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das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Idevan Lopes

Des.  Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Domingos Ramina – Presidente

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Duarte Medeiros

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL

Des. Cunha Ribas - Presidente

Desª. Dulce Maria Cecconi

Des. Miguel Pessoa

Des. Marco Antônio de Moraes Leite

Des. Ruy Cunha Sobrinho

Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

— Sala “Des. Plínio Cachuba” –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Munir Karam

Des. Idevan Lopes

Des. Sérgio Arenhart

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Des. Duarte Medeiros

Des. Waldemir Luiz da Rocha

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Des. Eraclés Messias

Des. Rafael Augusto Cassetari

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -

13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Tadeu Costa - Presidente

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Carlos Hoffmann – Presidente

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Tadeu Costa – Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Leonardo Lustosa
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Jesus Sarrão
Des. Troiano Netto Des. Wanderlei Resende

Des. Tadeu Costa Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Accácio Cambi Des. Dilmar Kessler
Des. Pacheco Rocha Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Gil Trotta Telles Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Moacir Guimarães Des. Leonardo Lustosa
Des.Ulysses Lopes Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Bonejos Demchuk
Des. J. Vidal Coelho Des. Ivan Bortoleto
Des. Carlos Hoffmann Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Telmo Cherem Des. Mendonça de Anunciação
Des. Ângelo Zattar
Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas. –
Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  – Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antonio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício Melo

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

PABX: - (41) 3017-2525 FAX: Departamento Judiciário: 3017-2916 / 30172918

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" – ortugal" – ortugal" – ortugal" – ortugal" –   Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1675

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 181529/2004,
resolve

C O N C E D E R

a LOREMA DE ALMEIDA FREITAS, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 12 de janeiro de 2005, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 01.01.98 e
31.12.02, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1676

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 171934/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

VILMA APARECIDA DEMORI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vin-

Departamento da
Magistratura

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

28/09/2004
RELAÇÃO Nº 18/2004 D.M.

PROTOCOLO: 122102/04
INTERESSADO: DR. ANTONIO FERREIRA KÜSTER,
Juiz de Direito aposentado
ASSUNTO: Requer isenção do desconto de imposto de ren-
da retido na fonte,
DESPACHO: “ I-....II- Consoante se depreender dos documen-
tos que instruem o pedido, em especial o laudo médico de fl.06,
o requerente não é portador de doença relacionada no inciso
XIV, do artigo 6º, da Lei 7.713, de 22.12.88, modificado pelo
artigo 47, da Lei 8.541, de 23.12.92, não tendo direito, portan-
to, à isenção postulada. III- Em face do exposto e considerando
os termos do parecer de fls.10/11, indefiro o pedido de cance-
lamento do desconto do Imposto de Renda retido na fonte do
magistrado Antonio Ferreira Küster.IV- Comunique-se. Curiti-
ba, 11 de outubro de 2004. Des. Oto Luiz Sponholz – Presi-
dente do Tribunal de Justiça”.

PROTOCOLO: 162253/04
INTERESSADO: Dr. ROMERO TADEU MACHADO, Juiz
de Direito Substituto da Comarca de Curitiba.
ASSUNTO: Solicita pagamento de Ajuda de Custo.
DESPACHO:  “I- Considerando a informação de fl.07, o Pare-
cer de fls. 11 a 13 e o disposto no artigo 85, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná – Lei
14.277/2003, o presente pedido não enseja acolhimento.II- Ao
Departamento da Magistratura para os devidos fins.Curitiba,
11 de outubro de 2004. Des. Oto Luiz Sponholz – Presidente
do Tribunal de Justiça”.

 MANUEL JOSÉ PACHECO
Diretor do Departamento da Magistratura

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA

05/11/2004
RELAÇÃO Nº 19/2004 D.M.

PROTOCOLO: 181.982/04
INTERESSADO: Dr. MARCO ANTONIO MASSANEIRO,
Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Anexos da Comarca
de Londrina.
ASSUNTO: Requer remoção para o cargo de Juiz de Direi-
to Substituto de Segundo Grau.
DESPACHO: “I- Considerando que os requerimentos de re-
moção foram postados no dia 19 de outubro do corrente, e que
o prazo para os pedidos de inscrição encerrou em 14 de outu-
bro, consoante informação de fls. 11, indefiro os pedidos for-
mulados pelo ilustre magistrado. II- ... Curitiba, 29 de outubro
de 2004. Des. Oto Luiz Sponholz – Presidente do Tribunal
de Justiça”.

 MANUEL JOSÉ PACHECO
Diretor do Departamento da Magistratura

Departamento
Administrativo

te e nove) dias restantes das férias alusivas a 2003, a partir de
13 de outubro de 2004.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1680

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 172154/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

ROGÉRIO BITTENCOURT, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 27 (vinte e
sete) dias restantes das férias alusivas a 2004, a partir de 20 de
dezembro de 2004.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1696

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 182263/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

REGIANE KUCHENNY DE FREITAS, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os
19 (dezenove) dias restantes das férias alusivas a 1999, a partir
de 03 de novembro de 2004.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1697

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 169697/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

FRANCISCO DE ASSIS COSTA, servidor do Quadro de Auxi-
liares da Justiça da Comarca de Mallet, a usufruir os 15 (quin-
ze) dias restantes das férias alusivas a 2003, a partir de 01 de
abril de 2005.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1698

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 177976/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

MARCELO RODRIGUES DOURADO, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Maringá, a usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes das férias alusivas a 1999, a partir
de 18 de outubro de 2004.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1699

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 177194/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

ELOINA AMÉLIA CANDAL ROCHA, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os
08 (oito) dias restantes das férias alusivas a 1999, a partir de 25
de outubro de 2004.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1700

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 183591/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

ADRIANA CRISTINA FRANCESCHI, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os
29 (vinte e nove) dias restantes das férias alusivas a 2003, a
partir de 26 de outubro de 2004.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1701

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 175105/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

ROBERTA KELLY PALLAR, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 21 (vinte e
um) dias restantes das férias alusivas a 2004, a partir de 20 de
dezembro de 2004.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1702

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 181680/2004,
resolve

C O N C E D E R

a HEITOR DE SOUZA, servidor do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença espe-
cial, a partir de 01 de dezembro de 2004, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1703

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 175003/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

EDILSON JONAS BROGNOLI, servidor do Quadro de Auxi-
liares da Justiça da Comarca de Catanduvas, a usufruir:

a) 23 (vinte e três) dias restantes das férias alusivas a 1997, a
partir de 13 de outubro de 2004;
b) 09 (nove) dias restantes de férias alusivas a 1998, a partir de
05 de novembro de 2004;
c) 14 (quatorze) dias restantes de férias alusivas a 2002, a par-
tir de 14 de novembro de 2004.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1704

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve au-
torizar os servidores do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, a
usufruírem os dias restantes de licença especial a
seguir especificados:

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1705

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 185047/2004,
resolve

C O N C E D E R

a TEREZA CRISTINA PRIX PIO, servidora do Quadro de Au-
xiliares da Justiça do Foro Regional de São José dos Pinhais,
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 09 de fevereiro de 2005,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
15.12.93 e 14.12.98, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1706

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 183391/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

SIMONE DO ROCIO GRANATO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes das férias alusivas a 2002, a partir
de 02 de dezembro de 2004.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1709

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 185577/2004,
resolve

C O N C E D E R

a ROBERTO ELIAS CURCIO SALOMÃO, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 03 de novembro de 2004,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
02.12.98 e 02.06.03, antecipado em virtude da contagem efetu-
ada pela O. S. nº 2471/98, de acordo com o parágrafo único do
artigo 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1710

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 182593/2004,
resolve

C O N C E D E R

a MARIA APARECIDA DE LIMA, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Foz do Iguaçu, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 02 de fevereiro de 2005,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
10.07.98 e 09.07.03, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1711

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 183345/2004,
resolve

C O N C E D E R

a EDYCIA ESTELA CAMARGO RONCAGLIO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença especial, a partir de 25 de outubro de 2004,
por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüin-

NOME A PARTIR DE PERÍODO DIAS 
RESTANTES 

SUSPENSÃO  PROTOCOLO 

BENEDITO DOS 18.10.2004 01.01.93 a 89 O.S. 2736/02 174308/04 
SANTOS  31.12.97    
      
SANTINA 14.10.2004 03.09.97 a 60 O.S. 1446/03 174314/04 
FERREIRA  02.09.02    
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qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
17.06.97 e 16.06.02, de acordo com o parágrafo único do arti-
go 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1712

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 169694/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de setembro de 2004,
a licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 16.01.92 e 15.01.97,
concedida pela Ordem de Serviço nº 1248/04, a VILSON
NAKASIMA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Foz do Iguaçu, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 44 (quarenta e quatro) dias restantes em época opor-
tuna.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1713

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 170963/2004,
resolve

S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de outubro de 2004,
os dias restantes da licença especial correspondente ao qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
13.11.95 e 12.11.00, autorizados pela Ordem de Serviço nº 1242/
04, a ELIANE APARECIDA BRUNERI, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os 19 (dezenove) dias restan-
tes em época oportuna.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1714

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve de
acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70,
suspender por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça abai-
xo relacionados, ficando assegurado aos mesmos o
direito de usufruírem os dias restantes em época opor-
tuna:

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1715

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve con-
ceder aos servidores do Quadro de Auxiliares da Jus-
tiça abaixo relacionados, licença para tratamento de
saúde, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei 6174/70:

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1716

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 182525/2004,
resolve

S U S P E N D E R

de acordo com o artigo 149, § 3º, da Lei nº 6174/70, por neces-
sidade do serviço e a partir de 26 de outubro de 2004, as férias
alusivas ao ano de 2003, concedidas a GLENYLSON LOPES
DA ROCHA, servidor do Tribunal de Justiça, ficando-lhe asse-
gurado o direito de usufruir os 15 (quinze) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1718

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 171776/2004,
resolve

A U T O R I Z A R

AIRTON CASEMIRO COGENIEVSKI, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Irati, a usufruir os 29 (vin-
te e nove) dias restantes das férias alusivas a 1999, a partir de
16 de novembro de 2004.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ADILENE HAVRO FERRARI
Diretora do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Curitiba, 1 de Novembro de 2004.

NEI ROBERTO GUIMARAES
SECRETÁRIO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

RELAÇÃO Nº 03
03/10/2004

PROTOCOLO Nº 156.109/2003
Sindicância instaurada pela Portaria nº 270/04
Requerente : Supervisor do Centro de Transportes do Tri-
bunal de Justiça
EXTRATO DA DECISÃO:  “.......IV. Diante do exposto e con-
siderando a conclusão do relatório da Comissão Disciplinar
Permanente, o qual acolho, e tendo em vista que não foi possí-
vel apontar indícios de autoria ou responsabilidade pela ocor-
rência, determino o arquivamento do presente feito. Ao Depar-
tamento Administrativo para os devidos fins. Após, arquive-se.
Em 04 de outubro de 2004. NEI ROBERTO GUIMARÃES,
Secretário do Tribunal de Justiça..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

NOME A PARTIR 
DE 

ALUSIVAS        DIAS 
RESTANTES 

PROTOCOLO

CARLOS ALBERTO 29.09.2004 2003 28 165296/2004 
SCHONROCK     
Foro Central da Comarca da     
Região Metropolitana de     
Curitiba     
     
ERNALDO MELEK 04.10.2004 2002 27 169735/2004 
Foro Central da Comarca da     
Região Metropolitana de     
Curitiba     

     
JOÃO BATISTA DE SOUZA 14.10.2004 2002 20 177979/2004 
Comarca de Barboza Ferraz     

     
VICENTE PRIZON JUNIOR 05.10.2004 2001 29 178010/2004 
Comarca de Paraíso do Norte     

     

NOME    A PARTIR   Nº DE DIAS PROTOCOLO
ROGERIO RAUL RODRIGUES 08.10.2004 30 176024/04 
Comarca de Laranjeiras do sul    
    
SIDNEY MACHADO JACINTHO 28.09.2004 28 176026/04 
Foro Central da Comarca de Região    
Metropolitana de Curitiba    
    

 

Nos termos do contido no art. 41, § 4º, da Constituição Federal, e no art. 6º do
Decreto Judiciário nº 484, publicado no Diário da Justiça do dia 13 de dezembro de
2001, homologo as avaliações dos servidores a seguir relacionados.

155497/2002 VANESSA TONTINI 01/11/2004 2
155496/2002 JACELYNE WULCZAK 01/11/2004 2
6278/2003 ADRIANA GRIGOLIN LEITE 01/11/2004 2
155498/2002 LUIZA MODOS BANDINI 01/11/2004 2
76069/2003 EVALDO CODOLO 01/11/2004 2
97930/2003 CLEBERSON BUENO 01/11/2004 1
106956/2003 FERNANDO CEZAR ALMEIDA 01/11/2004 1
134099/2003 ALEX WALENDOWSKY HORTA 01/11/2004 1

Nome Data do despachoProtocolo Etapa

Departamento do
Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 79/2004

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos oito dias do mês de novembro de 2004, na sede
do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 93.381/2004.
CONVITE Nº 90/2004.
OBJETO: Aquisição de pneus.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a empresa COTRASA COMÉRCIO
DE TRANSPORTES E VEÍCULOS LTDA., por desatendimento
aos itens 3 e 4 das normas do Edital (deixou de apresentar a
declaração de que não possui em seu quadro funcional meno-
res de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre, bem como deixou de apresentar certidão de regularidade
de situação com o FGTS);

II– CLASSIFICAR as demais empresas participantes do pleito;
III – DESCONSIDERAR os itens 04, 06 e 08 da empresa
GERARDO BASTOS PNEUS E PEÇAS LTDA., e os itens 03,
05, 07 e 08 da empresa PRADO PNEU LTDA., por desatendi-
mento ao item 11 das normas do Edital (ultrapassaram o preço
máximo estabelecido pelo edital);
IV – JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 90/2004, pelo
critério de menor preço, as empresas TEREZA PNEUS LTDA.,
nos itens 01, 02, 04 e 06, pelo valor total de R$ 15.671,76
(quinze mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e seis
centavos) e DAL – DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA.,
nos itens 03, 05, 07 e 08, pelo valor total de R$ 5.753,00 (cinco
mil, setecentos e cinqüenta e três reais);
V – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO às empresas vencedoras a
aquisição dos pneus objeto desse procedimento.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 09 de novembro de 2004.

Ronald Accioly Rodrigues da Costa Júnior,
Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento

de Convites.

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004

Relação No. 2004.04620

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriane Guasque 003 0167705-8
Carlos Roberto Ferrarezi 002 0165492-8
Consuelo Guasque 003 0167705-8
Danilo Porthus Schrut 003 0167705-8
Gilberto Fior 002 0165492-8
Gilvano Colombo 001 0165490-4

002 0165492-8
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 002 0165492-8
Juliano Andrioli 001 0165490-4

002 0165492-8
Juliano Demian Ditzel 003 0167705-8
Marco Denilson Meulam 001 0165490-4

002 0165492-8
Patrícia Einhardt Meulam 001 0165490-4

002 0165492-8
Renato Vargas Guasque 003 0167705-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0165490-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/156474. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000299
Cobrança. Agravante: Neori Pedralli. Advogado: Juliano An-
drioli, Gilvano Colombo. Agravado: bb Administradora de Car-
tões de Crédito SA. Advogado: Marco Denilson Meulam, Pa-
trícia Einhardt Meulam. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do contido na informação de fls. 80, declaro deserto o
recurso, (art. 132, parágrafo único, I do RITJPR) nos termos do
art. 511 do CPC. Intimem-se. Baixem, após as cautelas legais.
Em 05 de novembro de 2004. Des. J. Vidal Coelho, Vice-Presi-
dente.

0002 . Processo/Prot: 0165492-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/156466. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000300
Cobrança. Agravante: Neori Pedralli. Advogado: Juliano An-
drioli, Gilvano Colombo. Agravado: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Marco Denilson Meulam, Patrícia Einhardt Meulam,
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss, Carlos Roberto Ferrarezi,
Gilberto Fior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do contido na informação de fls. 79, declaro deserto o
recurso, (art. 132, parágrafo único, I do RITJPR) nos termos do
art. 511 do CPC. Intime-se. Baixem, após as cautelas legais.
Em 05 de novembro de 2004. Des. J. Vidal Coelho, Vice-Presi-
dente.

0003 . Processo/Prot: 0167705-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187016. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002261 Revisão de Contrato.
Agravante: Dino Athos Schrutt. Advogado: Danilo Porthus
Schrut. Agravado: Banco BRADESCO SA. Advogado: Juliano
Demian Ditzel, Renato Vargas Guasque, Adriane Guasque,
Consuelo Guasque. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante da informação fls. 24, julgo deserto o presente recurso,
nos termos do artigo 511 do C.P.C. Intime-se. Após, baixem.
Em 5 de novembro de 2004. Des. Troiano Netto - Vice-Presi-
dente, em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004
Seção da 2ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04617

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Albertino Bernardo de Lima Júnior 001 0077999-1

Anita Caruso Puchta 002 0147689-3
Armando Romani 002 0147689-3
Bernadete Gomes de Souza 002 0147689-3
Bruno Sacani Sobrinho 002 0147689-3
Carlos Roberto Scalassara 001 0077999-1
Newton Carlos Moratto 002 0147689-3
Sônia Regina Dias Barata 002 0147689-3
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0147689-3

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0077999-1 Apelação Cível e Reexame
Necessario

. Protocolo: 1999/33948. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000560 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Londrina.
Advogado: Carlos Roberto Scalassara. Apelado: Ana Lucia
Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, João Luiz
Martins Esteves, Maria Cristina Conde Alves Frasson, Maria
Christina de Freitas Ramos Pugsley, Renata Kawassaki Siquei-
ra, Rita de Cassia Maistro, Salete Teresinha de Souza Moraes,
Silvia da Graça Yung. Advogado: Albertino Bernardo de Lima
Júnior. Apelante: Município de Londrina. Advogado: Carlos
Roberto Scalassara. Apelado: Ana Lucia Bohmann, Celso Za-
moner, Ellen Patricia Chini, João Luiz Martins Esteves, Maria
Cristina Conde Alves Frasson, Maria Christina de Freitas Ra-
mos Pugsley, Renata Kawassaki Siqueira, Rita de Cassia Mais-
tro Tenório, Salete Teresinha de Souza Moraes, Silvia da Graça
Yung. Advogado: Albertino Bernardo de Lima Júnior. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Hirosê Zeni. Vista Advogado: Albertino Bernar-
do de Lima Júnior (PR022279)

Vista ao(s) Apelante(s) - PARA IMPUGNAÇÃO DOS EMBAR-
GOS INFRINGENTES OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ - Prazo : 15 dias

0002 . Processo/Prot: 0147689-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/146220. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000523 Declaratória. Apelante:
Raio x São Lucas SC Ltda. Advogado: Bruno Sacani Sobrinho,
Newton Carlos Moratto. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Sônia Regina Dias Barata, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Armando Roma-
ni, Bernadete Gomes de Souza. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Antonio Lopes
de Noronha. Motivo: PARA IMPUGNAÇÃO DOS EMBAR-
GOS INFRINGENTES OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04551

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Sbano 001 0167496-4
Antonio Sbano Júnior 001 0167496-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167496-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/184557. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 26300 Or-
dinária. Agravante: Roberto Savi. Advogado: Antonio Sbano
Júnior, Antonio Sbano. Agravado: Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Des-
pacho: Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. ROBERTO SAVI, agrava da decisão que, na ação declarató-
ria de nulidade que move contra o ESTADO DO PARANÁ in-
deferiu o pedido de tutela antecipada pleiteado, a fim de que
fosse restaurada sua credencial de despachante oficial junto ao
Detran, cassada em decorrência do “Processo Administrativo
de Sindicância”. 2. De efeito, trata-se de demanda a que restou
conferido o valor de R$260,00 (duzentos e sessenta reais), in-
ferior, portanto, a sessenta salários mínimos (v. cópia da inicial
às fls. 35/60-TJ). Com o que, o procedimento a ser seguido
para o deslinde da causa é o sumário, dado o teor da norma
inserta no art. 275, inciso I, do Código de Processo Civil, que,
por ser de ordem pública, impõe observância obrigatória, caso
em que a competência para apreciação do recurso, face ao prin-
cípio da indisponibilidade do rito, é do Egrégio Tribunal de
Alçada, nos termos do art. 104, inciso III, alínea “f”, da Cons-
tituição Estadual. Em tais condições, mando que os presentes
autos sejam encaminhados ao E. Tribunal de Alçada do Estado,
após as devidas anotações. Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro
de 2004. Des. SÉRGIO ARENHART, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04629

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Arlete Francisca da Silva Reis 001 0167747-6
Ellis Shirahishi Tomanaga 001 0167747-6

002 0167895-7
Fabiane Munhoz Rossoni 001 0167747-6
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0157754-8
Hamilton Antonio de Melo 001 0167747-6
Idione Teresinha Pizzato 003 0156054-9
Isabela Cristine Martins Ramos 004 0157754-8
Jobel Kuss 003 0156054-9
José Virgílio Castelo B. R. Filho 003 0156054-9
José Virgílio Castelo B. R. Neto 003 0156054-9
Kennedy Machado 003 0156054-9
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Lelio Shirahishi Tomanaga 001 0167747-6
Liana Yuri Fukuda 001 0167747-6
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0157754-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0157754-8
Marcos José de Miranda Fahur 001 0167747-6
Maria Claudia Rodriguez Correia 001 0167747-6
Marinete Violin 002 0167895-7
Mario Diney Correa Bittencourt 004 0157754-8
Nelson Cordeiro Justus 003 0156054-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0157754-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167747-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188494. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000825 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Marcos José de Miranda Fahur, Arlete Francisca da Silva Reis,
Fabiane Munhoz Rossoni, Hamilton Antonio de Melo, Maria
Claudia Rodriguez Correia. Agravado: Vitor Hugo de Mello
Correia (assistido(a)), Sidney Rodrigues Proença, Bruna Helen
de Oliveira Volpe (assistido(a)), Suelen Balero de Paula
(assistido(a)), Renann Cypriano de Oliveira (assistido(a)). Ad-
vogado: Lelio Shirahishi Tomanaga, Ellis Shirahishi Tomana-
ga, Liana Yuri Fukuda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Universidade Estadual de Londri-
na, contra decisão do juízo da 9ª vara cível da comarca de Lon-
drina que, em mandado de segurança, impetrado por Vitor Hugo
de Mello Correia e outros, em face de ato da reitora daquela
instituição de ensino, sra. Lygia Maria Lumina Pupatto, defe-
riu o pedido de liminar, suspendendo a Resolução CEPE 96/
2004 e a Resolução CU 78/2004, “e determinando a inscrição
dos impetrantes, caso preenchidos os requisitos para tal ato
(documentação e recolhimento de taxas), para concorrerem a
todas as vagas ofertadas no curso e período de opção, no con-
curso vestibular vindouro (ano 2005), desconsiderando-se o
sistema de cotas, até ulterior deliberação judicial, em vista de
restarem presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”
(f. 31)”. Alega a agravante, em suma, que há equívocos na de-
cisão recorrida, consubstanciados, primeiro, numa fundamen-
tação deficiente, posto não ter constado qual seria o direito
líquido e certo a ser tutelado através de mandado de segurança;
segundo, na inexistência de prevenção ou de conexão entre a
presente ação e outra anterior, de n.º 777/04, devendo prevale-
cer o princípio do juízo natural; e, terceiro, no fato de que o
sistema de cotas instituído pela recorrente não merece repri-
menda, estando fundados em dispositivos constitucionais. Pas-
sa, a seguir, a discorrer acerca de cada um dos itens supra indi-
cados, aduzindo a inexistência de liquidez e certeza do direito
pleiteado, sendo, ao contrário, bastante controvertido, não cons-
tituindo o sistema de cotas nenhuma desequiparação fortuita
ou injustificada suficiente a ensejar a impetração do “manda-
mus”, devendo o “caput” do artigo 5º da Constituição Federal,
que prevê o direito à igualdade, ser interpretado de forma a
tratar analogamente os iguais, e desigualmente os desiguais.
Argüi, de outro lado, que a causa de pedir do mandado de segu-
rança 777/04 é diferente da constante no presente “writ”, ine-
xistindo qualquer prevenção, devendo o processo ser livremen-
te distribuído a uma das dez varas cíveis de Londrina. Esclare-
ce, ainda, que a decisão de criar um sistema de cotas para a
universidade se assenta em deliberação soberana daquela au-
tarquia estadual, de modo algum vulnerando o princípio da igual-
dade, repousando, sim, na necessidade de inclusão social de
parcela significativa da população, formada pelos negros e pe-
los pobres, carentes de recursos financeiros, em observância a
vários mandamentos constitucionais, dentre eles a redução das
desigualdades sociais e o asseguramento de acesso aos níveis
mais elevados do ensino e da pesquisa. Cita, para tanto, cor-
rentes doutrinárias de renomados juristas, requerendo, a final,
a concessão do efeito suspensivo, em vista de que a medida
concedida em primeiro grau causa irreparáveis danos ao inte-
resse público, à ordem e à economia públicas, obrigando a agra-
vante a reestruturar todos os sistemas de informação e de sele-
ção do concurso do vestibular. 2. Inicialmente, cumpre esclare-
cer que uma das regras básicas do direito, seja a nível constitu-
cional, ou infra, é a da supremacia do interesse público sobre o
privado, e sob esta ótica deve ser analisado o pedido de efeito
suspensivo formulado pela agravante, nesse juízo de cognição
sumária não exauriente. “Na aplicação da lei, o juiz atenderá
aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem co-
mum”, de acordo com a redação do artigo 5º da lei de introdu-
ção ao Código Civil, e que, atualmente, reproduz com fidelida-
de a ideologia da política social adotada pelo Estado, constitu-
ído pelos poderes executivo, legislativo e judiciário, indepen-
dentes e harmônicos entre si, e convergentes a um objetivo co-
mum, consubstanciado no respeito aos princípios constitucio-
nais fundamentais, previstos, essencialmente, nos artigos 1º a
4º da carta magna. De se ressaltar que o artigo 3º contempla os
objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, que
revelam o escopo último de toda e qualquer política de gover-
no: “I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;” “II -
garantir o desenvolvimento nacional;” “III - erradicar a pobre-
za e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regi-
onais;” “IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de dis-
criminação.” Em que pese os impetrantes entendam que a ado-
ção do sistema de cotas para estudantes negros e para estudan-
tes provenientes do ensino público transpareça atitude racista,
em desacordo com o princípio da igualdade, não se coaduna de
tal pensamento, bastando confrontar a realidade social que en-
volve aqueles segmentos da população, fato este notório, for-
mada por um contingente bastante significativo, escancarada
diariamente em jornais, revistas, televisão, e até mesmo a olho
nu, com aquela vivida por uma minoria à parte, de condições e
oportunidades, e, às vezes, alienada dos problemas sociais do
Brasil, pelo que se conclui, conforme bem colocou a agravan-
te, que “a igualdade está em tratar igualmente os iguais e desi-
gualmente os desiguais”. Até porque, em princípio, não cabe
aos impetrantes a alegação de racismo, já que não pertencem à

etnologia daqueles beneficiados pelo sistema de cotas, únicos
que estariam legitimados a se sentirem ofendidos. Desta forma,
em vista do relevante interesse social contido nas resoluções
que foram liminarmente suspensas pelo juízo de primeiro grau,
e da proximidade da realização do concurso do vestibular na
Universidade Estadual de Londrina, é de ser concedido o efei-
to suspensivo pleiteado, vez que caracterizada a relevância do
fundamento apresentado pela agravante, bem como, o perigo
de lesão grave e de difícil reparação, a que alude o artigo 558
do Código de Processo Civil. 3. Requisitem-se informações ao
dr. Juiz da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 4.
Proceda-se à intimação dos agravados, nos moldes do artigo
527, V, do Código de Processo Civil. 5. Autorizo o Sr. Chefe da
Seção a assinar os expedientes. Curitiba, 05 de novembro de
2004. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0167895-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188424. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000824 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Marinete Violin. Agravado: Suellen Gonçalves, Neander de
Abreu Prates, Carolina de Souza Ribeiro, Airton Gabriel Júni-
or, Adna de Moura Fereli. Advogado: Ellis Shirahishi Tomana-
ga. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Despacho:

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Universidade Estadual de Londri-
na, contra decisão do juízo da 9ª vara cível da comarca de Lon-
drina que, em mandado de segurança, impetrado por Suellen
Gonçalves e outros, em face de ato da reitora daquela institui-
ção de ensino, sra. Lygia Maria Lumina Pupatto, deferiu o pe-
dido de liminar, suspendendo a Resolução CEPE 96/2004 e a
Resolução CU 78/2004, e “determinando a inscrição dos impe-
trantes, caso preenchidos os requisitos para tal ato (documen-
tação e recolhimento de taxas), para concorrerem a todas as
vagas ofertadas no curso e período de opção, no concurso ves-
tibular vindouro (ano 2005), desconsiderando-se o sistema de
cotas, até ulterior deliberação judicial”, em vista de restarem
presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora” (f. 155).
Alega a agravante, inicialmente, a existência de litispendência,
em vista de que os agravados impetraram, anteriormente, man-
dado de segurança, autos n.º 777/04, com idêntico pedido e
causa de pedir ao que ora se apresenta, n.º 824/2004, tendo o
juízo “a quo”, no feito primeiro, indeferido a liminar pleiteada,
diante da inexistência de “fumus boni iuris”, “por não haver
prova de uma situação concreta, não cabendo mandado de se-
gurança contra lei em tese” (f. 02). No mérito, argüi que a Uni-
versidade de Londrina goza das prerrogativas constitucionais
conferidas às universidades em geral, tendo autonomia para
instituir o sistema de cotas, através de ato, impugnado pelos
recorridos, que obedeceu aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, e, ainda, da igualdade material, de fato, e
não da igualdade formal, pregada pelos impetrantes. Aduz, tam-
bém, a ausência de plausibilidade da existência do direito lí-
quido e certo, posto que, ainda que a Constituição Federal con-
sagre, no “caput” do artigo 5º, o princípio da igualdade, “a dic-
ção ̀ todos são iguais perante a lei´ deve ser interada ao sistema
jurídico constitucional - que traça um esboço da Nação com
objetivos e valores (ponderação de valores), e apresenta, ain-
da, caráter aberto e político -, e não lida, interpretada e aplica-
da tão fria e mecanicamente” (f. 11), trazendo, sobre a questão,
repertório doutrinário, e acrescentando que o direito discutido
não se mostra extremado de dúvida e isento de controvérsia.
Revela, ainda, que o sistema de reserva de vagas para negros
oriundos de instituições públicas de ensino é legal e constituci-
onal, à luz dos princípios fundamentais, transcrevendo excer-
tos de doutrina pertinentes à discussão, inclusive, sobre a dis-
criminação positiva com o fim de viabilizar a igualdade materi-
al, traçando um panorama sócio-cultural da realidade brasilei-
ra. No tocante à reserva de vagas para estudantes provenientes
de instituições públicas de ensino, defende que se se mantives-
se o critério universal de concorrência, continuar-se-ia desa-
tendendo o princípio da igualdade de condições para o acesso à
escola, restando certo que o processo de seleção até então pra-
ticado favorecia a um grupo determinado. Esclarece, ainda, que
o “fumus boni iuris”, necessário a ensejar a liminar, não se
encontra presente, sendo que esta decisão, inclusive, não os
iguala aos demais candidatos, mas os privilegia em detrimento
dos demais, posto que apenas os cinco agravados concorrerão
para a totalidade das vagas, enquanto que os outros candidatos,
não, quer estejam inscritos no sistema de cotas, quer no siste-
ma universal. Requer, por fim, a concessão do efeito suspensi-
vo, e, a final, a revogação em definitivo da decisão concessiva
da medida liminar. 2. Nesse juízo de cognição sumária não exau-
riente, afigura-se, a princípio, plausível a alegação de litispen-
dência em relação a um dos pedidos contidos no mandado de
segurança impetrado pelos agravados, em vista de que o “writ”
anteriormente ajuizado, contendo identidade de partes, da cau-
sa de pedir e de um dos pedidos ora pleiteados, consubstancia-
do na suspensão da resolução CU n.º 78/04, ainda se encontra
em trâmite, tendo, inclusive, sido indeferida a liminar, confor-
me se observa a f. 190, sem a interposição, pela parte interessa-
da, do competente recurso, ensejando, pois, a preclusão. Justi-
fica-se, desta forma, a concessão do efeito suspensivo no to-
cante à suspensão da resolução supra mencionada, posto que já
foi objeto de decisão judicial, ainda que interlocutória, em lide
praticamente idêntica a que ora se apresenta. Vale acrescentar,
ainda, que, mesmo não se afigurando a possibilidade de litis-
pendência parcial, que justificaria a argumentação até então
exposta, em vista da abrangência do pedido do mandado de
segurança ora impetrado, requerendo a suspensão também da
resolução CEPE n.º 96/2004, conveniente tecer as considera-
ções seguintes, a fim de encerrar, nesse juízo estrito de conhe-
cimento, qualquer discussão acerca da certeza da decisão que
se propõe. Cumpre esclarecer que uma das regras básicas do
direito, seja a nível constitucional, ou infra, é a da supremacia
do interesse público sobre o privado, e sob esta ótica deve ser
analisado, também, o pedido de efeito suspensivo formulado
pela agravante, nesse juízo de cognição sumária não exaurien-
te. “Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que
ela se dirige e às exigências do bem comum”, de acordo com a

redação do artigo 5º da lei de introdução ao Código Civil, e
que, atualmente, reproduz com fidelidade a ideologia da políti-
ca social adotada pelo Estado, constituído pelos poderes exe-
cutivo, legislativo e judiciário, independentes e harmônicos entre
si, e convergentes a um objetivo comum, consubstanciado no
respeito aos princípios constitucionais fundamentais, previs-
tos, essencialmente, nos artigos 1º a 4º da carta magna. De se
ressaltar que o artigo 3o contempla os objetivos fundamentais
da República Federativa do Brasil, que revelam o escopo últi-
mo de toda e qualquer política de governo: “I - construir uma
sociedade livre, justa e solidária;” “II - garantir o desenvolvi-
mento nacional;” “III - erradicar a pobreza e a marginalização
e reduzir as desigualdades sociais e regionais;” “IV - promover
o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor,
idade e quaisquer outras formas de discriminação”. Em que
pese os impetrantes entendam que a adoção do sistema de co-
tas para estudantes negros e para estudantes provenientes do
ensino público transpareça atitude racista, em desacordo com o
princípio da igualdade, não se coaduna de tal pensamento, bas-
tando confrontar a realidade social que envolve aqueles seg-
mentos da população, fato este notório, formada por um con-
tingente bastante significativo, escancarada diariamente em jor-
nais, revistas, televisão, e até mesmo a olho nu, com aquela
vivida por uma minoria à parte, de condições e oportunidades,
e, às vezes, alienada dos problemas sociais do Brasil, pelo que
se conclui, conforme bem colocou a agravante, “que a igualda-
de está em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desi-
guais”. Até porque, em princípio, não cabe aos impetrantes a
alegação de racismo, já que não pertencem à etnologia daque-
les beneficiados pelo sistema de cotas, únicos que estariam le-
gitimados a se sentirem ofendidos. Desta forma, em vista do
relevante interesse social contido nas resoluções que foram li-
minarmente suspensas pelo juízo de primeiro grau, e da proxi-
midade da realização do concurso do vestibular na Universida-
de Estadual de Londrina, é de ser concedido o efeito suspensi-
vo pleiteado, vez que caracterizada a relevância do fundamen-
to apresentado pela agravante, bem como, o perigo de lesão
grave e de difícil reparação, a que alude o artigo 558 do Código
de Processo Civil. 3. Em vista da existência de conexão entre o
presente recurso e o AI n.º 167.747-6, apensem-se os mesmos,
para que sejam julgados simultaneamente. 4. Requisitem-se
informações ao dr. Juiz da causa, a serem prestadas no prazo de
10 dias. 5. Proceda-se à intimação dos agravados, nos moldes
do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 6. Autorizo o Sr.
Chefe da Seção a assinar os expedientes. Curitiba, 05 de no-
vembro de 2004. Des. Dilmar Kessler, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0003 . Processo/Prot: 0156054-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/48066. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000955 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Cascavel, Ipmc Instituto de Previ-
dência e Assistência aos Servidores do Município de Cascavel.
Advogado: José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson
Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto,
Kennedy Machado, Idione Teresinha Pizzato. Agravado: Os-
valdo Barcelos Zanela. Advogado: Jobel Kuss. Órgão Julga-
dor: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despa-
cho:

Considerando que a hipótese dos autos não se subsome à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso extraordinário
interposto. Em 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COE-
LHO Presidente em exercício

0004 . Processo/Prot: 0157754-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/68411. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
41827 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Isa-
bela Cristine Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Agra-
vado: Maria Zeni Santos de Lacerda, Francisco Brito de Lacer-
da, André Lacerda, Valderez Caldeira de Lacerda, Inês Lacerda
Araújo, Juarez Braga Araújo, Leduína Constança Lacerda Ca-
margo, Francisco Brito de Lacerda Júnior, Liz Maria Camargo
Lacerda. Advogado: Mario Diney Correa Bittencourt. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Despacho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial interposto fique retido nos autos, aguardando
ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-
se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos prin-
cipais. Curitiba, 8 de novembro de 2004. Des. J. VIDAL COE-
LHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 04/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04547

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Airton Martins Molina 001 0143193-6/04
Alessandra L. Cantaroti 001 0143193-6/04
Alexandre Brown Palma 004 0167715-4
Analice Castor de Mattos 001 0143193-6/04
Aristides Alberto Tizzot França 001 0143193-6/04
Braulio Belinati Garcia Perez 001 0143193-6/04
Claudemar Aparecido Magri 003 0163028-0
Denise Oliveira Alves Biscaia 001 0143193-6/04
Júlio Cesar Dalmolin 005 0167717-8
Jair Antonio Wiebelling 005 0167717-8
Jefferson Barbosa 002 0162467-3
Márcia Loreni Gund 005 0167717-8
Marcio Rogerio Depolli 001 0143193-6/04

Maria Regina Vizioli 001 0143193-6/04
Mauro Viotto 003 0163028-0
Mirela Maria Dias 001 0143193-6/04
Oksandro Osdival Gonçalves 001 0143193-6/04
Paulo Arcoverde Nascimento 003 0163028-0
Ronaldo Gomes Neves 003 0163028-0
Rubens Silva 002 0162467-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0143193-6/04 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2004/54565. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 143193602 Medida Cautelar Incidental.
Requerente: Colina Auto Posto Ltda, Hélio Colicchio, Nair
Veronezi Colicchio. Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessan-
dra L. Cantaroti, Denise Oliveira Alves Biscaia, Mirela Maria
Dias, Analice Castor de Mattos. Requerido: Banco Banestado
SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio
Depolli, Airton Martins Molina, Oksandro Osdival Gonçalves,
Aristides Alberto Tizzot França. Agravante: Colina Auto Posto
Ltda, Hélio Colicchio, Nair Veronezi Colicchio. Advogado:
Maria Regina Vizioli, Alessandra L. Cantaroti, Denise Oliveira
Alves Biscaia, Mirela Maria Dias, Analice Castor de Mattos.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz
da Rocha. Despacho:

Inexistindo óbice legal e inocorrendo contraposição ao banco
credor ante a caução real oferecida (fls. 394/402), tenho-a por
válida e eficáz para o fim a que se destina, restando, pois, pre-
enchido o requisito condicionante da r. decisão de fl.130. De
consequência, apôs lavrado o termo de caução, em cumprimento
a liminar parcialmente deferida, oficie-se para a execução dos
nomes dos devedores junto ao SISBACEN, referentemente as
restrições de crédito ali anotadas em decorrência dos débitos
objeto de Ação Monitória sob n° 755/99. Intimem-se. Após,
cite-se. Ctba, 29.10.2004. Des. Waldemir Luiz da Rocha, Rela-
tor.

0002 . Processo/Prot: 0162467-3 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2004/122719. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1601790 Agravo de Instrumento. Impetrante: ARDAN - Indús-
tria e Comércio de Metais Ltda. Advogado: Jefferson Barbosa,
Rubens Silva. Impetrado: Juíza Relatora do Agravo de Instru-
mento nº 160179-0. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Despacho:

Quando me foi apresentada a petição de fls. 200/202, no dia 21
de outubro, a decisão homologatória da desistência deste man-
dado de segurança já havia sido publicada, como se vê pela
certidão de fl. 198. Por isso, ficou prejudicado o referido pedi-
do. Int. Em, 1º/nov/04. Des. Domingos amina, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0163028-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/127746. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 200200000771 Reparação de
Danos. Agravante: Koch, Koch, Yaedu e Freitas Ltda. Advoga-
do: Mauro Viotto. Agravado: Maria de Fátima Timoteo. Advo-
gado: Claudemar Aparecido Magri. Interessado: Fábio Roberto
Bora. Advogado: Paulo Arcoverde Nascimento. Interessado:
Eunice Remde. Advogado: Ronaldo Gomes Neves. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oli-
veira. Despacho:

I-Em análise à petição protocolada pela parte interessada, Eu-
nice Remde, às fls.144/145, a qual vem denunciar a incompe-
tência deste Tribunal de Justiça para análise e processamento
do feito, conclui-se que não lhe assiste razão. II-De fato, antes
da entrada em vigor do Código Civil de 2002, as ações corres-
pondentes à ação de prestação de serviços médicos sujeitavam-
se ao egrégio Tribunal de Alçada, pelo entendimento de que se
tratava de subespécie de locação e, de competência do referido
Tribunal, por força do disposto no artigo 104, III, a, da Consti-
tuição Estadual. Ocorre que com a revogação do Código Civil
de 1916 e, observando-se o que preceitua do artigo 2.035, do
Novo Código : ‘’A validade dos negócios e demais atos jurídi-
cos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, obe-
dece ao disposto nas leis anteriores, referidas no art. 2.045,
mas os seus efeitos produzidos após a vigência deste Código,
aos preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista
pelas partes determinada forma de execução.’’ Portanto, no
Código Antigo (1916), os contratos de prestação de serviços
encontravam-se no Capítulo IV, do Livro V, Seção II, referente
à locação. Já no Código de 2002, o contrato de prestação de
serviços ganhou um Capítulo próprio e específico junto à nova
legislação, conforme pode ser conferir no Título V em que o
contrato de locação está consignado no Capítulo V e o de pres-
tação de serviços no Capítulo VII. Desta maneira, a competên-
cia para apreciação e julgamento do feito é deste Tribunal de
Justiça e, sobre a questão, já se posicionou o 3º Grupo de Câ-
maras Cíveis, Ac.1302, da lavra do eminente Des. Milani de
Moura, publicado em 19/04/2004: ‘’EMBARGOS INFRIN-
GENTES - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATE-
RIAIS E MORAIS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
- COMPETÊNCIA MATERIAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
ALÇADA AFASTADA POR MAIORIA DE VOTOS -
............................................................. 1.Segundo o entendi-
mento dos votos majoritários, o novo Código Civil deixou de
classificar o contrato de prestação de serviços como espécie do
gênero locação, não sendo, por isso, mais aplicável em relação
a referida matéria, no tocante a competência, a regra estabele-
cida no artigo 104, inciso III, alínea ‘a’, da Constituição Esta-
dual. ....................................................................................
Ainda, vale colacionar o seguinte aresto: ‘’1.competência -
contrato de prestação de serviço regido pelo novo código civil
na parte especial do direito das obrigações. 1.1 O vigente Có-
digo Civil deixou de classificar o contrato de prestação de ser-
viço como espécie do gênero de locação, tratando-o na parte
especial do direito das obrigações, daí, porque, a competência
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para o conhecimento e julgamento das demandas referentes a
tal contrato é deste Tribunal de Justiça.’’ 2.
............................................................................... (TJPR
Ac.61, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauro Augusto Fabrício de
Melo) II- Pelo exposto, indefiro o requerimento de remessa dos
autos ao egrégio Tribunal de Alçada, reconhecendo esta Corte
competente para análise do feito, razão pela qual determino o
prosseguimento em seu processamento. Intime-se. Curitiba, 03
de novembro de 2004. DES. FERNANDO VIDAL DE OLI-
VEIRA Relator

0004 . Processo/Prot: 0167715-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185423. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400031940 Revisão de Contrato. Agravante:
Claudiane Crisostomo Pasquali. Advogado: Alexandre Brown
Palma. Agravado: Credicard SA Administradora de Cartões de
Crédito. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fer-
nando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II Deixo, con-
tudo, de conceder o efeito ativo pleiteado, por não verificar os
requisitos do ‘’fumus boni iuris’’ e do ‘’periculum in mora’’.
Para tanto, considero o recente posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça de que, em um primeiro momento, não há
óbice legal quanto ao direito do credor a inscrição do devedor
nos serviços de proteção ao crédito. Já o devedor, quando da
discussão do crédito, além de efetivamente demonstrar que a
contestação da cobrança se funda na aparência do bom direito;
deve, no mínimo, depositar o valor da parte incontroversa. (REsp
527618/RS, Segunda Seção, rel. Min. César Asfor Rocha, DJ
24/11/2003). III - Solicite-se informações ao ilustre Juiz ‘’a
quo’’, para que as preste em 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba,
03 de novembro de 2004. DES. FERNANDO VIDAL DE OLI-
VEIRA, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167717-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185407. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000765 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Juliana Paiva Coelho. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin, Jair
Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Agravado: Banco
BANESTADO SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Concedo
o efeito suspensivo pleiteado, por considerar, que a Constitui-
ção Federal, ao dispor em seu artigo 5º sobre a assistência judi-
ciária, veio corroborar o entendimento previsto pela Lei nº
1.060/50, bastando a simples afirmação do estado de pobreza
pela parte interessada, a qual goza de presunção ‘’iuris tan-
tum’’ e, somente mediante prova em contrário, pode ter como
indeferida sua pretensão. III - Solicite-se informações ao ilus-
tre Juiz ‘’a quo’’, para que as preste em 10 (dez) dias. Intime-
se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. DES. FERNANDO VI-
DAL DE OLIVEIRA, Relator.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04616

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andréa Pastuch Carneiro 001 0138752-2
Caio Augusto Miranda Ramos 001 0138752-2
Cambises José Martins 002 0167773-6
Emanuel Fernando Castelli Ribas 002 0167773-6
Fajardo José Pereira Faria 001 0138752-2
Francisco Carlos de C. Sanches 001 0138752-2
Gustavo de Almeida Flessak 001 0138752-2
Júlio Cesar Dalmolin 003 0164652-0
Jair Antonio Wiebelling 003 0164652-0
João Alberto Graça 001 0138752-2
Jorge Luiz Martins 002 0167773-6
Karine Sayuri Oliveira da Rocha 001 0138752-2
Marcelo Cesar Padilha 001 0138752-2
Mauro Roberto de Andrade Aguilera 001 0138752-2
Milena Martins 002 0167773-6
Paulo José Giaretta 003 0164652-0
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0138752-2
Walter Borges Carneiro 001 0138752-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo/Prot: 0138752-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/36819. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000112 Reparação de Danos.
Apelante: Lauro Augusto Fabrício de Melo, Simone Cherem
Fabrício de Melo. Advogado: Walter Borges Carneiro, Gustavo
de Almeida Flessak, Renato Cardoso de Almeida Andrade, An-
dréa Pastuch Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos. Apela-
do: Rádio e Televisão Tarobá Ltda. Advogado: Fajardo José
Pereira Faria, Marcelo Cesar Padilha, João Alberto Graça, Ka-
rine Sayuri Oliveira da Rocha, Mauro Roberto de Andrade
Aguilera, Francisco Carlos de Carvalho Sanches. Apelante:
Rádio e Televisão Tarobá Ltda. Advogado: Fajardo José Perei-
ra Faria, Marcelo Cesar Padilha, João Alberto Graça, Karine
Sayuri Oliveira da Rocha, Mauro Roberto de Andrade Aguile-
ra, Francisco Carlos de Carvalho Sanches. Apelado: Lauro
Augusto Fabrício de Melo, Simone Cherem Fabrício de Melo.
Advogado: Walter Borges Carneiro, Gustavo de Almeida Fles-
sak, Renato Cardoso de Almeida Andrade, Andréa Pastuch Car-
neiro, Caio Augusto Miranda Ramos. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Despacho:

Admito os embargos de fls. 975/982. Prossiga-se na forma da
Lei. Curitiba, 05 de novembro de 2004. Des. Domingos Rami-
na, Presidente da 5ª Câmara Cível

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0167773-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188833. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400001198 Revisão de Contrato. Agravante:
Dalla Renovadora de Pneus Ltda. Advogado: Milena Martins,
Emanuel Fernando Castelli Ribas, Cambises José Martins, Jor-
ge Luiz Martins. Agravado: Unibanco - União de Bancos Bra-
sileiros SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I - Recebo o recurso, pois em ato de cognição sumária estão
presentes os requisitos para sua admissibilidade. II - Deixo,
contudo, de conceder o efeito ativo pleiteado, por não verificar
os requisitos do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”.
Para tanto, considero o recente posicionamento do Superior
Tribunal de Justiça de que, em um primeiro momento, não há
óbice legal quanto ao direito do credor a inscrição do devedor
nos serviços de proteção ao crédito. Já o devedor, quando da
discussão do crédito, além de efetivamente demonstrar que a
contestação da cobrança se funda na aparência do bom direito;
deve, no mínimo, depositar o valor da parte incontroversa. (REsp
527618/RS, Segunda Seção, rel. Min. César Asfor Rocha, DJ
24/11/2003). III - Solicite-se informações ao ilustre Juiz a quo”,
para que as preste em 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 05 de
novembro de 2004. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEI-
RA, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0003 . Processo/Prot: 0164652-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/150835. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000027 Concordata.
Agravante: Cedisa Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Jair
Antonio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin. Interessado: Ever-
son Heckler Goulart Comissário da Concordata Preve. Advo-
gado: Paulo José Giaretta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Clayton Camargo. Vista Advogado: Jair Antonio
Wiebelling (PR024151)

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04630

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana D’Avila Oliveira 002 0167700-3
Alexandre Arseno 006 0155769-1
Anderson Silva Estefanuto 004 0167882-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 006 0155769-1
Carlos Fernando Correa de Castro 002 0167700-3
Daniela Oliveira Demetre Nami 002 0167700-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0167882-0
Fabiano José Bordignon 005 0167914-7
Fabrício Passos Azevedo 006 0155769-1
Fernando José Stocco 006 0155769-1
Guilherme Borba Vianna 001 0165358-1
Hélio Pereira Cury Filho 006 0155769-1
João Hortmann 003 0167707-2
Jorge Gilberto Schneider 005 0167914-7
Luciana Hernandes Quintana 004 0167882-0
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 003 0167707-2
Luiz Rodrigues Wambier 004 0167882-0
Manif Antonio Torres Julio 003 0167707-2
Marcello Taborda Ribas 006 0155769-1
Marcelo Nassif Maluf 003 0167707-2
Marcos Luiz Maskow 002 0167700-3
Marlei Seibel 004 0167882-0
Milton de Luca 006 0155769-1
Ricardo Andraus 006 0155769-1
Robson Ivan Stival 002 0167700-3
Ronize Fantin 005 0167914-7
Sonny Brasil de Campos Guimarães 001 0165358-1
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0167882-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0165358-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/160262. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000810 Repetição de Indebito/pagamento
Indevido. Apelante: Banco Sudameris do Brasil SA. Advoga-
do: Sonny Brasil de Campos Guimarães. Apelado: Lauro Ro-
cha Lara Junior. Advogado: Guilherme Borba Vianna. Apelan-
te: Lauro Rocha Lara Junior. Advogado: Guilherme Borba Vi-
anna. Apelado: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado:
Sonny Brasil de Campos Guimarães. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Revisor: Des. Ângelo
Zattar. Despacho:

Preliminarmente, em 10 (dez) dias, regularize o Doutor Gui-
lherme Borba Vianna, que peticiona em nome de Lauro Rocha
Lara Júnior, a sua representação processual, exibindo o instru-
mento respectivo. Intime-se. Curitiba, 8 de novembro de 2.004.
Des. Duarte Medeiros - Relator

0002 . Processo/Prot: 0167700-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187272. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000725 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Ozéias Evangelista. Advogado: Marcos Luiz Maskow.
Agravado: Banco Citibank SA. Advogado: Adriana D’Avila
Oliveira, Carlos Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Sti-

val, Daniela Oliveira Demetre Nami. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Ozéias Evangelista, nos
autos de exceção de incompetência sob n.º 725/2004, em trâ-
mite perante o MM. Juízo de Direito da 21.ª Vara Cível da co-
marca de Curitiba. Insurge-se o agravante contra a r. decisão
singular que julgou improcedente o incidente de exceção de
incompetência argüido pelo recorrente, declarando a compe-
tência “rationi loci” para processar e julgar a ação monitória
proposta contra o excipente, ora agravante. Inconformado com
a r. sentença monocrática, tempestivamente, interpôs recurso
de apelação, o qual não foi recebido pelo ilustre Juiz singular,
ao argumento de que, na hipótese vertente, a via eleita pelo
excipiente era inadequada para combater a sentença proferida.
Intimado desta decisão, o agravante interpôs o presente agravo
de instrumento, objetivando a reforma do r. “decisum”. E, para
tanto, assevera a tempestividade do recurso, visto que “decor-
rera somente três dias da publicação da sentença que julgou
improcedente a Exceção e do protocolo do recurso de apela-
ção, fls. 28 e 30 dos autos, respectivamente”. Quanto ao méri-
to, sustenta que nos termos do artigo 94, do Código de Proces-
so Civil, deve ser observado o foro do domicílio do agravante,
réu na ação monitória ajuizada pelo agravado. Diante do ex-
posto, requer a reforma da r. sentença, ao efeito de que seja
reconhecida a competência da comarca de Piraquara para co-
nhecer e julgar a ação monitória proposta pelo agravado. 2.
Sem embargo da análise da discutível questão alusiva à tem-
pestividade do recurso em exame, espiolhando os autos, obser-
vo que o recurso de agravo de instrumento está deficientemen-
te instruído. Isto porque o agravante deveria ter observado a
obrigatoriedade imposta no inciso I, do art. 525, do Código de
Processo Civil, in verbis: “Art. 525. A petição de agravo de
instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da
decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agra-
vado”; Entretanto, o agravante deixou de instruir a inicial com
a fotocópia da procuração outorgada à advogada do agravado,
apresentando, apenas, substabelecimento desta aos causídicos,
Drs. Carlos Fernando Correa de Castro, Robson Ivan Stival e
Adriana D’Avila Oliveira. Na lição do ilustre Des. Ângelo Zat-
tar, “o substabelecimento de procuração não a substitui por
corresponder a documentos dela derivado, sem conter todos os
requisitos a ela inerentes”. Ademais disso, esta Corte, reitera-
damente tem decidido que: “AGRAVO INOMINADO. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO
PORQUE MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. INSTRU-
ÇÃO DEFICIENTE. ART. 557 DO CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. SUBSTABELECIMENTO DESACOMPA-
NHADO DA PROCURAÇÃO DO ADVOGADO SUBSTABE-
LECENTE QUE NÃO COMPROVA A REGULARIDADE DA
REPRESENTAÇÃO. PROVA DA FORMAÇÃO DO RECUR-
SO PRÉ-CONSTITUÍDA, NÃO SE ADMITINDO JUNTADA
POSTERIOR. CONFIRMAÇÃO DO “DECISUM”. AGRAVO
IMPROVIDO”. “AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. PEÇA OBRIGA-
TÓRIA. ART. 525, I, CPC. INEXISTÊNCIA DE CÓPIA DA
PROCURAÇÃO DE UMA DAS AGRAVADAS. JUNTADA
SOMENTE DO SUBSTABELECIMENTO. INSUBSISTÊN-
CIA. VINCULAÇÃO À PROCURAÇÃO ONDE ESTÃO CON-
SIGNADOS OS PODERES CONFERIDOS AO ADVOGADO
DA PARTE. INSTRUÇÃO INCOMPLETA. RECURSO NÃO
CONHECIDO,UNÂNIME. 1. Faltando no instrumento cópia
da procuração de uma das agravadas, não se conhece do recur-
so, por constituir-se em peça obrigatória, nos termos do art.
525, I, do CPC, ônus que competia ao agravante. 2. O substa-
belecimento é considerado insubsistente sem a respectiva có-
pia da procuração, peça onde estão os poderes conferidos ao
advogado da parte, levando, a sua inexistência nos autos, ao
não conhecimento do recurso”. “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO
OUTORGADA PELA AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA.
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE SUBSTABE-
LECIMENTO. PEÇA INSUFICIENTE. DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO DESPROVIDO. O substabelecimento, embora acos-
tado aos autos, não existe de forma autônoma, estando a pro-
dução dos seus jurídicos efeitos vinculada à demonstração de
estar o subscritor com indispensáveis poderes para tal outorga.
Deste modo, a ausência da procuração no agravo, a respaldar o
substabelecimento, enseja o seu não conhecimento, ante a irre-
gularidade formal”. No mesmo sentido, outra não é a orienta-
ção do colendo Superior Tribunal de Justiça: “A apresentação
de substabelecimento não dispensa que o mesmo se faça acom-
panhar do instrumento de procuração que o legitima, de modo
a verificar a regularidade da representação processual”. O ex-
celso Supremo Tribunal Federal, igualmente, já decidiu que:
“O substabelecimento não tem vida própria, exceto quando for-
malizado por instrumento público e o notário porta, por fé, a
existência de instrumento de mandato relativo à outorga dos
poderes substabelecidos. A valia da peça está jungida ao man-
dato que, por isso mesmo, deve acompanhá-la”. Diante do ex-
posto, conclui-se que o presente agravo de instrumento é mani-
festamente inadmissível, de sorte que, com fundamento no ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.
Intimem-se. Curitiba, 04 de novembro de 2004. DES. MILANI
DE MOURA, RELATOR.

0003 . Processo/Prot: 0167707-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187254. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000544 Falência. Agravante: Ambrósio - Indústria e
Comércio de Alimentos Ltda. Advogado: Marcelo Nassif Ma-
luf. Agravado: Adm do Brasil Ltda, Luiz Carlos Gonçalves
Lopes. Advogado: Manif Antonio Torres Julio, João Hortmann.
Agravado: Massa Falida de Dcga Comércio de Produtos Ali-
mentícios Ltda. Advogado: Luiz Antonio Pereira Rodrigues
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra a decisão
interlocutória exarada nos autos de falência nº 544/2003, pela
qual se deferiu o pedido formulado pelo Síndico a fls. 121/139
para declarar-se a extensão dos efeitos da falência à agravante.
Alega, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo para
apreciar questões pertinentes à decretação da sua falência por-
que a sede da empresa está localizada no Município e Comarca
de Pinhais, além de não possuir nenhum vínculo com a falida,
e havendo risco de demora no deslinde do feito, pede a conces-
são do efeito ativo para, antecipando-se aos da tutela, suspen-
der-se a extensão dos efeitos da falência em relação a ela, per-
mitindo-se a continuidade do exercício das suas atividades co-
merciais. O Síndico da Massa Falida demonstrou pela petição
de fls. 23 a 38 e pelos documentos que a acompanham, que há
fortes indícios de vínculo entre a agravante e a falida, de modo
que a análise da controvérsia exige conhecimento mais amplo e
aprofundado, como proclamou o Juízo de origem, verbis : “(...).
Ao folhear os documentos, começamos a notar um emaranhado
de fatos que apontam para uma unidade administrativa, em que
não sabe ao certo onde começa uma empresa e onde termina
outra. Ora, o uso coletivo de um mesmo contador, inclusive
para fins de imposto de renda; materiais de uma empresa no
interior de outra; pagamento de uma sociedade feito por outra;
caderno com movimentação financeira na posse de empresa
diversa, tudo isso leva à conclusão de que a situação aponta
para a necessidade de estender os efeitos para as demais, inclu-
sive em proteção aos credores, eis que se evidencia abuso no
trato administrativo empresarial, além de possível fraude con-
tra credores, dificultando, por certo, o recebimento de crédi-
tos” (fl. 73-TJ). Outrossim, os elementos de prova coligidos
nesta fase de cognição sumária, autorizam que se faça um juízo
preliminar de proporcionalidade a se entender que prepondera
o interesse dos credores da Massa Falida, visto estar-se diante
de uma execução coletiva. Conseqüentemente, deixo de atri-
buir ao recurso o efeito ativo almejado, por não vislumbrar-se
de imediato os requisitos inerentes ao ‘fumus boni iuris’ e ao
‘periculum in mora’. Solicitem-se informações. Intimem-se os
agravados para a contraminuta. Curitiba, 4 de novembro de
2004. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167882-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189035. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021015 Ordinária de Cobrança. Agravante: Banco Ba-
nestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Luciana Hernandes Quintana, Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Anderson Silva Estefanuto. Agrava-
do: Frederico Fanha. Advogado: Marlei Seibel. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Despa-
cho:

I - Não aceno com a possibilidade da superveniência de lesão
grave e de difícil reparação para o agravante, visto que a deli-
beração atacada não se revela, à primeira vista, desarrazoada e
em desarmonia com o procedimento, tanto mais que o mesmo,
citado, promoveu o pagamento da quantia que lhe foi cobrada,
que não estava atualizada, sendo que o valor apontado no man-
dado (fls. 427) realmente contém equívoco cometido pela es-
crivania, visto não conferir com o débito que está sendo cobra-
do pelo agravado, que é de importância superior (fls. 390/392),
não se olvidando ainda que, nas circunstâncias, possa agora, na
execução, ser discutida, na forma exposta pela parte contrária
(fls. 495/499), observando-se também que a diferença que se
está a exigir não é de grande expressão, especialmente para um
estabelecimento bancário, motivos pelos quais deixo de confe-
rir o efeito suspensivo pleiteado. II - Solicitem-se informações
junto ao juízo recorrido, para que venha a prestá-las, no prazo
de 10 (dez) dias, esclarecendo, inclusive, se o agravante cum-
priu o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil. III -
Intime-se o agravado, na pessoa de seu patrono, para apresen-
tar resposta ao recurso, querendo, em 10 (dez) dias. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 5 de novembro de 2.004. Des. DUARTE
MEDEIROS, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167914-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186481. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000032 Indenização. Agravante:
Cooperativa Agropecuária Mista do Oeste Ltda - COOPAGRO.
Advogado: Fabiano José Bordignon. Agravado: Paricouros Pa-
raná, Indústria e Comércio de Couros Ltda. Advogado: Jorge
Gilberto Schneider. Interessado: Ivalino Di Domênico, Maria
Lúcia de Souza Lima Di Domênico. Advogado: Ronize Fantin.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto
por Cooperativa Agropecuária Mista do Oeste Ltda. - COOPA-
GRO, nos autos de ação de indenização por danos materiais
sob n.º 32/2003, em trâmite perante o MM. Juízo de Direito da
1ª Vara Cível da comarca de Toledo. Insurge-se a agravante
contra a r. decisão singular que mesmo diante da preclusão do
direito à realização da prova pericial por parte da autora da
ação principal, deferiu a produção da prova técnica, ao argu-
mento de que “o deferimento da produção da prova após ter
sido considerado precluso o direito decorre de melhor reflexão
deste Juízo acerca de sua necessidade e com vistas a uma deci-
são que melhor atenda os anseios da Justiça”. Para tanto, em
breve escorço, a agravante sustenta que a r. decisão hostilizada
é teratológica, vulnerando as decisões anteriormente proferi-
das, bem assim, o artigo 93, inciso IX da Constituição Federal
e os artigos 183, 473, 333, inciso I e 125, inciso I, todos do
Código de Processo Civil, os quais invoca a título de preques-
tionamento. Alega, ainda, que o interlocutório hostilizado be-
neficia a parte adversa, acarretando insegurança jurídica aos
litigantes. Em sendo assim, pugna pelo integral provimento do
recurso, a fim de que seja reformada a r. decisão impugnada. 2.
Pois bem. Na ausência de pleito de concessão de efeito suspen-
sivo, recebo o presente agravo de instrumento ante a tempesti-
vidade e, também, porque está devidamente instruído. Expeça-
se ofício ao MM. juiz da causa requisitando informações, na
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forma estabelecida no artigo 527, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se o agravado e demais interessados para,
querendo, apresentar resposta ao recurso, no prazo legal (art.
527, inciso V, do Código de Processo Civil). Intimem-se. Curi-
tiba, 05 de novembro de 2004. DES. MILANI DE MOURA,
RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0006 . Processo/Prot: 0155769-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/45135. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000904 Indenização. Agravante:
Fiat Automoveis SA. Advogado: Fernando José Stocco. Agra-
vado: Roderlei Bonatti. Advogado: Fabrício Passos Azevedo,
Marcello Taborda Ribas. Interessado: Vepasa Veículos SA.
Advogado: Milton de Luca, Ricardo Andraus. Interessado: Bar-
güi Veículos. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Alexandre Arseno, Hélio Pereira Cury Filho. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despa-
cho:

I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que os
recursos especial e extraordinário interpostos fiquem retidos
nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - publique-se e,
oportunamente, apensem-se os presentes autos de agravo de
instrumento aos autos principais. Curitiba, 8 de novembro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04625

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Laporta Cardinali 007 0167898-8
Adrianne Perly Correia 001 0165781-0/01
Alcindo de Souza Franco 002 0167548-3
Alessandra Miyuki Dote 007 0167898-8
André Pereira da Silva 005 0167768-5
Andre Ricardo Franco 002 0167548-3
Betania Devechi Ferraz 007 0167898-8
César Augusto Brotto 001 0165781-0/01
Carlos Bayestorff Júnior 005 0167768-5
Edeval Bueno 008 0159684-9
Edmar Fernando Gelinski 006 0167769-2
Eduardo dos Santos 007 0167898-8
Fabio Luis Franco 002 0167548-3
Fernanda Blasio Perez 007 0167898-8
Flávio de Castro Winkler 008 0159684-9
Francisco Elias Silvestre 002 0167548-3
Gabriel de Araújo Lima 003 0167752-7
Glenda Gonçalves Gondim 003 0167752-7
Gustavo Luis Balabuch 008 0159684-9
Ivo Pegoretti Rosa 007 0167898-8
Jaqueline Lobo da Rosa 003 0167752-7
Juliana Aparecida Jacette 003 0167752-7
Koohiti Kussima 002 0167548-3
Luciane Cristina Borges da Cruz 001 0165781-0/01
Luiz Sergio Rossi 002 0167548-3
Mamoru Fukuyama 002 0167548-3
Nelson João Klas 001 0165781-0/01
Nelson João Klas Junior 001 0165781-0/01
Paulo de Tarso do N. Magalhães 003 0167752-7
Ricardo Bocchino Ferrari 003 0167752-7
Rodrigo Portes B e Corrêa 008 0159684-9
Sônia Drozda 006 0167769-2
Vilma Regia Ramos de Rezende 004 0167764-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0165781-0/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/177566. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 1657810 Agravo de Instrumento. Agravante:
J. F. W.. Advogado: Nelson João Klas Junior, Nelson João Klas,
Luciane Cristina Borges da Cruz, César Augusto Brotto. Agra-
vado: J. P. V. T. W. (assistido(a)), A. P. V. T. W. Representado(a).
Advogado: Adrianne Perly Correia. Embargante: J. F. W.. Ad-
vogado: Nelson João Klas Junior, Nelson João Klas, Luciane
Cristina Borges da Cruz, César Augusto Brotto. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1 - Trata-se de embargos de declaração opostos por J.
F. W. à decisão de fls.675/678, que negou efeito suspensivo ao
agravo de instrumento que interpusera contra decisão de pri-
meiro grau, onde foram fixados alimentos provisórios de 12
salários mínimos para cada um de seus filhos, J. P. V. T. W. e A.
P. V. T. W.. Alega o embargante que houve contradição, pois os
agravados estimam em valores as suas necessidades em três
valores diferentes entre si, ou seja, R$ 2.088,64, R$ 4.741,37 e
R$ 6.731,27, ao passo que a decisão entendeu prevalecer o se-
gundo valor. Porém, argumenta que nos documentos relativos
aos gastos de A. e J. encontram-se diferenças que fazem exsur-
gir considerável redução daquele “quantum”. Aduz que por sim-
ples cálculo matemático, a cifra atribuída pelo despacho guer-
reado (24 salários mínimos) é superior às mencionadas neces-
sidades, tratando-se de decisão “ultra-petita”. Ainda, sustenta
ocorrência de omissão, ao deixar de apreciar o fato de o agra-
vado J. P. V. T. W. estar residindo nos Estados Unidos da Amé-
rica em intercâmbio cultural, com as despesas suportadas pelo
agravante, através de cartão de crédito cedido por este, e a sus-
pensão dos depósitos em conta corrente de sua genitora. 2 -
Como manifesto na decisão embargada, o exame perfunctório
do agravo, visando à suspensão dos efeitos de despacho inter-
locutório, permite apenas breve análise dos elementos trazidos
“inaudita altera parte”. Quanto à propalada contradição, é por

demais evidente o equívoco do embargante, pois ela inocorre,
desde que a decisão não optou por qualquer valor, nem assu-
miu como fato verdadeiro que as reais necessidades dos ali-
mentantes montam em determinado “quantum”. O que se argu-
mentou, na fundamentação, é que “não ficou evidenciada, “pri-
ma facie”, nem a real possibilidade do alimentante, nem a ne-
cessidade dos alimentados, de molde a autorizar a atribuição
de efeito que o agravo normalmente não tem” (fl.677). Se hou-
ve menção a qualquer valor, foi no relatório da decisão embar-
gada, não na sua fundamentação, nem no seu dispositivo. E
certamente não é intenção do agravante opor embargos ao rela-
tório dessa decisão. Fica evidente, portanto, que, pelos elemen-
tos dos autos, o exame liminar não vislumbrou a existência dos
requisitos essenciais à concessão do efeito suspensivo - “fu-
mus boni juris” e “periculum in mora” -, e por isso que dene-
gou tal pedido. De outro lado, verifico que realmente ocorreu
omissão quanto ao pedido expresso de suspensão dos alimen-
tos devidos ao filho J.. Porém, não há o que comprove de pron-
to a afirmação de que o agravante estaria arcando com as des-
pesas do filho nos EUA, diante de insuficiência, senão até de
ausência de prova documental a respeito. Não juntou sequer a
fatura do cartão de crédito que alega ter cedido àquele. 3 - As-
sim, conquanto conheça dos embargos para suprir a omissão
ocorrida, no mérito os rejeito, mantendo a denegação da limi-
nar. I. Curitiba, 05 de novembro de 2.004. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0167548-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186283. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000588 Remoção de Inventari-
ante. Agravante: Marivoni Lavagnoli, Ione Lavagnoli Nogara.
Advogado: Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, Fa-
bio Luis Franco, Andre Ricardo Franco, Koohiti Kussima. Agra-
vado: Vitório Lavagnoli, Arcino de Oliveira Lavagnoli. Advo-
gado: Luiz Sergio Rossi, Francisco Elias Silvestre. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho:

1 - Volta-se o recurso contra decisão que, nos autos de Inventá-
rio dos bens deixados por ADELINO LAVAGNOLI e MARIA
CAVALARI, acatou o Pedido De Remoção de Inventariante
formulado pelos agravados, destituindo a agravante MARIVO-
NI LAVAGNOLI daquela função, e nomeou pessoa de confian-
ça do Juízo como inventariante dativo, fixando-lhe como re-
muneração o valor de R$ 3.000,00, mais 1% sobre os bens par-
tilhados. Alegam as recorrentes que o inventário de sua mãe,
Maria Cavalari, nada tem a ver com os fundamentos da deci-
são, porquanto a falecida deixou apenas um imóvel rural, com
herdeiros distintos daqueles do inventário do pai Adelino La-
vagnoli. Entende que os processos em relação aos inventaria-
dos devem ser separados, e a primeira agravante mantida como
inventariante do espólio de sua mãe, argumentando, em sínte-
se, que após o falecimento de sua ex-mulher Maria Cavalari,
Adelino Lavagnoli deixou de pagar o arrendamento de parte do
imóvel rural pertencente ao espólio daquela, motivando o ajui-
zamento da execução autuada sob n.º 434/97, a qual estava em
andamento até a morte de Adelino, quando foi extinta porque o
MM. Juiz entendeu pela incidência de confusão entre autor e
réu. A agravante IONE LAVAGNOLI NOGARA ratifica as ale-
gações da irmã MARIVONI, e aduz não ter sido intimada do
pedido de remoção de inventariante, tampouco da audiência
designada para tentar um entendimento entre os herdeiros. Ain-
da, que passou o período de desavenças, tendo MARIVONI
sempre prestado contas, nunca havendo qualquer desvio ou
apropriação indébita, como insinuam os agravados. Irresignam-
se também contra a nomeação do novo inventariante, tendo em
vista que reside em Cruzeiro do Oeste, enquanto a ação (que
tem por objeto a fazenda localizada em Ivaté) corre em Umua-
rama, e a remuneração para ele fixada que não guardaria qual-
quer relação com o encargo e traria prejuízo aos herdeiros, in-
clusive ao menor, pois só a percentagem de 1% atingirá em
torno de R$ 150.000,00. Requerem a concessão de efeito sus-
pensivo, sob o fundamento de ser MARIVONI testamenteira
de sua mãe por declaração de última vontade, e antecipação de
tutela para reduzir a remuneração do inventariante nomeado a
R$ 1.560,00, excluindo-se a percentagem sobre o valor dos bens.
2 - MARIA CAVALARI (que na época de seu falecimento esta-
va separada judicialmente de ADELINO LAVAGNOLI), dei-
xou como herdeiros, além das recorrentes, os filhos Zenaide,
Vitório e Arcino (fls.25/29-TJ), estes dois últimos ora agrava-
dos. A inventariança dos bens, tanto os transmitidos exclusiva-
mente por Maria quanto os por Adelino, alcança também os
agravados, na condição de herdeiros necessários. Portanto, são
legítimos interessados em requerer a destituição por alegada
ingerência dos bens dos Espólios. A digna magistrada noticia
em sua sentença o verdadeiro tumulto que se tornou o proces-
so, destacando que se encontra “recheado de agruras e desen-
tendimentos que parecem não ter fim”. Não se afasta a possibi-
lidade de que seja em virtude da união dos inventários, mas
torna-se impossível analisar todos os fatos tendo por base ape-
nas os documentos juntados com a peça recursal. Principal-
mente, à falta de cópias das prestações de contas, que se noti-
ciou estarem nos autos 131/2003 (fl.828). Diante disso, tam-
bém não parece despontar com suficiente clareza a alegada
verossimilhança da afirmação de que os estipêndios do inven-
tariante dativo, em R$ 3.000,00 mensais mais percentagem de
1% do valor dos bens inventariados, estariam incompatíveis
com o encargo. Por isso, nego efeito suspensivo ao recurso,
bem como a tutela antecipada recursal. 3 - Informe-se da pre-
sente decisão a Drª. Juíza de Direito, requisitando-lhe informa-
ções que deverão ser prestadas em dez dias, e intimem-se os
agravados a responder, querendo, em igual prazo. I. Curitiba,
05 de novembro de 2.004. Des. MENDONÇA DE ANUNCIA-
ÇÃO, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167752-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188725. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000134 Indenização. Agravante: J Toledo
da Amazônia Indústria e Comércio de Veículos Ltda. Advoga-
do: Glenda Gonçalves Gondim, Jaqueline Lobo da Rosa, Julia-

na Aparecida Jacette, Ricardo Bocchino Ferrari, Paulo de Tar-
so do Nascimento Magalhães. Agravado: Eduardo Bazan Que-
zada, Arismar Manoel Budal Guimarães. Advogado: Gabriel
de Araújo Lima. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. TOLE-
DO DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA. em face da decisão do Dr. Juiz de Direito da
18ª Vara Cível desta Capital que, na ação ordinária com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela ajuizada por EDUARDO
BAZAN QUEZADA e ARISMAR MANOEL BUDAL GUIMA-
RÃES, indeferiu pedido formulado pela ré, ora Agravante, de
denunciação da lide da firma StarMoto Ltda., bem como das
pessoas de José Raduy, Neusa Therezinha Raduy e Luiz Rinal-
di. A Agravante alega que os ora Agravados movem ação inde-
nizatória visando sua condenação no pagamento de indeniza-
ção por dano material no montante de R$ 92.833,74 e R$
62.404,11, respectivamente e por dano moral em montante a
ser fixado pelo juízo, e que o fundamento dos pedidos é o de
que, em meados de novembro de 2003 adquiriram três motoci-
cletas Susuki novas top de linha, pagaram à vista e em espécie,
e que a StarMoto na oportunidade teria emitido em favor dos
mesmos três cartas de crédito e teria informado que as motos
seriam entregues em três meses, não cumprindo com essa obri-
gação e encerrando suas atividades. Sustenta, estar sendo acio-
nada por ato perpetrado pela concessionária StarMoto, e que
requereu preliminarmente a denunciação da lide dessa empresa
e também dos garantidores hipotecários das obrigações da mes-
ma, e que ao sanear o processo a denunciação da lide foi inde-
ferida pelo julgador singular sob fundamento de que não se
trata de caso de denunciação da lide obrigatória prevista no
artigo 70, III do Código de Processo Civil. Alega que, caso os
autores obtenham ganho de causa, estaria sendo condenada por
fato ou ato de terceiro, não havendo, assim, dúvida de que o
fundamento da denunciação da lide foi com lastro no artigo
934 do Código Civil, e que a denunciação da lide das pessoas
físicas foi feito com base em escritura pública de hipoteca em
que os mesmos se responsabilizaram expressamente por obri-
gações da Star Moto perante a Agravante, ou seja, contrato.
Afirma que se trata de caso de denunciação da lide obrigatória
(artigo 70, III do Código de Processo Civil). Pleiteia, a conces-
são da antecipação da tutela para ser deferida a denunciação da
lide buscada nos autos principais, pois caso isso não ocorra, o
processo continuará tramitando normalmente, e se houver a
procedência do pedido, necessariamente haverá nulidade pro-
cessual a partir da decisão de indeferimento da denunciação da
lide. Por outro lado, a concessão liminar da denunciação, ne-
nhum prejuízo acarretará ao autor, pois se houver o desprovi-
mento do agravo, bastará desentranhar as manifestações con-
cernentes a denunciação. 2. Ao Relator, diante do pedido de
concessão de efeito suspensivo ou de tutela antecipada ao re-
curso, cumpre, de um lado, imprimir certa dose de subjetivida-
de na aferição da existência dos requisitos objetivos para o seu
deferimento ou indeferimento, porém, é inegável que não se
pode falar em poder discricionário na hipótese de se verificar,
a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil re-
paração ao direito do recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz
não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o di-
reito de concessão da tutela antecipada, estando presentes o
“fumus boni iuris” e, especialmente, o “periculum in mora”,
também é mais do que certo em relação àquele que faz o pedi-
do de antecipação da tutela, demonstrar ao julgador, objetiva-
mente e extreme de dúvidas, a relevância de seus fundamentos
e a possibilidade de que a não concessão resulte em lesão grave
e de difícil reparação. E, no caso dos autos, não vislumbro,
objetivamente, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tam-
pouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo im-
pingido à Agravante, até o julgamento final deste recurso, em
face da decisão monocrática que indeferiu o pedido de denun-
ciação da lide, por entender que não se mostra obrigatória no
caso dos autos, porque uma das denunciadas é sócia da ré Star-
Motos Ltda., e os outros dois não fazem parte do quadro soci-
etário da referida empresa, sendo que o quadro fático apresen-
tado nos autos não se amolda há hipótese prevista no artigo 70,
III, do Código de Processo Civil. Por esses motivos, deixo de
conceder a tutela antecipada para determinar a denunciação da
lide buscada pela Agravante. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito
dando conta desta decisão, e solicitando-lhe que preste as in-
formações que entender necessárias ao deslinde da questão.
Intimem-se os Agravados para fins do artigo 527, V, do Código
de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de
2004. Des. MÁRIO RAU, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167764-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189003. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400002121 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: R. L. S.. Advogado: Vilma Regia Ramos de Rezende.
Agravado: M. R. S. S. Representado(a). Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por R. L. S. em
face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
que, na ação revisional de alimentos ajuizada em desfavor de
M. R. S. S., indeferiu a tutela antecipada buscada pelo ora Agra-
vante para o fim de ser reduzido o valor dos alimentos para R$
1.000,00 (mil reais) mensais. Alega o Agravante, que o valor
da pensão alimentícia foi estabelecido de comum acordo em
data de 12 de dezembro de 1995, em ação de separação judici-
al, tendo sido posteriormente efetuados novos acordos que re-
duziram o valor inicial em razão da excessiva onerosidade que
se mostrava superior às necessidades da menor e à capacidade
do alimentando, sendo atualmente de R$ 3.315,41 (três mil,
trezentos e quinze reais e quarenta e um centavos). Aduz que o
valor que vem sendo pago, com a anuência da mãe da menor, é
de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), desde 1967 (data do
divórcio), e ainda demonstra-se superior às suas possibilidades
financeiras, de vez que, na condição de médico, não teve au-
mento de seus rendimentos desde a época da fixação da pensão
alimentícia, fato esse que o impediu de efetuar os pagamentos

com os aumentos previstos. Aduz que constituiu nova família,
possuindo outro filho menor, hoje com oito anos de idade, e
que o único imóvel do casal foi doado para a filha (ora Agrava-
da) no ato de partilha dos bens, vendo-se forçado a adquirir
outro imóvel pelo qual paga financiamento no valor mensal de
R$ 1.210,03. Aduz, que sua despesa mensal é de aproximada-
mente R$ 15.000,00 (quinze mil reais), correspondente às suas
reais necessidades, não tendo capacidade financeira para man-
ter a pensão alimentícia no patamar fixado, sendo que a menor
M. possui gastos mensais em torno de R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais), que são totalmente cobertos pelo ora Agravan-
te, sendo que a mãe da alimentada também é médica e aufere
rendimentos mensais superiores aos do Agravante. Afirma que
a redução do valor da pensão alimentícia para o valor mensal
de R$ 1.000,00 (mil reais) demonstra-se justa e suficiente para
a subsistência da menor. Após transcrever jurisprudências em
prol de sua tese, culmina por pleitear a concessão de efeito
suspensivo ativo ao recurso para deferir a tutela antecipada
buscada na ação principal. 2. Ao Relator, diante do pedido de
concessão de efeito suspensivo, ou ativo, ao recurso, cumpre,
de um lado, imprimir certa dose de subjetividade na aferição da
existência dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou
indeferimento, porém, é inegável que não se pode falar em po-
der discricionário na hipótese de se verificar, a toda evidência,
possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao direito
do recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz não é dado tanto
poder discricionário para concluir sobre o direito de concessão
de efeito suspensivo ativo, estando presentes o “fumus boni
iuris” e, especialmente, o “periculum in mora”, também é mais
do que certo em relação àquele que faz o pedido de suspensão
da decisão agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e
extreme de dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a pos-
sibilidade de que a não concessão resulte em lesão grave e de
difícil reparação. E no caso dos autos, não vislumbro, objetiva-
mente, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o
risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo impingido ao
Agravante, até o julgamento final deste recurso, em face da
decisão monocrática que indeferiu a tutela antecipada buscada
na ação revisional de alimentos ajuizada pelo ora Agravante,
por entender não estar visivelmente presentes os requisitos ne-
cessários para a concessão da medida. Por esses motivos, deixo
de conceder o efeito suspensivo ativo buscado pelo Agravante.
Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito dando conta desta decisão e
solicitando-lhe que preste as informações que entender neces-
sárias ao deslinde do feito. Intime-se a Agravada para fins do
artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Após, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 08
de novembro de 2004. Des. MÁRIO RAU, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167768-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189082. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400000319 Modificação de Guarda. Agra-
vante: E. V. P.. Advogado: Carlos Bayestorff Júnior. Agravado:
L. L. R.. Advogado: André Pereira da Silva. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1 No exame preliminar, não se encontrando presente o requisi-
to legal, relativo à relevância da fundamentação - a r. decisão
impugnada indeferiu a tutela antecipada requerida pelo pai-agra-
vante para obter a guarda provisória da filha V., de nove anos
de idade, a fim de resguardar “a integridade física e moral...”
(fl. 31), sob o fundamento de que “não é razoável a antecipa-
ção de tutela afim de modificar desde logo a guarda, sabido
que a medida incisiva, excessivamente drástica em relação ao
cotidiano de uma criança somente deve ser tomada em casos
extremos, onde o bem estar da criança e sua integridade física
justifiquem a modificação abrupta do convívio com os genito-
res, notadamente por residir o Autor em outra cidade, que acar-
retaria evidente transtorno emocional tão-somente pela mudança
de endereço, escola, amizades e familiares” (fls. 15 e 16) -,
porque, ao indeferir a medida requerida, o Dr. Juiz tomou to-
das as cautelas necessárias - obteve relatório, elaborado pelas
Assistentes Sociais do Juízo, favorável a manutenção da menor
em poder da mãe-agravada, e ouviu a menor, tendo esta decla-
rado contrária a modificação da guarda -, justificando-se, por-
tanto, por ora, a decisão agravada, INDEFIRO o efeito ativo
requerido. 2. OFICIE-SE ao Dr. Juiz para prestar as suas infor-
mações. 3. INTIME-SE a agravada para responder, em dez (10)
dias. 4. INTIMEM-SE. CURITIBA, em oito de novembro de
dois mil e quatro. Des. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167769-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188832. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000161 Revisional de
Alimentos. Agravante: W. S. S. W. Representado(a). Advoga-
do: Sônia Drozda. Agravado: R. P. P. W.. Advogado: Edmar
Fernando Gelinski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Despacho:

1. Trata-se, de agravo de instrumento interposto por W. S. S.
W. (representado por sua mãe, M. A. S. S.), em face da decisão
da Drª Juíza de Direito da Comarca de São Mateus do Sul que,
na ação revisional de alimentos ajuizada por R. P. P. W., redu-
ziu os alimentos provisórios fixados anteriormente em favor do
autor (ora Agravante) para o equivalente a 3,5 (três e meio)
salários mínimos mensais. Alega, não serem verdadeiros os ar-
gumentos utilizados pelo Agravado para obter a redução da
pensão alimentícia dos 05 (cinco) salários mínimos para os 3,5
(três e meio) salários mínimos estabelecidos na decisão recor-
rida, e que o teve ele sensível melhora em sua situação finan-
ceira, de vez que percebia salário em torno de R$ 3.000,00
(três mil reais), como assessor do Ministério Público, e agora,
na condição de Juiz de Direito no Estado da Bahia percebe
aproximadamente R$ 9.000,00 (nove mil reais) mensais. Afir-
ma, que o tratamento e exames pelos quais sua outra filha tem
de se submeter sempre foram os mesmos, desde que era asses-
sor até os dias atuais, e que possui ela plano de saúde junto a
UNIMED que cobre quase todos os gastos de seu tratamento
de saúde. Aduz que o Agravado possui apartamento nesta cida-
de de Curitiba, sendo que reside no interior da Bahia, e que,
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caso fossem verdadeiros os fatos alegados no pedido de revi-
são de alimentos, deveria cortar gastos com o financiamento
desse imóvel e não reduzir o valor da pensão alimentícia paga
ao filho (ora Agravante). Assevera que suas necessidades au-
mentaram, pois além de estar na adolescência (cujos gastos com
lazer, alimentação, vestuário e educação) são maiores, possui
sério problema circulatório e muscular, progressivo, no mem-
bro superior direito, pelo que necessita de vários tratamentos e
exames de alto custo, e que, se não tratado, esse problema pode
expandir-se para o restante de seu corpo, causando seqüelas
irreversíveis. Afirma que somente teve condições de realizar
exames de que necessitava em face da liminar concedida que
fixou os alimentos em montante equivalente a 30% dos venci-
mentos do Agravado, porém, em decorrência da redução desse
valor para cinco salários mínimos (Agravo de Instrumento nº
158.994-6), o tratamento teve de ser interrompido, e que a situ-
ação piorou ainda mais com a decisão ora agravada, que redu-
ziu novamente o valor da pensão para 3,5 salários mínimos.
Afirma que sua genitora percebe salário mensal de aproxima-
damente R$ 700,00 (setecentos reais), valor esse que utiliza
para cobrir gastos com faculdade e transporte, parte de sua pró-
pria alimentação e o restante é dividido entre quatro filhos,
entre estes o ora Agravante. Invoca a ausência de fundamenta-
ção da decisão agravada, além de carência de fundamentação,
fatos esses que a tornam nula, e sustenta a ocorrência da pre-
clusão “pro judicato”, com lastro no artigo 471 do Código de
Processo Civil, além da inexistência de fato novo a autorizar
nova revisão do valor da pensão alimentícia. Pleiteia liminar-
mente a nulidade da decisão agravada, ou sua reforma para o
fim da pensão alimentícia retornar ao inicialmente fixado (30%
dos rendimentos do Agravado), ou ainda a valor corresponden-
te ao necessário, levando-se em conta o binômio necessidade/
possibilidade, porém, nunca inferior a cinco salários mínimos
mensais, estabelecidos no anterior agravo de instrumento. 2.
Vislumbra-se, por ora, situação causadora de lesão grave ou de
difícil reparação ao Agravante, nos moldes a justificar a con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo, caso seja mantida a de-
cisão esgrimada que reduziu o valor da pensão alimentícia para
o equivalente a 3,5 (três e meio) salários mínimos mensais, ao
invés dos 05 (cinco) salários mínimos já estabelecidos em re-
curso anteriormente interposto. O “fumus boni iuris”, segundo
Humberto Theodoro Júnior., na obra “Processo Cautelar”, Ed.
EUD, pág. 73: “É a provável existência de um direito a ser
tutelado no processo principal, se trata de um juízo de probabi-
lidade e verossimilhança do direito cautelar a ser acertado e o
provável perigo em face do dano ao possível direito pedido no
processo principal.” Ensina CALAMANDREI que para a pro-
vidência cautelar basta que a exigência do direito pareça veros-
símil, basta que, segundo um cálculo de probabilidades, se possa
prever que a providência principal declarará o direito em senti-
do favorável aquele que solicitara a medida cautelar. E o “peri-
culum in mora” é aquele fundado temor de que, enquanto aguar-
da-se a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de
fato favoráveis a própria tutela. E isto pode ocorrer quando
haja o risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração,
ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessári-
os para a perfeita e eficaz atuação do processo principal. Pre-
sentes, pois, os requisitos ensejadores da atribuição de efeito
suspensivo ao agravo, quais sejam, o “periculum in mora”, já
que não haverá tempo hábil para seu julgamento, pela Câmara,
e o “fumus boni iuris”, pelos motivos acima expostos, hei por
bem em atribuir parcial efeito suspensivo ao recurso, somente
para o fim de determinar a sustação da decisão esgrimada até o
julgamento do agravo de instrumento pela Câmara. Comuni-
que-se, com a devida urgência, ao juízo do processo, solicitan-
do-lhe que preste as informações que entender necessárias á
elucidação da questão sob apreciação. Intime-se o Agravado
para fins do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intimem-se. Curitiba, 08 de novembro de 2004. Des. MÁRIO
RAU, Relator.

0007 . Processo/Prot: 0167898-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/189809. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000779 Indenização. Agravan-
te: Serasa SA. Advogado: Ivo Pegoretti Rosa, Adriana Laporta
Cardinali, Alessandra Miyuki Dote, Betania Devechi Ferraz,
Fernanda Blasio Perez. Agravado: Edmilson Adalberto Pole-
zer. Advogado: Eduardo dos Santos. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. Após colher as informaçõs e a resposta, manifestarei sobre a
liminar requerida. 2. Oficie-se ao Dr. Juiz , para prestar as suas
informações. 3. Intime-se o agravado para responder, em dez
(10) dias. 4. Intimem-se. Em, 08 de novembro de 2004. Des.
Accácio Cambi, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot: 0159684-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/92023. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200400000155 Cominatória. Agravante:
Associação Paranaense de Oftalmologia - Apo. Advogado:
Gustavo Luis Balabuch, Flávio de Castro Winkler, Rodrigo
Portes B e Corrêa. Agravado: Centro de Optometria, Carlos
Eduardo Bianchet. Advogado: Edeval Bueno. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. (RegExc) Espedito Reis do Amaral. Despa-
cho:

1. Anote-se a representação processual da agravada (fl. 442).
2. Intime-se a agravada para responder no prazo de 10 (dez)
dias, facultada a juntada de novos documentos. Curitiba, 4 de
novembro de 2004 Juiz Conv. Espedito Reis do Amaral, Rela-
tor.

I Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04633

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Moretti Dearo Marques 011 0167270-0

012 0167271-7
013 0167274-8

Alice Presa 004 0167723-6
Aníbal Pinto Codeiro Neto 006 0167774-3
Ana Luiza de Paula X. d. Silva 003 0167699-5
Antonia Regina Carazai Budel 005 0167736-3
Antonio Carlos Cantoni 014 0167540-7
Antonio Krokosz 008 0167948-3
Benvinda de Lima Brenneisen 004 0167723-6
Caio Antonietto 002 0167283-7
Carlos Gustavo Nogari Andrioli 002 0167283-7
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 002 0167283-7
Cilene Maria Skora 005 0167736-3
Claire Lotici 002 0167283-7
Claudia Anderman 002 0167283-7
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 011 0167270-0

012 0167271-7
013 0167274-8

Dario Becker Paiva 010 0166314-3
Eraldo Luiz Kuster 001 0153957-3
Etiane Caldas Gomes 001 0153957-3
Euclides Eudes Panazzolo 003 0167699-5
Evandro Freire Costa 014 0167540-7
Fernando Estevão Deneka 011 0167270-0

012 0167271-7
013 0167274-8

Germano de Sordi Batista 011 0167270-0
012 0167271-7
013 0167274-8

Jan Szpatowski 007 0167918-5
Jefferson Luis Biancolini 008 0167948-3
Joaquim Alves de Quadros 007 0167918-5
José Domério 011 0167270-0

012 0167271-7
013 0167274-8

Juliano Andreso Paese 003 0167699-5
Julio Cezar Nalin Salinet 010 0166314-3
Louise Rainer Pereira Gionedis 002 0167283-7
Luiz Ernani da Silva Filho 009 0161855-9
Marcelo Honjo 003 0167699-5
Marco Antônio Prado Herrero 011 0167270-0

012 0167271-7
013 0167274-8

Marco Antonio C. Marcondes 014 0167540-7
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 002 0167283-7
Maria Elzi de Mattos T. Banzzatto 005 0167736-3
Murilo Zanetti Leal 007 0167918-5
Priscila do Nascimento Sebastião 003 0167699-5
Rafael Marques Gandolfi 001 0153957-3
Renata de Souza Poleti 011 0167270-0

012 0167271-7
013 0167274-8

Roberto Trigueiro Fontes 011 0167270-0
012 0167271-7
013 0167274-8

Scarlett Yara Rinaldi de Castro 010 0166314-3
Silvio André Brambila Rodrigues 001 0153957-3
Thaisa Cristina Cantoni 014 0167540-7
Tobias Fernando Madureira 011 0167270-0

012 0167271-7
013 0167274-8

Vinicius Moreira Zulian 002 0167283-7
Wilson Mafra Meiler Filho 001 0153957-3
Wilson Ribeiro Júnior 011 0167270-0

012 0167271-7
013 0167274-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0153957-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/21756. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001348 Resolução de
Contrato. Agravante: M M Incorporações SC Ltda, BAM - In-
corporações Ltda, LGSR - Empreendimentos Imobiliários Ltda,
Red Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: Silvio
André Brambila Rodrigues, Rafael Marques Gandolfi, Eraldo
Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes, Wilson Mafra Meiler Fi-
lho. Agravado: Neuzi Calixto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado da r. decisão que
indeferiu a tutela antecipatória pleiteada, em ação resolutória
de compromisso de compra e venda de imóvel. Entretanto, no-
ticiou-se nos autos, às fl. 275, que houve transação entre as
partes, razão pela qual julgo extinto o processo sem julgamen-
to de mérito, face a desistência manifestada,” ex vi” do inciso
VIII do artigo 267 do CPC. 2. Custas na forma da lei. 3. Arqui-
vem-se, oportunamente. 4. Intime-se. Curitiba, 03 de novem-
bro de 2004. DES. RAFAEL AUGUSTO CASSETARI, Rela-
tor.

0002 . Processo/Prot: 0167283-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/182537. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100000617 Indenização. Agravante: Global Te-
lecom SA. Advogado: Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Caio
Antonietto, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Carlos Gustavo Nogari Andrioli. Agrava-
do: Roberto Aparecido Caldeira. Advogado: Vinicius Moreira
Zulian, Claudia Anderman. Agravado: Chipsul Teleinformática
Ltda. Advogado: Claire Lotici (Curador Especial). Interessado:
Teledata Informações e Tecnologia, Maxima Promotora de Ven-

das Ltda, Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito,
Lojas Renner SA, Loja Balaroti Comércio de Materiais de Cons-
trução, Sonae Distribuição Brasil SA. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Global Telecom S/A em face da de-
cisão exarada nos autos de Ação de Indenização por Dano Moral
nº 617/2.001 ajuizada por Roberto Aparecido Caldeira que,
acolheu a contestação ofertada pela empresa denunciada Chip-
sul Teleinformática Ltda, determinando o prosseguimento do
feito somente em relação à denunciante, ora agravante. Em sín-
tese, discorre a recorrente que: a) é impossível a ação prosse-
guir apenas contra ela; b) a conclusão da lide secundária so-
mente poderá ser feita após a devida instrução, sob pena de
violação ao princípio da ampla defesa e do contraditório, não
podendo, assim, falar em acolhimento da contestação antes da
conclusão do feito; c) celebrou contrato de prestação de servi-
ços com a empresa agravada, por meio do qual esta passou a
vender aparelhos com tecnologia digital e a realizar habilita-
ções junto ao sistema móvel disponibilizado pela agravante; d)
o primeiro agravado firmou contrato com a empresa denuncia-
da, sendo esta quem efetivamente procedeu à habilitação dos
aparelhos celulares daquele, portanto é responsável pela docu-
mentação irregular ou incompleta, sendo imprescindível a de-
nunciação da lide; e) o contrato de prestação de serviços firma-
do com a segunda agravada o isenta de todas e quaisquer recla-
mações decorrentes de atos, omissões e/ou declarações da re-
venda; f) estão presentes à espécie os requisitos autorizadores
para concessão de efeito suspensivo ao recurso, devendo ser
mantida a denunciada no pólo passivo da ação, eis que sua ex-
clusão implica no prosseguimento inadequado do feito e con-
seqüente impossibilidade de aproveitamento dos atos proces-
suais praticados. II - Ao menos em cognição sumária e prévia,
entendo suficientemente relevantes os elementos trazidos na
minuta recursal que justifiquem a concessão de efeito suspen-
sivo à decisão singular, até o pronunciamento definitivo desta
Câmara. É que se vislumbra o fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação uma vez que a continuidade do feito
sem a participação da segunda agravada no pólo passivo pode
implicar em nulidade, caso o julgamento do presente recurso
resulte na manutenção da empresa denunciada na lide, por au-
sência do devido processo legal, ferindo o princípio da econo-
mia processual, com a repetição de atos instrutórios. Do mes-
mo modo, em uma primeira análise se denota a verossimilhan-
ça das alegações do agravante no sentido de que firmou contra-
to de prestação de serviços com a segunda agravada (f. 342/
352 TJ), bem como que esta estabeleceu relação negocial com
o autor da ação, vendendo e habilitando aparelho celular (f.
338/340 TJ). Por isto que defiro o pedido de atribuição de efei-
to suspensivo. III - Comunique-se ao meritíssimo Juiz o inteiro
teor desta decisão, solicitando-lhe que preste informações no
decêndio legal. IV - Intimem-se os agravados, para que respon-
dam, querendo, no prazo legal. Curitiba, 04 de novembro de
2.004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167699-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/186777. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200400002130 Revisional
de Alimentos. Agravante: L. C. K.. Advogado: Juliano Andreso
Paese, Euclides Eudes Panazzolo, Marcelo Honjo. Agravado:
C. T. S.. Advogado: Priscila do Nascimento Sebastião, Ana Luiza
de Paula Xavier da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Despacho:

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em
face à r. decisão monocrática que indeferiu a antecipação de
tutela para redução dos alimentos provisórios por não vislum-
brar o “fumus boni juris”, que possa levar a concessão de tal
medida. Sustenta o agravante que o valor da pensão deva ser
reduzido para 1(um) salário mínimo, por ser a mesma excessi-
vamente onerosa, em razão de já arcar com uma pensão ali-
mentícia no valor de R$ 600,00. Afirma, ainda, que tal quantia
acaba por abalar seu próprio sustento, vez que, suas despesas
pessoais equivalem a R$ 1.100,00. Quanto ao pedido de efeito
ativo para redução do “quantum” estabelecido, tem-se que este
deve ser indeferido. Da análise cuidadosa dos autos, depreen-
de-se que não logrou o agravante em demonstrar o “fumus boni
iuris”, necessário para que se permita a concessão de tal efeito,
posto que, não trouxe elementos novos capazes de alterar o
entendimento do juízo de primeiro grau diante de ser uma cog-
nição não exauriante. Portanto, indefiro o pedido de efeito ati-
vo, nos termos acima relatados. 2. Oficie-se ao douto Juiz ori-
ginário as informações que entender pertinentes, inclusive, con-
forme determinam os artigos 526 e 529, do Código de Processo
Civil. 3. Intime-se a agravada para fins do inciso V do artigo
527 do CPC. 4. Após, abra-se vista dos autos à Douta Procura-
doria Geral de Justiça para que profira parecer. 5. Cumpra-se.
6. Intime-se. Curitiba, 04 de novembro de 2004. DES. RAFA-
EL AUGUSTO CASSETARI, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0167723-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/187958. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200400008965 Alimentos. Agravante: P. H.
C. F. Representado(a). Advogado: Benvinda de Lima Brennei-
sen. Agravado: Y. P. F.. Advogado: Alice Presa. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por P. H. C.
F., representado por sua genitora L. M. L. C,, em face da res-
peitável decisão proferida nos autos de ação de alimentos, que
move em face de Y. P. F. a qual fixou a título de alimentos
provisórios o percentual de 18% (dezoito por cento) dos rendi-
mentos do agravado, descontados o Imposto de Renda e a con-
tribuição previdenciária (INSS). Pleiteia o recorrente a refor-
ma da decisão a fim de que seja majorado o percentual estabe-
lecido pelo meritíssimo Juiz “a quo”, bem como que o auxílio
creche percebido pelo agravado seja-lhe repassado integralmen-
te, ou, alternativamente, que este auxílio seja somado ao “quan-

tum” já estabelecido. II - O presente agravo de instrumento não
merece ser conhecido, pois o agravante deixou de instruí-lo
com duas de suas peças obrigatórias, quais sejam, procuração
outorgada por si e pela parte agravada a seus respectivos advo-
gados, conforme dispõe o artigo 525, inciso I, do Código de
Processo Civil. A jurisprudência tem entendido assim: “É ônus
do agravante a formação do instrumento. Estando este incom-
pleto, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deverá o
relator negar-lhe seguimento (art. 557, CPC), descabida dili-
gência para anexação de alguma de tais peças.” (Código de
Processo Civil Comentado, Theotonio Negrão, 36ª ed., Editora
Saraiva, nota ref. ao art. 525, 1a, p. 615) “Processo civil. Agra-
vo de instrumento. Peças obrigatórias. A parte tem o ônus de
instruir o agravo de instrumento com as peças obrigatórias e as
essenciais. Agravo Regimental Improvido.” (STJ, Ag. Reg. em
Ag. de Inst. nº 241238-RJ, DJ em 03.04.00, rel. Min. Ari Par-
gendler, 3ª T.) Faltando peças obrigatórias para a formação do
presente agravo de instrumento, a ele nega-se seguimento, nos
termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Intimem-se
e, em seguida, arquivem-se os autos. Curitiba, 04 de novembro
de 2.004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167736-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/188401. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200002125 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Agravante: A. R.. Advogado: An-
tonia Regina Carazai Budel. Agravado: L. F. P. Representado(a).
Advogado: Cilene Maria Skora, Maria Elzi de Mattos Teixeira
Banzzatto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Despacho:

I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo, interposto por A. R. em face da decisão exarada
nos autos de “Ação de Investigação de Paternidade cumulada
com Alimentos e pedido de tutela antecipada” promovida por
L. F. P., representado por sua genitora H. P., que antecipou os
efeitos da tutela fixando alimentos provisórios no montante de
20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos aferidos pelo
agravante mensalmente. Em apertada síntese, sustenta o agra-
vante que: a) o agravado não comprovou até o momento os
seus gastos, enquanto que o recorrente demonstrou gastar mais
do que ganha, sendo ajudado por seus filhos; b) não teve tempo
suficiente para se programar para a nova situação, uma vez que
possui 60 (sessenta) anos, é aposentado e somente depois de 15
(quinze) anos descobriu que é pai de um adolescente; c) não
possui condições de arcar com o montante fixado na decisão
agravada e, ainda, a genitora do agravado possui somente este
filho, conseguiu sustentá-lo sozinha até hoje, tem casa própria
e renda talvez superior a do recorrente; c) estão presentes os
pressupostos elementares para a suspensão da tutela antecipa-
da ou, não sendo este o entendimento, pugna pela redução dos
alimentos provisórios para o montante de 10% (dez por cento)
dos seus proventos, excluídos os valores pagos a título de 13º
salário. II - Em uma análise sumária e prévia dos autos, não
entendo suficientemente relevantes os argumentos trazidos pelo
agravante em confronto à documentação acostada na minuta
recursal com o escopo de justificar a suspensão do cumprimen-
to da decisão singular, até o pronunciamento definitivo desta
Câmara. Efetivamente, denota-se que ao fixar os alimentos pro-
visionais a magistrada de primeiro grau, através da análise da
documentação e exame contidos nos autos, procurou estabele-
cer parâmetros razoáveis levando em consideração as necessi-
dades prementes do alimentado em contraposição às possibili-
dades financeiras daquele que presta os alimentos, possuindo
maiores condições para isto uma vez que inclusive teve oportu-
nidade de estar com as partes em audiência conciliatória. Ade-
mais, deve-se levar em conta que o valor dos alimentos provi-
sórios destina-se a suprir as necessidades básicas do alimenta-
do, enquanto se comprova através da instrução da demanda os
reais ganhos daquele que tem o dever de pagar e as reais neces-
sidades daquele que recebe a pensão alimentícia. Assim, não
vislumbrando a verossimilhança das alegações e a possibilida-
de da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, indefiro
o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. III -
Comunique-se a meritíssima Juíza o inteiro teor desta decisão,
solicitando-lhe que preste informações de estilo no decêndio
legal. IV - Intime-se o agravado para, querendo, oferecer res-
posta ao recurso no prazo de 10 (dez) dias. V- Após, vistas a
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 04 de novembro
de 2.004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167774-3 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2004/188799. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200300002790 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Aníbal Pinto Codeiro Neto (advogado).
Paciente: D. M. L.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Despacho:

1. Tendo em vista os termos da petição de fls. 27-TJ, na qual o
exeqüente reconhece o pagamento das três últimas prestações
alimentícias e, praticamente, abdica da execução na forma do
artigo 733 do Código de Processo Civil, concedo a liminar plei-
teada neste habeas corpus, determinando o recolhimento do
respectivo mandado de prisão. 2. Comunique-se o Dr. Juiz de
Direito e solicitem-se as necessárias informações. 3. Em segui-
da, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
5 de novembro de 2.004. Des. CAMPOS MARQUES. Relator

0007 . Processo/Prot: 0167918-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/190482. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000047 Inventário. Agravante:
Maria Kazuko Yamaguchi Durigan, Setuko Yamaguchi Saka-
moto, Yoshiko Yamaguchi Ota, Emilia Miwako Yamaguchi
Takekawa, Nilton Toshio Yamaguchi, Paulo Tadaki Yamagu-
chi, Catarina Fumie Yamaguchi. Advogado: Jan Szpatowski.
Agravado: Kouya Yamaguchi, Marli Bornancin Yamaguchi.
Advogado: Joaquim Alves de Quadros, Murilo Zanetti Leal.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
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ques. Despacho:

1. A medida postulada, se concedida apenas ao final, não se
mostrará ineficaz. Indefiro, nestas condições, a liminar pleite-
ada. 2. Comunique-se à Dra. Juíza de Direito e requisitem-se
as informações necessárias. 3. Intime-se o agravado para, que-
rendo, oferecer a respectiva resposta. 4. Após, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 8 de novembro
de 2.004. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0167948-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/191080. Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200300000057 Exoneração de Alimentos.
Agravante: J. W.. Advogado: Antonio Krokosz. Agravado: A.
C. A. M.. Advogado: Jefferson Luis Biancolini. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despa-
cho:

1. A argumentação oferecida no presente agravo de instrumen-
to não abala, ao menos neste exame prévio, as razões expendi-
das no despacho impugnado. Indefiro, assim, o efeito suspensi-
vo ora pleiteado. 2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e so-
licitem-se as informações necessárias. 3. Intime-se o agravado,
para, querendo, oferecer a respectiva resposta. 4. Em seguida,
dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 8
de novembro de 2.004. Des. CAMPOS MARQUES, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0009 . Processo/Prot: 0161855-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/112889. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200400000019 Modificação de Guarda. Agravante: E. I. M..
Advogado: Luiz Ernani da Silva Filho. Agravado: A. J. F. R..
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augus-
to Cassetari. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento tirado da r. decisão que
deferiu guarda provisória de infante ao seu genitor. Entretanto,
noticiou-se nos autos, às fl. 226, que houve extinção do feito
originário, rumando na perda de objeto do presente recurso.
Destarte, julgo prejudicado o agravo de instrumento interpos-
to, face a perda do interesse recursal, “ex vi” do inciso VI do
art. 267 do CPC. 2. Dê-se ciência à douta Procuradoria Geral
de Justiça. 3. Arquivem-se, oportunamente. 4. Intime-se. Curi-
tiba, 03 de novembro de 2004. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME
SCAFF, Relator.

0010 . Processo/Prot: 0166314-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/171734. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400001609 Alimentos. Agravante: J. L. D. B., L. D. B..
Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Dario Becker Paiva. Agra-
vado: F. V. D.. Advogado: Scarlett Yara Rinaldi de Castro. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael Augusto
Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Gamaliel Seme Sca-
ff. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que arbi-
trou alimentos provisórios em valor equivalente a 02 (dois) sa-
lários mínimos mensais, a serem pagos pela parte requerida.
Irresignados, os agravantes aduzem da necessidade da sua re-
forma, pois, a mesma desconsiderou que a obrigação alimentar
não tem natureza solidária, e deixou de fixar o valor devido por
um ou outro agravante. Alegam, ainda, que as condições finan-
ceiras de ambos são diferentes, que não foi respeitado o grau
de parentesco para sua fixação, nem mesmo chamado para in-
tegrar a demanda os demais irmãos e nem a genitora do agrava-
do. Compulsando os autos, observa-se que não houve por parte
do douto magistrado de primeiro grau, a adequação do pólo
passivo da demanda, contrariando, assim, expressamente o ar-
tigo 1696 do Código Civil que prevê a obrigatoriedade da obri-
gação alimentar recair em primeiro lugar, nos parentes de grau
mais próximo, passando-se aos mais distantes na falta daque-
les. Nesse sentido, dispõe, também, o artigo 1698 do mesmo
“codex”, a possibilidade do chamamento à lide dos parentes
obrigados a prestar alimentos apenas na hipótese daquele que
deve em primeiro lugar não ter condições de suportar totalmen-
te tal encargo, cabendo a cada uma delas concorrer na propor-
ção dos respectivos recursos. Diante das disposições dos arti-
gos supra citados, preliminarmente, deveria o magistrado “a
quo” ter determinado emendar a inicial para adequar o pólo
passivo, para que somente após definido o obrigado a prestar
alimentos analisar o binômio necessidade-possibilidade para
fixá-los a título provisionais, já que, uma classe exclui a outra.
Isso posto, dá-se provimento ao recurso, para que seja cassada
a decisão vergastada por ter invertido o procedimento legal
aplicável à espécie, ‘ex vi’ dos artigos 1696 e 1698, ambos do
Código Civil, e, artigo 527, inciso III do CPC. 2. Comunique-
se o douto Juízo originário a r. decisão com urgência. 3. Dê-se
a ciência à douta Procuradoria Geral de Justiça. 4. Oportuna-
mente, arquivem-se. 5. Intime-se. Curitiba, 04 de novembro de
2004. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME SCAFF, Relator.

0011 . Processo/Prot: 0167270-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181762. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002184 Indenização. Agravan-
te: Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Marco Antônio Prado Herrero, Adriana Moretti
Dearo Marques, José Domério, Roberto Trigueiro Fontes, Ger-
mano de Sordi Batista. Agravado: José Albary Gonçalves. Ad-
vogado: Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Fernando Estevão Deneka, Renata de Souza
Poleti, Wilson Ribeiro Júnior. Interessado: Ribeiro SA Comér-
cio de Pneus. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que in-

deferiu denunciação da lide à seguradora, em ação indenizató-
ria. Irresignado, a agravante aduz da necessidade de sua refor-
ma, pois, é possível a denunciação da lide à seguradora em
razão de previsibilidade objetiva do pagamento de prêmio, face
ao tipo de sinistro noticiado nos autos, sobretudo por ser ex-
presso no próprio contrato juntado, tendo sido equivocadamente
interpretado pelo douto magistrado singular. Compulsando os
autos, vislumbra-se que o contrato de seguro juntado possui
cláusulas contraditórias, necessitando de profunda análise que
não comporta a cognição sumária. Isso posto, sendo possível,
inclusive, que a denunciação da lide traga benefícios ao pró-
prio agravado, concedo o efeito suspensivo para paralisação do
feito originário até que se esclareça, em pronunciamento final,
a extensão de cobertura de sinistro postas nas cláusulas contra-
tuais de seguro, ‘ex vi’ do inciso III art. 527 do CPC. 2. Comu-
nique-se ao douto magistrado singular a r. decisão, cabendo-
lhe, inclusive, prestar as informações que julgar necessárias,
sobretudo face artigos 526 e 529, ambos do CPC. 3. Intime-se
o agravado para fins do inciso V do art. 527 do CPC. 4. Cum-
pra-se. 5. Intime-se. Curitiba, 03 de novembro de 2004. JUIZ
CONV. GAMALIEL SEME SCAFF, Relator.

0012 . Processo/Prot: 0167271-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181763. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002184 Indenização. Agravan-
te: Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Marco Antônio Prado Herrero, Adriana Moretti
Dearo Marques, José Domério, Roberto Trigueiro Fontes, Ger-
mano de Sordi Batista. Agravado: José Albary Gonçalves. Ad-
vogado: Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Fernando Estevão Deneka, Renata de Souza
Poleti, Wilson Ribeiro Júnior. Interessado: Ribeiro SA Comér-
cio de Pneus. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Despacho:

1. Há desnecessidade de cognição de efeito suspensivo no re-
curso face sua obtenção no agravo de instrumento nº 167.270-
0, devendo-se dar agilidade ao mesmo frente à necessidade de
julgamento conjunto dos demais recursos, ora interpostos. 2.
Oficie-se ao douto magistrado singular para que preste as in-
formações que julgar necessárias, sobretudo conforme artigos
526 e 529, ambos do CPC. 3. Intime-se o agravado para fins do
inciso V do art. 527 do CPC. 4. Cumpra-se. 5. Intime-se. Curi-
tiba, 03 de novembro de 2004. JUIZ CONV. GAMALIEL SEME
SCAFF - Relator.

0013 . Processo/Prot: 0167274-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/181760. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300002184 Indenização. Agravan-
te: Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Marco Antônio Prado Herrero, Adriana Moretti
Dearo Marques, José Domério, Roberto Trigueiro Fontes, Ger-
mano de Sordi Batista. Agravado: José Albary Gonçalves. Ad-
vogado: Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Furtado
Correa Francisco, Fernando Estevão Deneka, Renata de Souza
Poleti, Wilson Ribeiro Júnior. Interessado: Ribeiro SA Comér-
cio de Pneus. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Despacho:

1. Em razão da concessão de efeito suspensivo no agravo de
instrumento nº 167.270-0, despiciendo fazê-lo nestes autos,
sobretudo pela necessidade de julgamento conjunto dos recur-
sos, devendo o seu processamento ser célere para não prolon-
gar de sobremaneira a prestação jurisdicional invocada. 2. Ofi-
cie-se ao douto Juízo originário para que preste as informações
que julgar pertinentes, inclusive conforme artigos 526 e 529,
ambos do CPC. 3. Intime-se o agravado para fins do inciso V
do artigo 527 do CPC. 4. Cumpra-se. 5. Intime-se. Curitiba, 03
de novembro de 2004. Juiz Conv. GAMALIEL SEME SCAFF -
Relator.

0014 . Processo/Prot: 0167540-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/185357. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400002006 Alimen-
tos. Agravante: R. C. M.. Advogado: Evandro Freire Costa.
Agravado: C. R. C. M. Representado(a). Advogado: Antonio
Carlos Cantoni, Thaisa Cristina Cantoni, Marco Antonio Cava-
lheiro Marcondes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv.
Gamaliel Seme Scaff. Despacho:

1. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que fi-
xou alimentos provisionais em 02 salários-mínimos, em ação
de alimentos. Argumenta o agravante, a necessidade de refor-
ma da decisão objurgada, pois, sempre auxiliou seu filho na
medida de sua possibilidade econômica mediante depósito
mensal na conta-corrente da agravada, sendo que, a afirmação
de auferimento de renda no importe de R$ 3000,00 é inverídi-
ca, não podendo arcar com o encargo alimentar fixado, por su-
plantar em muito sua renda, ora comprovada. Pelo cotejo pro-
batório coligido aos autos, sobretudo pelos depósitos juntados
às fls. 39 “usque” 58 TJ, vê-se que o agravante pagava, a título
de alimentos para a agravada, em média de R$ 100,00 a 232,16,
mensais, desde o mês de agosto do ano de 2000, sendo que, no
último ano, o valor restou fixado em R$ 140,00, no escopo de
contribuir com as despesas do menor, face ao caráter comple-
mentar da obrigação. Portanto, como a ação manejada preten-
de a estipulação definitiva do “quantum” alimentar e pautan-
do-se na boa-fé do agravante em depositar numerário mensal-
mente, não informado pela agravada nos autos, tampouco haja
indícios de insuficiência dos mesmos mediante ausência de in-
surgência à época, concedo o efeito ativo, ‘ex vi’ do art. 527,
inciso III do CPC, para que os alimentos provisionais sejam no
importe de R$ 140,00. 2. Comunique-se o douto magistrado
singular, acerca da r. decisão, inclusive, para prestar informa-
ções que julgar pertinentes, principalmente conforme artigos
526 e 529, ambos do CPC. 3. Intime-se a agravada para fins do
inciso V do artigo 527 do CPC. 4. Após, abra-se vista à douta

Procuradoria Geral de Justiça. 5. Cumpra-se. 6. Intime-se. Cu-
ritiba, 01 de novembro de 2004. DES. RAFAEL AUGUSTO
CASSETARI, Relator.

I Divisão de Processo Cível  Emitido em 09/11/2004
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04634

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carmen Lúcia Villaça de Verón 002 0151064-5
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 001 0149529-0
Elisandre Maria Beira 002 0151064-5
Evaristo Aragão F. d. Santos 002 0151064-5
Henoch Gregorio Buscariol 002 0151064-5
Izabela Cristina Rücker Curi 002 0151064-5
Joel Carlos da Silva Coelho 001 0149529-0
Keity Suto Trombeli 002 0151064-5
Luiz Rodrigues Wambier 002 0151064-5
Maria M. R. B. W. d. Almeida 002 0151064-5
Sandra Elza A. C. d. Almeida 001 0149529-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 002 0151064-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot: 0149529-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/169035. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000283 Embargos de Ter-
ceiro. Agravante: Chepli Tanus Daher Filho, Charles Daher, C.
Daher - Incorporações e Empreendimentos Imobiliários SC Ltda,
Renato Chible Daher. Advogado: Sandra Elza Aparecida Cervi
de Almeida. Agravado: Ilton Essenfelder Hintz, Walkíria Pa-
cker Hintz. Advogado: Joel Carlos da Silva Coelho. Agravado:
Orlando Hauer, René Hauer, Wanda Luz Hauer, Fernando Hau-
er, Maria Letícia de Moura Brito Hauer. Advogado: Edgard Luiz
Cavalcanti de Albuquerque. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00190024

I - Os agravados, por seu advogado, noticiam a ocorrência de
nulidade no julgamento proferido no presente agravo de instru-
mento, em decorrência de irregularidades de intimação, qual
seja, não ter sido publicada a intimação do julgamento e nem
do respectivo acórdão. Tais fatos são confirmados por certidão
da Secretaria da Câmara e implicam em nulidade do julgamen-
to. Não bastasse, noticiam os agravados que a decisão proferi-
da por esta Colenda Câmara estaria sendo cumprida na Comar-
ca de origem, na data de hoje. II - Constatando a irregularidade
insta declarar a nulidade do julgamento e determinar a suspen-
são do cumprimento do acórdão, noticiando com urgência ao
Juízo da causa por telefone e fax, para que dê o devido cumpri-
mento. III - Na seqüência junte-se a petição que me foi apre-
sentada nesta data pelos agravados, a certidão da secretaria e
esta decisão aos autos, onde deverá ser corrigida a autuação e
registros com a inclusão do nome do advogado dos agravados,
incluindo-se novamente em pauta para julgamento. IV - Cum-
pra-se com urgência. Intimem-se. Curitiba, 04 de novembro de
2004. Juiz Conv. Augusto Côrtes - Relator.

0002 . Processo/Prot: 0151064-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/190726. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001425 Cautelar. Agravante:
Ibest SA. Advogado: Izabela Cristina Rücker Curi, Luiz Rodri-
gues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos. Agravado: Pop Internet Ltda. Advogado:
Carmen Lúcia Villaça de Verón, Keity Suto Trombeli, Henoch
Gregorio Buscariol, Elisandre Maria Beira, Maria Madalena
Rêgo Barros Wolff de Almeida. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Augusto Lopes Cortes. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00188839

J. Indefiro o pedido que, no meu entendimento, somente pode-
ria ser acatado se conjunto pelas partes. Quanto a intimação
anote-se os novos indicados ao final, mas proceda-se à intima-
ção nos termos da lei processual. Intime-se. Curitiba, 04 de
novembro de 2004. Juiz Conv Augusto Lopes Cortes - Relator.

Departamento Judiciário Emetido em 09/11/2004
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 9ª Câmara Cível

Relação No. 2004.04590 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 9ª Câmara Cível a
realizar-se em 18/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Admir Viana Pereira 010 0164236-6
Adriano Barbosa 028 0165945-4
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Ana Paula Vezzaro Lago 011 0164406-8
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Andréa Pastuch Carneiro 008 0166285-7
Andréa Regina de Morais 015 0165027-1
Andrea Bernabel Furlan 002 0164629-1
Andrey Herget 011 0164406-8
Anilson Geraldo Sguarezi 018 0165180-3
Ary Bracarense Costa Junior 005 0164768-3
Augustinho da Silva 022 0165300-5
Augusto Pastuch de Almeida 008 0166285-7
Cândido Francisco de Oliveira 009 0166476-8
Cícero Augustus Chemin 026 0165344-7

Carlos Alberto de O. P. Junior 002 0164629-1
Carlos Buck 010 0164236-6
Carlos Leal Szczepanski Junior 012 0164459-9
Cassia Aparecida Miziara 025 0165343-0
Celso Antonio Rossi 031 0166642-2
Cintya Karine Vieira Assunção 002 0164629-1
Claro Américo Guimarães Sobrinho 003 0164675-3
Claudia Rodrigues 002 0164629-1
Claudia Viginotti Milanes 013 0164581-6
Cristina Tentro 013 0164581-6
Décio Ribeiro Junior 017 0165175-2
Djalma Sigwalt 010 0164236-6
Djanir Pedro Palmeira 024 0165327-6
Edison Fogaca da Silva 022 0165300-5
Elisa Gomes Grein Siqueira 003 0164675-3
Elizandra Pareja Tondinelli 019 0165185-8
Enir Becker 017 0165175-2
Eric Garmes de Oliveira 023 0165317-0
Erlon Antonio Medeiros 011 0164406-8
Fábio de Almeida Braga 004 0164696-2
Fabio Goes Acerbi 004 0164696-2

005 0164768-3
Fabrício Zilotti 030 0166382-1
Fileto Jaymer Cyrino 001 0160187-2
Flávia Reis Pagnozzi 023 0165317-0
Francieli Lahud de Lima 013 0164581-6
Geórgia Sabbag Malucelli 029 0166159-2
George Rodrigues de Oliveira 008 0166285-7
Gilberto Jose Verona 015 0165027-1
Gizelle de Assis 012 0164459-9
Gustavo de Almeida Flessak 008 0166285-7
Helderliane Machado da Luz Rickli 012 0164459-9
Ibere Eduardo Sasso 006 0165590-9
Irina Moreira da Fonseca 030 0166382-1
Ivo Paludo 020 0165234-6
Júlio Cesar Dalmolin 014 0164872-2
Jaudê Ricardo Loures Rocha 009 0166476-8
João Casillo 007 0165757-4
João Eduardo Loureiro 003 0164675-3
João Hortmann 027 0165411-3
João Ricardo Cunha de Almeida 009 0166476-8
José Augusto Araújo de Noronha 013 0164581-6
Juliano Andrioli 014 0164872-2
Julio Cesar Coelho Pallone 018 0165180-3
Jurandir Mariscal 004 0164696-2

005 0164768-3
Léia Maria de Faria Melech 024 0165327-6
Lauro Henrique Luna dos Anjos 016 0165035-3
Luís Henrique D. Escarmanhani 005 0164768-3
Lucielene Correa Lima 009 0166476-8
Luiz Carlos da Rocha 010 0164236-6
Luiz Fernando Brusamolin 019 0165185-8

029 0166159-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 004 0164696-2

023 0165317-0
Luiz Roberto Romano 009 0166476-8
Luiz Rubens dos Reis 010 0164236-6
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 019 0165185-8
Manif Antonio Torres Julio 027 0165411-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0164696-2

005 0164768-3
Marcia Regina Rodacoski 010 0164236-6
Marcos Antonio Bettega 006 0165590-9
Marcos Antonio Maier Carvalho 006 0165590-9
Marcos Vinicius Affornalli 020 0165234-6
Maurício Vieira 021 0165263-7
Max Humberto Recuero 012 0164459-9
Nelson Paschoalotto 023 0165317-0
Nelson Walter da Silva 028 0165945-4
Nilton Luiz Andraschko 026 0165344-7
Patricia Domingues Nymberg 025 0165343-0
Paulo Roberto Fadel 027 0165411-3
Paulo Roberto Marques Hapner 022 0165300-5
Paulo Sant’Anna 007 0165757-4
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 009 0166476-8
Régis Alan Bauli 018 0165180-3
René Ariel Dotti 005 0164768-3
Roberto Ferreira Filho 004 0164696-2
Robson Antonio Galvão da Silva 009 0166476-8
Rodrigo Xavier Leonardo 028 0165945-4
Rogeria Dotti Dória 005 0164768-3

023 0165317-0
Rosamaria Borges Vieira 006 0165590-9
Susen Karin Carcereri 027 0165411-3
Tânia Valéria de Oliveira 013 0164581-6
Vânia Elyr de Lara 030 0166382-1
Vagner de Oliveira 026 0165344-7
Vanessa Nogueira C. S. Mota 007 0165757-4
Vantuir Amilson Guimarães 023 0165317-0
Vitor Hugo Scartezini 016 0165035-3
Walter Borges Carneiro 008 0166285-7
Zuleika Loureiro Giotto 003 0164675-3

Agravo de Instrumento

0001 . Processo: 0160187-2

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000608 Cautelar Inominada. Agravante: Jezzini Mine-
rais Preciosos Ltda, Khaled Jezzini. Advogado: Alvaro Jayme
Cyrino, Fileto Jaymer Cyrino. Agravado: Hugo Hubert Rosa
Duque, Roger Franciscus Joanna Van Goubergen, Maria Pee-
raer, RR Diamond N.V.. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrício
de Melo

Agravo de Instrumento

0002 . Processo: 0164629-1

Comarca: São Jerônimo da Serra.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000039 Divisão Judicial. Agravante: Maria
Cortêz Wilcken, Carlos Heinz Wilcken. Advogado: Claudia
Rodrigues, Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro Junior, Cintya
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Karine Vieira Assunção. Agravado: Jorge Sato, Luiza Hoka Sato.
Advogado: Andrea Bernabel Furlan. Relator: Des. Cunha Ri-
bas

Agravo de Instrumento

0003 . Processo: 0164675-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
197800020088 Interdição. Agravante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Beatriz Chaves Loureiro. Ad-
vogado: Zuleika Loureiro Giotto, Claro Américo Guimarães
Sobrinho. Interessado: Inácio Domingos Mendes Loureiro.
Advogado: Elisa Gomes Grein Siqueira. Interessado: Fátima
Loureiro. Advogado: João Eduardo Loureiro, Zuleika Loureiro
Giotto. Relator: Des. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento

0004 . Processo: 0164696-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000282
Liquidação de Sentença. Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento, Fábio de Almeida Braga, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal. Agravado: Ivanir Zamboni, Antônio
Irineu Braga, Vicente Sanches Neto, Marcos Augusto Valarini.
Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Relator: Juiz Conv. Roberto de Vicente (Des. Miguel
Pessoa)

Agravo de Instrumento

0005 . Processo: 0164768-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001134
Embargos a Execução. Agravante: CNF - Consórcio Nacional
Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dotti, Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Maris-
cal. Agravado: Aldenira Gouveia Paulino, Vidal Representa-
ções Ltda, Pedro Akira Nakamuta, Maria Laura da Silva Mora-
es, Nivaldo Rodrigues de Amorim, Arlindo Pereira Martins,
Candelária E. O. Sabóia Ribeiro, Carlos Mendes da Silva, An-
tonio Carlos Rosa e Silva, Luiz Carlos Ramos. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Relator: Des. Miguel Pessoa

Agravo de Instrumento

0006 . Processo: 0165590-9

Comarca: Guarapuava.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000212 Cobrança. Agravante: Entre Rios Veículos Ltda,
Francisco Majowski, Georg Szabo. Advogado: Ibere Eduardo
Sasso, Rosamaria Borges Vieira, Marcos Antonio Bettega. Agra-
vado: Zeagro Comercial Agrícola Ltda. Advogado: Marcos
Antonio Maier Carvalho. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Agravo de Instrumento

0007 . Processo: 0165757-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 8ª Vara Cível. Ação Originária: 200400001012
Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravante: Roger Fran-
ciscus Joanna Van Goubergen, Maria Peeraer, Witberg SA, R R
Diamond N V, Yellow Field SA. Advogado: Vanessa Nogueira
C. S. Mota, Paulo Sant’Anna, João Casillo. Agravado: Khaled
Jezzini, Anaí Cristine Cervo Jezzini, Jezzini Minerais Precio-
sos Ltda, Armando Cervo. Relator: Des. Lauro Augusto Fabrí-
cio de Melo

Agravo de Instrumento

0008 . Processo: 0166285-7

Comarca: Sengés.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000072 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Auto
Posto Funil Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi. Agravado:
Shell Brasil Ltda. Advogado: Augusto Pastuch de Almeida,
Gustavo de Almeida Flessak, Andréa Pastuch Carneiro, Walter
Borges Carneiro, George Rodrigues de Oliveira. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi

Agravo de Instrumento

0009 . Processo: 0166476-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 200300000249
Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravante: Usipar Com-
ponentes Mecânicos Ltda. Advogado: Luiz Roberto Romano,
Lucielene Correa Lima. Agravado: Inepar SA - Indústria e Cons-
truções. Advogado: João Ricardo Cunha de Almeida, Robson
Antonio Galvão da Silva, Jaudê Ricardo Loures Rocha, Cândi-
do Francisco de Oliveira, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira

Apelação Cível

0010 . Processo: 0164236-6

Comarca: Porecatu.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originá-
ria: 200000000060 Consignação em Pagamento. Apelante:
Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu Ltda.
Advogado: Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski, Luiz
Rubens dos Reis. Apelado: Federação dos Trabalhadores no
Comércio do Estado Paraná. Advogado: Carlos Buck. Apelado:
SINTRASCOOP Sindicato dos Trabalhadores em Cooperati-

vas em Geral, Empreiteira e Empresas Prestadoras de Serviços
as Cooperativas do Paraná. Advogado: Admir Viana Pereira,
Luiz Carlos da Rocha. Apelante: SINTRASCOOP Sindicato dos
Trabalhadores em Cooperativas em Geral, Empreiteira e Em-
presas Prestadoras de Serviços as Cooperativas do Paraná. Ad-
vogado: Admir Viana Pereira, Luiz Carlos da Rocha. Apelado:
Cooperativa Agropecuária dos Cafeicultores de Porecatu Ltda.
Advogado: Luiz Rubens dos Reis, Djalma Sigwalt, Marcia Re-
gina Rodacoski. Apelado: Federação dos Trabalhadores no
Comércio do Estado Paraná. Advogado: Carlos Buck. Relator:
Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Cível

0011 . Processo: 0164406-8

Comarca: Palmas.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
200300000230 Locupletamento/enriquecimento Ilicito. Apelan-
te: Indústria de Confecções Cortelini Ltda. Advogado: Andrey
Herget, Erlon Antonio Medeiros. Apelado: Gilmar Paiola. Ad-
vogado: Ana Paula Vezzaro Lago. Relator: Des. Miguel Pes-
soa. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0012 . Processo: 0164459-9

Comarca: Pato Branco.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000199 Reparação de Danos. Apelante: Maria Giaco-
mini Marchese (maior de 65 anos). Advogado: Max Humberto
Recuero. Apelado: Assessoria Central de Cobranças SC Ltda.
Advogado: Helderliane Machado da Luz Rickli. Apelado: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior,
Gizelle de Assis. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Revisor:
Des. Miguel Pessoa

Apelação Cível

0013 . Processo: 0164581-6

Comarca: Londrina.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000436 Indenização. Apelante: Silvana Cristina da Cos-
ta. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira. Apelado: Fininvest
SA Negócios de Varejo. Advogado: Cristina Tentro. Apelante:
Fininvest SA Negócios de Varejo. Advogado: José Augusto
Araújo de Noronha, Francieli Lahud de Lima. Apelado: Silva-
na Cristina da Costa. Advogado: Claudia Viginotti Milanes.
Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

Apelação Cível

0014 . Processo: 0164872-2

Comarca: Marechal Cândido Rondon.Vara: Vara Cível e Ane-
xos. Ação Originária: 200400000048 Ação Monitória. Apelan-
te: Ronaldo Fredo. Advogado: Juliano Andrioli. Apelado: Pau-
lo Sérgio de Mello. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Relator:
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des. Lauro Au-
gusto Fabrício de Melo

Apelação Cível

0015 . Processo: 0165027-1

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000021 Ação Monitória. Apelante: Nuclear Comércio
de Gêneros Alimentícios Ltda, Zenor José Andréa Guareschi.
Advogado: Andréa Regina de Morais. Apelado: Gilberto José
Verona. Advogado: Gilberto Jose Verona. Relator: Des. Miguel
Pessoa. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0016 . Processo: 0165035-3

Comarca: Cascavel.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000092 Ação Monitória. Apelante: Angelo Beraldo So-
brinho. Advogado: Lauro Henrique Luna dos Anjos. Apelado:
Kelly Isabel Caetano Sotana Rodrigues. Advogado: Vitor Hugo
Scartezini. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Cível

0017 . Processo: 0165175-2

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000244 Reparação de Danos. Apelante: Máxima Pro-
motora de Vendas Ltda. Advogado: Décio Ribeiro Junior. Ape-
lado: Maristela Arenhart de Bastiane. Advogado: Enir Becker.
Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Revisor: Des.
Ruy Cunha Sobrinho

Apelação Cível

0018 . Processo: 0165180-3

Comarca: Mandaguaçu.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000075 Med. Caut. de Exibição de Doc. Comum. Ape-
lante: Darci Zequi Crevelaro, Paulo Picoli. Advogado: Julio
Cesar Coelho Pallone, Anilson Geraldo Sguarezi. Apelado: Vi-
cente Sala, Ondina Bahuli Sala. Advogado: Régis Alan Bauli.
Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

Apelação Cível

0019 . Processo: 0165185-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária: 200200001328
Rescisão de Contrato. Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz

Fernando Brusamolin. Apelado: Elena Vianna Rodrigues, Gui-
norvan Bahr Rodrigues. Advogado: Elizandra Pareja Tondine-
lli, Márcio Ariovaldo Felício Garcia. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Cível

0020 . Processo: 0165234-6

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000142 Prestação de Contas. Apelante: Agro Pastoril
Passo Cuê Ltda. Advogado: Ivo Paludo. Apelado: Luiz Carlos
Dalcanale. Advogado: Marcos Vinicius Affornalli. Relator: Des.
Miguel Pessoa. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0021 . Processo: 0165263-7

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000268
Reparação de Danos. Apelante: Rivelino Sutil de Oliveira,
Marcelo Henrique Leal. Advogado: Maurício Vieira. Apelado:
Lupulus Choparia. Advogado: Ali Fauaz. Relator: Des. Lauro
Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha Ribas

Apelação Cível

0022 . Processo: 0165300-5

Comarca: Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000910 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Antônio Siqueira Gomes, Nair Savelli Gomes. Advogado: Au-
gustinho da Silva. Apelado: TECON Técnica e Consultoria Ltda.
Advogado: Paulo Roberto Marques Hapner. Apelado: Orlando
Ribeiro da Silva. Advogado: Edison Fogaca da Silva. Relator:
Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Marco Antonio de Moraes
Leite

Apelação Cível

0023 . Processo: 0165317-0

Comarca: Paranavaí.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000412 Embargos a Execução. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Vantuir Amilson Guimarães,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Flávia Reis Pag-
nozzi, Rogeria Dotti Dória. Apelado: José Luiz Carpeni, Mar-
cos Antônio Zirondi. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va. Rec.Adesivo: José Luiz Carpeni, Marcos Antônio Zirondi.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Relator: Desª Dul-
ce Maria Cecconi. Revisor: Des. Miguel Pessoa

Apelação Cível

0024 . Processo: 0165327-6

Comarca: Foro Regional de Rio Branco do Sul da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200100000992 Declaratória. Apelante: Antônio Car-
los Costa. Advogado: Léia Maria de Faria Melech. Apelado:
Guaira Pneus Ltda. Advogado: Djanir Pedro Palmeira. Relator:
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo. Revisor: Des. Cunha
Ribas

Apelação Cível

0025 . Processo: 0165343-0

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000220 Indenização. Apelante: Janete Maria Martinho
dos Santos. Advogado: Cassia Aparecida Miziara. Apelado:
Televisão Naipi Ltda. Advogado: Patricia Domingues Nymberg.
Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revisor: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Cível

0026 . Processo: 0165344-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000159 Ordinária. Apelante: Salete Viana. Advogado:
Nilton Luiz Andraschko, Vagner de Oliveira. Apelado: Ales-
sandra Luiz Koelbl Muniz. Advogado: Cícero Augustus Che-
min. Relator: Des. Miguel Pessoa. Revisor: Des. Marco Anto-
nio de Moraes Leite

Apelação Cível

0027 . Processo: 0165411-3

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000495 Ação Monitória. Apelante: Maurício José Ni-
ckel. Advogado: João Hortmann, Manif Antonio Torres Julio.
Apelado: HSBC Bamerindus Seguros SA. Advogado: Susen
Karin Carcereri, Paulo Roberto Fadel. Relator: Juiz Conv. Ro-
berto de Vicente (Des. Miguel Pessoa). Revisor: Des. Marco
Antonio de Moraes Leite

Apelação Cível

0028 . Processo: 0165945-4

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200000024039 Ordinária. Apelante: Lindalva Augusta Bonfim.
Advogado: Nelson Walter da Silva. Apelado: Telepar Celular
SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Adriano Barbosa.
Relator: Des. Cunha Ribas. Revisor: Desª Dulce Maria Cecco-
ni

Apelação Cível

0029 . Processo: 0166159-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária: 200300001035
Restituição de Quantia Paga. Apelante: Cidadela SA. Advoga-
do: Luiz Fernando Brusamolin. Apelado: Willy Rolando Davi-
la Herrera. Advogado: Geórgia Sabbag Malucelli. Relator: Desª
Dulce Maria Cecconi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente (Des. Miguel Pessoa)

Apelação Cível

0030 . Processo: 0166382-1

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000656 Ação Monitória. Apelante: Maria Regina Maci-
el. Advogado: Vânia Elyr de Lara. Apelado: Ayda Brockmann
(maior de 65 anos). Advogado: Fabrício Zilotti, Irina Moreira
da Fonseca. Relator: Des. Rosene Arão de Cristo Pereira. Revi-
sor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo

Apelação Cível

0031 . Processo: 0166642-2

Comarca: Jacarezinho.Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Origi-
nária: 200200000304 Ação Monitória. Apelante: Tadeu Custó-
dio. Advogado: Celso Antonio Rossi. Apelado: Cooperativa de
Crédito Rural dos Plantadores de Cana do Paraná SICREDI
AGRO PARANÁ. Advogado: André Luiz Galerani Abdalla.
Interessado: Ana Kely Cristina Rado Custódio. Advogado: Celso
Antonio Rossi. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite.
Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho

Departamento Judiciário Emetido em 09/11/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - I Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04621 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do I Grupo de Câma-
ras Cíveis a realizar-se em 18/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0158998-4
André Renato Miranda Andrade 001 0158998-4
Carla Margot Machado Seleme 006 0138893-8/01
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0158998-4
Cleide Rosecler Kazmierski 006 0138893-8/01
Deborah Alessandra de O. Damas 001 0158998-4
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 006 0138893-8/01
Geni Romero Jandre Pozzobom 004 0155264-1

005 0155288-1
Gisele Soares 006 0138893-8/01
Jefferson Isaac João Scheer 002 0161989-0

003 0162446-4
006 0138893-8/01

João Pignataro Neto 004 0155264-1
Joani Raduy 002 0161989-0

003 0162446-4
Keli Cristina dos Reis 001 0158998-4
Lilian Ono 004 0155264-1

005 0155288-1
Luis Anselmo Arruda Garcia 006 0138893-8/01
Luiz Carlos Caldas 002 0161989-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0138893-8/01
Manoel Henrique Maingue 001 0158998-4
Margarida Sathler 005 0155288-1
Marylisa Leonor Francisco Balbino 001 0158998-4
Paulo Roberto Ferreira Motta 006 0138893-8/01
Paulo Roberto Pires 004 0155264-1
Rejane Okano Rillo 001 0158998-4
Ricardo Jorge Rocha Pereira 001 0158998-4
Rogério Distefano 006 0138893-8/01
Ronaldo Gomes Neves 005 0155288-1
Sérgio Botto de Lacerda 001 0158998-4

002 0161989-0
003 0162446-4
006 0138893-8/01

Selma Pereira 004 0155264-1
005 0155288-1

Valquiria Bassetti Prochmann 003 0162446-4

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0001 . Processo: 0158998-4

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300014156 Lei. Im-
petrante: Viação Garcia Ltda. Advogado: Ricardo Jorge Rocha
Pereira, Keli Cristina dos Reis, Marylisa Leonor Francisco
Balbino, Deborah Alessandra de Oliveira Damas, Rejane Oka-
no Rillo. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Ma-
ingue, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, André Renato Miranda Andrade, Sérgio Botto
de Lacerda. Relator: Des. Sérgio Rodrigues

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0002 . Processo: 0161989-0

Comarca: Apucarana.Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200400000113 Mandado de Segurança. Impetrante: Vicente
Junqueira de Castro Junior. Advogado: Joani Raduy. Impetra-
do: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Juiz Conv. Pericles
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Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulysses Lopes)

Mandado de Segurança (Gr-Cv)

0003 . Processo: 0162446-4

Comarca: Apucarana. Ação Originária: 1318 Portaria. Impe-
trante: Vicente Junqueira de Castro Junior. Advogado: Joani
Raduy. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis Passi-
vo: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira (Des. Ulysses
Lopes)

Conflito de Competência Cível (Gr)

0004 . Processo: 0155264-1

Comarca: Londrina.Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000558 Nulidade de Ato Jurídico. Suscitante: Sercomtel
SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero Jandre Pozzo-
bom, Paulo Roberto Pires, Lilian Ono, João Pignataro Neto,
Selma Pereira. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Lon-
drina 3ª Vara Cível, Juiz Supervisor dos Juizados Especiais
Cíveis da Comarca de Londrina. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues

Conflito de Competência Cível (Gr)

0005 . Processo: 0155288-1

Comarca: Londrina. Ação Originária: 199800000558 Nulidade
de Ato Jurídico. Suscitante: Sercomtel SA - Telecomunicações.
Advogado: Margarida Sathler, Geni Romero Jandre Pozzobom,
Selma Pereira, Lilian Ono, Margarida Sathler. Suscitado: Juiz
de Direito da Comarca de Londrina - 3ª Vara Cível, Supervisor
dos Juizados Especiais Cíveis da Comarca de Londrina. Inte-
ressado: Ademar Soto Clavisso e outros. Advogado: Ronaldo
Gomes Neves. Interessado: Eva Rodrigues dos Santos. Rela-
tor: Des. Sérgio Rodrigues

Embargos Infringentes Cível (Gr)

0006 . Processo: 0138893-8/01

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falências
e Concordatas. Ação Originária: 1388938 Apelação Civel. Ape-
lante: Dercy Yuriko Kumagai e outros. Advogado: Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Gisele Soares. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Embargante: Estado do
Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogé-
rio Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Embargado: Dercy Yuri-
ko Kumagai e outros. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia,
Gisele Soares. Relator: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira (Des. Ulysses Lopes). Revisor: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira

II Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004
Seção I Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04606

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana Daidone 006 0162537-0
Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães 004 0080304-7
Andrea Margarethe A. de Miranda 002 0018498-5
Anita Caruso Puchta 005 0162429-3
Antonio Augusto Castanheira Neia 005 0162429-3
Cassiano Ricardo Medeiros Molin 001 0163181-2

007 0163180-5
Cesar Augusto Binder 003 0054370-8/07
Claire Lotici 005 0162429-3
Claudecir Aparecido de Oliveira 011 0167210-4
Claudio Antonio Ribeiro 004 0080304-7
Cleuza Keiko Higachi Reginato 005 0162429-3
Cynthia Maria Bassotto Cury 006 0162537-0
Denise Martins Agostini 003 0054370-8/07
Ederaldo Soares 012 0167236-8
Edwil Caliani 003 0054370-8/07
Eleni Moraes Barros 005 0162429-3
Eliane Tessari Ribas 004 0080304-7
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0080304-7
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 001 0163181-2
Fabiano Jorge Stainzack 004 0080304-7
Fabiola Patricia Soares 012 0167236-8
Fernanda Tavares 006 0162537-0
Flávia Daniela Esteves Stacechen 008 0165752-9/01
Gabriela de Paula Soares 003 0054370-8/07
Gisele Soares 003 0054370-8/07
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0080304-7
Isabela Cristine Martins Ramos 003 0054370-8/07
Iuri Ferrari Coccicov 004 0080304-7
Jefferson Isaac João Scheer 001 0163181-2

005 0162429-3
006 0162537-0
007 0163180-5

João Ademir Ribeiro Pontes 005 0162429-3
Joel Samways Neto 002 0018498-5
Jorge Derbli 003 0054370-8/07
José Eduardo Moreno Maestrelli 013 0167501-0
José Fernando Puchta 002 0018498-5
José Virgílio Castelo B. R. Filho 009 0167132-5
José Virgílio Castelo B. R. Neto 009 0167132-5
Kennedy Machado 009 0167132-5
Kiyossi Kanayama 002 0018498-5
Laury Lucir Geremia 010 0167184-9
Luir Ceschin 002 0018498-5
Luis Anselmo Arruda Garcia 003 0054370-8/07
Luiz Henrique Bona Turra 006 0162537-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0080304-7

Marcia Dieguez Leuzinger 003 0054370-8/07
Marcos Aurélio de Almeida 014 0167772-9
Mauro Ribeiro Borges 004 0080304-7
Mauro Zarpelão 012 0167236-8
Nelson Cordeiro Justus 009 0167132-5
Paulo Roberto Moreira G. Junior 003 0054370-8/07
Renato Alberto Nielsen Kanayama 002 0018498-5
Renato Cordeiro Justus 009 0167132-5
Ricardo Kifer Amorim 012 0167236-8
Sérgio Botto de Lacerda 001 0163181-2

002 0018498-5
003 0054370-8/07
005 0162429-3
006 0162537-0
007 0163180-5

Telma Rosana de Lima 010 0167184-9
Valquiria Bassetti Prochmann 007 0163180-5
Wolney Luiz Baggio 003 0054370-8/07
Yara Alexandra Dias 001 0163181-2
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 003 0054370-8/07

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0163181-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/130290. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200000000101 Lei Complementar. Impetrante: Município
de São Jerônimo da Serra. Advogado: Cassiano Ricardo Me-
deiros Molin, Yara Alexandra Dias. Impetrado: Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00163571

1) J. admito, conforme requerido, anotando-se. 2) Intime-se.
Curitiba, 19/10/04. Des. Sérgio Rodrigues Relator

0002 . Processo/Prot: 0018498-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 1991/38162. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
Processo Originário - TJPR. Impetrante: Paulo Sotto Maior
Lagos, Ari Ferreira Fontana, Ayrton Scheaffer, Celso Gottardi,
Eloah Goncalves Padilha, Eremir Bley Correa, Lozardo Savio
Freitas, Luimar Noto Castanho, Nelson Maida, Odilon Bran-
dão Pontes, Reinaldinho Belczak, Rubens Antonio Alves, Ruy
Altamir da Cruz, Sebastiao Bittencourt de Lara, Djalma Pires,
Jose Lourenco Bueno. Advogado: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama, Kiyossi Kanayama. Impetrado: Secretário de Estado
da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Sérgio Botto de Lacerda, Andrea Margarethe A. de Miranda,
Luir Ceschin, Joel Samways Neto, José Fernando Puchta. Ór-
gão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Wal-
domiro Namur. Despacho:

Digam aos interessados. 28/10/04. Des. Waldomiro.

0003 . Processo/Prot: 0054370-8/07 Execução (Gr)

. Protocolo: 2002/115615. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 543708 Mandado de Segurança. Impetrante: App Sindicato
dos Professores das Redes Publicas Estadual e Municipais No
Parana. Advogado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Denise Mar-
tins Agostini, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda Garcia. Im-
petrado: Secretário de Estado da Administração, Secretário de
Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcia Dieguez Leuzinger, Cesar Augusto Binder. Exequen-
te: Adelaide Trigo de Castro, Annice Madi Hannuch, Dirce
Camara Caminha de Oliveira, Durene Nunues Faria de Biaggi,
Emilia Passos Parpinelli, Enedina Strapasson Colla, Helena
Ferronato Barp, Heloi Aparecida de Carli, Iolanda Baladelli da
Silva, Jacira Branca Cardoso, José Campos Vaz, Lair Schiabel,
Leila de Almeida de Locco, Lenita Natalina Leandro de Sá,
Lilia Maria Tissot Mori, Lucila Biezus Lucini, Maria Apareci-
da Sambatti Pieralisi, Maria da Glória Perseke França, Maria
de Lourdes Neves Olsen, Maria Delurds Durigan, Maria Inez
Schiavinato, Maria José Fernandes Duarte, Maria Lago Vaz,
Maria Tereza Bento Delgado Siqueira, Marli Bernardelli Gui-
marães, Marli Michaelis Schmidt, Moacyr Albuquerque Fran-
ça, Nadia Sanzovo, Nanci Holwka Pfleger, Neli Miotto Aires,
Nilva Cezar Escorsim, Olinda Luiza Baggio Soares, Paulo Bra-
gatto Filho, Raquel Eliane Rosas Fernandes, Rita Accardi Iglé-
sias, Roberto Gallo Nascimento dos Reis, Rosa Maria de La-
zzari, Roseli Maria Brixi, Ruth Bergamo dos Reis, Teresinha
Maria Rodrigues França, Vanderley Ceranto, Vera Lucia Coe-
lho Figueiredo, Watfa Abou Chami Pereira, Yoshiko Kawata
Maeda, Zelci Maria Pagnoncelli, Zilma de Paiva Farias. Advo-
gado: Jorge Derbli, Edwil Caliani, Wolney Luiz Baggio. Exe-
cutado: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soa-
res, Yeda Vargas Rivabem Bonilha, Isabela Cristine Martins
Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de
Lacerda. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

Tendo em vista que a parte mandamental desta execução já está
esgotada, intimem-se os exeqüentes para que se manifestem,
de modo específico, sobre a cobrança dos atrasados existentes
entre as datas da impetração e da efetiva implantação da re-
classificação em tela, em suas remunerações. Curitiba, 27 de
outubro de 2004. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0080304-7 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 1999/64002. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: SINDSAÚDE-Sindicato dos Tra-
balhadores e Servidores em Serviços de Saúde Públicos, Con-
veniados, Contratados e/ou Consorciados ao SUS e Previdên-
cia do Estado do Paraná. Advogado: Claudio Antonio Ribeiro,
Anamaria Bueno Ribeiro Guimarães. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração. Ass Litis: Estado do Paraná. Advo-

gado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio. Litis Passivo: Paranáprevidência. Advoga-
do: Mauro Ribeiro Borges, Iuri Ferrari Coccicov, Eliane Tessa-
ri Ribas, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge
Stainzack. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Rela-
tor: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:

Digam os impetrantes. 01/11/04. Des. Waldomiro.

0005 . Processo/Prot: 0162429-3 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/121125. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200000863 Portaria. Impetrante: Paulo Roberto Wei-
dlich. Advogado: Eleni Moraes Barros, João Ademir Ribeiro
Pontes, Antonio Augusto Castanheira Neia, Claire Lotici, Cleuza
Keiko Higachi Reginato. Impetrado: Secretário de Estado da
Saúde, Cemepar Centro de Medicamentos do Paraná. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: Anita Caruso Puchta, Je-
fferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Jul-
gador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Troiano Net-
to. Despacho:

Admito o Estado do Paraná no polo passivo. Anote-se. Dê-se
ciência. Em 26.10.2004. Des. Troiano Netto, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0162537-0 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/123212. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 199000008080 Lei. Impetrante: Evelyn Karla Kloss. Ad-
vogado: Cynthia Maria Bassotto Cury, Adriana Daidone, Fer-
nanda Tavares. Impetrado: Secretário de Estado da Saúde. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Henrique Bona
Turra, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda.
Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sér-
gio Rodrigues. Despacho:

I. Consoante a fundamentação exposta no despacho de fls. 101/
102, defiro a pretensão deduzida pela impetrante às fls. 146/
149. Em conseqüência, com amparo no art. 5º, LXIX, 6º e 196,
todos da Constituição Federal, determino, em caráter provisó-
rio e liminar, o fornecimento a Senhorita Evelyn Karla Kloss,
pela Secretaria da Saúde do Estado do Paraná, dos medicamen-
tos Humalog (Lispro análogo de insulina de ação ultra-rápida),
na quantidade de dois (2) refis mensais; Tiras Reagentes (para
glicosímetro One Touch Laboratório Jonhson e Jonhson), na
quantidade de noventa (90) tiras mensais; Lancetas, na quanti-
dade de cinqüenta (50) lancetas mensais; Agulhas Novofine8,
na quantidade de sessenta (60) fitas mensais; além da Insulina
Lantus (Glargina), na quantidade de cinco (5) refis mensais,
conforme determinado no aludido despacho. II. Oficie-se ao
impetrado, notificando-lhe do teor desta decisão. III. Intimem-
se. Curitiba, 14 de outubro de 2004. Des. Sergio Rodrigues,
Relator.

0007 . Processo/Prot: 0163180-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/130278. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200000000101 Lei Complementar. Impetrante: Município
de Imbituva. Advogado: Cassiano Ricardo Medeiros Molin.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann,
Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão
Julgador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:

Admito o Estado do Paraná no polo passivo, conforme pedido
de fl.61. Anote-se. Dê-se ciência. Em 18.10.2004. Des. Troia-
no Netto, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0165752-9/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/179025. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 1657529
Mandado de Segurança. Impetrante: Supri Plloters Computa-
ção Gráfica Ltda. Advogado: Flávia Daniela Esteves Stacechen.
Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Embargante: Su-
pri Plloters Computação Gráfica Ltda. Advogado: Flávia Dani-
ela Esteves Stacechen. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA MANDADO DE SEGURANÇA
- PREVENTIVO - INDEFERIMENTO DE LIMINAR - FUN-
DAMENTAÇÃO SUCINTA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO -
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. I - Supri Plotters Computação
Gráfica Ltda. opôs embargos de declaração da decisão mono-
crática proferida à f. 32, em sede de mandado de segurança
preventivo, impetrado para o fim de impedir que a autoridade
apontada como coatora pratique ato ilegal, com respaldo no
Decreto nº 2.301/2003, que acrescentou o § 4º ao art. 1º do
Decreto nº 5.154/2001, limitando a compensação de créditos
tributários, a 50% (cinqüenta por cento), do valor inscrito em
dívida ativa. Aduz a embargante que, houve omissão no despa-
cho embargado na medida em que não foram analisados os ar-
gumentos apresentados na exordial. II Não há omissão a ser
suprida. Na verdade, inconformada a recorrente, com o indefe-
rimento da liminar, para que a autoridade promova a integral
compensação de seus débitos tributários, manejou o presente
recurso. A impetrante, ora embargante, para demonstrar o di-
reito líquido e certo, à integral compensação, encartou aos au-
tos relação de créditos tributários pendentes, na Coordenação
da Receita Estadual, da Secretaria de Estado da Fazenda, com
data de 07/07/04 (f.26 e 26-a), insuficientes, portanto, para
demonstrar o direito à compensação com precatórios, aliás, nada
consta, quanto a estes. III - Assim, inexistente o vício aponta-
do, na decisão impugnada, impõe-se à rejeição dos embargos

de declaração. Curitiba, 29 de outubro de 2004. Des. HIROSÊ
ZENI - Relator

0009 . Processo/Prot: 0167132-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/181036. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200000000101 Lei Complementar. Impetrante: Prefeitura Mu-
nicipal de Cascavel. Advogado: Nelson Cordeiro Justus, José
Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, José Virgílio Castelo Bran-
co Rocha Neto, Renato Cordeiro Justus, Kennedy Machado.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Órgão Julgador:
I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Troiano Netto. Des-
pacho:

I - Notifique-se a digna autoridade, com remessa de cópias, a
fim de que, no prazo de 10 dias, preste as informações que
achar necessárias. II - Indefiro a liminar eis que, nesta fase
inicial, não se apresenta relevante o fundamento invocado, no
tocante ao justo receio (artigo 1º da lei 1533/51), que deve ser
traduzido por fatos e atos e não por mera suposição (RT 631/
201) (cf. decisão no mandado de segurança nº 163.185-0). Dê-
se ciência. Oportunamente seja ouvido o representante do Mi-
nistério Público. Curitiba, 26 de outubro de 2004. Relator: Troi-
ano Netto.

0010 . Processo/Prot: 0167184-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/182449. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
199000008080 Lei. Impetrante: Rafael Cavalcante de Oliveira.
Advogado: Laury Lucir Geremia, Telma Rosana de Lima. Im-
petrado: Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: I Gru-
po de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Despacho:

VISTOS. 1 - Trata-se de mandado de segurança, com pedido de
concessão de liminar, impetrado contra o Secretário de Estado
da Saúde, objetivando o fornecimento gratuito de medicamen-
to de elevado custo, essencial à manutenção da saúde e vida do
impetrante, cujo pleito, em sede administrativa, foi negado pelo
Estado. Alega o impetrante, em síntese, que é portador de gra-
ve doença hepática denominada “colangite esclerosante primá-
ria”; que se submeteu a transplante de fígado no dia 03 de ou-
tubro próximo passado; que no último dia 15 recebeu alta e
como parte do tratamento pós-transplante foi-lhe prescrito por
médica a ministração do remédio VALGANCICLOVIR ou
VALCYTE 450 mg.; que o fármaco visa prevenir primoinfec-
ção e doença sintomática por citomegalovírus e o seu uso é
mais vantajoso do que o de outro remédio designado GANCI-
CLOVIR, por ser menos sacrificante e mais seguro para o paci-
ente; que ele e a família não possuem condições financeiras de
adquirir as três caixas de remédio de que necessita, as quais
totalizam mais de dezenove mil reais; que o Estado negou o
fornecimento do VALCYTE 450 mg., por ele não constar da
lista dos medicamentos fornecidos; que o Estado também teria
negado o fornecimento do GANCICLOVIR; que, além de con-
templar o princípio da dignidade humana, a Constituição Fede-
ral garante expressamente o direito à saúde e à vida; que está
configurado o seu direito líquido e certo; que estão presentes o
fumus boni juris e o periculum in mora. Finaliza, requerendo a
concessão da liminar para o fornecimento da medicação con-
forme exposto, e se forem necessárias novas doses, solicitadas
pela médica, sejam fornecidas independentemente de nova or-
dem judicial. Juntou documentos de fls. 15/39.2 - O pleito
liminar merece parcial acolhimento. Diante das peculiaridades
do caso, verifica-se, com efeito, relevância no fundamento fá-
tico e jurídico. O impetrante, jovem de 22 anos, foi há poucos
dias atrás submetido a transplante de fígado no Hospital de
Clínicas, o que em si já denota a gravidade do seu quadro, e
necessita, agora, de tratamento pós-transplante, incluindo os
cuidados com as graves infecções oportunistas decorrentes, em
virtude da brusca queda do sistema imunológico do organismo
que ocorre nesse tipo de procedimento. O medicamento reque-
rido, VALGANCICLOVIR, mais moderno e de insuportável
custo pelo impetrante, visa prevenir-lhe a exposição ao citome-
galovírus, do qual ele não é portador, cuja infecção, segundo
prescrição da médica que o atende, pode agravar-lhe o quadro
clínico, e até mesmo levá-lo à morte. Outrossim, esse fármaco
tem a vantagem, sobre o GANCICLOVIR, de não exigir um
sacrificante novo internamento do paciente para ministração, a
qual, por ser endovenosa, aumenta o risco de infecção hospita-
lar em um corpo imunologicamente debilitado. Por outro lado,
é claro o perigo de ineficácia da medida caso não seja imedia-
tamente deferida. O impetrante está em pleno período de trata-
mento pós-transplante e consoante os esclarecimentos presta-
dos pela médica, o medicamento requerido é essencial a um
restabelecimento mais eficaz e seguro de sua saúde. No especí-
fico contexto do caso sob exame, a portaria ministerial invoca-
da como fundamento pela Administração para denegar o forne-
cimento do fármaco não se revela, a priori, capaz de preponde-
rar sobre a garantia constitucional do direito à saúde e à vida.
Contudo, não se mostra recomendável o fornecimento automá-
tico de novas doses do remédio, apenas pela solicitação da
médica. Caso tal situação se configure, o impetrante deverá
ingressar com novos pedidos, fundamentados, inclusive sob o
ponto de vista médico, podendo fazê-lo neste mesmo processo.
Nessa razão, com base no artigo 7º, II, da Lei n. 1.533/51, con-
cedo, em parte, o pedido de liminar, a fim de que o Senhor
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE providencie, urgen-
temente, o fornecimento do medicamento requerido ao impe-
trante, conforme prescrição médica (fls. 21 e 23), isto é, três
(03) caixas, num total de cento e oitenta (180) cápsulas, de
VALCYTE 450 mg., Laboratório Roche (valganciclovir). No-
tifique-se o Senhor SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,
nos termos do artigo 7º, I, Lei n. 1.533/51, a prestar, no prazo
de dez (10) dias, as informações que achar necessárias. Proce-
da, com urgência, o setor administrativo competente. Intimem-
se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra, Relator.
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0011 . Processo/Prot: 0167210-4 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/182989. Comarca: Pérola. Ação Originária:
59557130 Protocolo. Impetrante: Município de Pérola. Advo-
gado: Claudecir Aparecido de Oliveira. Impetrado: Secretário
de Estado da Educação. Órgão Julgador: I Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

I - Em face do que estabelece o parágrafo 3º do art. 1º da Lei
8.437/92, deixo de me manifestar sobre o pedido de liminar. II
- Notifique-se a autoridade coatora, para que preste as infor-
mações (inc. I, art. 7º, Lei 1.533/51), que entender necessárias.
Curitiba, 27 de outubro de 2004. Des. Waldomiro Namur, Re-
lator.

0012 . Processo/Prot: 0167236-8 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/183372. Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 200400000186 Resolução. Impetrante: A.F.G. Indústria e
Comércio de Alimentos Ltda, República Comércio de Bebidas
Ltda. Advogado: Ederaldo Soares, Fabiola Patricia Soares,
Mauro Zarpelão, Ricardo Kifer Amorim. Impetrado: Secretário
de Estado da Segurança Pública. Órgão Julgador: I Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

VISTOS, I. Trata-se de mandado de segurança, na modalidade
preventivo, impetrado por A. F. G. Indústria e Comércio de Ali-
mentos Ltda e República Comércio de Bebidas Ltda contra ato,
apontado como abusivo e ilegal, do Secretário de Estado de
Segurança Pública do Paraná, consubstanciado na Resolução
nº 186/04, proibindo a venda de bebidas alcoólicas entre 00:00
hora do dia do pleito eleitoral e às 00:00 hora do dia subse-
qüente imediato. De acordo com a argumentação apresentada
na impetração, o ato administrativo emanado da autoridade
apontada coatora causou um sério gravame e feriu direitos lí-
quidos e certos assegurados às impetrantes pelo ordenamento
jurídico no 1º turno (dentre eles, o direito de tratamento isonô-
mico, do livre exercício dos ofícios e da atividade econômica,
além dos princípios da legalidade, razoabilidade, finalidade e
proporcionalidade) e representa, a seu ver, uma grave, concreta
e iminente ameaça de lesão aos mesmos direitos no 2º turno
das eleições 2004. Requereu, ao final, a concessão liminarmente
e inaudita altera parte da segurança pleiteada, ante a presença
dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, para
serem as ora impetrantes autorizadas a comercializar normal-
mente bebidas alcoólicas no interior de suas dependências no
próximo dia 31 de outubro de 2004, até às 05:00 horas. Com a
final concessão, em definitivo, da segurança liminarmente de-
ferida. II. Não vislumbro a presença dos requisitos legais ne-
cessários a concessão da medida liminar pleiteada. Em primei-
ro lugar, há que se considerar, que a despeito das inúmeras
ilegalidades e abusividades apontadas na petição inicial deste
mandamus, através das quais as ora impetrantes apontam uma
série de violações a direitos e princípios constitucionalmente
assegurados, deve-se ter em mente, antes de tudo, o princípio
democrático consagrado no parágrafo único do artigo 1º da
Constituição Federal. Consoante disposto no referido artigo 1º
e seus incisos, de nossa Carta Magna, A República Federativa
do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Mu-
nicípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Demo-
crático de Direito e tem como fundamentos: a soberania, a ci-
dadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do
trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político (grifei).
Este Estado Democrático de Direito, que significa a exigência
de reger-se por normas democráticas, com eleições livres, peri-
ódicas e pelo povo, bem como o respeito das autoridades públi-
cas aos direitos e garantias fundamentais, adotou, igualmente,
em seu parágrafo único, o denominado princípio democrático,
ao afirmar que todo o poder emana do povo, que o exerce por
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição. De acordo com JJ Gomes Canotilho e Vital
Moreira, a articulação das duas dimensões do princípio demo-
crático justifica a sua compreensão como um princípio norma-
tivo multiforme, surgindo, a princípio, como um processo de
democratização, e depois, ao recolher as duas dimensões histo-
ricamente consideradas como antitéticas, que de um lado, aco-
lhe os mais importantes elementos da ‘teoria democrática-re-
presentativa’ (órgãos representativos, eleições periódicas, plu-
ralismo partidário, separação dos poderes), e de outro, dá gua-
rida a algumas exigências fundamentais da teoria participativa
(in Fundamentos da constituição, Coimbra: Coimbra Editora,
1991, p. 41, grifei). Neste contexto, compreendidas as eleições
no próprio conceito do Estado Democrático de Direito, como
elemento da teoria democrática-representativa, não vislumbro,
ab initio, qualquer ilegalidade em ato emanado como medida
acautelatória objetivando a tranqüilidade pública e a garantia
do normal transcurso do pleito eleitoral, como forma de evitar
a prática de atos contrários que promovam desordem prejudi-
cando os trabalhos eleitorais. Por outro lado, não se pode olvi-
dar que o ato acoimado de ilegal e abusivo é administrativo,
emanado pelo Exmo. Sr. Secretário de Segurança Pública deste
Estado, ou seja, proveniente do Poder Executivo Estadual. E,
como é sabido, a atuação do Poder Judiciário em sede de man-
dado de segurança contra ato administrativo, circunscreve-se
ao campo da legalidade do ato atacado, sendo defesa qualquer
incursão no mérito administrativo, o que, a princípio, represen-
taria a pretensão exposta à exordial, de autorizar às impetran-
tes a comercialização de bebidas alcoólicas no interior de suas
dependências, no próximo dia 31 de outubro, até às 05:00 ho-
ras da manhã. Ainda, entendo necessário acrescentar, nesta fase
de cognição sumária e inicial, que a apontada Resolução nº
186/04, da Secretaria de Segurança Pública deste Estado, refe-
re-se, expressamente, à proibição de venda de bebidas alcoóli-
cas em relação ao pleito eleitoral do dia 04 de outubro do cor-
rente ano (primeiro turno das eleições), que já ocorreu. Sendo
que o presente writ ampara-se, em verdade, numa presunção de
que tal situação venha novamente a se configurar, de idêntica
forma, relativamente ao segundo turno das eleições, no próxi-
mo dia 31 de outubro. Não sendo admissível, a princípio, ao
Poder Judiciário, atuar com base em suposições ou conjectu-
ras. Por derradeiro, quanto ao periculum in mora, a despeito da

documentação colacionada à inicial demonstrativa da impor-
tância do faturamento proveniente das noites de sábado e das
madrugadas de domingo -, bem como dos argumentos atinentes
aos malefícios e gravames de ordem sócio-econômico-tributá-
ria que adviriam do fechamento de suas portas, nestas ocasi-
ões, nos dois turnos das eleições municipais de Londrina, num
mesmo mês, também não vislumbro sua caracterização. Pois,
trata-se de ato administrativo com ampla e geral extensão, que
efetivamente não está a representar o impedimento das ativida-
des das ora impetrantes propriamente ditas. Ademais, sopesan-
do eventuais prejuízos de ordem sócio-econômico-tributária,
conforme alegado, com eventuais prejuízos que poderiam ad-
vir para a tranqüilidade pública e garantia do normal transcur-
so do pleito eleitoral do corrente ano, entendo necessário dar-
se prevalência ao segundo, mormente, conforme argumentado
no início, em face do próprio Estado Democrático de Direito.
Ante o exposto, indefiro o pleito liminar. III. Notifique-se a
autoridade tida como coatora, de acordo com o art. 7º, inciso I,
da Lei n.º 1.533/51, para que preste as informações que achar
necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. IV. Cite-se o Estado do
Paraná, através do Procurador Geral do Estado, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, querendo, integre a lide na qualidade
de litisconsorte passivo. A autoridade coatora, como tal indica-
da na ação de mandado de segurança, faz parte do ente público
sujeito passivo no mandado de segurança. Por isso, a sua noti-
ficação acarreta a citação da pessoa jurídica de direito público
à qual pertence (STJ, in RSTJ 77/110). V. Após, vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. VI. Intimem-se. Curitiba, 28 de
outubro de 2004. Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0013 . Processo/Prot: 0167501-0 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/183331. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000872 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Centro Educacional W & L Ltda - ME, Willian
Marques Moreira. Advogado: José Eduardo Moreno Maestre-
lli. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:

O impetrante deve regularizar o preparo das custas nesta ins-
tância, em até dez dias. Desentranhe-se o cheque de fl. 203,
restituindo-o ao interessado. Em igual prazo promova o impe-
trante a citação do Estado do Paraná, na condição de litiscon-
sorte. Por economia e celeridade processuais, acolho e adoto o
entendimento esposado às fl. 146/147, mantendo a liminar
concedida. Intime-se. Curitiba, 28 de outubro de 2004. Des.
Hirosê Zeni, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0014 . Processo/Prot: 0167772-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/188307. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200400000208 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Ele-
trodomésticos Ltda. Advogado: Marcos Aurélio de Almeida.
Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Waldomiro Namur.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jorge de Oliveira Vargas. Des-
pacho:

VISTOS. O presente mandamus foi impetrado por Gazin In-
dústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda. contra
ato da Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná na pessoa do
Sr. Secretário da Fazenda Heron Arzua que remeteu guia de
recolhimento para pagamento de IPVA sobre aeronave de sua
propriedade. Em síntese, alega o impetrante que o parágrafo
único do artigo 1º da Lei Estadual nº 14.260, que instituiu tal
tributo infringe o Anexo I do Código de Trânsito Brasileiro,
pois que tenta expandir o conceito de veículo automotor, ale-
gando ainda que esta lei infringe o Decreto 18.103 que promul-
gou a Convenção de Washington sobre tráfego de veículos,
afrontando também o Código Brasileiro de Aeronáutica. Aduz
que a Lei 14.260 infringiu a regra matriz da incidência tributá-
ria, qual seja, a descrição do fato tributável, ao fazer uma inter-
pretação extensiva ao contido no inciso III do artigo 155 da
Constituição Federal, afrontando também o inciso II e III do
artigo 5º e o inciso I, do artigo 22 ambos da Constituição Fede-
ral, que estabelece que a competência para legislar sobre direi-
to aeronáutico é da União (art. 22, I da CF) e também ilegal,
pois, mesmo competindo aos Estados instituir impostos sobre a
propriedade de veículos automotores (art. 155, III da CF), a
aeronave não é veículo automotor. Requereu liminar para que
o impetrante “possa se abster de promover o pagamento do
imposto sobre propriedade de veículo automotor sobre aerona-
ves, e, uma vez concedida a liminar, seja àquela notificada,
para prestar as informações, querendo, e, depois de isso feito e
ouvido o Ministério Público, seja consolidada definitivamente
a liminar, concedendo a segurança para reconhecer a ilegalida-
de da Lei Estadual 14.260”. A alegação do impetrante é corro-
borada com os precedentes jurisprudenciais e, evidencia-se a
presença do “fumus boni iuris”, pois que o IPVA é imposto que
incide sobre a propriedade de veículo automotor, não se po-
dendo estender o conceito de veículo automotor a aeronaves.
Por outro lado, não é descartável a possibilidade de vir ser obs-
tada a utilização da aeronave, por falta de renovação do licen-
ciamento periculum in mora, e inscrito o débito discutido em
dívida ativa, antes do julgamento final da impetração. Dessa
forma, concedo a liminar para impedir que qualquer dessas si-
tuações venha a ocorrer, determinando que a autoridade coato-
ra se abstenha de proceder a cobrança do IPVA sobre a aerona-
ve de propriedade do impetrante, até o julgamento final da cau-
sa. Assim sendo: Notifique-se a autoridade impetrada, para pres-
tar as informações que entender necessárias no prazo de 10
(dez) dias. Após, dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 05 de novembro de 2004. Jorge de Oliveira Vargas,
Relator Conv.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04607

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alayde Papa 007 0157877-6
Alceu Fernandes Cenatti 002 0070878-9
Alessandra Gaspar Berger 001 0150305-7/01
Carla Margot Machado Seleme 007 0157877-6
Carlos Roberto Gonçalves Ekermann 003 0158046-5
Cassiano Luiz Iurk 001 0150305-7/01
Cleide Rosecler Kazmierski 007 0157877-6
Débora Franco de Godoy 007 0157877-6
Dulce Esther Kairalla 007 0157877-6
Elvis Bittencourt 002 0070878-9
Emanuelle Silveira dos Santos 005 0167116-1

006 0167117-8
008 0167118-5

Eriel Barreiros 007 0157877-6
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0150305-7/01
Fabiano Jorge Stainzack 001 0150305-7/01
Flávio Augusto Palma Setti 004 0164962-1
Gabriela de Paula Soares 001 0150305-7/01

009 0147391-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0150305-7/01

009 0147391-8
Jean Carlos Machado 002 0070878-9
Jonas Borges 001 0150305-7/01
José Cid Campelo 004 0164962-1
José Cid Campelo Filho 004 0164962-1
José Rodrigo Sade 004 0164962-1
Lenir Gonçalves da Silva Filho 009 0147391-8
Luci Raymundo Damázio 003 0158046-5
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0150305-7/01

009 0147391-8
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0150305-7/01

009 0147391-8
Michel Aron Platchek 002 0070878-9
Nerilda Bittencourt Vendrame 002 0070878-9
Roberto Tsuguio Tanizaki 007 0157877-6
Rogério Distefano 007 0157877-6
Rosival Petronilho 002 0070878-9
Sérgio Botto de Lacerda 001 0150305-7/01

009 0147391-8
Samuel Torquato 001 0150305-7/01
Silverio Petronilho 002 0070878-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0150305-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2004/73527. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1503057 Mandado de Segurança. Impetrante: Hilda Messias
Ielenfeld. Advogado: Jonas Borges. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda.
Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jor-
ge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk,
Samuel Torquato. Embargante: Hilda Messias Ielenfeld. Advo-
gado: Jonas Borges. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00146097

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de outubro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo/Prot: 0070878-9 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 1998/74338. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000639 Busca e Apreensão. Au-
tor: Hugolino Hoffmann. Advogado: Rosival Petronilho, Silve-
rio Petronilho, Alceu Fernandes Cenatti. Réu: Rosalvo Tavares
da Silva. Advogado: Nerilda Bittencourt Vendrame, Elvis Bit-
tencourt, Jean Carlos Machado, Michel Aron Platchek. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Revisor: Des. Sidney Mora. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Rogério Coelho. Despacho:

Aguarde-se por trinta (30) dias. Não havendo manifestação, ao
arquivo. Int. Em 28/10/2004 (Data Supra). Des. Sérgio Are-
nhart, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0158046-5 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/72227. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1026473 Apelação Civel e Reexame Necessario. Autor: Fran-
cisco Lopes Pereira. Advogado: Luci Raymundo Damázio,
Carlos Roberto Gonçalves Ekermann. Réu: Estado do Paraná.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Karam. Despacho:

Manifeste-se o autor, querendo, sobre a contestação e docu-
mento, em dez (10) dias. Intime-se. Em 29.10.04 Ruy Fernan-
do de Oliveira Relator

0004 . Processo/Prot: 0164962-1 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/156425. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200408174795 Protocolo. Impetrante: Mauricio Eduardo Sá de
Ferrante. Advogado: José Cid Campelo Filho, José Cid Cam-

pelo, José Rodrigo Sade, Flávio Augusto Palma Setti. Impetra-
do: Chefe da Casa Civil do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Despacho:

1.Trata-se de segurança impetrada por Maurício Eduardo Sá de
Ferrante, advogado pertencente ao quadro funcional do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Estado do Estado do Para-
ná DER/PR, contra ato do Chefe da Casa Civil do Estado do
Paraná, consistente na revogação da disposição funcional do
impetrante para o exercício de 2004, como Procurador Geral
do Município de Curitiba. Através do despacho de f. 112, de-
terminei a intimação do impetrante para requerer a integração à
lide e citação do Senhor Governador do Estado, mediante a
emenda da inicial, sob pena de indeferimento, por entender que
ao Chefe do Executivo Estadual também deve ser atribuída a
prática do ato impugnado. Em cumprimento ao despacho, o
impetrante vem requerer a integração do Sr. Governador do
Estado no pólo passivo do mandamus, na qualidade de litis-
consorte passivo necessário, bem como a sua citação (f. 117).
2. Dessa forma e face ao disposto no art. 83, “c”, do Regimento
Interno desta Corte, que estabelece a competência privativa do
Órgão Especial para processar e julgar originariamente os man-
dados de segurança impetrados contra ato do Governador do
Estado, como é o caso, determino a redistribuição para o órgão
competente. Intimem-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0005 . Processo/Prot: 0167116-1 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/180596. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
195400001943 Lei. Impetrante: Pedro Borges. Advogado: Ema-
nuelle Silveira dos Santos. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência, Diretor Presidente da Parana-
previdência - Serviço Social Autônomo. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio Arenhart. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1- PEDRO BORGES impetra o presente mandamus ante seu
inconformismo com o indeferimento da contagem do tempo de
cinco anos e dez meses de trabalho à iniciativa privada, devi-
damente reconhecido através do histórico funcional, o que im-
plicou no deferimento de seu pedido de reserva remunerada,
mas com proventos proporcionais, em 25/30 avos dos proven-
tos integrais. Pretende, assim, adicionar esse tempo ao seu tempo
de serviço para que lhe seja deferida a transferência para reser-
va remunerada com proventos integrais. 2. Contudo, não é caso
para admissibilidade da segurança, posto que já se operou na
espécie a decadência, o que se reconhece de ofício. O art. 18
da Lei 1.533/51 estabelece que o direito de requerer mandado
de segurança extingue-se depois de decorridos cento e vinte
dias da ciência do ato impugnado. Na hipótese, sua transferên-
cia para a reserva remunerada proporcional se deu pela Resol.
1864 de 20/8/03, DOE 6551 de 28/8/03, conforme consta do
Relatório de Situação Histórico/Funcional de fl. 10, e sendo
este o ato ora objurgado pela via mandamental, decorre mani-
festa a superação do prazo de cento e vinte dias. A respeito este
Tribunal já decidiu: “APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE
SEGURANÇA - DECADÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - POSSIBILIDADE -
INTELIGÊNCIA DO ART. 18, DA LEI Nº 1533/51 - ALVA-
RÁS CONCEDIDOS PELO MUNICÍPIO - LOJAS DE GRAN-
DE PORTE - ABERTURA EM HORÁRIO DIFERENCIADO -
SÁBADO À TARDE -CIÊNCIA INEQUÍVOCA - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Opera-se a deca-
dência quando decorridos mais de 120 dias contados da data da
ciência, pelo interessado, do ato impugnado”. (Acórdão nº
23175, 4ª Câm.Cível, Rel. Des. Wanderlei Resende). “MAN-
DADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. ART. 18 DA LEI
Nº 1.533/51. PRAZO DECORRIDO. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO. Correta a decisão de primeiro
grau, que reconheceu a decadência do direito do autor, face ao
transcurso do prazo de 120 dias, previsto no art. 18 da Lei nº
1.533/51, desde a data em que o impetrante tomou ciência ine-
quívoca da decisão atacada, até o momento da impetração”.
(Acórdão nº 23009, 4ª Câm. Cível, Rel. Juiz Conv. Salvatore
Antônio Astuti). Assim, em base do disposto no art. 8º da pre-
citada Lei 1.533/51, indefiro desde logo a inicial. Custas pelo
impetrante. Intime-se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. Des.
Sérgio Arenhart, Relator.

0006 . Processo/Prot: 0167117-8 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/180590. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
195400001943 Lei. Impetrante: Emidio dos Santos. Advoga-
do: Emanuelle Silveira dos Santos. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presidente
da Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Órgão Jul-
gador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Dilmar Kes-
sler. Despacho:

1. EMIDIO DOS SANTOS impetra Mandado de Segurança
contra ato do Sr. Secretário de Estado da Administração e da
Previdência do Estado do Paraná e outro, pedindo concessão
de liminar, objetivando a contagem do tempo de serviço presta-
do na iniciativa privada, para fins de aposentadoria, além do
pagamento de diferenças salariais, gratificações, com juros des-
de a citação e correção monetária a partir do vencimento de
cada parcela. Alega que é servidor militar estadual da reserva,
sendo-lhe negada a contagem do tempo de um ano e cinco me-
ses de serviço prestado na iniciativa privada, sob o fundamento
de que a contagem é vedada no artigo 157, da Lei 1.943/54;
que a decisão afronta disposições constitucionais que assegu-
ram a contagem recíproca de tempo de contribuição por servi-
ço prestado em iniciativa privada, confrontando também com
precedentes do STF. 2. Por importar em dilação probatória, a
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iniciativa do impetrante não se ajusta ao rito do Mandado de
Segurança, em que a inicial deve apresentar prova pré-consti-
tuída quanto ao pedido, assim como, em relação ao ato que
ensejou a impetração, no caso, o indeferimento da contagem
ora pleiteada, mostrando-se descumprido o disposto no artigo
283, do Código de Processo Civil. 3. Atenda o impetrante às
exigências legais, emendando e completando a inicial, instru-
indo-a com os documentos indispensáveis, no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento da petição, devendo observar o dis-
posto no artigo 18, da Lei 1.533/51. 4. Intime-se. Curitiba, 28
de outubro de 2004. Des. Dilmar Kessler, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo/Prot: 0157877-6 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/69549. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
566612 Apelação Civel e Reexame Necessario. Autor: Estado
do Paraná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Débora Franco de
Godoy, Dulce Esther Kairalla. Réu: Abegail Castanho Coelho,
Adelaide Gebran Dacheux Nascimento. Advogado: Roberto
Tsuguio Tanizaki. Réu: Adelia Francica, Adelle Annita di Cre-
ddo Mouta. Advogado: Eriel Barreiros, Alayde Papa. Réu: Abe-
laide Loyola de Aguiar, Abelegy Alves, Ada Alvarez, Adalcy
Alves de Ramos, Adazila Guimaraes Freitas, Adelaide Annita
Eschholz Diniz, Adelaide Maria de Souza Freitas, Adelia Dias
Castela Ribeiro, Adelia Tereza Dias de Andrade, Adelina Kus-
ter, Adelita Glaci Marins, Adelzir Canezin Gomes, Ademar
Madureira, Ademir Molinari, Ademir Ramos de Oliveira, Adi-
lair Moreira da Costa, Adilaurinda Ribeiro de Oliveira, Adilia
Eugenia Jordao Bandeira, Adiniz Maria Frassom Sanchez, Adol-
fo Rosevicz, Adoraci Leal de Miranda, Afifi Sado, Afonso Lo-
cks, Ageo Eugenio de Castro, Agia Abud, Aglaci Marie de Qua-
dros, Aglae Ernesta Giorgio, Aglair de Almeida, Aglair Souza,
Ahilton Garcia, Aída Miguel Zattar, Aidê Campaner, Alaíde
Ferreira do Nascimento Rodrigues, Alair Ferreira Zonta, Alair
Laufer, Alba Amaral Castanheira Lopes, Alba da Silva, Alba
Leandro Pugas, Alba Maria Braga Azevedo, Albertina Macha-
do Valente dos Santos, Alborisa do Rocio Ferreira Alves Ma-
chado, Alcina Miyako Kotsuka, Alda Aracy Moeller, Alda Vi-
anna Nicolau dos Santos, Aldair Terezinha Cordeiro de Paula,
Aldair Vendramel da Silva. Órgão Julgador: II Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:

DEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 907/908. DILIGÊN-
CIAS NECESSÁRIAS. INTIME-SE. EM, 28.10/2004. Juiz
Convocado Espedito Reis do Amaral, Relator.

0008 . Processo/Prot: 0167118-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/180595. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
195400001943 Lei. Impetrante: Wilson Olenkicki. Advogado:
Emanuelle Silveira dos Santos. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Administração e da Previdência, Diretor Presidente da
Paranaprevidência - Serviço Social Autônomo. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nério Spessato
Ferreira. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho:

1. Trata-se de writ of mandamus impetrado por Wilson Olenki-
cki, em face do cometimento, pelo eminente Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência do Estado do Paraná e
pelo Diretor Presidente do Paranaprevidência, de ato que repu-
ta abusivo e ilegal, consubstanciado pela negativa da adminis-
tração militar ao seu direito de ver computado o tempo de ativi-
dade na iniciativa privada, obtendo aposentadoria proporcio-
nal. Segundo sustenta o impetrante, laborou 4 anos, 7 meses e
20 dias na iniciativa privada, estes devidamente reconhecidos
pelo INSS, sendo que a alegação dos impetrados para justificar
a não contagem de tempo de serviço fora do serviço militar é a
Lei Estadual 1943/54, artigo 157, que nega o cômputo do tem-
po de serviço prestado na iniciativa privada para todos os efei-
tos legais. Alega, ainda, que a Constituição Federal e a Consti-
tuição Estadual asseguram a contagem de tempo recíproca en-
tre a iniciativa privada e a administração pública, sendo que a
legislação estadual não foi recepcionada pela Carta Magna, pois
apresenta norma que contraria disposição federal, sendo incon-
troverso o direito do impetrante. Requereu a procedência do
mandado de segurança, com concessão de liminar, computan-
do o tempo de serviço na iniciativa privada e ainda, a conces-
são dos benefícios da justiça gratuita. 2. Defiro o processamen-
to da ação mandamental. Quanto ao pedido de assistência judi-
ciária gratuita, já houve o deferimento pelo eminente Des. Vi-
dal Coelho, Excelentíssimo Vice-Presidente desta Corte, con-
forme despacho de fls. 15. Pendente de exame, pois, a liminar
requerida na exordial. Neste aspecto, afirma o impetrante que
a regra constitucional autoriza a compensação entre contribui-
ção previdenciária estadual e privada (INSS), e tendo ele, dian-
te da contagem do período de recolhimento perante o Instituto
de Seguridade alcançado mais de 30 anos integrais, sendo ile-
gal e ofensor de direito líquido e certo seu o ato administrativo
das autoridades apontadas coatoras ao deferir sua aposentado-
ria proporcional a 26/30 anos de serviço, acolhendo, a título de
contribuição previdenciária apenas o tempo de serviço do im-
petrante junto à Corporação da Polícia Militar do Estado do
Paraná, propiciando assim a concessão de liminar para que pas-
se, desde logo, a receber proventos integrais. Nesta análise ini-
cial, não emerge dos autos elementos de convicção que digam
de qualquer ofensa a direito líquido e certo do impetrante. A
contagem do período de contribuição junto à iniciativa priva-
da, em se tratando de policial militar, reflete-se tão somente
para efeito de tempo de serviço para requerimento de aposenta-
doria e não para todos os efeitos legais. Ao efetuar a contagem
o interessado, se cumprido o tempo legal, adquire o direito à
aposentadoria, sem que isto reflita benefício financeiro, ou seja,

não há benefício pecuniário a título de proventos, a aposenta-
doria não se torna integral diante da simples contagem. E no
caso, conforme se verifica do documento de fls. 10, a conta-
gem foi realizada, tão somente, para “tempo de serviço” e não
para “todos os efeitos legais”, situação que daria ao impetrante
a integralidade de proventos. Neste sentido, recente decisão
desta Corte, quando afirma que, verbis: “Ainda que, na transfe-
rência do policial militar para a reserva remunerada, o período
de contribuição à iniciativa privada possa ser computado para
integralização do tempo necessário à aposentadoria, não lhe
remanesce direito líquido e certo à apropriação daquele perío-
do para efeito de aumentar os proventos, os quais são calcula-
dos sob a tutela dos critérios especiais e específicos da carrei-
ra, com base no tempo de serviço público efetivamente
prestado”.(Acórdão nº 10.944, 5ª Câmara Cível, relator Des.
LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA). Posto isto, diante da ausência
de demonstração de ofensa a direito líquido e certo do impe-
trante, denego a liminar pleiteada. 3. Requisitem-se informa-
ções circunstanciadas das Autoridade ditas coatoras, no prazo
de dez dias. 4. Intime-se o impetrante para que promova, em
dez dias, a citação do Estado do Paraná, na qualidade de litis-
consorte passivo necessário. 5. Após, submetam-se os autos à
apreciação da douta Procuradoria Geral de Justiça. 6. Oportu-
namente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 26 de outubro de 2004.
Juiz Conv. ESPEDITO REIS DO AMARAL, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0009 . Processo/Prot: 0147391-8 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/147270. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Agostinho Carlos Bernardi
de Souza. Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho. Impetra-
do: Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00145022

I - Junte-se; II - recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo; III - devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 25 de outubro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente em exercício.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/
2004
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04608

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alziro da Motta Santos Filho 002 0147251-9
Anderson Adalton da Silva 002 0147251-9
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0112501-5
Antonio Krokosz 002 0147251-9
Bruno Noronha Bergonse 001 0112501-5
Edgar Kindermann Speck 002 0147251-9
Eduardo Duarte Ferreira 001 0112501-5
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 002 0147251-9
Fatima Maria Bozz Barbosa 002 0147251-9
Helder Eduardo Vicentini 002 0147251-9
Jefferson Isaac João Scheer 002 0147251-9
Muricy de Almeida Silva 002 0147251-9
Rodrigo Erasmo de Mello 001 0112501-5
Sérgio Botto de Lacerda 002 0147251-9
Silvana Aparecida Pedroso 001 0112501-5

Vista ao(s) Réu(s) - PARA CIÊNCIA DO CONTIDO NO DES-
PACHO DE FLS. 635 - Prazo : 10 dias

0001 . Processo/Prot: 0112501-5 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2001/96815. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000120 Ação Civil Pública. Autor: Mu-
nicípio de São Sebastião da Amoreira. Advogado: Antonio Car-
los de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Rodrigo
Erasmo de Mello, Eduardo Duarte Ferreira, Bruno Noronha
Bergonse. Réu: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Munir
Karam. Revisor: Des. Idevan Lopes. Motivo: PARA CIÊNCIA
DO CONTIDO NO DESPACHO DE FLS. 635

Vista ao(s) Impetrante(s) - PARA MANIFESTAR-SE ACER-
CA DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS

0002 . Processo/Prot: 0147251-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2003/145298. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200300000001 Edital. Impetrante: Maria Antunes Azevedo
da Silva. Advogado: Alziro da Motta Santos Filho, Helder Eduar-
do Vicentini, Edgar Kindermann Speck, Fatima Maria Bozz
Barbosa, Antonio Krokosz. Impetrado: Secretário de Estado da
Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Eunice
Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer, Sér-
gio Botto de Lacerda. Litis Passivo: Rosa Maria Bruno Quaiot-
ti. Advogado: Anderson Adalton da Silva, Muricy de Almeida
Silva. Interessado: Cleonice de Fátima de Souza, Edilaine Apa-
recida Baldívia Pereira, Ana Luíza de Melo Camargo, Maria
Sílvia de Carvalho Lima. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Wanderlei Resende. Motivo: PARA MA-
NIFESTAR-SE ACERCA DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTA-
DA AOS AUTOS

Departamento Judiciário Emetido em 09/11/2004
II Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - III Grupo de Câmaras Cíveis

Relação No. 2004.04632 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do III Grupo de Câ-
maras Cíveis a realizar-se em 18/11/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Cristina Papafilipakis 001 0149864-4
Edalvo Garcia 001 0149864-4
Luiz Carlos Fernandes Domingues 002 0142105-2
Michele Jeronymo 001 0149864-4
Moacir Borges Junior 001 0149864-4
Nelson Pasini 001 0149864-4
Vera Lúcia Pereira Andrade 001 0149864-4

Ação Rescisória (Gr)

0001 . Processo: 0149864-4

Comarca: Maringá.Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
1219247 Apelação Civel. Autor: Banco ABN AMRO Real SA.
Advogado: Moacir Borges Junior, Vera Lúcia Pereira Andrade,
Michele Jeronymo, Nelson Pasini, Adriana Cristina Papafili-
pakis. Réu: Silvestre Miguel Walter, Pedro Dirceu Augusto.
Advogado: Edalvo Garcia. Relator: Des. Milani de Moura.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Pedido de Intervenção Estadual

0002 . Processo: 0142105-2

Comarca: Cidade Gaúcha. Ação Originária: 199800000986
Precatório Requisitório. Requerente: Sebastião Laurindo dos
Santos. Advogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues. Reque-
rido: Município de Tapira. Relator: Des. Ângelo Zattar

II Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004
Sec. III Grupo Câm. Cíveis

Relação No. 2004.04628

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de França 001 0119999-3/01
Andressa Jarletti Gonçalves 001 0119999-3/01
Cesar Ricardo Tuponi 001 0119999-3/01
Fernando Navarro Vince 002 0139883-6
Jaime Comar 002 0139883-6
João Otávio de Noronha 001 0119999-3/01
Luir Ceschin 001 0119999-3/01
Luiz Carlos da Rocha 001 0119999-3/01
Márcio Antonio Sasso 001 0119999-3/01
Miguel Fernando Rigoni 001 0119999-3/01
Silvio Nagamine 001 0119999-3/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0119999-3/01 Execução (Gr)

. Protocolo: 2004/154770. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1199993 Ação Rescisória. Autor: Bio-
carb Indústria Química Ltda. Advogado: Cesar Ricardo Tupo-
ni. Réu: Banco do Brasil SA. Advogado: Luir Ceschin, João
Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso, Miguel Fernando
Rigoni. Exequente: Banco do Brasil SA. Advogado: Luir Ces-
chin, João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso, Miguel
Fernando Rigoni. Executado: Biocarb Indústria Química Ltda.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio
Nagamine, Andressa Jarletti Gonçalves. Órgão Julgador: III
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Duarte Medeiros. Des-
pacho:

Os bens nomeados à penhora (fls. 654/655), além de perecí-
veis, segundo argumentado pela parte contrária (fls. 666), a
toda evidência, pela sua especificidade, parecem ser também
de difícil comercialização, em razão do que, reputando-a como
ineficaz, determino que se proceda à constrição judicial sobre
bens outros, livres e desembaraçados de ônus, com obediência
à gradação legal (art. 655, e seus incisos, do CPC), em especial
sobre dinheiro que possa a devedora ter em caixa ou em conta-
corrente bancária por ela mantida, em valor que se mostre pos-
sível para a cobertura da dívida em cobrança, que não é de
grande expressão. Havendo a formalização da penhora, dela
seja a devedora intimada, na pessoa de seu representante legal,
para efeito de eventuais embargos à execução, no prazo de 10
(dez) dias. Intimem-se. Curitiba, 3 de novembro de 2.004. De-
sembargador DUARTE MEDEIROS, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0139883-6 Pedido de Intervenção Esta-
dual

. Protocolo: 2003/56245. Comarca: Uraí. Ação Originária:
199900001467 Precatório Requisitório. Requerente: Paulo Sér-
gio de Freitas. Advogado: Jaime Comar. Requerido: Município
de Urai. Advogado: Fernando Navarro Vince. Órgão Julgador:
III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura.
Despacho:

Vistos, etc. Tendo em vista o teor da certidão de fls. 241, reite-
re-se a expedição de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito do Município
de Uraí, solicitando informações sobre o presente pedido de
intervenção estadual, agora, assinalando o prazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se. Curitiba, 04 de novembro de 2004. DES.
MILANI DE MOURA, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004
Seção do IV Grupo de Câmaras C

Relação No. 2004.04627

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Lúcia de Sousa Borda 002 0162577-4
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0151559-9

003 0162124-3
Fábio de Almeida Braga 001 0151559-9

003 0162124-3
Flávia Reis Pagnozzi 001 0151559-9

003 0162124-3
Gert Egon Dannemann 002 0162577-4
Julio Cesar Brotto 001 0151559-9

003 0162124-3
Luiz Henrique Oliveira do Amaral 002 0162577-4
Luiza Marcia Genuino de Oliveira 002 0162577-4
Peter Dirk Siemsen 002 0162577-4
Rogeria Dotti Dória 001 0151559-9

003 0162124-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0151559-9 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2003/195797. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1123508 Apelação Civel. Autor: Cnf
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Fábio de Almeida Braga, Andrea Bahr Go-
mes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Réu: Antônio Carlos
Gasparoto. Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Despacho:

Nada a deferir. O pedido deverá ser dirigido diretamente ao
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Curitiba, 03 de
novembro de 2.004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

0002 . Processo/Prot: 0162577-4 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/124375. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 917804 Apelação Civel. Autor:
Triumph International ag, Filó SA. Advogado: Luiza Marcia
Genuino de Oliveira, Ana Lúcia de Sousa Borda, Peter Dirk
Siemsen, Gert Egon Dannemann, Luiz Henrique Oliveira do
Amaral. Réu: Botica Comercial Farmacêutica Ltda. Órgão Jul-
gador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ivan Borto-
leto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Seguindo o disposto no artigo 140, inciso XVI do Regimento
Interno desta Corte, homologo para que produza seus jurídicos
e legais efeitos a transação efetivada entre as partes acostada às
f. 158/165, declarando extinta com julgamento do mérito a pre-
sente ação rescisória, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 05 de novem-
bro de 2004. Des. Ivan Bortoleto, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot: 0162124-3 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2004/118017. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1228075 Apelação Civel. Autor: CNF -
Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flá-
via Reis Pagnozzi, Julio Cesar Brotto, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos, Fábio de Almeida Braga. Réu: Eldo Moreno,
Novelli Indústria e Comercio Ltda, Star Serviços de Prensas
SC Ltda, Rita Helena Mateus Coelho, Adir Henrique Bastos
Ribeiro, Raimundo Carlos da R Costa, Haroldo de Souza Reis,
Chevropeças Comercial Ltda, Alexandre José de Barros Caval-
canti, Cimentopre Indústria e Comércio Ltda, Eunice Apareci-
da Pinto Pasquarelli, Industrial Madeireira Soledadense Ltda.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Rafael Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Ga-
maliel Seme Scaff. Revisor: Des. Accácio Cambi. Despacho:

1. Defiro o pedido contido à fl. 1092. 2. Oficie-se na forma
requerida. 3. Intime-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. JUIZ
CONV. GAMALIEL SEME SCAFF, Relator.

II Divisão de Processo Cível Emitido em 09/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04610

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abdias Abrantes Neto 003 0147272-8/03

004 0147272-8/03
Ademaro da Silva Barreiros 003 0147272-8/03

004 0147272-8/03
Adriano Andrey Alamino Fernandes 027 0155492-5/02
Adriano de Quadros 003 0147272-8/03

004 0147272-8/03
Alcides Marques 016 0144959-8/01
Alcindo de Souza Franco 011 0141399-0/02
Alcione Bastos Ribas 025 0148361-4/01
Aldair Trova de Oliveira 025 0148361-4/01
Alesandra Christian Abrantes 003 0147272-8/03

004 0147272-8/03
Alexandre Pelissari Cidade 003 0147272-8/03

004 0147272-8/03
Ana Lucia Bohmann 005 0088209-9/08

006 0088209-9/09
Ana Paula Domingues dos Santos 007 0155883-6/02

008 0155883-6/03
André Luiz Bauml Tesser 026 0150129-7/01
André Luiz Bettega D’avila 018 0146260-4/02
Andre Ricardo Franco 011 0141399-0/02
Antonio Celestino Toneloto 024 0147729-2/01
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Arnaldo José da Silva 022 0147025-9/02
Beno Fraga Brandão 018 0146260-4/02
Bernadete Agostini da Luz 026 0150129-7/01
Carla Margot Machado Seleme 027 0155492-5/02
Carlos Alexandre Lorga 023 0147577-8/02
Carlos Freire Faria 017 0145084-0/02

018 0146260-4/02
Carlos Henrique Santili 003 0147272-8/03

004 0147272-8/03
Carmen Regina Silverio Ramos 021 0146835-1/01
Cassia Cristina Hirata 022 0147025-9/02
Celso Zamoner 005 0088209-9/08

006 0088209-9/09
Cesar Ricardo Tuponi 022 0147025-9/02
Cláudio Rogério T. d. Oliveira 027 0155492-5/02
Claudia Rodrigues 017 0145084-0/02
Cleide Rosecler Kazmierski 027 0155492-5/02
Clemerson Merlin Cleve 005 0088209-9/08

006 0088209-9/09
Clodoaldo Celentano 016 0144959-8/01
Cristiane Lourdes Ribeira 021 0146835-1/01
Damasceno Maurício da R. Junior 017 0145084-0/02
Delvani Alves Leme 017 0145084-0/02
Desirée Zolet Kurike Ferrer 028 0158139-5/01
Elisa Gomes Torres 026 0150129-7/01
Eliton Araújo Carneiro 013 0143868-8/02
Elizabeth Bertinato 025 0148361-4/01
Ellen Patricia Chini 005 0088209-9/08

006 0088209-9/09
Fabio Luis Franco 011 0141399-0/02
Fabrício Costa Sella 023 0147577-8/02
Fernanda Schuhli Bourges 018 0146260-4/02
Fernando José Mesquita 009 0135609-4/02
Francisco Roberto Baccelli 016 0144959-8/01
Frederico G. d. S. C. Favacho 024 0147729-2/01
Gabriel de Araújo Lima 010 0139836-7/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 024 0147729-2/01
Genésio Sella 023 0147577-8/02
Geni Romero Jandre Pozzobom 005 0088209-9/08

006 0088209-9/09
Gentil Guido de Marchi 028 0158139-5/01
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 018 0146260-4/02
Helio Eduardo Richter 017 0145084-0/02
Ibere Eduardo Sasso 024 0147729-2/01
Irineu Codato 021 0146835-1/01
Isabel Cristina Maciel Sartori 021 0146835-1/01
Isabela Viana Reis 009 0135609-4/02
Ivens Henrique Hubert 018 0146260-4/02
Ivo Pires Rodrigues Júnior 013 0143868-8/02
Júlio Cesar Dalmolin 026 0150129-7/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 014 0144623-3/01

015 0144623-3/02
Jair Antonio Wiebelling 026 0150129-7/01
Jefferson Isaac João Scheer 018 0146260-4/02
João Alfredo Bond Mendonça 022 0147025-9/02
João Edmir de Lima Portela 003 0147272-8/03

004 0147272-8/03
João Eliseu Costa Sabec 009 0135609-4/02
João Roberto Chociai 024 0147729-2/01
João Sabec Filho 009 0135609-4/02
João de Souza Leitão Filho 019 0146413-5/02

020 0146413-5/03
José Carlos Laranjeira 027 0155492-5/02
José Valnir Zambrim 013 0143868-8/02
Josinaldo da Silva Veiga 016 0144959-8/01
Juliano Jose Parolo 016 0144959-8/01
Julio Cesar Brotto 018 0146260-4/02
Lauro Fernando Zanetti 013 0143868-8/02
Lidson José Tomass 019 0146413-5/02

020 0146413-5/03
Luiz Carlos Milharesi 027 0155492-5/02
Luiz Carlos da Rocha 022 0147025-9/02
Márcia Loreni Gund 026 0150129-7/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 019 0146413-5/02

020 0146413-5/03
Mamoru Fukuyama 011 0141399-0/02
Marçal Justen Filho 005 0088209-9/08

006 0088209-9/09
Marcelo Conceição Andretta 025 0148361-4/01
Marcos Antonio Maier Carvalho 024 0147729-2/01
Marcos Antonio Marques de Goes 024 0147729-2/01
Maria Augusta Corrêa Lobo 014 0144623-3/01

015 0144623-3/02
Maria Cecilia de O. Saldanha 024 0147729-2/01
Maria Filomena Martins Pestana 001 0147026-6/02

002 0147026-6/03
Maria Lucia Demetrio 014 0144623-3/01

015 0144623-3/02
Mariane Cardoso Mascarevich 026 0150129-7/01
Marilena Indira Winter 019 0146413-5/02

020 0146413-5/03
Marina Bório 014 0144623-3/01

015 0144623-3/02
Mario Sergio Dias Xavier 013 0143868-8/02
Maureen Daisy Redondo Machado 019 0146413-5/02

020 0146413-5/03
Milton João Betenheuser Junior 022 0147025-9/02
Milton José Paizani 022 0147025-9/02
Moises de Godoy 012 0143498-6/02
Neuza Del Ciampo 021 0146835-1/01
Otavio Rufino Gomes 005 0088209-9/08

006 0088209-9/09
Patricia Domingues Nymberg 018 0146260-4/02
Paulo Nogueira Pizzo 013 0143868-8/02
Petrus Tybur Júnior 025 0148361-4/01
Rafael Francisco Gervasio 027 0155492-5/02
Raimundo Messias B. d. Carvalho 028 0158139-5/01
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 017 0145084-0/02
Renato Domingues Brito 013 0143868-8/02
Ricardo Hideyuki Nakanishi 003 0147272-8/03

004 0147272-8/03
Roberto Ferreira 011 0141399-0/02
Rogério Distefano 027 0155492-5/02

Roger Santos Ferreira 018 0146260-4/02
Rogeria Dotti Dória 018 0146260-4/02
Ronaldo Moraes Cosate 017 0145084-0/02
Rony Marcos de Lima 025 0148361-4/01
Rosamaria Borges Vieira 024 0147729-2/01
Rosangela do Socorro Alves 014 0144623-3/01

015 0144623-3/02
Rozeli Maria Paltanin 001 0147026-6/02

002 0147026-6/03
Sérgio Botto de Lacerda 014 0144623-3/01

015 0144623-3/02
027 0155492-5/02

Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato 026 0150129-7/01
Sérgio Paulo França de Almeida 007 0155883-6/02

008 0155883-6/03
Salazar Barreiros Júnior 003 0147272-8/03

004 0147272-8/03
Sandro Marcelo Kozikoski 022 0147025-9/02
Selma Pereira 005 0088209-9/08

006 0088209-9/09
Settimo Pierotti 016 0144959-8/01
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 013 0143868-8/02
Silvio Takaharu Oyama 016 0144959-8/01
Sueli Cristina Galleli 013 0143868-8/02
Therezinha de Jesus da C. Winkler 021 0146835-1/01
Ubirajara Ayres Gasparin 014 0144623-3/01

015 0144623-3/02
027 0155492-5/02

Ullysses Aires Mercer 021 0146835-1/01
Vadeir José Pereira 027 0155492-5/02
Valdenice Amalia Furtado 019 0146413-5/02

020 0146413-5/03
Valkiria Aparecida Lopes 017 0145084-0/02
Valmor Antonio Padilha Filho 025 0148361-4/01
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 018 0146260-4/02
Vilma Gonçalves de Castilho 014 0144623-3/01

015 0144623-3/02
Waldemar Deccache 018 0146260-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo/Prot: 0147026-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/84026. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1470266 Apelação Civel. Recorrente:
João Paltanin (maior de 65 anos). Advogado: Rozeli Maria Pal-
tanin, Maria Filomena Martins Pestana. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00159192

I- Defiro , nos termos dos artigos 1211-A e 1211-B do Código
de Processo Civil, o presente pedido de prioridade de tramita-
ção dos autos; II- proceda-se às devidas anotações; III- publi-
que-se. Em 28 de setembro de 2004. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente

0002 . Processo/Prot: 0147026-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/84027. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1470266 Apelação Civel. Recorrente:
João Paltanin (maior de 65 anos). Advogado: Rozeli Maria Pal-
tanin, Maria Filomena Martins Pestana. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00159191

I- Defiro , nos termos dos artigos 1211-A e 1211-B do Código
de Processo Civil, o presente pedido de prioridade de tramita-
ção dos autos; II- proceda-se às devidas anotações; III- publi-
que-se. Em 28 de setembro de 2004. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente.

0003 . Processo/Prot: 0147272-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/127738. Comarca: Goioerê. Ação Originá-
ria: 1472728 Apelação Civel. Recorrente: Isis Bonadio Ribei-
ro, Luiz Carlos Bonadio Ribeiro, Elizabeth Bonadio Ribeiro.
Advogado: Salazar Barreiros Júnior, João Edmir de Lima Por-
tela, Adriano de Quadros. Recorrido: Rosângela Amaral Bay-
lão Alves. Advogado: Ademaro da Silva Barreiros, Carlos Hen-
rique Santili. Recorrido: Antônio Jesus Alves. Advogado: Ri-
cardo Hideyuki Nakanishi, Alexandre Pelissari Cidade, Abdias
Abrantes Neto, Alesandra Christian Abrantes. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00180512

I - Juntem-se; II - indefiro o pedido de extração de carta de
sentença, pois, ante a negativa de seguimento ao recurso espe-
cial interposto, ausente o requisito previsto pelo inciso V do
artigo 590 do Código de Processo Civil, podendo, no entanto, a
execução provisória ser requerida perante o Juízo a quo, tão
logo baixem os autos à Vara de origem, após o processamento
de eventual agravo de instrumento ao STJ; III - publique-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO,
Presidente em exercício.

0004 . Processo/Prot: 0147272-8/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/127738. Comarca: Goioerê. Ação Originá-
ria: 1472728 Apelação Civel. Recorrente: Isis Bonadio Ribei-
ro, Luiz Carlos Bonadio Ribeiro, Elizabeth Bonadio Ribeiro.
Advogado: Salazar Barreiros Júnior, João Edmir de Lima Por-
tela, Adriano de Quadros. Recorrido: Rosângela Amaral Bay-
lão Alves. Advogado: Ademaro da Silva Barreiros, Carlos Hen-
rique Santili. Recorrido: Antônio Jesus Alves. Advogado: Ri-
cardo Hideyuki Nakanishi, Alexandre Pelissari Cidade, Abdias
Abrantes Neto, Alesandra Christian Abrantes. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00181000

I - Juntem-se; II - indefiro o pedido de extração de carta de
sentença, pois, ante a negativa de seguimento ao recurso espe-
cial interposto, ausente o requisito previsto pelo inciso V do
artigo 590 do Código de Processo Civil, podendo, no entanto, a
execução provisória ser requerida perante o Juízo a quo, tão

logo baixem os autos à Vara de origem, após o processamento
de eventual agravo de instrumento ao STJ; III - publique-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004. DES. J. VIDAL COELHO,
Presidente em exercício

0005 . Processo/Prot: 0088209-9/08 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2004/153727. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 88209905 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Município de Londrina. Advogado: Marçal Justen Filho,
Clemerson Merlin Cleve, Ellen Patricia Chini, Ana Lucia Boh-
mann, Celso Zamoner. Agravante: Sercomtel SA - Telecomuni-
cações. Advogado: Marçal Justen Filho, Clemerson Merlin Cle-
ve, Otavio Rufino Gomes, Geni Romero Jandre Pozzobom,
Selma Pereira. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00185225

Junte-se. Defiro, preliminarmente, a vista dos autos em epígra-
fe, pelo prazo de cinco (5) dias. Oportunamente, apensem-se
os mesmos aos autos sob nº 91.178-4/08 e voltem conclusos.
Em 3 de novembro de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente.

0006 . Processo/Prot: 0088209-9/09 Agravo de Instrumento
Cível ao STF

. Protocolo: 2004/153718. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 88209906 Recurso Extraordinário Ci-
vel. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Marçal Jus-
ten Filho, Clemerson Merlin Cleve, Ellen Patricia Chini, Ana
Lucia Bohmann, Celso Zamoner. Agravante: Sercomtel SA -
Telecomunicações. Advogado: Marçal Justen Filho, Clemerson
Merlin Cleve, Otavio Rufino Gomes, Geni Romero Jandre Po-
zzobom, Selma Pereira. Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00185227

Junte-se. Defiro, preliminarmente, a vista dos autos em epígra-
fe, pelo prazo de cinco (5) dias. Oportunamente, apensem-se
os mesmos aos autos sob nº 91.178-4/09 e voltem conclusos.
Em 3 de novembro de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente.

0007 . Processo/Prot: 0155883-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/164989. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1558836 Apelação Civel. Recorrente:
Josiane Buccheri. Advogado: Sérgio Paulo França de Almeida.
Recorrido: Brasil Telecom SA. Advogado: Ana Paula Domin-
gues dos Santos. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00184552

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 155.883-6/02 e aos de Recurso Ex-
traordinário Cível nº 155.883-6/03, eis que, intimado do prazo
de quinze dias para sua apresentação em 8 de outubro de 2004,
prazo este que veio a findar em 25 do mesmo mês, o recorrido
protocolizou as presentes petições, intempestivamente, tão-só
em 27 de outubro de 2004; II - publique-se e arquive-se. Curi-
tiba, 3 de novembro de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

0008 . Processo/Prot: 0155883-6/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/164991. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1558836 Apelação Civel. Recorrente:
Josiane Buccheri. Advogado: Sérgio Paulo França de Almeida.
Recorrido: Brasil Telecom SA. Advogado: Ana Paula Domin-
gues dos Santos. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00184555

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 155.883-6/02 e aos de Recurso Ex-
traordinário Cível nº 155.883-6/03, eis que, intimado do prazo
de quinze dias para sua apresentação em 8 de outubro de 2004,
prazo este que veio a findar em 25 do mesmo mês, o recorrido
protocolizou as presentes petições, intempestivamente, tão-só
em 27 de outubro de 2004; II - publique-se e arquive-se. Curi-
tiba, 3 de novembro de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ
Presidente

0009 . Processo/Prot: 0135609-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/51084. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 1356094 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Massa Falida de Londritubos Comércio e Represen-
tações Ltda. Advogado: Isabela Viana Reis Síndico da Massa
Falida. Recorrido: Londritubos Comércio e Representações
Ltda. Advogado: João Eliseu Costa Sabec, Fernando José Mes-
quita, João Sabec Filho. Despacho:

A ínclita Sexta Câmara Cível desta Corte de Justiça, nos autos
de Agravo de Instrumento nº 135.609-4, prolatou o acórdão nº
11.368 (fls. 178-181), complementado pelo de nº 11.763 (fls.
198-202), extraindo-se do primeiro a seguinte ementa: “AÇÃO
DE FALÊNCIA. VENDA DE BENS ARRECADADOS MEDI-
ANTE PROPOSTAS. PRAZO. CONTAGEM. Nos termos do
artigo 204 da Lei de Falências, todos os prazos nela marcados,
inclusive aquele previsto no artigo 118, devem ser contados a
partir da primeira publicação no órgão oficial. Agravo de ins-
trumento provido” (fl. 178). Inconformada a Massa Falida de
Londritubos Comércio e Representações Ltda. interpôs tem-
pestivo recurso especial, encartado a fls. 206-213, com espe-
que no art. 105, inc. III, alínea ‘a’, da Constituição Federal, por
entender que o r. aresto recorrido vulnerou o art. 204, § único,
da Lei de Falências (desconsideração de que foi dada publici-
dade que a norma falimentar exige para a venda de bens da
massa / publicação em jornal local que supre aquela que deve
ser feita em jornal oficial / ausência de prejuízo / nulidade não
pode ser decretada). O apelo não foi contra-arrazoado (fl. 220).
O douto Ministério Público, por seu turno (fls. 223-227), ma-
nifestou-se pela inadmissão, ou, em sendo o caso, pelo impro-

vimento do presente apelo. Não obstante os esforços envidados
pela recorrente, não merece a irresignação ultrapassar este pré-
vio juízo de admissibilidade. Com efeito, como bem esclareceu
o douto órgão julgador, “o tema central onde gira a controvér-
sia cinge-se em se saber se o prazo de trinta dias para a abertura
das propostas para a venda de bens arrecadados conta-se a par-
tir da primeira publicação do edital ou da data do despacho que
designou a audiência. A questão não encerra qualquer dificul-
dade, pois a matéria encontra-se regulada pelo artigo 204 e
parágrafo único da Lei de Falências” , tendo tal dispositivo
determinado o início do prazo a partir da publicação no órgão
oficial (fls. 179-180). Ocorre que a insurgente não apresentou
antítese suficiente a afastar a incidência de tal dispositivo, ten-
do deslocado a discussão do âmbito jurídico, o que, por si só,
impede a admissão do presente recurso, pela incidência da Sú-
mula 283 da Corte Suprema. É o que se depreende da argumen-
tação contida nas razões recursais: “O objetivo das publica-
ções do edital é convocar licitantes para o leilão, e considerar
como início do prazo de 30 (trinta) dias a publicação do Diário
da Justiça é retrógrado, não se pode considerar que em tempos
atuais a publicação em um Jornal de grande de circulação te-
nha menos valor e publicidade do que o Diário da Justiça. E
ainda , o Decreto Lei 7661 - Lei de Falência - é de 21 de junho
do ano de 1945, ou seja, tem hoje 58 anos de existência, foi
promulgada em uma época totalmente diferente da que vive-
mos atualmente” (fl. 209). Em relação à aplicação do art. 244
da Lei Processual Civil, não houve manifestação do órgão jul-
gador acerca da questão, impossibilitando a configuração de
qualquer contrariedade, bem como a análise de tal preceito pelo
Tribunal Superior, pois ausente o imprescindível prequestiona-
mento. Ainda que assim não fosse, para se aferir se houve ou
não prejuízo com o descumprimento do preceito contido no
art. 204 da Lei Falimentar, imprescindível adentrar a seara fác-
tico-probatória, o que é absolutamente inviável em sede de re-
curso especial (incidência da Súmula 7 do Superior Tribunal
de Justiça). Ante o exposto, denego seguimento ao presente
apelo. Publique-se. Curitiba, 3 de novembro de 2004. Des. OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0010 . Processo/Prot: 0139836-7/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/36367. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1398367 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Djalma Bozze dos Santos. Advogado: Gabriel de Ara-
újo Lima. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho:

A ínclita Segunda Câmara Cível desta Corte de Justiça, nos
autos de Agravo de Instrumento nº 139.836-7, prolatou o acór-
dão nº 23.426 (fls. 110-114), complementado pelo de nº 23.542
(fls. 132-135), extraindo-se do primeiro a seguinte ementa:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
FALECIMENTO DE UM DOS RÉUS - SUSPENSÃO DO
PROCESSO - QUESTÃO NÃO APRECIADA PELO JUIZ DE
PRIMEIRO GRAU - NÃO CONHECIMENTO DO RECUR-
SO EM RELAÇÃO A ESTA ALEGAÇÃO - LEI N. 10.628/
2002 - DECLARAÇÃO DE SUA INCONSTITUCIONALIDA-
DE PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE TRIBUNAL - COM-
PETÊNCIA DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - DETERMI-
NAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO” (fl. 110). In-
conformado, Djalma Bozze dos Santos interpôs tempestivo re-
curso extraordinário, encartado a fls. 140-167, com espeque no
art. 102, inc. III, alíneas ‘a’ e ‘b’, da Constituição Federal, por
entender que o r. aresto recorrido vulnerou os seguintes precei-
tos da Lei Maior: art. 29, X, art. 5º, incisos XXXVII e LV, e
parágrafo único (natureza penal das sanções impostas pela Lei
de Improbidade Administrativa / aplicação do foro por prerro-
gativa de função aos agentes públicos acusados da prática de
ato ímprobo), art. 22, I, art. 125, § 1º (inexistência de inconsti-
tucionalidade formal da Lei 10.628/02) e art. 97. O douto Mi-
nistério Público, por seu turno (fls. 177-188), propugna pela
inadmissão, ou, em sendo o caso, pelo improvimento do pre-
sente apelo. Mostra-se adequado, no presente caso, submeter a
questão ao crivo da Superior Instância. Com efeito, é bem de
ver que a pretensão recursal encontra ressonância em recente
decisão da Corte Suprema, senão vejamos: “AGRAVO REGI-
MENTAL EM RECLAMAÇÃO. DECISÃO CONCESSIVA DE
MEDIDA LIMINAR QUE DETERMINOU O SOBRESTA-
MENTO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO, VISAN-
DO À APURAÇÃO DE ATOS DE IMPROBIDADE ALEGA-
DAMENTE PRATICADOS POR EX-GOVERNADOR DE
ESTADO, HOJE SENADOR DA REPÚBLICA. Enquanto não
sobrevier o julgamento de mérito da ADI 2.797, é desta colen-
da Corte, nos termos do artigo 84, § 2º, do Código de Processo
Penal (redação dada pela Lei nº 10.628/2002), a competência
para processar e julgar ação de improbidade administrativa a
ser ajuizada em face de Senador da República” (Rcl 2381 AgR/
MG, rel. Min. Carlos Britto, DJ de 02/04/2004, p. 10). Diante
do exposto, admito o apelo pela alínea ‘b’ do permissivo cons-
titucional. Publique-se. Após as formalidades, subam os autos
ao Egrégio Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Curitiba,
1º de novembro de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presi-
dente.

0011 . Processo/Prot: 0141399-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/62638. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1413990
Apelação Civel. Recorrente: S. B. S.. Advogado: Fabio Luis
Franco, Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, Andre
Ricardo Franco. Recorrido: L. L., A. L. B. S. Representado(a),
A. L. B. S. Representado(a), A. L. B. S. Representado(a). Ad-
vogado: Roberto Ferreira. Despacho:

O v. acórdão guerreado está assim ementado, in litteris: “PRO-
CESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO DE ALIMENTOS. ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILI-
DADE DO TÍTULO JUDICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO
OPERADO. EXECUÇÃO DEFINITIVA VIÁVEL. MATÉRIA
COBERTA PELA COISA JULGADA MATERIAL. PRETEN-
SÃO DE REDISCUSSÃO EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE
SENTENÇA. INADMISSIBILIDADE. CARÁTER MERA-
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MENTE PROTELATÓRIO DO APELO. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ CARACTERIZADA (ART. 17, VII, DO CPC). RECUR-
SO DESPROVIDO.” (fl. 295). Insurge-se o recorrente contra a
sanção de litigância de má-fé, aplicada pelo v. acórdão objur-
gado de fls. 295-302 (declarado a fls. 318-319), fortificado no
argumento de que “o recorrente, nos embargos de declaração,
expressamente indicou que o acórdão carecia de fundamento
no que tange à fixação do quantum debeatur da indenização
pela litigância de má-fé”, e acrescentando que, “num primeiro
momento, não se questionava, nem mesmo, a condenação em
si (an debeatur); somente o quantum” (fl. 334). A questão sus-
citada pelo insurgente neste recurso excepcional, está, entre-
tanto, a desafiar o enunciado da súmula 7 do STJ, conforme já
se posicionou a Corte Superior, em recente julgamento, assim
ementado, in verbis: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ES-
PECIAL. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA
07/STJ. 1. A PRETENSÃO DA RECORRENTE DE AFASTAR
A APLICAÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ,
DEPENDE DO REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO DOS AUTOS, INVIÁVEL NA INSTÂNCIA
ESPECIAL - SÚMULA 07/STJ. 2. RECURSO ESPECIAL IM-
PROVIDO” (REsp nº 543.563/DF, rel. Min. Castro Meira,
D.J.U. de 06.09.2004, pág. 215). E, ainda no mesmo sentido, o
seguinte julgado, na parte que interessa, in verbis: “...A APRE-
CIAÇÃO DA CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ IMPOSTA NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, EXIGE O
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONS-
TANTE NOS AUTOS, REFERENTE AOS QUESITOS ESTI-
PULADOS EM LEI PARA A IMPOSIÇÃO DAS REFERIDAS
SANÇÕES. ÓBICE DA SÚMULA 07/STJ. PRECEDENTES”
(REsp nº 585.325/RJ, rel. Min. Jorge Scartezzini, D.J.U. de
02.08.2004, pág. 525). Ainda que assim não fosse, o valor fixa-
do no v. acórdão de fls. 295-302, em 10% (dez por cento) a
título de indenização e 1% (um por cento) para o pagamento de
multa, não me parece desarrazoado, até porque trata-se de dé-
bito alimentar com trânsito em julgado (fl. 236), sem ofender,
conseqüentemente, os ditames do art. 18, § 2º, da Lei Adjetiva
Civil. Nesta mesma linha de raciocínio, a manifestação do dou-
to Órgão do Parquet, ao assim afirmar, in litteris: “Não lhe apro-
veita, outrossim, o argumento de que quando apelou não tinha
ciência do respectivo trânsito em julgado, uma vez que, como
se sabe, a legislação processual em nenhum instante prevê a
intimação dessa ocorrência às partes, tratando-se, o trânsito em
julgado, de conseqüência que opera ex lege, ou seja, pelo tão-
só decurso do correspondente prazo recursal. Noutra perspec-
tiva, o judicialmente afirmado intuito protelatório do recurso,
só por si, constitui-se em fundamento bastante para justificar a
multa e indenização nos patamares impostos pelo primeiro acór-
dão sob crivo, não havendo, por isso, espaço para se divisar
ofensa ao art. 18 e §2º do CPC” (fl. 359). Diante do exposto e
com apoio na súmula 7 do STJ, nego seguimento ao recurso
especial ora interposto. Publique-se. Curitiba, 3 de novembro
de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0012 . Processo/Prot: 0143498-6/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/70456. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1434986 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido:
Jackson Proença Testa. Advogado: Moises de Godoy. Recorri-
do: Itaicy Wagner Mendonça, Aristeu Pereira de Carvalho,
Mercer Comunicação Publicitária Ltda. Despacho:

A ínclita Terceira Câmara Cível desta Corte de Justiça, nos au-
tos de Agravo de Instrumento nº 143.498-6, prolatou o acórdão
nº 24.176 (fls. 103-106), complementado pelo de nº 24.339 (fls.
126-129), extraindo-se do primeiro a seguinte ementa: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - IRRESIGNAÇÃO CONTRA DES-
PACHO QUE DETERMINOU A INTIMAÇÃO DOS AGRA-
VADOS EM PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
PARA OBTENÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS - PROCEDI-
MENTO JUDICIAL - NECESSIDADE DE OBEDIÊNCIA DO
PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA
- RECURSO DESPROVIDO. É preciso ter em mente a base
constitucional do direito ao contraditório e a ampla defesa, que
não podem ser suprimidos ou restringidos, sob o pretexto da
decisão não gerar prejuízos à parte” (fl. 103). Inconformado, o
douto Ministério Público do Estado do Paraná interpôs tem-
pestivo recurso extraordinário, encartado a fls. 133-142, com
espeque no art. 102, inc. III, alínea ‘a’, da Constituição Fede-
ral, por entender que o r. aresto recorrido vulnerou os seguintes
preceitos constitucionais: art. 1º, III e art. 5º, inc. LIV e LV
(intimação dos recorridos no procedimento de autorização de
quebra de dados bancários não configura violação ao princípio
da dignidade da pessoa humana / contraditório postergado /
não-aplicação do contraditório e da ampla defesa na fase in-
vestigatória). O recorrido, por seu turno (fls. 171-174), pro-
pugna pela manutenção da decisão hostilizada. Não obstante
os esforços envidados pelo Parquet , não merece a irresignação
ultrapassar este prévio juízo de admissibilidade. Insta assina-
lar, primeiramente, que o art. 1º, inc. III, e o art. 5º, inc. LIV,
ambos da Lei Maior, não foram objeto de valoração pelo insig-
ne colegiado, e, conquanto, tenham sido interpostos embargos
declaratórios a manifestação do órgão julgador acerca de tais
dispositivos não foi suscitada, o que impede a configuração de
qualquer contrariedade, inexistindo o necessário prequestiona-
mento. Ainda com relação ao princípio do contraditório e da
ampla defesa, é bem de ver que as alegações que embasam a
suposta afronta somente constam das razões do apelo raro, não
tendo o juízo colegiado exarado qualquer juízo de valor sobre
tais argumentos, inviabilizando a admissão do apelo, já que se
o tribunal a quo não foi instado a se pronunciar sobre a ques-
tão, a Corte Suprema não poderá fazê- -lo, sob pena de supres-
são de instância. Por outro lado, a vulneração aos princípios do
devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa são,
quando muito, de natureza reflexa, consoante entende o Supre-
mo Tribunal Federal, senão vejamos; “A parte, ora agravante,
ao deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que
a decisão recorrida teria vulnerado os preceitos inscritos nos
arts. 5º, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição. A jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfatizado
que as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade,

da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido
processo legal, dos limites da coisa julgada e da prestação ju-
risdicional podem configurar, quando muito, situações carac-
terizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constitui-
ção (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/167-
168 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. Celso de Mello - Ag
153.310-RS (AgRg), Rel. Min. Sydney Sanches - Ag 185.669-
RJ (AgRg), Rel. Min. Sydney Sanches - Ag 192.995-PE (AgRg),
Rel. Min. Carlos Velloso - Ag 257.310-DF (AgRg), Rel. Min.
Celso de Mello - RE 254.948-BA , Rel. Min. Celso de Mello,
v.g.). o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via
recursal extraordinária” (Agravo de Instrumento nº 254.502-4,
rel. Min. Celso de Mello, in DJU de 21.9.2000, p. 9). Ante o
exposto, denego seguimento ao presente recurso. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2004. DES. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente.

0013 . Processo/Prot: 0143868-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/73774. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1438688 Apelação Civel. Recorrente:
José Maria da Silva. Advogado: Renato Domingues Brito, Eli-
ton Araújo Carneiro, Mario Sergio Dias Xavier, Ivo Pires Ro-
drigues Júnior. Recorrido: Banco Banestado SA. Advogado:
Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zam-
brim, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Paulo Nogueira Pizzo.
Despacho:

 Contra a decisão proferida pela douta Sexta Câmara Cível deste
Tribunal (fls.272-279), oportunamente insurge-se José Maria
da Silva, com fundamento nas alíneas “a” e “c” do art. 105, III,
da Constituição Federal, alegando, além de divergência juris-
prudencial, ofensa ao art. 389, II, do Código de Processo Civil.
A pretensão estampada no presente apelo constitucional, entre-
tanto, não se revela plausível sob o enfoque de ambas as alíne-
as autorizadoras. Aduz o recorrente ter direito à indenização
por danos morais em razão de indevida inscrição do seu nome
em órgãos de proteção ao crédito, decorrente de devolução de
cheque por ausência de fundos. Confirmando os termos da sen-
tença, o colegiado desta Corte concluiu que “não houve qual-
quer ato ilícito por parte do Banco réu, uma vez que se consta-
ta, através do documento de fls. 191/192, que foi firmado, em
23 de fevereiro de 1993, um Cartão-Proposta de seguro de vida
Banestado Clube, em nome do recorrente, o que demonstra in-
discutível contratação do seguro e autorização de débito, qua-
tro anos antes da devolução de cheque questionada” (fl. 277).
Certo é que o recorrente tentou inverter o ônus da prova ao
contestar a assinatura do respectivo documento (fls. 203-204).
Porém, conforme restou consignado no v. aresto atacado, tal
impugnação não se deu dentro do prazo de dez dias exigido
pelo art. 390 do mesmo diploma processual, “não podendo agora
negar a assinatura ali lançada” (fl. 278). Assim, ainda que a lei
não exija que a parte provoque incidente de falsidade em casos
como o da espécie, o fato é que o colegiado considerou preclu-
sa a matéria suscitada. É que tem aplicação o art. 272-CPC, nas
hipóteses em que se nega a autenticidade de assinatura. Conse-
qüentemente, se ofensa houvesse a dispositivo de lei federal,
esta incidiria sobre aquele que serviu de fundamento - autôno-
mo e suficiente, aliás - à manutenção do v. acórdão recorrido, e
em relação ao qual não houve impugnação específica, ficando
impedido o trânsito do presente recurso, a teor do enunciado
sumular nº 283-STF. Em vista do exposto, denego seguimento
ao recurso especial ora intentado. Publique-se. Curitiba, 29 de
outubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em exer-
cício

0014 . Processo/Prot: 0144623-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/64236. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1446233 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng, Maria Augusta Corrêa Lobo, Rosangela do So-
corro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacer-
da. Recorrido: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advoga-
do: Marina Bório, Vilma Gonçalves de Castilho, Maria Lucia
Demetrio. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa
Falida. Despacho:

A Fazenda Pública do Estado do Paraná insurge-se, através de
recurso especial (artigo 105, III, letras “a” e “c”, da Constitui-
ção Federal), contra o acórdão unânime exarado nestes autos
pela Sexta Câmara Cível desta Corte de Justiça, na parte em
que veio a concluir que, “quanto à possibilidade da aplicabili-
dade da taxa Selic em executivo fiscal entendo não ser possí-
vel, posto que a norma instituidora da referida taxa foi declara-
da inconstitucional pela Segunda Turma do STJ, no julgamento
do Resp n. 215881/PR, em 17/06/2000, da relatoria do Min.
Domingos Franciulli Netto, como, aliás, restou acertadamente
decidido na instância a quo” (fl. 96). Admito, desde logo, o
recurso especial , com vistas à aventada divergência jurispru-
dencial , evidenciada pelos diversos julgados colacionados a
partir de fl. 109, na medida em que, efetivamente, a aplicabili-
dade da taxa SELIC já é questão pacificada junto ao Areópago
Superior, haja vista sua Primeira Turma, através do REsp nº
500.147-PR, haver decidido pela sua legalidade ao assim as-
sentar, in verbis: “EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
MASSA FALIDA. JUROS DE MORA ANTERIORES À QUE-
BRA. INCIDÊNCIA. ENCARGO PREVISTO NO ART. 1º DO
DECRETO-LEI N.º 1.025/69. TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO
DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. 1. São devidos os juros
moratórios anteriores à decretação da quebra, independente-
mente da existência de ativo suficiente para pagamento do prin-
cipal. 2. É ilegítimo o pagamento do encargo previsto no art. 1º
do Decreto-lei 1.025/69 pela massa falida, em face do disposto
no § 2º do art. 208 da Lei de Falências, que veda a cobrança de
“custas a advogados dos credores e do falido” da massa. 3. São
devidos juros da taxa SELIC em compensação de tributos e,
mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes
para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. 4. Aliás, raci-
ocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquan-
to a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes
por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos
exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas re-

ceitas fazendárias. 5. O julgamento proferido pelo Tribunal no
Resp nº 215.881/PR, não declarou a inconstitucionalidade do §
4º, da Lei nº 9.250/95, não retratando o entendimento predomi-
nante na Corte. 6. A Corte tem aplicado a taxa SELIC com
sucedâneo dos juros de mora, motivo pelo qual, na execução
fiscal contra a massa falida, a incidência da referida taxa deve
seguir a mesma orientação fixada para a aplicação dos juros
moratórios, qual seja: a partir de 1º de janeiro de 1996 e até a
decretação da quebra, e, após esta data, apenas se o ativo for
suficiente para o pagamento do principal, na forma do art. 26
da Lei de Falências. 7. Recurso especial da Massa Falida parci-
almente provido, para excluir a cobrança do encargo previsto
no art. 1º do Decreto-lei n.º 1.025/69. 8. Recurso especial da
Fazenda Nacional provido.” (REsp nº 500.147/PR, rel. Min.
Luiz Fux, D.J.U. de 23.6.2003, pág. 279). Em face do exposto,
admito o recurso especial. Publique-se e prossiga-se. Curitiba,
28 de outubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO, Presidente
em exercício.

0015 . Processo/Prot: 0144623-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/64232. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1446233 Apelação Civel. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar
Ribas Boeng, Maria Augusta Corrêa Lobo, Rosangela do So-
corro Alves, Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacer-
da. Recorrido: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advoga-
do: Marina Bório, Vilma Gonçalves de Castilho, Maria Lucia
Demetrio. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa
Falida. Despacho:

Nego seguimento, sem maiores delongas, ao tempestivo recur-
so extraordinário de fls. 162-165, manejado pela Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná (art. 102, III, “a”, CF), na medida
em que o apelo extremo ressente-se do necessário prequestio-
namento da matéria constitucional que se pretende agitar nesta
senda recursal (arts 5º, 48, e 150, I, III, CF), a se ver das itera-
tivas decisões da Excelsa Corte, da qual é exemplo o seguinte
despacho, assim exteriorizado, na parte que interessa, in ver-
bis: “Ausente o indispensável prequestionamento da matéria
constitucional, que não se admite implícito (RTJ 125/1368, Rel.
Min. Moreira Alves - RTJ 131/1391, Rel. Min. Celso de Mello
- RTJ 144/300, Rel. Min. Marco Aurelio - RTJ 153/989, Rel.
Min. Celso de Mello), incidem as Súmulas 282 e 356 desta
Corte. Não ventilada no acórdão recorrido a matéria constitu-
cional suscitada pelo recorrente, deixa de configurar-se, tecni-
camente, o prequestionamento do tema, necessário ao conheci-
mento do recurso extraordinário. A configuração jurídica do
prequestionamento decorre de sua oportuna formulação em
momento procedimentalmente adequado. Não basta, no entan-
to, só argüir previamente o tema de direito federal para legiti-
mar o uso da via do recurso extraordinário. Mais do que a satis-
fação dessa exigência, impõe-se que a matéria constitucional
questionada tenha sido efetivamente apreciada na decisão re-
corrida (RTJ 98/754 - RTJ 116/451)” (AG nº 251.813-0, rel.
Min. Celso de Mello, D.J.U. de 9.6.2000, pág. 42). Sendo as-
sim, oportuna e justificada a denegação sumariamente decreta-
da. Publique-se. Curitiba, 28 de outubro de 2004. Des. J. VI-
DAL COELHO, Presidente em exercício.

0016 . Processo/Prot: 0144959-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/71100. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1449598 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil SA. Advogado: Setti-
mo Pierotti, Juliano Jose Parolo, Clodoaldo Celentano, Fran-
cisco Roberto Baccelli, Alcides Marques. Recorrido: Josinaldo
da Silva Veiga, Silvio Takaharu Oyama. Advogado: Josinaldo
da Silva Veiga, Silvio Takaharu Oyama. Despacho:

Trata-se de tempestivo recurso especial (fls. 399-416) inter-
posto pelo Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S/A, com
base nas alíneas a e c do permissivo constitucional de regência,
em face do v. acórdão unânime prolatado pela c. Sexta Câmara
Cível desta Casa (fls. 384-395), assim ementado: APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - EXECUÇÃO DE HONORÁ-
RIOS - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PAGAMENTO DA
OBRIGAÇÃO DEPOIS DE CONVERTIDO O MANDADO
MONITÓRIO EM MANDADO EXECUTIVO - VERBA HO-
NORÁRIA DEVIDA - SENTENÇA REFORMADA - RECUR-
SO PROVIDO. 1. ‘Ainda que não embargada a ação monitória,
dando o réu causa à demanda pelo simples fato de, citado, per-
manecer inadimplente, obrigando o credor a executá-lo, é de se
impor os ônus sucumbenciais, na forma do artigo 20, da lei
adjetiva civil’ (Recurso Especial n.º 418.172-SP, rel. Ministro
Aldir Passarinho Júnior). 2. Depois de constituído de pleno di-
reito o título executivo, é devida a verba honorária correspon-
dente à monitória, desde que previamente arbitrada, não obs-
tante o posterior acolhimento, no processo de execução, dos
embargos opostos pelo devedor executado, quando, então, pela
sucumbência do exeqüente neste último, deverá ser arbitrada
nova verba honorária em favor do patrono do executado (fls.
384-385). Alega o Banco que o venerando Acórdão recorrido
ao determinar o prosseguimento da execução de verba honorá-
ria provisoriamente arbitrada quando do início da execução do
título judicial que fora constituído ante a inércia do Réu na
Ação Monitória, contraria ou nega vigência ao artigo 20, do
Código de Processo Civil, ..., pois, conforme explica, se não há
sentença condenando o BANCO no pagamento de qualquer
verba sucumbencial, não podem os patronos de YOOCHIRO
KIMURA (ora recorridos), vencido nos Embargos à execução,
pretenderem executar os honorários fixados ao início da exe-
cução, vez que os honorários arbitrados no despacho inicial
que ordena a citação do executado, têm o caráter de provisori-
edade e visam unicamente a possibilidade do pagamento ime-
diato, pelo devedor, da quantia executada (fls. 408-409). Afir-
ma, também, que o aresto atacado nega vigência ao artigo
1.102c, segunda parte, do CPC, pois não há neste preceito qual-
quer determinação no sentido de que, se não forem opostos
embargos, o réu pagará custas ou honorários advocatícios, como
ocorre para a isenção expressamente prevista no § 1º, para o
caso de cumprimento do mandado (f. 410). Invoca, ainda, di-

vergência jurisprudencial, citando paradigmas no sentido de que,
a) a conversão plenu iuris do mandado monitório em executivo
pela não oposição de embargos monitórios não gera para o re-
querido o fato objetivo da derrota, sendo incabível, por isso,
sancionamento sucumbencial e b) a sentença que julgar os
embargos à execução fixará os honorários relativos à execução
e aos embargos, em única condenação, excluindo os arbitrados
provisoriamente no despacho inicial do processo de execução.
Por nenhum desses argumentos merece prosseguir a súplica
recursal, obstada que está pela incidência da Súmula 83 do
Superior Tribunal de Justiça. Verifica-se que o acórdão impug-
nado bem desenlaçou a controvérsia relativa à execução dos
honorários perseguida pelos ora recorridos, seguindo à risca a
orientação da Corte Superior, tendo-a adotado, inclusive, como
razão de decidir. É o que se extrai, como já se viu, de sua ementa,
bem como da cabal fundamentação esposada a fls. 388-394, da
qual se pinça, por elucidar extraordinariamente a questão, o
seguinte excerto: No caso em tela, o apelado, apesar de devida-
mente citado, deixou de opor, tempestivamente, os embargos
ao mandado monitório e, inclusive, não cumpriu o mandado
liminar. Conseqüentemente, a teor do artigo 1.102c, do Código
de Processo Civil, constituiu-se de pleno direito, o título exe-
cutivo judicial, deixando o apelado de se beneficiar da isenção
de custas e honorários, conforme a inteligência do § 1.º, do
artigo 1.102, do Código de Processo Civil. Esta conversão, como
já enfatizou Calamandrei, se dá de pleno direito, dispensando
declaração judicial, muito embora, adquira a natureza de sen-
tença, já que encerra o processo cognitivo monitório. Acentue-
se, que esta conversão veiculará, ademais, condenação da parte
vencida ao pagamento das verbas da sucumbência (art. 20 e
seguintes do Código de Processo Civil). E não poderia ser dife-
rente, pois, consoante leciona Eduardo Talamini, ...não é a efi-
cácia condenatória o fundamento do dever de pagar custas e
honorários. Essa imposição decorre do próprio postulado da
utilidade máxima do processo ( dar a quem tem razão tudo aquilo
e exatamente aquilo a que teria direito se não fosse necessário
o processo). E, mesmo não sendo embargada a monitória, dan-
do o réu causa à demanda, como aqui acontece, descumprindo
o mandado inicial de pagamento, é de se lhe impor os ônus
sucumbenciais, na forma do art. 20, da lei adjetiva civil. Nesse
sentido, aliás, orienta a jurisprudência do colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, enfatizando que: ‘PROCESSUAL CIVIL -
AÇÃO MONITÓRIA - CONVERSÃO EM EXECUÇÃO - NÃO
OFERECIMENTO DE EMBARGOS - SUCUMBÊNCIA DE-
VIDA - CPC. ARTIGOS 20 E 1.102C. 1. Ainda que não embar-
gada a ação monitória, dando o réu causa à demanda pelo sim-
ples fato de, citado, permanecer inadimplente, obrigando o cre-
dor executá-la, é de se lhe impor o ônus sucumbenciais, na
forma do artigo 20 da lei adjetiva civil. 2. Recurso especial
conhecido e provido’. E, no caso presente, observa-se que com
a conversão em procedimento executivo, foi expedido, então,
novo mandado para citação do executado e pagamento, seguin-
do o rito do processo executivo, tendo, portanto, conteúdo con-
denatório e incidindo a regra do parágrafo 3º, do artigo 20, do
CPC. (...) A r. sentença proferida em sede de embargos na exe-
cução, como se observa, reconheceu o pagamento da obriga-
ção, julgando extinta a execução. Mas, em momento algum,
entretanto, declarou a nulidade dos atos anteriores à conversão
do mandado executivo, também, porque não foi formulado pe-
dido certo neste sentido. Assim, em consonância com o dispo-
sitivo da r. decisão em comento, já transitada em julgado, todos
os procedimentos anteriores ao pagamento são válidos e, como
a obrigação foi quitada após a conversão em mandado executi-
vo e depois de arbitrados honorários, conclui-se que a execu-
ção da verba profissional reclamada na presente execução é
devida. Este entendimento, aliás, encontra amparo na doutrina
do eminente paranaense Eduardo Talamini, que leciona: ‘Só
haverá isenção de custas e honorários se o réu cumprir tempes-
tivamente o mandado inicial de pagamento. Posteriormente, caso
se constitua o título executivo, o réu (então já devedor) recebe-
rá o mandado de execução. Cumprimento espontâneo desse
segundo mandado não o isentará de custas e honorários’. Em
reforço a este posicionamento doutrinário, ensina Gerson Fis-
chmann que: ‘Como pela sistemática do procedimento monitó-
rio não há o ajuizamento de uma nova inicial de execução,
embora se trate de nova relação jurídica processual, a automá-
tica conversão do mandado inicial monitório em mandado exe-
cutivo incluirá a condenação nas custas e honorários já fixa-
dos’.. Não é demais acrescentar, no mesmo sentido, o que ano-
ta Theotonio Negrão, em relação ao art. 1.102c do CPC: Mas,
se o réu não cumprir o mandado inicial, nem opuser os embar-
gos do ‘caput’ do art. 1.102c, primeira parte, e somente depois
da conversão do mandado inicial em executivo (art. 1.102c-
’caput’, 2ª parte) cumprir este, ficará isento do pagamento de
honorários e custas? Não, pois, uma vez que, por sua resistên-
cia, deu causa à instauração de um processo contencioso, deve
arcar com os ônus da sucumbência; mesmo porque o autor, se
vencido em tal processo, teria de pagar honorários e custas (in
Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª
edição, Saraiva, nota 8, p. 949). Destarte, nego seguimento ao
presente recurso. Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004.
DES. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício
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O inconformismo do recorrente deve-se à conclusão adotada
pela colenda Quarta Câmara Cível desta Corte de Justiça em
acórdão unânime de fls. 277-279, assim ementado, in verbis:
“MANDADO DE SEGURANÇA. ATO PRATICADO POR
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. SUSPENSÃO
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, POR FAL-
TA DE PAGAMENTO DA FATURA. LEGALIDADE. AUSÊN-
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CIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. “WRIT” DENEGA-
DO NA INSTÂNCIA ‘A QUO’. VIABILIDADE. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO (fl. 277). Por inter-
médio do tempestivo recurso especial de fls. 303-308 e com
apoio no art. 105, inciso III, letra c, da Constituição da Repú-
blica, o Ministério Público Estadual vem alegar a ocorrência
de divergência pretoriana com julgado que colaciona do Supe-
rior Tribunal de Justiça. O recurso especial, ao meu sentir, não
está a merecer o exame de qualidade da Corte Superior. Com
efeito, é bem de ver que o acórdão ora rebatido coaduna-se
com o entendimento das Primeira e Segunda Turmas e também
da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, conforme
se verifica do site daquela Corte (jurisprudência comparada),
consultado nesta data, segundo o qual é possível o corte no
fornecimento dos serviços públicos essenciais, remunerados por
tarifa, quando houver inadimplência, como previsto no art. 6º,
§ 3º, II, da Lei 8.997/95, desde que seja precedido por aviso,
não implicando tal procedimento em ofensa ao Código de De-
fesa do Consumidor, não se caracterizando, por conseguinte,
descontinuidade na prestação do serviço. Veja-se, a propósito,
recente julgado, oriundo da Primeira Turma daquele egrégio
Tribunal, assim lavrado, verbis: “ADMINISTRATIVO. COR-
TE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
INADIMPLÊNCIA DO CONSUMIDOR. LEGALIDADE. 1. A
1ª Seção, no julgamento do RESP nº 363.943/MG, assentou o
entendimento de que é lícito à concessionária interromper o
fornecimento de energia elétrica, se, após aviso prévio, o con-
sumidor de energia elétrica permanecer inadimplente no paga-
mento da respectiva conta (Lei 8.987/95, art. 6º, § 3º, II). 2.
Ademais, a 2ª Turma desta Corte, no julgamento do RESP nº
337.965/MG conclui que o corte no fornecimento de água, em
decorrência de mora, além de não malferir o Código do Consu-
midor, é permitido pela Lei nº 8.987/95. 3. Não obstante, res-
salvo o entendimento de que o corte do fornecimento de servi-
ços essenciais - água e energia elétrica como forma de compe-
lir o usuário ao pagamento de tarifa ou multa, extrapola os li-
mites da legalidade e afronta a cláusula pétrea de respeito à
dignidade humana, porquanto o cidadão se utiliza dos serviços
públicos posto essenciais para a sua vida, curvo-me ao posici-
onamento majoritário da Seção. 4. Hodiernamente, inviabiliza-
se a aplicação da legislação infraconstitucional impermeável
aos princípios constitucionais, dentre os quais sobressai o da
dignidade da pessoa humana, que é um dos fundamentos da
República, por isso que inaugura o texto constitucional, que
revela o nosso ideário como nação. 5. In casu, o litígio não
gravita em torno de uma empresa que necessita da energia para
insumo, tampouco de pessoas jurídicas portentosas, mas de uma
pessoa física miserável e desempregada, de sorte que a ótica
tem que ser outra. Como afirmou o Ministro Francisco Peça-
nha Martins noutra ocasião, temos que enunciar o direito apli-
cável ao caso concreto, não o direito em tese. Forçoso, distin-
guir, em primeiro lugar, o inadimplemento perpetrado por uma
pessoa jurídica portentosa e aquele inerente a uma pessoa físi-
ca que está vivendo no limite da sobrevivência biológica. 6.
Em segundo lugar, a Lei de Concessões estabelece que é possí-
vel o corte considerado o interesse da coletividade, que signifi-
ca interditar o corte de energia de um hospital ou de uma uni-
versidade, bem como o de uma pessoa que não possui condi-
ções financeiras para pagar conta de luz de valor módico, má-
xime quando a concessionária tem os meios jurídicos legais da
ação de cobrança. A responsabilidade patrimonial no direito
brasileiro incide sobre o patrimônio do devedor e, neste caso,
está incidindo sobre a própria pessoa. 7. Outrossim, é voz cor-
rente que o ‘interesse da coletividade’ refere-se aos municípi-
os, às universidades, hospitais, onde se atingem interesses plu-
rissubjetivos. 8. Destarte, mister analisar que as empresas con-
cessionárias ressalvam evidentemente um percentual de inadim-
plemento na sua avaliação de perdas, e os fatos notórios não
dependem de prova (notoria nom egent probationem), por isso
que a empresa recebe mais do que experimenta inadimplemen-
tos. 9. Esses fatos conduzem a conclusão contrária à possibili-
dade de corte do fornecimento de serviços essenciais de pessoa
física em situação de miserabilidade, em contra-partida ao cor-
te de pessoa jurídica portentosa, que pode pagar e protela a
prestação da sua obrigação, aproveitando-se dos meios judici-
ais cabíveis. 10. Recurso especial provido, ante a função uni-
formizadora da Corte(in D.J.U. de 21.6.2004, pág. 175). Des-
tarte, considerando que o tema trazido nestes autos (corte de
energia elétrica por ausência de pagamento) está consolidado
na Corte Superior, denego seguimento, com base na Súmula
83-STJ, ao recurso especial ora interposto. Publique-se. Curiti-
ba, 1º de novembro de 2004. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ,
Presidente.
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A ínclita Segunda Câmara Cível desta Corte de Justiça, nos
autos de Agravo de Instrumento nº 146.260-2, prolatou o acór-
dão nº 23.649 (fls. 210-218), complementado pelo de nº 23.788
(fls. 230-234), extraindo-se do primeiro a seguinte ementa:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO CIVIL PÚBLICA
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA LIMINAR DE INDIS-
PONIBILIDADE DE BENS DECISÃO CONFIRMADA
AGRAVO IMPROVIDO I - A indisponibilidade de bens en-
contra amparo no art. 37, § 4º da Constituição Federal e no art.
7º da Lei nº 8.429/92. II - Embora a excepcionalidade da medi-
da, não consta da lei sua restrição, aos bens adquiridos após a

eventual prática do ato ímprobo. III - Inoportuna neste momen-
to processual , a discussão sobre o bem de família, pois a medi-
da constritiva não causa efetivo prejuízo ao agravante, apenas
obsta, temporariamente, sua alienação. IV - Não apresentando
a decisão agravada, nenhuma arbitrariedade, ao inverso, muito
bem fundamentada com amparo em farta documentação produ-
zida nestes autos, deve ser mantida, em todos os seus termos
(fl. 210). Inconformado, Ferdinando Schauenburg interpôs tem-
pestivo recurso especial, encartado a fls. 239-272, com espe-
que no art. 105, inc. III, alíneas ‘a’ e ‘c’, da Constituição Fede-
ral, por entender que restaram vulnerados os seguintes disposi-
tivos infraconstitucionais: art. 535 da Lei Processual Civil (omis-
são e contradição não solucionadas mesmo após interposição
de embargos declaratórios), art. 7º da Lei 8.429/92 c/c art. 798
do Código de Processo Civil (ausência dos pressupostos auto-
rizadores da concessão da liminar / periculum in mora confun-
dido com fumus boni iuris), art. 7º da Lei 8.429/92 (ausência
de delimitação da conduta e dos bens a serem afetados pela
indisponibilidade / indisponibilidade somente pode atingir bens
adquiridos posteriormente ao ato tido por ímprobo), art. 1º da
Lei 8009/90 (constrição não pode alcançar bem de família /
indisponibilidade visa futura penhora para ressarcimento ao
erário), apontando, ainda, a configuração de dissenso pretoria-
no (necessidade da presença dos pressupostos para concessão
da liminar / medida constritiva patrimonial não tem efeito re-
troativo). O douto Ministério Público estadual, por seu turno
(fls. 309-320), propugna pela inadmissão, ou, em sendo o caso,
pelo improvimento do presente apelo. Não obstante os esfor-
ços envidados pelo recorrente, não merece a irresignação ultra-
passar este prévio juízo de admissibilidade. Insta assinalar, pri-
meiramente, que omissão não houve por parte do insigne cole-
giado ao decidir a controvérsia, não se sustentando a alegada
omissão com fulcro na ausência de indicação dos pressupostos
autorizadores da concessão da liminar de indisponibilidade de
bens, já que o órgão julgador apontou os motivos de fato e de
direito de sua orientação. Aliás, “tendo o acórdão dado à espé-
cie a solução que lhe pareceu mais adequada, mediante aplica-
ção do direito, descabe exigir-se o pronunciamento judicial a
respeito de todas as argumentações e dispositivos legais apre-
sentados, pois o objetivo maior da prestação jurisdicional é a
composição da lide” (EAREsp 415.737/MG, rel. Min. Eliana
Calmon, DJU de 06/10/2003, p. 248). A alegada contradição
também não se caracterizou, porquanto o insigne colegiado
apontou fundamentadamente a ocorrência dos requisitos para o
deferimento da medida de indisponibilidade de bens, senão
vejamos; “O fumus boni iuris, pode-se inferir das alegações do
autor, que se mostram plausíveis, alicerçadas em farta docu-
mentação acostada à inicial, e conquanto não haja certeza, há
evidência forte de fatos. O periculum in mora, aflora da gravi-
dade dos fatos narrados na inicial e do prejuízo, em tese, cau-
sado ao erário. Não há a necessidade de perigo concreto, bas-
tam indícios de responsabilidade. Ademais, não seria razoável
aguardar-se a dilapidação patrimonial, para o desencadeamen-
to de medidas constritivas, quando se trata de improbidade ad-
ministrativa” (fl. 213). Com efeito, é bem de ver que a preten-
são recursal colide com o enunciado da Súmula 7 do Tribunal
Superior, pois para se aferir se presentes ou não o fumus boni
iuris e o periculum in mora que permitissem a medida constri-
tiva no âmbito patrimonial, inafastável a incursão pela seara
probatória, o que é absolutamente inviável em sede de recurso
especial. Acerca da ausência de delimitação da conduta do re-
corrente e dos bens a serem atingidos pela indisponibilidade,
vale referir os argumentos trazidos pelo o órgão judicante, in
verbis: “Consta da inicial da ação civil pública, que à época
dos fatos, o agravante, Ferdinando Schauenberg, exerceu o cargo
de Diretor Financeiro da Copel, participou de atos e da forma-
lização da empresa TRADENER, bem como, do contrato de
comercialização de energia elétrica, assinado entre esta e a
Copel, fatos estes, que se constituem na principal causa de pe-
dir do Ministério Público, por desrespeito aos requisitos legais
e aos princípios administrativos regentes. De outro vértice, cris-
talina é a sujeição do agravante aos efeitos da Lei de Improbi-
dade Administrativa. A sua condição de litisconsorte passivo
necessário decorre de disciplina legal. Qualquer pessoa que se
beneficie do ato de improbidade ou para ele concorra, terá a
responsabilidade de reparar o dano, o que autorizar concluir, a
existência de responsabilidade solidária entre os réus, e por
conseqüência, a inviabilidade material de aferir-se o quantum
de responsabilidade pertinente a cada um, neste momento pro-
cessual, pela impossibilidade de exigir-se do autor, a indicação
dos bens, de todos os envolvidos, a serem gravados com cláu-
sula de indisponibilidade (fls. 213-214 sem grifos no original).
Ora, foram as provas contidas nos autos que autorizaram, em
tese, a conclusão de indícios de participação do recorrente na
prática de atos de improbidade, porém a delimitação exata da
conduta de cada acusado pela prática de ato de improbidade
demanda instrução probatória a ser realizada em momento pos-
terior, por conseguinte, a suposta contrariedade ao dispositivo
da Lei de Improbidade Administrativa não se sustenta, posto
que, para se verificar se o princípio da proporcionalidade foi
ou não observado, seria necessário adiantamento da instrução
probatória e revisão do acervo já existente, a fim de apurar se o
insurgente teve alguma conduta ímproba e qual o montante dos
danos causados ao erário em cotejo com a seu patrimônio (pro-
porcionalidade quanto à medida constritiva). Ademais, “a in-
disponibilidade é um estado precário e preventivo, de cunho
emergencial e transitório, com o qual a lei procura assegurar
condições para o futuro ressarcimento civil, espécie de garan-
tia da prestação jurisdicional e do resultado útil do processo.
Não se exige prova cabal, mas, razoáveis elementos configura-
dores da lesão ao patrimônio público (fl. 212 sem grifos no
original). Com relação à impossibilidade da medida constritiva
atingir bens adquiridos antes da prática do ato de improbidade,
“silencia a lei a respeito de restringir a constrição aos bens ad-
quiridos após a prática do eventual ato ímprobo. Além do mais,
esta limitação é incompatível com a peculiar situação dos au-
tos. O que se deve garantir é o integral ressarcimento ao erário,
pouco importando, neste aspecto, a origem lícita dos bens, tra-
ta-se de execução patrimonial, decorrente de dívida por ato ilí-
cito” (fl. 214 sem grifos no original). Ocorre que o insurgente
não rebateu a fundamentação colacionada, especificamente no
que toca ao tipo de execução que a indisponibilidade poderá
garantir, caso seja a ação de improbidade julgada procedente,

ponto suficiente a amparar isoladamente a orientação ora ata-
cada, o que impede, por si só, o conhecimento dessa quaestio
pelo Tribunal Superior (incidência da Súmula 283 da Corte
Suprema). Já no que toca à negativa de vigência ao art. 1º da
Lei 8.009/90, como bem asseverou o juízo colegiado, imperti-
nente neste momento processual, é a discussão acerca do bem
de família. A medida constritiva, ainda que gravosa, não retira
os bens do agravante, somente restringe a eventual alienação.
Se houver eventual condenação de ressarcimento aos cofres
públicos, poderá pleitear a exclusão do imóvel, desde que não
o tenha adquirido com verbas públicas” (fl. 215). Ora, para
reverter tal entendimento seria necessário adentrar-se a seara
probatória a fim de se verificar se tal imóvel indicado como
bem de família detém esta qualidade e se foi ou não adquirido
com verbas públicas, o que é absolutamente inadmissível em
sede de recurso especial, a teor, igualmente, a citada Súmula 7-
STJ. A respeito do tema, o próprio recorrente evidenciou que a
discussão extrapola o âmbito jurídico, ao consignar que não há
sentido algum, assim, em determinar a indisponibilidade de um
bem que jamais poderá garantir o pagamento de futura indeni-
zação! Em outras palavras, o Recorrido não tem interesse em
indisponibilizar um bem que jamais poderá servir para a repa-
ração dos danos alegados na inicial (fl. 259). Além disso, o
órgão julgador não afrontou o dispositivo mencionado, porquan-
to reconheceu que se houver condenação o bem de família po-
derá ser excluído da penhora, caso não tenha sido adquirido
com verbas públicas, contudo, no presente momento, o escopo
da indisponibilidade é o ressarcimento ao erário, impedindo a
alienação do patrimônio do recorrente. Em relação ao dissenso
pretoriano (inexistência de fundamentação suficiente a carac-
terizar o periculum in mora e o fumus boni iuris), para apurar
se ausentes ou não as condições exigidas pela lei para a con-
cessão da liminar de indisponibilidade, imprescindível o revol-
vimento do acervo probatório, exame este inadequado na Su-
perior Instância (incidência, também aqui, da Súmula 7 do Tribu-
nal Superior). No que concerne ao segundo paradigma colacio-
nado (indisponibilidade só alcança bens adquiridos após o ato
tido por ímprobo princípio da proporcionalidade), não se pode
reconhecer o dissenso, diante da incidência da Súmula 283 da
Corte Suprema, já que o recorrente não rebateu integralmente
as razões contidas no r. aresto recorrido, que indicam a nature-
za da execução que a medida constritiva patrimonial visa asse-
gurar (dívida por ato ilícito), em caso de procedência da ação
civil pública. Acrescente-se, ainda, que para se verificar se vi-
olado ou não o princípio da proporcionalidade seria preciso
aferir o montante do dano causado ao erário em cotejo com a
atuação do Recorrente e o seu patrimônio, perquirições estas
inaceitáveis em sede de recurso especial. Frise-se, por fim, que
a necessidade de individualização de conduta (indicada como
tema controverso) tida por ímproba não foi objeto de menção
em nenhum dos paradigmas colacionados, dos quais constam
tão-só considerações sobre o princípio da proporcionalidade
(indisponibilidade somente pode alcançar bens adquiridos após
o ato tido por ímprobo), não se podendo reconhecer a diver-
gência jurisprudencial sobre a questão. Ante o exposto, denego
seguimento ao presente apelo. Publique-se. Curitiba, 1º de ou-
tubro de 2004. DES. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0019 . Processo/Prot: 0146413-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/112123. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1464135 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos
Anjos, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass,
Marilena Indira Winter, Valdenice Amalia Furtado. Recorrido:
Glacir Sirce de Oliveira. Advogado: João de Souza Leitão Fi-
lho. Despacho:

Trata-se de tempestivo recurso especial interposto pelo Muni-
cípio de Curitiba, com esteio no artigo 105, III, alíneas “a” e
“c”, da Constituição Federal, contra o v. acórdão de fls. 236-
242, integrado pelo de fls. 257-261, assim ementado, verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE
COBRANÇA DE PROVENTOS. REENQUADRAMENTO DE
FUNÇÃO. SERVIDORA INATIVA. EXISTÊNCIA DE COISA
JULGADA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
INDEVIDOS. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.” Aduz o re-
corrente, em síntese, que, diversamente do que entendeu o v.
acórdão recorrido, a decisão referente ao tema da prescrição
ainda não transitou em julgado, argumentando que, “se o Mu-
nicípio interpusesse o respectivo recurso naquele momento o
mesmo nem ao menos seria conhecido, por estar suprimindo
instância” (fl. 268). Invoca também dissídio jurisprudencial.
Não prospera a irresignação. Não há pertinência nas alegações
do recorrente. Conforme bem esclareceu o v. acórdão recorri-
do, o tema referente à prescrição já transitou em julgado, não
cabendo mais qualquer recurso a este respeito, verbis: “Deno-
ta-se dos termos do recurso de apelação manejado pelo Muni-
cípio que este reitera o tema da ocorrência da prescrição. No
entanto, tal matéria já fez coisa julgada, quando da decisão pro-
latada por esta Corte, ao apreciar o primeiro recurso de apela-
ção e que está assim ementada, verbis: “APELAÇÃO CÍVEL
AÇÃO DE COBRANÇA PRESCRIÇÃO INOCORRÊNCIA
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO CAUSA DE SUS-
PENSÃO DO CURSO PRESCRICIONAL IMPETRAÇÃO DE
MANDADO DE SEGURANÇA CAUSA DE INTERRUPÇÃO
DO PRAZO PRESCRICIONAL INOCORRÊNCIA DA PRES-
CRIÇÃO AFASTAMENTO DA PRELIMINAR APELO CO-
NHECIDO E PROVIDO.” (Acórdão n.º 21751 fls.154/166).
Desta forma, não cabe mais qualquer discussão sobre o tema
da prescrição, sob pena de afronta à coisa julgada, nos termos
dos artigos 471 e 473 do CPC. Ora, a coisa julgada é a eficácia
que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a
recurso ordinário ou extraordinário, vinculando as partes da
respectiva relação jurídica.” (fls. 239-240) Ressalte-se, ademais,
que a própria sentença monocrática, ao apreciar os autos que
lhe foram devolvidos, absteve-se de analisar novamente o tema
da prescrição, aduzindo que “a prejudicial de mérito de pres-
crição já foi espancada” (fl. 180). Sendo assim, para evitar a
ocorrência da coisa julgada relativamente ao tema da prescri-
ção, deveria o Município de Curitiba ter recorrido da decisão

que deu provimento ao primeiro recurso de apelação, o que não
foi feito. Quanto ao dissídio jurisprudencial apontado, obser-
va-se que os julgados apontados como paradigmas, provenien-
tes do Superior Tribunal de Justiça, confirmam o procedimento
adotado na decisão que julgou a primeira apelação, já transita-
da em julgado, não guardando, contudo, qualquer correlação
com o v. acórdão recorrido. Isso posto, nego seguimento ao
recurso especial ora examinado. Publique-se. Curitiba, 3 de
novembro de 2004 Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0020 . Processo/Prot: 0146413-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/112118. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1464135 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos
Anjos, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José Tomass,
Marilena Indira Winter, Valdenice Amalia Furtado. Recorrido:
Glacir Sirce de Oliveira. Advogado: João de Souza Leitão Fi-
lho. Despacho:

Trata-se de tempestivo recurso extraordinário interposto pelo
Município de Curitiba, com esteio no artigo 102, III, alínea
“a”, da Constituição Federal, contra o v. acórdão de fls. 236-
242, integrado pelo de fls. 257-261, assim ementado, verbis:
“APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE
COBRANÇA DE PROVENTOS. REENQUADRAMENTO DE
FUNÇÃO. SERVIDORA INATIVA. EXISTÊNCIA DE COISA
JULGADA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
INDEVIDOS. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO.” Alega o re-
corrente, em suma, que o valor a ser pago à recorrida refere-se
ao período de setembro/91 a junho/92, anterior, portanto, à
Emenda Constitucional nº 20/98, quando não havia proibição
da cobrança de contribuição previdenciária dos inativos. Nesse
sentido, invoca decisão do Supremo Tribunal Federal (RE
357.652-6/MG). Não obstante os respeitáveis fundamentos do
v. aresto recorrido, entendo que o recurso merece ser admitido.
O v. acórdão recorrido julgou indevidos os descontos previ-
denciários do valor a ser pago à recorrida, por entender que,
“com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, que dera
nova redação ao artigo 195, inciso II, da Carta Magna, vedou-
se de forma manifesta a incidência de contribuição previdenci-
ária sobre aposentadorias e pensões, tendo o excelso Supremo
Tribunal Federal já se manifestado sobre o tema, inclusive con-
cedendo medida liminar na ADIN 2189/PR (Rel. Min. Sepúl-
veda Pertence), para suspender a eficácia das normas da Lei n.º
12.398/98, que autorizava tal cobrança.” (fls. 241-242). Ocor-
re que o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela possi-
bilidade da exigência de contribuição previdenciária referente
a período anterior à promulgação da Emenda Constitucional nº
20/98, conforme se verifica da seguinte ementa, verbis: “RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO INSTITU-
ÍDA PELA LEI ESTADUAL Nº 7.672/82 - EXAÇÃO DESTI-
NADA AO CUSTEIO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - INCI-
DÊNCIA SOBRE SERVIDORES INATIVOS E PENSIONIS-
TAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - LEGITIMI-
DADE CONSTITUCIONAL, DESDE QUE CONCERNENTE
A PERÍODO NÃO POSTERIOR À PROMULGAÇÃO DA EC
Nº 20/98 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS. -
Revela-se constitucionalmente possível exigir-se, de pensionis-
tas e inativos, o recolhimento de contribuição previdenciária,
desde que a respectiva cobrança refira-se a período anterior ao
advento da EC 20/98, pois, a partir da promulgação dessa emen-
da à Constituição da República - e quanto a inativos e pensio-
nistas -, tornou-se juridicamente incabível, quer no plano da
União Federal, quer no âmbito dos Estados-membros e do Dis-
trito Federal, quer, ainda, na esfera dos Municípios, a própria
instituição de tal modalidade de contribuição especial. Prece-
dentes. Se o Poder Público, no entanto, mesmo após o advento
da EC 20/98, continuar a exigir, dos respectivos servidores ina-
tivos e pensionistas, o correspondente pagamento da contribui-
ção previdenciária, sujeitar-se-á à obrigação de devolver-lhes
os valores por eles eventualmente já recolhidos. Precedentes. -
Entendimento aplicável à contribuição destinada ao custeio de
assistência médica a que se refere a Lei nº 7.672/82 do Estado
do Rio Grande do Sul. Precedentes.” (RE nº 364.240 AgR-ED/
RS - 2ª T., rel. Min. Celso de Mello, DJU de 6.8.04). Assim,
tendo em vista a jurisprudência da Suprema Corte, admito o
presente recurso extraordinário para melhor exame da questão
da incidência de descontos previdenciários sobre proventos re-
ferentes ao período de setembro/91 a junho/92. Publique-se e,
oportunamente, subam os autos ao egrégio Supremo Tribunal
Federal. Curitiba, 3 de novembro de 2004 Des. OTO LUIZ
SPONHOLZ, Presidente.

0021 . Processo/Prot: 0146835-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/59958. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1468351 Apelação Civel. Recorrente:
Equipe - Distribuição de Medicamentos, Comércio e Repre-
sentações LTDA. Advogado: Irineu Codato. Recorrido: Euro-
farma Laboratórios LTDA. Advogado: Cristiane Lourdes Ri-
beira, Therezinha de Jesus da Costa Winkler, Neuza Del Ciam-
po, Carmen Regina Silverio Ramos, Isabel Cristina Maciel Sar-
tori. Interessado: Ullysses Aires Mercer Comissário da Con-
cordata Preve. Advogado: Ullysses Aires Mercer. Despacho:

No desiderato de obter a reforma da prestação jurisdicional
consubstanciada no venerando acórdão unânime de fls. 132
usque 142, cuja ementa assim revela a espécie, in verbis: “APE-
LAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
Se o réu, ao responder o pleito de restituição, não instruiu sua
contestação com os documentos comprobatórios de suas alega-
ções, como deveria tê-lo feito nos termos da norma contida no
art. 396 do Código de Processo Civil, não há como se acatar a
tese de que o Dr. Juiz a quo, ao julgar antecipadamente a lide,
cerceou seu direito de defesa. DIREITO COMERCIAL. PEDI-
DO DE RESTITUIÇÃO DE MERCADORIAS VENDIDAS A
PRAZO E ENTREGUES À CONCORDATARIA NOS QUIN-
ZE DIAS ANTERIORES AO PEDIDO DE CONCORDATA.
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ALEGAÇÃO DA CONCORDATÁRIA QUE JÁ AS HAVIA
COMERCIALIZADO. AUSÊNCIA DE PROVAS. DEVER DE
RESTITUIR OS BENS OU O VALOR EQUIVALENTE EM
DINHEIRO. SENTENÇA. PREVISÃO DE DECRETAÇÃO DA
QUEBRA, CASO A RESTITUIÇÃO NÃO FOSSE EFETIVA-
DA NO PRAZO ESTABELECIDO. IMPOSSIBILIDADE. 1.
Não havendo provas de que a concordatária já havia comerci-
alizado os produtos adquiridos a prazo e que lhe foram entre-
gues nos quinze dias anteriores ao pedido de concordata, a res-
tituição das mercadorias ou do seu equivalente em dinheiro, é
medida que se impõe. 2. O descumprimento da sentença que
determina a restituição dos bens ou do equivalente em dinhei-
ro, não tem como causa a conversão da concordata em falên-
cia, já que não há previsão legal para isso, devendo o requeren-
te valer-se do processo de execução. DIREITO COMERCIAL.
CONCORDATA. RESTITUIÇÃO DE BENS DEVE SER IME-
DIATA. SENTENÇA QUE FIXA PRAZO PARA CUMPRI-
MENTO DA DETERMINAÇÃO DE RESTITUIÇÃO. AUSÊN-
CIA DE PREJUÍZO À APELANTE. FALTA DE INTERESSE
RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO NESTA PAR-
TE. 1. A regra é que a restituição dos bens vendidos a prazo e
entregues a concordatária nos quinze dias anteriores ao pedido
de concordata seja imediata. 2. Se o magistrado fixa prazo para
a concordatária proceder à restituição dos bens ou do seu equi-
valente em dinheiro, certo é que a concordatária obteve vanta-
gem e não prejuízo, razão pela qual, quanto a isso, não tem
interesse recursal”, inconformada, vem, congruo tempore, Equi-
pe - Distribuição de Medicamentos, Comércio e Representa-
ções Ltda., oferecer recurso especial acostado a fls. 146-151,
devidamente preparado a fls. 152-153, sob os auspícios da alí-
nea “a” do inciso III do artigo 105 da Lex Fundamentalis, nele
argüindo suposta transgressão aos artigos 332 e 333 (II) do
Código Processual Civil. Inacolhível, entrementes, a presente
articulação, em virtude de óbices técnicos deflagrados da sin-
tética análise que se procede neste prévio juízo de admissibili-
dade. Infere-se do concerto dos autos que os dispositivos legais
ora evocados não resolveram o conflito instalado no dossiê,
nem, ao menos, foram ventilados em sede declaratória, a fim
de se tentar suprir eventual omissão, de forma que surgem ex
novo em sede especial, o que se revela absolutamente inadmis-
sível na via eleita, conforme preceituam os enunciados sumu-
lares nºs 282 e 356 da Suprema Corte, cuja incidência afigura-
se plena in casu. Ocorre, ademais, salientar que tanto as razões
do apelo, como os dispositivos legais suscitados conduzem à
forçosa incursão na moldura fática do caderno processual, cujo
anseio, entretanto, esbarra frontalmente no veto erigido na Sú-
mula nº 07 da jurisprudência cristalizada da colenda Corte Su-
perior de Justiça. Irreversivelmente contaminado o inconfor-
mismo especial sub judice, denego-lhe seguimento. Publique-
se. Curitiba, 1º de novembro de 2004. Des. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ, Presidente.

0022 . Processo/Prot: 0147025-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/82644. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1470259 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: Milton José Paizani,
João Alfredo Bond Mendonça, Milton João Betenheuser Juni-
or, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata. Recorrido:
Jairo Elcio da Cruz. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Sandro
Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi. Despacho:

Conquanto não observem a melhor técnica, por não conterem a
indicação do permissivo constitucional pertinente, permitem as
razões recursais a compreensão da controvérsia, das quais se
colhem as alegações de negativa de vigência ao art. 4º, IX, da
Lei 4.595/64 e dissídio jurisprudencial, ambas relacionadas à
possibilidade da capitalização anual dos juros e à impossibili-
dade de limitação dos juros bancários em 1% ao mês. Observa-
se que, quanto à questão da limitação dos juros, não houve o
necessário prequestionamento, na medida em que não se vê
nos autos decisão a respeito, quer no primeiro, quer no segun-
do grau de jurisdição, o que atrai, no ponto, o óbice da Súmula
211/STJ. O tema alusivo à capitalização de juros, por seu tur-
no, malgrado não conste expressamente do acórdão recorrido,
cuja fundamentação restringiu-se à matéria probatória e aos
demais encargos contratuais, restou abordado, ainda que impli-
citamente, pela Câmara julgadora, que não deixou de registrar
ter mantido “a sentença por seus próprios fundamentos” (f. 434).
E esta, no que aqui interessa, assim se posicionou, verbis: “A
capitalização de juros ou anatocismo não comporta qualquer
dificuldade. Segundo a Súmula n. 121 do Supremo Tribunal
Federal, ainda que expressamente convencionada não se pode
capitalizar juros em período inferior ao ano. Desta vedação não
se furtam as instituições financeiras, conforme pacífica juris-
prudência do STJ, não tendo relação a Súmula n. 121 com a
Súmula n. 596, STF” (grifei - f. 352). Como se vê, a sentença
não deixou de permitir a capitalização em período anual, dei-
xando clara, frise-se, a sua impossibilidade “em período inferi-
or ao ano”, entendimento este que não se afasta daquele preco-
nizado pela superior instância, segundo o qual, nos termos dos
próprios paradigmas apontados pelo recorrente, o contrato de
abertura de crédito em conta-corrente admite a capitalização
anual de juros, conforme o art. 4º do Dec. 22.626/33. Dessa
forma, não há como se relegar, neste tópico, a incidência da
Súmula 83/STJ, consonante que está a decisão guerreada com
a jurisprudência da superior instância. Entendendo, pois, não
se caracterizarem, in casu, a ofensa legal ou a divergência ju-
risprudencial apontadas, nego seguimento ao presente recurso.
Publique-se. Curitiba, 1º de novembro de 2004. DES. OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

0023 . Processo/Prot: 0147577-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/51148. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1475778 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Sérgio Gonçalves. Advogado: Carlos Alexandre Lor-
ga. Recorrido: Larthi Construtora e Incorporadora Ltda. Advo-
gado: Genésio Sella, Fabrício Costa Sella. Despacho:

Sérgio Gonçalves, com arrimo nas alíneas a e c do autorizador
constitucional de regência, interpõe, tempestivamente, recurso
especial (172-181) em face do v. acórdão unânime proferido

pela c. Quinta Câmara Cível desta Casa (fls. 139-147, declara-
do a fls. 165-168), que assim dispôs em sua ementa, verbis:
Agravo de Instrumento. Obrigação de fazer. Compra e venda
de imóvel. Hipoteca. Desoneração. Pena cominatória. Impos-
sibilidade. Conversão para indenização. Possibilidade. Impos-
sível é a aplicação de pena cominatória para a obrigação de
fazer que, obrigatoriamente, deve ser antecedida de obrigação
de dar (quitação de financiamento e liberação de hipoteca), pois
que a única satisfação possível para o direito postulado, caso
haja insistência no descumprimento da obrigação principal, será
a de conversão da causa em indenizatória, conforme previsto
no art. 638 do CPC. Para se alcançar tal solução, necessário
será o reconhecimento da rescisão contratual e impossibilidade
de cumprimento da obrigação principal (entrega desonerada da
propriedade imóvel), ficando despropositada a aplicação da pena
cominatória. Inteligência da Súmula 500 do STF. Recurso par-
cialmente provido para se manter a tutela antecipada, sem apli-
cação de multa (f. 139). Afirma o recorrente, em síntese, que
manter-se o entendimento do acórdão recorrido de que não é
possível a aplicação de multa-dia ao caso viola o disposto no
artigo 84, §§ 3º e 4º, do Código de Defesa do Consumidor,
texto este idêntico ao disposto no artigo 461, §§ 3º e 4º, do
Código de Processo Civil (f. 176). Invoca, também, divergên-
cia jurisprudencial entre o aresto recorrido e julgado do Tribu-
nal de Justiça de São Paulo, proferido no Agravo de Instrumen-
to nº 230.520-4/0 e publicado na RT 803/218. Assiste-lhe ra-
zão, merecendo ultrapassar a súplica recursal este prévio juízo
de admissibilidade. Em primeiro lugar, insta esclarecer que,
mesmo não tendo sido numericamente explicitados os disposi-
tivos reputados violados, a decisão atacada abordou a questão
ora enfocada, tendo restado prequestionada a matéria. Aliás,
conforme reconhecido no próprio acórdão declaratório, o pre-
tendido prequestionamento é desnecessário, pois tendo o acór-
dão decidido juridicamente as questões, pouco importaria a
expressa menção aos dispositivos legais, pois, como já definiu
o STJ: ‘não se exige que o acórdão recorrido faça citação ex-
plicita dos dispositivos legais envolvidos, bastando a menção
às matérias referentes a tais preceitos legais.’ (EDResp. n°
186.039/RJ, Min. Felix Fisher, DJ 08.05.2000, p. 109) (f. 167).
A par disso, verifica-se que a d. Câmara julgadora, reformando
em parte a decisão primitiva, entendeu por bem excluir a multa
diária da antecipada tutela, que fica restrita à determinação de
outorga da escritura, com antecedente liberação do ônus hipo-
tecário, sendo que eventual descumprimento será considerado
em eventual indenização a ser reconhecida na sentença, caso
demonstrado o direito do autor (f. 147). É inegável, no entanto,
conforme aduz o suplicante, que tal entendimento não é aplicá-
vel ao caso, pois a obrigação de fazer imposta ao recorrido,
qual seja, pago o preço, a outorga da escritura livre de ônus em
favor do recorrente, não se confunde com a obrigação que o
recorrido tem perante o agente financeiro estranho à relação
jurídica que há entre o recorrente e o recorrido (f. 175), razão
por que não se reveste de ilegalidade a aplicação da multa co-
minatória imposta, em sede de antecipação de tutela, pelo jul-
gador monocrático. A ofensa aos dispositivos legais apontados
pelo insurgente resta, desse modo, caracterizada. O dissídio
pretoriano, de igual sorte, encontra-se satisfatoriamente com-
provado e demonstrado, cabendo salientar que a existência de
orientação em sentido contrário ao firmado pelo acórdão em-
bargado foi por ele próprio registrada: no mérito, deve o recur-
so ser parcialmente provido, apesar da existência de entendi-
mentos divergentes, como se verifica nos seguintes julgados:
... (f. 141). E o paradigma indicado traz ementa assim redigida,
a qual mostra-se, de per si, suficiente à verificação do dissenso
interpretativo: OBRIGAÇÃO DE FAZER Concessão liminar
de tutela específica Obrigação de outorgar escritura definitiva
de imóveis totalmente quitados Admissibilidade Imposição de
multa diária Inteligência do art. 461, §§ 3º e 4º, do CPC. Con-
cede-se liminar de tutela específica para cumprimento de obri-
gação de outorgar escritura definitiva de imóveis totalmente
pagos, com imposição, para o caso de descumprimento, de multa
diária, nos termos do art. 461, §§ 3º e 4º, do CPC (f. 182).
Assim, entendendo configurada a afronta ao art. 461, §§ 3º e
4º, do CPC (que encontra correspondência no art. 84, §§ 3º e
4º, do Código de Defesa do Consumidor), bem como a diver-
gência jurisprudencial suscitada, admito o presente recurso.
Publique-se e remetam-se os autos ao e. Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 28 de outubro de 2004. DES. J. VIDAL CO-
ELHO Presidente em exercício

0024 . Processo/Prot: 0147729-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/48665. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1477292 Apelação Civel. Recorrente:
Eduardo Zawadzki. Advogado: Ibere Eduardo Sasso, Maria
Cecilia de Oliveira Saldanha, Marcos Antonio Marques de Goes,
Rosamaria Borges Vieira. Recorrido: Banco Itaú SA. Advoga-
do: João Roberto Chociai, Marcos Antonio Maier Carvalho,
Frederico Guilherme dos Santos Coutinho Favacho, Antonio
Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior.
Despacho:

 Com o intuito de desconstituir o julgamento unânime proferi-
do pela douta Quinta Câmara Cível deste Tribunal (fls. 404-
408), cuja ementa assim sintetizou a espécie: “APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - APOSSAMENTO IN-
DEVIDO DE VALORES CONSTANTES DE CHEQUES DE-
POSITADOS MEDIANTE FALSIFICAÇÃO DE ENDOSSO -
AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO BANCO PELA
CONFERÊNCIA DA ASSINATURA DO ENDOSSANTE -
EXEGESE DO ART. 39 DA LEI Nº 7.357/85 - RECURSO
DESPROVIDO. ‘O estabelecimento bancário está dispensado
de conferir a autenticidade de assinatura de endossante de che-
que nominal, para pagamento à vista, mas apenas a sua regula-
ridade formal” (Resp.21.024/PR), não havendo obrigação da
instituição bancária em conferir a assinatura dos endossos no
verso dos cheques’ “, Eduardo Zawadzki interpõe o tempestivo
recurso especial de fls. 412-434, com fulcro nas alíneas a e c
do permissivo constitucional, alegando, além de dissenso pre-
toriano quanto à exegese do art. 39 da Lei nº 7.357/85, ofensa
ao art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. Aduz que há
nexo de causalidade entre a conduta dos prepostos do Banco e
o dano suportado pelo recorrente, pois, conquanto a instituição

bancária não esteja obrigada a investigar a autenticidade da
assinatura do endossante, tal não se dá em relação à regularida-
de do endosso, incluindo a verificação da legitimidade do en-
dossante, o que não ocorreu na espécie (fl. 422), propiciando
que sua funcionária desviasse para a sua própria conta corrente
os valores consignados em cheques nominais ao recorrente. A
pretensão de obter o pronunciamento da Corte Superior mani-
festada no presente apelo constitucional revela-se plausível, a
meu ver, eis que condizente com a orientação do Superior Tri-
bunal trazida à colação às fls. 432, nos termos da qual: “[...] I -
Consoante já proclamou precedente da Turma (REsp nº 171.299-
SC, DJ 5.10.98), o estabelecimento bancário está desobrigado,
nos termos da lei (art. 39 da Lei do Cheque), a verificar a au-
tenticidade da assinatura do endosso. Por outro lado, todavia,
tal não significa que a instituição financeira estaria dispensada
de conferir a regularidade dos endossos, aí incluída a legitimi-
dade do endossante. II - O banco, ao aceitar cheques endossa-
dos, deve tomar a cautela de exigir prova da legitimidade do
endossante, como, por exemplo, cópia do contrato social da
empresa, quando nominal a pessoa jurídica. Se assim não se
entender, estar-se-á a permitir que terceiros possam endossar
em seu próprio favor, em manifesto locupletamento indevido”
(REsp nº, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
DJU de 27.08.2001). Nestas condições, e estando configurado
o dissídio com indicação de paradigma do próprio Superior
Tribunal de Justiça, dou seguimento ao presente recurso espe-
cial. Publique-se. Cumpridas as formalidades legais, subam os
autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 29 de outubro
de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

0025 . Processo/Prot: 0148361-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/60712. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1483614 Reexame Necessário. Recorrente: Departamento de
Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony
Marcos de Lima, Valmor Antonio Padilha Filho, Alcione Bas-
tos Ribas, Aldair Trova de Oliveira, Elizabeth Bertinato. Re-
corrido: Escola de Formação de Motoristas de Trânsito Sentido
Obrigatório Ltda. Advogado: Petrus Tybur Júnior, Marcelo
Conceição Andretta. Interessado: Chefe da Controladoria Re-
gional de Trânsito, Diretor Geral do Departamento de Trânsito
do Paraná. Despacho:

A ínclita Terceira Câmara Cível desta Corte de Justiça, nos au-
tos de Reexame Necessário nº 148.361-4, prolatou o acórdão
nº 24.344 (fls. 132-135), do qual se extrai a seguinte ementa:
“MANDADO DE SEGURANÇA - ESCOLA DE FORMAÇÃO
DE MOTORISTAS - TRÂNSITO - AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO - PORTARIA 001/2000 DO DETRAN
REGULAMENTANDO O REGISTRO E O FUNCIONAMEN-
TO DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES E
INSTRUTORES- ATO EMANADO DE AUTORIDADE IN-
COMPETENTE - MATÉRIA DE TRÂNSITO QUE É DA COM-
PETÊNCIA DA UNIÃO FEDERAL, POR MEIO DO DENA-
TRAN OU DO CONTRAN, NÃO PODENDO O DETRAN-
PR INTERFERIR NA REGULAMENTAÇÃO - RESOLUÇÃO
74/1998 DO CONTRAN - ATO ABUSIVO E ILEGAL PRATI-
CADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE
OFENDIDO - DECISÃO CORRETA -SENTENÇA MANTI-
DA EM GRAU DE REEXAME NECESSÁRIO” (fls. 132-133).
Inconformado, o Departamento de Trânsito do Estado do Para-
ná - DETRAN interpôs tempestivo recurso especial, encartado
a fls. 139-151, com espeque no art. 105, inc. III, alínea ‘a’, da
Constituição Federal, por entender que o r. aresto recorrido
vulnerou os artigos 22 e 156 da Lei 9.503/97 (competência para
tratar de assuntos relativos aos Centros de Formação de Con-
dutores / CONTRAN fixa regras gerais / autorização para fun-
cionamento a ser concedida pelo órgão estadual após cumpri-
mento das exigências). O apelo não foi contra-arrazoado (fl.
159). Não obstante os esforços envidados pelo recorrente, não
merece a irresignação ultrapassar este prévio juízo de admissi-
bilidade. Insta assinalar, primeiramente, que o r. aresto recorri-
do contém fundamento constitucional que não foi rebatido pela
via adequada, o que, por si só, impede a admissão do apelo, a
teor da Súmula 126 da Corte Suprema, pois consoante esclare-
ceu o douto colegiado “a competência para disciplinar assun-
tos referentes ao trânsito é exclusiva da União, consoante o
disposto no art. 22, inciso XI, da Constituição Federal, compe-
tindo aos Estados membros simplesmente regular e prover as-
pectos regionais e a circulação intermunicipal em seu territó-
rio, conforme disposto no parágrafo único do mesmo artigo.
Anote-se que a unidade federada necessita dessa autorização
federal para legislar sobre a matéria, o que não ocorre no caso
dos autos, de onde resulta que referida Portaria ao impor con-
dições para a vistoria ao efeito de autorizar o funcionamento
da escola de formação de condutores de veículos extrapolou
sua competência, resultando em ato ilegal e inconstitucional”
(fl. 134). Por outro lado, é bem de ver que nenhum dos disposi-
tivos tidos por violados foi objeto de valoração pelo insigne
colegiado, tampouco foram interpostos embargos declaratórios
para suscitar a manifestação do órgão julgador, o que impede a
configuração de contrariedade, pela ausência do necessário
prequestionamento. Aliás, “o prequestionamento, entendido
como a necessidade de o tema objeto do recurso haver sido
examinado pela decisão atacada, constitui exigência da própria
previsão constitucional do recurso especial, impondo-se como
requisito inafastável ao seu conhecimento. Não examinada ex-
plicitamente pela instância ordinária parcela da matéria objeto
do especial, nem opostos embargos declaratórios a integrar o
acórdão recorrido, incidem, por extensão, os enunciados das
Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal” (REsp
299.665/ES, rel. Min. Castro Filho, DJU de 10/11/2003, p. 185).
Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo. Publi-
que-se. Curitiba, 1º de novembro de 2004. DES. OTO LUIZ
SPONHOLZ, Presidente.

0026 . Processo/Prot: 0150129-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/79318. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1501297 Apelação Civel.
Recorrente: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: André Luiz Bauml Tesser, Sérgio Eduardo Gomes Sayão

Lobato, Mariane Cardoso Mascarevich, Elisa Gomes Torres,
Bernadete Agostini da Luz. Recorrido: Vetrel Máquinas e Im-
plementos Agrícolas Ltda. Advogado: Jair Antonio Wiebelling,
Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Despacho:

 Inconformado ante as conclusões do v. aresto de fls.121/130,
relativo à ação de prestação de contas, cuja ementa assim resu-
me a espécie, verbis: “PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEI-
RA FASE. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DEVER DE PRES-
TAR CONTAS. EMISSÃO DE EXTRATOS. IRRELEVÂNCIA.
INTERESSE DE AGIR. ARGÜIÇÃO DE PEDIDO GENÉRI-
CO AFASTADO. CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADA. RE-
CURSO PROVIDO PARA AFASTAR A EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO E, DESDE LOGO, APRECIAR O MÉRITO (ART. 515,
§ 3º, CPC). 1. “Ainda que receba demonstrativos mensais da
administradora, de sua conta-corrente, o correntista pode exi-
gir que esta lhe preste contas, de forma mercantil, das opera-
ções levadas a efeito, até porque os extratos emitidos apenas se
prestam para mera identificação dos lançamentos”. 2. “O au-
tor, na prestação de contas, deve fazer pedido adequado à ação
proposta, não mais do que isso, não sendo de lhe exigir que
descreva, na petição inicial, datas, itens e lançamentos feitos
em sua conta com os quais poderia estar desconforme, sob pena
de negar-lhe direito ao exercício da ação de prestação de con-
tas, fundado, exatamente, na falta de suficientes informações”.
5.” O art. 515, § 3º, do CPC, com a nova redação dada pela Lei
10.352/01, autoriza o tribunal, afastada a extinção do proces-
so, sem julgamento de mérito, a julgar a lide, “quando a causa
versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver em
condições de imediato julgamento”, sem a necessidade de se
anular a sentença e remeter os autos ao juízo de primeiro grau”
maneja Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A. o tempes-
tivo recurso especial de fls.134/137, que fulcra nas letras “a” e
“c” do inciso III do artigo 105 da Carta Magna, no qual alega
que a decisão hostilizada contrariou o disposto no artigo 267,
VI (falta de interesse processual em propor a prestação de con-
tas), do Código de Processo Civil. Invoca igualmente a ocor-
rência de dissídio jurisprudencial. Não obstante os esforços
envidados pelo insurgente, não merece o presente apelo ultra-
passar este prévio juízo de admissibilidade. Quanto à alegação
de ausência de interesse processual, é bem de ver que tal argu-
mento vai de encontro ao enunciado da Súmula 259 do Superi-
or Tribunal de Justiça, que consolidou entendimento no senti-
do de que, “independentemente do fornecimento de extratos de
movimentação financeira dos recursos vinculados a contrato
de crédito em conta corrente, ou de simples depósito, remanes-
ce o interesse processual do correntista para a ação de presta-
ção de contas em havendo dúvida sobre os critérios considera-
dos” (REsp 424.280/MG, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU
de 24/02/03, p. 241), o que afasta a alegação de malferimento
ao mencionado preceito, já que, reconhecido o interesse pro-
cessual do recorrido, não se poderia extinguir o processo sem
julgamento do mérito. No que tange à não-obrigatoriedade da
prestação de contas pelo fornecimento de extratos, consignou
acertadamente o acórdão que, “mesmo os tendo recebido, fica
a incerteza quanto a regularidade das operações de débito e
crédito, decisivamente influentes na apuração do saldo deve-
dor ou credor, citando, nesse sentido, precedente do Superior
Tribunal de Justiça, assim ementado: “I - Ao correntista que,
recebendo extratos bancários, discorde dos lançamentos deles
constantes, assiste legitimidade e interesse para ajuizar ação de
prestação de contas visando a obter pronunciamento judicial
acerca da correção ou incorreção de tais lançam. II - O interes-
se de agir decorre, em casos tais, do fato de que o obrigado a
contas se presume devedor enquanto não prestá-las e forem
havidas por boas” (Agravo Regimental no Agravo de Instru-
mento nº 970077784/RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra, in DJ de 08.06.98, p.142). No que diz respeito ao prefalado
dissenso jurisprudencial, cumpre registrar que não foi elabora-
do o necessário cotejo analítico entre o r. acórdão atacado e as
decisões tidas por paradigmas, em relação ao tema suscitado
como controvertido, de forma a evidenciar a identidade de su-
porte fático e a diversidade na orientação jurisprudencial, já
que simples transcrição de ementas não enseja o reconheci-
mento do dissídio pretoriano (descumprimento do art. 255 do
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça e art. 541,
parágrafo único, da Lei Processual Civil). Por outro lado, o
juízo colegiado adotou posicionamento que se coaduna com o
do Tribunal Superior, acerca do interesse processual, consoan-
te o primeiro precedente transcrito, o que inviabiliza a admis-
são do inconformismo, a teor da Súmula 83 do Superior Tribu-
nal de Justiça. Ante o exposto, denego seguimento ao recurso
especial ora intentado. Publique-se. Curitiba, 29 de outubro de
2004. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em exercício

0027 . Processo/Prot: 0155492-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/84169. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1554925 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Jesus Augusto Lopes, Katia Roberta Torrezan Lopes, Marcos
Cesar Lopes, Elisabete Aparecida Baldan Mendes Lopes. Ad-
vogado: José Carlos Laranjeira, Vadeir José Pereira, Cláudio
Rogério Teodoro de Oliveira. Interessado: Fazenda Pública
Federal. Advogado: Rafael Francisco Gervasio. Interessado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara
Ayres Gasparin, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda.
Interessado: Fazenda Pública Municipal de Loanda. Advoga-
do: Adriano Andrey Alamino Fernandes. Interessado: Massa
Falida de Frigorífico Loanda Ltda. Advogado: Luiz Carlos Mi-
lharesi Síndico da Massa Falida. Interessado: Antônio Bueno,
Julio César Coelho Pallone, Braz Ramos Broietti, Ademar Uli-
ana Neto, José Carlos da Rocha, Alcindo de Souza Franco,
Laércio Pedro de Oliveira, Enzo Aleixo, Agenor de Oliveira
Duarte, José Cordeiro dos Santos, Lelis Vieira dos Santos, Da-
lila Galdeano Lopes, Valdeir José Pereira. Despacho:

Denego seguimento, de plano, ao recurso especial interposto
por Jesus Augusto Lopes e outros (fls. 167-175) contra decisão
monocrática do ilustre relator (fls. 128-129), que, baseado no
artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à
apelação. É que cabia aos recorrentes, para exaurir a instância
ordinária e satisfazer a exigência da Súmula 281 da Corte Ex-
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celsa, interpor, contra a decisão ora impugnada, o recurso de
agravo previsto pelo parágrafo primeiro do artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil. Sendo assim, impõe-se sem sombra de
dúvida, a denegação sumariamente decretada. Publique-se.
Curitiba, 1º de novembro de 2004. DES. OTO LUIZ SPO-
NHOLZ Presidente

0028 . Processo/Prot: 0158139-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/150932. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1581395 Apelação Civel. Recorrente:
Luiz Schubert Provisiero. Advogado: Gentil Guido de Marchi.
Recorrido: Condomínio Edifício Maringá. Advogado: Raimun-
do Messias Barbosa de Carvalho, Desirée Zolet Kurike Ferrer.
Despacho:

Decreto, de plano, a deserção do recurso especial (fls.1001-
1003) interposto por Luiz Schubert Provisiero contra o v. acór-
dão unânime de fls.991-996, prolatado pela colenda Sétima
Câmara Cível deste Tribunal. E assim procedo visto que o re-
corrente não comprovou, no ato da interposição do apelo, o
pagamento integral do respectivo preparo, na forma preconiza-
da pelo artigo 511, caput, do Código de Processo Civil , mesmo
após ter-lhe sido assegurada, pelo despacho de fl.1015, a opor-
tunidade para a complementação do valor devido a título de
porte de remessa e retorno dos autos (guia DARF), nos termos
do parágrafo 2º do referido dispositivo da lei processual civil.
Publique-se. Curitiba, 1° de novembro de 2004. DES. OTO
LUIZ SPONHOLZ, Presidente.

Divisão do Órgão Especial Emitido em 08/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04507

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Carlos Alberto Pereira 001 2004.00182645

002 2004.00182674
003 2004.00182656
004 2004.00182719
005 2004.00182677
006 2004.00182709
007 2004.00182732
008 2004.00182662
009 2004.00182670
010 2004.00182676
011 2004.00182730
012 2004.00182667
013 2004.00182665
014 2004.00182671
015 2004.00182678
016 2004.00182654
017 2004.00182728
018 2004.00182659
019 2004.00182681
020 2004.00182721

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00182645 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182645. Objeto:. Autor: Isaura Silva Ribei-
ro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no protocola-
do sob nº 2004.00182645

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Isaura Silva Ribeiro. Considerando-se o
crescente número de pedidos de assistência judiciária, inviabi-
lizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 2004.00182674 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182674. Objeto:. Autor: Maria de Lourdes
Ramos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182674

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Maria de Lourdes Ramos. Considerando-
se o crescente número de pedidos de assistência judiciária, in-
viabilizando o próprio desenvolvimento da relação processual,
bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no senti-
do de comprovação da incapacidade financeira da impetrante -
sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 2004.00182656 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182656. Objeto:. Autor: Maria da Luz
Florêncio da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2004.00182656

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Maria da Luz Florêncio da Silva. Consi-
derando-se o crescente número de pedidos de assistência ju-
diciária, inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação
processual, bem como a inexistência de qualquer esclareci-
mento no sentido de comprovação da incapacidade financeira
da impetrante - sem prejuízo do próprio sustento - para as
custas do processo, faça ela prova, através do comprovante
de rendimentos, se faz jus ao benefício pleiteado. Intime-se.
Em 29 de outubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Vice-
Presidente

0004 . Processo/Prot: 2004.00182719 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182719. Objeto:. Autor: Sueli do Rocio
Araújo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182719

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Sueli do Rocio Araújo. Considerando-se o
crescente número de pedidos de assistência judiciária, inviabi-
lizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 2004.00182677 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182677. Objeto:. Autor: Alfanor de Olivei-
ra Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182677

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Alfanor de Oliveira Santos. Considerando-
se o crescente número de pedidos de assistência judiciária, in-
viabilizando o próprio desenvolvimento da relação processual,
bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no senti-
do de comprovação da incapacidade financeira do impetrante -
sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ele prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 2004.00182709 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182709. Objeto:. Autor: Laura Santana de
Lima. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2004.00182709

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Laura Santana de Lima. Considerando-se o
crescente número de pedidos de assistência judiciária, inviabi-
lizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 2004.00182732 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182732. Objeto:. Autor: Maria Gabriel As-
sumpção. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182732

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Maria Gabriel Assumpção. Considerando-
se o crescente número de pedidos de assistência judiciária, in-
viabilizando o próprio desenvolvimento da relação processual,
bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no senti-
do de comprovação da incapacidade financeira da impetrante -
sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 2004.00182662 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182662. Objeto:. Autor: Ivette Nilsa de Frei-
tas Lançoni. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00182662

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Ivette Nilsa de Freitas Lançoni. Conside-
rando-se o crescente número de pedidos de assistência judiciá-
ria, inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação pro-
cessual, bem como a inexistência de qualquer esclarecimento
no sentido de comprovação da incapacidade financeira da im-
petrante - sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do
processo, faça ela prova, através do comprovante de rendimen-
tos, se faz jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de ou-
tubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 2004.00182670 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182670. Objeto:. Autor: Analia Faria Leal.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00182670

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Analia Faria Leal. Considerando-se o cres-
cente número de pedidos de assistência judiciária, inviabili-
zando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 2004.00182676 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182676. Objeto:. Autor: Maria Vergilia
Soares de Paula. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido:
no protocolado sob nº 2004.00182676

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Maria Vergilia Soares de Paula. Conside-
rando-se o crescente número de pedidos de assistência judiciá-
ria, inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação pro-
cessual, bem como a inexistência de qualquer esclarecimento
no sentido de comprovação da incapacidade financeira da im-
petrante - sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do

processo, faça ela prova, através do comprovante de rendimen-
tos, se faz jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de ou-
tubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 2004.00182730 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182730. Objeto:. Autor: Delor Ribeiro.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00182730

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Delor Ribeiro. Considerando-se o crescen-
te número de pedidos de assistência judiciária, inviabilizando
o próprio desenvolvimento da relação processual, bem como a
inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de compro-
vação da incapacidade financeira da impetrante - sem prejuízo
do próprio sustento - para as custas do processo, faça ela pro-
va, através do comprovante de rendimentos, se faz jus ao bene-
fício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 2004.00182667 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182667. Objeto:. Autor: Maria Soares da
Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2004.00182667

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Maria Soares da Silva. Considerando-se o
crescente número de pedidos de assistência judiciária, inviabi-
lizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 2004.00182665 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182665. Objeto:. Autor: Eloide Fanini.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00182665

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Eloide Fanini. Considerando-se o crescen-
te número de pedidos de assistência judiciária, inviabilizando
o próprio desenvolvimento da relação processual, bem como a
inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de compro-
vação da incapacidade financeira da impetrante - sem prejuízo
do próprio sustento - para as custas do processo, faça ela pro-
va, através do comprovante de rendimentos, se faz jus ao bene-
fício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 2004.00182671 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182671. Objeto:. Autor: Brandina Ramos
Godek. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2004.00182671

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Brandina Ramos Godek. Considerando-se
o crescente número de pedidos de assistência judiciária, invia-
bilizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 2004.00182678 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182678. Objeto:. Autor: Rosa Pinheiro.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00182678

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Rosa Pinheiro. Considerando-se o crescen-
te número de pedidos de assistência judiciária, inviabilizando
o próprio desenvolvimento da relação processual, bem como a
inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de compro-
vação da incapacidade financeira da impetrante - sem prejuízo
do próprio sustento - para as custas do processo, faça ela pro-
va, através do comprovante de rendimentos, se faz jus ao bene-
fício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 2004.00182654 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182654. Objeto:. Autor: Maria Joana Soa-
res Brandão. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00182654

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Maria Joana Soares Brandão. Consideran-
do-se o crescente número de pedidos de assistência judiciária,
inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação processu-
al, bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no sen-
tido de comprovação da incapacidade financeira da impetrante
- sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 2004.00182728 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182728. Objeto:. Autor: Palmyra Padilha
dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00182728

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-

tuita formulado por Palmyra Padilha dos Santos. Consideran-
do-se o crescente número de pedidos de assistência judiciária,
inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação processu-
al, bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no sen-
tido de comprovação da incapacidade financeira da impetrante
- sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 2004.00182659 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182659. Objeto:. Autor: Maria Irene Perei-
ra Martins. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00182659

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Maria Irene Pereira Martins. Consideran-
do-se o crescente número de pedidos de assistência judiciária,
inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação processu-
al, bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no sen-
tido de comprovação da incapacidade financeira da impetrante
- sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 2004.00182681 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182681. Objeto:. Autor: Ana Vercezi Schi-
mabuco. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182681

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Ana Vercezi Shimabuco. Considerando-se
o crescente número de pedidos de assistência judiciária, invia-
bilizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 2004.00182721 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182721. Objeto:. Autor: Hilda Adenir Gon-
çalves da Mota. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido:
no protocolado sob nº 2004.00182721

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Hilda Adenir Gonçalves da Mota. Consi-
derando-se o crescente número de pedidos de assistência judi-
ciária, inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação
processual, bem como a inexistência de qualquer esclarecimento
no sentido de comprovação da incapacidade financeira da im-
petrante - sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do
processo, faça ela prova, através do comprovante de rendimen-
tos, se faz jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de ou-
tubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00182726 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182726. Objeto:. Autor: Zoila de Oliveira
Câmara. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182726

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Zoila de Oliveira Câmara. Considerando-
se o crescente número de pedidos de assistência judiciária, in-
viabilizando o próprio desenvolvimento da relação processual,
bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no senti-
do de comprovação da incapacidade financeira da impetrante -
sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 2004.00182741 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182741. Objeto:. Autor: Elvira Moraes
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Marcelino. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00182741

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Elvira Moraes Marcelino. Considerando-
se o crescente número de pedidos de assistência judiciária, in-
viabilizando o próprio desenvolvimento da relação processual,
bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no senti-
do de comprovação da incapacidade financeira da impetrante -
sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 2004.00182680 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182680. Objeto:. Autor: Maria Vianei Lan-
ge. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no protocola-
do sob nº 2004.00182680

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Maria Vianei Lange. Considerando-se o
crescente número de pedidos de assistência judiciária, inviabi-
lizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 2004.00182703 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182703. Objeto:. Autor: Silvia Rocha de
Oliveira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182703

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Silvia Rocha de Oliveira. Considerando-se
o crescente número de pedidos de assistência judiciária, invia-
bilizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 2004.00182673 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182673. Objeto:. Autor: Ana Rosa Rodri-
gues. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2004.00182673

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Ana Rosa Rodrigues. Considerando-se o
crescente número de pedidos de assistência judiciária, inviabi-
lizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 2004.00182715 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182715. Objeto:. Autor: José Francisco da
Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2004.00182715

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por José Francisco da Silva. Considerando-se
o crescente número de pedidos de assistência judiciária, invia-
bilizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira do impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ele prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0007 . Processo/Prot: 2004.00182675 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182675. Objeto:. Autor: Antônio Gonzaga
de Souza. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182675

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Antônio Gonzaga de Souza. Consideran-
do-se o crescente número de pedidos de assistência judiciária,
inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação processu-
al, bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no sen-
tido de comprovação da incapacidade financeira do impetrante
- sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ele prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 2004.00182669 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182669. Objeto:. Autor: Sidney Costa Lima.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00182669

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Sidney Costa Lima. Considerando-se o cres-
cente número de pedidos de assistência judiciária, inviabili-
zando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira do impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ele prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus

ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0009 . Processo/Prot: 2004.00182722 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182722. Objeto:. Autor: Aparecida Salete
Pochekowski. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00182722

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Aparecida Salete Pochekowski. Conside-
rando-se o crescente número de pedidos de assistência judiciá-
ria, inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação pro-
cessual, bem como a inexistência de qualquer esclarecimento
no sentido de comprovação da incapacidade financeira da im-
petrante - sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do
processo, faça ela prova, através do comprovante de rendimen-
tos, se faz jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de ou-
tubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 2004.00182704 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182704. Objeto:. Autor: Cácia Regina Ho-
ffmann. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182704

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Cácia Regina Hoffmann. Considerando-se
o crescente número de pedidos de assistência judiciária, invia-
bilizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0011 . Processo/Prot: 2004.00182731 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182731. Objeto:. Autor: Leni Lara. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no protocolado sob nº
2004.00182731

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Leni Lara. Considerando-se o crescente
número de pedidos de assistência judiciária, inviabilizando o
próprio desenvolvimento da relação processual, bem como a
inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de compro-
vação da incapacidade financeira da impetrante - sem prejuízo
do próprio sustento - para as custas do processo, faça ela pro-
va, através do comprovante de rendimentos, se faz jus ao bene-
fício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 2004.00182700 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182700. Objeto:. Autor: Marcia Pereira de
Barros. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2004.00182700

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Marcia Pereira de Barros. Considerando-
se o crescente número de pedidos de assistência judiciária, in-
viabilizando o próprio desenvolvimento da relação processual,
bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no senti-
do de comprovação da incapacidade financeira da impetrante -
sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 2004.00182705 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182705. Objeto:. Autor: Denestina de Car-
valho Barbosa. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido:
no protocolado sob nº 2004.00182705

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Denestina de Carvalho Barbosa. Conside-
rando-se o crescente número de pedidos de assistência judiciá-
ria, inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação pro-
cessual, bem como a inexistência de qualquer esclarecimento
no sentido de comprovação da incapacidade financeira da im-
petrante - sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do
processo, faça ela prova, através do comprovante de rendimen-
tos, se faz jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de ou-
tubro de 2004. Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 2004.00182658 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182658. Objeto:. Autor: Delovira Gonçal-
ves de Souza. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no
protocolado sob nº 2004.00182658

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Delovira Gonçalves de Souza. Consideran-
do-se o crescente número de pedidos de assistência judiciária,
inviabilizando o próprio desenvolvimento da relação processu-
al, bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no sen-
tido de comprovação da incapacidade financeira da impetrante
- sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 2004.00182707 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182707. Objeto:. Autor: Maria José Batista
Fumieri. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182707

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Maria José Batista Fumieri. Considerando-

se o crescente número de pedidos de assistência judiciária, in-
viabilizando o próprio desenvolvimento da relação processual,
bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no senti-
do de comprovação da incapacidade financeira da impetrante -
sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 2004.00182729 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182729. Objeto:. Autor: Zaira Mendes
Monteiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182729

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Zaira Mendes Monteiro. Considerando-se
o crescente número de pedidos de assistência judiciária, invia-
bilizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 2004.00182738 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182738. Objeto:. Autor: Arnoldo Alves de
Andrade. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182738

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Arnoldo Alves de Andrade. Considerando-
se o crescente número de pedidos de assistência judiciária, in-
viabilizando o próprio desenvolvimento da relação processual,
bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no senti-
do de comprovação da incapacidade financeira do impetrante -
sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ele prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 2004.00182724 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182724. Objeto:. Autor: Elmira Allet Ro-
cha. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no protoco-
lado sob nº 2004.00182724

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Elmira Allet Rocha. Considerando-se o cres-
cente número de pedidos de assistência judiciária, inviabili-
zando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0019 . Processo/Prot: 2004.00182661 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182661. Objeto:. Autor: Anita Beneti Ni-
caretta. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no proto-
colado sob nº 2004.00182661

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Anita Benetti Nicaretta. Considerando-se o
crescente número de pedidos de assistência judiciária, inviabi-
lizando o próprio desenvolvimento da relação processual, bem
como a inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de
comprovação da incapacidade financeira da impetrante - sem
prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo, faça
ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz jus
ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 2004.00182736 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182736. Objeto:. Autor: Carmem Mendes
Moreira. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182736

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Carmen Mendes Moreira. Considerando-
se o crescente número de pedidos de assistência judiciária, in-
viabilizando o próprio desenvolvimento da relação processual,
bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no senti-
do de comprovação da incapacidade financeira da impetrante -
sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 2004.00182711 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182711. Objeto:. Autor: Lidia Marilde de
Miranda. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2004.00182711

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Lidia Marilde de Miranda. Considerando-
se o crescente número de pedidos de assistência judiciária, in-
viabilizando o próprio desenvolvimento da relação processual,
bem como a inexistência de qualquer esclarecimento no senti-
do de comprovação da incapacidade financeira da impetrante -
sem prejuízo do próprio sustento - para as custas do processo,
faça ela prova, através do comprovante de rendimentos, se faz
jus ao benefício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004.
Des. J. VIDAL COELHO Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 2004.00182653 Protocolo

 Protocolo: 2004.00182653. Objeto:. Autor: Ines Custódio.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Proferido: no protocolado
sob nº 2004.00182653

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Inês Custódio. Considerando-se o crescen-
te número de pedidos de assistência judiciária, inviabilizando
o próprio desenvolvimento da relação processual, bem como a
inexistência de qualquer esclarecimento no sentido de compro-
vação da incapacidade financeira da impetrante - sem prejuízo
do próprio sustento - para as custas do processo, faça ela pro-
va, através do comprovante de rendimentos, se faz jus ao bene-
fício pleiteado. Intime-se. Em 29 de outubro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO Vice-Presidente

Divisão do Órgão Especial Emitido em 08/11/2004
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2004.04615

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Bruna Angélica Ferreira 001 2004.00188522
Julio Antonio Simão Ferreira 001 2004.00188522

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 2004.00188522 Protocolo

 Protocolo: 2004.00188522. Objeto:. Autor: Jaime Pedro Fer-
reira. Advogado: Julio Antonio Simão Ferreira, Bruna Angéli-
ca Ferreira. Proferido: no protocolado sob nº 2004.00188522

Trata-se de pedido de concessão da assistência judiciária gra-
tuita formulado por Jaime Pedro Ferreira. O benefício pleitea-
do, sabidamente, constitui-se num instituto de índole constitu-
cional, que assegura a todos os necessitados, como tais havidos
os economicamente fracos, valerem-se dos serviços judiciários
sem ônus de natureza pecuniária. E, considera-se necessitado
todo aquele que não se achar em condições de arcar com as
despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuízo do
sustento próprio ou da família. A jurisprudência do egrégio
Superior Tribunal de Justiça, tem dito que a presunção de vera-
cidade das declarações do postulante é apenasmente relativa,
dizendo que “Não é ilegal condicionar o juiz a concessão da
gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídica, se a ati-
vidade ou cargo exercido pelo interessado fazem em princípio
presumir não se tratar de pessoa pobre” (STJ, RT 686/185). Por
outro lado, as custas referentes ao presente recurso importam
em quantia que pela pequenez que encerra, de seu desembolso
não resultará inviabilizado o sustento do suplicante. Por isso,
indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita aqui formu-
lado, devendo o suplicante efetuar o preparo em dez (10) dias,
sob pena de deserção. Em, 04 de novembro de 2004. Des. J.
VIDAL COELHO Vice-Presidente

Departamento Judiciário Emetido em 09/11/2004
Divisão do Órgão Especial
Pauta de Julgamento do dia 19/11/2004 08:30
Sessão Ordinária - Órgão Especial

Relação No. 2004.04618 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Órgão Especial a
realizar-se em 19/11/2004 às 08:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alberto Abraão Vagner da Rocha 010 0152714-4
Ana Maria Jara Botton Faria 012 0154837-0
Andrea Izabel Krasinski 012 0154837-0
Antonio Augusto Lopes F. Basto 019 0149087-7
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 005 0152431-0
Asbra Michel Mateus Izar 016 0152196-6
Beatriz de Almeida 004 0143981-6
Bortolo Constante Escorsim 019 0149087-7
Carlos Alexandre Rodrigues 011 0153416-7
Carlos Roberto Scalassara 011 0153416-7
Cassiano Luiz Iurk 004 0143981-6
Cláudia Tavares Cordeiro 012 0154837-0
Denise Sampaio Coelho Ferraz 007 0159710-4
Elis Daniele Senem 007 0159710-4
Enimar Pizzatto 001 0145915-0
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0143981-6
Francisco de Assis do R. M. Rocha 019 0149087-7
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 019 0149087-7
Gabriela de Paula Soares 004 0143981-6
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0143981-6
Giuliana Karina Ribeiro de Godoy 007 0159710-4
Graciela Iurk Marins 003 0160669-9
Guiomar Mario Pizzatto 001 0145915-0
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 006 0154616-1
Harry Françóia 017 0140815-5/01
Heuler de Oliveira R. Giovannetti 012 0154837-0
Jefferson Isaac João Scheer 002 0153528-2

005 0152431-0
006 0154616-1
008 0161349-6

João Roberto Santos Regnier 017 0140815-5/01
João dos Santos Gomes Filho 011 0153416-7
Joel Ferreira Lima 002 0153528-2
Juarez Xavier Kuster 019 0149087-7
Lúcio Clovis Pelanda 001 0145915-0
Leontamar Valverde Pereira 008 0161349-6
Lia Correia Bessa 011 0153416-7
Luciano Morais e Silva 019 0149087-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0143981-6
Luis Gustavo Rodrigues Flores 019 0149087-7
Luis Renato Martins de Almeida 007 0159710-4
Luis Roberto Ahrens 003 0160669-9
Luiz Carlos Caldas 002 0153528-2
Luiz Constantino Filipin 017 0140815-5/01
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Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0143981-6
008 0161349-6

Marcelo Luiz Pinto Vieira 009 0150299-4
Marcelo Nassif Maluf 012 0154837-0
Marco Antonio Guimarães 005 0152431-0

006 0154616-1
Marcos Antonio Ribeiro 013 0156705-1
Marlene Zannin 009 0150299-4
Marli Melo de Paiva 011 0153416-7
Michelli D’ Estefani 019 0149087-7
Nivaldo Migliozzi 018 0141759-6
Osvaldo Krames Neto 001 0145915-0
Paulo Anchieta da Silva 011 0153416-7
Paulo Chaves da Silva 012 0154837-0
Renata Ceschin Melfi 007 0159710-4
Renato Cardoso de Almeida Andrade 014 0128124-5

015 0128125-2
Ricardo Key Sakaguti Watanabe 003 0160669-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 014 0128124-5

015 0128125-2
Rosileine Picinato Ribeiro 002 0153528-2
Rosirley Aparecida Zanardo 010 0152714-4

013 0156705-1
Sérgio Botto de Lacerda 002 0153528-2

004 0143981-6
005 0152431-0
006 0154616-1
007 0159710-4
008 0161349-6

Sérgio Ney de Oliveira C. Kroetz 019 0149087-7
Sérgio Verissimo de O. Filho 011 0153416-7
Sandro Balduino Morais 017 0140815-5/01
Sergio Ney Cuéllar Tramujas 005 0152431-0

006 0154616-1
Silvia da Graça Yung 011 0153416-7
Simone Reis Nascimento 017 0140815-5/01
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 003 0160669-9
Victor Alexandre Bomfim Marins 003 0160669-9
Vinícius Fernando Marcolino 011 0153416-7
Vitorio Karan 019 0149087-7
Zenaide Carpanez 008 0161349-6

Mandado de Segurança (OE)

0001 . Processo: 0145915-0

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300000012 Portaria. Impetrante: José Bispo Dama-
ceno. Advogado: Guiomar Mario Pizzatto, Enimar Pizzatto,
Osvaldo Krames Neto, Lúcio Clovis Pelanda. Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Assis Chateaubriand - Diretor do
Fórum, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Re-
lator: Des. Clotário Portugal Neto

Mandado de Segurança (OE)

0002 . Processo: 0153528-2

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000106 Resolu-
ção. Impetrante: Taniamara do Rocio Leon Bordes. Advogado:
Joel Ferreira Lima, Rosileine Picinato Ribeiro. Impetrado: Pre-
sidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Diretor de
Contabilidade e Finanças do Tribunal de Contas do Paraná. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Caldas, Je-
fferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

Mandado de Segurança (OE)

0003 . Processo: 0160669-9

Comarca: Curitiba.Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
200400014424 Protocolo. Impetrante: Mário Martins, Marleti
da Silva Lima, Moyses Arlei Camargo Pereira, Eduardo Arcite
Filho, Jamil Chuchene. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Luis Roberto Ahrens, Graciela Iurk Marins, Victor Ale-
xandre Bomfim Marins, Ricardo Key Sakaguti Watanabe. Im-
petrado: Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná.
Relator: Des. Leonardo Lustosa

Mandado de Segurança (OE)

0004 . Processo: 0143981-6

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 199800012398 Lei. Im-
petrante: Associação dos Delegados de Polícia do Estado do
Paraná. Advogado: Beatriz de Almeida. Impetrado: Governa-
dor do Estado do Paraná, Diretor Presidente da Paranaprevi-
dência - Serviço Social Autônomo. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Sérgio Botto de Lacerda. Litis
Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Cassiano Luiz Iurk, Estefania Maria de Queiroz Barbo-
za. Relator: Des. Eraclés Messias (Des. Tadeu Costa)

Mandado de Segurança (OE)

0005 . Processo: 0152431-0

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Arion Cesar Foerster, Carla Mittelstaedt, Carlos Al-
berto Galerani, Darli Machado Sant’Anna, Eneas Souza Ma-
chado, Ivo Barreto Melao, José Schleder de Macedo Filho,
Maria Salete Zanchet, Marina Maruyama Mori, Paulo Roberto
da Silva, Sérgio Wirbiski, Vanessa Fleischfresser, Valeria Villa
Verde Reveles Pereira. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramu-
jas, Marco Antonio Guimarães. Impetrado: Governador do Es-
tado do Paraná, Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Ari-
anna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação

Mandado de Segurança (OE)

0006 . Processo: 0154616-1

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200200013666 Lei. Im-
petrante: Adilson João Siqueira, Edson José Manasses, Edson
Sakae Nagashima, Eugênio Meister, Everton Luiz Costa Sou-
za, Gumercindo Nogueira de Brito, Hyzyr Bacovis Junior, Ivo
Bernardo Heisler Junior, Joege Luiz Vaine, Jurandir Boz Filho,
Mariana Sophie Roorda, Mário Kondo, Marcos Puppi Glaser,
Nilson Antônio de Morais, Norberto Ramon, Osneri Roque
Andreoli, Paulo Diomar Oliveira Keil, Paulo Eduardo Cavichi-
olo Franco. Advogado: Sergio Ney Cuéllar Tramujas, Marco
Antonio Guimarães. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná, Secretário de Estado da Administração e da Previdência.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique
Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio Botto
de Lacerda. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Mandado de Segurança (OE)

0007 . Processo: 0159710-4

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400000324 Delibera-
ção. Impetrante: Gabrielle Berwig Amaral. Advogado: Luis
Renato Martins de Almeida, Giuliana Karina Ribeiro de Go-
doy, Denise Sampaio Coelho Ferraz, Renata Ceschin Melfi,
Elis Daniele Senem. Impetrado: Governador do Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda. Impetrado: Presi-
dente do Conselho da Polícia Civil do Estado do Paraná. Rela-
tor: Des. Mário Rau (Des. Accácio Cambi)

Mandado de Segurança (OE)

0008 . Processo: 0161349-6

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200400002893 Decreto.
Impetrante: Mauro Canuto Castilho e Souza Machado. Advo-
gado: Leontamar Valverde Pereira, Zenaide Carpanez. Impe-
trado: Governador do Estado do Paraná. Advogado: Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Jefferson Isaac João Sche-
er, Sérgio Botto de Lacerda. Relator: Des. Campos Marques
(Des. Jesus Sarrão)

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0009 . Processo: 0150299-4

Comarca: Iretama. Ação Originária: Lei Orgânica. Autor: Dire-
tório Estadual do Partido do Movimento Democrático Brasilei-
ro PMDB. Advogado: Marlene Zannin, Marcelo Luiz Pinto
Vieira. Interessado: Câmara Municipal de Iretama, Prefeito
Municipal de Iretama. Relator: Des. Milani de Moura (Des.
Ulysses Lopes)

Ação Direta de Inconstitucionalidade (MEDIDA LIMINAR E
MÉRITO)

0010 . Processo: 0152714-4

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001071 Lei Municipal. Autor: Prefeito Municipal de
Sarandi. Advogado: Rosirley Aparecida Zanardo. Interessado:
Câmara Municipal de Sarandi. Advogado: Alberto Abraão Vag-
ner da Rocha. Interessado: Município de Sarandi. Advogado:
Rosirley Aparecida Zanardo. Relator: Des. Antonio Lopes de
Noronha

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0011 . Processo: 0153416-7

Comarca: Londrina. Ação Originária: 200100008680 Lei. Au-
tor: Prefeito do Município de Londrina. Advogado: Sérgio Ve-
rissimo de Oliveira Filho, Carlos Roberto Scalassara, Lia Cor-
reia Bessa, Silvia da Graça Yung, Vinícius Fernando Marcoli-
no. Interessado: Câmara Municipal de Londrina. Advogado:
Marli Melo de Paiva, Paulo Anchieta da Silva, Carlos Alexan-
dre Rodrigues, João dos Santos Gomes Filho. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0012 . Processo: 0154837-0

Comarca: Pinhais. Ação Originária: 200200000001 Lei Orgâ-
nica. Autor: Prefeito do Municipio de Pinhais. Advogado: Ana
Maria Jara Botton Faria, Andrea Izabel Krasinski, Cláudia Ta-
vares Cordeiro, Marcelo Nassif Maluf, Heuler de Oliveira Reis
Giovannetti. Interessado: Câmara Municipal de Pinhais. Advo-
gado: Paulo Chaves da Silva. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Ação Direta de Inconstitucionalidade

0013 . Processo: 0156705-1

Comarca: Sarandi.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300001074 Lei. Autor: Prefeito do Municipio de Sarandi.
Advogado: Rosirley Aparecida Zanardo, Marcos Antonio Ri-
beiro. Interessado: Câmara Municipal de Sarandi. Relator: Des.
Wanderlei Resende.

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Denúncia Crime (OE)

0014 . Processo: 0128124-5

Comarca: Pato Branco. Denunciante: M. P. E. P. . Denunciado:
S. S. - Juiz de Direito. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Fi-
lho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Relator: Des. Ruy

Fernando de Oliveira

Denúncia Crime (OE)

0015 . Processo: 0128125-2

Comarca: Pato Branco. Ação Originária: 200200000001 Inqu-
érito. Denunciante: M. P. E. P. . Denunciado: S. S. - Juiz de
Direito. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Car-
doso de Almeida Andrade. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira

Pedido de Providências (OE)

0016 . Processo: 0152196-6

Comarca: Colombo.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300104524 Pedido de Providências. Requerente: G.
C. F. , L. B. F.. Advogado: Asbra Michel Mateus Izar. Requeri-
do: M. A. A. L. - Juiz de Direito, D. G. T. V. - Promotor de
Justiça, G. B. A.. Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Embargos de Declaração Cível

0017 . Processo: 0140815-5/01

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1408155 Recurso C/ Dec.
do Cons. da Magistratura. Recorrente: J. P. G. C. . Advogado:
João Roberto Santos Regnier, Sandro Balduino Morais, Simo-
ne Reis Nascimento, Harry Françóia, Luiz Constantino Filipin.
Embargante: J. P. G. C. . Advogado: João Roberto Santos Reg-
nier, Sandro Balduino Morais, Simone Reis Nascimento, Har-
ry Françóia, Luiz Constantino Filipin. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha

Denúncia Crime (OE)

0018 . Processo: 0141759-6

Comarca: Curitiba. Ação Originária: 200300007380 Represen-
tação. Denunciante: M. P. E. P. . Denunciado: O. D. - Juiz de
Direito. Advogado: Nivaldo Migliozzi. Interessado: R. S. R. .
Relator: Des. Antonio Lopes de Noronha

Denúncia Crime (OE)

0019 . Processo: 0149087-7

Comarca: Campo Largo. Ação Originária: 200300000056 In-
quérito Policial. Denunciante: M. P. E. P. . Denunciado: C. T.
A. , M. B.. Advogado: Bortolo Constante Escorsim. Denuncia-
do: O. C. R. R. . Advogado: Vitorio Karan. Denunciado: G. S. .
Advogado: Luciano Morais e Silva, Sérgio Ney de Oliveira
Castro Kroetz. Denunciado: N. B. . Advogado: Antonio Augus-
to Lopes Figueiredo Basto, Luis Gustavo Rodrigues Flores.
Denunciado: A. L. T. M. . Advogado: Juarez Xavier Kuster,
Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha, Francisco de As-
sis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior. Denunciado: J. L. L. .
Advogado: Michelli D’ Estefani. Relator: Des. Dilmar Kessler

Pedido de Providências (OE)

0020 . Processo: 0166026-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 200400007432 Protocolo. Reque-
rente: M. P. E. P. . Requerido: L. F. F. D. . Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa

Departamento Judiciário Emetido em 09/11/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04619 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 18/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aimore Od Rocha 022 0155677-8
Alvaro Dirceu de Camargo Vianna 013 0161274-4
André Gustavo Martins G. Farias 009 0163638-6
Antonio Carlos Gomes 006 0161302-3
Arlindo Vieira dos Santos 023 0162746-9
Auro Almeida Garcia 012 0161273-7
Bortolo Constante Escorsim 011 0161209-7
Caroline Lopes dos Santos Coen 008 0148789-2
Daniel Prates 009 0163638-6
Edenan Martinez Bastos 015 0165266-8
Edgar Leite dos Santos 011 0161209-7
Eliane Bernardo da Silva 023 0162746-9
Flávia Piccinin Paz 004 0164965-2
Francisco Carlos Melatti 003 0163748-7
Iran Negrão Ferreira 006 0161302-3
Ivanir Fontana 012 0161273-7
José Carlos Jorge Stadler 005 0165168-7
José Carlos Silveira Belintani 010 0163744-9
Lázaro Aparecido Villas B. Mattos 018 0163750-7
Luciane Melhem Karasinski 019 0064278-2
Marcelo Wordell Gubert 004 0164965-2
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 017 0162061-1
Moacir Antonio Perao 014 0161566-7
Osmann de Oliveira 001 0160727-6
Paulo Benedito Pantoja Lopes 018 0163750-7
Paulo Fernando Braghini 004 0164965-2

Rafael Justus de Brito 002 0143185-4
Regina Lucia Werka X. d. França 016 0160565-6
Rita Maria Lamarão de P. Soares 013 0161274-4
Roberson Fábio Schwerz 007 0162248-8
Roberto Cezário 016 0160565-6
Rodrigo Otávio Accete Belintani 010 0163744-9
Silvestre Mendes Ferreira Negrão 006 0161302-3
Thaianna Klaime 021 0152208-1

Recurso em Sentido Estrito

0001 . Processo: 0160727-6

Comarca: Curitiba.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
990077377 Ação Penal. Recorrente: Marco Aurélio Manfrin.
Advogado: Osmann de Oliveira. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Apelação Crime

0002 . Processo: 0143185-4

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
199900000068 Ação Penal. Apelante: Álvaro Sady de Brito,
Laertes Levinski. Advogado: Rafael Justus de Brito. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto. Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Recurso de Agravo

0003 . Processo: 0163748-7

Comarca: Londrina.Vara: Vara de Execuções Penais e Corre-
gedoria dos Presídios. Ação Originária: 200400001116 Pedido
de Beneficio. Recorrente: Gilberto Xavier de Sene (Réu Pre-
so). Repre.AssistJud: Francisco Carlos Melatti. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto

Mandado de Segurança (Cam-Cr)

0004 . Processo: 0164965-2

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 1ª Vara de Execuções Penais. Ação Originá-
ria: 200400000141 Pedido de decreto de medida de segurança.
Impetrante: José Cattani (Réu Preso). Advogado: Marcelo Wor-
dell Gubert, Paulo Fernando Braghini, Flávia Piccinin Paz.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de Execuções Penais do
Foro Central de Curitiba, da Comarca da Região Metropolita-
na. Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Gui-
marães)

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0165168-7

Comarca: Rebouças.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200400000009 Ação Penal. Recorrente: Carlos Antônio Gon-
çalves (Réu Preso). Advogado: José Carlos Jorge Stadler. Re-
corrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães)

Apelação Crime

0006 . Processo: 0161302-3

Comarca: Maringá.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200300000206 Ação Penal. Apelante: Marcelo Donizete de
Jesus (Réu Preso). Advogado: Iran Negrão Ferreira, Antonio
Carlos Gomes, Silvestre Mendes Ferreira Negrão. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Vicente Misurelli (Des. Tadeu Costa). Revisor: Des. Gil Trotta
Telles

Apelação Crime

0007 . Processo: 0162248-8

Comarca: Realeza.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000011 Ação Penal. Apelante: Sebastião Ferreira (Réu
Preso). Advogado: Roberson Fábio Schwerz. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Vicente
Misurelli (Des. Tadeu Costa). Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Revisão Criminal (Cam)

0008 . Processo: 0148789-2

Comarca: Marilândia do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200000000001 Ação Penal. Requerente: Erasmo Carlos
Cunha Machado (em seu favor - réu preso). Repre.AssistJud:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Vicente Misurelli
(Des. Tadeu Costa). Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Mandado de Segurança (Cam-Cr)

0009 . Processo: 0163638-6

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: Vara de Adolescentes Infratores. Ação Origi-
nária: 200400000007 Ação Penal. Impetrante: Marco Coradas-
si, Mathilde da Silva Coradassi. Advogado: Daniel Prates, An-
dré Gustavo Martins Gomes Farias. Impetrado: Juiz da Vara de
Adolescentes Infratores da Comarca de Curitiba. Relator: Juiz
Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso Crime Ex Officio

0010 . Processo: 0163744-9

Comarca: Jaguapitã.Vara: Vara Única. Ação Originária:

Divisão de
Processo Crime
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9900000011 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: João Rodrigues,
Luiz Carlos da Silva. Advogado: José Carlos Silveira Belinta-
ni, Rodrigo Otávio Accete Belintani. Relator: Juiz Conv. Fábio
Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Portugal Neto)

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo: 0161209-7

Comarca: Campo Largo.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 2002000000708 Ação Penal. Recorrente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Recorrido: Reinaldo Burher.
Advogado: Bortolo Constante Escorsim. Recorrido: Leonardo
Bernardo. Advogado: Edgar Leite dos Santos. Relator: Des. Gil
Trotta Telles

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo: 0161273-7

Comarca: Chopinzinho.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000040 Ação Penal. Recorrente: Gelson Bocalon Var-
gas. Advogado: Ivanir Fontana. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Nelson Estacio Porowi-
czak, Eulice Porowiczak. Advogado: Auro Almeida Garcia.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito

0013 . Processo: 0161274-4

Comarca: Rio Branco do Sul.Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 200200000036 Ação Penal. Recorrente: Amadeu Pereira
de Lara. Advogado: Alvaro Dirceu de Camargo Vianna, Rita
Maria Lamarão de Paula Soares. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito

0014 . Processo: 0161566-7

Comarca: Salto do Lontra.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000023 Ação Penal. Recorrente: Ivanir Borsa. Advoga-
do: Moacir Antonio Perao. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

Recurso em Sentido Estrito

0015 . Processo: 0165266-8

Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.Vara: 10ª Vara Criminal. Ação Originária:
960000077 Ação Penal. Recorrente: Nailton Teodoro da Silva.
Advogado: Edenan Martinez Bastos. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto (Des. Moacir Guimarães)

Apelação Crime

0016 . Processo: 0160565-6

Comarca: Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar.
Ação Originária: 200300000013 Ação Penal. Apelante: Már-
cio Rogério Neppel. Advogado: Regina Lucia Werka Xavier de
França. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Sonia Milani de Alcantara. Advogado: Roberto
Cezário. Relator: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des. Tadeu
Costa). Revisor: Des. Gil Trotta Telles

Apelação Crime

0017 . Processo: 0162061-1

Comarca: Laranjeiras do Sul.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 9600000029 Ação Penal. Apelante: Valmir
Somariva. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães). Revisor: Des.
Clotário Portugal Neto

Apelação Crime

0018 . Processo: 0163750-7

Comarca: Curitiba.Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar.
Ação Originária: 200300000031 Ação Penal. Apelante: Nival-
do Jerônimo de Albuquerque Filho. Advogado: Paulo Benedito
Pantoja Lopes. Apelante: Francisco Bentinho de Anacleto. Ad-
vogado: Lázaro Aparecido Villas Boas Mattos. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto (Des. Moacir Guimarães). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia (Des. Clotário Por-
tugal Neto)

Ação Penal (Cam)

0019 . Processo: 0064278-2

Comarca: Cantagalo. Ação Originária: 9600000036 Licitação.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Matheus
Paulino da Rocha. Advogado: Luciane Melhem Karasinski.
Relator: Juiz Conv. Vicente Misurelli (Des. Tadeu Costa)

Denúncia Crime (Cam)

0020 . Processo: 0143364-5

Comarca: Formosa do Oeste. Ação Originária: 200200000091
Inquérito Policial. Denunciante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Denunciado: Delmo Raul Passoni. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

Denúncia Crime (Cam)

0021 . Processo: 0152208-1

Comarca: Cascavel.Vara: Juizado Especial Criminal. Ação Ori-
ginária: 200300002324 Termo Circunstanciado. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Francis-
co Menin. Advogado: Thaianna Klaime. Relator: Des. Clotário
Portugal Neto

Denúncia Crime (Cam)

0022 . Processo: 0155677-8

Comarca: Antonina. Ação Originária: 200300001375 Procedi-
mento Administrativo. Denunciante: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Denunciado: Munira Peluso. Advogado: Ai-
more Od Rocha. Relator: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia (Des. Clotário Portugal Neto).

 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0023 . Processo: 0162746-9

Comarca: Umuarama.Vara: Vara Infância Juventude Família e
Anexos. Ação Originária: 200300000213 Representação. Ape-
lante: J. B. S. (Interno). Advogado: Arlindo Vieira dos Santos,
Eliane Bernardo da Silva. Apelado: M. P. E. P. . Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

Divisão de Processo Crime Emitido em 09/11/2004
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04624

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
João Ligocki 001 0167889-9
Mauro Cury Filho 001 0167889-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167889-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/189501. Comarca: Foro Regional de Bocaiú-
va do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200400000209 Inquérito
Policial. Impetrante: Luiz Ivair Rosa de Souza (Réu Preso).
Advogado: Mauro Cury Filho, João Ligocki. Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Despacho:

I Luiz Ivair Rosa de Souza, por intermédio de ilustres Advoga-
dos, impetrou “habeas corpus”, afirmando achar-se a sofrer
constrangimento ilegal emanado de ato do MM. Juiz de Direito
do Foro Regional de Bocaiúva do Sul da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, que lhe decretou a prisão preventi-
va pelo crime de homicídio, sem que no entanto se encontrem
presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo
Penal, relativos à garantia da ordem pública, conveniência da
instrução criminal ou asseguramento da aplicação da lei penal.
Realmente, embora haja indícios suficientes de autoria, por-
quanto Luiz Ivair confessou a perpetração do delito (fls. 37/38
- TJ), conquanto incriminando a terceiro como co-autor, que
contudo não foi denunciado, como ocorreu em relação ao paci-
ente, bem como esteja provada a materialidade do crime (v.
laudo pericial de fls. 79/81 - TJ), o decreto prisional (fls. 46/47
- TJ) não demonstra, com base em elementos existentes nos
autos do respectivo inquérito, qual a razão da necessidade da
custódia provisória do requerente. Com efeito, não basta dizer,
como o fez o digno Magistrado de Bocaiúva do Sul, “...que o
crime abalou a pequena localidade de “Palmital” e toda esta
cidade, gerando intranqüilidade aos moradores” (fl. 46 - TJ)
para patentear o abalo à ordem pública. Quanto à conveniência
da instrução criminal e ao asseguramento da aplicação da lei
penal, da simples leitura da decisão impugnada verifica-se ha-
ver tal respeito simples suposição do Dr. Juiz de Direito. Des-
tarte, a um primeiro exame das peças do inquérito policial, cuja
cópia acompanha a petição inicial, infere-se ocorrer, efetiva-
mente, ilegalidade, possível de sanada por via do “writ”. Por-
tanto, concedo a liminar e determino a expedição de alvará de
soltura em favor do paciente, se por al este não se achar preso.
II Requisitem-se informações urgentes à Autoridade indicada
como coatora. III Recebidas as informações, dê-se, imediata-
mente, vista ao Ministério Público. IV O ofício referente à re-
quisição de informações poderá ser assinado pela Sra Chefe da
Divisão Judiciária, ou por quem suas vezes fizer, e o ofício em
resposta, protocolado, será junto a estes autos independente-
mente de despacho neste sentido. Curitiba, 8 de novembro de
2004. Des. GIL TROTTA TELLES, Relator.

Departamento Judiciário Emetido em 09/11/2004
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2004 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04613 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Crimi-
nal a realizar-se em 18/11/2004 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Silverio 009 0162042-6
Alfredo Gomes de Moraes 010 0163151-4
Álvaro Licínio de Oliveira Mattos 018 0110844-7
Antonio Francisco da Silva 006 0154175-5
Bortolo Constante Escorsim 014 0154597-1
Dalio Zippin Filho 009 0162042-6
Enzo Aleixo 013 0148202-0
Firmino Tadeu Simões 011 0163287-9
Frederico Otto Leodegar Kilian 004 0152361-3
Isabela Christine Dal Bó Lima 020 0161811-7

João dos Santos Gomes Filho 007 0156781-1
José Augusto Ribas Vedan 019 0143125-8
Lilian Angela Tremarin 012 0164502-5
Lothario Hermes Kober 013 0148202-0
Luiz Claudio Falarz 002 0151521-5
Marcia Martins Onofre 004 0152361-3
Murilo Lopes Buchmann 004 0152361-3
Natalino Bariviera 013 0148202-0
Nilto Sales Vieira 016 0163142-5
Nilton Vieira dos Santos 001 0146861-1
Oduvaldo Eloy da Silva Rocha 017 0164279-1
Osmann de Oliveira 009 0162042-6
Patrícia Jarek 004 0152361-3
Rafael Augusto Pereira 004 0152361-3
Reginaldo Fanchin 018 0110844-7
Renato Cardoso de Almeida Andrade 007 0156781-1
Rogério Oscar Botelho 004 0152361-3
Ronaldo Antonio Botelho 004 0152361-3
Rosimari de Campos Souza 005 0152375-7
Sebastião da Costa Guimarães 015 0162249-5
Silvio Oliveira da Silva 016 0163142-5
Victorio Alves da Silva 003 0164833-5

008 0160996-1
Wilson Dias dos Reis Junior 013 0148202-0

Recurso em Sentido Estrito

0001 . Processo: 0146861-1

Comarca: Joaquim Távora.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000055 Ação Penal. Recorrente: Benedito Gomes San-
di (Réu Preso). Def.Dativo: Nilton Vieira dos Santos. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Gil
Trotta Telles

Apelação Crime

0002 . Processo: 0151521-5

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 200200000064 Ação Penal. Apelante: Jefer-
son da Silva Raimundo (Réu Preso). Def.Dativo: Luiz Claudio
Falarz. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0003 . Processo: 0164833-5

Comarca: Telêmaco Borba.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação
Originária: 200300000087 Ação Penal. Apelante: Peterson Luis
Pacheco (Réu Preso). Def.Dativo: Victorio Alves da Silva. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0004 . Processo: 0152361-3

Comarca: Curitiba.Vara: 5ª Vara Criminal. Ação Originária:
1997000021726 Ação Penal. Recorrente: Marco Antônio de
Luca. Advogado: Rogério Oscar Botelho, Ronaldo Antonio
Botelho, Marcia Martins Onofre, Murilo Lopes Buchmann.
Recorrente: João Maria Ribas do Espírito Santo. Advogado:
Rafael Augusto Pereira, Patrícia Jarek. Recorrente: Jorge Ha-
milton Teixeira da Rocha. Def.Dativo: Frederico Otto Leode-
gar Kilian. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des. Telmo Cherem

Recurso em Sentido Estrito

0005 . Processo: 0152375-7

Comarca: Umuarama.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200100000162 Ação Penal. Recorrente: Ronaldo Camargo Bar-
bosa. Def.Dativo: Rosimari de Campos Souza. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Telmo Che-
rem

Recurso em Sentido Estrito

0006 . Processo: 0154175-5

Comarca: Ibiporã.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200300000081 Ação Penal. Recorrente: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Recorrido: Orlando da Silva Bra-
gagnolo, Edson Cardoso Ferraz. Advogado: Antonio Francisco
da Silva. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0007 . Processo: 0156781-1

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
200200000017 Ação Penal. Recorrente: Aldrin Uhdre Novais.
Advogado: João dos Santos Gomes Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Relator: Des. Leonardo Lustosa

Recurso em Sentido Estrito

0008 . Processo: 0160996-1

Comarca: Ortigueira.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000095 Ação Penal. Recorrente: Lauzo Francelino dos
Reis. Advogado: Victorio Alves da Silva. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa

Recurso em Sentido Estrito

0009 . Processo: 0162042-6

Comarca: Curitiba.Vara: 8ª Vara Criminal. Ação Originária:
2002000105876 Ação Penal. Recorrente: Afonso Odair Konkel.
Advogado: Alessandro Silverio. Recorrente: Nilton Hasse. Ad-
vogado: Dalio Zippin Filho. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Raymundo Barreto de Oliveira
(Assistente de Acusação). Advogado: Osmann de Oliveira. Re-
lator: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima (Des. Jesus Sarrão)

Recurso em Sentido Estrito

0010 . Processo: 0163151-4

Comarca: Medianeira.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200100000088 Ação Penal. Recorrente: José Neri Fink-
ler. Advogado: Alfredo Gomes de Moraes. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos Hoff-
mann

Recurso em Sentido Estrito

0011 . Processo: 0163287-9

Comarca: Londrina.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
950000170 Ação Penal. Recorrente: Devanildo Feliciano, Do-
rival Dias. Advogado: Firmino Tadeu Simões. Recorrido: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Carlos
Hoffmann

Recurso em Sentido Estrito

0012 . Processo: 0164502-5

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 3ª Vara Criminal. Ação Originá-
ria: 2002000028742 Ação Penal. Recorrente: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Recorrido: Pedro da Silva Prush. Ad-
vogado: Lilian Angela Tremarin. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa

Apelação Crime

0013 . Processo: 0148202-0

Comarca: Assis Chateaubriand.Vara: Vara Criminal e Anexos.
Ação Originária: 199600000035 Ação Penal. Apelante: José
Aparecido Mendonça. Advogado: Natalino Bariviera, Wilson
Dias dos Reis Junior. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Ass.Acusação: Leonilde Aparecida Vieira Peliçon.
Advogado: Enzo Aleixo, Lothario Hermes Kober. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

Apelação Crime

0014 . Processo: 0154597-1

Comarca: Curitiba.Vara: Vara Privativa do 1ª Tribunal do Júri.
Ação Originária: 200200000043 Ação Penal. Apelante: Alva-
dir Antônio Machado. Advogado: Bortolo Constante Escorsim.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Revisor: Des. Leonardo Lustosa

Apelação Crime

0015 . Processo: 0162249-5

Comarca: Colorado.Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Origi-
nária: 200000000037 Ação Penal. Apelante: Claudinéia Cruz.
Advogado: Sebastião da Costa Guimarães. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0016 . Processo: 0163142-5

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
9600000038 Ação Penal. Apelante: Miguel Alves de Oliveira.
Advogado: Silvio Oliveira da Silva. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Vani Paim. Advogado:
Nilto Sales Vieira. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann

Apelação Crime

0017 . Processo: 0164279-1

Comarca: Barracão.Vara: Vara Única. Ação Originária:
200100000121 Ação Penal. Apelante: Dilon Vieira Moreira.
Advogado: Oduvaldo Eloy da Silva Rocha. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Ação Penal (Cam)

0018 . Processo: 0110844-7

Comarca: Ortigueira. Ação Originária: 9700000084 Pedido de
Providências. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná.
Réu: Marlene de Oliveira Mattos de Pádua. Advogado: Regi-
naldo Fanchin, Álvaro Licínio de Oliveira Mattos. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

Denúncia Crime (Cam)

0019 . Processo: 0143125-8

Comarca: São Jerônimo da Serra.Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200000000018 Pedido de Providências. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Julio
Aparecido Bittencourt, José Manoel Ferreira Pereira, Ubiratan
Toncovitch Junior, Jacob Bittencourt de Moraes, Satoro Ko-
taka. Advogado: José Augusto Ribas Vedan. Relator: Des. Car-
los Hoffmann.
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 *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Recurso de Apelação - ECA

0020 . Processo: 0161811-7

Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: Vara da Infância e da Juventu-
de. Ação Originária: 200400000109 Representação. Apelante:
S. F. C. (Interno). Def.Dativo: Isabela Christine Dal Bó Lima.
Apelado: M. P. E. P. . Relator: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima
(Des. Jesus Sarrão)

Divisão de Processo Crime Emitido em 09/11/2004
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2004.04626

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Dalio Zippin Filho 005 0167758-9
Érico Alves Neto 003 0167549-0
Fernando Navarro Vince 001 0167376-7
Firmino de Paula Santos Lima 002 0167402-2
Mauricio Pizzatto de Souza Neto 004 0167755-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot: 0167376-7 Apelação Crime

. Protocolo: 2004/182122. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000031 Ação Penal. Apelante: Susu-
mo Itimura. Advogado: Fernando Navarro Vince. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des.
Jesus Sarrão. Despacho:

Cuida-se de Apelação contra sentença condenatória pela práti-
ca dos delitos previstos nos arts. 89, caput, da Lei nº 8666/93 e
1º, inc. V, do Decreto-Lei nº 201/67, apenados com detenção,
razão pela qual a competência recursal, nos termos do art. 103,
III, x, da Constituição Estadual, pertence ao c. Tribunal de Al-
çada. Remetam-se, pois, os autos àquela e. Corte. Int. Em 04/
11/2004. Des. Telmo Cherem Relator

0002 . Processo/Prot: 0167402-2 Apelação Crime

. Protocolo: 1998/23050. Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000045 Ação Penal. Ape-
lante: Argos Fayad. Advogado: Firmino de Paula Santos Lima.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Telmo Cherem. Re-
visor: Des. Jesus Sarrão. Despacho: Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.

Cuida-se de Apelação contra sentença condenatória pela práti-
ca dos delitos previstos no art. 1º, XIII e XIV do Decreto-Lei nº
201/67, apenados com detenção, razão pela qual a competên-
cia recursal, nos termos do art. 103, III, x, da Constituição Es-
tadual, pertence ao c. Tribunal de Alçada. Remetam-se, pois,
os autos àquela e. Corte, conforme, aliás, corretamente deter-
minado pelo despacho de f. 397 (item IV). Int. Em 05/11/2004.
Des. Telmo Cherem, Relator.

0003 . Processo/Prot: 0167549-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/186293. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200400000514 Pe-
dido de Prisão Preventiva. Impetrante: Érico Alves Neto (advo-
gado). Paciente: Volmir José Vaz (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despa-
cho:

I - Trata-se de pedido de habeas corpus impetrado por Erico
Alves Neto em favor de Volmir José Vaz, sob a alegação de que
este sofre constrangimento ilegal por parte do Juízo da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Francisco Beltrão. Funda-se
a impetração no argumento de inexistirem motivos que autori-
zem a segregação processual e não subsistir ameaça à ordem
pública ou à aplicação da lei penal. Além disso, o paciente é
primário, tem bons antecedentes, bem como residência certa e
ocupação lícita. II - Em que pese os argumentos expendidos na
impetração não se revela, prima facie, o alegado constrangi-
mento ilegal a autorizar o deferimento de liminar. O Decreto
prisional está fundamentado [f. 20/21], tendo a magistrada a
quo dado as razões pelas quais decretava a segregação tempo-
rária. Ademais, a decisão que indeferiu o pedido de revogação
da prisão preventiva [f. 37/38] foi igualmente bem fundamen-
tada. No mais é sabido que a primariedade, residência fixa e
trabalho certo, não são, por si só, suficientes para autorizar a
revogação de decreto de prisão. Deste modo, indefiro a liminar
pleiteada. III - Solicitem-se informações à autoridade impetra-
da, ficando autorizada a Chefe da Divisão a subscrever os ex-
pedientes necessários. IV - Intimem-se. Curitiba, 1º de novem-
bro de 2004. Des. LEONARDO LUSTOSA Relator

0004 . Processo/Prot: 0167755-8 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/186726. Comarca: Foro Regional da Lapa da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200400000112 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Mauricio Pizzatto de Souza Neto (advoga-
do). Paciente: Nelsino Soares dos Santos (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Despacho:

I - O advogado Maurício Pizzatto de Souza Neto impetra or-
dem de habeas corpus, com pedido de liminar, em favor de
Nelsino Soares dos Santos que teve prisão preventiva decreta-
da pelo MM. Juiz de Direito da Lapa e, posteriormente, negou-
lhe a liberdade provisória. Argumenta, em síntese, ser injustifi-
cada a manutenção da prisão preventiva, pois o paciente não
registra antecedentes criminais, tem profissão definida e resi-
dência fixa, não havendo qualquer indício de se furtar ou ame-
açar a instrução criminal, mesmo porque, encontra-se tetraplé-
gico em decorrência dos fatos criminosos que se envolveu, sendo
até mesmo impossível ausentar-se do distrito da culpa. Aduz

que, mesmo tendo sido deferido pelo magistrado em 15.09.04,
até a presente data não foi realizado o exame de corpo de delito
no paciente, razão pela qual também é objeto da impetração a
determinação para que isso ocorra, haja visto que urgência ne-
nhuma foi requisitada no tocante ao referido exame[sic]. Plei-
teia, então, a concessão de liminar para que o paciente possa
responder em liberdade as acusações, com posterior concessão
da ordem para anular o decreto prisional. II - Não se afigura, de
plano, o alegado constrangimento ilegal, de modo a autorizar a
concessão de liminar. As circunstâncias em que ocorreu o fato
objeto da denúncia autorizavam a decretação da prisão preven-
tiva, não obstante a situação que resultou ao denunciado. Por
outro lado, a apreciação do pedido de liberdade provisória pos-
tergada para após o exame médico não se mostra manifesta-
mente ilegal, na medida que dele se constatará a necessidade
ou não da manutenção do decreto prisional. Não se pode deixar
de acrescentar, ainda, que a prisão domiciliar concedida ao
paciente atende, ainda que em termos, a pretensão imediata do
impetrante. No mais é sabido que a primariedade, residência
fixa e trabalho certo, não são, por si só, suficientes para autori-
zar a revogação de decreto de prisão. Deste modo, indefiro a
liminar pleiteada. III - Solicitem-se informações à autoridade
impetrada, ficando autorizada a Chefia da Divisão a subscre-
ver os expedientes necessários. IV - Intimem-se. Curitiba, 05
de novembro de 2004. Des. LEONARDO LUSTOSA Relator

0005 . Processo/Prot: 0167758-9 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2004/188835. Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 198700000086 Ação Penal. Impetrante:
Dalio Zippin Filho (advogado). Paciente: Marcos Antônio de
Araújo. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Despacho:

I - Trata-se de Habeas Corpus impetrado pelo ilustre advogado
Dr. Dálio Zippin Filho a favor do paciente Marcos Antônio de
Araújo. Alega-se ter sido designado o dia de amanhã, 05/11/04,
às 10:00 horas, para o julgamento dos co-réus Salmon Martins
Viana Júnior e Marcos Antônio de Araújo, ora paciente, pelo
Tribunal do Júri da Comarca de Morretes. Sustenta-se que o
julgamento de ambos, na mesma sessão, beneficiará a acusa-
ção em decorrência da colisão de defesas e provocará a redu-
ção, em meia hora, do tempo de defesa de cada um dos co-réus,
nos termos do disposto no art. 474, § 2º do Código de Processo
Penal. Essa situação violaria o princípio da ampla defesa. Ao
concluir a petição inicial, pede o impetrante seja deferida me-
dida liminar para determinar: 1º SEPARAÇÃO DOS PROCES-
SOS E JULGAMENTO, nos termos do que dispõe o art. 80 do
CPP, para que as defesas colidentes dos co-réus não prejudique
o direito constitucional da ampla defesa e do contraditório do
paciente; 2. Caso não seja este entendimento de V. Exa espera-
se que seja CONCEDIDO O TEMPO DE DUAS HORAS PARA
CADA UM DOS RÉUS, nos termos do que dispõe o caput do
art. 474 do CPP para que, da mesma forma, os princípios da
ampla defesa e do contraditório não sejam prejudicados com a
diminuição do tempo de exposição. 3. Diante da urgência para
o julgamento deste writ, em virtude da Seção do Tribunal do
Júri estar designado para dia cinco (05) do corrente, é que re-
quer-se também, em caso da não concessão da liminar pleitea-
da, que seja determinado a SUSPENSÃO DO JULGAMEN-
TO, para que a defesa do paciente não seja prejudicada desig-
nando-se uma data posterior ao julgamento do mérito do pre-
sente pedido comunicando-se imediatamente a decisão ao juí-
zo a quo. Cumpre nesta oportunidade, decidir tão-somente o
pedido de deferimento de medida liminar. Pela decisão fotoco-
piada de f. 55 e vº, o Dr. Juiz em homenagem ao princípio da
ampla defesa já determinou o desmembramento do julgamento
dos co-réus, que serão julgados, separadamente, em sessões
diversas, sendo julgado em cada uma delas dois co-réus. Caso
se entenda que acarreta ofensa ao princípio da ampla defesa o
julgamento de dois co-réus em uma mesma sessão, não mais
haveria julgamento pelo Tribunal do Júri a não ser de um único
co-réu. Na espécie examinada, tratando-se de dois co-réus, o
tempo para a acusação e para a defesa será em relação a todos
acrescido de uma hora e elevado ao dobro na réplica e na tré-
plica (art. 472, § 2º, CPP). Vê-se, assim, que a acusação e a
defesa dos co-réus terão um tratamento isonômico. O Ministé-
rio Público disporá de três horas para sustentar a acusação rela-
tivamente a dois co-réus e os co-réus disporão também de três
horas, sendo uma hora e meia para cada um. A ampla defesa e
o contraditório assegurados pelo art. 5º, LV, da Constituição
Federal são exercidos nos termos do disposto na legislação in-
fraconstitucional. Por último, não se pode afastar de todo a
possibilidade de as defesas, se assim entenderem, causarem a
separação do julgamento de um dos co-réus, usando da legíti-
ma faculdade conferida pelo art. 461 do Código de Processo
Penal. Isto posto, indefiro a medida liminar pleiteada e também
o pedido de suspensão do julgamento. II Entendo desnecessá-
rio requisitar informações ao Dr. Juiz. III - Dê-se vista dos au-
tos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba,
04 de novembro de 2004. Des. Jesus Sarrão, Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em 09/11/2004
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2004.04611

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio José Horning Siqueira 001 0138141-9/02
Danielle Sfair 001 0138141-9/02
Elias Assad 001 0138141-9/02
Elias Mattar Assad 001 0138141-9/02
Jaudê Ricardo Loures Rocha 001 0138141-9/02
João Paulo Bomfim 001 0138141-9/02

Vista ao(s) Assistente(s) de Acusação - para contra-minuta -
Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0138141-9/02 Agravo de Instrumento
Crime ao STJ

. Protocolo: 2004/151075. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 138141901 Recurso Especial Crime. Agra-
vante: Sandra Mara Delponte. Advogado: João Paulo Bomfim,
Jaudê Ricardo Loures Rocha, Elias Assad, Danielle Sfair, Elias

Mattar Assad. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Ass.Acusação: Sirlei de Fátima Delponte dos Santos.
Advogado: Antonio José Horning Siqueira. Motivo: para con-
tra-minuta. Vista Advogado: Antonio José Horning Siqueira
(PR006809)

Div. de Registro e Informações Emitido em 09/11/2004
Seção de Preparo

Relação No. 2004.04623

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 002 0164353-2/01

003 0164353-2/02
004 0164353-2/03
005 0164353-2/04
006 0164353-2/05
007 0164353-2/06
008 0164353-2/07

Beno Fraga Brandão 002 0164353-2/01
003 0164353-2/02
004 0164353-2/03
005 0164353-2/04
006 0164353-2/05
007 0164353-2/06
008 0164353-2/07
009 0164399-8/01

Carla Sakai 001 0161838-8/02
Flávia Reis Pagnozzi 002 0164353-2/01

003 0164353-2/02
004 0164353-2/03
005 0164353-2/04
006 0164353-2/05
007 0164353-2/06
008 0164353-2/07
009 0164399-8/01

Irivaldo Joaquim de Souza 001 0161838-8/02
Julio Cesar Brotto 009 0164399-8/01
René Ariel Dotti 002 0164353-2/01

003 0164353-2/02
004 0164353-2/03
005 0164353-2/04
006 0164353-2/05
007 0164353-2/06
008 0164353-2/07
009 0164399-8/01

Rogeria Dotti Dória 002 0164353-2/01
003 0164353-2/02
004 0164353-2/03
005 0164353-2/04
006 0164353-2/05
007 0164353-2/06
008 0164353-2/07
009 0164399-8/01

Preparo de Custas - Prazo : 5 dias

0001 . Processo/Prot: 0161838-8/02 Carta de Ordem Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1618388 Agravo de Instrumento. de: Desem-
bargador Antonio Lopes de Noronha. Para: Juiz de Direito da
Comarca de Maringá 6ª Vara Cível. Interessado: Irivaldo Joa-
quim de Souza. Advogado: Irivaldo Joaquim de Souza, Carla
Sakai. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná,
Jairo Morais Gianoto, Município de Maringá. Complemento:
Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$55.20

0002 . Processo/Prot: 0164353-2/01 Carta de Ordem Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1643532 Ação Rescisória. de: Desembarga-
dor Campos Marques. Para: Juiz de Direito da 1ª Vara Civel da
Comarca de Paranavai. Interessado: Cnf Consórcio Nacional
Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis Pagnozzi,
René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes
Portes Santos. Interessado: Haydee Aparecida Carulla Gondim.
Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor:
R$51.10

0003 . Processo/Prot: 0164353-2/02 Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1643532 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Interessado: Cnf Con-
sórcio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia
Reis Pagnozzi, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos. Interessado: Ery Eli Dias Costa.
Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor:
R$40.80

0004 . Processo/Prot: 0164353-2/03 Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1643532 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais. Interessado: Cnf Consórcio
Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis
Pagnozzi, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos. Interessado: Maria Teresa Marques da
Mota. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor:
R$49.90

0005 . Processo/Prot: 0164353-2/04 Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1643532 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado de Rondônia. Interessado: Cnf Consórcio
Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis
Pagnozzi, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr

Gomes Portes Santos. Interessado: Serraria Gazeta Ltda. Com-
plemento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor: R$65.50

0006 . Processo/Prot: 0164353-2/05 Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1643532 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. Interessado: Cnf Consórcio
Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis
Pagnozzi, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos. Interessado: Espólio de Antônio Madei-
ra Pereira. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s).
Valor: R$45.35

0007 . Processo/Prot: 0164353-2/06 Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1643532 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Interessado: Cnf Consór-
cio Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis
Pagnozzi, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos. Interessado: Marcolino de Souza, Jorge
José Pacheco. Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s).
Valor: R$42.50

0008 . Processo/Prot: 0164353-2/07 Carta Precatória Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1643532 Ação Rescisória. Deprecante: Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná. Deprecado: Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco. Interessado: Cnf Consórcio
Nacional Ltda. Advogado: Rogeria Dotti Dória, Flávia Reis
Pagnozzi, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr
Gomes Portes Santos. Interessado: Jacob da Costa Santo, Ro-
sângela Maria Santiago da Silva, José Targino de Almeida.
Complemento: Preparo de Custas. Prazo: 5 dia(s). Valor:
R$69.10

0009 . Processo/Prot: 0164399-8/01 Carta de Ordem Cível

. Protocolo: 2004/0. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1643998 Ação Rescisória. de: Desembarga-
dor Eraclés Messias. Para: Juiz de Direito da Comarca de Lo-
anda. Interessado: CNF Consórcio Nacional Ltda. Advogado:
Julio Cesar Brotto, Flávia Reis Pagnozzi, René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão. Interessado: Maria
José de Oliveira Petry. Complemento: Preparo de Custas. Pra-
zo: 5 dia(s). Valor: R$49.20

PLANTÃO JUDICIÁRIO

ESCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO  para
atender os casos de “habeas-corpus”, de pedidos urgentes de
prisão preventiva, de arbitramento e prestação de fiança, de
liberdade provisória,  de busca e apreensão domiciliar, de pri-
são temporária, bem como conhecimento de prisão em flagran-
te, desde que tais matérias não se encontrem sob a competência
preventa de algumas das Varas Criminais, de internação provisó-
ria e de comunicação de apreensão em flagrante de adolescente
infrator, bem como os constantes do Provimento nº 05/99 (Plan-
tão Judiciário Cível), nos moldes do seu art. 2º, “in verbis”:

“Será da competência do Plantão Judiciário Cível da
comarca de Curitiba, a apreciação das seguintes matérias, re-
putadas urgentes, em que a parte tenha encontrado a impossibi-
lidade objetiva de deduzir a pretensão durante o expediente
normal de trabalho e desde que visem a evitar o perecimento
do direito postulado até o final do Plantão:

a) medidas cautelares e liminares cíveis; e

b) providências em geral, decorrentes da jurisdição da Família
e  Infância e Juventude;”

SEMANA DE PLANTÃO - Início    - 15/11/04  (17:00 horas)
                                       - Término - 22/11/04  (17:00 horas)

DRª. ROSICLER M. M. VIGNA MANDORLO

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente
forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS, localizada no andar térreo do prédio do Fó-
rum Criminal, na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 672,
fone   323-6767.

Das 17:00 às 8:30 horas do dia seguinte e, ainda, nos dias em
que não houver expediente forense, o atendimento será feito
pelo Serviço de Plantão  Judiciário, que funciona junto à
CENTRAL DE INQUÉRITOS.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO
DA MAGISTRATURA

Relação nº  81/2004

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

01 - DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DOUTOR EVERTON LUIZ PENTER CORREA,
Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, no Protocoli-
zado nº 179489/2004.
ADVOGADO: CLÁUDIA BUENO GOMES.

 “I – Encaminhe-se o presente procedimento ao Doutor Juiz
de Direito Corregedor do Foro Extrajudicial do Foro Central
da Região Metropolitana de Curitiba, para apreciação do pe-
dido; II – Dê-se ciência ao reclamante da remessa àquele Ju-
ízo, para onde deverá buscar maiores esclarecimentos subse-
qüentes. Curitiba, 03 de novembro de 2004. (ass) Everton
Luiz Penter Correa.”

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

Seção de Preparo

Divisão de
Registro e Informações

Corregedoria da Justiça

Divisão do Conselho da
Magistratura
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P O R T A R I A   Nº 409/2004
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, resolve
C O N V O C A R

sessão da Corte Especial, a ser realizada no dia 19 de novem-
bro de 2004 (sexta-feira), às 13:30 horas, na sala do Plenário
do Tribunal de Alçada, para tratar de matéria contenciosa e
administrativa.

Curitiba, 8 de novembro de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

Atos da Presidência

Tribunal de Alçada

Protocolo nº. 164.831/2004-TAPR.
I – Acolho a decisão de folhas 89 a 91, do Sr. Pregoeiro, expen-
dida na Ata , corroborada pela documentação acostada aos au-
tos, de folhas 92  usque 201  , o qual julgou vencedoras do
presente certame nos lotes nºs 1, 2, 3, 4 e  5, a empresa Graf-
Thur Indústria, Comércio e Editora Ltda.; no lote nº 6, a em-
presa Curiform Gráfica Ltda. e nos lotes nºs 7 e 8,  a empresa J
& J Gráfica e Comunicação Ltda., com adjudicação dos obje-
tos às mesmas.
 II – Por conseguinte, ex vi do contido no inciso XXII do art. 4º
da Lei Federal nº 10.520/02, homologo a presente licitação na
modalidade de Pregão presencial, sob nº 15/04-TAPR., a favor
da empresa Graf-Thur Indústria, Comércio e Editora Ltda.,  para
os lotes nºs 1, no valor total de R$ 840,00 (oitocentos e quaren-
ta reais),  para o lote nº 2, no valor total de R$ 390,00 (trezen-
tos e noventa reais),  para o lote nº 3,  no valor total de R$
1.550,00 (um mil e quinhentos e cinqüenta  reais), para o lote
nº 4, no valor total de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e
cinco reais), para o lote nº 5, no valor total de R$ 380,00 (tre-
zentos e oitenta reais); e  a favor da empresa Curiform Gráfica
Ltda., para o lote nº 6, no valor total de R$ 12.619,00 (doze
mil, seiscentos e dezenove reais); e a favor da empresa J & J
Gráfica e Comunicação Ltda., para os lotes de nºs 7, no valor
total de R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais), para o
lote nº 8, no  valor total de R$ 260,00 (duzentos e sessenta
reais), resultando então, um quantum de R$ 16.859,00 (dezes-
seis mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais); a fim de atender
as necessidades deste Tribunal com materiais gráficos diver-
sos, tudo conforme exarado no Edital e nas respectivas propos-
tas das empresas supracitadas.
 III - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para as for-
malidades quanto à emissão das  Notas de Empenho.
IV -  Publique-se  e prossiga-se com as demais formalidades
legais.

Curitiba, 08 de novembro   de 2004.
João Luís Manassés de Albuquerque

Presidente

Departamento
Econômico e Financeiro

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04444 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Ademar Martins Montoro 006 0206879-3/02
Alessandra Lígia Cantarotti 023 0236348-2/01
Amilcar Cordeiro Teixeira 027 0241200-0
Ana Eliete Becker M. Koehler 012 0228462-2/01
Andrea Hilgemberg Pontes 014 0231063-4
Andréa Carboni Barato 031 0246471-9
Andréa Teixeira Pinho 017 0232132-8/02
Antonio Celestino Toneloto 004 0204675-7/01
Antonio Fachini Junior 024 0236804-5/01
Antonio G. F. M. D. Albuquerque 012 0228462-2/01
Arlem Leandro Mariusso 018 0234221-8
Aurimar José Turra 007 0207163-4/01
Caprice Andretta Chechelaky 002 0196977-9/02
Carlos Shigueji Ohara 006 0206879-3/02
Claudemir Luiz Peroco 007 0207163-4/01
Claudia R. Reginato Zarpelon 022 0236295-6/01
Cleide Rosecler Kazmierski 013 0230385-1/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 007 0207163-4/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 026 0240367-6/01
Cristiane Rodrigues Alves 028 0242712-9/01
César Augusto Terra 001 0175177-9/02
Dario Genari 004 0204675-7/01
Dinarte Bitencourt 018 0234221-8

019 0234927-5/01
Diogo Antonio Marins Capraro 016 0231432-9
Djalma Sigwalt 008 0216994-8

016 0231432-9
018 0234221-8
021 0235431-8/01
023 0236348-2/01

Divisão de
Processo Cível

024 0236804-5/01
027 0241200-0
028 0242712-9/01
030 0243172-9

Edgard Katzwinkel Junior 016 0231432-9
Edmar Luis Costa Junior 009 0218192-2/03

014 0231063-4
Eduardo José Pereira Neves 015 0231189-3/02
Eduardo Munaretto 007 0207163-4/01
Eduardo Munhoz Da Cunha 016 0231432-9
Egídio Munaretto 007 0207163-4/01
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 024 0236804-5/01
Emílio Luiz Augusto Prohmann 007 0207163-4/01
Eridson Pompeu Da Silva 017 0232132-8/02
Estevão Ruchinski 004 0204675-7/01
Fabíola Bungenstab Lavinicki 015 0231189-3/02
Fatima Mirian Bortot 013 0230385-1/01
Fernando Gustavo Knoerr 022 0236295-6/01
Flaviano Bellinati Garcia Peres 026 0240367-6/01
Francisco Juraci Bonatto 001 0175177-9/02
Frederico Moreira Camargo 019 0234927-5/01
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 004 0204675-7/01
Geraldo Almeida Santos 026 0240367-6/01
Geraldo Nilton Korneiczuk 023 0236348-2/01
Gisele Soares 013 0230385-1/01
Gloria Naoko Suzuki 017 0232132-8/02
Helder Martinez Dal Col 003 0197834-3/02
Iraci Souza De Sarges 011 0226772-5/02
Ivo Bernardino Cardoso 002 0196977-9/02
Jaime Pego Siqueira 003 0197834-3/02
Javert Ribeiro Da Fonseca Neto 015 0231189-3/02
Jefferson Isaac João Scheer 013 0230385-1/01
Joaquim Alves De Quadros 029 0242890-8/01
Jorge Luiz Martins 009 0218192-2/03
Joselia Aparecida Kuchler 002 0196977-9/02
José Elias Vilela Matos 010 0225700-5/01
José Rizzo De Andrade 024 0236804-5/01
João Carlos Messias Júnior 020 0235142-6/02
João Francisco Torres 011 0226772-5/02
João Leonelho Gabardo Filho 001 0175177-9/02
Juliana Barbar De C. Antunes 022 0236295-6/01
Kelly Cristina Bombonatto 020 0235142-6/02
Leonardo Da Costa 022 0236295-6/01
Lincoln Taylor Ferreira 009 0218192-2/03
Luciana Cantelli Melo Miranda 010 0225700-5/01
Luciano Leffa De Pinho 011 0226772-5/02
Luiz Anselmo Arruda Garcia 013 0230385-1/01
Manoel Monteiro De Andrade 006 0206879-3/02
Marcelo Henrique M. Batista 030 0243172-9
Marco Antonio Joaquim 005 0205899-1/02
Marcos Jose Chechelaky 002 0196977-9/02
Maria Regina Vizioli 023 0236348-2/01
Marta Patricia Bonk Rizzo 028 0242712-9/01
Mauro Caramico 017 0232132-8/02
Mauro Soares De Oliveira 007 0207163-4/01
Miguel Elias Fadel Neto 021 0235431-8/01
Moacir Nascimento De Barros 007 0207163-4/01
Murillo Espínola De O. Lima 020 0235142-6/02
Murilo Zanetti Leal 029 0242890-8/01
Márcia Regina Rodacoski 008 0216994-8

010 0225700-5/01
014 0231063-4
016 0231432-9
018 0234221-8
019 0234927-5/01
021 0235431-8/01
023 0236348-2/01
024 0236804-5/01
025 0238233-4/01
027 0241200-0
028 0242712-9/01
030 0243172-9
031 0246471-9

Nemo Francisco Spano Vidal 022 0236295-6/01
Nestor Freschi Ferreira 019 0234927-5/01
Nicanor Bueno Teixeira 027 0241200-0
Nicole Pereira Lima Bettega 012 0228462-2/01
Nilza Peixoto G. Mariusso 018 0234221-8
Oldemar Mariano 009 0218192-2/03

014 0231063-4
Paulo Cesar De Moura Bueno 021 0235431-8/01
Pedro Girolamo Macarini 012 0228462-2/01
Pedro Paulo Penna Trindade 006 0206879-3/02
Percival Martins 005 0205899-1/02
Rafaello Fontana 030 0243172-9
Reges José Reimann 022 0236295-6/01
Reimar Renato Rodrigues 025 0238233-4/01
Ricardo Pavão Tuma 029 0242890-8/01
Roberto Antonio Busato 009 0218192-2/03

014 0231063-4
Romulo Ferreira Da Silva 001 0175177-9/02
Rosiane Aparecida Martinez 026 0240367-6/01
Rosney Massarotto De Oliveira 003 0197834-3/02
Sandra Penteado 019 0234927-5/01
Santino Ruchinski 004 0204675-7/01
Sebastião Da Silva Ferreira 020 0235142-6/02
Sebastião Seiji Tokunaga 020 0235142-6/02
Serafim Pereira Da Silva 008 0216994-8
Silvana Marta Gomes Da Silva 012 0228462-2/01
Tatiana Maria Ramos V. Munhoz 028 0242712-9/01
Valdecir Mileski 031 0246471-9
Valdecy Schon 027 0241200-0
Valdemar Morás 008 0216994-8
Valquiria Bassetti Prochmann 013 0230385-1/01
Valter Munaretto 007 0207163-4/01
Vandir Proença De Souza 010 0225700-5/01
Vitor Leal 029 0242890-8/01
Wandenir De Souza 003 0197834-3/02
William James Pereira 031 0246471-9
Wilson Scapelini Kaminski 025 0238233-4/01
Álvaro W. D. Albuquerque 015 0231189-3/02

Despachos Vice-presidente

001. 0175177-9/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/65122. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 1751779 Apelação Cí-
vel. Apelante: Raul Fernando de Christian. Adv.: Francisco
Juraci Bonatto. Adv.: Romulo Ferreira da Silva. Apelado: A B
N Amro Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: César Augusto
Terra. Adv.: João Leonelho Gabardo Filho. Recorrente: A B N
Amro Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: César Augusto Ter-
ra. Adv.: João Leonelho Gabardo Filho. Recorrido: Raul Fer-
nando de Christian. Adv.: Francisco Juraci Bonatto. Adv.: Ro-
mulo Ferreira da Silva. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

002. 0196977-9/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/121129. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 1969779 Apelação
Cível. Apelante: Aparecida Soares Saldanha. Adv.: Joselia
Aparecida Kuchler. Apelante: Miriam Denise Rachid e outro.
Adv.: Marcos Jose Chechelaky. Adv.: Caprice Andretta Che-
chelaky. Recorrente: Miriam Denise Rachid. Adv.: Ivo Bernar-
dino Cardoso. Recorrido: Aparecida Soares Saldanha. Adv.:
Joselia Aparecida Kuchler. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

003. 0197834-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/188752. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 1978343
Apelação Cível. Apelante: Cooperativa de Crédito Rural Coa-
mo Ltda - Credicoamo. Adv.: Helder Martinez Dal Col. Adv.:
Wandenir de Souza. Adv.: Rosney Massarotto de Oliveira.
Apelante: Valdinei Escaliante. Adv.: Jaime Pego Siqueira. Au-
tos Complementares: 9800000126 Execução de Título Extra-
judicial. Recorrente: Cooperativa de Crédito Rural Coamo Ltda
- Credicoamo. Adv.: Helder Martinez Dal Col. Adv.: Wandenir
de Souza. Adv.: Rosney Massarotto de Oliveira. Recorrido:
Valdinei Escaliante. Adv.: Jaime Pego Siqueira. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

004. 0204675-7/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/170706. Materia: Execução. Comarca: Tole-
do. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2046757 Apelação
Cível. Apelante: Agrícola Sperafico Ltda. Adv.: Estevão Ru-
chinski. Adv.: Santino Ruchinski. Adv.: Dario Genari. Apela-
do: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio Celestino Toneloto. Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Autos Complementares:
9500000655 Execução de Título Extrajudicial. Recorrente:
Agrícola Sperafico Ltda. Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: San-
tino Ruchinski. Adv.: Dario Genari. Recorrido: Banco Itaú S/a.
Adv.: Antonio Celestino Toneloto. Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr.Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

005. 0205899-1/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151497. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curiuva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2058991 Apela-
ção Cível. Apelante: Luzia Emídio da Costa. Adv.: Percival
Martins. Apelado: Francisco Carlos Ribeiro e outro. Adv.:
Marco Antonio Joaquim. Autos Complementares: 9700000011
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9300000194 Inventário. Recorrente: Luzia Emídio da Costa.
Adv.: Percival Martins. Recorrido: Francisco Carlos Ribeiro.
Recorrido: João Alberto da Silva Borges. Adv.: Marco Antonio
Joaquim. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 19 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

006. 0206879-3/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/179195. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2068793 Apela-
ção Cível. Apelante: D. Lourenço & Cia Ltda. Adv.: Manoel
Monteiro de Andrade. Apelado: Banco America do Sul S/a.
Adv.: Ademar Martins Montoro. Adv.: Pedro Paulo Penna Trin-
dade. Adv.: Carlos Shigueji Ohara. Recorrente: D. Lourenço &
Cia Ltda. Adv.: Manoel Monteiro de Andrade. Recorrido: Ban-
co America do Sul S/a. Adv.: Ademar Martins Montoro. Adv.:
Pedro Paulo Penna Trindade. Adv.: Carlos Shigueji Ohara.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 27 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

007. 0207163-4/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/93805. Materia: Demais cíveis. Comarca: Co-
ronel Vivida. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2071634 Ape-
lação Cível. Apelante: Expresso Nordeste Ltda. Adv.: Emílio
Luiz Augusto Prohmann. Adv.: Mauro Soares de Oliveira. Adv.:
Emílio Luiz Augusto Prohmann. Adv.: Moacir Nascimento de
Barros. Adv.: Claudemir Luiz Peroco. Rec.adesivo: Viação San

Genaro Ltda e outro. Adv.: Egídio Munaretto. Adv.: Eduardo
Munaretto. Adv.: Valter Munaretto. Rec.adesivo: Dominga
Conceição Beluzzo e outros. Adv.: Aurimar José Turra. Autos
Complementares: 9700000171 Carta Precatória/Ordem. Autos
Complementares: 9700000305 Indenização. Autos Complemen-
tares: 9700000305 Indenização. Recorrente: Expresso Nordes-
te Ltda. Adv.: Mauro Soares de Oliveira. Adv.: Emílio Luiz
Augusto Prohmann. Adv.: Moacir Nascimento de Barros. Adv.:
Claudemir Luiz Peroco. Recorrido: Viação San Genaro Ltda.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Adv.: Egídio Munaret-
to. Adv.: Eduardo Munaretto. Adv.: Valter Munaretto. Recorri-
do: Dominga Conceição Beluzzo. Recorrido: Regiane Beluzzo.
Recorrido: Luiz Fernando Beluzzo. Adv.: Aurimar José Turra.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 18 de outubro de 2004.

Despachos Vice-presidente

008. 0216994-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/130771. Materia: Sumário. Comarca: Quedas
do Iguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000237
Cobrança. Apelante: Roque Bielski. Adv.: Valdemar Morás.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Ape-
lado: Sindicato Rural de Quedas do Iguaçu. Adv.: Serafim Pe-
reira da Silva. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

009. 0218192-2/03 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/159094. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2181922 Apela-
ção Cível. Apelante: Jannie Noordegraaf Borg. Adv.: Jorge Luiz
Martins. Adv.: lincoln taylor ferreira. Apelado: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial. Adv.: Ed-
mar Luis Costa Junior. Adv.: Roberto Antonio Busato. Adv.:
Oldemar Mariano. Autos Complementares: 9500000682 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200000000080 Carta Precatória/Ordem. Recorrente: Jannie
Noordegraaf Borg. Adv.: Jorge Luiz Martins. Adv.: lincoln taylor
ferreira. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Li-
quidação Extrajudicial. Adv.: Edmar Luis Costa Junior. Adv.:
Roberto Antonio Busato. Adv.: Oldemar Mariano. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 19 de outubro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

010. 0225700-5/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/196538. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Sengés. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2257005 Apelação
Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna
e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Vandir Proen-
ça de Souza. Adv.: José Elias Vilela Matos. Adv.: Luciana Can-
telli Melo Miranda. Recorrente: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Recorrente: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Vandir Proença de Souza. Recorrido: João Batista de Oliveira.
Adv.: José Elias Vilela Matos. Adv.: Luciana Cantelli Melo
Miranda. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 22 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO

Despachos Vice-presidente

011. 0226772-5/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/159666. Materia: Execução. Comarca: Terra
Boa. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2267725 Agravo de
Instrumento. Agravante: Iraci Souza de Sarges. Adv.: Iraci Souza
de Sarges. Agravado: Marco Aurélio Garcia de Pinho e outro.
Adv.: Luciano Leffa de Pinho. Adv.: João Francisco Torres.
Autos Complementares: 200200000012 Execução de Título
Extrajudicial. Autos Complementares: 200200000016 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000124 Execução de Título Extrajudicial. Autos Com-
plementares: 200200000210 Restauração de Autos. Recorren-
te: Iraci Souza de Sarges. Adv.: Iraci Souza de Sarges. Recorri-
do: Marco Aurélio Garcia de Pinho. Adv.: Luciano Leffa de
Pinho. Recorrido: Indústria de Sabão do Lar Ltda. Adv.: João
Francisco Torres. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

012. 0228462-2/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/151413. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2284622 Apelação
Cível. Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a. Adv.: Pedro
Girolamo Macarini. Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koeh-
ler. Apelado: João José Zattar. Adv.: Antonio Glênio Faria
Marcondes de Albuquerque. Adv.: Nicole Pereira Lima Bette-
ga. Adv.: Silvana Marta Gomes da Silva. Autos Complementa-
res: 9800000843 Execução de Título Extrajudicial. Autos Com-
plementares: 9900000379 Embargos de Terceiro. Recorrente:
Banco de Crédito Nacional S/a. Adv.: Pedro Girolamo Macari-
ni. Adv.: Ana Eliete Becker Macarini Koehler. Recorrido: João
José Zattar. Adv.: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albu-
querque. Adv.: Nicole Pereira Lima Bettega. Adv.: Silvana Marta
Gomes da Silva. Despacho:
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Em face do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

013. 0230385-1/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/156727. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2303851 Reexame Necessário e Apelação Civel. Apelante:
Estado do Paraná. Adv.: Valquiria Bassetti Prochmann. Adv.:
Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Carla Simone Soares
Monte Blanco e outros. Adv.: Fatima Mirian Bortot. Adv.: Gi-
sele Soares. Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia. Recorrente:
Carla Simone Soares Monte Blanco e Outros. Adv.: Fatima
Mirian Bortot. Adv.: Gisele Soares. Adv.: Luiz Anselmo Arru-
da Garcia. Recorrido: Estado do Paraná. Adv.: Valquiria Bas-
setti Prochmann. Adv.: Jefferson Isaac João Scheer. Adv.: Clei-
de Rosecler Kazmierski. Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curiti-
ba, 27 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

014. 0231063-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/52277. Materia: Sumário. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000048
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural de Ponta Grossa. Apelante:
Sindicato Rural de Palmeira. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Andrea Hilgemberg Pontes. Apelado: Espólio de Henri-
que Pereira. Adv.: Edmar Luis Costa Junior. Adv.: Oldemar
Mariano. Adv.: Roberto Antonio Busato. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

015. 0231189-3/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/149653. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2311893 Apela-
ção Cível. Apelante: Gehring e Rodighero Ltda e outros. Adv.:
Javert Ribeiro da Fonseca Neto. Adv.: Álvaro Wendhausen de
Albuquerque. Apelado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Fabíola
Bungenstab Lavinicki. Autos Complementares: 200100000024
Execução de Título Extrajudicial. Recorrente: Gehring e Rodi-
ghero Ltda. Recorrente: Ana Paula Jonas Ghering Rodighero.
Recorrente: Júlio Cézar Rodighero. Recorrente: Marco Antô-
nio Jonas Gehring. Adv.: Javert Ribeiro da Fonseca Neto. Adv.:
Álvaro Wendhausen de Albuquerque. Recorrido: Banco do
Brasil S/a. Adv.: Fabíola Bungenstab Lavinicki. Adv.: Eduardo
José Pereira Neves. Despacho:
Em face disso, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curi-
tiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

016. 0231432-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/56329. Materia: Sumário. Comarca: Palmeira.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000429 Cobrança.
Apelante: Carlos Czelusniak. Adv.: Eduardo Munhoz da Cu-
nha. Adv.: Edgard Katzwinkel Junior. Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural
de Palmeira. Adv.: Diogo Antonio Marins Capraro. Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FI-
LHO

Despachos Vice-presidente

017. 0232132-8/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/188550. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2321328 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9900001230 Impugnação ao
Valor da Causa. Recorrente: Banco Indusval S/a. Adv.: Andréa
Teixeira Pinho. Adv.: Gloria Naoko Suzuki. Adv.: mauro cara-
mico. Recorrido: Produtos Alimenticios Cale Ltda.Adv.: Erid-
son Pompeu da Silva. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 29 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

018. 0234221-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/75989. Materia: Sumário. Comarca: Colora-
do. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000175 Cobran-
ça. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura- Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná- Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Colorado. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Adv.: Dinarte Bitencourt. Adv.: Djalma Sigwalt.
Apelado: Orlando Ferro. Adv.: Nilza Peixoto Guimaraes Ma-
riusso. Adv.: Arlem Leandro Mariusso. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

019. 0234927-5/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/139249. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2349275 Ape-
lação Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Frederico Moreira Camargo. Adv.: Nestor
Freschi Ferreira. Adv.: Dinarte Bitencourt. Apelado: Walde-
mar Bragueto. Adv.: Sandra Penteado. Recorrente: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna. Recorrente: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Recorrente: Sindicato
Rural de Londrina. Adv.: Frederico Moreira Camargo. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Nestor Freschi Ferreira. Adv.:
Dinarte Bitencourt. Recorrido: Waldemar Bragueto. Adv.: San-
dra Penteado. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

020. 0235142-6/02 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/184021. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2351426 Agravo
de Instrumento. Agravante: Banco Safra S/a e outro. Adv.: Se-
bastião Seiji Tokunaga. Adv.: Murillo Espínola de Oliveira Lima.
Adv.: Sebastião da Silva Ferreira. Adv.: João Carlos Messias
Júnior. Adv.: Kelly Cristina Bombonatto. Autos Complemen-
tares: 2292400 Agravo de Instrumento. Autos Complementa-
res: 200200000502 Revisão de Contrato. Recorrente: Banco
Safra S/a. Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga. Adv.: Murillo Espí-
nola de Oliveira Lima. Recorrido: Itulon Comércio de Bebidas
Ltda. Adv.: Sebastião da Silva Ferreira. Adv.: João Carlos Mes-
sias Júnior. Adv.: Kelly Cristina Bombonatto. Despacho:
Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 18 de outubro de 2004. TUFI MARON
FILHO Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

021. 0235431-8/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/144878. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ibaiti. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2354318 Apelação
Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna
e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Miguel Elias Fadel Neto. Apelado: Paulo Cezar de Mou-
ra Bueno. Adv.: Paulo Cesar de Moura Bueno. Recorrente:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Recorrente: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Recorren-
te: Sindicato Rural de Ibaiti. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Miguel Elias Fadel Neto. Recorri-
do: Paulo Cezar de Moura Bueno. Adv.: Paulo Cesar de Moura
Bueno. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

022. 0236295-6/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160947. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 2362956 Agravo de
Instrumento. Agravante: Indústrias João José Zattar S/a. Adv.:
Leonardo da Costa. Adv.: Fernando Gustavo Knoerr. Adv.: Clau-
dia R. Reginato Zarpelon. Agravado: Time Administração e
Participação Ltda. Adv.: Nemo Francisco Spano Vidal. Adv.:
Reges José Reimann. Autos Complementares: 1385779 Apela-
ção Cível. Recorrente: Indústrias João José Zattar S/a. Adv.:
Leonardo da Costa. Adv.: Fernando Gustavo Knoerr. Adv.: Clau-
dia R. Reginato Zarpelon. Adv.: Juliana Barbar de Carvalho
Antunes. Recorrido: Time Administração e Participação Ltda.
Adv.: Nemo Francisco Spano Vidal. Adv.: Reges José Reimann.
Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

023. 0236348-2/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/167422. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2363482 Ape-
lação Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk. Apelado: Benedito
Celestino. Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra Lígia
Cantarotti. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna. Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep. Recorrente: Sindicato Rural de Doutor Camargo.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.:
Geraldo Nilton Korneiczuk. Recorrente: Benedito Celestino.
Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.
Recorrido: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial interposto
por Confederação Nacional da Agricultura - CNA e outros, e
nego seguimento ao recurso especial interposto por Benedito
Celestino. Publique-se. Curitiba, 18 de outubro de 2.004. Tufi
Maron Filho Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

024. 0236804-5/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/194468. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Mandaguari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2368045 Ape-
lação Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski. Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti. Apelado: Maria
José Herrero. Adv.: José Rizzo de Andrade. Adv.: Antonio Fa-
chini Junior. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultu-

ra - Cna. Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep. Recorrente: Sindicato Rural de Marialva. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Eliana
Ferrari Felipe Galbiatti. Recorrido: Maria José Herrero. Adv.:
José Rizzo de Andrade. Adv.: Antonio Fachini Junior. Despa-
cho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 13 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente
4
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Despachos Vice-presidente

025. 0238233-4/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/195400. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Jandaia do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2382334
Apelação Cível. Apelante: Espólio de João de Souza. Adv.:
Wilson Scapelini Kaminski. Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna e outro. Adv.: Reimar Renato Rodrigues.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Recorrente: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna. Recorrente: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Adv.: Reimar Renato Ro-
drigues. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: Espólio
de João de Souza. Adv.: Wilson Scapelini Kaminski. Despa-
cho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

026. 0240367-6/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160493. Materia: Leasing. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2403676 Apela-
ção Cível. Apelante: Continental Banco S/a. Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez. Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes. Apelado: Genir Silveira dos
Santos. Adv.: Geraldo Almeida Santos. Recorrente: Continen-
tal Banco S/a. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres. Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez. Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes. Recorrido: Genir Silveira dos Santos. Adv.: Geraldo
Almeida Santos. Despacho:
Por essas razões, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2004 TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

027. 0241200-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/123679. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pitanga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000045
Cobrança. Apelante: Espólio de Francisco Berardi. Adv.: Ni-
canor Bueno Teixeira. Adv.: Amilcar Cordeiro Teixeira.
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural de Pitanga. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Valdecy Schon.
Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 28 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

028. 0242712-9/01 Recurso Especial Cível (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2003/191029. Materia: Demais cíveis. Comarca: Man-
daguari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2427129 Apelação
Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna e
outros. Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Narciso Rizzo. Adv.:
Marta Patricia Bonk Rizzo. Adv.: Tatiana Maria Ramos Virmond
Munhoz. Recorrente: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Recorrente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Recorrente: Sindicato Rural de Arapongas. Recorrente: Sindicato
Rural de Apucarana. Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Recorrido: Narciso
Rizzo. Adv.: Marta Patricia Bonk Rizzo. Adv.: Tatiana Maria Ra-
mos Virmond Munhoz. Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 18 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

029. 0242890-8/01 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/187631. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2428908
Apelação Cível. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Murilo Zanet-
ti Leal. Adv.: Joaquim Alves de Quadros. Adv.: Vitor Leal.
Apelado: Margareth Giostri. Adv.: Ricardo Pavão Tuma. Re-
corrente: Margareth Giostri. Adv.: Ricardo Pavão Tuma. Re-
corrido: Banco Itaú S/a. Adv.: Murilo Zanetti Leal. Adv.: Joa-
quim Alves de Quadros. Adv.: Vitor Leal. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 26 de outubro de 2004. TUFI MARON FILHO Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

030. 0243172-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/127216. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Lapa. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000170 Co-
brança. Apelante: Odair Taborda Padilha. Adv.: Marcelo Hen-
rique Magalhães Batista. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural da Lapa. Apela-
do: Sindicato Rural de Contenda. Adv.: Rafaello Fontana. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

031. 0246471-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/162189. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Jandaia do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000346 Cobrança. Apelante: Moacyr Zulian. Adv.: Val-
decir Mileski. Adv.: Andréa Carboni Barato. Apelante: Confe-
deração Nacional da Agricultura - Cna. Apelante: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelante: Sindica-
to Rural de São Pedro do Ivaí. Adv.: William James Pereira.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Os Mesmos. Despa-
cho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial. Publique-
se. Curitiba, 13 de outubro de 2004. Tufi Maron Filho Vice-
Presidente
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Despachos Vice-presidente

001. 0207859-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/39575. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000103
Indenização. Autos Complementares: 200000000145 Exceção
de Incompetência. Apelante: Companhia Paranaense de Ener-
gia - Copel. Adv.: Hamilton Jose Oliveira. Adv.: Helio Eduar-
do Richter. Apelante: João Araújo da Silva. Adv.: Alex Julio
Valente. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Vistos e examinados.
I. Trata-se de embargos de declaração manejado por Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL em face de decisão (fls.
747 usque 752) que rejeitou embargos de declaração por enten-
der inexistente omissão a ser suprida.
Sustenta, a embargante, persistirem algumas das omissões apon-
tadas, embora use o termo “novas omissões”, quais sejam:
 “(...)
6. Não se pronunciou o E. Tribunal, na decisão ora embargada,
acerca de que nenhum pagamento foi realizado até a presente
data, e de que os referidos cheques não foram emitidos e não
foi efetivada a implantação do pensionamento em folha de pa-
gamento, tendo, inclusive, a Copel apresentado Recurso Espe-
cial um dia antes da assinatura do citado “acordo”;
7. Omitiu-se a decisão, ainda, acerca do fato de que a cópia do
citado “acordo”, que ficou de posse da Copel, consta a ausên-
cia da assinatura do Autor, o que demonstra que não havia sido
finalizada a composição;
8. A data do protocolo (agosto) do citado “acordo” foi bem
posterior à sua assinatura (junho), mesmo quando inexistente
os pagamentos referidos no instrumento, sendo que, à época, o
próprio Autor deu ampla e total quitação, sem nada ter auferi-
do;
 (...)”. (fl. 755).
Termina enfatizando que os presentes embargos não se reves-
tem de caráter protelatório. Ao final pugnou pelo efeito modi-
ficativo a fim de descaracterizar o termo de transação, com
determinação do prosseguimento do feito e conseqüente exame
de admissibilidade do recurso especial.
II. Inocorrem, as omissões aventadas pela embargante.
Como é sabido, os Tribunais têm admitido, em caráter excepci-
onal, efeito infringente em embargos de declaração, porém ex-
clusivamente a fim de corrigir erro material no acórdão, o que
não é o caso do presente recurso.
As questões apontadas, conforme se depreende do combatido de-
cisum foram explicita e suficientemente analisadas pelo julgado.
Portanto, a sua reapreciação implica em efeito infringente, o
que é vedado em sede de embargos declaratórios.
Oportuno citar a posição desta egrégia Corte de Justiça:
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E
OMISSÃO NÃO RECONHECIDAS. CARÁTER INFRINGEN-
TE. REEXAME DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE ATRAVÉS DA VIA DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.
As questões suscitadas nos presentes embargos de declaração
não objetivam esclarecer contradições, sanar omissões ou cor-
rigir erro material, mas sim, rediscutir matéria julgada, o que
manifesta evidente caráter infringente, o que só é admitido ex-
cepcionalmente. Os embargos de declaração devem respeitar
os limites impostos pelo artigo 535 do CPC, não podendo obje-
tivar o prequestionamento de dispositivos jurídicos com o fim
de interposição de Recurso Especial.
RECURSO CONHECIDO E REJEITADO”. (TAPR. ED nº
242.850-4/01, 9a. Câm. Cível, Relator Juiz Nilson Mizuta).
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - QUESTÃO AO REDOR
DE DISPOSIÇÃO LEGAL - PRETENSÃO DE EFEITO IN-
FRINGENTE - INCONFORMISMO QUE SE AMOLDA A
RECURSO PRÓPRIO QUE NÃO OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS.



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 2525252525

Os embargos de declaração se prestam a esclarecer eventuais
dúvidas existentes no julgado e à correção de erro material,
não sendo possível dar-lhes elastério de recurso de inconfor-
mismo quanto ao veredicto dado, em relação ao qual poderá a
parte manejar o que for próprio e adequado”. (TAPR. ED nº
234.573-7/01, 7a. Câm. Cível, Relator Juiz Gamaliel Seme
Scaff).
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INCONFORMISMO
COM RESULTADO DO JULGAMENTO - PEDIDO DE EFEI-
TO INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE NA AUSÊNCIA
DE ERRO MATERIAL - DECISÃO MANTIDA DIANTE DE
SEU ACERTO - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS”. (TAPR. ED
nº 240.710-7/01, 7a. Câm. Cível, Relator Juiz Gamaliel Seme
Scaff).
Com efeito não está o julgador limitado a responder todas as
questões ofertadas pela parte, posto que tenha encontrado mo-
tivo o quantum satis para embasar sua decisão, isto é, precisa
motivar sua decisão, observando o princípio constitucional con-
sagrado no artigo 93, IX da Constituição Federal, para não vi-
olar o devido processo legal.
Senão vejamos:
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE TER-
CEIRO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE
AUSENTES. REITERAÇÃO DOS EMBARGOS - MULTA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1) “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos”(RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30ª edição, p. 566).
2) Verificado o intuito eminentemente protelatório dos embar-
gos de declaração, a imposição de multa é de rigor (art. 538,P.
Único, CPC).” (TAPR. ED nº 219.956-0/02, 7a. Câm. Cível,
Relator Juiz Miguel Pessoa, j. 27/08/03).
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Alegação de omissão por
não considerar inúmeros artigos de leis e da Constituição Fe-
deral - Inadmissibilidade - O juiz não está obrigado a respon-
der todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-
se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder
um a um todos os seus argumentos - Embargos rejeitados.”
(TJSP. ED nº. 94.342-5, 2ª Câmara de Direito Público, Relator:
Juiz Aloísio de Toledo César, 22.02.00, V. U. in JUIS - Juris-
prudência Informatizada Saraiva nº 35 - 1º Trimestre de 2004).
 “EMBARGOS DE DECLARA ÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - REEXA-
ME DO JULGADO - INADMISSIBLIDADE - EMBARGOS
IMPROVIDOS.
Embargos improvidos, eis que o embargante, quando da inter-
posição dos presentes embargos, não apresentou qualquer irre-
gularidade ou omissão, consoante prevê o art. 535 do Diploma
Processual Civil, apenas tenta novamente, rever a matéria já
analisada. Reexame da matéria. Inadmissibilidade. Ademais o
juiz não está obrigado a responder todas as alegações das par-
tes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar
a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados
por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argu-
mentos. Princípio iura novit curia, no qual o juiz tem o mono-
pólio da aplicação do direito.” (TJES. ED nº 35980228296, 2a.
Câm. Cível, Relator Des. MAURÍLIO ALMEIDA DE ABREU,
j. 21/06/2003 in JUIS - Jurisprudência Informatizada Saraiva
nº 35 - 1º Trimestre de 2004).

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO INDENIZATÓ-
RIA - DANO MORAL FIXADO ADEQUADAMENTE -
OMISSÃO QUANTO A PEDIDO FORMALIZADO NA SUS-
TENTAÇÃO ORAL - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEI-
TADOS. O JUIZ NÃO ESTÁ OBRIGADO A RESPONDER
TODAS AS ALEGAÇÕES DAS PARTES, QUANDO JÁ TE-
NHA ENCONTRADO MOTIVO SUFICIENTE PARA FUN-
DAR A DECISÃO, NEM SE OBRIGA A ATER-SE AOS FUN-
DAMENTOS INDICADOS POR ELAS E TAMPOUCO RES-
PONDER UM A UM TODOS OS SEUS ARGUMENTOS.
(RJTJESP 115/207).” (TJPR. Ac. 16.567, 3a. Câm. Cível, Rel.
Des. RONALD SCHULMAN, p. 21/02/2000 in JUIS - Juris-
prudência Informatizada Saraiva nº 35 - 1º Trimestre de 2004).
Temos do egrégio Superior Tribunal de Justiça oportuno ares-
to:
 “PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS INDISPENSÁVEIS -
CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS.
O julgador não é obrigado a examinar todos os dispositivos
indicados pelo recorrente, nem a responder um a um os argu-
mentos invocados, se apenas um deles é suficiente para solu-
ção da lide, em prejuízo dos demais.
Ausentes quaisquer dos pressupostos indispensáveis elencados
no art. 535, CPC e sendo nítido o caráter infringente dos em-
bargos declaratórios, não há como serem acolhidos.
Embargos de declaração rejeitados.” (EERESP nº 198330 /MG,
Ministro Francisco Peçanha Martins, 2a. Turma, j. 15/06/2004).
Em razão da ilegalidade patente no espírito protelatório, na uti-
lização indevida desta via recursal, deve incidir a penalidade
processual de multa.
Vale ressaltar, parte, do bem lançado voto do eminente Juiz
desta Corte Dr. Rogério Coelho:
 “(...)
Não pode mais o judiciário, continuar a admitir a utilização
indevida do recurso de embargos de declaração para visível
abuso de direito no desvirtuamento de finalidade, usando-o para
protelar e impedir a desenvoltura regular dos prazos processu-
ais.
Inadmissível a utilização do recurso de embargos de declara-
ção como meio indevido de evidente “tentativa de submeter a
questão a novo julgamento”, pois evidente que não se trata de
omissão, obscuridade ou contradição no julgado”. (TAPR. ED
nº 239.114-8/01, 3a. Câm. Cível).
Mais:
 “COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - FURTO - SEGURO - CONDENAÇÃO DO
ARRENDATÁRIO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES
VENCIDAS - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS REJEI-
TADOS - REITERAÇÃO - PRETENSÃO MODIFICATIVA -

INADMISSIBILIDADE - CARÁTER PROTELATÓRIO - RE-
JEIÇÃO COM MULTA.
Os embargos de declaração não cabem se interpostos, salvo
casos excepcionais, com o objetivo de modificar o julgado em
seu mérito (STJ).
São manifestamente protelatórios, ficando, por isso, o embar-
gante sujeito à multa prevista no § único do art. 538, os embar-
gos de declaração confessadamente infringentes (STF).” (TAPR.
ED nº 220.739-6/02, 4a. Câm. Cível, Relator Juiz Mendes Sil-
va, j. 22/10/2003).
Nesse mesmo sentido tem trilhado a jurisprudência majoritária
do excelso Superior Tribunal de Justiça:
 “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
PROPÓSITO INFRINGENTE E PROCRASTINATÓRIO. RE-
JEIÇÃO. MULTA. CPC. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO.
I - Rejeitam-se, por nitidamente infringentes e procrastinatóri-
os, embargos de declaração que a pretexto de apontarem omis-
são, buscam, na verdade, a rediscussão de temas já decididos
pela Turma julgadora.
II - Aplicação de multa, de conformidade com o art. 538, pará-
grafo único, do CPC.” (STJ. ED no AgRg no AI nº 346.673,
Relator Min. Aldir Passarinho Junior, j. 11/12/2001).
Portanto inexiste na decisão recorrida qualquer omissão para
ser suprida, como pretende a embargante.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, bem como
determino a aplicação de multa no percentual de 1% (um por
cento) do valor da causa, devidamente atualizado, fundado no
parágrafo único, do artigo 538 do Código de Processo Civil,
tendo em vista o seu caráter eminentemente infringente e pro-
telatório.
Intimem-se.
Diligências necessárias.
Curitiba, 03 de novembro de 2.004.
 TUFI MARON FILHO
 Vice-Presidente
??

??

??

??

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04456 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Airton Martins Molina 003 0234185-7
Alexandre Bleggi Araújo 002 0202800-2
Andrea Maria Soares Quadros 001 0189072-8
Aristides Alberto Tizzot França 003 0234185-7
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0234185-7
Eliana Rodrigues De S. P. Lopes 001 0189072-8
Fábio Fernandes 004 0254716-8
Hercilia Sostena 003 0234185-7
Júlio Goes Militão Da Silva 001 0189072-8
Karine Cristina Da Costa 004 0254716-8
Leandro Cabrera Galbiati 004 0254716-8
Leontamar Valverde Pereira 004 0254716-8
Lillian Simone Boneti 001 0189072-8
Lisimar Valverde Pereira 004 0254716-8
Luciana Perez G. D. Costa 001 0189072-8
Luigi Boeira Locatelli 004 0254716-8
Luiz Antonio Gralike 003 0234185-7
Luiz Gustavo Corrêa 004 0254716-8
Maria Augusta Costa Takeuti 003 0234185-7
Marli Terezinha F. D’avila 002 0202800-2
Márcio Rogério Depolli 003 0234185-7
Oksandro Osdival Gonçalves 003 0234185-7

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL ADESIVO - Prazo: 15 dias

001. 0189072-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/6358. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9300000067
Indenização. Autos Complementares: 9700000328 Carta
Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9900000104
Carta Precatória/Ordem. Apelante: Rede Ferroviária Fede-
ral S/a.Adv.: Luciana Perez Guimarães da Costa. Adv.:
Andrea Maria Soares Quadros. Adv.: Eliana Rodrigues de
Souza  P i lo to  Lopes .  Apelan te :  Thiago  Bigare l la
Representado(a). Apelante: Carlos Antônio Bigarella Re-
presentando Seu Filho(a). Apelante: Roseli Pedros Moscal
Bigarella Representando Seu Filho(a). Adv.: Júlio Goes
Militão da Silva. Adv.: Lillian Simone Boneti. Apelado:
Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL ADESIVO. Observacao: RECORRIDO: REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO ADESIVO - Prazo: 15 dias

002. 0202800-2 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Extraordinário Cível)

Protocolo: 2001/133947. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000021253 Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de
Curitiba. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Apelado: Celso
Pasqual. Adv.: Alexandre Bleggi Araújo. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO ADESIVO.
Observacao: RECORRIDO: MUNICÍPIO DE CURITIBA.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL ADESIVO - Prazo: 15 dias

003. 0234185-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/75350. Materia: Sumário. Comarca: Londri-
na. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000673 Inde-
nização. Autos Complementares: 1775037 Agravo de Instru-
mento. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.: Aristides Alber-
to Tizzot França. Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves. Adv.:
Airton Martins Molina. Adv.: Márcio Rogério Depolli. Adv.:
Braulio Belinati Garcia Perez. Apelante: Banestado Informáti-
ca S/a. Apelante: Banestado S/a - Participações, Administra-
ção e Serviços. Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti. Apelado:
Paula Cristina Ribeiro Lissi. Apelado: Esdras Leão dos Anjos
Ribeiro. Apelado: Mary Jovita dos Anjos Ribeiro. Apelado:
Diana Leão dos Anjos Ribeiro. Adv.: Luiz Antonio Gralike.
Adv.: Hercilia Sostena. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL ADESIVO. Observacao: RECORRIDO:
BANCO BANESTADO S/A.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0254716-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/18123. Materia: Leasing. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000469 Ação de Depósito. Apelante: Continental Ban-
co S/a. Adv.: Karine Cristina da Costa. Adv.: Luigi Boeira Lo-
catelli. Adv.: Leandro Cabrera Galbiati. Adv.: Fábio Fernan-
des. Apelante: Eurides Nolasco Salustino. Adv.: Lisimar Val-
verde Pereira. Adv.: Leontamar Valverde Pereira. Adv.: Luiz
Gustavo Corrêa. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL. Observacao: RECOR-
RIDO: CONTINENTAL BANCO S/A.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04457 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Ailton Nunes Da Silva 008 0248777-4
009 0248815-9
010 0248844-0
011 0248877-9
012 0248887-5
013 0248896-4
015 0249892-0
016 0249943-2
017 0249970-9
018 0250043-4
019 0250107-3
020 0250379-9
021 0252070-9
026 0255556-6
027 0256227-4
030 0259257-4
032 0260247-5

Alaércio Cardoso 023 0253385-9
Aldriano Ribeiro Negrao 007 0241922-1
Alfredo Antonio Canever 024 0253836-1
Antonio Carlos Taques De Macedo 005 0228678-0
Antonio Vanderli Moreira 007 0241922-1
Antonio Walmik Araujo Marcal 008 0248777-4
Antônio Ferreira França 031 0259382-2
Ary Bracarense Costa Júnior 024 0253836-1
Carlos Augusto M. V. D. Costa 028 0256592-6
Carlos Roberto Naufel 004 0225203-1
Carlos Terabe 005 0228678-0
Cesar Augusto Praxedes 024 0253836-1
Cesar Edward Abbate Sosa 007 0241922-1
Clovis Pinheiro De Souza Junior 004 0225203-1
Cristiane Belinati Garcia Lopes 014 0249261-5
Célia Luzia Huk D. Grácia 022 0252935-5

029 0258568-8
Denise Krohling 031 0259382-2
Elayne A. D. F. Mendonça 028 0256592-6
Eliana Rodrigues De S. P. Lopes 006 0233979-5
Elizeu Luciano De A. Furquim 007 0241922-1
Emerson L. Santana 014 0249261-5
Emílio Luiz Augusto Prohmann 005 0228678-0
Enéas Jeferson Melnisk 022 0252935-5
Estevam Capriotti Filho 001 0192511-5
Flaviano Bellinati Garcia Peres 014 0249261-5
Francisco Lirio De O. Portes 022 0252935-5
Geiel Heidgger Ferreira 004 0225203-1
Gladston Ferreira Da Silva 007 0241922-1
Hamilton Cunha Guimaraes Junior 002 0203202-0
Heloisa Helena De O. D. Soares 028 0256592-6
Hélcio Silva Orane 002 0203202-0
Itel Eduardo Turbay Polonio 024 0253836-1
Joel Henrique Melnik 025 0254561-3
José Carlos Jorge Stadler 029 0258568-8
João Casillo 003 0219490-7
João Henrique Portela 009 0248815-9

010 0248844-0
011 0248877-9
012 0248887-5
013 0248896-4
016 0249943-2
017 0249970-9
018 0250043-4
020 0250379-9
026 0255556-6
027 0256227-4
030 0259257-4
032 0260247-5

Juarez José Schemberg 003 0219490-7
Lisienne Do Rocio M. M. M. Lima 025 0254561-3
Luciana Perez G. D. Costa 006 0233979-5

Luiz Carlos De Carvalho 007 0241922-1
Marcelo Henrique Gonçalves 023 0253385-9
Marcione Pereira Dos Santos 024 0253836-1
Marco Aurélio Krefeta 002 0203202-0
Marcos De Lamare Paula 023 0253385-9
Moises Elias Kubrusly 005 0228678-0
Márcia Gomes Guimarães 016 0249943-2

018 0250043-4
027 0256227-4
032 0260247-5

Márcia Regina Rodacoski 022 0252935-5
029 0258568-8
031 0259382-2

Márcio Romano 023 0253385-9
Oscar Estanislau Nasihgil 031 0259382-2
Oscar Fleischfresser 006 0233979-5
Osires Geraldo Kapp 019 0250107-3
Osmar Margarido Dos Santos 023 0253385-9
Patrícia Tomazeli 003 0219490-7
Paulo Sergio Trigo Roncaglio 006 0233979-5
Rogerio Iraze M. Carneiro 009 0248815-9

010 0248844-0
011 0248877-9
012 0248887-5
013 0248896-4
016 0249943-2
026 0255556-6
027 0256227-4
030 0259257-4
032 0260247-5

Rosiane Aparecida Martinez 014 0249261-5
Silvania Gonçalves De Morais 014 0249261-5
Simone Zonari Letchacoski 003 0219490-7
Sueli Maria Zdebski 019 0250107-3
Sílvio Henrique Marques Júnior 023 0253385-9
Vanessa Ribas Vargas 017 0249970-9
Vera Lucia Mosterio Demario 008 0248777-4

009 0248815-9
010 0248844-0
011 0248877-9
012 0248887-5
013 0248896-4
015 0249892-0
017 0249970-9
019 0250107-3
020 0250379-9
021 0252070-9
026 0255556-6
030 0259257-4
032 0260247-5

Zenaide Da Silva Ferreira 008 0248777-4
Álvaro De Albuquerque Neto 007 0241922-1
Álvaro W. D. Albuquerque 007 0241922-1

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0192511-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2000/105455. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900033290 Execução de Título Extrajudicial. Autos Comple-
mentares: 9900002166 Sequencia Anual. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Município de Curitiba.
Adv.: Estevam Capriotti Filho. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0203202-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/150970. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000180
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800000094
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Casa de Carnes
Vivan Ltda. Adv.: Hamilton Cunha Guimaraes Junior. Apelan-
te: Banco Mercantil do Brasil S/a. Adv.: Hélcio Silva Orane.
Adv.: Marco Aurélio Krefeta. Apelado: Os Mesmos. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0219490-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/152306. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000234 De-
claratória. Autos Complementares: 200000000094 Medida Cau-
telar. Apelante: Transportadora Simonetti Ltda. Adv.: Patrícia
Tomazeli. Adv.: Simone Zonari Letchacoski. Adv.: João Casillo.
Apelado: Trópico Transportes Ltda. Adv.: Juarez José Schem-
berg. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0225203-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/8725. Materia: Execução. Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000316 Embargos
de Terceiro. Autos Complementares: 9900000180 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Léa Maria Santos Valle. Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior. Adv.: Geiel Heidgger Ferrei-
ra. Apelado: Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda. Adv.:
Carlos Roberto Naufel. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0228678-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)
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Protocolo: 2003/36149. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000595 Cobrança
de Honorários. Autos Complementares: 200000000328 Carta
Precatória/Ordem. Apelante: José Ribamar Gaspar Ferreira.
Adv.: Moises Elias Kubrusly. Adv.: Antonio Carlos Taques de
Macedo. Apelado: Orlando Silveira Pereira. Apelado: Leonil-
da Czceck Pereira. Adv.: Emílio Luiz Augusto Prohmann. Adv.:
Carlos Terabe. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0233979-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/142027. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9300000785
Indenização. Apelante: Rede Ferroviária Federal S/a (em Li-
quidação). Adv.: Eliana Rodrigues de Souza Piloto Lopes. Adv.:
Luciana Perez Guimarães da Costa. Adv.: Paulo Sergio Trigo
Roncaglio. Apelado: Auzeni Luiz da Silva Sampaio. Adv.: Os-
car Fleischfresser. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0241922-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/68596. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000075
Indenização. Apelante: Transportes Urbanos Balan Ltda. Adv.:
Álvaro Wendhausen de Albuquerque. Adv.: Álvaro de Albu-
querque Neto. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Adv.:
Luiz Carlos de Carvalho. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa.
Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim. Apelado: Jacob Bertoleti. Apelado: Elonita
Eloni Bertoleti. Adv.: Aldriano Ribeiro Negrao. Adv.: Glads-
ton Ferreira da Silva. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0248777-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180554. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000484
Repetição de Indébito. Apelante: Elieu de Oliveira Correia.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Antonio
Walmik Araujo Marcal. Adv.: Zenaide da Silva Ferreira. Ape-
lado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0248815-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180583. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000498
Repetição de Indébito. Apelante: Roseli Aparecida Lara dos
Santos. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de
Ponta Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0248844-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180417. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000335
Repetição de Indébito. Apelante: Marcos Roberto Pereira Ma-
ciel. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Pon-
ta Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0248877-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180433. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000327
Repetição de Indébito. Apelante: Vilson do Prado. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta Grossa. Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0248887-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180441. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000308
Repetição de Indébito. Apelante: Leonora Vaz de Camargo.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0248896-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180437. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000340
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Olinda da Silva. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Porte-
la. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0249261-5 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/182594. Materia: Leasing. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000598 Bus-
ca e Apreensão. Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Emerson L.
Santana. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez. Agravado: Rubi-
lar Welp. Adv.: Silvania Gonçalves de Morais. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0249892-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188237. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000162
Repetição de Indébito. Apelante: José Maria Lemes da Fonse-
ca. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0249943-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188340. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000610
Repetição de Indébito. Apelante: Enodir França Oliveira. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0249970-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188198. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000166
Repetição de Indébito. Apelante: Laerdes Correia da Luz. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vanessa Ribas Vargas. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: João Henrique Portela. Apelado: Os Mesmos. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0250043-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188273. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000547
Repetição de Indébito. Apelante: Ivonete Ferreira. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Ape-
lado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0250107-3 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188361. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000528
Repetição de Indébito. Apelante: Rosa Antunes dos Santos.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Osires Ge-
raldo Kapp. Adv.: Sueli Maria Zdebski. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0250379-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/190558. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000705
Repetição de Indébito. Apelante: Veralina Antunes. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Portela.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0252070-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/199590. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000868
Repetição de Indébito. Apelante: Clementina Trindade de As-
sis. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mes-
mos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0252935-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/4798. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
Mateus do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000345 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
Célia Luzia Huk Distéfano Grácia. Apelado: Hermes Ferreira
Franco. Adv.: Enéas Jeferson Melnisk. Adv.: Francisco Lirio
de Oliveira Portes. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023. 0253385-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/7395. Materia: Execução. Comarca: Maringá.
Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000201 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 9600000362 Executivo Fis-
cal. Apelante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Adv.:
Marcelo Henrique Gonçalves. Adv.: Márcio Romano. Adv.:
Sílvio Henrique Marques Júnior. Adv.: Alaércio Cardoso. Ape-
lado: Tamura & Cia Ltda. Adv.: Marcos de Lamare Paula. Adv.:
Osmar Margarido dos Santos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

024. 0253836-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/11249. Materia: Execução. Comarca: Cidade
Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000151
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000008
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200100000409 Impugnação ao Valor da Causa. Apelante: Ban-
co do Brasil S/a. Adv.: Ary Bracarense Costa Júnior. Apelante:
Sidney Girotto. Adv.: Itel Eduardo Turbay Polonio. Adv.: Ce-
sar Augusto Praxedes. Adv.: Marcione Pereira dos Santos. Adv.:
Alfredo Antonio Canever. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

025. 0254561-3 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/17423. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007295
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800003095
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

026. 0255556-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/24074. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000182
Repetição de Indébito. Apelante: Paulo Cesar Correia da Luz.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

027. 0256227-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/29940. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000621
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelante: Tereza
Wlodarski. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

028. 0256592-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/31786. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
8800119267 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Curiti-
ba. Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares. Adv.: Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Gerson Jaime
Cavalieri. Adv.: Elayne Auxiliadora de Freitas Mendonça.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

029. 0258568-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/46663. Materia: Demais cíveis. Comarca: Re-
bouças. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000053
Cobrança. Apelante: Acir dos Santos Lima. Adv.: José Carlos
Jorge Stadler. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelado: Sindicato Rural de Rebouças. Adv.: Célia Luzia
Huk Distéfano Grácia. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Moti-

vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

030. 0259257-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/50542. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001411
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelante: Rosa-
na de Jesus Carvalho de Quadros. Adv.: Ailton Nunes da Silva.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

031. 0259382-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/51649. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000415 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Marechal
Cândido Rondon. Adv.: Denise Krohling. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Apelado: Leomar Egon Freymuth. Adv.: Oscar Es-
tanislau Nasihgil. Adv.: Antônio Ferreira França. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

032. 0260247-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/52498. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001935
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: João
Henrique Portela. Apelante: Sebastião de Lara Machado. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04458 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Ailton Nunes Da Silva 010 0248772-9
011 0248808-4
012 0248873-1
013 0249909-0
014 0250089-0

Alessandra Cordeiro Stabach 028 0262853-1
Alexandre Wagner Nester 016 0251455-8
Alice Tiyomi Niimoto 004 0238652-9
Anassílvia A. Arrechea 005 0239904-2
André Massignan Berejuk 005 0239904-2
Antônio José Mattos Do Amaral 007 0243065-9
Arnaldo Jose Romao 018 0253021-0
Carlyle Popp 005 0239904-2
Cesar Augusto Guimaraes Pereira 016 0251455-8
Cezar Eduardo Ziliotto 016 0251455-8
Christine A. R. R. Levandoski 003 0237498-1
Clovis Pinheiro De Souza Junior 002 0231215-8
Cristiane Marcia Lopes 017 0251598-8
Daniel Hachem 007 0243065-9
Dulce Esther Kairalla 001 0216308-2
Eduardo Talamini 016 0251455-8
Elizabeth Maria Spengler 003 0237498-1
Eros Sowinski 004 0238652-9
Fabiane Carol Wendler 008 0244214-6
Fernão Justen De Oliveira 016 0251455-8
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 015 0251369-7
Gazzi Youssef Charrouf 027 0261775-8
Genesio Felipe De Natividade 005 0239904-2
Gisah Myara Maysonnave 008 0244214-6
Guilherme Borba Vianna 005 0239904-2

030 0266876-0
Helio Eduardo Richter 026 0257274-7
Iguacimir Gonçalves Franco 015 0251369-7
Joaquim Tramujas Filho 026 0257274-7
Joe Tennyson Velo 027 0261775-8
Joel Dutra 018 0253021-0
Joel Henrique Melnik 019 0254433-4

020 0254449-2
021 0254469-4
022 0254487-2
023 0254521-9
024 0254529-5

Jose Edilson De S. Cavalcanti 028 0262853-1
José Eli Salamacha 025 0256810-9
João Henrique Portela 011 0248808-4

012 0248873-1
013 0249909-0
014 0250089-0

Julio Cesar Ribas Boeng 001 0216308-2
Karine Cristina Da Costa 028 0262853-1
Karla Maria Trevizani 016 0251455-8
Laércio Benedito Levandoski 003 0237498-1
Leandro Cabrera Galbiati 028 0262853-1
Lenir Gonçalves Da Silva Filho 001 0216308-2
Lenira Goncalves Da Silva 001 0216308-2
Lisienne Do Rocio M. M. M. Lima 019 0254433-4

020 0254449-2
021 0254469-4
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022 0254487-2
023 0254521-9
024 0254529-5
026 0257274-7

Luis Miguel De C. Gutierrez 004 0238652-9
Luiz Carlos Guimarães Taques 008 0244214-6
Luiz Celso Branco 004 0238652-9
Luiz Fernando Baldi 027 0261775-8
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 025 0256810-9
Marco Antonio Michna 008 0244214-6
Maria Cristina O. P. D. Santos 004 0238652-9
Maria Izabel Batista Alabarces 007 0243065-9
Maria José Stanzani 007 0243065-9
Marissol Jesus Filla 017 0251598-8
Marçal Justen Filho 016 0251455-8
Moaci Mendes Leite 002 0231215-8
Márcia Regina Rodacoski 003 0237498-1
Natanoel Zahorcak 006 0242829-9
Nelson Antonio Gomes Junior 009 0245998-1
Paulo Raimundo Vieira Zacarias 009 0245998-1
Pedro Henrique Xavier 016 0251455-8
Raimundo Messias B. Carvalho 006 0242829-9
Raul Da Gama E Silva Lück 026 0257274-7
Regis Alan Bauli 006 0242829-9
Renato Cruz De Oliveira 002 0231215-8
Ricardo Domingues Brito 017 0251598-8
Robinson E. K. De O. E. Silva 017 0251598-8
Rodrigo Nasser Vidal 005 0239904-2
Rogerio Iraze M. Carneiro 011 0248808-4

012 0248873-1
Rosangela Vaz Dos Santos 002 0231215-8
Roselis Blum 027 0261775-8
Rosângela Khater 017 0251598-8
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 005 0239904-2
Ruy Antonio Lopes 030 0266876-0
Simara Zonta 015 0251369-7
Simone Kohler 004 0238652-9
Suzinaira De Oliveira Villela 025 0256810-9
Sílvia Fátima Soares 008 0244214-6
Tatiana Coelho De Andrade 026 0257274-7
Ursulla Andréa Ramos 005 0239904-2
Valdérico Dalla Costa 027 0261775-8
Vera Lucia Mosterio Demario 010 0248772-9

011 0248808-4
012 0248873-1
014 0250089-0

Virgílio Cesar De Melo 029 0265155-2
Zeidan Marcelo Faraj 029 0265155-2

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0216308-2 Ação Rescisória (C.Int.) (Recurso Especial
Cível)

Protocolo: 2002/141156. Materia: Sumário. Comarca: Bocaiu-
va do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9000000120 In-
denização. Autor: Lembrasul Agroflorestal Ltda. Adv.: Lenir
Gonçalves da Silva Filho. Adv.: Lenira Goncalves da Silva.
Réu: Estado do Paraná. Adv.: Julio Cesar Ribas Boeng. Adv.:
Dulce Esther Kairalla. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0231215-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/54703. Materia: Execução. Comarca: Urai. Vara:
Vara Cível. Acao Originaria: 200200000287 Embargos a Arre-
matação. Autos Complementares: 9200000223 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Apelante: Associação dos Servidores Munici-
pais de Jataizinho. Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Adv.:
Renato Cruz de Oliveira. Adv.: Rosangela Vaz dos Santos. Ape-
lado: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Moaci Mendes Lei-
te. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0237498-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/97489. Materia: Demais cíveis. Comarca: Tei-
xeira Soares. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000080
Cobrança. Apelante: Casimiro Sidoski. Adv.: Laércio Benedito
Levandoski. Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Levandoski.
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná-
Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural Pastora de Teixeira Soares.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Elizabeth Maria Spen-
gler. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0238652-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/103824. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9400015773 Executivo Fiscal. Apelante: Município de Curiti-
ba. Adv.: Eros Sowinski. Adv.: Simone Kohler. Adv.: Luis Mi-
guel de Cárcova Gutierrez. Apelado: L.c. Branco Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. Adv.: Alice Tiyomi Niimoto. Adv.:
Maria Cristina Oliveira Pinheiro dos Santos. Adv.: Luiz Celso
Branco. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.
Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0239904-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/114946. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Araucária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9300000206
Reparação de Danos. Apelante: Cejen Engenharia Ltda.Adv.:
Guilherme Borba Vianna. Adv.: Ursulla Andréa Ramos. Adv.:
Carlyle Popp. Adv.: Rodrigo Nasser Vidal. Adv.: Anassílvia A.
Arrechea. Adv.: André Massignan Berejuk. Apelado: Municí-
pio de Araucária. Adv.: Genesio Felipe de Natividade. Adv.:
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0242829-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/135135. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000816 Ação
Monitória. Apelante: Banco Nacional S/a - Em Liquidação
Extrajudicial. Adv.: Regis Alan Bauli. Adv.: Natanoel Zahor-
cak. Apelado: Flávio Augusto Thomaz. Apelado: Adílson Tho-
maz. Adv.: Raimundo Messias Barbosa Carvalho. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0243065-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/137222. Materia: Leasing. Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000216 Busca e
Apreensão. Apelante: Londrisebo Indústria, Comércio, Impor-
tação Eexportação de Óleos e Gorduras Ltda.Adv.: Maria Iza-
bel Batista Alabarces. Adv.: Antônio José Mattos do Amaral.
Apelado: Banco Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem. Adv.:
Maria José Stanzani. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0244214-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/141776. Materia: Execução. Comarca: Mati-
nhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000483 Con-
signação em Pagamento. Autos Complementares: 2175973
Agravo de Instrumento. Apelante: Companhia de Habitação do
Paraná - Cohapar. Adv.: Gisah Myara Maysonnave. Adv.: Síl-
via Fátima Soares. Adv.: Marco Antonio Michna. Adv.: Fabia-
ne Carol Wendler. Apelado: Geracy Euzébio Pinto. Apelado:
Maria Magdalena Reder Pinto. Adv.: Luiz Carlos Guimarães
Taques. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0245998-1 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/159192. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000609
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: João Carlos Ro-
dolfi. Agravante: Marisa Tieppo Rodolfi. Adv.: Paulo Raimun-
do Vieira Zacarias. Agravado: Ruth Helena Langer. Adv.: Nel-
son Antonio Gomes Junior. Interessado: Ireno João de Cam-
pos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0248772-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180513. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000302
Repetição de Indébito. Apelante: Rosa Rodrigues Gomes. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0248808-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180564. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000412
Repetição de Indébito. Apelante: Celso Cordeiro de Arruda.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0248873-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180436. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000326
Repetição de Indébito. Apelante: Hermira Carvalho Almeida.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henri-
que Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0249909-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188392. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000522

Repetição de Indébito. Apelante: José Antonio dos Santos. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Adv.: João Henrique Portela.
Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

014. 0250089-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/188326. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000679
Repetição de Indébito. Apelante: Josmar da Silva Mendes. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0251369-7 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/198705. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9700001209 Reinte-
gração de Posse. Autos Complementares: 1795679 Apelação
Cível. Agravante: Cgp Administradora de Bens Ltda. Adv.:
Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho. Agravado: Rural
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Iguacimir Gon-
çalves Franco. Adv.: Simara Zonta. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0251455-8 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/199138. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000279
Medida Cautelar. Autos Complementares: 2287449 Agravo de
Instrumento. Agravante: Tramontina e Vieira Ltda. Adv.: Cesar
Augusto Guimaraes Pereira. Adv.: Marçal Justen Filho. Adv.:
Eduardo Talamini. Adv.: Fernão Justen de Oliveira. Adv.: Ale-
xandre Wagner Nester. Agravado: Sociedade Cooperativa de
Serviços Médicos e Hospitalares de Curitiba - Unimed Curiti-
ba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Cezar Eduardo Ziliot-
to. Adv.: Karla Maria Trevizani. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0251598-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/194270. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200000000341 Indenização. Autos Complementares:
200000000402 Exceção de Incompetência. Apelante: Maria
Regilene Carvalho Pereira de Jesus. Apelante: Helena Cristia-
ne Pereira de Jesus. Apelante: Samuel Pereira de Jesus Filho.
Adv.: Robinson E. K. de Oliveira e Silva. Adv.: Cristiane Mar-
cia Lopes. Apelado: Generali do Brasil Companhia Nacional
de Seguros. Adv.: Ricardo Domingues Brito. Adv.: Rosângela
Khater. Adv.: Marissol Jesus Filla. Motivo: CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0253021-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/4435. Materia: Demais cíveis. Comarca: Telê-
maco Borba. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 199800000471
Indenização. Apelante: Lourdes Gomes da Silva. Adv.: Joel
Dutra. Apelado: Município de Telêmaco Borba. Adv.: Arnaldo
Jose Romao. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0254433-4 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/17332. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007272
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800006597
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

020. 0254449-2 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/17237. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007284
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800006842
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

021. 0254469-4 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/17260. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007354
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800006263
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

022. 0254487-2 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/17280. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007241
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800006380
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

023. 0254521-9 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/17564. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007351
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800006260
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

024. 0254529-5 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/17469. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007287
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800003087
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

025. 0256810-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/21496. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000319
Ação Ordinária. Apelante: banco banestado s/a. Apelante: Banco
Itaú S/a. Adv.: José Eli Salamacha. Adv.: Suzinaira de Oliveira
Villela. Apelado: José Carlos Loureiro Neto. Adv.: Lígia Vos-
gerau Ferreira Ribas. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

026. 0257274-7 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2004/37708. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100006930
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100006508
Executivo Fiscal. Apelante: Município de Paranaguá. Adv.: Raul
da Gama e Silva Lück. Adv.: Lisienne do Rocio Mello Maron
Machado Lima. Apelado: Administração dos Portos de Parana-
guá e Antonina - Appa. Adv.: Tatiana Coelho de Andrade. Adv.:
Helio Eduardo Richter. Adv.: Joaquim Tramujas Filho. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

027. 0261775-8 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/66513. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000473
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200300000297
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Rampi & Fantin
Ltda. Agravante: Stela Maris Rampi. Agravante: Avelino Vic-
torio Fantin. Adv.: Valdérico Dalla Costa. Agravado: Estado
do Paraná. Adv.: Joe Tennyson Velo. Adv.: Luiz Fernando Bal-
di. Adv.: Gazzi Youssef Charrouf. Adv.: Roselis Blum. Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

028. 0262853-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/74168. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000282 Busca e
Apreensão. Apelante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento. Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach. Adv.:
Karine Cristina da Costa. Adv.: Leandro Cabrera Galbiati. Ape-
lado: Jaqueline Souza da Conceição. Adv.: Jose Edilson de
Souza Cavalcanti. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

029. 0265155-2 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cível)
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Protocolo: 2004/86131. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000550 Reparação de Danos. Agravante: Oscar Geyer
& Cia Ltda. Agravante: Ariane Geyer Rahuan. Agravante: Pe-
dro Rahuan Júnior. Adv.: Virgílio Cesar de Melo. Agravado:
Espólio de Antônio Pereira Lima. Agravado: Roberto Pereira
de Lima. Agravado: Terezinha Clara Urbaniak. Agravado: Cris-
tiane Aparecida Pereira de Lima. Agravado: Ronaldo Pereira
de Lima. Adv.: Zeidan Marcelo Faraj. Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

030. 0266876-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/99407. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001512
Indenização. Apelante: Lauro Rocha Lara Junior. Apelante: José
Carlos Rocha Lara. Adv.: Guilherme Borba Vianna. Apelado:
Banco do Estado de Santa Catarina S/a. Adv.: Ruy Antonio
Lopes. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECI-
AL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04459 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adriana De França 015 0256684-9
Ailton Nunes Da Silva 009 0251734-4

013 0255445-8
Aldair Trova De Oliveira 008 0243661-1
Alexsander Roberto A. Valadão 007 0243170-5
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 010 0253077-2
Amazonas Francisco Do Amaral 012 0255329-9
Ana Amélia C. S. D. Oliveira 015 0256684-9
Ana Fábia Ribas De Oliveira 010 0253077-2
Ana Marcia Soares Martins Rocha 007 0243170-5
Andreza Cristina Baggio 010 0253077-2
Antonio Celestino Toneloto 001 0205700-9

003 0212136-0
Antonio Leal Do Monte 018 0265410-8
Anísio Dos Santos 002 0206856-0
Aristides Alberto Tizzot França 018 0265410-8
Arni Deonildo Hall 005 0230416-1
Aureliano Pernetta Caron 016 0262124-5
Braulio Belinati Garcia Perez 018 0265410-8
Carlos Alberto F. D. Castro 011 0254944-2
Carlos Augusto M. V. D. Costa 014 0256200-3
Carmen Lúcia Villaça De Verón 016 0262124-5
Cesar Edward Abbate Sosa 007 0243170-5
Cesar Ricardo Tuponi 015 0256684-9
Damasceno Mauricio Da R. Junior 015 0256684-9
Daniel Hachem 011 0254944-2

012 0255329-9
Denise Krohling 017 0263155-4
Djalma Sigwalt 006 0234337-1

017 0263155-4
Elisandre Maria Beira 016 0262124-5
Elizeu Luciano De A. Furquim 007 0243170-5
Ewerton Lineu Barreto Ramos 005 0230416-1
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 001 0205700-9

003 0212136-0
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 005 0230416-1
Giovana Christie Favoretto 018 0265410-8
Guilherme Kloss Neto 010 0253077-2
Heloisa Helena De O. D. Soares 014 0256200-3
Jane Helena Ziemann M. Nunes 007 0243170-5
Joao Carlos Requiao 014 0256200-3
José Carlos Da Silva Tristão 019 0266070-8
José Rizzo De Andrade 006 0234337-1
José Roberto Dos Santos Júnior 015 0256684-9
José Valmir Zambrim 003 0212136-0
João Augusto Martins Filho 007 0243170-5
João Augusto Martins Neto 007 0243170-5
João Carlos Adalberto Zolandeck 004 0220449-7
João Henrique Portela 009 0251734-4

013 0255445-8
Karine Cristina Da Costa 019 0266070-8
Keity Suto Trombeli 016 0262124-5
Lauro Fernando Zanetti 003 0212136-0
Leandro Cabrera Galbiati 019 0266070-8
Leonildo Bagio 017 0263155-4
Lourenço Antonio R. Figueira 005 0230416-1
Luir Ceschin 004 0220449-7
Luis Miguel De C. Gutierrez 014 0256200-3
Luiz Carlos Da Rocha 015 0256684-9
Luiz Henrique Wasilewski 004 0220449-7
Marcel Eduardo De Lima 004 0220449-7
Marcos Montenegro De Oliveira 002 0206856-0
Marcos Tiegs 017 0263155-4
Maria Margarida Vieira Tristao 019 0266070-8
Márcia Gomes Guimarães 009 0251734-4
Márcia Regina Rodacoski 006 0234337-1

017 0263155-4
Márcio Rogério Depolli 018 0265410-8
Neide Pereira Gremes 006 0234337-1
Oksandro Osdival Gonçalves 018 0265410-8
Otélio Renato Baroni 001 0205700-9
Paulo Sergio De Souza 014 0256200-3
Paulo Sergio Sena 015 0256684-9
Raul Jose Prolo 005 0230416-1
Renato Oliveira De Azevedo 012 0255329-9
Ricardo Hildebrand Seyboth 010 0253077-2
Roberto Bertholdo 010 0253077-2
Rodrigo Fontoura Da Silva 011 0254944-2
Rogerio Iraze M. Carneiro 013 0255445-8

Rony Marcos De Lima 008 0243661-1
Sergio Renato Costa Filho 010 0253077-2
Shealtiel Lourenço P. Filho 003 0212136-0
Silvestre Chruscinski Junior 010 0253077-2
Silvio Nagamine 015 0256684-9
Sueli Cristina Galleli Campos 003 0212136-0
Sérgio Antonio Meda 003 0212136-0
Valmor Antonio Padilha Filho 008 0243661-1
Vera Lucia Mosterio Demario 009 0251734-4

013 0255445-8
Vilma Soares Lenartovicz 002 0206856-0
Vladimir José Rambo 008 0243661-1
William Ozorio 014 0256200-3

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

001. 0205700-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/8712. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000822 Adjudi-
cação Compulsória. Autos Complementares: 9800000164 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Banci Itaú S/a. Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino
Toneloto. Apelado: Espólio de Vitalina Arantes Marchioro.
Adv.: Otélio Renato Baroni. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

002. 0206856-0 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2002/93251. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001421
Execução de Título Judicial. Autos Complementares:
9900001389 Ação de Despejo. Autos Complementares:
200200000229 Embargos de Retenção por Benfeitoria. Agra-
vante: Marcos Roberto Cassotti. Adv.: Marcos Montenegro de
Oliveira. Agravado: Olímpio Francisco Petry. Adv.: Anísio dos
Santos. Adv.: Vilma Soares Lenartovicz. Motivo: CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

003. 0212136-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/85032. Materia: Execução. Comarca: Serta-
nópolis. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000042 De-
claratória. Autos Complementares: 9900000100 Ação Monitó-
ria. Autos Complementares: 9900000099 Execução de Título
Extrajudicial. Autos Complementares: 9900000241 Embargos
a Execução. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio Celesti-
no Toneloto. Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.:
Lauro Fernando Zanetti. Adv.: José Valmir Zambrim. Adv.:
Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Adv.: Sueli Cristina Galleli
Campos. Apelante: Debz Company do Brasil Ltda. Apelante:
Demetrius Barbosa Zanin. Adv.: Sérgio Antonio Meda. Apela-
do: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

004. 0220449-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/161321. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000655
Embargos a Arrematação. Autos Complementares: 9700000055
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Planshopping -
Planejamento, Consultoria e Administração de Shopping Cen-
ters S/a. Adv.: João Carlos Adalberto Zolandeck. Adv.: Luiz
Henrique Wasilewski. Apelado: Lepanto Administração e Par-
ticipações Ltda. Adv.: Luir Ceschin. Adv.: Marcel Eduardo de
Lima. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECI-
AL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

005. 0230416-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/49359. Materia: Demais cíveis. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000309 Anulatória. Apelante: Clínicas Associadas So-
ciedade Civil Ltda. Adv.: Raul Jose Prolo. Adv.: Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi. Adv.: Arni Deonildo Hall. Apelado:
Município de Francisco Beltrão. Adv.: Ewerton Lineu Barreto
Ramos. Adv.: Lourenço Antonio Rodrigues Figueira. Motivo:
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

006. 0234337-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/75994. Materia: Sumário. Comarca: Manda-
guari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000518 Co-
brança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Mandaguari. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Neide Pereira Gremes.
Apelante: Ângela Parra de Andrade. Adv.: José Rizzo de An-
drade. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

007. 0243170-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2003/137112. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000530
Repetição de Indébito. Apelante: Antonio Felix de Oliveira.
Adv.: João Augusto Martins Filho. Adv.: Ana Marcia Soares
Martins Rocha. Adv.: João Augusto Martins Neto. Apelante:
Município de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.: Ce-
sar Edward Abbate Sosa. Adv.: Jane Helena Ziemann Machado
Nunes. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

008. 0243661-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/129707. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Toledo. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000313
Declaratória. Autos Complementares: 200000000394 Exceção
de Incompetência. Apelante: Departamento de Trânsito do Es-
tado do Paraná -detran/pr.Adv.: Aldair Trova de Oliveira. Adv.:
Valmor Antonio Padilha Filho. Adv.: Rony Marcos de Lima.
Apelado: Alfredo Hoffmann. Adv.: Vladimir José Rambo. Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

009. 0251734-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/198520. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000909
Repetição de Indébito. Apelante: Rosilda Toroski Camargo.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

010. 0253077-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/5401. Materia: Demais cíveis. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000728 Re-
visional de Aluguel. Autos Complementares: 1770885 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 2101533 Agravo de
Instrumento. Apelante: Félix Agüero. Apelante: Angela Maria
Palmeira de Agüero. Adv.: Ricardo Hildebrand Seyboth. Adv.:
Guilherme Kloss Neto. Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto.
Apelante: Sociedade de Ensino Iii Milênio Ltda. Adv.: Sergio
Renato Costa Filho. Adv.: Andreza Cristina Baggio. Adv.: Ana
Fábia Ribas de Oliveira. Adv.: Roberto Bertholdo. Adv.: Sil-
vestre Chruscinski Junior. Apelado: Os Mesmos. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

011. 0254944-2 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/22048. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000539 Ação de
Depósito. Autos Complementares: 1259370 Apelação Cível.
Agravante: Microexpress - Comércio e Importação de Compu-
tadores Ltda. Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro. Adv.:
Rodrigo Fontoura da Silva. Agravado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

012. 0255329-9 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2004/25675. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 199300000390 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem. Agravado: Vincenzo Salamone. Agra-
vado: Maria da Luz Ribas Salamone. Adv.: Renato Oliveira de
Azevedo. Adv.: Amazonas Francisco do Amaral. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

013. 0255445-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/25127. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000128
Repetição de Indébito. Apelante: José Vilson de Souza. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Por-
tela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os
Mesmos. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias
014. 0256200-3 Reexame Necessario (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/21415. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900031768 Mandado de Segurança. Autos Complementares:
9900033599 Mandado de Segurança. Autos Complementares:
9900000645 Sequencia Anual. Autos Complementares:
9900002475 Sequencia Anual. Autor: Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - Senac, Administração Regional No
Estado do Paraná. Adv.: William Ozorio. Adv.: Joao Carlos
Requiao. Adv.: Paulo Sergio de Souza. Reu: Município de Cu-

ritiba. Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares. Adv.: Car-
los Augusto Martinelli Vieira da Costa. Adv.: Luis Miguel de
Cárcova Gutierrez. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

015. 0256684-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/26152. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000034005 Indenização. Autos Complementares:
200000034374 Exceção de Incompetência. Autos Complemen-
tares: 200000000318 Sequencia Anual. Apelante: Julio Asses-
soria Imobiliária Ltda. Apelante: Júlio Cezar Pereira. Adv.:
Adriana de França. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: Cesar
Ricardo Tuponi. Adv.: Silvio Nagamine. Apelado: Companhia
Paranaense de Energia - Copel. Adv.: José Roberto dos Santos
Júnior. Adv.: Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira. Adv.: Da-
masceno Mauricio da Rocha Junior. Adv.: Paulo Sergio Sena.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

016. 0262124-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/57381. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001673
Revisão de Contrato. Apelante: Marcos Octávio Huergo de
Araújo. Adv.: Aureliano Pernetta Caron. Apelado: Credicard
S/a Administradora de Cartões de Crédito. Adv.: Elisandre Maria
Beira. Adv.: Carmen Lúcia Villaça de Verón. Adv.: Keity Suto
Trombeli. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ESPE-
CIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

017. 0263155-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/75868. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000414 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Marechal
Cândido Rondon. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: Denise Krohling. Apelado: Lino Della Gius-
tina. Adv.: Leonildo Bagio. Adv.: Marcos Tiegs. Motivo: CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ESPECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

018. 0265410-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/89743. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Colorado. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000300
Cobrança. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.: Aristides
Alberto Tizzot França. Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.
Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez. Adv.: Márcio Rogério
Depolli. Adv.: Giovana Christie Favoretto. Apelado: Helio
Contreira Albertoni. Apelado: Mariana Contreira Albertoni.
Apelado: José Francisco Albertoni. Apelado: Sebastião dos
Santos Oliveira. Apelado: Anor Antunes. Adv.: Antonio Leal
do Monte. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ESPECIAL - Prazo: 15 dias

019. 0266070-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/94156. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300025234 Busca e
Apreensão. Apelante: Fináustria - Cia de Crédito, Financia-
mento e Investimento. Adv.: Karine Cristina da Costa. Adv.:
Leandro Cabrera Galbiati. Apelado: João Francisco Faggion.
Adv.: José Carlos da Silva Tristão. Adv.: Maria Margarida Vi-
eira Tristao. Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ES-
PECIAL.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível

Relação Nº 2004.04443 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 18/11/2004 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Acir Borges Monteiro 0015 0231527-3
Adele Maria Brandalise 0036 0277619-2
Ademar Antonio Santin 0023 0259574-0
adriano fernandes ferreira 0038 0278304-0
Adroaldo José Gonçalves 0034 0275833-4
Alessandro Donizethe de S. Val 0024 0262548-5
Alessandro M. d. Sacramento 0035 0277458-9
Alexandre da Silva Moraes 0006 0215261-0
Alexandre Pimentel 0011 0225134-1
Ana Paula Antunes Varela 0020 0242065-5
André Gustavo de Souza 0021 0242308-5
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 0022 0245168-3
Anito Rocha de Oliveira 0034 0275833-4
Anna Christina C. B. Pereira 0042 0278833-6
Aquile Anderle 0035 0277458-9
Ari Borges Monteiro 0015 0231527-3
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Arlindo Ferreira de Souza 0038 0278304-0
Arnaldo José da Silva 0013 0227644-0
Augusto Pastuch de Almeida 0007 0215429-2
Bernardo Duarte Almeida Fonsec 0042 0278833-6
Candido Antonio Dembiski 0016 0235721-7
Carlos Afonso Ribas Rocha 0020 0242065-5
Carlos Alberto dos Santos 0029 0265697-5
Carlos Henrique Kaminski 0001 0265969-6
Carolina de Freitas B. Domit 0038 0278304-0
Carolina Kantek Garcia Navarro 0028 0265432-4
Cleber R. Ballan 0009 0217944-2
Clovis Barros Botelho Neto 0029 0265697-5
Cláudio de Fraga 0019 0241791-6
Cristina Kakawa 0016 0235721-7
Daniel Hachem 0028 0265432-4
Dario Becker Paiva 0004 0208422-2
Delires Maria Accadrolli 0015 0231527-3
Delvair Pavezi 0032 0275221-4
Dino Costacurta 0026 0264571-2
Débora Guimarães 0031 0271222-5
Edson Luiz Nunes 0030 0270893-0
Eduardo Pierri 0020 0242065-5
Elaine Ribeiro de Souza Anderl 0035 0277458-9
Eliana Ferrari Felipe Galbiatt 0036 0277619-2
Elida Cristina Mandadori 0029 0265697-5
Elizabeth Maria Spengler 0040 0278642-5
Elizete Regina Augusto 0018 0241716-3
Elza Sant‘ana de Lima Dembiski 0016 0235721-7
Estevão Ruchinski 0013 0227644-0
Fabrício Massi Salla 0008 0216343-1
Fernanda Pires Alves 0027 0265166-5
Francisco Braz Neto 0031 0271222-5
Fábio José Possamai 0042 0278833-6
Gelsi Francisco Accadrolli 0015 0231527-3
Geraldo Mocellin 0031 0271222-5
Geraldo Nilton Korneiczuk 0039 0278449-4
Gilberto Gaeski 0020 0242065-5
Gildo Alves de Paula 0006 0215261-0
Gilvana Pessi Mayorca 0013 0227644-0
Gladimir Adriani Poletto 0042 0278833-6
Henrique Schneider Neto 0017 0236116-0
Herick Mardegan 0029 0265697-5
Iraci da Silva Borges 0007 0215429-2
Irineu Ruaro 0013 0227644-0
Ivanês da Glória Mattos 0020 0242065-5
Ivone Roldão Ferreira 0026 0264571-2
Jefferson Bruno Pereira 0037 0278256-9
Joaquim Alves de Quadros 0010 0223808-8
Jorge Luiz Chaves 0041 0278830-5
Jorge Luiz de Melo 0014 0229294-8
José Alzamora Neto 0033 0275519-9
José Antonio Vale 0024 0262548-5
José Gerônimo Benatti 0036 0277619-2
José Roberto Dutra Hagebock 0027 0265166-5
João Batista dos Anjos 0028 0265432-4
João Pedro Tagliari 0037 0278256-9
João Tavares de Lima Filho 0008 0216343-1
João Theodoro da Silva Júnior 0024 0262548-5
Julio Cézar Nalim Salinet 0004 0208422-2
Júlio César Brotto 0020 0242065-5
Katleen R. Pfundner Sezerino 0041 0278830-5
Kelly Cristina de Souza 0026 0264571-2
Kelly Cristina Worm 0012 0226667-9
Leandro Galli 0017 0236116-0
Lecir Maria Scalassara 0038 0278304-0
Leonardo da Costa 0005 0210671-6
Luiz Bernardi 0014 0229294-8
Luiz Fernando de Queiroz 0016 0235721-7

0018 0241716-3
0027 0265166-5

Manoel Ronaldo Leite Junior 0006 0215261-0
Marcelo Aranda Garcia de Souza 0003 0266782-3
Marcelo Cesar Padilha 0012 0226667-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 0035 0277458-9
Marcos Cesar C. Bornia 0028 0265432-4
Maria Auxiliadora T. Batista 0021 0242308-5
Maria Jose Heckert 0032 0275221-4
Maria Liane Lopes Brun 0033 0275519-9
Maria Regina Vizioli 0039 0278449-4
Mauro Andre Krupp 0040 0278642-5
Mauro Cominatto Men 0029 0265697-5
Mirian Montenegro Angelin Ramo 0030 0270893-0
Moema Reffo Suchow Manzochi 0016 0235721-7

0018 0241716-3
Munira Muhammad Ahmud 0026 0264571-2
Murilo Cleve Machado 0022 0245168-3
Murilo Zanetti Leal 0010 0223808-8
Nerei Alberto Bernardi 0034 0275833-4
Noeli de Souza Machado 0034 0275833-4
Orlando Alexandrino 0021 0242308-5
Orlando Amaral Miras 0009 0217944-2
Oseas Santos 0010 0223808-8
Oswaldo Tondo 0023 0259574-0
Paulo Sergio Campos Cavezzale 0007 0215429-2
Paulo Sérgio Winckler 0002 0278410-3
Pedro Estefano Camargo 0019 0241791-6
Pedro Luiz Nunes 0001 0265969-6
Pedro Paulo Cardozo Lapa 0007 0215429-2
Pericles Ribas Gomes da Silva 0022 0245168-3
Poliana Maria Cremasco F. Cunh 0025 0264418-0
Regina Elizabeth Coutinho 0026 0264571-2
Reginaldo Nogueira Guimaraes 0005 0210671-6
Renato Tavares Yabe 0003 0266782-3
Rodavlas Lhamas Ferreira 0008 0216343-1
Romeu Augusto Simon Junior 0001 0265969-6
Roselene O. Pimentel 0011 0225134-1
Rubens Silva 0035 0277458-9
Rubens Xavier de Fraga 0019 0241791-6
Santino Ruchinski 0013 0227644-0
Saulo de Tarso A. Carneiro 0041 0278830-5
Seishin Yogi 0004 0208422-2
Sergio R. D. Costa 0011 0225134-1
Sérgio Pavesi Figuerôa 0029 0265697-5

Tatiane dos Santos Chaves 0012 0226667-9
Temise Colagrande 0041 0278830-5
Tobias de Macedo 0012 0226667-9
Valceli Aparecida Ancioto 0009 0217944-2
Valmir Brito de Moraes 0006 0215261-0
Vitor Leal Júnior 0010 0223808-8
Wadson Nicanor Peres Gualda 0026 0264571-2
Walmir de Oliveira L. Teixeira 0036 0277619-2
Wilson Jose de Freitas 0028 0265432-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0001. PROCESSO: 0265969-6 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Cível Acao Originaria: 200400000220 Reparação de Danos
Agravante: Enzo Costa Classe Adv.: Carlos Henrique Kaminski,
Romeu Augusto Simon Junior Agravado: Geovana Conceiçao
Pereira, Sebastiao Alberto Pereira Adv.: Pedro Luiz Nunes
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0002. PROCESSO: 0278410-3 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 200400001337 Revisão
de Contrato Agravante: Darien Getúlio Benfato Adv.: Paulo
Sérgio Winckler Agravado: M.m. Incorporações S/c Ltda., Tim-
bira Administração e Participação Ltda. Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0003. PROCESSO: 0266782-3 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara de Família e Menores Acao Originaria: 200100000647
Acidente do Trabalho Apelante: Divino Rodrigues Adv.: Rena-
to Tavares Yabe Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social -
Inss Adv.: Marcelo Aranda Garcia de Souza Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0004. PROCESSO: 0208422-2 Comarca: Londrina Vara: 9a
Vara Cível Acao Originaria: 200000000010 Ação Ordinária de
Responsabilidade Civil Apelante: João Antunes de Souza Adv.:
Seishin Yogi Apelado: Antônio Rocha Loures, Ruth dos Santos
Loures Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet, Dario Becker Paiva
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo
Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0005. PROCESSO: 0210671-6 Comarca: Curitiba Vara: 12a
Vara Cível Acao Originaria: 200100023145 Declaratória Ape-
lante: Brasil Telecom S/a - Telepar Brasil Telecom Adv.: Leo-
nardo da Costa Apelado: Nélio Benedito Borim, Clínica Vete-
rinária São Benedito Ltda Adv.: Reginaldo Nogueira Guimara-
es Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0006. PROCESSO: 0215261-0 Comarca: Maringá Vara: 4a Vara
Cível Acao Originaria: 9700000778 Indenização Apelante:
Osmildo Codognoto Adv.: Manoel Ronaldo Leite Junior Ape-
lado: Jeferson Alexandro Rodrigues Adv.: Gildo Alves de Pau-
la Apelado: Bradesco Seguros S/a Adv.: Valmir Brito de Mora-
es, Alexandre da Silva Moraes Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0007. PROCESSO: 0215429-2 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Cível Acao Originaria: 200000070612 Cobrança Apelante: Raul
Viana de Mesquina Adv.: Iraci da Silva Borges, Pedro Paulo
Cardozo Lapa Apelado: Instituto Ambev de Previdência Priva-
da - Iapp Adv.: Paulo Sergio Campos Cavezzale Apelado: Com-
panhia Cervejaria Brahma Filial Curitiba Adv.: Augusto Pastu-
ch de Almeida Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0008. PROCESSO: 0216343-1 Comarca: Londrina Vara: 7a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000053 Declaratória Ape-
lante: Terraplanagem Amazonas S/c Ltda Adv.: Rodavlas Lha-
mas Ferreira Apelado: Rbp Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: João Tavares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla Rela-
tor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo Pache-
co)

APELAÇÃO CÍVEL

0009. PROCESSO: 0217944-2 Comarca: Apucarana Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 9900000370 Indenização Ape-
lante: Vera Cruz Seguradora S/a Adv.: Orlando Amaral Mi-
ras, Cleber R. Ballan Apelado: João de Oliveira Silva Adv.:
Valceli Aparecida Ancioto Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0010. PROCESSO: 0223808-8 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200100000523 Declaratória
Apelante: Banco Abn Amro Real S/a Adv.: Joaquim Alves de
Quadros, Murilo Zanetti Leal, Vitor Leal Júnior Apelante: Elaine
Cristina Woicizack Adv.: Oseas Santos Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo
Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0011. PROCESSO: 0225134-1 Comarca: Arapongas Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200000000657 Rescisão de Contrato
Apelante: Geraldo de Moraes Adv.: Sergio R. D. Costa Apela-
do: Santa Alice Urbanização S/c Ltda Adv.: Alexandre Pimen-
tel, Roselene O. Pimentel Relator: Juiz Convocado Luiz Anto-

nio Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0012. PROCESSO: 0226667-9 Comarca: Curitiba Vara: 15a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001446 Indenização Ape-
lante: Marcos Aurélio Gonçalves da Cruz Adv.: Tatiane dos
Santos Chaves Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múlti-
plo Adv.: Kelly Cristina Worm, Tobias de Macedo, Marcelo
Cesar Padilha Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0013. PROCESSO: 0227644-0 Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Cível Acao Originaria: 200100000047 Declara-
tória Apelante: Armindo Francio Adv.: Santino Ruchinski, Gil-
vana Pessi Mayorca, Estevão Ruchinski Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a Adv.: Irineu Ruaro, Arnaldo José da Sil-
va Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo
Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0014. PROCESSO: 0229294-8 Comarca: Pato Branco Vara: 2a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000061 Revisão de Con-
trato Apelante: Luiz Bernardi Adv.: Luiz Bernardi Apelante:
Banco Itaú S/a Adv.: Jorge Luiz de Melo Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Macedo
Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0015. PROCESSO: 0231527-3 Comarca: Umuarama Vara: 1a
Vara Cível Acao Originaria: 9800000074 Cobrança Apelante:
Luiz Carlos Flores Adv.: Ari Borges Monteiro, Acir Borges
Monteiro Apelado: Fernando Celso Tampelini, Valentina Apa-
recida Garcia Tampelini Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli, De-
lires Maria Accadrolli Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry (Juiz Macedo Pacheco)

APELAÇÃO CÍVEL

0016. PROCESSO: 0235721-7 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Cível Acao Originaria: 200200000542 Cobrança de Con-
dominio Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Ubera-
ba Iii Adv.: Moema Reffo Suchow Manzochi, Luiz Fernando
de Queiroz, Cristina Kakawa Apelado: Divonei Maciel Adv.:
Candido Antonio Dembiski, Elza Sant‘ana de Lima Dembiski
Relator: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0017. PROCESSO: 0236116-0 Comarca: Curitiba Vara: 20a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000593 Cobrança de Con-
dominio Apelante: Condomínio Edifício Brasão Adv.: Leandro
Galli Rec.adesivo: Sergio Mainetti Adv.: Henrique Schneider
Neto Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0018. PROCESSO: 0241716-3 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 200100001373 Cobrança de Con-
dominio Apelante: Natal Rebolho Caiado Def Pub: Elizete
Regina Augusto Apelante: Condomínio Conjunto Residêncial
Santa Efigênia Iii Adv.: Luiz Fernando de Queiroz, Moema
Reffo Suchow Manzochi Apelado: Os Mesmos Relator: Juiz
Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0019. PROCESSO: 0241791-6 Comarca: Matinhos Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9900000749 Reintegração de Posse
Apelante: Armelino Schetz, Aurora Correa Schetz Adv.: Cláu-
dio de Fraga, Rubens Xavier de Fraga Apelado: Carlos Cesar
Camargo, Lourival de Freitas Trancoso Adv.: Pedro Estefano
Camargo Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima Revisor: Juiz
Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0020. PROCESSO: 0242065-5 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Cível Acao Originaria: 9900000266 Indenização Apelante: Alan
Celso Sierakowski Adv.: Gilberto Gaeski, Ivanês da Glória
Mattos Apelado: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia Adv.:
Carlos Afonso Ribas Rocha, Ana Paula Antunes Varela Apela-
do: Digicor S/c Ltda Adv.: Júlio César Brotto, Eduardo Pierri
Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima Revisor: Juiz Macedo Pa-
checo

APELAÇÃO CÍVEL

0021. PROCESSO: 0242308-5 Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200300000089 Cobran-
ça Apelante: Itaú Seguros Adv.: Orlando Alexandrino Apela-
do: Mario Augusto Pereira da Silva Junior, Mario Augusto Pe-
reira da Silva, Antonio Carlos de Oliveira Adv.: André Gusta-
vo de Souza, Maria Auxiliadora Talmelli Batista Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0022. PROCESSO: 0245168-3 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Cível Acao Originaria: 200000001330 Cobrança Apelante:
Washington Lourenço Adv.: Pericles Ribas Gomes da Silva
Apelado: Caixa Seguradora S/a Adv.: Murilo Cleve Machado,
Angelino Luiz Ramalho Tagliari Relator: Juiz Lauri Caetano
da Silva Revisor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0023. PROCESSO: 0259574-0 Comarca: Barracão Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 9700000126 Reintegração em Cargo

Apelante: Remildo José Leão Adv.: Oswaldo Tondo Apelante:
Município de Salgado Filho Adv.: Ademar Antonio Santin Ape-
lado: Os Mesmos Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0024. PROCESSO: 0262548-5 Comarca: Araucária Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200200000601 Indenização Apelante:
Churrascaria Luczyszyn Ltda. Adv.: José Antonio Vale, Ales-
sandro Donizethe de Souza Vale Rec.adesivo: Antonio Ribeiro
Pinto Adv.: João Theodoro da Silva Júnior Apelado: Os Mes-
mos Relator: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0025. PROCESSO: 0264418-0 Comarca: Ponta Grossa Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200300002169 Alvará Judicial
Apelante: Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais Limi-
tada Adv.: Poliana Maria Cremasco Fagundes Cunha Relator:
Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0026. PROCESSO: 0264571-2 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200200000474 Mandado de Segurança
Apelante: Regina Fatima de Souza Adv.: Munira Muhammad
Ahmud, Dino Costacurta, Kelly Cristina de Souza Apelado:
Fundação Universidade Estadual de Maringá Adv.: Ivone Rol-
dão Ferreira, Regina Elizabeth Coutinho, Wadson Nicanor Pe-
res Gualda Relator: Juiz Macedo Pacheco Revisor: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0027. PROCESSO: 0265166-5 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200200001321 Rescisão de Contrato
Apelante: Condomínio Edifício Moretti Adv.: José Roberto
Dutra Hagebock Apelado: Garante Serviços de Apoio S/c Ltda
Adv.: Fernanda Pires Alves, Luiz Fernando de Queiroz Rela-
tor: Juiz Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0028. PROCESSO: 0265432-4 Comarca: Maringá Vara: 6a Vara
Cível Acao Originaria: 200300000062 Repetição de Indébito
Apelante: Imbumar Madeiras Ltda. Adv.: João Batista dos An-
jos, Carolina Kantek Garcia Navarro Apelado: Banco Brades-
co S/a Adv.: Daniel Hachem, Wilson Jose de Freitas, Marcos
Cesar C. Bornia Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0029. PROCESSO: 0265697-5 Comarca: Maringá Vara: 2a Vara
Cível Acao Originaria: 200100000099 Cobrança de Con-
dominio Apelante: Ricardo Benedito de Oliveira, Maria
Aparecida Gobbi de Oliveira Adv.: Sérgio Pavesi Figue-
rôa, Herick Mardegan Apelante: Valdomiro Yashimitsu Ike-
no Adv.: Carlos Alberto dos Santos, Clovis Barros Botelho
Neto, Mauro Cominatto Men Apelado: Condomínio Edifí-
cio Centauro Adv.: Elida Cristina Mandadori Relator: Juiz
Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0030. PROCESSO: 0270893-0 Comarca: Curitiba Vara: 19a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000377 Cobrança Apelan-
te: Edson Luiz Nunes Adv.: Edson Luiz Nunes Apelado: Con-
domínio do Edifício Beethoven Adv.: Mirian Montenegro An-
gelin Ramos Relator: Juiz Cláudio de Andrade

APELAÇÃO CÍVEL

0031. PROCESSO: 0271222-5 Comarca: Curitiba Vara: 14a
Vara Cível Acao Originaria: 9600001067 Indenização Apelan-
te: Condomínio Edifício Viareggio Adv.: Geraldo Mocellin
Apelado: Gutiettez, Paula, Munhoz S/a Construção Civil Adv.:
Francisco Braz Neto, Débora Guimarães Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida Revisor: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0032. PROCESSO: 0275221-4 Comarca: Jandaia do Sul Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200100000230 Ação Ordinária
Apelante: Ranulfo Ferreira da Cruz, Izabel Maria dos Santos
Cruz Adv.: Maria Jose Heckert Apelado: Maria de Lourdes
Barbosa de Morais Adv.: Delvair Pavezi Relator: Juiz Macedo
Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0033. PROCESSO: 0275519-9 Comarca: Matinhos Vara: Vara
Cível Acao Originaria: 200300000722 Mandado de Segurança
Apelante: Carlos Alberto Justino Pavan Lanchonete Me Adv.:
José Alzamora Neto Apelado: Acindino Ricardo Duarte Adv.:
Maria Liane Lopes Brun Relator: Juiz Macedo Pacheco Revi-
sor: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0034. PROCESSO: 0275833-4 Comarca: Capitão Leônidas
Marques Vara: Vara Cível Acao Originaria: 200300000235 In-
denização Apelante: Banco do Brasil S/a Adv.: Noeli de Souza
Machado, Adroaldo José Gonçalves, Anito Rocha de Oliveira
Apelado: Patrícia Angélica Nissen França Adv.: Nerei Alberto
Bernardi Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva Revisor: Juiz
Guido Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL

0035. PROCESSO: 0277458-9 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:
4a Vara Cível Acao Originaria: 200200000115 Indenização
Apelante: Deoclécio Leite da Silva Adv.: Aquile Anderle, Elai-
ne Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva Apelado: Banco
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Ford S/a Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Mo-
reira do Sacramento Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva Revi-
sor: Juiz Guido Döbeli
APELAÇÃO CÍVEL

0036. PROCESSO: 0277619-2 Comarca: Alto Paraná Vara:
Vara Cível Acao Originaria:  200400000140 Declara-
tória Apelante: Claudomiro Sirotti ,  Maria Antonieta
Razente Sitoti  Adv.:  Adele Maria Brandalise,  Walmir
de Oliveira Lima Teixeira Apelado: José Anísio Pas-
quini Adv.:  Eliana Ferrari  Felipe Galbiatt i  Apelado:
Carlos Alberto Tribulato Adv.:  José Gerônimo Benatti
Relator:  Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0037. PROCESSO: 0278256-9 Comarca: Londrina Vara: 8a
Vara Cível Acao Originaria: 200300000789 Cobrança Ape-
lante: Confederação da Agricultura e da Pecuária do Brasil
- Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep,
Sindicato Rural de Londrina Adv.: João Pedro Tagliari Ape-
lado: Paulo Bento Adv.: Jefferson Bruno Pereira Relator:
Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0038. PROCESSO: 0278304-0 Comarca: Maringá Vara:
6a Vara Cível Acao Originaria: 200300000706 Cobran-
ça Apelante: Financial Companhia de Seguros S/a Adv.:
adriano fernandes ferreira, Carolina de Freitas Barbosa
Domit, Arlindo Ferreira de Souza Apelado: Elizia Apa-
recida Rosa dos Reis Adv.: Lecir Maria Scalassara Re-
lator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0039. PROCESSO: 0278449-4 Comarca: Maringá Vara: 3a
Vara Cível Acao Originaria: 200100000637 Cobrança Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Doutor Camargo Adv.: Geraldo Nilton Kornei-
czuk Apelado: Alecio Alves Adv.: Maria Regina Vizioli
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

0040. PROCESSO: 0278642-5 Comarca: Pinhão Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200200000173 Cobrança
Apelante: João Artemio Beltrame Adv.: Mauro Andre
Krupp Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Pa-
raná - Faep, Sindicato Rural Patronal de Pinhão Adv.:
Elizabeth Maria Spengler Apelado: Os Mesmos Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL

0041. PROCESSO: 0278830-5 Comarca: Curitiba Vara: 13a
Vara Cível Acao Originaria: 200400030717 Cobrança Ape-
lante: Athletic Way Comércio de Equipamentos Para Gi-
nástica e Fisioterapia Ltda. Adv.: Jorge Luiz Chaves, Ka-
tleen R. Pfundner Sezerino, Temise Colagrande Apelado:
Rosana Bremm de Oliveira Adv.: Saulo de Tarso A. Car-
neiro Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima

APELAÇÃO CÍVEL

0042. PROCESSO: 0278833-6 Comarca: Mandaguari Vara:
Vara Cível Acao Originaria: 200000000394 Reparação de
Danos Apelante: Itajuí Engenharia de Obras Ltda. Adv.: Ber-
nardo Duarte Almeida Fonseca, Gladimir Adriani Poletto,
Fábio José Possamai Apelado: Elaino da Rocha Adv.: Anna
Christina Castelo Branco Pereira Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04445 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Elson De Almeida Ribas Filho 001 0275089-6
Elson De Almeida Ribas Filho 001 0275089-6
Suely Cristina Muhlstedt 001 0275089-6
Suely Cristina Muhlstedt 001 0275089-6

Vista ao(s) impetrante(s) - Para Recolhimento de Custas, Refe-
rente à Carta de Ordem, R$ 34,90

001. 0275089-6 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/156544. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2731122
A g r a v o  d e  I n s t r u m e n t o .  A u t o s  C o m p l e m e n t a r e s :
9900000757 Execução de Título Extrajudicial. Autos
Complementares: 2731122 Agravo de Instrumento. Au-
tos Complementares: 2620017 Agravo de Instrumento.
Impetrante: Alcídio José Zaniolo. Impetrado: Lucimar
Cunha Zaniolo. Adv.: Suely Cristina Muhlstedt. Adv.:
Elson de Almeida Ribas Filho. Adv.: Suely Cristina
Muhlstedt. Impetrado: Juiz Relator do Agravo de Instru-
mento N° 273112-2. Litis: Odilon Cunha. Orgao Julga-
dor: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Anny Mary
Kuss. Motivo: Para Recolhimento de Custas, Referente
à Carta de Ordem, R$ 34,90. Vista Advogado: Suely Cris-
tina Muhlstedt (PR008782). Vista Advogado: Elson de
Almeida Ribas Filho (PR020666).

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04438 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Daniel Felippe Alvarenga 001 0251573-1
Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0251573-1
Leandro Cezar Ataides 001 0251573-1
Luís Eduardo Mikowski 001 0251573-1
Ricardo Luiz De Oliveira 001 0251573-1
Valmir De Oliveira 001 0251573-1

Despachos Vice-presidente

001. 0251573-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/187603. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000105 Res-
cisão de Contrato. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Leandro Cezar Ataides. Adv.:
Luís Eduardo Mikowski. Apelante: Eliete Aparecida Fillus.
Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira. Adv.: Valmir de Oliveira. Adv.:
Daniel Felippe Alvarenga. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo. Revisor: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Proferido:
No protocolizado sob Nº 2004.00167565.
No caso em exame não se trata de mera redistribuição do recur-
so de apelação em epígrafe, e sim de poder, se for o caso, o
eminente Juiz Substituto Convocado acolher a justificativa da
requerente e julgar dito recurso, o que deverá ser oportuna-
mente compensado nas próximas distribuições (RITA, artigo
28 e §§).
Devolva-se com as homenagens de estilo.

I Divisão Cível
Câmaras Cíveis Reunidas
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04345 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Alceu Maron Filho 001 0228888-6/01
Andelise De Cassia Toso 007 0239863-6/01
Antonio Pinto 006 0274598-6/01
Aramis Schrut 007 0239863-6/01
Carmen Gloria A. Andrioli 008 0260145-6/01
Francisco Cunha Souza Filho 006 0274598-6/01
Geraldo Jasinski Junior 002 0257939-3/01
Giovani Webber 010 0259684-1/01
Helio Eduardo Richter 001 0228888-6/01
Joaquim Alves De Quadros 007 0239863-6/01
Joaquim Tramujas Filho 001 0228888-6/01
Jomar Cordeiro Da Silva 009 0231327-3/01
Jonas Adalberto Pereira 010 0259684-1/01
Laerdio Pavesi Esteves 002 0257939-3/01
Lisienne Do Rocio M. M. M. Lima 001 0228888-6/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 008 0260145-6/01
Meriane Da Graca Sander 002 0257939-3/01
Oswaldo Pereira Da Costa 009 0231327-3/01
Paulo Sérgio Winckler 003 0259553-1

005 0259548-0
Ramon Montoro Martins 004 0254167-5
Raul Da Gama E Silva Lück 001 0228888-6/01
Regina Mitsue Tabushi 001 0228888-6/01
Renata P. R. D. Oliveira 002 0257939-3/01
Ricardo Lucas Calderon 002 0257939-3/01
Sandro Guilherme De B. Schrut 007 0239863-6/01
Vanessa Simionato 008 0260145-6/01
Wanderley Lobianco 002 0257939-3/01
Zuldemar Souza Q. D. Sant’anna 008 0260145-6/01

Acórdão Registrados

001. 0228888-6/01 Conflito de Competência (CCvR)

Protocolo: 2004/43819. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranaguá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2288886 Ree-
xame Necessário e Apelação Civel. Autos Complementares:
200000003537 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
1662511 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
200000007746 Embargos a Execução. Suscitante: Juiz José
Simões Teixeira - 5ª Câmara Cível. Suscitado: Juíza Lelia Sa-
mardã Monteiro Negrão Giacomet - 1ª Câmara Cível. Interes-
sado: Município de Paranaguá. Adv.: Raul da Gama e Silva
Lück. Adv.: Lisienne do Rocio Mello Maron Machado Lima.
Adv.: Regina Mitsue Tabushi. Interessado: Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina - Appa. Adv.: Helio Eduardo
Richter. Adv.: Joaquim Tramujas Filho. Adv.: Alceu Maron
Filho. Orgao Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 23. Num.Livro: 1. Folhas:
153 a 157. Julgado em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito de
competência.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO
E APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
DISTRIBUIÇÃO À CÂMARA RESIDUAL. REMESSA À
CÂMARA ESPECIALIZADA, MATÉRIA DE NATUREZA
FISCAL. COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DO RE-
CURSO. RESOLUÇÃO 2/2003. DEVE-SE OBSERVAR A
COMPETÊNCIA NO MOMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA ACOLHIDO, SENDO COM-
PETENTE A PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL PARA PROCES-
SAR E JULGAR O PRESENTE RECURSO.

Acórdão Registrados

002. 0257939-3/01 Conflito de Competência (CCvR)

Protocolo: 2004/76066. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2579393 Agravo de Ins-
trumento. Suscitante: Juiz Costa Barros - 4ª Câmara Cível. Sus-
citado: Juiz Miguel Pessoa - 7ª Câmara Cível. Interessado: Par-
malat Brasil S/a Indústria de Alimentos. Adv.: Renata Porciun-
cula R. de Oliveira. Adv.: Ricardo Lucas Calderon. Adv.: Wan-
derley Lobianco. Interessado: Capital Verde Distribuidora de
Alimentos Ltda.Adv.: Laerdio Pavesi Esteves. Adv.: Meriane
da Graca Sander. Adv.: Geraldo Jasinski Junior. Orgao Julga-
dor: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Num.Acordao: 24. Num.Livro: 1. Folhas: 158 a 163.
Julgado em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito de
competência.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO CAUTELAR INO-
MINADA - ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 104, III, “G”,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - EXCEÇÕES EXPRES-
SAS QUE CONTEMPLAM A HIPÓTESE DE INDENIZAÇÃO
- COMPETÊNCIA DO JUIZ SUSCITADO, MEMBRO DA 7ª.
CÂMARA CÍVEL PARA JULGAR O RECURSO.

Acórdão Registrados

003. 0259553-1 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/52678. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2566647
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 200300000791
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 200400000255
Reintegração de Posse. Impetrante: Antonio José de Lima. Im-
petrante: Simoni dos Reis Lima. Adv.: Paulo Sérgio Winckler.
Impetrado: Juiz Relator do Agravo de Instrumento Nº 256664-
7. Litis: Maria Luiza Nunes de Farias. Orgao Julgador: Câma-
ras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Num.Acordao: 25. Num.Livro: 1. Folhas: 164 a 166. Julgado
em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, denegaram a segurança.
MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE CONCE-
DE EFEITO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - FUNDAMENTAÇÃO - PREVISÃO LEGAL DA MEDI-
DA - NÃO OUVIDA A PARTE AGRAVADA - INEXISTÊN-
CIA DE ABUSO - SEGURANÇA NÃO CONCEDIDA.

Acórdão Registrados

004. 0254167-5 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/14761. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cam-
bará. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2424782 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200300000353 Reinte-
gração de Posse. Impetrante: Alcides Scoparo. Adv.: Ramon
Montoro Martins. Impetrado: Juiz Relator do Agravo de Ins-
trumento Nº 2424782. Litis: Mohamad Ali Hamzé. Orgao Jul-
gador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior. Num.Acordao: 26. Num.Livro: 1. Folhas: 167 a
169. Julgado em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, reconheceram a carência de ação,
declarando a extinção do feito.
MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - RECO-
NHECIMENTO DE LAPSO PELO EM. JUIZ - MATÉRIA
POSSESSÓRIA - ASSUNTO FÁTICO DEPENDENDO DE
PROVAS - CARÊNCIA DE AÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO.

Acórdão Registrados

005. 0259548-0 Mandado de Segurança (CCvReunidas)

Protocolo: 2004/52679. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2566647
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 200300000791
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 200400000255
Reintegração de Posse. Impetrante: Darli Teodoro Dias. Impe-
trante: Adivania Ramos da Silva Dias. Adv.: Paulo Sérgio Win-
ckler. Impetrado: Juiz Relator do Agravo de Instrumento Nº
256664-7. Litis: Maria Luiza Nunes de Farias. Orgao Julgador:
Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior. Num.Acordao: 27. Num.Livro: 1. Folhas: 170 a 172.
Julgado em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, denegaram a segurança.
MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE TUTE-
LA ANTECIPADA RECURSAL EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - POSSIBILIDADE - NÃO OUVIDA DA PARTE
ADVERSA - INOCORRÊNCIA DE ILEGALIDADE - DECI-
SÃO FUNDAMENTADA - SEGURANÇA DENEGADA.

Acórdão Registrados

006. 0274598-6/01 Agravo Regimental (CCvR)

Protocolo: 2004/155718. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2745986 Man-
dado de Segurança. Autos Complementares: 2658848 Agravo
de Instrumento. Agravante: Placas do Paraná S/a. Adv.: Fran-
cisco Cunha Souza Filho. Adv.: Antonio Pinto. Agravado: Juiz
Relator do Agravo de Instrumento Nº 265884-8. Litis: Função
e Praticidade Comércio de Móveis e Decorações Ltda. Orgao
Julgador: Câmaras Cíveis Reunidas. Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva. Num.Acordao: 28. Num.Livro: 1. Folhas: 173 a
179. Julgado em: 18/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
DECISÃO DO RELATOR QUE INDEFERIU A INICIAL
MANDAMENTAL, EXTINGUINDO O PROCESSO. AUSÊN-
CIA DE DANO INSTANTÂNEO E PREJUDICIAL À PRE-
TENSÃO DE DIREITO MATERIAL DEDUZIDA PELA
AGRAVANTE E DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO QUE
AUTORIZE O MANEJO DO WRIT. DECISÃO MONOCRÁ-
TICA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

007. 0239863-6/01 Conflito de Competência (CCvR)

Protocolo: 2004/53920. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
2398636 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
9800000208 Insolvencia. Suscitante: Juízes Integrantes da
7ª Câmara Cível. Suscitado: Juiz Jurandir Souza Junior - 5ª
Câmara Cível. Interessado: Konrad Comércio de Caminhões
Ltda.Adv.: Andelise de Cassia Toso. Interessado: Massa
Insolvente de Irajá Varagas de Oliveira. Adv.: Joaquim Al-
ves de Quadros. Adv.: Aramis Schrut. Adv.: Sandro Gui-
lherme de Biassio Schrut. Orgao Julgador: Câmaras Cíveis
Reunidas .  Re la tor :  Ju iz  Laur i  Cae tano  da  S i lva .
Num.Acordao: 29. Num.Livro: 1. Folhas: 180 a 187. Jul-
gado em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito
de competência.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. INSOLVÊNCIA CIVIL. PREVENÇÃO. ARTIGO
55, § 1º DO REGIMENTO INTERNO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 103, III, ALÍNEA “G” DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL E ARTIGO 11, I, ALÍNEA “A” DO RITA. IN-
SOLVÊNCIA CIVIL COMO AÇÃO CONEXA À EXECU-
ÇÃO. COMPETÊNCIA DA CÂMARA ESPECIALIZADA.
CONFLITO PROCEDENTE.

Acórdão Registrados

008. 0260145-6/01 Conflito de Competência (CCvR)

Protocolo: 2004/112914. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2601456
Apelação Cível. Autos Complementares: 9900000081 Ação
Civil Pública. Autos Complementares: 200200000880 Co-
brança. Suscitante: Juiz Fábio Haick Dalla Vecchia - 3ª
Câmara Cível. Suscitado: Juiz Costa Barros - 4ª Câmara
Cível. Interessado: Rosilane Esmanhoto. Adv.: Zuldemar
Souza Quadros de Sant’Anna. Interessado: Bankboston
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Louise Rai-
ner Pereira Gionédis. Adv.: Carmen Gloria Arriagada An-
drioli. Adv.: Vanessa Simionato. Orgao Julgador: Câmaras
Cíve is  Reunidas .  Re la tor :  Ju iz  Pres tes  Mat ta r.
Num.Acordao: 30. Num.Livro: 1. Folhas: 188 a 192. Jul-
gado em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito
de competência.
DÚVIDA DE COMPETÊNCIA RECURSAL - EXECUÇÃO
DE TÍTULO JUDICIAL - CONTRATO DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - APELAÇÃO CÍVEL - DISTRI-
BUIÇÃO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA RESOLU-
ÇÃO Nº 01/2001 - MATÉRIA QUE NÃO SE ENQUADRA
NO ÂMBITO DE COMPETÊNCIA DA COLENDA 3ª CÂ-
MARA CÍVEL - AFASTAMENTO DO CRITÉRIO DA PRE-
VENÇÃO - CORRETA - RETORNO DOS AUTOS AO
ILUSTRE JUIZ SUSCITADO.
Parágrafo único: Mantém-se a competência atual para os
recursos pendentes de julgamento, e os que derivarem da
prevenção da prevenção relativa à competência específica
de cada Câmara, criada por esta Resolução. (Resolução nº
1/2001,TAPR, § único, art. 1)

Acórdão Registrados

009. 0231327-3/01 Conflito de Competência (CCvR)

Protocolo: 2004/38217. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Rolândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2313273 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9800000202 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000020 Embargos a Execução. Suscitante: Juiz Sil-
vio Vericundo Fernandes Dias - 2ª Câmara Cível. Suscita-
do: Juíza Lélia Samardã Monteiro Negrão Giacomet - 1ª
Câmara Cível. Interessado: Amália Frasson Dal Sasso. Adv.:
Oswaldo Pereira da Costa. Interessado: Nilton Motti. Adv.:
Jomar Cordeiro da Silva. Orgao Julgador: Câmaras Cíveis
Reunidas.  Relator :  Juiz  Antenor  Demeterco Junior.
Num.Acordao: 31. Num.Livro: 1. Folhas: 193 a 195. Jul-
gado em: 18/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito
de competência.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO - PAGAMENTO DE ALUGUÉIS E ENCARGOS
LOCATÍCIOS - COMPETÊNCIA DAS CÂMARAS RESI-
DUAIS A TEOR DO ARTIGO 11 RITA.

Acórdão Registrados

010. 0259684-1/01 Agravo Regimental (CCvR)

Protocolo: 2004/61511. Materia: Execução. Comarca: To-
ledo. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2596841 Man-
dado de Segurança. Autos Complementares: 200300000117
Declaratória. Autos Complementares: 9900000159 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 1498360 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 2284177 Agravo de Ins-
trumento. Autos Complementares: 9900000066 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Aero King Aviação
Agrícola Ltda.Adv.: Jonas Adalberto Pereira. Adv.: giova-
ni webber. Agravado: Juiz Relator da Apelação Cível Nº
243889-9. Litis: Banco do Brasil S/a. Orgao Julgador: Câ-
maras  Cíve is  Reunidas .  Re la tor :  Ju iz  Luiz  Lopes .
Num.Acordao: 32. Num.Livro: 1. Folhas: 196 a 203. Jul-
gado em: 18/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - PLEITO PARA SUSPENSÃO DO PROCESSO DE
EXECUÇÃO QUE JÁ FOI OBJETO DE APRECIAÇÃO E
NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELO - AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO
DO WRIT - PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA - DECI-
SÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.
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Acórdão Registrados

001. 0273702-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/146654. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000010
Cobrança de Condominio. Apelante: Condomínio Barão dos
Campos Gerais Ii. Adv.: Émerson Luiz Vello. Adv.: Luiz Fer-
nando de Queiroz. Adv.: André Zacarias Tallarek de Queiroz.
Apelado: Osvaldo Souza Santos Junior. Adv.: Carlos de Olivei-
ra Junior. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20050. Num.Livro:
255. Folhas: 24 a 29. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
E M E N T A:
AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS CONDOMINIAIS - SEN-
TENÇA QUE REDUZ A MULTA PELO INADIMPLEMEN-
TO PARA 2% (DOIS POR CENTO). IMPOSSIBILIDADE -
MULTA DE 20% PREVISTA NA LEI DE CONDOMÍNIO E
NA CONVENÇÃO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR AO RELACIONAMENTO
CONDOMINIAL - REFORMA DO “DECISUM” UNICAMEN-
TE PARA MANTER A MULTA DE 20%, COMO PREVISTA
NA CONVENÇÃO E NO REGULAMENTO ATÉ 11 DE JA-
NEIRO DE 2003 - APELAÇÃO PROVIDA.
“1 - Já se encontra pacificada pelos pretórios, inclusive nesta
Corte de Alçada, “ex vi” do Enunciado nº 11-TA, que não tem
aplicação o Código de Defesa do Consumidor ao relaciona-
mento condominial, vigorando, até a vigência do novo Código
Civil o percentual previsto em convenção de condomínio.
2- Inteligência da Lei 4591/64 e do art. 1336, parágrafo 1º do
Código Civil.
3- Recurso conhecido e a que se dá parcial provimento”.

Acórdão Registrados

002. 0267964-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/101979. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300024102 Ação Ordinária. Apelante: Terezinha de Jesus
Paula. Adv.: Luiz Bresolin. Apelado: Estado do Paraná. Adv.:
Luís Fernando da Silva Tambellini. Apelado: Paranaprevidên-
cia. Adv.: Cassiano Luiz Iurk. Orgao Julgador: Primeira Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao:
20051. Num.Livro: 255. Folhas: 30 a 39. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO DE REIMPLANTAÇÃO DE PENSÃO PREVIDENCI-
ÁRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - PENSÃO PREVIDÊN-
CIÁRIA - BENEFICIÁRIA INSTITUIDA MAIOR SOLTEIRA
SEM RENDA - AQUISIÇÃO DE VÍNCULO EMPREGARÍ-
CIO - VERIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO RESOLUTIVA DO
ATO JURÍDICO - PERDA DA QUALIDADE DE DEPENDEN-
TE - EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - LEI
ESTADUAL N.º 4.766/63 - DECISÃO ACERTADA - INTE-
LIGÊNCIA DOS ARTIGOS 114 E 119 DO CÓDIGO CIVIL
DE 1916 - APLICAÇÃO DA SÚMULA 473 DO STF - DECI-
SÃO CORRETA.
“1 - Constatado que desde 1988 a beneficiária Apelante passou
a ter renda própria, não negado por ela, esta circunstância im-

porta na realização de evento futuro desconstituidor do ato ju-
rídico, este ato deixou de conter a condição para a sua caracte-
rização e eficácia. A condição de não ter renda faz parte inte-
grante do ato de conceder o benefício da pensão à filha solteira
ou a beneficiário instituído. Extinta esta condição integrante
do ato jurídico a eficácia deste deixa de existir.
2 - A Administração pode rever seus próprios atos, quando ei-
vados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se ori-
ginam direitos (Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal).
3 - Decisão que julgou improcedente o pleito, correta.
4 - Recurso a que se nega provimento”.

Acórdão Registrados

003. 0272805-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/139279. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria:
200300002259 Cobrança. Apelante: Fundação Rede Ferroviá-
ria de Seguridade Social - Refer. Adv.: Fernando Schiafino
Souto. Adv.: Roberto dos Santos. Adv.: Guido Henrique Souto.
Apelado: Rene Rentz. Adv.: Silvana Mendes Helmes. Adv.:
Gilmar Pavesi. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Revisor: Juiz Ronald Schul-
man. Num.Acordao: 20052. Num.Livro: 255. Folhas: 40 a 45.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA DE FUNDO DE RESERVA - PLA-
NO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - DEVOLUÇÃO INTE-
GRAL DAS PARCELAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍN-
DICE IPC - JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL.
“1. Ao associado que se retira do plano de previdência privada
assiste o direito à restituição dos valores com que efetivamente
contribuiu, atualizados monetariamente.
2. O IPC é o índice que melhor reflete a perda do poder aquisi-
tivo da moeda.
3. Os juros moratórios devem ser contados a partir da citação,
em razão da responsabilidade contratual.
4. Precedentes do E. STJ.
5. Recurso conhecido e parcialmente provido.”

Acórdão Registrados

004. 0267838-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/107827. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000697
Medida Cautelar. Agravante: Sociedade Cooperativa de Servi-
ços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Agravado: Wilson So-
ares. Adv.: Iris D’agostini. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao:
20053. Num.Livro: 255. Folhas: 46 a 55. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
E M E N T A:
AÇÃO CAUTELAR INOMINADA DE FUTURA OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER IMPONDO A UNIMED A OBRIGAÇÃO
DE PAGAR AS DESPESAS NECESSÁRIAS RELATIVAS AO
IMPLANTE DE “STENT’S”, EM PROCEDIMENTO CARDÍ-
ACO CORONARIANO, COM SUSTENTAÇÃO DE QUE TAL
INTEGRA PLANO DE SAÚDE CONTRATADO - CONCES-
SÃO DE LIMINAR, EM PRIMEIRO GRAU, DA PROVIDÊN-
CIA TUTELAR POSTULADA - PRESENÇA DOS REQUISI-
TOS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR, INDEPENDEN-
TEMENTE DE CAUÇÃO - ANTERIOR NEGAÇÃO DA CO-
OPERATIVA, DE PAGAR AS DESPESAS ATINENTES À
IMPLANTAÇÃO DE UM PRIMEIRO “STENT” NO AUTOR,
QUE DEIXAM PATENTE O INTERESSE PROCESSUAL
(“NECESSIDADE”) DESTE, AGORA QUE NECESSITA DO
TRATAMENTO EMERGENCIAL, DE MODO QUE NO
CASO NÃO HÁ DE ESPERAR QUE PRIMEIRAMENTE A
RÉ SE RECUSE FORMALMENTE AO PAGAMENTO PARA
QUE SÓ AÍ SE DESCORTINE O INTERESSE DE AGIR.
“1 - Quando o de que se trata é do direito fundamental à saúde,
a “só” potencialidade ou possibilidade de lesão faz surgir, de
modo irretorquível, o perigo de danosidade, abrindo com isso a
porta que dá passagem à ampla sala das tutelas de urgência,
fazendo-se inteiramente presente a necessidade de o jurisdicio-
nado obter, por intermédio do processo judicializado, aquilo
que pelas vias administrativas não está conseguindo obter.
 2 - Quando o que tem debaixo de sua lente é demanda concer-
nente a saúde, em risco a própria vida do ser humano, impõe-se
ao operador jurídico lidar com a relação jurídica litigiosa com
a sensibilidade que sua responsabilidade social lhe impõe.
3 - Sem negação, absolutamente, da existência do vínculo que
enlaça juridicamente as partes, a questão passa a residir bem
ali onde se precisará definir a extensão da cobertura do plano
de saúde contratado e seu respectivo custeio, para que se possa
saber se nesse continente está alcançada, ou não, como conteú-
do, a cobertura relativa ao implante do stent.4 - Desde que se
empreste a necessária importância ao supino valor envolvido
(a vida), o princípio da proporcionalidade ilumina a situação
no sentido de ser mantida a decisão interlocutória que liminar-
mente determinou à cooperativa médica o pagamento dos
“stent’s” de que necessita o autor, por prescrição médica, má-
xime, havendo, implicitamente, no contrato, cláusula autoriza-
dora.
5 - Recurso de Agravo a que se nega provimento”.

Acórdão Registrados

005. 0187514-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2001/132412. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900041642 Anulatória. Autos Complementares: 9900041738
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900041738
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9700023655
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Parmisa Partici-
pações Marumby S.a. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa. Apelante:
Município de Curitiba. Adv.: Claudine Camargo Manenti. Ape-
lado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.

Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa. Revisor: Juiz Marcos de
Luca Fanchin. Num.Acordao: 20054. Num.Livro: 255. Folhas:
56 a 78. Julgado em: 21/09/2004.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao primeiro
recurso (Parmisa) e, por unanimidade de votos, negaram provi-
mento ao segundo (município) e reformaram a sentença en
Reexame Necessário. Declara voto vencido o Juiz Marcos de
Luca Fanchin.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. INOCORRÊNCIA DA
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 168, I DO CTN.
PROGRESSIVIDADE FISCAL DO IPTU - INCONSTITUCI-
ONALIDADE - ARTIGOS 145, § 1º, 156, INCISO I, § 1º E
182, § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EMENDA CONS-
TITUCIONAL N.º 29/2000 NÃO APLICÁVEL AO CASO -
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. INCONSTITUCIO-
NALIDADE E ILEGALIDADE NA COBRANÇA DE TAXAS
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICAS E DE COLETA DE LIXO. RECURSOS EX OFFI-
CIO E VOLUNTÁRIOS CONHECIDOS, SENDO PROVIDO
UNICAMENTE AQUELE INTERPOSTO PELA APELANTE
1 (PARMISA PARTICIPAÇÕES MARUMBY S.A.) .

Acórdão Registrados

006. 0256825-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/34787. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: Vara de Acidentes do Trabalho. Acao Originaria:
200200000065 Acidente do Trabalho. Autos Complementares:
2111068 Agravo de Instrumento. Apelante: Rose Mari Fagun-
des Assis. Adv.: José Maurício do Rego Barros. Adv.: Luiz
Alberto Rego Barros. Adv.: Jose Lucio Glomb. Apelante: Insti-
tuto Nacional do Seguro Social - Inss. Adv.: José Laercio Chel-
ski. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao:
20055. Num.Livro: 255. Folhas: 79 a 90. Julgado em: 19/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro re-
curso e não conheceram do segundo (INSS).
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ACIDENTÁRIA - INCAPACI-
DADE LABORATIVA DECORRENTE DE LER/DORT -
SUBSTITUIÇÃO DE AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁ-
RIO PELO HOMÔNIMO ACIDENTÁRIO - APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-ACIDENTE - CUMULA-
ÇÃO POSSÍVEL - VEDAÇÃO LEGAL SUPERVENIENTE
QUE NÃO AFETA O DIREITO DA AUTORA - SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA - RECURSO DA AUTO-
RA PROVIDO - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA
POR FALTA DE PREPARO (Súmula 178, STJ).

Acórdão Registrados

007. 0265097-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/87610. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ipi-
ranga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000043 Inde-
nização. Apelante: Marilda Lúcia Stroparo Mallmann. Adv.:
Victor Sebastiao Ceregato. Apelante: Transportadora Blum Ltda.
Apelante: Paulo Cezar Fagundes de Oliveira. Adv.: Walter To-
ffoli. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao:
20056. Num.Livro: 255. Folhas: 91 a 97. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to a ambos os recursos..
E M E N T A:
REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTI-
CO - CULPA CONCORRENTE - REDUÇÃO DOS VALORES
- COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - NE PROCEDAT
JUDEX EX OFFICIO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INO-
CORRÊNCIA
“1. Restando comprovada a concorrência de culpas, impõe-se a
redução do quantum, de acordo com o grau de culpa de cada
motorista.
2. Impossível a compensação dos valores se a parte requerida
não formulou pedido indenizatório, ante o princípio da inércia
da jurisdição.
3. Não há cerceamento de defesa se a parte formula irregular-
mente pedido de perícia e não recorre do seu indeferimento -
preclusão - especialmente quando desnecessária prova técnica.
4. Recursos de apelação conhecidos, mas improvidos.”

Acórdão Registrados

008. 0274310-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/150116. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000955
Indenização. Apelante: Mineirinho Comércio de Peças Ltda.
Adv.: Marcelo Cardoso Chaga. Apelado: Dumont Comércio de
Aços e Metais Ltda. Adv.: Raul de Oliveira. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagna-
ni. Revisor: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao: 20057.
Num.Livro: 255. Folhas: 98 a 102. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA:
REPARAÇÃO DE DANO MORAL - DUPLICATA DESCON-
TADA PROTESTADA - AÇÃO AFORADA CONTRA QUEM
NÃO SACOU E NEM PROTESTOU - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO CONFIGURADA.
“1 - Quem não sacou nem levou duplicata a protesto é parte
ilegítima para responder por dano moral causado por terceiro.
2 - Recurso provido para declarar extinto o processo sem julga-
mento de mérito”.

Acórdão Registrados

009. 0265106-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/86735. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cho-
pinzinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000064
Cobrança. Apelante: Protássio Carlesso. Adv.: Arni Deonildo
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Hall. Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Adv.: Ronir Irani
Vincensi. Adv.: Claudiomir Fonseca Vincensi. Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato
Rural de Chopinzinho. Adv.: Ivanir Fontana. Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani.
Num.Acordao: 20058. Num.Livro: 255. Folhas: 103 a 112. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
E M E N T A:
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA ESTADUAL - LITISPENDÊNCIA INEXISTENTE - NO-
TIFICAÇÃO DESNECESSÁRIA - ENQUADRAMENTO SIN-
DICAL - EMPREGADOR RURAL - CONSTITUCIONALI-
DADE DA COBRANÇA - REGULARIDADE NOS CÁLCU-
LOS - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE MULTA MORA-
TÓRIA.
“1. ‘Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações rela-
tivas à contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT’ (Sú-
mula 222, do STJ).
2. Necessário, para a configuração da litispendência, identida-
de de partes, causa de pedir e pedido, o que não ocorre no
presente feito.
3. É considerado empregador rural o proprietário de imóvel
com área superior a dois módulos rurais, enquadrando-se, con-
seqüentemente, no sindicato apelado.
4. Tratando-se de obrigação positiva e líquida, dies interpellat
pro homine, respondendo o devedor pelos encargos de mora
desde a data do vencimento da dívida, sendo desnecessária
posterior notificação.
5. A exigência de contribuição sindical é constitucional e devi-
da compulsoriamente pelos proprietários rurais.
6. Inexistência de qualquer irregularidade no procedimento de
apuração dos valores devidos.
7. A contribuição sindical, diante da revogação do art. 600 da
CLT, não está sujeita a qualquer multa.
8. Recurso parcialmente provido.”

Acórdão Registrados

010. 0266759-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/100669. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000172
Cobrança. Agravante: Gedir de Mendonça Costa. Adv.: Luci-
any Michelli Pereira dos Santos. Adv.: Wanderlei de Paula
Barreto. Adv.: Susana Valéria Galhera Gonçalves. Agravado:
José Valter Guidelli. Adv.: Aparecido Romão Matias Fernan-
des. Interessado: Michel Felippe. Adv.: Fernando Ribas. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Num.Acordao: 20059. Num.Livro: 255. Folhas: 113 a
119. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO CABÍVEL E
TEMPESTIVO - AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA CON-
TRA EX-CÔNJUGES - DEFESAS INDIVIDUALIZADAS -
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO COM EXCLUSÃO SO-
MENTE DO VARÃO - PREVENÇÃO DE FORO E ILEGITI-
MIDADE DA LITISCONSORTE ALEGADAS EM CONTES-
TAÇÃO - CONCORDÂNCIA DAS PARTES COM A REMES-
SA DO FEITO PARA OUTRA COMARCA EM FACE DA
INTERLIGAÇÃO DE CAUSAS - MATÉRIA NÃO APRECI-
ADA - FALTA DE EXAME DAS PRELIMINARES ARGUI-
DAS - ANÁLISE PREFERENCIAL DESSAS ARGÜIÇÕES -
CASSAÇÃO DA DECISÃO HOMOLOGATÓRIA - RECUR-
SO PROVIDO.

Acórdão Registrados

011. 0272953-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/141337. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001118
Revisão de Contrato. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta. Adv.: Silvana Aparecida
Cezar Ponte. Adv.: Arnaldo Aparecido Coração. Agravado:
Kléber de Araújo. Adv.: Ney Pinto Varella Neto. Adv.: Valéria
Gasparin. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin. Num.Acordao: 20060. Num.Livro:
255. Folhas: 120 a 129. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE (CONTRATO BANCÁRIO).
1) CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. INCI-
DÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DIREITO BÁSICO DO
CONSUMIDOR. HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSIMILHAN-
ÇA CONFIGURADAS. AGRAVO IMPROVIDO NESTE AS-
PECTO.
Presentes os requisitos da hipossuficiência e verossimilhança
nos contratos bancários, é direito do consumidor a inversão do
ônus da prova.
2) CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. DESPA-
CHO QUE DETERMINOU A INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA COM DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO DAS
DESPESAS DA PERÍCIA PELO BANCO. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA QUE NÃO SE CONFUNDE COM O ÔNUS
FINANCEIRO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE, SE FOI O
MUTUÁRIO QUE PEDIU A PROVA. AGRAVO PROVIDO
NESTE ASPECTO.
Não se pode confundir inversão do ônus da prova prevista no
art. 6, inc. VIII do C.D.C. com o encargo do adiantamento pré-
vio dos honorários do perito, previstos no art. 33 do C.P.C. Se
a parte, mesmo beneficiada pela inversão do ônus, pretende
promover a prova, deve arcar com seus custos.
3) ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS DETERMINADA AO RÉU
NO DESPACHO SANEADOR. POSSIBILIDADE. OPORTU-
NIZAÇÃO AO RÉU DE INDICAR AS PROVAS QUE PRE-
TENDE PRODUZIR. AGRAVO IMPROVIDO NESTE AS-
PECTO.
Mesmo no despacho saneador, se o juiz entender necessário,

poderá oportunizar ao réu a indicação de provas que não fez
porque pugnou pelo julgamento antecipado da lide.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

012. 0276422-5/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/168932. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Araucária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2764225 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 200400001363 Con-
signação em Pagamento. Agravante: Cleonice Santos Miranda.
Adv.: Simon Gustavo Caldas de Quadros. Agravado: Martins
Jess Júnior. Adv.: Cícero José Albano. Adv.: Fábio José Possa-
mai. Adv.: Gladimir Adriani Poletto. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Num.Acordao: 20061. Num.Livro: 255. Folhas: 130 a 133. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO REGIMENTAL QUE ATACA DECISÃO DO RE-
LATOR QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA EM
AÇÃO DE DESPEJO, DETERMINANDO A RETOMADA DO
IMÓVEL PELO LOCADOR NÃO CONCEDIDA PELO JUIZ
DE PRIMEIRO GRAU. POSSIBILIDADE DA ANTECIPA-
ÇÃO. INFRAÇÃO LEGAL. INDÍCIOS DE FUNCIONAMEN-
TO DE CASA DE PROSTITUIÇÃO NO IMÓVEL LOCADO.
ALÉM DO MAIS, A LOCAÇÃO É DE IMÓVEL NÃO RESI-
DENCIAL, COM PRAZO DETERMINADO FINDO E NOTI-
FICAÇÃO FEITA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
Na hipótese de infração legal ou contratual pelo locatário des-
de logo demonstrada, cabível a concessão da tutela antecipada
de despejo, mormente quando o contrato de locação não resi-
dencial findou, tendo sido notificado o locatário para desocu-
pação.

Acórdão Registrados

013. 0272698-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/138397. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000912
Repetição de Indébito. Agravante: Edna Carlos Santiago. Adv.:
Helin Teologides Rocha. Agravado: Cartão Unibanco Ltda.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Num.Acordao: 20062. Num.Livro: 255. Fo-
lhas: 134 a 137. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO, POR REVISÃO DE CONTRATO DE CARTÃO
DE CRÉDITO - PRETENDIDO AFASTAMENTO DO NOME
DA AGRAVANTE DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO- DESPACHO INDEFERITÓRIO - CONCESSÃO
IMPOSSÍVEL - RECENTE POSIÇÃO DO STJ - REGISTRO
QUE NÃO TEM ÍNDOLE ABUSIVA - BANCO DE DADOS
COM RESPALDO NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0275260-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/146082. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000211
Prestação de Contas. Autos Complementares: 2068337 Apela-
ção Cível. Agravante: Itaú Seguros S/a. Adv.: José Olinto Ner-
colini. Agravado: Flamingo Promoções Artísticas Ltda. Adv.:
Fabiano Neves Macieywski. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao:
20063. Num.Livro: 255. Folhas: 138 a 144. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMETO - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS - ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA -
OCORRÊNCIA - AUTOS QUE PERMANECERAM NA
MESA DE JUNTADA, COM A FINALIDADE DE SEREM
REMETIDOS AO JUIZ, MEDIANTE CONCLUSÃO - IMPOS-
SIBILIDADE DE RETIRADA DOS AUTOS DE CARTÓRIO
- OBSTACÚLO AO EXERCÍCIO DA AMPLA DEFESA DA
RÉ, ORA AGRAVANTE - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

015. 0269773-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/117413. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ibiporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000199
Medida Cautelar. Agravante: João Vieira dos Santos. Adv.: Vil-
son Machado dos Santos. Agravado: Ativos S/a - Securitização
de Créditos Financeiros. Adv.: Gerson Vanzin Moura da Silva.
Adv.: Jaime Oliveira Penteado. Orgao Julgador: Primeira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao: 20064.
Num.Livro: 255. Folhas: 145 a 150. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. SE-
RASA.
Se o devedor não depositou a parte incontroversa da dívida que
pretende ver revista, nem está acompanhado do “fumus boni
iuris”, não tem direito, desde logo, à retirada do seu nome dos
cadastros de inadimplentes.
2) AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

016. 0258880-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/48509. Materia: Demais cíveis. Comarca: Fran-
cisco Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000037 Indenização. Agravante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Marcia R Oliveira Ambrosio. Adv.: Maria Aparecida de
Paula Lima Rech. Adv.: Juliana Werlang. Agravado: Zancan
Comércio de Alimentos Ltda. Adv.: Luiz Renato Manfroi. Agra-
vado: Isabela S/a - Produtos Alimentícios. Adv.: Marli Frota
Vanin. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz

Leonel Cunha. Num.Acordao: 20065. Num.Livro: 255. Folhas:
151 a 156. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
EMENTA
1. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO
DE COBRANÇA DE TÍTULOS. ENDOSSO-MANDATO.
DENUNCIAÇÃO À LIDE DO BANCO.
Tem cabimento a denunciação do Banco à lide se, na condição
de mandatário da cobrança, recebe o valor devido e, por razões
que dizem respeito ao mérito da causa, ainda assim encaminha
os respectivos títulos ao protesto, encaminhando, também, ao
SERASA, o nome do suposto inadimplente.
2. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

017. 0274322-2/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/173494. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2743222 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 1310252 Apelação
Cível. Agravante: Edison Antônio Paschoal. Agravante: Arnal-
do Sérgio Paschoal. Adv.: Eduardo Biachi Gomes. Adv.: Ri-
chard Hartmann. Agravado: Wilson Roberto Paschoal. Agra-
vado: Sarita Helena Paschoal. Adv.: José Melquiades da Ro-
cha. Adv.: José Melquiades da Rocha Junior. Adv.: Maria Cris-
tina Melquiades da Rocha. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao: 20066.
Num.Livro: 255. Folhas: 157 a 163. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
1)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ARBITRA-
MENTO DE ALUGUERES DE IRMÃOS CONTRA IRMÃOS.
TRÂNSITO EM JULGADO. ALEGAÇÃO DE UM DELES,
VENCIDO, EM SEDE EXECUTÓRIA, DE QUE ERA INCA-
PAZ E DEPENDIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO.
a)O resultado da ação de arbitramento de alugueres não pode
ser outro que, justamente, o arbitramento.
b)É improcedente, em sede executória, a pretensão de anular,
“ab initio”, o processo e o julgamento da ação de arbitramento,
se o incapaz, vencido, só lembra de alegar sua incapacidade
quando a sentença já transitou em julgado.
c)Nem há prejuízo para o suposto incapaz, por ausência de in-
tervenção do Ministério Público se a ação era declaratória e o
resultado da sentença, como no pedido de arbitramento de alu-
gueres, não poderia ser outro.
2) AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

018. 0271964-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/132546. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000295
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100000148
Ação de Despejo. Agravante: Gap - Administração e Participa-
ções S/c Ltda. Adv.: Marcos Mattioli. Adv.: Lycia Maria Padi-
lha Amaral. Agravado: Jair Leite. Agravado: Ruth Augênia
Bueno Mion Leite. Adv.: Roberto Luiz Pedrotti. Adv.: Valeria
dos Santos Estorillio. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao: 20067. Num.Livro:
255. Folhas: 164 a 169. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA
1.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO
CUMULADA COM COBRANÇA. EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
Os embargos à execução seguem a natureza da ação principal
tramitando no período de férias forenses.
2. AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

019. 0273542-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/143468. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000192
Cobrança. Agravante: Ana Carlota de Almeida A. Carneiro.
Adv.: Jean Gustavo dos Santos. Agravado: Condomínio Co-
mercial Ouro Verde. Adv.: Marcos Leate. Adv.: Aulo Augusto
Prato. Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Orgao Julgador: Primei-
ra Câmara Cível. Relator: Juiz Leonel Cunha. Num.Acordao:
20068. Num.Livro: 255. Folhas: 170 a 177. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EMENTA
1. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ACORDO JUDICIAL
CELEBRADO ENTRE AS PARTES COM PREVISÃO DE
MULTA. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. EMISSÃO DE CHEQUE
SEM PROVISÃO DE FUNDOS.
a) Dá-se o prosseguimento da execução quando a parte que se
obrigou a pagar parcela, sob pena de multa, emite cheque sem
provisão de fundos, tornando-se inadimplente.
b)É de má-fé a pretensão de atribuir ao credor a responsabili-
dade pela falta de fundos do cheque, seja alegando que o apre-
sentou dias após a data do vencimento da obrigação, seja por-
que não o reapresentou ou não procurou a ele, credor, para
renegociações.
2. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

020. 0252995-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/6731. Materia: Demais cíveis. Comarca: Rio
Negro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000402 Obri-
gação de Fazer. Agravante: Ita Serviços de Britagem Ltda. Adv.:
José Valmor Ribeiro Nardes. Adv.: Alceu Geraldo Gatelli. Adv.:
Irmeli Melz Nardes. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20069. Num.Livro:
255. Folhas: 178 a 181. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por

unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBRIGAÇÃO DE FAZER -
MULTA COMINATÓRIA - VALOR FIXADO PELO JULGA-
DOR - IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DO VALOR DA
MULTA NO TERMO DE AJUSTE - QUANTIA LIVREMEN-
TE ESTABELECIDA PELAS PARTES - DECISÃO CASSA-
DA - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

021. 0273076-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/142419. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000831
Obrigação de Fazer. Agravante: Ccv - Comercial Curitibana de
Veículos S/a. Adv.: Fábio Fernandes Leonardo. Adv.: Bráulio
Roberto Schmidt. Adv.: Sônia Maria Schroeder Vieira. Agra-
vado: Ana Rodrigues de Almeida. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Cível. Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Num.Acordao: 20070. Num.Livro: 255. Folhas: 182 a 185. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. AÇÃO VISANDO A CONDENAÇÃO DA RÉ A
TRANSFERIR A PROPRIEDADE DE VEÍCULO OBJETO DE
COMPRA E VENDA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TU-
TELA DIRIGIDO AO DETRAN PARA QUE PROMOVA A
TRANSFERÊNCIA DO CERTIFICADO DE PROPRIEDADE.
IMPOSSIBILIDADE. DETRAN QUE NÃO FAZ PARTE DA
RELAÇÃO JURÍDICA MATERIAL. TUTELA ANTECIPADA
INDEFERIDA. DECISÃO CORRETA.
A antecipação de tutela não pode ser dirigida contra terceiro
que não faz parte do processo. Assim, quem vende veículo e
propõe ação cominatória contra o comprador, pretendendo a
que este seja condenado a promover a transferência da propri-
edade do bem adquirido, não pode pretender antecipação de
tutela para compelir o Detran a fazer a transferência do certifi-
cado de propriedade.
AGRAVO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

022. 0264970-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/86574. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000297
Revisão de Contrato. Apelante: Carrefour Comércio e Indús-
tria. Apelante: Carrefour Administradora de Cartões de Crédi-
to, Comércio e Participações Ltda. Adv.: Paulo Leandro Die-
ter. Adv.: João Casillo. Adv.: Eduardo Casillo Jardim. Apela-
do: Palmo Carani Netto. Adv.: Ademir Simões. Adv.: Ana Ce-
lia de Julio Paschoal. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20071.
Num.Livro: 255. Folhas: 186 a 199. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
RECURSO DE APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO DE USO DE CARTÃO DE CRÉDITO - NULIDADE
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - INSTRUMENTO DE
CONTRATO NÃO ASSINADO PELAS PARTES - INEXIS-
TÊNCIA DESTE - EFETIVAÇÃO DE COMPRAS - OBRIGA-
ÇÃO DE PAGAMENTO MEDIANTE APLICAÇÃO DO DI-
REITO COMUM - APELANTE ADMINISTRADORA DE
CARTÃO DE CRÉDITO, NA ÉPOCA, NÃO EQUIPARADA
ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - PRINCÍPIO DA BOA-
FÉ -REPETIÇÃO DO INDÉBITO INEXIGÍVEL POR FALTA
DE DOLO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS POR
EQÜIDADE - CABIMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 20,
§§ 3º E 4º DO CPC.
“1 - Cabível é a revisão de cláusulas contratuais na relação
comercial entre fornecedor e consumidor.
2 - O contrato de emissão e utilização do cartão de compras
sem assinatura do devedor não produz efeito jurídico, devendo
as suas cláusulas serem consideradas como não estipuladas ou
escritas.
3 - Em não sendo a segunda apelante empresa de natureza fi-
nanceira, como contemplado na lei nº 4.595/65, na época dos
fatos, seus atos jurídicos estão sujeitos ao direito comum;
4 - O princípio da boa-fé inspira toda a formação e execução
do contrato.
5 - Em ação declaratória, a fixação dos honorários advocatíci-
os deverá obedecer ao princípio contido no § 4º do CPC em
consonância do seu parágrafo 3º.
6 - Para aplicação da repetição do indébito, o dolo do credor
deverá ser cabalmente provado.
7-Recurso conhecido e parcialmente provido”.

Acórdão Registrados

023. 0272647-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/138087. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000301
Declaratória. Apelante: Maria Tereza Cunico de Mendonça.
Adv.: Maria Tereza Mendonça. Apelado: Credicard S/a Admi-
nistradora de Cartões de Crédito. Adv.: Henoch Gregório Bus-
cariol. Adv.: Elisandre Maria Beira. Adv.: Carmen Lúcia Villa-
ça de Verón. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator:
Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Revisor: Juiz Ronald Schul-
man. Num.Acordao: 20072. Num.Livro: 255. Folhas: 200 a 209.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
REVISÃO DE CLÁUSULA DE CONTRATO DE CARTÃO
DE CRÉDITO - JUROS - TRANSAÇÃO - INTELIGÊNCIA
DOS ARTIGOS 128, 130, 1025 E 1030 DO CÓDIGO CIVIL
DE 19916 E DO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTA-
DE E DA OBRIGATORIEDADE DOS CONTRATOS - CA-
RÊNCIA DA AÇÃO.
“1. A revisão de cláusula contratual é possível desde que não
tenha sido alterada por outro instrumento.
2. A transação importa na expressão da vontade das partes, sendo
legalmente prevista, devendo-se respeitar a autonomia da von-
tade dos contratantes e obrigatoriedade do contrato.
3. Deve-se respeitar o princípio da autonomia da vontade e da
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obrigatoriedade dos contratos em comunhão com o princípio
geral da boa-fé.
4. Impõe-se o decreto de carência da ação, em conhecimento
ex officio, em Ação de revisão de cláusula contratual, segundo
exegese do art. 267, inciso VI e parágrafo terceiro do Código
de Processo Civil, quando a parte celebrou, validamente, tran-
sação.
5. Recurso conhecido e provido para julgar a Apelante carece-
dora de ação.

Acórdão Registrados

024. 0268497-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/103516. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000610
Indenização. Apelante: Imobiliária Cilar Ltda. Adv.: Eliane
Maria Marques. Apelado: Roberto Yoshihiro Kohiyama. Ape-
lado: Luciany Aparecida Miguel. Adv.: Sérgio Paulo França de
Almeida. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Antonio de Sá Ravagnani. Relator Designado: Juiz Ronald
Schulman. Revisor: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao:
20073. Num.Livro: 255. Folhas: 210 a 223. Julgado em: 28/09/
2004.
Por maioria de votos, deram provimento parcial ao agravo reti-
do e julgaram prejudicado o recurso de apelação.
AÇÃO DE PERDAS E DANOS CUMULADA COM INDENI-
ZAÇÃO - LOCAÇÃO IMPRESTÁVEL AO FIM DESEJADO
- AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR ACOLHIDA - ADMI-
NISTRADORA DE IMÓVEIS - ILEGITIMIDADE PARA FI-
GURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - CARÊNCIA
DE AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DE MÉRITO -PREJUDICADA A ANÁLISE DO RECUR-
SO DE APELAÇÃO.

Acórdão Registrados

025. 0240714-5 Apelação Cível

Protocolo: 2001/102862. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000187 Ação Monitória. Apelante: Hsbc Bank Brasil
S/a - Banco Múltiplo. Adv.: Orlando Alexandrino. Adv.: Fabi-
ano Roerner. Adv.: Joao Graciano Campos Lustosa. Apelado:
Danye Cirineu Aguera Ruiz. Adv.: Leslie Maria Ruiz Guima-
rães. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin. Revisor: Juiz Leonel Cunha.
Num.Acordao: 20074. Num.Livro: 255. Folhas: 224 a 238. Jul-
gado em: 05/10/2004. Decisao: Por maioria de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA PROPOSTA PELO
BANCO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO. CO-
BRANÇA DE SALDO DEVEDOR. SENTENÇA QUE JUL-
GOU PROCEDENTE OS EMBARGOS, DETERMINANDO
O AFASTAMENTO DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E
DA CAPITALIZAÇÃO.
1. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - ALEGAÇÃO DO BANCO
QUE A CAPITALIZAÇÃO NÃO ESTÁ EVIDENCIADA NO
DEMONSTRATIVO JUNTADO. ALEGAÇÃO IMPROCE-
DENTE. CAPITALIZAÇÃO QUE ESTÁ BEM CLARA NO
CÁLCULO E EXTRATOS JUNTADOS QUE BEM DEMONS-
TRAM A EXISTÊNCIA DE JUROS SOBRE JUROS. DES-
NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA PARA SUA COM-
PROVAÇÃO. SENTENÇA QUE DEVE SER MANTIDA NES-
TE ASPECTO.
2. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PROIBIÇÃO. EXCEÇÃO
APENAS NOS CASOS DE CÉDULA RURAL, COMERCIAL
E INDUSTRIAL. SÚMULA 121 DO STF. SENTENÇA MAN-
TIDA NESTE ASPECTO.
3. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. JUROS NA MAIOR
TAXA DE MERCADO. CLÁUSULA POTESTATIVA. IMPOS-
SIBILIDADE. APLICAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO, DOS JU-
ROS COBRADOS NO CRÉDITO CONTRATADO E NÃO EM
FORMA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SENTENÇA
MANTIDA.DECISÃO TOMADA POR MAIORIA, VOTO
VENCIDO.
4. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA.
MAIORIA NEGA PROVIMENTO, VENCIDO O JUIZ SÁ
RAVAGNANI QUE DÁ PROVIMENTO PARCIAL.

Acórdão Registrados

026. 0268288-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/109932. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000585
Constitutiva Negativa. Apelante: Odete Godoy Serpa. Adv.:
Andressa Rosa. Adv.: Raquel Costa de Souza. Adv.: Clovis
Galvao Patriota. Apelado: Município de Curitiba. Adv.: Ana
Maria Maximiliano. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman. Revisor: Juiz Paulo Roberto
Hapner. Num.Acordao: 20075. Num.Livro: 255. Folhas: 239 a
249. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - ADMINISTRATIVO - SANÇÃO AD-
MINISTRATIVA - ADVERTÊNCIA - AUSÊNCIA DE AM-
PLA DEFESA E CONTRADITÓRIO - ATO ADMINISTRA-
TIVO INVÁLIDO - NÃO OBSERVÂNCIA AO PRECEITO
LEGAL DO DECRETO 765/97 - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

027. 0253057-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/141260. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2530570 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9800001294 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Autos Complementares: 9700000195 Ação de
Despejo. Embargante: Darci João Casagrande. Adv.: José Val-
ter Rodrigues. Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati. Adv.:
Marta Patricia Bonk Rizzo. Embargado: Simão Melnick. Adv.:
Wellington Silveira. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao: 20076.

Num.Livro: 255. Folhas: 250 a 258. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos, com efeito modificativo.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -EXCESSO DE
EXECUÇÃO VERIFICADO - IPTU E SEGURO CONTRA
INCÊNDIO LANÇADOS NOS BLOQUETOS DE ALUGUE-
RES - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CORREÇÃO
DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA -
CLÁUSULA DE BONIFICAÇÃO - CUMULAÇÃO COM
MULTA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES - PREQUES-
TIONAMENTO - MENÇÃO A DISPOSITIVOS LEGAIS -
DESNECESSIDADE - EMBARGOS PARCIALMENTE ACO-
LHIDOS COM EFEITO MODIFICATIVO.

Acórdão Registrados

028. 0270255-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120239. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000251 Indenização. Apelante: Valdivino Constantino.
Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri
Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Ronaldo José e
Silva. Adv.: José Roberto dos Santos Júnior. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Ronald Schulman.
Num.Acordao: 20077. Num.Livro: 255. Folhas: 259 a 269. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS DECORRENTES DA CONSTRUÇÃO DA USINA
HIDRELÉTRICA DE SALTO CAXIAS - PROJETO DE RE-
ASSENTAMENTO - ENQUADRAMENTO DO AUTOR -
IMPOSSIBILIDADE - NÃO PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS NECESSÁRIOS - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO PARA A INDENIZAÇÃO BUSCADA BEM COMO
DE COMPROVAÇÃO DE DANO DECORRENTE DE EVEN-
TUAL ATO ILÍCITO, PRATICADO PELA APELADA - AÇÃO
JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

029. 0263033-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/156296. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2630333
Apelação Cível. Embargante: Ailton Angelo. Adv.: Annie Ozga
Ricardo. Adv.: Cláudio Felipe Derbli Pinto. Embargado: Ed-
son Aparecido Stadler. Adv.: Patricia Reis de Borba. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá
Ravagnani. Num.Acordao: 20078. Num.Livro: 255. Folhas: 270
a 272. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
E M E N T A:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OBS-
CURIDADE - DESNECESSIDADE DE EXPRESSA MENÇÃO
A ARTIGOS DE LEI.
“1. Desnecessária a expressa menção a texto de lei. Aplicação
do princípio jura novit curia.
2. Inexistência de omissão, obscuridade ou contradição
3. Embargos rejeitados.”

Acórdão Registrados

030. 0271874-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/131435. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000659 Ação Monitória. Apelante: Primeiro Momento
Decorações e Interiores Ltda. Adv.: Tatiana Schmidt Manzo-
chi. Adv.: Vanessa de Mattos Moreno. Apelado: Dom Ricardo
Hotel Ltda. Adv.: Plinio Aloisio Bach. Orgao Julgador: Primei-
ra Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Revi-
sor: Juiz Ronald Schulman. Num.Acordao: 20079. Num.Livro:
255. Folhas: 273 a 279. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
E M E N T A:
MONITÓRIA - RECONVENÇÃO - CABIMENTO - PRECLU-
SÃO.
“1. Não se vislumbra qualquer incompatibilidade com a possi-
bilidade do réu oferecer reconvenção em Ação Monitória, des-
de que seja esta conexa com a ação principal ou com o funda-
mento da defesa.
2. Não atacado o ato que admitiu a reconvenção, por recurso
próprio, a preclusão foi, inexoravelmente, alcançada.
3 . Recurso nesse sentido não conhecido”.
MONITÓRIA - CONTRATO - INADIMPLEMENTO - MORA
CULPOSA - MULTA MORATÓRIA - CUMPRIMENTO PAR-
CIAL DA OBRIGAÇÃO - REDUÇÃO PROPORCIONAL -
COMPENSAÇÃO COM VALORES ADIANTADOS.
“1. O inadimplemento presume-se culposo. Culpa de terceiros
não comprovada. Culpa da embargada configurada.
2. Multa moratória deve ser calculada sobre o valor integral da
obrigação. Redução proporcional em razão do cumprimento
parcial da obrigação.
3. Compensação entre o valor devido em razão de parcial cum-
primento e o valor entregue como adiantamento.
4. Recurso conhecido e parcialmente provido”.

Acórdão Registrados

031. 0252031-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157877. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2520312 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200000000640 Medida
Cautelar. Embargante: Banco Santander Brasil S/a. Adv.: Ma-
ria Regina Zárate Nissel. Adv.: José Augusto Araújo de Noro-
nha. Adv.: Caroline Garcete. Adv.: Patrícia Carvalho. Adv.:
Tarcísio Araújo Kroetz. Embargado: Alfeu de Melo. Embarga-
do: Aparecida Neive de Melo. Embargado: Alfeu Cicarelli de
Melo. Embargado: Eduardo Cicarelli de Melo. Adv.: Marino
Silva. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas. Num.Acordao: 20080. Num.Livro: 255.

Folhas: 280 a 286. Julgado em: 05/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO OU CONTRA-
DIÇÃO - INEXISTÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - APLI-
CAÇÃO DE MULTA E FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 18 E SEU PARÁGRAFO SEGUNDO
DO CPC - EMBARGOS REJEITADOS.
 Não havendo no acórdão a alegada omissão ou mesmo contra-
dição, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração.
 Estando a matéria embargada explicitamente disposta no acór-
dão impugnado, deve-se reconhecer o embargante como liti-
gante de má-fé, impondo-lhe o ônus de sua atitude nos termos
do artigo 18 e § 2.º do CPC.

Acórdão Registrados

032. 0271517-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/129045. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000393
Cobrança. Agravante: Banco Citibank S/a. Adv.: Camilla T.
Pilastre Mendes. Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser. Agravado: Margaret Rose Mussi Milani. Agra-
vado: Rodrigo Mussi Milani. Agravado: Cintia Mussi Milani
Contar. Agravado: Gustavo Mussi Milani. Adv.: Gustavo Mus-
si Milani. Adv.: Mônica Setenareski Ahrens Milani. Adv.: Dou-
glas Haquim Filho. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio de Sá Ravagnani. Num.Acordao: 20081.
Num.Livro: 255. Folhas: 287 a 290. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
E M E N T A:
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DE
VIDA - AÇÃO AFORADA CONTRA O ESTIPULANTE -
DENUNCIAÇÃO À LIDE DA SEGURADORA - LEGITIMI-
DADE PASSIVA RECONHECIDA.
“1. Sendo o contrato celebrado exclusivamente com a estipu-
lante, e esta acionada contesta e denuncia à lide sua segurado-
ra, é parte legítima para responder pela ação.
2. Recurso conhecido e improvido”.

Acórdão Registrados

033. 0253918-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/6721. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000882
Obrigação de Fazer. Autos Complementares: 200200000782
Medida Cautelar. Apelante: Claúdio Adalgicio de Oliveira.
Apelante: Afonso Celso Fernandes de Andrade. Adv.: An-
drezza Maria Beltoni. Adv.: Maylin Maffini. Adv.: Andréa
Cordeiro dos Santos. Apelado: Associação Comercial do
Paraná. Adv.: Marcelo de Souza Teixeira. Adv.: Cleverson
Marinho Teixeira. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20082.
Num.Livro: 255. Folhas: 291 a 295. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER COMINATÓRIA C/C PER-
DAS E DANOS - BAIXA DE APONTAMENTOS CONS-
TANTES DE CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO
- ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ASSOCIAÇÃO COMER-
CIAL QUE É MERA MANDATÁRIA DE QUEM DETER-
MINOU O REGISTRO - DECISÃO ACERTADA - RECUR-
SO IMPROVIDO.
I - Carece de legitimidade passiva para responder por pre-
tenso apontamento indevido do nome de consumidor em seus
cadastros a associação civil, sem fins lucrativos, que age como
mera mandatária de seus afiliados que determinaram o aponta-
mento impugnado.

Acórdão Registrados

034. 0258631-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/33048. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
9900000949 Reintegração de Posse. Autos Complementares:
1529942 Agravo de Instrumento. Apelante: Ciolita Jesus Kusz.
Apelante: Mara Cristina Kusz. Adv.: Daniel de Carvalho. Ape-
lado: Estado do Paraná. Adv.: Fabio Bertoli Esmanhoto. Adv.:
Fabiane Cristina Seniski Fagundes. Adv.: Heloísa Bot Borges.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Num.Acordao: 20083. Num.Livro: 255. Folhas: 296 a 300. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE - BEM PÚBLICO CEDIDO EM COMODATO - CONSTI-
TUIÇÃO EM MORA DO COMODATÁRIO EVIDENCIADA
- PROCEDÊNCIA - DECISÃO ACERTADA - RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

035. 0269603-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117560. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Largo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000217 Cobrança. Apelante: Agostinho Xavier Andre-
assa. Adv.: Mario Luiz Andreassa. Adv.: Fabiano Luiz Andre-
assa. Adv.: Luciane Maria Andreassa. Rec.adesivo: Confede-
ração Nacional da Agricultura - Cna. Rec.adesivo: Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Rec.adesivo: Sindi-
cato Rural de Campo Largo. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Rafaello Fontana. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20084. Num.Livro: 255.
Folhas: 301 a 313. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so principal e negaram provimento ao recurso adesivo.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - CNA - ALEGADA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

DO JUÍZO ESTADUAL PARA JULGAR A AÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - LEIS
8.874/94 E 9.393/9 - CERCEAMENTO DE DEFESA - MATÉ-
RIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - PRESCRIÇÃO -
OCORRÊNCIA - RECONHECIMENTO - RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.
a) É da competência da Justiça Estadual o processamento e
julgamento de ações relativas a Contribuição Sindical Rural.
b) A legitimidade ativa da CNA para a cobrança da Contribui-
ção Sindical Rural decorre de delegação expressa em lei.
c) O julgamento antecipado da lide não importa em cerceamen-
to de defesa quando a causa versa, exclusivamente, sobre ques-
tão de direito.
Prescrição - Transcorridos mais de cinco anos entre a data da
Constituição do Crédito Tributário e a efetiva citração do deve-
dor, não há como negar-se a prescrição da Contribuição Sindi-
cal Rural do exercício de 1997.
RECURSO ADESIVO - PRETENDIDA APLICAÇÃO DA
MULTA COM BASE NO ARTIGO 600 DA CLT - FALTA DE
PREVISÃO LEGAL - RECURSO DESPROVIDO.
A Contribuição Sindical Rural, pela revogação do artigo 600
da CLT, não está sujeita a nenhuma multa.

Acórdão Registrados

036. 0268350-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110815. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000178 Indenização. Apelante: José Mieczikowski.
Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri
Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Regilda Miranda
Heil Ferro. Adv.: Euclides Jose Vargas Neto. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.
Num.Acordao: 20085. Num.Livro: 255. Folhas: 314 a 321. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS - CONSTRUÇÃO DA USINA
HIDROELÉTRICA DE SALTO CAXIAS - ALEGAÇÃO DE
QUE A ATIVIDADE COMERCIAL DESENVOLVIDA RES-
TOU PREJUDICADA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOS ALEGADOS PREJUÍZOS SOFRIDOS COM A INUN-
DAÇÃO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

037. 0268650-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110910. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000258 Indenização. Apelante: João Marques da Silva.
Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri
Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Ronaldo José e
Silva. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20086. Num.Livro: 255.
Folhas: 322 a 328. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS - CONSTRUÇÃO DA USINA
HIDROELÉTRICA DE SALTO CAXIAS - ALEGAÇÃO DE
QUE A ATIVIDADE COMERCIAL DESENVOLVIDA RES-
TOU PREJUDICADA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOS ALEGADOS PREJUÍZOS SOFRIDOS COM A INUN-
DAÇÃO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

038. 0268599-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110782. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000166 Indenização. Apelante: Alzerino de Oliveira
Borges. Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto
Tanuri Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Regilda
Miranda Heil Ferro. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao: 20087.
Num.Livro: 255. Folhas: 329 a 334. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS - CONSTRUÇÃO DA USINA
HIDROELÉTRICA DE SALTO CAXIAS - ALEGAÇÃO DE
QUE A ATIVIDADE COMERCIAL DESENVOLVIDA RES-
TOU PREJUDICADA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
DOS ALEGADOS PREJUÍZOS SOFRIDOS COM A INUN-
DAÇÃO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

039. 0270958-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/124038. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000422
Cobrança. Apelante: José Airton de Amorim. Adv.: Luciano
Chizini Chemin. Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski. Apelado:
Condomínio Edifício Dona Emília. Adv.: Patrícia Piekarczyk.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner. Num.Acordao: 20088. Num.Livro: 255. Fo-
lhas: 335 a 338. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - TAXA DE
CONDOMÍNIO - PETIÇÃO INICIAL INSTRUÍDA COM
DEMONSTRATIVO DE DÉBITO E RECIBOS CONTENDO
DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES RATEADOS - ALEGA-
ÇÃO DE INÉPCIA REPELIDA - SENTENÇA MANTIDA -
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

040. 0273465-8 Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2004/145121. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranaguá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400002007
Exceção de Incompetência. Autos Complementares:
200400000005 Cobrança. Agravante: Stival Alimentos Indús-
tria e Comércio Ltda. Adv.: Luiz Roberto Rech. Adv.: Thomas
Francisco da Rosa. Adv.: Mara Cláudia Dib de Lima. Agrava-
do: Lykes Lines Limited, Llc. Adv.: Eduardo Digiovanni Filho.
Adv.: Sergio L. R. Capela. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao:
20089. Num.Livro: 255. Folhas: 339 a 342. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPE-
TÊNCIA - COMPETÊNCIA FIXADA PELO LUGAR DO
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - EXEGESE DA ALÍ-
NEA ‘D’, DO INCISO IV, DO ARTIGO 100 DO CPC - RE-
GRA ESPECIAL QUE PREVALECE SOBRE A NORMA
GERAL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04165 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Edgard Katzwinkel Junior 001 0228339-8/04
Georgij Sereda 002 0225093-5/01
Liana Brandão V. D. A. Dalprá 001 0228339-8/04
Luiz Celso Dalprá 001 0228339-8/04
Mauricio Abrao Seleme 002 0225093-5/01
Michele S. Seleme 002 0225093-5/01
Mozart Pizzatto Andreoli 002 0225093-5/01
Sergio Seleme 001 0228339-8/04

Acórdão Registrados

001. 0228339-8/04 Agravo (C.Int.)

Protocolo: 2004/168783. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 228339803
Embargos Infringentes. Autos Complementares: 9500000248
Declaratória. Autos Complementares: 1248960 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Hirideu Cipriano Pires. Adv.: Liana Bran-
dão Varela de Albuquerque Dalprá. Adv.: Luiz Celso Dalprá.
Agravado: Antônio Dias dos Santos. Agravado: Rio-norte-sul
Administração e Fiscalização Ltda.Adv.: Edgard Katzwinkel
Junior. Adv.: Sergio Seleme. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Integral. Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner. Num.Acordao:
103. Num.Livro: 3. Folhas: 293 a 300. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSO CIVIL - LITISCONSÓRCIO - PRAZOS PROCES-
SUAIS - DOBRA DO PRAZO RECURSAL - DICOTOMINA
ESTABELECIDA POR SUBSTABELECIMENTO E NÃO POR
CONTRATAÇÃO - INTERPRETAÇÃO DO ART. 191 DO CPC
- DILAÇÃO REPELIDA - AGRAVO PROVIDO.

Acórdão Registrados

002. 0225093-5/01 Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2004/58949. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2250935 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 200000000731 Execução
de Título Extrajudicial. Embargante: Georgij Sereda. Embar-
gante: Yara de Souza Maranhão Sereda. Adv.: Georgij Sereda.
Embargado: Mase Empreendimentos Imobiliários Ltda. Adv.:
Mozart Pizzatto Andreoli. Adv.: Mauricio Abrao Seleme. Adv.:
Michele S. Seleme. Orgao Julgador: Primeira Câmara Integral.
Relator: Juiz Leonel Cunha. Revisor: Juiz Antonio de Sá Ra-
vagnani. Num.Acordao: 104. Num.Livro: 3. Folhas: 301 a 311.
Julgado em: 19/10/2004.
Por maioria de votos, acolheram os embargos. Declara voto
vencido o Juiz Ronald Schulman.
E M E N T A
1.DIREITO CIVIL. PRORROGAÇÃO DA LOCAÇÃO E IM-
PRORROGABILIDADE DA FIANÇA. JURISPRUDÊNCIA
DO STJ.
O contrato de locação que se prorroga automaticamente, em-
bora contenha cláusula contrária, não mais obriga o fiador que
com essa prorrogação não tenha concordado de modo expres-
so.
2.EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04399 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Ailton Nunes Da Silva 002 0269990-7
003 0269844-0
004 0270136-0
005 0269841-9
006 0270248-5
008 0266379-6
009 0269910-9
010 0270304-8
011 0270251-2
015 0269948-3

Airton Martins Molina 016 0268089-5
Aletheia Cristina Biancolini 020 0266383-0
Alexandre Loyola De O. Abbas 019 0266850-6
Ana Carla Da Costa Mendonça 013 0270454-3
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 007 0253704-4/01
Beatriz Schiebler 019 0266850-6

Carlos Cristiano Camargo Aranha 012 0271894-1
Celso Piratelli 022 0266308-7
Cesar Augusto Gavron 018 0269018-0
Christiani Maria S. Barbosa 017 0272765-9
Cláudia Pizzatto 021 0263420-6
Cristiane Vieira Do Nascimento 017 0272765-9
Deborah Alessandra De O. Damas 013 0270454-3
Denison Henrique Leandro 020 0266383-0
Frederico Eduardo Zenedin Glitz 007 0253704-4/01
Gustavo Teixeira Villatore 007 0253704-4/01
Ilmo Tristão Barbosa 001 0267191-6
Jander Luís Catarin 019 0266850-6
José Fernandes Da Silva 001 0267191-6
José Francisco Pereira 023 0270453-6
José Losso Filho 014 0269575-0
João Henrique Portela 002 0269990-7

003 0269844-0
004 0270136-0
005 0269841-9
006 0270248-5
008 0266379-6
009 0269910-9
010 0270304-8
011 0270251-2
015 0269948-3

João Marcos Anacleto Rosa 020 0266383-0
João Pedro Tagliari 020 0266383-0
João Soares Rosa 014 0269575-0
Júlio César Brotto 017 0272765-9
Karen Christine Farah Helleis 014 0269575-0
Leonel Trevisan Júnior 018 0269018-0
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 017 0272765-9
Maciel Tristão Barbosa 001 0267191-6
Marco Antonio De Luna 024 0262513-2
Marco Antonio Farah 014 0269575-0
Marcus Eduardo Peres Da Silva 022 0266308-7
Márcia Gomes Guimarães 002 0269990-7

003 0269844-0
004 0270136-0
005 0269841-9
006 0270248-5
008 0266379-6
009 0269910-9
010 0270304-8
011 0270251-2
015 0269948-3

Nelson Paschoalotto 017 0272765-9
Osvaldo Carnelosso 021 0263420-6
Patrícia Correa Gobbi Batistela 020 0266383-0
Paulo Roberto Barbieri 018 0269018-0
Paulo Sérgio M. Ballousier 019 0266850-6
Pedro Augusto Vantroba 022 0266308-7
Rejane Okano Rillo 013 0270454-3
René Ariel Dotti 017 0272765-9
Ricardo Augusto Menezes Yoshida 024 0262513-2
Ricardo Jorge Rocha Pereira 013 0270454-3
Roberto Ferreira Filho 017 0272765-9
Rodrigo Agustini 007 0253704-4/01
Rogerio Iraze M. Carneiro 002 0269990-7

003 0269844-0
004 0270136-0
005 0269841-9
006 0270248-5
008 0266379-6
009 0269910-9
010 0270304-8
011 0270251-2
015 0269948-3

Rogéria Dotti Doria 017 0272765-9
Rosangela Maria Guandalini 016 0268089-5
Telmo Dornelles 012 0271894-1
Vera Lucia Mosterio Demario 002 0269990-7

003 0269844-0
004 0270136-0
005 0269841-9
006 0270248-5
008 0266379-6
009 0269910-9
010 0270304-8
011 0270251-2
015 0269948-3

Waldomiro Barbieri 023 0270453-6
Walter Armelin Angeli 016 0268089-5
Éder Gorini 020 0266383-0
Éric Garmes De Oliveira 017 0272765-9

Acórdão Registrados

001. 0267191-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/102298. Materia: Execução. Comarca: Andi-
rá. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000075 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9900000174 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1984272
Agravo de Instrumento. Apelante: Laércio Severino da Cruz.
Adv.: José Fernandes da Silva. Apelado: Cooperativa Agrope-
cuária de Produção Integrada do Paraná Ltda. Adv.: Ilmo Tris-
tão Barbosa. Adv.: Maciel Tristão Barbosa. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernan-
des Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao:
20445. Num.Livro: 275. Folhas: 28 a 38. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CON-
TRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - EXECUTIVIDADE -
RECONHECIMENTO. BEM DE FAMÍLIA - NÃO COMPRO-
VAÇÃO - IMPENHORABILIDADE NÃO CONFIGURADA.
MULTA DE 10% - ADMISSIBILIDADE - CONTRATO COO-
PERATIVO QUE NÃO SE SUBMETE ÀS NORMAS DO CDC.
CREFS - EXIGIBILIDADE - ENCARGO ADMINISTRATI-
VO QUE NÃO SE CONFUNDE COM JUROS. RECURSO
DESPROVIDO.
Confissão de dívida, ainda que oriunda de contrato de abertura

de crédito em conta corrente, é título executivo, havendo ao
devedor somente a possibilidade de discutir os encargos apli-
cados, inclusive no contrato originário.
Não sendo o imóvel penhorado o único de propriedade do em-
bargante, não há que se falar em bem de família se não compro-
vou ele que o bem é utilizado para sua residência.
Inadmissível a redução da multa contratual ao patamar de 2%,
eis que o contrato cooperativo rege-se por legislação própria,
não se submetendo às disposições específicas do Código de
Defesa do Consumidor.
Admissível a exigência do CREFS porque tal encargo não se
confunde com juros, mas trata-se de mero ressarcimento dos
encargos financeiros assumidos, como se extrai de sua própria
denominação - Contribuição para Ressarcimento de Encargos
Fiscais, cuja exigência encontra amparo nos arts. 79 e 80 da
Lei 5764/71.

Acórdão Registrados

002. 0269990-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119186. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001849
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Ferreira. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira. Num.Acordao:
20446. Num.Livro: 275. Folhas: 39 a 44. Julgado em: 20/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Município e julgaram prejudicado o recurso do Contribu-
inte.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários para R$50,00, tendo
em vista a simplicidade do feito e do trabalho necessário ao
patrocínio da causa, não se revelando aviltante.
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da contribuinte prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

003. 0269844-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118423. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001846
Repetição de Indébito. Apelante: Maria do Rocio Ramiro. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 20447. Num.Livro: 275. Folhas: 45 a 50. Julga-
do em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Município e julgaram prejudicado o recurso do Contribu-
inte.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários para R$50,00, tendo
em vista a simplicidade do feito e do trabalho necessário ao
patrocínio da causa, não se revelando aviltante.
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da contribuinte prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

004. 0270136-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119774. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000762
Repetição de Indébito. Apelante: Terezinha de Jesus da Rosa.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixei-

ra. Num.Acordao: 20448. Num.Livro: 275. Folhas: 51 a 56.
Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Município e julgaram prejudicado o recurso do Contribu-
inte.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários para R$50,00, tendo
em vista a simplicidade do feito e do trabalho necessário ao
patrocínio da causa, não se revelando aviltante.
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da contribuinte prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

005. 0269841-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118710. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001078
Repetição de Indébito. Apelante: Rosinha de Jesus Oliveira.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra. Num.Acordao: 20449. Num.Livro: 275. Folhas: 57 a 62.
Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Município e julgaram prejudicado o recurso do Contribu-
inte.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários para R$50,00, tendo
em vista a simplicidade do feito e do trabalho necessário ao
patrocínio da causa, não se revelando aviltante.
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da contribuinte prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

006. 0270248-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120217. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001325
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Irene Mendes Fonse-
ca. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra. Num.Acordao: 20450. Num.Livro: 275. Folhas: 63 a 68.
Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Município e julgaram prejudicado o recurso do Contribu-
inte.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários para R$50,00, tendo
em vista a simplicidade do feito e do trabalho necessário ao
patrocínio da causa, não se revelando aviltante.
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da contribuinte prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 3535353535

Acórdão Registrados

007. 0253704-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/155686. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2537044 Apelação
Cível. Embargante: Messias Garcia Xavier. Adv.: Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro. Adv.: Rodrigo Agustini. Embargante:
Postop Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda. Adv.:
Gustavo Teixeira Villatore. Adv.: Frederico Eduardo Zenedin
Glitz. Embargado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Num.Acordao: 20451. Num.Livro: 275. Folhas: 69 a 72. Julga-
do em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OBSCURIDADE E OMIS-
SÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO
-RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados

008. 0266379-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/97187. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001628
Repetição de Indébito. Apelante: Rosemeri Palhano. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Re-
visor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20452.
Num.Livro: 275. Folhas: 73 a 85. Julgado em: 29/09/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Municipio, e por maioria de votos deram provimento par-
cial ao recurso do contribuinte, vencido o juiz Jose Simõs Tei-
xeira com declaração de votos.
APELAÇÃO CÍVEL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. SERVIÇO “UTI UNIVERSI” QUE
DEVE SER CUSTEADO PELOS IMPOSTOS EM GERAL.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDADE E
DIVISIBILIDADE PARA CONFIGURAR TAXA, CONFOR-
ME PRECEITUA O INCISO II DO ARTIGO 145 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE. DE-
FINIÇÃO DO INPC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MO-
NETÁRIA DO VALOR A SER RESTITUÍDO. VERBA HO-
NORÁRIA FIXADA EM VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO.
RECURSO DO MUNICÍPIO PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO DA CONTRIBUINTE CONHECIDO, POR MAI-
ORIA, E PARCIALMENTE PROVIDO.
1.”As taxas de iluminação pública, limpeza e conservação pú-
blica, têm como fato gerador serviço inespecífico, não mensu-
rável, indivisível e insuscetível de ser referido a determinado
contribuinte, sendo ilegal a cobrança mediante taxa” (TAPR,
Ac. nº 18920, 2ªCC, Rel. Juiz Luiz Mateus de Lima, j.
19.11.2003).
2.A fixação dos honorários sucumbenciais, na impossibilidade
de se adotar o valor da causa como parâmetro - em razão de ele
ser irrisório -, deve ser estabelecida em quantia certa, nos ter-
mos do §4º, do art. 20, do CPC, com o que melhor se estará
atendendo o critério de eqüidade preconizado pelo legislador.

Acórdão Registrados

009. 0269910-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118612. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001199
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Sueli Mamcasz. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 20453. Num.Livro: 275. Folhas: 86 a 91. Julga-
do em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Município e julgaram prejudicado o recurso do Contribu-
inte.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários para R$50,00, tendo
em vista a simplicidade do feito e do trabalho necessário ao
patrocínio da causa, não se revelando aviltante.
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da contribuinte prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

010. 0270304-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120321. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001509
Repetição de Indébito. Apelante: Merentina Halles. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes

Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Hen-
rique Portela. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 20454. Num.Livro: 275. Folhas: 92 a 97. Julga-
do em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Município e julgaram prejudicado o recurso do Contribu-
inte.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários para R$50,00, tendo
em vista a simplicidade do feito e do trabalho necessário ao
patrocínio da causa, não se revelando aviltante.
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da contribuinte prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

011. 0270251-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120216. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001235
Repetição de Indébito. Apelante: Rosilene Nascimento Evaris-
to Max. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de
Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira. Num.Acordao: 20455. Num.Livro: 275. Folhas:
98 a 103. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Município e julgaram prejudicado o recurso do Contribu-
inte.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários para R$50,00, tendo
em vista a simplicidade do feito e do trabalho necessário ao
patrocínio da causa, não se revelando aviltante.
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da contribuinte prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

012. 0271894-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/131456. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000894
Declaratória. Autos Complementares: 9900000893 Não Iden-
tificada. Autos Complementares: 9900000828 Medida Caute-
lar. Apelante: Ederlyi Participações e Representações Ltda.Adv.:
Carlos Cristiano Camargo Aranha. Apelado: Ronald Carvalho
Sitônio. Adv.: Telmo Dornelles. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20456.
Num.Livro: 275. Folhas: 104 a 112. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e ao recurso de apelação.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO E AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
DE ATO JURÍDICO. NULIDADE DA SENTENÇA - INOCOR-
RÊNCIA. AGRAVO RETIDO - JUNTADA DE DOCUMEN-
TOS APÓS A CONTESTAÇÃO - POSSIBILIDADE, DESDE
QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM IMPRESCINDÍVEIS
À DEFESA - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO DESPRO-
VIDO. PRESCRIÇÃO DO TÍTULO - NÃO CONFIGURAÇÃO
- PROTESTO VÁLIDO. VÍCIO A MACULAR A EMISSÃO
DO CHEQUE - NÃO COMPROVAÇÃO. ALTERAÇÃO DA
VERDADE DOS FATOS. CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DESPROVI-
DOS.
Não há que se falar em nulidade da sentença, sob o fundamento
de que o magistrado a quo não apreciou todas as alegações da
autora, se a matéria a que se refere a recorrente foi decidida
incidentalmente.
Somente os documentos indispensáveis à propositura da ação
ou ao oferecimento de defesa é que devem, necessariamente,
ser apresentados com a inicial ou a contestação. Deste modo,
se os documentos colacionados aos autos pelo réu não são im-
prescindíveis à sua defesa, consistindo em meros instrumentos

de prova, de todo admissível sua juntada no decorrer da instru-
ção processual.
Não resta configurada a prescrição do título de crédito se o
cheque foi apresentado a protesto dentro do prazo legal.
Se a autora não logrou êxito em comprovar os alegados vícios a
macular a emissão do cheque, não há como se desconstituir o
título de crédito.
Insistindo a requerente em aduzir informações que não condi-
zem com a verdade dos fatos, impõe-se sua condenação por
litigância de má-fé, com fulcro nos arts. 17, II e 18, caput do
CPC.

Acórdão Registrados

013. 0270454-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/121028. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000065
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200300000994
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Régis Luis Jac-
ques Bohrer. Adv.: Ana Carla da Costa Mendonça. Apelado:
Grupo Educacional Universitário S/c Ltda. Adv.: Rejane Oka-
no Rillo. Adv.: Ricardo Jorge Rocha Pereira. Adv.: Deborah
Alessandra de Oliveira Damas. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20457.
Num.Livro: 275. Folhas: 113 a 117. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CRE-
DORA QUE, APÓS A QUITAÇÃO, REQUER A DESISTÊN-
CIA DO PROCESSO EXECUTIVO. IRRESIGNAÇÃO DES-
MOTIVADA DO EXECUTADO, QUE PRETENDE SEJA
RECONHECIDA A MÁ-FÉ DA CREDORA QUE DEMAN-
DOU POR DÍVIDA JÁ PAGA - PAGAMENTO POSTERIOR
AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO - EXERCÍCIO REGU-
LAR DE DIREITO POR PARTE DA CREDORA. EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO E DOS EMBARGOS. DECISÃO CORRE-
TA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0269575-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117602. Materia: Execução. Comarca: Guara-
puava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000710
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100000362
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Ezequiel Dobgenski
& Cia. Ltda. Adv.: Marco Antonio Farah. Adv.: José Losso Fi-
lho. Adv.: Karen Christine Farah Helleis. Apelado: Quimagraf
Indústria e Comércio de Material Gráfico Ltda. Adv.: João So-
ares Rosa. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator:
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vi-
dal Pinto. Num.Acordao: 20458. Num.Livro: 275. Folhas: 118
a 124. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ACEI-
TE PRESUMIDO - EXISTÊNCIA DE COMPROVANTE DE
ENTREGA DA MERCADORIA - PLANILHA DE DÉBITO
DEVIDAMENTE JUNTADA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

015. 0269948-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119223. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001237
Repetição de Indébito. Apelante: Sebastiana Camargo Santos.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra. Num.Acordao: 20459. Num.Livro: 275. Folhas: 125 a 130.
Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Município e julgaram prejudicado o recurso do Contribu-
inte.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários para R$50,00, tendo
em vista a simplicidade do feito e do trabalho necessário ao
patrocínio da causa, não se revelando aviltante.
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da contribuinte prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

016. 0268089-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/109319. Materia: Execução. Comarca: São
Jerônimo da Serra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000107 Carta Precatória/Ordem. Autos Complementa-
res: 9800000223 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Dorvalino Guandalini. Adv.: Rosangela Maria Guandalini.
Agravado: Cafeeira e Cerealista Feltrin Ltda. Adv.: Airton

Martins Molina. Adv.: Walter Armelin Angeli. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 20460. Num.Livro: 275. Folhas: 131 a 134. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
 “PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOVA
AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS. EXCEPCIONALIDADE
DA MEDIDA. IMPROVIMENTO DO RECURSO. INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 683 E INCISOS DO CPC.”
 “Nova avaliação de bens constritados em sede de demanda
executiva somente se faz nos estritos casos encerrados nos in-
cisos do artigo 683 do Código de Processo Civil.
A simples juntada de pareceres locais, produzidos unilateral-
mente, não podem afetar a idoneidade da avaliação judicial,
mormente quando o laudo oficial calcou-se em dados obtidos
na Prefeitura local e em pessoas do ramo na região”

Acórdão Registrados

017. 0272765-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/139179. Materia: Execução. Comarca: Para-
navaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000586
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900000497
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda. Adv.: René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria.
Adv.: Júlio César Brotto. Adv.: Christiani Maria Sartori Barbo-
sa. Adv.: Nelson Paschoalotto. Adv.: Éric Garmes de Oliveira.
Adv.: Cristiane Vieira do Nascimento. Rec.adesivo: Ademir
Furlan. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Adv.: Roberto
Ferreira Filho. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo. Revisor Convocado: Juiz
Convocado Jorge de Oliveira Vargas. Num.Acordao: 20461.
Num.Livro: 275. Folhas: 135 a 138. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram com re-
messa ao egregio Tribunal de Justiça.
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO VINCULADO A AÇÃO
RESCISÓRIA EM TRÂMITE PERANTE O EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ. ART.105 DA CONSTI-
TUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO E REMES-
SA.
RECURSO NÃO CONHECIDO E REMETIDO AO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ.

Acórdão Registrados

018. 0269018-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/111350. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000762 Re-
visão de Contrato. Autos Complementares: 2163246 Agravo
de Instrumento. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.: Paulo
Roberto Barbieri. Adv.: Leonel Trevisan Júnior. Apelado: Elia
Maria de Oliveira. Adv.: Cesar Augusto Gavron. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto
de Almeida. Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao:
20462. Num.Livro: 275. Folhas: 139 a 161. Julgado em: 29/09/
2004.
Por maioria de votos deram provimento parcial para reconhe-
cer a TR como indexador, vencido neste aspecto o relator, quanto
a constitucionalidade do Decreto n. 70, vencido o juiz vogal.
APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO REGI-
DO PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO CU-
MULADO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. UTILIZAÇÃO
DA TABELA PRICE. CONFIGURAÇÃO DE PRÁTICA DE
ANATOCISMO PROIBIDA PELA LEGISLAÇÃO DO CON-
SUMIDOR. ENUNCIADO Nº 24 DO CENTRO DE ESTU-
DOS DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ. REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO. INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DA PENA PECUNIÁRIA PREVISTA NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. PRESCINDIBILIDADE DE
EXAME QUANTO À CONDUTA DO AGENTE FINANCEI-
RO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. MANUTENÇÃO.
DECRETO-LEI Nº 70/66. INCONSTITUCIONALIDADE
(POR MAIORIA). ÔNUS SUCUMBENCIAIS. MANUTEN-
ÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO, POR MAI-
ORIA.
 1.Inaplicável a Tabela Price aos contratos regidos pelo Siste-
ma Financeiro da Habitação, visto que tal prática induz a co-
brança de juros compostos, o que é vedado em tais pactos.
 2.Não há que se cogitar na análise de qualquer atuação teme-
rária por parte do agente financeiro, quando ele é condenado a
pagar exclusivamente os valores recebidos indevidamente, sem
a aplicação da pena pecuniária prevista no parágrafo único do
artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor.
 3.A partir do momento em que ao banco, em contrato regido
pelo Sistema Financeiro da Habitação, é conferido o direito de,
sem intervenção do Poder Judiciário, executar diretamente o
total do financiamento, bem assim de, sem oportunizar a defe-
sa ao adquirente do imóvel, leiloar o bem hipotecado, há grave
afronta aos princípios fundamentais constitucionais da ampla
defesa, do contraditório, do devido processo legal, do juiz na-
tural, do direito à moradia e da dignidade da pessoa humana.
 4.O Decreto-lei nº 70/66 não foi recepcionado pela Constitui-
ção Federal, pois fere o “due process of law”.

Acórdão Registrados

019. 0266850-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/99420. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000176 Re-
visão de Contrato. Autos Complementares: 200100001457
Medida Cautelar. Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco
Múltiplo. Adv.: Beatriz Schiebler. Adv.: Jander Luís Catarin.
Apelado: Jorge Luiz Macedo. Apelado: Sandra Regina Mace-
co. Adv.: Alexandre Loyola de Oliveira Abbas. Adv.: Paulo
Sérgio Monteiro Ballousier. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20463. Num.Livro: 275.
Folhas: 162 a 180. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por una
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nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO CONTRATUAL - SFH. JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - APLICA-
ÇÃO DO CDC - ENUNCIADO N°41 DO CETAP/TAPR. PLA-
NO MENSAL DE ATUALIZAÇÃO (PMA) - SUBSTITUIÇÃO
PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES/CP).
SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO PES - IMPOSSIBILIDADE -
SÚMULA 295 DO STJ - TR MANTIDA. AMORTIZAÇÃO
ANTES DA CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR - ENUN-
CIADO N°33 DO CETAP/TAPR. ANATOCISMO - UTILIZA-
ÇÃO DA TABELA PRICE - ENUNCIADO N° 24 CETAP/
TAPR - SUBSTITUIÇÃO PELA SAC.
PRÊMIOS DE SEGURO - BENEFÍCIO DO MUTUÁRIO -
MANTIDA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO - DEVOLUÇÃO NA
FORMA SIMPLES.
DEC-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Aos contratos bancários aplica-se o Código de Defesa do
Consumidor (CDC - art. 3º, §2º). “Nos contratos de financia-
mento pelo Sistema Financeiro de Habitação têm incidência o
Código de Defesa do Consumidor.” (Enunciado n° 41 do CE-
TAP - TAPR, REsp n° 465.114-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho
Junior)
2. Não é “extra petita” a sentença que decide oficiosamente
matéria de ordem pública.
3. Deve prevalecer a aplicação do PES/CP como critério de
correção de prestações no SFH.
4. Súmula 295 - “A Taxa Referencial (TR) é indexador válido
para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactua-
da.” (Precedentes: REsp nº 271.214-RS, 2ª Seção, DJ de 4/8/
03; REsp nº 369.069-RS, 3ª Turma, DJ de 25/11/03; REsp nº
487.648-RS, 4ª Turma, DJ de 30/6/03).
5.Nos financiamentos imobiliários a amortização da prestação,
incluindo os juros, deves ser feita antes da correção do saldo
devedor. (Enunciado n° 33, CETAP - TAPR - Ac. nº 15.532, 3ª
Câm. Cível)
6. Embora o uso da Tabela Price nem sempre implique em ca-
pitalização, é necessária a produção de prova pericial para que
se demonstre que não ocorreu, produção esta que competia ao
requerido/apelante pela inversão do ônus da prova. Correta,
portanto, a substituição da Tabela Price pelo Sistema de Amor-
tização Constante (SAC).
7. Vez que vem em benefício do próprio mutuário deve ser
mantida a estipulação do prêmio do seguro.
8. Eventuais diferenças devem ser restituídas na forma sim-
ples.
9. Constitucionalidade do decreto lei n° 70/66.

Acórdão Registrados

020. 0266383-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/87092. Materia: Execução. Comarca: Assai.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000157 Cobrança.
Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros. Adv.: Éder Gorini. Adv.: João Pedro Tagliari. Adv.:
João Marcos Anacleto Rosa. Adv.: Patrícia Correa Gobbi Ba-
tistela. Adv.: Aletheia Cristina Biancolini. Apelado: Cícero Luis
Liberato da Cruz. Apelado: José Carlos Aparecido Hinhesta.
Adv.: Denison Henrique Leandro. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20464.
Num.Livro: 275. Folhas: 181 a 196. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA - INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE PA-
GAMENTO E OUTRAS AVENÇAS. REVISÃO CONTRATU-
AL - POSSIBILIDADE - RELATIVIZAÇÃO DO ‘PACTA
SUNT SERVANDA’. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR - CONTRATO BANCÁRIO - POSSI-
BILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA TBF PELO INPC. REDU-
ÇÃO DA MULTA - 2% - §1º DO ARTIGO 52 DO CDC. LIMI-
TAÇÃO CONSTITUCIONAL DE JUROS - ART. 192, §3º, CF
- NORMA PROGRAMÁTICA COM EFICÁCIA CONTIDA
QUE NÃO É AUTO-APLICÁVEL. SUCUMBÊNCIA - AL-
TERAÇÃO - COMPENSAÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Admissível a revisão de contrato, ainda que findo, pois eventu-
al nulidade decorrente da aplicação de suas cláusulas não gera
efeitos. Não há que se falar em estrita observância ao princípio
do pacta sunt servanda, pois hodiernamente tal princípio foi
relativizado pela doutrina e jurisprudência.Inadmissível a utili-
zação da TBF como índice de correção monetária, porquanto
reflita a remuneração do capital em operações do mercado fi-
nanceiro, a teor do que dispõe o Enunciado 39 do CEDEPE
desta Corte, afigurando-se cabível sua substituição pelo INPC.
Aplica-se às instituições financeiras, como prestadoras de ser-
viços, o Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual é de
se reduzir a multa moratória ao patamar de 2%.
O §3º do art. 192 da Constituição Federal não é auto-aplicável,
por ser norma programática, com eficácia contida, que depen-
de de regulamentação. Além disso o dispositivo foi revogado
pela EC 40/2003.

Acórdão Registrados

021. 0263420-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/75878. Materia: Execução. Comarca: Paloti-
na. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000306 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 200100000242 Exe-
cutivo Fiscal. Apelante: Município de Palotina. Adv.: Osvaldo
Carnelosso. Apelado: Juarez Moisés Mariani. Adv.: Cláudia
Pizzatto. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto. Num.Acordao: 20465. Num.Livro: 275. Folhas: 197 a
200. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - ARTIGO 174 DO CTN - EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.
“A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5

(cinco) anos, contados da data da sua constituição
definitiva.”(artigo 174 do Código Tributário Nacional)

Acórdão Registrados

022. 0266308-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/96310. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000612 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200100000361
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Holdercim Brasil
S/a. Adv.: Marcus Eduardo Peres da Silva. Adv.: Pedro Augus-
to Vantroba. Apelado: Albergue Santa Luzia de Marillac de
Maringá. Adv.: Celso Piratelli. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20466.
Num.Livro: 275. Folhas: 201 a 206. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO - DUPLI-
CATAS - DESCONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO -
AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS - VALORES
DISTINTOS ENTRE AS FATURAS E AS DUPLICATAS EMI-
TIDAS - OFENSA AO ARTIGO 3º DA LEI 5474/68.
RECURSO DESPROVIDO.
A duplicata indicará sempre o valor total da fatura, ainda que o
comprador tenha direito a qualquer rebate, mencionando o ven-
dedor o valor líquido que o comprador deverá reconhecer como
obrigação de pagar (artigo 3º, Lei das Duplicatas).

Acórdão Registrados

023. 0270453-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/121035. Materia: Execução. Comarca: Jandaia
do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000534
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100000206
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco do Brasil
S/a. Adv.: José Francisco Pereira. Apelado: J. V. Gatto- Me.
Apelado: José Valdecir Gatto. Apelado: Gildo Gatto. Adv.:
Waldomiro Barbieri. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz José Maurício Pinto de Almeida. Revisor: Juiz
Edson Vidal Pinto. Num.Acordao: 20467. Num.Livro: 275.
Folhas: 207 a 217. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por mai-
oria de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDU-
LA DE CRÉDITO RURAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. VULNERABILIDADE FÁTICA. CONTRATO DE
ADESÃO. APLICABILIDADE. MULTA CONTRATUAL.
APLICAÇÃO DO § 1º DO ARTIGO 52 DA LEI Nº 8.078/90,
INTRODUZIDO PELA LEI Nº 9.298/96. ENUNCIADO Nº 9
DO CENTRO DE ESTUDOS DO TRIBUNAL DE ALÇADA.
TR. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC (POR MAIORIA). ÔNUS
SUCUMBENCIAIS. INAPLICABILIDADE DO PARÁGRA-
FO ÚNICO DO ARTIGO 21 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA E CONSIDERÁVEL
PARA AMBAS AS PARTES. RECURSO DESPROVIDO, POR
MAIORIA.
 1.O conceito de consumidor não se limita tão-somente à veri-
ficação de ser o contraente destinatário final do produto, por-
quanto também há que se constatar sua vulnerabilidade perante
o fornecedor, quer seja ela técnica, jurídica ou fática.
 2.A impossibilidade de o contraente discutir as cláusulas con-
tratuais, cabendo a ele tão-somente aceitar ou recusar a contra-
tação, é suficiente para configurar sua vulnerabilidade fática
perante a instituição financeira.
 3.Enunciado nº 9 do CETAPR: “A multa contratual deve ser
reduzida para 2% nos contratos bancários celebrados na vigên-
cia da Lei 9.298, de 01-08-96”.
 4.A TR não é índice de atualização monetária, mas sim uma
taxa vinculada aos valores de mercado, insuficiente para refle-
tir a atualização da moeda, sob pena de gerar prejuízo ao con-
sumidor, desequilibrando a relação contratual.
 5.Quando há sucumbência recíproca e considerável para am-
bas as partes, inaplicável o disposto no parágrafo único do arti-
go 21 do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

024. 0262513-2 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/71676. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000555 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Impetrante: Bel. Marco Antonio
de Luna. Impetrante: Bel. Ricardo Augusto Menezes Yoshida.
Paciente: Eros Giannini Junior Réu Preso. Adv.: Marco Anto-
nio de Luna. Adv.: Ricardo Augusto Menezes Yoshida. Impe-
trado: Juiz de Direito da 21ª Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cível. Relator: Juiz Ro-
sene Arão de Cristo Pereira. Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Lenice Bodstein. Num.Acordao: 20468. Num.Livro: 275.
Folhas: 218 a 220. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO.
IMPOSSIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA. A negativa do
meirinho sobre o paradeiro do devedor, não concretiza, proces-
sualmente, a recusa de entrega do bem que não está sob penho-
ra. Após a instalação do dever de depósito civil, lavrado o ter-
mo, passa o depositário a responder pela posse, guarda e apre-
sentação do mesmo à autoridade judiciária.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04342 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adalberto Mussi 005 0270450-5
Aderbal De Holleben Mello 047 0202746-3
Adilson De Castro Junior 045 0272822-9

Ailton Nunes Da Silva 010 0270139-1/01
011 0269842-6/01
012 0270212-5/01
013 0270106-2/01
014 0268746-5/01
015 0269838-2/01
016 0269918-5/01
018 0269814-2/01
019 0270072-1/01
020 0270262-5/01
021 0270102-4/01
026 0268876-8/01
027 0270065-6/01
028 0269872-4/01
029 0269901-0/01
030 0270237-2/01
031 0269837-5/01
032 0268889-5/01
033 0267743-0/01
034 0268883-3/01
035 0268708-5/01
036 0269947-6/01
037 0269891-9/01
038 0269923-6/01
048 0268885-7/01
049 0268907-8/01
053 0268871-3/01

Airton Martins Molina 043 0274423-4
Alan Mesniki 007 0265950-7
Alexandre Arseno 040 0273417-2
Alexsandra Isabel P. Scatola 051 0262235-3
Ali Chaim Filho 050 0263599-6/01
André Luis França De Narde 005 0270450-5
Antonio Dilson Pereira 050 0263599-6/01
Antonio Lourenço Martins 043 0274423-4
Augusto José Bittencourt 047 0202746-3
Aureo Vinhoti 024 0271775-1
Brasil Paraná De Cristo Segundo 054 0263394-1/01
Braulio Belinati Garcia Perez 043 0274423-4
Carlos Afonso Ribas Rocha 055 0244964-1
Carlos Alberto F. D. Castro 040 0273417-2
Carlos Antonio Lesskiu 055 0244964-1
Carlos Frederico Reina Coutinho 024 0271775-1
Carlos Henrique Petrelli 007 0265950-7
Carmem Iris Parellada Nicoloddi 024 0271775-1
Cintia Estefania Fernandes 057 0245483-5
Claudine Camargo Manenti 022 0245044-8/01
Conrado Luiz Alves Dias 002 0271846-5
Cristianne Ganem Kisner 046 0258519-5/01
Cristina Hatschbach Maciel 022 0245044-8/01

057 0245483-5
Daniel Hachem 009 0266682-8/01
Daniella Letícia Broering 045 0272822-9
Deisi Lacerda 003 0249001-9/01
Denize Aparecida Cabulon Graça 025 0270717-5
Dione Mara Souto Da Rosa 040 0273417-2
Edegard Augusto C. Lessnau 002 0271846-5
Edgard Katzwinkel Junior 054 0263394-1/01
Eduardo Casillo Jardim 041 0269233-7
Eduardo Munhoz Da Cunha 054 0263394-1/01
Eduardo Tomazini Hoffmeister 023 0272696-9
Elói Antonio Pozzati 039 0244170-9/01
Eros Sowinski 057 0245483-5
Estevão Ruchinski 003 0249001-9/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 017 0253141-7/01
Fabio Cezar Leria 004 0256021-2
Fernando Almeida De Oliveira 007 0265950-7
Filipe Alves Da Mota 024 0271775-1
Gabriele Fornari Diez 040 0273417-2
Geórgia Bordin Jacob 055 0244964-1
Gilberto Adriane Da Silva 017 0253141-7/01
Gilberto Maria 052 0265107-6
Gomercindo Camilo Biava 052 0265107-6
Gustavo Teixeira Villatore 054 0263394-1/01
Heloisa Helena De O. D. Soares 055 0244964-1
Iguacimir Gonçalves Franco 041 0269233-7
Ivan Sérgio Tasca 054 0263394-1/01
Ivo Gomes 022 0245044-8/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 001 0252897-0/01
Jamil Josepetti 001 0252897-0/01
Jamil Josepetti Junior 001 0252897-0/01
Janaína Bordin Remor 040 0273417-2
Jarbas Afonso De O. Pedroza 006 0243089-9/01
Jorge Washington N. D. S. Filho 002 0271846-5
José Carlos Alves Silva 045 0272822-9
José Francisco Pereira 046 0258519-5/01
João Batista Valim 009 0266682-8/01
João Casillo 041 0269233-7
João Henrique Portela 010 0270139-1/01

011 0269842-6/01
012 0270212-5/01
013 0270106-2/01
014 0268746-5/01
015 0269838-2/01
016 0269918-5/01
018 0269814-2/01
019 0270072-1/01
020 0270262-5/01
021 0270102-4/01
026 0268876-8/01
027 0270065-6/01
028 0269872-4/01
029 0269901-0/01
030 0270237-2/01
031 0269837-5/01
032 0268889-5/01
033 0267743-0/01
034 0268883-3/01
035 0268708-5/01
036 0269947-6/01
037 0269891-9/01
038 0269923-6/01
048 0268885-7/01

049 0268907-8/01
053 0268871-3/01

João Paulo B. D. A. Maranhão 054 0263394-1/01
João Roberto Chociai 008 0274121-5
Juliano Demian Ditzel 005 0270450-5
Juliano Michels Franco 041 0269233-7
Julio Assis Gehlen 056 0243927-4
Kerly Cristina Cordeiro 046 0258519-5/01
Laura Garbaccio Vianna 045 0272822-9
Leandro Cezar Ataides 017 0253141-7/01
Leandro Galli 022 0245044-8/01
Leandro Souza Rosa 025 0270717-5
Luciana Pigatto Monteiro 041 0269233-7
Luciana Veiga Caires 023 0272696-9
Luciano Francisco De O. Leandro 044 0273186-2
Luiz Carlos Casara 005 0270450-5
Luiz Turchiari Junior 001 0252897-0/01
Manoel Borba De Camargo 042 0272209-6
Manoel Guilherme F. Donas 050 0263599-6/01
Marcelo Crivano Lopes 057 0245483-5
Marcos Antonio De O. Leandro 039 0244170-9/01
Marcos Vinicius M. Portelinha 043 0274423-4
Margareth Zanardini 054 0263394-1/01
Marli Terezinha F. D’avila 051 0262235-3
Mauriza De Jesus Ieger Gruba 004 0256021-2
Mirelle Neme Buzalaf 023 0272696-9
Murillo Espínola De O. Lima 023 0272696-9
Márcia Gomes Guimarães 010 0270139-1/01

011 0269842-6/01
012 0270212-5/01
013 0270106-2/01
014 0268746-5/01
015 0269838-2/01
016 0269918-5/01
018 0269814-2/01
019 0270072-1/01
020 0270262-5/01
021 0270102-4/01
026 0268876-8/01
027 0270065-6/01
028 0269872-4/01
029 0269901-0/01
030 0270237-2/01
031 0269837-5/01
032 0268889-5/01
033 0267743-0/01
034 0268883-3/01
035 0268708-5/01
036 0269947-6/01
037 0269891-9/01
038 0269923-6/01
048 0268885-7/01
049 0268907-8/01
053 0268871-3/01

Márcio Ribeiro Pires 039 0244170-9/01
Márcio Rogério Depolli 043 0274423-4
Osires Geraldo Kapp 014 0268746-5/01
Osmar Alfredo Kohler 056 0243927-4
Osvaldo Sestario Filho 025 0270717-5
Paulo Moreli 044 0273186-2
Paulo Roberto Luviseti 023 0272696-9
Paulo Vinicio Fortes Filho 007 0265950-7

022 0245044-8/01
051 0262235-3
055 0244964-1

Pedro Kuasnei 008 0274121-5
Pedro Pavoni Neto 006 0243089-9/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 009 0266682-8/01
Renata Eliza De Oliveira 025 0270717-5
Reny Angelo Pastre 003 0249001-9/01
Ricardo Barros De Assis 023 0272696-9
Rodrigo Da Rocha Rosa 055 0244964-1

057 0245483-5
Rogerio Iraze M. Carneiro 010 0270139-1/01

011 0269842-6/01
012 0270212-5/01
013 0270106-2/01
015 0269838-2/01
016 0269918-5/01
018 0269814-2/01
019 0270072-1/01
020 0270262-5/01
021 0270102-4/01
027 0270065-6/01
028 0269872-4/01
029 0269901-0/01
030 0270237-2/01
031 0269837-5/01
033 0267743-0/01
034 0268883-3/01
035 0268708-5/01
036 0269947-6/01
037 0269891-9/01
038 0269923-6/01
049 0268907-8/01

Rogério Calazans Da Silva 046 0258519-5/01
Rolandi Horácio Dornelles Filho 004 0256021-2
Ronnie Kohler 056 0243927-4
Rosney Massarotto De Oliveira 042 0272209-6
Santino Ruchinski 003 0249001-9/01
Sebastião Seiji Tokunaga 023 0272696-9
Simara Zonta 041 0269233-7
Thiago Faria 002 0271846-5
Tomaz Marcello Belasque 001 0252897-0/01
Valdir Julio Ulbrich 007 0265950-7
Vera Lucia Mosterio Demario 010 0270139-1/01

011 0269842-6/01
012 0270212-5/01
013 0270106-2/01
015 0269838-2/01
016 0269918-5/01
018 0269814-2/01
019 0270072-1/01
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020 0270262-5/01
021 0270102-4/01
026 0268876-8/01
027 0270065-6/01
028 0269872-4/01
029 0269901-0/01
030 0270237-2/01
031 0269837-5/01
032 0268889-5/01
033 0267743-0/01
034 0268883-3/01
036 0269947-6/01
037 0269891-9/01
038 0269923-6/01
048 0268885-7/01
049 0268907-8/01
053 0268871-3/01

Viviana Bianconi 047 0202746-3
Walter José Mathias Júnior 017 0253141-7/01
Wanderley Stevanelli 044 0273186-2
Willian Van Erven 050 0263599-6/01

Acórdão Registrados

001. 0252897-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157816. Materia: Execução. Comarca: Ma-
rialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2528970 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9800000267 Execução
de  Tí tu lo  Ext ra jud ic ia l .  Autos  Complementares :
9800000349 Embargos a Execução. Autos Complementa-
res: 2509319 Agravo de Instrumento. Embargante: Mario
Forastieri. Embargante: Nathalina Cavallari Forastieri.
Adv.: Luiz Turchiari Junior. Adv.: Tomaz Marcello Belas-
que. Embargado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.
Adv.: Jamil Josepetti Junior. Adv.: Jairo Antonio Gonçal-
ves Filho. Adv.: Jamil Josepetti. Embargado: Banco Bame-
rindus do Brasil S/a, Em Liquidação Extrajudicial. Adv.:
Jamil Josepetti Junior. Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Fi-
lho. Adv.: Jamil Josepetti. Orgao Julgador: Terceira Câma-
ra  Cíve l .  Re la tor :  Ju iz  Jurandyr  Souza  Jun ior.
Num.Acordao: 20015. Num.Livro: 176. Folhas: 236 a 239.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO COLEGIA-
DA. RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO E OBSCURIDADE NA FUNDAMENTAÇÃO
DO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGEN-
TE. IMPOSSIBILIDADE.
Recurso desprovido.
O juiz não está vinculado aos argumentos jurídicos das par-
tes, mas tão-somente à causa de pedir como situada no pro-
cesso. Desde que a aplicação ao fato ou ao conjunto de
fatos de qualificação jurídica distinta daquela prevista pe-
las partes não promova alteração na causa de pedir, o juiz
estará livre na sua investigação para subsumir o fato à nor-
ma. Perfeitamente clara a finalidade dos embargos, como
seja, a de forçar o exame por este colegiado da tese jurídi-
ca deduzida no processo e no recurso pela embargante. É
preciso salientar antes de mais nada, que o acórdão embar-
gado apreendeu a situação conflituosa, dando-lhe o trata-
mento jurídico que a Câmara entendeu compatível, vale
dizer, em termos processuais, à causa de pedir o órgão jul-
gador aplicou solução que lhe pareceu pertinente, extraída
do ordenamento positivo.

Acórdão Registrados

002. 0271846-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/131464. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100037612 Embargos de Terceiro. Autos Complemen-
tares: 200100001434 Sequencia Anual. Autos Complemen-
tares: 9800029269 Execução de Título Extrajudicial. Au-
tos Complementares: 9800000950 Sequencia Anual. Autos
Complementares: 9800029270 Execução de Título Extra-
judicial. Autos Complementares: 9800000951 Sequencia
Anual. Autos Complementares: 9900033277 Dação em Pa-
gamento. Apelante: Aclair José Contesini. Adv.: Jorge
Washington Nobrega de Salles Filho. Apelado: Banco Re-
gional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde. Adv.:
Edegard Augusto Cruzzara Lessnau. Adv.: Conrado Luiz
Alves Dias. Adv.: Thiago Faria. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Revisor: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa. Num.Acordao: 20016. Num.Livro:
176. Folhas: 240 a 241. Julgado em: 19/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO - PRAZO - EMBARGANTE
QUE DESCONHECIA A EXECUÇÃO - TERMO INICIAL
- APELAÇÃO PROVIDA.
O prazo para propositura dos embargos por terceiro que
não fez parte do processo executivo, nem dele tinha conhe-
cimento, inicia-se na data da turbação da posse.

Acórdão Registrados

003. 0249001-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162480. Materia: Execução. Comarca: To-
ledo. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2490019 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 1303599 Apelação Cí-
vel. Autos Complementares: 9700000367 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Embargante: Levino José Sperafico.
Adv.: Deisi Lacerda. Adv.: Estevão Ruchinski. Adv.: San-
tino Ruchinski. Embargado: Banco Bamerindus do Brasil -
Sociedade Anônima - Em Liquidação Extrajudicial. Adv.:
Reny Angelo Pastre. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao:
20017. Num.Livro: 176. Folhas: 242 a 245. Julgado em:
19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.

ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO NO ENFRENTAMENTO DE
DISPOSITIVO LEGAL. EXPRESSA MENÇÃO DE QUE
A FINALIDADE PERSEGUIDA COM OS EMBARGOS É
O PREQUESTIONAMENTO. INADMISSÍVEL FRENTE
AO ARTIGO 535 DO CPC, AINDA PORQUE O ACÓR-
DÃO HOSTILIZADO BEM TRATOU DO TEMA.VIA IM-
PRÓPRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO
VERIFICADAS.
“Observa-se, ainda, que mesmo para fins de prequestiona-
mento, somente são cabíveis os embargos de declaração nas
hipóteses restritas do art. 535 do Código de Processo Ci-
vil. Não havendo omissão contradição ou obscuridade a
serem sanadas deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele
meio hábil para o reexame da causa” (STJ; Recurso Espe-
cial nº503049/SC; Ministra Laurita Vaz; DJ: 07/05/2004).
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

004. 0256021-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/29725. Materia: Execução. Comarca: Pi-
ra i  do  Sul .  Vara :  Vara  Cíve l .  Acao  Or ig inar ia :
200300000386 Declaratória. Apelante: Luiza Dalpra. Adv.:
Fabio Cezar Leria. Adv.: Mauriza de Jesus Ieger Gruba.
Apelado: Município de Piraí do Sul. Adv.: Rolandi Horá-
cio Dornelles Filho. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Jurandyr Souza Junior. Revisor: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa. Num.Acordao: 20018. Num.Livro:
176. Folhas: 246 a 251. Julgado em: 19/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA CUMULA-
DA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
EMENDA DA INICIAL. POSSIBILIDADE. DOCUMEN-
TOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.
INOCORRÊNCIA. FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA.
COMPROVANTES DE PAGAMENTO. EXIGÊNCIA QUE
INVIABILIZA O DIREITO DE AÇÃO.
EXTINÇÃO DA AÇÃO. ERRO MATERIAL. IMPOSSIBI-
LIDADE DE CORREÇÃO. NULIDADE DA DECISÃO.
Recurso provido.
1. Emenda da inicial. Se a petição inicial é defeituosa e
inepta, o juiz deve cumprir o preceito do art. 284 do CPC,
facultando aos autores emendá-la. As regras processuais
foram concebidas como instrumento para viabilizar o jul-
gamento do mérito e resolver o litígio. Não é lícita a utili-
zação delas, como artifícios para sonegar-se a prestação
jurisdicional. “O indeferimento sumário destrói a esperan-
ça da parte e obstaculiza o acesso à via judicial, constitu-
indo desprestigio para o judiciário.” (Ministro Milton Luiz
Pereira, ementa REsp 52.501-2/RN).
2. Documentos indispensáveis. A questão de juntada, com
a inicial, dos documentos indispensáveis à propositura da
ação (art. 283 do C.P.C.), é apreciável de ofício, como dis-
põe o artigo 284 do C.P.C. e por isso independe de recurso
específico para o segundo grau apreciá-la. 3. Lançamento
de imposto. Prova. Em ação declaratória de ilegalidade de
cobrança de tributo, cumulado com repetição de indébito,
não é indispensável à juntada dos comprovantes de lança-
mento, desde que fique demonstrado, por qualquer meio, o
lançamento do imposto, sendo que a eventual fixação do
quantum a ser repetido, poderá ser objeto de liquidação da
sentença.

Acórdão Registrados

005. 0270450-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120798. Materia: Execução. Comarca:
Araucár ia .  Vara :  Vara  Cíve l .  Acao  Or ig inar ia :
200300000423 Embargos a Execução. Autos Complemen-
tares: 200300000108 Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: União Agro Ara Indústria e Comércio de Ali-
mentos Ltda. Adv.: André Luis França de Narde. Apelado:
S. L. Dimbarre & Cia Ltda. Adv.: Adalberto Mussi. Adv.:
Juliano Demian Ditzel. Adv.: Luiz Carlos Casara. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr
Souza  Jun ior.  Revisor :  Ju iz  Luiz  Car los  Gabardo .
Num.Acordao: 20019. Num.Livro: 176. Folhas: 252 a 254.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍ-
TULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CHEQUES. DE-
CADÊNCIA. RECONHECIMENTO EX OFFICIO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AU-
SÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. DISPENSA DE
PROVAS. REQUERIMENTO EXPRESSO DA PARTE.
ÔNUS DA PROVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, I DO
CPC.
Recurso desprovido.
1. Decadência. A matéria relativa à decadência do direito
deve ser conhecida de ofício, em qualquer grau de jurisdi-
ção.
2. Princípio do ônus da prova. Incumbe ao embargante o
ônus da prova do alegado fato constitutivo de seu direito -
art. 333, inc. I, do CPC, capaz de assim elidir a presunção
de executividade do título executivo extrajudicial.

Acórdão Registrados

006. 0243089-9/01 Agravo

Protocolo: 2004/164632. Materia: Execução. Comarca: San-
to Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
2430899  Apelação  Cíve l .  Autos  Complementa res :
9800000200 Executivo Fiscal. Agravante: Município de
Santo Antonio da Platina. Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira
Pedroza. Agravado: Urs Christian Boss. Adv.: Pedro Pavo-
ni Neto. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Ju iz  Jurandyr  Souza  Junior.  Num.Acordao:  20020.

Num.Livro: 176. Folhas: 255 a 257. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR EM RECURSO DE APE-
LAÇÃO CÍVEL. JULGAMENTO QUE NEGA SEGUI-
MENTO. PREVISÃO DO ART.557, CAPUT DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
Recurso desprovido
Decisão monocrática. A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumen-
to, sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não in-
fringe o princípio do devido processo legal, nem o princí-
pio do duplo grau de jurisdição, pois não veda o direito ao
contraditório e a ampla defesa, a par de estar ancorada em
expressa previsão normativa - art.557 caput e par.1º.-A do
Digesto Processual Civil, regra consoante a reserva legis-
lativa ordinária orientada pela Constituição Federal.

Acórdão Registrados

007. 0265950-7 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/94193. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300041047 Anulatória. Apelante: Rui Reis Palacio.
Adv.: Carlos Henrique Petrelli. Adv.: Alan Mesniki. Ape-
lado: Município de Curitiba. Adv.: Fernando Almeida de
Oliveira. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Adv.: Valdir
Julio Ulbrich. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho. Revisor: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa. Num.Acordao: 20021. Num.Livro: 176. Folhas: 258
a 265. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e nesta
deram provimento parcial, mantiveram a sentença em grau
de reexame necessário.
AÇÃO ANULATÓRIA - IPTU - PROGRESSIVIDADE - IN-
CONSTITUCIONALIDADE - EC Nº 29/2000 - NÃO RE-
TROAÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE - SEN-
TENÇA MANTIDA, NO MAIS, EM REEXAME NECES-
SÁRIO.
A instituição do IPTU com alíquotas progressivas, em caso
anterior a EC nº 29/2000, que não tem aplicação porque
não retroage, tem a eiva de inconstitucionalidade (Súmula
nº 668/STF).

Acórdão Registrados

008. 0274121-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/148892. Materia: Execução. Comarca: Pru-
dentópol i s .  Vara :  Vara  Cíve l .  Acao  Or ig inar ia :
200100000417 Consignação em Pagamento. Apelante: João
Henrique Ludwig. Adv.: Pedro Kuasnei. Apelado: Banco
Itaú S/a. Adv.: João Roberto Chociai. Orgao Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20022.
Num.Livro: 176. Folhas: 266 a 268. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO. DIREITO A BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA.
INEXISTÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 09 DE 31
DE OUTUBRO DE 2001.
O direito ao bônus de 32,5%, concedido pela MP n.º 09 de
31 de outubro de 2001, está vinculado ao adimplemento de
todas as obrigações ou regularização destas até a data de
30 de novembro de 2001, sendo justa a recusa do valor,
pela insuficiência do depósito, que não contemplou as pres-
tações vencidas.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

009. 0266682-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167272. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 2666828 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200100000068 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200100001096 Embargos a Execução. Embargante: Banco
Bradesco S/a. Adv.: Daniel Hachem. Adv.: Reinaldo Emi-
lio Amadeu Hachem. Embargado: João Paulo Goulart. Em-
bargado: Maria Cruz Corres Goulart. Adv.: João Batista
Valim. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20023. Num.Livro:
176. Folhas: 269 a 273. Julgado em: 19/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
ARGÜIÇÃO DE OMISSÃO NO ENFRENTAMENTO DE
DISPOSITIVO LEGAL. EXPRESSA MENÇÃO DE QUE
A FINALIDADE PERSEGUIDA COM OS EMBARGOS É
O PREQUESTIONAMENTO. INADMISSÍVEL FRENTE
AO ARTIGO 535 DO CPC, AINDA PORQUE O ACÓR-
DÃO HOSTILIZADO BEM TRATOU DO TEMA.VIA IM-
PRÓPRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO
VERIFICADAS.
“Observa-se, ainda, que mesmo para fins de prequestiona-
mento, somente são cabíveis os embargos de declaração nas
hipóteses restritas do art. 535 do Código de Processo Ci-
vil. Não havendo omissão contradição ou obscuridade a
serem sanadas deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele
meio hábil para o reexame da causa” (STJ; Recurso Espe-
cial nº503049/SC; Ministra Laurita Vaz; DJ: 07/05/2004).
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

010. 0270139-1/01 Agravo

Protocolo: 2004/164451. Materia: Execução. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
2701391 Apelação Cível. Agravante: Jorge Paulo Nasci-

mento Maia. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Agravado: Mu-
nicípio de Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães.
Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcon-
des Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Num.Acordao: 20024. Num.Livro: 176. Fo-
lhas: 274 a 276. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PER-
CENTUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MA-
TÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUES-
TÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPRO-
VAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
011. 0269842-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/163293. Materia: Execução. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
2698426 Apelação Cível. Agravante: Neuza Bielik Bueno.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de Pon-
ta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carnei-
ro. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Num.Acordao: 20025. Num.Livro: 176. Folhas: 277
a 279. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PER-
CENTUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MA-
TÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUES-
TÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPRO-
VAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

012. 0270212-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/164448. Materia: Execução. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
2702125 Apelação Cível. Agravante: Maria Aparecida Fer-
reira Antunes. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Agravado:
Município de Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guima-
rães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20026. Num.Livro:
176. Folhas: 280 a 282. Julgado em: 19/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PER-
CENTUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MA-
TÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUES-
TÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPRO-
VAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

013. 0270106-2/01 Agravo

Protocolo: 2004/164452. Materia: Execução. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
2701062 Apelação Cível. Agravante: Joel Severino. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Gros-
sa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Num.Acordao: 20027. Num.Livro: 176. Folhas: 283 a 285.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PER-
CENTUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MA-
TÉRIA REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUES-
TÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPRO-
VAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0268746-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/164425. Materia: Execução. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria:
2687465 Apelação Cível. Agravante: Adelina da Costa Stra-
chulski. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Agravado: Municí-
pio de Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.:
João Henrique Portela. Adv.: Osires Geraldo Kapp. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Num.Acordao: 20028. Num.Livro: 176. Folhas: 286 a
288. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.

AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
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015. 0269838-2/01 Agravo

Protocolo: 2004/163292. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2698382 Apela-
ção Cível. Agravante: João Carlos Dall Santo. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20029. Num.Livro:
176. Folhas: 289 a 291. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0269918-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/164459. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2699185 Apela-
ção Cível. Agravante: Antônio de Jesus Gonçalves Diniz. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20030.
Num.Livro: 176. Folhas: 292 a 294. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

017. 0253141-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162854. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2531417 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000000218 Consignação em
Pagamento. Embargante: Banco Itaú S/a. Adv.: Walter José
Mathias Júnior. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.:
Leandro Cezar Ataides. Embargado: Enilton Evanir Cavalhei-
ro. Adv.: Gilberto Adriane da Silva. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Num.Acordao: 20031. Num.Livro: 176. Folhas: 295 a 299. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AR-
GÜIÇÃO DE OMISSÃO. NÃO VERIFICADA. EXPRESSA
MENÇÃO DE QUE A FINALIDADE PERSEGUIDA COM
OS EMBARGOS É O PREQUESTIONAMENTO. INADMIS-
SÍVEL FRENTE AO ARTIGO 535 DO CPC, AINDA POR-
QUE O ACÓRDÃO HOSTILIZADO BEM TRATOU DO
TEMA.VIA IMPRÓPRIA.
“Observa-se, ainda, que mesmo para fins de prequestionamen-
to, somente são cabíveis os embargos de declaração nas hipóte-
ses restritas do art. 535 do Código de Processo Civil. Não ha-
vendo omissão contradição ou obscuridade a serem sanadas deve
o recurso ser rejeitado, pois não é ele meio hábil para o reexa-
me da causa” (STJ; Recurso Especial nº 503049/SC; Ministra
Laurita Vaz; DJ: 07/05/2004).
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

018. 0269814-2/01 Agravo

Protocolo: 2004/164395. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2698142 Apela-
ção Cível. Agravante: Marlene Sebastiana do Bonfim. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20032.
Num.Livro: 177. Folhas: 1 a 3. Julgado em: 19/10/2004. Deci-
sao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

019. 0270072-1/01 Agravo

Protocolo: 2004/163285. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2700721 Apela-
ção Cível. Agravante: Sandra Mara de Paula. Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20033. Num.Livro:
177. Folhas: 4 a 6. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-

TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

020. 0270262-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/164439. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2702625 Apela-
ção Cível. Agravante: Daluz Aparecida Dias Perissutti. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20034.
Num.Livro: 177. Folhas: 7 a 9. Julgado em: 19/10/2004. Deci-
sao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

021. 0270102-4/01 Agravo

Protocolo: 2004/165454. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2701024 Apela-
ção Cível. Agravante: Olimpio Aleixo Sobrinho. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20035. Num.Livro:
177. Folhas: 10 a 12. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

022. 0245044-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/141170. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2450448
Apelação Cível. Embargante: Kusma & Cia. Ltda. Embargan-
te: Altamir Pedro Nichele. Embargante: Carlos Kusma. Embar-
gante: Daniel Kuzma. Embargante: Estanislau Kusma. Embar-
gante: Janete Kusma de Pauli. Embargante: Jacob Irineu de
Pauli. Embargante: João Gelásio Weber. Embargante: Marcelo
Ismael Kuzma. Embargante: Valentim Kusma. Adv.: Ivo Go-
mes. Adv.: Leandro Galli. Embargado: Municipio de Curitiba.
Adv.: Cristina Hatschbach Maciel. Adv.: Claudine Camargo
Manenti. Adv.: Paulo Vinicio Fortes Filho. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Num.Acordao: 20036. Num.Livro: 177. Folhas: 13 a 17. Julga-
do em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, aco-
lheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ALÍ-
QUOTA DE IPTU. ARGÜIÇÃO DE CONTRADIÇÃO VERI-
FICADA. EFEITO INFRINGENTE DECORRENTE DA MO-
DIFICAÇÃO DO JULGADO PARA SANAR O VÍCIO. POS-
SIBILIDADE. EFEITOS REPRISTINÁTÓRIOS DA DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NÃO SE CON-
FUNDEM COM A REPRISTINAÇÃO TRATADA PELA LEI
DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. AFASTAMENTO
DA PROGRESSIVIDADE E APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA
MÍNIMA.
1. “É possível atribuir-se efeitos infringentes aos embargos de
declaração sempre que, para se corrigir as irregularidades que
deram ensejo ao recurso, seja necessário reavaliar os funda-
mentos que motivaram a decisão embargada” (STJ; EDRESP
445455/BA; Ministro João Otávio de Noronha).
2. “O chamado efeito repristinatório da declaração de inconsti-
tucionalidade, não se confunde com a repristinação prevista no
artigo 2º, § 3º, da LICC, sobretudo porque, no primeiro caso,
sequer há revogação no plano jurídico” (STJ; Ag.Rg. no Ag. nº
545.156/RS; Ministro João Otávio de Noronha; DJ: 14/06/2004).
3. Afastada a progressividade, afigura-se razoável o critério
adotado de aplicação da menor alíquota prevista na Lei nº 6.202/
80, com redação dada pela Lei nº 7.832/91.
EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

023. 0272696-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/135119. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000347 Resci-
são de Contrato. Apelante: Tiyo & Kozawa Ltda. Adv.: Ricar-
do Barros de Assis. Adv.: Eduardo Tomazini Hoffmeister. Adv.:
Paulo Roberto Luviseti. Apelado: Petrobrás Distribuidora S/a.
Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga. Adv.: Mirelle Neme Buzalaf.
Adv.: Murillo Espínola de Oliveira Lima. Adv.: Luciana Veiga
Caires. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Num.Acordao: 20037. Num.Livro: 177. Folhas: 18 a 22. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento.

PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO. MATÉ-
RIA FÁTICA PENDENTE DE PROVA. ANULAÇÃO.
É prematuro o julgamento antecipado quando a matéria fática
alegada, que pode trazer reflexos na solução da demanda, de-
pende de prova oral.
APELAÇÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

024. 0271775-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/130401. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001343
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200300000973
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Phenix Segurado-
ra S/a. Adv.: Carmem Iris Parellada Nicoloddi. Apelado: José
do Carmo. Adv.: Filipe Alves da Mota. Adv.: Carlos Frederico
Reina Coutinho. Adv.: Aureo Vinhoti. Orgao Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revi-
sor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao: 20038.
Num.Livro: 177. Folhas: 23 a 28. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO SEM RESPOSTA DE
OFÍCIO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURA-
DO. DOCUMENTO PRESCINDÍVEL. SEGURO DE VIDA
EM GRUPO. DOENÇA PREEXISTENTE. ARTROSE NOS
QUADRIS. MÁ-FÉ DO SEGURADO NÃO DEMONSTRA-
DA. FALTA DE PRÉVIO EXAME MÉDICO. RISCO ASSU-
MIDO. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DEVIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.
O julgamento do feito independentemente da resposta de ofí-
cio enviado ao órgão previdenciário é possível e não enseja a
anulação da sentença quando o Juiz se vale de outros dados
constantes nos autos os quais mostram ser prescindível o pro-
nunciamento do INSS.
É vedado à Seguradora recusar-se ao pagamento de indeniza-
ção de seguro, sem comprovar de modo inequívoco a má-fé do
segurado, nem de que era ele sabedor da pré-existência da sua
doença ou de que tenha omitido o fato deliberadamente.
Presume-se a boa fé do segurado quando contrata o seguro de
vida em grupo, sem ter conhecimento de que possui doença de
evolução progressiva que pode levar à incapacidade definitiva,
ainda mais que não lhe foi exigido prévio exame médico e sem
questionamento sobre o seu estado de saúde, assumindo a Se-
guradora o risco do negócio.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

025. 0270717-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/122061. Materia: Execução. Comarca: Ara-
pongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000227 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800000853 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1392216
Apelação Cível. Apelante: Sorelli Indústria e Comércio de Equi-
pamentos Rodoviários Ltda. Adv.: RENATA ELIZA DE OLI-
VEIRA. Adv.: Osvaldo Sestario Filho. Apelado: Paulo Roberto
Garcia Fernandes. Adv.: Leandro Souza Rosa. Adv.: Denize
Aparecida Cabulon Graça. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz Ju-
randyr Souza Junior. Num.Acordao: 20039. Num.Livro: 177.
Folhas: 29 a 34. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte, negaram pro-
vimento.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO. MERA REPETIÇÃO DAS ALEGA-
ÇÕES FINAIS, SEM CRÍTICA À SENTENÇA. NÃO CONHE-
CIMENTO DESSA PARTE. SUCUMBÊNCIA. DEVIDA.
É indispensável à admissibilidade da apelação que a parte re-
corrente lance ataque aos argumentos da sentença, de forma a
invalidá-los por meio do esclarecimento das razões de descon-
tentamento, considerando-se inepto o recurso cujas razões li-
mitam-se a repetir “ipsis literis” a peça do memorial de alega-
ções finais, sem qualquer crítica à decisão.
Segundo o princípio da causalidade, é responsável pelos ônus
da sucumbência a parte que dá ensejo ao ajuizamento de em-
bargos do devedor, independentemente de pedido expresso do
embargado, conforme súmula 256 do STF. e precedentes do
STJ., cf. REsp. 3.052-RJ. Min. Eduardo Ribeiro.
APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E NESSA PARTE
NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

026. 0268876-8/01 Agravo

Protocolo: 2004/164423. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2688768 Apela-
ção Cível. Agravante: Walter Francisco Gonçalves. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: João Henrique Portela. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Num.Acordao: 20040. Num.Livro: 177. Folhas: 35 a 37. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

027. 0270065-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/163286. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2700656 Apela-
ção Cível. Agravante: Deus Lira Thimoteo. Adv.: Ailton Nunes

da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Roge-
rio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20041. Num.Livro:
177. Folhas: 38 a 40. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

028. 0269872-4/01 Agravo

Protocolo: 2004/164462. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2698724 Apela-
ção Cível. Agravante: Calorinda Chacarski. Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20042. Num.Livro:
177. Folhas: 41 a 43. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

029. 0269901-0/01 Agravo

Protocolo: 2004/163288. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2699010 Apela-
ção Cível. Agravante: Magali Paizani Vaz de Oliveira. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20043.
Num.Livro: 177. Folhas: 44 a 46. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

030. 0270237-2/01 Agravo

Protocolo: 2004/164441. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2702372 Apela-
ção Cível. Agravante: Donevil Casturino da Luz Pereira. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20044.
Num.Livro: 177. Folhas: 47 a 49. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

031. 0269837-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/164392. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2698375 Apela-
ção Cível. Agravante: Idelzina dos Santos Padilha. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Márcia Gomes Gui-
marães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Vera Lucia Moste-
rio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator:
Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20045.
Num.Livro: 177. Folhas: 50 a 52. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

032. 0268889-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/164420. Materia: Execução. Comarca: Ponta
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Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2688895 Apela-
ção Cível. Agravante: Marilene Stremel Ramos. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio Dema-
rio. Adv.: João Henrique Portela. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Num.Acordao: 20046. Num.Livro: 177. Folhas: 53 a 55. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

033. 0267743-0/01 Agravo

Protocolo: 2004/164428. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2677430 Apela-
ção Cível. Agravante: Santina Vidal Gonsalves. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20047. Num.Livro:
177. Folhas: 56 a 58. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

034. 0268883-3/01 Agravo

Protocolo: 2004/164422. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2688833 Apela-
ção Cível. Agravante: Darci de Andrade. Adv.: Ailton Nunes
da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.: Márcia
Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Roge-
rio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio De-
mario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20048. Num.Livro:
177. Folhas: 59 a 61. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

035. 0268708-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/164426. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2687085 Apela-
ção Cível. Agravante: Miguel Luiz da Silva. Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho.
Num.Acordao: 20049. Num.Livro: 177. Folhas: 62 a 64. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

036. 0269947-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/164458. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2699476 Apela-
ção Cível. Agravante: Rosalina Lopes dos Santos Paz. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20050.
Num.Livro: 177. Folhas: 65 a 67. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

037. 0269891-9/01 Agravo

Protocolo: 2004/164460. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2698919 Apela-
ção Cível. Agravante: José Caetano Teixeira de Oliveira. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20051.
Num.Livro: 177. Folhas: 68 a 70. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

038. 0269923-6/01 Agravo

Protocolo: 2004/163287. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2699236 Apela-
ção Cível. Agravante: Marcolino Mendes do Carmo. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Vera Lucia Mos-
terio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20052.
Num.Livro: 177. Folhas: 71 a 73. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO FIXADOS EM PERCEN-
TUAL. CONDENAÇÃO DE PEQUENO VALOR. MATÉRIA
REPETIDA COM INÚMERAS CAUSAS. QUESTÃO PACI-
FICADA NESTA CORTE FALTA DE COMPROVAÇÃO DE
INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC, PELO RELA-
TOR.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

039. 0244170-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/160707. Materia: Execução. Comarca: Péro-
la. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2441709 Apelação Cí-
vel. Autos Complementares: 9700000116 Execução de Título
Extrajudicial. Embargante: Comércio e Indústria de Confec-
ções 767 Ltda. Embargante: Eunice Ferreira Felipe. Embargante:
Luiz Alves Ferreira. Embargante: Milza Madalena Poloto Fer-
reira. Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro. Embargado:
Banco do Brasil S/a. Adv.: Márcio Ribeiro Pires. Adv.: Elói
Antonio Pozzati. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20053.
Num.Livro: 177. Folhas: 74 a 76. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ARGÜIÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.
NÃO VERIFICADAS. EXPRESSA MENÇÃO DE QUE A FI-
NALIDADE PERSEGUIDA COM OS EMBARGOS É A CON-
CESSÃO DE EFEITO MODIFICATIVO. INADMISSÍVEL
FRENTE AO ARTIGO 535 DO CPC, AINDA PORQUE O
ACÓRDÃO HOSTILIZADO BEM TRATOU DO TEMA.VIA
IMPRÓPRIA.
1. “(...) A contradição que enseja embargos declaratórios deve
se dar no julgado, interiormente, nunca com a lei ou com o
entendimento da parte” (Embargos de Declaração no Recurso
Especial nº 628214/AL; Relator Ministro Hélio Quaglia Bar-
bosa; data do julgamento 16/09/2004; data da publicação/fonte
DJ 04.10.2004; p. 357). No que pertine à omissão, não se veri-
fica, até porque “o magistrado não está obrigado a se pronunci-
ar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quan-
do já tiver decidido a questão sob outros fundamentos” (cf.
EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in
DJ 18/12/98).
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

040. 0273417-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/144573. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001231 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9900001466 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Bb Financeira S/a -
Crédito, Financiamento e Investimento. Adv.: Dione Mara Souto
da Rosa. Adv.: Gabriele Fornari Diez. Apelante: João Carlos
Barusso Buffara. Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro. Adv.:
Alexandre Arseno. Adv.: Janaína Bordin Remor. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior.
Num.Acordao: 20054. Num.Livro: 177. Folhas: 77 a 84. Julga-
do em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram do apelo 1- BB
Financeira S/A- Crédito, Financiamento e Investimento, nega-
ram provimento ao apelo 2- João Carlos Barusso Buffara.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTI-
MO BANCÁRIO. APELAÇÃO (1). PRELIMINAR ACOLHI-
DA. INEPTA QUANTO AO MÉRITO. NÃO PREENCHIMEN-
TO DO REQUISITO PREVISTO NO ART. 514, II, CPC. CA-
RÊNCIA DE EXECUÇÃO. COISA JULGADA FORMAL.
ANTERIOR APRECIAÇÃO DA QUESTÃO EM SEDE DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA
DE LIMITAÇÃO DE JUROS A 12%. ÔNUS SUCUMBENCI-
AIS MANTIDOS.
Cabe à apelação expor os fundamentos de direito e as razões
do pedido de nova decisão, sob pena de não preenchimento do
requisito do art. 514, inciso II do CPC.
A limitação dos juros a 12% prevista na lei da usura não se
aplica aos contratos celebrados com instituições financeiras, e
excluídos da proteção de lei específica.

APELAÇÃO (1) NÃO CONHECIDA.
APELAÇÃO (2) NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

041. 0269233-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/115808. Materia: Execução. Comarca: Pirai
do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000579 Me-
dida Cautelar. Agravante: Banco Rural S/a. Adv.: Iguacimir
Gonçalves Franco. Adv.: Juliano Michels Franco. Adv.: Sima-
ra Zonta. Agravado: Santa Clara Indústria de Cartões Ltda.
Agravado: César Sguário Fadel. Agravado: Berenice Rodrigues
Vieira Fadel. Adv.: João Casillo. Adv.: Luciana Pigatto Mon-
teiro. Adv.: Eduardo Casillo Jardim. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Num.Acordao: 20055. Num.Livro: 177. Folhas: 85 a 88. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR -
LIMINAR. Operação de desconto bancário de duplicatas. Li-
minar determinando que os valores pagos pelos sacados sejam
liberados em favor da empresa mutuária sacadora, que entre-
gou os títulos ao banco como garantia do crédito recebido. Im-
possibilidade. Não se concede a tutela cautelar com o intuito
de se liberar todo o numerário recebido em função de títulos
dados como garantia de empréstimo bancário se existem valo-
res incontroversos, devidos independente do resultado da de-
manda revisional onde serão discutidos encargos aplicados ao
mútuo.
Recurso provido.

Acórdão Registrados

042. 0272209-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/133930. Materia: Execução. Comarca: Cam-
po Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000464
Embargos a Execução. Autos Complementares: 1601310 Ape-
lação Cível. Apelante: Manoel Borba de Camargo. Adv.: Ma-
noel Borba de Camargo. Apelado: Cooperativa Agropecuária
Mourãoense Ltda - Coamo. Adv.: Rosney Massarotto de Oli-
veira. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Rogerio Coelho. Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Num.Acordao: 20056. Num.Livro: 177. Folhas: 89 a 90. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS JULGADOS
PROCEDENTES EM PARTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - COMPENSAÇÃO DETERMINADA - FALTA DE TÍ-
TULO EXECUTIVO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE ACOLHIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
A sentença deve ser executada fielmente, sem qualquer ampli-
ação ou restrição do que nela estiver disposto.
Assim, se a sentença, ao reconhecer a reciprocidade da sucum-
bência, determinou a compensação dos honorários, o advoga-
do não possui título para, em nome próprio, executar a verba
honorária sem proceder a devida compensação.

Acórdão Registrados

043. 0274423-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/150123. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000365
Declaratória. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.: Márcio
Rogério Depolli. Adv.: Braulio Belinati Garcia Perez. Adv.:
Airton Martins Molina. Apelado: Nair Aparecida Pollo Nunes.
Adv.: Marcos Vinicius Martins Portelinha. Adv.: Antonio Lou-
renço Martins. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Sou-
za Junior. Num.Acordao: 20057. Num.Livro: 177. Folhas: 91 a
97. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE HIPOTECA. IMÓVEIS HIPO-
TECADOS PELA CONSTRUTORA DEPOIS DE COMPRO-
MISSADOS À VENDA COM CLÁUSULA DE IRREVOGA-
BILIDADE. INVALIDADE DA GARANTIA.
É nula a hipoteca outorgada pela beneficiária do mútuo ao Banco
financiador, da unidade residencial de prédio de apartamentos
já negociada mediante compromisso de compra e venda com
terceiro, porquanto o agente financeiro tinha o dever de dili-
genciar, junto à Construtora mutuária, as unidades já negocia-
das. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça - REsp
431.400/SP, AGA 468719/RS, REsp 409076/SC, REsp 263261/
MG, REsp 329968/DF
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

044. 0273186-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141826. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000033 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9800000406 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1631487
Apelação Cível. Apelante: Supermercado Umuarama
Ltda.Apelante: Genésio Alves da Silva. Apelante: Telma Bailo
Alves. Adv.: Paulo Moreli. Adv.: Luciano Francisco de Olivei-
ra Leandro. Apelado: V. R. Lobato Silva & Cia. Ltda.Adv.:
Wanderley Stevanelli. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Revisor: Juiz Jurandyr
Souza Junior. Num.Acordao: 20058. Num.Livro: 177. Folhas:
98 a 102. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA
PROMISSÓRIA. EXEQUIBILIDADE. PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DO ART. 75 DO DL 57.663/66. EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. INEXISTENTE. EXECUÇÃO FEITA
PELO VALOR DA NOTA PROMISSÓRIA. ART. 1531 DO
C.C. DE 1916. INAPLICABILIDADE. NÃO CONFIGURA-
DA COBRANÇA ALÉM DO VALOR DEVIDO. ÔNUS SU-
CUMBENCIAIS MANTIDOS.

1. A nota promissória formalmente perfeita com os atributos de
autonomia e literalidade somente pode ser desconstituída me-
diante prova robusta.
2. A alegação de que se trata de mera garantia pela realização
de negócios futuros, desacompanhada de prova convincente não
abala nem desconstitui o título.
3. Não cabe a aplicação do art. 1531 do CC de 1916 quando
não há cobrança além do valor devido.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

045. 0272822-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/135441. Materia: Execução. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000304 Declaratória. Apelante: Solange Ferreira - Aces-
sórios Me. Adv.: José Carlos Alves Silva. Apelado: Betonbrás
Concreto Ltda.Adv.: Adilson de Castro Junior. Adv.: Laura
Garbaccio Vianna. Adv.: Daniella Letícia Broering. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee Swain
Filho. Revisor: Juiz Jurandyr Souza Junior. Num.Acordao:
20059. Num.Livro: 177. Folhas: 103 a 107. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO ANULATÓRIA DE DUPLICATA SEM ACEITE. COM-
PROVANTE DE RECEBIMENTO DA MERCADORIA. ÔNUS
QUE O VENDEDOR SE DESINCUMBIU. VALIDADE DO
TÍTULO RECONHECIDA.
Sendo ônus do credor a prova da existência do negócio jurídico
que deu origem ao título, é válida e eficaz a duplicata sem acei-
te mas acompanhada do comprovante de recebimento da mer-
cadoria, encaminhada ao endereço da compradora, que nenhu-
ma prova fez da ausência de vínculo com a pessoa recebedora
dos produtos relacionados na nota fiscal.
APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

046. 0258519-5/01 Agravo

Protocolo: 2004/59719. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2585195 Agravo de
Instrumento. Agravante: Banco Santander Brasil S/a. Adv.:
Cristianne Ganem Kisner. Adv.: José Francisco Pereira. Adv.:
Kerly Cristina Cordeiro. Agravado: Fazenda Pública do Muni-
cípio de Maringá. Adv.: Rogério Calazans da Silva. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Jurandyr Souza
Junior. Num.Acordao: 20060. Num.Livro: 177. Folhas: 108 a
116. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. DECISÃO
MONOCRÁTICA DO RELATOR EM RECURSO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DE IMPROCE-
DÊNCIA. PREVISÃO DO ART.557, CAPUT DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.
EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHO-
RA. TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS. NOTAS DO BANCO
CENTRAL - SÉRIE ESPECIAL. VENCIMENTO FUTURO.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. RECUSA DO CREDOR. CONS-
TRIÇÃO SOBRE DINHEIRO. ALTERAÇÃO. POSSIBILIDA-
DE. GRADAÇÃO LEGAL - ARTIGO 655, CPC. AUSÊNCIA
DE CARÁTER RIGIDO.
Recurso desprovido
1. Decisão monocrática.A decisão monocrática proferida pelo
Relator julgando de plano recurso de agravo de instrumento,
sem submeter a questão ao Órgão Colegiado, não infringe o
princípio do devido processo legal, nem o princípio do duplo
grau de jurisdição, pois não veda o direito ao contraditório e a
ampla defesa, a par de estar ancorada em expressa previsão
normativa - art.557 caput e par.1º.-A do Digesto Processual
Civil, regra consoante a reserva legislativa ordinária orientada
pela Constituição Federal.
2. Nomeação à penhora - ordem de gradação. A gradação legal
estabelecida para a efetivação da penhora não tem caráter rígi-
do, podendo o juiz rejeitar nomeação, desde que o devedor te-
nha disponibilidade de dinheiro ou possua outros bens mais
facilmente transformáveis em dinheiro. Possuindo o devedor
bens de mais fácil alienação judicial, para efeito de penhora,
não há necessidade de se obter rigorosamente a gradação esta-
belecida no artigo 655 do CPC.
3. Títulos públicos. Notas do Banco Central-Série Especial.
Embora corrigidos por índices que mantenham, de forma no-
minal, seu valor real, esses títulos públicos por ter vencimento
futuro não se prestam à garantia do juízo. Embora se possa
argumentar que os títulos públicos não necessitem de cotação
em Bolsa de Valores, porque presumível a solvabilidade do
Poder Público, é assente na jurisprudência desta egrégia Corte
Superior que, embora corrigidos por índices que mantenham,
de forma nominal, seu valor real, esses títulos têm valor redu-
zido e são de difícil resgate.Se os Títulos da Dívida Pública
não trazem ao credor a segurança de que deles se extrairá o
quantum necessário para realizar a execução, perfeitamente
razoável a recusa justificada da Fazenda exeqüente, exercendo
seu direito à substituição dos bens penhorados, preconizado
pelo artigo 15 da Lei n. 6.830/80.
4. Penhora em dinheiro. Instituição Financeira. É juridicamen-
te possível recair a penhora sobre o numerário disponível no
caixa da instituição financeira,excluídas apenas as reservas téc-
nicas mantidas junto ao Banco Central do Brasil.

Acórdão Registrados

047. 0202746-3 Apelação Cível

Protocolo: 2001/134765. Materia: Execução. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000196 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9100002257 Execu-
tivo Fiscal. Apelante: João Destro. Adv.: Augusto José Bitten-
court. Apelado: Município de Cascavel. Adv.: Aderbal de Ho-
lleben Mello. Adv.: Viviana Bianconi. Orgao Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Revi-
sor: Juiz Hayton Lee Swain Filho. Num.Acordao: 20061.
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Num.Livro: 177. Folhas: 117 a 119. Julgado em: 05/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS
DO DEVEDOR EXTINTOS POR FALTA DE PROCURA-
ÇÃO DO ADVOGADO DO APELANTE - RECURSO DE-
SACOMPANHADO DO MANDATO - NÃO CONHECI-
MENTO. Não se conhece a apelação contra sentença que
julgou extintos os embargos do devedor devido a falta de
procuração do embargante outorgada a advogado, quando o
recurso vem desacompanhado do respectivo mandato. Ato
reputado como inexistente. Apelação não conhecida.

Acórdão Registrados

048. 0268885-7/01 Agravo

Protocolo: 2004/164421. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2688857 Ape-
lação Cível. Agravante: Clara Marlene Vaz. Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
João Henrique Portela. Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Cível. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Num.Acordao:
20062. Num.Livro: 177. Folhas: 120 a 125. Julgado em: 19/
10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram pro-
vimento.
AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDE-
NAÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA
ADEQUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO -
PRECEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO.
É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a con-
denação, ainda que de pequeno valor porque, além da extre-
ma facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está con-
sagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superio-
res, os honorários advocatícios devem guardar verdadeira
relação com o proveito econômico obtido pelo autor.

Acórdão Registrados

049. 0268907-8/01 Agravo

Protocolo: 2004/164419. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2689078 Ape-
lação Cível. Agravante: Clara Rosa Correia. Adv.: Ailton
Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho. Num.Acordao: 20063.
Num.Livro: 177. Folhas: 126 a 130. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDE-
NAÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA
ADEQUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO -
PRECEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO.
É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a con-
denação, ainda que de pequeno valor porque, além da extre-
ma facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está con-
sagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superio-
res, os honorários advocatícios devem guardar verdadeira
relação com o proveito econômico obtido pelo autor.

Acórdão Registrados

050. 0263599-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167502. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2635996 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200300000583 Impug-
nação ao Valor da Causa. Embargante: Fundação dos Eco-
nomiários Federais - Funcef. Adv.: Ali Chaim Filho. Adv.:
Antonio Dilson Pereira. Adv.: Manoel Guilherme Fernandes
Donas. Embargado: Eliane Maria Pimenta da Costa. Adv.:
Willian Van Erven. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho. Num.Acordao: 20064.
Num.Livro: 177. Folhas: 131 a 132. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DEFEITOS AUSENTE
- REDISCUSSÃO DO JULGADO - IMPOSSIBILIDADE -
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

051. 0262235-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/66609. Materia: Execução. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200000685 Mandado de Segurança. Apelante: Municí-
pio de Curitiba. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Adv.:
Paulo Vinicio Fortes Filho. Apelado: Guerra Consultoria e
Planejamento Em Engenharia S/a. Apelado: Rmf Planeja-
mento e Consultoria Em Engenharia S/c. Adv.: Alexsandra
Isabel Prudlik Scatola. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Revisor: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa. Num.Acordao: 20065. Num.Livro: 177. Fo-
lhas: 133 a 138. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo do
Município de Curitiba, modificaram a sentença em grau de
reexame necessário.
MANDADO DE SEGURANÇA - ISS - LISTA DE SERVI-
ÇOS - MUDANÇA DE ENQUADRAMENTO - FALTA DE
COMPROVAÇÃO DA EFETIVA NATUREZA DOS SER-
VIÇOS PRESTADOS - PROVA DOCUMENTAL INSUFI-
CIENTE - DILAÇÃO PROBATÓRIA NECESSÁRIA - SE-
GURANÇA CONCEDIDA - APELAÇÃO PROVIDA - SEN-
TENÇA MODIFICADA EM REEXAME NECESSÁRIO.
Não cabe a concessão de Mandado de Segurança para a de-
claração do direito a pretendido enquadramento na Lista de
Serviços quando inexiste comprovação da efetiva natureza
dos serviços prestados pelas impetrantes por não ser sufi-

ciente a prova documental apresentada.

Acórdão Registrados

052. 0265107-6 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/80864. Materia: Execução. Comarca: Salto
do Lontra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000474
Embargos  a  Execução.  Autos  Complementares :
200100000391 Execução de Título Extrajudicial. Autor:
Município de Salto do Lontra. Adv.: Gomercindo Camilo
Biava. Reu: Auto Posto Mair Ltda. Adv.: Gilberto Maria.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Roge-
r io  Coelho.  Revisor :  Juiz  Hamil ton Mussi  Corrêa .
Num.Acordao: 20066. Num.Livro: 177. Folhas: 139 a 140.
Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram do reexame ne-
cessário.
EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDEN-
TES - REEXAME NECESSÁRIO - NÃO CONHECIMEN-
TO.
O reexame necessário previsto no artigo 475, do Código de
Processo Civil, condição de eficácia da sentença, não cabe
nos embargos à execução, pois prevalece a disposição espe-
cífica do seu artigo 520, inciso V.

Acórdão Registrados

053. 0268871-3/01 Agravo

Protocolo: 2004/164424. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2688713 Ape-
lação Cível. Agravante: Claudinor Gabriel Santos. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Agravado: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Adv.: João Henrique Portela. Orgao Julgador: Ter-
ceira  Câmara Cível .  Relator :  Juiz  Rogerio  Coelho.
Num.Acordao: 20067. Num.Livro: 177. Folhas: 141 a 146.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
AGRAVO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA - AÇÃO PROCEDENTE - CONDE-
NAÇÃO DE PEQUENO VALOR - VERBA HONORÁRIA
ADEQUADA - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO -
PRECEDENTES - AGRAVO DESPROVIDO.
É adequada, no caso, a verba honorária fixada sobre a con-
denação, ainda que de pequeno valor porque, além da extre-
ma facilidade da causa porquanto a tese vitoriosa já está con-
sagrada, há muito, na jurisprudência dos Tribunais Superio-
res, os honorários advocatícios devem guardar verdadeira
relação com o proveito econômico obtido pelo autor.

Acórdão Registrados

054. 0263394-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157705. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 2633934 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 200000000040
Ação Cominatória. Autos Complementares: 200300001388
Cobrança. Embargante: Hospital das Nações Ltda. Adv.:
Eduardo Munhoz da Cunha. Adv.: João Paulo Bettega de
Albuquerque Maranhão. Adv.: Edgard Katzwinkel Junior.
Adv.: Gustavo Teixeira Villatore. Embargado: Luiz Alberto
Meller. Adv.: Margareth Zanardini. Embargado: Associação
dos Servidores Públicos do Estado do Paraná. Adv.: Ivan
Sérgio Tasca. Adv.: Brasil Paraná de Cristo Segundo. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz Hayton Lee
Swain Filho. Num.Acordao: 20068. Num.Livro: 177. Folhas:
147 a 152. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ARGÜIÇÃO DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDA-
DE E OMISSÃO. NÃO VERIFICADAS. EXPRESSA MEN-
ÇÃO DE QUE A FINALIDADE PERSEGUIDA COM OS
EMBARGOS É O PREQUESTIONAMENTO. INADMISSÍ-
VEL FRENTE AO ARTIGO 535 DO CPC, AINDA POR-
QUE O ACÓRDÃO HOSTILIZADO BEM TRATOU DO
TEMA.VIA IMPRÓPRIA.
1. “(...) A contradição que enseja embargos declaratórios deve
se dar no julgado, interiormente, nunca com a lei ou com o
entendimento da parte” (Embargos de Declaração no Recur-
so Especial nº 628214/AL; Relator Ministro Hélio Quaglia
Barbosa; data do julgamento 16/09/2004; data da publica-
ção/fonte DJ 04.10.2004; p. 357). No que pertine à omissão,
não se verifica, até porque “o magistrado não está obrigado
a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela par-
te, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros
fundamentos” (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Mi-
nistro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98).
2.”Observa-se, ainda, que mesmo para fins de prequestiona-
mento, somente são cabíveis os embargos de declaração nas
hipóteses restritas do art. 535 do Código de Processo Civil.
Não havendo omissão contradição ou obscuridade a serem
sanadas deve o recurso ser rejeitado, pois não é ele meio
hábil para o reexame da causa” (STJ; Recurso Especial
nº503049/SC; Ministro (a) LAURITA VAZ; DJ: 07/05/2004).
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

055. 0244964-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/148509. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300024052 Mandado de Segurança. Apelante: Municí-
pio de Curitiba. Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares.
Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Paulo Vinicio Fortes
Filho. Apelado: Garagem Elevada São José Ltda. Adv.: Ge-
órgia Bordin Jacob. Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha. Adv.:
Rodrigo da Rocha Rosa. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Cível. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Revisor: Juiz Ha-
milton Mussi Corrêa. Num.Acordao: 20069. Num.Livro: 177.

Folhas: 153 a 165. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
do Município de Curitiba e mantiveram a sentença em grau
de reexame necessário.
DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IPTU.
PROGRESSIVIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
29. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE DE EMEN-
DAS CONSTITUCIONAIS. Uma vez em vigor, a emenda
constitucional passa a integrar o texto constitucional e, por
isso, embora possível o controle difuso de constitucionali-
dade, este é limitado à verificação da obediência aos limites
fixados no art. 60 da Constituição Federal.
2. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29. A Emenda Cons-
titucional nº 29, que trouxe para o texto constitucional a apli-
cação do princípio da capacidade contributiva ao IPTU não
contraria qualquer cláusula pétrea e não é, por isso, incons-
titucional.
3. TAXA DE COLETA DE LIXO. O serviço de coleta de
lixo é específico e divisível e pode, por isso, ser cobrado por
meio de taxa, que, no caso do Município de Curitiba, não
possui a mesma base de cálculo do IPTU.

Acórdão Registrados

056. 0243927-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/141727. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
199900000325 Ação Cominatória. Autos Complementares:
1403129 Apelação Cível. Apelante: Agência de Correios
Franqueada Tibagi Ltda. Adv.: Julio Assis Gehlen. Apelado:
Municipio de Curitiba. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.:
Ronnie Kohler. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Noeval de Quadros. Revisor: Juiz Hamilton Mus-
si Corrêa. Num.Acordao: 20070. Num.Livro: 177. Folhas:
166 a 172. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE ISS.
CONTRATO DE FRANQUIA. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. RECURSO NÃO-PROVIDO.
1. Embora nominado como franquia, o contrato celebrado
pelas partes possui as características de agenciamento de ser-
viços (mediação), recebendo o franqueado apenas uma co-
missão pelo serviço prestado ao franqueador.
2. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei nº 406/68 é taxa-
tiva apenas quanto ao gênero dos serviços, mas pode ser in-
terpretada analogicamente em relação às espécies descritas.
Assim, de uma forma ou de outra, o item 48 da referida lista
alcança a atividade exercida pelo franqueado da Empresa de
Correios.

Acórdão Registrados

057. 0245483-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/154748. Materia: Execução. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000034532 Declaratória.  Autos Complementares:
200000000845 Sequencia Anual. Apelante: Faissal Assad
Raad. Apelante: Seme Raad. Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.
Adv.: Marcelo Crivano Lopes. Rec.adesivo: Municipio de
Curitiba. Adv.: Cristina Hatschbach Maciel. Adv.: Cintia Es-
tefania Fernandes. Adv.: Eros Sowinski. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cível. Relator: Juiz
Noeval de Quadros. Revisor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Num.Acordao: 20071. Num.Livro: 177. Folhas: 173 a 194.
Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
1- Faissal Assad Raad, negaram provimento ao recurso ade-
sivo do Município de Curitiba, mantiveram a sentença em
grau de reexame necessário.
DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE E CONSTITUIÇÃO NE-
GATIVA DE LANÇAMENTOS E DÉBITOS DELE ORIGI-
NADOS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECURSO PRIN-
CIPAL PARCIALMENTE PROVIDO E RECURSO ADESI-
VO NÃO-PROVIDO.
1. RESTITUIÇÃO DE VALORES NÃO-PAGOS. Se o pedi-
do foi de nulidade dos lançamentos tributários e de compen-
sação ou restituição apenas dos valores pagos de forma in-
devida, impõe-se a reforma da sentença na parte em que jul-
gou extinto o processo sem julgamento do mérito.
2. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO.
Nos termos do artigo 168, I do Código Tributário Nacional,
o prazo prescricional para a propositura de ação de restitui-
ção do crédito tributário tem início na data da extinção do
crédito, o que ocorre na data do pagamento da última parce-
la do imposto devido. 3. IPTU. ALÍQUOTAS PROGRESSI-
VAS. Não é possível a cobrança de IPTU com alíquotas pro-
gressivas por ausência de previsão legal, à época do lança-
mento, e por ser impossível a aplicação retroativa da Emen-
da Constitucional nº 29.
4. TAXA DE COLETA DE LIXO. O serviço de coleta de
lixo é específico e divisível e pode, por isso, ser cobrado por
meio de taxa, que, no caso do Município de Curitiba, não
possui a mesma base de cálculo do IPTU.
5. CORREÇÃO DOS VALORES A SEREM RESTITUÍDOS.
Em razão do princípio da isonomia, faz-se necessária a cor-
reção do valor a ser restituído aos autores pelo mesmo índi-
ce que serviria de base para a correção dos créditos do Mu-
nicípio, correção que deve incidir desde a data do pagamen-
to indevido.

6. PLANTA GENÉRICA DE VALORES. A Planta Genérica
de Valores implica em majoração indireta de tributo que,
conseqüentemente, somente pode ser feita por meio de lei, e
não por portaria do Secretário Municipal de Finanças.
7. TAXA DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PÚBLICA. O
Código Tributário Nacional exige, para a cobrança de taxas,
que o serviço público prestado seja específico e divisível,
características que os serviços de limpeza e conservação pú-
blica não possuem.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04453 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adelino Marcon 072 0233242-3/01
Ademir Kalinoski Ribeiro 082 0251004-1/01
Adoniran Pedroso De Oliveira 041 0270937-7
Adriano Mattos Da C. Ranciaro 085 0271906-6
Afonso Celso Nunes 060 0274076-5
Airton João Penteado 008 0241757-4
Alessandra Cordeiro Stabach 045 0266242-4/01

056 0273718-4
078 0267507-4

Alessandro Dias Prestes 040 0274919-5
Alessandro M. D. Sacramento 041 0270937-7

071 0263896-0/01
Alessandro Ravazzani 021 0269715-4
Alexandre César Del Grossi 057 0271694-1
Alexandre Nelson Ferraz 038 0275043-0

046 0265161-0
049 0273306-4
059 0271674-9

Aline Fagundes 035 0265334-3
Altivo José Seniski 074 0274426-5
Amauri Baptista Salgueiro 095 0267778-3
Ana Carlota De Almeida 048 0267087-7
Ana Claudia Podolak 014 0268038-8/02
Ana Claudia Saad 093 0265254-0
Ana Lúcia França 018 0214983-7/01
Ana Paula Finger Mascarello 028 0273994-4
Ana Paula Lara Paganini 084 0271074-9
Andrea Cristiane Grabovski 022 0273525-9
André Luiz Bauml Tesser 065 0272727-9
André Luiz Calvo 024 0265653-3
Antonio Carlos Schurmiak 095 0267778-3
Antonio Sergio Palu Filho 046 0265161-0
Aristides Alberto Tizzot França 007 0263427-5
Armando Luiz Marcon 072 0233242-3/01
Arnaldo José Da Silva 007 0263427-5
Arthur Henrique Kampmann 065 0272727-9
Benvindo Nogacz Filho 019 0242311-2
Camilla T. Pilastre Mendes 036 0275273-8

043 0274358-2
Carlos Eduardo M. Hapner 036 0275273-8

043 0274358-2
Carlos Humberto Fernandes Silva 095 0267778-3
Carlos Joaquim De O. Franco 050 0272027-4
Carlos Natal Giaretta 077 0264897-1
Cesar Ricardo Tuponi 080 0257755-7
Claudio Rotunno 008 0241757-4
Cleverson Marcel Colombo 071 0263896-0/01
Cláudia Fabiana Giacomazzi 071 0263896-0/01
Cláudio Xavier Petryk 018 0214983-7/01
Clóvis José Gugelmin Distéfano 003 0266878-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 012 0260759-0

019 0242311-2
021 0269715-4
039 0245347-4/01
047 0271347-7
051 0273410-3

Cristiane Vieira Do Nascimento 091 0269345-2
Cristiano Jose Baratto 029 0261483-5
Cássia Denise Franzoi 049 0273306-4
César Augusto Terra 026 0241871-9/01

076 0275363-7
Damien Pablo De Oliveira 012 0260759-0
Daniel Hachem 080 0257755-7

089 0268820-6
Daniele Potrich Lima Das Portas 013 0273528-0/01

052 0275080-3/01
059 0271674-9
062 0274550-6/01

Dariane Marques Martinelli 081 0267975-2
Deiva Lucia Canali 003 0266878-4
Denis Norton Raby 083 0251116-6/01
Denise Akemi Mitsuoka 034 0270980-8
Denise Numata Nishiyama Panisio 020 0227383-2
Douglas Marcel Peres 006 0266203-7
Douglas Renato Brezezinski 075 0270977-1
Edegard Augusto C. Lessnau 085 0271906-6
Edson Felipe Macholowski 073 0273954-0
Edson Segura Battilani 075 0270977-1
Eduardo De Almeida 048 0267087-7
Eduardo Pereira Polak 088 0264064-2
Elaine Novaes Falco 083 0251116-6/01
Elizandra Pareja Tondinelli 024 0265653-3
Elton Alaver Barroso 055 0266010-2
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 068 0272032-5
Emerson L. Santana 047 0271347-7
Emerson Norihico Fukushima 036 0275273-8
Enimar Pizzatto 028 0273994-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 030 0272735-1
Fabiana Silveira 002 0248357-2/01

004 0239907-3/01
009 0261478-4/01
040 0274919-5
086 0270971-9
090 0275004-3
092 0268646-0

Fabíola P. C. Fleischfresser 036 0275273-8
Fernando José Bonatto 003 0266878-4

029 0261483-5
Flaviano Bellinati Garcia Peres 012 0260759-0

019 0242311-2
021 0269715-4
039 0245347-4/01
047 0271347-7
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051 0273410-3
Flávio Antonio De A. Fernandes 072 0233242-3/01
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 044 0272008-9
Geni Werka 039 0245347-4/01

077 0264897-1
Genésio Nailor Finger 028 0273994-4
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 006 0266203-7
Geraldo Doni Junior 089 0268820-6
Gilberto Adriane Da Silva 061 0267102-9
Giovani Webber 054 0268563-6
Gomercindo Camilo Biava 077 0264897-1
Graziella Filomeno 085 0271906-6
Guilherme Gehlen 036 0275273-8
Guiomar Mario Pizzatto 028 0273994-4
Gustavo Aydar De Brito 034 0270980-8
Heiridan Nobile Baldin 021 0269715-4
Humberto Ribeiro De Queiroz 091 0269345-2
Hélio Pereira Cury Filho 082 0251004-1/01
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 094 0242479-9/02
Ironde Pereira Cardoso 014 0268038-8/02
Iso Vieira De Medeiros 033 0275319-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 027 0276018-1
Ivo Ericsson Camargo De Lima 040 0274919-5
Jackson Cesar Blankenburg 035 0265334-3

069 0274388-0
Janete Aparecida De Oliveira 048 0267087-7
Jean Gustavo Dos Santos 048 0267087-7
Jefferson Do Carmo Assis 048 0267087-7

055 0266010-2
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 057 0271694-1
Jonas Adalberto Pereira 054 0268563-6
Jose Daniel Barbosa Basto 073 0273954-0
Josmar Gomes De Almeida 044 0272008-9
José Augusto Araújo De Noronha 054 0268563-6
José Carlos Del Grossi 057 0271694-1
José Dantas Loureiro Neto 025 0270838-9
José Eli Salamacha 042 0266402-0
José Paulo Granero Pereira 058 0275364-4/01
José Ricardo Pereira Ferreira 030 0272735-1
José Valter Rodrigues 068 0272032-5
João Carlos De Oliveira 001 0273251-4

093 0265254-0
João Carlos De Oliveira Júnior 001 0273251-4

093 0265254-0
João Geraldo Nascimento 005 0266673-9
João Leonelho Gabardo Filho 026 0241871-9/01

076 0275363-7
João Roberto C. D. S. Junior 093 0265254-0
Juliana Maia Benatto 015 0267822-6
Juliane Zancanaro 074 0274426-5
Julio Cesar Piuci Castilho 053 0266758-7
Júlio César Dalmolin 026 0241871-9/01

064 0272048-3
Karime Melo Weiss Liu 051 0273410-3
Karin Hasse 053 0266758-7
Karine Cristina Da Costa 045 0266242-4/01

056 0273718-4
078 0267507-4
082 0251004-1/01

Karine Simone Pofahl 002 0248357-2/01
086 0270971-9
090 0275004-3
092 0268646-0

Lauro Fernando Zanetti 034 0270980-8
087 0270742-8

Leandro Cabrera Galbiati 082 0251004-1/01
Leandro Maurício Veloso Vianna 005 0266673-9
Leonardo Dolfini Augusto 017 0272960-4
Leonardo Xavier Roussenq 083 0251116-6/01
Leonel Trevisan Júnior 094 0242479-9/02
Lis Iwersen Bertoni 079 0273234-3
Luciana Sezanowski 073 0273954-0
Luciana Veiga Caires 001 0273251-4
Luciane Lawin Custodio 011 0272951-5/01

013 0273528-0/01
052 0275080-3/01
056 0273718-4
059 0271674-9
062 0274550-6/01
070 0274963-3

Lucius Marcus De Oliveira 001 0273251-4
075 0270977-1

Lucélia Lacerda Da Silva 035 0265334-3
Luigi Boeira Locatelli 045 0266242-4/01
Luiz Alexandre Barbosa 023 0232829-6
Luiz Antonio Silva 079 0273234-3
Luiz Carlos Da Rocha 080 0257755-7
Luiz Fernando Brusamolin 016 0266368-3/01

024 0265653-3
050 0272027-4

Luiz Osorio Cardoso Martins 088 0264064-2
Luiz Sérgio Del Grossi 057 0271694-1
Lúcio Clovis Pelanda 028 0273994-4
Magda Aparecida Piedade 093 0265254-0
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 025 0270838-9
Marcello Bacci De Melo 039 0245347-4/01
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 015 0267822-6

060 0274076-5
Marcelo Conceição Andretta 019 0242311-2
Marcelo Diniz Barbosa 018 0214983-7/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 041 0270937-7

071 0263896-0/01
Marco Antônio Gomes De Oliveira 044 0272008-9
Marcos Augusto Malucelli 084 0271074-9
Marcos Leate 027 0276018-1
Marcos Roberto Gomes Da Silva 034 0270980-8
Marcos Sung Il Jo 086 0270971-9
Maria Lucia De Queiroz M. Costa 091 0269345-2
Maria Lucilia Gomes 073 0273954-0
Maria Regina Zárate Nissel 054 0268563-6
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 025 0270838-9
Marion Aranha Pacheco Muggiati 068 0272032-5
Marivone De Souza Luz 037 0245386-1/01

Mauro Leitner Guimaraes Filho 016 0266368-3/01
Mauro Vignotti 034 0270980-8
Maurício Kavinski 016 0266368-3/01

050 0272027-4
Maylin Maffini 010 0274210-7/01

013 0273528-0/01
052 0275080-3/01
056 0273718-4
059 0271674-9
062 0274550-6/01
066 0272692-1
070 0274963-3
076 0275363-7

Melissa Marino 093 0265254-0
Miguel Antonio Slowik 018 0214983-7/01
Mirelle Neme Buzalaf 001 0273251-4
Moises De Godoy 037 0245386-1/01
Murillo Espínola De O. Lima 001 0273251-4
Murilo Celso Ferri 068 0272032-5
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 024 0265653-3
Márcio Ayres De Oliveira 058 0275364-4/01

063 0277269-2
Márcio Rubens Passold 049 0273306-4

059 0271674-9
Nanci Terezinha Zimmer 072 0233242-3/01
Nelson Paschoalotto 067 0273497-0
Nilto Sales Vieira 080 0257755-7
Nádia Mazurek 054 0268563-6
Nélio Antonio Uzeyka Júnior 094 0242479-9/02
Odécio Luiz Peralta 058 0275364-4/01

063 0277269-2
Oksandro Osdival Gonçalves 007 0263427-5
Orlando Ribeiro 042 0266402-0
Osmann De Oliveira 090 0275004-3
Osni Da Silva 032 0263418-6
Osni Marcos Leite 016 0266368-3/01
Osvaldo Krames Neto 028 0273994-4
Patrícia Rohn 021 0269715-4
Paulo Armando C. D. Oliveira 077 0264897-1
Paulo Guilherme De M. Lopes 057 0271694-1
Paulo Guilherme Pfau 002 0248357-2/01

004 0239907-3/01
009 0261478-4/01
040 0274919-5
090 0275004-3

Paulo Roberto Barbieri 006 0266203-7
094 0242479-9/02

Paulo Roberto Carneiro Pacenko 085 0271906-6
Paulo Sergio Sena 004 0239907-3/01
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 016 0266368-3/01
Pedro Paulo Pedrosa 027 0276018-1
Plinio Luiz Bonança 012 0260759-0
Plínio Roberto Da Silva 077 0264897-1
Realina Pereira Chaves Batistel 002 0248357-2/01
Reginaldo Nogueira Guimaraes 043 0274358-2
Renata Cristina Paloan T. Elias 007 0263427-5
Renato Fernandes Silva 023 0232829-6
Renato Fernandes Silva Junior 023 0232829-6
Ricardo Alexandre De Campos 067 0273497-0
Ricardo Da Silva Gama 016 0266368-3/01
Ricardo Jorge Rocha Pereira 074 0274426-5
Ricardo Rogerio Gau 020 0227383-2
Rina Mattoso De Oliveira 010 0274210-7/01

052 0275080-3/01
070 0274963-3

Roberta Onishi 025 0270838-9
Roberto De Oliveira Guimarães 005 0266673-9
Robson Nassif Ribas 092 0268646-0
Rodrigo Dolfini 058 0275364-4/01

063 0277269-2
Rodrigo Ghesti 031 0269756-5
Rodrigo Vinicius Soares Cardoso 040 0274919-5
Romagueira Nunes De Avila Filho 009 0261478-4/01
Ronald Roesner Junior 050 0272027-4
Ronaldo Gomes Neves 093 0265254-0
Rosana Camarani Da Silva 001 0273251-4
Rosana Hack Camargo 058 0275364-4/01
Rosangela Martins Fonseca 025 0270838-9
Rosiane Aparecida Martinez 012 0260759-0

019 0242311-2
039 0245347-4/01

Rubens Sundin Pereira 088 0264064-2
Sadi Bonatto 003 0266878-4

029 0261483-5
Salvador Lopes Vieira 087 0270742-8
Sandra Regina Miranda Santos 075 0270977-1
Sandro Marcelo Kozikoski 080 0257755-7
Satiyo Sassaki 007 0263427-5
Scheila Camargo Coelho Tosin 083 0251116-6/01
Sebastião Seiji Tokunaga 001 0273251-4
Sergio Ricardo Meller 071 0263896-0/01
Sergio Schulze 070 0274963-3
Shealtiel Lourenço P. Filho 034 0270980-8
Shiroko Numata 020 0227383-2
Sidney Marcos Miranda 022 0273525-9
Silvia De Lima Moura 093 0265254-0
Silvio Nagamine 080 0257755-7
Solange Cristina De Lima Froes 074 0274426-5
Solano De Camargo 075 0270977-1
Sonny Brasil De C. Guimarães 083 0251116-6/01
Soraya Faltin 045 0266242-4/01
Suzinaira De Oliveira Villela 042 0266402-0
Sérgio Schulze 081 0267975-2
Tadeu Karasek Junior 072 0233242-3/01
Tarcísio Araújo Kroetz 036 0275273-8

043 0274358-2
Tatiana Valesca Vroblewski 035 0265334-3

070 0274963-3
079 0273234-3
081 0267975-2

Telmo Dornelles 051 0273410-3
Valéria Caramuru Cicarelli 038 0275043-0

046 0265161-0

049 0273306-4
059 0271674-9

Vanessa Janke De Castro 005 0266673-9
Vanessa Pedrollo Cani 058 0275364-4/01
Vantuir Amilson Guimarães 067 0273497-0
Victor Geraldo Jorge 031 0269756-5
Vitor Cesar Bonvino 053 0266758-7
Vivian Caroline Castellano 054 0268563-6
Ângela Esser 035 0265334-3
Éric Garmes De Oliveira 067 0273497-0
Érico Sodré Quirino Ferreira 032 0263418-6
Érlon De Faria Pilati 015 0267822-6

060 0274076-5

Acórdão Registrados

001. 0273251-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141752. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000270 Ação
Ordinária. Apelante: Alcyone Vésper Pimpão Ferreira Alves.
Adv.: João Carlos de Oliveira. Adv.: João Carlos de Oliveira
Júnior. Adv.: Lucius Marcus de Oliveira. Adv.: Rosana Cama-
rani da Silva. Apelante: Safra Leasing S/a. Adv.: Sebastião Sei-
ji Tokunaga. Adv.: Mirelle Neme Buzalaf. Adv.: Murillo Espí-
nola de Oliveira Lima. Adv.: Luciana Veiga Caires. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Mendes
Silva. Num.Acordao: 21593. Num.Livro: 247. Folhas: 164 a
172. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos,
APELAÇÃO CÍVEL - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
ANTECIPAÇÃO DO VRG - DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 293 DO STJ. DEVOLUÇÃO DO BEM AO ARREN-
DANTE - RESTITUIÇÃO DO VRG - DETERMINAÇÃO -
VALOR QUE SE REFERE À OPÇÃO DE COMPRA NÃO
EXERCIDA PELO ARRENDATÁRIO - OBSERVÂNCIA DA
NORMA GENÉRICA DE VEDAÇÃO AO LOCUPLETAMEN-
TO ILÍCITO. APELO 1 CONHECIDO E DESPROVIDO E
APELO 2 CONHECIDO E DESPROVIDO.
“Súmula 293 - A cobrança antecipada do valor residual garan-
tido (VRG) não descaracteriza o contrato de arrendamento
mercantil.”
Considerando que o VRG consiste no preço de aquisição da
coisa na hipótese de exercício da opção de compra, havendo a
devolução do bem à arrendadora, o valor pago a tal título há de
ser restituído ao arrendatário, sob pena de se estar a legitimar o
locupletamento ilícito do arrendante.

Acórdão Registrados

002. 0248357-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/164914. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 2483572 Apelação
Cível. Embargante: Colina Construções e Empreendimentos
Ltda. Adv.: Realina Pereira Chaves Batistel. Embargado: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Karine Simone Po-
fahl. Adv.: Fabiana Silveira. Adv.: Paulo Guilherme Pfau. Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes Sil-
va. Num.Acordao: 21594. Num.Livro: 247. Folhas: 173 a 176.
Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - INO-
CORRÊNCIA - CONTRADIÇÃO EVIDENTE - IMPOSSIBI-
LIDADE DE CONCILIAÇÃO DA PREMISSA COM A CON-
CLUSÃO CONSIGNADA NO DISPOSITIVO - CIRCUNS-
TÂNCIA COM EXPRESSÃO PARA EMPRESTAR AOS DE-
CLARATÓRIOS, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, EFEITO
INFRINGENTE - PROVIMENTO COM ALTERAÇÃO DO
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO E, CONSEQUENTEMENTE,
DA EMENTA.
Identificada no Acórdão contradição insuperável entre premis-
sa e conclusão, dá-se provimento a embargos declaratórios,
emprestando-se-lhes, em caráter excepcional, efeito modifica-
tivo para restabelecer o silogismo que deve caracterizar toda
sentença.
Para remover a contradição, pode o acórdão de embargos de
declaração alterar a conclusão do julgado (STJ).

Acórdão Registrados

003. 0266878-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/99171. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000962 Cobran-
ça. Autos Complementares: 200000000267 Busca e Apreen-
são. Apelante: Bmoura Projetos e Construções Ltda. Apelante:
Enir de Moura Portela. Adv.: Deiva Lucia Canali. Adv.: Clóvis
José Gugelmin Distéfano. Apelado: Banco Bba - Creditanstalt
S/a. Adv.: Fernando José Bonatto. Adv.: Sadi Bonatto. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21595. Num.Livro:
247. Folhas: 177 a 188. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por
maioria de votos, deram provimento.
COMERCIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO DO BEM DADO EM GARANTIA - VENDA
EXTRAJUDICIAL INDEPENDENTEMENTE DE AVALIA-
ÇÃO - POSSIBILIDADE (DL 911/69, ART. 2O., CAPUT) -
SALDO REMANESCENTE (LEI 4.728, ART. 66, § 5o.) -
ALIENAÇÃO LEVADA A EFEITO SEM CONHECIMENTO
PRÉVIO DO DEVEDOR - QUESTIONAMENTO ACERCA
DO VALOR APURADO - PROVA - DISPENSA PELO CRE-
DOR - CRÉDITO NÃO SATISFATORIAMENTE DEMONS-
TRADO - AÇÃO DE COBRANÇA IMPROCEDENTE - RE-
CURSO PROVIDO.
Optando o proprietário fiduciário pela venda na forma faculta-
da pelo artigo 2o., caput, do Decreto-lei 911/69, levando-a a
efeito sem prévia ciência do devedor para acompanhá-la, a co-
brança de eventual saldo devedor (art. 66, § 5o., Lei 4.728/65)
sujeita-se à cabal demonstração da idoneidade da venda extra-

judicial e da exatidão do quantum remanescente; questionando
o devedor o valor apresentado e declinando o credor da oportu-
nidade para provar a sua correção, dá-se pela improcedência
da ação de cobrança.
O devedor tem o direito de ser previamente comunicado, a fim
de que possa acompanhar a venda e exercer eventual defesa de
seus interesses (STJ).

Acórdão Registrados

004. 0239907-3/01 Agravo

Protocolo: 2004/161554. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2399073 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200100001126 Consignação em
Pagamento. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Pau-
lo Guilherme Pfau. Adv.: Fabiana Silveira. Agravado: Valéria
de Melo Massuda. Adv.: Paulo Sergio Sena. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Barros. Num.Acordao:
21596. Num.Livro: 247. Folhas: 189 a 193. Julgado em: 13/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM DEPÓSITO - PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO - DECISÃO MONOCRÁTICA - AFASTAMENTO
DA COMINAÇÃO DA PRISÃO CIVIL - APLICAÇÃO DO
ARTIGO 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
POSSIBILIDADE - NEGATIVA DE VIGÊNCIA DO ARTIGO
5º, INCISO LXVII, DA CF/88 E AO DECRETO-LEI 911/69 -
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AGRAVO DESPROVIDO.
1. Possível à aplicação do disposto no § 1º-A do artigo 557 do
Código de Processo Civil, já que a decisão está embasada em
decisões proferidas perante a Câmara Especializada desta Cor-
te e, em conformidade com o posicionamento do Colendo Su-
perior Tribunal de Justiça, no sentido de ser incabível a prisão
civil em ações originárias de contrato de alienação fiduciária,
no plano do direito infraconstitucional.
2. Não ocorre negativa de vigência do artigo 5º, inciso LXVII,
da CF/88, ante o entendimento de que não cabe a prisão civil
do devedor em contrato de bem alienado fiduciariamente, por
não se tratar de depósito típico.
3. Também não há negativa de vigência ao Decreto-lei nº 911/
69 já que, integrando um sistema de normas, não pode ser in-
terpretado isoladamente.
4. A Quarta Câmara Cível deste Tribunal tem adotado o posici-
onamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça (sem se dis-
cutir a questão sob o ponto de vista da constitucionalidade), ou
seja, de ser incabível referida prisão, haja vista a legislação
ordinária não permitir se caracterize na alienação fiduciária um
verdadeiro contrato de depósito.

Acórdão Registrados

005. 0266673-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/101343. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001395 Busca
e Apreensão. Agravante: Servopa Administradora de Consór-
cios S/c Ltda. Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães. Adv.: Va-
nessa Janke de Castro. Adv.: Leandro Maurício Veloso Vianna.
Agravado: Bertulino da Cruz Vieira. Adv.: João Geraldo Nas-
cimento. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Costa Barros. Num.Acordao: 21597. Num.Livro: 247. Folhas:
194 a 199. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - SUB-
MISSÃO ÀS NORMAS DA LEGISLAÇÃO CONSUMERIS-
TA - LEI 8.078/90 - PURGAÇÃO DA MORA - PAGAMENTO
MÍNIMO - ORIENTAÇÃO ATUAL DA CÂMARA. AGRAVO
DESPROVIDO.
1. É aplicável aos contratos de consórcio o Código de Defesa
do Consumidor.
2. Pode o devedor requerer a purgação da mora em contrato
garantido por alienação fiduciária independentemente do per-
centual previsto pelo § 2º do artigo 3º do Decreto-lei 911/69.

Acórdão Registrados

006. 0266203-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/96187. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 9700028076
Reintegração de Posse. Autos Complementares: 9700002470
Sequencia Anual. Autos Complementares: 9800000219 Carta
Precatória/Ordem. Autos Complementares: 9800000181 Carta
Precatória/Ordem. Apelante: Revendedora de Petróleo B. de
Souza Ltda. Curador: Dulcinea de Souza Schmidlin. Apelado:
Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Paulo
Roberto Barbieri. Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo.
Adv.: Douglas Marcel Peres. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Mendes Silva. Revisor: Juiz Costa Barros.
Num.Acordao: 21598. Num.Livro: 247. Folhas: 200 a 211. Jul-
gado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, com
declaração de voto do Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - INADIMPLEMENTO
PELO ARRENDATÁRIO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE - VRG - COBRANÇA ANTECIPADA - ADMISSIBI-
LIDADE - CIRCUNSTÂNCIA SEM EXPRESSÃO PARA
DESCARACTERIZAR O CONTRATO - DOUTRINA - JU-
RISPRUDÊNCIA - JUROS - INCIDÊNCIA DO VERBETE
596, DA SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
TAXA REFERENCIAL - ADMISSIBILIDADE - SÚMULA
295/STJ - ANATOCISMO - VEDAÇÃO - PRÁTICA, TODA-
VIA, NÃO EVIDENCIADA - CONTESTAÇÃO - REVISÃO
DE CONTRATO EM SEDE POSSESSÓRIA INDEPENDEN-
TEMENTE DE RECONVENÇÃO - INADMISSIBILIDADE -
DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - RECURSO DESPROVI-
DO.
Em ação de reintegração de posse de bem entregue em arrenda-
mento mercantil a revisão do contrato só pode ser alcançada
através de reconvenção (CPC, art. 315), não se prestando para
tanto a contestação nem a via do artigo 922 do Código de Pro-
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cesso Civil, que viabiliza apenas a proteção possessória e inde-
nização pelos prejuízos resultantes da moléstia à posse.
Como ato puramente defensivo que é, a contestação não alarga
o objeto do processo. Limita-se a opor resistências à pretensão
do autor, seja com o objetivo de proporcionar ao réu a tutela
jurisdicional oposta à pedida por aquele (improcedência da
demanda), seja para pleitear a extinção do processo sem julga-
mento do mérito...Jamais, conceder ao réu um provimento de
mérito estranho ao que fora pedido pelo autor, o que só se ad-
mite quando é feita reconvenção ou denunciação da lide (Cân-
dido Dinamarco).

Acórdão Registrados

007. 0263427-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/74953. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000036135 Repetição de Indébito. Autos Complementares:
200000002450 Sequencia Anual. Apelante: Banco Banestado
S/a. Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves. Adv.: Aristides Alber-
to Tizzot França. Adv.: Satiyo Sassaki. Adv.: Arnaldo José da
Silva. Apelado: Wilson Munhoz Amaral. Adv.: Renata Cristina
Paloan Toesca Elias. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva. Revisor: Juiz Costa Barros.
Num.Acordao: 21599. Num.Livro: 247. Folhas: 212 a 215. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por maioria de votos, deram
provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALORES - CAPITALIZAÇÃO - VEDAÇÃO (SÚMULA 121/
STF) - PRÁTICA DETECTADA - AÇÃO PROCEDENTE -
DEVOLUÇÃO EM DOBRO - LEI 8.078/90, ART. 42, § ÚNI-
CO - INTELIGÊNCIA - ENGANO JUSTIFICÁVEL - INO-
CORRÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ, SEGUNDO A
MAIORIA, IMPRESCINDÍVEL - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
A obrigação de devolver em dobro, à luz do CODECON (art.
42, § único) e segundo entendimento majoritário da Câmara,
não prescinde da comprovação da má-fé do fornecedor.

Acórdão Registrados

008. 0241757-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/126938. Materia: Leasing. Comarca: Guara-
puava. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000292
Busca e Apreensão. Autos Complementares: 200000000200
Revisão de Contrato. Autos Complementares: 1845987 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 184598701 Embargos
de Declaração. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Airton
João Penteado. Apelado: S.a.o Engenharia Civil Ltda. Adv.:
Claudio Rotunno. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Num.Acordao: 21600. Num.Livro: 247. Folhas: 216 a 222. Jul-
gado em: 13/10/2004. Decisao: Por maioria de votos, negaram
provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO JULGADA “IMPROCE-
DENTE” EM FACE DE AÇÃO CONSIGNATÓRIA AJUIZA-
DA ANTES. RECURSO DO CREDOR. DESCARACTERIZA-
ÇÃO DA MORA: A mora, devidamente comprovada, é condi-
ção necessária para a resilição contratual e busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente (art. 3º, do DL 911/69). O
ajuizamento anterior de ação de consignação em pagamento
pela devedora, com depósito deferido e realizado, descaracte-
riza a mora, ainda que, ao final, o valor consignado venha a se
mostrar insuficiente para liquidar toda a dívida. Descaracteri-
zada a mora, a conseqüência é a extinção da ação de busca e
apreensão sem julgamento do mérito, e não a improcedência.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

009. 0261478-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/142941. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2614784 Apelação
Cível. Embargante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Fabiana Silveira. Adv.: Paulo Guilherme Pfau. Embar-
gante: Prentice Carvalho Júnior. Adv.: Romagueira Nunes de
Avila Filho. Embargado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21601. Num.Livro: 247. Folhas: 223 a 228. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRA-
DIÇÃO - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.
Os Embargos de Declaração têm por finalidade esclarecer obs-
curidade, omissão ou contradição do julgado. Se no acórdão
embargado não se constata a existência de qualquer destes ví-
cios, imperiosa é a rejeição dos Embargos, a teor do que dispõe
o art. 535 do CPC.

Acórdão Registrados

010. 0274210-7/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/167314. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 2742107 Agravo de
Instrumento. Agravante: Marcos Luiz Ripka. Adv.: Rina Mat-
toso de Oliveira. Adv.: Maylin Maffini. Agravado: Bv Finan-
ceira S/a. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Costa Barros. Num.Acordao: 21602. Num.Livro: 247. Folhas:
229 a 230. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AGRAVO - SEGUIMENTO NEGADO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, POR INADMISSÍVEL - FALTA DE PREPARO
- JUSTIÇA GRATUITA - DEFERIMENTO - AGRAVO PRO-
VIDO.
Muito embora não tenha sido requerida justiça gratuita no agravo
de instrumento, esta questão foi a razão do recurso e, por isso,
não cabia a sua inadmissibilidade por falta de preparo, antes da
análise do pedido.

Acórdão Registrados

011. 0272951-5/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/162670. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2729515 Agravo de
Instrumento. Agravante: Adeildo Eugênio da Silva. Adv.: Lu-
ciane Lawin Custodio. Agravado: Fináustria S/a - Cia. de Cré-
dito, Financiamento e Investimento S/a. Orgao Julgador: Quar-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Barros. Num.Acordao:
21603. Num.Livro: 247. Folhas: 231 a 233. Julgado em: 20/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO - SEGUIMENTO NEGADO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, POR INADMISSÍVEL - FALTA DE PREPARO
- JUSTIÇA GRATUITA - DEFERIMENTO - AGRAVO PRO-
VIDO.
Muito embora não tenha sido requerida justiça gratuita no agravo
de instrumento, esta questão foi a razão do recurso e, por isso,
não cabia a sua inadmissibilidade por falta de preparo, antes da
análise do pedido.

Acórdão Registrados

012. 0260759-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/59512. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000142 Declara-
tória. Autos Complementares: 200201876388 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Mário da Silva. Adv.: Damien Pablo de
Oliveira. Adv.: Plinio Luiz Bonança. Apelado: Continental
Banco S.a.Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flavia-
no Bellinati Garcia Peres. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes
Silva. Revisor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21604.
Num.Livro: 247. Folhas: 234 a 238. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
COMERCIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA
- SUBSTITUIÇÃO DO BEM ATRAVÉS DE ADITIVO CON-
TRATUAL - AÇÃO DECLARATÓRIA OBJETIVANDO COM-
PELIR O CREDOR FIDUCIÁRIO A LIBERAR O VEÍCULO
SUBSTITUÍDO - ATO COMPLEXO, CONDICIONADO À
FORMALIZAÇÃO - PROVIDÊNCIA NÃO CUMPRIDA E
QUE NÃO PRESCINDIA DO CONCURSO DO AUTOR -
AÇÃO IMPROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

013. 0273528-0/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/162674. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2735280 Agravo de
Instrumento. Agravante: Dorival Carlos Alves. Adv.: Luciane
Lawin Custodio. Adv.: Maylin Maffini. Adv.: Daniele Potrich
Lima das Portas. Agravado: Bv Financeira S/a - Cfi. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Barros.
Num.Acordao: 21605. Num.Livro: 247. Folhas: 239 a 240. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO - SEGUIMENTO NEGADO AO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO, POR INADMISSÍVEL - FALTA DE PREPARO
- JUSTIÇA GRATUITA - DEFERIMENTO - AGRAVO PRO-
VIDO.
Muito embora não tenha sido requerida justiça gratuita no agravo
de instrumento, esta questão foi a razão do recurso e, por isso,
não cabia a sua inadmissibilidade por falta de preparo, antes da
análise do pedido.

Acórdão Registrados

014. 0268038-8/02 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/163460. Materia: Leasing. Comarca: Arapoti.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2680388 Apelação Cível.
Agravante: Valtra do Brasil Ltda. Adv.: Ana Claudia Podolak.
Adv.: ironde pereira cardoso. Agravado: Luiz Carlos Rodrigues
de Lima. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira. Num.Acordao: 21606. Num.Livro:
247. Folhas: 241 a 245. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A RECURSO DE APELAÇÃO - PRISÃO CIVIL DECOR-
RENTE DE CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
JURISPRUDÊNCIA PACIFICA NA CÂMARA. AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO PELA AGRAVANTE QUE NÃO PO-
DERIA O RELATOR DECIDIR DE MANEIRA ISOLADA,
COM AFRONTA AO ART. 557 DO CPC - ADEMAIS, PODE
O RELATOR DECIDIR COM BASE EM JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO PRÓPRIO TRIBUNAL - PRECEDENTES
DO STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO.
Não se pode confundir agravo regimental com agravo interno
ou inominado. O primeiro dá-se quando previsto nos Regimen-
tos Internos dos Tribunais, enquanto o segundo está previsto
em lei (CPC, art. 557, § 1º).
Incumbe ao agravante demonstrar no agravo interno, em pri-
meiro lugar, que não poderia o relator negar seguimento ao re-
curso, em decisão isolada, porque não presentes os requisitos
exigidos pelo art. 557 do CPC.

Acórdão Registrados

015. 0267822-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/107612. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001397 Ação
Ordinária. Agravante: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Adv.:
Juliana Maia Benatto. Agravado: Food Land Comércio de Ali-
mentos Ltda. Adv.: Érlon de Faria Pilati. Adv.: Marcelo Anto-
nio Ohrenn Martins. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao:
21607. Num.Livro: 247. Folhas: 246 a 248. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. VISITA À INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA PARA COMPLEMENTAÇÃO DE PERÍCIA -

PRESERVAÇÃO DE SIGILO BANCÁRIO - POSSIBILIDA-
DE. CUSTAS PELO RECORRENTE.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

016. 0266368-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167552. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2663683 Apelação
Cível. Embargante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Luiz Fernando Brusamolin. Adv.: Maurício Kavinski.
Embargado: Roberto Ramos Soares. Adv.: Paulo Vinicius de
Barros Martins Jr. Adv.: Ricardo da Silva Gama. Adv.: Mauro
Leitner Guimaraes Filho. Adv.: Osni Marcos Leite. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes Silva.
Num.Acordao: 21608. Num.Livro: 247. Folhas: 249 a 250. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EMENDA À
INICIAL - PROVIDÊNCIA ADMITIDA ANTES DE CONSU-
MADA A CITAÇÃO - REFERÊNCIA A DISPOSITIVO LE-
GAL - DESNECESSIDADE - NÃO ENQUADRAMENTO,
ADEMAIS, NA MOLDURA DO INCISO II DO ARTIGO 535
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PROPÓSITO DE PRE-
QUESTIONAMENTO - CONHECIMENTO E REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados

017. 0272960-4 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/140978. Materia: Leasing. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000620 Ação
de Depósito. Impetrante: Bel. Leonardo Dolfini Augusto. Paci-
ente: Isabel Cristina da Silva Lima Réu Preso. Adv.: Leonardo
Dolfini Augusto. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Cascavel. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Mendes Silva. Num.Acordao: 21609.
Num.Livro: 247. Folhas: 251 a 253. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, concederam a ordem.
CONSTITUCIONAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO
JULGADA PROCEDENTE - PRISÃO CIVIL - IMPOSSIBI-
LIDADE - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO ÂMBITO
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ENFRENTA-
MENTO SOB A ÓTICA INFRACONSTITUCIONAL - POSI-
CIONAMENTO PESSOAL DO RELATOR, FIEL À ORIEN-
TAÇÃO CONSOLIDADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL - RESSALVA - HABEAS CORPUS CONCEDIDO.

Acórdão Registrados

018. 0214983-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167760. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 2149837 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000000808 Reintegração de
Posse. Embargante: Egon Aurélio Cardoso. Adv.: Marcelo Di-
niz Barbosa. Embargado: Bankboston Leasing S/a Arrendamen-
to Mercantil. Adv.: Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Ana Lúcia
França. Adv.: Miguel Antonio Slowik. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao:
21610. Num.Livro: 247. Folhas: 254 a 257. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADI-
ÇÃO NO ACÓRDÃO NO QUE SE REFERE À FIXAÇÃO DA
SUCUMBÊNCIA. VÍCIO INEXISTENTE. PRETENSÃO DE
ALTERAR O JULGADO, NO PARTICULAR. INVIABILIDA-
DE.
Não há contradição no acórdão que elenca todos os pedidos
formulados na inicial e coteja-os com os efetivamente acolhi-
dos para concluir que a sucumbência é recíproca e cada parte
deve arcar com igual verba honorária e distribuição proporcio-
nal das custas.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

019. 0242311-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/131548. Materia: Leasing. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001377
Indenização. Autos Complementares: 1625414 Agravo de
Instrumento. Apelante: Jorge Luiz Duarte da Cruz. Adv.:
Marcelo Conceição Andretta. Adv.: Benvindo Nogacz Fi-
lho. Apelado: Banco Bmg S/a. Adv.: Cristiane Belinati Gar-
cia Lopes. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez. Adv.: Flavia-
no Bellinati Garcia Peres. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21611. Num.Livro:
247. Folhas: 258 a 263. Julgado em: 27/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO JULGADA IMPROCE-
DENTE. RECURSO DO AUTOR. 1) LEGALIDADE DO
PROTESTO: Não é indevido o protesto efetuado pelo cre-
dor de nota promissória vinculada a contrato inadimplido,
a fim de constituir o devedor em mora. 2) VALIDADE DO
PROTESTO DIANTE DA ILIQUIDEZ DO TÍTULO: A ven-
da extrajudicial do veículo alienado fiduciariamente ao con-
trato após o trânsito em julgado da ação de depósito origi-
nária de ação de busca e apreensão intentada pelo credor,
retira do título sua força executiva, já que o torna ilíquido.
Isso impede a cobrança de eventual saldo devedor via ação
executiva, no entanto não torna inválido o protesto anterior-
mente levado a efeito pelo credor, pois continua existindo sua
causa justificadora, qual seja, a inadimplência. 3) DEVER DE
INDENIZAR: Não tendo havido ato ilícito do credor ao protes-
tar o título de crédito ou mesmo ao mantê-lo após a venda do
veículo, não há se falar em dever de indenizar o autor pelas
conseqüências oriundas de referido ato. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.

Acórdão Registrados

020. 0227383-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/27108. Materia: Leasing. Comarca: Londrina.
Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000094 Rescisão
de Contrato. Apelante: Ricardo Rogério Gau. Adv.: Ricardo
Rogerio Gau. Apelado: Sudaméris Arrendamento Mercantil S/
a. Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio. Adv.: Shiroko
Numata. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21612. Num.Livro: 247. Folhas: 264 a 275. Jul-
gado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e
deram provimento parcial na parte conhecida.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. PROCE-
DÊNCIA. RECURSO DO RÉU. 1) INTEMPESTIVIDADE:
Embora o réu tenha sido considerado revel, compareceu aos
autos e, tempestivamente, requereu a purgação da mora, de modo
que, de todos os atos posteriores, deve ser regularmente inti-
mado. Assim, o recurso, interposto dentro do prazo legal (art.
508, do CPC), no caso, é tempestivo. 2) INOVAÇÃO RECUR-
SAL/PRECLUSÃO: O réu-apelante se limitou a requerer a pur-
gação da mora, não apresentando contestação. Assim, qualquer
tema agitado no recurso que fuja da questão da possibilidade
ou não da purgação, como relativo a encargos ou aplicação do
CDC para fins de restituição dos valores pagos, ou mesmo a
descaracterização do contrato, representa inovação recursal que
impede o conhecimento do recurso. 3) PURGAÇÃO DA
MORA: No caso, o apelante não foi intimado do despacho que
a indeferiu, o que lhe cerceou o direito de defesa. Não obstan-
te, dado o tempo já decorrido, em que o contrato já se expirou
(a última prestação teve vencimento em 08.08.2003), é de todo
desaconselhável a anulação do processo para que todos os atos
sejam repetidos a partir de então, o que prejudica o próprio
devedor, na medida em que sobre a dívida continuam a incidir
os encargos moratórios. Considerando a incidência do CDC,
em especial diante do previsto em seu art. 54, § 2º, a purgação
da mora passou a ser um direito irrestrito do consumidor, sen-
do que a solução que se afigura mais correta, no caso, é manter
a procedência da ação, tal como decidiu a sentença, condicio-
nada, à previa oportunização ao apelante de exercer o seu di-
reito à purgação da mora, na forma estabelecida no corpo da
presente decisão. RECURSO PARCIALMENTE CONHECI-
DO E PARCIALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHECI-
DA.

Acórdão Registrados

021. 0269715-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/118389. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000298 Ação
de Depósito. Agravante: Julio César da Silva. Adv.: Patrícia
Rohn. Adv.: Alessandro Ravazzani. Adv.: Heiridan Nobile Bal-
din. Agravado: Bv Financeira S/a Crédito, Financiamento e
Investimento. Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres. Adv.: Cris-
tiane Belinati Garcia Lopes. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21613. Num.Livro: 247. Folhas: 276 a 279. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
CONVERSÃO EM DEPÓSITO - POSSIBILIDADE - VEÍCU-
LO ROUBADO - IRRELEVÂNCIA - PROSSEGUIMENTO
PARA A COBRANÇA DO EQUIVALENTE EM DINHEIRO.
PRECEDENTES DO STJ. RECURSO DESPROVIDO.
Não obstante seja impossível ao devedor a entrega do bem,
admissível que haja a conversão da Busca e Apreensão para
Ação de Depósito, a fim de que prossiga com a cobrança da
dívida representada pelo “equivalente em dinheiro”.

Acórdão Registrados

022. 0273525-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/145585. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000896 Co-
brança. Agravante: Objetiva - Administradora de Consórcios
S/c Ltda. Adv.: Sidney Marcos Miranda. Adv.: Andrea Cristia-
ne Grabovski. Agravado: Luiz Omar Santos Sabóia. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias. Num.Acordao: 21614. Num.Livro: 247. Fo-
lhas: 280 a 282. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA C/
C COMPENSAÇÃO - CONTRATO DE CONSÓRCIO GA-
RANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA DEFERIDA PARA O FIM DE SE DEPO-
SITAR EM JUÍZO O VALOR DO DÉBITO DA AGRAVANTE
PARA COM O AGRAVADO - RESSALVA AOS EFEITOS DE
QUALQUER DECISÃO JUDICIAL EM CONTRÁRIO - POS-
SIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 273, §4º DO CPC
E RESGUARDO DO DIREITO DE AÇÃO CONSTITUCIO-
NALMENTE GARANTIDO AO CREDOR. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

023. 0232829-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/66170. Materia: Leasing. Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000098 Busca e
Apreensão. Apelante: Geraldo Santiago Alves. Adv.: Luiz Ale-
xandre Barbosa. Apelado: Coopermibra - Cooperativa Mista
Agropecuária do Brasil. Adv.: Renato Fernandes Silva Junior.
Adv.: Renato Fernandes Silva. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Revisor: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21615. Num.Livro: 247.
Folhas: 283 a 290. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
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ENSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA PELO JULGAMEN-
TO ANTECIPADO DA LIDE. INOCORRÊNCIA DIANTE DA
AUSÊNCIA DE PEDIDO DE PRODUÇÃO DE OUTRAS
PROVAS ALÉM DA DOCUMENTAL. CASO, NO ENTAN-
TO, QUE NECESSITA DE MAIOR INSTRUÇÃO PROBA-
TÓRIA, ÚNICO MEIO PASSÍVEL DE AFASTAR A SENSA-
ÇÃO DE PERPLEXIDADE DO JULGADOR DIANTE DOS
ELEMENTOS TRAZIDOS AOS AUTOS. PARTES QUE SE
APRESENTAM DESIGUAIS NA RELAÇÃO PROCESSUAL
(AGRICULTOR E COOPERATIVA). ART. 130 DO CPC. INO-
BSERVÂNCIA. PODER/DEVER DO JUIZ DE DETERMINAR
AS PROVAS NECESSÁRIAS À ELUCIDAÇÃO DA CON-
TROVÉRSIA. LIMITAÇÃO DE DEFESA PREVISTA NO
ART. 3º, § 2º, DO DL 911/69. INAPLICABILIDADE JÁ QUE
A ÚNICA ALEGAÇÃO DA PARTE (CUMPRIMENTO PAR-
CIAL DA OBRIGAÇÃO) ESTÁ DENTRE AQUELAS PASSÍ-
VEIS DE SEREM ARGÜIDAS EM CONTESTAÇÃO. RE-
CURSO PROVIDO PARA CASSAR A SENTENÇA.

Acórdão Registrados

024. 0265653-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/90700. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000241 Resci-
são de Contrato. Apelante: Cidadela S/a. Adv.: Luiz Fernando
Brusamolin. Adv.: André Luiz Calvo. Apelado: Luciana Fran-
co da Rocha. Adv.: Márcio Ariovaldo Felício Garcia. Adv.:
Elizandra Pareja Tondinelli. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Mendes Silva. Revisor: Juiz Costa Barros.
Num.Acordao: 21616. Num.Livro: 247. Folhas: 291 a 296. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL - CONTRATO PARTICULAR DE
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
COM FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO E PACTO ADJE-
TO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - RESCISÃO PELO AD-
QUIRENTE - POSSIBILIDADE - CLÁUSULA PREVENDO
RETENÇÃO DE 50% DO VALOR PAGO - INADMISSIBILI-
DADE - NULIDADE PROCLAMADA - CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, ART. 53 E § 2o. - LIMITAÇÃO -
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - AÇÃO PROCEDENTE - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

Acórdão Registrados

025. 0270838-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/122595. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000556 Revisão
de Contrato. Autos Complementares: 1100512 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.: Ro-
sangela Martins Fonseca. Adv.: Marili da Luz Ribeiro Tabor-
da. Adv.: Roberta Onishi. Apelado: Robier Comércio de Bebi-
das Ltda. Adv.: José Dantas Loureiro Neto. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes Silva. Revisor: Juiz
Costa Barros. Num.Acordao: 21617. Num.Livro: 248. Folhas:
1 a 7. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - REVISIONAL - JUROS
REMUNERATÓRIOS - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 596
E 648, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - CAPITALI-
ZAÇÃO - VEDAÇÃO (SÚMULA 121/STF) - PRÁTICA, TO-
DAVIA, NÃO DETECTADA - JUROS MORATÓRIOS - LI-
MITAÇÃO - DECRETO-LEI 167/67 (ART. 5o., § 1o.) - CRÉ-
DITO RURAL - INAPLICABILIDADE AOS CONTRATOS DE
LEASING - RECURSO PROVIDO.
Muito embora não previstos no contrato de leasing, os juros
integram a contraprestação, na medida em que remuneram não
apenas a locação e a desvalorização do bem arrendado, mas
igualmente o capital investido; não estão, todavia, limitados,
porque o arrendamento mercantil subsume-se ao enunciado 596,
da Súmula do Supremo Tribunal Federal.
Os contratos celebrados pelas instituições financeiras, salvo
expressa previsão legal, estão sob o alcance da Súmula nº 596
do Supremo Tribunal Federal (STJ).
O limite de elevação da taxa de juros em caso de mora previsto
pelo § 1o. do artigo 5o. do Decreto-lei 167/67 diz exclusiva-
mente com títulos de crédito rural, acerca dos quais dispõe,
sendo inaplicável aos contratos de arrendamento mercantil.

Acórdão Registrados

026. 0241871-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157234. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2418719 Apelação
Cível. Autos Complementares: 1821201 Agravo de Instrumen-
to. Embargante: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a. Adv.:
César Augusto Terra. Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.
Embargado: Iná Ribeiro de Magalhães. Adv.: Júlio César Dal-
molin. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Costa Barros. Num.Acordao: 21618. Num.Livro: 248. Folhas:
8 a 10. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.
Não existindo a contradição e omissão propaladas, é de se re-
jeitar os embargos de declaração.

Acórdão Registrados

027. 0276018-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/162077. Materia: Leasing. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000088 Busca e Apreensão. Apelante: Banco Finasa S/
a. Adv.: Marcos Leate. Adv.: Pedro Paulo Pedrosa. Adv.: Ivan
Ariovaldo Pegoraro. Apelado: Roberto do Carmo. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira. Num.Acordao: 21619. Num.Livro: 248. Folhas: 11 a

15. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento.
COMERCIAL - BUSCA E APREENSÃO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - CONSTI-
TUIÇÃO EM MORA - PROTESTO - DEVEDOR NÃO EN-
CONTRADO NO ENDEREÇO INFORMADO NO CONTRA-
TO - INTIMAÇÃO POR EDITAL PUBLICADO NO LOCAL
DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - VALIDADE -SEN-
TENÇA CASSADA - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

028. 0273994-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/148846. Materia: Leasing. Comarca: Paloti-
na. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000244 Busca e
Apreensão. Apelante: Charlote Pawlowski. Adv.: Lúcio Clovis
Pelanda. Adv.: Guiomar Mario Pizzatto. Adv.: Enimar Pizzat-
to. Adv.: Osvaldo Krames Neto. Apelado: Banco Itaú S/a. Adv.:
Genésio Nailor Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascarello.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Lauro La-
ertes de Oliveira. Revisor: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao:
21620. Num.Livro: 248. Folhas: 16 a 22. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
COMERCIAL - BUSCA DE APREENSÃO COM ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA.
1. LIMITAÇÃO DE JUROS - INAPLICABILIDADE.
2. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - COBRANÇA - ADMIS-
SIBILIDADE - SÚMULA 294 DO STJ.
3. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - SÚMULA 121 - AFASTA-
MENTO PARA FINS DE APURAÇÃO DO SALDO DEVE-
DOR OU CREDOR DO RÉU.
3. MORA CARACTERIZADA.
4. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados

029. 0261483-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/61197. Materia: Leasing. Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000888 Busca e
Apreensão. Apelante: Banco New Holland Brasil S/a. Adv.:
Fernando José Bonatto. Adv.: Sadi Bonatto. Apelado: Pérgula
Engenharia Ltda. Adv.: Cristiano Jose Baratto. Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Barros. Revisor:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Num.Acordao: 21621.
Num.Livro: 248. Folhas: 23 a 29. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO -
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PAGAMENTO - ELI-
SÃO DA MORA - PENDÊNCIA DE PARCELAS QUE VEN-
CERAM NO DECORRER DA DEMANDA - MORA - NÃO
VERIFICAÇÃO - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RE-
DUÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
A comprovação da mora é requisito para o ajuizamento da ação
de busca e apreensão e, ocorrendo o pagamento do débito para
o qual foi ajuizada a ação, impõe-se a sua extinção da ação,
mesmo pendente outras parcelas que venceram no decorrer da
demanda.
O valor fixado para os honorários advocatícios é excessivo ante
a pouca complexidade da demanda; ademais, o valor da causa
representa simples elemento informativo de que se serve o jul-
gador para o arbitramento da verba honorária com fulcro no
artigo 20, § 4º, do CPC.

Acórdão Registrados

030. 0272735-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/132574. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9600035324 Cobrança. Autos Complementares: 1767482 Con-
flito de Competência/jurisdição. Apelante: Mário Sérgio de
Andrade. Adv.: José Ricardo Pereira Ferreira. Apelado: Banes-
tado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Costa Barros. Revisor: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira. Num.Acordao: 21622. Num.Livro: 248. Folhas:
30 a 36. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AÇÃO DE COBRANÇA - ARRENDAMENTO MERCANTIL
-RECURSO QUE REFLETE CÓPIA DA PEÇA CONTESTA-
TÓRIA - INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS MO-
TIVOS DE INSATISFAÇÃO COM A DECISÃO RECORRI-
DA - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO POR OFEN-
SA AO ARTIGO 514, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL - APELO NÃO CONHECIDO.
As razões do recurso, bem como sua fundamentação, devem ir
de encontro à sentença proferida pelo Juiz monocrático. A sim-
ples reiteração da peça contestatória, com o acréscimo de algu-
mas frases e palavras fere o disposto no artigo 514, II, do Códi-
go de Processo Civil, motivo que leva ao não conhecimento do
recurso interposto.

Acórdão Registrados

031. 0269756-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118222. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001083 Ação
de Depósito. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Rodrigo
Ghesti. Apelado: Miriani Helena Godoi. Adv.: Victor Geraldo
Jorge. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Mendes Silva. Revisor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao:
21623. Num.Livro: 248. Folhas: 37 a 40. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - DEFESA - LIMITA-

ÇÃO (ART. 3o., § 2o., DL 911/69) AFASTADA PELA LEI N.
10.931/04 - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - EXIGIBILI-
DADE - SÚMULA 294/STJ - PRISÃO CIVIL - INADMISSI-
BILIDADE, NA ÓTICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA E DESTA CÂMARA - RECURSO PROVIDO EM PAR-
TE.

Acórdão Registrados

032. 0263418-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/75818. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000636 Busca e
Apreensão. Apelante: Vilmar Sokoloski. Adv.: Osni da Silva.
Apelado: Banco Ourinvest S/a. Adv.: Érico Sodré Quirino Fer-
reira. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Men-
des Silva. Revisor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21624.
Num.Livro: 248. Folhas: 41 a 45. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, anularam de oficio o processo, jul-
gando prejudicado o recurso.
COMERCIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA
- BUSCA E APREENSÃO - LIMINAR - BEM NÃO LOCALI-
ZADO - FRUSTRAÇÃO DA AÇÃO - DECRETO-LEI 911/69,
ART. 4o. - INVIABILIDADE DO PROSSEGUIMENTO - INE-
XISTÊNCIA DE POSSE A SER CONSOLIDADA EM MÃOS
DO PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO - DOUTRINA - JURIS-
PRUDÊNCIA - NULIDADE PROCLAMADA DE OFÍCIO -
RECURSO PREJUDICADO.
A prévia apreensão do bem dado em garantia fiduciária consti-
tui pressuposto de regular desenvolvimento da busca e apreen-
são disciplinada pelo Decreto-lei 911/69, porque sem ela a ação
se frustra, remanescendo a possibilidade de conversão em ação
de depósito (DL 911/69, art. 4o.).
Iniciando-se a ação de busca e apreensão pela execução limi-
nar da medida constritiva, para só depois seguir-se a citação,
resulta que não ocorrendo a apreensão, prejudicada fica a ação
no seu nascedouro (Paulo Restiffe Neto).

Acórdão Registrados

033. 0275319-9 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/157840. Materia: Leasing. Comarca: Altônia.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000320 Ação de
Depósito. Impetrante: Bel. Iso Vieira de Medeiros. Impetrante:
Rodrigo Rosa Rocha de Medeiros. Paciente: Rivaldo Joacir de
Souza. Adv.: Iso Vieira de Medeiros. Impetrado: Juiz de Direi-
to da Vara Cível da Comarca de Altônia. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao:
21625. Num.Livro: 248. Folhas: 46 a 54. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, concederam a or-
dem.
EMENTA: HABEAS CORPUS CÍVEL (PREVENTIVO). ALI-
ENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE DEPÓSITO JULGADA
PROCEDENTE. PRISÃO CIVIL. NÃO CABIMENTO.
“Não cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de depósi-
to decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não
constituir a espécie contrato de depósito típico” (Enunciado nº
17, do CEDEPE). ORDEM DE HABEAS CORPUS CONCE-
DIDA.

Acórdão Registrados

034. 0270980-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/124043. Materia: Leasing. Comarca: Marin-
gá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000192 Rein-
tegração de Posse. Autos Complementares: 2178567 Apelação
Cível. Apelante: Fiat Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Lauro Fernando Zanetti. Adv.: Gustavo Aydar de Brito.
Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Rec.adesivo: Rosa Maria
Loureiro. Adv.: Denise Akemi Mitsuoka. Adv.: Mauro Vignot-
ti. Adv.: Marcos Roberto Gomes da Silva. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Men-
des Silva. Revisor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21626.
Num.Livro: 248. Folhas: 55 a 63. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao princi-
pal e deram provimento integral ao adesivo.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - INADIMPLEMENTO
PELO ARRENDATÁRIO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE - RECONVENÇÃO - VALOR RESIDUAL GARAN-
TIDO - COBRANÇA ANTECIPADA - CIRCUNSTÂNCIA
SEM EXPRESSÃO PARA DESCARACTERIZAR O CON-
TRATO - SÚMULA 293 DO STJ - BEM APREENDIDO -
OPÇÃO DE COMPRA NÃO EXERCIDA - DEVOLUÇÃO
OBRIGATÓRIA DO VRG - CAMBIAL - EMISSÃO EM
BRANCO - PREENCHIMENTO PELO CREDOR DE BOA-
FÉ - POSSIBILIDADE - SÚMULA 387/STF - RECURSO
PRINCIPAL PARCIALMENTE PROVIDO - PROVIMENTO
INTEGRAL DO ADESIVO.
O valor residual garantido pode ser pago a qualquer momento
durante a vigência do contrato, sem caracterizar o exercício de
compra, posto subsistirem as opções tanto pela compra quanto
pela devolução do bem ou prorrogação do contrato (STJ).
A cobrança antecipada do VRG não descaracteriza o contrato
de arrendamento mercantil.
A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) não
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil (Súmula
293/STJ).
Correspondendo o valor residual garantido ao preço de aquisi-
ção do bem, havendo retomada, deve ser restituído, sob pena
de enriquecimento indevido do arrendante.
A cambial emitida ou aceita com omissões, ou em branco, pode
ser completada pelo credor de boa-fé antes da cobrança ou do
protesto (Súmula 387/STF).

Acórdão Registrados

035. 0265334-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/91289. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000425 Busca e
Apreensão. Agravante: Pmw Transportes Ltda. Adv.: Jackson

Cesar Blankenburg. Adv.: Lucélia Lacerda da Silva. Agravado:
Bv Financeira S/a Credito Financiamento e Investimento. Adv.:
Ângela Esser. Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski. Adv.: Aline
Fagundes. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Costa Barros. Num.Acordao: 21627. Num.Livro: 248. Folhas:
64 a 69. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO REVISIONAL. BUSCA E APREENSÃO. REUNIÃO
DAS AÇÕES. POSSIBILIDADE. ARTIGO 105 DO CPC.
AGRAVO DESPROVIDO.
Conveniente a reunião das ações revisional e de busca e apre-
ensão com base no mesmo contrato de alienação fiduciária, em
respeito aos princípios da celeridade e economia processuais.

Acórdão Registrados

036. 0275273-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157972. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001553 Obri-
gação de Fazer. Apelante: Antonio Carlos Glir. Adv.: Emerson
Norihico Fukushima. Adv.: Guilherme Gehlen. Apelado: Citi-
bank Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Camilla T.
Pilastre Mendes. Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Num.Acordao: 21628.
Num.Livro: 248. Folhas: 70 a 73. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE ENTRE-
GA DE DOCUMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
LIBERAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA TRANSFERÊN-
CIA DO VEÍCULO - INDEXADOR DAS PARCELAS EM
DISCUSSÃO PERANTE O STJ - QUITAÇÃO PLENA QUE
DEPENDE DE DECISÃO DEFINITIVA - LIBERAÇÃO DO
VEÍCULO EXIGÍVEL SOMENTE APÓS ADIMPLEMENTO
TOTAL E DEFINITIVO DAS PRESTAÇÕES - RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

037. 0245386-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162162. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2453861 Apelação
Cível. Embargante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til. Adv.: Marivone de Souza Luz. Embargado: Retrovisa Co-
mércio de Produtos Áudio Visuais Ltda. Adv.: Moises de Go-
doy. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Costa
Barros. Num.Acordao: 21629. Num.Livro: 248. Folhas: 74 a
77. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.
É de serem rejeitados os embargos declaratórios quando ine-
xistentes omissão, contradição e obscuridade propaladas.

Acórdão Registrados

038. 0275043-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/156006. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000083 Busca
e Apreensão. Apelante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Valé-
ria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Apela-
do: Carlos Alberto Fragozo de Souza. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Revi-
sor: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao: 21630. Num.Livro: 248.
Folhas: 78 a 85. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
COMERCIAL - BUSCA E APREENSÃO COM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.
1. LIMITE CONSTITUCIONAL DE JUROS INAPLICÁVEL
- DEPENDE DE REGULAMENTAÇÃO - ADEMAIS, CON-
SOLIDADO NO STJ QUE OS JUROS NÃO SE LIMITAM A
12% AO ANO.
2. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - COBRANÇA - ADMIS-
SIBILIDADE - SÚMULA Nº 294 DO STJ.
3. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - SÚMULA Nº 121 DO STF
- AFASTAMENTO PARA FINS DE APURAÇÃO DO SALDO
DEVEDOR OU CREDOR DO RÉU.
4. MORA CARACTERIZADA - PROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO INICIAL - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

039. 0245347-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/165442. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2453474 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200000000169 Reintegração de
Posse. Autos Complementares: 200100000863 Exceção de In-
competência. Autos Complementares: 678853009 Agravo de
Instrumento. Embargante: Sertu Transportes Rodoviários e Ar-
mazenamento Ltda. Adv.: Marcello Bacci de Melo. Embarga-
do: Leasing Bmc S/a Arrendamento Mercantil. Adv.: Geni
Werka. Adv.: Rosiane Aparecida Martinez. Adv.: Flaviano Be-
llinati Garcia Peres. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Bar-
ros. Num.Acordao: 21631. Num.Livro: 248. Folhas: 86 a 87.
Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RETIFICAÇÃO. NÃO
PROCEDÊNCIA. REJEIÇÃO.
É de serem rejeitados os embargos declaratórios quando não
procedente o pedido de retificação.

Acórdão Registrados

040. 0274919-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155274. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001589 Res-
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cisão de Contrato. Apelante: Marco Antonio Fernandes Lopes.
Adv.: Rodrigo Vinicius Soares Cardoso. Adv.: Alessandro Dias
Prestes. Adv.: Ivo Ericsson Camargo de Lima. Apelante: Abn
Amro Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Fabiana Silveira.
Adv.: Paulo Guilherme Pfau. Apelado: Os Mesmos. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira. Revisor: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao: 21632.
Num.Livro: 248. Folhas: 88 a 95. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
RESCISÃO DE CONTRATO, CUMULADA COM PERDAS
E DANOS - ARRENDAMENTO MERCANTIL.
1. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABI-
LIDADE.
2. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA - DEVEDOR
NOTIFICADO ATRAVÉS DO CARTÓRIO DE TÍTULOS E
DOCUMENTOS - CLÁUSULA PREJUDICADA - MORA
CARACTERIZADA.
3. VÍCIO DE CONSENTIMENTO - CONTRATO ASSINADO
EM BRANCO COM POSTERIOR ALTERAÇÃO DO SEU
CONTEÚDO PELO CREDOR - VÍCIO INEXISISTENTE -
AUSÊNCIA DE PROVA.
4. PERDAS E DANOS COM BASE NO CÓDIGO CIVIL E
DISPOSIÇÃO EM CONTRATO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSOS IMPROVIDOS.

Acórdão Registrados

041. 0270937-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/123492. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001331 Re-
visão de Contrato. Apelante: Ford Leasing S/a Arrendamento
Mercantil. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Adv.: Alessan-
dro Moreira do Sacramento. Apelante: Effitec Representação e
Comércio Ltda. Adv.: Adoniran Pedroso de Oliveira. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Juiz Valter Ressel.
Num.Acordao: 21633. Num.Livro: 248. Folhas: 96 a 103. Jul-
gado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso da
autora e deram provimento parcial a ambos os recursos.
COMERCIAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEA-
SING) - PRESTAÇÕES ATRELADAS À VARIAÇÃO DE
MOEDA ESTRANGEIRA.
1. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL DE INDEXA-
ÇÃO PELO DÓLAR, UMA VEZ QUE NÃO PROVADO QUE
OS RECURSOS FORAM CAPTADOS NO EXTERIOR.
2. RELAÇÃO DE CONSUMO - APLICAÇÃO DO ART. 6O,
INCISO V, DA LEI N. 8.070/90.
3. ONEROSIDADE EXCESSIVA - FATO SUPERVENIENTE
- DESVALORIZAÇÃO DO REAL EM RELAÇÃO AO DÓ-
LAR - REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - PARCE-
LAS A PARTIR DE 19/01/99 - SUBSTITUIÇÃO DO INPC
PELO REAJUSTE REPARTIDO, MEIO A MEIO, DA VARI-
AÇÃO CAMBIAL VERIFICADA NO PERÍODO - RECUR-
SOS PROVIDOS EM PARTE.

Acórdão Registrados

042. 0266402-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/96467. Materia: Leasing. Comarca: Ponta Gros-
sa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000382 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 200300000094 Bus-
ca e Apreensão. Autos Complementares: 200200000453 Exce-
ção de Incompetência. Autos Complementares: 2198596 Agra-
vo de Instrumento. Apelante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.:
José Eli Salamacha. Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela. Ape-
lante: Iadia Sauter. Adv.: Orlando Ribeiro. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira. Revisor: Juiz Valter Ressel.
Num.Acordao: 21634. Num.Livro: 248. Folhas: 104 a 115. Jul-
gado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so da ré e negaram provimento ao recurso da autora.
COMERCIAL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATOS BAN-
CÁRIOS - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
1. TEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO - REEXAME
PELO TRIBUNAL - ADMISSIBILIDADE.
2. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - INADMISSIBILIDADE -
SÚMULA Nº 121 DO STF.
3. REPETIÇÃO E/OU COMPENSAÇÃO DOS VALORES IN-
DEVIDOS - DESNECESSIDADE DE PROVA NO ERRO DO
PAGAMENTO - PRECEDENTES DO STJ.
4. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CARACTERIZADA - RE-
CURSO DO RÉU PROVIDO EM PARTE.
5. REVELIA NÃO CARACTERIZADA - ADEMAIS, REVE-
LIA NÃO SIGNIFICA AUTOMÁTICA PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO INICIAL.
6. CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO CONFIGURAÇÃO
- QUESITOS NÃO ELUCIDATIVOS INDEFERIDOS.
7. DANO MATERIAL - INÉPCIA DO PEDIDO INICIAL,
PORQUE NÃO ESCLARECE NO QUE CONSISTEM.
8. DANO MORAL - INADIMPLEMENTO CONTRATUAL DE
REGRA NÃO CONFIGURA - INEXISTÊNCIA DE OFENSA
À DIGNIDADE HUMANA.
9. INSCRIÇÃO DO NOME DA DEVEDORA NOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - CONSTATADO SALDO
DEVEDOR LEGÍTIMO O DIREITO DO CREDOR.
10. LIMITE CONSTITUCIONAL DE JUROS DE 12% AO
ANO - NÃO AUTO-APLICÁVEL - DEPENDE DE REGU-
LAMENTAÇÃO - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO.
(a) “Admite-se a repetição do indébito de valores pagos em
virtude de cláusulas ilegais, em razão do princípio que veda o
enriquecimento injustificado do credor.” Resp 475.251/RS - 4ª
Turma do STJ - Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior - DJU de 19-
12-2003 - p. 477.
(b) “É inepto o pedido inicial que não esclarece no que consis-
tem as perdas e danos.”
(c) O inadimplemento contratual não caracteriza de regra geral
o dano moral, uma vez que este pressupõe ofensa à dignidade

humana. No caso inexiste qualquer prova de que a resolução
dos contratos tenha causado danos ao nome, a honra, imagem
ou dignidade da autora. Nesse sentido leciona Sérgio Cavalieri
Filho (Programa de Responsabilidade Civil, Malheiros, 2004,
pp. 97-99).

Acórdão Registrados

043. 0274358-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/145825. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001235 Anu-
latória. Autos Complementares: 1692986 Agravo de Instrumen-
to. Apelante: Banco Citibank S/a. Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner. Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Camilla T.
Pilastre Mendes. Apelado: Noel Ferreira. Adv.: Reginaldo No-
gueira Guimaraes. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Revisor: Juiz Valter Res-
sel. Num.Acordao: 21635. Num.Livro: 248. Folhas: 116 a 119.
Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
COMERCIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - VENDA EX-
TRAJUDICIAL DO BEM - INEXISTÊNCIA DE NOTIFICA-
ÇÃO AO DEVEDOR SOLIDÁRIO (FIADOR/AVALISTA) -
DESAPARECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO GA-
RANTE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO IMPROVI-
DO.

Acórdão Registrados

044. 0272008-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/132601. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000629 Busca
e Apreensão. Autos Complementares: 2594663 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Global Overland Serviços de Assistência
Técnica Ltda. Adv.: Marco Antônio Gomes de Oliveira. Adv.:
Josmar Gomes de Almeida. Apelado: Servopa Administradora
de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva
de Lima Filho. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Costa Barros. Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Num.Acordao: 21636. Num.Livro: 248. Folhas: 120 a 130. Jul-
gado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e
negaram provimento na parte conhecida.
.
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - FUNÇÃO SOCIAL DO
CONTRATO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
APLICAÇÃO - MATÉRIAS NÃO ALEGADAS ATÉ O MO-
MENTO DA SENTENÇA, INOBSTANTE A OPORTUNIDA-
DE CONCEDIDA À CONTESTAÇÃO DA AÇÃO - DESCUM-
PRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 515, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO E DO CONTRADITÓRIO
- RECURSO NÃO CONHECIDO NESTE TÓPICO - RECUR-
SO MANIFESTADO EM PARTE COM REITERAÇÃO DOS
ARGUMENTOS TRAZIDOS COM A CONTESTAÇÃO -
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - IMPOSSIBILIDADE
DE CONHECIMENTO DESTA PARTE DA SÚPLICA RE-
CURSAL - OFENSA AO ARTIGO 514, INCISO II, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO CIVIL - DECRETO-LEI 911/69 -
CONSTITUCIONALIDADE - APELAÇÃO PARCIALMEN-
TE CONHECIDA E NESSA PARTE, DESPROVIDA.
 1. Matéria alegada somente na fase recursal, quando, poderia
ter sido discutida até o momento da sentença, não merece ser
conhecida, sob pena de afronta aos princípios do duplo grau de
jurisdição e do contraditório.
2. As razões do recurso, bem como sua fundamentação, devem
ir de encontro à sentença proferida pelo juiz monocrático. A
simples reiteração da peça contestatória, fere o disposto no art.
514, II, do Código de Processo Civil, motivo que leva ao não
conhecimento do recurso.
3. O Decreto-lei 911/69 foi recepcionado pela Constituição
Federal vigente, não sendo cabível falar-se em inconstitucio-
nalidade e afronta a princípios e garantias constitucionais.
4. É certo que o protesto da nota promissória vinculada ao con-
trato de mútuo constitui prova inequívoca da mora do devedor,
aliando-se a tal a regra contida no artigo 2º, § 2º, do Decreto-
lei nº 911/69, que é clara ao facultar ao credor a possibilidade
de comprovar a mora do devedor via carta registrada expedida
por Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do títu-
lo.
5. A causa originária do débito é bem clara e constante do con-
trato e, eventual abusividade no preenchimento na nota pro-
missória deve ser inequivocadamente demonstrada pelo deve-
dor, o que não ocorre no caso.

Acórdão Registrados

045. 0266242-4/01 Agravo

Protocolo: 2004/172204. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2662424 Apelação
Cível. Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financiamento
e Investimento. Adv.: Karine Cristina da Costa. Adv.: Alessan-
dra Cordeiro Stabach. Adv.: Luigi Boeira Locatelli. Agravado:
Adilson José Ribeiro. Adv.: Soraya Faltin. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Num.Acordao: 21637. Num.Livro: 248. Folhas: 131 a 133. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE DÁ PROVIMENTO
A RECURSO DE APELAÇÃO - DEMONSTRAÇÃO PELA
AGRAVANTE QUE NÃO PODERIA O RELATOR DECIDIR
DE MANEIRA ISOLADA, COM AFRONTA AO ART. 557,
PARPAGRAFO 1O, DO CPC - RECURSO NÃO CONHECI-
DO.
Incumbe ao agravante demonstrar no agravo interno, em pri-
meiro lugar, que não poderia o relator dar provimento ao recur-
so, em decisão isolada, porque não presentes os requisitos exi-
gidos pelo art. 557, parágrafo 1o, do CPC.

Acórdão Registrados

046. 0265161-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/87585. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001116 Reinte-
gração de Posse. Apelante: Alciomar Gruber & Cia. Ltda - Me.
Adv.: Antonio Sergio Palu Filho. Apelado: Gm Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Costa Barros. Revisor: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira. Num.Acordao: 21638. Num.Livro: 248. Fo-
lhas: 134 a 139. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - ANTECIPAÇÃO DO VALOR RESIDUAL GARAN-
TIDO - NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO
PARA COMPRA E VENDA - ABATIMENTO DO VRG -
MATÉRIA PREJUDICADA - NÃO DEVOLUÇÃO DO BEM
- APELO DESPROVIDO.
A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) não
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil.
A questão referente ao abatimento do valor residual garantido
pago antecipadamente fica prejudicada, haja vista a não com-
provação da devolução do bem ao arrendante.

Acórdão Registrados

047. 0271347-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/127373. Materia: Leasing. Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000513 Busca e
Apreensão. Apelante: Emilia de Alencar Catenassi. Curador:
José Wlademir Garbuggio. Apelado: Bv Financeira S/a Crédi-
to, Financiamento e Investimento. Adv.: Emerson L. Santana.
Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes. Adv.: Flaviano Bellinati
Garcia Peres. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Costa Barros. Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Num.Acordao: 21639. Num.Livro: 248. Folhas: 140 a 142. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO - CITAÇÃO POR EDITAL - ACERTO - DEVEDORA
EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO - ARTIGOS 231,
INCISO II E 232, INCISO I, TODOS DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR NÃO
APONTAMENTO DO VALOR DEVIDO OU JÁ PAGO - IN-
DICAÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL DO VALOR EM ATRA-
SO - RECURSO IMPROVIDO.
Certificado pelo oficial que a devedora encontra-se em local
incerto e não sabido, em virtude de informações que se mudou
do local (até mesmo para outro País), sem que tenha deixado
informações, encontra-se em local incerto e não sabido, corre-
ta a citação pela via editalícia, na forma prevista nos artigos
231, inciso II e 232, inciso I, ambos do Código de Processo
Civil.

Acórdão Registrados

048. 0267087-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/22377. Materia: Leasing. Comarca: Londrina.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000027 Ação
Ordinária. Autos Complementares: 9900000022 Busca e Apre-
ensão. Apelante: União Administradora de Consórcios Sc Ltda.
Adv.: Jefferson do Carmo Assis. Rec.adesivo: Antônio Carlos
do Amaral Gonçalves. Adv.: Janete Aparecida de Oliveira.
Apelado: Os Mesmos. Apelado: Mariza Costa Pezarine. Adv.:
Ana Carlota de Almeida. Adv.: Eduardo de Almeida. Adv.: Jean
Gustavo dos Santos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros. Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira. Num.Acordao: 21640. Num.Livro: 248. Folhas: 143 a
149. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso adesi-
vo e julgaram prejudicado o recurso principal.
CONTRATO DE ADESÃO A GRUPO DE CONSÓRCIO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - VENDA DO BEM - AÇÃO DE
COBRANÇA - SALDO DEVEDOR - REQUERIMENTO DE
PROVA PERICIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - OCORRÊNCIA -
SENTENÇA CASSADA.
RECURSO PRINCIPAL - PREJUDICADO.
RECURSO ADESIVO - PROVIDO.
Diante da insurgência contra valores não devidamente esclare-
cidos nos autos, mormente em ação de cobrança referente a
contrato de adesão a grupo de consórcio, onde já houve a en-
trega e venda do bem, deve-se respaldar à parte devedora a
possibilidade de se defender, observando-se os princípios cons-
titucionais do devido processo legal e da ampla defesa.

Acórdão Registrados

049. 0273306-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/139425. Materia: Leasing. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000446 Revi-
são de Contrato. Agravante: Solange Rodrigues de Moura. Adv.:
Cássia Denise Franzoi. Agravado: Banco General Motors S/a.
Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Fer-
raz. Adv.: Márcio Rubens Passold. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21641.
Num.Livro: 248. Folhas: 150 a 157. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - CONTRATO DE FI-
NANCIAMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - ARTIGO 6º, INCISO VIII
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - SOBRE-
BUJANÇA À NORMA GENÉRICA DO ARTIGO 333 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REQUISITOS AUTORI-
ZADORES PRESENTES - AGRAVO PROVIDO.
1. O Código de Defesa do Consumidor se aplica aos contratos
bancários em geral, vez que o que deve prevalecer nas relações
comerciais é a boa fé e o equilíbrio contratual.
2. Para que se admita a inversão do ônus da prova a favor do

consumidor deve o juiz estar atento ao concurso dos requisitos
exigidos pelo inciso VIII do artigo 6º, do CDC - verossimilhan-
ça da alegação ou hipossuficiência do consumidor -, e, presen-
tes os autorizadores, nada obsta assim seja feito, pois também é
de se acentuar que tal dispositivo confere ao Magistrado ine-
quívoca margem de discricionariedade, já que comete ao arbi-
trium boni viri a possibilidade de determinar a inversão.
3. A interpretação das leis e de seus dispositivos não se pode
dar de forma isolada, mas sim com amplitude e em conjunto
com as demais regras de direito existentes, cabendo suas ade-
quações dentro de um contexto legal. E tal é o caso, pois o
legislador, ao criar a enfrentada figura da inversão do ônus da
prova, nada mais quis do que a igualdade processual entre as
partes, procurando facilitar ao hipossuficiente (consumidor) a
defesa de seus direitos em Juízo.

Acórdão Registrados

050. 0272027-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/132419. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000268 Res-
cisão de Contrato. Apelante: Café Alvorada S/a. Adv.: Carlos
Joaquim de Oliveira Franco. Adv.: Ronald Roesner Junior.
Apelado: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil. Adv.:
Maurício Kavinski. Adv.: Luiz Fernando Brusamolin. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Num.Acordao: 21642.
Num.Livro: 248. Folhas: 158 a 165. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL - VRG DILUÍDO - DESNATURAÇÃO DO
CONTRATO PARA COMPRA E VENDA - IMPOSSIBILIDA-
DE - PRETENSÃO DA RÉ DE DEVOLUÇÃO DOS VALO-
RES COBRADOS DE FORMA ADIANTADA A TÍTULO DE
VALOR RESIDUAL GARANTIDO, MANIFESTADA NA
DEFESA - VIABILIDADE - RETOMADA DO BEM POR
PARTE DO ARRENDADOR - CONSEQÜÊNCIA DO RECO-
BRAMENTO DO VEÍCULO - APELAÇÃO PARCIALMEN-
TE PROVIDA.
1. A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG)
não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil.
2. “RECURSO ESPECIAL - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL - RESOLUÇÃO POR INADIMPLEMENTO - AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - VALOR RESIDUAL GARAN-
TIDO PAGO ANTECIPADAMENTE - DEVOLUÇÃO - POS-
SIBILIDADE. Diante da resolução do contrato de arrendamen-
to mercantil por inadimplemento do arrendatário, é possível a
devolução do chamado VRG, pago antecipadamente, à conta
de ser uma conseqüência da reintegração do bem na posse da
arrendante. Recurso especial não conhecido” (1).

Acórdão Registrados

051. 0273410-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/140913. Materia: Leasing. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200100000363 Rescisão de Contrato. Apelante: Bv Financeira
S/a - Crédito, Financiamento e Investimento. Adv.: Flaviano
Bellinati Garcia Peres. Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.
Apelante: Luson Veículos Ltda. Adv.: Telmo Dornelles. Adv.:
Karime Melo Weiss Liu. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira. Revisor: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao: 21643.
Num.Livro: 248. Folhas: 166 a 173. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso da ré,
negaram provimento ao recurso da denunciada e de ofício alte-
raram parte dipositiva da sentença.
COMERCIAL - RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE VEÍCULO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
1. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA FINANCI-
ADORA - NÃO TEM VÍNCULO JURÍDICO COM A COM-
PRA E VENDA FEITA PELO FINANCIADO COM O VEN-
DEDOR DO VEÍCULO - CARÊNCIA DE AÇÃO - EXCLU-
SÃO DA FINANCIADORA DA RELAÇÃO PROCESSUAL -
RECURSO DA RÉ PROVIDO.
2. DENUNCIAÇÃO À LIDE - PROVA DA EXISTÊNCIA DO
NEGÓCIO JURÍDICO ENTRE O PRIMITIVO PROPRIETÁ-
RIO DO VEÍCULO E A DENUNCIADA - RESPONSABILI-
DADE DA DENUNCIADA PERANTE A DENUNCIANTE -
RECURSO DA DENUNCIADA IMPROVIDO - ALTERAÇÃO
DE OFÍCIO DA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA.

Acórdão Registrados

052. 0275080-3/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/173455. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 2750803 Agravo de
Instrumento. Agravante: João Ferreira da Silva Filho. Adv.:
Maylin Maffini. Adv.: Rina Mattoso de Oliveira. Adv.: Lucia-
ne Lawin Custodio. Adv.: Daniele Potrich Lima das Portas.
Agravado: Banco Finasa S/a. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Mendes Silva. Num.Acordao: 21644.
Num.Livro: 248. Folhas: 174 a 176. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - GARANTIA FIDUCI-
ÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - MANUTENÇÃO DO DE-
VEDOR NA POSSE DO BEM E SUSPENSÃO DE EVENTUAL
AÇÃO DE BUSCA E APRENSÃO - INDEFERIMENTO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - COLISÃO COM JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE E AFRONTA A PRINCÍPIO CONSTI-
TUCIONAL - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR (CPC,
ART. 557, CAPUT) - INCONFORMISMO - AGRAVO (CPC,
ART. 557, § 1o.) - FUNDAMENTOS SUBSISTENTES E NÃO
AFRONTADOS - NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados

053. 0266758-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/101978. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
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ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000394 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Dibens Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil. Adv.: Vitor Cesar Bonvino. Adv.: Julio
Cesar Piuci Castilho. Agravado: milton de miranda santoro.
Adv.: Karin Hasse. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao:
21645. Num.Livro: 248. Folhas: 177 a 181. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
- VALORES EXECUTADOS QUE DEPENDEM DE CÁLCU-
LO APROFUNDADO PARA APURAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE LIQUIDEZ E CERTEZA - NULIDADE DA EXECUÇÃO
- ARTIGO 618, I c/c 586 DO CPC.
RECURSO PROVIDO.
Nula é a execução de título que não apresenta os requisitos de
liquidez, certeza e exigibilidade.

Acórdão Registrados

054. 0268563-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/111663. Materia: Leasing. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000139 Re-
visão de Contrato. Autos Complementares: 200200000601
Medida Cautelar. Autos Complementares: 2113880 Agravo de
Instrumento. Agravante: Cristalivo Distribuidora de Alimentos
Ltda.Adv.: Jonas Adalberto Pereira. Adv.: Nádia Mazurek. Adv.:
giovani webber. Agravado: Santander Noroeste Leasing - Ar-
rendamento Mercantil S/a. Adv.: José Augusto Araújo de No-
ronha. Adv.: Maria Regina Zárate Nissel. Adv.: Vivian Caroli-
ne Castellano. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21646.
Num.Livro: 248. Folhas: 182 a 188. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO REVISIONAL - NEGATÓRIA DE ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - PROVA INE-
QUÍVOCA - VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES -
ARTIGO 273 DO CPC - PRECEDENTES DO STJ.
RECURSO DESPROVIDO.
Na ausência dos requisitos do artigo 273, ou seja, de prova
inequívoca que convença o juiz da verossimilhança do alegado
pela parte, inviável a antecipação da tutela.

Acórdão Registrados

055. 0266010-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/95673. Materia: Leasing. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000064
Busca e Apreensão. Agravante: União Administradora de Con-
sórcios S. C. Ltda. Adv.: Elton Alaver Barroso. Adv.: Jefferson
do Carmo Assis. Agravado: Natanael Santana. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernan-
des Dias. Num.Acordao: 21647. Num.Livro: 248. Folhas: 189
a 193. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PURGAÇÃO DA MORA -
CÁLCULO JUDICIAL SOBRE TODAS AS PARCELAS VEN-
CIDAS ATÉ SUA REALIZAÇÃO - PRINCÍPIO DA CAUSA-
LIDADE - INCLUSÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RECURSO PROVIDO.
O cálculo para a purgação da mora deve considerar todas as
parcelas vencidas até a sua realização, bem como custas pro-
cessuais e honorários advocatícios aos quais o devedor deu causa
(aplicação do princípio da causalidade).

Acórdão Registrados

056. 0273718-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/147000. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000177 Revi-
são de Contrato. Agravante: Banco Finasa S/a. Adv.: Karine
Cristina da Costa. Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach. Agrava-
do: Cristiane de Jesus Aires. Adv.: Luciane Lawin Custodio.
Adv.: Maylin Maffini. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao:
21648. Num.Livro: 248. Folhas: 194 a 199. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO CDC -
SÚMULA 297 DO STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 6º, VIII DO
CPC - HIPOSSUFICIÊNCIA E VEROSSIMILHANÇA DAS
ALEGAÇÕES - DECISÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor às instituições
financeiras, conforme entendimento recentemente sumulado
pelo STJ (Súmula 297).
Verificada a presença de hipossuficiência da parte, impõe-se a
aplicação da inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, CODE-
CON).

Acórdão Registrados

057. 0271694-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130261. Materia: Leasing. Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000178 Exceção de
Incompetência. Autos Complementares: 200300000294 Revi-
são de Contrato. Agravante: Mineração Andreis Ltda. Adv.:
Alexandre César Del Grossi. Adv.: José Carlos Del Grossi. Adv.:
Luiz Sérgio Del Grossi. Agravado: Bankboston Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil. Adv.: Jefferson Renato Rosolem Za-
neti. Adv.: Paulo Guilherme de Mendonça Lopes. Orgao Julga-
dor: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fer-
nandes Dias. Num.Acordao: 21649. Num.Livro: 248. Folhas:
200 a 206. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE

CONTRATO - ARRENDAMENTO MERCANTIL. UTILIZA-
ÇÃO DO BEM NA ATIVIDADE PRODUTIVA - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE. CLÁU-
SULA DE FORO - FACILITAÇÃO DA DEFESA - ARTIGOS
6º, VIII, 47 E 51 DO CDC - NORMA ESPECIAL APLICÁ-
VEL.
RECURSO PROVIDO.
Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor às relações de
arrendamento mercantil mesmo em se tratando de bem utiliza-
do para atividade produtiva da arrendatária, pela interpretação
extensiva de seu artigo 2º.
Afasta-se a regra geral da segunda parte do artigo 111 do CPC,
na eleição de foro, quando implicar em prejuízo ou obstáculo
para a defesa da parte consumidora.

Acórdão Registrados

058. 0275364-4/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/172743. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2753644 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200100000233 Reinte-
gração de Posse. Agravante: Unibanco Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil. Adv.: Márcio Ayres de Oliveira. Adv.: Odé-
cio Luiz Peralta. Adv.: Rodrigo Dolfini. Agravado: Paulo Sér-
gio Ferreira Alves. Adv.: José Paulo Granero Pereira. Adv.:
Rosana Hack Camargo. Adv.: Vanessa Pedrollo Cani. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel.
Num.Acordao: 21650. Num.Livro: 248. Folhas: 207 a 209. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO EM
FACE DA AUSÊNCIA DE CÓPIA DA DECISÃO AGRAVA-
DA (ART. 525, I, DO CPC). DECISÃO INEXISTENTE NOS
AUTOS DO PROCESSO DE ORIGEM. MANTIDA. AGRA-
VO NÃO PROVIDO.
1. De acordo com o art. 525, inc. I, do CPC, o agravo de instru-
mento deve ser instruído, entre outros documentos, com cópia
da decisão agravada, cujo desatendimento autoriza a negativa
de seguimento ao recurso.
2. Se inexiste a decisão agravada nos autos do processo de ori-
gem, algo de errado há, cumprindo à parte atingida esclarecer a
situação junto ao juízo do processo antes de vir à segunda ins-
tância.

Acórdão Registrados

059. 0271674-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130237. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000608 Re-
visão de Contrato. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.:
Alexandre Nelson Ferraz. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.
Adv.: Márcio Rubens Passold. Agravado: João Antonio Schwen-
dtner. Adv.: Luciane Lawin Custodio. Adv.: Maylin Maffini.
Adv.: Daniele Potrich Lima das Portas. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao:
21651. Num.Livro: 248. Folhas: 210 a 224. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA. CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E DE-
PÓSITO JUDICIAL DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VIN-
CENDAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO
DO RÉU (CREDOR).
1) DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA: A antecipação de tutela
é medida excepcional cujo deferimento é determinado pela pre-
sença dos requisitos referidos no art. 273 do CPC.
2) REQUISITOS PARA ANTECIPAÇÃO NO CASO: 2.1.)
QUANTO AOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO:
Para impedir a inscrição do nome do devedor em cadastros res-
tritivos de crédito, segundo nova orientação do STJ, não basta
a simples discussão do débito em juízo. É preciso que, além
disso, a pretensão venha assentada em “bom direito” e o deve-
dor se proponha a depositar em juízo o valor correspondente à
parte reconhecida do débito ou preste caução idônea. No caso,
além de não haver suficiente fumaça de bom direito quanto aos
encargos, em especial quanto à limitação de juros, o agravado
não efetuou depósito algum em juízo, embora deferido o seu
pedido há mais de três meses. Portanto, cabível a inscrição de
seu nome em referidos cadastros por conta da inadimplência.
2.2.) QUANTO AOS DEPÓSITOS JUDICIAIS: Pelos mesmos
motivos que levam à conclusão de que não há “fumaça do bom
direito” no que se refere aos cadastros restritivos de crédito,
também não se visualiza-a aqui, para autorizar o depósito de
prestações a fim de afastar a mora, seja porque em valor bas-
tante inferior ao contratado, seja porque o depósito sequer foi
realizado.
3) DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA: Tal inversão de-
corre da verossimilhança do alegado pelo consumidor ou de
sua hipossuficiência perante o fornecedor. No caso, embora não
se possa afirmar a verossimilhança, visível é a hipossuficiência
do consumidor, mais no aspecto “econômico”, razão pela qual
deve ser mantida a decisão agravada no particular.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

060. 0274076-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/149844. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000786 Ação
de Depósito. Autos Complementares: 1976052 Apelação Cí-
vel. Agravante: Eduardo Batista de Souza. Adv.: Afonso Celso
Nunes. Agravado: Banco Meridional do Brasil S/a. Adv.: Érlon
de Faria Pilati. Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel.
Num.Acordao: 21652. Num.Livro: 248. Folhas: 225 a 231. Jul-
gado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso e
julgaram prejudicada a parte conhecida.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. AÇÃO DE DEPÓSITO. 1) NULIDADE DO CON-
TRATO: Matéria apreciada na sentença da ação de depósito,
sobre a qual recai a coisa julgada. 2) PRISÃO CIVIL: Questão
já vencida, pois julgada em habeas corpus também intentado
pelo ora agravante contra a mesma decisão (no qual a ordem
foi concedida). AGRAVO CONHECIDO PARCIALMENTE E
JULGADO PREJUDICADO NA PARTE CONHECIDA.

Acórdão Registrados

061. 0267102-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/103953. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001232 Con-
signação em Pagamento. Agravante: Haron de Oliveira. Adv.:
Gilberto Adriane da Silva. Agravado: Banco Continental S/a.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes
Silva. Num.Acordao: 21653. Num.Livro: 248. Folhas: 232 a
235. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TO - TUTELA ANTECIPADA - REGISTRO EM CADASTROS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - VEDAÇÃO NEGADA -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS QUE AUTORIZAM A ME-
DIDA - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

062. 0274550-6/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/172545. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2745506 Agravo de
Instrumento. Agravante: Emanuel Mendes Claro. Adv.: Maylin
Maffini. Adv.: Luciane Lawin Custodio. Adv.: Daniele Potrich
Lima das Portas. Agravado: Banco Lloyds Tsb S/a. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes Silva.
Num.Acordao: 21654. Num.Livro: 248. Folhas: 236 a 239. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA - AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO - TUTELA ANTECIPADA - CADASTROS DE RES-
TRIÇÃO AO CRÉDITO - INDEFERIMENTO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELA-
TOR COM ESTEIO EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NO TRIBUNAL E NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- IRRESIGNAÇÃO - AGRAVO - ALEGAÇÃO DE PREJUÍ-
ZO, ANÁLISE INSUFICIENTE DE PROVAS E VEROSSIMI-
LHANÇA - SUSTENTAÇÃO QUE NÃO ABALA OS FUN-
DAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - SUBSISTÊNCIA
- RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Firmou-se no Superior Tribunal de Justiça a orientação no sen-
tido de que não é bastante o simples ajuizamento de ação com
o escopo de discutir a dívida para impedir o registro em cadas-
tros de restrição ao crédito; é mister que haja fundamentação
plausível, subsidiada em jurisprudência das Cortes Superiores,
além do depósito da parte tida como incontroversa.

Acórdão Registrados

063. 0277269-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/171716. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000821 Busca
e Apreensão. Agravante: Banco Dibens S.a.Adv.: Márcio Ayres
de Oliveira. Adv.: Odécio Luiz Peralta. Adv.: Rodrigo Dolfini.
Agravado: Alexandre Silveira Lima. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes Silva. Num.Acordao:
21655. Num.Livro: 248. Folhas: 240 a 243. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - SUSPEIÇÃO DE JUIZ - ARGÜIÇÃO
COMO PRELIMINAR EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -
POSSIBILIDADE - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTS.
134, 135, II, E 305 - INTELIGÊNCIA - DOUTRINA - JURIS-
PRUDÊNCIA - DEMANDA SUSTENTADA PELO MAGIS-
TRADO EM FACE DE EMPRESA PERTENCENTE AO MES-
MO GRUPO ECONÔMICO DO AGRAVANTE - DEVER DE
ABSTENÇÃO - PRELIMINAR ACOLHIDA - DECISÃO
ANULADA.
Compreendendo-se o fato alegado na abrangência do artigo 135
do Código de Processo Civil deve-se acolher a argüição de sus-
peição. É que o bem jurídico tutelado extrapola o direito que
tem a parte de ver a sua causa julgada com isenção, mas inte-
ressa à imagem da própria Justiça, porque a imparcialidade de
que devem se revestir as decisões judiciais é dogma para o Po-
der Judiciário.
O juiz que estiver em qualquer das situações previstas no art.
135 deverá se abster de funcionar no processo (Celso Agrícola
Barbi).

Acórdão Registrados

064. 0272048-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133255. Materia: Leasing. Comarca: Francis-
co Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000548
Revisão de Contrato. Agravante: Alexandre José Schneider.
Adv.: Júlio César Dalmolin. Agravado: Bv - Financeira S/a
Crédito, Financiamento e Investimento. Orgao Julgador: Quar-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao:
21656. Num.Livro: 248. Folhas: 244 a 253. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA. CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E DE-
PÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VIN-
CENDAS. INDEFERIMENTO. RECURSO DO AUTOR.
1) DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA: A antecipação de tutela
é medida excepcional cujo deferimento é determinado pela pre-
sença dos requisitos referidos no art. 273 do CPC.

2) REQUISITOS PARA ANTECIPAÇÃO NO CASO: 2.1.)
QUANTO AOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO:
Para impedir a inscrição do nome do devedor em cadastros res-
tritivos de crédito, segundo nova orientação do STJ, não basta
a simples discussão do débito em juízo. Neste caso, todavia,
além de pretender a revisão do contrato, o agravante também se
dispôs a depositar em juízo o valor que entende devido, que,
uma vez efetivado, desautoriza a restrição de crédito. Portanto,
merece provimento em parte o recurso com vistas à retirada o
não inclusão do nome do agravante em cadastros restritivos de
crédito se depositado em juízo o valor incontroverso. 2.2.) DO
DEPÓSITO JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E
VINCENDAS: Não se pode impedir o depósito judicial do va-
lor incontroverso, como no caso, porém, sem o efeito de afas-
tar a mora, já que se pretende depositar valor em dissonância
com o pactuado (sem a incidência da comissão de permanência
no que se refere às prestações vencidas), não restando, ade-
mais, sequer esclarecido o valor que se pretende depositar, o
número das prestações pagas e quantas se venceram e ainda
vencerão. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

065. 0272727-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/138810. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001704 De-
claratória. Agravante: Banco Lloyds Tsb S/a. Adv.: André Luiz
Bauml Tesser. Agravado: Elaine Gomes Holanda. Adv.: Arthur
Henrique Kampmann. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao: 21657. Num.Livro:
248. Folhas: 254 a 257. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS. CONTRATO
DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CABIMENTO. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.
Não tendo o agravante trazido aos autos evidências de que o
julgador tenha se equivocado na valoração dos motivos que o
levaram a deferir a inversão do ônus da prova, por hipossufici-
ência da agravada, não cabe a reforma da decisão que a deter-
minou.

Acórdão Registrados

066. 0272692-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/138682. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000766 Revi-
são de Contrato. Agravante: Claudemir Rodrigues de Souza.
Adv.: Maylin Maffini. Agravado: Banco Finasa S/a. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Valter Ressel.
Num.Acordao: 21658. Num.Livro: 248. Folhas: 258 a 263. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA. NÃO INCLUSÃO OU BAIXA DO NOME DOS CA-
DASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO. INDEFERIMEN-
TO. RECURSO DO AUTOR.
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA ANTECIPAÇÃO: Para
impedir a inscrição do nome do devedor em cadastros restriti-
vos de crédito, segundo nova orientação do STJ, não basta a
simples discussão do débito em juízo. É necessário ainda que a
pretensão venha assentada em “bom direito” e que seja feito o
depósito, em juízo, ao menos do valor tido como incontroverso
ou então seja prestada caução idônea. No caso, não se fazem
presentes ditos requisitos, não tendo o agravante trazido aos
autos evidências de que houve equívoco, por parte do julgador
monocrático, da avaliação da presença da prova inequívoca e
verossimilhança de suas alegações. RECURSO DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados

067. 0273497-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/143990. Materia: Leasing. Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000036 Busca e
Apreensão. Agravante: Banco Bradesco S/a. Adv.: Vantuir
Amilson Guimarães. Adv.: Nelson Paschoalotto. Adv.: Éric
Garmes de Oliveira. Adv.: Ricardo Alexandre de Campos. Agra-
vado: Cladimar Nora. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao: 21659. Num.Livro:
248. Folhas: 264 a 270. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. LIMINAR
CONCEDIDA E POSTERIORMENTE REVOGADA POR
OUTRO JUIZ. ENTENDIMENTO DE QUE DEVE SER FA-
CULTADA PREVIAMENTE A PURGAÇÃO DA MORA.
CONSTITUCIONALIDADE DO D.L. 911/69 E OBRIGATO-
RIEDADE DA LIMINAR. RECURSO DO AUTOR.
1) No âmbito desta 4ª Câmara, única da Corte especializada na
matéria alienação fiduciária, não há mais divergências acerca
da recepção, pela CF/88, do referido Decreto-Lei, em conso-
nância com decisões do STF, embora com algumas ressalvas.
2) O deferimento da liminar prevista no art. 3º, caput, do DL
911/69, não escapa da prudente apreciação do juiz, que levará
em conta não só a comprovação do negócio fiduciário e da mora
do devedor (fumus boni iuris), mas também outras circunstân-
cias que cercam o caso, configuradoras ou não do outro requi-
sito (periculum in mora) que integra a fundamentação em que
se justificam as tutelas de urgência. No caso, a agravada finan-
ciou a aquisição de um veículo, desapareceu juntamente com
ele, sem pagar nenhuma prestação. Tal quadro autoriza, sem
dúvida, a visualização do periculum, sendo o caso de restabe-
lecer a liminar, sem prejuízo a eventual pedido posterior de
purgação da mora.
AGRAVO PROVIDO.

Acórdão Registrados
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068. 0272032-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133089. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000070550 Bus-
ca e Apreensão. Autos Complementares: 1847110 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200100000156 Carta Pre-
catória/Ordem. Autos Complementares: 200000001075 Sequen-
cia Anual. Autos Complementares: 2664760 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Elsa Muller Me. Adv.: José Valter Rodri-
gues. Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati. Agravado: Ban-
co Bradesco S/a. Adv.: Murilo Celso Ferri. Adv.: Emanuel Vi-
tor Canedo da Silva. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21660. Num.Livro:
248. Folhas: 271 a 275. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - RE-
CEBIMENTO DA APELAÇÃO COM EFEITO DEVOLUTI-
VO - JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO - NULIDADE - INO-
CORRÊNCIA - ART. 3º, § 5º DO DEC. LEI 911/69 - PEDIDO
DE PRISÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO CREDOR
FIDUCIÁRIO - INDEFERIMENTO - INADMISSIBILIDADE
- PERMANÊNCIA DO BEM ALIENADO EM PODER DA
AGRAVANTE - PEDIDO INDEFERIDO - PROVIDÊNCIAS
SOLICITADAS E ATENDIDAS.
AGRAVO DESPROVIDO.
O fato do Juiz de Direito Substituto ter recebido o recurso de
apelação não implica em nulidade; ademais, tal decisão decor-
re de imposição legal, qual seja, o § 5º do artigo 3º do Decreto
Lei nº 911/69, mesmo com as alterações trazidas pela Lei nº
10.931/2004.
É inadmissível a prisão civil do representante legal da credora
fiduciária por ser a legítima proprietária do bem alienado fidu-
ciariamente até a resolução do contrato.
É de se não conceder a posse do veículo à agravante por não se
tratar de bem indispensável ao desempenho à atividade empre-
sarial.
Sem respaldo jurídico a solicitação de cassar parte da decisão
que remeteu os autos ao Egrégio Tribunal.

Acórdão Registrados

069. 0274388-0 Habeas Corpus Cível

Protocolo: 2004/152830. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200001120
Ação de Depósito. Impetrante: Bel. Jackson Cesar Blankerburg.
Impetrante: Joaquim Alex da Silva. Impetrante: Paulo Wini-
cius de Castro. Paciente: Ivone de Oliveira. Adv.: Jackson Ce-
sar Blankenburg. Impetrado: Juiz de Direito da 7ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21661. Num.Livro: 248. Folhas: 276 a 281. Jul-
gado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, con-
cederam a ordem.
HABEAS CORPUS CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO - PRI-
SÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO - IMPOSSIBILIDADE - DE-
PÓSITO ATÍPICO. POSICIONAMENTO DO STJ.
HABEAS CORPUS CONCEDIDO.

Acórdão Registrados

070. 0274963-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/155795. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000322 Revi-
são de Contrato. Agravante: Dibens Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil. Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski. Adv.: Sergio
Schulze. Agravado: Maria Juvita Quintino. Adv.: Maylin Ma-
ffini. Adv.: Luciane Lawin Custodio. Adv.: Rina Mattoso de
Oliveira. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira. Num.Acordao: 21662. Num.Livro:
248. Folhas: 282 a 287. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
COMERCIAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL - REVI-
SÃO DE CONTRATO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
IMPUGNAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA TAXA DE
ARRENDAMENTO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE VONTA-
DE NA ASSINATURA DO CONTRATO - IMPOSSIBILIDA-
DE - FALTA DOS REQUISITOS - ART. 6O, INCISO VIII, DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - VERBAS AD-
MITIDAS - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA - DOCUMENTOS
ASSINADOS PELA AUTORA CONSTANDO, DE FORMA
EXPRESSA O TERMO “ARRENDAMENTO MERCANTIL”
- DESNECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA - VEROSSIMI-
LHANÇA DAS ALEGAÇÕES E HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO
CARACTERIZADAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RE-
CURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

071. 0263896-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/166720. Materia: Leasing. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2638960 Apelação
Cível. Autos Complementares: 200100000200 Reintegração de
Posse. Autos Complementares: 1901408 Agravo de Instrumen-
to. Embargante: Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento. Adv.: Cláudia Fabiana Giacomazzi.
Embargante: Valdomiro Aparecido Pinheiro. Adv.: Cleverson
Marcel Colombo. Adv.: Sergio Ricardo Meller. Embargado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Costa Barros. Num.Acordao: 21663. Num.Livro: 248. Folhas:
288 a 294. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram ambos os embargos.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - CONTRATO - AÇÃO
REVISIONAL - VALOR RESIDUAL GARANTIDO - CO-
BRANÇA ANTECIPADA - NÃO DESCARACTERIZAÇÃO
DO CONTRATO PARA COMPRA E VENDA - JUROS RE-
MUNERATÓRIOS - AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO - COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA - COBRANÇA - POSSIBILIDA-
DE - MORA - CARACTERIZAÇÃO - EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - POSSIBILIDADE

- OMISSÃO - NÃO VERIFICAÇÃO.
REJEIÇÃO DE AMBOS OS EMBARGOS.
Para que haja provimento integrativo-retificador do julgado,
necessária é a demonstração da obscuridade, da contradição ou
omissão existente no julgado, sem a qual, os embargos de de-
claração devem ser rejeitados.

Acórdão Registrados

072. 0233242-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167711. Materia: Leasing. Comarca: Casca-
vel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2332423 Apelação
Cível. Embargante: Alci Sérgio Klein. Adv.: Flávio Antonio de
Albuquerque Fernandes. Adv.: Tadeu Karasek Junior. Embar-
gado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.:
Nanci Terezinha Zimmer. Adv.: Armando Luiz Marcon. Adv.:
Adelino Marcon. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao: 21664. Num.Livro: 248.
Folhas: 295 a 300. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, não conheceram.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES,
CONTRADIÇÕES, OBSCURIDADES E DEFEITOS NO
ACÓRDÃO. VÍCIOS CONCRETAMENTE NÃO APONTA-
DOS. MANIFESTA INTENÇÃO DE DISCUTIR ASSUNTO
VENCIDO E ALMEJAR, COM ISSO, A REFORMA OU A
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO QUE MANTEVE A
SENTENÇA NA PARTE EM QUE REVOGOU OS BENEFÍ-
CIOS DA GRATUIDADE PROCESSUAL. INVIABILIDADE.
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

Acórdão Registrados

073. 0273954-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/148797. Materia: Leasing. Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000058 Busca e
Apreensão. Autos Complementares: 200200000025 Carta Pre-
catória/Ordem. Apelante: Arlete de Vergennes. Adv.: Jose Da-
niel Barbosa Basto. Apelado: Itaú Seguros S/a. Adv.: Edson
Felipe Macholowski. Adv.: Luciana Sezanowski. Adv.: Maria
Lucilia Gomes. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz Men-
des Silva. Num.Acordao: 21665. Num.Livro: 249. Folhas: 1 a
4. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO -
APELAÇÃO INTERPOSTA INCABÍVEL - RECURSO NÃO
CONHECIDO.
Contra decisão monocrática que deixa de receber Recurso de
Apelação, é cabível Agravo de Instrumento e não recurso de
apelação.

Acórdão Registrados

074. 0274426-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/152677. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000879 Co-
brança. Autos Complementares: 9800000153 Medida Caute-
lar. Agravante: Ibm Brasil - Indústrias, Máquinas e Serviços
Ltda. Adv.: Altivo José Seniski. Adv.: Juliane Zancanaro. Agra-
vado: Irmandade da Santa Casa de Londrina. Adv.: Ricardo Jorge
Rocha Pereira. Adv.: Solange Cristina de Lima Froes. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes Silva.
Num.Acordao: 21666. Num.Livro: 249. Folhas: 5 a 8. Julgado
em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não co-
nheceram.
PROCESSUAL CIVIL - PROVA - PERÍCIA CONTÁBIL -
DESPACHO RECONHECENDO A ASSUNÇÃO DA RES-
PONSABILIDADE PELOS DISPÊNDIOS E FIXANDO DATA
PARA PAGAMENTO DAS PARCELAS - IRRECORRIBILI-
DADE - AGRAVO NÃO CONHECIDO.
O pronunciamento judicial que se limita a reconhecer a assun-
ção, por uma das partes, da responsabilidade pelas despesas
com a realização de prova pericial e fixar data para o pagamen-
to das sucessivas parcelas tem caráter de mero despacho, e como
tal é irrecorrível.

Acórdão Registrados

075. 0270977-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/111510. Materia: Leasing. Comarca: Campo
Mourão. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000165
Exibição de Documentos. Agravante: Nissho Iwai Internatio-
nal S/a. Adv.: Lucius Marcus de Oliveira. Adv.: Solano de Ca-
margo. Adv.: Sandra Regina Miranda Santos. Agravado: Mar-
cos Antônio Corpa e Cia Ltda. Adv.: Douglas Renato Breze-
zinski. Adv.: Edson Segura Battilani. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes Silva. Num.Acordao:
21667. Num.Livro: 249. Folhas: 9 a 13. Julgado em: 03/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS - FUMUS BONI JURIS/PERICULUM IN
MORA - PRESSUPOSTOS GENÉRICOS INERENTES A
TODA CAUTELA - POSSIBILIDADE - VEDAÇÃO DE RE-
GISTRO EM CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO -
DECISÃO QUE NÃO SE CONFORMA COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA - PROIBIÇÃO DE MEDIDAS JUDICIAIS OU EXTRA-
JUDICIAIS RELACIONADAS AO CONTRATO - VULNERA-
ÇÃO A PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL - INADMISSIBILI-
DADE - JURISPRUDÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
Não pode o juiz, em sede de medida cautelar, ditar empeço ao
regular exercício de quaisquer medidas judiciais, sob pena de
vulneração ao princípio inscrito no inciso XXXV do artigo 5o.
da Constituição Federal.
É possível impedir o registro do nome de devedores em cadas-
tros de restrição ao crédito, mas para tanto, deve-se ter, ne-
cessária e concomitantemente, a presença desses três elemen-

tos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a exis-
tência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;
c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite
o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste cau-
ção idônea, ao prudente arbítrio do magistrado (STJ).

Acórdão Registrados

076. 0275363-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/158383. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001208 Re-
visão de Contrato. Autos Complementares: 200300000430
Busca e Apreensão. Agravante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.:
João Leonelho Gabardo Filho. Adv.: César Augusto Terra. Agra-
vado: Mirian Teresa Risseto. Adv.: Maylin Maffini. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias. Num.Acordao: 21668. Num.Livro: 249. Fo-
lhas: 14 a 20. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO CDC -
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - PERÍCIA - ADIANTA-
MENTO - ARTIGO 33 DO CPC - FACULDADE DA PARTE.
RECURSO PROVIDO.
A inversão do ônus da prova não implica na inobservância do
art. 33, CPC; sendo o ônus do réu, se este entender que não há
necessidade de realização de perícia, sujeitar-se-á às conseqü-
ências advindas de seu entendimento.
Com a inversão do ônus da prova, na hipótese de o autor insis-
tir na produção da prova pericial os honorários deverão por ele
ser suportados, ou, se beneficiário da gratuidade da justiça, pelo
Estado, e não pelo réu.

Acórdão Registrados

077. 0264897-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/88408. Materia: Leasing. Comarca: Francisco
Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000085
Execução por Quantia Certa. Agravante: Ovetril - Óleos Vege-
tais Treze Tílias Ltda. Adv.: Carlos Natal Giaretta. Agravado:
Consórcio Nacional Volvo S/c Ltda. Adv.: Geni Werka. Adv.:
Plínio Roberto da Silva. Adv.: Paulo Armando Caetano de Oli-
veira. Agravado: Transmari - Transportes Rodoviários Oltra-
mari Ltda. Agravado: Osmar Oltramari. Agravado: Edelaide
Salete Muller Oltramari. Adv.: Gomercindo Camilo Biava. Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Veri-
cundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 21669. Num.Livro: 249.
Folhas: 21 a 26. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - PENHORA - BEM ALIE-
NADO FIDUCIARIAMENTE À CONSÓRCIO - POSSIBILI-
DADE DE PENHORA DE DIREITOS - ARREMATAÇÃO -
VALIDADE DESDE QUE SATISFEITO O DÉBITO DO CRE-
DOR FIDUCIANTE.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
Embora seja vedada a penhora de bem alienado fiduciariamen-
te, nada impede que sejam penhorados os direitos de aquisição
do devedor fiduciário, correspondentes ao montante do que já
tiver pago e garantido ao credor fiduciário o recebimento do
valor que lhe restar devido.

Acórdão Registrados

078. 0267507-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/106362. Materia: Leasing. Comarca: Colom-
bo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000232 Busca e
Apreensão. Agravante: Banco Bmc S/a. Adv.: Karine Cristina
da Costa. Adv.: Alessandra Cordeiro Stabach. Agravado: Eli-
zandro da Silva Ferreira. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21670.
Num.Livro: 249. Folhas: 27 a 29. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - SUB-
MISSÃO ÀS NORMAS DA LEGISLAÇÃO CONSUMERIS-
TA - LEI 8.078/90 - PURGAÇÃO DA MORA - SÚMULA 284
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - MANUTENÇÃO
DO ENTENDIMENTO DA CÂMARA DE QUE É DESNE-
CESSÁRIO O PAGAMENTO DE 40% (QUARENTA POR
CENTO) DO VALOR FINANCIADO - ARTIGO 3º, § 1º DO
DECRETO-LEI Nº 911/69 - REVOGAÇÃO PELO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR (ARTIGO 6º, INCISO VI E
ARTIGO 53) - DEVEDOR QUE NÃO QUITOU NENHUMA
PRESTAÇÃO - POSSIBILIDADE - AGRAVO DESPROVIDO.
Em sendo aplicável aos contratos bancários o Código de Defe-
sa do Consumidor e, não obstante a nova orientação traçada
pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça com a edi-
ção da Súmula nº 284, esta Câmara permanece com o entendi-
mento de que a exigência imposta pelo § 1º, do artigo 3º, do
Decreto-lei nº 911/769, está implicitamente revogada pelo arti-
go 6º, inciso VI, combinado com o artigo 53, ambos do Código
de Defesa do Consumidor, mesmo porque em momento algum
a purga da mora será inútil para o credor, preservando os inte-
resses de ambas as partes e mantendo a comutatividade do con-
trato.
Mesmo, nos casos como o enfrentado, em que o devedor não
honrou com o pagamento de qualquer prestação assumida, é
cabível a purgação da mora.

Acórdão Registrados

079. 0273234-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/143376. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001227 Re-
visão de Contrato. Agravante: Dibens Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil. Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski. Adv.: Lis
Iwersen Bertoni. Agravado: Valmir Selucsnak - Me. Adv.: Luiz
Antonio Silva. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:

Juiz Mendes Silva. Num.Acordao: 21671. Num.Livro: 249.
Folhas: 30 a 35. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - ARTIGO 6o., INCISO VIII - INTELI-
GÊNCIA - DOUTRINA - PRESSUPOSTOS E CRITÉRIO DO
JUIZ - REQUISITOS - CONSEQÜÊNCIAS DA DECISÃO -
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - PERÍCIA - DISPÊNDI-
OS ATRIBUÍDOS AO RÉU, PRESTADOR DO SERVIÇO -
INADMISSIBILIDADE - PROVIMENTO PARCIAL DO
AGRAVO.
Na avaliação acerca do concurso da verossimilhança ou da hi-
possuficiência - parâmetros objetivamente exigidos pela legis-
lação de regência para que se determine a inversão do ônus da
prova -, tem o juiz indiscutível margem de discricionariedade,
conforme textual e expressamente estatui o inciso VIII do arti-
go 6o. do Código de Defesa do Consumidor.
Caracterizada a relação de consumo, sendo hipossuficiente o
consumidor, poderá o julgador inverter o ônus da prova (STJ).
Ao inverter o ônus da prova (art. 6º, VIII, CDC) o magistrado
em verdade está a presumir a veracidade dos fatos alegados,
porque verossímeis ou porque hipossuficiente o consumidor,
transferindo para o fornecedor ou prestador do serviço a res-
ponsabilidade pela prova contrária; não lhe é dado, todavia,
cometer ao último a responsabilidade pelo pagamento dos dis-
pêndios com a realização de perícia.
A regra probatória, quando a demanda versa sobre relação de
consumo, é a da inversão do respectivo ônus. Daí não se segue
que o réu esteja obrigado a antecipar os honorários do perito;
efetivamente não está, mas, se não o fizer, presumir-se-ão ver-
dadeiros os fatos afirmados pelo autor (STJ).
Quando os fatos alegados pelo consumidor forem verossímeis
ou quando o consumidor for hipossuficiente, o ônus da prova
passa a ser do fornecedor-réu, que terá que provar que a alega-
ção do consumidor não é verdadeira (Tupinambá Miguel Cas-
tro do Nascimento).

Acórdão Registrados

080. 0257755-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/38585. Materia: Leasing. Comarca: Dois Vi-
zinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000334 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 200000000346 Rein-
tegração de Posse. Autos Complementares: 1249934 Agravo
de Instrumento. Apelante: Bradesco Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil. Adv.: Daniel Hachem. Adv.: Nilto Sales Vieira.
Apelado: Transdajula Transportes Rodoviários Ltda. Adv.: Luiz
Carlos da Rocha. Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski. Adv.: Ce-
sar Ricardo Tuponi. Adv.: Silvio Nagamine. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Mendes Silva. Revisor: Juiz
Costa Barros. Num.Acordao: 21672. Num.Livro: 249. Folhas:
36 a 46. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
COMERCIAL - ARRENDAMENTO MERCANTIL - AÇÕES
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE E REVISIONAL DE CON-
TRATO - JUROS - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL - DIS-
POSITIVO DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO, ADE-
MAIS, POR EMENDA CONSTITUCIONAL - SÚMULAS 596
E 648, SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - VRG - COBRAN-
ÇA ANTECIPADA - POSSIBILIDADE - CIRCUNSTÂNCIA
SEM EXPRESSÃO PARA DESCARACTERIZAR O CON-
TRATO - SÚMULA 293, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - INADIMPLEMENTO E MORA DO ARRENDATÁRIO -
ESBULHO CARACTERIZADO - REVISÃO IMPROCEDEN-
TE - EXTINÇÃO (REINTEGRATÓRIA) AFASTADA - EXA-
ME DO MÉRITO PELO TRIBUNAL - APLICAÇÃO DO §
3o. DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
REDAÇÃO DA LEI 10.352/01 - RECURSOS PROVIDOS.
O valor residual garantido pode ser pago a qualquer momento
durante a vigência do contrato, sem caracterizar o exercício de
compra, posto subsistirem as opções tanto pela compra quanto
pela devolução do bem ou prorrogação do contrato (STJ).
A cobrança antecipada do VRG não descaracteriza o contrato
de arrendamento mercantil.
A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) não
descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil (Súmula
293/STJ).
Presentes os pressupostos específicos previstos pelo § 3o. do
artigo 515 do Código de Processo Civil, é lícito ao Tribunal,
afastada a extinção, analisar desde logo o mérito da controvér-
sia.
O arrendatário inadimplente que, regularmente constituído em
mora, não restitui o bem que nessa condição recebeu, pratica
esbulho, sujeitando-se ao manejo da ação respectiva.

Acórdão Registrados

081. 0267975-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/108770. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000789 Busca
e Apreensão. Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito, Financi-
amento e Investimento. Adv.: Tatiana Valesca Vroblewski. Adv.:
Dariane Marques Martinelli. Adv.: Sérgio Schulze. Agravado:
Ilaerte Jorge da Silva Bento. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Valter Ressel. Relator Convocado: Juiz
Convocado Sergio Luiz Patitucci. Num.Acordao: 21673.
Num.Livro: 249. Folhas: 47 a 49. Julgado em: 29/09/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
FINANCIAMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - INADIM-
PLÊNCIA - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - MORA
COMPROVADA - CITAÇÃO - LIMINAR INDEFERIDA -
RECURSO - PROVIMENTO.
Para deferimento da liminar de busca e apreensão do bem obje-
to de contrato de financiamento com garantia de alienação fi-
duciária, basta a comprovação da mora do devedor com a falta
de pagamento das prestações contratadas.

Acórdão Registrados

082. 0251004-1/01 Embargos de Declaração (CCv)
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Protocolo: 2004/172086. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2510041 Apelação
Cível. Embargante: Raquel Maisa Pories. Adv.: Ademir Kali-
noski Ribeiro. Embargado: Finaustria Arrendamento Mercantil
S/a. Adv.: Karine Cristina da Costa. Adv.: Leandro Cabrera
Galbiati. Adv.: Hélio Pereira Cury Filho. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21674.
Num.Livro: 249. Folhas: 50 a 52. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimdade de votos, rejeitaram os embargos, com aplica-
ção de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INOCOR-
RÊNCIA - INTUITO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO
- ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC - REJEIÇÃO
COM IMPOSIÇÃO DE MULTA.
É de serem rejeitados os embargos declaratórios quando ine-
xistentes as omissões propaladas.
Sendo manifestamente protelatórios os embargos, é de se con-
denar a embargante a pagar ao embargado multa de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa.

Acórdão Registrados

083. 0251116-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/172798. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2511166 Apelação
Cível. Autos Complementares: 1404333 Apelação Cível. Au-
tos Complementares: 9800000237 Revisão de Contrato. Autos
Complementares: 1249263 Agravo de Instrumento. Embargan-
te: Cattalini Transportes Ltda. Adv.: Denis Norton Raby. Adv.:
Elaine Novaes Falco. Embargado: Banco Comercial e de In-
vestimento Sudameris S/a. Adv.: Leonardo Xavier Roussenq.
Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães. Adv.: Scheila Ca-
margo Coelho Tosin. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros. Num.Acordao: 21675. Num.Livro:
249. Folhas: 53 a 55. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS.OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
REJEIÇÃO.
É de se rejeitar os embargos declaratórios quando inexistentes
omissões, contradições e obscuridades.

Acórdão Registrados

084. 0271074-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/124842. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000356 Busca
e Apreensão. Autos Complementares: 2311653 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Banco Santander Brasil S/a. Adv.: Marcos
Augusto Malucelli. Adv.: Ana Paula Lara Paganini. Apelado:
Airton da Silva Almeida. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor:
Juiz Mendes Silva. Num.Acordao: 21676. Num.Livro: 249.
Folhas: 56 a 60. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - BEM
APREENDIDO - RÉU CITADO - AÇÃO NÃO CONTESTA-
DA - SENTENÇA QUE APRECIA CLÁUSULAS DO CON-
TRATO - DECISÃO EXTRA PETITA - NULIDADE - ENTRE-
GA DO BEM. RECURSO PROVIDO.
Se há prova documental do contrato e do atraso dos pagamen-
tos e, citado o réu, não contesta, hão de ser considerados ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor, devendo a ação ser julga-
da procedente.
Sentença que, no caso, aprecia cláusula do contrato, deve ser
anulada e corrigida pelo Tribunal.

Acórdão Registrados

085. 0271906-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/131437. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000034710 Embargos de Terceiro. Autos Complementares:
1471696 Agravo de Instrumento. Autos Complementares:
9900032939 Busca e Apreensão. Autos Complementares:
200000001023 Sequencia Anual. Autos Complementares:
9900001815 Sequencia Anual. Apelante: Repinho Refloresta-
dora de Madeiras e Compensados Ltda. Adv.: Paulo Roberto
Carneiro Pacenko. Apelado: Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul - B.r.d.e.Adv.: Adriano Mattos da Costa
Ranciaro. Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau. Adv.:
Graziella Filomeno. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias. Revisor: Juiz
Mendes Silva. Num.Acordao: 21677. Num.Livro: 249. Folhas:
61 a 68. Julgado em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO.
1. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO DETERMINAÇÃO
DE MANIFESTAÇÃO SOBRE A CONTESTAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE RECURSO OPORTUNO. CERCEAMENTO INEXIS-
TENTE.
2. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO. PEDIDO DO APELANTE. CERCEAMENTO NÃO
OCORRENTE.
3. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. NÃO INSCRIÇÃO
NO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS. DESNE-
CESSIDADE ANTE REGISTRO NO OFÍCIO DE IMÓVEIS.
ARTIGOS 27 e 30 DO DL 413/69.
4. PROVA DOCUMENTAL INSUFICIENTE. DISPENSA DE
OUTRAS PROVAS. CONTRADIÇÃO DO RECURSO COM
RAZÕES DE AGRAVO DA ALEGADA VENDEDORA DO
BEM. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. DECISÃO
CORRETA.
5. PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO NÃO VERIFICA-
DA.
RECURSO DESPROVIDO.
Não há cerceamento de defesa quando o juiz não manda a parte
se manifestar sobre a contestação e esta deixa de apresentar
recurso na oportunidade própria.
Não há, também, cerceamento de defesa ou nulidade por falta

de audiência de instrução e produção de provas quando a pró-
pria parte que apela pediu o julgamento antecipado do feito.
Se os documentos presentes nos autos, são mais fortes a alicer-
çar as razões do réu, a improcedência da ação se impõe.
Nada há a corrigir em sede de prequestionamento quando os
dispositivos indicados não restaram violados.

Acórdão Registrados

086. 0270971-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/124022. Materia: Leasing. Comarca: Guara-
puava. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000219
Consignação em Pagamento. Autos Complementares:
200300000760 Busca e Apreensão. Autos Complementares:
200200000084 Carta Precatória/Ordem. Apelante: Abn Amro
Bank. Apelante: Abn Anro Real S/a. Adv.: Karine Simone Po-
fahl. Adv.: Fabiana Silveira. Apelado: José Lourenço de Souza
Filho. Adv.: Marcos Sung il Jo. Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Costa Barros. Revisor: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira. Num.Acordao: 21678. Num.Livro: 249. Fo-
lhas: 69 a 76. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CONSIGNAÇÃO EM PAGA-
MENTO - BUSCA E APREENSAO - JULGAMENTO SIMUL-
TÂNEO - PROCEDÊNCIA DA PRIMEIRA E IMPROCEDÊN-
CIA DA SEGUNDA - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO
OCORRÊNCIA - MORA DO DEVEDOR - COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA - DEPÓSITO FEITO A MENOR JUSTIFI-
CÁVEL - PEQUENA DIFERENÇA - RECUSA NO RECEBI-
MENTO CONFIGURADA - DIFERENÇA DE SALDO - TÍ-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - MANUTENÇÃO.
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
Diante do requerimento de julgamento antecipado da lide, não
há que se falar em cerceamento de defesa, mormente quando o
réu apresentou contestação, deixou de apresentar cálculo de-
monstrando o valor que entendia devido.
Admissível a cobrança de comissão de permanência cumulada
com multa, não tendo esta caráter compensatório.
Razoável a procedência da consignação quando o valor é depo-
sitado com pequena diferença a menor com relação a encargo
da mora, devendo-se reconhecer o saldo como crédito, acresci-
do dos juros e encargos pertinentes e valendo a decisão como
título executivo.
Na fixação da verba honorária leva-se em conta o grau de zelo
do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.

Acórdão Registrados

087. 0270742-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/122572. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000845 Ação
de Depósito. Apelante: Lumapel Comercial Ltda - Me. Adv.:
Salvador Lopes Vieira. Apelado: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Lauro Fernando Zanetti. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Mendes Silva. Revisor: Juiz Costa Barros.
Num.Acordao: 21679. Num.Livro: 249. Folhas: 77 a 81. Julga-
do em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CONVER-
SÃO (DL 911/69, ART. 4o.) - DEPÓSITO EX LEGE - LEI
4.728/65, ART. 66, REDAÇÃO DO DECRETO-LEI 911/69 -
REPASSE DO BEM SEM ANUÊNCIA DO CREDOR - IM-
POSSIBILIDADE - PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE,
NA ÓTICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
É incabível a prisão civil do depositário infiel em contratos de
alienação fiduciária, haja vista tratar-se de depósito atípico.

Acórdão Registrados

088. 0264064-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/195256. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001172 Pres-
tação de Contas. Apelante: Gulin Administradora de Consórci-
os S/c Ltda. Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins. Apelado: Luiz
Carlos Silva. Adv.: Eduardo Pereira Polak. Adv.: Rubens Sun-
din Pereira. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz
Mendes Silva. Revisor: Juiz Costa Barros. Num.Acordao:
21680. Num.Livro: 249. Folhas: 82 a 86. Julgado em: 03/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA - BUSCA E APREENSÃO - VEN-
DA DO BEM PELO CREDOR - SALDO REMANESCENTE -
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - DEMONSTRATIVO
(CPC, ART. 917) - INEXISTÊNCIA - DÚVIDA QUANTO À
EXATIDÃO DO MONTANTE RECLAMADO - DESINTE-
RESSE DO AUTOR NA PRODUÇÃO DE PROVAS - AÇÃO
IMPROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

089. 0268820-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/113340. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000627 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9600001131 Reinte-
gração de Posse. Autos Complementares: 1167491 Apelação
Cível. Apelante: Raimundo Santo Solek. Adv.: Geraldo Doni
Junior. Apelado: Bradesco Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil. Adv.: Daniel Hachem. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Cível. Relator: Juiz Mendes Silva. Revisor: Juiz Costa Barros.
Num.Acordao: 21681. Num.Livro: 249. Folhas: 87 a 91. Julga-
do em: 03/11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ARRENDAMENTO

MERCANTIL - PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A DATA DO
DESAPOSSAMENTO DO BEM - SENTENÇA TRANSITA-
DA EM JULGADO - TÍTULO JUDICIAL - EXECUÇÃO -
EMBARGOS DO DEVEDOR - QUESTIONAMENTO ACER-
CA DO CONTRATO - JUROS - ABUSIVIDADE - INOCOR-
RÊNCIA - SUJEIÇÃO AO ENUNCIADO 596, DA SÚMULA
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - TAXA REFEREN-
CIAL - LICITUDE - CAPITALIZAÇÃO NÃO DETECTADA -
DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - EMBARGOS IMPRO-
CEDENTES - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

090. 0275004-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/154485. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001157 Ação
de Depósito. Apelante: Financeira Alfa S/a - Crédito Financia-
mento e Investimentos. Adv.: Fabiana Silveira. Adv.: Karine
Simone Pofahl. Adv.: Paulo Guilherme Pfau. Apelado: Anto-
nio Eduardo Di Pietro. Adv.: Osmann de Oliveira. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira. Revisor: Juiz Valter Ressel. Num.Acordao: 21682.
Num.Livro: 249. Folhas: 92 a 97. Julgado em: 03/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
BUSCA DE APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO.
1. PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO - IMPOSSIBILIDADE.
2. “EQUIVALENTE EM DINHEIRO” - EXPRESSÃO QUE
CORRESPONDE AO VALOR MAIS VANTAJOSO PARA O
DEVEDOR ENTRE O MONTANTE DO SALDO DEVEDOR
E O VALOR DE MERCADO DO BEM - RECURSO PROVI-
DO EM PARTE.
A descaracterização do depósito nos contratos de alienação fi-
duciária, como bem observou o Ministro Ruy Rosado de Agui-
ar, citando Orlando Gomes no voto que proferiu no EREsp,
149.518 decorre do fato de não ser o “devedor-fiduciante, a
rigor, depositário, pois não recebe a coisa para guardar, nem o
credor-fiduciário a entrega para esse fim”, não está, portanto, o
devedor na situação jurídica de depositário.
“Para os fins de depósito do equivalente em dinheiro previsto
nos artigos 902 e 904 do Código de Processo Civil, o montante
de menor expressão econômica, entre o debito em aberto e o
valor de mercado do bem, deverá balizar a opção a ser adotada
pelo devedor, caso não entregue a coisa alienada” (AC nº
261.621-5, rel. Juiz Costa Barros, j. 11-08/2004)

Acórdão Registrados

091. 0269345-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/116239. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001208 Embar-
gos de Terceiro. Autos Complementares: 200200001019 Busca
e Apreensão. Apelante: Banco Panamericano S/a. Adv.: Cristi-
ane Vieira do Nascimento. Apelado: Edson Martins Felipe. Adv.:
Humberto Ribeiro de Queiroz. Adv.: Maria Lucia de Queiroz
Munhoz Costa. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator:
Juiz Costa Barros. Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Num.Acordao: 21683. Num.Livro: 249. Folhas: 98 a 103. Jul-
gado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO -
EMBARGOS DE TERCEIRO - CERTIFICADO DE REGIS-
TRO E LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - AUSÊNCIA DE
RESTRIÇÃO - BOA-FÉ - RECURSO - NÃO DEMONSTRA-
ÇÃO DOS MOTIVOS DE INSATISFAÇÃO COM A DECI-
SÃO RECORRIDA - NÃO CONHECIMENTO.
As razões do recurso, bem como sua fundamentação, deve ir de
encontro à sentença proferida pelo Juiz monocrático, sob pena
de não conhecimento.

Acórdão Registrados

092. 0268646-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/109495. Materia: Leasing. Comarca: Rio Ne-
gro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000527 Resci-
são de Contrato. Apelante: Abn Amro Bank Arrendamento
Mercantil S/a. Adv.: Karine Simone Pofahl. Adv.: Fabiana Sil-
veira. Apelado: Fábio Ricardo Kuhn. Adv.: Robson Nassif Ri-
bas. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Costa
Barros. Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Num.Acordao:
21684. Num.Livro: 249. Folhas: 104 a 111. Julgado em: 27/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
ARRENDAMENTO MERCANTIL - RESCISÃO CONTRA-
TUAL - CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EXPRESSA - AFAS-
TAMENTO - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - PROTESTO VIA EDITAL EM CIDADE
DIVERSA DO DOMÍLICIO DO DEVEDOR - MORA - AU-
SÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO - FINALIDADE NÃO ATIN-
GIDA - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
Por força de aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a
cláusula resolutória expressa prevista em contrato de adesão
deve ser afastada, sendo necessária a notificação válida para
constituir em mora o devedor.
Efetuado o protesto por edital, em cidade diversa do endereço
contratualmente informado pelo devedor, tem-se que o mesmo
não atinge a sua finalidade precípua, qual seja, noticiar o ven-
cimento da dívida, sendo, portanto, irregular.

Acórdão Registrados

093. 0265254-0 Apelação Cível

Protocolo: 2003/196855. Materia: Leasing. Comarca: Londri-
na. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000834 Ação
Ordinária. Apelante: Agropecuária Pito Aceso Ltda. Apelante:
Carlos João Schilieper. Adv.: Ronaldo Gomes Neves. Adv.:
Silvia de Lima Moura. Apelado: Consórcio Nacional Massey

Ferguson Ltda. Adv.: Ana Claudia Saad. Adv.: Magda Apareci-
da Piedade. Adv.: João Roberto Camargo da Silva Junior. Ape-
lado: Transparaná S/a. Adv.: Melissa Marino. Adv.: João Car-
los de Oliveira. Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo
Fernandes Dias. Revisor: Juiz Mendes Silva. Num.Acordao:
21685. Num.Livro: 249. Folhas: 112 a 117. Julgado em: 03/11/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
DESCONSTITUIÇÃO DE OBRIGAÇÃO CUMULADA COM
DANO MORAL. CONSÓRCIO. PAGAMENTO DA 1a PAR-
CELA COM CHEQUE. ALEGAÇÃO DE CHEQUE DADO
EM GARANTIA. NÃO COMPROVAÇÃO. EMBARGOS IM-
PROCEDENTES INCLUSIVE EM GRAU DE RECURSO.
COISA JULGADA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DIS-
CUSSÃO. FALTA DE PROVA DE QUE O CHEQUE ERA
APENAS GARANTIA.
CONTRATO DE CONSÓRCIO. ALEGAÇÃO DE NÃO EN-
TREGA DO BEM. DOCUMENTAÇÃO ASSINADA PELO
CONSORCIADO. ENTREGA NÃO COMPROVADA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE EXCES-
SO. VALOR CONDIZENTE COM O QUE OBJETIVAVA A
AÇÃO.
DANO MORAL. PEDIDO PREJUDICADO DIANTE DA IM-
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO QUE ERA CONDIÇÃO PARA
SUA OCORRÊNCIA.
RECURSO DESPROVIDO.
Se o consorciado dá cheque para pagamento das primeiras par-
celas de grupo de consórcio, participa da assembléia e em um
deles é sorteado, assinando toda a documentação, nem o che-
que pode ser considerado como garantia nem o bem pode ser
considerado como não entregue eis que a melhor prova e a do-
cumental, produzida pelas apeladas, em abundância.
A condenação por dano moral fica prejudicada em razão da
improcedência da ação que era condição para sua ocorrência.
Não se pode dizer excessivo o valor da condenação em honorá-
rios advocatícios aos patronos das duas rés se a soma dos valo-
res destinados a ambos não atingem 20% do valor de apenas
um dos pedidos excluído o pedido de condenação em dano
moral.

Acórdão Registrados

094. 0242479-9/02 Agravo

Protocolo: 2004/173722. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 2424799 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9800000181 Reintegração de
Posse. Agravante: Cia. Itauleasing de Arrendamento Mercan-
til. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.: Leonel Trevisan Júni-
or. Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho. Agravado: Proesp
Engenharia e Comércio Ltda.Agravado: Afonso Celso Frega
Beraldi. Agravado: Emílio Eduardo Nunes Correia. Agravado:
Celso Faraco Júnior. Adv.: Nélio Antonio Uzeyka Júnior. Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Cível. Relator: Juiz Costa Bar-
ros. Num.Acordao: 21686. Num.Livro: 249. Folhas: 118 a 121.
Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁTICA DO JUIZ RELATOR
- DEMONSTRATIVO INIDÔNEO - AGRAVO DESPROVI-
DO.
O demonstrativo apontado pela recorrente não serve para mo-
dificar a decisão monocrática do Juiz Relator, vez que é mani-
festamente explícita a desproporcionalidade do valor pleiteado
na ação originária, em contraposição ao valor das parcelas
inadimplidas por ocasião da retomada dos bens arrendados.

Acórdão Registrados

095. 0267778-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/107338. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000213 Busca
e Apreensão. Agravante: Flávio Sadamo Micima. Adv.: Carlos
Humberto Fernandes Silva. Adv.: Antonio Carlos Schurmiak.
Agravado: Excel Crédito, Financiamento e Investimento S/a.
Adv.: Amauri Baptista Salgueiro. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias.
Num.Acordao: 21687. Num.Livro: 249. Folhas: 122 a 126. Jul-
gado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte, e deram pro-
vimento na parte conhecida. (Decisão retificada da sessão do
dia 20/10/2004).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. APREENSÃO DO BEM - AÇÃO JULGADA EXTIN-
TA. BAIXA DA DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE.
BAIXA DOS REGISTROS NO SERASA - PEDIDO NÃO
APRECIADO NO DESPACHO AGRAVADO. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
RECURSO CONHECIDO EM PARTE E NESTA PROVIDO.
Se em Ação de Busca e Apreensão, o bem foi apreendido e o
processo extinto, havendo pedido do interessado, deve ser bai-
xada a distribuição da ação.
Não havendo pedido expresso de desfazimento dos registro no
SERASA e não tendo ele sido apreciado pelo juiz, que apenas
indeferiu o pedido de baixa na distribuição da ação, não pode
aquele ser conhecido.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04455 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Anderson Hataqueiama 002 0255780-2
Asbra Michel Mateus Izar 002 0255780-2
Francisco Edras Vieira 001 0220306-7
Hilton Ricardo Probst 002 0255780-2
Jose Pedro De Paula Soares 002 0255780-2



4848484848 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

Luiz Fernando Cachoeira 003 0271711-7/01
Milton Luiz Cleve Küster 002 0255780-2
Roberto De Oliveira Guimarães 001 0220306-7

Acórdão Registrados

001. 0220306-7 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2002/166518. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000145 Busca
e Apreensão. Autos Complementares: 200100001075 Embar-
gos de Terceiro. Autor: Maércio Jacob Schroeder. Adv.: Fran-
cisco Edras Vieira. Réu: Servopa Administradora de Consórci-
os S/c Ltda.Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães. Réu: Ejoel
Pereira de Oliveira. Orgao Julgador: Quarta Câmara Integral.
Relator: Juiz Costa Barros. Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira. Num.Acordao: 78. Num.Livro: 2. Folhas: 186 a 196. Jul-
gado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente a ação, e por
maioria aplicaram litigancia de má-fé, vencido o Juiz Costa
Barros.
AÇÃO RESCISÓRIA. AUTOR. LEGITIMIDADE. TERCEI-
RO INTERESSADO. ART. 487, II, DO CPC. SENTENÇA
HOMOLOGATÓRIA. POSSIBILIDADE. DOLO. VIOLAÇÃO
DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO.
INVALIDADE DE TRANSAÇÃO. ERRO DE FATO. OCOR-
RÊNCIA. ARTIGO 485, INCISOS III, V, VII, VIII, IX DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FALSIDADE. NÃO OCOR-
RÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OCORRÊNCIA (maio-
ria). PROCEDÊNCIA.
O autor é terceiro juridicamente interessado, podendo, assim,
interpor Ação Rescisória, nos termos do inciso II, do artigo
487, do Código de Processo Civil.
A sentença que homologa a transação fundamentando-se no
conteúdo da avença é rescindível por meio de ação rescisória
fulcrada no artigo 485, VIII, do CPC, o que não é o caso dos
autos.
Ocorre dolo quando a parte vencedora, faltando ao dever de
lealdade e de boa-fé, impede ou dificulta a situação processual
do adverso ou influencia o julgador a proferir a decisão impug-
nada, o que é o caso dos autos.
Cabível a ação rescisória em exame, pois se verifica que a de-
cisão, que se pretende rescindir, violou dispositivo de lei, por-
que o Juízo monocrático ignorou que a inclusão do bem como
garantia do citado contrato foi um negócio simulado.
Pelos mesmos motivos acima referenciados, enquadra-se a hi-
pótese prevista nos incisos VIII (invalidade da transação) e IX
(erro de fato) do mesmo artigo 485, do Código de Processo
Civil.
Não é de se acolher a pretensão rescisória com base no inciso
VI, ambos do artigo 485, do Código de Processo Civil em vir-
tude de não se tratar de falsidade.
É de se admitir o pedido de desconstituição da sentença homo-
logatória ante a existência de documento novo, entendendo-se
aquele “já existente quando da decisão rescindenda ignorado
pelo interessado ou de impossível obtenção à época da utiliza-
ção no processo, apresentando-se bastante para alterar o resul-
tado da causa”. (STJ - 3a.Seção, AR 1.133-SP, rel. Min. Fer-
nando Gonçalves, j.22.8.01, p. 103).
Ocorrida a litigância de má-fé, aplica-se a multa prevista pelo
artigo 18 do Código de Processo Civil. (maioria)

Acórdão Registrados

002. 0255780-2 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2004/27908. Materia: Leasing. Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300025274 Busca e
Apreensão. Autor: Onésimo Soares. Adv.: Asbra Michel Ma-
teus Izar. Réu: Voupar Administradora de Consórcios S/c
Ltda.Adv.: Hilton Ricardo Probst. Adv.: JOSE PEDRO DE
PAULA SOARES. Réu: Unibanco Aig Seguros S/a. Adv.: Mil-
ton Luiz Cleve Küster. Adv.: Anderson Hataqueiama. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Integral. Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira. Num.Acordao: 79.
Num.Livro: 2. Folhas: 197 a 209. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, extinguiram sem exame do mérito
com relação a Seguradora e julgaram improcedente com rela-
ção a Voupar.
AÇÃO RESCISÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE
BUSCA E APREENSÃO. SENTENÇA. PROCEDÊNCIA.
ARTIGO 485, INCISO VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. BENEFÍCIO DA PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO.
ARTIGO 71 DO ESTATUTO DO IDOSO. JUSTIÇA GRATUI-
TA. INTELIGÊNCIA DO ART. 4º DA LEI Nº 1.060/50. NU-
LIDADE DA CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. DOCUMENTOS.
EXISTÊNCIA. DESENTRANHAMENTO DAS FOTOGRAFI-
AS. PROVIDÊNCIA DESNECESSÁRIA. ILEGITIMIDADE
‘AD-CAUSAM’ DA RÉ/SEGURADORA. OUTRAS PRELI-
MINARES E QUESTÕES DE MÉRITO OFERECIDAS PELA
SEGURADORA PREJUDICADAS. PEDIDO DE DECRETA-
ÇÃO DA NULIDADE DA AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA.PAGAMENTO DAS PARCELAS PELA RÉ/
SEGURADORA. INDENIZAÇÃO PRETENDIDA. MEDIDA
JUDICIAL A SER INTENTADA CONTRA A SEGURADO-
RA. OBRIGAÇÃO DO AUTOR. DOCUMENTOS NOVOS
NÃO DECISIVOS. EXTINÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
É de ser conferido ao autor o benefício da prioridade de trami-
tação, ante o disposto no artigo 71 do Estatuto do Idoso.
Para o indeferimento da assistência judiciária é preciso que a
parte contrária faça prova cabal de que o beneficiado tem pos-
sibilidades financeiras de arcar com os honorários advocatíci-
os e com as custas processuais, em petição em separado.
A citação obedeceu aos requisitos próprios, não havendo de se
falar em nulidade.
Não merecem vingar as preliminares apresentadas, no tocante
a não juntada de todos os documentos necessários e desentra-
nhamento das fotografias, pois, aqueles documentos constan-
tes nos autos são suficientes, merecendo a permanência das
referidas fotografias no processo.
A Ré/Seguradora é manifestamente parte ilegítima para figurar
no pólo passivo da presente demanda, pois não participou da

ação cuja sentença se busca rescindir, devendo ser julgado ex-
tinto o processo em relação a ela por força do disposto no arti-
go 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Não houve cerceamento de defesa a justificar o pedido de de-
cretação da nulidade da ação de busca e apreensão.
Discordando o consorciado pelo fato da Seguradora não ter
realizado o pagamento das parcelas convencionadas em con-
trato, aquele deve tomar as medidas judiciais cabíveis contra a
aludida Seguradora.
Os documentos novos devem ser decisivos, porque do contrá-
rio, pouco importaria sua apresentação, pois, a sentença seria a
mesma.

Acórdão Registrados

003. 0271711-7/01 Agravo (C.Int.)

Protocolo: 2004/136873. Materia: Leasing. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2717117 Mandado
de Segurança. Autos Complementares: 200300027327 Busca e
Apreensão. Agravante: Vicente Cordeiro dos Santos. Adv.: Luiz
Fernando Cachoeira. Agravado: Juiz de Direito da 12ª Vara Cível
da Capital. Litis: Servopa Administradora de Consórcios S/c
Ltda.Orgao Julgador: Quarta Câmara Integral. Relator: Juiz
Silvio Vericundo Fernandes Dias. Num.Acordao: 80.
Num.Livro: 2. Folhas: 210 a 212. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao
agravo.
AGRAVO REGIMENTAL - LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA - INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE FU-
MUS BONI IURIS - DECISÃO MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04346 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Ademar Uliana Neto 013 0260448-2
Ailton Nunes Da Silva 003 0259714-4

007 0266316-9
021 0269986-3
022 0269932-5
023 0269850-8
024 0269821-7

Aldo Massaharu Makita 029 0272836-3
Alexandre Furtado Da Silva 028 0269597-6
Alexandre Torres Vedana 004 0236492-5
Alfredo Antonio Canever 001 0243231-3
Amando Barbosa Lemes 020 0230743-3
Analice Castor De Mattos 002 0259526-4
Anastácio Borges Dos S. Junior 006 0251456-5
Andrea Cunha 018 0185468-8
Ane Gonçalves De Resende 017 0254010-1
Antonio Francisco Molina 015 0258655-6
Arni Deonildo Hall 019 0258233-0
Aurea Cristina De A. Cruz 009 0247178-7/01
Carlos Antonio Lesskiu 009 0247178-7/01
Carlos Augusto De C. Pasqual 013 0260448-2
Celso Hideo Makita 029 0272836-3
Cesar Augusto Gazzoni 019 0258233-0
Cesar Augusto Praxedes 001 0243231-3
Cesar Augusto Schommer 034 0272756-0
Claudiomir Fonseca Vincensi 019 0258233-0
Cícero Braz Portugal 012 0209340-9
Deise C. Monteiro De B. Hint 014 0265105-2
Delivar Tadeu De Mattos 002 0259526-4
Delvani Alves Leme 015 0258655-6
Dionisio Olicshevis 010 0262062-0
Douglas Galvão Vilardo 002 0259526-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 010 0262062-0

020 0230743-3
Fabiola Sfaier 004 0236492-5
Fernando De Miranda Granzoti 030 0262587-2
Gabriel Veloso De Araújo 006 0251456-5
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 019 0258233-0
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 017 0254010-1
Giles Santiago Junior 017 0254010-1
Gilvano Colombo 034 0272756-0
Graciela Iurk Marins 032 0267248-0
Heloisa Helena De O. D. Soares 015 0258655-6
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 018 0185468-8
Ivo Gomes 020 0230743-3
Ivo Paludo 031 0265473-5
Jairo Antonio Gonçalves Filho 011 0227255-3
Jamil Josepetti 011 0227255-3
Jamil Josepetti Junior 011 0227255-3
Jeferson Ribeiro 033 0262772-1
Jerdal Aloisio B. D. Carvalho 025 0263561-2
Joao Everardo Resmer Vieira 008 0252760-8
Joel Henrique Melnik 026 0254444-7

027 0254552-4
Jorge Gomes Rosa Neto 032 0267248-0
Jose Maria Lopes De Sousa 005 0270277-6
João Bosco Brito Da Luz 004 0236492-5
João Henrique Portela 003 0259714-4

007 0266316-9
021 0269986-3
022 0269932-5
023 0269850-8
024 0269821-7

João Paulo Marin 008 0252760-8
Juraci Barbosa Sobrinho 012 0209340-9
Júlio Barbosa Lemes Filho 020 0230743-3
Lauri João Zamboni 030 0262587-2
Leandro Galli 020 0230743-3
Leonel Trevisan Júnior 017 0254010-1

018 0185468-8

Lilian Cristina W. D. R. Pombo 016 0260851-9
Lisienne Do Rocio M. M. M. Lima 026 0254444-7

027 0254552-4
Luciana Olicshevis 010 0262062-0
Luis Eduardo Goldman 014 0265105-2
Luis Roberto Ahrens 032 0267248-0
Luiz Fernando Harger Da Silva 028 0269597-6
Luiz Rodrigues Wambier 020 0230743-3
Luís Eduardo Mikowski 010 0262062-0
Marcione Pereira Dos Santos 001 0243231-3
Marco Antonio Fagundes Cunha 004 0236492-5
Marcos Alves Da Silva 018 0185468-8
Margarete Dos Santos 028 0269597-6
Maria Augusta Costa Takeuti 011 0227255-3
Maria Oliveta Albano Pasqual 013 0260448-2
Maribel Andrade De Oliveira 028 0269597-6
Maristela Pezzini 013 0260448-2
Marli Terezinha F. D’avila 009 0247178-7/01
Mauricio Eduardo Sa De Ferrante 012 0209340-9
Munir Abagge 025 0263561-2
Márcia Camila Pancier 012 0209340-9
Márcia Gomes Guimarães 003 0259714-4

007 0266316-9
021 0269986-3
022 0269932-5
023 0269850-8
024 0269821-7

Márcio Romano 002 0259526-4
Mário Pietroski Júnior 025 0263561-2
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 032 0267248-0
Osmar Margarido Dos Santos 002 0259526-4
Paulo Roberto Barbieri 017 0254010-1

018 0185468-8
Rafael Marques Gandolfi 033 0262772-1
Renato Benvindo Frata 005 0270277-6
Rogerio Iraze M. Carneiro 003 0259714-4

007 0266316-9
021 0269986-3
022 0269932-5
023 0269850-8
024 0269821-7

Rony Dreger 030 0262587-2
Sabrina Marcolli Rui 002 0259526-4
Sandro Luiz Kzyzanoski 017 0254010-1
Sandro Wilson Pereira D. Santos 030 0262587-2
Sergio Batista Henrichs 030 0262587-2
Sergio Luiz Da Rocha Pombo 016 0260851-9
Shirley Rosana De Moraes 028 0269597-6
Simone Kohler 009 0247178-7/01
Sérgio De Souza 033 0262772-1
Tatiana Kalko 004 0236492-5
Thaís Helena Alves Rossa 032 0267248-0
Vanessa Cristina C. Scheremeta 020 0230743-3
Vera Lucia Mosterio Demario 003 0259714-4

007 0266316-9
021 0269986-3
022 0269932-5
023 0269850-8
024 0269821-7

Victor Alberto Azi B. Marins 032 0267248-0
Victor Alexandre Bomfim Marins 032 0267248-0
Wagner De Melo Volpato 005 0270277-6
Walter Goncalves 001 0243231-3
Zeidan Marcelo Faraj 012 0209340-9
Éder Gorini 029 0272836-3
Érlon De Faria Pilati 032 0267248-0

Acórdão Registrados

001. 0243231-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/139097. Materia: Execução. Comarca: Cianor-
te. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000457 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 200100000148 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: José Meneguin. Ape-
lante: Pedro de Paula Meneguin. Adv.: Cesar Augusto Praxe-
des. Adv.: Marcione Pereira dos Santos. Adv.: Alfredo Antonio
Canever. Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a. Adv.:
Walter Goncalves. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Relator
Designado: Juiz Arno Knoerr. Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Num.Acordao: 18137. Num.Livro: 216. Folhas: 1 a 14. Julga-
do em: 09/06/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e por maioria, deram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. NÃO CARACTERIZADO - APLI-
CABILIDADE DO ARTIGO 192, § 3° DA CARTA MAGNA.
PROCEDENCIA. NORMA DE EFICÁCIA PLENA - CAPI-
TALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE - INVERSÃO
DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. IMPROCEDENCIA -
1 - Constante dos autos elementos suficientes para formar o
convencimento do julgador, inocorre cerceamento de defesa se
julgada antecipadamente a controvérsia.
2 - O artigo 192, § 3° da Constituição Federal, que prevê o
limite da taxa de juros de 12% ao ano, é auto-aplicável até a
edição da Emenda Constitucional n° 40, publicada em
30.05.2003. ( Vencido o Relator ).
3 - A capitalização de juros somente é possível nas hipóteses
em que expressamente autorizada por lei específica, nos de-
mais casos é vedada, mesmo quando pactuada.
Por força da aplicação do CDC aos contratos bancários e dian-
te da atual realidade econômica do país, os juros ficam limita-
dos à 12% ao ano.
4 - Não há que se falar em inversão dos ônus sucumbências,
pois isto só seria possível se o credor tivesse decaído de parte
mínima do pedido.
Apelação 1 desprovida e Apelação 2 parcialmente provida, por
maioria.

Acórdão Registrados

002. 0259526-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/42886. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000011 De-
claratória. Apelante: Laboratórios de Análises Clínicas São
Camilo Ltda. Apelante: Leo Sergio Ruggeri. Apelante: Sérgio
Piva. Adv.: Delivar Tadeu de Mattos. Adv.: Analice Castor de
Mattos. Adv.: Osmar Margarido dos Santos. Adv.: Sabrina
Marcolli Rui. Apelado: Município de Maringá. Adv.: Douglas
Galvão Vilardo. Adv.: Márcio Romano. Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18138.
Num.Livro: 216. Folhas: 15 a 24. Julgado em: 13/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓ-
RIA - ILEGALIDADE DO IPTU PROGRESSIVO E DA TAXA
DE LIMPEZA PÚBLICA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES
PAGOS - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE
TODOS OS COMPROVANTES NA PROPOSITURA DA
AÇÃO - APURAÇÃO A SER PROMOVIDA EM LIQUIDA-
ÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC
- DESCABIMENTO - APLICAÇÃO DO INPC - RECURSO
PROVIDO EM PARTE - INVERSÃO DAS VERBAS DE SU-
CUMBÊNCIA.

Acórdão Registrados

003. 0259714-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/52510. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001947
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Adv.: Rogerio Iraze Mar-
condes Carneiro. Apelante: Josélia Aparecida Silva. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Revi-
sor: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18139. Num.Livro: 216.
Folhas: 25 a 30. Julgado em: 15/09/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao 1º apelo e,
por maioria, não conheceram do 2º.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA. INCONSTITUCIONALIDADE JUROS E CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. DEVIDOS. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. MAJORAÇÃO. FALTA DE INTERESSE.
1. O serviço de iluminação pública não é específico, nem divi-
sível, conforme exige a Constituição, não podendo ser cobrado
mediante taxa.
2. A taxa de juros em razão da demora no pagamento é aquela
prevista nas normas do Código Civil.
3. Os créditos devem ser corrigidos monetariamente desde a
data em que eram devidos, a fim de evitar o enriquecimento
ilícito.
4. Da mesma forma que se exige o interesse processual para
que a ação seja julgada pelo mérito, há necessidade de estar
presente o interesse recursal para que o recurso possa ser exa-
minado em seus fundamentos.
Apelação 1 desprovida. Apelação 2 não conhecida ( maioria ).

Acórdão Registrados

004. 0236492-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/84804. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000836 Revi-
são de Contrato. Autos Complementares: 9900001416 Consig-
nação em Pagamento. Autos Complementares: 200000000018
Execução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200000000020 Embargos a Execução. Autos Complementares:
1259096 Agravo de Instrumento. Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Alexandre Torres Vedana. Adv.: Tatiana Kalko. Apela-
do: Salésio Back. Apelado: Ângela Maria Back. Adv.: Fabiola
Sfaier. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha. Adv.: João Bos-
co Brito da Luz. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto. Revisor: Juiz José Simões Teixei-
ra. Num.Acordao: 18140. Num.Livro: 216. Folhas: 31 a 47.
Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
Apelação Cível. Ação Ordinária de Alteração Contratual, Re-
visão de Prestação e Saldo Devedor com Repetição de Indébito
e Antecipação de Tutela. Instrumento Particular de Venda e
Compra de Imóvel. Financiamento. Carteira hipotecária. Sen-
tença parcialmente procedente. Insurgência recursal do agente
financeiro. Nulidade. Concessão de benefício não pleiteado
pelos mutuários. Decisão extra petita. Reconhecimento. Repa-
ro da sentença para expurgar o excesso e revigorar a incidência
da Tabela Price. Art. 515,§ 3º CPC. Aplicação analógica. Car-
teira hipotecária. Inaplicabilidade das regras do Sistema Finan-
ceiro da Habitação. Acolhimento. Afastamento da adoção do
Plano de Equivalência Salarial não previsto no contrato. Códi-
go de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade às instituições fi-
nanceiras. Súmula 297 do STJ. Contrato celebrado antes da
vigência da lei consumerista. Irrelevância. Efeitos do contrato
e motivação da demanda ulterior a entrada em vigor da nomi-
nada lei. Correção monetária. Indexador. Substituição da TR
pelo INPC. Manutenção. Inaplicabilidade da Súmula nº 295
STJ. Contrato anterior ao ano de 1991. Juros remuneratórios.
Prevalência do pactuado. Acolhimento. Percentual. Patamar
constitucional. Tese prejudicada pela emenda complementar nº
40/03. Valores pagos. Excesso. Inocorrência de má-fé. Devo-
lução deverá ser feita na forma simples e atualizada pelo INPC.
Recurso parcialmente provido.

Acórdão Registrados

005. 0270277-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/120466. Materia: Execução. Comarca: Nova
Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000031
Executivo Fiscal. Agravante: Planurb - Construção e Pavimen-
tação Ltda. Agravante: Cbb Indústria e Comércio de Asfaltos e
Engenharia Ltda. Adv.: Renato Benvindo Frata. Adv.: Wagner
de Melo Volpato. Agravado: Município de Floraí. Adv.: Jose
Maria Lopes de Sousa. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao:
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18141. Num.Livro: 216. Folhas: 48 a 52. Julgado em: 13/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PE-
NHORA - NOMEAÇÃO DE BENS PELAS EMPRESAS DE-
VEDORAS - DISCORDÂNCIA DO MUNICÍPIO CREDOR -
CONSTRIÇÃO SOBRE NUMERÁRIOS EXISTENTE NAS
CONTAS CORRENTES DAS DEVEDORAS - IMPOSSIBI-
LIDADE - FLEXIBILIDADE DO ART. 655 DO CPC - RE-
CURSO PROVIDO.
A ordem estabelecida no Código de Processo Civil não é rígi-
da, devendo ser considerada de acordo com o caso concreto,
sempre cotejando-se os princípios da satisfação do crédito exe-
qüendo e da menor onerosidade para o devedor.
Assim, somente “excepcionalmente, quando esgotadas as ten-
tativas de constrição de outros bens da devedora, suficientes
para garantir a execução, admite-se a penhora sobre o fatura-
mento da empresa da forma que lhe seja menos gravosa” (REsp
260.669/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins DJU
10.02.2003).

Acórdão Registrados

006. 0251456-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/198371. Materia: Execução. Comarca: Goio-
erê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000262 Embargos
a Execução. Autos Complementares: 9900000006 Execução de
Título Extrajudicial. Agravante: Rio Paraná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros. Agravante: Banco Banesta-
do S/a. Adv.: Gabriel Veloso de Araújo. Agravado: Manoel
Clemente Batista. Agravado: Francisco Scarpari Neto. Agrava-
do: Wladimir Antonio Neves Scarpari. Adv.: Anastácio Borges
dos Santos Junior. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18142. Num.Livro: 216.
Folhas: 53 a 59. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
AGRAVO INSTRUMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
“DECISUM” INDEFERINDO SUBSTITUIÇÃO PROCESSU-
AL POR PRIMEIRA AGRAVANTE, FACE CESSÃO CREDI-
TÍCIA INSTRUMENTALIZADA ATRAVÉS SEGUNDA. ATU-
AÇÃO DO ART. 567, II, CPC, ESPECÍFICO AO ÂMBITO
EXECUTIVO JUDICIALMENTE EVOCADO ART. 42, PA-
RÁGRAFO PRIMEIRO RESTRITO AO PROCESSO DE CO-
NHECIMENTO. ANUÊNCIA DOS DEVEDORES, PORTAN-
TO DISPENSADA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS E
DOUTRINÁRIO. MATERIALIZAÇÃO TAMBÉM NOS AU-
TOS EXECUTIVOS. PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

007. 0266316-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/97169. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001914
Repetição de Indébito. Apelante: Cristiano Heber de Andrade.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antu-
nes Panizzi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao:
18143. Num.Livro: 216. Folhas: 60 a 68. Julgado em: 06/10/
2004.
Por maioria de votos, não conheceram do 1º apelo e, por unani-
midade, negaram provimento ao 2º.

APELAÇÕES CÍVEIS - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
 APELAÇÃO 1 - VERBA HONORÁRIA - AÇÃO PROCE-
DENTE - SUCUMBÊNCIA INEXISTENTE - NÃO CONHE-
CIMENTO.
APELAÇÃO 2 - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - SER-
VIÇO QUE NÃO PODE SER COBRADO MEDIANTE TAXA,
POR NÃO SER POSSÍVEL INDIVIDUAR SEU BENEFICIÁ-
RIO - OFENSA AO ARTIGO 145, INCISO II, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL E 77 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - FOR-
MA DE CORREÇÃO MANTIDA.
APELO 1 NÃO CONHECIDO POR MAIORIA E APELO 2
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

008. 0252760-8 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/185094. Materia: Execução. Comarca: Jandaia
do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000103 Man-
dado de Segurança. Apelante: Rodovias Integradas do Paraná
S/a. Adv.: Joao Everardo Resmer Vieira. Adv.: João Paulo Marin.
Apelado: Município de Jandaia do Sul. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18144.
Num.Livro: 216. Folhas: 69 a 81. Julgado em: 06/10/2004.
Por unanimidade de votos, derasm provimento parcial ao apelo
em conhecido reexame necessário.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - MANDA-
DO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - ISSQN - LEI MUNI-
CIPAL QUE INSTITUI NOVA ALÍQUOTA - PRINCÍPIO DA
ESTRITA LEGALIDADE E DA TIPICIDADE - COBRANÇA
DO TRIBUTO NO MESMO EXERCÍCIO FISCAL QUE O DE
PUBLICAÇÃO DA LEI - INADMISSIBILIDADE - AFRON-
TA AO ART. 150, III, b DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE - INCIDÊNCIA DO TRI-
BUTO AFASTADA QUANTO AO EXERCÍCIO FISCAL DE
2002 - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA MANTIDA
EM PARTE.

Acórdão Registrados

009. 0247178-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/142324. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria: 2471787
Reexame Necessário e Apelação Civel. Embargante: Municí-

pio de Curitiba. Adv.: Simone Kohler. Adv.: Carlos Antonio
Lesskiu. Adv.: Marli Terezinha Ferreira D’avila. Embargado:
Deroci Farias. Embargado: René Sbaraini Siewert. Embarga-
do: João Fernando Lacerda do Amaral. Adv.: Aurea Cristina de
A. Cruz. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao: 18145.
Num.Livro: 216. Folhas: 82 a 84. Julgado em: 13/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO CON-
FIGURAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.
“É cediço que não é necessária menção a dispositivos legais
para que se considere prequestionada uma matéria; basta que o
Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.” (AgResp
437.527-RJ - 2ª Turma do STJ - Rel. Min. Franciulli Netto,
DJU de 18-8-03, p. 193).

Acórdão Registrados

010. 0262062-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/66619. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800001477 Revisão de Contrato. Apelante: Banco Banestado
S/a. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Luís
Eduardo Mikowski. Apelado: Cezar Broza. Apelado: Ariolene
Teresinha Broza. Adv.: Luciana Olicshevis. Adv.: Dionisio Olic-
shevis. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Juiz Paulo Cezar
Bellio. Num.Acordao: 18146. Num.Livro: 216. Folhas: 85 a
106. Julgado em: 29/09/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA,
MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E HIPOTECA E QUITAÇÃO
PARCIAL COM DESLIGAMENTO — SISTEMA FINANCEI-
RO DE HABITAÇÃO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - INCIDÊNCIA - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SA-
LARIAL - TRABALHADOR AUTÔNOMO - REAJUSTE DAS
PRESTAÇÕES CONFORME A MAJORAÇÃO DO SALÁRIO
MÍNIMO -MUDANÇA DE CATEGORIA PROFISSIONAL NO
DECORRER DO CONTRATO - POSSIBILIDADE - COM A
CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES CONFORME A NOVA
CATEGORIA PROFISSIONAL - COEFICENTE DE EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL - MANTIDO O SEU AFASTAMENTO -
TAXA DE JUROS - INCIDÊNCIA DO PERCENTUAL PRE-
VISTO NO CONTRATO - TABELA PRICE E PREVISÃO DE
TAXA NOMINAL E EFETIVA DE JUROS - PRÁTICAS QUE
EVIDENCIAM A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AMORTI-
ZAÇÕES NEGATIVAS E DEPÓSITOS DOS VALORES RE-
LATIVOS A JUROS NÃO LIQUIDADOS PELA PRESTAÇÃO
- MANUTENÇÃO DOS DEPÓSITOS, COM O AFASTAMEN-
TO DO PRECENTUAL MÍNIMO DE AMORTIZAÇÃO -
CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - PRÁTICA
LEGALMENTE AFASTADA - CORREÇÃO DO SALDO
DEVEDOR NO PERÍODO DE MARÇO/ABRIL DE 1990 -
INCIDÊNCIA DA BTNF, NO PERCENTUAL DE 41,28 % -
FORMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR -
OBEDIÊNCIA AO ART. 6º, ALÍNEA C DA LEI 4.380/64 -
POSSIBILIDADE - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVI-
DA.

Acórdão Registrados

011. 0227255-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/23857. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000449 Decla-
ratória. Autos Complementares: 9600000296 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Autos Complementares: 9600000301 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Apelante: Banco Banestado S/a.
Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti. Apelado: Vitor Angelo
Ragnini Me. Adv.: Jamil Josepetti Junior. Adv.: Jairo Antonio
Gonçalves Filho. Adv.: Jamil Josepetti. Orgao Julgador: Quin-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior. Revi-
sor: Juiz José Simões Teixeira. Num.Acordao: 18147.
Num.Livro: 216. Folhas: 107 a 115. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - CANCELAMENTO DE PROTESTO -
NULIDADE E INEXIGIBILIDADE DE DUPLICATAS, POR
FALTA DE PROVA DA ORIGEM NEGOCIAL - TÍTULO
CAUSAL - BANCO ENDOSSATÁRIO QUE ASSUME O RIS-
CO DE SUA ATIVIDADE - LEGITIMIDADE DO BANCO
QUE EFETUOU O DESCONTO SEM SE CERTIFICAR DA
ORIGEM DO NEGÓCIO — JULGAMENTO CONFORME O
PEDIDO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DEVIDA. -
APELAÇÃO IMPROVIDA.
1) Não é extra petita a sentença que, decidindo conforme o que
se pediu, na fundamentação argumenta com questões não aven-
tadas na inicial. Ademais quando a resposta jurisdicional, resi-
dente no dispositivo, não foi além do que se pediu.
2) “A instituição financeira que desconta duplicata, mesmo que
para o efeito de garantir o direito de regresso, assume risco do
negócio e está legitimada, passivamente, à ação do sacado
(TAPR, 5ª C. Cív, Acórdão: 15036, AC 0209463-7, Umuara-
ma, Relator: Glademir Vidal Antunes Panizzi, j: 7/5/2003, DJ:
6375)”, devendo, assim, arcar com o ônus correspondente.

Acórdão Registrados

012. 0209340-9 Apelação Cível

Protocolo: 2002/57687. Materia: Execução. Comarca: União
da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000808
Indenização. Apelante: Morett & Oliveira Ltda. Apelante: Pro-
site Ltda - Epp. Adv.: Zeidan Marcelo Faraj. Apelado: Expres-
so Estrela Azul Ltda. Adv.: Cícero Braz Portugal. Adv.: Márcia
Camila Pancier. Adv.: Mauricio Eduardo Sa de Ferrante. Adv.:
Juraci Barbosa Sobrinho. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz
Convocado Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Juiz José
Simões Teixeira. Num.Acordao: 18148. Num.Livro: 216. Fo-
lhas: 116 a 124. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unani-

midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - CANCELAMENTO DE PROTESTO DE
DUPLICATAS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -
JULGAMENTO ANTECIPADO PELA IMPROCEDÊNCIA
DA AÇÃO - CONFUSÃO ENTRE ENDEREÇOS DE EMPRE-
SAS DISTINTAS QUE, APARENTEMENTE, FUNCIONA-
VAM NO MESMO LOCAL - RECEBIMENTO DE MATERI-
AIS PELA FUNCIONÁRIA E PELA SÓCIA DA EMPRESA
PROTESTADA - FALTA DE PROVA CONTÁBIL A INDICAR
QUE OS MATERIAIS FORAM RECEBIDOS EM NOME DA
OUTRA EMPRESA - PEDIDO DE JULGAMENTO ANTE-
CIPADO - CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE -
NÃO COMPROVAÇÃO DA CULPA PELO PROTESTO -
APLICAÇÃO DA TEORIA DA APARÊNCIA - APELAÇÃO
IMPROVIDA.

Acórdão Registrados

013. 0260448-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/57498. Materia: Execução. Comarca: Umua-
rama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000382
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Umuarama.
Adv.: Ademar Uliana Neto. Adv.: Maristela Pezzini. Apelado:
José Meira. Apelado: Manoel Cardoso Sobrinho. Apelado:
Lucindo Rigole. Apelado: José Gabriel Ramos. Apelado: Joa-
quim Constâncio de Aguiar. Apelado: João Ferreira de Lima.
Apelado: Rogério Braz Struchel. Apelado: Rogério Alves Paes.
Apelado: Ronivalter Aparecido Ribeiro. Apelado: Rosana Reis
de Souza. Adv.: Carlos Augusto de Camargo Pasqual. Adv.:
Maria Oliveta Albano Pasqual. Orgao Julgador: Quinta Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Revisor: Juiz Arno
Knoerr. Num.Acordao: 18149. Num.Livro: 216. Folhas: 125 a
131. Julgado em: 06/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CU-
MULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRELIMINA-
RES. REPELIDAS. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
INCONSTITUCIONALIDADE. RESTITUIÇÃO. DEVIDA.
1. Para o ingresso da ação de repetição do indébito, os contri-
buintes devem comprovar o pagamento do tributo através de
documento hábil e idôneo.
2. O prazo prescricional de cinco anos, na repetição do indébi-
to, conta-se a partir de cada pagamento feito, nos termos do
artigo 168, do Código Tributário Nacional.
3. O serviço de iluminação pública não é específico, nem divi-
sível, conforme exige a Constituição, não podendo ser cobrado
mediante taxa.
4. Recolhendo o contribuinte tributo indevido, a não restitui-
ção do imposto, pago por imposição de lei, constituiria induvi-
dosamente enriquecimento sem causa do Município.
Apelação Cível desprovida.

Acórdão Registrados

014. 0265105-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/87620. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000848 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200400000122 Embargos a Execução. Apelante: Vl Seg Admi-
nistradora e Corretora de Seguros de Vida S/c Ltda. Adv.: Dei-
se C. Monteiro de Barros Hint. Apelado: Livia Raizer Mendes.
Adv.: Luis Eduardo Goldman. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Revisor: Juiz Arno
Knoerr. Num.Acordao: 18150. Num.Livro: 216. Folhas: 132 a
136. Julgado em: 13/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - ACORDO CELEBRADO E HOMOLO-
GADO VISANDO POR FIM À EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO
DE VÍCIO DE VONTADE - VIA RECURSAL IMPRÓPRIA -
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ POR SER OFERTADO RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO- INOCORRÊNCIA.
1 - Tendo as partes conferido aos seus advogados, além dos
poderes da cláusula ‘ ad judicia’, poderes para transigir e fir-
mar compromisso, o acordo por eles celebrado e homologado
judicialmente só pode ser atacado, mesmo quando alegado ví-
cio de vontade, na ação anulatória própria.
2 - Não demonstrada a ocorrência de prejuízos a parte adversa,
in viável definir o recurso como manifestamente protelatório a
ensejar a aplicação de multa pela litigância de má-fé.
Apelação Cível desprovida.

Acórdão Registrados

015. 0258655-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/46607. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300040408 Declaratória. Autos Complementares:
200300000363 Sequencia Anual. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares. Apelante:
Airton Rossot. Apelante: Antonio Teixeira. Apelante: Argeu
Luiz Schininski. Apelante: Aurélio Marcelino Xavier da Silva.
Apelante: Darci Pegnoncelli. Apelante: Dimas Garcia. Apelan-
te: Eleomar Matias Machado. Apelante: Eloir Fernandes. Ape-
lante: Gabriel Gaioski. Apelante: Hilário Goudard. Apelante:
Izidio Buco. Apelante: José Evamir Kovalski. Apelante: Mario
Rossot. Apelante: Nadia Maria Schininski. Apelante: Mary
Papelaria Ltda. Apelante: Nestor Ferrari. Apelante: Pedro Má-
rio Kowalski. Apelante: Raquel Terezinha Dalagassa Koval-
ski. Apelante: Tadeu Siuta. Apelante: Waldomiro Rossot. Adv.:
Antonio Francisco Molina. Apelado: Os Mesmos. Apelado:
Copel - Companhia Paranaense de Energia. Adv.: Delvani Al-
ves Leme. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Cezar Bellio. Revisor: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao:
18151. Num.Livro: 216. Folhas: 137 a 146. Julgado em: 13/10/
2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao 1º apelo e
deram provimento parcial ao 2º.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE CUMULADA
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ILEGITIMIDADE. CON-

FIRMADA. PRESCRIÇÃO. QÜINQÜENAL. TAXA DE ILU-
MINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE. RES-
TITUIÇÃO. DEVIDA.
1. O recebimento de tributo por pessoa de direito privado, está
expressamente previsto pelo parágrafo 3º do artigo 7º, do Có-
digo Tributário Nacional, não se considerando delegação de
competência mas simples cometimento do encargo ou da fun-
ção de arrecadar.
2. O prazo prescricional de cinco anos, na repetição do indébi-
to, conta-se a partir de cada pagamento feito, nos termos do
artigo 168, do Código Tributário Nacional.
3. O serviço de iluminação pública não é específico, nem divi-
sível, conforme exige a Constituição, não podendo ser cobrado
mediante taxa.
4. O fato dos autores não terem acostado à inicial todas as fatu-
ras não lhes prejudica em sua pretensão, pois quando da execu-
ção, deverão fazer prova do que efetivamente pagaram, mês a
mês, observado o limite temporal retroativo não atingido pela
prescrição qüinqüenal.
Apelação 1 desprovida. Apelação 2 parcialmente provida.

Acórdão Registrados

016. 0260851-9 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/54726. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300040358 Executivo Fiscal. Autor: Horizontal Adminis-
tração de Recursos Humanos S/c Ltda.Adv.: Sergio Luiz da
Rocha Pombo. Adv.: Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo.
Reu: Município de Curitiba. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Revisor: Juiz Arno
Knoerr. Num.Acordao: 18152. Num.Livro: 216. Folhas: 147 a
150. Julgado em: 06/10/2004.
Por unanimidade de votos, mantiveram a sentença em reexame
necessário.
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
ISSQN. BASE DE CÁLCULO.
O salário dos empregados, benefícios, encargos previdenciári-
os e trabalhistas e IRRF, conquanto incluída no preço dos ser-
viços não se sujeitam a incidência de ISSQN. Pois, estas são
cobradas pelo impetrante, não pelos serviços prestados, mas
como parte da remuneração dos empregados.
Sentença mantida em reexame necessário.

Acórdão Registrados

017. 0254010-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/12581. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000033741 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
200000000053 Sequencia Anual. Apelante: Julio Gastão Dau-
nis Vieira. Adv.: Ane Gonçalves de Resende. Adv.: Sandro Luiz
Kzyzanoski. Adv.: Giles Santiago Junior. Apelado: Banco Ba-
nestado S/a. Adv.: Leonel Trevisan Júnior. Adv.: Paulo Rober-
to Barbieri. Adv.: Geraldo Bonnevialle Braga Araujo. Orgao
Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Cezar Be-
llio. Revisor: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18153.
Num.Livro: 216. Folhas: 151 a 158. Julgado em: 13/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO - CONTRATO
DE MUTUO PELO SFH - JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA -
SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO -TABELA PRICE. EXCES-
SIVIDADE ONEROSA- SUBSTITUIÇÃO PELO SISTEMA
DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE (SAC) - TAXA DE JU-
ROS - OBSERVADA A PREVISÃO LEGAL - TR PACTUA-
DA - TAXA DE SEGURO É OBRIGAÇÃO DERIVADA EM
LEI - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - Possibilitada a produção de prova técnica, com intimação
do autor para se desincumbir do ônus de depositar os honorári-
os de perito, o julgamento antecipado não induz necessaria-
mente ao cerceamento de defesa.
2 - A adoção do Sistema de Amortização Constante (SAC), por
ser mais benéfico ao mutuário, deve prevalecer nos contratos
do Sistema Financeiro de Habitação.
3 - Observada a taxa de juros legal, 12% ao ano ( Lei n. 8692/
93 ) não há irregularidade contratual.
4 - A Taxa Referencial acordada se presta como indexador ofi-
cial, segundo orientação Jurisprudencial, Súmula 295 do STJ.
5 - Figurando a Taxa de Seguro como obrigação derivada em
lei, correta a sua cobrança.
Apelação Cível Parcialmente provida.

Acórdão Registrados

018. 0185468-8 Apelação Cível

Protocolo: 2001/41330. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9800018472 Revisão de Contrato. Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Adv.: Leonel Tre-
visan Júnior. Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Botelho. Adv.: An-
drea Cunha. Apelado: Silvério Edgard Schneider. Adv.: Mar-
cos Alves da Silva. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Edson Vidal Pinto. Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Francisco Luiz Macedo Junior. Revisor: Juiz José Simões
Teixeira. Num.Acordao: 18154. Num.Livro: 216. Folhas: 159
a 180. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COR-
REÇÃO DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR -
APLICAÇÃO DO CES ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRA-
TAÇÃO E ANTES DE 1993 - IMPOSSIBILIDADE - SUBSTI-
TUIÇÃO DA TR PELO INPC E APLICAÇÃO DO BTNF EM
MARÇO/90 - POSSIBILIDADE - TAXA DE JUROS - CAPI-
TALIZAÇÃO - VEDAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC AOS
CONTRATOS DO SFH - PODER-DEVER DO JUIZ - JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA - INEXISTÊNCIA - REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO - DEVOLUÇÃO OU COMPENSAÇÃO
- VIABILIDADE.
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Acórdão Registrados

019. 0258233-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/42708. Materia: Execução. Comarca: Pato
Branco. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000509
Declaratória. Apelante: Município de Pato Branco. Adv.: Ce-
sar Augusto Gazzoni. Apelado: Adélia Josephina Petrolli. Ape-
lado: Bruno Ghelen. Apelado: Dirceu Consoli. Apelado: Elena
Jantara Dobrovolski. Apelado: Ivanilde Guaragni. Apelado:
Juvenilo Alves da Silva. Apelado: João da Costa. Apelado: Maria
Jurema Hirt. Apelado: Martina Ribeiro Bervanger. Apelado:
Salvador Pietro Bom. Apelado: Roseli Maria Pereira da Silva.
Apelado: Santini Bordin Karchesmarek. Adv.: Arni Deonildo
Hall. Adv.: Geonir Edvard Fonseca Vincensi. Adv.: Claudio-
mir Fonseca Vincensi. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Cezar Bellio. Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Num.Acordao: 18155. Num.Livro: 216. Folhas: 181 a 184. Jul-
gado em: 13/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INSCONSTITUCIONALIDA-
DE DE TAXA MUNICIPAL CUMULADA COM REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INCONSTITUCI-
ONALIDADE.
O serviço de iluminação pública não é específico, nem divisí-
vel, conforme exige a Constituição, não podendo ser cobrado
mediante taxa.
Apelação Cível desprovida.

Acórdão Registrados

020. 0230743-3 Apelação Cível

Protocolo: 2003/51307. Materia: Execução. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000266 Revisão de
Contrato. Autos Complementares: 200200000673 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200200000674
Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho. Adv.: Amando Barbosa Lemes. Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Vanessa Cristina
Cruz Scheremeta. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Apelado:
Antonio Luis Noll. Apelado: Clair Beatriz Ecke Noll. Adv.: Ivo
Gomes. Adv.: Leandro Galli. Orgao Julgador: Quinta Câmara
Cível. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor:
Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18156. Num.Livro: 216.
Folhas: 185 a 199. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO E READEQUAÇÃO
CONTRATUAL C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO -
INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA,
COM GARANTIA HIPOTECÁRIA, CESSÃO E OUTRAS
AVENÇAS - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -
SENTENÇA EXTRA PETITA - CAPITALIZAÇÃO DE JU-
ROS - INEXISTÊNCIA DE PEDIDO QUANTO AO SEU
AFASTAMENTO - NULIDADE DE PARTE DA SENTEN-
ÇA QUE SE APRESENTOU EXTRA PETITA - CORREÇÃO
DO SALDO DEVEDOR - TR - INAPLICABILIDADE -
PRESTAÇÕES - REAJUSTAMENTO PELO SALÁRIO MÍ-
NIMO - MUTUÁRIOS ENQUADRADOS EM CATEGORIA
PRÓPRIA - COMERCIÁRIOS - INDICE PRÓPRIO, QUE
DEVE SER OBSERVADO - COEFICIENTE DE EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL - MANTIDA A SU AINAPLICABILIDA-
DE - CONTRATO FIRMADO ANTES DA VIGENCIA DA
LEI 8.692/93- APELO PARCIALMENTE PROVIDO, COM
REDISTRIBUIÇÃO DOS HONORÁRIOS E VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA.

Acórdão Registrados

021. 0269986-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119184. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001367
Repetição de Indébito. Apelante: José Gomes da Silva. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 18157. Num.Livro: 216. Folhas: 200 a 206. Jul-
gado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o 1º apelo e
deram provimento parcial ao 2º.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários, tendo em vista a sim-
plicidade do feito e do trabalho necessário ao patrocínio da
causa. A Câmara, por maioria, fixou os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor a ser devolvido pelo Município,
vencido o Relator que fixava a verba em R$50,00 (cinqüenta
reais).
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da “Apelante 1” prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

022. 0269932-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118684. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000857
Repetição de Indébito. Apelante: Cleide Meri Aparecida da
Silva. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de
Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira. Num.Acordao: 18158. Num.Livro: 216. Folhas:
207 a 213. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o 1º apelo e
deram provimento parcial ao 2º.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários, tendo em vista a sim-
plicidade do feito e do trabalho necessário ao patrocínio da
causa. A Câmara, por maioria, fixou os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor a ser devolvido pelo Município,
vencido o Relator que fixava a verba em R$50,00 (cinquenta
reais).
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da “Apelante 1” prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

023. 0269850-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118440. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001277
Repetição de Indébito. Apelante: Neuza Ines de Freitas. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 18159. Num.Livro: 216. Folhas: 214 a 220. Jul-
gado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o 1º apelo e
deram provimento parcial ao 2º.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é
de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários, tendo em vista a sim-
plicidade do feito e do trabalho necessário ao patrocínio da
causa. A Câmara, por maioria, fixou os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor a ser devolvido pelo Município,
vencido o Relator que fixava a verba em R$50,00 (cinquenta
reais).
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da “Apelante 1” prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

024. 0269821-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118633. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001841
Repetição de Indébito. Apelante: Glaci das Graças Carneiro.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 18160. Num.Livro: 216. Folhas: 221 a 227. Jul-
gado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram pejudicado o 1º apelo e
deram provimento parcial ao 2º.
APELAÇÃO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGA-
LIDADE. SÚMULA 670 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDE-
RAL. JUROS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIEN-
TE PARA REFORMA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
ADEQUAÇÃO. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. A cobrança de taxa para o custeio da iluminação pública já
foi declarada ilegal pela jurisprudência pátria, com a edição,
inclusive, da Súmula 670 do Supremo Tribunal Federal.
2. Inexistindo demonstração das razões para alteração dos ju-
ros fixados na sentença, estando a decisão em consonância com
o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, é

de ser mantida a fixação de primeiro grau.
3. Justifica-se a redução dos honorários, tendo em vista a sim-
plicidade do feito e do trabalho necessário ao patrocínio da
causa. A Câmara, por maioria, fixou os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor a ser devolvido pelo Município,
vencido o Relator que fixava a verba em R$50,00 (cinquenta
reais).
APELAÇÃO. PRETENSÃO À MAJORAÇÃO DOS HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. RECURSO PREJUDICADO,
ANTE O ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO
MUNICÍPIO.
O acolhimento do recurso do Município, com redução do valor
dos honorários, importa ter-se como prejudicado o recurso que
buscava a majoração da verba.
Recurso da “Apelante 1” prejudicado e recurso do Município
conhecido e provido, em parte.

Acórdão Registrados

025. 0263561-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/75796. Materia: Execução. Comarca: Rebou-
ças. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000150 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9900000235 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000005 Medida Cautelar. Apelante: Dirceu L. Schmidt
& Cia Ltda. Adv.: Mário Pietroski Júnior. Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a. Adv.: Munir Abagge. Adv.: Jerdal Aloi-
sio Borges de Carvalho. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Revisor: Juiz
Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 18161. Num.Livro: 216.
Folhas: 228 a 235. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO
DE DÍVIDA - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DEFICI-
ÊNCIA DE SUA APRESENTAÇÃO - RECURSO ACOLHI-
DO EM PARTE PARA RECONHECER A IMPRESTABILI-
DADE DA PLANILHA APRESENTADA E OBSTAR A MA-
NUTENÇÃO DO NOME DOS APELADOS NOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO ENQUANTO EM DISCUS-
SÃO O DÉBITO, OPORTUNIZANDO AO APELADO A
EMENDA DA INICIAL DE EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO
ART. 616 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Acórdão Registrados

026. 0254444-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17316. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007319
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800003530
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18162.
Num.Livro: 216. Folhas: 236 a 245. Julgado em: 13/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR
FRENTE EXECUÇÃO FINAL SOBRE IPTU. INTERLOCU-
TÓRIO LIMINAR RECUSANDO GRATUIDADE DE JUSTI-
ÇA. ASSENTO JUDICIAL VINCULANDO CONDIÇÃO IMO-
BILIÁRIA INCOMPATÍVEL À CONCESSÃO. EVIDENCIA
DE PRONTO NÃO DEMONSTRADA SOBRE ÚNICA ÁREA
RURAL PARA ‘EX OFFICIO’ ELIDIR RELATIVA PRESUN-
ÇÃO NASCIDA EM POSTULAÇÃO DEVIDAMENTE FOR-
MALIZADA (ARTS. 1º E 4º, § 1º, LEI 1060/1950). SUPORTE
JURISPRUDENCIAL. DISPENSA SOBRE AGRAVANTE, A
PRÉVIA COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA. QUESTÃO
AFETA À IMPUGNAÇÃO (ARTS. 4º, §§ 2º E 7º) OU DILI-
GÊNCIAS PARA AVALIAR CONDIÇÕES (ARTS. 5º E 6º).
PROVIMENTO À MOMENTÂNEA CONCESSÃO, COM-
PREENDENDO AO MANEJO INSTRUMENTAL.

Acórdão Registrados

027. 0254552-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/17649. Materia: Execução. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300007269
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800006594
Executivo Fiscal. Agravante: Luiz Hecke. Adv.: Joel Henrique
Melnik. Agravado: Município de Paranaguá. Adv.: Lisienne do
Rocio Mello Maron Machado Lima. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Cível. Relator: Juiz Arno Knoerr. Num.Acordao: 18163.
Num.Livro: 216. Folhas: 246 a 255. Julgado em: 13/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DO DEVEDOR
FRENTE EXECUÇÃO FINAL SOBRE IPTU. INTERLOCU-
TÓRIO LIMINARMENTE RECUSANDO GRATUIDADE DE
JUSTIÇA. ASSENTO JUDICIAL VINCULANDO CONDI-
ÇÃO IMOBILIÁRIA INCOMPATÍVEL À CONCESSÃO. EVI-
DENCIA DE PRONTO NÃO DEMONSTRADA SOBRE ÚNI-
CA ÁREA RURAL PARA ‘EX OFFICIO’ ELIDIR RELATIVA
PRESUNÇÃO NASCIDA EM POSTULAÇÃO DEVIDAMEN-
TE FORMALIZADA (ARTS. 1º E 4º, § 1º, LEI 1060/1950).
SUPORTE JURISPRUDENCIAL. DISPENSA SOBRE AGRA-
VANTE, A PRÉVIA COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA.
QUESTÃO AFETA À IMPUGNAÇÃO (ARTS. 4º, §§ 2º E 7º)
OU DILIGÊNCIAS PARA AVALIAR CONDIÇÕES (ARTS. 5º
E 6º). PROVIMENTO À MOMENTÂNEA CONCESSÃO,
COMPREENDENDO AO MANEJO INSTRUMENTAL.

Acórdão Registrados

028. 0269597-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/83805. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000407 De-
claratória. Autos Complementares: 200300000269 Medida
Cautelar. Agravante: S. Muller Agenciamento de Transportes
Ltda. Adv.: Shirley Rosana de Moraes. Adv.: Maribel Andrade

de Oliveira. Agravado: Distribuidora de Medicamentos Santa
Cruz Ltda. Adv.: Margarete dos Santos. Adv.: Alexandre Fur-
tado da Silva. Adv.: Luiz Fernando Harger da Silva. Orgao Jul-
gador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixei-
ra. Num.Acordao: 18164. Num.Livro: 216. Folhas: 256 a 261.
Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE CAUSA CAMBIAL E ANULATÓ-
RIA DE TÍTULO. CITAÇÃO VIA POSTAL. RECEBIMENTO
POR FUNCIONÁRIO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE NULI-
DADE. CONTESTAÇÃO INTEMPESTIVA. “
 “A jurisprudência já pacificou a matéria relacionada à possibi-
lidade de citação de pessoa jurídica, via postal, desde que en-
caminhada à sede da empresa, autorizando o recebimento por
funcionário, independentemente ser pessoa que detenha pode-
res de gerência geral ou de administração. Recurso desprovi-
do.”

Acórdão Registrados

029. 0272836-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/139530. Materia: Execução. Comarca: São João
do Ivai. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000336 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Agrocomercial de
Insumos Emerenciano Ltda. Agravante: Natanael Emerencia-
no. Adv.: Celso Hideo Makita. Adv.: Aldo Massaharu Makita.
Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: Éder Gorini.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao: 18165. Num.Livro: 216.
Folhas: 262 a 265. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - AVALIAÇÃO JUDICIAL DOS IMÓVEIS
RURAIS PENHORADOS - IMPUGNAÇÃO AO LAUDO -
ALEGAÇÃO DE QUE OS VALORES ATRIBUÍDOS ESTÃO
MUITO AQUÉM DAQUELES PRATICADOS NO MERCA-
DO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - AVALIADOR JU-
DICIAL - FÉ PÚBLICA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO
IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

030. 0262587-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/72710. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001564
Medida Cautelar. Agravante: Luiz Pedro Pizzatto. Adv.: San-
dro Wilson Pereira dos Santos. Adv.: Rony Dreger. Adv.: Fer-
nando de Miranda Granzoti. Agravado: Haroldo Hiroshi Ya-
gheshita. Adv.: Lauri João Zamboni. Adv.: Sergio Batista Hen-
richs. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José
Simões Teixeira. Num.Acordao: 18166. Num.Livro: 216. Fo-
lhas: 266 a 270. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO. NOTA PROMISSÓRIA VINCULA-
DA A ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE
QUOTAS SOCIAIS. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSE-
JADORES DA MEDIDA. AUSÊNCIA DE QUALQUER FATO
NOVO QUE AUTORIZE A MODIFICAÇÃO DA MEDIDA.
DECISÃO CONFIRMADA. RECURSO IMPROVIDO.”
“A concessão de liminar em sustação de protesto é ato de livre
convicção do magistrado, que verificando a presença dos re-
quisitos do “fumus boni juris” e do “periculum in mora” deter-
mina a sustação. Improvimento do recurso.”

Acórdão Registrados

031. 0265473-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/92404. Materia: Execução. Comarca: São Mi-
guel do Iguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000212
Execução por Quantia Certa. Agravante: Orlando Pelizzari
Marchesini. Adv.: Ivo Paludo. Agravado: José Roberto de Sou-
za. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Cezar Bellio. Num.Acordao: 18167. Num.Livro: 216. Folhas:
271 a 274. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
ARREMATAÇÃO - SEGUNDO LEILÃO - LANÇO DE 60%
DO VALOR DA AVALIAÇÃO CORRIGIDO - PREÇO VIL -
INOCORRÊNCIA.
A oferta em segundo leilão de 60% do valor da avaliação corri-
gido, em processo de execução em trâmite há mais de cinco
anos, não caracteriza preço vil, considerando que o valor da
avaliação corresponde atualmente ao valor do bem no merca-
do.
Agravo de Instrumento provido.

Acórdão Registrados

032. 0267248-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/104770. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001348 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000866 Medida Cautelar. Autos Complementares: 1852373
Agravo de Instrumento. Agravante: Assis Gregório de Aviz.
Agravante: Maria Majowski de Aviz. Adv.: Luis Roberto Ahrens.
Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins. Adv.: Victor Alberto
Azi Bomfim Marins. Adv.: Graciela Iurk Marins. Agravado:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Adv.: Érlon de Faria
Pilati. Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz. Adv.: Jorge Go-
mes Rosa Neto. Adv.: Thaís Helena Alves Rossa. Orgao Julga-
dor: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Num.Acordao: 18168. Num.Livro: 216. Folhas: 275 a 280. Jul-
gado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO CÍVEL RECE-
BIDA EM AMBOS OS EFEITOS. AUSÊNCIA DE INSUR-
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GÊNCIA DA PARTE CONTRÁRIA. PRECLUSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados

033. 0262772-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/74403. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000739
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 199800001404
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Bicbanco - Ban-
co Industrial e Comercial S.a.Adv.: Rafael Marques Gandolfi.
Agravado: João Francisco Ferreira. Agravado: Maria Rita Es-
teves Ferreira. Adv.: Jeferson Ribeiro. Adv.: Sérgio de Souza.
Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator: Juiz José Si-
mões Teixeira. Num.Acordao: 18169. Num.Livro: 216. Folhas:
281 a 286. Julgado em: 20/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO POR CARTA.
EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPETÊNCIA. JUÍZO DE-
PRECADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. REMESSA
EX OFFICIO. DECISÃO CORRETA.
‘O juízo deprecado, na execução por carta, é competente para
julgar os embargos de terceiro, salvo se o bem apreendido foi
indicado pelo juízo deprecante.’ Súmula 33, do TFR.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

034. 0272756-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/90751. Materia: Execução. Comarca: São Mi-
guel do Iguaçu. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000221 Execução para Entrega de Coisa Incerta. Agra-
vante: Moinho Iguaçu Agroindustrial Ltda. Adv.: Cesar Augus-
to Schommer. Agravado: Peixoto e Marsola Ltda. Adv.: Gilva-
no Colombo. Orgao Julgador: Quinta Câmara Cível. Relator:
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi. Num.Acordao: 18170.
Num.Livro: 216. Folhas: 287 a 291. Julgado em: 20/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO PARA ENTRE-
GA DE COISA INCERTA - DEFERIMENTO DO DEPÓSITO
DO BEM - NOMEAÇÃO DO EXECUTADO COMO DEPO-
SITÁRIO FIEL - LEVANTAMENTO DOS ARRESTOS ME-
DIANTE APERFEIÇOAMENTO DO DEPÓSITO - DECISÃO
MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO

I Divisão Cível
Quinta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04344 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Evaristo Aragão F. D. Santos 001 0207395-6/02
Luiz Rodrigues Wambier 001 0207395-6/02
Luís Eduardo Mikowski 001 0207395-6/02
Paulo Renato Lopes Raposo 001 0207395-6/02
Paulo Sergio Ivanoski 001 0207395-6/02
Tatiana Kalko 001 0207395-6/02
Walter José Mathias Júnior 001 0207395-6/02

Acórdão Registrados

001. 0207395-6/02 Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2003/151934. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 2073956 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9900000849 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9900000849 Medida Cautelar. Embar-
gante: Banco Itaú S/a. Adv.: Luís Eduardo Mikowski. Adv.:
Walter José Mathias Júnior. Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos. Adv.: Tatiana Kalko. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Embargado: Paulo Roberto Gusso. Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.
Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo. Orgao Julgador: Quinta
Câmara Integral. Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Paniz-
zi. Revisor: Juiz Paulo Cezar Bellio. Num.Acordao: 61.
Num.Livro: 2. Folhas: 86 a 105. Julgado em: 23/06/2004.
Por unanimidade, deram provimento parcial. Vencido o relator
quanto à manutenção da multa, vencido o Juiz Arno Knoerr
quanto à mantença da TR, e sem discordância quanto aos ter-
mos da cláusula 19, relativa ao saldo devedor do contrato.
EMBARGOS INFRINGENTES - SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR - IM-
POSSIBILIDADE - CONTRATO FIRMADO ANTES DE 1991
- ADIM Nº 493-0/DF - SALDO DEVEDOR - AMORTIZA-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO QUE DEVE OCORRER ANTES DA
CORREÇÃO DA PARCELA - ENUNCIADO Nº 33 DESTE
TRIBUNAL - CLÁUSULA PREVENDO A COBRANÇA DE
VALOR RESIDUAL - ABUSIVIDADE NÃO CARACTERI-
ZADA - MULTA - MANUTENÇÃO NO PATAMAR DE 10% -
CONTRATO FIRMADO EM DATA ANTERIOR À LEI 9.298,
DE 1º DE AGOSTO DE 1996 - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04437 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Ademir Armelin 077 0229135-4
Akiko Nakano Taguchi 026 0266003-7
Alceu Marczynski 059 0194598-0/01
Alcides Pavan Corrêa 037 0268298-4

Alcindo Lima Neto 031 0208648-6
Alessandro Cota 011 0255720-6
Alessandro M. D. Sacramento 004 0265402-6
Alexandre Arseno 029 0264472-4
Alexandre Uehara 026 0266003-7
Ali Haddad 002 0265829-7
Alia Haddad 002 0265829-7
Almir Machado De Oliveira 013 0264305-8
Ana Flávia De Lara Mehl 011 0255720-6
Ana Lucia Costa 054 0261383-0
Ana Lúcia Bohmann 068 0180990-5
Ana Paula Delgado De Souza 051 0258457-0
Anadir Aparecida C. Vagetti 045 0269617-3
Andreia Bello Lambrinidis Basso 028 0265968-9
André José Minghini De Campos 033 0214467-8
Antonio Carlos C. D. Queiroz 006 0256586-8
Antonio Cezar Ferreira Pinto 031 0208648-6
Antonio Sbano 056 0181035-3/01
Aparecido José Da Silva 042 0193408-7

057 0148748-1/01
Arthur Henrique Kampmann 066 0255859-2/01
Artur Pereira Alves Junior 057 0148748-1/01
Bianca Pizzatto 041 0252856-9
Camile Santos De Souza 005 0258702-0
Carlito Krause 005 0258702-0
Carlos Alberto F. D. Castro 029 0264472-4
Carlos Pioli 077 0229135-4
Celio Lucas Milano 064 0208496-2/02
Clarissa Corte Rosa 048 0254494-7/01
Claudia Alexandra Trippia 044 0213890-3/01
Claudinei Szymczak 026 0266003-7
Clea Mara Luvizotto 018 0257238-1
Cleverson Marcel Colombo 019 0266278-4
Cláudio Antonio Ribeiro 079 0260728-5
Cristiane Agatti Stanoga 006 0256586-8
Cristiane Lamari Castro 038 0239128-2
Cristina De Lima Assaf 046 0249823-5/01
Cássia Valéria De Oliveira 067 0270605-0
César Augusto Moreno 026 0266003-7
César Willar Correia 030 0263181-4
Daiane Santana Rodrigues 040 0273820-9
Daniel Melnik Blicharski 042 0193408-7
Darci Luiz Marin 006 0256586-8
Dario Becker Paiva 025 0266609-9
Demésio Américo De Souza 035 0212275-2
Denise Martins Agostini 003 0265440-6
Diogo Mallé Amaro 014 0180508-7/01
Djalma Sigwalt 045 0269617-3

078 0259774-0
Domingos Bordin 006 0256586-8
Douglas Galvão Vilardo 050 0193357-5
Edson Centanini 042 0193408-7
Edson Elias De Andrade 045 0269617-3
Eduardo Ribeiro Neto 030 0263181-4
Eduardo Sene Cardoso 034 0215410-3
Eduardo Teixeira Silveira 038 0239128-2
Edula Wille Posniak 074 0267983-4
Elymar Elyseu Von Linsingen 049 0271485-2
Emerson Luís De Melo 058 0237661-4/01
Eneida Ameny Schiafino Souto 008 0259012-5
Ernani Ferreira Do Rosário 041 0252856-9
Eros Santos Carrilho 012 0258758-2
Evandro Mário Lázzari 059 0194598-0/01
Evilásio De Carvalho Júnior 011 0255720-6
Ezilio Henrique Manchini 054 0261383-0
Fabrício Zilotti 058 0237661-4/01
Fernanda Wille Posniak 074 0267983-4
Fernando José Ferreira Pacheco 027 0266768-3
Fernando Luiz Rodrigues 056 0181035-3/01
Fernando Schiafino Souto 008 0259012-5
Flávia Reis Pagnozzi 040 0273820-9
Flávio Warumby Lins 012 0258758-2
Francieli Lahoud De Lima 005 0258702-0
Francisco Gonçalves Andreoli 029 0264472-4
Fábio Goes Acerbi 004 0265402-6
Gercino Bett Junior 048 0254494-7/01
Germano De Sordi Batista 065 0265391-8/01
Gerson Treml 081 0253795-5/01
Gildo José Maria Sobrinho 012 0258758-2
Gilmar Pavesi 008 0259012-5

080 0262926-9/01
Gisela A. Dos Santos Trovo 039 0265431-7
Gisele Soares 003 0265440-6
Glauber Guimarães De Oliveira 074 0267983-4
Gleucio Rogerio Silva 057 0148748-1/01
Graciela Iurk Marins 044 0213890-3/01
Guido Henrique Souto 008 0259012-5
Gustavo Adolfo A. D. Almeida 038 0239128-2
Gustavo Henrique J. Oliveira 003 0265440-6
Hamilton Antonio De Melo 037 0268298-4
Haroldo Alves Ribeiro Junior 001 0273161-5
Helio Vieira Neto 043 0203089-7
Henrique Silva De Oliveira 065 0265391-8/01
Hiroyoshi Ida 054 0261383-0
Idevam Inácio De Paula 018 0257238-1
Irina Moreira Da Fonseca 058 0237661-4/01
Ivan Ariovaldo Pegoraro 051 0258457-0
Jair Aparecido Della Coletta 078 0259774-0
Jefferson Do Carmo Assis 051 0258457-0
Jefferson Isaac João Scheer 003 0265440-6

039 0265431-7
Joao Carlos Zafalon 010 0249787-4
Joao Morais Do Bonfim 024 0237086-1
Joaquim Barbosa De Oliveira 054 0261383-0
Jonny Zulauf 081 0253795-5/01
Jorge Evêncio De Carvalho 044 0213890-3/01
Jose Rubens Cafareli 060 0199994-2/01
Josemar Caetano 077 0229135-4
José Antonio P. D. Oliveira 027 0266768-3
José Augusto Araújo De Noronha 005 0258702-0

075 0264763-0/01
José Carlos Dias Neto 078 0259774-0
José Carlos Vieira 054 0261383-0

069 0263949-6
José Corrêa Ferreira 032 0219463-0
José Do Espirito S. D. Ribeiro 052 0274994-8
José Francisco Pereira 019 0266278-4
José Luiz Ricetti 020 0264112-3
José Marcelo Nicoletti Teixeira 063 0261938-5
José Maria Valinas Barreiro 023 0229866-4
José Teodoro Alves 069 0263949-6
José Valter Rodrigues 040 0273820-9
José Vidotti 011 0255720-6
Jovino Terrin 018 0257238-1
João Ricardo Da Silva Lima 026 0266003-7
Juliana Teixeira Villatore 015 0242832-6
Juliette C. D. A. Vilanova 082 0255967-9/01
Julio Cézar Nalim Salinet 025 0266609-9
Jussara Oliveira Lima 071 0270931-5
Júnia Maria Taguchi 026 0266003-7
Karina Miqueleto Vidal 048 0254494-7/01
Kelly Regina Pavani Vulpini 013 0264305-8
Leia Lucariello E. Goncalves 029 0264472-4
Lidia Bettinardi Zechetto 050 0193357-5
Liguaru Espírito Santo Neto 053 0274808-7
Lorival Favoretto 036 0218146-0
Luciana Veiga Caires 071 0270931-5
Luciane A. D. A. M. Totsugui 082 0255967-9/01
Ludimar Rafanhin 022 0241269-9
Luiz Alberto F Mercio 055 0238994-2
Luiz Alberto Gonçalves 012 0258758-2
Luiz Anselmo Arruda Garcia 003 0265440-6
Luiz Augusto Broetto 028 0265968-9
Luiz Carlos Radino Lamego 053 0274808-7
Luiz Fernando Brusamolin 066 0255859-2/01
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 004 0265402-6
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 075 0264763-0/01
Luiz Henrique Bona Turra 039 0265431-7

070 0257774-2/01
Luiz Sérgio Del Grossi 039 0265431-7
Luís Cláudio Andrade Neves 046 0249823-5/01
Manoel Moreira De Godoy 060 0199994-2/01
Mara Angelita Nestor Ferreira 071 0270931-5
Marcello Bacellar 014 0180508-7/01
Marcelo Afonso Name 001 0273161-5

072 0262923-8
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 032 0219463-0
Marcelo Dias Dedubiani 045 0269617-3
Marcelo J. M. Stefano 057 0148748-1/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 004 0265402-6
Marcio Luis Piratelli 019 0266278-4
Marco Antonio Pereira Soares 005 0258702-0
Marcos Antonio Pancier 030 0263181-4
Marcos Elesbão 010 0249787-4
Marcos Leate 051 0258457-0
Marcos Lúcio Carneiro De Mello 015 0242832-6
Marcus Venicio Cavassin 028 0265968-9
Maria Angelica Gaspar Pioli 077 0229135-4
Maria Aparecida Piveta Carrato 034 0215410-3
Maria Dirce Triana 043 0203089-7
Maria Helena Baeza Burali 077 0229135-4
Maria Lorete Biernaski 079 0260728-5
Maria Regina Zárate Nissel 075 0264763-0/01
Mariana F. Reis 043 0203089-7
Marion Aranha Pacheco Muggiati 040 0273820-9
Maristela Silva Fagundes Ribas 023 0229866-4
Mariulza Fernandes Franco 064 0208496-2/02
Mariz Mendes May 021 0266274-6
Mary Lucia Addad De Andrade 009 0253189-7
Mauricio Eduardo Sa De Ferrante 022 0241269-9
Mauricio Galeb 011 0255720-6
Mauro Cezar Abati 073 0271787-1
Maurício Kavinski 066 0255859-2/01

073 0271787-1
Maylin Maffini 075 0264763-0/01
Mercedes Helena De S. Oliveira 001 0273161-5

072 0262923-8
Michael Hiromi Z. Miyazaki 013 0264305-8
Miguel Cavali Miranda 058 0237661-4/01
Miguel Fernando Rigoni 018 0257238-1
Miguel Horst Bompeixe Kohler 068 0180990-5
Milena De Oliveira Guimaraes 050 0193357-5
Milton José Paizani 049 0271485-2
Mirelle Neme Buzalaf 071 0270931-5
Moacyr Corrêa Filho 037 0268298-4
Moacyr Corrêa Neto 037 0268298-4
Márcia Cicarelli B. D. Oliveira 069 0263949-6
Márcia Regina Dos S. Machado 047 0268283-3
Márcia Regina Rodacoski 045 0269617-3

078 0259774-0
Márcio Antônio Sasso 018 0257238-1
Neimar Batista 036 0218146-0
Nelson De Sa Ribas 012 0258758-2
Nelson Paschoalotto 002 0265829-7
Ney Brodbeck May 021 0266274-6
Omar Sfair 006 0256586-8
Orlando Alexandrino 001 0273161-5

072 0262923-8
Orlando Neves Taboza 009 0253189-7
Osires Geraldo Kapp 080 0262926-9/01
Osmann De Oliveira 039 0265431-7
Otávio Cadenassi Netto 033 0214467-8
Patrícia De Barros C. Casillo 060 0199994-2/01
Patrícia Eliane Da Rosa 034 0215410-3
Paulo Cesar Chanan Silva 081 0253795-5/01
Paulo Maurício Da Rocha Turra 014 0180508-7/01
Paulo Roberto Bonafini 025 0266609-9
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 062 0252741-3/01
Pedro Carlos Martello 059 0194598-0/01
Pedro Henrique Xavier 062 0252741-3/01
Pedro Pavoni Neto 052 0274994-8
Rafael Henrique De O. Costa 027 0266768-3
Raimundo Firmino Dos Santos 021 0266274-6
Reinaldo Rodrigues De Godoy 050 0193357-5
Renata Kawassaki Siqueira 076 0218501-1
Renato Cardoso De A. Andrade 014 0180508-7/01

Renato Silveira Bueno Bianco 061 0258174-6
René Ariel Dotti 004 0265402-6
Ricardo Andraus 053 0274808-7
Ricardo Da Silva Gama 062 0252741-3/01
Ricardo Giovannetti 065 0265391-8/01
Roberto Carlos Bueno 070 0257774-2/01
Roberto Ferreira Filho 004 0265402-6
Roberto Trigueiro Fontes 065 0265391-8/01
Roberto Wypych Junior 028 0265968-9
Robinson Silva Alexandre 042 0193408-7
Robson Marcelo Antunes Martins 076 0218501-1
Rodrigo Guimaraes 079 0260728-5
Rogéria Dotti Doria 004 0265402-6
Rogério Feres Gil 046 0249823-5/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 014 0180508-7/01
Ronaldo Gomes Neves 046 0249823-5/01
Rosileine Picinato Ribeiro 047 0268283-3
Rosimara Delmoura Caldeira 043 0203089-7
Rubens Cezar Boschini 050 0193357-5
Rui Cavallin Pinto 017 0259545-9
Rui Santo Basso 041 0252856-9
Ruth Fernandes De Oliveira 035 0212275-2
Sandro Augusto Fadanelli 009 0253189-7
Sandro Madureira Barz 047 0268283-3
Sebastiao A De Mattos 067 0270605-0
Sebastião Da Silva Ferreira 068 0180990-5
Sebastião Seiji Tokunaga 071 0270931-5
Sheila Doroty Miranda Ribeiro 052 0274994-8
Silvana Mendes Helmes 008 0259012-5

080 0262926-9/01
Silvia Lourdes Souza B. Gizzi 042 0193408-7
Silvio Jose Teixeira 034 0215410-3
Simone Aparecida Zini 006 0256586-8
Sonia Maria Chalo 037 0268298-4
Sâmia Maruch Massud Amin Ogawa 073 0271787-1
Sérgio Vulpini 013 0264305-8
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 028 0265968-9
Tatiana Bertuol De Oliveira 013 0264305-8
Terezinha Neide Anselmi Taboza 009 0253189-7
Thales Morais Da Costa 038 0239128-2
Ulices Pizzatto 041 0252856-9
Valdir José Romanini Júnior 023 0229866-4
Valdir Judai 069 0263949-6
Vanessa Jamus Marchi 034 0215410-3
Vanessa Ribas V. Guimarães 080 0262926-9/01
Vicente De Paula Marques Filho 016 0261503-2
Vicente Ganter De Moraes 011 0255720-6
Victor Alberto Azi B. Marins 044 0213890-3/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 044 0213890-3/01
Vivian Caroline Castellano 075 0264763-0/01
Viviane Pomini 016 0261503-2
Waldir Da Silva Machado 007 0276416-7
Walter Barbosa Bittar 017 0259545-9
Walter Wolfesgrau 055 0238994-2
Wilson Jose Andersen Ballão 038 0239128-2
Yolanda Nella Voigt Consentino 034 0215410-3
Yoshihiro Miyamura 048 0254494-7/01
Zaqueu Sutil De Oliveira 070 0257774-2/01
Ângela Estorilio Silva Franco 060 0199994-2/01
Élcio Marcelo Bom 024 0237086-1
Éric Garmes De Oliveira 002 0265829-7
Érlon De Faria Pilati 032 0219463-0

Acórdão Registrados

001. 0273161-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/142686. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000393 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Adv.:
Haroldo Alves Ribeiro Junior. Adv.: Orlando Alexandrino. Adv.:
Mercedes Helena de Souza Oliveira. Apelado: Luiz Zanproni.
Apelado: Terezinha de Jesus Zamproni. Adv.: Marcelo Afonso
Name. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18325. Num.Livro: 192. Fo-
lhas: 44 a 51. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento Sustentação oral: Dr. Gui-
lherme Manna..
Apelação Cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório. Quita-
ção. Pagamento a menor. Possibilidade de cobrança da diferen-
ça. Vinculação do valor da indenização do seguro ao salário
mínimo. Legalidade. Constituição em mora. Obrigação líqui-
da. Inadimplemento. Correção monetária e juros. Incidência a
partir do pagamento parcial feito a menor. Recurso não provi-
do.
1. A prova de quitação não afasta a possibilidade de cobrança
da diferença de seguro pago a menor.
2. A utilização do salário mínimo como critério para a fixação
da indenização de seguro obrigatório é constitucional. (STJ -
REsp 153209 / RS)
3. A constituição em mora de obrigação líquida dá-se com o
inadimplemento, no caso, quando do pagamento feito a menor,
a partir de cuja data devem incidir juros e correção monetária.

Acórdão Registrados

002. 0265829-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/85728. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001495
Declaratória. Apelante: Zaira Bark Dias da Silva. Apelante:
Maria Januária Padilha. Apelante: Marlene Silva Cunha. Adv.:
Alia Haddad. Adv.: Ali Haddad. Apelado: Capital Promotora
de Vendas Ltda. Apelado: Banco Inter American Express S/a.
Adv.: Nelson Paschoalotto. Adv.: Éric Garmes de Oliveira.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos
Gabardo. Num.Acordao: 18326. Num.Livro: 192. Folhas: 52 a
66. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento.
Apelação Cível. Indenização por dano moral. Cancelamento
de negócio jurídico. Notificação extrajudicial feita ao manda-
tário. Validade. Teoria da aparência. Dívida incerta. Inscrição
em órgão de proteção ao crédito. Ato ilícito. Dano moral confi-
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gurado. Desnecessidade de comprovação. Indenização devida.
Recurso provido.
1. A notificação extrajudicial feita ao mandatário é válida em
face do mandante.
2. É incabível a inscrição no nome do suposto devedor em ór-
gão de proteção ao crédito por dívida incerta, a qual está sob
negociação em virtude de cancelamento de contrato.
3. O registro do nome do suposto devedor em órgão de prote-
ção ao crédito é fato suficiente para configurar dano moral,
pois o dever de indenizar decorrente de dano moral prescinde
de prova da repercussão do gravame, bastando o ato em si.
4. O valor da indenização devida a título de dano moral deve
ser fixado em atenção ao critério da razoabilidade, de modo a
desestimular o causador do dano e não implicar enriquecimen-
to da vítima.

Acórdão Registrados

003. 0265440-6 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/85098. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900000420 Declaratória. Apelante: Estado do Paraná. Adv.:
Gustavo Henrique Justino Oliveira. Adv.: Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Valdinéia Ferreira Citon. Apelado: Rosália
de Mello. Apelado: Raimunda Paulo Galdino Pivato. Apelado:
Nelma Cardozo de Oliveira. Apelado: Maria Aparecida Cor-
reia. Apelado: Paulo Luiz Pauwelz. Apelado: Olmir Borges dos
Santos. Apelado: Marinês Bellei dos Santos. Apelado: Sônia
Maria Canal. Apelado: Luiz Carlos dos Santos Morais. Apela-
do: Anai Maria Pelizzari. Apelado: Salete dos Santos Oliveira.
Apelado: Seivonei Brugnerotto. Apelado: Edna Rickler Ferrei-
ra. Apelado: Valéria Eleonora Gorski. Apelado: Wilson Pohl
Santana. Apelado: Helena Scherloski. Apelado: Estanislau La-
cowicz Filho. Adv.: Gisele Soares. Adv.: Denise Martins Agos-
tini. Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo.
Num.Acordao: 18327. Num.Livro: 192. Folhas: 67 a 75. Julga-
do em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao reexame
necessário e não conheceram do apelo.
Reexame Necessário e Apelação Cível. Ação declaratória.
Magistério Público Estadual. Avanço Vertical. Certificados de
conclusão de curso de especialização. Irregularidades não com-
provadas. Ônus da prova do réu. Razões Recursais. Ausência
de correlação com a sentença. Reexame improvido e apelação
não conhecida.
1. Não havendo prova da irregularidade, e não sendo formal-
mente desconstituídos, deve-se considerar os certificados de
conclusão de curso aptos para habilitação em processo de avanço
funcional.
2. Ausente correlação entre as razões recursais e os fundamen-
tos da sentença, o recurso de apelação não comporta conheci-
mento, em face ausência de pressuposto de admissibilidade.

Acórdão Registrados

004. 0265402-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/89771. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000310
Declaratória. Autos Complementares: 200100000342 Exceção
de Incompetência. Apelante: Izaul Nunes. Apelante: Walmor
Reginato. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Adv.: Roberto
Ferreira Filho. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.:
René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: Marcelo
Tesheiner Cavassani. Adv.: Alessandro Moreira do Sacramen-
to. Adv.: Fábio Goes Acerbi. Apelado: Os Mesmos. Orgao Jul-
gador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo.
Num.Acordao: 18328. Num.Livro: 192. Folhas: 76 a 84. Julga-
do em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
01 e negaram provimento ao apelo 02.
Apelação Cível. Incompetência relativa. Não argüição no pra-
zo e por meio de exceção. Prorrogação. Consorciado. Exclusão
do grupo. Direito à restituição da correção monetária e juros de
mora sobre as parcelas pagas. Administradora de consórcio.
Legitimidade passiva. Correção monetária. Índices oficiais.
Apelação 2 não provida.
1. Não sendo a incompetência relativa argüida em momento
oportuno e por meio de exceção, ocorre a prorrogação da com-
petência. Art. 114 do CPC.
2. A administradora de consórcio é parte legítima para respon-
der a ação em que o consorciado pede a restituição das parce-
las pagas, acrescidas de correção monetária e juros de mora.
3. O consorciado excluído do grupo consorcial tem direito à
restituição das parcelas pagas com correção monetária e juros
de mora, deduzida apenas a taxa de administração.
Juros moratórios. Termo inicial de incidência. 31º dia após o
encerramento do grupo. Apelação 1 provida.
O termo inicial para a incidência dos juros de mora sobre as
parcelas a serem restituídas é a partir do 31° dia após o encer-
ramento do grupo de consórcio.

Acórdão Registrados

005. 0258702-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/39575. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000713
Exibição de Documentos. Apelante: Fininvest S/a Negócios de
Varejo. Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Francie-
li Lahoud de Lima. Adv.: Camile Santos de Souza. Apelado:
Nilma dos Santos Strini. Adv.: Marco Antonio Pereira Soares.
Adv.: Carlito Krause. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Num.Acordao: 18329.
Num.Livro: 192. Folhas: 85 a 92. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELANTE:FININVEST S.A. NEGÓCIOS DE VAREJO.
APELADA:NILMA DOS SANTOS STRINI.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO
AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
CUMULADA COM PEDIDO LIMINAR DE SUSPENSÃO DE

NEGATIVAÇÃO - RECUSA DA EMPRESA REQUERIDA EM
FORNECER OS CONTRATOS E EXTRATOS DEVIDOS -
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO FORMULADO PELA
AUTORA - INÉRCIA DA REQUERIDA E NÃO FORNECI-
MENTO EM SEDE DE CONTESTAÇÃO - INTERESSE DE
AGIR DEMONSTRADO - OBRIGAÇÃO DA EMPRESA RÉ
EM EXIBI-LOS (ARTIGO 844, INCISO II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL) - MULTA DIÁRIA PARA HIPÓTESE DE
DESCUMPRIMENTO. SENTENÇA MANTIDA - RECURSO
DESPROVIDO.
1. Evidencia-se o interesse de agir do autor, traduzido na ne-
cessidade de obtenção dos documentos, pois cliente da empre-
sa requerida pode, com base neles, exercer eventual direito de
ação.
2. Mantém-se o ônus sucumbencial imposto ao réu, uma vez
configurada a pretensão resistida, pois não atendeu ao requeri-
mento administrativo de exibição de documentos, obrigando a
autora ao ajuizamento da presente ação.

Acórdão Registrados

006. 0256586-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/32835. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000009
Cobrança. Apelante: Alzira Padilha dos Santos. Apelante: Vau-
ner dos Santos. Apelante: José Pesuschi Junior. Apelante: Mau-
rilio Ferreira dos Santos. Apelante: Iara de Medeiros. Apelan-
te: João Renê dos Santos. Apelante: Wilson Pereira Machado.
Apelante: Geneval Francisco Chagas. Apelante: Antonio Fran-
cisco dos Santos. Apelante: Djalma Silva. Apelante: Nicácio
Nestor de Senes. Apelante: Flávio Kugnharski. Apelante: Car-
los Roberto Jacoski. Apelante: Odete Gonçalves. Apelante:
Valdemir Alves de Souza. Adv.: Cristiane Agatti Stanoga. Adv.:
Darci Luiz Marin. Adv.: Domingos Bordin. Adv.: Omar Sfair.
Adv.: Simone Aparecida Zini. Apelado: Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der/pr. Adv.: Anto-
nio Carlos Cabral de Queiroz. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Num.Acordao:
18330. Num.Livro: 192. Folhas: 93 a 102. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
APELANTE:ALZIRA PADILHA DOS SANTOS E OUTROS.
APELADO:DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO ESTADO DO PARANÁ - DER/PR.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA CUMULADA COM
DANOS MORAIS, COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA - IMPROCEDÊNCIA - SERVIDORES PÚBLICOS ESTA-
DUAIS - REAJUSTE DE 80% (OITENTA POR CENTO) E
DANOS MORAIS - PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL -
AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA -
SÚMULA 339 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - VE-
DAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO PARA AUMENTAR VEN-
CIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS - RESTAURA-
ÇÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA -RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARCI-
AL.
1. O juiz não pode conceder benefícios ou vantagens a servidor
público, propiciando-lhe melhorias salariais em caráter isola-
do, sob pena de ferir o princípio constitucional da reserva da
administração, que impede a ingerência dos demais Poderes
em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa
do Poder Executivo. Ademais, aplica-se, à espécie, o entendi-
mento consolidado na Súmula 339 do Supremo Tribunal Fede-
ral, que assevera não caber ao Poder Judiciário aumentar ven-
cimentos de servidores sob o argumento de isonomia.
2. A revogação do Benefício da Assistência Judiciária Gratuita
implica em provocação da parte adversa e produção de prova
da “inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais
à sua concessão”, nos termos do artigo 7.º, da Lei n.º 1.060/50.

Acórdão Registrados

007. 0276416-7 Exceção de Impedimento Cível

Protocolo: 2004/164770. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000715
Exceção de Impedimento Cível. Autos Complementares:
200400000707 Embargos a Execução. Autos Complementares:
200400000714 Exceção de Suspeição. Autos Complementares:
200400000716 Não Identificada. Autos Complementares:
200000000391 Medida Cautelar. Autos Complementares:
9800000854 Indenização. Excipiente: Magda Cristina Geremi-
as. Excipiente: Livanir João Bortoli. Excipiente: Ferreira &
Lembi Ltda.Adv.: Waldir da Silva Machado. Excepto: Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina. Interessado:
Vander de Paiva. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Num.Acordao: 18331.
Num.Livro: 192. Folhas: 103 a 109. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
EXCIPIENTE:MAGDA CRISTINA GEREMIAS E OUTROS.
EXCEPTO:JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO.
EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO - JUIZ MONOCRÁTICO -
INTEMPESTIVIDADE - AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO OU
INTERRUPÇÃO DE PRAZO - TRAMITAÇÃO DURANTE AS
FÉRIAS FORENSES - EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO NÃO
CONHECIDA.
1. Dispõe o artigo 738, inciso I, do Código de Processo Civil:
“O devedor oferecerá os embargos no prazo de dez (10) dias,
contados: I - da juntada aos autos da prova da intimação da
penhora.
2. Por sua vez, o artigo 742 determina que: “será oferecida,
juntamente com os embargos, a exceção de incompetência do
juízo, bem como a de suspeição ou de impedimento do juiz.”
3. Não correm durante as férias as execuções por título extraju-
dicial e os embargos a ela apresentados pelo devedor. No en-
tanto, quanto às execuções por título judicial, estas seguem a
natureza da ação principal. Desta forma, em se tratando de rito
sumário - como ocorre com a presente demanda - e, tendo sido
a presente exceção oposta além do decênio legal, torna-se ela

inadmissível, por intempestiva.

Acórdão Registrados

008. 0259012-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/48653. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300002203
Cobrança. Apelante: Airton Justino dos Passos. Adv.: Silvana
Mendes Helmes. Adv.: Gilmar Pavesi. Apelado: Fundação Rede
Ferroviária de Seguridade Social - Refer. Adv.: Guido Henri-
que Souto. Adv.: Eneida Ameny Schiafino Souto. Adv.: Fer-
nando Schiafino Souto. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Num.Acordao: 18332.
Num.Livro: 192. Folhas: 110 a 115. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELANTE :AIRTON JUSTINO DOS PASSOS.
APELADO:FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - REFER.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO.
PREVIDÊNCIA PRIVADA - REDE FERROVIÁRIA DE SE-
GURIDADE SOCIAL - CONTRIBUIÇÕES DE BENEFICIÁ-
RIOS - DEVOLUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS
ÍNDICES QUE MELHOR ESPELHAM A REALIDADE IN-
FLACIONÁRIA À ÉPOCA - APLICAÇÃO DO IPC - PRE-
CENTES DO STJ - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS INCLU-
ÍDOS - RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
1. As reservas de poupança devem ser restituídas monetaria-
mente devidamente atualizadas por índices de correção que
melhor assegurem o efetivo valor.
2. O IPC - Índice de Preços ao Consumidor - é o que melhor
reflete a perda do poder aquisitivo da moeda.
3. O vencido na demanda deve arcar com a integralidade dos
ônus sucumbenciais.

Acórdão Registrados

009. 0253189-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/5809. Materia: Demais cíveis. Comarca: Tole-
do. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000129 Inde-
nização. Autos Complementares: 200300000018 Carta Preca-
tória/Ordem. Autos Complementares: 200300000019 Carta Pre-
catória/Ordem. Apelante: Município de Braganey. Adv.: San-
dro Augusto Fadanelli. Rec.adesivo: Karine Guedes Soares.
Adv.: Mary Lucia Addad de Andrade. Adv.: Terezinha Neide
Anselmi Taboza. Adv.: Orlando Neves Taboza. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho. Num.Acordao: 18333. Num.Livro:
192. Folhas: 116 a 123. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao reexa-
me necessário e ao recurso adesivo e negaram provimento ao
apelo.
APELANTE:MUNICÍPIO DE BRAGANEY.
RECURSO ADESIVO:KARINE GUEDES SOARES.
APELADOS:OS MESMOS.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - ACIDENTE
DE TRÂNSITO - SENTENÇA QUE A JULGA PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE - REEXAME NECESSÁRIO, APELAÇÃO
E RECURSO ADESIVO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA, DE EQUÍVOCO NA CON-
FRONTAÇÃO DAS PROVAS POR CULPA DE TRERCEIRO
PELO EVENTO E EXISTÊNCIA DE PLENA CAPACIDADE
LABORATIVA D VÍTIMA - PEDIDO, POR OUTRO LADO,
DE ELEVAÇÃO DOS VALORES ATINENTES AOS DANOS
EXPERIMENTADOS - MOTORISTA MUNICIPAL QUE SE
MOSTRA EXCLUSIVAMENTE RESPONSÁVEL PELO ACI-
DENTE - RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO EM IN-
DENIZAR - PERÍCIA QUE DEMONSTRA TER HAVIDO
REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA DA VÍTIMA
- INDENIZAÇÃO DEVIDA - POSSIBILIDADE DE CUMU-
LAÇÃO DOS DANOS MORAIS E ESTÉTICOS - LESÕES
CORPORAIS GRAVES, DEFORMANTES E INDELÉVEIS -
NECESSIDADE DE AUMENTO DO VALOR FIXADO PARA
O DANO ESTÉTICO - VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ART.
7º, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - READEQUA-
ÇÃO DOS VALORES EM REAL - DESPROVIMENTO DA
APELAÇÃO E PROVIMENTO PARCIAL DO REEXAME
NECESSÁRIO E DO RECURSO ADESIVO.
1. Se a conduta culposa do motorista foi o fator principal do
acidente, não há que se falar em caso fortuito, em virtude de
comportamento de terceiro.
2. A responsabilidade civil do município pelos danos causados
por eventual preposto é objetiva.
3. A comprovação efetiva de lesões corporais graves, aliadas à
dor física e moral, reclamam plena indenização, sendo cumulá-
veis as atinentes aos danos morais com as referentes aos danos
estéticos (Súmula 37 do STJ).
4. Lesões corporais provocadoras de defeitos físicos, com que-
bra da harmonia da estrutura do corpo humano, sofridas por
mulher, que a acompanharam durante toda a infância e adoles-
cência, requerem indenização significativa para ser justa.

Acórdão Registrados

010. 0249787-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/177782. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Apucarana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000037 Anulatória. Autos Complementares:
200100000582 Medida Cautelar. Apelante: Luiz Carlos Beren-
guel. Adv.: Joao Carlos Zafalon. Apelado: Município de Apu-
carana. Adv.: Marcos Elesbão. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Num.Acordao:
18334. Num.Livro: 192. Folhas: 124 a 127. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELANTE:LUIZ CARLOS BERENGUEL.
APELADO:MUNICÍPIO DE APUCARANA.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO
APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR INOMINADA - ANULA-
ÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO CUMULADA COM PER-

DAS E DANOS, LUCROS CESSANTES E REPARAÇÃO DE
DANO MORAL - IMPROCEDÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE
PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO - AUSÊNCIA DE
LICENÇA SANITÁRIA E ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
EM NOME DO INTERESSADO - IRREGULARIDADE - IN-
FRAÇÃO AO CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO -
ATO ADMINISTRATIVO INVESTIDO PELO PODER DE
POLÍCIA - REVOGAÇÃO A QUALQUER TEMPO POR PAR-
TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - POR SER ATO PRE-
CÁRIO NÃO CONFERE AO PODER PÚBLICO O DEVER
DE INDENIZAR - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO.

Acórdão Registrados

011. 0255720-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/16954. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000023810
Reparação de Danos. Autos Complementares: 200000000421
Sequencia Anual. Apelante: Pluma Conforto e Turismo S/a.
Adv.: Vicente Ganter de Moraes. Adv.: José Vidotti. Adv.: Evi-
lásio de Carvalho Júnior. Apelante: Julio Karpinski. Adv.: Ales-
sandro Cota. Adv.: Ana Flávia de Lara Mehl. Adv.: Mauricio
Galeb. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Num.Acordao:
18335. Num.Livro: 192. Folhas: 128 a 135. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to a ambos os recursos..
APELANTE 1:PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A.
APELANTE 2:JULIO KARPINSKI.
APELADOS:OS MESMOS.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - FURTO OCORRIDO
NO INTERIOR DE ÔNIBUS DE VIAGEM INTERESTADU-
AL - PROCEDÊNCIA PARCIAL - APELAÇÕES - ALEGA-
ÇÃO DE NÃO COMPROVAÇÃO DO FATO E DE CULPA
EXCLUSIVA DE TERCEIRO - SÚPLICA DE MAJORAÇÃO
DAS VERBAS FIXADAS - EMPRESA TRANSPORTADO-
RA QUE TEM O DEVER DE SEGURANÇA PARA COM O
PASSAGEIRO - ART. 29, INC. VI, DO DECRETO Nº 2.521/
98 - RELAÇÃO DE CONSUMO EVIDENCIADA - APLICA-
ÇÃO CONCOMITANTE DO ART. 14 DO CDC - CULPA DA
EMPRESA NA VIGILÂNCIA E NA PROTEÇÃO DA INCO-
LUMIDADE DOS BENS TRANSPORTADOS - DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS EVIDENCIADOS - NÃO COMPROVA-
ÇÃO DE QUE OS FATOS TIVESSEM OCORRIDO POR
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA OU DE TERCEIRO - SEN-
TENÇA CORRETA - RECURSOS A QUE SE NEGA PROVI-
MENTO.
1. Na prestação de serviço de transporte de passageiros a em-
presa prestadora tem o dever de assegurar ao usuário um deslo-
camento pontual, seguro, higiênico e confortável.
2. Falhando na questão de segurança e causando danos a even-
tual passageiro deve responder pelos prejuízos produzidos, quer
sejam de caráter patrimonial, quer sejam de caráter extrapatri-
monial, atendendo-se ao que dispõe o art. 14 do CDC, ainda
mais se no caso sobressai a desídia com que se houve, quando
então incide inclusive o disposto sobre a sua responsabilidade
no Código Civil.

Acórdão Registrados

012. 0258758-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/46605. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000326 In-
denização. Apelante: Luiz Clemente Nicoletti. Adv.: Flávio
Warumby Lins. Adv.: Luiz Alberto Gonçalves. Apelado: Trut-
zschler Indústria e Comércio de Máquinas Ltda. Adv.: Gildo
José Maria Sobrinho. Adv.: Nelson de Sa Ribas. Adv.: Eros
Santos Carrilho. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18336. Num.Livro: 192. Folhas: 136 a 142. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELANTE:LUIZ CLEMENTE NICOLETTI.
APELADO:TRUTZSCHLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS LTDA.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS - ACIDENTE DO TRABALHO - PERDA DA CA-
PACIDADE AUDITIVA - PEDIDO IMPROCEDENTE - CUL-
PA DO EMPREGADOR NÃO CONFIGURADA - AUSÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO - NEXO DE CAUSALIDADE
ENTRE O ATUAR DO EMPREGADOR E O SINISTRO NÃO
DEMONSTRADO - PROVAS TESTEMUNHAIS E PERICI-
AL DEVIDAMENTE ANALISADAS PELO JUÍZO MONO-
CRÁTICO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA - RECUR-
SO DESPROVIDO - MANUTENÇÃO IN TOTUM DA RES-
PECTIVA SENTENÇA.

Acórdão Registrados

013. 0264305-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/84302. Materia: Demais cíveis. Comarca: La-
ranjeiras do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000038 Indenização. Agravante: Roseli Domingues.
Agravante: Natanael Domingues de Souza. Agravante: Miguel
Domingues de Souza. Adv.: Almir Machado de Oliveira. Adv.:
Tatiana Bertuol de Oliveira. Agravado: Cgc - Coleta Geral Con-
cessões Ltda. Adv.: Sérgio Vulpini. Adv.: Kelly Regina Pavani
Vulpini. Adv.: Michael Hiromi Zampronio Miyazaki. Orgao
Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silvei-
ra Filho. Num.Acordao: 18337. Num.Livro: 192. Folhas: 143 a
148. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AGRAVANTES:ROSELI DOMINGUES E OUTROS.
AGRAVADA:CGC - COLETA GERAL CONCESSÕES LTDA.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- JUÍZO “A QUO” QUE DEFERE AS PROVAS REQUERI-
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DAS PELA EMPRESA RÉ - INSURGÊNCIA DA PARTE
AUTORA - ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DA PRECLU-
SÃO - IMPOSSIBILIDADE DE SE ANALISAR A QUESTÃO
- AUSÊNCIA DA PEÇA CONTESTATÓRIA - DOCUMEN-
TO ESSENCIAL E NECESSÁRIO PARA A SOLUÇÃO DA
CELEUMA JURÍDICA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.
Compete à parte agravante instruir o agravo de instrumento não
apenas com as peças tidas como obrigatórias, mas também com
aquelas consideradas como necessárias e essenciais ao deslin-
de da controvérsia jurídica, haja vista que a legislação proces-
sual civil não permite a apresentação de documentos “a poste-
riori”.

Acórdão Registrados

014. 0180508-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/33442. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 1805087 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9700000222 Sequencia
Anual. Embargante: Telepar - Telecomunicações do Paraná S.
A.Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho. Adv.: Renato Cardoso
de Almeida Andrade. Adv.: Marcello Bacellar. Embargante:
Phonesul - Comercialização de Equipamentos e Terminais Te-
lefônicos S/c Ltda.Embargante: Mauro Fregonese. Adv.: Paulo
Maurício da Rocha Turra. Adv.: Diogo Mallé Amaro. Embar-
gado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Num.Acordao: 18338.
Num.Livro: 192. Folhas: 149 a 158. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos 01 e acolhe-
ram parcialmente os embargos 02.
EMBARGANTE 1:BRASIL TELECOM S/A, SUCESSORA DE
TELEPAR -TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A.
EMBARGANTE 2:PHONESUL COMERCIALIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E TERMINAIS TELEFÔNICOS S/C LTDA.
E MAURO FREGONESE.
EMBARGADO:ACÓRDÃO Nº 16.897, DA 6ª CÂMARA CÍ-
VEL.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE DÁ
PROVIMENTO PARCIAL A RECURSO DE APELAÇÃO,
MODIFICANDO A DECISÃO MONOCRÁTICA PARA CON-
DENAR A EMPRESA REQUERIDA A RESPONDER PELOS
DANOS CAUSADOS AOS REQUERENTES - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO 1 - REJEIÇÃO, POSTO QUE OPOSTOS
SOMENTE EM VIRTUDE DO INCONFORMISMO DA PAR-
TE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2 - OMISSÃO DA
DECISÃO EMBARGADA, NO QUE SE REFERE AOS PA-
RÂMETROS PARA FIXAÇÃO DOS LUCROS CESSANTES
- OMISSÃO NO QUE TANGE À FIXAÇÃO DOS JUROS
LEGAIS, INCLUSIVE DE SEU TERMO A QUO - OBSCURI-
DADE NO QUE CONCERNE AO ALCANCE DOS DANOS
EMERGENTES - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL DA
EMENTA DO JULGADO, RESPECTIVAMENTE AO VALOR
DO DANO MORAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS 2
PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

015. 0242832-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/138477. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 9900022369
Cobrança. Agravante: Condomínio Edifício Francisco Leocá-
dio. Adv.: Marcos Lúcio Carneiro de Mello. Agravado: Carlos
Mauro Cerci. Agravado: Adalgiza Portugal Cerci. Adv.: Julia-
na Teixeira Villatore. Curador: Antonio Augusto Castanheira
Neia. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz José
Maurício Pinto de Almeida. Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola. Num.Acordao: 18339. Num.Livro: 192.
Folhas: 159 a 166. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO SUMÁRIA DE CO-
BRANÇA - FASE DE EXECUÇÃO. TAXA CONDOMINIAL.
IMÓVEL HIPOTECADO COM BASE EM CÉDULA DE CRÉ-
DITO RURAL. CONCURSO DE CREDORES. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
Crédito decorrente de taxas condominiais, porque necessário à
própria preservação do conjunto condominial, é preferido ao
crédito hipotecário.

Acórdão Registrados

016. 0261503-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/64798. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000034
Impugnação aos Benefícios de Assistência Judiciária. Autos
Complementares: 200200000744 Consignação em Pagamento.
Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Vicente de Paula Mar-
ques Filho. Apelado: André Luiz de Almeida Figueiredo. Adv.:
Viviane Pomini. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Anny Mary Kuss. Revisor: Juiz Paulo Habith.
Num.Acordao: 18340. Num.Livro: 192. Folhas: 167 a 173. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA- IMPUGNANTE QUE REQUEREU
PROVAS PARA ILIDIR O PEDIDO DE GRATUIDADE NÃO
DEFERIDO- CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURA-
DO- PEDIDO FUNDADO EM DECLARAÇÃO DE INSUFI-
CIÊNCIA DE RECURSOS ECONÔMICOS PARA CUSTEAR
AS DESPESAS DO PROCESSO- PRESUNÇÃO “ JURIS TAN-
TUM”- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO-
 Em princípio, basta a simples afirmação da condição de po-
breza para que seja concedido o benefício da assistência judi-
ciária gratuita.
 A Lei nº 1.060/50, ao estabelecer as normas referentes à As-
sistência Judiciária, em seu artigo 4º, § 1° ao dispor que: “
Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa
condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o
décuplo das custas judiciais” deixou claro que a afirmação con-

tida no seu caput, goza de presunção júris tantum.
 Na análise dos autos tem-se que as provas requeridas pelo im-
pugnante se mostram necessárias para o deslinde da controvér-
sia instaurada, para que se tenha firmada a convicção de que as
circunstâncias do caso concreto indicam que a parte pode su-
portar os honorários advocatícios e as custas processuais, sem
prejuízo do seu sustento ou de sua família.

Acórdão Registrados

017. 0259545-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/25320. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000433 In-
denização. Autos Complementares: 9900000064 Impugnação
ao Valor da Causa. Autos Complementares: 9800000384 Bus-
ca e Apreensão. Apelante: Rui Cavalin Pinto. Adv.: Rui Caval-
lin Pinto. Apelante: Eros Felipe. Adv.: Walter Barbosa Bittar.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18341.
Num.Livro: 192. Folhas: 174 a 192. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento a
ambos os recursos..
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - PUBLICA-
ÇÃO DE LIVRO - CARICATURA, NOTA INTRODUTÓRIA
E PETIÇÃO INICIAL DE UMA AÇÃO JUDICIAL - AFAS-
TADA IMUNIDADE PROFISSIONAL (ART. 133, DA CF/88)
- OFENSA CONFIGURADA - AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE
PERTINÊNCIA E NECESSIDADE DA OBRA COM A CAU-
SA - VALOR DA CAUSA QUE NÃO GUARDA RELAÇÃO
COM A SUGESTÃO DO QUANTUM DA INDENIZAÇÃO -
VALOR ESTIMATIVO - OPINIÃO PESSOAL E ACHAQUES
A TERCEIRO PUBLICADA EM LIVRO - PALMAR OFEN-
SA À HONRA - INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS PE-
NAL E CÍVEL - DANO MORAL PRÓPRIO - DISPENSA DE
PROVA DE CONSEQÜÊNCIAS EXTERNAS - PRIMEIRO
APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - OFENSA À HON-
RA - PUBLICAÇÃO - EDIÇÃO LIMITADA E DISTRIBUI-
ÇÃO DIRIGIDA - QUANTUM DA INDENIZAÇÃO - CARÁ-
TER SANCIONATÓRIO E COMPENSATÓRIO - VALOR
SUFICIENTE (R$ 20.000,00) - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS MANTIDOS EM 15% DO VALOR DA CONDENAÇÃO
- ART. 20, § 3º, DO CPC - SEGUNDO APELO CONHECIDO
E IMPROVIDO.
A imunidade profissional prevista na Carta Política de 1988
aos advogados, cujo escopo é salvaguardar o bom desenvolvi-
mento desta atividade erigida à condição de indispensável para
administração da Justiça, não se presta ao albergue de divulga-
ção a terceiros das desavenças familiares reduzidas a termo em
autos que tramitam pelo Poder Judiciário.
O autor não deduziu pedido certo, pautando-se pela corrente
segundo a qual o valor atribuído na inicial para ressarcimento
dos danos extrapatrimoniais é meramente estimativo, logo, to-
talmente ilógico reclamar-se correspondência deste montante
com o valor atribuído à causa.
Não há distinção entre o que corresponde ao conteúdo do livre-
te (cópia da petição de outro processo), do que concerne à sua
apresentação, seu título ou a caricatura da capa. Todos estes
são elementos que compõem a obra imaginada, criada, produ-
zida e distribuída pelo requerido, no afã - confesso - de tornar
pública sua opinião sobre seu cunhado e a situação em que se
processava a partilha dos bens de seu sogro, denegrindo a ima-
gem de seu desafeto.
É irrelevante reclamar prova da repercussão danosa da publi-
cação e distribuição do livreto, eis que se trata de dano moral
puro, o direito à reparação nasce do próprio ato, ou seja, “o
dano existe no próprio fato violador, impondo a necessidade de
resposta, que na reparação se efetiva. Surge ex fato, ao atingir
a esfera do lesado, provocando-lhe reações negativas já apon-
tadas. Nesse sentido é que se fala em dannum in re ipsa” (Car-
los Bittar, Reparação civil por anos morais, p. 204).

Acórdão Registrados

018. 0257238-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/27745. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ro-
lândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9500000610 Cobran-
ça. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Miguel Fernando Ri-
goni. Adv.: Márcio Antônio Sasso. Adv.: Jovino Terrin. Adv.:
Idevam Inácio de Paula. Apelado: Gumercindo Ferreira do
Amaral. Adv.: Clea Mara Luvizotto. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao:
18342. Num.Livro: 192. Folhas: 193 a 200. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to a ambos os recursos..
PROCESSUAL CIVIL - PLANO VERÃO - CADERNETA DE
POUPANÇA -AGRAVO RETIDO INTERPOSTO CONTRA O
DESPACHO SANEADOR QUE AFASTOU A PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA JUSTIÇA ESTADUAL EM RAZÃO
DA LEGITIMIDADE DA UNIÃO PARA FIGURAR NO POLO
PASSIVO DA DEMANDA, BEM COMO A INÉPCIA DA INI-
CIAL POR FALTA DE POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-
DIDO- MM. JUIZ SINGULAR QUE, EM JUÍZO DE RETRA-
TAÇÃO REVOGOU O DESPACHO DETERMINANTE DA
CITAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL POR FORÇA DA DENUN-
CIAÇÃO À LIDE FORMULADA PELO APELANTE- ILEGI-
TIMIDADE REJEITADA ANTERIORMENTE- PRECLUSÃO
OCORRENTE- POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO
EVIDENTE- AGRAVO RETIDO CONHECIDO E IMPROVI-
DO- - DECISÃO ULTRA-PETITA NÃO CONFIGURADA EM
RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM CONFORMIDADE COM O
§ 3º, DO ART. 20, DO CPC - APELO CONHECIDO E IM-
PROVIDO.
Ao serem intimadas as partes da reforma pelo juízo singular em
retratação, ainda que parcial, o agravado poderá interpor o re-
curso que couber dessa nova situação, porém se não recorrer,
haverá a preclusão.
“Possibilidade jurídica do pedido entende-se a admissibilidade
da pretensão perante o ordenamento jurídico, ou seja, previsão
ou ausência da vedação, no direito vigente, do que se postula

na causa” (STJ - RT 652/183)
O pedido deduzido na peça vestibular dá os limites da futura
decisão a ser proferida pelo julgador. Se requerido que o valor
principal fosse corrigido a partir da data em que deveria ter
sido creditado na conta, utilizando-se como índice para efeito
de correção até a data do efetivo pagamento a variação do IPC
até fevereiro de 1991, substituído pela TR, mais juros de mora,
a utilização de tais índices, que não foram contestados, não
importa em decisão ultra petita.

Acórdão Registrados

019. 0266278-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/96306. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000611
Ação Monitória. Apelante: Banco Santander Meridional S/a.
Adv.: Cleverson Marcel Colombo. Adv.: José Francisco Perei-
ra. Apelado: Industrial e Comercial de Carvão Santa Emília
Ltda.Apelado: Rubio Garcia Goulart. Apelado: Ana Darci Fa-
bre Goulart. Adv.: Marcio Luis Piratelli. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Revisor: Juiz
Paulo Habith. Num.Acordao: 18343. Num.Livro: 192. Folhas:
201 a 210. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AÇÃO MONITÓRIA- EMBARGOS JULGADOS PROCE-
DENTES- CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO- PRO-
VA PERICIAL QUE ATESTOU A COBRANÇA DE JUROS
CAPITALIZADOS E A COBRANÇA INDISCRIMINADA DE
ENCARGOS- CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
APLICÁVEL AOS CONTRATOS BANCÁRIOS- CAPITALI-
ZAÇÃO MENSAL DE JUROS QUE NÃO PODE SER EFETI-
VADA NESSE TIPO DE CONTRATO- IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO “ PACTA SUNT SER-
VANDA” QUANDO A EXECUÇÃO DO CONTRATO NÃO
É REALIZADA EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS
DA BOA-FÉ E DA FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO-
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
 A sentença atacada não se apresenta, como pretende o apelan-
te, desprovida de fundamentação eis que nela foram registra-
das as principais ocorrências havidas na marcha do processo,
tendo o MM. Juiz singular analisado as questões de fato e de
direito.
 Nos termos do artigo 436 do CPC, o juiz não está adstrito ao
laudo pericial, podendo firmar sua convicção com outros ele-
mentos, entretanto, como a prova lhe é dirigida, não deve e
nem pode recusa-lo se não estiver evidenciado o seu desacerto.
 Houve outorga de crédito para que os apelados o utilizassem
como destinatários finais, havendo uma relação de consumo
que enseja a aplicação dos dispositivos do Código de Defesa
do Consumidor.
Para os contratos de financiamento em geral, entre eles os re-
sultantes de contratos de abertura de crédito, não se defere a
capitalização, incidindo o disposto na Súmula 121 do STF, uma
vez que o Dec. 22.626/1933, art. 4° proíbe contar juros dos
juros, salvo dos juros dos saldos líquidos das contas correntes,
de ano a ano.
O princípio do pacta sunt servanda, não obsta que seja revisto
o contrato, deixando-se de aplicar determinadas cláusulas quan-
do estas se mostrarem abusivas ou quando ocorrer oneração
excessiva de uma das partes, porquanto a legislação consumei-
rista é mais benigna ao consumidor, do que as demais disposi-
ções da legislação ordinária.
No contrato em comento, apenas estipulou a taxa de juros, não
especificando quais os encargos que seriam exigidos, suas ta-
xas, eis que na clausula 6ª, § 3° , apenas fez o Banco constar
que estes seriam calculados às taxas máximas praticadas pelo
apelante em suas operações ativas, cláusula que, tratando-se de
contrato de adesão, se mostra abusiva por não poder o mutuá-
rio ter conhecimento delas e do valor que efetivamente seria
cobrado em relação a elas.

Acórdão Registrados

020. 0264112-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/80776. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000606
Cobrança. Apelante: Moro S/a Construções Civis. Apelado:
Daniel Figueira Gonçalves. Adv.: José Luiz Ricetti. Orgao Jul-
gador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18344. Num.Livro: 192. Folhas: 211 a 216. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CONSTRUÇÃO CIVIL - ATRA-
SO NA ENTREGA DE OBRA - MULTA CONTRATUAL -
CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR NÃO CARACTERI-
ZADOS - CRISE ECONÔMICA DO SETOR IMOBILIÁRIO -
RISCO DA ATIVIDADE INTRANSFERÍVEL AO CONSU-
MIDOR - CONTRATO DE ADESÃO - CLÁUSULA ABUSI-
VA TIDA COMO NÃO ESCRITA - AUSÊNCIA DE PROVA -
APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A instabilidade econômica, política e social dificulta em muito
o desenvolvimento de qualquer ramo de atividade, seja comer-
cial, industrial ou de prestação de serviços. Porém, o ônus de
arcar com o risco da atividade desenvolvida não pode ser trans-
ferido ao consumidor, não configurando caso fortuito ou força
maior a inadimplência de credores, planos econômicos, etc.,
portanto, não eximem a construtora de arcar com multa pelo
atraso na entrega da obra.

Acórdão Registrados

021. 0266274-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/99116. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001139 Ação
Monitória. Agravante: José Eudes Monteiro. Agravante: Luiza
Maria Monteiro. Adv.: Raimundo Firmino dos Santos. Agrava-
do: Imobiliária Espigão Ltda. Adv.: Mariz Mendes May. Adv.:
Ney Brodbeck May. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18345. Num.Livro:
192. Folhas: 217 a 222. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por

unanimidade de votos, negaram provimento.
.
AÇÃO MONITÓRIA - IMPENHORABILIDADE DE BEM DE
FAMÍLIA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE PODE
SER ALEGADA A QUALQUER TEMPO OU GRAU DE JU-
RISDIÇÃO, DEVENDO INCLUSIVE SER APRECIADA DE
OFÍCIO - FALTA DE PROVAS OU INDÍCIOS DE QUE O
BEM ESTÁ ALBERGADO PELA LEI Nº 8.009/90 - ÔNUS
DA AGRAVANTE NÃO CUMPRIDO - RECURSO CONHE-
CIDO E IMPROVIDO.
Em se tratando de nulidade absoluta, a exemplo do que se dá
com os bens absolutamente impenhoráveis (CPC, art. 649), pre-
valece o interesse de ordem pública, podendo dita impenhora-
bilidade ser argüida em qualquer fase ou momento processual,
podendo ser apreciada de ofício.
A simples alegação do fato não é suficiente para formar a con-
vicção do Juiz. A menção de um fato não prescinde da prova
por quem o alega. Sendo do autor o ônus da prova do fato cons-
titutivo do seu direito e dele não se desincumbindo a contendo,
impõe-se a improcedência do seu pedido.

Acórdão Registrados

022. 0241269-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/127370. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300041087 Declaratória. Agravante: Nardi Nora Ribeiro
Küster. Adv.: Ludimar Rafanhin. Agravado: Município de Cu-
ritiba. Agravado: Instituto de Previdência do Município de
Curitiba. Adv.: Mauricio Eduardo Sa de Ferrante. Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz José Maurício Pinto de
Almeida. Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.
Num.Acordao: 18346. Num.Livro: 192. Folhas: 223 a 228. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA c/
c COBRANÇA. TUTELA ANTECIPADA PARA MANUTEN-
ÇÃO DE PROVENTOS INTEGRAIS DE SERVIDOR PÚBLI-
CO POR OCASIÃO DA APOSENTADORIA, EM DECOR-
RÊNCIA DE MOLÉSTIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO
ARTIGO 273, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NECES-
SIDADE DE PROVA PERICIAL. DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO NÃO PROVIDO.
Não se concede antecipação de tutela para manutenção inte-
gral dos proventos de servidor público aposentado por invali-
dez quando se fizer necessária produção de prova pericial para
reconhecer-se existência de eventual causa de enfermidade
motivadora da jubilação.

Acórdão Registrados

023. 0229866-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/45556. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranaguá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000095
Consignação em Pagamento. Agravante: Tcp - Terminal de
Contêineres de Paranaguá S/a. Adv.: José Maria Valinas Bar-
reiro. Agravado: Comercial Torres Ltda - Me. Adv.: Maristela
Silva Fagundes Ribas. Adv.: Valdir José Romanini Júnior. Or-
gao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola. Num.Acordao: 18347. Num.Livro: 192. Folhas: 229 a
239. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO
EM PAGAMENTO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA.
DEPÓSITO DE VALOR PARA RETIRADA DE MERCADO-
RIAS DO ARMAZÉM DA RÉ. PRESENTES OS REQUISI-
TOS DO ART. 273, DO CPC. POSSIBILIDADE DE REVER-
SIBILIDADE DA MEDIDA. DECISÃO MANTIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.
Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo
Civil e configurada a possibilidade de reversibilidade da medi-
da, deve ser mantida. decisão que defere antecipação de tutela
mediante depósito, para retirada de mercadorias do armazém
da ré.

Acórdão Registrados

024. 0237086-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/95055. Materia: Demais cíveis. Comarca: Can-
tagalo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000118 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Levino Braganholo. Adv.: Joao
Morais do Bonfim. Agravado: Paulo Linke. Adv.: Élcio Marce-
lo Bom. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luís Espíndola. Num.Acordao: 18348. Num.Livro: 192.
Folhas: 240 a 245. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - MANDADO LI-
MINAR. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO PROVIDO.
Nos termos do art. 928, do CPC. a reintegração de posse, em
cognição sumária, só é deferível em favor do autor, sem audi-
ência do réu, quando a prova ‘ab initio’ não dá margem a dúvi-
das, ainda que para tanto não se exija ser robusta e inconcussa.

Acórdão Registrados

025. 0266609-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/98035. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000800 Inde-
nização. Agravante: José Eduardo da Rocha Cabral. Adv.: Ju-
lio Cézar Nalim Salinet. Adv.: Dario Becker Paiva. Agravado:
Mário Bonafini. Adv.: Paulo Roberto Bonafini. Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18349. Num.Livro: 192. Folhas: 246 a 253. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
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JUDICIAL - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE
- CONSTRIÇÃO DE BENS DA PESSOA FÍSICA DE SÓCIO-
GERENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DAS
HIPÓTESES JUSTIFICÁVEIS - EMPRESA HÍGIDA, EM
ATUAÇÃO E QUE POSSUE BENS - CDC INAPLICÁVEL -
LIMITES SUBJETIVOS DA COISA JULGADA - RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
Para a desconsideração da pessoa jurídica não basta a simples
ausência de bens, sendo necessário comprovar, nos termos do
art. 50 do novo Código Civil, o abuso da personalidade jurídi-
ca, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão
patrimonial.
A penhora de bens particulares dos sócios, em execução movi-
da contra a sociedade, é restrita às hipóteses previstas em lei,
quais sejam, nos casos de excesso de mandato e de violação ao
contrato social ou legal, nesta última, inclui-se os casos de ir-
regular dissolução.
Os limites subjetivos da coisa julgada não abrangem ao sócio
que não figurou como parte no processo de cognição no qual
teve origem o título executivo judicial contra a sociedade e que
é objeto de exigência em procedimento próprio. Na melhor
exegese do art. 472, do CPC, não havendo fundamento legal
para a desconsideração da personalidade jurídica, a pessoa fí-
sica dos sócios não poderá ser exigida diretamente em razão do
título executivo que não lhe diz respeito.

Acórdão Registrados

026. 0266003-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/95241. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000351
Medida Cautelar. Agravante: Unimed Seguradora S/a. Adv.:
César Augusto Moreno. Adv.: João Ricardo da Silva Lima. Adv.:
Alexandre Uehara. Agravado: Keiji Nakamo. Adv.: Akiko Naka-
no Taguchi. Adv.: Júnia Maria Taguchi. Adv.: Claudinei
Szymczak. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18350. Num.Livro: 192. Fo-
lhas: 254 a 263. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR -
REQUISITOS PRESENTES - CONTRATO DE SEGURO DE
RENDA POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA (SERIT
MAIS) - SUPERVENIÊNCIA DE SINISTRO - DETERMINA-
DO O PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES - PRESTAÇÃO DE
CAUÇÃO - FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA
DEMONSTRADOS - SATISFATIVIDADE DA TUTELA -
INIMPORTÂNCIA - FUNGIBILIDADE DAS TUTELAS DE
URGÊNCIA - IRREVERSIBILIDADE NÃO CONFIGURADA
- MÉRITO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO - QUES-
TÕES PREJUDICADAS - AGRAVO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO.
A instrumentalidade do processo cautelar é inegável, bem como
sua importância para a obtenção de uma tutela efetiva, sendo
mister destacar neste ponto o fato de o agravado ter prestado
caução, assegurando a agravante quanto ao perigo da irreversi-
bilidade da medida, o qual não está focado no não provimento
da ação, mas sim nas conseqüências da concessão do pleito
liminar.
Com relação à irreversibilidade, a liminar deferida no juízo “a
quo” visa garantir o pagamento de seguro ao agravado, assegu-
rando-lhe remuneração mensal para aquisição de alimentos,
remédios, vestuário e demais necessidades básicas, em suma,
protegendo a vida deste, bem maior, cujo perecimento seria
inquestionavelmente irreversível.
Mesmo que o pedido se mostrasse efetivamente satisfativo,
desde que não trouxesse prejuízo à ordem pública, nem macu-
lasse o interesse público, não criando prejuízo ao processo, nem
às partes, poderia ser concedido.

Acórdão Registrados

027. 0266768-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/101873. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Colombo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400000198
Reintegração de Posse. Agravante: Vera Lia Jackowski. Adv.:
Fernando José Ferreira Pacheco. Adv.: Rafael Henrique de Oli-
veira Costa. Agravado: Alceu Hilgemberg. Agravado: Marti-
nha Ramos Hilgemberg. Agravado: Maria Darcy Ramos Albi-
no. Adv.: José Antonio Peixoto de Oliveira. Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18351. Num.Livro: 192. Folhas: 264 a 269. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- LIMINAR CONCEDIDA EM
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE- COMODATO VER-
BAL- AGRAVANTE DEVIDAMENTE NOTIFICADA- RECU-
SA EM DESOCUPAR VOLUNTARIAMENTE O IMÓVEL
APÓS O PRAZO CONCEDIDO - ESBULHO CARACTERI-
ZADO- LIMINAR AUTORIZADA NOS TERMOS DO ARTI-
GO 928 DO CPC- DESPACHO QUE NÃO SE MOSTRA ILE-
GAL OU ABUSIVO- RECURSO CONHECIDO E IMPROVI-
DO.
Restando evidenciado que a relação jurídica existente entre as
partes é de comodato, e não de locação, a recusa do comodatá-
rio em desocupar o imóvel, depois de constituído em mora por
prévia notificação, equivale a esbulho, remediável através de
ação de reintegração de posse.
A posse dos agravados está sendo disputada com base no domí-
nio, sendo que a inicial da reintegratória veio devidamente ins-
truída conforme exige a lei processual, o que autorizou o MM.
Juiz singular a deferir a expedição de mandado liminar, nos
permissivos termos do art. 928 do CPC.
Sem elementos concludentes quanto a ressonância social e eco-
nômica da medida a refletir na família da agravante, tais alega-
ções não autorizam seja acolhido o presente para se reformar o
despacho atacado, sustando-se os efeitos da liminar deferida,
bem como o fato de que a casa foi construída por ela, o que
depende de prova, através do contraditório.
Para a revogação da liminar deferida, necessário que o proce-
dimento tenha a justificá-lo razões ponderáveis de fato e de
direito, pois a proteção, assegurada ao possuidor que compro-

va os requisitos exigidos pela lei, constitui direito que não se
lhe pode negar.

Acórdão Registrados

028. 0265968-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/91547. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cas-
cavel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000387
Revisão de Lancamento. Agravante: Companhia de Saneamen-
to do Paraná - Sanepar. Adv.: Marcus Venicio Cavassin. Adv.:
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Agravado: Francisco Lopes
Vaccas. Adv.: Roberto Wypych Junior. Adv.: Andreia Bello
Lambrinidis Basso. Adv.: Luiz Augusto Broetto. Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18352. Num.Livro: 192. Folhas: 270 a 278. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- DESPACHO CONCESSIVO
DE TUTELA ANTECIPATÓRIA PARA QUE, EM FACE DA
EXISTÊNCIA DE APENAS UM HIDRÔMETRO MARCAN-
DO O CONSUMO DE ÁGUA DO PRÉDIO, A COBRANÇA
SE DÊ PELO VOLUME REAL UTILIZADO- DESPACHO
QUE NÃO SE PODE TER COMO NÃO FUNDAMENTADO-
POSSIBILIDADE DA CONCESSÃO DA TUTELA ANTECI-
PADA INICIALMENTE, SEM OUVIR A PARTE CONTRÁ-
RIA, CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO- SERVI-
ÇO DE FORNECIMENTO DE ÀGUA QUE DEVE SER CO-
BRADO PELA AGRAVANTE COMO SENDO TAXA ANTE
SUA COMPULSORIEDADE. DIVISIBILIDADE QUE AUTO-
RIZA A COBRANÇA PELO EFETIVAMENTE UTILIZADO-
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA ANTE-
CIPADA EVIDENCIADOS- RECURSO CONHECIDO E IM-
PROVIDO.
 A decisão agravada está com suficiente fundamentação, eis
que se tratando de decisão interlocutória, a fundamentação pode
ser concisa, não havendo violação ao art. 93, IX, da CF, nem ao
artigo 165 do CPC.
 Não há empecilho à concessão de antecipação dos efeitos da
tutela em caráter liminar, sem ouvida da parte contrária, em se
tratando agente do poder público/concessionária de serviço
público, desde que evidenciada a possibilidade potencial do
prejuízo ao agravado em ter que pagar pelo que não consumiu.
 A jurisprudência tem entendido iterativamente no sentido de
que, o fornecimento de serviços de água e esgoto, quando tiver
caráter de cumpulsoriedade, é remunerada mediante taxa.
 No caso de fornecimento de água, o serviço é de utilização
individual e mensurável, ensejando a proporcionalidade da re-
muneração.
 Tem-se, pois que se acham presentes os requisitos capazes de
autorizar a necessária antecipação da tutela antecipatória, visto
que a prova dos autos convencem no sentido de que a preten-
são deduzida merece ser acolhida, mesmo que provisoriamen-
te.

Acórdão Registrados

029. 0264472-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/85681. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000950
Dissolução de Sociedade. Autos Complementares:
200000000855 Medida Cautelar. Autos Complementares:
200100000326 Medida Cautelar. Autos Complementares:
2470237 Apelação Cível. Agravante: Rolf Venske. Adv.: Car-
los Alberto Farracha de Castro. Adv.: Alexandre Arseno. Agra-
vado: Tecnopoços - Perfuração e Assitência Técnica de Poços
Artesianos Ltda. Agravado: José Ferraz de Medeiros Junior.
Agravante: Raimundo Rodrigues Damasceno. Adv.: Francisco
Gonçalves Andreoli. Adv.: Leia Lucariello Erdmann Goncal-
ves. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny
Mary Kuss. Num.Acordao: 18353. Num.Livro: 192. Folhas: 279
a 284. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO- DECISÃO DE PRIMEIRO
GRAU QUE INDEFERIU A EXPEDIÇÃO DE MANDADO
EXECUTÓRIO ANTE O FUNDAMENTO DE QUE A SEN-
TENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE SE APRESENTA ILÍQUIDA- DESPACHO
CORRETO, VISTO QUE A EXECUÇÃO NÃO PODE TER
COMO FUNDAMENTO O VALOR APURADO EM LAUDO
PERICIAL HOMOLOGADO EM MEDIDA CAUTELAR DE
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA, CUJA SENTEN-
ÇA HOMOLOGATÓRIA NÃO FAZ COISA JULGADA MA-
TERIAL OU FORMAL- RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO.
Não se pode acolher a alegação de coisa julgada que possa en-
sejar o início da execução, como pretende o agravante, visto
que, a sentença homologatória de perícia, em medida cautelar,
não faz coisa julgada formal, e também material. A sentença ali
prolatada chancela tão-somente a prova realizada, e não a exa-
mina.
A sentença proferida na ação de dissolução de sociedade não
determinou valor certo da condenação, pelo que, nos termos do
artigo 603 do CPC, é de se proceder à liquidação de dita sen-
tença, quando então poderá dito recorrente trazer aos autos,
como prova pré-constituida, o laudo pericial homologado na
Cautelar.
Não pode fundamentar a execução do julgado o valor apurado
no laudo pericial, devidamente homologado na Cautelar de Pro-
dução Antecipada de Provas, eis que dita sentença homologa-
tória não faz coisa julgada material ou formal.

Acórdão Registrados

030. 0263181-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/73914. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000262
Cobrança de Condominio. Agravante: Marília Antonia da Sil-
va. Adv.: Marcos Antonio Pancier. Adv.: César Willar Correia.
Agravado: Condomínio Edifício Yasuo Fukushima. Adv.: Eduar-
do Ribeiro Neto. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-

tor: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18354. Num.Livro:
192. Folhas: 285 a 289. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE NEGOU
SEGUIMENTO À APELAÇÃO POR NÃO TEREM SIDO
APRESENTADAS AS RAZÕES RECURSAIS NA DATA DE
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO- DECISÃO CORRETA-
DESERÇÃO - PROVA DE QUE O PREPARO FOI FEITO NA
DATA DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO- DESERÇÃO
AFASTADA- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE.
A parte, ao formular seu pedido recursal, interpondo-o, consu-
mou seu direito de recorrer, antecipando seu termo final, e as-
sim sendo, tem-se como correta a decisão de primeiro grau que
negou seguimento ao recurso pelo fato de que as razões de ape-
lação foram apresentadas após sua interposição.
Comprovado o preparo da apelação no mesmo dia da sua inter-
posição, é de se afastar a deserção recursal, independentemen-
te da juntada de a guia ter sido efetuada posteriormente.

Acórdão Registrados

031. 0208648-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/49088. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000999
Ação de Despejo. Apelante: Sotylaine Andreia dos Santos. Adv.:
Antonio Cezar Ferreira Pinto. Apelado: Mona Moussa. Adv.:
Alcindo Lima Neto. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola. Num.Acordao: 18355. Num.Livro:
192. Folhas: 290 a 294. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
AÇAO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. JUL-
GADA PROCEDENTE. RECURSO LASTREADO EXCLU-
SIVAMENTE NOS FUNDAMENTOS DA CONTESTAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
 1. O recurso é uma contraposição aos fundamentos da senten-
ça, nas questões decididas em desacordo à pretensão do incon-
formado.
 2. Não se conhece de recurso que deixa de se referir aos fun-
damentos da sentença, limitando-se praticamente a transcrever
a íntegra das razões postas na contestação.

Acórdão Registrados

032. 0219463-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/152126. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000931
Ação de Despejo. Apelante: Francisco Alberto da Rocha Do-
mingues. Apelante: Tereza Cristina Seminara Domingues. Adv.:
Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Adv.: Érlon de Faria Pilati.
Apelado: Renato de Almeida Correa. Adv.: José Corrêa Ferrei-
ra. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Convocado Luís
Espíndola. Num.Acordao: 18356. Num.Livro: 192. Folhas: 295
a 300. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO c/c
COBRANÇA. RECURSO LASTREADO EXCLUSIVAMEN-
TE NOS FUNDAMENTOS DA CONTESTAÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
 1. O recurso é uma contraposição aos fundamentos da senten-
ça, nas questões decididas em desacordo à pretensão do incon-
formado.
 2. Não se conhece de recurso que deixa de se referir aos refe-
ridos fundamentos, limitando-se praticamente a transcrever a
íntegra das razões postas na contestação.

Acórdão Registrados

033. 0214467-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/106473. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ribeirão Claro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000131 Executivo Fiscal. Apelante: Luiz Adriano Me-
llo David. Adv.: Otávio Cadenassi Netto. Apelado: Município
de Ribeirão Claro - Estado do Paraná. Adv.: André José Min-
ghini de Campos. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola. Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18357. Num.Livro: 193. Folhas: 1 a 6. Julgado
em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDA-
DE. DECISÃO QUE JULGA PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE A EXCEÇÃO, PARA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DO
DÉBITO FISCAL E CONSEQÜENTE IMPROCEDÊNCIA DA
EXECUÇÃO FISCAL, CONDENANDO O EXECUTADO AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DEIXANDO
DE CONDENAR O MUNICÍPIO EM HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS, POR NÃO TER O EXECUTADO COMUNICA-
DO A FAZENDA MUNICIPAL DO ENCERRAMENTO DAS
ATIVIDADES DA EMPRESA. POSSIBILIDADE - APELA-
ÇÃO NÃO PROVIDA.
Considerando que o contribuinte é obrigado a comunicar à Pre-
feitura, dentro de 30 (trinta dias), qualquer alteração que ocor-
ra em seu ramo de atividade (art. 57, Lei Municipal nº 078/97),
e não o fazendo, deve responder pela desídia que ocasionou a
execução pelo Município.

Acórdão Registrados

034. 0215410-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/116339. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000248
Ação de Despejo. Apelante: Roberto Carlos de Azevedo. Adv.:
Patrícia Eliane da Rosa. Adv.: Maria Aparecida Piveta Carrato.
Adv.: Vanessa Jamus Marchi. Apelado: Luiz Mazoto dos San-
tos. Adv.: Yolanda Nella Voigt Consentino. Adv.: Silvio Jose
Teixeira. Adv.: Eduardo Sene Cardoso. Orgao Julgador: Sexta

Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Relator
Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola. Num.Acordao:
18358. Num.Livro: 193. Folhas: 7 a 10. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA
- PROCEDENTE EM PARTE - PRAZO RECURSAL. INTEM-
PESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
É intempestivo e não merece ser conhecido recurso de apela-
ção interposto além do prazo de quinze dias assinalado pelo
artigo 508, do CPC.

Acórdão Registrados

035. 0212275-2 Reexame Necessario

Protocolo: 2002/90313. Materia: Demais cíveis. Comarca: An-
tonina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000056 Ação
de Despejo. Autor: Município de Antonina. Adv.: Demésio
Américo de Souza. Reu: Antonio Fligikowski. Adv.: Ruth Fer-
nandes de Oliveira. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz
Convocado Luís Espíndola. Num.Acordao: 18359. Num.Livro:
193. Folhas: 11 a 15. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - FALE-
CIMENTO DO RÉU - INÉRCIA DA PARTE AUTORA RE-
GULARMENTE INTIMADA PARA PROMOVER SUBSTI-
TUIÇÃO PROCESSUAL - FALTA DE HABILITAÇÃO DOS
SUCESSORES - EXTINÇÃO DO PROCESSO - SENTENÇA
MANTIDA.
Há de ser mantida sentença que extingue processo sem julga-
mento do mérito, quando verificada inércia da parte-autora em
promover a substituição processual de réu, falecido no curso
da demanda, conforme preceitua o artigo 267, III, § 1º, do Có-
digo de Processo Civil.

Acórdão Registrados

036. 0218146-0 Apelação Cível

Protocolo: 2002/139145. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000107
Ação de Despejo. Apelante: Antonio Luiz Milcheski. Adv.:
Lorival Favoretto. Apelado: Alceu Viero. Adv.: Neimar Batis-
ta. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Convocado Luís
Espíndola. Num.Acordao: 18360. Num.Livro: 193. Folhas: 16
a 20. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇAO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUERES. RECURSO SE INSURGIN-
DO APENAS CONTRA AO VALOR DA MULTA CONTRA-
TUAL - CLÁUSULA VÁLIDA - RECURSO NÃO PROVIDO
- SENTENÇA MANTIDA.
 As cláusulas contratuais representam a vontade comum das
partes no ato de contratar. Assim, somente podem ser desconsi-
deradas tais disposições se atentarem contra a lei, a ordem pú-
blica, os bons costumes ou, ainda, quando a lei expressamente
as declarar nulas ou ineficazes.

Acórdão Registrados

037. 0268298-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/103982. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000153
Indenização. Apelante: Maria Aparecida Ramos de Oliveira.
Adv.: Hamilton Antonio de Melo. Apelante: Transportes Cole-
tivos Grande Londrina Ltda. Adv.: Moacyr Corrêa Neto. Adv.:
Alcides Pavan Corrêa. Adv.: Moacyr Corrêa Filho. Adv.: Sonia
Maria Chalo. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo.
Num.Acordao: 18361. Num.Livro: 193. Folhas: 21 a 43. Julga-
do em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo 01 e
deram provimento parcial ao apelo 02.
Apelação Cível. Ação de Indenização. Empresa concessionária
de transporte coletivo. Serviço público. Responsabilidade ob-
jetiva. Ausência de culpa do preposto. Irrelevância. Dano mo-
ral. Desnecessidade de prova de seqüelas psicológicas ou psí-
quicas. Fixação em 100 salários mínimos. Conversão. Corre-
ção monetária. Juros moratórios. Termo inicial a partir da deci-
são que arbitrou o montante devido. Contrato anterior ao Códi-
go Civil de 2002. Taxa SELIC. Inaplicabilidade. Taxa de 1%
ao mês. Art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. Hono-
rários advocatícios. Pensão vitalícia. Incidência sobre as par-
celas vencidas e as doze parcelas vincendas. Apelação 2 provi-
da em parte.
1. A empresa concessionária de transporte coletivo responde
objetivamente pelos danos causados por seus agentes, indepen-
dente da culpa de seus prepostos, conforme estabelece o art.
37, § 6º da Constituição Federal.
2. Para a configuração do dano moral é desnecessária prova de
seqüelas psicológicas ou psíquicas.
3. A fixação do dano moral em cem salários mínimos atende ao
binômio de desestímulo e compensação pelos danos morais
sofridos.
4. O termo ‘a quo’ da correção monetária e dos juros de mora
nas hipóteses de indenização por dano moral é a data em que o
valor foi fixado, e não do efetivo prejuízo.
5. O artigo 406 do Código Civil de 2002 deve ser aplicado aos
juros moratórios devidos a partir da data em que entrou em
vigor; antes de sua vigência, os juros de mora devem ser de 6%
ao ano, na forma do Código revogado.
6. Como a taxa SELIC engloba juros remuneratórios e correção
monetária, a taxa de juros a ser aplicada conforme o disposto
no artigo 406 do novo Código Civil, é a de 1% ao mês, conso-
ante o previsto no artigo 161, § 1°, do Código Tributário Naci-
onal.
7. Os honorários advocatícios, na pensão vitalícia, devem inci-
dir sobre as parcelas vencidas e as doze parcelas vincendas.
Seqüelas causadas por queda em veículo de transporte coleti-
vo. Empregada doméstica. Ausência de comprovação da renda
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mensal. Pensão mensal fixada com base no salário mínimo.
Redução parcial da capacidade laborativa. Laudo pericial que
atribuiu a redução da capacidade laborativa em 30%. Impossi-
bilidade de majoração da pensão mensal. Apelação 1 não pro-
vida.
1. Não havendo prova da remuneração mensal auferida pela
autora na atividade de empregada doméstica diarista, correta a
fixação da pensão mensal com base no salário mínimo.
2. Em se tratando de incapacidade parcial e permanente, a pen-
são deve ser fixada conforme o percentual da redução da capa-
cidade laborativa estabelecida no laudo pericial.

Acórdão Registrados

038. 0239128-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/108349. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000116 Indenização. Agravante: Krupp Módulos Auto-
motivos do Brasil Ltda. Adv.: Eduardo Teixeira Silveira. Adv.:
Gustavo Adolfo Almeida de Almeida. Adv.: Thales Morais da
Costa. Adv.: Wilson Jose Andersen Ballão. Agravado: Janete
Aparecida Rodrigues Camilo. Adv.: Cristiane Lamari Castro.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho. Relator Convocado: Juiz Convocado Luís Es-
píndola. Num.Acordao: 18362. Num.Livro: 193. Folhas: 44 a
52. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
ACIDENTE DE TRABALHO - ÔNUS DA PROVA - INVER-
SÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS FINANCEIRO NA PRO-
DUÇÃO DA PROVA PERICIAL - HIPOSSUFICIÊNCIA FUN-
DAMENTADA NA CIRCUNSTÂNCIA DE SER A AUTORA
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA - CONCEITO
EQUIVOCADO - DISPÊNDIO ATRIBUÍDO À RÉ - INAD-
MISSIBILIDADE - AUTORA ISENTA (Lei nº 1060/50, art.
3º, inciso V). RECURSO PROVIDO.
1. Em se tratando de ação de indenização proveniente de aci-
dente de trabalho não é possível aplicar-se a norma jurídica
esculpida no art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumi-
dor, que viabiliza a inversão do ônus da prova, haja vista não
haver, na hipótese, relação de consumo, mas sim de trabalho.
2. Também não pode servir de fundamento a inversão do ônus
da prova para efeito de se impor à parte contrária responsabili-
dade pelo pagamento de honorários periciais, pois quando a
prova tiver sido requerida pela autora e esta for beneficiária da
assistência judiciária
gratuita, os ônus devem ser arcados pelo Estado, nos termos do
art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal.

Acórdão Registrados

039. 0265431-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/85110. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000000681 Anulatória. Apelante: Salvador Caetano Silva.
Adv.: gisela a. dos santos trovo. Adv.: Luiz Sérgio Del Grossi.
Apelado: Estado do Paraná. Adv.: Luiz Henrique Bona Turra.
Adv.: Osmann de Oliveira. Adv.: Jefferson Isaac João Scheer.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary
Kuss. Num.Acordao: 18363. Num.Livro: 193. Folhas: 53 a 61.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
DIREITO ADMINISTRATIVO - PROCEDIMENTO DE APU-
RAÇÃO DE CONTAS - PREFEITO MUNICIPAL - TRIBU-
NAL DE CONTAS DO ESTADO - CITAÇÃO POSTAL - VA-
LIDADE - ENTREGA EM MÃOS DE FUNCIONÁRIO NO
PAÇO MUNICIPAL - PRESUNÇÃO DE RECEBIMENTO
PELO PREFEITO - ÔNUS DA PROVA EM CONTRÁRIO DA
PARTE QUE ALEGA O CERCEAMENTO DE DEFESA - IR-
RELEVANTE MERA ARGÜIÇÃO - PRECEDENTES DO STJ
- NULIDADE DO PROCEDIMENTO NÃO VERIFICADA -
MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO QUE NÃO É OBJE-
TO DE ANÁLISE PELO JUDICIÁRIO - PRINCÍPIO DA TRI-
PARTIÇÃO DOS PODERES - ESTADO DE DIREITO - AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PEDIDO EM SE-
GUNDO GRAU - CUSTAS REGULARMENTE PREPARA-
DAS - OBJETIVO DE BURLA À SUCUMBÊNCIA - NEGA-
TIVA - APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A entrega da carta com o aviso de recebimento, no endereço do
citando, ainda que a interposta pessoa, leva à presunção da re-
alização do ato, cumprindo àquele o ônus de provar o contrário
ou, ao menos, trazer aos autos indícios de que excepcional-
mente naquele caso a regra geral não se perfez.
O alegado vício material suscitado de forma genérica e infun-
dada pelo recorrente quanto a apreciação das contas pelo Tri-
bunal de Contas não pode ser objeto de apreciação pelo Poder
Judiciário, pena de quebra do sistema de freios e contra-pesos,
base do Estado de Direito.
É de se indeferir os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta, pois realizados os pagamentos de todas as custas do proces-
so, inclusive o porte e retorno recursal, circunstância incompa-
tível com o pleito fundado na Lei 1060/50, inferindo-se que o
recorrente busca evitar a condenação às verbas de sucumbên-
cia que lhe foi imposta no decisum, o que é inadmissível.

Acórdão Registrados

040. 0273820-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/147790. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001234
Reparação de Danos. Apelante: Rubens dos Santos Correa. Adv.:
José Valter Rodrigues. Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggia-
ti. Adv.: Daiane Santana Rodrigues. Apelado: Almir Luiz Ga-
bardo. Apelado: Diogo Fernandes Gabardo. Adv.: Flávia Reis
Pagnozzi. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18364. Num.Livro: 193. Fo-
lhas: 62 a 70. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE VEÍCULOS -
INDENIZAÇÃO QUE DEVE SE DAR SOBRE O VALOR

MÉDIO DE MERCADO DO VEÍCULO - RECORTES DE
JORNAIS APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÃO E NA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - AUTOR
QUE SE MANTEVE SILENTE - PRECLUSÃO - IMPOSSI-
BILIDADE DE DISCUSSÃO SOBRE O QUE NÃO FOI IM-
PUGNADO NO MOMENTO PRÓPRIO - DETERMINAÇÃO
DE ENTREGA DO SALVADO - DECISÃO EXTRA PETITA -
INOCORRÊNCIA - REPARAÇÃO QUE DEVE CORRESPON-
DER AO PREJUÍZO EFETIVAMENTE SOFRIDO - CUSTAS
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CORRIGIDOS EM EM-
BARGO DE DECLARAÇÃO - POSSIBILIDADE - ERRO
MATERIAL - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A preclusão do art. 473 do CPC ocorre na medida que as ques-
tões vão sendo decididas e vence-se o prazo para atacá-las sem
interposição de recurso próprio, ou este é desprovido.
O culpado pelo ato ilícito gerador de danos materiais deve res-
sarcir a vítima somente pelo prejuízo material por ela sofrido.
A ocorrência de perda total do bem sinistrado acarreta a repa-
ração pelo respectivo valor, deduzido o importe relativo ao sal-
vado.
Inocorre a alegada reformatio in pejus, pois, se ambas as partes
sofreram perdas, nada mais justo que sejam repartidos os ônus
de sucumbenciais, assim, em se tratando de conseqüência ime-
diata da decisão, possível redistribuir os valores inicialmente
fixados, independente de manifestação da parte.

Acórdão Registrados

041. 0252856-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/4243. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ma-
rechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000198 Cobrança. Apelante: Bb Financeira S/a - Cré-
dito, Financiamento e Investimento. Adv.: Rui Santo Basso.
Apelado: Flávio Rieger. Adv.: Ernani Ferreira do Rosário. Adv.:
Ulices Pizzatto. Adv.: Bianca Pizzatto. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Num.Acordao:
18365. Num.Livro: 193. Folhas: 71 a 74. Julgado em: 10/08/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. RITO SU-
MÁRIO. CONTRATO BANCÁRIO. CARTÃO DE CRÉDITO.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. JUROS. ART. 192, § 3º, DA
CF/88. NORMA REVOGADA PELA EMENDA CONSTITU-
CIONAL Nº 40. SÚMULA 5961 DO STF. NÃO LIMITAÇÃO.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE
AOS CONTRATOS BANCÁRIOS. HONORÁRIOS DE AD-
VOGADO. CORRETAMENTE FIXADOS. SENTENÇA RE-
FORMADA PARCIALMENTE. APELAÇÃO PARCIALMEN-
TE PROVIDA.
- O § 3º, do art. 192, da Constituição Federal e revogado pela
Emenda Constitucional de n.º 40/03, como se tratava de norma
de eficácia contida, não era auto-aplicável, questão pacificada,
atualmente, com a edição da Súmula de n.º 6482, do Supremo
Tribunal Federal.
 - Ainda que expressamente pactuada, é vedada a capitalização
mensal dos juros, somente admitida nos casos previstos em lei,
nos termos do art. 4º do Decreto nº. 22.626/33 e da Súmula n.
1213-Supremo Tribunal Federal.

Acórdão Registrados

042. 0193408-7 Apelação Cível

Protocolo: 2001/41088. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000418 Usu-
capião Ordinário. Apelante: Danielle Bastos Belniaki. Adv.:
Daniel Melnik Blicharski. Adv.: Edson Centanini. Apelado:
Luzia Rezende Emerick. Adv.: Aparecido José da Silva. Adv.:
Silvia Lourdes Souza Bueno Gizzi. Adv.: Robinson Silva Ale-
xandre. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Habith. Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto. Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa. Num.Acordao:
18366. Num.Livro: 193. Folhas: 75 a 78. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL. USUCAPIÃO DE BEM MÓVEL. VEÍ-
CULO GOL. “ANIMUS DOMINI” - AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO. NÃO PROVADOS OS REQUISITOS DO AR-
TIGO 618 E 619 DO CÓDIGO CIVIL DE 1.916. RECURSO
NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

Acórdão Registrados

043. 0203089-7 Apelação Cível

Protocolo: 2001/137240. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Rolândia. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000193 In-
denização. Apelante: Conceição Barbosa. Adv.: Maria Dirce
Triana. Adv.: Mariana F. Reis. Adv.: Rosimara Delmoura Cal-
deira. Apelante: Big Frango Indústria e Comércio Ltda. Adv.:
Helio Vieira Neto. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Sex-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Revisor: Juiz Mi-
guel Kfouri Neto. Revisor Convocado: Juiz Convocado Sergio
Luiz Patitucci. Num.Acordao: 18367. Num.Livro: 193. Folhas:
79 a 84. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento a ambos os recursos..
APELAÇÃO CÍVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDEN-
TE DE TRABALHO. DANOS MORAIS. PERDA DO DEDO
ANULAR DA MÃO DIREITA. NEXO DE CAUSALIDADE
COMPROVADO. RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PRO-
VIDOS.

Acórdão Registrados

044. 0213890-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133328. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2138903 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9700000552 Sequencia
Anual. Autos Complementares: 9700065611 Impugnação ao
Valor da Causa. Embargante: Instituto de Roentgendiagnóstico

S/c. Embargante: Gentil Moreira Trippia Neto. Embargante:
Delvir Terezinha Piva Trippia. Adv.: Claudia Alexandra Trip-
pia. Adv.: Victor Alberto Azi Bomfim Marins. Adv.: Victor
Alexandre Bomfim Marins. Adv.: Graciela Iurk Marins. Em-
bargado: Francisca dos Santos Ferreira Lima. Adv.: Jorge Evên-
cio de Carvalho. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Paulo Habith. Num.Acordao: 18368. Num.Livro: 193.
Folhas: 85 a 87. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.
INOVAÇÃO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE.. REDIS-
CUSSÃO DE MATÉRIA DECIDIDA. IMPROPRIEDADE.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

045. 0269617-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117616. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000388 Cobrança. Apelante: Alcides Joaquim Torqua-
to. Adv.: Edson Elias de Andrade. Adv.: Marcelo Dias Dedubi-
ani. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Nova Esperança. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Anadir Apare-
cida Chiozini Vagetti. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18369.
Num.Livro: 193. Folhas: 88 a 99. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por maioria de votos, deram provimento.
Apelação. Ação de cobrança. Contribuição sindical rural. Pu-
blicação de editais. Inteligência do art. 605 da CLT. Notifica-
ção do contribuinte. Necessidade. Extinção do processo sem
julgamento do mérito.
1. O Decreto-lei n.º 1.166/71 e a Lei n.º 8.847/94 não revoga-
ram o art. 605 da Consolidação das Leis do Trabalho, que esta-
belece a necessidade de “publicação de editais concernentes ao
recolhimento da contribuição sindical, durante três dias, nos
jornais de maior circulação local e até dez dias da data fixada
para depósito bancário.”
2. A publicação dos editais no Diário Oficial não supre a exi-
gência prevista no art. 605 da CLT, pois não pode ser conside-
rado jornal de grande circulação.
3. O art. 37 da Constituição Federal preconiza o princípio da
publicidade dos atos, razão pela qual a publicação de editais
deve ser anterior ao recolhimento da contribuição sindical ru-
ral.
4. Para que a contribuição sindical rural possa ser exigida, o
contribuinte deve ser previamente notificado da existência da
dívida (art. 142 c/c 145, CTN).
5. Apelação do réu provida, com a declaração da extinção do
processo sem julgamento do mérito, restando prejudicadas as
matérias objeto da apelação dos autores.

Acórdão Registrados

046. 0249823-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/149075. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2498235 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200100000902 Medida
Cautelar. Embargante: Sociedade Evangélica Beneficente de
Londrina. Adv.: Ronaldo Gomes Neves. Adv.: Cristina de Lima
Assaf. Embargado: Elza Wanda Ferreira Lemos. Adv.: Luís
Cláudio Andrade Neves. Adv.: Rogério Feres Gil. Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Num.Acordao: 18370. Num.Livro: 193. Folhas: 100 a 103. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO -
INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - ALEGAÇÃO DE
CONTRARIEDADE A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO
- MATÉRIA NÃO AFETA AOS EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

Acórdão Registrados

047. 0268283-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/110705. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000099
Revisão de Contrato. Agravante: Marcos Antônio Borille. Adv.:
Rosileine Picinato Ribeiro. Adv.: Márcia Regina dos Santos
Machado. Agravado: Banco Hsbc Bank Brasil S/a. Adv.: San-
dro Madureira Barz. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18371.
Num.Livro: 193. Folhas: 104 a 110. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Agravo de instrumento. Ação revisional. Contrato de conta cor-
rente garantida e cartão de crédito. Inversão do ônus da prova.
Relação de consumo. Hipossuficiência e verossimilhança ca-
racterizadas.
1. Tratando-se de relação de consumo, uma vez caracterizadas
a hipossuficiência do consumidor e a verossimilhança de suas
alegações, lícita é a inversão do ônus da prova, com fundamen-
to no artigo 6°, VIII, do Código de Defesa do Consumidor.
2. “A inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as consequências processuais
de sua não produção. (STJ - REsp 435.155/MG, Rel. Min. Car-
los Alberto Menezes Direito; REsp 443.208/RJ, Rel. Min. Nancy
Andrighi)”.
3. Agravo de instrumento conhecido e provido.

Acórdão Registrados

048. 0254494-7/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/59028. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 2544947 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 200100000390 Ação

de Despejo. Autos Complementares: 200300001286 Carta de
Sentença. Autos Complementares: 2197820 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Comércio de Automóveis Monções Ltda.
Adv.: Gercino Bett Junior. Adv.: Clarissa Corte Rosa. Agrava-
do: Paulo Massao Kokubu. Adv.: Yoshihiro Miyamura. Agra-
vado: Sérgio Elia Robin. Agravado: Luiz Carlos de Camargo.
Adv.: Karina Miqueleto Vidal. Interessado: Sueli Fátima Lima
Negrelli. Interessado: Terezinha Soares de Camargo. Interessa-
do: Antonio Sérgio Ribas Negrelli. Orgao Julgador: Sexta Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Num.Acordao: 18372.
Num.Livro: 193. Folhas: 111 a 112. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO REGIMENTAL. DENEGAÇÃO DE EFEITO SUS-
PENSIVO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMEN-
TO. EXEGESE DO ART. 210, CAPUT DO RITA. RECURSO
NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

049. 0271485-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/125896. Materia: Demais cíveis. Comarca: Rio
Negro. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9000000131 Rein-
tegração de Posse. Autos Complementares: 9500000622 Não
Identificada. Apelante: Antonio Carlos Nizer. Adv.: Milton José
Paizani. Apelado: Assunção Rodrigues. Adv.: Elymar Elyseu
Von Linsingen. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator:
Juiz Paulo Habith. Revisor: Juiz Miguel Kfouri Neto. Revisor
Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Num.Acordao: 18373. Num.Livro: 193. Folhas: 113 a 115. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE QUE O MA-
GISTRADO A QUO DEIXOU DE ANALISAR TESTEMU-
NHOS. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVEN-
CIMENTO. ESBULHO. FALTA DE PROVA CONCRETA.
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

050. 0193357-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2001/39114. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 9500001141
Usucapião Extraordinário. Apelante: Município de Maringá.
Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy. Adv.: Douglas Galvão
Vilardo. Adv.: Lidia Bettinardi Zechetto. Apelado: Terezinha
Gonçalves de Oliveira. Adv.: Rubens Cezar Boschini. Apela-
do: José Scramin. Apelado: Artur Lopes Pombar. Adv.: Milena
de Oliveira Guimaraes. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Habith. Num.Acordao: 18374. Num.Livro:
193. Folhas: 116 a 121. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os recur-
sos..
APELAÇÃO CÍVEL. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO.
ACESSÃO DE POSSES DOS AUTORES E DE SEUS ANTE-
CESSORES. PRAZO VINTENÁRIO COMPROVADO. PRE-
LIMINARES DE NULIDADE E CARÊNCIA DE AÇÃO
AFASTADAS. NO MÉRITO, ALEGAÇÃO DE ÁREA ESPE-
CIAL DE SEGURANÇA; FALTA DO ATO TRANSLATIVO
FORMALIZADO E AUSÊNCIA DE “ANIMUS DOMINI”
INOCORRÊNCIAS. PRESCRIÇÃO AQUISITIVA QUE PODE
SER ACRESCENTADA PELO ANTIGO POSSUIDOR EM
BENEFÍCIO DO ATUAL, DESDE QUE A POSSE SEJA CON-
TINUA. IRREVELAVANTE O JUSTO TÍTULO OU NÃO EM
FACE DA CARACTERÍSTICA DE USUCAPIÃO EXTRAOR-
DINÁRIO. SENTENÇA QUE RECONHECE O “ACESSIO
POSSESSIONIS” POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DOS
ARTIGOS 550 E 552 DO CÓDIGO CIVIL DE 1.916.
Artigo 550 verbis:
Aquele que, por 20 (vinte) anos, sem interrupção, nem oposi-
ção, possuir como seu um imóvel, adquirir-lhe-á o domínio,
independentemente de título e boa-fé que, em tal caso, se pre-
sume, podendo requerer ao juiz que assim o declare por sen-
tença, a qual lhe servirá de título para transcrição no Registro
de Imóveis. Recurso Voluntário Improvido, e mantendo a sen-
tença em sede de Reexame Necessário.

Acórdão Registrados

051. 0258457-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/45600. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000420
Reparação de Danos. Apelante: Raul Fulgêncio Negócios Imo-
biliários Ltda. Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro. Adv.: Marcos
Leate. Apelado: Anwar Hauly Junior. Adv.: Ana Paula Delga-
do de Souza. Adv.: Jefferson do Carmo Assis. Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Num.Acordao:
18375. Num.Livro: 193. Folhas: 122 a 125. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRI-
MONIAIS E MORAIS. CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO
DE “BENS IMÓVEIS” CELEBRADO APENAS PARA PAGAR
(2) DOIS ALUGERES VENCIDOS E NÃO PAGOS PELO
LOCATÁRIO. INQUILINO DEIXOU DE PAGAR QUOTAS
CONDOMINAIS E ALUGUÉIS CONTRATADOS. DANOS
CAUSADOS AO IMÓVEL NÃO COMPROVADOS. JULGA-
MENTO “EXTRA PETITA” INOCORRÊNCIA. MAJORA-
ÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS IMPOSSIBILI-
DADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

052. 0274994-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155245. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Joaquim Távora. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000361 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna,. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Joaquim
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Távora. Adv.: Pedro Pavoni Neto. Apelado: Donato Antônio
Prioli. Adv.: José do Espirito Santo Domingues Ribeiro. Adv.:
Sheila Doroty Miranda Ribeiro. Orgao Julgador: Sexta Câmara
Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18376.
Num.Livro: 193. Folhas: 126 a 131. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - AUSÊNCIA DE PRO-
VA DE QUE O APELADO SE ENQUADRA COMO EMPRE-
SÁRIO OU EMPREGADOR RURAL NOS TERMOS DO IN-
CISO II, ALÍNEA ‘A’ DA LEI Nº 1.166/71 - ÔNUS DA PRO-
VA QUE COMPETIA ÀS AUTORAS - ART. 333, I, DO CPC
- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
Inexiste prova de que os dados cadastrais utilizados para a ex-
pedição dos documentos acostados com a inicial teriam sido
repassados pela Receita Federal e que nesses dados constasse
efetivamente que o recorrente está incluído na classe de em-
presário ou empregador rural. Tais informações, se tivessem
vindo aos autos, gozariam de presunção de veracidade, em face
do órgão a emiti-las.
Havendo controvérsia envolvendo os fatos constitutivos do pre-
tendido direito do autor, é dele o ônus da prova, na exata dic-
ção do art. 333, I, do diploma processual civil.
Para que o agricultor seja reconhecido como sujeito passivo da
obrigação de natureza tributária e compulsória (contribuição
sindical rural) necessário que esteja perfeitamente delineado
nos autos o seu “enquadramento” como empresário ou empre-
gador rural.

Acórdão Registrados

053. 0274808-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/154466. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000756
Indenização. Apelante: Banco Cnh Capital S/a. Adv.: Luiz Car-
los Radino Lamego. Adv.: Liguaru Espírito Santo Neto. Ape-
lante: Vepasa Veículos S/a. Adv.: Ricardo Andraus. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18377. Num.Livro: 193. Fo-
lhas: 132 a 142. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo 01 e
julgaram prejudicado o apelo 02.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL- PROTES-
TO DE TÍTULO ANTERIORMENTE PAGO- ALEGAÇÃO DE
FALTA DE TER SIDO A CREDORA NÃO COMUNICADA
DO PAGAMENTO QUE NÃO PODE PREVALECER PARA
O INDEFERIMENTO DO PEDIDO- POSSIBILIDADE DE A
APELADA CONSTATAR O PAGAMENTO, EVITANDO O
PROTESTO- DANO MORAL PURO- APELO I CONHECI-
DO E PROVIDO- APELO II PREJUDICADO.
A menor diligência, o mínimo cuidado na administração de seu
negócio, um pouco mais de organização por parte da empresa
apelada seria suficiente para dirimir esta pendenga, evitando
todo o transtorno decorrente do protesto por dívida já paga.
“O protesto indevido de título gera direito à indenização por
dano moral, independentemente da prova objetiva do abalo à
honra e reputação sofrido pela autora, que se permite, na hipó-
tese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento res-
pectivo” (STJ, REsp 312.597-SP, 4ª T., j: 16.04.2002, rel. Min.
Aldir Passarinho Junior, DJU 24.06.2004).
“A indenização por dano moral deve ser fixada em importância
que seja bastante para desestimular o agente causador do dano
da prática futura de atos semelhantes e para compensar a víti-
ma pela dor e constrangimento irreparáveis” (TJMG, in RT 785/
347).

Acórdão Registrados

054. 0261383-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/63976. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000459
Reparação de Danos. Apelante: João Arrata Filho. Adv.: Ezilio
Henrique Manchini. Apelado: Real Previdência e Seguros S/a.
Adv.: José Carlos Vieira. Adv.: Ana Lucia Costa. Adv.: Joa-
quim Barbosa de Oliveira. Apelado: Mauro Diego de Campos.
Apelado: Maiara Aparecida de Campos. Apelado: Douglas
Rodrigues de Campos. Apelado: Rosana Aparecida de Cam-
pos. Apelado: Natanael Alexandre de Campos. Apelado: Eze-
quiel Rodrigues de Campos. Adv.: Hiroyoshi Ida. Orgao Julga-
dor: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18378. Num.Livro: 193. Folhas: 143 a 146. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - ACIDENTE DE VE-
ÍCULOS - CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA - DEMANDA
JULGADA IMPROCEDENTE- DENUNCIAÇÃO À LIDE
FACULTATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS- RES-
PONSABILIDADE DO RÉU-DENUNCIANTE - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
Não sendo a denunciação da lide obrigatória, como na hipótese
de seguro, onde não há perda do direito de regresso, e preferin-
do o denunciante, desde logo, cumular a demanda regressiva,
deve assumir o ônus da sucumbência em relação ao denuncia-
do, vez que este nenhum vínculo tem com o terceiro autor da
demanda.

Acórdão Registrados

055. 0238994-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/106290. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000098
Indenização. Agravante: Helios Coletivos e Cargas Ltda. Adv.:
Luiz Alberto F Mercio. Agravado: Lauri dos Santos. Adv.:
Walter Wolfesgrau. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Convocado
Francisco Luiz Macedo Junior. Num.Acordao: 18379.
Num.Livro: 193. Folhas: 147 a 154. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRAZO - DOENÇA GRA-
VE DE PROCURADOR - SUBSTABELECIMENTO A NOVO
PROCURADOR - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA A ENSE-

JAR QUALQUER PRORROGAÇÃO - AGRAVO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO. A doença grave do procurador pode
ensejar justa causa para prorrogação do prazo, visto que não é
justo que se exija que substabeleça os poderes recebidos, que-
brando a confiança de seu cliente. Caso, porém, em que o ad-
vogado doente substabeleceu os poderes à nova procuradora,
que, então, como substabelecida, restou como representante da
parte, presumindo-se ser pessoa da confiança desta. Agravo a
que se nega provimento

Acórdão Registrados

056. 0181035-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/109165. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 1810353 Ape-
lação Cível. Embargante: Mauro Agostinho Franco Dombro-
wski. Embargante: Dirselia Ponestke Dombrowski. Adv.: An-
tonio Sbano. Embargado: Leandro Francisco Soares Rodrigues.
Embargado: Imobiliaria Jr Jotareis Ltda. Adv.: Fernando Luiz
Rodrigues. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco
Luiz Macedo Junior. Num.Acordao: 18380. Num.Livro: 193.
Folhas: 155 a 156. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL PRO-
VENIENTE DE DIGITAÇÃO EQUIVOCADA - CONTRADI-
ÇÃO ENTRE O RESULTADO DO VOTO (DAR PROVIMEN-
TO) E O DA DECISÃO UNANIME DA CÂMARA (NEGAR
PROVIMENTO) - CORREÇÃO - ACOLHIMENTO DOS
EMBARGOS PARA CORRIGIR O ERRO MATERIAL APON-
TADO.

Acórdão Registrados

057. 0148748-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/111341. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 1487481 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9900000150 Execução de
Título Extrajudicial. Embargante: Alfaquimica Comercial Im-
portadora Ltda. Embargante: Adyr Pinto Rosa Junior. Adv.:
Aparecido José da Silva. Adv.: Gleucio Rogerio Silva. Embar-
gado: Banco America do Sul S/a. Adv.: Artur Pereira Alves
Junior. Adv.: Marcelo J. M. Stefano. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith. Relator Convocado:
Juiz Convocado Francisco Luiz Macedo Junior. Num.Acordao:
18381. Num.Livro: 193. Folhas: 157 a 160. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - PROVIMEN-
TO DA APELAÇÃO COM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO -
SUCUMBÊNCIA DO EXEQUENTE - EMBARGOS ACOLHI-
DOS. Sendo provida a apelação, que julgou extinta a execu-
ção, o exeqüente sucumbiu, sendo aplicável a regra do artigo
20 do CPC. Como as verbas foram devidamente fixadas na sen-
tença anulada, de se fazer uma fixação idêntica, como se, sim-
plesmente, o julgado invertesse a sucumbência. Embargos Aco-
lhidos.

Acórdão Registrados

058. 0237661-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/138654. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2376614 Ape-
lação Cível. Embargante: Ignácio Suzuki. Adv.: Fabrício Zilot-
ti. Adv.: Irina Moreira da Fonseca. Embargado: Carlos Danilo
da Silveira. Embargado: Maren Agnes Bacan. Embargado:
Marcelo Silveira. Adv.: Miguel Cavali Miranda. Adv.: Emer-
son Luís de Melo. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Anny Mary Kuss. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Francisco Luiz Macedo Junior. Num.Acordao: 18382.
Num.Livro: 193. Folhas: 161 a 165. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - MATÉRIA DECIDIDA CORRETAMENTE E QUE NÃO
PODE SER MODIFICADA NESTE RECURSO - EMBARGOS
REJEITADOS.

Acórdão Registrados

059. 0194598-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/111210. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Morretes. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1945980 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 200000000018 Carta Pre-
catória/Ordem. Embargante: Eliezer dos Santos. Adv.: Alceu
Marczynski. Embargado: Osvino Arlindo Muller. Embargado:
Maria Lucia Todescatto. Adv.: Pedro Carlos Martello. Adv.:
Evandro Mário Lázzari. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Francisco Luiz Macedo Junior. Num.Acordao: 18383.
Num.Livro: 193. Folhas: 166 a 171. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MANUTENÇÃO DE
POSSE - PROVA DA EXISTÊNCIA DE TURBAÇÃO - PRÉ-
QUESTIONAMENTO - MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO E
ANALISE DA PROVA - EFEITOS MODIFICATIVOS INCA-
BÍVEIS - EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

060. 0199994-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2003/110132. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Antonina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1999942 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 8100000161 Indenização.
Embargante: Palmitec - Indústria e Comércio de Conservas e
Gêneros Alimentícios Ltda. Adv.: Patrícia de Barros Correia
Casillo. Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco. Embargado: José

Alves Martins. Embargado: Maria Nascimento Martins. Adv.:
Manoel Moreira de Godoy. Embargado: Guaranatiba - Comér-
cio de Produtos Alimentícios Ltda. Adv.: Jose Rubens Cafare-
li. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Habith. Relator Convocado: Juiz Convocado Francisco Luiz
Macedo Junior. Num.Acordao: 18385. Num.Livro: 193. Folhas:
178 a 181. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMEN-
TO - AUSÊNCIA DE REFERÊNCIA AO ARTIGO DE LEI
QUE EMBASOU A DECISÃO - DESNECESSIDADE DE TAL
REFERÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - EMBAR-
GOS REJEITADOS. Quando o Juiz diz do direito, de forma
clara e precisa, é completamente desnecessário fazer referên-
cia ao artigo de lei que embasa esse direito. Embargos Rejeita-
dos.

Acórdão Registrados

061. 0258174-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/33982. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ci-
dade Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9600000020
Indenização. Apelante: Estado do Paraná. Adv.: Renato Silvei-
ra Bueno Bianco. Apelado: João Luiz de Camargo. Orgao Jul-
gador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith.
Num.Acordao: 18386. Num.Livro: 193. Folhas: 182 a 185. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. FUGA DE PRESOS. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. APRECIAÇÃO DE
OFÍCIO. FUNDAMENTO. EXTINÇÃO POR ABANDONO
DO FEITO, SEM PROVOCAÇÃO DA PARTE ADVERSA.
EXAME DE OFÍCIO, IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA
NULA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Conforme dicção do artigo 267, III, do CPC, é entendimento
reiterado do Superior Tribunal de Justiça. Nos termos da Sú-
mula 240 do Superior Tribunal de Justiça: “A extinção do pro-
cesso, por abandono da causa pelo autor, depende de requeri-
mento do réu.

Acórdão Registrados

062. 0252741-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/125146. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2527413 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200200000004 Medida
Cautelar. Embargante: Altivo Antônio Delgobbo. Adv.: Paulo
Vinicius de Barros Martins Jr. Adv.: Ricardo da Silva Gama.
Embargado: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curitiba. Adv.: Pedro
Henrique Xavier. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Paulo Habith. Num.Acordao: 18387. Num.Livro: 193.
Folhas: 186 a 187. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram pacialmente.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO RECO-
NHECIDA. OMISSÕES APONTADAS. RECURSO PARCIAL-
MENTE ACOLHIDO.

Acórdão Registrados

063. 0261938-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/58396. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000229
Declaratória. Apelante: Abigail Lopes de Camargo. Apelante:
Aurélio Gonzales. Adv.: José Marcelo Nicoletti Teixeira. Ape-
lado: Espólio de Simão Leite Ruas. Curador: Maria Lucia Ca-
xambu de Almeida. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18388.
Num.Livro: 193. Folhas: 188 a 193. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Apelação. Ação de adjudicação compulsória. Imóvel adquirido
de compromissário comprador. Proprietário registral não en-
contrado. Impossibilidade de outorga de escritura definitiva.
Registro imobiliário. Princípio da continuidade. Mitigação.
Direito de propriedade dos autores reconhecido. Efetivadade
da prestação jurisdicional.
1. O princípio da continuidade, informativo do registro imobi-
liário, não deve ser obstáculo à efetivadade da prestação juris-
dicional, para fins de adjudicação compulsória, se o domínio
do autor sobre o imóvel é reconhecido, em que pese não havê-
lo adquirido diretamente do proprietário constante do último
registro da matrícula.
2. Apelação provida.

Acórdão Registrados

064. 0208496-2/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/131242. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2084962 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9900000195 Sequencia
Anual. Embargante: Sentinela Vigilância S/c Ltda. Adv.: Celio
Lucas Milano. Embargado: Shelldon Maurício Stofela. Embar-
gado: Araçary Stofela. Adv.: Mariulza Fernandes Franco. Or-
gao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Habith.
Num.Acordao: 18389. Num.Livro: 193. Folhas: 194 a 195. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO INEXISTENTE.
REPETIÇÃO DE EMBARGOS. RECONHECIMENTO DE
ATO PROTELATÓRIO. EMBARGOS REJEITADOS COM
APLICAÇÃO DE MULTA.

Acórdão Registrados

065. 0265391-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/144332. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 2653918 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200300001574 Impugna-

ção aos Benefícios de Assistência Judiciária. Embargante: Bank-
boston Banco Múltiplo S/a. Adv.: Roberto Trigueiro Fontes.
Adv.: Germano de Sordi Batista. Adv.: Henrique Silva de Oli-
veira. Embargado: Ana Lizete Rocha. Adv.: Ricardo Giovan-
netti. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Habith. Num.Acordao: 18390. Num.Livro: 193. Folhas: 196 a
196. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE SUCUM-
BÊNCIA. DESCABIMENTO ANTE ANULAÇÃO DA DECI-
SÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

066. 0255859-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157590. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 2558592 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200200024441 Ação
Monitória. Embargante: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Luiz
Fernando Brusamolin. Adv.: Maurício Kavinski. Embargado:
Essãnea Serviços Técnicos Ltda. Embargado: Maria da Fé Oli-
veira Ota. Adv.: Arthur Henrique Kampmann. Orgao Julgador:
Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Num.Acordao: 18391. Num.Livro: 193. Folhas: 197 a 203. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGANTE:BANCO ABN AMRO REAL S/A.
EMBARGADO:ACÓRDÃO Nº 18.055, DA 6ª CÂMARA CÍ-
VEL.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM OBJETIVO DE EFEI-
TOS INFRINGENTES - ACÓRDÃO QUE DÁ PROVIMEN-
TO PARCIAL À APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA O FIM
ESPECÍFICO DE EXPURGAR O PONTO RELATIVO À RES-
TITUIÇÃO DE EVENTUAIS VALORES DEVIDOS AO APE-
LADO, POSTO QUE TAL DETERMINAÇÃO EXTRAPOLA
O PEDIDO FORMULADO NA EXORDIAL - ALEGAÇÃO
DE OMISSÃO E DE ERRO MATERIAL DO ACÓRDÃO -
MATÉRIA QUE FOI DEVIDAMENTE APRECIADA E JUL-
GADA - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E DE ERRO MATE-
RIAL CONSTANTE DO V. ACÓRDÃO - PRETENSÃO ME-
RAMENTE PROTELATÓRIA E DESCABIDA - EMBARGOS
REJEITADOS, COM APLICAÇÃO DE MULTA NO PERCEN-
TUAL DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA.
1. A orientação advinda do STJ tem sido no sentido de se apli-
car multa aos embargos de declaração manifestamente protela-
tórios, quando objetivam apenas e tão-somente repisar matéria
já decidida, mas que gerou insatisfação ao recorrente.
2. Desde que o pronunciamento judicial esteja devidamente
fundamentado, conforme prevê o artigo 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, o Poder Judiciário não tem obrigação de res-
ponder a questionários formulados pela parte recorrente.

Acórdão Registrados

067. 0270605-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/121419. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000115
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200000000276
Ação de Despejo. Apelante: Paulo Angelo de Goes. Adv.: Se-
bastiao A de Mattos. Apelado: Ikuyo Kimura Teracomo. Adv.:
Cássia Valéria de Oliveira. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Paulo Habith. Revisor: Juiz Miguel Kfouri
Neto. Revisor Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da
Costa. Num.Acordao: 18392. Num.Livro: 193. Folhas: 204 a
206. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APE-
LAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE NULIDADE POR DES-
CUMPRIMENTO DO ART. 604 DO CPC. ALEGAÇÃO DE
FALTA DE MEMÓRIA DISCRIMINADA DE CÁLCULO.
DESCABIDA. PLANILHA JUNTADA CORRETA. HONORÁ-
RIOS DE ADVOGADO. PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS.
NEGADO. PARTE QUE DECAIU DA MAIOR PARTE DOS
SEUS PEDIDOS. HONORÁRIOS ARBITRADOS CORRETA-
MENTE. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO NÃO-PRO-
VIDA.

Acórdão Registrados

068. 0180990-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2000/121058. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000243
Reintegração em Cargo. Apelante: Município de Londrina. Adv.:
Ana Lúcia Bohmann. Apelado: Ioletta Giuseppina Pomílio
Demarchi. Adv.: Miguel Horst Bompeixe Kohler. Adv.: Sebas-
tião da Silva Ferreira. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Juiz Anny Mary
Kuss. Revisor Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira. Num.Acordao: 18393. Num.Livro: 193. Folhas: 207 a
216. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento a ambos os recursos..
APELANTE:MUNICÍPIO DE LONDRINA.
APELADA:IOLETTA GIUSEPPINA POMÍLIO DEMARCHI.
RELATOR:JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO.
AÇÃO DE ENQUADRAMENTO FUNCIONAL C/C CO-
BRANÇA - FUNCIONÁRIA QUE É PRETERIDA EM PRO-
MOÇÃO, QUE INDEPENDIA DA REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO, CONSOANTE EXCETUA A CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - SERVIDORES EM SITUAÇÃO JURÍDICA IDÊN-
TICA À DA APELADA E QUE, EM VIRTUDE DE NOVA
LEI DE CARGOS E SALÁRIOS ALÇARAM A POSIÇÃO
PRETENDIDA PELA RECORRIDA - OFENSA AO PRINCÍ-
PIO DA ISONOMIA - POSSIBILIDADE DE COMINAÇÃO
DE MULTA EX OFFICIO, CONFORME PRECEITUA O AR-
TIGO 461, PARÁGRAFO 4.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DO PARÁ-
GRAFO 4.º, DO ARTIGO 20, DO MESMO CODEX, O QUAL
NÃO IMPEDE SUA FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DE 20%
(VINTE POR CENTO) - REEXAME NECESSÁRIO E APE-
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LAÇÃO DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados

069. 0263949-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/78739. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000343
Cobrança. Apelante: Real Previdência e Seguros S/a. Adv.: José
Carlos Vieira. Adv.: Márcia Cicarelli Barbosa de Oliveira. Ape-
lado: Lauro Gomes. Adv.: José Teodoro Alves. Adv.: Valdir
Judai. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo. Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Num.Acordao: 18394. Num.Livro: 193. Folhas: 217 a 221. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
Apelação Cível. Ação de cobrança. Contrato de seguro. Cerce-
amento de defesa. Inocorrência. Acidente de trânsito. Invali-
dez. Pagamento parcial da indenização. Alegação de que o va-
lor segurado deve ser dividido pelo número oficial de ocupan-
tes do veículo. Cláusula limitativa de direito. Inteligência do
art. 54, § 2º, CDC. Redação em destaque. Inocorrência. Cláu-
sula redigida de forma não clara. Interpretação favorável ao
segurado. Devido o pagamento integral da indenização. Recur-
so não provido.
1. A comprovação da entrega ou não do manual é irrelevante
para o deslinde da causa, tendo em vista que o ponto controver-
tido nos presentes autos refere-se ao fato de estar ou não corre-
to o valor pago a título de indenização por invalidez ao apela-
do, não havendo que se falar em cerceamento de defesa;
2. Tratando-se de cláusula limitativa de direito, esta deve ser
redigida em destaque, atendendo o disposto no art. 54, § 2º,
CDC, sob pena de inaplicabilidade.
3. Cláusula contratual redigida de forma não clara deve ser in-
terpretada em favor do segurado.

Acórdão Registrados

070. 0257774-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/164165. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2577742 Apelação Cível. Autos Complementares: 9900000032
Exceção de Incompetência. Embargante: Sérgio Aroldo Gazzola.
Adv.: zaqueu sutil de oliveira. Adv.: Roberto Carlos Bueno.
Embargado: Estado do Paraná. Adv.: Luiz Henrique Bona Tur-
ra. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18395. Num.Livro: 193. Fo-
lhas: 222 a 224. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de declaração. Finalidade de prequestionamento.
Ausência de indicação das hipóteses do artigo 535 do CPC.
Impossibilidade. Embargos rejeitados.
1- Ainda que opostos com a finalidade de prequestionamento,
os embargos de declaração somente podem ser acolhidos se
demonstrada a existência de contradição, obscuridade ou omis-
são na decisão embargada. Art. 535 do CPC.
2- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

Acórdão Registrados

071. 0270931-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120883. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000715
Obrigação de Fazer. Autos Complementares: 200000000433
Medida Cautelar. Apelante: Marco Antônio de Oliveira. Adv.:
Sebastião Seiji Tokunaga. Adv.: Mirelle Neme Buzalaf. Adv.:
Luciana Veiga Caires. Apelado: Rede Ferroviária Federal S/a,
Em Liquidação. Adv.: Jussara Oliveira Lima. Adv.: Mara An-
gelita Nestor Ferreira. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18396.
Num.Livro: 193. Folhas: 225 a 231. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Apelação cível. Compromisso de compra e venda de imóvel.
Apresentação de certidões negativas de débito. Condição para
registro na matrícula do imóvel. Processo extinto sem julga-
mento do mérito. Interesse processual presente. Julgamento da
lide. Art. 515, § 3º, CPC. Certidão negativa do INSS. Envio
pela vendedora ao endereço do comprador com aviso de rece-
bimento. Obrigação cumprida. Pagamento de IPTU. Obrigação
do comprador.
1. Se a certidão negativa de débito necessária para o compra-
dor registrar o contrato de compromisso de compra e venda na
matrícula do imóvel, é enviada a seu endereço pelo vendedor
somente após o ajuizamento da ação, não há que se falar em
falta de interesse processual.
2. O envio de comunicação para o promissário comprador, com
aviso de recebimento e endereçada corretamente, é suficiente
para eximir o promitente vendedor de qualquer responsabilida-
de quanto ao recebimento da missiva.
3. Apelação provida para reconhecer o interesse processual e,
no mérito, julgar improcedente o pedido, na forma do art. 515,
§ 3º, do CPC.

Acórdão Registrados

072. 0262923-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/72997. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cor-
nélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000292 Cobrança. Apelante: Itaú Seguros S/a. Adv.:
Orlando Alexandrino. Adv.: Mercedes Helena de Souza Oli-
veira. Apelado: Helena Gracionalli Proque. Adv.: Marcelo Afon-
so Name. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18397. Num.Livro: 193. Fo-
lhas: 232 a 242. Julgado em: 05/10/2004. Decisao: Por maioria
de votos, negaram provimento Sustentaçao oral: Haroldo Al-
ves Ribeiro Jr..
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA- DIFERENÇA DE SE-
GURO OBRIGATÓRIO- DPVAT- RECIBO DE QUITAÇÃO
VÁLIDO SOMENTE EM RELAÇÃO À PARCELA JÁ PAGA-
RESOLUÇÃO QUE NÃO PREVALECE SOBRE A LEI- SA-

LÁRIO MÍNIMO COMO PARÂMETRO- ADMISSIBILIDA-
DE- CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA- JUROS DE
MORA A PARTIR DA DATA DO CUMPRIMENTO PARCI-
AL DA OBRIGAÇÃO- RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO.
Não há qualquer dúvida de que o valor devido a título de inde-
nização corresponde a 40 (quarenta) salários mínimos, confor-
me estabelecido na Lei 6.194/ 1974, sendo que o art. 3° desta
lei não foi revogado pelas Lei 6.205/75 e 6.423/77.
No que diz respeito a ter a apelada aceito o pagamento efetua-
do pela seguradora, dando quitação a seus direitos, insta sali-
entar que o recibo de pagamento efetuado prova que houve
apenas a quitação parcial da indenização e, portanto, nada im-
pede que o beneficiário busque judicialmente a sua comple-
mentação.
Somente a quitação juridicamente válida produz a exoneração
do devedor de toda responsabilidade acerca da obrigação qui-
tada. Aquela externada em instrumento confeccionado pela se-
guradora, não pode ser havida como tal, eis que em quantia
menor do que a devida, servindo apenas para comprovar o pa-
gamento de parte do seguro pela apelante à apelada.
Não tendo a decisão atacada determinado que a diferença devi-
da fosse satisfeita em determinado número de salários mínimos
vigentes quando da satisfação da condenação imposta na sen-
tença, mas da época do parcial pagamento efetivado, a corre-
ção monetária é devida, devendo incidir desde o pagamento
efetuado a menor, posto ser justamente essa diferença que a
apelada está buscando.
Os juros de mora são devidos a partir da data do cumprimento
parcial da obrigação, pois não existia embasamento legal que
autorizasse a apelante a efetuar o pagamento da indenização
em valor inferior ao determinado na norma específica.

Acórdão Registrados

073. 0271787-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/130933. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200400000332 Ação de Cumprimento. Agravante: Unimed do
Estado do Paraná - Federação Estadual das Cooperativas Mé-
dicas Ltda. Adv.: Maurício Kavinski. Adv.: Mauro Cezar Aba-
ti. Agravado: Édeo Jorge Maruch Filho. Adv.: Sâmia Maruch
Massud Amin Ogawa. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18398.
Num.Livro: 193. Folhas: 243 a 248. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Ação de cumprimento de obrigação
contratual. Antecipação dos efeitos da tutela. Plano de saúde.
Tratamento de quimioterapia sistêmica. Perigo de dano irrepa-
rável ou de difícil reparação. Irreversibilidade reversa. Recur-
so não-provido.
1. Existindo cobertura contratual do plano de saúde para a qui-
mioterapia e sendo este o tratamento indicado para a enfermi-
dade do usuário, a operadora não pode se eximir da prestação
sob a alegação de se tratar de medicação domiciliar.
2. A antecipação dos efeitos da tutela é medida que se impõe
quando presentes os requisitos legais do “fumus boni iuris” e
do “periculum in mora”, mormente quando há perigo de morte
para o autor.

Acórdão Registrados

074. 0267983-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/108762. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000750
Revisão de Contrato. Agravante: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Edula Wille Posniak. Adv.: Fernanda Wille Posniak. Agrava-
do: Aloir José Ravanello Amaral. Adv.: Glauber Guimarães de
Oliveira. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18399. Num.Livro: 193.
Folhas: 249 a 253. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
Agravo de Instrumento. Revisão de contrato bancário. Inver-
são do ônus da prova. Hipossuficiência do consumidor. Cabi-
mento. Honorários periciais. Art. 33 do Código de Processo
Civil. Recurso parcialmente provido.
1. Inverte-se o ônus da prova quando, no caso concreto, o juiz
verifica a verossimilhança das alegações ou a hipossuficiência
do consumidor, entendida esta como econômica, técnica ou
informativa.
2. A inversão do ônus da prova não afasta as regras do Código
de Processo Civil com relação ao pagamento dos honorários
periciais.

Acórdão Registrados

075. 0264763-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162768. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 2647630 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Banco Credibanco S/a. Adv.:
Maria Regina Zárate Nissel. Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha. Adv.: Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto. Adv.:
Vivian Caroline Castellano. Embargado: Elaine de Fátima Pra-
do de Morais. Adv.: Maylin Maffini. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Carlos Gabardo.
Num.Acordao: 18400. Num.Livro: 193. Folhas: 254 a 256. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
Embargos de declaração. Finalidade de prequestionamento.
Ausência de indicação das hipóteses do artigo 535 do CPC.
Impossibilidade. Embargos rejeitados.
1- Ainda que opostos com a finalidade de prequestionamento,
os embargos de declaração somente podem ser acolhidos se
demonstrada a existência de contradição, obscuridade ou omis-
são na decisão embargada. Art. 535 do CPC.
2- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

Acórdão Registrados

076. 0218501-1 Apelação Cível

Protocolo: 2002/145198. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000626
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800000230
Executivo Fiscal. Apelante: Municipio de Londrina. Adv.: Re-
nata Kawassaki Siqueira. Apelado: Aroldo Garcia Mendonça.
Adv.: Robson Marcelo Antunes Martins. Orgao Julgador: Sex-
ta Câmara Cível. Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator
Convocado: Juiz Convocado Sergio Luiz Patitucci. Revisor: Juiz
Luiz Carlos Gabardo. Num.Acordao: 18401. Num.Livro: 193.
Folhas: 257 a 260. Julgado em: 17/08/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR EXECU-
TIVO FISCAL - IPTU E TAXAS - DÍVIDA ATIVA - CERTI-
DÃO - PARCELAS INDIVIDUALIZAÇÃO - CARÊNCIA -
NULIDADE - DECLARAÇÃO - PROCESSO - EXTINÇÃO -
RECURSO - IMPROVIMENTO.
1.- A carência de quaisquer dos requisitos enumerados no art.
202, inc. III, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, par. 5º,
inc. III, e 6º da Lei de Execução Fiscal de indicação obrigatória
no termo.de inscrição da dívida ativa e respectiva certidão, ins-
trumento básico para a instauração do procedimento executi-
vo, o invalida como título desta natureza pela ausência das ca-
racterísticas de liquidez, certeza e exigibilidade.
2.- Condição que pode ser decretada “ex offício” a qualquer
tempo e grau de jurisdição.
3.- Nulidade da execução e extinção da ação.

Acórdão Registrados

077. 0229135-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/39648. Materia: Demais cíveis. Comarca: Sa-
randi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000492 Ação
Demolitória. Apelante: Luiz Eduardo Sala. Apelante: Marta
Gaspar Sala. Adv.: Carlos Pioli. Adv.: Maria Helena Baeza
Burali. Adv.: Maria Angelica Gaspar Pioli. Apelado: Luzia
Natalina Mendes - Fi. Adv.: Ademir Armelin. Adv.: Josemar
Caetano. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz Convocado Ser-
gio Luiz Patitucci. Revisor: Juiz Luiz Carlos Gabardo.
Num.Acordao: 18402. Num.Livro: 193. Folhas: 261 a 264. Jul-
gado em: 29/06/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DEMO-
LITÓRIA E DEMARCATÓRIA - PEDIDOS INCOMPATÍVEIS
- EXTINÇÃO DO PROCESSO - INÉPCIA DA INICIAL -
ARTIGOS 292, 295 E 951 DO CPC - IMPROVIMENTO.

Acórdão Registrados

078. 0259774-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/51578. Materia: Demais cíveis. Comarca: An-
dirá. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000128 Co-
brança. Apelante: Deuselindo Moreto. Adv.: Jair Aparecido
Della Coletta. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelado: Sindicato Rural de Santo Antônio da Platina.
Adv.: José Carlos Dias Neto. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Anny Mary Kuss. Num.Acordao: 18403.
Num.Livro: 193. Folhas: 265 a 279. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - PRESCRIÇÃO QÜIN-
QÜENAL - INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 160
E 174, DO CTN - INÉPCIA DA INICIAL NÃO CONFIGU-
RADA - DOCUMENTOS UNILATERALMENTE PRODUZI-
DOS QUE POSSUEM PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE -
ÔNUS DE DESCONSTITUIÇÃO QUE INCUMBE AO RE-
QUERIDO - LEGITIMAÇÃO DA CNA PARA EXIGIR CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL QUE DECORRE DE LEI - EXAÇÃO
FUNDADA EM DECLARAÇÕES DO PRÓPRIO CONTRI-
BUINTE À RECEITA FEDERAL - AUSÊNCIA DE IMPUG-
NAÇÃO EFETIVA DOS VALORES EXIGIDOS - ÔNUS QUE
INCUMBIA AO REQUERIDO - MULTA PROGRESSIVA -
ART. 600, DA CLT, REVOGADO - AUSÊNCIA DE PREVI-
SÃO LEGAL DE MULTA - APELO CONHECIDO E PROVI-
DO EM PARTE.
A prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso I
do CTN, se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor,
porém, se esta ocorreu quando já decorridos os cinco anos da
constituição do crédito tributário, prescrita está a dívida anteri-
or ao lapso qüinqüenal, nos termos do citado dispositivo legal.
As guias de recolhimento emitidas pela CNA são embasadas
em informações obtidas através do convênio celebrado entre
esta e a Receita Federal; assim, as informações contidas nas
guias são presumidas verdadeiras, já que o próprio proprietário
rural é quem as fornece à Receita Federal.
A CNA detém capacidade tributária para o lançamento da con-
tribuição sindical rural, em função do disposto no art. 24, I, da
Lei 8.847/94, o qual transfere a competência da Receita Fede-
ral para a CNA, portanto a não há se falar em ausência de com-
provação de autorização para exigência.
Não se pode negar que a multa era prevista para os tributos e
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Fede-
ral, portanto, quando tal contribuição deixou de ser adminis-
trada pela Receita e passou a ser feita pela ora recorrida a mul-
ta deixou de ser exigida por ausência de expressa disposição de
lei.

Acórdão Registrados

079. 0260728-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/59437. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000012
Cobrança. Apelante: Condomínio Residencial Graciosa. Adv.:
Maria Lorete Biernaski. Apelado: Noêmia Rute de Souza. Adv.:
Rodrigo Guimaraes. Adv.: Cláudio Antonio Ribeiro. Orgao Jul-
gador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Anny Mary Kuss.
Num.Acordao: 18404. Num.Livro: 193. Folhas: 280 a 290. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.

COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS- ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA DO ANTIGO PROPRIETÁRIO - AUSÊNCIA
DE REGISTRO DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA - IRRELEVÂNCIA - CON-
DOMÍNIO QUE TINHA CONHECIMENTO DA AVENÇA -
BOLETOS EMITIDOS EM NOME DO COMPRADOR - IM-
POSSIBILIDADE DE SE ALEGAR INTERESSE DA COLE-
TIVIDADE - OFENSA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE SE MOSTRAM
ELEVADOS- VERBA HONORÁRIA QUE MERECE SER
REDUZIDA- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM
PARTE.
O exame das questões levantadas pelas partes, em sede de re-
curso de apelação, está adstrito ao que já foi objeto de pedido
quando da propositura da ação ou da resposta, sob pena de
ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.
A ausência de registro da promessa de venda e compra no Ofí-
cio Imobiliário não descaracteriza a obrigação do compromis-
sário comprador perante o condomínio.
Não tendo sido a posse do adquirente em nenhum momento
contestada pelo condomínio, e sendo os débitos posteriores à
data da celebração do contrato, reconhece-se a responsabilida-
de deste pelo pagamento dos encargos.
Os honorários advocatícios a serem suportados pela parte ven-
cida no processo não pode ser em percentual irrisório, mas tam-
bém não devem ser arbitrados em valor elevado, devendo, em
causas de pequeno valor, o julgador supera-los, mas com o
emprego da equidade, e condizente com o desempenho profis-
sional, atendendo ao valor da causa, ainda que a sentença não
seja condenatória.

Acórdão Registrados

080. 0262926-9/01 Agravo

Protocolo: 2004/163975. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2629269
Agravo de Instrumento. Agravante: Nagmar Soares de Abreu.
Adv.: Silvana Mendes Helmes. Adv.: Gilmar Pavesi. Agrava-
do: Funepo - Fundação Educacional de Ponta Grossa. Advoga-
do: Vanessa Ribas V. Guimarães. Adv.: Osires Geraldo Kapp.
Orgao Julgador: Sexta Câmara Cível. Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto. Relator Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães
da Costa. Num.Acordao: 18405. Num.Livro: 193. Folhas: 291
a 294. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A
QUE SE NEGOU PROVIMENTO EM DECISÃO SINGULAR
— ART. 557, DO CPC - RECURSO DEFICIENTEMENTE
INSTRUÍDO - MANUTENÇÃO - RECURSO NÃO PROVI-
DO.

Acórdão Registrados

081. 0253795-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/149875. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2537955 Ape-
lação Cível. Embargante: Tuper S/a. Adv.: Gerson Treml. Adv.:
Jonny Zulauf. Embargado: Cotrim Comércio de Escapamentos
Ltda. Adv.: Paulo Cesar Chanan Silva. Orgao Julgador: Sexta
Câmara Cível. Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado J. J.  Guimarães da Costa.
Num.Acordao: 18406. Num.Livro: 193. Folhas: 295 a 300. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE MAUS PAGADO-
RES ORIUNDAS DE PARCELAS DIVERSAS DAQUELAS
DISCUTIDAS NOS AUTOS - IRRELEVÂNCIA — RECUR-
SO REJEITADO.

Acórdão Registrados

082. 0255967-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/127743. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2559679 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Valéria Maria Teixeira Fiedler
Batista. Adv.: Luciane Aparecida de Abreu Manfron Totsugui.
Embargado: Laudinete Vicente da Silva. Adv.: Juliette Christi-
ne de Azambuja Vilanova. Orgao Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima. Num.Acordao: 18407.
Num.Livro: 194. Folhas: 1 a 5. Julgado em: 26/10/2004. Deci-
sao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REEXAME DA
CAUSA. INADMISSIBILIDADE. RECURSO MANIFESTA-
MENTE PROTELATÓRIO. PRECEDENTES DO STF E STJ.
IMPOSIÇÃO DE MULTA. RECURSO REJEITADO.
Em sede de embargos de declaração não se admite o reexame
da matéria de fundo do recurso.
São manifestamente protelatórios os embargos de declaração
propostos com pedido de efeito infringente, sem que a parte
demonstre qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de
Processo Civil.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 09/11/2004
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025 0270011-8
026 0270168-2
027 0270352-4
028 0269813-5
029 0269935-6
030 0269799-0
031 0270062-5
032 0269879-3
033 0269824-8
034 0270075-2
035 0269987-0

Alexsander Roberto A. Valadão 005 0255700-4/01
Anacleto Giraldeli Filho 022 0246783-4
Anita Caruso Puchta 011 0262414-4
Antonio Vanderli Moreira 005 0255700-4/01
Beatriz Osternack R. Vieira 015 0190953-5/01
Beatriz Schiebler 015 0190953-5/01
Carlos Alberto Stoppa 024 0242825-1
Carlos Antonio Lesskiu 002 0259979-5

003 0268526-3
004 0267561-8

Carlos Augusto M. V. D. Costa 003 0268526-3
Carlos Joaquim De O. Franco 004 0267561-8
Carlos Massaiti Higuti 022 0246783-4
Carlos Murilo Paiva 002 0259979-5
Carlyle Popp 016 0245858-2
Celio Jonas Hirt 005 0255700-4/01
Cesar Edward Abbate Sosa 005 0255700-4/01
Cintia Estefania Fernandes 002 0259979-5
Claudia Canzi 005 0255700-4/01
Crestiane Andréia Zanrosso 024 0242825-1
Denise Numata Nishiyama Panisio 006 0259034-1/01
Edson Shoiti Fugie 002 0259979-5
Eliane Cristina Rossi Chevalier 002 0259979-5

004 0267561-8
Elizandro Marcos Pellin 014 0270842-3
Elizeu Luciano De A. Furquim 005 0255700-4/01
Gisele Karine Costa 010 0272261-6

012 0272247-6
Guilherme Borba Vianna 016 0245858-2

017 0245850-6
Idelanir Ernesti 016 0245858-2

017 0245850-6
Ivan Jerônimo Marcondes Ribas 017 0245850-6
Jairo Basso 024 0242825-1
Jander Luís Catarin 015 0190953-5/01
José Adriano Malaquias 009 0272778-6

013 0272767-3
José Aparecido Borges D. Santos 036 0263681-9
José Carlos Dias Neto 007 0266090-0
José Carlos Fabri 024 0242825-1
José Marcos Carrasco 022 0246783-4
João Carlos Gomes 036 0263681-9
João Henrique Portela 008 0272099-0

009 0272778-6
010 0272261-6
012 0272247-6
013 0272767-3
018 0269834-4
020 0270260-1
021 0270214-9
025 0270011-8
026 0270168-2
027 0270352-4
028 0269813-5
029 0269935-6
030 0269799-0
031 0270062-5
032 0269879-3
033 0269824-8
034 0270075-2
035 0269987-0

Kival Della Bianca P. Júnior 001 0273398-2/01
Luis Antônio Requião 003 0268526-3
Luis Miguel De C. Gutierrez 003 0268526-3
Manoel Ronaldo Leite Junior 024 0242825-1
Marcello Taborda Ribas 003 0268526-3
Marco Antonio Padovani 024 0242825-1
Mitsuo Assega 007 0266090-0
Márcia Gomes Guimarães 008 0272099-0

009 0272778-6
010 0272261-6
012 0272247-6
013 0272767-3
018 0269834-4
020 0270260-1
021 0270214-9
025 0270011-8
026 0270168-2
027 0270352-4
028 0269813-5
029 0269935-6
030 0269799-0
031 0270062-5
032 0269879-3
033 0269824-8
034 0270075-2
035 0269987-0

Márcio Antônio Sasso 002 0259979-5
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 015 0190953-5/01
Omar Abes Salle 023 0248654-6
Paulo José Giaretta 011 0262414-4
Paulo Vinicio Fortes Filho 003 0268526-3

004 0267561-8
Reginaldo Monticelli 023 0248654-6
Ricardo Augusto Morgan 001 0273398-2/01
Roberto Rocha Wenceslau 001 0273398-2/01
Rogerio Iraze M. Carneiro 008 0272099-0

009 0272778-6
010 0272261-6
012 0272247-6

013 0272767-3
018 0269834-4
020 0270260-1
021 0270214-9
025 0270011-8
026 0270168-2
027 0270352-4
028 0269813-5
029 0269935-6
030 0269799-0
031 0270062-5
032 0269879-3
033 0269824-8
034 0270075-2
035 0269987-0

Ronald Roesner Junior 004 0267561-8
Roselis Blum 011 0262414-4
Santino Ruchinski 024 0242825-1
Shiroko Numata 006 0259034-1/01
Silvio Centenaro 014 0270842-3
Tereza Cristina B. Marinoni 011 0262414-4
Vanessa Ribas Vargas 019 0242909-2
Vera Lucia Mosterio Demario 008 0272099-0

009 0272778-6
010 0272261-6
012 0272247-6
013 0272767-3
018 0269834-4
020 0270260-1
021 0270214-9
025 0270011-8
026 0270168-2
027 0270352-4
028 0269813-5
029 0269935-6
030 0269799-0
031 0270062-5
032 0269879-3
033 0269824-8
034 0270075-2
035 0269987-0

Verginia Bernardo Jorge 005 0255700-4/01
Virgínia Toniolo Zander 009 0272778-6

013 0272767-3
Wanderson Moreira Eliziário 036 0263681-9
Wilson Naldo Grube Filho 006 0259034-1/01

Acórdão Registrados

001. 0273398-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/158886. Materia: Execução. Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2733982 Agravo de Instru-
mento. Embargante: Cooperfrete - Cooperativa Paranaense do
Freteiro Rodoviário Ltda - Em Liquidação. Adv.: Kival Della
Bianca Paquete Júnior. Embargado: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga. Adv.: Roberto Rocha Wenceslau. Adv.: Ri-
cardo Augusto Morgan. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Num.Acordao: 19381.
Num.Livro: 251. Folhas: 236 a 238. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DESPACHO DE RELA-
TOR QUE NEGA SEGUIMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - ART. 557, CPC - INCABÍVEL - EXISTÊNCIA DE
RECURSO PRÓPRIO - RECURSO NÃO CONHECIDO.
 “Prevendo a lei processual recurso próprio para que à parte
prejudicada tenha possibilidade de se satisfazer, tem-se impró-
prio que por meio de embargos de declaração, tenha seu direito
resguardado.”

Acórdão Registrados

002. 0259979-5 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/54884. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000035424 Embargos a Execução. Autos Complementares:
9900037696 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
200000001737 Sequencia Anual. Autos Complementares:
9900005141 Sequencia Anual. Apelante: Município de Curiti-
ba. Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Adv.: Cintia Estefa-
nia Fernandes. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Apelante: Banco
do Brasil S/a. Adv.: Carlos Murilo Paiva. Adv.: Edson Shoiti
Fugie. Adv.: Márcio Antônio Sasso. Apelado: Os Mesmos. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Num.Acordao: 19382. Num.Livro: 251. Folhas: 239 a 249. Jul-
gado em: 05/10/2004. Decisao: Por maioria de votos, deram
provimento parcial ao apelo nº 01, vencido parcialmente o Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima quanto a SELIC, e por
unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
nº 1 e por maioria de votos, negaram provimento ao apelo nº 2.
Vencido parcialmente Juiz Hélio Henrique Fernandes Lima,
quanto a SELIC.
TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -TAXA
SELIC - INCIDÊNCIA - ADMISSIBILIDADE, DESDE QUE
NÃO CUMULADA COM OUTRO INDEXADOR - IMPOS-
TO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ATI-
VIDADES BANCÁRIAS - A LISTA DE SERVIÇO ANEXA
AO DECRETO-LEI 406/68, COM A REDAÇÃO DA LEI
COMPLEMENTAR 56/87 É TAXATIVA, MAS COMPORTA
INTERPRETAÇÃO AMPLA E ANALÓGICA - IRRELEVÂN-
CIA DO NOME DADO PELO CONTRIBUINTE, IMPORTAN-
DO A NATUREZA DO SERVIÇO - REDUÇÃO DA MULTA -
PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DO CDC - IMPOSSIBILIDA-
DE EM FACE DA INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CON-
SUMO, RECURSO DO CONTRIBUINTE CONHECIDO E
IMPROVIDO - RECURSO DO MUNICÍPIO CONHECIDO E
PROVIDO EM PARTE.1. A taxa SELIC pode ser aplicada aos
débitos fiscais, desde que isoladamente, ou seja, desde que não
cumulada com correção monetária ou qualquer outra taxa de
juros. 2. A lista anexa à Lei Complementar 56/87, que discipli-

na o imposto sobre serviços de qualquer natureza, não pode ser
ampliada, em respeito ao princípio da taxatividade, mas pode
ser interpretada de forma ampla e analógica, não merecendo
amparo a pretensão do Apelante, ante a similitude dos serviços
cobrados, com os serviços constantes na lista.
3. O fato gerador do ISS não é a denominação utilizada pelo
banco, mas sim a efetiva natureza do serviço prestado por ele
em adequação ao previsto na Lei Complementar nº 56/87.
4. Não há como aplicar por analogia ao presente caso o Código
de Defesa do Consumidor, vez que não há relação de consumo
entre as partes, mas apenas uma relação tributária, sendo que a
multa imposta era prevista na Lei Municipal 6.202/80 (Revo-
gado pela Lei Complementar n.? 40/2001), vigente à época da
propositura da execução.

Acórdão Registrados

003. 0268526-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/111833. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000021116 Repetição de Indébito. Apelante: Município de
Curitiba. Adv.: Luis Miguel de Cárcova Gutierrez. Adv.: Paulo
Vinicio Fortes Filho. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Adv.: Car-
los Augusto Martinelli Vieira da Costa. Apelado: Aida Ander-
son. Apelado: Alirio Lourenço Machado. Apelado: Ana Smak.
Apelado: Antenor Borges Freitas. Apelado: Antonio José Car-
doso. Apelado: Ervino José Barbosa. Apelado: Mauricio Luiz
de Oliveira. Apelado: João Alfredo Sassala. Apelado: José Luiz
Sassala. Apelado: Lucillia Capello de Oliveira Paiva. Apelado:
Maria Aparecida Adão Barbosa. Apelado: Maria do Carmo Sta-
niski de Souza. Apelado: Maria Lindacir Martins de Souza.
Apelado: Pedro Gonçalves de Assis. Apelado: Roque Ferreira
da Costa. Apelado: Romilda Garcia. Apelado: Senhorinha C.
Lopes Paixão. Apelado: Sidival Iran Guimarães Júnior. Apela-
do: Syddarta Collyer de Magalhães. Adv.: Marcello Taborda
Ribas. Adv.: Luis Antônio Requião. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Revisor: Juiz Rosana Fachin. Num.Acordao: 19383.
Num.Livro: 251. Folhas: 250 a 262. Julgado em: 19/10/2004.
Por unamimidade de votos, não conheceram do reexame ne-
cessário e negaram provimento ao apelo.
Reexame Necessário e Apelação Cível. Ação de repetição de
indébito. Taxa de iluminação pública. Legalidade. Ilegitimida-
de ativa. Pagamento por terceiros. Comprovantes de pagamen-
to. Faturas de energia elétrica. Documentos indispensáveis.
Reexame Necessário não conhecido e Negado provimento ao
recurso de apelação.
1 - Estando os imóveis em nome dos autores da ação, resta
comprovado que estes arcaram com o pagamento da taxa. O
ônus de comprovar o contrário caberia ao Município apelante,
o que não ocorreu no caso em tela.
2 - A ausência de apresentação de todas as faturas de energia
elétrica devidamente quitadas, nas quais estaria incluída a taxa
de iluminação pública, não é indispensável para o reconheci-
mento do direito à repetição do indébito.
3 - O serviço de iluminação pública é de caráter geral e indivi-
sível, devendo ser custeado pelos impostos arrecadados de to-
dos e não através de taxa, pois esta só pode ser cobrada por
serviço público específico e divisível.
 Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível e
Reexame Necessário nº 268.526-3, da 3ª Vara da Fazenda Pú-
blica de Curitiba, em que é apelante MUNICÍPIO DE CURITI-
BA e apelados AIDA ANDERSON E OUTROS.

Acórdão Registrados

004. 0267561-8 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/104320. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100036543 Declaratória. Autos Complementares:
200100000366 Sequencia Anual. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Adv.: Eliane Cristina Rossi Chevalier. Adv.: Paulo Vini-
cio Fortes Filho. Adv.: Carlos Antonio Lesskiu. Apelado: Oca
Engenharia e Empreendimentos Ltda. Adv.: Carlos Joaquim de
Oliveira Franco. Adv.: Ronald Roesner Junior. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Num.Acordao:
19384. Num.Livro: 251. Folhas: 263 a 273. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por maioria de votos, negaram provimento Ven-
cido o Juiz Hélio Henrique F. Lima.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO - ILEGALIDADE DA COBRANÇA DE IPTU - CO-
BRANÇA COM ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS, FIXADAS
ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 29/
2000 - INCONSTITUCIONALIDADE - EXEGESE DO ARTI-
GO 182, § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, VIGENTE À
ÉPOCA DO LANÇAMENTO - AUSÊNCIA DE LEI COM-
PLEMENTAR - INADMISSIBILIDADE DE SUA IMPLAN-
TAÇÃO PELO MUNICÍPIO - TAXA SELIC - INCIDÊNCIA -
ADMISSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO CUMULADA COM
OUTRO INDEXADOR - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO.
1. A Emenda Constitucional nº 29/2000, somente tem alcance
aos fatos e normas posteriores à sua edição, não alcançando os
lançamentos fiscais anteriores ou a legislação municipal preté-
rita.
2. A progressividade do IPTU, autorizada aos Municípios so-
mente era possível se fosse para atender a função social da
propriedade, determinada através de seu plano diretor. Qual-
quer outra diferenciação que importasse em majoração de alí-
quotas conforme o tamanho, utilização ou localização do imó-
vel urbano importaria em progressividade não admitida pelo
texto constitucional vigente à época do lançamento ora discuti-
do.3. Para que a prestação jurisdicional não fique sem efeito
prático, o cálculo para a restituição deverá tomar por base a
menor alíquota vigente para cada exercício, de acordo com a
natureza residencial ou não residencial, de cada um dos imó-
veis descritos na inicial, de forma a que não fique isento o con-
tribuinte do recolhimento do tributo indiscutivelmente devido,
eis que configurada a hipótese de incidência do IPTU com a

propriedade de imóvel urbano.
4. A taxa SELIC pode ser aplicada aos débitos fiscais, desde
que isoladamente, ou seja, desde que não cumulada com corre-
ção monetária ou qualquer outra taxa de juros.

Acórdão Registrados

005. 0255700-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/150810. Materia: Execução. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2557004 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9900000738 Executivo Fis-
cal. Embargante: Fazenda Pública do Município de Foz do Igua-
çu. Adv.: Cesar Edward Abbate Sosa. Adv.: Claudia Canzi. Adv.:
Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Adv.: Alexsander Roberto Alves Valadão. Embarga-
do: Super Móveis Comércio e Exportação Ltda. Adv.: Verginia
Bernardo Jorge. Adv.: Celio Jonas Hirt. Orgao Julgador: Oita-
va Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Num.Acordao: 19385. Num.Livro: 251. Folhas: 274
a 279. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de Declaração. Apelação Cível. Execução Fiscal.
Taxas de renovação de licença, de fiscalização sanitária e higi-
ene e vistoria contra incêndio. Ausência de notificação do lan-
çamento. Condição da ação executiva. Matéria de Ordem Pú-
blica. Inexigibilidade da certidão de dívida ativa. Omissão. Pre-
questionamento.
Embargos rejeitados.
Não são cabíveis embargos de declaração para manifestar in-
conformismo com a decisão proferida, sem demonstração de
qualquer omissão ou obscuridade.
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de
Declaração nº 255.700-4/01, da 3ª Vara Cível de Foz do Igua-
çu, em que é embargante FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍ-
PIO DE FOZ DO IGUAÇU e embargado SUPER MÓVEIS
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA.

Acórdão Registrados

006. 0259034-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162864. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2590341 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 9700000024 Execução de
Título Extrajudicial. Embargante: Sérgio Bussolo Stopassoli.
Embargante: Ivone Máximo. Adv.: Wilson Naldo Grube Filho.
Embargado: Banco Banestado S/a. Adv.: Denise Numata
Nishiyama Panisio. Adv.: Shiroko Numata. Orgao Julgador:
Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los. Num.Acordao: 19386. Num.Livro: 251. Folhas: 280 a 284.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO INOCORRENTE - ACÓRDÃO QUE DIRIMIU
TODAS AS QUESTÕES DE FORMA CLARA E COERENTE
- VIOLAÇÃO À DISPOSITIVO LEGAL - HIPÓTESE QUE
NÃO SE ENQUADRA NO ART. 535, CPC - EFEITO INFRIN-
GENTE - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
1. Estando devidamente fundamentada a posição acolhida pela
Câmara, de forma clara e coerente, não há que ser acolhido o
recurso manejado.
2. O cabimento dos declaratórios está limitado ao que dispõe o
artigo 535 do Código de Processo Civil (omissão, obscuridade
ou contradição), não se enquadrando em nenhum das hipóteses
previstas à violação a dispositivo de lei.
3. Os embargos de declaração estão adstritos à ocorrência efe-
tiva de contradição, omissão ou obscuridade no acórdão, não
comportando, a princípio, efeito infringente.

Acórdão Registrados

007. 0266090-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/92981. Materia: Execução. Comarca: Andirá.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000109 Reparação
de Danos. Autos Complementares: 1659118 Apelação Cível.
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.: José Carlos
Dias Neto. Apelado: Regina Massae Assega Oshiro. Adv.: Mit-
suo Assega. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Num.Acordao: 19387. Num.Livro: 251. Folhas: 285 a
291. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANO MORAL -
INCLUSÃO DO NOME DA DEVEDORA NO CADASTRO
DE INADIMPLENTES - EXERCÍCIO REGULAR DE DIREI-
TO - AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO - IRRELEVÂN-
CIA - AUSÊNCIA DE QUESTIONAMENTO DA EXISTÊN-
CIA OU VALOR DA DÍVIDA EM JUÍZO - INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL INDEVIDA - RECURSO CONHECI-
DO E PROVIDO.
1. A inclusão do nome da devedora nos cadastros de proteção
ao crédito por dívida não honrada no tempo devido, não resulta
em dano moral ocasionado pelo credor, pois é exercício regular
de direito, retirando o dever de indenizar.
2. O fato de a execução ter sido extinta por que o contrato de
abertura de crédito em conta corrente não tem a condição de
título executivo, não é suficiente para descaracterizar a exis-
tência do débito.

Acórdão Registrados

008. 0272099-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/133035. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001950
Repetição de Indébito. Apelante: Nice Maria Sperandio. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
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Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Num.Acordao: 19388.
Num.Livro: 251. Folhas: 292 a 301. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram provimento
a ambos os recursos.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCI-
ONAL N.º 39 DE 19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE -INCONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA -
INDEVIDA MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA -APRE-
CIAÇÃO EQÜITATIVA DO JULGADOR - APLICAÇÃO DO
§ 4º, DO ART. 20 DO CPC - JUROS MORATÓRIOS FIXA-
DOS EM 1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º
DO ART. 161 DO CTN - RECURSOS CONHECIDOS E IM-
PROVIDOS.
1. A característica que melhor identifica a taxa é a necessidade
de o serviço público ser específico e divisível. Se os serviços
de iluminação pública não são prestados de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto
à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, inad-
missível sua cobrança a título de Taxa.
2. É correta a decisão que fixa os honorários advocatícios em
quantia razoável que não penalizou severamente o vencido e
também não menosprezou o trabalho desenvolvido e a relevân-
cia da profissão do advogado. Vencida a Fazenda Pública, os
honorários advocatícios devem ser fixados com base no § 4º do
art. 20 do CPC, mediante a apreciação eqüitativa do juiz.
3. “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.” (§ 1º do art.
161 do Código Tributário Nacional).

Acórdão Registrados

009. 0272778-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/139239. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001977
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Vedolino Ribeiro. Adv.: José Adri-
ano Malaquias. Adv.: Virgínia Toniolo Zander. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Num.Acordao:
19389. Num.Livro: 252. Folhas: 1 a 8. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCI-
ONAL N.º 39 DE 19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE -INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA — CORREÇÃO MONETÁRIA PELO
INPC, DEVIDA A PARTIR DO DESEMBOLSO DOS VALO-
RES PELOS CONTRIBUINTES - JUROS MORATÓRIOS DE
1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO ART.
161 DO CTN, COM INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSI-
TO EM JULGADO DA DECISÃO - APELO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A característica que melhor identifica a taxa é a necessidade
de o serviço público ser específico e divisível. Se os serviços
de iluminação pública não são prestados de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto
à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, inad-
missível sua cobrança a título de Taxa.
2. “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.” (§ 1º do art.
161 do Código Tributário Nacional).

Acórdão Registrados

010. 0272261-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/133803. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300002079
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: João Assis. Adv.: Gisele Karine
Costa. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Num.Acordao: 19390. Num.Livro: 252. Folhas: 9 a 16. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCI-
ONAL N.º 39 DE 19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE -INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA — CORREÇÃO MONETÁRIA PELO
INPC, DEVIDA A PARTIR DO DESEMBOLSO DOS VALO-
RES PELOS CONTRIBUINTES - JUROS MORATÓRIOS DE
1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO ART.
161 DO CTN, COM INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSI-
TO EM JULGADO DA DECISÃO - APELO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A característica que melhor identifica a taxa é a necessidade
de o serviço público ser específico e divisível. Se os serviços
de iluminação pública não são prestados de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto
à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, inad-
missível sua cobrança a título de Taxa.
2. “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.” (§ 1º do art.
161 do Código Tributário Nacional).

Acórdão Registrados

011. 0262414-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/70700. Materia: Execução. Comarca: Francisco
Beltrão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000277
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9800000304

Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Industrial de Ma-
deiras Stein Ltda. Adv.: Acácio Perin. Adv.: Paulo José Giaret-
ta. Apelado: Estado do Paraná. Adv.: Roselis Blum. Adv.: Ani-
ta Caruso Puchta. Adv.: Tereza Cristina Bitencourt Marinoni.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Num.Acordao: 19391. Num.Livro: 252. Folhas: 17 a 23. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDU-
LA DE CRÉDITO COMERCIAL - 1. APLICAÇÃO DO CÓ-
DIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 2. ADMITIDA A
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, DESDE QUE SEMESTRAL -
TAXA DE JUROS - INOVAÇÃO RECURSAL - 3. SUBSTI-
TUIÇÃO DA TR PELO INPC COMO ÍNDICE DE CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - 4. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DE SU-
CUMBÊNCIA MODIFICADA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não existem dúvidas quanto à aplicação do Código de Defe-
sa do Consumidor, introduzido pela Lei n.º 8.078/90, aos con-
tratos bancários em geral.
2. Esta Colenda Câmara assentou entendimento em admitir so-
mente a capitalização semestral de juros na cédula comercial,
por se tratar de crédito subsidiado e essencial para o fomento
do comércio e ao desenvolvimento da nação.
3. A Taxa Referencial não constitui índice de correção monetá-
ria, pois tem características de remuneração do capital, deven-
do, portanto, ser substituída pelo INPC que é o índice que me-
lhor reflete a atualização monetária.
4. Mantendo-se o título executivo extrajudicial hígido e pros-
seguindo com a execução, apesar da exclusão dos excessos,
cabe ao embargante responder pela maior parte do ônus relati-
vo à sucumbência de custas processuais e honorários advocatí-
cios.

Acórdão Registrados

012. 0272247-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/133790. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300002020
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Fernando Antônio Carvalho Tei-
xeira. Adv.: Gisele Karine Costa. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos. Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Num.Acordao: 19392.
Num.Livro: 252. Folhas: 24 a 31. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCI-
ONAL N.º 39 DE 19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE -INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA — CORREÇÃO MONETÁRIA PELO
INPC, DEVIDA A PARTIR DO DESEMBOLSO DOS VALO-
RES PELOS CONTRIBUINTES - JUROS MORATÓRIOS DE
1% AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO ART.
161 DO CTN, COM INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSI-
TO EM JULGADO DA DECISÃO - APELO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A característica que melhor identifica a taxa é a necessidade
de o serviço público ser específico e divisível. Se os serviços
de iluminação pública não são prestados de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto
à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, inad-
missível sua cobrança a título de Taxa.
2. “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.” (§ 1º do art.
161 do Código Tributário Nacional).

Acórdão Registrados

013. 0272767-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/139265. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001464
Repetição de Indébito. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Ivete Weigert Gomes. Adv.: José
Adriano Malaquias. Adv.: Virgínia Toniolo Zander. Orgao Jul-
gador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos. Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Num.Acordao:
19393. Num.Livro: 252. Folhas: 32 a 39. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCI-
ONAL N.º 39 DE 19.12.02 - NÃO PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E ESPECIFICIDA-
DE -INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA -CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC,
DEVIDA A PARTIR DO DESEMBOLSO DOS VALORES
PELOS CONTRIBUINTES - JUROS MORATÓRIOS DE 1%
AO MÊS EM CONFORMIDADE COM O § 1º DO ART. 161
DO CTN, COM INCIDÊNCIA A PARTIR DO TRÂNSITO EM
JULGADO DA DECISÃO - APELO CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.
1. A característica que melhor identifica a taxa é a necessidade
de o serviço público ser específico e divisível. Se os serviços
de iluminação pública não são prestados de forma individual e
específica, sendo impossível mensurar o custo do serviço posto
à disposição exclusivamente deste ou daquele contribuinte, inad-
missível sua cobrança a título de Taxa.
2. “Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.” (§ 1º do art.
161 do Código Tributário Nacional).

Acórdão Registrados

014. 0270842-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/123060. Materia: Execução. Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200000000277 Revisão de Contrato. Apelante: Adolfo Samuel
Fritsche. Adv.: Silvio Centenaro. Apelado: Peron Ferrari Soci-
edade Anônima Comércio de Cereais. Adv.: Elizandro Marcos
Pellin. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Num.Acordao: 19394. Num.Livro: 252. Folhas: 40 a 52. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
Apelação Cível. Ação de Revisão contratual cumulada com
compensação e repetição de indébito. Código de Defesa do
Consumidor. Relação de consumo. Inexistência. Cláusulas abu-
sivas. Confissão de dívida. Vinculação. Perícia. Cheques. Des-
conto. Comprovação. Aplicação abusiva de juros. Previsão con-
tratual. Ausência. Multa contratual. Fraude.
Negado provimento.
A confissão de dívida, assim como os demais contratos firma-
dos entre as partes não foram realizados sob a égide das nor-
mas do direito do consumidor.
Pela simples análise dos documentos, percebe-se que a confis-
são de dívida, firmada por escritura pública, teve origem nos
contratos de compra e venda de milho.
O apelante não conseguiu comprovar que as notas fiscais de
compras juntadas com a inicial teriam relação com a escritura
pública de confissão de dívida, não havendo prova nos autos
da alegada conta corrente.
A cláusula penal que ora se discute não fere nossa legislação
civil, observando o que prevê o art. 920 do Código Civil vigen-
te à época da confissão de dívida.
O laudo pericial foi claro e não deixou qualquer dúvida acerca
do destino de tais cheques. Constata-se pela leitura do mesmo
que o valor total de R$ 29.544,48 (vinte e nove mil quinhentos
e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) foi retira-
do da empresa por meio de dois cheques, cada um no valor de
R$ 14.772,24 (quatorze mil setecentos e setenta e dois reais e
vinte e quatro centavos). Há também prova nos autos, de que
referidos títulos foram sacados, ou seja, descontados no caixa,
não sendo possível afirmar que os mesmos tenham retornado à
empresa por meio de outras contas.
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
nº 270.842-3, da Vara Cível da Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste, em que é apelante Adolfo Samuel Fritsche e apelada
Perón Ferrari Sociedade Anônima Comércio de Cereais.

Acórdão Registrados

015. 0190953-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133584. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 1909535 Apelação
Cível. Autos Complementares: 9700001205 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Embargante: Cid Prince Paraná Júnior. Em-
bargante: Sônia Regina Osternack Paraná. Adv.: Jander Luís
Catarin. Adv.: Beatriz Osternack Rezende Vieira. Embargado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a (em Liquidação Extrajudici-
al). Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz. Adv.: Beatriz Schi-
ebler. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo. Num.Acordao: 19395. Num.Livro: 252.
Folhas: 53 a 54. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TABELA PRICE AFAS-
TADA - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO A SER UTILIZADO
- OMISSÃO INEXISTENTE - EMBARGOS REJEITADOS.
A omissão ventilada pelo embargante não existe. A conclusão
decisória é lógica e singular. Deriva da própria natureza expur-
gatória da Tabela Price, que, afastada, implica na aplicação de
juros de forma simples e na amortização do saldo devedor an-
tes da sua correção.

Acórdão Registrados

016. 0245858-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/157733. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000868 Medi-
da Cautelar. Autos Complementares: 200000000554 Execução
de Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200000000556
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200200000326
Medida Cautelar. Autos Complementares: 1107860 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 1191051 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Li-
quidação Extrajudicial. Adv.: Idelanir Ernesti. Apelado: Paulo
Tarço de Oliveira Franco. Apelado: Maria Regina Luchesi Co-
elho. Adv.: Guilherme Borba Vianna. Adv.: Carlyle Popp. Or-
gao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Or-
têncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima. Num.Acordao: 19396. Num.Livro: 252. Folhas: 55 a 59.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDAS CAUTELARES INOMINA-
DAS - IMPOSIÇÃO DE MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA
DE R$ 300,00 PARA O CASO DE INSCRIÇÃO DO NOME
DOS EXECUTADOS NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO
AO CRÉDITO, ENQUANTO LITIGIOSA A DÍVIDA - LE-
GALIDADE - ENUNCIADO Nº 6 DO CEDEPE DO TRIBU-
NAL DE ALÇADA DO PARANÁ - VALOR DA MULTA CO-
ERENTE - FINALIDADE COERCITIVA - LIMINAR MAN-
TIDA DEFINITIVAMENTE - PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS -RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

017. 0245850-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/152235. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000746 Decla-
ratória. Autos Complementares: 9700000868 Medida Caute-
lar. Autos Complementares: 200000000556 Execução de Títu-
lo Extrajudicial. Autos Complementares: 200000000556 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200200000326
Medida Cautelar. Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a -
Em Liquidação Extrajudicial. Adv.: Idelanir Ernesti. Adv.: Ivan

Jerônimo Marcondes Ribas. Rec.adesivo: Paulo Tarço de Oli-
veira Coelho. Rec.adesivo: Maria Regina F. Luchesi Coelho.
Adv.: Guilherme Borba Vianna. Apelado: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19397. Num.Livro: 252. Folhas: 60 a 73. Julga-
do em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial à apela-
ção e ao recurso adesivo e negaram provimento ao agravo reti-
do.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULI-
DADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS, MEDIDA CAU-
TELAR INOMINADA, EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL E EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSTRUMEN-
TO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA DERIVADO DE CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO - LIMITAÇÃO DOS JU-
ROS EM 12% AO ANO - EXCESSO DE EXECUÇÃO - LI-
QUIDEZ DO TÍTULO NÃO AFETADA - VALOR DO DÉBI-
TO APURÁVEL POR SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO -
APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
AGRAVO RETIDO - SUBSTITUIÇÃO DO ASSISTENTE
TÉCNICO PELA PARTE APÓS A CONCLUSÃO DO LAU-
DO PERICIAL CONTÁBIL - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO À PARTE ADVERSA - PARECER DO ASSIS-
TENTE TÉCNICO CONSIDERADO - APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 422 DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.
RECURSO ADESIVO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS DE-
CORRENTE DA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE RECO-
NHECIDA E AFASTADA - RESTITUIÇÃO EM DOBRO DO
VALOR COBRADO A MAIOR NÃO ACOLHIDA - REDIS-
TRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

018. 0269834-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118595. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001360
Repetição de Indébito. Apelante: Nely de Jesus Ferreira. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19398. Num.Livro: 252. Folhas: 74 a 80. Julga-
do em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

019. 0242909-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/136372. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000060
Repetição de Indébito. Apelante: Municipio de Ponta Grossa.
Adv.: Vanessa Ribas Vargas. Apelante: Ednaldo Vieira de Melo.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Os Mesmos. Orgao Jul-
gador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19399. Num.Livro: 252. Folhas: 81 a 87. Julga-
do em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
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3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

020. 0270260-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120227. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001459
Repetição de Indébito. Apelante: Hugo Domingues Moreira.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19400. Num.Livro: 252. Folhas: 88 a 94. Julga-
do em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

021. 0270214-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120208. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001564
Repetição de Indébito. Apelante: Ivete Sant’ana Krepel Mann.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19401. Num.Livro: 252. Folhas: 95 a 101. Jul-
gado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

022. 0246783-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/164286. Materia: Execução. Comarca: Man-
daguari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000605
Embargos a Execução. Autos Complementares: 199500000674
Execução de Título Extrajudicial. Apelante: Pedro Campos de
Souza. Adv.: Carlos Massaiti Higuti. Adv.: Adilson Alvares
Lopes. Apelado: Cooperativa de Crédito Rural de Mandaguari
Ltda. Adv.: Anacleto Giraldeli Filho. Adv.: José Marcos Car-
rasco. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima. Num.Acordao: 19402. Num.Livro: 252. Fo-
lhas: 102 a 105. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEM-
PESTIVIDADE - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR CONS-
TAR CREDOR DIVERSO DA EXORDIAL - MERA IRRE-
GULARIDADE, ESTANDO A MATÉRIA SOB OS EFEITOS
DA PRECLUSÃO - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO DAS
PARTES - FINALIDADE DO ATO ALCANÇADA - RECUR-
SO IMPROVIDO.
1. apesar de obrigatórios os dados previstos no artigo 665, do
Código de Processo Civil, cuja falta vicia o ato, o defeito é
ordinariamente sanável, de modo que a invalidação do auto
dependerá, nos termos do artigo 244, da existência de prejuízo
às partes e da impossibilidade de o ato atingir sua finalidade,
principalmente porque os requisitos tutelam interesse privado.

Acórdão Registrados

023. 0248654-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/172776. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000890
Declaratória. Autos Complementares: 200100000708 Medida
Cautelar. Apelante: Sidney Rodrigues. Adv.: Reginaldo Monti-
celli. Apelado: Conections Indústria e Comércio de Equipa-
mentos Eletrônicos Ltda. Adv.: Omar Abes Salle. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19403. Num.Livro: 252. Folhas: 106 a 110. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO.
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. CHEQUE. CAUSA DEBENDI.
IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. NEGÓCIO SUBJA-
CENTE ENTRE CREDOR E TERCEIRO.
Não há possibilidade de discussão da causa debendi quando a
relação processual se dá entre devedor e terceiro de boa-fé.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

024. 0242825-1 Apelação Cível

Protocolo: 2003/136150. Materia: Execução. Comarca: Terra
Boa. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000079 Anulató-
ria. Autos Complementares: 1601738 Apelação Cível. Autos
Complementares: 160173802 Recurso Especial. Autos Com-
plementares: 9200000033 Execução de Título Extrajudicial.
Autos Complementares: 9200000040 Execução de Título Ex-
trajudicial. Autos Complementares: 9200000028 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 9200000035 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9200000030 Execução de Título Extrajudicial. Autos Comple-
mentares: 9200000036 Execução de Título Extrajudicial. Ape-
lante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Jairo Basso. Adv.: José Car-
los Fabri. Adv.: Manoel Ronaldo Leite Junior. Adv.: Carlos
Alberto Stoppa. Apelante: Ermelindo Bocardi. Apelante: Ma-
rilane Rodrigues Bocardi. Apelante: Herbert Friedrich. Ape-
lante: Eber Jefferson Bocardi. Adv.: Crestiane Andréia Zanros-
so. Adv.: Santino Ruchinski. Adv.: Marco Antonio Padovani.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao: 19404.
Num.Livro: 252. Folhas: 111 a 119. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so nº 1 e negaram provimento ao recurso nº 2
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE
CÉDULAS E NOTAS DE CRÉDITO RURAL - ALONGA-
MENTO DA DÍVIDA - DIREITO DO PRODUTOR RURAL -
ARGÜIÇÃO DE RECUSA DO BANCO EM CONCEDER O
ALONGAMENTO NÃO ACOLHIDA - NOTIFICAÇÃO IN-
FORMANDO O INTERESSE PELA ADESÃO AO PLANO
RESPONDIDA TEMPESTIVAMENTE PELA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA - DESCONSTITUIÇÃO DOS TÍTULOS AFAS-
TADA - RECURSO IMPROVIDO.
- Se o único fundamento para o pedido de desconstituição dos
títulos foi o de que o banco se recusou injustificadamente a
securitizar a dívida, e, demonstrado que recusa não ocorreu,
razão não assiste à pretensão dos apelantes.
APELAÇÃO 1 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - VALOR
ATRIBUÍDO À CAUSA NA SOMA DE R$ 1.586.119,79 -
PEDIDOS FORMULADOS NA AÇÃO JULGADOS IMPRO-
CEDENTES - HONORÁRIOS ARBITRADOS EM R$
15.000,00 - NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO, NOS PARÂ-
METROS DITADOS PELAS ALÍNEAS “A”, “B” E “C” DO §
3º C/C O § 4º DO ARTIGO 20 DO CPC - APELAÇÃO PARCI-
ALMENTE PROVIDA.
Tratando-se de feito no qual não houve condenação, o arbitra-
mento da verba honorária deve se dar com base no § 4º do
artigo 20, do CPC, observando-se os critérios das alíneas “a”,
“b” e “c” do § 3º do mesmo dispositivo processual, afastada,
no entanto, a obrigatoriedade de limitação ao mínimo de 10%.

Acórdão Registrados

025. 0270011-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119182. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000994
Repetição de Indébito. Apelante: Ezelia Silva Nainardes. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia

Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19405. Num.Livro: 252. Folhas: 120 a 126. Jul-
gado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

026. 0270168-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119810. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000575
Repetição de Indébito. Apelante: Nésio de Lima Santos. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19406. Num.Livro: 252. Folhas: 127 a 133. Jul-
gado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

027. 0270352-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120309. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000379
Repetição de Indébito. Apelante: Doracy de Jesus Oliveira.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Rogerio Iraze
Marcondes Carneiro. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19407. Num.Livro: 252. Folhas: 134 a 140. Jul-
gado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO E
ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGA-
LIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVIDA -
ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO MÊS -

IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO MÊS -
PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

028. 0269813-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118666. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000929
Repetição de Indébito. Apelante: Maria Aparecida Cardozo
Paes. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19408. Num.Livro: 252. Folhas: 141 a 147. Jul-
gado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

029. 0269935-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118688. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000911
Repetição de Indébito. Apelante: Anita Kanapska Knapp. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19409. Num.Livro: 252. Folhas: 148 a 154. Jul-
gado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
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juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

030. 0269799-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118269. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001234
Repetição de Indébito. Apelante: Sebastião Silvoney Cheim.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19410. Num.Livro: 252. Folhas: 155 a 161. Jul-
gado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

031. 0270062-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119690. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001363
Repetição de Indébito. Apelante: Lourival de Souza. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia Mosterio
Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Revisor:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao:
19411. Num.Livro: 252. Folhas: 162 a 168. Julgado em: 19/10/
2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

032. 0269879-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118652. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000876
Repetição de Indébito. Apelante: José Maria Taques. Adv.: Ail-
ton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa. Adv.:
Márcia Gomes Guimarães. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes
Carneiro. Adv.: João Henrique Portela. Adv.: Vera Lucia Mos-
terio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oitava
Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo. Revisor:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Num.Acordao:

19412. Num.Livro: 252. Folhas: 169 a 175. Julgado em: 19/10/
2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

033. 0269824-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/118616. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001204
Repetição de Indébito. Apelante: Tarcilio Prestes Cardoso. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique Portela.
Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera Lucia
Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Oi-
tava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19413. Num.Livro: 252. Folhas: 176 a 182. Jul-
gado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

034. 0270075-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119727. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001951
Repetição de Indébito. Apelante: Genoveva Swczuk Horza.
Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta
Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João Henrique
Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julga-
dor: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Num.Acordao: 19414. Num.Livro: 252. Folhas: 183 a 189. Jul-
gado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-

ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

035. 0269987-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119185. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001370
Repetição de Indébito. Apelante: Doralice Fátima de Miranda
Pinto. Adv.: Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de
Ponta Grossa. Adv.: Márcia Gomes Guimarães. Adv.: João
Henrique Portela. Adv.: Rogerio Iraze Marcondes Carneiro.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível. Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo. Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima. Num.Acordao: 19415. Num.Livro: 252. Folhas: 190
a 196. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL 1 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - RE-
CURSO IMPROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL 2 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - NÃO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS DE INDIVIDUALIZAÇÃO
E ESPECIFICIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE E ILE-
GALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - RESTITUIÇÃO DEVI-
DA - ALTERAÇÃO DA TAXA DE JUROS PARA 0,5% AO
MÊS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DE 1% AO
MÊS - PRECEDENTES STJ - RECURSO IMPROVIDO.
1. Não se encontrando o serviço prestado pela taxa de ilumina-
ção pública revestido dos requisitos de especificidade e divisi-
bilidade, ela é inconstitucional em virtude da Lei que a insti-
tuiu infringir a Constituição Federal, no seu artigo 145, II.
2. Emenda Constitucional nº 39/02. Somente após a vigência
da Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002, estão os mu-
nicípios autorizados à cobrança de “contribuição para custeio
dos serviços de iluminação pública”, mediante previsão em lei
específica.
3. Da repetição de indébito. Reconhecida a inconstitucionali-
dade de legislação municipal que institui a cobrança de tais
taxas, deve o ente público restituir os valores indevidamente
arrecadados.
4. No pertinente a taxa de juros de mora, está pacificado o
entendimento de que, na restituição de indébito tributário, os
juros devem observar o disposto no § 1º, do art. 161, do CTN,
guardando, por uma questão de isonomia, o mesmo critério de
quando o tributo é cobrado.

Acórdão Registrados

036. 0263681-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/80105. Materia: Execução. Comarca: Goioe-
rê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000443 Execução
de Título Extrajudicial. Agravante: Lourival Soares de Olivei-
ra. Adv.: José Aparecido Borges dos Santos. Adv.: Wanderson
Moreira Eliziário. Agravado: Roberto Teixeira dos Santos. Adv.:
João Carlos Gomes. Orgao Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior. Num.Acordao: 19416.
Num.Livro: 252. Folhas: 197 a 199. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPENHORABILIDADE
DE BEM DE FAMÍLIA - SALÃO COMERCIAL CONSTRUÍ-
DO SOBRE O MESMO LOTE DA RESIDÊNCIA DO ORA
AGRAVANTE, MAS SEM INTERLIGAÇÕES POR PORTAS
E PAREDES COMUNS - DECLARAÇÃO DA PREFEITURA
LOCAL, INFORMANDO A NÃO INTERLIGAÇÃO DAS
EDIFICAÇÕES - RECURSO IMPROVIDO.
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Carlos Roberto Claro 036 0265086-2
Carmen Regina Bolognese Maciel 032 0275161-3
Carmen Suraia Achy 012 0214747-1/01
Carolina De Freitas B. Domit 035 0274821-0
Cassiano Luiz Iurk 074 0266720-3
Cesar Augusto Praxedes 017 0274718-8
Christiane Massaro Lohmann 064 0275300-0
Ciro Brüning 072 0215839-8
Clinio Leandro Lino Lyra 054 0212276-9/01
Cláudia Rejane Nodari 078 0274985-9
Cláudio César Machado Moreno 061 0268953-0/01
Célio Pereira O. Neto 055 0207432-4/01
Daniel Hachem 052 0196252-7/01
Dely Dias Das Neves 003 0239262-9/01

046 0270829-0
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 059 0271952-8
Dirceu Augustinho Zanlorenzi 075 0275553-1
Dirceu Veroneze 016 0271336-4
Djalma Sigwalt 016 0271336-4

020 0271639-0
023 0271617-4
038 0260879-7

Edevard De Souza Pereira 015 0195719-3
Edison De Mello Santos 030 0273736-2
Edson Alves Da Cruz 079 0256104-6
Edson Luiz Massaro 064 0275300-0
Eduardo Chamecki 012 0214747-1/01
Edvaldo Luiz Da Rocha 035 0274821-0
Elaine Cristina Andreotti 054 0212276-9/01
Eledir Helena Passos 074 0266720-3
Elionora Harumi Takeshiro 030 0273736-2
Elizabeth Maria Spengler 020 0271639-0

023 0271617-4
047 0276886-9

Elizabeth Massumi Toi 080 0261737-8
Elizeu Luciano De A. Furquim 010 0249284-8/01
Emerson Alfredo F. D. Aguiar 027 0273603-8
Enio Luiz Costa 032 0275161-3
Enéas Jeferson Melnisk 076 0230238-7
Eraldo Ferreira De Lima 020 0271639-0

023 0271617-4
047 0276886-9

Fabiano Binhara 001 0221568-1/01
Fabiano Jorge Stainzach 074 0266720-3
Felipe Baleche Neto 081 0186085-3
Fernando Chin Fei 062 0274866-9
Fernando Luiz De Nadai Wrobel 010 0249284-8/01
Fernando Takeshi Ishikawa 032 0275161-3
Floriano Galeb 070 0225702-9
Flávia Reis Pagnozzi 008 0266770-3
Flávio Bueno 053 0231737-9/01
Francieli Lahoud De Lima 041 0273708-8
Francisco Leite Da Silva 028 0266364-5/01
Frederico Otto Leodegar Kilian 044 0262683-9
Fábio Renato Sant’ana 029 0274446-7/01
Geni Regina Da Silva Propst 042 0264671-7
Genésio Nailor Finger 018 0275023-8

019 0275030-3
Geraldo Pereira Lacerda 043 0268660-0

045 0268464-8
Giovani De Oliveira Serafini 022 0274883-0

033 0275162-0
056 0275665-6

Gisah Myara Maysonnave 048 0274608-7
Gisele Soares 004 0248935-6/01
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Gissiane Cristine Chromiec 036 0265086-2
Giuseppe Luís Schwalb Rosa 053 0231737-9/01
Glauco Iwersen 066 0276615-0
Graciella Baranoski 033 0275162-0
Gustavo De Almeida Flessak 058 0273340-6
Haroldo Alves Ribeiro Junior 022 0274883-0

080 0261737-8
Helio Barbosa De Albuquerque 014 0098789-5
Heloísa Inez De Jesus Lima 029 0274446-7/01
Henrique Afonso Pipolo 046 0270829-0
Hestevard Martin 044 0262683-9
Homero Matias 037 0201212-8/01
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 015 0195719-3
Inger Kalben Silva 050 0192378-0/01
Irineu Chiqueto Jr. 068 0272081-8
Isabela Cristine Martins Ramos 074 0266720-3
Iuri Ferrari Cocicov 074 0266720-3
Ivair Junglos 037 0201212-8/01
Ivone Terezinha Ranzolin 072 0215839-8
Jamil João Ziegemann 068 0272081-8
Jandira Da Graca Oliveira 026 0263888-8
Jaqueline Lucinelli 026 0263888-8
Jefferson Isaac João Scheer 004 0248935-6/01
Joao Carlos Zafalon 024 0272284-9
Joao De Barros Torres 027 0273603-8
Joaquim Alves De Quadros 067 0274777-7
Jonas Keiti Kondo 013 0199374-0/01
Jorge André Menezes 029 0274446-7/01
Jorge Appi De Mattos 027 0273603-8
Joselia Aparecida Kuchler 081 0186085-3
Josemar Vidal De Oliveira 031 0274341-7
Josiane Borges 029 0274446-7/01
Josiane Trinkel 055 0207432-4/01
José Anderson Schlemper 064 0275300-0
José Antonio De A. Alcântara 075 0275553-1
José Augusto Araújo De Noronha 041 0273708-8
José Geraldo Candido 027 0273603-8
José Maurício Da Costa 038 0260879-7
José Miguel De Godoy 026 0263888-8
José Roberto Balan Nassif 059 0271952-8
Joyce Maus Mischur 034 0225243-5/01
João Alberto Graça 059 0271952-8
João Joaquim Martinelli 024 0272284-9
João Leonelho Gabardo Filho 069 0230613-0/01
João Luiz Martins Esteves 002 0265732-9
Juliana Liczacovski Malvezzi 063 0275198-0
Julio Cesar Ribas Boeng 041 0273708-8
Júlio Cesar Caproni 031 0274341-7
Júlio César Brotto 008 0266770-3
Karin Loize Holler 033 0275162-0
Karla Maria Trevizani 058 0273340-6
Katya Kozicki 081 0186085-3
Kleber Veltrini Tozzi 071 0276502-8
Lacir Guarenghi 060 0274249-8
Laercion Antônio Wrubel 009 0250868-1
Letícia Kuchockowolec Baccin 024 0272284-9
Lilian Cristina W. D. R. Pombo 042 0264671-7
Lourival Caetano 040 0275869-4
Lourival Pereira Dos Santos 016 0271336-4
Luciana Haag Alvim Rezende 007 0268230-2
Luciana Veiga Caires 005 0253201-8/01
Luciane Flauzino 051 0230358-4/01
Luciano Soares Pereira 071 0276502-8
Luis Fernando Nadolny Loyola 026 0263888-8
Luiz Anselmo Arruda Garcia 004 0248935-6/01
Luiz Augusto Pereira De Araujo 011 0210463-4
Luiz Augusto P. D. A. Junior 011 0210463-4
Luiz Carlos Beraldi Loyola 026 0263888-8
Luiz Carlos Milharesi 051 0230358-4/01
Luiz César Toppel Kempinski 062 0274866-9
Luiz Felipe Haj Mussi 055 0207432-4/01
Luiz Fernando Zornig Filho 055 0207432-4/01
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 073 0271231-4
Luiza Marcia G. D. Oliveira 025 0277009-6/01
Luís Otávio Ribeiro Prado 027 0273603-8
Manoel Francisco M. D. Paula 026 0263888-8
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 074 0266720-3
Marcelo Keiiti Matsuguma 080 0261737-8
Marcelo Tesheiner Cavassani 028 0266364-5/01

073 0271231-4
Marcelo Vanzelli 057 0261761-4
Marcia Regina Lopes Da Costa 059 0271952-8
Marcia Silveira De Barros 012 0214747-1/01
Marcio Alexandre Cavenague 041 0273708-8
Marcione Pereira Dos Santos 017 0274718-8
Marco Antônio Gonçalves Valle 038 0260879-7
Marco J. B. Portugal 015 0195719-3
Marcos Velasco Figueiredo 025 0277009-6/01
Maria Cecilia W. L. D. Freitas 041 0273708-8
Maria Claudia Fioramonti 013 0199374-0/01
Maria De Fatima G. Rossetto 066 0276615-0
Maria Regina Vizioli 016 0271336-4
Maria Zelia Sandy 021 0274867-6
Mariana Andreola De C. Silva 058 0273340-6
Marilza Matioski 070 0225702-9
Marino Reneu Dresch 011 0210463-4
Marissol Jesus Filla 015 0195719-3
Mauricio Pereira Da Silva 027 0273603-8
Melvis Muchiuti 054 0212276-9/01
Messias Alves De Assis 055 0207432-4/01
Milton Luiz Cleve Küster 041 0273708-8

066 0276615-0
068 0272081-8

Mirela Maria Dias 016 0271336-4
Murilo Cleve Machado 066 0276615-0

078 0274985-9
Murilo Zanetti Leal 067 0274777-7
Márcia Regina Rodacoski 016 0271336-4

020 0271639-0
023 0271617-4

Márcio Adriano Pinheiro 030 0273736-2
Mário Geraldo Costa Barrozo 038 0260879-7
Mônica Ferreira Mello Biora 068 0272081-8

Nasser Ahmad Allan 008 0266770-3
Neide Barbado 075 0275553-1
Nelson Guarnier 066 0276615-0
Nelson Olivas 055 0207432-4/01
Odacyr Carlos Prigol 060 0274249-8
Orlando Alexandrino 080 0261737-8
Ormilo Henington P. Bentes 032 0275161-3
Oscar Estanislau Nasihgil 072 0215839-8
Osmar Alves Guelfi 001 0221568-1/01
Osmar De Andrade Ferreira 065 0275633-4
Otto Carlos Pohl 076 0230238-7
Otto João Lyra Neto 054 0212276-9/01
Patrícia Alves Panicki 075 0275553-1
Patrícia Piekarczyk 031 0274341-7
Paulo Renato Lopes Raposo 070 0225702-9
Paulo Roberto Ferreira Silveira 076 0230238-7
Paulo Sergio Ivanoski 070 0225702-9
Pedro Ernesto Farah 011 0210463-4
Pedro Henrique Xavier 058 0273340-6
Peter Dirk Siemsen 025 0277009-6/01
Peterson Muziol Morosko 068 0272081-8
Ramon De Medeiros Nogueira 071 0276502-8
Raul Ignatius Nogueira 016 0271336-4
Regiane Antunes Dequeche 030 0273736-2
Regilda Miranda Heil Ferro 043 0268660-0
Regina Aparecida De B. D. Silva 049 0268493-9/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 052 0196252-7/01
Reinaldo Mirico Aronis 072 0215839-8
René Ariel Dotti 008 0266770-3

014 0098789-5
025 0277009-6/01
028 0266364-5/01
073 0271231-4

Ricardo De Lucca Mecking 060 0274249-8
Ricardo Marcelo Fonseca 006 0238836-5/01
Ricardo Nunes De Mendonça 008 0266770-3
Ricardo Sampaio 007 0268230-2
Rita Cristina Franco Barbosa 067 0274777-7
Robert Pontedura 039 0202167-2
Roberta Botelho Bittencourt 012 0214747-1/01
Roberto Chincev Albino 005 0253201-8/01
Roberto Ferreira Filho 073 0271231-4
Rodrigo Cardoso De Souza 056 0275665-6
Rodrigo Pagliarini Santos 064 0275300-0
Rodrigo Xavier Leonardo 034 0225243-5/01
Roger Oliveira Lopes 049 0268493-9/01
Roger Striker Trigueiros 002 0265732-9
Rogéria Dotti Doria 014 0098789-5

025 0277009-6/01
028 0266364-5/01
073 0271231-4
077 0275473-8

Rogério Nunes De Oliveira 038 0260879-7
Ronaldo De Freitas Pereira 066 0276615-0
Ronaldo José E Silva 045 0268464-8
Rosangela A. De Souza 015 0195719-3
Rosângela Khater 015 0195719-3
Ruth Da Costa Gandolfo 050 0192378-0/01
Rômulo Silveira Da R. Sampaio 007 0268230-2
Sebastiao Antunes Furtado 007 0268230-2
Sebastião Seiji Tokunaga 005 0253201-8/01
Sergio Luiz Da Rocha Pombo 042 0264671-7
Sidnei Machado 012 0214747-1/01
Silvia Regina M. Massaro 064 0275300-0
Silvio Binhara 001 0221568-1/01
Silvio Oliveira Da Silva 040 0275869-4
Silvio Rorato 022 0274883-0

033 0275162-0
056 0275665-6

Simone Chapieski 042 0264671-7
Sonia Marli Benato Bergonse 057 0261761-4
Sérgio De Aragón Ferreira 006 0238836-5/01
Sílvia Fátima Soares 048 0274608-7
Sônia Maria Schroeder Vieira 034 0225243-5/01
Telma Elize Mioto Andrioli 065 0275633-4
Telmar Carlos Schossler 029 0274446-7/01
Vadeir Jose Pereira 051 0230358-4/01
Valeria Olszevski 077 0275473-8
Valéria Caramuru Cicarelli 053 0231737-9/01
Valéria Hatschbach Ferreira 006 0238836-5/01
Vanderlei Carlos Sartori 009 0250868-1

061 0268953-0/01
Vanessa Cristina C. Scheremeta 077 0275473-8
Vanessa Rosiane Forster 032 0275161-3
Vitor Leal 067 0274777-7
Vivian Caroline Castellano 041 0273708-8
Walter Borges Carneiro 058 0273340-6
Wanderson Douglas Marconi 034 0225243-5/01
Wilson Seleme Segundo 076 0230238-7
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 074 0266720-3

Acórdão Registrados

001. (REPUBLICAÇÃO) 0221568-1/01 Embargos de Decla-
ração (CCv)

Protocolo: 2003/169656. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 2215681 Agra-
vo de Instrumento. Embargante: Saul Hey. Adv.: Silvio Binha-
ra. Adv.: Fabiano Binhara. Embargado: Ali Haddad. Adv.: Ali
Haddad. Adv.: Osmar Alves Guelfi. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Movto
Republicado: 15/10/2004. Motivo: erro material no acórdão.
Num.Acordao: 6550. Num.Livro: 203. Folhas: 278 a 284. Jul-
gado em: 21/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS — OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E
FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO - PRE-
TENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO.
EMBARGOS REJEITADOS.
1.”O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processu-
al, não está obrigado a examinar e responder todas as alega-

ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um os seus
argumentos”.
2.Inapropriado nos embargos declaratórios, pretender sejam
revistas e reapreciadas as matérias amplamente discutidas, sob
o enfoque de obscuridade, com o propósito de modificar o jul-
gado no seu mérito.

Acórdão Registrados

002. 0265732-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/85861. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000464
Cobrança. Apelante: Sérgio Barboza. Apelante: Sérgio Padilha
Pereira. Apelante: Shirley Maran Pereira. Apelante: Sidnei Brau-
lino Pedro. Apelante: Sidnei Pires. Apelante: Sidney Galvão
dos Santos. Apelante: Silvana Aparecida Mariano. Apelante:
Silvia Lucia Gouvêa. Apelante: Silvio Pereira da Silva. Ape-
lante: Silvio Takashi Fugivala. Apelante: Simeão Pereira do
Carmo. Apelante: Solange Cristina Batigliana. Apelante: Soli-
onidas Miranda Conceição. Apelante: Sônia Izilda da Rocha.
Apelante: Sônia Maria Tenorio. Apelante: Soraya Elaine Fer-
reira da Costa. Apelante: Sueli dos Santos Augusto de Jesus.
Apelante: Sueli Galhardi. Apelante: Telma Rosane Cabrera
Fumagali. Apelante: Teresa Maria de Alcântara. Apelante: Te-
rezinha Barcelos de Camargo. Apelante: Terezinha Correia
Esteves. Apelante: Terezinha Esmeria de Arruda. Apelante:
Terezinha Maria Silva Moraes. Apelante: Valdelice de Oliveira
Faria. Adv.: Roger Striker Trigueiros. Apelado: Município de
Londrina. Adv.: João Luiz Martins Esteves. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao:
6563. Num.Livro: 204. Folhas: 100 a 105. Julgado em: 05/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
SERVIDOR MUNICIPAL. ALTERAÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO. IRRELEVÂNCIA PARA A FIXAÇÃO DOS
VENCIMENTOS. RECURSO DESPROVIDO
A fixação dos vencimentos não tem como critério exclusivo a
jornada de trabalho do servidor, mas a complexidade da fun-
ção, a natureza do cargo etc.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

003. 0239262-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/131919. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Sertanópolis. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2392629 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 200100000287 Impugna-
ção ao Valor da Causa. Embargante: Moinho Globo Indústria e
Comércio Ltda.Adv.: Antonio Carlos de Andrade Vianna. Adv.:
Bruno Noronha Bergouse. Embargado: Izabel Cristina de Me-
llo Silva. Embargado: Priscila de Melo Silva. Embargado: Lu-
ciane de Mello Silva. Adv.: Dely Dias das Neves. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto. Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Num.Acordao: 6660. Num.Livro: 207. Folhas: 181 a 184. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
Embargos de declaração - Contradição - Omissão - Ausência -
Pretensão a rejulgamento - Inadmissibilidade - CPC, art. 535.
Ausentes a contradição e a omissão apontadas nos aclaratórios,
sua rejeição é imperativa. Não se prestam os embargos de de-
claração para obtenção de rejulgamento, que somente para su-
primento de obscuridade, contradição ou omissão - no caso ine-
xistentes - estão eles voltados.

Acórdão Registrados

004. 0248935-6/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/136692. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2489356 Reexame Necessário e Apelação Civel. Embargante:
Estado do Paraná. Adv.: Carla Margot Machado Seleme. Adv.:
Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd. Adv.: Jefferson Isaac
João Scheer. Embargado: Querino de Souza Netto. Embarga-
do: Vera Lúcia Aparecida de Andrade Nogueira. Embargado:
Maria Tereza de Oliveira. Embargado: Alcione Lüne Weber
Behrendt. Embargado: Terezinha Andrade Chemberg. Embar-
gado: Maria Luiza Marins. Embargado: Vera Lúcia Pialarissi
de Bianchi. Embargado: Nelzi Magno Kostrzepa. Embargado:
Valderez Penteado Ferreira. Embargado: Waldecyr Simioni.
Embargado: Margarido Inácio da Silva. Embargado: Maria Inez
de Lima Nogueira. Embargado: Maria do Carmo de Carvalho.
Embargado: Marlene Onofre Pinheiro. Embargado: Maria José
Cruz Pinheiro. Embargado: Gislene Aparecida Ribeiro da Cruz.
Embargado: Rosalina Borges Moraes. Embargado: Aurides
Pelarigo Antonio. Embargado: Maria Antonia Balan Nassif.
Embargado: Maria Inês Sanches de Souza. Embargado: Dulce
Irene Barbiere Granado. Embargado: Maria Elizabethe Jaco-
mel Gomes. Embargado: Isanthe Holetz. Embargado: Antonio
Fecchio. Embargado: Francisco Augusto Caminski. Embarga-
do: Maria Vilma Macedo de Paula. Embargado: Valdemar Ar-
neiro. Embargado: Maria Angelina Vituri. Embargado: Miral-
va Silva Ribeiro Rangel. Embargado: Irene Francioli Pedroso.
Adv.: Gisele Soares. Adv.: Luiz Anselmo Arruda Garcia. Adv.:
Artur de Abreu. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho. Num.Acordao: 6661. Num.Livro:
207. Folhas: 185 a 188. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de declaração para fim de prequestionamento - Des-
necessidade de apontamento de cada dispositivo legal para que
se tenha por prequestionada a matéria - Acórdão, ademais, que
nos pontos atacados não contém nenhum dos defeitos previstos
no art. 535 do CPC - Precedentes do STF e do STJ.
I - Nos termos da jurisprudência do STF, sendo possível extrair
das razões recursais qual a questão jurídica colocada, desne-
cessária a indicação expressa de cada dispositivo referente à

matéria examinada, não incidindo o enunciado 284 do Supre-
mo Tribunal Federal, que supõe a impossibilidade de exata com-
preensão da controvérsia.
II - Conquanto admissível o manejo de embargos declaratórios
para fim de prequestionamento, para seu acolhimento é preciso
que o acórdão embargado contenha, nos pontos explorados com
essa finalidade, algum dos defeitos referidos no art. 535 do
CPC.

Acórdão Registrados

005. 0253201-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/132447. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cornélio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2532018
Apelação Cível. Embargante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Se-
bastião Seiji Tokunaga. Adv.: Luciana Veiga Caires. Embarga-
do: Valdir Rodrigues da Costa Confecções. Embargado: Valdir
Rodrigues da Costa. Embargado: Irineu Migliorini. Embarga-
do: Espólio de Aparecida A. Migliorini. Embargado: Elem Mi-
liorini. Adv.: Roberto Chincev Albino. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho. Num.Acordao:
6662. Num.Livro: 207. Folhas: 189 a 191. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
Embargos de declaração - Contradição - Ausência - Pretensão
a rejulgamento - Inadmissibilidade - CPC, art. 535.
Ausente a contradição apontada nos aclaratórios, sua rejeição
é imperativa. Não se prestam os embargos de declaração para
obtenção de rejulgamento, que somente para suprimento de
obscuridade, contradição ou omissão - no caso inexistentes -
estão eles voltados.

Acórdão Registrados

006. 0238836-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157765. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: Vara de Acidentes do Trabalho. Acao Origina-
ria: 2388365 Reexame Necessário e Apelação Civel. Autos
Complementares: 2320676 Agravo de Instrumento. Embargan-
te: Ilza Mara Jeneski. Adv.: Sérgio de Aragón Ferreira. Adv.:
Valéria Hatschbach Ferreira. Embargado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargado: Instituto Nacional do Seguro
Social. Adv.: Ricardo Marcelo Fonseca. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho. Num.Acordao:
6663. Num.Livro: 207. Folhas: 192 a 193. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
Embargos de declaração - Omissão - Ausência - CPC, art. 535.
Ausente a omissão apontada nos aclaratórios, sua rejeição é
imperativa.

Acórdão Registrados

007. 0268230-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/110261. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000826
Indenização. Agravante: Renault do Brasil S/a. Adv.: Sebasti-
ao Antunes Furtado. Adv.: Rômulo Silveira da Rocha Sampaio.
Adv.: Ricardo Sampaio. Agravado: Jaime Carvalho. Adv.: Ana
Luiza Manzochi. Adv.: Luciana Haag Alvim Rezende. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios.
Num.Acordao: 6665. Num.Livro: 207. Folhas: 204 a 210. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DE RE-
QUERIMENTO DA PERITA. FILMAGEM. PROVIDÊNCIA
PERTINENTE E SEM RISCOS À RECORRENTE. RECUR-
SO DESPROVIDO
O perito pode valer-se de filmagem para elaborar e instruir o
laudo, providência que se mostra razoável em casos de perícia
médica deferida para constatação da causa de enfermidade su-
postamente causada pela repetição de movimentos físicos pelo
trabalhador.
Não havendo riscos de lesão à integridade física da perita ou de
terceiros ou riscos da revelação de segredos profissionais, a
filmagem pode ser realizada.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados

008. 0266770-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/102116. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000658
Interdito Proibitório. Agravante: Sindicato dos Empregados Em
Estabelecimentos Bancários e Financiários de Curitiba e Re-
gião. Adv.: Nasser Ahmad Allan. Advogado: Ricardo Nunes de
Mendonça. Agravado: Hsbc Bank Brasil S/a Banco Múltiplo.
Adv.: René Ariel Dotti. Adv.: Júlio César Brotto. Adv.: Flávia
Reis Pagnozzi. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6666. Num.Livro: 207. Fo-
lhas: 211 a 217. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERDITO PROBITÓRIO.
GREVE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. JUSTO
RECEIO. CARACTERIZAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO
Compete à Justiça Comum Estadual o julgamento de ação pos-
sessórias que visem a impedir ofensa à posse do empregador
durante movimento grevista.
Presente o justo receio, é de se deferir a liminar de interdito
proibitório.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados

009. 0250868-1 Apelação Cível
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Protocolo: 2003/192372. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000224
Embargos a Execução. Autos Complementares: 94000742 Re-
paração de Danos. Apelante: Viação Nossa Senhora de Media-
neira Ltda. Adv.: Laercion Antônio Wrubel. Apelado: Trans-
portadora Juriti Ltda. Adv.: Vanderlei Carlos Sartori. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho. Num.Acordao: 6667. Num.Livro: 207. Folhas: 218 a 225.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
Embargos à execução - Título judicial constituído em ação de
reparação de danos - Excesso de execução - Configuração -
Correção monetária a partir do evento danoso - Súmula n.º 43
do STJ - Inaplicabilidade ao caso, no que diz respeito à parcela
da condenação correspondente ao veículo sinistrado - Valor já
atualizado quando da propositura da ação - Atualização que
reincidirá a partir da data da propositura, sob pena de bis in
idem - Honorários advocatícios - Redução - Sucumbência recí-
proca - Compensação de honorários.
Recurso provido.

Acórdão Registrados

010. 0249284-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/147294. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2492848 Ape-
lação Cível. Embargante: Município de Foz do Iguaçu - Guar-
da Municipal de Foz do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Al-
meida Furquim. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Alex-
sander Roberto Alves Valadão. Embargado: José Carlos Perei-
ra. Adv.: Aquile Anderle. Adv.: Fernando Luiz de Nadai Wro-
bel. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto. Relator Convocado: Juiz Convocado
Rabello Filho. Num.Acordao: 6668. Num.Livro: 207. Folhas:
226 a 229. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de declaração - Omissão - Ausência - Pretensão a
rejulgamento - Inadmissibilidade - CPC, art. 535.
I - Ausente a omissão apontada nos aclaratórios, sua rejeição é
imperativa. Não se prestam os embargos de declaração para
obtenção de rejulgamento, que somente para suprimento de
obscuridade, contradição ou omissão - no caso inexistentes -
estão eles voltados.
Embargos de declaração para fim de prequestionamento - Acór-
dão, no entanto, que nos pontos atacados não contém nenhum
dos defeitos previstos no art. 535 do CPC.
II - Conquanto admissível o manejo de embargos declaratórios
para fim de prequestionamento, para seu acolhimento é preciso
que o acórdão embargado contenha, nos pontos explorados com
essa finalidade, algum dos defeitos referidos no art. 535 do
CPC.

Acórdão Registrados

011. 0210463-4 Apelação Cível

Protocolo: 2002/71671. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000102 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 9300000118 Repara-
ção de Danos. Apelante: Rubens João Sovinski. Adv.: Luiz
Augusto Pereira de Araujo. Adv.: Luiz Augusto Pereira de Ara-
újo Junior. Adv.: Pedro Ernesto Farah. Apelado: Moacyr Visi-
noni. Adv.: Marino Reneu Dresch. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.
Num.Acordao: 6669. Num.Livro: 207. Folhas: 230 a 235. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS DO DEVEDOR
- PRESCRIÇÃO -INOCORRÊNCIA - PENHORA- EXCESSO
RECONHECIDO NA SENTENÇA PARA REDUZÍ-LA A 50%
- RECURSO DESPROVIDO.
1. A prescrição intercorrente não se aplica ao processo de exe-
cução, que é autônomo, prescrevendo a execução no mesmo
prazo da ação, como, aliás, está consagrado na Súmula nº 150
do STF, in verbis: “Prescreve a execução no mesmo prazo de
prescrição da ação.”
2.O excesso de penhora não implica na extinção do processo,
mas apenas da sua redução, com retificação do respectivo auto.

Acórdão Registrados

012. 0214747-1/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162812. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2147471 Apela-
ção Cível. Embargante: Julio Cezar Bueno. Adv.: Eduardo Cha-
mecki. Adv.: Sidnei Machado. Adv.: Roberta Botelho Bitten-
court. Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Adv.: Marcia Silveira de Barros. Adv.: Carmen Suraia Achy.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa. Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Sa-
mardã M. N. Giacomet. Num.Acordao: 6670. Num.Livro: 207.
Folhas: 236 a 240. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- REAPRECIAÇÃO -
QUESTÕES ANALISADAS E RESOLVIDAS - EFEITO IN-
FRINGENTE- PREQUESTIONAMENTO-IMPOSSIBILIDADE
RECURSO REJEITADO.
1.É inadmissível, em sede de embargos declaratórios, a reapre-
ciação da matéria aventada pela embargante, do acórdão hosti-
lizado, pois resulta na pretensão de ver modificado o julgado.
2. “O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processu-
al, não está obrigado a examinar e responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um os seus
argumentos.”
3. Recurso que não merece acolhimento.

Acórdão Registrados

013. 0199374-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/141360. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Nova Londrina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 1993740
Apelação Cível. Embargante: João Batista da Silva Filho. Adv.:
Jonas Keiti Kondo. Embargado: Município de Itaúna do Sul.
Adv.: Maria Claudia Fioramonti. Orgao Julgador: Nona Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet.
Num.Acordao: 6671. Num.Livro: 207. Folhas: 241 a 243. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO- OCORRÊN-
CIA TÃO SOMENTE QUANTO AOS SALÁRIOS DE NO-
VEMBRO E DEZEMBRO DE 1996- AUSÊNCIA DE PROVA
DO NÃO RECEBIMENTO- RECURSO CONHECIDO MAS
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0098789-5 Apelação Cível

Protocolo: 1996/76646. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 9400000533 Repara-
ção de Danos. Apelante: Aguimar Machado. Adv.: Helio Bar-
bosa de Albuquerque. Apelante: Editora O Estado do Parana
S.a.Adv.: René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.:
Beno Fraga Brandão. Adv.: Andrea Bahr Gomes. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Hamilton Mussi Corrêa. Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia Samardã M. N. Giacomet. Revisor: Juiz Luiz Lopes.
Num.Acordao: 6672. Num.Livro: 207. Folhas: 244 a 250. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Sustentou oralmente a Dra.
Patrícia Mimberg..
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo 01 e
deram provimento ao apelo 02.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MORAIS- DIVULGA-
ÇÃO DE NOTÍCIA EM JORNAL - NOTÍCIA COM OBJETI-
VO DE INFORMAR - PRISÃO - INDICIAMENTO EM IN-
QUÉRITO POLICIAL - AUSÊNCIA DE DOLO OU CULPA -
OFENSA À HONRA E À IMAGEM - INOCORRÊNCIA -
INDENIZAÇÕES INDEVIDAS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEVIDOS, NOS TER-
MOS DO ART. 12, LEI 1.060/50- RECURSO DE APELAÇÃO
1 : DESPROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO 2: PROVI-
DO.
 A notícia veiculada acerca de alguém, com o objetivo de in-
formar, onde não haja dolo ou, sequer, culpa, não conduz à
reparação por dano moral.
A imprensa, nos termos da Constituição Federal, goza de liber-
dade de manifestação do pensamento e da informação.
“A prova deve convencer. Aquela que deixa entrever as alega-
ções simplesmente como possíveis não satisfaz o julgador, que
precisa de elementos para afirmá-la.” (RT 561:222).
“A sucumbência é para ambas as partes, ainda que uma delas
atue amparada pela assist6encia judiciária. Impõe-se a conde-
nação.”( RSTJ 40/547)

Acórdão Registrados

015. 0195719-3 Apelação Cível

Protocolo: 2001/70427. Materia: Sumário. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000902 Cobran-
ça. Autos Complementares: 9900000159 Carta Precatória/Or-
dem. Autos Complementares: 9900000683 Carta Precatória/
Ordem. Apelante: Adriano Coselli S/a Comércio e Importação.
Adv.: Edevard de Souza Pereira. Adv.: Marco J. B. Portugal.
Adv.: Rosangela A. de Souza. Apelante: Rokafer - Comércio
de Artigos do Vestuário Ltda. Adv.: Rosângela Khater. Adv.:
Marissol Jesus Filla. Adv.: Humberto Tsuyoshi Kohatsu. Ape-
lado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lélia Samardã M. N. Giacomet. Num.Acordao: 6673.
Num.Livro: 207. Folhas: 251 a 259. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - RESCISÃO CONTRA-
TUAL - AVISO PRÉVIO E INDENIZAÇÃO - DEVIDOS -
CLÁUSULA DEL CREDERE- AUSÊNCIA DE COMPROVA-
ÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS CORRE-
TAMENTE -RECURSOS DESPROVIDOS.
1. Na rescisão sem justa causa do contrato de representação
comercial por iniciativa do representado, é devida a respectiva
indenização prevista no art. 27, letra “j”, da Lei n. 4886/65,
com as alterações introduzidas pela Lei n. 8420/92. A legisla-
ção vigente não permite a inclusão de cláusula del credere nos
contratos de representação comercial.
2. Os honorários advocatícios e as custas processuais devem
ser fixados proporcionalmente à vitória e sucumbência de cada
parte.

Acórdão Registrados

016. 0271336-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/127372. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Sarandi. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000681
Cobrança. Apelante: Alcebia José Peçanha dos Santos. Adv.:
Maria Regina Vizioli. Adv.: Raul Ignatius Nogueira. Adv.: Mi-
rela Maria Dias. Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sin-
dicato Rural de Maringá. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Dirceu Veroneze. Adv.: Lourival Pe-
reira dos Santos. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Convocado Albi-
no Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6674. Num.Livro: 207.
Folhas: 260 a 264. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. NECESSIDADE DA PUBLI-
CAÇÃO DE EDITAL NA FORMA DO ARTIGO 605 DA CLT
E DA OBSERVÂNCIA DAS REGRAS PARA O LANÇAMEN-

TO DA CONTRIBUIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA

Acórdão Registrados

017. 0274718-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/147953. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cianorte. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000341
Declaratória. Apelante: Real Previdência e Seguros S/a. Adv.:
Antonio Carlos Gabriel. Apelado: Roberto Budana. Adv.: Ce-
sar Augusto Praxedes. Adv.: Marcione Pereira dos Santos. Adv.:
Alfredo Antonio Canever. Orgao Julgador: Nona Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Albino Jacomel Guerios. Revisor: Juiz Wilde Pugliese.
Num.Acordao: 6675. Num.Livro: 207. Folhas: 265 a 275. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
SEGURO. VIGÊNCIA DA COBERTURA. BOA-FÉ. INDE-
NIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

018. 0275023-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155240. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ubiratã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000384
Cobrança. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.: Genésio Nai-
lor Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascarello. Adv.: Ana Cláu-
dia Finger. Apelado: João Alexander Soares Toniete. Apelado:
Archimedes Lopes Soares. Orgao Julgador: Nona Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6676.
Num.Livro: 207. Folhas: 276 a 280. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
SUBSTABELECIMENTO. RENÚNCIA DO ADVOGADO
SUBSTABELECIDO. INEXISTÊNCIA DE DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DA EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. APELAÇÃO
PROVIDA

Acórdão Registrados

019. 0275030-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155242. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ubiratã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000385
Cobrança. Apelante: Banco Banestado S/a. Adv.: Genésio Nai-
lor Finger. Adv.: Ana Paula Finger Mascarello. Adv.: Ana Cláu-
dia Finger. Apelado: S Delfino. Apelado: Sebastião Delfino.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta. Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios. Num.Acordao: 6677. Num.Livro: 207. Folhas: 281 a
285. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
SUBSTABELECIMENTO. RENÚNCIA DO ADVOGADO
SUBSTABELECIDO. INEXISTÊNCIA DE DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DA EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. APELAÇÃO
PROVIDA

Acórdão Registrados

020. 0271639-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/129472. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000107
Cobrança. Apelante: Ernestina Eufrazia de Ramos. Adv.: Eral-
do Ferreira de Lima. Rec.adesivo: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Rec.adesivo: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural de Pi-
nhão - Pr. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Adv.: Elizabeth Maria Spengler. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mi-
zuta. Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel
Guerios. Num.Acordao: 6678. Num.Livro: 207. Folhas: 286 a
290. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso de
apelação e não conheceram do recurso adesivo.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. NECESSIDADE DA PUBLI-
CAÇÃO DE EDITAL NA FORMA DO ARTIGO 605 DA CLT.
APELAÇÃO PROVIDA. RECURSO ADESIVO NÃO CO-
NHECIDO

Acórdão Registrados

021. 0274867-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/154418. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curiuva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000304
Cobrança. Apelante: Caoa-seguros do Brasil S/a. Adv.: Arlin-
do Ferreira de Souza. Adv.: adriano fernandes ferreira. Apela-
do: Maria da Luz Ferreira Bueno. Apelado: Sebastião Ferreira
Bueno. Apelado: Ana Azevedo Santos. Apelado: Antônio Oli-
veira Santos. Adv.: Maria Zelia Sandy. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao:
6679. Num.Livro: 207. Folhas: 291 a 299. Julgado em: 19/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
SEGURO OBRIGATÓRIO. PAGAMENTO A MENOR. CON-
SEQÜÊNCIAS. FIXAÇÃO EM SALÁRIO MÍNIMO. POSSI-
BILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DES-
PROVIDA

Acórdão Registrados

022. 0274883-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/150159. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001342
Cobrança. Apelante: Sul América Companhia Nacional de Se-
guros. Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Apelado: José Luiz.
Apelado: Neuza Martins Luiz. Adv.: Giovani de Oliveira Sera-

fini. Adv.: Silvio Rorato. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6680. Num.Livro:
208. Folhas: 1 a 9. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
SEGURO OBRIGATÓRIO. PAGAMENTO A MENOR. CON-
SEQÜÊNCIAS. FIXAÇÃO EM SALÁRIO MÍNIMO. POSSI-
BILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO PRO-
VIDA EM PARTE

Acórdão Registrados

023. 0271617-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/129492. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhão. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000177
Cobrança. Apelante: José Gura. Adv.: Eraldo Ferreira de Lima.
Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural de Pinhão. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Elizabeth Ma-
ria Spengler. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado:
Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6681.
Num.Livro: 208. Folhas: 10 a 15. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. NECESSIDADE DA PUBLI-
CAÇÃO DE EDITAL NA FORMA DO ARTIGO 605 DA CLT
E DA OBSERVÂNCIA DAS REGRAS PARA O LANÇAMEN-
TO DA CONTRIBUIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA

Acórdão Registrados

024. 0272284-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131787. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Mandaguari. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000488
Indenização. Agravante: Romagnole Produtos Elétricos Ltda.
Adv.: Ana Carla Mendonça. Adv.: João Joaquim Martinelli.
Adv.: Letícia Kuchockowolec Baccin. Agravado: Pedro Paiva.
Adv.: Joao Carlos Zafalon. Orgao Julgador: Nona Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Luiz Lopes. Num.Acordao: 6682. Num.Livro:
208. Folhas: 16 a 20. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR ACIDENTE DO TRABALHO - RECONHECIMENTO
DA PRESCRIÇÃO COM AMPARO NAS REGRAS DOS AR-
TIGOS 206, § 3º, IV E 2.028 DO CÓDIGO CIVIL EM VIGOR
- IMPOSSIBILIDADE - TERMO A QUO QUE DEVE FLUIR
A PARTIR DA DATA DA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO
CIVIL.
RECURSO DESPROVIDO.
Quando a lei nova abrevia o prazo e ainda não se passou a
metade de tempo da prescrição prevista na legislação anterior e
diante do contido no art. 2.028 do CC, a solução é contar o
novo prazo a partir da vigência do novo código.
(in Aplicações da Lei 10.406/2002 - Direito Intertemporal e o
Novo Código Civil, Antônio Jeová Santos, Editora RT, 2003,
pág. 106).

Acórdão Registrados

025. 0277009-6/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/175060. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2770096 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Vigilantes do Peso Marketing
Ltda. Adv.: Peter Dirk Siemsen. Adv.: Luiza Marcia Genuino
de Oliveira. Advogado: Marcos Velasco Figueiredo. Agrava-
do: Editora Grupo 1 Ltda. Adv.: René Ariel Dotti. Adv.: Rogé-
ria Dotti Doria. Adv.: Aristobolo de Oliveira Freitas. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes.
Num.Acordao: 6683. Num.Livro: 208. Folhas: 21 a 29. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE CONCEDE EFEI-
TO SUSPENSIVO À DESPACHO SINGULAR OBJETO DE
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVAN-
TE QUE BUSCA A REFORMA DA DECISÃO APENAS NA
PARTE QUE ENTENDEU SER O TRIBUNAL DE ALÇADA
COMPETENTE PARA CONHECER DO RECURSO - CON-
TRATO DE QUE TEM POR OBJETO A EDIÇÃO E PUBLI-
CAÇÃO DE PERIÓDICOS, RETRATANDO UMA VERDA-
DEIRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ESPÉCIE DO GÊNE-
RO LOCAÇÃO, SE ENQUADRANDO, PORTANTO, NA
REGRA DO ARTIGO 104, III, “A”, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - PREVENÇÃO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - INOCORRÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO LÁ INTERPOSTO QUE PERDEU O OBJETO E NÃO
COMPORTOU ANÁLISE MERITÓRIA.

Acórdão Registrados

026. 0263888-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/76685. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9900001096
Obrigação de Fazer. Apelante: Walter Alms Mesquita. Adv.:
Luis Fernando Nadolny Loyola. Adv.: Luiz Carlos Beraldi Loyo-
la. Adv.: Manoel Francisco Martins de Paula. Apelado: Anto-
nio Carlos de Mello Pacheco Filho. Adv.: José Miguel de Go-
doy. Adv.: Jaqueline Lucinelli. Adv.: Jandira da Graca Olivei-
ra. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Lopes. Num.Acordao: 6684. Num.Livro: 208. Folhas: 30 a 35.
Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO COMINATÓRIA PARA COM-
PELIR O RÉU A EFETUAR A TRANSFERÊNCIA DA TITU-
LARIDADE DE VEÍCULO JUNTO AO DETRAN - OBRI-
GAÇÃO DESTE ASSUMIDA EM CONTRATO DE COMPRA
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E VENDA - DESCUMPRIMENTO - PEDIDO PROCEDEN-
TE - SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

027. 0273603-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/141689. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Toledo. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000400
Reparação de Danos. Apelante: Maria Aparecida da Silva. Adv.:
José Geraldo Candido. Apelado: Eucatur - Empresa União Cas-
cavel de Transporte e Turismo Ltda.Adv.: Mauricio Pereira da
Silva. Adv.: Joao de Barros Torres. Adv.: Arnaldo Alves de
Camargo Neto. Adv.: Jorge Appi de Mattos. Adv.: Emerson
Alfredo Fogaça de Aguiar. Adv.: Luís Otávio Ribeiro Prado.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson. Num.Acordao: 6685. Num.Livro: 208. Fo-
lhas: 36 a 42. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
REPARAÇÃO DE DANOS - CHEQUE PÓS-DATADO - DES-
CONTO ANTES DO PRAZO COMBINADO - PROVA DO
FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DA AUTORA - DA-
NOS MORAIS DEVIDOS - NÃO COMPROVAÇÃO DOS
DANOS MATERIAIS - PROCEDÊNCIA EM PARTE DA
AÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados

028. 0266364-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/167226. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2663645 Ape-
lação Cível. Embargante: São Bernardo Administradora de
Consórcios Ltda. Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Adv.: René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: Mar-
celo Tesheiner Cavassani. Adv.: Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Embargado: Gerson Godoy Leski. Embargado: Verôni-
ca Inojosa Uchoa Lopes. Embargado: Danilo Maciel. Embar-
gado: Luiz Carlos Meister. Embargado: Hermes Antonio Ma-
chado Saldanha. Adv.: Francisco Leite da Silva. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Stra-
passon. Num.Acordao: 6686. Num.Livro: 208. Folhas: 43 a 50.
Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO, OMIS-
SÃO E OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - TEMA QUE
NÃO DEIXOU DE SER ENFRENTADO PELA CÂMARA -
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSI-
BILIDADE - DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Acórdão Registrados

029. 0274446-7/01 Agravo

Protocolo: 2004/168130. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2744467 Agra-
vo de Instrumento. Agravante: Banco Banestado S/a. Agravan-
te: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio Celestino Toneloto. Adv.: Fá-
bio Renato Sant’Ana. Adv.: Adriana Christina de Castilho An-
drea. Adv.: Heloísa Inez de Jesus Lima. Adv.: Josiane Borges.
Agravado: Alfredo Alves Barreto. Adv.: Jorge André Menezes.
Adv.: Telmar Carlos Schossler. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Num.Acordao: 6687.
Num.Livro: 208. Folhas: 51 a 56. Julgado em: 26/10/2004. De-
cisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DO TRABA-
LHO. LER/DORT. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO
“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios de-
correntes de acidente de trabalho.” (Súmula 15 do STJ)

Acórdão Registrados

030. 0273736-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/147356. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001178
Revisão de Contrato. Agravante: Churrascaria Divino Mania
Ltda - Divino Cheff. Adv.: Edison de Mello Santos. Adv.: Már-
cio Adriano Pinheiro. Agravado: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Elionora Harumi Takeshiro. Adv.: Regiane Antunes Dequeche.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson. Num.Acordao: 6688. Num.Livro: 208. Fo-
lhas: 57 a 64. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
REVISÃO DE CONTRATO - ÔNUS DA PROVA - INVER-
SÃO - EXEGESE.
1. “OS BANCOS COMO PRESTADORES DE SERVIÇOS
ESPECIALMENTE CONTEMPLADOS NO ARTIGO 3º, PA-
RÁGRAFO SEGUNDO, ESTÃO SUBMETIDOS ÀS DISPO-
SIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR”
(REsp 142799-RS, Rel. Min. Waldemar Zveiter, e números
57974-RS, 129573-RS, 129564-RS, 64332-RS e 150992-RS)
(Enunciado nº 27 do STJ).
2. Presentes, como in casu ocorre, os requisitos do artigo 6º,
inciso VIII, do CDC (hipossuficiência, que pode ser apenas
cultural, ou técnica - não necessariamente material, ou verossi-
milhança da alegação), cabível a inversão do ônus da prova.
3. De acordo com o enunciado nº 34 do CEDEPE, deste Tribu-
nal, “a inversão do ônus da prova não tem o efeito de obrigar a
parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo
consumidor. No entanto, sofre as conseqüências processuais
de sua não produção. (STJ - REsp nº 435.155-MG, rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito; REsp 443.208-RJ, rel. Min.
Nancy Andrighi)”.

Acórdão Registrados

031. 0274341-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/152266. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Curitiba. Vara: 3a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000019865 Cobrança de Condominio. Agravante: Condo-
mínio Moradias Itatiaia V. Adv.: Patrícia Piekarczyk. Agrava-
do: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab-ct.
Adv.: Josemar Vidal de Oliveira. Adv.: Ana Lucia Pesch Mar-
tins. Adv.: Júlio Cesar Caproni. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Num.Acordao:
6689. Num.Livro: 208. Folhas: 65 a 68. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA MOVIDA PELO CONDOMÍNIO EM FACE DA COHAB
- NOMEAÇÃO À PENHORA DE LOTES DIVERSOS DO
IMÓVEL QUE ESTARIA VINCULADO AOS ENCARGOS
CONDOMINIAIS DEVIDOS - POSSIBILIDADE - PRINCÍ-
PIO DA MENOR ONEROSIDADE - DESPROVIMENTO DO
AGRAVO.

Acórdão Registrados

032. 0275161-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/27342. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001665
Ação Cominatória. Apelante: Delta de Almeida Cardoso Jour-
dani. Adv.: Antonio Luiz Pereira Júnior. Adv.: Amaury Chagas
Coutinho Júnior. Apelante: Antônio Carlos Banzzatto. Apelan-
te: Nelson Waiderman Filho. Adv.: Carmen Regina Bolognese
Maciel. Adv.: Vanessa Rosiane Forster. Adv.: Fernando Takeshi
Ishikawa. Apelado: Os Mesmos. Apelado: Hilda da Silva Si-
queira Trigueiro. Adv.: Ormilo Henington Portilho Bentes.
Apelado: Maria José Menezes. Adv.: Enio Luiz Costa. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson. Num.Acordao: 6690. Num.Livro: 208. Folhas: 69
a 84. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram parcial provimento a ambos
os recursos.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RACHADURAS E VAZAMEN-
TO DE ESGOTO ATINGINDO IMÓVEL DA AUTORA -
CULPA DOS RÉUS - CONSTRUÇÕES NOS TERRENOS
VIZINHOS - NEXO CAUSAL DEMONSTRADO PELO CON-
JUNTO PROBATÓRIO - DANOS MATERIAIS A SEREM
FIXADOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - TRANSTOR-
NOS QUE JUSTIFICAM A FIXAÇÃO DE DANOS MORAIS
- PROCEDÊNCIA DA AÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO
DOS RECURSOS.
1. Se os réus, ao construírem em seus imóveis, causam trincas/
rachaduras no terreno vizinho da autora, inclusive na canaliza-
ção do esgoto, rompido por pressão das edículas construídas
sobre a respectiva tubulação, devem ser responsabilizados pe-
los danos materiais e morais pleiteados na inicial.
2. Diante da incerteza do “quantum” referente aos danos mate-
riais, a solução mais justa é a sua apuração em liquidação de
sentença.
3. As avarias ocasionadas no imóvel da autora, pessoa com mais
de 70 anos de idade, justificam a fixação dos danos morais,
diante de notório transtorno, por ela suportado durante vários
anos, mesmo em face do odor provocado pelo rompimento do
esgoto.

Acórdão Registrados

033. 0275162-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/156253. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000752
Cobrança. Apelante: Companhia Excelsior de Seguros. Adv.:
adriano fernandes ferreira. Adv.: Karin Loize Holler. Adv.:
Arlindo Ferreira de Souza. Apelado: Branca Neves Campos.
Adv.: Giovani de Oliveira Serafini. Adv.: Silvio Rorato. Adv.:
Graciella Baranoski. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Luiz Lopes. Num.Acordao: 6691. Num.Livro: 208.
Folhas: 85 a 94. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - RECIBO DE
QUITAÇÃO DANDO PLENA, GERAL E IRREVOGÁVEL
QUITAÇÃO QUE NÃO INVIABILIZA POSTERIOR PEDI-
DO DE INDENIZAÇÃO - VALOR DA INDENIZAÇÃO
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS CONSOANTE
LEI Nº 6.194/74 - POSSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXA-
ÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM ÍNDICE DE REA-
JUSTE, DE MODO A INEXISTIR INCOMPATIBILIDADE
COM AS NORMAS QUE PROÍBEM O USO DO SALÁRIO
MÍNIMO COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO - CORREÇÃO
MONETÁRIA PELOS ÍNDICES LEGAIS - TERMO A QUO -
INCIDÊNCIA DA REGRA DO ARTIGO 5º, PARÁGRAFO 1º
DA LEI Nº 6.194/74 - JUROS DE MORA - PERCENTUAL
DE 0,5% AO MÊS A PARTIR DA CITAÇÃO SOB PENA DE
REFORMATIO IN PEJUS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

034. 0225243-5/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/141432. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 2252435 Ape-
lação Cível. Embargante: Telepar Celular S/a. Adv.: Adriano
Barbosa. Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo. Adv.: Wanderson
Douglas Marconi. Embargado: Sônia Maria Schroeder Vieira.
Adv.: Sônia Maria Schroeder Vieira. Adv.: Bráulio Roberto
Schmidt. Adv.: Joyce Maus Mischur. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Num.Acordao: 6692. Num.Livro: 208. Folhas: 95 a 104. Julga-
do em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS — OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS
NO ACÓRDÃO GUERREADO - RECURSO VISANDO EX-
CLUSIVAMENTE O PRÉ QUESTIO-NAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS
Acórdão Registrados

035. 0274821-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/154439. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000583
Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil S/a.
Adv.: Carolina de Freitas Barbosa Domit. Adv.: adriano fer-
nandes ferreira. Apelado: Geralda Cardoso da Silva. Apelado:
Arlita da Silva Garcia. Apelado: Anita Silva dos Santos. Ape-
lado: Vera Lucia da Silva. Adv.: Edvaldo Luiz da Rocha. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes.
Num.Acordao: 6693. Num.Livro: 208. Folhas: 105 a 115. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
EMENTA
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO - ILEGITIMIDA-
DE ATIVA AD CAUSAM EM RAZÃO DE SEREM AS AU-
TORAS HERDEIRAS LEGAIS DA VÍTIMA FATAL, APÓS O
FALECIMENTO DO CÔNJUGE SOBREVIVENTE - RECI-
BO DE QUITAÇÃO DANDO PLENA, GERAL E IRREVO-
GÁVEL QUITAÇÃO QUE NÃO INVIABILIZA POSTERIOR
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - VALOR DA INDENIZAÇÃO
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS CONSOANTE
LEI Nº 6.194/74 - POSSIBILIDADE - CRITÉRIO DE FIXA-
ÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM ÍNDICE DE REA-
JUSTE, DE MODO A INEXISTIR INCOMPATIBILIDADE
COM AS NORMAS QUE PROÍBEM O USO DO SALÁRIO
MÍNIMO COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO - PRECEDEN-
TES DO STJ - CORREÇÃO MONETÁRIA PELOS ÍNDICES
LEGAIS - TERMO A QUO - INCIDÊNCIA DA REGRA DO
ARTIGO 5º, PARÁGRAFO 1º DA LEI Nº 6.194/74. MONE-
TÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 21, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

036. 0265086-2 Apelação Cível

Protocolo: 2004/86716. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300040806 Indenização. Autos Complementares:
200300000761 Sequencia Anual. Apelante: Dirceu Mattei Bar-
reto. Adv.: gissiane cristine chromiec. Apelado: Massa Falida
de Disapel Eletrodomésticos Ltda. Adv.: Carlos Roberto Claro.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes.
Num.Acordao: 6694. Num.Livro: 208. Folhas: 116 a 120. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS - INSCRI-
ÇÃO DE NOME DE DEVEDOR EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DE CONDUTA ILÍCITA -
INDENIZAÇÃO INDEVIDA.
RECURSO DESPROVIDO.
Não comprovando o autor, ônus que lhe competia, a teor do
artigo 333, I, do Código de Processo Civil, a ilicitude na inscri-
ção de seu nome em cadastro de inadimplentes, não há suporte
para a pretensão indenizatória declinada na inicial.

Acórdão Registrados

037. 0201212-8/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/141516. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 2012128 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9700000059 Carta Preca-
tória/Ordem. Autos Complementares: 9800000186 Carta Pre-
catória/Ordem. Embargante: Pedro Ferreira de Moraes. Adv.:
Ivair Junglos. Embargado: Companhia Paulista de Seguros. Adv.:
Homero Matias. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Num.Acordao: 6695.
Num.Livro: 208. Folhas: 121 a 124. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - OCORRÊN-
CIA - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO EM
SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS
EMBARGOS ACOLHIDOS

Acórdão Registrados

038. 0260879-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/60250. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina .  Vara:  5a  Vara  Cível .  Acao Originar ia :
200000000460 Cobrança. Apelante: Espólio de José Bora-
tin. Adv.: Mário Geraldo Costa Barrozo. Adv.: Rogério Nu-
nes de Oliveira. Adv.: José Maurício da Costa. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apela-
do: Sindicato Rural de Londrina. Adv.: Marco Antônio Gon-
çalves Valle. Adv.: Djalma Sigwalt. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Num.Acordao: 6696. Num.Livro: 208. Folhas: 125 a 136.
Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL RURAL - TRIBUTO PARAFISCAL -
NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO
E LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PUBLI-
CAÇÃO OBRIGATÓRIA DE EDITAIS DISPOSTA NO ART.
605 DA CLT - PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE DOS ATOS -
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E POSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO
RECURSO PROVIDO PARA EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO
As condições da ação, por ser questão de interesse público,
podem ser analisadas, de ofício, em qualquer tempo e grau de
jurisdição, na forma do § 3º do artigo 267 do C.P.C.

Acórdão Registrados

039. 0202167-2 Apelação Cível

Protocolo: 2001/136103. Materia: Sumário. Comarca: Londri-
na. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000198 Adju-
dicação Compulsória. Apelante: Joaquim José do Nascimento.
Adv.: Robert Pontedura. Apelado: Floresta Empreendimentos
Imobiliáios S/c Ltda. Curador: Everton G. Dutra. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto. Num.Acordao: 6697. Num.Livro: 208. Folhas: 137 a
145. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPUL-
SÓRIA - LOTEAMENTO DEVIDAMENTE REGISTRADO -
DESNECESSIDADE DE AVERBAÇÃO DO CONTRATO DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA - CARÊNCIA DE
AÇÃO AFASTADA - PROCESSO EM CONDIÇÕES DE IME-
DIATO JULGAMENTO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 515,
§ 3º. DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONTRATO DE
RESERVA DE LOTE - PAGAMENTO DO PREÇO AVENÇA-
DO - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL - CONTRATO HÁBIL A
TRANSFERIR A PROPRIEDADE - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 27, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº. 6.766/79
RECURSO PROVIDO

Acórdão Registrados

040. 0275869-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/161267. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000057 Cobrança. Apelante: José Antunes da Rosa.
Adv.: Ary da Silva Filho. Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep. Adv.: Silvio Oliveira da Silva. Adv.: Lou-
rival Caetano. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz Luiz Lopes. Num.Acordao: 6698. Num.Livro: 208. Fo-
lhas: 146 a 157. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, extinguiram o processo, de ofício,
sem julgamento de mérito.
EMENTA
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO DA CONSTITUI-
ÇÃO E LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PU-
BLICAÇÃO DE EDITAIS - ART. 605, CLT - NORMA NÃO
REVOGADA - FORMALIDADE LEGAL PARA A EFICÁCIA
DO ATO - INEXISTÊNCIA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR
E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - PROCESSO
EXTINTO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

Acórdão Registrados

041. 0273708-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/146719. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000656
Indenização. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/a. Adv.: Mar-
cio Alexandre Cavenague. Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.
Adv.: Anderson Hataqueiama. Apelante: Sara Regina Weidli-
ch. Adv.: Julio Cesar Ribas Boeng. Adv.: Maria Cecilia Wei-
gert Lomelino de Freitas. Apelado: Os Mesmos. Apelado: Fi-
ninvest S/a Negócios de Varejo. Adv.: Francieli Lahoud de Lima.
Adv.: José Augusto Araújo de Noronha. Adv.: Vivian Caroline
Castellano. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Wilde Pugliese. Num.Acordao: 6699. Num.Livro: 208. Folhas:
158 a 167. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo 01 e
deram parcial provimento ao apelo 02.
AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM DANOS MO-
RAIS. FINACIAMENTO. SEGURO DESEMPREGO. CON-
TRATO CASADO. EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECO-
NÔMICO. SOLIDARIEDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM AFASTADA. MÉRITO. AUSÊNCIA DO PA-
GAMENTO DO SEGURO DESEMPREGO QUE APRESEN-
TOU COMO CONSEQÜÊNCIA A INADIMPLÊNCIA DO
MUTUÁRIO E A INSERÇÃO DE SEU NOME JUNTO AOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. SEGURO DESEM-
PREGO DEVIDO. DANO MORAL CARACTERIZADO. DE-
VER DE INDENIZAR. SUCUMBÊNCIA RECIPROCA.
RECURSO DE APELAÇÃO Nº 01 CONHECIDO E DESPRO-
VIDO.
RECURSO DE APELAÇÃO Nº 02 CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

042. 0264671-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/84912. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200000001327
Indenização. Apelante: Paulo Roberto da Costa. Adv.: Geni
Regina da Silva Propst. Apelante: British And American Cen-
tro de Idiomas e Comércio de Livros Ltda. Adv.: Lilian Cristi-
na Wendler da Rocha Pombo. Adv.: Sergio Luiz da Rocha Pom-
bo. Adv.: Simone Chapieski. Apelado: Os Mesmos. Orgao Jul-
gador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes.
Num.Acordao: 6700. Num.Livro: 208. Folhas: 168 a 181. Jul-
gado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EMENTA
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR ABALO DE CRÉDITO - AU-
TOR QUE TEVE SEU NOME INSCRITO EM CADASTRO
DE EMITENTES DE CHEQUES SEM FUNDOS - EMPRESA
RÉ QUE APRESENTOU INDEVIDAMENTE, POR DUAS
VEZES, O CHEQUE EMITIDO PELO AUTOR - CULPA RE-
CONHECIDA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - APURAÇÃO DO
QUANTUM - FIXAÇÃO EQÜITATIVA - SENTENÇA MAN-
TIDA - RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
043. 0268660-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110880. Materia: Demais cíveis. Comarca:
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Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000136 Indenização. Apelante: Mauro Aguiar. Adv.:
Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes.
Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Regilda Miranda Heil Fer-
ro. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Lopes. Num.Acordao: 6701. Num.Livro: 208. Folhas: 182 a
192. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CONSTRUÇÃO DA USINA
HIDRELÉTRICA DE SALTO CAXIAS - DESAPROPRIAÇÃO
E REMANEJAMENTO DAS POPULAÇÕES ATINGIDAS -
AUTOR OPTANTE DO PROGRAMA DE REASSENTAMEN-
TO ATRAVÉS DE CARTA DE CRÉDITO - COMPRA DE
IMÓVEL RURAL EFETIVADA POR MEIO DO PROGRA-
MA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS PREJUÍZOS
SOFRIDOS - DANOS MATERIAIS INDEVIDOS - AUSÊN-
CIA DE ATO ILÍCITO - DANO MORAL NÃO CONFIGURA-
DO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

044. 0262683-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/62820. Materia: Demais cíveis. Comarca: Fa-
zenda Rio Grande. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
9900000415 Indenização. Apelante: Beatriz Simões de Olivei-
ra Lochs. Adv.: Hestevard Martin. Apelado: Supermercado
Kronbauer Ltda. Apelado: Osmar Kronbauer. Apelado: Marina
Soares Lima Kronbauer. Adv.: Frederico Otto Leodegar Kili-
an. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Lopes. Num.Acordao: 6702. Num.Livro: 208. Folhas: 193 a
203. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS - AÇÃO
MOVIDA CONTRA A PESSOA JURÍDICA E OS SÓCIOS
DO SUPERMERCADO - PROPRIETÁRIO DO ESTABELE-
CIMENTO QUE PROFERE OFENSAS VERBAIS À SUPLI-
CANTE NA FRENTE DOS DEMAIS CLIENTES - SEGUN-
DA REQUERIDA EXCLUÍDA DA LIDE - AUSÊNCIA DA
COMPROVAÇÃO DE CULPA - ILEGITIMIDADE PASSIVA
CONFIGURADA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - APURAÇÃO
DO QUANTUM - FIXAÇÃO EQÜITATIVA - MAJORAÇÃO
AFASTADA - JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA DO ARTI-
GO 406, DO NOVO CÓDIGO CIVIL, A PARTIR DA SUA
ENTRADA EM VIGOR - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

045. 0268464-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110824. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000215 Indenização. Apelante: Cirilo Efting. Adv.:
Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes.
Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Ronaldo José e Silva. Or-
gao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Lopes.
Num.Acordao: 6703. Num.Livro: 208. Folhas: 204 a 214. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - CONSTRUÇÃO DA USINA
HIDRELÉTRICA DE SALTO CAXIAS - DESAPROPRIAÇÃO
E REMANEJAMENTO DAS POPULAÇÕES ATINGIDAS -
AUTOR OPTANTE DO PROGRAMA DE REASSENTAMEN-
TO ATRAVÉS DE CARTA DE CRÉDITO - COMPRA DE
IMÓVEL RURAL EFETIVADA POR MEIO DO PROGRA-
MA - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS PREJUÍZOS
SOFRIDOS - DANOS MATERIAIS INDEVIDOS - AUSÊN-
CIA DE ATO ILÍCITO - DANO MORAL NÃO CONFIGURA-
DO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

046. 0270829-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120968. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000596
Prestação de Contas. Apelante: Forte Castelo Corretora de Se-
guros S/a. Adv.: Dely Dias das Neves. Apelado: Verônica Mas-
sae Bernardi Kaeda. Adv.: Anderson de Azevedo. Adv.: Henri-
que Afonso Pipolo. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese. Revisor: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto. Num.Acordao: 6704. Num.Livro: 208. Folhas: 215 a
220. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE SEGURO. TER-
MO DE ADESÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
DA CORRETORA DE SEGURO CONFIGURADA. CORRE-
TORA PERTENCENTE AO MESMO GRUPO DA ESTIPU-
LANTE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. É parte legítima passiva ad causam a corretora de seguros,
que atua como mandatária do segurado, para responder ação de
prestação de contas proposta pela beneficiária.
2. “SEGURO. Legitimidade. BB Corretora. Doença preexis-
tente.- Legitimidade passiva da empresa corretora de seguros
(BB Corretora de Seguros), integrante do mesmo grupo a que
pertence a companhia seguradora integrante do grupo (Aliança
Brasil), para responder à ação de cobrança. Precedentes. Do-
ença preexistente. Inexistência de prova da má-fé do segurado.
Recurso não conhecido.” (RESP 331.465/RO, Quarta Turma,
rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, julg. 06/12/2001)

Acórdão Registrados

047. 0276886-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/167848. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhão. Vara: Vara Única. Acao Originaria: 200200000090
Cobrança. Apelante: Carlos Líber. Adv.: Eraldo Ferreira de
Lima. Rec.adesivo: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Pa-

raná - Faep. Rec.adesivo: Sindicato Rural de Pinhão. Adv.: Eli-
zabeth Maria Spengler. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Num.Acordao: 6705. Num.Livro: 208. Folhas: 221 a 241. Jul-
gado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso de
apelação e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - NA-
TUREZA TRIBUTÁRIA - COMPULSORIEDADE - LEGA-
LIDADE - LEGITIMIDADE PRESENTE - PUBLICAÇÃO DE
EDITAIS - NECESSIDADE - ARTIGO 605 DA CLT - NOR-
MA NÃO REVOGADA — MATÉRIA DE ORDEM PÚBLI-
CA - PRECEDENTES DA CÂMARA - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (ARTIGO 267, VI,
CPC) - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO E RECURSO
ADESIVO PREJUDICADO.
Como decidiu o STJ (RESP nº 330955/ES, Relator Ministro
José Delgado, D.J. 11/03/02):
 “PROCESSUAL CIVIL E TRABALHISTA - RECURSO ES-
PECIAL - INEXISTÊNCIA DE FALTA DE MOTIVAÇÃO NO
ACÓRDÃO RECORRIDO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTU-
RA - CNA - NECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO DE EDITAIS
- ART. 605, DA CLT.
5. O art. 605, da CLT, dispõe que “as entidades sindicais são
obrigadas a promover a publicação de editais concernentes ao
recolhimento da contribuição sindical, durante 3 (três) dias,
nos jornais de maior circulação local e até 10 (dez) dias da data
fixada para depósito bancário”.
6. O Decreto-Lei nº 1.166/1971 em nenhum de seus
artigos faz qualquer referência à publicação de edital, nem, tam-
pouco, à revogação do art. 605, da CLT, ou da desnecessidade
de publicação do aludido edital.
7. O DL nº 1.166/1971 traçou procedimentos regulamentando
a contribuição sindical. Porém, em momento algum, procurou
revogar (ou mesmo derrogar) o artigo trabalhista que determi-
na a necessidade da publicação do edital.
8. É consagrado no ordenamento jurídico vigente o princípio
da publicidade dos atos, formalidade legal para a eficácia do
ato. Como qualquer outro ato legal, a publicação de editais deve
preceder ao recolhimento da contribuição sindical rural, nos
termos do art. 605, da CLT.
9. Recurso improvido”.
E CONFORME ESTA CÂMARA:
 “Tributário - Contribuição sindical rural - Confederação Naci-
onal da Agricultura (CNA) - Exigência de prévia publicação de
editais concernentes ao recolhimento da contribuição, durante
três dias, em jornais de maior circulação local e até 10 dias da
data fixada para depósito bancário - CLT, art. 605 - Disposição
legal vigente e eficaz - Imprescindibilidade da publicação -
Insuficiência da publicidade efetuada no Diário Oficial - Prin-
cípio da República - Princípio da publicidade dos atos admi-
nistrativos - Princípio da segurança jurídica - Exigência não
atendida pela CNA - Carência da ação - Falta de interesse pro-
cessual - Extinção do processo sem julgamento do mérito - CPC,
art. 267, inc. VI e § 3.°.I - A exigência de publicidade de edi-
tais por três dias, em jornais de maior circulação local, como
pressuposto necessário para que a contribuição sindical rural
possa ser exigida, é não só conatural à forma republicana de
Estado e ao princípio da publicidade dos atos administrativos,
como aplicação efetiva do princípio da segurança jurídica, em
especial em matéria tributária, em ordem a assegurar previsibi-
lidade da ação estatal tributária, com isso evitando que o cida-
dão seja surpreendido e possa, então, conduzir com tranqüili-
dade sua vida de relação, em face da atividade tributária
arrecadatória.II - Por aí, deve-se empreender raciocínio visan-
do a buscar tudo que puder ser extraído da norma contida no
artigo 605 da CLT, quanto à amplitude da publicidade ali orde-
nada, para que se possa chegar o mais próximo possível da
efetiva (real) ciência do sujeito passivo da contribuição sindi-
cal rural, acerca do dinheiro, a título de tributo, que se lhe exi-
girá em seguida. Destarte, a publicação dos editais “nos jornais
de maior circulação local” (e não apenas no Diário Oficial),
proporciona, desmesuradamente, o atingimento desse deside-
rato, desenvolvido estritamente no fio da principiologia consti-
tucional”.
(Ac.3544. Relator: Rabello Filho. 9ª Câmara Cível. D.J.: 14/
10/2003).
 “PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRE-
QUESTIONAMENTO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS
APONTADOS. CONDIÇÕES DA AÇÃO. MATÉRIA POSSÍ-
VEL DE CONHECIMENTO EM QUALQUER TEMPO E
GRAU DE JURISDIÇÃO. ARTIGO 605 DA CLT. NORMA
COGENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDO.
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
DE OFÍCIO.
1.- “A sentença de mérito proferida em primeiro grau não im-
pede que o Tribunal conheça dessas matérias (as do art. 267-
IV, V e VI) ainda que ventiladas, apenas, em fase de recurso,
ou mesmo de ofício”. (RSTJ 89/193).
2.- “As entidades sindicais são obrigadas a promover a publi-
cação de editais concernentes ao recolhimento da contribuição
sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de maior circulação
local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito bancário.”
(art. 605, da CLT)”
(E.D. 238.339-1/01. Relator: Wilde Pugliesi. 9ª Câmara Cível.
D.J.: 19/11/2003).

Acórdão Registrados

048. 0274608-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/146399. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Campo Mourão. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000028 Ação Ordinária. Apelante: Companhia de Ha-
bitação do Paraná - Cohapar. Adv.: Gisah Myara Maysonnave.
Adv.: Sílvia Fátima Soares. Apelado: Sidnei Inocêncio dos San-
tos. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Anto-
nio Renato Strapasson. Num.Acordao: 6706. Num.Livro: 208.
Folhas: 242 a 250. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRA-

ÇÃO DE POSSE - DEVER DE REPOSIÇÃO DE PARTE DAS
PARCELAS COMO FORMA DE SE EVITAR O ENRIQUE-
CIMENTO ILÍCITO - RAZOABILIDADE - INADIMPLÊN-
CIA COMPROVADA - REVELIA, NO ENTANTO, CUJOS
EFEITOS NÃO SÃO ABSOLUTOS - DESPROVIMENTO DO
RECURSO.
O dever de restituir parte do valor das prestações pagas deve-se
ao fato de se evitar prejuízo a uma das partes, como, também, o
enriquecimento ilícito da outra.

Acórdão Registrados

049. 0268493-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/168973. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2684939 Apelação Cível. Autos Complementares:
200300000944 Sequencia Anual. Embargante: Paraná Previ-
dência. Adv.: Roger Oliveira Lopes. Embargado: Judith Aman-
da Robert Fonseca. Adv.: Regina Aparecida de Barbara da Sil-
va. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson. Num.Acordao: 6707. Num.Livro: 208. Fo-
lhas: 251 a 256. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INEXISTÊNCIA - TENTATIVA DE REDISCUSSÃO
DA MATÉRIA - DESNECESSIDADE DE TRANSCRIÇÃO DE
NORMA LEGAL - QUESTÕES QUE NÃO DEIXARAM DE
SER ENFRENTADAS PELA CÂMARA - REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS.

Acórdão Registrados

050. 0192378-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/166820. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 1923780
Reexame Necessário e Apelação Civel. Embargante: Municí-
pio de São José dos Pinhais. Adv.: Inger Kalben Silva. Embar-
gado: Rodinaldo Maria Borges. Adv.: Ruth da Costa Gandolfo.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Hamilton
Mussi Corrêa. Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia Sa-
mardã M. N. Giacomet. Num.Acordao: 6708. Num.Livro: 208.
Folhas: 257 a 260. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO- REAPRECIAÇÃO -
QUESTÕES ANALISADAS E RESOLVIDAS - EFEITO IN-
FRINGENTE- IMPOSSIBILIDADE -RECURSO REJEITADO.
É inadmissível, em sede de embargos declaratórios, a reapreci-
ação da matéria aventada pela embargante, do acórdão hostili-
zado, pois resulta na pretensão de ver modificado o julgado.

Acórdão Registrados

051. 0230358-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/141650. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Loanda. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2303584 Apelação
Cível. Embargante: Ivo Moreira dos Santos. Adv.: Luciane Flau-
zino. Adv.: Vadeir Jose Pereira. Embargado: Sociedade Previ-
denciária Municipal dos Servidores Públicos do Município de
Loanda - Sopremu. Adv.: Luiz Carlos Milharesi. Embargado:
Município de Loanda. Adv.: Adriano Andrey Alamino Fernan-
des. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José
Augusto Gomes Aniceto. Num.Acordao: 6709. Num.Livro: 208.
Folhas: 261 a 269. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS — OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS
NO ACÓRDÃO GUERREADO - RECURSO VISANDO EX-
CLUSIVAMENTE O PRÉ QUESTIONAMENTO
EMBARGOS REJEITADOS

Acórdão Registrados

052. 0196252-7/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/144166. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 1962527 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9800001329 Exoneração
de Fiança. Autos Complementares: 1281207 Agravo de Instru-
mento. Embargante: Banco Itaú S/a. Adv.: Daniel Hachem. Adv.:
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Embargado: José João Pe-
reira. Adv.: Carlos Bayestorff Junior. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Num.Acordao: 6710. Num.Livro: 208. Folhas: 270 a 276. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS
NO ACÓRDÃO GUERREADO - PRETENSÃO DE REDIS-
CUSSÃO DO JULGADO - CARÁTER PROCRASTINATÓ-
RIO
EMBARGOS REJEITADOS
Inapropriado nos embargos declaratórios, pretender sejam re-
vistas e reapreciadas as matérias amplamente discutidas, sob o
enfoque de omissão, com o propósito de pré-questionamento,
modificar o julgado no seu mérito.

Acórdão Registrados

053. 0231737-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/142192. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2317379 Apelação Cível. Apelante: Estado do Paraná. Adv.:
Flávio Bueno. Apelado: Vera Cruz Seguradora S/a. Adv.: Valé-
ria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Adv.:
Giuseppe Luís Schwalb Rosa. Embargante: Estado do Paraná.
Adv.: Flávio Bueno. Adv.: Carla Margot Machado Seleme.
Embargado: Vera Cruz Seguradora S/a. Adv.: Valéria Caramu-
ru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Adv.: Giuseppe
Luís Schwalb Rosa. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Re-

lator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Num.Acordao: 6711.
Num.Livro: 208. Folhas: 277 a 284. Julgado em: 19/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS — OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS
NO ACÓRDÃO GUERREADO - RECURSO VISANDO EX-
CLUSIVAMENTE O PRÉ- QUESTIONAMENTO
EMBARGOS REJEITADOS

Acórdão Registrados

054. 0212276-9/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/144224. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2122769 Apela-
ção Cível. Autos Complementares: 200000000112 Indenização.
Embargante: Almir Maurutto Gomes. Adv.: Elaine Cristina
Andreotti. Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra. Adv.: Otto João
Lyra Neto. Embargado: Geraldo Barbosa Primo. Embargado:
Maria de Lourdes Silva. Adv.: Melvis Muchiuti. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto. Num.Acordao: 6712. Num.Livro: 208. Folhas: 285 a
291. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO - INO-
CORRÊNCIA - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DO JUL-
GADO - CARÁTER PROCRASTINATÓRIO
EMBARGOS REJEITADOS
Inapropriado nos embargos declaratórios, pretender sejam re-
vistas e reapreciadas as matérias discutidas, sob o enfoque de
contradição, com o propósito modificar o julgado no seu méri-
to.

Acórdão Registrados

055. 0207432-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/142613. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2074324 Ape-
lação Cível. Embargante: Florentina Trevisani. Embargante:
Laura Maria Vicenski. Embargante: Frederico Vicenski. Em-
bargante: Nelson Kaminski. Embargante: Maria Inês Kaminski.
Adv.: Carlos Alberto Pereira. Adv.: Messias Alves de Assis.
Embargado: Sérgio Luiz Kaminski. Adv.: Nelson Olivas. Adv.:
Josiane Trinkel. Adv.: Luiz Felipe Haj Mussi. Adv.: Luiz Fer-
nando Zornig Filho. Adv.: Célio Pereira O. Neto. Orgao Julga-
dor: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto. Num.Acordao: 6713. Num.Livro: 208. Folhas: 292 a
299. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS -CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO - INOCORRÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUN-
DAMENTADAS NO ACÓRDÃO GUERREADO - PRETEN-
SÃO DE REDISCUSSÃO DO JULGADO - CARÁTER PRO-
CRASTINATÓRIO
EMBARGOS REJEITADOS
Inapropriado nos embargos declaratórios, pretender sejam re-
vistas e reapreciadas as matérias amplamente discutidas, sob o
enfoque de omissão, com o propósito de pré-questionamento,
modificar o julgado no seu mérito.

Acórdão Registrados

056. 0275665-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/160266. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000453
Cobrança. Apelante: Centauro Seguradora S/a. Adv.: adriano
fernandes ferreira. Adv.: Arlindo Ferreira de Souza. Adv.: Ro-
drigo Cardoso de Souza. Apelado: Débora Cristina Damasio.
Apelado: Eva de Souza Graminho. Apelado: Rosangela Gino
Pires. Apelado: Liliane Gino Pires. Adv.: Silvio Rorato. Adv.:
Giovani de Oliveira Serafini. Orgao Julgador: Nona Câmara
Cível. Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson. Num.Acordao:
6714. Num.Livro: 209. Folhas: 1 a 13. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PES-
SOAIS (DPVAT) - INDENIZAÇÃO - QUANTIFICAÇÃO EM
SALÁRIO MÍNIMO - DIFERENÇA - LEI N. 6.194/74 - QUI-
TAÇÃO - JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO - CONFORMIS-
MO DOS AUTORES, NESTE ASPECTO - DESPROVIMEN-
TO DO RECURSO.
Como decidiu o Superior Tribunal de Justiça (RESP 296675 -
SP, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior) “I - O valor de
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos
assim fixado consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo in-
compatibilidade entre a norma especial da Lei nº 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº
146.186/RJ, Rel. P/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por
maioria, julgado em 12/12/2001).
II - O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à
indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo,
a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformi-
dade com a lei que rege a espécie.
III - Recurso especial conhecido e provido”.

Acórdão Registrados

057. 0261761-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/61353. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100072095
Cobrança. Autos Complementares: 200100001227 Sequencia
Anual. Apelante: Funilaria Xaxim Ltda. Adv.: Antonio Rober-
to Tavarnaro. Adv.: Sonia Marli Benato Bergonse. Apelado:
Generali do Brasil Cia Nacional de Seguros. Adv.: Marcelo
Vanzelli. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Lopes. Num.Acordao: 6715. Num.Livro: 209. Folhas: 14
a 20. Julgado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
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EMENTA
COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO AUTOMOTOR.
SEGURADORA QUE SE NEGA AO PAGAMENTO DA IN-
DENIZAÇÃO AO ARGUMENTO DE AUSÊNCIA DE RE-
NOVAÇÃO DO CONTRATO NO PRAZO. SEGURADO QUE
SUSTENTA ESTAR O CONTRATO RENOVADO ATRAVÉS
DE TELEFONE, PELO SERVIÇO “0800” - NÃO COMPRO-
VAÇÃO - ÔNUS DO AUTOR, QUE, ADEMAIS, SEQUER
ESCLARECE AS CONDIÇÕES EM QUE O CONTRATO
TERIA SIDO RENOVADO, TAIS COMO VALOR DO PRÊ-
MIO A SER PAGO - RECUSA CORRETA - INDENIZAÇÃO
INDEVIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

058. 0273340-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/143237. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000940
Anulação de Ato Jurídico. Agravante: Sociedade Cooperativa
de Serviços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana -
Unimed Curitiba. Adv.: Karla Maria Trevizani. Adv.: Mariana
Andreola de Carvalho Silva. Adv.: Pedro Henrique Xavier.
Agravado: Diagnósticos da América S/a. Adv.: Walter Borges
Carneiro. Adv.: Augusto Pastuch de Almeida. Adv.: Gustavo
de Almeida Flessak. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Wilde Pugliese. Num.Acordao: 6717. Num.Livro:
209. Folhas: 54 a 61. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO. UNIMED. UNIDADES DE LABORA-
TÓRIO LOCALIZADAS EM NOSOCÔMIOS. REDE CON-
TRATUAL. INTERESSE DOS CONSUMIDORES DOS PLA-
NOS DE SAÚDE. LEI 9.656/98. DESCREDENCIAMENTO.
REQUISITOS AUTORIZADORES. TUTELA ANTECIPADA.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. DECISÃO ESCORREITA. RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.
Presentes os requisitos autorizadores para a concessão da ante-
cipação de tutela, quais sejam, a verossimilhança da alegação
do autor, em face de prova inequívoca e o fundado receio de
dano irreparável ou de difícil reparação ao consumidor final,
posto que se trata de uma rede contratual, deve ser mantida a
decisão concessiva da antecipação dos efeitos da tutela preten-
dida.

Acórdão Registrados

059. 0271952-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/131292. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000510
Medida Cautelar. Agravante: Sml Administradora de Bens S/c
Ltda. Adv.: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes. Adv.: Marcia
Regina Lopes da Costa. Agravado: Irmãos Muffato & Cia Ltda.
Adv.: João Alberto Graça. Adv.: José Roberto Balan Nassif.
Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pu-
gliese. Num.Acordao: 6718. Num.Livro: 209. Folhas: 62 a 70.
Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR INO-
MINADA. VEICULAÇÃO DE NOTÍCIA EM OUTDOORS.
LIMINAR DEFERIDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS AU-
TORIZADORES: FUMUS BONIS IURIS E PERICULUM IN
MORA. CARÁTER SATISFATIVO NÃO EVIDENCIADO.
NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRINCIPAL.
ASTREINTES. VALOR EXCESSIVO CONFIGURADO. RE-
DUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. Presentes os requisitos autorizadores para a concessão de
liminar, quais sejam, fumus bonis iuris e periculum in mora,
deve ser mantida a decisão monocrática que deferiu, inaudita
altera pars, a providencia de natureza cautelar pretendida.
2. “Ajuizada medida cautelar preparatória e sendo manifesta a
intenção de ajuizar ação principal, ela não tem caráter satisfa-
tivo e, caso assim decida o juiz, haverá ofensa ao artigo 460 do
CPC. Recurso provido” (STJ, REsp 199165/PR, Primeira Tur-
ma, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 22.06.1999).
3. As astreintes tem escopo notadamente sancionatório, fixa-
das com vistas a compelir o devedor ao cumprimento da medi-
da judicial que lhe foi imposta, não se prestando a propiciar o
enriquecimento sem causa do credor ou a ruína do devedor.

Acórdão Registrados

060. 0274249-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/151286. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000875
Ação de Despejo. Agravante: Simone Aparecida Braholcka.
Adv.: Ricardo de Lucca Mecking. Agravado: Casanova Deco-
rações Ltda. Adv.: Lacir Guarenghi. Adv.: Odacyr Carlos Pri-
gol. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde
Pugliese. Num.Acordao: 6719. Num.Livro: 209. Folhas: 71 a
74. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. BENFEITORIAS REALIZADAS PELA PES-
SOA FÍSICA. MANUTENÇÃO DESTA NO PÓLO PASSIVO
DA DEMANDA. DECISÃO INCENSURÁVEL. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

061. 0268953-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/165191. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2689530 Ape-
lação Cível. Embargante: Maria Aparecida do Carmo. Embar-
gante: Adriana Bachini. Adv.: Vanderlei Carlos Sartori. Em-
bargado: Lucievelyn Marrone. Adv.: Cláudio César Machado
Moreno. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz

Antonio Renato Strapasson. Num.Acordao: 6720. Num.Livro:
209. Folhas: 75 a 80. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - ‘CONCLUSÃO DOS AUTOS PARA SENTENÇA’
- DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - INEXISTÊNCIA
DE PREJUÍZO - DESPROVIMENTO DO RECURSO.
O despacho de “conclusão dos autos para sentença” é de mero
expediente, não possuindo conteúdo decisório que pudesse jus-
tificar a interposição de recurso, não se podendo falar, assim,
em preclusão da matéria relativa ao cerceamento de defesa.

Acórdão Registrados

062. 0274866-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/154416. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000657
Ação de Despejo. Autos Complementares: 2598574 Agravo de
Instrumento. Apelante: Jandira Beza. Apelante: Maria Ivete
Costa. Adv.: Fernando Chin Fei. Apelado: Luiz Fernando Fa-
lat. Adv.: Luiz César Toppel Kempinski. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Num.Acordao:
6721. Num.Livro: 209. Folhas: 81 a 86. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA -
DEFESA INDIRETA REFUTADA - PROVA DO DOMÍNIO
DISPENSÁVEL - DIREITO OBRIGACIONAL - LEGITIMI-
DADE DO FIADOR PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO -
MÉRITO DESFAVORÁVEL - EXCESSO DE COBRANÇA
EXTIRPADO - DUPLA GARANTIA - DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE UMA DELAS - SENTENÇA INCENSURÁ-
VEL - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. Em se tratando de ação de despejo cumulada com cobrança,
envolvendo, portanto, direito obrigacional, não há que se cogi-
tar da prova do domínio.
2. “Cabível, em face do locatário e do fiador, a cumulação do
pedido de despejo por falta de pagamento com a cobrança dos
aluguéis e encargos, na forma especial prevista na lei de loca-
ções, atendendo ao princípio da economia processual”.
3. Os alugueres são devidos até final desocupação.
4. A duplicidade da garantia restou sem efeito dada a declara-
ção de nulidade de uma delas.

Acórdão Registrados

063. 0275198-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157024. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001044
Embargos a Execução. Autos Complementares: 200100001388
Cobrança. Apelante: Márcia de Fátima Gomes. Adv.: Juliana
Liczacovski Malvezzi. Apelado: Condomínio Conjunto Resi-
dencial Bologna. Adv.: Beatriz Santi. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Num.Acordao:
6722. Num.Livro: 209. Folhas: 87 a 91. Julgado em: 26/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS. MATÉ-
RIAS DELIMITADAS NO ART. 741 DO CPC. IMPOSSIBILI-
DADE DE REDISCUTIR TEMAS SUPERADOS PELA FASE
DE CONHECIMENTO. EXCESSO DE PENHORA. MATÉ-
RIA RESERVADA PARA EXAME NA PRÓPRIA EXECU-
ÇÃO. PEDIDO DESACOLHIDO. CORREÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. É defeso na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar
a sentença que a julgou, sob pena de afronta à coisa julgada.
2. Não há que se falar em excesso de execução, se os cálculos
estão em conformidade com o comando da sentença de mérito.
3. Possível excesso de penhora não autoriza a oposição de em-
bargos, mas apenas e tão-somente formulação de requerimento
nos próprios autos de execução. Inteligência do art. 685, I, do
CPC.

Acórdão Registrados

064. 0275300-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157948. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000804
Reparação de Danos. Apelante: Jurandir Correa da Silva. Adv.:
Christiane Massaro Lohmann. Adv.: Edson Luiz Massaro. Adv.:
Silvia Regina Mascarello Massaro. Apelado: Irmãos Bocchi &
Cia Ltda. Adv.: José Anderson Schlemper. Adv.: Rodrigo Pa-
gliarini Santos. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz Wilde Pugliese. Num.Acordao: 6723. Num.Livro: 209.
Folhas: 92 a 96. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- VIA PREFERENCIAL - VERSÕES ANTAGÔNICAS - PRO-
VA CONFLITANTE - ÔNUS PROBATÓRIO - IMPROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO - SENTENÇA CONFIRMADA - RECUR-
SO IMPROVIDO.
Havendo conflito na prova produzida para se estabelecer qual
dos veículos envolvidos no acidente teria dado causa ao evento
danoso, outra não poderia ser a decisão de dar pela improce-
dência da ação, reconhecendo que o autor não logrou produzir
a prova cujo ônus lhe competia, do direito invocado e da culpa
do réu.

Acórdão Registrados

065. 0275633-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/160415. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001242
Indenização. Apelante: Milton Sérgio Cardoso Moraes. Adv.:
Osmar de Andrade Ferreira. Apelado: Brasil Telecom S/a. Adv.:
Ana Paula Domingues dos Santos. Adv.: Alberto Rodrigues
Alves. Adv.: Telma Elize Mioto Andrioli. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Num.Acordao:
6724. Num.Livro: 209. Folhas: 97 a 101. Julgado em: 26/10/

2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INSERÇÃO
DO NOME DO DEVEDOR JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PRO-
TEÇÃO AO CRÉDITO. INADIMPLÊNCIA. POSSIBILIDA-
DE. PEDIDO IMPROCEDENTE. SENTENÇA INCENSURÁ-
VEL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Não age com abuso a empresa que, diante da inadimplência do
devedor, insere o nome deste junto aos órgãos de proteção ao
crédito.

Acórdão Registrados

066. 0276615-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/166872. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000006
Cobrança. Autos Complementares: 1247989 Apelação Cível.
Apelante: Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes Com-
panhia de Seguros S/a. Adv.: Glauco Iwersen. Adv.: Milton Luiz
Cleve Küster. Adv.: Murilo Cleve Machado. Apelado: Luiz Natal
Dias. Adv.: Ronaldo de Freitas Pereira. Adv.: Nelson Guarnier.
Adv.: Maria de Fatima G. Rossetto. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Wilde Pugliese. Num.Acordao: 6725.
Num.Livro: 209. Folhas: 102 a 105. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. PROCESSO EXTIN-
TO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍ-
PIO DA SUCUMBÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E PRO-
VIDO.
1. O sistema processual vigente, em sede de honorários advo-
catícios, funda-se em critério objetivo, resultante da sucum-
bência.
2. Conseqüentemente, se em razão do acolhimento de exceção
de pré-executividade, a execução foi declarada nula e o res-
pectivo processo extinto, cabem honorários advocatícios, cujo
arbitramento deve observar o disposto no art. 20, § 4º do CPC.

Acórdão Registrados

067. 0274777-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/152233. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000332 Indenização. Apelante: D & C Transportes Ltda.
Adv.: Antonio Krokosz. Apelante: Plasitap Distribuidora de
Produtos Plásticos Ltda. Adv.: Rita Cristina Franco Barbosa.
Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Murilo Zanetti Leal. Adv.: Jo-
aquim Alves de Quadros. Adv.: Vitor Leal. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Wilde
Pugliese. Num.Acordao: 6726. Num.Livro: 209. Folhas: 106 a
118. Julgado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos apelos 01
e 02 e deram parcial provimento ao apelo 03.
DANO MORAL. PROTESTO DE TÍTULOS PAGOS. INSER-
ÇÃO DO NOME DA DEVEDORA JUNTO AOS ÓRGÃOS
DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO. ATO ILÍCITO CONFIGURA-
DO. DEVER DE INDENIZAR. SOLIDARIEDADE ENTRE
EMITENTE E OS BANCOS ENCARREGADOS DE SUA
COBRANÇA. CULPA MANIFESTA. DEMONSTRAÇÃO DE
PREJUÍZOS. DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. CONTAGEM A PARTIR DA FIXAÇÃO DO DANO
MORAL.
RECURSOS DE APELAÇÃO Nº 01 E 02 CONHECIDOS E
DESPROVIDOS.
RECURSO DE APELAÇÃO Nº 03 CONHECIDO E PARCI-
ALMENTE PROVIDO.
1. O protesto de títulos pagos, bem como a inserção indevida
do nome do devedor junto ao SERASA, configura ato ilícito,
como tal passível de indenização.
2. Em se tratando de indenização decorrente de protesto e in-
serção do nome do devedor junto aos órgãos de proteção ao
crédito, a exigência de prova do dano moral (extrapatrimonial)
se satisfaz com a própria demonstração daqueles atos.
3. A fixação da importância relativa ao dano moral deve aten-
der aos fatores inerentes aos fatos e suas conseqüências, além
da situação econômico-financeira dos litigantes, atendendo para
que o “quantum” reparador não seja irrisório nem se preste a
enriquecimento sem causa.
5. A correção monetária, em se tratando de dano moral corre de
sua fixação.

Acórdão Registrados

068. 0272081-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/133722. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Barbosa Ferraz. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000074 Reparação de Danos. Agravante: Sul América
Cia Nacional de Seguros S/a. Adv.: Peterson Muziol Morosko.
Adv.: Mônica Ferreira Mello Biora. Adv.: Milton Luiz Cleve
Küster. Agravado: Teresinha Elias Raimundo. Adv.: Irineu Chi-
queto JR.Interessado: José Simermann. Adv.: Antonio Cesar
Ziegemann. Adv.: Jamil João Ziegemann. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Num.Acordao: 6727. Num.Livro: 209. Folhas: 119 a 124. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS - PROVA PERICIAL - EXCEÇÃO DE SUSPEI-
ÇÃO DO PERITO - PRECLUSÃO TEMPORAL - ART. 305
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NOMEAÇÃO DE AS-
SISTENTE PARA ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DA
PERÍCIA - PRECLUSÃO LÓGICA
RECURSO DESPROVIDO

Acórdão Registrados

069. 0230613-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/149106. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 2306130 Ape-

lação Cível. Autos Complementares: 200100000269 Consig-
nação em Pagamento. Embargante: Comércio de Importação e
Exportação de Frutas Urubici Ltda. Adv.: Amauri Carlos Er-
zinger. Adv.: João Leonelho Gabardo Filho. Embargado: Cen-
trais de Abastecimento do Paraná S/a - Ceasa/pr. Adv.: Abelar-
do L. S. Mendes. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Num.Acordao: 6728.
Num.Livro: 209. Folhas: 125 a 132. Julgado em: 26/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS — OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS
NO ACÓRDÃO GUERREADO - PRETENSÃO DE REDIS-
CUSSÃO DO JULGADO - CARÁTER PROCRASTINATÓ-
RIO.
EMBARGOS REJEITADOS
1.”O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processu-
al, não está obrigado a examinar e responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um os seus
argumentos”.
2.Inapropriado nos embargos declaratórios, pretender sejam
revistas e reapreciadas as matérias amplamente discutidas, sob
o enfoque de obscuridade, com o propósito de modificar o jul-
gado no seu mérito.

Acórdão Registrados

070. 0225702-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/13198. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000229 In-
denização. Apelante: Construtora Batel Ltda. Adv.: Alvaro Flo-
riano Paczkoski. Adv.: Floriano Galeb. Adv.: Augusto Prolik.
Apelante: Armdo Construtora de Obras Ltda. Adv.: Paulo Re-
nato Lopes Raposo. Adv.: Paulo Sergio Ivanoski. Apelado: Ana
Rosa de Souza Pacheco. Apelado: Antonio de Souza Pacheco.
Apelado: Daniel de Souza Pacheco. Apelado: Ezequiel de Sou-
za Pacheco. Apelado: Valdir de Souza Pacheco. Apelado: Val-
mir de Souza Pacheco. Apelado: Valdirene de Souza Pacheco.
Adv.: Marilza Matioski. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Lopes. Num.Acordao: 6729. Num.Livro: 209.
Folhas: 133 a 151. Julgado em: 19/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e deram parcial provimento a ambos os recursos de apela-
ção.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO PELO DI-
REITO COMUM - MORTE DE OBREIRO EM CONSTRU-
ÇÃO DE EDIFÍCIO - CULPA CARACTERIZADA - RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITANTE E EMPREI-
TEIRA POR FORÇA DO CONTRATO ENTRE ELAS CELE-
BRADO E TAMBÉM PORQUE SE RESPONSABILIZOU
AQUELA PELA SEGURANÇA DA OBRA - PENSIONA-
MENTO DEVIDO - REVERSÃO - POSSIBILIDADE - DANO
MORAL - FIXAÇÃO POR ARBITRAMENTO - CONSTITUI-
ÇÃO DE CAPITAL.
AGRAVO RETIDO DESPROVIDO.
RECURSOS DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS.

Acórdão Registrados

071. 0276502-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/165976. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000767
Indenização. Apelante: Alexandre Martins. Adv.: Alexandre
Martins. Apelado: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Ramon de
Medeiros Nogueira. Adv.: Kleber Veltrini Tozzi. Adv.: Lucia-
no Soares Pereira. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Convocado
Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6730. Num.Livro: 209.
Folhas: 152 a 168. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. INCORRÊN-
CIA. DANO PATRIMONIAL. APELAÇÃO PROVIDA EM
PARTE
Não considerando o Banco o depósito realizado pelo cliente
pelo sistema eletrônico e ocorrendo a devolução de cheque por
falta de provisão de fundos, o estabelecimento bancário deve
indenizar os danos daí decorrentes.
Entretanto, tendo o cliente sacado inúmeros outros cheques sem
provisão de fundos, não regularizados, o dano moral não se
configura, configurando-se apenas o patrimonial.
Apelação provida em parte.

Acórdão Registrados

072. 0215839-8 Apelação Cível

Protocolo: 2002/122229. Materia: Sumário. Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
9900000038 Reparação de Danos. Apelante: Tokio Marine Bra-
sil Seguradora S/a.Adv.: Ciro Brüning. Adv.: Ivone Terezinha
Ranzolin. Apelado: Julita Elvira Uecker. Apelado: Adriano
Ricardo Uecker. Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil. Adv.: Antô-
nio Ferreira França. Apelado: Hsbc Seguros (brasil) S/a.Adv.:
Reinaldo Mirico Aronis. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa. Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet. Num.Acordao:
6731. Num.Livro: 209. Folhas: 169 a 179. Julgado em: 14/09/
2004. Decisao: Por maioria de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
- ACIDENTE DE TRÂNSITO - SEGURADORA - SUB-RO-
GAÇÃO - PRESUNÇÃO DE CULPA - VEÍCULO QUE SAI
DA PISTA DA DIREITA E MANOBRA À ESQUERDA, PARA
ADENTRAR NA OUTRA VIA, INTERCEPTANDO, INOPI-
NADAMENTE, O AUTOMÓVEL QUE SEGUIA LOGO
ATRÁS - HIPÓTESE QUE NÃO É AQUELA CLÁSSICA DE
BATIDA NA TRASEIRA - PROVA ATESTANDO A CULPA
EXCLUSIVA DO CONDUTOR QUE ADENTROU À PISTA
DE ROLAMENTO, FECHANDO A CORRENTE DE TRÁ-
FEGO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
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Acórdão Registrados

073. 0271231-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/124141. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000139
Declaratória. Autos Complementares: 200000000436 Exceção
de Incompetência. Apelante: Vitor Hugo Lucarelli. Apelante:
Cofer - Construtora Comércio e Estruturas Metálicas Ltda. Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Adv.: Roberto Ferreira Filho.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.: René Ariel
Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Apelado: Os
Mesmos. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6732. Num.Livro: 209. Fo-
lhas: 180 a 200. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
CONSÓRCIO. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO INICI-
AL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APELAÇÕES EM PARTE
PROVIDAS
Tem o consorciado inadimplente direito à restituição das par-
celas pagas devidamente corrigidas.
Os juros de mora passam a fluir, nessa hipótese, a contar do
trigésimo dia do encerramento do grupo.
Omitindo o autor na inicial o pagamento parcial da dívida e
perseverando nessa conduta mesmo após a juntada de docu-
mentos que comprovam o adimplemento em parte da obriga-
ção, incide ele na penalidade do artigo 18 do Código de Pro-
cesso Civil.
Apelações providas em parte

Acórdão Registrados

074. 0266720-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/91706. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9900031629 Cobrança. Apelante: Rosa Mendes dos Santos.
Adv.: Eledir Helena Passos. Apelado: Estado do Paraná. Adv.:
Isabela Cristine Martins Ramos. Adv.: Yeda Vargas Rivabem
Bonilha. Adv.: Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Apelado:
Paranaprevidência. Adv.: Cassiano Luiz Iurk. Adv.: Fabiano
Jorge Stainzach. Adv.: Iuri Ferrari Cocicov. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios.
Num.Acordao: 6733. Num.Livro: 209. Folhas: 201 a 205. Jul-
gado em: 26/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM EXAME DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPRO-
VIDA
Existindo decisão judicial passada em julgado definindo o di-
reito da ex-companheira à totalidade da pensão por morte, a
viúva do servidor não pode, em outro processo, pretender o
recebimento integral do mesmo benefício reconhecido no ou-
tro processo e para o qual ela foi citada.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

075. 0275553-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/159144. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000543
Ação de Despejo. Apelante: Laura Terezinha Bastos de Olivei-
ra. Adv.: Dirceu Augustinho Zanlorenzi. Apelado: Poliservice
- Sistemas de Higienização e Serviços S/c Ltda. Adv.: Neide
Barbado. Adv.: José Antonio de Andrade Alcântara. Adv.: Pa-
trícia Alves Panicki. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Convocado
Albino Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6734. Num.Livro: 209.
Folhas: 206 a 211. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. FATO SUPERVENIENTE.
DESCRETAÇÃO DO DESPEJO EM OUTRO PROCESSO.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE
Decretado o despejo do inquilino em um segundo processo de
ação de despejo entre as mesmas partes, o primeiro processo
deve ser extinto, respondendo o réu pelos ônus da sucumbên-
cia caso ele tenha dado causa ao ajuizamento também da pri-
meira da demanda.
Apelação provida.

Acórdão Registrados

076. 0230238-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/47716. Materia: Sumário. Comarca: São Ma-
teus do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000336
Reparação de Danos. Apelante: Expresso Bituva Ltda. Adv.:
Otto Carlos Pohl. Adv.: Paulo Roberto Ferreira Silveira. Adv.:
Wilson Seleme Segundo. Rec.adesivo: Mário Macuco. Adv.:
Enéas Jeferson Melnisk. Adv.: Argos Fayad. Adv.: Audrei Cris-
tiane Ramos. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Nona Câ-
mara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.
Num.Acordao: 6735. Num.Livro: 209. Folhas: 212 a 231. Jul-
gado em: 26/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO ENVOLVENDO VEÍCULO DE TRAÇÃO
ANIMAL E ÔNIBUS - CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITIMI-
DADE PASSIVA - CULPABILIDADE - MATÉRIA RESER-
VADA AO MÉRITO - ESTRADA DE POUCO MOVIMENTO
- VERSÕES CONTRADITÓRIAS - PROVAS TESTEMU-
NHAIS - CONFLITO - CAUSA DO ACIDENTE, PORÉM,
CARACTERIZADA PELA FALTA DE ATENÇÃO DO CON-
DUTOR DO ÔNIBUS - DEVER DE CUIDADO NÃO OB-
SERVADO - BOLETIM DE OCORRÊNCIA IMPUTANDO
CULPA AO CONDUTOR DO HIPOMÓVEL - ATO ADMI-
NISTRATIVO - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE QUANTO

AOS FATOS ALI NARRADOS, EXCLUINDO-SE, ENTRE-
TANTO, O RESULTADO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE
ACIDENTES QUANDO ESTA NÃO CONDIZ COM A DI-
NÂMICA DO SINISTRO - QUANTUM INDENIZATÓRIO
SATISFATORIAMENTE ARBITRADO - PENSÃO MENSAL
DEVIDA - DANO ESTÉTICO - CUMULATIVIDADE COM
DANO MORAL - IMPOSSIBILIDADE - MAJORAÇÃO DE
SEU VALOR
RECURSOS DESPROVIDOS

Acórdão Registrados

077. 0275473-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/159130. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000543
Dissolução de Sociedade. Autos Complementares:
200200000480 Medida Cautelar. Apelante: Chawki Hard. Adv.:
Rogéria Dotti Doria. Adv.: Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.
Apelado: Hassan Raad Neto. Adv.: Valeria Olszevski. Orgao
Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Convocado Albino Jacomel Guerios.
Revisor: Juiz Wilde Pugliese. Num.Acordao: 6736. Num.Livro:
209. Folhas: 232 a 238. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE (APU-
RAÇÃO DE HAVERES). SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS
DE ADVOGADO. VALOR. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA
Somente se a ação de dissolução parcial de sociedade (apura-
ção de haveres) for contestada é que o réu responderá pelos
ônus da sucumbência.
Propondo o autor, também, ação cautelar, a despeito da con-
cordância do réu com a medida liminar deferida, aí, sim, have-
rá sucumbência.
Apelação provida em parte

Acórdão Registrados

078. 0274985-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/155277. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200300028444
Cobrança. Autos Complementares: 200300000625 Sequencia
Anual. Apelante: Sul América Companhia Nacional de Segu-
ros. Adv.: Murilo Cleve Machado. Adv.: Angelino Luiz Rama-
lho Tagliari. Apelado: Douglas Miguel Fitz. Adv.: Cláudia Re-
jane Nodari. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator: Juiz
Nilson Mizuta. Relator Convocado: Juiz Convocado Albino
Jacomel Guerios. Num.Acordao: 6737. Num.Livro: 209. Fo-
lhas: 239 a 247. Julgado em: 26/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
SEGURO. CONDIÇÕES DO CONTRATO NÃO INFORMA-
DAS CONVENIENTEMENTE AO SEGURADO. RESPON-
SABILIDADE DA SEGURADORA PELO PAGAMENTO DO
VALOR SEGURADO. APELAÇÃO DESPROVIDA
Sendo o contrato de seguro um contrato de consumo, somente
as cláusulas convenientemente informadas vinculam o consu-
midor.
A seguradora, nos contratos de seguro de consórcio celebrados
pela administradora na condição de estipulante, tem o dever de
informar o consorciado/segurado das condições do seguro.
Apelação desprovida

Acórdão Registrados

079. 0256104-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/29053. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000041
Revisão de Contrato. Agravante: Edna Alves da Cruz Santos.
Adv.: Edson Alves da Cruz. Agravado: Unicard - Unibanco
Administradora de Cartões de Crédito S/a. Orgao Julgador: Nona
Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho. Num.Acordao:
6738. Num.Livro: 209. Folhas: 248 a 256. Julgado em: 17/08/
2004.
Por maioria de votos, deram provimento ao recurso; vencido o
Dr. Fabio Della Vecchia que nega provimento ao recurso com
declaração de voto.
Antecipação de tutela - Banco de dados - Órgãos restritivos de
crédito - Serasa - SPC - Inscrição - Contrato alvo de discussão
judicial - Impedimento de anotações nesses órgãos de restrição
a crédito - Demanda ajuizada - Plausibilidade da sustentação
feita pela autora-consumidora (fumus boni iuris) - Ausência de
impugnação do fornecedor-agravado, nesse sentido, no agravo,
que se limita a sustentar a imprescindibilidade da prestação de
caução - Verificação que conduz, no caso, à constatação da
verossimilhança do bom direito que a autora afirma ter - Inexi-
gibilidade, no caso, de prestação de caução para concessão da
tutela antecipatória - Princípio do acesso à justiça.
Estando a relação jurídica de direito material (obrigacional)
existente entre as partes submetida a exame judicial, abrangen-
do sua (do contrato) validade, natureza, onerosidade excessi-
va, valores etc., para além de verossímil a sustentação desen-
volvida pelo consumidor, a inscrição do nome do devedor em
cadastros de restrição de crédito deve aguardar o julgamento
da demanda.

Acórdão Registrados

080. 0261737-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/61250. Materia: Demais cíveis. Comarca: Nova
Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000401
Cobrança. Apelante: Sul América Companhia Nacional de Se-
guros. Adv.: Orlando Alexandrino. Adv.: Haroldo Alves Ribei-
ro Junior. Apelado: Luiz Pinheiro Bedutti. Adv.: Marcelo Keii-
ti Matsuguma. Adv.: Elizabeth Massumi Toi. Orgao Julgador:
Nona Câmara Cível. Relator: Juiz José Augusto Gomes Anice-
to. Revisor: Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira.
Num.Acordao: 6739. Num.Livro: 209. Folhas: 257 a 265. Jul-
gado em: 19/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-

ram provimento parcial Sustentou oralmente o Dr. Guilherme
Manna Rocha..
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - BENEFICIÁRIA - AUSÊNCIA DA APRE-
SENTAÇÃO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DO
PRÊMIO (DUT) - DISPENSABILIDADE - LEIS NºS. 6.194/
74 e 8.441/82 - RETROATIVIDADE DA LEI Nº. 8441/92, EIS
QUE REGULA O PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM PERCEN-
TUAL MÁXIMO - INEXISTÊNCIA DE DILAÇÃO PROBA-
TÓRIA - MATÉRIAS EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -
JULGAMENTO ANTECIPADO - REDUÇÃO PARA 15%
(QUINZE POR CENTO)
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO
Habilita-se o beneficiário ao recebimento do Seguro Obrigató-
rio ante a exibição de certidão de óbito, registro da ocorrência
policial e prova da condição de beneficiário, sendo desneces-
sária a apresentação do DUT.

Acórdão Registrados

081. 0186085-3 Apelação Cível

Protocolo: 2000/134134. Materia: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 9500000365 Anula-
ção de Ato Jurídico. Apelante: Martins Franco & Cia Ltda. Adv.:
Joselia Aparecida Kuchler. Apelado: Nilson Verbinenn. Adv.:
Katya Kozicki. Interessado: Anselmo Ferreira. Adv.: Felipe
Baleche Neto. Orgao Julgador: Nona Câmara Cível. Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto. Num.Acordao: 6740.
Num.Livro: 209. Folhas: 266 a 273. Julgado em: 17/08/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - INÉPCIA DA INICIAL - INOCORRÊN-
CIA - TÍTULO EXECUTIO JUDICIAL - AUSÊNCIA DO
QUANTUM DEBEATUR - IRRELEVÂNCIA - REMESSA
DOS AUTOS À LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - APURAÇÃO
DAS PERDAS E DANOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 586
DO CPC.
RECURSO PROVIDO

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04347 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Adelar Laurides Anziliero Filho 051 0246879-5
Adilson De Andrade Amaral 080 0250437-6
Adolfo Luis De Souza Gois 013 0271472-5
Adriana De França 027 0253996-2/02
Adriana Espindola Corrêa 076 0275360-6
Adriana Glück Camargo 088 0262310-1
Adriana R. D. L. F. D. Oliveira 035 0238319-9
Adriano Sérgio Shneider 029 0263264-8
Agenor Domingos L. C. Junior 084 0229944-3/01
Airton Passos De Souza 027 0253996-2/02
Alan Rogério Vendrame De Souza 087 0231480-5
Alaor Gregorio De Oliveira 019 0265451-9
Aldair Trova De Oliveira 065 0274020-3
Alessandro M. D. Sacramento 059 0275740-4
Alexandre Almeida De Oliveira 062 0275482-7
Alexandre Da Silva Moraes 043 0229199-8
Alexandre Luís De A. Bodini 003 0269102-7
Alexandre Nelson Ferraz 074 0270712-0

084 0229944-3/01
Alexsander Roberto A. Valadão 052 0228335-0/01
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 043 0229199-8
Altair Pontes 086 0269760-9
Amilcar Lisboa Conerado 068 0264855-3
Ana Claudia Neves Renno 087 0231480-5
Ana Heloísa Zagonel Negrão 008 0269651-5
Ana Lucia Pesch Martins 068 0264855-3
Ana Lúcia Boneto C. Laffranchi 053 0275294-7
Ana Maria Jara Botton Faria 069 0248328-1
Ana Paula Antunes Varela 015 0266708-7
Andrea Izabel Krasinski 004 0267950-5
Andressa J. G. D. Oliveira 027 0253996-2/02
André Luiz Righetti 073 0252593-7
Andréa Grassetti Pacheco 031 0229034-2
Angela Renata Lotoski 051 0246879-5
Anisio Santos Oliveira 073 0252593-7
Antonio Carlos Amaral Schroeder 046 0273457-6
Antonio Carlos Da Veiga 049 0275467-0
Antonio Farias Ferreira Netto 048 0234160-0
Antonio Moris Cury 082 0269698-8
Anísio Dos Santos 028 0263369-8/02
Aquile Anderle 052 0228335-0/01
Ary Bracarense Costa Júnior 059 0275740-4
Aureo Vinhoti 084 0229944-3/01
Beatriz Santi 069 0248328-1
Benedito Brunieri 062 0275482-7
Benedito Correa Braz 071 0225121-4/01
Carlos Alberto Stoppa 034 0267280-8
Carlos Alberto Tanuri Mendes 006 0268589-0

007 0268872-0
058 0268447-7
061 0275816-3
064 0268587-6
066 0268346-5
067 0268870-6

Carlos Eduardo Parucker E Silva 078 0271981-9
Carlos Frederico Reina Coutinho 084 0229944-3/01
Carlos Freire Faria 066 0268346-5
Carlos Humberto Fernandes Silva 049 0275467-0
Carlos Paiva 035 0238319-9
Carlos Roberto Gomes Salgado 030 0235631-8
Carlos Roberto Lunardelli 084 0229944-3/01
Carlos Roberto Menosso 015 0266708-7
Celito Lucas 023 0262848-0

Cesar Augusto Seleme Kehrig 005 0263431-9
Christian Marcello Mañas 054 0245042-4
Cicero J. Staut Da Silva 005 0263431-9
Ciro Brüning 057 0259025-2/01
Clarinda M. De Andrade 014 0268498-4
Clarissa Corte Rosa 074 0270712-0
Claro Américo G. Sobrinho 047 0272199-5
Cleci Maria Dartora 039 0276172-0
Clodoaldo De Meira Azevedo 086 0269760-9
Clodoaldo Naumann Filho 070 0202253-3/01
Cláudio César Machado Moreno 025 0269235-1
Cristiane Budel Setti 082 0269698-8
Célia Luzia Huk D. Grácia 011 0248702-7
Cícero Da Silva 005 0263431-9
Dalva Vernillo Dos Santos 077 0268239-5
Daniel Gilberto Lemos Pereira 040 0270162-0
Denise De Jesus Ferreira 071 0225121-4/01
Denise Krohling 029 0263264-8
Denise Lopes Silva 083 0246857-9
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 024 0266627-7/01
Dinizar Domingues 056 0275502-4
Dirceu Casagrande 032 0268157-8
Dirceu Galdino 031 0229034-2
Djalma Sigwalt 005 0263431-9

011 0248702-7
023 0262848-0
029 0263264-8
048 0234160-0
050 0214862-3
051 0246879-5
073 0252593-7
080 0250437-6

Donizete Gelinski 056 0275502-4
Douglas Galvão Vilardo 019 0265451-9
Douglas Marcel Peres 030 0235631-8
Douglas Vinicius Dos Santos 037 0275829-0
Décio Ferreira De Brito 018 0268788-3
Edelçon Inocêncio 027 0253996-2/02
Edesio Ramid Nassar 080 0250437-6
Edgar David Gusso 036 0265445-1

082 0269698-8
Edmilson Louis Carneiro Baggio 046 0273457-6
Edson Luiz Nunes 070 0202253-3/01
Edson Shoiti Fugie 034 0267280-8
Eduardo Alberto Marques Virmond 001 0266158-7
Eduardo Brüning 057 0259025-2/01
Eduardo Kutianski Franco 013 0271472-5
Elaine Ribeiro De Souza Anderle 052 0228335-0/01
Eliana Ferrari Felipe Galbiatti 044 0271482-1
Eliana Meira Nogueira 078 0271981-9
Eliane Benini Oliveira 073 0252593-7
Eliani Garcies Choti 057 0259025-2/01
Elisandre Maria Beira 057 0259025-2/01
Elizabeth Maria Spengler 051 0246879-5
Elizete Marconde F. Miranda 010 0269998-3
Elizeu Luciano De A. Furquim 052 0228335-0/01
Eraldo Luiz Kuster 001 0266158-7
Eric Costa Candido 008 0269651-5
Estefania Maria De Q. Barboza 022 0265415-3

033 0263568-1
Estevam Capriotti Filho 082 0269698-8
Etiane Caldas Gomes Kuster 069 0248328-1
Eustáquio De Oliveira Júnior 037 0275829-0
Fabiana Cancio Tavares 038 0275297-8
Fabiano Reche Dos Reis 072 0273566-0
Fabiano Vicente Venete Elias 079 0229641-7
Fabio Tavares Torquato 015 0266708-7
Fernando Gustavo Knoerr 072 0273566-0
Filipe Alves Da Mota 084 0229944-3/01
Flávio Bueno 009 0264553-4
Flávio Ervino Schmidt 020 0232402-5
Francisco Aguilera Filho 073 0252593-7
Francisco Carlos De C. Sanches 053 0275294-7
Fábio André Weiler 065 0274020-3
Fábio Grein Pereira 072 0273566-0
Geraldo Nilton Korneiczuk 016 0243757-2
Geraldo Pereira Lacerda 006 0268589-0

007 0268872-0
058 0268447-7
061 0275816-3
064 0268587-6
066 0268346-5
067 0268870-6

Gilda Dissenha 085 0271883-8
Gilson João Goulart Junior 076 0275360-6
Gisele Hatschbach 082 0269698-8
Giselle Bilhão A. Tristão 003 0269102-7
Gislaine Podanoski Vignotti 089 0268101-6
Guilherme Kloss Neto 043 0229199-8
Guilherme Luis Lutz Morelli 030 0235631-8
Haroldo Alves Ribeiro Junior 017 0223831-7
Hebe Inês Grassetti Pacheco 031 0229034-2
Helen Katia Silva Cassiano 012 0266426-0
Heuler De O. R. Giovannetti 004 0267950-5
Hildegard Taggesell Giostri 069 0248328-1
Hildo Alceu De Jesus Junior 085 0271883-8
Hugo Martins Kosop 041 0226805-9
Ideval Inácio De Paula 034 0267280-8
Ilidio Aparecido Kun 089 0268101-6
Ivana Carla Pardini 018 0268788-3
Ivanir Fontana 023 0262848-0
Ivone Terezinha Ranzolin 057 0259025-2/01
Jackson Gladston Nicolodi 018 0268788-3
Jaime Jacir Guzzo 039 0276172-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 043 0229199-8
Jairo Basso 034 0267280-8
Jamil Josepetti Junior 043 0229199-8
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 001 0266158-7
Joaquim Faustino De Carvalho 077 0268239-5
Jonas Borges 028 0263369-8/02
Jorge Luiz Da Silveira 065 0274020-3
Jorge Luiz Kosop Neto 041 0226805-9
Jose Bonifacio De Barros G. Jr. 040 0270162-0
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Josemar Vidal De Oliveira 068 0264855-3
José Aparecido Borges D. Santos 050 0214862-3
José Carlos Dias Neto 073 0252593-7
José Do Carmo Badaró 074 0270712-0
José Roberto Dos Santos Júnior 066 0268346-5
João Gilmar Guntzel 017 0223831-7
João Paulo Bonfim 071 0225121-4/01
João Pedro Tagliari 048 0234160-0
Juliana Kuriu 027 0253996-2/02
Juliana Motter Araújo Tögel 028 0263369-8/02
Juliana Pisicchio Zanoni Parron 013 0271472-5
Juliano Andrioli 020 0232402-5
Júlio Cesar Caproni 068 0264855-3
Karla Maria Trevizani 088 0262310-1
Kassiane Menchon M Endlich 008 0269651-5
Larissa Dorta De O. Barone 002 0270258-1
Lauri Trentini 055 0243921-2
Lecir Maria Scalassara 038 0275297-8
Leonardo Schmitt De Bem 072 0273566-0
Lia Margaret Layter Gasparetto 020 0232402-5
Lorena M. Domingos 042 0270668-7
Luciany Michelli P. D. Santos 016 0243757-2
Luis Carlos Barreto 018 0268788-3
Luis Henrique D. Escarmanhani 059 0275740-4
Luis Oscar Six Botton 030 0235631-8
Luiz Antonio Daros 039 0276172-0
Luiz Antonio Pinto Santiago 068 0264855-3
Luiz Carlos Da Rocha 027 0253996-2/02
Luiz Carlos Da Silva 018 0268788-3
Luiz Carlos Piloto 014 0268498-4
Luiz Carlos Sanches 031 0229034-2
Luiz De Oliveira Neto 037 0275829-0
Luiz Fernando De Queiroz 010 0269998-3
Luiz Gastão Mocellin 083 0246857-9
Luiz Guilherme Muller Prado 033 0263568-1
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 026 0271220-1

060 0271216-7
Luiz Lopes Barreto 035 0238319-9
Luiz Lucio Da Silva 047 0272199-5
Luiz Ricardo Cicotti 044 0271482-1
Luiz Sergio Gubert 017 0223831-7
Lydio Antonio Amorim 012 0266426-0
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 014 0268498-4
Manoel Cachenski Daher 041 0226805-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 015 0266708-7
Manoel José Lacerda Carneiro 036 0265445-1
Manoel Ronaldo Leite Junior 034 0267280-8
Marcelene Carvalho Da S. Ramos 022 0265415-3
Marcelo Alexandre Lopes 001 0266158-7
Marcelo Arthur Gomes Osti 071 0225121-4/01
Marcelo De Souza Teixeira 042 0270668-7
Marcelo M. Conrado 069 0248328-1
Marcelo Tesheiner Cavassani 026 0271220-1

059 0275740-4
060 0271216-7

Marcia Regina Lopes Da Costa 024 0266627-7/01
Marco Antonio Johnson 083 0246857-9
Marco Antônio Gonçalves Valle 003 0269102-7
Marcos Antonio Piola 037 0275829-0
Marcos Roberto Gomes Da Silva 089 0268101-6
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 063 0272392-6
Maria Celia Pinto Kuchminski 005 0263431-9
Maria C. D. F. R. Pugsley 087 0231480-5
Maria De Lurdes M. D. Silva 062 0275482-7
Maria Fernanda Figueira Rossi 035 0238319-9
Maria Noeli Fae 063 0272392-6
Maria Terezinha Navarro 003 0269102-7
Mariana Carvalho Waihrich 036 0265445-1
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 014 0268498-4
Mauro Cury Filho 081 0276909-7
Mauro Vignotti 089 0268101-6
Maurício Flávio Magnani 051 0246879-5
Munir Abagge 054 0245042-4
Márcia Regina Rodacoski 005 0263431-9

011 0248702-7
023 0262848-0
029 0263264-8
048 0234160-0
050 0214862-3
051 0246879-5
073 0252593-7
080 0250437-6

Márcia Severina Badaró 074 0270712-0
Márcia Simone Sakagami 032 0268157-8
Márcio Antônio Sasso 028 0263369-8/02
Neide Pereira Gremes 044 0271482-1
Neri Luiz Cenzi 039 0276172-0

075 0270758-6
Nilson Goncalves Costa 008 0269651-5
Nival Farinazzo Filho 085 0271883-8
Olivarde Francisco Da Silva 089 0268101-6
Orlando Alexandrino 038 0275297-8
Osmar Alfredo Kohler 036 0265445-1
Osmar Helcias Schwartz 032 0268157-8
Osmar Hélcias Schwartz Júnior 008 0269651-5
Patrícia Piekarczyk 010 0269998-3
Paulo Nobuo Tsuchiya 021 0263537-6
Paulo Roberto Barbieri 030 0235631-8
Paulo Roberto Jensen 036 0265445-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 022 0265415-3
Paulo Roberto Pegoraro Junior 045 0274686-1/01
Paulo Rogerio Hegeto De Souza 021 0263537-6
Paulo Sergio Guedes 004 0267950-5
Paulo Sérgio S. Cachoeira 063 0272392-6
Pedro Henrique Xavier 088 0262310-1
Plinio Luiz Bonança 042 0270668-7
Rafael Soares Martinazzo 038 0275297-8
Rafaello Fontana 005 0263431-9
Raquel De Cordoue Lunardelli 084 0229944-3/01
Raudinez Andrete 079 0229641-7
Raul Maia Chapaval 079 0229641-7
Regilda Miranda Heil Ferro 006 0268589-0

007 0268872-0

058 0268447-7
064 0268587-6

Reginaldo Martins 040 0270162-0
Reimar Trapp 081 0276909-7
Reinaldo Rodrigues De Godoy 019 0265451-9
Renata Silva Cassiano 012 0266426-0
Renato Martins Lopes 052 0228335-0/01
Renilde Paiva Morgado Gomes 078 0271981-9
Renê José Stupak 011 0248702-7
Ricardo Ramalho Cardoso 077 0268239-5
Rivelino Skura 050 0214862-3
Roberta Onishi 014 0268498-4
Roberto Zandavali Carnasciali 018 0268788-3
Roger Striker Trigueiros 087 0231480-5
Rogério Iurk Ribeiro 009 0264553-4
Rogério Verdade 034 0267280-8
Ronaldo José E Silva 061 0275816-3

066 0268346-5
067 0268870-6

Ronaldo Martins 076 0275360-6
Ronnie Kohler 036 0265445-1
Rony Marcos De Lima 065 0274020-3
Roosevelt Arraes 065 0274020-3
Rosane Cordeiro Mitidieri 030 0235631-8
Rosangela Lisboa Conerado 068 0264855-3
Rosangela Martins Fonseca 014 0268498-4
Rubens Silva 052 0228335-0/01
Saulo De Meira Albach 036 0265445-1
Sebastião Da Silva Ferreira 048 0234160-0
Sidnei Machado 054 0245042-4
Sidney Pereira Nunes 019 0265451-9
Silvana De Mello Guzzo 039 0276172-0
Silvio Nagamine 027 0253996-2/02
Simone Kohler 036 0265445-1
Suely D´almeida E Souza 035 0238319-9
Sérgio De Aragón Ferreira 082 0269698-8
Telismara Aparecida D. Klimiont 011 0248702-7
Telson José Fernandes 055 0243921-2
Tony Augusto P. D. S. E. Sene 010 0269998-3
Tânia Valéria De Oliveira 035 0238319-9
Valeria Silva Galdino 031 0229034-2
Valmir Brito De Moraes 043 0229199-8
Valéria Caramuru Cicarelli 074 0270712-0

084 0229944-3/01
Valéria Hatschbach Ferreira 082 0269698-8
Vander Rogerio Bento Galli 008 0269651-5
Vanessa Volpi B. Palacios 022 0265415-3
Vania Elyr De Lara 041 0226805-9
Victor Malucelli Junior 046 0273457-6
Vitor Lotoski 051 0246879-5
Viviane Burger Balarotti 033 0263568-1
Walderi Santos Da Silva 077 0268239-5
Wanderlei De Paula Barreto 016 0243757-2
Wanderson Moreira Eliziário 050 0214862-3
Wilson Jeronimo Comel 046 0273457-6
Élcio Kovalhuk 030 0235631-8
Érica Marta Gavetti 035 0238319-9

Acórdão Registrados

001. 0266158-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/98307. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000258
Cobrança. Agravante: Sulina Seguradora S/a. Adv.: Eduardo
Alberto Marques Virmond. Adv.: Marcelo Alexandre Lopes.
Agravado: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba - Seb.
Adv.: Eraldo Luiz Kuster. Adv.: Jefferson Renato Rosolem Za-
neti. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva. Num.Acordao: 6130. Num.Livro: 169.
Folhas: 246 a 263. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. SUB-ROGAÇÃO. TUTE-
LA ANTECIPADA DEFERIDA PELO JUÍZO A QUO. POS-
SIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. DE-
CISÃO MANTIDA.
1. A tutela antecipada é perfeitamente cabível nas ações de
conhecimento, aí se incluindo àquelas de cobrança, porquanto
pressupõe direito evidente (líquido e certo) ou direito em esta-
do de periclitação e não a presença de título executivo.
2. O direito de reembolso do seguro DPVAT às vítimas de aci-
dente automobilístico ou àquele que estiver sub-rogado nos seus
direitos, encontra-se expressamente garantido em nosso orde-
namento pela Lei nº 6.194/74, tratando-se, pois, de direito lí-
quido e certo.
3. Hipótese, ademais, em que se encontram presentes os requi-
sitos dispostos no artigo 273 da lei processual (verossimilhan-
ça do direito alegado e fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação), autorizadores da antecipação pretendida.
4. Perigo de irreversibilidade afastado pela prestação de cau-
ção por parte da sociedade hospitalar agravada, conforme exi-
gido por este Colegiado.

Acórdão Registrados

002. 0270258-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/120460. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000464
Cobrança. Agravante: Altair Gonzales da Silveira. Adv.: Laris-
sa Dorta de Oliveira Barone. Agravado: Generali do Brasil
Companhia Nacional de Seguros. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6131.
Num.Livro: 169. Folhas: 264 a 274. Julgado em: 14/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Agravo de Instrumento. Ação de Cobrança cumulada com Per-
das e Danos. Pedido de Antecipação dos Efeitos da Tutela.
Deferimento. Presença dos Requisitos Indispensáveis. Art. 273
do CPC. Furto. Condutor diverso daquele constante da apólice.
Irrelevância. Recurso provido.
1. Nos termos do artigo 273 do CPC, além da verossimilhança
do direito alegado, há necessidade da existência de fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou alternati-
vamente a caracterização do abuso de direito de defesa ou ma-
nifesto propósito protelatório do réu, para que seja antecipado
os efeitos totais ou parciais da tutela pretendida, sendo que a
ausência de qualquer um dos requisitos já impede o deferimen-
to da antecipação da tutela, não devendo ainda olvidar que a
medida deve ser reversível, como preceitua o §2º, do aludido
dispositivo legal. Portanto, é óbice intransponível à antecipa-
ção da tutela a ausência de quaisquer de um deles.
2. O presente caso trata-se de furto de veículo segurado, quan-
do ele era dirigido por terceiro que não o contratante do segu-
ro. Vê-se, então, que a causa do acionamento do seguro não foi
um acidente causado por seu condutor, hipótese esta que pode-
ria ensejar a discussão acerca da culpa do motorista. O seguro
foi pleiteado em razão de um fato fortuito - furto de veículo
estacionado em via pública - fato este que, certamente, não foi
influenciado pelo perfil do motorista.
3. Verifica-se desde logo demonstrada a presença da verossi-
milhança do direito alegado pelo Agravante, através da docu-
mentação existente nos autos principais, que no âmbito de cog-
nição sumária aproximam, em segura medida, o juízo de pro-
babilidade do juízo de verdade.
 4. Presente, também encontra-se, no caso em exame, o receio
de dano irreparável ou de difícil reparação, visto a necessidade
de o Agravante em locar um veículo para o desempenho de sua
atividade profissional (fls.56/57), despendendo numerário con-
siderável, bem como no lapso de tempo para realização da au-
diência de conciliação, a qual foi designada para 05.07.2005,
que poderá ocasionar ao Agravante, por longo período de tem-
po, a privação da fruição de um bem para o qual contratou a
cobertura de sinistros.
5. Agravo de instrumento conhecido e provido.

Acórdão Registrados

003. 0269102-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/114977. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000274
Reparação de Danos. Agravante: Vera Cruz Seguradora S/a.
Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle. Agravado: José Augus-
to Alves Marfará. Agravado: Daniela Marfará. Adv.: Maria
Terezinha Navarro. Adv.: Giselle Bilhão Albertoni Tristão. Adv.:
Alexandre Luís de Andrade Bodini. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao:
6132. Num.Livro: 169. Folhas: 275 a 283. Julgado em: 14/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Agravo de instrumento. Ação de ressarcimento. Anotação de
penhora no cadastro do veículo no DETRAN. Desnecessidade.
Alienação de bem móvel. Insolvência. Fraude à Execução. Art.
593, II do Código de Processo Civil. Recurso provido.
1. Encontra-se, plenamente, caracterizada a fraude à execução,
uma vez que a alienação do veículo de propriedade do Agrava-
do ocorreu em data posterior a sua citação válida (05/08/1999)
na ação de ressarcimento promovida pela Agravante. Ademais,
vale ressaltar que não tendo sido nomeados bens à penhora e
não tendo sido localizado bens penhoráveis pelo Oficial de Jus-
tiça (fl.20 - verso), não deveria o Agravado desfazer-se de seu
único bem, sob pena de reduzir-se à insolvência.
2. O presente caso, enquadra-se no que disciplina o artigo 593,
II do Código de Processo Civil, sendo irrelevante para afasta-
mento da inteligência da norma a exigência de registro ou ano-
tação da penhora no cadastro junto ao DETRAN, para que en-
tão fosse caracterizada a fraude à execução.
3. Agravo de instrumento conhecido e provido.

Acórdão Registrados

004. 0267950-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/105563. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Pinhais. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9900000106 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Municipio de Pinhais. Adv.:
Heuler de Oliveira Reis Giovannetti. Adv.: Paulo Sergio Gue-
des. Adv.: Andrea Izabel Krasinski. Agravado: Floriano Ber-
nardo da Silva. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Cláudio de Andrade. Num.Acordao: 6133. Num.Livro:
169. Folhas: 284 a 286. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERDITO PROIBITÓRIO
DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 526 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL-INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO -
RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

005. 0263431-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/74964. Materia: Demais cíveis. Comarca: Fa-
zenda Rio Grande. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000021 Cobrança. Apelante: Antonio Gonçalves. Adv.:
Cicero J. Staut da Silva. Adv.: Cesar Augusto Seleme Kehrig.
Adv.: Maria Celia Pinto Kuchminski. Adv.: Cícero da Silva.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Adv.:
Rafaello Fontana. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6134. Num.Livro: 169. Fo-
lhas: 287 a 294. Julgado em: 14/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo
sem julgamento do mérito recurso prejudicado.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. IRREGULARIDADE. LANÇAMENTO INVÁ-
LIDO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL E EDITA-
LÍCIA, NOS TERMOS DO ART. 605 DA CLT. NÃO REVO-
GAÇÃO PELO DECRETO-LEI 1.166/71. CARÊNCIA DA
AÇÃO. EXTINÇÃO EX OFFICIO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO.
A publicação de editais de forma outra que não a prevista no
art. 605 da CLT gera constituição irregular do crédito tributá-
rio, o que pressupõe a ausência de pressuposto processual e de
uma das condições da ação, acarretando, via de conseqüência,

a anulação da sentença para se extinguir o processo, sem julga-
mento do mérito, com fundamento no art. 267, VI do Código
de Processo Civil.

Acórdão Registrados

006. 0268589-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110828. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000152 Indenização. Apelante: Diomar Lorenzatto.
Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri
Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Regilda Miranda
Heil Ferro. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6135. Num.Livro: 169.
Folhas: 295 a 307. Julgado em: 14/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OFENSA
ÀS DISPOSIÇÕES DO ART. 514, INC. II, DO CPC. VIOLA-
ÇÃO AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ.
PRELIMINARES AFASTADAS. DANOS MATERIAIS E
MORAIS DECORRENTES DA CONSTRUÇÃO DA USINA
HIDRELÉTRICA DE SALTO CAXIAS. AUTOR QUE NÃO
PREENCHE OS REQUISITOS MÍNIMOS PARA SE ENQUA-
DRAR NO PROGRAMA DE REASSENTAMENTO. INDE-
NIZAÇÃO INDEVIDA. EXEGESE DO ART. 333, INC. I, DO
CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
Inexiste a obrigação de indenizar quando não comprovados os
requisitos necessários para a inclusão no Programa de Reas-
sentamento (art. 333, inc. I, do CPC).

Acórdão Registrados

007. 0268872-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110907. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000162 Indenização. Apelante: Rogério Pires. Adv.:
Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes.
Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Regilda Miranda Heil Fer-
ro. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Mace-
do Pacheco. Num.Acordao: 6136. Num.Livro: 170. Folhas: 1 a
14. Julgado em: 14/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. OFENSA
ÀS DISPOSIÇÕES DO ART. 514, INC. II, DO CPC. VIOLA-
ÇÃO AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ.
PRELIMINARES AFASTADAS. DANOS MATERIAIS E
MORAIS DECORRENTES DA CONSTRUÇÃO DA USINA
HIDRELÉTRICA DE SALTO CAXIAS. AUTOR QUE NÃO
PREENCHE OS REQUISITOS MÍNIMOS PARA SE ENQUA-
DRAR NO PROGRAMA DE REASSENTAMENTO. INDE-
NIZAÇÃO INDEVIDA. EXEGESE DO ART. 333, INC. I, DO
CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
Inexiste a obrigação de indenizar quando não comprovados os
requisitos necessários para a inclusão no Programa de Reas-
sentamento (art. 333, inc. I, do CPC).

Acórdão Registrados

008. 0269651-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/114089. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000365
Reparação de Danos. Apelante: Manuel Dias. Adv.: KASSIA-
NE MENCHON M ENDLICH. Adv.: Osmar Hélcias Schwartz
Júnior. Adv.: Ana Heloísa Zagonel Negrão. Apelado: Sérgio
Ferreira de Lucena. Apelado: Wilma Luiza dos Santos Garbo.
Adv.: Nilson Goncalves Costa. Adv.: Vander Rogerio Bento
Galli. Adv.: Eric Costa Candido. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6137.
Num.Livro: 170. Folhas: 15 a 23. Julgado em: 07/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. SENTENÇA CONDENATÓRIA
SOMENTE EM RELAÇÃO AO APELANTE. PROVA DOS
AUTOS CONFIGURADORA DE CULPA CONCORRENTE.
RESPONSABILIDADE DIVIDIDA. DANOS MORAIS DEVI-
DOS APENAS À VIÚVA. AFASTAMENTO, EM RELAÇÃO
AO GENRO. QUANTUM QUE ATENDE AOS CRITÉRIOS
DE RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO. RECURSO PRO-
VIDO, EM PARTE.
1. Considerando que o apelante agiu de forma negligente ao
fazer uma ultrapassagem sem a atenção necessária, mas tam-
bém que o apelado, mesmo tendo visto o outro veículo na sua
pista de rolamento, não diminuiu a velocidade, bem como, ao
invés de desviar de forma mais segura para o acostamento, o
fez para a pista contrária, contribuindo para o acidente, tem-se
que a culpa pelo sinistro é concorrente.
2. São indevidos os danos morais ao genro que também deu
causa ao acidente, além de não demonstrar, face à sua mera
relação de parentesco por afinidade, onde residiu seu dano
moral.
3. Tendo em vista que o sofrimento sofrido pela esposa com a
morte do marido é admitido através de um juízo de experiên-
cia, deve ser mantida a sentença que fixou o quantum indeniza-
tório em 100 salários mínimos.

Acórdão Registrados

009. 0264553-4 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/84016. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200038449 Reparação de Danos. Autos Complementares:
200200000136 Sequencia Anual. Apelante: Estado do Paraná.
Adv.: Flávio Bueno. Apelado: Jamur Dias Silva. Adv.: Rogério
Iurk Ribeiro. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6138. Num.Livro: 170.
Folhas: 24 a 35. Julgado em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram do reexame neces-
sário e negaram provimento ao recurso voluntário.
REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
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REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. VI-
ATURA POLICIAL MILITAR. RESPONSABILIDADE CIVIL.
RELAÇÃO DE CAUSALIDADE INEXISTENTE. CULPA
NÃO DEMONSTRADA. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO
CONHECIMENTO, VISTO QUE O VALOR DO DIREITO
CONTROVERTIDO NÃO SUPERA 60 (SESSENTA) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 475, § 2º DO
CPC. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO E RE-
CURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO.
1.A controvérsia manifestada neste recurso resume-se na apu-
ração da culpabilidade ou não do condutor da viatura policial,
ora apelado, envolvido em acidente de trânsito, do qual resul-
taram danos materiais.
2.As provas trazidas aos autos não são suficientes para atribuir
a conduta culposa ao apelado.
3. Não agiu imprudentemente o apelado, sendo certo que, du-
rante a perseguição ao motociclista, o veículo policial dirigido
pelo apelado estava com a sirene acionada, o local do fato não
possuía sinalização adequada e o Comando da Polícia Militar
não havia ofertado ao apelado nenhum treinamento para con-
dução de viaturas.
4. Ausente a relação de causalidade entre o evento danoso e o
ato imputado ao apelado, bem como a culpa desse, não se pode
falar em responsabilidade civil pela ocorrência do acidente de
trânsito.
5. Recurso voluntário conhecido e desprovido e Reexame ne-
cessário não conhecido.

Acórdão Registrados

010. 0269998-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/119272. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001328
Cobrança de Condominio. Apelante: Silas Lourival Siqueira.
Apelante: Natalina Domingues Siqueira. Adv.: Elizete Marconde
Frecceiro Miranda. Apelado: Condomínio Edifício Don Rodri-
go. Adv.: Patrícia Piekarczyk. Adv.: Tony Augusto Paraná da
Silva e Sene. Adv.: Luiz Fernando de Queiroz. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Num.Acordao: 6139. Num.Livro: 170. Folhas: 36 a 42. Julga-
do em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo
sem julgamento do mérito.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CON-
DOMINIAIS. SUB-ROGAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 986,
INC. I, DO CC/1916. ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAU-
SAM”. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
1. Delegando o condomínio autor poderes a uma empresa espe-
cífica para efetuar a cobrança das taxas condominiais e esta
antecipando os valores devidos, independentemente de ter al-
gum condômino inadimplente, resta caracterizada a sua ilegiti-
midade ativa “ad causam”.
2. Por se tratar de matéria de ordem pública, as condições da
ação podem ser reconhecidas de ofício, em qualquer tempo e
grau de jurisdição.

Acórdão Registrados

011. 0248702-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/179513. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Palmeira. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000383
Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Apelante: Sindicato Rural da Palmeira. Adv.: Célia Luzia
Huk Distéfano Grácia. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Apelado: Odorico de Paula. Adv.: Telisma-
ra Aparecida Diniz Klimiont. Adv.: Renê José Stupak. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de An-
drade. Num.Acordao: 6140. Num.Livro: 170. Folhas: 43 a 50.
Julgado em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDI-
MENTO ORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RU-
RAL - NULIDADE DO LANÇAMENTO - AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO - CRÉDITO INEXISTENTE - INEXIGIBILI-
DADE - PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - CA-
RÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSU-
AL - EXTINÇÃO DO PROCESSO DE OFÍCIO, SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO (ART. 267, VI DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL). RECURSO PREJUDICADO.
Para ser exigível, o crédito tributário deve ser constituído pelo
lançamento, conforme preceitua o artigo 142 do CTN, assim
como a notificação pessoal e editalícia do sujeito passivo ( ar-
tigo 605
da CLT). A ausência de tais requisitos, acarreta a inexistência
do crédito tributário, e em conseqüência, a extinção do proces-
so de acordo com o que dispõe o art. 267, VI, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados

012. 0266426-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/96327. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000827
Cobrança. Apelante: Flávio Oliveira dos Santos. Adv.: Helen
Katia Silva Cassiano. Adv.: Renata Silva Cassiano. Apelado:
Instituto Agronômico do Paraná - Iapar. Adv.: Lydio Antonio
Amorim. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6141. Num.Livro: 170. Fo-
lhas: 51 a 62. Julgado em: 14/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente do recur-
so e da parte conhecida negaram provimento ao recurso.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PRELIMINAR
DE NULIDADE PROCESSUAL. CONHECIMENTO. JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE
DEFESA INEXISTENTE. MÉRITO RECURSAL. NÃO CO-
NHECIMENTO. RAZÕES DE RECURSO QUE NÃO ATA-
CAM A FUNDAMENTAÇÃO NORTEADORA DA SENTEN-
ÇA. AFRONTA AO ART. 514, INC. II, DO CÓDIGO DE PRO-

CESSO CIVIL. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA
PARTE CONHECIDA, NEGADO PROVIMENTO.
1. Cabe ao juiz, na direção do processo, decidir da conveniên-
cia ou não da realização das provas que lhe são submetidas,
inexistindo, portanto, cerceamento de defesa no julgamento
antecipado da lide.
2. A apelação cível deve conter os fundamentos de fato e de
direito que esclareçam os motivos do inconformismo, não po-
dendo as razões recursais se limitar a invocar os argumentos
apresentados na inicial, sob pena de não conhecimento do ape-
lo (Art. 514, inc. II, do CPC).

Acórdão Registrados

013. 0271472-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/128468. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000475
Declaratória. Autos Complementares: 200000000767 Medida
Cautelar. Apelante: José Mohamed Janene. Adv.: Adolfo Luis
de Souza Gois. Adv.: Juliana Pisicchio Zanoni Parron. Adv.:
Eduardo Kutianski Franco. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Re-
lator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6142. Num.Livro:
170. Folhas: 63 a 68. Julgado em: 07/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. CARÊNCIA
DE AÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRETENSA
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE MEDIDA CAUTELAR
AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO E DE IDONEI-
DADE DOS DOCUMENTOS QUE A EMBASARAM. AÇÃO
INAPROPRIADA. NÃO ENQUADRAMENTO NOS REQUI-
SITOS DO ART. 4º DO CPC. MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

014. 0268498-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/111046. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9800001529
Revisão de Contrato. Apelante: Neli Maria Serrano Lopes da
Silva. Adv.: Luiz Carlos Piloto. Adv.: Clarinda M. de Andrade.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a. Adv.:
Roberta Onishi. Adv.: Rosangela Martins Fonseca. Adv.: Mari-
li da Luz Ribeiro Taborda. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo
Egger. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6143.
Num.Livro: 170. Folhas: 69 a 78. Julgado em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso e deram provimento parcial ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL DE CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. JUROS
DE 12% AO ANO. ARTIGO 192, §3º, DA CF. NORMA DE
EFICÁCIA CONTIDA, REVOGADA PELA EMENDA CONS-
TITUCIONAL Nº 40. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR. APLICABILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
PRÁTICA VEDADA, COM ADMISSÃO, APENAS, DA CA-
PITALIZAÇÃO. ANUAL. VERBA SUCUMBENCIAL. ADE-
QUAÇÃO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. APE-
LO 1 DESPROVIDO E APELO 2 PARCIALMENTE PROVI-
DO.
1. A Lei de Usura não se aplica às instituições financeiras, de
modo que aos Bancos é reservado o direito de aplicar a taxa de
juros que forem pactuadas, sem que haja ofensa ao art. 192 da
Constituição Federal.
2. A atividade desempenhada pelo Banco recorrente enquadra-
se perfeitamente aos termos expressos do Código de Defesa do
Consumidor como de prestação de serviços, mais precisamente
em seu artigo 3º, parágrafo 2º, não havendo como negar que o
crédito é um bem jurídico fornecido pelo Banco, ao seu toma-
dor, no caso o consumidor, como seu destinatário final, o que
torna indiscutível a aplicabilidade da norma consumerista ao
caso.
3. A capitalização mensal de juros é prática vedada no ordena-
mento jurídico brasileiro, conforme Súmula 121 do STF.

Acórdão Registrados

015. 0266708-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/91703. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200300040091 Cobrança. Autos Complementares: 2264124
Agravo de Instrumento. Apelante: Colégio Curitibano S/c Ltda.
Adv.: Fabio Tavares Torquato. Adv.: Carlos Roberto Menosso.
Adv.: Ana Paula Antunes Varela. Apelado: Estado do Paraná.
Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao:
6144. Num.Livro: 170. Folhas: 79 a 89. Julgado em: 07/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE PARA PROVAR AS
QUESTÕES DE FATO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO
CARACTERIZADO. APELAÇÃO CÍVEL DESPROVIDA.
 1. Em que pese o apelante ter se manifestado quanto ao inte-
resse pela produção de provas não está o juiz obrigado a deferi-
las em entendendo já constarem dos autos as provas documen-
tais necessárias ao seu convencimento acerca do mérito da lide,
sendo desnecessária a produção de provas em audiência, é ab-
solutamente possível o julgamento antecipado da lide, na for-
ma do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, não havendo
que se falar em cerceamento de defesa.
2. Apelação Cível desprovida.

Acórdão Registrados

016. 0243757-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/140805. Materia: Demais cíveis. Comarca:

Maringá. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000298
Cobrança. Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul. Adv.:
Wanderlei de Paula Barreto. Adv.: Luciany Michelli Pereira
dos Santos. Apelado: Rosângela Kisvardai. Adv.: Geraldo Nil-
ton Korneiczuk. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Luiz Antonio Barry. Revisor: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Num.Acordao: 6145. Num.Livro: 170. Folhas: 90 a 101. Julga-
do em: 09/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE SEGURO DE
VIDA EM GRUPO. ALEGAÇÃO DE DOENÇA PREEXIS-
TENTE. ÔNUS DA PROVA DA SEGURADORA. INEXIS-
TÊNCIA DE MÁ-FÉ DO SEGURADO. OMISSÃO DESCA-
RACTERIZADA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Incumbe ao segurador o ônus de alegar e provar a inverdade
ou omissão, bem como a influência que teria na conclusão do
contrato ou nos termos em que se poderia concluir, face aos
efeitos do que dispõe o artigo 1.444 do Código Civil.
2. Sem embargo da boa-fé que deve orientar as relações entre
os contraentes, é inegável que o segurador tem que fazer inda-
gações que confirmem, neguem ou completem essas declara-
ções, não simplesmente aceitar a proposta.
3. Cabe à seguradora que dispensa o exame médico, quando da
realização do contrato de seguro, provar inequivocamente, a
ocorrência de má-fé de parte do segurado. Não comprovada a
má-fé, o contrato é válido e obriga a seguradora a efetuar o
pagamento do seguro.

Acórdão Registrados

017. 0223831-7 Apelação Cível

Protocolo: 2002/186104. Materia: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000553 Imis-
são de Posse. Apelante: Gustavo Aires da Silva. Apelante: Ieda
Aparecida dos Santos Silva. Adv.: Luiz Sergio Gubert. Adv.:
João Gilmar Guntzel. Rec.adesivo: Paulo Roberto Cordeiro
Ribas. Adv.: Haroldo Alves Ribeiro Junior. Apelado: Os Mes-
mos. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry. Num.Acordao: 6146. Num.Livro: 170. Folhas:
102 a 112. Julgado em: 09/09/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.

Ementa.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE. EX-
TINÇÃO DO FEITO ANTE A OCORRÊNCIA DE LITISPEN-
DÊNCIA. INCONFORMISMO. ANTERIOR AÇÃO DE IMIS-
SÃO DE POSSE CONTRA O MESMO RÉU, PENDENTE DE
RECURSO RECEBIDO EM AMBOS OS EFEITOS. DUPLI-
CIDADE DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO, EX VI DO ART. 267, V, C/C ART.
301, § 1º, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. “Havendo outra ação em curso, entre as mesmas partes, com
idêntica causa de pedir o mesmo pedido, verifica-se a litispen-
dência que, como pressuposto processual negativo, exige a ex-
tinção do processo.”
2. Enquanto pender recurso não há que se ter o feito judicial
como definitivamente extinto, razão porque, mesmo estando o
processo extinto por sentença de juiz de primeiro grau, se pen-
der ainda recurso, não se pode ter tal feito por extinto., eis que
só o trânsito em julgado impede a ocorrência de litispendência.
RELATÓRIO.

Acórdão Registrados

018. 0268788-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/111008. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000517
Reparação de Danos. Autos Complementares: 1999853 Agra-
vo de Instrumento. Apelante: Franklin Colete da Silva. Apelan-
te: Marcus Vinicius Colete da Silva. Adv.: Jackson Gladston
Nicolodi. Adv.: Luis Carlos Barreto. Adv.: Luiz Carlos da Sil-
va. Apelado: Companhia de Seguros América do Sul Yasuda.
Apelado: Erani Grossert Daldegan. Adv.: Roberto Zandavali
Carnasciali. Adv.: Ivana Carla Pardini. Adv.: Décio Ferreira de
Brito. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6147. Num.Livro: 170. Fo-
lhas: 113 a 118. Julgado em: 07/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO. ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. AVANÇO DE SINAL VERMELHO.
CULPA DOS RÉUS CARACTERIZADA. PROVA FORMA-
DA POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS. VALIDADE.
RECURSO DESPROVIDO.
1. Tendo a autora se incumbido de provar os fatos constitutivos
de seu direito, nos termos do art. 333, I do CPC, através das
declarações uníssonas prestadas pelas testemunhas, e não ten-
do os apelantes obtido êxito em produzir prova em contrário, a
fim de afastar sua culpa, o desprovimento do recurso é medida
que se impõe.

Acórdão Registrados

019. 0265451-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/84986. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9800000648
Indenização. Apelante: Minicipio de Maringa. Adv.: Douglas
Galvão Vilardo. Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy.
Rec.adesivo: Euclides Pereira Lima. Adv.: Alaor Gregorio de
Oliveira. Adv.: Sidney Pereira Nunes. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo
Pacheco. Num.Acordao: 6148. Num.Livro: 170. Folhas: 119 a
135. Julgado em: 14/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e ao
reexame necessário, julgaram prejudicado o recurso adesivo.
REEXAME NECESSÁRIO. CONHECIMENTO. APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE

TRÂNSITO. NULIDADE DA SENTENÇA POR VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E CONTRADITÓ-
RIO. INOCORRÊNCIA. CONDUTOR DO VEÍCULO QUE
NÃO FOI PARTE NO PROCESSO. AUSÊNCIA DE CONDE-
NAÇÃO. ATROPELAMENTO. RESPONSABILIZAÇÃO
PARCIAL DO PODER PÚBLICO. MUNICÍPIO DE MARIN-
GÁ. DEFICIÊNCIA DE SINALIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA
E FALTA DE CALÇAMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE.
INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁ-
RIOS DEVIDOS. APLICAÇÃO DO ART. 20, §4º. SUSPEN-
SÃO DA EXIGIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DO ART. 12 DA
LEI 1.060/50. RECURSO ADESIVO DO AUTOR PREJUDI-
CADO.
1. Denota-se que não houve condenação parcial do condutor
do veículo responsável pelo atropelamento, o que seria inad-
missível, como bem frisou o representante do parquet, já que
ele não foi parte no processo, e sua condenação mesmo em
parte, violaria os princípios da ampla defesa e do contraditório,
consagrados pela Constituição Federal. Na realidade o reco-
nhecimento da concorrência de culpas entre o condutor do ve-
ículo e o Município foi apenas mencionada no corpo da senten-
ça para fundamentar a mitigação da responsabilidade da Admi-
nistração pelo evento danoso admitida no decreto condenató-
rio, e não na parte dispositiva da decisão. Ademais, importante
suscitar que nem os motivos, nem a verdade dos fatos estabele-
cida como fundamento da sentença, estão acobertados pela
imutabilidade da coisa julgada, conforme previsão expressa do
art. 469, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Deste modo,
como os motivos ou fundamentos utilizados na sentença não
fazem coisa julgada, e ante a ausência de condenação do con-
dutor do veículo atropelador, não há que se falar em nulidade
da r. sentença recorrida.
2. A existência do serviço, ou no caso em tela, a falta dele,
caracterizada pela deficiência de sinalização ou falta do calça-
mento na via pública não foi o que deu causa ao acidente. A
princípio, pelo que se pode concluir pelo boletim de ocorrên-
cia, o veículo que atropelou a vítima, provocando-lhe a morte,
vinha em velocidade acima do limite permitido e em contra-
mão de direção quando a atingiu. Diante dos fatos, absoluta-
mente temeroso, reconhecer que a falta de calçamento foi a
causa predominante pela ocorrência do evento danoso. Como
se sabe, é imprescindível a efetiva demonstração do nexo de
causalidade entre a conduta omissiva da Administração e o dano
causado para configurar a responsabilidade civil do Poder Pú-
blico, o que não restou caracterizado na hipótese em tela. As-
sim, não se pode imputar responsabilidade ao Município no
caso em questão, até porque, como restou consignado, caberia
aos proprietários das casas que estão situadas diante das vias
públicas o calçamento para passagem de pedestres, nos termos
do art. 186 da Lei municipal n. 47/94, cabendo a Administra-
ção, notifica-los para a realização da obra, providência devida-
mente tomada, conforme documentos apensados às fls. 113 e
114.
3. Deste modo, pela ausência de demonstração do nexo de cau-
salidade entre a falta do serviço e o evento danoso, pois não
ficou comprovado que a ausência de sinalização na via pública
foi a causa eficiente do atropelamento, o mesmo ocorrendo em
relação à alegada falta de calçamento, até porque, se assim não
fosse, a responsabilidade pelo calçamento, como se disse alhu-
res, é dos proprietários dos terrenos na rua onde se deu o la-
mentável acidente. Assim, inocorrendo nexo de causalidade
decorrente de falha de sinalização ou de calçamento da via
pública com o evento danoso, não pode o Município ser res-
ponsabilizado pelo evento morte da esposa do autor, afastan-
do-se, portanto, seu dever de indenizar, o que implica necessa-
riamente na inversão do ônus de sucumbência.
4. Como não houve condenação, os honorários advocatícios,
são calculados nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Pro-
cesso Civil, os quais fixo na quantia certa de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), valor que não é irrisório, considerando o lugar
de prestação do serviço, em Maringá, e o tempo despendido
que não foi muito grande, nem exorbitante, considerando o grau
de zelo do procurador do Município, a natureza e importância
da causa e o trabalho realizado.
5. Porém, em razão do apelado ser beneficiário da justiça gra-
tuita, suspendo a exigibilidade do pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, com a ressalva do artigo 12
da Lei n. 1.060/50, pelo qual se o beneficiário da assistência
judiciária gratuita puder efetuar o pagamento das custas, no
prazo de cinco anos a partir da decisão final, deverá faze-lo,
desde que sem prejuízo do sustento próprio ou da família.
6. Por fim, ante a ausência de nexo de causalidade a legitimar a
responsabilidade do requerido, resta prejudicado o recurso ade-
sivo interposto pelo autor, que pretendia a responsabilização
integral do município requerido pela ocorrência do evento da-
noso.

Acórdão Registrados

020. 0232402-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/63456. Materia: Sumário. Comarca: Marechal
Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000378 Cobrança. Apelante: Fundo Municipal de De-
senvolvimento Fmd. Adv.: Flávio Ervino Schmidt. Adv.: Lia
Margaret Layter Gasparetto. Apelado: Willi Defrain & Cia Ltda.
Apelado: Willi Defrain. Apelado: Marlei Darci Defrain. Ape-
lado: Eloi Victório Rosseto. Adv.: Juliano Andrioli. Orgao Jul-
gador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Num.Acordao: 6149. Num.Livro: 170. Folhas: 136 a 141. Jul-
gado em: 09/09/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
Ementa.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA.
CÉDULA DE CRÉDITO. FUNDO DE DESENVOLVIMEN-
TO MUNICIPAL. AGÊNCIA DE FOMENTO DE ÂMBITO
MUNICIPAL. CORREÇÃO MONETÁRIA, ADOTANDO-SE
O INPC E JUROS DE 12% AO ANO, A CONTAR DO VEN-
CIMENTO. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DO DEVEDOR-
APELADO. ADEQUAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. SEN-
TENÇA REFORMADA, EM PARTE. APELAÇÃO PROVIDA.
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Acórdão Registrados

021. 0263537-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/66308. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000813
Cobrança. Apelante: Alceste Luiz dos Reis e Silva. Apelante:
Carlos Eduardo Burkle. Apelante: Claudemir César Maistro.
Apelante: Claudia Resende Canabrava Romanos. Apelante:
Cristiane Ito. Apelante: Denilson Vieira Novaes. Apelante:
Dênio Ely Farion. Apelante: Eliane Aparecida Stahl. Apelante:
Eliane Rocha Amaro Neto. Apelante: Eliane Kitagawa. Ape-
lante: Elza Araki Nagayama. Apelante: Emy Rosangela Spe-
randio. Apelante: Guerino de Oliveira Bedendo. Apelante: Jo-
enes Veloso de Alcantara. Apelante: Jorge Silva. Apelante: Jorge
Yuiti Matsuo. Apelante: José Flávio Perfetto. Apelante: José
Pedro de Camargo. Apelante: Lucas Garcia. Apelante: Lúcia
Kazue Shirabe. Apelante: Luiz Cecílio Alvarez Bolognesi.
Apelante: Márcia Cristina de Godoi. Apelante: Márcio Luis
Dutra de Souza. Apelante: Maria da Consolação Barroso. Ape-
lante: Maria Sadako Ivamoto. Apelante: Nemias Nicolau da
Silva. Apelante: Osvaldo Correia da Silva. Apelante: Renato
Coelho de Oliveira. Apelante: Rosangela Ferrareto Neme. Ape-
lante: Rui Tadashi Anegawa. Apelante: Silvia Setsuko Kamo-
gae. Apelante: Silvio Teixeira Barbosa. Apelante: Sonia Briso-
la Pinheiro Sacchetto. Apelante: Ubirajara Zanette Mariani.
Apelante: Valfrido Romero. Apelante: Waldir Rodrigues Al-
ves. Apelante: Wilson Affonso Ribeiro. Apelante: Yumiko Ueno
Magno. Adv.: Paulo Rogerio Hegeto de Souza. Apelado: Mu-
nicípio de Londrina. Adv.: Paulo Nobuo Tsuchiya. Orgao Jul-
gador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Num.Acordao: 6150. Num.Livro: 170. Folhas: 142 a 149. Jul-
gado em: 07/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO. MAJORAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO
DE 30H PARA 35H SEMANAIS. POSSIBILIDADE. MERO
RESTABELECIMENTO DA CARGA HORÁRIA INICIAL.
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE
DE VENCIMENTOS NÃO AFRONTADO. RECURSO DES-
PROVIDO.
1. Não constitui alteração ilícita ou abusiva o restabelecimento
da jornada de 35 horas semanais, por intermédio da Lei 7.299/
97, quando por liberalidade do Município, tenha sido tempora-
riamente reduzida. Ao contrário, o ato administrativo é legíti-
mo porque obediente à lei, além de inexistir qualquer excesso
que extrapole o máximo legal permitido.
2. Somente por expressa previsão legal a Administração Públi-
ca Municipal pode conceder aumento aos seus servidores.
3. A garantia constitucional prevista no art. 37, XV, só impede
a redução do valor nominal da remuneração do servidor, não
havendo que se falar, portanto, em afronta ao princípio da irre-
dutibilidade de vencimentos.

Acórdão Registrados

022. 0265415-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/85063. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000000673 Declaratória. Apelante: Maria Boza Colodel.
Apelante: Nilce Colodel. Adv.: Vanessa Volpi Bellegard Pala-
cios. Apelado: Parana Previdência. Adv.: Estefania Maria de
Queiroz Barboza. Apelado: Estado do Paraná. Adv.: Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Adv.: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6151. Num.Livro: 170.
Folhas: 150 a 163. Julgado em: 14/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO NOS
QUADROS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ILEGITIMIDA-
DE DE PARTE CONFIGURADA - EXCLUSÃO DO PÓLO
ATIVO DA DEMANDA DA MÃE DA BENEFICIÁRIA POR
NÃO SER A TITULAR DO INTERESSE EM QUESTÃO -
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DO PRÓPRIO FUNDO DE
DIREITO - OCORRÊNCIA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1º.
DO DECRETO Nº. 20.910/32 - CONFIRMAÇÃO DA SEN-
TENÇA - DESPROVIMENTO DO RECURSO.
1. Tendo em vista que a titular do interesse demandado é so-
mente da filha, que pretende a reintegração nos quadros da pre-
vidência social, correta a decisão que reconhece a ilegitimida-
de ativa de sua mãe para figurar como parte no processo.
2. O prazo prescricional, nas ações pessoais contra a Adminis-
tração Federal, Estadual ou Municipal, é de cinco anos, conso-
ante estabelece textualmente o artigo 1º, do Decreto 20.910/
32.

Acórdão Registrados

023. 0262848-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/72930. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cho-
pinzinho. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000206
Cobrança. Apelante: Orlando Pereira. Adv.: Celito Lucas. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura -cna. Apelado:
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Adv.:
Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Ivanir
Fontana. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6152. Num.Livro: 170. Fo-
lhas: 164 a 173. Julgado em: 14/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBU-
TÁRIO. IRREGULARIDADE. LANÇAMENTO INVÁLIDO.
AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL E EDITALÍCIA,
NOS TERMOS DO ART. 605 DA CLT. NÃO REVOGAÇÃO
PELO DECRETO-LEI 1.166/71. CARÊNCIA DA AÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO. RECURSO PROVIDO.
1. Considerando que o recorrente, em sua contestação, fez meras
alegações genéricas acerca de sua insurgência e que o conteú-
do da matéria debatida nos presentes autos é meramente de

direito, torna-se despicienda a dilação probatória.
2. Nos termos do art. 249, § 2º do CPC, fica vedada a decreta-
ção de nulidade nos casos de julgamento de mérito em favor da
parte a quem aproveite a decretação da nulidade.
3. A publicação de editais de forma outra que não a prevista no
art. 605 da CLT gera constituição irregular do crédito tributá-
rio, o que pressupõe a ausência de pressuposto processual e de
uma das condições da ação, acarretando, via de conseqüência,
a extinção do processo com fundamento no art. 267, VI do
Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

024. 0266627-7/01 Agravo Regimental (CCv)

Protocolo: 2004/119058. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ibiporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2666277 Agravo
de Instrumento. Autos Complementares: 200400000056 Carta
Precatória/Ordem. Agravante: José Antonio Zuba de Oliva.
Adv.: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes. Adv.: Marcia Regi-
na Lopes da Costa. Agravado: Ministério Público. Interessado:
Otacílio Tales Grube. Interessado: Sebastião Aparecido de Al-
meida. Interessado: Neuradir Prevelato Colinete. Interessado:
Vilson Aparecido Guimarães de Souza. Interessado: Eric Ta-
deu Alves. Interessado: Giovani Pires de Macedo. Orgao Jul-
gador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de Andra-
de. Num.Acordao: 6153. Num.Livro: 170. Folhas: 174 a 176.
Julgado em: 14/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPEN-
SÁVEL - COMPROVANTE DE PREPARO - AGRAVO NÃO
CONHECIDO.
É de não ser conhecido o agravo interno que não contém com-
provante de preparo.

Acórdão Registrados

025. 0269235-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/115377. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Ibiporã. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200300000355
Declaratória. Agravante: Vectra Construtora Ltda.Adv.: Cláu-
dio César Machado Moreno. Agravado: Alberto Florêncio de
Melo. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva. Num.Acordao: 6154. Num.Livro: 170. Fo-
lhas: 177 a 182. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO DE
COMPRA E VENDA DE TERRENO URBANO CUMULA-
DA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AVALIAÇÃO DO
VALOR DO TERRENO. PRETENSÃO DE ABATIMENTO
DO VALOR DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM O VALOR
CORRESPONDENTE À FRUIÇÃO DO IMÓVEL. PROVI-
DÊNCIA INÓCUA. RECURSO DESPROVIDO.
A regra do artigo 53, § 2º do Código de Defesa do Consumidor,
que prevê o abatimento do valor das prestações pagas com o
pagamento pelo promitente-comprador inadimplente do valor
correspondente à fruição do imóvel, não se aplica os contratos
de compra e venda de terreno-nu. Daí porque, se afigura desne-
cessária a avaliação do “valor do aluguel do terreno”.

Acórdão Registrados

026. 0271220-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/126625. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000207
Declaratória. Autos Complementares: 2364610 Apelação Cí-
vel. Agravante: Gesídio Moçato. Agravante: Vagner Ruiz. Adv.:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Agravado: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Sil-
va. Num.Acordao: 6155. Num.Livro: 170. Folhas: 183 a 189.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCUMPRIMENTO DO
ÔNUS CONSIGNADO NO ARTIGO 526 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
A partir do advento da Lei nº 10352/01 que acresceu o parágra-
fo único à redação do artigo 526 do Código de Processo Civil,
a juntada de cópia da petição do agravo e do comprovante da
sua interposição aos autos do processo de origem, passou a
constituir pressuposto de admissibilidade recursal cujo descum-
primento acarreta, inexoravelmente, o desprovimento do recurso
independentemente da análise do mérito nele discutido.

Acórdão Registrados

027. 0253996-2/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/132590. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: Vara de Cartas Precatórias Cíveis. Acao Origi-
naria: 2539962 Agravo de Instrumento. Autos Complementa-
res: 9600000206 Indenização. Embargante: João Tadeu de Al-
meida Neto. Adv.: Airton Passos de Souza. Advogado: Edel-
çon Inocêncio. Embargado: Rádio e Televisão Om Ltda - Cnt.
Adv.: Juliana Kuriu. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: Adria-
na de França. Adv.: Silvio Nagamine. Adv.: Andressa Jarletti
Gonçalves de Oliveira. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva. Num.Acordao: 6156.
Num.Livro: 170. Folhas: 190 a 193. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NEGA-
DA A CONCESSÃO DO ALMEJADO EFEITO INFRINGEN-
TE. AUSÊNCIA DE PROVAS DA ALEGADA TEMPESTIVI-
DADE DO RECURSO ANTERIORMENTE MANEJADO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

028. 0263369-8/02 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/150733. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 2633698 Agra-
vo de Instrumento. Autos Complementares: 14552 Ação Civil
Pública. Embargante: Espolio de Rene Pisseti. Adv.: Jonas
Borges. Embargado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Márcio Antô-
nio Sasso. Adv.: Anísio dos Santos. Adv.: Juliana Motter Araú-
jo Tögel. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Cláudio de Andrade. Num.Acordao: 6157. Num.Livro: 170.
Folhas: 194 a 197. Julgado em: 14/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ARGÜIÇÃO DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO CPC
NÃO VERIFICADAS. MERO INCONFORMISMO DO EM-
BARGANTE COM O ACÓRDÃO. EMBARGOS REJEITA-
DOS.
1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nas hipóte-
ses expressamente previstas no artigo 535 do CPC.
2. Não são meio adequado para questionar supostas omissões,
contradições, e obscuridades decorrentes de mero inconformis-
mo do embargante com o acórdão embargado.
3. Embargos rejeitados.

Acórdão Registrados

029. 0263264-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/75870. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000413 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Marechal
Cândido Rondon. Apelante: Sindicato Rural de Nova Santa
Rosa. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Denise Krohling. Apelado: Rudi Reuter. Adv.: Adriano
Sérgio Shneider. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6158. Num.Livro:
170. Folhas: 198 a 205. Julgado em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO. IRREGULARIDADE. LANÇAMENTO INVÁ-
LIDO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL E EDITA-
LÍCIA, NOS TERMOS DO ART. 605 DA CLT. NÃO REVO-
GAÇÃO PELO DECRETO-LEI 1.166/71. CARÊNCIA DA
AÇÃO. EXTINÇÃO EX OFFICIO DO PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. RECURSO PREJUDICADO.
A publicação de editais de forma outra que não a prevista no
art. 605 da CLT gera constituição irregular do crédito tributá-
rio, o que pressupõe a ausência de pressuposto processual e de
uma das condições da ação, acarretando, via de conseqüência,
a anulação da sentença para se extinguir o processo com funda-
mento no art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

030. 0235631-8 Apelação Cível

Protocolo: 2003/79680. Materia: Sumário. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000357
Declaratória. Apelante: Vicunha Nordeste S/a Indústria Textil
Ltda.Adv.: Luis Oscar Six Botton. Adv.: Élcio Kovalhuk. Adv.:
Guilherme Luis Lutz Morelli. Apelado: Exportadora de Ma-
lhas Karimã. Adv.: Carlos Roberto Gomes Salgado. Apelado:
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/a. Adv.: Rosane Cor-
deiro Mitidieri. Adv.: Douglas Marcel Peres. Adv.: Paulo Ro-
berto Barbieri. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6159. Num.Livro: 170.
Folhas: 206 a 214. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA:
INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROTESTO DE TÍTULO.
COMPROVADA DEVOLUÇÃO DA MERCADORIA TRAN-
SACIONADA EM TEMPO HÁBIL PARA OBSTAR A INDE-
VIDA MEDIDA. IMPERATIVIDADE DO RESSARCIMEN-
TO POSTULADO QUE SE FORMATA PELA EFETIVA PRO-
VA DA OCORRÊNCIA DO FATO, INDEPENDENTEMEN-
TE DE SUA REPERCUSSÃO OBJETIVA. DENUNCIAÇÃO
À LIDE. INADMISSIBILIDADE. DEBATE PERIFÉRICO
ENTRE A EMPRESA SACADORA E O BANCO MANDA-
TÁRIO QUE DEVE SER ENTABULADO EM AÇÃO PRÓ-
PRIA PARA NÃO TURBAR A PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL EM MESA. DEPURADO EXAME DO CONTEXTO
APRESENTADO QUE TORNA IRRESISTÍVEL A READE-
QUAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO PARA PATA-
MAR QUE MELHOR SE AJUSTE COM OS CRITÉRIOS
PRATICADOS EM ENFRENTAMENTOS SIMILARES.
- Recurso de apelação conhecido e parcialmente provido para
o efeito de se mitigar o valor da condenação de R$ 12.000,00
(doze mil reais) para R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Acórdão Registrados

031. 0229034-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/34588. Materia: Sumário. Comarca: Cidade
Gaúcha. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9700000456 Re-
paração de Danos. Apelante: F.b. Açúcar e Alcool Ltda. Adv.:
Luiz Carlos Sanches. Adv.: Valeria Silva Galdino. Adv.: Dir-
ceu Galdino. Apelado: Município de Tapira. Adv.: Andréa Gras-
setti Pacheco. Adv.: Hebe Inês Grassetti Pacheco. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Num.Acordao: 6160. Num.Livro: 170. Folhas: 215 a 222. Jul-
gado em: 14/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram parcial provimento ao apelo
e ao reexame necessário divergindo quanto ao termo inicial dos
juros de mora que foram fixados a contar do efetivo desembol-
so. vencido o Juiz Macedo Pacheco (nos termos do voto).
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
SENTENÇA PROCEDENCIAL. DESPESAS COM O CON-

SERTO DO VEÍCULO. JUNTADA DE ORÇAMENTOS QUE
NÃO TÊM O CONDÃO DE PROVAR A DATA DO EFETIVO
PREJUÍZO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA
INCIDENTES A PARTIR DA CITAÇÃO. ALUGUEL DE
OUTRO ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE TRABALHADO-
RES. PREJUÍZO COMPROVADO PELOS RECIBOS DE PA-
GAMENTO FORNECIDOS PELA PRESTADORA DO SER-
VIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA IN-
CIDENTES A PARTIR DO EFETIVO DESEMBOLSO (MAI-
ORIA). REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CONHE-
CIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. Como, à época da sentença, a Lei nº 10.352, de 26.12.2001,
que modificou o art. 475 do CPC, ainda não estava em vigor e,
mesmo após sua vigência, o valor da condenação era superior a
sessenta salários mínimos, é de ser conhecido o reexame ne-
cessário.
2. Considerando que, no caso concreto, os orçamentos junta-
dos não são suficientes para comprovar a data do desembolso
para conserto do veículo, correspondente ao efetivo prejuízo,
os danos materiais devem ser corrigidos a contar da citação. O
mesmo entendimento se aplica no tocante à incidência dos ju-
ros moratórios.
3. No que pertine ao aluguel de outro ônibus para transporte
dos trabalhadores, com a comprovação, através dos recibos de
pagamento a autônomo, da data do prejuízo, incidem a corre-
ção monetária e os juros de mora a partir de cada parcela de-
sembolsada.

Acórdão Registrados

032. 0268157-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/109013. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001275
Cobrança. Apelante: Vera Cruz Seguradora S/a. Adv.: Márcia
Simone Sakagami. Adv.: Osmar Helcias Schwartz. Apelado:
Alexandre Nascimento Gama. Adv.: Dirceu Casagrande. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo
Pacheco. Num.Acordao: 6161. Num.Livro: 170. Folhas: 223 a
233. Julgado em: 30/09/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA SEGURADORA. ACI-
DENTE DE VEÍCULO. PERDA TOTAL. INDENIZAÇÃO.
PAGAMENTO PARCIAL DO VALOR DA APÓLICE, SOB A
ALEGAÇÃO DE QUE O SINISTRO SE DEU FORA DA RE-
GIÃO CONTRATADA E QUE O SEGURADO FORNECEU
INFORMAÇÕES FALSAS A RESPEITO DE SUA IDADE.
BOA-FÉ DO SEGURADO EVIDENCIADA. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. SENTEN-
ÇA ULTRA PETITA. CARACTERIZAÇÃO. REDUÇÃO DA
CONDENAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. RECURSO
DESPROVIDO, COM ADEQUAÇÃO DA SENTENÇA.
1. Não há que se dizer que o segurado ofereceu informações
inexatas e reduzir-lhe o direito à indenização por ter sido esti-
pulada, na apólice, a faixa etária de 26 a 29 anos, embora tives-
se ele 25 anos de idade, haja vista que, tendo sido preenchida
(a apólice) pela própria seguradora, a esta caberia o ônus de
completar com os dados que lhe foram passados, sem altera-
ção.
2. Não se pode admitir que o segurado seja obstado no seu
direito de viajar a outros lugares, sob pena de, ocorrendo qual-
quer evento danoso devidamente coberto pelo seguro, não seja
indenizado sob a alegação de ter saído do local onde declarou
que iria circular.
3. Em que pese não sejam acolhidas as alegações do apelante,
deve ser adequada a sentença no tocante à condenação, a fim
de que a reduza aos limites do pedido.

Acórdão Registrados

033. 0263568-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/68815. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200039696 Anulatória. Autos Complementares:
200200001383 Sequencia Anual. Apelante: Paranáprevidência.
Adv.: Estefania Maria de Queiroz Barboza. Apelado: Sylvio
Antonio Ribeiro Degasperi. Adv.: Luiz Guilherme Muller Pra-
do. Adv.: Viviane Burger Balarotti. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao:
6162. Num.Livro: 170. Folhas: 234 a 257. Julgado em: 07/10/
2004.
Por unanimidade de votos, conheceram do Reexame Necessá-
rio e deram provimento parcial a ambos os recursos.
REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE-
CLARATÓRIA. NULIDADE DE INCIDÊNCIA DE CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA CUMULADA COM PEDIDO
DE RESTITUIÇÃO. SERVIDOR APOSENTADO. SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO. DESNECESSIDADE. CONTROLE
DIFUSO DE CONSTITUCIONALIDADE. INCONSTITUCI-
ONALIDADE DA COBRANÇA. DESCONTO NÃO ALCAN-
ÇA APOSENTADOS E PENSIONISTAS. ARTIGO 195, II E
ARTIGO 40, § 12 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONJU-
GAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE E SENTENÇA
REFORMADA PARCIALMENTE EM REEXAME NECESSÁ-
RIO.
1. Ainda que o exame da conformidade da cobrança da contri-
buição previdenciária instituída pela Lei Estadual nº 12.398/98
frente à Constituição Federal esteja hoje afeta ao Supremo Tri-
bunal Federal, não está impedida a apreciação incidental da
constitucionalidade da norma que a institui. Uma vez constata-
da a ofensa a direitos fundamentais, autorizada está a suspen-
são da aplicação da norma em comento, como ocorre no caso
vertente.
2. Em que pese a existência de dois regimes de previdência soci-
al distintos, a imunidade atribuída aos inativos pertencentes ao
regime geral pelo artigo 195, II, da Constituição Federal deve ser
aplicada, também, aos servidores públicos titulares de cargos
efetivos, por força do disposto no § 12 do art. 40 da Constituição
Federal. É defeso, então, aos Estados, quando da criação de re-
gimes próprios de previdência social, como no caso em exame,
dispor em sentido contrário às normas constitucionais.
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3. Resta afastada a pretensão do Apelado quanto a alegação de
que o desconto de contribuição previdenciária viola a proteção
ao direito adquirido. A existência deste estaria somente condi-
cionada a exigência de contribuição previdenciária em período
posterior à Emenda constitucional n.20/98, que vedou tal con-
tribuição aos inativos, conforme, já exposto. Esta não é a hipó-
tese dos autos, pois o Apelado pleiteia a restituição desde ja-
neiro de 1997, período, portanto, anterior ao diploma constitu-
cional, onde não havia óbice a sua cobrança e a Lei Estadual n.
10.912/92, inclusive a autorizava.
4. Concluo como sendo inconstitucional a contribuição previ-
denciária exigida pela lei estadual n.12.398/98, posto que a partir
da promulgação da emenda constitucional de n.º20/98, que deu
redação ao art.195, II da Magna Carta foi vedada a contribui-
ção de inativos, alcançando os servidores públicos estaduais,
por força do art.40 §12º, prevalecendo, no entanto, como devi-
da a contribuição previdenciária instituída aos inativos antes
da promulgação da norma constitucional em exame, sendo in-
devida, portanto a restituição de contribuição previdenciária
neste período anterior ao da emenda constitucional de n.20/98.
5. Apelação Cível provida em parte. Sentença reformada parci-
almente em Reexame necessário.

Acórdão Registrados

034. 0267280-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/97301. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000508
Arbitramento de Honorários. Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Adv.: Manoel Ronaldo Leite Ju-
nior. Adv.: Edson Shoiti Fugie. Adv.: Jairo Basso. Adv.: Ideval
Inácio de Paula. Apelante: Ezaquel Elpídio dos Santos. Adv.:
Rogério Verdade. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Dé-
cima Câmara Cível. Relator: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao:
6163. Num.Livro: 170. Folhas: 258 a 264. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Sustentou oralmente o adv. Eduardo José Pe-
reira Neves..
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo 01, aco-
lhendo a preliminar suscitada (nos termo do voto), com remes-
sa à Justiça do Trabalho, prejudicado o apelo 02.
Ementa:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO DE ARBITRA-
MENTO. ATUAÇÃO PROFISSIONAL UMBILICALMENTE
ATRELADA À QUALIDADE DE EMPREGADO INTEGRAN-
TE DO QUADRO FUNCIONAL DA INSTITUIÇÃO REQUE-
RIDA. CONTROVÉRSIA DECORRENTE DA RELAÇÃO DE
TRABALHO. INTELIGÊNCIA DO ART. 114 DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. IRRESISTÍVEL RECEPÇÃO DA PRE-
FACIAL DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PARA O CONHE-
CIMENTO DO FEITO COM A CONSEQÜENTE REMESSA
A JUSTIÇA ESPECIALIZADA.
- Recurso de Apelação 1, conhecido e provido pelo acolher de
prefacial, que torna prejudicado o conhecimento das demais
matérias agitadas, inclusive, aquelas desfiadas em sede de Ape-
lação 2.

Acórdão Registrados

035. 0238319-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/98957. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000071
Reparação de Danos. Apelante: Alitalia Linee Aeree Italiane
S.p.a.Adv.: Carlos Paiva. Adv.: Suely D´Almeida e Souza. Adv.:
Adriana Rosa de Lima Fernandes de Oliveira. Adv.: Érica Mar-
ta Gavetti. Apelado: Manoel Carlos Leite da Silva. Adv.: Tânia
Valéria de Oliveira. Adv.: Luiz Lopes Barreto. Adv.: Maria
Fernanda Figueira Rossi. Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry. Revisor: Juiz Lauri Caetano
da Silva. Num.Acordao: 6164. Num.Livro: 170. Folhas: 265 a
277. Julgado em: 23/09/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
Ementa.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS E MATERIAIS. PEDIDOS CUMULÁVEIS.
ADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 37, DO
STJ. CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO NÃO CUM-
PRIDO INTEGRALMENTE PELA TRANSPORTADORA.
EXTRAVIO E PERDA DEFINITIVA DA BAGAGEM. DANO
MATERIAL. LIMITAÇÃO AO DISPOSTO NO CÓDIGO DE
AERONÁUTICA E NA CONVENÇÃO DE VARSÓVIA. FATO
GERADOR DO DANO MORAL: O EXTRAVIO DA BAGA-
GEM DO PASSAGEIRO, VIABILIZA O PEDIDO DE INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL. REDUÇÃO DO VALOR
ARBITRADO EM DECISÃO MOPNOCRÁTICA POR NÃO
SE COADUNAR COM O CASO SUB JUDICE. APELO PRO-
VIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados

036. 0265445-1 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/81942. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200038858 Indenização. Autos Complementares:
200200000545 Sequencia Anual. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Adv.: Saulo de Meira Albach. Adv.: Paulo Roberto Jen-
sen. Adv.: Edgar David Gusso. Apelante: Raul Eduardo Curu-
chet. Adv.: Manoel José Lacerda Carneiro. Adv.: Mariana Car-
valho Waihrich. Apelante: Cotrans Comércio, Transporte e
Locação de Veículos Ltda. Adv.: Simone Kohler. Adv.: Ronnie
Kohler. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Apelado: Os Mesmos.
Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima. Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Anto-
nio Barry. Num.Acordao: 6165. Num.Livro: 170. Folhas: 278
a 289. Julgado em: 23/09/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos apelos e
mantiveram a sentença em grau de reexame necessário.
Ementa.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. ACIDENTE
DE TRÂNSITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECUR-

SOS DOS RÉUS E DO AUTOR. CULPA DEMONSTRADA.
PROBATÓRIA HÁBIL E IDÔNEA. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO ÓRGÃO PÚBLICO. NEXO DE CAUSALI-
DADE COMPROVADO. MAJORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. IMPOSSIBILIDADE. “QUANTUM”
QUE SE DEMONSTRA COERENTE, EQUILIBRADO E SU-
FICIENTE PARA O CASO. SENTENÇA
MANTIDA.RECURSOS VOLUNTÁRIOS E REEXAME NE-
CESSÁRIO DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados

037. 0275829-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/161298. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000151
Interdito Proibitório. Apelante: Cláudio Emanuel Pietrobon.
Adv.: Luiz de Oliveira Neto. Adv.: Douglas Vinicius dos San-
tos. Apelado: Milton Massar Morita. Adv.: Marcos Antonio
Piola. Adv.: Eustáquio de Oliveira Júnior. Orgao Julgador: Dé-
cima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Revi-
sor: Juiz Cláudio de Andrade. Num.Acordao: 6166. Num.Livro:
170. Folhas: 290 a 297. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INTERDITO PROIBITÓ-
RIO - POSSE DO BEM NÃO CONFIGURADA - AUSÊNCIA
DE REQUISITOS - MERA DETENÇÃO DO IMÓVEL - SEN-
TENÇA CORRETA- RECURSO DESPROVIDO.
A ação de interdito proibitório, ou de preceito cominatório, é
uma ação que tem cabimento quando o possuidor tem justo
receio de que venha a ser turbado ou esbulhado em sua posse e
visa a cominação de pena pecuniária ao réu, caso este transgri-
da o preceito do mandado proibitório.
Os atos de mera permissão ou tolerância não induzem direitos
possessórios (art. 497 do CC).

Acórdão Registrados

038. 0275297-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157931. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000020
Cobrança. Apelante: Sul América Cia Nacional de Seguros S/
a. Adv.: Orlando Alexandrino. Adv.: Fabiana Cancio Tavares.
Apelado: Salvador Sanches. Apelado: Esebina Eugenia San-
ches. Adv.: Lecir Maria Scalassara. Adv.: Rafael Soares Marti-
nazzo. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6167. Num.Livro: 170.
Folhas: 298 a 309. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT -
INDENIZAÇÃO INFERIOR A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS - COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA -QUITAÇÃO
PLENA - NÃO COMPROVADA - PAGAMENTO EM DESA-
CORDO COM O DEFINIDO EM LEI - REGRAS DO CON-
SELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - PRINCÍ-
PIO DA HIERARQUIA - LEI Nº 6.194/74 NÃO FOI REVO-
GADA - UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO BASE
DE INDENIZAÇÃO, NÃO COMO INDEXADOR - ÍNDICE
DE CORREÇÃO MONETÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.
- Não há falar em direito adquirido, quando o pagamento do
seguro obrigatório não se deu em conformidade com a previsão
legal (art. 3º, da Lei nº 6.194/74).
- Não há nos autos prova de quitação plena e integral, e, mes-
mo que houvesse, esta não teria o condão de atribuir efeito
liberatório do valor devido, haja vista que o pagamento se deu
em desacordo como o definido em lei.
- As regras do Conselho Nacional de Seguros Privados são de
hierarquia inferior à Lei nº 6.194/74, não podendo prevalecer.
- A Lei nº 6.194/74 não foi revogado pelas leis nºs. 6.205/75 e
6.423/77, pois estas tratam de fator de indexação, enquanto
aquela fixa parâmetro de indenização.
- A utilização do salário mínimo como critério de indenização
a título de seguro obrigatório é plenamente admitida.
- Devem incidir os índices de correção monetária vigentes no
período do ajuizamento da ação.

Acórdão Registrados

039. 0276172-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/163099. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000923
Indenização. Apelante: Marli de Oliveira Ferreira. Apelante:
Flávio de Oliveira Ferreira. Adv.: Cleci Maria Dartora. Adv.:
Neri Luiz Cenzi. Apelado: Paulo Alfredo Carniel. Adv.: Luiz
Antonio Daros. Apelado: Indústria e Comércio de Madeiras
Antonio Perardt Ltda.Adv.: Silvana de Mello Guzzo. Adv.: Jai-
me Jacir Guzzo. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6168. Num.Livro:
171. Folhas: 1 a 13. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS POR ATO ILÍCITO -
ACIDENTE DE TRÂNSITO - MORTE - CONJUNTO PRO-
BATÓRIO - DEMONSTRADA A CULPA DOS APELADOS -
PENSÃO MENSAL - FIXAÇÃO - DANOS MORAIS DEVI-
DOS - VERBAS SUCUMBENCIAIS - RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO.
- O conjunto probatório demonstrou a culpa dos apelados, ha-
vendo o dever de indenizar.
 - A pensão mensal deve ser fixada em 2/3 do salário mínimo,
tendo em vista que não restou provado quantum a vítima perce-
bia mensalmente. Tal valor será dividido em partes iguais entre
cada um dos apelantes, sendo que a viúva o receberá até a data
que a vítima completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, e
o filho terá direito ao pensionamento até que complete 21 (vin-
te e um) anos de idade, sendo que sobre as prestações vencidas
incidirá juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano e correção
monetária pelo INPC.
- Os danos morais devem ser arbitrados de forma a atender aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
- Nos termos do art. 20, caput, do Código de Processo Civil,

caberá ao vencido arcar com as verbas sucumbenciais.

Acórdão Registrados

040. 0270162-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/120178. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Matinhos. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400002184
Ação de Despejo. Autos Complementares: 2433281 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 200300000642 Ação de
Despejo. Agravante: João da Silva. Adv.: Reginaldo Martins.
Agravado: rubem alberto kalb. Adv.: Jose Bonifacio de Barros
Garcia Jr.Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Num.Acordao: 6169. Num.Livro: 171. Folhas: 14 a 22. Julga-
do em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento.
Agravo de instrumento. Ação de Despejo por Descumprimento
Contratual. Antecipação da Tutela. Concessão. Decisão cassa-
da. Ausência da verossimilhança do direito alegado demons-
trada. Sublocação vedada. Violação contratual anterior a aqui-
sição do imóvel pelo agravado. Transgressão que não mais sub-
siste. Recurso provido.
1. Nos termos do artigo 273 do CPC, além da verossimilhança
do direito alegado, há necessidade da existência de fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou alternati-
vamente a caracterização do abuso de direito de defesa ou ma-
nifesto propósito protelatório do réu, para que seja antecipado
os efeitos totais ou parciais da tutela pretendida, sendo que a
ausência de qualquer um dos requisitos já impede o deferimen-
to da antecipação da tutela, não devendo ainda olvidar que a
medida deve ser reversível, como preceitua o §2º, do aludido
dispositivo legal. Portanto, é óbice intransponível à antecipa-
ção da tutela a ausência de quaisquer de um dos pressupostos
ali apontados.
2. No caso em análise, relevante frisar que o único fundamento
levantando pelo autor, ora agravado, a respaldar a procedência
do despejo pleiteado foi a violação a cláusula prevista no con-
trato de locação que impedia a sublocação do imóvel pelo loca-
tário, sendo que os argumentos de falta de pagamento de alugu-
éis e utilização do imóvel para uso próprio foram argüidos na
outra ação de despejo autuada sob n. 642/2003, e portanto, só
devem ser apreciados quando da análise daqueles autos.
3. Quanto ao fundamento aqui suscitado, verifica-se em sede
de cognição sumária, a ausência da prova inequívoca a demons-
trar a verossimilhança das alegações, o que por si só impede a
antecipação da tutela requerida.
4. Com efeito, apesar do contrato de locação vedar expressa-
mente a sublocação do imóvel, bem como estipular que a viola-
ção a referida cláusula importa em rescisão contratual, denota-
se que por ocasião da aquisição do imóvel pelo autor, ora agra-
vado, ocorrida em 18.06.2003, já não mais existia qualquer
transgressão à cláusula VIII, alínea ‘c’, do contrato locatício,
pois a sublocação do imóvel pelo locatário se deu pelo prazo
de 05 (cinco) meses, com início em 01.11.2002, e término em
01.04.2003 (fl.127-TA), ou seja, em data anterior a compra do
imóvel pelo requerente. Ora, caberia ao locador à época da vi-
gência do contrato de sublocação, no caso o antigo proprietá-
rio, argüir referida inobservância contratual, e não ao atual lo-
cador quando aparentemente, não mais existe sublocação vi-
gente do imóvel objeto da locação, não havendo assim que se
falar neste momento, em violação a cláusula proibitiva de su-
blocação. Digo, aparentemente, pois o prazo do contrato de
sublocação, como visto, expirou-se em abril de 2003, o que
não impede ter havido a prorrogação da relação contratual por
prazo indeterminado, caso não tenha ocorrido oposição do lo-
cador, hipótese que, entretanto, não restou demonstrada nos
autos.

Acórdão Registrados

041. 0226805-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/23023. Materia: Sumário. Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000623 Indeniza-
ção. Autos Complementares: 4800006987 Carta Precatória/
Ordem. Autos Complementares: 6200005381 Carta Precatória/
Ordem. Autos Complementares: 5000029313 Carta Precatória/
Ordem. Autos Complementares: 5000049586 Carta Precatória/
Ordem. Apelante: Diamantino Ferreira Morgado. Apelante: Vera
Lúcia Gomes Morgado. Adv.: Manoel Cachenski Daher. Ape-
lante: Abraão Dely. Adv.: Hugo Martins Kosop. Adv.: Jorge
Luiz Kosop Neto. Apelado: Os Mesmos. Apelado: Marcelo
Alípio Dely. Adv.: Vania Elyr de Lara. Orgao Julgador: Déci-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry. Num.Acordao:
6170. Num.Livro: 171. Folhas: 23 a 41. Julgado em: 21/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos e rejeitaram o agravo retido.
Ementa.
APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. MORTE DE PASSAGEITO. VÍTI-
MA COM 24 ANOS DE IDADE. SÚMULA 145 DO STJ. INA-
PLICABILIDADE. RECONHECIMENTO DE CULPA GRA-
VÍSSIMA DO CONDUTOR DO VEÍCULO. RESPONSABI-
LIDADE AQUILIANA. ARTIGO 159 DO CÓDIGO CIVIL DE
1916 APLICÁVEL AO CASO. VÍTIMA COM 24 ANOS DE
IDADE. INEXIST~ENCIA DE PROVA DA DEPEND~ENCIA
ECONÔMICA DOS PAIS. PENSIONAZ\MENTO PRETEN-
DIDO INDEVIDO. DANO MORAL. FIXAÇÃO EM VALOR
CERTO, AFASTANDO DE QUANTIFICAÇÃO DE SEU VA-
LOR ATRAVÉS DO SALÁRIO MÍNIMO. ELEVAÇÃO PARA
QUANTUM MAIS ADEQUADO E PERTINENTE COM A
DOR E SOFRIMENTO ACARRETADO ANTE A PERDA DE
UM FILHO. SENTENÇA MODIFICADA APENAS PARA
ESTABELECER A INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL EM
VALOR CERTO E DETERMINADO E PARA ELEVÁ-LO A
PATAMAR MAIS PERTINENTE. 1ª E 2ª APELAÇÕES PAR-
CIALMENTE PROCEDENTES.
1. Comprovando-se o nexo causal entre a conduta ilícita do
condutor do veículo sinistrado e o falecimento do filho dos
autores, tem cabimento a responsabilização, tanto do motorista

causador do acidente, como do proprietário do veículo, pelo
pagamento das indenizações pleiteadas.
2.Somente provando dependência econômica, os pais da víti-
ma maior de idade podem pleitear indenização do culpado re-
ferente ao dano material.
3. Não há falar em prova do dano moral, mas sim, na prova do
fato que gerou a dor, o sofrimento,m sentimentos íntimos que o
ensejam.

Acórdão Registrados

042. 0270668-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/120919. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 9900019841
Declaratória. Autos Complementares: 9800019749 Medida
Cautelar. Autos Complementares: 9800001371 Sequencia Anu-
al. Autos Complementares: 9900000065 Sequencia Anual.
Apelante: Supermercados Condor Ltda. Adv.: Marcelo de Sou-
za Teixeira. Adv.: Lorena M. Domingos. Apelado: Promarte
Propaganda e Promoção Ltda. Apelado: Priscila dos Santos
Ganazalez Tenfen. Adv.: Plinio Luiz Bonança. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry. Re-
visor: Juiz Cláudio de Andrade. Num.Acordao: 6171.
Num.Livro: 171. Folhas: 42 a 53. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE E/OU INEXIGIBILIDADE DE PAGAMENTO DE LETRA
DE CÂMBIO. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. LETRA DE
CÂMBIO SEM ACEITE. AUSÊNCIA DE REQUISITO ES-
SENCIAL PARA SE TORNAR TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL.
1. Se controversa a possibilidade de protesto por falta de aceite
de letra de câmbio, tornou-se tranqüilo o entendimento de que
tal título não pode ser protestado por falta de pagamento quan-
do inexiste o aceite.
2. Somente com o aceite que tal título passa a preencher os
requisitos legais que o tornam título de dívida líquida, certa e
exigível.
3. Sentença mantida. Apelação desprovida.

Acórdão Registrados

043. 0229199-8 Apelação Cível

Protocolo: 2003/39663. Materia: Sumário. Comarca: Maringá.
Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000042 Indeni-
zação. Apelante: Transportadora Luppi Ltda. Apelante: Cesar
Alan Luppi. Adv.: Jamil Josepetti Junior. Adv.: Jairo Antonio
Gonçalves Filho. Adv.: Guilherme Kloss Neto. Adv.: Alfredo
de Assis Gonçalves Neto. Apelado: Porto Seguro Companhia
de Seguros Gerais. Adv.: Valmir Brito de Moraes. Adv.: Ale-
xandre da Silva Moraes. Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry. Num.Acordao: 6172.
Num.Livro: 171. Folhas: 54 a 66. Julgado em: 14/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Ementa.
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO. TRANSPORTE RODOVIÁ-
RIO DE MERCADORIAS. PERDA TOTAL. AÇÃO REGRES-
SIVA INTENTADA PELA SEGURADORA EM FACE DA
EMPRESA TRANSPORTADORA. IMPROCEDÊNCIA. RIS-
CO ASSUMIDO TANTO EM RELAÇÃO AO TRANSPORTE
EFETUADO POR VEÍCULO PRÓPRIO, COMO DE TERCEI-
RO. VINCULAÇÃO DA TRANSPORTADORA AO CONTRA-
TO. RECURSO PROVIDO. SUCUMBÊNCIA INVERTIDA.
1. O seguro firmado entre a seguradora apelada e a empresa
segurada se insere na modalidade “transporte nacional de mer-
cadorias” e cobre as perdas e danos ocorridos à mercadoria
transportada em veículos de transporte rodoviários próprios,
pertencentes ao segurado, e/ou de terceiros, aí compreendidos
tanto o transportador autônomo como também a empresa trans-
portadora regularmente constituída, já que genérica a termino-
logia.
2. Nesse diapasão, facultando o contrato de seguro o transporte
tanto em veículo próprio como em veículo de terceiro, esse
terceiro não pode ser visto como parte estranha àquela avença,
mas sim como mero executor do segurado, revelando-se de todo
improcedente a pretensão ressarcitória exercida na via regres-
siva.

Acórdão Registrados

044. 0271482-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/125609. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Nova Esperança. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000268 Ação Civil Pública. Apelante: Luiz Julião. Ape-
lante: João Julião. Apelante: Dirce Rodrigues Pereira Julião.
Adv.: Luiz Ricardo Cicotti. Apelante: Adalton Aparecido Me-
neghetti. Apelante: Maria Aparecida Ruffo Meneghetti. Adv.:
Neide Pereira Gremes. Adv.: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti.
Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry. Revisor: Juiz Cláudio de
Andrade. Num.Acordao: 6173. Num.Livro: 171. Folhas: 67 a
79. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
Ementa.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE RESPON-
SABILIDADE POR DANOS AO MEIO AMBIENTE COM
OBRIGAÇÃO DE FAZER. ALEGAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE
TERRA DESMATADA. INÉPCIA DA INICIAL. INOCOR-
RÊNCIA. RESERVA LEGAL DE 20% DE CADA PROPRIE-
DADE RURAL, EM PROL DO INTERESSE COLETIVO.
POSSIBILIDADE DO RECEBIMENTO PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE RECEBIMENTO DA VERBA HONORÁRIA.
SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÕES DESPROVIDAS.
1. Em matéria de dano ambiental a responsabilidade é objetiva,
razão porque o adquirente de terras rurais pe responsável pela
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recomposição das matas nativas.
2. O Código Florestal impõe a responsabilidade do proprietá-
rio rural, ainda que não seja ele o responsável por eventuais
danos e/ou desmatamentos anteriores.
3. A obrigação é do proprietário do imóvel de fazer a reserva
legal da área para a recuperação natural, sendo desnecessária a
prévia delimitação anterior da área a ser recuperada.
4. A imposição de manter área de preservação e de reserva le-
gal não guarda similitude com a noção de desapropriação, e
sim trata-se de mera limitação administrativa e, por conseqü-
ência insuscetível de ser indenizada pelo Poder Público.
5. É legal e previsto constitucionalmente a possibilidade do
percebimento dos honorários advocatícios pelo Ministério Pú-
blico, consoante Lei Estadual 12.241/98 e Constituição do es-
tado do Paraná, artigo 118, II, “a”.

Acórdão Registrados

045. 0274686-1/01 Agravo

Protocolo: 2004/160861. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Cascavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2746861 Agravo
de Instrumento. Agravante: Paulo Afonso Sciarra. Adv.: Paulo
Roberto Pegoraro Junior. Agravado: Departamento do Trânsito
do Paraná. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima. Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry. Num.Acordao: 6174. Num.Livro: 171. Folhas:
80 a 89. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA:
AGRAVO INOMINADO - DECISÃO SINGULAR DO RELA-
TOR QUE, EM AGRAVO DE INSTRUMENTO, NEGA SE-
GUIMENTO AO RECURSO, AO ENTENDIMENTO DE
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL PARA O
DESLINDE DA QUESTÃO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO
INOMINADO PRETENDENDO O RECEBIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA DEVIDAMEN-
TE ANALISADA, TRATANDO-SE DE IRRESIGNAÇÃO
IMPERTINENTE E DESCABIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

046. 0273457-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/144571. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ira-
ti. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000407 Reinte-
gração de Posse. Apelante: Antonio Moro & Cia. Ltda.Adv.:
Wilson Jeronimo Comel. Adv.: Edmilson Louis Carneiro Bag-
gio. Adv.: Victor Malucelli Junior. Apelado: José Antônio Fo-
gaça. Adv.: Antonio Carlos Amaral Schroeder. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry. Re-
visor: Juiz Cláudio de Andrade. Num.Acordao: 6175.
Num.Livro: 171. Folhas: 90 a 102. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Ementa.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE C/C PERDAS E DANOS. EXTRAÇÃO DE PEDRA BRI-
TA DE JAZIDA POR CONTRATO. RÉU QUE IMPEDE A
EMPRESA RESPONSÁVEL PELA USINA DE EXTRAÇÃO
DE MANTER A POSSE DA PEDRA BRIDA, SOB ALEGA-
ÇÃO DE PROPRIETÁRIO DAS TERRAS. IMPOSSIBILIDA-
DE. DEMANDA QUE DIZ RESPEITO A COISA MÓVEL.
POSSE, ESBULHO E PERDA DA POSSE DEMONSTRA-
DOS. REINTEGRAÇÃO EXITOSA. PERDAS E DANOS QUE
NÃO RESTARAM DEMONSTRADOS. REFORMA PARCI-
AL DO DECISUM PARA REINTEGRAR O AUTOR NA POS-
SE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A pedra extraída da jazida depois de industrializada já não
pertence ao imóvel, passando a condição de coisa móvel. Não
basta unicamente a condição de proprietário do imóvel para
reclamar as coisas móveis que passaram a existir independente
da terra de onde foram retiradas.
2. Não se discute nos interditos possessórios se a posse é justa
ou injusta, uma vez que ambas conferem ao possuidor meios de
defesa contra quem perturbar o seu exercício, só não terá o
resguardo possessório contra aquele de quem a arrebatou com
violência ou de forma clandestina ou precária.

Acórdão Registrados

047. 0272199-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/134369. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000202
Cobrança de Condominio. Agravante: Osman Pierri Junior.
Agravante: Magali Fridlund Pierre. Adv.: Claro Américo Gui-
marães Sobrinho. Agravado: Condomínio Edifício Campo Gran-
de. Adv.: Luiz Lucio da Silva. Orgao Julgador: Décima Câmara
Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6176.
Num.Livro: 171. Folhas: 103 a 109. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Agravo de instrumento. Execução. Taxas de Condomínio. Dis-
criminação dos valores que formam as cotas em atraso. Desne-
cessidade. Conhecimento de cada uma das despesas pelos bo-
letos enviados mensalmente aos condôminos em suas unida-
des. Planilha contendo as taxas atrasadas relativas a cada mês.
Suficiente para o cálculo aritmético. Recurso desprovido.
1. Não se sustenta a alegação de que não teve acesso as despe-
sas que formaram as taxas condominiais, pois como se sabe, os
condôminos recebem mensalmente em suas unidades os valo-
res relativos a taxa de condomínio devidamente discriminados,
o que também já basta para afastar qualquer dúvida do agra-
vante quanto a incidência ou não da multa de 20% (vinte por
cento) sobre as cotas em atraso relacionadas pelo agravado,
conforme planilha (fl. 15-TA), em que estão apontadas mês a
mês as taxas de condomínio objeto de execução, para paga-
mento pontual sem acréscimo de multa, pela simples compara-
ção dos valores apresentados pelo condomínio com os boletos
encaminhados mês a mês a todos os condôminos.
2. Assim, eventual discrepância entre as cotas cobradas e àque-
las discriminadas nos boletos poderia ser facilmente constata-
da pelo agravante, sendo absolutamente desnecessária a espe-

cificação das despesas que originaram cada uma das taxas em
débito apontadas na planilha apresentada pelo agravado, até
porque, em momento algum, o requerido, ora recorrente, nega
sua inadimplência, limitando-se apenas a levantar dúvidas in-
consistentes e argüir o infundado desconhecimento das despe-
sas que formam as taxas condominiais em atraso, com o objeti-
vo claro de protelar o quanto for possível o pagamento devido,
prejudicando não só os demais condôminos, como o condomí-
nio como um todo.
3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados

048. 0234160-0 Apelação Cível

Protocolo: 2003/75272. Materia: Sumário. Comarca: Londri-
na. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000274 Co-
brança. Apelante: Wilson Roberto Dagnoni. Adv.: Sebastião da
Silva Ferreira. Adv.: Antonio Farias Ferreira Netto. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sin-
dicato Rural de Londrina. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.:
João Pedro Tagliari. Adv.: Djalma Sigwalt. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de Andrade.
Num.Acordao: 6177. Num.Livro: 171. Folhas: 110 a 115. Jul-
gado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo,
sem julgamento do mérito. Recuruso prejudicado.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- NULIDADE DO LANÇAMENTO - AUSÊNCIA DE NOTI-
FICAÇÃO - CRÉDITO INEXISTENTE - INEXIGIBILIDADE
- PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - CARÊNCIA DE
AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO (ART. 267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL). RECURSO PREJUDICADO.
Para ser exigível, o crédito tributário deve ser constituído pelo
lançamento, conforme preceitua o artigo 142 do CTN, assim
como a notificação pessoal e editalícia do sujeito passivo ( ar-
tigo 605
da CLT). A ausência de tais requisitos, acarreta a inexistência
do crédito tributário, e em conseqüência, a extinção do proces-
so de acordo com o que dispõe o art. 267, VI, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados

049. 0275467-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157855. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001391
Ação de Despejo. Apelante: Joana Darc Lopes dos Anjos. Adv.:
Carlos Humberto Fernandes Silva. Apelado: Lidia Antonieta
Mottina Andrade. Adv.: Antonio Carlos da Veiga. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Num.Acordao: 6178. Num.Livro: 171. Folhas: 116 a 125. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE ALU-
GUÉIS E ENCARGOS - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO - INOCORRÊNCIA - BENFEITORIAS NECESSÁ-
RIAS E FUNDO DE COMÉRCIO - CLÁUSULA CONTRA-
TUAL DE RENÚNCIA AO DIREITO DE INDENIZAÇÃO -
DIREITO DE RETENÇÃO AFASTADO - ENRIQUECIMEN-
TO ILÍCITO - INOCORRÊNCIA - RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO.
Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido quando a
mora está devidamente demonstrada.
É incabível indenização por benfeitorias quando existente clá-
usula contratual expressa de renúncia.
Para que o locatário tivesse direito à indenização pelo fundo de
comércio, deveria promover a ação renovatória no prazo pre-
visto no parágrafo 5º, do artigo 51, da Lei nº 8.245/91. Como
não o fez, o contrato passou a ser regido pelas normas comuns
de locação contidas na referida lei, não havendo que conside-
rar qualquer alegação de indenização.
Não se pode falar em enriquecimento ilícito quando a explora-
ção comercial naquele local se quer foi provada, em relação ao
mesmo ramo de comércio, pelo prazo ininterrupto de três anos.

Acórdão Registrados

050. 0214862-3 Apelação Cível

Protocolo: 2002/113719. Materia: Sumário. Comarca: Goioe-
rê. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000293 Cobran-
ça. Apelante: José Odilon Golçalves. Adv.: Rivelino Skura.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Adv.:
José Aparecido Borges dos Santos. Adv.: Wanderson Moreira
Eliziário. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Cláudio de Andrade. Num.Acordao: 6179. Num.Livro: 171.
Folhas: 126 a 132. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo,
sem julgamento do mérito. Recuruso prejudicado.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- NULIDADE DO LANÇAMENTO - AUSÊNCIA DE NOTI-
FICAÇÃO - CRÉDITO INEXISTENTE - INEXIGIBILIDADE
- PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - CARÊNCIA DE
AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO (ART. 267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL). RECURSO PREJUDICADO.
Para ser exigível, o crédito tributário deve ser constituído pelo
lançamento, conforme preceitua o artigo 142 do CTN, assim
como a notificação pessoal e editalícia do sujeito passivo ( ar-
tigo 605
da CLT). A ausência de tais requisitos, acarreta a inexistência
do crédito tributário, e em conseqüência, a extinção do proces-

so de acordo com o que dispõe o art. 267, VI, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados

051. 0246879-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/165263. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000522 Cobrança. Apelante: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Bituruna.
Adv.: Adelar Laurides Anziliero Filho. Adv.: Elizabeth Maria
Spengler. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Roda-
coski. Apelado: Juraci de Abreu. Adv.: Angela Renata Lotoski.
Adv.: Maurício Flávio Magnani. Adv.: Vitor Lotoski. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Cláudio de An-
drade. Num.Acordao: 6180. Num.Livro: 171. Folhas: 133 a 140.
Julgado em: 14/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo
sem julgamento do mérito. Julgaram prejudicado o apelo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- NULIDADE DO LANÇAMENTO - AUSÊNCIA DE NOTI-
FICAÇÃO - CRÉDITO INEXISTENTE - INEXIGIBILIDADE
- PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - CARÊNCIA DE
AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO (ART. 267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL). RECURSO PREJUDICADO.
Para ser exigível, o crédito tributário deve ser constituído pelo
lançamento, conforme preceitua o artigo 142 do CTN, assim
como a notificação pessoal e editalícia do sujeito passivo ( ar-
tigo 605
da CLT). A ausência de tais requisitos, acarreta a inexistência
do crédito tributário, e em conseqüência, a extinção do proces-
so de acordo com o que dispõe o art. 267, VI, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados

052. 0228335-0/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/133735. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2283350 Re-
exame Necessário e Apelação Civel. Embargante: Nelson Schi-
avinatto. Adv.: Aquile Anderle. Adv.: Elaine Ribeiro de Souza
Anderle. Adv.: Rubens Silva. Embargado: Município de Foz
do Iguaçu. Adv.: Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.:
Alexsander Roberto Alves Valadão. Adv.: Renato Martins Lo-
pes. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva. Num.Acordao: 6181. Num.Livro: 171.
Folhas: 141 a 145. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO. QUESTÃO SUSCITADA QUE FOI CONVENIENTE-
MENTE ANALISADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRE-
TENSÃO DA EMBARGANTE DE REVER O MÉRITO DA
DECISÃO PROFERIDA. IMPOSSIBILIDADE DE SE REE-
XAMINAR AS QUESTÕES JÁ DEBATIDAS E DECIDIDAS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados

053. 0275294-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/91331. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ara-
pongas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000362 Ação
Monitória. Apelante: Nair Silva da Silveira. Adv.: Francisco
Carlos de Carvalho Sanches. Apelado: Congregação São Vi-
cente Pallotti Irmãs Palotinas. Adv.: Ana Lúcia Boneto Ciappi-
na Laffranchi. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Luiz Mateus de Lima. Revisor: Juiz Cláudio de Andrade.
Num.Acordao: 6182. Num.Livro: 171. Folhas: 146 a 155. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO - AÇÃO MONITÓRIA - CHEQUE PRESCRITO
- AUSÊNCIA DE MENÇÃO DA CAUSA DEBENDI - DES-
NECESSIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCOR-
RÊNCIA - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO DA CAUSA DE-
BENDI - MATÉRIA PRECLUSA - INCIDÊNCIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS MORATÓRIOS COR-
RETA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
- É desnecessária a menção da causa debendi quando a ação
monitória é fundada em cheque prescrito, sendo ônus da parte
contrária provar a inexistência do débito.
- Não há falar em cerceamento de defesa quando, tendo sido
publicado o despacho informando do julgamento antecipado
da lide, a parte não faz uso do meio adequado (agravo de ins-
trumento) para impugnar o decisum, estando a matéria preclu-
sa.
- Também ocorre a preclusão quando a parte não alega em em-
bargos à ação monitória a prescrição da causa debendi (presta-
ção de serviços escolares).
- A correção monetária e os juros moratórios devem incidir a
partir da emissão do título (vencimento).

Acórdão Registrados

054. 0245042-4 Apelação Cível

Protocolo: 2003/151223. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200000023696
Reparação de Danos. Autos Complementares: 200000000309
Sequencia Anual. Apelante: Orias Paulino Biscola. Adv.: Chris-
tian Marcello Mañas. Adv.: Sidnei Machado. Apelado: Teleco-
municações do Paraná S/a - Telepar. Adv.: Munir Abagge. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva. Revisor: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6183.
Num.Livro: 171. Folhas: 156 a 161. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPREGADO DE COMPA-

NHIA TELEFÔNICA QUE INTENTA A REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS EM VIRTUDE DE ACIDEN-
TE OCORRIDO DURANTE O TRABALHO. PRETENSÃO
FORMULADA EM FACE DA EMPREGADORA. NECESSÁ-
RIA A COMPROVAÇÃO DA CULPA OU DOLO DO EM-
PREGADOR PARA QUE HAJA O DEVER DE INDENIZAR.
DICÇÃO DO ARTIGO 7º, XXVIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE OB-
JETIVA. INAPLICÁVEL ‘IN CASU’ A TEORIA DO RISCO
ASSUMIDO. COMPROVADO QUE O EVENTO DANOSO
TEVE COMO CAUSA ATO DE TERCEIRO. NÃO CARAC-
TERIZADO O DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE
SEGURANÇA NO TRABALHO. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

055. 0243921-2 Apelação Cível

Protocolo: 2003/134558. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000364
Reintegração de Posse. Apelante: Fulvio Michael de Medeiros.
Apelante: Enzo Rangel de Mendonça Medeiros. Adv.: Telson
José Fernandes. Apelado: Luiz Carlos Lavrate. Apelado: José
Marcos Lavrate. Adv.: Lauri Trentini. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva. Revisor:
Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6184. Num.Livro: 171. Fo-
lhas: 162 a 169. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO. LIMINAR DEFE-
RIDA PELO JUÍZO A QUO E CONVALIDADA DEFINITI-
VAMENTE POR OCASIÃO DA SENTENÇA. RECURSO
DESPROVIDO.
Pratica esbulho possessório o arrendante que impede o arren-
datário, mesmo findo o contrato de arrendamento rural, de ulti-
mar a colheita do produto semeado. Colhida integralmente a
safra, opera-se automaticamente a desconstituição da reinte-
gração de posse concedida em favor dos arrendatários, que de-
vem desocupar voluntariamente a área.

Acórdão Registrados

056. 0275502-4 Apelação Cível

Protocolo: 2004/159137. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000266 Cobrança. Apelante: Maria Aparecida Lousa-
no. Adv.: Donizete Gelinski. Apelado: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna. Apelado: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep. Apelado: Sindicato Rural de Telêma-
co Borba. Adv.: Dinizar Domingues. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Num.Acordao: 6185. Num.Livro: 171. Folhas: 170 a 182. Jul-
gado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo,
sem julgamento do mérito. Recuruso prejudicado.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. LAN-
ÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO.
O crédito decorrente da contribuição sindical de natureza tri-
butária é constituído com o lançamento (art. 142 do CTN) e a
notificação pessoal e editalícia (art. 605 da CLT) do sujeito
passivo. O lançamento nulo e a falta da notificação acarretam a
inexistência formal do crédito tributário, com a conseqüente
extinção do processo com fundamento no artigo 267, VI do
Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados

057. 0259025-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/156782. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 2590252 Ape-
lação Cível. Embargante: Carmen Elisabete Jacon Bruning.
Adv.: Eduardo Brüning. Adv.: Eliani Garcies Choti. Adv.: Ivo-
ne Terezinha Ranzolin. Adv.: Ciro Brüning. Embargado: Cre-
dicard S/a Administradora de Cartões de Crédito. Adv.: Elisan-
dre Maria Beira. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida. Num.Acordao: 6186. Num.Livro:
171. Folhas: 183 a 185. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMENTA:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CON-
TRADIÇÕES E OMISSÕES NO ACÓRDÃO. MERO INCON-
FORMISMO. MATÉRIAS DEVIDAMENTE ANALISADAS
E FUNDAMENTADAS NO ACÓRDÃO. EMBARGOS RE-
JEITADOS.

Acórdão Registrados

058. 0268447-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110875. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Origina-
ria: 200100000160 Indenização. Apelante: R. Peloso & A.
Peloso Ltda. Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos
Alberto Tanuri Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.:
Regilda Miranda Heil Ferro. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível .  Relator :  Juiz  Lauri  Caetano da Si lva .
Num.Acordao: 6187. Num.Livro: 171. Folhas: 186 a 191.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, não conheceram.
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO DA
BARRAGEM DA USINA DE SALTO CAXIAS. APELANTE
QUE PRETENDE SER RESSARCIDO PELA COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. RAZÕES RECURSAIS QUE SE
MOSTRAM TOTALMENTE DIVORCIADAS DA DECISÃO
ATACADA. FALTA DE REGULARIDADE FORMAL. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

059. 0275740-4 Apelação Cível
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Protocolo: 2004/7955. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pa-
ranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000286
Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.
Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Adv.: Alessandro Moreira
do Sacramento. Apelado: Valdomiro Angelo Castenaro. Apela-
do: Darci Rios. Apelado: Antonio Carlos Ribeiro. Apelado:
Alzira Maria Ribeiro. Apelado: Sandra Maria Turri. Adv.: Ary
Bracarense Costa Júnior. Adv.: Luis Henrique Delgado Escar-
manhani. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva. Revisor: Juiz Guido Döbeli.
Num.Acordao: 6188. Num.Livro: 171. Folhas: 192 a 201. Jul-
gado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, cassaram a sentença para propiciar
a instrução do processo.
CONSÓRCIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INCIDÊNCIA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA CUMULADA COM RESTI-
TUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS. JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CARAC-
TERIZADO. NULIDADE DA SENTENÇA. DECISÃO UNÂ-
NIME.
Caracteriza cerceamento de defesa a impossibilidade proces-
sual de comprovar fato relevante para o deslinde da causa, quan-
do decorrente do julgamento antecipado da lide.

Acórdão Registrados

060. 0271216-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/126622. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000121
Declaratória. Autos Complementares: 2284266 Apelação Cí-
vel. Agravante: Ovídio Paiva. Agravante: Domingos Dagostin.
Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Agravado: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva. Num.Acordao: 6189. Num.Livro: 171. Folhas:
202 a 208. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSÓRCIO. AÇÃO DE
DEVOLUÇÃO INTENTADA POR EX-CONSORCIADO.
PROVA ORAL. DEPOIMENTO PESSOAL DOS AUTORES.
UTILIDADE. NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO DOS
FATOS. AUSÊNCIA, ADEMAIS, DE PREJUÍZO AOS AGRA-
VANTES. RECURSO DESPROVIDO.
1. Cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento das partes, deter-
minar quais as provas necessárias à instrução do processo, in-
deferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art.
130 do CPC).
2. No caso, a decisão que determinou a produção da prova oral,
além de encontrar supedâneo nos princípios do livre convenci-
mento e da persuasão racional, revela-se consentânea com o
acórdão proferido por este Colegiado, que anulou a sentença
de primeiro grau e determinou o prosseguimento da instrução
processual a fim de possibilitar melhor esclarecimento dos fa-
tos e, conseqüentemente, uma melhor formação da convicção
do Juízo.

Acórdão Registrados

061. 0275816-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/161354. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000140 Indenização. Apelante: Manoel Caldeira dos
Santos. Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto
Tanuri Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Ronaldo
José e Silva. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva. Revisor: Juiz Guido Döbeli.
Num.Acordao: 6190. Num.Livro: 171. Folhas: 209 a 216. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO DA
BARRAGEM DA USINA DE SALTO CAXIAS. APELAN-
TE QUE PRETENDE SER RESSARCIDO PELA COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRETENSÃO IMPRO-
CEDENTE. CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA O ENQUA-
DRAMENTO NO PROGRAMA DE REASSENTAMENTO
QUE NÃO FORAM PREENCHIDAS. INEXISTÊNCIA DE
NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A ATUAÇÃO DA APE-
LADA E OS INVOCADOS PREJUÍZOS MORAIS. ABALO
PSÍQUICO QUE SEQUER FOI VISLUMBRADO. RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

062. 0275482-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/154880. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Joaquim Távora. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000322 Indenização. Apelante: Cleusa Vieira Ferreira
da Silva. Adv.: Maria de Lurdes Marcelino da Silva. Apelado:
Valmir Roges Toledo. Adv.: Alexandre Almeida de Oliveira.
Adv.: Benedito Brunieri. Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Revisor: Juiz Cláudio
de Andrade. Num.Acordao: 6191. Num.Livro: 171. Folhas: 217
a 221. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATEIRAIS - ILEGITIMIDADE PASSIVA RE-
CONHECIDA - PESSOA FÍSICA ATUANDO NA QUALIDA-
DE DE REPRESENTANTE LEGAL DE DETERMINADA
PESSOA JURÍDICA - DANOS MORAIS - PESSOA FÍSICA
NÃO É PARTE LEGÍTIMA, MAS SIM A PESSOA JURÍDI-
CA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
- A pessoa jurídica é parte legítima para ocupar o pólo passivo
de determinada demanda, em que se vise a indenização por ato
praticado por seu representante legal, no exercício dessa fun-
ção, mesmo que se trate de indenização por danos morais.

Acórdão Registrados

063. 0272392-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/136034. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000601
Cobrança de Condominio. Apelante: Benedito Felipe Rauen.
Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira. Adv.: Paulo Sérgio Stahl-
chmidt Cachoeira. Apelado: Condomínio Centro Comercial
Cândido de Abreu. Adv.: Maria Noeli Fae. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Num.Acordao: 6192. Num.Livro: 171. Folhas: 222 a 228. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS. DES-
CABIDA A PRETENSA CONEXÃO COM AÇÃO DE DES-
PEJO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 235 DO SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. DESNECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE
PROVA ORAL. MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO,
QUER LEGAL QUER CONTRATUAL, ENTRE O LOCATÁ-
RIO E O CONDOMÍNIO. TAXAS CONDOMINIAIS QUE
DEVEM SER SUPORTADAS PELO PROPRIETÁRIO, ANTE
A NATUREZA ‘PROPTER REM’ DA OBRIGAÇÃO. MAN-
TIDA A MULTA APLICADA POR OCASIÃO DOS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. CARACTERIZADO O CARÁTER
MERAMENTE PROTELATÓRIO DO RECURSO. AJUSTE
DO ‘QUANTUM’ NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTI-
GO 538, § ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

064. 0268587-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110799. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000156 Indenização. Apelante: E. Travisan & Cia. Ltda.
Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri
Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Regilda Miranda
Heil Ferro. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator:
Juiz Lauri Caetano da Silva. Num.Acordao: 6193. Num.Livro:
171. Folhas: 229 a 234. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO DA
BARRAGEM DA USINA DE SALTO CAXIAS. APELANTE
QUE PRETENDE SER RESSARCIDO PELA COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. RAZÕES RECURSAIS QUE SE
MOSTRAM TOTALMENTE DIVORCIADAS DA DECISÃO
ATACADA. FALTA DE REGULARIDADE FORMAL. RE-
CURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados

065. 0274020-3 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2003/196013. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200000250 Mandado de Segurança. Apelante: Departamen-
to de Trânsito do Estado do Paraná - Detran/pr. Adv.: Aldair
Trova de Oliveira. Adv.: Rony Marcos de Lima. Adv.: Roose-
velt Arraes. Apelado: Arno Roberto Buttendorff. Adv.: Jorge
Luiz da Silveira. Adv.: Fábio André Weiler. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Revisor: Juiz Guido Döbeli. Num.Acordao: 6194. Num.Livro:
171. Folhas: 235 a 239. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
MANDADO DE SEGURANÇA. BLOQUEIO DE VEÍCULO.
ESTELIONATO. NEGÓCIO REGULAR. TERCEIRO DE BOA
FÉ. DECISÃO CONFIRMADA.
É ofensivo a direito líquido e certo de terceiro que adquiriu o
bem em negócio regular, o ato da autoridade que impede a
emissão do bloqueto para pagamento de imposto e licencia-
mento do veículo, inviabilizando o seu uso.

Acórdão Registrados

066. 0268346-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110786. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000271 Indenização. Apelante: Cirilio Avila dos San-
tos. Adv.: Geraldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanu-
ri Mendes. Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Ronaldo José e
Silva. Adv.: José Roberto dos Santos Júnior. Adv.: Carlos Frei-
re Faria. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Lauri Caetano da Silva. Num.Acordao: 6195. Num.Livro: 171.
Folhas: 240 a 247. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO DA
BARRAGEM DA USINA DE SALTO CAXIAS. APELANTE
QUE PRETENDE SER RESSARCIDO PELA COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. PRETENSÃO IMPROCEDENTE.
CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA O ENQUADRAMENTO NO
PROGRAMA DE REASSENTAMENTO QUE NÃO FORAM
PREENCHIDAS. INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALI-
DADE ENTRE A ATUAÇÃO DA APELADA E OS INVOCA-
DOS PREJUÍZOS MORAIS. ABALO PSÍQUICO QUE SE-
QUER FOI VISLUMBRADO. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

067. 0268870-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/110908. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Capitão Leônidas Marques. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000240 Indenização. Apelante: José Baron. Adv.: Ge-
raldo Pereira Lacerda. Adv.: Carlos Alberto Tanuri Mendes.
Apelado: Copel Geração S/a. Adv.: Ronaldo José e Silva. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva. Num.Acordao: 6196. Num.Livro: 171. Folhas:
248 a 255. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. CONSTRUÇÃO DA
BARRAGEM DA USINA DE SALTO CAXIAS. APELANTE

QUE PRETENDE SER RESSARCIDO PELA COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. PRETENSÃO IMPROCEDENTE.
CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA O ENQUADRAMENTO NO
PROGRAMA DE REASSENTAMENTO QUE NÃO FORAM
PREENCHIDAS. INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALI-
DADE ENTRE A ATUAÇÃO DA APELADA E OS INVOCA-
DOS PREJUÍZOS MORAIS. ABALO PSÍQUICO QUE SE-
QUER FOI VISLUMBRADO. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

068. 0264855-3 Apelação Cível

Protocolo: 2004/74231. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000034700 Declaratória. Autos Complementares:
200000001013 Sequencia Anual. Apelante: Cia. de Habitação
Popular de Curitiba - Cohab-ct. Adv.: Luiz Antonio Pinto San-
tiago. Adv.: Josemar Vidal de Oliveira. Adv.: Ana Lucia Pesch
Martins. Adv.: Júlio Cesar Caproni. Apelado: Leniane Macha-
do dos Reis. Adv.: Amilcar Lisboa Conerado. Adv.: Rosangela
Lisboa Conerado. Interessado: Sadi Rodrigues de Camargo.
Curador: Ricardo Feitosa de Araújo. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Revisor: Juiz
Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6197. Num.Livro: 171.
Folhas: 256 a 260. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA E CONSTITUTIVA. COHAB-CT.
MUTUÁRIO QUE VENDE IMÓVEL FINANCIADO PELO
SFH, SEM A ANUÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO, A
TERCEIRA PESSOA. RECEBIMENTO DAS PARCELAS
PELA COHAB-CT SEM QUALQUER ÓBICE. CONSENTI-
MENTO TÁCITO. VALIDADE DO INSTRUMENTO PARTI-
CULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA FIR-
MADO ENTRE O MUTUÁRIO E A COMPRADORA. DIREI-
TOS ASSEGURADOS À COMPRADORA NO INTUITO DE
VER TRANSFERIDOS OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES AN-
TERIORMENTE ASSUMIDOS PELO MUTUÁRIO JUNTO
À COHAB-CT. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

069. 0248328-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2003/178237. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200200026553
Indenização. Autos Complementares: 200200026553 Sequen-
cia Anual. Agravante: Mário Cesar Smolka. Adv.: Hildegard
Taggesell Giostri. Adv.: Marcelo M. Conrado. Agravado: Vitor
Aparecido dos Santos Pereira. Adv.: Beatriz Santi. Interessa-
do: Hospital Universitário Evangélico de Curitiba. Adv.: Etia-
ne Caldas Gomes Kuster. Interessado: Município de Pinhais.
Adv.: Ana Maria Jara Botton Faria. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Num.Acordao: 6198. Num.Livro: 171. Folhas: 261 a 264. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSURGÊNCIA DO AGRA-
VANTE CONTRA A DECISÃO MONOCRÁTICA QUE AU-
TORIZOU A AUTOR DA DEMANDA A EMENDAR A PE-
TIÇÃO INICIAL, APÓS A REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DAS ALEGA-
ÇÕES DO RÉU DE INÉPCIA DA INICIAL. FALTA DE AD-
MISSIBILIDADE DA INICIAL EM MOMENTO OPORTU-
NO. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA EMENDA DA
INICIAL DESDE QUE OPORTUNIZADO, NOVAMENTE,
DIREITO À OUTRA PARTE DE APRESENTAR DEFESA.
DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

070. 0202253-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162874. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 2022533 Ape-
lação Cível. Autos Complementares: 9600000715 Reparação
de Danos. Autos Complementares: 9700000014 Embargos a
Execução. Embargante: Edson Luiz Nunes. Adv.: Edson Luiz
Nunes. Embargado: Vera Maria Naumann Rosas. Embargado:
Marcius Euzébio Baptista Rosas. Embargado: Carlos Roberto
Conti Naumann. Embargado: Maria Lúcia Valente Naumann.
Embargado: Clodoaldo Naumann Filho. Embargado: Ingrid
Maria Deschamps Justen Naumann. Adv.: Clodoaldo Naumann
Filho. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz
Mateus de Lima. Num.Acordao: 6199. Num.Livro: 171. Fo-
lhas: 265 a 269. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA. NÃO
CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICA-
TIVO AO JULGADO. RECURSO CONHECIDO E REJEITA-
DO.
Não há na decisão atacada qualquer omissão.
Sendo a pretensão do embargante meramente modificativa, os
embargos de declaração devem ser rejeitados.

Acórdão Registrados

071. 0225121-4/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/157832. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 2251214 Ape-
lação Cível. Embargante: Cristian Merli Finger. Embargante:
Vanderley Martins Lustosa. Adv.: Marcelo Arthur Gomes Osti.
Embargado: Mercês de Luz de Souza. Embargado: Kelly La-
mann. Adv.: João Paulo Bonfim. Adv.: Benedito Correa Braz.
Adv.: Denise de Jesus Ferreira. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao:
6200. Num.Livro: 171. Folhas: 270 a 275. Julgado em: 21/10/

2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA. DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE
EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO. RECURSO CO-
NHECIDO E REJEITADO.
- Não há falar em contradição, nem em omissão, quando a de-
cisão não apresenta teses incompatíveis entre si, bem como
quando a decisão embargada analisou todas as teses levanta-
das.
- Sendo a pretensão de natureza modificativa, são incabíveis os
embargos de declaração.

Acórdão Registrados

072. 0273566-0 Reexame Necessario

Protocolo: 2004/145716. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos. Acao Originaria:
200300000219 Revisão E/ou Restab de Proventos. Autor: Diva
de Assumpção Falavinha. Adv.: Fábio Grein Pereira. Adv.: Fa-
biano Reche dos Reis. Adv.: Leonardo Schmitt de Bem. Reu:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Adv.: Fernando
Gustavo Knoerr. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Rela-
tor: Juiz Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6201. Num.Livro:
171. Folhas: 276 a 282. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
REEXAME NECESSÁRIO. DIFERENÇAS A TÍTULO DE
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INFERIORES A SESSEN-
TA (60) SALÁRIOS MÍNIMOS. DESNECESSIDADE DO
REEXAME. REEXAME NÃO CONHECIDO.
A nova redação do parágrafo segundo do artigo 475 do Código
de Processo Civil, dado pela Lei nº 10.352, de 26/12/01, retira
do campo do reexame necessário nas condenações com valor
abaixo de sessenta salários mínimos.

Acórdão Registrados

073. 0252593-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/2837. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000929
Cobrança. Autos Complementares: 200200000304 Impugnação
ao Valor da Causa. Apelante: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna. Apelante: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep. Apelante: Sindicato Rural de Primeiro de
Maio. Apelante: Sindicato Rural de Cambé. Adv.: José Carlos
Dias Neto. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Adv.: André Luiz
Righetti. Adv.: Djalma Sigwalt. Apelado: Munir Marques. Adv.:
Eliane Benini Oliveira. Adv.: Anisio Santos Oliveira. Adv.:
Francisco Aguilera Filho. Orgao Julgador: Décima Câmara Cí-
vel. Relator: Juiz Cláudio de Andrade. Num.Acordao: 6202.
Num.Livro: 171. Folhas: 283 a 290. Julgado em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- NULIDADE DO LANÇAMENTO - AUSÊNCIA DE NOTI-
FICAÇÃO - CRÉDITO INEXISTENTE - INEXIGIBILIDADE
- PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - CARÊNCIA DE
AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO (ART. 267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL). RECURSO PREJUDICADO.
Para ser exigível, o crédito tributário deve ser constituído pelo
lançamento, conforme preceitua o artigo 142 do CTN, assim
como a notificação pessoal e editalícia do sujeito passivo ( ar-
tigo 605
da CLT). A ausência de tais requisitos, acarreta a inexistência
do crédito tributário, e em conseqüência, a extinção do proces-
so de acordo com o que dispõe o art. 267, VI, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados

074. 0270712-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/121999. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000131
Reparação de Danos. Apelante: Fausto Moraes. Adv.: Márcia
Severina Badaró. Adv.: José do Carmo Badaró. Apelado: Con-
fiança Companhia de Seguros S/a. Adv.: Alexandre Nelson
Ferraz. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Adv.: Clarissa Corte
Rosa. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6203. Num.Livro: 171. Fo-
lhas: 291 a 300. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. ATRASO NO
PAGAMENTO DA ÚLTIMA PARCELA DO PRÊMIO. CAN-
CELAMENTO AUTOMÁTICO DO CONTRATO NÃO RE-
CONHECIDO. DANOS MATERIAS. AUSÊNCIA DE COM-
PROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL.
RECURSO DESPROVIDO.
1. O contrato de seguro não pode ser resolvido unilateralmente
por atraso no pagamento do prêmio.
2. Não demonstrada a perda total dos veículos sinistrados, por
absoluta ausência de provas neste sentido, impõe-se a improce-
dência do pedido articulado na inicial.
3. Recurso a que se nega provimento.

Acórdão Registrados

075. 0270758-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/122578. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000214
Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.: Neri Luiz Cenzi.
Apelado: Comércio de Suínos Moura Ltda. Apelado: Valdecir
Romoaldo da Cruz Moura. Apelado: Valdemir da Cruz Moura.
Apelado: Eleane Ravanelli Moura. Apelado: Lucia Garbin
Moura. Curador: Luiz Fernando Pozza. Orgao Julgador: Déci-
ma Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
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Num.Acordao: 6204. Num.Livro: 171. Folhas: 301 a 308. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO
DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE.
JUROS DE 12% AO ANO. ARTIGO 192, §3º, DA CF. NOR-
MA DE EFICÁCIA CONTIDA, REVOGADA PELA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 40/03. COMISSÃO DE PERMA-
NÊNCIA. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA E MUL-
TA. IMPOSSIBILIDADE. AFASTAMENTO. SUBSTITUIÇÃO
PELA CORREÇÃO MONETÁRIA. CAPITALIZAÇÃO MEN-
SAL DE JUROS. PRÁTICA VEDADA. COMPENSAÇÃO DE
HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
1. A Lei de Usura não se aplica às instituições financeiras, de
modo que aos Bancos é reservado o direito de aplicar a taxa de
juros que foram pactuadas, sem que haja ofensa ao art. 192 da
Constituição Federal, quando ainda em vigência.
2. Segundo a nova orientação do STJ, não é potestativa a cláu-
sula que prevê a incidência de comissão de permanência, se
calculada pela taxa média de mercado e apurada pelo Banco
Central do Brasil, desde que não cumulada com correção mo-
netária nem juros remuneratórios. No entanto, constatando-se
pelo laudo pericial que houve aplicação de juros, assim como
multa, é de ser afastada sua cobrança, com substituição pela
correção monetária.
3. A capitalização mensal de juros é prática vedada no ordena-
mento jurídico brasileiro, conforme Súmula 121 do STF.
4. A compensação de honorários não se faz possível, pois estes
são de titularidade do advogado, nos termos do art. 23 da Lei
8.906/94, e não há reciprocidade de credores e devedores entre
as partes e os profissionais.

Acórdão Registrados

076. 0275360-6 Apelação Cível

Protocolo: 2004/157946. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 200300026034
Indenização. Apelante: José Cesar Vieira. Adv.: Ronaldo Mar-
tins. Apelado: Clarissa Woellner. Adv.: Adriana Espindola Cor-
rêa. Adv.: Gilson João Goulart Junior. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima. Revisor: Juiz
Cláudio de Andrade. Num.Acordao: 6205. Num.Livro: 172.
Folhas: 1 a 6. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e, da parte
conecida, negaram provimento.
APELAÇÃO - AÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E
LUCROS CESSANTES - CULPA DEVIDAMENTE DE-
MONSTRADA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS
DANOS MORAIS, MATERIAIS E LUCROS CESSANTES -
VERBAS SUCUMBENCIAIS - FALTA DE INTERESSE RE-
CURSAL - RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA PAR-
TE CONHECIDA, IMPROVIDO.
- O fato de ter restado demonstrada a culpa da parte contrária
não implica necessariamente no dever de indenizar desta, ain-
da mais quando os danos alegados não foram devidamente pro-
vados.
- Falta interesse recursal quando, embora a parte tenha sido
condenada ao pagamento da verba sucumbencial, foi observa-
do o disposto na Lei nº 1.060/50.

Acórdão Registrados

077. 0268239-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/109849. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho.
Acao Originaria: 200200001403 Ação Previdenciária. Apelan-
te: João Dourival Bortholazzi. Adv.: Joaquim Faustino de Car-
valho. Adv.: Walderi Santos da Silva. Adv.: Ricardo Ramalho
Cardoso. Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Adv.: Dalva Vernillo dos Santos. Orgao Julgador: Décima Câ-
mara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6206.
Num.Livro: 172. Folhas: 7 a 16. Julgado em: 21/10/2004. De-
cisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO COMPROVA-
DOS. EXEGESE DOS ARTS. 42 E 59 DA LEI Nº 8.213/91.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessá-
rios à obtenção da aposentadoria por invalidez ou para o resta-
belecimento do auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/
91), incabível a concessão de qualquer um dos benefícios pre-
videnciários pretendidos.

Acórdão Registrados

078. 0271981-9 Apelação Cível

Protocolo: 2004/132421. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000947 Ação de Despejo. Apelante: João Aparecido de
Oliveira Bastos. Adv.: Carlos Eduardo Parucker e Silva. Apela-
do: Darci de Andrade Cruz. Adv.: Eliana Meira Nogueira. Adv.:
Renilde Paiva Morgado Gomes. Orgao Julgador: Décima Câma-
ra Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco. Num.Acordao: 6207.
Num.Livro: 172. Folhas: 17 a 22. Julgado em: 21/10/2004. De-
cisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. ENTREGA DAS CHAVES.
DESPEJO PREJUDICADO. FALTA DE PAGAMENTO. ALU-
GUERES E ENCARGOS LOCATÍCIOS DEVIDOS. DESPRO-
VIMENTO DO RECURSO.
1. Desocupado o imóvel no curso da lide, com a entrega das
chaves, restam prejudicadas as questões afetas à devolução do
bem.
2. Ausente a comprovação do pagamento dos alugueres e en-
cargos locatícios, não pode o inquilino se furtar às suas respon-
sabilidade.

Acórdão Registrados

079. 0229641-7 Apelação Cível

Protocolo: 2003/37345. Materia: Sumário. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000094 Obri-
gação de Fazer. Apelante: Sindicato dos Estivadores de Para-
naguá e Pontal do Paraná. Adv.: Fabiano Vicente Venete Elias.
Apelado: Ademir Lima da Silva. Apelado: Airton Matoso. Ape-
lado: Almir Pereira. Apelado: Aureliano Barbosa de Oliveira.
Apelado: Azemir do Rosário. Apelado: Carlos Augusto Vas-
são. Apelado: Daniel Mendes Nunes. Apelado: Francisco Gra-
ciano Joaquim Pereira. Apelado: Geremias Gomes dos San-
tos. Apelado: Gildehon Pereira dos Santos. Apelado: Izai-
as Vicente da Silva Júnior. Apelado: Jair Siqueira Geraldo.
Apelado: Jean Carlos Correa Xavier. Apelado: Joel Barbo-
za Miranda. Apelado: Joel Mendes. Apelado: Jorge Ubira-
tan Mendes. Apelado: José Sidinei Pires da Silva. Apela-
do: José Vanir Pires da Silva. Apelado: Luiz Antonio Ra-
mos. Apelado: Osmari Costa. Apelado: Osmario Mendes
Rodrigues. Apelado: Paulo Roberto Costa Miranda. Apela-
do: Paulo Sergio Adão. Apelado: Rosaldo Ramos. Apela-
do: Rubens Candido Lopes. Apelado: Samuel Dutra. Ape-
lado: Vaudecir Peres Costa. Apelado: Vitor José Gonçal-
ves Silva. Apelado: Wagner Aparecido Pereira Felix. Ape-
lado: Wladimir Gustavo de Araújo. Adv.: Raudinez Andre-
te. Adv.: Raul Maia Chapaval. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível .  Relator :  Juiz  Luiz  Mateus de Lima.
Num.Acordao: 6208. Num.Livro: 172. Folhas: 23 a 28. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA CUMULADA COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA- INSERÇÃO DOS REQUERIDOS NO QUADRO
ASSOCIATIVO DO SINDICATO DOS ESTIVADORES DE
PARANAGUÁ E PONTAL DO PARANÁ, IMEDIATAMEN-
TE APÓS A CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EXCESSIVOS - REDU-
ÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
Os honorários advocatícios devem ser arbitrados levando em
consideração o grau de zelo do profissional, a natureza e im-
portância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço.
Tratando-se de ação de natureza pouco complexa, que se de-
senvolveu de forma célere, os honorários advocatícios devem
ser reduzidos.

Acórdão Registrados

080. 0250437-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/190519. Materia: Demais cíveis. Comarca: Alto
Piquiri. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000138 Co-
brança. Apelante: Adelino Silva. Adv.: Adilson de Andrade
Amaral. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Adv.: Edesio Ramid Nassar. Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Adv.: Djalma Sigwalt. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Cláudio de Andrade. Num.Acordao: 6209.
Num.Livro: 172. Folhas: 29 a 36. Julgado em: 14/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo
sem julgamento do mérito. Julgaram prejudicado o apelo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL
- NULIDADE DO LANÇAMENTO - AUSÊNCIA DE NOTI-
FICAÇÃO - CRÉDITO INEXISTENTE - INEXIGIBILIDADE
- PEDIDO JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEL - CARÊNCIA DE
AÇÃO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO (ART. 267, VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL). RECURSO PREJUDICADO.
Para ser exigível, o crédito tributário deve ser constituído pelo
lançamento, conforme preceitua o artigo 142 do CTN, assim
como a notificação pessoal e editalícia do sujeito passivo ( ar-
tigo 605
da CLT). A ausência de tais requisitos, acarreta a inexistência
do crédito tributário, e em conseqüência, a extinção do proces-
so de acordo com o que dispõe o art. 267, VI, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados

081. 0276909-7 Apelação Cível

Protocolo: 2004/163662. Materia: Demais cíveis. Comarca: Rio
Branco do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000076 Cobrança de Honorários. Apelante: Olegário
Martins Fernandes. Adv.: Mauro Cury Filho. Apelado: Rita de
Cássia Tenczuk. Adv.: Reimar Trapp. Orgao Julgador: Décima
Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Num.Acordao: 6210. Num.Livro: 172. Folhas: 37 a 43. Julga-
do em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO VERBAL. AD-
VOGADA QUE PATROCINA AÇÃO TRABALHISTA, NA
QUAL OBTÉM ÊXITO INTEGRAL. CLIENTE QUE DES-
CONSTITUIU MANDATO OUTORGADO A ADVOGADA
NO FINAL DO PROCESSO, QUANDO SERIA LEVANTA-
DO DINHEIRO DEPOSITADO EM CONTA JUDICIAL. CON-
TRATAÇÃO DE OUTRO ADVOGADO PARA TAL ATO.
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. PARA FIXAR A REMUNERAÇÃO DO CAUSÍ-
DICO, DEVEM SER CONSIDERADOS OS REQUISITOS DO
§ 3º, DO ARTIGO 20, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, NÃO COMPORTAN-
DO REDUÇÃO. A REMUNERAÇÃO É COMPATÍVEL COM
O TRABALHO DESENVOLVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
Recurso conhecido e improvido.
Para a fixação dos honorários advocatícios deve o Juiz levar
em conta os requisitos do disposto no § 3º, do artigo 20, do
Código de Processo Civil.
Não há falar em redução do quantum fixado a título de honorá-
rios advocatícios, quando estes se mostram condizentes com o
trabalho desenvolvido, o tempo despendido e o grau de zelo
profissional.

Acórdão Registrados

082. 0269698-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/117531. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200100000280 Indenização. Apelante: Município de Curitiba.
Adv.: Estevam Capriotti Filho. Adv.: Edgar David Gusso. Adv.:
Antonio Moris Cury. Apelado: Gilberto Gedeão Soares. Adv.:
Sérgio de Aragón Ferreira. Adv.: Valéria Hatschbach Ferreira.
Adv.: Gisele Hatschbach. Adv.: Cristiane Budel Setti. Orgao
Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de
Lima. Num.Acordao: 6211. Num.Livro: 172. Folhas: 44 a 57.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO.
ALEGADA ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO EM
FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. INOCOR-
RÊNCIA. OMISSÃO DO MUNICÍPIO QUANTO AO PODER
DE POLÍCIA EM ESTABELECIMENTO QUE POSSUÍA ATI-
VIDADES SONORAS COM NÍVEIS SUPERIORES AO PER-
MITIDO LEGALMENTE. OCORRÊNCIA. DANO CAUSA-
DO À RESIDÊNCIA. NEXO DE CAUSALIDADE DEMONS-
TRADO ENTRE O EVENTO OCORRIDO E O DANO. RES-
PONSABILIDADE CIVIL DO MUNICÍPIO. INDENIZAÇÃO
DEVIDA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO,
SOB A MODALIDADE DO RISCO ADMINISTRATIVO.
RECURSO IMPROVIDO.
A Municipalidade é competente para tomar providências quan-
to à poluição sonora originária de estabelecimento, ante ao que
dispõe as Leis Municipais nº 8.593/95 e 8.726/95, não poden-
do assim falar em ilegitimidade do mesmo em figurar no pólo
passivo da demanda.
Ao Município compete o exercício do poder de polícia, sempre
que haja a necessidade de limitar o exercício dos direitos indi-
viduais em benefício do interesse público, sendo, portanto, res-
ponsável pela falta de proteção do bem estar e do sossego pú-
blico, provocados com ruídos urbanos, vibrações, sons exces-
sivos ou incômodos de qualquer natureza, produzidos por qual-
quer forma que contrarie a legislação que venha ocasionar dano
a particular, devendo, desse modo, ser responsabilizado.
A obrigação de indenizar decorre do preceito constitucional
que adotou a responsabilidade objetiva do Estado, sob a moda-
lidade do risco administrativo, em face da falha do serviço pú-
blico.

Acórdão Registrados

083. 0246857-9 Apelação Cível

Protocolo: 2003/165248. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guaratuba. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 9800000308
Indenização. Apelante: Hipólito Gustack. Apelante: Fernando
Gustack. Adv.: Luiz Gastão Mocellin. Apelado: Mikio Ozaki.
Adv.: Marco Antonio Johnson. Adv.: Denise Lopes Silva. Or-
gao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Ma-
teus de Lima. Num.Acordao: 6212. Num.Livro: 172. Folhas:
58 a 62. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SUPRESSÃO DA
PROVA TESTEMUNHAL - ALEGAÇÃO DE CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - PLEITO DE NULIDADE DA SENTENÇA
- INADMISSIBILIDADE - PRECLUSÃO - RECURSO CO-
NHECIDO E IMPROVIDO.
- Não há falar em cerceamento de defesa em razão da ausência
de produção da prova testemunhal, quando a parte tendo toma-
do ciência da decisão não fez uso do meio adequada para afas-
tá-la (recurso de agravo de instrumento), estando a matéria atin-
gida pela preclusão.

Acórdão Registrados

084. 0229944-3/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2004/162472. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 2299443 Ape-
lação Cível. Embargante: Rodrigo Traleski. Adv.: Carlos Fre-
derico Reina Coutinho. Adv.: Filipe Alves da Mota. Adv.: Au-
reo Vinhoti. Embargado: Confiança Companhia de Seguros.
Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Fer-
raz. Embargado: Luiz Adriano Gonçalves. Embargado: João
Luiz Gonçalves. Adv.: Carlos Roberto Lunardelli. Adv.: Age-
nor Domingos Lovato Cogo Junior. Adv.: Raquel de Cordoue
Lunardelli. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz
Luiz Mateus de Lima. Num.Acordao: 6213. Num.Livro: 172.
Folhas: 63 a 68. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMIS-
SÃO. INOCORRÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME DA
MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO. DESCABIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE DE EFEITO MODIFICATIVO AO JUL-
GADO. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
- Não há falar em contradição, nem em omissão, quando a de-
cisão não apresenta teses incompatíveis entre si, bem como
quando a decisão embargada analisou todas as teses levanta-
das.
- Sendo a pretensão de natureza modificativa, são incabíveis os
embargos de declaração.

Acórdão Registrados

085. 0271883-8 Apelação Cível

Protocolo: 2004/131432. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000457
Cobrança. Autos Complementares: 1536876 Agravo de Instru-
mento. Apelante: Viaplan Engenharia Ltda. Adv.: Hildo Alceu
de Jesus Junior. Apelado: João Antonio Alves Macedo. Adv.:
Nival Farinazzo Filho. Adv.: Gilda Dissenha. Orgao Julgador:
Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Num.Acordao: 6214. Num.Livro: 172. Folhas: 69 a 79. Julga-
do em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SUBEMPREI-
TADA. CONTRATO VERBAL. ALEGAÇÃO DE NÃO PA-

GAMENTO INTEGRAL. PROVA QUE INCUMBIA AO AU-
TOR. ART.333, I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRO-
VA PERICIAL INCONCLUDENTE. SENTENÇA REFORMA-
DA. RECURSO PROVIDO.
1. Primeiramente, na discussão da causa, tem-se como incon-
troverso a relação jurídica existente entre as partes litigantes e
o contrato verbal sobre execução dos serviços contratados, eis
que não contestadas.
2. Incumbe ao Autor, ora Apelado o ônus da prova quanto ao
fato constitutivo de seu direito, nos termos do que estabelece o
artigo 333, I, do Código de Processo Civil.
3. As provas constantes na inicial e a perícia realizada não são
concludentes no sentido de determinar se ao Apelado cabe di-
reito ao recebimento de valor correspondente ao cumprimento
da prestação de serviço contratado ou se existente este direito,
de quanto seria o seu montante.
4. A pretensão do Apelado em receber valor correspondente a
40% (quarenta por cento) do valor de mercado de Porto União
e União da Vitória, em 1996, arbitrando o valor de R$ 21.500,00
(vinte e um mil e quinhentos reais) em nada corresponde aos
40% (quarenta por cento) da planilha apresentada pelo perito,
de orçamentos feitos em Curitiba no ano de 2000.
5.Imprescindível seria que o Apelado provasse os fatos consti-
tutivos de seu direito, os quais poderia fazê-lo por todos os
meios legais e disponíveis, bem como pelos moralmente legíti-
mos, não o fazendo contudo.

Acórdão Registrados

086. 0269760-9 Reexame Neces. e Apelacao Civel

Protocolo: 2004/114799. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Wenceslau Braz. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
9600000427 Reclamatória Trabalhista. Apelante: Município de
Santana do Itararé - Pr. Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.
Apelado: João Damirico Monteiro. Apelado: Loan dos Santos
Monteiro. Apelado: Loana dos Santos Monteiro. Apelado:
Mateus Aparecido Monteiro. Adv.: Altair Pontes. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Num.Acordao: 6215. Num.Livro: 172. Folhas: 80 a 96. Julga-
do em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram do apelo e, em sede
de reexame adquaram a sentença ao pedido.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. “RECLA-
MAÇÃO TRABALHISTA”. SERVIDOR PÚBLICO. RAZÕES
DE RECURSO QUE NÃO ATACAM A FUNDAMENTAÇÃO
NORTEADORA DA SENTENÇA. AFRONTA AO ART. 514,
INC. II, DO CPC. REEXAME NECESSÁRIO. ADEQUAÇÃO
DA SENTENÇA AOS LIMITES DO PEDIDO. REFORMA
PARCIAL DA SENTENÇA.
1. A apelação cível deve conter os fundamentos de fato e de
direito que esclareçam os motivos do inconformismo, não po-
dendo as razões recursais se limitar a invocar os argumentos
apresentados na contestação (Art. 514, inc. II, do CPC).
2. Estando delimitado o pedido inicial ao período compreendi-
do entre 1º de janeiro de 1994 a 02 de abril de 1996, referente
à prestação de serviços à Municipalidade, e tendo a sentença
estendido a condenação até 27 de maio de 1996, deve ser ela
reformada neste aspecto, sob pena de julgamento ultra petita.
3. Sentença parcialmente reformada em sede de reexame ne-
cessário.

Acórdão Registrados

087. 0231480-5 Apelação Cível

Protocolo: 2003/56332. Materia: Sumário. Comarca: Londri-
na. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000645 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9700000757 Co-
brança. Apelante: Francisco Dutra. Adv.: Roger Striker Triguei-
ros. Apelado: Município de Londrina. Adv.: Ana Claudia Ne-
ves Renno. Adv.: Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley.
Adv.: Alan Rogério Vendrame de Souza. Orgao Julgador: Dé-
cima Câmara Cível. Relator: Juiz Luiz Mateus de Lima.
Num.Acordao: 6216. Num.Livro: 172. Folhas: 97 a 102. Julga-
do em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram
provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VERBA
TRABALHISTA. HORA EXTRA. DIVISOR PARA O CÁL-
CULO DAS REFERIDAS HORAS. OBEDIÊNCIA AO DIS-
POSTO NOS ARTIGOS 188, § 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº
4.928/92 E 5º, DO DECRETO 429/95. SENTENÇA REFOR-
MADA PARA EXCLUIR O DIVISOR FIXO 150, PASSAN-
DO ADOTAR OS DIVISORES PROPOSTOS PELO REPRE-
SENTANTE DO ‘PARQUET’, EM SEGUNDO GRAU. RE-
CURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
Para ser devidamente calculado os divisores a serem utilizados
nos cálculos das horas extras, deve-se levar em conta o dispos-
to nos artigos 188, § 1º, da Lei Municipal nº 4.928/92 e 5º, do
Decreto 429/95.

Acórdão Registrados

088. 0262310-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/69681. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000137
Ação Ordinária. Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços
Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed Curiti-
ba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.: Karla Maria Trevizani.
Apelado: Espólio de José Marcos de Souza Pinto. Adv.: Adria-
na Glück Camargo. Orgao Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida. Revisor: Juiz Luiz Mateus
de Lima. Num.Acordao: 6217. Num.Livro: 172. Folhas: 103 a
110. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA:
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓ-
RIA. PLANO DE SAÚDE. UNIMED CURITIBA. PACIEN-
TE/SEGURADO NECESSITANDO DE TRANSPLANTE DE
FÍGADO. NEGATIVA DE COBERTURA PELA SEGURADO-
RA DO PLANO. LIMITAÇÃO POR CLÁUSULA CONTRA-
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TUAL. ALEGAÇÃO DE “PACTA SUNT SERVANDA”.
INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULA RESTRITIVA
NULA. INTERPRETAÇÃO DO CDC DE FORMA MAIS
FAVORÁVEL AO PACIENTE/SEGURADO. MORTE DO
SEGURADO EM MESA CIRÚRGICA. PEDIDO DE EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO POR PERDA DO INTERESSE PELOS SUCESSORES.
DETERMINAÇÃO JUDICIAL PELA REGULARIZAÇÃO
DO PÓLO ATIVO DA DEMANDA PARA QUE SE FIZES-
SE CONSTAR O ESPÓLIO DO SEGURADO. CONTINU-
AÇÃO DO INTERESSE PROCESSUAL QUANTO À DE-
CLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRA-
TUAL. POSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

089. 0268101-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/22601. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000142
Rescisão de Contrato. Autos Complementares: 9700000648
Exceção de Incompetência. Apelante: Peter Benes Felsberg.
Apelante: Marisa Teresa Boggio Felsberg. Adv.: Mauro Vig-
notti. Adv.: Marcos Roberto Gomes da Silva. Adv.: Gislaine
Podanoski Vignotti. Apelado: Satiko Nanya. Adv.: Olivarde
Francisco da Silva. Adv.: Ilidio Aparecido Kun. Orgao Julga-
dor: Décima Câmara Cível. Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Num.Acordao: 6218. Num.Livro: 172. Folhas: 111 a 115. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
EMENTA:
RESCISÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO. LOTEAMENTO.
VENDEDOR QUE RECEBE COMO FORMA DE PAGAMEN-
TO APARTAMENTO FINANCIADO JUNTO AO SFH. APLI-
CAÇÃO DE CLÁUSULA SUSPENSIVA À VERIFICAÇÃO
DO NEGÓCIO. LAPSO DE TEMPO POR APROXIMADA-
MENTE UM ANO. INAPLICABILIDADE DA CLÁUSULA
DESEQUILIBRANTE CONFORME O CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR.
I - Não pode o vendedor pretender desfazer o negócio jurídico,
após passado bom tempo, sob a alegação de falta de interesse
na negociação anteriormente firmada.
II - A existência de cláusulas abusivas no contrato, assim con-
sideradas quando excessivamente onerosas ao consumidor, de-
vem ser consideradas nulas diante da interpretação e aplicação
do Código de Defesa do Consumidor.
III - Recurso desprovido.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04439 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Primeira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 18/11/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alfredo Leôncio Dias Neto 0010 0264282-0
Angela Maria Rocco 0014 0269509-6
César Zerbini de Araújo 0015 0271373-7
Derli Cardozo Fiuza 0013 0269144-5
Dirceu Antonio Andersen Júnior 0005 0273915-3
Geraldo de Oliveira 0013 0269144-5
Glaucio Miaki 0018 0277022-9
Jose Amaro 0007 0233557-9
Juares Ferreira Silva 0006 0187037-1
Juarez José da Silva 0006 0187037-1
Juarez Mowka 0013 0269144-5
Lídio Dias Delgado 0001 0237484-7
Marino Galvão 0005 0273915-3
Osvaldo Carnelosso 0012 0268304-7
Roosevelt Arraes 0009 0260527-8
Rose Mary Grahl 0016 0271495-8
Rubem Lauro de Melo 0008 0233647-8
Silvia Maria Teixeira da Silva 0002 0275136-0
Sofia Schutzenberger Machado 0011 0264293-3
Soraia Barbosa de A. Pinholato 0017 0274669-0
William Esperidião David 0016 0271495-8

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0237484-7 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200200000370 Comu-
tação de Penas Agravante: Ministério Público Agravado: Edi-
son Machado de Oliveira Réu Preso Def Pub: Lídio Dias Del-
gado Relator: Juiz Rogerio Coelho

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO: 0275136-0 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200200001900 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Anselmo Roberto da Silva
Réu Preso Adv.: Silvia Maria Teixeira da Silva Agravado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Rogerio Coelho

RECURSO DE AGRAVO

0003. PROCESSO: 0275331-5 Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200400000125 Execu-
ção de Pena Agravante: Ministério Público Agravado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Cruzeiro do Oeste

Interessado: Lauro Maia Réu Preso, Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais da Comarca de Maringá Relator: Juiz Roge-
rio Coelho

RECURSO DE AGRAVO

0004. PROCESSO: 0275919-9 Comarca: Londrina Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200400001000 Livra-
mento Condicional Agravante: Salvador Barbosa dos Santos
Réu Preso Agravado: Ministério Público Relator: Juiz Rogerio
Coelho

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0005. PROCESSO: 0273915-3 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100051871 Queixa-crime Recor-
rente: Walter Antônio Petruzziello Adv.: Dirceu Antonio An-
dersen Júnior Recorrido: Luigi Barindelli Adv.: Marino Gal-
vão Relator: Juiz Rogerio Coelho

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0187037-1 Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 9700000072 Ação Penal
Apelante: Aurélio Buratto Adv.: Juarez José da Silva Apelante:
Valdir Pieckhardt Adv.: Juares Ferreira Silva Apelado: Minis-
tério Público Relator: Juiz Rogério Kanayama Revisor: Juiz
Convocado Lilian Romero (Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0233557-9 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Criminal Acao Originaria: 9600000193 Ação Penal Ape-
lante: João Carlos dos Santos Réu Preso Adv.: Jose Amaro
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0233647-8 Comarca: Barracão Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000064 Ação Penal Apelante:
Ari Pires dos Santos Def Dat: Rubem Lauro de Melo Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Rogério Kanayama Revisor:
Juiz Convocado Lilian Romero (Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0260527-8 Comarca: Curitiba Vara: 11a
Vara Criminal Acao Originaria: 9900070496 Ação Penal Ape-
lante: Ministério Público Apelado: Vilmar Ribeiro de Freitas
Def Pub: Roosevelt Arraes Relator: Juiz Rogério Kanayama
Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero (Juiz Noeval de Qua-
dros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0264282-0 Comarca: Barbosa Ferraz Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000022 Ação Penal
Apelante: Jose Carlos Galli, Anisio Joaquim Teixeira, Romil-
ton Fagundes Adv.: Alfredo Leôncio Dias Neto Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Rogério Kanayama Revisor: Juiz
Convocado Lilian Romero (Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0264293-3 Comarca: Fazenda Rio Grande
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200300000055 Ação
Penal Apelante: Alisson Alfredo Soares Nascimento Réu Preso
Adv.: Sofia Schutzenberger Machado Apelado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Rogério Kanayama Revisor: Juiz Convoca-
do Lilian Romero (Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0268304-7 Comarca: Palotina Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000042 Ação Penal Apelan-
te: José Aparecido da Silva, Edino Rosa da Silva Adv.: Osval-
do Carnelosso Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama Revisor: Juiz Convocado Lilian Romero (Juiz
Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0269144-5 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300014180 Ação Penal Apelan-
te: Elias Batista Rosa Réu Preso Adv.: Derli Cardozo Fiuza
Apelante: Marcelo José da Silva Réu Preso Adv.: Geraldo de
Oliveira Apelante: Ronaldo dos Santos Réu Preso, Moisés dos
Santos Pereira Réu Preso Adv.: Juarez Mowka Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Rogério Kanayama Revisor: Juiz
Convocado Lilian Romero (Juiz Noeval de Quadros)

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0269509-6 Comarca: Joaquim Távora Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200000000036 Ação Penal
Apelante: Eduardo Leonardo Ribeiro Réu Preso Def Dat: An-
gela Maria Rocco Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Rogerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0271373-7 Comarca: Curitiba Vara: 6a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300122160 Ação Penal Apelan-
te: José Damião da Sliva Réu Preso Adv.: César Zerbini de
Araújo Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marques Cury
Revisor: Juiz Rogério Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0271495-8 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Criminal Acao Originaria: 9700067734 Ação Penal Ape-
lante: José Emílio Hilbig Adv.: William Esperidião David Ape-

lante: Edson Lesko Adv.: Rose Mary Grahl Apelado: Ministé-
rio Público Relator: Juiz Marques Cury Revisor: Juiz Rogério
Kanayama

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0274669-0 Comarca: Ibiporã Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000022 Ação Penal Apelan-
te: Alvaro Leite Pereira Réu Preso Adv.: Soraia Barbosa de
Araujo Pinholato Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Rogerio Coelho Revisor: Juiz Marques Cury

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0277022-9 Comarca: Cianorte Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000144 Ação Penal Apelan-
te: Rogério Ribeiro Maia Adv.: Glaucio Miaki Apelado: Minis-
tério Público Relator: Juiz Rogério Kanayama

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04442 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Criminal a realizar-se em 18/11/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Antônio G. d. A. Portugal 0008 0268311-2
Fábio Luiz de Lima 0004 0172040-5
Ildephonso de Souza Serra 0006 0189241-3
Lidio Dias Delgado 0001 0270853-6
Lori Helena Fischer 0002 0234504-2

0003 0234511-7
Luiz Guilherme Leite 0010 0272569-7
Nivaldo Moran 0009 0270920-2
Omar Yassim 0007 0225289-1
Priscila Serra M. d. Souza 0010 0272569-7
Renata R. Salles 0009 0270920-2
Victorio A. Silva 0005 0177089-2

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0270853-6 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300001029 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Marcos Orelio Mauda Réu
Preso Def Dat: Lidio Dias Delgado Agravado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz
Edvino Bochnia)

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0002. PROCESSO: 0234504-2 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200018550 Pedido de Liberda-
de Provisória Recorrente: Ministério Público Recorrido: Fer-
nando Luiz de Souza Adv.: Lori Helena Fischer Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0003. PROCESSO: 0234511-7 Comarca: Cascavel Vara: 1a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200018690 Pedido de Liberda-
de Provisória Recorrente: Ministério Público Recorrido: Luci-
ano Aparecido de Oliveira dos Santos Adv.: Lori Helena Fis-
cher Relator: Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0172040-5 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100022430 Ação Penal Apelan-
te: Marcio da Silva Freitas Adv.: Fábio Luiz de Lima Apelado:
Ministério Público Relator: Juiz Ronald Juarez Moro Revisor:
Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0177089-2 Comarca: Telêmaco Borba Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9800000072 Ação Penal Ape-
lante: Anair Luiz de Oliveira Def Pub: Victorio A. Silva Apela-
do: Ministério Público Relator: Juiz Ronald Juarez Moro Revi-
sor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0189241-3 Comarca: Loanda Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9700000027 Ação Penal Apelante:
Luiz Ferreira Augusto Def Dat: Ildephonso de Souza Serra
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Ronald Juarez Moro
Revisor: Juiz Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0225289-1 Comarca: Ivaiporã Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000038 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público Apelado: Paulo Sérgio Farias Def Dat:
Omar Yassim Relator: Juiz Ronald Juarez Moro Revisor: Juiz
Luiz Zarpelon

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0268311-2 Comarca: Rolândia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000006 Ação Penal Apelan-
te: Antônio Fernando da Silva Lima Réu Preso Def Dat: Antô-
nio Guilherme de Almeida Portugal Apelado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Luiz Zarpelon Revisor: Juiz Convocado Jo-
atan Marcos de Carvalho (Juiz João Kopytowski)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0270920-2 Comarca: Curitiba Vara: 2a Vara
Criminal Acao Originaria: 9800088059 Ação Penal Apelante:
Rivael de Souza Vieira Réu Preso Adv.: Nivaldo Moran, Rena-
ta R. Salles Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convo-
cado Laertes Ferreira Gomes (Juiz Edvino Bochnia) Revisor:
Juiz Ronald Juarez Moro

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0272569-7 Comarca: Matinhos Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000076 Ação Penal Apelan-
te: Nereu Jasson da Silva Réu Preso Adv.: Luiz Guilherme Lei-
te, Priscila Serra Marcondes de Souza Apelado: Ministério
Público Relator: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes (Juiz
Edvino Bochnia) Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Terceira Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04446 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Terceira Câ-
mara Criminal a realizar-se em 18/11/2004 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado  Ordem Processo

Ari Bernardi 0009 0270599-7
Aureliano José de Arêdes 0011 0271698-9
Carlos Magno Braga 0021 0274972-2
Cláudio Evandro Stéfano 0013 0272979-3
Damarci Caputo de Carvalho 0016 0273569-1
Darci Cândido de Paula 0010 0271533-3
Divonsir Graf 0012 0272497-6
Flávia Kurihara 0021 0274972-2
Francisco Affonso de C. Beltrã 0007 0267421-9
Geraldo Almeida dos Santos 0005 0252752-6
Iracema Garcia Vaz 0022 0275646-1
Joaquim Diniz da Silveira 0014 0272982-0
Joran Pinto Ribeiro 0015 0273303-3
José Aparecido Borges d. Santo 0002 0269679-3
José Paulo Dias da Silva 0013 0272979-3
José Tadeu Saliba 0010 0271533-3
Leonel da Rosa Vieira 0004 0248064-2
Lourenço Pereira Borges 0018 0274348-6
Luiz Eduardo de Souza 0020 0274880-9
Luiz Renato Pedroso 0021 0274972-2
Maria de Lourdes Rodrigues 0010 0271533-3
Neida Peil de Oliveira 0003 0225303-6
Neusa Maria de Souza 0020 0274880-9
Paulo Sillas Lacerda 0017 0273745-1
Roberto Chincev Albino 0018 0274348-6
Rone Marcos Brandalize 0006 0267099-7
Sandra Mara Hinata 0010 0271533-3
Simone Dacorégio Miketen 0011 0271698-9
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0001 0270898-5
Sérgio Aparecido Vicentini 0019 0274360-2
Vania Maria Forlin 0008 0269574-3

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0270898-5 Comarca: Curitiba Vara: 1a Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200300000288 Comu-
tação de Penas Agravante: José de Oliveira Rosa Réu Preso
Def Pub: Sueli Cristina Rohn Bespalhok Agravado: Ministério
Público Relator: Juiz Sônia Regina de Castro

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO

0002. PROCESSO: 0269679-3 Comarca: Goioerê Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000028 Ação Penal Recor-
rente: Ministério Público Recorrido: Valdecir Sanches Silva
Adv.: José Aparecido Borges dos Santos Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0225303-6 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 200100111785 Queixa-crime Ape-
lante: Adão Marques Réu Preso Def Pub: Neida Peil de Olivei-
ra Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Convocado Lélia
Samardã M. N. Giacomet (Juiz Maria José Teixeira) Revisor:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Jorge
Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0248064-2 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 200200015593 Ação Penal Apelan-
te: Ronel dos Santos Réu Preso, Vanderlei Bernardo Réu Preso
Adv.: Leonel da Rosa Vieira Apelado: Ministério Público Re-
lator: Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0252752-6 Comarca: Ponta Grossa Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 9900000275 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Luiz Carlos do Nasci-
mento Def Dat: Geraldo Almeida dos Santos Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0267099-7 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300118180 Ação Penal Apelan-
te: Elson Lourenço da Silva Réu Preso Adv.: Rone Marcos Bran-
dalize Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina
de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

Divisão de
Processo Crime
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0007. PROCESSO: 0267421-9 Comarca: Curitiba Vara: 10a
Vara Criminal Acao Originaria: 200100006558 Ação Penal
Apelante: Adriana Lopes Réu Preso Def Dat: Francisco Affon-
so de Camargo Beltrão Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0269574-3 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400035235 Ação Penal Apelan-
te: Reginaldo Mulinari da Silva Réu Preso Def Pub: Vania Maria
Forlin Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Maria José
Teixeira Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho (Juiz Jorge Wagih Massad)

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0270599-7 Comarca: Ponta Grossa Vara:
2a Vara Criminal Acao Originaria: 200300001315 Ação Penal
Apelante: Mateus Antonio Nazario Réu Preso Def Dat: Ari
Bernardi Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Re-
gina de Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0271533-3 Comarca: Campo Largo Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200200001674 Ação Penal
Apelante: Valdir Meira Mocelin Adv.: José Tadeu Saliba Ape-
lante: Valmir de Moraes Adv.: Maria de Lourdes Rodrigues
Apelante: Luiz Mair Carvalho Réu Preso Adv.: Darci Cândido
de Paula, Sandra Mara Hinata Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0271698-9 Comarca: Guarapuava Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300004675 Ação Penal
Apelante: Ministério Público Apelado: Domingos Luiz Nunes
Ferreira Réu Preso Adv.: Simone Dacorégio Miketen Apelado:
Luis de Oliveira Réu Preso Adv.: Aureliano José de Arêdes
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro Revisor: Juiz Eduardo
Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0272497-6 Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 9600000029 Ação Penal
Apelante: Maria Rodrigues de Oliveira Def Dat: Divonsir Graf
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Eduardo Fagundes
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0272979-3 Comarca: Paranavaí Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 200200000080 Ação Penal
Apelante: Valter Barbon Adv.: Cláudio Evandro Stéfano, José
Paulo Dias da Silva Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0272982-0 Comarca: São João do Ivai Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000022 Ação Penal
Apelante: Paulo Sérgio Martins Réu Preso Def Dat: Joaquim
Diniz da Silveira Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0273303-3 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400027356 Ação Penal Apelan-
te: Marcos Bueno Paluski Réu Preso Def Pub: Joran Pinto Ri-
beiro Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0273569-1 Comarca: Palmital Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000091 Ação Penal Apelante:
Ministério Público Apelado: José Marinho Adv.: Damarci Ca-
puto de Carvalho Relator: Juiz Sônia Regina de Castro Revi-
sor: Juiz Eduardo Fagundes

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0273745-1 Comarca: Pato Branco Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000241 Ação Penal
Apelante: Celso de Jesus Simonette do Amaral Réu Preso Adv.:
Paulo Sillas Lacerda Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0274348-6 Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200200000081 Ação
Penal Apelante: Estenio Aparecido Honorato da Silva Adv.:
Lourenço Pereira Borges Apelado: Ministério Público Interes-
sado: Rosimeire da Silva Fonseca Adv.: Roberto Chincev Albi-
no Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0274360-2 Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200300000191 Ação
Penal Apelante: Fabiano de Souza dos Apóstolos Réu Preso
Adv.: Sérgio Aparecido Vicentini Apelado: Ministério Público
Relator: Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Tei-
xeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0274880-9 Comarca: Foz do Iguaçu Vara:

1a Vara Criminal Acao Originaria: 200300040850 Ação Penal
Apelante: Cláudio Roberto Silveira de Oliveira Réu Preso Adv.:
Neusa Maria de Souza Apelante: Cláuido Reale Réu Preso Adv.:
Luiz Eduardo de Souza Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Eduardo Fagundes Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0021. PROCESSO: 0274972-2 Comarca: Curitiba Vara: 3a Vara
Criminal Acao Originaria: 9800038620 Ação Penal Apelante:
Silvana Ferraz de Campos, Sirlei Ferraz Ramos Nunes Adv.:
Luiz Renato Pedroso, Carlos Magno Braga, Flávia Kurihara
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CRIMINAL

0022. PROCESSO: 0275646-1 Comarca: Curitiba Vara: 4a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300126972 Ação Penal Apelan-
te: Leoni Aparecida da Rocha Réu Preso Adv.: Iracema Garcia
Vaz Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro Revisor: Juiz Eduardo Fagundes

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2004 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal

Relação Nº 2004.04447 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 18/11/2004 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Alexandre Guarilha 0006 0262460-6
André Luiz Gonçalves Salvador 0005 0260228-0
Antonio Simião 0011 0269034-4
Braz Reberte Pedrini 0009 0267130-3
Celso Paulo da Costa 0013 0269458-4
Daniela Zamprônio 0002 0271175-1
desirée passos dias 0007 0263468-6
Durvanir Ortiz Junior 0014 0270382-2
Ewton Einar Bazanini 0004 0221890-8
Francisco A. de Camargo Beltrã 0007 0263468-6
Gerson Luiz de Oliveira 0018 0271139-5
Helio Lulu 0012 0269451-5
Israel Batista de Moura 0015 0270591-1
Joao Alberto B. da Cruz 0003 0155126-6
Jose Carlos Furtado 0001 0270827-6
José Roberto Serafim 0019 0272455-8
Luciana do Carmo N. Pellegrini 0008 0263564-3
Ludemir Kleber Moser 0017 0270923-3
Marcelo Gaya de Oliveira 0020 0272730-6
Marcos Ticianelli 0005 0260228-0
Moacyr Paulo Sega 0015 0270591-1
Peter Andreas Ferenczy 0016 0270754-8
Rodrigo Bettega Ressetti 0010 0268765-0
Salustiano Roosevelt R. Pachec 0003 0155126-6
Vandro Márcio Taborda Rocha 0015 0270591-1

RECURSO DE AGRAVO

0001. PROCESSO: 0270827-6 Comarca: Paranavaí Vara: 1a
Vara Criminal Acao Originaria: 200400000079 Pedido de Pro-
gressão/regressão Agravante: Carlos da Silva Lima Réu Preso
Adv.: Jose Carlos Furtado Agravado: Ministério Público Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

RECURSO DE AGRAVO

0002. PROCESSO: 0271175-1 Comarca: Cascavel Vara: Vara
de Execuções Penais Acao Originaria: 200400000689 Pedido
de Progressão/regressão Agravante: Nilson Pereira dos Santos
Réu Preso Adv.: Daniela Zamprônio Agravado: Ministério Pú-
blico Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0003. PROCESSO: 0155126-6 Comarca: Clevelândia Vara:
Vara Criminal Acao Originaria: 9700000002 Ação Penal Ape-
lante: Ministério Público Apelado: Marcos Sedilei de Oliveira
Adv.: Salustiano Roosevelt R. Pacheco Apelado: João Claude-
mir da Conceição Adv.: Joao Alberto B. da Cruz Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0004. PROCESSO: 0221890-8 Comarca: Peabiru Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200100000004 Ação Penal Apelan-
te: João Vieira Def Dat: Ewton Einar Bazanini Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Convocado Salvatore Astuti (Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa) Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0005. PROCESSO: 0260228-0 Comarca: Londrina Vara: 4a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000134 Ação Penal
Apelante: Rudnei Santos de Quadros Réu Preso Adv.: André
Luiz Gonçalves Salvador Apelante: André Luiz Fermino de
Oliveira Réu Preso Def Pub: Marcos Ticianelli Apelado: Mi-
nistério Público Relator: Juiz Antonio Martelozzo Revisor: Juiz
Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0006. PROCESSO: 0262460-6 Comarca: Apucarana Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 9900000070 Ação Penal Apelante:
Marcos Antônio de Oliveira, Ailton Fantinati Mariano Def Dat:
Alexandre Guarilha Apelado: Ministério Público Relator: Juiz

Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0007. PROCESSO: 0263468-6 Comarca: Curitiba Vara: 8a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300094248 Ação Penal Apelan-
te: Fernando Ribeiro Réu Preso Adv.: desirée passos dias Ape-
lante: Elineu Ribeiro Réu Preso Adv.: Francisco A. de Camar-
go Beltrão Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo

APELAÇÃO CRIMINAL

0008. PROCESSO: 0263564-3 Comarca: Londrina Vara: 3a
Vara Criminal Acao Originaria: 9900000187 Ação Penal Ape-
lante: Valdir Rodrigues Réu Preso Def Dat: Luciana do Carmo
Neves Pellegrini Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Antonio Martelozzo Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas

APELAÇÃO CRIMINAL

0009. PROCESSO: 0267130-3 Comarca: Altônia Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000013 Ação Penal Apelan-
te: Vicente Pedro dos Santos Réu Preso Adv.: Braz Reberte
Pedrini Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0010. PROCESSO: 0268765-0 Comarca: Guarapuava Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 200100000268 Ação Penal
Apelante: João Maria Oclair de Oliveira Adv.: Rodrigo Bettega
Ressetti Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vi-
nicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0011. PROCESSO: 0269034-4 Comarca: Curitiba Vara: 7a Vara
Criminal Acao Originaria: 200300123213 Ação Penal Apelan-
te: Willian Alves Teixeira Réu Preso Adv.: Antonio Simião
Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0012. PROCESSO: 0269451-5 Comarca: Toledo Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200000000171 Ação Penal Apelan-
te: Augustinho Meinerz, Eduir Meinerz Adv.: Helio Lulu Ape-
lado: Ministério Público Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0013. PROCESSO: 0269458-4 Comarca: Apucarana Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200200000119 Ação Penal Apelan-
te: Maria Aparecida dos Santos Réu Preso Def Dat: Celso Pau-
lo da Costa Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0014. PROCESSO: 0270382-2 Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Criminal Acao Originaria: 200400000003 Ação
Penal Apelante: Marcos Roberto dos Santos Réu Preso Adv.:
Durvanir Ortiz Junior Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0015. PROCESSO: 0270591-1 Comarca: Faxinal Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200300000016 Ação Penal Apelan-
te: Ministério Público, Abel de França Réu Preso Adv.: Moa-
cyr Paulo Sega Apelado: Os Mesmos, Eduardo Camacho Adv.:
Vandro Márcio Taborda Rocha Interessado: Jair Bortolon (as-
sistente de Acusação) Adv.: Israel Batista de Moura Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0016. PROCESSO: 0270754-8 Comarca: Curitiba Vara: 9a Vara
Criminal Acao Originaria: 9600056129 Ação Penal Apelante:
Sílvio Simões de Lima Réu Preso Def Pub: Peter Andreas Fe-
renczy Apelante: Ministério Público Apelado: Os Mesmos Re-
lator: Juiz Lidio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0017. PROCESSO: 0270923-3 Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Criminal Acao Originaria: 200300006430 Ação
Penal Apelante: Cristiano Gusso da Rocha Réu Preso Adv.:
Ludemir Kleber Moser Apelado: Ministério Público Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0018. PROCESSO: 0271139-5 Comarca: Curitiba Vara: 5a Vara
Criminal Acao Originaria: 200400017180 Ação Penal Apelan-
te: Alexandre Balbino Réu Preso Adv.: Gerson Luiz de Olivei-
ra Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CRIMINAL

0019. PROCESSO: 0272455-8 Comarca: Guaíra Vara: Vara
Criminal Acao Originaria: 200400000032 Ação Penal Ape-
lante: Adelino Pinheiro Mendonça Réu Preso Adv.: José Ro-
berto Serafim Apelado: Ministério Público Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa

APELAÇÃO CRIMINAL

0020. PROCESSO: 0272730-6 Comarca: Londrina Vara: 2a
Vara Criminal Acao Originaria: 200300000132 Ação Penal
Apelante: Vandinelson de Oliveira Réu Preso Def Dat: Marce-
lo Gaya de Oliveira Apelado: Ministério Público Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacer-
da Costa

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04454 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Adel El Tasse 001 0267820-2
Eduardo Oliveira Agustinho 001 0267820-2
Eurolino Sechinel Dos Reis 001 0267820-2

Despachos Relator

001. 0267820-2 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/105356. Materia: Criminal. Comarca: Unida-
de da Federacao. Vara: Vara Inexistente. Acao Originaria: 0
Ação Penal. Requerente: Lupércio Pontes Réu Preso. Def Dat:
Adel El Tasse. Def Dat: Eurolino Sechinel dos Reis. Def Dat:
Eduardo Oliveira Agustinho. Requerido: Ministério Público.
Orgao Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro. Revisor: Juiz Rogério Kanayama. Des-
pacho:
1) Compulsando os presentes autos, vislumbro que se trata de
pedido de Revisão Criminal formulado pelo próprio sentencia-
do, e endereçado ao Instituto de Reintegração e Reinserção
Social, que, no entanto, não informa dados suficientes para iden-
tificação da ação penal a qual se pretende ver revisada.
Em que pese o posicionamento do ilustre defensor, e embora
legítimo o pedido de qualquer condenado no sentido de ter sua
pena revista, cabe à defesa a indicação ao Judiciário dos dados
necessários e suficientes para que seja instruído o pedido revi-
sional, assim como apontar o eventual erro judiciário a ser cor-
rigido.
O réu possui, sim, o direito de ver revista sua condenação, mas
tão somente nos casos previstos no art. 621 do CPP. Se, porém,
nem o condenado, nem seu defensor sabem informar sequer o
número dos autos nos quais foi proferida condenação, como
afirmar que esta foi prolatada contrariamente à evidência dos
autos, ou com base em prova falsa, ou que existe prova nova?
Não há determinação legal alguma que imponha ao Judiciário a
obrigação de rever toda e qualquer decisão condenatória, tanto
menos as transitadas em julgado, assim como não cabe ao Tri-
bunal diligenciar no sentido de instruir revisões criminais de
processos de origem desconhecida.
Assim sendo, nos termos do artigo 625, §3º do CPP, INDEFI-
RO, in limine, a presente Revisão Criminal.
2) Por oportuno, determino que seja oficiado à Ordem dos Ad-
vogados do Brasil - Seccional do Paraná para que informe a
esta Corte de Justiça, através desta relatoria, a respeito da ONG
- “IRRS: INSTITUTO DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL”, em
face da sua precariedade na prestação da atividade advocatícia
a que se propõe, aliás, contrariamente aos “Escritórios Mode-
los” das nossas Universidades Federal, Estaduais e Particula-
res e, inclusive, da própria Procuradoria Geral do Estado do
Paraná, pelo menos, em face do encimado (item 1) e, por igual,
nos autos das revisões criminais de nºs 267.934-1 e 269.559-6.
O oficiado deverá ser acompanhado da cópia deste despacho,
assim como das demais peças destes autos.
Publique-se e intime-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2004.
JUÍZA SÔNIA REGINA DE CASTRO
RELATORA

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04412 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adyr Tacla Filho 001 0274545-5
Celso Pirollo 003 0279773-9
Fabio Augusto Magalhães Barbosa 002 0279714-0
Ronaldo Camilo 004 0279847-4

Despachos Relator

001. 0274545-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/153271. Materia: Criminal. Comarca: Colom-
bo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400013536 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000913 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2745311 Habeas Corpus. Impe-
trante: Adyr Tacla Filho. Paciente: Gilmar dos Santos Réu Pre-
so. Adv.: Adyr Tacla Filho. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Colombo. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogério Kanayama. Despacho:
 1. O paciente foi preso em flagrante juntamente com três ou-
tras pessoas com quantidade considerável de “cocaína”. Inviá-
vel, assim, a concessão do pedido de liminar conforme prevê o
art. 2º, inc. II, da Lei nº 8.072/90.
 2. Remetam-se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 5 de novembro de 2004.
 Rogério Kanayama
 Relator

Despachos Relator
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002. 0279714-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/187049. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400043460
Ação Penal. Impetrante: Bel. Fábio Augusto Magalhães Bar-
bosa. Paciente: Rubens de Azevedo Réu Preso. Adv.: Fabio
Augusto Magalhães Barbosa. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Despa-
cho:
Vistos.
Considerando que o alegado excesso de prazo pode ser justifi-
cado pelas particularidades do processo, indefiro a liminar,
porque não se configura, de plano, constrangimento ilegal.
Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que, com
maior brevidade possível, preste as informações que entender
pertinentes.
Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
Rogério Coelho
Relator
Habeas Corpus nº 267.948-5 f. 2

Despachos Relator

003. 0279773-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/189274. Materia: Criminal. Comarca: Cam-
bará. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000083
Ação Penal. Impetrante: Bel. Celso Pirolo. Paciente: Fernando
Rodrigo da Silva Réu Preso. Adv.: Celso Pirollo. Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cambará. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio
Coelho. Despacho:
Vistos.
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, onde se ale-
ga não justificar a prisão do paciente, por ser primário, não
estarem presentes os requisitos autorizadores da prisão preven-
tiva e ter o Ministério Público sugerido que o regime inicial
seja o semi-aberto.
Diante disso, e porque a impetração está fundada em provável
fixação do regime semi-aberto em razão de sugestão do Minis-
tério Público, indefiro a liminar porque ausentes os pressupos-
tos da concessão de liminar, ou seja, possibilidade de lesão
grave e de difícil ou impossível reparação e ainda a plausibili-
dade do direito subjetivo deduzido.
Oficie-se à autoridade apontada como coatora para que, com a
maior brevidade possível, preste as informações que entender
pertinentes.
Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2004.
Rogério Coelho
Relator
Habeas Corpus nº 267.948-5 f. 2

Despachos Relator

004. 0279847-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/189715. Materia: Criminal. Comarca: Goioe-
rê. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000210 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Ronaldo Camilo. Paciente: Admilton
de Souza Pereira Réu Preso. Adv.: Ronaldo Camilo. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Goioerê.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho. Despacho:
Vistos
Trata-se de habeas corpus onde se pede o trancamento do inqu-
érito instaurado contra o paciente sob alegação de atipicidade
de conduta do paciente.
Indefiro a liminar porque este exame inicial não se destina a
análise do mérito da questão.
Oficie-se à autoridade apontada como coatora, para que com a
maior brevidade possível, preste as informações que entender
pertinentes.
Após, abra-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.
Rogério Coelho
Relator
Habeas Corpus nº 267.948-5 f. 2

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04434 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Leocádio José Fernandes Silva 002 0277819-2
Leocádio José Fernandes Silva 002 0277819-2
Nelson Scarpim Junior 001 0277089-4
Nelson Scarpim Junior 001 0277089-4
Rone Marcos Brandalize 001 0277089-4
Rone Marcos Brandalize 001 0277089-4

Vista ao(s) apelante(s) - AOS APELANTES 1 E 2 - PARA
OFERECIMENTO DE RAZÕES - Prazo: 8 dias

001. 0277089-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/170016. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300057610
Ação Penal. Autos Complementares: 200300057610 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200400022010 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 200300070780
Pedido de Liberdade Provisória. Apelante: Sérgio Tadeu Oli-
veira Réu Preso. Adv.: Nelson Scarpim Junior. Apelante: John

Fagner da Silva Martins Réu Preso. Adv.: Rone Marcos Bran-
dalize. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero. Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho. Motivo: AOS APELANTES 1 E 2 - PARA OFE-
RECIMENTO DE RAZÕES. Vista Advogado: Nelson Scarpim
Junior (PR017439). Vista Advogado: Rone Marcos Brandalize
(PR010933).

Vista ao(s) apelante(s) - PARA OFERECIMENTO DE RA-
ZÕES. - Prazo: 8 dias

002. 0277819-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/174817. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400002194
Ação Penal. Autos Complementares: 200400002194 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200400003190 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 2629036 Habeas
Corpus. Apelante: Herbert do Carmo Réu Preso. Adv.: Leocá-
dio José Fernandes Silva. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Noeval de
Quadros. Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero.
Revisor: Juiz Rogerio Coelho. Motivo: PARA OFERECIMEN-
TO DE RAZÕES.. Vista Advogado: Leocádio José Fernandes
Silva (PR031220).

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04418 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Luiz Alberto Yokomizo 001  0279195-5

Despachos Relator

001. 0279195-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/184913. Materia: Criminal. Comarca: Arapon-
gas. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000211 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000450 Inquerito Poli-
cial. Impetrante: Bel. Luiz Alberto Yokomizo. Paciente: Cláu-
dio da Luz Paulino Réu Preso. Paciente: Fernando da Silva
Réu Preso. Paciente: Fernando Ferrino Réu Preso. Paciente:
Alan Ricardo de Almeida Réu Preso. Adv.: Luiz Alberto Yoko-
mizo. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Arapongas. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Despacho:
I - Da leitura atenta dos autos e das peças aqui reproduzidas
não vislumbro, em princípio, qualquer constrangimento ilegal
ou abuso de poder na prisão cautelar dos pacientes, pelo que
indefiro a concessão de liminar pleiteada em favor deles pelo
ilustre impetrante.

II - Entrementes, solicitem-se as necessárias informações à D.
Autoridade Judiciária apontada como coatora, sobretudo no
tocante ao andamento do processo.

III - Após, vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça.

Em 04/11/04.
Juiz Relator

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04452 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Antonio Pereira Tome 007 0279774-6
Cristiane Colodi Siqueira 004 0279216-9
Fernando Onesko 008 0279818-3
Humberto Saran Solon 002 0277860-9
Luiz Eduardo De Souza 009 0279854-9
Manoel Braulio Dos Santos 007 0279774-6
Marcos Antonio Germano 001 0277802-7
Maria Tereza Veloso 005 0279296-7
Nelson Anciutti Bronislawski 008 0279818-3
Pablo Américo Pereira 002 0277860-9

Despachos Relator

001. 0277802-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/175594. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200000104124
Ação Penal. Impetrante: Bel. Marcos Antônio Germano. Paci-
ente: Alex Rodrigues da Silva Réu Preso. Adv.: Marcos Anto-
nio Germano. Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Despacho:
Nota-se, em cognição sumária, das informações prestadas e na
situação fática apresentada no writ, a ausência de condições
indispensáveis suficientes para embasar as alegações do impe-
trante, até por que o paciente possui péssimos antecedentes,
pois responde a outras ações penais.
Assim não vislumbro presentes os requisitos necessários para a
concessão liminar da ordem, quais sejam, o periculum in mora
e o fumus boni iuris, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR
PLEITEADA, abrindo-se vista a Douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

2
Habeas Corpus nº 264.750-3

Despachos Relator

002. 0277860-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/176086. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400072696
Ação Penal. Autos Complementares: 200400088347 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Humberto Saran Solon.
Paciente: Eliseu Batista Réu Preso. Adv.: Humberto Saran So-
lon. Adv.: Pablo Américo Pereira. Impetrado: Juiz de Direito
da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Despacho:
Nota-se, em cognição sumária, das informações prestadas e na
situação fática apresentada no writ, a ausência de condições
indispensáveis suficientes para embasar as alegações do impe-
trante, até por que o paciente já fora condenado pelo mesmo
crime e na ocasião dos fatos narrados na denúncia, estava cum-
prindo pena em regime aberto, além de a instrução já se encon-
trar encerrada para a acusação.
Assim não vislumbro presentes os requisitos necessários para a
concessão liminar da ordem, quais sejam, o periculum in mora
e o fumus boni iuris, razão pela qual INDEFIRO A LIMINAR
PLEITEADA, abrindo-se vista a Douta Procuradoria Geral de
Justiça.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

2
Habeas Corpus nº 264.750-3

Despachos Relator

003. 0278117-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/177864. Materia: Criminal. Comarca: Telêmaco
Borba. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9800000101 Ação
Penal. Impetrante: Silvanin Machado Betim Réu Preso. Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Telêma-
co Borba. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo. Despacho:
Tendo em vista as informações juntadas pelo Departamento
Judiciário e as provenientes da autoridade coatora, vê-se que
existe uma Ação Revisional de nº 227.961-6 tramitando em
que o paciente Silvanin Machado Betim é requerente, estando
os autos, atualmente, com vista à Procuradoria Geral de Justiça
desde 29.10.2004.
Assim, sejam estes autos de habeas corpus encaminhados ao
Douto Procurador de Justiça responsável por emitir parecer na
Revisão Criminal nº 227.961-6, vez que se trata da mesma ação
penal.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

2
Habeas Corpus nº 264.750-3

Despachos Relator

004. 0279216-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/185147. Materia: Criminal. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria:
200400006319 Ação Penal. Impetrante: Bel. Cristiane Colodi
Siqueira. Paciente: Edson Luiz Bueno Réu Preso. Paciente:
Leandro Zacreska Réu Preso. Adv.: Cristiane Colodi Siqueira.
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
São José dos Pinhais. Orgao Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Despacho:
1. Ainda que se invoque excesso de prazo, prudente é que não
se defira a liminar, sem antes ouvir-se o digno Juiz tido por
autoridade coatora.
Os elementos até aqui existentes, impedem a apreciação do
pedido, in limine.
2. Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito, requisitando as infor-
mações pertinentes, pelo meio mais célere possível.
3. Seqüencialmente, à douta Procuradoria Geral de Justiça, para
os fins de direito.
4. Int.
Curitiba, 29 de outubro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator

005. 0279296-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/185739. Materia: Criminal. Comarca: Pérola.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9800000002 Ação Pe-
nal. Impetrante: Bel. Maria Tereza Veloso. Paciente: Antônio
Dias Silva Réu Preso. Advogado: Maria Tereza Veloso. Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pérola.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa. Despacho:
I - Alega a impetrante que o paciente está a sofrer constrangi-
mento ilegal, pois está cumprindo pena em regime mais gravo-
so do que aquele que fora condenado através da r. sentença
proferida nos autos nº 02/98, da Vara Criminal da Comarca de
Pérola.
Os requisitos legais, quais sejam, fumus boni juris e periculum
in mora, estão presentes. O fumus caracteriza-se pela fotocó-
pia do mandado de prisão, onde consta que através da r. senten-
ça condenatória o paciente foi condenado como incurso no cri-
me previsto no art. 155, caput, do Código Penal, à pena de 01
(um) ano de reclusão, a ser cumprida em regime semi-aberto, e
dez dias multa, tendo transitado em julgado em 21.12.2000. Já
o periculum está presente uma vez que o paciente, se mantido
no regime mais gravoso, o fechado, estará sofrendo constrangi-
mento ilegal.

Concedo, pois, a liminar no sentido de determinar seja feito o
recambiamento do paciente, que se encontra na Cadeia Pública
da Comarca de Monte Carmelo, MG, à Colônia Penal Agrícola
deste Estado do Paraná, em cumprimento à observância do re-
gime semi-aberto estabelecido na sentença proferida nos autos
nº 02/98, da Vara Criminal da Comarca de Pérola, caso não
esteja preso por outro motivo.
II - Solicite-se informações do MM Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Pérola.
III - Após, remeta-se à D. Procuradoria Geral de Justiça para os
devidos fins.
Curitiba, 03 de novembro de 2004
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
 Relator

Despachos Relator

006. 0279738-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/188637. Materia: Criminal. Comarca: Colora-
do. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000115 Pe-
dido de Revogação de Prisão Preventiva. Autos Complementa-
res: 200400000040 Ação Penal. Autos Complementares:
200400000036 Ação Penal. Autos Complementares:
200400000551 Pedido de Providência. Impetrante: Maicon
Rodrigo Pimentel Réu Preso. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Colorado. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Despa-
cho:
I. Trata-se de habeas corpus impetrado por MAICON RODRI-
GO PIMENTEL, em favor próprio, preso em decorrência de
prisão preventiva decretada por o paciente estar sob a suspeita
de ter praticado os delitos de roubo majorado pelo concurso de
agentes e emprego de arma (art. 157, § 2º, incisos I e II, CP).
Pretende a soltura do paciente ante o constrangimento ilegal
por não estarem presentes os pressupostos e requisitos da pri-
são preventiva (art. 312, CPP), além de preencher todos os re-
quisitos para responder solto ao processo.
II. Nota-se em cognição sumária e na situação fática apresenta-
da no writ que o réu foi denunciado e vem sendo regularmente
processado por ter cometido, em tese, o delito de roubo dupla-
mente majorado contra um casal de idosos, tendo sido decreta-
da sua prisão preventiva em 17.06.2004, para garantia da or-
dem pública e futura aplicação da lei penal.
Posto isso, não vislumbro, a primeira vista, qualquer irregulari-
dade no decreto de prisão preventiva, não estando presentes o
fumus boni iuris e o periculum in mora necessários para a con-
cessão liminar da ordem.
Posto isso, INDEFIRO a liminar pleiteada.
Requisitem-se as informações de estilo junto ao Juízo impe-
trante, ficando autorizado o Chefe da Quarta Câmara Criminal
deste Tribunal a assinar o ofício requisitório.
Após, vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator

007. 0279774-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/187408. Materia: Criminal. Comarca: Campo
Largo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000087
Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetrante: Bel. Anto-
nio Pereira Tome. Impetrante: Bel. Manoel Braulio dos Santos.
Paciente: Cicero Romualdo da Silva Réu Preso. Adv.: Antonio
Pereira Tome. Adv.: Manoel Braulio dos Santos. Impetrado:
Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Campo Largo.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas. Despacho:
 Neste juízo provisório não se vislumbra aparente ilegalidade
na peça coercitiva, pois está devidamente rubricada em todas
as suas folhas.
 Ademais, o fato da Autoridade Judiciária ter determinado que,
oportunamente, o auto deverá ser arquivado não tem o alcance
pretendido pelo impetrante, pois é obrigação da Autoridade
policial comunicar qualquer prisão em flagrante ao juiz com-
petente à luz do art. 5º, nº LXII, da Constituição Federal.
 Outrossim, o fato do juiz haver lançado despacho para dar ci-
ência ao Ministério Público e posterior arquivamento da peça
constritiva de liberdade, não significa, que tenha, por antecipa-
ção, arquivado o inquérito policial, mas, tão somente, que ela
deverá ser arquivada, dando-se por ciente da prisão.
 Por outro lado, a questão da inocência, depende de apreciação
fático- probatória, que não pode ser dirimida neste momento.
 Assim, deixa-se de acolher o pedido de liminar.
 Finalmente, determino sejam requisitadas informações, via fax,
a serem prestadas no prazo de 24 horas, inclusive, informando
se o já foi recebido inquérito em Juízo e, no caso de haver sido
oferecida denúncia, encaminhar cópia.
 Curitiba, 04 de novembro de 2004.
 Arquelau Araujo Ribas
 Juiz Relator

Despachos Relator

008. 0279818-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/189460. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria: 0
Execução de Sentença. Autos Complementares: 9700000015
Ação Penal. Impetrante: Bel. Nelson Anciutti Bronilawski.
Impetrante: Bel. Fernando Onesko. Paciente: Marildo dos San-
tos Réu Preso. Adv.: Nelson Anciutti Bronislawski. Adv.: Fer-
nando Onesko. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Execu-
ções Penais da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Despa-
cho:
1. Não vislumbro, no momento, a presença dos requisitos auto-
rizadores da concessão da liminar requerida.
2. Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito, requisitando as infor-
mações pertinentes, pelo meio mais célere possível.
3. Seqüencialmente, à douta Procuradoria Geral de Justiça, para
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os fins de direito.
4. Int.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - JUIZ RELATOR

Despachos Relator

009. 0279854-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/188687. Materia: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400025208
Ação Penal. Autos Complementares: 2695267 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200400038792 Pedido de Relaxamen-
to de Prisão. Autos Complementares: 200400024309 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Luiz Eduardo de
Souza. Paciente: Márcio André Castilho da Silva Réu Preso.
Adv.: Luiz Eduardo de Souza. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçú. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Despacho:
1. Não vislumbro, no momento, a presença dos requisitos auto-
rizadores da concessão da liminar requerida.
2. Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito, requisitando as infor-
mações pertinentes, pelo meio mais célere possível.
3. Seqüencialmente, à douta Procuradoria Geral de Justiça, para
os fins de direito.
4. Int.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator
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Acórdão Registrados

001. 0256069-2 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/30405. Materia: Criminal. Comarca: Arapon-
gas. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000092 Ação
Penal. Autos Complementares: 1777828 Apelação Crime. Au-
tos Complementares: 200000000092 Ação Penal. Requerente:
José dos Santos Réu Preso. Def Dat: Caroline Lopes dos San-
tos Coen. Requerido: Ministério Público. Orgao Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Eduardo Fagun-
des. Revisor: Juiz Marques Cury. Num.Acordao: 15423.
Num.Livro: 27. Folhas: 492 a 499. Julgado em: 20/10/2004.
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIRAM A RE-
VISÃO.
REVISÃO CRIMINAL - ART. 12, DA LEI Nº 6.368/76 - PLEI-
TO REVISIONAL ALMEJANDO DESCLASSIFICAÇÃO
PARA O ART. 16, DA MESMA LEI, OU ANULAÇÃO DO
ACÓRDÃO POR CARÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO OU
INOBSERVÂNCIA DO SISTEMA TRIFÁSICO PARA A APLI-
CAÇÃO DA PENA E EQUIVOCADA DOSIMETRIA PENAL
- INCONSISTÊNCIA JURÍDICO-RECURSAL - TENTAME
DE REAPRECIAÇÃO PROBATÓRIA - FUNDAMENTAÇÃO
SUFICIENTE CONTIDA NO ARESTO - DOSIMETRIA PE-
NAL INCENSURÁVEL - REVISÃO INDEFERIDA.
 “O juízo revisional não comporta nova avaliação da prova,
devendo o tribunal limitar-se a verificar se a condenação tem
base em algum dos elementos probatórios ou se é divorciada de
todos eles” (RT 624/348-9).
 “A indicação dos motivos de fato e de direito em que se funda
a decisão feita de maneira sucinta mas com precisa remissão
aos documentos probatórios existentes nos autos é bastante ao
atendimento da exigência de fundamentação” (RT 557/406).
Desde que atendidos os ditames do art. 68, do Código Penal,
não há se cogitar de inobservância do sistema trifásico para a
aplicação da pena.
 “A confissão espontânea deve ser total. Sendo atribuídos ao
réu vários fatos ilícitos, tendo ele admitido apenas um, negan-
do os demais, os quais a prova demonstrou ter ele perpetrado
em co-autoria, não faz jus à referida atenuante” (JTAERGS 32/
104).

Acórdão Registrados

002. 0271623-2 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/128154. Materia: Criminal. Comarca: Jagua-
pitã. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9500000007 Ação
Penal. Autos Complementares: 919513 Apelação Crime. Re-
querente: Nilson Garcia de Oliveira Réu Preso. Adv.: Nilton
Pinto de Almeida. Requerido: Ministério Público. Orgao Jul-
gador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Eduardo
Fagundes. Revisor: Juiz Marques Cury. Num.Acordao: 15424.
Num.Livro: 27. Folhas: 500 a 505. Julgado em: 20/10/2004.
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, INDEFERIRAM A RE-
VISÃO.
REVISÃO CRIMINAL - ART. 157, § 3º, “IN FINE”, C/C O
ART. 61, INCISO II, ALÍNEA “H”, TODOS DO CÓDIGO
PENAL - ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO PROCESSO, PRE-
TENSÃO ANULATÓRIA DA SENTENÇA PORQUE ESTE-
ADA EM INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA MATERIALIDA-
DE E DA AUTORIA, OU, ALTERNATIVAMENTE, DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE FURTO - IMPRO-

CEDÊNCIA - INSUBSISTÊNCIA RECURSAL - REVISÃO
CRIMINAL INDEFERIDA.
 “A argüição de suspeição precederá a qualquer outra, salvo
quando fundada em motivo superveniente” (art. 96, do Código
de Processo Penal).
 “Na revisão criminal inverte-se o ônus da prova, tocando ao
peticionário o encargo de comprovar suas alegações, de manei-
ra cabal, sabido que o destino constitucional da presente ação é
redimir eventual erro judiciário, ou reparar a injustiça, e jamais
ser utilizado como segunda apelação ou nova revisão, mas sem
ajustar-se à moldura do permissivo legal” (RT 392/341).
Havendo emprego da violência que causou a morte da vítima,
na subtração de bens alheios, não há cogitar-se de desclassifi-
cação do delito de latrocínio, que restou caracterizado, para o
delito de furto que expressa outra tipicidade.

Acórdão Registrados

003. 0271025-6 Conflito de Jurisdição (gr)

Protocolo: 2004/123798. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: Juizado Especial Criminal. Acao Originaria:
200400000108 Ação Penal. Autos Complementares:
200000000242 Ação Penal. Autos Complementares:
200000000356 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200000000060 Pedido de Liberdade Provisória. Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Casca-
vel. Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca
de Cascavel. Interessado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Interessado: Jandir Brito de Quadros. Orgao Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Num.Acordao: 15425. Num.Livro: 27.
Folhas: 506 a 510. Julgado em: 20/10/2004.
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGARAM IMPROCE-
DENTE O CONFLITO.
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL E JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CASCAVEL - DELITO EM
TESE DO ARTIGO 10, CAPUT, DA LEI Nº 9.437/97 - CRI-
ME DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - AMPLIAÇÃO
DO CONCEITO - LEI Nº 10.259/01 - PROCEDIMENTO ES-
PECIAL - APLICAÇÃO IMEDIATA - A REGRA DA PERPE-
TUAÇÃO DA JURISDIÇÃO É REGRA DO DIREITO CIVIL.
NÃO SE APLICA SUBSIDIARIAMENTE AO DIREITO PE-
NAL EM RAZÃO DE PRESENÇA DE REGRA PRÓPRIA -
DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL DO ARTIGO 98, INCI-
SO I - COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA MATÉ-
RIA - IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO - COMPE-
TÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - IMPROCE-
DÊNCIA DO CONFLITO.

Acórdão Registrados

004. 0242382-1 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/134544. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 9800000297
Ação Penal. Autos Complementares: 8200000171 Ação Penal.
Autos Complementares: 2423787 Revisão Criminal. Autos
Complementares: 9800000397 Ação Penal. Requerente: Mar-
cos Antunes Pereira Réu Preso. Def Dat: Francisco Affonso de
C. Beltrão. Requerido: Ministério Público. Orgao Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Sônia Regina de
Castro. Revisor: Juiz Rogério Kanayama. Num.Acordao: 15426.
Num.Livro: 27. Folhas: 511 a 520. Julgado em: 20/10/2004.
POR UNANIMIDADE DE VOTOS INDEFERIRAM A REVI-
SÃO.
PENAL. PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. PRE-
TENSÃO LASTREADA EM RE-EXAME DE PROVAS. POS-
SIBILIDADE. CONHECIMENTO, NOS TERMOS DO ART.
626 DO CPP. INDEFERIMENTO, NO MÉRITO. DECISÃO
CONDENATÓRIA LASTREADA EM PROVAS COLHIDAS
DURANTE A INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PLEITOS AL-
TERNATIVOS DE RE-EXAME DA FIXAÇÃO DE PENA
(ART. 68 DO CP) E DE SUA REDUÇÃO AO MÍNIMO LE-
GAL. AVENTADA INVERSÃO DO SISTEMA TRIFÁSICO
DE APLICAÇÃO DE PENA. VÍCIO VISLUMBRADO. DE-
CISÃO MONOCRÁTICA QUE, NO ENTANTO, NÃO GE-
ROU PREJUÍZOS AO SENTENCIADO, AO CONTRÁRIO,
BENEFICIOU-O, COM FIXAÇÃO DE PENA MENOR A
QUAL DEVERIA SER CONDENADO. NULIDADE INEXIS-
TENTE. REDUÇÃO DE PENA-BASE. INVIABILIDADE.
DOSAGEM ESCORREITA.
PEDIDO INDEFERIDO.

Acórdão Registrados

005. 0257164-6 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/34820. Materia: Criminal. Comarca: Cambé.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9700000013 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 9700000013 Ação Penal. Reque-
rente: Valdeci Francisco do Nascimento Réu Preso. Def Dat:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais. Relator:
Juiz Marques Cury. Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Num.Acordao: 15427. Num.Livro: 27. Folhas: 521 a 525. Jul-
gado em: 20/10/2004.
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGARAM EM PARTE
PROCEDENTE A REVISÃO, NOS TERMOS DO VOTO.
REVISÃO CRIMINAL. ROUBO IMPRÓPRIO DUPLAMEN-
TE QUALIFICADO. MODALIDADE TENTADA. AFASTA-
DA A PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO DO FATO DE-
LITUOSO PARA TENTATIVA DE FURTO QUALIFICADO.
POSSIBILIDADE DA REDUÇÃO DA PENA-BASE. CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. FUNDAMEN-
TAÇÃO INSUFICIENTE. PARTICIPAÇÃO DE MENOR IM-
PORTÂNCIA NÃO EVIDENCIADA. REDUÇÃO PELA TEN-
TATIVA BEM DOSADA - “META OPTATA” QUASE ALCAN-
ÇADA. PROVIMENTO PARCIAL.

Acórdão Registrados

006. 0227648-8 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/24213. Materia: Criminal. Comarca: Colom-
bo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000227 Ação
Penal. Autos Complementares: 1773688 Apelação Crime. Au-
tos Complementares: 200000000227 Ação Penal. Autos Com-
plementares: 2103735 Revisão Criminal. Autos Complementa-
res: 1755344 Apelação Crime. Autos Complementares:
200000000227 Ação Penal. Requerente: Agnaldo Calegari Réu
Preso. Def Dat: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerente:
Nelson Pereira Gonzaga Réu Preso. Def Dat: Priscilla Pacha
Sá. Def Dat: Renata Ceschin Melfi. Requerido: Ministério Pú-
blico. Orgao Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais. Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro. Revisor: Juiz Rogério Ka-
nayama. Num.Acordao: 15428. Num.Livro: 27. Folhas: 526 a
533. Julgado em: 20/10/2004.
Por unanimidade de votos, indeferiram a revisão criminal.
REVISÃO CRIMINAL. REPETIÇÃO DAS ALEGAÇÕES
CONTIDAS EM SEDE DE APELAÇÃO CRIMINAL. POSSI-
BILIDADE. CONHECIMENTO, NOS TERMOS DO ART. 626
DO CPP. DECISÃO CONTRÁRIA A EXPRESSO TEXTO DE
LEI OU À EVIDÊNCIA DOS AUTOS. AVENTADA INTER-
PRETAÇÃO EQUIVOCADA ACERCA DA EFETIVA PRÁ-
TICA DO CRIME DE LATROCÍNIO. INOCORRÊNCIA. RE-
QUERENTES CORRETAMENTE CONDENADOS PELA
PRÁTICA DO CRIME DESCRITO NO ARTIGO 157, § 3º, IN
FINE, DO CÓDIGO PENAL. CRIME QUE SE QUALIFICA
PELO RESULTADO, E NÃO PELA INTENÇÃO DO AGEN-
TE. PREVISIBILIDADE DO RESULTADO AGRAVADOR.
PROVAS INSOFISMÁVEIS. PEDIDO INDEFERIDO.

Acórdão Registrados

007. 0214141-9 Revisão Criminal

Protocolo: 2002/127399. Materia: Criminal. Comarca: União
da Vitória. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000090
Ação Penal. Autos Complementares: 200000000042 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 1649669 Apelação Crime. Reque-
rente: Charles Gomes Ferraz Réu Preso. Def Pub: Vânia Maria
Forlin. Requerido: Ministério Público. Orgao Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra. Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro. Num.Acordao: 15429.
Num.Livro: 27. Folhas: 534 a 541. Julgado em: 20/10/2004.
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGARAM IMPROCE-
DENTE A REVISÃO.
REVISÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA DE
ENTORPECENTES - AUSÊNCIA DE PROVA NOVA PARA
CONFIGURAR DECISÃO CONDENATÓRIA CONTRÁRIA
Á EVIDÊNCIA DOS AUTOS E AO TEXTO DE LEI - REVI-
SÃO IMPROCEDENTE. 1- Conhece-se de ação revisional,
mesmo que o pedido não seja expressamente elencado nas hi-
póteses do artigo 621 e incisos do CPP, á medida que a revisão
é a derradeira oportunidade que tem o réu de ver reparado even-
tuais erros ou injustiças. 2- Para fins de revisão crimknal, con-
sidera-se contrária á “evidência dos autos” a decisão que não
se apoia em nenhuma prova existente no processo, divorcian-
do-se de todos os elementos constantes dos autos, Hipótese não
caraterizada.

Acórdão Registrados

008. 0247687-1 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/171889. Materia: Criminal. Comarca: Assai.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000065 Ação
Penal. Autos Complementares: 200100000065 Ação Penal.
Requerente: Vagner Moreira dos Santos Réu Preso. Def Dat:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais. Relator:
Juiz Marques Cury. Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Num.Acordao: 15430. Num.Livro: 27. Folhas: 542 a 552. Jul-
gado em: 06/10/2004. Decisao: Por maioria de votos, denega-
ram a ordem.
REVISÃO CRIMINAL. LATROCÍNIO. PLEITO REVISIO-
NAL PRETENDENDO A MINORAÇÃO DA PENA BASE
AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL EM RAZÃO DAS CIRCUNS-
TÂNCIAS ATENUANTES DA MENORIDADE E CONFIS-
SÃO ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. PENA BASE FI-
XADA JÁ NO SEU MÍNIMO LEGAL. INTELIGÊNCIA DA
SÚMULA 231 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
MATÉRIA PACIFICADA NA DOUTRINA E JURISPRUDÊN-
CIA. REVISÃO INDEFERIDA.
“I. Fixada a pena em seu mínimo legal, descabe reduzi-la aquém
do mínimo, mesmo em face à existência de circunstância ate-
nuante. aplicação da súmula 231/STJ(...)” (Resp nº 225726/SP
- Quinta Turma - Relator Ministro Gilson Dipp - DJ 15.10.2001).
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Acórdão Registrados

001. 0234388-8 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/72787. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 9200000221 Ação
Penal. Requerente: Elizeu Alcântara de Oliveira Réu Preso.
Adv.: Sandra Bertipaglia. Requerido: Ministério Público. Or-
gao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz
Edvino Bochnia. Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Num.Acordao: 1774. Num.Livro: 26. Folhas: 20 a 29. Julgado
em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL - PLEITO OBJETIVANDO A NULI-
DADE DO PROCESSO, OU ALTERNATIVAMENTE A AB-
SOLVIÇÃO - CONDENAÇÃO PELO CRIME PREVISTO NO
ARTIGO 157, §2º, INCISOS I E II, DO CÓDIGO PENAL -
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PENA-
BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL, PORÉM DEN-
TRO DOS PARÂMETROS LEGAIS - CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS BEM ANALISADAS PELO JUIZ “A QUO” QUE
NÃO MERECEM RETIFICAÇÃO - ALEGAÇÃO DE INSU-
FICIÊNCIA PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TOS NOVOS - INEXISTÊNCIA DE PROVAS INÉDITAS -
BUSCA DE MERO REEXAME DA QUESTÃO DE FUNDO -
REVISÃO IMPROCEDENTE.
Tendo a sentença revisanda sido fulcrada no conjunto probató-
rio existente nos autos e nada produzindo de novo o requeren-
te, o indeferimento da pretensão revisional é medida que se
impõe, uma vez que a revisão criminal não é sede própria para
o reexame das provas produzidas.

Acórdão Registrados

002. 0247366-7 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/170206. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara de Delitos de Trânsito. Acao Originaria:
9800000006 Ação Penal. Autos Complementares: 9500086549
Ação Penal. Requerente: Vicente Ramanon de Carvalho. Adv.:
Júlio Goes Militão da Silva. Requerido: Ministério Público.
Assistente: Solange Bengtsson Filla (assistente de Acusação).
Adv.: Júlio César Brotto. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câma-
ras Criminais. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Revisor: Juiz
Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 1775. Num.Livro: 26. Folhas:
30 a 40. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL - SENTENÇA CONTRÁRIA À PRO-
VA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA - REEXAME DE PRO-
VA - INADMISSIBILIDADE - PLEITO REVISIONAL INDE-
FERIDO.
I - Sentença contrária à evidência dos autos pressupõe antago-
nismo absoluto entre a prova e a decisão, que não se verifica
quando há, nos autos, elementos de convicção em ordem a
embasar o decreto condenatório.
II - A sede revisional não é lugar apropriado para reexame pro-
batório, de forma que, havendo um mínimo de prova a embasar
a condenação, ainda que seja discutível se é ou não suficiente a
fundamentar o decreto condenatório, deve ser mantida a deci-
são revisanda, pois, definitivamente, não foi proferida contra-
riamente à evidência dos autos.

Acórdão Registrados

003. 0248596-9 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/175351. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 9800028463 Ação
Penal. Autos Complementares: 9800028463 Ação Penal. Re-
querente: João Marcelo Moagir Borges Réu Preso. Def Dat:
Caroline Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Juiz Ronald
Juarez Moro. Num.Acordao: 1776. Num.Livro: 26. Folhas: 41
a 49. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL - PLEITO PELO RECONHECIMEN-
TO DE AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA - DEFESA EXIS-
TENTE - APONTADA NULIDADE - DIANTE DA AUSÊN-
CIA DO DEFENSOR DO REQUERENTE QUANDO DAS
OITIVAS TESTEMUNHAIS - IRREGULARIDADE CUJA
PREJUDICIALIDADE NÃO RESTOU DEMONSTRADA -
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 563 DO CPP - ARGUIDA
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E DE INADEQUADA
FIXAÇÃO DA PENA - DECISÃO AMPLAMENTE FUNDA-
MENTADA E PENA FIXADA NOS MOLDES PERMITIDOS
POR LEI - REVISÃO IMPROCEDENTE.
1 - A causa de nulidade absoluta prevista na legislação proces-
sual penal refere-se à falta de defesa. A alegação dessa nulida-
de deve ser acompanhada do prejuízo sofrido pelo requerente.
2 - A decisão monocrática foi amplamente fundamentada, não
havendo qualquer motivo para reparo através deste pleito revi-
sional.

Acórdão Registrados

004. 0262630-8 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/70734. Materia: Criminal. Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000051 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000322 Pedido de Exa-
me de Dependência. Autos Complementares: 200200000051
Ação Penal. Requerente: Orlando Silva Réu Preso. Adv.: Leo-
dolindo Luiz de Holleben Filho. Requerido: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Juiz Ronald
Juarez Moro. Num.Acordao: 1777. Num.Livro: 26. Folhas: 50
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a 54. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL - ARTIGO 12 DA LEI 6368/76 - LAU-
DO ATESTANDO CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA TOXI-
COLÓGICA - MEDIDA DE SEGURANÇA SUBSTITUTIVA
DA RECLUSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 97 DO CP -
INOBSERVÂNCIA DO RITO DA LEI 10.409/02 - NULIDA-
DE RELATIVA - PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO - PRIN-
CÍPIO DA ‘PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF’ - ARGÜIÇÃO
INOPORTUNA - PRECLUSÃO - PEDIDO IMPROCEDEN-
TE.
Se atestada a condição de toxicômano do réu, é imperativa a
aplicação da medida de segurança em substituição à reclusão.
As nulidades processuais devem ser sempre acompanhadas da
demonstração do prejuízo sofrido.
Atingido, o processo penal, a sua finalidade, não há que se
falar em nulidade pela aplicação do Princípio da Instrumentali-
dade das Formas.

Acórdão Registrados

005. 0229561-4 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/35043. Materia: Criminal. Comarca: Laran-
jeiras do Sul. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9600000588
Ação Penal. Autos Complementares: 9500000145 Ação Penal.
Autos Complementares: 9500000079 Pedido de Relaxamento
de Prisão. Autos Complementares: 998154 Apelação Crime.
Requerente: Francisco Volnei dos Santos Réu Preso. Requeri-
do: Ministério Público. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras
Criminais. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Juiz João Kopyto-
wski. Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho. Num.Acordao: 1778. Num.Livro: 26. Folhas: 55 a
61. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL - ART.157, §2º, INCISO I E II, C/C
ARTIGO 157, § 3º AMBOS DO CÓDIGO PENAL - LATRO-
CÍNIO - CONDENAÇÃO - PLEITO REVISIONAL PARA
RESCISÃO DA SENTENÇA — NULIDADE PROCESSUAL
POR AUSÊNCIA DE DEFESA - INFRAÇÃO AOS PRINCÍ-
PIOS CONSTITUCIONAIS DA AMPLA DEFESA E DO CON-
TRADITÓRIO - INOCORRÊNCIA - ENCARGO SATISFA-
TORIAMENTE CUMPRIDO PELO DEFENSOR DATIVO -
PREJUÍZO NÃO EVIDENCIADO NO CORPO DOS AUTOS
- PENA EXACERBADA - INOCORRÊNCIA - SANÇÃO PE-
NAL ESCORREITA - PEDIDO REVISIONAL IMPROCE-
DENTE.
 “(...)a apresentação da defesa prévia e do rol de testemunhas,
constitui mera faculdade do defensor, não acarretando a nuli-
dade por ausência de defesa.”
 “(...)não se pode dizer que a defesa prestada ao Requerente
pelo defensor dativo para a fase de alegações finais seja inexis-
tente, ou mesmo precária, pois ele fez o que estava ao seu al-
cance e o que lhe era possível fazer diante da robusta prova
produzida nos autos e até da confissão do réu.”
 “(...)não há que se falar em ausência de defesa técnica por
parte do defensor dativo, vez que, a requisição de diligências é
mera faculdade do defensor.”
 “(...)que não se presta a revisão criminal para analisar o pleito
de desclassificação do latrocínio para lesão corporal seguida
de morte, por implicar em reexame das provas, já apreciadas
quando do julgamento do recurso de apelação.”

Acórdão Registrados

006. 0253295-0 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/7608. Materia: Criminal. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Ação
Penal. Requerente: Sérgio Armando Gonçalves Teixeira Júnior
Réu Preso. Requerido: Ministério Público. Orgao Julgador:
Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.
Num.Acordao: 1779. Num.Livro: 26. Folhas: 62 a 70. Julgado
em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO INEXIS-
TÊNCIA DAS HIPÓTESES AUTORIZADORAS DA REVI-
SÃO CRIMINAL ELENCADAS NO ARTIGO 621 DO CÓDI-
GO DE PROCESSO PENAL - REEXAME DE MATÉRIAS JÁ
ANALISADAS - DESNECESSIDADE DE APREENSÃO DA
ARMA - ART. 157, § 2º, INCISO II DO CP - CIRCUNSTÂN-
CIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - ACRÉSCIMO NA
PENA BASE - PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE
“O simples fato de a arma não ter sido periciada, ou até mesmo
apreendida, não afasta a qualificadora do crime de roubo”(RT
753/611).

Acórdão Registrados

007. 0250728-2 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/191977. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa .  Vara:  2a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
9200000239 Ação Penal .  Autos  Complementares :
200200000348 Justificação Judicial. Requerente: Sandro
Antônio Ribeiro Moczynski Réu Preso. Adv.: Talita Angéli-
ca Henriques. Requerido: Ministério Público. Orgao Julga-
dor: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Juiz Ronald Juarez
Moro. Num.Acordao: 1780. Num.Livro: 26. Folhas: 71 a 78.
Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL - ROUBO - INEXISTÊNCIA DAS HI-
PÓTESES AUTORIZADORAS DA REVISÃO CRIMINAL
ELENCADAS NO ARTIGO 621 DO CÓDIGO DE PROCES-
SO PENAL - PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE
Em revisão criminal, não se admite que se reexaminem ques-
tões já debatidas em primeiro e segundo graus de jurisdição
como se fosse uma mera reprodução do recurso de apelação.
O requerente apenas alega que a r. sentença se fundou em de-
poimentos falsos, porém não faz nenhuma prova.

Acórdão Registrados

008. 0255734-0 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/181771. Materia: Criminal. Comarca: Ribei-
rão do Pinhal. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200000000004 Ação Penal. Autos Complementares: 1846982
Apelação Crime. Autos Complementares: 1846982 Apelação
Crime. Requerente: André Augusto Moreira Réu Preso. Re-
querido: Ministério Público. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câ-
maras Criminais. Relator: Juiz João Kopytowski. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho. Revisor:
Juiz Edvino Bochnia. Num.Acordao: 1781. Num.Livro: 26.
Folhas: 79 a 81. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
Ementa: REVISÃO CRIMINAL - ALEGAÇÃO DE FRAGILI-
DADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - NÃO ENQUADRA-
MENTO NAS HIPÓTESES DO ARTIGO 621 DO CPP - IM-
PROCEDÊNCIA.

Acórdão Registrados

009. 0255901-1 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/29268. Materia: Criminal. Comarca: Matelân-
dia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9300000220 Ação
Penal. Autos Complementares: 2389613 Revisão Criminal.
Autos Complementares: 687012 Apelação Crime. Requerente:
Irondi Garcia Santana Réu Preso. Def Dat: Caroline Lopes dos
Santos Coen. Requerido: Ministério Público. Orgao Julgador:
Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz João Kopyto-
wski. Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de
Carvalho. Revisor: Juiz Edvino Bochnia. Num.Acordao: 1782.
Num.Livro: 26. Folhas: 82 a 83. Julgado em: 27/10/2004. De-
cisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
Ementa: REVISÃO CRIMINAL - REITERAÇÃO DE PLEITO
REVISIONAL - AUSÊNCIA DE NOVAS PROVAS - NÃO
CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados

010. 0243044-0 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/139501. Materia: Criminal. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000033
Ação Penal. Autos Complementares: 200100000033 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 1907004 Apelação Crime. Reque-
rente: Levino Carlos Augusto Réu Preso. Def Dat: Caroline
Lopes dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público. Orgao
Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz João
Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho. Revisor: Juiz Edvino Bochnia. Num.Acordao:
1783. Num.Livro: 26. Folhas: 84 a 89. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram parcialmente procedente.
Ementa: REVISÃO CRIMINAL - CONHECIMENTO PARCI-
AL - ENQUADRAMENTO EM UMA DAS HIPÓTESES DO
ARTIGO 621 DO CPP - NECESSIDADE - PERDÃO JUDICI-
AL - NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
- DELAÇÃO PREMIADA - CARACTERIZAÇÃO - INCIDÊN-
CIA DE CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA PENA -
REDUÇÃO EM 1/3 - REVISÃO PARCIALMENTE CONHE-
CIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

Acórdão Registrados

011. 0241266-8/01 Embargos Infringentes (gr)

Protocolo: 2004/83253. Materia: Criminal. Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 2412668 Apelação Cri-
me. Autos Complementares: 200300000226 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200300000199 Busca e Apreensão.
Embargante: Adriane Regina de Jesus Réu Preso. Adv.: Wan-
derson Moreira Eliziário. Adv.: José Aparecido Borges dos
Santos. Embargado: Ministério Público. Orgao Julgador: Se-
gundo Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo. Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Num.Acordao: 1784. Num.Livro: 26. Folhas: 90 a 95. Julgado
em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS INFRINGENTES. - APELAÇÃO CRIMINAL. -
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. - DESCLASSI-
FICAÇÃO PARA O ARTIGO 348, § 2º DO CÓDIGO PENAL.
- IMPOSSIBILIDADE. - MATERIALIDADE E AUTORIA
SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. - PRESENÇA DO
NÚCLEO DO TIPO “TRAZER CONSIGO”. - VOTO MAJO-
RITÁRIO MANTIDO. - EMBARGOS INFRINGENTES CO-
NHECIDOS E REJEITADOS.
I. Foi a embargante presa em flagrante delito, tendo confessado
que, ao perceber a presença da polícia, arremessou a droga para
o lado de fora da residência de sua genitora.
II. Denota-se pois, não se tratar de mero favorecimento pesso-
al, mas sim de concreta participação na traficância, seja para
ajudar sua genitora a vender a droga, ou mesmo auxilia-la de
qualquer outra forma, tendo pois, agido com dolo, pois conhe-
cia a ilicitude de seu ato, não se podendo olvidar a potenciali-
dade da droga apreendida (cocaína), bem como a forma que se
encontrava acondicionada.
III. O crime de favorecimento pessoal não ocorre quando o seu
indigitado autor é co-autor do favorecido (RT 512/358).

Acórdão Registrados

012. 0257553-3 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/37954. Materia: Criminal. Comarca: Ortigueira.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000030 Ação
Penal. Autos Complementares: 2134218 Apelação Crime. Au-
tos Complementares: 2134218 Recurso Especial. Autos Com-
plementares: 200200000030 Ação Penal. Requerente: Silvano
Alves dos Santos Réu Preso. Adv.: Gilson dos Santos. Requeri-
do: Ministério Público. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras
Criminais. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Num.Acordao: 1785.

Num.Livro: 26. Folhas: 96 a 103. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL. - SUBSTRATO PROBATÓRIO INSU-
FICENTE A ENSEJAR NA CONDENAÇÃO. - INTENTO DE
MERA REAVALIAÇÃO DE PROVAS. - INADMISSIBILIDA-
DE. - AÇÃO RESTRITA ÀS HIPÓTESES DO ARTIGO 621
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. - INEXISTÊNCIA DE
NOVAS PROVAS QUE DESFAÇAM O FUNDAMENTO DA
CONDENAÇÃO. - AÇÃO REVISIONAL IMPROCEDENTE.
I. “A revisão criminal restringe-se às hipóteses elencadas no
art. 621 do Código Penal . Assim, fora desses preceitos legais,
é descabida a medida que objetiva apenas a avaliação de pro-
vas já produzidas”. (RT 696/374)
II. Ressalte-se, que em sede de revisão criminal só se caracteri-
za como contrária à evidência dos autos a decisão inteiramente
despojada de lastro probatório, não se incluindo neste conceito
as interpretações com esteio no substrato referente a prova, sob
pena de se dilatar os limites do pedido revisional, com indese-
jáveis reflexos desestabilizadores da garantia da coisa julgada.
III. Tratando-se a revisão criminal de uma ação desconstitutiva
limitada, não deve ser admitida fora das estritas hipóteses defi-
nidas na lei instrumentária penal, sob pena de afrontar a lei
pertinente em vigor, e constituir-se num injustificável estímulo
ao intento de pedidos manifestamente descabidos, que na mai-
oria das vezes, são meras reiterações de teses já debatidas pelo
juízo competente.

Acórdão Registrados

013. 0262095-9 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/64407. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 200100069231 Ação
Penal. Autos Complementares: 200100069231 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 1961940 Apelação Crime. Reque-
rente: Silvio da Silva Ferreira Réu Preso. Adv.: Karina Maria
Mehl. Requerido: Ministério Público. Orgao Julgador: Segun-
do Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do. Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Num.Acordao: 1786. Num.Livro: 26. Folhas: 104 a 112. Julga-
do em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL. - SUBSTRATO PROBATÓRIO INSU-
FICENTE A ENSEJAR NA CONDENAÇÃO. - INTENTO DE
MERA REAVALIAÇÃO DE PROVAS. - INADMISSIBILIDA-
DE. - AÇÃO RESTRITA ÀS HIPÓTESES DO ARTIGO 621
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. - INEXISTÊNCIA DE
NOVAS PROVAS QUE DESFAÇAM O FUNDAMENTO DA
CONDENAÇÃO. - AÇÃO REVISIONAL IMPROCEDENTE.
I. “A revisão criminal restringe-se às hipóteses elencadas no
art. 621 do Código Penal . Assim, fora desses preceitos legais,
é descabida a medida que objetiva apenas a avaliação de pro-
vas já produzidas”. (RT 696/374)
II. Ressalte-se, que em sede de revisão criminal só se caracteri-
za como contrária à evidência dos autos a decisão inteiramente
despojada de lastro probatório, não se incluindo neste conceito
as interpretações com esteio no substrato referente a prova, sob
pena de se dilatar os limites do pedido revisional, com indese-
jáveis reflexos desestabilizadores da garantia da coisa julgada.
III. Tratando-se a revisão criminal de uma ação desconstitutiva
limitada, não deve ser admitida fora das estritas hipóteses defi-
nidas na lei instrumentária penal, sob pena de afrontar a lei
pertinente em vigor, e constituir-se num injustificável estímulo
ao intento de pedidos manifestamente descabidos, que na mai-
oria das vezes, são meras reiterações de teses já debatidas pelo
juízo competente.

Acórdão Registrados

014. 0259626-9 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/51787. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 9500071096 Ação
Penal. Autos Complementares: 9500071096 Inquerito Policial.
Requerente: Hildeo Antonio de Oliveira. Adv.: Gentil Guido
de Marchi. Adv.: Nereu Vidal Cezar. Requerido: Ministério
Público. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Re-
lator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Num.Acordao: 1787. Num.Livro: 26.
Folhas: 113 a 123. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL. - ESTELIONATO. - “CONTO DO
BILHETE PREMIADO”. - PRESCINDIBILIDADE DE PERÍ-
CIA NOS BILHETES DE LOTERIA. - LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO DO JUIZ. - EXCESSO DE PRAZO NA
CONCLUSÃO DO INQUÉRITO. - MATÉRIA PRECLUSA. -
RÉU REVEL, REGULARIDADE NA CITAÇÃO EDITALÍCIA
E DEFESA APRESENTADA. - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. - AUSÊN-
CIA DE JUNTADA DA FOTO DO RÉU AOS AUTOS. - IR-
RELEVÂNCIA. - AÇÃO REVISIONAL IMPROCEDENTE.
I. A juíza não está obrigada a determinar a realização de perí-
cia, quando, no caso concreto, entender ser desnecessária, en-
tendendo-se satisfatoriamente convencida por outros elemen-
tos de prova da materialidade do delito.
II. “É firme o entendimento jurisprudencial no sentido de que o
reconhecimento fotográfico, como meio de prova, é plenamen-
te apto para a identificação do réu e fixação da autoria delituo-
sa, desde que corroborado por outros elementos idôneos de
convicção”.
(HC 22907/SP. DJ DATA: 04/08/2003 PG: 00337. Relator Min.
FÉLIX FISCHER)
III. Tratando-se de ação revisional, inverte-se o ônus da prova,
sendo que, não restou demonstrada a inocência do requerente e
nem foram apresentados elementos que desfaçam o fundamen-
to da condenação.

Acórdão Registrados

015. 0253395-5 Mandado de Segurança (grCr)

Protocolo: 2004/8555. Materia: Criminal. Comarca: Alto Para-
ná. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000080 In-

querito Policial. Impetrante: Aparecido Júlio Saraiva. Adv.:
Wander Carlos Jacinto Ribeiro. Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Alto Paraná. Litis: Ministério
Público. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Num.Acordao: 1788.
Num.Livro: 26. Folhas: 124 a 131. Julgado em: 27/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, concederam a seguran-
ça.
MANDADO DE SEGURANÇA. - FURTO DE VEÍCULO. -
TERCEIRO ADQUIRENTE. - DETERMINAÇÃO DE
APREENSÃO DO BEM. - QUESTÃO FÁTICA A SER
COMPROVADA DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL.
- IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESTREITA DO MANDA-
MUS. - PROVAS A SEREM PRODUZIDAS EM PROCE-
DIMENTO PRÓPRIO. - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CARACTERIZADO. - LIMINAR CONFIRMADA. - OR-
DEM CONCEDIDA.
I. Os indícios noticiados nesta fase inquisitorial não admi-
tem a conclusão da culpabilidade ou não do agente e tão
pouco conclui pela ocorrência do ilícito nos moldes a com-
provar tratar-se do bem o mesmo que se pretende a restitui-
ção.
II. Assevere-se que, para conclusão dos atos e desenvolvi-
mento regular da ação penal vários procedimentos são ado-
tados, inclusive, incumbe a perícia responder aos quesitos
formulados pelo requerente da diligência, podendo também
formulá-los o Juiz e o representante do Ministério Público,
mas a parte contrária, não, visto que se trata de diligência inau-
dita altera parte.
III. No caso dos autos, os indícios apontados não dão conta da
comprovada materialidade ou ainda, autoria, de conseqüência,
evidentemente, é incabível a apreensão quando o suposto acu-
sado demonstre, ainda que sucintamente, ter adquirido o bem
pelo preço justo, bem como, tenha providenciado sua transfe-
rência no competente órgão, tal qual ocorre nos autos.

Acórdão Registrados

016. 0257326-6 Conflito de Jurisdição (gr)

Protocolo: 2004/30940. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Inquéritos. Autos Complementares:
200300053207 Inquerito Policial. Suscitante: Juiz de Direito
da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba. Suscitado:
Juiz de Direito da Comarca de Mirandópolis - Sp. Interessado:
Francisco de Assis Brito Nogueira. Orgao Julgador: Segundo
Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Num.Acordao: 1789. Num.Livro: 26. Folhas: 132 a 135. Julga-
do em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO SUSCITADO
PELO JUIZ DA CENTRAL DE INQUÉRITOS - IMPOSSIBI-
LIDADE - CABERÁ AO JUIZ PARA ONDE FOR DISTRI-
BUIDO O FEITO, SE ASSIM ENTENDER, SUSCITAR O
CONFLITO - CONFLITO NÃO CONHECIDO.
 A Central de inquéritos foi criada para agilizar os procedimen-
tos investigatórios ainda não distribuídos e a centralização do
plantão judiciário, não tendo, portanto, o Juiz da Central de
Inquéritos legitimidade para suscitar este incidente, eis que não
é o juiz para onde o feito será distribuído, a quem, efetivamen-
te, caberá, após análise do seu conteúdo, se assim, entender
suscitá-lo.

Acórdão Registrados

017. 0249584-3 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/183800. Materia: Criminal. Comarca: Mati-
nhos. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9900000316 Ação
Penal. Autos Complementares: 1631918 Revisão Criminal.
Autos Complementares: 9900000316 Ação Penal. Requerente:
José Marcos dos Santos Réu Preso. Def Dat: Caroline Lopes
dos Santos Coen. Requerido: Ministério Público. Orgao Julga-
dor: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo. Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Num.Acordao: 1790. Num.Livro: 26. Folhas: 136 a 142. Julga-
do em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram parcialmente procedente.
REVISÃO CRIMINAL. - EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜES-
TRO. - CONFISSÃO ESPONTÂNEA NÃO CONSIDERADA
NA FIXAÇÃO DA PENA. - NECESSIDADE DE REANÁLI-
SE DA PENA. - AÇÃO REVISIONAL PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE.
I. No que concerne à ausência de aplicação da atenuante da
confissão espontânea, tem-se que, o recorrente coerentemente
baseia sua pretensão recursal no inciso I, do artigo 621, do
Código de Processo Penal.
II. O Juízo singular ao condenar o recorrente levou em consi-
deração o fato dele ter confessado ser o autor do delito denun-
ciado. Porém, deixou de ponderar acerca de que tal circunstân-
cia possibilita a redução da pena.

Acórdão Registrados

018. 0199346-6/01 Embargos de Declaração (GCR)

Protocolo: 2004/141587. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: Juizado Especial Criminal. Acao Originaria: 1993466
Conflito de Competência/jurisdição. Suscitante: Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Londrina e outro. Suscitado: Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina. Inte-
ressado: Ministério Público. Autos Complementares:
200200000128 Inquerito Policial. Embargante: Ministério Pú-
blico. Embargado: Juizado Especial Criminal da Comarca de
Londrina. Embargado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina. Interessado: Julio Cesar Decarli. Orgao
Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz João
Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho. Num.Acordao: 1792. Num.Livro: 26. Folhas:
151 a 152. Julgado em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, acolheram os embargos.
Ementa: Embargos de declaração. Contradição. Erro material.
Correção.
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Acórdão Registrados

019. 0255226-3/01 Embargos Infringentes (gr)

Protocolo: 2004/78124. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 2552263 Habeas
Corpus. Autos Complementares: 200300116772 Pedido de Li-
berdade Provisória. Embargante: Raquel Graciano Réu Preso.
Adv.: Edenan Martinez Bastos. Embargado: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator:
Juiz Edvino Bochnia. Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Num.Acordao: 1793. Num.Livro: 26. Folhas: 153 a 156. Julga-
do em: 27/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
EMBARGOS INFRINGENTES EM HABEAS CORPUS -
DECISÃO DENEGATÓRIA TOMADA POR MAIORIA - PRE-
TENSÃO DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
- VIA ELEITA INADEQUADA CONFORME PACIFICA JU-
RISPRUDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 609, PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO CPP - DESCABIMENTO - RECURSO
NÃO CONHECIDO.
Os embargos infringentes somente são admissíveis na apelação
e no recurso em sentido estrito, não em sede de “Habeas Cor-
pus”, segundo disposto no artigo 609, parágrafo único, do Có-
digo de Processo Penal.

Acórdão Registrados

020. 0259249-2 Revisão Criminal

Protocolo: 2004/49957. Materia: Criminal. Comarca: Palotina.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9800000034 Ação Pe-
nal. Requerente: Roberto Carlos de Santana Réu Preso. Def
Dat: Luciana Biembengut Moretti Santos. Requerido: Ministé-
rio Público. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz João Kopytowski. Revisor: Juiz Edvino Bochnia.
Num.Acordao: 1794. Num.Livro: 26. Folhas: 157 a 163. Julga-
do em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
Ementa: REVISÃO CRIMINAL. ROUBO. ART. 157, § 2O, I
E II, DO CP. ALEGAÇÃO DE SENTENÇA CONTRÁRIA À
EVIDÊNCIA DOS AUTOS. CIRCUNSTÂNCIA NÃO VERI-
FICADA. CONFISSÃO EM AMBAS AS FASES PROCESSU-
AIS. VALIDADE. DECISÃO LASTREADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. MERO REEXAME DE PROVAS. IMPOSSI-
BILIDADE. AUMENTO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADO E JUSTIFICADO. PEDIDO REVISIO-
NAL IMPROCEDENTE.

Acórdão Registrados

021. 0249669-1 Revisão Criminal

Protocolo: 2003/185206. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 9900069226 Ação
Penal. Autos Complementares: 9900000080 Ação Penal. Au-
tos Complementares: 200100017789 Ação Penal. Autos Com-
plementares: 200000056545 Ação Penal. Autos Complemen-
tares: 9900000210 Ação Penal. Autos Complementares:
1909066 Apelação Crime. Autos Complementares:
200000056820 Ação Penal. Requerente: Alexandro Rodrigues
Réu Preso. Def Dat: Caroline Lopes dos Santos Coen. Requeri-
do: Ministério Público. Orgao Julgador: Segundo Gr. Câmaras
Criminais. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Num.Acordao: 1795.
Num.Livro: 26. Folhas: 164 a 173. Julgado em: 27/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente.
REVISÃO CRIMINAL. - SUBSTRATO PROBATÓRIO INSU-
FICENTE A ENSEJAR NA CONDENAÇÃO. - INTENTO DE
MERA REAVALIAÇÃO DE PROVAS. - INADMISSIBILIDA-
DE. - AÇÃO RESTRITA ÀS HIPÓTESES DO ARTIGO 621
DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. - INEXISTÊNCIA DE
NOVAS PROVAS QUE DESFAÇAM O FUNDAMENTO DA
CONDENAÇÃO. - AÇÃO REVISIONAL IMPROCEDENTE.
I. “A revisão criminal restringe-se às hipóteses elencadas no
art. 621 do Código Penal . Assim, fora desses preceitos legais,
é descabida a medida que objetiva apenas a avaliação de pro-
vas já produzidas”. (RT 696/374)
II. Em sede de revisão criminal só se caracteriza como contrá-
ria à evidência dos autos a decisão inteiramente despojada de
lastro probatório, não se incluindo neste conceito as interpreta-
ções com esteio no substrato referente a prova, sob pena de se
dilatar os limites do pedido revisional, com indesejáveis refle-
xos desestabilizadores da garantia da coisa julgada.
III. Tratando-se a revisão criminal de uma ação desconstitutiva
limitada, não deve ser admitida fora das estritas hipóteses defi-
nidas na lei instrumentária penal, sob pena de afrontar a lei
pertinente em vigor, e constituir-se num injustificável estímulo
ao intento de pedidos manifestamente descabidos, que na mai-
oria das vezes, são meras reiterações de teses já debatidas pelo
juízo competente.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
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Acórdão Registrados

001. (REPUBLICAÇÃO) 0227828-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/21499. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa .  Vara:  2a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200100000319 Ação Penal .  Autos Complementares:
200100000695 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200100000307 Pedido de Liberdade Provisória. Autos Com-
plementares: 200200000017 Pedido de Exame de Dependên-
cia. Autos Complementares: 200200000118 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 200200000125
Pedido de Liberdade Provisória. Apelante: David Rodrigo
Ferreira da Silva. Adv.: josé Carlos do Carmo. Apelado: Mi-
nistério Público. Orgao Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Cunha Ribas. Revisor: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha. Movto Republicado: 27/02/2004. Motivo: Por in-
correção.. Num.Acordao: 11711. Num.Livro: 104. Folhas:
6830 a 6837. Julgado em: 19/02/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECEN-
TE - ALEGAÇÃO DE SIMPLES DEPENDÊNCIA DA DRO-
GA - NÃO COMPROVAÇÃO - DECRETO CONDENATÓ-
RIO LASTREADO EM DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS
QUE EFETUARAM A PRISÃO, ALÉM DE OUTRAS PRO-
VAS CARREADAS AOS AUTOS - INSUFICIÊNCIA DE
PROVAS - INOCORRÊNCIA - PRETENDIDA DESCLAS-
SIFICAÇÃO DO DELITO - INVIABILIDADE - PROVAS
HARMÔNICAS E SUFICIENTES PARA EMBASAR A
CONDENAÇÃO - MAJORANTE DO ARTIGO 18, INCISO
III DA LEI DE ENTORPECENTES - NÃO INCIDÊNCIA -
RECURSO PROVIDO, EM PARTE.
- Como é da jurisprudência e que se aplica inteiramente à
espécie dos autos: “a prova no tráfico de entorpecentes pra-
ticado com características de maior gravidade, deve ser apre-
ciada em seu conjunto, não podendo ser desprezados depoi-
mentos de policiais e nem indícios e presunções que levam à
conclusão da responsabilidade penal dos acusados”. (TFR
4ª Reg.- Rel. Min. ARI PARGENDLER - Lex 47/525).
- A confissão de ser o réu dependente da droga demonstra-
se inconsistente para a desclassificação do delito de tráfico,
quando este restou devidamente caracterizado nos autos.
- A simples presença de adolescentes no local onde ocorreu
a apreensão da droga não autoriza a aplicação da majorante
prevista pelo artigo 18, inciso III, da Lei 6.368/76.

Acórdão Registrados

002. 0275741-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/160884. Materia: Criminal. Comarca: Cas-
cavel .  Vara:  2a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400013242 Ação Penal .  Autos Complementares:
200400024929 Pedido de Relaxamento de Prisão. Autos
Complementares: 200400013242 Inquerito Policial. Autos
Complementares: 200400012511 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Autos Complementares: 200400012661 Pedido de
Relaxamento de Prisão. Impetrante: Bel. Lauro Baldi da Sil-
va. Paciente: Almir Alves dos Santos Réu Preso. Adv.: Lau-
ro Baldi da Silva. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Cascavel. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal .  Relator:  Juiz Rogério Kanayama.
Num.Acordao: 12747. Num.Livro: 111. Folhas: 1190 a 1192.
Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem confirman-
do a liminar estendendo-a aos co-réus Robson Souza da Costa
e Márcio Alves dos Santos, com expedição em favor destes,
alvará de soltura se por outro motivo não estiverem presos.
EMENTA: HABEAS CORPUS. RÉU PRESO. INSTRUÇÃO

DA AÇÃO PENAL. EXCESSO DE PRAZO INJUSTIFICÁ-
VEL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. CONFIRMAÇÃO
DA ORDEM LIMINARMENTE CONCEDIDA. EXTENSÃO
DOS EFEITOS DA DECISÃO AOS CO-RÉUS.
Preso os réus há quase seis meses sem que tenham, ainda,
sido ouvidas todas as testemunhas da acusação, evidenciado
está o constrangimento ilegal pelo excesso de prazo (art. 648,
II, do Código de Processo Penal) se à Defesa não é imputá-
vel a demora.
Concessão definitiva da ordem de habeas corpus por reco-
nhecer excesso de prazo na formação da culpa, estendendo
os efeitos da decisão aos demais co-réus.

Acórdão Registrados

003. 0267083-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/103918. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara:  2a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200100115055 Ação Penal. Impetrante: Bel. Gilmar da Rosa
Garcia. Paciente: Ailton João Antunes de Matos Réu Preso.
Paciente: Antônio Scotti Réu Preso. Paciente: João Antônio
Oliveira Valle Réu Preso. Adv.: Gilmar da Rosa Garcia. Im-
petrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Curitiba. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Lilian Romero. Num.Acordao: 12748. Num.Livro:
111. Folhas: 1193 a 1198. Julgado em: 21/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. RÉUS QUE PERMANECERAM RE-
CLUSOS DURANTE TODO O CURSO DO PROCESSO.
CONTINUIDADE DA PRISÃO QUE DERIVA DE EXPRES-
SA PREVISÃO LEGAL. FACULDADE DE RECORRER EM
LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.
Tendo os pacientes permanecido presos durante todo o cur-
so da ação penal, a determinação de que continuem recolhi-
dos para a apresentação de seu recurso de apelação consiste
em um dos efeitos da condenação, sendo inclusive dispensá-
vel qualquer fundamentação da decisão, posto que advém de
previsão legal.

Acórdão Registrados

004. 0275899-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/161855. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara:  8a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400075016 Ação Penal. Impetrante: Bel. José Oswaldo
Hornung. Paciente: Diomar José dos Santos Azevedo Réu
Preso. Adv.: José Oswaldo Hornung. Impetrado: Juiz de Di-
reito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogério
Kanayama. Num.Acordao: 12749. Num.Livro: 111. Folhas:
1199 a 1205. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
EMENTA: HABEAS CORPUS. PEDIDO DE RELAXA-
MENTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE E LIBERDADE
PROVISÓRIA. NÃO-JUNTADA DE CÓPIAS DA DECISÃO
DO JUIZ QUE INDEFERIU TAIS PRETENSÕES. INSTRU-
ÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE ADVOGADO DO RÉU
NO MOMENTO DA LAVRATURA DO AUTO DE PRISÃO
EM FLAGRANTE. IRRELEVÂNCIA. ALEGAÇÕES DE
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS AO PACIENTE
SEM A JUNTADA DE INÍCIO DE PROVA. DESACOLHI-
MENTO. ANÁLISE DE NEGATIVA DE AUTORIA DOS
DELITOS POR TER SIDO COAGIDO A REALIZÁ-LOS.
MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ES-
TREITA DO WRIT. ORDEM DENEGADA.
a) Não devem prosperar as alegações atinentes à decisão da
autoridade coatora que indeferiu o pedido de relaxamento
de prisão em flagrante e o de liberdade provisória formula-
dos pelo réu se não juntada, pelo impetrante - advogado cons-
tituído -, cópia da mencionada decisão de primeiro grau.
b) “A presença do advogado no momento da lavratura do
auto de prisão em flagrante não constitui formalidade essen-
cial a sua validade” (precedentes do STJ).
c) Primariedade, bons antecedentes, residência fixa, ser ar-
rimo de família e ter ocupação lícita não são aptos, por si
sós, a afastar a prisão em flagrante regularmente efetuada e,
mesmo que o fosse, tal alegação não tem, ao menos, início
de prova - cujo ônus é do impetrante - nesse sentido.
d) “A ação de habeas corpus constitui-se em meio impróprio
para a análise de questões que exijam o exame do conjunto
fático-probatório - como a sustentada tese negativa de auto-
ria - tendo em vista a incabível dilação que se faria necessá-
ria” (STJ - 5ª Turma, RHC nº 9.947/PR, Rel. Min. Gilson
Dipp, j. 21.9.00, DJ 23.10.2000, p. 148).

Acórdão Registrados

005. 0274223-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/149061. Materia: Criminal. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria:
200400029025 Pedido de Liberdade Provisória. Autos Com-
plementares: 200400027332 Ação Penal. Impetrante: Bel.
Emanoel Silveira de Souza. Paciente: Odair Gonçalves Réu
Preso. Adv.: Emanoel Silveira de Souza. Impetrado: Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama. Num.Acordao: 12750. Num.Livro: 111. Fo-
lhas: 1206 a 1209. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem para deter-
minar a expedição de alvará de soltura, se por outro motivo
não estiver preso, mediante termo de comparecimento.
EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO QUA-
LIFICADO PELO CONCURSO DE AGENTES. AUSÊNCIA
DE NULIDADE NO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRAN-
TE. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE
LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE IMPE-
TRADA. MOTIVAÇÃO. CLAMOR PÚBLICO E COMO-
ÇÃO SOCIAL. CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS E DEDU-
ÇÕES SEM AMPARO NOS AUTOS. PRESSUPOSTOS

LEGAIS PARA A MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAU-
TELAR NÃO CONFIGURADOS. ORDEM CONCEDIDA.
I - “PRISÃO PREVENTIVA - SUPOSIÇÕES - IMPROPRI-
EDADE. A prisão preventiva há de fazer-se alicerçada em
dados concretos, descabendo, a partir de capacidade intuiti-
va, implementá-la consideradas suposições”. (STF - HC º
83.728-0 - 1ª T. - Rel. Min. Marco Aurélio. DJU de
23.04.2004).
II - “A prisão preventiva exige fundamentação concreta e
vinculada. A mera repetição do texto legal ou a formulação
de observações genéricas não preenchem a exigência legal
(art. 315 do CPP c/c o art. 93, inciso IX, 2ª parte da Lex
Maxima). (STJ - HC nº 21.448 - Rel. Min. Felix Fischer -
DJU de 16.09.2002).

Acórdão Registrados

006. 0266754-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/100466. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 1a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300001790 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 200100037976 Ação Penal. Impetrante: Jose-
mar Cardozo Réu Preso. Impetrado: Juiz de Direito da 1º
Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogério
Kanayama. Num.Acordao: 12751. Num.Livro: 111. Folhas:
1210 a 1211. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PEDIDO DE
PROGRESSÃO DE REGIME. ALEGAÇÃO DE CONTRAN-
GIMENTO ILEGAL EM FACE DO EXCESSO DE PRAZO
PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO. DEMORA DECOR-
RENTE DE DILIGÊNCIAS PARA AFERIÇÃO DO PREEN-
CHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO PELITEADO. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.
“À luz do princípio da razoabilidade, não configura cons-
trangimento ilegal eventual demora no julgamento do pedi-
do de progressão de regime interposto pela defesa, se neces-
sária a efetivação de diligências para a aferição do preen-
chimento dos requisitos subjetivos e objetivos imprescindí-
veis à concessão do benefício pleiteado.” (STJ - HC nº 28.908
- 5ª T. - Rel. Min. Arnaldo da Fonseca - DJU de 02.02.2004.
p. 342).

Acórdão Registrados

007. 0274115-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/150210. Materia: Criminal. Comarca: Fa-
zenda Rio Grande. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200300000056 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300000431 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200300000432 Pedido de Liberdade Provisória. Autos Com-
plementares: 200400000602 Pedido de Relaxamento de Pri-
são. Impetrante: Bel. Nilson Lemes Bueno. Paciente: Valdir
Francisco Bento Réu Preso. Adv.: Nilson Lemes Bueno. Im-
petrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Fazenda Rio Grande. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Rogério Kanayama. Num.Acordao:
12752. Num.Livro: 111. Folhas: 1212 a 1213. Julgado em:
21/10/2004.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem para deter-
minar a expedição de alvará de soltura, se por outro motivo
não estiver preso.
EMENTA: HABEAS CORPUS. RÉU PRESO. INSTRUÇÃO
DA AÇÃO PENAL. EXCESSO DE PRAZO INJUSTIFICÁ-
VEL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM CONCE-
DIDA.
Preso o réu há um ano sem que a instrução da ação penal
esteja encerrada, evidenciado está o constrangimento ilegal
pelo excesso de prazo (art. 648, II, do Código de Processo
Penal) se à Defesa não é imputável a demora.
Ordem concedida com a expedição de alvará de soltura se
por al não estiver preso o paciente.

Acórdão Registrados

008. 0275113-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/155910. Materia: Criminal. Comarca: Lon-
dr ina .  Vara:  4a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400031895 Ação Penal. Impetrante: Bel. Luiz Edmundo
Mercer Taques. Paciente: Ailton Mendes Cabral Réu Preso.
Adv.: Luiz Edmundo Mercer Taques. Impetrado: Juiz de Di-
reito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogério
Kanayama. Num.Acordao: 12753. Num.Livro: 111. Folhas:
1214 a 1216. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
EMENTA: HABEAS CORPUS. RÉU PRESO. INSTRUÇÃO
ENCERRADA. EVENTUAL EXCESSO DE PRAZO SUPE-
RADO. SÚMULA 52 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. PRISÃO PREVENTIVA. PRIMARIEDADE, EMPRE-
GO E RESIDÊNCIA FIXA. IRRELEVÂNCIA. ORDEM DE-
NEGADA.
a) “Encerrada a instrução criminal, fica superada
a alegação de constrangimento por excesso de prazo.” (Súmu-
la n. 52 do STJ).
b) “A primariedade, os bons antecedentes e a residência e o
domicílio no distrito da culpa são circunstâncias que não obs-
tam a custódia provisória, quando ocorrentes os motivos que
legitimam a constrição do acusado (STJ - JSTJ 2/267)”.

Acórdão Registrados

009. 0272743-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/139054. Materia: Criminal. Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000057 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000213 Inquerito Poli-
cial. Impetrante: Bel. Luciano de Lima. Paciente: Marcos Ho-
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rácio de Freitas Réu Preso. Advogado: Luciano de Lima. Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pinhais.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Mar-
ques Cury. Num.Acordao: 12754. Num.Livro: 111. Folhas: 1217
a 1219. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS
NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DE PRISÃO. RECONHE-
CIMENTO DO EXCESSO DE PRAZO. CONCESSÃO DA
LIBERDADE PROVISÓRIA. PACIENTE LIBERTADO. PER-
DA DO OBJETO. ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados

010. 0275292-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/155266. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400025844
Pedido de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
2752872 Habeas Corpus. Impetrante: Bel. Sergio Bond Reis.
Paciente: Valdecir Alcântara Rodrigues Réu Preso. Adv.: Ser-
gio Bond Reis. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Cascavel. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Marques Cury. Num.Acordao: 12755.
Num.Livro: 111. Folhas: 1220 a 1225. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. FURTO TENTADO. PRISÃO EM FLA-
GRANTE. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
INOCORRÊNCIA. LEGALIDADE DA PRISÃO. INDEFERI-
MENTO DE PEDIDO DE ARBITRAMENTO DE FIANÇA.
PRESENTES OS PRESSUPOSTOS QUE AUTORIZAM A
PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO BASEADA NA GARAN-
TIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL.
REQUISITOS PRESENTES. PACIENTE ENVOLVIDO EM
OUTROS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. NECESSIDA-
DE DEMONSTRADA DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

011. 0273729-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/146933. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400656507
Ação Penal. Autos Complementares: 200400050510 Inquerito
Policial. Impetrante: Bel. Francisco Affonso de Camargo Bel-
trão. Paciente: Edinelson Malko. Adv.: Francisco A. de Camar-
go Beltrão. Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Marques Cury. Num.Acordao: 12756.
Num.Livro: 111. Folhas: 1226 a 1228. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS
NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DE PRISÃO. PACIEN-
TE LIBERTADO. PERDA DO OBJETO. ORDEM PREJUDI-
CADA.

Acórdão Registrados

012. 0275287-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/155269. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400025844
Pedido de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
2752923 Habeas Corpus. Impetrante: Bel. Sergio Bond Reis.
Paciente: Josemar Pimentel dos Santos Réu Preso. Adv.: Ser-
gio Bond Reis. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
da Comarca de Cascavel. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Marques Cury. Num.Acordao: 12757.
Num.Livro: 111. Folhas: 1229 a 1234. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. FURTO TENTADO. PRISÃO EM FLA-
GRANTE. ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
INOCORRÊNCIA. LEGALIDADE DA PRISÃO. INDEFERI-
MENTO DE PEDIDO DE ARBITRAMENTO DE FIANÇA.
PRESENTES OS PRESSUPOSTOS QUE AUTORIZAM A
PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO BASEADA NA GARAN-
TIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL.
REQUISITOS PRESENTES. PACIENTE ENVOLVIDO EM
OUTROS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. NECESSIDA-
DE DEMONSTRADA DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

013. 0251232-5/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/169942. Materia: Criminal. Comarca: Guara-
niacu. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 2512325 Habeas
Corpus. Embargante: Ministério Público. Embargado: Edno
Pezzarini Júnior. Embargado: Altemir Funez Júnior. Embarga-
do: Andres Kruger. Embargado: Arival Tramontini Ferreira Jú-
nior. Embargado: Joelson José Uzeika. Embargado: Marcos
Cardoso Souto. Adv.: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho.
Adv.: Edward Rocha de Carvalho. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Marques Cury. Num.Acordao:
12758. Num.Livro: 111. Folhas: 1235 a 1237. Julgado em: 21/
10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADES E
OMISSÕES. PREQUESTIONAMENTO ALMEJADO. REJEI-
ÇÃO.

Acórdão Registrados

014. 0252367-7 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/1837. Materia: Criminal. Comarca: Paranaguá.
Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000092 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000241 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2335853 Apelação Crime. Autos
Complementares: 200200000309 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Apelante: Gerson Ribeiro da Costa Réu Preso. Def Dat:

Leocádio José Fernandes Silva. Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Mar-
ques Cury. Revisor: Juiz Rogério Kanayama. Num.Acordao:
12759. Num.Livro: 111. Folhas: 1238 a 1243. Julgado em: 21/
10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. ALEGA-
ÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA FIXA-
ÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. INO-
CORRÊNCIA. ANTECEDENTE NÃO CARACTERIZADO.
ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

015. 0264483-7 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/82652. Materia: Criminal. Comarca: Altônia.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000008 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000040 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Enos Ferreira Viana Réu Preso. Adv.: Rubens
Carlos Santana. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Re-
visor: Juiz Marques Cury. Num.Acordao: 12760. Num.Livro:
111. Folhas: 1244 a 1250. Julgado em: 07/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CRIME CONTRA OS COSTUMES - ATENTADO VIOLEN-
TO AO PUDOR - PALAVRAS DAS VÍTIMAS EM CONSO-
NÂNCIA COM AS DEMAIS PROVAS CARREADAS AOS
AUTOS - DELITO COMPROVADO - CRIME HEDIONDO -
VÍTIMAS COM TRÊS E NOVE ANOS DE IDADE À ÉPOCA
DOS FATOS - VIOLÊNCIA PRESUMIDA - SENTENÇA
CONDENATÓRIA MANTIDA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
Reconhecida a sua existência, corrige-se o erro material para
que conste na ementa a expressão “Regime Prisional Modifica-
do” em vez de “Regime Prisional Inalterado”, mantida, no mais
a decisão embargada.

Acórdão Registrados

016. 0263993-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/81766. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara de Delitos de Trânsito. Acao Originaria:
200100014976 Ação Penal. Autos Complementares:
200100014976 Inquerito Policial. Apelante: Ministério Públi-
co. Apelante: Julio Horn (assistente de Acusaçao). Adv.: Júlio
Horn. Apelado: Lorenil Gaissler de Queiroz. Def Pub: Elizabe-
th Cavalcante Oliveira. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Rogério Kanayama. Num.Acordao: 12761.
Num.Livro: 111. Folhas: 1251 a 1255. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos apelos.
EMENTA: APELAÇÕES CRIMINAIS. ARTIGO 302 DO CÓ-
DIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO. HOMICÍDIO CULPO-
SO. PEDESTRE QUE, SAINDO DA CALÇADA, INVADE
PISTA DE ROLAMENTO PELA QUAL TRAFEGAVA O RÉU.
VELOCIDADE EXCESSIVA E INCOMPATÍVEL COM O
LOCAL NÃO COMPROVADA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.
RECURSOS IMPROVIDOS.
Deve ser confirmada a sentença que absolveu o réu ante a falta
de prova de que desenvolvia velocidade excessiva e incompatí-
vel com o local ao atropelar pedestre que, para evitar a obstru-
ção parcial da calçada, invade a pista de rolamento.

Acórdão Registrados

017. 0269736-3 Recurso Crime Sentido Estrito

Protocolo: 2004/117576. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000026
Queixa-crime. Recorrente: Geraldo Aparecido Marciano. Re-
corrente: Oliveira Martins dos Reis. Adv.: Oliveira Martins dos
Reis. Recorrido: Alécio Miranda Leal. Recorrido: Saline Atie
Ramos. Adv.: Francisco Barbosa. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Marques Cury. Num.Acordao:
12762. Num.Livro: 111. Folhas: 1256 a 1261. Julgado em: 21/
10/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO. RECEBIMEN-
TO DE QUEIXA POR CRIME CONTRA HONRA. AUSEN-
TE PREVISÃO LEGAL. NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados

018. 0273802-1 Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/147637. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200400000089 Unificação de Penas. Autos Complementares:
1598914 Apelação Crime. Autos Complementares: 9000000035
Ação Penal. Autos Complementares: 8800000105 Ação Penal.
Autos Complementares: 8700000167 Ação Penal. Autos Com-
plementares: 8700000128 Ação Penal. Autos Complementares:
8800000097 Ação Penal. Autos Complementares: 8900000100
Ação Penal. Autos Complementares: 8800000115 Ação Penal.
Agravante: Adair Deola Réu Preso. Adv.: Maran Carneiro da
Silva. Adv.: Renô Carneiro da Silva. Agravado: Ministério Pú-
blico. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Marques Cury. Num.Acordao: 12763. Num.Livro: 111. Folhas:
1262 a 1268. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO. UNIFICAÇÃO DAS PENAS. DE-
LITOS DE ROUBO. CRIME CONTINUADO. INDEFERI-
MENTO. AUSENTE A UNIDADE DE DESÍGNIOS. IMPRO-
VIMENTO.
A reiterada prática de ilícitos penais, impede o reconhecimento
da continuidade delitiva, consoante a Teoria Objetiva Pura in-
vocada na exposição de motivos da nova Parte Geral do Códi-
go Penal Brasileiro.

Acórdão Registrados

019. 0245248-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/149700. Materia: Criminal. Comarca: Enge-
nheiro Beltrão. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
9900000024 Ação Penal. Autos Complementares: 9800000036
Inquerito Policial. Apelante: Lucindo José Mariano Filho Réu
Preso. Def Dat: Antônio Venturato Monteiro. Apelado: Minis-
tério Público. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Re-
lator: Juiz Rogério Kanayama. Revisor: Juiz Marques Cury.
Num.Acordao: 12764. Num.Livro: 111. Folhas: 1269 a 1271.
Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo de-
terminando a expedição de mandado de prisão.
EMENTA: PENAL. CRIME CONTRA OS COSTUMES. ES-
TUPRO. PROVAS SUFICIENTES DA AUTORIA. PALAVRA
DA VÍTIMA. RELEVÂNCIA. CONFIRMAÇÃO PELAS DE-
MAIS PROVAS. VERSÕES CONTRADITÓRIAS DO RÉU.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
Nos crimes sexuais a palavra da vítima tem especial relevân-
cia, principalmente se corroborada por outras provas e se o réu
apresenta versões contraditórias para os fatos.

Acórdão Registrados

020. 0262315-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/67552. Materia: Criminal. Comarca: Congo-
nhinhas. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000016
Ação Penal. Autos Complementares: 200000000057 Inquerito
Policial. Apelante: José Pena Netto. Def Dat: Ney Salles. Ape-
lado: Ministério Público. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Rogério Kanayama. Num.Acordao:
12765. Num.Livro: 111. Folhas: 1272 a 1276. Julgado em: 21/
10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e, de
ofício, reduziram a pena de suspensão da habilitação para diri-
gir veículo.
EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRI-
MINAL. CRIME DE TRÂNSITO. CONDUÇÃO DE VEÍCU-
LO AUTOMOTOR, NA VIA PÚBLICA, SOB INFLUÊNCIA
DE ÁLCOOL. MATERIALIDADE COMPROVADA POR
MEIO DE PROVA TESTEMUNHAL. DESNECESSIDADE DE
EXAME PERICIAL. DIREÇÃO ANORMAL. RECURSO
NÃO-PROVIDO. REDUÇÃO DE OFÍCIO DA PENA DE SUS-
PENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO
AUTOMOTOR.
I - A “influência de álcool” de que trata o art. 306 do Código de
Trânsito Brasileiro pode ser provada por testemunhas.
II - A conduta do motorista que, sob efeito de álcool, dirige
anormalmente, vindo a colidir seu veículo contra o meio fio,
caracteriza a exposição a dano potencial a incolumidade de
outrem referida pelo art. 306 da Lei 9.503/97.
III - A ausência de motivação na fixação da suspensão da habi-
litação para dirigir veículo automotor acima do mínimo legal, e
a disparidade entre a quantidade dela e a da pena corporal,
estabelecida no mínimo, conduz à redução daquela para o mes-
mo patamar desta em face do princípio da proporcionalidade.

Acórdão Registrados

021. 0275367-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/157303. Materia: Criminal. Comarca: Marin-
gá. Vara: 4a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000242
Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetrante: Bel. Ari
Amaro Vieira de Souza. Paciente: Jones Simão de Souza Réu
Preso. Adv.: Ari Amaro Vieira de Souza. Impetrado: Juiz de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Maringá. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio
Coelho. Num.Acordao: 12766. Num.Livro: 111. Folhas: 1277
a 1280. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
PRISÃO EM FLAGRANTE - EXAME DE PROVAS - DES-
CLASSIFICAÇÃO - ORDEM DENEGADA.
A configuração do delito previsto no artigo 12, da Lei nº 6.368/
76, na forma de manter em depósito ou trazer consigo, não se
exige qualquer especial fim de agir.
Se o paciente foi detido em estado de flagrância por ter sido
encontrada substância entorpecente (crack) em sua residência,
ilicitude penal de natureza permanente, não há que se asseve-
rar, em princípio, a ocorrência de prisão ilegal por falta de
mandado de busca e apreensão.
O habeas corpus não se presta para a análise do pedido de des-
classificação do delito que requer, necessariamente, o conheci-
mento e a valoração do conjunto fático-probatório.

Acórdão Registrados

022. 0269700-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/118202. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400031305
Ação Penal. Autos Complementares: 200400032263 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. José Romeu do Amaral
Filho. Paciente: Fabio Harfuch Réu Preso. Adv.: José Romeu
do Amaral Filho. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero. Num.Acordao: 12767.
Num.Livro: 111. Folhas: 1281 a 1285. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem confirmando a
liminar.
HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO. PRISÃO EM FLA-
GRANTE. DELITO COMETIDO SEM VIOLÊNCIA REAL.
RECUPERAÇÃO TOTAL E IMEDIATA DO VALOR FURTA-
DO. RÉU PRIMÁRIO, DE BONS ANTECEDENTES, COM
OCUPAÇÃO E RESIDÊNCIA DEFINIDAS. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS QUE AUTORIZAM A DECRETAÇÃO DA
PRISÁO PREVENTIVA. LIBERDADE PROVISÓRIA INDE-
FERIDA PELO JUIZ SINGULAR. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL CARACTERIZADO. RECURSO CONHECIDO.
ORDEM CONCEDIDA PARA CONFIRMAR A LIMINAR.

Acórdão Registrados

023. 0266881-1 Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/99471. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300000246 Unificação de Penas. Autos Complementares:
9900000095 Ação Penal. Autos Complementares: 9900000087
Ação Penal. Agravante: Ministério Público. Agravado: Fabia-
no Rogério Nogueira Réu Preso. Def Dat: Lidio Dias Delgado.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Ro-
gerio Coelho. Num.Acordao: 12768. Num.Livro: 111. Folhas:
1286 a 1290. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
AGRAVO - FURTOS QUALIFICADOS - CRIME CONTINU-
ADO - NÃO CONFIGURAÇÃO - HIPÓTESE DE REITERA-
ÇÃO CRIMINOSA - UNIFICAÇÃO DE PENAS INADMIS-
SÍVEL - AGRAVO PROVIDO.
Comprovado ser o agravante delinqüente habitual, a só confi-
guração da semelhança em termos de tempo e lugar não basta
ao reconhecimento do crime continuado, especialmente quan-
do outros elementos indicam ter havido mera reiteração deliti-
va, hipótese em que a maior reprovabilidade social e jurídica
se expressa através da cumulação de penas.

Acórdão Registrados

024. 0269762-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/118346. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300014212
Ação Penal. Autos Complementares: 200300014212 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 2388625 Habeas Corpus.
Apelante: Guiomar Maria Rodrigues da Silva Réu Preso. Adv.:
Sergio dos Santos Silveira. Apelado: Ministério Público. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio
Coelho. Revisor: Juiz Marques Cury. Num.Acordao: 12769.
Num.Livro: 111. Folhas: 1291 a 1295. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
TRÁFICO DE DROGAS - APREENSÃO DE PEDRAS DE
CRACK NA RESIDÊNCIA DA APELANTE- CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - AUSÊNCIA - PROVA BASTANTE - DE-
POIMENTOS DE POLICIAIS - VALIDADE - APELAÇÃO
DESPROVIDA.
Para a existência do crime de tráfico basta a guarda do entorpe-
cente, sendo que a forma de acondicionamento em pequenas
embalagens confirma a destinação comercial.
Os depoimentos dos policiais participantes da apreensão da
droga, são válidos para sustentar condenação porquanto se har-
monizam com os demais elementos do conjunto probatório.
Não cabe a diminuição da pena porquanto bem analisadas e
consideradas as circunstâncias judiciais do artigo 59, do Códi-
go Penal, de resto desfavoráveis a apelante.

Acórdão Registrados

025. 0263853-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/80661. Materia: Criminal. Comarca: Iporã.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000066 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000211 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2469687 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 200300000235 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Apelante: Oséias Carvalho Nascimento Réu Preso. Adv.:
Rinaldo Hirayuki Hatacka. Apelado: Ministério Público. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio
Coelho. Revisor: Juiz Marques Cury. Num.Acordao: 12770.
Num.Livro: 111. Folhas: 1296 a 1301. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
TRÁFICO DE TÓXICO - PROVA - SUFICIÊNCIA - ASSO-
CIAÇÃO EVENTUAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 18, IN-
CISO III, DA LEI Nº 6.368/76 - APELAÇÃO DESPROVIDA.
A prova do tráfico de entorpecentes deve ser apreciada em seu
conjunto, sem se desprezar os depoimentos de policiais e nem
indícios e presunções que levam à conclusão da responsabili-
dade penal dos acusados.
Assim, desimportante a retratação em juízo se as demais pro-
vas evidenciaram que o apelante e seu irmão se uniram, em
comunhão de esforços e vontade, para praticar a ação delituo-
sa.
O preceito do artigo 18, inciso III, da Lei nº 6.368/76 tem por
fundamento a eventualidade da associação.

Acórdão Registrados

026. 0256420-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/31683. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 200100083900 Ação
Penal. Autos Complementares: 200100065937 Ação Penal.
Apelante: Richard Nobrega de Melo Réu Preso. Adv.: Rose
Mary Grahl. Apelado: Ministério Público. Interessado: Onaldo
Pinto de Oliveira Junior. Adv.: Murilo Henrique Pereira Jorge.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Roge-
rio Coelho. Revisor: Juiz Marques Cury. Num.Acordao: 12771.
Num.Livro: 111. Folhas: 1302 a 1308. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
LATROCÍNIO - OCULTAÇÃO DE CADÁVER - CONCUR-
SO DE PESSOAS - CO-AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - PENA BASE FIXADA ACIMA DO MÍ-
NIMO LEGAL - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVO-
RÁVEIS - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA.
Comprovadas a autoria e a materialidade em relação à conduta
do apelante, o acolhimento do pleito absolutório se mostra in-
viável.
Tratando-se de latrocínio com ocultação de cadáver, em con-
curso de agentes, é possível a fixação da pena-base acima do
mínimo legal quando reconhecidas, como desfavoráveis ao réu,
as circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código Penal.

Acórdão Registrados

027. 0263218-6/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/169939. Materia: Criminal. Comarca: Reale
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za. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 2632186 Apelação
Crime. Autos Complementares: 9900000087 Inquerito Polici-
al. Embargante: Ministério Público. Embargado: Geovani An-
tonio Raimondi. Adv.: Dalton Chitolina. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Num.Acordao: 12772. Num.Livro: 111. Folhas: 1309 a 1310.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO - EMBARGOS REJEITADOS.
Inexistindo a omissão indicada, os embargos de declaração
merecem rejeição.

Acórdão Registrados

028. 0260960-3 Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/60315. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300000058 Ação Penal. Autos Complementares: 1618066
Recurso de Agravo. Autos Complementares: 200100000874
Livramento Condicional. Autos Complementares:
200300001093 Livramento Condicional. Agravante: Izaias Ina-
cio Ribeiro Réu Preso. Def Pub: Jaime José Faccio. Agravado:
Ministério Público. Orgao Julgador: Primeira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Marques Cury. Num.Acordao: 12773.
Num.Livro: 111. Folhas: 1311 a 1318. Julgado em: 02/09/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO. LATROCÍNIO. PLEITO DE PRO-
GRESSÃO DE REGIME. ACÓRDÃO RECONHECENDO O
LATROCÍNIO COMO CRIME HEDIONDO. COISA JULGA-
DA MATERIAL. DESCABIMENTO DA PROGRESSÃO DO
REGIME SEMI-ABERTO PARA O ABERTO. ANTERIOR
DEFERIMENTO DA PROGRESSÃO DO FECHADO PARA
O SEMI-ABERTO. IRRELEVÂNCIA. COISA JULGADA
FORMAL. RECURSO DESPROVIDO.
“O instituto da coisa julgada, divide-se em formal e material. A
formal observa-se quando não mais se pode discutir no proces-
so o que se decidiu. A coisa julgada material é a que impede
discutir-se, noutro processo, o que se decidiu. (Pontes de Mi-
randa) RTJ 123/569.
Assim, o v. acórdão projeta efeito da coisa julgada material. E
a r. decisão de primeiro grau que deferiu a progressão surte
efeito de coisa julgada formal.
Destarte, o deferimento no incidente de execução da pena está
restrito a esse pleito, de progressão do fechado para o semi-
aberto, em razão do trânsito em julgado, porquanto colide com
a decisão condenatória a impedir a progressão de regime da
pena privativa de liberdade.”

Acórdão Registrados

029. 0261798-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/66670. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200071904 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200021915 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 1946207 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 2028879 Habeas Corpus. Apelante: Ananias
de Oliveira Camargo Réu Preso. Adv.: Altair de Oliveira. Ape-
lado: Ministério Público. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Rogerio Coelho. Revisor: Juiz Marques
Cury. Num.Acordao: 12774. Num.Livro: 111. Folhas: 1319 a
1323. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ROUBO QUALIFICADO - PROVAS SUFICIENTES - ABSOL-
VIÇÃO INVIÁVEL - APELAÇÃO DESPROVIDA.
Muito embora a negativa da autoria, a absolvição resta inviável
se as provas produzidas, inclusive a delação dos co-réus, são
suficientes para sustentar a condenação.

Acórdão Registrados

030. 0270413-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/121126. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200200000060 Ação Penal. Autos Complementares:
200100000115 Ação Penal. Impetrante: Conselho da Comuni-
dade da Comarca de Laranjeiras do Sul. Paciente: Marcio Ta-
ques de Jesus Réu Preso. Adv.: Iracêma Pereira de Carvalho.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais da
Comarca de Cascavel. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Rogério Kanayama. Num.Acordao: 12775.
Num.Livro: 111. Folhas: 1324 a 1325. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem
EMENTA: HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA EM
OUTRO HABEAS CORPUS. PETIÇÃO INICIAL IDÊNTICA.
PERDA DO OBJETO. ORDEM PREJUDICADA.
Denegada a ordem ao paciente por esta Câmara em outro habe-
as corpus, com petição inicial idêntica, resta prejudicado o pe-
dido.

Acórdão Registrados

031. 0275779-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/158840. Materia: Criminal. Comarca: Ortiguei-
ra. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Ação Penal. Autos
Complementares: 200400000164 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Impetrante: Bel. João Francisco Gonçalves. Paciente: José
Joaquim Teixeira Filho Réu Preso. Adv.: João Francisco Gon-
çalves. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Ortigueira. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz
Convocado Lilian Romero. Num.Acordao: 12776. Num.Livro:
111. Folhas: 1326 a 1331. Julgado em: 28/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. PACIENTE DENUNCIADO POR ADUL-
TERAÇÃO DE SINAL IDENTIFICADOR DE VEÍCULO E
LATROCÍNIO. EXCESSO DE PRAZO INOCORRENTE. INS-
TRUÇÃO, EM UM DOS FEITOS, JÁ ENCERRADA. PRE-
SENÇA, OUTROSSIM, DOS REQUISITOS DA PRISÃO

PREVENTIVA. GARANTIA DE ORDEM PÚBLICA E POR
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. TESTEMU-
NHAS ATEMORIZADAS, TENDO UMA DELAS SIDO AS-
SASSINADA APÓS DEPOR EM JUÍZO. CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. RECURSO
CONHECIDO. ORDEM DENEGADA.
1. “Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na ins-
trução” (Súmula 52/STJ)
2. O temor revelado pelas testemunhas, que teriam sido amea-
çadas pelo irmão do paciente, reforçado pelo fato de uma delas
ter sido assassinada dois dias depois de ter prestado depoimen-
to em juízo, evidencia a necessidade da segregação tanto como
garantia da ordem pública (considerando a gravidade dos deli-
tos imputados, e o clamor causado), como também para asse-
gurar a instrução criminal.

Acórdão Registrados

032. 0275692-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/155188. Materia: Criminal. Comarca: Enge-
nheiro Beltrão. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000095 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel.
Ilza Kayade Okada. Paciente: José Aparecido de Souza Réu
Preso. Paciente: José Ailto de Souza Réu Preso. Adv.: Ilza Kaya-
de Okada. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Engenheiro Beltrão. Orgao Julgador: Primeira Câma-
ra Criminal. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Lilian Romero. Num.Acordao: 12777.
Num.Livro: 111. Folhas: 1332 a 1336. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO POR ROMPI-
MENTO DE OBSTÁCULO E CONCURSO DE PESSOAS.
CONCURSO MATERIAL. SEQÜÊNCIA DE CRIMES EM
BREVE LAPSO TEMPORAL. CLAMOR PÚBLICO. PRE-
SENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA DECRE-
TAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - ORDEM PÚBLICA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO.
RECURSO CONHECIDO. ORDEM DENEGADA.
A prática reiterada de furtos qualificados em breve lapso tem-
poral, confessada pelos pacientes, gera intranqüilidade e cla-
mor público, caracterizando o requisito da necessidade de ma-
nutenção da ordem pública, autorizador da decretação da pri-
são preventiva e, conseqüentemente, obstaculizando o deferi-
mento da liberdade provisória.

Acórdão Registrados

033. 0274264-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/151993. Materia: Criminal. Comarca: Wences-
lau Braz. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000035
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000031 Termo
Circunstanciado de Infração Penal. Autos Complementares:
200200000010 Ação Penal. Impetrante: Bel. Eurolino Sechi-
nel dos Reis. Paciente: Marcelo de Jesus Vieira Réu Preso. Adv.:
Eurolino Sechinel dos Reis. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Wenceslau Bráz. Orgao Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero.
Num.Acordao: 12778. Num.Livro: 111. Folhas: 1337 a 1340.
Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
concederam a ordem nos termos do voto do relator.
HABEAS CORPUS. CONTRAVENÇÃO PROCESSADA EM
VARA CRIMINAL. RÉU CITADO POR EDITAL. DECRE-
TAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. MEDIDA APLICÁVEL
EXCLUSIVAMENTE A CRIME. CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL CARACTERIZADO. RECURSO CONHECIDO. OR-
DEM CONCEDIDA.
A prisão preventiva somente pode ser decretada quando ao acu-
sado for imputada a prática de crime, sendo inadmissível quan-
do se tratar de contravenção.

Acórdão Registrados

034. 0224188-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2003/3413. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200100115055 Ação
Penal. Impetrante: Ailton João Antunes de Matos. Impetrado:
Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Convocado Lili-
an Romero. Num.Acordao: 12779. Num.Livro: 111. Folhas:
1341 a 1344. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRANCAMEN-
TO DA AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.
PRETENSAS NULIDADES DA AÇÃO PENAL. EXCESSO
DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PROBA-
TÓRIA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓ-
RIA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 659 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL. ORDEM PREJUDICADA.
1. “Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento ilegal da prisão por excesso de prazo na ins-
trução” (Súmula 52/STJ)
2. A condenação superveniente do paciente prejudica a alega-
ção de falta de justa causa para a ação penal, bem como a de
nulidades no feito, questões que deverão ser apreciadas no re-
curso de apelação.

Acórdão Registrados

035. 0275137-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/156921. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200075594
Ação Penal. Autos Complementares: 200200064207 Inquerito
Policial. Impetrante: Bel. Osvaldo Calizário. Paciente: Jose-
milton Ferraz Ferreira Réu Preso. Adv.: Osvaldo Calizário.
Impetrado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de

Curitiba. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero. Num.Acordao: 12780. Num.Livro: 111. Folhas:
1345 a 1349. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PA-
CIENTE CONDENADO. ALEGAÇÃO DE CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL, COM ABORDAGEM DE QUESTÕES QUE
DEVEM SER APRECIADOS NA VIA MAIS AMPLA DO
RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO
WRIT NESTE ASPECTO.
DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. INAPLICABILI-
DADE DO BENEFÍCIO DO ART. 594 DO CPP. HIPÓTESE,
OUTROSSIM, EM QUE É VEDADO O BENEFÍCIO DA LI-
BERDADE PROVISÓRIA (ART. 35 DA LEI 6368/76). EX-
CESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. ALEGA-
ÇÃO SUPERADA, EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DA SEN-
TENÇA.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

036. 0276789-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/168186. Materia: Criminal. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000135 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000261 Inquerito Poli-
cial. Impetrante: Bel. Mauro Bernardo Barbosa. Paciente: Pe-
dro Tiago da Silva Réu Preso. Adv.: Mauro Bernardo Barbosa.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Rolândia. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Rogerio Coelho. Num.Acordao: 12781. Num.Livro: 111.
Folhas: 1350 a 1352. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO
ENCERRADA - ALEGAÇÃO SUPERADA - PRETENSÃO À
LIBERDADE PROVISÓRIA - PEDIDO AINDA NÃO APRE-
CIADO NO PRIMEIRO GRAU - ORDEM DENEGADA.
O excesso do prazo, conforme tranqüila doutrina e jurispru-
dência, só se caracteriza quando se imputa à falhas da Justiça,
o que não foi demonstrado nos autos.
Ademais, ainda que assim não fosse, eventual dilação no en-
cerramento da instrução resta superado porquanto já encerrada
a instrução.
A liberdade provisória, no caso de prisão em flagrante, subor-
dina-se à certeza da inocorrência de qualquer das hipóteses
autorizadoras da prisão preventiva, (artigo 310, parágrafo úni-
co, do Código de Processo Penal) matéria esta que sequer foi
analisada no primeiro grau.

Acórdão Registrados

037. 0276355-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/164790. Materia: Criminal. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Janaína Theulen Zagonel. Paciente: Adilson
Silveira de Azevedo Réu Preso. Def Pub: Janaína Theulen Za-
gonel. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Araucária. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Re-
lator: Juiz Rogerio Coelho. Num.Acordao: 12782. Num.Livro:
111. Folhas: 1353 a 1356. Julgado em: 28/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO
- AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM
DENEGADA.
O prazo de 81 dias para a conclusão da instrução não é absolu-
to, podendo variar conforme as peculiaridades do caso concre-
to.
No caso, cabe a aplicação do princípio da razoabilidade por
restar justificada a necessária dilação do prazo para conclusão
da fase instrutória em face da complexidade do feito, que en-
volve vários réus e se tem a necessidade de expedição de pre-
catórias.
Nada obstante, recomenda-se a autoridade impetrada a aplica-
ção do artigo 222, parágrafo 1º, do Código de Processo Penal,
bem como a realização de medidas efetivas para acelerar o de-
senvolvimento da ação para evitar possa se atribuir ao juízo a
responsabilidade processual, por eventual excesso de prazo.

Acórdão Registrados

038. 0275116-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/155703. Materia: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400033391
Pedido de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
200400000240 Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetran-
te: Bel. Fábio Brandão Carvalho. Paciente: Fábio Sander Costa
Réu Preso. Adv.: Fábio Brandão Carvalho. Impetrado: Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçú. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio
Coelho. Num.Acordao: 12783. Num.Livro: 111. Folhas: 1357
a 1360. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - PRISÃO EM
FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA -
DECISÃO FUNDAMENTADA - AUSÊNCIA DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.
Não há ilegalidade, e muito menos abuso de direito, na decisão
denegatória de pedido de liberdade provisória, ainda que o pa-
ciente possua bons antecedentes e residência fixa, quando es-
tão presentes os motivos que autorizam a manutenção da pri-
são em flagrante.

Acórdão Registrados

039. 0276409-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/165460. Materia: Criminal. Comarca: Campi-
na Grande do Sul. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000249 Ação Penal. Autos Complementares:
200400000233 Inquerito Policial. Impetrante: Bel. Geraldo de

Oliveira. Paciente: Éder Martins de Souza Réu Preso. Adv.:
Geraldo de Oliveira. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Campina Grande do Sul. Orgao Julgador:
Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero.
Num.Acordao: 12784. Num.Livro: 111. Folhas: 1361 a 1365.
Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem , confirmando
a liminar.
HABEAS CORPUS. DENÚNCIA DE ROUBO E RECEPTA-
ÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE. EXCESSO DE PRAZO
PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. EX-
PEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. MOROSIDADE IN-
JUSTIFICADA NO SEU CUMPRIMENTO. DECURSO DE
PRAZO ASSINALADO. ART. 222, §1º DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL. NÃO OBSERVÂNCIA, NO CASO CONCRE-
TO. DEFESA QUE NÃO CONTRIBUIU PARA O ATRASO.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. RE-
CURSO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA.
O excesso de prazo constitui constrangimento ilegal quando
injustificado tendo em vista as peculiaridades do feito e decor-
rente de desinteresse no seu prosseguimento, não havendo con-
corrência da defesa para a mora.

Acórdão Registrados

040. 0273955-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/146555. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400037303
Ação Penal. Autos Complementares: 200400037486 Pedido de
Liberdade Provisória. Autos Complementares: 200100000241
Ação Penal. Impetrante: Bel. Hélio Camilo de Almeida. Paci-
ente: Valdecir Oliveira dos Santos Réu Preso. Adv.: Hélio Ca-
milo de Almeida. Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Londrina. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero. Num.Acordao: 12785.
Num.Livro: 111. Folhas: 1366 a 1371. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO PELO CON-
CURSO DE PESSOAS. PRETENSA ILEGALIDADE NA PRI-
SÃO EM FLAGRANTE. INOCORRÊNCIA. EXCESSO DE
PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO PROBATÓ-
RIA. TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO JÁ OUVIDAS. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DO EXCESSO. PRESENÇA DOS RE-
QUISITOS AUTORIZADORES DA DERETAÇÃO DA PRI-
SÃO PREVENTIVA. LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFE-
RIDA PELO JUIZ SINGULAR. CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL NÃO CARACTERIZADO. RECURSO CONHECIDO.
ORDEM DENEGADA. 1. A locução “locução depois” do de-
lito, referida no art. 302, IV do CPP admite uma margem de
discricionariedade na aferição do elemento cronológico, po-
dendo o prazo ser estendido a várias horas ou até o dia seguin-
te, caracterizando o flagrante presumido. 2. “Encerrada a ins-
trução criminal, fica superada a alegação de constrangimento
ilegal da prisão por excesso de prazo na instrução” (Súmula
52/STJ). 3. O fato de o paciente ser tecnicamente primário e ter
ocupação e residência definidas não lhe assegura o direito á
liberdade provisória, quando presentes os requisitos da prisão
preventiva, no caso, a garantia da ordem pública, tendo em vis-
ta a contumácia do paciente na prática delitiva.

Acórdão Registrados

041. 0181307-4/04 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/144702. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 1813074 Recur-
so Crime em Sentido Estrito. Autos Complementares:
200000020117 Queixa-crime. Autos Complementares:
200000002690 Pedido de Prisão Temporária/preventiva. Em-
bargante: José Eduardo Fontoura Bini. Adv.: José Eduardo Fon-
toura Bini. Embargado: Ministério Público. Embargado: Fer-
nando Antonio Fontoura Bini. Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha. Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado: Juiz Convocado
Lilian Romero. Num.Acordao: 12786. Num.Livro: 111. Folhas:
1372 a 1376. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NÃO
CONHECEU DE RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRI-
TO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE EFEI-
TO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.
PREQUESTIONAMENTO. NÃO OBSERVÂNCIA DOS LI-
MITES DO ARTIGO 619, DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E
REJEITADOS.
Diante dos limites fixados no artigo 619, do Código de Proces-
so Penal, mesmo que para o fim de prequestionamento, devem
ser rejeitados os embargos de declaração se inexistente no acór-
dão a alegada ambigüidade, obscuridade, contradição ou omis-
são.

Acórdão Registrados

042. 0264457-7 Recurso Crime Sentido Estrito

Protocolo: 2004/80748. Materia: Criminal. Comarca: Terra
Roxa. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000018
Ação Penal. Recorrente: Ministério Público. Recorrente: Jair
de Oliveira Sena. Recorrente: Jamir de Oliveira Sena Réu Pre-
so. Adv.: Hamilton Mariano. Recorrido: Os Mesmos. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio
Coelho. Num.Acordao: 12787. Num.Livro: 111. Folhas: 1377
a 1378. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - APELAÇÃO NÃO
RECEBIDA POR INADEQUAÇÃO - SENTENÇA ABSOLU-
TÓRIA TRANSITADA EM JULGADO - PERDA DE OBJE-
TO - RECURSO PREJUDICADO.
Com a prolação de sentença absolutória transitada em julgado,
o recurso resta prejudicado pela perda de objeto porquanto care-
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ce de utilidade o provimento jurisdicional buscado pela parte.

Acórdão Registrados

043. 0270953-1 Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/124013. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200400000593 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 9800000078 Ação Penal. Autos Complementares:
9700000008 Ação Penal. Agravante: José Caetano Réu Preso.
Adv.: Daniela Zamprônio. Agravado: Ministério Público. Or-
gao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio
Coelho. Num.Acordao: 12788. Num.Livro: 111. Folhas: 1379
a 1380. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - FUGA DO ESTABELECIMENTO
PRISIONAL - FALTA GRAVE - PROGRESSÃO DE REGIME
- IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DESPROVIDO.
A fuga do estabelecimento prisional desabona o comportamen-
to carcerário do agravante e configura falta grave a impedir a
concessão da progressão de regime na execução da pena priva-
tiva de liberdade.

Acórdão Registrados

044. 0258652-5/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/169948. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 2586525
Apelação Crime. Autos Complementares: 200300003849 In-
querito Policial. Autos Complementares: 200300000028 Co-
municação de Prisão em Flagrante. Autos Complementares:
200300003903 Pedido de Liberdade Provisória. Autos Com-
plementares: 200300003997 Pedido de Liberdade Provisória.
Embargante: Ministério Público. Embargado: William Everson
Fitztum Réu Preso. Adv.: Paulo Grott Filho. Embargado: Oziel
Thiago de Souza Réu Preso. Orgao Julgador: Primeira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Lilian Romero. Num.Acordao: 12789.
Num.Livro: 111. Folhas: 1381 a 1383. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. FACILITAÇÃO
DE CORRUPÇÃO DE MENORES. CRIME MATERIAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS E REJEI-
TADOS.
1. Inexiste omissão pela ausência de apreciação de determina-
da prova, se foi analisado o conjunto probatório.
2. O V. Acórdão é claro ao reconhecer a corrupção de menores
prevista no art. 1° da Lei n° 2.252/54, em qualquer de suas
formas, como crime material.
3. Não há que se falar em obscuridade se não foi apontado o
vício na decisão em si.

Acórdão Registrados

045. 0277374-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/172292. Materia: Criminal. Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000060 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Luiz Cláudio Nunes Lourenço. Pacien-
te: Marcos Jackson da Silva Réu Preso. Adv.: Luiz Cláudio
Nunes Lourenço. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Guaíra. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator Convocado:
Juiz Convocado Lilian Romero. Num.Acordao: 12790.
Num.Livro: 111. Folhas: 1384 a 1388. Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, para o fim de
determinar a implantação do paciente, desde logo em regime
semi-aberto, nos termos do voto do relator.
HABEAS CORPUS. RÉU PRESO EM FLAGRANTE QUE
ACABA SENDO CONDENADO À PENA DE RECLUSÃO
SOB O REGIME SEMI-ABERTO, PELO MESMO CRIME.
PERMANÊNCIA NA CADEIA PÚBLICA LOCAL, EM RE-
GIME FECHADO. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOS-
TO TÃO-SOMENTE PELA DEFESA. IMPOSSIBILIDADE
DE REFORMATIO IN PEJUS. CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL CARACTERIZADO. DIREITO DE CUMPRIR A PENA
NO REGIME ESTABELECIDO NA SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA. CÓDIGO DE NORMAS, ITEM 7.3.2. RESSALVA À
HIPÓTESE DE INCOMPATIBILIDADE DA APLICAÇÃO DO
REGIME SEMI-ABERTO MEDIANTE A VERIFICAÇÃO DA
SITUAÇÃO PROCESSUAL EXECUTÓRIA DO PACIENTE-
CONDENADO. RECURSO CONHECIDO. ORDEM CONCE-
DIDA.
Configura constrangimento ilegal a manutenção do paciente
preso na cadeia pública local, em regime fechado, se já foi con-
denado à pena de reclusão sob regime inicial de cumprimento
semi-aberto porque a prisão não pode exceder os limites im-
postos ao cumprimento da condenação, sob pena de desvio de
finalidade da pretensão executória.
Ressalva expressa à eventual hipótese de existência de outros
motivos que autorizem a segregação do paciente, como a impu-
tação da prática de outros delitos, e ainda à verificação da situ-
ação processual executória do paciente-condenado, para aferir
eventual incompatibilidade da aplicação imediata do regime
imposto na sentença.

Acórdão Registrados

046. 0275920-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/162127. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400062631
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000117 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Francisco Affonso de
Camargo Beltrão. Paciente: Carlos Augusto Tiburcio Réu Pre-
so. Adv.: Francisco A. de Camargo Beltrão. Impetrado: Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Rogerio
Coelho. Num.Acordao: 12791. Num.Livro: 111. Folhas: 1389
a 1390. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de

votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - EXCES-
SO DE PRAZO - INEXISTÊNCIA - LIBERDADE PROVISÓ-
RIA - IMPOSSIBILIDADE - ORDEM DENEGADA.
É cediço que, nos termos da Lei nº 10.409/02, o prazo para a
conclusão da instrução nos delitos de tóxicos é de 101 dias, o
qual é contado em dobro (202 dias) quando se tratar de crime
previsto no artigo 12, da Lei nº 6.368/76.
O crime de tráfico de entorpecente é hediondo e não permite a
liberdade provisória (artigo 2º, da Lei 8.072/90).

Acórdão Registrados

047. 0275341-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/157660. Materia: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200028459
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000688 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200400024325 Pedido de
Relaxamento de Prisão. Impetrante: Bel. Luiz Eduardo de Sou-
za. Paciente: Carlos Douglas Tenerele Réu Preso. Adv.: Luiz
Eduardo de Souza. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Cri-
minal da Comarca de Foz do Iguaçú. Orgao Julgador: Primeira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Noeval de Quadros. Relator
Convocado: Juiz Convocado Lilian Romero. Num.Acordao:
12792. Num.Livro: 111. Folhas: 1391 a 1395. Julgado em: 04/
11/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a or-
dem.
HABEAS CORPUS. DENÚNCIA DE ROUBO QUALIFICA-
DO. PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE QUE RESPONDIA
A OUTRA AÇÃO PENAL, EM COMARCA DISTINTA,
ONDE FOI CONDENADO À PENA DE RECLUSÃO. EX-
CESSO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. FEITO COMPLEXO, COM VÁRIOS RÉUS,
TODOS INTERROGADOS EM COMARCAS DISTINTAS.
INSTRUÇÃO CUJO ENCERRAMENTO SE AVIZINHA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO.
RECURSO CONHECIDO. ORDEM DENEGADA.
1. Não se caracteriza o constrangimento ilegal por excesso de
prazo na formação da culpa quando o paciente já sofreu conde-
nação - no caso, transitada em julgado - à pena de reclusão, em
outro feito.
2. O eventual excesso de prazo na formação da culpa justifica-
se conforme as peculiaridades do feito, como a multiplicidade
de réus e a sua citação e interrogatório por meio de cartas pre-
catórias e ainda por edital.

Acórdão Registrados

048. 0276345-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/161860. Materia: Criminal. Comarca: Colom-
bo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000121 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000350 Inquerito Poli-
cial. Impetrante: Bel. João Batista de Arruda Junior. Paciente:
Joel Gilberto de Andrade Réu Preso. Adv.: João Batista de Ar-
ruda Junior. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Colombo. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Rogério Kanayama. Num.Acordao: 12793.
Num.Livro: 111. Folhas: 1396 a 1397. Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram com remessa ao
Egrégio Tribunal de Justiça.
EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. CRI-
MES CONEXOS. ARTIGOS 317, CAPUT, 351, § 3º, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL E ARTIGO 14 C/C ARTIGO 20 DA LEI
10.826/2003. COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA E DO TRIBUNAL DE ALÇADA. PROR-
ROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO PRIMEIRO. ORDEM
NÃO CONHECIDA. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
Se dois dos três crimes pelos quais o paciente foi denunciado
integram a competência recursal do Egrégio Tribunal de Justi-
ça - e são mais severamente punidos do que o da competência
do Tribunal de Alçada, - àquela Corte incumbe apreciar o pre-
sente habeas corpus.

Acórdão Registrados

049. 0276878-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/168991. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Alexander Silva Santana. Impetrante: Reinal-
do Vinicius Gonçalves Vieira. Paciente: Edmar Deoclides de
Souza Réu Preso. Adv.: Alexander Silva Santana. Impetrado:
Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Orgao Julgador: Primeira Câmara Criminal. Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama. Num.Acordao: 12794. Num.Livro: 111. Fo-
lhas: 1398 a 1398. Julgado em: 04/11/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado.
EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO DO PACIENTE.
CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PERDA DO
OBJETO. ORDEM PREJUDICADA.
Concedida a liberdade provisória ao paciente pelo Juízo da cau-
sa, resta prejudicado o pedido de habeas corpus.

Acórdão Registrados

050. 0277674-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/174347. Materia: Criminal. Comarca: Pruden-
tópolis. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000032
Ação Penal. Impetrante: Bel. Edson Aparecido Stadler. Paci-
ente: João Railson Bahls Ferreira Réu Preso. Adv.: Edson Apa-
recido Stadler. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca Prudentópolis. Orgao Julgador: Primeira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Rogério Kanayama. Num.Acordao: 12795.
Num.Livro: 111. Folhas: 1399 a 1402. Julgado em: 04/11/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE.
TRÁFICO DE ENTORPECENTE E ASSOCIAÇÃO. ARTS. 12
E 14 DA LEI Nº 6.368/76. ALEGADA OFENSA À GARAN-
TIA CONSTITUCIONAL DE AMPLA DEFESA EM FACE DO

INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE EXAME TOXICOLÓ-
GICO DE DEPENDÊNCIA PELA AUTORIDADE IMPETRA-
DA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. CUS-
TÓDIA CAUTELAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LE-
GAIS PARA SUA MANUTENÇÃO E CONDIÇÕES PESSO-
AIS FAVORÁVEIS DO PACIENTE PARA RESPONDER SOL-
TO AO PROCESSO. MATÉRIA OBJETO DE HABEAS COR-
PUS ANTERIORMENTE APRECIADO POR ESTA CORTE.
PEDIDO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE
CONHECIDA, DENEGADO.
“A simples declaração do réu de ser dependente de drogas não
obriga o juiz do processo a determinar a realização do exame
toxicológico, cabendo ao julgador aferir a real necessidade de
sua realização para a formação de sua convicção em cada caso
concreto, dentro de sua discricionariedade regrada. Preceden-
tes desta Corte e do Col. STF” (STJ - HC nº 25796 - 5ª T. - Rel.
Min. Jorge Sccartezzini - DJU de 02.06.2003).
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Acórdão Registrados

001. 0236673-0/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/128515. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 2366730 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 200200104225 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200300004605 Pedido de Li-
berdade Provisória. Embargante: Joao Paulo Venâncio. Adv.:
Carlos Humberto Fernandes Silva. Embargante: José Vinicius

Ismael Garcia. Adv.: Renata R. Salles. Adv.: Nivaldo Moran.
Embargado: Ministério Público. Interessado: Cleberson Alves
de Araújo. Adv.: Celso da Silva Labres. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Num.Acordao: 12367. Num.Livro: 139. Folhas: 115 a 121. Jul-
gado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos acolheram os embargos opostos por
João Paulo Venâncio e rejeitaram os embargos opostos por José
Vinicius Ismael Garcia.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 1. ERRO MATERIAL -
CONTRADIÇÃO - OCORRÊNCIA - EMENTA INTEGRATI-
VA DO ACÓRDÃO EMBARGADO - CORREÇÃO - DETER-
MINAÇÃO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 2. OMISSÃO E OBSCU-
RIDADE - INOCORRÊNCIA - REEXAME DE PROVAS -
EFEITOS MODIFICATIVOS - APLICAÇÃO - IMPOSSIBILI-
DADE - DELAÇÃO DO CO-RÉU CORROBORADA COM
AS DEMAIS PROVAS - RESPONSABILIDADE PENAL EVI-
DENCIADA - EMBARGOS DE DECLRAÇÃO OPOSTOS
POR JOÃO PAULO VENÂNCIO ACOLHIDOS. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR JOSÉ VINICIUS ISMA-
EL GARCIA REJEITADOS.

Acórdão Registrados

002. 0222852-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2002/179765. Materia: Criminal. Comarca: Wences-
lau Braz. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9500433434
Ação Penal. Apelante: Ministério Público. Apelado: Cesar San-
tucci. Adv.: Laércio Ademir dos Santos. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Num.Acordao: 12368. Num.Livro: 139. Folhas: 122 a 126. Jul-
gado em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, declararam a extinção da
punibilidade do réu, ante a ocorrência da prescrição retroativa,
prejudicada a análise recursal.
APELAÇÃO CRIMINAL - CONDENAÇÃO POR CRIME DE
RESPONSABILIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL (ART. 1º,
INCISO XIII, DO DECRETO LEI Nº 201/67) - DECLINA-
ÇÃO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA - SENTENÇA ABSOLU-
TÓRIA - INCIDÊN-CIA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA ESTATAL NA MODALIDADE ABSTRATA -
ARTS. 107, IV, 109, IV, 117, I, TODOS DO CÓDIGO PENAL
- RECONHECIMENTO “EX OFFICIO” DA EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE - ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL PRE-
JUDICADA.
Verificando-se lapso temporal superior a oito anos entre a data
do recebimento da denúncia e o julgamento do presente apelo,
não ocorrendo causas interruptivas da prescrição após o rece-
bimento da exordial acusatória, considerada ainda o máximo
da pena cominada pela perpetração da infração (três anos), con-
forme regra contida no art. 109 do C.P., impõe-se o reconheci-
mento, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva estatal,
na modalidade abstrata, com a conseqüente decretação da ex-
tinção da punibilidade do apelante, restando prejudicada a aná-
lise do mérito recursal.

Acórdão Registrados

003. 0268062-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/103506. Materia: Criminal. Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000033 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000391 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2680573 Apelação Crime. Ape-
lante: Adilson Vieira da Silva Réu Preso. Def Dat: Luiz Cláu-
dio Nunes Lourenço. Def Dat: Sandra Reina de Souza
Takahashi. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Revisor: Juiz Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12369. Num.Livro:
139. Folhas: 127 a 139. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO -
ART.157, § 2º, INCISOS I, II, IV E V, C/C ART.29 AMBOS
DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - PLEITO ABSO-
LUTÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIA-
LIDADE SOBEJAMENTE COMPROVADAS - RECONHE-
CIMENTO REALIZADO PELA VÍTIMA - VALIDADE - AU-
SÊNCIA DA APREENSÃO DA ARMA DE FOGO - IRRELE-
VÂNCIA - PALAVRA DA VÍTIMA SUFICIENTE A APLI-
CAÇÃO DA QUALIFICADORA - CONJUNTO PROBATÓ-
RIO APTO A EMBASAR O DECRETO CONDENATÓRIO -
SENTENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO IM-
PROVIDO.
Em detida análise dos autos, denota-se que a sentença mono-
crática baseou-se em elementos probatórios, harmônicos e co-
erentes, suficientes para autorizar o decreto condenatório. Cum-
pre salientar que a vítima, reconheceu o apelante, como sendo
um dos autores do delito de roubo.
A negativa de autoria encontra-se dissociada e totalmente iso-
lada das provas coligidas nos autos.
O fato da arma de fogo não ter sido apreendida, não impede o
reconhecimento da qualificadora. A palavra da vítima, coeren-
te com o conjunto probatório, autoriza a aplicação da causa de
aumento de pena.

Acórdão Registrados

004. 0171607-6 Recurso Crime Sentido Estrito

Protocolo: 2001/8550. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 9900080157 Ação
Penal. Autos Complementares: 9900000106 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 9900000246 Sequencia Anual. Recor-
rente: Ministério Público. Recorrente: Moacir Rodrigues dos
Santos. Def Dat: Roosevelt Arraes. Recorrido: Os Mesmos.
Recorrido: Ari Batista da Silva Réu Preso. Adv.: Benedito de
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Paula. Adv.: Ana Maria Passos. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Num.Acordao: 12370. Num.Livro: 139. Folhas: 140 a 146. Jul-
gado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos deram provimento ao recurso 1 e
julgaram prejudicado o recurso 2.
Ementa: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - SENTENÇA
QUE DESCLASSIFICOU O LATROCÍNIO PARA HOMICÍ-
DIO QUALIFICADO EM CONCURSO COM FURTO - RE-
CURSO 1 - DELITO DO ARTIGO 157, § 3O, PARTE FINAL,
DO CP - CARACTERIZAÇÃO - MORTE E SUBTRAÇÃO
CONFIGURADAS - ELEMENTO SUBJETIVO EXTRAÍDO
DAS CIRCUNTÂNCIAS DA AÇÃO - ANULAÇÃO DA PRO-
NÚNCIA - RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU
PARA NOVO JULGAMENTO - RECURSO PROVIDO - RE-
CURSO 2 - PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

005. 0273867-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/148065. Materia: Criminal. Comarca: Nova
Londrina. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Ação Penal.
Impetrante: Bel. Luiz Antônio Costa Fernandes Filho. Pacien-
te: Gildasio Alves Pereira Réu Preso. Adv.: Luiz Antonio Cos-
ta Fernandes Filho. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Nova Londrina. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Num.Acordao: 12371. Num.Livro: 139. Folhas: 147 a 151. Jul-
gado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos concederam a ordem com expedição
de Alvará de Soltura, se por “al” não estiver preso.
Habeas corpus. Tráfico de drogas. Auto de Prisão em Flagran-
te. Relaxamento. Excesso de prazo para o interrogatório. Cri-
me equiparado a hediondo. Liberdade provisória.
No quase flagrante, quando a prisão ocorre em virtude de pre-
sunção, está só terá validade se realizada com estrita observân-
cia às hipótese do inciso IV, do Código de Processo Penal, sob
pena de violar direito constitucional de locomoção.

Acórdão Registrados

006. 0251120-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2003/190575. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 9900080157 Ação
Penal. Autos Complementares: 1716076 Recurso Crime em
Sentido Estrito. Impetrante: Bel. Janaina Theulen Zagonel.
Paciente: Ari Batista da Silva Réu Preso. Def Dat: Janaina Theu-
len Zagonel. Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Cri-
minal da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Relator Convo-
cado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa. Num.Acordao:
12372. Num.Livro: 139. Folhas: 152 a 160. Julgado em: 21/10/
2004.
Concede a ordem com extensão ao co-réu, com expedição de
Alvarás de Soltura, se por “al” não estiverem presos.
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO DA FORMAÇÃO
DA CULPA. PACIENTE DENUNCIADO COMO INCURSO
NO ARTIGO 157, § 3º, IN FINE, POSTERIORMENTE DES-
CLASSIFICADO E PRONUNCIADO NO DELITO PREVIS-
TO NO ARTIGO 121, §2º, INCISO II C/C 155, § 4º, INCISO
V, TODOS DO CÓDIGO PENAL. RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE
OBJETIVA O RECONHECIMENTO DA CAPITULAÇÃO
FEITA NA DENÚNCIA, AINDA PENDENTE DE JULGA-
MENTO. EXCESSO DE PRAZO EVIDENCIADO SEM QUE
O PODER JUDICIÁRIO TENHA SE PRONUNCIADO ACER-
CA DA CULPA DO RÉU. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CARACTERIZADO. ORDEM CONCEDIDA COM EXTEN-
SÃO AO CO-RÉU.

Acórdão Registrados

007. 0273360-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/144012. Materia: Criminal. Comarca: Apuca-
rana. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000275
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000716 Inquerito
Policial. Apelante: Silvana Moreira da Silva Réu Preso. Adv.:
Emerson Luz. Adv.: Cecílio Luz Junior. Apelado: Ministério
Público. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator:
Juiz Ronald Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz Convocado
Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Juiz Luiz Zarpelon.
Num.Acordao: 12373. Num.Livro: 139. Folhas: 161 a 172. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE - ART. 12, ´CAPUT´, DA LEI Nº 6.368/76
- CONDENAÇÃO - PLEITO OBJETIVANDO A ABSOLVI-
ÇÃO PELA INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - INOCORRÊN-
CIA - AUTORIA E MATERIALIADE SOBEJAMENTE COM-
PROVADAS - VALIDADE DOS DEPOIMENTOS DOS PO-
LICIAIS - CONSONÂNCIA COM AS DEMAIS PROVAS
CARREADAS NOS AUTOS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DO ´IN DUBIO PRO REO´ - IMPOSSIBILIDADE - DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO PREVISTO NO ART.16,
DA LEI 6.368/76 - INADMISSIBILIDADE - GRANDE QUAN-
TIDADE DE TÓXICO APREENDIDA - CONJUNTO PRO-
BATÓRIO APTO A EMBASAR O DECRETO CONDENA-
TÓRIO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

008. 0260886-2/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/168998. Materia: Criminal. Comarca: Curiu-
va. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 2608862 Apelação
Crime. Autos Complementares: 9900000038 Inquerito Polici-
al. Embargante: Ministério Público. Embargado: Assis Lean-
dro Xavier. Adv.: João Alberto da Silva Borges. Orgao Julga-

dor: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Num.Acordao: 12374. Num.Livro: 139. Folhas: 173 a 177.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO QUANTO A PRETENSÃO ESBOÇADA PELA DOU-
TA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA EM
R.PARECER - MATÉRIA SEQUER VENTILADA NO RE-
CURSO DO ACUSADO - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados

009. 0161707-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2000/78007. Comarca: Curitiba. Vara: 8a Vara
Criminal. Acao Originaria: 200000059501 Ação Penal. Au-
tos Complementares: 9900000105 Inquerito Policial. Autos
Complementares: 9900035860 Ação Penal. Apelante: Lucio
Flávio Cordeiro Furtado Leite. Adv.: José Leocádio de Ca-
margo. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Segun-
da Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro. Re-
visor: Juiz Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12375. Num.Livro:
139. Folhas: 178 a 186. Julgado em: 21/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO PELO
EMPREGO DE ARMA E CONCURSO DE AGENTES -
ART. 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL - IMPROCE-
DÊNCIA DA PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSU-
AL AVENTADA - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DENUN-
CIADO PARA O INTERROGATÓRIO SUPRIDA COM A
REQUISIÇÃO E COMPARECIMENTO EM JUÍZO PARA
O ATO - INTELIGÊNCIA DO ART. 360, DO CPP, EM RE-
DAÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 10.792/03 -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO, INDIS-
PENSÁVEL PARA O INTENTO DO RECOR-RENTE - NO
MESMO TRAJETO, ATO EFETIVADO NA PRESENÇA DE
DEFENSORA/CURADORA NOMEADA, INEXISTINDO,
DESTARTE, QUAISQUER VÍCIOS A SEREM SANADOS
NESTE PARTICULAR - NO MÉRITO, ALEGAÇÃO DE
PRECARIEDADE DO CONJUNTO PROBATÓRIO A RES-
PALDAR A SENTENÇA DE CONDENAÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - ACERVO COESO A DELINEAR A AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVAS - RECONHECIMENTO
JUDICIAL PELA VÍTIMA, CUJAS DECLARAÇÕES MOS-
TRARAM-SE DE ESSENCIAL IMPORTÂNCIA PARA
ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - APREENSÃO DA ‘RES FUR-
TIVA’ NA POSSE DOS RÉUS - INVERSÃO DO ÔNUS
PROBATÓRIO - INEXISTÊNCIA, TODAVIA, DE CON-
TRA-INDÍCIOS PRODUZIDOS PELA DEFESA HÁBEIS A
CORROBORAR A TESE DEDUZIDA EM JUÍZO, RES-
TANDO INVIÁVEL O COMPROMETIMENTO DA RE-
CONSTRUÇÃO FÁTICA PRODUZIDA PELA ACUSAÇÃO
- ADEMAIS, DELAÇÃO DE COMPARSA DESPROVIDA
DE QUALQUER INTERESSE - ARGÜIÇÃO QUE SE EN-
TRELAÇOU COM AS DEMAIS PROVAS, TORNANDO
INAFASTÁVEL A RESPONSABILIDADE DO AGENTE -
DEMONSTRA-ÇÃO INCONTESTE DO ELEMENTO SUB-
JETIVO DO TIPO, HAVENDO PERFEITA SUBSUNÇÃO
DA CONDUTA AO MODELO LEGAL DE COMPORTA-
MENTO PROIBIDO TIPIFICADO NO ART. 157, § 2º, I E
II, DA LEI SUBSTANTIVA - DECISÃO CONFIRMADA -
APELO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados

010. 0247080-2/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/160190. Materia: Criminal. Comarca: Mal-
let. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 2470802 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 2201238 Habeas Cor-
pus. Autos Complementares: 2236817 Habeas Corpus. Au-
tos Complementares: 2470542 Apelação Crime. Autos Com-
plementares: 2343028 Habeas Corpus. Autos Complemen-
tares: 2342643 Habeas Corpus. Autos Complementares:
2342701 Habeas Corpus. Autos Complementares: 2342876
Habeas Corpus. Autos Complementares: 200200000042 Ação
Penal. Embargante: Ministério Público. Embargado: Renato
Kruger Réu Preso. Embargado: Lauro Elias Zavaly. Embar-
gado: Rogerio da Silva Pinto. Adv.: Martim Francisco Ri-
bas. Adv.: Laury Angelo Furlan Fagundes. Embargado: Mar-
co Aurélio Carvalho Réu Preso. Embargado: José Valdevino
Fagundes. Embargado: Herlon Cesar Siqueira. Adv.: Mar-
tim Francisco Ribas. Adv.: Laury Angelo Furlan Fagundes.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz
Zarpelon. Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Fer-
reira Gomes. Num.Acordao: 12376. Num.Livro: 139. Folhas:
187 a 193. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE
OBSCURIDADE E OMISSÃO - REDISCUSSÃO DO MÉ-
RITO DA CAUSAS COM INTENÇÃO DE DAR EFEITO
INFRINGENTE AO RECURSO INTERPOSTO - IMPOSSI-
BILIDADE - DESIDERATO QUE NÃO SE COMPADECE
COM OS ESTREITOS LIMITES DESTA VIA, A TEOR DO
QUE DISPÕE O ART.619 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL - EMBARGOS REJEITADOS.
A admissibilidade dos presentes embargos, está condiciona-
da à observância dos estreitos limites traçados no art. 619
do CP, pois conforme jurisprudência, prestam-se tão somen-
te para expungir do julgado omissão, obscuridade, ambigui-
dade ou omissão, inexistentes na hipótese em comento.

Acórdão Registrados

011. 0276412-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/163227. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara:  10a Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200300067763 Ação Penal. Impetrante: Sérgio Ramos Cham-
bó Réu Preso. Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Relator Convo-

cado:  Juiz  Convocado Laer tes  Ferre i ra  Gomes.
Num.Acordao: 12377. Num.Livro: 139. Folhas: 194 a 199.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - REGIME SEMI-ABERTO FIXADO
EM SENTENÇA - MANUTENÇÃO DO PACIENTE EM RE-
GIME FECHADO - PEDIDO DE REMOÇÃO PARA A PE-
NITENCIÁRIA CENTRAL DO ESTADO - MEDIDA QUE
AINDA NÃO SE EFETIVOU PELA INEXISTÊNCIA DE
VAGAS - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

012. 0273958-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/146007. Materia: Criminal. Comarca: Ca-
pitão Leônidas Marques. Vara: Vara Criminal. Acao Origi-
naria: 200200000042 Ação Penal. Impetrante: Bel. Débora
Daniela Diehl. Paciente: Carlos Alberto Brustolin Réu Pre-
so. Advogado: Débora Daniela Diehl. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Capitão Leônidas
Marques. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Ronald Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Laertes Ferreira Gomes. Num.Acordao: 12378.
Num.Livro: 139. Folhas: 200 a 205. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPE-
CENTES - ARTIGO 12 DA LEI 6368/76 - ALEGAÇÃO DE
CONSTRAGIMENTO ILEGAL PELA INSUFICIÊNCIA
DAS ALEGAÇÕES FINAIS - INOCORRÊNCIA - PREJUÍ-
ZO NÃO DEMONSTRADO - PUBLICAÇÃO EQUIVOCA-
DA - IRRELEVÂNCIA - FALTA DE INTIMAÇÃO DOS DE-
FENSORES CONSTITUÍDOS - INOCORRÊNCIA - DE-
FENSOR DATIVO DEVIDAMENTE INTIMADO - ORDEM
DENEGADA.

Acórdão Registrados

013. 0277264-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/171498. Materia: Criminal. Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara:  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400000151 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:
Bel. Antonio Canan. Paciente: João Atanagildo de Oliveira
Réu Preso. Advogado: Antonio Canan. Adv.: Clelio Toffoli
Junior. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Chopinzinho. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes. Num.Acordao:
12379. Num.Livro: 139. Folhas: 206 a 213. Julgado em: 28/
10/2004.
Por unanimidade de votos concederam a ordem com expedi-
ção de Alvará de Soltura se por “al” não estiver preso.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA
PRÁTICA, EM TESE, DOS DELITOS CAPITULADOS NO
ARTIGO 12, “CAPUT”, DA LEI 10.826/2003 E ART. 312
(TRÊS VEZES), C/C ART.71, DO CÓDIGO PENAL - PE-
DIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO EM
PRIMEIRA INSTÂNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO SUFICIENTE A DEMONSTRAR, DE MODO OB-
JETIVO, OS REQUISITOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL PARA A VALIDADE DA CUSTÓDIA.
CONCESSÃO DA ORDEM.

Acórdão Registrados

014. 0275991-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/161255. Materia: Criminal. Comarca: Ro-
lândia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000142
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000354 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Marcelo Lupoli
Guissoni. Paciente: Eperson Carlos de Queiroz Réu Preso.
Paciente: Sidney Fernandes Réu Preso. Adv.: Marcelo Lu-
poli Guissoni. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Rolândia. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro. Relator Con-
vocado:  Juiz  Convocado Laer tes  Ferre i ra  Gomes.
Num.Acordao: 12380. Num.Livro: 139. Folhas: 214 a 224.
Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos denegaram a ordem em relação ao
paciente 1 e concederam a ordem em relação ao paciente 2,
com expedição de alvará de soltura, se por “al”, não estiver
preso.
HABEAS CORPUS - PACIENTES INDICIADOS PELA SU-
POSTA PRÁTICA DO DELITO DE FURTO QUALIFICA-
DO NA MODALIDADE TENTADA - ART.155, § 4º, INCI-
SOS III E IV, C/C ART.14, INCISO II, AMBOS DO CÓDI-
GO PENAL.
PACIENTE 1. PROVA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E IN-
DÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA - CUSTÓDIA QUE
ATENDE A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -. DE-
MONSTRAÇÃO NOS AUTOS DA PREDISPOSIÇÃO DO
PACIENTE À PRÁTICA DELITUOSA - INEXISTÊNCIA
DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGA-
DA.
PACIENTE 2. PROVA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E IN-
DÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA - PEDIDO DE LI-
BERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO EM PRIMEIRA
INSTÂNCIA CONTRÁRIO A PARECER EMITIDO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 1º GRAU - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE A DEMONSTRAR, DE
MODO OBJETIVO, OS REQUISITOS AUTORIZADORES
DO DECRETO PREVENTIVO. CONCESSÃO DA ORDEM.

Acórdão Registrados

015. 0276030-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/163203. Materia: Criminal. Comarca: Pa-
ranaci ty.  Vara:  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400000045 Ação Penal. Autos Complementares: 2725755

Habeas Corpus. Impetrante: Bel. Jaeme Lucio Gemza Brug-
norotto. Paciente: Vando Gonçalves de Azevedo Réu Preso.
Adv.: Jaeme Lucio Gemza Brugnorotto. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Paranacity. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz Zar-
pelon. Num.Acordao: 12381. Num.Livro: 139. Folhas: 225
a 229. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, não conheceram.
HABEAS CORPUS. CRIME DE ESTUPRO. PRISÃO PRE-
VENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS
AUTORIZADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR. REITE-
RAÇÃO DE PEDIDO. MATÉRIA JÁ ANTERIORMENTE
DECIDIDA POR ESTA CORTE. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE DE AGIR. NÃO CONHECIMENTO.
“Quando a impetração é mera reiteração de pedido anterior-
mente examinado, sem qualquer fato novo, não se conhece
do pedido” (JSTJ 36/270).

Acórdão Registrados

016. 0274061-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/149563. Materia: Criminal. Comarca: Co-
lombo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000135
Ação Penal. Impetrante: Bel. Daniel Prates. Impetrante: Bel.
André Gusthavo Martins Gomes Farias. Paciente: Márcio
Gonçalves Vieira da Cunha. Adv.: Daniel Prates. Adv.: An-
dré Gusthavo Martins Gomes Farias. Impetrado: Juiz de Di-
reito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Colom-
bo. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12382. Num.Livro: 139. Fo-
lhas: 230 a 233. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos não conheceram com remessa dos
autos à Turma Recursal Única.
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO QUE DERIVA DA
APURAÇÃO DE CRIME ELENCADO DENTRE AQUELES
DE MENOR OFENSIVIDADE SOCIAL. REDISTRIBUI-
ÇÃO DO FEITO À TURMA RECURSAL CRIMINAL COM-
PETENTE PARA ANÁLISE DA MATÉRIA VEICULADA
NESTE PEDIDO. PRECEDENTES DO COLENDO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ORDEM NÃO CONHE-
CIDA.
Não se conhece do recurso cujo feito tramita no Juizado Es-
pecial Criminal, haja vista que a competência para conhecer
da matéria é da Turma Recursal Única.

Acórdão Registrados

017. 0273724-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/146970. Materia: Criminal. Comarca: Gua-
ratuba. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400003921
Inquerito Policial. Impetrante: Bel. Aldano José Vieira Neto.
Paciente: João Clemente Vieira Réu Preso. Paciente: Odair
Cardoso Réu Preso. Paciente: Enoel da Silva Réu Preso. Pa-
ciente: Edir Cardoso Réu Preso. Paciente: Henrique Ramos
Cardoso Réu Preso. Paciente: Jorge Alberto Correa Júnior
Réu Preso. Adv.: Aldano Jose Vieira Neto. Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Guaratuba. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz
Zarpelon. Num.Acordao: 12383. Num.Livro: 139. Folhas:
234 a 238. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos concederam a ordem confirman-
do a liminar já expedida.
HABEAS CORPUS. SEGREGAÇÃO SUPERIOR A 180
DIAS SEM QUE SE TENHA NOTÍCIA NOS AUTOS DO
OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. EXCESSO DE PRA-
ZO CONFIGURADO. DISCUSSÃO ACERCA DO JUÍZO
COMPETENTE PARA PROCESSAR O FEITO NÃO PODE
ACARRETAR PREJUÍZO AOS PACIENTES. CONSTRAN-
GIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. ORDEM CON-
CEDIDA.

Acórdão Registrados

018. 0271876-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/131409. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara:  8a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400020181 Ação Penal .  Autos Complementares:
200400020181 Inquerito Policial. Apelante: Cleudinei da Luz
Réu Preso. Def Pub: Joran Pinto Ribeiro. Apelado: Ministé-
rio Público. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz
Convocado Laertes Ferreira Gomes. Revisor: Juiz Luiz Zar-
pelon. Num.Acordao: 12384. Num.Livro: 139. Folhas: 239
a 246. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, de ofício, decretaram a nulidade
do processo à partir da audiência de instrução e julgamento,
inclusive, restando prejudicado o recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE SUBS-
TÂNCIA ENTORPECENTE - ART.12, “CAPUT” DA LEI
6.368/76 - CONDENAÇÃO - INOBSERVÂNCIA AO RITO
PROCEDIMENTO PREVISTO NA LEI Nº 10.409/02 - AU-
SÊNCIA DE INTERROGATÓRIO APÓS O RECEBIMEN-
TO DA DENÚNCIA - INFRINGÊNCIA AO PRINCÍPIO DA
AMPLA DEFESA - DECRETAÇÃO, DE OFÍCIO, DA NU-
LIDADE ABSOLUTA A PARTIR DA AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO - APELO PREJUDICADO.
‘In casu’, torna-se necessário o reconhecimento, de ofício,
da nulidade absoluta, em face ao evidente prejuízo gerado à
defesa, que não teve oportunizado o exercício da ampla de-
fesa.

Acórdão Registrados

019. 0263985-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/81767. Materia: Criminal. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 9900005058
Ação Penal. Autos Complementares: 9900005058 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelado: Antonio
Augusto Todo Bom Neto. Adv.: Bernardo Procopio dos San-
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tos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12385. Num.Livro: 139. Fo-
lhas: 247 a 252. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
ART. 302, CAPUT, DA LEI 9.503/97. ABSOLVIÇÃO DE-
CRETADA. RECURSO MANEJADO PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO OBJETIVANDO A CONDENAÇÃO. IMPOSSI-
BILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVAS SEGURAS A
CONFIGURAR A IMPRUDÊNCIA DO CONDUTOR DO
VEÍCULO NO EVENTO. RESULTANDO INCONSISTEN-
TE E VACILANTE A PROVA COLHIDA, A ABSOLVIÇÃO
É MEDIDA QUE SE IMPÕE. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA
INCENSURÁVEL. RECURSO IMPROVIDO.
Acórdão Registrados

020. 0264812-8/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/163256. Materia: Criminal. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria:
2648128 Apelação Crime.  Autos  Complementares :
200100000500 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200100000597 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Autos Complementares: 200200000188 Pedido de Revoga-
ção de Pr isão Prevent iva .  Autos  Complementares :
200200000308 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Autos Complementares: 200200000369 Pedido de Liberda-
de Provisória. Autos Complementares: 2111619 Habeas Cor-
pus. Autos Complementares: 2246544 Habeas Corpus. Au-
tos Complementares: 2546714 Habeas Corpus. Autos Com-
plementares: 200300000203 Pedido de Revogação de Pri-
são Preventiva. Embargante: Jonas Barboza de Oliveira Réu
Preso. Adv.: Wagner de Jesus Magrini. Embargado: Minis-
tério Público. Interessado: Cláudio de Oliveira Réu Preso.
Adv.: Simone Confessor Castilho. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Criminal .  Relator :  Juiz  Luiz  Zarpelon.
Num.Acordao: 12386. Num.Livro: 139. Folhas: 253 a 258.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMI-
NAL. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DA
MATÉRIA. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. REPRISTI-
NAÇÃO DE ARGUMENTOS JÁ EXAMINADOS QUAN-
DO DO JULGAMENTO DO APELO. IMPOSSIBILIDADE
DE REEXAME DA MATÉRIA COM VISTAS À OBTEN-
ÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE. DESIDERATO QUE
NÃO SE COMPADECE COM OS ESTREITOS LIMITES
DESTA VIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 619 DO CPP.
EMBARGOS REJEITADOS.
Os embargos declaratórios visam ao aperfeiçoamento da pres-
tação jurisdicional pelo Estado - Juiz, pressupondo omis-
são, dúvida, contradição ou obscuridade. Não se prestam a
uma nova valoração jurídica dos fatos envolvidos na lide”.
(STF - JSTF 180/349).

Acórdão Registrados

021. 0271308-0 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/126454. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara:  4a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200300103654 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300103654 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200300023318 Pedido de Liberdade Provisória. Apelan-
te: Moisés Artur de Melo Réu Preso. Def Pub: Tânia Re-
gina Demeterco. Apelado: Ministério Público. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald
Juarez Moro. Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
t e s  Fe r re i r a  Gomes .  Rev i so r :  Ju iz  Lu iz  Zarpe lon .
Num.Acordao: 12387. Num.Livro: 139. Folhas: 259 a 267.
Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO - ART. 157,”CAPUT”,
DO CÓDIGO PENAL - PLEITO ABSOLUTÓRIO - ALE-
GAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROVAS A ENSEJAR O DE-
CRETO CONDENATÓRIO - INOCORRÊNCIA - AUTO-
RIA E MATERIALIDADE SOBEJAMENTE COMPROVA-
DAS - RECONHECIMENTO FEITO PELA VÍTIMA - VA-
LIDADE - CONSONÂNCIA COM O CONJUNTO PRO-
BATÓRIO - DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE EFE-
TUARAM A PRISÃO ISENTOS DE DÚVIDA - DECI-
SÃO CONDENATÓRIA MANTIDA - RECURSO IMPRO-
VIDO.
Em detida análise dos autos, denota-se que a sentença mo-
nocrática baseou-se em elementos probatórios, harmônicos
e coerentes, suficientes para autorizar o decreto condenató-
rio.
Em sede de delitos patrimoniais, a palavra da vítima é de
fundamental importância na identificação do autor da infra-
ção.

Acórdão Registrados

022. 0275351-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/157151. Materia: Criminal. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria:
200400033693 Pedido de Liberdade Provisória. Autos Com-
plementares: 200400034410 Inquerito Policial. Impetrante:
Bel. Leila de Fátima Olivi. Paciente: Wagner Herzogues Bra-
ch Réu Preso. Adv.: Leila de Fátima Olivi. Impetrado: Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Igua-
çu. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
Edvino Bochnia. Relator Convocado: Juiz Convocado Laer-
tes Ferreira Gomes. Num.Acordao: 12388. Num.Livro: 139.
Folhas: 268 a 271. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - PRESEN-
ÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CUSTÓ-
DIA CAUTELAR - ARTIGO 312 DO CPP - IRRELEVÂN-
CIA DAS CONDIÇÕES PESSOAIS DO AGENTE - MA-
NUTENÇÃO DA CUSTÓDIA PREVENTIVA - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - OR-

DEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

023. 0276154-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/163636. Materia: Criminal. Comarca: Co-
lombo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000100
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000371 Livra-
mento Condicional. Impetrante: Bel. Sônia Regina Santos
Silveira. Paciente: Márcio José Korobinski Réu Preso. Adv.:
Sonia Regina Santos Silveira. Impetrado: Juiz de Direito da
Vara Criminal da Comarca de Colombo. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Go-
mes. Num.Acordao: 12389. Num.Livro: 139. Folhas: 272 a
275. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL - PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME
PRISIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA VIA
RESTRITA DO WRIT - NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados

024. 0161598-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2000/68467. Comarca: Barracão. Vara: Vara Cri-
minal. Acao Originaria: 9300000023 Ação Penal. Autos
Complementares: 9300000024 Inquerito Policial. Apelante:
Argemiro Alves de Camargo. Def Dat: Anísia Clain Ibing.
Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez Moro. Revisor:
Juiz Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12390. Num.Livro: 139.
Folhas: 276 a 281. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos declaram, de ofício, a extinção da
punibilidade do réu ante a ocorrência da prescrição retroati-
va, prejudicada a análise de mérito.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔ-
NIO - FURTO NOTURNO (ART. 155, § 1º DO CP) E CON-
TINUIDADE DELITIVA COM OUTROS FURTOS DA MO-
DALIDADE SIMPLES - INCIDÊNCIA DE PRESCRIÇÃO
RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL -
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - DESAPARECIMENTO
DOS EFEITOS PENAIS E EXTRAPENAIS INERENTES À
CONDENAÇÃO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO -
APRECIAÇÃO PREJUDICADA DO MÉRITO RECURSAL.

Acórdão Registrados

025. 0260510-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/57349. Materia: Criminal. Comarca: Lon-
dr ina .  Vara:  3a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200300000088 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300000108 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200300000205 Exame Dependência Toxicológico. Apelan-
te: Valdenir Aparecido Arruda Réu Preso. Adv.: Abraham
Lincoln de Souza. Apelado: Ministério Público. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bo-
chnia. Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro. Num.Acordao:
12391. Num.Livro: 139. Folhas: 282 a 290. Julgado em: 28/
10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTES - ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76 - AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS -
RECURSO DO RÉU PLEITEANDO O RECONHECIMEN-
TO DA INIMPUTABILIDADE PENAL - LAUDO DE EXA-
ME PSIQUIÁTRICO/PSICOLÓGICO NÃO FUNDAMEN-
TADO - POSSIBILIDADE DE REJEIÇÃO PELO JUÍZO -
ARTIGO 182 DO CPP - PRINCÍPIO DO LIVRE CONVEN-
CIMENTO - PLEITO DE REDUÇÃO DA CARGA PENAL
IMPOSTA -ACOLHIMENTO - READEQUAÇÃO DAS CIR-
CUNSTÂNCIAS JUDICIAIS - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

Acórdão Registrados

026. 0252750-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/3847. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300138881
Ação Penal. Autos Complementares: 200300049021 Inque-
rito Policial. Autos Complementares: 200300049021 Ação
Penal. Apelante: Mozart Gracheky dos Santos Réu Preso.
Def Pub: Peter Andreas Ferenczy. Apelado: Ministério Pú-
blico. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator:
Juiz Edvino Bochnia. Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.
Num.Acordao: 12392. Num.Livro: 140. Folhas: 1 a 13. Jul-
gado em: 28/10/2004.
Por unanimidade deram provimento parcial ao recurso com
extensão da carga penal do co-réu.
APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE ROUBO QUA-
LIFICADO PELO EMPREGO DE ARMA DE FOGO E
CONCURSO DE AGENTES - CONFISSÃO ESPONTÂNEA
- IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DA ATENUANTE
- CONFISSÃO INCOMPLETA - PENA-BASE FIXADA
ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - INOCORRÊNCIA DE EXA-
CERBAÇÃO - CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVO-
RÁVEIS QUE JUSTIFICAM O “QUANTUM” FIXADO -
REDUÇÃO DO PERCENTUAL APLICADO REFERENTE
À CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO NA TERCEIRA
FASE DA DOSIMETRIA - CONTINUIDADE DELITIVA -
PRÁTICA DE DUAS INFRAÇÕES - AUMENTO DO MÍ-
NIMO LEGAL DE 1/6 - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO, COM EXTENSÃO, DE OFÍCIO, DA REDUÇÃO DA
CARGA PENAL AO CO-RÉU.
1. “A confissão só pode ser reconhecida como atenuante obri-
gatória quando se dá de forma completa, a fim de se presti-
giar a sinceridade do infrator, pois, em hipótese contrária,
inexiste verdade total da dinâmica da ocorrência penal” (RD-
JTACRIM 31/84). (TAPR - Ap. Crim. nº 235.752-2 (11.051)

- 2ª Câm. Crim. - Rel. Juiz Rafael Augusto Cassetari - pu-
blic. 05.03.2004).
2. A fixação da pena-base acima do mínimo legal não se
torna exacerbada desde que as circunstâncias judiciais des-
favoráveis ao apelante justifiquem o “quantum” fixado, ain-
da mais se fixada com observância nas diretrizes do artigo
59, do Código Penal.
3. No caso de concurso de qualificadoras, “o critério mais
justo parece ser aquele que aplica a exasperação da repri-
menda em função do número de qualificadoras incidentes
ao fato criminoso. Como as qualificadoras são em número
de cinco, a majoração será de 1/3, se incide uma só causa;
de 3/8, se incidem duas causas; de 5/12, se incidem três cau-
sas; de 7/16, se incidem quatro causas e de 1/2, se incidem
as cinco causas especiais de aumento”. (TAPR - Ap. Crim.
n° 190.290-3 (9.343) - 4ª Câm. Crim. - Rel Juiz Airvaldo
Stela Alves - j. 22.05.2003).
4. “O aumento da pena pela continuidade delitiva se faz, em
razão do número de delitos praticados. Como foram dois os
crimes, o aumento se deve dar no mínimo legal, ou seja, 1/6
(um sexto)”. (STJ - HC 10.444-MG - DJU de 13.12.99, p.
166).

Acórdão Registrados

027. 0257504-0 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/37672. Materia: Criminal. Comarca: Colom-
bo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000030
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000093 Inque-
rito Policial. Apelante: Alcir de Cristo Faria Réu Preso. Def
Dat: Silvio Martins Vianna. Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
Edvino Bochnia. Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.
Num.Acordao: 12393. Num.Livro: 140. Folhas: 14 a 25. Jul-
gado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos negaram provimento ao recurso e,
de ofício, corrigiram erro material na sentença extendendo
ao co-réu a correção da pena.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO TEN-
TADO - RECURSO PRETENDENDO A ABSOLVIÇÃO
SOB A ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA
- INOCORRÊNCIA - CONFISSÃO NA DELEGACIA DE
POLÍCIA E RETRATAÇÃO NA FASE JUDICIAL - PRE-
VALÊNCIA DA VERSÃO INICIAL ANTE SUA CONVER-
GÊNCIA COM AS DEMAIS PROVAS PRODUZIDAS -
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - COR-
RUPÇÃO DE MENORES CARACTEZIDA - CRIME FOR-
MAL - RECURSO DESPROVIDO - CORREÇÃO, DE OFÍ-
CIO, DE EVIDENTE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA
CONDENATÓRIA - RECÁLCULO DA PENA E APLICA-
ÇÃO DA REGRA DO CONCURSO FORMAL QUE, NO
CASO, SE MOSTRA MAIS BENÉFICA - EXTENSÃO DA
APLICAÇÃO AO CO-RÉU.

Acórdão Registrados

028. 0253724-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/5431. Materia: Criminal. Comarca: Saran-
di. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000036
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000051 Inque-
rito Policial. Apelante: Ministério Público. Apelado: Jacin-
to Lopes de Oliveira. Def Dat: Washington Luiz K. Martins.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
Edvino Bochnia. Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.
Num.Acordao: 12394. Num.Livro: 140. Folhas: 26 a 35. Jul-
gado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO PELO
CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA -
APELO MINISTERIAL OBJETIVANDO A CONDENAÇÃO
DO RÉU PELO CRIME DE ROUBO NA FORMA CONSU-
MADA E NÃO TENTADA - POSSE PACÍFICA DA RES
FURTIVA - AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA PELO
USO DE ARMA DE FOGO - ARMA DE BRINQUEDO -
SÚMULA 174 DO STJ CANCELADA - REFORMULAÇÃO
DA DOSIMETRIA DA PENA - RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.

Acórdão Registrados

029. 0270863-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/123049. Materia: Criminal. Comarca: Lon-
dr ina .  Vara:  4a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200300000215 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300000234 Inquerito Policial. Autos Complementares:
2418257 Habeas Corpus. Autos Complementares: 2138257
Habeas Corpus. Autos Complementares: 200300000140 Pe-
dido de Relaxamento de Prisão. Autos Complementares:
200300000167 Restituição de Coisa Apreendida. Autos Com-
plementares: 200300000225 Exame Dependência Toxicoló-
gico. Apelante: Antonio Cristiano Cortelini Réu Preso. Adv.:
Luciano Menezes Molina. Apelado: Ministério Público. Or-
gao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz
Zarpelon. Revisor: Juiz João Kopytowski. Revisor Convo-
cado:  Juiz  Convocado Joatan Marcos  de  Carvalho.
Num.Acordao: 12395. Num.Livro: 140. Folhas: 36 a 44. Jul-
gado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos deram provimento parcial ao re-
curso, com expedição de alvará de soltura se por “al” não
estiver preso.
APELAÇÃO CRIMINAL. RÉU CONDENADO PELO CRI-
ME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. AB-
SOLVIÇÃO. INADMISSIBILIDADE. PLEITO VISANDO À
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE USO. PROCE-
DÊNCIA. CONDENAÇÃO LASTREADA TÃO SOMENTE
NOS DEPOIMENTOS EXTRAJUDICIAIS. IMPOSSIBILI-
DADE. PROVA INSEGURA E VACILANTE, NÃO AMPA-
RADA POR QUALQUER OUTRO ELEMENTO PROBA-
TÓRIO COLIGIDO DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMI-
NAL. ART. 16 DA LEI 6.368/76. INFRAÇÃO DE MENOR

POTENCIAL OFENSIVO. REMESSA DOS AUTOS PARA
O JUÍZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE
ORIGEM. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados

030. 0260515-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/57375. Materia: Criminal. Comarca: Colo-
rado. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000072
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000210 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelante: João da Silva
Barbosa Réu Preso. Adv.: Antonio Carlos Menegassi. Apela-
do: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Edvino Bochnia. Revisor: Juiz Ronald Juarez
Moro. Num.Acordao: 12396. Num.Livro: 140. Folhas: 45 a 56.
Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos deram provimento ao apelo 1; nega-
ram provimento ao apelo 2 e, de ofício, corrigiram a pena.
APELAÇÃO CRIMINAL 1 - ROUBO QUALIFICADO PELO
CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA - SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA - CORRUPÇÃO DE MENORES -
ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CRIME FORMAL -
PRESCINDIBILIDADE DE PROVA DA EFETIVA CORRUP-
ÇÃO DO MENOR - CONCURSO FORMAL - APELO PRO-
VIDO.
A corrupção de menores, prevista no artigo 1º, da Lei nº 2.252/
54, é crime formal, o qual prescinde de prova da efetiva cor-
rupção do menor.
APELAÇÃO CRIMINAL 2 - ROUBO QUALIFICADO PELO
CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA - SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA - CONCURSO MATERIAL -
CUMULATIVIDADE DAS PENAS - ALEGAÇÃO DE CRI-
ME CONTINUADO - IMPOSSIBILIDADE - ATUAÇÕES ISO-
LADAS E INDEPENDENTES - “MODUS OPERANDI” DI-
VERSOS EM CADA CASO - APELO IMPROVIDO.
“Predomina o entendimento pretoriano de não ser suficiente ao
reconhecimento do crime continuado, admissível nos casos de
roubo praticados contra vítimas diversas, a simples semelhan-
ça em termo de tempo e lugar, quando verificada a diversidade
da maneira de execução dos diversos delitos, agindo o paciente
ora sozinho, ora em companhia de comparsas. Neste caso, sua
atuação apresenta-se como isolada e independente, afastando a
idéia da continuidade delitiva”. (HC nº 11.197/SP - STJ/6ª T. -
Rel. Min. Fernando Gonçalves - Julg. 29.03.2000 - DJU
02.05.2000 - p. 185 e RSTJ 137/603).

Acórdão Registrados

031. 0253954-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/7098. Materia: Criminal. Comarca: Rebouças.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000029 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000102 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200300000101 Pedido de Rela-
xamento de Prisão. Autos Complementares: 200300000082
Busca e Apreensão. Apelante: Paulo Pires Réu Preso. Adv.:
Laércio Benedito Levandoski. Adv.: Christine Aparecida R.
Rocha Levandoski. Apelado: Ministério Público. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro. Num.Acordao: 12397.
Num.Livro: 140. Folhas: 57 a 64. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos negaram provimento ao recurso e,
de ofício, corrigiram a pena pecuniária no valor unitário.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTES - ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76 - PRELIMINA-
RES DE NULIDADE DO PROCESSO PELA DEFICIÊNCIA
DE DEFESA E NULIDADE DO AUTO DE APREENSÃO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE AFASTADAS - AUTORIA
E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS -
RECURSO DO RÉU PLEITEANDO A ABSOLVIÇÃO ANTE
A INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRIOS - DES-
CABIMENTO - DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE EFE-
TUARAM O FLAGRANTE - VALIDADE - HARMONIA COM
AS DEMAIS PROVAS - PRETENSÃO DE DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA O CRIME DE USO PRÓPRIO - IMPOSSIBILI-
DADE - CONJUNTO PROBATÓRIO SÓLIDO E HARMONI-
OSO QUE FORMA UM PANORAMA QUE CONDUZ À CER-
TEZA DA MERCANCIA EXERCIDA PELO APELANTE -
CONDENAÇÃO ESCORREITA - RECURSO DESPROVIDO,
COM MODIFICAÇÃO “EX OFFICIO” DO CÁLCULO PARA
PAGAMENTO DOS DIAS-MULTA, SEGUNDO O ARTIGO
38 DA LEI Nº 6.368/76.

Acórdão Registrados

032. 0250964-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/194325. Materia: Criminal. Comarca: Alto
Piquiri. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000022
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000020 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelado: Luiz Gonza-
ga Pereira. Def Dat: Dorisvaldo Novaes Correia. Orgao Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski.
Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carva-
lho. Revisor: Juiz Edvino Bochnia. Num.Acordao: 12398.
Num.Livro: 140. Folhas: 65 a 70. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO
AO PUDOR. VÍTIMA COM DEZ ANOS DE IDADE. MATE-
RIALIDADE DO DELITO NÃO COMPROVADA SUFICIEN-
TEMENTE. DIVERGÊNCIA RELEVANTE ENTRE O DEPO-
IMENTO DA MENOR EM SEDE INQUISITORIAL E JUDI-
CIAL. DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DE ANTIPATIA E
DISCUSSÕES ENTRE A VÍTIMA E O DENUNCIADO. DÚ-
VIDA ACERCA DA OCORRÊNCIA DOS FATOS. APLICA-
ÇÃO DO IN DUBIO PRO REO. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

033. 0245961-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/158532. Materia: Criminal. Comarca: Cambé.
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Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9600000019 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 9600000043 Inquerito Policial.
Apelante: Vanderlei Barbaro Réu Preso. Def Dat: Sebastião
Domingues da Luz. Apelante: Edivaldo da Silva Menezes. Def
Dat: Sebastião Domingues da Luz. Apelado: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
Edvino Bochnia. Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.
Num.Acordao: 12399. Num.Livro: 140. Folhas: 71 a 80. Jul-
gado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CRIMINAL - ARTIGO 157, PARÁGRAFO 3º
(2ª PARTE) C/C ARTIGO 14, INCISO II, DO CÓDIGO PE-
NAL - LATROCÍNIO - TENTATIVA CARACTERIZADA -
EVIDÊNCIA DE QUE OS AGENTES BUSCARAM A MOR-
TE DAS VÍTIMAS - NÃO CONSUMAÇÃO POR CIRCUNS-
TÂNCIAS ALHEIAS ÀS SUAS VONTADES - CONFISSÃO
EXTRAJUDICIAL CORROBORADA POR CONJUNTO
PROBATÓRIO HARMÔNICO E RECONHECIMENTO EFI-
CAZ PELAS VÍTIMAS - SENTENÇA MANTIDA - APELOS
IMPROVIDOS.
1. Não tendo o evento morte ocorrido por circunstâncias alhei-
as à vontade dos agentes, que para garantir o sucesso da em-
preitada deletéria iniciaram intensa troca de tiros contra as
vítimas, atingindo uma delas, além de tomar outra como escu-
do, evidenciada está a vontade subjetiva de matar, restando
configurada a tentativa de latrocínio, pouco importando a na-
tureza da lesão causada à vítima.
2. Analisados todos os depoimentos, tanto na fase investiga-
tória quanto na judicial e, sendo harmônicos com todos os
elementos probatórios carreados aos autos, correta a sentença
condenatória, mormente tendo sido os réus reconhecidos pe-
las vítimas.

Acórdão Registrados

034. 0256203-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/23546. Materia: Criminal. Comarca: Almi-
rante Tamandaré. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200100000050 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000298 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200100000313 Incidente de Insanidade Mental. Apelante: Ag-
naldo Luiz Cordeiro Réu Preso. Adv.: Alvaro Delmutti Souto
Maior. Adv.: Marcelo Nogueira Artigas. Apelado: Ministério
Público. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator:
Juiz Edvino Bochnia. Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.
Num.Acordao: 12400. Num.Livro: 140. Folhas: 81 a 87. Jul-
gado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - RECURSO PRE-
TENDENDO A ABSOLVIÇÃO SOB A ALEGAÇÃO DE IN-
SUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - IMPOSSIBLIDADE - CON-
FISSÃO NA DELEGACIA DE POLÍCIA E RETRATAÇÃO
NA FASE JUDICIAL - PREVALÊNCIA DA VERSÃO INI-
CIAL ANTE SUA CONVERGÊNCIA COM AS DEMAIS
PROVAS PRODUZIDAS - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - PLEITO REQUERENDO A DESCLAS-
SIFICAÇÃO PARA O CRIME DE HOMICÍDIO - INADMIS-
SIBILIDADE - APLICAÇÃO DA SÚMULA 610 DO STF -
LATROCÍNIO CONSUMADO - DOSIMETRIA DA PENA
ADEQUADA AO CASO - SENTENÇA ESCORREITA - APE-
LO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

035. 0275925-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/162203. Materia: Criminal. Comarca: Pirai
do Sul. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000102
Ação Penal. Impetrante: Bel. Irio José Tabela Krunn. Pacien-
te: Sebastião de Sá Réu Preso. Adv.: Irio Jose Tabela Krunn.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Piraí do Sul. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Re-
lator: Juiz João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho. Num.Acordao: 12401.
Num.Livro: 140. Folhas: 88 a 92. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
Habeas Corpus. Seqüestro em Concurso de Pessoas. Falsa
Identidade. Falta de Habilitação para Dirigir. Arma Branca.
A via estreita do remédio constitucional não se presta a análi-
se aprofundada de prova, no entanto, para que se pronuncie a
respeito da legalidade ou ilegalidade do ato atacado, deve o
magistrado considerar, analisar, e valorar as questões de fato
e de direito alegadas pelos participantes da relação processu-
al.
A existência de um dos fundamentos da custódia cautelar, é
suficiente para manutenção da prisão preventiva.

Acórdão Registrados

036. 0276341-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/163503. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa.  Vara:  1a Vara Criminal .  Acao Originaria:
200400015016 Ação Penal.  Autos Complementares:
200400015016 Inquerito Policial. Impetrante: João Maria de
Goes Júnior. Paciente: Emerson Luiz Martins Ferreira Réu
Preso. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Num.Acordao: 12402. Num.Livro: 140. Folhas: 93 a 98. Jul-
gado em: 28/10/2004.

Por unanimidade de votos concederam a ordem com expedi-
ção de alvará de soltura se por “al” não estiver preso.
Habeas Corpus. Roubo qualificado. Prisão temporária. Ex-
cesso de Prazo. Prisão preventiva.
Decretada a prisão preventiva, supera-se o excesso de prazo
da prisão temporária. No entanto, se as condições pessoais do
paciente forem favoráveis, imperiosa a concessão da ordem.
Constrangimento ilegal caracterizado. Ordem concedida.

Acórdão Registrados

037. 0277191-9 Habeas Corpus
Protocolo: 2004/165470. Materia: Criminal. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000094
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000169 Inqueri-
to Policial. Impetrante: Bel. Iris Soraia Inêz. Paciente: Eduar-
do Alves de Araújo Réu Preso. Adv.: Íris Soraia Inez. Impe-
trado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Rolân-
dia. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz
João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Convocado Joa-
tan Marcos de Carvalho. Num.Acordao: 12403. Num.Livro:
140. Folhas: 99 a 101. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
Habeas Corpus. Prisão em flagrante. Excesso de prazo. Cons-
trangimento ilegal. Instrução encerrada. Ordem denegada.
Encerrada a instrução criminal, resta superada a alegação de
constrangimento ilegal por excesso de prazo, conforme en-
tendimento já consolidado pelo STJ, Súmula 52 do STJ.

Acórdão Registrados

038. 0269441-9 Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/116309. Materia: Criminal. Comarca: Lon-
drina. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200400000040 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 9400000082 Ação Penal. Autos Complementa-
res: 774403 Apelação Crime. Agravante: Richard Leandro da
Silva Réu Preso. Def Dat: Joana D’arc Ferraz do Prado. Agra-
vado: Ministério Público. Orgao Julgador: Segunda Câmara
Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12404.
Num.Livro: 140. Folhas: 102 a 108. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
RECURSO DE AGRAVO EM EXECUÇÃO. CRIME DE
ROUBO AGRAVADO. PEDIDO DE PROGRESSÃO DO
REGIME PRISIONAL FECHADO PARA O SEMI-ABERTO.
INCIDÊNCIA EM FALTA GRAVE. FUGAS PRETÉRITAS.
INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM DO PERÍODO AQUISI-
TIVO PARA FINS DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CUM-
PRIMENTO DE LAPSO TEMPORAL MUITO SUPERIOR
A 1/6 DO REMANESCENTE DA PENA APÓS A RECAP-
TURA. LAUDO DE EXAME CRIMINOLÓGICO FAVORÁ-
VEL. PRESSUPOSTOS LEGAIS EXIGIDOS PELO ARTI-
GO 112 DA LEP DEVIDAMENTE ATENDIDOS NA ESPÉ-
CIE. RECURSO PROVIDO ASSEGURANDO-SE AO SEN-
TENCIADO A PROGRESSÃO DE REGIME CARCERÁRIO.
“As faltas disciplinares do encarcerado não podem continuar
a produzir efeitos da reabilitação. O Juízo da Execução é um
“locus de prognose” não de diagnose. Nele, há de se alterar a
temporalidade própria ao processo-crime, sempre reconstru-
tiva do passado, e se ingressar no tempo do cumprimento da
pena, voltado para o enfoque prospectivo. É o futuro do sen-
tenciado, não o seu passado, que está a interessar quando da
apreciação de seus pleitos de progressão e outros”. ( RT 750/
649).

Acórdão Registrados

039. 0266251-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/96200. Materia: Criminal. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200100000015 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000223 Termo Circunstanciado de Infração Penal. Ape-
lante: Arlindo Martins da Rocha. Adv.: Antonio Carlos Neto.
Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Num.Acordao:
12405. Num.Livro: 140. Folhas: 109 a 116. Julgado em: 28/
10/2004.
Por unanimidade de votos não conheceram do recurso, com
remessa dos autos à Turma Recursal competente.
APELAÇÃO CRIMINAL. RÉU CONDENADO NAS SAN-
ÇÕES DO ARTIGO 180, § 3º, DO CÓDIGO PENAL BRASI-
LEIRO. ADVENTO DA LEI 10.259/01. AMPLIAÇÃO DO
CONCEITO DE INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO. PENA MÁXIMA COMINADA NÃO SUPERI-
OR A DOIS ANOS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECUR-
SAL PARA O JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART.
82 DA LEI 9.099/95. NÃO CONHECIMENTO COM REMES-
SA DOS AUTOS À TURMA RECURSAL COMPETENTE.

Acórdão Registrados

040. 0275879-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/159765. Materia: Criminal. Comarca: Uni-
dade da Federacao. Vara: Inexistente. Acao Originaria:
9900000118 Ação Penal. Autos Complementares: 8700000016
Ação Penal. Autos Complementares: 8700000028 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 9000000182 Ação Penal. Autos
Complementares: 9000000161 Inquerito Policial. Autos Com-
plementares: 9000000123 Ação Penal. Autos Complementa-
res: 8800000088 Ação Penal. Autos Complementares:
9200000066 Ação Penal. Autos Complementares: 9000000073
Ação Penal. Impetrante: Maurício Ferreira Lima. Paciente:
Maurício Ferreira Lima. Impetrado: Autoridade Coatora Não
Informada. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Luiz Zarpelon. Num.Acordao: 12406. Num.Livro:
140. Folhas: 117 a 121. Julgado em: 28/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, não conheceram.
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO QUE VISA À PRO-
GRESSÃO DO REGIME PRISIONAL. COMPETÊNCIA DA
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS PARA ANÁLISE DA
MATÉRIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ORDEM
NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados

041. 0276540-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/166303. Materia: Criminal. Comarca: Ibipo-
rã. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000216 Ação

Penal. Impetrante: Bel. Rômulo Augusto Fernandes Martins.
Impetrante: Bel. Aline Mara Lustoza Fedato. Paciente: Éder-
son de Carvalho Réu Preso. Adv.: Rômulo Augusto Fernan-
des Martins. Advogado: Aline Mara Lustoza Fedato. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ibiporã.
Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz
Zarpelon. Num.Acordao: 12407. Num.Livro: 140. Folhas: 122
a 129. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. PACIEN-
TE DENUNCIADO PELO CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO
DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. DESCLASSIFICA-
ÇÃO DO DELITO PARA USO. INVIABILIDADE. PLEITO
DE CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOS-
SIBILIDADE. CRIME HEDIONDO. PRECEDENTES JURIS-
PRUDENCIAIS DO STF E DO STJ. ORDEM DENEGADA.
Discussões acerca da capitulação jurídica contida na inicial
acusatória, em razão de demandar profunda análise cogniti-
va, não podem ser propostas na estreita via do writ.
“A proibição legal de concessão da liberdade provisória seria
inócua, se a afastasse o juízo da não ocorrência, no caso con-
creto, dos motivos autorizadores da prisão preventiva, preci-
samente porque a inocorrência deles é uma das hipóteses de
liberdade provisória do preso em flagrante (CprPen, art. 310,
parágrafo ùnico, cf. L. 6416/77), o que a L. 8072 a vedou, se
se cuida de prisão em flagrante de crime hediondo”. (STF,
HC 83468/ES, 1ª Turma, Sepúlveda Pertence, DJ de 27.02.04).

Acórdão Registrados

042. 0275723-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/159803. Materia: Criminal. Comarca: Astor-
ga. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000189 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Alencar Júni-
or de Andrade. Paciente: Valdir Miranda Tavares Réu Preso.
Adv.: Alencar Júnior de Andrade. Impetrado: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Astorga. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Num.Acordao: 12408. Num.Livro: 140. Folhas: 130 a 134.
Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. CRIME DE ESTELIONATO. PRISÃO
EM FLAGRANTE. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
RIA INDEFERIDO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. ALEGA-
DA AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES
DA CUSTÓDIA CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA. ANTE-
CEDENTES DESABONADORES. NECESSIDADE DA SE-
GREGAÇÃO COMO GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

043. 0259704-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/52615. Materia: Criminal. Comarca: Jacare-
zinho. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000067
Ação Penal. Autos Complementares: 9800000006 Inquerito
Policial. Apelante: Luzinete Meireles da Silva. Def Dat: Éri-
ca Martoni. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski.
Revisor: Juiz Edvino Bochnia. Num.Acordao: 12409.
Num.Livro: 140. Folhas: 135 a 140. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. FAVORECIMENTO DA
PROSTITUIÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO ROBUSTO
E APTO PARA O DECRETO CONDENATÓRIO. DESNE-
CESSIDADE DE RELAÇÕES SEXUAIS PARA A CONFI-
GURAÇÃO DO DELITO. VIDA PREGRESSA DAS VÍTI-
MAS IRRELEVANTE. INDUÇÃO E FACILITAÇÃO COM-
PROVADAS. SENTENÇA ESCORREITA. RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

044. 0237551-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/97470. Materia: Criminal. Comarca: Curiuva.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000041 Ação
Penal. Autos Complementares: 200000000010 Inquerito Poli-
cial. Apelante: José Sílvio Vieira de Souza. Def Dat: Francico
Carlos Ribeiro. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Re-
visor: Juiz Ronald Juarez Moro. Num.Acordao: 12410.
Num.Livro: 140. Folhas: 141 a 148. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO - VERSÃO TRAZIDA
PELA VÍTIMA EM SINTONIA COM OS DEMAIS ELEMEN-
TOS PROBATÓRIOS PARA EMBASAR O DECRETO CON-
DENATÓRIO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPRO-
VIDO.
Nos crimes contra os costumes, em especial no de estupro, ge-
ralmente praticados na clandestinidade, a palavra da vítima as-
sume especial relevância, “maxime”, quando aliada a outros
elementos probatórios, que em conjunto, embasam o decreto
condenatório.

Acórdão Registrados

045. 0237579-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/96802. Materia: Criminal. Comarca: Pérola.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000019 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000053 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2222844 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 2192952 Habeas Corpus. Autos Complemen-
tares: 2260042 Habeas Corpus. Autos Complementares:
2256884 Habeas Corpus. Apelante: Joaquim Teixeira Cunha.
Adv.: Braz Luiz Sanchez. Apelante: Juarez Emerson da Silva.
Apelante: Marciano Robson Corrêa. Adv.: Luiz Cláudio Nunes
Lourenço. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Revi-
sor: Juiz Edvino Bochnia. Num.Acordao: 12411. Num.Livro:

140. Folhas: 149 a 159. Julgado em: 28/10/2004.
Deram provimento ao recurso 1 e, conheceram parcialmente
do recurso 2, dando-lhe provimento quanto ao réu Marciano.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL - APELO 1 - ROUBO DU-
PLAMENTE MAJORADO - AUSÊNCIA DE PROVA CABAL
DA AUTORIA - ACUSADO NÃO RECONHECIDO PELAS
VÍTIMAS - SIMPLES INDÍCIOS QUE NÃO PODEM AUTO-
RIZAR A CONDENAÇÃO - ABSOLVIÇÃO - RECURSO
PROVIDO - APELO 2 - DESCLASSIFICAÇÃO DO ROUBO
PARA RECEPTAÇÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA POR VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CORRE-
LAÇÃO - INOCORRÊNCIA - FATOS DESCRITOS IMPLICI-
TAMENTE NA DENÚNCIA - HIPÓTESE DE “EMENDATIO
LIBELLI” - APELO CONHECIDO SOMENTE NA PARTE
REFERENTE AO RÉU NÃO BENEFICIADO PELO ARTI-
GO 89 DA LEI 9099/95 - PORTE ILEGAL DE ARMA DE
USO RESTRITO - AUTORIA E MATERIALIDADE CONFI-
GURADAS - IRRELEVÂNCIA DA NÃO REALIZAÇÃO DE
EXAME PERICIAL N’ARMA, BASTANDO SUA APREEN-
SÃO - CRIME FORMAL - DOSIMETRIA DA PENA - RE-
DUÇÃO PELOS DELITOS DE RECEPTAÇÃO E PORTE ILE-
GAL - IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA PENA
ALTERNATIVA - MATÉRIA AFETA AO JUÍZO DA EXECU-
ÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

046. 0246881-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/165192. Materia: Criminal. Comarca: Reser-
va. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9700000013 Ação
Penal. Autos Complementares: 9400000007 Inquerito Policial.
Apelante: Jairo Alves Taborda. Adv.: Herculano Pereira Lima
Filho. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Segunda
Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski. Revisor: Juiz
Edvino Bochnia. Num.Acordao: 12412. Num.Livro: 140. Fo-
lhas: 160 a 164. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO - VÍTIMA
COM ONZE ANOS DE IDADE - AUTORIA CERTA - MATE-
RIALIDADE ATESTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL E
LAUDO PERICIAL - DESNECESSIDADE DE PENETRA-
ÇÃO COMPLETA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA ATENTA-
DO VIOLENTO AO PUDOR - IMPOSSIBILIDADE - PENA
JUSTA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

047. 0237962-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/92733. Materia: Criminal. Comarca: Loanda.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9600000070 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 9600000046 Inquerito Policial.
Apelante: Gilberto Ferreira dos Santos. Def Dat: Valder Alen-
car Praxedes. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Re-
visor: Juiz Ronald Juarez Moro. Num.Acordao: 12413.
Num.Livro: 140. Folhas: 165 a 169. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos não conheceram e, de ofício, decre-
taram a extinção da punibilidade pela decadência, prejudicado
o exame do mérito.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 213 C/C ART. 224, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL - ABSOLVIÇÃO - NÃO CONHECI-
MENTO - NULIDADE ABSOLUTA DO PROCESSO - AÇÃO
PENAL PÚBLICA CONDICIONADA SEM REPRESENTA-
ÇÃO - APLICABILIDADE DO ART. 225, §1º DO CP - AU-
SÊNCIA DE LEGITIMIDADE DO “PARQUET” - OCORRÊN-
CIA DA DECADÊNCIA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
DO APELANTE DE OFÍCIO - RECURSO PREJUDICADO.
Instaurada ação penal pública condicionada sem representação
e, transcorridos mais de seis meses, contados a partir do conhe-
cimento do fato, opera-se a decadência, extinguindo a punibili-
dade do agente.

Acórdão Registrados

048. 0258036-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/42757. Materia: Criminal. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000139 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000213 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Ireno Lopes da Silva Réu Preso. Adv.: Marcos
Roberto Vrenna. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Re-
visor: Juiz Ronald Juarez Moro. Num.Acordao: 12414.
Num.Livro: 140. Folhas: 170 a 175. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTES - ARTIGO 12 DA LEI Nº 6.368/76 - AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS -
RECURSO DO RÉU OBJETIVANDO A DESCLASSIFICA-
ÇÃO PARA O CRIME DE USO PRÓPRIO - IMPOSSIBILI-
DADE - CONJUNTO PROBATÓRIO SÓLIDO E HARMONI-
OSO QUE FORMA UM PANORAMA QUE CONDUZ À CER-
TEZA DA MERCANCIA EXERCIDA PELO APELANTE -
DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM O
FLAGRANTE - VALIDADE - HARMONIA COM AS DEMAIS
PROVAS - CONDENAÇÃO ESCORREITA - RECURSO DES-
PROVIDO.

Acórdão Registrados

049. 0236223-0/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/141586. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 2362230 Apela-
ção Crime. Apelante: Edenir Macanhão e outro. Adv.: Adelino
Marcon. Adv.: Ronaldo Antônio Botelho. Apelado: Ministério
Público. Autos Complementares: 9300000468 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 620657 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 1930443 Habeas Corpus. Embargante: Mi-
nistério Público. Embargado: Edenir Macanhão. Embargado:
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Edson Macanhão. Adv.: Adelino Marcon. Adv.: Ronaldo Antô-
nio Botelho. Orgao Julgador: Segunda Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz João Kopytowski. Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Joatan Marcos de Carvalho. Num.Acordao: 12415.
Num.Livro: 140. Folhas: 176 a 180. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, acolheram os embar-
gos.
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL.
OMISSÃO DO ACÓRDÃO QUANTO À PERSONALIDA-
DE DOS AGENTES E MOTIVOS DO CRIME. FUNDA-
MENTAÇÃO QUE PASSA A FAZER PARTE DO JULGA-
DO. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. OBSCURIDADES
SANADAS. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL, QUE É
DEVIDAMENTE CORRIGIDO. EMBARGOS CONHECI-
DOS E PARCIALMENTE ACOLHIDOS, SEM EFEITO
MODIFICATIVO.

Acórdão Registrados

050. 0226255-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/8856. Materia: Criminal. Comarca: Curiu-
va. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000058
Ação Penal. Autos Complementares: 200100000123 Inque-
rito Policial. Apelante: Darli Rodrigues da Cruz Réu Preso.
Adv.: João Augusto Moraes dos Santos. Apelante: Amarildo
Carlos Xavier Réu Preso. Def Dat: Victório Alves da Silva.
Apelante: João Augusto dos Santos Réu Preso. Def Dat: Fra-
cisco Carlos Ribeiro. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino
Bochnia. Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro. Num.Acordao:
12416. Num.Livro: 140. Folhas: 181 a 198. Julgado em: 28/
10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento aos apelos.
APELAÇÃO CRIMINAL 1 - TORTURA - ALEGAÇÃO DE
AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE PELA GUARDA
DOS PRESOS - VÍTIMAS ENTREGUES À SUA CUSTÓ-
DIA - RESPONSABILIDADE CONFIGURADA - PLEITO
DE ABSOLVIÇÃO ANTE A NEGATIVA DE AUTORIA -
DEPOIMENTOS DAS VÍTIMAS E TESTEMUNHAS CON-
VERGENTES COM AS DEMAIS PROVAS PRODUZIDAS
- AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DO-
SIMETRIA DA PENA ADEQUADA AO CASO - SENTEN-
ÇA ESCORREITA - APELO DESPROVIDO.
APELAÇÃO CRIMINAL 2 - TORTURA - NEGATIVA DE
AUTORIA - ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBA-
TÓRIA - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-
DAS - DEPOIMENTOS DAS VÍTIMAS E TESTEMUNHAS
CONVERGENTES COM AS DEMAIS PROVAS PRODU-
ZIDAS - DOSIMETRIA DA PENA ADEQUADA AO CASO
- SENTENÇA ESCORREITA - APELO DESPROVIDO.
APELAÇÃO CRIMINAL 3 - TORTURA E ATENTADO VI-
OLENTO AO PUDOR - CONCURSO DE CRIMES - CON-
FIGURADO - ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBA-
TÓRIA - DEPOIMENTOS DAS VÍTIMAS E TESTEMU-
NHAS CONVERGENTES COM AS DEMAIS PROVAS
PRODUZIDAS - DOSIMETRIA DA PENA ADEQUADA
AO CASO - SENTENÇA ESCORREITA - APELO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados

051. 0236173-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/87529. Materia: Criminal. Comarca: Cas-
cavel .  Vara:  2a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200200000025 Ação Penal .  Autos Complementares:
200200000076 Inquerito Policial. Apelante: Daniel dos San-
tos Réu Preso. Def Dat: Sandro Agusto Fadanelli. Apelado:
Ministério Público. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Revisor: Juiz Ronald
Juarez Moro. Num.Acordao: 12417. Num.Livro: 140. Fo-
lhas: 199 a 204. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTES - ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76 - AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS -
RECURSO DO RÉU PLEITEANDO A ABSOLVIÇÃO
ANTE A INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRI-
OS - DESCABIMENTO - DEPOIMENTOS DOS POLICI-
AIS QUE EFETUARAM O FLAGRANTE - VALIDADE -
HARMONIA COM AS DEMAIS PROVAS - PRETENSÃO
DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE USO PRÓ-
PRIO - IMPOSSIBILIDADE - CONJUNTO PROBATÓRIO
SÓLIDO E HARMONIOSO QUE FORMA UM PANORA-
MA QUE CONDUZ À CERTEZA DA MERCANCIA EXER-
CIDA PELO APELANTE - CONDENAÇÃO ESCORREITA
- RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

052. 0247846-0 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/174298. Materia: Criminal. Comarca: Ibi-
porã. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000058
Ação Penal. Autos Complementares: 9400000179 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelado: Juracy
Montilha Réu Preso. Def Dat: fábio aparecido franz. Orgao
Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino
Bochnia. Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro. Num.Acordao:
12418. Num.Livro: 140. Folhas: 205 a 214. Julgado em: 28/
10/2004.
Por unanimidade de votos deram provimento ao recurso e,
de ofício, declara a extinção da punibilidade do réu ante a
ocorrência da prescrição retroativa.
APELAÇÃO CRIMINAL - RECEPTAÇÃO DOLOSA - AR-
TIGO 180, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL - SENTENÇA
MONOCRÁTICA ABSOLUTÓRIA - ELEMENTO SUBJE-
TIVO DO TIPO DEVIDAMENTE COMPROVADO E CA-
RACTERIZADO PELAS CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO -
CONDENAÇÃO IMPOSITIVA - INDIVIDUALIZAÇÃO DA
PENA - REFORMA DA SENTENÇA - RECURSO PROVI-
DO - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

PUNITIVA NA FORMA RETROATIVA - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE DECRETADA DE OFÍCIO.

Acórdão Registrados

053. 0259940-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/53495. Materia: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara:  1a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200300020956 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300020956 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200300022630 Pedido de Liberdade Provisória. Apelante:
Marinês Florêncio Réu Preso. Adv.: Jackson Daniel Barbo-
sa Ribeiro. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Re-
visor: Juiz Ronald Juarez Moro. Num.Acordao: 12419.
Num.Livro: 140. Folhas: 215 a 221. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTES - ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76 - AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS -
RECURSO DO RÉU PLEITEANDO A ABSOLVIÇÃO
ANTE A INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS PROBATÓRI-
OS - DESCABIMENTO - DEPOIMENTOS DOS POLICI-
AIS QUE EFETUARAM O FLAGRANTE - VALIDADE -
CONJUNTO PROBATÓRIO SÓLIDO E HARMONIOSO -
DOSIMETRIA ESCORREITA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

054. 0210145-1 Recurso de Agravo

Protocolo: 2002/105666. Materia: Criminal. Comarca: Lon-
drina. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200100000399 Comutação de Penas. Autos Complementa-
res: 8700000041 Ação Penal. Autos Complementares:
8700000039 Ação Penal .  Autos  Complementares :
8700000068 Ação Penal .  Autos  Complementares :
8700000095 Ação Penal .  Autos  Complementares :
9200000318 Remição de Penas. Autos Complementares:
9400000939 Comutação de Penas. Autos Complementares:
9600000137 Livramento Condicional. Autos Complementa-
res: 8700000110 Ação Penal. Autos Complementares:
9000000093 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 8600000372 Ação Penal. Agravante: Ministé-
rio Público. Agravado: Amauri Gonçalves de Lima Réu Pre-
so. Def Pub: Francisco Carlos Melatti. Orgao Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal. Relator: Juiz João Kopytowski.
Num.Acordao: 12421. Num.Livro: 140. Folhas: 232 a 237.
Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
Ementa: AGRAVO DE EXECUÇÃO. PLURALIDADE DE
DELITOS - FURTOS E ROUBOS. COMUTAÇÃO DA
PENA, RELATIVA SOMENTE AOS DELITOS DE FURTO,
COM BASE NO DECRETO Nº 4.011/01. CONDENAÇÕES
QUE ABRANGEM TAMBÉM DELITOS AOS QUAIS É VE-
DADO O BENEFÍCIO - ROUBO QUALIFICADO. POSSI-
BILIDADE QUANTO AOS DELITOS REMANESCENTES,
DESDE QUE CUMPRIDA A TOTALIDADE DA PENA
PELOS CRIMES MAIS GRAVES, NÃO PASSÍVEIS DE CO-
MUTAÇÃO. EXEGESE DO ARTIGO 76 DO CÓDIGO PE-
NAL. RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

055. 0245381-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/147871. Materia: Criminal. Comarca: Pea-
biru. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000037
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000130 Inque-
rito Policial. Autos Complementares: 200300000034 Inci-
dente de Insanidade Mental.  Autos Complementares:
2245772 Habeas Corpus. Apelante: Ministério Público. Ape-
lante: Miguel Sexuqui Réu Preso. Adv.: Anézio dos Santos.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Revisor: Juiz Ronald
Juarez Moro. Num.Acordao: 12422. Num.Livro: 140. Fo-
lhas: 238 a 251. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos deram provimento parcial ao ape-
lo do Ministério Público e, julgaram deserto o apelo do réu
Miguel.
APELAÇÃO CRIMINAL 1 - ESTUPRO E ATENTADO VI-
OLENTO AO PUDOR - RECURSO MANEJADO PELO
AGENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO - PLEITO OBJETI-
VANDO A CONDENAÇÃO DO RÉU NOS EXATOS TER-
MOS DA DENÚNCIA - AUTORIA E MATERIALIDADE
DEVIDAMENTE COMPROVADAS QUANTO AO ITEM 4
- INSUFICIÊNCIA DO CONJUNTO PROBATÓRIO EM RE-
LAÇÃO AOS ITENS 6 E 7 - PROVA DUVIDOSA E AMBÍ-
GUA - PRINCÍPIO “IN DUBIO PRO REO” - ABSOLVI-
ÇÃO MANTIDA - APLICAÇÃO DO CONCURSO MATE-
RIAL NA SOMA DAS PENAS - IMPOSSIBILIDADE -
CONTINUIDADE DELITIVA CARACTERIZADA ENTRE
OS CRIMES DE ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR -
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE.
1. A palavra da vítima constitui, via de regra, alicerce para a
condenação nos crimes contra os costumes, geralmente co-
metidos ao abrigo de testemunhas, desde que segura e preci-
sa no que declara. Porém, se o relato da ofendida se apre-
senta ambíguo, duvidoso e conflitante, e o acusado nega ve-
ementemente as infrações, impõe-se à absolvição nos ter-
mos do artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal.
2. Ocorrendo a prática de dois ou mais crimes, nas mesmas
condições de tempo, lugar, maneira de execução e ainda que
praticados de forma dolosa, com emprego de violência ou
grave ameaça, o aumento de pena deve ser àquele previsto
no caput do artigo 71 do Código Penal.
APELAÇÃO CRIMINAL 2 - AGENTE QUE FOGE DO PRE-
SÍDIO DEPOIS DE HAVER INTERPOSTO RECURSO DE
APELAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 595 DO CPP - RE-
CURSO DECLARADO DESERTO.
Nos termos do artigo 595, do Código de Processo Penal, a
fuga do réu depois de haver apelado, impõe a deserção do

recurso de apelação.
APLICAÇÃO DE OFÍCIO DA REGRA DA CONTINUIDA-
DE DELITIVA ENTRE OS CRIMES DE ATENTADO VIO-
LENTO AO PUDOR EM CONCURSO MATERIAL COM O
CRIME DE ESTUPRO - RETIFICAÇÃO DO PERCENTU-
AL APLICADO NA MAJORAÇÃO DA PENA.
1. Os crimes de estupro e de atentado violento ao pudor,
embora do mesmo gênero, não são da mesma espécie, sub-
metendo-se, destarte, às regras do concurso material.
2. “O critério aceito para a majoração da pena no crime con-
tinuado é aquele que preconiza a progressão do percentual
de aumento com base no número de ilícitos perpetrados, ou
seja, o menor de 1/6 para a hipótese de apenas dois delitos;
1/5 sendo três os ilícitos, 1/4 na hipótese de quatro; 1/3 se
cinco; 1/2 se seis e assim sucessivamente”. (TACRIMSP -
Ap. Crim. 126.626-9/01 - 7ª Câm. - Rel. LUIZ AMBRA - j.
04.10.2001).

Acórdão Registrados

056. 0257494-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/37586. Materia: Criminal. Comarca: Ma-
r ingá.  Vara:  2a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200200000082 Ação Penal .  Autos Complementares:
200100000490 Inquerito Policial. Apelante: Wagner de Lima.
Adv.: André Balbino Bonnes. Apelante: Marco Aurélio Mar-
ques de Almeida. Adv.: José Cicero de Oliveira. Apelado:
Ministério Público. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Edvino Bochnia. Revisor: Juiz Ronald
Juarez Moro. Num.Acordao: 12423. Num.Livro: 140. Fo-
lhas: 252 a 266. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos negaram provimento aos recur-
sos.
APELAÇÃO CRIMINAL 1 - ROUBO QUALIFICADO
PELO CONCURSO DE PESSOAS - CONTINUIDADE DE-
LITIVA - PLEITO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA
- SENTENÇA FARTAMENTE FUNDAMENTADA ANALI-
SANDO DE FORMA PLENA E CONCRETA TODA A RE-
ALIDADE FÁTICA - RECURSO PRETENDENDO A AB-
SOLVIÇÃO SOB A ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA - IMPOSSIBLIDADE - CONFISSÃO NA
DELEGACIA DE POLÍCIA E RETRATAÇÃO NA FASE
JUDICIAL - PREVALÊNCIA DA VERSÃO INICIAL ANTE
SUA CONVERGÊNCIA COM AS DEMAIS PROVAS PRO-
DUZIDAS - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-
DAS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICA-
BILIDADE NA ESPÉCIE EM VIRTUDE DO DESVALOR
DA CONDUTA - DOSIMETRIA DA PENA ADEQUADA
AO CASO - SENTENÇA ESCORREITA - APELO DESPRO-
VIDO.
APELAÇÃO CRIMINAL 2 - ROUBO QUALIFICADO
PELO CONCURSO DE PESSOAS - CONTINUIDADE DE-
LITIVA - RECURSO PRETENDENDO A ABSOLVIÇÃO
SOB A ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA
- IMPOSSIBLIDADE - CONFISSÃO NA DELEGACIA DE
POLÍCIA E RETRATAÇÃO NA FASE JUDICIAL - PRE-
VALÊNCIA DA VERSÃO INICIAL ANTE SUA CONVER-
GÊNCIA COM AS DEMAIS PROVAS PRODUZIDAS -
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DO-
SIMETRIA DA PENA ADEQUADA AO CASO - CAUSAS
ESPECIAIS DE AUMENTO DE PENA DEVIDAMENTE
APLICADAS - BIS IN IDEM - INOCORRÊNCIA - SEN-
TENÇA ESCORREITA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

057. 0269450-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/115514. Materia: Criminal. Comarca: San-
ta Izabel do Ivai. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200300000027 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300000054 Inquerito Policial. Apelante: Rosival Rocha
Réu Preso. Adv.: Antonio Homero Madruga Chaves. Apela-
do: Ministério Público. Orgao Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Revisor: Juiz João Ko-
pytowski. Revisor Convocado: Juiz Convocado Joatan Mar-
cos de Carvalho. Num.Acordao: 12424. Num.Livro: 140. Fo-
lhas: 267 a 273. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO POR CRIME DE
FURTO QUALIFICADO. ALEGAÇÃO DE PRECARIEDA-
DE DO ACERVO PROBATÓRIO A AMPARAR A CON-
DENAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. MATERIALIDADE E AU-
TORIA SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADAS. PARTE
DO PRODUTO DO CRIME ENCONTRADO NA RESIDÊN-
CIA DO RÉU. TESE DE NEGATIVA DE AUTORIA INCON-
SISTENTE DIANTE DO SEGURO E CONVINCENTE
CONJUNTO PROBATÓRIO COLIGIDO AOS AUTOS.
PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA INCABÍVEL. DOSIME-
TRIA DA PENA IRRETOCÁVEL. SENTENÇA CONDE-
NATÓRIA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados

058. 0218727-5/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/172644. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 2187275
Apelação Crime. Autos Complementares: 9800000426 Inque-
rito Policial. Embargante: Amadeu Goes.Adv.: José Carlos
Madalozzo Junior. Embargado: Ministério Público. Orgao Jul-
gador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro. Num.Acordao: 12425. Num.Livro: 140. Folhas: 274 a
276. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CRIMINAL
- EMBRIAGUEZ NO VOLANTE E CORRUPÇÃO PASSIVA
- ART. 306, DA LEI Nº 9.504/97 E ART. 333 DO CÓDIGO
PENAL - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CONTRADI-
ÇÃO NO ACÓRDÃO QUE MODIFICOU A DECISÃO DE
PRIMEIRO GRAU - RECURSO, NO ENTANTO, INTEM-

PESTIVO - ART. 619 DO CPP E ART. 213, PARTE FINAL,
DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL - NÃO CO-
NHECIMENTO.
Não se conhece de embargos de declaração interpostos fora do
prazo legal de 2 (dois) dias.

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04343 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado  Ordem  Processo

Alexandre Salomão 009 0275239-6
Antonio Carlos Gomes 004 0264274-8
Corine Weigang De Campos 019 0271147-7/01
Elias Mattar Assad 009 0275239-6
Fernando César Resta Antunes 003 0251317-3
Francisco Carlos Melatti 008 0270446-1
Iran Negrão Ferreira 004 0264274-8
Joana D’arc F. D. P. Martins 008 0270446-1
Julio Cesar Ribas Boeng 019 0271147-7/01
Karina Correa De Freitas 005 0264598-3
Lauri Da Silva 011 0275666-3
Lourenço Pereira Borges 010 0275739-1

013 0270515-1
Luis Fernando Kemp 015 0273846-3
Maran Carneiro Da Silva 006 0259660-1
Marco Antonio Joaquim 014 0265489-3
Paulo José Loebens 002 0275759-3
Renô Carneiro Da Silva 006 0259660-1
Rubens De Almeida 002 0275759-3
Sebastião Domingues Da Luz 017 0273881-2
Vilson Machado Dos Santos 018 0274468-3
Willian Van Erven 001 0271064-3
Zani Dalton Farah 007 0259165-1

Acórdão Registrados

001. 0271064-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/123588. Materia: Criminal. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria:
0 Ação Penal. Autos Complementares: 200400018023 Co-
municação de Prisão em Flagrante. Autos Complementa-
res: 200400018171 Pedido de Liberdade Provisória. Impe-
trante: Bel. Willian Van Erven. Paciente: Joel Gonçalves
Fantatto Réu Preso. Adv.: Willian Van Erven. Impetrado:
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de São
José dos Pinhais. Orgao Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao:
11328. Num.Livro: 141. Folhas: 149 a 152. Julgado em:
21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL - MAGISTRADA QUE AO
PRESTAR INFORMAÇÕES COMUNICA ACHAR-SE EM
LIBERDADE O PACIENTE - CONSTRANGIMENTO INE-
XISTENTE - ORDEM JULGADA PREJUDICADA.
 Por já ter sido concedido o benefício ao paciente, cessado
o suposto constrangimento alegado, julga-se prejudicado o
pedido de Habeas Corpus.

Acórdão Registrados

002. 0275759-3 Habeas Corpus
Protocolo: 2004/161308. Materia: Criminal. Comarca: Rio
Branco do Sul. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000064 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Bel. Paulo José Loebens. Impetrante: Bel. Rubens de
Almeida. Paciente: Luciano José Brunelo dos Santos Réu
Preso. Advogado: Paulo José Loebens. Adv.: Rubens de Al-
meida. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Rio Branco do Sul. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara  Cr imina l .  Re la tor :  Ju iz  Antonio  Mar te lozzo .
Num.Acordao: 11329. Num.Livro: 141. Folhas: 153 a 160.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ESTUPRO - LIBERDADE PROVI-
SÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - CRIME HEDIONDO - GA-
RANTIA DA ORDEM PÚBLICA - ORDEM DENEGADA.
 Tratando-se de crime hediondo, com expressa vedação le-
gal para concessão de liberdade provisória e sendo conve-
niente a prisão cautelar, para garantia da ordem pública,
não se há de conceder o benefício, pelo que se denega a
ordem impetrada.

Acórdão Registrados

003. 0251317-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/196179. Materia: Criminal. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria:
200300019885 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300000062 Inquerito Policial. Apelante: Ruberley Vol-
ski de Oliveira Réu Preso. Adv.: Fernando César Resta An-
tunes. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Quar-
ta Câmara Criminal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Re-
visor: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Num.Acordao: 11330.
Num.Livro: 141. Folhas: 161 a 170. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPE-
CENTES - MODALIDADE TRANSPORTE - SUBSTÂN-
CIA ENTORPECENTE ACONDICIONADA NO INTE-
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RIOR DE GABINETES PARA COMPUTADOR (QUA-
RENTA E UM QUILOS E QUINHENTAS GRAMAS) -
NEGATIVA DE AUTORIA - ALEGAÇÃO DE AUSÊN-
CIA DE DOLO - INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍ-
VOCA QUE DESCONSTITUA O CONJUNTO PROBA-
TÓRIO DOS AUTOS - HARMONIA DO DEPOIMENTO
DE POLICIAL MILITAR COM AS DEMAIS PROVAS
PRODUZIDAS - CRIME HEDIONDO - IMPOSSIBILI-
DADE DE ABRANDAMENTO DO REGIME PRISIO-
NAL - REGIME FECHADO DE CUMPRIMENTO DA
PENA - PLEITO PARA QUE SE APLIQUE O DISPOS-
TO NA LEI 9.455 E 9.714/98 (LEI DA TORTURA E LEI
DAS PENAS ALTERNATIVAS) - IMPOSSIBILIDADE -
SÚMULA 698 DO SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

004. 0264274-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/82734. Materia:  Criminal.  Comarca:
Terra  Rica .  Vara :  Vara  Cr iminal .  Acao Orig inar ia :
200300000036 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300000081 Inquerito Policial .  Apelante: Ministé-
rio Público. Apelante: Felipe Ros Réu Preso. Adv.: An-
tonio Carlos Gomes. Adv.:  Iran Negrão Ferreira.  Ape-
lado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Revisor: Juiz
A r q u e l a u  A r a ú j o  R i b a s .  N u m . A c o r d a o :  11 3 3 1 .
Num.Livro: 141. Folhas: 171 a 177. Julgado em: 21/
10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo 01
do Ministério Público e negaram provimento ao apelo 02
APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO - FORMA TENTA-
DA - VÍTIMA MENOR (04 ANOS) - VIOLÊNCIA PRE-
SUMIDA - PROVA - ELEMENTOS SUFICIENTES PARA
A CONDENAÇÃO - REDUÇÃO DA PENA - INADMIS-
SIBILIDADE - REGIME FECHADO - SENTENÇA QUE
O DEU COMO INICIALMENTE FECHADO - RECURSO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO PROVIDO REFORMULAN-
DO-SE O REGIME PARA O FECHADO (INTEGRAL-
MENTE) - RECURSO DO RÉU DESPROVIDO.
I - A condenação do réu pelo crime de estupro, ainda que
na forma tentada, constitui crime hediondo, incidindo, na
execução, a regra prevista no § 1º do art. 2º da Lei nº 8.072/
90 (regime fechado).
II - Convenientemente dosada a pena imposta, onde o Dr.
Juiz, em razão da forma tentada do delito, reduziu-a de um
terço, mantém-se a reprimenda aplicada.

Acórdão Registrados

005. 0264598-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/84860. Materia: Criminal. Comarca: Ri-
beirão do Pinhal. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200100000009 Ação Penal .  Autos Complementares:
200000000128 Inquer i to  Pol ic ia l .  Apelante :  Bras i l
D´almeida Teixeira Réu Preso. Def Dat: Karina Correa de
Freitas. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Quar-
ta Câmara Criminal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Num.Acordao: 11332. Num.Livro: 141. Folhas: 178 a 182.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
PENAL - CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - DANO
QUALIFICADO - ART. 163, PARÁGRAFO ÚNICO, INC.
III, DO CÓDIGO PENAL - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE COMPROVADAS - DOLO GENÉRICO DE DESTRUIR
PATRIMÔNIO PÚBLICO - PRESENÇA DO ANIMUS
NOCENDI - PRETENDIDA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA INSIGNIFICÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE - RECUR-
SO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0259660-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/52565. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t i b a .  Va r a :  1 a  Va r a  C r i m i n a l .  A c a o  O r i g i n a r i a :
200300075669 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300072457 Pedido de Exame de Lesões Corporais.
Autos Complementares: 200300000042 Pedido de Liber-
dade Provisória. Autos Complementares: 200300068158
B u s c a  e  A p r e e n s ã o .  A u t o s  C o m p l e m e n t a r e s :
200300075669 Inquerito Policial. Apelante: Ministério
Público. Apelante: Jonnathan Batista dos Santos Réu Pre-
so. Adv.: Renô Carneiro da Silva. Adv.: Maran Carneiro
da Silva. Apelado: Os Mesmos. Apelado: Benedita Ba-
tista dos Santos. Adv.: Renô Carneiro da Silva. Adv.:
Maran Carneiro da Silva. Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Revisor:
Juiz  Arquelau Araújo Ribas .  Num.Acordao:  11333.
Num.Livro: 141. Folhas: 183 a 193. Julgado em: 21/10/
2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso
do Ministério Público e negaram provimento ao recurso
de Jonnathan Batista dos Santos
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE EN-
TORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO -
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADA - PRI-
SÃO EM FLAGRANTE - CONFISSÃO EXTRAJUDICI-
AL - VALOR PROBANTE DOS DEPOIMENTOS POLI-
CIAIS - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO DO
PRIMEIRO APELANTE PROVIDO - RECURSO DO SE-
GUNDO APELANTE DESPROVIDO.
I. Foram os réus presos em flagrante delito, sendo que,
Jonnathan Batista Santos confessou extrajudicialmente
a participação de sua mãe na traficância.
II. “Válida é, por conseguinte, a condenação sustentada
na confissão extrajudicial corroborada pela prova colhi-
da em juízo, eis que os agentes policiais mostraram-se
imparciais e firmes quanto à informação de que o acusa-
do confessou ser proprietário da droga apreendida.”
(TJBA - ACR 20.060-9/02 - 2ª C. Crim. - rel. Des. Beni-

to Figueiredo - J. 08/05/2003)
III. O conjunto probatório apresenta-se harmonioso e su-
ficiente a ensejar na condenação do réu Jonnathan Ba-
tista dos Santos também pelo delito capitulado no artigo
14 da Lei 6.368/76, vez que, agia associado à sua mãe
Benedita Batista dos Santos, a qual comprovadamente
também praticava o delito de associação, sendo sua in-
cumbência o acondicionamento da droga.

Acórdão Registrados

007. 0259165-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/43032. Materia: Criminal. Comarca: União
da  Vitór ia .  Vara:  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
9700000101 Ação Penal .  Autos  Complementares :
9600000285 Inquerito Policial. Apelante: Laércio de Oli-
veira. Adv.: Zani Dalton Farah. Apelado: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas. Revisor: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do. Num.Acordao: 11334. Num.Livro: 141. Folhas: 194 a
197. Julgado em: 07/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
ESTUPRO - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA A ENSEJAR
O ÉDITO CONDENATÓRIO - PALAVRAS DA VÍTIMA EM
DESARMONIA COM AS PROVAS - DÚVIDAS QUANTO
AO CONSENTIMENTO OU NÃO PARA A PRÁTICA DA
CONJUNÇÃO CARNAL - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

008. 0270446-1 Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/120917. Materia: Criminal. Comarca: Lon-
drina. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300001791 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 200100000038 Ação Penal. Agravante: José Re-
nato Pigatto Réu Preso. Adv.: Joana D’arc Ferraz do Prado
Martins. Adv.: Francisco Carlos Melatti. Agravado: Minis-
tério Público. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Re-
lator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 11335.
Num.Livro: 141. Folhas: 198 a 203. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO - CRIME DE ESTUPRO - VIOLÊNCIA PRESU-
MIDA - SENTENÇA QUE FIXOU O REGIME INICIAL-
MENTE FECHADO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA
- TRÂNSITO EM JULGADO - PRETENDIDA PROGRES-
SÃO DE REGIME - POSSIBILIDADE - RECURSO PRO-
VIDO.
“Fixando a sentença condenatória que o cumprimento da pena
dar-se-á em regime inicialmente fechado, transitando em jul-
gado tal decisão, tem o réu direito à progressão de regime,
em homenagem à res judicata. Recurso conhecido, mas des-
provido” (STJ - 5ª T., REsp 323 262, rel. Min. José Arnaldo
da Fonseca, DJU 23/08/2004).

Acórdão Registrados

009. 0275239-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/157735. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara:  6a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400039893 Ação Penal .  Autos Complementares:
200400080575 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Bel. Elias Mattar Assad. Impetrante: Bel. Ale-
xandre Salomão. Impetrante: Luiz Cesar Lopes da Cruz.
Impetrante: Vera Lucia Lopes da Cruz. Paciente: André Luiz
Lopes da Cruz Réu Preso. Adv.: Elias Mattar Assad. Adv.:
Alexandre Salomão. Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara
Criminal da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.
Num.Acordao: 11336. Num.Livro: 141. Folhas: 204 a 211.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, concederam a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - DELITO CA-
PITULADO NA LEI 6368/76 - RÉU PRIMÁRIO, DE BONS
ANTECENDETES, COM RESIDÊNCIA FIXA, USUÁRIO
DE DROGAS - USO - COMPROVAÇÃO - CUSTÓDIA
CAUTELAR DECRETADA APÓS SUSPENSA POR OU-
TRO MAGISTRADO PRISÃO TEMPORÁRIA - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM
CONCEDIDA.

Acórdão Registrados

010. 0275739-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/159720. Materia: Criminal. Comarca: Orti-
gueira. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000023
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000046 Pedido
de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Lourenço Pereira
Borges. Paciente: Adolfo Marcelo Frade Réu Preso. Pacien-
te: Antônio Carlos de Souza Réu Preso. Paciente: Antônio
Carlos Ferreira Réu Preso. Paciente: Marcos Hilário Cons-
tâncio Réu Preso. Paciente: Miguel Angel Alonso Réu Pre-
so. Adv.: Lourenço Pereira Borges. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Ortigueira. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vini-
cius de Lacerda Costa. Num.Acordao: 11337. Num.Livro:
141. Folhas: 212 a 216. Julgado em: 21/10/2004. Decisao:
Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGADO EXCESSO DE PRAZO -
CAUSA COMPLEXA - PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA
- REQUISITOS PRESENTES - INEXISTÊNCIA DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA

Acórdão Registrados

011. 0275666-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/156873. Materia: Criminal. Comarca: Cas-
cavel .  Vara:  2a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400023710 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante:

Bel. Lauri da Silva. Paciente: Laureci da Cruz Réu Preso.
Adv.: Lauri da Silva. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Cascavel. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Num.Acordao: 11338. Num.Livro: 141. Folhas: 217
a 219. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem
HABEAS CORPUS - LIBERDADE PROVISÓRIA CONCE-
DIDA PELA AUTORIDADE IMPETRADA - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 659 CPP - WRIT PREJUDICADO

Acórdão Registrados

012. 0274699-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/147834. Materia: Criminal. Comarca: Lon-
dr ina .  Vara:  4a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200200000096 Ação Penal. Impetrante: Ricardo Alexandre
Nunes Pacheco Réu Preso. Impetrado: Juiz de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Num.Acordao: 11339. Num.Livro: 141. Fo-
lhas: 220 a 222. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem
HABEAS CORPUS - REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVEN-
TIVA EM FAVOR DO PACIENTE - ORDEM PREJUDICA-
DA.

Acórdão Registrados

013. 0270515-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/121573. Materia: Criminal. Comarca: Orti-
gueira. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000023
Ação Penal. Autos Complementares: 2705137 Habeas Cor-
pus. Autos Complementares: 2705120 Habeas Corpus. Au-
tos Complementares: 2705086 Habeas Corpus. Autos Com-
plementares: 2705062 Habeas Corpus. Autos Complemen-
tares: 2705017 Habeas Corpus. Autos Complementares:
2705048 Habeas Corpus. Impetrante: Bel. Loureço Pereira
Borges. Paciente: Osvaldo Ferreira Réu Preso. Adv.: Lou-
renço Pereira Borges. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Ortigueira. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Num.Acordao: 11340. Num.Livro: 141. Folhas: 223
a 225. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem
HABEAS CORPUS - REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVEN-
TIVA EM FAVOR DO PACIENTE - ORDEM PREJUDICA-
DA.

Acórdão Registrados

014. 0265489-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/92502. Materia: Criminal. Comarca: Curiu-
va. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000024
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000033 Inque-
rito Policial. Autos Complementares: 2637958 Habeas Cor-
pus. Autos Complementares: 200400000031 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Bel. Marco Antonio Joaquim.
Paciente: Luis Antônio Lemos Carcereri Réu Preso. Adv.:
Marco Antonio Joaquim. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Curiúva. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Num.Acordao: 11341. Num.Livro: 141. Folhas: 226 a 230.
Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem
HABEAS CORPUS. - PRISÃO EM FLAGRANTE. - POR-
TE ILEGAL DE ARMA. - EXCESSO DE PRAZO. - INO-
CORRÊNCIA. - INTERROGATÓRIO JÁ REALIZADO. -
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. - INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM PREJUDICA-
DA.
I. Por já ter sido realizado o interogatório do paciente, tor-
na-se prejudicado o julgamento da presente ordem de habe-
as corpus, em razão da falta de interesse de agir.

Acórdão Registrados

015. 0273846-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/146952. Materia: Criminal. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria:
200300021383 Ação Penal. Impetrante: Bel. Luis Fernando
Kemp. Paciente: Celso Xavier da Silva Réu Preso. Adv.: Luis
Fernando Kemp. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de São José dos Pinhais. Orgao Julgador:
Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do. Num.Acordao: 11342. Num.Livro: 141. Folhas: 231 a
234. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem
HABEAS CORPUS. - ESTELIONATO, PORTE ILEGAL DE
ARMA DE FOGO E FALSA IDENTIDADE. - PRISÃO EM
FLAGRANTE. - LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDI-
DA. - FALTA DE INTERESSE DE AGIR. - INEXISTÊN-
CIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM PRE-
JUDICADA.
I. Por já ter sido concedido o benefício ao paciente, torna-se
prejudicado o julgamento da presente ordem de habeas cor-
pus, em razão da falta de interesse de agir.

Acórdão Registrados

016. 0272347-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/135323. Materia: Criminal. Comarca: Lon-
drina. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Ação Pe-
nal. Impetrante: Wilson França Réu Preso. Impetrado: Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo. Num.Acordao: 11343. Num.Livro: 141.
Folhas: 235 a 241. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por

unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. - EXTORSÃO QUALIFICADA. -
TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL E/OU ABSOLVIÇÃO.
- ANÁLISE MERITÓRIA. - IMPOSSIBILIDADE DE APRE-
CIAÇÃO NESTA VIA. - JUSTA CAUSA PARA A INSTAU-
RAÇÃO DA AÇÃO PENAL. - INEXISTÊNCIA DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA.
I. A controvérsia sobre a prova da conduta típica, antijurídi-
ca e culpável do agente não pode ser apreciada em sede de
habeas corpus, mormente quando não se vislumbra a ino-
cência de plano.
II. O trancamento da ação penal só é admitido quando há
demonstração inequívoca de que o paciente não concorreu,
de qualquer modo, à prática delituosa, sendo necessário de-
monstrar-se que a conduta por si perpetrada não está tipifi-
cada pelo ordenamento jurídico penal ou, que não há nos
autos prova da materialidade e indícios da autoria.

Acórdão Registrados

017. 0273881-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/146754. Materia: Criminal. Comarca: Lon-
dr ina .  Vara:  3a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400037060 Ação Penal .  Autos Complementares:
200400000310 Inquerito Policial. Impetrante: Bel. Sebasti-
ão Domingues da Luz. Paciente: Friedemann Augusto de
Souza Réu Preso. Adv.: Sebastião Domingues da Luz. Impe-
trado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Num.Acordao: 11344.
Num.Livro: 141. Folhas: 242 a 246. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem
HABEAS CORPUS. - PRISÃO EM FLAGRANTE. - TRÁ-
FICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE. - LIBERDA-
DE PROVISÓRIA CONCEDIDA. - FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR. - INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL. - ORDEM PREJUDICADA.
I. Por já ter sido concedido o benefício ao paciente, torna-se
prejudicado o julgamento da presente ordem de habeas cor-
pus, em razão da falta de interesse de agir.

Acórdão Registrados

018. 0274468-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/151689. Materia: Criminal. Comarca: Lon-
dr ina .  Vara:  2a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400032506 Ação Penal. Impetrante: Bel. Vilson Macha-
do dos Santos. Paciente: Claudemir Pereira Balbino Réu
Preso. Adv.: Vilson Machado dos Santos. Impetrado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo. Num.Acordao: 11345. Num.Livro: 141. Folhas:
247 a 252. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimi-
dade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. - ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR. - VIOLÊNCIA PRESUMIDA. - EXCESSO DE PRA-
ZO. - ATRASO NA FORMAÇÃO DA CULPA DE RESPO-
SABILIDADE DA DEFESA. - ALEGAÇÃO DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL SUPERADA. - APLICAÇÃO DA
SÚMULA 64 DO STJ. - ORDEM DENEGADA.
I. “Não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na
instrução, provocado pela defesa, a teor da Súmula 64, STJ.”

Acórdão Registrados

019. 0271147-7/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/164609. Materia: Criminal. Comarca: Curiu-
va. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 2711477 Habeas
Corpus. Autos Complementares: 200400000031 Pedido de Li-
berdade Provisória. Embargante: Luiz Antonio Lemos Carce-
reri Réu Preso. Adv.: Julio Cesar Ribas Boeng. Advogado:
Corine Weigang de Campos. Embargante: Ministério Público.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo. Num.Acordao: 11346. Num.Livro: 141. Fo-
lhas: 253 a 257. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, excesso de
prazo reconhecido de ofício, com expedição de Alvará de Sol-
tura
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. - HABEAS CORPUS. -
CARÁTER INFRINGENTE. - REAPRECIAÇÃO DO MAN-
DAMUS PARA CONCESSÃO DA LIBERDADE. - IMPOSSI-
BILIDADE. - CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU AMBUIGUI-
DADE. - INEXISTÊNCIA. - RECURSO SUJEITO AOS LI-
MITES PREVISTOS NO ART. 619, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO PENAL. - EMBARGOS REJEITADOS. - EXPEDIÇÃO
DE ALVARÁ DE SOLTURA DETERMINADO DE OFÍCIO.
I. Os embargos de declaração, têm limites legais (artigo 619 do
Código de Processo Penal), destinando-se exclusivamente à
declaração de obscuridade, ambigüidade, contradição ou omis-
são, razão pelo qual não cabe ao órgão julgador, ir além do que
o recurso admite, transmudando o reexame declaratório em in-
fringência do julgado.
II. Inconteste que os embargos declaratórios, pela sua natureza
de integração, não de substituição, do julgado, não é recurso
hábil para o reexame da causa, com revalorização jurídica de
questão já apreciada, objetivando, tão somente, modificar a
substância do julgado.

Acórdão Registrados

020. 0265486-2/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/169945. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 2654862 Habeas
Corpus. Autos Complementares: 2654855 Habeas Corpus.
Embargante: Ministério Público. Embargado: Bel. Beatriz Uri-
arte Riera Sureda. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Num.Acordao:
11347. Num.Livro: 141. Folhas: 258 a 259. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
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bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - EMBARGOS REJEITADOS

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 09/11/2004

Relação No. 2004.04413 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem  Processo

Abraham Lincoln De Souza 029 0265492-0
Adelson Batista De Souza 038 0276142-2
Aderbal Bueno De Almeida 016 0223412-2
Admir Iracy Vilela 003 0274932-8
Angelo Pilatti Junior 008 0226562-9
Ari Bernardi 008 0226562-9
Carlos Alberto Cortez 020 0276706-6
Cassius André Vilande 035 0226695-3
Claudemir Sérgio Santoro 018 0225238-4
David Rodrigues Alfredo Junior 043 0273666-5
Debora Maria C. D. Albuquerque 005 0274255-6

009 0268609-7
Dewair Paulino Cardozo 039 0276353-5
Elizete Sandra Simões Dos Anjos 012 0258760-2
Elvio Renato Severo 025 0276029-4
Emanuel Toledo De Morais 017 0224448-6
Emiliano Humberto Della Costa 040 0275303-1
Emma Aparecida Guazzelli 027 0264447-1
Francisco Carlos Melatti 002 0273759-5
Jacimara Do Prado S. Ferreira 051 0271137-1
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 051 0271137-1
Januário Silvério De Souza 011 0271321-3

041 0274309-9
Jose Jordao Beleze 032 0248263-5
Josiani Linjardi 033 0264238-2
José Luiz Teleginski 046 0272262-3
João Batista De Almeida Pacheco 026 0256701-5
Julio Cezar Correia Gomes 013 0260782-9
Laertes De Souza 021 0276177-5

022 0276577-5
Lucio De Mattos Junior 014 0264443-3
Luiz Alberto Yokomizo 004 0274112-6
Luiz Eduardo De Souza 001 0269526-7
Marcelo Marcos Cardoso 035 0226695-3
Marcos José Mesquita 036 0275784-6

037 0275783-9
Marisa Medeiros Moraes 034 0221412-4
Mônica Carvello M. Zamarian 042 0273545-1
Newton Bueno Lacerda 028 0268468-6
Osni Batista Padilha 030 0265765-8
Pablo Américo Pereira 006 0275591-1
Paulo De Tarso Waldrigues 023 0267013-7
Paulo Giovani Ferri 010 0263312-9
Paulo José Farinha Nunes 007 0258356-8
Peter Amaro De Souza 049 0259435-8
Peter Andreas Ferenczy 031 0269289-9
Raquel Beatriz S. Lavratti 048 0264308-9
Reginaldo Luiz Sampaio Schisler 050 0269759-6
Roberto Jonas 018 0225238-4
Rubens De Souza Brazil Ramos 047 0265907-6
Sandro Júnior Batista Nogueira 019 0276003-0
Sebastiao A De Mattos 015 0225263-7
Suely Cristina Muhlstedt 044 0276443-4
Tânia Regina Demeterco 009 0268609-7

Acórdão Registrados

001. 0269526-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/116368. Materia: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 3a Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400024040 Pedido de Liberdade Provisória. Autos Com-
plementares: 200400000594 Inquerito Policial. Impetrante:
Bel. Luiz Eduardo de Souza. Paciente: Marcelo Fortes Dot-
to Réu Preso. Adv.: Luiz Eduardo de Souza. Impetrado: Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Igua-
çú. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 11348. Num.Livro: 141.
Folhas: 260 a 269. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - TENTA-
TIVA DE ESTELIONATO E USO DE DOCUMENTO FAL-
SO - LIBERDADE PROVISÓRIA - INDEFERIMENTO -
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - PACIENTE PROCES-
SADO ANTERIORMENTE POR ESTELIONATO - PRE-
SENTES MOTIVOS QUE AUTORIZAM A DECRETAÇÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA - CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL - INOCORRÊNCIA - LIMINAR CASSADA - ORDEM
DENEGADA.
“I. O Código de Processo Penal preceitua que não será conce-
dida a liberdade provisória quando presentes os motivos que
autorizam a decretação da prisão preventiva (art. 310, parágra-
fo único), justificando-se o indeferimento do pedido se o acu-
sado, embora tecnicamente primário, é pessoa de péssimos an-
tecedentes com vários processos em outras comarcas.
II. Inexiste constrangimento ilegal, quando há, na manuten-
ção do flagrante, os fundamentos da prisão cautelar, quais
sejam, prova da existência do crime e indícios suficientes da
autoria, que se fundamenta na conveniência da custódia, para
garantia da ordem pública” (TAPR, 4ª Câmara Criminal, acór-
dão nº 11.108, rel. Juiz Lídio J.R.de Macedo, DJ 10.09.04).

Acórdão Registrados

002. 0273759-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/145163. Materia: Criminal. Comarca: Lon-
drina. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300001791 Pedido de Progressão/regressão. Autos

Complementares: 200100000038 Ação Penal. Impetrante:
Francisco Carlos Melatti. Paciente: José Renato Pigatto Réu
Preso. Def Pub: Francisco Carlos Melatti. Impetrado: Juiz
de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de Lon-
drina. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 11349. Num.Livro: 141.
Folhas: 270 a 273. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem
HABEAS CORPUS - SENTENÇA CONSTANDO O REGI-
ME INICIAL FECHADO PARA CUMPRIMENTO DA
PENA - PLEITO PARA PROGRESSÃO DO REGIME NE-
GADO - RECURSO DE AGRAVO COMO O MESMO PE-
DIDO - PRETENSÃO ACOLHIDA - CONSTRANGIMEN-
TO INEXISTENTE - ORDEM JULGADA PREJUDICADA.
 Por já ter sido concedido o benefício ao paciente, cessado o
suposto constrangimento alegado, julga-se prejudicado o pe-
dido de Habeas Corpus.

Acórdão Registrados

003. 0274932-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/151039. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara:  1a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400026953 Ação Penal. Impetrante: Bel. Admir Iracy
Vilela. Paciente: Silvanei Novais Réu Preso. Adv.: Admir
Iracy Vilela. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal. Relator: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao:
11350. Num.Livro: 141. Folhas: 274 a 281. Julgado em: 21/
10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte o recurso e
na parte conhecida denegaram a ordem
HABEAS CORPUS - ROUBO - PRISÃO EM FLAGRANTE
- MATÉRIA JÁ DECIDIDA EM OUTRO WRIT IMPETRA-
DO PERANTE ESTA CORTE - NÃO CONHECIMENTO -
EXCESSO DE PRAZO - PROCESSO PENDENTE DA OI-
TIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFE-
SA - FLEXIBILIZAÇÃO DO LAPSO DE 81 DIAS - DE-
MORA JUSTIFICADA - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIAS
- HABEAS CORPUS CONHECIDO EM PARTE, E NA PAR-
TE CONHECIDA ORDEM DENEGADA.
1.”Habeas Corpus - Processo Penal - Reiteração de Pedido
com os mesmos Fundamentos - Ausência de inovação Fática
ou Jurídica - Ordem não Conhecida” (acórdão 11.062, rel.
Juiz Arquelau Araújo Ribas, DJ 10.09.04).
2. Por aplicação do princípio da razoabilidade, tem-se como
justificada eventual dilação de prazo para a conclusão da
instrução processual, quando a demora não for provocada
pelo Juízo ou pelo Ministério Público.
 O constrangimento ilegal por excesso de prazo só pode ser
reconhecido quando a demora for injustificada.

Acórdão Registrados

004. 0274112-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/150196. Materia: Criminal. Comarca: Ara-
pongas. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000140
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000438 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Bel. Luiz
Alberto Yokomizo. Paciente: Genival Ramalho da Silva Réu
Preso. Adv.: Luiz Alberto Yokomizo. Impetrado: Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Arapongas. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo. Num.Acordao: 11351. Num.Livro: 141. Folhas: 282
a 286. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com remessa
ao Tribunal de Justiça
HABEAS CORPUS. - FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO
PÚBLICO E RECEPTAÇÃO. - DOIS RÉUS. - CRIMES CO-
NEXOS. - ARTIGOS 180 E 297, § 2º, TODOS DO CÓDI-
GO PENAL. - COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA E DO TRIBUNAL DE ALÇADA. -
PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO PRIMEIRO
POR O CRIME DAQUELE SER MAIS GRAVE. - ORDEM
NÃO CONHECIDA. REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
I. Se um dos crimes pelo qual um dos pacientes foi denunci-
ado integra a competência recursal do Egrégio Tribunal de
Justiça, mormente quando é mais severamente punido do que
o da competência do Tribunal de Alçada, deve àquela Corte
apreciar o pedido de habeas corpus.

Acórdão Registrados

005. 0274255-6 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/151489. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara:  10a Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400035227 Ação Penal. Autos Complementares: 2742621
Recurso Crime em Sentido Estrito. Impetrante: Bel. Debora
Maria Cesar de Albuquerque. Paciente: Edinaldo Lopes dos
Santos Réu Preso. Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquer-
que. Impetrado: Juiz de Direito da 10ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Num.Acordao:
11352. Num.Livro: 141. Folhas: 287 a 290. Julgado em: 21/
10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem
HABEAS CORPUS. - TRÁFICO DE ENTORPECENTES. -
NULIDADE AVENTADA. - TESTEMUNHA QUE SE RE-
TRATOU E NOVA AUDIÊNCIA DESIGNADA. - NULIDA-
DES AFASTADAS NA SENTENÇA SINGULAR. RÉU NÃO
DEMONSTROU O INTERESSE EM RECORRER. - PER-
DA DO OBJETO. - ORDEM PREJUDICADA.
I. “Tendo sido proferida a sentença e, conforme informa-
ções remetidas, não tendo o paciente demonstrado interesse
em recorrer, ficam afastadas as nulidades que se submetem
ao princípio do pás de nullité sans grief.” (Parecer do Ilustre
Procurador Jorge Guilherme Montenegro Neto - 98/100)

Acórdão Registrados

006. 0275591-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/159766. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara:  7a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200400072696 Ação Penal .  Autos Complementares:
200400072696 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200400072149 Pedido de Relaxamento de Prisão. Autos
Complementares: 200400001308 Comunicação de Prisão em
Flagrante. Impetrante: Bel. Pablo Américo Pereira. Pacien-
te: Eliseu Batista Réu Preso. Adv.: Pablo Américo Pereira.
Impetrado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Re-
lator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Num.Acordao: 11353.
Num.Livro: 141. Folhas: 291 a 297. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. - TENTATIVA DE ESTELIONATO E
RECEPTAÇÃO. - EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERE-
CIMENTO DA DENÚNCIA. - PRAZO GLOBAL CONSA-
GRADO PELA JURISPRUDÊNCIA DE 81 (OITENTA E
UM) DIAS PARA A FORMAÇÃO DA CULPA. - NÃO SU-
PERADO. - CURSO REGULAR DO PROCESSO. - TES-
TEMUNHAS DE ACUSAÇÃO JÁ OUVIDAS. - CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL AFASTADO. - ORDEM DENE-
GADA.
I. “Inexiste a alegada coação ilegal se ainda não foi ultra-
passado o prazo global de 81 (oitenta e um dias), consagra-
do pela jurisprudência, para a apuração de responsabilidade
dos réus. É que a configuração do excesso de prazo para a
conclusão da instrução criminal, não deve ser apreciada de
forma isolada, a cada fase, mas sim em seu cômputo total.”
II. “Em informações, a autoridade apontada como coatora
comunicou que a denúncia já fora oferecida e recebida, ten-
do sido, inclusive, já realizado o interrogatório e a audiên-
cia para oitiva de testemunhas de acusação, cessando qual-
quer eventual constrangimento ilegal por excesso de prazo
no curso do processo.”

Acórdão Registrados

007. 0258356-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/44554. Materia: Criminal. Comarca: Ara-
poti. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000009
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000018 Inque-
rito Policial. Apelante: Pedro Celso Mainardes. Def Dat:
Paulo José Farinha Nunes. Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas. Num.Acordao: 11354. Num.Livro: 142. Folhas: 1
a 5. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente o re-
curso e na parte conhecida negaram provimento
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - PRI-
SÃO DOMICILIAR - IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE
EM SEDE DE APELAÇÃO - REGIME PRISIONAL ABER-
TO - REINCIDÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTI-
TUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO - APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE
CONHECIDA, NEGA-SE PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

008. 0226562-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/17455. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa .  Vara:  2a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200100000308 Ação Penal .  Autos Complementares:
200100000624 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200100000272 Pedido de Liberdade Provisória. Apelante:
Sérgio Domingues Vitor. Apelante: Hermes Domingues Vi-
tor. Adv.: Angelo Pilatti Junior. Adv.: Ari Bernardi. Apela-
do: Ministério Público. Orgao Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti. Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 11355. Num.Livro:
142. Folhas: 6 a 13. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
Penal. Roubo e disparo de arma de fogo. Prova dos autos
demonstrando que a violência empregada contra a vítima não
ocorreu com o desiderato de subtração da arma de fogo que
esta portava. Ausência, ademais, do próprio dolo de subtra-
ção do bem. Animosidade entre os agressores e a vítima,
decorrente de provocação desta. Reforma da sentença para
absolver os apelantes do crime patrimonial, porém, mantida
a condenação por disparo de arma de fogo.
Apelação parcialmente provida.

Acórdão Registrados

009. 0268609-7 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/110777. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara:  4a  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200200040170 Ação Penal .  Autos Complementares:
200200033662 Inquerito Policial. Autos Complementares:
2429270 Habeas  Corpus .  Autos  Complementares :
200200029002 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.
Autos Complementares: 200300110227 Pedido de Revoga-
ção de Prisão Preventiva. Apelante: Ministério Público.
Apelante: Valmir Machado dos Santos Réu Preso. Def Pub:
Tânia Regina Demeterco. Apelado: Samuel dos Anjos Sil-
veira Réu Preso. Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquer-
que. Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 11356.
Num.Livro: 142. Folhas: 14 a 28. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
01 e negaram provimento ao apelo 02
ROUBO QUALIFICADO.
APELAÇÃO 1 - MINISTÉRIO PÚBLICO.
RESTRIÇÃO DE LIBERDADE DAS VÍTIMAS - CONFI-
GURAÇÃO - FINALIDADE DE GARANTIR A IMPUNI-
DADE - AUMENTO DA PENA BASE - CIRCUNSTÂNCI-

AS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS - MANUTENÇÃO DO
REGIME PRISIONAL SEMI-ABERTO - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO 2 - VALMIR MACHADO DOS SANTOS.
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - DE-
POIMENTO DAS VÍTIMAS EM CONSONÂNCIA COM O
CONJUNTO PROBATÓRIO - RECONHECIMENTO FOTO-
GRÁFICO VÁLIDO CORROBORADO COM RECONHE-
CIMENTO EM JUÍZO - DELAÇÃO DO CO-RÉU - RECUR-
SO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

010. 0263312-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/67138. Materia: Criminal. Comarca: Con-
gonhinhas .  Vara:  Vara  Criminal .  Acao Originar ia :
200200000003 Ação Penal .  Autos Complementares:
200100000073 Inquerito Policial. Apelante: Jose Maria Ven-
tura. Def Dat: Paulo Giovani Ferri. Apelado: Ministério Pú-
blico. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Juiz Arquelau
Araújo Ribas. Num.Acordao: 11357. Num.Livro: 142. Fo-
lhas: 29 a 33. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
LESÃO CORPORAL - AUTORIA E MATERIALIDEDE DE-
VIDAMENTE COMPROVADAS - IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DA EXCLUDENTE DE ILICITUDE DA LE-
GÍTIMA DEFESA - NÃO DEMONSTRAÇÃO - RECURSO
A QUE SE NEGA PROVIMENTO
Para justificar uma condenação a prova deve ser séria, como
é o caso dos autos.
Não ficou comprovado que o Apelante, usando os meios ne-
cessários, reagiu a injusta agressão da vítima, atual ou imi-
nente, a direito seu ou de terceiro, para que se possa aplicar
a excludente de ilicitude da legítima defesa.

Acórdão Registrados

011. 0271321-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/126711. Materia: Criminal. Comarca: As-
sai. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000075
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000173 Inque-
rito Policial. Apelante: Jonas dos Santos Réu Preso. Adv.:
Januário Silvério de Souza. Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Li-
dio J. R. de Macedo. Num.Acordao: 11358. Num.Livro: 142.
Folhas: 34 a 46. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. - HOMICÍDIO CULPOSO. - MA-
TERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. - CULPA
EXCLUSIVA DO RÉU. -DEPOIMENTOS TESTEMU-
NHAIS IDÔNEOS. - INOBSERVÂNCIA DO CUIDADO
OBJETIVO EXIGIDO. - IMPRUDÊNCIA E NEGLIGÊN-
CIA CARACTERIZADA. - PENA COERENTEMENTE FI-
XADA. - ANÁLISE PONDERADA DAS CIRCUNSTÂN-
CIAS JUDICIAIS DO ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL. -
SENTENÇA MANTIDA. - RECURSO NÃO PROVIDO.
I. Dos relatos das testemunhas presenciais do acidente, res-
taram evidenciadas por duas das modalidades da trilogia do
crime culposo, caracterizadas principalmente pela imprudên-
cia e negligência do apelante, que acabou por atropelar a
vítima, uma criança com apenas 5 (cinco) anos de idade,
quando trafegava em velocidade incompatível para com o
local, na sua contramão de direção, sem possuir carteira de
habilitação, com veículo em péssimas condições de conser-
vação e o pior, visivelmente alcoolizado.
II. Conquanto pretenda o apelante se isentar, sustentando,
na essência, que o acidente teria ocorrido em decorrência
exclusiva da atitude inesperada da vítima que adentrou na
sua frente correndo, tal fato, não descaracteriza a sua res-
ponsabilidade criminal pelo delito, vez que, comprovada-
mente agiu de forma imprudente e negligente, a uma, por
estar conduzindo veículo em péssimas condições de uso; a
duas, porque dirigia embriagado; a três, porque conduzia o
veículo em velocidade incompatível para com o local; a qua-
tro, principalmente porque dirigia na sua contramão de dire-
ção, ou seja, o sentido de trânsito era contrária ao percorri-
do pelo réu, além de estar com o sistema de freios totalmen-
te avariado e ineficaz e ter-se evadido do local, sem prestar
socorro a vítima.
III. Também não procede a alegação de que deve a pena ser
aplicada em seu mínimo e modificado o regime para o seu
cumprimento, pois correta a sua fixação, pelo Juízo singu-
lar, que ateu-se aos preceitos legais contidos nos artigo 59/
61, 63 e 68 do Código Penal, sendo que as circunstâncias
judiciais na sua maioria são desfavoráveis ao apelante.
IV. “Educação, incessante educação, é naturalmente a única
solução do problema; mas enquanto ela vai avançando, tere-
mos sempre que contar com a efetiva aplicação da lei.” (Mi-
nistro A. T. Vanderbilt, da Corte Suprema de Nova Jersey,
citado in Revista dos Tribunais nº 14, abril-junho de 1.996,
pg. 265)

Acórdão Registrados

012. 0258760-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/47485. Materia: Criminal. Comarca: Paraí-
so do Norte.  Vara:  Vara Criminal.  Acao Originaria:
200100000032 Ação Penal .  Autos Complementares:
200000000085 Inquerito Policial. Apelante: Ministério Pú-
blico. Apelado: Fábio Vitor da Glória Matheus. Apelado:
Edilson Porteiro da Silva. Def Dat: Elizete Sandra Simões
dos Anjos. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Juiz
Arquelau Araújo Ribas. Num.Acordao: 11359. Num.Livro:
142. Folhas: 47 a 56. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, rejeitaram as preliminares e no
mérito negaram provimento ao recurso
RESISTÊNCIA - INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL
OFENSIVO - AÇÃO PENAL INSTAURADA ANTES DO
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ADVENTO DA LEI N° 10.259/01 - COMPETÊNCIA DO
JUÍZO COMUM - PERPETUATIO JURIDICIONIS - PRE-
LIMINAR REJEITADA.
MÉRITO - AUTORIA NÃO COMPROVADA - INEXISTÊN-
CIA DE PROVAS DE VIOLÊNCIA CONTRA OS POLICI-
AIS - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

013. 0260782-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/59518. Materia: Criminal. Comarca: Santo
Antônio da Platina. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200200000047 Ação Penal .  Autos Complementares:
200200000048 Inquerito Policial. Apelante: Valdecir Bispo
dos Santos Réu Preso. Def Dat: Julio Cezar Correia Gomes.
Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Revisor: Juiz Arquelau Araújo Ribas. Num.Acordao:
11360. Num.Livro: 142. Folhas: 57 a 65. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS - NEGATIVA DO
RÉU ISOLADA NOS AUTOS - DEPOIMENTOS TESTE-
MUNHAIS COERENTES - OCORRÊNCIA DE DELAÇÃO
DE CO-RÉU - VALIDADE DO RECONHECIMENTO PES-
SOAL E FOTOGRÁFICO - RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

014. 0264443-3 Recurso de Agravo
Protocolo: 2004/81665. Materia: Criminal. Comarca: Curi-
tiba. Vara: 2a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200400000002 Recurso de Agravo. Autos Complementares:
2469283 Habeas  Corpus .  Autos  Complementares :
9900000112 Ação Penal .  Autos  Complementares :
200000002476 Pedido de Progressão/regressão. Agravante:
José Maria Menezes Montalvão. Adv.: Lucio de Mattos Ju-
nior. Agravado: Ministério Público. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Num.Acordao: 11361. Num.Livro: 142. Folhas: 66 a 70. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
RECURSO DE AGRAVO. - PENA REMANESCENTE. -
PORTE DE ARMA. - REGIME ABERTO CONCEDIDO. -
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PELO JUÍZO DA EXE-
CUÇÃO. - IMPROPRIEDADE NA FIXAÇÃO DAS RE-
GRAS PARA O CUMPRIMENTO DA PENA EM REGIME
ABERTO. - CUMULAÇÃO DE PENA RESTRITIVA DE
DIREITO COM PRIVATIVA DE LIBERDADE. - INADMIS-
SIBILIDADE. - EXCLUSÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS A COMUNIDADE COMO CONDIÇÃO DO REGIME
APLICADO. - RECURSO PROVIDO.
I. “A pena restritiva de direitos, autônoma e substitutiva,
não é acessória, e por isso jamais poderá coexistir com a
pena privativa de liberdade.”
II. “Inadmissível que a prestação de serviços à comunidade,
modalidade de pena restritiva de direitos ou suspensão condi-
cional, seja imposta como condição ao cumprimento de pena
privativa de liberdade em regime aberto.”

Acórdão Registrados

015. 0225263-7 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/5152. Materia: Criminal. Comarca: Londrina.
Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000113 Ação
Penal. Autos Complementares: 200100000065 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Mario Ultramar. Adv.: Sebastiao A de Mattos.
Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Quarta Câmara
Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti .
Num.Acordao: 11362. Num.Livro: 142. Folhas: 71 a 79.
Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao
recurso para reduzir o prazo para dirigir veículo auto-
motor em 02 meses.
Penal. Acidente de trânsito, com resultado morte. Cho-
que entre motocicleta, conduzido por menor não habi-
litado e sem capacete e caminhão, conduzido pelo acu-
sado, que cruzou via preferencial. Alegação de cruza-
mento de difícil visibilidade, em razão de declive não
comprovada. Condenação mantida.
Fixação da pena. Pena privativa de liberdade fixada em
patamar mínimo, em dois anos, e restritiva de direito,
com suspensão para condução de veículos automotores,
por igual prazo. Correção operada para, guardada e de-
vida proporcionalidade com a pena corporal,  fixar a
pena restritiva de direito também no patamar mínimo,
em dois meses, conforme artigo 302, da Lei nº 9.503/
97.
Apelação parcialmente provida.

Acórdão Registrados

016. 0223412-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2002/182629. Materia: Criminal. Comarca:
Curi t iba.  Vara:  7a Vara Criminal .  Acao Originaria:
200200059513 Ação Penal .  Autos Complementares:
200200059513 Inquerito Policial. Apelante: Ministério
Público. Apelado: Lenival Flores Pereira da Silva. Adv.:
Aderbal Bueno de Almeida. Orgao Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa. Relator Convocado: Juiz Convocado Sal-
va to re  As tu t i .  Rev i so r :  Ju i z  An ton io  Mar t e lozzo .
Num.Acordao: 11363. Num.Livro: 142. Folhas: 80 a 82.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
Pena. Condenação por infringência ao artigo 12,  da Lei
6.368/76. Crime equiparado a hediondo. Cumprimento

da pena f ixado no aberto.  Impossibi l idade.  Intel igên-
cia  do ar t igo 2º  e  seu § 1º ,  da le i  8 .072/1990.  Senten-
ça reformada.
Apelação provida.

Acórdão Registrados

017.  0224448-6 Apelação Criminal

Protocolo:  2003/2035.  Mater ia:  Criminal .  Comarca:
U b i r a t ã .  Va r a :  Va r a  C r i m i n a l .  A c a o  O r i g i n a r i a :
200100000043 Ação Penal .  Autos Complementares:
200000000164 Inqueri to  Pol icial .  Apelante:  Rogério
dos Santos.  Adv. :  Emanuel  Toledo de Morais .  Apela-
do:  Ministér io Público.  Orgao Julgador:  Quarta  Câ-
mara Criminal .  Relator :  Juiz  Marcus Vinicius  de La-
cerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sal-
va to re  As tu t i .  Rev i so r :  Ju i z  An ton io  Mar t e lozzo .
Num.Acordao:  11364.  Num.Livro:  142.  Folhas:  83 a
88.  Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos,  negaram provimento ao re-
curso e  de of ício al teraram as  condições em regime
aberto
Lesão corpora l .  Legí t ima defesa  não demonst rada .
Condenação mantida.  Ausência  de curador  durante  o
inquéri to  pol icial .  Nulidade não ocorrente ,  em razão
do caráter  informativo do inquéri to .
Fixação da regra de cumprimento da pena no regime
aberto consis tente  em serviço gratui to,  junto à  Muni-
cipal idade,  por  oi to  horas  diár ias ,  enquanto est iver  o
apenado desempregado. Impossibil idade.  Correção ex
off icio.
Apelação cr iminal  não provida.

Acórdão Registrados

018.  0225238-4 Apelação Criminal

Protocolo:  2003/3772.  Mater ia:  Criminal .  Comarca:
Nova Esperança.  Vara:  Vara Criminal .  Acao Origina-
r ia:  200100000099 Ação Penal .  Autos Complementa-
res:  200100000289 Inquerito Policial .  Autos Comple-
mentares:  200100000281 Pedido de Prisão Temporá-
r ia /prevent iva.  Apelante:  Rivaldo José de Lima Réu
Preso .  Ape lan te :  S idne i  Bezer ra  Goes  Réu  Preso .
Adv.:  Claudemir  Sérgio Santoro.  Apelante:  Luiz Go-
mes de Souza Réu Preso.  Adv. :  Roberto Jonas.  Ape-
l ado :  Min i s t é r io  Púb l i co .  Orgao  Ju lgador :  Quar t a
Câmara Criminal .  Relator :  Juiz  Marcus Vinicius  de
Lacerda Costa .  Relator  Convocado:  Juiz  Convocado
Salvatore Astut i .  Revisor:  Juiz  Antonio Martelozzo.
Num.Acordao:  11365.  Num.Livro:  142.  Folhas:  89 a
97.  Julgado em: 21/10/2004.
Por  unanimidade de votos ,  negaram provimento ao
apelo 01 e  deram provimento parcial  ao apelo 02
Penal .  Roubo qual i f icado.  Emprego de arma de fogo,
não apreendida,  cujo uso foi  comprovado pela  prova
colhida no processo.  Condenação mantida.
Apelação-1 não provida.
Fixação da pena.  Desconsideração da circunstância
atenuante  da confissão.  Revisão da apl icação das  pe-
nas pr ivat iva de l iberdade e  pecuniár ia .  Pena corpo-
ral  que,  a  f inal ,  manteve-se inal terada,  apenas com
adequada fundamentação,  em razão da atenuante  não
cons iderada  na  sen tença .  Redução ,  no  en tan to ,  da
pena pecuniár ia .
Apelação-2 parcialmente provida.

Acórdão Registrados

019.  0276003-0 Habeas Corpus

Protocolo:  2004/162804.  Mater ia:  Criminal .  Comar-
ca :  Guaí ra .  Vara :  Vara  Cr iminal .  Acao Or ig inar ia :
200400000149 Ação Penal .  Impetrante:  Bel .  Sandro
Júnior  Bat is ta  Nogueira .  Paciente:  Daniel  Aparecido
Januário Fi lho Réu Preso.  Adv. :  Sandro Júnior  Bat is-
ta  Nogueira .  Impetrado:  Juiz  de Direi to  da Vara Cri-
minal  da Comarca de Guaíra .  Orgao Julgador:  Quarta
Câmara Criminal .  Relator :  Juiz  Arquelau Araújo Ri-
bas.  Num.Acordao:  11366.  Num.Livro:  142.  Folhas:
98 a  104.  Julgado em: 21/10/2004.
Por  unanimidade de votos,  concederam a ordem com
expedição de Alvará de Sol tura  se  por  “al”  não est i -
ver  preso
HABEAS CORPUS -  PROCESSO PENAL -  COMPE-
ETÊNCIA -  PACIENTE DENUNCIADO COMO IN-
CURSO NOS ARTIGOS 180,  CAPUT E 307,  AMBOS
D O  C Ó D I G O  P E N A L  -  C O M P E T Ê N C I A  D E S TA
CORTE -  APLICAÇÃO DO ART. 22,  §  2º ,  DO CÓDI-
GO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS
DO ESTADO DO PARANÁ.
PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓ-
RIA INDEFERIDA -  FUNDAMENTAÇÃO GENÉRI-
CA - IMPOSSIBILIDADE - ADEMAIS, NO CASO DE
CONDENAÇÃO, PODERÁ VIR A SER BENEFICIA-
DO COM REGIMENTO ABERTO DE CUMPRIMEN-
TO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE OU ATÉ
SER SUBSTITUIDA POR RESTRITIVA DE DIREI-
TOS -  CONCESSÃO DA ORDEM.

Acórdão Registrados

020.  0276706-6 Habeas Corpus

Protocolo:  2004/167180.  Mater ia:  Criminal .  Comar-
ca:  Cascavel .  Vara:  2a Vara Criminal .  Acao Origina-
ria:  200400012530 Pedido de Relaxamento de Prisão.
Impetrante:  Carlos  Alberto Cortez.  Paciente:  Marco
Aurél io  Alves de Souza Réu Preso.  Adv. :  Carlos  Al-
berto Cortez.  Impetrado:  Juiz  de Direi to  da 2ª  Vara
Criminal  da Comarca de Cascavel .  Orgao Julgador:
Quarta  Câmara Criminal .  Relator :  Juiz  Antonio Mar-

telozzo.  Num.Acordao:  11367.  Num.Livro:  142.  Fo-
lhas:  105 a  110.  Julgado em: 28/10/2004.  Decisao:
Por  unanimidade de votos,  denegaram a ordem.
“HABEAS CORPUS -  TÓXICOS -  TRÁFICO ILÍCI-
TO DE ENTORPECENTES -  ALEGADO EXCESSO
DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA -  ALE-
GAÇÃO -  INOCORRÊNCIA -  LEI  Nº  10 .409/02  -
PRAZO DE 202 DIAS PARA FORMAÇÃO DA CUL-
PA -  APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILI-
DADE -  CAUSA COMPLEXA -  OITIVA DE TESTE-
MUNHAS VIA CARTA PRECATÓRIA -  DEMORA
JUSTIFICADA - PRAZOS PROCESSUAIS QUE NÃO
S E  C O N TA M  D E  M A N E I R A  I S O L A D A  -  C O N S -
TRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO
- ORDEM DENEGADA.
“1.  O prazo para a  conclusão da instrução nos del i tos
de tóxico que seguem o r i to  da Lei  nº  10.409/02 é  de
101 dias ,  contado em dobro (202 dias)  quando se t ra-
tar  de cr ime previs to nos ar t igos 12,  13 e  14 da Lei
6.368/76,  de acordo com o ar t .  35,  parágrafo único,
da Lei  nº  6 .368/76 (redação dada pela  Lei  nº  8 .072/
90) .
 2 .  Não há constrangimento i legal  quando o excesso
de prazo para o encerramento da instrução cr iminal
est iver  just i f icado pela  complexidade da causa al ia-
da à  necessidade de expedição de car tas  precatór ias
para oi t iva de tes temunhas” (TAPR, 2ª  Câmara Cri-
minal ,  acórdão nº  9644,  re l .  Juiz  Convocado Laertes
Ferreira  Gomes,  DJ 28/02/2003).

Acórdão Registrados

021.  0276177-5 Habeas Corpus

Protocolo:  2004/163857.  Mater ia:  Criminal .  Comar-
ca:  Curi t iba.  Vara:  10a Vara Criminal .  Acao Origina-
r ia:  200400053772 Ação Penal .  Autos Complementa-
res:  200400068125 Pedido de Liberdade Provisória .
Impetrante:  Bel .  Laertes  de Souza.  Paciente:  I ldoni l-
do Alves Leão Réu Preso.  Adv. :  Laertes  de Souza.
Impetrado:  Juiz  de Direi to  da 10ª  Vara Criminal  da
Comarca de Curi t iba.  Orgao Julgador:  Quarta  Câma-
r a  C r i m i n a l .  R e l a t o r :  J u i z  A n t o n i o  M a r t e l o z z o .
Num.Acordao:  11368.  Num.Livro:  142.  Folhas:  111 a
118.  Julgado em: 28/10/2004.  Decisao:  Por  unanimi-
dade de votos ,  denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO E POR-
TE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - PRISÃO EM FLA-
GRANTE - EXCESSO DE PRAZO - PROCESSO PEN-
DENTE DA OITIVA DE TESTEMUNHAS ARROLA-
DAS PELA DEFESA -  FLEXIBILIZAÇÃO DO LAP-
SO DE 81 DIAS - DEMORA JUSTIFICADA - AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INOCORRÊNCIA -
FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA - ORDEM DENEGA-
DA.
 Por  apl icação do princípio da razoabi l idade,  tem-se
como justificada eventual dilação de prazo para a con-
clusão da instrução processual ,  quando a  demora não
for  provocada pelo Juízo ou pelo Ministér io Público.
 O constrangimento i legal  por  excesso de prazo só
pode ser  reconhecido quando a  demora for  injust i f i -
cada.

Acórdão Registrados

022.  0276577-5 Habeas Corpus

Protocolo:  2004/166472.  Mater ia:  Cr iminal .  Comar-
ca :  Campo Largo .  Vara :  Vara  Cr iminal .  Acao  Or ig i -
nar ia :  200400006130 Pedido  de  Liberdade  Provisó-
r ia .  Autos  Complementares :  200400006106 Inquer i -
to  Pol ic ia l .  Impet rante :  Bel .  Laer tes  de  Souza .  Pa-
c iente :  Se lomar  I la r io  Teffe  Réu Preso .  Adv. :  Laer -
t e s  de  Souza .  Impe t rado :  Ju iz  de  Di re i to  da  Vara
Criminal  da  Comarca  de  Campo Largo.  Orgao Ju lga-
dor :  Quar ta  Câmara  Cr iminal .  Rela tor :  Ju iz  Antonio
Mar te lozzo .  Num.Acordao:  11369.  Num.Livro :  142 .
Folhas :  119  a  125.  Ju lgado em:  28/10/2004.  Deci -
sao : Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - RECEPTAÇÃO - PRISÃO EM
FLAGRANTE - PACIENTE DE POSSE DE AUTOMÓ-
VEL - CRIME DE ROUBO - PACIENTE PRESTANDO
SERVIÇOS EM OUTRO PAÍS - PEDIDO DE FIANÇA -
INDEFERIMENTO - MOTIVOS QUE AUTORIZAM A
PRISÃO PREVENTIVA - PROVA DO DELITO E INDÍ-
CIOS SUFICIENTES DA AUTORIA - CUSTÓDIA QUE
SE JUSTIFICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INO-
CORRENTE - ORDEM DENEGADA.
I.  O Código de Processo Penal  precei tua que não será
concedida a  f iança quando presentes  os  motivos que
autorizaram a decretação da pr isão prevent iva (ar t .
324,  IV),  just i f icando-se o indefer imento do pedido
se o paciente  já  vem prat icando o del i to  por  vár ias
vezes e  quando abordado empreendeu fuga.
II .  “Inexiste  constrangimento i legal ,  quando há,  na
manutenção do f lagrante  com os fundamentos da pr i-
são cautelar,  prova da exis tência  do cr ime e  indícios
suficientes  da autor ia ,  que se  fundamenta na conve-
niência  da custódia ,  para  garant ia  da ordem pública”
(TAPR, 4ª  Câmara Criminal ,  acórdão nº  10.181,  re l .
Juiz  Lídio J .  R.  de Macedo,  DJ 05.03.2004) .

Acórdão Registrados

023.  0267013-7 Habeas Corpus

Protocolo:  2004/103473.  Mater ia:  Criminal .  Comar-
ca:  Cascavel .  Vara:  1a Vara Criminal .  Acao Origina-
r ia:  200400039348 Ação Penal .  Autos Complementa-
res :  200400003948 Inquer i to  Pol ic ia l .  Impet ran te :
Bel .  Paulo de Tarso Waldrigues.  Paciente:  Franciele
Korchak Réu Preso.  Def  Pub:  Paulo de Tarso Waldri-
gues.  Impetrado:  Juiz  de Direi to  da 1ª  Vara Criminal

da  Comarca  de  Cascave l .  Orgao  Ju lgador :  Quar ta
Câmara Criminal .  Relator :  Juiz  Arquelau Araújo Ri-
bas.  Num.Acordao:  11370.  Num.Livro:  142.  Folhas:
126 a  128.  Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos,  julgaram prejudicada a or-
dem
HABEAS CORPUS -  TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE - PRISÃO EM FLAGRANTE - RE-
LAXAMENTO DAPRISÃO EM PRIMEIRO0 GRAU
DE JURISDICÃO -  PERDA DO OBJETO. ORDEM
PREJUDICADA.
 Cessada a  manutenção do paciente  em ergástulo pú-
bl ico em razão do relaxamento da pr isão,  ,  res ta  sem
objeto o remédio const i tucional ,  julgando-se preju-
dicada a  ordem impetrada.

Acórdão Registrados

024.  0275942-8 Habeas Corpus

Protocolo:  2004/162179.  Mater ia:  Criminal .  Comar-
ca:  Foz do Iguaçu.  Vara:  2a Vara Criminal .  Acao Ori-
ginaria:  200300042526 Ação Penal .  Impetrante:  Clé-
dio Rogério Neuhaus Réu Preso.  Impetrado:  Juiz  de
Direi to  da 2ª  Vara Criminal  da Comarca de Foz do
Iguaçu. Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Re-
lator:  Juiz Antonio Martelozzo. Num.Acordao: 11371.
Num.Livro:  142.  Folhas:  129 a  131.  Julgado em: 28/
10/2004.
Por unanimidade de votos,  julgaram prejudicada a or-
dem
HABEAS CORPUS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
- ALEGAÇÃO - PROCESSO SENTENCIADO - CON-
DENAÇÃO -  CUMPRIMENTO EM REGIME ABER-
TO -  DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE -  PA-
CIENTE PRESO POR COMARCA DIVERSA POR
ROUBO -  PERDA DO OBJETO DO WRIT QUE SE
DÁ POR PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

025.  0276029-4 Habeas Corpus

Protocolo:  2004/163153. Mater ia :  Cr iminal .  Comar-
ca :  P inhais .  Vara :  Vara  Cr iminal .  Acao Or ig inar ia :
200400000012 Ação Penal .  Autos  Complementares :
200400000029  Inque r i to  Po l i c i a l .  Au tos  Comple -
mentares :  200400000351 Pedido  de  Relaxamento  de
Pr isão .  Impet rante :  Bel .  E lv io  Renato  Severo .  Pac i -
en te :  Clayton  Marcondes  Sa les  Réu Preso .  Adv. :  E l -
v io  Rena to  Severo .  Impet rado :  Ju iz  de  Di re i to  da
Vara  Cr iminal  da  Comarca  de  P inhais .  Orgao  Ju lga-
dor :  Quar ta  Câmara  Cr iminal .  Rela tor :  Ju iz  Antonio
Mar te lozzo .  Num.Acordao:  11372.  Num.Livro :  142 .
Folhas :  132  a  137.  Ju lgado em:  28/10/2004.
Por  unanimidade  de  votos ,  concederam a  ordem com
expedição  de  Alvará  de  Sol tura ,  se  por  “a l”  não  es-
t iver  preso
HABEAS CORPUS -  CONSTRANGIMENTO ILE-
GAL -  OCORRÊNCIA -  EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - PRAZOS LEGAIS INJUS-
TIFICADAMENTE ULTRAPASSADOS -  PACIENTE
SEGREGADO HÁ MAIS  DE NOVE MESES SEM
QUE TENHA SIDO ENCERRADA A INSTRUÇÃO
CRIMINAL -  NÃO APLICAÇÃO AO CASO A SÚ-
MULA 52 DO STJ  -  IMPOSSIBILIDADE DE IMPU-
TAÇÃO DE QUALQUER RESPONSABILIDADE À
DEFESA - DILIGÊNCIA REQUERIDA PELO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO AGUARDANDO CUMPRIMENTO
DE ORDEM JUDICIAL - EXCESSO DE PRAZO QUE
SE DEMONSTRA DEMASIADO E INJUSTIFICADO
- PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE VIOLADO -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO -
ORDEM CONCEDIDA.
Acórdão Registrados
026.  0256701-5 Apelação Criminal

Protocolo:  2004/32853.  Materia:  Criminal .  Comarca:
R o l â n d i a .  Va r a :  Va r a  C r i m i n a l .  A c a o  O r i g i n a r i a :
200100000037 Ação Penal .  Autos Complementares:
200100000053 Inqueri to Policial .  Autos Complemen-
tares:  1731048 Habeas Corpus.  Autos Complementa-
res:  200100000127 Pedido de Liberdade Provisória .
Apelante:  Allan Alves Ferreira .  Def  Pub:  João Bat is-
ta  de Almeida Pacheco.  Apelado:  Minis tér io  Públi-
co.  Orgao Julgador:  Quarta  Câmara Criminal .  Rela-
tor :  Juiz  Antonio Martelozzo.  Revisor:  Juiz  Arque-
lau Araújo Ribas.  Num.Acordao:  11373.  Num.Livro:
142.  Folhas:  138 a  152.  Julgado em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos,  negaram provimento ao re-
curso,  de of ício declararam ext inta  a  punibi l idade do
agente  em relação a  comunicação falsa  do cr ime
1.PENAL - DELITO DE COMUNICAÇÃO FALSA DE
CRIME -  PRESCRIÇÃO -  OCORRÊNCIA -  DECRE-
TAÇÃO DE OFÍCIO.
2.ESTELIONATO -  ARTIGO 171,  CAPUT, DO CÓ-
DIGO PENAL -  AUTORIA CERTA -  RÉU QUE SI-
MULA FURTO DE SEU VEÍCULO COM CONSIDE-
RÁVEL QUANTIA DE DINHEIRO DA VÍTIMA ES-
C O N D I D A  D E N T R O  D E  U M  D O S  B A N C O S  D O
AUTOMÓVEL -  OBTENÇÃO DE VANTAGEM ILÍ-
CITA EM PROVEITO PRÓPRIO -  SUSPENSÃO DO
PROCESSO -  ARTIGO 89 DA LEI Nº 9.099/95 -  IM-
POSSIBILIDADE - CONCURSO MATERIAL DE CRI-
MES -  REGIME PRISIONAL -  SUBSTITUIÇÃO DO
REGIME ABERTO POR PENA RESTRITIVA DE DI-
REITOS -  IMPOSSIBILIDADE -  HERMENÊUTICA
DO ARTIGO 44,  INCISO II I ,  DO CP -  RECURSO
DESPROVIDO.
2.1.O estel ionato é  cr ime mater ial  e  de dano,  que se
consuma com a vantagem i l íc i ta  patr imonial ,  f im vi-
sado pelo agente.  A fraude,  o engano, é apenas o meio
de que serve o meliante  para alcançar  o i l íc i to  obje-
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t ivo (JUTACRIM 32/141) .
2.2.Consoante  enunciado da Súmula 243 do STJ,  o
benefício da suspensão do processo não é  apl icável
em relação às  infrações penais  cometidas  em concur-
so mater ial ,  concurso formal  ou cont inuidade del i t i -
va,  quando a  pena mínima cominada,  seja  pelo soma-
tór io,  seja  pela  incidência  da majorante ,  ul t rapassar
o l imite  de um ano.
2.3.Não cumpridas pelo réu as  condições do inc.  I I I
do ar t .  44 do CP,  incabível  a  subst i tuição da pena de-
tent iva por  restr i t iva de direi tos .
2 .4.Se o agente  conta  com diversos processos em an-
damento,  embora pr imário,  não faz jus  à  subst i tuição
da pena pr ivat iva de l iberdade por  uma restr i t iva de
direi tos ,  a  teor  do ar t .  44,  I I I ,  do CP.

Acórdão Registrados

027.  0264447-1 Apelação Criminal

Protocolo:  2004/83923.  Materia:  Criminal .  Comarca:
Umuarama.  Vara:  2a Vara Criminal .  Acao Originaria:
200200000043 Ação Penal .  Autos Complementares:
200100000496 Inqueri to  Pol icial .  Apelante:  Ricardo
Soares  da Si lva Réu Preso.  Def  Pub:  Emma Apareci-
da Guazzelli .  Apelado: Ministério Público. Orgao Jul-
gador:  Quarta  Câmara Criminal .  Relator :  Juiz  Mar-
cus Vinicius  de Lacerda Costa .  Revisor:  Juiz  Anto-
nio  Mar te lozzo.  Num.Acordao:  11374.  Num.Livro:
142 .  Fo lhas :  153  a  159 .  Ju lgado  em:  28 /10 /2004 .
Decisao:  Por  unanimidade de votos,  negaram provi-
mento.
DEFESA PRÉVIA NÃO APRESENTADA -  ALEGA-
DA NULIDADE, CERCEAMENTO DE DEFESA E IN-
FRINGÊNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL -
INOCORRÊNCIA -  PEÇA PRESCINDÍVEL -  PRELI-
MINAR AFASTADA
ROUBO QUALIFICADO -  AUTORIA E MATERIA-
LIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS -  DES-
CRIÇÃO MINUCIOSA DOS FATOS E RECONHECI-
MENTO PELAS VÍTIMAS -  PROVA HÁBIL A EM-
BASAR A CONDENAÇÃO -  SENTENÇA MANTIDA
- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO
A apresentação de defesa prévia  não é  obrigatór ia ,
mas mera faculdade derivada do pr incípio da ampla
defesa.  Sendo peça dispensável ,  a  cr i tér io  do defen-
sor,  a  omissão não const i tui  nul idade por  ausência  de
defesa.
O reconhecimento de pessoas é  meio processual  de
prova pela  qual  a lguém é chamado para ver if icar  e
confirmar a  ident idade de uma pessoa que lhe é  apre-
sentada com outra  que viu no passado.

Acórdão Registrados

028.  0268468-6 Apelação Criminal

Protocolo:  2004/110776.  Mater ia:  Criminal .  Comar-
ca:  Faxinal .  Vara:  Vara Criminal .  Acao Originar ia :
200300000066 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300000121 Inquerito Policial .  Apelante: Valdemar
de Abreu e  Si lva Réu Preso.  Def  Dat :  Newton Bueno
Lacerda.  Apelado:  Ministér io Público.  Orgao Julga-
dor:  Quarta  Câmara Criminal .  Relator :  Juiz  Marcus
Vin ic ius  de  Lacerda  Cos ta .  Revisor :  Ju iz  Antonio
Martelozzo.  Num.Acordao:  11375.  Num.Livro:  142.
Folhas:  160 a  167.  Julgado em: 28/10/2004.
Por  unanimidade de votos,  deram provimento ao re-
curso,  com expedição de Alvará de Sol tura ,  se  por
“al”  não est iver  preso
T R Á F I C O  D E  S U B S T Â N C I A  E N TO R P E C E N T E  -
M AT E R I A L I D A D E  C O M P R O VA D A  -  D Ú V I D A
ACERCA DA AUTORIA -  INEXISTÊNCIA DE PRO-
VAS PRODUZIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO CRI-
MINAL A EMBASAR O DECRETO CONDENATÓ-
R I O  -  I M P O S S I B I L I D A D E  D E  C O N D E N A Ç Ã O  -
SENTENÇA REFORMADA -  RECURSO PROVIDO
Tendo em vis ta  que o inquéri to  pol icial  é  um proce-
dimento invest igatór io prévio,  onde não há necessi-
dade de se  observar  o pr incípio do contradi tór io,  a
prova nele  produzida tem que corroborar  com outras
confeccionadas durante a  instrução processual ,  o  que
não ocorreu neste  caso.

Acórdão Registrados

029.  0265492-0 Apelação Criminal
Protocolo:  2004/90684.  Materia:  Criminal .  Comarca:
Londrina.  Vara:  4a Vara Criminal .  Acao Originaria:
200300000025 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300000037 Inquerito Policial. Apelante: Ademilson
Aparecido Mania Réu Preso. Def Dat: Abraham Linco-
ln de Souza. Apelado: Ministério Público. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Marcus
Vinicius de Lacerda Costa. Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo. Num.Acordao: 11376. Num.Livro: 142. Folhas:
168 a 175. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
FURTO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS -  CONJUNTO PROBATÓRIO ROBUSTO E
HARMÔNICO - DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS CO-
ERENTES - RECONHECIMENTO DO RÉU PELA VÍ-
TIMA - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Acórdão Registrados

030 .  0265765-8  Ape lação  Cr imina l

Pro toco lo :  2004 /91688 .  Mate r i a :  Cr imina l .  Comar -
ca :  Cur i t iba .  Vara :  2a  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig i -
na r i a :  200000043400  Ação  Pena l .  Au tos  Comple -
men ta res :  9200000317  Inquer i to  Po l i c i a l .  Ape lan -
t e :  Dor iva l  Sé rg io  Badaz  Réu  Preso .  Def  Pub :  Osn i

Ba t i s t a  Pad i lha .  Ape lado :  Min i s t é r io  Púb l i co .  Or -
g a o  J u l g a d o r :  Q u a r t a  C â m a r a  C r i m i n a l .  R e l a t o r :
Ju iz  Arque lau  Araú jo  R ibas .  Rev i so r :  Ju i z  L id io  J .
R .  de  Macedo .  Num.Acordao :  11377 .  Num.Liv ro :
142 .  Fo lhas :  176  a  184 .  Ju lgado  em:  21 /10 /2004 .
Dec i sao :  Por  unan imidade  de  vo tos ,  de ram prov i -
men to  pa rc i a l .
APELAÇÃO CRIMINAL -  ESTELIONATO -  NULI-
D A D E  D A  S E N T E N Ç A  -  N Ã O  O C O R R Ê N C I A  -
FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA,  MAS EXISTENTE,
DONDE SE EXTRAI  AS RAZÕES DE DECIDIR -
AUSÊNCIA DE QUALQUER PA RTICIPAÇÃO DA
V Í T I M A  PA R A  A  O C O R R Ê N C I A  D O  D E L I TO  -
R É U  Q U E  O B T E M  VA N TA G E M  I N D E V I D A  D E
RAZOÁVEL VALOR ECONÔMICO -  INAPLICABI-
LIDADE DO PARÁGRAFO 1 . º ,  DO ART.  171  DO
C P  -  C O N F I S S Ã O  D O  A G E N T E  U T I L I Z A D A
COMO CAUSA DE DECIDIR -  RECONHECIMEN-
TO DA ATENUANTE GENÉRICA PREVISTA NO
ARTIGO 65 ,  I I I ,  “D” DO CP -  PREVALÊNCIA,  EN-
TRETANTO, DA AGRAVANTE RELATIVA À REIN-
CIDÊNCIA -  PRECEDENTES -  SENTENÇA PA R -
CIALMENTE MODIFICADA -  RECURSO PARCI-
ALMENTE PROVIDO.
 1 .  É  vá l ida  a  sen tença ,  mesmo que  suc in ta  a  fun -
damen tação  a  r e spe i to  da  dos ime t r i a  da  pena ,  e i s
que  de la  é  poss íve l  s e  ex t r a i r  a s  r azões  de  dec id i r
do  mag i s t r ado ;
 2 .  O  réu  que  age  com von tade  l i v re  e  consc ien te
de  i lud i r  a  v í t ima  e  ob te r  van tagem indev ida  come-
te  o  c r ime  de  e s t e l iona to ,  não  havendo  que  se  f a l a r
em cu lpa  da  v í t ima  que  em nada  con t r ibu iu  pa ra  o
des fecho  da  ação  c r iminosa ;
 3 .O  bene f í c io  p rev i s to  no  §  1 . º ,  do  a r t igo  171  do
C P,  p res supõe  p re ju í zo  de  pequeno  va lo r,  não  sen -
do  e s t e  o  caso  dos  au tos ;
 4 .  “Pe lo  p r inc íp io  da  equ idade  e  ju s t i ça ,  s e  o  ju i z
u t i l i zou  a  conf i s são  do  agen te  como re fo rço  pa ra  a
sen tença  condena tó r i a ,  não  pode  desp rezá - l a  como
c i r c u n s t â n c i a  a t e n u a n t e ” .  ( A p .  C r i m .  1 7 1 2 3 4 - 3  -
r e l .  Ju i z  Ai rva ldo  S te l a  Alves ) ;
 5 .  “É  pac í f i co  o  en tend imen to  des t a  Cor t e ,  i nc lu -
s ive  do  Egrég io  Super io r  Tr ibuna l  de  Jus t i ça ,  que  a
c i r cuns tânc ia  r e fe ren te  à  r e inc idênc ia  deve  p reva -
lecer  sobre  a  c i rcuns tância  obje t iva  da  conf issão  es-
pon tânea” .  (Ap .  Cr im.  229574-1  -  r e l .  Ju i z  L íd io  J .
R .  de  Macedo) ;
 6 .  Recurso  pa rc i a lmen te  p rov ido .

Acórdão  Reg i s t r ados

031 .  0269289-9  Ape lação  Cr imina l

Protocolo :  2004/114718.  Mater ia :  Cr iminal .  Comar-
ca :  Cur i t iba .  Vara :  9a  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig i -
na r i a :  200400014602  Ação  Pena l .  Au tos  Comple -
men ta res :  200400014602  Inquer i to  Po l i c i a l .  Au tos
Complemen ta r e s :  200400000227  Comun icação  de
P r i s ã o  e m  F l a g r a n t e .  A u t o s  C o m p l e m e n t a r e s :
2 0 0 4 0 0 0 3 9 6 1 3  P e d i d o  d e  L i b e r d a d e  P r o v i s ó r i a .
Ape lan te :  Va ldomi ro  da  S i lva  Réu  Preso .  Def  Pub :
Pe te r  Andreas  Fe renczy.  Ape lado :  Min i s t é r io  Pú-
bl ico .  Orgao Julgador :  Quar ta  Câmara  Cr iminal .  Re-
l a to r :  Ju i z  Arque l au  Araú jo  R ibas .  Rev i so r :  Ju i z
L i d i o  J .  R .  d e  M a c e d o .  N u m . A c o r d a o :  11 3 7 8 .
Num.Livro:  142.  Folhas :  185 a  193.  Ju lgado em:  21/
10 /2004 .  Dec i sao :  Por  unan imidade  de  vo tos ,  ne -
ga ram prov imen to .
APELAÇÃO CRIMINAL -  CRIME DE TRÁFICO DE
ENTORPECENTES -  PROVA DA AUTORIA E  MA-
TERIALIDADE CONSTANTE DOS AUTOS SUFI -
CIENTES PARA A CONDENAÇÃO DO ACUSADO
-  SENTENÇA MANTIDA -  RECURSO DESPROVI-
D O .
 1 .  Es t á  dev idamen te  comprovada  nos  au tos  a  pa r -
t i c ipação  do  acusado  em c r ime  de  t r á f i co  de  en to r -
pecen te s ,  s endo  que  sua  condenação  é  med ida  que
se  impõe .
 2 .  A  t e se  da  de fesa  de  que  o  r éu  ag iu  sem cu lpab i -
l idade  decor ren te  de  inex ig ib i l idade  de  condu ta  d i -
ve r sa  em razão  se  sua  exc lusão  soc ia l ,  não  pode  se r
aca t ada ,  e i s  que  ausen te ,  na  e spéc ie ,  s i t uação  de
anormal idade  ex t r ema  que  jus t i f i cas se  sua  condu ta
i l í c i t a .
 3 .  Recur so  desp rov ido .

Acórdão  Reg i s t r ados

032 .  0248263-5  Ape lação  Cr imina l

Protocolo:  2003/177520.  Mater ia :  Cr iminal .  Comar-
ca :  Mandaguar i .  Vara :  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig i -
na r i a :  200300000003  Ação  Pena l .  Au tos  Comple -
men ta res :  200300000006  Inquer i to  Po l i c i a l .  Ape-
l an te :  Min i s t é r io  Púb l i co .  Ape lado :  Gera ldo  R ibe i -
ro  de  Alexandr i a  Réu  P reso .  Adv. :  Jose  Jo rdao  Be-
l e z e .  O rg a o  J u l g a d o r :  Q u a r t a  C â m a r a  C r i m i n a l .
Re la to r :  Ju i z  Arque lau  Araú jo  R ibas .  Rev i so r :  Ju i z
L i d i o  J .  R .  d e  M a c e d o .  N u m . A c o r d a o :  11 3 7 9 .
Num.Livro:  142.  Folhas :  194 a  199.  Ju lgado em:  21/
10 /2004 .  Dec i sao :  Por  unan imidade  de  vo tos ,  ne -
ga ram prov imen to .
APELAÇÃO CRIMINAL -  DIREITO PENAL -DE-
NÚNCIA -  ROUBO TENTADO E  PORTE ILEGAL
DE ARMA -  CONDENAÇÃO POR ROUBO -  RE-
CURSO -  APLICAÇÃO DO CONCURSO MATERI-
AL -  IMPOSSIBILIDADE -  APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA CONSUNÇÃO.
APLICAÇÃO DA PENA OPERADA A REDUÇÃO
NO MÁXIMO LEGAL -  APELO QUE PRETENDE
A REDUÇÃO NO MÍNIMO LEGAL -  INTELIGÊN-
CIA DO ART.  14 ,  INCISO I I ,  DO CÓDIGO PENAL
-  I N T E R R U P Ç Ã O  D A  FA S E  E X E C U T Ó R I A  D O

CRIME NO SEU LIMIAR -  RECURSO NÃO PRO-
VIDO.
 No  caso  em ev idênc ia  não  se  consumou  o  c r ime ,
por  c i rcuns tânc ias  a lhe ias  à  von tade  do  agen te ,  r es -
t ando  ca rac t e r i zada  a  g rave  ameaça ,  pe lo  f a to  de
t raze r  o  agen te  a  a rma  de  fogo  em sua  c in tu ra .  Ade-
ma i s ,  no  p resen te  caso ,  só  não  a  u t i l i zou ,  pe l a  e f i -
c i en te  ação  po l i c i a l .
 A  pena ,  no  caso  de  de l i t o  t en tado ,  deve  se r  ca l cu -
l ada  conforme  a  t r a j e tó r i a  do  c r ime  pe rcor r ida  pe lo
agen te ,  ou  se j a  quan to  ma i s  ap rox imar - se  da  aven i -
da  da  consumação ,  ma io r  s e rá  o  aumen to ,  e  v i ce -
ve r sa ,  quan to  menos  pe rco r re r  e s sa  aven ida ,  menor
se rá  a  exaspe ração  da  pena .

Acórdão  Reg i s t r ados

033 .  0264238-2  Recurso  de  Agravo

Pro toco lo :  2004 /79692 .  Mate r i a :  Cr imina l .  Comar -
ca :  Mar ingá .  Vara :  Vara  de  Execuções  Pena i s .  Acao
O r i g i n a r i a :  2 0 0 4 0 0 0 0 0 0 3 4  C o m u t a ç ã o  d e  P e n a s .
Au tos  Complemen ta re s :  9900000083  Ação  Pena l .
Au tos  Complemen ta res :  1644828  Ape lação  Cr ime .
A g r a v a n t e :  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  A g r a v a d o :  P a u l o
Anton io  dos  Re i s  Réu  Preso .  Def  Da t :  Jos i an i  L in -
ja rd i .  Orgao  Ju lgador :  Quar ta  Câmara  Cr iminal .  Re-
l a to r :  Ju i z  Arque lau  Araú jo  R ibas .  Num.Acordao :
11380 .  Num.Liv ro :  142 .  Fo lhas :  200  a  203 .  Ju lga -
do  em:  21 /10 /2004 .  Dec i sao :  Por  unan imidade  de
vo tos ,  de ram p rov imen to .
AGRAVO -  PROCESSO PENAL -  PENALCOMUTA-
ÇÃO -  ESTUPRO -  VIOLÊNCIA PRESUMIDA -  VÍ-
TIMA MENOR -  F ILHA DO CONDENADO -  CRI -
ME DE NATUREZA HEDIONDA -  IMPOSSIBILI -
DADE -  RECURSO PROVIDO.
 Cu idando-se  de  e s tup ro  mesmo em sua  fo rma  s im-
p les ,  s em v io lênc ia  r ea l ,  é  imposs íve l  a  concessão
da  comutação  da  pena ,  que  é  uma  fo rma  de  indu l to
pa rc i a l ,  v i s to  t r a t a r - se  de  na tu reza  hed ionda .

Acórdão  Reg i s t r ados

034 .  0221412-4  Ape lação  Cr imina l

Protocolo:  2002/163501.  Mater ia :  Cr iminal .  Comar-
ca :  Mar ingá .  Vara :  3a  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig i -
na r i a :  200100000121  Ação  Pena l .  Au tos  Comple -
men ta res :  200100000141  Inquer i to  Po l i c i a l .  Ape-
l an t e :  G i lmar  Be l a rmino  Braga .  De f  Pub :  Mar i s a
Medei ros  Moraes .  Apelado:  Minis té r io  Públ ico .  Or-
g a o  J u l g a d o r :  Q u a r t a  C â m a r a  C r i m i n a l .  R e l a t o r :
J u i z  M a r c u s  Vi n i c i u s  d e  L a c e r d a  C o s t a .  R e l a t o r
C o n v o c a d o :  J u i z  C o n v o c a d o  S a l v a t o r e  A s t u t i .
Num.Acordao :  11381 .  Num.Livro :  142 .  Fo lhas :  204
a  206 .  Ju lgado  em:  28 /10 /2004 .
Por  unan imidade  de  vo tos ,  dec la ra ram a  p resc r i ção
pun i t iva  do  agen te  e  de  o f í c io  ju lga ram pre jud ica -
do  o  r ecu r so
P e n a l .  P r e s c r i ç ã o .  E x t i n ç ã o  d a  p u n i b i l i d a d e  p e l a
pena  in  concre to ,  cons ideradas  as  penas  f ixadas  i so-
l adamen te  a  cada  uma  das  in f r ações ,  ap l i cadas  em
concurso  ma te r i a l .  Dec la ração  de  o f í c io .
Ape lação  c r imina l  p re jud icada .

Acórdão  Reg i s t r ados

035 .  0226695-3  Ape lação  Cr imina l

Pro toco lo :  2003 /17451 .  Mate r i a :  Cr imina l .  Comar -
ca :  Mamborê .  Vara :  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig ina -
r i a :  200200000027  Ação  Pena l .  Au tos  Complemen-
ta res :  200200000068  Inquer i to  Po l i c i a l .  Ape lan te :
Ju l io  Ceza r  Anas tác io  de  Souza  Réu  P reso .  Adv. :
Cass ius  André  Vi lande .  Adv. :  Marce lo  Marcos  Car -
doso .  Apelado:  Minis té r io  Públ ico .  Orgao  Ju lgador :
Quar t a  Câmara  Cr imina l .  Re la to r :  Ju i z  Marcus  Vi -
n ic ius  de  Lace rda  Cos ta .  Re la to r  Convocado :  Ju i z
Convocado  Sa lva to re  As tu t i .  Rev i so r :  Ju iz  Anton io
Mar te lozzo .  Num.Acordao:  11382.  Num.Livro :  142 .
Fo lhas :  207  a  211 .  Ju lgado  em:  28 /10 /2004 .  Dec i -
sao :  Por  unan imidade  de  vo tos ,  de ram prov imen to
pa rc i a l .
P rocessua l  Pena l  e  Pena l .  P rova .  Conf i s são  ex t r a -
jud ic ia l  e  dec la rações  das  v í t imas  ha rmônicas  e  co -
e r e n t e s  a c e r c a  d a  a u t o r i a  i m p u t a d a  a o  a p e l a n t e .
Condenação  man t ida .
Roubo .  Emprego  de  a rma  de  b r inquedo .  Majo ran te
do  §  2 º ,  i nc i so  I ,  do  a r t igo  157 ,  do  Cód igo  Pena l
a fa s t ada .
Ape lação  pa rc i a lmen te  p rov ida .

Acórdão  Reg i s t r ados

036 .  0275784-6  Habeas  Corpus

Protocolo :  2004/161411.  Mater ia :  Cr iminal .  Comar-
ca :  Tomaz ina .  Vara :  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig ina -
r i a :  200400000021  Ação  Pena l .  Au tos  Complemen-
ta res :  200400000059  Ped ido  de  L ibe rdade  P rov i só -
r i a .  Au tos  Complemen ta res :  2757839  Habeas  Cor -
pus .  Impe t ran te :  Be l .  Marcos  José  Mesqu i t a .  Pac i -
en te :  André  Mar t ins  de  Ol ive i r a  Réu  P reso .  Adv. :
Marcos  José  Mesqu i t a .  Impe t rado :  Ju i z  de  Di re i to
da  Vara  Cr imina l  da  Comarca  de  Tomaz ina .  Orgao
Ju lgado r :  Qua r t a  Câmara  Cr imina l .  Re l a to r :  Ju i z
L i d i o  J .  R .  d e  M a c e d o .  N u m . A c o r d a o :  1 1 3 8 3 .
Num.Livro:  142.  Folhas :  212 a  220.  Ju lgado em:  28/
10 /2004 .  Dec i sao :  Por  unan imidade  de  vo tos ,  de -
nega ram a  o rdem.
HABEAS CORPUS.  -  ROUBO TRIPLAMENTE MA-
JORADO.  -  PRISÃO PREVENTIVA.  -  PROVA DA
EXISTÊNCIA DO CRIME E  INDÍCIOS SUFICIEN-

TES DA AUTORIA.  -  CUSTÓDIA QUE ATENDE A
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO
DA LEI  PENAL.  -  PRESENÇA DOS PRESSUPOS-
TOS E  FUNDAMENTOS QUE ENSEJAM NA CUS-
TÓDIA CAUTELAR.  -  PRIMARIEDADE INVOCA-
D A .  -  I R R E L E V Â N C I A .  -  I N E X I S T Ê N C I A  D E
CONSTRANGIMENTO ILEGAL.  -  ORDEM DENE-
GADA.
I .  “Não  se  r evoga  a  p r i são  p reven t iva  quando  p re -
sen te s  a  p rova  da  ex i s t ênc ia  do  c r ime  e  os  ind íc ios
su f i c i en te s  da  au to r i a ,  r equ i s i to s  que  au to r i zam a
sua  dec re t ação  fundada  na  ga ran t i a  da  o rdem pú-
b l i ca  e  na  ap l i cação  da  l e i  pena l . ”
I I .  “Pr imar iedade e  bons  antecedentes ,  i so ladamente
c o n s i d e r a d o s ,  n ã o  e l i d e m  a  d e c r e t a ç ã o  d a  p r i s ã o
p r e v e n t i v a ,  q u a n d o  a s  c i r c u n s t â n c i a s  a  r e c o m e n -
dam.”

Acórdão  Reg i s t r ados

037 .  0275783-9  Habeas  Corpus
Protocolo:  2004/161408.  Mater ia :  Cr iminal .  Comar-
ca :  Tomaz ina .  Vara :  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig ina -
r i a :  200400000021  Ação  Pena l .  Au tos  Complemen-
ta res :  200400000059  Ped ido  de  L ibe rdade  P rov i só -
r i a .  Au tos  Complemen ta res :  2757839  Habeas  Cor -
pus .  Impe t ran te :  Be l .  Marcos  José  Mesqu i t a .  Pac i -
en te :  Se rg io  Lu iz  Pawe l sk i  Réu  P reso .  Adv. :  Mar -
cos  José  Mesqu i t a .  Impe t rado :  Ju i z  de  Di re i to  da
Vara  Cr imina l  da  Comarca  de  Tomaz ina .  Orgao  Ju l -
gador :  Quar t a  Câmara  Cr imina l .  Re la to r :  Ju i z  L i -
d i o  J .  R .  d e  M a c e d o .  N u m . A c o r d a o :  1 1 3 8 4 .
Num.Livro:  142.  Folhas :  221 a  229.  Ju lgado em:  28/
10 /2004 .  Dec i sao :  Por  unan imidade  de  vo tos ,  de -
nega ram a  o rdem.
HABEAS CORPUS.  -  ROUBO TRIPLAMENTE MA-
JORADO.  -  PRISÃO PREVENTIVA.  -  PROVA DA
EXISTÊNCIA DO CRIME E  INDÍCIOS SUFICIEN-
TES DA AUTORIA.  -  CUSTÓDIA QUE ATENDE A
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO
DA LEI  PENAL.  -  PRESENÇA DOS PRESSUPOS-
TOS E  FUNDAMENTOS QUE ENSEJAM NA CUS-
TÓDIA CAUTELAR.  -  PRIMARIEDADE INVOCA-
D A .  -  I R R E L E V Â N C I A .  -  I N E X I S T Ê N C I A  D E
CONSTRANGIMENTO ILEGAL.  -  ORDEM DENE-
GADA.
I .  “Não  se  r evoga  a  p r i são  p reven t iva  quando  p re -
sen te s  a  p rova  da  ex i s t ênc ia  do  c r ime  e  os  ind íc ios
su f i c i en te s  da  au to r i a ,  r equ i s i to s  que  au to r i zam a
sua  dec re t ação  fundada  na  ga ran t i a  da  o rdem pú-
b l i ca  e  na  ap l i cação  da  l e i  pena l . ”
I I .  “Pr imar iedade e  bons  antecedentes ,  i so ladamente
c o n s i d e r a d o s ,  n ã o  e l i d e m  a  d e c r e t a ç ã o  d a  p r i s ã o
p r e v e n t i v a ,  q u a n d o  a s  c i r c u n s t â n c i a s  a  r e c o m e n -
dam.”

Acórdão  Reg i s t r ados

038 .  0276142-2  Habeas  Corpus

Protocolo:  2004/163671.  Mater ia :  Cr iminal .  Comar-
ca :  Cur i t iba .  Vara :  11a  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig i -
na r i a :  200400064740  Ação  Pena l .  Au tos  Comple -
men ta res :  200400064740  Inquer i to  Po l i c i a l .  Au tos
Complemen ta res :  200400063336  Ped ido  de  L ibe r -
dade  P rov i só r i a .  Impe t ran te :  Be l .  Ade l son  Ba t i s t a
de  Souza .  Pac ien te :  Alexandre  de  Amor im Réu  Pre -
so .  Advogado :  Ade l son  Ba t i s t a  de  Souza .  Impe t ra -
do :  Ju iz  de  Di re i to  da  11 ª  Vara  Cr imina l  da  Comar -
ca  de  Cur i t iba .  Orgao  Ju lgador :  Quar ta  Câmara  Cr i -
m i n a l .  R e l a t o r :  J u i z  L i d i o  J .  R .  d e  M a c e d o .
Num.Acordao :  11385 .  Num.Livro :  142 .  Fo lhas :  230
a  237 .  Ju lgado  em:  28 /10 /2004 .  Dec i sao :  Por  una -
n imidade  de  vo tos ,  denega ram a  o rdem.
HABEAS CORPUS.  -  ROUBO MAJORADO PELO
CONCURSO DE AGENTES.  -  PRISÃO EM FLA-
GRANTE.  -  PROVA DA EXISTÊNCIA DO CRIME
E INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA.  -  CUS-
TÓDIA QUE ATENDE A GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA.  -  PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E
U M  D O S  F U N D A M E N TO S  Q U E  E N S E J A M  N A
MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA PROVISÓRIA.  -
PRIMARIEDADE INVOCADA.  -  IRRELEVÂNCIA.
-  EXCESSO DE PRAZO.  -  NÃO OCORRÊNCIA.  -
INSTRUÇÃO ENCERRADA PARA A ACUSAÇÃO.
-  RAZOABILIDADE.  -  INEXISTÊNCIA DE CONS-
TRANGIMENTO ILEGAL.  -  ORDEM DENEGADA.
II .  “Pr imar iedade e  bons  antecedentes ,  i so ladamente
cons ide rados ,  não  e l idem a  manu tenção  da  p r i são
em f l ag ran te ,  quando  as  c i r cuns tânc ia s  a  r ecomen-
dam.”
I I I .  “ N ã o  s e  c o n f i g u r a  o  c o n s t r a n g i m e n t o  i l e g a l
quando  o  excesso  de  p razo  não  é  a t r ibu ído  a  má-
qu ina  jud ic i á r i a ,  mormen te  quando  a  in s t rução  j á
se  encon t ra  ence r rada  pa ra  a  acusação .”

Acórdão  Reg i s t r ados

039 .  0276353-5  Habeas  Corpus

Protocolo:  2004/165106.  Mater ia :  Cr iminal .  Comar-
ca :  As to rga .  Vara :  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig ina r i a :
200400000096 Ação  Pena l .  Autos  Complementares :
200400000201  Pedido  de  Liberdade  Prov isór ia .  Im-
pe t r an te :  Be l .  Dewai r  Pau l ino  Cardozo .  Pac ien te :
Char l e s  Ba t i s t a  de  Souza  Réu  P reso .  Adv. :  Dewai r
Paul ino Cardozo.  Impetrado:  Juiz  de  Dire i to  da  Vara
Cr imina l  da  Comarca  de  As to rga .  Orgao  Ju lgador :
Quar t a  Câmara  Cr imina l .  Re la to r :  Ju i z  L id io  J .  R .
de  Macedo .  Num.Acordao :  11386 .  Num.Liv ro :  142 .
Fo lhas :  238  a  245 .  Ju lgado  em:  28 /10 /2004 .  Dec i -
sao :  Por  unanimidade  de  vo tos ,  denegaram a  ordem.
HABEAS CORPUS.  -  TRÁFICO DE ENTORPECEN
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TES.  -  NULIDADE NA PRISÃO EM FLAGRANTE
AFASTADA. -  DILIGÊNCIAS REGULARES.  -  PRO-
VA DA EXISTÊNCIA DO CRIME E  INDÍCIOS SU-
F I C I E N T E S  D A  A U T O R I A .  -  C U S T Ó D I A  Q U E
ATENDE A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.  -
PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E FUNDAMEN-
TOS QUE ENSEJAM A CUSTÓDIA CAUTELAR.  -
CRIME HEDIONDO.  -  INSUSCETIBILIDADE DE
LIBERDADE PROVISÓRIA.  -  INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL.  -  ORDEM DENE-
GADA.
I .  Não há  nul idade  na  pr isão  em f lagrante ,  ha ja  v is ta
t r a t a r - se  de  c r ime  pe rmanen te ,  no  qua l  a  consuma-
ção  do  de l i to  se  pe rpe tua  no  t empo  pe rmanecendo
o  es t ado  de  f l ag ran te ,  confo rme  a r t .  303  do  CPP,
a l é m  d e  t e r  s i d o  p r e s o  l o g o  a p ó s  t e r  v e n d i d o  0 2
(duas )  pedras  de  “c rack”  ao  co -denunc iado .
I I .  Inex i s t e  cons t r ang imen to  i l ega l ,  quando  há ,  na
pr i são  cau te l a r,  p rova  da  ex i s t ênc ia  do  c r ime  e  in -
d íc ios  su f i c i en te s  da  au to r i a ,  que  se  fundamenta  na
conven iênc ia  da  cus tód ia ,  pa ra  ga ran t i a  da  o rdem
púb l i ca ,  mormen te  quando  se  t r a t a  de  c r ime  equ i -
pa rado  a  hed iondo .
Acórdão  Reg i s t r ados

040 .  0275303-1  Habeas  Corpus

Protocolo:  2004/155441.  Mater ia :  Cr iminal .  Comar-
ca :  Cur i t iba .  Vara :  9a  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig i -
na r i a :  9600063311  Ação  Pena l .  Au tos  Complemen-
ta res :  200400081768  Ped ido  de  L ibe rdade  P rov i só -
r ia .  Impet ran te :  Bel .  Emi l iano  Humber to  Del la  Cos-
t a .  Pac ien te :  Luc iano  Marce lo  da  Luz .  Adv. :  Emi l i -
ano  Humber to  De l l a  Cos ta .  Impe t rado :  Ju i z  de  Di -
re i to  da  9 ª  Vara  Cr imina l  da  Comarca  de  Cur i t iba .
O rgao  Ju lgador :  Quar t a  Câmara  Cr imina l .  Re la to r :
Ju i z  Arque lau  Araú jo  R ibas .  Num.Acordao :  11387 .
Num.Livro:  142.  Folhas :  246 a  251.  Ju lgado em:  28/
10 /2004 .
Por  unanimidade  de  votos ,  concederam a  ordem com
exped ição  de  Alva rá  de  So l tu ra  se  po r  “a l ”  não  e s -
t ive r  p reso
HABEAS CORPUS -  ROUBO E  EXTORSÃO -  CI -
TAÇÃO POR EDITAL -  PRISÃO PREVENTIVA DE-
CRETADA SEM FOSSEM ESGOTADOS TODOS OS
MEIOS À LOCALIZAÇÃO DO ACUSADO -  PRES-
SUPOSTOS DA CAUTELA NÃO DEMONSTRADOS
-  CONCESSÃO DA ORDEM.
Não  iden t i f i cando  a  in i c i a l  acusa tó r i a  o  ende reço
do  denunc iado ,  devem se r,  p reambula rmen te ,  e sgo-
t ados  os  me ios  d i spon íve i s  a  sua  loca l i zação ,  pa ra
somen te  en tão ,  s e r  poss íve l  s e r  dec re t ada  sua  p r i -
são  p rocessua l .  Pac ien te  que  é  encon t rado ,  c i t ado
p e s s o a l m e n t e ,  a p r e s e n t a n d o - s e  m o t u  p r ó p r i o  e m
Ju ízo ,  onde  é  in t e r rogado .
Out ross im,  o  a  cus tód ia  cau te l a r  ex ige  r e fe rênc ia
aos  ind íc ios  da  au to r i a  e  p rova  da  ma te r i a l idade ,
não  r e fe r idos  no  caso  en focado .

Acórdão  Reg i s t r ados

041 .  0274309-9  Habeas  Corpus

Protocolo:  2004/151690.  Mater ia :  Cr iminal .  Comar-
ca :  Assa i .  Va ra :  Vara  Cr imina l .  Acao  Or ig ina r i a :
200200000075 Ação  Pena l .  Autos  Complementares :
2713213  Ape lação  Cr ime .  Au tos  Complemen ta res :
9200000064  Ação  Pena l .  Impe t ran te :  Be l .  J anuá r io
S i lvé r io  de  Souza .  Pac ien te :  Jonas  dos  San tos  Réu
Preso .  Adv. :  J anuá r io  S i lvé r io  de  Souza .  Impe t ra -
do :  Ju iz  de  Di re i to  da  Vara  Cr imina l  da  Comarca
de  Assa í .  Orgao  Ju lgador :  Quar ta  Câmara  Cr imina l .
Re la to r :  Ju iz  L id io  J .  R .  de  Macedo .  Num.Acordao :
11388 .  Num.Liv ro :  142 .  Fo lhas :  252  a  257 .  Ju lga -
do  em:  28 /10 /2004 .
Por  unan imidade  de  vo tos ,  j u lga ram p re jud icada  a
ordem
HABEAS CORPUS. -  DIREITO DE APELAR EM LI-
BERDADE.  -  APELAÇÃO JULGADA POR ESTA
E G R É G I A  C Â M A R A  N E G A N D O  P R O V I M E N TO
AO RECURSO.  -  CESSADO CONSTRAGIMENTO
ILEGAL NÃO SE COGITANDO MAIS  A HIPÓTE-
SE DE APELAR EM LIBERDADE.  -  FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR.  -  ORDEM PREJUDICADA.
I .  O  p a c i e n t e ,  p o r  i n t e r m é d i o  d e  d e f e s a  t é c n i c a ,
ape lou ,  r ecu r so  e s t e  que  fo i  j u lgado  improceden te
man tendo  as  de l ibe rações  monocrá t i cas ,  r azão  pe la
qua l  não  há  ma i s  cons t r ang imen to  i l ega l  em razão
de  seu  d i r e i to  de  ape la r  em l ibe rdade .
I I .  O  ju lgamen to  da  ape lação  e s t a  Co lenda  Câmara
Cr imina l ,  f ez  com que  r e s t a s se  p re jud icado  o  ju l -
gamen to  do  habeas  co rpus  po r  f a l t a  de  in t e re s se  de
ag i r.

Acórdão  Reg i s t r ados
042 .  0273545-1  Habeas  Corpus

Pro tocolo:  2004/141731.  Mater ia :  Cr iminal .  Comar-
ca :  Londr ina .  Vara :  2a  Vara  Cr iminal .  Acao Or ig i -
naria:  200300000345 Ação Penal .  Autos Complemen-
tares :  200300000431 Inquer i to  Pol ic ia l .  Impetrante :
Bel .  Mônica  Carve l lo  Montans  Zamar ian .  Pac iente :
Cicero Gomes da Si lva Réu Preso.  Adv.:  Mônica Car-
ve l lo  Montans  Zamar ian .  Impet rado:  Ju iz  de  Dire i to
da  2 ª  Vara  Cr iminal  da  Comarca  de  Londr ina .  Orgao
Julgador :  Quar ta  Câmara  Cr iminal .  Rela tor :  Ju iz  Li-
d i o  J .  R .  d e  M a c e d o .  N u m . A c o r d a o :  1 1 3 8 9 .
Num.Livro:  142.  Folhas :  258 a  267.  Ju lgado em:  28/
10/2004.  Decisao:  Por  unanimidade  de  votos ,  dene-
garam a  ordem.
HABEAS CORPUS.  -  ROUBO MAJORADO PELO
CONCURSO DE AGENTES E EMPREGO DE ARMA
E PORTE DE ARMA DE BRINQUEDO.  -  PRISÃO

E M  F L A G R A N T E .  -  D I L I G Ê N C I A S  P O L I C I A I S
LOGO APÓS O COMETIMENTO DO DELITO. -  NU-
LIDADE DA CUSTÓDIA PROVISÓRIA AFASTADA.
-  EXCESSO DE PRAZO. -  PROCESSO COMPLEXO.
-  REÚ QUE INFORMOU NOME FALSO.  -  NECES-
SIDADE DE CORREÇÃO NA AUTUAÇÃO. -  APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.  -
ATRASO DE RESPOSABILIDADE DA DEFESA.  -
A L E G A Ç Ã O  D E  C O N S T R A N G I M E N TO  I L E G A L
SUPERADA.  -  APLICAÇÃO DA SÚMULA 64 DO
STJ.  -  INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO
ILEGAL.  -  ORDEM DENEGADA.
I .  “Pr isão  em f lagrante .  Nul idade afas tada  haja  v is ta
t e r  s ido  pe rpe t r ado  após  d i l igênc ias  que  inves t iga -
vam o  de l i to  denunc iado  pe la  v í t ima ,  h ipó te se  de
quase - f l ag ran te  ou  f l ag ran te  imprópr io  p rev i s t a  no
a r t .  302 ,  I I I ,  do  Cód igo  de  P rocesso  Pena l . ”
I I .  “Os  p razos  pa ra  o  ence r ramen to  da  fo rmação  de
cu lpa  não  são  pe remptór ios ,  podendo  se r  exced idos
q u a n d o  h a j a  m o t i v o s  p o n d e r á v e i s  p a r a  i s s o ,  t a i s
como ocorre  nesses  au tos  onde  o  réu  informou nome
fa l so  e  o  a t r a so  é  de  r e sponsab i l idade  da  de fesa . ”
I I I .  “Não  cons t i tu i  cons t r ang imen to  i l ega l  o  exces -
so  de  p razo  na  in s t rução ,  p rovocado  pe la  de fesa ,  a
t eo r  da  Súmula  64 ,  STJ .”

Acórdão  Reg i s t r ados

043 .  0273666-5  Habeas  Corpus

Pro tocolo:  2004/145561.  Mater ia:  Criminal .  Comar-
ca:  Londrina. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao
Originaria: 200400000835 Livramento Condicional. Au-
tos Complementares: 200200000141 Ação Penal. Impe-
trante: Bel. David Rodrigues Alfredo Junior. Paciente:
Cléber Fernando Domingos Réu Preso. Adv.: David Ro-
drigues Alfredo Junior. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Londrina. Orgao Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Arquelau
Araújo Ribas. Num.Acordao: 11390. Num.Livro: 142.
Folhas: 268 a 272. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - CON-
DENADO - REGIME INTEGRALMENTE FECHADO -
LIVRAMENTO CONDICIONAL - INDEFERIMENTO
PELO JUIZ DA EXECUÇAO - AUSÊNCIA DE AGRA-
VO - RENOVAÇÃO DO PEDIDO NO JUÍZO SINGU-
LAR - PROCESSAMENTO - NÃO CONHECIMENTO
DA ORDEM.
Não se presta a ação constitucional a substituir recurso
específico previsto na legislação ordinária, ,  a não ser
em casos excepcionais.
 Ademais, à falta de elementos dos outros requisitos exi-
gidos à concessão do livramento condiconal, não se pode
analisar o pedido.
 Por fim, o impetrante aforou em favor do paciente, em 21
passado, no juízo da execução, novo pedido de livramento
condicional, que está sendo devidamente processado.

Acórdão Registrados

044. 0276443-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/165775. Materia: Criminal. Comarca:
São José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Ori-
ginaria: 200400004634 Ação Penal. Impetrante: Bel.
Suely Cristina Muhlstedt. Paciente: Francisco Carlos de
Oliveira Réu Preso. Adv.: Suely Cristina Muhlstedt.
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Co-
marca de São José dos Pinhais. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Num.Acordao: 11391. Num.Livro: 142. Folhas: 273 a
276. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimida-
de de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE ESTUPRO - PRI-
SÃO EM FLAGRANTE - EXCESSO DE PRAZO - IN-
CIDENTE DE INSANIDADE MENTAL - AÇÃO PENAL
NA FASE DILIGENCIAL DO ART. 499 DO CÓDIGO
DE PROCESSO PENAL - INTELIGÊNCIA DA SÚMU-
LA Nº 52 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
EXAME PERICIAL JÁ REALIZADAO, MAS NÃO
JUNTADO O LAUDO AOS AUTOS DA AÇÃO PENAL
- ATRASO JUSTIFICADO - APLICAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO DA RAZOABILIDADE. RECOMENDAÇÕES AO
DIRETOR DO PROCESSO. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

045. 0275895-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/161767. Materia: Criminal. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara de Execuções Penais. Acao Ori-
ginaria: 9000532789 Ação Penal. Impetrante: Luiz Fer-
reira da Silva Réu Preso. Impetrado: Juiz de Direito da
2ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Curitiba.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
A r q u e l a u  A r a ú j o  R i b a s .  N u m . A c o r d a o :  11 3 9 2 .
Num.Livro: 142. Folhas: 277 a 280. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a
ordem.
HABEAS CORPUS - EXECUÇÃO PENAL - CAUSA
EXTINTIVA DA PUNIBILIDADE - PRESCRIÇÃO -
CONDENADO MENOR DE 21 ANOS À EPOCA DO
FATO DELITUOSO - PRAZO PRESCRICIONAL RE-
DUZIDO PELA METADE - NECESSIDADE DA PRE-
SENÇA DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO - AU-
SÊNCIA - IMPETRAÇÃO DENEGADA.
 A declaração da extinção da punibilidade, se reconhe-
cida, deve ser declarada pelo juiz de ofício.
 Todavia, para que seja reconhecida a menoridade exi-
ge-se prova através de documento hábil,  conforme a
Súmula nº 74 do Superior Tribunal de Justiça.
 Assim, o pedido contido na ação constitucional não pode

ser atendido pela ausência de documento comprobatório
da idade do impetrate/paciente à época da autoria dos ilí-
citos penais pelos quais foi censurado pela Justiça Públi-
ca.

Acórdão Registrados

046. 0272262-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/133788. Materia: Criminal. Comarca:
Ponta Grossa. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000167 Ação Penal .  Autos Complementares:
200400000167 Inquerito Policial. Apelante: Arão Fer-
reira Dutra Réu Preso. Adv.: José Luiz Teleginski. Ape-
lado: Ministério Público. Orgao Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Revi-
s o r :  J u i z  M a r c u s  Vi n i c i u s  d e  L a c e r d a  C o s t a .
Num.Acordao: 11393. Num.Livro: 142. Folhas: 281 a
293. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. - ROUBO QUALIFICADO. -
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. -
DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE FURTO NA
FORMA TENTADA. - IMPOSSIBILIDADE. - CRIME
CONSUMADO. - MENOR PARTICIPAÇÃO NA PRÁTI-
CA DELITUOSA. - IRRELEVÂNCIA. - PRESENÇA DO
TIPO OBJETIVO E SUBJETIVO DO CRIME. - SENTEN-
ÇA MANTIDA. - RECURSO NÃO PROVIDO.
I. A versão apresentada pelo apelante Arão Ferreira Dutra
de que desconhecia a pretensão ilícita de seu comparsa en-
contra-se isolada e totalmente dissociada do caderno pro-
cessual, posto que, narram as vítimas de forma concisa a
participação direta de ambos os réus no delito.
II. Ainda que não tenha o apelante agido com violência
direta às vítimas, tal fato não tem o condão de eximi-lo da
sua responsabilidade criminal, vez que, é pacífico o enten-
dimento no sentido de que, no concurso de agente no crime
de roubo, respondem pela violência todos os que participa-
ram da empreitada criminosa, pouco importando qual a atu-
ação específica de cada um.
III. “A associação para a prática de crime em que a violên-
cia contra a pessoa é parte integrante e fundamental do tipo
torna todos os co-participantes responsáveis pelo resulta-
do mais gravoso, nada importando a circunstância de ter
sido a atuação de um, durante a execução, menos intensa
que a do outro.” (RT 720/484)
IV. Vislumbra-se pois, a presença do tipo objetivo e subje-
tivo do crime, quais sejam, respectivamente, a conduta tí-
pica de subtrair coisa alheia móvel, mediante o emprego de
grave ameaça ou qualquer outro meio que impeça a vítima
de resistir e a vontade livre e consciente de praticar o deli-
to de roubo.
V. “I - O delito de roubo se consuma no momento em que o
agente se torna possuidor da res subtraída mediante grave
ameaça ou violência. II - Para que o agente se torne possui-
dor, é prescindível que a res saia da esfera da vigilância da
vítima, bastando que cesse a clandestinidade ou a violên-
cia.”
(RESP 311088/SP. 5ª Turma. Relator Ministro FELIX FIS-
CHER. DJU 10.03.2003)
VI. “RECURSO ESPECIAL. PENAL. ROUBO. CONSU-
MAÇÃO. POSSE TRANQÜILA DA RES FURTIVA. DES-
NECESSIDADE.
Assentada jurisprudência desta Corte e do Col. STF no sen-
tido de que o crime de roubo se consuma com a mera posse,
ainda que por curto período de tempo, da coisa alheia móvel
subtraída mediante violência ou grave ameaça. Não se exi-
ge, para a consumação do delito, a posse tranqüila da res
furtiva.
Recurso conhecido e provido.”
(RESP 284105/SP. 5ª Turma. Relator Ministro JOSÉ AR-
NALDO DA FONSECA. Data Julg. 06/08/2002)

Acórdão Registrados

047. 0265907-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/92985. Materia: Criminal. Comarca: Si-
queira Campos. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000003 Ação Penal.  Autos Complementares:
200400000016 Inquerito Policial. Apelante: Aristeu Apareci-
do Pontes Réu Preso. Def Dat: Rubens de Souza Brazil Ra-
mos. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Revi-
sor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Num.Acordao:
11394. Num.Livro: 143. Folhas: 1 a 9. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL. - TRÁFICO ILÍCITO DE EN-
TORPECENTE. - PRISÃO EM FLAGRANTE. - VALOR
PROBANTE DOS DEPOIMENTOS POLICIAIS. - REGU-
LARIDADE NO LAUDO TOXICÓLOGICO. - INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIO A ENSEJAR NA SUA NULIDADE. -
SENTENÇA MANTIDA. - RECURSO NÃO PROVIDO.
I. Nenhum vício observa-se nos laudos juntados aos autos.
Quando da prisão em flagrante foi elaborado regularmente
o Laudo de Constatação Provisória, no qual afirmou-se tra-
tar de “maconha” a droga apreendida. O fato de não haver
referência a quem pertence a substância, não induz a qual-
quer nulidade, vez que, tal exigência não tem previsão le-
gal.
II. Posteriormente veio aos autos o Laudo Toxicológico, o
qual, robora tratar-se de substância entorpecente “maco-
nha” (fls. 76).
III. “TÓXICOS - TRÁFICO - PROVA - DEPOIMENTO PO-
LICIAL - VALIDADE - Em tema de comércio clandestino
de substâncias entorpecentes, os depoimentos de policiais,
civis ou militares, que efetuaram a prisão em flagrante do
agente, tem plena validade e devem ser recebidos sem ne-
nhum preconceito como prova hábil a embasar um Decreto
condenatório, máxime se em harmonia com os demais ele-
mentos de convicção existentes nos autos. - Recurso co-
nhecido e improvido. (TJMG - APCR 000.332.435-7/00 -

1ª C. Crim. - Rel. Dez. Márcia Milanez - J. 27.05.2003)

Acórdão Registrados

048. 0264308-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/83938. Materia: Criminal. Comarca:
Francisco Beltrão. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200300000277 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300000609 Inquerito Policial. Apelante: Ministério Pú-
blico. Apelado: Adelmo de Lima Mattos Réu Preso. Def Dat:
Raquel Beatriz Sangaletti Lavratti. Orgao Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo. Re-
visor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Num.Acordao:
11395. Num.Livro: 143. Folhas: 10 a 18. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL. - ESTUPRO PRESUMIDO. -
CRIME HEDIONDO. - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 2º,
§ 1º DA LEI 8.072/90. - NECESSIDADE DE CUMPRI-
MENTO DA PENA EM REGIME INTEGRALMENTE
FECHADO. - SENTENÇA REFORMADA. - RECURSO
PROVIDO
I. “Estupro e atentado violento ao pudor praticado contra
menores (arts. 213 e 214, ambos c/c art. 224, alínea “a”, do
Código Penal). Alegação de que os crimes de estupro e aten-
tado violento ao pudor, quando aplicada a regra do art. 224,
alínea “a”, do CP, não se caracterizam como hediondos.
Improcedência da alegação. Incurso o paciente nos arts.
213 e 214, independentemente de a violência ter sido real
ou ficta, a pena deverá ser cumprida em regime integral-
mente fechado, por força do art. 2º, § 1º, da Lei 8.072 , de
1990. 6. Precedentes: HC 81288, Rel. Min. Mauricio Cor-
rêa, Red. Acordão Min. Carlos Velloso; RHC 82.098/PR,
Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 29.11.02.”

Acórdão Registrados

049. 0259435-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/44890. Materia: Criminal. Comarca: Lapa.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000003 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000004 Inquerito Po-
licial. Autos Complementares: 2539479 Habeas Corpus.
Apelante: Jose Benedito Ferreira de Oliveira Réu Preso.
Adv.: Peter Amaro de Souza. Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo. Revisor: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa. Num.Acordao: 11396. Num.Livro: 143.
Folhas: 19 a 27. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, decretaram de ofício a nulidade
parcial da sentença, julgando prejudicado o recurso, com
remessa dos autos à Vara de origem.
APELAÇÃO CRIMINAL. - TRÁFICO ILÍCITO DE EN-
TORPECENTE. - CERCEAMENTO DE DEFESA. - INO-
CORRÊNCIA. - MATERIALIDADE E AUTORIA COM-
PROVADAS. - INEXISTÊNCIA DA EFETIVA COMER-
CIALIZAÇÃO. - IRRELEVÂNCIA. - NECESSIDADE DE
INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. - RECONHECIMEN-
TO DE OFÍCIO. - REMESSA DOS AUTOS À VARA DE
ORIGEM. - SENTENÇA PARCIALMENTE ANULADA. -
RECURSO PREJUDICADO.
I. Não se vislumbra o alegado cerceamento de defesa, vez
que, durante a realização dos interrogatórios os réus encon-
travam-se regularmente acompanhados por seus advogados,
os quais, mantiveram-se inertes quanto a qualquer pretensão
acerca de esclarecimentos de algum fato que não lhes tenha
sido suficientemente elucidado naquele momento processual,
sobejando preclusa tal matéria. Ademais, não foi demonstra-
do qual prejuízo que lhe foi acarretado.
II. Assevere-se ainda, ser prescindível para a configuração
do delito previsto no artigo 12 da Lei 6368/76, a demons-
tração de qualquer ato mercantil de substância entorpecen-
te, pois que, o delito de tráfico, por seu caráter permanen-
te, consuma-se tão somente pela guarda da droga, por ser
crime de mera conduta. E ainda, quem incide em qualquer
dos núcleos do tipo a que alude o referido artigo, é havido,
presuntivamente, como traficante, sobretudo quando é subs-
tancial o volume da droga apreendida, cabendo, nesta situ-
ação, ao réu que pretenda a sua desclassificação para o
delito de uso próprio o ônus de demonstrar o contrário.
III. É de se reconhecer de ofício a nulidade parcial da sen-
tença no que concerne à análise do sistema trifásico para a
fixação da pena. Observa-se que, o Juízo singular quando
da individualização, considerou a reincidência do réu para
majorar a pena na primeira fase da dosimetria, em razão da
análise das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código
Penal, sendo que, tal consideração deveria ter sido feita na
segunda fase, quando então se verifica a incidência de cir-
cunstâncias atenuantes e agravantes.

Acórdão Registrados

050. 0269759-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/118217. Materia: Criminal. Comarca: Gua-
íra. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000048
Ação Penal. Autos Complementares: 200100000057 Inque-
rito Policial. Autos Complementares: 200100000054 Pedi-
do de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200100000168 Comunicação de Prisão em Flagrante. Ape-
lante: Rui Agenor Stein Friedrich Réu Preso. Adv.: Reginal-
do Luiz Sampaio Schisler. Apelado: Ministério Público. Or-
gao Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo. Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa. Num.Acordao: 11397. Num.Livro: 143. Folhas: 28 a
34. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, com
expedição de Alvará de Soltura, se por “al” não estiver pre-
so
APELAÇÃO CRIMINAL. - RECEPTAÇÃO. - INEXISTÊN-
CIA DE PROVAS DA MATERIALIDADE DO DELITO. -
AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO PROPRIETÁRIO DO
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VEÍCULO FURTADO PARA QUE O RÉU O TRANSPOR-
TASSE. - APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO
PRO REO. - ABSOLVIÇÃO EM CONSONÂNCIA COM O
ARTIGO 386, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL. - SENTENÇA REFORMADA. - RECURSO PROVIDO.
I. O fato de o apelante saber que transportava veículo furtado
não tem o condão de caracterizar a responsabilidade criminal,
pois restou plenamente comprovado ter sido contratado pelo
proprietário do veículo para ir buscá-lo no Paraguai.
II. restando dúvida, quanto à materialidade do delito, cabe ao
magistrado o pronunciamento do non liquet, pois acima do in-
teresse social de punir os culpados está o interesse moral de
que não sejam punidos os inocentes.
III. No trânsito dessa situação fática e jurídica, as provas, para
compor o material de certeza de uma condenação criminal,
devem ser idôneas e merecer credibilidade bastante do julga-
dor. Inaceitável, por isso, que alguém, seja considerado culpa-
do com base em suspeitas, como ocorre no caso sub judice, ou,
mesmo, na mera probabilidade de ter cometido o ato delitivo
apontado na denúncia.

Acórdão Registrados

051. 0271137-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/124861. Materia: Criminal. Comarca: Guara-
puava. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300003393
Ação Penal. Autos Complementares: 200300003393 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 2529937 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200300007747 Restituição de Coisa
Apreendida. Autos Complementares: 200400007323 Restitui-
ção de Coisa Apreendida. Autos Complementares:
200400006815 Alienação de Bens. Apelante: Atenildo Novaes
de Sousa Réu Preso. Adv.: Jacimara do Prado Silva Ferreira.
Apelante: Adiel Gomes de Oliveira Réu Preso. Adv.: Jackson
Daniel Barbosa Ribeiro. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo. Revisor: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Num.Acordao: 11398. Num.Livro: 143. Folhas: 35 a 58. Julga-
do em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos
APELAÇÃO CRIMINAL. - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTE. - PRISÃO EM FLAGRANTE. - ABUSO DE PO-
DER. - INEXISTÊNCIA. - MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. - PRESENÇA DO NÚCLEO DO TIPO
“TRANSPORTAR”. - VALOR PROBANTE DOS DEPOIMEN-
TOS POLICIAIS. - SENTENÇA FUNDAMENTADA. - AS-
SOCIAÇÃO EVENTUAL. - CRIME EQUIPARADO A HEDI-
ONDO. - NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DA PENA
EM REGIME INTEGRALMENTE FECHADO. - MINORA-
ÇÃO DA PENA-BASE. - POSSIBILIDADE. - SENTENÇA
REFORMADA. - RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
I. Não se vislumbra qualquer abuso de poder por partes dos
Policiais Federais. Estes, após o recebimento de uma denúncia
anônima dando conta de que uma pessoa de alcunha “barba”
transportava drogas em um ônibus branco tipo “dinossauro”,
com placas BXG 6966, iniciaram uma acurada investigação a
fim de constatarem a verdade dos fatos.
II. “TÓXICOS - TRÁFICO - PROVA - DEPOIMENTO POLI-
CIAL - VALIDADE - Em tema de comércio clandestino de subs-
tâncias entorpecentes, os depoimentos de policiais, civis ou
militares, que efetuaram a prisão em flagrante do agente, tem
plena validade e devem ser recebidos sem nenhum preconceito
como prova hábil a embasar um Decreto condenatório, máxi-
me se em harmonia com os demais elementos de convicção
existentes nos autos. - Recurso conhecido e improvido. (TJMG
- APCR 000.332.435-7/00 - 1ª c. Crim. - Rel. Dez. Márcia
Milanez - J. 27.05.2003)
III. O depoimento prestado pelo co-réu Adiel Gomes de Olivei-
ra às fls. 19/20, robora o fato de ser o réu Atenildo Novaes de
Sousa o proprietário da droga e aquele, a pessoa contratada
como “mula”, ou seja, para ser responsabilizado pela droga em
caso de apreensão.
IV. Consigne-se que o apelante Atenildo Novaes de Sousa era o
único responsável pelo ônibus que conduzia, sendo que, ele
pessoalmente participava do carregamento das mercadorias,
senão ajudando no carregamento pelo menos inspecionando
como é de praxe a qualquer motorista que efetua viagens com
passageiros que transportam produtos do Paraguai.
V. “RECURSO ESPECIAL. CRIME HEDIONDO. TRÁFICO.
ILÍCITO DE ENTORPECENTES. REGIME PRISIONAL.
PROGRESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.072/90, ART. 2º,
§ 1º.
Nos chamados crimes hediondos, pela Lei 8.072/90, o regime
previsto é o integralmente fechado, descabendo a progressão.
Preceito legal declarado compatível com a atual Constituição
Federal pelo Excelso Pretório (HC 69.603).
Prevendo a Lei 9.455/97 a possibilidade de progressão de regi-
me especificamente para o crime de tortura, não há falar em
derrogação tácita do art. 2º, § 1º da Lei 8.072/90 para se enten-
der aquela possibilidade de progressão aos outros delitos elen-
cados neste diploma legal.
Precedentes.
Recurso especial conhecido e provido.”
(RESP 516323/RS. DJ DATA: 08/09/2.003 PG: 00362. Min.
JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).
VI. Ainda que seja pacífico o entendimento jurisprudencial de
que a grande quantidade de droga autoriza o aumento da pena
base, tem-se que, de fato, esta restou fixada de forma exacer-
bada, vez que, inexistentes outras circunstâncias judiciais des-
favoráveis aos réus a autorizar a sua majoração neste patamar.
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Advogado Ordem Processo

Abraham Lincoln De Souza 051 0254388-4/01
Adilson Ricardo Martins 027 0249241-3
Adriano Anhê Moran 001 0226561-2
Alba Regina Grassetti Pacheco 051 0254388-4/01
Alcione Jose Merlin 050 0252475-4/01
Alysson Henrique De Souza 010 0274304-4
Amalia Marina Marchioro 059 0274381-1
Amancio Cueto 064 0269265-9
André Luiz Gonçalves Salvador 004 0274621-0
Antonio De Souza Netto 018 0255928-2
Aristóteles Rondon G. Pereira 023 0248013-5
Artur De Abreu 018 0255928-2
Bruno Fernando M. Migliozzi 063 0270192-8
Carlefe Moraes De Jesus 013 0275251-2
Carlos Afonso Bortoloto 051 0254388-4/01
Daniel Laufer 032 0256439-4/01
Debora Maria C. D. Albuquerque 052 0271085-2
Dirceu Venâncio De Paula 017 0270051-2
Edgar Stoski De Albuquerque 049 0254022-1/01
Eduardo Zanoncini Miléo 055 0273429-2
Edward Rocha De Carvalho 046 0270947-3
Eizalmar Heliana Ribeiro 057 0274333-5
Eliane Regina Dos Santos 043 0261839-7
Emmanuel Assad Guimarães 039 0256290-7/01
Fabio Augusto Magalhães Barbosa 011 0273667-2

022 0274227-2
Fernando Augusto De Souza 033 0210791-3
Francisco Carlos Valotto 029 0272418-5
Fábio Henrique Ribeiro 060 0275901-7
Gentil Guido De Marchi 048 0270436-5
Geovanei Leal Bandeira 034 0243928-1/01
Guido Caçador Neto 062 0271388-8
Helena Cristina F. Carneiro 062 0271388-8
Ine Army Cardoso Da Silva 053 0265211-5
Isabel Cristina De Novelli 062 0271388-8
Iso Vieira De Medeiros 042 0276028-7
Jacinto Nelson De M. Coutinho 046 0270947-3
Janaina Theulen Zagonel 024 0206965-4/01
Joran Pinto Ribeiro 026 0254001-2
José Reinaldo Rodrigues 038 0259698-5
José Valdecir Cavalini 051 0254388-4/01
João Carlos Rodrigues Gomes 003 0271891-0
João Francisco Gonçalves 058 0274460-7
João Israel Pinto 044 0269052-2
Justo Alfredo Ayala 036 0275117-5
Júlio Cesar Dos Santos 012 0276011-2
Lidio Dias Delgado 009 0245967-6/01
Lourival Viana De Souza 040 0274102-0
Luciane Regina Rossini Farth 051 0254388-4/01
Luciano Gaioski 016 0272672-9
Luiz Carlos Pasqual 056 0276228-7
Luiz Claudio Nunes Lourenço 035 0255659-2/01
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 005 0266354-9

049 0254022-1/01
Luiz Venicius Compagnoni 041 0274303-7
Manoel Messias Meira Pereira 028 0272970-0
Marcelo Arthur Gomes Osti 001 0226561-2
Marcio Beruski 045 0269279-3
Maria Goretti Pereira 030 0274226-5
Marta Regina Bedin 006 0273208-3
Maysa Mendes 050 0252475-4/01
Mônica Carvello M. Zamarian 008 0275727-1
Mônica Garcia Dias 054 0264519-2
Nilson Roberto Martines Garcia 061 0271152-8
Nivaldo Moran 001 0226561-2
Osmar Lautenschleiger Junior 063 0270192-8
Osvaldo Luiz Gabriel 053 0265211-5
Otto Feucht 003 0271891-0
Paulo Alves Nogueira 047 0270622-1
Paulo Roberto Salle 015 0260694-4
Ricardo Aparecido Ramos Simoni 014 0271869-8
Ronaldo Camilo 043 0261839-7
Sandra Bertipaglia 021 0276872-5
Sheila Maria De Carlos Botam 025 0254144-2
Thays Mara Da Silva 019 0274569-5
Vitor Hugo Scartezini 007 0273906-4
Waldi Moreira Soares 020 0274713-3
Wanderlei De Oliveira Cardoso 037 0271168-6
Washington Luiz K. Martins 023 0248013-5

Acórdão Registrados

001. 0226561-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/14918. Materia: Criminal. Comarca: Colom-
bo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000007 Ação
Penal. Autos Complementares: 9900000082 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200100000102 Ação Penal. Apelante:
James Pereira de Barros. Adv.: Marcelo Arthur Gomes Osti.
Adv.: Nivaldo Moran. Adv.: Adriano Anhê Moran. Apelado:
Ministério Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Maria José Teixeira. Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia Samardã M. N. Giacomet. Num.Acordao:
1730. Num.Livro: 139. Folhas: 1 a 6. Julgado em: 21/10/2004.

Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso, com
remessa dos autos à turma recursal do Juízado Especial.
APELAÇÃO CRIMINAL - INFRAÇÃO DE MENOR POTEN-
CIAL OFENSIVO - ARTIGO 10 DA LEI DE ARMAS - COM-
PETÊNCIA EM SEGUNDO GRAU DA TURMA RECURSAL
DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - REMESSA DOS
AUTOS - RECURSO NÃO CONHECIDO

Acórdão Registrados

002. 0271376-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/126856. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 0 Ação Penal.
Impetrante: Carlos Alberto Costa Réu Preso. Impetrado: Juiz
de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Num.Acordao: 11731. Num.Livro: 139.
Folhas: 7 a 9. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem,
HABEAS CORPUS. DELITO EM TESE DO ARTIGO 155, §
4º, INCISOS I E IV, DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNI-
TIVA DO ESTADO. NOTÍCIA DE SENTENÇA DE ABSOL-
VIÇÃO. CONSTRANGIMENTO EVENTUALMENTE ILE-
GAL SUPERADO. ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados

003. 0271891-0 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/130322. Materia: Criminal. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000099 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000198 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Ministério Público. Apelado: Adriano João José.
Adv.: João Carlos Rodrigues Gomes. Adv.: Otto Feucht. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao:
11732. Num.Livro: 139. Folhas: 10 a 17. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA.
RECURSO MINISTERIAL. PLEITO PELA CONDENAÇÃO
DO RÉU PELO CRIME DE FURTO QUALIFICADO (ART.
155, §4 IV, C/C O ART. 71, AMBOS DO CP). TESE NÃO
ACATADA. SIMPLES PRESUNÇÃO NÃO CONSTITUI IN-
DÍCIOS. SUSPEITAS NÃO ALICERÇAM UM DECRETO
CONDENATÓRIO. DECISÃO ABSOLUTÓRIA MANTIDA.
Uma condenação só poderá ser lançada, em havendo prova se-
gura e induvidosa da culpabilidade do réu. A simples presun-
ção ou o indicio por mais veemente que seja, não é suficiente-
mente capaz de alicerçar um decreto condenatório.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

004. 0274621-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/152506. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400037940
Ação Penal. Autos Complementares: 200400037940 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200400000055 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Bel. André Luiz Gonçalves
Salvador. Paciente: Marcos Gonçalves Dias Réu Preso. Adv.:
André Luiz Gonçalves Salvador. Impetrado: Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho. Num.Acordao: 11733. Num.Livro: 139. Folhas: 18 a
22. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de vo-
tos, concederam a ordem com expedição de alvará de soltura se
por “al” não estiver preso..
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - DELITO,
EM TESE, DO ARTIGO 155, CAPUT, C.C 14, INCISO II,
AMBOS DO CÓDIGO PENAL. CONDIÇÕES LEGAIS DE
RESPONDER O PROCESSO EM LIBERDADE. EVENTU-
AL PENA PASSÍVEL DE CUMPRIMENTO EM REGIME
ABERTO. ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados

005. 0266354-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/96277. Materia: Criminal. Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000028 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000088 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200400000318 Comunicação de
Prisão em Flagrante. Apelante: Cláudio Ribeiro da Silva Réu
Preso. Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço. Apelado: Ministé-
rio Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro. Revisor: Juiz Eduardo Fagun-
des. Num.Acordao: 11734. Num.Livro: 139. Folhas: 23 a 30.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 12, CAPUT, DA LEI Nº 6.368/
76. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PLEI-
TO RECURSAL DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 16
DA LEI 6.368/76. ARGÜIÇÃO DE MERA CONDIÇÃO DE
USUÁRIO DA ‘DROGA’ APREENDIDA. VERSÃO NÃO
COMPROVADA PELA DEFESA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENA RESTRITIVA DE
DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. CONDENAÇÃO E APENA-
MENTO MANTIDOS.

Acórdão Registrados

006. 0273208-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/143111. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400012858
Ação Penal. Autos Complementares: 200400010650 Inquerito
Policial. Impetrante: Bel. Márcia Regina Bedin. Paciente: Jair
Barbosa Réu Preso. Adv.: Marta Regina Bedin. Impetrado: Juiz
de Direito da 1ªvara Criminal da Comarca de Cascavel. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Num.Acordao: 11735. Num.Livro: 139.
Folhas: 31 a 35. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - DELITO EM TESE DO ARTIGO 12,
CAPUT, DA LEI 6.368/76, C.C. O ARTIGO 29 DO CÓDIGO
PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. DOIS RÉUS. CONSI-
DERÁVEL NÚMERO DE TESTEMUNHAS. EXPEDIÇÃO
DE CARTA PRECATÓRIA. PECULIARIDADES DO PRO-
CESSO. PRAZO DE 202 PARA CONCLUSÃO DA INSTRU-
ÇÃO NOS DELITOS DE TÓXICO. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

007. 0273906-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/148768. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400007919
Ação Penal. Autos Complementares: 200400024058 Pedido de
Relaxamento de Prisão. Impetrante: Bel. Vitor Hugo Scartezi-
ni. Impetrante: Bel. Olavo David Júnior. Paciente: Vilmar Pri-
viatelli Réu Preso. Adv.: Vitor Hugo Scartezini. Impetrado: Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Num.Acordao: 11736. Num.Livro: 139.
Folhas: 36 a 41. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - DELITO EM TESE DO ARTIGO 157,
PARÁGRAFO 2°, INCISOS I, II e V e ARTIGO 288, AMBOS
DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. NULIDADE
PROCESSUAL AFASTADA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
DECISÃO DE INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RELA-
XAMENTO DE PRISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTA-
DA. QUATRO RÉUS. EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓ-
RIA. DEMORA JUSTIFICADA PELAS CIRCUNSTÂNCIAS
DO PROCESSO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOA-
BILIDADE. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

008. 0275727-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/159177. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400011435
Ação Penal. Impetrante: Bel. Mônica Montans Zamarian. Paci-
ente: Mariana da Conceição Réu Preso. Adv.: Mônica Carvello
Montans Zamarian. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Londrina. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Num.Acordao: 11737. Num.Livro: 139. Folhas: 42 a 45. Julga-
do em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - DELITOS EM TESE DOS ARTIGOS 12
e 14, DA LEI 6.368/76. PRISÃO EM FLAGRANTE. TRÊS
RÉUS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDA-
DE. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. PRAZO
CONTADO EM DOBRO. TÉRMINO DA INSTRUÇÃO. SÚ-
MULA 52 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. OR-
DEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

009. 0245967-6/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/146562. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
2459676 Apelação Crime. Autos Complementares:
200300000854 Comutação de Penas. Autos Complementares:
8100000025 Ação Penal. Autos Complementares: 8200000023
Ação Penal. Autos Complementares: 8200000007 Ação Penal.
Autos Complementares: 8200000083 Ação Penal. Autos Com-
plementares: 8300000038 Ação Penal. Autos Complementares:
9000000186 Ação Penal. Autos Complementares: 9800000041
Ação Penal. Autos Complementares: 8200000014 Ação Penal.
Autos Complementares: 8200000024 Ação Penal. Autos Com-
plementares: 1471836 Recurso Especial. Embargante: Minis-
tério Público. Embargado: Manoel Messias da Silva Réu Pre-
so. Def Pub: Lidio Dias Delgado. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Relator
Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Num.Acordao: 11738. Num.Livro: 139. Folhas: 46 a 52. Julga-
do em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejei-
taram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO - INOCORRÊNCIA - JULGAMENTO FUNDAMEN-
TADO E QUE EXPRIME O SENTIMENTO DE QUEM O
PRESIDIU. RECURSO TEMPESTIVO. EMBARGOS REJEI-
TADOS.
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Acórdão Registrados

010. 0274304-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/152003. Materia: Criminal. Comarca: Siquei-
ra Campos. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200400000022 Ação Penal. Autos Complementares:
200400000043 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel.
Alysson Henrique de Souza. Paciente: Ideraldo de Souza Réu
Preso. Adv.: Alysson Henrique de Souza. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Siqueira Campos.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao: 11739. Num.Livro:
139. Folhas: 53 a 57. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE. DELITO,
EM TESE, DE TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRETEN-
SÃO DE RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE USUÁ-
RIO. MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE APRE-
CIAÇÃO NA VIA ESTREITA DESTA ORDEM. DECISÃO
QUE NEGA PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA FUN-
DAMENTADA. NÃO SE LIMITA AO DISPOSITIVO DE LEI
QUE NEGA O BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE GARAN-
TIA DA ORDEM PÚBLICA. SOCIEDADE LOCAL QUE
EXIGE MAIOR RIGOR. SITUAÇÃO PESSOAL DO PACI-
ENTE QUE NÃO PREENCHE SATISFATORIAMENTE OS
REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA LIBERDADE PRO-
VISÓRIA. NOTÍCIA DE DIVERSOS ENDEREÇOS E ANO-
TAÇÕES DE OUTROS INQUÉRITOS. ORDEM DENEGA-
DA.

Acórdão Registrados

011. 0273667-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/146734. Materia: Criminal. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000325 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000136 Pedido de Re-
vogação de Prisão Preventiva. Autos Complementares:
200300000271 Pedido de Prisão Temporária/preventiva. Impe-
trante: Bel. Fábio Augusto Magalhães Barbosa. Paciente: Ivam-
berg Pedrosa Lima Réu Preso. Adv.: Fabio Augusto Magalhães
Barbosa. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca da Rolândia. Orgao Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao:
11740. Num.Livro: 139. Folhas: 58 a 62. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DELITO EM
TESE DO ARTIGO 171 e 288, AMBOS DO CÓDIGO PE-
NAL. PRESENTES OS REQUISITOS DA CUSTÓDIA PRE-
VENTIVA. RISCO À ORDEM PÚBLICA E COMOÇÃO SO-
CIAL. GARANTIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E APLI-
CAÇÃO DA LEI PENAL. RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO
LÍCITA NÃO DEMONSTRADAS. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

012. 0276011-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/162839. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300009038
Ação Penal. Autos Complementares: 200200114255 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 200400061805 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Bel. Júlio César dos Santos. Paci-
ente: Reinaldo Salomé da Silva Réu Preso. Adv.: Júlio Cesar
dos Santos. Impetrado: Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da
Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao:
11741. Num.Livro: 139. Folhas: 63 a 66. Julgado em: 21/10/
2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem,
HABEAS CORPUS. DELITO EM TESE DO ARTIGO 157,
PARÁGRAFO SEGUNDO, INCISO I E II, DO CÓDIGO PE-
NAL. NÃO RECONHECIMENTO DO PACIENTE POR PAR-
TE DAS TESTEMUNHAS. CONDIÇÕES LEGAIS DE RES-
PONDER O PROCESSO EM LIBERDADE COMPROVADAS
EM 1º GRAU. RECONHECIMENTO E LIBERAÇÃO DO
PACIENTE. PERDA DE OBJETO - ORDEM PREJUDICA-
DA.

Acórdão Registrados

013. 0275251-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/155346. Materia: Criminal. Comarca: Guara-
niacu. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000115
Inquerito Policial. Impetrante: Bel. Carlefe Moraes de Jesus.
Paciente: Sebastião Bonifácio da Silva Réu Preso. Adv.: Carle-
fe Moraes de Jesus. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Guaraniaçu. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Num.Acordao: 11742. Num.Livro: 139. Folhas: 67 a 70. Julga-
do em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - DELITO EM TESE DO ARTIGO 157,
PARÁGRAFO 2°, INCISOS I, II e V DO CÓDIGO PENAL.
PRISÃO PREVENTIVA. ANÁLISE DA PROVA. IMPOSSI-
BILIDADE. RITO ESPECIAL E CÉLERE. INDÍCIOS DE
MATERIALIDADE E AUTORIA. NECESSIDADE DE MA-

NUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA E GARANTIA DE APLI-
CAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

014. 0271869-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/131402. Materia: Criminal. Comarca: Andirá.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000051 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000269 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200300000314 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva. Autos Complementares:
200400000024 Incidente de Insanidade Mental. Autos Com-
plementares: 200300000264 Pedido de Prisão Temporária/pre-
ventiva. Apelante: Antônio Augusto de Souza Réu Preso. Adv.:
Ricardo Aparecido Ramos Simoni. Apelado: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Num.Acordao: 11743. Num.Livro: 139. Folhas: 71 a 79. Julga-
do em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 214, C/C ART. 224, ‘A’ E 226,
INCISO II e III, TODOS DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA
INCONTESTE. CONJUNTO PROBATÓRIO APTO À CON-
DENAÇÃO. PALAVRA DA VÍTIMA. RELEVÂNCIA. DE-
CLARAÇÕES DA MENOR EM CONSONÂNCIA COM OS
DEMAIS ELEMENTOS DOS AUTOS. PLEITO DE ABSOL-
VIÇÃO AFASTADO. LAUDO DE EXAME PERICIAL NE-
GATIVO. IRRELEVÂNCIA. ATOS LIBIDINOSOS QUE NÃO
DEIXAM VESTÍGIOS. CONDENAÇÃO E APENAMENTO
MANTIDOS.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

015. 0260694-4 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/58456. Materia: Criminal. Comarca: Andirá.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000011 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000024 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Ministério Público. Apelante: Willian Silvério
dos Santos Réu Preso. Def Dat: Paulo Roberto Salle. Apelado:
Os Mesmos. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Sônia Regina de Castro. Revisor: Juiz Eduardo Fagun-
des. Num.Acordao: 11744. Num.Livro: 139. Folhas: 80 a 92.
Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, nao conheceram do recurso do reu
por intempestivo e deram provimento parcial ao recurso do
Ministerio Publico.
APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA
DE ROUBO “QUALIFICADO” PELO CONCURSO DE
AGENTES E PELO EMPREGO DE ARMA (ART. 157, § 2º,
INCISOS I E II DO CP). ABSOLVIÇÃO OPERADA EM FACE
DE DELITO DE CORRUPÇÃO DE MENORES (ART. 1º DA
LEI 2.252/54).
PLEITO MINISTERIAL QUE VISA AO AGRAVAMENTO DE
PENA QUANTO AO CRIME PATRIMONIAL E À CONDE-
NAÇÃO EM FACE DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE ME-
NORES. PLEITO PARCIALMENTE PROVIDO. APENA-
MENTO MAJORADO, ANTE A EXISTÊNCIA DE CIRCUNS-
TÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS AO AGENTE, E
ANTE A CONFIGURAÇÃO DE DUAS CAUSAS MAJORAN-
TES DE PENA. CORRUPÇÃO DE MENORES. ABSOLVI-
ÇÃO MANTIDA. CRIME MATERIAL. AUSÊNCIA DE PRO-
VAS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO RÉU. JUÍZO DE PRELI-
BAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. PETIÇÃO DE INTERPO-
SIÇÃO DE RECURSO APRESENTADA VIA ‘FAX’. INÉR-
CIA DA DEFESA EM JUNTAR AOS AUTOS A PEÇA ORI-
GINAL. VULNERAÇÃO DAS NORMAS PREVISTAS NA LEI
9800/99 E NO CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDO-
RIA GERAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ. RECURSO NÃO
CONHECIDO.

Acórdão Registrados

016. 0272672-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/138060. Materia: Criminal. Comarca: Rolân-
dia. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000026 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000053 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200400000253 Exame Dependên-
cia Toxicológico. Apelante: Cleber Ferreira da Silva Réu Pre-
so. Adv.: Luciano Gaioski. Apelado: Ministério Público. Or-
gao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Num.Acordao: 11745. Num.Livro: 139. Folhas: 93 a 99. Julga-
do em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 12, CAPUT, DA LEI Nº 6.368/
76. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. TRÁ-
FICO REALIZADO NA MODALIDADE ‘TRANSPORTAR’.
CONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DA DROGA. CONFIS-
SÃO NA FASE POLICIAL E EM JUÍZO. FIXAÇÃO DE RE-
GIME INTEGRALMENTE FECHADO. CONSTITUCIONA-
LIDADE DO ARTIGO 2º, § 1º DA LEI Nº 8.072/90. CRIME
EQUIPARADO A HEDIONDO. CONDENAÇÃO E REGIME
PRISIONAL MANTIDOS.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

017. 0270051-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/119310. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
guá. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000183
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000183 Inquerito
Policial. Apelante: Ministério Público. Apelado: Adilson de
Jesus Farias Taborda. Adv.: Dirceu Venâncio de Paula. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Maria José
Teixeira. Num.Acordao: 11746. Num.Livro: 139. Folhas: 100
a 109. Julgado em: 07/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so. Vencida a Juiza Rosana Andriguetto de Carvalho quanto ao
regime prisional, com declaração de voto.
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTE.
FORTES ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE EVIDENCIAM
A TRAFICÂNCIA. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVI-
DAMENTE COMPROVADAS. DEPOIMENTOS DOS POLI-
CIAIS QUE EFETUARAM O FLAGRANTE. VALIDADE.
HARMONIA COM O RESTANTE DO CONJUNTO PROBA-
TÓRIO. SUBSUNÇÃO DA CONDUTA DELITUOSA AO
TIPO PENAL DO ART. 12 DA LEI DE TÓXICOS. DESCLAS-
SIFICAÇÃO AFASTADA. SENTENÇA REFORMADA. RE-
CURSO MINISTERIAL PROVIDO.

Acórdão Registrados

018. 0255928-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/27748. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300079265 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300079265 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200300083777 Pedido de Liber-
dade Provisória. Autos Complementares: 2435010 Habeas Cor-
pus. Apelante: Eduardo Otávio de Araújo Réu Preso. Adv.: Artur
de Abreu. Apelante: Alysson Cassiano Prehs Réu Preso. Adv.:
Antonio de Souza Netto. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Num.Acordao: 11747. Num.Livro: 139. Folhas: 110 a 124. Jul-
gado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so de Eduardo Otavio de Araujo e deram provimento total ao
recurso de Alysson Cassiano Prehs.
APELAÇÃO CRIME. CONDENAÇÃO. TRÁFICO DE EN-
TORPECENTES. POLICIAIS QUE REALIZARAM O FLA-
GRANTE. ÚNICAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO. VER-
SÕES CONTRADITÓRIAS E SEM COERÊNCIA. DECLA-
RAÇÃO DE VÍCIO EM AMBAS AS FASES. DEPOIMENTO
TESTEMUNHAL QUE CORROBORA A TESE DE USUÁ-
RIOS. AUSÊNCIA DE EXAME PRÓPRIO. REQUERIMEN-
TO EFETUADO NA ORIGEM SEM APRECIAÇÃO. PRIN-
CÍPIO DA DÚVIDA QUE MILITA EM FAVOR DOS APE-
LANTES. DESCLASSIFICAÇÃO POSSÍVEL. REMESSA AO
JUÍZO COMPETENTE PARA APLICAÇÃO DA PENA. APE-
LAÇÃO 01 PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÀO 02
PROVIDA.

Acórdão Registrados

019. 0274569-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/153450. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200073516
Ação Penal. Impetrante: Bel. Thays Mara da Silva. Paciente:
Alcides Pires Meisster Réu Preso. Def Pub: Thays Mara da
Silva. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Co-
marca de Curitiba. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro. Num.Acordao: 11748.
Num.Livro: 139. Folhas: 125 a 127. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem,
HABEAS CORPUS. INFORMAÇÕES ATESTANDO A CON-
CESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA AO PACIENTE.
EVENTUAL CONSTRANGIMENTO ILEGAL SUPERADO.
PEDIDO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

020. 0274713-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/150441. Materia: Criminal. Comarca: Ortiguei-
ra. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000251 Pedi-
do de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Waldi Moreira
Soares. Paciente: Messias Rodrigues de Camargo Réu Preso.
Adv.: Waldi Moreira Soares. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Ortigueira. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.
Num.Acordao: 11749. Num.Livro: 139. Folhas: 128 a 130. Jul-
gado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem,
HABEAS CORPUS. INFORMAÇÕES ATESTANDO A CON-
CESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA AO PACIENTE.
EVENTUAL CONSTRANGIMENTO ILEGAL SUPERADO.
PEDIDO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

021. 0276872-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/168799. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300001426 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 200300000085 Ação Penal. Autos Complemen-
tares: 2460442 Apelação Crime. Impetrante: Bel. Sandra Ber-
tipaglia. Paciente: Maria Antonia Barbosa Réu Preso. Adv.:
Sandra Bertipaglia. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara de

Execuções Penais da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro. Num.Acordao: 11750. Num.Livro: 139. Folhas: 131 a 134.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI 6.368/76. INSURGÊN-
CIA CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE PROGRES-
SÃO DE REGIME. CONHECIMENTO. SENTENÇA CON-
DENATÓRIA. REGIME FECHADO. OMISSÃO DO ADVÉR-
BIO “INTEGRALMENTE”. EXPRESSA MENÇÃO À LEI
8.072/90. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE.
1. O pedido deve ser conhecido, porque não se trata de analisar
requerimento de progressão de regime, com a necessidade de
examinar a presença dos requisitos objetivos e subjetivos ne-
cessários à sua concessão. Trata-se, tão somente, de verificar
se na sentença condenatória foi ou não concedida à paciente a
possibilidade de obter a referida progressão e, em caso afirma-
tivo, determinar que tais requisitos sejam examinados pelo Juiz
competente.
2. Tendo a sentença monocrática invocado a lei dos crimes he-
diondos para justificar a aplicação do regime fechado de cum-
primento de pena, a única interpretação possível é de que tal
regime é o integralmente fechado.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

022. 0274227-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/149213. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400021393
Ação Penal. Impetrante: Bel. Fábio Augusto Magalhães Bar-
bosa. Paciente: Maycon Câmara Varasckim Réu Preso. Adv.:
Fabio Augusto Magalhães Barbosa. Impetrado: Juiz de Direito
da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro. Num.Acordao: 11751. Num.Livro: 139. Folhas: 135 a 140.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI 6.368/76. EXCESSO
DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INOCORRÊNCIA.
PRAZO DE 222 DIAS NÃO SUPERADO. INSTRUÇÃO EN-
CERRADA. PROCESSO NO AGUARDO DO EXAME DE
DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA. DILIGÊNCIA REQUE-
RIDA PELA DEFESA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 64 DO
STJ.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

023. 0248013-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/175266. Materia: Criminal. Comarca: Saran-
di. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000140 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000242 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Claudinéia dos Santos Réu Preso. Adv.: Aristó-
teles Rondon Gomes Pereira. Adv.: Washington Luiz Knippel-
berg Martins. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho. Relator Designado: Juiz Sônia Regina de Castro.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro. Num.Acordao: 11752.
Num.Livro: 139. Folhas: 141 a 145. Julgado em: 16/09/2004.
Decisao: Por maioria de votos, negaram provimento.
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁ-
FICO DE ENTORPECENTES.
TESTEMUNHO DE POLICIAIS. VALIDADE. CONJUNTO
INEQUÍVOCO DE PROVAS, INCLUSIVE CIRCUNSTANCI-
AIS APONTANDO A RÉ COMO A AUTORA DO FATO CRI-
MINOSO. CONDENAÇÃO ESCORREITA. APENAMENTO
E REGIME PRISIONAL INCENSURÁVEIS. SENTENÇA
MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

024. 0206965-4/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/160189. Materia: Criminal. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 2069654
Apelação Crime. Autos Complementares: 200000000457 In-
querito Policial. Embargante: Ministério Público. Embargado:
Rogério Aparecido Bertolin. Def Dat: Janaina Theulen Zago-
nel. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro. Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao: 11753.
Num.Livro: 139. Folhas: 146 a 150. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram os Embargos, com efeito
modificativo.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL.
ERRO MATERIAL E AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DA PENA
EM DEFINITIVO. CARACTERIZAÇÃO INARREDÁVEL.
CORREÇÃO VIA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDU-
ÇÃO MÁXIMA EM RAZÃO DA TENTATIVA. ENTENDI-
MENTO DIVERGENTE. EVENTUAL EQUÍVOCO DEVE
SER CORRIGIDO PELA VIA PRÓPRIA. EMBARGOS CO-
NHECIDOS E ACOLHIDOS EM PARTE.

Acórdão Registrados

025. 0254144-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/13594. Materia: Criminal. Comarca: Barbosa
Ferraz. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000017
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Ação Penal. Autos Complementares: 200300000080 Inquerito
Policial. Apelante: Carlos Roberto da Conceiçao Réu Preso.
Def Dat: Sheila Maria de Carlos Botam. Apelado: Ministério
Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rosana Andriguetto de Carvalho. Revisor: Juiz Sônia Regi-
na de Castro. Num.Acordao: 11754. Num.Livro: 139. Folhas:
151 a 159. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIME . CONDENAÇÃO. ROUBO AGRAVA-
DO - CONCURSO DE AGENTES. VÍTIMA COM 64 ANOS
DE IDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVA-
DAS. VALOR PROBANTE DO DEPOIMENTO DA VÍTIMA.
CONTEÚDO PROBATÓRIO HARMÔNICO E COESO. PENA
PERFEITAMENTE APLICADA E FUNDAMENTADA. RE-
CURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

026. 0254001-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/10561. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300032986 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300032986 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Edson Neima Réu Preso. Def Pub: Joran Pinto
Ribeiro. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Tercei-
ra Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho. Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro. Num.Acordao: 11755.
Num.Livro: 139. Folhas: 160 a 169. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
de oficio, reduziram a carga penal. Vencida a Juiza Relatora
quanto a progressao de regime.
APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DO ARTIGO 214 COM-
BINADO COM 224, LETRA ‘A’, AMBOS DO CÓDIGO PE-
NAL. EXAME SATISFATÓRIO DA MATERIALIDADE E DA
AUTORIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. TESES DA DEFE-
SA AFASTADAS. LAUDO NEGATIVO. EXAME REALIZA-
DO UM DIA APÓS OS FATOS. BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA. CIRCUNSTÂNCIAS ESSENCIAIS REPRODUZIDAS
NOS DEPOIMENTOS JUDICIAIS. CONFISSÃO EXTRAJU-
DICIAL. AUSÊNCIA DE CONTRA PROVA. CONDENAÇÃO
MANTIDA. AUSÊNCIA DE VIOLÊNCIA REAL. POSSIBI-
LIDADE DE AFASTAR A APLICAÇÃO DO ARTIGO 9º DA
LEI DE CRIMES HEDIONDOS. REDUÇÃO DA PENA. APE-
LAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

027. 0249241-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2003/182850. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000546
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000340 Inquerito
Policial. Apelante: Flavio Rodrigo de Almeida Réu Preso. Adv.:
Adilson Ricardo Martins. Apelado: Ministério Público. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Num.Acordao: 11756. Num.Livro: 139. Folhas: 170 a 181. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, de-
ram provimento parcial.
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. APRECIA-
ÇÃO DE TODAS AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. FUN-
DAMENTAÇÃO CLARA E SATISFATÓRIA. EVENTUAL
EXCESSO NA DOSIMETRIA PASSÍVEL DE ADEQUAÇÃO.
AUSÊNCIA DE NULIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.

Acórdão Registrados

028. 0272970-0 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/141355. Materia: Criminal. Comarca: Alto
Piquiri. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000058
Pedido de Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Bel.
Manoel Messias Meira Pereira. Paciente: Edilson Lapa Réu
Preso. Adv.: Manoel Messias Meira Pereira. Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Alto Piquiri. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia Regi-
na de Castro. Num.Acordao: 11757. Num.Livro: 139. Folhas:
182 a 184. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem,
HABEAS CORPUS. INFORMAÇÕES ATESTANDO A CON-
CESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA AO PACIENTE.
EVENTUAL CONSTRANGIMENTO ILEGAL SUPERADO.
PEDIDO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados

029. 0272418-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/135030. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400020508
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000074 Inquerito
Policial. Impetrante: Bel. Francisco Carlos Valotto. Paciente:
José Pereira de Morais Réu Preso. Adv.: Francisco Carlos Va-
lotto. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina. Orgao Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao:
11758. Num.Livro: 139. Folhas: 185 a 188. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.

HABEAS CORPUS. DELITOS EM TESE DO ARTIGO 171,
DOIS TENTADOS E UM CONSUMADO E ARTIGO 307,
TODOS DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO EM FLAGRANTE.
PACIENTE COM REGISTRO DE ANTECEDENTES E QUE
CONTRIBUIU PARA COM O ATRASO NA INSTRUÇÃ
DANDO NOME DIVERSO NA PRISÃO. EXCESSO RAZO-
ÁVEL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO RECONHE-
CIDO. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

030. 0274226-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/149539. Materia: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400002976
Ação Penal. Impetrante: Bel. Maria Goretti Pereira. Paciente:
Marcos Martins Barros Filho Réu Preso. Adv.: Maria Goretti
Pereira. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao: 11759.
Num.Livro: 139. Folhas: 189 a 194. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TÓXICO - ART. 12 DA LEI Nº 6368/76
- DELITO CLASSIFICADO COMO HEDIONDO - INOCOR-
RÊNCIA DO ALEGADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL -
CONTEXTO FÁTICO-JURÍDICO SUFICIENTE PARA SUS-
TENTAR A MEDIDA - INSTRUÇÃO CRIMINAL SUPERA-
DA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ - ORDEM DE-
NEGADA.
“O crime pelo qual responde o paciente - tráfico de entorpe-
centes - é equiparado a hediondo, sendo, portanto, insuscetível
de liberdade provisória, nos termos do artigo 2º, inciso II, da
Lei n º8.072/90.
Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de
constrangimento por excesso de prazo” (STJ - Súmula nº 52).

Acórdão Registrados

031. 0256611-6/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/158996. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 2566116 Recurso
Crime em Sentido Estrito. Autos Complementares:
200200000160 Inquerito Policial. Embargante: Ministério Pú-
blico. Embargado: Osmar Duilio Valverde. Embargado: Jose
Eduardo Pereira Dequech. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao:
11760. Num.Livro: 139. Folhas: 195 a 200. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE OMIS-
SÃO NO V. ACÓRDÃO - INOCORRÊNCIA - ARESTO NÃO
ENFERMIÇO DOS VÍCIOS ALEGADOS.
Se o v. Acórdão recorrido apreciou todas as questões fáticas e
jurídicas essenciais para o deslinde do feito, a sede de embar-
gos declaratórios não se destina à reapreciação de tais ques-
tões.
A concisão fundamentada dispensa a exposição circunstancia-
da e, assim também, a prolixidade. Ainda que o Tribunal seja
sucinto ao pronunciar a decisão, cumprida está a prescrição
contida na lei adjetiva.

Acórdão Registrados

032. 0256439-4/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/160201. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 2564394 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 200200052918 Inquerito
Policial. Embargante: Fabio de Almeida. Adv.: Daniel Laufer.
Embargado: Ministério Público. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao:
11761. Num.Livro: 139. Folhas: 201 a 205. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL.
INEXISTÊNCIA DAS OMISSÕES, CONTRADIÇÕES OU
OBSCURIDADES APONTADAS. NÍTIDA PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 619 DO CPP. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

033. 0210791-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2002/107096. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200008447
Ação Penal. Autos Complementares: 200000008447 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200200000021 Pedido de Fi-
ança. Apelante: Edval Sebastião Pedroso. Adv.: Fernando Au-
gusto de Souza. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao:
11762. Num.Livro: 139. Folhas: 206 a 213. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 155, CAPUT, DO CP.
MATERIALIDADE COMPROVADA. NEGATIVA DE AUTO-
RIA. INSUSTENTÁVEL. TESE DO ACUSADO NÃO COM-
PROVADA. APREENSÃO DA RES FURTIVA EM PODER
DO RÉU. AUTORIA INCONTROVERSA. SUPERFICIAIS
NÃO PREJUDICAM A PROVA. CONDENAÇÃO E APENA-

MENTO MANTIDOS. RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

034. 0243928-1/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/150284. Materia: Criminal. Comarca: Jagua-
pitã. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 2439281 Apelação
Crime. Autos Complementares: 200300000042 Inquerito Poli-
cial. Embargante: Rafael Rezende Ivo Réu Preso. Adv.: Geova-
nei Leal Bandeira. Embargado: Ministério Público. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho. Num.Acordao: 11763. Num.Livro: 139.
Folhas: 214 a 219. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos , sem efeito
modificativo.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO RECONHECI-
DA. POSSIBILIDADE DE ESCLARECER MELHOR OS FUN-
DAMENTOS DO ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE LAUDO TO-
XICOLÓGICO DE UM DOS FATOS NARRADOS NA DE-
NÚNCIA. LAUDO SATISFATÓRIO DO 2° FATO. DESCRI-
ÇÃO DA SUBSTÂNCIA E RECONHECIMENTO DO PRIN-
CÍPIO ATIVO CAPAZ DE CAUSAR DEPENDÊNCIA. SEN-
TENÇA VÁLIDA. CONDUTA REPETIDA QUE NÃO RE-
SULTOU MAJORAÇÃO DA PENA. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCEDER EFEITO INFRINGENTE. EMBARGOS CONHE-
CIDOS E ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

035. 0255659-2/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/169956. Materia: Criminal. Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 2556592 Apelação Cri-
me. Autos Complementares: 200000000116 Inquerito Policial.
Embargante: Ministério Público. Embargado: Wagner Francis-
co da Costa Réu Preso. Def Dat: Luiz Claudio Nunes Louren-
ço. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Maria José Teixeira. Num.Acordao: 11764. Num.Livro: 139.
Folhas: 220 a 223. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL.
INEXISTÊNCIA DAS OMISSÕES, CONTRADIÇÕES OU
OBSCURIDADES APONTADAS. NÍTIDA PRETENSÃO DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 619 DO CPP. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados

036. 0275117-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/155309. Materia: Criminal. Comarca: Guara-
niacu. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000093
Ação Penal. Autos Complementares: 200100000096 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 2515508 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200400000162 Pedido de Liberdade
Provisória. Impetrante: Bel. Justo Alfredo Ayala. Paciente: Loidi
Tassili Pereira Réu Preso. Adv.: Justo Alfredo Ayala. Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Guarania-
çu. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Jorge Wagih Massad. Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho. Num.Acordao: 11765.
Num.Livro: 139. Folhas: 224 a 228. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, não conheceram.
HABEAS CORPUS. REITERAÇÃO DO PEDIDO. FUNDA-
MENTO IDÊNTICO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE
REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. FALTA DE INTERES-
SE DE AGIR. ORDEM NÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados

037. 0271168-6 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/125507. Materia: Criminal. Comarca: Colora-
do. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000049 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000071 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200100000036 Pedido de Liber-
dade Provisória. Apelante: Agenor Fernandes Alves Réu Pre-
so. Adv.: Wanderlei de Oliveira Cardoso. Apelado: Ministério
Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Sônia Regina de Castro. Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Num.Acordao: 11766. Num.Livro: 139. Folhas: 229 a 235. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 213 C/C ART. 14 DO
CP. DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. INOCORRÊNCIA.
AGENTE QUE FUGIU EM DECORRÊNCIA DA REAÇÃO E
DOS GRITOS DA VÍTIMA. CIRCUNSTÂNCIAS ALHEIAS
À SUA VONTADE. TENTATIVA CARACTERIZADA. DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 129 CP. IMPOSSIBILIDA-
DE.
1. Nos crimes tentados, o agente, embora desejando concluir a
ação delituosa, não pode fazê-lo por circunstâncias alheias à
sua vontade. Na desistência voluntária, ocorre justamente o
contrário: o agente pode concluir a execução do crime, porém
não quer mais fazê-lo.
2. Impossível operar a desclassificação para o delito de lesões
corporais leves, como pretende o apelante, tendo em vista estar
comprovado que o dolo do agente encontrava-se voltado à con-
sumação da conjunção carnal, conforme ele mesmo declarou.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

038. 0259698-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/52634. Materia: Criminal. Comarca: Assis
Chateaubriand. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
200300000012 Ação Penal. Autos Complementares:
200200000156 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200200000120 Pedido de Prisão Temporária/preventiva. Ape-
lante: Ricardo Soares da Silva Réu Preso. Def Dat: José Rei-
naldo Rodrigues. Apelado: Ministério Público. Orgao Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad. Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho. Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Num.Acordao: 11767. Num.Livro: 139. Folhas: 236 a 244. Jul-
gado em: 28/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO E EXTORSÃO - DELI-
TOS MAJORADOS - EXTORSÃO DELITO FORMAL - DES-
NECESSIDADE DE RESULTADO - RECONHECIMENTO
VÁLIDO - OBEDIÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS DO
ARTIGO 226 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - PALA-
VRA DA VÍTIMA CORROBORADA COM OUTROS ELE-
MENTOS PROBATÓRIOS SUFICIENTE PARA DECRETO
CONDENATÓRIO - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados

039. 0256290-7/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/153049. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 8a Vara Criminal. Acao Originaria: 2562907 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 9700048462 Inquerito Po-
licial. Embargante: Ministério Público. Embargado: Luiz Car-
los Cherigatto. Embargado: Maria Regina Lopes Cherigatto.
Adv.: Emmanuel Assad Guimarães. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.
Num.Acordao: 11768. Num.Livro: 139. Folhas: 245 a 250. Jul-
gado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcilmente os Embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARGÜIÇÃO MINISTERI-
AL DE OMISSÃO ACERCA DOS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO ATACADA. OPORTUNIDADE PARA A CONCES-
SÃO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO.
MOTIVOS DE CASSAÇÃO DA SENTENÇA. BENEFÍCIO
QUE SE CONFIGURA EM DIREITO SUBJETIVO DO RÉU,
SE PREENCHIDOS OS REQUISITOS AUTORIZADORES,
SOB PENA DE DECRETAÇÃO DE NULIDADE. DECISÃO
COLEGIADA QUE CASSOU A SENTENÇA. MODIFICA-
ÇÃO DO ENTENDIMENTO. SENTENÇA REFORMADA,
COM A DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA, E SOBRESTA-
MENTO DA APELAÇÃO.
EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGEN-
TES.

Acórdão Registrados

040. 0274102-0 Recurso de Agravo

Protocolo: 2004/148731. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
city. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000122
Execução de Sentença. Autos Complementares: 1538458 Ape-
lação Crime. Autos Complementares: 9600000014 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 9500000021 Ação Penal. Autos
Complementares: 2740676 Habeas Corpus. Autos Complemen-
tares: 200400000122 Não Identificada. Agravante: Maria Apa-
recida da Silva Réu Preso. Adv.: Lourival Viana de Souza.
Agravado: Ministério Público. Orgao Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao:
11769. Num.Livro: 139. Folhas: 251 a 257. Julgado em: 28/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, deram provimento.
RECURSO DE AGRAVO. REGRESSÃO DE REGIME DE-
CRETADA SEM A PRÉVIA OITIVA DO CONDENADO.
IMPOSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA AO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL. DECISÃO ANULADA, SEM PREJUÍZO DA
RENOVAÇÃO, RESPEITADA A OPORTUNIDADE DE DE-
FESA. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados

041. 0274303-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/152015. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400023809
Pedido de Relaxamento de Prisão. Autos Complementares:
200400023809 Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel.
Luiz Venicius Compagnoni. Paciente: Clovis José Pazzer da
Silva Réu Preso. Adv.: Luiz Venicius Compagnoni. Impetrado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira. Num.Acordao: 11770. Num.Livro: 139. Fo-
lhas: 258 a 261. Julgado em: 28/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, não conheceram com remessa ao egregio Tri-
bunal de Justiça.
HABEAS CORPUS. CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA (ART.
333, CP) e TRÁFICO. DELITOS DE COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA E DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
CONEXÃO. PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. FOR-
ÇA ATRATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA CONHE-
CIMENTO E JULGAMENTO DO WRIT. REMESSA QUE SE
IMPÕE.
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Acórdão Registrados

042. 0276028-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/160985. Materia: Criminal. Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000122 Ação
Penal. Autos Complementares: 200400000019 Pedido de Pri-
são em Flagrante. Autos Complementares: 200400000440 Pe-
dido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Iso Vieira de
Medeiros. Impetrante: Rodrigo Rosa Rocha de Medeiros. Paci-
ente: Valdecir Ignácio Barbosa Réu Preso. Adv.: Iso Vieira de
Medeiros. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Co-
marca de Guaíra. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao: 11771.
Num.Livro: 139. Folhas: 262 a 266. Julgado em: 28/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. ARTS. 12 E 16 DA LEI 10.826/03 (ES-
TATUTO DO DESARMAMENTO). PRISÃO EM FLAGRAN-
TE. INDEFERIMENTO DA LIBERDADE PROVISÓRIA
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. INCOMPETÊNCIA
DO JUÍZO AFASTADO. CONDUTA QUE, EM TESE, SE
ENQUADRA EM CRIME QUE EXPRESSAMENTE PROÍ-
BE A CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. OFE-
RECIMENTO DA DENÚNCIA QUE TORNA PREJUDICA-
DO QUALQUER EVENTUAL DEFEITO NO AUTO DE PRI-
SÃO EM FLAGRANTE. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

043. 0261839-7 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/65791. Materia: Criminal. Comarca: Marin-
gá. Vara: 4a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300002770
Ação Penal. Autos Complementares: 2353539 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200300000262 Pedido de Providên-
cia. Autos Complementares: 200300000259 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 2408746 Habeas Corpus. Apelante:
Admilson Teixeira dos Santos Réu Preso. Apelante: Marcelo
Esperandio. Adv.: Ronaldo Camilo. Apelante: Marcos Alexan-
dre Stein. Adv.: Eliane Regina dos Santos. Apelado: Ministério
Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator:
Juiz Eduardo Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Num.Acordao: 11772. Num.Livro: 139. Folhas: 267 a 275. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento a ambos os recursos..
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, INCISOS I, II E IV,
DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE
INSU-FICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA LASTREAR O DE-
CRETO CONDENATÓRIO (APTE 1) - INOCORRÊNCIA -
INSUBSISTÊNCIA RE-CURSAL - ALEGAÇÃO DE PRECA-
RIEDADE DAS PROVAS (APTE 2) - INCONSISTÊNCIA
JURÍDICO-ARGUMENTATIVA - SENTENÇA ESCORREITA
- RECURSOS DESPROVIDOS.
A confissão vale pela força de convencimento que ela contém e
não pela forma ou pela oportunidade em que foi prestada, ain-
da mais quando se ajusta à prova colhida na instrução, sob o
crivo do contraditório e, desde que corroborada por outros ele-
mentos probatórios objetivos, não há como invalidá-la pela sim-
ples retratação na fase judicial.
A (s) palavra (s) da (s) vítima (s), em caso de roubo, deve (m)
prevalecer à (s) do (s) réu (s), desde que serena (s), coerente
(s), segura (s) e afinada (s) com os demais elementos de con-
vicção existentes nos autos.
“Em tema de roubo, ao reconhecimento da majorante do em-
prego de arma não é preciso que esta seja efetivamente maneja-
da. Assim, suficiente a tal desiderato é a ameaça velada da uti-
lização de arma, ainda que não mostrada, atingindo o agente o
seu objetivo intimidativo” (TACRIM - SP - Ac. Rel. Onei Ra-
phael - JUTACRIM 49/294).

Acórdão Registrados

044. 0269052-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/107507. Materia: Criminal. Comarca: Dois
Vizinhos. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000002
Ação Penal. Autos Complementares: 9900000248 Inquerito
Policial. Apelante: Antônio Nunes. Adv.: João Israel Pinto.
Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Revisor: Juiz Maria
José Teixeira. Num.Acordao: 11773. Num.Livro: 139. Folhas:
276 a 283. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 155, § 4º, INCISO II, DO
CÓDIGO PENAL - FURTO QUALIFICADO - CONDENA-
ÇÃO - ARGÜIÇÃO DE FRAGILIDADE PROBATÓRIA PARA
LASTREAR O DECRETO CONDENATÓRIO - INCONSIS-
TÊNCIA JURÍDICO-RECURSAL - PROVA TESTEMUNHAL
ROBUSTA - SENTENÇA ESCORREITA - RECURSO DES-
PROVIDO.
“Furto qualificado - Autoria e materialidade comprovadas -
Pleiteada absolvição - Condenação mantida - Art. 155, § 4°, II
em associação com o art. 71, todos do Código Penal. Restando
comprovado o furto do gado, pelo capataz da fazenda de pro-
priedade da vítima, considera-se caracterizado o delito, tam-
bém o estando a qualificadora de abuso de confiança. Recurso
desprovido. (TAPR - 4ª Câmara Criminal - Rel. Eracles Messi-
as - Julgamento: 30/08/01 - DJ: 5968).

Acórdão Registrados

045. 0269279-3 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/114729. Materia: Criminal. Comarca: Joaquim

Távora. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000038
Ação Penal. Autos Complementares: 9900000154 Inquerito
Policial. Apelante: Roberto Carlos da Silva. Adv.: Marcio Be-
ruski. Apelado: Ministério Público. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Revisor:
Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao: 11774. Num.Livro:
139. Folhas: 284 a 290. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 155, “CAPUT”, DO CÓDI-
GO PENAL - CONDENAÇÃO - PLEITO DE APLICAÇÃO
DO BENEFÍCIO PREVISTO NO § 2º, DO ART. 155, DO CP -
INSUBSISTÊNCIA RECURSAL - DECISÃO MONOCRÁTI-
CA IMODIFICÁVEL - RECURSO DESPROVIDO.
“Como a jurisprudência vem sustentando, a simples presença
das circunstâncias legais do privilégio não permite a incidência
da causa de atenuação da pena no crime de furto. A pequenez
do valor da coisa e a primariedade do sujeito não são suficien-
tes, é preciso que ele se apresente condições pessoais e antece-
dentes que permitam o benefício” (JUTACRIM 79/453).

Acórdão Registrados

046. 0270947-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/124073. Materia: Criminal. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria:
200400008254 Habeas Corpus. Impetrante: Bel. Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho. Impetrante: Bel. Edward Rocha de
Carvalho. Paciente: Eduardo Frazão. Paciente: Eric Peter Bon-
nor. Paciente: Luiz Antonio Pires Araújo. Paciente: Roberto
Paulo Cezar de Andrade. Paciente: Sílvia Maria Mesquita Pe-
reira. Adv.: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho. Adv.: Edward
Rocha de Carvalho. Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de São José dos Pinhais. Orgao Julgador:
Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho. Num.Acordao: 11775. Num.Livro: 139. Folhas: 291
a 301. Julgado em: 28/10/2004.
Por unanimidade de votos, concederam pacialmente a ordem,
para excluir os pacientes da condição de indiciados nos autos
de inquérito policial, com comunicação e expedição de ofício.
HABEAS CORPUS. INDICIAMENTO EM INQUÉRITO PO-
LICIAL. DELITOS, EM TESE, DO ARTIGO 147, ARTIGO
155, ARTIGO 161, § 1º, II E ARTIGO 330, TODOS DO CÓ-
DIGO PENAL E ARTIGO 38 E ARTIGO 39 DA LEI Nº 9.605/
98. NOTÍCIA DA OCORRÊNCIA DE DELITOS. IMPOSSI-
BILIDADE DE TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICI-
AL. RECONHECIMENTO DA NECESSIDADE DE APURAR
FATOS E RESPONSABILIDADES IMPEDEM IMEDIATO
INDICIAMENTO. EM ESPECIAL POR MERA INDICAÇÃO
DE EMPRESA COM LITÍGIO E INTERESSES CONFLITAN-
TES COM A EMPRESA LIGADA AOS PACIENTE. DA MES-
MA FORMA, IMPEDE RECONHECIMENTO DE PLANO DE
DETERMINADO DELITO. AFASTAR O INDICIAMENTO,
NO MOMENTO. PROSSEGUIMENTO DO INQUÉRITO.
ORDEM CONCEDIDA NESTES TERMOS..

Acórdão Registrados

047. 0270622-1 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/121956. Materia: Criminal. Comarca: Faxinal.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000034 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000076 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200300000106 Pedido de Liber-
dade Provisória. Apelante: João Antonio da Silva Réu Preso.
Adv.: Paulo Alves Nogueira. Apelado: Ministério Público. Or-
gao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao:
11776. Num.Livro: 140. Folhas: 1 a 10. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 12, “CAPUT”, DA LEI Nº
6.368/76 - CONDENAÇÃO - INSURGÊNCIA RECURSAL
DEFENSIVA ALEGANDO INSUFICIÊNCIA DE PROVAS,
COM PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME
PREVISTO NO ART. 16, DA LEI DE TÓXICOS - INSUBSIS-
TÊNCIA JURÍDICO-ARGUMENTATIVA - ROBUSTEZ PRO-
BATÓRIA DOS AUTOS QUE LASTREIA O DECRETO CON-
DENATÓRIO - RECURSO DESPROVIDO.
Para a caracterização do crime de narcotráfico é suficiente aten-
der-se a natureza e a quantidade da (s) substância (s) apreendi-
da (s), ao local e condições em que se desenvolveu a ação cri-
minosa e às circunstâncias da prisão.
“Tráfico - Caracterização - Inexistência de flagrante preparado
- Réu que mantinha em depósito substância entorpecente em-
balada para venda - Testigos de policiais indenes de dúvida -
Desclassificação para uso próprio, ademais, inadmissível -
Quantidade, forma de acondicionamento e o dinheiro apreen-
dido com o réu que indicam o destino comercial - Recurso não
provido” (TJSP - Ap. 234.718-3 - Rel. Walter Guilherme - j.
17.02.1998 - JTJ 208/273).

Acórdão Registrados

048. 0270436-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/120839. Materia: Criminal. Comarca: Manda-
guaçu. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000025
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000057 Inquerito
Policial. Apelante: Luciano Rafael Nunes. Adv.: Gentil Guido
de Marchi. Apelante: Valdecir Barbosa dos Santos. Adv.: Gen-
til Guido de Marchi. Apelado: Ministério Público. Orgao Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduardo Fa-

gundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao:
11777. Num.Livro: 140. Folhas: 11 a 17. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to a ambos os recursos..
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 155, § 4º, INCISO IV, DO
CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE IN-
SUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA A CONDENAÇÃO,
COM PLEITO ABSOLUTÓRIO OU DESCLASSIFICATÓRIO
PARA O DELITO DE FURTO SIMPLES (APTES 1 E 2) - IN-
CONSISTÊNCIA JURÍDICO-RECURSAL - DECRETO CON-
DENATÓRIO ESTEADO EM PROVA PROCESSUAL CON-
SISTENTE - RECURSOS DESPROVIDOS.
“As declarações de co-réus tem valia probatória, máxime se
eles também confessaram estar envolvidos no crime, não pro-
curando se eximir das suas responsabilidades” (RT 681/376).
Não é aplicável a diminuição da pena prevista pelo art. 155, §
2º, do Código Penal, em se tratando de furto qualificado, es-
tampado no art. 155, § 4º, inciso IV, do mesmo Diploma Re-
pressivo.

Acórdão Registrados

049. 0254022-1/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/156310. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 2540221 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 200000000183 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200000000062 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000172 Pedido de Liberdade
Provisória. Autos Complementares: 200200040740 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Autos Complementares:
2241114 Habeas Corpus. Autos Complementares: 2327013
Habeas Corpus. Embargante: Moacir Lemes. Adv.: Luiz Cláu-
dio Nunes Lourenço. Embargado: Ministério Público. Embar-
gado: Odair Valentim Caetano. Embargado: Marcos Valentim
Caetano Réu Preso. Adv.: Edgar Stoski de Albuquerque. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduardo
Fagundes. Num.Acordao: 11778. Num.Livro: 140. Folhas: 18
a 22. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PLEITO DE RECONHE-
CIMENTO E DECRETAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBI-
LIDADE PELA PRESCRIÇÃO RETROATIVA - IMPROCE-
DÊNCIA - LAPSO TEMPORAL DE 04 (ANOS) NÃO EXCE-
DIDO - EMBARGOS REJEITADOS.
“Constatando que o lapso prescricional não foi ultrapassado
entre a data do recebimento da denúncia e da publicação da
sentença condenatória, os embargos que visavam a extinção da
punibilidade devem ser rejeitados”.

Acórdão Registrados

050. 0252475-4/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/160194. Materia: Criminal. Comarca: Almi-
rante Tamandaré. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:
2524754 Apelação Crime. Autos Complementares:
200300000178 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200300000170 Pedido de Relaxamento de Prisão. Autos Com-
plementares: 200300000183 Pedido de Liberdade Provisória.
Embargante: Ministério Público. Embargado: Jefferson Fantin
Réu Preso. Adv.: Alcione Jose Merlin. Adv.: Maysa Mendes.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Ma-
ria José Teixeira. Num.Acordao: 11779. Num.Livro: 140. Fo-
lhas: 23 a 27. Julgado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos, com expedição de alvará de soltura se por “al” não estiver
preso.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGADAS OBSCURI-
DADES E OMISSÕES.
REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.OBSCURIDADE ACOLHIDA. EXPEDIÇÃO DE
ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO EMBARGADO.
DETERMINAÇÃO DE TRASLADO DOS AUTOS. AFASTA-
MENTO DA CONDENAÇÃO PELO CRIME DE ASSOCIA-
ÇÃO POR INCOMPATIBILIDADE COM A DESCLASSIFI-
CAÇÃO OPERADA PELO ACÓRDÃO EMBARGADO.
OMISSÕES SUPRIDAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados

051. 0254388-4/01 Embargos de Declaração

Protocolo: 2004/159001. Materia: Criminal. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 2543884 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 200300000122 Inquerito
Policial. Embargante: Ministério Público. Embargado: Geral-
do Monteiro Freire Réu Preso. Def Dat: José Valdecir Cavali-
ni. Def Dat: Alba Regina Grassetti Pacheco. Embargado: Ro-
gerio Pereira. Adv.: Abraham Lincoln de Souza. Embargado:
Alin José de Lima. Adv.: Luciane Regina Rossini Farth. Adv.:
Carlos Afonso Bortoloto. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao:
11780. Num.Livro: 140. Folhas: 28 a 32. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE PRE-
QUESTIONAMENTO DOS CONTORNOS DE EXEGESE DO
ART. 65, III, LETRA D DO CÓDIGO PENAL (ATENUANTE
GENÉRICA DA CONFISSÃO). ALEGADA OMISSÃO
QUANTO AO FATO DE NÃO TER EXISTIDO CONFISSÃO
EM JUÍZO E DE TER A CÂMARA DESPREZADO O FATO

DO EMBARGADO TER NEGADO A AUTORIA DO EVEN-
TO CRIMINOSO E DIFICULTADO A RECOGNIÇÃO DOS
FATOS. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NÃO ACOLHIDOS.
“A confissão extrajudicial tem o condão de ensejar a aplicação
da atenuante genérica prevista no art. 65, III, letra d do Código
Penal, mesmo havendo retratação em juízo, em decorrência de
ter sido ela mencionada e utilizada como elemento probatório
na sentença condenatória proferida pelo juízo a quo, ainda que
a título secundário”.

Acórdão Registrados

052. 0271085-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/124808. Materia: Criminal. Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000094 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000366 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200300000352 Pedido de Liber-
dade Provisória. Apelante: Ministério Público. Apelado: Rafa-
el dos Santos Olivier Réu Preso. Adv.: Debora Maria Cesar de
Albuquerque. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Re-
lator: Juiz Eduardo Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixei-
ra. Num.Acordao: 11781. Num.Livro: 140. Folhas: 33 a 40.
Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, INCISOS I, II E IV,
DO CÓDIGO PENAL, E ART. 1º, DA LEI Nº 2.252/54 - SEN-
TENÇA QUE ABSOLVEU O ACUSADO DO CRIME CAPI-
TULADO NO ART. 1º, DA LEI Nº 2.252/54 - CORRUPÇÃO
DE MENORES - E CONDENOU-O PELA PRÁTICA DE
ROUBO TRIPLAMENTE MAJORADO - RECURSO MINIS-
TERIAL PLEITEANDO A CONDE-NAÇÃO TAMBÉM PELA
CORRUPÇÃO DE MENORES - IMPOSSIBILIDADE - DE-
LITO NÃO TIPIFICADO - DECISÃO MONOCRÁ-TICA ES-
CORREITA - RECURSO DESPROVIDO.
“O crime de corrupção de menores previsto na Lei nº 2.252/54,
não é crime formal, reclamando ao contrário, para sua configu-
ração, que ao praticar alguma infração induzido, ou na compa-
nhia do maior, tenha o menor suportado efetiva e concreta cor-
rupção, com evidente comprometimento ético e moral, à falta
desse pressuposto essencial, o delito, por aqui, não poderia ser
havido como tipificado” (RJTJSP 12/268).

Acórdão Registrados

053. 0265211-5 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/88885. Materia: Criminal. Comarca: Pato Bran-
co. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000237 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000610 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200200000594 Pedido de Rela-
xamento de Prisão. Autos Complementares: 2327164 Recurso
Crime em Sentido Estrito. Apelante: Ministério Público. Ape-
lado: Chirlei Fosters. Adv.: Ine Army Cardoso da Silva. Adv.:
Osvaldo Luiz Gabriel. Orgao Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Revisor: Juiz Maria
José Teixeira. Num.Acordao: 11782. Num.Livro: 140. Folhas:
41 a 49. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 12, “CAPUT”, DA LEI Nº
6.368/76 - ABSOLVIÇÃO - INSURGÊNCIA RECURSAL
MINISTERIAL ALMEJANDO A CONDENAÇÃO SOB A
PREMISSA DE SUFICIÊNCIA PROBATÓRIA PARA TAN-
TO - INCONSISTÊNCIA JURÍDICO-ARGUMENTATIVA -
FRAGILI-DADE PROBATÓRIA - SUSPEITA QUE NÃO
PODE ESTEAR DECRETO CONDENATÓRIO - DECISÃO
MONOCRÁTICA EQUILIBRADA E JUSTA - RECURSO
DESPROVIDO.
“A condenação criminal não pode ser ditada por um juízo de
probabilidade. Tem que estar escudada em elementos que con-
vençam da culpa do acusado pelo evento” (TACRIM-SP - Rel.
Manoel Pedro - RT 415/281).
“A culpa não se presume e nem pode ser deduzida por simples
ilações acerca da culpabilidade do agente. Deve ser provada
acima de qualquer dúvida razoável” (TACRIM-SP - Rel. Ri-
cardo Couto - RT 520/470).
“Apelação Criminal. Tráfico de entorpecentes e associação ao
tráfico. Inexistência de provas seguras à condenação. Sentença
absolutória a prevalecer. Negativa de autoria que ganhou acei-
tação na versão sintonizada e convergente dos réus, bem como
nos demais elementos circunstanciais em que se deram os fa-
tos. Recurso Improvido” (Ac. nº 11058 - 1ª Câm. Crim. - Rel.
Sérgio Arenhart - TAPR).

Acórdão Registrados

054. 0264519-2 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/83941. Materia: Criminal. Comarca: Barbosa
Ferraz. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000008
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000015 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200300000034 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Apelante: Vanderlei Lobo da
Silva. Apelante: Sandro Aparecido dos Santos. Apelante: Ales-
sandro dos Santos. Def Dat: Mônica Garcia Dias. Apelado:
Ministério Público. Orgao Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Maria José Teixeira. Revisor: Juiz Jorge Wa-
gih Massad. Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana An-
driguetto de Carvalho. Num.Acordao: 11783. Num.Livro: 140.
Folhas: 50 a 57. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 288, PARÁGRAFO ÚNICO
DO CÓDIGO PENAL. FORMAÇÃO DE QUADRILHA AR-
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MADA. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA DEVI-
DAMENTE COMPROVADAS. DEPOIMENTO DAS TESTE-
MUNHAS EM HARMONIA COM O CONJUNTO PROBA-
TÓRIO DOS AUTOS. SENTENÇA CORRETA. RECURSO
DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
“Para a configuração típica do crime de quadrilha armada mis-
ter haver a conjugação de alguns elementos caracterizadores,
quais sejam, o concurso necessário de pelo menos quatro pes-
soas, a finalidade especifica dos agentes voltada ao cometi-
mento de delitos e a exigência de estabilidade e de permanên-
cia da associação criminosa, caso este perfeitamente evidenci-
ado nos autos”.

Acórdão Registrados

055. 0273429-2 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/144800. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200400080290
Pedido de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
200400001508 Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetran-
te: Bel. Eduardo Zanoncini Miléo. Paciente: David Engelman
Réu Preso. Adv.: Eduardo Zanoncini Miléo. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba. Orgao
Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduardo
Fagundes. Num.Acordao: 11784. Num.Livro: 140. Folhas: 58
a 73. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TÓXICO - ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76
- DELITO CLASSIFICADO COMO HEDIONDO - ARGÜI-
ÇÃO DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - INOCORRÊN-
CIA - ESTADO FLAGRANCIAL LEGAL - CULTIVO DE
PLANTAS DESTINADAS À PREPARAÇÃO DE ENTORPE-
CENTES QUE DETERMINAM DEPENDÊNCIA FÍSICA OU
PSÍQUICA - PRÁTICA DE CRIME PERMANENTE - PRES-
SUPOSTOS PARA A SEGREGAÇÃO CAUTELAR PRESEN-
TES - PRIMARIEDADE DO PACIENTE QUE NÃO OBSTA
A PRISÃO CAUTELAR - ORDEM DENEGADA.
“Cultiva quem mantém a plantação, semeada por si mesmo,
por outrem ou mesmo encontrada em estado nativo, desde que
exerça alguma atuação sobre ela. É figura permanente, protra-
indo-se a consumação do delito enquanto estiverem as plantas
ligadas ao solo e exista um vínculo entre o indivíduo e a plan-
tação” (Vicente Greco Filho, in, Tóxicos, Saraiva, 11ª edição,
1996, p. 97).
“Aquele que planta maconha, ou erva congênere, pratica crime
permanente, no qual a consumação se protrai, prolongando-se
no tempo e possibilitando o flagrante no decorrer desse culti-
vo” (RF 289/368).
“Prisão - Flagrante - Busca e apreensão de entorpecente na re-
sidência do acusado, sem o competente mandado e de madru-
gada - Admissibilidade - Hipótese em que a Constituição não
proíbe - Caso de flagrante delito - Crime, ademais, permanente
- Ordem concedida para outro fim - A Constituição não proíbe
a entrada em casa alheia, ainda que à noite, se houver caso de
flagrante delito, quando se poderá também efetuar a busca e
apreensão. É o que pode ocorrer, inclusive, nas hipóteses de
crimes permanentes, em que a consumação se prolonga no tem-
po, como no caso de ‘ter em depósito’ ou ‘guardar’ a substân-
cia entorpecente ou que determine dependência física ou psí-
quica” (TJSP - HCE 175.784-3 - Rel. Segurado Braz).
“Fatores como primariedade, bons antecedentes, residência fixa
e profissão definida não bastam para afastar a possibilidade de
prisão preventiva quando esta é ditada por qualquer das razões
previstas no art. 312 do CPP” (STF - RHC - Rel. Sydney San-
ches - RT 643/361).

Acórdão Registrados

056. 0276228-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/164476. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 9a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400076233
Ação Penal. Autos Complementares: 200400076233 Inquerito
Policial. Impetrante: Bel. Luiz Carlos Pasqual. Paciente: Willi-
an Linhares Réu Preso. Adv.: Luiz Carlos Pasqual. Impetrado:
Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes. Num.Acordao: 11785. Num.Livro: 140. Folhas:
74 a 83. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ARTIGO 288, PARÁGRAFO ÚNICO
(CRIME DE QUADRILHA QUALIFICADO), DO CÓDIGO
PENAL, E ARTIGO 14 (PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO PERMITIDO), DA LEI Nº 10.826/03 (ESTA-
TUTO DO DESARMAMENTO) - ALEGADA ILEGALIDA-
DE NA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA DO PACIENTE -
NULIDADE DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE,
ANTE A FALTA DE CURADOR NOMEADO QUANDO DO
FLAGRANTE, POIS CONTAVA COM DEZOITO ANOS -
PACIENTE PRIMÁRIO, COM BONS ANTECEDENTES E
RESIDÊNCIA FIXA - INOCORRÊNCIA - ADVENTO DO
NOVO CÓDIGO CIVIL QUE REDUZIU A MAIORIDADE
CIVIL PARA DEZOITO ANOS - DESNECESSIDADE DE
NOMEAÇÃO DE CURADOR - CIRCUNSTÂNCIAS DE PRI-
MARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, E OUTRAS QUA-
LIFICAÇÕES ELOGIÁVEIS NÃO APARECEM COMO IM-
PEDIENTES À DECRETAÇÃO DE CUSTÓDIA CAUTELAR,
TAMPOUCO AFASTAM A NECESSIDADE DE SUA MANU-
TENÇÃO - CUSTÓDIA CAUTELAR QUE DECORRE DE
OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES NOS AUTOS - OR-
DEM DENEGADA.
“HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE CONSTRANGIMEN-

TO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE NOMEA-
ÇÃO DE CURADOR AO RÉU MENOR DE 21 ANOS - IR-
RELEVÂNCIA - O CÓDIGO DE PROCESSO PENAL DE-
TERMINA A NOMEAÇÃO DE CURADOR AO RÉU ME-
NOR - MENORIDADE AFERIDA NA LEGISLAÇÃO CIVIL
- ALTERAÇÃO DA MAIORIDADE CIVIL PARA 18 ANOS
COM O NOVO CÓDIGO CIVIL - NORMA PROCESSUAL -
APLICAÇÃO IMEDIATA - FLAGRANTE HÍGIDO - ORDEM
DE HABEAS CORPUS DENEGADA” (TAPR - 1ª Câmara
Criminal, Rel. Juiz Waldemir Luiz da Rocha, DJ nº 6360 de 02/
05/2003).
“A falta de nomeação de curador ao réu menor no inquérito
policial não constitui nulidade, máxime quando em juízo o in-
terrogatório, como acentuam as informações, foi acompanhado
por advogado constituído” (RJDTACRIM 35/552).

Acórdão Registrados

057. 0274333-5 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/152319. Materia: Criminal. Comarca: Marin-
gá. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400002585
Ação Penal. Autos Complementares: 200400002525 Pedido de
Revogação de Prisão Preventiva. Impetrante: Eizalmar Heliana
Ribeiro. Paciente: André Amâncio de Souza Réu Preso. Adv.:
Eizalmar Heliana Ribeiro. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá. Orgao Julgador: Terceira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes.
Num.Acordao: 11786. Num.Livro: 140. Folhas: 84 a 91. Julga-
do em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - ARTIGOS 12 (TRÁFICO DE ENTOR-
PECENTES), 14 (ASSOCIAÇÃO DE DUAS OU MAIS PES-
SOAS), E 18 (VISANDO MENORES DE 21 ANOS), DA LEI
Nº 6.368/76 (LEI DE TÓXICOS) - ARTIGO 16 (POSSE OU
PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRI-
TO), DA LEI Nº 10.826/03 (ESTATUTO DO DESARMA-
MENTO) - RÉU QUE RESPONDEU EM LIBERDADE A INS-
TRUÇÃO DO FEITO - PREVENTIVA DECRETADA PELO
JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - PRETENSÃO DE RESPON-
DER SOLTO, ASSEVERANDO AUSÊNCIA DOS MOTIVOS
ENSEJADORES DA CUSTÓDIA CAUTELAR - POSSIBI-LI-
DADE NEGADA PELO JUIZ - PACIENTE QUE EMPREEN-
DEU FUGA DO DISTRITO DA CULPA, SENDO PRESO EM
OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO - DECISÃO DE PRI-
MEIRO GRAU FUNDAMENTADA - CONSTRANGIMEN-
TO ILEGAL INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.
“As circunstâncias da primariedade, bons antecedentes, emprego
e residência fixa, por si sós, não constituem motivos bastantes
para ilidirem a decretação da medida extrema, quando esta se
reveste de elementos necessários e devidamente fundamentada
na garantia da aplicação da lei penal e na conveniência da ins-
trução criminal. Recurso improvido” (Ac. 5ª T. STJ - RHC n.
1518, de 30.10.91 - Rel. Min, Flaquer Scartezzini - DJU de
18.11.91, p. 16529).
“HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTA-
DO - PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓ-
RIA DENEGADA - CRIME HEDIONDO - CONS-TRANGI-
MENTO ILEGAL NÃO CARACTE-RIZADO NOS CRIMES
CONSIDERADOS HEDIONDOS, A LEI VEDA TAXATIVA-
MENTE A CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA
(ART.2º, II, DA LEI 8.072/90). ORDEM DENEGADA” (HC
nº 91003200, de Cascavel, 2ª Câmara Criminal, Ac nº 12232,
Rel. Des. Telmo Cherem, julg. 11/05/2000) .

Acórdão Registrados

058. 0274460-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/151119. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000256
Ação Penal. Autos Complementares: 2413389 Apelação Cri-
me. Impetrante: Bel. João Francisco Gonçalves. Paciente: José
Procópio Aleixo da Silva Réu Preso. Adv.: João Francisco Gon-
çalves. Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Co-
marca de Londrina. Orgao Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao: 11787.
Num.Livro: 140. Folhas: 92 a 95. Julgado em: 21/10/2004.
Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76 - TRÁFI-
CO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE, EM RAZÃO DE EQUÍ-
VOCO NO EXAME REALIZADO - REQUERIDO EXAME
DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA - REALIZADO EXA-
ME PSIQUIÁTRICO/PSICO-LÓGICO - INOCORRÊNCIA DE
CONSTRAN-GIMENTO ILEGAL - EXAME QUE, APESAR
DE CONSTAR COM DENOMINAÇÃO DIFERENTE DA
REQUERIDA, AVALIOU A SITUAÇÃO DA DEPENDÊNCIA
DO PACIENTE EM SUBSTÂNCIA ENTORPE-CENTE -
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

059. 0274381-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/152684. Materia: Criminal. Comarca: Pérola.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000023 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Amalia Marina Marchioro. Paciente:
Osni Rogerio de Oliveira Branco. Adv.: Amalia Marina Mar-
chioro. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comar-
ca de Pérola. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao: 11788. Num.Livro:
140. Folhas: 96 a 101. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.

HABEAS CORPUS - ARTIGOS 171 (ESTELIONATO - 10
FATOS) C/C O ARTIGO 71 (CRIME CONTINUADO), AM-
BOS DO CÓDIGO PENAL - ALEGADO CONSTRAN-GI-
MENTO ILEGAL - INOCORRÊNCIA - REQUISITOS LEGAIS
PRESENTES - NECESSÁRIA MANUTENÇÃO DA ORDEM
PÚBLICA - PRISÃO PREVENTIVA MANTIDA - ORDEM
DENEGADA.
“Para garantia da ordem pública, visará o magistrado, ao de-
cretar a prisão preventiva, evitar que o delinqüente volte a co-
meter delitos, ou porque é acentuadamente propenso às práti-
cas delituosas, ou porque, em liberdade, encontraria os mes-
mos estímulos relacionados com a infração cometida” (JTA-
CRESP 42/58).
“A periculosidade do réu, evidenciada pelas circunstâncias em
que o crime foi cometido, basta, por si só, para embasar a cus-
tódia cautelar, no resguardo da ordem pública e mesmo por
conveniência da instrução criminal” (JSTJ 8/154).

Acórdão Registrados

060. 0275901-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/161912. Materia: Criminal. Comarca: Campo
Largo. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400003956
Ação Penal. Impetrante: Bel. Fábio Henrique Ribeiro. Pacien-
te: Roberto Carlos de Oliveira Réu Preso. Adv.: Fábio Henri-
que Ribeiro. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Campo Largo. Orgao Julgador: Terceira Câmara
Criminal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Num.Acordao:
11789. Num.Livro: 140. Folhas: 102 a 109. Julgado em: 21/10/
2004. Decisao: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL -
ALEGAÇÃO DE QUE O FATO NARRADO NÃO CONSTI-
TUI CRIME - DESCRIÇÃO NA DENÚNCIA DE FATO TÍPI-
CO E ANTIJURÍDICO EM TESE - PRETENSÃO AO EXA-
ME DE FATOS E DE PROVAS, QUE EXIGEM AMPLA DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA - INVIABILIDADE NA VIA ESTREI-
TA DO MANDAMUS - EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PARA O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL - ORDEM
DENEGADA.
“Não cabe trancar-se ação penal, por falta de justa causa, quando
vislumbra-se na denúncia a prática de crime em tese” (RSTJ
94/405).
“Inadmissível o trancamento de ação penal por alegada ausên-
cia de justa causa, quando a denúncia descreve, com todos os
elementos indispensáveis, a existência de crime em tese, exi-
gindo a conveniente apuração através do regular contraditório.
Precedentes jurisprudenciais” (RSTJ 111/291).
“HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTE -
PRISÃO EM FLAGRANTE - REGULARIDADE - CAPITU-
LAÇÃO DO DELITO - Modificação - Necessidade de exame
aprofundado da prova - Incompatibilidade com a estreita via
mandamental - Inexistência de ofensa ao princípio constitucio-
nal da presunção de inocência - Liberdade provisória - Crime
considerado hediondo - Óbice contido no artigo 2º, II, da Lei
nº 8.072/90 - Ordem denegada” (TJMG - HC 000.321.396-4/
00 - 2ª C.Crim. - Rel. Des. Luiz Carlos Biasutti - J. 13.02.2003)”.
“DE REGRA, NO HABEAS-CORPUS NÃO CABE EXAME
APROFUNDADO DA PROVA - O habeas-corpus não é suce-
dâneo da revisão criminal no tocante ao reexame da prova.
Ordem denegada” (STJ - HC 16933 - SC - 6ª T. - Rel. Min.
Fontes de Alencar - DJU 02.09.2002).

Acórdão Registrados

061. 0271152-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/125697. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Vara de Inquéritos. Acao Originaria: 200457310 In-
querito Policial. Impetrante: Bel. Nilson Roberto Martines Gar-
cia. Paciente: Cláudio Luiz de Moura Réu Preso. Adv.: Nilson
Roberto Martines Garcia. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
de Inquéritos da Comarca de Curitiba. Orgao Julgador: Tercei-
ra Câmara Criminal. Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Num.Acordao: 11790. Num.Livro: 140. Folhas: 110 a 113. Jul-
gado em: 21/10/2004.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem,
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGADO
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. REVOGAÇÃO DA PRI-
SÃO CAUTELAR PELO JUÍZO A QUO. ORDEM PREJUDI-
CADA.
“A revogação da prisão preventiva pelo juízo a quo durante a
tramitação do Habeas Corpus faz cessar o constrangimento ile-
gal alegado e prejudica o conhecimento do writ”.

Acórdão Registrados

062. 0271388-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2004/127920. Materia: Criminal. Comarca: São José
dos Pinhais. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria:
200300004500 Ação Penal. Autos Complementares:
200300000019 Inquerito Policial. Impetrante: Bel. Guido Ca-
çador Neto. Impetrante: Bel. Isabel Cristina de Novelli. Impe-
trante: Bel. Helena Cristina Ferreira Carneiro. Paciente: José
Alfredo Medina Carrasco Réu Preso. Paciente: Sady de Souza
Réu Preso. Adv.: Guido Caçador Neto. Adv.: Isabel Cristina de
Novelli. Adv.: Helena Cristina Ferreira Carneiro. Impetrado:
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José
dos Pinhais. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao: 11791. Num.Livro:
140. Folhas: 114 a 117. Julgado em: 21/10/2004. Decisao: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS. INSTRUÇÃO FINDA. EXCESSO DE

PRAZO NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA
52 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRIN-
CÍPIO DA ISONOMIA. SITUAÇÃO FÁTICO-PROCESSUAL
DIVERSA ENTRE OS CO-RÉUS. ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados

063. 0270192-8 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/119791. Materia: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300038448
Ação Penal. Autos Complementares: 200300038448 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 2487058 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200300037255 Pedido de Revogação
de Prisão Preventiva. Autos Complementares: 200300002997
Termo Circunstanciado de Infração Penal. Apelante: Anderson
Ferreira de Barros Réu Preso. Adv.: Bruno Fernando Martins
Migliozzi. Apelante: Anderson Alípio de Souza Réu Preso. Adv.:
Osmar Lautenschleiger Junior. Apelado: Ministério Público.
Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira. Num.Acordao:
11792. Num.Livro: 140. Folhas: 118 a 131. Julgado em: 21/10/
2004.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso e deram provimento parcial ao segundo.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, INCISOS I E II,
DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE
QUE O CRIME DE ROUBO FOI EM SUA FORMA TENTA-
DA, COM PLEITO DE REDUÇÃO DA CARGA PENAL
(APTE 1) - INCONSIS-TÊNCIA JURÍDICO-ARGUMENTA-
TIVA - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VIOLÊNCIA
OU GRAVE AMEAÇA, COM PEDIDO DE DESCLASSIFI-
CAÇÃO PARA O DELITO DE FURTO, OU DE ROUBO EM
SUA FORMA TENTADA, COM REVISÃO DA REPRIMEN-
DA PENAL E CONCESSÃO DA PENA RESTRITIVA DE
DIREITOS - PEDIDO DE AFASTAMENTO DO AUMENTO
DA PENA-BASE, POR INADEQUADA CONSIDE-RAÇÃO
DA PRESENÇA DE MAUS ANTECEDENTES (APTE 2) -
SUBSISTÊNCIA RECURSAL PARCIAL - MAUS ANTECE-
DENTES QUE NÃO RESTARAM CONFIGU-RADOS - RE-
CURSO DESPROVIDO (APTE 1) - RECURSO PROVIDO
PARCIALMENTE (APTE 2).
ROUBO QUALIFICADO - Emprego de arma e concurso de
agentes - Autoria e materialidade induvidosamente comprova-
das - Pleito desclassificatório (CP, art. 155, c/c art. 14) - Im-
possibilidade - Consumação do crime - Momento.
I - Para ter-se como consumado o crime de roubo, não se exige
que o agente passe a ter condições de dispor da coisa, mansa e
pacificamente, bastando a simples posse, ainda que breve, sen-
do desnecessário que o bem saia da esfera de vigilância da ví-
tima.
II - Sendo o agente menor de vinte e um anos de idade na data
do fato, essa circunstância torna obrigatória a atenuação da pena
privativa de liberdade” (TAPR - Ap. Crim. 0187823-7, de Arau-
cária - Ac. 9352, j. de 06/02/03 - Rel. Rabello Filho - 3ª Câm.
Crim. - DJ 21/02/03).
Processos ou inquéritos policiais em curso, não podem ser con-
siderados como maus antecedentes, ante a garantia constituci-
onal da presunção de inocência.

Acórdão Registrados

064. 0269265-9 Apelação Criminal

Protocolo: 2004/115518. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000849
Ação Penal. Autos Complementares: 200400000849 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200400002582 Pedido de Li-
berdade Provisória. Autos Complementares: 200400006758
Restituição de Coisa Apreendida. Apelante: Alinik Cristina de
Siqueira Réu Preso. Apelante: Otoniel Fernandes Martinowski
Réu Preso. Adv.: Amancio Cueto. Apelado: Ministério Públi-
co. Orgao Julgador: Terceira Câmara Criminal. Relator: Juiz
Eduardo Fagundes. Revisor: Juiz Maria José Teixeira.
Num.Acordao: 11793. Num.Livro: 140. Folhas: 132 a 140. Jul-
gado em: 21/10/2004. Decisao: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 157, § 2º, INCISOS I E II,
DO CÓDIGO PENAL, C/C O ART. 1º, DA LEI Nº 2.252/54 -
CONDENAÇÃO - ALEGAÇÃO DE CARGA PENAL EXCES-
SIVA, DE PARTICIPAÇÃO DELITUOSA NÃO INTENSA,
COM PLEITO DESCLASSIFICATÓRIO PARA O DELITO
PREVISTO NO ART. 349, DO CP E ABSOLUTÓRIO QUAN-
TO AO DE CORRUPÇÃO DE MENORES - ARGÜIÇÃO DE
EXACERBAÇÃO DA DOSIMETRIA PENAL - INSUBSIS-
TÊNCIAS RECURSAIS - DECISÃO MONOCRÁTICA ES-
CORREITA - RECURSO (S) DESPROVIDO (S).
“Quem presta ajuda na preparação ou execução de um delito é
participante dele a título de auxílio, consistindo este nos fatos
tendentes a preparar ou a facilitar a execução do mesmo” (TJSP
- Ac. Rel. Dantas de Freitas - RT 382/83).
Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, o delito
previsto no art. 1º, da Lei nº 2.252/54, por ser formal, prescin-
de da efetiva prova da corrupção do menor, sendo suficiente
apenas a sua participação em empreitada criminosa junto com
pessoa penalmente imputável.
Utilizando o Magistrado os preceitos norteadores da fixação
da pena, de conformidade com as circunstâncias judiciais do
art. 59, do Código Penal, para individualização da reprimenda
e, posteriormente, dosando-a com lastro nas circunstâncias ate-
nuantes e agravantes, assim como privilegiantes e majorantes,
tornando-a, então, definitiva, não há como almejar-se a redu-
ção da carga penal, vez que o decreto condenatório apresenta-
se suficiente e corretamente fundamentado.
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Comarca da Capital

Cível

1ª Vara Cível

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITI-
BA
SÉRGIO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 112/2004

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0004 065494/1997
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0044 075328/2003
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0035 074285/2003
AIRTON PEASSON 0040 074714/2003
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0017 071024/2001
ALESSANDRO COTA 0011 069684/2000
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 0055 027947/2004
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0044 075328/2003
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0043 074982/2003
ALFREDO DE ASSIS GONCALVE 0040 074714/2003
ALINE FAGUNDES 0026 073627/2002
ALVARO JOSE PEREIRA 0041 074792/2003
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 0036 074312/2003
AMANDO BARBOSA LEMES 0015 070242/2000
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 0002 063230/1995
ANA LUISA V. ABSY 0068 076309/2004
ANA PAULA ANTUNES VARELA 0003 064337/1996
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 0036 074312/2003
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 0039 074651/2003
ANDRE LOPES MARTINS 0013 070012/2000
ANDREA MORAES SARMENTO 0064 076084/2004
ANDREA NUNES DE ALMEIDA 0016 070284/2000
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 0007 066456/1997
ANDREZA CRISTINA STONOGA 0011 069684/2000
ANISIO DOS SANTOS 0014 070202/2000
ANTONIO MIOZZO 0028 073712/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0056 027959/2004
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0021 071900/2001
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0042 074960/2003
BLAS GOMM FILHO 0068 076309/2004
CAIO BUENO LOPES 0060 075828/2004
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0003 064337/1996
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 0063 076043/2004
CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 0002 063230/1995
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0036 074312/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0042 074960/2003
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0007 066456/1997
CAROLINA VIANNA FERREIRA 0064 076084/2004
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIR 0064 076084/2004
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0004 065494/1997
CLEONICE MOREIRA FORTES 0017 071024/2001
CLEOSNY SLOMPO 0038 074611/2003
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0064 076084/2004
CLOVIS OLIVEIRA PASSOS 0014 070202/2000
CRISTIANA HELENA SILVEIRA 0037 074476/2003
CRISTIANE ABDALLA NEME 0019 071572/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0033 073970/2003
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO 0034 074257/2003
DANIEL HACHEM 0069 076737/2004
DANIELA MACHADO 0012 069726/2000
DANIELLE CRISTINE TODESCO 0064 076084/2004
DIRCEU MARCELO HOFFMANN 0039 074651/2003
DORVAL MACEDO SIMOES 0009 067490/1998
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 0035 074285/2003
EDSON APARECIDO STADLER 0019 071572/2001
ELIANE SALDAN 0007 066456/1997
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 0070 076744/2004
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0047 075538/2003

0024 073170/2002
ELVIS BITTENCOURT 0042 074960/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0067 076250/2004

0034 074257/2003
FABIAN LENZI NERBASS 0041 074792/2003
FABIANA SILVEIRA 0038 074611/2003
FABIO JOSE POSSAMAI 0040 074714/2003
FABIO MOURA DE VICENTE 0066 076209/2004
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0036 074312/2003
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0065 076152/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0048 027864/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0033 073970/2003
FRANCISCO CARLOS DUARTE 0011 069684/2000
FREDERICO AUGUSTO VIEIRA 0016 070284/2000
GELSON BARBIERI 0001 063089/1995
GEORGIA BORDIM JACOB 0003 064337/1996
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0022 072432/2002
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0059 075712/2004
GEVERSON ANSELMO PILATI 0005 065674/1997
GIOVANKA ASTETE SILVA DE 0031 073898/2002
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0040 074714/2003
GUILHERME DE SALLES GONCA 0043 074982/2003
GUILHERME KLOSS NETO 0040 074714/2003
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0007 066456/1997
HARRI KLAIS 0024 073170/2002
HERMINDO DUARTE FILHO 0016 070284/2000
IERI DO AMARAL SCHROEDER 0011 069684/2000
ILKA ALMEIDA PASSOS 0050 027880/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0022 072432/2002
INDIANARA MOREIRA GOMES 0035 074285/2003

IRIA EMILIA EVANGELISTA B 0001 063089/1995
0001 063089/1995

ISABELLA SIQUEIRA CARDOSO 0058 075653/2004
IVAIR CARLOS DA SILVA 0029 073734/2002
IVAN GUERIOS CURI 0002 063230/1995
IVAN JOSE SILVEIRA 0014 070202/2000
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 0030 073790/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0067 076250/2004
JANETE WOLSKY 0019 071572/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 0013 070012/2000
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 0007 066456/1997
JOAO BATISTA DE TOLEDO 0028 073712/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0005 065674/1997
JOAO RICARDO FERRER 0020 071815/2001
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0007 066456/1997
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 0059 075712/2004
JONATAS PIRKIEL 0037 074476/2003
JOSE DEVANIR FRITOLA 0061 076011/2004
JOSE EVERLI SANTOS 0029 073734/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 0040 074714/2003
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0072 076754/2004
JULIANO FRANCA TETTO 0012 069726/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0015 070242/2000
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 0039 074651/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0071 076747/2004

0067 076250/2004
0015 070242/2000

JULIO CESAR FARIAS POLI 0019 071572/2001
JULIO CESAR HENRICHS 0013 070012/2000
KATHIA KLEY SCHEER 0037 074476/2003
KELIA-MAR MACHADO FAGUNDE 0039 074651/2003
KLEBER PETRI 0024 073170/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 0013 070012/2000
LEILA MARIA MARTINS KULLM 0045 075382/2003
LEONARDO DA COSTA 0072 076754/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0016 070284/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0022 072432/2002

0039 074651/2003
LUCIANA GRANDO PADILHA 0029 073734/2002
LUCIANA HERNANDEZ QUINTAN 0034 074257/2003
LUCIANA VEIGA CAIRES 0039 074651/2003
LUCILENE MACHADO 0013 070012/2000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0010 069168/1999
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0011 069684/2000
LUIS FERNANDO DIETRICH 0030 073790/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0016 070284/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0062 076020/2004
LUIZ CELSO BRANCO 0003 064337/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0025 073417/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0067 076250/2004

0034 074257/2003
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0016 070284/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0032 073944/2003

0006 066188/1997
0047 075538/2003

MAISA GORETI LOPES SANT’A 0024 073170/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0064 076084/2004
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0064 076084/2004
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0035 074285/2003
MARCIA LORENI GUND 0067 076250/2004
MARCONI HOLANDA MENDES 0037 074476/2003
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0021 071900/2001
MARCOS LUCIANO GOMES 0003 064337/1996
MARI NEUZA GERWINSKI 0039 074651/2003
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0032 073944/2003

0047 075538/2003
MARILI RIBEIRO TABORDA 0006 066188/1997
MARILIS TANIA JUCZYCZYN 0041 074792/2003
MARILZA MATIOSKI 0008 066985/1998
MARINA BASTOS DA PORCIUNC 0072 076754/2004
MARINA DE FATIMA DO PRADO 0058 075653/2004
MARLENE ZANNIN 0053 027925/2004
MAURICIO GALEB 0011 069684/2000
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0068 076309/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0006 066188/1997
MILTON TEODORO DA SILVA 0065 076152/2004
MIRELLE NEME BUZALAF 0039 074651/2003
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0025 073417/2002
MURILO ESPINOLA OLIVEIRA 0039 074651/2003
NELMON J SILVA JUNIOR 0060 075828/2004
NELSON COUTO DE REZENDE J 0040 074714/2003
NEWTON CARLOS AGNOLETTO 0034 074257/2003
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0016 070284/2000
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0030 073790/2002

0020 071815/2001
0008 066985/1998

OSNI DA SILVA 0017 071024/2001
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0040 074714/2003
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0042 074960/2003
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0042 074960/2003
PAULO CESAR DE LARA 0029 073734/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0038 074611/2003
PAULO HENRIQUE DA R LOURE 0040 074714/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0022 072432/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 0027 073666/2002
PEDRO PAULO G. DE ASSIS R 0029 073734/2002
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0064 076084/2004
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0022 072432/2002
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0047 075538/2003

0024 073170/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0069 076737/2004
RENATO RODRIGUES FILHO 0010 069168/1999
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE 0024 073170/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 0057 028055/2004
RICARDO MAGNO QUADROS 0025 073417/2002
ROBERTA ONISHI 0032 073944/2003

0006 066188/1997
0047 075538/2003

RODRIGO DA ROCHA ROSA 0003 064337/1996
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 0012 069726/2000
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0011 069684/2000
RONALDO ROLANSKI 0012 069726/2000
RONY CESAR CENTENARO VALE 0023 072756/2002

ROSANA MARIA FECCHIO 0016 070284/2000
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0032 073944/2003

0006 066188/1997
0047 075538/2003

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0033 073970/2003
SAMUEL XAVIER VALLIM 0004 065494/1997
SANDRA MARA PEREIRA 0016 070284/2000
SANTIAGO LOSSO 0054 027946/2004
SAULO DE TARSO A CARNEIRO 0018 071182/2001
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0039 074651/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0013 070012/2000
SERGIO TERNUS 0029 073734/2002
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0037 074476/2003
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0046 075447/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0021 071900/2001

0052 027922/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0016 070284/2000
STELA MARLENE SCHWERZ 0049 027869/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0036 074312/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0026 073627/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0005 065674/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0067 076250/2004

0034 074257/2003
TORAMATU TANAKA 0051 027907/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0042 074960/2003
VANESSA MASSARO 0017 071024/2001
VERA LUCIA FLUENTES 0019 071572/2001
VICENTE HIGINO NETO 0027 073666/2002
VITORIO KARAN 0012 069726/2000
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0064 076084/2004
VIVIANE ZACHARIAS DO AMAR 0058 075653/2004
WALTER BORGES CARNEIRO 0007 066456/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0011 069684/2000
WASHINGTON YAMANE 0021 071900/2001
WINICIUS RUBELE VALENZA 0040 074714/2003
YARA D’AMICO 0014 070202/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63089/1995-
HOLCIM (BRASIL) S/A x ETVALDO DE AMORIN -Intime-
se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial
de Justica.-Adv. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVAN-
GELISTA BEZERRA e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZER-
RA-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-63230/1995-CARLOS
FERNANDO CALDEIRA LOBO E S/M x CONDOMINIO
EDIFICIO PABLO NERUDA - (EMBARGOS DE DECLARA-
CAO). CARLOS ALBERTO CALDEIRA LOBO E MIRNA
LUIZA CARTOPASSI LOBO, opuseram Embargos de Decla-
racao em relacao a sentenca de fls. 607/615, alegando que a
referida decisao carece de esclarecimentos. Os embargos fo-
ram interpostos no prazo legal. Isto posto Decido. Com razao a
embarganbte. Acolho os presentes embargos a fim de substituir
no corpo da sentenca a expressao dois virgula seis pela expres-
sao dois virgula zero seis. No mais persiste a sentenca confor-
me proferida. - Adv. IVAN GUERIOS CURI, CARLOS AU-
GUSTO N. BENKENDORF e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-64337/1996-L C BRANCO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x BETONTEX
DOSAGEM TECNOLOGICA DE CONCRETOS LTDA - Ten-
do em vista que o bem oferecido para penhora nao observou a
gradacao legal do artigo 655 do CPC, bem como segundo o
exequente e de dificil comercializacao tenho como ineficaz re-
ferida nomeacao e devolvo ao credor o direito de nomeacao
art. 657 do CPC. Assim, tendo em vista o valor do debito e o
contido na peticao de fls. 307/308 defiro o pedido de penhora
sobre o faturamento da empresa executada, observando-se o
limite de 30% sobre o faturamento mensal da empresa ate o
valor do debito. Tendo em vista o prescrito no artigo 677, para-
grafo 2º, do CPC, nomeio como depositario o proprio exequen-
te que devera exercer a funcao de administrador e acompanhar
a arrecadacao dos valores. Devera o administrador apresentar a
forma de administracao em relacao a arrecadacao a guarda e a
manipulacao dos valores retidos por forca da constricao alem
de um esquema de pagamento para a dissolucao da divida. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. MARCOS LUCIANO GOMES, LUIZ CELSO BRANCO,
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA
ROSA, GEORGIA BORDIM JACOB, ANA PAULA ANTU-
NES VARELA, LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS JR,
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, LUIZ CELSO BRANCO.

4.-REIVINDICATORIA-65494/1997-DINARTE BONASSOLI
x RENATO GALDINO -Defiro o pedido retro. Para tanto, en-
caminhem-se os autos a escrivania para que efetue as devidas
anotacoes, retificacoes e comunicacoes no que se refere a re-
presentacao processual do peticionante bem como as posterio-
res intimacoes em nome dos procuradores designados. Apos,
concedo vista dos autos fora do cartorio pelo prazo de 0 5
dias.-Adv. SAMUEL XAVIER VALLIM, CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-65674/1997-BB LEASING
S/A e outros x RAMOFORM ARTES GRAFICAS LTDA -Inti-
me-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. GE-
VERSON ANSELMO PILATI, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

6.-MONITORIA-66188/1997-UNIBANCO UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS S/A x JOAO BASSINELI - Digam as par-
tes no prazo de comum de05 dias acerca, da manifestacao do
Sr. Perito designado. - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI,
ROSANGELA MARTINS FONSECA e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

7.-DECLARATORIA-66456/1997-JD BEBIDAS LTDA x
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA S/A - Defiro o pedi-
do retro. Arquive-se conforme requerido. - Adv. JEFFERSON
LUIS BIANCOLINI, JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO,

WALTER BORGES CARNEIRO, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, ANDREA PASTUCH CARNEIRO,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e ELIANE SALDAN-

8.-COBRANCA (SUMARIO)-66985/1998-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA XIII x JOAO PIRES DA SILVA -Inti-
me-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Ofi-
cial de Justica.-Adv. MARILZA MATIOSKI e NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA-

9.-ALVARA-67490/1998-RENATA TOLEDO DOS SANTOS
(REP.P/DAVID E ROSELI) x - A parte requerente para que
atenda as solicitacoes do parecer retro. - Adv. DORVAL MA-
CEDO SIMOES-

10.-CAUTELAR INOMINADA-69168/1999-ESCRITORIO
DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO “ECAD” x ECO
SHOW EVENTOS E PROMOCOES LTDA - Diga a parte re-
querida no prazo de 5 dias, sobre a manifestacao retro do Sr.
Avaliador. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e RENATO
RODRIGUES FILHO-

11.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-69684/2000-LAU-
RINDO ANTONIO FELTRAN e outros x BANCO ITAU S/A -
Defiro o pedido retro. Vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
- Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB,
RODRIGO XAVIER LEONARDO, ANDREZA CRISTINA
STONOGA, IERI DO AMARAL SCHROEDER PORTELA,
ALESSANDRO COTA, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

12.-DECLARATORIA-69726/2000-TABELIONATO DE NO-
TAS DO BACACHERI x XEROX COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - Defiro o pedido retro. Vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. - Adv. VITORIO KARAN, RODRIGO GARCIA
SANT’ANNA BEVILAQUA, JULIANO FRANCA TETTO,
RONALDO ROLANSKI e DANIELA MACHADO-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70012/2000-LUCIANO
CASSIO FERRONATO x NORDICA VEICULOS S/A -Intime-
se a parte requerente dos termos da certidao retro (Correio).-
Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRI-
CHS, JULIO CESAR HENRICHS, LUCILENE MACHADO,
ANDRE LOPES MARTINS e JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ-

14.-ORDINARIA-70202/2000-DANIEL RICARDO BOHNE x
CARLOS EDUARDO VICENTINI e outros - Designo a data
de 18 de agosto de 2.005, as 14.00 horas, para a realizacao da
audiencia de instrucao e julgamento. A escrivania para que pro-
ceda as devidas intimacoes inclusive a do SR. PERITO. - Adv.
ANISIO DOS SANTOS, IVAN JOSE SILVEIRA, YARA
D’AMICO e CLOVIS OLIVEIRA PASSOS-

15.-MONITORIA-70242/2000-BANCO BANDEIRANTES S/
A x RECOTRAN REPRES COMERCIAIS E TRANSPORTES
LTDA e outros - Digam as partes, no prazo comum de 5 dias
acerca da manifestacao do sr. perito designado. - Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e
JULIO CESAR DALMOLIN-

16.-MONITORIA-70284/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x BAGE KENNAN e outros - Digam as partes a respeito da
parte final do despacho de fls. 117 no prazo de cinco dias. -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ANDREA
NUNES DE ALMEIDA, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA, FREDERICO AUGUSTO VIEIRA DOLABELLA,
HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO TEI-
XEIRA DE CASTRO, SANDRA MARA PEREIRA, LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA FECCHIO e
MAFUZ ANTONIO ABRAO-

17.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-71024/2001-
GETULIO CARLOS DA SILVEIRA x LUIZ CARLOS ALVES
PEREIRA - Sobre a peticao retro, diga a parte autora. - Adv.
OSNI DA SILVA, ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA,
CLEONICE MOREIRA FORTES e VANESSA MASSARO-

18.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71182/2001-R
SPRENGEL - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros x FLORENZA COM DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. SAULO
DE TARSO A CARNEIRO-

19.-COMINATORIA-71572/2001-ADALTO OLIVEIRA COR-
REA x ROSELI FERNANDES VIEIRA e outros - Recebo a
Apelacao em ambos os seus efeitos. Vista a parte apelada pelo
prazo legal. - Adv. JANETE WOLSKY, CRISTIANE AB-
DALLA NEME, JULIO CESAR FARIAS POLI, EDSON APA-
RECIDO STADLER e VERA LUCIA FLUENTES-

20.-MONITORIA-71815/2001-ROSI MARIE FERRER x IVE-
TE CATARINA DA COSTA AMATO -Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv.
JOAO RICARDO FERRER e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE
LIMA-

21.-MONITORIA-71900/2001-ARAUCARIA ADMIN E PAR-
TICIPACAO SOCIETARIA LTDA x CARLOS ROQUE CAS-
SIMIRO - Defiro o pedido retro. Suspendo o processo pelo
prazo de 60 dias. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR e WASHINGTON YAMANE-

22.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72432/2002-GERSON
LUIZ BORA x BANCO BILBAO VISCAYA - BBV - A parte re
para que forneca os documentos solicitados na peticao retro no
prazo de 10 dias. - Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN,
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-
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23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72756/2002-
TELMA SOLANGE LUCIANO GULART x KELLY CRISTI-
NA MOLINARI DA SILVA -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA-

24.-DECLARATORIA-73170/2002-TERPASUL CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x SINASC SINALIZACAO E CON-
SERVACAO -Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do
Estado.-Adv. HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, RICARDO DE QUEIROZ DUAR-
TE e KLEBER PETRI-

25.-COBRANCA (SUMARIO)-73417/2002-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x MIRTO JOSE SKROCH e outros
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI e RICARDO MAG-
NO QUADROS-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73627/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x DAGOBERTO MAZINKOWSKI
-Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

27.-ALVARA-73666/2002-RUBENS BARBOSA DA SILVEI-
RA x - Defiro o pedido retro. Concedo o prazo de 30 dias plei-
teado. - Adv. VICENTE HIGINO NETO e PEDRO EUCLI-
DES UTZIG-

28.-ALVARA-73712/2002-ROSNEI COELHO DA SILVA x -
A parte interessada para que observe e cumpra o contido no
parecer ministerial retro. - Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO
e ANTONIO MIOZZO-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-73734/2002-MADEBRAL
MADEIREIRA BRASIL LTDA x SOL NASCENTE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRAS -(Sentença em resumo)
Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. JOSE
EVERLI SANTOS, SERGIO TERNUS, LUCIANA GRANDO
PADILHA, IVAIR CARLOS DA SILVA, PEDRO PAULO G.
DE ASSIS RIBEIRO e PAULO CESAR DE LARA-

30.-USUCAPIAO-73790/2002-ELIDIO RODRIGUES BRAGA
e outros x CIBRACO - COMERCIO DE IMOVEIS BRASIL
LTDA e outros - Vistas dos autos a parte autora para que se
manifeste-se acerca da contestacao retro. - Adv. NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA, IZABEL CRISTHINA R. MARTINS
CAMPOS e LUIS FERNANDO DIETRICH-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73898/2002-
ARMARINHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA x SU-
PERMERCADO PRZYTOCKI LTDA - Defiro o pedido retro.
Converta-se o arresto em penhora. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Jus-
tica, conforme provimento01/99.-Adv. GIOVANKA ASTETE
SILVA DE PAULA-

32.-MONITORIA-73944/2003-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x RICARDO CE-
SAR DA SILVA -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, ROBERTA ONISHI
e ROSANGELA MARTINS FONSECA-

33.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-73970/2003-BMG
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAR-
CUS IRAJA RIBEIRO -Manifeste-se o autor, dos termos da
contestaçao. - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

34.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-74257/2003-ADRIANA
DIAS CARVALHO x BANCO ITAU S/A - (sentenca em resu-
mo) - Julgo totalmente improcedente a pretensao do autor, de-
clarando a inexistencia de ato ilicito por parte da re a ensejar
indenizacao. Deixo de condenar o autor em honorarios de su-
cumbencia face a gratuidade judiciaria. Igualmente deixo de
condenar a requerente em litigancia de ma-fe por nao existirem
provas de tal ato. - Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETTO,
NEWTON CARLOS AGNOLETTO, TERESA ARRUDA AL-
VIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e LUCIANA HER-
NANDEZ QUINTANA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-74285/2003-PAULO RO-
BERTO SBARAINI x BRAENGEL CONST E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros - Vista dos autos a
parte reconvinte para que impugne a contestacao a reconven-
cao de fls. 3329/3405 no prazo legal de 10 dias. - Adv. MAR-
CIA GIRALDI SBARAINI, INDIANARA MOREIRA GOMES,
EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO-

36.-OBRIGACAO DE NAO FAZER (ORD)-74312/2003-MI-
CROSOFT CORPORATION x PLONA EQUIP IND DE COM-
PONENTES MECANICOS LTDA -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a
transacao a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo, espe-
cifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. Apos,
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. -Adv. ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ALVARO PEREIRA
PORTO JUNIOR-

37.-MONITORIA-74476/2003-GUTENBERG MAQUINAS E
MATERIAIS GRAFICOS LTDA x CROMOS EDITORA IN-

DUSTRIA GRAFICA LTDA - (em resumo) - As partes sao le-
gitimas e se encontram devidamente representadas. Concorrem
na especie os pressupostos processuais e condicoes da acao.
Dou o feito por saneado. Como pontos controvertidos sobre os
quais devera versar a producao de provas fixo da natureza da
relacao negocial existente entre as partes perquirindo as obri-
gacoes dos contratantes e eventual mora ou inadimplemento
das prestacoes, demais fatos que se mostrarem relevantes. Para
a verificacao de tais pontos controvertidos sera necessaria a
realizacao das seguintes provas. testemunhal, depoimento pes-
soal das partes, pena de confesso, documental. Designo o dia
15 de setembro de 2.005, as 14.00 horas para a audiencia de
instrucao e julgamento. As partes para que depositem o rol de
testemunhas 20 dias antes da audiencia. - Adv. MARCONI
HOLANDA MENDES, KATHIA KLEY SCHEER, SHIRLEY
ROSANA DE MORAES, CRISTIANA HELENA SILVEIRA
REIS e JONATAS PIRKIEL-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74611/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ZENITA MARIA SADA DE
ALMEIDA -Intime-se a parte requerente dos termos da certi-
dao retro (Correio).-Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUI-
LHERME PFAU e CLEOSNY SLOMPO-

39.-RESC.DE CONTRATO (SUMARIO)-74651/2003-PON-
TUAL LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
NELSON LUIZ CORAIOLA -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA, MURILO ESPINOLA OLIVEIRA
LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, DIRCEU MARCELO
HOFFMANN, KELIA-MAR MACHADO FAGUNDES, JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES, MIRELLE NEME BUZALAF,
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES
e MARI NEUZA GERWINSKI-

40.-COBRANCA (ORDINARIO)-74714/2003-SEBASTIAO
MENDES DE CAMARGO x AGF BRASIL SEGUROS S/A -
(sentenca em resumo) - Isto posto, vislumbro a procedencia da
demanda e condeno as seguradoras res a pagarem a quantia ao
autor de R$ 608.691,13 acrescida da correcao monetaria desde
a data em que fo apresentado o pedido de indenizacao junto a
re 25.03.2.003 e acrescida de juros de mora a contar da citacao
no percentual de 1% ao mes, diante do art. 406 do CPC e a
aplicacao do art. 161, paragrafo 1º do CTN. Condeno a parte
requerida no pagamento das custas processuais e dos honorari-
os advocaticios que fixo em 15% sobre o valor da condenacao.
- Adv. GUILHERME KLOSS NETO, ALFREDO DE ASSIS
GONCALVES NETO, PAULO HENRIQUE DA R LOURES
DEMCHUK, WINICIUS RUBELE VALENZA, NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR, JOSUE DYONISIO HECKE,
GLADIMIR ADRIANI POLETTO, AIRTON PEASSON, FA-
BIO JOSE POSSAMAI e PABLO ANDREZ PINHEIRO GU-
BERT-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-74792/2003-BAT-
TISTELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x LOUMI TRANSPORTES ESCOLAR LTDA - Defiro
o pedido retro. A escrivania para que proceda as diligencias
cabiveis com a republicacao do despacho aludido incluindo
corretamente o nome da procuradora da parte requerida. Inti-
me-se a parte requerente, dos termos do requerimento do Sr.
Avaliador.-Adv. ALVARO JOSE PEREIRA, FABIAN LENZI
NERBASS e MARILIS TANIA JUCZYCZYN-

42.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-74960/2003-IRACEMA
ALVES DOS SANTOS e outros x IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA - Intimem-se as partes dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT,
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA, PAULA BORGES DA
CRUZ DANTAS e VALDEMAR BERNARDO JORGE-

43.-NULIDADE DE TITULO DE CREDITO-74982/2003-SAV
- COLEGIO NOSSA SENHORA MEDIANEIRA x ALMAQ
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA -Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta impor-
tara na presuncao de desinteresse na conciliacao, no mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. Apos, venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -
Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXAN-
DRE DE SALLES GONCALVES, JULIO CESAR PINTO
DAMICO.

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-75328/2003-CENTRO DE
ESTUDOS CURITIBA x BANCO DO BRASIL S/A - (em re-
sumo) - Indefiro a peticao inicial nos termos do artigo 295, II
do CPC, em consequencia, condeno o autor ao pagamento das
custas processuais. - Adv. ADRIANO ANTONIO BERTOLIN
e ALEXANDRE CESAR DA SILVA-

45.-ARROLAMENTO-75382/2003-CATARINA ELISABETH
FRANCO e outros x AMELIA FRANCO -Intime-se a parte re-
querente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
LEILA MARIA MARTINS KULLMANN-

46.-REVISAO DE CONTRATO-75447/2003-MARINO DOS
SANTOS x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -
(FINASA) -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
retro (Correio).-Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR-

47.-MONITORIA-75538/2003-CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED. x ODAIR GARCIA DE
OLIVEIRA - Ante a proposta de acordo retro noticiada, diga a
parte contraria no prazo de cinco dias. - Adv. MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABOR-
DA, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSE-
CA, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e REGIANE ANTU-
NES DEQUECHE-

48.-COBRANCA (ORDINARIO)-27864/2004-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x ESTACAO DE SERVICOS HJC
LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616,00 -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO-

49.-MONITORIA-27869/2004-CLASSIC COMPONENTES
DO BRASIL LTDA x TECHCOM INTERNACIONAL LTDA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-

50.-INVENTARIO-27880/2004-ILKA ALMEIDA PASSOS x
LAVINIA ALMEIDA PASSOS -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00 -Adv. ILKA AL-
MEIDA PASSOS-

51.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-27907/2004-CRISTINA
FUGANTI ONGARATTO x ALESSANDRO ZEQUINAO
ONGARATTO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00 -Adv. TORAMATU TANAKA-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27922/2004-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x RICARDO WILSON
LOPES -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 406,00 -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

53.-DECLARATORIA-27925/2004-NILSON UBIRAJARA
ALMEIDA x PARANA CLINICAS PLANOS DE SAUDE S.A.
-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 164,50 -Adv. MARLENE ZANNIN-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27946/2004-
IMOBILIARIA VENCER S/C LTDA x IRENE LOURENCO -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
385.00 -Adv. SANTIAGO LOSSO-

55.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-27947/2004-TEC-
NOFONIA COMERCIO DE TELEFONES LTDA x ISABEL
CRISTINA MENDES BAENHCES -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. ALE-
XANDRE AUGUSTO GAVA-

56.-REVISAO CONTRATUAL ( SUM )-27959/2004-ESTEFA-
NO GONTARSKI NETO x HSBC BANK BRASIL -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 322,00
-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28055/2004-
FRANCISCO CARVALHO x MONTE REAL IMOVEIS -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616.00 -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON-

58.-NOTIFICACAO-75653/2004-COMISSAO DE REP.DOS
CONDOMINOS DO ED.SOLAR TREVISO x CARLOS AL-
BERTO MARTINS DA ROCHA -Intime-se a parte requerente
dos termos do ofício retro.-Adv. VIVIANE ZACHARIAS DO
AMARAL CURI, ISABELLA SIQUEIRA CARDOSO e MA-
RINA DE FATIMA DO PRADO-

59.-USUCAPIAO-75712/2004-ANTONIO DO NASCIMENTO
e outros x DANIEL BENATO e outros -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-
Adv. JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA e GERALDO
CEZAR SANTOS BOND-

60.-MONITORIA-75828/2004-ARAMIS KUSS x MARCIUS
LINCOLN SILVA SALDANHA e outros -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possi-
bilidade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se
inviavel a transacao a ausencia de proposta concreta importara
na presuncao de desinteresse na conciliacao, no mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. Apos, venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. -Adv.
CAIO BUENO LOPES e NELMON J SILVA JUNIOR-

61.-MONITORIA-76011/2004-MERCADOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x O PAPELEIRO COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. JOSE DEVA-
NIR FRITOLA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76020/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARCIO APARECIDO FELICIANO -Intime-se o re-
querente para manifestar-se sobre o retorno da carta precato-
ria.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76043/2004-BAN-
CO FIAT S/A x ALDA DA GRACA MACIEL -Intime-se a par-
te requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Jus-
tica.-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

64.-ACAO DE HABEAS DATA-76084/2004-CLEIDE MARIA
PIASECKI x ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA -
ACP - Sobre as informacoes prestadas pela requerida, manifes-
te-se a requerente. - Adv. VIVIANE BURGER BALAROTTI,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT,
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU, ANDREA MORAES SAR-
MENTO, CAROLINA VIANNA FERREIRA DA COSTA,
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA e PRYSCILLA ANTU-

NES DA MOTA PAES-

65.-IMISSAO DE POSSE-76152/2004-JOSE OTACILIO DOS
SANTOS x ODAIR LUCAS FERREIRA -(Sentença em resu-
mo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA e FERNANDA NELSEN
TEODORO DA SILVA-

66.-REVISAO DE CONTRATO-76209/2004-RACHEL FER-
RERO DE ABREU x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS
DE ANDRADE/UNIANDRADE -(Despacho em resumo) De-
signo a audiência para o dia09/02/2.005, às 16.00 horas, à qual
deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida
a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv. FABIO
MOURA DE VICENTE-

67.-CAUTELAR DE EXIBICAO-76250/2004-JOSE QUERI-
ON x BANCO BANESTADO S/A - Mantenho a decisao ataca-
da. A cautelar de exibicao de documentos e pelicular aos de-
mais processos desta sorte, detendo caracteristica satisfativa.
Ante a contestacao retro diga a parte autora. - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MAR-
CIA LORENI GUND, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-76309/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARIO KURIU -Intime-se
a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de
Justica.-Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA V. ABSY e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

69.-MONITORIA-76737/2004-BANCO ITAU S/A x J.R. FUN-
DICAO LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento01/99.-Adv. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

70.-ALVARA-76744/2004-NOEMI SENEGAGLIA PARDI-
NHO e outros x - O pedido de justica gratuita sera apreciado
oportunamente. A procuracao dos requerentes menores devera
ser por instrumento publico, conforme dispoe o artigo 654 do
CC. Vista ao Dr. Curador Geral. - Adv. ELIEZER CASTRO
DE QUEIROZ-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-76747/2004-CARLOS
EDUARDO BUENO NETTO x BANCO DO BRASIL S/A -
Indefiro por ora os beneficios da assistencia judiciaria, confor-
me lei nº. 1060/50, tendo em vista que o proprio extrato banca-
rio pode demonstrar que a parte autora nao e pobre na acepcao
juridica do termo. Intime-se a parte autora para que proceda ao
pagamento das custas judiciais conforme o disposto no artigo
257 do CPC. - Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

72.-SUSTACAO DE PROTESTO-76754/2004-CEQNEP -
CENTRAL DE MANIP.DE QUIMIOT.NUTR.ENTERAL x
AEB MANUTENCAO LTDA -Em face dos relevantes funda-
mentos que embasam a inaugural resguardados na prova docu-
mental que a instruem reconheco presentes os pressupostos de
emergencia que devem informar a tutela cautelar, delineados
no art. 798 do CPC - fumu boni juris e periculum in mora noto-
rios que sao os efeitos deleterios do protesto cambial consubs-
tanciados no receio de que o lapso temporal inerente a regular
tramitacao do feito principal possa ocasionar lesao grave e de
dificil reparacao aos direitos da autora, concedo liminarmente,
inaldita altera pars, a cautela requerida, determinando a susta-
cao do protesto pleiteado. Requisitem-se os titutos cambiais,
permanecendo sob tutela deste juizo. Condiciono a manuten-
cao dos feitos da liminar a prestacao de caucao idonea e sufici-
ente pela parte autora no prazo de 48:00 horas, o fazendo como
contra cautela nos termos do art. 804 do CPC, sob pena de ser
revogada a liminar. Entretando, desde logo advirto tanto a par-
te autora como a parte re, que caso comprovado no curso do
processo, seja em relacao a autora, no sentido que efetivamen-
te houve o negocio correspondente ao titulo ou desta feita em
relacao a re, que se tratam de titulos sem origem ou com vicios
serao remetidos copias ao Ministerio Publico para as providen-
cias criminais cabiveis sem prejuizo da imposicao das penas de
litigancia de ma-fe. Concretizada a liminar e realizada a cau-
cao cite-se a requerida na pessoa de seus representantes legais
para nos termos do artigo 802 do CPC, em05 dias, vir apresen-
tar defesa sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos
alegados pela autora, com os efeitos de revelia e confissao (art.
285 e 319 do CPC) - -Adv. LEONARDO DA COSTA, MARI-
NA BASTOS DA PORCIUNCULA e JULIANA BARBAR DE
CARVALHO ANTUNES-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Execução de Título Extrajudicial – VINHOS DO MUN-
DO COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA X LA CAVE DE
MARCO – Valor das Custas: R$ 616,00 – Adv. Zaki Hus-
sein Zraik Neto;
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LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0027 001143/2001
LEANDRO GALLI 0087 001100/2004
LEONARDO DA COSTA 0088 001153/2004
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0002 000331/1997
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0024 000890/2001
LETICIA SEVERO SOARES 0063 000208/2004
LORENA MORO DOMINGOS 0034 001603/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0028 001159/2001
LUCIANO HINZ MARAN 0079 000865/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0026 000987/2001
LUIZ CESAR TREVISAN 0016 001153/1999
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 0019 000700/2000
LUIZ MAURICIO PIRATH 0093 001266/2004
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0005 000108/1998
LUIZ ROBERTO RECH 0034 001603/2001
MADELON RAVAZI HEYLMANN 0041 000341/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0059 000947/2003
Magda Luiza R. Egger 0049 001270/2002
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0034 001603/2001
MARCELO BOM DOS SANTOS 0045 000923/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0034 001603/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0018 001494/1999
MARCELO KALIL 0041 000341/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0015 000959/1999
MARCIELE ANDREA HENNING 0022 000410/2001
MARCIO ANTONIO SASSO 0040 000262/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0050 001357/2002

0027 001143/2001
MARCIUS FONTOURA LASS 0004 001436/1997
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0028 001159/2001
MARIA CECILIA GRECA DE MA 0057 000544/2003
MARIA CRISTINA LINS PORTE 0021 000316/2001
MARIA HELENA DOS SANTOS 0022 000410/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 0049 001270/2002
MARISSOL J. FILLA 0062 000203/2004
MARLENE LILI BREHM 0012 000343/1999
MARY CRISTINE DEMIO 0034 001603/2001
MAURO CURY FILHO 0086 001068/2004
MAURO FONSECA DE MACEDO 0090 001200/2004
MAYLIN MAFFINI 0080 000892/2004
MELINA BRECKENFELD RECK 0047 001045/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0028 001159/2001
MIRIAM PERON PEREIRA CURI 0055 000341/2003
MOEMA ANDIARA TORMENA MOR 0032 001413/2001
MONICA MINE YAO 0072 000698/2004
MOZART PIZZATO ANDREOLI 0035 001628/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 0038 000155/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 0050 001357/2002

0027 001143/2001
OKSANDRO GON•ALVES 0033 001593/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0021 000316/2001
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 0074 000705/2004
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0073 000699/2004
OSMAR H. SCHWARTZ JR. 0022 000410/2001
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 0054 000289/2003
PATRICIA D. NYMBERG 0043 000795/2002
PAULA CARDOSO 0010 001259/1998
PAULO CAMILO DE GODOI 0043 000795/2002

0006 000249/1998
PAULO GUILHERME PFAU 0046 000962/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 0031 001401/2001
PAULO SERGIO WINCKLER 0074 000705/2004

0092 001264/2004
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0085 001023/2004
REGIS TOCACH 0028 001159/2001
RENATO OZELLA 0084 001021/2004
RICARDO BERTOTTI 0003 001359/1997
RICARDO DE LUCCA MECKING 0029 001169/2001

0001 000138/1996
RICARDO HENRIQUE FERREIRA 0031 001401/2001
ROBERTA ONISHI 0049 001270/2002
Roberto Antonio Rolim 0081 000921/2004
ROBERTO HASEMANN 0042 000442/2002
ROBSON OCHAI PADILHA 0004 001436/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 0043 000795/2002
ROGERIO DE PAULA ALVES 0026 000987/2001
ROGERIO HASEMAN 0042 000442/2002
ROMINA VIZENTIN 0053 000187/2003
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0068 000488/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0044 000885/2002
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0091 001234/2004
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0068 000488/2004
SELMA LIRIO SEVERI 0055 000341/2003
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 0004 001436/1997
SERGIO GOMES 0029 001169/2001
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0004 001436/1997
SERGIO PORTINHO GALVAO 0021 000316/2001
SERGIO SELEME 0053 000187/2003
SHEILA MARAVIESKI 0021 000316/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0023 000703/2001
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0070 000532/2004
SILVIO ROBERTO MARTINELLI 0028 001159/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 0094 001278/2004

0038 000155/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0014 000797/1999

0002 000331/1997
SORAYA COSTA ESMANHOTO 0058 000563/2003
SYDNEI MARTINS LECHETA 0037 000151/2002

TARCISIO ARAUJO KROETZ 0004 001436/1997
TEOFILO L. SANTOS NETO 0035 001628/2001
THALES MORAIS DA COSTA 0041 000341/2002

0032 001413/2001
UBIRAJARA CUSTàDIO FILHO 0029 001169/2001
VALDEMAR REINERT 0060 001052/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0007 000260/1998
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0054 000289/2003
VERA LUCIA DE PAULI 0009 001254/1998
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0033 001593/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0054 000289/2003
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 0032 001413/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 0003 001359/1997

1.-MONITORIA-138/1996-HOSPITAL E MATERNIDADE
CARON LTDA x MAURICIO VILELA e outros -Cincia ao in-
teressado, em face do expediente de fls. 166/167. -Adv. RI-
CARDO DE LUCCA MECKING-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/1997-VALMOR SANTOS
e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A.- Defiro o
requerimento de desentranhamento dos documentos mencio-
nados anteriormente, mediante a substitui�—o por fotoc•pia
autenticada. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-1359/1997-NATHALIA MARI-
KO CHINEN e outros x LUIZINHA VON ROEDER MI-
CHELS- Os presentes autos vieram conclusos para senten�a,
porˆm, analisando a quest—o verifica-se a impossibilidade do
julgamento do feito. Encerrando a primeira fase foi proferida
senten�a detemrinando que a rˆ Luizinha Von Doreder Mi-
chels preste contas dos autos de gerncia da emprsa Armazˆm
Oriental de Secos e Molhados Ltda, dentro do prazo de 48 ho-
ras. Intimada pessoalmente, a requerida apresentou as contas,
impugnadas pelos autores. Nomeado perito, este manifestou-se
pela impossibilidade de conclus—o do laudo pericial sem a
apresenta�—o dos livros cont´beis e fiscais da empresa. Pos-
teriormente, foram apresentados notas fiscais de entrada e sa˜da
de mercadorias, os quais foram considerados insuficientes para
a realiza�—o da prova pericial cont´bil. Pois bem. O objeti-
vo da segunda fase da presta�—o de contas e examinar o
contˆudo das contas prestadas e se h´ saldo em favor do autor
e o rˆu. Segundo o disposto no artigo 917 do CPC, as contas
ser—o apresentadas de forma mercantil, com ddiscrimina�—
o dos crˆditos e dˆbitos, separadamente, em ordem cronol•gica,
e a apura�—o do respectivo saldo. No presente feito, n—o foi
poss˜vel a conclus—o da per˜cia cont´bil para verifica�—
o do saldo, ante a ausncia de apresenta�—o dos livros solicita-
dos pelo perito. Todos os documentos que foram apresentados
foram insuficientes para comprovar as despesas ou crˆdito.
Com efeito, n—o havendo prova escrita para comprova�—o
das despesas ou crˆditos, esta poder´ ser feit ade outra forma,
inclusive testemunhal. Assim, intimem-se as partes para indi-
carem as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, manifeste-se a rˆ sobre o contido na
peti�—o de fls. 588/589 (quebra dos sigilos fiscais e banc´rio).
Ap•s, abra-se vista dos autos ao Ministˆrio P–blico. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e
RICARDO BERTOTTI-

4.-DECLARATORIA-1436/1997-MARIA REGINA CILIAO x
CP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA- Tenho por
ineficaz a nomea�—o de bens  penhora feita pela devedora,
ante a discordncia manifestada pela credora. Assim, devolven-
do a credora o respectivo direito, concedo o prazo de cinco
dias para indica�—o de bens pass˜veis de penhora. Oficie-se
na forma requerida s fls. 674. — Aguarda-se a retirada de
of˜cios expedidos. -Adv. MARCIUS FONTOURA LASS,
ADILSON LASS, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, ROB-
SON OCHAI PADILHA, FABIOLA POLATTI C.
FLEISHFRESSER, SERGIO DE LIMA CONTER FILHO,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FRANK RICHARD FAST,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS-

5.-DEPOSITO-108/1998-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x CELIO PRADO GON�ALVES
JUNIOR- Consoante hist•rico de fls. 244 e eguintes, h´ muito
foi o feito sentenciado. Sobreveio a entrega e recebimento do
bem (fl. 234). Foi determinada a libera�—o do bem por des-
pacho (fls. 238), ao advogado da parte autora. Considera-se,
pois, consolidade a posse e propriedade do bem em m—os da
autora. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, CELIO
PRADO GONCALVES e GERALDO BARBOSA NETO-

6.-INDENIZACAO - SUM.-249/1998-FOROSA GEFFER
NOGUEIRA E OUTROS x AUTO VIA�AO AGUA VERDE
LTDA- Cosiderando que a devedora liquidou o dˆbito em exe-
cu�—o or meio de transa�—o, hei por bem em julgar extinta
referida execu�—o, o que fa�o com base no artigo 794, II, do
CPC, determinando o arquivamento dos autos, uma vez proce-
didas as anota�¨es de praxe, inclusive na distribui�—o. Le-
vante-se a penhora efetuada junto a URBS, oficiando-se ao res-
pectivo •rg—o, informando da decis—o e para que proceda o
desbloqueio dos vlore sretidos. Caso haja dep•sito feito pela
URBS nos presentes autos, fica autorizado a devedora a levan-
tar a referida importncia, mediante alvar´ a ser expedido pela
serventia. Custas pagas. — Sobre o dep•sito realizado anterior-
mente, manifeste-se a credora no prazo de cinco dias. -Adv.
EDGAR JOSE DOS SANTOS, PAULO CAMILO DE GODOI,
JOAO ANTONIO GASPAR e LAZARO A. VILLAS BOAS
MATTOS-

7.-DEPOSITO-260/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x VICENTE JOSE DA SILVA NETO -Homologado a transa�—
o celebrada pelas partes s fls. 118/119 e julgado extinto o
processo, determinando-se o arquivamento dos autos com as
anota�¨es de praxe e baixa da distribui�—o. Expe�a-se al-
var´ em favor do autor da importncia depositada s fls. 106/
107. Custas pagas.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e AMARILIS VAZ COR-
TESI-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1062/1998-FER-
NANDO JOSE STOCCO x ENI MACHADO XAVIER e ou-
tros -Cincia ao interessado, em face dos expedientes de fls. 385
e seguintes. -Adv. FERNANDO JOSE STOCCO-

9.-DEPOSITO-1254/1998-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RAIMUNDO BONADI-
MAN NONATO- ... Assim, em face do exposto, JULGO EX-
TINTO O FEITO por senten�a, tendo em vista a quita�—o do
dˆbito. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA, VERA
LUCIA DE PAULI, CARLOS ALBERTO CASAGRANDE e
JOANIR CASAGRANDE-

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1259/1998-SILVIO
HERMENEGILDO TODESCHI x JOSE DIDYK JUNIOR e
outros- Renovo ao credor o prazo de cinco dias acerca da pos-
sibilidade de extin�—o da presente demanda, salientando, ain-
da, que em caso de silncio os autos ser—o extintos. -Adv. ELOI
WALFRIDO ZANIN, PAULA CARDOSO-

11.—97/1999-VIVIAN CRISTINA PORCIDES FERREIRA e
outros x ASSOCIA�AO BRASILEIRA DE FISIOTERAPIA e
outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO-

12.—343/1999-ALFRED OTO BREHM x DIAIR PEREIRA
DE SOUZA- Recolhidas as custas da diligncia, cite-se o reque-
rimento, com as advertncia legais, conforme pedido de fls. 192.
-Adv. MARLENE LILI BREHM-

13.-INDENIZA�AO - ORD.-638/1999-PEDRO DE PAULA x
EMPRESA LAPEANA LTDA e outros -Defiro o requerimento
de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. FLAVIO W.
LINS-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-797/1999-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x MARKE PONTO COM. DE
RELOGIOS E MAQ. ESCRITORIO e outros - parte interessa-
da, para que manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de
Justi�a, no prazo de cinco dias.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

15.-BUSCA E APREENSAO-959/1999-VOLKSWAGEN
SERVI�OS S/A x JOAO CARLOS DE SOUZA -Aguarda-se a
retirada de of˜cio expedido. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAME-
MTO-

16.-INDENIZA�AO - ORD.-1153/1999-JURANDIR ANTO-
NIO SALES x SOUZA FREITAS EMPREITEIRA E ACAB. S/
C LTDA -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o cre-
dor, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ CESAR TREVISAN-

17.-MONITORIA-1339/1999-BANCO ITAU S/A x CENTRO
COMERCIAL ESPORT. CULTURAL GARIBALDI LTDA e
outros- Manifeste-se o credor acerca do requerimento formula-
do pelo devedor no que tange ao levantamento da penhora ex-
cedente ao valor do dˆbito, no prazo de cinco dias. -Adv. AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.-

18.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-1494/1999-CITI-
BANK LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MOACIR LUIZ FRACAO -Homologado a transa�—o cele-
brada pelas partes s fls. 135/137 e julgado extinto o processo,
determinando-se o arquivamento dos autos com as anota�¨es
de praxe e baixa da distribui�—o. Custas pagas. Independen-
temente d o trnsito em julgado, oficie-se ao ju˜zo deprecado
solicitando a devolu�—o da carta precat•ria sem o cumpri-
mento. — Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROESNER,
MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA SPREA-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-700/2000-MAR-
COS VINICIUS KLEPA e outros x BANCO BRADESCO S.A.-
... Diante do exposto, julgo parcilamente procedente a a�—o
de revis—o contratual, para, de conseq•ncia. a) reconhecer a
incidncia do C•digo de Defesa do Consumidor no contrato ce-
lebrado entre as partes; b) reconhecer a aplicabilidade das re-
gras do Sistema Financeiro da Habita�—o, de modo que todas
as cl´usulas contratuais devem seguir a orienta�—o desta le-
gisla�—o, especialmente os juros, limitados em 10% ao ano,
conforme o disposto no artigo 6, al˜nea “e”, Lei n 4.380/64; c)
afastar a forma de corre�—o do saldo devedor do contrato
pela TR, substituindo-a pelo IPC (em todo o contrato), ˜ndice
de atualiza�—o dos dep•sitos em caderneta de poupan�a 
ˆpoca da assintura do contrato; d) determinar a compensa�—
o das parcelas pagas a maior pelos autores no saldo devedor do
contrato; e) extinguir a a�—o de execu�—o hipotec´ria pro-
movida pelo Banco rˆu,  luz do que disp¨e o artigo 618 do
CPC e confirmar a liminar anteriormente deferida, bem como,
o pleito antecipat•rio de exclus—o do nome dos autores dos
•rg—os de prote�—o ao crˆdito. A condena�—o de ambas as
partes, em partes iguais, ao pagamento das custas processuais e
honor´rios advocat˜cios ao patrono da parte adversa, fixa-
dos, em observncia ao contido nas al˜neas “a”, “b” e “c”, do õ
3 do PCC, em 10% sobre o valor atribu˜do  causa, devida-
mente atualizados  ˆpoca do pagamento. -Adv. CHARLES
DA SILVA RIBEIRO, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-979/2000-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTOS MERCANTIL x WALKYRIA
GLUSZCZYNSKI -Conforme Provimento01/99 (Instru�—o
09/99), ao interessado para antecipar as custas do Sr. Oficial de
Justi�a, no valor de R$ 40,00, por ato a ser realizado, para
posterior expedi�—o de mandado para devolu�—o dos au-
tos. -Adv. ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ e
CLAUDIA LOPES BORIO-

21.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-316/2001-PE-
DREIRAS JAGUARAPIRA LTDA x CONSTRUTORA SUL-
TEPA S/A e outros- ... Diante do exposto, julgo improcedente a
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a�—o de nulidade de t˜tulo extrajudicial c/c perdas e danos,
considerando que n—o houve ilegalidade na emiss—o das du-
plicatas pela rˆ, sendo os t˜tulos cambiais l˜quidos, certos e
exig˜veis, e pelos demais fundamentos aduzidos na fundamen-
ta�—o. Em face dda sucumbncia, condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais relativas ao presente processo e
dos honor´rios advocat˜cios ao patrono da rˆ, fixaods, em
observncia ao contido nas al˜neas “a”, “b” e “c”, do õ 3 do
CPC, em 10% por cento sobre o valor atribu˜do  causa, de-
vidamente atualizado  ˆpoca do pagamento. - Adv. ANTO-
NIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, MARIA CRISTINA
LINS PORTELLA NUNES, AUGUSTO SOARES DA SILVA,
EDUARDO CUNHA MULLER, SHEILA MARAVIESKI, SER-
GIO PORTINHO GALVAO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e JORGE GOMES ROSA NETO-

22.-REPARACAO DE DANOS - ORD-410/2001-JOSE EVA-
NIO SANTOS x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A e outros - Diante da n—o realiza�—o do ato, redesig-
no a audincia para o dia 18/02/2005, s 14:00 horas. — Aguar-
da-se a retirada das cartas de intima�—oe of˜cios expedidos.
-Adv. CEMES CORREA RODRIGUES JUNIOR, IRIS
D‘AGOSTINI, MARIA HELENA DOS SANTOS, CLEVER-
SON ARAMIS INACIO, FABIANA SILVEIRA, ALINE FA-
GUNDES, ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO, MARCIE-
LE ANDREA HENNING, OSMAR H. SCHWARTZ JR. e
ALESSANDRO BELLANI-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-703/2001-CIPASA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IZA-
BEL CRISTINA SANCHEZ WISMECK CORREA- ... Diante
do exposto, julgo procedente o pedido exposto na inicial para
confirmar a liminar e declarar rescindido o contrato quanto ao
autom•vel apreendido (ve˜culo Caminh—o Scania, modelo
L76, chassi 7695, placa ABG-4766), todos os efeitos legais,
podendo este livremente dispor do bem e aplicar o pre�o de
venda no pagamento do crˆdito e respectivos acrˆscimos, com
entrega do saldo apurado ao devedor, se houver. Outrossim,
condeno o rˆu ao pagamento das custas e honor´rios
advocat˜cios, que arbitro em R$ 700,00, com base no õ 4 do
art. 20 do CPC, observando os parmetros das al˜neas do õ 3
do mesmo diploma legal. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

24.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-890/2001-DANIEL
HORTZ THUZ x MUNICPIO DE FAZENDA RIO GRANDE-
Registrem os autos para senten�a. -Adv. GERALDO JASINSKI
JUNIOR, LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, ANDREA
SERKEZ, GERALDO RIBEIRO N. DE CARVALHO NETO e
ANA PAULA DUARTE-

25.-ANULA�AO DE ATO JURIDICO-926/2001-PLAYARTE
PICTURES LTDA x COASTAL DO BRASIL LTDA- Primeira-
mente, antes da cita�—o via edital, dever´ o credor esgotar
todos os meios poss˜veis na tentativa de localiza�—o do
endere�o da devedora, o que poder´ ser feito mediante a ex-
pedi�—o de of˜cios  •rg—os p–blicos, operadoras de tele-
fonia; etc. Assim, concedo ao credor o prazo de icnco dias para
que d regular andamento  presente execu�—o. Decorrido o
prazo sem manifesta�—o, aguarde-se em arquivo provis•rio.
0Adv. CLAUDIO FINKELSTEIN-

26.-DEPOSITO-987/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCOS MOREIRA-
... Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos formulados nesta a�—o, para o fim de determinar ao
rˆu, que proceda, no prazo de 24 horas, a entrega do ve˜culo
marca HONDA, tipo MOTOCICLETA, modelo CG-125 TITAN,
cor vermelha, ano 1995, placa AFE-5304, chassi n 9C2J25-
1SRS15428, objeto da aliena�—o fiduci´ria, ou deposite o
equivalente em dinheiro, correspondente ao saldo devedor do
contrato, corrigido monetariamente pelo INPC e juros de mora
de 6% ao ano, a partir da cita�—o, sendo vedada a decre-
ta�—o de pris—o civil do rˆu, nos termos da fundamenta�—
o. Pela sucumbncia, considerando que a autora decaiu em parte
m˜nima do pedido, condeno o rˆu ao pagamento das custas
processuais e honor´rios advocat˜cios, os quais fixo em 20%
sobre o valor da condena�—o, corrigido por ocasi—o do pa-
gamento pelo INPC, tendo em vista o grau de zelo do patrono
da autora e o tempo exigido para a presta�—o de seus servi�os,
o que fa�o com fundamento nos artigos 20, õ 3, e 21, par´grafo
–nico, do CPC. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDA-
LINA VALERIO PEREIRA, ROGERIO DE PAULA ALVES e
CLAUDIA REGINA LEONE DE SOUZA ALVES-

27.-RESCISAO-1143/2001-UNIBANCO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x DORIVAL BORGES- ...
Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
pedidos fomrulados nesta a�—o, para o fim de conceder 
autora a retomada do bem arrendado descrito na exordial, de-
terminando, outrossim, que seja recalculado o valor de cada
contrapresta�—o, a partir de janeiro de 1999, com base na
metade da varia�—o cambial do d•lar norte-americano, proce-
dendo-se, a seguir,  aferica�—o de eventula saldo credor ou
devedor, tomando por parmetro o valor do bem no momento da
retomada ou sua eventual aliena�—o. roceda-se em liquida�—
o por c´lculos. Outrossim, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do formulado em reconven�—o, nos termos da fundamenta�—
o. Considernado que a autora/reconvinda decaiu de parte
m˜nima do pedido, condeno o rˆu/reconvinte ao pagamento
das custas processuais da a�—o e da reconven�—o, e
honor´rios advocat˜cios, relativamente a ambas as lides, es-
tes em prol do procurador da autora, fixados em R$ 2.000,00,
de acordo com o par´grafo 4 do artigo 20, e par´grafo –nico
do artigo 21 do CPC, considerando o trabalho do advogado, e o
tempo exigido para a presta�—o dos seus servi�os. Entretan-
to, em raz—o da concess—o dos benef˜cios da assistncia
judici´ria, fica suspensa a execu�—o das verbas sucumben-
ciais, salvo se restar demonstrado, denor do prazo prescricio-
nal, a possibilidade do rˆu/reconvinte de satisfazer o paga-
mento por estas obriga�¨es, conforme disp¨e o artigo 12 da
Lei 1060/50. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,

FABRICIO MASSI SALLA e LEANDRO AMBROSIO ALFI-
ERI-

28.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1159/2001-ISFER-
PRINT REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x REDE-
CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-
... Posto isso, JULGO PROCEDENTES em parte, os pedidos
formulados nesta a�—o, par ao fim de condenar a rˆ a efetuar
o pagamento do valor da venda, consistente em R$ 739,00,
devidamente corrigido pelo IGP-M mais juros de 6% ao ano,
atˆ a data do efetivo pagamento, contados do dia em que a rˆ
deveria ter creditado o valor da venda feita pela autora, ou seja,
trinta dias ap•s, conforme contratado. Ainda, condeno a rˆ ao
pagamento de indeniza�—o por danos morais, no valor R$
8.000,00, corrigido pelo IGP-M e acrescidos de juros de mora
de 6% ao ano, a parir da mesma data acima, consoante disposto
nas S–mulas 54 e 43 do STJ atˆ a data do efetivo pagamento,
tudo nos termos da fundamenta�—o, o que o fa�o com base
nos artigos 159 do C•digo Civil e 269, I do CPC. Considerando
que a autora decaiu de parte m˜nima do pedido, dever´ a rˆ
responder pelas despesas processuais e honor´rios
advocat˜cios, estes fixados em 20% sobre o valor atualizado
da condena�—o, de acordo com o õ 3 do artigo 20, e par´grafo
–nico do artigo 21 do CPC, atentando-se para o trabalho do
advogado e o tempo exigido para a presta�—o dos seus
servi�os. -Adv. MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, CINTIA PERES
RODRIGUES, SILVIO ROBERTO MARTINELLI, EDSON
GONSALVES ARAUJO, CLAUDIO XAVIER PETRICK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e REGIS TOCACH-

29.-INDENIZA�AO - ORD.-1169/2001-REDENILSON GOU-
LART LOURENCO x RADIO CAIOBA FM e outros -Presen-
tes os pressupostos de admissibilidade e observadas as formali-
dades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do
Estado para aprecia�—o do recurso. -Adv. RICARDO DE
LUCCA MECKING, SERGIO GOMES, ALEXANDRE CHE-
MIM e UBIRAJARA CUST DIO FILHO-

30.-INDENIZA�O DANO MORAL E MAT.-1197/2001-RI-
CARDO COLONASSI e outros x FERNANDO LUIZ GUIMA-
RAES -Presentes os pressupostos de admissibilidade e obser-
vadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal de Al�ada do Estado para aprecia�—o do recurso. -Adv.
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO G.
AMARAL e AMADEU ALICE NETTO-

31.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1401/2001-LEONAR-
DO GONCALVES RIBEIRO x JET SIDE COMERCIO E AS-
SISTENCIA TECNICA DE MOTOCIC- ... Posto isso, JULGO
PROCEDENTES os pedidos fomruldos nestes autos, para o fim
de declarar rescindida a compra dos equipamentos descritos na
inicial, condenando, via de conseq•ncia, a rˆ, a restituir o
valor pago pelo autor referente a aquisi�—o dos equipamen-
tos, bem como dos gastos experimentados a t˜tulo de manu-
ten�—o e conserto destes, no valor total de R$ 28.334,00, de-
vidamente corrigido pelo INPC mais juros de mora de 6% ao
ano. Ainda, condeno a rˆ a pagar a importncia de R$ 6.000,00,
a t˜tulo de indeniza�—o por danos morais, corrigida pelo INPC
mais juros de mora de 6% ao ano, a partir da data de 01/11/
2000, o que fa�o com fundamento nos artigos 18, õ 1, inciso II
do CDC, 186 do C•digo Civil e 269, inciso I, do CPC. Pela
sucumbncia, condeno a rˆ ao pagamento das despesas proces-
suais e verba honor´ria, que fixo em 15% sobre o valor da
condena�—o, de acordo com o õ 3 do artigo 20 do CPC, con-
siderando o trabalho do advogado, e o tempo exigido para a
presta�—o de seus servi�os. -Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA, RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENTZSCH e
PAULO SERGIO PIASECKI-

32.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1413/2001-FELIS-
BERTO SUSIN x CURITIBA BABY COMERCIO DE PRO-
DUTOS INFANTIS LTDA e outros -Cincia aos interessados,
em face do expediente de fls. 284/285. -Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA, JOSE CAR-
LOS BUSATTO, DANIELA RACHE GEBRAN, MOEMA
ANDIARA TORMENA MOREIRA, WILSON JOSE ANDER-
SEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, ANDRE
LUIZ BETTEGA D’AVILA, GUSTAVO ALMEIDA DE AL-
MEIDA e THALES MORAIS DA COSTA-

33.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1593/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x MARINES DE JESUS POLICAR-
PO- ... Posto isso, declaro a extin�—o do processo de busca e
apreens—o fiduci´ria, diante da ausncia de pressuposto de
desenvolvimento v´lido e regular processo, tornando sem efe-
tio a busca e apreens—o realizada s fls. 22 e 23, do ve˜culo
marca Monza, cor prata, ano 1994, chassi
9BGJG69SRRB022834, o que fa�o com fundamento no artigo
267, inciso IV, do CPC. Condeno o autor, no pagamento das
despesas processuais e verba honor´ria no valor de R$ 1.000,00,
de acordo com o õ 4 do artigo 20 do CPC, considerando o tra-
balho do advogado da rˆ, a pouca complexidade da causa e o
tempo exigido para a presta�—o de seus servi�os. Ainda, de-
temrino o valor da causa em R$ 13.906,56, correspondente ao
valor do contrato, nos termos do artigo 259, inciso V, do CPC.
Considerando que cada litigante foi em parte vencedor e venci-
do, ser—o rec˜proca e proporcionalmente distribui˜dos e
compensados entre eles os honor´rios e as despesas quanto
aos autos 1055/2002. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN�A, OKSANDRO GON�ALVES e VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO-

34.-REPARACAO DE DANOS - ORD-1603/2001-NATANA-
EL VIANA DE SOUZA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A- ... Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado ensta a�—o de indeniza�—o e, na forma do disposto
no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo extinto o processo. Con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e honor´rios
advocat˜cios arbitrados no valor de R$ 800,00, considerando
o tempo exigido para a presta�—o dos servi�os e o grau de
zelo do profissional em causa que n—o apresentou complexi-
dade. Por ser o autor benefici´rio da justi�a, gratuita, as ver-

bas sucumbenciais somente ser—o pass˜veis de execu�—o
caso haja altera�—o da situa�—o econmica do beneficiado,
observado o prazo prescricional, nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
MARY CRISTINE DEMIO e LORENA MORO DOMINGOS-

35.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1628/2001-CO-
MERCIAL AFG LTDA. - ME. x S. R. SEIXAS SIQUEIRA
LTDA. M.E.-... Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os
pedidos formulados nesta a�—o, revogando, via de
conseq•ncia, a liminar concedida para susta�—o do protesto
de referido t˜tulo, o que o fa�o com fundamento no artigo
269, inciso I, do CPC. Oficie-se ao Cart•rio do 1 Of˜cio de
Protesto de T˜tulos, comunicando da revoga�—o da liminar.
Reputo a autora litigante de m´ fˆ, condenando-a ao paga-
mento de multa fixada em 1% sobre o valor da causa, nos ter-
mos da fundamenta�—o, com fulcro nos artigos 17, II e 18 do
CPC. Pela sucumbnica, condeno a autora ao pagamento das
despesas processuais e verba honor´rioa no valor de R$
1.000,00, de acordo com o par´grafo 4 do artigo 20 do CPC,
considerando o trabalho do advogado, e o tempo exigido para a
presta�—o de seus servi�os. -Adv. TEOFILO L. SANTOS
NETO, MOZART PIZZATO ANDREOLI, CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOFF JUNIOR-

36.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-51/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VALENCA x TANIA MARIA WERNECKI FER-
REIRA e outros -Sobre a execu�—o do julgado manifeste-se o
credor no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifes-
ta�—o, arquivem-se os autos com as anota�¨es de estilo. -
Adv. IDERALDO JOSE APPI-

37.-APREENSAO E DEPOSITO-151/2002-J. MALUCELLI
EQUIPAMENTOS LTDA x J. PIRES CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Ao credor para que efetue o preparo das custas
relativas  execu�—o de senten�a, no valor de R$ 609,00,
no prazo de cinco dias. Cite-se o devedor para o pagamento do
dˆbito conforme peti�—o de fls. nos termos dos artigos 652 e
seguintes. Preliminarmente, fixo em 10% os honor´rios
advocat˜cios. Expe�a-se mandado, desde que comprovado o
recolhimento das custas de Oficial de Justi�a. — Ao credor
para que efetue o recolhimento das custas relativas ao Sr. Dis-
tribuidor, que importam em R$ 1,84 (hum real e oitenta e qua-
tro centavos). -Adv. SYDNEI MARTINS LECHETA-

38.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-155/2002-SOUZA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE PE-
REIRA FILHO e outros -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sa�—o, apresentando propostas para tanto. Se invi´vel a tran-
sa�—o ( a ausncia de proposta concreta importar´ na pre-
sun�—o de desinteresse na concilia�—o), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando a neces-
sidade e utilidade das que forem requeridas. -Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL, LACIR GUARENGHI e SONIA ITAJA-
RA FERNANDES-

39.-CAUTELAR INOMINADA-205/2002-POSTO NOVA
ORLEANS LTDA x JUAREZ SEPULCRI e outros- Sobre o
regular prosseguimento destes autos, bem como dos autos em
apenso, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. -
Adv. EDSON APARECIDO DA SILVA-

40.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-262/2002-REGINA
MENDES RODRIGUES DA SILVA e outros x PLINIO PE-
REIRA DA SILVA- Por ora, n—o poss˜vel a retirada dos autos
de cart•rio, pois se trata de invent´rio e o peticion´rio na faz
parte do mesmo. -Adv. MARCIO ANTONIO SASSO e BAR-
BARA VANELA LUVIZOTTO-

41.-INDENIZA�AO - ORD.-341/2002-IVALDETE LEITE DA
SILVA x BANCO ITAU S/A e outros- autora para que efetue o
dep•sito dos honor´rios periciais remanescentes no prazo de
cicno dias. Sobre o laudo pericial de fls. 526/565, manifestem-
se as partes no prazo comum de dez dias. -Adv. MARCELO
KALIL, THALES MORAIS DA COSTA, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, MADELON RAVAZI HEYLMANN, FA-
BIO RENATO SANT‘ANA e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

42.-INDENIZACAO - SUM.-442/2002-RENEE TEBOUL x
AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA-
Sobre o laudo pericial apresentado pelo perito s fls. 208/221,
manifestem-se as partes no prazo comum de dez dias. -Adv.
ROGERIO HASEMAN, ROBERTO HASEMANN, ACACIO
CORREA FILHO e ANA PAULA MATAVELLI-

43.-MONITORIA-795/2002-EDITORA O ESTADO DO PA-
RANA S/A x ANNELIZE TOFFOLO MENCK -Presentes os
pressupostos de admissibilidade e observadas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Al�ada do Esta-
do para aprecia�—o do recurso. -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA D. NYMBERG, PAULO CAMILO DE
GODOI e LAUREDSON DOS SANTOS-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-885/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x SONIA DONIZETE DOS REIS -Sobre a execu�—o do jul-
gado manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifesta�—o, arquivem-se os autos com as
anota�¨es de estilo. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PERES-

45.-DEPOSITO-923/2002-MARCELO BOM DOS SANTOS x
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAROLINA-
Renovo ao autor o prazo de cinco dias para que se manifeste
acerca do requerimento formulado pelo rˆu s fls. 135. -Adv.
MARCELO BOM DOS SANTOS-

46.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-962/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRANCIS-
CO CARLOS ALVES -Presentes os pressupostos de admissibi-
lidade e observadas as formalidades legais, remetam-se os au-
tos ao E. Tribunal de Al�ada do Estado para aprecia�—o do
recurso. -Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME
PFAU e CLAUDIO DE FRAGA-

47.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1045/2002-COMPLEXO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x FRANCILEIA LUG-
NANI- Sobre o integral cumprimento do acordo, manifeste-se
a autora no prazo de cinco dias. -Adv. MELINA BRECKEN-
FELD RECK-

48.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-1226/2002-AMBIEN-
TAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA x SHERWIN WILLIA-
MS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LT- Renovo o
prazo de cinco dias para o preparo das custas processuais fi-
nais. Decorrido o prazo sem o pagamento, intime-se a autora
pessoalmente. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, GI-
ANCARLO ALMEIDA FEITEIRA, HERIBELTON ALVES e
ALINE RODRIGUES-

49.-MONITORIA-1270/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x JERONYMO
THOME DA SILVA -Sobre o prosseguimento do feito manifes-
te-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, Magda Luiza R. Egger, ROBERTA ONISHI-

50.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-1357/2002-
CIA.ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GRUPO x JOSE LUIZ BARBOSA TRINDADE -Sobre o pros-
seguimento do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ
PERALTA e ANDREA H. MALUCELLI-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-11/2003-MARIA
TEREZA DE OLIVEIRA x BANESTADO S.A. - CREDITO
IMOBILIARIO- Renovo o prazo de cinco dias para apresen-
ta�—o dos documentos solicitados pelo perito. -dv. INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO, ANDRESSA RABELLO
FERREIRA-

52.—29/2003-BANCO BANESTADO S/A x TACTRATOR
COM. DE PECAS PARA TRATORES LTDA- Renovo ao cre-
dor no prazo de cinco dias para que d cumprimento ao item 2
de fls. 49. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/2003-KAMAL FAYAD
x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A.- ...
Isto posto, com fulcro nos artigos 736 e seguintes do CPC, jul-
go parcialmente procedentes os presentes embargos, para o fim
de declarar nula a penhora realizada sobre o objeto da matr˜cula
2.363 da Comarca de Matinhos, Estado do Paran´, constante
das fls. 168/169 dos autos de execu�—o n 299/99. Assim, como
n—o h´ obste do embargado, que inclusive desistiu da penho-
ra, oficie-se ao Oficial do Registro de Im•veis da Comarca de
MAtinhos, Estado do Paran´, a fim de que o mesmo proceda o
cancelamento da averba�—o de inefic´cia da aliena�—o do
referido bem em rela�—o ao embargante Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S/A. Tendo em vista a sucumbncia
rec˜proca, com esteio no art. 21 do CPC, condeno as partes a
arcarem com as custas e honor´rios advocat˜cios na pro-
por�—o de 50% para cada uma. Atendo ao disposto no õ 4 do
artigo 20 do CPC e por se tratar de a�—o eminentemente
declarat•ria, que visaca a insubsistncia das penhoras realizadas
e a revis—o dos contratos que originaram o t˜tulo executivo,
arbitro os honor´rios advocat˜cios em R$ 500,00, tendo em
vista a complexidade da causa, o lugar da presta�—o, bem
como o trabalho desenvolvido pelos caus˜dicos, autorizado
desde j´, a compensa�—o de tais valores, ante a sucumbncia
rec˜proca. -Adv. SERGIO SELEME, ELISA MARIA LOSS
MEDEIROS e ROMINA VIZENTIN-

54.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-289/2003-CELIO
LEITAO LEITE e outros x BANCO ITAU S.A. CREDITO
IMOBILIARIO -O feito comporta julgamento antecipado, nos
moldes do artigo 330, inciso I do CPC. Registrem-se os autos
para senten�a, ap•s voltem conclusos. -Adv. FABIO JOS–
POSSAMAI, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT, EVA-
RISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA e WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR-

55.-INDENIZA�O-341/2003-EDILSON RODRIGUES x SE-
RASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS
S/A- Em 1 lugar, n—o se trata de senten�a, mas de despacho
saneador de fls. 1891/1892. A per˜cia requerida pela rˆ o foi
dos documentos apresentados pelo autor (fls. 899). O mais ser´
especificado nos quesitos. As custas de per˜cia correr—o por
conta da rˆ. Acolho, pois, parcialmente, os presentes embar-
gos de declara�—o, nos termos acima.0Adv. EDILSON GAL-
DINO VILELA DE SOUZA, SELMA LIRIO SEVERI, MIRI-
AM PERON PEREIRA CURIATI, CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

56.-DECLARATORIA-418/2003-CONSTRUTORA PUSSOLI
S/A x APOIO RECURSOS HUMANOS LTDA - autora para
que efetue o preparo das custas processuais finais, que impor-
tam em R$ 18,90, no prazo de cinco dias. Ap•s, voltem-me
conclusos para senten�a. -Adv. JOSE RODRIGO SADE-

57.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-544/2003-RA-
PHAEL F. GRECA & FILHOS LTDA x BANCO BNL DO
BRASIL S/A- Defiro a produ�—o de prova pericial cont´bil
e prova testemunhal, cujo rol dever´ ser apresentado no prazo
legal, bem como, o depoimento pessoal do repreentante legal
da requerida. Nomeio como perito o Sr. Humberto Luiz Largu-
ra (fone 347-2275). s partes para apresenta�—o de quesitos,
em cinco dias. Designarei, oportunamente, instru�—o. -Adv.
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MARIA CECILIA GRECA DE MACEDO BIASI e DANIEL
HACHEM-

58.-DECLARATORIA INEX. C/P DANOS-563/2003-LAN-
CASTER PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS TURIS-
TICO x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES M C
B LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco
dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�—o, apresen-
tando propostas para tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a ausn-
cia de proposta concreta importar´ na presun�—o de desinte-
resse na concilia�—o), venham conclusos os autos para sane-
amento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o
caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando a necessidade e utili-
dade das que forem requeridas. -Adv. ANISIO DOS SANTOS,
GIOVANKA ASTETE S. DE PAULA e SORAYA COSTA ES-
MANHOTO-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-947/2003-PIEROTTI - PLA-
NEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE SHOPP x ADE-
LIA MARCHIORO - Em face do contido na certid—o de fls.
399-v, n—o se mostra plaus˜vel a ocorrncia de concilia�—o
entre as partes; Reservo-me para analisar a preliminar por oca-
si—o da senten�a, pois esta se confunde com o mˆrito. Fixo
como pontos controvertidos: a) da possibilidade do pedido de
reintegra�—o de posse feito pela embargada; b) do eventual
esbulho sofrido pelo embargante; c) eventual litigncia de m´-
fˆ. Defiro a produc—o de prova testemunhal, cujo rol, caso
ainda n—o conste dos autos, dever´ ser apresentado no prazo
legal, bem como, o depoimento pessoal da rˆ e de Armando
Pierroti, s•cio-gerente da embargante. PAra a areliza�—o da
audincia de instru�—o e julgamento, designo o dia 21/06/2005,

s 16:00 horas. — Aguarda-se a retirada das cartas de inti-
ma�—o expedidas. -Adv. JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK e MAFUZ ANTONIO ABRAO-

60.-MONITORIA-1052/2003-AMAURY FRANKE DE AN-
DRADE x MARCIO AURELIO SILVERIO- As diligncias de
fls. 94, com a devida vnia, n—o tm lugar no presente procedi-
mento. A parte, em desejando, poder´ buscar as vias procid-
mentais adequadas. Indefiro, pois, o pedido de fls. 94. -Adv.
VALDEMAR REINERT-

61.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-83/2004-PETERSON
CRISTIAN GROTOSKI x LENILDA ASSME- Aguarde-se a
comprova�—o do recolhimento dos tributos devidas, com os
autos em arquivo. -Adv. EDSON CARDOSO-

62.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-203/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x SO CORES PAPELARIA E PRESENTES LTDA
e outros -Sobre a execu�—o do julgado manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta�—o,
arquivem-se os autos com as anota�¨es de estilo. -Adv. MA-
RISSOL J. FILLA e FERNANDA ULHOA CINTRA OLIVEI-
RA-

63.-REVISAO DE CONTRATO-208/2004-BYONG KWON
LEE x ABN AMRO BANK REAL S.A -Homologada a desistn-
cia formulada e julgado extinto o processo, por senten�a, de-
terminando-se o seu arquivamento com as anota�¨es e baixa
na distribui�—o. Indefiro o requerimento de assistncia
judici´ria, vez que n—o restou demonstrada a insuficincia de
recursos para custeio da demanda. Custas pelo autor.-Adv.
LETICIA SEVERO SOARES-

64.—257/2004-OSIR PEDRO NHATA x HSBC BANK BRA-
SIL S.A BANCO MULTIPLO- Renovo ao autor o prazo de dez
dias para que junte aos autos c•pia integral da declara�—o de
imposto de renda, sob pena de indeferimento. -Adv. DARVIN
FOCHT-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-358/2004-ISABEL MARIA
DA SILVA x LUIZ CARLOS BIANCO- Ciente do recurso in-
terposto. Aguarde-se o pedido de informa�¨es do •rg—o com-
petente. -Adv. JOAO CARLOS KREFETA e ANA LUIZA
MANZOCHI-

66.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-409/2004-JOSE
MARTINS DE MEIRA e outros x MMD INCORPORACOES
E PARTICIPACOES LTDA -Sobre o prosseguimento do feito
manifestem-se os autores no prazo de cinco dias. -Adv. GISSI-
ANE CRISTINE CHROMIEC-

67.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-482/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO MONT BLANC
LTDA -Sobre o regular andamento da execu�—o, manifeste-
se a parte interessada em cinco dias. Decorrido o prazo sem
manifesta�—o, aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv. FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB
JUNIOR-

68.-REINTEG.DE POSSE-PERDA E DANO-488/2004-R.
SPRENGEL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x PESSOAS DE IDENTIDADE DESCONHECIDA -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acer-
ca da efetiva possibilidade de transa�—o, apresentando pro-
postas para tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a ausncia de pro-
posta concreta importar´ na presun�—o de desinteresse na
concilia�—o), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo o caso.
No mesmo prazo, especifiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando a necessidade e utilidade das que
forem requeridas. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO,
ANA CELIA PIRES CURUCA LOUREN�AO e ROSEMERI
PEREIRA DA SILVA-

69.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-496/2004-BANCO
ITAU S.A x TROCAR COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA
e outros -Cincia ao interessado, em face dos expedientes de fls.
32 e seguintes. -Adv. DANIEL HACHEM-

70.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-532/2004-EUGE-
NIO VAMIR ZENERE x HSBC BANK BRASIL S.A -Manifes-

tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transa�—o, apresentando propostas para
tanto. Se invi´vel a transa�—o ( a ausncia de proposta con-
creta importar´ na presun�—o de desinteresse na concilia�—
o), venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando a necessidade e utilidade das que forem reque-
ridas. -Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR e CRYSTIANE LI-
NHARES-

71.-INDENIZA�O POR DANO MORAL-675/2004-JOSE
MOHAMED JANENE x EDITORA O ESTADO DO PARANA
S/A - Cite-se o requerido dos termos do pedido inicial, para no
prazo de cinco dias apresentarem contesta�—o, na forma do
artigo 57, õ 3 da Lei n 5.250/67, com as advertncias legais.
Aguarda-se a retirada da carta de cita�—o expedida. -Adv.
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

72.-DECLARATORIA DE NULIDADE TIT.-698/2004-PEDRO
LOPES RIBAS e outros x CIDADELA S/A e outros- Sobre a
proposta de acordo formulada pelos autores s fls. 92, mani-
festem-se os rˆus no prazo de cinco dias. -Adv. EVARISTO
ARAGO FERREIRA DOS SANTOS e MONICA MINE YAO-

73.-MONITORIA-699/2004-LUIZ QUEZADA x IRENE DA
COSTA RIBEIRO - FI - Oficie-se conforme requerido s fls.
29, com exce�—o ao Tribunal Regional Eleitoral, posto que
existe veda�—o legal para tal finalidade. — Aguarda-se a reti-
rada de of˜cios expedidos. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY-

74.-REVISIONAL DE CONTRATO-705/2004-NEEMIAS
FRANCISCO BEZERRA e outros x ABACO PARTICIPACO-
ES LTDA- Concedo  parte autora o prazo de cinco dias para
que efetue o recolhimentod as custas processuais e receita do
funrejus complementares. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER
e ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

75.—757/2004-LAZARO DOMICIANO x HSBC SEGUROS
e outros- Defiro o pedido de justi�a gratuita, tendo em vista o
doc. de fls. 10. Emende o autor a inicial para requerer a cita�—
o dos rˆus (art. 282, VII) e n—o notifica�—o, sob pena de
indeferimento. -Adv. ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-771/2004-VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S.A. x JOSE CLENIO MOREIRA
DOS SANTOS- Ciente do recurso interposto. Intime-se o agra-
vado para que responda, querendo, o referido recurso no prazo
legal. =-Adv. JOSE MADSON DOS REIS, CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER e FILIPE ALVES DA MOTA-

77.-USUCAPIO ESPECIAL-822/2004-ADILSON SOARES
PINTO x ESPOLIO DE ARNO FELICIANO DE CASTILHO-
Renovo ao autor o prazo de dez dias para que cumpra o despa-
cho de fls. 14. Decorrido o prazo sem manifesta�—o, intime-
se pessoalmente o autor para que d regular andamento a pre-
sente demanda, no prazo de 48 horas, sob pena de extin�—o.
Para tanto, expe�a-se mandado. -Adv. IRINEU SOARES-

78.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-860/2004-SALESIO
PASSAURA x JORGE ACCIOLY DE OLIVEIRA RODRIGUES
e outros -Sobre o regular andamento da execu�—o, manifes-
te-se o credor em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifes-
ta�—o, aguarde-se em arquivo provis•rio. -Adv. BENEDITO
RODRIGUES DE ALMEIDA-

79.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-865/2004-GELSON
LUIZ BATISTELA x JOSE DE SOUZA GAMA- Comprovado
o recolhimento das custas de oficial de justi�a, desentranhese
o mandado para o efetivo cumprimento, devenod o oficial de
justi�a observar o disposto no CPC no tocante ao arresto de
bens suficientes para a garantia da execu�—o. Com rela�—o
a cita�—o por edital, primeiramente, dever´ o credor promo-
ver as tentativas necess´rias para promover a localiza�—o do
enderˆco do devedor, o que poder´ ser feito meidante a expe-
di�—o de of˜cios  •rg—os p–blicos, bemc omo a operado-
ras de telefonia, alˆm de institui�¨es financeiras. -Adv. LU-
CIANO HINZ MARAN e ALCEU RODRIGUES CHAVES-

80.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-892/2004-ROSI-
LENE SANDRA DA SILVA x BV FINANCEIRA S/A- Ciente
do recurso de agravo interposto. Aguarde-se o pedido de
informa�¨es do •rg—o competente. -Adv. MAYLIN MAFFI-
NI e DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS-

81.-INTERDICAO-921/2004-MARIA DE LOURDES CA-
MARGO DE SOUSA x JAIR GERSON NUNES- Intime-se a
parte autora para que promova o recolhimento da GRC para
possibilitar a expedi�—o do mandaod conforme determinado
anteriormente. Ap•s, abra-se vista ao Ministˆrio P–blico para
cincia de presente demanda. -Adv. Roberto Antonio Rolim-

82.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-959/2004-FAGI-
RO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA x LYD LIVRA-
RIA E PAPELARIA LTDA e outros - Defiro o requerimento de
sobrestamento da presente conforme requerido anteriormente.
Aguarde-se a manifesta�—o dos interessados com os autos no
arquivo. -Adv. JOSE AUGUSTO HEY-

83.-EMBARGOS DE PENHORA-981/2004-ANTONINHO
JUSTINO GUERIN e outros x ISMAIR JOSE DE SIQUEIRA-
Admito a emenda da peti�—o inicial de fls. 25, alterando o
valor da causa para R$ 12.000,00. Ao embargante para que efe-
tue a complementa�—o das custas processuais e FUNREJUS
no prazo de cinco dias. -Adv. EUCLIDES R. FACCHI-

84.—1021/2004-EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A x GE-
ORGE MENDES LUIZ -Sobre o prosseguimento do feito ma-
nifeste-se a autora, no prazo de cinco dias, promovendo o reco-
lhimento das custas de oficial de justi�a. -Adv. RENATO OZE-
LLA e ANA PAULA FONSECA PONTES-

85.-MONITORIA-1023/2004-KORT INDUSTRIA DE ARTE-
FATOS DE MADEIRAS LTDA x GILVANI PINA e outros-
Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justi�a,
expe�a-se mandado. -Adv. IVO CEZARIO GOBBATO DE
CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

86.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1068/2004-MARIA
MENDES DOS SANTOS x ORTEGA E LOPES IMOVEIS
LTDA e outros -Sobre as contesta�¨es e documentos apresen-
tados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. MAU-
RO CURY FILHO-

87.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1100/2004-RAUL
SUPLICY DE LACERDA E CIA. LTDA x HENRIQUE CEL-
SO CARDOSO BRAGA e outros- Comprovado o recolhimen-
to das custas de oficial de justi�a, desentranhe-se o mandado
para o efetivo cumprimento no endere�o delcinado pelo cre-
dor s fls. 66. -Adv. LEANDRO GALLI e IVO GOMES-

88.-MONITORIA-1153/2004-ENECE LTDA - ENGENHARIA
E CONSTRUCOES x HABENGE INCORPORACOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA -Defiro o requerimento de vista dos
autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. LEONARDO DA COS-
TA-

89.-IMPUGNACAO A ASSIST.JUDICIAR.-1163/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EUGENIO VA-
MIR ZANERE- Sobre a manifesta�—o de fls.07/11, manifes-
te-se o impugnante, em cinco dias. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-

90.-SUMAR.RESCISAO DE CONTRATO-1200/2004-INDUS-
TRIA E COM. DE MAQ. PERFECTA CURITIBA LTDA e ou-
tros x CASA ZENA SORVETERIA DOCES E SALGADOS
LTDA- Tratando-se de venda  crˆdito com reserva de
dom˜nio e uma vez comprovada a mora do devedor, imp¨e-se
o deferimento liminar da apreens—o do bem vendido,d escrito
na inicial, que permanecer´ sob o dep•sito da autora, na forma
do artigo 1071 do CPC. Outrossim, depreque-se a nomea�—o
de perito para que proceda a vistoria e a avalia�—o do bem,
descrevendo-lhe o estado e individuando-o com todas as
caracter˜sticas. Feito o dep•sito, cite-se o rˆu para, querendo,
contestar o feito em cinco dias ou purgar a mora, se for o caso.
— Aguarda-se a retirada da carta precat•ria expedida. -Adv.
MAURO FONSECA DE MACEDO-

91.-EXECUCAO DE SENTENCA-1234/2004-OPTA ORIGI-
NAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA x CIDADELA S/A -
Primeiramente, remetam-se os autos ao distribuidor para as
devidas anota�¨es. Ap•s, cumpre  credora efetuar o preparo
do dep•sito inicial e recolhimento da receita em avor do funre-
jus, no prazo de cinco dias. — parte interessada para que efe-
tue o dep•sito das custas relativas ao Distribuidor, em impor-
tam em R$ 13,39 (treze reais e trinta e nove centavos). -Adv.
FLAVIO JULIO BARWINSKI, SANDRA LIA LEDA BAZZO
BARWINSKI-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-1264/2004-MARCOS
ANTONIO DE OLIVEIRA FARIAS e outros x IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA e outros -Emende o autor, no prazo de dez dias, a
peti�—o inicial, atribuindo valor  causa de acordo com o
disposto no artigo 259, V, do CPC. Observe-se, por outro lado,
se considerarmos o valor atribu˜do  causa pelo autor, o pro-
cedimento adequado par ao processamento da demanda seria o
sum´rio, nos termos do artigo 275, I, do CPC, alterado pela
Lei n 10.444/2002, e n—o o ordin´rio como prtendido, hip•tese
em que poder´ a parte contr´ria alegar preclus—o ao direito
de arrolar testemunhas, formular quesitos e indicar assistente
tˆcnico. Ap•s, voltem conclusos. -Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER-

93.-HOMOLOGA�O JUDICIAL-1266/2004-COMPAMHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS - FILIAL CURITIBA e outros x -
Concedo aos requerentes o prazo de dez dias para que atribuam

 causa valor compat˜vel com o proveito econmico qe bus-
cam com o procedimento. Ap•s, voltem-me conclusos. -Adv.
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e LUIZ MAURICIO
PIRATH-

94.-CAUTELAR INOMINADA-1278/2004-MORETHEZON
ALVES DUARTE x POLICLINICA SAUDE PLUS S/C LTDA-
Primeiramente, em face da natureza da causa, defiro o pedido
de justi�a gratuita... Assim, defiro a liminar pleiteada, no sen-
tido de determinar a realiza�—o da cirurgia em tela, desde que
presente a indica�—o espelhada no documento e fls. 14, inti-
mando de tanto a rˆ, para todas as diligncias e procediemntos
compat˜veis com o caso e necess´rios. Desde j´, determino
a cita�—o do rˆu para responder aos termos da presente, no
prazo de quinze dias, sob pena de serem reputados verdadeiros
os fatos afirmados na peti�—o inicial. -Adv. SONIA ITAJA-
RA FERNANDES-
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LEONEL TREVISAN JUNIOR 0065 001058/2004

0015 000853/2001
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0073 001324/2004
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0037 001014/2003
LILLIANA MARIA CERITI LAS 0054 000797/2004

0063 001021/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0073 001324/2004
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0002 000432/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 0049 000296/2004
LUCIANE LAWIN 0047 000040/2004
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 0053 000643/2004
LUIZ ALBERTO MARIN 0009 000536/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0028 000279/2003
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0003 000066/1997
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 0011 000709/2000
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 0037 001014/2003
LUIZ DANIEL HAJ MUSSI 0034 000900/2003
LUIZ DILSON PINTO 0001 001260/1995
LUIZ EDUARDO CARAM GARCIA 0035 000902/2003
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0034 000900/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0073 001324/2004
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0052 000608/2004
LUIZ FERNANDO M.DE ALBUQU 0005 000918/1999
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0021 000613/2002

0007 001094/1999
LUIZ GUSTAVO CORREA 0073 001324/2004
LUIZ MAZZA 0040 001231/2003
LUIZ ORCILIO DA PAIXAO 0074 001327/2004
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0040 001231/2003
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 0008 000023/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0035 000902/2003
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 0054 000797/2004
MAGALI CRISTINA DALCOL ZA 0040 001231/2003
MAGNA JOELMA VACCARELLI 0084 001344/2004
MARCELO ALEXANDRE LOPES 0069 001166/2004
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0022 000620/2002
MARCELO JORGE DIAS DA SIL 0031 000525/2003
MARCELO MARTINS 0064 001057/2004
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0059 000927/2004
MARCELO ROBERTO FERRO 0069 001166/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0048 000140/2004
MARCIA SEVERINA BADARO 0049 000296/2004
MARCIA SOUZA DOS SANTOS 0031 000525/2003
MARCIO AURELIO SILVEIRA 0026 001195/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0056 000894/2004

0077 001334/2004
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0013 000075/2001
MARCIO GABRIELLI GODOY 0068 001077/2004
MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA 0069 001166/2004
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0062 000949/2004
MARCO AURELIO NEGRAO MACH 0001 001260/1995
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0014 000548/2001
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0001 001260/1995
MARCOS JOSE ABBUD 0069 001166/2004
MARCOS MATTIOLI 0054 000797/2004
MARGARETH ZANARDINI 0016 001143/2001
MARIA DENISE MARTINS DE O 0012 000866/2000
MARIANA NOALE REBELATO 0069 001166/2004
MARISTELLA BIANCO PRADO 0007 001094/1999
MARIZ MENDES MAY 0020 000522/2002
MAURICIO CORTES CHAVES 0041 001289/2003
MAURICIO KAVINSKI 0073 001324/2004
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0069 001166/2004
MAURO FONSECA DE MACEDO 0030 000516/2003
MAYLIN MAFFINI 0029 000356/2003

0047 000040/2004
MIRIAM PERON PEREIRA CURI 0025 001019/2002
MONICA RENATA MULLER 0071 001240/2004
MONICA ROSSI 0031 000525/2003
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0015 000853/2001
MURILO CELSO FERRI 0043 001358/2003
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0004 000170/1998
NEY BRODHECK MAY 0020 000522/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0044 001368/2003
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0002 000432/1996
NIVALDO MIGLIOZZI 0001 001260/1995
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0045 001393/2003
ODACYR CARLOS PRIGOL 0076 001331/2004
OKSANA PALUDZYSZYN MEISTE 0076 001331/2004
OKSANDRO O. GONCALVES 0045 001393/2003
OSCAR FLEISCHFRESSER 0050 000329/2004
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0006 000974/1999

0004 000170/1998
PATRICIA CASILLO 0021 000613/2002

PATRICIA ROHN 0034 000900/2003
0083 001340/2004

PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0020 000522/2002
PAULO MARCOS SCHMITT 0005 000918/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 0065 001058/2004
PAULO ROBERTO LOPES 0034 000900/2003

0083 001340/2004
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0030 000516/2003
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZ 0053 000643/2004
PAULO SERGIO MELO GUEDES 0053 000643/2004
PLINIO ROBERTO FILLUS 0009 000536/2000
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO 0037 001014/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0024 000919/2002
RENATO GALVAO CARRILHO 0065 001058/2004
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0065 001058/2004
RICARDO TEPEDINO 0069 001166/2004
ROBERTO JOSE MINERVINO 0069 001166/2004
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0050 000329/2004
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0075 001328/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0012 000866/2000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0015 000853/2001
RODRIGO OTAVIO BITTENCOUR 0034 000900/2003

0083 001340/2004
RODRIGO WAGNER PEREIRA BI 0031 000525/2003
ROGERIO GONCALVES THOME 0014 000548/2001
ROMULO DE SOUZA LEITAO NE 0035 000902/2003
RONALDO SCHUBERT 0001 001260/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0046 001584/2003
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0006 000974/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0006 000974/1999
ROSSANA MARIA W.KENSKI MA 0058 000922/2004
RUBERT ANTONIO RECCANELLO 0022 000620/2002
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 0011 000709/2000
SAMIR NAOUAF HALABI 0029 000356/2003
SAMIR THOME 0014 000548/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 0010 000561/2000
SANDRA REGINA DOS SANTOS 0080 001337/2004
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0003 000066/1997
SELMA LIRIO SEVERI 0025 001019/2002
SERGIO BERMUDES 0069 001166/2004
SILVANA DENISE LOBATO 0016 001143/2001
SILVENEI DE CAMPOS 0070 001198/2004
SILVIA DOMINGOS DOS SANTO 0013 000075/2001
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0070 001198/2004
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0001 001260/1995
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0002 000432/1996

0021 000613/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 0004 000170/1998
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0017 000054/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0065 001058/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0035 000902/2003
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0029 000356/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0049 000296/2004
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0049 000296/2004
UBIJARA GOUVEA OAB-13514 0026 001195/2002
VALERIA GASPARIN 0044 001368/2003
VALERIO SEBASTIAO STABACK 0020 000522/2002
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0021 000613/2002
VANETE STEIL VILLATORI 0015 000853/2001
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0044 001368/2003
VITOR RENATO GIOZZA 0040 001231/2003
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0021 000613/2002
VIVIANE MULLER PRADO 0007 001094/1999
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0015 000853/2001
WALDIR JOSE BATHKE 0025 001019/2002
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0057 000918/2004
ZENAIDE CARPANEZ 0064 001057/2004

1.-REP. DE DANOS (ORDINARIA)-1260/1995-CLEIA MAR-
TINEZ BETIN x MARIO HENRIQUE MIGLIOZI- Fica o au-
tor intimado a retirar ofício. -Adv. ANTONIO CELSO PINTO,
LUIZ DILSON PINTO, MARCO AURELIO NEGRAO MA-
CHADO, CARLOS TERABE, NIVALDO MIGLIOZZI, RO-
NALDO SCHUBERT, JOSE OLINTO NERCOLINI, MARCOS
AURELIO NEGRAO MACHADO, DJALMA ANTONIO
MULLER GARCIA e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-432/1996-DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ASPEN PARK EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros- Manfies-
tem-se as partes acerca da conta de fls. 1082/1083.-Adv. AN-
TONIO GLENIO F.M.DE ALBUQUERQUE, NICOLE PEREI-
RA LIMA BETTEGA, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e BRA-
ZILIO BACELLAR NETO-

3.-DECLARATORIA-66/1997-TAIF COMERCIO E LOCA-
CAO DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO BMD S.A-
Sobre as petiçäes de fls. 596/600 e 604 diga o réu em cinco
dias. Intime-se. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI e JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

4.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-170/1998-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL ROMA x MARCIO ROBER-
TO ITIBERE DE BARROS COELHO- Dos cálculos que acom-
panham a petiçÆo de fls. 274/276 dê-se ciência ao credor hi-
potecário, como requer. Intime-se.-Adv. NELSON CARDOSO
DE MIRANDA, ANTONIO FREITAS MEDEIROS, OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, DIANA SORAIA TABALIPA PI-
MENTEL, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e
SONIA ITAJARA FERNANDES-

5.-ANULATORIA-918/1999-HARAS ADAL CLUBE DE
CAMPO x FEDERACAO PARANAENSE DE HIPISMO- Fica
a FEDERAÇÇO PARANAENSE DE HIPISMO intimada a re-
tirar alvará.-Adv. PAULO MARCOS SCHMITT, ALEXANDRE
HELLENDER DE QUADROS, ITAMAR LUIZ MONTEIRO
CORTES e LUIZ FERNANDO M.DE ALBUQUERQUE-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-974/1999-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PIRINEUS C.III x NELSON
FABRICIO ALVES DA ROCHA- Sobre a manifestaçÆo da

credora hipotecária diga o condomínio exequente, em cinco
dias. Intime-se.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
ROSIANE CARVALHO DA SILVA e ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1094/1999-FOUAD HUS-
SEIN HAIDAR e outros x MOHAMAD AHMAD HAMDAR e
outros- Anote-se (fls. 174). Publique-se o despacho de _ lfs.
168. Intime-se. (FLS. 168: 1 - D& ci&ncia às partes ante a
baixa dos autos da Superior Instância. 2 - Manifestem-se as
partes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre eventual interesse na
execuçÆo do julgado, devendo, na hipótese, apresentar me-
mória discriminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e
614, II, ambos do CPC. 3 - Traslade-se cópias das decis e deste
despacho para os autos de execuç e arquive-se estes. -Adv. EL-
SON DE ALMEIDA RIBAS FILHO, _ ANTONIO ANILTO
PADIAL, LEANDRO GALLI, LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, _ VIVIANE MULLER PRADO e MARISTELLA
BIANCO PRADO-

8.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-23/2000-JOSE ANTO-
NIO PARRILHA GARCIA e outros x JOSE CARLOS ROCHA
e outros -Devolva em cartório os autos no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C. Caso já
tenha devolvido queira desconsiderar a presente intimaçÆo.-
Adv. LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-536/2000-ANTONIO AL-
BERTO CARVALHO SOBREIRO x KAUAY OPERADORA
TURISTICA LTDA- · emenda, no prazo de dez dias, devendo
observar os requisitos do art, 282 do CPC, notadamente o inci-
so VII, e apresentar memória atualizada e discriminada do dé-
bito, declinando os índices de correçÆo conforme preceitua o
art. 614, II, do CPC.-Adv. PLINIO ROBERTO FILLUS e LUIZ
ALBERTO MARIN-

10.—561/2000-LIE TJI TJHUN x DARCY DO AMARAL-
Cumpra-se o disposto no item 5.8.1. do CN. Antecipadas as
custas processuais, nos termos do art. 19 do CPC e recolhida a
GRC, expeça-se o competente mandado executivo. Intime-se.-
Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI e FLAVIO
JULIO BARWINSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-709/2000-MAU-
RICIO ROBERTO RODRIGUES SILVA e outros x JOSE DE
OLIVEIRA e outros- Deve o autor atender ao contido no art.
19 do CPC, no valor de R$120.00. -Adv. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO, LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
e RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO-

12.-ACAO MONITORIA-866/2000-BANCO CITIBANK S.A
x JOSE LEANDRO PINHEIRO BRISOLLA- Deve o autor aten-
der ao contido no art. 19 do CPC, no valor de R$21,00. -Adv.
ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, DENISE
MARTINS OLIVEIRA e MARIA DENISE MARTINS DE OLI-
VEIRA-

13.-ORDINARIA-75/2001-STARRETT INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x ORLANDO EVANOVITI e outros -Fica o
autor intimado a retirar os ofícios para postagem.-Adv. SILVIA
DOMINGOS DOS SANTOS e MARCIO CLEMENTINO SO-
ARES-

14.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-548/2001-SAFRA
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANNE
REGUEIRA SANTESTEBAN- Cumpra-se o item 5.8.1 do CN.
Antecipadas as custas atinentes do Sr. Oficial de Justiça expe-
ça-se mandado executivo, (art. 19 do CPC). Intimem-se.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA S.DE VAS-
CONCELLOS LARA, SAMIR THOME e ROGERIO GON-
CALVES THOME-

15.-DECLARATORIA-853/2001-CONFAL CONSULTORIA
FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x BANCO SAFRA S/A e
outros- Determino o depósito da quantia de R$6.320,64. Escla-
reçam as partes, acerca do pedido de levantamento da quantia
de R$366,37 em favor do Patrono do Executado, vez que a
execuçÆo foi promovida pela parte adversa. Intime-se.-Adv.
JULIO CESAR MELO LOPES, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES, ANANIAS CESAR TEIXEI-
RA, RODRIGO DA ROCHA ROSA, VANETE STEIL VILLA-
TORI, WAGNER DE JESUS MAGRINI e ALESSANDRO
MAURICI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1143/2001-ESPOLIO DE
JOSE DARCY HEIDEGGER e outros x ROSE DROBNI-
EWSKI WAICHIKOSKI- Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartório ao autor pelo prazo de cinco dias. Intime-se. -
Adv. MARGARETH ZANARDINI e SILVANA DENISE LO-
BATO-

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-54/2002-BANCO
ZOGBI S/A x FERNANDO MARCIO PEREIRA- Sobre a ma-
nifestaçÆo da Dra. Curadora diga o autor. Intime-se.-Adv.
DARIANE MARQUES MARTINELLI, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI e ANGELA ESSER-

18.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-58/2002-LEILA
ROSARIA DE FELIX PEREIRA x GRUPO DE COMUNICA-
CAO TRES S/A -1 - Dê-se ciência às partes ante a baixa dos
autos da Superior Instância. 2 - Manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez (10) dias, sobre eventual interesse na execuçÆo
do julgado, devendo, na hipotese, apresentar memória discri-
minada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos
do CPC. Adv. DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA, ARCEN-
DINO ANTONIO SOUZA JUNIOR, DEISE MALAGUIDO
PONICH SILVA e CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-

19.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-126/2002-PEDRO AS-
SIS CARDOZO x ANTONIO PEREIRA DE QUEIROZ- Sobre
o petitório de fls. 141 diga a parte contrária. Intime-se.-Adv.

JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO, CARLOS MURILO PAI-
VA e GIOVANI ALBERTO DE LARA-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-522/2002-ELIANE
LOPES DE FREITAS x ANTONIO CARLOS PROVEST- Tra-
tando-se, pois, de execuçÆo de título judicial, certifique-se a
autuaçÆo e demais registros. Admito as emendas de fls. retro.
Cite-se de conformidade com o art. 652 do CPC. -Adv. PAULO
DE TARSO WALDRIGUES, VALERIO SEBASTIAO STABA-
CK, NEY BRODHECK MAY e MARIZ MENDES MAY-

21.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-613/2002-INES
FERENS x CARREFOUR ADMI. DE CART. DE CRED. E
PART LTDA- Inicialmente intime-se o Dr. Alexandre JoÆo
Barbur Neto para,no rpazo de dez dias regularizar a represen-
taçÆo. Intime-se.-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO, VIVIANE BURGER BALAROTTI, ISABELLA MANI-
TA CANNELL, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LE-
TCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA
CASILLO, VANESSA PINTO NOGUEIRA, CAROLINA PI-
MENTEL e ALEXANDRE JOAO BABUR NETO-

22.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-620/2002-JOSE
SIKORA x EDESP- LISTAS TELEFONICAS REGIONAL
PARANA- Fica o réu intimado a retiar carta de intimaçÆo pes-
soal do autor, para ato designado para o dia01/12/2004 às
14:00 horas.-Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FER-
NANDES, FLAVIO PANSIERI OABPR 31150 e RUBERT
ANTONIO RECCANELLO LISBOA-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-656/2002-BANCO
ITAU S/A x ALDOMIR BREHMER e outros- No prazo de cin-
co dias junte o devedor a nota fiscal comprobatória de proprie-
dade dos bens nomeados a penhora, bem como informem a que
título a Colorprint detém a posse dos bens. Eventual litigância
de má-fé será analisada oportunamente, caso nÆo haja respos-
ta à determinaçÆo. Int.-Adv. DANIEL HACHEM e FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS-

24.-ACAO MONITORIA-919/2002-BANCO ITAU S/A x TE-
CHHARD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INFOR. LTDA
e outros- Dado os embargos de declaraçÆo relativos ao despa-
cho saneador, para melhor esclarecer a questÆo posta, a capi-
talizaçÆo de juros, mesmo que permita, encontra limites. Por-
tanto, a controvérsia nÆo se cinge apenas à genérica alegaçÆo
de capitalizaçÆo de juros, como constou, mas principalmente
a periodicidade desta capitalizaçÆo, posto que a meu ver a
capitalizaçÆo mensal é vedada. Int.-Adv. DANIEL HACHEM,
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e ANDRE CAR-
PE NEVES-

25.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-1019/2002-
NARAYANA GABRIEL DA SILVA x SERASA-CENTRALIA-
CAO DE SERV DOS BANCOS S/A- DISPOSITIVO: Diante
do exposto julgo parcialmente procedente os presentes embar-
gos de declaraçÆo a fim de fazer o esclarecimento supra refe-
rido, mantendo no mais a sentença proferida. P.R.I.-Adv. EDIL-
SON GALDINO VILELA DE SOUZA, JOAO NICOLAU,
WALDIR JOSE BATHKE, JEFFERSON SANTOS MANINI,
FERNANDO SACCO NETO, SELMA LIRIO SEVERI e MI-
RIAM PERON PEREIRA CURIATI-

26.-INVENTARIO-1195/2002-YARA MARIA DE PACHECO
DE CARVALHO x ESPOLIO DE NANCY PACHECO DE
CARVALHO- MAnifeste-se o autor acerca da resposta de ofí-
cio.-Adv. UBIJARA GOUVEA OAB-13514, ELIANE DO
ROCIO MUNHOZ PUNDECK, FABIO HERINQUE RIBEI-
RO e MARCIO AURELIO SILVEIRA-

27.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1389/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x JORGE ANDRADE MAURER-
Oficie-se à Telesc solicitando o endereço do réi, caso conste
em seus cadastros, assinalando prazo de trinta (30) dias para
resposta. Oficie-se ao Detran/SC, para que informe se o veícu-
lo em questÆo está em nome do réu e, sendo o caso, qual o
endereço deste. Intimem-se. Deve o autor atender ao contido
no art. 19 do CPC, no valor de R$14,00.-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI-

28.-COBRANCA (SUM)-279/2003-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARIA APARE-
CIDA FERREIRA e outros- Intime-se a autora a regularizar
sua representaçÆo, vez que o substabelecimento de fls. 49 nÆo
está assinado. Após, voltem. -Adv. IDALINA VALERIO PE-
REIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, GABRIEL ANGELO LUVISON
OAB/PR 35228 e ASTIR CLOSS-

29.-REVISAO CONTRATUAL-356/2003-LAODICEIA MO-
REIRA KUTZKE x HSBC BANCO MULTIPLO- Depreende-
se dos autos que a sentença de fls. 336/352 foi publicada no
Diário da Justiça nº 6724 do dia 13 de outubro de 2004 (quarta-
feira), passando a fluir o prazo dia 14 p.p. A apelante, por sua
vez, protocolizou as razäes do recurso tÆo-somente em data
de 29 de outubro último, ou seja, no 16º dia, razÆo pela qual
deixo de receber o recurso de apelaçÆo por intempestivo. Inti-
me-se.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, MAYLIN MA-
FFINI, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUAF HALA-
BI, THAIS HELENA ALVES ROSSA OABPR33903 e BEA-
TRIZ SCHIEBLER-

30.-RESC.CONT.RESERVA DE DOMINIO-516/2003-INDUS-
TRIA E COM.DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA LTDA
x RENATA FATIMA DO VAL- Manifeste-se a autora acerca da
resposta de ofício de fls. 59.-Adv. PAULO ROBERTO MAR-
QUES DE MACEDO, MAURO FONSECA DE MACEDO e
ANNA RUTH XAVIER DE VECCHI-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-525/2003-PAMPA
TELECOMUNICAÇOES E ELETRICIDADE LTDA x SINT-
TEL-SIND.DOS TRAB.EM EMP.DE TELECOMUN.NO PR.
e outros- A decisÆo que exclui o autor do processo e determi-
na o prosseguimento em relaçÆo aos credores é de natureza
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interlocutória, pois nÆo päe termo ao processo (art. 162, pará-
grafo 2º do CPC), sendo por isso, impugnável através de agra-
vo de instrumento (art. 522). O que prepondera para a utiliza-
çÆo do recurso adequado, é a natureza jurídica do pronuncia-
mento judicial. A propósito: “contra a decisÆo que exclui o
autor do processo e determina o seu prosseguimento entre os
credores, o recurso cabível é o agravo de instrumento (JTJ 200/
200). Com efeito, deixo de receber o recurso de apelaçÆo por
incabível. Intime-se. -Adv. DANTE ROSSI, MONICA ROSSI,
BENONI ROSSI, GILBERTO SOUZA DOS SANTOS OAB
33209, MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, RODRIGO
WAGNER PEREIRA BITTENCOURT, JOELCIO FLAVIANO
NIELS e MARCIA SOUZA DOS SANTOS-

32.-ALVARA JUDICIAL-797/2003-MARLENE LEAL DE
LIMA BATISTA x ESPOLIO DE CLARO LEAL DE LIMA-
Fica a autora intimada a retirar ofício para postagem. -Adv.
DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, JORAN PINTO RI-
BEIRO e GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-879/2003-FI-
NAUSTRIA CIA.DE CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x
ROSELI FERREIRA DE PAULA SARAIVA- Manifeste-se o
autor acerca da resposta de ofício.-Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

34.-ARBITRAMENTO VALOR LOCATICIO-900/2003-
ADALGISA ANTUNESS BENTIM DE LACERDA e outros x
PEDRO LIOVALDO BITTENCOURT e outros- Defiro o pedi-
do de fls. 137. Expeça-se alvará para levantamento dos hono-
rários do perito. Após, intimem-se as partes para se manifestar
sobre o laudo pericial no prazo de cinco dias, iniciando-se pelo
autor.-Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, LUIZ DANIEL HAJ
MUSSI, EDUARDO JOSE GUASTINE ROCHA, JORGE
DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRI-
CIA ROHN, PAULO ROBERTO LOPES e RODRIGO OTA-
VIO BITTENCOURT DRUSZCZ-

35.-INDENIZACAO - SUM.-902/2003-ANDRE CICARELLI
DE MELO x BANCO ITAU- Tramitando o processo durante as
férias forenses e tendo iniciado o prazo para eventual recurso
ou embragos de eclaraçÆo no dia 30 de junho, sÆo intempes-
tivos os embargos que ingressaram neste juízo apenas no dia
09 de julho, motivo pelo qual deixo de recebê-lo. Int. -Adv.
ANDRE CICARELLI DE MELO, ROMULO DE SOUZA LEI-
TAO NETO, CLAITON FERREIRA BORCATH, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI, LUIZ EDUARDO CARAM
GARCIA e CAROLINE RUPEL-

36.-ARROLAMENTO-992/2003-DANTE LUIZ DALPRA x
ESPOLIO DE DARIO DALPRA- Homologo por sentença para
que produza os devidos e legais o pedido de retificaçÆo cons-
tante às fls. 72, dos presentes autos de arrolamento dos bens do
espío de Dario Dalprá, ressalvados eventuais omissäes e direi-
tos de terceiro. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal.
Oportunamente adite-se o competente formal de partilha e ar-
quive-se. P.R.I. Fica o autor intimad a retirar carta de adjudica-
çÆo.-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDE-
MILSON PINTO VIEIRA-

37.-DECLARATORIA-1014/2003-ESPOLIO DE LIGUARU
JOSE DO ESPIRITO SANTO e outros x CONDOMINIO DO
EDIFICIO DON IGNACIO -Devolva em cartório os autos no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do
C.P.C. Caso já tenha devolvido queira desconsiderar a presente
intimaçÆo.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

38.—1038/2003-JOSE FIGUEIREDO x FRANCISCO PEDRO
DA SILVA- JOSE FIGUEIREDO ingressou com a presente
ExecuçÆo de Título Judicial, decorrente de sentença reque-
rendo seja cumprido o disposto no item 5.. & 1.1 do Código de
Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná no
sentido de nÆo ser exigível o depósito inicial de custas. Em
que pese o disposto no referido Código de Noi entendo que as
custas processuais para a execuçÆo de -sentença, sÆo exigí-
veis, desde logo, a teor do que dispäe o artigo 38 da Lei Esta-
dual nÁ 6 149/70, que continua vigendo. Soma-se à referida
legislaçÆo o disposto no artigo 19, do Código de Processo Ci-
vil, que determina competir “às partes propuover as despesas
dos aios que realizam ou requerem no processo, antecipando-
lhe o pagamento desde o início até sentença final “. Portanto,
em que pese à orientaçÆo do disposto no item 5.8.1.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria - Geral de Justiça do Estado,
deve o magistrado analisar a matéria à luz da legislaçÆo vigen-
te, Nesse sentido: N.Á AcórdÆo 14155. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. EXECUÇÇO DE TÖTULO JUDICIAL NOS
PRàPRIOS AUTOS . AÇÇO DE DESPEJO CUMULADA COM
COBRANÇA. CUSTAS DA CORREGEDORIA. OFENSA AO
CàDII3O DE PROCESSO. CIVIL E LEI ESTADUAL. Portan-
to, sÆo devidas as custas iniciais da execuçÆo promovida nos
próprios autos que originou o título, executivo judicial, deven-
do prevalecer o texto legal contido na legislaçÆo ordinária fe-
deral e na estadual. Reitere-se a intimaçÆo do exequente para
antecipar as custas processuais. -Adv. ELAINE DE _ FATIMA
COSTA GUERIOS e CICERO ALESSANDRO GUERIOS-

39.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1085/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x DEUSDETE DA LUZ ALMEIDA-
Dê-se conhecimento ao autor acerca da resposta dos ofícios.
Reitere-se a expediçÆo daqueles expedientes nÆo respondi-
dos (fls. 48). Intime-se. Deve o autor atender ao contido no art.
19 do CPC. R$21.00.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-1231/2003-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x IVA-
NIA CORREA- Reitere-se a intimaçÆo do Dr. Luiz Renato
Pereira Santa Ritta para regularizar a representaçÆo, pois, con-
forme se depreende do instrumento de fls.08 nÆo lhe foi ou-
torgado poderes para transigir no presente feito. Intime-se.-Adv.
CARLA LETICIA REDIN, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA

RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, VITOR RENATO
GIOZZA, LUIZ MAZZA e MAGALI CRISTINA DALCOL
ZANELLATO-

41.-EXECUCAO CONTRA DEV.SOLVENTE-1289/2003-IM-
PERIA FACTORING E FOMENTO LTDA. x GUNTER ROLF
STUERMER e outros- Defiro (fls.50). Desentranhe-se o man-
dado para cumprimento do art. 659, parágrafo 3º do CPC. Inti-
mem-se. Manifeste-se o autor acerca das resposta de ofícios.-
Adv. MAURICIO CORTES CHAVES-

42.-COBRANCA (SUM)-1326/2003-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RIO XINGU x JONAS BARBOSA LEITE FILHO- Para
realizaçÆo de audiência preliminar e de apresentaçÆo de de-
fesa designo odia 15 de abril de 2005 às 15:00 horas. Saliente-
se que, de conformidade com a certidÆo de fls. 70 verso o
mandado de citaçÆo somente fora entregue ao Sr. Meirinho
em 30 de agosto último, nÆo tendo excedido o prazo estatuído
no item 9.2.2 do CN, nÆo podendo de consequencia ser pena-
lizado Cite-se e intime-se.-Adv. KARINA S.DE OLIVEIRA e
ANTONIO EMERSON MARTINS-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1358/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A x CHURRASCARIA OK CURITIBA
LTDA e outros- Manifeste-se o autor acerca do retorno da carta
precatoria sem cumprimento.-Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

44.-ACAO MONITORIA-1368/2003-M. C. FACTORING E
FOMENTO LTDA x IVO ANDRADE BIATO- No prazo de
cinco dias indiquem as partes as provas que efetivaente preten-
dem produzir, bem como manifestem-se a respeito de eventual
possibilidade de acordo. Após, voltem conclusos para sanea-
mento. Int. -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO,
NEY PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN e FA-
BIO ROBERTO GUSSO-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1393/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x JARBAS PADILHA DA ROSA-
Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv. OKSANDRO O.
GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

46.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1584/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO,FINANC. E INVESTIMENTO x
CARLA SILMARA ARAZAO FREIRE- Com fundamento no
parágrafo 4º do Decreto Lei 911/69 converto a presente açÆo
de busca e apreensÆo em depósito. Efetuem-se as anotaçäes
necessárias. Cite-se a devedora na forma do art. 902 do CPC.
Consigne no mandado que, nÆo contestada a açÆo, presumir-
se-Æo acertos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(CPC, art. 285 e 319). Intime-se. Fica o autor intimado a aten-
der ao contido no art 19 do CPC.-Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

47.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-40/2004-DENIS
ANDECLER TARCZEWSKI x ABN AMRO REAL BANK S/
A- Dê-se conhecimento aos interessados da baixa dos autos da
superior Instância. Arquive-se. Intime-se.-Adv. LUCIANE
LAWIN e MAYLIN MAFFINI-

48.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-140/2004-JU-
LIA APARECIDA CARDOSO DO AMARAL x BANKBOS-
TON BANCO MULTIPLO S/A - MASTERCARD- Fica o au-
tor intimado a retirar carta de citaçÆo para postagem.-Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-296/2004-NOR-
BERT ADOLF HEINZE x ANE ELISE GALVAO MALUF
FERRAZ- Fica o autor intimado a retirar ofícios para posta-
gem.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, LUCIA-
NA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO,
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL, JANAINNA
DE CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA IOMBRILLER e
ALAN ALBERTO DE SOUZA-

50.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-329/2004-JULIO
CEZAR MEDEIROS DE SOUZA x _ BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A- 1.ÚJulio Cezar Medeiros de Souza ajui-
zou açÆo de revisÆo e adequaçÆo contratual, cumulada com
tutela antecipada, contra BankBoston Banco Múltipto visando
a revisÆo de cláusulas contratuais e antecipaçÆo dos efeitos
da tutelar, para o fim de determinar a exclusÆo do nome do
autor dos cadastros de restriçÆo ao crédito e a suspensÆo de
qualquer cobrança do contrato em discussÆo. Determinada a
emenda da petiçÆo para que o autor instruísse o feito com o
contrato que se pretende revisar, ele diz que extraviou o con-
trato, sendo a petiçÆo inicial recebida e determinada ao banco
ajuntada do contrato que se pretende revisar. 2. O réu contes-
tou e instruiu o feito com a cópia do contrato (fis. 93/105) e
diversos extratos. 3. É entendimento assente na jurisprudência
de que, existindo discussÆo judicial sobre o débito, é direito
do suposto devedor nÆo ter seu nome apontado para os servi-
ços de proteçÆo ao crédito. Neste sentido: “REVISIONAL
CONTRATO BANCµRIO - TUTELA ANTECIPADA - PROI-
BIÇÇO DE INCLUSÇO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE
INADIMPLENTES - MEDIDA QUE NENHUM PREJUÖZO
ACARRETA AO CREDOR Possibilidade. Multa pecuniária por
descumprimento mantida, forte no art. 84, par. 3Á e 4Á do CDC.
Agravo improvido. Unânime. Segundo jurisprudência predo-
minante neste tribunal e no STJ, estando em discussÆo o valor
da divida, descabida a inclusÆo do devedor em órgÆos de res-
triçÆo ao crédito. Agravo improvido. Unânime. (TJRS - AGI
70002180925 - 18 C.Civ. - Rei. Des. Claudio Augusto Rosa
Lopes Nunes - J.03.05.2001)” 4. Todavia, a discussÆo trava-
da nestes autos nÆo impede que o banco tome as medidas que
entende pertinentes para recebimento do crédito que reputa ter,
sob pena de afronta ao direito de açÆo, contrariando o precei-
to constitucional do art. 5Á, inciso XXXV, da ConstituiçÆo
Federal. 5. Nesse passo, DEFIRO o pedido de antecipaçÆo
dos efeitos da tutela, e determino que o réu se abstenha de so-

licitar a inscriçÆo do nome do autor nos serviços de proteçÆo
ao crédito, em relaçÆo aos débitos oriundos do contrato ora
em discussÆo, até final julgamento da demanda. 6.1. No prazo
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 6.2. Outrossim,
manifestem-se as partes acerca da efetiva possibilidade de com-
posiçÆo amigável. 6.3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do
item 6.1., supra, venham conclusos os autos para sanean ou
julgamento antecipado, conforme o estado do processo. Adv.
OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA _ FLEISCHFRESSER,
GIOVANI ZILLI, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES e GER-
MANO DE _ SORDI BATISTA-

51.-IMISSAO DE POSSE-493/2004-SERGIO AGOSTINHO
DRESCH e outros x SABRINA ROSA HERNANDES DE OLI-
VEIRA e outros- Manifestem-se os autores, no prazo de cinco
dias, acerca do contido no pleito de fls. 164/167 e documento
de lfs. 168. Intime-se. -Adv. IVONE PAVATO BATISTA e AN-
DERSON LOVATO-

52.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-608/2004-
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO e outros x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- Manifestem-se os autores, no rpazo
de dez dias, acerca da contestaçÆo e demais documentos que a
instruem. Intimem-se.-Adv. CLAUDIA WORMSBECKER
BARUZZO e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

53.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-643/2004-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x
CONSTRUTORA CIDADELA S/A e outros- Em que pesem os
argumentos postos nos embargos de declaraçÆo nÆo vejo pos-
sibilidade, ao menos de plano, de determinar o cancelamento
da hipoteca pelo credor hipotecário, vez que tal medida impor-
taria em impossibiliade de reversÆo do provimento, ademais,
a natureza da dívida que gerou a hipoteca deve ser analisada
após a defesa do Banestado. Logo, o dever a Cidadela é procu-
rar o credor hipotecário para promover a liberaçÆo, nÆo ha-
vendo aí qualquer impossibilidade de cumprimento. Diante do
exposto, esclarecendo os pontos arguidos pela requerente, man-
tenho o despacho como exarado inicialmente. Int. Deve o autor
atender ao contido no art. 19 do CPC. -Adv. LUIS CARLOS
BERALDI LOYOLA, LEONARDO THOMAZONI LOYOLA,
LEONEL CAMILLI, PAULO SERGIO MELO GUEDES e
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVEDO-

54.—797/2004-CONDOMINIO DO EDIFICIO VILLAGE
CABRAL x CASA CONSTR.SAUIPE PARTICIP.E EMPRE-
ENDIMENTOS S/A e outros- Manfieste-se o autor acerca da
contestaçÆo.-Adv. ADELCIO CERUTI, LILLIANA MARIA
CERITI LASS, MARCOS MATTIOLI e LYCIA MARIA AMA-
RAL MATTIOLI-

55.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-828/2004-DEBO-
RA REGINA SIMIAO x SCHERING PLOUGH-IND.QUIM.E
FARM.SCHERING PLOUGH SA- Fica o autor intimado a re-
tirar carta de citaçÆo para postagem.-Adv. DINAMIR PRU-
ENCA MONTEIRO e IBERE INDIO DO BRASIL P DE MO-
RAES-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-894/2004-BANCO
BMC S/A x MARIA DE LOURDES VALOSKI STUPKA- De-
firo o pedido de sobrestamento do feito até integral adimple-
mento da obrigaçÆo noticiada às fls. 13/14. Intime-se. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-918/2004-DIVA-
NIR TEREZINHA FRANZAK PINTON x BENEDITO DA SIL-
VA DIAS -Manifeste-se a parte autora, sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica.(deve o autor indicar bens para penhora).-
Adv. WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO-

58.-COBRANCA (SUM)-922/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
GUARUJA x MARCIA ENEIDA BUENO- Expeçam-se ofíci-
os solicitando o endereço da ré, como requer (fl. 72). Intime-
se. Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC. R$28,00.-
Adv. JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA W.KENSKI
MATTA-

59.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-927/2004-VIL-
SON JOSE MULLER x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- Fica o autor intimado a retirar carta de
intimaçÆo e citaçÆo para postagem bem como a pagar o valor
de R$7.00. -Adv. MARCELO RICARDO DE S. MARCELI-
NO, ALEXANDRA FISTAROL e CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-

60.-ALVARA JUDICIAL-929/2004-LEIDE COLLA SPERAN-
DIO x ANTONIO CARLOS FISCHER SPERANDIO (ESPO-
LIO) e outros- Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv. ELI-
SON LUIZ CALEGARI-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-946/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A x SERGIO RICARDO MONTEIRO PIN-
TO -Manifeste-se a parte autora, sobre a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica.-Adv. GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

62.-ARROLAMENTO-949/2004-SAMIRA APARECIDA BO-
DENBERG MENEZES x AFONSO BODEMBERG (ESPO-
LIO)- Manifeste-se o autor acerca da reposta de ofícios.-Adv.
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA, GIANCARLO
ALMEIDA FEITEIRA e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

63.-REPARACAO DE DANOS-1021/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO VILLAGE CABRAL x CASA CONST.SAUIPE
PARTIC. E EMPREENDIMENTOS S/A e outros- Consideran-
do-se a revelia da segunda ré, indefiro o pedido de fls. 237
quanto a concessÆo do prazo em dobro. Sobre a contestaçÆo
apresentada pela primeira ré diga o autor no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. ADELCIO CERUTI e LILLIANA MARIA CERI-

TI LASS-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1057/2004-
MANFRED ROSENFELD - ME x MARCELO PINHEIRO
RIBAS e outros -Manifeste-se a parte autora, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ANDRE LUIZ RAMOS
DE CAMARGO, MARCELO MARTINS e ZENAIDE CAR-
PANEZ-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1058/2004-FERNANDO
ROBERTO DA SILVA e outros x _ BANCO BANESTADO S/
A- 1 - Aceito a competência e ratifico os atos anteriormente
praticados. II - Oficie-se em cumprimento ao disposto no item
2.7.6 do Código de Normas da Corregedoria da Justiça. ifi -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias,
acerca da efetiva possibilidade de transaçÆo. IV - No mesmo
prazo, especifiquem as provas que efetivamente desejam pro-
duzir, justificando a necessidade e utilidade das que forem re-
queridas. V - Se inviável a transaçÆo, nos termos do item II,
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. -Adv. RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO _ CARRILHO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, INAIA _ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e TELMA
GUTIERREZ DE MORAIS-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1075/2004-CEM ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- Cumpra-se o despacho de fls. 30,
item II. (Certificar o sobrestamento nos autos). Cerifique-se
quanto ao cumprimento do despacho de fls. 30, item III. Inde-
firo o requerimento formulado às fls. 31 por nÆo vislumbrar a
plausibilidade do direito invocado. Saliente-se que os presen-
tes embargos do devedor nÆo tem o condÆo de reisar cláusu-
las contratuais. Assim, como está send demandada por dívida
nÆo paga a inscriçÆo nos OrgÆos de ProteçÆo ao Crédito
visa proteger os demais consumdores que com a executada pre-
tendem contratar. Intime-se.-Adv. AMAURY CHAGAS COU-
TINHO JUNIOR, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, FA-
BIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-

67.-ALVARA JUDICIAL-1076/2004-MARIA FATIMA VALEN-
TE e outros x JOSE CARLOS VALENTE (ESPOLIO)- Recebo
a petiçÆo de fls. 30/31 como de emenda à petiçÆo inicial,
passando o feito a tramitar como arrolamento sumário. Defiro
o prazo de dez dias para que seja trazido aos autos o plano de
partilha, a declaraçÆo dos bens e as certidäes negativas perti-
nentes. Autentiquem-se os documentos trazidos com a petiçÆo
inicial. Para o encargo de inventariante nomeio Maria Fátima
Valente independentemente de compromisso legal. Int. -Adv.
ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

68.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1077/2004-ELE-
TRO MECANICA BAZIEWICZ LTDA - ME x BRASIL TE-
LECOM PARTICIPACOES S/A- Manifeste-se o autor acerca
do retorno do AR e resposta de ofício.-Adv. MARCIO GABRI-
ELLI GODOY e ERNANI TEIXEIRA DOS SANTOS-

69.-COBRANCA C/C TUTELA ANTECIP.-1166/2004-
FUND.DA UNIV.FED.DO PR.P/O DES.C.TEC E DA C
FUNPAR x SULINA SEGURADORA S/A- Reporto-me ao des-
pacho de fls. 4602 item II (aguarde-se a realizaçÆo da audiên-
cia preliminar de conciliaçÆo e apresentaçÆo de defesa). -
Adv. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON R.R. ZANETI,
MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, JORGE
PIRES DE CAMARGO ELIAS, ROBERTO JOSE MINERVI-
NO, MARCOS JOSE ABBUD, FABIO HENRIQUE PIRES D
TOLEDO ELIAS, SERGIO BERMUDES, MARCELO RO-
BERTO FERRO, MARCIO VIEIRA SOUTO COSTA FERREI-
RA, RICARDO TEPEDINO, MARCELO ALEXANDRE LO-
PES, FABRICIO ROCHA e MARIANA NOALE REBELATO-

70.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1198/2004-MA-
RIA BERNADETE MORAES AZEVEDO _ x BANCO ITAU
LTDA- 1.Recebo a emenda de fl. 26, esclarecendo-se que pre-
cluiu o direito da autora em produzir prova testemunhal, a teor
do disposto no art. 276, do CPC. 2. Concedo o prazo de dez
(10) dias para cumprimento do item 1, do despacho de fi. 24. 3.
Maria Bernadete Moraes Azevedo ajuizou a+’o de revis’o de
saldo devedor de contrato bancÿrio contra Banco Itaœ Ltda vi-
sando a revis’o de clÿusulas contratuais e antecipa+’o dos efei-
tos da tutela, para o fim de determinar que o r’u se abstenha de
efetuar descontos na sua conta salÿrio. Determinada a emenda
da peti+’o para que a autora instru-sse o feito com o contrato
que se pretende revisar, a autora esclarece que “_ praxe ban-
cÿria a disponibiliza+’o de linhas de cr’dito estsritamente
eletr”nica, que n’o se converte em documenta+’o impressa para
o cliente, ao menos numa forma completa, demonstrando valo-
res, taxas, parcelamento, -ndices”. Requer seja o banco intima-
do a exibir os documentos relativos aos empr’stimos. Tratan-
do-se de a+’o revisional de contrato, em que se postula o exa-
me das clÿusulas contratuais em face do ordenamento jur-dico
em vigor, a instru+’o do feito com o contrato revisando ‘ indis-
pensÿvel como pressuposto para o exame do m’rito da pretens’o.
N’o obstante, considerando a possibilidade de o banco r’u tra-
zer aos autos os contratos em quest’o, suprindo a falta ent’o
existente, recebo a peti+’o inicial, sem preju-zo de posterior
reanÿlise da mat’ria. A falta dos contratos, todavia, impede a
anÿlise da verossimilhan+a das alega+„es da autora, raz’o pela
qual analisarei o pedido de tutela antecipada ap½s o decurso
do prazo para resposta. 4.1. Para audi^ncia de concilia+’o e
recebimento de defesa designo o dia 15 de abril de 2005, .s
14:30 horas. Intime-se o banco r’u para, no mesmo prazo, jun-
tar aos autos os contratos e documentos relativos aos
empr’stimos que se pretendem revisar. 4.2. Cite-se na forma
requerida, no caso de omiss’o observando o que disp„e o art.
222, al-nea “f’, do CPC. 4.3. Observe-se o contido no art. 277,
ä* 2› e 3›, outrossim, que a defesa deverÿ ser oferecida em
audi^ncia, ciente o r’u que n’o comparecendo ou n’o apresen-
tando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advoga-
do, incidirÿ nos efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros
os fatos alegados na petiçÆo inicial. -Adv. SILVIO ALEXAN-
DRE MARTO e SILVENEI DE CAMPOS-
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71.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1240/2004-ACYR
CAUDURO e outros x BRASIL TELECOM S/A- Cumpra-se o
despacho de fls. 62.-Adv. CHIRLEI TRISOTTO e MONICA
RENATA MULLER-

72.-COBRANCA (SUM)-1276/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO GREEN LIFE x PABLO AUGUSTO FAQUETE- Fica o
autor intimado a atender ao contido no art. 19 do CPC, no valor
de R$40.00.-Adv. DARCI DOMINGUES-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-1324/2004-CARLOS ROGE-
RIO FLORENZANO e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S.A.- Recebo os presentes embargos à execuçÆo, por tempes-
tivos, suspendendo, de consequência, o curso da execuçÆo.
Certifique-se o sobrestamento naqueles autos. Após, intime-se
o embargado para, querendo, no prazo de dez dias, impugnar
querendo. Intime-se.-Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA,
LUIZ GUSTAVO CORREA, LEUREMAR ANDERSON TA-
LAMINI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1327/2004-FLU-
FFY - IND.E COM.DE FRALDAS DESCARTAVEIS LTDA x
SERGIO MANFREDI PAESE- · emenda, no prazo de dez dias,
devendo ser autenticado o contrato de fls. 14/15 que embasa a
pretensÆo executiva. Intime-se.-Adv. LUIZ ORCILIO DA
PAIXAO-

75.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1328/2004-LUIZ
CARLOS GODOI x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA- Tratando-se de pedido consignató-
rio de prestaçäes vencidas e vincendas o valor atribuído à cau-
sa deverá corresponder a 12 vezes o valor da prestaçÆo (CPC,
art. 260). Destarte, faculto a emenda, no prazo de dez dias,
devendo retificar o valor atribuído à causa, complementar o
depósito inicial, bem como a taxa Funrejus. Intime-se.-Adv.
DINIZAR DOMINGUES e ROBSON ADRIANO DE OLIVEI-
RA-

76.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1331/2004-AGENOR
MACCARI e outros x SIRLEI MARIA DA PENHA DA SIL-
VA- Ante o valor atribuído à causa, inferior a 60 salários míni-
mos, faculto, ainda, a emenda da inicial, no prazo de dez dias,
a fim de se adequar o feito ao rito próprio. Intime-se. -Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL e OKSANA PALUDZYSZYN
MEISTER-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1334/2004-BAN-
CO BMC S/A x MARCELO DAWES DOS SANTOS- 1 - Pro-
vada documentalmente a alienaçÆo fiduciária em garantia, bem
como a mora da parte devedora através notificaçÆo específica,
nos termos do artigo 30, do Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensÆo do bem versado no contrato, e cons-
tante de: VEICULO MARCA (3M -MODELO ASTRA GLS -
ANO DE FABRICAÇÇO 1995 - ANO MODELO 1995 - COR
VERDE - CHASSI N.Á W0L000058S520 1671 -PLACA LAT-
0035.II - Efetivada a medida, cite-se nos termos do art. 30,
parágrafos 2Á, 30 e 40 do mesmo texto (observadas as disposi-
çäes da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que pode-
rá, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da efetivaçÆo da limi-
nar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído, independentemente de
quaisquer ônus, ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
çÆo da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no õ 2Á (depósito do valor da dívida), caso en-
tenda ter havido pagamento a maior. III - Nos termos da porta-
ria nÁ01/2003, deste Juízo, a cópia autenticada deste poderá
servir de MANDADO DE BUSCA E APREENSÇO E CITA-
ÇAO, sendo que após a efetivaçÆo da medida o réu MARCE-
LO DAWES DOS SANTOS, deverá ser citado no endereço
declinado na inicial para, no prazo de quinze dias, apresentar
contestaçÆo ou requerer a purgaçÆo da mora, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fa-
tos elencados pelo autor (CPC, art. 285 e 319). III - Defiro os
beneficios do parágrafo 2Á do artigo 172 do CPC.Intime-se. -
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

78.-ALVARA JUDICIAL-1335/2004-LIDIO SCHULHAN e
outros x PAULO SCHULHAN (ESPOLIO)- · emenda, no pra-
zo de 10 dias, devendo apresentar certidÆo de inexistência de
dependentes cadastrados no INSS. Intime-se.-Adv. ANSELMO
ERNESTO RUOSO-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA-1336/2004-BANCO ITAU
S/A x TELMA SAUCEDO FLORES- Ante o valor atribuído à
casua, inferior a 60 salários mínimos, faculto, a emenda da ini-
cial, no prazo de dez dias, a fim de se adequar o feito ao rito
próprio. Autentique-se o atestado de óbito de fls. 18. Intime-
se.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

80.-ACAO MONITORIA-1337/2004-REFLEXO EMBALA-
GENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x JONATAS PAIVA
CORTEZ- · emenda no prazo de dez dias, devendo declinar o
endereço correto do réu, nos termos do art. 282, II do CPC.-
Adv. HELDER CURY RICCIARDI, ALFREDO C. RICCIAR-
DI, CARLOS ALBERTO ESTEVES, JOSE SANTOS ANDRA-
DE, ERIKA FERNANDES ROMANI, CELINA MENDONCA
FERNANDES OLIVEIRA e SANDRA REGINA DOS SAN-
TOS BARBOSA-

81.-REINTEGRACAO DE POSSE-1338/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VANDIRA
LANA ESPINDOLA DE SA- · emenda, no prazo de dez dias,
devendo comprovar a mora da ré, vez que conforme se depre-
ende do documento de ls.09 a notificaçÆo extrajudicial nÆo
lhe fora entregue. Intime-se.-Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-

82.-INVENTARIO-1339/2004-MARCOS DOS SANTOS x
ZULMIRA GUMS DE OLIVEIRA (ESPOLIO)- · emenda, no

rpazo de dez dias devendo regularizar a representaçÆo e apre-
sentar os documentos indispensáveis à propositura do presente
feito (CPC, art. 283), notadamente o atestado de óbito. Intime-
se.-Adv. FORTUNATO SANTORO-

83.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT,-1340/2004-CAMI-
LA IZIS AVILA BARBOSA x LOJAS RIACHUELO S/A- ·
emenda, no prazo de dez dias, devendo: a)apresentar declara-
çÆo de pobreza, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50 ou, em
igual prazo, outorgar poderes específicos ao mandatário para
em seu nome declarar; b)ante o valor atribuído à causa, inferior
a 60 salários mínimos, faculto, a emenda da inicia,, no prazo
de dez dias, a fim de se adequar o feito ao rito próprio; c) decli-
nar a qualificaçÆo completa da ré, notadamente o número do
cadastro nacional de pessoa jurídica; d) no que pertine à inexi-
bilidade da dívida o pedido é inépto; e) o valor atribuído à cau-
sa deve corresponder a pretensÆo econômica buscada no pre-
sente feito. Intime-se.-Adv. ALESSANDRO RAVAZZANI,
JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA ROHN, PAULO
ROBERTO LOPES e RODRIGO OTAVIO BITTENCOURT
DRUSZCZ-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-1344/2004-UNISERV -
SERVICOS GERAIS S/C LTDA x _ PRESIDENTE DA CO-
MISSAO DE LICITACAO DO BCO.BRASIL- Uniserv-Servi-
ços Gerais S/C Ltda. impetrou o presente mandado de seguran-
ça contra ato do presidente da comissÆo de licitaçÆo do Ban-
co do Brasil alegando que foi inabilitada em concorrência por-
que nÆo estaria cadastrada em uma das linhas de fornecimento
do SICAF. Restou vencida em recurso administrativo. Aponta
que um funcionário de nome Gilberto nÆo atualizou ou mes-
mo incluiu junto ao SICAF os itens requeridos pela impetrante,
mesmo sendo o prazo para tal de 24:00 horas. Ademais, a em-
presa já era cadastrada junto ao SICAF. Logo, pede seja limi-
narmente deferido o pedido para que seja declarada habilitada
no processo licitatório em questÆo. Na forma do que dispäe o
artigo 70, II da Lei 1.533/51, a suspensÆo do ato inquinado
como ilegal pode ser suspenso quando forem relevantes os fun-
damentos e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida. Quanto ao último requisito, estando marcada a abertu-
ra dos envelopes para o próximo dia08/11/04, às 14:00 horas,
evidentemente que a nÆo concessÆo da liminar alijará de for-
ma definitiva a impetrante da concorrência pública. Já os fun-
damentos do pedido, a princípio, sÆo robustos, sobretudo em
face da argumentaçÆo de que o pedido de atualizaçÆo junto
ao SICAF se deu de forma antecipada e oportuna, ainda no dia
14/10/04. Diante do exposto, dada a urgência da medida, defi-
ro o pedido liminar para suspender o ato inquinado como ilegal
e permitir a continuidade da impetrante nas demais fases da
concorrência pública. Notifique-se a autoridade apontada como
coatora para que preste informaçäes no prazo de dez (10) dias.
Intime-se o impetrado da concessÆo da ordem. Int. -Adv.
MAGNA JOELMA _ VACCARELLI-
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1.-PAGAMENTO CONSTITUCIONAL-92/1988-VARIG S/A
VIACAO AER.RIO GRAND x FABIO DEMARCHE E OU-
TRA -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no pra-
zo de05 dias.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

2.-AUTORIZACAO JUDICIAL-704/1991-SOCEPPAR AGRO
IN.EX.BATAGUASSU x OSVALDO PELINCEL -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -
Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

3.-EXECUCAO DE TITULO-589/1996-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL ROMA x MAURILIO CANDIDO DE
LIMA e outros -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartó-
rio, no prazo de05 dias.” -Adv. ROSIANE CARVALHO SCUL-
MAN-

4.-RESSARCIMENTO-852/1996-VERA CRUZ SEGURADO-
RA S.A x ALCEU BREDA & CIA LTDA -”Autos que deverao
ser devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER

5.-SUMARIA DE COBRANÇA-1069/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL NOVA ORLEANS x ROSALIA
ERCOLE BUDEL -”Autos que deverao ser devolvidos em Car-
tório, no prazo de05 dias.” -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS

6.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1395/1996-MILTON PE-
DRO MADALOZZO x 1º TABELIONATO DE NOTAS DE
CURITIBA e outros -”Autos que deverao ser devolvidos em
Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

7.-EXECUCAO DE TITULO-102/1997-BAMERINDUS LE-
ASING ARREND. MERCANTIL S.A x PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS DA VOZINHA LTDA e outros -”Autos que deverao
ser devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. ER-
LON DE FARIA PILATI

8.-EXECUCAO DE TITULO-238/1997-A BAMERINDUS S/
A PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS x JOSIAS
MARQUESI JUNIOR e outros -”Autos que deverao ser devol-
vidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. IVAN JERONI-
MO MARCONDES RIBAS

9.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-300/1997-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
SUL CAL INDUSTRIA CAL CIMENTO LTDA. -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

10.-EXECUCAO DE TITULO-812/1997-BANCO EXCEL
ECONOMICO S.A x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI
MARRAL LTDA e outros -”Autos que deverao ser devolvidos
em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS-

11.-INVENTARIO-968/1997-CARMINE AQUILA NETO x
ESP. ROSELY GLEICH AQUILA -”Autos que deverao ser de-
volvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. MARCIA
JACQUELINE VIEIRA SIMOES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-1395/1997-BOSCA S/A -
TRANSPORTES COMERCIO E REP. LTDA. x CIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -”Autos que deverao
ser devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

13.-EXECUCAO DE TITULO-366/1998-EDULY REGINATO
ROSS x OSVALDO LUIZ -”Autos que deverao ser devolvidos
em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. NEWTON JOSE DE
SISTI

14.-INVENTARIO-498/1998-LILIAN HENNEL TOMAZ x
ESP. JOSE TOMAZ NETO -”Autos que deverao ser devolvi-
dos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. JOSE CLAUDIO
CARNEIRO FILHO-

15.-EXECUCAO DE TITULO-728/1998-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. x LINOR ZANIOLO -”Autos que deverao
ser devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. BLAS
GOMM FILHO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-866/1998-BANDEIRAN-
TES S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCIA
CARLOTA MUNIZ BARRETO TENORIO -”Autos que deve-
rao ser devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO

17.-EXECUCAO DE TITULO-1017/1998-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A. x CONSTRUTORA OURO FINO LTDA. e
outros -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo
de 05 dias.” -Adv. BLAS GOMM FILHO

18.-ARROLAMENTO-589/1999-VERA REGINA SOARES
COSTA GAYA x ESP.LAZARO DOS SANTOS COSTA -”Au-
tos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 0 5
dias.” -Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

19.-EXECUCAO DE TITULO-660/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A. x ACEPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PLASTICOS LTDA. e outros -”Autos que deverao ser
devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. BLAS
GOMM FILHO-
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20.-EXECUCAO DE TITULO-770/1999-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x BERNARD KRONE
DO BRASIL-IND.E COM.DE VEIC. IND.E M e outros -”Au-
tos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 0 5
dias.” -Adv. ANTONIO CARLOS EFING-

21.-REIVINDICATORIA-1280/1999-BANCO ITAU S/A. x
NILTON BLAESE e outros -”Autos que deverao ser devolvi-
dos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR

22.-MEDIDA CAUTELAR-1403/1999-RENATA CRISTINA
MENDES GRUNBERG e outros x BANKBOSTON LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL -”Autos que deve-
rao ser devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv.
ANTONIO CARLOS EFING

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-503/2000-ADMAR
DENES DE ANDRADE x BANCO BMG S/A. -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -
Adv. MIEKO ITO-

24.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-612/2000-BANCO ITAU S/
A. x DIYUNKO URATANI SAKAMORI -”Autos que deverao
ser devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO

25.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-774/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x JAIRO MOURA COSTA -”Autos que deverao ser devolvidos
em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

26.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-973/2000-ESP.
JAMIL TACLA (F. 69) x ITALIA ESTACIONAMENTO DE
VEICULOS LTDA. e outros -”Autos que deverao ser devolvi-
dos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. LEILA FAYEK
TACLA YACOUB-

27.-MONITORIA-448/2001-KELY CRISTINA DULKIS BU-
ENO x RECUPERADORA DE VEICULOS JAVEL LTDA -
ME -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo
de05 dias.” -Adv. KELY CRISTINA DULSKIS BUENO-

28.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-743/2001-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x IVAN DE OLIVEIRA AL-
BERGE -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no
prazo de05 dias.” -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

29.-BUSCA E APREENSAO-920/2001-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x JOSE OSVALDO RODRIGUES PADILHA -”Autos
que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.”
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

30.-INVENTARIO-991/2001-LUIZ DA CRUZ x ESP.STELLA
NEVES DA CRUZ -”Autos que deverao ser devolvidos em
Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA-

31.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1170/2001-CON-
TINENTAL BANCO S\A x CLEIA APARECIDA DA SILVA -
”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de
05 dias.” -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULO-1215/2001-BANCO BRADES-
CO S\A x MILENIUM COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-
COS LTDA -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório,
no prazo de05 dias.” -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

33.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1387/2001-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S\C
LTDA x LUIZ CARLOS CORA -”Autos que deverao ser de-
volvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. CARLA FA-
BIANA EVERS-

34.-COBRANÇA-1458/2001-CONCREBRAS S\A x PEDRO
NETO CONSTRUCAO CIVIL LTDA -”Autos que deverao ser
devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-1562/2001-CONDOMINIO
CONJ.RESD.MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x IRACE-
MA ROSA DOS SANTOS -”Autos que deverao ser devolvidos
em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. ROSIANE CARVA-
LHO SCHULMAN

36.-DESPEJO-755/2002-ADEMAR COSTA x MARILZA TA-
VARES MARTINELLI -”Autos que deverao ser devolvidos em
Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. JOSE ARI MATOS

37.-MONITORIA-1058/2002-MHB IND.E COMERCIO DE
VIDROS LTDA x DINAMICA COM. DE VIDROS E ESPE-
LHOS LTDA -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório,
no prazo de05 dias.” -Adv. ALEXANDRE CHEMIM

38.-EXECUCAO DE TITULO-1067/2002-NELSON DAS
NEVES BRANDAO x TOCANTINS ENGENHARIA LTDA -
”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de
05 dias.” -Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO-

39.-ALVARA-1212/2002-DEOLINDA DE PAULA LOPES x
ESP.MARCO BRUNE -”Autos que deverao ser devolvidos em
Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. NILCE NEIDE TEIXEI-
RA DE LIMA-

40.-ORDINARIA-1301/2002-PEDRO ANTONIO ZANARDI
JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL S.A -”Autos que deve-
rao ser devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

41.-ARROLAMENTO-1329/2002-ZILDA MARTINS DOS
SANTOS x ESP.VANDERLI ANTONIO DOS SANTOS -”Au-
tos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 0 5

dias.” -Adv. JULIO CESAR RODRIGUES-

42.-COBRANÇA-1370/2002-LUCIANE DO CARMO DE
FREITAS WANDEMBRUCK x FUNBEP- FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO -”Autos que deverao ser devol-
vidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY-

43.-MONITORIA-49/2003-BANCO BRASILEIRO COMER-
CIAL S.A x SERVISAN SERVICOS DE SANEAMENTO E
TERRAPLANAGEM -”Autos que deverao ser devolvidos em
Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. SAMUEL DE SOUZA
RODRIGUES

44.-USUCAPIAO-62/2003-ANTONIO ALVES DA SILVA e
outros x -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no
prazo de05 dias.” -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO

45.-INVENTARIO-161/2003-TERESINHA DA LUZ GREBER
x ESP.EMILIO REINOLDO GREBER -”Autos que deverao ser
devolvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. SERGIO
VIEIRA PORTELA-

46.-DECLARATORIA SUMARIA-225/2003-PAMPER CO-
MERCIO DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA x PS
STREET COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -
Adv. EDGAR LENZI-

47.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-238/2003-POSTO
JARDIM BOTANICO LTDA x ROBERTO RECH -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -
Adv. RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-

48.-BUSCA E APREENSAO-522/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXANDRO LUIZ DE QUEIROZ -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

49.-ALVARA-672/2003-ANDREIA MOREIRA DA SILVA x
ESP.JOAO BELMIRO DA SILVA -”Autos que deverao ser de-
volvidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. NILCE NEI-
DE TEIXEIRA DE LIMA-

50.-ARROLAMENTO-846/2003-IVANY SCHMIDT SIMAS x
ESP.LUIZ GONZAGA SIMAS -”Autos que deverao ser devol-
vidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. MARIA SILVIA
TADDEI

51.-ARROLAMENTO-983/2003-ARAMIS MOTTER x
ESP.MARLI ESTER MOTTER -”Autos que deverao ser devol-
vidos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA-

52.-ARROLAMENTO-1244/2003-MARICE DO ROCIO WI-
ECEK CORDEIRO x ESP.ANTONIO WIECEK e outros -”Au-
tos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 0 5
dias.” -Adv. MARIO DE MELLO GUIDES NETO-

53.-EXECUCAO DE TITULO-1323/2003-BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CFONSTRU-
TORA SOCIUS LTDA -”Autos que deverao ser devolvidos em
Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. OKSANDRO GONÇAL-
VES

54.-ARROLAMENTO DE BENS-1394/2003-IVONETE AL-
VES x ESP.JOANNA BRAZ -”Autos que deverao ser devolvi-
dos em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. WELLINGTON
ANDRAUS-

55.-ALVARA JUDICIAL-525/2004-BRUNHILDE PETERS x
ESP.GERHARD PETERS -”Autos que deverao ser devolvidos
em Cartório, no prazo de05 dias.” -Adv. LACIR GUAREN-
GUI-

56.-ORDINARIA-678/2004-GENTIL FERNANDES DE MOU-
RA e outros x REFER - FUNDACAO REDE FERROVIARIA -
”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de
05 dias.” -Adv. ANNA PAULA GOES MUNHOZ PEREIRA-

57.-ARROLAMENTO DE BENS-743/2004-MAURICIO
EDUARDO WINNIKES e outros x ESP. CARLOS WINNIKES
-”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de
05 dias.” -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-

58.-COBRANÇA-807/2004-BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x STRAPPA FABRICA-
CAO DE ARTIGOS DE ARTESANATO LTDA -”Autos que
deverao ser devolvidos em Cartório, no prazo de 05 dias.” -
Adv. ARISTIDES A. TIZZOT FRANCA-

59.-ALVARA JUDICIAL-963/2004-ERCILENE MEURER
QUIRINO DE MELO x ESP. FRANCISCA LUCINDA MEU-
RER -”Autos que deverao ser devolvidos em Cartório, no pra-
zo de05 dias.” -Adv. LIBIAMAR DE SOUZA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº170/2004 SEXTA VARA CIVEL
 DR.ANA LUCIA FERREIRA/CRISTIANE SANTOS LEIT
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1.-COBRANCA-914/2004-CONDOMINIO CONJ. RESIDEN-
CIAL ISABELA x JOAO RICARDO TUCHOLSKI e outros -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-

2.-COBRANCA-915/2004-CONDOMINIO CENTRO HAB.
VISCONDE DE MAUA I x JOEL OCANHA -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

3.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-916/2004-ESP. CYRILLO
HEIMART VON LINSINGEN x AUREO SILVEIRA e outros -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. IVAN GUERIOS
CURI e JORGE ANTONIO NASSER CAPRARO-

4.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-917/2004-ROSA
BERTILA PIZATTO x FRANCINE SIMAO -Feito que entrou
em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. ARLETE TEREZINHA ANDRADE
KUMAKURA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-918/2004-MAR-
LENE LAZARON COLLACO x MARTHA MARIA PIMEN-
TA GOMES DE SOUZA e outros -Feito que entrou em Cartó-
rio, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedo-
ria.- Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-919/2004-DANIEL MIKOS x
P. J. ZONTA ADM. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA -
Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MARCELO ALES-
SANDRO BERTO-

7.-RENOVATORIA DE LOCACAO-747/1990-LA CIGALE
CONFECCOES LTDA x ALVACELI GUIMARAES-Vistos e
examinados estes autos de Renovatoria de Locaçao, sob nº 747/
1990, em que e requerente La Cigale Confecçoes Ltda., com
sede nesta Capital, e requerido Alvaceli Guimaraes, com sede
nesta Capital. Trata-se de açao de açao Renovatoria de Loca-
çao, onde nas fls. 61 vº o Sr. Oficial certificou que “deixou de
intimar a requerente, no endereço indicado, segundo o infor-
maçao de vizinho ha mais de 6 meses que o local esta fechado”
e nas fls. 65 a requerida informa que “promoveu a desocupa-
çao” nas fls. 69vº, novamente o Sr. Oficial certificou que o
local esta desocupado, os autos foram arquivados provisoria-
mente desde02/09/92; intimada a autora para prosseguir o fei-
to, por abandono da causa e os procuradores da requerente,
haviam renunciado conforme fls.63 ficando ciente a autora e
estes nas fls. 77 informaram que nao tem contato com a ex-
cliente, em consequencia o feito perdeu objeto. Assim, sendo
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por sentença, para que surtam seus juridicos e legais efeitos,
consequentemente JULGO EXTINTO o presente feito com ful-
cro no art. 267, II e III do CPC. Baixem-se na distribuiçao e
arquivem-se. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. - Adv. LUIZ
FERNANDO KUSTER, OSMAR NODARI-

8.-DESPEJO-417/1994-CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MAN LTDA x OSMAR REIS JUNIOR -Digam as partes, sobre
a conta geral no valor de R$ 24.563,83, datado de03.11.04, no
prazo de 5 dias, bem como no mesmo prazo o credor devera
informar a metragem como requerido pelo Sr. Avaliador.- LU-
CIANO CHIZINI E CHEMIN, ADILSON LUIS FERREIRA -

9.-ORDINARIA DECLARATORIA-579/1995-AIRTON PE-
REIRA WINHESKI e outros x JARPEK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA- Ciencia as partes a informa-
çao do Sr. Contador, no prazo de 5 dias. Int. -Adv. DIRCEU A.
ZANLORENZI, ALBINO JOSE DE BONI, JORGE ELOIR
MAURER, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR e RENATO SEIDELER-

10.-RESSARCIMENTO-1343/1997-INDIANA COMPANHIA
SE SEGUROS GERAIS. x SANDRO BLOSNKI.- Vistos, etc...
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
para condenar o reu ao pagamento de R$ 3.525,91 (tres mil e
quinhentos e vinte e cinco reais e noventa e um centavos) em
favor da autora, com correçao monetaria, pelo INPC, e juros
moratorios (0,4% ao mes ate 10/01/2003, conforme art. 1062
do Codigo Civil de 1916 e 1% ao mes a partir de 11/01/2003,
nos termos do artigo 406 do novo Codigo Civil, combinado
com o artigo 161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacio-
nal), ambas as verbas (correçao monetaria e juros) a partir do
efetivo desembolso do valor do conserto do veiculo, de acordo
com a Sumuma 54 do STJ. Sucumbente, arcara o reu com as
despesas do processo e com os honorarios do Advogado da
autora, que fixo em 15% sobre o valor da condenaçao, conside-
rando, de um lado, o relevante zelo do profissional e o tempo
dispendido para os seus serviços, que foram prestados na mes-
ma Comarca do seu domicilio, e doutro, a simplicidade da na-
tureza da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS BAR-
RETO, CARLOS FERNANDO LUZ, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN e LUIZ CARLOS DA SILVA, CIRO BRUNING-

11.-SUSTACAO DE PROTESTO-314/1998-TIMETEC IN-
FORMATICA LTDA x PAOLIDATA IMPORTACAO, REP. E
COM. DE PROD.P/INFORM -Vistos e examinados estes autos
de Cautelar em fase de Execuçao, em que e requerente Timetec
Informatica Ltda., com sede nesta Capital e requerido Paolida-
ta Importaçao, Rep. E Com. de Prod. P/Inform. com sede nesta
Capital. Trata-se de açao de sustaçao de protesto, em fase de
execuçao, onde nas fls. 184/185, as partes denunciam transa-
çao. Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos
autos consta, por sentença, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos homologo, o acordo realizado e consequentemente,
JULGO EXTINTO o presente feito com fulcro no artigo 794,
inciso II, do Codigo de Processo Civil. Faculto a Sra.Escriva a
cobrança das custas, pela via própria, nos termos do art.585, V,
do CPC. Após efetuado o preparo de eventuais custas, dê-se
baixa na distribuiçÆo e arquivem-se. Custas na forma da lei.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. -Adv. CE-
SAR RICARDO TUPONI, MARDEN ESPER MAUES, MAR-
COS AURELIO N. MACHADO e CARLOS TERABE, ARIL-
DO NIZERGGHHH-

12.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-889/1998-MERCE-
ARIA SAYONARA LTDA x SUCESSORES DE DORIVAL
RIBEIRO LTDA. -Certifique-se a escrivania se existe penden-
cia de custas e voltem-me para homologaçao de fls. 269 e se-
guintes. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 27,30,
no prazo de 10 dias. -Adv. SIMONE MARQUES SZESZ,
MARIANA SILVA MARQUEZANI, ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA e APARECIDO JOSE DA SILVA, SERGIO TERNUS, MI-
EKO ITO-

13.-ORDINARIA REVISIONAL-908/1998-NELCEU ALBER-
TO ZANATA e outros x F. BERTOLDI INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA-Ciencia as partes a informaçao do Sr.
Contador, no prazo de 5 dias. Int. - Adv. ROBERTO WISOSKI
AMARANTE, ANA PAULA CAIMI, CLAUDIO MELO CO-
LACO, AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e MARINARA WISOSKI MOYSES- Apenso 763/
98-

14.-ORDINARIA REVISIONAL-1262/1998-JOTAMI REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO MERCANTIL
DE DESCONTOS S.A. - Preparadas eventuais custas remanes-
centes, aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo
provisorio. Baixe-se no relatório mensal. Aguardando preparo
das custas processuais no valor de R$ 35,00, no prazo de 10
dias. -Adv. JOSE VIRGINIO MARCHETTE, RICARDO PUS-
SOLI MARCHETTE e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

15.-ARROLAMENTO-1501/1998-NAYR KAYSER SBARAI-
NI x ESP. DOLVINO SBARAINI-Aguardando assinatura no
termo de retificaçao, dizendo em seguida os interessadoa. Int. -
Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI-

16.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1551/1998-MARCO
AURELIO LIMA DA COSTA x UNIBANCO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros - Certificado o
preparo de eventuais custas remanescentes, voltem-me para
decisao simultanea com os autos principais. Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 33,60, no prazo de 10 dias. -Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, JORGE LUIZ DE
OLIVEIRA LARA e NATANOEL ZAHORCAK-

17.-INVENTARIO-902/1999-MARCO AURELIO DA CRUZ
ODIA x ESP. WALDEMIRO ODIA-Defiro o pleito de vista de
fl. 294, por cinco dias. Int. - Adv. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGO, LILIANE MARIA BUSATO BATISTA TURRA e
MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-926/1999-BBV
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
LUCIANE MARA CORDEIRO- Vistos, etc...” Assim sendo,
diante do acima exposto e mais do que dos autos consta, por
sentença, para que surtam seus juridicos e legais efeitos homo-
logo, o acordo realizado e consequentemente, JULGO EXTIN-
TO o presente feito com fulcro no artigo 794, inciso II, do Co-
digo de Processo Civil. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Cumpra-se. - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO e
AFONSO CELSO NUNES-

19.-ALVARA JUDICIAL-889/2000-PROVINCIA BRASILEI-
RA DA CONGREGACAO DAS IRMAS FILH e outros x ESP.
WALDEMIRO ODIA- O alvara foi retirado em 25.04.2001 -
fl. 26 verso; em06.05.2002, foi a inventariante intimada para
prestar contas - fl. 29 e nao o fez. Assim, intime-se pessoal-
mente a inventariante para prestar contas no prazo de cinco
dias, sob as penas da lei. - Adv. - FLAVIA LUCIA MOSCAL
DE BRITTO MAZUR e MITSUYO FUGIMOTO STONOGO-
Apenso 902/99-

20.-ALVARA JUDICIAL-986/2000-LENY VALENTE ODIA x
WALDEMIRO ODIA- O Ministerio Publico, por inumeras ve-
zes, ja se manifestou nos diversos feitos conexos, informando
a inexistencia de qualquer causa elencada em lei que imponha
sua manifestaçao; assim, desconsidere-se a determinaçao cons-
tante de fl. 32; o valor depositado em conta poupança em favor
dos herdeiros podera ser por eles levantado, caso assim dese-
jem ou ser objeto de mençao, por ocasiao da partilha a ser efe-
tuada. Int. - Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG,
MITSUYO FUGIMOTO STONOGO e LILIANE MARIA BU-
SATO BATISTA TURRA- Apenso 902/99-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1023/2000-LUIZ RO-
BERTO WINHESKI JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A-
Ciencia as partes a informaçao do Sr. Contador, no prazo co-
mum de 5 dias. Int. - Adv. MAURO SOVIERSOSKI TATARA,
NORMA ROZARIO VIDAL TATARA, CARLOS MURILO
PAIVA e ROSANA COUTINHO EVERSS-

22.-ALVARA JUDICIAL-1216/2000-ALEXANDRE ELIAS
ALVES x ESP. WALDEMIRO ODIA- Intime-se o herdeiro Jor-
ge parfa ofertar manifestaçao sobre o pedido; nao havendo opo-
siçao a conta e preparo. Int. - Adv. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGO - Apenso 902/99-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1319/2000-BANCO BRA-
DESCO S/A x PAULO HENRIQUE JONSON-Vistos, etc...
Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos autos
consta, considerando que as partes, tacitamente, consideraram
como satisfeitas a execuçao, JULGO EXTINTO os presentes
feitos, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Oportunamente,
baixem-se na distribuiçao e arquivem-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. - Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
MARILANE TON RAMOS, MARILENE DA C. PEREIRA DA
CRUZ e GARLETI PEREIRA- Apenso 1224/95-

24.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-367/2001-VISUL
DISTRIBUIDORA DE VIDROS E ESPELHOS LTDA x ODIS-
SEFS APOSTOLOS SDOUKOS-...”Pelo procurador do reque-
rido houve a manifestaçao da necessidade da oitiva do repre-
sentante legal da empresa requerente razao pela qual solicita a
intimaçao de seus procuradores para que forneçam o novo en-
dereço do mesmo bem como para evitar maior demora no pre-
sente feito seja expedido oficio a Receita Federal solicitando
as ultimas declaraçoes de renda do mesmo. Pela MM. Juiza foi
proferido o seguinte despacho: Defiro os pedidos formulados
pelo requerido devendo os advogados da requerente serem inti-
mados a fim de que no prazo de cinco dias forneçam o atual
endereço de Leonildo S. Sanches bem como seja expedido ofi-
cio a Receita Federal solicitando copia da ultima declaraçao de
renda de Leonildo cujo CPF encontra-se as fls. 07. Para audi-
encia designo dia 31 de março de 2005, as 15:00 horas. - Adv.
CLEBER MARCONDES, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI, JOAO BELMIRO DOS SANTOS e ALINE ALVES
DOS SANTOS-

25.-RESSARCIMENTO-442/2001-V. WEISS E COMPANHIA
LTDA x MARCO ANTONIO AMARAL FILHO-Vistos, etc...
Assim sendo, diante do acima exposto e mais do que dos autos
consta,por sentença, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos homologo o acordo realizado e consequentemente, JUL-
GO EXTINTO o presente feito com fulcro no artigo 794, inci-
so II, do Codigo de Processo Civil. Defiro o levantamento da
penhora. Diligencias necessarias. Publique-se, registre-se e in-
timem-se. Cumpra-se. - Adv. AURELIO CANCIO PELUSO,
ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, JOHNSON SADE e SA-
MANTHA DE MASCARENHAS SADE-

26.-ORDINARIA-608/2001-VICTOR BENGHI DEL CLARO
e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A- Vistos,
etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte, o pe-
dido formulado na presente açao por VICTOR BENGHI DEL
CLARO e MARIA ANGELA MARQUES DEL CLARO em face
de BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A., qualificados nos au-
tos, tao so para o efeito de determinar seja expurgada a capita-
lizaçao procedida por este, na forma supra. Considerando os
pedidos formulados e o que afinal restou reconhecido, entendo
que houve sucumbencia reciproca, na proporçao de 80% para
os Requerentes e 20% para o Requerido. Assim, fixo os hono-
rarios advocaticios, na forma do artigo 20, paragrafo 4º do
Codigo de Processo Civil, em R$ 2.000,00. Os Requerentes
deverao arcar com 80% do valor das custas, honorarios do pe-
rito e honorarios advocaticios, ficando a cargo do Requerido os
20% restantes destes. Cumpra-se, no que couber, o Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, RO-
BERTO BENGHI DEL CLARO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-652/2001-DIVESA DIS-
TRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x AS-
SOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTADO-Vis-

tos, etc... Face ao exposto, julgo, por sentença, a Requerente
DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA., qualificada, carecedora desta AÇAO DE COBRAN-
ÇA, movida contra ASSOCIAÇAO BANESTADO, por ilegiti-
midade passiva para a causa, e, em consequencia, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem apreciaçao do merito, nos ter-
mos do artigo 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil.
Condeno a Requerente ao pagamento de eventuais custas re-
manescentes e honorarios advocaticios em favor do patrono da
Requerida, os quais, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do
Codigo de Processo Civil, fixo em R$ 1.000,00 (mil reais).
Cumpra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Cor-
regedoria da Justiça do Estado. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. - Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e JOSE CAR-
LOS BUSATTO-

28.-ALVARA JUDICIAL-1103/2001-NAIR PRESTES AN-
DRETTA x ESP. WALDEMIRO ODIA- Atenda a Requerente o
determinado a fl. 69, ou seja, junte copia autentica da matricu-
la ou transcriçao atualizada. Sobre o pleito, manifestem-se os
herdeiros Marco Aurelio e Jorge. - Adv. GABRIELA MARIA
DA SILVA PINHEIRO e MITSUYO FUGIMOTO STONOGO-
Apenso 902/99-

29.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1138/2001-LENISE DA
CONCEICAO PACHECO x CIBELE ZANGELICE e outros-
Vistos, etc... Face ao AO PACHECO em face de CIBELE ZAN-
FELICE e ATTITUDE PRE VESTIBULARES LTDA. nesta
AÇAO DE DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE, para o efeito
exposto julgo PROCEDENTE o pedido deduzido por LENISE
DA CONCEIÇAO PACHECO em face de CIBELE ZANFELI-
CE e ATTITUDE PRE VESTIBULARES LTDA. nesta AÇAO
DE DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE, para o efeito de decre-
tar a dissoluçao total da empresa por ultimo mencionada, situ-
ada nesta Comarca, apurando-se amplamente e pagando-se os
haveres das partes mediante avaliaçao atual; para tanto, serao
apurados todos os bens da sociedade - ativo e passivo (neste
sentido, Tribunal de Alçada do Parana, Sexta Camara Civel,
Apelaçao Civel 83.032-8, Acordao 4.541, Relator Juiz Conv.
Wilde Pugliese). Considerando que os Requeridos nao logra-
ram comprovar que a responsabilidade pela inviabilidade da
empresa foi da Requerente, esta restou integralmente vencedo-
ra na presente lide, razao pela qual condeno aqueles, solidaria-
mente, ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais arbitro em R$ 1.500,00, para tanto obser-
vando o disposto no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Cumrpa-ee, no que for aplicavel, o Codigo de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. - Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, LETI-
CIA VARASSIN ARANTES e RICHARD HARTMANN-

30.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-1154/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IS-
MAEL FERNANDES- Vistos, etc...”Ante o exposto, com fun-
damento no art. 66 da Lei 4.728/65, com a nova redaçao dada
pelo artigo 1º do Decreto Lei nº 911/69, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido, declarando rescindido o contrato e consolidando
nas maos do Requerente o dominio e a posse plenos e exclusi-
vos do bem, cuja apreensao liminar torno defitiva. Condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que, na forma do paragrafo 4º do artigo 20, do
Codigo de Processo Civil, arbitro em R$ 700,00 (setecentos
reais). Cumpra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas
da Corregedoria da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.- Adv. GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO-

31.-SOBREPARTILHA-1180/2001-LUIZ FERNANDO DE
LIMA LUZ x ESP. ANISIO LUZ-Vistos, etc, Homologo a par-
tilha constante de fls. 39, referente aos bens deixados por Ani-
zio Luz, para que produza os juridicos e legais efeitos, atribu-
indo aos nela contemplados os respectivos quinhoes, salvo erro
ou omissao, ressalvando eventuais direitos de terceiros. Tran-
sitada em julgado, expeça-se o competente formal. Ao preparo
de eventuais custas pendentes. Custas de lei. P.R.I. Arquive-
se.- Adv. SILVANA DENISE LOBATO- Apenso 1017/92-

32.-ALVARA JUDICIAL-1312/2001-JOAO MARA WISKE-
VOSKI x ESP. WALDEMIRO ODIA- Manifeste-se sobre a pre-
tensao o herdeiro Jorge (os demais ja concordaram). Nao ha-
vendo obice, a Fazenda Estadual, conforme determinado a fl.
77. Int. - Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGO-

33.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1364/2001-ERNANI
DOS REIS x ILZE TEREZINHA KAMINSKI BODDY- Vis-
tos, etc... Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado por ERNANI DOS REIS em face de ILZE TEREZI-
NHA KAMINSKI BODDY, declarando rescindido o contrato
de locaçao firmado entre as partes, deixando, todavia, de de-
cretar o despejo, ante a desocupaçao ja efetivada; condeno a
Requerida ao pagamento dos alugueres e taxas de IPTU no pe-
riodo compreendido entre 31.08.2000 ate08.01.2002 (data da
imissao na pesso do Requerente), observando-se para a corre-
çao monetaria os indices utilizados em Juizo (medida entre INPC
e IGPDI), acrescidos de juros moratorios de 1% ao mes a con-
tar da citaçao e da multa prevista na clausula 14. Condeno a
Requerida ainda ao pagamento das custas processuais e hono-
rarios advocaticios em favor do patrono do Requerente, que
fixo, na forma do artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de Proces-
so Civil, em 10% sobre o valor atualizado do debito. Cumpra-
se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv.
NEIMAR BATISTA-

34.-ALVARA JUDICIAL-1439/2001-DECIO DE OLIVEIRA
FILHO x ESP. WALDEMIRO ODIA- Em primeiro lugar, pro-
ceda-se ao desentranhamento da petiçao formulada por Solan-
ge Rodrigues de Oliveira e documentos a ela acostados, que
estao encartados nos autos de inventario, as fls. 381 a 381, jun-
tando-se tais peças neste feito. Regularizem a viuva e herdeiros
de Decio de Oliveira Filho a apresentaçao, com a juntada de
procuraçoes; procedida a regularizaçao, havendo herdeiros
menores, manifeste-se o Ministerio Publico neste feito. - Adv.
SERGIO LUIZ PEIXER- Apenso 902/99-

35.-ALVARA JUDICIAL-1577/2001-MAURILIO FERREIRA
x ESP. WALDOMIRO ODIA-Antes de deferir vista conforme
pedido de fls. 35, determino a intimaçao dos herdeiros Marco
Aurelio e Jorge, sobre a pretensao. Int. -Adv. RENATO COS-
TA LUZ P. HORA, MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
e MITSUYO FUGIMOTO STONOGO- Apenso 902/99-

36.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-1650/2001-VAL-
DIR DOMINGUES DA SILVA x HSBC LEASING S/A - AR-
RENDMENTO MERCANTIL - Ante o acordo de fls. 52, pre-
paradas eventuais custas remanescentes, aguarde-se noticia do
cumprimento do mesmo. Aguardando preparo de custas no va-
lor de R$ 15,40, no prazo de 10 dias. -Adv. RICARDO BER-
TONCINI e BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATA-
RIN -

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-150/2002-COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL x ANTONIO HUMBER-
TO BUSNARDO FILHO-Vistos, etc... Face ao eposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nos presentes EM-
BARGOS interpostos por CAMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANÇA DO BRASIL em face de ANTONIO HUMBERTO BUS-
NARDO FILHO, na forma do artigo 269, inciso I, do Codigo
de Processo Civil, mantendo incolume a Execuçao em apenso,
que devera prosseguir em seus ulteriores termos. Condeno a
Embargante ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios do procurador do Embargado que fixo em defini-
tivo para ambos os feitos (Execuçaoi e Embargos) em 15% so-
bre o valor do debito atualizado, fixaçao esta nos termos do
artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de Processo Civil. Cumpra-
se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria
da Justiça do Estado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, CLOVIS
PINHEIRO DE SOUZA JR e SAULO JOSE CARLOS FORNI-
ELLES MARTIN- Apenso 40/01-

38.-USUCAPIAO-174/2002-ESP. AIRTON BARBOSA x ESTE
JUIZO- Vistos e examinados estes autos de Usucapiao, sob nº
174/2002, em que e requerente Esp. Airton Barbosa, encontra-
do nesta Capital, e requerido Este Juizo. Trata-se de açao de
usucapiao, onde nas fls. 67, o requerente pugna pela extinçao
do processo com o que concordou o Ministerio Publico pug-
nando pela extinçao do processo. Assim sendo, por sentença,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos homolgo o pedi-
do de desistencia, na forma do art. 158, paragrafo unico, do
Codigo de Processo Civil e consequentemente JULGO EXTIN-
TO o presente feito com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC.
Faculto a Sra. Escriva a cobrança das custas, pela via propria,
nos termos do art. 585, V, do CPC. Apos, efetuado o preparo de
eventuais custas, de-se baixa na distribuiçao e arquive-se. Cus-
tas na forma da lei. - Adv. JOSE OSWALDO HORNUNG-

39.-BUSCA E APREENSAO-515/2002-CONSEG - CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA x FAGGIOR TRANSPORTES
LTDA - Vistos, etc... Assim sendo, por sentença, para que sur-
tam seus juridicos e legais efeitos homologo o pedido de desis-
tencia, na forma do art. 158, paragrafo unico, do Codigo de
Processo Civil e consequentemente JULGO EXTINTO o pre-
sente feito com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Baixem-se na
distribuiçao e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA BONAT -

40.-ORDINARIA DE RESOLUCAO CONTRA-575/2002-
MARIA HELENA ALVES PRESTES x ALOIZIO DE ALMEI-
DA VIEIRA -Vistos e examinados estes autos de açao ordina-
ria, sob nº 575/2002, em que e requerente Maria Helena Alves
Prestes, encontrado nesta Capital, e requerido Aloizio de Al-
meida Vieira, encontrado nesta Capital. O requerente foi inti-
mado pessoalmente atraves de seus procurador judicial, certi-
dao de fls. 82 e por edital para dar andamento ao processo (fls.
85) no prazo de 48 horas, decorrendo o prazo sem qualquer
manifestaçao. Em consequencia, julgo, por sentença, para que
surtam os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso III,
do Código de Processo Civil, tendo em vista a inércia da parte
autora, por mais de trinta (30) dias, a qual, intimada através de
edital (fls. 85) deixou de dar prosseguimento ao feito, em qua-
renta e oito (48:00) horas (CPC, art. 267, parágrafo 1º). Facul-
to a Sra.Escriva a cobrança das custas, pela cia própria, nos
termos do art.585, V, do CPC. Após efetuado o preapro de even-
tuais custas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e ar-
quivem-e. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Cumpra-se. -Adv. FLAVIA DANIELA ESTEVES
STACECHEM-

41.-ALVARA JUDICIAL-624/2002-LENY VALENTE ODIA x
ESP. WALDEMIRO ODIA-Sobre a prestaçao de contas, mani-
festem-se todos os herdeiros. Int. -Adv. MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG e MITSUYO FUGIMOTO STONO-
GO, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES, SER-
GIO BATISTA HENRICHS, GILVAN ANTONIO DAL PONT,
ANTONIO SERGIO PAULO FILHO - Apenso 902/99-

42.-ALVARA JUDICIAL-812/2002-DARCI CLASS MACHA-
DO x ESP. WALDEMIRO ODIA-Sobre o pedido de alvara,
manifestem-se a inventariante e todos os herdeiros. Int. - Adv.
LUCIANE SAYURI HAYASHI, EDVALDO CAPASSI e MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGO, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES, SERGIO BATISTA HENRICHS, GIL-
VAN DAL PONT, ANTONIO SERGIO PALU FILHO - Apen-
so 902/99-

43.-BUSCA E APREENSAO-885/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x LUIZ FABIO HELLINGER- Vistos, etc... Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, com
fundamento no artigo 901 e 904, do Codigo de Processo Civil e
ainda no decreto Lei nº 911/69, a fim de condenar o reu a entre-
gar o bem ou equivalente em dinehro independente de prisao.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, que arbitro em 10% (dez por cento)
do valor da condenaçao, tendo em visa o grau de zelo do pro-
fissional, o lugar da prestaçao do serviço, a natureza e impor-
tancia da causa, o trabalho realizado pelo Advogado e tempo
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exigido para o seu serviço, nos termos do artigo 20, paragrafo
3º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

44.-SUMARIA DE COBRANÇA-1289/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL UBATUBA II x MARIA LEONILDA DA SIL-
VA-Vistos, etc... HOMOLOGO o acordo noticiado na petiçao
de fls. 108/109, celebrado entre as partes para que produza os
seus juridicos e legais efeitos e com fundamento no inciso III,
do artigo 269 do CPC, JULGO EXTINTO estes autos de açao
sumaria de cobrança sob nº 1.289/02, em que sao partes CON-
DOMINIO RESIDENCIAL UBATUTA II e MARIA LEONI-
LIA DA SILVA. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao e
arquivem-se.P.R.I. - Adv. KARINA SANTINA DE OLIVEIRA
e JODETE DE SENA MARIA SOBRINHO CAMPO-

45.-ALVARA JUDICIAL-1400/2002-IVANA CRISTINA BOR-
GES e outros x ESP. ISABEL CRISTINA BORGES - Vistos e
examinados estes autos de açao de Alvara, sob nº 1400/02, que
tem como requerente Ivana Cristina Borges e outros, residentes
e domiciliados nesta Capital e como requerido Esp. Isabel Cris-
tina Borges. Conforme parecer do Dr. Promtor de Justiça, julgo
como boas as contas apresentadas nestes autos, referente aos
alvaras de fls. 43/44, para que produza os juridicos e legais
efeitos. P.R. e I. Cumpra-se o Codigo de Normas e arquivem-
se. - Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

46.-ORDINARIA DECLARATORIA-1469/2002-GIANNA DE
ALMEIDA COELHO x CENTRO DE ESTUDOS SUPERIO-
RES POSITIVO LTDA- Vistos, etc... Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido formulado na medida cautelar de susta-
çao de protesto por Gianna de Almeida Coelho contra Centro
de Estudos Superiores PositiVO Ltda., em razao da ausencia
do requisito do “fumus boni iuris”e, em consequencia, revogo
a liminar anteriormente concedida, bem como condeno a autor
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
em favor do patrono da re, os quais fixo, por equidade, em R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, paragrafo
4º, do Codigo de Processo Civil, tendo em vista o grau de zelo
do profissional, a natureza da causa, o lugar da prestaçao do
serviço, o trabalho realizado pelo profissional e o tempo exigi-
do para o serviço. Tambem julgo improcedentes os pedidos for-
mulados na açao declaratoria de inexistencia de debito cumu-
lada com perdas e danos propostos por Gianna de Almeida
Coelho contra Centro de Estudos Superiores Positivo, em ra-
zao da existencia de debito entre as partes, consiste na parcela
vencida em setembro de 2001 do contrato de prestaçao de ser-
viço, exercendo a re direito de exigir referido pagamento se
que com isso cause danos a autora a serem indenizados. Pela
sucubemcia, condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios em favor do patrono da re,
os quais fixo, por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais),
nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil, tendo em vistra o grau de zelo do profissional, a natureza
da causa, o lugar da prestaçao do serviço, o trabalho realizado
pelo profissional e o tempo exigido para o serviço. P.R.I. - Adv.
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT’ANNA, WLA-
DIMIR BEZERRA CORDEIRO e SELMA CRISTINA SAITO
AZEVEDO- Apenso 1214/02-

47.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1667/2002-CEL-
SO JOSE DE FREITAS x BANCO LLOYDS S/A-LOSANGO
PROMOTORA DE VENDAS LTDA -Vistos e examinados es-
tes autos de açao Ordinaria, sob nº 1667/2002, em que e reque-
rente Celso Jose e Freitas, encontrado nesta Capital, e requeri-
do Banco Lloyds S/A, com sede nesta Capital. O requerente foi
intimado pessoalmente atraves de seu procurador judicial, cer-
tidao de fls. 89 e por carta registrada (fls. 91/93), que restou
infrutifera e por edital para dar andamento ao processo (fls.
98), no prazo de 48 horas, decorrendo o prazo sem qualquer
manifestaçao. Em consequencia, julgo por sentença, para que
surtam os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso III,
do Código de Processo Civil, tendo em vista a inércia da parte
autora, por mais de trinta (30) dias, a qual, intimada através de
edital (fls. 106) deixou de dar prosseguimento ao feito, em qua-
renta e oito (48:00) horas (CPC, art. 267, parágrafo 1º). Facul-
to a Sra.Escriva a cobrança das custas, pela cia própria, nos
termos do art.585, V, do CPC. Após efetuado o preapro de even-
tuais custas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e ar-
quivem-e. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Cumpra-se. -Adv. VOLNEI MARTINS BEZ JU-
NIOR-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-86/2003-MARGOT
FERRARI LAGO x BANCO BANESTADO S/A-Vistos, etc...
Face ao exposto, declaro, na forma do artigo 808, inciso I, do
Codigo de Processo Civil, CESSADA A EFICACIA da liminar
concedida e, em consequencia, JULGO EXTINTO o processo,
na forma do artigo 267, inciso XI, do mesmo diploma legal.
Condeno a Requerente ao pagamento das custas processuias e
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), com base no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. Cumpra-
se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da douta Corre-
gedoria da Justaça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI -

49.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-199/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x SERGIO LUIS FERREIRA DA SIL-
VA e outros- Vistos, etc... Ante o exposto PROCEDENTE a
presente IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA, proposta
por BANCO BANESTADO S/A contra SERGIO LUIS DA SIL-
VA e MIRIAN CRISTINA DE BORBA SILVA, substituindo o
valor estimado pelos Requeridos na inicial dos autos em apen-
so, fixando o novo valor em R$ 1.000,00. Condeno os Reque-
ridos ao pagamento das custas processuais. Cump0ra-se o Co-
digo de Normas da douta Corregedoria da Justiça do Estado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, VANESSA CRUZ SCHRE-
META e MARCELO ALESSANDRO BERTO, MATHEUS G.R.
DE ALMEIDA - Apenso 120/03-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-244/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x TW AR EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA
e outros-Vistos, etc... Face ao exposto, JULGO PROCEDEN-
TE a açao movida por BANCO DO BRASIL S.A. em face de
TW AR EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, LUCIANO
MARIN, VALERIA KRIEGER MARIN, WILMAR MARIN e
TEREZINHA VIERO MARIN e os condeno a pagar, solidaria-
mente, ao Requerente a importancia de R$ 13.612,08, moneta-
riamente corrigida pela media entre o INPC e o IGP-DI, acres-
cida de juros moratorios na forma contratada e multa de 2%.
Condeno, ainda, os Requeridos, solidariamente, ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios do procura-
dor do Requerente, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor do debito atualizado, tendo em vista a simplicidade da
causa e o tempo de serviço exigido. Cumpra-se, no que for
aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. JOSE MELQUI-
ADES DA ROCHA JUNIOR, AUGUSTO CARLOS PEREIRA
FURTADO -

51.-DECLARATORIA C/TUTELA-550/2003-REJANE CAR-
LA MOREIRA x SET-SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL
TUIUTI-Vistos, etc... Face ao exposto, JULGO IMPROCE-
DENTE o pedido deduzido nesta açao DECLARATORIA CU-
MULADA COM RESSARCIMENTO POR DANO MORAL
promovida por REJANE CARLA MOREIRA em face de SET -
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI, instituiçao de
ensino mantenedora da UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARA-
NA, na forma do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo
Civil. Condeno a Requerente ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios em favor do advogado da Re-
querida, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) na forma do artigo
20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Cumpra-se, no
que for aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria da Jus-
tiça do Estado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv.
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JR, JOSE ROBERTO
SPERANDIO e ISABELA MANSUR SPERANDIO-

52.-ORDINARIA REVISIONAL-569/2003-MARIA CLEIDE
ZANLOURENSI x FINAUSTRIA FINANCIAMENTOS-Vis-
tos, etc... Assim sendo, por sentença, para que surtam seus juri-
dicos e legais efeitos homologo o pedido de desistencia, na
forma do art. 158, paragrafo unico, do Codigo de Processo Ci-
vil e consequentemente JULGO EXTINTO o presente feito com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Baixem-se na distribuiçao e
arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. RUY
CARDOSO FERREIRA, KARINE CRISTINA DA COSTA-

53.-ANULATORIA C/PEDIDO DE TUTELA-686/2003-MAR-
CO ADRIANI CASAGRANDE x GRAN PARK VEICULOS
LTDA e outros-Vistos, etc... Face ao exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido deduzido nesta açao INDENIZAÇAO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, promovida por MARCIO
ADRIANI CASAGRANDE em face de GRAN PARK VEICU-
LOS LTDA e CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEICU-
LOS S.A., para o efeito de condena-las, solidariamente, a res-
tituir ao Requerente o valor por este pago pelo veiculo Corsa
Super Sedan, descrito na inicial, corrigido pela media entre o
INPC e o IGP-DI a partir do desembolso, alem de indenizaçao
por danos morais, no valor de R$1.500,00, corrigido monetari-
amente, pelo mesmo indice supra mencionado, a partir desta
sentença, acrescidos de juros na forma do artigo 406, do Codi-
go Civil a partir da citaçao. Com o pagamento, devera o Reque-
rente entregar o veiculo as Requeridas. Condeno as Requeri-
das, solidariamente, tambem, ao ressarcimento das custas pro-
cessuais e ao pagamento dos honorarios advocaticios do patro-
no da Requerente que, na forma do artigo 20, paragrafo 3º, do
Codigo de Processo Civil, arbitro em quinze por cento sobre o
valor do debito atualizado. Cumpra-se no que for aplicavel o
Codigo de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. ANA PAULA LARA
PAGANINI, MILENA MASLOWSKY e BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT-

54.-INTERDICAO-855/2003-HILDA IATCZAK DOS SAN-
TOS x JULIO CESAR DOS SANTOS- Vistos, etc. Acolho o r.
pronunciamento ministerial de fls. 43 e, de consequencia, HO-
MOLOGO o pedido de desistencia formulado no ternmo de fl.
400 e com fundamento no inciso VIII, do artigo 267 do CPC,
JULGO EXTINTO estes autos de INTERDIÇAO sob nº 855/
03 em que e Requerente HILDA IATCZAK DOS SANTOS e
Requerido JULIO CESAR DOS SANTOS. Sem custas em fun-
çao da gratuidade. Oportunamente, de-se baixa na distribuiçao
e arquivem-se. P.R.I. - Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPE-
LON-

55.-ORDINARIA COMINATORIA-932/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x GILBERTO
BEDIN- Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido,a fim de condenar o reu a prestar as contas pedidas no
prazo de 48 horas, sob pena de nao lhe ser licito impugnar as
que o autor apresentar, de acordo com o artigo 915, paragrafo
2º, do Codigo de Processo Civil. Entretanto, como o proprio
reu admite que nao ficou com copias dos documentos entre-
gues ao atual sindico, defiro o pedido formulado as fls. 353,
devendo o requerente entregar em Cartorio os documentos en-
tregues pelo reu a fim de que possa efetuar a prestaçao de con-
tas. Salienta-se que o prazo de 48 horas comecara a contar a
partir da intimaçao do reu para retirada dos documentos em
Cartorio. Diante da sucumbencia, condeno o reu ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios, que a ausen-
cia de sentença condenatoria (art. 20, paragrafo 3º), fixo, por
equidade, nos termos do paragrafo 4º, do citado artigo, em R$
300,00 (trezentos reais). P.R.I. - Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE e DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, MAR-
CIA SIMONE SAKAGAMI-

56.-COBRANCA-938/2003-SERGIO FIOVANTE GHELLERE
x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO-
Vistos, etc... Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do deduzido nesta açao de COBRANÇA promovida por SER-
GIO FIORAVANTE GHELLERE em face de FUNBEP - FUN-
DO DE PENSAO MULTIPATROCINADO, para o efeito de

condenar o Requerido a pagar ao Requerente a diferença que
for apurada entre a correçao monetaria aplicada quando de seu
desligamento e aquela efetivamente devida, com a utilizaçao
do IPC e com a incidencia dos expurgos inflacionarios, inci-
dindo correçao monetaria a partir de cada data em que houve o
reajuste a menor, acrescida de juros de mora na forma do artigo
406 do novo Codigo Civil, que deverao incidir a partir da cita-
çao, devendo os credores apresentar memoria atualizada e dis-
criminada de calculo. Condeno o Requerido ao ressarcimento
das custas processuais e ao pagamento dos honorarios advoca-
ticios do patrono do Requerente, que fixo, na forma do artigo
20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, em 10% sobre o
valor do debito atualizado. Cumrpa-se, no que for aplicavel, o
Codigo de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY, OKSANDRO GONÇALVES-

57.-INDENIZACAO-939/2003-CARLOS EDUARDO SAR-
NOVSKI x PREVENIR ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO-
Vistos, etc... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido ini-
cial e condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios em favor do patrono da re, os quais
fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuido a causa, devi-
damente corrigido pelo INPC ate o efetivo pagamento, tendo
em vista o grau de zelo do profissional, a natureza da causa, o
tempo e o trabalho realizado e ausencia de dilaçao probatoria,
com base no artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. - Adv. MAURICIO VIEIRA e GERALDO MOCE-
LLIN-

58.-ALVARA JUDICIAL-1049/2003-ELIZABETH BELMIRO
AMELIA e outros x ESP. LAURA PLAQUITKEN-Vistos e
examinados estes autos nº 1049/03. Preenchidos os requisitos
legais, expeça-se alvara para autorizar as requerentes ELIZA-
BETH BELMIRO AMELIA e ELIZANDRA DAMASCENO a
tomarem todas as providencias suficientes e necessarias para o
levantamento dos valores relativos ao FGTS, bem assim das
peças mencionados no expediente de fl. 40, depositados em
nome de LAURA PLAQUITKEN junto a Caixa Economica
Federal. Validade do Alvara - Sessenta dias. Dispensada a pres-
taçao de contas - Requerentes maiores. Considerando que o
valor consignado na parte final do documento de fl. 15 e subs-
tancial, a expediçao de alvaras fica condicionado ao preparo
das custas. Oportunamente, expeça-se alvara e arquive-se. P.R.I.
- Adv. PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, DANIELA AN-
ZUATEGUI D ASSUNPÇAO SABATKE-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-1080/2003-MARCO AN-
TONIO DA SILVA x EMPORIO DA PRACA LTDA-Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo, por sentença, o Requerente MAR-
CO ANTONIO DA SILVA, qualificado, carecedor desta AÇAO
DE COBRANÇA, movida contra EMPORIO DA PRAÇA
LTDA., por ausencia de interesse processual, e, em consequen-
cia, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciaçao do
merito, nos termos do artigo 267, insico VI, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Embora o Requerente seja beneficiario da Justiça,
para efeito do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, fixo os honorarios
que ele suportaria, devidos a Requerida, em R$ 1.000,00 (mil
reais) na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. As custas processuais tambem ficam a cargo do
Requerente, com a ressalva ja feita acima, quanto a gratuidade
concedida. Cumpra-se, no que for aplicavel, o Codigo de Nor-
mas da Corregedoria da Justiça do Estado. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.- Adv. GABRIELA M. DA SILVA PINHEI-
RO e NELSON JOAO SCHAIKOSKI , CHRISTIAN PALHA-
RINI MARTINS-

60.-MANUTENCAO DE POSSE-1087/2003-JOAQUIM CAR-
TARIO DIAS PINTO x CATEDRAL CONSTRUCOES CIVIS
LTDA- Acolho as razoes apontadas as fls. 130/131, para que o
depoimento do autor seja prestado na pessoa de seu procurador
Mario Costa, o qual devera juntar procuraçao com poderes ex-
pressos para prestar depoimento ate o dia da audiencia. Int. -
Adv. ARNALDO DAVID BARACAT, FABIANO AUGUSTO
PIAZZA BARACAT e MARCELO LINHARES FREHSE-

61.-ORDINARIA DECLARATORIA-1119/2003-MATENG
CONSTRUÇAO E SANEAMENTO LTDA x NINON TRANS-
PORTES LTDA -Vistos e examinados estes autos de açao Or-
dinaria, sob nº 1119/2003 e os apensados de Sustaçao de Pro-
testo, sob nº 797/2003, em que e requerente Mateng Constru-
çao e Saneamento, com sede nesta Capital, e requerido Ninon
Tramsportes Ltda., com sede nesta Capital. O requerente foi
intimado pessoalmente atraves de seu procurador judicial, cer-
tidao de fls. 22 e por carta registrada (fls. 24/25), que restou
infrutifera e por edital para dar andamento ao processo (fls.
29), no prazo de 48 horas, decorrendo o prazo sem qualquer
manifestaçao. Em consequencia julgo, por sentença, para que
surtam os seus jurídicos e legais efeitos, extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso III,
do Código de Processo Civil, tendo em vista a inércia da parte
autora, por mais de trinta (30) dias, a qual, intimada através de
edital (fls. 29) deixou de dar prosseguimento ao feito, em qua-
renta e oito (48:00) horas (CPC, art. 267, parágrafo 1º). Facul-
to a Sra.Escriva a cobrança das custas, pela cia própria, nos
termos do art.585, V, do CPC. Revogo a liminar. Oficie-se ao
Cartorio de Protesto. Após efetuado o preapro de eventuais
custas. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e arqui-
vem-e. Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se e inti-
mem-se. Cumpra-se. -Adv. GABRIEL JOCK GRANADO-
Apenso 797/03-

62.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1128/2003-MAR-
CIA RODRIGUES MUNIZ x BANCO CACIQUE- Vistos,
etc...” Assim sendo, por sentença, para que surtam seus juridi-
cos e legais efeitos homologo o pedido de desistencia, na for-
ma do art. 158, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil e
consequentemente JULGO EXTINTO o presente feito com ful-
cro no art. 267, inciso VIII, do CPC. Apos, efetuado o preparo
de eventuais custas, de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se.
Custas na forma da lei. Adv. ANGELITA ACOSTA-

63.-INDENIZACAO C/PEDIDO DE TUTEL-1231/2003-SER-

GIO LUIZ DA SILVA x GENESIS CONFECCOES E CALCA-
DOS LTDA-Vistos, etc... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial, a fim de condenar a re ao pagamento da quantia
correspondente a 20 (vinte) vezes o valor de R$ 243,00 (duzen-
tos e quarenta e tres reais) em favor do autor a titulo de dano
moral, valor que dever ser corrigido pelo INPC ate o efetivo
pagamento, bem como, determinar, em sede de antecipaçao da
tutela, a imediata baixa do nome do autor dos orgaos de prote-
çao do credito. Pela sucumbencia, condeno ainda a re ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios em fa-
vor do patrono do autor, os quais fixo em 10 % (dez por cento)
sobre o valor da condenaçao, devidamente corrigido pelo INPC
ate o efetivo pagamento, tendo em vista o grau de zelo do pro-
fissional, a natureza da causa e o tempo exigido para o traba-
lho, nos termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Em relaçao a reconvençao, julgo-a extinta sem jul-
gamento do merito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do
Codigo de Processo Civil, em razao da ilegitimidade passiva,
bem como condeno a re-reconvinte ao pagamento das custas
processuais e honorarios em favor do patrono do autro-recon-
vindo, os quais, por equidade, fixo em R$ 243,00 (duzentos e
quarenta e tres reais), devidamente corrigido pelo INPC ate o
efetivo pagamento, tendo em vista o grau de zelo do profissio-
nal, a natureza da causa e o tempo exigido para o trabalho, nos
termos do artigo 20, paragrafos 3º 3 4º, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. -Adv. MAURICIO GAVANSKI, JOSE CESAR
VALEIXO NETO e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

64.-INVENTARIO-1375/2003-NELLY SUZANA ROCHA
ARESTA x ESP. MARCIO ROCHA- Ciencia a inventariante as
respostas dos oficios. Int. - Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA
e JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEIRA-

65.-BUSCA E APREENSAO-1384/2003-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x ALIANCA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros- Vistos, etc... Assim sendo e, acolhen-
do os argumentos expostos pelo requerente, diante do acima
expostos e mais do que dos autos consta, por sentença, para
que surtam os seus juridicos e legais efeitos, homologo o acor-
do realizado e consequentemente, JULGO EXTINTO o pre-
sente feito, com fulcro no artigo 269, III, do CPC. Oportuna-
mente, baixem-se na distribuiçao e arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. - Adv. PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI-

66.-ALVARA JUDICIAL-1431/2003-LENY VALENTE ODIA
x ESP. WALDEMIRO ODIA-Vistos, etc... Finalmente, se tem
tanta necessidade de alienar bens, que estao em comunhao, in-
dependentemente do fato de ter o quinhao maior, deve a inven-
tariante dar andamento celere ao inventrario; os herdeiros Mar-
co Aurelio e Jorge deixaram claro (fl. 36 dos autos) que con-
cordam com a partilha de acordo com o que determina a lei e a
conversao do inventario para arrolamento. Basta que a inventa-
riante cumpra com seu mister que o invenrario tera celere de-
senrolar. Pelos motivos indicados, indefiro a pretensao formu-
lada por Leny Valente Odia. P.R.I. Oportunamente, arquivem-
se. - Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG e MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGO- Apenso 902/99-

67.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1665/2003-DENI-
ZE BARANKIEVICZ x ABN AMRO BANK - Atraves do ofi-
cio de fls. 66, nota-se que o endereço do reu encontra-se corre-
to, sendo, portanto, valida sua citaçao. Entretanto, por nao ter
apresentado contestaçao no prazo legal, declaro-o revel. Reco-
lhidas custas remanescesntes, voltem-me os autos para senten-
ça. Aguardando preparo de custas no valor de R$ 441,00 no
prazo de 10 dias. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

68.-CUMPRIMENTO OBRIGACAO FAZER-10/2004-LUIZ
NAPOLEAO DE LIMA E SILVA e outros x CIDADELA S/A-
Vistos, etc... Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE em par-
te o pedido deduzido nesta açao ORDINARIA promovida por
LUIZ NAPOLEAO DE LIMA E SILVA e sua mulher MARIA
CRISTINA TRINDADE DE LIMA E SILVA em face de CIDA-
DELA S.A., para o efeito de condena-la a outorgar a escritura
publica dos imoveis (apartamentos e garagem) em favor dos
Requerentes, bem como a cancelar a hipoteca incidente sobre
os mesmos, tudono prazo de tinta dias, sob pena de incidir em
multa diaria equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de
atraso e em caso de transgressao de preceito; nao havendo o
cumprimento no prazo estipulado, na forma do artigo 461, pa-
ragrafos 1º e 2º do Codigo de Processo Civil, respondera a Re-
querida por perdas e danos, pelo valor atualizados dos bens
(sem prejuizo da multa), a serem apurados em futura liquida-
çao por arbitramento. Os Requerentes decairam de parte mini-
ma do pedido; assim, condeno a Requerida ainda ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios do procu-
rador da Requerente que fixo, na forma do artigo 20, paragrafo
4º, do Codigo de Processo Civil, em R$ 4.000,00. Cumpra-se,
no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria da
Justiça do Estado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
DIANA DE LIMA E SILVA e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

69.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-17/2004-CESAR
AUGUSTO BINI x BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Vistos, etc... Diante do exposto, julgo extinto o
processo, com fulcro nos artigos 806 e 808, inciso I do Codigo
de Processo Civil, tendo em vista a ausencia de ajuizamento da
demanda principal no prazo legal. Condeno o autor ao paga-
mento das custas processuais e ao pagamento dos honorarios
advocaticios ao patrono do reu que fixo em R$ 800,00 (oito-
centos reais), levando-se em estima o zelo dos advogados de
cada parte, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. - Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO, HELIO PEREIRA CURY FILHO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI -

70.-ORDINARIA-55/2004-ZAQUEU DA CUNHA DUARTE
x A.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA-
Vistos. Trata-se de embargos de declaraçao opostos por Zaqeu
da Cunha Duarte, nos quais alega omissao a na sentença prola-
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tada as fls. 234/235, referente a Justiça Gratuita. Realmente,
no despacho inicial foi concedido os beneficios da Justiça Gra-
tuita em favor do autor, nao constando referencia este fato na
parte final da sentença. Assim, apos fixaçao da sucumbenciam
acrescento a seguinte redaçao: “Considerando que o autor e
beneficiario da Justiça Gratuita, deverao ser observados os dis-
postos nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1050/60.” No mais, persis-
te a sentença tal como esta lançada. P. Registre-se. Em relaçao
ao pedido de fls. 231, defiro-o, devendo as peças serem substi-
tuidas por fotocopias. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS DE OLI-
VEIRA DIAS FIL e GUILHERME HENRIQUE KURAMATO
PEREIRA, FERNANDA MACHADO DE NORONHA, AIR-
TON SAVIO VARGAS-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-154/2004-CELSO
DIEL & CIA LTDA e outros x NUVITAL NUTRIENTES S/A-
Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pedido exa-
rado nesta Exceçao de Incompetencia, para reconhecer o direi-
to do excipiente de se ver processar perante a Vara Civel da
Comarca de Santo Cristo, Rio Grande do Sul, com base no ar-
tigo 51 do Codigo de Defesa do Consumidor. Determino a re-
messa dos autos de Execuçao (nº 1619/2003), a Comarca de
Santo Cristo, Rio Grande do Sul, na forma do artigo 311, do
Codigo de Processo Civil. Condeno, ainda, a excepta ao paga-
mento das custas e despesas processuais. Sem condenaçao em
honorarios advocatiicos, na forma da melhor orientaçao dou-
trinaria e jurisprudencial para o caso. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. - Adv. ADRIANO JOSE OST e ROBSON JOSE
EVANGELISTA, CAIO MARCIO EBERHART- Apenso 1619/
03-

72.-INEXISTENCIA C/TUTELA-431/2004-ARTEZANALE
REFEICOES E SERVICOS LTDA x AAPICE PROMOCOES
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - Certificado o preparo
de eventuais custas remanescentes, voltem para sentença. Aguar-
dando preparo de custas no valor de R$ 12,60, no prazo de 10
dias. -Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

73.-ALVARA JUDICIAL-469/2004-MARIA MUNARI EL
KHATIB x ESP. SAID MOHAMAD EL KHATIB- Vistos, etc.
Considerando o contido no documento de fls. 83/84, julgo como
boas as contas prestadas nestes autos de ALVARA sob nº 469/
04, em que e Requerente MARIA MUNAR EL KHATIB e Re-
querido ESPOLIO DE SAID MOHAMAD EL KHATIB. Opor-
tunamente, voltem ao arquivo concomitamente com os autos
de arrolamento em apenso. P.R.I. - Adv. AMARILDO PEDRO
GULIN- Apenso 903/88-

74.-BUSCA E APREENSAO-494/2004-BANCO FIAT S/A x
SEBASTIAO AGUINALDO BERTONCELLO DE SOUZA -
Digam as partes, sobre a conta geral no valor de R$ 4.445,95,
datado de04.11.2004, no prazo de 5 dias.-Adv. CRYSTIANE
LINHARES e GEORGIA PFEIFFER-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-689/2004-CAR-
LOS ALBERTO FERREIRA FERNANDES x ARNOLD RIGO
ARANHA e outros- Vistos, etc... Assim sendo, diante do acima
exposto e mais do que dos autos consta, por sentença, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos homologo o acordo reali-
zado e consequentemente, JULGO EXTINTO o presente feito
com fulcro no artigo 794, inciso II, do Codigo de Codigo de
Processo Civil. Defiro a dispensa do transito em julgado. Pu-
blique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. - Adv. CEZAR
EDUARDO PANESSA RUIZ, JORGE LUIZ IESKI CALMON
DE PASSOS-

76.-DESPEJO-739/2004-CHRISTA GERALDINE NEUMANN
x PDA RECURSOS HUMANOS LTDA-Vistos, etc... Ante o
exposto, julgo procedente o pedido formulado por Christia
Geraldine Neumann a fim de rescindir o contrato de locaçao
(fls. 10/16) e, em consequencia, decretar o despejo da requeri-
da, condena-la a desocupar o imovel, objeto do contrato, assim
como ao pagamento dos alugueis vencidos e vincendos ate a
desocupaçao do imovel e dos demais encargos decorrentes da
locaçao do imovel, acescidos de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mes, correçao monetaria pelo indice oficial e multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor total anual do contrato.
Ainda, condeno a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios em favor do patrono do requeren-
te, os quais fixo em 10% (dez por cento) da condenaoao, devi-
damente corrigido, tendo em vista o grau de zelo do profissio-
nal, a natureza da causa e o tempo exigido para o serviço, nos
termos do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil.
Aguarde-se o transito em julgado da sentença e expeça-se man-
dado de notificaçao a requerida, para que desocupe voluntaria-
mente o imovel, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser
despejada. P.R.I. - Adv. ADRIANA SOTTOMAIOR-

77.-ARROLAMENTO-859/2004-DEONISIA KOSICIO e ou-
tros x ESP. PEDRO KOSICIO -Vistos e examinados estes au-
tos de Arrolamento, sob nº 859/2004, que tem como Requeren-
te Deonisio Kosicio e outros e requerido Esp. Pedro Kosicio.
Homologo a partilha constante de fls. 69 e seguintes, referente
aos bens deixador por Pedro Kosicio, para que produza os jurí-
dicos e legais efeitos, atribuindo aos nela contemplados os res-
pectivos quinhoes, salvo erro ou omissao, ressalvando eventu-
ais direitos de terceiros. Transitada em julgado e comprovado o
recolhimento do imposto, expeça-se o competente formal. Ao
preparo de eventuais custas pendentes. Custas de Lei. P.R.I.
Arquive-se.-Adv. LILIANE DANIELE DO NASCIMENTO-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-1006/2004-ELIANE DE
FATIMA RODRIGUES DE MELO x FABIANO BENDA BOL-
TAO e outros-Vistos, etc... Face ao exposto, julgo IMPROCE-
DENTE o pedido formulado por ELIANE DE FATIMA RO-
DRIGUES DE MELO contra FABIANO BENDA BOLTAO e
PATRICIA SPACKI nesta açao de REINTEGRAÇAO DE POS-
SE, na forma do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo
Civil. Condeno a Requerente ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios em favor do procurador dos
Requeridos, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do
artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. Cumpra-
se, no que for aplicavel, o Codigo de Normas da Corregedoria

da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. KARI-
NE BIGLIARDI, MARIANA GRAZZIOTIN CARNIEL -

79.-ALVARA JUDICIAL-1112/2004-IVONE DOUGLAS HAN-
THORNE x ESP. ITALIA AMELIA BORDIGNON- Vistos e
examinados estes autos nº 1.112/04. Preenchidos os requisitos
legais, expeça-se alvara para autorizar a requerente IVONE
DOUGLAS HANTHORNE a tormar todas as providencias su-
ficientes e necessarias para o levantamento dos valores menci-
onados na inicial, depositados em ITALIA AMELIA BORDG-
NON, junto ao INSTITUO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. Validade do Alvara - Sessenta dias. Dispensada a presta-
çao de contas - Requerente maior. Pagas as custas incidentes,
expeça-se alvara e, oportunamente, arquivem-se concomitamen-
te com os autos de arrolamento em apenso. Int. - Adv. MARIA
CECILIA PALMA- Apenso 927/03-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
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DANIEL HACHEM 0021 001337/1998

0047 000014/2002
DANIEL LOURENCO MACHADO 0031 000169/2000
DEBORA RODRIGUES 0046 000013/2002
DEBORAH GUIMARAES 0116 001215/2004
DECIO FERREIRA DE BRITO 0022 001355/1998
DEMETRIO BEREHULKA 0080 001237/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0012 000647/1995

0021 001337/1998
DENISE FILIPPETTO 0092 000268/2004
DICESAR BECHER VIEIRA JUN 0019 001143/1997
DICESAR BECHES VIEIRA 0019 001143/1997
DIOGO ANTONIO MACIEL BELL 0001 003723/2004
DIOMEDES LUIS BASTOS 0051 000269/2002
EDIANEZ BORTOT FAORO 0004 003726/2004
EDSON PINHEIRO DA SILVA 0114 001161/2004
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0016 000124/1997
EDUARDO PENA DE MOURA FRA 0106 001066/2004
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0116 001215/2004
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0016 000124/1997
ELIANA VIDO 0070 000286/2003
ELIANE HAMAMURA 0048 000151/2002
ELIANE MARIA MARQUES 0019 001143/1997
ELIANI GARCIES CHOTI 0015 001398/1996
ELISABETH HAISI 0024 001424/1998
ELISANDRE MARIA BEIRA 0041 001101/2001
ELOI MEZZADRI 0019 001143/1997
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0039 000566/2001
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0106 001066/2004
ERNANI ANTONIO PIGATTO 0070 000286/2003
FABIANA CARLOTA RAMPAZZO 0037 000989/2000
FABIOLA BORGES MESQUITA 0100 000953/2004
FABIOLA POLATTI C. FLEISC 0096 000523/2004
FERNANDA PIRES ALVES 0028 001335/1999
FERNANDA RODRIGUES CENTEN 0044 001540/2001
FERNANDA TROIAN 0025 001443/1998

0038 001249/2000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0030 001520/1999
FERNANDO JOSE CURI STABEN 0023 001374/1998
FERNANDO LUZ PEREIRA 0101 000982/2004
FERNANDO O’REILLY C.BARRI 0045 000009/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 0048 000151/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0040 000824/2001
FLAVIO RUFINO SIWERCLT 0042 001264/2001
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0029 001487/1999
FRANCISCO E. RAVEDUTTI SA 0104 001023/2004
FRANCO COSTANTINI 0060 000667/2002
FREDERICO KORNDORFER NETO 0016 000124/1997
GABRIEL ANTONIO HENKE DE 0107 001084/2004
GERALD KOPPE JUNIOR 0116 001215/2004
GERALDO AUGUSTO HAUER 0063 000838/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0043 001530/2001
GERALDO MOCELLIN 0007 003729/2004
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0051 000269/2002

0051 000269/2002
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0077 001098/2003
GERSON WISTUBA 0018 000866/1997
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 0051 000269/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0086 001466/2003

0010 000806/1992
GIORGIA COELHO KOERICH 0061 000678/2002
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0093 000326/2004
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0016 000124/1997

0016 000124/1997
GLAUCIRIAN COSTA 0051 000269/2002
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0064 000847/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0085 001440/2003
GLEUCIO ROGERIO SILVA 0051 000269/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 0096 000523/2004
GUILHERME PEZZI NETO 0009 000168/1991
GUSTAVO ALBERTO WEBER 0014 001209/1996
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0044 001540/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0041 001101/2001
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0037 000989/2000
HERNANI YANAZE 0075 001020/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0057 000398/2002
IDELANIR ERNESTI 0117 001227/2004
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0045 000009/2002
INI PILATTI 0015 001398/1996
IRACEMA ELIS DE FARIA 0095 000440/2004
IRIS MARIA ALVES 0017 000849/1997
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0028 001335/1999
ISMAEL MARTINEZ 0013 001032/1996
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0095 000440/2004
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0015 001398/1996

0015 001398/1996
0093 000326/2004

IZABELA CRISPILIO 0100 000953/2004
IZABELLA CRISPILO 0100 000953/2004
JAIR RIBEIRO 0034 000304/2000
JEFERSON WEBER 0108 001086/2004
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0062 000801/2002

0065 000896/2002
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0027 001281/1999
JOAO CARLOS FLOR 0103 001013/2004
JOAO CARLOS FLOR JUNIOR 0103 001013/2004
JOAO CARLOS REGIS 0024 001424/1998
JOAO CASILLO 0016 000124/1997
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0043 001530/2001
JOAO GUILHERME ADDISSON G 0002 003724/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0021 001337/1998
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0074 001016/2003

0086 001466/2003
0010 000806/1992

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0086 001466/2003
JOAO NELSON KINAL 0026 001090/1999
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0016 000124/1997
JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE 0046 000013/2002

0042 001264/2001
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0017 000849/1997
JOAQUIM ROCHA 0037 000989/2000
JOEL FERREIRA LIMA 0080 001237/2003
JONAS BORGES 0102 001000/2004
JORGE CLARO BADARO 0066 000986/2002

0073 000691/2003
0026 001090/1999
0023 001374/1998
0055 000321/2002

JORGE GOMES ROSA NETO 0116 001215/2004
JORGE HILTON KUBRUSLY SIL 0083 001301/2003
JOSE ALZAMORA NETO 0092 000268/2004
JOSE ANTONIO DE FREITAS 0008 000679/1987
JOSE APARECIDO GOMES 0018 000866/1997
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0030 001520/1999
JOSE CARLOS LARANJEIRAS 0077 001098/2003
JOSE CARLOS MAIONI 0037 000989/2000
JOSE CICERO CELESTINO 0035 000334/2000
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 0019 001143/1997
JOSE DAILTON BARBIERI 0075 001020/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0066 000986/2002

0021 001337/1998
0026 001090/1999
0023 001374/1998

JOSE ELIFAS GASPARIM 0097 000706/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0018 000866/1997

0058 000449/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0037 000989/2000
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 0042 001264/2001
JOSIANE APARECIDA PIURKOS 0085 001440/2003
JOSLAINE MONTANHEIRO A. D 0115 001209/2004
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0060 000667/2002
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0055 000321/2002
JULIANA IMTHON ZWEIFEL 0046 000013/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 0062 000801/2002

0065 000896/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0080 001237/2003
JURACY ROSA GOIVINHO 0076 001031/2003
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0039 000566/2001
KARINA KUSTER 0072 000637/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0090 000074/2004

0101 000982/2004
KATIA REGINA GROCHENTZ 0052 000291/2002
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0022 001355/1998
KEITY SUTO TROMBELI 0041 001101/2001
LACIR GUARENGHI 0026 001090/1999
LAERCIO CHEMIM 0018 000866/1997
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0043 001530/2001

0101 000982/2004
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0085 001440/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0045 000009/2002
LIGIA REGINA BOOS 0038 001249/2000
LORENA MORO DOMINGOS 0029 001487/1999
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0045 000009/2002
LUCIANA BERRO 0048 000151/2002
LUCIANA DE NOVAES PAROLIN 0017 000849/1997
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0016 000124/1997
LUCIANA REGINA DOS REIS 0026 001090/1999
LUCIANA SAAD 0052 000291/2002
LUCIANE MARIA TRIPPIA WIC 0085 001440/2003
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0039 000566/2001
LUCINEIA POSSAR 0016 000124/1997
LUERCY LINO LOPES 0008 000679/1987
LUIS CARLOS VIEIRA 0006 003728/2004
LUIS MOLLOSSI 0111 001130/2004
LUISE TALLRECK DE QUEIROZ 0011 000691/1994
LUIZ ALCEU GOMES BETEGGA 0057 000398/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0113 001142/2004
LUIZ CELSO DALPRA 0023 001374/1998
LUIZ DILSON PINTO 0030 001520/1999
LUIZ FELIPE RODRIGUES FAL 0057 000398/2002
LUIZ FELIPPE CALLADO MACI 0002 003724/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0071 000574/2003
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 0064 000847/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0011 000691/1994

0020 000682/1998
0028 001335/1999

LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0016 000124/1997
0016 000124/1997

LUIZ HECK 0063 000838/2002
LUIZ KNOB 0073 000691/2003
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 0064 000847/2002
LUIZ SERGIO F. MUCELIN 0079 001216/2003
MAGDA LUIZA EGGER 0013 001032/1996
MAGDA LUIZA R. EGGLE 0100 000953/2004
MAGNUS CARAMORI 0048 000151/2002

0078 001172/2003
0005 003727/2004

MAJEDA DENISE MOHD POPP 0096 000523/2004
MARA REGINA MACENTE 0097 000706/2004
MARA SILVIA ALVES FERNAND 0011 000691/1994
MARCELO ANTONIO THEODORO 0013 001032/1996
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0012 000647/1995

0029 001487/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 0048 000151/2002
MARCELO PINHEIRO PINA 0089 001491/2003

7ª Vara Cível
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MARCELO SILVA MALVEZZI 0014 001209/1996
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0033 000222/2000

0080 001237/2003
MARCIA SEVERINA BADARO 0066 000986/2002

0021 001337/1998
0026 001090/1999
0023 001374/1998
0055 000321/2002

MARCIO ARIOVALDO FELICIO 0029 001487/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0066 000986/2002

0048 000151/2002
0078 001172/2003
0005 003727/2004

MARCIO GABRIELLI GODOY 0083 001301/2003
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0089 001491/2003
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0060 000667/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0054 000315/2002
MARCO AURELIO MARRAFON 0002 003724/2004
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0053 000295/2002

0061 000678/2002
0104 001023/2004

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0027 001281/1999
MARCOS LUIZ MASKOW 0098 000754/2004
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0116 001215/2004
MARIA CANDIDA SANTOS PINH 0116 001215/2004
MARIA CELINA VAILATI 0016 000124/1997
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0085 001440/2003
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0017 000849/1997
MARIA MADALENA R.B.WOLF D 0041 001101/2001
MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0116 001215/2004
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 0019 001143/1997
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0100 000953/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0013 001032/1996
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 0010 000806/1992
MARILZA MATIOSKI 0109 001126/2004

0069 000095/2003
MARINA TALAMINI ZILLI 0116 001215/2004
MARISA MOREIRA JACOBSEN 0033 000222/2000
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0011 000691/1994
MARUCIA MARIANA ABRAMCZUK 0006 003728/2004
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0116 001215/2004
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0003 003725/2004
MAURO JOAO SALES DE A. MA 0037 000989/2000
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0008 000679/1987
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0052 000291/2002
MICHELLE PINTERICH 0116 001215/2004
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0016 000124/1997
MIGUEL LUIZ CONTE 0049 000192/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0020 000682/1998
MOISES BATISTA DE SOUZA 0101 000982/2004
MONICA MINE YAO 0043 001530/2001
MURILO CARNEIRO 0111 001130/2004
NADIA REGINA DE CARVALHO 0085 001440/2003
NARCISO APARECIDO DE OLIV 0068 001195/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 0046 000013/2002

0042 001264/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0039 000566/2001
NESTOR APARECIDO MALVEZZI 0014 001209/1996
NEUDI FERNANDES 0068 001195/2002
NEUSA GRUBER 0021 001337/1998
NEUSA MARIA CANDIDO 0106 001066/2004
NEWTON JOSE DE SISTI 0017 000849/1997
NILZA SALETTE FERREIRA PI 0073 000691/2003
ODECIO LUIZ PERALTA 0066 000986/2002

0048 000151/2002
0078 001172/2003

OSNIR MAYER 0022 001355/1998
PATRICIA DE CASTRO BUSATT 0060 000667/2002
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0101 000982/2004
PATRICIA TOSTES POLI 0092 000268/2004
PAULO AFONSO ZAINA 0037 000989/2000
PAULO ANGELIN RAMOS 0024 001424/1998
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0075 001020/2003
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0116 001215/2004
PAULO LUIZ DURIGAN 0036 000403/2000
PAULO MACARINI 0114 001161/2004

0094 000383/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0045 000009/2002
PAULO ROBERTO FADEL 0014 001209/1996
PAULO ROBERTO PEREIRA HIL 0060 000667/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 0096 000523/2004
PAULO SERGIO GUEDES 0032 000172/2000
PAULO SERGIO NOWACKI 0085 001440/2003
PEDRO GIROLANO MACARINI 0094 000383/2004
PEDRO MACENTE 0097 000706/2004
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0059 000575/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0116 001215/2004
RAFAEL BOFF ZARPELON 0082 001254/2003
RAFAEL COSTA CONTADOR 0019 001143/1997
RAFAEL COSTA MONTEIRO 0072 000637/2003
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEI 0110 001129/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0051 000269/2002

0051 000269/2002
RAFAEL RAMON 0116 001215/2004
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0078 001172/2003
RAQUEL C.HOLMES CATAO BAS 0089 001491/2003
RAQUEL DIEGOLI 0038 001249/2000
REGIS TOCACH 0062 000801/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0047 000014/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0051 000269/2002
RENATO BELTRAMI 0116 001215/2004
RENATO GALVAO CARRILHO 0047 000014/2002
RICARDO HENRIQUE WEBER 0014 001209/1996
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0047 000014/2002

0041 001101/2001
RICARDO RONDINELLI MENDES 0116 001215/2004
RITA CAROLINA BARRETO 0072 000637/2003
RITA DE CASSIA VICENTIN A 0059 000575/2002
RITA MARIA LAMARAO DE PAU 0053 000295/2002
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0076 001031/2003
ROBERTA ONISCHI 0100 000953/2004

0100 000953/2004
ROBERTO CARLOS BOSSONI MO 0103 001013/2004

ROBERTO CARLOS GOLDMAN 0064 000847/2002
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0016 000124/1997
ROBERTO SIQUINEL 0008 000679/1987
ROBERTO W. AMARANTE 0033 000222/2000
ROBERTO Z. CARNASCIALI 0022 001355/1998
ROBINSON LUIZ BENVENUTTI 0034 000304/2000
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0032 000172/2000
RODRIGO DOLFINI 0078 001172/2003

0005 003727/2004
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0005 003727/2004
RODRIGO GARCIA ANTUNES 0051 000269/2002
RODRIGO NASSER VIDAL 0096 000523/2004
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0046 000013/2002
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0016 000124/1997
RONY CESAR CENTENARO VALE 0087 001472/2003
ROOSEVELT ARRAES 0085 001440/2003
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0100 000953/2004

0100 000953/2004
ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0080 001237/2003
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 0108 001086/2004
RUTH COATTI 0026 001090/1999

0023 001374/1998
SALETE STAFFEN 0028 001335/1999
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0022 001355/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0013 001032/1996
SANDRA REGINA RODRIGUES 0086 001466/2003

0042 001264/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0049 000192/2002
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0106 001066/2004
SERGIO LUIZ PEIXER 0015 001398/1996
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0046 000013/2002
SILVIANE SCLIAR SASSON 0116 001215/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0046 000013/2002

0086 001466/2003
0042 001264/2001

SILVIO ANTONIO AGUIAR 0081 001253/2003
SILVIO RORATO 0093 000326/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0085 001440/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0016 000124/1997
SORAYA MARIA BARAO 0009 000168/1991
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0096 000523/2004

0065 000896/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0056 000349/2002
TATIANE ACHCAR 0106 001066/2004
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 0046 000013/2002
THAIS PERRONE P. DA C. B 0092 000268/2004
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0020 000682/1998
URSULLA ANDREA RAMOS 0096 000523/2004
VALDECY ALVES DE GOIS 0009 000168/1991
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0043 001530/2001
VALDOMIRO ALBINI BURIGO 0030 001520/1999
VALDYR PERRINI 0092 000268/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0088 001488/2003

0081 001253/2003
VALMIR DE OLIVEIRA 0041 001101/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 0062 000801/2002

0065 000896/2002
VANESSA ARLEI RIBEIRO SON 0070 000286/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0045 000009/2002
VANI SOKOLOVICZ RIBAS 0059 000575/2002
VAYNE VALERA RIALTO 0029 001487/1999
VERA LUCIA DE PAULI 0058 000449/2002
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 0041 001101/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0075 001020/2003

0030 001520/1999
WALDIR LESKE 0018 000866/1997
WALTER PADEIGIS 0009 000168/1991
WELLINGTON SILVEIRA 0036 000403/2000
WILMAR EPPINGER 0077 001098/2003

0063 000838/2002
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 0033 000222/2000
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 0054 000315/2002

1.-INTERDICAO-3723/2004-NELSON PRZYZIEMIRSKI x
ALEXANDRE PRZYZIMIRSKI -” Petição Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-3724/2004-BRUNO MI-
GUEL PEROTTI x PRO-REITORA DE GRADUACAO DA
PONTIFICIA UN.CATOLICA -” Petição Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. JOAO GUILHERME ADDISSON GENARO, LUIZ FE-
LIPPE CALLADO MACIEL e MARCO AURELIO MARRA-
FON-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3725/2004-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S.A. - BANESPA x ODACIR
POLICARPO PEREIRA -” Petição Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
BLAS GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS e ANA LUISA V. ABSY-

4.-INVENTARIO-3726/2004-ZENAIDE PETRY BORTOT x
HELEODORO BORTOT -” Petição Inicial aguarda preparo,
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
EDIANEZ BORTOT FAORO-

5.-BUSCA E APREENSAO-3727/2004-BANCO BMC S/A x
ANDREIA LEMOS DA SILVA -” Petição Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, MAGNUS CARA-
MORI, ANDREA HERTEL MALUCELLI, RODRIGO FER-
NANDES DA SILVA e RODRIGO DOLFINI-

6.-ARROLAMENTO-3728/2004-ANITA DOS SANTOS CAR-
ZINO e outros x HILARIO FERNANDES CARZINO -” Peti-
ção Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. LUIS CARLOS VIEIRA e MA-
RUCIA MARIANA ABRAMCZUK-

7.-ORDINARIA-3729/2004-ARILDO AMORIN e outros x
VALDECIR JOSE DE ALBUQUERQUE -” Petição Inicial

aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. GERALDO MOCELLIN-

8.-INDENIZACAO-679/1987-ANA SADLOWSKI DA SILVA
e OUTRA x IBECOL REPR. COM. LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Defiro o
pedido de vistas dos autos fora do Cartório pelo prazo de 0 5
(cinco) dias. Diligências necessárias.”Adv. LUERCY LINO
LOPES, MAURO JUNIOR SERAPHIM, ROBERTO SIQUI-
NEL e JOSE ANTONIO DE FREITAS-

9.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-168/1991-CLAU-
DIO LUCIANO FRANCK x GILBERTO E. DE SOUZA-”Re-
tirar ofícios.” - Adv. WALTER PADEIGIS, GUILHERME PE-
ZZI NETO, SORAYA MARIA BARAO e VALDECY ALVES
DE GOIS-

10.-CONTRA-INTERPELACAO-806/1992-VARIG S/A VIA-
CAO AEREA x DEVANIO PEROZIN -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”...2-Após, de-
firo do pedido de vistas, pelo prazo de05 (cinco) dias. 3-
Int.”Adv. MARILU HAUER DE OLIVEIRA, GILBERTO
STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

11.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-691/1994-TETUO
NAGANAVA x GILSON AMANCIO E S/M -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Uma vez
que o cálculo encontra-se feito às fls.313/316, desnecessário
se faz nova baixa à contadora. Publique-se-o. Diligências ne-
cessárias. (Custa gerais de pag.315 no valor de R$ 11.385,89 -
Manifestem-se as partes para depositar as custas do Sr.Avaliador
no valor de R$ 205,00)”Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN, MARA SILVIA AL-
VES FERNANDES, LUISE TALLRECK DE QUEIROZ e
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

12.-DECLARATORIA-647/1995-SUPERMERCADOS CON-
DOR LTDA x UNTERGEN - IND. PROD. QUIM. LTDA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”Manifeste-se o exeqüente sobre o parecer ministerial, no
prazo de 10 (dez) dias. Diligências necessárias.”Adv. MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, ALEXANDRE MARTINS
CALIL, BEATRIZ FEDUMENTI GOES, CARLOS VICENTE
DA ROSA GOES e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

13.-MONITORIA-1032/1996-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x CLEOCAR COM. DE VEICULOS
LTDA E OUTRA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ
DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA.”1.De acordo com a
resolução 19432/96 do Tribunal Superior Eleitoral, o Tribunal
Regional Eleitoral do Paraná não mais fornecerá endereços para
fins judiciais. 2-Isto posto, defiro o pedido retro em relação aos
demais ofícios. 3-Int.(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação as custas, refe-
rente à expedição de08 ofícios no valor de R$ 56,00).”-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO ANTONIO
THEODORO, MAGDA LUIZA EGGER, ANDREA ELDA
REIS, ANDREA RUBINSTEIN SERSON, CARLA CRISTINA
FERREIRA e ISMAEL MARTINEZ-

14.-INDENIZACAO-1209/1996-APARECIDO FAZOLIN x
IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”Quanto ao contido na petição de fls.454, ressalta-se que even-
tuais pedidos de esclarecimentos deve vir de forma escrita atra-
vés de quesitos (art.435 CPC). Assim, manifeste-se a requerida
no prazo de05 (cinco) dias. Diligências necessárias.”Adv. GUS-
TAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HENRIQUE WEBER,
NESTOR APARECIDO MALVEZZI, MARCELO SILVA MAL-
VEZZI, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA e PAU-
LO ROBERTO FADEL-

15.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1398/1996-
ELOIR PEDRO DEMETRIO x TARCISIO JOSE DA CUNHA
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA-”...A seguir, abra-se vista às partes para memoriais,
no prazo comum de 20 dias.” - Adv. INI PILATTI, SERGIO
LUIZ PEIXER, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE TE-
REZINHA RANZOLIN, CIRO BRUNING, CHRISTIANO
SOUZA NETO, ELIANI GARCIES CHOTI e IVONE TERE-
ZINHA RANZOLIN-

16.-EMBARGOS DE DEVEDOR-124/1997-SAGEL IMPOR-
TACAO E EXPORT. LTDA E OUTRO x BANCO DO BRA-
SIL S/A-”Custas remanescentes no valor de R$ 230,30 + acrés-
cimos legais”.Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO
CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO
OTAVIO DE NORONHA, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
CARLOS ALBERTO STOPPA, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, LUCINEIA POSSAR, ANAIR ISABEL
SCHAEFFER, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERICO
KORNDORFER NETO, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARIA CELINA
VAILATI, MIGUEL FERNANDO RIGONI, RONEY OSVAL-
DO GUERREIRO MAGALDI e ROBERTO LUIZ PEDROT-
TI-

17.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-849/1997-ELZIRA AN-
DRETTA PAROLIN E OUTROS x A. PAROLIN & CIA. LTDA.
E OUTROS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”Defiro o pedido de fls.1534, aguarde-se

pelo prazo máximo de 180 dias a manifestação das partes. Di-
ligências necessárias.”Adv. NEWTON JOSE DE SISTI, MA-
RIA LIZANE MACHADO BRUM, LUCIANA DE NOVAES
PAROLIN, IRIS MARIA ALVES e JOAQUIM MUNHOZ DE
MELLO-

18.-DECLARATORIA-866/1997-LUZZERNA COM. DE PE-
CAS E LUBRIF. LTDA. x BANCO MERCANTIL DE DES-
CONTOS S/A - BMD -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Em face da inércia das partes,
pagas eventuais custas remanescentes, arquive- se com as bai-
xas de estilo. 2- Int. (Custas no valor de R$ 469,06 + acrésci-
mos legais)”Adv. LAERCIO CHEMIM, CLAUDIA A. TRIP-
PIA, WALDIR LESKE, JOSE APARECIDO GOMES, GER-
SON WISTUBA e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1143/1997-NOE
DA SILVA x TANIA DOROTY DE OLIVEIRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Ma-
nifeste-se o exeqüente requerendo o que lhe for de direito para
o regular andamento do processo, no prazo de05 (cinco) dias.
Diligências necessárias.”Adv. ELIANE MARIA MARQUES,
RAFAEL COSTA CONTADOR, MARILEI LOMBARDI CON-
TADOR, JOSE DA COSTA VALIM FILHO, ELOI MEZZA-
DRI, DICESAR BECHER VIEIRA JUNIOR e DICESAR BE-
CHES VIEIRA-

20.-COBRANCA - SUMARIA-682/1998-COND. CONJUNTO
RESIDENCIAL BARIGUI x WALDIR DA SILVA FERNAN-
DES -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”1-Defiro o pedido de fls.132;aguarde-se pelo
prazo requerido. 2-Decorrido o prazo, manifeste-se a parte exe-
qüente, no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que entender
necessário ao regular andamento do feito. 3-Int.Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1337/1998-CARLOS
HENRIQUE GONCALVES DA SILVA E OUTRO x BANCO
BRADESCO S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”Defiro a reabertura do prazo para manifestação do autor. Dili-
gências necessárias.”Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, CARLOS LEAL SZCZE-
PANSKI JUNIOR, JOAO LEONEL ANTOCHESKI, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, NEUSA GRUBER e DANIEL HA-
CHEM-

22.-RESSARCIMENTO-1355/1998-COMPANHIA DE SEGU-
ROS AMERICA DO SUL YASUDA x JOSE ANTONIO THO-
ALDO e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-
”1-Defiro o pedido de vistas de fls.357, pelo prazo de05 (cin-
co) dias. 2-Diligências necessárias.”Adv. DECIO FERREIRA
DE BRITO, ROBERTO Z. CARNASCIALI, SAMUEL CESAR
DE OLIVEIRA NETO, KATIA REGINA ROCHA RAMOS e
OSNIR MAYER-

23.-DESPEJO-1374/1998-ROSY MARIA MYLLA e outros x
MASSAO YAMAZAKI -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de05 (cinco) dias, sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que lhe
entender necessário ao regular andamento. 2-Intime-se.”-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO, RUTH COATTI, FERNAN-
DO JOSE CURI STABEN e LUIZ CELSO DALPRA-

24.-DESPEJO-1424/1998-MIRIAN MONTENEGRO ANGE-
LIN RAMOS x ROMINA CANALES SANTOS -” Devendo a
parte autora manifestar-se diante do contido na informação de
fls.612 (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de ofício no valor de R$ 28,00).”-Adv. PAULO ANGE-
LIN RAMOS, ELISABETH HAISI e JOAO CARLOS REGIS-

25.-DEPOSITO-1443/1998-GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x ELVIRA MARIA DO
ROSARIO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”Considerando que o pedido de fls.181,
caracteriza execução da decisão que julgou procedente a ação
de depósito, nos moldes do art.904 do CPC, impõe-se a citação
pessoal da ré por mandado ou carta precatória, excluída a hipó-
tese de citação postal, ex vi do art.222, alínea “d” do CPC.
Diligências necessárias.”Adv. FERNANDA TROIAN-

26.-DECLARATORIA-1090/1999-ELZIO DE PAULA ZANET-
TI e outros x NOEMIA WORDELL ZARUR e outros -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Considerando que a fl.242 encontra-se encartada de forma
equivocada, proceda a escrivania a devida regularização, bem
como a renumeração das paginas. 2-Tendo em vista que o en-
dereço informado pelo procurador da executada é o mesmo em
que a diligência foi realizada, manifeste-se a parte exeqüente
requerendo o que lhe for de direito. 3-Int.”Adv. LACIR GUA-
RENGHI, JOSE DO CARMO BADARO, JOAO NELSON
KINAL, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO,
JORGE CLARO BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

27.-DEPOSITO-1281/1999-BANCO SANTANDER NOROES-
TE S/A. x VITALINA SILVA DE JESUS -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Aguarde-
se o cumprimento da carta precatória. Diligências
necessárias.”Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e JOAO
CANDIDO MICHALSKI-

28.-SUMARIA - COBRANCA-1335/1999-CONJUNTO RESI-
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DENCIAL FLORENTINA COND. II x MARIA PAULA RI-
BEIRO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Desentranhe-se o mandado de fls. 254, de-
vendo o Sr. Oficial de Justiça observar o endereço informado
às fls.272 para o seu cumprimento. Diligências necessárias.
(Depositar antecipadamente as custas do Sr.Oficial de Justiça
de acordo com o disposto 9.4.1 do Código de Normas).Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES AL-
VES, SALETE STAFFEN e ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

29.-INDENIZACAO-1487/1999-BEATRIZ NORIKO OGATA
x BVA CONSULTORIA E SERV. PARTICIPACOES LTDA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”Tendo em vista que a precatória foi devolvida antes do
recebimento do ofício enviado à Comarca de Rio de Janeiro,
inviabilizando, portanto, o cumprimento deste, manifeste-se o
exeqüente no prazo de05 (cinco) dias. Diligências
necessárias.”Adv. MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOU-
ZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETO-
LA, VAYNE VALERA RIALTO, BEATRIZ O. REZENDE VI-
EIRA, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, ALEXANDRE
MARTINS CALIL e LORENA MORO DOMINGOS-

30.-ORDINARIA-1520/1999-DANIEL SILVA x COLLE S/A-
CERAMICA SAO MARCOS -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Manifeste-se o
exeqüente, no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o que en-
tender necessário ao regular andamento do feito. 2-Int.”Adv.
LUIZ DILSON PINTO, VALDOMIRO ALBINI BURIGO,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO e JOSE AUGUSTO AMARAL PA-
TRUNI-

31.-RESSARCIMENTO-169/2000-COMPANHIA UNIAO DE
SEGUROS GERAIS x JADIR PEREIRA DE SOUZA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”Primeiramente cumpra-se o despacho de fls.219. Diligências
necessárias. - DESPACHO DE FLS. 219 - 1-Pagas eventuais
custas remanescentes, aguarde-se por 90 (noventa) dias, con-
forme requerido as fls.280. 2-Diligências necessárias.”Adv.
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e DANIEL LOURENCO
MACHADO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-172/2000-ALBARY KLOSS
e outros x PER ALF RUTTING -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Aguarde-se à
manifestação da parte autora por mais 30 (trinta) dias. 2-Após,
cumpra-se o item “02” do despacho de fls.84. 3-Int. - DESPA-
CHO DE FLS.84 -ITEM “02”-Decorrido o prazo e pagas even-
tuais custas remanescentes, intime-se-a pessoalmente para dar
regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinção do processo, nos termos do art.267,õ 1ø, do
CPC.”Adv. PAULO SERGIO GUEDES, RODRIGO CARDO-
SO DE SOUZA e ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-

33.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-222/2000-JANETE LU-
CIA DA SILVA x CENIRA OLIVEIRA MOREIRA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Defiro o pedido de fls.354; expeça-se carta precatória para
que seja procedida a penhora no roso dos autos de inventário
em relação à executada, conforme requerido, observando o cál-
culo apresentado em fls.361. 2-Int.” (Retirar carta precatória) -
Adv. ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT ANNA, ROBERTO
W. AMARANTE, MARISA MOREIRA JACOBSEN, MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO e ANTONIO JESUS
MARCAL ROMEIRO BCHARA-

34.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-304/2000-BANCO
ARAUCARIA S/A x LUIZ HENRIQUE NOVAES FERREIRA
DA COSTA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Intime-se o Sr. Sindico para que se
manifeste-se conforme requerido pelo parecer ministerial de
fls.180. 2-Int.” -Adv. JAIR RIBEIRO e ROBINSON LUIZ
BENVENUTTI PEREIRA-

35.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-334/2000-EMPRE-
SA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A x ASSOCI-
ACAO CULTURAL AGUA VERDE -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Indefiro o
pedido de fls.114, tendo em vista que a não localização da par-
te executada em nada obsta o prosseguimento do feito. 2-de-
mais, o art.791, III, do CPC, é expresso ao referir-se a inexis-
tência de bens como causa do sobrestamento do feito. 3-Mani-
feste-se, pois, a exeqüente, em05 (cinco) dias. 4-Int.” - Adv.
JOSE CICERO CELESTINO-

36.-RESSARCIMENTO-403/2000-SORAYA SILVA LIMA DE
OLIVEIRA x PIL - CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”Observe a autora que a determinação da sentença foi de
que esta arcaria com 80% das custas. Assim, os valores que
têm para executar, no que tange as custas processuais, é de
20%. Diante disso, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que
a autora adeque o seu pedido aos termos da sentença, bem como
refaça os cálculos que o acompanha. Diligências
necessárias.Adv. WELLINGTON SILVEIRA e PAULO LUIZ
DURIGAN-

37.-COBRANCA - ORDINARIA-989/2000-ESTACIONA-
MENTO RUAD LTDA x ADAMARES SBRISSA e outros -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”A interposição de agravo à decisão que negou seguimento

aos recursos extraordinário e especial não obsta a execução
provisória da sentença confirmada pelo acórdão. Manifeste-se
a exeqüente requerendo o que lhe for de direito, no prazo de
05 (cinco) dias. Diligências necessárias.”Adv. JOSE CARLOS
MAIONI, JOAQUIM ROCHA, JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO, ANA MA-
RIA ANNIBELLI FERNANDES, PAULO AFONSO ZAINA,
FABIANA CARLOTA RAMPAZZO ALMEIDA e MAURO
JOAO SALES DE A. MARANHAO-

38.-BUSCA E APREENSAO-1249/2000-GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ILARIO
MEREDICK -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”Tendo em vista a certidão de fls. 83,
aguarde-se pelo prazo de 90 (noventa) dias. Diligências
necessárias.”Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNAN-
DA TROIAN, RAQUEL DIEGOLI e LIGIA REGINA BOOS-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-566/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IDINE OPOLSKI -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA-”1-Sobre o depósito efetuado às fls.197/198, manifeste-se
a parte exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Int.”Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
CRISMACLEYTON PAMPLONA, CARY CESAR MONDI-
NI, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, LUCIANO CHI-
ZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-824/2001-A.J.M. COMER-
CIO E DISTRIBUICAO DE COMBUSTIVEIS E outros x PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA-
”Custas remanescentes no valor de R$ 25,99 + acréscimos
legais”.Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO-

41.-ORDINARIA-1101/2001-ANTONIO ALVES DE ALBU-
QUERQUE x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO e outros -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Primeiramen-
te, manifeste-se o executado sobre o contido em fls.251/252,
no prazo de05 (cinco) dias. Diligências necessárias.”Adv. VI-
VIAN ANDERSEN SARTORI, VALMIR DE OLIVEIRA, RI-
CARDO LUIZ DE OLIVEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA
DE VERON, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISAN-
DRE MARIA BEIRA, KEITY SUTO TROMBELI, MARIA
MADALENA R.B.WOLF DE ALMEIDA e CLAUDIO RIBEI-
RO MARTINS-

42.-ORDINARIA-1264/2001-EDO GALDINO KIRSTEN - FI
x TELEPAR - BRASIL TELECOM S.A -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Diante do
depósito efetuado às fls.269, manifeste-se a parte exeqüente,
no prazo de05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv. ARILDO NIZER, JOSE
ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, FLAVIO RUFINO SIWER-
CLT, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MA-
CEDO, NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, SANDRA REGINA RODRI-
GUES e SILVIANI IWERSON BARONE-

43.-INDENIZACAO-1530/2001-LAVANHINHI REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x G.G.F. INFORMATICA LTDA
e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Defiro o pedido de fls.158/159; oficie-se. 2-
Int.” - (Retirar ofícios) -Adv. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, LEANDRO CABRERA GALBIATI, JOAO DE OLIVEI-
RA FRANCO JUNIOR, GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e MONICA MINE YAO-

44.-COBRANCA - ORDINARIA-1540/2001-CUIDADOS IN-
TENSIVOS DAS NACOES S/C LTDA. x ADILSON RIBEI-
RO LUCINA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”...Contados e preparados, retornem con-
clusos para decisão.(Custas no valor de R$ 34,30 + acréscimos
legais)”Adv. CHARLES ERVIN DREHMER, HELENIZE
CRISTINE DIETRICH e FERNANDA RODRIGUES CENTE-
NO-

45.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-9/2002-MARCIA RENA-
TA TREVISAN e outros x EDUARDO DEBERNYJ -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às
fls.342 a favor de Sr. Perito. Concedo às partes o prazo de 20
(vinte) dias para a apresentação de alegações finais, sendo au-
torizada a carga dos autos à parte autora pelos primeiros 10
(dez) dias, contados da data da intimação, e à parte requerida
no que sobejar. Fixo o 25ø dia para apresentação dos memori-
ais em Cartório, até às 17h00. Juntados os memoriais e certifi-
cados os autos; contadas e preparadas eventuais custas, voltem
conclusos para decisão. Diligências necessárias.”Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, FERNANDO O’REILLY
C.BARRIONUEVO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
e VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS-

46.-INDENIZACAO-13/2002-ELADIO PRADOS JUNIOR x
BRASIL TELECOM S.A. -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Re-
cebo o recurso de apelação de fls.203/209, em ambos os efei-
tos. 2- Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. CRIS-
TINA DE MATTOS BARROS, SERGIO ROBERTO VOSGE-
RAU, TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI, JULIANA
IMTHON ZWEIFEL, DEBORA RODRIGUES, ANA PAULA

DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, NATALIA
CRISTINA CARNEIRO XAVIER, SILVIANI IWERSON BA-
RONE e ROGERIO STEINEMANN DUMKE-

47.-ORDINARIA C/C TUTELA-14/2002-HILDA IZABEL
LELL x BRADESCO S.A.CRÉDITO IMOBILIÁRIO -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Defiro o pedido da autora de desistência quanto à produção
da pericial (fls.284). 2-Assim sendo, com o intuito de não cer-
cear a defesa da parte ré, intime-se-a para que se manifeste, em
05 (cinco) dias, sobre o interesse na realização da perícia. 3-
Int.”Adv. RENATO GALVAO CARRILHO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-151/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARI JOSE DA
SILVA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO SUBSTITUTO DR. MATHEUS ORLANDI MENDES:
“1. O cumprimento da medida liminarmente deferida não con-
figura pressuposto para o prosseguimento do processo, poden-
do efetuar-se a citação pela via editalícia. 2. Todavia, apesar de
o pedido de folha 70 não estampar situação que se enquadre
exatamente em qualquer das hipóteses previstas no artigo 265
do Código de Processo Civil, mas tendo em vista a inexistência
de qualquer prejuízo, defiro o pleito de suspensão do processo
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para que sejam efetu-
adas as diligências tendentes à localização do réu e conseqüen-
tes citação e cumprimento da ordem de busca e apreensão do
veículo. 3. Após, vencido o prazo de suspensão, manifeste-se
conclusivamente a parte autora pelo prosseguimento do feito
ou pela desistência. Intime-se”-Adv. ANDREIA VERANO
PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, LUCIANA BER-
RO, FERNANDO PAULO MACIEL, CRISTINA RITA YAMA-
FUKU MASSUNAGA, ELIANE HAMAMURA, ODECIO
LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MAG-
NUS CARAMORI-

49.-MONITORIA-192/2002-COMERCIAL E COMISSARIA
LTDA. x G.M.F. COMERCIO DE ALIMENTOS, BEBIDAS E
SIMILARES -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls.98.(Decorreu o prazo de suspensão de instância em 25/
10/2004)”-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MA-
RIA MARTINS NETO-

50.-MONITORIA-244/2002-OSNI ROLIM DE MOURA x
MARISA THADEO -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Defiro o pedido de vista de
fls.110, pelo prazo de05 (cinco) dias. 2-Int.”Adv. ANTONIO
BUENO-

51.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-269/2002-HSBC - SE-
GUROS (BRASIL) S/A x TRANSPORTADORA TIO ZICO
LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Tendo em vista que o endereço fornecido faz
parte da Região Metropolitana de Curitiba, desnecessária a
expedição de carta precatória. Assim, designo o dia 03/06/
2005 às 14:00 horas, para oitiva da testemunha Adenvozil Ri-
beiro de Freitas. Expeça-se o competente mandado, devendo a
parte interessada antecipar as custas do Sr.Oficial de Justiça,
de acordo com o item 9.4.1 do Código de Normas. Diligências
necessárias.” - (Certidão de fls.145 - Certifico que não locali-
zei nos autos o instrumento de procuração do ilustre procura-
dor da parte requerida, que assinou a petição de fls.143).Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA, DIOMEDES LUIS BAS-
TOS, RODRIGO GARCIA ANTUNES, GILBERTO LUIZ DO
AMARAL, GLAUCIRIAN COSTA, GLEUCIO ROGERIO SIL-
VA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFA-
EL NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA SAM-
BUGARO DE MATOS-

52.-INVENTARIO-291/2002-MARIA RUTE KLEMCHUK
MOREIRA e outros x AVELINO MOREIRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RI-
BEIRO DE MACEDO NETO.-”...3-Após, ao Sr. Partidor para
o esboço de partilha, dizendo, em seguida, as partes no prazo
comum de 10 (dez) dias.” (Monte Mor Partível R$ 3.500,00) -
Adv. MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CLELIO TOFFOLI JU-
NIOR, LUCIANA SAAD e KATIA REGINA GROCHENTZ-

53.-BUSCA E APREENSAO-295/2002-MASSA FALIDA DE
MULTIPLAN ADM.NAC.DE CONS.S/C LTDA x JOAO BA-
TISTA DE MARINHO -”Manifeste-se a parte autora quanto a
certidão de fls.84.(Decorreu o prazo de suspensão de instância
em06/10/2004)”-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CAR-
LA FABIANA EVERS e RITA MARIA LAMARAO DE PAU-
LA SOARES-

54.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-315/2002-FER-
NANDO FREDERICO MALSCHITZKY x IVAN CARDOSO
e outros -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Expeça-se ofício à Receita Federal, proceden-
do com a resposta de acordo com a determinação da Correge-
doria Geral de Justiça. Quanto ao pedido de ofício ao BACEN,
determino que seja oficiado conforme requerido, porém, desde
que os valores, que porventura vierem a ser bloqueados, não
sejam provenientes de renda salarial ou pensão alimentícia.
Diligências necessárias. (Retirar oficio)”Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER e ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE
SANT’ANNA-

55.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-321/2002-CLICEU
ANTUNES PEREIRA x VANDERLEI RODRIGUES DA SIL-
VA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”Aguarde-se
o cumprimento da carta precatória.” - Adv. JUCELIA CATARI-
NA BURACOSKI CABRAL, MARCIA SEVERINA BADA-

RO e JORGE CLARO BADARO-

56.-BUSCA E APREENSAO-349/2002-BANCO DIBENS S/A
x EDISON LUIS GURAL BILSKI -”Manifestação no prazo de
30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4". (Não houve manifesta-
ção do autor)”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE FAGUNDES-

57.-COBRANCA - ORDINARIA-398/2002-ADMIR DUTRA
x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/
C LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-De acordo com a nova sistemática tra-
mita pela Lei 8.898/94, não há necessidade de homologação do
cálculo pelo juízo para o prosseguimento do feito. 2-Assim sen-
do, manifeste-se a parte autora, no prazo de05 (cinco) dias, re-
querendo a execução de sentença, em termos. 3-Int.” - Adv.
LUIZ FELIPE RODRIGUES FALCAO, LUIZ ALCEU GOMES
BETEGGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

58.-COBRANCA - SUMARIA-449/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ARILDO DE
SOUZA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “Intime-se o autor para dar
regular andamento no processo, no prazo de05 (cinco) dias,
sob pena de extinção. Dil. Necessárias.” -Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

59.-REVISAO CONTRATUAL-575/2002-SADI RUDI RIBAS
x CARLOS ALBERTO TAVARES FERREIRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”Inde-
firo o pedido de fls.78, posto que a procuradora constituída nos
autos em apenso não possui poderes para receber citações. Dil.
Necessárias.” -Adv. VANI SOKOLOVICZ RIBAS, PEDRO
ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR e RITA DE CASSIA VI-
CENTIN ANJOS-

60.-INDENIZACAO-667/2002-JEANE BARBOSA BASTOS e
outros x MARIA A. M. BOESE e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
F.P.X.F.GUERRA: “Cumpra-se o Venerando Acórdão; Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de05 (cinco) dias. 2-Dil.
Necessárias.”-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, PATRI-
CIA DE CASTRO BUSATTO, MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA, AIRTON PASSOS DE SOUZA, PAULO RO-
BERTO PEREIRA HILU e FRANCO COSTANTINI-

61.-DEPOSITO-678/2002-SLAVIERO DECISAO ADM CON-
SORCIOS S/C LTDA x MARCELO SILVEIRA GOMES -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Defiro o pedido de fls.66; expeça-se nova carta de citação.
2-Int.(Retirar carta de citação)”.Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e GIORGIA COELHO
KOERICH-

62.-DECLARATORIA-801/2002-LUIS FILIPE SANCHES DE
SOUZA DIAS REIS x CARTAO UNIBANCO LTDA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO: “Cumpra-se o Venerando Acórdão; Ma-
nifestem-se o autor, no prazo comum de05 (cinco) dias. 2-Dil.
Necessárias.”-Adv. VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO
ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, AN-
DERS FRANK SCHATTENBERG, REGIS TOCACH e CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

63.-ORDINARIA-838/2002-ENGEFE - ENGENHARIA DE
FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA x EMBRASEN - EM-
PRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA. -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”...3-Deve a parte executada apresentar, no prazo de 05 (cin-
co) dias, cópia da matrícula atualizada do imóvel oferecido às
fls.110.” - Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, GERALDO AUGUS-
TO HAUER, WILMAR EPPINGER e LUIZ HECK-

64.-INDENIZACAO-847/2002-MARIO CEZAR FERREIRA
DE MORAES x PSN MONTAGENS E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVI-
ER FERNANDES GUERRA-”1-Manifeste-se as parte sobre a
proposta de honorários da perícia técnica de segurança de tra-
balho, de fls.141/142, no prazo de05 (cinco) dias. 2-Havendo
concordância providencie-se a parte requerida o depósito no
prazo de 10 (dez) dias. 3-Após, intime-se o Sr.Perito para dar
início aos seus trabalhos. 4-Intime-se, por carta, as testemu-
nhas arroladas às fls.146, independentemente de recolhimento
de custas. 5-Digam as partes sobre o laudo pericial de fls.149/
160, no prazo de 10 (dez) dias. Dil. Necessárias.” - Adv. AN-
TONIO VILMAR GOULART, LUIZ FERNANDO C.F. POTI-
ER, GLAUCO JOSE RODRIGUES, LUIZ MARCIO FORMI-
GHIERI RIBAS e ROBERTO CARLOS GOLDMAN-

65.-DECLARATORIA-896/2002-PAVISERVICE CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA x ELECTROLUX DO BRASIL S/A -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA:
“1- Tendo em vista que não haverá tempo hábil à realização da
perícia antes da audiência, redesigno esta para o dia 27/10/2005,
às 14:00 horas. 2- Intime-se o Sr. Perito nomeado para que apre-
sente o laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias. 3- Int.”-
Adv. VALMIR SCHREINER MARAN,JULIO ASSIS GEHLEN,
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK SCHAT-
TENBERG, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: EXECUCAO DE T. EXTRA-
JUDICIAL-986/2002-GIL PAULO MULLER x MARIA APA-
RECIDA SCANER SIELSKI e outros -”1-Pagas as custas re-
manescentes, intime-se pessoalmente o exeqüente para dar re-
gular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de
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extinção do processo, nos termos do art.267, parágrafo 1º, do
CPC. 2-Int.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

67.-INVENTARIO-1005/2002-DILCE SILVEIRA x THERE-
ZIO SILVEIRA-”Custas remanescentes no valor de R$ 735,70
+ acréscimos legais”.Adv. CARLOS PUEHRINGER-

68.-DECLARATORIA-1195/2002-PROPEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE PROD. AGROPEC. LTDA x PROTEINDUS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-”Retirar carta precatória.”
- Adv. NEUDI FERNANDES e NARCISO APARECIDO DE
OLIVEIRA-

69.-SUMARIA - COBRANCA-95/2003-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL IRACEMA I x ROBERTO DOMINGUES TEI-
XEIRA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “ Defiro o pedido de
fls.73, desentranhe-se o mandado de fls.62, para o seu integral
cumprimento. Dil. Necessárias.” (Intime-se o autor para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias.) -Adv. MARILZA MATIOSKI-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-286/2003-COBALTO
REPR.COM.PROD.FARMAC.MEDICOS E HOSP. LTDA e
outros x IBRAS - CBO INDUSTRIAS CIRURGICAS E OPTI-
CAS S.A. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FER-
NANDES GUERRA-”1-Cumpra-se a parte autora, integralmen-
te, o despacho de fls.453, diligenciando perante a juntar Co-
mercial respectiva, se for o caso, na medida em que a não con-
validação do ato ensejará a nulidade deste. 2-Fixo o prazo de
20 (vinte) dias para cumprimento. 3-Int.”Adv. ERNANI AN-
TONIO PIGATTO, ELIANA VIDO, VANESSA ARLEI RIBEI-
RO SONA e ANA KARINA BLOCK BUSO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-574/2003-CARLOS ULIS-
SES ZALESKI SOARES e OUTRA x ELZA MARTINELLO -
DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO.-”1-Em (5) cinco dias,
esclareçam as partes com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual jul-
gamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem se há parâ-
metros concretos para a composição, e efetivo interesse em re-
alizá-la, caso em que será designada audiência conciliatória;
do contrário, o procedimento seguirá independente da audiên-
cia referida, de acordo com o permissivo contido no art.331,§3º
do CPC. 3-Diligências necessárias.”Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM-

72.-ORDINARIA-637/2003-JOSE CARLOS CHIARIAMONT
PIRES x APARECIDO VICENTE GONCALVES -” Manifes-
te-se a parte autora quanto ao retorno do Ar de fls.122/123, no
prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. RAFAEL COSTA MONTEIRO,
KARINA KUSTER e RITA CAROLINA BARRETO-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-691/2003-CATARINA
WAHLTRAUT REMPEL x ELZA MARTINELLO -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
RIBEIRO DE MACEDO NETO.-DESPACHO DE FLS.60-”1-
Tendo em vista que o despacho de fls.51, dirigia-se a parte
embargante, indefiro o pedido de fls.57/59. 2-Outrossim, inti-
me-se o Sr.Oficial de Justiça para que esclareça a divergência
encontrada nos autos de penhora, no prazo de 48:00 horas. 3-
Diligências necessárias.”DESPACHO DE FLS.62- Intimem-se
as partes para que tomem ciência do contido na informação de
fls.61. Diligências necessárias.”Adv. NILZA SALETTE FER-
REIRA PICONE, LUIZ KNOB e JORGE CLARO BADARO-

74.-MONITORIA-1016/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x EUROPA VEICULOS LTDA e outros -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCIS-
CO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Defiro
o pedido de fls.57/58; oficie-se às referidas instituições finan-
ceiras, tão somente para que seja informado sobre a existência
de aplicações financeiras em nome dos executados, tendo em
vista que não ficou demonstrada a necessidade da total quebra
do sigilo fiscal deles. 2-Com relação à Receita Federal, proce-
da-se com a resposta conforme determinação da Corregedoria-
Geral da Justiça. 3-Int.” - (Com o apoio no art.19 do CPC,
solicito a intimação da parte interessada para antecipação das
custas referente à expedição de 21 ofícios no valor de R$
147,00).-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

75.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-1020/2003-UNIAO
NOVO HAMBURGO SEGUROS S/A x REGIANE FERREI-
RA DA SILVA -” Manifeste-se o autor quanto a certidão de
fls.102. (Não foi juntado pelo requerente o substabelecimento
mencionado na petição de fls.101).” -Adv. WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS, PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL, CONCEICAO APARECIDA BUENO CARVALHO,
HERNANI YANAZE, JOSE DAILTON BARBIERI e ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO-

76.-REVISAO CONTRATUAL-1031/2003-IVANIR DE MOU-
RA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR R.MACEDO NETO: “I-Como ponto controvertido fixo
o próprio objeto da lide. II- Quando a preliminar de ilegitimi-
dade ativa ad causam argüidas, destaca-se que, segundo a teo-
ria da asserção, o juízo preliminar de admissibilidade do exa-
me do mérito se faz mediante o simples confronto entre a afir-
mativa feita na inicial pelo autor. Nesta prisma, considerando
que as afirmações contidas na exordial permitem identificar,
abstratamente, em tese, o Reclamado como o titular da preten-
são resistida, a ação estará em condições de prosseguir e rece-
ber o julgamento do mérito. Se verdadeira, ou não é indagação
que entre na cognição do juiz, no momento dessa avaliação.
III- Acerca da inépcia da inicial, tal apreciação de dará, a res-

peito do caso supracitado, quando da analise do mérito. Ou-
trossim, não dispondo o autor de elementos que lhe possibili-
tem quantificar o dano sofrido, poderá formular pedido genéri-
co sem definir valor à indenização, conforme dispõe o artigo
258 do Código de Processo Civil. IV- Quanto a inversão do
ônus da prova, tenho que a possibilidade de subsunção dos ser-
viços de natureza bancária à legislação consumerista não guar-
da caráter absoluto. O art.33, do CPC, determina ao autor a
assunção do adiantamento da despesa pericial quando requeri-
da pelas partes por determinação ex officio. A inversão do ônus
da prova descrita no art.6º, VIII da Lei nº8.078/90, se destina à
apreciação do conjunto probatório, pelo magistrado, em caso
de non liquet, sendo que a inversão do ônus probandi não se
coaduna com o encargo financeiro do processo. Neste sentido:
(TSF 3ª R. - AG.167963-(2002.03.00.048698-5) - SP - 2ªT. -
Rel. Des. Fed. Aricê Amaral - DJU04.06.2003 -P.241) JCDC.6
JCDC.6.VIII. V-No mais encontram-se bem representadas, sen-
do o objeto da lide certo e determinado, concorrendo com a
possibilidade jurídica do pedido, seguindo a lide seu normal
curso, e não havendo irregularidades a serem apontadas decla-
ro o feito saneado. VI - Defiro a prova pericial requerida, no-
meando como perito do Juízo o Sr. Edson Luiz Kruger, fixando
o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. Faculto as
partes a indicação de Assistente Técnico bem como a formula-
ção de quesitos complementares. VII- Dil. Necessárias.”-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, JURACY ROSA GOIVINHO,
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI e CARMEN GLORIA AR-
RIGADA ANDREOLLI-

77.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-1098/2003-MAR-
LY SILVEIRA x REINALDO JOSE PFUTZENREUTER e ou-
tros -”Intimem-se as partes para cumprirem o disposto no item
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, R$
80,00 (autora), R$ 40,00 (Réus), retirar cartas precatórias, no
prazo de 5 (cinco) dias, (autora).”-Adv. BORIS ANTONIO
BAITALA, JOSE CARLOS LARANJEIRAS, GEROLDO AU-
GUSTO HAUER e WILMAR EPPINGER-

78.-DECLARATORIA-1172/2003-MARIO DE JESUS SIMI-
ONI x BANCO DIBENS S.A. -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA:
“1-Recebo o recurso de apelação de fls.138/144, em ambos os
efeitos. 2- Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, queren-
do, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5),
e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA, MAGNUS CARAMO-
RI, RODRIGO DOLFINI e RAIMUNDO FERNANDES BAR-
BOSA-

79.-ALVARA-1216/2003-MARIA REGINA KASEKER e ou-
tros x ROBERTO PAVAO KASEKER -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Apesar do
contido às fls.36, observa-se que a certidão de nascimento ou
de casamento conforme o caso, tem a função de, ale comprovar
a legitimidade para o pedido, demonstrar o atual estado civil
dos herdeiros e o regime de bens em que se deu o matrimonio.
2-Além disso, verifica-se que dois dos sucessores foram quali-
ficadas como sendo separados, fazendo-se necessárias a verifi-
cação do momento em que se deu a dissolução do casamento.
3-Isto posto, devem os herdeiros acostar aos autos as seus as-
sentamentos atualizados de casamento, não se tratando de fo-
tocópia com data recente. 4-Int.” - Adv. LUIZ SERGIO F.
MUCELIN-

80.-REVISAO CONTRATUAL-1237/2003-MARIA MARGA-
RETE BECKER ONOFRE DE ALMEIDA ME x BANCO
UNIBANCO S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”Intime-se o subscritor da petição de
fls.103/119 para firmá-la no prazo de05 (cinco) dias, sob pena
de desentranhamento. Diligências necessárias.”Adv. DEME-
TRIO BEREHULKA, MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PICINA-
TO RIBEIRO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

81.-REVISAO CONTRATUAL-1253/2003-ANOLDO DOS
SANTOS RAMOS x BANCO ABN AMRO REAL S/A -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL
FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”1-Esclareça o requerido o pedido de fls.157/172, uma vez que
se refere à decisão de fls.35. Ainda que se possa imaginar que
fosse contra a decisão de fls.43/44, observo que já houve inter-
posição de agravo , ao qual foi negado seguimento (143/146).
Diligências necessárias.”Adv. SILVIO ANTONIO AGUIAR,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

82.-INDENIZACAO-1254/2003-NATALIA ALVES x CLE-
VERSON DE ALMEIDA -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F. GUERRA. “1- Ten-
do em vista que não haverá tempo hábil a citação, redesigno a
audiência de conciliação e entrega de defesa para o dia 18/02/
05, às 14:30 horas. Se necessário for, será marcada outra data
para audiência de instrução e julgamento. 2- Cite-se na forma
requerida com as advertência legais. 3- Com apoio no art. 277,
õ 1º, do CPC, nomeio como conciliador a Sra. Maria Helena
Marcon. 4. Int.”-Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON-

83.-INDENIZACAO-1301/2003-KELLY CRISTIANE WEBER
x BANCO BRADESCO S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Re-
cebo o recurso de apelação de fls.60/72, em ambos os efeitos.
2- Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. MARCIO GA-
BRIELLI GODOY, JORGE HILTON KUBRUSLY SILVA JU-
NIOR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e ANA FLA-
VIA DE LARA MEHL-

84.-CAUTELAR INCIDENTAL-1310/2003-JOAQUIM SOU-
ZA MARTINS e outros x CLAUDIA VANESSA DE FREITAS
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
GIL F.P. X.F. GUERRA. “1-Dê-se ciência à parte requerida
dos documentos acostados em fls.93/124. 2-Em 05 (cinco)
dias, esclareçam as partes, com clareza e objetividade, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, informando sobre
sua utilidade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado. 3-No mesmo prazo informem se
há parâmetros concretos para a composição, e efetivo interesse
em realizá-la, caso em que será designada a audiência concili-
atória; do contrário, o procedimento seguirá independente da
audiência referida, de acordo com o permissivo contido no art.
331, parágrafo 3º, do CPC. 4-Int.”-Adv. ANTONIO VALMOR
JUNKES, CLEUZA VISSOTTO JUNKES e AIRTON SAVIO
VARGAS-

85.-INTERDICAO-1440/2003-EVA GOGOLA DA SILVEIRA
e outros x SANDRO GOGOLA DA SILVEIRA -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-
”...Após, sobre o laudo , digam os requerentes e colha-se o
parecer do Ministério Público.” - Adv. NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MA-
RIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERET-
TA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI, JOSIA-
NE APARECIDA PIURKOSKI, PAULO SERGIO NOWACKI,
LEANDRO RAMOS GOUVEA e ROOSEVELT ARRAES-

86.-BUSCA E APREENSAO-1466/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BEATRIZ EUNICE SPERANDIO SCHULTZ -
SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUER-
RA: “... Ante o exposto, e considerando o mais que os autos
consta, julgo procedente o pedido deduzido nesta ação, com o
efeito de confirmar a liminar concedida ao início, consolidan-
do a posse e a propriedade definitiva do veículo em favor do
autor, para que proceda nos termos do art. 2º e seguintes do
Decreto Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes à espécie.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, õ 4º, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos
reais), considerando, para tanto, a natureza singela da causa, a
desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido.
Em sessenta dias contados do trânsito em julgado deverá o au-
tor prestar contas indicando o valor da venda do bem e do débi-
to atualizado, para verificação de eventual saldo em favor da
devedora. P.R.I.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN
LOTH, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA RODRIGUES,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SILVIANI IWERSON BA-
RONE e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

87.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1472/2003-ANA-
IR MOTTA PEREIRA DOS SANTOS x CARLOS ROBERTO
FLECK e outros - “Devendo a parte autora manifestar-se dian-
te do contido na informação de fls. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção as custas, referente à expedição de ofício no valor de R$
7,00).”-Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

88.-EXECUCAO DE SENTENCA-1488/2003-BANCO NOS-
SA CAIXA S/A x ROQUE ELOIR BRAUN -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. IL
F.P.X.F.GUERRA: “ 1.Defiro o pedido de fls.77 determinando
que seja oficiado ao BACEN tão somente solicitando informa-
ções sobre a existência de contas nas instituições financeiras,
tendo em vista que aquela autarquia não procede ao bloqueio
de importâncias. 2-Int.” - Manifestar-se diante do contido na
informação de fls.78 verso (Com apoio no art. 19 do CPC, so-
licito a intimação da parte interessada para antecipação as cus-
tas, referente à expedição de ofício no valor de R$ 7,00).”-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARA-
MURU CICARELLI-

89.-ARBITRAMENTO-1491/2003-JOAO LEAL JUNIOR x
CARLOS SEARA MURADAS -DESPACHO PROFERIDO
PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO: “I- Como ponto controvertido fixo o pró-
prio objeto da lide. II- As partes encontram-se bem representa-
das, sendo o objeto da lide certo e determinado, concorrendo
com a possibilidade jurídica do pedido, seguindo a lide seu
normal curso, e não havendo irregularidades a serem aponta-
das declaro o feito saneado. III- Defiro a prova pericial reque-
rida, nomeando como perito do juízo o Sr. EDISON LUIZ
KRUGER, fixando o prazo de 30 dias para a entrega do laudo.
Faculto as partes a indicação de quesitos complementares. IV-
Diligências Necessárias.-Adv. MARCELO PINHEIRO PINA,
RAQUEL C.HOLMES CATAO BASTOS, AMILTON FERREI-
RA DA SILVA, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e AN-
GELIANE M.DA CAMARA FALCAO-

90.-DEPOSITO-74/2004-BV FINANCEIRA S.A. C.F.I. x IVET-
TE LONGO FONSECA DE SIQUEIRA -DESPACHO PRO-
FERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL F. P. X. FER-
NANDES GUERRA: “1- Defiro o pedido de fls. 30/31, de con-
versão da presente ação de Busca e Apreensão em Depósito,
segundo o disposto no art. 4º do Decreto Lei 911/69, com a
redação da Lei nº 6.071/74. 2- Efetuem-se as necessárias ano-
tações, inclusive junto ao Cartório Distribuidor, retificando a
autuação e demais registros. 3- Considerando orientação do STJ,
de que o equivalente em dinheiro refere-se ao valor do bem,
salvo se a dívida for menor, a fim de se evitar discussões desne-
cessárias, apresente a parte autora comprovação do valor do
veículo, por meio de avaliação de duas concessionárias ou de
publicações especializadas aquele veículo pela FIPE. 4- Após,
cite-se o réu, para, em cinco (5) dias, entregar o bem, depositá-
lo em juízo ou consignar o equivalente em dinheiro, ou no mes-
mo prazo contestar a ação, com as advertências legais. 5- Int.”
-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

91.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-136/2004-LUIZ
CARLOS BORIOLO x SEPLAN SERVICOS E PLANEJA-
MENTO S.C LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM
JUIZ DR. GIL F.P.X.F.GUERRA. “1 -Desentranhe-se o man-
dado de citação para cumprimento no endereço indicado às
fls.73. 2-Expeça-se mandado de notificação ocupante do imó-
vel. 3-Deve a parte interessada promover o recolhimento ante-
cipado das custas do Sr. Oficial de Justiça nos termos do item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
4-Int.”-Adv. DAISY P.M. DOS SANTOS CACERES-

92.-PRESTACAO DE CONTAS-268/2004-JOAO HARDER x
GEMA ZANELATO -” Manifeste-se a parte autora quanto a
contestação e documentos de fls.96/111, no prazo de 10 (dez)
dias.”-Adv. JOSE ALZAMORA NETO, VALDYR PERRINI,
DENISE FILIPPETTO, CHRISTIANE BACICHETTI, PATRI-
CIA TOSTES POLI e THAIS PERRONE P. DA C. BRIANEZI-

93.-COBRANCA - SUMARIA-326/2004-ANA CAROLINA
ALMEIDA CARVALHO x PORTO SEGURO CIA. DE SEGU-
ROS GERAIS -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER
FERNANDES GUERRA-”1-Converto o julgamento em dili-
gência. 2-Intime-se o advogado da ré para que assine a petição
de fls.30/37. 3-Int.” -Adv. SILVIO RORATO, GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI e IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

94.-DEPOSITO-383/2004-BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A x BRUNO MARCIO DA CUNHA FONSECA -” Manifes-
te-se o autor quanto a certidão de fls.41. (Não foi apresentada a
contestação).” -Adv. PEDRO GIROLANO MACARINI, PAU-
LO MACARINI e ANA ELIETE BECKER MACARINI KO-
EHLER-

95.-INTERDICAO-440/2004-RUTH MARIA ROMAO FARI-
AS x FERNANDA SEDREZ ROMAO FARIAS -DESPACHO
PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRAN-
CISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Em
face da concordância da Sra. Perita, intime-se a parte autora
para que proceda no prazo de05 (cinco) dias, o depósito da pri-
meira parcela dos honorários periciais. 2-Dê-se ciência às par-
tes da data designada para realização da perícia (fls.121). 3-
Efetuado o depósito, intime-se a experta para elaboração do
laudo no prazo fixado (fls.88). 4-Int.” - Adv. IRACEMA ELIS
DE FARIA e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

96.-REVISAO CONTRATUAL-523/2004-LOURIVAL DO
VALLE GIULIANO e outros x BANCO CITIBANK S/A -DES-
PACHO PROFERIDO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR.
NAOR R.MACEDO NETO. “1-Em05 (cinco) dias, esclareçam
as partes, com clareza e objetividade, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado. 2-No mesmo prazo informem se há parâme-
tros concretos para a composição, e efetivo interesse em reali-
zá-la, caso em que será designada a audiência conciliatória; do
contrário, o procedimento seguirá independente da audiência
referida, de acordo com o permissivo contido no art. 331, pará-
grafo 3º, do CPC. Dil. nec.”-Adv. CARLYLE POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, RODRIGO NASSER
VIDAL, URSULLA ANDREA RAMOS, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES-

97.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-706/2004-IZABEL
CRISTINA PIETENCOVSKI x MARIA ELIZABETE DE OLI-
VEIRA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA: “1- Defiro o pedido de fls. 32; lavre-se termo
de levantamento de chaves. 2- Manifeste-se a parte autora, no
prazo de05 (cinco) dias, sobre o interesse no prosseguimento
da ação em relação ao pedido de cobrança. 3- Int.”-(Assinar
Termo de Levantamento de chaves)-Adv. JOSE ELIFAS GAS-
PARIM, PEDRO MACENTE e MARA REGINA MACENTE-

98.-INVENTARIO-754/2004-LINDAMIR DE OLIVEIRA ENO
x FRANCISCA DE OLIVEIRA ENES -”Assinar termo de pri-
meiras declarações”.-Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

99.-SUMARIA DE INDENIZACAO-808/2004-JOSE JUARES
CARLIN x JOSE SHEURMAN e outros -” Manifeste-se a par-
te autora quanto ao retorno do Ar de fls.26/27, no prazo de 5
(cinco) dias.” -Adv. CELIO MANOEL DA SILVA-

100.-BUSCA E APREENSAO-953/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DJ DISTRIBUIDORA DO JORNALEIRO LTDA -
” Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGLE, ROBER-
TA ONISCHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, IZABE-
LA CRISPILIO, FABIOLA BORGES MESQUITA, ROBERTA
ONISCHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA e IZABELLA
CRISPILO-

101.-BUSCA E APREENSAO-982/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x GILBERTO CHAGAS -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Primeira-
mente, a despeito dos argumentos trazidos 15/20, nenhum com-
provação de notificação editalícia foi colacionada aos autos. 2-
Além disso, o que se exige da notificação extrajudicial é que
ao menos ela seja entregue no endereço do devedor, informa-
ção que não se infere da certidão de fls.10 - verso. 3-Isto posto,
cumpra a parte autora integralmente o despacho de fls.13, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 4-
Int.” - Adv. AFONSO MARIA BUENO, PATRICIA NANTES
M. A. TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FER-
NANDO LUZ PEREIRA, KARINE CRISTINA DA COSTA,
LEANDRO CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA COR-
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DEIRO STABACH-

102.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1000/2004-ROMILDO
BRISCHILIARI x BANCO ITAU S/A -DESPACHO PROFE-
RIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO
DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA-”1-Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. 2-Cumpra-se integralmente o
despacho inaugural. 3-Int.”(Retirar Carta Precatória)”Adv. JO-
NAS BORGES-

103.-ORDINARIA C/C TUTELA-1013/2004-CESAR EURICO
BALBINO TAVARES x REVOX COMERCIO ELETRONICO
LTDA. -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”Embora admissível a caução em forma de carta
de fiança, necessário se faz a comprovação de idoneidade fi-
nanceira dos garantidores. Assim, concedo, o prazo de05 (cin-
co) dias para que o autor a demonstre. Dil. Necessárias.” - Adv.
JOAO CARLOS FLOR, ROBERTO CARLOS BOSSONI
MOURA e JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-

104.-BUSCA E APREENSAO-1023/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x WILLIAN HENRIQUE
HERTZER -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE
DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1- Acolho a emenda de
fls.23/24. 2-Efetivada a medida, cite-se nos termos do art.3º
parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observadas as disposi-
ções da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedora de que pode-
rá, no prazo de05 (cinco) dias contados da efetivação da limi-
nar, efetuar o pagamento da integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário, hipó-
tese em que o bem lhe será restituído independente de ônus;
ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no prazo de 15 (quin-
ze) dias, também contados da data da efetivação da medida
liminar, mesmo que tenha se utilizado da faculdade prevista no
parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso entenda ter ha-
vido pagamento a maior e desejar a restituição. 3-Indefiro o
pedido de bloqueio do veículo, visto que nem mesmo medidas
de maior conteúdo restritivo, com a penhora ou seqüestro, as-
sim autorizam; de qualquer forma, visando resguardar interes-
se de terceiros, comunique-se sobre a liminar deferida, para
anotação junto ao cadastro do veículo. Int.”-(Depositar anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça de acordo com o
disposto 9.4.1 do Código de Normas) - Adv. MARCOS ANTO-
NIO ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO
LUSTOSA e FRANCISCO E. RAVEDUTTI SANTOS-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-1030/2004-RAUL PINHEI-
RO MACHADO FILHO e outros x LUIZ CELSO CORDEIRO
KERN -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DI-
REITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA-”...3-Após, em ordem sucessiva: a) colha-se a
manifestação da parte embargante, no caso de a impugnação
conter preliminares ou estiver acompanhada de documentos
(prazo: dez dias) - Adv. ANDRE LUIZ CALVO-

106.-BUSCA E APREENSAO-1066/2004-OMNI S/A CRÉDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x REVESTIPI-
SOS COM. DE PISOS REV. E DEC. -DESPACHO PROFERI-
DO PELO MM JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE
PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA: “Provada documen-
talmente a alienação fiduciária em garantia e a mora do deve-
dor, nos termos dos arts. 1º õ 1º e 2º Decreto Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensão do bem versado no contrato.
3- Efetivada a medida, cite-se nos termos do art. 3º §§ 2º, 3º e
4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/
2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de 0 5
(cinco) dias contados da efetivação da liminar, efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe
será restituído independente de ônus; ciente, ainda, que poderá
oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também conta-
dos da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha
se utilizado da faculdade prevista no õ 2º (depósito do valor da
dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar a
restituição. 3- Substitua a escrivania a Nota Promissória de fls.
11, por fotocópia autenticada, guardando a original no cofre da
serventia. 4- Deve a parte interessada promover o recolhimen-
to antecipado das custas do Sr. Oficial de Justiça, nos termos
do item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça. Int.” - CERTIDÃO DE FLS. 26: “Intime-se o autor,
para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 23/25, no prazo de 5 (cinco) dias”-Adv. TATIANE ACH-
CAR, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, ERICO SO-
DRE QUIRINO FERREIRA, NEUSA MARIA CANDIDO e
SEBASTIAO MIRANDA PRADO-

107.-BUSCA E APREENSAO-1084/2004-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARCELO
BATISTA GIL -DESPACHO DE FLS.19 PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1- Pro-
vada documentalmente a alienação fiduciária em garantia e a
mora do devedor, nos termos dos arts.1º parágrafo 1º e 2º De-
creto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do
bem versado no contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se nos ter-
mos do art.3º parágrafos 2º, 3º e 4º do mesmo texto (observa-
das as disposições da Lei 10.931/2004), ciente a parte devedo-
ra de que poderá, no prazo de05 (cinco) dias contados da efe-
tivação da liminar, efetuar o pagamento da integralidade da dí-
vida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fi-
duciário, hipótese em que o bem lhe será restituído indepen-
dente de ônus; ciente, ainda, que poderá oferecer resposta no
prazo de 15 (quinze) dias, também contados da data da efetiva-
ção da medida liminar, mesmo que tenha se utilizado da facul-
dade prevista no parágrafo 2º(depósito do valor da dívida), caso
entenda ter havido pagamento a maior e desejar a restituição.
3-Indefiro o pedido de bloqueio da transferência do veículo
(fls.04, item “2.5”), visto que nem mesmo medidas de maior
conteúdo restritivo, como a penhora ou seqüestro, assim auto-
rizam; de qualquer forma, visando resguardar interesse de ter-
ceiros, comunique-se sobre a liminar deferida, para anotação
junto ao cadastro do veículo. 4-Deve a parte interessada pro-
mover o recolhimento antecipado das custas do Sr. Oficial de

Justiça, nos termos do item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça. 5-Int.” -DESPACHO DE FLS.23:
“...Os embargos de declaração não merecem ser acolhida, uma
vez que não se verifica a alegado obscuridade. Primeiramente,
cabe ressaltar que obscuridade existe quando, por óbvio, algo
não ficou claro e merece ser esclarecido, o que efetivamente
não é o caso dos autos. Quanto à alegação de erro material,
basta a simples leitura do art.56, da Lei 10.931, de02 de agos-
to de 2004, em vigor da data de sua publicação, expressamente
mencionada do despacho inaugural, que alterou substancial-
mente o Dec.911/69, inclusive no que tange o prazo para res-
posta. Isto posto, desnecessárias maiores elucubrações a res-
peito. Em face do exposto, conheço os embargos declaratórios,
julgando-os improcedentes. Int.” - Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE DE LIMA FILHO-

108.-COBRANCA - SUMARIA-1086/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE DAS AMOREIRAS x RENATA
SANTOS SCHUBERT e outros -”Intime-se o autor para cum-
prir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez
(10) dias.” (R$ 80,00) - (Audiência 15/03/2005 às 09:00 ho-
ras) - -Adv. JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA W.
KENSKI MATTA-

109.-SUMARIA - COBRANCA-1126/2004-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x AU-
REO DE OLIVEIRA DIAS -”Deve a parte autora retirar carta
de Citação e Intimação ou depositar as despesas postais, no
prazo de 5 (cinco) dias”.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

110.-SUMÁRIA C/C TUTELA-1129/2004-NILSON HANKE
CAMARGO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL F.P.X.F.GUERRA: “1-Defiro os benefício da ace-
dência judiciária gratuita. 9-Sendo assim, considerando ao exa-
me prévio e próprio desta fase, presentes os requisitos legais,
defiro em parte a ordem liminar ao efeito de autorizar o depó-
sito das parcelas de acordo com o cálculo que acompanha a
inicial, nos respectivos vencimentos quanto às parcelas vincen-
das, e no prazo de 10 dias quanto as vencidas,bem como deter-
minar à parte requerida que se abstenha de promover a inscri-
ção ou encaminhar o nome do autor a cadastros de crédito, até
ulterior deliberação deste Juízo. 10-Considerando o valor atri-
buído à causa, deve o feito prosseguir pelo rito sumário. 11-
Faculto a parte autora o aditamento para finalidade prevista no
art.276 do CPC, sob pena de preclusão. 12-Para audiência de
conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 17/03/2005,
às09:30 horas. 13-Cite-se na forma requerida, observando as
prescrições legais (CPC arts.285 e 319), no caso de omissão
observando o que dispõe o art. 222, alínea “f”, do CPC. 14-
Observa-se o contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência ciente o reque-
rido que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclu-
sive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efei-
tos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial. 15- A análise do ônus da prova fica reservada
para a fase de saneamento. 16-Int.” -Adv. RAFAEL HENRI-
QUE DE OLIVEIRA COSTA-

111.-SUMARIA - COBRANCA-1130/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BELA CINTRA x MARY GAYER -”Intime-se a parte
autora para retirar carta de Citação e Intimação ou depositar as
despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. LUIS MO-
LLOSSI e MURILO CARNEIRO-

112.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1140/2004-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
MARCUS VINICIUS GOYA e outros-”Retirar carta precató-
ria.” -Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA-

113.-COBRANCA - SUMARIA-1142/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x VENIL-
TON RODRIGUES DE ARAUJO -”Intime-se a parte autora
para retirar carta de Citação e Intimação ou depositar as despe-
sas postais, no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

114.-EMBARGOS DE DEVEDOR-1161/2004-WILSON CAR-
LOS MAIA x RITMO LTDA -DESPACHO PROFERIDO PELO
MM. JUIZ DE DIREITO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA
XAVIER FERNANDES GUERRA: “1- Recebo os embargos
para discussão e determino a suspensão da execução. Certifi-
que-se. 2- O embargante pretende o deferimento da antecipa-
ção de tutela, objetivando a retirada de seu nome de cadastros
restritivos, bem como a baixa dos protestos dos títulos objeto
de execução. 3- A primeira providência tem, na verdade, feição
cautelar, já que inexiste relação entre ela o provimento final de
mérito perseguido, sendo possível conhecer do pedido, em vis-
ta da regra contida no art. 273 õ 7º, do CPC. 4- Neste sentido,
observo presente o requisito do fumus boni juris, que, na forma
corrente, caracteriza-se em vista da plausibilidade meramente
objetiva da pretensão de mérito, como no caso em que não se
pode negar a razoabilidade dos argumentos iniciais, natural-
mente, abstratamente considerados. 5- O periculum in mora,
de sua vez, decorre dos efeitos da anotação, em vista da impor-
tância de que modo geral lhe empreste o meio comercial, com
restrições efetivas e operações corriqueiras necessárias ao de-
senvolvimento de atividades pessoais e comerciais. 6- Já a pre-
tendida baixa do protesto, que não equivale a medida cautelar
inominada acima referida, objetiva cancelar antecipadamente
o protesto, não constituindo medida que possa ser deferida à
guisa de tutela cautelar. 7- Com efeito, é finalidade da via cau-
telar evitar a consumação do dano jurídico, como seria a efeti-
vação do registro do protesto. 8- Mas, uma vez efetivado, a
providência jurisdicional que de qualquer forma, afete o ato
registral, tem como pressuposto indeclinável o reconhecimento
da insubsistência, por nulidade ou ilegalidade, o que somente é
possível por meio de exame de mérito, em sede de sentença ou
mesmo tutela antecipatória. Neste sentido: “PROTESTO -
CANCELAMENTO - CAUTELAR ANTECIPATÓRIA - INAD-
MISSIBILIDADE - NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DA
TUTELA ANTECIPATÓRIA - ART. 798/CPC - ART. 273/CPC

- Relator: Araken de Assis TJ/RS. Processual civil. Medida cau-
telar. Cancelamento antecipado do protesto. Inadmissibilida-
de. 1. Não é admissível, no âmbito do poder geral de cautela
(CPC, art. 798), deferir medida cancelando, antecipadamente,
o protesto já tirado, pois o processo cautelar visa a prevenir o
dano, não cabendo a ele impedir a continuação ou o agrava-
mento do dano. A hipótese é de antecipação da tutela (CPC,
art. 273), a ser requerida na ação de cancelamento (art. 4º da
Lei nº 6.690/79). 2. Apelação desprovida.” (TJ/RS - Ap. Cível
n. 596172692 - 5ª Câm. Cív. - Rel: Des. Araken de Assis - j. em
26.09.96 - Fonte: DJRS, 29.11.96, pág. 24). 9- E, diversamente
do que ocorre com a tutela cautelar, a cujo deferimento basta a
plausibilidade da pretensão de mérito anunciada ou em curso,
conforme se trata de procedimento declaratório ou incidental,
a tutela antecipatória reclama prova inequívoca que convença
sobre a verossimilhança da alegação. 10- No caso, a documen-
tação encartada não permite reconhecer que o embargado efe-
tivamente deixou de cumprir com suas obrigações, pelo que
indefiro a antecipação pretendida, sem embargo da possibili-
dade de reapreciar a questão após resposta do embargado. 11-
Em vista dos fatos sumariamente expostos, defiro em parte a
liminar ao efeito de determinar a requerida que se abstenha de
incluir o nome da parte autora em cadastros de restrição ao
crédito como SERASA, SPC, e CADIN ou retire, caso já tenha
efetuado, observando tão somente as dívidas em questão, até
ulterior deliberação deste juízo. 11- Cite-se o embargado, para,
no prazo de 10 (dez) dias, impugnar os presentes. 12- Int”.-
Adv. EDSON PINHEIRO DA SILVA e PAULO MACARINI-

115.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1209/2004-CON-
DOMINIO PORTAL PLAZA SHOPPING x OSEIAS DE SOU-
ZA OLIVEIRA -DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO DR. NAOR R.MACEDO NETO: “1- De acordo
com o dispositivo 9.4.1 de Código de Normas, pague-se anteci-
padamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 2-Cite-se na for-
ma requerida, para, em 15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial. 3- Em igual prazo poderá requerer autorização para paga-
mento do débito atualizado (art. 62, II Lei nº 8.245/91). 4- Int.”-
Adv. JOSLAINE MONTANHEIRO A. DA SILVA-

116.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1215/2004-MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e
outros x NEW YORK COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA.
-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. NAOR R.MACEDO NETO: “1- De acordo com o disposi-
tivo 9.4.1 de Código de Normas, pague-se antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça. 2-Cite-se na forma requerida,
para, em 15 (quinze) dias, apresentar defesa, sob pena de pre-
sumirem-=se verdadeiros os fatos articulados na inicial. 3- Em
igual prazo poderá requerer autorização para pagamento do
débito atualizado (art. 62, II Lei nº 8.245/91). 3- Intime-se o
Fiador como requer, fls.07.”-Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE
OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA
DE OLIVEIRA FRANC, MICHELLE PINTERICH, MARIA
AUGUSTA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND STRU-
CK, ANA LETICIA DIAS ROSA, ALESSANDRA MIZUTA,
MARIANA WEKERLIN MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON,
JORGE GOMES ROSA NETO, RICARDO RONDINELLI
MENDES CABRAL e MARIA CANDIDA SANTOS PINHO-

117.-BUSCA E APREENSAO-1227/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x VILMA DE CAMARGO SILVA -DESPA-
CHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. NAOR
R.MACEDO NETO: “1-Provada documentalmente a alienação
fiduciária em garantia e a mora do devedor, nos termos dos
arts.1º parágrafo 1º e 2º Decreto Lei 911/69, defiro liminar-
mente a busca e apreensão do bem versado no contrato. 2-Efe-
tivada a medida, cite-se nos termos do art.3º parágrafos 2º, 3º e
4º do mesmo texto (observadas as disposições da Lei 10.931/
2004), ciente a parte devedora de que poderá, no prazo de 0 5
(cinco) dias contados da efetivação da liminar, efetuar o paga-
mento da integralidade da dívida pendente, segundo os valores
apresentados pelo credor fiduciário, hipótese em que o bem lhe
será restituído independente de ônus; ciente, ainda, que poderá
oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, também conta-
dos da data da efetivação da medida liminar, mesmo que tenha
se utilizado da faculdade prevista no parágrafo 2º(depósito do
valor da dívida), caso entenda ter havido pagamento a maior e
desejar a restituição. 3-De acordo com o disposto no item 9.4.1
do Código de Normas, pague-se antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça. Após, expeça-se mandado.” -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-
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1.-REVISIONAL DE CONTRATO-992/2004-ELIZANGELA
FATIMA PADILHA x HSBC BANK S/A -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 157,50 -Cart¢rio, R$ 7,00 -
Taxa de autuacao, R$ 13,40 carta ( ARMP), no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
CASSIANA CAVAZZANI-

2.-ARROLAMENTO-993/2004-ROSELI APARECIDA NEDU-
ZIAK x WILSON ANTONIO NEDUZIAK -Peticâo inicial
aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00 -Cart¢rio, R$ 7,00
-Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. RICARDO PREZUT-
TI-

3.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-994/2004-BANCO
BMC S/A x HERCULANO SOARES DOS SANTOS -Peticâo
inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 567,00 -Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$- 200,00 -Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

4.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-995/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S.A. x LUIS HENRIQUE LANGER -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 399,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao,no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

5.-ACAO DE COBRANCA-ps-996/2004-COND. CONJ. RES.
IGUACU IV x ERLEI GUSTAVO DOS SANTOS TOMM -Pe-
ticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 178,50 -
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$13,40 - carta ( ARMP
), no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de
cancelamento. -Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

6.-ACAO ENRIQUECIMENTO ILICITO-935/1998-
BIOSYTEM.COM.IMP.EXP.EQUIP.P/LABORATORIO LTDA
x BANCO DO BRASIL S/A -Da juntada de peti‡ao do Sr. Pe-
rito, fls.934/935, que solicita informacoes, diga o interessado,
no prazo legal.-Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e
JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-1296/1998-IRMAOS PINHEI-
RO LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- Uma segunda pericia e possivel, desde que adiantados os
honorarios do expert. Assim, intime-se o embargado para que
se manifeste neste sentido, no prazo legal. Adv. CARLOS DA
COSTA, HELENA MUSSOLINO, LUCIANE BEATRIZ ROT-
TA e MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA-

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-253/2000-HOKKO DO
BRASIL INDUSTRIA QUIMICA E AGROPECUARIA L x
DEAZEN INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA- Os bens pe-
nhorados, conforme se verifica pelas matriculas acostadas as
fls.137/139, perfazem o montante de R$ 21.950,00. O exequente
pretende, as fls.179/180, a ampliacao de penhora, por conside-
rar insuficientes os imoveis penhorados para a garantia da exe-
cucao e porque o credito exequendo totaliza aproximadamente
R$ 737.000,00 (fls.194). Entretanto, antes de se analisar o pe-
dido, de fls.179/180, deve ser realizada a avaliacao dos bens
penhorados, tendo em vista o contido no inc. II, do art. 685, do
CPC, o qual determina que a ampliacao somente e possivel
depois de realizada a avaliacao. Apos, manifeste-se as partes,
no prazo de05 dias. Por derradeiro, voltem conclusos. ... Adv.
MICHEL LAUREANTI e PAULO ROBERTO MUNHOZ COS-
TA FILHO-

9.-ACAO DE DESPEJO-97/2001-GIOVANI GIOCONDO
PAGNONCELLI x HONORINDO DEL CARMEN ESPINO-
ZA CAMPOS-Da juntada do laudo de avaliacao, fls.141, di-
gam as partes no prazo legal. Adv. NEUDI FERNANDES e
NILSA MARIA GREIN-

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-469/2001-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A x RUBENS CARVALHO -
”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias -
R$ 37,19 , valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. IDELANIR ER-
NESTI-

11.-ACAO DE INDENIZACAO-po-494/2001-ALENIR LOU-
RENCO DA SILVA PEREIRA VAZ x SOCIEDADE EDUCA-
CIONAL POSITIVO LTDA. Da juntada do laudo Pericial de
fls. 217 a 231, manifeste-se as partes , no prazo comum. -Adv.
CARLOS AUGUSTO COGO e WLADIMIR BEZERRA COR-
DEIRO-

12.-ACAO DE DESPEJO-855/2001-JOSE GMACH x LUIZ
FERNANDO DA SILVA -”Antecipar a cota da Sra. Contadora,
no prazo de cinco dias - R$ 27,95 , valor sujeito a atualiza-
câo”.-Adv. ANGELICA O SANTOS-

13.-ACAO DE COBRANCA-po-901/2001-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x AN-
DREA CRISTINA JOCOWSKI NASCIMENTO. Aguarde-se
pelo prazo de 30 dias, conforme requerido as fls. 100. -Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-po-925/2001-FORD LEA-
SING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ JOSE
DE OLIVEIRA KESIKOWSKI. HOMOLOGO, por sentenca,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes as fls. 121/122, e com esteio no art. 269,
inciso III, DO Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO o
presente processo. Expeca-se oficio ao serasa, conforme re-
querido as fls. 122. Custas ex lege. Oportunamente oficie-se
para a baixa na distribuicao e arquive-se. P.R.I. -Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, GYSELE VIEIRA SILVA,
JONAS BORGES e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

15.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-930/2001-JOSE
SCHON x MASERATI COM. DE VEICULOS LTDA -Promo-
va a parte interessada ao pagamento das custas de Execucao de
Sentenca e Distribuidor, no valor de R$ 181,39 , cfe, calculo
de fls. 156, no prazo legal -Adv. JOSE DA COSTA VALIM
FILHO e CARLOS HENRIQUE KAMINSKI-

16.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-973/2001-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ELIAS
BUSSOLO. Intime-se a parte interessada para que promova ao
pagamento das custas do Sr. Oficial, via postal com AR, no
prazo de05 (cinco) dias, sob pena de extincao do feito. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-985/2001-CONSTRU-
TORA M.T.M LTDA x JUSSARA RAMOS e outros -Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo legal. -Adv. MIEKO ITO-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA-989/2001-MOINHO CURI-
TIBANO S. A. x COMPANHIA INTERNACIONAL DE SE-
GUROS. Aguarde-se no arquivo provisorio o interesse da exe-
quente. De-se baixa no boletim mensal. -Adv. TOLEB BALE-
CHE BARBOSA, GABRIEL BRAGA FARHAT e LILIANA
ORTH DIEHL-

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1003/2001-LIDIA
NEUMANN x SHEILA ROCHA MARTINS -Retire-se of¡cio
expedido …s fls. 87 diligenciando o seu cumprimento.-Adv.
NEIMAR BATISTA-

20.-ACAO DE NULIDADE-po-1267/2001-AMERICO
IVANKIW e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
-Promova a parte interessada ao pagamento das custas rema-
nescentes no valor de R$ 48,30 , cfe, calculo de fls. 600, no
prazo legal -Adv. VICTOR ALEXANDRE BONFIM MARINS,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR-

21.-ACAO RENOVATORIA-po-1318/2001-BOUTIQUE DA
PRATA LTDA x CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING
CURITIBA -Promova a parte interessada ao pagamento das
custas remanescentes no valor de R$ 12,60 cfe, calculo de fls.
467, no prazo legal -Adv. ERLON DE FARIA PILLATI e CRIS-
TINA MARIA SILVA FONSECA-

22.-ORDINARIA-1281/2002-SINDICATO DAS EMP.DE TU-
RISMO DO PARANA SINDETUR x TRANSPORTES AERE-
OS REGIONAIS S.A TAM e outros -”Ao autor para manifes-
tar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos, no
prazo legal.”-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA-

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1409/2002-LILIAN
THESTRUP IACONIS x PERY BARBOSA ELOY -”A parte
interessada para retirar a carta precat¢ria expedida dos autos,
em 48 horas, diligenciando no seu cumprimento diretamente
no digno Ju¡zo Deprecado.”-Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA-

24.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1437/2002-ROMI-
AS ALEXANDRINO GUANCINO x CARTAO UNIBANCO
LTDA. Recebo o agravo (fls. 125/127), na sua forma retida,
para que dele conheca Instancia Superior, em sendo o caso.
Sobre ele diga o agravado. A inversao do onus da prova foi
deferida devendo, por conseguencia logica, ser imputado ao
requerido o onus referente a producao das provas que, ao seu
criterio serao pruduzidas, ressalvando-se que, na ausencia de
demonstracao em contrario, prevalecerao as alegacoes do con-
sumidor. Desta forma, o requerido nao esta obrigado ao paga-
mento das custas, mas deve estar ciente de que a nao realizacao
das provas em virtude do nao pagamento das custas tara tanto
necessarias vira em seu proprio prejuizo. -Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

25.-REVISIONAL DE CONTRATO-4/2003-ALAN DAVID
CUNHA BRASIL x FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FIN E
INV- Sobre o contido as fls.164, manifeste-se o autor, no prazo
legal. Apos, voltem. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

26.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-17/2003-EDUARDO GI-
OVANELLI DE SOUZA e outros x VIDA EMERGENCIAS
MEDICAS- A prova pericial pertence ao Juizo e que dela vai se
utilizar para formar sua conviccao quando do julgamento do
feito. Diante disso, ve-se o valor proposto e compativel com o
trabalho a ser realizado. Ademais, o requerido nao demonstrou
que os valores arbitrados pelo perito sao excessivos. Assim,
deposite o requerido o valor referente a04 (quatro salarios mi-
nimos), no prazo de dez dias. Manifeste-se a requerente sobre
os documentos juntados as fls.91 e segs. Adv. ADILSON ME-
NAS FIDELIS e ALCEU RODRIGUES CHAVES-

27.-ACAO DE COBRANCA-ps-114/2003-CONJUNTO RESI-
DENCIAL CASSIOPEIA I x VALFRIDO ANGINSKI e outros
- Redesigno a audiencia, de fs.13, para o dia 10 de marco de
2005, as 16:30 hs. Demais diligencias conforme o desp. de

fls.13. Cite-se... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov.01/99, item 9.4.8.-Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK-

28.-ACAO DE RECISAO DE CONTRATO-132/2003-BANCO-
CIDADE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x
DANIEL RIBEIRO DOS SANTOS -Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.-Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI e PAULO MACARINI-

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-210/2003-EDUARDO
POGORZELSKI e outros x ROSANE DE FATIMA CENTE-
NARO KIRCHNER e outros- Intime-se a parte exequente para,
em cinco dias, apresentar a carta precatoria, expedida as fls.41,
devidamente cumprida. Adv. TEREZINHA DEPUBEL DAN-
TAS-

30.-ACAO DE DESPEJO-213/2003-NADYR FURTADO MA-
CIEL x ARLENE MARIA NETO MACHADO. Arquivem-se
os presentes autos com as comunicacoes e anotacoes de estilo.
-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e JAQUELINE KOWAL-
SKI-

31.-RENOV.CONTR. DE LOCACAO-240/2003-SHELL BRA-
SIL LTDA x GILSON BOMM e outros-Sobre o contido as
fls.310, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Adv. JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE-

32.-DECLARATORIA-po-250/2003-PEDS COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x INVEST FACTO-
RING FOMENTO MERCANTIL LTDA- Observa-se que ine-
xistem questoes processuais pendentes, dando-se o feito por
saneado. O feito, em principio, comporta julgamento antecipa-
do. Contudo, para que nao se alegue eventual cerceamento de
defesa, manifeste-se as partes se possuem interesse na produ-
cao de alguma modalidade probatoria (justificando eventual
pedido de provas, especificando de forma clara sobre qual pon-
to recaira a pretendida prova), bem como se tem interesse em
transigir. Prazo05 dias. Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA,
SUZANA VALENZA MANOCCHIO e ANISIO DOS SANTOS-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-266/2003-MARINE PO-
WER COMERCIAL E IMPORTADORA DE MOTORES e ou-
tros x BANCO BRADESCO S/A -Da juntada de peti‡ao do Sr.
Perito, fls. 326/330, que solicita informacoes, diga o interessa-
do no prazo legal.-Adv. RONALDO ALBIZU DRUMMOND
DE CARVALHO e DANIEL HACHEM-

34.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-298/2003-PERDIGAO
AGROINDUSTRIAL S.A x A & S ALIMENTOS LTDA -Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS-

35.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-390/2003-BANCO
ABN AMRO REAL S.A x CELSO PEDRO NUNES- Sobre o
contido na informacao, de fls.47/48, manifeste-se o exequente,
no prazo de05 dias. Adv. DANIEL HACHEM-

36.-ACAO MONITORIA-488/2003-ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS CURITIBA S/C LTDA x PAULO CESAR KU-
TKOVSKEI-Conforme requerido as fls.50, aguarde-se ulterior
manifestacao do exequente no arquivo provisorio, com baixa
apenas no boletim mensal. Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-609/2003-CARLOS ALBER-
TO MORO e outros x ALVEZ CAMARGO FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA-... Intimem-se as partes para se dizer acerca
da possibilidade de acordo em audiencia, porquanto a mesma
encontra-se lotada e somente podera ser marcada para o ano de
2005.Adv. CARLOS RUBENS MOLLI JR.-

38.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-814/2003-DEBO-
RAH MARION COSTA MARSCHALL x BANCO HSBC S/A
-Da juntada de peti‡ao do Sr. Perito, fls. 128/132, que solicita
informacoes, diga o interessado no prazo legal. -Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS e JORGE GOMES ROSA NETO-

39.-USUCAPIAO-895/2003-SANTIAGO MARTINS DOS
SANTOS x IVAN DA FROTA CORDEIRO e outros -Da junta-
da de peti‡ao do Sr. Perito, fls.58 , que apresenta proposta de
honorarios periciais,fiquem cientes as partes, no prazo legal.-
Adv. SAMUEL MARTINS-

40.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1057/2003-FRIGO-
RIFICO CASAGRANDE LTDA x OUROFACTO - FACTO-
RING LTDA e outros- Com efeito, na acao de prestacao de
contas, na medida em que o reu contesta o dever de presta-las,
desenvolve-se em duas fases: na primeira, discute-se sobre a
exigibilidade ou nao da prestacao de contas e, caso essa sen-
tenca seja afirmativa, na segunda se apura o quantum do debito
ou credito. Entretanto, consoante o art. 915, parag. primeiro,
do CPC, se na primeira fase na contestacao, forem prestadas as
supostas contas, o processo passa de imediato para a segunda
fase , ou seja, a discussao dos valores. Veja-se que a empresa re
apresentou varios documentos (demonstrativos, faturas...) mas
para se discutir valores, mister se faz que sejam esclarecidos,
ponto a ponto, a que titulo estao sendo cobrados os valores, ou
seja, atraves de uma planilha de calculo (planilha com a meto-
dologia e evolucao dos calculos), devem ser especificados os
valores cobrados conforme se ve do item “c”de fls.87, e escla-
recer a taxa de juros cobrada, bem se houve capitalizacao. Nao
se pode admitir a assertiva da empresa re de fls.202 que ditas
operacoes de controle sao de singela facilidade, pois, como se
disse acima, ora se pretende passar para a analise da discussao
de valores. Portanto, antes de analisar o pedido de fls.198/200
(pedido dos autores pela producao da prova pericial - inversao
do onus da prova), mister se faz que a re se manifeste sobre o
contido no item 2, pois ate mesmo sem adentrar na analise da

inversao do onus da prova, a rigor, dita providencia faz parte
da prestacao de contas devidas pela parte re. Diga, assim, a re,
em dez dias. Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

41.-INTERDICAO-1104/2003-ADY VASCO RODRIGUES x
ERLEY FERREIRA VASCO-... Diga a parte autora se atendeu
o pedido da perita de fls.47, ou seja, se ja foi marcada data para
a pericia, no prazo de dez dias. Adv. LEUCIMAR GANDIN-

42.-ACAO DE COBRANCA-ps-1268/2003-SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURADO-
RA S/A- Tendo em vista a publicacao de fls.953, republique-se
com urgencia, o teor inteiro do item 3 da decisao de fs.937/
938. Apos, certifique-se, dando conta da data do inicio do pra-
zo para recurso, voltando concluso em seguida. *** Decisao
de fls.937/938: Concedida tutela antecipada neste feito, para o
fim da re depositar a quantia solicitada pela autora, foi inter-
posto agravo de instrumento, e nao concedido o efeito suspen-
sivo, a re efetuou o deposito da quantia devida. A final, o agra-
vo de instrumento foi julgado, mantendo a decisao antecipato-
ria da tutela. A fase postulatoria ja esta finalizada, e este Juizo
entende que o feito enseja o julgamento antecipado da lide.
Nao obstante, esta pendente a questao referente a caucao pres-
tada no feito pela autora, sendo que a re se opoe ao levanta-
mento da quantia, seja por causa da caucao, seja em virtude da
decisao proferida pelo tribunal quando do julgamento do agra-
vo de instrumento. No bojo da decisao referente ao agravo de
instrumento, consta que “nao ha perigo de irreversibilidade no
deposito do valor da indenizacao, uma vez que nao havera le-
vantamento do respectivo valor pela autora, mas tao somente o
deposito da importancia. Ou seja, nao se esta determinando o
pagamento da indenizacao, mas apenas o deposito do valor
equivalente.” Observa-se, contudo, que dita decisao foi profe-
rida sem que se cogitasse nas razoes do agravo de instrumento
a possibilidade de prestacao de caucao, sendo que foi a propria
re que sugeriu e solicitou a prestacao de caucao apos a conces-
sao da tutela, motivo pelo qual o ilustre relator trouxe a tona a
assertiva acima, sem ter conhecimento da prestacao de caucao.
A rigor, com a prestacao de caucao, a possibilidade de irrever-
sibilidade da antecipacao da tutela esta salvaguardada. Por sua
vez, a autora indica dois bens visando a prestacao de caucao.
Um deles (fls.196 - matricula n. 14.962), cujo termo ja foi la-
vrado, consta pela avaliacao trazida pela re que possui o valor
equivalente a R$ 240.000,00. O outro bem, com dados equiva-
lentes ao primeiro imovel, e visto na matricula n. 14.961
(fls.914), foi indicado pela autora com o intuito de reforcar a
caucao. Ainda que se admita que os bens tenham como o valor
o aferido na avaliacao providenciada pela re, tem-se que cada
um teria o valor de R$ 240.000,00, e a soma dos valores dos
bens, e superior ao valor depositado. Ocorre que na matricula
do segundo bem, consta o registro de “protesto contra aliena-
cao de bens”provindo da 10 Vara Civel, desta Comarca (autos
n.60/97). ... Adv. ERALDO LUIZ KUSTER e EDUARDO A.M.
VIRMOND-

43.-A.PREC.COMIN.C/C INDEN.DANOS-1407/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO FLORADAS DO PARQUE x ELIDIO
DE MARCO LEAL E SILVA. Intime-se o requerido para se
manifestar, no prazo de 10 dias. -Adv. ELIDIO DE MARCO
LEAL-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1408/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SAN-
DRA MARIA GOTLIEB DE ALMEIDA. Com esteio nos arti-
gos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo
de Processo Civil, HOMOLOGO, por sentenca, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada
pela parte requerente as folhas 26, JULGO EXTINTO o pre-
sente processo. Custas ex lege. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se
os autos. P.R.I. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

45.-ACAO DE NULIDADE CAMBIAL-1409/2003-KAY WEI
HSIN x CONDOMINIO EDIFICIO REAL PLAZA FLAT SER-
VICE. Tendo em vista a certidao de fls. 30v, intime-se a parte
autora para tal fim. -Adv. KIYOSHI ISHITANI-

46.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1413/2003-BOUERI
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x CELSO
GOMES SOARES JUNIOR. Julgo extinto o presente proces-
so, nos termos do art. 794, inciso I, do Codigo de Processo
Civil, por ter a parte requerida satisfeito a obrigacao de acordo
com a peticao, de fls. 60. Custas ex lege. Oportunamente ofi-
cie-se para baixa na distribuicao e arquive-se. P.R.I. -Adv. ELI-
ANE MARIA MARQUES-

47.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1417/2003-SAINT
GOBAIN S/A ASSESSORIA E ADMINISTRACAO x CONS-
TRUTORA CG LTDA. Tendo em vista a certidao de fls. 22v,
intime-se o exequente para manifestar-se acerca do interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena
de extincao e arquivamento. -Adv. ANTONIO ALBERTO AZE-
VEDO-

48.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1418/2003-BANCO
DO BRASIL S.A x HENRY ARMSTRONG -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios junta-
dos aos autos.” -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JU-
NIOR-

49.-ORDINARIA-1419/2003-ROSMERI DO ROCIO TEIXEI-
RA DE PAULA x BANCO DO BRASIL S/A. Da juntada do
ARMP de carta de citacao negativo, manifeste-se a parte inte-
ressada, no prazo legal. -Adv. MARICLEIA DO ROCIO SAN-
TOS-

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1435/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x WILSON SOUZA TEIXEIRA -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficios juntados aos autos.” -Adv. ANGELA ESSER-

51.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1439/2003-BAN-
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CO PANAMERICANO S/A x BONA FRUTA INDUSTRIA E
COM LT -Ao interessado para manifestar sobre a certidao ne-
gativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

52.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1447/2003-PAU-
LO GEOVANE DE LIMA x BANCO ABN - AMRO REAL S/
A-Diante da renuncia efetuada as fls.64 e 66, intime-se os de-
mais procuradores do autor para que se manifestem, no prazo
de05 dias. Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1448/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DANI-
EL DE ASSUNCAO -Promova-se o dep¢sito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.-Adv. ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

54.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1449/2003-EDI
MARISE BARNI x CONDOMINIO EDIFICIO SAINT LAU-
RENT- Intime-se a procuradora do autor para subscrever o pe-
ticionado as fls.163.Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-

55.-ACAO DE DESPEJO-1450/2003-HECTOR DANIEL GAR-
CIA x MARCOS VALERIO DA SILVA MAIA- Estando o feito
apto para sentenca, antes, porem, informem os litigantes, no
prazo comum de cinco dias, se o inquilino ainda ocupa o imo-
vel, em face do termino do prazo contratual. Adv. FABIANO
ASSAD GUIMARAES e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

56.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1455/2003-MARILDO
ANTONIO RIGONI x ICATU HARTFORT CAPITALIZACAO
S/A e outros -” Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, trazendo a sua pertinencia e relevancia, sob pena
de indeferimento. Desde logo, designo audiencia de concilia-
cao e saneamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou
seus procuradores com poderes para transigir, para o dia 12 de
agosto de 2005, …s 14:00 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. FER-
NANDO LUIZ KLISIEWICZ, IGOR FILUS LUDKEVITCH e
SANDRO BALDUINO MORAIS-

57.-ACAO DE DESPEJO-1458/2003-VIRGILIO AUGUSTO
FORTES e outros x MARILENE AQUILA- Da certidao de tran-
sito em julgado, diga o interessado no prazo legal. Adv. JAR-
BAS DURVAL SPONHOLZ -

58.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-5/2004-CENTRO IN-
TEGRADO EDUC CIENCIA TEC CENECT S/C LTDA x
CAROLINA POCAY NUNES -Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov.01/99, item 9.4.8.-Adv. MICHELE
SUCKOW-

59.-ACAO MONITORIA-18/2004-LABORATORIOS LIBRA
DO BRASIL SA x CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
SC LTDA- Em face da manifestacao de ambos os litigantes de
que nao havera possibilidade de conciliacao, a audiencia de-
signada na forma do art. 331 nao se realizara. Os litigantes ja
se manifestaram sobre a producao de provas, e ambos preten-
dem a producao de prova testemunhal, inclusive com colheita
de depoimentos pessoais dos representantes das empresas liti-
gantes. A autora ja arrolou suas testemunhas as fls.64/65. As-
sim, designo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 19
de abril de 2005, as 14:30 hs., devendo ser intimados os repre-
sentantes das empresas litigantes para prestarem depoimentos
pessoais, sob pena de confesso. ... A empresa re deve apresen-
tar rol de testemunhas no prazo de 30 dias, informando se pre-
tende a intimacao das testemunhas ou se as mesmas compare-
cerao independente de intimacao. “Antecipar se for o caso,
custas de diligencia do oficial de justica.”Adv. TEREZINHA
NELCI VENTURINI, LEANDRO RICARDO ZENI, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e ROXANA LIGIA HAKIM
ANGULSKI-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-19/2004-BV FI-
NANCEIRA SA CREDITO FIN E INVESTIMENTO x ISRA-
EL SOARES DE SOUZA. Homologo, por sentenca, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes as fls. 23/24, e com esteio no art. 269, inciso III, do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

61.-INVENTARIO-50/2004-NAIR SILVESTRE x ESP.DE
NERI RAMOS SILVESTRE-Compareca o ilustre procurador
para subscrever Termo de Declaracoes Iniciais. Adv. GUARA-
CI DE MELO MACIEL-

62.-DEPOSITO-52/2004-BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A x ADIR PEREIRA DOS SANTOS -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. PAULO MACARINI-

63.-ACAO DE COBRANCA-ps-54/2004-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SERRA DOURADA x ATHOL CONSTRUCAO
CIVIL LTDA-Sobre o contido nas certidoes, de fls.105v. e 106,
manifeste-se o autor, no prazo de05 dias. Adv. FERNANDA
PIRES ALVES-

64.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-59/2004-BANCO
BANESTADO S.A x CONSPEL CONSULTORIA E PROJ DE
ENG LTDA. ...Assim, impoe-se, nos termos do artigo 103 do
Codigo de Processo Civil, a conexao existente entre esses au-
tos de Busca e Apreensao, sob n§ 59/2004, com a Acao Revisi-
onal (n§ 291/2003) proposta perante a 11¦ Vara Civel, a fim de
evitar a possibilidade de decisoes contraditorias. com as baixas
e cautelas necessarias e com as nossas homenagens, remetam-
se os presentes autos ao Juizo da 11¦ Vaca Civel desta Capital.
-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e JULIO CE-
SAR ABREU DAS NEVES-

65.-ACAO DE COBRANCA-ps-63/2004-AUREA MARTINS
DOS SANTOS SECCON x MANOEL MESSIAS DE SOUZA -
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-

rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

66.-EXECUCAO DE C.DE CRED.INDUSTR-64/2004-BAN-
CO BRADESCO SA x HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
e outros -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligen-
cias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov.01/99, item 9.4.8., bem como comprovar o registro da
penhora. -Adv. DANIEL HACHEM-

67.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-95/2004-SHELL
BRASIL LTDA x AUTO POSTO CARMELLO LTDA- Primei-
ramente, manifeste-se a parte re sobre o contido as fls.105, no
prazo de 05 dias. Adv. NADIA MAZUREK-

68.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-105/2004-SILNEY
DE AQUINO e outros x BANCO BANESTADO S/A -Mister
se faz deferir o pedido de fls.283, considerando que pelas re-
gras de experiencia, em casos que envolvem o SFH a transacao
entre as partes nao ocorre e, na forma preconizada no novel
parag. terceiro do art. 331 do CPC, tem-se que quando as cir-
cunstancias da causa evidenciam ser improvavel a obtencao da
conciliacao, podera o juiz deixar de designar dita audiencia.
Entende-se, pois, que se podera iniciar a fase de provas inde-
pendentemente de designacao de audiencia na forma do art.331.
Assim, digam os litigantes a fim de: a) fixarem os pontos con-
trovertidos; b) se pretendem produzir provas (justificando even-
tual pedido de provas, especificando de forma clara sobre qual
ponto recaira a pretendida prova; c) se pretendem o julgamento
antecipado da lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acordo.
Prazo sucessivo de cinco dias. Retire-se o processo da pauta de
audiencias. -Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-106/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A - CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ROBSON ROBERTO GUIMARAES DE MENDON•A- Ho-
mologo, por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, as fls.28/29, e com
esteio no art. 269, inc. III, do CPC, julgo extinto o presente
processo. Oportunamente oficie-se para a baixa na distribuicao
e arquive-se. P.R.I. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

70.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-110/2004-POTENCI-
AL PETROLEO LTDA x ADEMIR BEVERVANSO -Do conti-
do na certidao de fls., acerca de que na ha noticia da carta
precatoria expedida, diga o interessado no prazo legal. -Adv.
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-111/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ELIAS BATISTA DE ALMEI-
DA -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o conti-
do nos oficios juntados aos autos.” -Adv. DJALMA SIGWALT-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-117/2004-COOHABIF-COO-
PERATIVA HABITACIONAL FUNCIONALISMO x CLAU-
DIO LUIZ DE MOURA e outros -Ao interessado para manifes-
tar sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica, bem como
sobre ao complemento de custas no valor de R$ 160,00, no
prazo legal. -Adv. RENATO JOSE BORGERT-

73.-ACAO MONITORIA-174/2004-PLASTIRECICLADORES
INDUSTRIA E COMERCIO REPRESENT x PLASCOR IND.
COM. DE PLASTICOS LTDA- A re informa sobre a existencia
de acao cautelar de arresto ajuizada pela autora contra a re,
perante o Juizo de Direito da Comarca de Pinhais. Na cautelar
consta que a autora apresentou alguns dos titulos aqui cogita-
dos a fim de comprovar seu credito. Com efeito, nao se trata de
litispendencia, pois a presente acao monitoria nao e identica a
acao cautelar, e ainda que envolva os mesmos litigantes, possui
causa de pedir e pedido totalmente distintos. Mas, nao se olvi-
de que o arresto e medida cautelar tipica, tendo-se em vista o
seu fator provisoriedade, uma vez que sua finalidade e garantir
a guarda e a conservacao dos bens para uma provavel execucao
por quantia certa, ou ate mesmo para garantir uma acao moni-
toria, mormente quando se sabe, tambem, que o arresto visa
garantir bens para o futuro. OU seja, o arresto e processo de
constricao, de inibicao (constricao de bens) suficientes para a
seguranca da divida ate que se decida a causa. Portanto, mister
se faz que a parte autora informe a este Juizo se foi proposta
acao principal referente ao arresto, pois se nessa principal res-
tar averiguado o credito da autora, pode-se ocorrer o risco de
julgamentos distintos sobre o mesmo objeto, ensejando uma
analise mais detida da conexao de causas. Alem do mais, deve-
ra informar sobre o tramite da acao de arresto. Nao obstante, e
mesmo aguardando-se o cumprimento do item 1, desde ja, de-
signa-se audiencia de conciliacao, na forma do art. 331 do CPC,
para o dia 29 de novembro de 2004, as 13:30 hs. Intimem-se, e
a autora para que preste as informacoes mencionadas no item
1, juntando certidao do Juizo Civel de Pinhais, no prazo de
vinte dias. Adv. PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREIRA e
LUCIANA OLICSCHEVIS-

74.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-382/2004-CLAUDIA
REGINA STREMEL HEDEKE x EUGENIO KUTIANSKI e
outros- Aguarde-se o transito em julgado, e apos, atenda-se o
teor da sentenca, de fls.83. Adv. CEZAR RODRIGO MOREI-
RA e JOSE CARLOS ROSA-

75.-RESCISAO DE CONTRATO-po-391/2004-APK LOGIS-
TICA E TRANSPORTE LTDA x JOHNSON CONTROLS DO
BRASIL AUTOMOVEIS - Diante da reconvencao apresenta-
da, ja juntada aos autos, registre-se, retificando-se a autuacao e
os demais assentamentos referentes ao processo. Efetuado o
preparo, intime-se a autora-reconvinda, na pessoa de seu pro-
curador, para contestar, em 15 dias (art.316, CPC). Nesta opor-
tunidade, o autor podera se manifestar sobre a contestacao apre-
sentada e documentos, no mesmo prazo. Desp. fls.162.: Man-
tenho a decisao de fls.87, por seus proprios fundamentos. Ofi-
cie-se ao E. Tribunal comunicando, inclusive, acerca do cum-
primento pelo agravante do disposto no art.526 do CPC. Tendo
em vista que nao foi atribuido efeito suspensivo ao recurso,
cumpra-se integralmente o desp. de fls.138. Adv. JOSE CAR-

LOS BUSATTO e VALERIA AUGUSTA SPACCASSASSI-

76.-INVENTARIO-400/2004-IZABEL KOGUT x ESP. DE
JOAO CARLOS PEREIRA -Compulsando os autos, ve-se que
o desp. de fls.46 nao foi cumprimento, pois sequer houve a
citacao dos interessados, bem como a cientificacao do M.P.,
para acompanhamento do feito. Assim, antes de qualquer outro
ato, em regularizacao da situacao vertente, cumpra-se integral-
mente a determinacao constante no segundo parag. da fls.31.
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. CRISTIANE MARIA AGNOLETO-

77.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-670/2004-BANCO
ABN AMRO REAL SA x NAER DE PAULO CORDEIRO.
...Posto isto, julga-se PROCEDENTE o pedido de busca e apre-
ensao, confirmando a busca e apreensao determinada as fls. 11
e efetivada as fls. 15, consolidando a posse e propriedade do
seguinte bem em maos do autor, proprietario fiduciario: “Auto-
movel marca Volkswagen, modelo Gol CL, ano de fabricacao
1991, modelo 1991, a gasolina, cor prata, chassi
9BWZZZ30ZMT039462, placa ADB-9197”. Finalmente, con-
deno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscen-
tos reiais), conforme preconizado no artigo 20, 4§, do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN-

78.-ALVARA-702/2004-REGINA RITA SILVEIRA AUACHE
x ESP. DE FIDELIS REGINATO- Sobre a certidao de fls.32,
manifeste-se a requerente no prazo legal. Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIM-

79.-DECLARATORIA-po-737/2004-ALTAIR CANDIDO DA
SILVA x OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA- Promova a parte interessada ao pagamento de custas de
reconvencao, R$ 609,00, no prazo legal. Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

80.-ACAO MONITORIA-782/2004-LEDI ROSANI HACK x
DIRCEU ANTONIO PEREIRA e outros-Da juntada dos em-
bargos monitorios, diga o interessado no prazo legal. Adv.
ANGELICA TATIANA TONIN-

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-819/2004-DOBRA-
FER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA x JOAO VIEIRA
FRANCA. Intime-se a excipiente para replicar, em cinco dias
(CF, art. 5§, LV; CPC, art. 177, 2¦ parte). -Adv. SANDRA
MARIA DE MELLO-

82.-INVENTARIO-987/2004-WALTER DE OLIVEIRA e ou-
tros x ESP. JOANA MARIA DE OLIVEIRA -Homologo, por
sentenca, para que produza os seus legais e juridicos efeitos, a
adjudicacao consubstanciada pela peticao de fls. 06/07 e pela
cessao de direitos hereditarios, de fls.51/52, destes autos de
Arrolamento dos bens deixados por Joana Maria de Oliveira e
Joao Maria de Oliveira, em favor do cessionario Walter de Oli-
veira, salvo erro ou omissâo, e ressalvados eventuais direitos
de terceiros e fiscais (CPC, art. 1.031). Oportunamente, reco-
lhidos os impostos devidos, o que devera ser verificado pelas
Fazendas Publicas, expeca-se a competente carta de adjudica-
cao, pagas as custas incidentes (CPC, art. 1027 e 1031, parag.
segundo). Em seguida, nada mais sendo requerido ou alegado,
arquivem-se os autos. PRI. -Adv. JOSE CARLOS DOS PAS-
SOS JUNIOR-

83.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1054/2004-REFORM LINE
COM. DE MANUFATURADOS LTDA e outros x BANCO
ITAU S/A-... intime-se a parte embargante para replicar, em 10
dias. Adv. MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO-

84.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1240/2004-GUI-
LHERME WESTPHAL KIRCHNER e outros x EDUARDO
POGORZELSKI e outros-Deixo, por ora, de receber os pre-
sentes embargos do devedor, haja vista nao estar o juizo seguro
(CPC, art.737, inc. I). Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
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0074 001541/2003

JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0053 000436/2003

11ª Vara Cível
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JODETE DE SENA MARIA S. C 0051 000162/2003
0019 000901/2000
0006 001153/1997
0025 000328/2001

JOEL FERREIRA LIMA 0031 001118/2001
0031 001118/2001

JORAN PINTO RIBEIRO 0085 000702/2004
JORGE CLARO BADARO 0078 000179/2004

0105 001207/2004
JOSE ALVES MACHADO 0013 001306/1999
JOSE ANTONIO VIEIRA 0006 001153/1997
JOSE CARDOSO 0071 001438/2003
JOSE CARLOS DA ROCHA 0053 000436/2003
JOSE CID CAMPELO 0007 000284/1998

0054 000477/2003
JOSE CID CAMPELO FILHO 0007 000284/1998
JOSE DO CARMO BADARO 0063 001099/2003

0078 000179/2004
0105 001207/2004

JOSE DOMINGUES 0060 000962/2003
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0006 001153/1997
JOSE RODRIGO SADE 0007 000284/1998
JOSIANI SILVA ALVES PEREI 0020 001052/2000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0088 000765/2004

0087 000763/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0048 000027/2003
JULIO CESAR DALMOLIN 0093 000942/2004
JULIO CESAR PIUCI DE CAST 0011 000783/1999
JULIO JACOB JUNIOR 0083 000592/2004
KARINA S. DE OLIVEIRA 0076 000129/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0055 000569/2003
KLEBER VELTRINI TOZZI 0050 000141/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0099 000998/2004
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0014 000421/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0026 000416/2001

0029 000786/2001
0037 000354/2002
0025 000328/2001
0091 000929/2004

LETICIA DANIELE MACHADO D 0014 000421/2000
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 0005 000516/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 0063 001099/2003
LUCIANE MACHADO 0058 000850/2003
LUCIANO SOARES PEREIRA 0050 000141/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0050 000141/2003
LUIS CARLOS GEHRKE 0026 000416/2001
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0027 000667/2001
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 0029 000786/2001
LUIS TODERATI 0023 000122/2001
LUIZ A GOMES BETTEGA 0104 001164/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0077 000166/2004
LUIZ ANTONIO MORES 0014 000421/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0091 000929/2004
LUIZ CARLOS GULKA 0090 000900/2004
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0047 001474/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0056 000632/2003

0084 000693/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0067 001219/2003
LUIZ FERNANDO GON‡ALVES S 0034 001459/2001
LUIZ GUSTAVO MURARA 0073 001514/2003
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0011 000783/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0032 001242/2001
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0003 000955/2004
MARCELO BRAGA ANTUNES 0053 000436/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0049 000038/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0031 001118/2001
MARCIA S. BADARO 0063 001099/2003

0078 000179/2004
0105 001207/2004

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0001 000953/2004
MARCIO R PASSOLD 0008 000824/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0034 001459/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0103 001150/2004
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 0088 000765/2004

0087 000763/2004
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0042 000692/2002
MARIA ALICE ROSS 0045 001160/2002
MARIA CRISTINA DOMINGUES 0022 001344/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 0103 001150/2004
MARIA INES DIAS 0068 001230/2003
MARIANA SILVA MARQUEZANI 0009 000208/1999
MARILZA MATIOSKI 0079 000263/2004
MARINA MOLETA 0024 000151/2001
MARLY BORGES DOMINGUES 0060 000962/2003
MARTA ELIZABETH DELIGDISC 0007 000284/1998
MATHIEU BERTRAND STRUK 0030 000917/2001
MAURICIO DE PAULA SOARES 0036 000340/2002
MAURICIO KAVINSKI 0056 000632/2003

0084 000693/2004
MAURICIO SABGONI MONTANHA 0009 000208/1999
MAURILIO VIANA PEREIRA 0066 001178/2003
MAURO CURY FILHO 0097 000975/2004
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0011 000783/1999
MIGUEL F. RIGONI 0009 000208/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 0030 000917/2001
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0025 000328/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0033 001252/2001
MILZE TIMI BUQUERA 0015 000428/2000
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0067 001219/2003
MOISES CHAGAS 0028 000750/2001
MURILO CELSO FERRI 0061 000998/2003
MURILO CLEVE MACHADO 0033 001252/2001
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0038 000395/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 0048 000027/2003
NILSON LEMES BUENO 0049 000038/2003
NILTON BUSSI 0026 000416/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 0031 001118/2001
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 0009 000208/1999
OSCAR GUISS 0102 001141/2004
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0046 001319/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 0038 000395/2002
PATRICIA TOMAZELI 0015 000428/2000
PAULO MACARINI 0028 000750/2001

PAULO RICARDO SCHIER 0054 000477/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0026 000416/2001

0029 000786/2001
0025 000328/2001
0091 000929/2004

PAULO ROBERTO BELO 0070 001404/2003
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0028 000750/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 0005 000516/1996
PRISCILA GONCALVES G. PER 0002 000954/2004
PRISCILLA KOWALTSCHUK 0002 000954/2004
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0042 000692/2002
RAFAEL MACHADO ALVES 0082 000468/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0065 001174/2003
RENATA GUERREIRO BASTOS D 0086 000762/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0092 000935/2004
RICARDO JOSE LOPES 0048 000027/2003
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0034 001459/2001
RITA ELEZABETH CAMPELO GR 0054 000477/2003
ROBSON ANDRE SCHWINGEL 0004 018688/1974
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0005 000516/1996
RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0050 000141/2003
RONALD ROESNER JUNIOR 0041 000526/2002
RONALDO LIMA MACHADO 0058 000850/2003
RONI BORBA FIGUEIRO 0034 001459/2001
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0012 001285/1999

0072 001472/2003
ROSANGELA DE BARROS DOS S 0026 000416/2001
ROSANGELA WOLFF DE QUADRO 0027 000667/2001
ROSIMEIRE GOMES BASILIO 0027 000667/2001
RUBENS CORREA 0016 000434/2000
RUBENS NELSON CUNHA 0028 000750/2001
RUTH DA COSTA GANDOLFO 0041 000526/2002
SADI BONATO 0082 000468/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0092 000935/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0032 001242/2001
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0054 000477/2003
SAREMA OLIJNIK 0031 001118/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0030 000917/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0053 000436/2003
SILVIO MARTINS VIANNA 0095 000957/2004

0017 000787/2000
SILVIO NAGAMINE 0091 000929/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0035 001573/2001
SIMONE CHAPIESKI 0027 000667/2001
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 0015 000428/2000
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0057 000782/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0060 000962/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0106 001211/2004
TEOMAR PIACESKI 0089 000818/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0093 000942/2004
URSULLA ANDREA RAMOS 0065 001174/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0008 000824/1998
VALERIA GASPARIN 0048 000027/2003
VALQUIRIA A DE CARVALHO 0048 000027/2003
VERA MARCIA BENZI 0016 000434/2000
WAGNER DIAS 0061 000998/2003
WAGNER LUIZ FERRONATO 0006 001153/1997
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0028 000750/2001
WASHINGTON YAMANE 0017 000787/2000
WELYNTON JOSE FRANQUI 0087 000763/2004
WILLIAM Z MENDES 0052 000341/2003
WILLIAN MOREIRA CASTILHO 0080 000402/2004
WILLIAN MUSSAK MONTEIRO 0012 001285/1999
WILLIAN VAN ERVEN 0038 000395/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0059 000882/2003

1.-BUSCA E APREENSAO-953/2004-BANCO ITAU S/A x
NELSON CAVALARO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$385,00. Intimem-se. -Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

2.-MONITORIA-954/2004-CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
PROFISSIONAIS DO CREA/PR x JOAO CARLOS DIORIO -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$206,50. Intimem-se. -Adv. JEANNE MARCELLE
FARIA, PRISCILLA KOWALTSCHUK e PRISCILA GON-
CALVES G. PEREZ-

3.-DECLARATORIA-955/2004-TERESINHA DA LOURDES
DA SILVA x WISDOM FRANCHISING IDIOMAS LTDA e
outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Intimem-se. -Adv. MARCELO
ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e ANE GONCALVES
DE RESENDE fernandes-

4.-INVENTARIO-18688/1974-WANDA ANTOSIEWICZ x
PEDRO ANTOSIEWICZ -Preliminarmente, face ao contido as
fls. 100, oficie-se ao 1º Oficio de Registro Civil desta Caputal,
a fim de que informe acerca de eventual existencia de certidao
de obito em nome de HANNA ANTOSIEWICZ (HANNA
KRYSTYNA WANDA ANTOSIEWICZ); Apos, apreciarei o
pedido de fls. 140/141, oportunamente. Intimem-se. -Adv.
ROBSON ANDRE SCHWINGEL, IVES FONSECA DA SIL-
VA NETO e ABILIO VIEIRA NETO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-516/1996-BAN-
CO BMC S/A x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA e outros
-Defiro os pedidos de fls. 158 e 160. Intimem-se. -Adv. PE-
DRO PAULO PAMPLONA, LOUISE RAINER P. GIONEDIS,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA e CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA-

6.-INDENIZACAO-1153/1997-JURANDIR SLUSARSKI DOS
SANTOS x WAGNER LUIZ FERRONATO e outros -Defiro o
requerimento de fls. 315. Expeça-se deprecata. Retirar carta

precatoria. Intimem-se. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEI-
RA, WAGNER LUIZ FERRONATO, JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS, CHRISTOVAM MARTINS RUIZ e JOSE
ANTONIO VIEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-284/1998-JOAO
AUGUSTO THIEME SILVA e outros x JURACAY MULLER
PEREIRA NETO e outros -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE, JOSE CID
CAMPELO FILHO e MARTA ELIZABETH DELIGDISCH-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-824/1998-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x RUBENS APARECIDO DE LIMA
SOUZA - Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
MARCIO R PASSOLD-

9.-MONITORIA-208/1999-BANCO DO BRASIL S/A x PAU-
LO DE TARSO SOUZA MARANHAO -Expeça-se mandado
para fins do artigo 653, parte final do CPC, determinando-se
ao Sr. Oficial de Justiça, para que proceda ao arresto do deve-
dor, qunatos bastem para garantir a presente execuçao, obser-
vando-se o valor de R$22.956,28 (vinte e dois mil, novecentos
e cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos). Ainda, em
sendo necessario, podera valer-se de reforço policial, para cum-
priemnto da referida diligencia. Fica o credor devidamente in-
timado para que, em cinco dias, prepare as custas da diligencia
do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento do manda-
do. Intimem-se. -Adv. EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR,
MIGUEL F. RIGONI, OCTAVIO CAMPOS FISCHER, MAU-
RICIO SABGONI MONTANHA TEIXEIRA, APARECIDO
JOSE DA SILVA, MARIANA SILVA MARQUEZANI e GLEU-
CIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-

10.-BUSCA E APREENSAO-280/1999-CONS NAC OURO
FINO S/C LTDA x JEISON AUGUSTO LEITE. -Anote-se o
substabelecimento. No mais, aguarde-se pelo cumprimento do
mandado citatorio. Intimem-se. -Adv. gustavo leal cicarelli-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-783/1999 (apenso aos autos
1136/1997) - INDUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES
MANGUEIRINHA LTDA x DIBENS LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. -Expeça-se alvara de levantamen-
to dos honorarios depositados em favor do Sr. Perito. No mais,
abra-se vista a parte autora, quanto ao laudo, observando-se o
prazo de 10 (dez) dias. Apos, em igual prazo e para os mesmos
fins, ao requerido. Retirar alvara. Intimem-se. -Adv. CASSIO
LISANDRO TELLES, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ
GUSTAVO PUJOL e JULIO CESAR PIUCI DE CASTILHO-

12.-INVENTARIO-1285/1999-AURORA APARECIDA DA
CUNHA MONTEIRO e outros x ALFREDO AURELI LESSA
MONTEIRO -Fica a inventariante devidamente intimada na
pessoa de seu advogado constituido nos autos, para, em cinco
dias, firmar o termo de retificaçao. Intimem-se. -Adv. WILLI-
AN MUSSAK MONTEIRO e ROSANA TEMPORAO MON-
TEIRO-

13.-REPARACAO DE DANOS-1306/1999-AW EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x FABIO ALEXANDRE
LANGHAMMER. -Intime-se a parte autora para dar prosse-
guimento, manifestando-se sobre a certidao de fls. 139/verso.
Intimem-se. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e JOSE ALVES
MACHADO-

14.-INVENTARIO-421/2000-MARLENE SALETE DA RO-
CHA e outros x FIORAVANTE DE OLIVEIRA ROCHA. -(...)
Saneando, pois, o processo de inventario, DETERMINO: 1) a
citaçao da Uniao, dando conhecimento da abertura do inventa-
rio e remetendo copia das primeiras declaraçoes mais termo de
retificaçao (fl. 204), bem como do documento de fls. 128; 2) a
intimaçao da inventariante para prestar as ultimas declaraçoes
(artigo 1011 do CPC), informando sobre o pagamento da divi-
da pendente, tendo em vista o disposto nos artigos 1017 e se-
guintres do CPC, uma vez que existe apenas um unico bem a
partilhar. Intimem-se. -Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO,
LETICIA DANIELE MACHADO DE MELLO, LUIZ ANTO-
NIO MORES e DESIREE PASSOS DIAS-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-428/2000-ENZIO ROVIGAT-
TI x COMISSARIA GALVAO S/A -Fica o(a) advogado(a) SI-
MONE ZONARI LETHACOSKI devidamente intimado(a), para
que, no prazo de 24 horas, restitua os autos ao Cartorio, sob
pena de perder o direito a vista fora de cartorio e incorrer em
multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.
(carga desde 30/06/2004). Intimem-se. -Adv. MILZE TIMI
BUQUERA, SIMONE ZONARI LETHACOSKI, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, PATRICIA TOMAZELI e DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-434/2000 (apenso aos autos
310/2000) - ANTONIO PEDRO PAULO NUEVO MIGUEL x
WALDEMAR BEVILAQUA JUNIOR -Retirar oficio(s). Inti-
mem-se. -Adv. VERA MARCIA BENZI e RUBENS CORREA-

17.-RESCISAO DE CONTRATO-787/2000-HUGO PERETTI
& CIA LTDA x DANUZIA ESTER PETRY. -Desopacho de fls.
349: Avoquei. (...) Sobre o bem nomeado a penhora, manifeste-
se o exequente. Com relaçao ao acordo firmado entre as partes
do processo de conhecimento, HOMOLOGO-O para que pro-
duza os juridicos e legais efeitos, ja que, embora nao assinado-
pelo procurador da re, nao houve, por parte deste, a alegaçao
de qualquer do consentimento. No que tange aoi pedido de apli-
caçao do disposto no artigo 268, do CPC, nada ha que fazer,
neste momento processual, nos presentes autos. Demais disso,
o processo nao findou sem julgamento do merito, caso em que,
ai sim, seria aplicavel o dispositivo de ei invocado. Intimem-
se. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE, CLAUDINEI
BELLAFRONTE e JEAN ANDERSON ALBURQUERQUE-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-821/2000-COND EDIF EX-

CELENCIA x LUCIA HELENA DA ROSA GAROFALO -De-
firo o requerimento de fls. 146. Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, deposite as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. Em tempo: anote-se, na autu-
açao, a fase executoria do julgado (C.N.5.2.5). -Adv. JAKSON
HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER-

19.-MONITORIA-901/2000-ROBERTO TANNER x EDER
AFONSO BODENBERG -A vista do contido na certidao su-
pra, intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para,
em 48 horas, suprir a falta e promover o seguimento do feito,
pena de extinçao, intimando-se seu Procurador pelo DJPR. In-
timem-se. Em tempo: onde se le, por “AR/MP”, leia-se, “por
mandado”. -Adv. ENIO ROBERTO MURARA e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1052/2000-ORLEY
KLEINKE x CLAUDETE GUARANITO -Encaminhem-se os
autos ao Sr. Contador, observando-se o teor de fls. 93. Apos,
intime-se a parte exequenete para que se manifeste quanto ao
seu interesse no seguimento do feito. nada sendo requerido,
arquivem-se observadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-
se. -Adv. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA, JOSIANI SILVA
ALVES PEREIRA e ELIANE MARIA MARQUES-

21.-CANCELAMENTO E SUST. PROTESTO-1133/2000-LAV
PREDIOS LIMPEZA DE PREDIOS LTDA x BANCO BOA
VISTA S/A e outros -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, deposite as custas remanescentes de-
vidas, no valor de R$40,60, a Escrivania. Intimem-se. -Adv.
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA, ELIS RAQUEL
MARCHI SARI FRAGA e DANIEL HACHEM-

22.-ORD. DE ANULACAO DE TITULO-1344/2000-AUTO
POSTO DE SERVICOS GIOVANNA LTDA x CIAPETRO DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA -Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente.
Intimem-se. -Adv. ESTEFANO ULANDOWSKI, MARIA CRIS-
TINA DOMINGUES DA SILVA e DANILO PORTHOS
SCHRUTT-

23.-DEPOSITO-122/2001-GUARARAPES ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RAQUEL BORGES TOL-
FO -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. ALTAMIRANO PE-
REIRA NETO, FERNANDA TROIAN, DANIEL RICARDO
MAGGIONI e LUIS TODERATI-

24.-REGISTRO DE TESTAMENTO-151/2001-MARCIA
CRISTINE MAROS CAMARGO x. -Assiste razao a digna
Agente Ministerial, posto que o oficio jurisdicional ja se encer-
rou com a prolaçao da sentença. Posto isso, indefiro o requeri-
mento de fls. 42/43, competindo a requerente, havendo interes-
se, requerer a medida em autos proprios. Oportunamente, ar-
quivem-se estes autos. Intimem-se. -Adv. MARINA MOLETA-

25.-BUSCA E APREENSAO-328/2001-RIO PARANA CIA
SECUR DE CRED FINANCEIROS x ATSUO YOMI MORI -
Intimem-se as partes para que se manifestem acerca de seu in-
teresse na produçao de provas, especificando sua finalidade,
ou, se concordam com o julgamento do feito no estado em que
se encontra. Ainda, manifestem-se as partes quanto a possibili-
dade de eventual acordo. Intimem-se.-Adv. GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL PERES,
ARNALDO JOSE DA SILVA, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
PAULO ROBERTO BARBIERI, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

26.-DECLARATORIA-416/2001-OGGI IND E COM DE MO-
VEIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Cum-
pra-se o v. acordao, encaminhando-se o feito ao cartorio distri-
buidor, para os devidos fins. Ao cartorio, para que se procedam
as anotaçoes necessarias. Intimem-se. -Adv. EDUARDO AN-
TONIO FELKE KUMMEL, LUIS CARLOS GEHRKE, IRINA
MOREIRA DA FONSECA, NILTON BUSSI, ROSANGELA
DE BARROS DOS SANTOS, INAIA NOGUEIRA Q BOTE-
LHO, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

27.-REPARACAO DE DANOS-667/2001-DERIO FIRMINO
DE OLIVEIRA e outros x MPE MONTAGEM DE PROJETOS
ESPECIAIS S/A e outros. -Anote-se, na autuaçao, a concessao
dos beneficios da assitencia judiciaria. A Contadoria para a ela-
boraçao do calculo das custas processuais e valores devidos ao
FUNREJUS, voltendo conclusos os autos independentemente
de preparo. Intimem-se. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRE GOMES BASILIO, SIMONE CHAPIESKI, RO-
SANGELA WOLFF DE QUADROS MORO, LUIS FERNAN-
DO NADOLNY LOYOLA e ALEXANDRE FIDALSKI-

28.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-750/2001-PANVI-
TA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A e outros. -Nova data para o ato poster-
gado: dia07/06/2005, as 13h30min. Intimem-se. -Adv. MOISES
CHAGAS, RUBENS NELSON CUNHA, PEDRO GIROLA-
MO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI koeh-
ler, CARLOS LEAL S. JUNIOR, PAULO MACARINI e WAL-
DEMAR DE ARAUJO FILHO-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-786/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x GILBERTO RIBEIRO DA CRUZ e
outros. -Manifestem-se as partes (fls. 81). Intimem-se. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, ILIA DE MOURA E COSTA, LUIS OTAVIO LEMES DE
TOLEDO e FERNANDO MARTINS DA SILVA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-917/2001-EMPESA EM-
PREENDIMENTO DE CONSTRUCOES PESADA LTDA x
ALVARO AQUINO DA SILVA. -De-se ciencia as partes acerca
da manifestaçao do Sr. Perito para eventual manifestaçao. Vol-
tem para a prolaçao da sentença. Intimem-se. -Adv. ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, FRANCISCO BRAZ NETO,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, MATHIEU
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BERTRAND STRUK, MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTI-
AO MARIA MARTINS NETO-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-1118/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CHAMPAGNAT GOLDEN e outros x CLEUSA
MARIA RIBAS MESQUITA e outros -Ao reu citado por edital,
nomeio curadora especial a Dra. Christiane Sumie Kuba (fone:
9603-0633) pela fe que tem o seu grau. De-se-lhe vista. Inti-
mem-se. -Adv. SAREMA OLIJNIK, BOGDAN OLIJNYK JU-
NIOR, JOEL FERREIRA LIMA, MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, DEMETRIO BEREHULKA, JOEL
FERREIRA LIMA e NORBERTO TREVISAN BUENO-

32.-BUSCA E APREENSAO-1242/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x ESPACOPLAN CONSTRUCOES E
PLANEJAMENTO LTDA -Desentranhe-se o mandado de fls.
137, para cumprimento, informando-se a Sra. Oficiala acerca
do teor dos oficios de fls. 157/160 e 173, os quais denotam ser
aquele local em que reside o requerido. Ainda, em sendo ne-
cessario, podera valer-se de reforço policial, conforme ja de-
terminado, para cumprimento da referida diligencia. Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-1252/2001-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PROAR-
TE DESENHO DE PRODUCAO E COMUNICACAO VISU-
AL - Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e DANIELLE
DERENLANYJ VIANNA-

34.-BUSCA E APREENSAO-1459/2001-SLAVIERO DECI-
SAO ADM CONSORCIOS S/C LTDA x WALTER JOAO PUT-
TEN. -Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-
se a autora, em dez dias. Intimem-se. -Adv. CARLA FABIANA
EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUS-
TOSA, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, RONI
BORBA FIGUEIRO, ALBERTO DA SILVA SILVEIRA e LUIZ
FERNANDO GONçALVES SILVEIRA-

35.-INVENTARIO-1573/2001-MARILIA LUCIA DE LIMA x
JOAO MARIA DE LIMA. -Acerca do que foi pela Fazenda
Publica, manifeste-se a inventariante. Intimem-se. -Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-

36.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-340/2002-
BANCO BRADESCO S/A x JOSE CARLOS RODRIGUES e
outros -Cite-se, observando-se o teor de fls. 169. Fica o exe-
quente devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
te as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
DANIEL HACHEM e MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES-

37.-BUSCA E APREENSAO-354/2002-BANCO ITAU S/A x
ELSON PAULO SOUZA DOS SANTOS -Defiro o pedido de
fls. 51. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-395/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO CONDE DE GREVILLE x ANUAR FAICAL FI-
LHO. -O pedido de fls. 70 nao comporta acolhimento, ja que a
sentença prolatada nos de embargos a execuçao autuados em
apenso, a qual, diga-se, foi mantida pela e. Superior Instancia,
desconstituiu o titulo executivo que rendeu ensejo a propositu-
ra da execuçao, ja que decretou a nulidade da citaçao do deve-
dor efetivada na fase de conhecimento do processo. Posto isso,
indefiro-o. Sendo assim, em cinco dias,manifeste-se o autor,
formulando os requerimentos pertinentes. Intimem-se. -Adv.
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, PATRICIA PIEKAR-
CZYK e WILLIAN VAN ERVEN-

39.-REPARACAO DE DANOS-408/2002-JOSE CAVALHEI-
RO x INUSTRIA TREVO LTDA. -Preliminarmente, manifes-
te-se o Sr. Perito quanto a manifestaçao da parte autora de fls.
99/102. Intimem-se. -Adv. DELAIR ROSEMARI TRENTINI e
ANA LUCIA CABEL LIMA-

40.-MONITORIA-462/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x PONTO DE APOIO TRABALHO TEMPORARIO LTDA e
outros -Defiro o requerimento de fls. 71, concedendo o prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias, para que o autor junte aos autos
a publicaçao do edital. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

41.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-526/2002-MARIA LUCIA
DO CARMO x AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. RUTH DA COSTA
GANDOLFO, RONALD ROESNER JUNIOR e CARLOS JO-
AQUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

42.-MONITORIA-692/2002-ESPOLIO DE JOSE TEREZIO
BONFIM x FERROPLAST IND E COM DE PRODS PLASTI-
COS LTDA -Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv. MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO e RAFAEL EDUARDO
BERNARTT-

43.-COBRANCA-714/2002-EDIFICIO GREEN WATER RE-
SIDENCE x CLAUDIO LUIS TOMAZ BERNARDELLI e ou-
tros -Retirar deprecata. Intimem-se. -Adv. JEFERSON WEBER
e JAKSON HOHARA MENDES-

44.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1002/2002-AG-
NALDO STEFANOVICH x DANIEL LIMA e outros -Diga o
requerido (fls. 121). Nao havendo manifestaçao, intimem-se as
partes para que se manifestem acerca de seu interesse na pro-
duçao de provas, especificando sua finalidade, ou, se concor-
dam com o julgamento do feito no estado em que se encontra.
Intmime-se. -Adv. JOAO ANTONIO GASPAR e ARIBERT
JOAO RANNOW-

45.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1160/2002-FEDERA-
ÇAO VELA MOTOR ESTADO PARANA x ROYAL PALACE
BINGO DIVERSOES LTDA e outros -Intime-se a parte autora
por edital, com proazo de 20 (vinte) dias para que no prazo de
48 horas promova o seguimento do feito, sob pena de extinçao
(art. 267, paragrafo 1º, CPC). Proceda-se a intimaçao da parte
autora, nos memos termos, por intermedio do seu procurador
via DJPR. Intimem-se.-Adv. CESAR AUGUSTO CARVALHO
e MARIA ALICE ROSS-

46.-SUMARIA DE COBRANCA-1319/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LEBLON e outros x ESPOLIO DE MIGUEL BA-
DUY e outros. -Embora nao tenha o reu contestado, observo
que nao consta da planilha juntada a fls. 104 o percentual de
juros e da miulta aplicados. Outrossim, nao foi juntada a con-
vençao condominial referida inicialmente, para que se possa
verificar a regularidsade do percentual cobrado a titulo de mul-
ta. Como se trata de materia de ordem, podendo ser reconheci-
do pelo juizo qualquer excesso ou abusividade quanto a ado-
çao dos criterios para o calculo do debito, intime-se o autora
para prestar os devidos esclarecimentos, juntando a convençao
condominial, no prazo de cinco dias. Apos, voltem, enfim, con-
clusos para a prolaçao da sentença. Intimem-se. -Adv. HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO e PATRICIA DUTRA DA SIL-
VA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-1474/2002-SPADA EM-
PREEND INCORPORAÇOES IMOBILIARIAS LTDA x HIL-
DA DOS SANTOS SILVA e outros -Considerando-se o teor de
fls. 103, expeça-se mandado de reintegraçao na posse em favor
do autor, nos termos do artigo 928, c/c 461, ambos do CPC.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e CLAIRE LOTICI-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-27/2003-ARIOLETE
CARMEM TODESCO x UNIBANCO S/A -A vista do contido
na certidao supra, intime-se a parte autora, pessoalmente, por
ARMP para, em 48 horas, suprir a falta e promover o segui-
mento do feito, pena de extinçao, ficando seu procurador devi-
damente intimado desta decisao. Intimem-se. -Adv. NEY PIN-
TO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN, JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, RICARDO JOSE LOPES e VALQUI-
RIA A DE CARVALHO-

49.-BUSCA E APREENSAO-38/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x LILIAN SUZANA REMEDI RIBEIRO -Defiro o
pedido de fls. 66. Apos, cumpra-se (fls. 65). Intimem-se. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e NILSON LEMES BUENO-

50.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-141/2003-JU-
CIMARY MOREIRA DE ARAUJO e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A e outros. -Ao Sr. Perito, para os esclareci-
mentos solicitados. Intimem-se. -Adv. LUCIOLA LOPES COR-
REA, RODRIGO DANIEL DOS SANTOS, CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e LUCIA-
NO SOARES PEREIRA-

51.-DEPOSITO-162/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
SCHNEIDER SCHNEIDER & CIA LTDA. -Encaminhem-se os
autos ao e. Tribunal de Alçada com as nossas homenagens. In-
timem-se.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

52.-DECLARATORIA-341/2003-NILTON MOREIRA GAR-
CIA x CREDICARD S/A -A vista do contido na certidao supra,
intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48
horas, suprir a falta e promover o seguimento do feito, pena de
extinçao, ficando seu procurador devidamente intimado desta
decisao. Intimem-se. -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN,
ELIANE LOBO DA COSTA, WILLIAM Z MENDES, CAR-
MEM LUCIA VILLACA DE VERON e ELISANDRE MARIA
BEIRA-

53.-BUSCA E APREENSAO-436/2003-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA CONSORCIOS S/C LTDA x ANA CAROLINA DA
ROCHA -Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolu-
tivo. Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar o recurso,
no prazo legal. Apos, nao havendo recurso adesivo, subam os
autos ao Tribunal de Alçada. Intimem-se. -Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA, MARCELO BRAGA ANTUNES, JOAO
OTAVIO SIMOES NETO e JOSE CARLOS DA ROCHA-

54.-INDENIZACAO-477/2003-JOSE CID CAMPELO FILHO
x LUIZ FERNANDO FERREIRA DELAZARI. -Certifique a
Escrivania sobre o cumprimento do despacho defls. 378. Con-
siderando o efeito suspensivo atribuido a decisao que determi-
nou a suspensao do processo, impoe-se o prosseguimento. ja
apreciadas as preliminares arguidas DEFIRO a produçao da
prova testemunhal, pericial (na fita de video juntada a fls. 226,
de acordo com o requerimento de fls. 347, do reu, para avaliar
a autenticidade), eventual juntada de documento novo e o de-
poimento pessoal das partes, fixando os seguintes pontos con-
trovertidos: a) se houve dolo ou culpa por parte do reu quando
se referiu ao autor nas entrevistas concedidas a imprensa, ou
mero exercicio e cumprimento de suas atribuiçoes enquanto
representante do Ministerio Publico; b) a ocorrencia e a exten-
sao dos danos morais. Considerando que o autor ja indicou as
testemunhas que prestarao depoimentos acerca dos fatos, e que
estas ultrapassam o numero de dez, com base no artigo 407,
paragrafo unico, do CPC, determino sua intimaçao para efetuar
a adequaçao, na forma da lei. Para a audiencia de instruçao e
julgamento, designo o dia 01/06/2005, as 08 horas e 30
minutos. Desentranhe-se dos autos a fita de video, juntada as
fls. 226, que devera ficar acondicionada no cofre da Escrivania
ate a realizaçao da pericia. Como perito judicial nomeio o en-
genheiro mecanico ANDRE SUSSUMU IGARASHI (CREA PR
12662U), a quem incumbira cumprir escrupulosamente o en-
cargo que lhe foi cometido, indepentemente de termo de com-

promisso (artigo 422 do CPC), devendo informar este Juizo a
data e o local em que realizara o exame pericial. Fixo o prazo
de trinta dias para a apresentaçao do laudo tecnico. Oficie-se-
lhe conhecimento da açao, bem como das obrigaçoes e sançoes
a que esta sujeito, de acordo com os artigos 146 e 147 do CPC,
intimando-se-o para apresentar sua proposta de honorarios, no
prazo de dez dias. Intimem-se as partes para a formaçao de
quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos, no prazo de cinco
dias. Oficie-se ao eminente Desembargador Relator do recurso
de agravo de instrumento, informando que o autor deu cumpri-
mento ao disposto no artigo 526 do CPC, encaminhando-lhe
copia do presente despacho. Intimem-se. Em tempo: cumpri-
das as determinaçoes, venham conclusos os autos apensos.
Retirar cartas de intimaçao. Intimem-se. -Adv. JOSE CID CAM-
PELO, RITA ELEZABETH CAMPELO GRANDOLFO, SAN-
DRO MARCELO KOZIKOSKI, CLEMERSON M. CLEVE e
PAULO RICARDO SCHIER-

55.-DEPOSITO-569/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO
FINANCEIRA INVESTIMENTO x BARBARA MARQUES DE
CARVALHO. -(...) Desse modo, determino que a diligencia seja
realizada nos termos do pedido deduzido pela parte autora as
fls. 51-52, independentemente de recolhimento de novas cus-
tas, porquanto a diligencia foi realizada por equivoco na expe-
diçao do respectivo mandado. Intimem-se. -Adv. ALESSAN-
DRA CORDEIRO STABACH, KARINE CRISTINA DA COS-
TA e ALCINDO LIMA NETO-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-632/2003-MARIA CON-
SUELO LUPION CORNELSEN x BANCO UNIBANCO S/A.
-Cumpra-se (item III), fls. 267. Intimem-se. -Adv. EDISON DE
MELLO SANTOS, CHRISTIANNE KARIN W. PANCHENI-
AK, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

57.-EXTINCAO DE CONDOMINIO-782/2003-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA x GILBERTO PEREIRA
DO AMARAL e outros. -Considerando-se o disposto na peti-
çao de fls. 186, esclareça o credor o “quantum” entende devi-
do. Apos, intime-se o devedor. Intimem-se. -Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA e SOLANGE MARIA DE
SOUZA CHUEIRI-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-850/2003-EDILTON PA-
RANHOS MARREIRO x BANCO FIAT -Ficam as partes devi-
damente intimadas para, no prazo comum de cinco dias, mani-
festarem-se sobre a proposta de honorarios do expert as fls.
159/160. Intimem-se. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA, RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE MACHA-
DO-

59.-DESPEJO-882/2003-ROBSON BATISTA MACHADO x
ELISETE ROSA HERNANDES -Intime-se o ilustre procura-
dor da parte autora, para que no prazo de05 (cinco) dias, infor-
me o atual endereço de seu constituinte, bem como de segui-
mento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de extinçao. Intimem-se.-Adv. WILSON CARLOS PAS-
SOS BARBOSA-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-962/2003-WAGNER RI-
BEIRO DA SILVA x BANCO SANTANDER -Anotaçoes ne-
cessarias quanto a procuuraçao de fls. 91. Defiro o pedido de
vista (fls. 90), mediante carga, pelo prazo de05 (cinco) dias.
Intimem-se. -Adv. MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE
DOMINGUES, CARLOS EDUARDO MANFREDINE HAP-
NER e TARCISIO ARAUJO KROETZ-

61.-ANULATORIA-998/2003-ANTONIO DE PAULA STACO-
VIAKI x PARANARTE DECORAÇOES LTDA e outros -Inti-
mem-se as partes para que se manifestem com relaçao as pro-
vas que pretendem produzir, especificando a sua finalidade ou
se concordam com o julgamento antecipado do feito. Intimem-
se. -Adv. DANIELLE BINCOWSKI, WAGNER DIAS, MURI-
LO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA, FABIO PACHECO GUEDES e FORTUNATO JOSE GUE-
DES-

62.-MONITORIA-1092/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ARENA VEICULOS -Defiro o requerimento de fls. 61,
concedendo vista dos autos a parte autora, pelo prazo de 0 5
(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH-

63.-EXECUCAO P/CUMP.OBRIG.FAZER-1099/2003-BELA
VISTA INCORPORACOES LTDA x APOLAR IMOVEIS
LTDA. -Acolho a emenda da inicial. Averbe-se a alteraçao da
denominaçao da açao para AÇAO DECLARATORIA, a pro-
cessar-se pelo rito sumario. Anote-se e comunique-se o Oficio
Distribuidor. (...) Assim sendo afasto a preliminar de ilegitimi-
dade passiva, e designo o dia 25/05/2005, as 13h30min, para a
audiencia de instruçao e julgamento.Defiro a produçao da pro-
va testemunhal apenas pela autora (a parte re nao arrolou teste-
munhas em sua contestaçao) e o depoimento pessoal dos repre-
sentantes legais das partes, fixando como pontos controverti-
dos: 1) se o veiculo referido na inicial entrou na negociaçao
para o encerramento do contrato celebrado entre as partes; 2)
se a re teve a posse do bem e o repassou para terceiros; 3) a
quem pertence a responsabilidade pela transferencia do bem;
4) a culpa da re, originando o direito a indenizaçao; 5) a ocor-
rencia de danos a autora. Intimem-se. -Adv. ANDREA RICET-
TI B. FUSCULIN, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

64.-INVENTARIO-1110/2003-SONIA BEATRIZ CHRISTO-
VAO STRUTZ x ESPOLIO DE VALDIVIA LOURDES FILLA.
-Intime-se o devedor, a fim de que promova aos esclarecimen-
tos solicitados nos termos do despacho de fls. 108, observan-
do-se o teor de fls. 116. Intimem-se. -Adv. DAIANE TRENTI-
NI-

65.-MONITORIA-1174/2003-BANCO ITAU S/A x MARISTE-
LLA FIGUEIREDO ABDALA -Ficam as partes devidamente

intimadas para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-
se sobre a proposta de honorarios do expert as fls. 89. Intimem-
se. -Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM, CARLYLE POPP e URSULLA ANDREA RAMOS-

66.-ORDINARIA DE REVISAO DE CLAUS-1178/2003-CO-
IMBRA E BARBANTI LTDA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A e outros. -Nova data para o ato postergado: dia07/06/
2005, as 14:00 horas. Promova-se a citaçao do reu, observan-
do-se o teor de fls. 73. Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -
Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

67.-SUMARIA DE COBRANCA-1219/2003-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CAIUA I CONDOM II x TANIA
SOARES. -A vista do contido na certidao acima, manifeste-se
o autor. Intimem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

68.-SUMARIA-1230/2003-JOAO ARGENTON e outros x
ADOLFO KREITLOV e outros. -Julgo prejudicado o pedido
de fls. 50, visto que, conforme se depreende dos autos, a cita-
çao por edital dos reus ja se efetivou (fls. 43/45). Desta forma,
aguarde-se pela realizaçao do ato designado. Intimem-se. -Adv.
MARIA INES DIAS-

69.-CAUTELAR DE ARRESTO-1366/2003-PAULO RENATO
SANTOS e outros x MANUEL ANTONIO CHAVES ATHAY-
DE. -Arquivem-se. Intimem-se. -Adv. GRACIELA I. MARINS-

70.-SUMARIA DE COBRANCA-1404/2003-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA x CARAVELE VEICULOS
LTDA -Defiro o pedido de fls. 54. Intimem-se. -Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN
NIEUWENHOFF JUNIOR e PAULO ROBERTO BELO-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1438/2003-C R
D ASSESSORIA DE CREDITO COBRANÇA LTDA x ADRI-
ANA AMARAL ISOLDI -Fica o credor devidamente intimado
para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Avaliador no
valor de R$72,00, para a devida diligencia. Intimem-se.-Adv.
JOSE CARDOSO e IVO WENDT JUNIOR-

72.-INVENTARIO-1472/2003-NACIF FATUCH x ESPOLIO
DE MENTAHA FATUCH. -Expeça-se alvara para levantamen-
to, nos moldes do petitorio de fls. 85/86, mediante a condiçao
de prestaçao de contas pelo inventariante, na sequencia. Reti-
rar alvara. Intimem-se. -Adv. ROSANA TEMPORAO MON-
TEIRO-

73.-ORDINARIA DE NULIDADE CAMBIAL-1514/2003-
TRALALA DECORAÇAO INFANTIL LTDA x GILSON KA-
RALKEVISKI -Face o retorno da carta de citaçao negativa, em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. LUIZ
GUSTAVO MURARA e FLAVIO W. LINS-

74.-BUSCA E APREENSAO-1541/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DANIELLE KEMETZ RAMOS -Oficie-se, como
requerido as fls. 48. Retirar oficios. Intimem-se. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

75.-BUSCA E APREENSAO-30/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXANDRE BRUNATOWSKI. -Preliminarmen-
te, recolha-se o mandado de busca e apreensao independente-
mente de ciumprimento. Apos, apreciarei o pedido de fls. 46.
Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-129/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARSELHA e outros x MARIO
DA CRUZ MARTINS e outros -Face o retorno da carta de inti-
maçao negativa, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Inti-
mem-se. -Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

77.-BUSCA E APREENSAO-166/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DENIS FA-
BIO PEREIRA -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, informe aonde se encontra o bem a ser
avaliado. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-179/2004-GISE-
LE DAFINE DE CAMARGO WEIGERT e outros x CLAUDIR
CAMILOTTI TAPIAS -Conforme informaçao contida no ofi-
cio de fls. 54, proveniente da 1ª Vara Civel do juizo deprecado
da Comarca de Foz do Iguaçu/PR, a deprecata aguarda o pre-
parao de custas R$199,50 (aquela Escrivania) e R$40,00 (ao
oficial de Justiça), ficando as partes, desde ja, devidamente
intimadas quanto a realizaçao deste ato. Intimem-se. -Adv. JOR-
GE CLARO BADARO, MARCIA S. BADARO e JOSE DO
CARMO BADARO-

79.-SUMARIA DE COBRANCA-263/2004-CONDOMINIO
EDIFIO XV DE NOVEMBRO x CARLOS ALBERTO DOS
REIS GUIMARAES. -Intime-se a parte autora para que, no
prazo de05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a certidao retro.
Intimem-se. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-402/2004-SALEIMAN
JOSE ANDRAUS x ALEXANDRE LAGANA -Face a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) requeren-
te. Intimem-se. -Adv. CARLOS A FARRACHA DE CASTRO e
WILLIAN MOREIRA CASTILHO-

81.-BUSCA E APREENSAO-460/2004-BANCO ITAU S/A x
ZILDO NUNES DE MORAIS -Desentranhe-se o mandado de
fls. 16 para cumprimento, averbando-se o teor da petiçao de
fls. 38. Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

82.-REVISIONAL DE CONTRATO-468/2004-MARILDA
SENRA DE OLIVEIRA FERNANDES x CAIXA PREVIDEN-
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CIA FUNCIONARIOS BANCO BRASIL PREVI. -Preliminar-
mente, esclareça a parte autora para que finalidade pretende a
inversao do onus da prova. Intimem-se. -Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, SADI BONATO, FERNANDO JOSE
BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-

83.-MONITORIA-592/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x AUTO POSTO MARFIM LTDA -Defiro o pedido de fls.
110, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. -Adv. JULIO
JACOB JUNIOR e FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHAO-

84.-REVISIONAL DE CONTRATO-693/2004-PATRYCIA
CONGALINON PINHEIRO FERRO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A AYMORE FINANCIAMENTOS -Como nao houve
arguiçao de preliminares ao merito, designo o dia 14/06/2005,
as 13:45 horas, para a audiencia prevista no artigo 331 do CPC,
quando sera tentada a conciliaçao entre as partes, que deverao
comparecer munidas de propostas concretas, a fim de faciliatar
o dialogo. Nao sendo obtida a composiçao, serao fixados os
pontos controvertidos e determinadas as provas a serem produ-
zidas. Intimem-se (partes e procuradores). Retirar cartas de in-
timaçao. Intimem-se.-Adv. ELIONORA H. TAKESHIRO,
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

85.-ALVARA ASSIST. JUDICARIA-702/2004-JOANILDA DE
LIMA KAMINSKI x. -Tornem ao Ministerio Publico. Intimem-
se. -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO e CLAIRE LOTICI-

86.-MONITORIA-762/2004-PS STREET INDUSTRIA CO-
MERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros x SIRLEI TERE-
ZINHA GASPAR -Quanto aos documentos de fls. 64/67, abra-
se vista a parte requerida. No mais, intimem-se as partes para
que se manifestem acerca de seu interesse na produçao de pro-
vas, especificando sua finalidade, ou, se concordam com o jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. Intimem-se. -
Adv. FERNANDO PALUDO, ADELINO VENTURI JUNIOR
e RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA-

87.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-763/2004-ADIVAN HIGH
TECH LATINO AMERICA TECNO DIGITAL LTDA x FOTO-
PRINT FOTOLITOS GRAFICOS LTDA -Como nao houve ar-
guiçao de preliminares ao merito, designo o dia 27/04/2005, as
13:30 horas, para a audiencia prevista no artigo 331 do CPC,
quando sera tentada a conciliaçao entre as partes, que deverao
comparecer munidas de propostas concretas, a fim de faciliatar
o dialogo. Nao sendo obtida a composiçao, serao fixados os
pontos controvertidos e determinadas as provas a serem produ-
zidas. Intimem-se (partes e procuradores). Intimem-se.-Adv.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS, FABIULA MULLER e WELYNTON JOSE
FRANQUI-

88.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-765/2004 (apenso aos autos
763/2004) - ADIVAN HIGH TECH LATINO AMERICA TEC-
NOLOGIA DIGITAL x FOTOPRINT FOTOLITOS GRAFICOS
LTDA. -Contadas e preparadas as custas remanescentes, vol-
tem conclusos para a prolaçao da sentença neste processo ins-
trumental. Intimem-se. -Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEI-
RA, EMILIA DANIELA CHUERY, MARCOS SERGIO JAKI-
EMIN MARTINS e FABIOLA MULLER-

89.-DECLARATORIA-818/2004-BACACHERI COMERCIO
DE CALHAS LTDA x TELEFONICA PUBLICIDADE E IN-
FORMAÇAO LTDA -Designo audiencia para tentativa de con-
ciliaçao, a qual deverao comparecer as partes, a data de02/06/
2005, as 14:15 horas (CPC., art. 277). Sendo inexistoso acor-
do, podera a parte re apresentar resposta, acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde
que o faça por intermedio e acompanhada de advogado, se-
guindo, sendo o caso, com a instruçao e julgamento (CPC, art.
278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o reu, ficando
eles cientes de que seu nao comparecimento a audiencia, ou
sua presença sem oferta de defesa, por intermedio e acompa-
nhados de advogado, implicara, sendo o caso (CPC., arts. 320),
na presunçao de que admitiram como verdadeiros os fatos fir-
mados pela parte autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º, 285 e
319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado.
Retirar carta de citaçao. INTIMEM-SE. -Adv. TEOMAR PIA-
CESKI-

90.-ARROLAMENTO-900/2004-VERA KRAUSE x ALE-
XANDRE LOURENCO -Despacho de fls. 30: Da analise dos
autos, verifica-se que a autora postula a abertura de Arrola-
mento dos bens deixados pelo falecido Alexandre Lourenço,
na condiçao de companheira. Dessa forma enbtende-se pela
necessidade de buscar da Declaraçao da Uniao Estavel, nos
termos do art. 226, paragrafo 3º, da Cosntituiçao Federal, pe-
rante o Juizo e Familia, a teor do disposto no art. 9º, da Lei
9.278/96. Com efeito, remeto a parte requerente as providenci-
as retro apontadas, suspendendo o curso do presente feito. Inti-
mem-se. ——————— Despacho de de fls. 32: Aguarde-se
em arquivo provisorio, por manifestaçao da parte requerente,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Intimem-se. -Adv. LUIZ
CARLOS GULKA-

91.-MONITORIA-929/2004 (apenso aos autos 1495/2003) -
BANCO ITAU S/A x SINATRAF ENGENHARIA COMER-
CIO LTDA e outros. -Recebo os embargos e suspenso a efica-
cia do mandado. Intimem-se o autor embargado par impugnar,
no prazo de quinze dias. Intimem-se. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NO-
GUEIRA Q BOTELHO, LUIZ CARLOS DA ROCHA e SIL-
VIO NAGAMINE-

92.-INVENTARIO-935/2004-BLANCA VIEGAS BAGGIO x
ESP.ANTONIO AURELIO VIEGAS BAGGIO -Defiro o reque-
rimento de fls. 19, suspendendo o processo pelo prazo de 20
(vinte) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a inventariante.
Intimem-se. -Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU e SA-
MIRA NABBOUH ABREU-

93.-MED. CAUTELAR EXIBICAO DOCTOS-942/2004-

EDUARDO CHELIGA x BANCO BANESTADO -Intimem-se
as partes para que se manifestem acerca de seu interesse na
produçao de provas, especificando sua finalidade, ou, se con-
cordam com o julgamento do feito no estado em que se encon-
tra. Ainda, manifestem-se as partes quanto a possibilidade de
eventual acordo. Intimem-se. -Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

94.-BUSCA E APREENSAO -CAUTELAR-943/2004-OSVAL-
DO STAICHOK x JOHNNE ROQUE VENTURA. -(...) As-
sim, comprovados os protestos dos titulos, defiro, liminarmen-
te a apreensao e o deposito da coisa vendida, em favor do au-
tor, de acordo com o art. 1071, do CPC. Depreque-se o cumpri-
mento da medida (item 10 da inicial), bem como a avaliaçao do
bem, pelo Sr. Avaliador Judicial do Juizo deprecado, devendo-
se realizar uma ampla vistoria no veiculo, descrevendo-se-lhe
o estado e individuando-se-o com todas as caracteristicas, de
acordo com o artigo 1071, paragrafo 1º, do CPC. Apos o depo-
sito, cite-se o reu para, em cinco dias, contestar, ou, no mesmo
prazo, liquidar as prestaçoes vencidas, juros, honorarios e cus-
tas, a fim de reaver a coisa (art. 1071, paragrafo 3º, do CPC).
Intimem-se. -Adv. ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FI-
LHO-

95.-ORDINARIA COM PEDIDO LIMINAR-957/2004 (apen-
so aos autos 787/2000) - HUGO PERETTI & CIA LTDA e ou-
tros x CLAUDINEI BELAFRONTE. -Despacho de fls. 113:
Mantenho o despacho agravado pelos proprios fundamentos.
Oficie-se ao eminente Desembargador Relator do recurso, re-
metendo-lho copia do presente, e informando que nao houve o
cumprimento do disposto no artigo 526, do CPC, tendo o reu
(agravante) retirado os autos com carga em 29/09/2004, devol-
vendo-os, sem qualquer manifestaçao, no dia04/10/2004, va-
mlendo acerscentar que este Juizo somente tomou conhecimen-
tos das razoes do agravo porque houve a remessa de peças pelo
egregio Tribunal de Justiça. Sobre a contestaçao, manifeste-se
o autor, em dez dias. Intimem-se. ———— Despacho de fls.
142: Primeiramente, oficie-se ao eminente Relator, comunican-
do que o agravante deu efetivo cumprimento ao disposto pelo
art. 526 do CPC, como demonstra a chancela mecanica cons-
tante da fl. 114, e bem ainda, esclarecendo que a informaçao
equivocada anteriormente prestada deveu-se a nao juntada opor-
tuna, pelo Cartorio, da referida petiçao. Outrossim, recomendo
exaçao ao Cartorio, para que, quando efetivada a conclusao de
processos, diligencie a existencia de petiçoes a serem juntadas,
notadamente aquelas que tratem da comunicaçao de inteerpo-
siçao de recursos, ou bem ainda, requisiçao de informaçoes.
Intimem-se. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA e CLAUDI-
NEI BELAFRONTE-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-972/2004-HELIO ALBER-
TO MURARA x BANCO BANESTADO S/A -Retirar CARTA
DE CITAÇAO. Intimem-se. -Adv. CORNELIO AFONSO CA-
PAVERDE-

97.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-975/2004-NEUCI
ROCHA e outros x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA. -Acolho a emenda de fls. 94/95. Procedam-se as
alteraçoes necessarias junto a distribuiçao e demais assenta-
mentos. Outrossim, desatendido o contido no item 2 do despa-
cho de fls. 92, concedo aos autores o prazo suplementar de
cinco dias para a regularizaçao. Oportunamente, voltem. Inti-
mem-se. -Adv. MAURO CURY FILHO-

98.-ARROLAMENTO-976/2004-EDISON LUIZ BUSNARDO
e outros x ERNANI BUSNARDO. -considerando que o pre-
sente feito nao aponta interesses de terceiros e menores, defiro
o pedido de fls.57. (dispensa do transito em julgado). Int. -Adv.
DIONEI JOSE DA SILVA-

99.-SUMARIA DE COBRANCA-998/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA DO MEL x EVERTON MILLARCH -
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, providencie copia da inicial e deposite as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Intimem-se. -Adv. LEANDRO LUIZ KA-
LINOWSKI-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1006/2004-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ISAM ISA FI e outros -
Cite-se o devedor, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas promova ao pagamento do debito apontado as fls. 02/05
e 23, no montante de R$39.735,88 (trinta e nove mil, setecen-
tos e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos), nos termos
do artigo 652 do CPC, ou nomeie bens a penhora; Defiro as
benesses do artigo 172, paragrafo 2º do CPC, ressalvando-se o
teor do disposto no artigo 653 do referido Diploma Legal. Para
pronto pagamento, fixo honorarios advocaticios em 10% (dez
por cento) sobre o montante devido. Ao mandado, anexe-se
copia do calculo constante as fls. 24. Fica o credor devidamen-
te intimado para que, em cinco dias, providencie copia da ini-
cial e copia do referido documento, e bem ainda, prepare as
custas da diligencia do sr. oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. BLAS GOMM FI-
LHO e ANA LUISA ABSY-

101.-ANULATORIA-1070/2004-PEDRO FERRAZ PACIOR-
NIK x DOW RIGHT CONSULTORIA DE RECURSOS HU-
MANOS -Designo audiencia para tentativa de conciliaçao, a
qual deverao comparecer as partes, a data de 24/05/2005, as
14:15 horas (CPC., art. 277). Sendo inexistoso acordo, podera
a parte re apresentar resposta, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde que o faça
por intermedio e acompanhada de advogado, seguindo, sendo
o caso, com a instruçao e julgamento (CPC, art. 278, do CPC,
paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o reu, ficando eles cientes
de que seu nao comparecimento a audiencia, ou sua presença
sem oferta de defesa, por intermedio e acompanhados de advo-
gado, implicara, sendo o caso (CPC., arts. 320), na presunçao
de que admitiram como verdadeiros os fatos firmados pela par-
te autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º, 285 e 319). A parte
autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Retirar carta de

citaçao. Intimem-se. -Adv. GERMANO FERRAZ PACIORNIK-

102.-DESPEJO-1141/2004-CANDIDO DELL AGNELO x ELI-
ANE SOUZA ROCHA e outros -Fica a parte autora devida-
mente intimada para, no prazo de cinco dias, manifeste-se so-
bre o termo de entrega das chaves. Intimem-se. -Adv. OSCAR
GUISS-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1150/2004-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x OTAVIO MA-
NASSES FANTINATO e outros. -Considerando a homologada
desistencia em relaçao a empresa concordataria, retifique-se a
autuaçao, excluindo SUPERMERCADO FANTINATO LTDA,
oficiando-se ao Distribuidor para as baixas necessarias. Sobre
o prosseguimento da execuçao, manifeste-se a parte exequen-
te, indicando bens passiveis de penhora, tendo em vista a certi-
dao de fls. 203. Intimem-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

104.-ORDINARIA DE COBRANCA-1164/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ANGELA
OSSICCI VIEIRA -Designo audiencia para tentativa de conci-
liaçao, a qual deverao comparecer as partes, a data de 09/06/
2005, as 13:30 horas (CPC., art. 277). Sendo inexistoso acor-
do, podera a parte re apresentar resposta, acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas (CPC., art. 278, caput), desde
que o faça por intermedio e acompanhada de advogado, se-
guindo, sendo o caso, com a instruçao e julgamento (CPC, art.
278, do CPC, paragrafo 2º). Cite-se (e intime-se) o reu, ficando
eles cientes de que seu nao comparecimento a audiencia, ou
sua presença sem oferta de defesa, por intermedio e acompa-
nhados de advogado, implicara, sendo o caso (CPC., arts. 320),
na presunçao de que admitiram como verdadeiros os fatos fir-
mados pela parte autora (CPC., arts. 277, paragrafo 2º, 285 e
319). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado.
Retirar carta de citaçao. Intimem-se. -Adv. LUIZ A GOMES
BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

105.-SUMARIA DE COBRANCA-1207/2004-ASSESSORIA
IMOB CONS LAURINDO LTDA APOLAR IMOVEIS e ou-
tros x CECILIA PETRUCCI GNOATO -Em razao do valor atri-
buido a causa, o feito tramitara sob o rito sumario. Assim, inti-
me-se a autora para emendar a inicial, de acordo com o art. 276
do CPC, pena de preclusao. Intimem-se.-Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO
BADARO-

106.-BUSCA E APREENSAO-1211/2004-BANCO DIBENS S/
A x RENATO ROCHA DRAKI -Tendo em vista a Sumula 92
do STJ, de acorco com o artigo 1º, paragrafo 10, do Decreto-
Lei 911/69, intime-se a autora para comprovar a anotaçao no
Certificado de Registro do veiculo automotor, sob pena de nao
valer contra terceiros o contrato de alienaçao fiduciaria. (...)
Observo que o(a) re(u) nao foi constituido(a) em mora. A certi-
dao de fl. 10/verso apenas aponta que a notificaçao foi entre-
gue no endereço mencionado”, o que nao implica dizer tenha
sido recebida pelo reu, a quem se destinava. A notificaçao pes-
soal e necessaria para constituir o(a) re(u) em mora, garantin-
do-se o devido processo legal. (...). Importante registrar a ine-
xistencia de alegaçao de que o(a) re(u) esteja se ocultando.
Assim, com base no artigo 284, paragrafo unico , do CPC, con-
cedo oprazo de dez dias para que a autora promova a juntada
do documento que comprove a mora do(a) re(u), sob pena de
indeferimento da inicial. Intimem-se. -Adv. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
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0010 018628/1998
FABIANO NEVES 0064 027442/2004
FABIO ANDRE WEILLER 0029 024769/2002
FABRICIO ZILOTTI 0044 026776/2004
FLAVIA SANTIN 0049 026857/2004
FLAVIO VIEIRA 0052 026987/2004
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0042 026634/2003
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0043 026701/2003
GERSON FOLTRAN 0017 023769/2001
GIOVANI GIONEDIS 0003 000003/2004
GRAZIELA MASCARELLO 0017 023769/2001
GUSTAVO ALBERTO WEBER 0016 023281/2001
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0052 026987/2004
HANNA MAZZAROTTO DE SA 0005 006520/1985
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0008 016813/1996
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0028 024698/2002
IOLANDA INES OSTROWSKI 0043 026701/2003
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0044 026776/2004
IVAN SERGIO TASCA 0078 027936/2004
IVAN SZABELIM DE SOUZA 0036 026265/2003
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0029 024769/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 0022 024223/2002
JAIRO LUIZ RASTELLI 0050 026882/2004
JAKSON HOHARA MENDES 0015 022431/2001
JEFFERSON GREY SANT’ANA 0069 027625/2004
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0018 023877/2002
JOAO ANTONIO GASPAR 0030 025203/2002
JOAO HENRIQUE VILELA DA S 0073 027772/2004
JOAO LUIZ SEARAMELLA FILH 0036 026265/2003
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0018 023877/2002
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0001 000001/2004
JOAO PAULO B.DE A.MARANHA 0033 025783/2003
JONEY DOS SANTOS 0005 006520/1985
JORGE GOMES ROSA NETO 0020 024076/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 0066 027572/2004
JOSE AUGUSTO PALMA SETTI 0049 026857/2004
JOSE CID CAMPELO 0049 026857/2004
JOSE CID CAMPELO FILHO 0049 026857/2004
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 0014 021125/1999
JOSE OLINTO NERCOLINI 0059 027288/2004
JOSE RODRIGO SADE 0049 026857/2004
JOSE RODRIGUES DA SILVA 0015 022431/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0048 026854/2004
JOSIANE DALLA COSTA 0057 027230/2004
JUAREZ BORTOLI 0061 027340/2004
JULIANA GOES MILITAO DA S 0017 023769/2001
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0056 027177/2004
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0050 026882/2004
JULIO CESAR MELO LOPES 0009 018195/1997
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0017 023769/2001
KARINA S DE OLIVEIRA 0032 025613/2003

0051 026948/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0071 027688/2004
KELY CRISTINA ATHAYDE 0065 027531/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0040 026550/2003
LEANDRO GALLI 0023 024324/2002
LEANDRO LUIZ ZANGARI 0022 024223/2002
LEONEI MARTINS FREITAS 0067 027610/2004
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0079 027938/2004

0028 024698/2002
LOLINNA CHAN 0053 027029/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0048 026854/2004

0013 020878/1999
0080 027944/2004

LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0027 024690/2002
LUIR CESCHIN 0011 018796/1998
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0068 027623/2004
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 0041 026581/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0005 006520/1985

0007 016762/1996
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0043 026701/2003
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0052 026987/2004
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 0013 020878/1999
LUIZ ROBERTO RECH 0018 023877/2002
MAISA SALES JACOB ROSALIN 0016 023281/2001
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0027 024690/2002
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 0018 023877/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0058 027246/2004
MARCIO ANTONIO SASSO 0018 023877/2002
MARCIO MUINOS 0063 027415/2004
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0009 018195/1997
MARCOS WENGERKIEWICZ 0050 026882/2004
MARCY HELEN VIDOLIN 0065 027531/2004
MARIA AMELIA C.M.VIANNA 0080 027944/2004
MARIA APARECIDA SOUZA E S 0016 023281/2001
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0058 027246/2004
MARIA BEATRIZ BARCO RODRI 0067 027610/2004
MARILIA ZAMONER 0060 027292/2004

12ª Vara Cível
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MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0017 023769/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 0048 026854/2004
MAURILIO VIANA PEREIRA 0040 026550/2003
MAYLIN MAFFINI 0071 027688/2004
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 0005 006520/1985
MURILO CELSO FERRI 0060 027292/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0046 026842/2004
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0068 027623/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0031 025499/2003
NIVALDO MIGLIOZZI 0047 026848/2004
NOEL GARCEZ FRAN•A JR 0056 027177/2004
OKSANDRO O.GON•ALVES 0026 024512/2002

0056 027177/2004
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 0020 024076/2002
PATRICIA PANICKI ANDRIATT 0066 027572/2004
PAULO ANTONIO VIEIRA PASE 0041 026581/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0021 024219/2002
PAULO SERGIO WINCKLER 0075 027792/2004
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0045 026796/2004
PEDRO PAULO PAMPLONA 0077 027907/2004
PETRUS TYBUR JUNIOR 0023 024324/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0042 026634/2003
REGINA YURICO TAKAHASHI 0027 024690/2002

0062 027367/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0055 027033/2004
RENATO GALVAO CARRILLO 0054 027032/2004
RICARDO ADRIANO DRIESSEN 0037 026311/2003
RICARDO HENRIQUE WEBER 0016 023281/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0019 023894/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0022 024223/2002
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0065 027531/2004
RODRIGO LAYNES MILLA 0036 026265/2003
RONALDO SCHUBERT 0035 026250/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0034 026058/2003
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0005 006520/1985
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0014 021125/1999
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0051 026948/2004
TANIA MARA SBANO 0037 026311/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0028 024698/2002
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 0018 023877/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0005 006520/1985
VALERIA SOUSA PINTO 0041 026581/2003
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0046 026842/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0013 020878/1999
VICENTE PAULA SANTOS 0042 026634/2003
VINICIUS KOBNER 0064 027442/2004
VITOR HUGO SCARTEZANI 0059 027288/2004
VITORIO KARAN 0028 024698/2002
WALTER TOFFOLI 0024 024340/2002
WERNER AUMANN 0018 023877/2002

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1/2004-GLACI ARANTES x
COMPANHIA ULTRAGAZ SA -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
490,00), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2004-JOSE
ELISARIO BRAND x FABIANO GOGOLA RAMOS -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas (R$ 532,00), sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. BENEDI-
TO AP. TUPONI JUNIOR e EMIR MARIA SECCO DA COS-
TA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3/2004-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x LUPERCIO
APARECIDO FLORESTE -Feitos que deram entrada em Car-
tório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$ 616,00),
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. GIOVANI GIONEDIS-

4.-DEMARCATORIO-4/2004-ADEMIR JOAO MUSSI e ou-
tros x BRASIL TELECOM S.A. -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas (R$
164,50), sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. CHIRLEI TRISOTTO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6520/1985-
COND.CONJ.RES.MORADIAS BANDEIRANTES x MARIA
APARECIDA DA SILVA e outros- Defiro a suspensao do feito
integral cumprimento do acordo, ou manifestaçao do autor. Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO PARA-
NA DA SILVA E SENE, MOEMA REFFO SUCOW MANZO-
CHI, JONEY DOS SANTOS, HANNA MAZZAROTTO DE
SA e ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

6.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-15481/1995-ARNALDO
FERREIRA MULLER e outros x ARAUCARIA ADM.DE CON-
SORCIOS S/C LTDA -Intime-se o procurador para devolver os
autos ao Cartório, em 24 horas. -Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16762/1996-RUI
ARANTES PEREIRA x JURANDY AGOSTINHO ALBERTI
e outros- Pagas as custas processuais remanescentes, voltem
para extinçao do feito. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ
e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16813/1996-
BANCO BRADESCO S/A x HUGO MORGENSTERN NETO
e outros- Primeniramente, esclareça o exequente se o acordo
mencionado na petiçao de fl. 57, engloba o presente feito e o
feito em apenso. Adv. DANIEL HACHEM e HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL-

9.-DECLARATORIA-18195/1997-DIAMANTINA FOSSANE-
SE S/A INDL.E IMP. x ADP SYSTEMS EMPRESA DE COM-
PUTACAO S/A- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de dez dias. Adv. JULIO CESAR MELO LOPES-

10.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-18628/1998-
CIA.REAL DE ARREND.MERCANTIL x AIRTON PIRES

DOS SANTOS- Defiro fl. 196, mediante termo nos autos. Adv.
FABIANA SILVEIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18796/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x MANOEL ALVINO LEITE- Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo de avaliaçao, fls. 105. Adv.
LUIR CESCHIN, ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO, COLBERT
RIBEIRO DIAS e ARLETE TEREZINHA DE A.KUMAKURA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20382/1999-
CROMAMIX PRODUÇOES DE VIDEO E AUDIO LTDA x
SHAHIDI IMP.EXP.E COM.DE TAPETES LTDA- Para o 1º e
2º leiloes, designo os dias 15/02/2005 e02/03/2005, as 14:00
horas, respectivamente. Adv. CARLOS ALEXANDRE PERIN-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20878/1999-IVAN GON-
ÇALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Acerca do pros-
seguimento do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias. Adv. CARLYLE POPP, LUIZ ROBERTO PEREIRA NE-
VES, VANESSA VOLPI BELLEGARD PALACIOS e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21125/1999-MAR-
CO ANTONIO LACERDA e outros x BANCO BRADESCO S/
A- Informem os autores se a nova pericia devera ser realizada
pelo mesmo perito e se concordam em arcar com os custos da
nova pericia. Int. Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREI-
RA, CARLOS LEAL S.JUNIOR, DANIEL HACHEM e SAN-
DRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-22431/2001-
COND.CONJ.RES.PARANA x HERLY SOARES TERLECKI
e outros- As fls. 97/102 o autor ofereceu tempestivos embargos
de declaraçao em face da sentença de fls. 92/94, alegando a
ocorrencia de contradiçao. E o breve relato. A contradiçao pre-
vista no art. 535, inciso I, do CPC, diz respeito a contradiçao
entre os fundamentos da sentença e a conclusao, o que nao
ocorreu no caso. A sentença observou apens o disposto no pa-
ragrafo 2º do art. 1º da Lei nº 6.899/81. Se houve incorreçao na
sentença quanto a incidencia de juros moratorios e correçao
monetaria, tal materia deve ser discutida em sede de apelaçao e
nao em sede de embargs de declaraçao. Int. Adv. JAKSON
HOHARA MENDES e JOSE RODRIGUES DA SILVA-

16.-SUMARIA DE COBRANÇA-23281/2001-GASPAR JOAO
DE MATTOS e outros x CELIA REGINA PEREIRA- Por cau-
tela, informe a executada se pode ser expedido alvara na forma
pleiteada a fl. 195. Adv. RICARDO HENRIQUE WEBER,
GUSTAVO ALBERTO WEBER, MAISA SALES JACOB RO-
SALINSKI, ALEX CEREDA e MARIA APARECIDA SOUZA
E SILVA-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23769/2001-SIMO-
NE SOBRERO x DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDL.E
IMPORT.- Ciencia a parte exequente do contido no oficio de
fl. 390. Adv. GERSON FOLTRAN, MARIO SERGIO GOMES
PINHEIRO, JULIO GOES MILITAO DA SILVA, JULIANA
GOES MILITAO DA SILVA, GRAZIELA MASCARELLO e
CAROLINA BORGES CORDEIRO-

18.-INDENIZACAO-23877/2002-ROGERIO CARLOS RECH
x BANCO DO BRASIL S/A- Ciencia ao reu do contido na pe-
tiçao de fl. 113. Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAU-
DIA DIB DE LIMA, THOMAS FRANCISCO DA ROSA, JOAO
OTAVIO DE NORONHA, MARCIO ANTONIO SASSO, JO-
ANES EVERALDO DE SOUSA e WERNER AUMANN-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23894/2002-FER-
NANDO CARDOSO ALVES x NEWFORT IND.E
COM.LTDA- Esclareça o exequente quais os orgaos compe-
tentes que pretende que seja oficiado. Adv. ROBERTO RO-
CHA WENCESLAU-

20.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24076/2002-ZELY DE
ASSIS RIBEIRO JUNIOR e outros x HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MULTIPLO -Total da conta de custas: R$: 31,89,
para o autor efetuar. -Adv. OLIVIO HORACIO R.FERRAZ e
JORGE GOMES ROSA NETO-

21.-BUSCA E APREENSAO-24219/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x VALDEMAR DE LIMA- Intime-se o autor para forneçer
minuta para confecçao do Edital. Adv. FABIANA SILVEIRA e
PAULO GUILHERME PFAU-

22.-COBRANCA (ORD)-24223/2002-OLIVIA PEREIRA e
outros x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça.-Adv. JAIR APARECIDO
AVANSI, LEANDRO LUIZ ZANGARI, CARLOS AFONSO
RIBAS ROCHA e RODRIGO DA ROCHA ROSA-

23.-SUMARIA DE COBRANÇA-24324/2002-
COND.ED.ALVARO BORGES x EDUARDO CABANE OLI-
VEIRA e outros- Para a 1ª e 2ª praças, designo os dias 01/03/
2005 e 15/03/2005, as 15:00 horas, respectivamente. Adv. LE-
ANDRO GALLI e PETRUS TYBUR JUNIOR-

24.-INDENIZACAO-24340/2002-MARIA CRISTINA RUIZ
RETAMAL x COND.COMPLEXO SHOPPING CURITIBA e
outros- 1.) Acerca do laudo pericial apresentado, manifestem-
se as partes, no prazo de dez dias. 2.) Defiro o levantamento
dos honorarios do Sr. Perito. Adv. WALTER TOFFOLI, CRIS-
TINA M.SILVA FONSECA e FABIANA JACOBS-

25.-COBRANCA (ORD)-24374/2002-COND.ED.PORTAL DO
SOL x MARIA BUSSE AUST -Diga o autor sobre o ofício de
fl. 138. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24512/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x ADELINO DA SILVA -Sobre
a carta precatoria devolvida, fls. 57/65, diga o autor. -Adv.
OKSANDRO O.GONÇALVES-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-24690/2002-REDE FER-

ROVIARIA FEDERAL S/A x JOSE CARLOS NOGUEIRA DA
SILVA- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. Adv. JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR-

28.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24698/2002-FELIPE
GUIMARAES DE ARAUJO COSTA x BBV BANCO - BAN-
CO BILBAO VISCAYA -Total da conta de custas: R$: 44,10,
pelo autor. -Adv. VITORIO KARAN, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e TEL-
MA GUTIERREZ DE MORAIS-

29.-REPARACAO DE DANOS-24769/2002-TERESA VANAT
ROLDAO x JOCIANE DE FATIMA DE OLIVEIRA- 1.) Ten-
do em vista que a denunciada nao informou a dificuldade de
obter por si so a informaçao junto ao IRB, indefiro a expediçao
do oficio pleiteada as fls. 135, item “d”. 2.)... Int. Adv. DAVI
LIPSKI, FABIO ANDRE WEILLER, JACKSON GLADSTON
NICOLODI e CARMEN IRIS P.NICOLODI-

30.-INDENIZACAO-25203/2002-ELIZABETE ZABALLA
DOS SANTOS x INJETEL IND.E COM.DE COMPONENTES
PLASTICOS LTDA- Acerca da proposta de honorarios do Sr.
Perito, Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Adv.
DALVA MARLI MENARIM e JOAO ANTONIO GASPAR-

31.-BUSCA E APREENSAO-25499/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCIA REGINA DE SOUZA- Proceda o
autor conforme determinado na sentença de fl. 95. Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

32.-SUMARIA DE COBRANÇA-25613/2003-
COND.CONJ.HAB.JARDIM NOVA EUROPA I E II x ODI-
NIR EDSON LUIS DE CASTRO- Ante o deposito de fl. 104,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. Adv. KARI-
NA S DE OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25783/2003-
CHEQUE PLENO SERV.DE ALIM.S/C LTDA x ASFEM/PR
ASSOC.DOS SERV.FED.EST.E MUNIC.DO PR. -Digam as
partes sobre o ofício de fl. 92. -Adv. JOAO PAULO B.DE
A.MARANHAO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26058/2003-
MARIA DE LOURDES LEAL GARCEZ x CLARENI MINOS-
SO e outros- Defiro a suspensao do feito pelo prazo de 180
dias. Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES e ROSANE
VIDA CANFIELD-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-26250/2003-
COND.ED.ANHANGUERA x ANTONIO CARLOS RUELA
e outros- Arquivem-se e de-se baixa na distribuiçao. Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK e RONALDO SCHUBERT-

36.-INDENIZACAO-26265/2003-ADRIANA DE FATIMA
LEANDRO x BRASIL TELECOM S/A- Defiro a suspensao do
feito pelo prazo de 30 dias. Adv. DIONE MARA SOUTO DA
ROSA, IVAN SZABELIM DE SOUZA, RODRIGO LAYNES
MILLA, JOAO LUIZ SEARAMELLA FILHO e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-

37.-SUMARIA DE COBRANÇA-26311/2003-BANCO ITAU
S/A x AMAURI GOMES -A especificaçao fundamentada de
provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO
SBANO, TANIA MARA SBANO e RICARDO ADRIANO
DRIESSEN-

38.-BUSCA E APREENSAO-26335/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x G.P.R.COM.DE CALÇADOS E BOLSAS LTDA -
Esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
DANIEL HACHEM e DEISE C.MONTEIRO DE BARROS
HINZ-

39.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26493/2003-GPR
COM.DE CALÇADOS E BOLSAS LTDA x BANCO BRA-
DESCO S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. DEISE C.MONTEIRO DE BARROS HINZ e
DANIEL HACHEM-

40.-BUSCA E APREENSAO-26550/2003-BANCO PANAME-
RICANO S/A x LUCIA HELENA DA SILVA MIRANDA- Acer-
ca da contestaçao apresentada e documentos juntados, mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH
e MAURILIO VIANA PEREIRA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26581/2003-
CIRO LISSA x CIDADELA S/A e outros- Ante o contido na
petiçao de fl. 118, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias. Adv. PAULO ANTONIO VIEIRA PASETTI, VALERIA
SOUSA PINTO e LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN-

42.-DECLARATORIA-26634/2003-BOUTIQUE DO CAFE x
SONAE DISTRIBUIÇAO DO BRASIL S/A -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. CLAUDIO
MULLER PAREJA, VICENTE PAULA SANTOS, GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

43.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-26701/2003-
CIA COML.DE MAQUINAS CCM LTDA x ARAG SRL e ou-
tros- Acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se
as partes, no prazo de dez dias. Adv. GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI e LUIZ
FERNANDO MARTINS BONETTE-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-26776/2004-IVAN GUE-
RIOS CURY x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- Ante o contido na petiçao de fl. 163, manifeste-se o au-
tor, no prazo de cinco dias. Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO, FABRICIO ZILOTTI e IRINA MOREI-
RA DA FONSECA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26796/2004-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x SERGIO ROBER-
TO BARBOSA REBELLATO e outros -Deposite a parte auto-
ra, as custas do Oficial de Justiça: R$ 122,50, e forneça copias
de fls. 45/46.-Adv. ANA ELIETE BECKER MACARINI KO-
EHLER e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-26842/2004-MAXIMO SA-
LOMAO NETO x FRANCISCO PEQUITO DIAS CRAVO -
Conclusão do despacho de fls. 373/374... Defiro produçao ex-
clusivamente da prova oral (testemunhal e depoimento pesso-
ais), nao havendo qualquer justificativa para os pedidos de ins-
peçao judicial e prova pericial. O primeiro porque desconhe-
cendo o Juizo a realidade fatica anterior, em nada alterara a
inspeçao judicial. Quanto a prova perical para se apurar os da-
nos, tendo sido requerido exclusivamente indenizaçao por da-
nos morais, dispensavel a prova pericial, mormente porque, se
verificada a ocorrencia do dano moral, este valor devera ser
fixado pelo Juizo. Para audiencia de instruçao e julgamento
designo dia09 de março de 2005, as 14:00 horas. O rol de tes-
temunhas devera ser juntada 20 dias antes da audiencia. Inti-
mem-se. -Adv. ARLETE ANA BELNIAK SARTORI, ALCEU
WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ, VAN-
DOCIR JOSE DOS SANTOS, NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR e ALCEU WALDIR SCHULTZ-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-26848/2004-RICARDO
CORREA SANSON x EDILSON SILVA PARRA -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-
Adv. NIVALDO MIGLIOZZI e CLAUDIA MARIA C.DO
A.VIEIRA-

48.-DECLARATORIA-26854/2004-FABIO AUGUSTO BAR-
ROS SCHUTZ x BANKBOSTON ADM. DE CARTOES DE
CREDITO S/C LTDA e outros- 1.) Recebo o agravo retido (fls.
194/203). 2.) Intime-se a parte contraria para manifestaçao, em
dez dias. 3.) Int. Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARI-
ON ARANHA PACHECO MUGGIATI, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI e LOUISE RAINER PEREIRA GI-
ONEDIS-

49.-INDENIZACAO-26857/2004-COND.ED.CASARIO x
FERNANDO C.A.REIS ENGª e outros- Aguarde-se manifesta-
çao do autor. Adv. FLAVIA SANTIN, JOSE CID CAMPELO,
JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE RODRIGO SADE e JOSE
AUGUSTO PALMA SETTI-

50.-EXECUCAO P/ENTREGA C.CERTA-26882/2004-AL-
FREDO WALLBACH x JOSE AUGUSTO BARBOSA e ou-
tros- Ante o contido na petiçao de fls. 99/102, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. Adv. JAIRO LUIZ RASTE-
LLI, MARCOS WENGERKIEWICZ e JULIANO ARLINDO
CLIVATTI-

51.-SUMARIA DE COBRANÇA-26948/2004-
COND.ED.VICTORIA PLACE x MARCIO ANSBACH ZA-
NETTI- Acerca dos documents juntados, manifeste-se o reu,
no prazo de cinco dias. Adv. KARINA S DE OLIVEIRA e SAN-
DRO PINHEIRO DE CAMPOS-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-26987/2004-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERC. x EDIR DO ROCIO FARIA- 1.)
Ciente do contido as fl. 66. 2.) Neste Juizo tramita açao de
reintegraçao de posse e no Juizo da 2ª Vara Civel do Foro Regi-
onal de Jose dos Pinhas/PR tramita açao revisional de clausu-
las contratuais, sendo mesmas as partes e estando em discussao
o mesmo contrato de arrendamento mercantil. 3.) Ha conexao
entre os feitos para os fins do art. 105 do CPC, havendo neces-
sidade de se julgar os feitos simultaneamente para se evitar
decisoes conflitantes, eis que em caso de procedencia da açao
ordinaria havera reflexos na presente açao de reintegraçao de
posse, pois nao subsistira a mora que embasa a reintegraçao,
bem como nao estaria a ora requerida obrigada a efetuar a devi-
luçao do veiculo. Ressaltar que e comum o objeto entre os fei-
tos (contrato de arrendamento mercantil). 4.) O Juizo da 2ª Vara
Civel de Sao Jose dos Pinhais despachou por primeiro
(18.02.2004), conforme se constata as fls. 66, enquanto que o
primeiro despacho nestes autos foi proferido somente em
22.03.2004 (fls. 13). Encontra-se assim aquele Juizo prevento
para os fins do art. 106 do CPC. 5.) Ressaltar que a conexao
pode ser alegada mesmo por quem e revel. 6.) Assim, remetam-
se os presentes autos com as providencias de estilo ao Juizo da
2ª Vara Civel do Foro Regional de Sao Jose dos Pinhais/PR
para julgamento simultaneo com os autos nº 1377/2003 daque-
le Juizo. 7.) Oficie-se ao MM. Relator do Agravo de Instru-
mento, comunicando-lhe a remessa do presente feito para o Juizo
Prevento. Int. Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, LUIZ
RENATO PEREIRA SANTA RITA, FLAVIO VIEIRA e ELI-
ZEU MACIEL-

53.-SUMARIA DE COBRANÇA-27029/2004-
COND.ED.MARQUES DE BARBACENA x SEBASTIAO
VITRAL DOS SANTOS FURTADO e outros -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. 67v. -Adv.
LOLINNA CHAN-

54.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-27032/2004-EDUAR-
DO PIMENTEL RIBEIRO x ELOIR COELHO MARTINS e
outros- 1.) Avoquei os autos. 2.) Ante o contido na petiçao de
fl. 153, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. Adv.
ALLAN KARDEC CARVALHO RODRIGUES e RENATO
GALVAO CARRILLO-

55.-DECLARATORIA-27033/2004-CLEIDE DE FATIMA
GOCH x BANCO BRADESCO S/A- 1.) Autorizo a autora a
efetuar o deposito da quantia pleiteada as fls. 63/64. 2.) No
mais, aguarde-se o cumprimento do determinado as fls. 61, tem
“2”. Int. Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA e DANIEL
HACHEM-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-27177/2004-X LEME
SERVICOS RADIOLOGIA CLINICA S/C x BANCO ITAU S/
A- Acerca dos documentos juntados (fls. 245/313), e o contido
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na petiçao de fl. 314, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, OKSAN-
DRO O.GONÇALVES, NOEL GARCEZ FRANÇA JR, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e ADRIANA ESTIGA-
RA-

57.-INTERDICAO-27230/2004-MARIA HELENA SILVEIRA
MACIEL x ALESSANDRO MACIEL SAMWAYS- Intime-se a
requerente, a comparecer pessoalmente em Cartorio para assi-
nar o Termo de Curadora. Adv. ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO e JOSIANE DALLA COSTA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27246/2004-IPI-
RANGA ASFALTO S/A x CONSTRUTORA CASTILHO S/A e
outros- Nao localizei nos autos a intimaçao do executado da
penhora realizada por precatoria. Expeça-se mandado de inti-
maçao, posto que seu procurador nao possui poderes especifi-
cos para este fim. Intimem-se. Adv. MARCELO CLEMENTE
BASTOS e MARIA AUGUSTA PISANI GEARA-

59.-ACAO DE COBRANCA-27288/2004-JACILDA DA APA-
RECIDA DE AMARAL x CIA.DE SEGUROS HANNOVER
INTERNACIONAL -Esclareçam as partes acerca da possibili-
dade de acordo, apresentando proposta nos autos, para verifi-
cação da necessidade de designação de audiência de tentativa
de conciliação. -Adv. VITOR HUGO SCARTEZANI e JOSE
OLINTO NERCOLINI-

60.-CAUTELAR INOMINADA-27292/2004-DARIO MECH x
COND.ATLANTA RESIDENCE- Comprove o requerido a ad-
judicaçao do imovel no leilao ocorrido no dia 15 de maio, como
alegado em contestaçao, juntando aos autos a certidao atuali-
zada do imovel ou copia do auto de arremataçao (ou adjudica-
çao) e o protocolo do pedido de registro junto ao Registro de
Imoveis. Prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. MARILIA ZA-
MONER e MURILO CELSO FERRI-

61.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-27340/2004-IVANI
DEMOURA VIEIRA x MARIO KOJI NUMATA e outros- Nao
se opondo a autora a denunciaçao da lide, defiro-a. Anote-se
na autuaçao e comunique-se o Distribuidor. Pagas as custas da
denunciaçao, no prazo de 10 dias, cite-se a denunciada, com as
advertencias legais. Intimem-se. Adv. JUAREZ BORTOLI-

62.-INTERDICAO-27367/2004-EDSON SANTOS ROSA x
MARIA APARECIDA DOS SANTOS- Manifeste-se o autor
conforme a petiçao de fl. 33. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-27415/2004-MARIA CLA-
RA MICHELI FINGER e outros x TEREZA KAZIUK- Para
apreciaçao do pedido de gratuidade processual, cumpra o des-
pacho de fl. 11, juntando comprovante de renda do embargante
Luiz Carlos Micheli Finger. Adv. MARCIO MUINOS-

64.-PRESTACAO DE CONTAS-27442/2004-MARCIO OL-
SEN PIZZATTO e outros x BANKBOSTON BANCO MULTI-
PLO S/A -1) Recebo a apelação, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se o apelado a responder
em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. FABIANO NE-
VES, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e VINI-
CIUS KOBNER-

65.-IMPUGNAÇAO A JUSTIÇA GRATUITA-27531/2004-A -
PAULO HENRIQUE LOPES e outros x JORGE KUNIOKA-
Aos impugnados. Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, KELY
CRISTINA ATHAYDE e MARCY HELEN VIDOLIN-

66.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27572/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x SEGNEWS LOC.DE VEICULOS
TRANSP.TUR.E PART.LTDA e outros -Deposite a parte auto-
ra, as custa do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e forneça copias de
fls. 74/76. -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES e PATRICIA
PANICKI ANDRIATTI-

67.-DESPEJO-27610/2004-ANA MARIA RODRIGUEZ
OLMO BARCO x JOAQUIM CANEDO DE OLIVEIRA FI-
LHO e outros- Acerca da contestaçao apresentada a reconven-
çao e documentos juntados (fls. 58/83), manifestem-se os reus-
reconvintes, no prazo de dez dias. Adv. MARIA BEATRIZ
BARCO RODRIGUEZ, LEONEI MARTINS FREITAS e ELI-
ANE CRISTINA YNAYAMA-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-27623/2004-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x
COND.CONJ.RES.SAO JOAO DEL REY -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO e NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA-

69.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-27625/2004-BER-
NARDO DE MOURA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-Adv.
JEFFERSON GREY SANT’ANA-

70.-USUCAPIAO-27629/2004-JAIR PERBONI e outros x -
Atenda-se a cota do Ministerio Publico. Adv. CAETANO
BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

71.-BUSCA E APREENSAO-27688/2004-BANCO ITAU S/A
x LUCIANA CRUZ APARECIDO- Reconhecida a conexao, a
prevençao sera o Juizo que proferiu o primeiro despacho posi-
tivo nos autos. O documento de fl. 15 indica que o Juizo da 8ª
Vara Civel tenha despachado primeiro, entretanto nao e possi-
vel saber se trata-se do despacho de citaçao ou de emenda. Jun-
te a requerida copia da inicial e do despacho inicial ou certidao
explicativa da 8ª Vara Civil, a fim de que possa ser analisado o
pedido de conexao e prevençao. Intimem-se. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e MAYLIN MAFFINI-

72.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-27701/2004-IRAI-
DES CATRINA DIAS BANDEIRA x VERA CRUZ CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA e outros -Intime-se o autor para retirar

a carta de citação/intimação.-Adv. DANIEL GILBERTO LE-
MOS PEREIRA-

73.-CIVIL PUBLICA-27772/2004-O MP DO ESTADO DO PR-
PROM.DE JUST.DE DEF.DO CONS. x SOC.COOP.DE
SERV.MED.E HOSP.DE CTBA LTDA-UNIMED -1) Quanto
ao agravo de instrumento (fls. 411/432), mantenho a decisão
agravada, por seus próprios fundamentos. Quando houver re-
quisição, informe o Sr. Relator do recurso que a partes agra-
vante cumpriu com o disposto no artigo 526 do CPC e que a
decisão agravada foi mantida. 2) Intime-se.-Adv. JOAO HEN-
RIQUE VILELA DA SILVEIRA-

74.-MEDIDA CAUTELAR-27779/2004-IDAZA DISTRIBUI-
DORA DE COMBUSTIVEL LTDA x AUTO POSTO BOTA-
NICO LTDA e outros -Conclusão de sentença fls. 62... Diante
do exposto, defiro a liminar pleiteada para determinar o arresto
dos bens integrantes do patrimonio do requerido Auto Posto
Botanico Ltda ate o valor do credito da requerente. Concedi a
presente medida sem oitiva da parte contraria, pois ate serem
citados os requeridos, os prejuizos da requerente so se avolu-
marao. Tomada por termo a cauçao, expeça-se medida liminar.
Citem-se os requeridos para contestarem o feito no prazo legal,
sob pena de revelia. Int. -Adv. DANIEL LOURENÇO BARD-
DAL FAVA-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-27792/2004-JACOMO
DOS SANTOS x AREAL BEIRA RIO LTDA e outros -Conclu-
são do despacho de fls. 65... Ante a juntada da avaliaçao do
imovel pelo valor apontado na inicial (fl. 64), indicando a ve-
rossimilhança das alegaçoes do autor, defiro o pedido de ante-
cipaçao da tutela, a fim de autorizar o deposito das prestaçoes
vencidas (acrescidas de multa moratoria de 2% e juros de mora
de 1% ao mes), no prazo de 10 dias e vincendas, na data de
cada venciamento, junto ao Banco do Brasil, agencia do Fo-
rum, em conta vinculada ao processo. Depositados os valores,
intime-se o requerido para que retire o nome do autor dos ca-
dastros de inadimplentes, no prazo de 48 horas, sob pena de
multa diaria de R$ 100,00. Cite-se, ainda, o requerido, com as
advertencias legais. Intime-se. -Adv. PAULO SERGIO WIN-
CKLER-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-27853/2004-RENATO
JORGE BECKER e outros x -Conclusão do despacho de fls.
30/31... Diante do exposto, com fundamento no art. 928 do
CPC, concedo liminarmente a medida de reitegraçao de posse
pleiteada. Expeça-se mandado de reintegraçao de posse em fa-
vor dos autores. Tendo em vista que os autores narraram que
houve a troca de fechaduras, nos termos do art. 661 do CPC,
autorizo desde ja o arrombamento do imovel para os autores
serem efetivamente reintegrados na posse do imovel. Requisi-
çao de força policial sera deferida caso o Sr. Oficial de Justiça
constate sua necessidade. Por ocasiao do cumprimento da limi-
nar, o Sr. Oficial de Justiça devera obter dados para qualificar a
mulher que esta ocupando o imovel juntamente com o requeri-
do Reinaldo. Efetivamente a medida liminar, citem-se os re-
queridos para contestarem o presente feito no prazo de 15 dias,
sob pena de revelia. Tao logo o Sr. Oficial de Justiça obtenha
dados sobre a requerida, deverao os autores qualificar a mes-
ma. Int. -Adv. EDILAMAR T.PEREIRA SERRA-

77.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27907/2004-HOR-
MOCENTRO LAB.DE DOSAGENS HORM.E
ANAL.CLINICAS x MERI IONICE MAFRA- 1.) Cite-se a re-
querida para no prazo de quinze dias vir receber as chaves em
Juizo ou contestar o presente feito, observando o disposto no
art. 67, inc. V da Lei 8.245/91. 2.) Intime-se a autora para no
prazo de 24 horas efetuar o deposito em Juizo das chaves, no
termo do art. 67, inc. II da Lei 8.245, ressaltando que a presen-
te açao por envolver relaçao locaticia esta sob a egide da Lei
8.245/91. Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO
PAULO PAMPLONA e DANIELLE ANNE PAMPLONA-

78.-DESPEJO-27936/2004-RENATO GOVONI PASSAURA x
CATIA SIMONE ASSMANN e outros -Deposite a parte auto-
ra, as custas do Oficial de Justiça: R$ 40,00 e retirar a carta de
citaçao.-Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II e IVAN SER-
GIO TASCA-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27938/2004-
BANCO BANESTADO S/A x NEREU CARLOS MASSIGNAN
e outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justi-
ça: R$ 182,50.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

80.-BUSCA E APREENSAO-27944/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x EDSON ROBERTO FERREIRA DE
GODOY -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Jus-
tiça: R$ 200,00.-Adv. MARIA AMELIA C.M.VIANNA e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-
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LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 026214/0000
LIANE SLOBODIAN 0006 017803/0000
LORENA MARINS SCHWARTZ 0003 015871/0000

LUCELIA MARIA COLLE 0012 020953/0000
LUCIANA HAAG ALVIM REZEND 0057 028346/0000
LUCIANA REGINA DOS REIS 0026 024424/0000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0031 025526/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0029 025403/0000
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 0037 026214/0000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0008 018983/0000
LUIZ FERNANDO COMEGNO 0030 025507/0000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0010 020363/0000
MARA ANGELINA NESTOR FERR 0003 015871/0000
MARCELO JOSE CISCATO 0019 022995/0000
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 0064 029518/0000
MARCIA S BADARO 0026 024424/0000
MARCIA ZANIN 0036 026132/0000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0022 023511/0000
MARCIUS FONTOURA LASS 0007 018629/0000
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 0062 029510/0000
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0040 026385/0000
MARCOS MATTIOLI 0015 021619/0000
MARIA LORETE BIERNASKI 0028 025023/0000
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 0050 027509/0000
MARISSOL J. FILLA 0063 029516/0000
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 0025 024372/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0041 026413/0000
MAURICIO KAVINSKI 0049 027338/0000

0029 025403/0000
MILENA MASLOWSKY 0046 027025/0000
MOACIR BORGES JUNIOR 0069 030734/0000
MOYSES GRINBERG 0053 027764/0000
MURILO CELSO FERRI 0056 028135/0000
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 0068 030369/0000
PAULO DE ABREU LEME FILHO 0067 030316/0000
PAULO LUIZ ARENHART 0061 029003/0000
PAULO ROBERTO HOFFAMANN 0035 025911/0000
PAULO ROBERTO MOZZER 0007 018629/0000
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0035 025911/0000
PAULO VINICIOS DE BARROS 0048 027306/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0024 024022/0000
REGIANE MARIA MOREIRA 0016 021663/0000
REGINA APARECIDA DE B DA 0043 026671/0000
RENATO JOSE BORGERT 0056 028135/0000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0004 017493/0000
ROBERTO EURICO SCHMIDT JR 0002 011547/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0015 021619/0000
ROGERIO BUENO DA SILVA 0072 031986/0000
ROGERIO FERNANDO DA SILVA 0007 018629/0000
ROGERIO IURK RIBEIRO 0016 021663/0000
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0057 028346/0000
RUBENS NELSON CUNHA 0005 017599/0000
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0010 020363/0000
RUY ANTONIO LOPES 0054 027945/0000
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 0017 021763/0000
SERGIO ARAGON FERREIRA 0067 030316/0000
SERGIO EDUARDO DA SIVA 0021 023434/0000
SILVENEI DE CAMPOS 0057 028346/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0014 021391/0000
SUSANA DE FATIMA KALED 0052 027712/0000
TADEU FERNANDES 0002 011547/0000
TANIA MARA CANSIAN 0038 026215/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0058 028497/0000
TERESINHA PEREIRA DE BRIT 0061 029003/0000
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0067 030316/0000
VANESSA DE MATOS MORENO 0021 023434/0000
VANESSA M. F. FROHLICH 0054 027945/0000
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 0015 021619/0000
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 0024 024022/0000
VITAL CASSOL DA ROCHA 0023 023971/0000
WALDEMAR HESSE 0020 023225/0000
WANESSA DE OLIVEIRA 0060 028890/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 0014 021391/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO ART. 257 DO CPC. 1 - EM-
BARGOS A EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A. X
WALDIR MENEZES DA SILVA FILHO - R$.199,50 - ADV.
RODRIGO FERREIRA. 2 - EMBARGOS A EXECUÇAO -
BANCO DO BRASIL S/A. X JOAO GONÇALVES - R$.609,00
- ADV. LUCIA ANA LAZOF. 3 - USUCAPIAO - INELCINDA
ANDREGUETTO SETIM X ARLINDO ROCHA - R$.483,00
- ADV. LORENA MARTINS SCHWARTZ. 4 - BUSCA E
APRENSAO - BV FINANCEIRA S/A. CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO X PETRONILHA PAESANO
ORTIZ - R$.609,00 - ADV. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ. 5 - EXECUÇAO DE TITULO - ALFREDO FURTADO
DE SOUZA E OUTROS X BANCO DO BRASIL S/A. -
R$.588,00 - ADV. MARIA INES R. PICCINI. 6 - EXECUÇAO
DE TITULO - MARIO YOSHIKIYO SAKAMOTO E OUTROS
- R$.567,00 - ADV. MARIA INES R. PICCINI. 7 - EXCEÇAO
DE PRE-EXECUTIVIDADE - MASSA FALIDA DA ENCOL
S/A. X JOAO DO ESPIRITO SANTO - R$.157,50 - ADV.
CEZAR ESTEVES DO NASCIMENTO. 8 - EXCEÇAO DE
PRE-EXECUTIVIDADE - BANCO DO BRASIL S/A. X DO-
RALICE SARTORI E OUTRO - R$.157,50 - ADV. FABIO
SPAGNOLLI. 9 - SUMARIA DE COBRANÇA - CONDOMI-
NIO EDIFICIO POR SO SOL X MARIA ALICE MACIEL DE
FIGUEIREDO - R$.609,00 - ADV. HAMILTON S. COSTA
FILHO. 10 - SUMARIA DE COBRANÇA - CONDOMINIO
RESIDENCIAL MAMORE X MARCELO DE OLIVEIRA
TAVARES - R$.157.50 - ADV. MARILZA MATIOSKI. 11 -
BUSCA E APREENSAO - BANCO ABN AMRO REAL S/A.
X AMAURI DEMETRIO DE OLIVEIRA - R$.315,00 - ADV.
CESAR AUGUSTO TERRA.

2.-CONDENATORIA-11547/0000-MARCELO HORBUCH E
OUTROS x HELY G. XAVIER REGO. - Os autos supra deve-
rao ser devolvidos em cartório no prazo de 24 horas, pena de
busca e apreensao. - Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-

3.-USUCAPIAO-15871/0000-VALDECI RIBEIRO THOME x
- A parte interessada retirar mandado de Registro. - Adv. LO-
RENA MARINS SCHWARTZ e MARA ANGELINA NESTOR
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FERREIRA-

4.-EXECUCAO-17493/0000-COMERCIAL GERDAU LTDA
x TUBOCENTER IND DE TUBOS DE CONCRETO. - Defiro
(fl. 147); “Suspensao do feito por 180 dias.” - Int. - Adv. RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU-

5.-EXECUCAO-17599/0000-BANCO BANORTE S/A x ED-
SON DE AQUINO SILVA e outros. - Sobre o contido as fls.
108/109, manifeste-se o exequente. Int. - Adv. LACIR GUA-
RENGHI, RUBENS NELSON CUNHA e DENISE MARTINS
OLIVEIRA-

6.-EXECUCAO-17803/0000-RODOLFO CREPLIVE IMPOR-
TACOES E EXPORTACOES LTDA x VONILSON RICARDO
PELLIN. - Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito. Int. - Adv. LIANE SLOBODIAN-

7.-ORDINARIA-18629/0000-MARIA ROSA VIEIRA DA FON-
SECA x YOK EQUIPAMENTOS S/A. - Suspendo o processo
pelo prazo de cento e vinte dias, ressaltando a concordancia
anteriormente manifestada pela re (fl. 401). Int. - Adv. ADIL-
SON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS, ROGERIO FER-
NANDO DA SILVA, KIYOSHI ISHITANI e PAULO ROBER-
TO MOZZER-

8.-MONITORIA-18983/0000-IVETE SCHUWENDLER ME-
LLO x AGAB REDUAN F MESSMAR. - Sobre as certidoes de
fls. 136 verso e 137, manifeste-se a autora. Int. - Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, JOAO PAULO BOMFIM e
JOSE FELDHAUS-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-19497/0000-BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x PAULO ROBERTO
FABRIS. - Nao firmado o termo de penhora por parte do exe-
cutado, devolve-se ao credor o direito a indicaçao de bens.
Manifeste-se, pois, o exequente. Int. - Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA e BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO-

10.-ORDINARIA-20363/0000-GULIN ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros x LUIZ CARLOS SIL-
VA. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.928 - Manifeste-se ante o
retorno da Carta AR enviada. - Adv. LUIZ OSORIO CARDO-
SO MARTINS, RUBENS SUNDIN PEREIRA e EDUARDO
PEREIRA POLAK-

11.-EXECUCAO-20379/0000-Q. G. FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA x RUY CARLOS QUELUZ e outros. -
Aguarde-se (fl. 236, item I). “Suspendo a execuçao ate o tran-
sito em julgado da sentença proferido nos autos de embargos
de terceiros (nº 25.839). Int. - Adv. JOSE ANTONIO A. AL-
CANTARA e FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS-

12.-ORDINARIA-20953/0000-MARCOS ROBERTO NUNES
e outros x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A INDUSTRIA
E COMERCIO. - Intime-se o autor pessoalmente para, em 48
horas, providenciar o pagamento das custas processuais rema-
nescentes. Int. - Adv. LUCELIA MARIA COLLE, GIOVANNA
LEPRE SANDRI e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

13.-MONITORIA-21102/0000-BANCO BANDEIRANTES S/
A x MARCELO JOSE MATOSO D’AVILA. - Sobre as respos-
tas aos oficios expedidos, manifeste-se o banco. Int. - Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

14.-ORDINARIA-21391/0000-UNION - COMERCIO DE
PNEUS LTDA e outros x BANCO COM. E DE INVESTIMEN-
TOS SUDAMERIS S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 22.416 -
Remetam-se os autos ap Egregio Tribunal de Alçada do Estado
do Parana, com as nossas homenagens. Int. - Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

15.-ORDINARIA-21619/0000-GONCALVES E VAZ PINTO
LTDA e outros x ESPOLIO DE BERNARDINO JOSE RODRI-
GUES e outros. - Intime-se o autor pessoalmente para, em 48
horas, providenciar o pagamento das custas processuais rema-
nescentes. Int. - Adv. HUGO MARTINS KOSOP, JORGE LUIZ
KOSOP NETO, VANESSA ROCHA LOURES KOSOP, FAUR-
LLIM NAREZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA e MARCOS
MATTIOLI-

16.-EXECUCAO-21663/0000-ADALMIRO BUENO x CAR-
LOS HENRIQUE SCHNEIKER TREYSSE e outros. - Mani-
feste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. REGI-
ANE MARIA MOREIRA, ROGERIO IURK RIBEIRO, FABIO
ARTIGAS GRILLO e BRUNO GUISS-

17.-ORDINARIA-21763/0000-JOAO FRANCISCO RIBEIRO
DA SILVA x NEOCON - PROJETOS E CONSTRUCOES
LTDA. - Defiro (fl. 259). Desentranhe-se o mandado para cum-
primento, observado o novo endereço fornecido. Ao preparo as
custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. FERNANDO TEIXEI-
RA DE OLIVEIRA, SANDRA MELISSA DE MEDEIROS,
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e FABIO DA SIL-
VA MUINOS-

18.-RESCISAO CONTRATUAL-22026/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AILSON TABOR-
DA BATISTA DIAS. - Arquivem-se com as cautelas e anota-
çäes de estilo. Int. - Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

19.-EXECUCAO-22995/0000-JAMIL CORREA MACHADO
x GUSTAVO ANDRADE IURK e outros. - Defiro (fls. 124/
125); “Prazo de 30 dias para o preparo das custas do Sr. Oficial
de Justiça.” - Adv. MARCELO JOSE CISCATO, ALESSAN-
DRA SPREA PETRI e ADILSON MENAS FIDELIS-

20.-EXECUCAO-23225/0000-RUDEGON REPRESENTACO-
ES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x STILE MOVEIS

E DECORACOES LTDA M.E. - Devolvo os autos em Cartorio
para juntada de petiçao. Sobre o pedido formulado na referida
petiçao, manifeste-se a parte exequente. Int. - Adv. WALDE-
MAR HESSE, CARLOS EDRIEL POLZIN e GERCINO BETT
JUNIOR-

21.-EXECUCAO-23434/0000-SIDNEI MILLER x SHOPPING
CENTER GRALHA AZUL LTDA e outros. - A providencia
solicitada no item “c”, de fl. 245, esta ao alcance da parte nao
havendo necessidade de intervençao deste Juizo. Observo que
o imovel cuja copia da matricula consta a fl. 246 nao mais per-
tence a nenhum dos executados. Posto isso, manifeste-se o exe-
quente. Int. - Adv. VANESSA DE MATOS MORENO, DANI-
EL TANAKA, ANA CAROLINA ROHR, ALEX SANDER
HOSTYN BRACHIER e SERGIO EDUARDO DA SIVA-

22.-EXECUCAO-23511/0000-MARIANO THADEU LISE x
LUIZ HAIDAR e outros. - Arquive-se depois de cumpridas as
formalidades legais. Int. - Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES-

23.-SUMARISSIMA-23971/0000-AMELIO KOCIOLEK x
JOSE AUGUSTO PAULINO. - Aguardem-se as respostas aos
oficios expedidos. Int. - Adv. IVAIR JUNGLOS, CLOVIS
MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI,
VITAL CASSOL DA ROCHA, JONAS GOULART e JONAS
CARVALHO GOULART-

24.-MONITORIA-24022/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL LTDA x OSMAR CERUTTI e outros. - Ficara(o) o(s)
executado(s) com o encargo de fiel depositario(s) da penhora
de fl. 165, na pessoa do seu advogado e que podera apresentar
embargos de 10 (dez) dias, (na forma do art. 659, paragrafo 5º,
do CPC). - Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELI-
ETE BECKER MACARINI KOEHLER e VERIDIANA BRUS-
CHZ LOMBARDI-

25.-EXECUCAO-24372/0000-FERNANDO MOREIRA DA
ROCHA x BANCO DO BRASIL S/A. - Ao preparo das custas
no valor de R$ 24,25 - Adv. MAURICIO ANTONIO P. ADA-
MOWSKI e EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR-

26.-EXECUCAO-24424/0000-AVANIY RICHTER SCHULTZ
x CLARA SEMINARA DOMINGUES e outros. - APENSO AOS
AUTOS Nº 25.219 - Diante da decisao de fls. 221/223, mani-
festem-se as partes. Int. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, MARCIA S BADARO e LEO-
NEL STEVAM FILHO-

27.-DECLARATORIA-24751/0000-EDSON LUIZ ECKER-
MANN x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA. - Defiro (fl. 171). Expeça-se novo mandado.
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-

28.-SUMARISSIMA-25023/0000-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL VERDESPACO x IVANI DO ROCIO DA SILVA. - Ao
preparo das custas do Sr. oficial de Justiça. - Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

29.-ORDINARIA-25403/0000-JORNAL FOLHA DO BO-
QUEIRÇO LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A.
- Sobre os documentos juntados pelo reu, manifestem-se os
autores (art. 398 do CPC). Int. - Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ANDRESSA JARLETTI G OLIVEIRA e MAURICIO
KAVINSKI-

30.-MONITORIA-25507/0000-PAULO ROBERTO BORDIN
x LUIZ FERNANDO COMEGNO e outros. - Sobre o contido
a fl. 112, manifestem-se os embargantes. Int. - Adv. JAIR RI-
BEIRO, EDIVALDO A JESUS e LUIZ FERNANDO COMEG-
NO-

31.-BUSCA E APREENSAO-25526/0000-FINAUSTRIA - CIA
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM. x NEUDECIR
DEVOLATKA. - Recebo a apelaçao no efeito devolutivo (art.
3º, do Dec-Lei nº 911/69). A parte apelada para contra-razoes
ao recurso, querendo, no prazo legal. Int. - Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

32.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-25593/0000-SIDNEY
CARLOS GUILEN x MGM ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES SOCIETARIAS LTDA e outros. - Sobre as respostas
aos oficios expedidos, manifeste-se o autor. Int. - Adv. EDE-
GAR JOSE DOS SANTOS e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

33.-ORDINARIA-25724/0000-CAIXA DE PREV. DOS FUN-
CION. DO BANCO DO BRASIL PRE x ERNANI CARLOS
MARTINESCHEN. - Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Int. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

34.-EXECUCAO-25858/0000-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ESA BASIKA MAGAZINE COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA e outros. - Manifeste-se o exequente. Int. - Adv.
DANIEL HACHEM-

35.-ORDINARIA-25911/0000-RUBENS MAUS e outros x
FUNDACAO REDE FERROVI.DE SEGURIDADE SOCIAL
REFER. - Renove-se a intimaçao da re para juntada dos docu-
mentos solicitados pelos autores. Int. - Adv. PAULO SERGIO
TRIGO RONCAGLIO, PAULO ROBERTO HOFFAMANN e
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

36.-DESPEJO-26132/0000-PORTHAL DO LAGO e outros x
ROSIVALDO PAULO DE SOUZA. - Nao ha nos autos qual-
quer procuraçao do reu a esposa para apresenta-lo no acordo
de fls. 112/114. Posto isso, manifestem-se as partes; junte-se a
referida procuraçao, pena de indeferimento. Int. - Adv. JOSE
CARLOS LARANJEIRA e MARCIA ZANIN-

37.-ORDINARIA-26214/0000-CARLOS ALBETO ZANCHI x
BBV BANCO S/A. - Recebo a Apelaçao em ambos os efeitos

(art. 520, CPC). A parte apelada para contra-arrazoar o recur-
so, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. - Adv. ALE-
XANDRE C. LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABORDA
ALVES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO e FATIMA DENISE FABRIN-

38.-RESCISÇO DE CONTRATO-26215/0000-MARIA ELISA
DE CAMPOS GONCALVES x ITAUCARD ADMINIS. DE
CARTOES DE CRED. E IMOBIL. - Intime-se a executada para
depositar a diferença do valor exequendo. Intime-se, ainda, para
se manifestar a respeito do contido na petiçao de fls. 161/163,
relativamente a inscriçao do nome da autora no Serasa. - Adv.
TANIA MARA CANSIAN e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

39.-MEDIDA CAUTELAR-26220/0000-AEROSUL S/A LE-
VANTAMENTO AEROESPACIAIS e outros x BANCO ITAU
S/A e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 26.473 - Sobre o
contido as fls. 240/241, manifestem-se as partes. Int. - Adv.
JOSE ROBERTO RUTKOSKI, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e ANA PAULA BRANDT-

40.-MONITORIA-26385/0000-OBJETIVA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RONALDO JANCER
CUNHA. - A autora deve promover o reconhecimento de firma
ou, alternativamente, juntar procuraçao do reu. Int. - Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAITTER e GI-
ORGIA COELHO KOERICH-

41.-MONITORIA-26413/0000-BANCO ARAUCARIA S/A
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x VEREDA COMERCUI
DE CEREAIS LTDA e outros. - Defiro (fl. 167, ultimo para-
grafo). Expeça-se mandado. Ao preparo das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O.
PADILHA, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,
APARECIDO JOSE DA SILVA e ADEMAR SERAFIM JUNI-
OR-

42.-RESCISÇO DE CONTRATO-26631/0000-PONTUAL LE-
ASING S/A ARREND. MERC. EM LIQUID. EXTRA x JAIR
CAVALLI FILHO. - Aguardem-se as respostas aos oficios ex-
pedidos. Int. - Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

43.—26671/0000-ERNESTO DE SOUZA GUEDES x MAR-
COS ROBERTO TIMOTEO. - Foi expressamente determinado
na sentença que a apuraçao do valor da indenizaçao deve ser
feita por meio de liquidaçao por arbitramento. Intime-se, pois,
o autor, para observar o disposto no art. 603 e seguintes do
CPC. Int. - Adv. REGINA APARECIDA DE B DA SILVA, CE-
SARIO RICARDO e FABIANA PEDROZO-

44.-EXECUCAO-26710/0000-L.N. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x AMAURI CRUZ SANTOS e outros.
- De-se ciencia as partes sobre o contido a fl. 96. Int. - Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO-

45.-EXECUCAO-27006/0000-LEBLON COMERCIO DE
MAQUINAS DE TRICO E COSTURA LTD e outros x DALVA
ALMEIDA DALALIBERA. - Aguarde-se pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias. Int. - Adv. CAMILA GOMES SAVIO-

46.-RESCISAO CONTRATUAL-27025/0000-IMOBILIARIA
ALEXANDRIA SERVIÇOS IMOBILIARIOS x JACSON
FRANCO BUZZACHERA. - Aguarde-se o cumprimento da
carta precatoria. Int. - Adv. ANA PAULA LARA PAGANINI e
MILENA MASLOWSKY-

47.-DESPEJO-27291/0000-ARAPARI ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA x LD EXPRESS AGENCIA DE TRANSPORTES
DE CARGAS LTDA e outros. - Manifeste-se sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. LACIR GUARENGHI e JOAO
DOMINGOS CARDOSO-

48.-SUMARISSIMA-27306/0000-GLAUCO VINICIUS HU-
GEN DE SOUZA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. - A
parte interessada efetuar o deposito dos honorarios periciais
restantes (R$.360,00), ante a entrega do Laudo Pericial Conta-
bil. - Adv. PAULO VINICIOS DE BARROS MARTINS JR-

49.-EMBARGOS DE TERCEIROS-27338/0000-RENATO
MARQUES DE SOUZA x BBV - CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S/A. - Designo o dia 10/02/2005, as
13:30 hs, para ter lugar a audiencia de instruçao e julgamento.
Int. - Adv. MAURICIO KAVINSKI e DANIEL HACHEM-

50.-BUSCA E APREENSAO-27509/0000-BANCO VOL-
SKWAGEM S/A x NEW MARKA LTDA. - Suspendo o pro-
cesso pelo prazo de 90 (noventa) dias. Int. - Adv. MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA e ANTONIO JOSE DA LUZ AMA-
RAL FILHO-

51.-COBRANCA ORDINARIA-27709/0000-CONDOMINIO
CACOAN x JOACHIM JOSE RIEDEL. - Relatando o proces-
so para sentença, verifica-se que, apesar da singeleza da res-
posta apresentada pelo reu, tem ele razao ao alegar que os do-
cumentos apresentados pelo autor fazem questionar o montan-
te da divida que, alias, nao foi contestada quanto a existencia.
Faculto, pois, ao autor, o prazo de 10 (dez) dias, para que junte
os documentos necessarios a demonstraçao da natureza das
despesas que geraram a divida, mensalmente. Int. - Adv. KA-
RYME GUERIOS e ADILSON GABARDO-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-27712/0000-CEL-
SO LANCONI x BANCO DO BRASIL S/A. - Arquivem-se com
as cautelas e anotaçäes de estilo. Int.-Adv. ILCEMARA FARI-
AS, SUSANA DE FATIMA KALED e FABIO SPAGNOLLI-

53.-MEDIDA CAUTELAR-27764/0000-DALTON HONORIO
DA SILVA FILHO e outros x NORCONSIL CONSTRUCOES
CIVIS LTDA. - I. Como se ve do documento de fl. 30, dos
autos em apenso sob nº 28.173, ja foi averbada a consolidaçao
da propriedade do bem em nome da NORCONSIL. Quanto a

posse sobre o imovel, observo que os autores ja a detem por
força da decisao do Egregio Tribunal de Alçada que concedeu
a liminar em favor deles. Posto isso, nao subsiste, a principio,
interesse do autor nessa medida, porque, em resumo, todas as
providencias solicitadas nesta açao nao se mostram sem ne-
nhum efeito pratico; manifestem-se os autores. Int. - Adv.
MOYSES GRINBERG e EMERSON J. DA SILVA-

54.-INDENIZACAO-27945/0000-CLAUDIA ALEXANDRA
DE SOUZA x BESC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e
outros. - I. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem
produzir, no prazo comum de 5 (cinco) dias, indicando os fatos
que com elas tencionam provar. Int. - Adv. jurgen jakobs puls,
VANESSA M. F. FROHLICH, ELIZEU MENDES DA SILVA e
RUY ANTONIO LOPES-

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-27997/0000-JAMIL
ABDUL HAK e outros x HSBC BANK BRASIL S.A/ BANCO
MULTIPLO. - Manifestem-se as partes sobre a petiçao do Sr.
Perito juntada as fls. 157/158 dos autos. - Adv. CICERO POR-
TUGAL, DANIELA CHAMBERLAIN, JOAQUIM MIRO e
DOUGLAS DOS SANTOS-

56.-BUSCA E APREENSAO-28135/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x AUTO POSTO GENESIS LTDA. - Arquivem-se com
as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv. EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO FERRI e RE-
NATO JOSE BORGERT-

57.-SUMARISSIMA-28346/0000-COND. RESIDENCIAL
ALFENAS x ALMIR LUIZ DE SOUZA e outros. - Sobre o
transito em julgado da sentença, manifestem-se as partes. Int. -
Adv. ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA HAAG ALVIM
REZENDE, ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO, CEZAR
EDUARDO PANESSA RUIZ e SILVENEI DE CAMPOS-

58.-BUSCA E APREENSAO-28497/0000-BANCO DIBENS S/
A x BRUNO MARCZAK. - Defiro (fl. 70); “Suspensao do fei-
to por 60 dias.” - Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e
ALINE FAGUNDES-

59.-MONITORIA-28521/0000-UNILEVER BRASIL LTDA e
outros x BAZAR FERRINHA LTDA. - Sobre a resposta ao ofi-
cio expedido, manifestem-se os autores. Int. - Adv. CARLOS
ALBERTO DE ANDRADE e ANDRE FONTOLAN SCARA-
MUZZA-

60.-EXECUCAO-28890/0000-LUCIA DE OLIVEIRA x BAN-
CO DO BRASIL S/A. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.112 -
Vistos... Posto isso, julgo improcedente os embargos. Sucum-
bente o embargante, condeno-o ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade da
causa, os trabalhos realizados e o pouco tempo despendido para
a sua soluçao, fixo em05% (cinco por cento) do valor da cau-
sa, na forma do art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Cumpra-se o CN
5.13.4, a fim de que as verbas de sucumbencia aqui arbitradas
façam parte da conta geral da divida nos autos de execuçao.
Oport., certifique-se nos autos de execuçao em apenso e neles
prossiga-se em suas ulteriores fases. P.R.I. - Adv. CARLOS
MURILO PAIVA, WANESSA DE OLIVEIRA e ELAINE M
DEMENECH HERNANDES-

61.-REPARACAO DE DANOS-29003/0000-CECILIA COR-
DEIRO DE FREITAS e outros x SOLANO MACHADO DA
SILVA. - Manifeste-se ante o retorno da Carta AR enviada. -
Adv. TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVE, CRIS-
TIANE BRAGA NOCERA, CYRO CESAR FURTADO DE
ARAUJO e PAULO LUIZ ARENHART-

62.-EXECUCAO-29510/0000-LUIZ PEGORARO x BANCO
DO BRASIL. - APENSO AOS AUTOS Nº 30.465 - Vistos...
Posto isso, declaro o embargante carecedor dos embargos, por
perda do objeto (art. 267, VIII, paragrafo 3º, do CPC), e, de
consequencia, diante da desistencia do embargado, ponho fim
a execuçao em apenso (art. 569, do CPC). Em face do principio
da causalidade (art. 569, “a”, do CPC), condeno o embargado
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, que, dado o pedido de desistencia, fixo em R$ 240,00 (du-
zentos e quarenta reais) (art. 20, paragrafo 4º, do CPC). Oport.,
certifique-se nos autos de execuçao em apenso e, a seguir, la-
vre-se termo de levantamento e desconstituiçao da penhora em
favor do embargante. P.R.I. - Adv. AUDERI LUIZ DE MAR-
CO, MARCO AURELIO CAVALHEIRO e FABIO SPAGNO-
LLI-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29516/0000-IRIO
APAREIDO MARTINELLI e outros x BANCO DO BRASIL. -
APENSO AOS AUTOS Nº 30.771 - Ao preparo das custas do
contador no valor de R$.61,67 - Adv. FLAVIO STEINBERG
BEXIGA, JOSE LUIZ PANCOTTE, LEONCIO BELON e
MARISSOL J. FILLA-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29518/0000-ADE-
LINO GANACIN e outros x BANCO DO BRASIL. - APENSO
AOS AUTOS Nº 30.425 - Ao preparo das custas do contador
no valor de R$.105,33 - Adv. FLAVIO STEINBERG BEXIGA,
JOSE LUIZ PANCOTTE, LEONCIO BELON e MARCELO
MOKWA DOS SANTOS-

65.-ORDINARIA-29595/0000-EVERTON NEY JOSE e outros
x BANCO DO BRASIL S.A. - Vistos... Posto isso, julgo parci-
almente procedentes os pedidos, para, de consequencia deter-
minar que a atualizaçao da diferença de percentual do rendi-
mento da Caderneta de Poupança referentes a remuneraçao de
junho de 1987 e janeiro de 1989 seja feita de forma pro rata
temporis e condenar o reu ao pagamento dos juros remunerato-
rios incidentes sobre a referida diferença de percentual, a ser
apurado em liquidaçao de sentença instruida por memoria de
calculo apresentada pelo credor, nos termos do art. 604, do CPC.
Como os autores decairam de parte minima do pedido, conde-
no o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, que, dada a fragilidade da causa - materia pacifica-
da na jurisprudencia -, o pouco tempo despendido para a solu-
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çao (cerca de um ano), o trabalho e a organizaçao do advogado,
fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, a teor do que
dispoe o art. 21, paragrafo unico, do CPC. P.R.I. - Adv. JOSE
LUIZ PANCOTTE, EDULA WILLE POSNIAK e FERNAN-
DA WILLE POSNIAK-

66.—29759/0000-REMILTON FAE e outros x ESPOLIO DE
NILCE JOSEFINA FAE. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.466 -
Reexaminando a questao da justiça gratuita, verifica-se que o
autor nao tem direito ao beneficio. E que ele so deve ser defe-
rido a pessoa que possa ter o seu sustento ou de su familia
compremetido por conta do pagamento das custas. No caso dos
autores, a alegaçao do autor e limitada ao fato de ja ter despen-
dido valores com o processo de inventario (fl.09), o que obvi-
amente nao justifica a concessao do beneficio, nao se olvidan-
do que ele se qualifica como empresario. Intime-se, pois, para
pagamento das custas e FUNREJUS, no prazo de 48 horas. -
Adv. GENEZI GONCALVES NEHER e JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA-

67.-INDENIZACAO-30316/0000-MAEVE LUCIANE VICA-
RI x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A. - Ante o con-
tido a fl. 320, para a realizaçao da pericia redesigno como peri-
to o Sr. Geraldo C. Rocha, sob a fe de seu grau, que devera ser
intimado para, em aceitando o encargo, propor seus honorari-
os, a respeito dos quais deverao as partes se manifestar, em0 5
(cinco) dias. Para a confecçao da pericia assino o prazo de 30
(trinta) dias, a contar do levantamento dos honorarios pelo pe-
rito, que desde logo fica autorizado a levanta-los, independen-
temente de requerimento. Int. - Adv. SERGIO ARAGON FER-
REIRA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA e PAULO DE
ABREU LEME FILHO-

68.-DESPEJO-30369/0000-IRFA DAMACENO SAUCEDO
FLORES x LUIZ ANTONIO CALDAS. - Vistos... Posto isso,
julgo procedentes os pedidos deduzidos na inicial, para, de
consequencia: a) declarar rescindido o contrato de locaçao (art.
9º, III, da Lei 8.245/91); b) decretar o despejo da re, se, notifi-
cada, nao o desocupar voluntariamente no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 63, paragrafo 1º, alinea a, da Lei 8.245/91); e c) con-
denar o reu ao pagamento dos alugueres e demais encargos em
atraso, incluidos os que se vencerem durante o tramite desta
açao, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mes
e correçao monetaria (IGP-M/FGV), ambos a contar dos res-
pectivos vencimentos, o que devera ser apurado em liquidaçao
de sentença (art. 604, do CPC). Sucumbente o reu, condeno-o
ao pagamento das custas processuais e dos honorarios advoca-
ticios que, considerando a fragilidade da causa - questao sim-
ples e de facil soluçao-, o tempo decorrido entre o ajuizamento
da açao e a prolaçao de sentença - pouco mais de08 (oito) me-
ses-, e o trabalho desenvolvido pelos procuradores, fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenaçao, na forma do
artigo 20, paragrafo 3º, do CPC. Oport., notifique-se (Lei do
Inquilinato, art. 65) e, se for o caso, expeça-se o competente
mandado de despejo. P.R.I. - Adv. NOEMI TEREZINHA VI-
ANNA MARCHIORI e IVO BRUGNOLO MACEDO-

69.-ORDINARIA-30734/0000-JOSE MANUEL FERNANDEZ
RODRIGUEZ e outros x BANCO REAL S/A. - Vistos... Posto
isso, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para, de
consequencia, condenar o reu ao pagamento da diferença exis-
tente no saldo das poupanças, por conta da alteraçao dos indi-
ces de atualizaçao monetaria nos periodos de junho de 1987 e
janeiro de 1989, devendo ser ai observado o IPC, a partir da
data de aniversario de cada conta poupança ate o efetivo paga-
mento, acrescidos de juros de mora de0,5% (meio por cento)
a.m., a contar da citaçao (art. 219, do CPC), e ainda de juros
contratuais tambem de0,5% (meio por cento) a.m., a contar da
data dos respectivos ilicitos contratuais, ou seja, da data em
que deveriam incidir sobre as aludidas cadernetas de poupan-
ça. Sucumbente o reu, condeno-o ao pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios, que, dada a ausencia
de complexidade da materia - questao praticamente sumulada-
, ao tempo decorrido entre a propositura da açao e a entrega
efetiva da tutela jurisdicional - pouco menos de 07 (sete) me-
ses - e a clareza e objetividade do trabalho dos procuradores,
fixo em 12% (doze por cento) sobre o valor da condenaçao, a
teor do art. 20, paragrafo 3º, do CPC. P.R.I. - Adv. CLEA MARA
LUVIZOTTO e MOACIR BORGES JUNIOR-

70.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-31338/0000-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MARQUES DO PARA-
NA x ELVO JOSE ALBUQUERQUE e outros. - Manifeste-se
sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. BEATRIZ
SANTI-

71.-SUMARIA‘-31535/0000-CONDOMINIO DO EDIFICIO
VALENTE XXII x MARCO ANTONIO LACERDA e outros. -
Manifeste-se ante o retorno da Carta AR enviada. - Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-

72.-MEDIDA CAUTELAR-31986/0000-MARIA APARECIDA
MERINO x LOCYLENE GIMENES e outros. - I. Observo que
os reus Locileny Gimenes, Theodocio Gimenez Junior, Sandra
Carraro, Gilberto de Oliveira Souza, Sonia Luiza Mehl, Maria
de Lourdes Paula Koproski e Clyrce Pereira Pinowski regulari-
zam a representaçao com a juntada de procuraçao com poderes
para receber citaçao (fls. 276/282). Resta, ainda, a regulariza-
çao da representaçao processual de Maria Aparecida da Silva.
II. Com a re-ratificaçao do ato que, a principio, se considerou
irregular compete ao sindico eleito, por força dele, administrar
o condominio. Sendo assim, deve a autora envidar todos os
esforços no sentido de cooperar com a nova administraçao e
com o novo sindico, encaminhando-lhe, se for o caso, a docu-
mentaçao pertinente ao desempenho de sua funçao. Quanto ao
mais, compete ao proprio sindico, respaldado pelo ato que o
elegeu, tomar as providencias necessarias com relaçao aos pe-
didos contidos nas letras “b” e “d”, de fl. 107. III. Em relaçao a
emenda a inicial (fls. 283/294), aguarde-se a regularizaçao da
representaçao processual e a sua angularizaçao no que diz res-
peito a todos os reus; apos, voltem. IV. No que se refere ao
pedido de tutela antecipada, reporto-me a decisao de fl. 89. V.
Quanto ao mais, aguarde-se a realizaçao da audiencia ja desig-

nada. VI. A certidao de fl. 515 nao justifica o atraso no cumpri-
mento da decisao, eis que tudo poderia ter sido feito concomi-
tantemente (as juntadas de petiçao e a expediçao das cartas de
citaçao dos reus). Int. - Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA,
AMANDA SAWAYA NOVAK e CLAUDIO MARCELO BAI-
AK-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 208/04

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ADILSON LUIS FERREIRA 08 418/02
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS
REIMBERG 34 597/01
ADRIANO BARBOSA 10 657/03
ALESSANDRA KIOSHI KISHINO 25 94/03
ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA 15 1270/00
ÁLVARO CARNEIRO DE AZEVEDO 36 936/02
AMARILDO PEDRO GULIN 50 953/03
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE
MORAIS 14 701/04
ANDRÉ LOPES MARTINS 45 84/99
ANDRÉIA AZEVEDO FORTIS 31 530/04
ÂNGELA CARLA ZANDONÁ UBIALLI 38 1394/02
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA 13 701/00
ANTONIO BUENO 42 155/99
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO 15 1270/00
ANTONIO LUIZ PEREIRA JR. 39 676/00
ARNALDO FERREIRA 43 1087/00
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 10 657/03
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 11 659/04
AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO 49 868/98
CAIO MÁRCIO EBERHART 29 77/04
CARLA SIMONE EBINER 45 84/99
CARLOS ALBERTO DA SILVA 28 125/04
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO 20 489/99
CARLOS ROBERTO MENOSSO 39 676/00
CAROLINA BORGES CARNEIRO 49 868/98
CLÁUDIA GUEDES PEREIRA 06 3/01
DANIEL HACHEM 18 928/02
DANIELA DIAS DOS REIS 32 488/01
DANIELA SILVA VIEIRA 39 676/00
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA 45 84/99
EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA 23 520/04
ENELMO ZAGO 48 475/04
ENIO MEDEIROS FILHO 24 381/96
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 01 116/98
ÉRLON DE FARIA PILATI 19 1025/99
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 42 155/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS 41 111/00
FERNANDA SILVEIRA GONÇALVES 17 769/04
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 35 790/02
FERNANDO JOSÉ BONATTO 47 966/02
FLÁVIA SANTIN 16 1040/99
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR. 16 1040/99
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 25 94/03
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO 07 1266/01
IZABEL GOSCINSKI 24 381/96
JEAN CARLO DE ALMEIDA 46 521/04
JOAMIR CASAGRANDE 45 84/99
JOÃO ANTONIO BAPTISTELLA 45 84/99
JOSAFÁ ANTONIO LEMES 49 868/98
JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI 30 509/04
JULIO BROTTO 22 1127/98
JULIO BROTTO 27 492/03
JULIO CESAR MELO LOPES 49 868/98
KLEBER ANTÔNIO TOFFALINI FERREIRA 24 381/96
LACIR GUARENGHI 21 668/95
LETÍCIA CASSIANO KATANIWA 24 381/96
LUCIA ANA LAZOF 06 3/01
LUCIA DALAZOANA 43 1087/00
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 49 868/98
LUCIANE MARIA M. DE MELLO 05 87/00
LUIR CESCHIN 41 111/00
LUIZ ROBERTO ROMANO 26 1067/04
LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS 08 418/02
MAGDA LUIZA EGGER 40 978/02
MARCELINA VENÂNCIO DA SILVA 08 418/02
MARIA ADRIANA PEREIRA 38 1394/02
MARIA AMÉLIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA 29 77/04
MARILI RIBEIRO TABORDA 03 296/99
MAURÍCIO B. VIEIRA 09 791/00
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 37 1030/03
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 45 84/99
NADIR MILHETI FERREIRA 49 868/98
NELSON PASCHOALOTTO 02 127/04
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA 14 701/04
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 07 1266/01
PAULO AMBROSIO 13 701/00
RAFAEL MACHADO ALVES 11 659/04
RAUL DE CASSIUS RANGEL 44 584/04
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 47 966/02
ROBERTA ONISHI 01 116/98
ROBERTA ONISHI 03 296/99
ROBERTA ONISHI 12 1425/02
ROBERTA ONISHI 40 978/02
RODRIGO BEVILACQUA 28 125/04
RODRIGO XAVIER LEONARDO 10 657/03
ROGÉRIO DANTE DE OLIVEIRA JR. 25 94/03
ROMAGUEIRA N. DE ÁVILA FILHO 33 5036/85
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO 04 1102/03
SADI BONATTO 11 659/04

SANDRA APARECID BORITZA 23 520/04
SANDRA SUEMI SAKAMOTO 44 584/04
SILVESTRE DIAS DOS REIS 32 488/01
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 28 125/04
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 48 475/04
VANESSA VOLPI BELLEGARD PALÁCIOS 27 492/03
VICENTE GANTER DE MORAES 20 489/99
VICENTE PAULA SANTOS 33 5036/85
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 19 1025/99
WALTER TOFFOLI 40 978/02

1 BUSCA E APREENSÃO - 116/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X JOSÉ MENDES DA COSTA SOBRINHO –
Sobre a certidão de fl. 98 manifeste-se a parte autora. Inti-
me-se. Adv. ROBERTA ONISHI, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA.

2 BUSCA E APREENSÃO – 127/04 – BANCO BRADES-
CO S/A X SARA EMMANUELLE MARTINS SCARPET-
TA – 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora
através de seus advogados (via DJ), para em cinco dias,
proceder o preparo das custas do Sr. oficial de justiça. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente a parte autora, para no prazo de 48 horas,
prosseguir com o feito, sob pena de indeferimento. 3- Inti-
me-se. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

3 BUSCA E APREENSÃO - 296/99 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X AIRTON MACHADO – 1- Recebo o recurso
de apelação interposto por BANCO VOLKSWAGEN S/A
(fl. 228) e que se encontra acompanhado das razões (fls.
229/252), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2- Em se-
guida, vista ao apelado AIRTON MACHADO para, que-
rendo, no prazo de 15 dias apresentar suas contra-razões.
3- Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo
concedido, cumpram-se as disposições codificadas no item
5.12.5 do Código de Normas do Egrégio Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-
se. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, ROBERTA
ONISHI.

4 COBRANÇA – 1102/03 – AGÊNCIA DE CORREIO
FRANQUEADA MERCADO MUNICIPAL LTDA X MÁ-
RIO BEATRIZ JUNIOR e LUCILA MARIA PACHECO
RIBAS BEATRIZ – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
devolução da carta de citação. 2- Intime-se. Adv. ROSI-
LEINE PICINATO RIBEIRO.

5 COBRANÇA - 87/00 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VILA NOVA X MARIA TEREZINHA CAR-
VALHO MACEDO e NICOLA FERRARA – Sobre a certi-
dão de fl. 115, manifeste-se a parte autora. Intime-se. Adv.
LUCIANE MARIA M. DE MELLO.

6 COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO – 03/01 –
THEODORO VENETEKIDES X LEONOR LAFFITTE
MORO e MARILU MOR DA SILVA AZEVEDO – Pelo
que observo da decisão embargada, esta não contém ponto
omisso ou contraditório, pelo que rejeito os presentes em-
bargos de declaração, até porque não é o recurso cabível
para manifestação de inconformismo com o julgado, o qual
pode ser modificado através do recurso de apelação. Inti-
me-se. Adv. CLÁUDIA GUEDES PEREIRA, LUCIA ANA
LAZOF.

7 CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1266/01 - CLO-
VIS AUGUSTO MACIEL LEME e ANA POPAK MACI-
EL LEME X BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁ-
RIO – 1- Determino que as partes, no prazo comum, de
forma bem detalhada (sob pena de indeferimento), esclare-
çam se pretendem produzir, outras provas além das já pro-
duzidas nos autos. 2- Em não havendo outras provas a se-
rem produzidas, sejam contadas e preparadas as custas pro-
cessuais e voltem. 3- Intime-se. Adv. INAIÁ NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR.

8 DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE - 418/02 - TWS
DO BRASIL LTDA X ROMA ENGENHARIA LTDA – 1-
Manifeste-se a parte interessada ante o interesse no pros-
seguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. ADILSON LUIS
FERREIRA, MARCELINA VENÂNCIO DA SILVA, LU-
ZYARA DAS GRAÇAS SANTOS.

9 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE ATO JURÍDI-
CO – 791/00 – ESP. DE ELIAS YOUSSEF EL ACHKAR e
ANTONIETTE EL ACHKAR X MAHATMA GANDHI
BALHAS e Outros – Em seguida, digam as partes em cin-
co dias, os autores, ainda, manifestando-se sobre a prova
pericial requerida. Voltem em seguida para saneamento.
Intime-se. Adv. MAURÍCIO B. VIEIRA, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

10 DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – 657/03 – ZILMAR
CURVELO MONTANHA X TELEPAR CELULAR S/A –
Deve a parte requerente retirar os ofícios expedidos para
os devidos fins. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN, RODRIGO XAVIER LEONARDO, ADRIANO
BARBOSA.

11 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS
CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 659/
04 – MARIA CARMEN MATTANA SEQUINEL X CAI-
XA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BAN-
CO DO BRASIL – 1- Defiro o requerimento de fl. 352.
Anote-se (fl. 353), devendo as futuras intimações e publi-
cações serem realizadas em nome dos procuradores de fl.
352, consignando que caso seja realizada a publicação em
nome de um deles somente, tal ato será considerado como
válido. 2- Determino que as partes, no prazo comum, de
forma bem detalhada (sob pena de indeferimento), esclare-
çam se pretendem produzir, outras provas além das já pro-

duzidas nos autos. Esclareço, ainda, que caso as partes
noticiem ser impossível a obtenção de transação, o proces-
so será, desde logo, saneado, fixando os pontos controver-
tidos e ordenado a produção de prova, ou se for o caso, o
julgamento antecipado da lide. 3- Defiro ainda o requeri-
mento constante na petição de fls. 370/371, devendo a ré
ser intimada para cumprir integralmente a decisão de fls.
152-153 (item “3”), sob pena de desobediência. 4- Intime-
se. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, SADI
BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES.

12 DEPÓSITO – 1425/02 – BANCO VOLKSWAGEN S/A X
NEW MARKA LTDA – À conta e preparo. R$ 12,34 (mais
acréscimos legais). Adv. ROBERTA ONISHI.

13 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA - 701/00 - JAIME ROBERTO GASPARIN X PANDAL-
LE COMERCIAL LTDA – Sobre a informação prestada à
fl. 144, manifeste-se a parte credora, em dez dias. Se dela
discordar deverá apresentar informação a respeito da em-
presa ré, perante a junta comercial, a fim de se apreciar a
respectiva situação operacional. Intime-se. Adv. PAULO
AMBROSIO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NÉIA.

14 DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE – 701/04 –
LECCE COMERCIAL LTDA ME e EMERSON DE CAS-
TRO PAIXÃO X ANTÔNIO MÁRCIO CUNHA NACIF e
ANA CAROLINA ANDRADE NACIF – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS,
NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA.

15 EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1270/00 – ESP. DE
EGFRID CHRISTIAN PROSER representado por ELIZA-
BETH MULLER SERAPHIM PROSSER X ANTONIO
CEZAR FERREIRA PINTO – 1- Tendo em vista que já foi
produzida a prova pericial pertinente, bem como que insta-
das as partes à especificação de novas provas, o embarga-
do requereu o julgamento do feito, enquanto os embargan-
tes apenas os cálculos pelo contador judicial, já produzi-
dos e redarguidos pelas partes, dou por encerrada a fase
instrutória. 2- À conta e preparo. Após, conclusos para sen-
tença. Intime-se. Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PIN-
TO, ALEXANDRE P. NEIVA DE LIMA.

16 EXECUÇÃO - 1040/99 - BANCO ITAÚ S/A X ORISVAL-
DO QUADROS MAYEVES e CÉLIA MARIA MARCON-
DES MAYEVES – À conta e preparo. R$ 320,33 (mais
acréscimos legais). Adv. GASTÃO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., FLÁVIA SANTIN.

17 EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – 769/04 –
CARLOS MENEZES e ODILIA MENEZES X SOCIEDA-
DE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA e Outros – Fl.
25. Defere-se. Aguarde-se pelo prazo solicitado. Decorri-
do sem manifestação, intime-se. Adv. FERNANDA SIL-
VEIRA GONÇALVES.

18 EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 928/02 – BAN-
CO ITAÚ S/A X BASSO REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA e Outros – 1- Por cautela, renove-se a intima-
ção da parte autora através de seus advogados (via DJ),
para em cinco dias, dar prosseguimento ao feito. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo estipulado, intime-se pessoal-
mente a parte autora, para no prazo de 48 horas, prosseguir
com o feito, sob pena de extinção, nos moldes do art. 267,
§ 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

19 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1025/99
- BANCO HSBC BAMERINDUS S/A X LENA REPRE-
SENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA e LEO OLIVET – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da carta pre-
catória. 2- Intime-se. Adv. WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, ÉRLON DE FARIA PILATI.

20 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 489/99 -
PERMA COSMÉTICOS LTDA X LOBO GUARÁ CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA – 1- Quanto aos au-
tos de embargos à execução em apenso, cumpra-se o CN
5.13.4, in totum. 2- Intime-se a executada e depositária
para, em três dias, providenciar a entrega dos bens penho-
rados perante o depositário público desta Comarca, sob pena
de prisão. Quando do recebimento, deverá ser minuciosa-
mente descritas as condições dos bens entregues e, desde
logo, ser procedida à avaliação judicial. Oportunamente,
após cumpridas tais diligências, será apreciado o requeri-
mento de nomeação do exeqüente como depositário, a fim
de não onerar o feito. Intime-se. Adv. VICENTE GANTER
DE MORAES, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO.

21 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 668/95
– GREATER – COMÉRCIO DE MANUFATURADOS
LTDA X RUIZ E BELCHIOR LTDA – 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte exeqüente, através de seus
advogados (via DJ), para em cinco dias, dar prosseguimen-
to ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo estipula-
do, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se. Adv.
LACIR GUARENGHI.

22 EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL C/C LIQUIDA-
ÇÃO POR ARTIGOS - 1127/98 - JOÃO BATISTA CIM X
SANTO AMARO, LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA – Defiro o pedido de fl. 336/337. Prossiga-
se. Diligências necessárias. Adv. JULIO BROTTO.

23 EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 520/04 – NILDA APA-
RECIDA KOPEC X OMNI S/A FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO – 1- Quanto a nulidade do ato citatório não
pode ser aplicada no presente feito, vez que a parte compa-
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receu nos autos no prazo legal e não demonstrou tenha so-
frido qualquer prejuízo. Assim sendo valido o ato pratica-
do. 2- Digam as partes se tem mais provas a serem produ-
zidas. 3- Diligências necessárias. Adv. EDUARDO PENA
DE MOURA FRANÇA, SANDRA APARECID BORITZA.

24 INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE ATO ILÍCITO - 381/
96 - ANTONIO CARLOS SANTOS X EMPRESA LAPE-
ANA LTDA – 1- Infelizmente, a serôdia conclusão feita
nestes autos inviabilizou a intimação das partes a respeito
da informação de fl. 114, o que também poderia ter-se dado
por ato de ofício da escrivania. 2- De toda sorte, intime-se
novamente ao Sr. perito, para que informe se os trabalhos
foram realizados, e, caso negativo, desde logo marque nova
data para tanto. Vindo a informação da nova data aos au-
tos, intimem-se as partes, independente de novo despacho.
Intime-se e cumpra-se. Adv. IZABEL GOSCINSKI, KLE-
BER ANTÔNIO TOFFALINI FERREIRA, LETÍCIA CAS-
SIANO KATANIWA, ENIO MEDEIROS FILHO.

25 INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – 94/03 – NEIVA DE
OLIVEIRA X EMPRESA DE ÔNIBUS CAMPO LARGO
LTDA – 1- Recebo o recurso de apelação interposto por
Neiva de Oliveira (fl. 270/271) nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Em seguida, vista ao apelado Empresa de
Ônibus Campo Largo Ltda para, querendo, no prazo de 15
dias apresentar suas contra-razões. 3- Por final, com ou
sem contra-razões, decorrido o prazo concedido, cumpram-
se as disposições codificadas no item 5.12.5 do Código de
Normas do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná. 4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. ROGÉRIO
DANTE DE OLIVEIRA JR., GUILHERME DE SALLES
GONÇALVES, ALESSANDRA KIOSHI KISHINO.

26 INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 1067/04 – JOSÉ
REINALDO VANIN X SUPERMERCADO CONDOR
LTDA – 1- Emende a parte autora a inicial, num decêndio,
sob pena de indeferimento, por inépcia. O ilustre procura-
dor do autor, Dr. Luiz Roberto Romano, não possui pode-
res para representar o requerente, haja vista a inicial estar
desprovida de procuração ou substabelecimento. 2- Por
mera liberalidade deste Juízo, determina-se a emenda da
inicial, oportunizando-se a supressão dos defeitos e irregu-
laridades da peça vestibular, haja vista que não é pacífico
o entendimento pela declaração de inépcia da inicial, “ex
oficio” sem que seja oportunizada a emenda. 3- Intime-se.
Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO.

27 INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 492/03 - SOFHAR
TECNOLOGIA EM TELEMÁTICA LTDA X EDITORA
JORNALÍSTICA “PARANÁ EM PÁGINAS” LTDA – En-
tende este Juízo, como sendo razoável a manutenção da
documentação juntada. Aguarde-se a audiência. Diligênci-
as necessárias. Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD PA-
LÁCIOS, JULIO BROTTO.

28 INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO – 125/
04 – VALDIRENE RODRIGUES X SONAE DISTRIBUI-
ÇÃO BRASIL S/A – 1- Intimem-se as partes para que es-
pecifiquem, circunstanciadamente, as provas que efetiva-
mente desejam produzir, indicando o que pretendem com-
provar com cada meio probatório escolhido, sob pena de
preclusão, em caso de inércia, e de indeferimento em caso
de provas que não se afigurem necessárias ao julgamento
do processo. 2- Deverão, ainda, manifestar desde logo pelo
julgamento antecipado do feito. Intime-se. Adv. RODRI-
GO BEVILACQUA, VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO, CARLOS ALBERTO DA SILVA.

29 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 77/04 – RI-
CARDO DE HOLLANDA X VIVO – GLOBAL TELE-
COM S/A – 1- Nada a deferir em relação a petição de fl.
82, eis que o processo já se encontra sentenciado e extinto
pela r. sentença de fls. 39/40. 2- Isto posto, o recibo apre-
sentado, em que pese valer como prova de quitação, não
merecer qualquer outro provimento, eis que esgotado o
ofício jurisdicional (CPC, art. 463). 3- Certificado o inte-
gral pagamento das custas processuais, façam-se os autos
ao arquivo definitivo. Intime-se. Adv. MARIA AMÉLIA
CASSIANA MASTROROSA VIANNA, CAIO MÁRCIO
EBERHART.

30 INTERDIÇÃO – 509/04 – MOACIR RODRIGUES X TE-
REZINHA RODRIGUES – 1- Comunique-se aos interes-
sados a respeito da informação da senhora perita, para que,
junto a ela, agendem dia e hora para realização do ato. 2-
Regularize-se o termo de curatela provisória e, face a cer-
tidão de fls., cumpra-se a deliberação em audiência, abrin-
do-se vista dos autos à Curadoria a lide (fl. 31). Intime-se.
Ciência ao Ministério Público. Adv. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI.

31 INTERDIÇÃO – 530/04 – MAURÍCIO ANDRADE BAS-
TOS X GLAUCE WANDERLEI ANDRADE BASTOS –
Manifestem-se as partes e o Ministério Público diante do
laudo. Adv. ANDRÉIA AZEVEDO FORTIS.

32 INVENTÁRIO - 488/01 - ENARA DO ROCIO DA SILVA
SANCHES X ESPÓLIO DE FLÁVIO SANCHES – À con-
ta e preparo. R$ 168,14 (mais acréscimos legais). Adv. SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS, DANIELA DIAS DOS REIS.

33 INVENTÁRIO - 5036/85 - ESPÓLIO DE ANTONIO QUA-
DROS DA SILVA – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
informação da Fazenda Pública Estadual. 2- Intime-se. Adv.
ROMAGUEIRA N. DE ÁVILA FILHO, VICENTE PAU-
LA SANTOS.

34 INVENTÁRIO - 597/01 - CARLOS MONTEIRO DO VAL-
LE X ESPÓLIO DE EUCLIDES MONTEIRO DO VALLE
– 1- Determino que o subscritor de fls. 210/212 regularize
sua representação processual, vez que na procuração de fl.

212 existem poderes outorgados a procurador diverso. In-
time-se. Adv. ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIM-
BERG.

35 INVENTÁRIO - 790/02 - THEREZA NELLY HYKAVEI
X ESPÓLIO DE VARTOLOMEI HYKAVEI – Homologo,
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efei-
tos, a retificação levada a efeito nestes autos consoante
termo de fl. 137 verso, ressalvados eventuais direitos de
terceiros ou fiscais. Adite-se no formal de partilha, com as
fotocópias das peças necessárias, entregando-se ao inte-
ressado, mediante recibo nos autos. Custas de lei. Oportu-
namente, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA.

36 INVENTÁRIO C/C RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚ-
BLICO - 936/02 - REGINA MARIA CAMARGO GOMES
X ESPÓLIO DE MARIA CAMARGO NOBRE DE LA-
CERDA – 1- Diga o inventariante. 2- Intime-se. Adv. ÁL-
VARO CARNEIRO DE AZEVEDO.

37 MONITÓRIA - 1030/03 - SUL AMÉRICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS S/A X A.D.F. TRANSPORTES LTDA
– 1- Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
ofício. 2- Intime-se. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER.

38 MONITÓRIA – 1394/02 – STORAGE DISTRIBUIDORA
DE PETRÓLEO LTDA X AUTO POSTO PROCAR LTDA
– REPUBLICADO POR INCORREÇÃO: 1- Defiro o pe-
dido de fls. 65/67, devendo as custas remanescentes ser
incluídas no saldo devedor. 2- De outro vértice, defiro o
pedido de fls. 68/69, como emenda, devendo cópia ser en-
caminhada como contrafé. 3- Diligências necessárias. 4-
Intime-se. – 1- Deposite a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC
e Provimento001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00 – bem
como cópia da petição de fls. 68/69, para que a mesma
acompanhe o mandado). 2- Intime-se. Adv. MARIA ADRI-
ANA PEREIRA, ÂNGELA CARLA ZANDONÁ UBIALLI.

39 MONITÓRIA – 676/00 – FILHOS DE HENRIQUE MEHL
S/A – IND. E COM. X JORGE TADEU SCORZATO e
MARIA LUIZA DA CRUZ SCORZATO – 1- Manifeste-se
a parte exeqüente. 2- Intime-se. Adv. CARLOS ROBER-
TO MENOSSO, DANIELA SILVA VIEIRA, ANTONIO
LUIZ PEREIRA JR.

40 MONITÓRIA - 978/02 - CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S/A X PAULO JOSÉ
BORTOLIN MAY – 1- Visto que é de interesse apenas da
parte ré a produção da prova pericial, deve esta arcar com
as despesas da produção de tal prova. 2- Defere-se o pedi-
do de fl. 174. 3- Intime-se a ré para que pague verba hono-
rária, em cinco dias. 4- Intime-se. Adv. MAGDA LUIZA
EGGER, ROBERTA ONISHI, WALTER TOFFOLI.

41 NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C RE-
VISÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES MENSAIS E DO
SALDO DEVEDOR - 111/00 - MÁRIO SÉRGIO DE
AGUIAR e LUCIMERY ALVES DE AGUIAR X BANCO
ITAÚ S/A – 1- Os presentes autos encontravam-se conclu-
sos mas – como o judiciário hoje trabalha com pilhas –
dentre aqueles sem manifestação das partes. Todavia, em
que pese o atraso, constata-se que a certidão retro, à fl. 401
verso, dando conta do trânsito em julgado da r. sentença
está equivocado. Com efeito, considerou a escrivania a
publicação da decisão em embargos de declaração (fl. 401).
Porém, antes dela houve interposição de apelação – tem-
pestiva e preparada – em face da r. sentença de fls. 356-
364, sendo de rigor seu recebimento. 2. Isto posto, deter-
mino seja cancelada a certidão de trânsito em julgado (fl.
401v) e recebo a apelação de fls. 365 e ss., nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2.1. Intime-se o apelado para res-
ponder em quinze dias. 2.2. Após, remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Alçada, com nossas homenagens. Observe-
se no que pertinente o disposto do CN. 3. Sob outro enfo-
que, constata-se encontrarem-se em apenso os autos nº 141/
02, de impugnação ao valor da causa, relativo a partes di-
versas e que, como nele se observa, é relativo aos feitos nº
1226/2001 e 23/2000. Atente-se, pois, desapensado tal ca-
derno neste processo, apensando-o aos que pertinente e a
tudo certificando (sobre o equívoco). Intime-se. Adv. LUIR
CESCHIN, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

42 ORDINÁRIA - 155/99 – LIAD KUO PIN X ARCOPAR
AR CONDICIONADO PARANÁ LTDA - Deferida a vista
dos autos pelo prazo de três dias. Adv. ANTONIO BUE-
NO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO.

43 PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1087/00 - MARIA MILLI-
ANTE e Outros X PÉRICLES RIBAS GOMES DA SILVA
– 1- Observa-se que as ações indicadas na certidão do Sr.
Distribuidor dão conta de que o réu é nelas demandado, e
não credor, afastando a princípio a hipótese do art. 674 do
CPC. 2- De toda sorte, se o réu faleceu, como comprova a
certidão de óbito apresentada, impõe-se seja procedida a
habilitação dos seus sucessores, devendo o feito ficar sus-
penso até então (CPC, art. 265, I e art. 1055 e ss.). Intime-
se. Adv. ARNALDO FERREIRA, LUCIA DALAZOANA.

44 RESCISÃO DE CONTRATO C/C RESTITUIÇÃO DE
QUANTIAS PAGAS E PERDAS E DANOS – 584/04 –
DORIVAL RODRIGUES CAETANO e Outros X CLUBE
DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-
NÁ – 1- Em homenagem ao princípio do contraditório, in-
time-se a requerida para, querendo, manifestar-se sobre os
documentos juntados pela autora, no prazo de cinco dias.
2- Intime-se. Adv. SANDRA SUEMI SAKAMOTO, RAUL
DE CASSIUS RANGEL.

45 RESPONSABILIDADE CIVIL C/REPARAÇÃO DE DA-
NOS - 84/99 - EVALDO CLEMENTINO RIOS X SPAIPA
S/A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS – 1- Cum-
pra-se o contido no item 2.3.9, do CN. 2- Manifeste-se o
exeqüente ante interesse no prosseguimento do feito. 3-
Intime-se. Adv. JOAMIR CASAGRANDE, ANDRÉ LO-
PES MARTINS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, CAR-
LA SIMONE EBINER, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA, JOÃO ANTONIO BAPTISTELLA.

46 RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 521/04 – CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PALAS ATHENA X JOSÉ VALENCIO MACI-
EL DE ALMEIDA – Fl. 55: Defere-se. Intime-se como re-
quer. Deve a parte interessada retirar o edital expedido para
os devidos fins. Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA.

47 REVISÃO CONTRATUAL - 966/02 - LEOPOLDO CAR-
LOS BELCZAK e VERA MARIA MENDES BELCZAK
X CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI – Saliento à parte que in-
versão do ônus da prova não significa inversão do custo da
prova. Diligências necessárias. Adv. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, FERNANDO JOSÉ BONATTO.

48 REVISÃO DE CONTRATO C/C PEDIDO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO, COMPENSAÇÃO DE VALORES –
475/04 – MARCO ANTÔNIO RAUEN PINTO X ABN –
AMRO REAL S/A – 1- Cumpra-se a decisão monocrática,
no que deu provimento ao agravo de instrumento. Ciência
às partes. 2- Intime-se a parte autora para réplica em dez
dias. 3- Intime-se. Adv. VALÉRIA CARAMURU CICA-
RELLI, ENELMO ZAGO.

49 REVISIONAL DE CONTRATO - 868/98 – MASSA FALI-
DA DE DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRIAL
E IMPORTADORA X DOM VITAL TRANSPORTES UL-
TRA RÁPIDOS IND. E COM. LTDA – 1- Defiro (fl. 241.
Promovam-se as anotações requeridas. 2- Concedo vista
dos autos pelo prazo de dez dias. 3- Diligências necessári-
as. 4- Intime-se. Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
NADIR MILHETI FERREIRA, AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, JOSAFÁ ANTONIO LEMES,
CAROLINA BORGES CARNEIRO, JULIO CESAR
MELO LOPES.

50 USUCAPIÃO - 953/03 - ARZEMIR FRANCISCO GULIN
e Outros – 1- Acolho o parecer ministerial de fl. 255. De-
signo data para audiência de instrução e julgamento para o
dia 22/3/06, às 15 horas. 2- Atentem, as partes, ao que pre-
ceitua o art. 407 do CPC. 3- Diligências necessárias. Cum-
pra-se, conforme consignado. 4- Intime-se. Adv. AMARIL-
DO PEDRO GULIN.

51 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICI-
AL SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30
DIAS (ART. 257 DO CPC).

· COBRANÇA – Condomínio Residencial Ouro Verde X Jo-
semar Silveira Rodrigues. R$ 164,50 – Adv. MARILZA
MATIOSKI.

· COBRANÇA – Condomínio Edifício Nicole I X Luiz Fer-
nando Colnaghi Ribeiro. R$ 616,00 – Adv. MARILZA MA-
TIOSKI.

· COBRANÇA – Banestado Leasing S/A – Arrendamento
Mercantil X Renato B. Frata & Cia. Ltda. R$ 616,00 –
Adv. ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA.

· BUSCA E APREENSÃO – D.J.C. Administradora de Con-
sórcios S/C Ltda. X Emerson Luiz Machado. R$ 616,00 –
Adv. GILFROIS CARLOS BAUER.

· REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS – Altamir José de
Souza Leite X Losango Promotora de Vendas Ltda. R$
616,00 – Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS.

· CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – Bradesco Seguros
S/A X Rosinéia Vieira dos Anjos e Outros. R$ 448,00 –
Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANµ
CARTàRIO DA 15¦ VARA CÖVEL
RELA•ÇO N§ 141/2004
JUIZ DE DIREITO: LUCIANO C.FALAVINHA SOUZA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
 ADRIANE FERNANDES 0073 000699/2004
ADRIANO FERNANDES FERREIR 0041 001000/2003
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0002 000095/1989
AIRTON SAVIO VARGAS 0027 001165/2002

0017 000692/2001
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0011 000623/1999
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0029 001299/2002
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0054 000369/2004
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 0058 000611/2004
ALI MUSTAFA ATYEH 0038 000818/2003
ALVARO CARNEIRO DE AZEVED 0064 000899/2004
ANDREA CHAVES DE OLIVEIRA 0028 001220/2002
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 0028 001220/2002
ANNA PAULA GOES MUNHOZ PE 0047 001396/2003
ANNE ELIZE PUPPI STANISLA 0054 000369/2004
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARA 0048 001402/2003
ANTONIO RUDOLFO HANAUER 0026 001161/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0019 000927/2001
BLAS GOMM FILHO 0063 000877/2004
CARLA FABIANA EVERS 0071 000697/2004

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0052 000269/2004
CARLOS FREDERICO REINA CO 0039 000909/2003
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 0009 001423/1998
CAROLINA PIMENTEL 0056 000467/2004
CESAR AUGUSTO TERRA 0012 000979/1999
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO N 0020 001043/2001
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0060 000693/2004
CLOVIS TEIXEIRA 0045 001272/2003
DANIEL HACHEM 0069 000695/2004

0042 001042/2003
0048 001402/2003
0007 000348/1998

DANIELE ALESSANDRA RAUEN 0015 001376/2000
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0049 000016/2004
EDSON LUIZ NUNES 0012 000979/1999
ELIANE SORAY S. POLZIN 0022 000403/2002
ELIANE THIESSEN 0007 000348/1998
EMIDIO MIGUEL PILATO 0001 002092/1980
FABIANO NEVES 0033 000290/2003
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0075 000701/2004
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0062 000778/2004
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0047 001396/2003
FLAVIO JOSE SOUZA DA SILV 0025 000710/2002
GELSON BARBIERI 0005 001035/1997
GILBERTO STINGLIN LOTH 0012 000979/1999
GREICY KAROL PATRIZZI 0048 001402/2003
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0056 000467/2004
ILIA DE MOURA E COSTA 0020 001043/2001
IONEIA ILDA VERONEZE 0057 000468/2004
IRIA EVANGELISTA BEZERRA 0005 001035/1997
IVONE STRUCK 0053 000346/2004
JANETE SANTIN 0005 001035/1997
JOAQUIM MIRO NETO 0049 000016/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0020 001043/2001
JOSE DO CARMO BADARO 0072 000698/2004

0046 001369/2003
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 0052 000269/2004
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0029 001299/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 0051 000255/2004
LEUCIMAR GANDIN 0066 001101/2004
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0035 000566/2003
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCH 0064 000899/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0035 000566/2003
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0028 001220/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0021 001076/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0026 001161/2002

0013 001511/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0065 000991/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0059 000644/2004

0024 000595/2002
0031 001485/2002

LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0014 001170/2000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0016 000348/2001

0015 001376/2000
MAGDA REJANE CRUZ R. SANT 0055 000400/2004
MARCELO BARBOSA LEITE 0045 001272/2003
MARCELO KINTZEL GRACIANO 0025 000710/2002
MARCELO TRINDADE DE ALMEI 0025 000710/2002
MARCIA HELENA DALCOL 0044 001130/2003
MARCIA MARIA LISBOA 0059 000644/2004
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0043 001065/2003

0037 000721/2003
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0050 000209/2004
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0013 001511/1999
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0016 000348/2001
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0026 001161/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0030 001401/2002
MARIA AMELIA RIBEIRO PORT 0044 001130/2003
MARILZA MATIOSKI 0067 000693/2004

0032 000106/2003
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0040 000961/2003
MARTINS GATI CAMACHO 0017 000692/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 0049 000016/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0018 000749/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0019 000927/2001
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0049 000016/2004
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 0062 000778/2004
PAULO JOSE GOZZO 0070 000696/2004
PEDRO SCALCO 0074 000700/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0036 000659/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0003 000420/1994
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0006 000318/1998
SERGIO BATISTA HENRICHS 0004 001076/1995
SERGIO GONZALEZ 0044 001130/2003
SILVIO BATISTA 0004 001076/1995
SILVIO BRAMBILA 0036 000659/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0009 001423/1998
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0061 000748/2004
ULLYSSES AIRES MERCER 0068 000694/2004
VALDEMAR REINERT 0023 000580/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0058 000611/2004
VICENTE GANTER DE MORAES 0010 001550/1998
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0008 000903/1998
WAGNER FRANCISCO DE SOUZA 0004 001076/1995
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0026 001161/2002

0013 001511/1999
WILLIAM ANTONIO N.P.DE SO 0024 000595/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0034 000359/2003

1.-INTERDICAO - 2092/1980 - JOAO MEISTER x ESTELI-
TA MEISTER (Manifestar-se sobre a proposta de honor rios da
Sra. Perita, no valor de R$600,00) *- Adv. EMIDIO MIGUEL
PILATO-

2.-INVENTARIO - 95/1989 - ADA APARECIDA A.DE
A.AMARAL x ESP.CLAYTON GOMES DO AMARAL - “Rei-
tere-se a intima‡Æo da inventariante, para que dˆ regular anda-
mento ao feito, no prazo de05 dias. Em mantendo-se inerte, ao
arquivo. Int.” *- Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 420/1994 - FER-
VAL PART.E ASSES.DE CREDITO LTDA x NAMER ASSAD
- “Cumpra-se (f.278).” DESPACHO DE F.278: “Intime-se a
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exequente por edital para dar andamento ao feito, em 48 horas,
sob pena de extin‡Æo por abandono.” *- Adv. SAMIRA NAB-
BOUH ABREU-

4.-BUSCA E APREENSAO - 1076/1995 - BANCO REDE S/A
x J.L.F. GALORO & CIA.LTDA. - “... Assim, pois, julgo pro-
cedente o pedido de busca e apreensÆo, declarando rescindido
o contrato, consolidando nas mÆos do autor o dom¡nio e posse
plenos e exclusivos dos bens, cuja apreensÆo liminar torno
definitiva; e julgo improcedente o pedido da a‡Æo ordin ria,
ante a existˆncia de saldo em aberto contra a autora, conforme
consignado no corpo desta decisÆo. Levante-se o dep¢sito ju-
dicial, confirmando a venda j  autorizada pelo autor, na forma
preconizada pelo art.3§, par.5§. do Dec.-lei n§ 911/69. Cum-
pra-se o disposto no art.2§ do Dec.lei- n§ 911/69, oficiando-se
ao Detran/PR., comunicando estar o autor autorizado a proce-
der … transferˆncia a terceiros que indicar e permane‡am nos
autos os t¡tulos colacionados. Condeno a r‚ da busca e apre-
ensÆo ao pagamento das despesas processuais e dos honor rios
advocat¡cios, que arbitro em R$1.500,00, com esteio no art.20,
par.4§, do CPC e condeno a autora da a‡Æo ordin ria ao paga-
mento das despesas processuais daquele feito e dos honor rios
advocat¡cios que arbitro em R$1.500,00, ante o trabalho de-
senvolvido pelos advogados do r‚u e o tempo da demanda
(art.20, par.4§, CPC), tudo para nÆo tornar abjeta a pr tica da
advocacia. P.R.I.” *- Adv. SILVIO BATISTA, SERGIO BATIS-
TA HENRICHS e WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA-

5.-PRESTACAO DE CONTAS - 1035/1997 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x AMILTON FERNANDES -
“Defiro o pedido retro, pelo prazo de 10 dias. Int.” *- Adv.
GELSON BARBIERI, IRIA EVANGELISTA BEZERRA e JA-
NETE SANTIN-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 318/1998 - FI-
LATTI COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. x KARINA
S.KULIG & CIA.LTDA. e outros - “Incumbe ao exequente di-
ligenciar acerca do cumprimento da carta precat¢ria expedida.
Indefiro (f.94). Assim, traga aos autos certidÆo do ju¡zo de-
precado ou c¢pias conferidas das pe‡as que materializem os
atos l  praticados. Int.” *- Adv. SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO-

7.-DEPOSITO - 348/1998 - BANCO ITAU S/A x DAVID THI-
ESSEN - “1- Dˆ-se ciˆncia …s partes da baixa dos autos. 2-
Intime-se o r‚u para, em05 dias, dizer se tem interesse na
execu‡Æo da sucumbˆncia; decorridos, e no silˆncio, arqui-
vem-se os autos.” *- Adv. DANIEL HACHEM e ELIANE THI-
ESSEN-

8.-ORDINARIA DE COBRANCA - 903/1998 - ESPOLIO DE
OSMARIO CAETANO DA SILVA x VEIGA IMOVEIS LTDA.
e outros - “1- A substitui‡Æo do autor por seu esp¢lio j  foi
deferida (f.92, item1). 2- Cumpra-se (f.92,2).” DESPACHO DE
F.92, 2: “Citem-se os r‚us no endere‡o indicado … f.81. Int.”
(dever  a parte interessada proceder a retirada das cartas de
cita‡Æo para sua devida postagem) *- Adv. WAGNER CAR-
DEAL OGANAUSKAS-

9.-RESCISAO DE CONTRATO - 1423/1998 - TREBBOR IN-
FORMATICA LTDA. x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO - “Aguarde-se a resposta do
of¡cio remetido … Receita Federal. Com resposta, dˆ-se vista
dos autos ao Sr. Perito, a fim de que o mesmo conclua o laudo
pericial. Int.” *- Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

10.-RESCISAO DE CONTRATO - 1550/1998 - LEANDRO
STIVAL x TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPO-
RACOES LTDA. - “A parte autora invocou a presta‡Æo da
tutela jurisdicional, movimentou a m quina judici ria e todo o
seu aparato, e conseguiu haver da parte requerida a importƒncia
de R$12.000,00. NÆo ‚ justo que, agora, satisfeitas as suas
pretensäes mediante transa‡Æo, deixe de efetuar o pagamento
das custas e despesas processuais a que deu causa, e que para a
Serventia sÆo fundamentais … manuten‡Æo de suas ativida-
des e efetivo aux¡lio na aplica‡Æo do direito. Feitas essas
pondera‡äes, verifico que desapareceram os requisitos para a
manuten‡Æo dos benef¡cios da assistˆncia judici ria. Intime-se
o autor, pessoalmente, para efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais pendentes.” *- Adv. VICENTE GANTER DE MORA-
ES-

11.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 623/1999 - ARNAL-
DO PEREIRA DA SILVA x ALAIRDE NOVAK e outros - “Diga
o autor. Int.” *- Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE - 979/1999 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MAURICIO CLE-
VE DO BOMFIM - “Vistos, etc. Homologo por senten‡a o acor-
do celebrado entre as partes e consubstanciado na peti‡Æo de
f.84, que est  em termos, e julgo extinto o processo, na forma
do art.269, inc.III, do CPC. Oportunamente, fa‡am-se as bai-
xas, anota‡äes e comunica‡äes necess rais e, a seguir, arqui-
vem-se os autos. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo de trƒnsito
em julgado.” *- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBER-
TO STINGLIN LOTH e EDSON LUIZ NUNES-

13.-REVISAO CONTRATUAL - 1511/1999 - JEFERSON
STANGE x BANCO ITAU S/A - “1- Conforme consignado no
despacho saneador )f.216), concedo …s partes, o prazo indivi-
dual e sucessivo de05 dias para a apresenta‡Æo de memoriais
escritos.” *- Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

14.-DEPOSITO - 1170/2000 - GULIN ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO JAIR DE AN-
DRADE - “1- Dever  o autor, em05 dias, dar atendimento ao
que dispäe o CN., 5.4.3.1. 2- A seguir, intime-se o r‚u por edi-
tal, com prazo de 20 dias. Int.” *- Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS-

15.-OBRIGACAO DE FAZER - 1376/2000 - DANIEL ZENI
RISPOLI x COMISSARIA GALVAO S/A - “1- Mantenho a
decisÆo hostilizada por seus pr¢prios fundamentos e determi-
no que fique retido nos autos o agravo (f.279/280) para que
dele conhe‡a o tribunal ad quem em caso de eventual apela‡Æo
(CPC, art.523). 2- Cumpra-se (f.262/263).” *- Adv. MAFUZ
ANTONIO ABRAO e DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

16.-ORDINARIA - 348/2001 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
x PARANA CLUBE - “1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.181),
em seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra-
arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO e MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 692/2001 -
JOAO MARIA DOS SANTOS x VITALINO BENC e outros -
“1- Dˆ-se ciˆncia …s partes da baixa dos autos. 2- Intime-se a
parte executada para, em05 dias, dizer se tem interesse na
execu‡Æo da sucumbˆncia; decorridos, e no silˆncio, arqui-
vem-se os autos.” *- Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e MAR-
TINS GATI CAMACHO-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 749/2001 -
PAULO SERGIO SADEK CHAHIN e outros x KLEBER RO-
BSON DOS SANTOS SOUZA e outros - “Citem-se os execu-
tados para, em 24 horas, pagar o d‚bito ou nomear bens …
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia da execu‡Æo. Honor rios fixados provi-
soriamente em 10%, sujeitos … altera‡Æo no curso do proces-
so, … luz dos vetores das al¡neas do par.3§, do art.20, do CPC
e, tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que possam
surgir em seu curso. Int.” (Atender a parte interessada ao con-
tido na Instru‡Æo n.09/99, da Corregedoria da Justi‡a, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no
valor de R$60,00) *- Adv. NELSON ANTONIO GOMES JU-
NIOR-

19.-DEPOSITO - 927/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
CELIO BATISTA DA SILVA - “1- Defiro a anota‡Æo no regis-
tro do ve¡culo, objeto da presente a‡Æo, junto ao DETRAN do
Mato Grosso do Sul, apenas e tÆo somente, da existˆncia desta
a‡Æo e que foi deferida a busca e apreensÆo a ser cumprida
pelo sr. oficial de justi‡a. 2- Antes de requerer a cita‡Æo do
r‚u, via edital, dever  o autor diligenciar, junto a outras
isntitui‡äes a fim de localizar o endere‡o do r‚u (ex.copel, te-
lepar, etc.). 3- Int.” (dever  a parte interessada recolher R$13,00,
referente a expedi‡Æo e postagem do of¡cio) *- Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1043/2001 - ANAIR
RAMOS DA COSTA x FININVEST ADMINISTRADORA DE
CARTAO DE CREDITO e outros - “Vistos, etc. Homologo por
senten‡a o acordo celebrado entre as partes e consubstanciado
na peti‡Æo de f.206/209, que est  em termos, e julgo extinto o
processo, na forma do art.269, inc.III, do CPC. Oportunamen-
te, fa‡am-se as baixas, anota‡äes e comunica‡äes necess rias
e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” *- Adv. ILIA DE
MOURA E COSTA, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSIL
e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

21.-BUSCA E APREENSAO - 1076/2001 - BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x RODRIGO RIBEIRO DA SILVA -
(Manifestar-se sobre o interesse na execu‡Æo da senten‡a) *-
Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

22.-MONITORIA - 403/2002 - RUDEGON REPRESENTACO-
ES E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x RAUL GOMES
JUNIOR - “Reitere-se a intima‡Æo da credora para que dˆ re-
gular andamento ao feito, no prazo de05 dias. Em mantendo-
se inerte, ao arquivo. Int.” *- Adv. ELIANE SORAY S. POL-
ZIN-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 580/2002 - YARA
DE MOURA x OCIDENTAL DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA. - “Aguarde-se, no arquivo, a manifesta‡Æo da parte
interessada, dando-se baixa mo Boletim Mensal do Movimento
Forense (CN., 5.8.12). Int.” *- Adv. VALDEMAR REINERT-

24.-RESCISAO DE CONTRATO - 595/2002 - SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUSANDRA
DO NASCIMENTO - “Vistos, etc. Homologo por senten‡a o
acordo celebrado entre as partes e consubstanciado na peti‡Æo
de f.104/105, que est  em termos, e julgo extinto o processo, na
forma do art.269, inc.III, do CPC. Oportunamente, fa‡am-se as
baixas, anota‡äes e comunica‡äes necess rias e, a seguir, ar-
quivem-se os autos. P.R.I.” *- Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN e WILLIAM ANTONIO N.P.DE SOUSA-

25.-ORDINARIA - 710/2002 - SONIA REGINA CARZINO e
outros x SINDPREVS-PR. e outros - “1- Recebo o recurso de
apela‡Æo (f.359), em seu duplo efeito. 2- Intime-se a parte
contr ria, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv.
MARCELO KINTZEL GRACIANO, FLAVIO JOSE SOUZA
DA SILVA e MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA-

26.-DECLARATORIA - 1161/2002 - ALBERT ABUHARUM
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.CRED. IMOBILI-
ARIO - “... Assim, pois, julgo parcialmente procedetne o pedi-
do para o fim de condenar o r‚u a refazer os c lculos de acordo
com as diretrizes fixadas no corpo desta decisÆo, contando o
crit‚rio de c lculo da amortiza‡Æo na forma supramencionada,
compensando-se os valores apurados a maior com as preta‡äes
vincendas, restando prejudicados os demais pedidos. Mante-
nho a tutela antecipada, tudo em conformidade com o corpo
desta decisÆo. Condeno o r‚u ao pagamento de 1/3 das despe-
sas processuais e dos honor rios da parte adversa, que arbitro
em 15% sobre o valor exclu¡do, considerando a dificuldade da
causa e o tempo despendido para solvˆ-la. Condeno o autor,
diante da sucumbˆncia rec¡proca, ao pagamento de 2/3 das des-
pesas processuais e dos honor rios advocat¡cios que arbitro em
15% sobre o valor mantido, nos mesmos parƒmetros indicados,
As partes litigantes devem receber do juiz tratamento idˆntico,

nÆo se justificando que, vencendo o r‚u, seus honor rios sejam
fixados em quantum inferior ao autor, se vencesse (RT 608/
115). P.R.I.” *- Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEI-
REDO, ANTONIO RUDOLFO HANAUER, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1165/2002 -
ELIANE BIANCHI WOJSLAW x ELMO ANTONIO VOLPE
e outros - “Defiro o pedido de vista pelo prazo de05 dias. Int.”
*- Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

28.-REVISAO CONTRATUAL - 1220/2002 - JOSE DE JE-
SUS GOUVEIA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - “Dˆ-
se ciˆncia …s partes para que requeiram o que de direito. Caso
se mantenham inertes, arquivem-se. Int.” *- Adv. ANDREA
CHAVES DE OLIVEIRA, LUCIANA PEREZ GUIMARAES
DA COSTA e ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

29.-ORDINARIA - 1299/2002 - INES OLIVEIRA BRUCH e
outros x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA. -
“1- Recebo o recurso de apela‡Æo (f.178), em seu duplo efei-
to. 2- Intime-se a parte contr ria, para contra- arrazoar, no pra-
zo de 15 dias. 3- Int.” *- Adv. ALCYON RICARDO CARDO-
SO DE LIMA e JOSE HERIBERTO MICHELETO-

30.-ORDINARIA - 1401/2002 - MARIA DA LUZ SOBRINHO
LEOPOLDO x GLOBAL TELECOM - “1- As despesas pro-
cessuais para execu‡Æo de senten‡a sÆo devidas por for‡a de
Lei (art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70), sendo necess ria sua
antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito: “Agravo de Instru-
mento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - custas iniciais - paga-
mento pelo exequente - legisla‡Æo pertinente - normas da Cor-
regedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - desprovimento do recur-
so. Ao exequente cabe adiantar o pagamento das custas proces-
suais em caso de t¡tulo executivo judicial, ante normas conti-
das no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/70. (AI 0254640-9,
Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg. em 09/03/04).” 2-
Feito isso, cite-se o executado para, em 24 horas, pagar o d‚bito
ou nomear bens … penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para garantia da execu‡Æo.
Honor rios fixados provisoriamente em 10% sobre o valor do
cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do processo, … luz dos
valores da al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e, tendo em
considera‡Æo eventuais incidentes que possam surgir em seu
curso. Int.” (Dever  a parte interessada, dar atendimneto a
solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo
no valor de R$199,50, bem como efetue o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme
instru‡Æo n§09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1485/2002 -
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA. x LEO-
NARDO DREWINIAK e outros - “Aguarde-se no arquivo
provis¢rio a manifesta‡Æo da parte interessada. Int.” *- Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

32.-SUMARIA DE COBRANCA - 106/2003 - CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARCELLE IRA-
NICE SOARES - “Apresente o exequente, em05 dias, certi-
dÆo atualizada da matr¡cula do im¢vel que pretende ver cons-
tritado. Int.” *- Adv. MARILZA MATIOSKI-

33.-PRESTACAO DE CONTAS - 290/2003 - ADEMIR DE
OLIVEIRA ROMANINE x BANCO CITYBANK S/A e outros
- “Sobre o teor da certidÆo de f.278, manifeste-se o autor, em
05 dias, observando, se for o caso, o disposto no art.224 do
CPC. Int.” *- Adv. FABIANO NEVES-

34.-MONITORIA - 359/2003 - JOANA DARC VICENTE AL-
VES x AIRTON BICUDO DE ALMEIDA e outros - “Manifes-
tar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justi‡a.” (indicar bens … penhora) *- Adv. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA-

35.-INVENTARIO - 566/2003 - LUCILOISE DE ALBUQUER-
QUE KARAM x ESPOLIO DE AGRIPINO TEIXEIRA DE
ALBUQUERQUE - “Aguarde-se, no arquivo, a manifesta‡Æo
da parte interessada. Int.” *- Adv. LISIMAR VALVERDE PE-
REIRA e LEUREMAR ANDERSON TALAMINI-

36.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 659/2003 -
B.A.M.INCORPORA•ÒES LTDA. e outros x JAIR JUSTO DE
MATTOS - “... Assim, pois, julgo procedente o pedido, para o
fim de declarar rescindido os contratos firmados entre as par-
tes, e determinar a reintegra‡Æo de posse aos autores do im¢vel
em questÆo. Condeno o r‚u ao pagamento da indeniza‡Æo a
t¡tulo de perdas e danos a quantia equivalente ao aluguel men-
sal do im¢vel, que dever  ser calculado em liquida‡Æo de
senten‡a, al‚m dos encargos que incidem sobre o bem durante
o per¡odo em que encontrou na pose do im¢vel. Condeno ainda
o r‚u ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que arbitro em 10% do valor da a‡Æo, com base
no trabalho desenvolvido e a simplicidade da causa (art.20,
par.3§. CPC). expe‡a-se mandado. P.R.I.” *- Adv. SILVIO
BRAMBILA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

37.-ORDINARIA - 721/2003 - PARCERIA TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA. x ABN AMRO REAL S/A - “1- Intime-se os
subscritores do petit¢rio retro, a fim de assinarem o mesmo. 2-
Ap¢s, intime-se o Sr. Perito para que se amnifeste sobre a
peti‡Æo aludida acima. 3- Int.” *- Adv. MARCIA REGINA
DOS SANTOS MACHADO-

38.-DEPOSITO - 818/2003 - NACIONAL GAS BUTANO DIS-
TRIBUIDORA LTDA. x THEODORO BRANDINO CHAGAS
- “... Forte nestes fundamentos, julgo extinto o feito, sem julga-
mento de m‚rito, ante a falta de interesse de agir, conforme
consignado, com esteio no disposto no art.267, VI, do CPC.
Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e
dos honor rios advocat¡cios que arbitro em 10% sobre o valor
da causa ante a simplicidade da mat‚ria e o servi‡o da curadora
nomeada (art.20, par.4§, CPC). P.R.I.” *- Adv. ALI MUSTAFA

ATYEH-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 909/2003 -
TELEVISÇO CULTURA DE MARINGA LTDA. x
ASSOCIA•ÇO EDUCACIONAL SÇO JOSE e outros - “Sus-
pendo o feito at‚ cumprimento final do acordo (31/12/04), quan-
do entÆo dever  o credor informar nos autos requerendo a
extin‡Æo do feito, ou entÆo, o prosseguimento do memso.
Int.” *- Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 961/2003 -
FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA x VANUSA
CHRISTIANE MOCKEL - “Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a.” (deixou de proce-
der a penhora) *- Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1000/2003 -
DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x CENTRO DE ES-
TUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA. - “Sobre o contido
na peti‡Æo de f.179, manifeste-se a exequente Doria
Constru‡äes Civis Ltda, em05 dias. Int.” *- Adv. ADRIANO
FERNANDES FERREIRA-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1042/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x ADAM REPRESENTACOES
COMERCIAIS DE VIDEO LTDA. e outros - “Manifeste-se o
exequente, em05 dias. Int.” *- Adv. DANIEL HACHEM-

43.-DESPEJO - 1065/2003 - CARLOS ALBERTO VOSS x
SONIA MARIA GALLAS HARIATH COSTA - “As despesas
processuais para execu‡Æo de senten‡a sÆo devidas por for‡a
de Lei (art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70), sendo necess ria sua
antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito: “Agravo de Instru-
mento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - custas iniciais - paga-
mento pelo exequente - legisla‡Æo pertinente - normas da Cor-
regedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - desprovimento do recur-
so. Ao exequente cabe adiantar o pagamento das custas proces-
suais em caso de t¡tulo executivo judicial, ante normas conti-
das no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/70. (AI 0254640-9,
Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg. em 09/03/04).”
Feito isso, cite-se o executado para, em 24 horas, pagar o d‚bito
ou nomear bens … penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para garantia da execu‡Æo.
Honor rios fixados provisoriamente em 10% sobre o valor do
cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do processo, … luz dos
valores da al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e, tendo em
considera‡Æo eventuais incidentes que possam surgir em seu
curso. Int.” (Dever  a parte interessada, dar atendimneto a
solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo
no valor de R$157,50, bem como efetue o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme
instru‡Æo n§09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *-Adv.
MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

44.-RESCISAO DE CONTRATO - 1130/2003 - BANKBOS-
TON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ORDENICE GINA SANDOVAL - “Vistos, etc. Homologo por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a
transa‡Æo noticiada …s fs.104/107 e, nos termos do artigo 269,
inciso III, do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so. P.R.I. Fa‡am-se as anota‡äes necess rias nos registros do
Cart¢rio Distribuidor. Oportunamente, arquive-se.” *- Adv.
SERGIO GONZALEZ, MARIA AMELIA RIBEIRO PORTI-
LHO e MARCIA HELENA DALCOL-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1272/2003 - RUY ORLAN-
DO MERENIUK x SUPERMERCADO ANJO DE LUZ LTDA.
e outros - “1- Recebvo o recurso adesivo de f.62. 2- Vista …
parte contr ria para, querendo, apresentar contra-razäes, em 15
dias.” *- Adv. CLOVIS TEIXEIRA e MARCELO BARBOSA
LEITE-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1369/2003 -
ASSI DE SOUZA PEREIRA x NELSON UBIRATAN BAP-
TISTA e outros - “Intime-se o exequente pra que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito, efetuando a retirada dos
of¡cios expedidos, no prazo de05 dias. Em mantendo-se iner-
te, ao arquivo. Int.” *- Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

47.-ORDINARIA - 1396/2003 - EDSON LUIZ DE OLIVEIRA
e outros x REFER FUNDACAO REDE FERROVIARIA FE-
DERAL - “No prazo comum de cinco dias especifiquem as par-
tes, querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, desde logo a relevƒncia e a pertinˆncia das que fo-
rem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). No
mesmo lapso e visando a r pida presta‡Æo jurisdicional alme-
jada pelos contendores, digam os intereassados, sobre seu inte-
resse em firmar acordo relativamente aos fatos que originaram
a presente demanda. Decorrido o prazo e nÆo se vislumbrando
o acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela
negativa expressa ou pela ausˆncia de manifesta‡Æo, voltem-
me para serem decididas eventuais questäes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substitui‡Æo … audiˆncia prevista no art.331 do CPC, consi-
derando que a pauta do Ju¡zo se encontra bastante extensa.
Desnecess rio consignar que a qualquer tempo pode o Magis-
trado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125,
inciso IV, do aludido Codex, o que, por ¢bvio, ser  propiciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providˆncia con-
tida no item supra nÆo lhes causar  preju¡zos. Int.” *- Adv.
ANNA PAULA GOES MUNHOZ PEREIRA e FERNANDO
SCHIAFINO SOUTO-

48.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1402/2003 - GLAUCIO
ROLOFF e outros x BANCO BRADESCO S/A - “... 2- Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, esclare-
cendo quais fatos serÆo comprovados atrav‚s de cada meio
probat¢rio, ou justifiquem o eventual cbimento do julgamento
do feito no estado em que se encontra. 3- Intimem-se.” *- Adv.
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, GREICY KA-
ROL PATRIZZI e DANIEL HACHEM-

49.-DESPEJO - 16/2004 - DISAVEL DISTR.SANTO ANTO-
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NIO DE VEICULOS LTDA. x CORUJAO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA. - “... Assim, pois, julgo procedente o
pedido para rescindir contrato de loca‡Æo firmado entre as
partes, e fixar o prazo de 30 dias para o r‚u desocupar volunta-
riamente o im¢vel, sob pena de despejo (art.56 e segs. Lei n§
8.245/91); e julgo improcedente a reconven‡Æo, tendo em vis-
ta a impossibilidade da condena‡Æo pretendida, tudo em con-
formidade com o corpo desta decisÆo. Condeno o r‚u ao paga-
mento das despesas processuais do feito principal e honor rios
advocat¡cios, os quais, nos termos do art.20, par.4§/CPC, e aten-
to …s diretrizes do seu par.3§, fixo em R$30.000,00 tendo em
vista o trabalho desenvolvido pelo ilustre advogado da autora e
pelo tempo da demanda. E condeno o r‚u-reconvinte, pela der-
rota na reconven‡Æo, ao pagamento das despesas processuais
desta e honor rios advocat¡cios respectivos que arbitro em
R$120.000,00, considerando a pretensÆo nÆo obtida, o tra-
balho desenvolvido pelos advogados e o tempo, e tudo isso para
nÆo tornar abjeta a pr tica da advocacia, sendo certo que
Reconven‡Æo. Honor rios de advogado. Precedentes da Cor-
te. A jurisprudˆncia da Corte entende que “os honor rios na
reconven‡Æo sÆo independentes daqueles fixados na a‡Æo”
(...). Julgada improcedente, ausente, portanto, condena‡Æo, os
honor rios devem ser calculados sobre o valor da reconven‡Æo.
3. Recurso especial conhecido e provido, em parte. (...). P.R.I.”
*- Adv. JOAQUIM MIRO NETO, PATRICIA TOURINHO
BERALDI, MIGUEL LUIZ CONTE e DOMINGOS CAPOR-
RINO NETO-

50.-DESPEJO - 209/2004 - ESCOLA DE CANTORES SAO
PIO X x ROTHY DAY RIEKE “... 2- Expe‡a-se mandado de
notifica‡Æo do requerido, para que desocupe o im¢vel no pra-
zo de 15 dias, sob pena de despejo coercitivo. 3- Int.” (Atender
a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Cor-
regedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv. MAR-
CIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

51.-DEPOSITO - 255/2004 - BANCO PANAMERICANO S/A
x ELISABETE CAVALCANTE - “Manifeste-se o autor sobre a
contesta‡Æo apresentada, no prazo legal. Int.” *- Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

52.-IMISSAO DE POSSE - 269/2004 - SIMONE SABADIN x
ROSANA DOS SANTOS GUEDES e outros - “Intime-se a au-
tora, atrav‚s de seu procurador, como requer no petit¢rio retro.
Em nÆo havendo manifesta‡Æo ou pagamento, dever  a cre-
dora efetuar o dep¢sito das custas de execu‡Æo, tendo em vis-
ta que as despesas processuais para execu‡Æo de senten‡a sÆo
devidas por for‡a de Lei (art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70),
sendo necess ria sua antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito:
“Agravo de Instrumento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - cus-
tas iniciais - pagamento pelo exequente - legisla‡Æo pertinen-
te - normas da Corregedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - des-
provimento do recurso. Ao exequente cabe adiantar o paga-
mento das custas processuais em caso de t¡tulo executivo judi-
cial, ante normas contidas no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/
70. (AI0254640-9, Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg.
em09/03/04).” Feito isso, cite-se o executado para, em 24 ho-
ras, pagar o d‚bito ou nomear bens … penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quanto bastem para garantia da
execu‡Æo. Honor rios fixados provisoriamente em 10% sobre
o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do processo,
… luz dos valores da al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e,
tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que possam sur-
gir em seu curso. Int.” (Dever  a parte interessada, dar atendim-
neto a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de
execu‡Æo no valor de R$157,50, bem como efetue o dep¢sito
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, con-
forme instru‡Æo n§09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 346/2004 -
UBALDINO DOS SANTOS RIBAS x AVENTINO NICHEL -
“Diante dos termos da informa‡Æo de f.26, suspendo o cum-
primento do despacho de f.29 e determino a intima‡Æo do exe-
quente para efetuar o dep¢sito inicial (f.26), em 48 horas, sob
pena de cancelamento.” *- Adv. IVONE STRUCK-

54.-DECLARATORIA - 369/2004 - WILSA MARIA DA SIL-
VA FERREIRA x GVT - GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA. - “Acolho os presentes embargos, porque houve omis-
sÆo, mas os rejeito quanto … mat‚ria de fundo. Com efeito,
sem olvidar das opiniäes em sentido contr rio, entendo cab¡vel
a fixa‡Æo dos honor rios na execu‡Æo de t¡tulo judicial, pos-
to que necess rios novos esfor‡os do exequente para satisfa‡Æo
de seu cr‚dito, ainda mais que se trata de verba aut“noma. O
egr‚gio Tribunal do Paran  decidiu que: ... Por‚m, diante da
singularidade do tema, facultei a manifesta‡Æo do executado
a fim de evitar maiores gastos para as partes (f.107), dando
ensejo a decisÆo que indeferiu a inicial executiva, j  apelada
(f.118/119). Ora, sem desprestigiar o servi‡o da ilustre advoga-
da do executado, nÆo houve defesa; nÆo houve a
interpreta‡Æo de exce‡Æo de pr‚-executividade ou embargos
… execu‡Æo aptos a ensejar a condena‡Æo, novamente, em
honor rios. Louvo-me, destarte, da li‡Æo lembrada de Yussef
Said Cahali (Honor rios Advocat¡cios, Ed. RT, 3¦ ed., p g.961):
nÆo cabem novos honor rios em execu‡Æo de senten‡a, se o
devedor nÆo opuser embargos ... conquanto a execu‡Æo se
funde em t¡tulo judicial, a ausˆncia de defesa do executado
devedor afasta a possibilidade de restaura‡Æo da lide entre as
partes, de modo a legitimar um novo provimento condenat¢rio
em honor rios de advogado. Por tais razäes, acolho os embar-
gos diante da omissÆo mas, no m‚rito, nego-lhe provimento.
P.R.I.” *- Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK-

55.-ARROLAMENTO - 400/2004 - BALDOMERIA ANTO-
NIO DE OLIVEIRA E SILVA x ESPOLIO DE MARCO AN-
TONIO DE OLIVEIRA E SILVA - “Vistos, etc. Homologo por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, o
presente arrolamento dos bens deixados por MARCO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA E SILVA, adjudicando-o em favor de He-

lida de Oliveira e Silva, tendo em vista a escritura p£blica de
ren£ncia de heran‡a de f.32/33. P.R.I. Oportunamente, com o
trƒnsito em julgado, recolhidos os impostos devidos, com a
anuˆncia da Fazenda nos autos, expe‡a-se a carta de
adjudica‡Æo competente e arquivem-se os autos.” *- Adv.
MAGDA REJANE CRUZ R. SANTOS-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO - 467/2004 - ANDERSON
FUMAGALLI e outros x GERSON LAGO PINHEIRO - “...
Assim, pois, julgo improcedentes os presentes embargos para o
fim de declarar v lida a execu‡Æo e subsistente a penhora, atri-
buindo aos embargantes o pagamento das despesas processuais
e honor rios advocat¡cios do patrono da parte contr ria que ar-
bitro em R$5.000,00, com esteio no art.20, par.4§ do CPC, face
o trabalho efetuado pelo ilustre embargado e a simplicidade da
causa, considerando a autonomia dos presentes embargos.
P.R.I.” *- Adv. CAROLINA PIMENTEL e HILDO ALCEU DE
JESUS JUNIOR-

57.-BUSCA E APREENSAO - 468/2004 - BANCO FIAT S/A x
F.A.R.O.SERVICO ATENDIMENTO MONITORAMENTO
ALARMES - “... Assim, pois, julgo procedente o pedido, de-
clarando rescindido o contrato, consolidando a posse liminar-
mente deferida tornando-a definitiva. Cumpra-se o disposto no
art.2§ do Dec.-lei n§ 911/69, oficiando-se ao Detran/Pr., co-
municando estar o autor autorizado a proceder … transferˆncia
a terceiros que indicar e permane‡am nos autos os t¡tulos cola-
cionados. Condeno o r‚u, a t¡tulo de sucumbˆncia, ao paga-
mento das despesas processuais e dos honor rios advocat¡cios,
que arbitro em R$600,00, com esteio no art.20, par.4§, do CPC.
P.R.I.” *- Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 611/2004 - GIANE
GALVAO DO NASCIMENTO x BANCO REAL ABN S/A -
“1- Recebo os recursos de apela‡Æo (f.102 e f.117), em seu
duplo efeito. 2- Intime-se a parte contr ria (autora), para con-
tra-arrazoar, no prazo de 15 dias. 3- Intime-se a parte requeri-
da, para contra-arrazoar, no prazo de 15 dias.” *- Adv. ALE-
XANDRE DE SALLES GONCALVES e VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI-

59.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 644/2004 - MONI-
CA APARECIDA ALVES x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
“... Assim, pois, tendo em estima os fundamentos acima dedu-
zidos, acolho a exce‡Æo de incompetˆncia deste Ju¡zo, confor-
me consignado no corpo desta decisÆo. Condeno a Excepta ao
pagamento das despesas decorrentes do incidente. Oportuna-
mente, remetam-se os autos ao douto Ju¡zo de Direito da Co-
marca de Londrina/Pr, com as nossas homenagens, na forma do
disposto no art.311 do CPC, com as anota‡äes de praxe. Publi-
que-se. Registre-se em livro pr¢prio. Intimem-se.” *- Adv.
MARCIA MARIA LISBOA e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

60.-SUMARIA DE COBRANCA - 693/2004 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x OVIDIO
ASSAGRA ESTER ANTUNES DE ALMEIDA ASSAGRA - “...
As despesas processuais para execu‡Æo de senten‡a sÆo de-
vidas por for‡a de Lei (art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70), sen-
do necess ria sua antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito:
“Agravo de Instrumento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - cus-
tas iniciais - pagamento pelo exequente - legisla‡Æo pertinen-
te - normas da Corregedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - des-
provimento do recurso. Ao exequente cabe adiantar o paga-
mento das custas processuais em caso de t¡tulo executivo judi-
cial, ante normas contidas no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/
70. (AI0254640-9, Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg.
em09/03/04).” Feito isso, cite-se o executado para, em 24 ho-
ras, pagar o d‚bito ou nomear bens … penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quanto bastem para garantia da
execu‡Æo. Honor rios fixados provisoriamente em 10% sobre
o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do processo,
… luz dos valores da al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e,
tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que possam sur-
gir em seu curso. Int.” (Dever  a parte interessada, dar atendim-
neto a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de
execu‡Æo no valor de R$504,00, bem como efetue o dep¢sito
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$60,00, con-
forme instru‡Æo n§09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

61.-ALVARA - 748/2004 - LUZIA BARBOSA CUNHA x -
“Aguarde-se a manifesta‡Æo da parte intiressada. Int.” *- Adv.
SONIA MARIA MALUF DA SILVA-

62.-DESPEJO - 778/2004 - JOAO DOMINGOS CARDOSO x
VALDINEI ANTONIO DA CRUZ e outros - “Autorizo a emenda
da mora e assino aos r‚us o rpazo de at‚ 15 dias para efetuar o
dep¢sito das verbas que alude o art.62, inc.II, al¡neas a e d,
independentemente de c lculo judicial. Int.” *- Adv. FERNAN-
DO HENRIQUE CARDOSO e PAULO DE TARSO WALDRI-
GUES-

63.-BUSCA E APREENSAO - 877/2004 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x FABIO MARCHESE PIEDADE - “Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justi‡a.” (deixou de proceder a apreensÆo do bem) *- Adv.
BLAS GOMM FILHO-

64.-MONITORIA - 899/2004 - CRUZ VERMELHA BRASI-
LEIRA-FILIAL PARANA x RAFAEL BARROS MARCON -
“Manifestar-se a parte interessada sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a.” (deixou de proceder a cita‡Æo) *- Adv. AL-
VARO CARNEIRO DE AZEVEDO e LINCOLN LUIZ HER-
RERA ROCHA-

65.-BUSCA E APREENSAO - 991/2004 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JOSE ROBER-
TO CASTELLO - “aguarde-se a requisi‡Æo de informa‡äes,
por parte do E. Tribunal. Ap¢s, voltem-me conclusos. Int.” *-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

66.-ANULATORIA - 1101/2004 - IVALTE DE JESUS ANDRA-

DE x ASSOCIACAO RADIO TAXI PARANA - “... Indefiro,
com essas considera‡äes, a antecipa‡Æo da tutela. Concedo ao
autor os benef¡cios da assitˆncia judici ria. Cite-se na forma
requerida, para apresenta‡Æo de resposta no prazo legal. Fi-
que a parte r‚ advertida de que a falta de contesta‡Æo implicar 
na presun‡Æo de que admitiu como verdadeiros os fatos narra-
dos na inicial (arts.285 e 319 do CPC). Senhor EscrivÆo:
(art.162, par.4§ c/c art.125, inc.II, ambos do CPC): I - vindo a
contesta‡Æo, intime a parte autora para replicar, querendo, em
10 dias; II - se com a r‚plica for apresentado documento novo,
intime a parte r‚ para manifestar-se a respeito, querendo, no
prazo de05 dias. Int.” *- Adv. LEUCIMAR GANDIN-

67.-SUMARIA DE COBRANCA - COND.CONJ.RES.JARDIM
FLOREN•A x ASSIS BRASIL ALVES -(Efetuar o preparo das
custas iniciais, no valor de R$ 164.50, sob pena de concela-
mento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

68.-ALVARA - GILDA MARIA MERCER DOTTI e outros x -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 70.00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. ULLYSSES AIRES MERCER-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - BANCO BRA-
DESCO S/A x MARIO EMILIO TSUNEO OGANA e outros -
(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor de R$ 616.00,
sob pena de concelamento, em conformidade com o art. 257 do
CPC.) -Adv. DANIEL HACHEM-

70.-DESPEJO - JOSE CHAGAS DOS SANTOS x ANTUNES
GONCALVES -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 196.00, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. PAULO JOSE GOZZO-

71.-BUSCA E APREENSAO - CONS.RENAULT DO BRASIL
S/C LTDA x JOSE IRAN RIBEIRO DIAS -(Efetuar o preparo
das custas iniciais, no valor de R$ 616.00, sob pena de conce-
lamento, em conformidade com o art. 257 do CPC.) -Adv.
CARLA FABIANA EVERS-

72.-DECLARATORIA - APOLAR IMOVEIS x RONALDO
MIGUEL GORIA -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no
valor de R$ 343.00, sob pena de concelamento, em conformi-
dade com o art. 257 do CPC.) -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO-

73.-ORDINARIA - BASILIO TIMOFIECSYK e outros x BAN-
CO REAL S/A -(Efetuar o preparo das custas iniciais, no valor
de R$ 616.00, sob pena de concelamento, em conformidade
com o art. 257 do CPC.) -Adv. ADRIANE FERNANDES-

74.-INVENTARIO - MARIA BATISTA GALVAO x
ESP.NELSON TORRES GALVAO -(Efetuar o preparo das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 721.00, j  incluido formal de parti-
lha, sob pena de concelamento, em conformidade com o art.
257 do CPC.) -Adv. PEDRO SCALCO-

75.-REVISIONAL DE CONTRATO - UBALDO DE SIQUEI-
RA x BANCO ITAU S/A -(Efetuar o preparo das custas inici-
ais, no valor de R$ 185.50, sob pena de concelamento, em con-
formidade com o art. 257 do CPC.) -Adv. FERNANDO CE-
ZAR FERREIRA DE SOUZA-
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1.-MANUTENCAO DE POSSE-7731/1985-ANTONIO TA-
BORDA ZIEMER e outros x IZAIAS DIAS DE MORAIS e
outros-”Se nao houver manifestacao da parte interessada em
60 dias, arquive-se.”-Adv. JOéO BATISTA DOS ANJOS, JO-
DETE SENNA MARIA S. DE CAMPOS, JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION e CARLOS FELISBINO-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-381/1989-BANCO
DO BRASIL S/A. x INDîSTRIA JOéO JOS• ZATTAR S/A. e
outros-”Manifeste-se o exequente, em 10 dias.”-Adv. FERNAN-
DO JOS• BONATTO, SADI BONATTO, EGON BOCK-
MANN MOREIRA e CESAR AUGUSTO GULARTE DE CAR-
VALHO-

3.-REIVINDICATçRIA-409/1989-ANDR• DO AMPARO PI-
RES DE OLIVEIRA e outros x FRANCISCO FERREIRA DOS
SANTOS e outros-”Em razao do decidido no processo n. 663/
91, aguarde-se no arquivo a manifestacao do interessado.”-Adv.
WALDIR RIBEIRO ANTUNES-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-680/1990-RENATA DE
SOUZA ANTUNES e outros x PARANø CLUB e outros -”Cite-
se o executado... Honorarios fixados provisoriamente em 10
por cento sobre o valor do debito... - Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 789,82.”-Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO, MARCELO
VARDANEGA RIBEIRO, PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA e MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-731/1991-CATIA
MARINA PASCHOAL x JUAREZ LUZ CAMARA e outros-
”Defiro a vista pelo prazo de 10 dias.”-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ-

6.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-199/1992-TERE-
ZINHA MARIA MAFIOLETTI x EXTINTORES TIBAGI
LTDA. e outros-”A parte interessada para retirar oficio a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO SO-
ARES ANDRADE, JOS• OLINTO NERCOLINI e FABRæ-
CIO PASSOS AZEVEDO-

7.-ORD. RESCISéO DE CONTRATO-919/1992-MARI CRIS-
TINA LINDEMBERG x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL
LTDA.-”Aguarde-se, no arquivo, a manifestacao a parte inte-
ressada...”-Adv. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE e RUI SCUCATO DOS SANTOS-

8.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-176/1993-JOS• AU-
GUSTO DE MORAES e outros x SOCIEDADE IMOBILIøRIA
CARAVELA LTDA.-”... Ante todo o exposto, julgo extinto o
processo, sem julgamento de merito... Condeno o autor nas
custas processuais. Deixo de condena-lo nos honorarios advo-
caticios pro nao ter havido sequer a citacao do requerido.”-
Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

9.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-386/1993-VARIG S/
A. VIA•éO A•REA RIO GRANDENSE x MøRCIO REGIS
ALVES R. DOS SANTOS -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 22,91.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOéO
LEONELHO GABARDO FILHO-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-740/1994-VARIG S/A. -
VIA•éO A•REA RIO-GRANDENSE x CARLOS C•ZAR
MARQUES MARTINS e outros -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 53,01.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOéO LEONELHO GABARDO FILHO-

11.-INVENTARIO-908/1994-MARIZA LEURI MARQUES
PEREIRA x VERA MARQUES PEREIRA -”Aguarda manifes-
tacao sobre o contido no expediente de fl. 169/171.”-Adv. PE-
DRO AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO e BIRATAN DE
OLIVEIRA-

12.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-604/1995-UNI-
BANCO UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RILDO
PARIZZI e outros-”Sobre o interesse no prosseguimento do
feito, diga o exequente, em cinco dias.”-Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA e HARRI KLAIS-

13.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-860/1995-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANèNIMA x CO-
OPERATIVA CENTRAL AGROPECUøRIA DO PARANø
LTDA. e outros -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv. MIEKO ITO e LUIZ
CARLOS BAPTISTA DE CASTRO-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-969/1995-CON-
DOMæNIO CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x
FRANCISCO JOS• SANTOS ALVES-”Como expresso no
venerando Acordao, a dilacao probatoria tem lugar nos embar-
gos a execucao. E caso, entao, de acontecer a penhora de bens
e a intimacao dos executados. Manifeste-se a exequente.”-Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA, KELY CRISTINA DUSLKIS
BUENO e PAULO SERGIO PIASECKI-

15.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-1299/1995-RAUL
COSTA MOURISCA e outros x BANCO BRADESCO S/A.-
”Os originais deverao ser devolvidos para serem conferidos pela
escrivania: so ela pode entranhar e desentranhar documentos
de autos de processo, mais ninguem. Apos, anote-se e arquive-
se.”-Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER e DANIEL HACHEM-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-21/1997-IVO STE-
DILE x FRANCISCO XAVIER DE CASTRO e outros-”Mani-
feste-se a exequente sobre o cumprimento da carta precatoria.”-
Adv. CLøUDIO PISKONTI MACHADO-

17.-DEPOSITO-70/1997-VOUPAR -ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C x CLOVANIR BONADIMAN NONATO -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 51,91.”-Adv.
LUIZ ANTONIO DAROS e CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

18.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-359/1997-WAL-
TER BROLIANI x ELZA BONHETI PATUCCI-”Aguarde-se a
manifestacao do exequente, em 90 dias.”-Adv. ALCEU BO-
LLIS-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-789/1997-ALICE
APOVIAN x JEAN CARLO MIGUEL e outros -”Int. a exe-
quente pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono, ar-
cando com as custas da diligencia.”-Adv. MARIA TEREZA
CUNICO DE MENDON•A-

20.-MONITORIA-365/1998-ROBERTO TUMA ZANETTI x
NEW SOURCE INFORMATICA,COMERCIO EIMPORTA-
CAO LTDA-”Indefiro (f. 174), porquanto nao se justifica a
quebra do sigilo fiscal e bancario de quem sequer foi citado
para a execucao; somente depois de esgotadas todas as possibi-
lidades de localizar bens em nome do devedor... e que se pode-
ra cogitar a quebra do seu sigilo bancario e fiscal... Intime-se o
credor dar andamento ao feito, em cinco dias.”-Adv. ROBSON
ROBERTO SEERIG, CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, CE-
ZAR MATTAR e EDGARD ALMEIDA JUNIOR-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-406/1999-CARFA-
CHEL IND.E COM.DE ROUPAS LTDA x VICUNHA CEN-
TRO - OESTE S/A -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 525.”-Adv. MARCOLI-
NO PEREIRA CAMARGO, SILVIA CRISTINA ELIAS, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, PAULO GUI-
LHERME PFAU e LUIS OSCAR SIX BOTTON-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-458/1999-BANCO CO-
MERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A. x PES-
QUISA ADMINISTRADORA DE IMçVEIS LTDA-”Aguarda
manifestacao sobre a proposta de honorarios do perito no valor
de R$ 1.600,00. - Aguarda antecipacao das custas do oficial de
justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARéES e CARLYLE POPP-

23.-MONITORIA-773/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A x
LOMARIS INDîSTRIA E COM•RCIO DE BRINDES LTDA-

”Aguarde-se a manifestacao da parte interessada em 60 dias.”-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e VITçRIO KARAN-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1101/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x D C MOCELIN E CIA LTDA e outros
-”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$ 100,00.”-Adv. MARILANE TON RAMOS e MAR-
COS ANTONIO BARBOSA-

25.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-324/2000-JOéO
LIMA CUNHA x SUTRON INDUSTRIA E COM•RCIO DE
PE•AS LTDA e outros-”Desentranhe-se o mandado de intima-
cao da empresa re, alterando seu endereco para o constante as
fls. 398/399. Apos, entregue esse ao oficial de justica para pronto
cumprimento.”-Adv. TONY EDEM SOARES DA ROCHA,
TATIANY ROCHA GUIMARéES, IGOR FILUS LUDKEVI-
TCH, VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH e JîLIO
C•SAR ABREU DAS NEVES-

26.-DECLARATORIA-429/2000-JOS• ANTONIO RODRI-
GUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -”Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 121,78.”-Adv. GEDER-
SON GUDIN DI MARZO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO-

27.-REGRESSIVA-439/2000-FINASA SEGURADORA S/A x
CARLOS CEZAR PEREIRA e outros-”Aguarda manifestacao
sobre o laudo de avaliacao e calculo da contadoria judicial de
fs. 154/158.”-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA e WALTER
XAVIER JUNIOR-

28.-ANULACAO DE TITULO-467/2000-KANIA E KANIA
LTDA x SUPRIPEL COMERCIO DE PAPEIS LTDA-”Aguar-
de-se a manifestacao da parte interessada por 60 dias. Perma-
necendo a inercia, arquive-se porque nao comprovada a decla-
racao feita em audiencia.”-Adv. MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA-

29.-DEPOSITO-486/2000-INEPAR ADM DE CONSORCIO S/
C LTDA x IVO CHICORSKI BLASZCYK -”Aguarda o prepa-
ro das custas no valor de R$ 45,29.”-Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA-

30.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-675/2000-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOBILIøRIOS
INCORPORA•ïES x CRISTIANO DO AMARAL PEREIRA-
”Aguarda manifestacao sobre o laudo de avaliacao de fl. 180 e
calculo da contadoria judicial de fs. 183/186.”-Adv. RENATO
BRUNO FUHRMANN e HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-777/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SELVA VERDE
COM•RCIO DE MADEIRAS LTDA. e outros-”Aguarde-se por
30 dias, como requerido...”-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANTE PARISI e VALMIR BER-
NARDO PARISI-

32.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-942/2000-LEè-
NIDAS ALVES ROSA JUNIOR x CONDOMæNIO IV DO
CONJUNTO MORADIAS CANAN•IAS e outros -”Conside-
rando que o reu nao promoveu a citacao dos denunciados, a
acao prosseguira somente entre o autor e o reu-denunciante...
Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao
comparecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus
procuradores e advogados, trazendo de forma concreta e obje-
tiva suas pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em
11 de outubro de 2005, as 14:00 horas. Sem exito a concilia-
cao, depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas pre-
tensoes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista
do que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de
saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO, ADONIRAN P. DE OLIVEIRA e EDIGARDO
MARANHAO SOARES-

33.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1185/2000-MULTI-
TRAVA INDîSTRIA E COM•RCIO LTDA x FERREIRA PRO-
DUTOS QUæMICOS LTDA.-”As partes para, em cinco dias,
formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos
autos.”-Adv. WAGNER CARDEAL OGNAUSKAS e NARA
ELAINE XAVIER DA SILVA-

34.-INVENTARIO-537/2001-MARIA ANTONIO GODOI DE
PAULA x JAMIL JOMAR DE PAULA e outros-”Aguarda ma-
nifestacao sobre o laudo da PGE de fl. 164.”-Adv. HEROL-
DES BHAR NETO-

35.-COBRAN•A DE HONORARIOS-562/2001-JOSE ANDR•
BAGATIN (EXEQ•ENTE) x MERCADO CONSTRU•ãES E
EMPREENDIMENTOS LTDA(EXECUTA -”Defiro... Desen-
tranhe-se o mandado para intimacao da devedora por meio de
seu procurador e advogado. - Aguarda antecipa‡âo das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv. REALI-
NA P. CHAVES BATISTEL e ROGERIO COSTA-

36.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-871/2001-BANCO
NACIONAL S/A x FRANCISCO CARLOS BOEIRA DA ROSA
e outros-”Expecam-se os oficios, como requerido... a excecao
da Sanepar porque nao mantem em seus registros informacoes
a partir do nome das pessoas. - REtirar oficios a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI RIBEIRO TA-
BORDA-

37.-ORDINARIA-989/2001-REGINA CELI ANTUNES DE
LIMA x SANTANDER N.L. ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A-”Recebo o recurso de apelacao manifestado por mieo
da peticao de f. 292, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Int. a parte contraria para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-

Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER e ANA PAULA MUGIATTI DOS
SANTOS-

38.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1213/2001-HENRIQUE
GON•ALVES CHEE (EXEQšENTE) x ESTACIONAMENTO
C.G.H.M. S/C LTDA (EXECUTADO) e outros-”De-se vista pelo
prazo de 5 dias.”-Adv. JOéO FRANCISCO MONTEIRO SAM-
PAIO e LEONARDO SPERB DE PAOLA-

39.-RESCISéO CONTRATUAL-1489/2001-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x CELSO ANTONIO DE ALMEI-
DA -”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o tran-
sito em julgado da sentenca.”-Adv. PAULO GUILHERME
PFAU e FABIANA SILVEIRA-

40.-SUPRIMENTO JUDICIAL-1583/2001-FILOMENA CZO-
CHER ESPERTO x JOAO ALBERTO NOGAROLI ESPER-
TO-”REcebo o requerimento da autora como desistencia da acao
e julgo extinto o processo sem julgamento do merito. Custas do
processo pela autora.”-Adv. ARIVALDIR GASPAR-

41.-ORDINARIA-5/2002-COMPANHIA ITAULEASING
ARREND.MERCANTIL - G.ITAî x ESPOLIO DE ARIE ROS
e outros -”Aguarda antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv. GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR e ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO-

42.-DEPOSITO-38/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A x
SAULO MAZINI LOPES -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 36,55.”-Adv. JOéO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, GILBERTO STINGLIN LOTH e CURADORIA ESPE-
CIAL- FACULD.CURITIBA-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-50/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x RILDO MONTEIRO AMARO-”Defi-
ro a anotacao no registro do veiculo mantido no Detran, apenas
e tao somente de que nestes autos de busca e apreensao foi
deferida liminar a ser cumprida pelo sr. oficial de justica...
Manifeste-se a autora sobre o interesse no prosseguimento do
feito, em cinco dias. - Retirar oficio a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

44.-RESCISéO CONTRATUAL-122/2002-FIBRA LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EDSON LUIZ PEREI-
RA-”... Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido para
declarar rescindido o conrato, com a consequente retomada pela
autora do automovel descrito na peticao inicial e a condenacao
do reu ao pagamento das prestacoes vencidas e nao pagas. A
sucumbencia e reciproca. Condeno as partes ao pagamento das
despesas processuais na proporcao de 70 por cento para o reu e
30 por cento para a autora. Arbitro os honorarios advocaticios
em 10 por cento do valor da causa corrigido ... compensados
entre as partes na mesma proporcao, considerando a natureza
da acao e a atividade processual das partes. Independente do
transito em julgado, expeca-se o mandado de reintegracao de
posse provisoria.”-Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUI-
LHERME PFAU e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA-

45.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-140/2002-YEDA PEREI-
RA CHIPON x DEVERSINO JOSE PEREIRA e outros -”Aguar-
da manifestacao da parte interessada sobre o transito em julga-
do da sentenca.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

46.-RESCISéO CONTRATUAL-277/2002-BRASLOTE LOTE-
AMENTOS BRASILEIROS LTDA x ED•CIO PAGOTI e ou-
tros-”... Em face do exposto, julgo parcialmente procedentes
os pedidos formulados na peticao inicial, para o fim de decla-
rar rescindido o compromisso de ocmpra e venda celebrado
entre as partes, determinando a expedicao de mandado de rein-
tegracao de posse em favor da autora sobre a area descrita na
inicial, apos o pagamento do valor (a ser apurado em liquida-
cao por arbitramento) despendido pelos requeridos para a cons-
trucao da edificacao erigida sobre o terreno, bem como autori-
zando a requerente a reter o equivalente a 10 por cento do valor
das parcelas quitadas (cada uma no quantum de R$ 151,11)
devendo a quantia restante (90 por cento) ser restituida aos
compromissarios compradores, com correcao monetaria, pelo
indice INPC, a artir de cada desembolso, e juros de mora de 0,5
por cento ao mes, a conta da citacao (18/4/2002). Condeno,
ainda os requeridos, ao pagamento de indenizacao a autora, a
itutlo de aluguel mensal, desde a assinatura do contrato... ate a
efetiva desocupacao do imovel, em quantia a ser apurada em
liquidacao por arbitramento. Considerando, ainda, que houve
sucumbencia reciproca e que foi deferida a maior parte dos
pedidos formulados na inicial, condeno as partes... ao paga-
mento de custas processuais e honorarios advocaticios, na pro-
porcao de 75 por cento para os requeridos e 25 por cento para
a autora. A verba honoraria (que podera ser compensada ate
onde couber) e fixada, de acordo com o art. 20, par. 4o. do
referido diploma legal, em R$ 2.000,00...”-Adv. SANTINO
SAGAIS e LUIS MOLOSSI-

47.-DEPOSITO-447/2002-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x CRISTIANE REGINA FABRI-”A sentenca ja foi proferida
atendendo ao que antes foi requerido, homologando o acor-
do...”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CHRISTIE
MERY LUSTOSA PEGORINI-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-660/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ROSEMARY DELFINA MARTINS-
”Anote-se e arquive-se.”-Adv. OKSANDRO O. GON•ALVES-

49.-ANULACAO DE ATOS JURIDICPOS-711/2002-DORO-
THEIA SIDOR BORGES x PEDRO PAULO BORGES e ou-
tros-”O prazo para contestacao da denunciada e contado a par-
tir da juntada do mandado (22 de junho de 2004). Restituo o
prazo restante de 6 dias para a resposta da denunciada, consi-
derando que o processo esteve fora de cartorio entre 27 de ju-
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lho e 31 de agosto de 2004...”-Adv. ROLF KOERNER JUNI-
OR, SUZANA GREIN DEL SANTORO e HUGO MARTINS
KOSOP-

50.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-751/2002-LUIZ AUREO
DE ARAUJO PERPETUO x BANCO CACIQUE S/A-”As par-
tes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo
em vista a baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas
eventuais custas pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. AN-
DERSON DE OLIVEIRA MISKALO, ELIAS ED MISKALO,
DENISE KUNG BRUEL e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

51.-RESCISéO CONTRATUAL-850/2002-
BOZANO,SIMONSEN LEASING S/A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL x JOS• CARLOS DE SOUZA-”... Ante o ex-
posto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o pro-
cesso com julgamento de merito... Condeno o autor nas custas
processuais e honorarios advocaticios, que arbitro em R$
600,00, levando-se em consideracao o tempo da demanda, e o
trabalho feito pelo advogado.”-Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI e MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

52.-INDENIZA•éO-957/2002-MIRACI MERLIN PERRUT x
AUTO MECANICA JOSE ELIAS LTDA - ME-”Manifeste-se
o autor... em cinco dias.”-Adv. SCHEILA FARIAS e NORBER-
TO LUCIO DE SOUZA-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1053/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x JAIR DIAS DOS SANTOS-”Manifeste-se
o autor sobre a ausencia do pressuposto processual de existen-
cia da relacao processual em 30 dias.”-Adv. ALINE FAGUN-
DES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1331/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x SERGIO ANTONIO SCORSIM-”E in-
compativel com a natureza da acao a simples suspensao do pro-
cesso. E o caso de dizer se pretende a conversao para a acao de
deposito.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO
GHESTI-

55.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1341/2002-BRE-
NO BITENCOURTT JORGE x PROMASS-PLANOS DE AS-
SISTENCIA A SAUDE LTDA.-”Manifeste-se o exequente so-
bre a ausencia do pressuposto processual de existencia da rela-
cao processual em 30 dias.”-Adv. ANA MARIA CITTI-

56.-SERVIDAO-1378/2002-LUIZ CARLOS CARMONA x
BANCO BRADESCO S/A-”... Diante do exposto, julgo parci-
almente procedentes os pedidos formulados pelo autor e, via
de consequencia: 1) confirmo a tutela antecipada concedida...
para o fim de: a) suspender o pagamento das ultimas 13 presta-
coes do financiamento ate a liquidacao da sentenca; b) impedir
a insercao do nome do autor, pelo reu, em cadastros de inadim-
plentes, ate a liquidacao dessa sentenca; c) impedir a execucao
extrajudicial do contrato nos moldes do Decreto lei n. 70/66,
conforme dispoe a clausula 18a. que, nesse momento, declaro
nula de pleno direito... 2) determino que o reu faca incider so-
bre o saldo devedor de abril o IPC de 84,32 por cento, ate o
montante de NCz 50.000,00 e o indice de BTNf de 2,18 por
cento sobre o valor que sobejar, conforme consignado na fun-
damentacao; 3) determino que a taxa referencial incidente so-
bre as parcelas do financiamento seja substituida pelo INPC, a
partir de marco de 1991, assegurando regular correcao moneta-
ria do debito; 4) determino que o reu adote a sistematica de
amortizacao preconizada pelo art. 6o. c, da lei n. 4380/74, ou
seja, quando do pagamento das prestacoes, que se privilegie a
quota de amortizacao prevista na formula da Tabela Price, apos
o seguro e somente entao, os juros. 5) determino que o reu
cesse a capitalizacao dos juros para que, nos periodos de amor-
tizacoes negativas (entre novembro de 1988 e julho de 1995),
os juros nao pagos sejam contabilizados em conta a parte, so-
bre a qual deve incider somente a atualizacao monetaria nos
mesmos indices aplicados ao saldo devedor, sem a imputacao
de novos juros; 6) determino que o reu restitua eventual valor
existente a titulo de indebito, apos quitacao total do debito,
devidamente apurado em liquidacao de sentenca, que devera
ser atualizado monetariamente pelo INPC, sobre o qual deve-
rao incidir os juros contratuais de 0,775 por cento ao mes (9,3
por cento ao ano, conforme item 18 do quadro resumo de fl.
36-verso), a partir da citacao; 7) determino o cancelamento da
hipoteca incidente sobre o imovel descrito a fl. 36-verso, so-
mente no que se refere a garantia dada em favor da instituicao
bancaria re, pelo emprestimo concedido ao autor para aquisi-
cao desse bem (subsistindo, portanto, outras hipotecas eventu-
almente instituidas sobre o imovel com causa diversa aquela
narrada nests autos), somente se constar a inexistencia de debi-
to em favor do reu, apos regular liquidacao por arbitramento,
onde sera deliberado acerca das formalidades legais para le-
vantamento o onus real. Condeno o reu ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorarios advocaticios, em favor do pa-
trono do reu, que arbitro em R$ 1.500,00... tendo em vista o
bom trabalho realizado, o local de prestacao do servico (que se
deu nesta capital, onde o patrono do reu mantem banca), a
mediana complexidade da materia e o tempo despendido. A
despeito da procedencia parcial dos pedidos formulados pelo
autor, condenei o reu ao exclusivo pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios, porque entendo que a
iliquidez dos valores se insere no conceito de arte minima con-
tido no art. 21, paragrafo unico, do CPC, levando-se em consi-
deracao que todos os pedidos do autor foram julgados proce-
dentes, exceto o indebito em valor determinado.”-Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e DANIEL
HACHEM-

57.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1416/2002-BV
FINANCEIRA S/A, CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ELISIO HONORIO DA SILVA-”Oficie-se, conforme reque-
rido a f. 45, exceto a Sanepar, que nao mantem cadastro por
nome de usuarios. - REtirar oficios a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

58.-ALVARA-1455/2002-SIMONE DE OLIVEIRA TABORDA
x ESP. DE NOELI DE OLIVEIRA-”... Pelo exposto, conside-
ando as circunstancias narradas na inicial, a documentacao ane-
xada, a finalidade da medida pleiteada, autorizo a expedicao
de alvara judicial para autorizar o resgate das joias mediante o
pagamento do mutuo e encargos previstos a Caixa Economica
FEderal. Passada em julgado a sentenca e apos o pagamento
das custas judiciais, expeca-se o alvara judicial exclusivamen-
te para autora e com prazo de 60 dias. Custas de lei.”-Adv.
NEUSA MARIA DE O. COSTA-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-257/2003-JOSE LUIZ FER-
REIRA DE MATTOS x CONDOMINIO EDIFICIO ROYAL
GARDEN-”Aguarde-se nova manifestacao em 90 dias.”-Adv.
IVO BERNARDINO CARDOSO e RUY ANTONIO LOPES-

60.-ARROLAMENTO-435/2003-ROSA MARIA ROGENSKI
PAULINO e outros x ESP. DE ADACIR ANDRE PAULINO -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 207,26.”-Adv.
VALDIR ST•DILE-

61.-INDENIZA•éO-471/2003-FREDERICO ANTONIO TUR-
RA x BANCO DO BRASIL S/A-”Esclareca o autor, por meio
de seu advogado.”-Adv. ELIANA DE FøTIMA ZANFELICE,
C•LIA DO ROCIO DE PAULA, AUR•LIO FERREIRA GAL-
VéO e MARISSOL JESUS FILLA-

62.-COBRAN•A-484/2003-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ANTONIO DA SILVA
FREITAS e outros -”REtirar oficio enderecado a DRF expedi-
do e a disposicao em cartorio diligenciando no seu cumprimen-
to.”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VAL•RIO PEREIRA-

63.-DEPOSITO-708/2003-OMNI S/A - CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO x CESAR GABARDO -”Defi-
ro a conversao... Apos, cite-se... - Aguarda antecipa‡âo das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 40,00.”-Adv.
NEUSA MARIA CANDIDO e TATIANE ACHCAR-

64.-SERVIDAO-995/2003-JORGE DIB SOBRINHO x UNI-
BANCO UNIéO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-”Sobre a
proposta de honorarios periciais... manifestem-se as partes, em
cinco dias. - Valor: R$ 4.525,50.”-Adv. JULIANA BUSSO e
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA-

65.-REVIS.CONTRATO-1047/2003-VALDOMIRO BATISTA
MIGUEL MACHADO x BANCO NOSSA CAIXA S/A-”Es-
clareca o autor em 5 dias.”-Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

66.-SERVIDAO-1104/2003-JOS• GON•ALVES DOS SAN-
TOS x BV FINANCEIRA S/A - CRED., FINANC. E INVES-
TIMENTO-”Homologo por sentenca, o acordo celebrando en-
tre as partes... e julgo extinto o processo... arquivem-se os au-
tos.”-Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PERES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

67.-SERVIDAO-1291/2003-SONIA REGINA LOCATELLI x
BANCO SANTANDER S/A-”Manifeste-se a requerente, em 10
dias.”-Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e CAROLI-
NE GARCETE-

68.-SUMARIA DE COBRAN•A-1355/2003-TERTULIANO
RAYMUNDO JUNIOR e outros x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A-”Recebo os recursos de apelacao manifestados por
meio das peticoes de f. 103/104 e 116, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Int. a parte contraria para contra-arrazoar no
prazo de 15 dias.”-Adv. JOS• ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, LEANDRA DIEGA WAGNER, GREICE
ADRIANA SIMïES e ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-

69.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1389/2003-
FUNDA•éO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x YONA
LEMOS RUTHES LOGULLO e outros-”Defiro o pedido de
vista... por cinco dias.”-Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM-

70.-DESPEJO-1551/2003-BEATRIZ ZANELLA GOMES x
ISRAEL MACHADO -”Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 85,55.”-Adv. IVANISE NEYVA KORNELHUK e DE-
FENSORIA PîBLICA-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-45/2004-BANCO
OURINVEST S/A x RODRIGO NEVES DE SOUZA-”Mani-
feste-se a autora sobre a ausencia do pressuposto processual de
existencia da relacao processual.”-Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-53/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA-”Ho-
mologo, por sentenca, o acordo celebrado entre as partes... e
julgo extinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-209/2004-BANCO
ABN AMORO REAL S/A x FERNANDA CRISTINA ALVES-
”Homologo o acordo das partes e julgo extinto o processo com
julgamento do merito. Custas e honorarios advocaticios distri-
buidos no acordo.”-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

74.-SUMARIA DE COBRAN•A-233/2004-EDIFICIO MARIA
DE LOURDES x PIL CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA.-
”Manifeste-se o autor sobre a ausencia do pressuposto proces-
sual de existencia da relacao processual em 30 dias.”-Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO QUEIROZ-

75.-MONITORIA-270/2004-LOURDES GHIRELLI x JOS•
ANTONIO MUNALDI -”Sobre a impugnacao ... manifeste-se
a embargante, no prazo de 10 dias. A conta e preparo. Audien-
cia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao compare-
cer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus procurado-

res e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em 22 de
Novembro de 2005, as 14:00 horas. Sem exito a conciliacao,
depois de exposicao oral pelas partes da suma de suas preten-
soes e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do
que consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de
saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juri-
dicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA e ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-

76.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-291/2004-CASSOL
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x PAULO ROBER-
TO SPLENGER VIANNA.-”Decidindo com fundamento no
artigo 657, paragrafo unico do CPC, indefiro a nomeacao a
penhora, atento a que a ela se opos o exequente, por razoes que
acolho. Proceda-se, pois, a penhora do bem indicado pelo cre-
dor, diligenciando-se pelo necessario. Aguarde-se, apos, o de-
curso do prazo para embargos. - Aguarda antecipacao das cus-
tas do oficial de justica.”-Adv. DIOGO GUEDERT e DENISE
MARTINS OLIVEIRA-

77.-ALVARA-300/2004-LILIAN JULIANA RODRIGUES
MACHADO x ESP. DE NOEMIA RODRIGUES MACHADO-
”Informe a requerente se e a unica herdeira, considerando que
consta na certidao de obito que a falecida deixou dois filhos.
Indique, outrossim, o n. do CPF da falecida. Atendido o item 2,
oficie-se a Caixa Economica FEderal solicitando informacoes
acerca da existencia de saldos em contas do PIS e FGTS em
nome da falecida.”-Adv. EMILIANO GOMES DE BRITO-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-316/2004-BANCO
VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x JOSE MARIA DE MI-
RANDA-”Indefiro o impeimento da renovacao do licenciamen-
to, providencia que nao interessa ao fisco, que nao recolhera o
IPVA, a regularizacao administrativa da frota de veiculos e,
nem ao proprio autor, que tendo veiculo com seu transito impe-
dido ou limitado diminuira a possibilidade de recupera-lo. De-
firo a anotacao, no registro do veiculo mantido no Detran, ape-
nas e tao somente de que nestes autos de busca e apreensao foi
deferida a liminar a ser cumprida pelo sr. oficial de justica.
Expecam-se os demais oficios, conforme requrido... - A parte
interessada para retirar oficios a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

79.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-347/2004-JM &
C COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME x APARICIO DO
OLIVEIRA SCHAUSSARD JUNIOR e outros-”Manifeste-se a
parte autora em 10 dias sobre a preliminar.”-Adv. GISELE
CRISTINA MENDON•A e ADRIANA MUSSAK TIMOTEO-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-369/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
ARNALDO GOMES DOS SANTOS-”... Pelo exposto, julgo
extinto o processo sem julgamnto do merito... Condeno a auto-
ra ao pagamento das despesas processuais e dos honorarios
advocaticios que, arbitro em R$ 500,00...”-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAîJO ROVEL e ADNILTON JOSE CAETANO-

81.-DECLARATORIA-415/2004-ANA LUCIA PEREIRA x
BANCO ITAU S/A-”Manifeste-se a re em 10 dias.”-Adv. LU-
CIANO CHIZINI CHEMIN, JAQUELINE LORENA MIGLI-
ORINI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

82.-INDENIZA•éO-467/2004-CONDOMINIO EDIFICIO RI-
VER PLATE x PERETTI CONSTRU•éO E INCORPORA•éO
LTDA.-”Sobre a contestacao com preliminares e documentos...
manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias.”-Adv. ADRIANE
FERNANDES, FAURLLIM NAREZI e CASSIANO ANTUNES
TAVARES-

83.-USUCAPIAO-689/2004-MARIA DA GLçRIA BUENO x
ANTONIO TREVISAN e outros-”Aguarde-se por 90 dias.”-
Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-Defens. P£blica-

84.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-697/2004-PAULA RE-
GINA RISSO x FACULDADES INTEGRADAS ESPæRITA -
”Sobre a contestacao, com preliminar e documentos... mani-
feste-se a autora, em 10 dias. A conta e preparo. Audiencia de
conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as
partes pessoalmente e acompanhadas de seus procuradores e
advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas preten-
soes a fim de viabilizar eventual transacao em 12 de Setembro
de 2005, as 14:30 horas. Sem exito a conciliacao, depois de
exposicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes e res-
pectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do que consta
dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de saneamento.
Nesta hipotese, especificarao as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente re-
levantes que atraves de cada modalidade de prova indicada pre-
tendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalidade,
alcance e objetivo.”-Adv. DANIEL BEHAR RIBEIRO e CLøU-
DIA BUENO GOMES-

85.-ORDINARIA-742/2004-ARYETTE RIBAS OSTERNACK
x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-”... Defi-
ro o pedido de vista... mediante carga, por cinco dias.”-Adv.
REALINA P. CHAVES BATISTEL e BEATRIZ SCHIEBLER-

86.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-753/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FERNANDO PAVONI-”Homologo
por sentenca, o acordo celebrado entre as partes... e julgo ex-
tinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

87.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-770/2004-OSVALDO
FERNANDO CELLA x AGRESTE-ENGENHARIA DE
CONSTRU•ïES LTDA.-”Aguarde-se a realizacao da audien-
cia.”-Adv. MELISSA MATTIOLI, PAULO HENRIQUE PE-
TROCINI e GEROLDO AUGUSTO HAUER-

88.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-905/2004-LUIZ PEREI-
RA DOS SANTOS x ROBERT BOSCH LIMITADA-”Mani-
feste-se a autora, em 10 dias.”-Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, SANDRO MANSUR GIBRAN e RO-
BERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

89.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-940/2004-LENIR
ALMEIDA x ESPA•O NOBRE EMPRENDIMENTOS IMBI-
LIøRIOS LTDA. -”... Adiantadas as custas, cite-se... Honorari-
os fixados provisoriamente em 2 por cento sobre o valor do
credito... - Aguarda o preparo das custas no valor de R$
641,10.”-Adv. LENIR ALMEIDA e CARLOS HUGO MARA-
VALHAS-

90.-DECLARATORIA-977/2004-LABORATORIO LEANDRO
LTDA. x SEPIA EDITORA GRAFICA LTDA. e outros-”Aguar-
de-se a realizacao da audiencia designada.”-Adv. RODRIGO
JACOBSEN REISER, ROBERTO JACOBSEN REISER, BE-
NEDITO GOMES BARBOZA, ROGERIO COSTA, ADRIA-
NO RODRIGO BROLIN MAZINI, CESAR AUGUSTO GA-
VRON, PETRA HAERTEL, JONATAS PIRKIEL, ALFREDO
SCHEWINSKI JUNIOR e ANTONIO ROBERTO DE MOU-
RA FERRO JR.-

91.-INVENTARIO-1033/2004-MARIA DE CARVALHO PE-
REIRA e outros x ESP. DE HAMILTON ESTOKER PEREI-
RA-”Retirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligen-
ciando no respectivo cumprimento.”-Adv. JULIO CESAR RO-
DRIGUES-

92.-EMBARGOS A EXECU•AO-1115/2004-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A. x FøBIO PINTO CAMARGO-”... Diante
do exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial para,
afastando as preliminares arquidas, julgar o embargado exe-
quente, FAbio Pinto Camargo, carente da acao de execucao, e
por conseguinte, julgar, ainda, extinto o processo executivo.
Levante-se a penhora. Condeno o embargado ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios os quais fixo
em R$ 12 por cento do valor da condenacao... Traslade-se co-
pia da presente sentenca para os autos prinicipais...”-Adv. ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN e AURELIANO PERNETTA
CARON-

93.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1177/2004-BRA-
SOIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x LUIZ FER-
NANDO FOLADOR MATTIOLI -”Cite-se o executado... Ho-
norarios fixados provisoriamente em 10 por cento... - Aguarda
antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$
40,00.”-Adv. JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA-

94.-DECL.INEXIGIB.TæT,CR•DITO-1186/2004-JORGE DA
CONCEI•éO ALVES e outros x JORDAO E JORDAO ASSES-
SORIA IMOBILIARIA LTDA -”Audiencia de conciliacao dia
21 de Julho de 2005, as 15:00 horas, a qual deverao compare-
cer as partes pessoalmente - inclusive o representante legal do
condominio autor - em condicoes de transigir, trazendo pro-
postas definidas e concretas, calculos atualizados e alternati-
vas possiveis, cientes de que, em nao havendo mais provas a
produzir, podera ocorrer o julgamento antecipado no mesmo
ato. Cite-se e intime-se... - Retirar oficio a disposicao em car-
torio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. CAR-
LOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO-

95.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1206/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x LUIZ ANTONIO ZAHDI SALGA-
DO e outros -”Citem-se os devedores... Honorarios fixados pro-
visoriamente em 8 por cento... - Aguarda antecipa‡âo das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 80,00.”-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

96.-COBRAN•A-1207/2004-VILMA MENDES RODRIGUES
x SOCIEDADE DE SERVI•OS M•DICOS E HOSPIT.- UNI-
MED-”A pertinencia da tutela antecipatoria podera ser decidi-
da apos o prazo de contestacao, tratando-se de ressarcimento e
adimplemento de despesas ja realizadas. Em que pese os argu-
mentos da autora, nao entendo que a citacao do reu possa tor-
nar ineficaz a medida. Vale dizer, o conhecimento do reu nao
tornara ineficaz a eventual medida. Cite-se.”-Adv. PAULO
ROBERTO RAZZOLINI e ANA CARLA HARMATIUK MA-
TOS-

97.-COBRAN•A-1212/2004-CONDOMINIO EDIFICIO MAR-
BELLA RESIDENCE x RENATO COSTA DE OLIVEIRA e
outros -”Audiencia de conciliacao dia 03 de Maio de 2005, as
14:20 horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente
- inclusive o representante legal do condominio autor - em con-
dicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
calculos atualizados e alternativas possiveis, cientes de que,
em nao havendo mais provas a produzir, podera ocorrer o jul-
gamento antecipado no mesmo ato. Cite-se e intime-se...”-Adv.
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI e JEAN PITTER S. MA-
LAQUIAS-

98.-SUMARæSSIMA DE REPAR.DE DANO-1225/2004-
ALESSANDRO RODRIGO DE PAULA CORDEIRO x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros-”Se o valor atribuido
a causa reflete o seu conteudo economico da demanda, mante-
nha-o. Caso contrario emende, no prazo de ate 10 dias, reco-
lhendo eventuais diferencas do deposito inicial e da taxa relati-
va ao Funrejus. Se for mantido, faculto ao autor a emenda da
inicial, no mesmo prazo, adequando-a ao rito comum suma-
rio... sob pena de preclusao da prova.”-Adv. LUIZ RICARDO
BERLEZE-

99.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-1235/2004-MAR-
CIO JOSE DE SOUZA x JORNAL Sç CONCURSOS-”Se o
valor atribuido a causa reflete o real conteudo economico da
demanda, mantenha-o. Caso contrario emende, no prazo de ate
10 dias, recolhendo eventuais diferencas do deposito inicial e
da taxa relativa ao Funrejus. Se for mantido, faculto ao autor a
emenda da inicial, no mesmo prazo, adequando-a ao rito co-
mum sumario... sob pena de preclusao da prova.”-Adv. SID-
NEY ADILSON GMACH-
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100.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1241/2004-
CONSTANTINO MENDES VALENTE x APTOS ASSESSO-
RIA EM RH-”O valor atribuido a causa nao corresponde ao
seu real conteudo economico, maltrata o art. 259, II, do CPC, e
via de consequencia, deixa ao talante da parte a escolha do rito
procedimental, que sabidamente e infungivel. Conquanto nao
tenha a causa valor economico que se possa aferir desde logo
no tocante a indenizacao por danos morais, nao se olvide que
ele deve corresponder ao conteudo economico da demanda.
Neste caso, aparentemente, ha dicotomia entre um e outro.
Corrija, no prazo de 10 dias, recolhendo eventuais diferencas
do deposito inicial e da taxa relativa ao Funrejus.”-Adv. CICE-
RO BRAZ PORTUGAL e LUCIANA CARNEIRO DE LARA-

101.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-1245/2004-MA-
RILDETE PEREIRA ALKIMIM x ROGERIO OSTERNACK
RIBEIRO e outros-”Defiro provisoriamente, nos termos e sob
as penas da lei os beneficios da gratuidade ao requerente, isen-
tando-o do recolhimento das custas e despesas do processo e
dos honorarios de advogado. O valor atribuido a causa nao cor-
responde ao seu real conteudo economico, maltrata o art. 259,
II, do CPC, e via de consequencia, deixa ao talante da parte a
escolha do rito procedimental, que sabidamente e infungivel.
Conquanto nao tenha a causa valor economico que se possa
aferir desde logo no tocante a indenizacao por danos morais,
nao se olvide que ele deve corresponder ao conteudo economi-
co da demanda. Neste caso, aparentemente, ha dicotomia entre
um e outro. Corrija, no prazo de 10 dias.”-Adv. PATRICIA
TOURINHO BERALDI-
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LEONEL TREVISAN JUNIOR 0032 000441/2002
LUCIA AURORA FURTADO BRON 0004 000919/1995
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0012 000844/1998
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0052 001174/2003
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0048 000979/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0055 001488/2003

0061 000227/2004
LUIZ FERNANDO C.F. POTIER 0034 000746/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0035 000774/2002
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0050 001084/2003
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 0022 000224/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 0065 000586/2004
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0045 000772/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0024 000734/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0005 000374/1996
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0036 000796/2002
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 0045 000772/2003
MARCOS FABIO PAULINO 0023 000273/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0032 000441/2002
MARIA INES DIAS 0013 000920/1998
MAURILIO VIANA PEREIRA 0062 000272/2004
MAYLIN MAFFINI 0079 001238/2004

0067 000778/2004
MIEKO ITO 0025 000938/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0076 001228/2004
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0035 000774/2002

0012 000844/1998
MURILO CELSO FERRI 0049 001056/2003
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 0050 001084/2003
OKSANDRO GONCALVES 0064 000554/2004
OTAVIO ORSI DE CAMARGO 0041 000272/2003
PATRICIA ODIA FERREIRA DO 0026 001058/2001
PAULO JOSE GOZZO 0040 000239/2003
PAULO ROBERTO BARBIERI 0020 001303/2000

0006 001054/1996
PEDRO LUIZ NUNES 0058 001614/2003
PEDRO PAULO PAMPLONA 0015 000187/1999
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0047 000912/2003
REGIANE MARIA MOREIRA 0051 001161/2003
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0078 001237/2004
RENATO GRADOWSKI DE FIGUE 0074 001210/2004
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 0073 001209/2004
ROBERTO MACHADO FILHO 0006 001054/1996
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0068 000885/2004
RONALDO LIMA MACHADO 0015 000187/1999
ROSANA CRISTINA KRUPP 0072 001186/2004
ROSE PAULA MARZINEK 0011 000538/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0038 000016/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0029 001511/2001
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0038 000016/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0040 000239/2003
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0010 000317/1998
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0024 000734/2001
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0046 000886/2003
SYLVANO A. DA ROCHA LOURE 0028 001497/2001
TATIANA NATAL 0070 001028/2004
UBIRAJARA SCHENSELDER SAL 0030 001520/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 0067 000778/2004
VITOR ADAM 0001 000361/1991
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0051 001161/2003
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 0071 001168/2004
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0012 000844/1998
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 0031 000231/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-361/1991-CAMARGO SOARES
EMPREENDIMENTOS x EDU APARECIDO ALVES -Conce-
do a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao
processo, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob
pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. VITOR ADAM e JOA-
QUIM LOPES-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-11/1994-COND. CONJ. RE-
SID. SANTA EFIGENIA x IVONE DE PAULA MORAES -I-
Designo pra‡a para o dia 06.12.2004 as 14h00min no predio
do Forum Civel. II- Caso o bem nao venha a ser arrematado,
designo nova pra‡a para o dia 16.12.2004 as 14h00min, tam-
bem no Forum, promovendo-se a venda para quem mais der,
desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver expediente
no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automaticamente transfe-
rido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-
se edital, a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edi-
tal devera observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem
constritado nao seja superior a 20 salarios minimos, sera dis-
pensada a publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o
pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste
do edital a existencia de qualquer onus, se houver. V- Intime-se
pessoalmente a parte executada das hastas publicas designadas
e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo
Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intime-se o credor hipotecario. VII-
Intime-se o atual ocupante do imovel. VIII- Intimem-se. -Adv.
BEATRIZ SANTI-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-206/1995-RUDOLPH USINA-
DOS DE PRECISAO LTDA x PFAFF INDUSTRIA DE MA-
QUINAS LTDA -I- Intimem-se o autor, diretamente, via man-
dado, e seu advogado pelo DJ, para que se manifestem quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. Adv. HANS LOU-
REZ JUNIOR-

4.-COMINATORIA C/ INDENIZACAO-919/1995-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ELDORADO x ISIS CAPELLAZI LOPES -
Defiro o pedido de fls. 384. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 180 dias.-Adv. JOSELIA A. KUCHLER e LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-374/1996-AUTOLATINA
LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL x AUTO POSTO
TRES FAZENDAS LTDA. I- Manifeste-se o requerente sobre
o prosseguimento do feito. II- Intime-se. Diligencias necessari-
as. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS-1054/1996-BANCO ITAU S.A.
x LUDOVICO CIELUSINSKI -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

7.-RESSARCIMENTO DE DANOS-1127/1996-PORTO SE-
GURO CIA DE SEGUROS GERAIS x ACIR DE JESUS HER-
VIS. I- Sobre o contido na peti‡ao de fls. 168 e seguintes mani-
feste-se o credor, no prazo de cinco dias. II- Intimem-se. -Adv.
CIRO BRUNING, ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA e JOAO CAR-
LOS FLOR-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1176/1996-TOMMASO
MARCHESE x GERALDO HOEPFNER -Concedo a parte o
prazo de cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o
deposito das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e
arquivamento. Ap. 251/92. -Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

9.-DECLARATORIA-1359/1997-EBRASEN EMPRESA BRA-
SILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x VICENZA INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e BANC e outros -Defiro
o pedido de fls. 184. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 90 dias.-Adv. ANGELA SAMPAIO C. MOREIRA, ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO, CLAUDIA BASSO C. DE
SIQUEIRA e LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

10.-EXECUCAO HIPOTECARIA-317/1998-RIBEIRO EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORPORACO e
outros x EDSON LUIZ DE SOUZA ARAUJO e SELMA SIL-
VEIRA DE ARA e outros -Diga o interessado quanto a retirada
do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

11.-INDENIZACAO ORDINARIO-538/1998-CARLOS AU-
GUSTO SANTINI CANTO x BANCO REAL -Intime-se a par-
te interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de Re-
curso.-Adv. CARLA AFONSO DE O. PEDROZA, JARBAS
AFONSO DE O. PEDROZA, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO e ROSE PAULA MARZINEK-

12.-CURATELA-844/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DAS FLORES x CLEIDE DE SOUZA
TEOBALDO -I- Ao contador. II- Avalie-se. III- Designo pra‡a
para o dia 25.11.2004 as 16h00min no predio do Forum Civel.
IV- Caso o bem nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a
para o dia 14.12.2004 as 16h00min, tambem no Forum, promo-
vendo-se a venda para quem mais der, desde que nao seja por
pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o
ato ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util se-
guinte, no mesmo horario. V- Expe‡a-se edital, a ser fixado no
atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o dis-
posto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja
superior a 20 salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao
do edital, nao podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser
inferior ao da avalia‡ao. VI- Conste do edital a existencia de
qualquer onus, se houver. VII- Intime-se pessoalmente a parte
executada das hastas publicas designadas e conste do Edital a
intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a.
VIII- Intime-se o credor hipotecario. IX- Intimem-se. -Adv.
CRISTINA KAKAWA, MOEMA REFFO SUCKOW MANZO-
CHI, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-

13.-ANULACAO TITULO CUM. INDENIZ.-920/1998-JOSE
LUZIA VERISSIMO BRAGA E OUTRA x EMPRESA MOG-
NO LTDA -I- Designo leilao para o dia 14.12.2004 as 15h30min
no Forum. II- Expe‡a-se Edital a ser fixado no atrio do Forum.
A publica‡ao do edital devera observar o disposto no art. 687
do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20 salarios
minimos sera dispensada a publica‡ao do Edital, nao podendo
, neste caso o pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao.
III- Conste do Edital a existencia de qualquer onus, se houver.
IV-Intime-se pessoalmente o executado das hastas publicas
designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja en-
contrado pelo Sr. Oficial de Justi‡a, desde que ocorra a
publica‡ao em Jornal de Circula‡ao. V- Intimem-se. -Adv.
JOAO FARIAS JUNIOR e MARIA INES DIAS-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-1382/1998-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL RORAIMA x JOAO ALBER-
TO BARRAGANA DA SILVA e NERI S. DA SILVA -Defiro o
pedido de fls. 235. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 30 dias.-Adv. ADALGISA FONTANELLA BACHMANN e
GILBERTO MARCHIORO-

15.-BUSCA E APREENSAO-187/1999-FIAT ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x CLEONICE PADILHA -
Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias, para dar andamento
ao processo, com o deposito das guias de oficial de justi‡a, sob
pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv. RONALDO LIMA
MACHADO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS-370/1999-RYSZARD KO-
WALSKI x NELSON MACEDO SILVA -Defiro o pedido de
fls. 66. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 120 dias
.-Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-1318/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AUGUSTA XII x ROSANA OLI-
VIA MARIANO DOS SANTOS -I- Atualize-se a conta. II-

Designo pra‡a para o dia 25.11.2004 as 16h30min no predio
do Forum Civel. III- Caso o bem nao venha a ser arrematado,
designo nova pra‡a para o dia 14.12.2004 as 16h30min, tam-
bem no Forum, promovendo-se a venda para quem mais der,
desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver expediente
no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automaticamente transfe-
rido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo horario. IV- Expe‡a-
se edital, a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edi-
tal devera observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem
constritado nao seja superior a 20 salarios minimos, sera dis-
pensada a publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o
pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. V- Conste
do edital a existencia de qualquer onus, se houver. VI- Intime-
se pessoalmente a parte executada das hastas publicas designa-
das e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada
pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VII- Intimem-se. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-1439/1999-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x ADILSON ANTONIO DE
ALMEIDA e outros. I- Arquivem-se. II- Intimem-se. -Adv. JA-
MES WAHL-

19.-DESPEJO-361/2000-FRANCISCO HEITOR CALLE FI-
LHO e ROSANA DE FATIMA SI e outros x ROMILDA HAU-
FE DOS SANTOS -Concedo a parte o prazo de cinco (5) dias,
para dar andamento ao processo, com o deposito das guias de
oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arquivamento.-Adv.
FABIOLA LOPES BUENO e JOAQUIM A. CIRINO DOS
SANTOS-

20.-ORDINARIA-1303/2000-OSMAR ABATTI e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. CARTEIRA DE
CRED. I. I- Nao identifiquei decisao nos julgados acerca da
nomea‡ao de perito para a liquida‡ao do julgado. Sobre o fato
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. II- Intimem-
se. -Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, DOUGLAS
MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-20/2001-BANCO ABN
AMRO S/A x AFONSO CELSO REELLO BAPTISTA -Prepa-
radas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00. -Adv.
DANIEL HACHEM-

22.—224/2001-CELAM- CENTRO DE ESTUDOS DE LOGIS-
TICA S/C LTDA. x INSTITUICAO DE ENSINO CAMOES -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a e retirada do edital.-Adv. CARLOS STAHLSCHMIDT
MAIA e LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES-

23.-BUSCA E APREENSAO-273/2001-EXITUS CONSULTO-
RIA E PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA x ROGERIO
LUIZ ZERAIK ABDALLA e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a. Retirada das
cartas no prazo de 05 dias. -Adv. MARCOS FABIO PAULINO,
ALCIDES GABOARDI JUNIOR, JOSE LAGANA e ENEZIO
FERREIRA LIMA-

24.—734/2001-BB-FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANC.
E INVESTIMENTO x ROBERTO LUIZ FERREIRA LISSA -
Intime-se a parte interessada, para os devidos fins, ante o jul-
gamento de Recurso.-Adv. MARCELO LUIZ DREHER, SO-
RAYA DOS SANTOS PEREIRA e ADYR RAITANI JUNIOR-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-938/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x GLEICE
MARA FERREIRA ROSA -Defiro o pedido de fls. 60. Quanto
ao arquivamento provisorio do feito.-Adv. MIEKO ITO-

26.-DESPEJO-1058/2001-MARIA ANTONIA MANOSSO
ZEM x MERCOCERES COMERCIO REPRES. IMPORT. E
EXPORT. LTDA e outros -I- Intimem-se a autora, diretamente,
via mandado, e seu advogado pelo DJ, para que se manifestem
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. -Adv. PA-
TRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL-

27.—1262/2001-A MELO AVIARIO LTDA.-ME x KEADA-
EK DISTRIBUIDORA LTDA. e outros -Defiro o pedido de fls.
38. Quanto vista dos autos pelo prazo de 05 dias.-Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN-

28.—1497/2001-ALEXANDRE GUILHERME LASS x PIX-
TRON PRODUCOES DIGITAIS S/C LTDA. I- Arquivem-se.
II- Intimem-se. -Adv. FELIPE BALECHE NETO e SYLVANO
A. DA ROCHA LOURES NETO-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-1511/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO LAGO IBIRA x CARLOS ALBERTO MARQUES e
outros -Defiro o pedido de fls. 110. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 60 dias.-Adv. SAMIRA NABBOUH
ABREU e IZABEL MASCARENHAS CERCAL GUTIERREZ-

30.-EXECUCAO DE TITULOS-1520/2001-JOSE UMBERTO
DAMIGO x WALDIMIR XAVIER FILHO. I- Expe‡a-se man-
dado de penhora como requerido as fls. 143/145. II- Aguarde-
se o cumprimento integral do acordado para a senten‡a homo-
logatoria. III- Mantenham-se os autos no arquivo provisorio.
IV- Intimem-se. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
UBIRAJARA SCHENSELDER SALLES-

31.-OPOSICAO-231/2002-PEDRO PAULO KUNZLER x JOSE
CHAGAS DOS SANTOS e outros -Concedo a parte o prazo de
cinco (5) dias, para dar andamento ao processo, com o deposi-
to das guias de oficial de justi‡a, sob pena de extin‡ao e arqui-
vamento. Ap. 1091/97. -Adv. GILSON PAROLIN, EURO VIE-
CELI e ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

32.—441/2002-BANCO ITAU S/A x FRANCISCO ROBER-
TO STROBACH e outros. Autorizo o levantamento dos hono-
rarios periciais. Expe‡a-se alvara em nome do Perito. Digam
as partes quanto ao laudo pericial, no prazo de dez (10) dias.
D.S. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e MARIA DENISE
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MARTINS OLIVEIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-666/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x COMEXPARMA COMERCIO E EXPORTACAO DE
MADEIRAS LTDA. e outros -I- Intimem-se o autor, diretamen-
te, via mandado, e seu advogado pelo DJ, para que se manifes-
tem quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. -Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-746/2002-JASCAN OFICINA
MECANICA E COMERCIO DE PECAS LTDA. x JANETE
MACENO DA SILVA -Defiro o pedido de fls. 29. Quanto a
suspensao do feito pelo prazo de ate 180 dias. -Adv. LUIZ FER-
NANDO C.F. POTIER-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-774/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS CANANEIA III x IZALTINA FER-
REIRA DO NASCIMENTO. I- Manifeste-se, o requerente, so-
bre prosseguimento do feito. II- Intime-se. Diligencias neces-
sarias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-796/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e ou-
tros x ROSMAR DEZONET -Diga o interessado quanto a reti-
rada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

37.-REVISIONAL DE CLAUSULA CONTRA-896/2002-FI-
AMBRERIA BATEL LTDA. x BANCO BRADESCO S/A -I-
Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- In-
time-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.-Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI-

38.-BUSCA E APREENSAO-16/2003-BANCO BMG S/A x
LIDIOMAR JOSE DE ALMEIDA -Defiro o pedido de fls. 69.
Quanto a dila‡ao de 15 dias de prazo. -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ e SAYRO MARK MARTINS CAETA-
NO-

39.—50/2003-EMERSON DOS SANTOS x BANCOS SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas ho-
menagens e cautelas de estilo.-Adv. CARLYLE POPP-

40.-DEPOSITO-239/2003-OBJETIVA - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ONEIDE PRADO -Pelo con-
tido as fls. 134/136, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e
PAULO JOSE GOZZO-

41.-INVENTARIO NEGATIVO-272/2003-JOCELIA GRAZIA
x AMILCAR GRAZIA. Diante da peti‡ao de fls. 39, arquivem-
se os presentes autos de inventario negativo em que e inventa-
riante Jocelia Grazia e autor da heran‡a Amilcar Grazia, com
as cautelas de estilo. Intimem-se. -Adv. OTAVIO ORSI DE
CAMARGO-

42.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-284/2003-DIRCE
FERRAREZE DO EGIPTO x MARCELO JUNDY KIMURA.
I- A autora requereu a produ‡ao de prova pericial medica na
pe‡a inaugural. Contudo, deixou de formular os quesitos, nao
atendendo ao disposto no art. 276 do Codigo de Processo Civil,
o que restou na preclusao para o requerimento da prova perici-
al a parte autora. No entanto, vislumbro a necessidade da
produ‡ao da prova medica, uma vez que se faz instrumento
imprescindivel para a solu‡ao do conflito presente. Ante o ex-
posto, determino, de oficio, a produ‡ao de prova pericial medi-
ca, com fundamento no art. 130 do Codigo de Processo Civil,
cabendo a autora o pagamento dos honorarios do perito, con-
forme art. 33 do Codigo de Processo Civil, sendo 50% quando
concordar com a proposta dos honorarios e o restante cinco
dias do deposito do laudo pericial em cartorio. Para o encargo
de perito judicial medico, nomeio o Dr. Roberto Busato. Em
aceitando o encargo, apresente proposta de honorarios em 05
dias. Faculto as partes o prazo de cinco dias para apresenta‡ao
de quesitos e indica‡ao de assistentes. II- Oportunamente, sera
a continua‡ao da audiencia de instru‡ao e julgamento para co-
lheita da prova oral. III- Intima‡oes e diligencias necessarias. -
adv. IRINEU PETERS, AURELIANO PERNETTA CARON e
JOSUE DYONISIO HECKE-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-672/2003-BANCO ITAU
S/A x MERCATUS SIMEL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA. e outros. I- Fixo os honorarios periciais em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais). II- Concedo prazo de 05 dias aos
requeridos para o deposito de 50% dos honorarios do perito.
Devendo aqueles ficarem intimados para o deposito do restan-
te cinco dias antes do laudo pericial em Cartorio. III- Intimem-
se. Diligencias necessarias. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR. e ALMERINDO PEREIRA-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-712/2003-BANCO
ITAU S.A. x ELIZANE CRISTINA VAZ HOLLATZ e outros -
Pelo contido as fl. 45, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

45.-EXECUCAO DE TITULOS-772/2003-FUNDACAO CUL-
TURAL LEONARDO DA VINCI x OLINDA GREMSKI PA-
DILHA e outros -I- Intimem-se o autor, diretamente, e seu ad-
vogado pelo DJ, para que se manifestem quanto ao prossegui-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin‡ao e

arquivamento. II- Intimem-se. -Adv. MARCOS AURELIO
SOUZA PEREIRA e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-

46.-INTERDICAO-886/2003-MARILENE DA GRACA RIBAS
x CIDA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE RIBAS - IN-
TERDITADA -Defiro o pedido de fls. 862. Quanto vista dos
autos pelo de 05 dias. -Adv. KITTY M.R.G. STAVITZKI-

47.-BUSCA E APREENSAO-912/2003-AUTOPLAN, ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO LTDA x LUCIANO MI-
GUEL SHWETZ DA SILVA -Defiro o pedido de fls. 44. Quan-
to a suspensao do feito pelo prazo de ate 30 dias. -Adv. PLI-
NIO ROBERTO DA SILVA-

48.—979/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA x DIGIDATA CONSULTORIA E SERVICO DE PRO-
CESSAMENTO DE e outros -Pelo contido as fls. 179, faculto
que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr.
Perito. -Adv. ELAINE SANCHES, CELIO PEREIRA OLIVEI-
RA NETO e LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-

49.-EXECUCAO DE TITULOS-1056/2003-BANCO BRA-
DESCO S/A x TEC VAL INDUSTRIA MECANICA LTDA. e
outros -Pelo contido as fl. 78, faculto que diga(m) credor, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
MURILO CELSO FERRI-

50.-REVISAO DE CONTRATO-1084/2003-JOAO MADEIRA
NETO x BANCO REAL- ABN AMRO BANK S/A. I- Fixo os
honorarios periciais em R$ 1.000,00 (um mil reais). II- Conce-
do o prazo de 05 dias ao autor para o deposito de 50% dos
honorarios do perito. Devendo aquele ficar intimado para o
deposito do restante cinco dias antes do laudo pericial em Car-
torio. III- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. ODENIR
DIAS DE ASSUNCAO e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

51.-INDENIZACAO-1161/2003-ADILSON GONCALVES
RODRIGUES x BANCO BRADESCO S/A e outros -Prepara-
das as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 178,50. -Adv. VI-
TOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

52.-BUSCA E APREENSAO-1174/2003-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x COMERCIN-
DO APARECIDO TREVIZAN. Ante a afirmativa do requeren-
te as fls. 30/31 que nao tem interesse na execu‡ao do julgado,
arquivem-se os presentes autos de a‡ao de busca e apreensao
em que sao requerente Araucaria Administradora de Consorci-
os S.C Ltda e requerido Comercindo Aparecido Trevizan, com
as cautelas de estilo. Intimem-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

53.—1196/2003-BANCO ITAU S.A. x S.P.M PRE MOLDA-
DOS LTDA e outros -Pelo contido as fls. 60v§, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que o
mandado encontra-se juntado as fls. 41 e seguintes. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-

54.-ORDINARIA-1470/2003-VALDINO BOENG x CREDI-
CARD S.A. ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DIT -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devoluti-
vo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Ci-
vil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justi‡a, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo.-Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG-

55.-EXECUCAO DE TITULOS-1488/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS VO JUCA e outros -Pelo contido as fl. 30, faculto que
diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

56.-DEPOSITO-1552/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ADRIANO PIERRE DA ROCHA -Pelo contido as fls. 55/63,
faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS-1560/2003-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x SOMATIVA CONFECCOES E COMERCIO LTDA
e outros -Pelo contido as fls. 49/50, faculto que diga(m) credor
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. DANIEL HACHEM-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-1614/2003-MARIA BU-
ENO SARTI x DIRETOR DO INSTITUTO DE CULTURA
ESPIRITA DO PARANA -I- Intimem-se a autora, diretamente,
via mandado, e seu advogado pelo DJ, para que se manifestem
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob
pena de extin‡ao e arquivamento. II- Intimem-se. -Adv. PE-
DRO LUIZ NUNES-

59.-RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-109/2004-
ALDO NARCISO AMADORI x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA. I- Sobre o contido na peti‡ao de
fls. 77 e documentos manifeste-se a requerida, no prazo de cin-
co dias. II- Intimem-se. -Adv. CARLOS JUAREZ WEBER e
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

60.-BUSCA E APREENSAO-175/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADERALDO MENDES DE SOUSA -Diga o inte-
ressado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

61.-DEPOSITO-227/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
TEDINA APARECIDA MOREIRA SANCHES -Diga o interes-
sado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

62.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-272/2004-AMAU-
RI RIBEIRO DE LIMA x BANCO LLOYDS TSB S/A -Pelo
contido as fls. 86/107, faculto que diga(m) requerente em 10

dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. MAURILIO VIANA PEREI-
RA-

63.-DECLARATORIA-366/2004-EDSON BARROS DE SOU-
ZA x BMC/CREDICERTO PROM. LTDA. I- O autor propos
a‡ao declaratoria de inexigibilidade de cobran‡a c/c cancela-
mento de p cumulada com danos morais e pedido liminar de
tutela antecipada contra a empresa BMC/Credicerto Prom. Ltda
alegando que fora roubado por terceiro o qual se utilizou, inde-
vidamente, dos documentos celebrando o contrato com a em-
presa requerida o que restou em divida e por consequencia a
inscri‡ao do nome do autor nos cadastros dos orgaos prote‡ao
ao credito. A empresa requerida, BMC/Creditocerto Prom. Ltda,
alega preliminarmente falta de interesse de agir e ilegitimidade
do polo passivo da a‡ao vez que Banco BMC S.A e Credicerto
promotora de vendas Ltda sao pessoas distintas e que esta e
prestadora de servi‡os daquela. Ainda, alega que o autor apre-
sentou todos documentos exigidos, celebrando o contrato de
presta‡ao de servi‡os e eximindo-se do pagamento das parce-
las referentes, o que gerou dividas restando na inclusao do nome
do autor nos cadastros de prote‡ao ao credito. Ainda, juntou
copias do inquerito policial instaurado para averiguar possivel
fraude de diversos contratos celebrados inclusive o do autor,
podendo tratar-se de falsidade ideologica. II- Primeiramente,
analiso as alega‡oes preliminares, as quais nao merecem pro-
vimento, vez que o conflito de interesse da situa‡ao de fato faz
surgir o interesse do autor em pedir a tutela jurisdicional. Neste
caso observa-se que o autor, disposto no art. 3§ do Codigo de
Processo Civil, possui a necessidade da tutela jurisdicional para
declarar ou nao o seu direito. Em rela‡ao a preliminar de ilegi-
timidade, igualmente nao merece ser acolhida. Trata-se de
rela‡ao de consumo em que e perfeitamente aplicavel o art. 18
do Codigo de Defesa do Consumidor, respondendo, o banco
requerido, solidariamente. Observo que o requerido celebrou
um contrato de presta‡oes de servi‡o com a empresa denomi-
nada Credicerto Promotora de Vendas Ltda e que foi o banco
requerido que cadastrou o autor no Serasa, conforme fls. 84.
Diante disso, permanece controverso apenas o ponto que se
refere a assinatura do contrato, de forma que declaro, o proces-
so, saneado. III- Defiro prova pericial grafotecnica, devendo o
requerido em cinco dias, juntar aos autos os originais do con-
trato supostamente assinado pelo requerente, sob pena de se-
rem considerados como verdadeiros os fatos, conforme art. 359
do Codigo de Processo Civil. Para o encargo de perito judicial
grafotecnico nomeio o Dr. Odilon Brandao Pontes, o qual po-
dera ser encontrado ao telefone (41) 242-2552. Em aceitando o
encargo, apresente proposta de honorarios em 05 dias. IV-
Expe‡a-se oficio para 5¦ Vara Criminal da Comarca de Londri-
na, Parana, solicitando informa‡oes sobre do inquerito policial
sob o numero 2004.2810-0, bem como a remessa de copia inte-
gral. V- Intimem-se. Diligencias necessarias. -Adv. CLOVIS
JOSE GUGELMIN DISTEFANO e KARINE CRISTINA DA
COSTA-

64.-ORDINARIA-554/2004-EDSON ANDRUZINSKI x BAN-
CO ITAU S/A -Pelo contido as fls. 49/50, faculto que diga(m)
as partes em 05 dias. Int. Sobre copia da decisao do agravo. -
Adv. ADEMILDE SILVEIRA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

65.-DECLARATORIA-586/2004-CAMILO ALESSIO x TELE-
PAR BRASIL TELECOM S/A. 1) Reiteradamente foi determi-
nado ao autor, para a aprecia‡ao do pedido de gratuidade da
Justi‡a, a apresenta‡ao de comprovante de renda. 2) Compul-
sando os autos verificou-se que a parte requerente nao atendeu
tal requisito, deste modo indefiro o pedido de concessao de
Justi‡a Gratuita. 3) Intime-se o autor para que em cinco dias
pague as custas referentes ao processo, para que assim possam
ser apreciados os demais pedidos. -Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO-

66.-EXECUCAO DE TITULOS-773/2004-MARIA FREITAS
LEITNER x LIDIA MARA YUKIKO MURAMOTO e outros -
Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

67.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-778/2004-CLE-
VERSON CAMARGO DE MELO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A. I- Intime-se o requerente para juntar aos autos pa-
recer tecnico referido nas fls. 128. Diligencias necessarias. -
Adv. MAYLIN MAFFINI e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

68.-INDENIZACAO-885/2004-RONY CESAR CENTENARO
VALENZA x EDITORA GAZETA DO POVO LTDA e outros -
I- Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias. II- No mesmo prazo de
cinco dias as partes devem se manifestar sobre a necessidade
ou nao de designa‡ao de audiencia conciliatoria exclusiva. III-
Intimem-se.-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS, ADRIANO
BARBOSA e RODRIGO XAVIER LEONARDO-

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-973/2004-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I x IRE-
NE GOMES DE SOUZA. I- Sobre o pleito de purga‡ao da
mora e o contido na contesta‡ao manifeste-se a empresa reque-
rente, no prazo de dez dias. II- Intimem-se. -Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI e ADNILTON JOSE CAETANO-

70.-REVISAO CONTRATUAL-1028/2004-GIOVANNI LU-
CHINI x BANCO ITAU S/A -I- Parte final... Desse modo, con-
figurados os pressupostos do artigo 273, do CPC, defiro a
antecipa‡ao de tutela para o fim de ordenar a suspensao do
registro do nome da parte autora nos cadastros dos orgaos de
prote‡ao ao credito, ou da absten‡ao de faze-lo. Oficie-se para
o cumprimento da ordem e citem-se os bancos requeridos para
os termos da a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as par-
tes deverao comparecer pessoalmente ou representados por pre-
postos com poderes para transigir, com a seguinte ressalva de
que devera ser apresentado pelas institui‡oes requeridas toda a
documenta‡ao relacionada ao contrato em apre‡o. Para audi-
encia de concilia‡ao e recebimento de defesa, designo desde ja
o proximo dia 22 de fevereiro de 2005, as 13:30 horas. Na

audiencia sera proposta a concilia‡ao e o requerido podera apre-
sentar defesa oral ou escrita, ou pedido contraposto, desde que
fundados nos mesmos fatos descritos na inicial, acrescidos de
documentos e rol de testemunhas, assim como, se desejar pro-
duzir prova pericial, devera indicar quesitos e assistente tecni-
co. Na mesma audiencia, sera decidido sobre a produ‡ao de
provas designando-se outra data para instru‡ao, se necessario.
Cientifique-se o requerido de que a sua ausencia, ou o seu com-
parecimento sem a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presun‡ao de que
admite como verdadeiro os fatos alegados pelo requerente, su-
jeitando-se aos efeitos da revelia conforme art. 319 do CPC.
Por fim, concedo ao autor os beneficios da Justi‡a Gratuita,
sob as penas da lei. Intime-se.-Adv. TATIANA NATAL-

71.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1168/2004-WELLING-
TON LUIZ SANTOS JUNIOR x ALCEU VICENTE DOS SAN-
TOS. Parte final... Isto posto, declaro de oficio a incompeten-
cia deste juizo para processar e julgar os autos de apresenta‡ao
de testamento em favor do Juizo do Foro Regional de Piraqua-
ra. Intime-se e ciencia ao Ministerio Publico. Certifique-se o
decurso do prazo para eventuais recursos, e apos remeta-se o
processo ao Foro Regional de Piraquara - Pr (art. 311, CPC).
Ap. 1412/03. -Adv. VIVIAN KAROL NASCIMENTO-

72.-DECLARATORIA-1186/2004-PRICILLA ARAGAO DE
CAMARGO x MAGAZINE LUIZA S.A. Parte final... Desse
modo, configurados os pressupostos do artigo 273, do CPC,
defiro a antecipa‡ao de tutela para o fim de ordenar a suspen-
sao do registro do nome da parte autora nos cadastros dos orga-
os de prote‡ao ao credito. Oficie-se para o cumprimento da
ordem e cite-se a requerida para os termos da a‡ao e intimem-
se para a audiencia, onde as partes deverao comparecer pesso-
almente ou representados por prepostos com poderes para tran-
sigir. Ainda, concedo os beneficios da Justi‡a Gratuita, sob as
penas da lei. Cite-se a empresa re na pessoa de seu represen-
tante legal, para que querendo responder, em 15 dias (artigo
297 do CPC), sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos
articulados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). Caso seja ar-
guida alguma preliminar, materia que alude o artigo 326 do
CPC ou, ainda a resposta venha acompanhada de documentos,
manifeste-se a parte requerente, em dez dias (art. 327 do CPC).
Intimem-se. -Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP-

73.-INDENIZACAO-1209/2004-VALDEMIR DA SILVA PLA-
CIDO x LOSANGO PROMOCOES DE VENDAS LTDA. -Diga
o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. RITA DE CASSIA STEMPNIAK-

74.-SOBREPARTILHA-1210/2004-ADELAIDE VEIGA GRA-
DOWSKI x I- Intimem-se as demais herdeiras para que se ma-
nifestem quanto a partilha. II- Intimem-se. -Adv. RENATO
GRADOWSKI DE FIGUEIREDO-

75.-COBRANCA-1224/2004-LUCIMERI LEAL PEREIRA x
SULINA SEGURADORA S/A. I- Intime-se, a parte autora, para
emendar a inicial, apresentando as provas que pretende produ-
zir, conforme o art. 276 do Codigo de Processo Civil. II- Inti-
me-se. Diligencias necessarias. -Adv. GIOVANI DE OLIVEI-
RA SERAFINI-

76.—1228/2004-JOSSELAINE BUENO DE SOUZA LOPES
x DANIEL SZEZECH. Como o pleito de antecipa‡ao da tutela
formulado pela parte autora resultara a retomada e tratando-se
de uma medida de for‡a que se destina a promover a
desocupa‡ao dos ocupantes, o pedido sera apreciado apos a
apresenta‡ao da resposta ou o decurso do prazo. Cite-se a parte
requerida para, querendo, responder em 15 dias (art. 297 do
CPC), sob pena de se reputarem verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). Caso seja arguida algu-
ma preliminar, materia que alude o artigo 326 do CPC ou, ain-
da, a resposta venha acompanhada documentos, manifeste-se a
parte requerente, em dez dias (art. 327 do CPC). -Adv. MIL-
TON TEODORO DA SILVA-

77.-BUSCA E APREENSAO-1234/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SAMIRA DOS SANTOS. Antes da aprecia‡ao da
liminar, oficie-se ao Cartorio de Rio Branco do Sul para que
informe o nome do recebedor da correspondencia, encaminhan-
do copia do AR. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

78.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1237/2004-MARIA GE-
RUZA DE ARAUJO x CREDICARD S/A. I- Defiro o pleito de
gratuidade. II- Concedo a requerente o prazo de dez dias para
demonstrar nos autos, com documentos, que fez a solicita‡ao
de copia do contrato e dos demonstrativos de debito, de modo a
permitir analise concreta da alegada negativa da empresa re-
querida em fazer a exibi‡ao, de forma espontanea. III- Inti-
mem-se. -Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

79.-BUSCA E APREENSAO-1238/2004-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x ROSANE
ROCIO MARCELINO. I- Reconhe‡o a competencia para co-
nhecer e julgar a demanda. II- Ratifico a decisao de fl. 11.
Expe‡a-se mandado para o cumprimento. III- Intimem-se. Ap.
879/04. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI e MAYLIN
MAFFINI-

80.-SUMARIA DE COBRANCA-1243/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VERA CRUZ x LUIZ ALBER-
TO SIQUEIRA -I- Para audiencia conciliatoria, designo o dia
28.10.2005 as 13h15min. II- Cite-se, para os termos da presen-
te a‡ao e intimem-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representado por preposto com
poderes para transigir. III- Na mesma audiencia sera proposta a
concilia‡ao e o requerido podera apresentar defesa oral ou es-
crita, ou pedido contraposto, desde que fundados nos mesmos
fatos descritos na inicial, acrescidos de documentos e rol de
testemunhas, assim como, se desejar produzir prova pericial,
devera indicar quesitos e assistente tecnico. IV- Na mesma au-
diencia, sera decidido sobre a produ‡ao de provas designando-
se outra data para instru‡ao, se necessario. V- Cientifique-se o
requerido de que a sua ausencia, ou o seu comparecimento sem
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a apresenta‡ao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presun‡ao de que admite como verda-
deiro os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia conforme art. 319 do CPC. VI- Faculto a parte
requerida o deposito em Juizo das taxas condominiais vincen-
das. VII- Intimem-se.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

81.-MEDIDA CAUTELAR-1248/2004-MACOPA LTDA. x
SAMARITANO BUSINESS OF WOOD LTDA. ME. Estendo
os efeitos da susta‡ao de protesto da duplicata n§ 1025376, no
valor de R$ 9.487,16. Tambem ficam estendidos a estes titulos
os efeitos da cau‡ao determinada. Expe‡a-se oficio ao 4§ Ofi-
cio de Protesto de Titulos desta Comarca. Retifique-se o valor
dado a causa para R$ 18.974,32. Intime-se. Diligencias neces-
sarias. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II-
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CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0061 001092/2003
CARLOS EUGENIO CUNA LIGOC 0045 000210/2003
CARLOS FREDERICO REINA CO 0062 001176/2003
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0020 000990/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0044 000147/2003
CARLOS ROBERTO FERREIRA M 0085 000379/2004
CARLOS RODRIGO BIAGGI DE 0096 000869/2004
CARLYLE POPP 0047 000553/2003

0124 001277/2004
0082 000288/2004

CARMEN SILVIA GARMENDIA 0055 000800/2003
CESAR AUGUSTO TERRA 0089 000451/2004
CHARLES ERVIN DREHMER 0059 000982/2003
CID FRANCIS GUEBER HUGEN 0036 000697/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 0107 001099/2004

0066 001399/2003
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JU 0022 001062/2001

0007 000671/1995
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO 0111 001134/2004
CLOVIS MOTTIN 0099 000939/2004
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0037 000731/2002
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0084 000354/2004
CURADORA ESPECIAL 0024 001252/2001
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA 0023 001148/2001
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0052 000751/2003
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 0019 000453/2001
DIEGO MARTINS CASPARY 0056 000869/2003
EDGAR KINDERMANN SPECK 0076 000147/2004
EDSON HATSBACH 0016 000413/1999
EDSON K. DE ALMEIDA 0014 000165/1998
EDSON SILVERIO CABRAL 0020 000990/2001
EDUARDO MELLO 0086 000397/2004
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0087 000440/2004
EMERSON LUIZ VELLO 0032 000224/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0043 000113/2003

0106 001081/2004
0036 000697/2002

FABIANA SILVEIRA 0042 001523/2002
FABIANE CAROL WENDLER 0017 000939/1999
FABIANO TOMAZELI 0032 000224/2002
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 0045 000210/2003
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0018 000955/1999
FABIOLA POLLATTI C. FLEIS 0061 001092/2003
FELIPE CAZUO AZUMA 0078 000207/2004
FERNANDO CESAR SPRADA 0066 001399/2003
FERNANDO MACHADO BIANCHI 0085 000379/2004
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO 0050 000675/2003
FILIPE ALVES DA MOTA 0067 001434/2003
FLAVIO FAGOTTI 0014 000165/1998
FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 0044 000147/2003
GABRIEL ANTONIO HENKE N. 0029 001485/2001
GERSON TIMM 0068 001477/2003
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0026 001333/2001
GILBERTO BRUNATTO DALABON 0094 000747/2004

0035 000691/2002
GILBERTO VILAS BOAS 0077 000166/2004
GIORGIA CAVALCANTI FRAN•A 0083 000342/2004
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 0013 001288/1997
GIULIANA K. RIBEIRO DE GO 0019 000453/2001
GUILHERME NUNES DA SILVA 0051 000694/2003
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 0123 001276/2004
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0059 000982/2003
HERON CATTA PRETA G. DE A 0009 001161/1996

0065 001285/2003
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0070 001574/2003
JACKSON ANDRE DE Sµ 0076 000147/2004
JAIR MOSCARDIN 0004 000056/1993
JAKSON HOHARA MENDES 0024 001252/2001
JAMES THOMPSON LEMER 0036 000697/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0086 000397/2004
JEFERSON WEBER 0024 001252/2001
JEFFERSON RENATO R. ZANET 0096 000869/2004
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0012 001206/1997
JOAO CASILLO 0052 000751/2003

0003 000412/1992
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0052 000751/2003
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0089 000451/2004
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0009 001161/1996
JOHNSON SADE 0012 001206/1997
JORAN PINTO RIBEIRO 0083 000342/2004
JORGE DURVAL DA SILVA 0029 001485/2001
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0020 000990/2001
JORGE LUIS FERREIRA DE AG 0025 001329/2001
JORGE NASSER MACEDO 0033 000462/2002
JOSE ANTONIO VALE 0121 001259/2004
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0049 000624/2003
JOSE CARLOS BUSATTO 0005 000088/1995
JOSE DO CARMO BADARO 0120 001257/2004
JOSE NAZARENO GOULART 0018 000955/1999

0068 001477/2003
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0035 000691/2002

0004 000056/1993
JOÇO PAULO BETTEGA DE A. 0070 001574/2003
JUAREZ DA FONSECA 0018 000955/1999
JULIANA LIMA PETRI 0045 000210/2003
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0018 000955/1999
JULIO BROTTO 0014 000165/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 0095 000795/2004

0058 000925/2003
KARLA MARIA TREVIZANI 0068 001477/2003
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0021 000991/2001
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0061 001092/2003
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0058 000925/2003
LEONARDO DA COSTA 0010 000319/1997
LEONARDO LUIS SEELING 0057 000879/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0026 001333/2001

0079 000222/2004
0064 001263/2003

LISSANDRA REGINA RECKZIEG 0104 001077/2004
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0052 000751/2003
LUCIANE LAWIN 0097 000879/2004
LUCIANE MACHADO 0034 000492/2002
LUCIANO SOARES PEREIRA 0039 001319/2002
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0021 000991/2001
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0021 000991/2001
LUIS CARLOS LASS 0106 001081/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0031 000117/2002
LUIS GUILHERME DA VEIGA 0014 000165/1998
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0019 000453/2001
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 0102 001056/2004
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0090 000579/2004
LUIZ CARLOS NOBRE DOS SAN 0006 000207/1995
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0073 000049/2004

0017 000939/1999
0101 001007/2004

LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 0068 001477/2003
LUIZ FERNANDO CORTES F. P 0018 000955/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0041 001435/2002

0060 001088/2003
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0031 000117/2002
LUIZ FERNANDO MARTINS BON 0108 001104/2004

0109 001108/2004
LUIZ HENRIQUE DE A. NASSA 0086 000397/2004
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0008 000407/1996
LUIZ RUPPEL BITTENCOURT 0009 001161/1996
LYSANE DE BRITO A.VARELLA 0080 000233/2004
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0007 000671/1995
MAGDA LUIZA R. EGGER 0075 000132/2004
MANOEL C. DAHER 0009 001161/1996
MANOEL CARLOS MARTINS COE 0112 001137/2004
MANOEL CLAUDINO DE ANDRAD 0004 000056/1993
MARCELO CHEDID 0105 001079/2004
MARCELO LINHARES FREHSE 0094 000747/2004

0035 000691/2002
MARCIA REGINA CARNEIRO VI 0022 001062/2001
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 0084 000354/2004
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI 0061 001092/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0118 001221/2004

MARCIO DA SILVA MUINOS 0083 000342/2004
0083 000342/2004

MARCO ANTONIO LANGER 0047 000553/2003
MARCO ANTONIO ROESLER LAN 0047 000553/2003
MARCOLINO PEREIRA CAMARGO 0023 001148/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0012 001206/1997
MARCOS WENGERKIEWICZ 0122 001267/2004
MARIA APARECIDA TRICHEZ 0003 000412/1992
MARIA ILMA CARUSO 0017 000939/1999
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0049 000624/2003
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0069 001533/2003
MARILISE TEIXEIRA 0080 000233/2004
MARILZA MATIOSKI 0115 001193/2004
MAURICIO KAVINSKI 0046 000493/2003
MAURO CURY FILHO 0088 000447/2004
MAYLIN MAFFINI 0097 000879/2004
MELISSA ANDREA SMANIOTTO 0080 000233/2004
MILENE CRISTINE NEDER 0019 000453/2001
MOACIR TADEU FURTADO 0090 000579/2004
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 0041 001435/2002
NADIENE XAVIER V. MARTINS 0060 001088/2003
NEIMAR BATISTA 0092 000682/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0037 000731/2002
NICOLE CRISTINA L. ABRAO 0007 000671/1995
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0019 000453/2001
OKSANDRO O. GONCALVES 0053 000780/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0060 001088/2003
PATRICK HEUSI BOEHM 0025 001329/2001
PAULO ANGELIN RAMOS 0006 000207/1995
PAULO LEANDRO DIETER 0003 000412/1992
PAULO MACARINI 0003 000412/1992

0010 000319/1997
PAULO POLETTO DE SOUZA 0113 001165/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0026 001333/2001

0079 000222/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 0106 001081/2004
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0085 000379/2004
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0050 000675/2003
PAULO VINICIUS DE B. MART 0061 001092/2003
PEDRO AUGUSTO N. DE AZEVE 0093 000694/2004
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0068 001477/2003
PEDRO PAULO FERREIRA 0001 000202/1984
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0086 000397/2004
REGINA CARDOSO DE A. A. C 0040 001385/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 0063 001257/2003

0038 000848/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 0096 000869/2004
RENATO BELTRAMI 0086 000397/2004
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0103 001076/2004
RENATO PIMAZZONI 0004 000056/1993
RENE ARIEL DOTTI 0014 000165/1998
RICARDO RUSSO 0020 000990/2001
RODRIGO NASSER VIDAL 0082 000288/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0070 001574/2003
ROGERIO DISTEFANO 0036 000697/2002
ROMARA COSTA BORGES 0110 001133/2004
ROMUALDO PAESE 0011 000466/1997
ROSA MARIA B. MORAES 0017 000939/1999
RUY ANTONIO LOPES 0074 000101/2004
SAMANTHA SADE 0012 001206/1997
SAMUEL FERREIRA XALÇO 0074 000101/2004
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 0019 000453/2001
SANDRA MARA S. TOMASONI 0102 001056/2004

0071 001578/2003
SANTINO SAGAIS 0072 000046/2004

0025 001329/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 0002 000691/1989
SERGIO PAULO FRAN•A DE AL 0098 000909/2004
SERGIO SELEME 0006 000207/1995
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0020 000990/2001
SILVIO BRAMBILA 0021 000991/2001
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0001 000202/1984
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0003 000412/1992

0098 000909/2004
STELLA MARIS F. BITTENCOU 0036 000697/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0061 001092/2003
TATIANA KALKO 0097 000879/2004
TATIANA RAHUAM AMARAL 0096 000869/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0078 000207/2004

0030 001563/2001
0048 000609/2003

TATIANE PARZIANELLO 0092 000682/2004
VALERIA GASPARIN 0042 001523/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0108 001104/2004

0109 001108/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0049 000624/2003
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0005 000088/1995
WALMIRIO E. ZAWADZKI 0001 000202/1984
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0031 000117/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0013 001288/1997

1.-INVENTÁRIO-202/1984-NILCEA MARQUES DE SOUZA
RIBEIRO x ESP.DE JAIME ALVES RIBEIRO FILHO- (f. 499)
1. Intime-se, como requerido à f. 466 item “II”. 2. Após, quanto
ao pedido de reavaliação dos bens imóveis (item “III” do peti-
tório em alusão), manifestem-se todos os interessados. 3. Inti-
me-se. Adv. ANTONIO CARLOS G. TAQUES, WALMIRIO E.
ZAWADZKI, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO e PEDRO
PAULO FERREIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-691/1989-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x ADILSON ROBERTO LO-
RENZI- Manifeste-se a parte interessada quanto a devolução
da carta precatória. Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

3.-REPARAÇÃO DE DANOS-412/1992-TRANSPORTADO-
RA SIMONETTI LTDA x IND.DE TIJOLOS FRANCELIER
LTDA.- (f. 399) 1. A discussão estabelecida nos presente autos
entre os advogados Gelson Arend (OAB-PR 9.431 - “ex” pro-
curador da parte autora, ora credora) e Alexandre João Barbur
Neto (OAB-PR 22.012 - atual patrocinador da causa da Trans-
portadora Simonetti Ltda.), é facilmente resolvida aplicando-
se ao caso a norma estampada no art. 23 da Lei nº 8.906, de

04.7.1994, “in verbis”... 2. Portanto, às vias ordinárias. 3. Inti-
me-se. adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, PAULO LEANDRO DIETER, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO,
MARIA APARECIDA TRICHEZ e PAULO MACARINI-

4.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-56/1993-VIACAO PIRA-
QUARA LTDA x NASCIMENTO E BIERMAYER LTDA -
Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv. JAIR MOSCARDIN,
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, RENATO PIMAZZO-
NI e MANOEL CLAUDINO DE ANDRADE E SILVA-

5.-EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS-88/1995-JOSÉ CARLOS
BUSATO x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A e ou-
tros- (f. 301) 1. Dê-se ciência à parte credora (f. 299/300). 2.
Aguarde-se por 120 (cento e vinte) dias, como requerido (f.
300). 2. Aguarde-se por 120 (cento e vinte) dias, como requeri-
do (f. 300). 3. Intime-se. Como requeridoAdv. JOSE CARLOS
BUSATTO e VIVIANE STADLER FAGUNDES-

6.-ORDINÁRIA-207/1995-ERICO MORBIS x ESP. DE ISME-
NIA Z.GARMATTER -Providenciar o pagamento das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado
expedido nos autos. -Adv. LUIZ CARLOS NOBRE DOS SAN-
TOS, PAULO ANGELIN RAMOS e SERGIO SELEME-

7.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-671/1995-EME
SERVICE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA
LTDA x J.P.M. PROJETOS E CONSULTORIA TÉCNICA DE
... e outros - (f. 201) Intime-se a parte credora, na pessoa de seu
representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, impul-
sionar o feito, sob pena de extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III
e par. 1º). -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MAFUZ
ANTONIO ABRAO, NICOLE CRISTINA L. ABRAO e CLAU-
DOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

8.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-407/1996-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S.C. LTDA x LINDAMIR
VRESS -A citação por edital se faz depois de esgotados todos
os meios possíveis no sentido de localizar o acionado e nas
hipóteses previstas nos arts. 231 e 232, sob as penas do art.
233, todos do CPC... Em cinco dias, diga a credora promoven-
do o que de direito. 3. Intime-se. -Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS-

9.-INVENTÁRIO-1161/1996-LEONOR ANTONIACOMI e
outros x ESP.DE ADELINO CANDIDO ANTONIACOMI- Fir-
mar Termo de Declarações Finais. - (f. 607) Cumpra-se o art.
1012 do referido códex. Intimem-se. Adv. LUIZ RUPPEL BIT-
TENCOURT, MANOEL C. DAHER, HERON CATTA PRETA
G. DE ARAUJO, JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR e BOR-
TOLO CONSTANTE ESCORSIM-

10.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-319/1997-JOSÉ FRANCIS-
CO KLOECKNER x MADEIREIROS EXPORTADORES
BRASILEIROS-MADEBRÁS S.A.- (f. 438) 1. Manifeste-se a
parte credora, no prazo de cinco dias, quanto a nomeação de
bens à penhora, oferecida às fs. 433/437. 2. Intime-se. Adv.
PAULO MACARINI e LEONARDO DA COSTA-

11.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-466/1997-DIMAS
AUGUSTO ROHN x ESP. DE NEWTON ROHN e outros-
Manifeste-se o inventariante quanto o parecer da Fazenda Es-
tadual. Adv. ROMUALDO PAESE-

12.-NULIDADE-1206/1997-BANCO PONTUAL S.A. x IN-
DUSTRIAS TODESCHINI S.A. e outros -Providenciar o pa-
gamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumpri-
mento do mandado expedido nos autos, bem como, retirar o
edital para publicação e afixação (R$ 7,00). -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI,
JOHNSON SADE e SAMANTHA SADE-

13.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1288/1997-SAN-
DRA BRAUNS x GRAFICA HEREM LTDA- (f. 150) 1. Diga
a parte credora o que for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS e WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA-

14.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-165/1998-TEREZI-
NHA ZAIONS ZAINKO x FLAVIO FAGOTTI e outros- Mani-
feste-se a credora sobre o cálculo apresentado à f. 237. Intime-
se. Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHER-
ME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS,
FLAVIO FAGOTTI, EDSON K. DE ALMEIDA, JULIO BROT-
TO e RENE ARIEL DOTTI-

15.-INVENTÁRIO-1325/1998-VIVIANE PERPETUA TRU-
BER MACEDO e outros x ESP. DE MARIA DO CARMO PE-
REIRA e outros- (f. 85) 1. Cumpra a inventariante, de forma
incontinenti, no prazo de dez dias, a determinação de f. 75.
Adv. AFONSO CELSO NUNES-

16.-USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO-413/1999-NOELI
GASPARIN DA SILVA x JOANA PILATI- (f. 172) 1. À Fazen-
da Municipal, conforme item “2” da cota ministerial lançada à
f. 168. 2. Intime-se. Adv. NATANIEL RICCI, EDSON HATS-
BACH-

17.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-939/1999-MARCIO DO
ESPIRITO SANTO e outros x CIDADELA S.A. e outros -Inti-
me-se a parte credora, pessoalmente, para, em 48 (quarenta e
oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do fei-
to, sob pena de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv.
MARIA ILMA CARUSO, ROSA MARIA B. MORAES, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e FABIANE CAROL WEND-
LER-

18.-MONITÓRIA-955/1999-AUDIBANK FOMENTO MER-
CANTIL S.C. LTDA x TRANSPORTES RODOVIARIOS
TRANSPAL LTDA -1. Em cinco dias, especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, justificando seu eventual cabimento, ou, ain-
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da, manifestando-se sobre o julgamento do feito no estado em
que se encontra. 2. Intime-se. -Adv. JUAREZ DA FONSECA,
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, JULIANO SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, JOSE NAZARENO GOULART e LUIZ FERNAN-
DO CORTES F. POTIER-

19.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-453/2001-J.L. ISFER LTDA
x CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C -Manifeste-se o cre-
dor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 548Adv.
ANTONIO GLENIO F.M. DE ALBUQUERQUE, ANA CA-
ROLINA ABELARDINO S. SAMWAYS, MILENE CRISTI-
NE NEDER, SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA, NI-
COLE PEREIRA LIMA BETTEGA, LUIS RENATO MARTINS
DE ALMEIDA, GIULIANA K. RIBEIRO DE GODOY e DE-
NISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

20.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-990/2001-ALEXANDRE DO
ESPIRITO SANTO e outros x BANCO DO BRASIL MASTER-
CARD ADMINISTRADORA DE ... e outros -1. Considerando
que “protesto” pela produção de todas as provas em direito
admitidas não significa o mesmo que requerimento, deve a par-
te interessada formular, adequadamente, os requerimentos de
sua postulação (STF - Agravo Regimental em ação cível origi-
nária nº 445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98).
Daí porque deve o autor indicar, com precisão, todas as provas
com que pretende demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183
e 282, VI). Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena
de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final).
Intime-se. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS
HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, RICARDO RUSSO,
JORGE EVENCIO DE CARVALHO e EDSON SILVERIO
CABRAL-

21.-DECLARATÓRIA-991/2001-JAZMIN IMPORT LTDA x
NUTRIR PRODUTOS ALIMENTICIOS S.A. e outros- 1.
Aguarde-se manifestação no arquivo. 2. Intime-se. Adv. SIL-
VIO BRAMBILA, LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA,
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, ALEXANDRE DE SOUZA
PAPINI e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

22.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1062/2001-DAT
FOMENTO MERCANTIL LTDA x RONALDO LENHART e
outros- (f. 575) Defiro o pedido de vista dos autos fora de Car-
tório (f. 573). Prazo: 5 (cinco) dias, impreteríveis. Intime-se.
Adv. CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR e MARCIA
REGINA CARNEIRO VILLACA-

23.—1148/2001-JOSE GOMES DE LIMA e outros x CTI -
CENTRO TECNICO DE INCORPORACOES IMOBILIA-... e
outros- (f. 364) 1. Sobre a petição de fs. 362/363, manifeste-se
a parte ré. 2. Intime-se. Adv. MARCOLINO PEREIRA CA-
MARGO, PATRICIA CASILLO e DAMIEN PABLO DE OLI-
VEIRA THEIS-

24.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1252/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO IPE x JUCIMARA ZACHIAS SILVA e
outros- Manifeste-se o autor quanto a contestação apresentada
pela Curadora Especial. Adv. JAKSON HOHARA MENDES,
JEFERSON WEBER e CURADORA ESPECIAL-

25.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1329/2001-CON-
DOMINIO EDIFICIO ALCINA MARIA x ALTEMIR ROCHA
DE ALMEIDA e outros- (f. 176) 1. Primeiramente, à credora
para que se manifeste quanto a requerida ROSANGELA WA-
LESKO DE ALMEIDA, tendo em vista que a mesma não faz
parte no acordado às fs. 174/175. 2. Intime-se. Adv. SANTINO
SAGAIS, JORGE LUIS FERREIRA DE AGUIAR e PATRICK
HEUSI BOEHM-

26.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-1333/2001-CARLOS
ENEIAS KAMINSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A-
(f. 284) 1. Declaro encerrada a instrução. 2. Dê-se vista às par-
tes, para apresentarem alegações finais, iniciando com o re-
querente, pelo prazo de dez dias. Após, intime-se o requerido,
para, no mesmo prazo, apresentar seus memoriais. 3. Na sequ-
ência, anote-se para decisão, e retornando-me conclusos. 4.
Intime-se. Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

27.-INVENTÁRIO-1422/2001-JACIRA VEIGA DA SILVA x
ESPOLIO DE OBEDE JACINTO DA SILVA- Manifeste-se a
parte interessada quanto o parecer da Fazenda Estadual. Adv.
ADYR TACLA FILHO e ANGELA BITTENCOURT CORDEI-
RO-

28.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1443/2001-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ... e outros x
TRANSADEMAEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
e outros- (f. 94) 1. Defiro o pedido formulado à f. 93. Expe-
çam-se os ofícios, conforme requerido, às expensas da autora.
2. Intime-se. Providenciar o pagamento dos ofícios (R$ 14,00).
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

29.-BUSCA E APREENSÃO-1485/2001-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FELIX LACHO-
VSKI - (f. 80) 1. Cumpra-se o CN 5.8.1. 2. Pagas as custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, cite-se para
pagamento em 24 horas ou no mesmo prazo formalizar a segu-
rança do Juízo, prosseguindo-se na forma do art. 652 do CPC.
Expeça-se mandado...4. Intime-se. -Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE N. DE LIMA Fº e JORGE DURVAL DA SILVA-

30.-DEPÓSITO-1563/2001-BANCO PANAMERICANO S.A.
x LUIZ FERREIRA- (f. 123) 1. Ante ao pactuado pelas palas
partes às fs. 121/122, determino a suspensão do processo até o
cumprimento integral do acordado. Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ANGE-
LA ESSER-

31.—117/2002-GENTIL JOSE BORGES x BANCO ITAU S/A
-”...2. Conheço dos embargos, porque tempestivos, entretanto,
não merece acolhimento por não vislumbrar contradição no
“decisum” combatido, ao contrário, a matéria foi devidamente

analisada e fundamentada nos exatos termos da sentença, con-
forme se vê às fs. . Portanto, verifica-se que as questões levan-
tadas no recurso não objetivam esclarecer eventuais contradi-
ções, obscuridade ou omissões efetivamente ocorrentes na de-
cisão, e sim, visa a rediscussão da matéria, o que não é possível
em nosso ordenamento jurídico através do recurso interposto,
sendo descabido como da forma requerida, devendo ser apreci-
ado em sede de recurso de apelação...Assim, permanece o or-
dinatório tal como lançado, e rejeito os presentes embargos,
por falta de amparo legal. 3. Intimem-se.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

32.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-224/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM DAS ARAUCARIAS III.... e outros
x SONIA CAMILO -Aguarde-se por 30 (trinta) dias. -Adv.
ANDRE ZACARIAS T. DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ
VELLO e FABIANO TOMAZELI-

33.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-462/2002-SZNITER ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x GERARDO SI-
MON- Manifeste-se a parte interessada quanto a devolução da
carta precatória. Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA e JOR-
GE NASSER MACEDO-

34.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-492/2002-DALMA
ROSA NUNES x ESPOLIO DE NELSON NUNES- Manifes-
te-se a inventariante quanto ao parecer da Fazenda Estadual.
Adv. LUCIANE MACHADO-

35.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-691/2002-HILTON DE
OLIVEIRA FRANCO x CLARICE SKARBEK e outros- por
avocação. 1. Uma vez que o segundo requerido (Flório Fonto-
lan Filho), foi devidamente excluído do pólo passivo da de-
manda, conforme se vê da sentença proferida à f. 101/103, à
Serventia para as anotações necessárias...2. Portanto, recolha-
se o mandado expedido à f. 208, para confecção de novo co-
mando citatório, com as devidas retificações. 3. Intime-se. Adv.
MARCELO LINHARES FREHSE, JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK e GILBERTO BRUNATTO DALABONA-

36.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-697/2002-NATALIA
FLORENCIO DE LIMA e outros x BANCO BANESTADO S/
A- (f. 308) 1. Fixo os honorários da Dra. Letícia Bianca Schu-
eler Pierri, perita médica, no valor apontado à f. 304, equiva-
lente a R$ 2.000,00 (dois mil reais)...3. Intime-se. Adv. ROGE-
RIO DISTEFANO, STELLA MARIS F. BITTENCOURT, CID
FRANCIS GUEBER HUGEN, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, JAMES THOMPSON LEMER e ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-

37.-BUSCA E APREENSÃO-731/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO ... e outros x
SEBASTIAO OLIVI DA CRUZ- (f. 92) 1. Tendo em vista o
teor da certidão de f. 91, “in fine”, manifeste-se a autora, em
cinco dias. 2. Intime-se. Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ANDREZZA MARIA BELTONI-

38.-CURATELA-848/2002-DIRCEU RIVELLES x SANDRA
HELENA DE OLIVEIRA RIVELLES- (f. 85) 1. Arquivem-se
com as baixas necessárias. 2. Intime-se. Adv. REGINA YURI-
CO TAKAHASHI-

39.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1319/2002-MARIA DEL
CARMEN CAMPOS VIDAL e outros x ESPOLIO DE MARIA
DELFINA DURAN HUMIA -Aguarde-se por 15 (quinze) dias.
-Adv. LUCIANO SOARES PEREIRA-

40.-INVENTÁRIO-1385/2002-VERA LUCIA PAIVA SPELTZ
e outros x ESPOLIO DE RUBENS THOME SPELTZ- Mani-
feste-se a inventariante quanto ao Esboço de Partilha, f. 78.
Adv. REGINA CARDOSO DE A. A. COSTA-

41.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1435/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CANANEIA - COND. III x ELI-
ANE DE FATIMA RODRIGUES DE MELO -Aguarde-se por
90 (noventa) dias. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
MOEMA REFFO S. MANZOCHI-

42.—1523/2002-JORGE LUIZ CONTE DA COSTA x ABN
AMRO BANK- (f. 261) 1. Primeiramente, à parte autora para
que providencie a regularização do parecer técnico de f. 253/
255, porque apócrifo. Adv. VALERIA GASPARIN e FABIANA
SILVEIRA-

43.-RESCISÃO CONTRATUAL-113/2003-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x GISELE APARECIDA FOLDA- (f.
42) 1. Recebo a petição de fs. 35/37, e documentos que lhe
foram acostados (fs. 38/41), como emenda da inicial...2. O pe-
dido de antecipação de tutela, como de ordinário deve ser, em
homenagem ao princípio do contraditório, e na hipótese nada
há para o excepcional, será apreciado após a defesa da parte ré
ou o decurso do prazo para tanto. 3. A presente ação segue o
rito sumário, assim, designo audiência de conciliação para o
dia 24 de agosto de 2005 às 14h...Intimem-se. Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-147/2003-EXCLU-
SIVA COMÉRCIO DE FORROS E DIVISORIAS LTDA x
CASAGRANDE ADM. CONSÓRCIO S/C LTDA- (f. 115)
Mantido o r. despacho agravado. - (f. 118) 1. Aguarde-se a de-
cisão do egrégio Tribunal de Alçado do Estado quanto o deferi-
mento, ou não, do efeito ativo no agravo de instrumento inter-
posto às fs. 107/114. 2. Intime-se. Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWE-
NHOFF JUNIOR e CARLA FABIANA EVERS-

45.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-210/2003-EMILIO BATTIS-
TELLA x Q.G. FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA-
“Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTES os presentes embar-
gos, determinando o prosseguimento da ação executiva con-
substanciada nos autos n. 66/2002. Como consequência, con-

deno o embargante ao pagamento das custas processuais destes
embargos e honorários advocatícios do patrono da embargada,
estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à cau-
sa, conforme o disposto no art. 20, õ 4º, do CPC. Registre-se.
Intime-se.” Adv. CARLOS EUGENIO CUNA LIGOCHY, FA-
BIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS e JULIANA
LIMA PETRI-

46.-OBRIGAÇÃO DE FAZER-493/2003-ERNESTO JOÃO CÉ
x UNIMED - FEDERAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ- (f.
162) 1. Em substituição ao perito GEORGE RONALD SON-
CINI DA ROSA, que declinou da nomeação, à f. 161, o que
acolho, nomeio o médico cardiologista Ricardo Gama Montei-
ro, fones 362-3634 e 9972-3972, sob fé e compromisso de seu
grau. 2. Renovem-se as diligências determinadas no despacho
de f. 136. 3. Intime-se. Adv. AUREO ZAMPRONIO FILHO e
MAURICIO KAVINSKI-

47.-DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA-553/2003-CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO METROPOLITAN BUILDING x EDSON
JOÃO DE OLIVEIRA & CIA LTDA- 1. Determino o desapen-
samento destes autos, dos autos do processo nº 58/99, bem como
dos autos nº 692/2002; 550/2003; 551/2003; 552/2003, porque
serão decididos simultaneamente, e além disso, para facilitar o
manuseio, possibilitando o livre acesso pelas partes interessa-
das a todos os procedimentos, enquanto aguardam a decisão de
mérito. 2. Oportunamente, tornar-se-á ao apensamento. dv.
MARCO ANTONIO LANGER, MARCO ANTONIO ROES-
LER LANGER e CARLYLE POPP-

48.-DEPÓSITO-609/2003-BANCO DIBENS S/A x EDUAR-
DO GRENIER HUNZICKER -Manifeste-se o autor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 83/84).-Adv. TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI-

49.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-624/2003-FABRÍ-
CIO TUCUNDUVA KAMIEK x RIVADÁVIA GAVIÃO MAR-
QUES GOMES PINHEIRO- Deferido o pedido de suspensão
por 30 dias. Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO e MARIA REGINA
ZARATE NISSEL-

50.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-675/2003-EROS ALDO
VILLELA LEPCA e outros x FUNDAÇÃO REDE FERROVI-
ÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL ... e outros- (f. 230) 1. De-
firo (f. 229), por mais trinta dias. 2. Intime-se. Adv. PAULO
SERGIO TRIGO RONCAGLIO e FERNANDO SCHIAFINO
SOUTO-

51.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-694/2003-DELFIM
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA x PACÍFICO COMÉRCIO
DE TECIDOS LTDA- Manifeste-se o exequente quanto os ofí-
cios de fs. 31, 32v e 33/36. Adv. GUILHERME NUNES DA
SILVA-

52.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-751/2003-TRANSPOR-
TADORA SIMONETTI LTDA x BCN LEASING - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A.- “Vistos, etc...julgo extinto o
processo, sem apreciação do mérito, e declaro inepta a petição
inicial, com fundamento no par. único, III, do art. 295 do refe-
rido Códex, bem como, julgo extinto os autos de impugnação
ao valor da causa, o elevado grau de zelo demonstrado, além
do caráter complemnetar da verba, em R$ 2.000,00 (dois mil
reais). P.R.I.” Adv. JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, JOAO LEONEL ANTOCHESKI e DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR-

53.-BUSCA E APREENSÃO-780/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROSEMARI GONÇALVES RAMOS- Providenci-
ar o pagamento dos ofícios expedidos, no importe de R$ 91,00,
bem como, manifeste-se quanto os ofícios de fs. 72/81. Adv.
OKSANDRO O. GONCALVES, ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

54.-BUSCA E APREENSÃO-797/2003-BANCO BRADESCO
S/A x ROSEMARY APARECIDA TORRES COLDIBELLI - (f.
94) Tendo em vista o requerimento de purgação da mora, for-
mulado à f. 93. ao cálculo do débito...Manifestem-se as partes
sobre a conta geral de fls. 96/99 - total: R$ 14.078,47, no prazo
de cinco dias, incumbindo à parte devedora, no mesmo prazo,
efetivar o depósito. -Adv. ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA e ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-

55.-DECLARATÓRIA-800/2003-ALEXANDRE GARCIA
CABRAL e outros x CARTÃO CREDICARD- (f. 66) 1. Para
realização da audiência designo o dia 12/9/05, às 16h. 2. Cum-
pra-se, no mais, o despacho de fs. 43/44. 3. Intime-se. Adv.
CARMEN SILVIA GARMENDIA-

56.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-869/2003-MARCOS ANDRE
MARINHO DA ROCHA x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO- (f. 56 ) 1. A exigência contida no item
“2.1” do despacho de f. 45 continua sem atendimento. Assim,
renovo o decêndio para o desiderato, por mera liberalidade. 2.
Intime-se. Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

57.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-879/2003-
GLADIS DA SILVA MIRANDA x RED SHOES VITORIK
CALCADOS LTDA- Ciência as partes quanto o ofício de f. 20.
Adv. LEONARDO LUIS SEELING-

58.-BUSCA E APREENSÃO-925/2003-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x DOGONCIR GONÇALVES- (f. 62) 1. Deixo
de apreciar, por ora, o pedido formulado à fs. 57/59. Primeira-
mente, esclareça a autora se procedeu a diligências extrajudici-
ais, visando encontrar o requerido, nos endereços declinados
às f. 34, 34v e 35. 2. Intime-se. Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

59.-RESTAURAÇÃO DE AUTOS-982/2003-MADALOSSO
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA x IVAN ALEXANDRE GON-
ÇALVES FRANCO e outros- (f. 65) 1. Anotando-se no livro
carga, para decisão, retornem os autos conclusos. 2. Intime-se.

Adv. CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTI-
NE DIETRICH-

60.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1088/2003-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO ILHA DEVON x AROLDO ROCHA DOS SANTOS
-Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 99).-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e NADIENE XAVIER V. MARTINS-

61.-ORDINÁRIA-1092/2003-PATRÍCIA RATTON x BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. - (fs. 228/230) “...dou o feito como
saneado...indefiro, por ora, falada inversão, até porque cabe à
parte requerente da prova pericial adiantar as custas, nos ter-
mos do art. 19, õ 2º, e 33, do CPC, mesmo que deferida a inver-
são do ônus probatório4. Noutro ângulo, considerando que
ambas as partes requerem a realização de perícia contábil (às
fs. 214 e 215/216, a autora e ré, respectivamente); consideran-
do, também, que o indeferimento da realização da prova técni-
ca implicará em cerceamento de defesa (hipótese), caso a parte
interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda, e faça
tal arguição, defiro o requerimento. Nomeio, então, como peri-
to (a) do Juízo o Dr. Carlos Galarda (CRA/PR 7.496) fones:
292-3970 e 9983-1252, sob a fé e compromisso de seu grau...5.
Convém lembrar às partes da faculdade legal de indicação de
assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo comum
de cinco dias, contados da intimação deste despacho...Intime-
se.” -Adv. PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JUNIOR,
MARCIO AUGUSTO VERBOSKI, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA POLLATTI C. FLEISCHFRESSER e LAURA ISA-
BEL NOGAROLLI-

62.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1176/2003-SOCI-
EDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S/A x TORRA
TORRA COMÉRCIO DE ENXOVAIS LTDA e outros- Deferi-
do o pedido de suspensão por 60 dias. Adv. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO-

63.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-1257/2003-BENTA
JULIA GONÇALVES x ESPÓLIO DE MOACIR GONÇAL-
VES -Aguarde-se por 60 (sessenta) dias. -Adv. REGINA YU-
RICO TAKAHASHI-

64.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1263/2003-BANCO
BILBAO VISCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x LUCIA
HELENA FERREIRA RAMOS- Manifeste-se o exequente quan-
to o ofício da Receita Federal. Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

65.-ALVARÁ JUDICIAL-1285/2003-ESPÓLIO DE ADELINO
CÂNDIDO ANTONIACOMI - neste ... e outros - (f. 39) 1.
Defiro o pedido formulado à f. 38. Aguarde-se por 60 (sessen-
ta) dias, como requerido. 2. Intime-se. Adv. HERON CATTA
PRETA G. DE ARAUJO-

66.-BUSCA E APREENSÃO-1399/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CLÁUDIO WILLIAN OPALINSKI DA SILVA-
(f. 120) 1. Tendo em vista o teor da petição de f. 119, manifes-
te-se a parte ré, em cinco dias. 2. Intime-se. Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, FERNANDO CESAR SPRADA e
CLAUDINEI BELAFRONTE-

67.-COBRANCA-1434/2003-IRAM NATIVIDADE x VERA
CRUZ SEGURADORA S.A. - (f. 142) “...dou o feito como
saneado. 2. Considerando que a parte ré requer a realização de
prova pericial no local do sinistro; considerando, também, que
o indeferimento da prova técnica implicará em cerceamento de
defesa (hipótese), caso a parte interessada em produzi-la venha
a sucumbir na demanda, e faça tal arguição, defiro o requeri-
mento, tudo às suas expensas (inteligência do art. 33 do CPC).
Depreque-se, para o desiderato. 3. Intime-se.” Providenciar
remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de expedi-
ção = R$ 31,60). -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA e ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRÃO-

68.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-1477/2003-LINDA-
MIR TEREZINHA AOTO x CARLOS AUGUSTO ZANARDI-
NI PEREIRA e outros- (f. 277) 1. Designo o dia 31/8/05 às 14
horas, para realização da audiência de conciliação para os fins
do art. 331 do CPC. Adv. JOSE NAZARENO GOULART, LUIZ
FERNANDO C. F. POTIER, PEDRO HENRIQUE XAVIER,
KARLA MARIA TREVIZANI e GERSON TIMM-

69.-BUSCA E APREENSÃO-1533/2003-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x RODRIGO JA-
PIASSU HIPOLITO- Retirar o ofício de levantamento. Adv.
ANDRE LUIZ B. TESSER e MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH-

70.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1574/2003-PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA S/A x LIBERO ADMINISTRAÇÃO DE
BENS LTDA -1. Atento ao princípio do contraditório e tam-
bém porque a parte autora acostou à petição de fls. 275/289
documento de interesse das partes (fls. 290/315), diga a parte
ré em até cinco dias (CPC, 398). 2. Intime-se. -Adv. IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, JOÃO PAULO BETTEGA
DE A. MARANHÃO e ROGERIA DOTTI DORIA-

71.-DECLARATÓRIA-1578/2003-AAS FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x STOCCO COMÉRCIO DE LÂMINAS E
MADEIRAS LTDA -1. Designo audiência conciliatória, nos
termos do art. 331 do Código de Processo Civil, à qual deverão
comparecer as partes ou procuradores habilitados a transigir,
para o dia 06/6/05 às 16h. 2. Na ocasião, não havendo concili-
ação, serão fixados os pontos controvertidos, e decididas as
demais questões processuais. 3. Diligências necessárias. 4. In-
time-se. -Adv. SANDRA MARA S. TOMASONI e ARIVAL-
DIR GASPAR-

72.-RESCISAO DE ATO JURIDICO-46/2004-BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x EDUARDO PEREI-
RA DOS SANTOS- (F. 45) 1. Defiro o pedido de f. 44. Adian-
tadas as despesas do ato, oficie-se como requerido. 2. Intime-
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se. Providenciar o pagamento dos ofícios, no valor de R$ 21,00.
Adv. SANTINO SAGAIS-

73.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-49/2004-UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NÉLIO JOSÉ
HENING- (f. 48) 1. Defiro o pedido formulado à f. 47. Pagas
as custas ao Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se o mandado
de fs., para efetivo cumprimento, conforme requerido. 2. Inti-
me-se. Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

74.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-101/2004-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO PARK AVENUE x ABRÃO JOSÉ MELHEM e ou-
tros- (f. 130) Redesignado o dia 23/02/05 às 13h30 para a en-
trevista judicial. Adv. RUY ANTONIO LOPES e SAMUEL
FERREIRA XALÃO-

75.-MONITÓRIA-132/2004-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO x ROBERTO JOR-
GE PLOPOSKI - Convertido o mandado inicial em mandado
executivo. Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER-

76.-0EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-147/2004-A B
PLAST MANUFATURADOS PLÁSTICOS LTDA x BOUL-
DER IND. E COM. DE COSMÉTICOS LTDA- Manifeste-se o
exequente quanto o ofício da Receita Federal, fs. 65/67. Adv.
JACKSON ANDRE DE SÁ e EDGAR KINDERMANN SPE-
CK-

77.-COBRANCA (ORDINARIO)-166/2004-MARIA DE LUR-
DS DURIGAN e outros x SOCIEDADE OPERÁRIA BENEFI-
CIENTE SANTA FELICIDADE- (f. 41) 1. O despacho de f. 27
não foi cumprido na sua integralidade, notadamente os seus
itens “2” e “3”. Por mera liberalidade, renovo o decêndio para
o seu cumprimento. 2. Intime-se. Adv. GILBERTO VILAS
BOAS-

78.-DEPÓSITO-207/2004-BANCO PANAMERICANO S/A x
NAZARÉ MATOS DE LIMA -1. Em cinco dias, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, justificando seu eventual cabimento, ou,
ainda, manifestando-se sobre o julgamento do feito no estado
em que se encontra. 2. Intime-se. -Adv. ANGELA ESSER,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e FELIPE CAZUO AZU-
MA-

79.-REVISIONAL DE CONTRATO-222/2004-ROSALIE NU-
NES PEREIRA x BANCO ITAÚ S/A -Manifeste-se o autor sobre
a contestação e documentos apresentados, fs. 22/10. -Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

80.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-233/2004-CEDRÃO
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x
GAMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA- (f. 62) 1. Deixo
de analisar, por ora, o pedido formulado à f. 53. 2. Primeira-
mente, ao Sr. Avaliador (fs. 54/61). 3. Intime-se. Adv. MELIS-
SA ANDREA SMANIOTTO, MARILISE TEIXEIRA, AN-
DREIA CRISTINA CALDANI e LYSANE DE BRITO
A.VARELLA GOMES-

81.-MONITÓRIA-249/2004-BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAULO S/A - BANESPA x ANDRADE & COELHO LTDA e
outros- (f. 89) 1. Defiro o pedido formulado às fs. 87/88. Pagas
as custas ao Sr. Oficial de Justiça, desentranhe-se o mandado
de fs., para efetivo cumprimento, conforme requerido, obser-
vando-se o endereço declinado à f. 87...3. Intime-se. Adv. BLAS
GOMM FILHO e ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

82.-RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO-288/2004-KIMIKAWA
LANCHES LTDA-ME x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO METRO-
POLITAN BUILDING -Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do compe-
tente mandado. -Adv. CARLYLE POPP e RODRIGO NASSER
VIDAL-

83.-HABILITAÇÃO DE CRÉDITO-342/2004-JORAN PINTO
RIBEIRO x ESPÓLIO DE ARIOVALDO LOPES DE OLIVEI-
RA- (f. 58) 1. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora,
em até dez dias (CPC, 327 e 301), querendo. 2. Intime-se. Adv.
JORAN PINTO RIBEIRO, GIORGIA CAVALCANTI FRAN-
ÇA VOLPATO, MARCIO DA SILVA MUINOS e MARCIO DA
SILVA MUINOS-

84.-ORDINÁRIA-354/2004-ANA ROSA DO NASCIMENTO
e outros x SCPC/SEPROC - SERVIÇO CENTRAL DE PRO-
TEÇÃO AO ... e outros -Manifeste-se o requerente, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 248/250).-Adv. ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI, MARCIA SIMONE SAKAGAMI e
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA-

85.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-379/2004-JOCKEY
CLUB DO PARANÁ x KEY TV COMUNICAÇÕES- “...rejei-
to a exceção de incompetência, bem como condeno a excipien-
te, como litigante de má-fé, a pagar à excepta uma indenização
por perdas e danos que, desde logo, fixo em 10% sobre o valor
atribuído à causa principal, além dos honorários advocatícios e
despesas efetuadas pela excepta. Custas pelo excipiente. Re-
gistre-se. Intime-se.” Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO, CARLOS ROBERTO FERREIRA M. COSTA
e FERNANDO MACHADO BIANCHI-

86.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-397/2004-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - em liq.extrajud. x NAME
INTERNATIONAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ...
e outros- “Vistos, etc...extingo o processo de execução em re-
lação ao espólio de SILVIO NEME JUNIOR e suas represen-
tantes, sem conhecer do mérito, isto nos termos dos arts. 598 e
267, VI, do digesto processual já mencionado, pois o “thema
decidendum” diz respeito à ilegitimidade passiva de um dos

executados...condeno a exequente, aqui excepta, ao pagamen-
to de honorários advocatícios (à parte “ex adversa”), os quais
fixo em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante apreciação
equitativa, prevista no õ 4º do art. 20, da lei adjetiva civil, não
relegando ao oblívio as normas das alíneas “a” e “c” do õ 3º do
mesmo artigo de lei, ou sejam, (a) o grau de zelo dos profissio-
nais que atuaram na causa e a natureza e a importância da cau-
sa, o trabalho realizado pelos causídicos e o tempo provável
que dispuseram para a execução do serviço. Aliás, quanto a
possibilidade de condenação da parte sucumbente em exceção
de pré-executividade...Custas, na forma regimental, pela ex-
cepta. Determino, por força desta decisão, o cancelamento da
penhora, para imediata liberação dos bens das excipientes, a
ser efetivado por carta precatória à comarca de Maringá, PR.
Expeça-se o competente mandado. Registre-se. Intime-se.” Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, BENOIT SCANDELARI BUS-
SMAN, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRA-
MI, LUIZ HENRIQUE DE A. NASSAR e EDUARDO ME-
LLO-

87.-INVENTÁRIO-440/2004-PAULO CÉSAR FRANCISCO
ALVES x ESPÓLIO DE LICERIA IZIDORO ALVES- Mani-
feste-se o inventariante, na pessoa de sua procuradora, quanto
o parecer da Fazenda estadual, bem como, firmar Termo de f.
27. Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUÉRIOS-

88.—447/2004-ADÃO DELAIR FERNANDES e outros x
MMD INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA - (fs.
360/361) 1. Recebo as petições de fs. 350/351 e 357/359, como
emenda da inicial...antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela
pretendida, à vista da prova escrita já produzida e, por conse-
guinte, determino a ré que se abstenha de apontar o nome da
parte autora dos cadastros do SERASA e demais órgãos arqui-
vistas, até ulterior deliberação deste Juízo , com o registro de
que poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, pois
decisão transitória...4. Quanto ao pedido de exibição dos docu-
mentos descritos no item “2”, de f. 54, da petição inicial, inde-
firo-o, porque não há prova nos autos de que houve resistência
do requerido em fornecer os documentos referidos...6. Desig-
no o próximo dia 31/8/05, às 13h30, para audiência, a que de-
verão comparecer as partes. -Adv. MAURO CURY FILHO-

89.-BUSCA E APREENSÃO-451/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SANDRA KOZAK TOZO- (f. 28) 1. Defiro o
item “a” de f. 27, devendo ser expedido os ofícios, às expensas
da autora, bem como, defiro o item “b”, devendo ser oficiado
ao Detran somente no sentido de anotar a existência da presen-
te ação. 2. Indefiro o item “c” de f. 27, onde se pediu a expedi-
ção de ofícios às Polícias Rodoviárias Estadual e Federal e ao
Batalhão de Polícia de Trânsito, a fim de que interceptem o
tráfego do bem alienado fiduciariamente...indefiro o item “c”
de f. 27, por falta de amparo legal. Intime-se. - Manifeste-se o
autor quanto os ofícios de fs. 35/38. Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

90.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-579/2004-NELSON DE
PAULA CORDEIRO x PAULO AFONSO MOURA DE SOU-
SA e outros - (f. 40) Processo extinto por sentença , em relação
ao requerido Paulo Afonso Moura de Souza, na forma do art.
267, VIII do Código de Processo Civil. - (f. 42) 1. Aguarde-se
o trânsito em julgado da sentença proferida à f. 40. -Adv. MO-
ACIR TADEU FURTADO e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

91.-REVISIONAL DE CONTRATO-631/2004-O KALIFA
REFEIÇÕES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -1. Em cinco
dias, especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir, justificando seu
eventual cabimento, ou, ainda, manifestando-se sobre o julga-
mento do feito no estado em que se encontra. 2. Intime-se. -
Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA e ADYR RAITANI
JUNIOR-

92.-CARTA DE SENTENÇA-682/2004-ANTÔNIO FERNAN-
DO DE AZEVEDO x GIORGIA BRASSAC KNIGGERNDORF
e outros - (f. 39) 1. Considerando que a co-ré GIORGIA BRAS-
SAC KNIGGERNDORF, conforme noticia a parte autora nos
autos, desocupou o imóvel objeto da presente, resulta efetiva-
mente prejudicado o cumprimento do mandado de fs...3. Desta
sorte, entendo que há necessidade de que, oficialmente, resulte
constatada a alegada desocupação...6. Expeça-se mandado de
verificação e imissão de posse. 7. Intime-se. Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. TATIANE PARZIA-
NELLO e NEIMAR BATISTA-

93.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-694/2004-MARIA
EMÍLIA MARTINS x EUNICE ROMANO DE OLIVEIRA- (f.
30) 1. Sobre a certidão exarada no verso da f. 29, manifeste-se
a parte credora. 2. Intime-se. Adv. PEDRO AUGUSTO N. DE
AZEVEDO-

94.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-747/2004-FLÓRIO
FONTOLON FILHO x HILTON DE OLIVEIRA FRANCO -
Processo extinto por sentença, na forma do art. 794, I do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. GILBERTO BRUNATTO DALA-
BONA e MARCELO LINHARES FREHSE-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-795/2004-BANCO
FINASA S.A. x JOCELI VIEIRA DOS SANTOS -Processo
extinto por sentença, na forma do art. 267, VIII do Código de
Processo Civil. Revogada a liminar adrede deferida. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

96.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-869/2004-THA
ENGENHARIA LTDA. x WIREX CABLE S.A. -Processo ex-
tinto por sentença, na forma dos arts. 158, pars. único e 267,
VIII do Código de Processo Civil. Revogada a liminar concedi-
da à f. 30, determinando a expedição de ofício aos respectivos
Cartórios de Protesto de Títulos para darem integral cumpri-
mento à sentença, ou seja, a fim de lavrarem os protestos con-
tra o sacado. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, TATIA-
NA RAHUAM AMARAL, CARLOS RODRIGO BIAGGI DE

OLIVEIRA e JEFFERSON RENATO R. ZANETI-

97.-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-879/2004-ADILSON
FELIX e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
ATUALMENTE BANCO e outros -1. Em cinco dias, especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, justificando seu eventual cabi-
mento, ou, ainda, manifestando-se sobre o julgamento do feito
no estado em que se encontra. 2. Intime-se. -Adv. LUCIANE
LAWIN, MAYLIN MAFFINI, ALEXANDRE TORRES VEDA-
NA e TATIANA KALKO-

98.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-909/2004-SÉRGIO
LUIZ CAMBRI e outros x CONSTRUTORA NAVE LTDA - (f.
182) 1. Mantenho a decisão hostilizada por seus próprios fun-
damentos e determino que fique retido nos autos o agravo (fs.
131/135) para que dele conheça o tribunal ad quem em caso de
eventual apelação (CPC, 523). 2. Em cinco dias, especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, justificando seu eventual cabimento, ou,
ainda, manifestando-se sobre o julgamento do feito no estado
em que se encontra. 3. Intime-se. -Adv. SERGIO PAULO
FRANÇA DE ALMEIDA, ANGELICA OLIVEIRA SANTOS e
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

99.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-939/2004-MARIA
FERNANDES GONÇALVES x HSBC SEGUROS S/A -Mani-
feste-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
(fls. 30).-Adv. CLOVIS MOTTIN-

100.-1001/2004-ALINE DAL’LIN x COLÉGIO RUI BARBO-
SA- (f. 19) 1. Indefiro o pedido formulado às fs. 16/17, para o
julgamento antecipado da lide, independentemente da realiza-
ção da audiência de conciliação, tendo em vista a proximidade
da data designada (dia 10/11/2004), e, ainda, que o presente
processo segue o rito sumário, sendo este o momento oportuno
para que a requerida apresente contestação ao feito. 2. Aguar-
de-se. 3. Intime-se. Adv. ALFREDO COSTA FILHO-

101.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1007/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x L DELFINO e outros -Aguarde-
se por 30 (trinta) dias. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

102.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1056/2004-TIETÊ ENGE-
NHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA x EQUIPE SERVIÇOS
DE TECNOLOGIA LTDA -1. Especifiquem as partes, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente, preten-
dem produzir em abono de suas teses, guardando pertinência, e
demonstrando a relevância daquelas que eventualmente indi-
carem, com a matéria em disceptação, sob pena de indeferi-
mento e/ou preclusão temporal. 2. Intime-se. -Adv. SANDRA
MARA S. TOMASONI e LUIZ ALBERTO GLASER JUNI-
OR-

103.-INDENIZAÇÃO-1076/2004-MARIA DA CONCEIÇÃO
GOMES x ROSE MARIA COSTA SILVA e outros -1. Deve a
parte autora emendar a inicial, em até 10 (dez) dias, ajustando
o caso concreto aos fundamentos legais que lhe dão lastro, for-
mulando, adequadamente, os pedidos e requerimentos da espé-
cie (CPC, 272, par. único, 276, 277, 282 e 286), sob pena de
indeferimento (CPC, 284, par. único, 295, I e VI, “in fine”). 3.
Intime-se. -Adv. RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

104.-RESCISÃO CONTRATUAL-1077/2004-EDUARDO DE
ABREU PAULINO x UNICESP - UNIDADE DE CENTROS
DE ENSINO ... e outros -Manifeste-se o autor, quanto a devo-
lução do A.R., caso queira que a citação seja efetivada através
de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie
o pagamento das custas relativas as diligências do mesmo. -
Adv. LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-

105.-DECLARATÓRIA-1079/2004-MARCO ANTONIO DIAS
POLISELLI x NOSSA CASA - APS CONSTRUÇÕES LTDA-
(f. 122) 1. Recebo a petição de fs. 119/121 como emenda da
inicial...2. A presente ação segue o rito sumário, assim, designo
audiência de conciliação para o dia 24 de agosto de 2005, às 15
horas. Adv. MARCELO CHEDID-

106.-MEDIDA CAUT.SUSTAÇÃO PROTESTO-1081/2004-
DOCPAR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA ME x
PARAISOTUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
e outros -Processo extinto por sentença, na forma do art. 269,
III do Código de Processo Civil. Revogada a liminar adrede
deferida. -Adv. LUIS CARLOS LASS, PAULO ROBERTO
JENSEN e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

107.-INTERDIÇÃO-1099/2004-CLEUSA REGINA GOMES
DE OLIVEIRA AMADOR x ADEJAHYR GOMES DE OLI-
VEIRA- (f. 34) 1. Defiro os benefícios da gratuidade processu-
al à requerente, nos termos e sob as penas da lei nº 1060/50. 2.
Cite-se a parte interditanda, para comparecer a este Juízo, no
dia de 07/12/2004, às 13h20, a fim de ser interrogada. Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

108.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1104/2004-SSI - SERVI-
ÇOS LTDA e outros x CADIZ FACTORING FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -A parte embargante deve, em até 48 horas,
providenciar a distribuição do feito, por dependência, para esta
Vara Cível, com o respectivo registro no Cartório competente
(Distribuidor da Comarca), conforme previsão legal (CPC, 251
e 257; CN, 3.1.17.4 e 3.1.17.5). 2. Empós, providenciar o de-
pósito inicial das custas, em até 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento (CPC, 257). 3. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO MARTINS BONETTE e VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO-

109.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-1108/2004-SSI -
SERVIÇOS LTDA e outros x CADIZ FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA -1. Considerando que “protesto” pela
produção de todas as provas em direito admitidas não significa
o mesmo que requerimento, deve a parte interessada formular,
adequadamente, os requerimentos de sua postulação (STF -

Agravo Regimental em ação cível originária nº 445/ES, Plená-
rio Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/98). Daí porque deve o au-
tor indicar, com precisão, todas as provas com que pretende
demonstrar a verdade do alegado (CPC, 183 e 282, VI). Assim
à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. único e 295, VI, parte final). Intime-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO MARTINS BONETTE e VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO-

110.-BUSCA E APREENSÃO-1133/2004-BANCO ALVORA-
DA S/A x ELSO REGINALDO S. CAVALHEIRO - (f. 31) 1.
Recebo a petição de f. 27, e documentos que lhe foram acosta-
dos (fs. 28/30), como emenda da inicial. Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expe-
dição do competente mandado. -Adv. ROMARA COSTA BOR-
GES-

111.-ARROLAMENTO-1134/2004-MASANARI HAMASAKI
e outros x ESPÓLIO DE TOMOKO THEREZA HAMASAKI-
Manifeste-se o inventariante quanto ao parecer da Fazenda
Estadual. Adv. CLEVERSON MASSAO KAIMOTO-

112.-COBRANÇA DE HONORÁRIOS-1137/2004-AJCC
CONSULTORES S/C LTDA x BELEZA & LUPEPSA LTDA-
(f. 19) 1. Recebo a petição de f. 18 como emenda da inicial...2.
A presente ação segue o rito sumário, assim, designo audiência
de conciliação para o dia 24 de agosto de 2005 às 15h30. Adv.
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO-

113.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1165/2004-MIRTES DAG-
MAR BLITZKOW e outros x CELIA MARILIA RIBEIRO e
outros- (f. 16) 1. recebo os embargos, para discussão, determi-
nando a suspensão do processo principal (CPC, art. 1.052). 2.
Citem-se os embargados, para contestar, em dez dias (CPC, art.
1.053), consignando-se que, não sendo contestado o pedido,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
embargante (CPC, arts. 803, 285 e 319). 3. A citação será feita
na pessoa do advogado dos embargados...4. Intime-se. Adv.
ALBARY ZILLI e PAULO POLETTO DE SOUZA-

114.-DECLARATÓRIA-1168/2004-SIDNEY CARLOS GUIL-
LEN x ANTONIO BARBOZA BRASILEIRO e outros - (fs. 31/
32) 1. Recebo as petições de fs. 24 e 27/28 (e documentos que
lhe foram acostados, fs.  29/30), como emenda da
inicial...antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pretendida,
à vista da prova escrita já produzida e, por conseguinte, deter-
mino que a parte ré promova, em até cinco dias a exclusão do
nome do autor dos cadastros do SERASA , do SPC, e demais
órgãos arquivistas, até ulterior deliberação deste Juízo, com o
registro de que poderá ser revogada ou modificada a qualquer
tempo, pois decisão transitória...Intime-se. -Adv. ARIVALDIR
GASPAR-

115.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1193/2004-CONDOMÍNIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x JOSÉ PEREIRA
PRIMO- (f. 38) 1. A presente ação segue o rito sumário, assim,
designo audiência de conciliação para o dia 24 de agosto de
2005, às 16 horas. Adv. MARILZA MATIOSKI-

116.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1209/2004-ROSITA
BERNARDETE CANESTRARO x JOSÉ PEDRO PAGANI-
Determinado o registro, cumprimento e arquivamrnto do pre-
sente processo. Nomeada para o cargo de testamenteira ROSI-
TA BERNADETE CANESTRARO, devendo esta ser intimada
a prestar o respectivo compromisso. Adv. AIRTON MARQUES-

117.-BUSCA E APREENSÃO-1219/2004-UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ROBSON ALEI-
XO MIRANDA - (f. 22) 1. A prova da mora é condição especí-
fica da ação aforada e é ônus da parte autora. 2. A notificação
através de edital (f. 17), não é considerado meio válido para a
configuração da mora do devedor...3. deve a autora, portanto,
aperfeiçoar o pedido, constituindo em mora o requerido. 4.
Comprove a credora de ter cumprida a norma cogente estampa-
da no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também,
LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 5. Intime-se. -Adv.
ANDRE LUIZ B. TESSER-

118.-BUSCA E APREENSÃO-1221/2004-BANCO DIBENS S/
A x ADILSON DE SOUZA BELLO - (f. 13) 1. A prova da mora
é condição específica da ação aforada e é ônus da parte autora.
2. A carta de notificação, de f. 10, não foi devidamente entre-
gue ao devedor, conforme se vê da certidão exarada no verso
daquele documento, uma vez que houve informação de que o
destinatário encontra-se ausente, não constituindo em mora
Adilson de Souza Bello. 3. Deve o autor, portanto, aperfeiçoar
o pedido, constituindo em mora o requerido. 4. Comprove a
credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par. 1º
do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129,
par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 5 Intime-se. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

119.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1249/2004-CELSO RO-
TOLI DE MACEDO e outros x FRANCISCA BASTOS RO-
TOLI DE MACEDO- Determinado o registro, arquivamento e
cumprimento do presente processo. Nomeado para o cargo de
testamenteiro CELSO ROTOLI DE MACEDO, devendo pres-
tar o respectivo compromisso. Adv. ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO-

120.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1257/2004-ALDA
TEREZINHA PAULOVSKI MARTINS x DALVA HONORA-
TO DA SILVA -Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte exequente o pagamento das custas relativas as diligências
do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente man-
dado. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

121.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1259/2004-VALE
& VALE PNEUS LTDA x MARCIO JOSÉ SANTOS -Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. JOSE ANTONIO



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 133133133133133

VALE-

122.-DECLARAT.DE INEXIST.DE DÉBITO-1267/2004-SER-
GIO CARDOSO DE CARVALHO x TECNOLAJES INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PRÉ MOLDADOS... e outros- (f. 23)
1. A prova inequívoca ou a verossimilhança dos fatos no pre-
sente caso, é impossível de ser produzida, por ser
negativa...Assim , concedo a tutela antecipada requerida, para
o fim de determinar a suspensão dos efeitos dos protestos dos
títulos referidos na inicial. Oficie-se. 2. Ap;os, cite-se a ré...3.
Intime-se. Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

123.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1276/2004-EGON JOSÉ
BRUCKHEIMER e outros x FLORACI CLEMENTINO MA-
CHADO -Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos
autos. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-

124.-DECLARATÓRIA-1277/2004-ASSOCIAÇÃO DOS LO-
JISTAS DO METROPOLITAN MALL e outros x CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO METROPOLITAN BUILDING -”...com maior
segurança analisarei e decidirei sobre o pedido de antecipação
de tutela, após a manifestação da parte acionada...” -Adv. CAR-
LYLE POPP-
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1.-REIVINDICATORIA-49/1990-LUIZ ROBERTO L. KRA-
CIK x (ESPOLIO)JOAO MARIA DA SILVA -Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv.
RITA DE CASSIA RIBEIRO, NELSON SARAIVA DOS SAN-
TOS, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e CELSO LUIS DE
SOUZA CORDEIRO-

2.-INVENTARIO-418/1992-VICENTE ANTOSZ e outros x
ESPOLIO DE ANGELA PALKOWSKA ANTOSZ e outros -
Intime-se o Advogado (ARNOLDO HORST PREHS), via Diá-
rio da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vinte e
quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos.-Adv.
ALOISIO ALBINO WARKEN, RODRIGO ANTOSZ e AR-
NOLDO HORST PREHS-

3.-INVENTARIO-405/1995-CORINA MARIA FONTOURA
DO NASCIMENTO e outros x ESPOLIO DE MARCUS VINI-
CIUS DO NASCIMENTO- 1...2. Sem Prejuizo do cumprimen-
to da determinação supra, intime-se a inventariante, por seu
procurador constituido nos autos, a dar prosseguimento ao fei-
to, em cinco dias. Adv. SULLY ADONAY F. R. VILARINHO-

4.-REVISIONAL DE ALUGUERES-846/1995-FRANCISCO
NAVARETTE DE A. SANCHES x JACKSON MAMEDE DO
ROSARIO -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do oficio de fls.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e RUTH
COATTI-

5.—479/1996-ZELINDA SEVERO LEITE e outros x EDISON
LUIZ DOHMS- Indefiro o pedido retro pois sua subscritora
não tem procuração ou substabelecimento outorgado nos au-
tos. Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO, JOAO NELSON KINAL e MARCELO DE OLIVEI-
RA-

6.—762/1996-LUIZ CARLOS BLEGGI TORRES e outros x
SANTA MONICA MARMORES E GRANITOS LTDA -Mani-
feste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias. -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, FLAVIA DANIELE GOMES, LISIANE CORDEIRO
TRINKEL, SERAFIM PORTES ROCHA FILHO, WELLING-
TON SILVEIRA, JOSE DO CARMO BADARO e TIHANA
GUIMARAES PESSOA-

7.-USUCAPIAO-1390/1996-JOSE GARCIA BARROS e outros
x - Defiro o pedido de suspensão do presente feito pelo prazo
de 90 dias. Adv. CLAUDIA MARIA BARBOSA, TANYA KRIS-
TYANE KOZICKI, KATYA KOZICKI, ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO e SONIA MARLI BENATO-

8.-INDENIZACAO-708/1997-MARIA IVANI ALVES BALDO
x SUPERMERCADOS CONDOR- Primeiramente publique-se
o despacho de f. 329. - Manifestem-se as partes sovre o laudo
de avaliação, em cinco dias. Adv. GERALDO MOCELLIN,
JULIO MILITAO DA SILVA, CLAUDIA LUCIANA SENS,
JULIANA GOES MILITAO DA SILVA e GRAZIELA MAS-
CARELLO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-802/1997-UNIBANCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x THRADO-
CK LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -Custas de AR/OFI-
CIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 9,00 - -
Adv. ANDREIA VERANO, SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

10.—1015/1997-COND.EDIFICIO PALM SPRINGS x SHIR-
LEY MONTANARI FERNANDES LUIZ e outros- Manifeste-
se o exequente sobre ps documentos apresentados pela credora
hipotecária, em 5 dias. Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO, EUGENIA MARIA VIANA PEDROSO, OLIVIO H.
R. FERRAZ, LUIZ CARLOS KRANZ, GILBERTO MARCHI-
ORO e CLAUDIO MARCHIORO-

11.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-976/1998-MA-
RILETE GONCALVES NUNES NEVES x BANCO REAL S/
A- 1. Manifeste-se a parte credora quanto ao depósito efetiva-
do pelo executado, especialmente quanto a quitação do débito.
2. Os responsavéis pelo recolhimento do imposto de renda em
virtude dos pagamentos ora efetuados são a parte autora e seu
procurador, nos termos do artigo 45 do CTN. Adv. MARIA DE
LOURDES RODRIGUES, JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e ROSE PAULA MARZINET-

12.-DECLARATORIA-1140/1998-ELECTROLUX DO BRA-
SIL S.A. x ELETRONICA E. BLANCO LTDA- Manifeste-se a
parte interessada perante o Juizo deprecado sobre a certidão do
Oficial de Justiça (expediente de f. 347/348). Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS, RONALDO PINHEIRO DE ALMEIDA,
JOSE ANTONIO BLANCO CESPEDES, ADROALDO JOSE
GONCALVES e WERNER AUMANN-
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13.-ORDINARIA DE RESC. DE CONTRAT-1416/1998-RA-
DIO E TELEVISAO OM LTDA x EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE e outros- Com-
pulsando-se os autos não se encontra procuração ou substabe-
lecimento outorgado à advogada que subscreveu o substabele-
cimento de f. 834, aguarde-se a regularização em cinco dias.
No mesmo prazo, deve demonstrar o trânsito em julgado da
decisão trazida por fotocópia. Adv. OGIER ALBERGE BRE-
CHI, JULIANA KURIU, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CEL-
SO WEIDNER NUNES, MANOEL ANTONIO DE O. FRAN-
CO, CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA, CARLOS SCARPARI QUEIROZ, AN-
DRE LOPES MARTINS, PAULO BRANCHER e SERGIO
AMERICO BELLANGERO-

14.-REIVINDICATORIA-1579/1998-ROSEMARI FATIMA
WALTER e outros x ITA MICHELS -A parte interessada deve
efetuar o pagamento das custas do Sr. Contador cotadas às fls.
212-verso, no valor de R$ 24,25. -Adv. TADEU KURPIEL
JUNIOR, TADEU OLIVA KURPIEL e ANTONIO BUENO-

15.-ANULACAO DE TITULOS-18/1999-PAULO VINICIUS
DE BARROS MARTINS JUNIOR e outros x STS REPRESEN-
TAÇOES LTDA- Diante da decretação de falência da parte
autora, defiro a substituição processual pela Massa Falida, re-
presentada por seu síndico. Promovam-se as anotações neces-
sárias. Concedo ao síndico carga dos autos por cinco dias. Adv.
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA BORGES
CORDEIRO, JULIO CESAR MELO LOPES, JORGE LAURO
CELIDONIO, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, ANA PAU-
LA TANIO e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

16.-CIVIL PUBLICA DE DEVOLUCAO-131/1999-INSTITU-
TO DE PROTECAO E DEFESA DOS CONSUMIDORES E e
outros x H. FRANK -Oficie-se ao Relator do recurso notician-
do a manutenção da decisão atacada e o cumprimento pelo
Agravante do disposto no artigo 526, CPC. -Adv. MARCOS
VENDRAMINI, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, OMAR
CAMPOS DA SILVA, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI,
MAURO CURY FILHO, LUIZ DANIEL FELIPPE, EDSON
ISFER, EDUARDO VENTURA MEDEIROS e MARCOS
VENDRAMINI-

17.-INVENTARIO-258/1999-JOSINA SANDRA CHRISTO-
VAL x (ESPOLIO)IRIO ALVES PEREIRA- Tendo em conta
que a conclusão dos autos obstou à ciência da inventariante
quanto a manifestação da Fazenda Pública, restituo-lhe o pra-
zo, a contar da publicação da presente. Adv. VILMA REGIA
RAMOS DE REZENDE, LUCELIA MARIA COLLE, MARIO
MARCONDES LOBO e MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-394/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARIO LUIZ SOA-
RES- Pretendendo o exequente a continuidade do feito com a
citação cda executada para pagamento do débito deve arpesen-
tar memória atualizada deste a fim de instruir a carta precató-
ria. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ALEXANDRE
FURTADO DA SILVA-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-623/1999-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x PATRICIA LEAN-
DRO FERNANDES MELLO e outros- Em cumprimento à de-
cisão do E. Tribunal de Alçada autorizo os requerentes Patricia
Lerandro Fernandes Mello; Felipe Leandro Fernandes Mello e
Jonathan Marquievicz Mello a proceder ao levantamento do
valor depositado, na proporção correspondente: 50% para a
primeira e 25% para cada um dos demais. O valor auferido
pelos menores Felipe Leandro Fernandes mello e Jonathan
Marquievicz Melo deverá ser depositado em conta vinculada
ao Juizo, conforme parecer do Minstério Público. Adv. PEDRO
MACENTE, MARA REGINA MACENTE, REGINA CELIA
PINTO DA SILVA, MAGNA LETICIA DE A. LOPES CAMA-
RA, RONE M.BRANDALIZE e RONICI MALU VIEIRA
BRANDALIZE-

20.-USUCAPIAO-636/1999-VITOR JOAQUIM TAVARES e
outros x - Sobre a cota ministerial de f. 263, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. Adv. SANTIAGO LOSSO, CIN-
THIA PARPINELI LEITAO, LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

21.—110/2000-AMARO BORGES DA SILVA x ADEON VI-
EIRA CHAVES e outros -Aguarde-se os autos no arquivo a
manifestação do exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas
da E. Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. GUI ANTONIO DE
ANDRADE MOREIRA e MARIA LOURDES H. WAWRY-
NIUK-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-167/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EUNICE NASCI-
MENTO -Manifeste-se a parte interessada acerca do trânsito
em julgado da r. sentença de fls. -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL, PAULO GUILHERME PFAU e FABIANA SILVEI-
RA-

23.-INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-277/2000-LEAN-
DRO TONIAL x ANTONIO HENRIQUE AMARAL RABE-
LLO DE MELLO- manifeste-se o exequente sobre os bens no-
meados à penhora pelo executado, em 5 dias. Adv. VANDER-
LEY FARIAS, ROGERIO IURK RIBEIRO e LUIZ FERNAN-
DO MARTINS BONETTE-

24.—379/2000-ERNESTO RODRIGUES x FRANCISCO CUS-
TODIO -Aguarde-se os autos no arquivo a manifestação do
exequente - Art. 5.8.12 do Código de Normas da E. Corregedo-
ria Geral da Justiça.-Adv. MARCIA ALVES FERREIRA LIPO-
RI, FRANCISCO A. CARNEIRO, MAURICIO DALBARAN
DE CASTRO RIBAS, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e
GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

25.-ORDINARIA DE INDEN.P/DANO MOR-955/2000-IR-
MAOS ABREUS CONSTRUCAO CIVIL LTDA. x ENGELE-

VEL ENG. CONS. REPRES. COM. LTDA. -Ante o retorno
dos autos manifeste-se a parte interessada, em cinco dias. -Adv.
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, VANESSA DE MATTOS
MORENO e JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

26.-INDENIZACAO DE ATO ILICITO-1228/2000-NERY
BERNARDES DE SOUZA x AUTO VIACAO REDENTOR
LTDA.- Concedo as partes o prazo individual e sucessivo de
dez dias, a contar da publicaçào da presente, iniciando-se pelo
autor, para apresentação de alegações finais. Adv. MOACIR
TADEU FURTADO, MARIA INES DIAS, ANTONIO CELSO
C. DE ALBUQUERQUE e AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO-

27.-SUMARIA DE COB.COMISSAO PEND.-58/2001-DEL-
TATEC - ASSESSORIA, COM.E REP.TECNICAS LTDA. x
INEPAR S/A. - INDUSTRIA E CONSTRUCOES - Defiro o
pedido de f. 283, mediante substituição por fotocópia. Recebo
o recurso de apelação interposto pela autora em ambos efeitos,
face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, querendo,.
apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv. AN-
TONIO PEDRO DAS NEVES, BRAZ MARTINS NETO,
GLAUCO MARTINS GUERRA, LEANDRO MARTINS
GUERRA, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND e
GUILHERME RODRIGUES-

28.—428/2001-VALENTIN REDROFF x ALEXANDRA RE-
DROFF- Como não formalizada a substituição do Curador no-
meado por Rosalia Dell Aira, permenece Valentin Redroff com
o encargo, nos termos da sentença de f. 94/96, de forma que
desnecessário prestar compromisso novamente. Antes da análi-
se do pedido de levantamento formulado pelo Curador, oficie-
se ao banco do Brasil para que informe o valor depositado em
nome da interditanda (indicada à f. 36). Outrossim, deve o cu-
rador prestar a informação solicitada pelo Minstério Público
na conta de f. 199, item 6, bem como indicar se a interditanda
possui conta corrente e poupança em outras instituições finan-
ceiras. Adv. MARGARETH ZANARDINI-

29.-RESCISAO CONTRATUAL-578/2001-FIBRA LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x AMAURI JOSE
BARBALHO- Considerando que o autor não pretende produ-
zir outras provas, mesmo lhe sendo atríbuido o ônus de com-
provar a regularidade dos valores cobrados, faculto a manifes-
tação do réu sobre seu interesse na dilação probatória com a
correspondente justificação e finalidade de eventual pedido que
vier a ser aduzido. Em cinco dias. Adv. FABIANA SILVEIRA,
PAULO GUILHERME PFAU e MOYSES GRINBERG-

30.-INDENIZACAO DEC. DE ATO ILICI-822/2001-ISMAEL
FLASMO DE OLIVEIRA e outros x IRANI CANDIDO MOU-
RA e outros -Recebo o recurso de apelação interposto pelos
réus, em ambos efeitos, face a sua tempestividade. Vistas ao
apelado para, querendo,. apresentar contra-razões no prazo de
quinze dias. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES, SUZETE
DE FATIMA BRANCO e CARLOS WAGNER SILVA SEVE-
RO-

31.-CARTA DE SENTENCA-1277/2001-COPY CITY REPRO-
DUCOES DE IMAGENS LTDA. x MARIA APARECIDA
MARCHIORATO BRASIL- Considerando que na espécie não
há assinatura de contrato entre o perito e a parte interessada,
intimem-se os peticionário de f. 249 a proceder ao depósito da
primeira parcelados honorários periciais. Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, DAVID LEINIG MEILER, SILVIO
BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI, VICENTE
MAGALHAES e ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

32.-REVISAO CONTRATUAL-1350/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOSE ANTONIO PU-
TON- A Escrivania pode promover o bloqueio do registro do
veículo em virtude de convênio firmado entre a Direção do
Fórum e o DETRAN, parta tanto deverá a autora indicar o res-
pectivo nº do Renavan. Indefiro o pedido de expedição de ofi-
cios as POlicias Rodoviárias e Batalhão de Trânsito por falta
de amparo legal. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

33.-COBRANCA - RITO SUMARIO-63/2002-ART IMOBILI-
ARIA LTDA. x JOSE FLAKSBERG -Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do manda-
do.-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE e MARCELO JOSE
CISCATO-

34.-INDENIZACAO-116/2002-M.M. ARRUDA E CIA. LTDA.
x JOSE ANTONIO COMEGNO- Primeiramente cumpra-se o
despacho proferido nos autos de embargos à execução em apen-
so. Adv. ERLON DE FARIA PILATI e AIRTON PASSOS DE
SOUZA-

35.-INDEN.P/DANOS MORAIS E MATER.-192/2002-ANA-
CLETO JOSE GRESPAN x SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A. -Preparadas as custas da execução de sentença no va-
lor de R$ 241,50 e recolhida a diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no valor de R$ 40,00, expeça-se mandado executivo.-Adv.
FABIO LEANDRO DOS SANTOS, ADRIANO NOGUEIRA,
ALEXANDRE MARTINS CALIL, ANA CRISTINA COLETO,
RODRIGO GARCIA S. BEVILAQUA e RODRIGO PEREIRA
DIAS-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-211/2002-SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x QUE-
BRA GALHO COMERCIO DE AZULEJOS E PISOS LTDA-
ME -Considerando o parágrafo 3º do artigo 331 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07
de maio de 2002, digam as partes em cinco dias sobre a possi-
bilidade de conciliação e, sendo esta viável, deverá er nesse
prazo apresentada uma proposta nos autos. Na mesma oportu-
nidade especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir indicando sua pertinência e finalidade. Desde logo é salien-
tado que se não houver proposta de acordo, será na sequência
deliberado sobre o pedido de produção de provas. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, SHEILA MARIA TAKAHASHI

e SERGIO BATISTA HENRICHS-

37.—222/2002-SADEK ALI HACHEN x MARIA DALUZ
DUARTE DA ROSA e outros- Verifica-se que o erro apontado
pelo causidico procede, face decorrer de um erro de digitação,
REferia-se o aludido despacho ao disposto no item 5.8.1.1. do
CNCGJ. Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-SUMARIA-252/2002-PITT
- REPRESENTACOES COMERCIAIS DE MOVEIS LTDA. e
outros x MALHARIA KENUSA LTDA. -Custas de AR/OFI-
CIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 40,00 - -
Adv. ERNANI ANTONIO PIGATTO, IDERALDO JOSE APPI,
ACACIO PERIN, CRISTIANE RATIER e PAULO JOSE GIA-
RETTA-

39.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUTELA-288/2002-ERIKA
RIBEIRO DO NASCIMENTO x FORD LEASING S/A. - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Arquive-se com as baixas
necessárias. Adv. ENRICO LUIZ P. DE O. SOFFIATTI, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-389/2002-CONJ. MOR.
SANTA CANDIDA II CONDOMINIO I x DANIEL TADEU
PAGANELLA CHAVES e outros -Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e SALETE STAFFEN-

41.—645/2002-SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA x ALPHEU
MILLA DE QUEIROZ- Manifeste-ser o autor sobre o requeri-
mento de f. 297. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e CRISTIA-
NE MELLUSO-

42.-REPARACAO DE DANOS -ORDINARIO-681/2002-GA-
BRIELA ALMEIDA DE SOUZA x AUTO VIACAO NOSSA
SENHORA DO CARMO- Impugna a parte ré e a litisdenunci-
ada a proposta de honorários apresentada pelo Perito sob argu-
mento de que é superior ao habitualmente cobrado em pericias
de mesma natureza. Facultada a manifestação do expert este
ratificou a proposta anterior. A controvérsia quanto ao valor
dos honorários recomenda a substituição do perito, conforme
já decidiu o E. Tribunal de Alçada: “...”. DEste modo, nomeio
perito em substituição Edilson Forlin. Intime-se para informar
se aceita o encargo e apresentar proposta de honorários. Adv.
LIBIAMAR DE SOUZA, ANA PAULA MATAVELLI, ACA-
CIO CORREA FILHO, SIMONE RINALDI e ANDRESSA IZI-
DORO DA SILVA-

43.-USUCAPIAO-754/2002-MARIA AFONSO e outros x MIL-
TON ILDEFONSO MARTY- Defiro o pedido de f. 117, conce-
dendo prazo de 15 dias para o cumprimento da cota ministeri-
al. Adv. LUCIANO CAZAMAJOU CORREA, SELSON RO-
DRIGUES DE CAMPOS e LUIZ CLAUDIO FALARZ-

44.—757/2002-ESPOLIO DE JOSE PEDRO HOWES MORA-
ES e outros x - Intime-se a requerente a prestar contas do valor
auferido, em 10 dias. Adv. CRISTIAN LUIZ MORAES-

45.—896/2002-MAXIMO ANTONIO LOURES DEUD e ou-
tros x ESPOLIO DE NILZA AAL PINHEIRO- manifeste-se a
inventariante sobre a certidão de fls.82. Adv. ANDERSON
COELHO CASSAROTTI-

46.-REVISAO CONTRATUAL C/TUTELA A-1179/2002-VIC-
TOR LOBO NETO x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGEN-
TARIA BRASIL S.A.- VICTOR LOBO NETO, ajuizou a pre-
sente ação em face do BANCO BILBAO VISCAYA ARGEN-
TARIA BRASIL S/A, visando a revisao do cotnrato de financi-
amento garantido fiduciariamente. Contestaçào juntada às fls.
60 a 68, em matéria de natureza processual. SÃO OS FATOS
EM SÍNTESE. O procedimetno encontra-se regular e sem eiva,
estando saneado pelo despacho de fls. 100, combatido por agra-
vo de instrumento cujo provimento foi negado pelo Acórdão de
fls. 115 a 126. Prossiga-se o feito. A controvérsia cinge-se as
seguintes questões: a) utilização de taxa de juros acima de 12%
ao ano; b) capitalizaçao de juros em periodo inferior a 12 me-
ses; c) incidência de comissão de permanência. Portanto, a pe-
ricia contábil extirpará a controvérsia. Considerando que foi
deferida a inversão do ônus da prova, arcará o réu com o custo
da perícia. Não o fazendo estará assumindo os ônus da desidia
no cumprimento do seu ônus probatório (afastar as arguições
do requerente). Nesse sentido o Enunciado nº 34 do Colendo
Tribujnal de Alçada: “...”. Em face ao exposto, nomeio para
realização da pericia, o contador JHONNY CESAR DE JESUS
FALAVINHA. Intime-se para formular proposta de honorários.
Faculta-se a indicação de Assistente Técnicos e apresentação
de quesitos em cinco (5) dias. Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, VANESSA PEDROLLO CANI e AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-

47.—1368/2002-NANCI PAULINA DE SOUZA JASPER e
outros x ESPOLIO DE NELSON JASPER- Aguarde-se no ar-
quivo conforme requerido. Adv. DIGELAINE M. SANTOS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-1380/2002-M. M. ARRUDA
E CIA. LTDA. x JOSE ANTONIO COMEGNO -Manifeste-se
o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -
Adv. ERLON DE FARIA PILATI e AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA-

49.—1424/2002-OSNEI GABARDO x ELETRO CURITIBA
LTDA. e outros -Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo
do AUTOR no valor de R$ 27,00 - -Adv. ELIANE MARIA
MARQUES, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA
ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO e PATRICIA BU-
ENDGENS SCHNEIDER-

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-121/2003-BANCO BMC
S/A. x JOSE DA SILVA BUENO- Os réus apresentam embar-
gos de decalração sustentando a “nulidade da sentença embar-
gada” sob argumento de que o julgamento é “extra petita” por-
quanto analisou questões não suscitadas pelas partes. Aduz,

ainda sobre a obscuridade diante quanto a responsabilidade pelo
pagamento do IPTU (fls. 162/175). De inicio, ressalto que os
embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais
sejam, suprir omissào, contradição ou obscuridade. Na espé-
cie, não há qualquer eiva de ser sanada porquanto não se veri-
ficam na espécie quaisquer destes. Ademais, as alegações da
parte ré, não possui o ocndão de deflagrar a modificação da
decisão. Além disso, cumpre destacar que inexiste a obscurida-
de apontada porquanto a questão do pagamento dos impsotos
rege-se pelo disposto no contrato de locaçào. Por isso, rejeito
os presentes embargos declaratórios, sobre tudo porque versam
a controvérsia reside na insatisfação da ora embargante com o
deslinde do julgado, circunstânCIA QUE não autoriza seu aco-
lhimento. À propósito: “...”. Adv. ALINE FAGUNDES-

51.—126/2003-SODICO - IMPORT.E COM.DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA x VALOREM FOMENTO MERCAN-
TIL S/A. e outros- Diante dos documentos juntados aos autos
pelo patrono da parte autora, intime-se-à para informar quanto
a sua representação processual nestes autos, em dez dias. Adv.
JOSE ROBERTO SPINA, MOACYR CORREA NETO e MAR-
CIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA-

52.-IMISSAO DE POSSE-148/2003-EDEVINO VITAL IUBEL
e outros x JOAO MACHADO FILHO e outros- Manifestem-se
os autores quanto ao interesse na execução da sentença, em
cinco dias. Adv. MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS, JOSE
ADAIR DOS SANTOS, RENATO GALVAO CARRILLO e
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

53.-CARTA DE SENTENCA-162/2003-GENI AKEMI SA-
TAKE x JONATHAN CAMARGO- Aguarde-se confortme re-
querido pela exequente. Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI
e MARCIO JOSE DE SOUZA-

54.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-444/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x EBEM EVALDO HORST -Custas de AR/
OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 56,00
- -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

55.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-517/2003-JOSUEL RO-
BERTO LETNAR x ARNO JAGNOW- Indefiro o pedido de
citação do réu na pessoa do advogado indicado pelo autor por-
quanto foi por ele constituido procurador em demanda diversa.
Oficie-se às instituições indicadas as f. 158, conforme requeri-
do. Em relação ao pedido de liminar, reporto-me a decisão de f.
130. Adv. CARLOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO e
MAURILIO VIANA PEREIRA-

56.-RESCISAO DE CONTRATO C/C DESP-671/2003-ARA-
MIS TISSOT x JOSE ANTONIO VIEIRA NEGRAO e outros-
Sobre a certidão retro, manifeste-se o exequente em cinco dias.
Adv. MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN TAM-
BOSI, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES
BASILIO e ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO-

57.—735/2003-GLAUBER VINICIUS SANTOS SIKORSKI e
outros x - alvará expedido a disposição. Adv. BENJAMIM PE-
DRO ZONATO e MARIO TOYOSHIMA-

58.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-762/2003-BMG LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILBERTO
JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO- edital à disposição em
cartório. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

59.-DECLARATORIA (SUMARIA)-910/2003-ISRAEL DE
LAZARI - ME x FRIMESA-COOPERATIVA CENTRAL
AGROPECUARIA SUDOESTE- Manifeste-se o exequente
sobre o bem nomeado a penhora, em cinco dias. Adv. EDGAR
LENZI e JOSE PAIS-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-917/2003-JESSE MARCI-
LON KODACKI x FATIMA RAQUEL FIGUEIREDO- Aguar-
de-se por 15 dias a manfiestação da parte autora osbre a pro-
posta de acordo. Adv. ADERBAL SOUTO GOMES e MONI-
CA ELISA GRAMANI-

61.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-958/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A. x ARTUR CEZAR DA VEIGA CAR-
VALHO e outros-Para cumprimento integral do mandado, em
atendimeto ao contido no artigo 3º da lei nº 5.741/71, aoclho o
pedido do exequente e determino a intimação do Procurador
dos executados a fim de que decline o endereço atual destes,
no prazo de 5 dias. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

62.-DESPEJO C/C COBRANCA-987/2003-JOSE CONTIN x
SILVIA LEDA GONZAGA DE OLIVEIRA- Primeiramente
intime=se a parte autora a proceder a nomeação de bem à cau-
ção, em cinco dias. Adv. RENILDE PAIVA MORGADO GO-
MES e PASQUALINO LAMORTE-

63.—1033/2003-ARILDO PANICHI e outros x FUNBEP/FUN-
DO DE PENSAO MULTIPATROCINADA- Constata-se que a
parte ré já cumpriu a determinação contida na decisão retro,
apresentando os documentos indicados. Aguarde-se o atendi-
mento ao despacho de f. 1351. Adv. RICARDO MUSSI PE-
REIRA PAIVA, PAULO CESAR GRADELA FILHO e IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI-

64.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-1038/2003-CEZAR
AUGUSTO BORNIA x HD MARINE (H DANTAS CONST.E
REPAROS NAVAIS LTDA.) e outros -Manifeste-se a parte acer-
ca da correspondência devolvida às fls.-Adv. AMAURI SILVA
TORRES, KARINA PAWLOWSKY, MARCIA YOSHIE ISHI-
KAWA, RONALDO LIMA MACHADO e FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO-

65.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1121/2003-MOVEIS IRI-
MAR INDISTRIA E COMERCIO LTDA. x RONALDO EP-
PINGER e outros- Os réus apresentam embargos de declaração
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sustentando a “nulidade da sentença embargada”sob argumen-
to de que o julgamento é “extra petita”porquanto analisou ques-
tões não suscitadas pelas partes. Aduz, ainda, sobre a obscuri-
dade diante quanto a responsabilidade pelo pagamento do IPTU
(fls./ 162/175). De inicio ressalto que os embargos de declara-
ção devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir a
omissào, contradição ou obscuridade. Na espécie, não há qual-
quer eiva a ser sanada porquanto não se verificam na espécie
quaisquer destes. Ademais, as alegações da parte ré, não possui
o condão de deflagrar a modificação da decisão. Além disso,
cumpre destacar que inexiste a obscuridade apontada porquan-
to a questão do pagamento dos impostos rege-se pelo disposto
no contrato de locação. Por isso, rejeito so presentes declarató-
rios, sobre tudo porque versam a controvérsia reside na insatis-
fação da ora embargante com o deslinde do julgado, circuns-
tância que não autoriza seu acolhimento. À propósito: “...”.
Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO e TATIANE PARZIA-
NELLO-

66.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1216/2003-ALEX
JOAQUIM CALINI e outros x POIENGE ARQUITETURA E
ENGENHARIA- Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, sobre as propostas de acordo apresentadas. Adv.
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA, IVONE STRUCK
e VITAL CASSOL DA ROCHA-

67.-REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO-1346/2003-PAU-
LO CELSO SMOCKOVICZ BARROS x RAFAEL RICARDO
BORGES- Deferida a produção de prova oral consistente no
depoimento pessoal das partes e oitiva das testemunhas arrola-
das pelo autor (f. 111), este informa que “desiste do depoimen-
to pessoal do requerido bem como das testemunhas arroladas
na inicial”(f. 130). Subsistindo o pedido de depoimento pesso-
al do autor, para tanto a audiência de instrução e julgamento é
designada para 08/MARÇO/2005, às 14:00 horas. Intime-se o
autor por carta com aviso de recebimento. (CUSTAS DE AR A
CARGO DO RÉU - R$ 8,00) Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA e ELIUD JOSE BORGES JUNIOR-

68.—1438/2003-PAULO ROBERTO MARTINS e outros x -
Intime-se o Municipio de Curitiba a manfifestar-se sobre o pe-
titório de f. 57/75. Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACH-
MANN e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1445/2003-IVAN ALTHEIA
CORDEIRO x FLAVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE
MARANHAO -Manifeste-se a parte interessada acerca do trân-
sito em julgado da r. sentença de fls. -Adv. SILVIO GONCAL-
VES FERNANDES, FARID MAIRA TROG e LOLINNA
CHAN-

70.—1463/2003-PANTA-REY SERVICOS-AUDITORIA &
CONTABILIDADE S/C L x EDITORA OFICIAL DE LISTAS
TELEF.& GUIAS DE NEG.S/C- VISTOS ETC. DISPOSITI-
VO. Em face ao exposto e mais o que dosa autos constam,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para:
a) DECLARAR RESCINDIDO o Contrato de Publicação nº
32.840 celebrado entre PANTA - REY SERVIÇOS - AUDITO-
RIA & CONTABILIDADE S/C LTDA e EDITORA OFICIAL
DE LISTAS TELEFONIOCAS & GUIAS DE NEGÓCIOS S/C
LTDA (OFFICE LIST EDITORA DE LISTAS TELEFONICAS
S/C LTDA - ME); b) CONSOLIDAR a decisão de fls. 21 e 26,
determinando a baixa definitiva dos apontamentos resultantes
das duplicatas indicadas para cobrança bancária; c) DECLA-
RAR A NULIDADE das duplicatas sem aceite noticiadas às
fls. 15 (DS Nº 3284001 no valor de R$ 179,88, com vencimen-
to para 04/11/03) e fls. 25 (DS nº 3284001, no valor de R$
86,00, com vencimento para 18/12/03). Outrossim, conside-
rando decaimento de parcela mínima do pedido, CONDENO a
parte ré, ao pagamento integral das custas processuais e hono-
rários advocatícios que, dada a facilidade da demanda, fixo em
R$ 300,00 (trezentos reais), o que faço com fundamento no
artigo 20, par. 4º do CPC. P.R.I. Adv. RENATO DACILIO FLO-
RES-

71.-CARTA DE SENTENCA-1595/2003-VERLI DE LUZ
PRESTES e outros x INSTITUTO PARANAENSE DE HOMO-
TERAPIA E HEMATOLOGIA- Diante da informação constan-
te a f. 413-verso, resta prejudicado o pedido deduzido à f. 413.
Aguarde-se a resposta ao oficio expedido. Adv. VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS, SERGIO LUIZ DA ROCHA
POMBO e LILIAN CRISTINA DA ROCHA POMBO-

72.-INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO
NO PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELA-
MENTO 01 - DESPEJO - LAIS GOMES BASSO X AMARO
JOSÉ DA SI;VA.- R$ 277,50 - ADV. CLAUDIO CESAR PIN-
TO 02 - ORDINARIA - IBERPUNTO IND. E COM. TEXTIL
SA X ERRE MALHAS LTDA.- R$ 514,00 - ADV. CRISTIA-
NA OLIVEIRA FRANCO 03 - EXECUÇÃO - DIEL FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA X VL ADMINISTRADORA E COR-
RETORA DE SEGUROS S/C LTDA.- R$ 616,00 - ADV.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 04 - RENOVATORIA
DE LOCAÇÃO - BANCO ABN AMRO REAL S/A X SENFF
ADM. PART. LTDA. R$ 624,00 -ADV RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA 05 - PRESTAÇÃO DE CONTAS - IRAJÁ
GALLIANO ANDRADE X ERCIL ASSESSORIA IMOBILIÁ-
RIA LTDA. - R$ 498,00 - ADV. SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI 06 - ORDINARIA - JULIO CESAR DE LIZ X BAN-
CO ITAÚ S/A.- R4 616,00 - ADV. CRISTIANE SATALBAUM
07 - BUSCA E APREENSÀO - BANCO ABN AMRO REAL
SA X DOREODO ARAUJO LYRA.- R$ 553,00 - ADV. CE-
SAR AUGUSTO TERRA 08 - EXECUÇÀO - ELIANE XAVI-
ER DA SILVEIRA X BERNARDO DE SOUZA WOLFF.- R$
206,50 - ADV. LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE CAMAR-
GO 09 - DECLARATÓRIA - ZENITE INFORMAÇÃO E CON-
SULTORIA EM ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA LTDA. X EDI-
TORA MULTI LISTAS EMPR. LTDA.- R$ 172,50 - ADV. LI-
LIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO

73.-DESPEJO C/C COBRANCA-66/2004-EMANOEL STAES
SILVA x EDSON BATISTA DE CAMPOS e outros- Aguarde-
se por quinze dias a comprovação do trânsito em julgado da

sentença proferida nos autos em trâmite no Juizado Especial
Civel. Adv. BEATRIZ SANTI-

74.—109/2004-MARIA MANOELA PAES RIBEIRO DE SOU-
ZA x CRICARD REPRESENTACOES COMERCIAIS E AS-
SESSORIA LTD- Esclareça a parte autora quanto ao interesse
na execução da verba de sucumbência, em cinco dias. Adv.
WALDIR FRANCOLIN e JOAO LIGOCKI-

75.—115/2004-GILBERTO LUIZ CAVAGLIA x KAREN
CLAUDINO DE OLIVEIRA e outros -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

76.-COBRANCA DE SEGUROS-156/2004-CARLOS LOREN-
ZI x SUL AMERICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS- Inti-
me-se a parte autora para responder ao agravo retido em 10
dias (art. 523, par. 2º CPC). Anote-se a interposição do recurso
junto a autuação conforme determina o item 5.2.5, III, do CN/
CGJ. Adv. FERNANDO CHIN FEI, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

77.-IMISSAO DE POSSE-186/2004-ROSELI SILVEIRA AL-
VES x EMERSON LUIZ SALES -Intime-se a parte interessada
a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 80,00, para posterior expedição do mandado.-Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA-

78.—241/2004-SILVIA BURDA COSTA e outros x ESPOLIO
DE ATILIO COSTA- Manifeste-se a inventariante em cinco dias.
Adv. SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL-

79.—291/2004-DANIELY ANGELITA SAUER KOZAKA x
SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-
COS S.A.- diante da informação retro, dando conta que a sen-
tença foi publicada em 05/10/04 (Terça-feira), o prazo recursal
iniciou em 06/10/04 (Quarta-feira) e venceu em 20/10/04 (quar-
ta-feira). Deste modo, como o autor apresentou o recurso de
apelação em Cartório somente em 21/10/04 (Quinta-feira) é
evidente sua intempestividade, razão pela qual nego-lhe segui-
mento. Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, IVO
PEGORETTI ROSA, SELMA LIRIO SEVERI e MIRIAM PE-
RON PEREIRA CURIATI-

80.—292/2004-BANCO NACIONAL S/A. x GUAMA TRANS-
PORTE, COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. e outros
-Considerando o parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de
maio de 2002, digam as partes em cinco dias sobre a possibili-
dade de conciliação e, sendo esta viável, deverá er nesse prazo
apresentada uma proposta nos autos. Na mesma oportunidade
especifiquem as partes as provas que pretendem produzir indi-
cando sua pertinência e finalidade. Desde logo é salientado que
se não houver proposta de acordo, será na sequência delibera-
do sobre o pedido de produção de provas. -Adv. NATANOEL
ZAHORCAK, WILSON NALDO GRUBE FILHO, GABRIEL
GRUBE NERY DE LIMA e AMILCAR DELVAN STUHLER-

81.—302/2004-JOSINA SANDRA MACHADO PEREIRA x -
VISTOS ETC. 1. A requerente busca a concessão de alvará ju-
dical para lavratura de escritura de comrpa e venda de imóvel,
com a narrativa de que os correspondentes direitos hereditários
lhe foram transferidos por meio da escritura pública de Cessão
de Direitos Hereditários, passando a ser a única titular dosd
direitos sobr tal bem; acrescente que, como na sequência pro-
moveu a venda do imóvel, busca a regularização desse negó-
cio, com a lavratura da escritura de comrpa e venda. Impugna-
do esse pedido por Débora Aparecida Machado Pereira, ceden-
te dos direitos hereditários, vieram os autos conclusos. 2. Na
qualidade de herdeira e cessionária de direitos hereditários, a
requerente aduz ter vendido um dos apartamentos cujos direi-
tos hereditários lhe foram cedidos pela co-herdeira Débora
Aparecida Machado Pereira. DEste modo, requer que “seja o
imóvel...liberado para que efetue a transcrição...ao promissá-
rio comprador, RAPHAEL SANTOS FELIZ”. Entretanto, não
se tratando da hipótese disposta no artigo 992, inciso I, do CPC,
constata-se a inadequação do meio escolhido. Com efeito, o
item 5.10.5 do Código de Normas dispõe “Em pedido de alvará
e desde que todos os interessados estejam de acordo, poderá
ser autorizada judicialmente a alienação de imóvel pertencente
ao espólio, observadas as determinações legais, inclusive no
tocante ao recolhimento de impostos.” No caso, verificada a
resistência manifestestada pelo co-herdeira, o imóvel em ques-
tão ainda pertence ao espólio, de forma que a noticada cessào
de transferência de direitos hereditários deve ser regularmente
formalizada no inventario para adjudicação do bem. A partilha
é a derradeira etapa do processo de inventário, não sendo pos-
sível a sua antecipação, situação ora pretendida pela requeren-
te. A propósito, vale transcrever a ementa e os fundamentos
expostos no julgamento da APELAÇÃO CÍVEL Nº 162.256-0,
em 22 de setembro de 2004, da 8ª Câmara Cível do TJPR, rela-
tado pelo Eminente Desembargador Celso Rotoli de Macedo:
“...”. Ainda sobre a pretensão, percunciente o seguinte julgado:
“...”. 3. Pelo exposto, indefiro o pedido de alvará formulado
por Josina Sandra Machado Pereira. custas pela requerente. Adv.
LUCELIA MARIA COLLE, MARIO MARCONDES LOBO,
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO-

82.-RECLAMATORIA-330/2004-APARICIO CAMILO PEREI-
RA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. -Cus-
tas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor
de R$ 8,00 - -Adv. RENATA ALMEIDA LEITE e MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

83.—333/2004-LAMINADOS SHONTON LTDA. x STOCCO
COMERCIO DE LAMINAS E MADEIRAS LTDA. e outros-
Sobre as respostas apresentadas pela parte ré, manifeste-se o
autor em dez dias. Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS, PE-
DRO GIROLAMO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER, ARIVALDIR GASPAR, KELLY
CRISTINA WORM, FRANK RICHARD FAST e TOBIAS DE
MACEDO-

84.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-421/2004-MA-
NOEL CORDEIRO FONSECA e outros x SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.- Designo audiência
de conciliaçào (art. 277, CPC) para o dia 21 de fevereiro de
2005, às 14:00 horas. Intimem-se as partes por seus procurado-
res constituidos nos autos. Adv. GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC, LACIR GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

85.-CARTA DE SENTENCA-446/2004-VERA LUCIA TOSIN
x SERGIO ZUFFO- 1. Impertinente o pedido de “intervenção”
formulado por GMF - Comércio de Alimento, Bebidas e Simi-
lares ltda. porquanto, incabível à espécie. 2. Desnecessária a
caução face ao disposto no artigo 64, da Lei 8.245/1991, tendo
em vista que a sentença que determinou o despejo do executa-
do fundamenta-se no artigo 9º, incisos II e III, do mesmo diplo-
ma legal. 3. Tendo em vosta que a desocupação do imóvel não
foi proceddida no prazo legal estipulado em sentença. expeça-
se o mandado de despejo do executado. (CUSTAS DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA - R$ 120,00 PARA EXPEDIÇÃO DO MAN-
DADO). Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e
GEDIAO TULIO-

86.-DESPEJO C/C COBRANCA-501/2004-WALDIR GRAMS
x MIRIAN RODRIGUES e outros- Diante do exposto nas f.
37, esclarecendo sobr a não participação da fiadora e ré Ana
Mirian Nobre da Silva na composição apresentada, eximindo-a
de qualquer responsabilidade oirunda do não cumprimento des-
ta, homologo o acordo noticiado pelas partes Waldir Grams e
Miram Rodrigues (f. 33/34) e, de consequência, julgo extinto o
processo, nos termos do artigo 269, III, CPC. Transitadado em
julgado, arquivem-se com as baixas necessárias. P.R.I. Adv.
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADI-
LHA e ARIVALDIR GASPAR-

87.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-563/2004-
VERA LUCIA CAMARGO JABLONSKI x EVA FONTANA-
Determinada a emenda da inicial a fim da autora esclarecer o
seu interesse processual, sobreveio a petição em que ela se dá
por satisfeita, “Não entendendo mais necessária a providência
judicial de produção de prova antecipada”, razão pela qual o
processo é extinto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do CPC. P.R.I. Adv. MARIA EDILIA CAMARGO JA-
BLONSKI-

88.-ORDINARIA ANULATORIA-586/2004-DEBORA APARE-
CIDA MACHADO PEREIRA x JOSINA SANDRA CHRISTO-
VAL- 1. Defiro à autora o beneficio da assistência judiciária. 2.
Pretende a autora a declaração de nulidade ou anulabilidade
das cessões de direitos hereditários sobre bens imóveis que
compõem o patrimônio do Espólio de Irio Alves Pereira, firma-
das em favor de sua irmã, ora ré. Sustenta que a ré/cessionária
agiu com dolo, por conhecer de sua “ingenuidade e
abafalbetimso”e que não efetuou o correspondente pagamento
indicado nas respectivas escrituras. Em antecipação de tutela,
requer seja a ré impedida de alienar os imóveis, com a inscri-
ção da presente ação junto as matriculas destes no oficio imo-
biliário. 3. Observa-se que as partes são irmãs e únicas herdei-
ras de Irio Alves Pereira e em discutindo, no decorrer do inven-
tário sobre as rendas obtidas com os alugueis dos imóveis, sa-
ques nas contas, não tendo a inentariante Josina (ora ré) presta-
do contas até o momento. As cessões de direitos hereditários
em questão abrangeram 7 imóveis: 6 apartamentos em Curitiba
e 1 em Camboriú. Ainda, verifica-se que a ré/cessionária ven-
deu um dos apartamentos localizados em Curitiba (item 16 dos
bens) e requer autorização para outorgar escritura pública ao
ocmprador; outrossim, ela também cedeu os direitos sobre o
imóvel situado em Camboriú (item 17) e a compradora preten-
de se habilitar a fim de transferir o bem para oseu nome. Deste
modo, vê-se que o pedfido de antecipação dos efetios da tutela
pode atingir interesses de terceiros, não estando a pretensão da
autora respaldada em prova inequívoca. Não merece acolhi-
mento, portanto, referido pedido, porquanto não estão presen-
tes os requisitos dispostos no artigo 273 do CPC. 4. cite-se a ré
para, querendo, contestar em 15 dias... adv. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO-

89.-IMPUGNACAO A ASSIST.JUD.GRAT.-681/2004-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x ANA ZESCHOTKO- VISTOS ETC.
DISPOSITIVO. Em face ao exposto e mais o que dos autos
constam, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUG-
NAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, tornando sem efeito
o despacho que concedeu o beneficio. Outrossim, DETERMI-
NO o recolhimento das custas processuais em prazo de dez
(10) dias, sob pena de extinção. Insuscetível de condenação em
honorários advocatícios. Observe-se o Código de Normas da
Corregedoria quanto às diligências aplicáveis à espécie. P.R.I.
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e GILBERTO
ADRIANE DA SILVA-

90.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-713/2004-MARIA
JOSE DE PAULA VIANNA e outros x BANCO FINASA S/A.-
Sobre a certidão de fls. 94, manifeste-se o autor em cinco
dias.Adv. MAYLIN MAFFINI-

91.-DESPEJO C/C COBRANCA-717/2004-ROSENI MARIA
DE CAMARGO x AILTON BATISTA VIEIRA FILHO -Mani-
feste-se o autor sobre a contestação apresentada, em cinco dias.
Int.-Adv. MARIO GURA-

92.—750/2004-FARMACIA E DROGARIA NISSEI LTDA. x
CONCESUL COM. DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPE-
ZA LTD e outros- Manifeste-se a parte autora quanto ao inte-
resse na manutenção da primeira ré no pólo passivo da ação,
em cionco dias. Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CAROLINE GAR-
CETE, TARCISIO ARAUJO KROETZ e MARCIO AUGUS-
TO VERBOSKI-

93.-REVISAO CONTRATUAL-780/2004-ELIESER DA SIL-
VA e outros x ALÔ IMÓVEIS LTDA. e outros -Manifeste-se a
parte acerca da correspondência devolvida às fls.-Adv. GISSI-
ANE CRISTINE CHROMIEC e ODACYR CARLOS PRIGOL-

94.-SUMARIA DE COBRANCA-797/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO VALENTE XXII e outros x LUCI CAMPAG-
NOLO PRESTES DE PAULA e outros- Redesigno audiência
de conciliação para o dia 18 de fevereiro de 2005, às 14:40
horas. Expeça-se mandado...(CUSTAS DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA - R$ 100,00 PARA EXPEDIÇÀO DO MANDADO) Adv.
CLAUDIO MARCELO BAIAK-

95.-INTERDITO PROIBITORIO-798/2004-JAIR LARA MA-
NOEL e outros x MARIA IVONE BARRETO- Como a ré não
foi citada (f. 45/46), desnecessária a intimação determinada no
item 2 de 44. Publique-se a sentença e após o trânsito em julga-
do, arquivem-se com as baixas necessárias. - Homologo o pe-
dido de desistência da ação deduzido pelo autor (f. 42/43) e, de
consequência, julgo extinto o processo, nos termos do art. 267,
VIII, do CPC. Intime-se a ré sobre a desistência ora homologa-
da. Transitado em julgado, arquivem-se com as baixas necessá-
rias. P.R.I. Adv. CAROLINE SAID DIAS-

96.-ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER-861/2004-TAPMA-
TIC DO BRASIL IND. E COM. LTDA. x RHAI INDUSTRIA
E COMERIO DE MASSAS PLASTICAS LTDA.- Tendo em
vista não haver concenso entre as propostas apresentadas, fixo
o valor dos honorários periciais em R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais). 2. Intime-se a autora a efetuar o depósito do
valor fixado, em dez dias. 3. Após, intime-se o sr. Perito para
dar início aos trabalhos, com a entrega do laudo no prazo de
trinta dias, devendo informar ao Juizo, com antecedência, o
local e data da realização da respectiva prova, a fim de que as
partes deles tomem ciência, nos moldes do art. 431-A, do CPC.
Adv. KELLY JACOB NOFOENTE e LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES-

97.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-905/2004-SINHORI-
NHA BORGES FERREIRA e outros x 5000 EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA.- I - Preliminarmente obser-
ve a Serventia quanto ao fax, o disposto na Norma 1.7.5 do
CN, vale dizer: o fax deve ser substituido pelo original por isso
não deve permanecer nos autos, hipótese em que, recebido o
original, deve ser substituido evitando a remuneraçào das fo-
lhas, certifique-se o ocorrido. No caso em apreço, desentra-
nhe-se e remunere-se. II. Defiro o beneficio da assistência ju-
diciária com a advert6encia quanto a possibilidade de conde-
nação ao pagamernto de décuplo das custas processuais, mnos
moldes do art. 4º, par. 1º, da lei 1.060/50, caso não se constate
a veracidade de suas alegações. III - verifica-se dos autos: a)
em relação a SINHORINHA BORGES: procuração juntada às
fls. 19, contrato juntado às fls. 37 a 39, prova do depósito ex-
trajudicial e da recusa às fls. 31 a 33 (mesmo contrato referente
A SIRLEI MONTANINI - procuração às fls. 26 - e RENI BOR-
GES - procuração às fls. 48); b) em relação a MARINEZ FREI-
TAS: procuração juntada às fls. 44, contrato juntado às fls. 51
a 53, provado depósito extrajudicial e da recusa às fls. 48. Por-
tanto, considerandoque a ação foi ajuizada dentro dos trinta
(30) dias, contados da recusa ao depósito extrajudicial (CPC,
art. 893, I c/c art. 890, par. 3º), cite-seo réu para, no prazo de
quinze (15) dias, levantar o depósityo ou oferecer resposta, sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros, os fatos arti-
culados pelo autor (CPC, arts. 278, 319 e 897): “...”. Quanto ao
prazo para resposta “...”. Outrossim, defiro o depósito das pres-
tações vincendas, na mesma conta (depósito extrajudicial), nos
modes do artigo 892, do CPC. Adv. MAURO CURY FILHO-

98.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-917/2004-ERNESTO
FELTRIN x BANCO SUL BRASILEIRO e outros- (despacho
de fls. 26) - Infrutífera a conciliação em face a ausência da
parte autora. Pela parte ré foi oferecida contestação, pugnando
prazo para juntada da carta de preposição, o que foi deferido
assinando prazo de dez dias. Tendo em vista que assinala a
parte ré com a possibilidade de composição, concedo prazo de
dez dias para o autor manifestar-se sobre a contestação bem
como intentar a composição com a parte ré. Outrossim deter-
mino a regularização do pólo passivo da relaçào processual,
alterando-se a autuação e registro, para que figure “Banco San-
tander Maridional S/A”. Estão as partes presentes regularmen-
te intimadas em audiência. Intimer-se o autor pela Imprensa
Oficial. Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e
MARCO JULIANO FELIZARDO-

99.-DESPEJO C/C COBRANCA-921/2004-LUCIANE CRIS-
TINA BAGATIN x CASTURINA DA SILVA BERQUO- O des-
pacho de fls. 39 não foi bem compreendido, posto que poderá a
parte autota valer-se da execução de titulo extrajudicial, com
fundamento no artigo 585, IV do CPC, bastando adequar a pe-
tiçào inicial para o procedimento em tela, o que ainda é possí-
vel pela ausência de citaçào. Todavia, se a autora optar pela
“ação de cobrança”e não pela execução, deverá observar que o
rito será o sumário, devendo adequar a petição inicial nesse
sentido. Adv. JOSIANE DALLA COSTA-

100.-RESC.CONTRAT.C/C REINT.POSSE-945/2004-IRMA-
OS ALADIO & CIA LTDA. x ESPOLIO DE ROBERTO SE-
GAM e outros- Acolho o pedido de substituição do pólo passi-
vo da presente ação a fim de que os herdeiros de Roberto Se-
gan, indicados no petitório retro, também participem do feito.
Promovam-se as anotações necessárias. citem-se os réus para,
no prazo de 15 dias, apresentarem reposta, com as advertências
dos artigos 285 e 319 do CPC. Adv. LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY-

101.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-947/2004-SID-
NEI DOS REIS x CITIBANK BANCO CITIBANK S.A.-
ADM.DE CART.DE CRED.- Sidnei dos Reis, ajuizou a pre-
sente ação Revisional, em face de Banco Citibank S.A. - Admi-
nistradora de Cartão de Crédito, aduzindo em síntese que in-
tenta revisar as cláusulas contratuais que prevêem juros legais
superiores a 12% ao ano; cômputo de juros de forma capitali-
zada; dentre outras irregularidades. Requer a concessão de tu-
tela antecipada para determianr a exclusão de seu nome do ca-
dastro restritivo de crédito do Serasa, Refin, Sisbacen, SPC,
CDL, entre outros. A mera alegação de que há abusividade e
desequilibrio no contrato firmado junto à instituição ré, e na
cobrança de taxas, juros e outros encqargos, não impede que
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este promova a inclusão do nome do devedor nos cadastros dos
órgãos ao crédito, caso haja inadimplência. TRata-se de ato
legítimo, assegurado pelo Código de Defesa do Consumidor
(Lei 8.078/90, arts. 43 e 44), e se destina a traçar o perfil eco-
nômico de todos aqueles que buscam a realização de negócios
bancários. embora o autor busque a concessão de liminar, leia-
se “antecipação da tutela”, inovação introduzida e aperfeiçoa-
da em reformas recentes do Código de Processo Civil (Lei 8.952/
94 e Lei 10.444/02), que deve, necessariamente, subsumir-se
aos predicativos legais. diz o artigo 273 do CPC, que: “...”.
Prova inequívoa, define o mestre supra citado “é aquela clara,
evidente, que apresenta grau de convencimento tal que a seu
respeito não se possa levantar dúvida razoável, equivalendo,
em última análise à verossimilhança da alegação, mormente no
tocante ao direito subjetivo que a parte queira preservar” (JÚ-
NIOR, Humbeto Theodoro, Código de Processo Civil Anota-
do, Forense, p. 121). Além disso, vede que aplicável à espécie
a Sumula 283 do Superior Tribunal de Justiça que enuncia: “As
empresas de cartão de crédito são instituições financeiras e,
por isso, os juros remunaratórios por elas cobrados não sofrem
as limitações da leri de Usura”. Destarte, sem prejuízo de nova
aferição quanto a existência de interesse juridico no pedido
após a apresentação da resposta, para análise tão somente do
pedido antecipatório deve ressaltar que não há verossimilhança
do alegado, a ponto de concluir (ou presumir), que eventual
defesa do crédito, venha a se constituir em ato ilicito, passível
de obstrução pelo despacho antecipatório. As demandas desta
natureza tem se alastrado, gerando um posicionamento mais
cauteloso por parte do Superior Tribunal de Justiça: “...”. Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, INDEFIRO o
pedido de antcipação de tutela (concessão de liminar inciden-
tal), aguarde-se a audiência designada. Adv. KELI CRISTINA
DOS REIS-

102.—1018/2004-JOAO RIBEIRO DE FREITAS x JOSE VI-
EIRA- diante da impossibilidade de citação com a antecedên-
cia prevista n oartigo 277, CPC, redesigno audiência de conci-
liação para o dia 28 de fevereiro de 2005, às 15:20 horas. Cite-
seo réu conforme determinado. Adv. GUMERCINDO VEIGA
FILHO-

103.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1063/2004-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
INTERPOINT SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA. e outros -
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posteri-
or expedição do mandado.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

104.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1113/2004-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x LUI-
CIA FATIMA V. DENTZ e outros -Manifeste-se a parte acerca
da correspondência devolvida às fls.-Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

105.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1115/2004-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x VAL-
DERIA P. DE SOUZA- (despacho de fls. 45) - Após a realiza-
ção de dois pregões sucessivos, com intervalo de cinco minu-
tos entre ambos e constatada a ausência das partes determinou-
se a intimação da parte autora para que, no prazo de cinco dias,
manifeste o interesse no prosseguimento do feito sob pena de
extinção. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI-

106.-SUMARIA DE COBRANCA-1151/2004-COND. ED.
SAO PAULO x MICESLAU BELNIAK- REdesigno audiência
de conciliação para o dia 28 de fevereiro de 2005, às 15:00
horas. Expeça-se mandado para citação..(CUSTAS DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA - R$ 40,00 PARA EXPEDIÇÃO DO MAN-
DADO). adv. MARIA LORETE BIERNASKI QUEZADA-

107.-REVISAO CONTRATUAL-1181/2004-SINHORINHA
BORGES FERREIRA e outros x 5000 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. -Vistos etc. Em face ao exposto e mais
o que dos autos constam, INDEFIRO o pedido de antecipação
de tutela, determinando a CITAÇÃO da parte requerida para,
comparecer à audiência a ser realizada no dia 18 de FEVEREI-
RO de 2004 às 15:20 horas, ocasião em que será tentada a con-
ciliação e, na hipótese de reasultar inexitosa, oferecer-se-á res-
posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas, e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico, sob pena de presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo au-
tor (CPC, arts. 278 e 319). Oriento as partes no sentido que
compareçam à audiência em condições de transigir, trazendo
propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis. Havendo necessidade de prova oral e não ocorrendo
qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, I e II, será
designada audiência de instrução e julgamento para data próxi-
ma.-Adv. MAURO CURY FILHO-

108.—1213/2004-INDIA O‘HARA SARTI x PROCLIN - PRO-
TECAO CLINICA NACOES LTDA. - Diante do valor atribui-
do a causa o procedimento a se adotar é o sumário, em razão do
valore atribuído à causa (art. 275, I, CPC, redação dada pela
Lei 10.444/02). Deve, deste modo, em dez dias ser emendada a
inicial para que seja ela adequada ao rito sumário ou para que
seja retificado o valor da causa, levando em conta a vantagem
econômica pretendida, com a complementação das taxas judi-
ciárias e das custas.-Adv. JOSE ALEXANDRE SARAIVA,
MARIA CECILIA S. SOARES, ANDERSON ALAN DALLAG-
NOL e BRUNA MARQUES SARAIVA-

109.—1233/2004-GIACOMETTI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. x JOAO BATISTA DA SILVA -Inti-
me-se a parte interessada a proceder o depósito da diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior
expedição do mandado.-Adv. LUIZ CARLOS RADINO LA-
MEGO e LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO-

110.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1234/2004-IGNEZ
GELINSKI x BANCO BRADESCO S.A.- Determino a emen-

da da inicial, em dez dias, a fim de que seja retificado o valor
da causa, com a complementação da taxa judiciária e das cus-
tas processuais, tendo em conta que “se o autor protesta pelo
depósito de prestações vincendas, o valor da ação equivale ao
da primeira prestação multiplicada por doze” (RJTJESP 123/
227). Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

111.-DECLARATORIA-1238/2004-MIROLATO COMERCIO
EXTERIOR LTDA. x LIBRA TERMINAIS S/A. -Custas de AR/
OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 8,00
- -Adv. CARLYLE POPP e RODRIGO NASSER VIDAL-

112.-ORDINARIA DE OBRIG. DE FAZER-1239/2004-NEREU
IRBER x LACA IMOVEIS LTDA.- VISTOS ETC...Em face ao
exposto e mais o que dos autos constam, DEFIRO o pedido de
antcipação de tutela, para: a) DETERMINAR a ré que outor-
gue escritura definitiva isente do grvame hipotecário; b) CO-
MINAR multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), para o
caso de descumprimento da presente decisão; c) FIXAR o pra-
zo razoável de sessenta (60) dias, para o cumprimento do pre-
ceito (a multa incidirá a partir do sexagésimo primeiro dia, con-
tado da intimação e citação); d) DETERMINAR a CITAÇÃO
da parte requerida para, no prazo de quinze (15) dias, oferecer
resposta, constando a advertência que, não sendo contestado o
pedido, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os
fatos pelo autor (CPC, art. 285 c/c art. 924); e) DETERINAR
a, após a citação, a expedição de mandado ao Sexto Oficio
Imobiliário, visando o registro da citação na presente deman-
da, na Matricula 72.163, nos moldes do artigo 167, I, “21”, da
lei dos Registros Públicos (6.015/73); Int. Adv. ANTONIA
REGINA CARAZZAI BUDEL-

113.-DESPEJO-1241/2004-RICARDO GEWEHR PETTINE-
LLI x ELIZANE ALVES -Intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. PER-
CY ARAUJO-

114.-INVENTARIO-1257/2004-MARIA DA CONCEICAO
RAMOS VELOZO x ESPOLIO DE AUGUSTO DE FRANCA
VELOZO- Nomeio inventariante o requerente, Maria da Con-
ceição Ramos Velozo, intime-se para prestar compromisso, em
cinco dias (art. 990, parágrafo único, CPC). Intime-se o inven-
taiante para, em vinte dias, contados da data em que prestou
compromisso, apresentar as primeiras declarações. Adv. LU-
CIANA NOTO-
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LO FORT LTDA. - Conceda-se carga dos autos, pelo prazo de
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SIA WICTHOFF NEVES e WLADIMIR BEZERRA CORDEI-
RO-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-551/1996-EGBERT
DE GROOT x TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS E AGRICOLAS e outros - Manifestem-se as partes
em cinco dias sobre o cálculo de fls. m671/672, no valor de R$
41.347,83. - Adv. JOAO MARIA BRANDAO, OLIVAR CO-
NEGLIAN, LUIZ F. MARTINS BONETTE e ALTIVO JOSE
SENISKI-

5.-EXECUCAO-783/1996-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A. x CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA. e outros -
Manifestem-se as partes acerca do esclarecimento do Expert
acostado às fls. 775/778, no prazo de lei. - Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, NELSO RODRIGUES e CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

6.-INVENTARIO-1031/1996-RUBENS EDGARD TIEMANN
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para no prazo de 24 horas pagar o débito constante às fls. 120-
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serem penhorados quantos bens bastem para garantir a execu-
ção. Para o caso de pronto pagamento, fixo honorários advoca-
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os atos da execução, no prazo de cinco dias. Conseqüentemen-
te, revogo o despacho de fls. 455. Devolva-se a GRC ao Sr.
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abertura de conta. Oportunamente, expeça-se alvará. - Adv.
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NOSSA SENHORA AUXILIADORA x LUCIA PICCININ
ROZEMBERG - Manifeste-se a parte autora acerca do contido
às fls. 237-239, no prazo de 5 dias. - Adv. BOLIVAR ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS GUI-
MARAES TAQUES-

13.-EXECUCAO-587/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A.
x SZEJKA COMERCIO ATACADISTA DE HORTIGRANJEI-
ROS LTDA e outros - Ciência ao interessado sobre o ofício de
fls. 81. - Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS e OTTO CAR-
LOS POHL-

14.-COBRANCA-1320/1999-RUTH VIEIRA MOURA x AS-
PREN ASSOCIACAO DE PREVENCAO SECURITARIA e
outros - Ciência ao interessado sobre o expediente de fls. 317.
- Adv. CELIA INES DA SILVA, MARIA FERNANDA L. PE-
REIRA e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-699/2001-REFRIGERACAO
OURO FRIO LTDA x CHURRASCARIA NAPOLITANA DE
TATUI LTDA - ME - Aguarde-se a manifestação da parte cre-
dora, com os autos em arquivo. - Adv. MAURO FONSECA DE
MACEDO-

16.-ACAO ORDINARIA-1410/2001-RICARDO SHIGUEKI
MATSUMI x VIP CENTER INFORMATICA - Fica intimada a
parte credora a manifestar-se sobre a certidão de fls. do Sr.
Oficial de Justiça, em 05 (cinco) dias. - Adv. EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO-

17.-COBRANCA-11/2002-CONDOM. CONJ. HABIT. JAR-
DIM NOVA EUROPA I E II x MAURICIO AMANCIO - Rede-
signo audiência de conciliação para o dia 21 de fevereiro de
2005, às 10:45 horas. Recolhidas as custas necessárias, expe-
ça-se a competente carta de citação, para o endereço constante
às fls. 146. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-417/2002-AEROFARMA
PERFUMARIAS LTDA x IGUACU REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C. LTDA - Recolhidas às custas da execução,
bem como do Sr. Meirinho. cote-se à parte executada par ano
prazo de 24 horas pagar o débito constante às fls. 153-156, ou
no mesmo prazo nomear bens a penhora, sob pena de serem
penhorados quantos bens bastem para garantir a execução. Para
o caso de pronto pagamento, fixo honorários advocatícios em
R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme dispõe o artigo 20, pará-
grafo 3º e 4º do Código de Processo Civil. - Adv. RAFAEL
MARCHIORATO FRANCA e ROBERTO C. MORESCHI-

19.-INDENIZACAO-518/2002-LUIS GUSTAVO MALUCELLI
BACILA x EDMILSON BENTO RIBEIRO - Sobre a carta pre-
catória devolvida manifeste-se o interessado no prazo legal. -
Adv. WALTER JOSÉ DE FONTES-

20.-DEPOSITO-575/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LUCELIA FELIPE DA
SILVA - Constata-se que não houve a devolução da carta preca-
tória aos autos como alega a parte autora às fls. 80-81, concedo
derradeiros 5 dias para que a parte cumpra a determinação, sob
as penas da lei. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-579/2002-OLYMPIO DE
MENEZES NETO e outros x MASSUQUETO CONSTRUTO-
RA LTDA - Compulsando os autos, reconsidero o despacho de
fls. 152. Apresentando resumo da inicial, expeça-se edital como
requerido às fls. 154 e 155. - Adv. MAURICIO RIBEIRO LOS-
SO-

22.-EXECUCAO-877/2002-BANCO BANESTADO S/A. x
PAULO CESAR CARESIA e outros - Defiro o pedido de carga
formulado às fls. 87, pelo prazo de 5 dias. - Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

23.-DECLARATORIA-1153/2002-FRANCISCA LINS PEREI-
RA e outros x LERNER ENGENHARIA CIVIL LTDA e outros
- Intime-se o advogado da parte requerida para que este forne-
ça o atual endereço do seu constituinte, no prazo de 5 dias, sob
as penas da lei. - Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

24.-MONITORIA-1364/2002-LAERTES RENE RASERA x
JOSE EDUARDO SANTOS - Fica intimada a parte autora a se
manifestar sobre a certidão de fls. do Sr. Oficial de Justiça, em
05 (cinco) dias. - Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA-

25.-REPARACAO DE DANOS-1397/2002-JOAO CARLOS
ROCHA ALMEIDA x DELICATESSEN PANIFICADORA E
CONFEITARIA - O controverso recai sobre a possibilidade da
requerente receber a título de indenização valores referentes a
danos que alega ter a requerida dado a causa, devendo esta ser
responsabilizada pelos danos causados. em análise ao processo
não ficou consubstanciada nenhuma preliminar, neste sentido
declaro saneado o feito. Passo assim ao deferimento de provas,
quais sejam> documental já carreada no processo e as que fo-
rem juntadas futuramente se necessárias para o julgamento da
causa e prova oral consistente em prova testemunhal cujo rol
encontra-se nos autos e depoimento das partes. Para audiência
de Instrução e Julgamento designo o dia 16 de maio de 2005, às
09:00 horas. Antecipadas as despesas da intimação, procedam-
se as diligência necessárias. - Adv. LUIZ FERNANDO PEREI-
RA e CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES-

26.-REPARACAO DE DANOS-1457/2002-ANTONIO MIKA
e outros x ARMENZINDO PAIVA DA SILVA - Providenciar o
depósito dos honorários periciais. - Adv. MICHEL SALIBA
OLIVEIRA e JONATHAS ALVES DO NASCIM.PEREIRA-

27.-EXECUCAO-576/2003-FREDDY JACQUES SANTOS
LIMA KESSELRING x CINTHIA PERDONCINI e outros -
Ficam as partes intimadas sobre o laudo de avaliação, com pra-
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zo de 5 dias para manifestação. - Adv. MAURO NOBREGA
PEREIRA e DENISE SCOPARO-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-678/2003-DENISE ZO-
NARI VALENTE DE OLIVEIRA x SLAVIERO DECISAO
ADMINIST. DE CONSORCIO S/C LTDA - Sobre os esclare-
cimentos do perito manifestem-se as partes no prazo legal. -
Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e CARLA FABIANA
EVERS-

29.-DECLARATORIA-1497/2003-ANA MARIA MARTINI x
SOCIEDADE COOP. SERV. MEDICOS E HOSP. CTBA- UNI-
MED - Quanto ao pedido constante no item “2” de fls. 211, a
parte requerida já tem plena ciência da decisão exarada pela
superior instância, devendo cumpri-la, sob as penas da lei. Vis-
ta ao perito para proposta de honorários. - Adv. JEFFERSON
AUGUSTO KRAINER e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

30.-INDENIZACAO-228/2004-HIUNG JOO LEE x BANCO
BILBAO VIZCAIA ARGENTERIA BRASIL S/A e outros -
Mantenho a decisão de fls. 566, pelos seus próprios fundamen-
tos. Havendo pedido de informações, comunique-se tal circuns-
tância a Egrégia Corte, bem como que até a presente data o
agravante não cumpri com o disposto no artigo 526 do Código
de Processo Civil. O Egrégio Tribunal de Justiça indeferiu o
efeito suspensivo ao agravo, devendo assim, prosseguir o feito
nos seus ulteriores atos. Neste sentido, recolhidas as despesas
necessárias, cite-se a denunciada. - Adv. GILES SANTIAGO
JUNIOR, JOSE CARLOS LARANJEIRA e CARLOS LEAL
SCZEPANSKI JUNIOR-

31.-COBRANCA-230/2004-EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOM. S/A - EMBRATEL x FASTBRAS DESPACHOS
ADUANEIROS LTDA - Processo suspenso por trinta dias. -
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

32.-DECLARATORIA-247/2004-L. B. S. COMERCIO DE
PROD. ELETRO-ELETRÔNICO LTDA x CHARGED ENER-
GY COM. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros -
Redesigno para audiência conciliatória o dia 28 de fevereiro de
2005, às 10:30 horas. Recolhidas às custas necessárias, citem-
se. - Adv. CARISI MARA ARPINI MIGUEL e AURELIO FER-
REIRA GALVAO-

33.-INDENIZACAO-284/2004-TEXSA BRASILEIRA LTDA x
IRMAOS THA S/A - CONSTRUCOES, INDUSTRIA E CO-
MERCIO - Defiro o levantamento da primeira parcela dos ho-
norários periciais. Vista ao perito para início dos trabalhos. -
Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI e PAULA NO-
GARA GUERIOS-

34.-COBRANCA-301/2004-CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO x TANILE COMERCIO
E CONFECCOES LTDA - Intimem-se as partes para especifi-
carem as provas que pretendem produzir, justificando-as. - Adv.
MAGDA LUIZA EGGES e ROBSON ZANETTI-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-517/2004-DISTRIBUIDORA
FAMACEUTICA PANARELLO LTDA x ORLANDO CARLOS
HENRIQUE & CIA LTDA - Fica a parte requerente intimada,
diante da contestação e documentos, com prazo de 10 dias para
manifestação. - Adv. MARIA CAROLINA BIAGINI CURY,
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-

36.-DECLARATORIA-850/2004-GERSON DE MELO
RUNPFE x BANCO DO BRASIL S/A. e outros - Sobre a con-
testação e documentos manifeste-se o autor no prazo legal. -
Adv. ANA PAULA LARA PAGANINI-

37.-ALVARA-1043/2004-MARISA TIEMANN x - O pedido de
alvará deverá ser anuído por todos os herdeiros. Destarte, regu-
larize a representação no presente feito. - Adv. ITAMAR DE
JESUS SAADE TEIXEIRA-

38.-ACAO ORDINARIA-1100/2004-JAHU IND. E COM.
LTDA x MBI ADMINISTRACAO FEIRAS E EVENTOS S/C
LTDA - Fica a parte requerente intimada, diante da contestação
e documentos, com prazo de 10 dias para manifestação. - Adv.
ANTENOR CAMILILI PENTEADO-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-1101/2004-JULIA CHE-
DELISKI DO VALE e outros x ABACO PARTICIPACOES
LTDA - Providenciar o recolhimento da G.R.C. - Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER-

40.-CAUTELAR INOMINADA-1186/2004-ADEMIR PAIOLA
x MAXIMA FINANCEIRA CFI S/A - Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv. LEO
MARCOS PAIOLA-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1249/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x IZOLETTE ANDRAUS NUNES e outros -
Intimem-se os requeridos para responder, querendo, no prazo
de 5 dias. Depois disso, à conta e preparo das custas. - Adv.
MUNIR ABAGGE e GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1263/2004-CIA ITAU LEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x IMPRES-
SORA CACIQUE LTDA - Recebo os presentes embargos, com
o conseqüente sobrestamento da execução. Intime-se a embar-
gada para responder, querendo, no prazo de 10 dias. - Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e SILVIO
BRAMBILA-

43.-RESCISAO DE CONTRATO-1283/2004-AVA PARTICIPA-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA x VICENTE TEDES-
CO NETO e outros - Mediante antecipação das despesas pos-
tais, citem-se. - Adv. IGOR FILUS LUDKEVITCH-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1288/2004-LUIZ MAURO
LEBELEM x GRISARD, SABBAG, MORAES & LIMA - Re-
cebo os embargos, com o conseqüente sobrestamento da exe-
cução. Intime-se o embargado para responder, querendo, no

prazo de 10 dias. - ADV. ASSOCIADOS-Adv. FERNANDA
TROIAN e WALDYR GRISARD FILHO-

45.-EXECUCAO-1290/2004-CALCADOS PEGADA LTDA x
AYOUB MOENTACK E CIA LTDA e outros - Mediante o pre-
paro das custas do Oficial de Justiça, expeça-se mandado de
citação e penhora. Par ao caso de pronto pagamento, fixo a
verba honorária em R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). -
Adv. JORGE ALEXANDRE K. HOFFMANN-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1292/2004-BAN-
CO SAFRA S/A x ROBERTO CARLOS DE ASSIS -Defiro a
busca e apreensão liminarmente, considerando a prova da mora,
nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante anteci-
pação das custas de lei, expeça-se mandado. Efetivada a medi-
da, cite-se, observando a redação dada pela lei 10.931/2004.
Tem em vista que a nova regra permite a consolidação da posse
e propriedade 5 dias depois de executada a medida, enquanto o
prazo de resposta e de 15 dias, visando eventual prestação de
contas e dada possibilidade de perdas e danos prevista no pará-
grafo 7º da lei em referencia, entendo por bem em determinar,
previamente, a vistoria minuciosa do bem e atribuição de valor,
nomeando perito na pessoa de Nelson R.R. Brandão, mediante
honorários que fixo em 1,5 salário mínimo, a serem antecipa-
dos pelo requerente.—Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUS-
CULIM-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1296/2004-JOAO MARIA
CORDEL e outros x ANTONIO GROCHOWICZ - Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita em caráter provisório,
determinando que os requerentes juntem seus comprovantes de
rendimentos, produzindo prova acerca da insuficiência econô-
mica, com respaldo no artigo 5º inciso LXXIV, da Constituição
Federal que estabelece: “O Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos”. Recebo os embargos, com o conseqüente sobrestamento
da execução. Intime-se o embargado para responder, querendo,
no prazo de 10 dias. - Adv. JOAMIR CASAGRANDE e CICE-
RO ALESSANDRO GUERIOS-

48.-COBRANCA-1300/2004-ELIANE RODRIGUES GUEDES
x SULINA SEGURADORA S/A - Defiro o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita. Designo audiência conciliatória para o
dia 16 de março de 2005, às 15:30 horas. Cite-se a requerida,
pela via postal, mediante antecipação das despesas postais,
devidas à EBCT, de responsabilidade do Estado que não dispo-
nibiliza selos nas Serventias Cíveis. - Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1302/2004-BAN-
CO ITAU S/A x ENGEMEISTER MANUTENCAO E MON-
TAGEN INDUSTRIAL LTDA -Defiro a busca e apreensão li-
minarmente, considerando a prova da mora, nos termos do art.
3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante antecipação das custas de
lei, expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se, observan-
do a redação dada pela lei 10.931/2004. Tem em vista que a
nova regra permite a consolidação da posse e propriedade 5
dias depois de executada a medida, enquanto o prazo de res-
posta e de 15 dias, visando eventual prestação de contas e dada
possibilidade de perdas e danos prevista no parágrafo 7º da lei
em referencia, entendo por bem em determinar, previamente, a
vistoria minuciosa do bem e atribuição de valor, nomeando perito
na pessoa de Nelson R.R. Brandão, mediante honorários que
fixo em 1,5 salário mínimo, a serem antecipados pelo reque-
rente.—Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

 RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PAGAMENTO EM TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO:

ANULATÓRIA – TANIA MARIA POLYDORO. X. CONDO-
MÍNIO GREEN WATER RESIDENCE. – R$ 157,50 - ADV.-
PEDRO AUGUSTO N. DE AZEVEDO.
COBRANÇA – CONDOMÍNIO CONJUNDO RESIDENCIAL
ATENAS I CONDOMÍNIO VIII X ARION LINCOLN MON-
TEIRO FERNANDES. – R$157,50 – ADV. MARILZA MATI-
OSKI.-
ALVARÁ – REGIANE APARECIDA DOS SANTOS X – ADV.
JONATHAS ALVES DO NASCIMENTO PEREIRA.-
EXECUÇÃO – PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. X LUIZ
AMBRÓSIO PATRZYK – R$ 462,00 – ADV. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHÃO.-
BUSCA E APREENSÃO – BANCO SANTANDER BRASIL
S/A X CLAUDIA ROCIO DE SOUZA. – R$483,00 – ADV.
BLASS GOMM FILHO.
BUSCA E APREENSÃO – BANCO BMC S/A X ELOISA
MACHADO. – R$399,00. – ADV. ANDRÉA HERTEL MA-
LUCELLI.
RESCISÃO CONTRATUAL – MARIO BARROS DA SILVA
X CLECIO BAÑOLAS CORREIA DE BARROS. – R$609,00
– ADV. FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN
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CARLOS ROBERTO MENOSSO 0014 000530/1997
CARMEN ROBERTA FRANCO 0034 000781/2001
CAROLINA VIANNA FERREIRA 0102 000748/2004
CAROLINE ASSUNTA SCHMKIDT 0088 000564/2004
CAROLINE DE SOUZA TEIXEIR 0102 000748/2004
CAROLINE GARCETE 0067 000978/2003
CAROLINE SANTOS FAVERO 0100 000739/2004
CARY CESAR MONDINI 0072 001471/2003
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0086 000524/2004
CELIA MARIA IOMBRILLER 0075 001534/2003
CELSO DA SILVA LABRES 0123 001298/2004
CEZAR GUEDES PINHEIRO 0048 001239/2002
CHANDER ALONSO MANFREDI M 0103 000789/2004
CHRISTIANI MARIA SARTORI 0046 001095/2002
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 0021 000452/1999
CICERO BRAZ PORTUGAL 0015 001252/1997
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0086 000524/2004
CIRLEI RABONI 0059 000633/2003
CIRO BRUNING 0010 001306/1995
CLARA DE SOUZA BELLETI 0048 001239/2002
CLARICE AMELIA M.C. TEIXE 0095 000657/2004
CLAUDIA ANDERMAN 0043 000681/2002
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 0086 000524/2004
CLAUDIA SUSANA HANEL 0090 000579/2004
CLAUDIA VALERIA FEIJO 0037 000144/2002
CLAUDIO FRAGA 0125 001327/2004
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE D 0062 000835/2003
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0005 000693/1986
CLAUDIOMIRO PRIOR 0075 001534/2003
CLEBER DE PAULA BALZANELI 0103 000789/2004
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0082 000363/2004
CLEIDE REGINA GLOMB 0038 000145/2002
CLERIO BORGES MARTINS 0048 001239/2002
CLESTON JIMENES CARDOSO 0015 001252/1997
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0102 000748/2004
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO 0013 000348/1997
CLINIO L.L. LYRA 0012 000109/1997
CONSUELO GALLEGO DE MACED 0061 000770/2003
CRISMACLEYTON PAMPLONA 0046 001095/2002
CRISTIANE DE MATTOS J. GA 0011 001064/1996
CRISTIANE L. CASTRO 0071 001436/2003
CRISTIANE P.LEMOS FLEISCH 0067 000978/2003
CRISTIANE VIEIRA DO NASCI 0072 001471/2003
CRISTINA DE MATTOS BARROS 0092 000591/2004
CRISTINA LUISA HEDLER 0006 000286/1990
DAIANA B. DE CAMARGO 0108 000891/2004
DALVA FERREIRA CAMARGO 0135 001460/2004
DANIEL ANDRADE DO VALE 0124 001324/2004
DANIEL HACHEM 0051 001354/2002

0052 001468/2002
DANIEL HONORATO SOARES FI 0024 000090/2000
DANIEL SANTOS BORIN 0103 000789/2004
DANIEL TANAKA 0028 000672/2000
DANIELA RACHE GEBRAN 0037 000144/2002
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0126 001350/2004
DANIELE POTRICH LIMA DAS 0093 000608/2004
DANIELLE LAGINSKI FREIRE 0042 000664/2002
DANTON NOVAIS FILHO 0006 000286/1990
DARIANE MARQUES MARTINELL 0033 000639/2001

0103 000789/2004
DARIO ALMEIDA PASSOS DE F 0096 000662/2004

0081 000308/2004
DAVID SCHNAID 0098 000729/2004
DAVIS KUNG BRUEL 0013 000348/1997
DEMETRIO BEREHULKA 0018 001041/1998
DEMETRIUS NICHELE MACEI 0141 001495/2004
DIEGO MARTINS CASPARY 0132 001445/2004

0060 000732/2003
0078 000185/2004

DIMITRYA PIRIH MARANHAO 0095 000657/2004
DIOGENES ANTONIO GRACO 0116 001156/2004
DIOGO FADEL BRAZ 0038 000145/2002
DIOVANA BARBIERI 0053 000248/2003
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 0006 000286/1990
EDENAN MARTINEZ BASTOS 0135 001460/2004
EDGAR KINDERMAN SPECK 0029 001215/2000

0030 001320/2000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0088 000564/2004
EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA 0006 000286/1990
EDSON SHOITI FUGIE 0095 000657/2004
EDSON SILVERIO CABRAL 0094 000647/2004
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0070 001363/2003

0098 000729/2004
EDUARDO ALEXANDRE STANGLE 0050 001317/2002
EDUARDO BRUNING 0010 001306/1995
EDUARDO DE OLIVEIRA FRANC 0061 000770/2003
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 0095 000657/2004

0006 000286/1990
EDUARDO RIBEIRO MOREIRA 0048 001239/2002
EGLACY PAULINO 0051 001354/2002
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 0006 000286/1990
ELADIO PRADOS JUNIOR 0092 000591/2004
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS 0049 001250/2002
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0021 000452/1999
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 0051 001354/2002
ELIANE MARCIA L. STANKIEV 0003 000406/0000
ELIANI GARCIES CHOTI 0010 001306/1995
ELIZABETH REGINA VENANCIO 0117 001163/2004
ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO 0043 000681/2002
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ELTON SILVA 0125 001327/2004
ELVO BERTO 0008 000098/1994
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0138 001475/2004
ERALDO LUIZ KUSTER 0070 001363/2003

0044 000748/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0046 001095/2002
ERICA MARTA GAVETTI 0050 001317/2002
ERLON DE FARIA PILATI 0028 000672/2000

0063 000845/2003
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0044 000748/2002
EVANDRO MARIO LAZZARI 0023 001323/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0036 001057/2001

0060 000732/2003
EWERTON ZEYDIR GONZALES 0095 000657/2004
FABBIAN RADLOFF 0033 000639/2001
FABIAN RADLOFF 0103 000789/2004
FABIANE NORAH SCHNAID 0098 000729/2004
FABIANO DUDA TABORDA 0021 000452/1999
FABIANO FREITAS MINARDI 0039 000214/2002
FABIANO LUIZ ANDREASSA 0116 001156/2004
FABIANO ROESNER 0063 000845/2003

0037 000144/2002
FABIO FERNANDES LEONARDO 0054 000259/2003
FABIO HENRIQUE PIRES DE T 0070 001363/2003
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0132 001445/2004

0060 000732/2003
0078 000185/2004

FABIO ROBERTO GUSSO 0144 001503/2004
FABIO SPAGNOLLI 0095 000657/2004
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0067 000978/2003

0009 000495/1995
FABIULA MULLER 0056 000394/2003
FABRICIO ROCHA 0070 001363/2003
FAURLLIM NAREZI 0086 000524/2004
FELISBINO IMTHON BUENO 0006 000286/1990
FERNANDA LOPES MARTINS 0042 000664/2002
FERNANDA NAMI PASTUCH 0075 001534/2003
FERNANDO BLASZKOWSKI 0050 001317/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 0084 000436/2004
FERNANDO LUZ PEREIRA 0127 001353/2004

0079 000251/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0094 000647/2004

0095 000657/2004
FILIPE ALVES DA MOTA 0034 000781/2001
FLAVIA DO ROCIO ANDRADE M 0020 000021/1999
FLORIANO GALEB 0086 000524/2004
FORTUNATO SANTORO 0125 001327/2004
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 0107 000877/2004

0121 001236/2004
0106 000863/2004

GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 0040 000479/2002
0118 001195/2004

GEORGIA BORDIN JACOB GRAC 0123 001298/2004
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0141 001495/2004
GERSON MASSIGNAN MANSANI 0100 000739/2004
GEVERSON ANSELMO PILATI 0039 000214/2002
GIANE WANTOWSKY 0038 000145/2002
GIANNA CALDERARI 0102 000748/2004
GILBERTO GAESKI 0021 000452/1999
GILFROIS CARLOS BAUER 0065 000909/2003
GILSON VICENTE VENANCIO D 0094 000647/2004

0037 000144/2002
GILVAN LUIZ DA SILVA 0079 000251/2004
GIOVANA B LOCATELLI PEREI 0123 001298/2004
GISELE PAKULSKI O. DE RAM 0101 000746/2004
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0119 001209/2004

0111 001019/2004
GIULIANO DOMIT OD ROCHA 0077 000140/2004
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 0049 001250/2002
GLAUCO IWERSEN 0053 000248/2003
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0125 001327/2004
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0020 000021/1999
GUILHERME CORDEIRO NETO 0141 001495/2004
GUILHERME JACQUES T. DE F 0113 001075/2004
GUILHERME RODRIGUES 0098 000729/2004
GUSTAVO LUIS BALABUCH 0048 001239/2002
GUSTAVO TEIXEIRA VILLATOR 0088 000564/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0059 000633/2003
HARLEY FERREIRA DE CERQUE 0024 000090/2000
HARRY FRANCOIA 0084 000436/2004
HARRY FRANCOIA JR 0084 000436/2004
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0047 001121/2002
HERCILIO CONCEICAO SOUZA 0010 001306/1995
HERMINDO DUARTE FILHO 0008 000098/1994
HYLISANGELA FORESTI WENGE 0002 000405/0000
IDELANIR ERNESTI 0104 000798/2004
IDERALDO JOSE APPI 0006 000286/1990
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 0114 001087/2004
ILDE HELENA GURKEWICZ 0120 001211/2004
ILZE REGINA APARECIDA PIN 0075 001534/2003
INES ESTANISLAVA PUCCI 0108 000891/2004
INES ROSOLEM 0023 001323/1999
ISABELA QUELHAS MOREIRA 0125 001327/2004
ISADORA SELIG FERRAZ 0117 001163/2004
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0015 001252/1997
IVAN JOSE SILVEIRA 0085 000484/2004
IVANES DA GLORIA MATTOS 0021 000452/1999
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0088 000564/2004
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0091 000585/2004
IVONE JAVORSKI 0014 000530/1997
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 0010 001306/1995
IZABEL CRISTINA RUCKER CU 0060 000732/2003
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0036 001057/2001
IZABELLE M.S. LIMA TURKIE 0025 000108/2000
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0048 001239/2002

0039 000214/2002
JACKSON ROBERTO MORAIS AL 0123 001298/2004
JACKSON SONDAHL DE CAMPOS 0054 000259/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0091 000585/2004
JAIR MOSCARDINI 0021 000452/1999
JAMES WAHL 0021 000452/1999
JANAINA DE CASSIA ESTEVES 0075 001534/2003
JANDER LUIS CATARIN 0094 000647/2004

0015 001252/1997
JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA 0043 000681/2002
JEFERSON WEBER 0089 000577/2004
JEFFERSON GREY SANT’ANNA 0069 001178/2003
JEFFERSON RENATO ROSOLEM 0070 001363/2003
JOAMIR CASAGRANDE 0136 001462/2004
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0075 001534/2003
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 0061 000770/2003
JOAO GRACIANO CAMPOS LUST 0028 000672/2000

0037 000144/2002
JOAO THOMAZ PRAZERES GOND 0048 001239/2002
JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO 0086 000524/2004
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0015 001252/1997
JOEL BERTO 0117 001163/2004
JOEL OLIVEIRA SANTOS 0017 000901/1998
JONAS BORGES 0112 001066/2004

0122 001291/2004
0126 001350/2004
0083 000385/2004
0022 000695/1999

JONAS JOSE WERKA 0010 001306/1995
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 0028 000672/2000

0037 000144/2002
JORGE AFFONSO PROLIK 0096 000662/2004

0081 000308/2004
JORGE CLARO BADARO 0075 001534/2003
JORGE ELOIR MAURER 0014 000530/1997
JORGE GOMES ROSA NETO 0094 000647/2004
JORGE LUIZ BERNARDI 0137 001474/2004
JORGE PIRES DE CAMARGO EL 0070 001363/2003
JORGE R. RIBAS TIMI 0088 000564/2004
JORGE RAFAEL SANTAR 0037 000144/2002

0015 001252/1997
JOSAFA ANTONIO LEMES 0058 000618/2003
JOSE ANTONIO VALE 0025 000108/2000
JOSE AUGUSTO MANSUR 0064 000888/2003
JOSE BECK LOUREGA 0082 000363/2004
JOSE CARLOS DA COSTA 0016 001269/1997
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 0124 001324/2004

0066 000970/2003
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0094 000647/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0080 000273/2004

0075 001534/2003
JOSE DOMINGUES 0036 001057/2001
JOSE LUCIO GLOMB 0038 000145/2002
JOSE MARCO TAYAH 0048 001239/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0038 000145/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0087 000556/2004
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0021 000452/1999
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0091 000585/2004
JOSELIA A. KUCHLER 0013 000348/1997

0027 000498/2000
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0014 000530/1997
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0063 000845/2003
JOSUE DYONISIO HECKE 0009 000495/1995
JOSUEL ROBERTO LETNAR 0109 000896/2004
JOYCE MAUS MISCHUR 0054 000259/2003
JUAREZ BABY SPONHOLZ 0012 000109/1997
JUCELIA CATARINA B CABRAL 0075 001534/2003
JULIANA ASSOLARI 0035 001032/2001
JULIANA CECILIA ARAUJO DE 0077 000140/2004
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0023 001323/1999
JULIANA MUHLMANN 0103 000789/2004
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0002 000405/0000
JULIANO MENEGUZZI DE BERN 0084 000436/2004
JULIANO MICHELS FRANCO 0114 001087/2004
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0115 001151/2004
JULIO BROTTO 0032 000101/2001
JULIO CESAR BROTTO 0032 000101/2001
JULIO CESAR DE LIZ 0049 001250/2002
JULIO CESAR SPRENGER RIBA 0140 001488/2004
JURANDIR MARISCAL 0046 001095/2002
JUSSARA ROSA FLORES 0135 001460/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0127 001353/2004

0079 000251/2004
KARLA MARIA TREVIZANI 0032 000101/2001
KASSANDRA NAFEI LAGOS 0002 000405/0000
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0068 000986/2003
KATIE FRANCIELLE CARLESE 0083 000385/2004
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0073 001488/2003
KELLY CRISTINA WORM 0038 000145/2002
KELLY DE SOUZA PADILHA 0090 000579/2004
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0053 000248/2003
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0009 000495/1995
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 0047 001121/2002
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0106 000863/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0127 001353/2004
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0118 001195/2004
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0125 001327/2004
LEANDRO RICARDO ZENI 0061 000770/2003
LENITA BEATRIZ SIMIONATO 0130 001387/2004
LENITA RODOLFO PASSOS 0105 000818/2004
LEONARDO BENETON THIELE 0083 000385/2004
LEONARDO KAYUKAWA 0023 001323/1999
LEONARDO KOVARA BOARETTO 0009 000495/1995
LEONARDO SOUZA 0048 001239/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0102 000748/2004

0071 001436/2003
LEONDINA ALICE MION PILAT 0039 000214/2002
LEONI JOSE GALLI 0137 001474/2004
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 0077 000140/2004
LILIAN CRISTINA WENDLER D 0040 000479/2002
LINCOLN FAGUNDES 0006 000286/1990

0006 000286/1990
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN 0058 000618/2003
LISIAS CONNOR SILVA 0095 000657/2004
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0077 000140/2004
LOUISE R. PEREIRA GIONEDI 0073 001488/2003
LOURDES B. BELTRAMI RIVAR 0110 000977/2004
LUANA GABRIELA BRATZ 0091 000585/2004
LUCELIA MARIA COLLE 0091 000585/2004
LUCIANA CALVO P WOLFF 0097 000723/2004
LUCIANA FERRO AFONSO 0078 000185/2004

LUCIANA REGINA DOS REIS 0075 001534/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0020 000021/1999
LUCIANE LAWIN 0093 000608/2004
LUCIANE LAZARETTI B. BIST 0117 001163/2004
LUCIANE MARIA ANDREASSA 0116 001156/2004
LUCIANE S. CURY TERRA 0009 000495/1995
LUCIANO GIACOMET 0032 000101/2001
LUCIANO HINZ MARAN 0069 001178/2003
LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 0053 000248/2003
LUCIOLA LOPES CORREA 0052 001468/2002
LUIR CESCHIN 0005 000693/1986
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 0047 001121/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0015 001252/1997
LUIS RENATO MARTINS DE AL 0015 001252/1997
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0007 000735/1993
LUIZ AFONSO MIGUEL 0095 000657/2004
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0038 000145/2002
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0011 001064/1996
LUIZ ANTONIO MORES 0139 001478/2004
LUIZ CARLOS CACERES 0095 000657/2004
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0009 000495/1995
LUIZ CARLOS DE O. SANTOS 0015 001252/1997
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 0084 000436/2004
LUIZ EDUARDO CHOMA 0099 000731/2004
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0103 000789/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0034 000781/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0018 001041/1998

0007 000735/1993
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 0095 000657/2004
LUIZ GABRIEL POPLADE CERC 0090 000579/2004
LUIZ OTAVIO MONASTIER 0008 000098/1994
LUIZ PAULO WILLE 0009 000495/1995
LUIZ RICARDO BERLEZE 0084 000436/2004
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0036 001057/2001

0060 000732/2003
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0110 000977/2004

0005 000693/1986
0008 000098/1994

MAGGIE MARIANNE ANTHONIJS 0103 000789/2004
MAGNUS CARAMORI 0076 000046/2004
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0009 000495/1995
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0095 000657/2004
MARCELL FIGUEIREDO BUENO 0069 001178/2003
MARCELO ANTONIO MARTINS 0063 000845/2003
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 0028 000672/2000
MARCELO CESAR PADILHA 0038 000145/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0102 000748/2004
MARCELO KAZUSHI BRUGIN MA 0047 001121/2002
MARCELO LOPES 0070 001363/2003
MARCELO LUIZ DREHER 0006 000286/1990
MARCELO MARQUARDT 0088 000564/2004
MARCELO MARTINS 0062 000835/2003
MARCELO SILVEIRA 0015 001252/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0025 000108/2000
MARCIA CRISTINA VAZ 0072 001471/2003
MARCIA FERREIRA DOS SANTO 0011 001064/1996
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0102 000748/2004
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0095 000657/2004
MARCIA S. BADARO 0080 000273/2004

0075 001534/2003
MARCIO ANDRE KAMMERS 0045 001077/2002
MARCIO AUGUSTO VERNOSKI 0067 000978/2003
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0076 000046/2004
MARCIO LANZONI BONATO 0002 000405/0000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 0133 001453/2004
MARCIO RIBEIRO PIRES 0095 000657/2004
MARCIO RUBENS PASSOLD 0093 000608/2004
MARCIUS LUCIO MONTES DE M 0131 001440/2004
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0063 000845/2003
MARCO ANTONIO LANGER 0020 000021/1999
MARCO AURELIO CARNEIRO 0007 000735/1993
MARCO AURELIO GUIMARAES 0117 001163/2004
MARCOS ALAOR PEREIRA TOLE 0026 000373/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0045 001077/2002
MARCOS BECHARA SANCHEZ 0141 001495/2004
MARCOS JOSE ABBUD 0070 001363/2003
MARCOS LUIZ MASKOW 0120 001211/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0002 000405/0000
MARCUS AURELIO COELHO 0088 000564/2004
MARGARETH ZANARDINI 0044 000748/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 0053 000248/2003
MARIA AMELIA CAMARGO TAQU 0058 000618/2003
MARIA ELISABETH DE L G NE 0016 001269/1997
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 0125 001327/2004
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 0031 001328/2000
MARIA FELICIA CHEDLOVSKI 0108 000891/2004
MARIA WROBEL SCHATZ 0023 001323/1999
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0120 001211/2004
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0110 000977/2004
MARILI RIBEIRO TABORDA 0005 000693/1986

0008 000098/1994
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0023 001323/1999
MARIO LUIZ ANDREASSA 0116 001156/2004
MARIZ MENDES MAY 0027 000498/2000
MARIZA CARLA GUIS CARDOSO 0139 001478/2004
MARLE DELALLO 0105 000818/2004
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 0007 000735/1993
MARLY BORGES DOMINGUES 0036 001057/2001
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0124 001324/2004

0066 000970/2003
MAURICIO DE P. S. GUIMARA 0053 000248/2003
MAURICIO RICARDO PINHEIRO 0136 001462/2004
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0011 001064/1996
MAURICIO VIEIRA 0042 000664/2002
MAURILIO VIANA PEREIRA 0109 000896/2004
MAURO CURY FILHO 0119 001209/2004

0111 001019/2004
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0088 000564/2004
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0023 001323/1999
MAYLIN MAFFINI 0093 000608/2004
MELINA BRECKENFELD RECK 0055 000273/2003
MICHEL LUIZ PADILHA 0038 000145/2002
MICHELE SUCKOW 0137 001474/2004

MIGUEL DONATO VASCONCELLO 0038 000145/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0095 000657/2004

0006 000286/1990
MIGUEL LUIZ CONTE 0057 000595/2003
MILTOM LUIZ CLEVE KUSTER 0053 000248/2003
MILTON BARROS DA ROSA 0103 000789/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0008 000098/1994
MIRIAM PERSIA DE SOUZA 0053 000248/2003
MOEMA ANDIARA TORMENA 0037 000144/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0018 001041/1998
MOISES BATISTA DE SOUZA 0127 001353/2004

0079 000251/2004
MONIA XAVIER GAMA VALLIM 0014 000530/1997
MONICA MINE YAO 0061 000770/2003
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 0074 001495/2003
MURILO CELSO FERRI 0138 001475/2004
MURILO CLEVE MACHADO 0053 000248/2003
NADIA REGINA DE CARVALHO 0125 001327/2004
NAIARA CRISTINA CERVO 0026 000373/2000
NAIM NASIHGIL FILHO 0095 000657/2004
NATALLY SOSSAI REYS 0038 000145/2002
NELI LINO SAIBO 0008 000098/1994
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0011 001064/1996
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0017 000901/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0072 001471/2003

0046 001095/2002
NEREIDA G. M. SABAINI 0052 001468/2002
NEWTON JOSE DE SISTI 0008 000098/1994
NEY BRODBECK MAY 0027 000498/2000
NIVEO PERSIO F. VIEIRA 0011 001064/1996
NIVIO CARLOS MENOSSO 0014 000530/1997
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0029 001215/2000

0108 000891/2004
0030 001320/2000
0009 000495/1995

NORMA SUELY WOOD SALDANHA 0087 000556/2004
OAMR ELIAS GEHA 0077 000140/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0076 000046/2004
ODILON BRANDAO PONTES 0008 000098/1994
ODILON MENDES JUNIOR 0035 001032/2001
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0029 001215/2000

0108 000891/2004
0030 001320/2000

OLIVIO H.R. FERRAZ 0094 000647/2004
0015 001252/1997

OSNIR MAYER 0068 000986/2003
OTTO JOAO LYRA NETO 0012 000109/1997
OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 0086 000524/2004
PATRICIA BITTENCOURT L. D 0047 001121/2002
PATRICIA BUENDGENS SCHNEI 0114 001087/2004
PATRICIA CARVALHO 0067 000978/2003
PATRICIA NANTES M.A.TOLED 0127 001353/2004

0079 000251/2004
PATRICK G. MERCER 0088 000564/2004
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 0061 000770/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0125 001327/2004
PAULO CESAR MOSER 0133 001453/2004
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0018 001041/1998
PAULO MOSER 0133 001453/2004
PAULO NOGUEIRA 0127 001353/2004
PAULO R. PONTES 0067 000978/2003
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0028 000672/2000

0094 000647/2004
0037 000144/2002

PAULO ROBERTO ECCEL 0074 001495/2003
PAULO ROBERTO FADEL 0009 000495/1995
PAULO ROBERTO NAREZI 0086 000524/2004
PAULO SERGIO NOWACKI 0125 001327/2004
PAULO SERGIO SENA 0022 000695/1999
PAULO YVES TEMPORAL 0125 001327/2004
PEDRO CARLOS MARTELLO 0023 001323/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0032 000101/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0005 000693/1986
PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA 0102 000748/2004
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 0023 001323/1999
RAFAEL MACHADO ALVES 0084 000436/2004
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0044 000748/2002
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO 0086 000524/2004
RAMIRO DE LIMA DIAS 0009 000495/1995
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0141 001495/2004
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0051 001354/2002

0052 001468/2002
REMILTON VELOSO DE GODOI 0120 001211/2004
RENATA DOS SANTOS RIBAS 0072 001471/2003
RENATO BELTRAMI 0005 000693/1986
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0129 001382/2004
RENATO GALVAO CARRILLO 0005 000693/1986
RENE ARIEL DOTTI 0032 000101/2001
REYNALDO ESTEVES 0008 000098/1994
RICARDO BALLAROTTI 0054 000259/2003
RICARDO CHEANG 0091 000585/2004
RICARDO GUIMARAES SO DE C 0132 001445/2004

0060 000732/2003
0078 000185/2004

RICARDO JANCOSKI 0096 000662/2004
0081 000308/2004

RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0005 000693/1986
RICARDO XAVIER DA SILVA 0008 000098/1994
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0086 000524/2004
ROBERTA ONISHI 0110 000977/2004

0005 000693/1986
0008 000098/1994

ROBERTO CATALANO BOTELHO 0141 001495/2004
ROBERTO ELIAS MANSUR ASSA 0102 000748/2004
ROBERTO JOSE MINERVINO 0070 001363/2003
ROBERTO MACHADO 0014 000530/1997
ROBERTO MACHADO FILHO 0042 000664/2002
ROBERTO MUNHOZ DE MELLO 0086 000524/2004
ROBERVAL RITTER VON JELIT 0040 000479/2002

0118 001195/2004
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0086 000524/2004
ROCHELI SILVEIRA 0117 001163/2004
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0123 001298/2004
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RODRIGO DANIEL DOS SANTOS 0052 001468/2002
RODRIGO DOLFINI 0076 000046/2004
RODRIGO FRANCA VAN DER LA 0118 001195/2004
RODRIGO SIMIONATO 0130 001387/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0032 000101/2001
ROGERIO BUENO DA SILVA 0136 001462/2004
ROGERIO POPLADE CERCAL 0090 000579/2004
ROLAND HASSON 0117 001163/2004
ROLF KOERNER JUNIOR 0128 001378/2004
ROMARA COSTA BORGES 0072 001471/2003
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0095 000657/2004
ROOSEVELT ARRAES 0125 001327/2004
ROSANA AKEMI IDA 0040 000479/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 0039 000214/2002
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0110 000977/2004

0005 000693/1986
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0011 001064/1996
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0009 000495/1995
SADI BONATTO 0084 000436/2004
SAMIR NAOUAF HALABI 0015 001252/1997
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA 0068 000986/2003
SAMUEL MARTINS 0113 001075/2004
SANDRA CALABRESE SIMAO 0117 001163/2004
SANDRA CRISTINA OLIVEIRA 0004 000407/0000
SANDRA MARA SILVEIRA TOMA 0074 001495/2003
SANDRA REGINA GARTNER IMH 0074 001495/2003
SANDRO MADUREIRA BARZ 0038 000145/2002
SANDRO MANSUR GIBRAN 0141 001495/2004
SARA ELIANA TAYAH 0048 001239/2002
SATIYO SASSAKI 0029 001215/2000

0030 001320/2000
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0102 000748/2004

0071 001436/2003
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0057 000595/2003
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0141 001495/2004
SERGIO BERMUDES 0070 001363/2003
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 0120 001211/2004
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMB 0040 000479/2002
SERGIO MANOEL POPLADE CER 0090 000579/2004
SERGIO MORES 0061 000770/2003
SERGIO RICARDO FLOR 0006 000286/1990
SERGIO SCHULZE 0033 000639/2001
SIBELE PACHECO LUSTOSA 0032 000101/2001
SILKA STASIAK VENDRAMIN 0045 001077/2002
SILVIA ARRUDA GOMM 0037 000144/2002
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0044 000748/2002
SILVIO ANTONIO AGUIAR 0103 000789/2004
SIMARA ZONTA 0114 001087/2004
SIMONE BEAL 0095 000657/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0125 001327/2004
SONIA INES ANGELO 0027 000498/2000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0008 000098/1994
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 0102 000748/2004

0071 001436/2003
0008 000098/1994

SONNY STEFANI 0095 000657/2004
STELA MARLENE SCHWERZ 0062 000835/2003
SUELI APARECIDA CURIONI D 0008 000098/1994
SUELI APARECIDA RIBEIRO 0104 000798/2004
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 0009 000495/1995
SYLVIO JOSE E. GRUBER 0006 000286/1990
TALEL YOUSSEF HAMUD 0009 000495/1995
TALES DE SODRE E MACEDO 0120 001211/2004
TANIA MARA SALDANHA BECKE 0118 001195/2004
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0067 000978/2003

0009 000495/1995
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0034 000781/2001
TATIANA KALKO 0115 001151/2004
TATIANA KARIN DE MIRANDA 0103 000789/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0033 000639/2001

0103 000789/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0036 001057/2001

0060 000732/2003
TERESINHA DE JESUS HASS 0040 000479/2002

0118 001195/2004
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0015 001252/1997
THAIS MACHADO A.CLARO D’O 0063 000845/2003
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0080 000273/2004

0075 001534/2003
THELMA HAYASHI AKAMINE 0020 000021/1999
THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0075 001534/2003
TIHANA GUIMARAES PESSOA 0075 001534/2003
TOBIAS DE MACEDO 0038 000145/2002
TOM BRENNER 0008 000098/1994
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0015 001252/1997
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0011 001064/1996
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0062 000835/2003
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0117 001163/2004
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0061 000770/2003
VALERIA CARAMURU CICARELL 0068 000986/2003

0093 000608/2004
VANESSA CAPELI 0083 000385/2004
VANESSA KARAM DE CHUEIRI 0117 001163/2004
VILMA DE ALMEIDA 0037 000144/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0102 000748/2004
VILMAR GORGES ALVES 0031 001328/2000
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0043 000681/2002
VITORIO KARAN 0044 000748/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 0061 000770/2003
VORLEI ALVES 0031 001328/2000
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 0029 001215/2000

0030 001320/2000
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 0041 000626/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 0056 000394/2003
WERNER AUMANN 0095 000657/2004
WILSON MAFRA MEILER FILH 0044 000748/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 0032 000101/2001
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 0022 000695/1999
YARA D’AMICO 0085 000484/2004
ZORAIDE BATISTELA 0085 000484/2004
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0012 000109/1997

1.-SUMARIA DE COBRANCA-400/0000-CONDOMINIO

EDIFICIO PARQUE SAO LOURENCO x FRANCISCO AL-
BUQUERQUE ALVES -Intime-se para o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 609.00, bem como custas de autuacao
no valor de R$ 7.00.-j-Adv. CARLOS DELAI e ANA BEA-
TRIZ ANTUNES-

2.-REPARACAO DE DANOS-405/0000-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x VENICIOS FRANCIS-
CO KUCHLER -Intime-se para o preparo das custas iniciais no
valor de R$ 157,50, bem como custas de autuacao no valor de
R$ 7.00.-j-Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO
ARLINDO CLIVATTI, MARCIO LANZONI BONATO, KAS-
SANDRA NAFEI LAGOS e HYLISANGELA FORESTI WEN-
GERKIEWICZ-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-406/0000-DA-
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x ALTAIR JOSE PA-
LHANO -Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 609.00, bem como custas de autuacao no valor de R$
7.00.-j-Adv. ELIANE MARCIA L. STANKIEVICZ-

4.-SUM. DE COBRANCA C/C INDENIZA-407/0000-PAULO
PEREIRA x LUIZ RENATO MACEDO DE CAMPOS e outros
-Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$
315,00, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-j-
Adv. SANDRA CRISTINA OLIVEIRA SAMPAIO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-693/1986-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DINO
BRASSAC FILHO e outros- Defiro o pedido formulado pelo
exequente, devendo ser expedida carta pecatoria para a Co-
marca de Guaratuba -PR. Quanto as custas do Oficial de Justi-
ca, estas deverao ser informadas pelo Juizo Deprecado e la pre-
paradas. Intime-se a retirar carta precatoria. -F- Adv. PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MACHA-
DO FILHO, RENATO BELTRAMI, ALBERTO CARAZZAI
NETO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, RO-
BERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FONSECA, RE-
NATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEI-
RA, ARY CORREIA LIMA NETO e LUIR CESCHIN-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-286/1990-BANCO DO
BRASIL S.A. x CARLOS R. VENERI PEREIRA e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para se manifestar, no prazo de cinco dias, face os leiloes terem
resultado negativos. -F- Adv. ALENCAR LEITE AGNER, FE-
LISBINO IMTHON BUENO, LINCOLN FAGUNDES, CRIS-
TINA LUISA HEDLER, SYLVIO JOSE E. GRUBER, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, DANTON NOVAIS FILHO, LIN-
COLN FAGUNDES, SERGIO RICARDO FLOR, EGYDIO
JOAO CLIVATI JUNIOR, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO, IDERALDO JOSE APPI e EDSON RAMALHO
DE OLIVEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/1993-ZE-
NAIDE GANDIN PEREIRA x MILTON GHENO E e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o exequente
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido no
oficio recebido da Receita Federal. -F- Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, MARLI T. D’AVILA CARGNIN, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK
QUEIROZ e MARCO AURELIO CARNEIRO-

8.-INSOLVENCIA-98/1994-ADM DE BENS H SCHR0EDER
SC LTDA x - Defiro o levantamento do valor na forma requeri-
da pelo administrador em fls. 1218. Expeca-se oficio.-F- Adv.
REYNALDO ESTEVES, ELVO BERTO, BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA,
NEWTON JOSE DE SISTI, SONNY BRASIL DE C. GUIMA-
RAES, HERMINDO DUARTE FILHO, ANTONIO CARLOS
ALVES VIEIRA, RICARDO XAVIER DA SILVA, ODILON
BRANDAO PONTES, LUIZ OTAVIO MONASTIER, ANTO-
NIO CARLOS EFING, SUELI APARECIDA CURIONI DO
CARMO, CARLOS OSWALDO M. ANDRADE, NELI LINO
SAIBO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MAGDA LUIZA
RIGODANZZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA,
ROBERTA ONISHI e TOM BRENNER-

9.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-495/1995-MARINA
VENK e outros x VIACAO N.S.DE MEDIANEIRA LTDA-
Pagas as custas de execucao, cite-se o executado para paga-
mento no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Custas no
valor de R$315,00.-F- Adv. TALEL YOUSSEF HAMUD, AL-
MIR TADEU BOTELHO, ADYR TACLA FILHO, ADRIANA
DOLIWA DIAS, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, LAERCION ANTONIO WRUBEL,
RAMIRO DE LIMA DIAS, PAULO ROBERTO FADEL, SU-
SEN KARIN CARCERERI ZENI, LUCIANE S. CURY TER-
RA, ALEXANDRE T. RIBEIRO BARBOSA, JOSUE DYONI-
SIO HECKE, LUIZ PAULO WILLE, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ROSSANA DO NASCI-
MENTO WILLE, MANUELA ROSA DE CASTILHO e LEO-
NARDO KOVARA BOARETTO-

10.-RESSARCIMENTO-1306/1995-PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS x MARIA ELAIR R. ADAM e outros-
Vistos e examinados estes autos. Julgo ext6into os presentes
autos, e o faco na forma do art. 794, I do CPC, ante a satisfacao
da obrigacao. Custas de lei. P.R.I. -b-bAdv. CIRO BRUNING,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCIES CHO-
TI, EDUARDO BRUNING, JONAS JOSE WERKA e HERCI-
LIO CONCEICAO SOUZA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1064/1996-ESP.
DE IVAN ORDINE RIGHI e outros x ANTONIO CARLOS
DE MOURA BRITO e outros -Certifico que em cumprimento a

PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar o autor embargado para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre o contido na peticao e documentos junta-
dos pelo reu embargante.-F-Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, ROSEVAL SOARES PETRECHEN, NIVEO PER-
SIO F. VIEIRA, UBIRAJARA AYRES GASPARIN, CRISTIA-
NE DE MATTOS J. GASPARIN, MAURICIO SPRENGER
NATIVIDADE, LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO e
MARCIA FERREIRA DOS SANTOS-

12.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-109/1997-DALTRO
GUIMARAES RODERJAN x TEQUENDAMA AGRO FLO-
RESTAL LTDA- Expeca-se oficio de levantamento do valor
depositado em fls. 1743, em favor do exequente. Apos, mani-
feste-se o exequente, em cinco dias, quanto a extincao da acao.
-F- Adv. CLINIO L.L. LYRA, OTTO JOAO LYRA NETO,
ZULMIRA CRISTINA LEONEL, ACRISIO LOPES CANCA-
DO FILHO e JUAREZ BABY SPONHOLZ-

13.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-348/1997-SASSE
- COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x RO-
DRIGO MARCEL ANDREOLI- O reu ja foi devidamente cita-
do por edital, conforme se verifica de fls. 14/153. Portanto, em
face do contido na peticao de fls. 177, de-se vista dos autos a
Curadora Especial. -F- Adv. DAVIS KUNG BRUEL, CLEVER-
SON MASSAO KAIMOTO, BABYTON PASETTI e JOSELIA
A. KUCHLER-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-530/1997-ARTUR DA RO-
CHA e outros x OLIVIO FELICIN TOMASI -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar as partes para, no prazo comum
de cinco dias, se manifestarem face o retorno dos autos.” -F-
Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO, NIVIO CARLOS
MENOSSO, IVONE JAVORSKI, MONIA XAVIER GAMA
VALLIM, ANA PAULA ANTUNES VARELA, ROBERTO
MACHADO, JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES e
JORGE ELOIR MAURER-

15.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1252/1997-WALTER
PINTO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL SA-
Anote-se o substabelecimento de fls. 315. Recebo a apelacao
de fls. 301/316, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-ra-
zoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Alcada, com as cau-
telas de estilo. -F- Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR,
LUIZ CARLOS DE O. SANTOS, LUIS RENATO MARTINS
DE ALMEIDA, IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, CLESTON JIMENES CARDO-
SO, CICERO BRAZ PORTUGAL, TONI MENDES DE OLI-
VEIRA, JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWEN-
NING, MARCELO SILVEIRA, OLIVIO H.R. FERRAZ, JAN-
DER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUAF HALABI e THAIS
HELENA ALVES ROSSA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1269/1997-ELI-
ANA BORN TENIUS x RUBENS GABRIEL MAFUZO e ou-
tros- VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo
por sentenca para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
acordo formalizado pelas partes as fls. 144/146, nestes autos
de EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, sob nº 1269/
1997, proposta por ELIANA BORN TENIUS contra RUBENS
GABRIEL MAFUZO e outro, e em consequencia, julgo extin-
to o processo e o faco na forma do art. 269,III do Codigo de
Processo Civil. Levante-se a penhora de fls. 74. Custas de Lei.
P.R.I. Custas de oficio no valor de R$ 8,00. -F- Adv. ANTO-
NIO CARLOS DA VEIGA, MARIA ELISABETH DE L G
NEVES e JOSE CARLOS DA COSTA-

17.-ACAO MONITORIA-901/1998-VOUPAR COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA x JOSE CAETANO GOMES SALAU-
Ante o contido na peticao de fls. 73/74, oficie-se a 1º Vara da
Fazenda Publica, Falencias e Concordatas desta Comarca, au-
tos nº 31/333/1994, requerendo que aquele Juizo tome as pro-
videncias necessarias a fim de dar ciencia da presente acao ao
Sindico da Massa Falida, bem como, que o mesmo manifeste-
se na presente acao, requerendo o que entender de direito. Cus-
tas de oficio no valor de R$ 8,00. -F-Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR, JOEL OLIVEIRA SANTOS e ALESSANDRA
RAMOS REGIO-

18.-DESPEJO-1041/1998-WOLFGANG RUDOLF BACH x
ORLANDO OSOSKI- Sobre a Excecao de Pre-Executividade
apresentada pelo executado, manifeste-se o exequente, no pra-
zo de dez dias. -F- Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, DEMETRIO BE-
REHULKA e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

19.-INVENTARIO-1567/1998-ARLINDO MENEZES MOLI-
NA e outros x MAGALI PEREIRA MOLINA -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar as partes para, no prazo
de cinco dias, se manifestarem sobre o contido no parecer do
representante do Ministerio Publico, bem como, proceder o
pagamento das custas do Avaliador Judicial, no valor de
R$230,00.-F- Adv. ARLINDO MENEZES MOLINA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1999-FRAN-
CISCO FILIPAK x JOUGLAS MENDES DOS SANTOS- Em
face do contido na peticao apresentada pelo executado, retor-
nem os autos ao Contador Judicial. -F- Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER, THELMA HAYASHI AKAMINE, LUCIANA
SEZANOWSKI, GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA
e FLAVIA DO ROCIO ANDRADE MOREIRA-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-452/1999-MIGUEL
SOARES DOS SANTOS x MATERIAIS DE CONSTRUCAO
DE PRATA LTDA e outros -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de “intimar o reu para, no prazo de cinco dias, se manifes-
tar face o retorno dos autos.” -F- Adv. IVANES DA GLORIA
MATTOS, GILBERTO GAESKI, FABIANO DUDA TABOR-

DA, ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS, JAIR MOSCARDINI, JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK e JAMES WAHL-

22.-ARROLAMENTO-695/1999-ROZANA MARIA BAUMEL
x EULALIA CARRARO BAUMEL- Concedo a inventariante
os beneficios da justica gratuita. Anote-se. Para praca do bem,
designo o proximo dia 29/11/04, as 14:00 horas, no local de
costume. Expeca-se edital e mandado, observando-se a Gratui-
dade de Justica.-F- Adv. WLAMYR JORGE DA SILVA STA-
MATO, PAULO SERGIO SENA e JONAS BORGES-

23.-ORD.DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1323/1999-SINDI-
CATO DOS EMPREG.EM EMPRES.DE SEG.E VIG.CTBA x
POLICLINICA PARANAGUA S/C LTDA.- Aguarde-se mani-
festacao da exequente, conforme fls. 220. Apos, voltem os au-
tos para extincao. -F- Adv. INES ROSOLEM, RAFAEL GUS-
TAVO PALUMBO, MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO,
MARILISA BELIDO SEGOVIA, MARIA WROBEL SCHATZ,
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS, LEONARDO
KAYUKAWA, PEDRO CARLOS MARTELLO e EVANDRO
MARIO LAZZARI-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-90/2000-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAM. MERCANTIL-GRUPO ITAU x LEO-
NINA DE ANDRADE- A exequente e beneficiaria da Justica
Gratuita. Retornem os autos ao Contador Judicial.-F- Adv.
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL, DANIEL HONORA-
TO SOARES FILHO, HARLEY FERREIRA DE CERQUEI-
RA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

25.-REVISAO DE CONTRATO-108/2000-PEDRO PAULO
GONCALVES x FORD LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Sobre a peticao apresentada pelo autor e pro-
posta de acordo, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. -F-
Adv. JOSE ANTONIO VALE, IZABELLE M.S. LIMA TURKI-
EWICZ, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

26.-ARROLAMENTO-373/2000-IARA ROSA DE ARAUJO
CONDESSA x JULIA VIEIRA DE ARAUJO CONDESSA- De-
se vista dos autos ao Ministerio Publico. -bAdv. MARCOS
ALAOR PEREIRA TOLEDO e NAIARA CRISTINA CERVO-

27.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-498/2000-IRACI
MARIA RAMPANELLI LEAL e outros x MARIZ MENDES
MAY e outros- Intime-se a re para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido na peticao apresentada pela autora
em fls. 398 e, se for o caso, devem as partes entrar em contato
a fim de se formalizar eventual acordo. -F- Adv. JOSELIA A.
KUCHLER, SONIA INES ANGELO, MARIZ MENDES MAY
e NEY BRODBECK MAY-

28.-ORDINARIA DE NULIDADE-672/2000-ROSANA MIL-
LEN ZAPPA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTI-
PLO- Sentenca proferida em 15 laudas. Parte final... Isto pos-
to, julgo procedente o pedido, em principal e maior parte, de-
clarando nula a clausula contratual que fixou a Tabela Price,
condenando o requerido a restituir a autora os valores de
R$17.812,68, R$3.465,22, R$15.553,04 e R$ 1.287,57, com
correcao monetaria pela media IGP&INPC e juros moratorios
de 0,5% ate janeiro de 2003 e 1% apos, com incidencia a partir
de 03.07.2000, 11.07.2000 e 30.01.2001, respectivamnete, nos
termos do item 13 dos fundamentos supra. Outrossim, confir-
mo a liminar concedida em fls. 244&246, proibindo em defini-
tivo o requerido de promover a inclusao do nome da autora em
quaisquer cadastros restritivos de credito *Serasa, SPC, Ba-
cen, etc. ( Condeno o requerido ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, e honorarios advocaticios que fixo no per-
centual de 20% sobre o valor final da condenacao, levando em
conta a qualidade do trabalho profissional desenvolvido e o
tempo de demanda.P.R.I.-F- -Adv. ALEXANDRE MILLEN
ZAPPA, AURELIO CANCIO PELUSO, MARCELO ANTO-
NIO OHREN MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS
LUSTOSA, PAULO ROBERTO DUNAISKI e DANIEL TA-
NAKA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1215/2000-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x C.V.DA SILVA PEDRO & CIA
LTDA e outros- Em face do contido na peticao apresentada
pelo exequente em fls. 208, pode-se verificar em fls. 200, que
foi expedido oficio a RECEITA FEDERAL logo que houve a
apresentacao da guia paga a este Juizo. Porem em resposta, a
Receita Federal devolveu a este Juizo a guia paga (fls. 202/
204), pois houve pagamento de DARF referente a um dos exe-
cutados. Portanto, intime-se o exequente para, em cinco dias,
efetuar a complementacao da DARF, conforme oficio de fls.
202. -F- Adv. WAGNER JOSE MORAES CENTELHA, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES, SATIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN
SPECK e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

30.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1320/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ANGELO PEZZI -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para que tome
ciencia de que os autos estao a disposicao para carga, pelo pra-
zo de cinco dias, conforme requerido as fls. 335.-F- Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES, SATIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN
SPECK, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, WAGNER JOSE
MORAES CENTELHA e ANDREIA VERANO PONTES-

31.-INVENTARIO-1328/2000-MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS e outros x ERIVAM JOSE TRAMUJAS -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para, no
prazo de cinco dias, se manifestarem sobre o contido no pare-
cer da Fazenda Publica. -F- Adv. CARLA FLEISCHFRESSER,
VILMAR GORGES ALVES, VORLEI ALVES e MARIA EU-
GENIA MORITZ TRAMUJAS-
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32.-ORDINARIA DE COBRANCA-101/2001-DIGICOR S/C
LTDA x JOSE SABARIEGO RUIZ- Expeca-se nova carta de
intimacao do Perito Judicial, na forma requerida pela denunci-
ada a lide UNIMED em fls. 389, enviando copia de fls. 372/
376. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. JULIO
BROTTO, ANDREA GOMES, RENE ARIEL DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA
BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHE-
CO LUSTOSA, WILSON ROBERTO DE LIMA, PEDRO HEN-
RIQUE XAVIER, LUCIANO GIACOMET e KARLA MARIA
TREVIZANI-

33.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-639/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VIVIANE LUCIA TEIXEIRA- A
opcao do autor (ver 2º e 5º do Dec. Lei 911/69) por ressarcir-se
do contrato atraves da garantia fiduciaria, impoe-lhe o onus de
arcar com eventuais pendencias administrativas/fiscais do vei-
culo, sendo possivel, outrossim, que promova abatimento de
valores por ocasiao da venda do bem e acertamento contratual
com a requerida. Destarte, indefiro o pedido de fls. 161/165.
Int.-F- Adv. SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES, FABBIAN RADLOFF, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI, DARIANE MARQUES MARTINELLI e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-781/2001-
COND.CONJ.RESIDENCIAL VILLA VERDE x SOCIEDA-
DE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o exequente para, no prazo de
cinco dias, proceder o pagamento das custas junto ao Registro
de Imoveis da Quarta Circunscricao. -F-Adv. AUREO VINHO-
TI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REI-
NA COUTINHO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CAR-
MEN ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD-

35.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1032/2001-FARTURA
ALIMENTAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
LEITESOL IND. E COM. S.A- Pagas as custas de execucao,
cite-se a executada para pagamento, no prazo de 24 horas, sob
pena de penhora. Custas no valor de R$ 616,00. -F- Adv. BA-
BYTON PASETTI, ODILON MENDES JUNIOR e JULIANA
ASSOLARI-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-1057/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x FAUZI FARAH JUNIOR- Inti-
me-se o reu, na pessoa de seu procurador para, no prazo de
cinco dias, efetuar o pagamento do debito apresentado pela
autora, conforme se ve de fls.112/122. -bAdv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, MARLY BORGES DOMIN-
GUES e JOSE DOMINGUES-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2002-LAVA TUDO
LAVAGENS, PINTURA E MANUTENCAO LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Recebo o recurso
adesivo de fls. 383/387, em ambos os efeitos legais. Vista ao
apelante para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar
contra-razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Alcada, com
as cautelas de estilo. -F-Adv. DANIELA RACHE GEBRAN,
ANDREIA DA ROSA RACHE, MOEMA ANDIARA TORME-
NA, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAU-
LO ROBERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO, JOR-
GE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING, JONAS
ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO CAMPOS
LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, FABIANO ROESNER,
BLAS GOMM FILHO e SILVIA ARRUDA GOMM-

38.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-145/2002-ROSE
MARI FAGUNDES ASSIS x HSBC BANK BRASIL S/A- So-
bre os esclarecimentos prestados pela Perita, manifestem-se as
partes no prazo de dez dias, ficando os autos a disposicao da
autora nos dez primerios dias e o restante do prazo com o reu.
-F- Adv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE MAURI-
CIO DO REGO BARROS, JOSE LUCIO GLOMB, CLEIDE
REGINA GLOMB, ALFREDO SCHWENNING, NATALLY
SOSSAI REYS, DIOGO FADEL BRAZ, MARCELO CESAR
PADILHA, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELLOS FILHO, TOBIAS DE MACEDO, KELLY
CRISTINA WORM, GIANE WANTOWSKY e SANDRO
MADUREIRA BARZ-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-214/2002-ASSOC.DOS FUN-
CIONARIOS DO GRACIOSA COUNTRY CLUB x NILSON
BASTOS e outros -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar as partes para, no prazo de cinco dias, se manifestarem
sobre o contido na peticao apresentada pela perita.-F- Adv.
GEVERSON ANSELMO PILATI, LEONDINA ALICE MION
PILATI, ANA CAROLINA MION PILATI, FABIANO FREI-
TAS MINARDI, ALESSANDRA POSSENTI BONAZZA, JA-
CEGUAY FEUERSCHUETTE DE L RIBAS, ADRIANO RO-
DRIGO BROLIN MAZZINI e ROSANE VIDA CANFIELD-

40.-INDENIZACAO-479/2002-ELISETE KUCHUMINSKI
BOLDT x PAULO TADEU R.ALMEIDA -Recebo a apelacao
de fls. 161/170, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-ra-
zoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Alcada, com as cau-
telas de estilo. -b-Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS, ROBERVAL RITTER
VON JELITA, SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO, LILIAN
CRISTINA WENDLER DA R. POMBO e ROSANA AKEMI
IDA-

41.-INTERDICAO E CURATELA-626/2002-ANA MARIA DA
COSTA x IVO DA COSTA- De-se vista dos autos ao Ministe-
rio Publico. -bAdv. WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS-

42.-INDENIZACAO-664/2002-MARIA LUCIA SANTINI x
DAVID NONATO -Certifico que em cumprimento a PORTA-

RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, proceder o
pagamento das custas de execucao da sentenca. Custas no va-
lor de R$157,50. -F-Adv. MAURICIO VIEIRA, FERNANDA
LOPES MARTINS, ROBERTO MACHADO FILHO e DANI-
ELLE LAGINSKI FREIRE-

43.-SUM.DE COBRANCA DE HONORARIOS-681/2002-
INES SADDOCK E SILVA x ESPOLIO DE CELIA ISIDORO
PEREIRA (REP. POR ) e outros- Ante o contido na peticao
apresentada pelo reu e, a fim de que nao haja cerceamento de
defesa, designo audiencia de instrucao e julgamento para o pro-
ximo dia 31/03/2005, as 14:30 horas, neste Juizo. Intime-se a
autora para prestar depoimento pessoal em audiencia, bem
como, intimem-se as testemunhas arroladas pelo reu em fls.
663.Despesas postais no valor de R$ 24,00. -F- Adv. ELIZAN-
GELA ABIGAIL SOCIO, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA, JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
VINICIUS MOREIRA ZULIAN, CLAUDIA ANDERMAN e
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA-

44.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-748/2002-ANA
CRISTINA CHAVES SCHIER x ANTONIO LUIZ FRAN-
CALLACCI FRANCA -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim
de intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, juntar aos
autos comprovante do recolhimento da taxa devida a Receita
Federal. -F- Adv. VITORIO KARAN, ANDREZZA MARIA
BELTONI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRI-
GUES, WILSON MAFRA MEILER FILHO, RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI e MARGARETH ZANARDINI-

45.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1077/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ELIO BOING- Manifeste-se o reu, em cinco dias, sobre a peti-
cao e documento apresentado pelo autor em fls. 110/111.-F-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA PAULA S
VASCONCELLOS LARA, MARCIO ANDRE KAMMERS e
SILKA STASIAK VENDRAMIN-

46.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1095/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x LUIZ MARCOS BAVARESCO -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido no oficio
recebido da Receita Federal. -F- Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, JURANDIR MARISCAL, ALESSANDRA
BATISTA DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA SARTORI BAR-
BOSA, ALESSANDRA LORENZEN e AFONSO MARIA BU-
ENO-

47.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1121/2002-JOSE LO-
ZANO VERGUEIRO x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A - FINASA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
“intimar as partes para, no prazo de cinco dias, se manifesta-
rem face o retorno dos autos.” -F- Adv. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO, AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, MARCE-
LO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA, ALEXEY MOSER,
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI, LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA e PATRICIA BITTENCOURT L. DE LIMA-

48.-INDENIZACAO-1239/2002-JULIANO TODESCHINI DE
ANDRADE x JORNAL DO BRASIL- Intime-se novamente o
reu para, no prazo de cinco dias, dar cumprimento ao contido
no despacho proferido em fls. 124, ou seja,, manifestar sobre
sua intencao de producao de provas, bem como, sobre a deci-
sao do agravo de instrumento. -bAdv. JACEGUAY FEUERS-
CHUETTE DE L RIBAS, GUSTAVO LUIS BALABUCH,
SARA ELIANA TAYAH, JOAO THOMAZ PRAZERES GON-
DIM, CEZAR GUEDES PINHEIRO, CLERIO BORGES MAR-
TINS, JOSE MARCO TAYAH, CLARA DE SOUZA BELLE-
TI, EDUARDO RIBEIRO MOREIRA e LEONARDO SOU-
ZA-

49.-ACAO MONITORIA-1250/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LAMIFER LAMINADOS E PAINES DECORA-
TIVOS e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “in-
timar o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.” -F- Adv.
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS, GLADIMIR ADRIA-
NI POLETTO e JULIO CESAR DE LIZ-

50.-REVISAO CONTRATO C/C INDENIZ-1317/2002-AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x CMI-
CIFALI EQUIPAMENTOS LTDA- Deve a re proceder a subs-
tituicao do fax pelo original. Ciencia a autora do contido na
peticao apresentada pela re. (fls.372/376). No mais, aguarde-
se o cumprimento da carta precatoria expedida para a Comarca
de Campina Grande do Sul -PR. -F- Adv. ERICA MARTA
GAVETTI, FERNANDO BLASZKOWSKI e EDUARDO ALE-
XANDRE STANGLER-

51.-ORDINARIA-1354/2002-EVANDRO BODSTEIN x BRA-
DESCO S.A CREDITO IMOBILIARIO-Sobre a peticao e do-
cumentos apresentados pelo autor, manifeste-se o reu, no pra-
zo de cinco dias. -F- Adv.EGLACY PAULINO, ELIANA DE
FATIMA ZANFELICE, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

52.-ACAO CAUTELAR-1468/2002-ARTHUR SANTOS FI-
LHO x BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO- Ciencia
ao reu do deposito efetuado pelo autor. Intimem-se novamente
o reu para, no prazo de cinco dias, efetuar o deposito da pri-
meira parcela dos honorarios periciais, sob pena de prejuizo de
producao de tal prova. -F- Adv. LUCIOLA LOPES CORREA,
NEREIDA G. M. SABAINI, RODRIGO DANIEL DOS SAN-
TOS, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/2003-MER-
COIL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO
POSTO 4D LTDA- De-se vista dos autos ao Ministerio Publi-
co. -F- Adv. MILTOM LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO
IWERSEN, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, DIO-
VANA BARBIERI, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, MA-
RIA ADRIANA PEREIRA, LAERCIO ALCANTARA DOS
SANTOS, LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR e MAURICIO
DE P. S. GUIMARAES-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2003-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S.A x RUY
MAURO CORREA- A re, em fls. 117, solicita a producao da
prova testemunhal, sendo que as testemunhas arroladas em fls.
75 deverao ser ouvidas por precatoria e, a autora, em fls. 118,
solicita a producao da prova pericial. Defiro as provas requeri-
das pelas e desde ja, determino a expedicao de carta precatoria.
Para a realizacao da pericia nomeio o profissional CARLOS
TADEU B. M. LACERDA (353-14-17), devendo as partes apre-
sentar quesitos e indicar assistentes tecnicos, querendo, no prazo
comum de dez dias. A vista dos quesitos, intime-se o perito
acima nomeado para dizer se aceita o encargo e, em caso posi-
tivo, apresentar proposta de honorarios periciais, manifestan-
do-se as partes em cinco dias, e nao havendo impugnacao quanto
ao valor dos honorarios, deve a autora efetuar o deposito, a
partir do que tera o perito o prazo de 45 dias para a elaboracao
do laudo. Int. Despesas postais no valor de R$8,00. Intime-se a
retirar a carta precatoria. -F-Adv. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT, JOYCE MAUS MISCHUR, RICARDO BALLAROT-
TI, FABIO FERNANDES LEONARDO e JACKSON SON-
DAHL DE CAMPOS-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-273/2003-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x NOELI NEIVA DO AMA-
RAL- Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre a
peticao e documentos apresentados pela re. (fls. 37/38.-F- Adv.
MELINA BRECKENFELD RECK-

56.-INVENTARIO-394/2003-JOSE APARECIDO DE OLIVEI-
RA x ESPOLIO DE CARMELINA DE OLIVEIRA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de intimar a inventariante para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido no parecer
do Ministerio Publico. -F- Adv. FABIULA MULLER e WE-
LYNTON JOSE FRANQUI-

57.-USUCAPIAO-595/2003-JOAO ALVES DE LIMA x - De-
se vista dos autos a Curadora Especial. Apos, aguarde-se a au-
diencia designada. -F- Adv. MIGUEL LUIZ CONTE e SEBAS-
TIAO MARIA MARTINS NETO-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-618/2003-AN-
TONIO CHEDE e outros x JULIO AUGUSTO WETZEL e ou-
tros- Preliminarmente, apresentem os exequentes, calculo atu-
alizado do debito. Apos, voltem os autos para designacao de
datas para o leilao. -F- Adv. JOSAFA ANTONIO
LEMES,MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES e LISANDRA
FAGUNDES FELTRAN-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-633/2003-OU-
ROFACTO FACTORING LTDA x ROSILI ESMANHOTO
FERRO- Expeca-se a competente carta de adjudicacao em fa-
vor da exequente. Custas no valor de R4 105,00. -F- Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO, ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO, CIRLEI RABONI e ANTONIO SER-
GIO MONTI ROBALLO-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-732/2003-DIDI FERNAN-
DO DE CARVALHO RAMOS e outros x FUNBEP - FUNDO
DE PENSAO MULTIPATROCINADO- Assiste razao ao perito
em sua peticao de fls. 256, sendo que sobre o valor dos honora-
rios periciais fixados em fls. 255, devera incidir correcao mo-
netaria pela media do IGP/INPC, porem, a pertir da data da
primeira manifestacao do perito, ou seja, 09/06/2004. Ciencia
ao perito. Intime-se, pois, a re para efetuar o deposito dos ho-
norarios periciais, no prazo de cinco dias, nos parametros aci-
ma delineados, ante a concordancia do perito e, fls. 256. -F-
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BAR-
BOSA, RICARDO GUIMARAES SO DE CASTRO, ANTO-
NIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS, IZABEL CRIS-
TINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/2003-AN-
DRE LUIZ SPERB x HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO CARMO e outros- Sobre a peticao e documen-
tos apresentados pelo executado, manifeste-se a exequente, no
prazo de cinco dias.-F-Adv. VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE
BERNARDO JORGE, SERGIO MORES, LEANDRO RICAR-
DO ZENI, EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO, MONICA
MINE YAO, PAULA BORGES DA CRUZ DANTAS e CON-
SUELO GALLEGO DE MACEDO-

62.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-835/2003-MA-
RIA DE LOURDES SILVA x CIA BRASILEIRA DE DIST.
EXTRA HIPER. SUPERMERCADO- Recebo a apelacao de
fls. 119/130, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes.
Apos, subam ao egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de
estilo. -F- Adv. CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PRO-
ENCA, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, STELA MAR-
LENE SCHWERZ, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO e
MARCELO MARTINS-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-845/2003-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GELSON JE-
SUS DE AZEVEDO- Reitere-se o oficio expedido em fls. 96,
pois ate a presente data nao houve resposta do mesmo. Custas
do Oficio no valor de R$ 8,00. -F- Adv. ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO MARTINS, FABIANO RO-

ESNER, THAIS MACHADO A.CLARO D’OLIVEIRA, JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA-

64.-INVENTARIO-888/2003-MARIA MIYAMOTO HORIE e
outros x MASSAHARU HORIE- Avoco os autos: Consideran-
do que o calculo de fls. 57 refere-se a acao em tramite na 17º
Vara Civel, nao tendo relacao com a presente acao, retornem os
autos ao Contador Judicial. -F- Adv. JOSE AUGUSTO MAN-
SUR-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-909/2003-D.J.C
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RAFA-
EL CETENARSKI KOKUSZKA -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido nos oficios recebidos. -F- Adv. GIL-
FROIS CARLOS BAUER-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-970/2003-JOAO
DA SILVA RIBEIRO x MARCIA CARLOTA MONIZ BAR-
RETO TENORIO- Intime-se a executada, via postal para, no
prazo de dez dias, constituir novo procurador nos autos. Des-
pesas postais no valor de R$ 8,00. -F- Adv. JOSE CARLOS
LEITE JUNIOR, ADRIANO MORO BITTENCOURT, AMA-
RILIO HERMES L DE VASCONCELLOS e MAURICIO AN-
DRADE DO VALE-

67.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-978/2003-ALEX
VOLNEI TEIXEIRA e outros x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A- As partes (fls. 288 e 301), requerem o julgamento
antecipado da lide. Portanto, em nada mais sendo requerido no
prazo de ate dez dias, voltem os autos conclusos para sentenca.
-F- Adv. CRISTIANE P.LEMOS FLEISCHFRESSER, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, PATRICIA CARVALHO, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, CAROLINE GARCETE, MARCIO AU-
GUSTO VERNOSKI, PAULO R. PONTES e ADRIANA ES-
TIGARA-

68.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-986/2003-ANA
BEATRIZ SBROLINI EHLKE x BANCO AYMORE FINAN-
CIAMENTOS e outros- Defiro o pedido formulado pela auto-
ra, devendo ser anotado nos cadastros a procuracao de fls. 42
dos autos em apenso. Apos, deve a autora dar cumprimento ao
contido no despacho de fls. 227, segundo paragrafo, no derra-
deiro prazo de cinco dias. -F- Adv. OSNIR MAYER, KATIA
REGINA ROCHA RAMOS, SAMUEL CESAR DE OLIVEI-
RA NETO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1178/2003-BA-
VCOM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA x MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Con-
siderando as informacoes contidas em fls. 80 do Sr. avaliador,
mantenho a valiacao dos bens penhorados conforme laudo de
fl. 66. Para praca e venda a quem mais der exceto preco vil,
designo os dias 03 e 13 de dezembro de 2004, as 14:00 horas,
no local de costume. Expeca-se edital e mandado. Custas do
Oficial de Justica no valor de R$ 40,00. e Custas do Edital no
valor de R$7,00. -F-Adv. JEFFERSON GREY SANT’ANNA,
MARCELL FIGUEIREDO BUENO, ALCEU RODRIGUES
CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-

70.-SUMARIA DE COBRANCA C/TUTELA-1363/2003-SO-
CIEDADE PARANAENSE DE CULTURA (SPC) e outros x
SULINA SEGURADORA S/A- I- A questao referente ao le-
vantamento dos valores depositados pela requerida em favor
da autora esta superada pelo despacho que concedeu antecipa-
cao de tutela e pelo item II do despacho de fl. 1.166. Tome-se
por termo a caucao ofertada, oficiando-se para a respectiva
averbacao no registro imobiliario. Lavrado e formalizado o ter-
mo, expeca-se oficio autorizatorio de levantamento. II- Nao
obstante os argumentos da autora para impugnar parte dos que-
sitos formulados pela re, mantenho os quesitos tais como for-
mulados, sendo que a pertinencia e a utilidade dos quesitos
para o deslinde da causa sao aspectos referentes a cognicao
exauriente por ocasiao da sentenca. III- A autora apresentou
seus quesitos e assistente tecnico em fls. 1.179/81, a requerida
apresentou seus quesitos em fls. 1.043/44 e assistente tecnico
em fl. 510. Nomeio Perito o medido Dr. Wilmar Carlos Bello
(224-0108/99940932). Intime-se o Perito para aceitacao do
encargo e proposta de honorarios, dizendo a seguir as partes no
prazo comum de 05 dias e, nao havendo impugnacao aos hono-
rarios propostos, deve a parte requerida ser intimada para o
respectivo deposito no prazo de ate 05 dias. Feito o deposito
dos honorarios, Intime-se o Perito para inicio dos trabalhos,
devendo o laudo ser juntado no prazo de 45 dias. Int. Custas de
oficio no valor de R$ 16,00. -F- Adv. ERALDO LUIZ KUS-
TER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, BENEDI-
TO DE ANDRADE RIBEIRO, JORGE PIRES DE CAMAR-
GO ELIAS, ROBERTO JOSE MINERVINO, MARCOS JOSE
ABBUD, FABIO HENRIQUE PIRES DE T ELIAS, SERGIO
BERMUDES, MARCELO LOPES, FABRICIO ROCHA e
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

71.-REVISIONAL C/C REPETICAO IND-1436/2003-ATIALE
ICRACEM LTDA-ME x SUDAMERIS BRASIL S/A- Em ob-
servancia a envergadura do trabalho pericial e a capacitacao
profissional do Perito (economista), e tomando por base o que
em media tem sido deferido por este Juizo em casos similares,
visando por fim a discussao acerca dos honorarios, tenho por
bem e manter os honorarios propostos pelo Perito Judicial no
importe de R$2.100,00 (dois mil e cem reais). Intime-se a parte
re para a antecipacao dos honorarios no prazo de ate dez dias.
-F- Adv. CRISTIANE L. CASTRO, SONNY BRASIL DE C.
GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e SCHEI-
LA CAMARGO COELHO TOSIN-

72.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1471/2003-BAN-
CO ZOGBI S.A x TAISA DIAS ANGELOZZI -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de
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cinco dias, se manifestar sobre o contido nos oficios recebidos.
-F- -Adv. ROMARA COSTA BORGES, CARY CESAR MON-
DINI, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO S., MARCIA
CRISTINA VAZ, RENATA DOS SANTOS RIBAS e NELSON
PASCHOALOTTO-

73.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1488/2003-CAR-
RIER VEICULOS LTDA x USE COMERCIO E DISTR. DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre a devolucao da carta para citacao do reu. -
F- Adv. LOUISE R. PEREIRA GIONEDIS e KELLY CHRIS-
TINA FERNANDES-

74.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1495/2003-ALC
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x MADACO INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA- Anote-se a procuracao de fls. 30. Sobre o
bem indicado a penhora pela executada, manifeste-se a exe-
quente, no prazo de cinco dias.-F- Adv. PAULO ROBERTO
ECCEL, SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI, SANDRA
REGINA GARTNER IMHOF e MONSENHOR EDVAL MON-
TEIRO RODRIGUES-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1534/2003-
IVETTE ZANELLO JAKOBI E OUTROS x JERONIMO PAM-
PLONA- Devidamente comprovado nos autos o recolhimento
da taxa devida, oficie-se a RECEITA FEDERAL, conforme re-
querido as fls. 25/30. Proceda-se a pesquisa de veiculos em
nome do executado junto ao DETRAN, via on line. Expecam-
se os demais oficios na forma requerida. Custas de oficio no
valor de R$ 40,00. -F- Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA S. BADARO, JORGE CLARO BADARO, ILZE
REGINA APARECIDA PINTO, LUCIANA REGINA DOS
REIS, TIHANA GUIMARAES PESSOA, THAISA JAQUELI-
NE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BA-
DARO, JUCELIA CATARINA B CABRAL, JANAINA DE
CASSIA ESTEVES, CELIA MARIA IOMBRILLER, ALAN
ALBERTO DE SOUSA, JOANES EVERALDO DE SOUSA,
CLAUDIOMIRO PRIOR e FERNANDA NAMI PASTUCH-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-46/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RO-
DOLFO SOARES SANTOS- Em face da decisao do agravo de
instrumento, expeca-se mandado de busca e apreensao e cita-
cao, devendo ser recolhido o mandado anteriormente expedido
(fls. 18v). Custas do Oficial de Justica no valor de R$200,00. -
F- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ
PERALTA, MAGNUS CARAMORI e RODRIGO DOLFINI-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-140/2004-SMR SO-
CORRO MEDICO E RESGATE LTDA x ROGANI CORRE-
TORA DE SEGUROS S/C LTDA- Ante a discordancia da re
com a proposta de acordo formulada pela autora, atendam as
partes no prazo comum de dez dias, o contido na segunda parte
do item II do despacho de fls. 135...Se houver peticao da parte
reuqerida concordando com a proposta de acordo de fls. 110,
junte-se e voltem os autos. Cso contrario, e considerando que
ambas as partes pugnaram por prova pericial, que defiro, inti-
mem-se-as para que no prazo comum de 10 dias formulem que-
sitos e indiquem assistentes tecnicos, querendo, apos o que
voltem os autos para nomeacao de perito. Defere-se, outros-
sim, a prova oral pugnada (com respectiva audiencia a ser de-
signada oportunamente) e a prova documental juntada e a re-
querida em fls. 128 pela requerida (oficie-se a entidade indica-
da, solicitando-se o envio dos documentos no prazo de ate 15
dias. Int. -F- Adv. AIMORE OD ROCHA, AIMORE OD RO-
CHA JUNIOR, GIULIANO DOMIT OD ROCHA, JULIANA
CECILIA ARAUJO DE S RIBEIRO, OAMR ELIAS GEHA,
LISIMAR VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR ANDERSON
TALAMINI e AMANDA CRISTHINA ALMEIDA-

78.-ORDINARIA DE COBRANCA-185/2004-BEATRIZ MA-
RIA ZANE NOVAK e outros x FUNDACAO SISTEL DE SE-
GURIDADE SOCIAL - SISTEL- Sobre a peticao e documento
apresentados pela re, manifestem-se os autores, no prazo de
cinco dias. Apos, voltem os autos. -F- Adv. DIEGO MARTINS
CASPARY, FABIO LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUI-
MARAES SO DE CASTRO, ANTONIO VICENTE DA FON-
TOURA MARTINS, ADROALDO JOSE GONCALVES e LU-
CIANA FERRO AFONSO-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/2004-BV
FINANCEIRA S.A C.F.I x ANTONIO ALDACIR BORGES DA
SILVEIRA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o
contido no oficio recebido. -F- -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA, PATRICIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA, GILVAN
LUIZ DA SILVA e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-273/2004-ELIANA ELISA-
BET MASCHIO x CONDOMINIO CONJUNTO RESIDEN-
CIAL VILLA LOBOS- Em face do contido na peticao apresen-
tada pelo embargado, verifica-se que nao houve possibilidade
de conciliacao entre as partes. Portanto, no prazo comum de
dez dias, manifestem-se as partes sobre a necessidade de pro-
ducao de provas, justificando para cada modalidade de meio
probatorio, o ponto controvertido que se pretende elucidar.-F-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, ADYR TACLA FILHO
e ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-

81.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-308/2004-JORGE
AFFONSO PROLIK x BENJAMIM MAOSKI e outros- I - A
preliminar de ilegitimidade ativa confunde-se com o merito da
causa, e ao final sera dirimida. II - Defiro a prova documental
juntada, a oral consistente em depoimentos pessoais mutuos e
inquiricao de testemunhas. Defiro tambem a prova pericial gra-
fotecnica/documentoscopia. Nao e o casi de suspensao do pro-
cesso, como pretende o requerido com base no art. 394 do CPC.
Apos a realizacao da pericia, designar-se-a audiencia de instru-

cao. III - Nomeio Perito o profissional Odilon Pontes. Faculto
as partes a formulacao de quesitos e indicacao de assistente
tecnicos no prazo comum de 10 dias. Apos intime-se o perito
para aceitacao do encargo e proposta de honorarios, dizendo a
seguir as partes no prazo comum de cinco dias, e, nao havendo
impugnacao aos honorarios propostos, devve a parte requerida
ser intimada para o respectivo deposito no prazo de ate cinco
dias. Feito o deposito dos honorarios, intime-se o perito para
inicio dos trabalhos, devendo o laudo ser juntado no prazo de
trinta dias. No curso da pericia, incumbira o perito solicitar das
partes documentos atos necessarios a realizacao do laudo, sen-
do que em havendo recusa de qualquer das partes e ou obstru-
cao aos trabalhos periciais, deliberara o Juizo sobre necessida-
de de busca e apreensao dos documentos e ou de consequenci-
as processuais no campo da prova. Int. -bAdv. JORGE AFFON-
SO PROLIK, RICARDO JANCOSKI, ANTONIO DILSON
PEREIRA, ALI CHAM FILHO e DARIO ALMEIDA PASSOS
DE FREITAS-

82.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-363/2004-LEIA
CIRA MENEZES LOUREGA x LUIS RICARDO- Preliminar-
mente, cobre-se o mandado expedido devidamente cumprido.
Desp fl.24... Ciencia a autora do cumprimento do mandado com
hora certa. No mais, aguarde-se o decurso do prazo de contes-
tacao. Complementacao das custas do Oficial de Justica no valor
de R$ 80,00.-F- Adv. JOSE BECK LOUREGA, CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-385/2004-EMPRESA
BRAS. DE TELECOMUNICACOES S/A - EMBRATEL x BIG-
MASTER EDITORA CULTURAL LTDA- Recebo a apelacao
de fls. 995/999, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelante
para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra ra-
zoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Justica, com as cau-
telas de estilo. -F- Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR,
LEONARDO BENETON THIELE, KATIE FRANCIELLE
CARLESE, VANESSA CAPELI e JONAS BORGES-

84.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-436/2004-JOSE CAR-
LOS MAZZALAI MACHADO e outros x CAIXA DE PRE-
VID. DOS FUNC. DO BCO DO BRASIL-PREVI- Em face do
contido na peticao apresentada pelos autores em fls. 206 e co-
pia de fls. 209 e, versando a demanda sobre direito disponivel
e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo o pro-
ximo dia 14/03/2005, as 14:00 horas, na qual nao havendo con-
ciliacao, serao fixados os pontos controvertidos e determina-
das as provas, devendo comparecer as partes ou seus procura-
dores, habilitados a transigir. Concedo aos autos o prazo de
cinco dias para dar cumprimento ao item I do despacho de fl.
50. Int. -F-Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE, HARRY FRAN-
COIA, HARRY FRANCOIA JR, LUIZ CONSTANTINO FILI-
PIN, JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT, SADI BONAT-
TO, FERNANDO JOSE BONATTO e RAFAEL MACHADO
ALVES-

85.-REPARACAO DE DANOS-484/2004-MARLENE FER-
REIRA DA SILVA CAMILO x ANDERSON BERTE ANDRA-
DE e outros- Para audiencia prevista no despacho de fls. 54,
designo o proximo dia 28/02/2005, as 14:00 horas. Expeca-se
mandado de citacao dos reus, conforme requerido as fls. 69. -
F- Adv. IVAN JOSE SILVEIRA, YARA D’AMICO e ZORAI-
DE BATISTELA-

86.-CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-524/2004-HANS
GRAF e outros x CENTRO DE IMAGENS MEDICAS CURI-
TIBA LTDA - CIMED e outros- Ambas as partes solicitam o
julgamento antecipado da lide. Portanto, em nada mais sendo
requerido no prazo de ate dez dias, voltem os autos conclusos
para sentenca. -F-Adv. JOAQUIM MUNHOZ DE MELLO,
RAFAEL MUNHOZ DE MELLO, ROBERTO MUNHOZ DE
MELLO, RITA DE CASSIA RIBEIRO, FAURLLIM NAREZI,
FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEI-
RA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA
CECCATO DE TROTTA, OTTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR,
PAULO ROBERTO NAREZI, CASSIANO ANTUNES TAVA-
RES e CAIO MARCIO EBERHART-

87.-INTERDICAO E CURATELA-556/2004-JORGE JOSE
DOS SANTOS x PEDRO JOSE DOS SANTOS NETO- Sobre
o laudo pericial, manifeste-se o autor, no prazo de ate dez dias.
Apos, de-se vista dos autos ao Ministerio Publico.-F-Adv. CAR-
LA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA,NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES e JOSE PEREIRA DE
MORAES NETO-

88.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-564/2004-EDUARDO
JAIME MARTINS x GUERRA PROPAGANDA LTDA e ou-
tros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de ate dez dias, se manifestar sobre as con-
testacoes e, no prazo de ate quinze dias, sobre a reconvencao. -
F- Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, GUSTAVO TEI-
XEIRA VILLATORE, MARCUS AURELIO COELHO, IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, MAURO LEITNER
GUIMARAES FILHO, CAROLINE ASSUNTA SCHMKIDT,
PATRICK G. MERCER, JORGE R. RIBAS TIMI, MARCELO
MARQUARDT e CARLA MARCHESINI TAQUES-

89.-SUMARIA DE COBRANCA-577/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x MIRIAN REGI-
NA ZANINI -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido nos oficios recebidos. -F- Adv. JEFERSON WEBER-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-579/2004-
ASSOC.DOS SERV. DO SISTEMA ESTAD. DO MEIO AM-
BIENTE x JEFF MEIER- Proceda-se a pesquisa de veiculo em
nome do executado, junto ao DETRAN, via on line. -F- Adv.
ROGERIO POPLADE CERCAL, LUIZ GABRIEL POPLADE
CERCAL, SERGIO MANOEL POPLADE CERCAL, KELLY
DE SOUZA PADILHA e CLAUDIA SUSANA HANEL-

91.-REVISAO CONTRATO COM LIMINAR-585/2004-SEVE-
RINO BATISTA DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A- VIS-
TOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Homologo por sen-
tenca, para que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo
formalizado pelas partes as fls. 96/97, nestes autos de REVI-
SAO DE CONTRATO C/ LIMINAR, sob nº 585/2004, propos-
ta por SEVERINO BATISTA DE SOUZA contra BV FINAN-
CEIRA S.A e em consequencia julgo extinto o processo e o
faco na forma do art. 269, III do Codigo de Processo Civil.
Expeca-se oficio de levantamento do valor depositado nesta
acao, em favor do autor. Custas de Lei. P.R.I. -F- Adv. LUCE-
LIA MARIA COLLE, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIA-
NO MUNIZ REBELLO, ANELISE CHAIBEN, IVO DYNI-
EWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JO-
SEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIELA
BRATZ e RICARDO CHEANG-

92.-ARROLAMENTO-591/2004-KONEGUNDA KOTELAK
SCHNER e outros x SALOMAO SCHNER- De-se vista dos
autos a Fazenda Publica. -F- Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR
e CRISTINA DE MATTOS BARROS-

93.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-608/2004-JOAO
ANTONIO SCHWENDTNER x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Ciencia ao reu da proposta do acordo feita pelo autor em
fls. 198. Defiro a producao da prova pericial requerida pelas
partes, sendo que o autor ja apresentou quesitos e assistente
tecnico. Concedo ao reu o prazo de cinco dias para apresentar
seus quesitos e, querendo, indicar assistente tecnico. Nao obs-
tante, para realizacao da pericia, nomeio o profissional JULIO
CESAR DA SISTI (254-1617), sendo que apos a manifestacao
do reu, de-se vista dos autos ao Perito acima nomeado para, no
prazo de cinco dias, dizer se aceita encargos e, em caso positi-
vo, apresentar sua proposta de honorarios, manifestando as
partes, apos. -F- Adv. LUCIANE LAWIN, MAYLIN MAFFI-
NI, DANIELE POTRICH LIMA DAS PORTAS, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e
MARCIO RUBENS PASSOLD-

94.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-647/2004-MARI-
LIA INES BALDAN x HSBC BANK BRASIL S/A- Ante o in-
teresse da autora na realizacao da audiencia de conciliacao e
versando a demanda sobre direito disponivel e tendo em vista o
disposto no art. 331 do CPC, designo o proximo dia 25/02/05,
as 14:00 horas, na qual nao havendo conciliacao, serao fixados
os pontos controvertidos e determinadas as provas, devendo
comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir. -bAdv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, GILSON VICENTE VE-
NANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI,
OLIVIO H.R. FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE
GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, JAN-
DER LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHIEBLER-

95.-REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-657/2004-MARCUS
KHURY x BANCO DO BRASIL -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar as partes para que tomem ciencia de
que os autos encontram-se aguardando pelo prazo de dez dias,
a juntada dos documentos pelo reu, conforme requerido as fls.
247. -F- Adv. ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES,
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, DIMITRYA
PIRIH MARANHAO, ANA FLORA BOUCAS RIBEIRO DOS
SANTOS, ARINALDO BITTENCOURT, ARLINDO MENE-
ZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUA-
RE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAI-
VA, CLARICE AMELIA M.C. TEIXEIRA, EDSON SHOITI
FUGIE, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON
ZEYDIR GONZALES, FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CON-
NOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ CARLOS CA-
CERES, LUIZ FERNANDO Z. TORRES, MARA ELOA RA-
MOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI,
NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFANI e WERNER
AUMANN-

96.-INCIDENTE DE FALSIDADE-662/2004-BENJAMIM
MAOSKI e outros x JORGE AFFONSO PROLIK- Vistos etc.,
O exame pericial para deslinde da arguicao de falsidade esta
em processamento nos autos principais. Destarte, e conside-
rando que a arguicao de falsidade so demanda autos proprios
quando encerrada a instrucao (art. 393 do CPC), e sendo que
nos autos principais agora e que esta adentrando na fase instru-
toria, nao resta utilidade e ou necessidade (interesse processu-
al) em prosseguir-se neste feito. Destarte, julgo extinto o pre-
sente incidente, com base no inc. VI do art. 267 do CPC. Cus-
tas processuais pelos requerentes. P.R.I. -bAdv. ANTONIO
DILSON PEREIRA, DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREI-
TAS, ALI CHAM FILHO, JORGE AFFONSO PROLIK e RI-
CARDO JANCOSKI-

97.-ARROLAMENTO-723/2004-EDEONIRA CECILIA GER-
BA e outros x WALDEMAR GERBA- Defiro a dispensa do
prazo recursal. Expeca-se a competente carta de adjudicacao.
Efetuar o pagamento no valor de R$ 105,00. -F- Adv. LUCIA-
NA CALVO P WOLFF e ALESSANDRA P. MIESSA BITTEN-
COURT-

98.-EXECUCAO DE SENTENCA-729/2004-REGIONAL
PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES CIVIS x TREVES DO
BRASIL LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de inti-
mar a exequente para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre a devolucao da carta para intimacao do executado, com a
informacao de que o mesmo mudou-se. -F- Adv. DAVID
SCHNAID,FABIANE NORAH SCHNAID, EDUARDO AL-
BERTO MARQUES VIRMOND e GUILHERME RODRI-
GUES-

99.-REP. DANOS MORAIS C/ TUT ANTE-731/2004-ACIPE
COMERCIAL IMOILIARIA LTDA x PETROPAR PETROLEO

E PARTICIPACOES LTDA- Intime-se novamente a autora, para
em dez dias, dar cumprimento ao contido no despacho de fls.
55, sob pena de indeferimento da peticao inicial. -F- Adv.
ARARINAN KOSOP e LUIZ EDUARDO CHOMA-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-739/2004-AL-
FONSO GARAY BARRIENTO e outros x CARLOS ALBER-
TO DE OLIVEIRA e outros- Assiste razao aos exequentes, pois,
conforme se ve de fls. 29, foi efetuado deposito de diligencias
do Ofical de Justica no valor de R$160,00, porem, para cum-
primento do mandado, foi realizada somente uma diligencia,
resultando em R$60,00 (uma diligencia inteira mais meia, por
tratar-se de casal), restando um saldo de R$100,00. De-se cien-
cia ao Oficial de Justica, devendo o mesmo dar cumprimento
ao mandado expedido em fls. 39. -F-Adv. GERSON MASSIG-
NAN MANSANI e CAROLINE SANTOS FAVERO-

101.-EMBARGOS DE TERCEIRO-746/2004-KYLVIO GI-
RARDELLO KERN e outros x AGOSTINHO MOTIN- Verifi-
ca-se que as partes tem interesse na realizacao de conciliacao e
versando a demanda sobre direito disponivel e tendo em vista o
disposto no art. 331 do CPC, designo o proximo dia 01/03/
2005, as 13:30 horas, na qual nao havendo conciliacao, serao
fixados os pontos controvertidos e determinadas as provas, de-
vendo comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados
a transigir. -F-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, GISE-
LE PAKULSKI O. DE RAMOS e ANTONIO AUGUSTO CAS-
TANHEIRA NEIA-

102.-INDENIZACAO-748/2004-LUCIANA RAMOS DE RE-
ZENDE CARONE x BANCO SUDAMERIS S/A e outros- A
autora nao restou clara em sua impugnacao as contestacoes (fls.
129/137) quanto ao efetivo interesse e necessidade de prova
oral. Portanto, concedo as partes o prazo comum de dez dias
para informar o efetivo interesse e necessidade na producao da
prova oral, conforme determinado no termo de audiencia de
fls. 52. Apos, voltem.-Adv. VILMA REGIA RAMOS DE RE-
ZENDE, ROBERTO ELIAS MANSUR ASSAD, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, GIANNA CALDERARI, SONNY BRA-
SIL DE C. GUIMARAES, SCHEILA CAMARGO COELHO
TOSIN, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, MARCIA GALEAZZI CAXAMBU,
ANDREA MORAES SARMENTO, CAROLINA VIANNA
FERREIRA DA COSTA, CAROLINE DE SOUZA TEIXEIRA
e PRYSCILLA ANTUNES DA MOTA PAES-

103.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-789/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINAC. E INVESTIMENTO
x ILAERTE JORGE DA SILVA BENTO- Anote-se o advogado
subscritor da peticao de fls. 47/50, devendo o mesmo juntar
instrumento de procuracao no prazo de ate cinco dias. Sobre a
peticao e documentos apresentados pelo reu, manifeste-se a
autora, no prazo de cinco dias. -F- Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, ANGELA ESSER, ALINE FAGUNDES, ANA
ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CHANDER ALON-
SO MANFREDI MENEGOLLA, DANIEL SANTOS BORIN,
FABIAN RADLOFF, JULIANA MUHLMANN, LUIZ EDUAR-
DO MELLER DA SILVA, MAGGIE MARIANNE ANTHONI-
JSZ, MILTON BARROS DA ROSA, TATIANA KARIN DE
MIRANDA, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR,
DARIANE MARQUES MARTINELLI, SILVIO ANTONIO
AGUIAR e CLEBER DE PAULA BALZANELI-

104.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-798/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARILDA BURDA DE
CASTRO- VISTOS E EXAMINADOS ESTES AUTOS. Ho-
mologo por sentenca, para que surta seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo formalizado pelas partes e informado em fls. 21/
22, nestes autos de BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA,
sob nº 798/2004, proposta por BANCO SANTANDER BRA-
SIL S.A contra MARILDA BURDA DE CASTRO, e em conse-
quencia, julgo extinto o processo e o faco na forma do art. 269,
III do Codigo de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo
recursal, devendo ser expedido oficio para baixa na distribui-
cao. Custas de lei. P.R.I.-F- Adv. IDELANIR ERNESTI e SU-
ELI APARECIDA RIBEIRO-

105.-ACAO MONITORIA-818/2004-PONTO MIL IMOVEIS
LTDA x GUIDO DURIGAN- Expeca-se novo mandado, a ser
cumprido no endereco indicado pela autora em fls. 19. Custas
do Oficial de Justica no valor de R$ 40,00. -F- Adv. LENITA
RODOLFO PASSOS e MARLE DELALLO-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-863/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCELO DIAS DE SOUZA- Sobre a impugnacao a contes-
tacao e documentos, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias.-
F- Adv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO, ANA
PAULA WOLLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-877/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JAMIR PINTO DE OLIVEIRA- Defiro o desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial. Apos, arquivem-se os pre-
sentes autos com as baixas devidas. -F- Adv. GABRIEL AN-
TONIO H. N. DE LIMA FILHO-

108.-IND.P/DANO MORAL C/C TUT.ANTE-891/2004-ADIR
ANTONIO CORDEIRO x BANCO ITAU S/A- Anote-se o subs-
tabelecimento de fls. 96. Sobre a proposta de acordo formulada
pelo reu, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, e caso
haja concordancia, devem as partes entrar em contato para for-
malizar o acordo. Int.-F- Adv. INES ESTANISLAVA PUCCI,
DAIANA B. DE CAMARGO, MARIA FELICIA CHEDLO-
VSKI, OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES, NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e ADRIANA ESTIGARA-

109.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-896/2004-LIN-
DAMIL TAVARES MATTAR x BANCO MATONE S/A- Con-
cedo a autora o prazo de trinta dias para efetuar o pagamento
das custas e FUNREJUS. Nao obstante, verfifica-se que ate a
presente data nao houve a retirada da carta precatoria para cita-
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cao do reu, devendo o autor o fazer o quanto antes, em face da
proximidade da audiencia. Custas no valor de R$546,00.-F-
Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA e JOSUEL ROBERTO
LETNAR-

110.-ACAO MONITORIA-977/2004-CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x RONALDO
VOSS- Sobre a impugnacao aos embargos, manifeste-se o reu/
embargante, no prazo dce cinco dias. -bAdv. MARILI DALUZ
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER, ROBERTA ONISHI, ROSANGELA MARTINS FON-
SECA e LOURDES B. BELTRAMI RIVAROLI-

111.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1019/2004-CHANE
APARECIDA BATISTA e outros x AW EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA- VISTOS E EXAMINADOS ES-
TES AUTOS. A acao de consignacao nao tem por finalidade
precipua a discussao de clausulas e ou revisao contratuais. In
casu, para tanto, os autores ja ajuizaram medida revisional (au-
tos 1209/04 ora apenso), na qual se pode formular pedido de
deposito de parcelas pelo valor que entendem devidas. Consta-
ta-se falta de interesse processual (ou litispendecia parcial em
relacao aos autos 1209/04) e ou inadequacao da forma proces-
sual. De consequencia, indefiro a peticao inicial e julgo extinta
a acao. Sem custas, face o deferimento de gratuidade de justi-
ca. Oportunamente, despense-se e arquive-se. P.R.I. -F- Adv.
MAURO CURY FILHO e GISSIANE CRISTINE CHROMI-
EC-

112.-ENRIQUECIMENTO ILICITO-1066/2004-HIDRAULI-
CA DE SUCESSO LTDA x J.A. BAGGIO CONSTRUCOES
LTDA- Mantenho o despacho agravado. Oficie-se ao Relator
do Agravo de Instrumento, informando que este Juizo manteve
o despacho agravado bem como o agravante cumpriu o dispos-
to no art. 526 do CPC. Cite-se a re para querendo, no prazo de
quinze dias, apresentar contestacao, sob as advertencias legais.
Decorrido o prazo legal, com ou sem contestacao, manifeste-se
a parte autora, no prazo de dez dias.Custas de oficio no valor
de R$8,00. -F- Adv.JONAS BORGES-

113.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1075/2004-
PARAISO ARMAZENS GERAIS S/C LTDA x ESTACAS BE-
NAPAR LTDA- Deixo de apreciar o pedido formulado pela
exequente as fls. 28/29, de penhora sobre o faturamento diario
da empresa executada, uma vez que nao foram esgotados os
meios possiveis para localizacao de bens em nome da executa-
da. (...) Manifeste-se pois, a exequente, no prazo de cinco dias,
indicando bens passiveis de penhora. -bAdv. GUILHERME
JACQUES T. DE FREITAS, CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA e SAMUEL MARTINS-

114.-ARROLAMENTO-1087/2004-LUCY SOMMA e outros
x ITALO MIGUEL SOMMA e outros- De-se vista dos autos a
Fazenda Publica. -F- Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRAN-
CO, SIMARA ZONTA, JULIANO MICHELS FRANCO e PA-
TRICIA BUENDGENS SCHNEIDER-

115.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-1151/2004-JO-
SEFA ALVES DE AMORIM x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA-CRED.IMOB.- BCO ITAU S.A -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar a autora para, no prazo de dez
dias, se manifestar sobre o contido ma contestacao e documen-
tos juntados pelo reu. -F- Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FER-
REIRA, BRUNA ANGELICA SALVATICO FERREIRA, TA-
TIANA KALKO e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

116.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1156/2004-EDSON ANTO-
NIO BERTOGY x DONATILE DA COSTA CARDOSO e ou-
tros- Sobre a peticao e documentos apresentados pelo embar-
gante, manifestem-se os embargados, no prazo de cinco dias. -
F- Adv. FABIANO LUIZ ANDREASSA, MARIO LUIZ AN-
DREASSA, LUCIANE MARIA ANDREASSA e DIOGENES
ANTONIO GRACO-

117.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1163/2004-COMPA-
NHIA NACIONAL DE CALL CENTER x INTERATIVA SO-
LUCOES EM INFORMATICA E LTDA e outros- Concedo aos
reus os beneficios do art. 191 do CPC, conforme requerido em
fls. 67. No mais, aguarde-se o decurso do prazo de contesta-
cao.-F- Adv. ISADORA SELIG FERRAZ, UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA, ROLAND HASSON, SANDRA
CALABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI B. BISTAFA,
ELIZABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI, MARCO
AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO, VANESSA KARAM
DE CHUEIRI SANCHES e ROCHELI SILVEIRA-

118.-SUMARIA DE COBRANCA-1195/2004-SERVICOS
PRO-CONDOMINO S/C LTDA x YARA MARIA KULCHETS-
CKI- No prazo comum de cinco dias, devem as partes declinar
a efetiva necessidade de producao de depoimentos pessoais
mutualmente requeridos na inicial e na contestacao.-F- Adv.
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI, GABRIEL MACCAGNA-
NI CARAZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS, ROBERVAL
RITTER VON JELITA, TANIA MARA SALDANHA BECKER
e RODRIGO FRANCA VAN DER LAARS-

119.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1209/2004-
CHANE APARECIDA BATISTA e outros x AW EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA- I- Por forca da deci-
sao liminar proferida em recurso de agravo de instrumento, os
autores sao beneficiarios da gratuidade de justica. II- Devem
os autores, no prazo de ate 10 dias, promover a emenda exordi-
al quanto ao valor da causa. No mesmo prazo, e considerando
que a acao de consignacao 1.019/04 foi extinta em decisao hoje
exarada, emende-se a exordial indicando-se quais os valores
que cada qual dos autores entende como devidos para efeito de
depositos em Juizo. III- Atendido o item II, desde logo defiro o
deposito das parcelas (vencidas e vincendas) em Juizo, netes
autos. A discussao judicial acerca da justeza de debito, levan-
do-se em conta os argumentos de fato e de direito elencados na
exordial, torna preponderante a nao inclusao em cadastros res-
tritivos de credito, conforme jurisprudencia predominante de

nosso Tribunal de Alcada e do Supeior Tribnal de Justica. Mos-
tra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusao de nome
de cadastros de protecao ao credito (SPC, SERASA), havendo
discussao da divida em Juizo. (Enunciado nº 6 do TAPR) Des-
tarte, concedo liminar, determinando a requerida que se abste-
nha de incluir o nome dos autores em cadastros restritivos (SPC,
SERASA ETC.) ou providencie a exclusao, no prazo de 48
horas, se ja efetuada a inscricao. Comino multa diaria de
R$100,00. para hipotese de descumprimento. IV- Atendido o
item II supra e feito o deposito de parcelas vencidas ate o pre-
sente momento, intime-se a requerida da concessao de liminar
e cite-se-a com prazo de 15 dias para contestacao. Decorrido o
prazo com ou sem resposta, manifestem-se os autores no prazo
de ate dez dias. Junte-se copia da sentenca exarada nos autos
1.019/04.Int. -F- Adv. MAURO CURY FILHO e GISSIANE
CRISTINE CHROMIEC-

120.-CAUTELAR INCIDENTAL-1211/2004-JUSCEMAR
JORGE LEITE x SEBASTIAO SIDERLEI DE ALMEIDA e
outros- No prazo comum de dez dias, manifestem-se as partes
indicando a possibilidade de transacao em audiencia e, alterna-
tivamente, sobre a necessidade de producao de provas, justifi-
cando para cada modalidade de meio probatorio, o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar. Int. -F- Adv. ILDE HELE-
NA GURKEWICZ, SERGIO DE MACEDO SALDANHA,
TALES DE SODRE E MACEDO, REMILTON VELOSO DE
GODOI, MARCOS LUIZ MASKOW e MARIA ZILA COR-
REA VEIGA-

121.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1236/2004-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCOS HEITOR CARSINO -Sentenca proferida em 02 lau-
das. Parte final... Isto posto, julgo procedente o pedido, confir-
mando a liminar e consolidando a posse e a propriedade do
veiculo “marca General Motors, modelo Corsa Hatch, ano/mo-
delo 2003/2004, cor preta, placa AMC-0314, chassi
9BGXF68X04C120868 , em favor da autora. Condeno o re-
querido ao pagamento de custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais fixo no valor de R$400,00, corrigidos mo-
netariamente pela media IGP/INPC a partir desta decisao. P.R.I.-
F- -Adv. GABRIEL ANTONIO H.N. DE LIMA FILHO-

122.-DECL.DE ILEGALID. C/C REP.TUT-1291/2004-JOA-
QUIM ELIAS BATISTA x BRASIL TELECOM- Ante ao conti-
do no oficio de fls. 32, oficie-se o Relator do Agravo de Instru-
mento, informando que o agravante cumpriu o disposto no art.
526 do CPC e inclusive, encaminhe copia do despacho de fl.
31...I- Nos termos da decisao liminar proferida em sede de agra-
vo de instrumento, e a autor beneficiario de gratuidade de jus-
tica. II- Nao verifico a presenca de dano irreparavel e ou dificil
reparacao que autorize concessao de antecipacao de tutela. III-
Cite-se a parte requerida, com prazo de quinze dias para res-
posta, consignando-se as advertencias legais. Decorrido o pra-
zo, com ou sem contestacao, manifeste-se a parte autora no
prazo de ate dez dias.No mais, aguarde-se a citacao da re. Cus-
tas de Oficio no valor de R4 8,00. -F- Adv. JONAS BORGES-

123.-SUSTACAO DE PROTESTO-1298/2004-MORO EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x BISCARO
& FILHOS LTDA (PANTANAL CACAMBAS)- Defiro o pedi-
do de extensao da liminar, pedido este formulado pela autora
em fls. 126/135. Oficie-se ao respectivo cartorio de protesto.
Deve a autora efetuar a complementacao de custas processuais.
No mais, aguarde-se o cumprimento do ultimo paragrafo de
despacho de fls. 112. Custas de oficio no valor de R$ 8,00. -F-
Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, CARLOS AFONSO RI-
BAS ROCHA, GEORGIA BORDIN JACOB GRACIANO,
GIOVANA B LOCATELLI PEREIRA, ANA PAULA ANTU-
NES VARELA, CELSO DA SILVA LABRES e JACKSON
ROBERTO MORAIS ALVES-

124.-EMBARGOS A EXECUCAO-1324/2004-MARCIA CAR-
LOTA MUNIZ BARRETO TENORIO x JOAO DA SILVA RI-
BEIRO- Anote-se a renuncia, conforme requerido em fls. 32.
Apos, intime-se a embargante, via postal para, no peazo de dez
dias, constituir novo procurador nos autos. Despesas postais
no valor de R$8,00. -F-Adv. AMARILIO HERMES L DE VAS-
CONCELLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE, DANIEL
ANDRADE DO VALE, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR e
ADRIANO MORO BITTENCOURT-

125.-ALVARA JUDICIAL-1327/2004-HELENA LUCIA LEAO
STEPNIOWSKI e outros x -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar os autores para, no prazo de quinze dias, se
manifestarem sobre o contido no oficio recebido da Caixa Eco-
nomica Federal. -F-Adv. PAULO YVES TEMPORAL, NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEI-
XOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMO-
NE CERETTA LIMA, ELTON SILVA, CLAUDIO FRAGA,
PAULO SERGIO NOWACKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA,
FORTUNATO SANTORO, ROOSEVELT ARRAES, ISABE-
LA QUELHAS MOREIRA e PAULO CESAR BULOTAS-

126.-DECL.DE ILEGALID. C/C REP.TUT-1350/2004-EMILIA
GRZELCZAK e outros x BRASIL TELECOM- I- Face a deci-
sao proferida em sede recursal, anote-se que os autores sao
beneficiarios de gratuidade de justica. II- Nao verifico a pre-
senca de dano irreparavel e ou dificil reparacao que de amparo
para antecipacao de tutela. III- Cite-se com prazo de quinze
dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou sem respos-
ta, manifestem-se os autores no prazo de 10 dias. Despesas
postais no valor de R$ 8,00. -F- Adv. JONAS BORGES e DA-
NIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

127.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1353/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MICHELLE GOMES MATEUS
RIZZARDO- Aguarde-se pelo prazo de trinta dias o integral
cumprimento do acordo. -bAdv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, AFONSO MARIA BUENO, PAULO NOGUEIRA, PATRI-
CIA NANTES M.A.TOLEDO PIZA, MOISES BATISTA DE
SOUZA, FERNANDO LUZ PEREIRA e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

128.-ACAO MONITORIA-1378/2004-MIGUEL ANGEL DE
CARCOVA GUTIERREZ x SALOMAO DAITZCHMAN- Ci-
encia as partes da decisao do agravo de instrumento, devendo
ser anotada nos autos a concessao dos beneficios da justica
gratuita. Expeca-se mandado para pagamento em 15 dias, pra-
zo durante o qual poderao os requeridos efetuar o pagamento,
caso em que ficarao isentos de custas e honorarios, ou embar-
gar. -F- Adv. ROLF KOERNER JUNIOR-

129.-DECL. INEX.DE TIT. C/ TUT.ANT-1382/2004-EDSON
CARLOS BRUSCHI x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A- Vistos e examinados estes autos. Homologo por sentenca,
para que surta seus juridicos e legais efeitos, a desistencia da
acaqo formulada pelo autor as fls. 22, nestes autos, e em conse-
quencia, julgo extinto o processo, na forma do art. 267, VIII do
CPC. Custas de lei. P.R.I. -bAdv. RENATO DA SILVA OLI-
VEIRA-

130.-ORDINARIA DE COBRANCA-1387/2004-ALAERTES
STANDLER e outros x FUNBEP - FUNDACAO BANESTA-
DO DE SEGURIDADE SOCIAL- I- Acolho a emenda de fl.
158. II- Cite-se com prazo de 15 dias para contestacao. Decor-
rido o prazo, com ou sem resposta, manifestem-se os autores
no prazo de 10 dias. Int. Despesas postais no valor de R$8,00.-
F- Adv. LENITA BEATRIZ SIMIONATO e RODRIGO SIMI-
ONATO-

131.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1440/2004-HEN-
RIQUE JOSE ANDERSEN MOECKEL x LIZANDRA RUH-
LE BENETTI- Ao que se depreende da peticao de fls. 47/48,
pretende o autor que a demanda tenha tramite sob o rito suma-
rio, pois que nao indicou novo valor a causa que pudesse con-
ferir o rito ordinario. Designo audiencia e ou entrega de con-
testacao, para dia 02/03/2005, as 14:00 horas. Cite-se com as
advertencias legais e observancia do prazo de antecedencia.
Intime-se. Despesas postais no valor de R$8,00. -F- Adv. MAR-
CIUS LUCIO MONTES DE MATTOS e ALEXANDRE ZO-
LET-

132.-CAUTELAR INOMINADA C/C LIM.-1445/2004-CLAU-
DIA LEILA PURCOT x SULAMERICA SEGUROS S/A e ou-
tros- Nao e o caso, no presente momento, de elevacao do valor
da multa diaria. Expeca-se mandado de intimacao e citacao da
re SULAMERICA SEGUROS S.A, a ser cumprido no endere-
co indicado pela autora em fls. 23. Desp. fl. 21.... Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de
cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial
de Justica. -F- Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO
LUIZ MAIA BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SO DE
CASTRO e ANTONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS-

133.-DESPEJO-1453/2004-PLINIO FRANCO FERREIRA DA
COSTA x JARDIM DE INFANCIA DEGRAU S/C- Cite-se a re
por mandado para, querendo, no prazo de quinze dias, contes-
tar a acao ou purgar a mora, sob as advertencias legais. -F-
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, PAULO MO-
SER e PAULO CESAR MOSER-

134.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1459/2004-FABIO GI-
OVANNI BECKERT LUCHO e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Alegam os requerentes que a: sao correntistas do requeri-
do, com o qual firmaram varios contratos. b: os contratos fir-
mados possem diversas clausulas abusivas que culminaram com
sua inadiplencia c: pretendem revisar judicialmente os referi-
dos contratos, mas o requerido se nega a fornecer copia dos
extratos e das avencas. Pedem a concessao de liminares visan-
do: a: imediata exibicao dos documentos que mencionam e b: a
determinacao para que o requerido proceda a exclusao de seus
nomes dos cadastros de restricao ao credito. A concessao de
liminar para exibicao dos documentos requer a incidencia in-
dispensavel dos requisitos relativos ao fumus boni yuris e do
periculum in mora. Pois bem em juizo superficial e nao exauri-
ente, nao restou demonstrado o alegado periculum in mora. As
teses de que o requerido podera desfazer-se dos documentos ou
produzir documentacao fraudulenta nao possui consistencia,
tendo em vista o que ordinariamente acontece. Da mesma for-
ma, nao ha qualquer indicio de obstaculizacao de acesso a jus-
tica, que possa justificar a concessao da liminar, ate porque ha
longa data estao os requerentes inadiplentes (maio de 2003).
Assim indefiro tal pedido. No que concerne ao pedido de ex-
clusao de seus nomes dos cadastros de restricao ao credito,
melhor sorte nao lhes assiste. A uma porque nao ha revisional
em andamento, nao havendo qualquer possibilidade da conces-
sao em sede de cautelar preparatoria que tem outro objeto. A
duas porque, conforme se observa a negativacao de seus nomes
nao e recente 9fls. 47/48). A tres porque, conforme posiciona-
mento jurisprudencial mais recente, o simples ajuizamento de
acao visando discussao de relacao contratual nao tem o condao
de impedir a negativacao do nome do devedor, ao menos que
haja pleito de deposito dos valores incontroversos ou prestacao
de caucao. Com menos razao se justifica no bojo de mera acao
cautelar preparatoria. Assim sendo, indefiro o pedido de con-
cessao das liminares pleiteadas na peca inicial. Cite-se o re-
querido para, no prazo de cinco dias, promover a exibicao, ou
contestar, sob pena de revelia. Int. Despesas postais no valor
de R$ 8,00. -F- Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e ALEXANDRE ARSENO-

135.-ACA TURBACAO DE POSSE C/C IND-1460/2004-RO-
MARIO FERNANDES DA SILVA JUNIOR x MOVIMENTO
ENCONTRAO- Considerando a data do ultimo ato atentatorio
a posse do autor, que e de menos de ano e dia, os documentos
juntados pelo autor (faturas da Copel e Sanepar), a delimitacao
da area na planta de fl. 07 e as fotografias de fl. 15/32, tenho
por preenchidos os requisitos legais autorizadores de conces-
sao de liminar. Destarte, defiro liminarmente a manutencao de
posse ao autor sobre a area objeto desta demanda, cominando
ao requerido multa de R$ 2.000,00 para hipoteses de eventual
descumprimento da liminar. Expeca-se mandado de manuten-
cao de posse. Efetivada a medida, intime-se o requerido da li-
minar e cite-se-o com prazo de 15 dias para resposta. Decorri-
do o prazo, com ou sem contestacao, manifeste-se a parte auto-

ra. Int. Complementacao das custas do Oficial de Justica no
valor de R$ 120,00. -F- Adv. DALVA FERREIRA CAMAR-
GO, EDENAN MARTINEZ BASTOS e JUSSARA ROSA FLO-
RES-

136.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1462/2004-EDILTON
JOSE DA ROCHA e outros x JOAO PAIVA DE SIQUEIRA- I-
Acolho a declinacao de competencia. II- Conforme frisado pelo
autor em fls. 96/97, trata-se de acao interposta ainda no ano de
1999, que passou por vicissitudes de formalidades processuais
e ate o momento nao esta aparelhada para julgamento. Destar-
te, tenho por bem em sanear o feito e designar audiencia de
intrucao desde logo, ressalvando que ao inicio da audiencia de
instrucao tentar-se-a a conciliacao entre as partes. III- Afasto a
preliminar de inepcia da exordial arguida pelo requerido em fl.
55 da contestacao. E perfeitamente cabivel a cumulacao de
pedido de rescisao contratual com o reintegracao de posse, ali-
as, in casu, pela natureza da discussao travada, e mesmo neces-
saria tal cumulacao. Dou o feito por saneado, apto para analise
do merito, deferindo a prova documental juntada, o depoimen-
to pessoal das partes e inquiricao de testemunhas, designando
audiencia de instrucao para dia 14/03/2005, as 14:30 horas,
devendo as partes arrolar as testemunhas ate sessenta dias an-
tes da audiencia. Int. Despesas postais no valor de R$ 24,00. -
F- Adv. ROGERIO BUENO DA SILVA, MAURICIO RICAR-
DO PINHEIRO DA COSTA, JOAMIR CASAGRANDE e CAR-
LOS ALBERTO OLIVEIRA CASAGRANDE-

137.-ACAO MONITORIA-1474/2004-CENTRO INTEG.DE
EDUC.CIENCIA E TEC.-CENECT S/C LTD x MICHELLE
CRISTINA RIZH DA SILVA- Expeca-se mandado para paga-
mento em 15 dias, prazo durante o qual podera a requerida
efetuar o pagamento, caso em que ficara isenta de custas e ho-
norarios, ou embargar. Int. Custs do Oficial de Justica no valor
de R$ 40,00.Adv. LEONI JOSE GALLI, MICHELE SUCKOW
e JORGE LUIZ BERNARDI-

138.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1475/2004-
BANCO BRADESCO S/A x LCC MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros- Citem-se os executados para pagamento
mo prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Fixo os honorarios
advocaticios em R$ 1.500,00 para pronto pagamento. Custas
do Oficial de Justica no valor de R$ 200,00. -F- Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

139.-CAUTELAR SUSP. DE PROTESTO-1478/2004-DANU-
SA GUIMARAES KLOTZ x GN PLAN GESTAO DE NEGO-
CIOS LTDA- Deve a autora juntar aos autos comprovante de
propriedade do bem indicado em caucao as fls. 10. Int. -F- Adv.
LUIZ ANTONIO MORES e MARIZA CARLA GUIS CARDO-
SO-

140.-ORD.DE OBRIG.DE FAZER C/C TUT-1488/2004-LILI-
AN PERSEKE x LACA IMOVEIS LTDA e outros- Nao obs-
tante esteja presente o requesito de verossimilhanca quanto aos
fatos e ao direito, nao verifico a presenca de dano irreparavel
que nao possa aguardar a conclusao da fase postulatoria do
processo para a eventual concessao de tutela antecipada. Ci-
tem-se os requeridos, com prazo de 15 dias para contestacao.
Decorrido o prazo, com ou sem resposta, manifeste-se a autora
no prazo de ate 10 dias.Por fim, voltem os autos para decisao.
Int. -F- Adv. JULIO CESAR SPRENGER RIBAS-

141.-REP.DE DANOS MORAIS E MATER.-1495/2004-AE-
ROFARMA PERFUMARIAS LIMITADA x C.N.A. COMER-
CIAL LIMITADA- Emende-se a exordial, adequando-se o va-
lor da causa nos moldes do art. 259 do CPC e em patamar que
comporte o rito ordinario (com complemento da taxa Funrejus
e custas processuais). Prazo de 10 dias.-F- Adv. SANDRO
MANSUR GIBRAN, ROBERTO CATALANO BOTELHO
FERRAZ, SELMA DOS SANTOS FERRAZ, GUILHERME
CORDEIRO NETO, MARCOS BECHARA SANCHEZ, RE-
GIANE BINHARA ESTURILIO, DEMETRIUS NICHELE
MACEI e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

142.-TUTELA-1501/2004-INOCENCIA DA MOTA GONCAL-
VES x JOAO JUNGLES G. NETO- De-se vista dos autos ao
Ministerio Publico.-F- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

143.-INTERDICAO-1502/2004-ROSANE LEMES DE SOU-
ZA x JOSE ADILSON DE SOUZA- Ante ao pedido de Curate-
la Provisoria constante no item “c” de fls. 06, de-se vista dos
autos ao Ministerio Publico. -F- Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

144.-SUM.DE REVISAO DE CONT C/ TUT-1503/2004-SA-
MUEL RODRIGUES x ITAUCRED LTDA- Indefiro o pedido
de gratuidade de justica, posto nao haver nos autos indicacao
da fonte de renda e ou dos rendimentos do autor. No prazo de
ate 10 dias, proceda-se ao recolhimento da taxa Funrejus e cus-
tas processuais. No mesmo prazo, emende-se a exordial quanto
ao fundamento legal para exclusao de juros remuneratorios su-
periores a 12% ao ano, posto que a norma citada (õ 3º, art. 192,
CF/88) foi revogada antes da realizacao do contrato. int. Cus-
tas processuais no valor de R$220,50. -F- Adv. FABIO RO-
BERTO GUSSO-
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1.-BUSCA E APREENSAO-28333/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S.C LTDA x DANIEL GRESSI PERU-
ZZO -Ao procurador para que providencie o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 574,00, no prazo de 30 dias, sob pena
de cancelamento. Int.-Adv. CARLA FABIANA EVERS e MAR-
COS ANATONIO ZAITTER-

2.-EMBARGOS DE DEVEDOR-28405/2004-FILHOS DE

HENRIQUE MEHL S.A INDUSTRIA E COMEERCIO e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A -Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int. -Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR e AMAURY
CHAGAS COUTINHO JR.-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-28420/2004-MARCIA CRISTI-
NA DE MELLO FRANCA x BANCO BRADESCO S.A -Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 164,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int. -Adv. ROBERTO REIS-

4.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-4585/2001-Oriundo da
Comarca de 2 -V.F.S. e outros x J.A.S. -Ao credor sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LAURO PAL-
MA-

5.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-6992/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DE PONTA GROSSA/PR -
MOZART CARLOS PINTO x ODILON NUNES DE MORA-
ES e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI
e ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7360/2002-Oriundo da Co-
marca de JUIZADO ESPECIAL CAMPO LARGO/PR -MA-
RILDA DA LUZ NEGRAO NETZEL x DIVA FERREIRA DO
CARMO e outros - Como requer. Expeca-se edital com prazo
de 20 dias, devendo o credor providenciar a publicacao. int..
Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN-

7.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9475/2003-Oriundo da Co-
marca de 5ª VARA CIVEL SAO JOSE DO RIO PRETO/SP -
RODOBENS ADMINISTRADORA E PROMOCOES LTDA x
MARLEY DE PAULA RIBEIRO- Como requer. Expeca-se edi-
tal com prazo de 30 dias. Int. Ao procurador para retirada do
edital. int. Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR
CESAR BONVINO-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10198/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL SALTO DO LONTRA/PR -PAPE-
LARIA MARCOS LTDA e outros x LIVRARIA E DISTRIBUI-
DORA CURITIBA- I - Manifeste-se o credor se ainda tem in-
teresse no andamento da precatoria, bem como sobre a peticao
de fls. 42, e a certidao da Sr. Oficial de Justica. Int. Adv. JOR-
GE JOSE GOTARDI e MANOEL DAHER-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-12365/2003-Oriundo da
Comarca de 4 VARA CIVEL ANEXOS DOURADOS/MS -
ANTONIO MARINHO SOBRINHO x BAMERINDUS LEA-
SING ARREND MERCANTIL S/A-I - Indefiro a peticao retro.
II - Quanto ao pedido de levantamento da quantia depositada,
esta so podera efetivar-se apos ser convertida em penhora, bem
como transcorrido o prazo para embargos. III - O recolhimento
das custas do Sr. Oficial de Justica deve ser realizado antecipa-
damente conforme disposto no Provimento 01/99 da Douta
Corregedoria Geral da Justica do Estado do Parana (secao 4/
9.4.1), devendo o exequente providencia-las no prazo de 05
(cinco) dias para o andamento do feito. IV - Ibnt. Adv. JOA-
MIR CASAGRANDE e MIEKO ITO-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3229/2004-Oriundo da
Comarca de 9 VARA CIVEL LONDRINA/PR -NILTON RO-
DRIGUES x VICENTE DE PAULA MUNIZ- I - Com base no
artigo 654 do CPC, defiro a peticao de fls. 28 na qual requer a
citacao por edital do devedor. II - Apos, aguarde-se o prazo de
24 (vinte e quadro) horas, e em caso de nao pagamento, con-
verta-se o aresto em penhora. Ao procurador para retirada do
edital.Int. Int. Adv. IVAN PEGORARO-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3756/2004-Oriundo da
Comarca de 8 VARA CIVEL DE GOIANIA/GO -TERMOES-
TE S/A CONSTRUCOES E INSTALACOES x ABREU PISO
INDUSTRIAL LTDA-I - Diante da certidao supra, intime-se o
requerente para que se manifeste em 05 (cinco) dias sob pena
de devolucao da deprecata. Int. Adv. RODRIGO GUIMARA-
ES e IVO BERNARDINO CARDOSO-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-3940/2004-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL DE ITARARE/SP -ROLAGRIN
COMERCIAL IMPORTADORA DE ROLAMENTOS LTDA x
ECO LUMBER INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA -Defiro a suspensao requerida.Int.-Adv. JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO-

13.-USUCAPIAO-10/2004-JOSE GONCALVES x DANIEL
BENATO e outros -Ao credor sobre o contido nos oficios de fls
65/68.-Adv. JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIR
e GERALDO CESAR DOS SANTOS BOND-

14.-REPARACAO DE DANOS SUMARIA-56/2004-ELIZEO
FERRAZ FURQUIM x MAYCON RIBEIRO MACEDO- Au-
diencia de Instrumento designada para o dia 12/04/2005, as 15
00horas, Int. Adv. JOELCIO S. MADUREIRA e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

15.-DECLARACAO DE AUSENCIA-64/2004-EDENIR PE-
REIRA DE OLIVEIRA TERRES x EURICO CORREIA FUR-
QUIM- I - Nos termos dos art. 1042, I, do CPC, nomeio cura-
dora especial, a defensora publica Dra. Josiane Fruet Bettini
Lupion. II - Intime-se a curadora nomeada para assinatura do
termo competente. III - COMO requerido no oficio de fls. 70,
encaminhe-se ao Tribunal fotocopia da peticao inicial solicita-
da. IV - int. Adv. JORGE LUIZ IESKE CALMON DE PAS-
SOS-

16.-BUSCA E APREENSAO-72/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x SIGMAR SABIN- Como requer, ao contador ju-
dicial. Conta no valor de R$ 4.188,55. Adv. ANGELA ESSER,

TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA-

17.-BUSCA E APREENSAO-95/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x GET FIT ACADEMIA LTDA -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-

18.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-118/2004-BV
FINANCEIRA S.A x JEFFERSON LUIZ GONCALVES DE
OLIVEIRA -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-

19.-BUSCA E APREENSAO-140/2004-BANCO BMG S.A x
AIRTON ANDRIOLA JUNIOR-Levante-se o bloqueio via on
line, com urgencia. II - Apos, arquive-se. Int. Adv. ERIKA HI-
KISHIMA FRAGA e MIEKO ITO-

20.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-150/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS ROBERTO BONFIM
GAVIAO -Ao credor sobre o contido nos oficios de fls.-Adv.
VALERIA CICARELLI-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-154/2004-CONSORCIO
ENGEFOTO AEROIMAGEM e outros x PRESIDENTE DA
COMISSAO DE LICITACOES DO PARANACIDA e outros-
... Trata-se de mandado de seguranca impetrado por Engefoto-
Aeroimagem contra ato da Presidente da Comissao de Licita-
coes do Paranacidade., Sra. Rose de Fatima Menarin. Pretende
a concessao de medida liminar determinando a suspensao do
feito liciatorio para prestacao de servicos publicos de engenha-
ria. Ocorre que pelo que consta dos autos, alicitacao foi revo-
gada, assim, o presente mandamus perdeu seu objeto. Diante
disso, julgo extinto o presente processo com fundamento no
art. 267, VI, do CPC. Oficie-se comunicando a decisao como
requerido no item b, as fls. 537. Custas na forma da lei. De-se
baixa na distribuicao. Oportunamente, arquivem-se. PRI. Adv.
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, RENATA ANTE-
LO BRETAS, FABRICIO STADLER CORREA, UMBERTO
GIOTTO NETO e KARINA ANDRADE LADEIRA-

22.-RESCISAO CONTRAUAL C-PERDAS-191/2004-OLIN-
DA CHAMPOSKI DUARTE e outros x PROCONSULT PRO-
JETO E CONSTRUCAO LTDA -Defiro a suspensao
requerida.Int.-Adv. LIDICE MARGOT VIEIRA e JOE TENNY-
SON VELO-

23.-MONITORIA-215/2004-BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S.A x COMERCIAL ELETRICA NEIMAR LTDA-II -
Defiro a peticao retro. Facam-se as anotacoes necessarias. II -
Para audiencia de concliacao prevista no 331 do CPC, designo
o dia 14/12/2004, as 09 00horas. Int. Adv. BLAS GOMM FI-
LHO e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

24.-COBRANCA - SUMARIA-287/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO e outros x WILSON
SIMOES ALMEIDA e outros -Ao credor sobre o contido nos
oficios de fls 39/40.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-333/2004-ATHAYDE XA-
VIER THEREZA e outros x FRANCISCO SANTINOR CA-
MARGO e outros-Como requer, aguarde-se por quinze (15) dias.
Int. Adv. JOSIANE MARISOL FOLLY MACHADO-

26.-INDENIZACAO DANO MORAL-380/2004-IVONY PEN-
TEADO NILSEN x SOCIEDADE DE ENSINO TERCEIRO
MILENIO LTDA- I - Para audiencia de conciliacao prevista no
art. 331 do CPC designo o dia 24/02/2005, as 09 00horas. Int.
Adv. ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO, MARCELO FER-
REIRA MEIRELES e JOCLER JEFERSON PROCOPIO-

27.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-396/2004-JOSEMAR
CRISTIANO KRUTSZCH x BRADESCO S.A - I - Quanto a
peticao de fls. 78. facam-se as anotacoes necessarios. II - Apos,
diga o autor sobre a contestacao oferecida em dez (10) dias.-
Adv. GERCINDO BETT JR e DANIEL HACHEM-

28.-BUSCA E APREENSAO-399/2004-BANCO OURINVEST
S.A x DEVANIR BATISTA DOS SANTOS -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

29.-DECLARATORIA INEX. C/P DANOS-402/2004-SUPRA
SUPERMERCADO LTDA ME x SATCO TRADING S/A-I -
Aguarde-se a realizacao da audiencia designada. Int. Adv. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR e CLAUDIO ROBERTO PADI-
LHA-

30.-BUSCA E APREENSAO-407/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUIZ SERGIO
BECKER DOS SANTOS- ...Homologo, por sentenca, para que
surta os juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes e noticiado as fls. 30/35, Julgando extinto o presente
processo com andamento no art. 269, III, do CPC. Oficie-se o
Juizo Deprecado solicitando a devolucao da Carta Precatoria
expedida independentemente de cumprimento. Suspendo o pro-
cesso ate integral cumprimento do acordo. Defiro, desde ja, o
pedido de dispensa do prazo recursal. Cump rido o acordo,
custas na forma da lei. Oportunamente, de-se baixa na distri-
buicao. Apos, arquivem-se. Int. Adv. GABRIEL A H NEIVA
DE LIMA FILHO-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-409/2004-CIA
ULTRAGAZ S.A x PARANA CLUBE-I - Ante a recusa do cre-
dor, torno ineficaz a nomeacao de bens feita pelo executado,
nos termos do art. 656, I, CPC. II - Como requerido pelo exe-
quente, expeca-se mandado para que a penhora incida sobre a
verba arrecada na bilheteria do executado, ate o montante da
divida exquenda. III - Para cumprimento do mandado, concedo

as prerrogativas contidas no pra. 2, do art. 172, do CPC. Int.
Adv. JOSE CARLOS BUSATO e CRIS FRANCIANI FEDIUK
DE MORAIS-

32.-INDENIZACAO-417/2004-CLAUDINEI DA LUZ FER-
NANDES x ATIVA MARMORES E GRANITOS LTDA-I -
Expeca-se oficio como requerido na contestacao, as fls. 58,
item 6, intimando-se o requerido para arcar com as custas de
postagem. II - Apos, sobre a contestacao e documentos apre-
sentados, manifeste-se a parte autora em dez (10) dias. Int. Adv.
MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO e EDGAR LENZI-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-419/2004-BANCO DO
BRASIL SA x TRINDAD LOCACAO DE VEICULOS LTDA e
outros - Como requerido na peticao de fls. 65, facam-se as ano-
tacoes necessarias. Adv. ADYR RAITANI JUNIOR e OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

34.-RESCISAO CONTRARO C-TUTELA-423/2004-MTS
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros x MAC VEI-
CULOS LTDA e outros - Ante a denuncia da lide pelo reu no
prazo da defesa (CPCart.71), determino a citacao do denuncia-
do BANCO DIBENS, estabelecido na Alameda Santos, 200,
Sao Paulo -SP, para contestar, no prazo de 15 (quinze) dias,
com as advertencias legais. O denunciante devera providenciar
a citacao nos prazos previstos no par. 1 do art. 72 do CPC, sob
pena de prosseguir a acao somente contra ele, conforme dis-
posto par. 2 do referido artigo. int. Ao procurador para provi-
denciar o preparo das custas do envio da Carta de Citacao. , por
AR. Int.-Adv. ODORICO TOMASONI, JEFFERSON LUIS
BIANCOLINI e DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

35.-INDENIZICAO MORAL C/C TUT.ANT-439/2004-ZIL-
NEIA REGINA DE LIMA ZEM x BANCO MATONE S.A- ...
Diante disto, concedo a tutela antecipada, com o fim de deter-
minar a exclusao do nome da autora dos cadastros do SERA-
SA. Expeca-se oficio ao SERASA, intimando-se a autora para
retirada do mesmo junto ao Cartorio. Por tratar-se de materia
unicamente de direito, e caso de julgamento antecipado (CPC,
art. 330, I). Assim, intimem-se as partes para que apresentem
suas alegacoes finais em forma de memoriais no prazo de dez
(10) para cada uma. Apos, ultrapassado o prazo para eventual
recurso, voltem-me conclusos para prolacao de sentenca. Int.
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, EDUARDO MELLO e
MARIA AUGUSTA GEARA-

36.-INVENTARIO E PARTILHA BENS-459/2004-ELAINE
BOLZON ADOLFATO x FRANCISCO RIBEIRO ADOLFA-
TO- I - Conforme despacho de fls. 11, nomeou-se inventariante
a Sra. Elaine Bolson Adolfato, que firmou o competente com-
promisso as fls. 13, tendo aprentado as primeiras declaracoes
as fls. 14/18. II - Verifica-se ainda, ter a inventariante atribuido
a causa o valor de dez mil reais (R$ 10.000,00), ou seja, valor
distinto do valor correspondente aos bens a serem partilhados.
III - Nesse sentido Antonio Claudio Costa Machado, in Manual
do Valor da Causa - Jurisprudencia e Doutrina, pag. 78, citan-
do Egas Dirceu Moniz Aragao, ensina - Mediante inventario,
efetiva-se a inclusao da heranca no patrimonio dos sucessores,
pois a transmissao operada por forca do art. 1572 e apenas de
efeitos juridcos e nao praticos. O valor da causa, por isso, ha de
ser o do monte. ( E.D. Moniz de Aragao, Comentarios, cit. v.2,
p.413). A titulo de esclarecimento, o dispositivo indicado na
citacao corresponde, hoje ao art. 1.784 do CC/02. IV - Diante
do exposto, intime-se a inventariante para que, no prazo de dez
(10) dias emende a inicial adequando o valor atribuido a causa,
bem como complementando as custas processuais e Funrejus,
se for o caso. V - Int. Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-461/2004-FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF x
MAURO ALFREDO WOELLNER -Ao credor sobre o contido
na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-467/2004-ANA-
IR VITORIA DALAZUANA CARON x CIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL e outros- I - Preliminarmente, esclareca o Sr.
Oficial de Justica quanto a citacao do banco Itau. II - Apos, em
face da recusa do credor *fls. 174), Torno ineficaz a nomeacao
de bens a penhora feita pela executada. III - A exequente para
que em cinco (05) dias , indique bens passiveis de penhora. Int.
Adv. IVAN JOSE SILVEIRA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

39.-COBRANCA ORDINARIA-496/2004-BANCO ITAU S/A
x GILBERTO OLIVO GRAEF -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

40.-RESCISAO CONTRATUAL ORDINARIA-498/2004-JOSE
DIOGENES UADY-FIRMA INDIVIDUAL x SIMONE RO-
DRIGUES DE SOUZA MOURA e outros -Ao credor sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA e LUIZ TADEU BUSNARDO
MIKOSZ-

41.-ORDINARIA DE RV.CONT C TUTEL\-507/2004-APOIO
CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA x VIVO S/A e
outros- I - Retifique-se o polo passivo da demanda para que
passe a constar Global Telecom S/A. II - Defiro o pedido con-
tido no item 24.9 da contestacao, as fls. 79. Aguarde-se por
quinze (15) dias a juntada dos documentos. III - Facam-se as
anotacoes necessarias no sentido de que as publicacoes sejam
realizadas em nome de Louise Rainer Pereira Gionedis e Car-
men Gloria Arriagada Andrioli. IV - Apos, sobre a contestacao
e documentos apresentados, manifeste-se a parte autora em dez
(10) dias. V _ int. Adv. CARLA ANGELICA HEROSO GO-
MES, LOURILDO FRANKLIN AUST NETO, MARCIO
KRUSSEWSKI, LOUISE R PEREIRA GIONEDIS e CARMEM
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-
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42.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-508/2004-MARIA
SZKILNYJ PARUBOTCHEY e outros x BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A- Como requerido na contestacao, defiro
o prazo de quinze (15) dias para juntada do instrumento de
mandato. II - Sobre a contestacao oferecida, diga o autor em
dez (10) dias. Int. Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
CLAUDINEI DOMBROSKI, CLEDERBAL ATILA, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVI-
ER ROUSSENQ-

43.-ORDINARIA C/ PED.TUT. ANTECIP-530/2004-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x JOSE DAN-
TE SOVIERZOSKI e outros- I - Tendo em vista a argumenta-
cao expedida as fls. 72/73, bem como a documentacao a ela
acostada, mantenho ate ulterior deliberacao no cargo de sindi-
ca a Sra. Claudia Vecchio. II - Designo o dia 01/03/2005, as 09
00horas para audiencia de conciliacao. Int. Adv. JOSE ROBER-
TO DUTRA HAGEBOCK e LUIZ CARLOS SLONIK-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-541/2004-PON-
TUAL COBRANCAS S.C LTDA x LUIZ FIOR -Ao credor so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. CLAU-
DOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-546/2004-MARIO VEN-
TURELLI x ARAMIS CHAIN -Sobre a contestacao, manifes-
te-se a parte autora em dez (10) dias.-Adv. NELSON GONZI
MORGADO e VALDOMIRO SANTIN-

46.-COBRANCA-561/2004-EDENOR JOSE BACH e outros
x CENTAURO SEGURADORA S.A -I - Concede-se, por ora,
os beneficios da Justica Gratuita. II - Designo o dia 15/03/2005,
as 09 00horas para Audiencia de Conciliacao. III - Citem-se os
requeridos no endereco declinados na exordial (fls. 02), con-
signando-se na carta que deverao comparecer a audiencia acom-
panhados de advogados, sob as penas e efeitos da revelia, ofe-
recendo resposta (art. 285, CPC). Int.-Adv. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI-

47.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-617/2004-OLIVI-
NA ALVES CALIXTO e outros x BRASIL TELECOM- ... Por
todo o exposto e considerando que apesar de oportunizado a
parte a comprovacao da insuficiencia de recursos, o que nao o
fez, reforcando a duvida do Juizo em relacao a efetiva necessi-
dade dos autores em serem beneficiados com a assistencia ju-
diciaria, Indefiro o requerimento de assistencia judiciaria for-
muilado e concedo o prazo de dez (10) dias para o pagamento
das custas processuais e taxa judiciaria, sob pena de cancela-
mento da distribuicao nos termos do artigo 257 do CPC. Int.
Adv. JONAS BORGES-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-623/2004-BAN-
CO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A x MED-
PLAST INDUSTRIA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. ROMINA
VIZENTIN DOMINGUES-

49.-COBRANCA - SUMARIA-625/2004-BN FACTORING
LTDA x EVA DO ROCIO MARTINS MAIA -Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. RUY ANTONIO LOPES-

50.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-627/2004-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x ELOY DE OLIVEIRA SANTOS
-Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

51.-BUSCA E APREENSAO-634/2004-BANCO ITAU S.A x
DANIEL AUGUSTO CARON -Ao credor sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-642/2004-BANESTADO
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTD e
outros x REGINA MARIA ZICH BERTOLDI -Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERE, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN e PAULO
CESAR SILVEIRA-

53.-CAUTELAR-645/2004-SERGIO DE MORAES CAMPOS
x BANCO BRADESCO S/A- ... Diante do exposto, determino
a parte autora que no prazo de dez (10) dias - a) emende a
inicial adequando o valor atribuido a causa, bem como compe-
lemente as custas processuais e Funrejus, se for o caso, b) pres-
te esclarecimentos quanto a competencia. Cumprido o presente
despacho, voltem conclusos. int. Adv. ZENAIDE CARPENEZ-

54.-EXECUCAO FORCADA ALUGUERES-651/2004-COSE-
TE SCHMEIL x IVONE RODRIGUES PIRES -Ao preparo das
custas do Sr. Oficial de Justica.-Adv. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO e ALEXEY MOSER-

55.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-664/2004-CLEI-
DECIR RODRIGUES DOS SANTOS x BRASIL TELECOM
S.A-... Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada, por esta-
rem ausentes os requisitos necessarios a sua concessao. Cite-se
a requerida, mediante Carta de Citacao com Aviso de Recebi-
mento por Maos Proprios para, querendo, apresentar contesta-
cao no prazo de quinze (15) dias, sob pena de revelia. int. Adv.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-686/2004-ELIAS
ANTONIO SZCZESZEK e outros x AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA-... IV - Assim, sendo, devem os
autos no prazo de dez (10) dias, emendar a inicial atribuindo a
causa valor condizente com a determinacao contida nos arts.
260 e 259, II, ambos do CPC, sob pena de indeferimento da
inicial. V - Int. Adv. MAURO CURY FILHO-

Crime

3ª Vara Criminal

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. MARCIO JOSE TOKARS

 INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 074/2004

 01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005453-5
 REU: ALVARO HENRIQUE DO AMARAL MAIA.
 ADV: LUCIA ITAMARA FARIA HOFFMAN SHIRAISHI.
 OBJETO: DEFIRO PELO PRAZO DE 10 DIAS

 02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004963-0
 REU: JEFERSON GOMES DE OLIVEIRA.
 ADV: ZANDAIRA DA SILVA.
 OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

 03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0000511-2
 REU: NELSON DE PAULA MONTEIRO.
 ADV: SANDRO MARCOS OGRSKO.
 OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

 04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003724-3
 REU: GILMARA FERNANDA CORREIA,MARIA APARE-
CIDA DA SILVA.
 ADV: EMILIANO GOMES DE BRITO.
 OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

 05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008136-6
 REU: MARCO AURELIO DA CRUZ.
 ADV: SERGIO BATISTA HENRICHS.
 OBJETO: CUMPRIR O AR. 499 DO CPP

 06 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001719-3
 REU: ROSELI APARECIDA NOGUEIRA GEFFER.
 ADV: SERGIO NADIR MASCHIO.
 OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

 07 ACAO PENAL NRO.: 2001.0003954-5
 REU: ALEX ALVES.
 ADV: MARCELO COELHO TAVARNARO.
 OBJETO: EXTINTA A PUNIBILIDADE FACE A PRESCRICAO

 08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006935-7
 REU: ANTONIO JEFFERSON RIBEIRO.
 ADV: RENATO DACILIO FLORES.

 OBJETO: CMPRIR O ART. 499 DO CPP

 09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004204-3
 REU: JEFFERSON ANDRADE DA SILVA,CAIO JOSE
CARDOSO
 FURTADO,DOUGLAS DE ARAUJO,WILLIAN FERNAN-
DES DINIZ,NELSON
 LUIZ SOUZA GUIDOLIN JUNIOR.
 ADV: BEATRIZ SANTI].
 OBJETO: INDEFIRIDO PEDIDO DE RESTITUICAO DA
QUANTIA APREENDIDA

 10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012043-5
 REU: FABIANE FARIA.
 ADV: ELTON CESAR NAVARRETE DE AZEVEDO.
 OBJETO: VISTA PARA A PORESENTACAO DE RAZOES

 11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002870-0
 REU: WILSON RODRIGUES DA SILVA,ALOIZIO APARE-
CIDO PEREIRA NEVES.
 ADV: SERGIO VIEIRA PORTELA.
 OBJETO: CUMPRIR O ART. 499 DO CPP

 12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005301-2
 REU: MARCOS QUINTANA DOS SANTOS.
 ADV: ECLEIA M. MARTINS RIBAS.
 OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 14/12/2004
AS 16,30 HORAS

 13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005570-8
 REU: MICHEL HONORATO,JAIR ALVES CORREA.
 ADV: WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
 OBJETO: CUMPRIR O RT. 499 DO CPP

 14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005687-9
 REU: DORIVAL VITORINO DA SILVA.
 ADV: ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO.
 OBJETO: EXPEDIDA PRECATORIA A COM DE CAMPINA
GRANDE DO SUL PARA A
 INQUIRICAO DA TEST. DEFESA. TESTEMUNHA DE DE-
FESA 22-12-2004
 AS 15,40 HORAS

COMARCA DE CURITIBA
 TERCEIRA VARA CRIMINAL
 JUIZ(A) DR. MARCIO JOSE TOKARS

 INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 074/
2004

 INDICE DE PUBLICACAO

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO 14 2004.0005687-9

 BEATRIZ SANTI] 09 2003.0004204-3
 ECLEIA M. MARTINS RIBAS 12 2004.0005301-2
 ELTON CESAR NAVARRETE DE
AZEVEDO 10 2003.0012043-5
 EMILIANO GOMES DE BRITO 04 1999.0003724-3
 LUCIA ITAMARA FARIA HOFFMAN
 SHIRAISHI 01 1997.0005453-5
 MARCELO COELHO TAVARNARO 07 2001.0003954-5
 RENATO DACILIO FLORES 08 2002.0006935-7
 SANDRO MARCOS OGRSKO 03 1999.0000511-2
 SERGIO BATISTA HENRICHS 05 1999.0008136-6
 SERGIO NADIR MASCHIO 06 2001.0001719-3
 SERGIO VIEIRA PORTELA 11 2004.0002870-0
 WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 13 2004.0005570-8
 ZANDAIRA DA SILVA 02 1998.0004963-0

COMARCA DE CURITIBA
 QUARTA VARA CRIMINAL
 JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA

 INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 045/
2004

 01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0004279-9
 REU: IZABEL DOS SANTOS DA SILVA.
 ADV: DR JOAO CARLOS DARCANCHY.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
07/12/2004, AS 14;00 HS
 PARA OUVIODA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO

 02 ACAO PENAL NRO.: 1997.0004025-9
 REU: MERY TEREZINHA DE PAULA.
 ADV: DR JOSE MARTINS DE SA NETO.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
09/12/2004, AS 13;45 HS
 PARA OUVIDA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO

 03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0003773-0
 REU: JEAN RICARDO DOS SANTOS.
 ADV: DRA DARCI CANDIDO DE PAULA.
 OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
16/12/2004, AS 13;30 HS
 PARA OUVIDA DAS TEST. ACUSACAO

 04 ACAO PENAL NRO.: 1998.0007419-8
 REU: LUIZ EDUARDO SOUZA DOS SANTOS.
 ADV: DR GUILHERME DE SALLES DGONCALVES.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
22/12/2004, AS 16.00 HS
 PARA OUVIDA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA.

 05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004493-2
 REU: AMALVO TEODORICO.
 ADV: DRS. CRISTIANE FERRER E CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA.
 OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
16/12/2004, AS 14;15
 HS PARA OUVIDA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA.

 06 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006862-9
 REU: JOSE AUGUSTO ANDRADE GOMES.
 ADV: RA .
 OBJETO: ARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNESI

 07 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007388-6
 REU: SINARA MELO PURIFICACAO,MARCOS AURELIO
RAMOS DE PAULA.
 ADV: DR GILBERTO GAESKI E DR ALVARO BORGES
JUNIOR.

 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
02/12/2004, AS 1545 HS
 PARA INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO

 08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004801-1
 REU: ELZA FERREIRA .
 ADV: DRA MARIA HELENA MACENO LOPES.
 OBJETO: INTIM,A-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
06/12/2004, AS 14.45
 HS PARA OUVIDA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO

 09 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005269-8
 REU: JOAO DE ARRUDA.
 ADV: DR ALCIONE RICARDO CARDOSO DE LIMA.
 OBJETO: INTIMA-LOD E QUE FOI DESIGNADO O DIA
07/12/2004, 13.30 HS
 PARA OUVIDA DAS TESTEMUNHAS SDE ACUSACAO

 10 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008529-4
 REU: RUBENS ROSA QUINTEIRO,VERA LUCIA AGRA DE
OLIVEIRA.
 ADV: DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
13/12/2004, AS 13.45 HS
 PARA OUVIDA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO

 11 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010176-1
 REU: CLOVIS EVALDO ESTEVAM.
 ADV: DR.OSMANN DE SANTA CRUZ ARRUDA.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
20/12/2004, AS 15;15 HS
 PARA INQUIRICAO DE TEST. DE DEFESA

 12 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010269-5
 REU: WANDERLEY APARECIDO JAQUES PEREIRA.
 ADV: DR JOSE CORREA FERREIRA.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
21/12/2004, AS 13.30 HS

 OUVIDSA DE TEST. ACUSACAO

 13 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002044-5
 REU: ROSANGELA FERREIRA DA CRUZ.
 ADV: DRA DARCI CANDIDO DE PAULA E PETER AMA-
RO DE SOUSA.
 OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
22/12/2004, AS 14;00
 HS PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUKLGAMEN-
TO

 14 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008451-6
 REU: ANTONIO CARLOS DE SOUZA.
 ADV: SRA. FERNANDA REGINA VILAS BOAS E MAR-
CELO JUNIOR GONCALVES.
 OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
17/12/2004, AS 14;45 HS

 15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001476-5
 REU: JOEL LUIS DE OLIVEIRA COELHO.
 ADV: DR NEUDI FERNANDES.

 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
14/12/2004, AS 13;30 HS
 PARA OUVIDA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO

 16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006072-4
 REU: LUIZ CARLOS DA SILVA.
 ADV: DR EDUARDO GRAHAM DE LIMA.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
22/;12/2004, AS 15;00
 HS PARA OUVIDA DAS TEST. DE DEFESA.

 17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009435-1
 REU: MAURICIO ANTONIO DO VALLE.
 ADV: DRA LARISSA LEITE.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
17/12/2004, AS 13.30 HS
 PARA OUVIDA DE TEST. DE ACUSACAO

 18 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005667-2
 REU: ROBSON ROBERTO DOS SANTOS.
 ADV: DRA TANIA MARA PODGURSKI.
 OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
17/12/2004, AS 15.15 HS
 PARA OUVIDA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO

 19 ACAO PENAL NRO.: 2003.0005676-1
 REU: ELIAS VIDAL.
 ADV: DR RONALDO ANTONIO BOTELLHO.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
14/12/2004, AS 14;45 HS
 PARA INTERROGATORIO

 20 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006578-7
 REU: MARIA TORRES.
 ADV: DR MARCELO NASSIF MALUF.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNAO O DIA 14/
12/2004, AAS 15.45 HS
 PARA INTERROGATORIO

 21 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008048-4
 REU: CLEVERSON ZANETTI.
 ADV: DR CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
13/12/2004, AS 16.00 HS
 PARA OUVIDA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO

 22 ACAO PENAL NRO.: 2003.0010515-0
 REU: ESMAEL CARDOSO JUNIOR.
 ADV: SE NARCOS ALEXANDRE CABARDO MARTINS.
 OBJETO: INTIMA-LO QUE FOI DESIGNADO O DIA 02/
12/2004, AS 15.00 HS.
 PARA OUVIDA DAS TEST. ACUSAGCO.

 23 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012032-0
 REU:

 FABIO ROBERT GUEDES.
 ADV: DRS. ILIO BOSCHI DEUS E GIORDANO SADDAY
VILARINHO REINERT.
 OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
20/12/2004, AS 14.00
 HS PARA OUVIDA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA.

 24 ACAO PENAL NRO.: 2003.0012320-5
 REU: MARCOS ROGERIO DOS SANTOS.
 ADV: DRA DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
 OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
17/12/2004, AS 16;00 HS
 PARA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO

 25 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000250-7
 REU: ROSICLEI DARIO DA SILVA.
 ADV: DRA. DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE.
 OBJETO: INTIMA-LA DE QUE O REU FOI CONDENADO
A PENA 05 ANOS, E 06
 MESES DE RECLUSAO E PAGAMENTO DE 10 DIAS-
MULTA, EM REGIME
 SEMI-ABERTO

 26 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001323-1
 REU: AIRTON DA LUZ PEDROZO JUNIOR.
 ADV: DR ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
07/12/2004, AAS 14;45
 HS PARA OUVIDA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSACAO

 27 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001668-0
 REU: ANDRE LUIZ VIEIRA.
 ADV: DR CARLOS ALBERTO O.CASAGRANDE.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUUE FOI DESIGNADO O DIA
07/12/2004 AS 15.45

4ª Vara Criminal
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SACAO

 28 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002361-0
 REU: DANIEL VITORIO SERATHIUK ALMEIDA.
 ADV: DR VITORIO SOROTIUK.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
02/12/2004, AS 16;15 HS
 PARA OUVIDA DAS TEST. ACUSACAO

 29 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007452-4
 REU: RENIVALDO JOSE PUPO.
 ADV: DR. MARCELO AUGUSTO PEREIRA DE CAMAR-
GO.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
15/12/2004, AS 14.30 HS
 PARA OUVIDA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

 30 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007513-0
 REU: CLEOMAR LUIS DA SILVA.
 ADV: DR JOSE CARLOS DE OLIVEIRA.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
15/12/2004, AS 15;30HS
 PARA OUVIDA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO.

 31 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009066-0
 REU:

 VIVIANE VICHINESKI.
 ADV: DR JOAO PAULO BOMFIM,.
 OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DESIGNAO O DIA 10/
12/204. AS 15;45 HS
 PARA OUVIDA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO

COMARCA DE CURITIBA
 QUARTA VARA CRIMINAL
 JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA

 INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 045/
2004

 INDICE DE PUBLICACAO

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 DR ALCIONE RICARDO
CARDOSO DE LIMA 09 2000.0005269-8
 DR ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO 26 2004.0001323-1
 DR CARLOS ALBERTO O.
CASAGRANDE 27 2004.0001668-0
 DR CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA 21 2003.0008048-4
 DR EDUARDO GRAHAM DE
LIMA 16 2002.0006072-4
 DR GILBERTO GAESKI E DR
ALVARO BORGES JUNIOR 07 1999.0007388-6
 DR GUILHERME DE SALLES
DGONCALVES 04 1998.0007419-8
 DR JOAO CARLOS
DARCANCHY 01 1996.0004279-9
 DR JOAO PAULO BOMFIM 31 2004.0009066-0
 DR JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 30 2004.0007513-0
 DR JOSE CORREA FERREIRA 12 2000.0010269-5
 DR JOSE MARTINS DE SA NETO 02 1997.0004025-9
 DR MARCELO NASSIF MALUF 20 2003.0006578-7
 DR NEUDI FERNANDES 15 2002.0001476-5
 DR RONALDO ANTONIO BOTELLHO 19 2003.0005676-1
 DR VITORIO SOROTIUK 28 2004.0002361-0
 DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES 10 2000.0008529-4
 DR. MARCELO AUGUSTO PEREIRA
DE CAMARGO 29 2004.0007452-4
 DR.OSMANN DE SANTA CRUZ
 ARRUDA 11 2000.0010176-1
 DRA DARCI CANDIDO DE PAULA 03 1998.0003773-0
 DRA DARCI CANDIDO DE PAULA
E PETER AMARO DE S 13 2001.0002044-5
 DRA DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE 24 2003.0012320-5
 DRA LARISSA LEITE 17 2002.0009435-1
 DRA MARIA HELENA MACENO
LOPES 08 2000.0004801-1
 DRA TANIA MARA PODGURSKI 18 2003.0005667-2
 DRA. DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE 25 2004.0000250-7
 DRS. CRISTIANE FERRER E
CARLOS EDUARDO PARUCK 05 1999.0004493-2
 DRS. ILIO BOSCHI DEUS E
GIORDANO SADDAY VILAR 23 2003.0012032-0
 RA 06 1999.0006862-9
 SE NARCOS ALEXANDRE
CABARDO MARTINS 22 2003.0010515-0
 SRA. FERNANDA REGINA VILAS
BOAS E MARCELO JUN 14 2001.0008451-6

COMARCA DE CURITIBA
 QUINTA VARA CRIMINAL
 JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

 INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 057/
2004

 01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002019-7
 REU: HUMBERTO FARRO,JOHNSON DAVIDS THIEL.
 ADV: JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE.
 OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

 02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011307-7
 REU: EVERTON PETROVICZ ZAROR,FABIANO FONTA-
NA.
 ADV: ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ, TEREZA LEITE
PEREIRA HAUARI.
 OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 01.03.2005 AS
 15.30 HS

 03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0011106-8
 REU: DECIO DE CARVALHO.
 ADV: IACRI MENEGHEL ABARCA.
 OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 19.05.2005 AS 14.00
 HS

 04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000722-0
 REU: LUCIANO CESAR MARTINS.
 ADV: DENISE DE JESUS FERREIRA.
 OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
NA FASE DO ARTIGO 499 DO
 CPP

 05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004723-0
 REU: EDILSON JOSE DE ALMEIDA.
 ADV: WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
 OBJETO: CIENTE DA SENTENCA QUE ABSOLVEU O REU
SUPRA NA FORMA DO
 ARTIGO 386 DO CPP

 06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009086-0
 REU: UBIRATAN GANDUZIO.
 ADV: EDSON ADIR DA CRUZ.
 OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

 07 ACAO PENAL NRO.: 2003.0013727-3
 REU: NEVITON PRETTI CAETANO.
 ADV: NEUDI FERNANDES.
 OBJETO: INQUIRICAO TEST.DEFESA DIA 16.11.2004 AS
13.30 HS FICANDO
 CIENTE DO INDEFERIMENTO DA PETICAO DE FLS.256
ONDE REQUER
 VISTA DOS AUTOS PODENDO NO ENTANTO EXTRAIR
XEROX SEM QUE OS
 AUTOS SAIAM DO CARTORIO

 08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0003112-4
 REU: MARCIO AURELIO DOS SANTOS.
 ADV: ALOYR MARIO SABBAG NETO.
 OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
NA FASE DO ARTIGO 499 DO
 CPP

 09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0006314-0
 REU: ADELINO LUIZ TERNES.
 ADV: ARLEI AZOLIN.
 OBJETO: CIENTE DE QUE FOI INDEFERIDO O PEDIDO
DE REVOGACAO DE PRISAO
 PREVENTIVA EM APENSO AOS AUTOS PRINCIPAIS

 COMARCA DE CURITIBA
 QUINTA VARA CRIMINAL
 JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

 INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 057/
2004

 INDICE DE PUBLICACAO

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 ALOYR MARIO SABBAG NETO 08 2004.0003112-4
 ARLEI AZOLIN 09 2004.0006314-0
 DENISE DE JESUS FERREIRA 04 2002.0000722-0
 EDSON ADIR DA CRUZ 06 2002.0009086-0
 ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 02 2000.0011307-7
 IACRI MENEGHEL ABARCA 03 2001.0011106-8
 JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 01 1999.0002019-7
 NEUDI FERNANDES 07 2003.0013727-3
 TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI 02 2000.0011307-7
 WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 05 2002.0004723-0

COMARCA DE CURITIBA
 DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
 JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

 INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 043/
2004

 01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0003462-3
 REU: ANTONIO CARNEIRO NETO.
 ADV: WILLIAN ESPERIDIAO DAVID.
 OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas
 de acusacao para o dia 15.12.2004, as16:15 horas

 02 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008652-9
 REU: SERGIO XAVIER MATOZO.
 ADV: DR ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO.
 OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunha
 de acusacao para o dia 25.11.2004, as 13:30 horas

 03 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002591-2
 REU: JEFERSON COELHO DE ANDRADE.
 ADV: DR AROLDO ANTONIO GLOMBE.

 OBJETO: Fica intimado para no prazo de tres dias apresentar
a defesa
 previa de seu cliente

 04 ACAO PENAL NRO.: 2003.0007568-5
 REU: EDERALDO SANTO DA SILVA,PAULO CESAR DOS
SANTOS.
 ADV: DRS ALLANA CAMPOS MARQUES SCHRAPPE E
JOSE CARLOS ROSA.
 OBJETO: Ficam intimados para a aduiencia de inquiricao de
 testemunhas de defesa para o dia 01.12.2004, as 15:30 horas

 05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0009600-3
 REU: DIRCE MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA,RUTH
DOS SANTOS RAMOS.
 ADV: DRS TANIA MARA PODGURSKI - CARLOS HENRI-
QUE KAMINSKI.
 OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao de
 testemunhas de acusacao para o dia 13.12.2004, as 14:30 ho-
ras

 06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004506-0
 REU: JOSE LUIZ MORAES,WILSON DA SILVA
MESQUITA,JURANDIR DOS
 SANTOS STEMPINIAK.
 ADV: DRS.JOSE CARLOS PORTELA JUNIOR E DARCI
CANDIDO DE PAULA.
 OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao de
 testemunhas de acusacoa para od ia 25.11.2004, as 15:00
 horas

 07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007893-7
 REU:

 JOSE CARLOS DA SILVA,WARLLEY BATISTA PEREIRA
DE SOUZA.
 ADV: DR. JOSE CARLOS DE OLIVEIRQ.
 OBJETO: Fica intimado para a audiencia de inquiricao de tes-
temunhas
 de acusacao para o dia 19.11.2004, as 13:30 horas

 08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008289-6
 REU: WAGNER LUIZ ANDRADE,ADRIANO DA SILVA.
 ADV: DRS. ECLEA M. RIBAS e DANIEL ALCANTARA
SOARES.
 OBJETO: Ficam intimados para a audiencia de inquiricao de
 testemunhas de acusacao para o dia 16.11.2004, as 14:00 ho-
ras

 09 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008417-1
 REU: VANDERLEI SOARES VIEIRA.
 ADV: DR ADERLAN ANGELO CAMARGO.
 OBJETO: Ficam intimado para a audiencia de inquiricao de
testemunhas
 de acusacao para o dia 26.11.2004, as 13:15 horas

 COMARCA DE CURITIBA
 DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
 JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA

 INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 043/
2004

 INDICE DE PUBLICACAO

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 DR ADERLAN ANGELO
CAMARGO 09 2004.0008417-1
 DR ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO 02 2002.0008652-9
 DR AROLDO ANTONIO
GLOMBE 03 2003.0002591-2
 DR. JOSE CARLOS DE
OLIVEIRQ 07 2004.0007893-7
 DRS ALLANA CAMPOS
MARQUES SCHRAPPE E
JOSE CAR 04 2003.0007568-5
 DRS TANIA MARA POD
GURSKI - CARLOS
HENRIQUE KA 05 2003.0009600-3
 DRS. ECLEA M. RIBAS e
DANIEL ALCANTARA SOARES 08 2004.0008289-6
 DRS.JOSE CARLOS PORTELA
JUNIOR E DARCI CANDID 06 2004.0004506-0
 WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 01 1997.0003462-3

5ª Vara Criminal
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CARTORIO DA 1§ VARA DA FAZENDA PUBLICA

RELA•AO N§ 132/04

JUIZ DE DIREITO: DR. ALEXANDRE G. GONCALVES
JUIZ DE DIREITO; DR. RODRIGO F.L. DALLEDONE

 ændice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA MARIA ZANICOSKI K 0020 039826/1998
ADRIANA MURARA DIAS 0050 001700/2003
ADRIANE CURI 0107 000054/2003
ALCIONE BASTOS RIBAS 0038 000430/2003
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0051 002101/2003

0052 002109/2003
0054 002475/2003
0067 000541/2004

ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 0038 000430/2003
ALEXANDRE RODRIGO DOS SAN 0029 000564/2002
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 0077 002065/2004

1ª Vara da Fazenda
Publica

ANA LUCIA FRANCA 0100 000951/2001
ANALU GLEICH 0047 001631/2003
ANDREA GRZYBOWSKI 0061 003514/2003
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 0100 000951/2001
ANTONIO MORIS CURY 0009 030048/1993
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0012 033904/1996

0016 038107/1997
ARNO JUNG 0102 000213/2002

0103 000221/2002
AYSLAN CUNHA ROCHA 0106 000053/2003
BLAS GOMM FILHO 0030 000952/2002
BRASIL PARANA DE CRISTO I 0007 029931/1993
BRAZILIO BACELLAR NETO 0024 042310/1999
CARLA ANGELICA HEROSO GOM 0046 001607/2003
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0025 042357/2000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0002 028595/1992

0005 029847/1993
0008 029932/1993

CARLOS ANTONIO LESSKIU 0080 013367/1993
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0028 000425/2002
CARLOS ERNANI DE ANDRADE 0041 001201/2003
CARLOS FREDERICO MARES DE 0005 029847/1993
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0027 001015/2001
CLAUDINE CAMARGO 0052 002109/2003
CLAUDINEI BELAFRONTE 0004 028986/1992
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0100 000951/2001
CLEOSNY SLOMPO 2223611 0009 030048/1993
CLEVERSON JOS• GUSSO 0062 000008/2004

0068 000554/2004
0072 001009/2004

CLEVERSON SOUZA DA SILVA 0063 000354/2004
DALTON LUIZ DALLAZEM 0028 000425/2002
DANIEL PUGLIESSI 0099 000922/2001
DAVI MARCOS MOURA (SP) 0029 000564/2002
DEISE A BORBA M E SILVA 0011 032450/1995
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES 0039 001014/2003
DENIZE COLET 0077 002065/2004
DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0027 001015/2001
DULCE ESTHER KAIRALLA 0011 032450/1995

0023 041107/1999
ELIDIO DE MARCO LEAL DA S 0060 003343/2003
ELVIO RENATO SEVERO 0036 001858/2002
ERALDO LUIZ KUSTER 0078 002169/2004
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0035 001533/2002
ERICO HACK 0065 000418/2004
ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ B 0049 001695/2003
ETIANE CALDAS GOMES KUSTE 0078 002169/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0039 001014/2003

0044 001467/2003
0045 001571/2003
0050 001700/2003
0053 002266/2003
0056 002537/2003
0059 003110/2003
0062 000008/2004
0063 000354/2004
0064 000397/2004
0065 000418/2004
0066 000529/2004
0068 000554/2004
0069 000690/2004
0071 000980/2004
0072 001009/2004
0075 001344/2004
0076 001586/2004

FABIOLA LOPES BUENO 0042 001319/2003
FERNANDA F. MAFRA PARUCKE 0058 002711/2003

0057 002707/2003
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0040 001161/2003

0067 000541/2004
0086 043218/2001

FREDERICO AUGUSTOS L. DE 0031 000988/2002
GASTAO SCHEFER NETO 0067 000541/2004
GERSON LUIZ WENZEL 0053 002266/2003
GERSON REQUIAO 0064 000397/2004
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0102 000213/2002

0103 000221/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0033 001443/2002

0049 001695/2003
0074 001254/2004

GISELE SOARES 30269822 0013 034807/1996
HYPERIDES ZANELLO NETO 0080 013367/1993

0083 038209/1999
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0027 001015/2001
ITALO TANAKA JUNIOR 0043 001331/2003
IVAN SERGIO TASCA 0007 029931/1993
JAIR ROBERTO PIEROTTO 0080 013367/1993
JAMIL CALEFFI 0047 001631/2003
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0012 033904/1996
JANAINA BORDIM REMOR 0025 042357/2000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0037 000001/2003
JEFFERSON SILVEIRA DE SOU 0053 002266/2003
JOAO DE BARROS TORRES 0023 041107/1999
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA 0059 003110/2003
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 0020 039826/1998
JOEL KRAVTCHENKO 0098 038155/1997
JOSE DEVANIR FRITOLA 0048 001633/2003
JOSE MAURO LANGER 0105 001633/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 0037 000001/2003
JOSE ROBERTO SPINA 0101 000147/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0080 013367/1993
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0049 001695/2003
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0046 001607/2003
JULIANO FRAN•A TETTO 2245 0109 000093/2004
KAREM OLIVEIRA 0041 001201/2003
LIDIANE HILBERT BRATI 0069 000690/2004
LILIAN ACRAS FANCHIN 2218 0029 000564/2002
LUCIA HELENA FERNANDES ST 0099 000922/2001

0108 001940/2003
LUIR CESCHIN 0001 018586/1982
LUIS CARLOS LASS 0071 000980/2004
LUIS FERNANDO N. LOYOLA. 0029 000564/2002
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0111 003442/2004
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0110 003435/2004
LUIZ ANTONIO CUNHA 0056 002537/2003
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0080 013367/1993
LUIZ BRESOLIN 0074 001254/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0020 039826/1998
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0018 038793/1998
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0045 001571/2003

0076 001586/2004
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE 0045 001571/2003

0076 001586/2004
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0037 000001/2003
LUIZ OTAVIO GOES 0067 000541/2004
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0032 001384/2002

0042 001319/2003
0048 001633/2003
0055 002508/2003

MARCELENE C DA SILVA RAMO 0002 028595/1992
0007 029931/1993
0008 029932/1993

MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0020 039826/1998
MARCO ANTONIO MICHNA 0047 001631/2003
MARCOS ALBERTO PICOLI 0098 038155/1997

0024 042310/1999
0100 000951/2001

MARGARETH BARBOSA DE AMOR 0104 001279/2002
MARIA DENISE MARTINS OLIV 0019 038875/1998

0026 043511/2000
MARIO ROGERIO DIAS 0024 042310/1999
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0058 002711/2003

0057 002707/2003
MARITSA DO ROCIO PIRES DE 0036 001858/2002
MARKLEA DA CUNHA FERST 0044 001467/2003
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0046 001607/2003
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0017 038382/1998
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 0034 001510/2002
MAURICIO DE PAULA S.GUIMA 0107 000054/2003
MICHELE MILANEZ SCHNEIDER 0059 003110/2003
MONICA MARIA MEDEIROS 0073 001200/2004
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0032 001384/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 0037 000001/2003
OSVALDO KRAMES NETO 0030 000952/2002
PATRICIA PIROLO 0098 038155/1997
PAULO DE TARSO DELGADO 0108 001940/2003
PAULO MADEIRA 0034 001510/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 33 0020 039826/1998

0026 043511/2000
PAULO SERGIO PIASECKI 0109 000093/2004
PAULO VINICIO FORTES FILH 0081 020897/1996

0080 013367/1993
0087 048896/2002

PAULO VINICIO FORTES FILH 0097 055906/2004
0092 054380/2004
0094 055000/2004
0095 055462/2004
0088 052488/2004
0090 052882/2004
0089 052836/2004
0091 053650/2004
0096 055739/2004
0093 054421/2004
0083 038209/1999
0084 039364/2000
0085 042576/2001
0082 035980/1999
0086 043218/2001

PAULO VINICIUS B MARTINS 0099 000922/2001
0108 001940/2003
0111 003442/2004
0110 003435/2004

REGES JOSE REIMANN 0107 000054/2003
RICARDO ALIPIO DA COSTA 0055 002508/2003
RITA MARIA L. DE PAULA SO 0107 000054/2003

0066 000529/2004
RODRIGO FERNANDO DE FREIT 0040 001161/2003
RODRIGO SHIRAI 0024 042310/1999
ROGER OLIVEIRA LOPES 0033 001443/2002

0074 001254/2004
ROMULO SILVEIRA DA ROCHA 0045 001571/2003
RONALDO MARTINS 0075 001344/2004
RONY MARCOS DE LIMA 36110 0036 001858/2002
ROSE MARY BUFFARA DE CAMA 0066 000529/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0014 036983/1997

0025 042357/2000
0100 000951/2001

SANDRO L. R. ARAUJO 0047 001631/2003
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0031 000988/2002
SIDNEY ADILSON GMACH 0070 000880/2004
SIDNEY MARTINS 0018 038793/1998
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0015 037807/1997
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0078 002169/2004
SIMONE KOHLER 0051 002101/2003

0054 002475/2003
SORAYA DE A. CHISTOFFOLI 0016 038107/1997
VALDIR STEDILE 0011 032450/1995
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0015 037807/1997
VILSON STALL 0099 000922/2001

0108 001940/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0102 000213/2002

0103 000221/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 0111 003442/2004

0110 003435/2004

1.-ORDINARIA-18586/1982-ANGELINO RIBEIRO PADI-
LHA e OUTROS x ESTADO DO PARANA-Ao Estado do
Paran .Adv. LUIR CESCHIN-

2.-ORDINARIA-28595/1992-VIVIANE DIAS DOS REIS x
INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E. -Considerando o
dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos de execu‡Æo,
com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo Civil.Ap¢s o
trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se
os autos.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e MARCELE-
NE C DA SILVA RAMOS 2218763-

3.-ORDINARIA-28778/1992-DARCY ADROALDO HOFF-
MANN x I.P.E. -Como requer …s fls.179.Int.ADV.GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-

4.-ORDINARIA-28986/1992-JULIA MARIA RODRIGUES
CARNEIRO x I.P.E.-Ao autor, face o dep¢sito retro.Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

5.-ORDINARIA-29847/1993-GASTAO DE OLIVEIRA MU-
NHOZ DA ROCHA x ESTADO DO PARANA -Vista as partes
da baixa dos autos.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e
CARLOS FREDERICO MARES DE S.FILHO-

6.-ORDINARIA-29927/1993-LEONOR STRAUBE E OU-
TROS x I.P.E.-Intime-se o requerido ante o petit¢rio retro.ADV.
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO

7.-ORDINARIA-29931/1993-CLEMENTINA SOFIA STUTZ
GERARD e outros x I.P.E.Depreende-se da r. senten‡a de fls.
71/72, confirmada pelo v.Aresto de fls. 143/46, que o executa-
do foi condenado a pagar …s exequentes as pensäes corres-
pondentes … totalidade dos vencimentos que percebiam seus
falecidos maridos, acrescidas do 13§ sal rio, al‚m das diferen‡as
apuradas entre os valores devidos e aqueles anteriormente pa-
gos, desde a entrada em vigor da Constitui‡Æo da
Rep£blica.Assim ‚ que o precat¢rio requisit¢rio expedido para
satisfa‡Æo de tal cr‚dito se reveste de natureza aliment¡cia, a
teor do art.  100, par. 1§-A da Constitui‡Æo da
Rep£blica.Intimem-se as partes e cumpra-se integralmente a r.
decisÆo de fls.281.-Adv. IVAN SERGIO TASCA, BRASIL
PARANA DE CRISTO II e MARCELENE C DA SILVA RA-
MOS 2218763-

8.-ORDINARIA-29932/1993-DELOVIRA GONCALVES DE
SOUZA x INSTITUTO DE PREV. DO ESTADO I.P.E.-Aguar-
de-se o pagamento do Prec at¢rio no arquivo provis¢rio.Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA e MARCELENE C DA SILVA
RAMOS 2218763-

9.-ORDINARIA-30048/1993-ROMEU FISCHER,SUA MU-
LHER E OUTROS x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ante o con-
tido nos documentos retro,proceda-se o levantamento da
penhora.Anote-se.Inexistindo ou impedimento, defiro o pedi-
do de fls. 690, mediante reten‡äes devidas.Expe‡a-se alvar ,
observadas formalidades.Adv. CLEOSNY SLOMPO 2223611
e ANTONIO MORIS CURY-

10.-DECLARATORIA-31635/1994-MAURICIO CORREIA
MACHADO e outros x ESTADO DO PARANA-Ao Estado do
Paran .ADV. LUIR CESCHIN

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32450/1995-ES-
TADO DO PARANA x ONDINA INFELD STEDILE-Intimem-
se as partes quanto a baixa dos autos.Adv. DEISE A BORBA M
E SILVA, DULCE ESTHER KAIRALLA e VALDIR STEDI-
LE-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-33904/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x C.A. MORETTO
E CIA LTDA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR-

13.-SUMARISSIMA-34807/1996-MIGUEL CIESLIINSKI x
ESTADO DO PARANA-Ante o dep¢sito retro, manifeste-se o
autor.Adv. GISELE SOARES 30269822-

14.—36983/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x LUIZ ANTONIO LEONI MANSUR-
Intime-se o autor, por seu procurador, via Di rio da Justi‡a, e,
na sequˆncia, pessoalmente, se necess rio, por mandado,para,
em 48 horas dar regular andamento ao feito,sob pena de
extin‡Æo.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

15.—37807/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x STAMPO IND E COM DE MOL-
DES E MATRIZES LTDA.Ao autor.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-38107/1997-ALDEBARAN
DA CUNHA NAUMANN x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Ao embargado.Adv. SORAYA DE A. CHISTOFFO-
LI TUPAN e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

17.-DECLARATORIA-38382/1998-AFONSO BERNARDO
SCHLEDER DE MACEDO e outros x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA -Vista ao exequente.-Adv. MAUREEN MACHADO VIR-
MOND-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-38793/1998-NHF CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x U.R.B.S.Sobre
a peti‡Æo retro, manifeste-se a executada.Prazo de cinco dias.-
Adv. SIDNEY MARTINS e LUIZ FERNANDO SCHLICHTA-

19.-ORDINARIA (EXECUCAO SENTENCA)-38875/1998-
JELUKA INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA. e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -
Como retro requer …s fls.1077 Anote-se.-Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS OLIVEIRA-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-39826/1998-VERA ALI-
CE GARCIA x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. JOAO
MARCELO QUEIROZ SOARES, ADRIANA MARIA ZANI-
COSKI KOCHEN, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e PAULO ROBERTO
BARBIERI 3389922-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40243/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JORGE LUIZ VI-
EIRA e outros -Como requer …s fls.136 Anote-se.ADV. JU-

LIO BARBOSA LEMES FILHO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40247/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRANITUBA
GRANITOS ATUBA LTDA. e outros -Defiro o pedido de sus-
pensao de fls.107.ADV. PAULO ROBERTO BARBIERI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41107/1999-
ESTADO DO PARANA x ABC CIDADE EMPRESA JORNA-
LISTICA LTDA. e outros-Ao Estado do Paran .Adv. DULCE
ESTHER KAIRALLA e JOAO DE BARROS TORRES-

24.-RECLAMATORIA-42310/1999-NILSON RIBEIRO AL-
VES x TIP TOP ALIMENTOS LTDA. Diante do exposto, nos
termos da fundamenta‡Æo, julgo improcedente o pedido dedu-
zido por Nilson Ribeiro Alves.Pela sucumbˆncia,condeno o autor
ao pagamento de todas as despesas processuais e dos honor rios
advocat¡cios devidos ao advogado do r‚u, os quais fixo em R$
500,00 ( quinhentos reais) nos termos do artigo 20, par. 4§,
considerando, sobretudo,a simplicidade da causa.-Adv. MA-
RIO ROGERIO DIAS, BRAZILIO BACELLAR NETO, RO-
DRIGO SHIRAI e MARCOS ALBERTO PICOLI-

25.-ORDINARIA-42357/2000-VITORIO VIEZZER NETO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ante a concordƒncia
do sr. Perito, intime-se o requerente para que efetue o dep¢sito
da primeira parcela dos honor rios periciais.Adv. JANAINA
BORDIM REMOR, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-43511/2000-ENACLI RI-
BEIRO MUDERNO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Homologo para que surta os seus jur¡dicos e le-
gais efeitos a transa‡Æo realizada entre as partes …s fls. 479/
480, pelo que julgo extinto os presentes autos com base no Art.
269, III do CPC.Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA
e PAULO ROBERTO BARBIERI 3389922-

27.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1015/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO WENCESLAU GLASER x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA e outros-Com razÆo a ilustre
Procuradora do Estado quanto aponta necessidade de se cha-
mar o feito … ordem ( fls. 244/51).• que, ainda que a parte
autora tenha inicialmente discorrido acerca das suposatas irre-
gularidades apontadas pelo Corpo de Bombeiros ( fls. 02/04),
o fato ‚ que o pedido se limita … declara‡Æo de ilegalidade da
cobran‡a da “taxa de vistoria de preven‡Æo e
seguran‡a”instituida pelas Leis Municipais 699/53, 6202/80 e
6743/85 e regulamentada pelo Decreto 860/99 ( f. 18).Ade-
mais, a controv‚rsia se circunscreve aos cr‚ditos tribut rios re-
ferentes aos exerc¡cios de 2001 ( que teve sua exigibilidade
suspensa pelo dep¢sito de seu montante integral- f.48v.) e de
2002, pois que a partir de 1§ de janeiro de 2003 a exa‡Æo
passou a ter como supedƒneo a Lei Estadual 13976 de 26 de
dezembro de 2002.A questÆo, ali s, foi abordada a contento
pela decisÆo de fls. 212, sendo certo que a decisÆo vergasta-
da efetivamente acabou por ampliar indevidamente os limites
da lide ( fls. 217), em viola‡Æo ao disposto no artigo 128 do
C¢digo de Processo Civil. Depreende-se do exposto que: a)- ‚
desnecess ria a realiza‡Æo da prova pericial, b)- nÆo poderia
a decisÆo de fls. 222 determinar a realiza‡Æo da vistoria in-
dependentemente do pagamento da taxa, uma vez que o cr‚dito
tribut rio referente ao presente exerc¡cio nÆo est  contido no
pedido.Assim, revogo integralmente as decisäes de fls. 217 e
222, com o anuncio o julgamento antecipado da lide.·s
partes,para que apresentem suas derradeiras alega‡äes, no pra-
zo sucessivo de cinco dias. Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO, DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA e
CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-425/2002-ANTONIO
CARLOS GRANZOTTO e outros x DELEG. DA 1 DELEGA-
CIA REG. DA RECEITA ESTADUAL -Vista as partes da baixa
dos autos.-Adv. DALTON LUIZ DALLAZEM e CARLOS
AUGUSTO ANTUNES-

29.-DECLARATORIA-564/2002-BELMETAL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos.
Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. DAVI
MARCOS MOURA (SP), LUIS FERNANDO N. LOYOLA.,
ALEXANDRE RODRIGO DOS SANTOS e LILIAN ACRAS
FANCHIN 2218719-

30.-ANULATORIA-952/2002-TROIAN-INDUSTRIA E
COM.DE CAFE E CEREAIS LTDA. e outros x BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. / BADEP-Tendo em
vista que a autora nÆo foi localizada no endere‡o declinado nos
autos e que nÆo se manifestou at‚ a presente data, julgo extinto
os presentes autos, com fulcro no art. 267,III do CPC.Adv. OS-
VALDO KRAMES NETO e BLAS GOMM FILHO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-988/2002-PIERINO GOTTI
IND.DE IMPL.RODOV. E MECANICOS LTDA. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Renova‡Æo da
intima‡Æo do embargante para que efetue o pagamento das
custas processuais, sob pena de extin‡Æo.-Adv. SANDRO W.
PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO AUGUSTOS L. DE
OLIVEIRA-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-1384/2002-PLASTICOS
METALMA S.A. x DIRETOR DA COORDENACAO DA RE-
CEITA DO ESTADO DO PR. -Recebo o recurso de apela‡ao
no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal.-Adv. NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO e MA-
NOEL HENRIQUE MAINGUE-

33.—1443/2002-ELENIR DE FATIMA BASSO e outros x ES-
TADO DO PARANA-Aos requeridos ante o pedido de fls.
314.Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
ROGER OLIVEIRA LOPES-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1510/2002-JOAO DE

MARIA SOUZA e outros x DER/PR - DEPTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA -Renova‡Æo da
intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.-Adv. PAULO MADEIRA, MAURICIO BARBO-
SA DOS SANTOS-

35.-CONSTITUTIVA CONDENATORIA-1533/2002-SILVA-
NO ROBERTO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA-Ao
Munic¡pio de Curitiba para informar se possui interesse na
execu‡Æo do julgado.Adv. ERENISE DO ROCIO BORTOLI-
NI-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-1858/2002-RICARDO
HELAL x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO. ESTA-
DUAL TRANSITO-ARQUIVEM-SE.Adv. ELVIO RENATO
SEVERO, MARITSA DO ROCIO PIRES DE OLIVEIRA e
RONY MARCOS DE LIMA 3611026-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-1/2003-MARCO ANTO-
NIO NISHIDA MARINHO x CHEFE DO CENTRO DE
RECRUT.E SELECAO DA P.M.DO PR e outros -Vista as par-
tes da baixa dos autos.-Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES
NETO, OSMANN DE OLIVEIRA, LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

38.-ANULATORIA-430/2003-VANDERLEI DE OLIVEIRA
VALENDORF x DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ES-
TADO DO PARANA e outros -Recebo o recurso de apela‡ao
em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no
prazo legal. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e AL-
CIONE BASTOS RIBAS-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1014/2003-TOMOE
SEWO MITSUHASHI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com
base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. DE-
NIS GRADOWSKI RODRIGUES e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

40.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-1161/2003-ASSES-
SORES CONTABEIS S/C LTDA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, in-
formando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1201/2003-ANTONIO SER-
GIO CORREIA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos.
Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv.
CARLOS ERNANI DE ANDRADE MACIOSKI e KAREM
OLIVEIRA-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-1319/2003-ALA CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x DIRETOR DA
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO DO PR -Rece-
bo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorri-
do (a) para responder, no prazo legal. -Adv. FABIOLA LOPES
BUENO e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

43.-COMINATORIA-1331/2003-MUNICIPIO DE CURITIBA
x MARIA DO CARMO LIMA DE SOUZA e outros-Ao autor
para informar se possui interesse na execu‡Æo do julgado.Adv.
ITALO TANAKA JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1467/2003-PETER
HARDER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Homo-
logo o acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se al-
var  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. MARKLEA DA CUNHA
FERST e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1571/2003-NICO-
LAU JOSE BOWKALOWSKI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. LUIZ FER-
NANDO ZORNIG FILHO, ROMULO SILVEIRA DA ROCHA
SAMPAIO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

46.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-1607/2003-PE-
DRO FRANCISCO CONSTANTINO e outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA-Recebo o recurso de apela‡Æo do Munic¡pio
de Curitiba, em ambos os efeitos.Ao recorrido para contra
razäes.Adv. CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, JULIA-
NA DE ALMEIDA VELINCAS e MARLI TEREZINHA FER-
REIRA D’AVILA-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-1631/2003-ONDREPSB
LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA x PRESIDENTE
COMP.DE HABITACAO DO PARANA -COHAPAR- e outros
-Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. SANDRO L. R. ARA-
UJO, ANALU GLEICH, JAMIL CALEFFI e MARCO ANTO-
NIO MICHNA-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-1633/2003-COMERCIO
DE PAPEIS COBRA LTDA e outros x DELEGADO DA 1
DELEG.REGIONAL DA RECEITA DO ESTADO e outros -
Recebo o recurso de apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal.-Adv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

49.-ORDINARIA REPETICAO INDEBITO-1695/2003-MA-
RIA APARECIDA DA SILVA x ESTADO DO PARANA e ou-
tros -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista
ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. JUCI-
MAR MOURA DOS SANTOS, ESTEFANIA M¦ DE QUEIROZ
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BARBOZA e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

50.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1700/2003-ERNA-
NI LUIS FUHRMANN e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. ADRIA-
NA MURARA DIAS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

51.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2101/2003-GILVA-
NI REINALDI x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o re-
curso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e SIMONE KOHLER-

52.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2109/2003-MARIA
INES DE SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o
recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a)
para responder, no prazo legal. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e CLAUDINE CAMARGO-

53.-EXECUCAO DE SENTENCA-2266/2003-ESPOLIO DE
ACLECIO ROCHA DE CAMARGO x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL, JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

54.-DECLARATORIA DE ILEG. DE ATO-2475/2003-ROBER-
TO FIORI x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o recurso
de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e SIMONE KOHLER-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-2508/2003-VIP JET AE-
ROTAXI LTDA x DIRETOR DA COORD.DA RECEITA ES-
TADUAL DO PARANA -Recebo o recurso de apela‡ao no efei-
to devolutivo.Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo
legal.-Adv. RICARDO ALIPIO DA COSTA e MANOEL HEN-
RIQUE MAINGUE-

56.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2537/2003-MARLI
CRESTANI GEYER e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com
base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. LUIZ
ANTONIO CUNHA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-2707/2003-MASSA FALIDA
KIMALHAS COMERCIO DE TECIDOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ante ao exposto, com
arrimo no artigo 16, inciso III da Lei 6830/80 e no artigo 739,
inciso I do CPC., rejeito os presentes embargos.Condeno a
embargante ao pagamento de custas e despesas processuais, al‚m
dos honor rios advocat¡cios do patrono judicial da parte
contr ria,que arbitro em definitivo, majorando a fixa‡Æo
provis¢ria de fls. 02 dos autos principais, em 06% ( seis por
cento) do valor atualizado da d¡vida em execu‡Æo.Adv. FER-
NANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA e MARISA LEO-
POLDINA DE M.C.CORDEIRO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-2711/2003-MASSA FALIDA
KIMALHAS COMERCIO DE TECIDOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Ante ao exposto, com
arrimo no artigo 16, inciso III da Lei 6830/80 e no artigo 739,
inciso I, do CPC., rejeito os presentes embargos.Condeno a
embargante ao pagamento de custas e despesas processuais al‚m
dos honor rios advocat¡cios do patrono judicial da parte
contr ria, que arbitro em definitivo, majorando a fixa‡Æo
provis¢ria de fls. 02 dos autos principais, em 12% ( doze por
cento) do valor atualizado da d¡vida em execu‡Æo.Adv. FER-
NANDA F. MAFRA PARUCKER E SILVA e MARISA LEO-
POLDINA DE M.C.CORDEIRO-

59.—3110/2003-JOHANN GUSTAVO GUILLERMO MEL-
CHERTS HURTADO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art.
794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-
se alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. JOAO LUIZ ARZENO DA
SILVA, MICHELE MILANEZ SCHNEIDER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-3343/2003-ELIDIO DE
MARCO LEAL DA SILVA x CONSELHO ESTADUAL DE
TRANSITO DO ESTADO -CETRAN- -Ao impetrante sobre as
informa‡äes.-Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA-

61.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3514/2003-HAMIL-
TON ROQUE CIOFFI x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A-Diga o exequente se se d  por satisfeito com o valor
depositado.Adv. ANDREA GRZYBOWSKI-

62.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-8/2004-ADRIANA
FRAGA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos
de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. CLEVERSON JOS•
GUSSO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

63.-EXECUCAO DE SENTENCA-354/2004-VILMAR FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente
autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Pro-

cesso Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , median-
te recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. CLEVERSON SOU-
ZA DA SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

64.-EXECUCAO DE SENTENCA-397/2004-BENEDITA DE
SOUZA DERESTE e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base
no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. GER-
SON REQUIAO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-418/2004-NIVAL-
DO ALVES DE ARAUJO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e
com base no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo ex-
tinto o feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. ERI-
CO HACK e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

66.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-529/2004-ALDA
ARACY MOELLER e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. RITA
MARIA L. DE PAULA SOARES, ROSE MARY BUFFARA
DE CAMARGO VIANNA e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

67.-ACAO SUMARIA DECLARATORIA-541/2004-IVOMAR
POLESELLO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo o recur-
so de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER
NETO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

68.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-554/2004-CARLOS
WERNER AUWERTER x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os pre-
sente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. CLEVER-
SON JOS• GUSSO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

69.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-690/2004-MARIA
ESTELA MOREIRA FEIL e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extin-
to os presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do
C¢digo de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se
alvar , mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado,
dˆ-se baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. LI-
DIANE HILBERT BRATI e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

70.—880/2004-SARA ISABEL LAURIANO LEME x CAMA-
RA MUNICIPAL DE CURITIBA -Manifeste-se, querendo, o
autor sobre a contesta‡Æo.-Adv. SIDNEY ADILSON GMA-
CH-

71.-EXECUCAO DE SENTENCA-980/2004-FELIPE ZEM
LASS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base no art. 794,II
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o feito.Expe‡a-se
alvar  para levantamento dos valores depositados.Custas e
honor rios na forma acordada.-Adv. LUIS CARLOS LASS e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1009/2004-NEL-
SON SCHNITZLER e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os
presente autos de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo
de Processo Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar ,
mediante recibo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se
baixa na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. CLEVER-
SON JOS• GUSSO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

73.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1200/2004-MONI-
CA MARIA MEDEIROS e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Diga a exequente se se d  por satisfeita com o
pagamento efetuado.ADV.MONICA MARIA MEDEIROS-

74.-RESTITUICAO - RITO SUMARIO-1254/2004-DINAH
MARIA BATISTA x PARANAPREVIDENCIA e outros -Diante
do exposto, nos termos da fundamenta‡Æo: a) com fundamento
no artigo 267, inciso VI do CPC., decreto a extin‡Æo do proces-
so sem exame de m‚rito relativamente a r‚ PAranaprevidˆncia,
no tocante …s contribui‡äes cobradas antes de 06.04.99. b)- pro-
nuncio a prescri‡Æo das contribui‡äes descontadas antes de
12.04.99 e c- julgo procedente o pedido do Estado do Paran  e a
Paranaprevidˆncia a restituirem … autora, qualificado na peti‡Æo
inicial, todos os valores descontados de seus proventos ou pensäes
a t¡tulo de contribui‡Æo previdenci ria com base na Lei 12.938/
98 com corre‡Æo monet ria incidente sobre cada parcela a con-
tar do respectivo desconto e juros morat¢rios de 1% ( um por
cento ao mˆs) a partir do trƒnsito em julgado desta
decisÆo.Condeno os r‚us ao pagamento integral das despesas
processuais e dos honor rios advocat¡cios devidos ao advogado
do demandant, ora arbitrados em 10% ( dez por cento) do valor
da condena‡Æo nos termos do artigo 20, par.3§ do CPC, consi-
derando, sobretudo,a simplicidade da causa.Sucumbente o Esta-
do, remetam-se os autos ao TJPR para reexame necess rio, de-
pois de decorrido o prazo para apela‡Æo.-Adv. LUIZ BRESO-
LIN, ROGER OLIVEIRA LOPES e GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO-

75.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1344/2004-JOAO
BATISTA FILIPAK e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Homologo o acordo noticiado …s fls. e com base
no art. 794,II do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
feito.Expe‡a-se alvar  para levantamento dos valores
depositados.Custas e honor rios na forma acordada.-Adv. RO-
NALDO MARTINS e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1586/2004-JOAO
ZENI JUNIOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Considerando o dep¢sito retro,julgo extinto os presente autos
de execu‡Æo, com base no Art. 794,I, do C¢digo de Processo
Civil.Custas ex vi legis.P.R.I. Expe‡a-se alvar , mediante reci-
bo nos autos.Ap¢s o trƒnsito em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. LUIZ FERNANDO
ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

77.-DESCONSTUTIVA ADMINISTRATIVA-2065/2004-
AGILBERTO LUCINDO PERIN x ESTADO DO PARANA-
Renove-se a intima‡Æo do autor para dar cumprimento ao des-
pacho de fls. 131.Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e DE-
NIZE COLET-

78.-DECLARATORIA DE NULIDADE-2169/2004-ALDO
YASHUO WAKIMOTO e outros x ESTADO DO PARANA -
.Designo audiˆncia de concilia‡Æo e apresenta‡Æo de defesa (
Art. 277 do CPC) para o dia 09/03/2005, …s 15:00 horas.-Adv.
ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUS-
TER e SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-2344/2004-ESTADO DO
PARANA x AIRTON LUIZ MASSINHAM- Recebo os embar-
gos para discussÆo e suspendo o curso da execu‡Æo.Ao
embargado.ADV. JOAO ANTONIO DA CRUZ

80.-EXECUCAO FISCAL-13367/1993-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CLAITO BERNARDINO DA SILVA
e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com ful-
cro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS ANTONIO LES-
SKIU, HYPERIDES ZANELLO NETO, JAIR ROBERTO PI-
EROTTO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

81.-EXECUCAO FISCAL-20897/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x PEDRO DENOZET e outros -Em face
da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I,
do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

82.-EXECUCAO FISCAL-35980/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x HENRIQUE LOWEN e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

83.-EXECUCAO FISCAL-38209/1999-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x LUIZ CARLOS KUBITZKI e outros -
Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011 e HYPERIDES ZANE-
LLO NETO-

84.-EXECUCAO FISCAL-39364/2000-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x MURETAMA EDIFIC E EMPREEND
LTDA e outros -Em face da certidÆo supra, JULGO extinta,
com fulcro no Art. 794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fis-
cal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011-

85.-EXECUCAO FISCAL-42576/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARLITA DE ABREU DE LIMA e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

86.-EXECUCAO FISCAL-43218/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x C J CONST E EMPREEND IMOB LTDA e outros -
Em face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011 e FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA-

87.-EXECUCAO FISCAL-48896/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x RENATO HISSA HIRO HISSAO e outros -Em face
da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I,
do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

88.-EXECUCAO FISCAL-52488/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIA VIOLETA FRANCO DE CARVALHO e
outros -Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no
art. 794,I, do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

89.-EXECUCAO FISCAL-52836/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ACIR BRANDAO e outros -Face a peti‡Æo
retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC., a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

90.-EXECUCAO FISCAL-52882/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JALILE SALIN e outros -Face a peti‡Æo
retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC., a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

91.-EXECUCAO FISCAL-53650/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PAULO ROBERTO G AGUILERA e outros -Face a
peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011-

92.-EXECUCAO FISCAL-54380/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FRISCHMANNS MAGAZIN e outros -Face a
peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC.,
a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO 3508011-

93.-EXECUCAO FISCAL-54421/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IRINEU ANTUNES NETO e outros -Em face da
certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art. 794,I, do
C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

94.-EXECUCAO FISCAL-55000/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MILTON PEDROSO e outros -Face a peti‡Æo
retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do CPC., a pre-
sente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO 3508011-

95.-EXECUCAO FISCAL-55462/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x NANCY TIZUE KURODA DE LIMA e outros -Face
a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I, do
CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

96.-EXECUCAO FISCAL-55739/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUCIANA DE MACEDO SPRICIGO e outros -Em
face da certidÆo supra, JULGO extinta, com fulcro no Art.
794,I, do C.P.C., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011-

97.-EXECUCAO FISCAL-55906/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANANDA JOSELI D AGOSTIN MIGUEL e outros -
Face a peti‡Æo retro,JULGO extinta, com fulcro no art. 794,I,
do CPC., a presente execu‡Æo fiscal.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011-

98.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-38155/1997-
EQUITEL S.A EQUIP. E SISTEMAS DE TELECOMUNICA-
COES x PARANA VIDEOS PROD DE VIDEO CIENTIFICO
E CULTURAL-Indefiro o pleito de fls. 56, na medida em que a
situa‡Æo pessoal dos s¢cios, nÆo alcan‡ados pela falˆncia nem
processados por crime falimentar ‚ irrelevante.Arquivem-se.Adv.
JOEL KRAVTCHENKO-

99.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-922/2001-FULLER
S/A. x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.Tendo em
vista a decreta‡Æo de falˆncia em 02 de mar‡o de 2003, en-
contrando-se o cr‚dito do requerente j  estando automaticamente
incluido no quadro geral de credores.•o que torna absoluta-
mente desnecess ria a presente restitui‡Æo, como bem ponde-
raram a falida e o s¡ndico.Diante do exposto, com fulcro no art.
267, inciso VI do CPC., decreto a extin‡Æo do processo sem
julgamento de m‚rito.-Adv. DANIEL PUGLIESSI, VILSON
STALL, PAULO VINICIUS B MARTINS JR 3421243 e LU-
CIA HELENA FERNANDES STALL-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-951/2001-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x SOTEC - SOCI-
EDADE TECNICA CONSTRUTORA LTDA-Sobre a presente
proposta de honor rios periciais, manifeste-se a falida e o s¡ndico
em at‚ 03 dias.Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LU-
CIA FRANCA, ANTONIO CARLOS G. TAQUES, MARCOS
ALBERTO PICOLI e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

101.-FALENCIA-147/2002-JOSE ROBERTO SPINA x ACOS
BARRA COMERCIO DE METAIS LTDA.-Vista ao autor.Adv.
JOSE ROBERTO SPINA-

102.-IMPUGNACAO-213/2002-JORGE LUIZ CARNEIRO
STROMBERG x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E
PARTICIPACOES LTDA-Vista ao S¡ndico.Adv. WELLING-
TON TREUMANN PEDROSO, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA e ARNO JUNG-

103.-IMPUGNACAO-221/2002-WLADIMIR JULIK BUTT-
NER x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICIPA-
COES LTDA-Ao S¡ndico.Adv. WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e ARNO
JUNG-

104.-FALENCIA-1279/2002-TEXTIL DIAN LTDA. x JOSE
CARLOS DE SOUZA LINS-ME. -Como requer …s fls.124.-
Adv. MARGARETH BARBOSA DE AMORIN MACEDO-

105.-FALENCIA-1633/2002-E. REIS & CIA LTDA x SERRA-
LHERIA MARINGA LTDA-Homologo para que surta os efei-
tos legais, a transa‡Æo celebrada entre as partes, regida pelas
cl usulas contidas no instrumento de fls. 1154/1156 e decreto a
extin‡Æo do processo com julgamento de m‚rito, nos termos
do art. 269, inciso III do CPC.Adv. ARTUR GABRIEL
FERREIRA,JOSE MAURO LANGER-

106.-FALENCIA-53/2003-ANTONIO J. CARNEIRO x NADI-
VONI MOVEIS LTDA-Ao S¡ndico.Adv. AYSLAN CUNHA
ROCHA-

107.-HABILITACAO DE CREDITO-54/2003-MARIA LEONY
DUMA x MUTIPLAN ADMINISTRADORA NACIONAL DE
CONSORCIO LTDA -Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv.
ADRIANE CURI, MAURICIO DE PAULA S.GUIMARAES,
RITA MARIA L. DE PAULA SOARES e REGES JOSE REI-
MANN-

108.-HABILITACAO DE CREDITO-1940/2003-NOELI TE-
RESINHA SAMILA x MASSA FALIDA DE LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA -Ante o exposto,homologo a pre-
sente habilita‡Æo de cr‚dito referente ao cr‚dito trabalhista no
valor de R$ 6.250,00 em favor do autor (a) contra a massa fali-
da de LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA.,valor este a
ser corrigido monetariamente, consoante a S£mula n§ 08 do
STJ e Lei 6899/81, e com juros de mora at‚ a data da
quebra,depois, tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o paga-
mento de todos os credores, conforme disposto no Art. 26 da
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Lei de Falˆncias.Ao S¡ndico, para inclusÆo do cr‚dito no qua-
dro geral de credores como de natureza privilegiada.-Adv. PAU-
LO DE TARSO DELGADO, VILSON STALL, LUCIA HELE-
NA FERNANDES STALL e PAULO VINICIUS B MARTINS
JR 3421243-

109.-HABILITACAO DE CREDITO-93/2004-5 VARA DO
TRAB.DE CTBA(ALEXSANDRO R. CARDOSO) x MASSA
FALIDA DE AUTO POSTO RADAR LTDA -Como requer …s
fls. 13/14.Anote-se.-Adv. JULIANO FRAN•A TETTO
2245122, PAULO SERGIO PIASECKI-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-3435/2004-IRMAOS
GALEAZI LTDA x MASSA FALIDA DE DIAMANTINA FOS-
SANESE S/A INDL.IMP. -Manifestem-se a Falida e o S¡ndico
no prazo legal.-Adv. PAULO VINICIUS B MARTINS JR
3421243, LUIZ ALBERTO LESCHKAU e WILMAR ALVI-
NO DA SILVA-

111.-HABILITACAO DE CREDITO-3442/2004-8 VARA DO
TRAB.DE CTBA (SERGIO L. DE LIMA ) x MASSA FALIDA
DE DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDL.IMP. -Manifes-
tem-se a Falida e o S¡ndico no prazo legal.-Adv. PAULO VINI-
CIUS B MARTINS JR 3421243, LUIZ ALBERTO LESCHKAU
e WILMAR ALVINO DA SILVA-

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DRA. RENATA ESTORILHO BAGANHA MARCHIORO
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1443/2004-ESTIL
MOVEIS E REFRIGERACAO LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Feito que aguarda pagamento de
custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art.
257, do Código de Processo Civil.—Adv. OSEAS AGUIAR-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1449/2004-SINTTEL/PR -
SIND DOS TRAB EMP TELE E OPER DE MESA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA -Feito que aguarda pagamento de custas
iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. MARCELO JORGE DIAS
DA SILVA-

3.-FALENCIA-1453/2004-DICOSMA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA x SHE KNOWS COSMETICOS E PER-
FUMARIA LTDA -Feito que aguarda pagamento de custas ini-
ciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do
Código de Processo Civil.—Adv. CARLOS AFONSO HART-
MANN-

4.-ORDINARIA-1455/2004-ABACO CONSTRUCOES LTDA
x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA -Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Pro-
cesso Civil.—Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA-

5.-ORDINARIA-151/1991-NELIVA ROSA DE OLIVEIRA
BUENO x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO -Manifestem-se as partes.—Adv. ROSI MARY MARTE-

2ª Vara da Fazenda
Publica



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 149149149149149

LLI, ELOINA DA CRUZ MACHADO, JOEL GERALDO CO-
IMBRA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-239/1991-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MAIA BERNY PUBLICACOES TCNICAS LTDA -
Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepa-
rados voltem. R$18,92 .—Adv. PAULO ROBERTO BARBIE-
RI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

7.-ORDINARIA-535/1991-AKIE SARUHASHI E OUTROS x
IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO- O feito
como esto mostra-se inviovel para regular prosseguimento. É
preciso coloco-lo nos trilhos para que se possa solucionar as
dezenas de cessäes de créditos existentes, regularizando-se o
pagamento ou a compensaçÆo, observadas as peculiaridades
de cada uma. Assim, necessorio que se promova o colculo do
montante do precatório, dividindo-se percentualmente o que é
devido a cada beneficiorio, a fim de que as eventuais atualiza-
das sejam finalmente procedidas. A partir daí sero possível a
anolise de cada cessÆo de crédito noticiada, observada a or-
dem legal, confrontando-se valores realmente devidos ao ce-
dente. Desta forma, determino as seguintes providências. a)
informe a Sra. EscrivÆ sobre os beneficiorios e as respectivas
cessäes; b) informe sobre eventuais levantamentos de valores;
c) encaminhe-se ao Sr. Contador para que elabore conta discri-
minando o valor total autorizado e atualizado, o percentual e
valores para cada beneficiorio do precatório requisitório expe-
dido; d) autue-se em separado as cessäes referentes a cada be-
neficiorio, utilizando-se o Cartório do acréscimos de letras para
o número dos autos a fim de promover o controle. O Sr. Conta-
dor devero dizer de cada cessÆo noticiada, bem como esclare-
cer da data e do débito naquela oportunidade. Intimem-se.- Adv.
GIL CESAR DANTAS BRUEL, MIGUEL HOST BOMPEIXE
KOHLER, DARCI KASPRZAK, JOEL GERALDO COIM-
BRA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR,
MICHELLE HELOISA AKEL, JOEL FERREIRA LIMA, AN-
DRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

8.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-564/1991-FRIGORI-
FICO NOVA LONDRINA LTDA x FAZENDA DO ESTADO
DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—Adv. SERGIO BOT-
TO DE LACERDA e MARISA ZANDONAI MOREIRA-

9.-ORDINARIA-89/1992-MARIA APARECIDA MORES LES-
SA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -
Manifeste-se o requerente.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA-

10.-ORDINARIA-240/1992-LENI LARA E OUTRO x IPE -
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Manifeste-se
o requerido.—Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

11.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-272/1992-ELIOE-
NAI PEREIRA LIMA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDEN-
CIA DO ESTADO -Manifeste-se o requerido.—Adv. PAULO
ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-

12.-ORDINARIA-400/1992-JORGE SCHNEIDER E S/M x
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA-Manifeste-se a
parte re e, havendo concordancia, expeca-se Precatorio Requi-
sitorio no valor incontroverso de R$50.708,88, acrescido das
custas processuais. Int. —Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO
e JOSE CID CAMPELO FILHO-

13.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-473/1992-TEREZI-
NHA PEREIRA DA SILVA E OUTROS x IPE - INSTITUTO
DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Defiro a petição de fls.257
-Adv. PAULO GOMES JR.-

14.-ORDINARIA-481/1992-RUTH MACHADO PINTO x ES-
TADO DO PARANA (SUCESSOR DO IPE) -Manifeste-se o
requerido.—Adv. MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO, PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR e SERGIO BOT-
TO DE LACERDA-

15.-EXECUCAO HIPOTECARIA-667/1992-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x MAG-
NO GUILHERME CESARIO -Defiro a petição de fls.97 —
Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-

16.-ORDINARIA-794/1992-OTTILIA KUHN BATISTA x IPE
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Expeça-se
Precatório Requisitório—Adv. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e PAULO ROBERTO
MOREIRA GOMES JUNIOR-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-10473/1992-LUIZ
ROBERTO SILVA E S/M E OUTROS x DER/PR - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM- Este é meu um caso
de “precatório” no qual diversos sÆo os requerimentos de ces-
sÆo de créditos, com vorias petiçäes nos autos, encontrando-
se verdadeiro tumulto processual. Para promover a ordem e
consequente celeridade do feito determino: a) seja elaborada
conta geral, com valores referentes a cada beneficiorio, em
percentual, para focil atualizaçÆo monetoria. b) sejam autua-
das em separado os requerimentos de habilitaçÆo, respeitado
cada beneficiorio, utilizando-se a serventia de letras acrescidas
ao número dos autos para controle; c) para cada crédito, de-
monstre-se o Sr. Contador quais as cessäes feitas e se as mes-
mas eram possíveis nas datas das respectivas escrituras públi-
cas (havia crédito a ser cedido?); d) se foram pagos valores, o
que correspondeu a cada benefício. Em seguida, voltem. Inti-
mem-se.- Adv. MAURI JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER,
HUGO MARTINS KOSOP, OSNI MARCOS LEITE, ALUI-
ZIO ANTUNES JUNIOR, LUIZ FERNANDO MOCELIN,
PERCY ARAUJO, HUGO MARTINS KOSOP, FLAVIO LUIZ

FONSECA N RIBEIRO, FRANCISCO CARLOS DUARTE,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, EROULTHS CORTIANO
JUNIOR e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

18.-ORDINARIA-10668/1992-MARIA ROSA MAUAD SFA-
IR E S/M x MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

19.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-14598/1992-IRI-
NEU COSTA E OUTROS x ESTADO DO PARANA -Defiro a
petição de fls.634 -Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

20.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-415/1993-IVALDE-
TE ASSUNCAO DE ALMEIDA x IPE - INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DO ESTADO -Manifeste-se o requerido.—Adv.
ELINOR JOUKOSKI, LUIZ SANTANA, MARIA MARTA
RENNER WEBER LUNARDON, LUIZ FRANCISCO DE
CASTRO LEAL, LUIZ BRESOLIN e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

21.-SUMARIA-636/1993-IRES APARECIDA FALCADE x
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—Adv. JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, CARLOS FREDERICO
MARES DE SOUZA F., LUIR CESCHIN e SERGIO BOTTO
DE LACERDA-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-663/1993-MARIA DE
LIMA SANT ANA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv. MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, SERGIO BOTTO
DE LACERDA e PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
JUNIOR-

23.-DECLARATORIA E EXTENS.DIREITO-786/1993-ALAI-
DE COSTA x IPE - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ES-
TADO -Manifeste-se o requerido.—Adv. MARCIA CARLA
PEREIRA RIBEIRO e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

24.-ORDINARIA DE REVISAO PENSAO-125/1994-ANA
MARIA BELEM DOS SANTOS x IPE INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DO ESTADO -Defiro a petição de fls. 308 -Adv
PAULO GOMES JR.-

25.-DECLARATORIA DE NULIDADE CAMB-635/1995-
BRUNARDO DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -Defiro a petição
de fls.105 -Adv. DANIEL HACHEM-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-8/1996-ONIVALDO BUE-
NO MARQUES x RIO PARANA COMPANHIA SECUR DE
CREDITOS FINANCEIROS -Manifeste-se o requerido.—Adv.
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE FATI-
MA CESAR LUIZ CARTA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/1996-ESTADO DO PA-
RANA x RUTH CORDEIRO LOBO -Manifeste-se o requeri-
do.—Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1525/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x MARCURI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LTDA e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

29.-EMBARGOS DE DEVEDOR-708/1997-FAM FABRICA
DE ARTEFATOS LTDA x RIO PARANA COMPANHIA DE
SECURIT DE CRED FINANC LTD -Defiro a petição de fls.223
-Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR e GERSON MASSIG-
NAN MANSANI-

30.-DESAPROPRIACAO-112/1998-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x FRANCISCO MACHADO DE GODOI e outros-Intimem-
se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no
prazo legal de 10 dias, de acordo com o disposto no artigo 433
do CPC, observada alteracao prevista pela lei 10358/01, onde
os assistentes tecnicos deverao apresentar seus pareceres, in-
dependentemente de intimacao. —Adv. EDGAR DAVID GUS-
SO, HYPERIDES ZANELLO NETO, LUIZ CARLOS CAL-
DAS, JAIME LUIZ SCHLUGA e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-861/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BRAS-
LACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.
-Contados pelo valor da inicial devidamente atualizado e pre-
parados voltem. R$24,50 .—Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-911/1998-IEDA RI-
CHTER x SUPERINTENDENTE DA SEC. MUNC. DE RH
DO MUN. DE CTB e outros -Manifeste-se o requerido.—Adv.
PAULO ROBERTO JENSEN, MAURA GLORIA LANZONE,
MARILENA INDIRA WINTER e MAJOLY ALINE DOS AN-
JOS HARDY-

33.-DECLARAT. DE INEXIST. DE DEB.-1112/1998-JOSE
DEVANIR FRITOLA x ESTADO DO PARANA - DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO- Pelo exposto, julgo procedente o
pedido inicial, para declarar inexistente o débito referente ao
IPVA relativo ao ano de 1993, apontado como pendente no re-
gistro do veículo placa ACC 7466, confirmando-se a tutela an-
tecipada concedida, com o fim de determinar que o DETRAN
efetue a transferência de propriedade do veículo, independen-
temente do pagamento do IPVA referente ao ano de 1993, bem
como expeça o respectivo Certificado de Registro e Licencia-
mento de Veiculo. Outrossim, condeno os réus ao pagamento
das custas processuais e honororios advocatícios que arbitro
em R$ 1.500,00, nos termos do art. 20, par. 4º do CPC. Custas
de lei. P.R.I.- Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA e RONY MAR-
COS DE LIMA-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-1158/1998-MASTER VI-

GILANCIA ESPECIALIZADA S/C LTDA x PRES COMISSAO
DE LICITACAO SEC.EST. DA SAUDE DO PR -Manifestem-
se as partes.—Adv. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNI-
OR, PAULO R. RIBEIRO NALIN, MARCELLO EDUARDO
DA SILVA XAVIER, RAUL DE CASSIUS M.B. RANGEL e
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1579/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLEUSA DE OLI-
VEIRA WETZEL e outros- NÆo ho nos autos notícia de ces-
sÆo de crédito em favor da peticionoria de fls. 59 com a con-
sequente substituiçÆo processual. Desta forma, indefiro o pe-
dido retro. Intimem-se.- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

36.-ORDINARIA DECLAR.DE DIREITO-1587/1998-DAVI
ADRIANO RODRIGUES BONFIM FAGUNDES x IPE - INS-
TITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO -Recebo o recurso
de apelaçÆo interposto, às fls.134/140, em ambos os efeitos.
Vista ao apelado para responder no prazo legal.—Adv. MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS, JOEL GERALDO
COIMBRA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

37.-ORDINARIA-289/1999-COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO OLIVEIRA LTDA e outros x RIO PARANA
COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS- Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a tran-
saçÆo celebrada entre as partes (fls. 209/213), com o que jul-
go extinto este processo, com fundamento no artigo 269, III, do
CPC. Custas pagas. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
çÆo, façam-se anotaçäes, comunicaçäes e arquivem-se. P.R.I.-
Adv. FERNANDO ROCHA FILHO, HARRI KLAIS, ANTO-
NIO CARLOS EFING e MILTON JOAO BETENHEUSER JR.-

38.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-785/1999-LANCAS-
TER PARTICIPACOES E EMPREEND TURISTICOS LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Cumpra-
se o venerando acordão retro.-Adv. ANTONIO IVANIR DE
AZEVEDO, JOEL GERALDO COIMBRA, SILMARA BO-
NATTO CURUCHET e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1019/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECUR DE CREDITOS FINANCEI-
ROS x OSWALDO TAVARES CARLOS JUNIOR -Manifeste-
se o requerente.—Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

40.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1128/1999-MARIA
DO ROCIO ALVES DE ARAUJO e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -Recebo o recurso de apelaçÆo in-
terposto, às fls.159/171, em ambos os efeitos. Vista ao apelado
para responder no prazo legal.—Adv. VILMA REGIA R.DE
REZENDE, PAULO R. NALIN, ANAMARIA F. BORGES-

41.-INDENIZACAO-397/2000-CARLOS LUIZ BAZANELLA
e outros x ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso de apela-
çÆo interposto, às fls. 183/193, em ambos os efeitos. Vista ao
apelado para responder no prazo legal.—Adv. GILSON DOS
SANTOS.

42.-REVISAO DE CONTRATO-502/2000-MUTSUJI SHIO-
KAWA e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO -Defiro a petição de fls.182 -Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-549/2000-LEONTINA
VILHENA DE ANDRADE OLIVEIRA x DIRETOR SUPERIN-
TENDENTE DO IPE -Manifeste-se o requerido.—Adv. SER-
GIO BOTTO DE LACERDA e PAULO ROBERTO MOREI-
RA GOMES JUNIOR-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-431/2001-TRANS-
PORTADORA SIMONETTI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -Manifeste-se o requerido.—Adv.
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

45.-ORDINARIA-553/2001-GLACY DE OLIVEIRA GOMES
x PARANAPREVIDENCIA e outros- IntimaçÆo do procura-
dor da parte autora para que informe, em cinco dias, acerca do
interesse em eventual habilitaçÆo de herdeiros, sob pena de
extinçÆo.- Adv. LUIZ BRESOLIN-

46.-ORDINARIA DECLAR.E CONDENATOR-562/2001-ELI
DE RAMOS NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA-Tendo em vista a certidao de fls 557-verso, renove-e a
intimacao dos autores com as correcoes devidas para que apre-
sentem as contrarazoes do recurso de apelacao proposto pelo
Municipio em fls.475/479. Int—Adv. REALINA P.CHAVES
BATISTEL, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS
ANTONIO LESSKIU e MARLI T. FERREIRA D’AVILA-

47.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-590/2001-ELKOTRON
ELETROELETRONICA LTDA x ESTADO DO PARANA -
Defiro a petição de fls.609 -Adv. PAULO MAINGUE NETO-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-813/2001-GTECH BRA-
SIL LTDA x PRESIDENTE DA COMIS DE LIC CONCOR-
RENCIA - SERLOPAR e outros -Cumpra-se o venerando acor-
dão retro.-Adv. ENRICO GIANNELLI, ANDRE BOCCHINI
TROTTA, RENATA MARCH CIAMPI, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, ALEXANDRE HELLENDER DE
QUADROS, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS e CAR-
LOS ANTONIO SCHEFFEL-

49.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-815/2001-CARLOS
ALBERTO GANDOLFO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$13,30.—Adv. VITORIO KARAN, ANDREZZA
MARIA BELTONI-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-959/2001-BANCO
BRADESCO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA -Contados e
preparadas as custas, voltem. R$ 13,30 .—Adv. SANDRA

MENEGHINI DE OLIVEIRA-

51.-CAUTELAR INOMINADA-963/2001-NEVANY SILVA
BRANDALISE e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
Recebo o recurso de apelaçÆo interposto, às fls. 141/150, em
ambos os efeitos. Vista ao apelado para responder no prazo
legal.—Adv. PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNI-
OR e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-969/2001-OLVEPAR S.A
INDUSTRIA E COMERCIO e outros x BRDE - BANCO RE-
GIONAL DE DESENVOLV DO EXTREMO SUL-O feito en-
contra-se na fase de saneamento, no qual verifico a ausencia de
preliminares a serem decididas. Declaro o feito saneado. Dian-
te das argumentacoes apresentadas nos autos (fls. 337), nao
pode o Juizo deixar de defirir a prova pericial, nos termos re-
queridos, tendo em vista a necessidade dos calculos para a apu-
racao da divida. Assim, defiro a prova pericial, tendo em vista
a necessidade dos calculos para melhor resolucao da lide e via
de consequencia, nomeio perito contabil Aderbal Nicola Mue-
ller, que devera ser intimado para apresentar sua proposta de
honorarios, em cinco dias (CPC, art 421, caput). Da mesma
forma, as partes intimadas desta decisao, deverao apresentar
assistentes tecnicos e quesitos, no prazo de cinco dias (CPC,
art 421 para 1º). Apos, intime-se a parte autora, para depositar
em conta vinculada a este Juizo, os honorarios do perito judici-
al. Com o deposito, intime-se o perito para das inicio aos traba-
lhos, devendo apresentar o laudo no prazo de trinta dias, conta-
dos da data que for intimado (CPC, art 421, caput e art433
caput). Os assitentes tecnicos indicados pelas partes, caso quei-
ram, deverao apresentar seus pareceres em separado, no prazo
de dez dias apos a apresentacao do laudo, independente da in-
timacao (CPC, art 433, para unico). Assim, apresentado o lau-
do, e nao tendo ele sido subscrito tambem por aqueles assisten-
tes tecnicos, aguarde-se o decurso daquele decendio e certifi-
que-se, conforme o que resultar. Em seguida, intimem-se as
partes para manifestar-se no prazo comum de cinco dias, sobre
o laudo perical (e pareceres eventualmente apresentados em
separado). Int.—Adv. FERNANDO EMILIO TIESCA, RITA
DE CASSIA RIBEIRO e JANICE KELLER ARAUJO-

53.-ORDINARIA-1148/2001-MARILDA ALVES PEREIRA x
ESTADO DO PARANA- Pelo exposto, julgo procedente o pe-
dido inicial, para declarar o direito de, ni momento da conces-
sÆo de sua aposentadoria, ter incorporada aos seus proventos
a gratificaçÆo pelo exercício de atividades de educaçÆo ou
reabilitaçÆo de excepcionais, nos termos do art. 75 da Lei
Complementar 7/76 e do art. 2º do Decreto 6146/83, e para
afastar a incidência da ResoluçÆo 3357/2001, do Secretorio
de Estado da AdministraçÆo e da Previdência. Outrossim, con-
deno o réu ao pagamento das custas processuais e honororios
advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00, nos termos do art.
20, par. 4º do CPC. Custas de lei. P.R.I.- Adv. REINALDO
CHAVES RIVERA, SERGIO BOTTO DE LACERDA e MA-
RIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON-

54.-ANULATORIA DEBITO FISCAL-17/2002-PAPPELONIA
ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELAO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Contados pelo valor
da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$17,50
.—Adv. ROBERTO FERRAZ, REGIANE BINHARA ESTU-
RILIO-

55.-PRESTACAO DE CONTAS-49/2002-FUNDACAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x LUCELIA DA SILVA -Manifeste-se
o requerente.—Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA-

56.-CONSTITUTIVA-113/2002-EVA SZYMCZAK e outros x
IPMC - INSTITUTO PREVIDENCIA SERV MUNICIPAL
CTBA e outros- Da anolise dos autos verifico que tem razÆo a
parte autora no que diz respeito ao recebimento do recurso de
apelaçÆo, quanto aos seus efeitos. O caso é de recebimento
apenas com efeito devolutivo tendo em conta a confirmaçÆo
da antecipaçÆo da tutela concedida. Reconsidero, pois, aquela
decisÆo de fls. 311, e recebo a apelaçÆo no efeito meramente
devolutivo. Intimem.- Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO
PIOLI, ERENISE DO ROCIO BORTOLINI e LIDSON JOSE
TOMAZ-

57.-USUCAPIAO-271/2002-MARIA ENI RODRIGUES LIMA
x ADMINISTRADORA COMERCIAL IMOBILIARIA TREVI-
SAN LTDA- Para o deslinde do feito, nomeio perito MARCE-
LO MARQUES, que devero ser intimado para apresentar sua
proposta de honororios, em cinco dias. As partes, intimadas
desta decisÆo, deverÆo apresentar assistentes técnicos e que-
sitos, no prazo de cinco dias (fls. 421, par. 1º). Dê-se ciência ao
Sr. Perito que os honororios somente serÆo pagos ao final,
pela parte vencida, consoante decisÆo jo proferida em agravo
de instrumento, vez que a autora é beneficioria de assistência
judicioria. Com a aceitaçÆo do encargo, intime-se o perito para
dar inicio aos trabalhos, devendo apresentar o laudo no prazo
de trinta dias, contados da data que for intimado (CPC, art.
421, caput, e art. 433, caput). Os assistentes técnicos indicados
pelas partes, acaso queiram, deverÆo apresentar seus parece-
res em separado, no prazo de dez dias, após a apresentaçÆo do
laudo, independentemente de intimaçÆo (CPC, art. 433,
par.único). Assim, apresentado o laudo, e nÆo tendo ele sido
subscrito também por aqueles assistentes técnicos, aguarde-se
o decurso daquele decêncio e certifique, conforme o que resul-
tar. Em seguida, intimem-se as partes para manifestar-se, no
prazo comum de cinco dias, sobre o laudo pericial ( e pareceres
eventualmente apresentados em separados). Intimem-se.- Adv.
EROS GRADOWSKI JUNIOR, JIOMAR JOSE TURIN, IRI-
NEU PALMA PEREIRA, JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE-
MOS e DJALMA A. MULLER GARCIA-

58.-ORDINARIA-369/2002-ALTAIR TEIXEIRA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA-Municipio de curitiba opos embargos de
declaracao as fls. 73/76, alegando, em sintese que a sentenca
prolatada as fls 61/71 foi contraditoria quando deixou o juizo
de determinar a expedicao d e oficio a Receita Federal para
obtencao de declaracao de renda do autor, observando valores
apenas indicados pelo mesmo para a condenacao. Na r. teria
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contestado que o Municipio nao trouxe elemtno capaz de iludir
o pedido do autor. Outrossim, apontou que a fixacao de hnora-
rios se deu com fundamento no artigo 20, para 3º do CPC, quan-
do na verdade deveria ter pbservado o para. 4º do referido arti-
go. Os embargos foram opostos tempestivamente, presente en-
tao, um de seus requisitos de admissibilidade. A postulacao de
pronunciamento deste juizo tem como espeque em contradico-
es do decisorio, na forma e para o fim do que dispoe o artigo
535 do CPC. Pois bem, da analise acurada dos autos e da r.
sentenca prolatada, verifico que os fundamentos de contradi-
cao alegados, na verdade dizem respeito a materia que devera
ser alegada na oportunidade do recurso de apelacao. E isto por-
que no primeiro ponto afirma o reu que nao foi oportunizada a
prova requerida. Ora, se a mesma foi indeferida, deveria o reu
ter recorrido oportunamente. Se nao houve indeferimento, de-
vera entao alegar em sede de recurso de apelacao, eventaul car-
ceamento de defesa , mas nao pretender que nova prova seja
trazida aos autos e nova sentenca seja proferida no primeiro
grau. Inexiste esta possibilidade. Inexiste, pois contradicao, ja
que para a Magistrada prolatora as provas apreciadas foram as
efetivamente produzidas. A modificacao, novamente, e perti-
nente ao recurso de apelacao e nao aos embargos opostos. Pas-
sando-se as coisas desta maneira, conheco os embargos de de-
claracao opostos, ao tempo em que o rejeito, por inexistir con-
tradicao na sentenca. Intimem-se e voltem oportunamente para
o recebimento de eventual recurso de apelacao interposto. Adv.
ELAINE CRISTINA BONETE, ANTONIO MORIS CURY-

59.-ANULATORIA-899/2002-VANDERLEI DE MAGALHA-
ES x COPEL DISTRIBUICAO S/A- Designo audiência de con-
ciliaçÆo ou saneamento para o dia 14/12/2004, às 13:30 horas.
Promovam-se as diligências, necessorios.- Adv. LUIZ HENRI-
QUE ZANELATTO, LUCIANE MARIA MEZAROBBA e
HELIO EDUARDO RICHTER-

60.-DECLARATORIA DE NULIDADE-133/2003-SERGIO
WILLIAM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA -Manifeste-se o
requerente.—Adv. LUIZ ANTONIO CUNHA-

61.-MANDADO DE SEGURANCA-627/2003-CONSULTO-
RIO ODONTOLOGICO AMIMA S/C LTDA x CHEFE DE
ARRECADACAO DE RENDAS DO MUNICIPIO CTBA -Re-
cebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido
para contra-arrazoar, querendo.—Adv. MARCIO KRUS-
SEWSKI, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOH-
LER-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-702/2003-RUBENS LOU-
RENCO BRANDALISE - ME x DELEGADO TITULAR DA
DELEGACIA DE EXPLOSIVOS ARMAS -Manifeste-se o re-
querente.—Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

63.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-777/2003-SEBAS-
TIAO ALVES DO NASCIMENTO e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA e outros- Pelo exposto, julgo procedente o pedido
para declarar a inconstitucionalidade do artigo 27, em seu inci-
so II, da Lei Municipal 6202/80, que instituiu a cobrança da
taxa de iluminaçÆo pública e para condenar o Municipio de
Curitiba a restituir aos autores todos os pagamentos por eles
efetuados a título de taxa de iluminaçÆo pública nÆo alcança-
dos pela prescriçÆo quinquenal, com correçÆo monetoria pelo
INPC, desde a data de cada pagamento e juros de mora de 1%
ao mês, a partir do trânsito em julgado desta sentença (Súmula
188 do STJ), pelo período de cinco anos, contados retroativa-
mente da data da citaçÆo ocorrida nestes autos. E, com rela-
çÆo a Copel acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad
causam, julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to, com arrimo no artigo 267, VI, do CPC. A liquidaçÆo para
repetiçÆo de indébito deve ser feita em liquidaçÆo por artigos
- art. 608 do CPC ou por colculo, se possível for. Condeno o
Municipio de Curitiba ao pagamento das custas processuais e
honororios advocatícios do patrono dos autores que arbitro em
20% sobre o valor da condenaçÆo, o que faço com base no
artigo 20, par. 3º, do CPC. Doutro vértice, condeno os autores
ao pagamento das custas processuais e honororios advocatícios
do procuurador da Copel, que arbitro em 20% sobre o valor da
condenaçÆo, o que faço com base no art. 20, par. 3º do CPC.
Considerando que os autores sÆo beneficiorios da Assistência
Judicioria Gratuíta, ficam isentos do pagamento do ônus da
sucumbência, nos termos do art. 12, da Lei nº 1060/50. Assim
acolho os embargos,, julgando-os procedentes para suprir as
omissäes e contradiçäes apontadas, corrigindo, também, os er-
ros materiais apontados. P.R.I.- Adv. ANTONIO FRANCISCO
MOLINA, DELVANI ALVES LEME, MARIA CECILIA W.
LOMELINO FREITAS e MARLI T. FERREIRA D’AVILA-

64.-ORDINARIA-812/2003-LUIS FERNANDO VIANA AR-
TIGAS JUNIOR e outros x ESTADO DO PARANA -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. GLAUCIO ANTONIO PEREIRA e
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUDA-

65.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-936/2003-CLOVIS
CANDIDO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA -Recebo
o recurso adesivo interposto as fls 72/77, em ambos os efeitos.
Vista a recorrida para responder no prazo legal. Int.—Adv.
GASTAO SCHEFER FILHO, ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e
CLAUDINE CAMARGO MANENTI-

66.-DEC.DE ILEGALIDADE REP.INDEB.-953/2003-PEDRO
ALVES DE BORBA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros-Pelo exposto, julgo procedente o pedido para declarar a
inconstitucionalidade do art. 27, em seu inciso III, da lei Muni-
cipal 6202/80, que institui a cobranca da taxa de iluminacao
publica e para condenar o Municipio de Curitiba a restituir aos
autores todos os pagamentos por eles efetuados a titulo de taxa
de iluminacao publica, nao alcancados pela prescricao quin-
quenal, com correcao monetaria pelo INPC, desde a data de
cada pagemento e juros de mora de 1% (um por cento)ao mes,
a partir do transito em julgado desta sentenca (sumula 188 do
STJ), pelo periodo de cinco anos, contados retroativamente da

data da citacao ocorrida nestes autos. E, com relacao a Copel,
acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, jul-
gando extinto o processo sem julgamento do merito, com arri-
mo no art 267. VI, do CPC. A liquidacao para repeticao de
indebito deve ser feita em liquidacao por artigos - art 608 do
CPC ou por calculo, se possivel for. Condeno o Municipio de
Curitiba, ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios do patrono dos autores que arbitro em 20% sobre
o valor da condenacao, o que faco com base no art 20 para 3º,
do CPC. Considerando que os autores sao beneficiarios da As-
sistencia Judiciaria Gratuita, ficam isentos do pagamento dom
onus da sucumbencia, nos termos do art 12, da lei nº. 1060/50.
Assim acolho os embargos, julgando-os procedentes para su-
prir as omissoes e contradicoes apontadas, corrigindo, tambem,
os erros materiais apontados. P.R.I.—Adv. ANTONIO FRAN-
CISCO MOLINA, PAULO SERGIO SENA e MARLI T. FER-
REIRA D’AVILA-

67.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-985/2003-MANO-
EL DE OLIVEIRA PADILHA x PARANAPREVIDENCIA e
outros-Manuel de Oliveira padilha opos embargos de declara-
cao as fls 255/256, alegando, em sintese, que a sentenca proto-
lada as fls 246/253 contem erro material quando condena os
requeridos ao pagamento das diferencas de soldo, afirmando
que o soldo e apenas um dos componentes dos vencimentos,
existindo tambem as gratificacoes por tempo de servico, de fun-
cao, especial e risco de vida. Os embargos foram opostos tem-
pestivamente, presente, entao , um de seus requisitos de admis-
sibilidade. Os embargos foram opostos tempestivamente, pre-
sente, entao, um de seus requisitos de admissibilidade. A pos-
tulacao de pronunciamento deste juizo tem como fundamento
o erro material, na forma e para o fim de que dispoe o artigo
535 do CPC. Observa-se, por certo, que o erro deve ser reco-
nhecido, ja que pelo obvio entendimento da r. sentenca proto-
lada, houve reconhecimento do direito do autor, tanto no que
se refere ao soldo quanto as gratificacoes que complementam
os vencimentos, devendo ser tambem estas gratificacoes corri-
gidas monetariamente. Passando-se as coisas desta maneira,
conheco os embargos de declaracao opostos, ao tempo que os
acolho e delaro a sentenca para assim constar no item 1, do
dispositivo as fls 253. P.R.I. Adv. ROSI MARY MARTELLI,
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO
BOTTO DE LACERDA e FABIANO JORGE STAINZACK-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-6/2004-JOAO CARLOS
MOCELIN x DIRETOR GERAL DO DETRAN -Contados pelo
valor da inicial devidamente atualizado e preparados voltem.
R$11,20 .—Adv. CELSO VEDOLIM TEIXEIRA-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-66/2004-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x CHEFE DA COORDENACAO
DA RECEITA DO ESTADO DO PR -Manifeste-se o requeren-
te.—Adv. EMILIANA SILVA SPERANCETTA, IVANA RIBEI-
RO DE SOUZA MARCON e ROBERTO CORDEIRO JUS-
TUS-

70.-CAUTELAR INOMINADA-179/2004-EDUVALDO GUS-
MAO DOS ANJOS x DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO e outros -Contados pelo valor da inicial devida-
mente atualizado e preparados voltem. R$11,20.—Adv. RENA-
TA CRISTINA PALOAN T. ELIAS-

71.-DECLARATORIA DE NULIDADE-257/2004-DIGIDATA
CONSULTORIA E SERVICOS PROC DE DADOS LTDA x
MUNICIPIO DE CURITIBA -Manifeste-se o requerente.—Adv.
RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA-

72.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-262/2004-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x OMAR
ELIAS- Suspendo o prosseguimento desta demanda em face da
interposiçÆo dos embargos de terceiro registrado sob o nº 264/
04 neste juízo, com fulcro no artigo 1052 do CPC. Int.- Adv.
MOEMA R.S. MANZOCHI, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, TONY AUGUSTO P SILVA E SENE, CRISTIANE AL-
VES FERREIRA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

73.-EMBARGOS DE TERCEIRO-264/2004-COHAB - COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA- Re-
vogo a parte final do despacho anterior, eis que jo houve a cita-
çÆo. No mais, o feito admite julgamento no estado em que se
encontra, pois a matéria é de direito. Int.- Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
MOEMA R.S. MANZOCHI e LEILA DE MIRANDA-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-438/2004-ELI-
EZER DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE ELY BALHAS
e outros- Vistos, etc. Considerando o pedido formulado nos
autos (fls. 46), dando conta da quitaçÆo da dívida, uma vez
que a parte executada anuiu a pretensÆo dos exequentes, julgo
extinta a presente execuçÆo, com base no art. 794, I, CPC.
Expeça-se akvaro para levantamento da quantia liquida devida,
recolhendo-se, também, os valores tributoveis. Após o trânsito
em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devidas. Custas de
lei. P.R.I.- (fls. 51)... J. aos autos. Até a soluçÆo final desta
confusÆo, necessoria sustar qualquer pagamento. Manifestem-
se os exequentes. Int. (fls. 52)... Após a sentença proferida nes-
tes autos, houve manifestaçÆo de terceiro sobre o nÆo levan-
tamento, mas por conta de crédito em face daquele espólio, no
que foi rebatido pelos exequentes. Todavia, observando o con-
tido às fls. 647/648 dos autos principais (10830), inclusive tra-
zidos aos autos pelos próprios exequente, a MM. Juíza da 15ª
VC, havia determinado o bloqueio dos valores oriundos de pre-
catório requisitório, acrescentando que caberia aos atuais exe-
quentes habilitar os seus créditos no juízo respectivo, isto por
conta dos contratos de honororios. Desta forma, mesmo com o
andamento de todos os atos processuais aqui desenvolvidos, o
certo é que, até prova em controrio, ainda se mantém incólume
o bloqueio destes valores remanescentes, nÆo sendo, pois,
possível a sua liberaçÆo. Assim, indefiro de momento o levan-
tamento até soluçÆo final no juízo cível. Int.- (fls. 115)... Adv.
ADILSON CARNIERI, VALDEREZ DE MACEDO PACHE-

CO, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA e AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO-

75.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-504/2004-ANTONIO
JOAO MANFIO e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, especifi-
cando, bem como esclareçam desde logo, interesse na concili-
ação em audiência. No mais, deverão as partes informar sobre
eventual possibilidade de conciliação em audiência (CPC, art.
331), pois, caso controrio, ou no silêncio, o feito sero saneado
diretamente por este Juízo, por economia processual, ou julga-
do no estado em que se encontra, se for a hipotese.—Adv. ALES-
SANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, PAULO ROBER-
TO MOREIRA GOMES JUNIOR, SERGIO BOTTO DE LA-
CERDA e FABIANO JORGE STAINZACK-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-533/2004-BETRA TRA-
DING S.A x INSPETOR GERAL DE ARRECADACAO -Con-
tados pelo valor da inicial devidamente atualizado e prepara-
dos voltem. R$18,20.—Adv. NILO MARCIO BRAUN-

77.-ORDINARIA-566/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ESTELA ADELIA GERONASSO PIEKARSKI -Manifeste-se
o requerente.—Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

78.-MANDADO DE SEGURANCA-954/2004-CELIO AMA-
RAL E FIGUEIREDO E CIA LTDA x DIRETOR DA COOR-
DENACAO DA RECEITA DO EST PR -Contados pelo valor
da inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 18,20
.—Adv. JEFFERSON GREY SANT’ANNA e OLAVO PEREI-
RA DE ALMEIDA-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-1081/2004-ANDRE GUS-
TAVO CARDOSO GARCEZ DA SILVA x COMANDANTE
GERAL DA POL MILITAR DO PR -Contados pelo valor da
inicial devidamente atualizado e preparados voltem. R$ 7,00
.—Adv. BRUNO CIDADE MORGADO-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-1118/2004-GASFORTE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS LTDA x DELEGADO RE-
GIONAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARANA e outros -
Manifeste-se o requerente.—Adv. ALCYON RICARDO CAR-
DOSO DE LIMA-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-1167/2004-CAMPIGOT-
TO E ROSTIROLA SERVICOS LTDA x COPEL - COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -Pelo expos-
to, com fundamento no art 7º, II, da LMS, concedendo a medi-
da liminar, determinando que a Coepl na deixe de fornecer ener-
gia eletrica para a impetrante, fixando, desde ja, multa diaria
de R$ 100,00, caso a ordem venha a ser desobedecida, o que
faco com arrimo no artigo 644 do CPC, pois o artigo 19 da
LMS autoriza a utilizacao de regras do CPC subsidiariamente.
Oficie-se , dando-se ciencia desta decisao. Outrossim, com
copias autenticas da peticao inicial, da documentacao apresen-
tada e desta, notifique-se a digna autoridade apontada como
coatora, para prestar informacoes no prazo de ate 10 dias (LMS,
art 7º, inciso I). Intime-se a parte interessada para antecipar o
recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Justiça. (Porta-
ria nº 04/99).—Adv. BIANCA CASTELLAR DE FARIA, RE-
NATA NAPOLI VIEIRA e NUREDIM AHMAD ALLAN-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-1180/2004-ACYR JOSE
ALVES DOS SANTOS x DETRAN - DEPARTAMENTO DE
TRANSITO -Manifeste-se o requerente.—Adv. ANDREA GR-
ZYBOWSKI-

83.-COMINATORIA-1236/2004-MUNICIPIO DE CURITIBA
x ILDA DUTRA DE LIMA -Intime-se a parte interessada para
antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de Jus-
tiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-1251/2004-JOSE GUSTA-
VO DE MACEDO SEILER e outros x PESSOASM CERTAS-
Da chegada dos autos a este juízo, fiquem cientes as partes.
Manifestem-se, em prosseguimento.- Adv. JOSE CID CAM-
PELO, VALERIA CORTES CHAVES FRANCA, RAFAEL
AMBROSIO DIAS, THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE, JOEL
MACEDO SOARES PEREIRA NETO, MIRIAM BELUCO,
JOSE RODRIGO SADE, ANA LETICIA FELLER, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO-

85.-ORDINARIA-1258/2004-ROBERTO GALVANI x PARA-
NAPREVIDENCIA e outros- Pelo exposto, indefiro o pedido
de concessÆo dos benefícios da justiça gratuíta, posto nÆo ter
sido o autor recepicionado pelas hipóteses da Lei 1060/50.
Recolhidasd as custas processuais e demais taxas voltem con-
clusos. Int.- Adv. LEILANE TREVISAN MORAES e SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS-

86.-ORDINARIA-1260/2004-ENTESUL ENGENHARIA
LTDA x ESTADO DO PARANA -Cite-se do exposto, indefiro
a tutela. Cite-se, com as advertencias legais. Intime-se a parte
interessada para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs.
Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. GILES SANTI-
AGO JUNIOR-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-1265/2004-INDUSTRIA
E COMERCIO DE MADEIRAS PELIZZA LTDA-ME x CHE-
FE DA UNIDADE DE CURITIBA DO INST AMBIENTAL PR
-Pelo exposto, indefiro a liminar. Intime-se a parte interessada
para antecipar o recolhimento das despesas dos Srs. Oficiais de
Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. JOAO RENATO DO NAS-
CIMENTO-

88.-DEC DE INEXIG DE DEBITO FISCA-1292/2004-MON-
JOLO ENGENHARIA DE PRE-MOLDADO LTDA x ESTA-
DO DO PARANA -Pelo exposto, defiro a tutela parcial reque-
rida, para o fim de permitir a autora que obtenha certidao de
debitos com efeito negativo, nos termos do art 273, CPC. Cite-
se o reu para a apresentacao de contestacao. Int. Intime-se a

parte interessada para antecipar o recolhimento das despesas
dos Srs. Oficiais de Justiça. (Portaria nº 04/99).—Adv. RAFA-
EL JUSTUS DE BRITO-

89.-HABILITACAO DE CREDITO-608/1994-JURANDIR
BATISTA DA SILVA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
AVISO. FACO CIENTE AOS INTERESSADOS NA FORMA
DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 2º DA LEI DE FALENCIAS,
QUE SE ENCONTRA NESTE JUIZO, UM PEDIDO DE HA-
BILITACAO DE CREDITO SENDO CONCEDIDO AOS MES-
MOS INTERESSADOS O PRAZO DE DEZ (10) DIAS PARA
APRESENTAREM CONTESTACOES QUE ENTENDEREM.
-Adv. RITA DE CASSIA PACKER, SERGIO LUIZ FERNAN-
DES, ALCEU MACHADO FILHO, HENRIQUE PAULO SCH-
MIDLIN e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-662/1995-URIEL CARVA-
LHO DE OLIVEIRA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -
Defiro a petição de fls.142 -Adv. AMIR KRACHINSKI-

91.-HABILITACAO CREDITO RETARDAT.-2139/1995-AN-
DREA ROBERTA CEZAR x CONSORCIO NASSER S/C
LTDA-Ja que a habilitante afirmou que nao houve acordo tra-
balhista, observe-se o seu credito, consoante habilitado. Inti-
me-se o sindico e aguarde-se oportuno pagamento. Adv. HEN-
RIQUE PAULO SCHMIDLIN e SERGIO LUIZ FERNANDES-

92.-.PRESTACAO DE CONTAS-791/1996-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE METALURGICA NADALIN LTD x A
MESMA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. TEL-
MO DORNELLES-

93.-HABILITACAO TRABALHISTA-805/1996-VANDERLEI
DAVI RIBEIRO DE LIMA e outros x MOVEIS E DECORA-
COES PARMA LTDA -Defiro a petição de fls. -Adv. VAN-
DERLEI DAVI RIBEIRO DE LIMA, MARA DENISE VASSE-
LAI-

94.-PRESTACAO DE CONTAS-820/1996-SINDICO DA MAS-
SA FALIDA MARACAIBO INDUSTRIA E COM x A MESMA
-Manifestem-se as partes.—Adv. BRAZILIO BACELAR
NETO, IRINEU PETERS, MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, PEDRO GIROLAMO MACARINI, EDUARDO MAR-
TINS FRANCO, EDUARDO MARTINS FRANCO e CLEU-
SA DE ALMEIDA-

95.-RESTITUICAO DE MERCADORIA-103/1999-BICICLE-
TAS MONARK S.A x MULTICOMERCIAL COM IMP EXP
DE PROD MANUFATURADOS -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

96.-DECLARACAO DE CREDITO-859/1999-EUCATEX
QUIMICA E MINERAL LTDA x BELGA INDUSTRIAS QUI-
MICAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-964/1999-TRANSPORTES
BERTOLINI LTDA x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARLI FROTA
VANIN-

98.-FALENCIA-208/2000-TERMOGEL PRODUTOS DE ES-
TETICA LTDA x DRUGOVICH & METCHKO LTDA - ME -
Defiro a petição de fls.116 -Adv. MARIA CRISTINA FERNAN-
DES-

99.-FALENCIA-293/2000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACO S/A x ROBERTO SILVA DE PAU-
LO - FI -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

100.-FALENCIA - 000181/2001 - HAARMANN & REIMER
LTDA - N Z KIWI DIST IMP E EXP DE PERFUMES E COS-
METICOS L - JUÖZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FA-
ZENDA PÃBLICA, FALÒNCIAS E CONCORDATAS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÇO METROPO-
LITANA DE CURITIBA - Rua Mauo, nº 920, 17º andar, Alto
da Glória. EDITAL de CITAÇÇO de NZ KIWI DISTRIBUI-
DORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PERFUMES
E COSMÉTICOS S/A. Através do presente edital, expedido
nos autos de açÆo de FALÒNCIA sob nº 181/01, em que é
autora HAARMANN & REIMER LTDA. e ré NZ KIWI DIS-
TRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
PERFUMES E COSMETICOS S/A, CNPJ 02.098.459/0001-
03, fica a requerida CITADA, na pessoa de seu representante
legal, Solange Mendonça Pinheiro, para que, no prazo de três
(03) dias, apresente defesa ou, dentro do prazo de defesa, de-
posite a quantia correspondente ao crédito reclamado, para dis-
cussÆo de sua legitimidade ou importância, elidindo a falên-
cia, ciente de que na falta de defesa ou deposito, os fatos alega-
dos na inicial serÆo aceitos como verdadeiros, podendo ser
declarada a falência, nos termos do disposto no artigo 11, ca-
put, e seus parografos, do Decreto Lei 7.661/45. Valor do debi-
to em março de 2001: R$ 2.495,50. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente
edital e outros de igual teor que deverÆo ser publicados e afi-
xados na forma da lei. Curitiba, 14 de outubro de 2004.
Eu________ EscrivÆ digitei e o subscrevi. RENATA E. BA-
GANHA MARCHIORO Juíza de Direito - PAULO EDUAR-
DO M.O.DE BARCELLOS, ROBERTO AGOSTINHO RO-
CHA, ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL -

101.-HABILITACAO TRABALHISTA-272/2001-MARISA
CRISTINA GARCIA DE LIMA x ETSUL TRANSPORTES
LTDA-Pelo exposto, comprovando o credito e para se dar um
satisfacao a sociedade sobre os resultados praticos de paga-
mento aos credores das massas falidas, homologo o presente
acordo e julgo extinto o processo com julgamento do merito,
nos termos do art 269, III, CPC. Custas pelas massa falida.
Abra-se conta de poupanca em favor da habilitante, ou entao
tranferencia bancaria, o que for mais facil, ficando a respectiva
quantia a sua disposicao por alvara. P.R.I. —Adv. RODRIGO
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VINICIUS SOARES CARDOSO, CLEMENCEAU M. CALIX-
TO e ARNO JUNG-

102.-HABILITACAO TRABALHISTA-448/2001-JOSE RI-
CARDO BATISTA DOS SANTOS e outros x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Pelo exposto, comprovado o crédito e para se
dar uma satisfaçÆo à sociedade sobre os resultados proticos de
pagamento aos credores das massas falidas, homologo o pre-
sente acordo e julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, III, CPC, considerando-o como
crédito preferencial para a elaboraçÆo do quadro geral de cre-
dores. Em relacao ao habilitante Ailton Arcelino da Silva, julgo
procedente a habilitacao de credito na quantia R$6.482,87, com
relacao a massa falida ora indicada, incluindo-se a correcao
monetaria devida a partir da data de 27/07/2001, por tratar-se
apenas de mera atualizacao (lei nº 6899/81), conforme harmo-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra sera utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art 26 da Lei
Falimentar. Custas pela massa falida. Abra-se conta poupança
em favor do habilitante, ou entÆo transferência bancoria, o
que for m ais focil, ficando a respectiva quantia à sua disposi-
çÆo por alvaro. P.R.I.—Adv. CLEMENCEAU M. CALIXTO,
ARNO JUNG, ROSIMEIRI GOMES BASILIO e AYRTON
CORREIA ROSA-

103.-FALENCIA - 000649/2001 - GL ELETRO ELETRONI-
COS LTDA - PARELUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA -
PELO EXPOSTO, nos termos do art. 14 do Dec. Lei nº 7.661/
45, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar na
data de hoje, às 14:20 horas, a falência da pessoa jurídica PA-
RELUZ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., com sede em Curi-
tiba na Avenida Marechal Floriano Peixoto, 9818, SL 10, Bo-
queirÆo, CGC/MF sob o n.º 78.751.609/0001-90, tendo como
atividades econômicas o comércio atacadista de material elé-
trico e eletrônico. Tem como sócios o Sr. Fabrício Andrei Klug,
inscrito no CPF/MF sob nº 003.622.379-48, e o Sr. Anderson
Clayton Klug, inscrito no CPF/MF sob nº 963.982.309-06, exer-
cendo este a funçÆo de gerência, ambos domiciliados no en-
dereço da falida, conforme CertidÆo Simplificada da Junta
Comercial do Parano. Fixo o termo legal da falência em 60
dias contados do primeiro protesto por falta de pagamento.
Nomeio como síndico o Dr. Paulo Vinícius de Barros Martins
Jr., que devero ser intimado para a assinatura do termo de com-
promisso, tendo em vista que a credora nÆo reside nesta co-
marca. Marco o prazo de 20 dias para que os credores apresen-
tem as suas declaraçäes e documentos justificativos do crédito.
Lacre-se o prédio do estabelecimento comercial em 24 horas.
Observe a escrivania o contido nos arts. 15 e 16 da LF, cum-
prindo-se os atos necessorios. Paute-se data para ouvida dos
falidos. P.R.I. - ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, ELIANE
DA COSTA MACHADO ZENAMON - FABIO DUTRA, ELI-
ZETE MARA CUSTODIO ALVES

104.-HABILITACAO DE CREDITO-749/2001-FRANCISCO
DE ASSIS DOS SANTOS x ETSUL TRANSPORTES LTDA-
Pelo exposto, comprovado o credito e para se dar uma satisfaca
sociedade sobre os resultados praticados de pagamento aos cre-
dores das massas falidas, homologo o presente acordo e julgo
extinto o processo com julgamento do merito, nos termos do
art 269, III, CPC. Custas pela massa falida. Abra-se conta de
poupanca em favor do habilitante, ou entao transferencia ban-
caria, o que for mais facil, ficando a respectiva quantia a sua
disposicao por alvara. P.R.I —Adv. CLEMENCEAU M. CA-
LIXTO, ARNO JUNG, ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSI-
MEIRI GOMES BASILIO e JOSE PRZEPIURA-

105.-HABILITACAO DE CUSTAS-3/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x FAM FABRICA DE ARTEFATOS METALICOS LTDA
-Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recor-
rido para contra-arrazoar, querendo.—Adv. JOAO CASILLO e
BRAZILIO BACELAR NETO-

106.-HABILITACAO DE CUSTAS-5/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x MARACAIBO INDUSTRIA E COMERCIO CARNES
REPRES LTDA -Recebo o recurso em seu efeito somente de-
volutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO e IRINEU PETERS-

107.-HABILITACAO DE CUSTAS-6/2002-FAZENDA NACI-
ONAL x EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA -
Recebo o recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recor-
rido para contra-arrazoar, querendo.—Adv. IGUACIMIR G.
FRANCO e BRAZILIO BACELAR NETO-

108.-FALENCIA-32/2002-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x ELETIBA ELETRO FER-
RAGENS LTDA-Considerando os argumentos trazidos pela
sindica sobre o carater social de recuperacao desta falencia,
defiro os pedidos das fls 39/40 e 55/56, permitindo o pagamen-
to da divida existente com os acrescimos legais, inclusive ho-
norarios da sindica, que fixo em um salario minimo , mais de
R$ 100 (cem reais), para eventuais despesas, com devolucao
de excesso, se houver. Tembem defiro a dilacao de prazo por
mais quarenta e oito horas para a juntada das demais certidoes.
Feita a conta, intime-se o devedor para o seu deposito, mani-
festado-se a sindica. Int. —Adv. MARCELO BERVIAN, ME-
RIANE DA GRACA SANDER, MARCELO LUIS PAMPLO-
NA e RAQUEL DE LOURDES POMBO-

109.-HABILITACAO DE CUSTAS-81/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Recebo o recurso em seu efeito somente
devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv.
BRAZILIO BACELAR NETO, JOAO CASILLO-

110.-HABILITACAO DE CUSTAS-84/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Recebo o recurso em seu efeito somente
devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv.
JOAO CASILLO, BRAZILIO BACELAR NETO-

111.-HABILITACAO DE CUSTAS-85/2002-FAZENDA NA-

CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Recebo o recurso em seu efeito somente
devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv.
JOAO CASILLO, BRAZILIO BACELAR NETO-

112.-HABILITACAO DE CUSTAS-86/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Recebo o recurso em seu efeito somente
devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv.
JOAO CASILLO, BRAZILIO BACELAR NETO-

113.-HABILITACAO DE CUSTAS-87/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Recebo o recurso em seu efeito somente
devolutivo. Ao recorrido para contra-arrazoar, querendo.—Adv.
JOAO CASILLO, BRAZILIO BACELAR NETO-

114.-HABILITACAO TRABALHISTA-316/2002-ANTONIO
RICARDO UCHOA MOREIRA DIAS x ETSUL TRANSPOR-
TES LTDA-Pelo exposto,comrpovado os creditos e para se dar
uma satisfacao a sociedade sobre os resultados praticos de pa-
gamento aos credores das massas falidas, homologo o presente
acordo e julgo extinto o processo com julgamento do merito,
nos termos do art 269, III, CPC, em relacao ao habilitante An-
tonio Ricardo Uchoa Moreira Dias. Tambem julgo procedente
a habilitacao de credito em favor da Uniao Federal, para a quan-
tia de R$143,41 (cento e quarenta e tres reais e quarenta e um
centavos), com relacao a massa falida ora indicada, incluindo-
se a correcao monetaria devida a partir da data de 31/12/2000,
por tratar-se apenas de mera atualizacao (Lei nº. 6899/81), con-
forme harmonico entendimento jurisprudencial, cuja regra sera
utilizada no momento oportuno para todos os credores, assim
como os juros legais, se a amassa suportar, nos termos do art.
26 da Lei Falimentar, devendo ser classificado como preferen-
cial. Custas pela massa falida. Abra-se conta de poupanca em
favor do habilitante, ou entao transferencia bancaria, o que for
mais facil, ficando a respectiva quantia a sua disposicao por
alvara. P.R.I. —Adv. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEI-
RA FONTOURA, JOSE PRZEPIURA, ROSIMEIRI GOMES
BASILIO, ERIKA PAULA DE CAMPOS e AYRTON COR-
REIA ROSA-

115.-HABILITACAO DE CUSTAS-537/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x S/A CORTUME CURITIBA -Recebo o recurso em
seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para contra-arra-
zoar, querendo.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO e VA-
NETE STEIL VILLATORI-

116.-HABILITACAO DE CREDITO-616/2002-UNIAO FEDE-
RAL x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA-Pelo expos-
tol, comprovado o credito apresentado, julgo procedente a ha-
bilitacao de credito em favor do INSS na quantia de R$703, 02
(setecentos e tres reais e dois centavos) e R$116,05 (cento e
dezesseis reais e cinco centavos) a titulo de custas processuais
devidos a Uniao Federal, com relacao a massa falida ora indi-
cada, incluindo-se correcao monetaria devida a partir da data
de 31/08/2002, nos termos da certidao de credito, por tratar-se
apenas de mera atualizacao (lei nº 6899/81), conforme harmo-
nico entendimento jurisprudencial, cuja regra sera utilizada no
momento oportuno para todos os credores, assim como os ju-
ros legais, se a massa suportar, nos termos do art 26 da Lei
Falimentar. Tais creditos deverao ser classificados como prefe-
rencial. Ao Sr. sindico para as providencias devidas. P.R.I. —
Adv. WALTER TOFFOLI, BRAZILIO BACELAR NETO e
ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS-

117.-HABILITACAO DE CREDITO-635/2002-LUIS CARLOS
DALE NOGARI DOS SANTOS e outros x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Recebo o
recurso em seu efeito somente devolutivo. Ao recorrido para
contra-arrazoar, querendo.—Adv. BRAZILIO BACELAR
NETO e JOAO CASILLO-

118.-HABILITACAO TRABALHISTA-640/2002-OSMAR DA
SILVA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT-A vista disto, conheco dos embargos e, tendo
em vista a inexistencia da apontada contradicao, julgo-os im-
procedentes. P.R.I. —Adv. KARLA NEMES, JOAO CASILLO
e BRAZILIO BACELAR NETO-

119.-HABILITACAO DE CREDITO-667/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x INDUSTRIA DE
MOVEIS E DECORACOES DECOFER LTDA -Manifeste-se
o sindico no prazo legal.—Adv. OKSANDRO O. GONCAL-
VES-

120.-HABILITACAO DE CREDITO-671/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x MERCADOVI-
LLE COM DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.—Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA-

121.-HABILITACAO DE CREDITO-672/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x EMILIO ROMA-
NI S/A -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SEBAS-
TIAO DE BRITO-

122.-HABILITACAO TRABALHISTA-677/2002-ROBERTO
CARLOS DA SILVA ARAUJO x EMILIO ROMANI S/A -Ma-
nifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. SEBASTIAO DE
BRITO-

123.-HABILITACAO TRABALHISTA-692/2002-SERGIO
FERREIRA DA CRUZ LIMA x MERCADOVILLE COM DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -Manifeste-se a falida, no
prazo legal.—Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

124.-HABILITACAO TRABALHISTA-696/2002-DJAILSON
ANTONIO DAS NEVES x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Pelo exposto, comprovado o crédito e para se dar uma satisfa-
çÆo à sociedade sobre os resultados proticos de pagamento
aos credores das massas falidas, homologo o presente acordo e
julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos

do art. 269, III, CPC, considerando-o como crédito preferenci-
al para a elaboraçÆo do quadro geral de credores. Abra-se conta
poupança em favor do habilitante, ou entÆo transferência ban-
coria, o que for m ais focil, ficando a respectiva quantia à sua
disposiçÆo por alvaro. Em relacao as custas processuais, julgo
procedente a habilitacao de credito em favor da Uniao Federal,
para a quantia de R$52,03, com relacao a massa falida ora indi-
cada, incluindo-se a correcao monateria devida a partir da data
de 08/11/2001, por tratar-se apenas de mera atualizacao (lei nº.
6899/81), conforme harmonico entendimento jurisprudencial,
cuja regra sera utilizada no momento oportuno para todos os
credores, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos
termos do art. 26 da Lei Falimentar. Tal credito devera ser clas-
sificado como preferencial. Custas pela massa falida. P.R.I.—
Adv. ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

125.-RESTITUICAO-710/2002-TRANSRESIDUOS TRANS-
PORTES DE RESIDUOS INDUST LTDA x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifes-
te-se o requerente.—Adv. MARCIA MONTALTO ROSSATO,
MOZART ALBUQUERQUE BRITES-

126.-FALENCIA-711/2002-GALE FERRAMENTAS LTDA x
PROJETOS INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS
LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. MARCO ANTONIO
JOHNSON-

127.-HABILITACAO DE CREDITO-722/2002-SEVERINO
MARCOS LIMA DE OLIVEIRA e outros x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA-Pelo exposto, comprovados os creditos e para
se dar uma satisfacao a sociedade sobre os resultados praticos
de pagamento aos credores das massas falidas, homologo os
acordos e julgo extinto o processo com julgamento do merito,
nos termos do art 269, III, CPC, considerando-o como credeito
preferencial para a elaboracao do quadro geral de credores.
Abra-se conta de poupanca em favor dos habilitantes, ou entao
transferencia bancaria, o que for mais facil, ficando a respecti-
va quantia a sua disposicao por alvara. Em relacao as custas
proscessuais, julgo procedente a habilitacao de credito em fa-
vor da Uniao Federal, para a quantia de R$ 592,08, com rela-
cao a massa falida ora indicada, incluindo-se a correcao mone-
taria devida a partir da data 31/07/2002, por tratar-se apenas de
mera atualizacao (lei nº. 6899/81), conforme harmonico enten-
dimento jurisprudencial, cuja regra sera utilizada no momento
oportuno para todos os credores, assim como os juros legais, se
a massa suportar, nos termos do art 26 de Lei Felimentar. Tal
credito devera ser classificado como preferencial. Custas pelas
mass falida P.R.I. —Adv. EDMUNDO PESSOA LEMOS, AYR-
TON CORREIA ROSA e ARNO JUNG-

128.-HABILITACAO DE CREDITO-739/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x FERRAGENS
HAUER LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
AYRTON CORREIA ROSA-

129.-HABILITACAO DE CUSTAS-745/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-se o sindico no
prazo legal.—Adv. SEBASTIAO DE BRITO-

130.-HABILITACAO TRABALHISTA-789/2002-JUCELINO
DE ASSIS x INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES
DECOFER LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. OKSANDRO O. GONCALVES-

131.-FALENCIA-793/2002-SV INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES -Ma-
nifeste-se o requerente.—Adv. RAFAELA STALL LEITE-

132.-HABILITACAO TRABALHISTA-863/2002-ANGELA
CRISTINA DE SOUZA x PRETTY BABY IND E COM DE
DECORACOES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo le-
gal.—Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

133.-HABILITACAO TRABALHISTA-864/2002-MERIELEM
GAIOVIS x PRETTY BABY IND E COM DE DECORACO-
ES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYR-
TON CORREIA ROSA-

134.-HABILITACAO TRABALHISTA-865/2002-MARCIA
PINHEIRO x PRETTY BABY IND E COM DE DECORACO-
ES LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. AYR-
TON CORREIA ROSA-

135.-HABILITACAO DE CREDITO-22/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Vistos, etc. Pelo exposto, comprovado o cré-
dito apresentado, julgo procedente a habilitaçÆo de crédito em
favor do INSS, para a quantia de R$ 1.045,83, com relaçÆo a
massa falida ora indicada, incluindo-se a correção monetoria
devida a partir da data de 30/09/2002, por tratar-se apenas de
mera atualizaçÆo (Lei nº 6899/81), conforme harmônico en-
tendimento jurisprudencial, cuja regra sero utilizada no mo-
mento oportuno para todos os credores, assim como os juros
legais, se a massa suportar, nos termos do art. 26 dqa LF. Tal
crédito devero ser classificado ccomo preferencial. Ao Sr. Sín-
dico para as providências devidas. P.R.I.—Adv. ADILSON
LUIZ BOHATCZUK, AYRTON CORREIA ROSA e ARNO
JUNG-

136.-HABILITACAO DE CREDITO-24/2003-RCA CREDIT
LTDA x NIENKOTTER INDUSTRIA E COMERCIO DE FI-
BRAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

137.-FALENCIA-43/2003-PARCERIA VIP COMERCIAL
LTDA x COMERCIO DE CARNES REGINA LTDA -Defiro a
petição de fls.33/35 -Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS-

138.-FALENCIA - 000050/2003 - SUCESSO ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA - NATALLI INDUSTRIA E
COMERCIO DE BOLSAS LTDA - PELO EXPOSTO, nos ter-
mos do art. 14 do Dec. lei 7.661/45, julgo procedente o pedido
inicial, para o fim de declarar na data de hoje, às 16:30 horas, a

falência da pessoa jurídica NATALLI INDÃSTRIA E COMÉR-
CIO DE BOLSAS LTDA., com sede em Curitiba na Rua Carlos
Essenfelder, 3587, BoqueirÆo, CNPJ sob o n.º 84.806.306/
0001-20, tendo como atividades econômicas o comércio vare-
jista de outros produtos nÆo especificados anteriormente, tem
como sócios o Sr. Afonso Celso Silva Natal, brasileiro, casado,
comerciante, portador do RG nº 1.078.406-9/PR e inscrito no
CPF/MF sob o nº 185.778.499-53, e a Sra. Denise de Fotima
Almeida Natal, inscrita no CPF/MF sob o n.º 709.635.929-04,
ambos residentes no endereço da falida e com funçÆo de ge-
rência, conforme CertidÆo Simplificada da Junta Comercial.
Fixo o termo legal da falência em 60 dias contados do primeiro
protesto por falta de pagamento. Nomeio como síndico o pró-
prio credor, que devero assinar o termo de compromisso em 24
horas a contar da intimaçÆo. Caso nÆo aceite ou haja omis-
sÆo, nomeio em substituiçÆo o Dr. Ayrton Correia Rosa, que
devero ser intimado para a assinatura do termo de compromis-
so. Marco o prazo de 20 dias para que os credores apresentem
as suas declaraçäes e documentos justificativos do crédito. La-
cre-se o prédio do estabelecimento comercial em 24 horas.
Observe a escrivania o contido nos arts. 15 e 16 da LF, cum-
prindo-se os atos necessorios. Paute-se data para ouvida do fa-
lido. P.R.I. - OSCAR FLEISCHFRESSER, CARLA FREIS-
CHFRESSER - ELVIO RENATO SEVERO

139.-DECLARACAO DE CREDITO-54/2003-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x TECNO-
FIBRA IND E COM DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES-

140.-HABILITACAO DE CREDITO-57/2003-PEDRO FAUS-
TINO DOS SANTOS e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA
-Pelo exposto, comprovado o crédito e para se dar uma satisfa-
çÆo à sociedade sobre os resultados proticos de pagamento
aos credores das massas falidas, homologo o presente acordo e
julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, III, CPC,considerando-o como credito preferencial
para a elaboracao do quadro geral de credores. Em relacao as
custas julgo-as procedente em favor da Uniao Federal, para a
quantia de R$4.840,06, com relacao a massa falida ora indica-
da, incluindo-se a correcao monetaria devida a partir da data
de 07/06/2001, por tratar-se apenas de mera atualizacao (lei
nº6899/81), conforme harmonico entendimento jurispencial,
cuja regra sera utilizada no momento oportuno para todos os
credores, assim como os juros legais, se a massa suportar, nos
termos do art 26 da Lei Falimentar, devendo ser classificado
como preferencial. Tambem julgo procedente a habilitacao de
credito em favor do habilitante Pedro Faustino dos Santos na
quantia de R$242.003,00, com relacao a massa falida ora indi-
cada, incluindo-se a correcao monetaria devida a partir da data
de 07/06/2001, por tratar-se apenas de mera atualizacao (lei nº.
6899/81), conforme harmonico entendimento jurisprudencial,
cuja regra sera utilizada no momento oportuno para todos os
credores, assim como os juros legais, se a massa suportar nos
termos do art 26 da Lei Falimentar, afastando-se os demais pe-
didos. Tal credito devera ser classificado como preferencial.
Custas pela massa falida. Abra-se conta poupança em favor do
habilitante, ou entÆo transferência bancoria, o que for m ais
focil, ficando a respectiva quantia à sua disposiçÆo por alva-
ro. P.R.I.—Adv. ARNO JUNG e AYRTON CORREIA ROSA-

141.-HABILITACAO DE CUSTAS-73/2003-FAZENDA NA-
CIONAL x ROTRELMA TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv.
TELMO DORNELLES-

142.-HABILITACAO DE CREDITO-134/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x D P & K LTDA -
Manifeste-se o requerente.—Adv. MARCIA TEIXEIRA IWAKI-
RI-

143.-HABILITACAO DE CREDITO-139/2003-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifes-
te-se o sindico no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR
NETO-

144.-HABILITACAO DE CREDITO-272/2003-TARCIANO
DE ARRUDA SILVA e outros x ETSUL TRANSPORTES LTDA
-Pelo exposto, comprovado o crédito e para se dar uma satisfa-
çÆo à sociedade sobre os resultados proticos de pagamento
aos credores das massas falidas, homologo o presente acordo e
julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos
do art. 269, III, CPC em relacao ao habilitante Tarciano Arruda
Silva. Tambem julgo procedente a quantia de R$200,00, com
relacao a massa falida ora indicada, tratar-se apenas de mera
atualizacao (lei nº6899/81), conforme harmonico entendimen-
to jurisprudencial, cuja regra sera utilizada no momento opor-
tuno por todos os credores, assim como os juros legais, se a
massa suportar, nos termos do art 26 da Lei Falimentar deven-
do ser classificados como preferencial.Custas pela massa fali-
da. Abra-se conta poupança em favor do habilitante, ou entÆo
transferência bancoria, o que for m ais focil, ficando a respec-
tiva quantia à sua disposiçÆo por alvaro. P.R.I.—Adv. ARNO
JUNG e AYRTON CORREIA ROSA- w

145.-HABILITACAO DE CREDITO-283/2003-CARRIER
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x GAVA E CIA LTDA -
Manifeste-se o sindico no prazo legal.—Adv. MARCELLO DE
SOUZA TAQUES-

146.-FALENCIA - 000461/2003 - IEC IND DE EQUIP CINE-
MATOGRAFICOS S/A - RARELI PAPELARIA E EQUIP P/
ESCRITORIO LTDA -EDITAL DE DECRATAÇAO DE
FALÒNCIA DA EMPRESA RARELI PAPELARIA E EQUI-
PAMENTOS PARA ESCRITàRIO LTDA., COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS. JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA
FAZENDA PÃBLICA, FALÒNCIAS E CONCORDATAS DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÇO METROPO-
LITANA DE CURITIBA - PR. Rua Mauo, nº 920, 17º andar,
Alto da Glória. Através do presente edital, expedido nos autos
de açÆo de FALÒNCIA sob nº 461/03, em que é autora IEC
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INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS CINEMATROGRµFICOS
S/A e ré RARELI PAPELARIA E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITàRIO LTDA., ficam os credores e interessados INTI-
MADOS da seguinte decisÆo: “Pelo exposto, nos termos do
artigo 14 do Decreto Lei 7661/45, julgo procedente o pedido
inicial, para o fim de declarar na data de hoje, às 16:00 horas, a
falência da pessoa jurídica RARELI PAPELARIA E EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIO LTDA., com sede em Curitiba
na rua Marechal Floriano Peixoto, 2780, Rebouças, CNPJ
76.633.189/0001-11. Tem como sócios Raimundo Renato de
Lima e Nilce Borges de Lima. Fixo o termo legal da falência
em 60 dias anteriores ao primeiro protesto por falta de paga-
mento. Nomeio como síndico o próprio credor, que devero as-
sinar o termo de compromisso em 24 horas a contar da intima-
çÆo. Caso nÆo aceito ou haja omissÆo, nomeio em substitui-
çÆo o Dr. Otto JoÆo Lyra Filho. Marco o prazo de 20 dias
para que os credores apresentem as suas declaraçäes e docu-
mentos justificativos do crédito. Lacre-se o prédio do estabele-
cimento comercial em 24 horas. Observe a escrivania o contido
nos artigos 15 e 16 da lei de falências. Curitiba, 29/09/04. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital e outros de igual teor que deverÆo
ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 08 de no-
vembro de 2.004. Eu_________EscrivÆ digitei e o subscrevi.
LUIZ OSORIO MORAES PANZA Juiz de Direito - ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK - J. B. PIO VIEIRA, OTTO
JOAO LYRA NETO

147.-PRESTACAO DE CONTAS-479/2003-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE CASAS MIRANDA LTDA x MASSA
FALIDA DE CASAS MIRANDA LTDA -Manifeste-se o sindi-
co no prazo legal.—Adv. BRAZILIO BACELAR NETO-

148.-FALENCIA - 000517/2003 - ADVENTURE SPORTS IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - SK FERNANDES E CIA
LTDA -PELO EXPOSTO, nos termos do art. 14 do Dec. lei
7.661/45, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de de-
clarar na data de hoje, às 16:00 horas, a falência da pessoa
jurídica SK FERNANDES e CIA LTDA., com sede em Curiti-
ba na Rua Coronel Menna Barreto Monclaro, 423, loja 110,
CGC/MF sob o n.º 80.023.930/0001-08, tendo por objetivo o
comércio e indústria de vestuorio e produtos afins. Tem como
sócios o Sr. Sérgio Kubrusly Fernandes, brasileiro, casado, ad-
ministrador de empresas, residente e domiciliado nesta capital
na Rua Coronel Menna Barreto Monclaro, 510, portador do
RG nº 1.216.720-2/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.º
356.456.879-49, e a Sra. Maria José Kubrusly Fernandes, bra-
sileira, viúva, do comércio, portadora do RG nº 506.458.9/PR
e inscrita no CPF/MF sob o n.º 109.682.709-30, residente e
domiciliada nesta capital, na Avenida Sete de Setembro, 4633,
apto. 1301, Batel, sendo que esta detinha a funçÆo de gerên-
cia, conforme Contrato Social. Fixo o termo legal da falência
em 60 dias contados do primeiro protesto por falta de paga-
mento. Nomeio como síndico o Dr. Ayrton Correia Rosa, que
devero ser intimado para a assinatura do termo de compromis-
so, tendo em vista que o credor nÆo reside nesta comarca.
Marco o prazo de 20 dias para que os credores apresentem as
suas declaraçäes e documentos justificativos do crédito. Lacre-
se o prédio do estabelecimento comercial em 24 horas. Obser-
ve a escrivania o contido nos arts. 15 e 16 da LF, cumprindo-se
os atos necessorios. Paute-se data para ouvida do falido. P.R.I.
- DANNYEL SPRINGER MOLLIET, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ - SAMIR THOME

149.-HABILITACAO TRABALHISTA-735/2003-SALETE
MARTINEZ x EMILIO ROMANI S/A -Manifeste-se o sindico
no prazo legal.—Adv. SEBASTIAO DE BRITO-

150.-HABILITACAO TRABALHISTA-754/2003-VALDEMAR
LISS x GEA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
-Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. LUIZ ANTONIO
PEREIRA RODRIGUES e FERNANDA FORTUNATO MA-
FRA P.E SILVA-

151.-HABILITACAO DE CREDITO-205/2004-MASUMI
TAKEDA x CONSORCIO NASSER S/C LTDA -Manifeste-se
o sindico no prazo legal.—Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

152.-FALENCIA-275/2004-SUL BRASIL ENGENHARIA
LTDA x CONSTRUTORA MONTE CARLO LTDA- Intime-se
a parte controria para manifestaçÆo, no prazo legal.- Adv.
ELENA ALMARA TABORDA DE MORAES-

153.-FALENCIA-276/2004-PETROSUL DIST TRANS COM
DE COMBUSTIVEIS LTDA x HORUS COMERCIO DE
COMB E LOJA DE CONVENIENCIA -Manifeste-se o reque-
rente.—Adv. MARIANA FREITAS DE CARVALHO FLORIO
e AMARILIS VAZ CORTESI-

154.-FALENCIA-346/2004-COOPER TRAB DOS PROF DE
COND EM EDIF DO EST SP x CUBE TECNOLOGIA -Emen-
de a parte autora a presente inicial, com os documentos neces-
sorios e indispesoveis à propositura da açÆo, conforme art.
283 do C.P.C., como o contrato social ou certidÆo da ré, para
fins de identificaçÆo dos seus representantes legais, inclusive
para eventual cumprimento do art. 14, parografo único, DL 7661/
45. Int.—Adv. MARIA APARECIDA JOSE DOS SANTOS-

155.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-347/2004-
GONVARRI BRASIL LTDA x ISMAEL ITAMAR CAVALHEI-
RO DA COSTA - ME -Manifeste-se o sindico no prazo legal.—
Adv. LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES-

156.-EXECUCAO FISCAL-499/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EXATA SERVICOS E COMER-
CIO AUXILIAR A ENGENHARIA LT- Intime-se a parte con-
troria para manifestar-se.- Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEI-
RO DE GODOY-

157.-EXECUCAO FISCAL-471/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTADORA SIMO-

NETTI LTDA -Manifeste-se o requerente.—Adv. ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

158.-EXECUCAO FISCAL-1141/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE NEULS LTDA
e outros -Assim sendo, com fundamento no artigo 26 da Lei
6830/60, julgo extinto este processo. P.R.I.—Adv. ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

159.-EXECUCAO FISCAL-1151/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x EMPORIO DO SAPATO LTDA
e outros -Assim sendo, com fundamento no artigo 26 da Lei
6830/60, julgo extinto este processo. P.R.I.—Adv. ADRIANA
MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

160.-EXECUCAO FISCAL-1963/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ROCHAMED REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA e outros -Considerando o reque-
rimento formulado nos autos, dando conta do cancelamento da
inscriçÆo da dívida ativa, julgo extinto o processo, nos termos
do art. 26 da LF nº 6830/80, sem qualquer ônus para as partes.
Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as anotaçäes devi-
das. P.R.I.- -Adv. ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

161.-EXECUCAO FISCAL-2305/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GUAIRA PNEUS LTDA e ou-
tros -Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTI-
MADO, na pessoa de seu advogado, para assinar o termo de
nomeação a penhora pessoalmente e também aceitar o encargo
de depositorio, no prazo estipulado, a escrivania desde logo
desentranharo o mandad ou expediro mandado de penhora, que
recairo sobre os bens nomeados.—Adv. ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA-

162.-EXECUCAO FISCAL-27758/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x SELMA VALENTE CURI e outros
-Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMA-
DO, na pessoa de seu advogado, para assinar o termo de nome-
ação a penhora pessoalmente e também aceitar o encargo de
depositorio, no prazo estipulado, a escrivania desde logo de-
sentranharo o mandad ou expediro mandado de penhora, que
recairo sobre os bens nomeados.—Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, ADRIANE CURI e CARLOS AUGUSTO M. VI-
EIRA DA COSTA-

163.-EXECUCAO FISCAL-33567/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ENCOL S A ENG COM E INDUS-
TRIA e outros -Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, fica o
devedor INTIMADO, na pessoa de seu advogado, para assinar
o termo de nomeação a penhora pessoalmente e também acei-
tar o encargo de depositorio, no prazo estipulado, a escrivania
desde logo desentranharo o mandad ou expediro mandado de
penhora, que recairo sobre os bens nomeados.—Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, PAULO VINICIO FORTES FILHO,
JULIO ALENCASTRO VEIGA FILHO e SERVIO TULIO
CAETANO DA COSTA-

164.-EXECUCAO FISCAL-39198/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x LUIZ ADRIANO DE VEIGA BO-
ABAID e outros -Considerando, requerimento julgo extinto o
presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

165.-EXECUCAO FISCAL-39276/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOAO BOSCO PEREIRA e outros
-Considerando, requerimento julgo extinto o presente executi-
vo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

166.-EXECUCAO FISCAL-39538/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x JOSE ANTONIO REGINATO
CHECCHIA e outros -Considerando, requerimento julgo ex-
tinto o presente executivo e determino o seu arquivamento.
P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

167.-EXECUCAO FISCAL-39894/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -Con-
siderando, requerimento julgo extinto o presente executivo e
determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

168.-EXECUCAO FISCAL-40568/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x URBS e outros -Considerando, re-
querimento julgo extinto o presente executivo e determino o
seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

169.-EXECUCAO FISCAL-40866/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -Con-
siderando, requerimento julgo extinto o presente executivo e
determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

170.-EXECUCAO FISCAL-40868/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -Con-
siderando, requerimento julgo extinto o presente executivo e
determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

171.-EXECUCAO FISCAL-40892/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x KIYOSHI ISHITANI e outros -Con-
siderando, requerimento julgo extinto o presente executivo e
determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

172.-EXECUCAO FISCAL-45826/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x PAULO FRANCISCO DE SOUZA
VITOLA e outros -Considerando, requerimento julgo extinto o
presente executivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

173.-EXECUCAO FISCAL-46946/2001-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ADMIR ANGELO CARON e ou-
tros -Considerando, requerimento julgo extinto o presente exe-
cutivo e determino o seu arquivamento. P.R.I.—Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

174.-EXECUCAO FISCAL-51583/2002-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ASSOC. PROT.MAT.INF.SAZA
LATTES e outros- J. Defiro.- Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CRISTINA ZANELLO e SIMONE KOHLER-

175.-EXECUCAO FISCAL-52077/2003-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x ALCIONE JORGE ROTH e outros
-Em cumprimento aos ítens 5.8.3 e 5.8.3.1, do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, fica o devedor INTIMA-
DO, na pessoa de seu advogado, para assinar o termo de nome-
ação a penhora pessoalmente e também aceitar o encargo de
depositorio, no prazo estipulado, a escrivania desde logo de-
sentranharo o mandad ou expediro mandado de penhora, que
recairo sobre os bens nomeados.—Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

176.-EXECUCAO FISCAL-55814/2004-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x EDISON VALE TEIXEIRA JUNI-
OR e outros- Intime-se para subscritor a petiçaä de fls. 08/10.-
Adv. FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA e ALAIR CESAR
PINTO FILHO- |
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CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 0051 032989/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0071 036491/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0056 033740/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0005 017550/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0041 031095/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0077 036882/0000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0009 018743/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0083 038459/0000
CASSIUS ROBERTO MANCIA 0047 032527/0000
CECY THEREZA CERCAL K. DE 0093 039813/0000
CELSO APARECIDO RIBAS BUE 0022 022886/0000
CELSO PEREIRA 0008 018430/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 0016 021732/0000
CESAR RICARDO TUPONI 0024 025037/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0043 032157/0000
CICERO JOSE ALBANO 0008 018430/0000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0054 033385/0000
CLAUDIA LORENA CARRARO VA 0061 035594/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0009 018743/0000
COM: DAGOBERTO A. B. FILH 0008 018430/0000
COMISSARIO: LINNEU SOUZA 0068 036272/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 0029 027176/0000

0020 022309/0000
DALTON ANTONIO S. GABARDO 0061 035594/0000
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 0047 032527/0000
DAVID DANIEL LOPES 0074 036605/0000
DEBORA MARIA CESAR DE ALB 0076 036818/0000
DEBORA SPINDOLA NOGUEIRA 0022 022886/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0094 040062/0000

DEONILDO LUIZ BORSATTI 0075 036758/0000
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 0029 027176/0000
DIRCE DE PAULA MION 0089 038880/0000
DJALMA A. MULLER GARCIA 0087 038762/0000
DOMINGOS CAPORRINO NETO 0062 035815/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0018 021881/0000

0042 031511/0000
DORVAL MACEDO SIMOES 0035 030656/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0067 036194/0000
DULCE E. KAIRALLA 0043 032157/0000
EDGAR DAVID GUSSO 0070 036429/0000
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0009 018743/0000
EDILANIO ROGERIO DE ABREU 0004 017497/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0097 040742/0000

0076 036818/0000
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 0040 031059/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0036 030675/0000

0030 030012/0000
0002 017181/0000

ELIZABETH BERTINATO 0071 036491/0000
ELOI TAMBOSI 0044 032203/0000
EMILIO PICIOLI 0003 017357/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0075 036758/0000
ERICA MARTA GAVETTI 0080 036943/0000
ERIKA H. FRAGA 0025 025040/0000

0029 027176/0000
ERNANI A. PIGATTO 0008 018430/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 0083 038459/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0031 030146/0000

0053 033362/0000
0055 033464/0000
0018 021881/0000

FABIANO JORGE STAINSACK 0096 040653/0000
FABRICIO STADLER CORREA 0071 036491/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0080 036943/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0043 032157/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0027 025314/0000

0013 021282/0000
0015 021730/0000

FLAVIA BALSAN POZZOBON 0007 018344/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0046 032265/0000

0052 033222/0000
0002 017181/0000

FLAVIO ALBERTO MELOTTO 0008 018430/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 0046 032265/0000
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0101 043344/0000
GABRIELA DE PAULA SOARES 0008 018430/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0008 018430/0000

0009 018743/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0067 036194/0000
GERALDO DONI JUNIOR 0026 025184/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0028 026505/0000
GIZELLE AMBONI PETRI 0061 035594/0000
GLAUCO IWERSEN 0026 025184/0000
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0050 032906/0000
GRACIELA GON‡ALVES 0022 022886/0000
GUATACARA S SALLES 0022 022886/0000
HAROLDO CESAR NATER 0008 018430/0000
HELIO BUENO DE CAMARGO 0022 022886/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 0041 031095/0000
HORACIO BERNARDES NETO 0034 030543/0000
HORACIO MONTESCHIO 0066 036181/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0080 036943/0000
ILIAN LOPES VASCONCELOS 0039 030945/0000
ILKA REGINA CORREA 0008 018430/0000
INACIO HIDEO SANO 0073 036589/0000
IONNE M. C. MENEGUETTI 0003 017357/0000
IRACEMA ELIS DE FARIA 0008 018430/0000
IRIS MARIO CALDART 0033 030328/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 0088 038767/0000

0058 035051/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0014 021386/0000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0009 018743/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0081 037333/0000
JAIR MOSCARDINI 0059 035162/0000
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 0022 022886/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0077 036882/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0021 022741/0000
JOAO CARLOS DE MACEDO 0008 018430/0000
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 0017 021739/0000
JOAO CLAUDIO DE LUCA JUNI 0034 030543/0000
JOAO NELSON KINAL 0007 018344/0000

0008 018430/0000
JOE TENNYSON VELO 0005 017550/0000
JOEL COIMBRA 0043 032157/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0023 025012/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0043 032157/0000

0013 021282/0000
0015 021730/0000
0002 017181/0000

JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE 0061 035594/0000
JOSE CARLOS DE CARVALHO C 0009 018743/0000
JOSE CARLOS MADALOZZO JUN 0069 036384/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0032 030311/0000

0038 030825/0000
0023 025012/0000
0097 040742/0000

JOSE FRANCISCO MACHADO DE 0041 031095/0000
JOSE LAERCIO CHELSKI 0022 022886/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 0013 021282/0000
JOSE NAZARENO GOULART 0054 033385/0000
JOSE REINALDO PAVAN 0081 037333/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0008 018430/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0098 040964/0000
JOSE RODRIGO SADE 0070 036429/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0088 038767/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0065 036145/0000
JOVELINO L. S. POTRICH 0093 039813/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0021 022741/0000

0060 035312/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0065 036145/0000
KIYOSHI ISHITANI 0031 030146/0000
LEILA CUELLAR 0077 036882/0000
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LEONEL TREVISAN JUNIOR 0016 021732/0000
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0095 040650/0000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0008 018430/0000
LUCI R. DAMAZIO 0006 018318/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 0018 021881/0000
LUCIANA MONTEIRO COSSERME 0034 030543/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0075 036758/0000
LUIR CESCHIN 0043 032157/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0037 030717/0000

0065 036145/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0024 025037/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0051 032989/0000
LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE 0037 030717/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0063 035903/0000
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0072 036515/0000
LUIZ LUCIO SILVA 0026 025184/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0055 033464/0000

0019 022303/0000
0018 021881/0000

LUIZ SANTANA 0006 018318/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0084 038513/0000

0091 039069/0000
0011 018891/0000

MANOEL C. DAHER 0008 018430/0000
MANOEL CARLOS DA SILVA 0007 018344/0000
MANOEL VALDEMAR BARBOSA F 0023 025012/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0083 038459/0000

0028 026505/0000
0004 017497/0000

MARCELLO DE SOUZA TAQUES 0008 018430/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0083 038459/0000
MARCELO MARTINS 0008 018430/0000
MARCELO PINTO E SILVA CAR 0009 018743/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0007 018344/0000
MARCIA CRISTINA STIER STA 0022 022886/0000
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 0035 030656/0000
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 0007 018344/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0034 030543/0000

0005 017550/0000
MARCO ANTONIO BERBERI 0005 017550/0000
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0079 036942/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0008 018430/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0009 018743/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0004 017497/0000
MARCUS AURELIO COELHO 0009 018743/0000
MARCUS FABRICIUS C. CARVA 0054 033385/0000
MARIA INES ALEXANDRE MARQ 0009 018743/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 0049 032729/0000
MARIA LUCIA DE CARVALHO 0009 018743/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0053 033362/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0056 033740/0000
MARTA SUZY WAGNER 0072 036515/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0084 038513/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0008 018430/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0028 026505/0000
MIEKO ITO 0025 025040/0000

0029 027176/0000
0060 035312/0000

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0009 018743/0000
MIGUEL VASILAKIS NETO 0023 025012/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0036 030675/0000
MITSUYO FUGIMOTO 0008 018430/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0002 017181/0000
MUSTAPHA KAIEL JUNIOR 0008 018430/0000
NATANIEL RICCI 0047 032527/0000
NEIDEVAL RAMALHO DE OLIVE 0038 030825/0000
NEUSA GRUBER 0008 018430/0000
NILTON BUSSI 0029 027176/0000

0019 022303/0000
0020 022309/0000

OKSANDRO O. GONCALVES 0048 032657/0000
0050 032906/0000

OLIVAR CONEGLIAN 0033 030328/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0061 035594/0000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0089 038880/0000
PATRICIA BLANC GAIDEX 0091 039069/0000

0011 018891/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 0025 025040/0000
PATRICIA ROHN 0096 040653/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0019 022303/0000

0018 021881/0000
0008 018430/0000

PAULO CESAR PIRES CARVALH 0031 030146/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0016 021732/0000

0067 036194/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0032 030311/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0074 036605/0000

0070 036429/0000
PAULO ROBERTO LOPES 0096 040653/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0041 031095/0000

0080 036943/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0002 017181/0000
PRISCILLA CLAUDIA DE O. P 0007 018344/0000
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0054 033385/0000
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 0092 039444/0000
RAQUEL COSTA DE SOUZA 0011 018891/0000
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0003 017357/0000
RENATA CHRISTINA M. DE OL 0041 031095/0000
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0053 033362/0000
RICARDO ZANATA MIRANDA 0008 018430/0000
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0064 035973/0000

0066 036181/0000
ROCHELI SILVEIRA 0022 022886/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0032 030311/0000
ROSSELIO MARCUS SINDOLA D 0043 032157/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0010 018775/0000

0076 036818/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0040 031059/0000

0009 018743/0000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0024 025037/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0021 022741/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 0023 025012/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0049 032729/0000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0045 032254/0000
0051 032989/0000
0069 036384/0000
0012 021230/0000

SILVANI IWERSON BARONE 0034 030543/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0021 022741/0000

0014 021386/0000
SILVIO NAGAMINE 0024 025037/0000
SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0056 033740/0000
SIND. PAULO VINICIUS B. M 0090 038936/0000
SIND.MAURICIO DE PAULA S. 0100 042817/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0078 036936/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 0085 038536/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0086 038632/0000

0099 042716/0000
0007 018344/0000
0060 035312/0000

SINDICO: MOLOTOV PASSOS 0001 017109/0000
SINDICO: SERGIO TERNUS 0054 033385/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0027 025314/0000
STTELA MARIS NERONE LACER 0043 032157/0000
SYLVIA MONIZ D FONSECA 0009 018743/0000
TELMA ELIZE M. ANDREOLI 0034 030543/0000
TOSHIHARU HIROKI 0015 021730/0000
UBALDO S. MARQUES DA SILV 0047 032527/0000
VALDECI WENCESLAU VASCONC 0008 018430/0000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0100 042817/0000
VALERY TULESKI RIECHI VIT 0052 033222/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0060 035312/0000
VANDOCIR JOSE DOS SANTOS 0023 025012/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0045 032254/0000

0051 032989/0000
0069 036384/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 0046 032265/0000
0052 033222/0000

VINICIUS LEONE MIGUEL 0030 030012/0000
VIVIANE PATRICIA PIELAK 0049 032729/0000
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0043 032157/0000

0042 031511/0000
WALTER BORGES CARNEIRO 0009 018743/0000
WANDERLEY PAVAN 0081 037333/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0088 038767/0000

0058 035051/0000
WILTON VICENTE PAESE 0038 030825/0000

0089 038880/0000
0023 025012/0000
0080 036943/0000

YEDA VARGAS R. BONILHA 0096 040653/0000

1.-AUTO FALENCIA-17109/0000-SHIZEN DO BRASIL IND
DE RELOGIO LTD x - “Defiro (fls. 353-verso). Intime-se o
Síndico como pretendido”. -Adv. SINDICO: MOLOTOV PAS-
SOS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17181/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EUGENIO CE-
SAR MUSSAK e outros -”Manifeste-se o interessado sobre
oficios retro”.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
ELIANA MEIRA NOGUEIRA, PEDRO PAULO VITOLA,
MOACYR ALVARO DE SOUZA e FLAVIA CRISTIANE
MACHADO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17357/0000-BA-
DEP S/A x STEVIAFARMA INDUSTRIAL S/A e outros -”A
conta e preparo: R$18,71 (dezoito reais e setenta e um centa-
vos)”. -Adv. EMILIO PICIOLI, RAYMUNDO DO PRADO
VERMELHO e IONNE M. C. MENEGUETTI-

4.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-17497/0000-ALAIDE
GONCALVES GROHS e outros x GOVERNADOR DO ES-
TADO DO PARANA e outros -”Postas em prática as anotaçoes
e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. EDILA-
NIO ROGERIO DE ABREU, MARCOS RUY FRANCO MA-
CEDO, ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

5.-ACAO ORDINARIA-17550/0000-PROESP-ENGENHARIA
E COMERCIO LTDA x ESTADO DO PARANA -”Sobre o con-
tido na certidao retro, manifeste-se o Estado do Paraná”.-Adv.
JOE TENNYSON VELO, CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e MARCO ANTONIO
BERBERI-

6.-DECLARATORIA-18318/0000-CARLITO METRING x
ESTADO DO PARANA -”Presentes os pressupostos de admis-
sibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, reme-
tam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -
Adv. LUCI R. DAMAZIO, LUIZ SANTANA e ARIANNA NI-
COLAI PETROVSKY-

7.-FALENCIA-18344/0000-PROSINTEX IND,COM,IMP E
EXP DE MAQ x INSACAR IND DE EMBALAG PLASTICAS-
“Aguarde-se o ato designado (fl. 874)”. -Adv. MANOEL CAR-
LOS DA SILVA, PRISCILLA CLAUDIA DE O. PEREIRA,
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI, FLAVIA BALSAN POZZO-
BON, JOAO NELSON KINAL, SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO e MARCIA ADRIANA MANSANO-

8.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-18430/0000-BAU
IMOVEIS CONSTRUTORA E INCORPORA x - “Assiste ra-
zao ao síndico nas consideraçoes de fls. 1.607-1.608, pelo que
defiro integralmente os pedidos lá constantes. Expeça-se alva-
rá da quantia depositada à fls. 810. Oficie-se na forma requeri-
da. Considerando que o síndico é o responsável pela massa
falida, autorizo-lhe a representa-la na busca do parcelamento
junto ao INSS na forma requeria. Diligências necessárias. Inti-
mem-se”. -Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMA-
RAES, GABRIELA DE PAULA SOARES, JOAO CARLOS DE
MACEDO, MANOEL C. DAHER, COM: DAGOBERTO A.
B. FILHO, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, MARCOS
ALBERTO PICOLI, CICERO JOSE ALBANO, JOAO NEL-
SON KINAL, LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
WENCESLAU VASCONCELOS, ANA LUCIA MACEDO

MANSUR, ILKA REGINA CORREA, HAROLDO CESAR
NATER, CELSO PEREIRA, ERNANI A. PIGATTO, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MARCELO MARTINS,
NEUSA GRUBER, MUSTAPHA KAIEL JUNIOR, MITSUYO
FUGIMOTO, ANDREE GABRIELLE DE RIDDER, IRACE-
MA ELIS DE FARIA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, FLAVIO AL-
BERTO MELOTTO, RICARDO ZANATA MIRANDA, AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO e MARCELLO DE SOU-
ZA TAQUES-

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-18743/0000-CASA
DOS FREIOS COMERCIO E INDUSTR x BANCO NORO-
ESTE S/A e outros -”Recebo o recurso de apelaçao interposto
(fls. 4.086), no seu duplo efeito. Exegese do artigo 520, caput,
do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do CPC, dê-se ciência à
parte contrária para, querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sente contra-razoes recursais”.-Adv. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, MARCUS AURELIO COELHO, WALTER BORGES
CARNEIRO, AIRTON CESAR HINTZ, ARNO JUNG, IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, ANDREA C. PASTUCH
CARNEIRO, MARCELO PINTO E SILVA CARDOSO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, MARIA LUCIA
DE CARVALHO, MARIA INES ALEXANDRE MARQUES,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, JOSE CARLOS DE CARVALHO COSTA, MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, SYLVIA MONIZ D FONSECA e
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

10.-ORDINARIA DECLARATORIA-18775/0000-CONSTRU-
TORA CARPIZZA LTDA e outros x DER PR- “Prossiga-se na
forma da sentença”. -Adv. ANTONIO GLENIO FARIA M.
ALBUQUERQUE e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

11.-ORDINARIA DE ENQUADRAMENTO-18891/0000-IRA-
CEMA DE LOURDES FERREIRA PINTO x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “... Sobre a pretensao ali encartada deve a postu-
lante esclarecer melhor o seu pedido, vez que ainda nao houve
o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos. Di-
ligencie-se, Intimem-se”. -Adv. ANDRESSA ROSA, RAQUEL
COSTA DE SOUZA, PATRICIA BLANC GAIDEX e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-

12.-DECLARATORIA-21230/0000-SAID KALED OMAR x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -”Da chega-
da dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, ARNALDO APA-
RECIDO CORACAO e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-21282/0000-BENESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x NERI NAKONIECZNY -
”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o requeren-
te”.-Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO, FERNANDO CE-
SAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI-

14.-COMINATORIA-21386/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x WILLIAN MUNHOZ DE OLIVEIRA e outros- “Manifeste-
se o requerente”. -Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA, ITALO
TANAKA JUNIOR-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-21730/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x REFRICAMPO PECAS E
SERV P/ELETRODOM -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se o requerente”.-Adv. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI
e TOSHIHARU HIROKI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21732/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SERGIO
ANTONIO SABATOVITCH e outros -”Manifeste-se o Exe-
quente em prosseguimento”.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

17.—21739/0000-ELISABETE FERNANDES MUSSALAN x
ESTADO DO PARANA- “Defiro o pedido de fl. 346. Anote-se
e observe-se. Defiro, outrossim, o pleito de fls. 350, nao se
olvidando do direito à execuçao, ora postulada. Diligêncie-se e
intimem-se”. -Adv. ARAO MOREIRA SANTOS NETO, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA, JOSE FERNANDO PUCHTA, DAL-
MI MARIA DE OLIVEIRA, VALQUIRIA BASSETI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21881/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x
K’AMUFLAGEM IND E COM DE CONFECCOES -”Aguar-
de-se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessa-
da, com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento fo-
rense”.-Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA e LUCIA
ROSSETO THEODORO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22303/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x AYRES
COMERC DE PROD OFTALMOLOGICOS- “Considerando a
certidao retro, manifeste-se o exequente”. -Adv. PAULO AFON-
SO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
NILTON BUSSI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22309/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SR FER-
RAZ CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros -”Sobre o conti-
do na certidao retro, manifeste-se o exequente”.-Adv. NILTON
BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22741/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x CASTEVAL CONSTR E IN-
CORP E OUTROS- “Manifestem-se as partes, considerando o
esposado a fl. 305”. Intimem-se. -Adv. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA, SAULO DE MEIRA ALBACH, JULIO ASSIS GEHLEN
e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

22.-INDENIZACAO-22886/0000-VANESSA SAINT CLAIR
DE AZEVEDO e outros x CODAPAR COMP DE DES AGRO-
PEC DO PR -”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da
parte interessada”.-Adv. BRUNO A. RODRIGO, MARCIA
CRISTINA STIER STACECHEN, CELSO APARECIDO RI-
BAS BUENO, JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SIL-
VEIRA, JOSE LAERCIO CHELSKI, GUATACARA S SAL-
LES, DEBORA SPINDOLA NOGUEIRA, GRACIELA GON-
çALVES e HELIO BUENO DE CAMARGO-

23.-INDENIZACAO-25012/0000-TEREZINHA RIBEIRO
BARBOSA e outros x ESTADO DO PARANA -”Postas em prá-
tica as anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes au-
tos”.-Adv. MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO, WIL-
TON VICENTE PAESE, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL,
SERGIO LUIZ CHAVES, MIGUEL VASILAKIS NETO, VAN-
DOCIR JOSE DOS SANTOS, ALCIDES CAMPANELLI e
JOSE FERNANDO PUCHTA-

24.-ACAO ORDINARIA-25037/0000-ETIL EMPRESA DE
TERRAPLA E ESCAVAC. x BANESTADO LEASING S/A
ARREND MERC -”Sobre o contido na certidao retro, manifes-
te-se a requerente”.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CE-
SAR RICARDO TUPONI, SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI, SILVIO NAGAMINE-

25.—25040/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x JULIO CESAR RIBEIRO DA SILVA e outros -”Pror-
rogo por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e de-
volucao da Carta Precatoria”.-Adv. MIEKO ITO, ERIKA H.
FRAGA, PATRICIA CORREA GOBBI-

26.—25184/0000-JOSE APARECIDO GREGORIO (FIRMA
INDIVIDUAL) x BANESTADO LEASING S/A ARREND
MERC -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o re-
querente”.-Adv. GERALDO DONI JUNIOR, LUIZ LUCIO
SILVA, ALCIR SPERANDIO e GLAUCO IWERSEN-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-25314/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x NAVEDO MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -”Sobre o contido na certidao retro,
manifeste-se o requerente”.-Adv. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

28.-ACAO TRABALHISTA-26505/0000-ELGE MACHADO
DE OLIVEIRA x IPE -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o requerente”.-Adv. MAURO RIBEIRO BORGES,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-27176/0000-LUCIA SOM-
BRIO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros- “Manifeste-se o exequente em continuidade, havendo a
necessidade de segurança do Juízo para ter andamento os em-
bargos em fase de execuçao”. Intime-se”. -Adv. DIONE MARA
SOUTO DA ROSA, NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREA-
ZZA BUSSI, ERIKA H. FRAGA e MIEKO ITO-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-30012/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IVETE GRACCO -
”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas processuais”.-
Adv. VINICIUS LEONE MIGUEL e ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA-

31.-DECLARATORIA DE NULIDADE-30146/0000-DARCI
MIGLIANTE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Defiro o requerimento retro. Proceda-se como requer”. Inti-
me-se. -Adv. KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PIRES
CARVALHO, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO
e EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

32.-ACAO DECLARATORIA-30311/0000-JOAO VALENTIN
LOPES DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outros -”Inti-
me-se o Estado do Paraná para retirar carta precatoria”. -Adv.
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, RONY MARCOS
DE LIMA e JOSE FERNANDO PUCHTA-

33.-DESAPROPRIACAO-30328/0000-SANEPAR S/A x POR-
TO SEGURO HOTEL PENSAO P/IDOSOS- “Considerando o
depósito retro, manifeste-se o exequente”. -Adv. IRIS MARIO
CALDART e OLIVAR CONEGLIAN-

34.-ACAO CAUTELAR INONIMADA-30543/0000-TELEPAR
S/A e outros x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Presentes
os pressupostos de admissibilidade recursais e cumpridas as
formalidades legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná”. -Adv. HORACIO BERNARDES
NETO, JOAO CLAUDIO DE LUCA JUNIOR, LUCIANA
MONTEIRO COSSERMELLI, TELMA ELIZE M. ANDREO-
LI, SILVANI IWERSON BARONE, ADRIANA MICRUTI e
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

35.-ACAO DE REV DE CLAUSULA CONTR-30656/0000-
TOCCAFONDI IND E COM ART DO VESTUARIO LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Aguarde-se no ar-
quivo provisorio, a manifestacao da parte interessada, com bai-
xa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-Adv.
DORVAL MACEDO SIMOES, MARCIA J. VIEIRA SIMOES
e ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

36.—30675/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
FLAVIO HENRIQUE BOMBAZAR “Preparadas as custas,
voltem”.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA e MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR-

37.-RESOLUCAO DE CONTRATO-30717/0000-COHAB CT
x GERALDINO RIBEIRO DA CONCEICAO e outros -”A conta
e preparo: R$22,21 (vinte e dois reais e vinte e um centavos)”.
-Adv. LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE e LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO-
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38.-REPARACAO DE DANOS-30825/0000-AMELIA ZANCA
MOREIRA e outros x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL-
“Considerando o esposado a fl. 324, arquive-se com as caute-
las legais”. -Adv. NEIDEVAL RAMALHO DE OLIVEIRA,
WILTON VICENTE PAESE e JOSE FERNANDO PUCHTA-

39.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-30945/0000-
ALZINA DO ROCIO CORDEIRO DE JEZUZ e outros x DE-
PARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO EST DO PR
“Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas processuais”.-
Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA e ILIAN LOPES VAS-
CONCELOS-

40.-31059/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ANTONIO DE CAMARGO e outros -”Aguarde-se por trinta
dias o preparo das custas processuais”.-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR e ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-31095/0000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SECRETARIO MUNICI-
PAL DE FINANCAS- “Pela combinaçao do artigo 520, do CPC
e artigo 12, da Lei do Mandado de Segurança, considerando
que ele foi julgado improcedente, recebo a apelaçao interposta
no seu duplo efetio. A parte recorrida para, querendo, no prazo
de quinze dias, apresente suas contra-razoes recursais”. -Adv.
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA, RENATA
CHRISTINA M. DE OLIVEIRA, HELOISA HELENA OLIVEI-
RA SOARES, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31511/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x C.A.A.
REPRESENTACOES COMERCIAIS DE ETIQ E ADEZIVO e
outros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELA WERKA e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32157/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CLASSE INDL
DE MOVEIS LTDA- “Defiro o pedido de fl. 239. Diligencie-
se. Intimem-se”. -Adv. STTELA MARIS NERONE LACER-
DA, JOEL COIMBRA, DULCE E. KAIRALLA, CHRISTIAN-
NE REGINA L. POSFALDO, JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, LUIR CESCHIN, FERNANDO BORGES MANI-
CA, WAGNER DE JESUS MAGRINI e ROSSELIO MARCUS
SINDOLA DE OLIVEIRA-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-32203/0000-GOBBI E GRU-
NER LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC
-”Postas em prática as anotaçoes e cautelas de estilo, arqui-
vem-se estes autos”.-Adv. ADOLFO BUTZKE e ELOI TAM-
BOSI-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32254/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x GEOGER
MARCELO SANTOS e outros -”Preparadas as custas, voltem”.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32265/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LOUREI-
RO E SANTOS LTDA e outros -”Suspendo este feito por ses-
senta dias”.-Adv. ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VI-
TOLA-

47.-MEDIDA CAUTELAR P/ PROD PROVA-32527/0000-
DORIVAL PICOLLI x CONDOMINIO EDIFICIO IPANEMA
e outros -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifestacao
da parte interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal
de movimento forense”.-Adv. CASSIUS ROBERTO MANCIA,
DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA, UBALDO S. MAR-
QUES DA SILVA e NATANIEL RICCI-

48.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-32657/0000-
ANTONIO CESAR CIOFFI DE MOURA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”Aguarde-se no arquivo provisorio,
a manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva no
boletim mensal de movimento forense”.-Adv. CARLOS AL-
BERTO BORRELLI BARBOSA, OKSANDRO O. GONCAL-
VES e ARISTIDES A. T. FRANCA-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-32729/0000-GARANTE
SERVICOS DE APOIO S/A LTDA x COORDENADORIA ES-
TADUAL DE PROTECAO E DEFESA CONS -”Preparadas as
custas, voltem”.-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, SER-
GIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, VIVIANE PATRICIA
PIELAK, MARIA JUSSARA FONSECA e ANA LUCIA F.
DEMETERCO-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32906/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUMONOVO
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros- “Intime-
se parte interessada da petiçao de fl. 83”. -Adv. OKSANDRO
O. GONCALVES e GRACIANE VIEIRA LOURENCO-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32989/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CONS-
TRUTORA MONTE SINAI LTDA e outros -”Aguarde-se por
trinta dias o preparo das custas processuais”.-Adv. CARLOS
ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEI-
DA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33222/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IMPRESSORA E
PAPELARIA REUNIDAS LTDA e outros -”Suspendo este fei-
to por sessenta dias”.-Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VI-
TOLA, VALERY TULESKI RIECHI VITOLA e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

53.-INDENIZACAO CUM COM PERD DANO-33362/0000-

METALURGICA ANGELIN LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das
custas processuais”.-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS e MARIA LUCIA L. C. DE ME-
DEIROS-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-33385/0000-ORLANDO
SILVA DE OLIVEIRA x ULTRAMOVEIS INDL LTDA- “Ar-
quivem-se”. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART, MARCUS
FABRICIUS C. CARVALHO, RAFAEL EDUARDO BER-
NARTT, CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e
SINDICO: SERGIO TERNUS-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33464/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE SOARES
DAS SILVA NETO e outros -”Aguarde-se no arquivo proviso-
rio, a manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva
no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-33740/0000-C & M -
ENGENHARIA ELETRICA LTDA x DIRETOR DE RENDAS
MOB E ATIV ECON DO MUN CTBA -”Abra-se vista dos au-
tos como pretendido”.-Adv. CARLOS ANTONIO LESSKIU,
SIMONE MARTINS SEBASTIAO e MARLI TEREZINHA
FERREIRA D,AVILA-

57.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-35025/0000-RO-
DOMINGOS TRANSPORTE DE CARGAS LTDA x TRANS-
PORTADORA PRINCETUR LTDA -”Preparadas as custas,
voltem”.-Adv. AMARO NOGUEIRA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-35051/0000-KOMPATS-
CHER & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -
”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às partes”.-
Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO e ISABEL CRISTI-
NA MARQUES-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-35162/0000-MAGNA
CORRETORA DE SEGUROS LTDA x DIRETOR DO DE-
TRAN PR -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas
processuais”.-Adv. JAIR MOSCARDINI-

60.-DECLARACAO DE CREDITO-35312/0000-BNDS - BAN-
CO NACIONAL DE DESENV ECONOMICO SOCIAL x DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”Presentes os pressu-
postos de admissibilidade recursais e cumpridas as formalida-
des legais, remetam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justi-
ça do Paraná”. -Adv. MIEKO ITO, JULIO ASSIS GEHLEN,
VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

61.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-35594/0000-NIL-
SON EDEMIR GALLI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -”Aguarde-se por trinta dias o preparo
das custas processuais”.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JU-
NIOR-

62.-EMBARGOS-35815/0000-FABCAR PARTICIPACOES E
SERVICOS LTDA x TRAHCON TRATORES E EQUIPAMEN-
TOS LTDA -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas
processuais”.-Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-35903/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x GREMIO RECREATIVO ES-
COLA DE SAMBA GAROTOS UNIDOS -”Suspendo este fei-
to por sessenta dias”.-Adv. LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-35973/0000-AUXI-
LIO CORRETORA DE SEGUROS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas
processuais”.-Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO-

65.-INTERPELACAO JUDICIAL-36145/0000-COHAB CT x
ADAO GONCALVES DE SOUZA e outros -”Intime-se o autor
para retirar autos”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

66.-RESTAURACAO DE AUTOS-36181/0000-ESTADO DO
PARANA - SUCESSOR BCO x FABIOPLAST IND E COM
DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA- “Manifeste-se a ré
sobre o pleito de fl. 241”. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO e
HORACIO MONTESCHIO-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36194/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EZIQUIEL SOS-
NITZKI e outros -”A conta e preparo: R$83,65 (oitenta e tres
reais e sessenta e cinco centavos)”. -Adv. DOUGLAS MAR-
CEL PERES, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

68.-HABILITACAO DE CREDITO-36272/0000-UNIBANK S/
A x DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA- “Como requer
o Ministério Público (fl. 248). Intime-se”. -Adv. COMISSA-
RIO: LINNEU SOUZA LEMOS-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-36384/0000-JOSE DAIL
CRUZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas pro-
cessuais”.-Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR, VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARE-
CIDA CEZAR PONTE-

70.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-36429/0000-JOAO
JAMIR PAROLIN e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“SENTENÇA: Vistos... Posto assim, acolho os Embargos para
sanar a omissao e fixar a data da citaçao como sendo a inicial
para a contagem dos acrésimos. Diligências necessárias”. -Adv.
CARLOS ABRAO CELLI, JOSE RODRIGO SADE, EDGAR

DAVID GUSSO e PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-36491/0000-GABRIEL
MATELLI x DIRETOR GERAL DO DETRAN PR -”Aguarde-
se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessada,
com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento foren-
se”.-Adv. FABRICIO STADLER CORREA, CARLOS ALE-
XANDRE NEGRINI BETTES e ELIZABETH BERTINATO-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-36515/0000-CARLOS
CESAR FABRIS x DIRETORA DE RH E SECRETARIA DA
ADMIN EST PR -”Presentes os pressupostos de admissibilida-
de recursais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se
estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv.
MARTA SUZY WAGNER, ARIANNA DE NICOLAI P. GE-
VAERD e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA-

73.-DESAPROPRIACAO-36589/0000-SANEPAR S/A x CE-
RAMICA KLEMTZ LTDA “Intime-se o autor para retirar man-
dado”.-Adv. INACIO HIDEO SANO-

74.-PRECEITO COMINATORIO-36605/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x JOSE ROPELATO e outros- “Encerrada a
produçao de prova pericial e levando em cnsideraçao que nao
já mais provas a serem produzidas, concedo às partes o prazo
de dez dias para cada (primeiro parte autora e depois a ré), a
fim de que apresentem memoriais em Cartório, desiginando
desde já o dia 26 de novembro do corrente ano a tanto”. Intim-
me-se. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, DA-
VID DANIEL LOPES e ALVADIR FACHIN-

75.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-36758/0000-SISM-
MAC SINDICATO DOS SERV DO MAGIST MUN DE CTBA
x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos... Assim,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE estes Embargos
Declaratórios, para que a parte final da sentença atacada, cons-
te o seguinte dispositivo: “... JULGO PARCIALMENTE PRO-
CENDETE o pedido inicial desta Açao Cautelar Inominada,
uma vez que, conforme o novo texto do artigo 40, da CF/88,
com redaçao dada pela EC 41/03, reafirmou-se a concreta exi-
gência legal da contribuiçao previdenciária em estudo. Toda-
via, os requerentes desta açao nao sao atingidos pelo desconto
exigido na EC 41/03, ante o valor percebido por eles mensal-
mente, a título de aposentadoria, sendo, por conseguinte, inde-
vida a cobrança. Reconhecendo a sucumbência recíproca no
caso (art. 21, do CPC), condeno o requerido, ao pagamento de
70% (setenta po cento) das custas e despesas processuais, mais
os honorários advocatícios do Patrono dos autores, que fixo em
R$500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágra-
fo 4º, do Código de Processo Civil, atendido o grau de zelo do
profisisonal, o lugar da prestaçao do serviço, a natureza e im-
portância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o serviço. Por conseguinte, condeno o requerente
ao pagamento do restante das despesas e custas processuais,
mais a verba honorária o Patrono do réu, arbitrando-se em
R$500,00 (quinhentos reais), atento aos parâmetros pincelados
no parágrafo anterior.” PRI -Adv. LUDIMAR RAFANHIM,
ERENISE DO ROCIO BORTOLINI e DEONILDO LUIZ BOR-
SATTI-

76.-EXECUCAO FISCAL-36818/0000-DER PR x ANA MA-
RIA MAIA -”Aguarde-se no arquivo provisorio, a manifesta-
cao da parte interessada, com baixa exclusiva no boletim men-
sal de movimento forense”.-Adv. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, EDSON LUIZ AMARAL e DEBORA MARIA
CESAR DE ALBUQUERQUE-

77.-ORDINARIA DE REVISAO-36882/0000-PAULO JOSE
DOLLATO x ESTADO DO PARANA “Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER, CARLOS FREDERICO MARES DE S. FILHO e LEILA
CUELLAR-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-36936/0000-EDEGAR
FERREIRA DE RAMOS x PAN ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES LTDA- “Manifeste-se o síndico sobre o
pleito de fl. 48”. Intime-se”. -Adv. SINDICO: CLEBER DA
SILVA BARBOSA-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-36942/0000-CRICOR
ADMINISTRADORA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
x PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA -”Aguarde-se no
arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessada, com
baixa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-
Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY e ANELISE
NOGUEIRA REGINATO-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-36943/0000-BEX
POI ENGENHARIA E MANUNTENCAO DE OBRAS IND E
PR x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Rejeito os embargos de
declaraçao. Com efeito, a acolhida da primeira causa de pedir
foi suficiente para dar pela procedência integral do pedido. Caso
o Tribunal de Justiça entenda de reformar a sentença, infirman-
do o fundamento que a sustenta, poderá, sem necessidade de
manifestaçao deste Juízo, analisar a segunda causa de pedir
nos termos do art. 516 do CPC. de outro lado, a necessidade de
pré-questionamento somente tem pertinência na interposiçao
de recursos extraordinário e especial, nao para a interposiçao
de apelaçao. Do exposto, rejeito os embargos”. PRI -Adv. ERI-
CA MARTA GAVETTI, WILTON VICENTE PAESE, HYPE-
RIDES ZANELLO NETO, PAULO VINICIO FORTES FILHO
e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

81.-ACAO DE COBRANCA-37333/0000-NAIRON RODRI-
GUES DE SANTANA x ESTADO DO PARANA -”Recebo o
recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art.
520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresen-
tar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-
Adv. JOSE REINALDO PAVAN, WANDERLEY PAVAN e
JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

82.-DECLARATORIA-37703/0000-MARIA ESTER DIAS e
outros x DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO EST

PR -”A conta e preparo: R$924,62 (novecentos e vinte e quatro
reais e sessenta e dois centavos)”. -Adv. ALEXANDRE BRO-
WN PALMA-

83.-ACAO DE COBRANCA-38459/0000-JANDIRA WERPA-
CHOWSKI e outros x ESTADO DO PARANA- “Ante o trânsi-
to em julgado da sentença prolatada nestes autos, manifeste-se
a parte vemcedora em continuidade”. -Adv. MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, CASSIANO LUIZ IURK e ESTEFANIA MARIA DE
Q. BARBOZA-

84.—38513/0000-PEDRO LUIZ SCHLINDWEIN x IPMC e
outros -”Da chegada dos autos a este Juízo, de-se ciência às
partes”.-Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI,
MAUREEN MACHADO VIRMOND e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-

85.-PRESTACAO DE CONTAS-38536/0000-SINDICO DA MF
DE RCL CONST E INCORP - EX SINDICO x -”Manifeste-se
o Sindico”.-Adv. SINDICO: CLEBER MARCONDES-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-38632/0000-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE INSACAR IND DE EMBALAG x -”Ma-
nifeste-se o Sindico”.-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

87.-REIVINDICATORIA-38762/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x IONE MARIA FERREIRA MARTINS -”Suspendo este
feito por noventa dias”.-Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA
e ANA PAULA WOLLSTEIN-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-38767/0000-REVEPAR -
REVENDEDORA DE VEICULOS PARANA S/A x FAZEN-
DA PUBLICA ESTADUAL -”Presentes os pressupostos de ad-
missibilidade recursais e cumpridas as formalidades legais, re-
metam-se estes autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná”. -Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO, JOSELIA
NOGUEIRA BROLIANI e ISABEL CRISTINA MARQUES-

89.-INDENIZACAO-38880/0000-JESSICA PRISCILA BAP-
TISTA DE CAMPOS REP SARA BATIS x ESTADO DO PA-
RANA -”Presentes os pressupostos de admissibilidade recur-
sais e cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes au-
tos ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA, WILTON VICENTE PAESE e
DIRCE DE PAULA MION-

90.-INQUERITO ADMIN EM LIQ EXTRAJ-38936/0000-
BANCO CENTRAL DO BRASIL x BANCO ARAUCARIA S/
A ( EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL)- “Como requer o
Ministério Público (fl. 5510). Intime-se”. -Adv. SIND. PAULO
VINICIUS B. MARTINS JR.-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-39069/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x IRACEMA DE LOURDES FERREIRA PIN-
TO -”Recebo o recurso de apelaçao, no efeito devolutivo. Exe-
gese do artigo 520, V, do CPC. Amoldando-se no artigo 518 do
CPC, dê-se ciência à parte contrária para, querendo, no prazo
de quinze dias, apresente contra-razoes recursais”.-Adv. PA-
TRICIA BLANC GAIDEX, MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY e ANDRESSA ROSA, RAQUEL DA COSTA DE
SOUZA-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-39444/0000-LILIAN CRIS-
TINA DE CAMARGO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv.
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39813/0000-AL-
BERTO MAIOLI x IAP - INST AMBIENTAL DO PARANA-
“Cumpra-se o art. 398 do CPC, em relaçao aos documentos
juntados pelo embargado, as fls. 32/57”. Intime-se -Adv. JO-
VELINO L. S. POTRICH e CECY THEREZA CERCAL K.
DE GOES-

94.-ORDINARIA DE COBRANCA-40062/0000-JANETE
BERALDO DE SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA -
”A conta e preparo: R$85,40 (oitenta e cinco reais e quarenta
centavos)”. -Adv. DENISE MARTINS AGOSTINI-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-40650/0000-LIANA MA-
RIA TABORDA RAMOS x DIRETOR DO DETRAN PR -”So-
bre o contido nas informaçoes e documentos retro, manifeste-
se a impetrante”. -o requerente”.-Adv. LIANA MARIA TABOR-
DA RAMOS-

96.-ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-40653/0000-
AUGUSTO TADAO HIRATA e outros x ESTADO DO PARA-
NA -”Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e
cumpridas as formalidades legais, remetam-se estes autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. PATRICIA ROHN,
PAULO ROBERTO LOPES, ALESSANDRO RAVAZZANI,
YEDA VARGAS R. BONILHA e FABIANO JORGE STAIN-
SACK-

97.-ORDINARIA DE COBRANCA-40742/0000-VILMA
KLUG CASKOSKI e outros x DER PR -”Abra-se vista dos
autos como pretendido”.-Adv. EDSON LUIZ AMARAL e JOSE
FERNANDO PUCHTA-

98.—40964/0000-F.O.S. FLUID OPERATION SYTEN CO-
MERCIO E REPRESENTE x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL -”Preparadas as custas, voltem”.-Adv. JOSE ROBERTO
SPINA-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-42716/0000-SAFRA LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CIPATE
COMPANHIA DE PAVIM E TERRAPLANAGEM -”Manifes-
te-se o Sindico”.-Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

100.-EXTINCAO DE OBRIGACAO-42817/0000-ODETE
FATUCH DOS SANTOS E CIA LTDA x “Aguarde-se o térmi-
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no do prazo do edital publicado (fls. 18). Nao obstante isso,
deve haver o pagamento pela massa falida das custas e honorá-
rios do síndico (fls. 317 - autos em apenso). Após, voltem conl-
cusos para extinçao das obrigaçoes da falida e encerramento da
falência, na forma do artigo 137 da Lei Falimentar”. -Adv.
VALDEMAR BERNARDO JORGE e SIND.MAURICIO DE
PAULA S. GUIMARAES-

101.-EMBARGOS DO DEVEDOR-43344/0000-MRETT
CONFECCOES DE ROUPAS LTDA x BRDE S/A- “Sobre o
contido na impugnaçao retro, manifeste-se a embargante”. -Adv.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº68/2004
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1.-MAJORACAO DE ALIMENTOS-6609/1970-T.B.K. x C.K.-
Defiro pelo prazo de cinco dias,conforme dispoe o artigo 40 II
do C.P.C. Intimem-se. Adv. ANTONIO BUENO-

2.-ALIMENTOS-1911/1989-B.B.C. x A.I.M.-Com a juntada da
planilha de cálculo manifeste-se a parte interessada. Intimem-
se. Adv. RICARDO ANTONIO BALESTRA, MOACIR COR-
DEIRO DE FARIAS e LIZEU NORA RIBEIRO-

3.-ORDINARIA DE DIVORCIO-540/1993-R.M.S.T. x E.R.T.-
A execucao tramita pelo rito do artigo 732 do C.P.C. tendo ha-
vido regular citacao do executado conforme certidao de folhas
52-verso. Assim,intime-se a parte exequente para que indique
bens do devedor passíveis de penhora. Intimem-se. Adv. DINO
ROSSIGALLI NETTO e ELIAS GONCALVES DA LUZ-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-192/1997-H.L.P.H. e outros
x -Defiro o petitório de folhas 161, pelo prazo de cinco dias.
Intimem-se. Adv. SAMUEL XAVIER VALLIM, VALDYR PER-
RINI, THAIS P.PEREIRA DA COSTA, NATANAEL GORTE
CAMARGO e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

5.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2315/1997-L.R.F.F.F.
x P.B.C.F.F.-O presente feito já teve seu mérito julgado às fo-
lhas 20. Portanto arquivem-se. Intimem-se. Adv. NEWTON
TRINDADE-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1584/1998-C.G.O.
e outros x H.C.C.F.L.-De-se ciencia às partes da baixa dos au-
tos. Intimem-se. Adv. ELIZABETH MARIA ROTH DOS SAN-
TOS e ARNILDO IVO MAURER-

7.-RESTAURACAO DE AUTOS-384/1999-M.B.R. e outros x
W.F.M.-Considerando o pedido da parte autora as folhas 51,
julgo extinto o processo sem julgamento de mérito,nos termos
do artigo 267,inciso VIII do C.P.C. P.R.I. Oportunamente ar-
quivem-se. Adv. GENI REGINA DA SILVA PROPST-

8.-MED.CAUT. DE BUSC.E APREENSAO-1911/1999-A.B. e
outros x E.Z.-Diga a exequente em cinco dias. Intimem-se. Adv.
CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE-

9.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-1930/1999-C.A.L.K.
e outros x -Despacho I(folhas 164)Nao tendo promovido a au-
tora os atos e diligencias que lhe competiam, uma vez verifica-
da a paralisaçao do feito por negligencia da parte interessada,
pelo prazo superior a 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo,
o que faço com supedaneo no artigo 267, III, do Codigo de
Processo Civil. Cumpridas as formalidades legais, oportuna-
mente arquivem-se. Registre-se. Intimem-se. Despacho II(folhas
169)Assiste razao ao embargante vez que a decisao de folhas
164 equivocadamente extinguiu o feito quando o mesmo já havia
sido extinto anteriormente com julgamento do mérito as folhas
11 verso. Houve manifesto erro material na decisao de folhas
164 merecendo ser acolhidos os embargos de declaracao que
pretendem seja atribuído efeito infringente ao julgado,para sua
correcao. Assim,retifico integralmente a decisao de folhas
164,para declarar que a tutela jurisdicional já foi prestada na
sentenca de folhas 11,devendo o mesmo ser arquivado. Inti-
mem-se. -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO, LUIZ ALBERTO
GONÇALVES, GERSON SCHWAB, BERNARDO MOREI-
RA DOS SANTOS MACEDO e JULIO CESAR RIBEIRO
RODRIGUES-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-644/2000-J.A.F. x J.E.G.V.-
Atendendo a cota ministerial de folhas 318/319 designo audi-
encia de instrucao e julgamento para o dia 11/08/2005,às 13:30
horas,devendo as partes comparecerem acompanhados de seus
Advogados e testemunhas independente de prévio rol impor-
tando a ausencia desta em extincao e arquivamento do feito
para a parte autora e em confissao e revelia para a parte reque-
rida. Intimem-se. Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

11.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-843/2000-E.K.A. x
E.A.C.W.A. e outros-À conta e preparo. Intimem-se. Adv. AN-
DREZA CRISTINA STONOGA, HUMBERTO R. COSTAN-
TINO e KARLA SCHONEWEG WOLF-

12.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1416/2000-L.F.A. e ou-
tros x A.M.O. -Despacho I(folhas 86/87)Julgo procedente o
presente pedido para declarar A.M.O. pai biológico de L.F.A. a
fim de que surta seu jurídicos e legais efeitos,devendo ser ex-
pedido o mandado de averbaçao ao Cartório de Registro Civil
competente,para que passe a constar no assentamento de nasci-
mento o nome do pai e avós paternos D.C.O. e M.M.O.,sendo
que o menor passará a se chamar L.F.A.M.O. Julgo procedente
o pleito de alimentos,para homologar o acordo de folhas 50 a
fim de que surta seus jurídicos e legais efeitos,fixando-os defi-
nitivamente em 1/2 salário mínimo mensal,devidos partir da
data da citaçao,a serem pagos a cada dia cinco de cada
mes,mediante depósito em conta-bancária em nome da repre-
sentante legal do menor.Pelo princípio da sucumbencia conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-

rios advocatícios,que arbitro em 10% sobre o valor de uma anu-
alidade de pensao alimentícia.Transitada em julgada esta deci-
sao e cumpridas as formalidades legais oportunamente arqui-
vem-se.Registre-se.Intimem-se. Despacho II(folhas 121) Ten-
do o réu defensor constituído nos autos a intimacao da senten-
ca se dá através da publicacao sendo desnecessária sua intima-
cao pessoal do réu.Assim,uma vez efetivada a intimacao deve
ser certificado o transito em julgado. Intimem-se. Despacho
III(folhas 123)Intime-se o procurador do réu, tendo em vista
que a notificacao da renúncia cabe a ele e nao ocorreu. Inti-
mem-se. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e ALEX ANDRETA
LANZIANI-

13.-ALIMENTOS-1430/2000-W.S.R. e outros x F.A.O.E.-So-
bre a certidao de folhas 103,manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. Adv. ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO, FER-
NANDA LETICIA SOARES PINHEIRO e JUAREZ MOWKA-

14.-ANULACAO DE CASAMENTO-2636/2000-R.F.D.S. x
V.M.W.-Julgo improcedente o presente pedido pelas razoes de
decidir e pelos fatos e fundamentos delineados no corpo da
presente decisao. Pelo princípio da sucumbencia condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios que arbitro em R$1500,00 com fulcro no artigo 20 pa-
rágrafo 4º atento aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Regis-
tre-se. Intimem-se. Adv. NELSON KLAS JUNIOR, ANTONIO
FRANCISCO MOLINA e LACIR GUARENGHI-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2731/2000-M.L.A.S. e
outros x A.B.F.-Sobre a justificativa aparesentada manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. Adv. FERNANDA TROIAN e
LUCIANA CATAFESTA-

16.-REVISAO DE ALIMENTOS-69/2001-J.L.M.L. e outros x
E.L.-Sobre o ofício de flhs. manifeste-se a parte requerente.
Intimem-se. Adv. ZORAIDE BATISTELA e YARA D’AMICO-

17.-ORDINARIA DE DIVORCIO-228/2001-M.T.S.W. x M.W.-
Ante de expedir formal de partilha devem as partes juntarem
cópia de matrícula dos imóveis em dez dias. Intimem-se. Adv.
TATIANE DOS SANTOS CHAVES, MAGDA C. R. DOS SAN-
TOS, EDEMILSON PINTO VIEIRA e CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO-

18.-CAUTELAR INCIDENTAL-1127/2001-A.J.P.J. x S.A.P. -
Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 267,inciso
VIII do C.P.C. Custas na forma da Lei. Oportunamente arqui-
vem-se.P.R.I.-Adv. JOCELI L.CARVALHO DE OLIVEIRA-

19.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1653/2002-E.R.S.S. x J.S.-
Aguarde-se a audiencia já designada as folhas 199. Intimem-
se. dv. NELSON KUHN DENES e PEDRO CARLOS MAR-
TELLO-

20.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2010/2002-E.Q.D.S. x
S.H.S.G. -Julgo procedente o pedido o pedido para decretar o
divorcio das partes, o que faco com fundamento no paragrafo
6º do artigo 226 da Constituicao Federal no artigo 40 da Lei
6515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código
Civil,devendo a conjuge virago retornar a usar o nome de sol-
teira. Pelo principio da sucumbencia condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$800,00 com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º atento
aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. OSMAR ALVES GUELFI, JULIANA DEVICHE GUEL-
FI e RAFAEL FURTADO MADI-

21.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2015/2002-C.R.S.N. x
A.B.A.B.-Concedo a partes o prazo de trinta dias para juntar
prova da propriedade ou posse do imóvel de Cabo Frio. Inti-
mem-se. Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEIRO, ADAUTO
CLARINDO DOS SANTOS e GISELE VENZO-

22.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2943/2002-A.A.S. x
E.C.S.-Tendo em vista o desinteresse das partes aguarde-se
eventual manifestacao em arquivo. Intimem-se. Adv. MILENA
MARIA CORCINI, DIMAS CASTRO DA SILVA e NEIDE
APARECIDA MARTINS SILVA-

23.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-65/2003-S.W.T. x
E.W.G.D.S.P.T. e outros-Recebo a apelacao no duplo efeito,nos
termos do artigo 520 do C.P.C. Ao apelado,para as contra razo-
es de recurso em quinze dias. Intimem-se. Adv. FARIDE MA-
LUF BUISSA DE LARA e DEFENSORIA PUBLICA-

24.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-125/2003-
M.R.A.D.S. x V.H.F.F.-Revogo o despacho de folhas 46. Ten-
do em vista que o presente feito versa sobre os seus direitos
indisponíveis ouco as testemunhas mesmo que substituídas fora
do prazo. Defiro a dispensa de depoimento pessoal do réu e
dou por encerrada a instrucao vez que a outra parte nao arrolou
testemunhas. Concedo as partes o prazo de dez dias para alega-
coes finais de forma alternada e sucessiva. Intimem-se. Adv.
DEFENSORIA PUBLICA, JOSE FELDHAUS e ANDRE CAR-
PE NEVES-

25.-ALIMENTOS-303/2003-C.R.M.D. x N.D.D.-Defiro o de-
sentranhamento dos documentos mediante fotocópia. Intimem-
se. Adv. WAGNER DE JESUS MAGRINI e BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-357/2003-J.L.C. e outros x
-Defiro o petitório de folhas 16.(Requer vista dos autos) Inti-
mem-se. Adv. SANDRA M. CAVALCANTI DE LIMA e ANA
CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-878/2003-M.A.D.R. e ou-
tros x J.R.F.-Defiro o pedido de folhas 71 reitere-se ofício à
empresa empregadora para efetuar o desconto em folha de pa-
gamento. Autorizo o levantamento do valor depositado as fo-
lhas 46/49.Expeca-se alvará em favor da representante legal
dos menores com prazo de trinta dias. Quanto ao pedido de
complementacao do valor pago,intime-se a parte exequente para

apresentacao do demonstrativo de débito. Intimem-se. Adv.
NELSON SCARPIM JUNIOR-

28.-REVISAO DE ALIMENTOS-1514/2003-L.A.M.S. x A.W.
e outros-Ao autor para que no prazo de dez dias, emende a
inicial atribuindo valor a causa nos moldes indicados na pro-
mocao ministerial de folhas 160/162 sob pena de indeferimen-
to. Intimem-se. Adv. HUMBERTO SARAN SOLON e GERAL-
DO DE CASSIO ZETOLA-

29.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1536/2003-M.P.M. x
M.M.J.-Despacho I(folhas 145/146)Vistos em saneador. Das
preliminares. No tocante à preliminar de inépcia da inicial por
falta de requerimento de decretacao de separacao judicial a
assertiva nao merece acolhimento uma vez que na inicial a au-
tora formulou o pedido de forma genérica requerendo a proce-
dencia da acao por todos os seus termos(cf. segundo parágrafo
de folhas 13). Presentes portanto,os pressupostos e condicoes
de desenvolvimento válido e regular do processo,pelo que o
declaro saneado e em ordem nada havendo a ser sanado ou
regularizado inexsitindo preliminares ao mérito a serem apre-
ciadas em contestacao. Dos pontos controvertidos dos limites
da lide,fixo os seguintes pontos controvertidos: Aferir o decur-
so do lapso temporal na separacao. Aferir o patrimonio comum
do casal a ser partilhado. Aferir a meacao de cada conjuge.
Apurar eventuais dívidas remanescentes a serem saldadas. Afe-
rir a questao alimentar,eis que os alimentos devem ser fixados
proporcionalmente considerando,de uma lado,a extensao das
necessidades do postulante e, de outro,a possibilidade dos re-
cursos do obrigado,com base nas provas dos autos. Deliberar
sobre a guarda e responsabilidade da única filha do casal. De-
liberar sobre o direito de visitacao. Defiro a producao de pro-
vas de natureza oral e testemunhal inclusive depoimento pes-
soal das partes. Para audiencia de instrucao e julgamento de-
signo o dia 02/03/2005,às 15:00 horas. Rol de testemunhas em
vinte dias contados a partir deste, na forma do artigo 407 do
C.P.C. Intimem-se. Despacho II(folhas 157)Sobre as cartas
mandados de folhas 150 a 156 manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. Adv.ELIANA DE FATIMA ZANFELICE e MAR-
COS ALVES DA SILVA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1869/2003-G.E.S.U. x
A.N.U.-Manifeste-se a parte exequente. Intimem-se. Adv. DIR-
CE YUKARI AZEVEDO DA SILVEIRA e JAKSON HOHA-
RA MENDES-

31.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1937/2003-S.J.D.S. x
R.C.R. -Tendo em vista o acordo entabulado entre as partes
ajusta-se de todo,às necessidades e conveniencias estampadas
nestes autos, HOMOLOGO o contido na peticao de fls. 51/52,
cujo teor foi devidamente ratificado pelas partes, com anuên-
cia do Ministério Público, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, ressalvados os interesses de terceiros, o que faço com
fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil.Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios que ora fixo em R$800,00 atento ao
disposto no art.20 parágrafos 3º e 4º do C.P.C. Registre-se e
Intimem-se. Transitado em julgado,expecam-se o competente
mandado de averbacao para o fim de acrescentar o patronímico
paterno R. ao assento de nascimento da autora S.J.S. e dos pre-
nomes dos avós paternos com obediencia ao art.5º da Lei 8560/
92 o qual passará a chamar S.J.S.R. e uma vez cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquivem-se.-Adv. BRU-
NO CIDADE MORGADO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2229/2003-M.G.D.S.V. e
outros x M.V.C.-Defiro o petitório retro. (Vista dos autos). In-
timem-se. Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ELIEZER
CASTRO DE QUEIROZ e GISSIANE CRISTIANE CHRO-
MIEC-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2491/2003-S.M.M.R. e
outros x A.L.-Manifeste-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito. Intimem-se. Adv. BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN e DARCI JOSE FINGER-

34.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2517/2003-R.C.R.L. e
outros x I.B.-Digam as partes acerca do laudo retro juntado,
em cinco dias. Intimem-se. Adv. LEONARDO ZICCARELLI
RODRIGUES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e ELCI
BOZZA-

35.-ORD. DIVORCIO (CONV)-150/2004-C.J. x S.J.B. -Julgo
procedente o presente pedido de conversao de separacao judi-
cial em divórcio,para decretar o divórcio das partes, com fun-
damento no artigo 35 e 37 da Lei nº6515/77,art.1580 do Códi-
go Civil e art.226 parágrafo 6º da CF devendo a divorcianda
permanecer com o uso do nome de solteira.Pelo princípio da
sucumbencia condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais que arbitro em R$1.000,00 com fulcro no artigo 20
parágrafo 4º e atento aos vetores do parágrafo 3º do
C.P.C.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado
de averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-
se.-Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e PLINIO
ALOISIO BACH-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-174/2004-A.C.K.J. x
A.C.K. -Homologo por sentença para que surta seus jurídicos e
legais efeitos,o acordo celebrado entre as partes de folhas 43,jul-
go extinto este processo nos termos do artigo 269 inciso III do
C.P.C. De-se baixa na distribuicao. Custas na forma acordada.
P.R.I.-Adv. JOAO BELMIRO DOS SANTOS, ALINE ALVES
DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e
EDEMILSON PINTO VIEIRA-

37.-PEDIDO SUBST. USUFRUTO-193/2004-E.M.A.C. e ou-
tros x -Nao assiste as partes no sentido de embargar ponto que
já fora devidamente esclarecido, persistindo íntegro o decisum
por seus próprio fundamentos. Subsistindo questao de visível
inconformismo reapreciacao da matéria deverá ser discutida
através das vias recursais próprias e adequadas. Intimem-se.
Adv. JOSE CARLOS ROSA-
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38.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-254/2004-F.C.B.N. e
outros x J.A.S.M. -Julgo extinto o presente feito com fulcro no
artigo 267,inciso VIII do C.P.C. Custas na forma da Lei 1060/
50. Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv. LUCIANA HAAG
ALVIM REZENDE-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-426/2004-R.C.D.S. x
G.S.D.S.-Sobre a justificativa apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. EUVALDO A.ROCHA JUNIOR-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-446/2004-A.R.R.I.A.I. x
J.L.R.-Intime-se a parte exequente para regularizar a procura-
cao de folhas 05,conforme parecer ministerial de folhas 63/64.
Intimem-se. Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI e
DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

41.-ORDINARIA DE DIVORCIO-468/2004-M.A.S. x A.C.C.S.
-Julgo procedente o pedido o pedido para decretar o divorcio
das partes, o que faco com fundamento no paragrafo 6º do arti-
go 226 da Constituicao Federal no artigo 40 da Lei 6515/77 e
no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código Civil,devendo a con-
juge virago retornar a usar o nome de solteira. Julgo proceden-
te o pedido de fixacao de visitas,regulamentando-as nos termos
requeridos no item 03 de folhas 03.Pelo principio da sucum-
bencia condeno a requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em R$300,00 com
fulcro no artigo 20,parágrafo 4º atento aos vetores do parágra-
fo 3º do C.P.C. Registre-se. Intimem-se.-Adv. JULIANA BLEY
GALLI-

42.-DIVORCIO CONSENSUAL-847/2004-E.D.S.M.G.R.G. x
-Diante do desinteresse das partes arquivem-se os presentes
autos. Intimem-se. Adv. GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

43.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1451/2004-
A.L.M.B. x O.K.F.-Julgo extinto o presente processo com fun-
damento no artigo 269 III do C.P.C. haja vista a transigencia
entre as partes. Custas e honorários nos termos firmados às
folhas 184. Registre-se. Intimem-se. Adv. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO, MARIANA CARVALHO WAIHRI-
CH, NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA e ADBA CRIS-
TINA HANNUCH-

44.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1505/2004-C.M.P. x E.M.-
Intimem-se as partes para que cumpram o que foi requerido na
cota ministerial de folhas 82,no prazo de dez dias. (Requeiro
seja complementado o acordo de folhas 72/75 melhor esclare-
cendo os termos do item 2 e confirmando se cada um dos filhos
do casal será doado 50% dos imóveis descritos nos itens 7a e
7b da inicial.) Intimem-se. Adv. FERNANDO ARAKEN GE-
VAERD KRUEGER, IOLANDA MARIA GOMES e ISABEL
ANTONELLI DOS SANTOS-

45.-ALIMENTOS-1584/2004-N.B. e outros x A.W.F. -Homo-
logo por sentença para que surta seus jurídicos e legais efeitos,o
acordo celebrado entre as partes (C.P.C. art.269 inc.III) com o
que julgo extinto este processo.Lancem-se as baixas inclusive
distribuicao,facam-se as anotacoes necessárias,comunicacoes
e arquivem-se os autos. Custas de Lei. P.R.I.-Adv. MAGDA
REJANE CRUZ-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1606/2004-N.T.O. x
A.R.O.-À parte exequente para que tendo interesse no prosse-
guimento do feito,apresente novo demonstrativo de débito de-
duzindo os valores pagos, já que a execucao engloba o período
de fevereiro a abril de 2004,mais as que se vencerem até o efe-
tivo pagamento (mandado de folhas 23). Intimem-se. Adv. JO-
ANA DE PAULA SANTOS.-

47.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2392/2004-A.S.R. e
outros x -Julgo procedente o presente pedido,para decretar a
conversao da separacao em divórcio das partes,o que faco com
fulcro nos artigos 35 e 37 da Lei 6515/77 art.1580 do Código
Civil e art.226 parágrafo 6º da CF devendo a divorcianda per-
manecer com o uso do nome de solteira.Custas ex vi
legis.Transitado em julgado,expeça-se o respectivo mandado
de averbaçao.Registre-se.Intimem-se.Oportunamente,arquivem-
se.-Adv. FRANCISCO EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS-

48.-ALIMENTOS-2419/2004-L.G.E. e outros x J.G.F.M.S.G.-
Esclareca o autor acerca de eventual interposicao de alimentos
em desfavor da genitora. Intimem-se. Adv. FREDY YURK-

49.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2421/2004-A.S.L. x
A.P.A.L.-Cite-se a parte requerida para,querendo,apresentar
contestaçao,em quinze dias,mediante advogado habilitado nos
autos.Após a audiencia designada.Para audiencia de tentativa
conciliatória,designo o dia 02 de 03 de 2005,às 14:00
horas.Intimem-se.-Adv. CACILDA CAMARGO-

50.—2514/2004-S.M. x M.R.M. e outros -A açao é de oferta
de alimentos,ajuizada peo alimentante em desfavor da parte
beneficiárias dos alimentos.Rege-se pela Lei 6578/68 proces-
sando-se em segredo de justica.Processe-se em segredo
dejustiça(C.P.C.,art.155,II).Recebo a oferta e fixo os alimentos
provisórios em 20% dos rendimentos líquidos do requerido.Cite-
se a parte requerida e intime-se a parte autora(se possível via
A.R.),a fim de que compareçam à audiencia de conciliacao e
apresentacao de resposta que designo para o dia 13/12/2004,às
16:00 horas,acompanhados de seus advogados,importando a
ausencia da primeira em revelia e confissao(art.7º da LA),e a
da segunda em arquivamento do pedido,Na audiencia,se nao
houver acordo,poderá a parte requerida apresentar
contestaçao,desde que o faça por intermédio de
advogado,designando-se,conforme o caso,data próxima para
oitiva de testemunhas.Intimem-se.-Adv. CARLOS HENRIQUE
KAMINSKI-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2672/2004-E.G.G.J. x
E.G.G. -Tendo em vista que o requerente pretende apenas obter
os valores e diferencas nao pagas,verifica-se o débito
remanescente,(parcelas dos meses de marco/2002 a junho/
2004),cite-se o devedor nos termos do art.732 do C.P.C. (exe-

cucao por quantia certa),para,em 24 horas,pagar ou indicar bens
à penhora.Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor
devido,para o caso de pronto pagamento.Autorizo o procedi-
mento nos termos do art.172,& 2º do C.P.C.,se
necessário,arcando ainda o devedor com as custas
processuais.Ainda,com o mandado deverá estar anexada cópia
do cálculo dos autos.Intimem-se.-Adv. DJANIR PEDRO PAL-
MEIRA-
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1.—152658/1901-C.E.F.R. x M.E.M.-Arquive-se na forma do
item 5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. Adv. ELCIO
AILTON REBELLO e MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA-

2.—159492/1901-I.R.V.M. x M.L.O.M.-Arquive-se na forma
do item 5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. Adv. DANI-
ELLE PATRICIA STAUT CONTER-

3.—153341/1905-G.S.S. x -Arquive-se na forma do item 5.13.4
do Código de Normas. Intimem-se. Adv. MAURILIO MARTI-
NIANO GOMES-

4.—164618/1908-N.F.C. x C.G.C.-Arquive-se na forma do item
5.13.4 do Código de Normas. Intimem-se. Adv.MARCOS AU-
RELIO NEGRAO MACHADO e MARCIO ANDREY NE-
GRAO MACHADO-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-120/1993-R.L.M. e outros x
J.D.-Defiro pelo prazo de cinco dias,conforme dispoe o artigo
40 II do C.P.C. Intimem-se. Adv. JOSE OSCAR DA SILVA
JUNIOR, EMIR MARIA SECCO DA COSTA e MARCOS FEL-
DMAN FILHO-

6.-ORDINARIA DE DIVORCIO-409/1993-L.M. x F.J.M.-Da
baixa dos autos de-se ciencia as partes para que requeiram o
que for de direito,em cinco dias. Intimem-se. Adv. RUBENS
NELSON CUNHA, SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNI-
OR e JORGE ELOIR MAURER-

7.-SEPARACAO DE CORPOS-1891/1993-M.S. x C.C.-Retor-
nem ao arquivo,baixas necessárias. Intimem-se. Adv. CLEUSA
DA ANUNCIACAO GONCALVES, NELSON JOAO KLAS,
NELSON JOAO KLAS JUNIOR, CLAUDIA RENATA SAN-
SON CORAT, GERMANO VILHENA DE ANDRADE, JOSE
TAMOYO VILHENA DE ANDRADE e REJANE TUMELE-
RO BIAVATTI-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-563/1996-M.C.S.G. e ou-
tros x L.N.R.N.-Manifeste-se a parte exequente sobre a certi-
dao retro. Prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. JOSE SAIF
NETO e LAURINDETE DA SILVA-

9.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2565/1997-D.C.T. x G.T.-
Digam as partes sobre o laudo de folhas 128/129 no prazo co-
mum de cinco dias. Intimem-se. Adv. ARTUR HERACLIO
GOMES NETO, PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GON-
CALVES, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ADRIA-
NO DE MATTOS DA COSTA RANCIARO-

10.-ALIMENTOS-1835/1999-L.M.F.S. e outros x J.G.F.R.-So-
bre a carta mandado de folhas 119 a 121 manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. REGINA C. DE ALMEIDA AN-
DRADE COSTA e SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

11.-ALIMENTOS-194/2000-H.A.M. e outros x C.M.-Julgo
parcialmente procedente a acao de alimentos,com apreciacao
de mérito nos termos do art.269 I do C.P.C. para condenar o
requerido ao pagamento de alimentos mensais em favor do re-
querente na proporcao de 50% do salário mínimo vigente. Em
razao da sucumbencia recíproca cada parte arcará com metade
das custas processuais e honorários advocatícios do causídico
que contratou. Defiro ao requerente os benefícios da assisten-
cia judiciária. P.R.I. Adv. RODRIGO GUIMARAES, NEREU
AUGUSTO TADEU G. PEPLOW e JEANE BURDA NICO-
LA-

12.-ALIMENTOS-312/2000-M.A.E. x J.L.C.-A postulacao dos
embargos tem como espeque a omissao e obscuridade do deci-
sório na forma e para o fim do que prescreve o art.535 incisos
I e II do C.P.C. Da análise do pedido entendo que os embargos
merecem parcial procedencia isto para determinar a correcao
do valor do pensionamento alimentar de acordo com o índice
previsto para o salário mínimo nacional. Quanto à pretensao de
fixar a pensao com base em salários mínimos deixo de
acolher,porque nesse sentido nao houve pedido na inicial,e tam-
bém porque nao houve inconformismo do embargante conso-
ante se ve folhas 53. Diante do exposto, dou provimento parci-
al aos embargos de declaracao opostos, para o efeito de decla-
rar que a correcao do valor do pensionamento alimentar deve
ser de acordo com o índice previsto para o salário mínimo
nacional,o que faco com fulcro no artigo 535 do C.P.C. P.R.I.
Adv. LEONI DE OLIVEIRA MOTA, MARIA LUIZA GALI-
OTTO, JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES
JULIO e EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE-

13.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-388/2000-C.R.M. x
J.S.M. e outros -Intime-se a parte autora,para que no prazo de
cinco dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob
pena de extincao.Intimem-se.-Adv. JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO-

14.-ALIMENTOS-483/2000-S.A.V. x C.C.Q.-Defiro o pedido
de folhas 17. (Substabelecimento). Intimem-se. Adv. ANTO-

NIO VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SAN-
TOS, JOAO ANTONIO DABROWSKI, IVAN ROBERTO
BASSETTI e MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

15.-REVISAO DE ALIMENTOS-520/2000-A.C.T.L. x S.S.L.-
Julgo parcialmente procedente a revisao com apreciacao de
mérito nos termos do art.269 I do C.P.C. para exonerar o reque-
rente do pagamento de alimentos em favor da requerida S.S.L.
Fixo os alimentos mensais devidos pelo requerente em favor
dos filhos em 8,34 salários mínimos,mais o pagamento do pla-
no de saúde Unimed para cada um deles. Os valores serao pa-
gos na mesma data e depositados da mesma forma do acordo
anteriormente homologado. Custas rateadas pelas partes. Cada
parte arcará com os honorários de seu Advogado. P.R.I. Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS, ADILSON CORREIA, JOSE LUIZ
TORQUATO TILLO e JOSE TORQUATO TILLO-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-929/2000-S.D.A. e outros
x I.M.B.-Sobre a certidao de folhas 231,manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. LUIZ CESAR RIBEIRO e SER-
GIO GOMES-

17.-DIVORCIO CONSENSUAL-2394/2000-J.M.S. e outros x
-Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito.Intimem-se.-
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-849/2001-M.S.N. e outros
x R.L.S.-Sobre a carta mandado de folhas 96 a 98 manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. Adv. CLAUDIO DE FRAGA e
SIMONE CERETTA LIMA-

19.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1926/2001-V.E.K. e
outros x P.P.-Intimem-se as partes para que se manifestem acerca
do laudo pericial retro juntado em cinco dias. Intimem-se. Adv.
PROMOTORIA DE JUSTICA e JOSE RONALDO CARVA-
LHO SADDI-

20.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-2460/2001-M.J.A.C.
x P.R.R.S.-Recebo a apelacao apenas no efeito devolutivo nos
termos do artigo 520 IV do C.P.C. Ao apelado,para as contra
razoes de recurso em quinze dias. Intimem-se. Adv. ELIAS
AUGUSTO REINALDIN, RICARDO RAVAZZANI e PAULO
RICARDO RAMOS DA SILVA-

21.-ALIMENTOS-2924/2001-D.L.P. e outros x J.M.P.-Aguar-
de-se a audiencia já designada as folhas 69. Intimem-se. Adv.
IVAN RIBAS e FERNANDA LETICIA SOARES PINHEIRO-

22.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1131/2002-S.R.C. e
outros x I.A.-Aguarde-se a juntada do laudo pericial. Intimem-
se. Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

23.-DECLARATORIA DE CONCUBINATO-1677/2002-S.A.J.
x M.C.R.-Julgo procedente o pedido formulado por S.A.J. para
o fim de declarar que o imóvel descrito nos autos as folhas 03
lhe pertence no período em que já se encontrava separado de
fato da Sra.M.C.R. Condeno a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$700,00 com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º atento aos veto-
res do parágrafo 3º do C..P.C. Registre-se. Intimem-se. Adv.
DEFENSORIA PUBLICA e NELSON KLASS
JUNIOR(CURADOR ESPECIAL)-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1840/2002-I.G.T.B. e ou-
tros x N.R.B.-O despacho inicial de folhas 31 deferiu a execu-
cao das parcelas que se vencessem no curso do processo até o
efetivo pagamento sem que houvesse qualquer recurso seja das
partes,seja do M.P. No despacho que decretou a prisao ficou
consignado que elidiria a custódia o pagamento das parcelas de
maio de 2002 até a data do efetivo cumprimento do mandado
de prisao. Este despacho também restou irrecorrido. O manda-
do de prisao foi cumprido em 15/03/2004. Assim,subsiste cré-
dito em favor da exequente, porém este crédito nao condiz com
a planilha de flhs., que deverá ser refeita,nos moldes deste des-
pacho no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE e ROMARA COSTA BORGES-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1980/2002-G.R.B. e outros
x E.C.G.-Sobre a certidao de folhas 81,manifeste-se a parte re-
querente. Intimem-se. Adv. IVAN RIBAS-

26.-ALIMENTOS-2663/2002-C.P.S.S. e outros x L.R.-Indefi-
ro o pedido de execucao de alimentos nestes autos. A parte
interessada deverá pleitear em autos próprios e
apartados,consoante já disposto no despacho de folhas 61. Inti-
mem-se. Adv. RACHEL BOECHAT LUPPI, DEISE MALA-
GUIDO PONICH e ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNI-
OR-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3089/2002-J.P. e outros x
M.A.P.-Sobre a certidao de folhas 58,manifeste-se a parte re-
querente. Intimem-se. Adv. CELIA MAZZAGARDI-

28.—468/2003-C.F.A. x E.F.A.-Tendo em vista que o bem in-
dicado para penhora é a residencia do executado deve o exe-
quente indicar outro bem vez que o mesmo é abrangido pela
impenhorabilidade. Intimem-se. Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, RUTH COATTI e BENNO VOLLRATH-

29.-DECL. DE UNIAO ESTAVEL-620/2003-E.A.A. x H.F.M.-
Recebo a apelacao no efeito devolutivo e suspensivo nos termos
do artigo 520 do C.P.C. Ao apelado,para as contra razoes de
recurso,em quinze dias. Intimem-se. Adv. CARLOS HUMBER-
TO FERNANDES SILVA e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

30.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-870/2003-J.C.N. x
J.L.C. e outros-Defiro o pedido de folhas 154,manifeste-se a
parte autora sobre o petitório retro. Intimem-se. Adv. TATIA-
NA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA e LUIZ MARLO DE
BARROS SILVA-

31.-ALTERACAO DE GUARDA-1535/2003-M.A.C. E
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L.M.A.C. x R.R.M.-Julgo procedente o presente pedido para o
fim de conceder a autora M.A.C. a guarda e responsabilidade
do neto L.G.A.C.,pelas razoes expostas na fundamentacao.
Considerando a sucumbencia recíproca condeno as partes ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$800,00 com fulcro nos artigos 20,parágrafo 4º
atento aos vetores do parágrafo 3º e artigo 21,parágrafo único
do C.P.C. Observadas as formalidades legais,lavre-se o termo
da guarda definitiva em favor da autora M. Após o transito em
julgado arquivem-se os presentes. Registre-se. Intimem-se. Adv.
JULIANA MIGUEL REBEIS, FABIULA MULLER e MAR-
GARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO-

32.-ALIMENTOS-1900/2003-M.E.G.G. e outros x C.E.G.-Inti-
mem-se as partes para ratificarem o acordo celebrado confor-
me folhas 49. Intimem-se. Adv. MARIA ELIZABETH H. RI-
BEIRO, ISABELA QUELHAS MOREIRA e SIMONE CERET-
TA LIMA-

33.-ALIMENTOS-2539/2003-J.N. e outros x A.J.S.-Sobre a
certidao de folhas 42-verso manifeste-se a parte interessada.
Intimem-se. Adv. ANDREA GOMES-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2788/2003-J.G.C. e outros
x A.M.A.-Entendo que nao há possibilidade legal de citacao
por edital no rito do artigo 733 do C.P.C. Assim,manifeste-se a
parte autora sobre a certidao negativa do Sr.Oficial de Justica,em
cinco dias. Intimem-se. Adv. ANDREIA DAMASCENO-

35.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3153/2003-M.V.S.S. x
S.A.D.S.-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. EDUARDO MAURICIO DA SIL-
VA SOUZA e JOSE GONCALVES DE FARIAS-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-581/2004-C.P.M. e outros
x L.E.G.R.-O processo encontra-se extinto por forca sentenca
homologatória de folhas 44, portanto a parte interessada deve-
rá postular em acao própria a execucao prestacao alimentícia.
Intimem-se. Adv. JOAO ANTONIO BATISTELLA, HELIO-
MAR JERRY DUTRA DE FREITAS e DORIS MARIA BAP-
TISTELLA WERKA.-

37.-ALIMENTOS-735/2004-J.G.P. e outros x N.S.M.C.-Sobre
os documentos de folhas 122/125 faculto a manifestacao da
parte autora no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. ANTO-
NIO CARLOS GUIMARAES FREITAS e VINICIUS ANTO-
NIO GASPARINI-

38.-ALVARA JUDICIAL-932/2004-M.P. x -Defiro dispensa do
prazo recursal. Expeca-se o competente alvará. Após aguarde-
se a prestacao de contas. Intimem-se. Adv. CLAUDENIR DE
ALMEIDA TEIXEIRA-

39.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1176/2004-N.I.R.S. x
J.B.S.-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. GILMAR LUIS ROSA PINHO e
JOAO NELSON KINAL-

40.-ORDINARIA DE SEPARACAO-1417/2004-K.G.M. x
J.I.M.-Tendo em vista o contido na certidao do Sr.Oficial de
Justica diga a autora em cinco dias se tem interesse no prosse-
guimento do feito sob pena de extincao. Intimem-se. Adv. DA-
NIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA e KARLA RENA-
TA MARTINS DE OLIVEIRA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1468/2004-L.H.S.F. x
M.A.D. e outros-Julgo procedente em parte estes embargos à
execucao opostos por L.H.S.F. no sentido de,verificadas as
questoes supra citadas aos quais deverao ser devidamente aba-
tidos na dívida com a juntada de nova planilha de
débito,portanto,prossegue-se a execucao de título judicial. Ten-
do em vista a sucumbencia recíproca condeno os embargados
ao pagamento de oitenta e cinco por cento das custas e despe-
sas processuais desta acao incidental,bem como ao pagamento
dos honorários advocatícios da parte adversa,na mesma pro-
porcao que tendo em vista o tempo para execucao do servico e
a natureza da causa fixo em R$300,00. Deixo de condenar o
embargante ao pagamento das custas remanescentes e ao paga-
mento da verba honorária na mesma proporcao que conside-
rando os mesmos critérios,pois é beneficiário de Justica
Gratuita.Para o prosseguimento da execucao intime-se a parte
exequente para que se junte cópia da planilha atualizada de
débito nos moldes determinados acima. Prazo de dez dias. P.R.I.
Adv. DEFENSORIA PUBLICA e KARYME GUERIOS-

42.-DECLARATORIA DE SOC. DE FATO-1502/2004-L.P. x
E.A.M.S. e outros-Sobre o oficio de folhas 30,manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. Adv. CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ-

43.-MODIFICACAO DE GUARDA-1841/2004-M.K. x K.C.S.-
Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte reque-
rente. Intimem-se. Adv. CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e
DEFENSORIA PUBLICA-

44.-ALIMENTOS-2053/2004-M.A.S.V. x G.P. -Despacho
I(folhas 104)Determino:A citacao do requerido e intimacao dos
autores na figura de sua representante,a fim de que compare-
cam à audiencia a ser realizada em 22 de 11 de 2004,às 16:00
horas,acompanhados de seus Advogados e
testemunhas,independentemente de prévio deposito de
rol,importando a ausencia desta em extincao e arquivamento
do processo e a daquele em confissao e revelia.Na audiencia se
nao houver acordo,poderá haver contestacao,desde que o faca
por intermédio de Advogado,sendo designada a instrucao e jul-
gamento em data próxima e disponível na pauta.A fixacao dos
alimentos provisórios em R$3.500,00,o que faco considerando
que nao existe prova efetiva das necessidades da parte autora e
as possibilidades da parte ré.O tramite em segredo de
Justica,art.155,II do C.P.C. Intimem-se. Despacho II(folhas
163)Ciente da interposicao do Agravo de Isntrumento. Aguar-
de-se o pedido formal de informacoes. Intimem-se. Despacho
III(folhas 171)Oficie-se informando que mantive a decisao agra-

vada por seus próprios fundamentos tendo em vista que a inici-
al relata que o requerido tem diversas fontes de renda, que lhe
lhe proporciona significativo valor mensal,inclusive aposenta-
doria no Brasil e na Itália fatos estes, nao impugnados no Agra-
vo limitando-se o Agravante a juntar no Recurso cópia de sua
Declaracao de Imposto de Renda. Comunique-se que o Agra-
vante cumpriu com o disposto no artigo 526 do C.P.C. Inti-
mem-se. -Adv. ANTONIO CARLOS XAVIER VIANNA, SER-
GIO TOSCANO DE OLIVEIRA e GILBERTO GRACIA PE-
REIRA-

45.-ALIMENTOS-2193/2004-C.P.L. e outros x C.C.-Sobre a
carta mandado de folhas 53 a 55 manifeste-se a parte interessa-
da. Intimem-se. Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

46.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2291/2004-T.L.M.C. x
J.R.C.-Sobre os ofícios de folhas 34 e 36/37 manifeste-se a
parte interessada. Intimem-se. Adv. PAULO YVES TEMPO-
RAL-

47.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2295/2004-C.M. x
C.B.T.M.-Tendo em vista que mesmo devidamente intimado
para emendar a exordial o autor deixou o prazo passar em
branco,indefiro a peticao inicial com fulcro no artigo 284,pará-
grafo único do C.P.C. Custas na forma do art.12 da Lei 1060/
50. Oportunamente arquivem-se. Adv. JACQUELINE CARNEI-
RO CAVASSIN-

48.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2298/2004-M.O. x
E.C.R.D.S.-Para audiencia de tentativa conciliatória designo o
dia 24/02/2005,às 14:00 horas. Tendo em vista que o autor re-
side no Japao e seu Advogado possui amplos poderes intime-se
somente o procurador para audiencia. Cite-se a parte ré para
querendo,apresentar contestacao em quinze dias,cujo prazo
comeca a contar após a audiencia acima designada. Intimem-
se. Adv. SERGIO DE ARRUDA e NEREU AUGUSTO TADEU
G. PEPLOW-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2393/2004-A.T.F. x
A.G.T.F.-Processe-se em segredo de justica(C.P.C. art.155 II);
Trata-se de execucao de alimentos,aplicando-se o rito do art.733
do C.P.C. Entao cite-se o executado para em tres dias
pagar,provar que já pagou ou justificar a impossibilidade de
pagamento em relacao às tres últimas prestacoes vencidas (me-
ses de abril,maio e junho acao ajuizada em agosto/2004) sob
pena de prisao civil.Com referencia a dívida pretérita a parte
credora deverá ingressar com pedido em separado consoante
ao art.732 do C.P.C. preve outro rito processual para tal. Auto-
rizo o procedimento nos termos do artigo 172 & 2º do C.P.C. se
necessário.Com o mandado deverá estar anexada cópia atuali-
zada do cálculo devido.Intimem-se. -Adv. CELIA REGINA
ALVES DE CAMARGO-

50.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-2636/2004-
Q.C.S. e outros x J.A.S.-Sobre a certidao de folhas 25,manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. Adv. ANGELO VIDAL
DOS SANTOS MARQUES-

51.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2752/2004-D.F. e outros
x -Homologo por sentença para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos,o acordo celebrado entre as partes (C.P.C. art.269
inc.III) com o que julgo extinto este processo.Lancem-se as
baixas inclusive distribuicao,facam-se as anotacoes
necessárias,comunicacoes e arquivem-se os autos. Custas de
Lei. P.R.I.-Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2889/2004-T.W.G.D.S. e
outros x A.L. e outros-Deve a parte autora optar qual rito pre-
tende seguir o de execucao de alimentos em relacao ao genitor,
a revisao dos alimentos fixados em face do genitor ou a acao de
alimentos (em caráter subsidiário) em face os avós tendo em
vista a impossibilidade de cumulacao dos pedidos pois possu-
em procedimentos diversos. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv.
CLAUDIO OLIVIER DOS SANTOS.-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2927/2004-A.T.A.L. e ou-
tros x A.J.F.L. -Emende a parte autora a peticao inicial,no pra-
zo de dez dias,sob pena de indeferimento a fim de: A-Juntar
aos autos o título judicial que fixou os alimentos que ora se
pretende executar,devidamente assinado. B-Considerando o
pedido de assistencia judiciária gratuita deverá a parte autora
juntar aos autos declaracao de próprio punho de que nao possui
condicoes de arcar com as despesas do processo em com hono-
rários advocatícios sem prejuízo à sua própria subsistencia.
Intimem-se. -Adv. REGINA DE BARBARA DA SILVA-

54.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2938/2004-P.R.S. e
outros x A.C.G. -Entendo como condicao indispensável para a
concessao de assistencia judiciária que a declaracao de pobre-
za seja firmada pelo próprio interessado ou por procurador com
poderes especiais,e sob as penas de Lei.Inteligencia do artigo
4º da Lei 1060/50 (com as modificacoes introduzidas pela Lei
7510/86 e Lei 7115/83). Pois se provado o contrário a parte
arcará com o pagamento até o décuplo das custas
judiciais.Assim,concedo ao mesmo o prazo de cinco dias para
sanar a falta.Intimem-se.-Adv. DENISE SCOPARO-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº70/2004
JUIZES DE DIREITO -
DRA.JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
DR.JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA HILGENBERG DE ARA 0020 001848/2001
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 0036 002044/2003
AIRTON MIRANDA BOZZA 0029 002638/2002
ALBERTO KODO 0009 002076/1998
ALCEU GIESE 0038 003053/2003
ALCEU MARCZYNSKI 0004 001375/1995

ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA. 0051 002220/2004
AMADEU ALICE NETTO 0028 001973/2002
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0007 001892/1997
ANA MARGARIDA DE LEAO TAB 0039 000036/2004
ANA PAULA GRAF GAMBORGI 0007 001892/1997
ANGELITA ACOSTA 0054 002282/2004
ANISIO DOS SANTOS 0040 000053/2004
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0030 000320/2003

0032 000795/2003
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 0035 001699/2003
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 0037 002157/2003
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0031 000627/2003
BERNARDO PROCOPIO DOS SAN 0009 002076/1998
CARLOS AUGUSTO COGO 0009 002076/1998
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0025 000533/2002

0026 001530/2002
CASSIO RODRIGO SEIXAS 0050 001825/2004
CELIA MARIA BARON 0022 002467/2001
CLAUDINARA GALOTI DOS SAN 0009 002076/1998
CLAUDIO DE FRAGA 0034 001427/2003
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0036 002044/2003
CLODOALDO NAUMANN FILHO 0060 002984/2004
DANIEL HACHEM 0030 000320/2003
DEFENSORIA PUBLICA 0046 001344/2004
DENISE T. P. PIEKARZ 0016 001395/2000
DESIREE PASSOS DIAS 0017 002513/2000
DURAIR DO ROSARIO 0014 001065/2000
EDGARD L. CAVALCANTI DE A 0048 001483/2004
EDSON SANTOS MARTINS 0043 001021/2004
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 0002 154143/1903
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 0015 001176/2000

0035 001699/2003
ELOAH TERRA PEIXOTO 0011 001670/1999
EMERSON LUIZ SCHMIDT 0012 000099/2000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0031 000627/2003
FABIANO HALUCH MAOSKI 0059 002958/2004
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0028 001973/2002
FERNANDA F.MAFRA PARUCKER 0025 000533/2002
FERNANDA LETICIA SOARES P 0023 002923/2001
FLAVIO VILMAR DA SILVA 0057 002908/2004
FORTUNATO SANTORO 0034 001427/2003
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 0052 002267/2004

0039 000036/2004
0032 000795/2003

HESTEVARD MARTIN 0006 001149/1997
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 0024 000133/2002
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CâRT 0013 000830/2000
IVAIR JUNGLOS 0008 001734/1998
IVO DYNIEWICZ 0010 002167/1998
JEFFERSON OSCAR HECKE 0005 000727/1997
JOAO PAULO BETTEGA DE A. 0053 002281/2004
JOAO THEODORO DA SILVA JU 0042 000506/2004
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 0045 001306/2004

0025 000533/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 0020 001848/2001
JOSE ARI MATOS 0005 000727/1997
JOSE MARIA DE CAMARGO. 0049 001718/2004
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 0011 001670/1999
JUAREZ BORTOLI 0004 001375/1995
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0041 000073/2004
KATIA REGINA ISAGUIRRE 0008 001734/1998
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 0024 000133/2002
LAERTES DE SOUZA 0051 002220/2004
LETICIA DA SILVA PAIVA 0033 000917/2003
LICIA GREGORIO 0020 001848/2001
LIGIA REGINA SPRICIDO 0015 001176/2000
LUCIANO MARCHESINI 0017 002513/2000
LUIS ROBERTO AHRENS 0049 001718/2004
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 0019 001600/2001
LUIZ CESAR TREVISAN 0014 001065/2000
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 0019 001600/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0001 159883/1902
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0030 000320/2003
MARCIUS FONTOURA LASS 0036 002044/2003
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0016 001395/2000
MARCOS HENRIQUE MENDES VI 0004 001375/1995
MARGARETH ZANARDINI 0002 154143/1903
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0031 000627/2003
MARIA DE FATIMA SILVEIRA 0010 002167/1998
MARIA IZABELA S. DE OLIVE 0021 002233/2001
MARILENE SILVEIRA GUIMARÇ 0033 000917/2003
MARTA SUZY WAGNER 0046 001344/2004
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZ 0043 001021/2004
MICHEL LAUREANTI 0020 001848/2001

0020 001848/2001
MOISES ANTONIO ALVES DE S 0035 001699/2003
OSMANN DE OLIVEIRA 0006 001149/1997
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0039 000036/2004
PAULO SERGIO NOWACKI 0034 001427/2003
RAFAEL ANTONIO COMPARINI 0042 000506/2004
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 0012 000099/2000
REGINALDO MARTINS 0055 002502/2004
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0037 002157/2003
ROBERTA CAMARGO DOS SANTO 0018 000101/2001
ROBERTA S.C.DE ALBUQUERQU 0048 001483/2004
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0001 159883/1902

0047 001346/2004
ROSANA CRISTINA KRUPP. 0003 164612/1906
ROSANE GIL KOLOTELO WENDP 0018 000101/2001
ROSANGELA CLARA SOARES 0041 000073/2004
ROSE MARY IACOMINI 0010 002167/1998
ROSEANE RIESEL 0058 002941/2004
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0040 000053/2004
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0012 000099/2000
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0004 001375/1995
SERGIO DE ARRUDA 0020 001848/2001
SERGIO NADIR MASCHIO 0044 001186/2004
SHEILA FARIAS 0011 001670/1999
SILVIA CARNEIRO LEAO 0021 002233/2001
STELLA MARIS MACHADO NATA 0027 001689/2002
TASSIANA MARA CASTILHO 0018 000101/2001
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0056 002616/2004
VERA LUCIA BURBELA 0018 000101/2001

VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0033 000917/2003
WALDIR LESKE 0011 001670/1999
WALDOMIRO NOGAR 0044 001186/2004
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 0012 000099/2000
ZENAIDE CARPANEZ 0047 001346/2004

1.—159883/1902-O.K.F. x A.L.M.B. e outros-De-se ciencia às
partes da baixa dos autos. Oportunamente arquivem-se. Inti-
mem-se. Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e RO-
BERTA SANDOVAL FRANCA-

2.—154143/1903-S.J.E.O.Z. x S.E.O.-De-se ciencia às partes
da baixa dos autos. Oportunamente arquivem-se. Intimem-se.
Adv.EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO e MAR-
GARETH ZANARDINI-

3.—164612/1906-A.C.B.O. x M.R.O.-Ciente da baixa dos au-
tos. Junte-se cópia da decisao nos autos principais. Intimem-
se. Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP.-

4.-ALIMENTOS-1375/1995-D.L.V.F. e outros x A.M.F.-Inti-
mem-se as partes para que ratifiquem em o Juízo o acordo cele-
brado conforme folhas 161/162. Intimem-se. Adv. JUAREZ
BORTOLI, SANDRA REGINA FIGUEIREDO, ALCEU MAR-
CZYNSKI e MARCOS HENRIQUE MENDES VILELLA-

5.-ALIMENTOS-727/1997-A.S.S. e outros x R.M.N.-Deve a
parte exequente juntar planilha de débito atualizada. Intime-se
a parte exequente para juntar aos autos certidao atualizada do
Detran visando verificacao de propriedade do veículo indicado
as folhas 212 verso,para os fins de penhora. Intimem-se. Adv.
JOSE ARI MATOS e JEFFERSON OSCAR HECKE-

6.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-1149/1997-A.F.S. x G.S.-
A indenizacao preceitua no artigo 18 do C.P.C. visa reembolsar
a parte contrária dos prejuízos materiais que esta sofreu,mais
os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou.
Deve haver,pois,comprovacao do quantum gasto pela parte
adversa,entao,condenar-se a parte litigante de má-fé a indeni-
zá-la na exata medida do prejuízo. Caso nao seja possível apu-
rar previamente o valor do dano processual (como ocorreu no
acordao) deverá se-lo via liquidacao por arbitramento (& 2º do
artigo 18 do C.P.C.). No presente caso,muito embora determi-
nado a liquidacao por arbitramento,o liquidante em sua
peticao,nao aponta os prejuízos materiais que sofreu mais os
honorários advocatícios que dispendeu e as despesas que efe-
tuou. A condenacao imposta pelo artigo 18 visa tao somente
estes danos. No presente caso o autor da liquidacao discorre
prejuízos materiais que pretende ver apurado. Se pretende a
indenizacao por danos morais,deve busca-la em acao própria.
Assim,indefiro o pedido de folhas 431/433 por ser inepto. Cus-
tas de Lei. P.R.I. Adv. OSMANN DE OLIVEIRA e HESTE-
VARD MARTIN-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1892/1997-D.O. e outros x
A.N.L.F.-Defiro o pedido de vistas dos autos pelo prazo de cin-
co dias. Intimem-se. Adv. ANA PAULA GRAF GAMBORGI e
ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1734/1998-E.B.M. e outros
x E.B.-Ciente da decisao de folhas 246/247. Aguarde-se o re-
torno da carta A.R. expedida para intimar a parte exequente as
folhas 238. Intimem-se. Adv. KATIA REGINA ISAGUIRRE e
IVAIR JUNGLOS-

9.-REVISAO DE ALIMENTOS-2076/1998-A.M.M. x J.P.S.X.-
Deve a parte autora cumprir o despacho de folhas 170 sob pena
de extincao. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. BERNARDO
PROCOPIO DOS SANTOS, CLAUDINARA GALOTI DOS
SANTOS, CARLOS AUGUSTO COGO e ALBERTO KODO-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2167/1998-R.M.S.
e outros x D.B.F. -Intimem-se os interessados,para que retirem
em Cartório a carta precatória expedida. Intimem-se.-Adv. IVO
DYNIEWICZ, MARIA DE FATIMA SILVEIRA CESCONET-
TO e ROSE MARY IACOMINI-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1670/1999-M.R.F. e ou-
tros x M.A.M.-(Despacho I(folhas 370) Intime-se o procurador
da parte exequente para suprir a falta de assinaturas conforme
manifestacao da Dra. Promotora de Justica.Intime-se. Despa-
cho II(folhas 376)Certifique-se sobre o cumprimento do despa-
cho publicado conforme folhas 372-parte final (assinaturas).
Na hipótese de nao cumprimento intime-se pessoalmente a par-
te exequente para manifestacao em 48 horas, sob pena de ex-
tincao. Intimem-se. Adv. JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS,
ELOAH TERRA PEIXOTO, WALDIR LESKE e SHEILA FA-
RIAS-

12.-REVISAO DE ALIMENTOS-99/2000-E.L.S. x L.G.A. e
outros-Abra-se prazo às partes para apresentacao das alegaco-
es finais. Intimem-se. Adv. SANDRA CRISTINA DE OLIVEI-
RA SAMPAIO, EMERSON LUIZ SCHMIDT, RAQUEL DE
ANDRADE KRAUSE e WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

13.-ALIMENTOS-830/2000-M.L.A.O. e outros x A.B.O.-De-
firo o pedido de vistas dos autos pelo prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. Adv. ITAMAR LUIZ MONTEIRO CÔRTES-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1065/2000-D.S.S.
e outros x L.R. -Julgo procedente o presente pedido formulado
por D.S.S. representada neste ato por J.S. nesta acao de inves-
tigacao de paternidadeque move em face do falecido L.R. para
declarar a paternidade e determinar a averbacao do nome do
pai e avós paternos no assento de registro de nascimento costa-
do as folhas 06 com obediencia ao art.5º da Lei 8560/92.Pelo
princípio da sucumbencia condeno o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios,que arbitro em
R$1500,00 com fulcro no artigo 20 parágrafo 4º atento aos ve-
tores do parágrafo 3º do C.P.C. Transitada em julgada esta de-
cisao e cumpridas as formalidades legais oportunamente arqui-
vem-se.Registre-se.Intimem-se.-Adv. LUIZ CESAR TREVI-
SAN e DURAIR DO ROSARIO-
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15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1176/2000-C.S.S. e outros
x F.L.B.N.-Sobre a certidao de folhas 141 manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS e LIGIA REGINA SPRICIDO-

16.-REVISAO DE ALIMENTOS-1395/2000-M.A.S. x G.G.S.
e outros -Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. DENISE T. P. PIEKARZ e MAR-
CO ANTONIO GUIMARAES-

17.-ALIMENTOS-2513/2000-K.R.B. e outros x W.B.B.-Inde-
firo o pedido de folhas 396/397 uma vez que é necessário o
alimentante ingressar com acao de Execucao. Desta forma, de-
verá ser pleiteada em outros autos a fim de evitar tumulto pro-
cessual. Intimem-se. Adv. LUCIANO MARCHESINI e DESI-
REE PASSOS DIAS-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-101/2001-L.K.V. e outros
x E.H.V.-Com vistas a se evitar futura arguicao de nulidade e
considerando que somente através de avaliacao judicial pode-
se aferir o efetivo valor do bem penhorado indefiro o pedido de
folhas 211/213 ressaltando que o índice apresentado pelo exe-
quente tem natureza genética isto é, considera o veículo em
condicoes normais o que pode nao ser a hipótese dos autos.
Assim,à parte exequente para que de encaminhamento à preca-
tória já expedida. Intimem-se. Adv. ROSANE GIL KOLOTE-
LO WENDPAP, ROBERTA CAMARGO DOS SANTOS, TAS-
SIANA MARA CASTILHO e VERA LUCIA BURBELA-

19.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1600/2001-F.C.M.M. x
J.C.M.M. -Julgo procedente o pedido o pedido para decretar o
divorcio das partes, o que faco com fundamento no paragrafo
6º do artigo 226 da Constituicao Federal no artigo 40 da Lei
6515/77 e no parágrafo 2º do artigo 1580 do Código
Civil,devendo a conjuge virago retornar a usar o nome de sol-
teira. Pelo principio da sucumbencia condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$500,00 com fulcro no artigo 20,parágrafo 4º atento
aos vetores do parágrafo 3º do C.P.C. Registre-se. Intimem-se.-
Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA e LUIZ AFONSO
DIZ CLETO-

20.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1848/2001-J.D.R.P. x
M.S.P.-Julgo procedente o pedido inicial para decretar o divór-
cio judicial entre as partes o que faco com fuindamento no pa-
rágrafo 6º do artigo 226 da Constituicao Federal e no artigo 40
da Lei 6515/77 devendo a conjuge virago retornar a usar o nome
de solteira. Julgo procedente o pedido de guarda dos filhos do
casal para que os menores permanecam sob a guarda e respon-
sabilidade e cuidados da requerida convalidando o acordo en-
tabulado em audiencia de folhas 132,mediante termo dos au-
tos. Julfo procedente o pedido de alimentos para o fim de con-
validar em caráter definitivo o acordo provisório de folhas 77 e
mantido em ata de audiencia de instrucao de folhas 132 perma-
necendo inalterados os seus termos. Julgo improcedente o pe-
dido de partilha de bens o qual permanece como ponto contro-
vertido nos autos,com remessa da questao à execucao da sen-
tenca, querendo. Pelo princípio da sucumbencia condeno a parte
requerida ao pagamento das custas judiciais e honorários advo-
catícios que arbitro em 10% sobre o valor atribuído à causa.
Oportunamente após o transito em julgado arquivem-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Adv. LICIA GREGORIO, MICHEL LAU-
REANTI, JOSAFA ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREAN-
TI, ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO e SERGIO DE
ARRUDA-

21.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2233/2001-A.F.S. x
V.C.S. e outros-Manifeste-se a parte requerida sobre a peticao
de folhas 99/100. Prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv. MA-
RIA IZABELA S. DE OLIVEIRA e SILVIA CARNEIRO LEAO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2467/2001-R.P.A. e outros
x A.S.A. -Intime-se a parte autora,para que no prazo de cinco
dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob pena de
extincao.Intimem-se.-Adv. CELIA MARIA BARON-

23.-ALIMENTOS-2923/2001-M.F.S.P. e outros x P.L.L.-Defi-
ro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de noventa dias.
Intimem-se. Adv. FERNANDA LETICIA SOARES PINHEIRO-

24.-DECL. DE DISS. SOC. DE FATO-133/2002-E.F. x A.C.-
Sobre a certidao de folhas 65-verso,manifeste-se a parte inte-
ressada. Intimem-se. Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA-

25.-ORDINARIA DE DIVORCIO-533/2002-C.A. x I.C.S.A.-
Tendo em vista que o patrono da ré renunciou e cientificou seu
cliente o qual findo decenio nao constitui novo advogado,contra
ele passam a correr os prazos independentes de intimacao. Ine-
xistem preliminares. É ponto controvertido os bens a serem
partilhados,alimentos. Defiro a prova testemunhal e depoimento
pessoal. Para audiencia de instrucao e julgamento designo o
dia 18/04/2005,às 15:00 horas. Advertencias art.407 do C.P.C.
Intimem-se. Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CAR-
LOS EDUARDO PARUCKER E SILVA e FERNANDA
F.MAFRA PARUCKER E SILVA-

26.-ORDINARIA DE DIVORCIO-1530/2002-I.C.S.A. x C.A.
-Julgo extinto o presente feito com fulcro no artigo 267,inciso
VI do C.P.C. Condeno a autora às custas e honorários advoca-
tícios que fixo em R$200,00 na forma do art.12 da Lei 1060/
50. Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1689/2002-R.M.P.S. x
M.D.S.-Deve a parte exequente juntar a planilha atualizada de
débito, discriminado mes a mes os valores devidos e pagos pelo
executado. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. STELLA MA-
RIS MACHADO NATAL-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1973/2002-S.P.F. e outros
x L.B.A.F.-Intimem-se as partes pra que ratifiquem em juízo o

acordo celebrado conforme folhas 74/75. Intimem-se. Adv.
FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER e AMADEU ALICE
NETTO-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA-2638/2002-K.I.S.F. x
H.G.F.-Primeiramente ao procurador subscritor da renúncia de
folhas 44 para que comprove o cumprimento do disposto do
artigo 45 do C.P.C. Intimem-se. Adv. AIRTON MIRANDA
BOZZA-

30.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-320/2003-J.A.W. x
E.O.S. e outros-Aguarde-se a audiencia designada as folhas 66.
Intimem-se. Adv. DANIEL HACHEM, MARCELO NOGUEI-
RA ARTIGAS e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

31.-REVISAO DE ALIMENTOS-627/2003-G.O.Z. x K.S.Z.-
Despacho I(folhas 113)Indefiro o pedido de folhas 110,em ra-
zao de ser diligencia da parte interessada. Indefiro,igualmente
o pedido de folhas 112,pois compete a parte interessada em
diligenciar a atualizacao da conta. Intimem-se. Despacho
III(folhas 115)Reporto-me ao despacho de folhas 113. Saliento
a parte interessada que comprove através de declaracao que a
universidade está se negando em prestar informacoes. Intimem-
se. Adv. MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, EROS BELIN
DE MOURA CORDEIRO e AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

32.-ALIMENTOS-795/2003-M.L.B.S. e outros x J.B. e outros-
Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de trinta dias.
Intimem-se. Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES
e GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-917/2003-J.C.M. e outros
x M.E.C.M.-Recebo o presente recurso de apelacao nos dois
efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para
apresentar suas contra razoes no prazo legal. Intimem-se. Adv.
VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE, LETICIA DA SILVA
PAIVA e MARILENE SILVEIRA GUIMARÃES-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1427/2003-T.V.M. x V.M.-
Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de sessenta
dias. Intimem-se. Adv. PAULO SERGIO NOWACKI, FORTU-
NATO SANTORO e CLAUDIO DE FRAGA-

35.-ALIMENTOS-1699/2003-M.F.K. e outros x C.K.-Em aco-
lhimento a cota ministerial de folhas 133 intime-se as partes
para que ratifiquem em Juízo o acordo celebrado conforme fo-
lhas 127/128. Intimem-se. Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA e MOISES
ANTONIO ALVES DE SOUZA-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2044/2003-A.C.B. e ou-
tros x A.M.-Conclui-se que as prestacoes objetos de ambas as
acoes já foram devidamente quitadas pelo
requerido,restando,apenas,inadimplemento total e parcial,das
parcelas dos meses de NOV/2003 até JUN/2004. Assim,antes
de apreciar a promocao ministerial de folhas 62 dos autos em
apenso,determino sejam intimados os autores na pessoa de seu
procurador,para que,querendo aproveitar a acao já ajuizada no
tocante as parcelas inadimplidas e pagas a menor,optem por
um dos ritos procedimentais adequados,promovendo os reque-
rimentos pertinentes bem como comprovem o alegado paga-
mento parcial. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv. MARCIUS
FONTOURA LASS, CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRI-
ANA PEREIRA DOS SANTOS-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2157/2003-M.R.B. e ou-
tros x O.B.-Manifeste-se a parte exequente sobre as justificati-
vas apresentadas pelo executado. Prazo de dez dias. Intimem-
se. Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e AQUI-
BALDO ALMEIDA LEITE-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3053/2003-T.A.O. e ou-
tros x L.S.O. -Intime-se a parte autora,para que no prazo de
cinco dias,manifeste-se sobre o prosseguimento do feito,sob
pena de extincao.Intimem-se.-Adv. ALCEU GIESE-

39.-REVISAO DE ALIMENTOS-36/2004-J.J.R. x M.S.R. e
outros-No prazo comum de cinco dias especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir,indicando com objetividade
as razoes de seus requerimentos. Intimem-se. Adv. GEORGIA
SABBAG MALUCELLI, PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR. e ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-53/2004-O.S. e outros x
A.K.N.-Sobre a peticao de folhas 47,manifeste-se a parte re-
querente. Intimem-se. Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA e
ANISIO DOS SANTOS-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-73/2004-L.J.B. e outros x
J.M.B.-Intime-se a parte executada para se manifestar sobre o
pedido da parte exequente conforme parecer ministerial de fo-
lhas 101/103. Intimem-se. Adv. ROSANGELA CLARA SOA-
RES e JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-

42.-ALIMENTOS-506/2004-L.F.R.R.E.F.S. x I.R.-Manifeste-
se a parte autora sobre o termo de audiencia de folhas 19. Pra-
zo de cinco dias. Intimem-se. Adv. JOAO THEODORO DA
SILVA JUNIOR e RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIES-
SEN-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1021/2004-I.J.D. e outros
x A.A.O.-Emende a parte autora a peticao inicial no prazo de
dez dias sob pena de indeferimento a fim de apresentar plani-
lha de cálculo devidamente atualizada conforme despacho de
folhas 11. Indefiro o pedido de folhas 04 item I uma vez que é
necessário o alimentante ingressar com Acao de Revisao. Des-
ta forma,deverá ser pleiteada em outros autos a fim de evitar
tumulto processual. Intimem-se. Adv. EDSON SANTOS MAR-
TINS e MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1186/2004-J.V.N.C.A. e
outros x A.C.A.-De acordo com a cota ministerial retro e tendo

em vista que a autora concordou com a suspensao do feito,defiro
a suspensao de cento e oitenta dias. Intime-se o executado para
que regularize sua representacao processual apondo sua assi-
natura no mandato de outorga ao seu procurador que está sem
assinatura. Intimem-se. Adv. SERGIO NADIR MASCHIO e
WALDOMIRO NOGAR-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1306/2004-I.V.W. x A.W.-
Reporto-me ao despacho de folhas 27,em razao de ser diligen-
cia da parte autora providenciar a emanda à inicial mediante
juntada de cópia da decisao proferida no processo principal.
Intimem-se. Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA-

46.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1344/2004-C.L. x T.L.-
Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir
mais alguma prova,devendo fundamentar seu pedido, ou con-
cordam com o julgamento antecipado da lide. Prazo de cinco
dias. Intimem-se. Adv. MARTA SUZY WAGNER e DEFEN-
SORIA PUBLICA-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1346/2004-M.E. x
E.M.P.F.-Sobre a contestacao apresentada manifeste-se a parte
interessada. Intimem-se. Adv. ROBERTA SANDOVAL FRAN-
CA e ZENAIDE CARPANEZ-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1483/2004-V.A.C. e ou-
tros x G.G.J.-Sobre a certidao de folhas 28-verso,manifeste-se
a parte interessada. Intimem-se. Adv. ROBERTA S.C.DE AL-
BUQUERQUE BASSI e EDGARD L. CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1718/2004-E.M.C.P.M. e
outros x I.M.-Deverá a parte exequente indicar bens do execu-
tado passíveis de constricao uma vez que nao concordou com o
apresentado pelo executado. Prazo de dez dias. Intimem-se. Adv.
JOSE MARIA DE CAMARGO. e LUIS ROBERTO AHRENS-

50.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1825/2004-M.G.N. x
K.R.M. -Homologo a desistência da açao, constante às fls.32,
para os fins do art. 158, parág. único, do C.P.C. e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII, do mesmo codex.Custas ex vi legis. Publique-se. Intimem-
se. Oportunamente arquivem-se.-Adv. CASSIO RODRIGO
SEIXAS-

51.-MEDIDA CAUTELAR-2220/2004-C.C.C. e outros x S.T.B.-
Defiro aos autores benefícios da assistencia judiciária. Indefiro
a liminar pleiteada mediante pedido da parte interessada se veri-
ficados os requisitos para sua concessao. Intimem-se. Adv. LA-
ERTES DE SOUZA e ALEXANDRE TIETZ LAIBIDA.-

52.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2267/2004-M.P.O. x
V.A.O.-Despacho I(folhas 34) Sobre a carta mandado de folhas
31 a 33 manifeste-se a parte interessada. Intimem-se. Despa-
cho II(folhas 36) Sobre a certidao de folhas 35-verso manifes-
te-se a parte interessada. Intimem-se. Adv. GEORGIA SAB-
BAG MALUCELLI-

53.—2281/2004-K.L.F.L. e outros x F.L.-Defiro o pedido de
folhas 77,pelo rpazo de dez dias. Intimem-se. Adv. JOAO PAU-
LO BETTEGA DE A. MARANHAO-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2282/2004-R.R.A. x
J.G.A.-Defiro o pedido retro,no prazo de cinco dias. Intimem-
se. Adv. ANGELITA ACOSTA-

55.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2502/2004-R.W.E.R. x
R.P.R.-Adv. REGINALDO MARTINS-

56.-DIVORCIO CONSENSUAL(CONV)-2616/2004-J.A.S. e
outros x -Julgo procedente o pedido para decretar a conversao
da separacao em divórcio das partes,o que faco com fuclro nos
artigos 35 e 37 da Lei nº6515/77,art.1580 do Código Civil e
art.226,parágrafo 6º da Constituicao Federal,devendo a divor-
cianda permanecer com o uso do nome de solteira. Custas ex vi
legis. Registre-se. Intimem-se. -Adv. VANIA REGINA MAMES-
SO LUDKEVITCH-

57.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2908/2004-L.C.A.S. x
T.S.S.e outros-Emende a parte autora a inicial a fim de juntar
aos autos título executivo judicial devidamente assinado que se
pretende exonerar. Prazo de dez dias,sob pena de extincao do
feito. Intimem-se. Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

58.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2941/2004-E.C.B. x
M.C.-Emende a parte autora a inicial,a fim de juntar aos autos
cópia legível do acordo de separacao,bem como para incluir no
pólo passivo da demanda os liticonsortes passivos necessários,
na medida em que se tratam de alimentos fixados intuitu fami-
liae. Intimem-se. Adv. ROSEANE RIESEL-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2958/2004-J.F.D.J. x
J.H.D. -Preliminarmente deve a parte exequente emendar a ini-
cial no prazo de dez dias,a fim de:Juntar título executivo que
fixou os alimentos que ora se pretende executar. Adequar a
vestibular no sentido de fazer a opcao por qual rito procedi-
mental quer executar as parcelas informadas,pois,conforme a
melhor orientacao doutrinária e jurisprudencial que esse Juízo
adota,somente as tres últimas prestacoes atrasadas podem ser
executadas na forma prevista no artigo 733 do C.P.C. sendo
que as demais,devem seguir o rito no artigo 732 do mesmo có-
digo acima citado.Desde já cientifico o exequente que em op-
tando pela cisao das execucoes deve executar as parcelas que
seguem o rito previsto no artigo 732 do C.P.C. em autos
apartados,restando no presente processo as tres últimas
prestacoes,tudo com intuito de se evitar tumulto processual em
razao das diferencas dos ritos procedimentais.Com efeito sob a
duplicidade das formas de execucao e a determinacao de serem
executadas em autos apartados, assim tem se manifestado a
doutrina pátria.Efetivada as emenda voltem conclusos.Intimem-
se. -Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

60.-REVISAO DE ALIMENTOS-2984/2004-I.A.A. x R.L.A. e

outros -Emende a parte autora a peticao inicial,no prazo de dez
dias sob pena de indeferimento a fim de juntar aos autos decla-
racao de próprio punho,de que nao possui condicoes de arcar
com as despesas do processo e com honorários advocatícios
sem prejuízo à sua própria subsistencia.Intimem-se.-Adv. CLO-
DOALDO NAUMANN FILHO-
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1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2130/1995-D.H.H.D. e ou-
tros x M.G.D. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. SAULO DE TARSO ARA-
UJO CARNEIRO, JOCELAINE MORAES DE SOUZA e IVO-
NE STRUCK-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-808/1998-A.F.G. e outros x
M.B.S.- No mais, manifeste-se a parte exequente para que in-
forme se houve o adimplemento integral do débito em fase de
execuçao. -Adv. MONICA ELISA GRAMANI e MARILDA DE
JESUS D’AVILA-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-2177/1999-M.A.A.H. x L.G.H. -

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador constitu-
ído, via diário da justiça, para que providencie o andamento do
feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao.-Adv. ITO
TARAS-

4.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2903/2000-E.K. e outros
x E.K.- Atenda-se ao disposto às fls. 120, da cota ministerial
retro. -Adv. CASSIA BERNADELLI e ORDEMIRO JOSE
BERBER DE FARIAS-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-432/2001-B.S.P. e outros x
D.F.P.- Intime-se a parte autora a fim de que se manifeste quan-
to ao seu interesse em dar seguimento ao feito. -Adv. PEDRO
DE BORTOLI e JANAINA THEULEN ZAGONEL-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-867/2001-C.S.G. e
outros x A.G.J.- Tendo em vista propositura de Embargos de
Terceiro, determinou-se a suspensao do processo. Assim, aguar-
de-se a decisao naqueles autos para que se dê continuidade a
execuçao. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO e CORNELIO AFONSO CAPAVERDE-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2007/2001-N.V. e outros x
E.D.C.S.- Nova data para o ato postergado: dias 09/11/04 e 30/
11/04, às 9:00 horas, a 1ª e 2ª praças, respectivamente, deter-
minando a expediçao de editais, com prazo e penalidades do
artigo 686 do Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO FORTES DE CAMARGO e ADRIANO MINOR UEMA-

8.-SEPARACAO CONSENSUAL-2237/2001-E.R.V. e outros
x - Dê consequência, com fundamento no artigo 1577, do Có-
digo Civil e demais dispositivos pertinentes à espécie, princi-
palmente da Lei nº 6515/77, homologo, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, a reconciliaçao do casal,
restabelecendo-se, dessa forma, a sociedade conjugal, nos mes-
mos termos em que fôra anteriormente constituída pelo casa-
mento, ressalvados direitos de terceiros adquiridos antes da
separaçao e durante ela. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relaçao à este decisório. Custas na forma da lei. -Adv. IRI-
NEU PETERS e EDISON RAUEN VIANNA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2599/2001-M.K.A.M. e
outros x R.A.M.J. -Diante da certidao retro, intime-se a parte
autora na pessoa de seu procurador constituído, via Diário da
Justiça, para que providencie o andamento do feito no prazo de
48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. RA-
FAEL ANTONIO COMPARINI DRIESSEN e GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

10.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2935/2001-M.B.B. e
outros x L.W.V.- Diante do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial formulado pelo Mi-
nistério Público do Estado do Paraná, na qualidade de substitu-
to processual de M.B.B., representado por sua mae R.B.B., em
face de L.W.V., para o fim de reconhecer o réu como o pai
menor e, de consequência, determinar a expediçao do compe-
tente mandado ao Cartório de Registro Civil respectivo, para
que seja anotado, no assento de nascimento do requerente, o
patronímico paterno, passando a se chamar M.B.B.V., bem como
incluir os nomes dos avós paternos, O.G.V. e E.W.V. Condeno
o réu ao pagamento da importância correspondente a 15% de
seus rendimentos líquidos, inclusive sobre o décimo terceiro
salário, a título de alimentos em prol do filho ora reconhecido,
cuja obrigaçao retroagirá à data da citaçao, conforme a Súmula
277 do STJ. Condeno-o, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e verbas do perito, deixando de fazê-lo no que concer-
ne aos honorários, considerando que por disposiçao legal, sao
devidos apenas aos advogados, sem olvidar que a demanda foi
ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Paraná. -Adv.
MINISTERIO PUBLICO DO PARANA, ROBERTO CARLOS
BOSSONI MOURA e FERNANDO ARAKEN GEVAERD
KRUEGER-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2145/2002-M.F.G.B. e
outros x A.C.B. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. JAIR APARECIDO
AVANSI e ANTONIO MENDES SANTOS-

12.-ACAO DE ALIMENTOS-2278/2002-J.B.C. e outros x J.C.-
Ao preparo das custas. -Adv. MARCO AURELIO CAVALHEI-
RO-

13.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2293/2002-C.L.R.S. x
I.R.S.- Determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 180
dias, ou até que o devedor indique bens de sua propriedade
passíveis de penhora, a fim de garantir os presentes embargos.
-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-2336/2002-L.P.D.S. e outros x
L.E.B.D.S.- Ciente da interposiçao de agravo. Aguarde-se pe-
dido de informaçoes. Mantenho a decisao guerreada por seus
próprios fundamentos, bem como pelo fato de que sao três fi-
lhos menores os autores da presente demanda e a fixaçao dos
alimentos provisórios em valor inferior ao estabelecido, torna-
ria inviável a manutençao dos agravados. -Adv. FERNANDA
LETICIA SOARES PINHEIRO e WALDIRENE BUDAL-

15.-DIVORCIO JUDICIAL-2377/2002-R.F.M.P. x G.L.P.- Di-
ante do exposto e o mais que dos autos consta, com fulcro nos
artigos 24 e 40, ambos da Lei 6515/77, julgo procedente o re-
querimento exordial, para o fim de decretar o divórcio do casal
R.F.M.P. e G.L.P. Nao existem bens adquiridos na constância
do casamento passíveis de partilha. Volte a separanda a assinar
o seu nome de solteira, ou seja, R.F.M. Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em favor do patrono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00,
com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, Código de Processo
Civil, tendo em vista o seu grau de zelo profissional, o trabalho
desenvolvido e a natureza da causa. -Adv. DIONE VANDER-
LEI MARTINS e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2497/2002-H.V.B. e ou-

tros x J.C.F.- Indefiro o pedido de fls. 83, visto que a apresen-
taçao do cálculo compete à parte exequente, de acordo com o
artigo 604 c/c 614, II, do CPC. -Adv. ROBERTO AURICHIO
JUNIOR e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

17.-ALTERAÇAO DE GUARDA-2608/2002-A.F.M. x
D.A.A.R.- Acerca do ofício retro, dê-se ciência a parte interes-
sada. -Adv. JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e GILBERTO
LOURENÇO OZELAME-

18.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2692/2002-B.G.M. e
outros x L.A.P.- Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos a desistência retro manifestada,
com a qual concordou a Representante do Ministério Público
e, em consequência, julgo extinto o presente procedimento, com
fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Códi-
go de Processo Civil. Sem custas, diante dos benefícios da jus-
tiça gratuita já deferidos à fl. 23. -Adv. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI e PAULO YVES TEMPORAL-

19.-SEPARACAO JUDICIAL-2797/2002-S.S.C.P. x M.P.- Jul-
go, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto este processo, com fulcro no disposto pelo artigo
267, inciso III, do Código de Processo Civil, tendo em vista a
inércia da parte autora, por mais de trinta dias, embora intima-
da na forma do artigo 267, 1º, do mesmo diploma legal. Custas
na forma da lei, considerando que a parte autora nao apresen-
tou a declaraçao de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho. -Adv. JUSSARA ROSA FLORES-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2812/2002-A.G. e outros
x V.G.- Ao preparo das custas. -Adv. HESTEVARD MARTIN e
RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2820/2002-P.A.G.S.R. e
outros x D.R.- Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a execuçao de alimentos proces-
sada pelo rito do artigo 733 do CPC, movida por P.A.G.S.R.
contra D.R., frente ao pagamento integral do débito por parte
do executado. Saliento que eventuais novos atrasos deverao ser
executados em processo próprio, a fim de evitar tumulto pro-
cessual. -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON e RENATA P.
RAMOS DE OLIVEIRA-

22.-DIVORCIO JUDICIAL-2943/2002-J.M.H.P. x C.D.P.- Di-
ante do exposto e o mais que dos autos consta, com fulcro nos
artigos 24 e 40, ambos da Lei 6515/77, julgo procedente o re-
querimento exordial, para o fim de decretar o divórcio do casal
J.M.H.P. e C.D.P. Atribuo a guarda da filha N.H.P. à genitora,
sendo que eventual direito de visita e/ou alimentar em favor da
menor deverao ser postulados em demandas adequadas. Nao
existem bens adquiridos na constância do casamento passíveis
de partilha. Volte a autora a assinar o seu nome de solteira, ou
seja, J.M.H. Condeno o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono da par-
te adversa, que arbitro em R$ 500,00, com fulcro no disposto
pelo artigo 20, 4º, Código de Processo Civil, tendo em vista o
seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e a natu-
reza da causa. -Adv. ALEX SANDRO MARCOS e MARISTE-
LA RODRIGUES-

23.-EXTINÇAO DE CONCUBINATO-2945/2002-E.J.F. x
C.G.R.- Ao preparo das custas. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2991/2002-A.F.B.B. e ou-
tros x E.A.B.- Intime-se como preconizado. -Adv. AGOSTI-
NHO BONIN JUNIOR, MAGNA JOELMA VACCARELLI e
REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

25.-SEPARACAO JUDICIAL-2997/2002-E.B.D.S. x
M.M.B.D.S.- Defiro pedido retro, designando nova data para o
próximo dia 16/12/04, às 13:30 horas. -Adv. RAQUEL REGI-
NA BENTO FARAH e FERNANDO FERNANDES-

26.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-3000/2002-A.O. x
S.F.S.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de alteraçao de obrigaçao alimen-
tar e plano de saúde, celebrado entre as partes às fls. 53 destes
autos, com fulcro no disposto pelo artigo 57 da Lei nº 9099/95,
ressalvados direitos de terceiros. Sem custas, diante dos bene-
fícios da justiça gratuita. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relaçao à este decisório. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA
DO ESTADO e SARAH MARTINS-

27.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-3005/2002-R.S.C. x
Y.W.S.- Dê-se ciência às partes, da baixa destes autos. -Adv.
SANDRA MARA NETZ DE PAULA e OSMAN DE SANTA
CRUZ ARRUDA-

28.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-3022/2002-G.K.C.L. e
outros x W.T.- Defiro pedido retro. -Adv. JOSIANE APARECI-
DA PIURCOSKI e PAULO YVES TEMPORAL-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-3043/2002-G.H.C.F. e outros x -
Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. SILVENEI DE CAMPOS, DEFENSORIA PUBLI-
CA DO ESTADO e FILIPE NESI SONEGO-

30.-ACAO DE ALIMENTOS-3097/2002-T.C.A.M. e outros x
M.M.- Ao preparo das custas. -Adv. JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO e WAGNER DE JESUS MAGRINI-

31.-ANULACAO DE CASAMENTO-3106/2002-S.A.C. x
M.F.S.C. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº 01/2004.-Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI e PAULO YVES TEMPORAL-

32.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3142/2002-I.T.B. x
A.D.- Diante do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial formulado por I.T.B.
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em face de A.D. e, de consequência, concedo a guarda do in-
fante R.B.D. à requerente. Quanto ao direito de visita do geni-
tor, friso que deverá ser por este perquirido em lide própria.
Configurada a sucumbência recíproca, com fulcro no disposto
pelo artigo 21 do Código de Processo Civil, condeno cada liti-
gante ao pagamento de 50% das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00, que se-
rao recíproca e proporcionalmente compensados entre si, aten-
didas, assim, as prescriçoes do artigo 20, 4º, do mesmo codex,
considerando o grau de zelo dos profissionais, o trabalho de-
senvolvido e a natureza da causa. -Adv. ARNOLDO AFONSO
DE OLIVEIRA PINTO-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3159/2002-J.M.C. e outros
x J.C.- Homologo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do CPC,
o acordo celebrado nestes autos às fls. 29/31, com o qual anuiu
a ilustre Representante do Ministério Público. Outrossim, de-
termino a suspensao do feito até o integral cumprimento do
acordo, o que deverá ser noticiado pela parte exequente nos
autos, ao término do prazo estipulado no referido acordo. Cus-
tas, na forma da lei. -Adv. MARIA CAROLINA S. DE PAULA
E SILVA e MONICA TAMANINI-

34.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3167/2002-L.R.F.F. e
outros x L.R.F.- Ao preparo das custas. -Adv. LUCIANO SOA-
RES PEREIRA, APARECIDA TEIXEIRA FONSECA e AN-
TONIO CARLOS CAMPONEZ-

35.-DIVORCIO JUDICIAL-3194/2002-R.R. x M.S.R.- Obser-
vadas que foram todas as formalidades legais e tendo em vista
a existência de separaçao de fato há mais de dois anos, com-
provada por testemunhas, como também a manifestaçao favo-
rável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo con-
substanciado à fl. 49, em virtude do que, com fulcro no artigo
226, parágrafo 6º, da Constituiçao Federal, combinado com as
disposiçoes da Lei 6515/77, decreto o divórcio do casal, em
consequência do que declaro dissolvido o casamento. Volte a
divorcianda a usar o seu nome de solteira, ou seja, M.S.L. De-
firo a dispensa do prazo recursal em relaçao à este decisório.
Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita já deferi-
dos à fl. 45. -Adv. EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE e
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3209/2002-W.B.L. e ou-
tros x O.L.- Mantenho a decisao de fls. 71 por seus próprios
fundamentos. -Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS
e RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

37.-DIVORCIO JUDICIAL-3227/2002-M.C.K. x A.K. -A par-
te interessada, para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos.-Adv. CELIA REGINA MARCON LEIN-
DORF-

38.-SEPARACAO CONSENSUAL-3265/2002-C.L.C. e outros
x - Atendam, os requerentes, o solicitado na cota retro. -Adv.
PAULO CESAR BULOTAS-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-3268/2002-A.R.S.F. x G.F.- Ao
preparo das custas. -Adv. ANISIO DOS SANTOS-

40.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3269/2002-F.S.P. x
N.A.B.G.- Ao preparo das custas. -Adv. EDVALDO GONCAL-
VES e LEONARDO ZICARELLI RODRIGUES-

41.-SEPARACAO JUDICIAL-3271/2002-M.T.B.M. x R.J.M.-
Defiro pedido de fls. 40. -Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR e FABIANO LOPES-

42.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-3276/2002-E.W. e ou-
tros x V.Z.- Nao obstante o item “2” do parecer ministerial re-
tro, observo que a certidao de fl. 39 está correta, uma vez que a
intimaçao para que a parte autora se manifestasse acerca da
contestaçao se deu em agosto de 2003, ao passo que o substa-
belecimento foi por ela acostado aos autos em julho de 2004.
Defiro fl. 36 por dez dias. -Adv. RAFAELA STALL LEITE e
ARLINDO FERREIRA FREITAS-

43.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-3277/2002-
G.M.G. x E.A.S.J.C.- Julgo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, extinto este processo, com ful-
cro no disposto pelo artigo 267, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista a inércia da parte autora, por mais
de trinta dias, embora intimada na forma do artigo 267, 1º, do
mesmo diploma legal. Sem custas, diante dos benefícios da jus-
tiça gratuita já deferidos à fl. 53. -Adv. LEANDRO RAMOS
GOUVEA-

44.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-3283/2002-
A.V.J.B.K. x J.A.C.- Autorizo a expediçao de ofícios à Receita
Federal e aos Bancos do Brasil e de Desenvolvimento do Esta-
do do Espírito Santo, tal qual solicitado à fl. 268. Quanto aos
Cartórios de Registro de Imóveis, indefiro a pretensao, por-
quanto cabe a requerente diligenciar diretamente nas serventi-
as para obter as informaçoes que entende indispensáveis. Di-
ante da certidao de fl. 279, que atesta que as partes deixaram
de comparecer na audiência de instruçao e julgamento apraza-
da, digam os interessados. -Adv. DAVID BESSA ALVES e
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA-

45.-SEPARACAO DE CORPOS-16/2003-A.R.P.S. x A.M.S.S.-
Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o presente processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil, pela perda do objeto, considerando
o acordo entabulado entre as partes às fls. 15/17 do processo
em apenso e que restou homologado. Sem custas, diante dos
benefícios da justiça gratuita que ora defiro em prol dos postu-
lantes. -Adv. WILSON BENINI-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-18/2003-I.P.A. e outros x A.A.A.-
Designado nova data para o dia 24/11/04, às 14:30 horas. -Adv.
ANTONIO CARLOS G. TAQUES-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-25/2003-B.B. e outros x
G.L.B.- Ao preparo das custas. -Adv. KARINA S DE OLIVEI-
RA e JIOMAR JOSE TURIN FILHO-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-28/2003-J.M.D.B. e outros x
A.F.D.B.- Defiro o pedido de suspensao do feito, por trinta
dias. -Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI e DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO-

49.-DIVORCIO JUDICIAL-35/2003-A.M.P. x H.O.- Determi-
no a intimaçao pessoal da autora, para que em 48 horas dê an-
damento ao feito sob pena de extinçao. -Adv. LUIZ MARLO
DE BARROS SILVA-

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-41/2003-B.N. e outros x
E.N.- Sobre o laudo, digam as partes. Intimem-se as partes para
que se manifestem quanto à eventual produçao de provas, indi-
cando sua finalidade, ou se concordam com o julgamento ante-
cipado do feito. A parte autora deverá juntar aos autos compro-
vantes dos rendimentos de sua genitora, bem como de suas des-
pesas mensais. O requerido deverá juntar aos autos fotocópia
das declaraçoes de imposto de renda dos últimos três anos. -
Adv. EDNA VASCONCELOS ZILLI e JULIANA CECILIA
ARAUJO SA RIBEIRO-

51.-ACAO DE ALIMENTOS-50/2003-B.C.Z. e outros x M.J.Z.
e outros- Ante o exposto, julgo procedente o pedido de açao de
alimentos fixando o encargo alimentar em um salário mínimo
mensal, dada a ausência de comprovaçao de rendimentos fixos
auferidos pelo requerido, devidos a partir de sua citaçao váli-
da. O valor dos alimentos a serem prestados pelo requerido em
favor do autor, com supedâneo nos arts. 1694 e seguintes, do
CC e Lei nº 5478/68, devem ser descontados em folha de paga-
mento ou pagos mediante recibo e depositado em conta bancá-
ria, informada nos autos, a ser providenciada em nome da re-
presentante legal do menor, todo dia 05 de cada mês. Condeno
o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, os quais arbitro no valor de 10% sobre uma anuidade
do valor dos alimentos ora fixados, o que faço com fulcro no
art. 20, 4º, do CPC. -Adv. LUCIANE MARIA TRIPPIA WI-
CHOSKI e FORTUNATO SANTORO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-69/2003-C.R.A. x A.C.-
Novas datas para realizaçao das praças dias 08/11/04 e 02/12/
04 às 9:00 horas. -Adv. ANDRE CARPE NEVES e JORGE
GOMES ROSA NETO-

53.-ACAO DE ALIMENTOS-75/2003-M.A.B.S. e outros x
A.J.S. -Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na
pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. FLAVIO
VILMAR DA SILVA-

54.-AFASTAMENTO DO LAR-91/2003-L.L. x A.E.A.-Mani-
feste-se a parte autora. -Adv. GABRIELA MARIA DA SILVA
PINHEIRO-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-95/2003-L.M.L. e outros
x C.V.L. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº 01/2004.-Adv. LENIR GONÇALVES DA SIL-
VA FILHO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-109/2003-G.J.P. x E.R.P. -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e DARCI
CANDIDO DE PAULA-

57.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-114/2003-A.A.B. x
M.V.D.R.B.- Ao preparo das custas. -Adv. MARIA ALICE
ROSS e NATANAEL GORTE CAMARGO-

58.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-133/2003-S.J.N.N. x N.N.
e outros -Diante da certidao retro, intime-se a parte autora na
pessoa de seu procurador constituído, via Diário da Justiça,
para que providencie o andamento do feito no prazo de 48:00
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. JEANE
BURDA NICOLA e EDWIL CALIANI-

59.-SEPARACAO JUDICIAL-141/2003-L.M.N. x C.O.N.-
Atendam, os interessados, o solicitado na cota retro. -Adv.
LEONEL DA ROSA VIEIRA e AQUILES MORAES-

60.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-146/2003-J.S.F. x
C.M.J.F.- A fim de evitar qualquer prejuízo às partes, primeira-
mente dê-se vista dos autos ao autor para impugnar a contesta-
çao, no prazo de dez dias. -Adv. CARLOS OSWALDO M. DE
ANDRADE e ELENI MORAES BARROS-

61.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-151/2003-C.L.R. e
outros x J.A.C.- Considerando que a demanda investigatória
veio cumulada com alimentos, e nao obstante o resultado posi-
tivo do laudo pericial, digam, as partes, se pretendem produzir
outras provas além das já constantes dos autos referentemente
ao pedido de pensao. -Adv. EMILIANO GOMES DE BRITO e
SONIA REGINA DE SOUZA-

62.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-160/2003-L.S.S.P. e
outros x L.S.G.- Primeiramente, atendam os interessados o so-
licitado no item I da cota ministerial de fl. 38. -Adv. JOICE
LEMES-

63.-CONVERSAO EM DIVORCIO-162/2003-M.C.S. x
A.D.S.M.- Defiro o desentranhamento das fls. 29/31, confor-
me requerido no petitório retro, mediante recibo nos autos. -
Adv. SIMONE CERETTA LIMA e FORTUNATO SANTORO-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-177/2003-G.R.F.B. e ou-
tros x A.B.F.B.- Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil, homologo e julgo extinta a execuçao dos
alimentos, movida por G.R.F.B., L.B.R.F.B. e L.H.R.F.B., nes-

te ato devidamente representados por sua mae R.M.G.R., mo-
vida em face de A.B.F.B., frente ao pagamento integral do dé-
bito emergencial por parte do executado, conforme noticiado
pelo credor, ressalvado o disposto na decisao de fls. 205. Cus-
tas pelo executado. -Adv. CAROLINE SANTOS FAVERO e
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-227/2003-A.P.F. x W.S.F.
-Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. ANTONIO JOSE URIAS-

66.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-228/2003-L.R.A. x
S.L.F.A.- Portanto, deve a parte autora apresentar planilha atu-
alizada de cálculo, considerando que a partir de outubro de
2002 o valor é de 15% dos rendimentos do executado. -Adv.
NELSON JOAO KLAS JUNIOR e AMADEU ALICE NETTO-

67.-DIVORCIO CONSENSUAL-249/2003-J.E.P. e outros x -
Para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mister
que a parte postulante apresente declaraçao de insuficiênci eco-
nômica assinada de próprio punho. -Adv. ANTONIO SALLES
JUNIOR-

68.-DIVORCIO CONSENSUAL-272/2003-D.G.E. e outros x -
Manifeste-se a parte interessada. -Adv. RICARDO LUCAS
CALDERON-

69.-DIVORCIO JUDICIAL-281/2003-P.R.Q. x S.R.K.Q.- In-
defiro pretensao retro, eis que até o momento nao existe acordo
com relaçao a partilha dos bens. -Adv. FLAVIO FALCONE e
NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE MORAES-

70.-DIVORCIO JUDICIAL-307/2003-L.I.M.C. x F.G.C.B.-
Atenda, a parte autora, o solicitado na cota ministerial retro. -
Adv. CONCEIÇAO DE ALQUERQUE OLIVEIRA e MARIS-
TELA RODRIGUES-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-328/2003-D.D.P.G. e ou-
tros x J.A.G.- Intime-se a parte interessada. -Adv. ANA PAULA
GULARTE LIBERATO-

72.-ANULATORIA-395/2003-I.C.R. x J.J.M.- Ante o exposto
e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido
inicial da açao anulatória de partilha de bens ajuizada por I.C.R.,
já qualificada, em face de J.J.M, igualmente já qualificado.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em prol do patrono da parte adversa, que
fixo em R$ 1.000,00, atendidas, assim, as prescriçoes do artigo
20, 4º, do Código de Processo Civil, ficando contudo sobresta-
da a condenaçao respectiva até e se, dentro em cinco anos, com-
provar-se nao mais subsistir o estado de miserabilidade da par-
te vencida, a teor do disposto pelo artigo 12, da Lei nº 1060/50.
-Adv. IVAIR JUNGLOS e MARILIS TANIA JURCZYSZYN-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-401/2003-W.O.M. e ou-
tros x E.M.- Como é notório, incabível a citaçao por hora certa
em processo de Execuçao, máxime em se tratando de Execu-
çao de dívida emergencial, processada pelo rito do art. 733 do
Código de Processo Civil, que prevê a possibilidade de prisao
civil. Assim, se pretende a parte exequente o prosseguimento
da execuçao sob o rito da prisao, deve informar o endereço
correto do executado, a fim de que seja pessoalmente intima-
do. Do contrário, poderá requerer a conversao do feito para
que se processe pelo rito do art. 732 do CPC, indicando bens
de propriedade do executado, a fim de serem arrestados e, pos-
teriormente, promover sua citaçao por edital, com a conversao
do arresto em penhora. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA
PAIVA-

74.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-429/2003-F.A.D.A. x
L.R.C.L.- Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, extinto este processo, com fulcro no disposto
pelo artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, tendo
em vista a inércia da parte autora, por mais de trinta dias, em-
bora intimada na forma do artigo 267, 1º, do mesmo diploma
legal. Custas na forma da lei. -Adv. GILBERTO ALVES DA
SILVA, ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR e JOSE
ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-

75.-SEPARACAO JUDICIAL-433/2003-M.S.P.L. x C.L.- Pri-
meiramente, intimem-se as procuradoras da parte autora, para
que assinem a petiçao retro. -Adv. MARIA CRISTINA BARET-
TA MORAES e OSCAR LUIZ FARINA-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-495/2003-M.M. e outros
x G.P.M.- Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial, de-
creto a custódia civil do executado G.F.M., com fulcro no art.
733, 1º do CPC e art. 5º da CF/88, pelo prazo de sessenta dias
ou até que sejam pagas os valores correspondentes aos meses
de feveiro, março e abril de 2003, mais as parcelas vencidas na
sequência, contadas a partir da citaçao válida. A parte exequente
deverá juntar planilha de cálculo atualizada, abatendo-se even-
tuais pagamentos feitos pelo executado. Quanto ao débito pre-
térito, deverá a parte exequente indicar bens de propriedade do
executado, passíveis de penhora. Desde já, indefiro a inclusao
de novos valores na presente execuçao, devendo eventual débi-
to vincendo ser requerido em procedimento próprio. -Adv. DIR-
CEU APARECIDO VIEIRA-

77.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-509/2003-M.C.B. e outros
x G.L.B.B.- Julgo prejudicado o pedido de fls. 49/51, visto que
a citaçao no presente feito já ocorreu, conforme se depreende
de fls. 21 Vº, já se tendo, inclusive, decretada a prisao do deve-
dor. Assim, cabe à parte interessada promover as diligências
indispensáveis para verificar o atual paradeiro do devedor, de
modo a compeli-lo ao pagamento dos alimentos devidos. No
mais, quanto ao “chamamento ao processo”, vê-se que nao pode
prosperar, uma vez que a obrigaçao alimentar possui caráter
personalíssimo, nao podendo ser delegada a terceiros. Desta
forma, em sendo a pretensao da alimentanda obter alimentos
de sua avó, deverá promover a açao cabível em que se analisará
a viabilidade de fixaçao da obrigaçao, nos limites do artigo

1695 do Código Civil. -Adv. IZABELA AKANE SUMI e DE-
FENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-521/2003-M.R.S. x E.C.S.-
Atenda a parte executada, conforme preconizado, no prazo de
cinco dias. -Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA e IVAN
LINZMEYER SANTOS-

79.-DIVORCIO JUDICIAL-533/2003-A.J.T. x V.L.F.J.T. -Ob-
servadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado à fl. 174, em virtude do que, com fulcro no
artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao Federal, combinado
com as disposiçoes da Lei 6515/77, decreto o divórcio do ca-
sal, em consequência do que declaro dissolvido o casamento.
Voltará a divorcianda a assinar o seu nome de solteira, ou seja,
V.L.F.J. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à este
decisório. Custas pró-rata. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN e
UMBERTO GIOTTO NETO-

80.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-555/2003-H.L.M. e ou-
tros x - Autorizo o desentranhamento requerido, à exceçao do
instrumento procuratório. -Adv. ANDREA JULIANA BARA-
TO e BENEDITO CORREA BRAZ-

81.-DIVORCIO CONSENSUAL-577/2003-T.H. e outros x -
Atendam, os interessados, o solicitado na cota retro. -Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA-

82.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-586/2003-G.A.C.A. e ou-
tros x I.H.P.A. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme de-
terminado na portaria nº 01/2004.-Adv. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, PATRICIA ALVES PANICKI e
JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

83.-ACAO DE ALIMENTOS-589/2003-M.N.B. e outros x
J.P.B.- Sobre o laudo, digam as partes. Intimem-se as partes
para que se manifestem quanto à eventual produçao de provas,
indicando sua finalidade, ou se concordam com o julgamento
antecipado do feito. A parte autora deverá juntar aos autos com-
provantes dos rendimentos de sua genitora, bem como de suas
despesas mensais. A parte ré, deverá juntar aos autos fotocópia
das declaraçoes de imposto de renda dos últimos três anos. -
Adv. PAULO SERGIO NOWACKI, FORTUNATO SANTORO
e SIMONE ESTRELLITA-

84.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-590/2003-J.M.G. x M.G.
e outros- Deve a parte requerida cumprir o despacho de fls. 99
vº. -Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD e IDILIA DEBO-
RA GINESTE-

85.-SEPARACAO JUDICIAL-598/2003-J.C.B. x L.D.B.- Ao
preparo das custas. -Adv. DIONE VANDERLEI MARTINS e
MARISTELA RODRIGUES-

86.-DIVORCIO JUDICIAL-605/2003-E.O.M. x Z.F.S.M.- Jul-
go, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto este processo, com fulcro no disposto pelo artigo
267, inciso III, do Código de Processo Civil, tendo em vista a
inércia da parte autora, por mais de trinta dias, embora intima-
da na forma do artigo 267, 1º, do mesmo diploma legal. Sem
custas, diante dos benefícios da justiça gratuita. -Adv. GUA-
TACARA SCHENFELDER SALLES-

87.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-663/2003-C.R.I.F. x
A.E.S.B. e outros- Autentique, o autor, a fotocópia de fl. 189. -
Adv. ANNELISE MOTTA JOAKINSON e MILTON MULLER-

88.-DIVORCIO CONSENSUAL-702/2003-C.C.G.G. e outros
x - Defiro pedido retro. -Adv. JORGE DURVAL DA SILVA-

89.-DIVORCIO JUDICIAL-712/2003-A.G.D.S. x O.R.D.S.-
Diante do exposto e o mais que dos autos consta, com fulcro
nos artigos 24 e 40, ambos da Lei 6515/77, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de decretar o divórcio do casal A.G.S.
e O.R.S. Nada há que ser decidido acerca de guarda de filhos,
direito de visitas e/ou alimentos, eis que os advindos da uniao
já atingiram a maioridade civil. Inexistem bens adquiridos na
constância da uniao e passíveis de partilha. A requerente volta-
rá a assinar o seu nome de solteira, ou seja, A.G.R. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono da parte adversa, que arbitro
em R$ 500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, Códi-
go de Processo Civil, tendo em vista o seu grau de zelo profis-
sional, o trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -Adv.
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR-

90.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-722/2003-E.D.
e outros x B.O.M.G.- Assim sendo, resultam desconfigurados
os requisitos que autorizam o deferimento liminar, motivo pelo
qual hei por bem em reconsiderar parcialmente a decisao inici-
al, tao somente no tocante a manutençao da demandante e do
filho comum dos contendores na residência situada na Rua Anne
Frank, 4005, bairro Boqueriao, neste município. Para a audiên-
cia de conciliaçao ou saneamento, à qual deverao comparecer
as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, desig-
no a data de 17/02/05, às 13:45 horas, na sede deste juízo. -
Adv. MARCIO DA SILVA MUINOS, JEFERSON ALESSAN-
DRO T. TRINDADE e ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE-

91.-SEPARACAO DE CORPOS-723/2003-E.C.B.P. x D.T.P.-
Ao preparo das custas. -Adv. LUIZ FERNANDO CORTES F.
POTIER e GLAUCO JOSE RODRIGUES-

92.-DIVORCIO CONSENSUAL-775/2003-C.C.F. e outros x -
Lavre-se o competente termo de re-ratificaçao. -Adv. VITO-
RIO KARAN-

93.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-885/2003-A.L.L. e outros
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 x L.C.L. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº 01/2004.-Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

94.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-899/2003-A.C.P. e outros
x C.H.P.- Audiência de instruçao e julgamento para o dia 18/
11/04, às 15:00 horas. Defiro a produçao de prova oral, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e oitiva de testemu-
nhas, cujo rol deverá ser depositado no prazo determinado no
artigo 407 do CPC. Defiro a produçao de prova documental,
observadas as ressalvas do artigo 397 do CPC. -Adv. SANDRA
DE FATIMA SOTTO MAIOR e ROSANGELA URIARTE RI-
ERA SUREDA-

95.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-905/2003-Z.R.C.
x E.C.B. e outros -Para a audiência de conciliaçÆo ou sanea-
mento, à qual deverÆo comparecer as partes e/ou seus procu-
radores, habilitados a transigir, designo a data de 09/12/04, às
13:45 horas, na sede deste Juízo.-Adv. ADNILTON JOSE CAE-
TANO e ANA MARIA SILVERIO LIMA-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-961/2003-W.A.D.S. e outros
x J.C.D.S.- Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinta a execuçao de alimentos processada pelo
rito do artigo 732 e 733 do CPC, movida por W.A.S. contra J.C.S.,
frente ao pagamento integral do débito por parte do executado.
Por fim, salientando que eventuais novos atrasos deverao ser exe-
cutados em processo próprio, a fim de evitar tumulto processual.
Oficie conforme requerido às fls. 36. -Adv. DEFENSORIA PU-
BLICA DO ESTADO e CELIA INES DA SILVA-

97.-ACAO DE ALIMENTOS-1024/2003-N.B.M.D.S. e outros
x C.A.A.D.S.- Defiro o pedido de fls. 53, pelo prazo de trinta
dias. -Adv. GEORGIA SABBAG MALUCELLI-

98.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1043/2003-R.B.F. x
R.G.- Destarte, nao se fazendo presente um dos requisitos au-
torizadores à concessao da medida, indefiro a liminar de busca
e apreensao almejada. Assim sendo e para evitar maiores con-
flitos entre os contendores, fixo a visitaçao provisória do de-
mandante a P.H. nos primeiro e terceiro finais de semana de
cada mês, das 18:00 horas da sexta-feira às 18:00 horas do do-
mingo, incluindo o pernoite. No mais, levando em conta que
este feito é cautelar, digam as partes, no prazo de cinco dias, se
pretendem produzir prova em audiência. -Adv. WILLIAM A.
N. PIRES DE SOUSA e ALTEMAR BARREIROS HARTIN-

99.-REDUCAO DE ALIMENTOS-1120/2003-A.G. x R.G.T.G.
e outros- Designo nova para para o dia 06/12/04, às 14:00 ho-
ras. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO, EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA e SIMONE DACOREGIO MIKETEN-

100.-DIVORCIO JUDICIAL-1128/2003-Z.Z.S. x J.M.S.- Di-
ante do exposto e o mais que dos autos consta, com fulcro nos
artigos 24 e 40, ambos da Lei 6515/77, julgo procedente o re-
querimento exordial, para o fim de decretar o divórcio do casal
Z.Z.S. e J.M.S. Sendo ambas as filhas do casal maiores de ida-
de, nao há que se falar em guarda e direito de visita. Quanto
aos alimentos, no caso de pretenderem recebê-los, o devem fazê-
lo em procedimento próprio. Nao existem bens adquiridos na
constância do casamento passíveis de partilha. Volte a autora a
assinar o seu nome de solteira, ou seja, Z.Z. Condeno o reque-
rido ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios em favor do patrono da parte adversa, que arbitro em R$
500,00, com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, do Código
de Processo Civil, tendo em vista o seu grau de zelo profissio-
nal, o trabalho desenvolvido e a natureza da causa. -Adv. ANA
PAULA FERNANDES FURTADO e MARISTELA RODRI-
GUES-

101.-DIVORCIO JUDICIAL-1155/2003-B.G.F. x M.A.F.- Di-
ante do exposto e o mais que dos autos consta, com fulcro nos
artigos 24 e 40, ambos da Lei 6515/77, julgo procedente o re-
querimento exordial, para o fim de decretar o divórcio do casal
B.G.F. e M.A.F. Atribuo a guarda do filho J.A.F. à genitora,
sendo que eventual direito de visita e/ou verba alimentar em
favor do menor deverao ser postulados em demandas adequa-
das. Nao existem bens adquiridos na constância do casamento
passíveis de partilha. Volte a autora a assinar o seu nome de
solteira, ous seja, B.G. Condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios em favor do pa-
trono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00, com fulcro
no disposto pelo artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o seu grau de zelo profissional, o trabalho de-
senvolvido e a natureza da causa. -Adv. MARCELO NOGUEI-
RA ARTIGAS e MARISTELA RODRIGUES-

102.-DECLARACAO DE PATERNIDADE-1161/2003-E.O.V.
e outros x C.P.M. e outros- Atenda, a parte interessada, o soli-
citado na cota ministerial retro. -Adv. GLORIA MARIA DE
CARVALHO ZANELLATO-

103.-ACAO DE ALIMENTOS-1191/2003-A.B.A. x B.A.- De-
firo o pedido de fls. 57, pelo prazo de noventa dias. -Adv. ANE
PATRICIA CHEMIN BRANCO-

104.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1241/2003-L.S. x M.F.A.
-Para a audiência de conciliaçÆo ou saneamento, à qual deverÆo
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir, designo a data de 16/12/04, às 13:45 horas, na sede deste
Juízo.-Adv. RICARDO PREZUTTI e ALEXANDRA FISTA-
ROL-

105.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-1244/2003-
M.I.S. e outros x J.A.B.- Homologo, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado en-
tre as partes às fls. 76/77 destes autos, ratificado à fl. 80, e, em
consequência, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei. -Adv. LORENA MA-
RINS SCHWARTZ e FERNANDO ZENATO NEGRELE-

106.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1254/2003-M.R.B. x

J.G.L.M. e outros- Defiro o pedido de fls. 132, pelo prazo de
cinco dias. -Adv. SOLANGE MIRO VIANNA MAGALHAES
e SIHAME MALUF SHIBLI CARMONA-

107.-DIVORCIO JUDICIAL-1258/2003-L.M.D. x R.I.T.D.-
Declaro a nulidade da citaçao objeto do documento de fls. 25/
26, eis que nao observada a norma elencada no artigo 232 do
Código de Processo Civil. Assim sendo, expeça-se novo edital,
com prazo de vinte dias. -Adv. LUIZ ANDRE BASSETTI e
MARISTELA RODRIGUES-

108.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1270/2003-S.M. x
V.M.C.G. e outros- Ao preparo das custas. -Adv. ABNER PE-
REIRA DA SILVA-

109.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-1273/2003-
J.V.D.S. x C.A.K. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se
a parte autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES DA
SILVA e JEAN CARLO LEECK-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1314/2003-L.R.C. e ou-
tros x E.A.C.- Defiro provisoriamente a gratuidade processual,
para que as custas sejam pagas ao final. Defiro o pedido de
carga dos autos, pelo prazo de cinco dias. -Adv. JULIANA DE
BARROS BLEY, MARIA ELIZABETH H. RIBEIRO e CE-
SAR AUGUSTO GAVRON-

111.-SEPARACAO JUDICIAL-1317/2003-M.S.C.M.R.B. x
N.K.S.B.- Atenda, a parte interessada, o solicitado na cota re-
tro. -Adv. MARILENA INDIRA WINTER-

112.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1375/2003-M.S.P. x
B.J.S.P. e outros- Defiro o pedido de vistas pelo prazo de cinco
dias. -Adv. RENE ARIEL DOTTI, PAULO CESAR HERTT
GRANDE, WALDIR GRISARD FILHO e ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO-

113.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1467/2003-P.R.F. x
P.G.F. e outros- Cumpra-se os itens 2,3 e 4 do despacho de fl.
300. -Adv. MARCELO NASSIF MALUF e JOSE DO CARMO
BADARO-

114.-SEPARACAO CONSENSUAL-1477/2003-J.C.P. e outros
x - De consequência, com fundamento no artigo 1577, do Có-
digo Civil e demais dispositivos pertinentes à espécie, princi-
palmente da Lei nº 6515/77, homologo, por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, a reconciliaçao do casal,
restabelecendo-se, dessa forma, a sociedade conjugal, nos mes-
mos termos em que fôra anteriormente constituída pelo casa-
mento, ressalvados direitos de terceiros adquiridos antes da
separaçao e durante ela. Defiro a dispensa do prazo recursal
em relaçao à este decisório. Sem custas, diante dos benefícios
da justiça gratuita que ora defiro em prol dos postulantes. -
Adv. VALMIR BERNARDO PARISI e SHEYLA D. B. DOS
SANTOS-

115.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1519/2003-F.P. x
M.M.M.- Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido inicial e, de consequência, coverto a separa-
çao judicial de F.P. e M.M.M.S. em divórcio, pelo que declaro
dissolvida a sociedade conjugal. A alteraçao do nome da divor-
cianda foi resolvida na oportunidade da separaçao judicial dos
cônjuges. Condeno a requerida ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono da par-
te adversa, que arbitro em R$ 700,00, com fulcro no disposto
pelo artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista
o seu grau de zelo profissional, o trabalho desenvolvido e a
natureza da causa. -Adv. ROSALDO JORGE DE ANDRADE
e SIONARA PEREIRA-

116.-SEPARACAO CONSENSUAL-1526/2003-A.A.F. e outros
x - Aguarde-se recolhimento do imposto devido. -Adv. ELIZE-
TE MARCONDES F. DE MIRANDA-

117.-SEPARACAO JUDICIAL-1545/2003-W.B.J. x M.L.C.J.
-Intime-se a parte autora na pessoa de seu procurador constitu-
ído, via Diário da Justiça, para que providencie o andamento
do feito no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinçao.-Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e ISABE-
LA QUELHAS MOREIRA-

118.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1558/2003-N.P.P.O. e
outros x R.V.O.- Do ofício retro, dê-se ciência a parte interes-
sada. -Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELLES JR. e
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

119.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1594/2003-B.S.M. e ou-
tros x J.E.C.M.- Ante o exposto, acolhendo o parecer ministe-
rial, decreto a custódia civil do executado J.E.C.M. com fulcro
no art. 733, 1º do CPC e art. 5º da CF/88, pelo prazo de sessen-
ta dias ou até que sejam pagas os valores correspondentes aos
meses de maio, junho e julho de 2003, mais as parcelas venci-
das na sequência, até a data do efetivo pagamento. A parte exe-
quente deverá juntar planilha de cálculo atualizada, abatendo-
se eventuais pagamentos feitos pelo executado, observando-se
o acima disposto. Quanto ao débito pretérito, deverá a parte
exequente indicar bens de propriedade do executado, passíveis
de penhora. Desde já, indefiro a inclusao de novos valores ven-
cidos após o pagamento do débito ou o cumprimento da prisao
civil na presente execuçao, devendo eventual débito vincendo
ser requerido em procedimento próprio. -Adv. VALERIA CA-
LIANI DECHTON, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e SI-
MONE CERETTA LIMA-

120.-ACAO DE ALIMENTOS-1602/2003-A.R.F. e outros x
F.F.- Nao se trata de simples inclusao de desconto da obrigaçao
em folha de pagamento. Nao tendo ocorrido o adimplemento
da respectiva prestaçao à época devida, cabe ao alimentando,
nos termos dos artigos 732 e 733, ambos do Código de Proces-
so Civil, proceder à execuçao dos alimentos, visando seu efeti-
vo recebimento. Desta forma, mantenho o despacho de fls. 49.
-Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-

121.-ACAO DE ALIMENTOS-1609/2003-C.A.G.A. e outros
x G.M.S.A.- Nova data para o ato postergado: dia 30/11/04, às
13:45 horas. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COS-
TA-

122.-SEPARACAO JUDICIAL-1630/2003-J.A.G.D.S. x
J.P.W.S.- Recolham-se os impostos devidos. -Adv. ELIZABE-
TH HAISI e ARNO FERREIRA MULLER-

123.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1634/2003-E.S. x
A.J.S. e outros- Ante o exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial exonerando o requerente do encargo alimentar devido em
favor dos requeridos. Condeno os réus ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios os quais arbitro no
valor de R$ 500,00, o que faço com fulcro no art. 20, 4º, do
CPC. -Adv. JOSE CONCEICAO BUENO-

124.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1641/2003-M.J.F.
x S.F.S.- Deve a parte requerida adequar o número de testemu-
nhas arroladas em sua petiçao retro, ao disposto no art. 8º da
Lei nº 5478/68. -Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR e ANA
ELIETE BECKER MACARINI-

125.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1680/2003-J.J.M. x
D.R.M. e outros- Sobre o laudo, digam as partes. Intimem-se
as partes para que se manifestem quanto à eventual produçao
de provas, indicando sua finalidade, ou se concordam com o
julgamento antecipado do feito. A parte requerida deverá jun-
tar aos autos comprovantes dos rendimentos de sua genitora,
bem como de suas despesas mensais, e caso nao trabalhe, deve-
rá juntar cópia de suas despesas mensais. A parte autora deverá
apresentar cópia de suas três últimas declaraçoes de imposto
de renda. -Adv. MARILIS TANIA JURCZYSZYN e IVAIR
JUNGLOS-

126.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1704/2003-G.E.P. x
G.E.P.J.- Compulsando os autos verifico que o despacho de fl.
37, em seu item I, dá margem a dúbia interpretaçao, posto que
foi deferida a expediçao de ofício conforme requerido às fls.
34/35, sem contudo, especificar o teor do ofício. Assim, revo-
go parcialmente o referido despacho para esclarecer que ofício
deve ser expedido apenas para que a empresa Digidata Consul-
toria e Serviços de Processamento de Dados Ltda., preste in-
formaçoes sobre o requerido. No mais, cumpra-se integralmen-
te o despacho de fl. 37. -Adv. MARCIA MARCONCIN-

127.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1720/2003-D.C.L.F. e
outros x A.A.P.F. -Sobre a devoluçao da carta precatória, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1748/2003-J.F.Q. e ou-
tros x J.R.Q.- Tendo em vista a manifestaçao da parte reque-
rente de desistência da açao conforme fls. 49, e acolhendo pa-
recer ministerial favorável de fls. 52, entendo por bem em jul-
gar extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos. Custas na forma da lei. -Adv. SIMONE
CERETTA LIMA-

129.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1749/2003-C.D.A.
x J.R.C.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes à fl.
45 destes autos, ratificado à fl. 48, e, em consequência, julgo
extinto o presente processo, com fundamento no disposto pelo
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas,
diante dos benefícios da justiça gratuita que ora defiro em prol
dos postulantes. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI e
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1759/2003-C.R.R. e ou-
tros x P.R.- Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial,
decreto a custódia civil do executado P.R. com fulcro no art.
733, 1º do CPC e art. 5º da CF/88, pelo prazo de sessenta dias
ou até que sejam pagas os valores correspondentes aos meses
de agosto, setembro e outubro de 2003, mais as parcelas venci-
das na sequência, até a data do efetivo pagamento. A parte exe-
quente deverá juntar planilha de cálculo atualizada, abatendo-
se eventuais pagamentos feitos pelo executado. Quanto ao dé-
bito pretérito, deverá a parte exequente indicar bens de propri-
edade do executado, passíveis de penhora. Desde já, indefiro a
inclusao de novos valores vencidos após o pagamento ou cum-
primento integral da prisao civil na presente execuçao, deven-
do eventual débito vincendo ser requerido em procedimento
próprio. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO, VALKIRIA DE
LIMA GASQUES e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

131.-SEPARACAO CONSENSUAL-1764/2003-B.M.C. e ou-
tros x - Manifeste-se a parte interessada. -Adv. REGINA CE-
LIA GIACOMET-

132.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1927/2003-M.G.S. e ou-
tros x E.D.S.S.- Havendo concordância da parte exequente so-
bre a proposta de pagamento formulada pelo executado, inti-
mem-se as partes para que compareçam em Juízo, o prazo de
cinco dias para ratificaçao do acordo. -Adv. DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO e DANIELLE PATRICIA STAUT
CONTER-

133.-ACAO DE ALIMENTOS-2012/2003-R.R.R.C. e outros
x L.A.S.R.- Incabível o pedido formulado pela ilustre subs-
critora da petiçao de fls. 96/98, eis que a pensao alimentí-
cia, como o próprio nome já diz, tem natureza alimentar, se
tratando de verba absolutamente impenhorável, incompen-
sável e irrenunciável. Assim, se a parte autora nao honrou
com o compromisso assumido, caba à douta procuradora
promover a açao competente para receber seus honorários,
perante o Juízo competente. Desta forma, denego o pedido
de fls. 96/98, por falta da amparo legal. Nada mais sendo
requerido nestes autos, arquive-se. -Adv. NADIEGE KARI-
NA M. DELL’ANTONIO, VANESSA POLAK SANTOS e
WELINGTON TORRES COSENZA-

134.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-2119/2003-A.M.B. x
J.C.R.B. e outros -Sobre a devoluçao da carta precatória, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. DANIELLE PATRICIA
STAUT CONTER-

135.-EXECUCAO DE SENTENCA-2154/2003-E.P.L.S. e ou-
tros x L.L.S. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. PAULO ROBERTO RA-
ZZOLINI-

136.-DIVORCIO JUDICIAL-2162/2003-E.L.N. x E.B.N.- Es-
clareça, o requerente de fl. 41, a que escritura se refere naquele
petitório. -Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

137.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2309/2003-M.F.M.S. e
outros x A.H.M.G.- Intime-se a parte interessada. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO BROTTO-

138.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2381/2003-W.W. e ou-
tros x A.J.W.- Vista à parte exequente. -Adv. SIDNEY ADIL-
SON GMACH e LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO-

139.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2406/2003-R.A.D.S. e
outros x A.A.D.S.- Tendo em vista a manifestaçao da parte re-
querente de desistência da açao conforme fls. 37, e acolhendo
parecer ministerial favorável de fls. 41, entendo por bem em
julgar extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inci-
so VIII, do Código de Processo Civil, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. Custas na forma da lei. -Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA DO ESTADO e GEORGIA SABBAG
MALUCELLI-

140.-ACAO DE ALIMENTOS-2429/2003-M.A.F.D.S. e outros
x A.J.F.D.S.- Tendo em vista a manifestaçao da parte requeren-
te de desistência da açao conforme fls. 28, e acolhendo parecer
ministerial favorável de fls. 29 vº, entendo por bem em julgar
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

141.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2470/2003-I.M.S.C. e
outros x A.M.C. -Sobre a devoluçao da carta precatória, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme deter-
minado na portaria nº 01/2004.-Adv. CAPRICE CAMARGO
JACEWICZ-

142.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2508/2003-R.V.O.S. x
M.F.A.E.- A exequente deverá juntar aos autos planilha do dé-
bito, discriminando-se mês a mês, tudo em observância os ter-
mos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC. -Adv. ARY COR-
REIA LIMA-

143.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2574/2003-E.B.C. x
E.C.C. e outros- Ante o exposto, julgo procedente o pedido
inicial exonerando o requerente do encargo alimentar devido
em favor dos requeridos. Condeno os requeridos ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícos, os quais arbi-
tro em R$ 400,00, o que faço com fulcro no art. 20, 4º, do CPC.
-Adv. IZABELA AKANE SUMI-

144.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2913/2003-K.A.M. e
outros x C.L.M.- Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil, julgo extinta a execuçao de alimentos, mo-
vida por K.A.M. contra C.L.M., frente ao pagamento integral
do débito por parte do executado. Custas na forma da lei. -Adv.
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE-

145.-SEPARACAO JUDICIAL-2922/2003-W.A.S. x E.S.M.S.-
Indefiro a carga pretendida pela requerida à fl. 16, eis que a
inicial sequer foi recebida. Concedo, em prorrogaçao, o prazo
de dias para a correta emenda da inicial, a fim de que o autor
formule o pedido final com todas as suas especificaçoes. -Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ e VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO-

146.-ACAO DE ALIMENTOS-2925/2003-A.J.Q. e outros x
J.L.Q.F.- Tendo em vista a manifestaçao da parte requerente de
desistência da açao conforme fls. 45, e acolhendo parecer mi-
nisterial favorável de fls. 47, entendo por bem em julgar extin-
to o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. Custas na forma da lei. -Adv. JOSE ELISIO
MARQUES DAS PORTAS e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

147.-ACAO DE ALIMENTOS-2933/2003-A.P.T.S. e outros x
M.M.S.- Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do CPC, o
acordo celebrado nestes autos às fls. 33/34, com o qual anuiu a
ilustre Representante do Ministério Público. -Adv. ELADIO PI-
NHEIRO LIMA JUNIOR e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

148.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-3063/2003-
J.L.D.N.C.M. e outros x P.R.B.- Intimem-se as partes, para que
compareçam em cartório no prazo de cinco dias, a fim de que
ratifiquem os termos do acordo entabulado. -Adv. DIONE
MARA SOUTO DA ROSA e IVAN SZABELIM DE SOUZA-

149.-SEPARACAO JUDICIAL-3069/2003-M.C.R.B. x J.L.B.-
Intime-se a parte reconvinte para que providencie o recolhi-
mento da taxa do Funrejus, em 48 horas. -Adv. MARCIA ELI-
ZABETE DE O. TORNESI e ANTONIO CARLOS G. TA-
QUES-

150.-DIVORCIO JUDICIAL-3108/2003-P.F.S.M. x S.L.O.M.
-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. OSVALDO ANTONIO DO N. BENKENDORF e
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO-

151.-SEPARACAO JUDICIAL-3124/2003-M.C.M.O. x J.C.V.
-Admito as emendas à inicial. Defiro os benefícios da justiça
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gratuita à parte autora. Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. MARCELO
OLIVA MURAVA-

152.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-3128/2003-M.A. x
T.S.S.J.- Acerca dos documentos juntados pela parte autora com
a impugnaçao à contestaçao, manifeste-se a parte requerida,
querendo, no prazo de cinco dias. Para a audiência de concili-
açao ou saneamento, à qual deverao comparecer as partes e/ou
seus procuradores, habilitados a transigir, designo a data de 20/
12/04, às 13:45 horas, na sede deste Juízo. -Adv. IRACEMA
ELIS DE FARIA e CARLOS BUCK-

153.-CONVERSAO EM DIVORCIO-91/2004-J.F.C.C. x
S.M.B.- Recebo a apelaçao interposta às fls. 67/74 nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para res-
ponder, no prazo de quinze dias. -Adv. SONIA MELLO FREI-
RE e LICIANE JUNIA BALTAZAR-

154.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-164/2004-V.A.C.A. e
outros x C.E.S.A.- Diga a parte exequente quanto à justificati-
va apresentada, devendo, inclusive, apresentar planilha atuali-
zada do débito. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA e EDIVANA
VENTURIN-

155.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-191/2004-J.S.J. x C.S.J.
e outros- Designo audiência de conciliaçao e apresentaçao de
defesa/contestaçao para o dia 10/11/04, às 14:00 horas. -Adv.
DANIELLE PATRICIA STAUT CONTER-

156.-DIVORCIO CONSENSUAL-200/2004-C.R.C.O. x J.M.O.
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/03, ratificado às fls. 08, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Voltará a divorcianda a assinar o seu nome
de solteira, ou seja, C.R.C.. Sem custas, diante dos benefícios
da justiça gratuita já deferidos à fl. 18.-Adv. ASBRA MICHEL
MATEUS IZAR-

157.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/2004-I.O.A. x L.S.A.
-Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa, no prazo
de cinco dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004.-
Adv. ELAINE MARTINS DE PAIVA T. NASSSAR e FABIO
DIAS VIEIRA-

158.-REGULAMENTACAO DE VISITA-300/2004-E.R.N. e
outros x C.B.S. -Para a audiência de conciliaçÆo ou sanea-
mento, à qual deverÆo comparecer as partes e/ou seus procu-
radores, habilitados a transigir, designo a data de 16/11/04, às
13:30 horas, na sede deste Juízo.-Adv. CARMELINDA CAR-
NEIRO e GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

159.-ACAO DE ALIMENTOS-430/2004-J.C.D.S. x B.S.D.S.-
Designado nova data para audiência dia 30/11/04, às 15:15
horas. -Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

160.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-446/2004-D.B.S. x
H.R.S.- Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do CPC,
o acordo celebrado nestes autos às fls. 39/40, com o qual anuiu
a ilustre Representante do Ministério Público. Outrossim, de-
termino a suspensao do feito até o integral cumprimento do
acordo, o que deverá ser noticiado pela parte exequente nos
autos, ao término do prazo estipulado no referido acordo. -Adv.
ARNO FERREIRA MULLER e JOAO CESARIO MOTA-

161.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-478/2004-T.N.A. e ou-
tros x I.C.A.- Ante o exposto, colhendo o parecer ministerial,
decreto a custódia civil do executado I.C.A., com fulcro no art.
733, 1º do CPC e art. 5º da CF/88, pelo prazo de sessenta dias,
ou até que sejam pagos os valores correspondentes ao débito
dos meses de dezembro de 2003, janeiro e fevereiro de 2004,
bem como as demais parcelas vincendas, contadas do referido
ato até a data do efetivo pagamento. -Adv. SEBASTIAO VER-
GO POLAN-

162.-ACAO DE ALIMENTOS-615/2004-D.M.P. e outros x
I.M.P.- Considerando que as partes realizaram acordo, que foi
juntado pelo requerente aos autos, e acolhendo parecer minis-
terial favorável às fls. 47, julgo extinto o feito com fundamento
no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Custas na forma
da lei. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA-

163.-TUTELA-722/2004-J.C.F. e outros x - De consequência,
visando regularizar a situaçao de fato apresentada, antecipo
parcialmente os efeitos da sentença, para o fim de conceder, de
forma provisória, a guarda da menor J. aos suplicantes. Lavre-
se o termo. Designo a data de 07/12/04, às 13:15 horas, na sede
deste juízo, para a oitiva da adolescente. -Adv. RICARDO
LUCAS CALDERON-

164.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1030/2004-R.G. x
L.G.- Cumpra-se a r. decisao de fls. 159/161, expedindo-se, se
necessário, ofício para desconto. -Adv. VANESSA VOLPI BE-
LLEGARD e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

165.-DIVORCIO JUDICIAL-1039/2004-M.A.B.C. x J.C. -So-
bre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004.-
Adv. BIRATAN DE OLIVEIRA, ANTONIO GERALDO SCU-
PINARI e GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI-

166.-ACAO DE ALIMENTOS-1298/2004-M.A.B. e outros x
M.A.B. -Defiro a assistência judiciária gratuita, nos termos da
Lei 1060/50. Levando em consideraçao o contido no Decreto
Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao.-Adv. MARDEM
MARCELO LEITE CORDEIRO-

167.-DIVORCIO CONSENSUAL-1413/2004-S.M.R.A. e ou-
tros x - Atendam, os interessados, o solicitado na cota ministe-
rial retro. -Adv. LUCELIA MARIA COLLE-

168.-ACAO DE ALIMENTOS-1877/2004-F.R.P. e outros x
J.A.L.P. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determina-
do na portaria nº 01/2004.-Adv. LUCIANA CALVO WOLFF-

169.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1893/2004-G.A.D.S. e
outros x J.A.D.S.- Primeiramente, para que seja apreciado o
pedido de justiça gratuita, deverá a parte interessada juntar aos
autos Declaraçao de Pobreza, firmada de próprio punho, onde
conste sua impossibilidade de arcar com as custas processuais
e honorários advocatícios, sem prejuízo ou de sua família. -
Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

170.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1906/2004-S.F. x
C.H.F.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual
concordou a Representante do Ministério Público e, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Proces-
so Civil. Custas na forma da lei. -Adv. NEUDI FERNANDES-

171.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1915/2004-L.C. e outros
x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Conver-
sÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em conseq•ência do
que declaro dissolvido o casamento. A alteraçÆo do nome da
divorcianda foi resolvida na oportunidade da separaçÆo judi-
cial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-Adv. LUIZ RICAR-
DO BERLEZE-

172.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1938/2004-W.A.S.
x E.S.M.S.- Indefiro, por ora, a carga pretendida à fl. 20, eis
que a inicial sequer foi recebida. Considerando o pleito limi-
nar, baixem os autos à Sra. Rosalind B. Tockus, psicóloga des-
te juízo, para a realizaçao de sindicância, para o que concedo o
prazo de quinze dias. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ
e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

173.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1951/2004-H.C.J. e ou-
tros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A alte-
raçÆo do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade
da separaçÆo judicial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-
Adv. CLAUDIA BUENO GOMES e CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA-

174.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2116/2004-I. x C.S.G.-
Suspendo o processo principal, no que tanga à execuçao pelo
rito do artigo 732 do CPC. Cite-se a parte, para contestar, que-
rendo, no prazo de dez dias. -Adv. CORNELIO AFONSO CA-
PAVERDE e AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO-

175.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2395/2004-A.F.D.S. e
outros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A alte-
raçÆo do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade
da separaçÆo judicial dos cônjuges. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal em relaçao à este decisório. Custas na forma da
lei.-Adv. ERENI INES CASARIN-

CARTÓRIO DA 4 ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA.
 RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÕES AGUARDANDO PRE-
PARO DE CUSTAS SOB PENA DE CANCELAMENTO:

DISTRIBUIÇÃO N.  AÇÃO   ADVOGADO

012622   CONV.DIV.   MARCEL HAMMOUD
012619   DIV.CONS.   TANIA MARA GARCIA COSTA
012605   DIV.CONS. LICIANE JÚNIA BALTAZAR
012647   CONV.DIV.   ROLF KOERNER JUNIOR
012643 GUARDA.     JORGE EVENCIO DE CARVALHO
012575   DIV. CONS.   IWACE ANTONIO SANTANA
012585   ALIMENTOS.    JÚLIO CESAR ABREU DAS NE-
VES 012526   DIV.CONS.     FABIANO TOMAZELI
012532        DIV.CONS.    ROSANGELA URIARTE R. SURE-
DA
012467        SEP.CONS.    JOSÉ ANTÔNIO DE FREITAS
012466        CONV.DIV.    RAFAEL COSTA CONTADOR
012531        CONV.DIV.    JOSÉ CARLOS LARANJEIRA
012354        SEP.CONS.    ELIANA DE FÁTIMA ZANFELICE
012421        SEP.CONS.    MONICA ELISA GRAMANI
012263        ADOÇÃO.    REGINALDO NOGUEIRA GUIMA-
RÃES
012135        SEP.CONS.    SANDRA E. AC CERVI ALMEIDA
012209        DIV.CONS.    LUIZ CARLOS PASQUAL
012277        DIV.CONS.    PAULO SERGIO WINCKLER

OBS: Conforme determinação do Juiz de Direito, devem os

Senhores Advogados fornecerem a contra-fé quando do ingres-
so da petição inicial, sob pena de permanecer em aguardo até
efetivo cumprimento.

VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTER-
NATIVAS
COMARCA DE CURITIBA - PR
JUÍZ DR. LOURIVAL PEDRO CHEMIM

Intimação dos Advogados – Relação nº 15/04.

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 Dr. OSMANN DE OLIVEIRA 01 193/04
 Dr. OSMANN DE OLIVEIRA 02 194/04
 Dr. RONE MARCOS BRANDALIZE 03 1611/02
 Dr.ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 04 1409/01
 Dr. EDSON DUPSKI 05 1408/01
 Drª.CLÁUDIA RENATA SANSON CORAT06 517/04
 Dr. PEDRO LUIZ NUNES 07 867/02

01.Autos de Carta Precatória nº 193/04
Beneficiário:ZACARIAS ANTÔNIO BARCELOS
Adv.Dr.: OSMANN DE OLIVEIRA
Objeto – Intima-se para audiência admonitória dia 14.02.2005,
às 14:00 hr.

 02.Autos de Carta Precatória nº 194/04
Beneficiário:ILSON FERNADES PEREIRA
Adv.Dr.: OSMANN DE OLIVEIRA
Objeto – Intima-se para audiência admonitória dia 14.02.2005,
às 14:00 hr.

 03.Autos de Fiscalização nº.1611/02 Beneficiário:ANTÔNIO
OLIVEIRA LIMA
 Adv. Dr. RONE MARCOS BRANDALIZE Objeto:- Intima-se
do encaminhamento dos presentes Autos à 3ª. Vara Criminal.

 04.Autos de Execução nº. 1409/01
Beneficiário:MANOEL PEREIRA DE LIMA
Adv.Dr. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ
 Objeto:-Intima-se no prazo de 05 (cinco) dias para manifesta-
ção quanto ao parecer ministerial de fls.66.

05. Autos de Execução nº. 1408/01
 Beneficiário:REGINALDO ALVES
 Adv.Dr. EDSON DUPSKI
 Objeto:-Intima-se para manifestação
 quanto à declaração de seu cliente,
 fls.134, dos referidos autos.

 06.Autos de Fiscalização nº.517/04
 Beneficiário: ANTONIO LUIZ CORAT
 Adv.Drª.CLÁUDIA RENATA
 SANSON CORAT
 Objeto:-Intima-se para manifestar-
 se quanto à Suspensão Condicional
 do Processo.

 07.Autos de Execução nº.867/02
 Beneficiário:MARIA JOSÉ VIANA ARRUDA
 Adv. Dr.PEDRO LUIZ NUNES
 Objeto:-Intima-se para manifestar –
 se quanto ao pedido ministerial de
 fls.23 dos referidos autos.

 RELACAO NR: 0015/2004

 DR.ADYUR TACLA FILHO 024 0067173
 DR.AIRTON REIS 032 0069773
 DR.ALESSANDRO MAURICI 002 0127117

098 0003919
 DR.ALESSANDRO SILVERIO 055 0132016
 DR.ALEXANDRE LAGANA 083 0128076
 DR.ANTONIO ORTES 101 0123699
 DR.CARLOS H. KASMENSKI 056 0131249
 DR.CARLOS ROBERTO GON-
CALVES EKERMANN 081 0116655
 DR.CLEVERSON PAULO SANT‘
ANA COSTA. 044 0121726
 DR.DARCI CANDIDO DE PAULA 020 0127250
 DR.ECLAIR TAVARES TESSEROLI 038 0001035

070 0120755
073 0072343

 DR.EDMILDO FERNANDES 021 0121611
 DR.EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 088 0128720
 DR.ERIVALDO CARVALHO DE
LUCENA 028 0126708
 DR.EUCLIDES DE LUNA JUNIOR 092 0108902
 DR.EUROLINO S. DOS REIS E DR.
HELCIO KR 075 0130257
 DR.EUROLINO SECHINEL DOS REIS 078 0112675
 DR.FERNANDO DAYRTON DIAS 051 0096381
 DR.GENEGI GONCALVES NEHER 105 0122233
 DR.GILBERTO GOMES DE LIMA 090 0124116
 DR.GILMAR DA ROSA GARCIA 082 0128596
 DR.HAROLDO CESAR NATER 049 0123287
 DR.HELCIO KRONBERG 103 0061147
 DR.JACKSON HAAS GOMES 079 0116246
 DR.JOAO BATISTA DOS SANTOS 029 0119275
 DR.JOAO BATISTA VALIM 022 0131283
 DR.JOEDI MACHADO 100 0118982
 DR.JOSE CORREA FERREIRA 033 0092169

094 0100894
 DR.JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 023 0000983

066 0120266
 DR.JOSE RODRIGUES DA SILVA 010 0104173

 DR.JOSE SERGIO FRANCO  102 0127331
 DR.LUIS CARLOS MORAES
 CAETANO 053 0119401
 DR.LUIZ EDUARDO DE SOUZA 014 0128926

027 0124351
072 0122553

 DR.LUIZ F.MARTINS BONETTE 034 0003919
 DR.MARAN CARNEIRO DA SILVA 012 0093683

039 0093683
 DR.MARCELO ARTHUR
GOMES OSTI 054 0128597
 DR.MARCELO TRAJANO
DA ROCHA 085 0098276

 INDICE DE PUBLICACAO

 ADVOGADO  ORDEM REU

 DR.MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE 018 0103138
 DR.MARCIO JOSE DE SOUZA 003 0088493
 DR.MIGUEL MORALLES 016 0063559
 DR.MILTON TEODORO DA SILVA 030 0122083
 DR.MUIRAQUITAN SA CHAVES 087 0128596
 DR.NELSON KNOB 037 0113397
 DR.OSMAR FRANCO 061 0063521
 DR.PAULO FERNANDO BARBOSA 043 0128283
 DR.RAFAEL LUIS NADALINE 089 0128716
 DR.RICARDO ALBERTO ESCHER 041 0114994
 DR.SIDNEI PRESTES JUNIOR 004 0128942
 DR.SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA 099 0129097
 DR.VICTOR A.C.DA SILVA E
DR.LUIZ C.MEL 017 0096572
 DR.VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA 097 0096733
 DR.VILSON DONIZETI GALVAO 048 0119547
 DR.VINICIUS A. GASPARINE 036 0127120
 DR.WALDEMAR DE MOURA JR. 074 0090683
 DR.WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 045 0110087
 DR.WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 031 0122880
 DRA.ADALGISA MENDES 076 0128906
 DRA.ANA PAULA DE MACEDO
LINO MOCELLIN 047 0105087
 DRA.CAROLINA LOPES DOS
SANTOS COEN 080 0124542
 DRA.DEBORA MARIA CESAR
DE ALBUQUERQUE 086 0120316

095 0131412
 DRA.DURCILIA SILVA 046 0092287
 DRA.ELIANA DAL COL HORNE 019 0044153
 DRA.GABRIELA M.DA SILVA
PINHEIRO. 069 0089869
 DRA.GENEZI GONCALVES NEHER 104 0122233
 DRA.ISABELA DE FATIMA S.
HELBER 108 0075409
 DRA.LETICIA LOPES JAHN 093 0127252

096 0127252
 DRA.LETICIA LOPES JOHN 060 0097982
 DRA.LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS 009 0130261

025 0130113
026 0124123

 DRA.MARIA GORETTI PEREIRA 068 0113626
 DRA.MARISA ETERNA VIDAL
RANGEL 008 0118191
 DRA.MARISA F.COLACO 062 0118558
 DRA.MARISAF.COLACO PROENCA. 007 0116661

 INDICE DE PUBLICACAO

 ADVOGADO ORDEM REU

 DRA.MONICA MONTANS ZA
MARIAN 057 0124697
 DRA.PATRICIA LOREGA BRAGA
DE MORAIS 063 0113628
 DRA.REGINA LUCIA WESKA
XAVIER DE FRANC 015 0097762
 DRA.SANDRA BERTIPAGLIA 042 0130694

052 0127240
067 0118387

 DRA.SANDRA BIRTIPAGLIA 071 0128355
 DRA.SANDRA MARA HINATA 005 0027737

006 0027737
 DRA.SANDRA REGINA RANGEL
SILVEIRA 040 0130872
 DRA.SOFIA S.MACHADO 059 0117589
 DRA.SONIA REGINA SANTOS
SILVEIRA 035 0131120

050 0101097
 DRA.SUZANE CHAMECKI
ALENCAR 001 0044207

106 0106258
 DRA.TALITA ANGELICA
HENRIQUES 064 0105016
 DRA.TANIA MARA PODGURSKI 065 0132480
 DRA.VERA DIAS GOMES 013 0111667

077 0104957
084 0108676
107 0131905

 DRA.VERA GOMES 011 0127088
 DRA.YASMINE FERNANDES 058 0128679
 DRA.ZANDAIRA DA SILVA 091 0105106

001. CADASTRO No.: 44207
 SENTENCIADO : JUVENIL KLEIN
 FILIACAO : VALDUS KLEIN
 ELZA AMANDA KLEIN
 ADVOGADO(A) : DRA.SUZANE CHAMECKI ALENCAR
 OBJETO : J. DE CERTIDAO DE AUTOS CRIMINAIS DA

4ª Vara de Família

Vara de Execuções Penais
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9a.V.CR. DA CAPITAL.
 PRAZO : 10 DIAS

002. CADASTRO No.: 127117
 SENTENCIADO : ELIAS BORGES
 FILIACAO : LEONEL BORGES
 LAURENTINA DE LIMA BORGES
 ADVOGADO(A) : DR.ALESSANDRO MAURICI
 OBJETO : J. DE CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMI-
NAIS DASPENDENCIAS
 PRAZO : 10 DIAS

003. CADASTRO No.: 88493
 SENTENCIADO : MAURICIO GOMES
 FILIACAO : BENEDITO GOMES
 IRMA DA SILVA GOMES
 ADVOGADO(A) : DR.MARCIO JOSE DE SOUZA
 OBJETO : CONCEDIDA A REMICAO DE PENA EM 06/10/
2004.

004. CADASTRO No.: 128942
 SENTENCIADO : LAURINDO AMARAL DE CAMPO
 FILIACAO : PEDRO ALVES DE CAMPO
 ORAIDE AMARAL DE CAMPO
 ADVOGADO(A) : DR.SIDNEI PRESTES JUNIOR
 OBJETO : CONCEDIDO O REGIME ABERTO EM 20/09/
2004.

005. CADASTRO No.: 27737
 SENTENCIADO : BENTO PEDRO FERREIRA JUNIOR
 FILIACAO : BENTO PEDRO FERREIRA
 ANA ANGELA DA CRUZ
 ADVOGADO(A) : DRA.SANDRA MARA HINATA
 OBJETO : J.  DE PECAS DO ART.106 DA
L.E.P,COMPROVANTE
 RESIDENCIAL,REPARACAO DE DANO .
 PRAZO : 15 DIAS

006. CADASTRO No.: 27737
 SENTENCIADO : BENTO PEDRO FERREIRA JUNIOR
 FILIACAO : BENTO PEDRO FERREIRA
 ANA ANGELA DA CRUZ
 ADVOGADO(A) : DRA.SANDRA MARA HINATA
 OBJETO : CONCEDIDO A REMICAO DE PENA EM 06/10/
2004.

 007. CADASTRO No.: 116661
 SENTENCIADO : VALDENIR RIBEIRO MACHADO
 FILIACAO : JESUS MACHADO FILHO
 OLANDIR PAZ MACHADO
 ADVOGADO(A) : DRA.MARISAF.COLACO PROENCA.
 OBJETO : J.DE CERTIDAO DA 1a.VARA DE FOZ DO
IGUACU-PR.
 PRAZO : 15 DIAS

008. CADASTRO No.: 118191
 SENTENCIADO : EDSON DA SILVA
 FILIACAO : HELIO CUSTODIO DA SILVA
 MARIA APARECIDA DA SILVA
 ADVOGADO(A) : DRA.MARISA ETERNA VIDAL RAN-
GEL
 OBJETO : J DE MANIFESTACAO EM VIRTUDEDE NO-
VAREDACAO DO ART.112 #1a.
 #2a.da LEI 10792/03.
 PRAZO : 05 DIAS

009. CADASTRO No.: 130261
 SENTENCIADO : ANDRE DE ALMEIDA CANELAS
 FILIACAO : PAULO CESAR CANELAS
 VERA LUCIA CANELAS
 BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2004.01299
 ADVOGADO(A) : DRA.LUCIA MARIA BELONI CORREA
DIAS
 OBJETO : J. DE PECAS DO ART.106 DA LEP,COMP. DE
RESIDENCIA,PROPOSTA
 DE TRABALHO.
 PRAZO : 15 DIAS

010. CADASTRO No.: 104173
 SENTENCIADO : JURANDIR GUEDES DE SOUZA
 FILIACAO : JOSE BEZERRIO
 NEUCI GUEDES DE SOUZA
 ADVOGADO(A) : DR.JOSE RODRIGUES DA SILVA
 OBJETO : CONCEDIDO O REGIME SEMI-ABERTO EM 22/
09/2004.

011. CADASTRO No.: 127088
 SENTENCIADO : LEONARDO BORGES TAVORA
 FILIACAO : JOSE ANTONIO TAVORA
 MARIA LUCIA NOGUEIRA BORGES
 ADVOGADO(A) : DRA.VERA GOMES
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO EM 24/09/2004.

012. CADASTRO No.: 93683
 SENTENCIADO : MANOEL AURELIO DE LIMA
 FILIACAO : MANOEL DE LIMA
 MARIA DE JESUS DE LIMA
 ADVOGADO(A) : DR.MARAN CARNEIRO DA SILVA
 OBJETO : DENEGADO O PEDIDO DE REGIME SEMI
ABERTO EM 14/09/2004.

013. CADASTRO No.: 111667
 SENTENCIADO : IVAN CARLOS DE MATOS
 FILIACAO : JOSE POMPILIO DOS SANTOS
 BELONI MARIA MATOS
 ADVOGADO(A) : DRA.VERA DIAS GOMES
 OBJETO : DENEGOU O LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 01/10/2004.

014. CADASTRO No.: 128926
 SENTENCIADO : JOSE ROBERTO ALVES MONTEROS
 FILIACAO : ROBERTO OSCAR MONTEROS
 SUELI CLAUDETE ALVES DA LUZ MONTEROS

 ADVOGADO(A) : DR.LUIZ EDUARDO DE SOUZA
 OBJETO : DENEGADO O PEDIDO DE REGIME ABERTO
EM 17/09/2004.

015. CADASTRO No.: 97762
 SENTENCIADO : DORIVAL VITORINO DA SILVA
 FILIACAO : SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA
 CASTORINA VITORINO DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DRA.REGINA LUCIA WESKA XAVIER
DE FRANCA
 OBJETO : J. DE CERTIDAO DA 2a.VARA CRIMINAL DA
CAPITAL NOS AUTOS
 (02004069-3).
 PRAZO : 10 DIAS

016. CADASTRO No.: 63559
 SENTENCIADO : NIZEU POLICARPO DOS SANTOS
 FILIACAO : JOAO JOSE DOS SANTOS
 NELI POLICARPO DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DR.MIGUEL MORALLES
 OBJETO : J. DE REPARACAO DE DANO .
 PRAZO : 15 DIAS

017. CADASTRO No.: 96572
 SENTENCIADO : VILMAR ANTUNES DE BARROS
 FILIACAO : JOAO PEDRO ANTUNES DE BARROS
 VALDOMIRA RIBEIRO BORGES DE BARROS
 ADVOGADO(A) : DR.VICTOR A.C.DA SILVA E DR.LUIZ
C.MELO
 OBJETO : DENEGADO O LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM 14/09/2004.

018. CADASTRO No.: 103138
 SENTENCIADO : LUIZ CARLOS DA SILVA
 FILIACAO : CICERO RAIMUNDO AMARAL
 CICERA FELIX AMARAL
 ADVOGADO(A) : DR.MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE
 OBJETO : DENEGADO O REGIME SEMI-ABERTO EM 29/
07/2004.

019. CADASTRO No.: 44153
 SENTENCIADO : VANDERLEI FERREIRA BENTO
 FILIACAO : JOSE FERREIRA BENTO
 MARIA APARECIDA BENTO
 ADVOGADO(A) : DRA.ELIANA DAL COL HORNE
 OBJETO : CONSIDERADO IMPROCEDENTE O PEDIDO
DE LEVANTAMENTO DE
 MEDIDA DE SEGURANCA COM BASE NO ART.315 DO
CPP.

020. CADASTRO No.: 127250
 SENTENCIADO : FERNANDO AUGUSTO CASTANHO
 FILIACAO : MAURICIO CARLOS CASTANHO
 JAQUELINE CASTANHO
 ADVOGADO(A) : DR.DARCI CANDIDO DE PAULA
 OBJETO : IMPROCEDENTE O PRESENTE PEDIDO DE
PROGESSAO DE REGIME
 SEMI-ABERTO EM 14/09/2004.

021. CADASTRO No.: 121611
 SENTENCIADO : CLAUDEMIR LEOCADIO
 FILIACAO : WILSON LEOCADIO
 LAURINDA LUIZ DOS SANTOS LEOCADIO
 ADVOGADO(A) : DR.EDMILDO FERNANDES
 OBJETO : EXTINTO O PRESENTE PEDIDO DE PROGRES-
SAO DE
 REGIME(RA783/04)

022. CADASTRO No.: 131283
 SENTENCIADO : MARCIO PONTES
 FILIACAO : ALZIRO PONTE
 OLINDA DOS SANTOS PONTE
 BENEFICIO : LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro.
2004.01326
 ADVOGADO(A) : DR.JOAO BATISTA VALIM
 OBJETO : J.COMPROVANTE DE
RESIDENCIA,REPARACAO DE DANO E PROPOSTA
 DE EMPREGO.
 PRAZO : 15 DIAS

023. CADASTRO No.: 983
 SENTENCIADO : JAIR BENTO DOS SANTOS
 FILIACAO : AROLDO BENTO DOS SANTOS
 ODETE NEVES DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DR.JOSE LEOCADIO DE CAMARGO
 OBJETO : J.DE MANIFESTACAO DO
REU,PROVIDENCIAR CERTIDAO DA CENTRAL
 DE INQUERITOS DA CAPITAL(IP5897-1/00)
 PRAZO : 05 DIAS

024. CADASTRO No.: 67173
 SENTENCIADO : WALDIR LOPES DE BARROS
 FILIACAO : GERALDO LOPES DE BARROS
 SANTA MENDES DE BARROS
 ADVOGADO(A) : DR.ADYUR TACLA FILHO
 OBJETO : J. DE CERTIDAO DO DISTRIBUIDOR CRIMI-
NAL DE CURITE DA
 10a.VARA CRIMINAL DE CURITIBA .

025. CADASTRO No.: 130113
 SENTENCIADO : VALDIR MULKE
 FILIACAO :
 MARIA BALBINA MULKE
 BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2004.01298
 ADVOGADO(A) : DRA.LUCIA MARIA BELONI CORREA
DIAS
 OBJETO : J. DE PECAS DO ART.106 DA LEP,COM PRO-
VANTE DE
 RESIDENCIA,PROPOSTA DE EMPREGO E CERTIDAO DA
3a.VARA
 CRIMINAL DE CURITIBA .

026. CADASTRO No.: 124123

 SENTENCIADO : JOSUEL DE SOUZA LIMA
 FILIACAO :
 IRENE MARIA DE SOUZA LIMA
 BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2004.01292
 ADVOGADO(A) : DRA.LUCIA MARIA BELONI CORREA
DIAS
 OBJETO : J.  DE PECAS DO ART.106 DA
L.E.P.,COMPROVANTE DE RESIDENCIA
 E PROPOSTA DE TRABALHO.

027. CADASTRO No.: 124351
 SENTENCIADO : MAURINO CANDIDO
 FILIACAO : MURILO CANDIDO
 ILZA CANDIDO
 ADVOGADO(A) : DR.LUIZ EDUARDO DE SOUZA
 OBJETO : IMPROCEDENTE O PRESENTE PEDIDO DE
PROGRESSAO DE REGIME
 (ART.112 DA L.E.P.)

028. CADASTRO No.: 126708
 SENTENCIADO : JAIME DE CARVALHO
 FILIACAO : LEORDINO ANTONIO DE CARVALHO
 TEREZINHA INACIO CARVALHO
 ADVOGADO(A) : DR.ERIVALDO CARVALHO DE LUCE-
NA
 OBJETO : PROCEDENTE O PEDIDO DE PROGRESSAO
PARA O REGIME ABERTO
 (COM BASE NO ART.112 DA L.E.P.)

029. CADASTRO No.: 119275
 SENTENCIADO : JOSE LUIS DE MELO
 FILIACAO : LUIZ ROFINO DOS REIS
 MARIA JOSE FAUSTINO DE MELO
 ADVOGADO(A) : DR.JOAO BATISTA DOS SANTOS
 OBJETO : REMIDOS 30 DIAS DA PENA EM FAVOR DO
SENTENCIADO ,REFERENTE
 A 92 DIAS TRABALHADOS.

030. CADASTRO No.: 122083
 SENTENCIADO : JOSE APARECIDO BUENO
 FILIACAO : FRANCISCO BUENO
 MARIA MAGNANI BUENO
 ADVOGADO(A) : DR.MILTON TEODORO DA SILVA
 OBJETO : IMPROCEDENTE O PEDIDO DE LIVRAMEN-
TO CONDICIONAL,COM BASE
 NO ART.83,PARAGRAFO UNICO DO CP.

031. CADASTRO No.: 122880
 SENTENCIADO : LUIZ FERNANDO MEDEIROS FILHO
 FILIACAO : FERNANDO MEDEIROS FILHO
 MARIA DE FATIMA CHAVES MEDEIROS
 ADVOGADO(A) : DR.WILLIAN ESPERIDIAO DAVID
 OBJETO : DEIXOU DE RECEBER O RECURSO .

032. CADASTRO No.: 69773
 SENTENCIADO : WILSON PEREIRA DA SILVA
 FILIACAO : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
 MARIA LAURA RIBAS DA SILVA
 ADVOGADO(A) : DR.AIRTON REIS
 OBJETO : INDEFERIDO PEDIDO DE REGIME SEMI-
ABERTO EM 23/09/2004.

033. CADASTRO No.: 92169
 SENTENCIADO : AGUINALDO JOSE MORAES
 FILIACAO : ANTONIO BRAZILIO DE MORAES
 INES MAGESKI MORAES
 ADVOGADO(A) : DR.JOSE CORREA FERREIRA
 OBJETO : DENEGADO O PEDIDO DE REGIME SEMI-
ABERTO EM 28/09/2004.

034. CADASTRO No.: 3919
 SENTENCIADO : JUAREZ FRANCA COSTA
 FILIACAO : JUVENAL TIBURCIO COSTA
 ORTENCIA MARIA COSTA
 ADVOGADO(A) : DR.LUIZ F.MARTINS BONETTE
 OBJETO : NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS POR
DEMOSTRAR A
 INEXISTENCIA DE OMISSAO.

035. CADASTRO No.: 131120
 SENTENCIADO : GERSON DEDA
 FILIACAO : FRANCISCO CELSO DEDA
 ADELINA MARIA CHINISKI DEDA
 ADVOGADO(A) : DRA.SONIA REGINA SANTOS SILVEI-
RA
 OBJETO : J.DE PROCURACAO ,CERTIDAO DO DISTRI-
BUIDOR CRIMINAL DE
 CURITIBA .

036. CADASTRO No.: 127120
 SENTENCIADO : EDENILSON KOVALSKI
 FILIACAO : OSCAR KOVALSKI
 ZILDA DOLORES KOVALSKI
 ADVOGADO(A) : DR.VINICIUS A. GASPARINE
 OBJETO : INDEFERIDO O PEDIDO DE TRABALHO EX-
TERNO COM BASE
 ART.37,122 III E 123 DA L.E.P.

037. CADASTRO No.: 113397
 SENTENCIADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS
 FILIACAO : ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
 TEREZINHA DIAS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DR.NELSON KNOB
 OBJETO : INDEFERIDO O PEDIDO DE REGIME ABERTO
EM 21/09/2004.

038. CADASTRO No.: 1035
 SENTENCIADO : SERGIO MEDEIROS DOS SANTOS
 FILIACAO : JOSE MEDEIROS DOS SANTOS
 DIVINA FLORENCIA DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DR.ECLAIR TAVARES TESSEROLI
 OBJETO : INDEFERIDO O PEDIDO DE LIVRAMENTO
CONDICIONAL EM

 29/09/2004.

039. CADASTRO No.: 93683
 SENTENCIADO : MANOEL AURELIO DE LIMA
 FILIACAO : MANOEL DE LIMA
 MARIA DE JESUS DE LIMA
 ADVOGADO(A) : DR.MARAN CARNEIRO DA SILVA
 OBJETO : IMPROCEDENTE O PRESENTE PEDIDO DE
PROGRESSAO DE REGIME
 SEMI-ABERTO.

040. CADASTRO No.: 130872
 SENTENCIADA : MARIA ROSELI DA SILVA
 FILIACAO : GERALDO CAMILO DA SILVA
 MARIA DAS DORES DA SILVA
 ADVOGADO(A) : DRA.SANDRA REGINA RANGEL SIL-
VEIRA
 OBJETO : INDEFERIDO O PEDIDO DE REGIME SEMI-
ABERTO EM 15/09/2004.

041. CADASTRO No.: 114994
 SENTENCIADO : JULIANO POLACCHINI
 FILIACAO : CLELIO DIRCEU POLACCHINI FILHO
 ROSA DE LIMA POLACCHINI
 ADVOGADO(A) : DR.RICARDO ALBERTO ESCHER
 OBJETO : CONCEDIDO O LIVRAMENTO CONDICIONAL
EM11/10/2004

042. CADASTRO No.: 130694
 SENTENCIADO : ANDERSON LUIZ ALVES DE LIMA
 FILIACAO : JOAO ALVES DE LIMA
 IARA ALVES DE LIMA
 ADVOGADO(A) : DRA.SANDRA BERTIPAGLIA
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE LIVRAMENTO
CONDICIONAL EM
 06/10/2004.

043. CADASTRO No.: 128283
 SENTENCIADO : WICTOR EDUARDO GOUVEIA
 FILIACAO : WILMAR JOSE GOUVEIA
 WALFRIANI DO CARMO DANTAS GOUVEIA
 BENEFICIO : REMICAO DE PENA Nro. 2004.00324
 ADVOGADO(A) : DR.PAULO FERNANDO BARBOSA
 OBJETO : J.DE ATESTADO DE
TRABALHO,ESPECIFICANDO OS DIAS
 TRABALHADOS MES A MES.

044. CADASTRO No.: 121726
 SENTENCIADO : CARLITO DA SILVA FONSECA
 FILIACAO : PAULO MENDES FONSECA
 TEREZA DA SILVA FONSECA
 BENEFICIO : REMICAO DE PENA Nro. 2004.01628
 ADVOGADO(A) : DR.CLEVERSON PAULO SANT‘ANA
COSTA.
 OBJETO : J.DE ATESTADO DE TRABALHO
 PRAZO : 5 DIAS

045. CADASTRO No.: 110087
 SENTENCIADO : ALEXANDRE PRESTES RAMOS
 FILIACAO : EVANIR PIOTROWSKI RAMOS
 SONIA REGINA RAMOS
 ADVOGADO(A) : DR.WILLIAM ESPERIDIAO DAVID
 OBJETO : J.DE MANIFESTACAO,CONFORME O ART.112
#1a.#2a. DA LEP
 PRAZO : 05 DIAS

046. CADASTRO No.: 92287
 SENTENCIADO : LUCIANO FRANCISCO DE SOUZA
 FILIACAO : DJALMA SEBASTIAO DE SOUZA
 MARIA MARLENE DE SOUZA
 ADVOGADO(A) : DRA.DURCILIA SILVA
 OBJETO : J. DE MANIFESTACAO ART.112 #1a.#2a. DA
LEP.
 PRAZO : 05 DIAS

047. CADASTRO No.: 105087
 SENTENCIADO : WALDIR BARBOSA NERY
 FILIACAO : HEITOR EVANGELISTA NERY
 MARIA BARBOSA NERY
 ADVOGADO(A) : DRA.ANA PAULA DE MACEDO LINO
MOCELLIN
 OBJETO : J.DE PROCURACAO,DE PECAS DO ART.106
DA LEP.
 PRAZO : 15 DIAS[

048. CADASTRO No.: 119547
 SENTENCIADO : BRUNO FRANCISCO GOULART GUT-
TIERREZ
 FILIACAO : JOSE FRANCISCO GOMES GUTTIERREZ
 RUTH MIRIAM GOUVEIA GOULART
 ADVOGADO(A) : DR.VILSON DONIZETI GALVAO
 OBJETO : J.DE COMPROVANTE DE REPARACAO DE
DANO.
 PRAZO : 15 DIAS

049. CADASTRO No.: 123287
 SENTENCIADO : GERALDO FERRAZ DOS SANTOS
 FILIACAO : FLORIANO FERRAZ DOS SANTOS
 AIDE MOREIRA DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DR.HAROLDO CESAR NATER
 OBJETO : J,DE PECAS DO ART.106 DA LEP,CERTIDAO
DAS 10 VR.CRIMINAL
 DESTA CAPITAL,AUTOS 96.3143-6 E DA
1a.VR.CRIMINAL FEDERAL
 DE CHAPECO -SC,NOS AUTOS 90.4903-2.
 PRAZO : 15 DIAS

050. CADASTRO No.: 101097
 SENTENCIADO : FERNANDO CESAR CASCARDO
 FILIACAO : DAGOBERTO CASCARDO
 ELZA BARBOSA CASCARDO
 ADVOGADO(A) : DRA.SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA
 OBJETO : J.DE MANIFESTACAO CONFORME O ART.112
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#1a.#2a. DA LEP.
 PRAZO : 05 DIAS

051. CADASTRO No.: 96381
 SENTENCIADO : EDSON PEREIRA DOS SANTOS
 FILIACAO : VALDETE PEREIRA DOS SANTOS
 ZELIA PEREIRA DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DR.FERNANDO DAYRTON DIAS
 OBJETO : DENEGADO O PEDIDO DE REGIME SEMI-
ABERTO EM 15/09/2004.

052. CADASTRO No.: 127240
 SENTENCIADA : MARIA ANTONIA BARBOSA
 FILIACAO : JOAO ALVES DE LIMA
 TEREZA DOS SANTOS DE LIMA
 ADVOGADO(A) : DRA.SANDRA BERTIPAGLIA
 OBJETO : DECLARADOS REMIDOS 41(QUARENTA E
UM) DIAS,REFERENTES A 123
 DIAS DE TRABALHO.

053. CADASTRO No.: 119401
 SENTENCIADO : MARCOS BARROS DO NASCIMENTO
 FILIACAO : MARINESIO BARROS DO NASCIMENTO
 MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO
 ADVOGADO(A) : DR.LUIS CARLOS MORAES CAETANO
 OBJETO : DENEGADO O REGIME SEMI-ABERTO EM 11/
10/2004.

054. CADASTRO No.: 128597
 SENTENCIADO : UBIRAJARA ARAUJO DE FREITAS
 FILIACAO : JOSE MARTINS DE FREITAS
 MARIA DA LUZ DE FREITAS
 ADVOGADO(A) : DR.MARCELO ARTHUR GOMES OSTI
 OBJETO : PROCEDENTE O PEDIDO DE LEVANTAMEN-
TO DE MEDIDA DE SEGURANCA
 ,COLOCANDO O REQUERENTE EM LIBERDADE VIGI-
ADA (ART.29 DA
 LEI6368/76.

055. CADASTRO No.: 132016
 SENTENCIADO : VALTENCIR DOS SANTOS
 FILIACAO : HENRIQUE DOS SANTOS
 SANTINA DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DR.ALESSANDRO SILVERIO
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME ABERTO
EM 04/10/2004.

056. CADASTRO No.: 131249
 SENTENCIADO : CARLITO CASTRO DA SILVA
 FILIACAO : GETULIO PINTO DA SILVA
 CORNELIA MORAES DA SILVA
 ADVOGADO(A) : DR.CARLOS H. KASMENSKI
 OBJETO : INDEFERIDO O PEDIDO DO
REQUERENTE,HAJA VISTO, QUE NAO
 ENCONTRA RESPALDO LEGAL.

057. CADASTRO No.: 124697
 SENTENCIADO : FERNANDO BORGES DA SILVA
 FILIACAO : GILBERTO BORGES DA SILVA
 ELIZA BELA DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DRA.MONICA MONTANS ZAMARIAN
 OBJETO : DENEGADO O PEDIDO DE REGIME ABERTO
EM 6/10/2004.

058. CADASTRO No.: 128679
 SENTENCIADO : JOSE EDILSON DE OLIVEIRA
 FILIACAO : JORGE CALDEIRA DE OLIVEIRA
 JOANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA
 ADVOGADO(A) : DRA.YASMINE FERNANDES
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME ABERTO
EM 29/09/2004.

059. CADASTRO No.: 117589
 SENTENCIADO : RODRIGO BITTENCOURT MARTINS
 FILIACAO : VILSON BITTENCOURT MARTINS
 LUZIMERI DE FATIMA MACHADO
 ADVOGADO(A) : DRA.SOFIA S.MACHADO
 OBJETO : J.DE COMPROVANTE DE
RESIDENCIA,REPARACAO DE DANO E
 4PROPOSTA DE TRABALHO.

060. CADASTRO No.: 97982
 SENTENCIADO : LEVI LOPES DE ALMEIDA
 FILIACAO : BENEDITO LOPES DE ALMEIDA
 MARIA FERREIRA DE ALMEIDA
 ADVOGADO(A) : DRA.LETICIA LOPES JOHN
 OBJETO : INDEFERIDO O PEDIDO DE PERMUTA

061. CADASTRO No.: 63521
 SENTENCIADO : JORGE LUIZ HOFFMANN
 FILIACAO : JOAO BENO HOFFMANN
 MAFALDA MARIA HOFFMANN
 ADVOGADO(A) : DR.OSMAR FRANCO
 OBJETO : PELO RELATORIO TECNICO,NAO DECORREU
O PRAZO PRESCRICIONAL.

062. CADASTRO No.: 118558
 SENTENCIADO : ADILSON PEDROSO VAZ
 FILIACAO : ADIR VAZ
 MARIA DE LOURDES PEDROSO WINKERT
 ADVOGADO(A) : DRA.MARISA F.COLACO
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME SEMI-
ABERTO EM 06/10/2004.

063. CADASTRO No.: 113628
 SENTENCIADO : MAURO PINTO
 FILIACAO :
 CLEUZA PINTO
 ADVOGADO(A) : DRA.PATRICIA LOREGA BRAGA DE
MORAIS
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME SEMI-
ABERTO EM 13/10/2004.

064. CADASTRO No.: 105016
 SENTENCIADO : RENE JACUBOSWSKI
 FILIACAO : DANIEL JACUBOSWSKI
 LUCIA JACUBOSWSKI
 ADVOGADO(A) : DRA.TALITA ANGELICA HENRIQUES
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME ABERTO
EM 08/10/2004.

065. CADASTRO No.: 132480
 SENTENCIADO : MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
 FILIACAO : ADIVINO PEREIRA DO NASCIMENTO
 ARGENTINA MARIA DO NASCIMENTO
 ADVOGADO(A) : DRA.TANIA MARA PODGURSKI
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME SEMI-
ABERTO EM 1471/04

066. CADASTRO No.: 120266
 SENTENCIADO : EDISON CLEMENTINO DA SSILVA
 FILIACAO : ARI CLEMENTINO DA SILVA
 ANA DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DR.JOSE LEOCADIO DE CAMARGO
 OBJETO : REGREDIU O SENTENCIADO PARA O REGI-
ME FECHADO.

067. CADASTRO No.: 118387
 SENTENCIADO : VILMAR VIEIRA
 FILIACAO : BRAZ JUVENAL VIEIRA
 ELIZETE VIEIRA
 ADVOGADO(A) : DRA.SANDRA BERTIPAGLIA
 OBJETO : INTIMACAO DO SENTECIADO,PARA SE MA-
NIFESTAR A RESPEITO DO
 SEU INTERESSE SOBRE A TRAMITACAO DO RECUR-
SO.

068. CADASTRO No.: 113626
 SENTENCIADO : LUIZ FERNANDO DA COSTA
 FILIACAO : JOSE RODOLFO DA COSTA
 LAZARA DA SILVA COSTA
 ADVOGADO(A) : DRA.MARIA GORETTI PEREIRA
 OBJETO : INDEFERIDO O PEDIDO DE LIVRAMENTO
CONDICIONAL EM
 27/10/2004.

069. CADASTRO No.: 89869
 SENTENCIADO : JOSE ADEMIR DE PAULA
 FILIACAO : JOSE MARIA DE PAULA
 HELENA ARRUDA DE PAULA
 BENEFICIO : REGIME SEMI-ABERTO Nro. 2002.01681
 ADVOGADO(A) : DRA.GABRIELA M.DA SILVA PINHEI-
RO.
 OBJETO : J.DE CERTIDAO DA VARA CRIMINAL DE SAN-
TA HELENA-PR,AUTOS
 (09/94) E (15/94).
 PRAZO : PRAZO DE 15 DIAS

070. CADASTRO No.: 120755
 SENTENCIADO : SERGIO BEKER
 FILIACAO : JORGE BEKER
 TEREZINHA BEKER
 ADVOGADO(A) : DR.ECLAIR TAVARES TESSEROLI
 OBJETO : J.DE COPIA DA INICIAL ACUSATORIA OFE-
RECIDA PELO M.P. DE
 1a.GRAU,BEM COMO COMPROVE NAO ESTAR SENDO
PROCESSADO POR
 NENHUM CRIME PRATICADO COM VIOLENCIA .
 PRAZO : 10 DIAS

071. CADASTRO No.: 128355
 SENTENCIADA : JANETE DOS SANTOS
 FILIACAO : MANOEL SEBASTIAO DOS SANTOS
 IVONE MONTEIRA DOS SANTOS
 BENEFICIO : REGIME ABERTO Nro. 2003.01295
 ADVOGADO(A) : DRA.SANDRA BIRTIPAGLIA
 OBJETO : J.  DE COMPROVANTE DE
RESIDENCIA,PROPOSTA DE EMPREGO .
 PRAZO : 15 DIAS

072. CADASTRO No.: 122553
 SENTENCIADA : MARIELA PAES
 FILIACAO : ADOLFO PAEZ
 MAXIMILIANA SANABRIA
 ADVOGADO(A) : DR.LUIZ EDUARDO DE SOUZA
 OBJETO : J.DE MANIFESTACAO DE ACORDO COM O
ART.112 #1a.#2a. DA LEI
 10792/03.

073. CADASTRO No.: 72343
 SENTENCIADO : JOAO ANTONIO DA SILVA
 FILIACAO : ANTONIO SILVA
 LEOTINA BUENO SILVA
 ADVOGADO(A) : DR.ECLAIR TAVARES TESSEROLI
 OBJETO : ESCLARECER SE O REU FOI PERMITINDO
PELO COMETIMENTO DE
 FALTA GRAVE NOS ULTIMOS DOZE MESES ANTERIO-
RES A PUBLICACAO
 DO DECRETO 4495/02 (ART.3a.I) .

074. CADASTRO No.: 90683
 SENTENCIADO : LINDOMAR MIRANDA
 FILIACAO : JOAO MIRANDA
 TEREZA FURQUIM MIRANDA
 ADVOGADO(A) : DR.WALDEMAR DE MOURA JR.
 OBJETO : J.  DE MANIFESTACAO,CONFORME O
ART.112#1a. DA LEI 10792/03.

075. CADASTRO No.: 130257
 SENTENCIADO : ROGERIO DA SILVA
 FILIACAO : ANTONIO MARTIMIANO DA SILVA
 MARIA NILSA COSTA DA SILVA
 ADVOGADO(A) : DR.EUROLINO S. DOS REIS E
DR.HELCIO KRON
 OBJETO : J.DE ATESTADO DE PERMANENCIA

CARCERARIA,COMPREENDIDO O
 PERIODO ENTRE 14/07/03 E 20/02/04 DO CT DE PIRA-
QUARA
 -UNIDADE 2).

076. CADASTRO No.: 128906
 SENTENCIADO : EDNALDO GIMENEZ PEREIRA DA SIL-
VA
 FILIACAO : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
 MARIA HELENA GIMENEZ DA SILVA
 ADVOGADO(A) : DRA.ADALGISA MENDES
 OBJETO : INDEFERIDO O PEDIDO DE REMICAO DE
PENA EM 14/10/2004.

077. CADASTRO No.: 104957
 SENTENCIADO : JOSE COSTA PORTES
 FILIACAO : JOAQUIM COSTA PORTES
 CIDALIA TRINDADE PORTES
 ADVOGADO(A) : DRA.VERA DIAS GOMES
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REMICAO DE
PENA EM 21/10/2004

078. CADASTRO No.: 112675
 SENTENCIADO : EMANOEL JOSE FRANCA
 FILIACAO : JOSE DA LUZ FRANCA
 MARIA DA GLORIA FRANCA
 ADVOGADO(A) : DR.EUROLINO SECHINEL DOS REIS
 OBJETO : J.DE MANIFESTACAO CONFORME PREVISTA
NO ART.112 #1a.#2a. DA
 LEP.
 PRAZO : 05 DIAS

079. CADASTRO No.: 116246
 SENTENCIADO : FABIANO ALVES
 FILIACAO :
 MARIA APARECIDA ALVES
 ADVOGADO(A) : DR.JACKSON HAAS GOMES
 OBJETO : J. DE COMPROVANTE DE REPARACAO DE
DANO,COMPROVANTE DE
 RESIDENCIA,PROPOSTA DE TRABALHO,CERTIDAO DE
ANTECEDENTES
 CRIMINAIS DO 4a.dist.POLICIAL.
 PRAZO : 15 DIAS

080. CADASTRO No.: 124542
 SENTENCIADO : EDSON LAURO MARIA GONCALVES
JUNIOR
 FILIACAO : EDSON LAURO MARIA GONCALVES
 LIDIA SALETE ALANO GONCALVES
 ADVOGADO(A) : DRA.CAROLINA LOPES DOS SANTOS
COEN
 OBJETO : J.DE COPIA DAS PECAS DO ART.106 DA LEP.
 PRAZO : 10 DIAS

081. CADASTRO No.: 116655
 SENTENCIADO : JOSE EVANDRO LOPES NERES
 FILIACAO : MILTON BARBOSA NERES
 JOSEFA LOPES NERES
 ADVOGADO(A) : DR.CARLOS ROBERTO GONCALVES
EKERMANN
 OBJETO : J. DE CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMI-
NAIS DA 3a. vVAR A
 CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU-PR.
 PRAZO : 15 DIAS

082. CADASTRO No.: 128596
 SENTENCIADO : GENIVAN ALVES SENA
 FILIACAO : PEDRO ALVES DE SOUZA
 MARGARIDA DE PAIVA SENA
 ADVOGADO(A) : DR.GILMAR DA ROSA GARCIA
 OBJETO : J. DE MANIFESTACAO ACERCA DO PARECER
DO PROMOTOR NO
 INDEFERIMENTO DO PEDIDO .
 PRAZO : 05 DIAS

083. CADASTRO No.: 128076
 SENTENCIADA : MICHELLE CENCI
 FILIACAO : FRANCISCO CENCI
 INEZ MICALOWSKI CENCI
 ADVOGADO(A) : DR.ALEXANDRE LAGANA
 OBJETO : J. DE COMPROVANTE DE REPARACAO DE
DANO,E PECAS DO ART.106
 DA L.E.P.
 PRAZO : 10 DIAS

084. CADASTRO No.: 108676
 SENTENCIADO : LORIVAL NUNES DE OLIVEIRA
 FILIACAO : DIVALDO NUNES DE OLIVEIRA
 JOSEFA APARECIDO DE OLIVEIRA
 ADVOGADO(A) : DRA.VERA DIAS GOMES
 OBJETO : J. DE PECAS DO ART.106 DA LEP.
 PRAZO : 10 DIAS

085. CADASTRO No.: 98276
 SENTENCIADO : FRANCISCO SEGUNDO BOSSO
 FILIACAO : ORLANDO BOSSO
 RUTH PELEGALLI BOSSO
 BENEFICIO : REGIME SEMI-ABERTO Nro. 2004.01761
 ADVOGADO(A) : DR.MARCELO TRAJANO DA ROCHA
 OBJETO : J. DE PECAS DO ART.106 DA LEP,CERTIDAO
DA 1a.VR.CRIM DE
 SOROCABA-SP(AUTOS1210/89),4a.VR.CRIM(1384/91)DE
 SOROCABA-SP,AUTOS170/97DE BOITUVA,E AUTOS
1701/91 DE ITA
 PRAZO : 15 DIAS

086. CADASTRO No.: 120316
 SENTENCIADO : MAURO XAVIER DE JESUS
 FILIACAO : MOYZES XAVIER DE JESUS
 JOANA ODETE DE JESUS
 ADVOGADO(A) : DRA.DEBORA MARIA CESAR DE AL-
BUQUERQUE
 OBJETO : J. DE MANIFESTACAO CONFORME PREVIS-

TA NO ART.112 #1a.#2a.
 da LEP.
 PRAZO : 05 DIAS

087. CADASTRO No.: 128596
 SENTENCIADO : GENIVAN ALVES SENA
 FILIACAO : PEDRO ALVES DE SOUZA
 MARGARIDA DE PAIVA SENA
 ADVOGADO(A) : DR.MUIRAQUITAN SA CHAVES
 OBJETO : J.DE PECAS DOA RT.106 DA
LEP,COMPROVANTE DE
 RESIDENCIA,PROPOSTA DE TRABALHO,CERTIDAO DA
5a.VARA DE
 MAUA-SP (1430/98).
 PRAZO : 15 DIAS

088. CADASTRO No.: 128720
 SENTENCIADO : ROSIVAL NASCIMENTO MARQUES
 FILIACAO : PEDRO SILVA MARQUES
 ENEDINA MARIA DO NASCIMENTO
 BENEFICIO : LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro.
2004.00104
 ADVOGADO(A) : DR.EGYDIO MARQUES DIAS NETTO
 OBJETO : J. DE PROCURACAO
 PRAZO : 15 DIAS

089. CADASTRO No.: 128716
 SENTENCIADO : MAYCON RODRIGO MACEDO
 FILIACAO : OTAVIANO SERGIO CARVALHO MACEDO
 DIRCE DE JESUS MACEDO
 ADVOGADO(A) : DR.RAFAEL LUIS NADALINE
 OBJETO : J. DE CERTIDAO DA VR.CRIM. DE COLOMBO
- PR
 PRAZO : 05 DIAS

090. CADASTRO No.: 124116
 SENTENCIADO : WAGNER LUIS CLAUDIO DA CUNHA
 FILIACAO : NELSON CLAUDIO DA CUNHA
 VERA LUCIA DA SILVA CUNHA
 ADVOGADO(A) : DR.GILBERTO GOMES DE LIMA
 OBJETO : J. DE MANIFESTACAO CONFORME PREVIS-
TO NO ART.112 #1a.#2a.
 da LEP.
 PRAZO : 05 DIAS

091. CADASTRO No.: 105106
 SENTENCIADO : MOISES LEITE
 FILIACAO : JURANDIR LEITE
 TEREZA DE JESUS OLIVEIRA
 ADVOGADO(A) : DRA.ZANDAIRA DA SILVA
 OBJETO : INDEFERIDO O PEDIDO DE REMOCAO PARA
A PPC.

092. CADASTRO No.: 108902
 SENTENCIADO : EDINELSON GARCIA DA ROSA
 FILIACAO : VICENTE BELO GARCIA DA ROSA
 MARIA DE GODOI DA ROSA
 ADVOGADO(A) : DR.EUCLIDES DE LUNA JUNIOR
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE LIVRAMENTO
CONDICIONAL EM
 06/10/2004.

093. CADASTRO No.: 127252
 SENTENCIADO : LUIZ CLAUDIO ALVES DE CARVALHO
 FILIACAO : JOAO SALES CARVALHO
 YARA ALVES DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DRA.LETICIA LOPES JAHN
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME SEMI-
ABERTO EM 07/10/2004.

094. CADASTRO No.: 100894
 SENTENCIADO : CLAUDIO DOS SANTOS
 FILIACAO : OSNI DOS SANTOS
 TEREZA CAMARGO DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DR.JOSE CORREA FERREIRA
 OBJETO : CONCEDIDO O LIVRAMENTO CONICIONAL
EM 13/10/2004.

095. CADASTRO No.: 131412
 SENTENCIADO : EDUARDO DOS SANTOS OLIVEIRA
 FILIACAO :
 ELZA DOS SANTOS OLIVEIRA
 ADVOGADO(A) : DRA.DEBORA MARIA CESAR DE AL-
BUQUERQUE
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME ABERTO
EM 19/10/2004.

096. CADASTRO No.: 127252
 SENTENCIADO : LUIZ CLAUDIO ALVES DE CARVALHO
 FILIACAO : JOAO SALES CARVALHO
 YARA ALVES DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DRA.LETICIA LOPES JAHN
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REMICAO DE
PENA EM 20/10/2004.

097. CADASTRO No.: 96733
 SENTENCIADO : WILIAN ROBERTO DE SOUZA
 FILIACAO : JERONIMO ALVES DE SOUZA
 NAIR MARIA DE SOUZA
 ADVOGADO(A) : DR.VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA
 OBJETO : J. DE DECLARACAO DE EMPREGO E DE COM-
PROVANTE DE
 RESIDENCIA.
 PRAZO : 10 DIAS

098. CADASTRO No.: 3919
 SENTENCIADO : JUAREZ FRANCA COSTA
 FILIACAO : JUVENAL TIBURCIO COSTA
 ORTENCIA MARIA COSTA
 ADVOGADO(A) : DR.ALESSANDRO MAURICI
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REMICAO DE
PENA EM 26/10/04
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099. CADASTRO No.: 129097
 SENTENCIADO : RONALDO MANSO DA LUZ
 FILIACAO : ORLANDO MANSO DA LUZ
 MARIA NARCIZA CORDEIRO DA LUZ
 BENEFICIO : REMICAO DE PENA Nro. 2004.01522
 ADVOGADO(A) : DR.SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REMICAO DE
PENA EM 15/10/204.

100. CADASTRO No.: 118982
 SENTENCIADO : LAURIANO FERREIRA DE SOUZA
MUNIZ
 FILIACAO : ADAO FERNANDES MUNIZ
 CICERA FERREIRA SOUZA MUNIZ
 ADVOGADO(A) : DR.JOEDI MACHADO
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME ABERTO
EM 20/10/2004.

101. CADASTRO No.: 123699
 SENTENCIADO : MAXIMINO SANTA CRUZ
 FILIACAO : ANGELO NUNES
 ELEOTERIO SANTA CRUZ
 ADVOGADO(A) : DR.ANTONIO ORTES
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME ABERTO
EM 13/10/2004.

102. CADASTRO No.: 127331
 SENTENCIADO : GERALDO VICENTE TIMOTEO
 FILIACAO : GENESCO TIMOTEO
 MARIA RODRIGUES DE ANDRADE
 ADVOGADO(A) : DR.JOSE SERGIO FRANCO
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REMICAO DE
PENA EM 26/10/2004~.

103. CADASTRO No.: 61147
 SENTENCIADO : ROBERTO TADEU PREVEDELLO
 FILIACAO : BORTOLO PREVEDELLO
 MARIA DE LURDES PREVEDELLO
 ADVOGADO(A) : DR.HELCIO KRONBERG
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DO REGIME SEMI-
ABERTO EM 19/10/2004.

104. CADASTRO No.: 122233
 SENTENCIADO : DAMIAO SARTORI
 FILIACAO : DOMINGOS SARTORI
 ISABEL SARTORI
 BENEFICIO : LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro.
2004.00317
 ADVOGADO(A) : DRA.GENEZI GONCALVES NEHER
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE LIVRAMENTO
CONDICIONAL EM
 14/09/2004.

105. CADASTRO No.: 122233
 SENTENCIADO : DAMIAO SARTORI
 FILIACAO : DOMINGOS SARTORI
 ISABEL SARTORI
 BENEFICIO : REMICAO DE PENA Nro. 2003.01292
 ADVOGADO(A) : DR.GENEGI GONCALVES NEHER
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REMICAO DE
PENA EM 25/10/2004.

106. CADASTRO No.: 106258
 SENTENCIADO : FLAVIO ROBERTO DOS SANTOS
 FILIACAO : JOSE BENTO DOS SANTOS
 MARIA APARECIDA DOS SANTOS
 ADVOGADO(A) : DRA.SUZANE CHAMECKI ALENCAR
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME SEMI-
ABERTO EM 14/10/2004.

107. CADASTRO No.: 131905
 SENTENCIADO : EVERALDO DE ASSIS
 FILIACAO : JOSE CARLOS DE ASSIS
 ROSELI ALVES DE ASSIS
 ADVOGADO(A) : DRA.VERA DIAS GOMES
 OBJETO : CONCEDIDO O PEDIDO DE REGIME SEMI-
ABERTO EM 11/10/2004.

108. CADASTRO No.: 75409
 SENTENCIADO : JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVEI-
RA
 FILIACAO : ANTONIO BARBOSA DA SILVEIRA
 ZILDA FUNGARI DA SILVEIRA
 BENEFICIO : LIVRAMENTO CONDICIONAL Nro.
2001.00508
 ADVOGADO(A) : DRA.ISABELA DE FATIMA S.HELBER
 OBJETO : JULGOU PREJUDICADO O LIVRAMENTO
CONDICIONAL .

 Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL  -
Relação Nº :040/2004

0011995.0003013-9/0 - Execução de Título Judicial JORGE
ALBERTO FRAGA X NORBERTO
   VALMORBIDA
 I)Efetivamente, por ocasião da penhora, não foi formalizado
depósito e intimação para embargos, atos essenciais à
 formalização do auto. Impoê-se assim o reconhecimento de
nulidade do mesmo, sendo incabível a aplicação da
 regra do depositário infiel. II)Desta forma, prejudicado o re-
conhecimento de fraude a execução, até porque o
 requerido foi julgado a revelia, e já houve três transferências
do veículo, o que levaria a insegurança jurídica o
 reconhecimento da fraude contra terceiros estranhos a lide, e
sem indicação de má-fé, por parte destes. ademais,
 não se demonstrou que o requerido não possuia outros bens

que possam fazer frente a execução....
 Adv(s) JENETE DE FATIMA S. B. BRINGHNTI

0021998.0014967-
5/0 - Execução de Título Judicial MARIA ALICE UCHOA
LACERDA MOTTA X ALAIR
   JESUS REBELLO
 Intimação da autora para comparecer em cartório para assinar
o auto de adjudicação.
 Adv(s) SHIRLEY ROSANA DE MORAES

0031998.0015173-
4/0 - Processo de Conhecimento LIZETE CID HEISLER X
MARCELO SILVEIRA
   KOGUT (E OUTRO)
 Sentença julgando procedente o pedido
 Adv(s) PAULA NOGARA GUERIOS

0041999.0008870-
6/0 - Execução de Título Judicial ISRAEL CAETANO DE
SOUZA X CLINIPAN -
   CLINICA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
   MEDICA E AMBULA
 I) Dê Ciência às parte, da informação retro, para manifesta-
rem-se no prazo de 5 dias. II) Após, com ou sem
 manifestação, voltem para apreciação.
 Adv(s) SERGIO ROBERTO RODRIGUES, EDGAR LENZI,
ANDREA CRISTINA MAIA DA SILVA

0051999.0009363-
7/0 - Execução de Título Judicial OLIVIO MEM X GILSON
DE SOUZA
 Intimação do autor para manifestar-se sobre a petição do re-
querido nos autos.
 Adv(s) MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER, RU-
BIA FABIANA BAJA

0062000.0015996-
4/0 - Processo de Conhecimento LAUDENIR SOARES X
ARAUCARIA
   ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
 Intimação do requerido para cumprir a decisão, sob pena de
execução.
 Adv(s) MARCELO ZANON SIMAO, LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA

0072001.0004377-
0/0 - Processo de Conhecimento JOSE LUIZ BRAGA PEREI-
RA X CLAUDIA MARIA
   SIMOES DE ASSIS
 Intimação da parte requerida que o autor concordou com a
proposta de composição no valor de R$1.250,00 em 5
 parcelas, devendo ser depositada a primeira parcela no dia
25/11/2004 e as demais a cada30 dias, diretamente na
 conta corrente do autor no Banco do Brasil S/A da Agência n.
1808-2 c/c nº 5.620909-6-. Pemanecendo o bem
 penhorado e a requerida fiel depositária até a quitação do refe-
rido acordo.
 Adv(s) RICARDO ANDRAUS

0082001.0016382-
1/0 - Execução Título Extrajudicial CARLOS EDUARDO PA-
RUCKER E SILVA X JOAO
   FERREIRA NEVES JUNIOR
 Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
 Adv(s) JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA

0092001.0019146-
9/0 - Processo de Conhecimento ROSELI DA SILVA TABOR-
DA X BANCO ITAU
 Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo de fls.
nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
 Adv(s) GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO

0102001.0020376-
9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ ADAMI JUNIOR X
TRANSPORTES MARCAO
   LTDA
 Intimação do requerido para cumprir a decisão sob pena de
penhora de bens
 Adv(s) AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, DORIMAR
CLEBER TARGA PEREIRA

0112002.0004089-
4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO PISSETTI JUNIOR
X JUCILEI PIRES
 LAFVES DOS SANTOS (E OUTRO)
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO, OSMAR HÉL-
CIAS SCHWARTZ JÚNIOR, PAULO CAMILO DE GODOY

0122002.0005831-
9/0 - Processo de Conhecimento ELOY OLINDO SETTI X
BRASIL TELECOM
 Pagar o valor do débito no prazo de24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens
 Adv(s) NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER, JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO, EDINEI CESAR SCREMIN

0132002.0007436-
5/0 - Processo de Conhecimento ARIALBA DE FREITAS X
ALDACIR DUARTE DE
   SOUZA
 Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
 Adv(s) ANTONIO FRANCISCO MOLINA

0142002.0007895-
6/0 - Processo de Conhecimento FRANCISCA JANUARIA
BRANDT X
   SERRALHERIA EBENEZER LTDA.
 Manifestar-se sobre a avaliação
 Adv(s) CARLOS AUGUSTO N. BENKENDORF

0152002.0009002-
6/0 - Processo de Conhecimento VALDERI CUNHA RODRI-
GUES X PEDRO
   MACHADO DE OLIVEIRA
 I) Revogo o despacho de fls. 16 e22. II) Intime-se
o executado para cumprimento do acordo em10 dias, sob pena
 de aplicação da multa diária estabelecida.
 Adv(s) ERNANI BODZIAK

0162002.0010145-
1/0 - Processo de Conhecimento ROSELI FERREIRA X LO-
SANGO PROMOTORA

   DE VENDAS LTDA. (E OUTROS)
 Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo de fls.
nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
 Adv(s) HELIO GOMES DE MEIRELLES, RENATO FARTO
LANA, CAROLINE CASSOU

0172002.0012901-
1/0 - Processo de Conhecimento RICCARDO PIRRI X ITAU
CARD MASTERCARD
 Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo de fls.
nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
 Adv(s) GIORGIA PAULA MESQUITA, MARIA MADALE-
NA R. B. ALMEIDA

0182002.0014904-
7/0 - Processo de Conhecimento EIDYL MARIA DA SILVEI-
RA X COOK CASA
   COIFA
 Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo de fls.
nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
 Adv(s) AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

0192002.0015200-
5/0 - Execução Título Extrajudicial HELCIO NEUTZLING X
RICARDO IAROCHINSKI
 I) ante o requerimento retro, defiro a exclusão da segunda exe-
cutada do pólo passivo. II) Defiro expedição de ofício
 ao DETRAN. III) O pedido de penhora em conta-corrente será
apreciado após esgotados todos os outros meios.
 Adv(s) LUCIMARA DOEGE, LEONEI MARTINS FREITAS

0202002.0024446-
5/0 - Processo de Conhecimento GIANCARLO CAUDURO X
GULIN
   ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
   (E OUTRO)
 Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo de fls.
nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
 Adv(s) NEREU DE OLIVEIRA, LUIZ OSORIO CARDOSO
MARTINS

0212002.0024855-
0/0 - Processo de Conhecimento ALZIRA DINIZ SALES X
IMOBILIARIA
   CONTINENTAL
 Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de
fls. 221 a224 nos termos
do art. 40 da Lei 9.099/95.
 Adv(s) JOSE LAGANA, LOLINA CHAN

0222002.0025261-
1/0 - Processo de Conhecimento VICENTE GANTER DE
MORAES X INSTITUTO
   ASSISTENCIAL DOS AVOGADOS DO PARANA -
   IASAPAR
 Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
 Adv(s) VICENTE GANTER DE MORAES

0232002.0026774-
0/0 - Processo de Conhecimento TEOFILO WOJCIECHOVSKI
X GENERAL
   MOTORS DO BRASIL LTDA (E OUTROS)
 Sentença julgando improcedente o pedido
 Adv(s) JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, BRAULIO ROBERTO
 SCHMIDT, ANTONIO PEREIRA DO LAGO

0242002.0027626-
0/0 - Processo de Conhecimento THAIS THEREZA SICA
CAMPOS X BANCO
   BRADESCO MERCES
 Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo, de
fls. 39 nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
 Adv(s) FERNANDO BARGUENO, FABIANA SILVA BOR-
BA

0252002.0029454-
3/0 - Processo de Conhecimento CLAUDEMIR CASSAROT-
TI X MADONA
   MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA
 Pagar o valor do débito no prazo de24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens
 Adv(s) SELMA GONCALVES HERAKI

0262003.0000669-
4/0 - Processo de Conhecimento RUI DALTON MIECZNIKO-
WSKI X MATHUSALEM
   DE MELO BONFIM
 Diga o autor quanto ao cálculo, e esclareça quanto a fls. 05/
07
 Adv(s) CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO, RI-
CARDO RICCO DE SOUZA

0272003.0001641-
7/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ ROBERTO COR-
REA X ISMARIO BEZERRA
   JUNIOR
 ...Assim, JULGO PROCEDENTES os embargos de terceiro,
para o fim de tornar sem efeito a penhora sobre o
 referido bem, bem como determinar o desbloqueio do veiculo
de fls.28. Tente-se a penhora eletrônica em face do
 executado .
 Adv(s) OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA

0282003.0002857-
8/0 - Processo de Conhecimento RICARDO EUGENIO SAN-
TOS X TELEPAR
   CELULAR S/A
 Informar o correto endereço da parte requerido no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito
 Adv(s) CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO

0292003.0004042-
6/0 - Processo de Conhecimento SAMIR CARLOS TEIXEIRA
DE FARIA X ANTONIO
   CARLOS GARCIA
 Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo de fls.
nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
 Adv(s) ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO, ANDREYA
DE BORTOLI, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR,
 RICARDO ALBERTO ESCHER

0302003.0005287-
8/0 - Processo de Conhecimento IVAIR VIEIRA X FRANCIS-
CO CARLOS ALVES
 ...Isto posto, julgo extinto o presente deito, o que faço com

fulcro no art.267, V do CPC, remetendo o interessado ao
 procedimento de execução nos próprios autos em que efetiva-
do o acordo....
 Adv(s) CLEBER EDUARDO ALBANEZ

0312003.0005708-
2/0 - Processo de Conhecimento LEOMIR DIAS DOS SAN-
TOS (E OUTRO) X
   NEWTON R PEDROSO
 Sentença julgando improcedente o pedido
 Adv(s) OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ JÚNIOR

0322003.0006382-
8/0 - Processo de Conhecimento CALEBE LEMOS ROUS-
SENQ X TIM TELEPAR
   CELULAR
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) LEONEL TREVISAN JUNIOR, CRISTIANE PEIXO-
TO DE OLIVEIRA, FABIULA SCHMIDT

0332003.0006382-
8/0 - Processo de Conhecimento CALEBE LEMOS ROUS-
SENQ X TIM TELEPAR
   CELULAR
 Sentença julgando procedente o pedido
 Adv(s) LEONEL TREVISAN JUNIOR, CRISTIANE PEIXO-
TO DE OLIVEIRA, FABIULA SCHMIDT

0342003.0009893-
8/0 - Processo de Conhecimento JOSE PEDRO DE SOUZA X
MARIA ELISA
   TADIOTTO (E OUTRO)
 Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões
 Adv(s) LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES
 AMARAL

0352003.0010121-
4/0 - Processo de Conhecimento IONI SILVA PARREIRA X
PERCIO FERREIRA
 FILHO
 Intimação para a audiência de Instrução e julgamento designa-
da para o dia 06/12/2004, às 19:00 horas.
 Adv(s) MARCELO MIGUEL CONRADO, HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI

0362003.0015791-
6/0 - Processo de Conhecimento LEOZIR DA SILVA (E OU-
TRO) X JOAO BELNIAKI
   (E OUTRO)
 Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo de fls.
nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
 Adv(s) JOAO PAULO BOMFIM

0372003.0016849-
5/0 - Processo de Conhecimento ELISEU DE SOUZA LEITE
X DIRCELIA MARIA
   ORSO SILVA (E OUTRO)
 Sentença julgando procedente o pedido
 Adv(s) CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN,
ELIANI GARCIES CHOTI, EDUARDO BÜNING

0382003.0026205-
2/0 - Processo de Conhecimento LUIZ FERNANDO FRIESEN
CALDEIRA X CAR
   PARK ESTACIONAMENTOS LTDA
 Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo de fls.
nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
 Adv(s) SILVIO ESPINDOLA

0392003.0027424-
1/0 - Processo de Conhecimento GELSON IETKA X TICIA-
NO ARIEL CELESTE
 Homologo, por sentença, a decisão do douto Juiz Leigo de fls.
nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95.
 Adv(s) FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON
JANDERSON TROMBETTA

0402003.0027474-
6/0 - Processo de Conhecimento ANDREZZA JORDANA LO-
PES X LAVA SECCO
   LIMPEZA DE ROUPAS A SECO
 Como requer em fls.25. anotações necessárias. Prazo:05 dias.
 Adv(s) RICARDO REIMANN

0412003.0027749-
2/0 - Processo de Conhecimento LEANDRO PEGORARO
BRUNETTI X
   COMPETENZA FEIRAS E EVENTOS LTDA (E
   OUTRO)
 Sentença julgando procedente o pedido
 Adv(s) ROBERTO ROCHA WENCESLAU

0422004.0000373-
0/0 - Processo de Conhecimento TADEU ALMEIDA FERNAN-
DES X GNS
   CONSTRUÇOES E CONSERVAÇOES LTDA
 Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
 Adv(s) FABRICIO PASSOS AZEVEDO

0432004.0004301-
6/0 - Processo de Conhecimento HIARA MARIA FIORAVAN-
TE X ITAU SEGUROS
   S.A
 I) Oficie-se, como requer em fls.15. II) No mais, aguarde-se a
audiência designada.
 Adv(s) JOAO BATISTA ATHANASIO

0442004.0007641-
7/0 - Execução Título Extrajudicial AROLDO GOMES DOS
SANTOS X TEREZA
   ANESIA VIEIRA
 DECLARO EXTINTO o processo ....
 Adv(s) JOSE CARLOS DE PASSOS JUNIOR

0452004.0008985-
7/0 - Processo de Conhecimento ADEMILSO MARQUES DA
ROCHA X SANEPAR
 Sentença julgando procedente o pedido
 Adv(s) RAFAEL STEC TOLEDO

046 2004.0011170-
1/0 - Processo de Conhecimento WLADIR DE OLIVEIRA
FRANCO X MASTERCARD
   CITIBANK
 Intimação da parte requerida para que forme-se o contraditó-
rio
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 Adv(s) WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO, CAMILLA TA-

TIANE PILASTRE MENDES

0472004.0012254-

6/0 - Processo de Conhecimento LEONI AZEVEDO LIMA X

MOTA

   EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (E

   OUTRO)

 Ante o pedido retro, junte a autora cópia de seu documento e

identidade.

 Adv(s) EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

0482004.0013567-

1/0 - Processo de Conhecimento JAIR PERBONI X NAIRA

NOGUEIRA IWANOWSKI

 I- A resposta retro, além de não ser satisfatória, é, , ao contrá-

rio do alegado, desrespeitosa. II- Inegável que a

 quantidade de ações de cobrança e execução de título extraju-

dicial não é compatível como o normal de uma pessoa

 física, estando a indicar, em tese, atividade financeira-emprés-

timo oneroso- só permitido a instituição financeiras. III

 -Esclareçao requerente, adequadamente, a origem da dívida, e

traga aos autos comprovante de endereço da pessoa

 requerida, porquanto é interesse deste Juízo ouvir, em audiên-

cia, aparte reclamada. IV- Apresente procuração, em

10 dias.

 Adv(s) WELLINGTON TORRES COSENZA

0492004.0016197-

1/0 - Processo de Conhecimento MAURICIO VIEIRA X DAL-

VINA RIBEIRO DOS

   SANTOS

 I) revogo o despacho retro.II) Ante a simplicidade, informali-

dade e celeridade perante este Juizado, o reqeurimento

 de fls.10 é incompatível com este procedimento.III) Indique o

autor, em30 dias, correto e atual endereço, pena de

 extinção.

 Adv(s) MAURICIO VIEIRA

0502004.0017564-

2/0 - Processo de Conhecimento ARIEL KOKAWOSKI X PA-

TRICIA HUK

 Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito

 Adv(s) IVANI FLORIANO FRARE ASSIS

0512004.0020720-

6/0 - Execução Título Extrajudicial PAULO FERNANDO PAU-

LUK X GENI WYPYCH

 Manifestar-se sobre o pagamento efetuado

 Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

 AFONSO PROENCO

BRANCO FILHO 018 2002.0014904-7/0

 ALEXANDRE JOAO

BARBUR NETO 029 2003.0004042-6/0

 ANA HELOISA ZAGONEL

NEGRÃO 011 2002.0004089-4/0

 ANDRE PEIXOTO

DE SOUZA 034 2003.0009893-8/0

 ANDREA CRISTINA

MAIA DA SILVA 004 1999.0008870-6/0

 ANDREYA DE BORTOLI 029 2003.0004042-6/0

 ANTONIO CELESTINO

TONELOTO 009 2001.0019146-9/0

 ANTONIO FRANCISCO

MOLINA 013 2002.0007436-5/0

 ANTONIO PEREIRA DO

LAGO 023 2002.0026774-0/0

 AUGUSTO PASTUCH DE

ALMEIDA 010 2001.0020376-9/0

 BRAULIO ROBERTO

SCHMIDT 023 2002.0026774-0/0

 CAMILLA TATIANE PILAS-

TRE MENDES 046 2004.0011170-1/0

 CARLOS ALBERTO GUIMA-

RAES AMARAL 034 2003.0009893-8/0

 CARLOS AUGUSTO N. BEN-

KENDORF 014 2002.0007895-6/0

 CARLOS EDUARDO DE

SOUZA LOBO 028 2003.0002857-8/0

 CARLOS EDUARDO VETRO-

MILLE RIBEIRO 026 2003.0000669-4/0

 CAROLINE CASSOU 016 2002.0010145-1/0

 CIRO BRUNING 037 2003.0016849-5/0

 CLEBER EDUARDO ALBANEZ 030 2003.0005287-8/0

 CRISTIANE PEIXOTO DE

OLIVEIRA 032 2003.0006382-8/0

 CRISTIANE PEIXOTO DE

OLIVEIRA 033 2003.0006382-8/0

 DENILSON JANDERSON

TROMBETTA 039 2003.0027424-1/0

 DORIMAR CLEBER TARGA

PEREIRA 010 2001.0020376-9/0

 EDGAR LENZI 004 1999.0008870-6/0

 EDGARD LUIZ CAVALCANTI

DE ALBUQUERQUE 047 2004.0012254-6/0

 EDINEI CESAR SCREMIN 012 2002.0005831-9/0

 EDUARDO BÜNING 037 2003.0016849-5/0

 ELIANI GARCIES CHOTI 037 2003.0016849-5/0

 ERNANI BODZIAK 015 2002.0009002-6/0

 FABIANA SILVA BORBA 024 2002.0027626-0/0

 FABIULA SCHMIDT 032 2003.0006382-8/0

 FABIULA SCHMIDT 033 2003.0006382-8/0

 FABRICIO PASSOS AZEVEDO 042 2004.0000373-0/0

 FERNANDO BARGUENO 024 2002.0027626-0/0

 FRANCISCO MACHADO DE

JESUS 039 2003.0027424-1/0

 GASTAO FERNANDO PAES

DE BARROS JUNIOR 009 2001.0019146-9/0

 GIORGIA PAULA MESQUITA 017 2002.0012901-1/0

 HELIO GOMES DE MEIRELLES 016 2002.0010145-1/0

 HILDEGARD TAGGESELL

GIOSTRI 035 2003.0010121-4/0

 IVANI FLORIANO FRARE ASSIS 050 2004.0017564-2/0

 IVONE TEREZINHA RANZOLIN 037 2003.0016849-5/0

 JAQUELINE BARBOSA DE

AMORIN 023 2002.0026774-0/0

 JENETE DE FATIMA S. B.

BRINGHNTI 001 1995.0003013-9/0

 JOAO BATISTA ATHANASIO 043 2004.0004301-6/0

 JOAO LUIZ SCARAMELLA

FILHO 012 2002.0005831-9/0

 JOAO PAULO BOMFIM 036 2003.0015791-6/0

 JORGE LUIZ DE OLIVEI-

RA LARA 008 2001.0016382-1/0

 JOSE AUGUSTO ARAUJO

DE NORONHA 023 2002.0026774-0/0

 JOSE CARLOS DE PASSOS

JUNIOR 044 2004.0007641-7/0

 JOSE LAGANA 021 2002.0024855-0/0

 LEONEI MARTINS FREITAS 019 2002.0015200-5/0

 LEONEL TREVISAN JUNIOR 032 2003.0006382-8/0

 LEONEL TREVISAN JUNIOR 033 2003.0006382-8/0

 LOLINA CHAN 021 2002.0024855-0/0

 LUCIMARA DOEGE 019 2002.0015200-5/0

 LUIZ ALBERTO OLIVEIRA

DE LUCA 034 2003.0009893-8/0

 LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 006 2000.0015996-4/0

 LUIZ OSORIO CARDOSO

MARTINS 020 2002.0024446-5/0

 MARA RITA DE CASSIA

ARIAS QUAESNER 005 1999.0009363-7/0

 MARCELO MIGUEL CONRADO 035 2003.0010121-4/0

 MARCELO ZANON SIMAO 006 2000.0015996-4/0

 MARIA MADALENA R. B.

ALMEIDA 017 2002.0012901-1/0

 MAURICIO SAGBONI MONTA-

NHA TEIXEIRA 027 2003.0001641-7/0

 MAURICIO VIEIRA 049 2004.0016197-1/0

 NATALIA CRISTINA CARNEI-

RO XAVIER 012 2002.0005831-9/0

 NELSON ANTONIO GOMES

JUNIOR 029 2003.0004042-6/0

 NEREU DE OLIVEIRA 020 2002.0024446-5/0

 OSCAR MASSIMILIANO

MAZUCO GODOY 027 2003.0001641-7/0

 OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ

JÚNIOR 011 2002.0004089-4/0

 OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ

JÚNIOR 031 2003.0005708-2/0

 PAULA NOGARA GUERIOS 003 1998.0015173-4/0

 PAULO CAMILO DE GODOY 011 2002.0004089-4/0

 PAULO FERNANDO PAULUK 051 2004.0020720-6/0

 RAFAEL STEC TOLEDO 045 2004.0008985-7/0

 RENATO FARTO LANA 016 2002.0010145-1/0

 RICARDO ALBERTO ESCHER 029 2003.0004042-6/0

 RICARDO ANDRAUS 007 2001.0004377-0/0

 RICARDO REIMANN 040 2003.0027474-6/0

 RICARDO RICCO DE SOUZA 026 2003.0000669-4/0

 ROBERTO ROCHA WENCESLAU 041 2003.0027749-2/0

 RUBIA FABIANA BAJA 005 1999.0009363-7/0

 SELMA GONCALVES HERAKI 025 2002.0029454-3/0

 SERGIO ROBERTO RODRIGUES 004 1999.0008870-6/0

 SHIRLEY ROSANA DE MORAES 002 1998.0014967-5/0

 SILVIO ESPINDOLA 038 2003.0026205-2/0

 VICENTE GANTER DE

MORAES 022 2002.0025261-1/0

 WELLINGTON TORRES

COSENZA 048 2004.0013567-1/0

 WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 046 2004.0011170-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

 COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL 6º Juizado Espe-

cial Cível - Relação Nº : 054/2004

001 1997.0004890-9/0 - Execução de Título Judicial JOSE

RICARDO NEGRAO DAL MOLIN (E

   OUTRO) X MURILO DE ANDRADE LUVIZOTO (E

   OUTRO)

 à procuradora do reclamante para assinar a petição de fls.79/

80.

 Adv(s) WALDIRENE GOBETTI DA SILVA, ANA MERI SI-

MIONI

002 1998.0009762-4/0 - Execução Título Extrajudicial IVO-

NE PIRES DE SOUZA X MILTON R. F.

   RIBEIRO

 Tenho os bens removidos e depositados em mãoes da exequente

pelo auto de fls. 70, como definitiva e

 formalmente por ele adjudicados. Manifeste-se a exequente.

 Adv(s) IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, DEMO-

CRITO ANTONIO DE MIRA MACHADO

003 1998.0015938-7/0 - Execução de Título Judicial SUELI

DE SOUZA XISTO X ERNESTINA LIMA

   DOS SANTOS

 Manifeste-se o exequente sobre o retorno da carta precatória.

 Adv(s) CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN

0042000.0015645-

0/0 - Execução de Título Judicial DARIO DALLEDONE X

RONALDO GEORG

   MULLER (E OUTRO)

 cumpra-se integralmente a decisão de fls. 44.

 Adv(s) JEFERSON GUSTAVO DEGRAF, FRANCISCO UBI-

RAJARA CAMARGO FADEL

0052002.0001484-

2/0 - Processo de Conhecimento WALFRIDO MARCOS DE

OLIVEIRA X GLOBAL

   TELECOM

 Arquivem-se.

 Adv(s) VIVIANE CRISTINA AMORIM CASTILHO, RENA-

TO FARTO LANA

0062002.0003399-

5/0 - Processo de Conhecimento CLEVERSON MOREIRA

DOS SANTOS X BANCO

   PANAMERICANO S/A

 Manifeste-se o exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de

Justiça.

 Adv(s) MARILIA ZAMONER, ADRIANO MUNIZ REBELLO

0072002.0005762-

2/0 - Processo de Conhecimento NADIA ALVES DE SOUZA

X WAGNER A.

   BARBOSA DIAS

 A sentença que homologou a decisão de fls. 91/93 foi publica-

da em 25.06.2004, tendo sido embargada em

01/07/2004. Nova sentença homologatória veio em razão da

decisão de fls. 98/99. A sentença foi publicada no D.J.

 em03/08/2004, consoante se vê na certidão de fls. 101. A par-

tir desta última sentença homologatória, que

 suspendeu o prazo de recurso, veio o requerido e cumpriu o

que lhe foi determinado, nos dez dias subsequentes.

 Logo, nada há, aqui, para ser calculado e pago. O requerido

cumpriu rigorosamente o que foi decidido. Intime-se e

 arquive-se.

 Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE, MARCIA RE-

GINA FERREIRA, KARINE KLOSTER

0082002.0008188-

4/0 - Processo de Conhecimento JOSE FERREIRA (E OUTRO)

X VITTZER ENG

   MONTAGENS E FISCALIZACAO LTDA. (E

   OUTRO)

 Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.

 Adv(s) MARIA WROBEL SCHATZ

0092002.0009058-

1/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIO RUARO X HSBC

BAMERINDUS S/A

 ao reclamado para efetuar o pagamento da importância de R$

11.155,95 (onze mil, cento e cinquenta e cinco reais

 e noventa e cinco centavos), pena de execução.

 Adv(s) GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO, SANDRO

MADUREIRA BARZ, TOBIAS DE MACEDO

0102002.0009648-

2/0 - Processo de Conhecimento CLAUDIA PEREIRA VIEI-

RA X BRASIL TELECOM

   S/A

 à reclamada para efetuar o pagamento da importância de R$

3.068,10 (três mil e sessenta e oito reais e dez

 centavos), pena de execução.

 Adv(s) SOFIA S. MACHADO, ALBERTO RODRIGUES AL-

VES

0112002.0018579-

5/0 - Processo de Conhecimento CARLOS RAUL GREFF X

GUITA KARNIN

 REPUBLICAÇÃO (AUTOS Nº2002.18579-5 e 2002.25758-

3): 1. O relatório é dispensado (Lei Federal nº 9.099/95,

 artigo 38).2 . Em vista do contido no despacho de fls.21, pro-

latado nso autos autuados sob o nº2002.18579-5, foi

 reconhecida a existência de com a ação que tramitou inicial-

mente perante o douto2º Juizado Especial Cível (autos

 nº2002.25758-3) e, concomitantemente, determinada a inclu-

são em pauta para audiência de instrução e

 julgamento, cujo ato, por óbvio, englobaria ambos os feitos,

nos termos da legislação processual civil (CPC, artigo

 105). Cumprido o despacho, foi designada a audiência para

03/11/2003, às20:00 horas (certidão de fls.23). Do dia

 e horáio, foram as partes regularmente intimadas, sendo a re-

querida na pessoa de seu advogado (fls.24) e o

 requerente por carta (fls.26. Contudo, consoante se vê do do-

cumento de fls.26, Carlos Raul Greff, autor na ação

 mais antiga, mudou de endereço e não comunicou o juízo, con-

forme lhe determina a Lei Federal nº 9.099/95 (§ 2º,

 do artigo 19). Daí, pois, nos termos desta mesma norma, tem-

se por eficaz a intimação lhe encaminhada e não

 recebida no endereço anteriormente indicado, em23/10/2003,

na ausência de comunicação. Registro, neese passo,

 que está equivocada em parte, a certidão de fls.25, segundo a

qual Carlos Raul Greff não estaria ciente da

 audiência porque até a data da audiência o AR não teria retor-

nado. Retornar ele retornou, mas não havia sido

 juntado, na oportunidade, nestes autos. Ademais, ausente o

autor na audiência designada, não há que se diligenciar

 para localização de novo endereço. Aplica-se a regra do § 2º,

do artigo 19, antes referida, simplesmente, o que ora

 o faço. Reputando-se eficaz a intimação dirigida ao endereço

antigo, na ausência de comunicação, impõe-se

 extinguir o processo, sem julgamento de mérito, o que ora igual-

mente faço, por sentença, em que é autor Carlos

 Raul Greff e ré Guita Kornin. De consequencia, condeno o

autor nas custas do processo, tudo amparado no artigo

 51, inciso I e §2º, da Lei Federal nº 9.099/95. No pertinente

ao contido nos autos nº2002.25758-3, em que é autora

 Guita Kornin e réu Carlos Raul Greff, dadas as consequencias

do não comparecimento deste à mesma audiência

 de instrução e julgamento que antes já me referi, impõe-se

decretar a sua revelia e considerando que não há por

 parte deste juízo convencimento contrário ao postulado pela

autora, inclusive quanto ao valor do débito, na forma

 como salientado na petição de fls.06/07 da ação mais antiga,

apensa, julgo procedente o pedido por ela formulado,

 para o fim de condenar Carlos Raul Greff ao pagamento da

importância de R$ 1.894,46 (hum mil, oitocentos e

 noventa e quatro reais e quarenta e seis centavos), acrescido

de juros de mora desde a citação, que, no caso, ante

 a falta de demonstração por AR, nos autos respectivos, reputo

válida em 08/11/2002, data da realização da

 audiência conciliatória em que ambas as partes nela estiveram

presentes (termo de fls.06 da ação mais antiga) e

 correção monetária a partir do ajuizamento da ação mais re-

cente (07/11/2002 - fls.03) Por fim, levando em conta o

 contido no documento de fls.15 dos autos2002.25758-3, bem

como o pedido formulado pela petição de fls.18,

 acompanhada de documentos, dos mesmos autos, acolho o

pedido de habilitação de Marise Kornin Benetti e

 Márcio Salmo Kornin, admitindo-os como substitutos proces-

suais de Guita Kornin, mãe deles (CPC, artigo 1060,

 inciso I).

 Adv(s) ARY CORREIA LIMA NETO

0122002.0024262-

4/0 - Processo de Conhecimento ANDERSON LEVANDOSKI

BRAGA X

   CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

 Nada há aqui para ser homologado, eis que em 03/09/2004

este juízo, por sentença de mérito, julgou o pedido lhe

 dirigido. Assim, recebo a petição de fls. 36/37, acompanhada

de documentos, como peça informativa do

 cumprimento do julgado, independentemente de processo exe-

cutivo.

 Adv(s) ANDRÉ MELLO SOUZA

0132002.0026550-

0/0 - Processo de Conhecimento IRENO GERALDO LETTI-

NIN SCHIAVON X

   FUTURAMA IMOVEIS LTDA.

 Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-

rito

 Adv(s) ROMULO FERREIRA DA SILVA, ARLETE T. DE

ANDRADE KAMAKURA

0142002.0026716-

3/0 - Processo de Conhecimento CARLOS FERNANDO FA-

RIA X FABIANO

   COSTENARO

 suspendo o curso da execução pelo prazo de 90 (noventa) dias,

após o que deve o exequente manifestar-se nestes
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 autos, indicando bem passível de penhora.

 Adv(s) CINTIA REGINA BREHMER

0152003.0007609-

2/0 - Processo de Conhecimento TEREZA IADASKI DE OLI-

VEIRA X GILDO LUIZ

   SCHIBELBEIN

 Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Oficial de Justi-

ça.

 Adv(s) DARCI JOSE FINGER

0162004.0003826-

8/0 - Processo de Conhecimento JUSSARA DE PAULA BOR-

GES X SUL AMERICA

 aguarde-se a audiência já designada.

 Adv(s) GUILHERME BORBA VIANNA, HAROLDO ALVES

RIBEIRO JUNIOR

0172004.0004190-

2/0 - Processo de Conhecimento ROSANE MARIA SYDNEY

BRENK CASTOR X

 GILMAR PINTO DA COSTA

 antes de mais nada, junte a autora o contrato seguramente exis-

tente entre ela e a imobiliária refeirda na petição

 inicial.

 Adv(s) NEY FABIANO K. BRANDAO

0182004.0006993-

6/0 - Execução Título Extrajudicial LEONILDA BONATTO X

ROSA AMARAL DA

   SILVA

 Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Oficial de Justi-

ça.

 Adv(s) ANA PAULA WOLLSTEIN

0192004.0008307-

3/0 - Processo de Conhecimento LEONICE PEREIRA CICO-

NE X COMPLEXO DE

   ENSINO SUPERIOR DO BRASIL

 recurso interposto pela reclamante, ao recorrido, para, que-

rendo, apresentar as contra-razões.

 Adv(s) JOSE DO CARMO BADARO, MELINA BRECKEN-

FELD RECK

0202004.0010323-

3/0 - Execução Título Extrajudicial ALEXANDRE GONÇAL-

VES RIBAS X JOAO

   CARDOSO FILHO

 Manifeste-se o exequente sobre a certidão do oficial de justi-

ça.

 Adv(s) ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

0212004.0012102-

8/0 - Processo de Conhecimento DANIELLE DE MATOS FER-

NANDES GANDRA X

   PIPOKA BABY

 Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes

 Adv(s) KALIL JORGE ABBOUD

0222004.0012376-

1/0 - Execução Título Extrajudicial MARCIO KAZUO SATO

X WILLIAN ISSAO

   TAMASHIRO

 ao exequente cumpre indicar ao juízo, pelo menos, os elemen-

tos necessários à citação.

 Adv(s) LUCIANE ROSA KANIGOSKI

0232004.0013361-

0/0 - Processo de Conhecimento JUNIOR MARCOS MON-

TEIRO X NOEMI MARIA

   CORREIA SPERANCA

 Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do mé-

rito

 Adv(s) WALDINEI PAULO SCHICK, MIRIAM CANFIELD

PETRECCA

0242004.0013398-

6/0 - Processo de Conhecimento TANQUINO DE OLIVEIRA

CARDOZO X ERALDO

   LACERDA JUNIOR (E OUTRO)

 aguarde-se a audiência.

 Adv(s) ERALDO LACERDA JUNIOR

0252004.0015070-

8/0 - Processo de Conhecimento CYNTHIA GIULIANA RO-

CHA X AUTO VIACAO

   NOSSA SENHORA DA LUZ

 à requerida, para que apresente na oasião da audiência de ins-

trução e julgamento designada, a ficha de

 cadastramento junto a URBS do itinerário do ônibus de placa

AJF- 4450 na data de 11/06/2004, bem como seja

 intimado o respectivo motorista daquela data para que preste

testemunho em audiência.

 Adv(s) CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY, CASSIA-

NO ANDRE KAMINSKI

0262004.0016626-

3/0 - Processo de Conhecimento NEWTON BARBOSA AL-

MADA DA SILVA X

   BRASIL TELECOM S.A.

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, RICARDO MELLANI

RIBEIRO PINTO

0272004.0017090-

8/0 - Execução Título Extrajudicial CAON E AMARAL LTDA

-ME X GILCEIA CORSI

   LUFT

 Em face do pagamento dando por quitado o débito, julgo ex-

tinto este processo, o que faço com amparo no artigo

 794, inciso I, do CPC.

 Adv(s) ANA ELISA VIEIRA NAVARRO

0282004.0017153-

0/0 - Processo de Conhecimento APARECIDA DA SILVA SO-

ARES X BRASIL

   TELECOM SA

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO, IVETE DE

CARVALHO LINHARES SERPA

0292004.0017159-

0/0 - Processo de Conhecimento MARGARETH IVANOVSKI

X BRASIL TELECOM

   SA

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

0302004.0017484-

4/0 - Processo de Conhecimento LINDA FONSECA X BRA-

SIL TELECOM SA

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

0312004.0017488-

1/0 - Processo de Conhecimento SERGIO LUIZ GUZZONI DO

AMARAL X BRASIL

   TELECOM SA

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

0322004.0017490-

8/0 - Processo de Conhecimento EDSON BECHES VIEIRA X

BRASIL TELECOM SA

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

0332004.0017492-

1/0 - Processo de Conhecimento RITA BELESKI FONTANA

X BRASIL TELECOM

   SA

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

0342004.0017508-

4/0 - Processo de Conhecimento LUIZ FERNANDO PAVO-

SKI X BRASIL TELECOM

   SA

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA

0352004.0017695-

7/0 - Processo de Conhecimento JOAO FERNANDO SADDO-

CK PEREIRA X

   BRASIL TELECOM SA

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) JOA FERNANDO SADDOCK PEREIRA

0362004.0017849-

0/0 - Processo de Conhecimento JISLAINE NEULS ALVES

PRUDENTE X BRASIL

   TELECOM S/A

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE

0372004.0017887-

0/0 - Processo de Conhecimento VALDOMIRO PECZEK X

BRASIL TELECOM S/A

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) JOA FERNANDO SADDOCK PEREIRA

0382004.0017898-

2/0 - Processo de Conhecimento DIOMAR JOSE MARTINS X

BRASIL TELECOM

   S/A

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI

0392004.0017914-

8/0 - Processo de Conhecimento JOSIANE NOGUEIRA DIAS

RIVELLES X BRASIL

   TELECOM S/A

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA

0402004.0018058-

8/0 - Processo de Conhecimento ADILSON MICALUCHE

CARDOZO X BRASIL

   TELECOM SA

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) WELLINGTON TORRES COSENZA

0412004.0018069-

0/0 - Processo de Conhecimento SIEGRIFIED BOBEL X BRA-

SIL TELECOM SA

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTIMA S. CESCO-

NETO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA

0422004.0018074-

2/0 - Processo de Conhecimento ALMYR LUIZ SABBAG X

BRASIL TELECOM SA

 A reclamante para manifestar acerca da contestação e docu-

mentos juntados pela parte reclamada. PRAZO 10

 (DEZ) DIAS.

 Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTIMA S. CESCO-

NETO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA

0432004.0018590-

7/0 - Processo de Conhecimento PEDRO PAULO PAMPLO-

NA (E OUTROS) X

   BRASIL TELECOM SA

 Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls.23 da

ação formulado por Danielle Anne Pamplona, em

 razão do que, quanto a ela, julgo extinto este processo, sem

julgamento de mérito.

 Adv(s) DANIELLE ANNE PAMPLONA, DR.PEDRO PAU-

LO PAMPLONA, RICARDO MELLANI RIBEIRO PINTO

0442004.0019226-

0/0 - Processo de Conhecimento OSWALDO DE MACEDO X

EXPEDITO

   MACHADO

 DESPACHO: A audiência referida na petição retro não será

realizada na data designada, eis que noto dos autos

 que a parte ré não foi localizada para citação e intimação para

o ato. Manifeste-se o autor.

 Adv(s) GERSON LUIZ WENZEL

0452004.0020953-

4/0 - Processo de Conhecimento GETULIO MOURA BELO X

BRASIL TELECOM

   S/A

 Designação de Audiência de Conciliação as 19:30 do dia 30/

11/2004

 Adv(s) ALBERTINA DA SILVA CABRAL

 Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais

Civeis

 COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL 6º Juizado Espe-

cial Cível - Relação Nrº : 054/2004

 ADVOGADO ORDEM PROCESSO

  ALEXANDRE GONCALVES

RIBAS 020 2004.0010323-3/0

 ADRIANO MUNIZ REBELLO 006 2002.0003399-5/0

 ALBERTINA DA SILVA CABRAL 029 2004.0017159-0/0

 ALBERTINA DA SILVA CABRAL 045 2004.0020953-4/0

 ALBERTO RODRIGUES ALVES 010 2002.0009648-2/0

 ALESSANDRO MESTRINER

FELIPE 007 2002.0005762-2/0

 ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 027 2004.0017090-8/0

 ANA MERI SIMIONI 001 1997.0004890-9/0

 ANA PAULA WOLLSTEIN 018 2004.0006993-6/0

 ANDRÉ MELLO SOUZA 012 2002.0024262-4/0

 ARLETE T. DE ANDRADE

KAMAKURA 013 2002.0026550-0/0

 ARY CORREIA LIMA NETO 011 2002.0018579-5/0

 BENJAMIM MANOEL ZANATTA 041 2004.0018069-0/0

 BENJAMIM MANOEL ZANATTA 042 2004.0018074-2/0

 CANDIDO MATEUS MOREIRA

BOSCARDIN 003 1998.0015938-7/0

 CAROLINA DE CASTRO

WANDERLEY 025 2004.0015070-8/0

 CASSIANO ANDRE KAMINSKI 025 2004.0015070-8/0

 CINTIA REGINA BREHMER 014 2002.0026716-3/0

 CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO 028 2004.0017153-0/0

 DANIELLE ANNE PAMPLONA 043 2004.0018590-7/0

 DARCI JOSE FINGER 015 2003.0007609-2/0

 DEMOCRITO ANTONIO DE

MIRA MACHADO 002 1998.0009762-4/0

 DR. IVO DYNIWICZ 041 2004.0018069-0/0

 DR. IVO DYNIWICZ 042 2004.0018074-2/0

 DR.PEDRO PAULO PAMPLONA 043 2004.0018590-7/0

 ERALDO LACERDA JUNIOR 024 2004.0013398-6/0

 FRANCISCO UBIRAJARA

CAMARGO FADEL 004 2000.0015645-0/0

 GERALDO DECIO LEITE DE

MACEDO 009 2002.0009058-1/0

 GERSON LUIZ WENZEL 044 2004.0019226-0/0

 GUILHERME BORBA VIANNA 016 2004.0003826-8/0

 HAROLDO ALVES RIBEIRO

JUNIOR 016 2004.0003826-8/0

 IVETE DE CARVALHO

LINHARES SERPA 028 2004.0017153-0/0

 IVETE DE CARVALHO

LINHARES SERPA 034 2004.0017508-4/0

 IVETE DE CARVALHO

LINHARES SERPA 039 2004.0017914-8/0

 IVO CEZARIO GOBBATO

DE CARVALHO 002 1998.0009762-4/0

 JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 004 2000.0015645-0/0

 JISLAINE NEULS ALVES

PRUDENTE 036 2004.0017849-0/0

 JOA FERNANDO SADDOCK

PEREIRA 035 2004.0017695-7/0

 JOA FERNANDO SADDOCK

PEREIRA 037 2004.0017887-0/0

 JOSE DO CARMO BADARO 019 2004.0008307-3/0

 KALIL JORGE ABBOUD 021 2004.0012102-8/0

 KARINE KLOSTER 007 2002.0005762-2/0

 LIDIANE HILBERT BRATI 026 2004.0016626-3/0

 LIDIANE HILBERT BRATI 030 2004.0017484-4/0

 LIDIANE HILBERT BRATI 031 2004.0017488-1/0

 LIDIANE HILBERT BRATI 032 2004.0017490-8/0

 LIDIANE HILBERT BRATI 033 2004.0017492-1/0

 LIDIANE HILBERT BRATI 038 2004.0017898-2/0

 LUCIANE ROSA KANIGOSKI 022 2004.0012376-1/0

 MARCIA REGINA FERREIRA 007 2002.0005762-2/0

 MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 041 2004.0018069-0/0

 MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 042 2004.0018074-2/0

 MARIA WROBEL SCHATZ 008 2002.0008188-4/0

 MARILIA ZAMONER 006 2002.0003399-5/0

 MELINA BRECKENFELD RECK 019 2004.0008307-3/0

 MIRIAM CANFIELD PETRECCA 023 2004.0013361-0/0

 NEY FABIANO K. BRANDAO 017 2004.0004190-2/0

 RENATO FARTO LANA 005 2002.0001484-2/0
 RICARDO MELLANI RIBEIRO
PINTO 026 2004.0016626-3/0
 RICARDO MELLANI RIBEIRO
PINTO 043 2004.0018590-7/0
 ROMULO FERREIRA DA SILVA 013 2002.0026550-0/0
 SANDRO MADUREIRA BARZ 009 2002.0009058-1/0
 SOFIA S. MACHADO 010 2002.0009648-2/0
 TOBIAS DE MACEDO 009 2002.0009058-1/0
 VIVIANE CRISTINA AMORIM
CASTILHO 005 2002.0001484-2/0
 WALDINEI PAULO SCHICK 023 2004.0013361-0/0
 WALDIRENE GOBETTI DA
SILVA 001 1997.0004890-9/0
 WELLINGTON TORRES C

OSENZA 040 2004.0018058-8/0
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COMARCA DE ALTO PIQUIRI - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº.27/2004
JUIZ DE DIREITO - ANDRE LUIZ SCHAFRANSKI

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON ANDRADE AMARAL 0017 000134/2002

0026 000226/2003
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0036 000037/2003
ALTENAR APARECIDO ALVES 0007 000202/1999
ANIZIO TOZATTI 0007 000202/1999
ANTONIO JOSE GENERAL 0035 000212/2004
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 0011 000143/2001
ARIOVALDO CAVALCANTE 0020 000205/2002
CARLOS DORIGON 0012 000247/2001

0025 000199/2003
0010 000080/2001

CATANDUVA SERPA SA 0014 000037/2002
0013 000013/2002

CELSO HIROSHI IOCOHAMA 0028 000014/2004
DELY DIAS DAS NEVES 0005 000023/1999
DEUSDEDIT ALVARES GOMES 0028 000014/2004
DIRCEU BARSZCZ 0004 000194/1998

0019 000195/2002
DORISVALDO NOVAES CORREIA 0034 000158/2004
EDESIO RAMID NASSAR 0012 000247/2001
EDILSON LOPES 0016 000057/2002

0027 000349/2003
EDSON LUIZ DAL BEM 0006 000071/1999
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0017 000134/2002
ELOI ANTONIO POZZATI 0009 000064/2001

0008 000012/2001
0006 000071/1999

GABRIEL DE ARAUJO LIMA 0017 000134/2002
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0008 000012/2001
IEDA BARETTA 0012 000247/2001
JAIRO BASSO 0011 000143/2001
JESUINO RUYS CASTRO 0027 000349/2003
JOSE ANTONIO TRENTO 0033 000133/2004
JOSE MAREGA 0003 000348/1996
JOSE PENTO NETO 0018 000169/2002
JOSE WILSON DOS SANTOS 0022 000059/2003
KATIA CRISTINA MIRANDA 0005 000023/1999
LUIZ CARLOS BARBOSA 0030 000093/2004

0015 000050/2002
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0015 000050/2002

0002 000309/1996
MARTA RICHTER CABRAL 0032 000131/2004

0031 000130/2004
0025 000199/2003
0021 000284/2002
0024 000119/2003
0005 000023/1999

MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0011 000143/2001
PAULO SERGIO TRENTO 0001 000091/1991
RENATO BALERONI 0029 000064/2004

0009 000064/2001
RIVELINO SKURA 0018 000169/2002

0012 000247/2001
0017 000134/2002

ROLDAO FAZZOLARI 0023 000099/2003
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0016 000057/2002
WILSON RICARDO MOROSINI D 0012 000247/2001

0017 000134/2002

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-91/1991-ALAIDES MATI-
AS VILAR x PEDRO MATIAS VILAR-À requerente para pre-
paro das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$-
25,00 para fins de citação nesta comarca.-Adv. PAULO SER-
GIO TRENTO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-309/1996-A.M.C. e
outros x F.V.-Ao requerido para, em cinco (5) dias, retirar em
cartório as cartas precatórias para inquirição de testemunhas,
Curitiba-PR e Maceió-AL, observando-se que decurso o prazo
de cumprimento das cartas precatórias, com a juntada ou não, o
autos voltam conclusos para prosseguimento do feito. -Adv.
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEANDRO-

3.-ACAO MANDAMENTAL-348/1996-RENATO MENDES
RODRIGUES e outros x COCAMAR LTDA -Ao exequente,
em cinco dias, sobre as praças negativas, sem o comparecimen-
to de licitantes.-Adv. JOSE MAREGA-

4.-EXECUCAO-194/1998-COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI x DANIEL GUILLEN DE MELLO
e outros -Manifeste o exequente, em cinco dias, quanot ao pros-
seguimento do feito, juntando demonstrativo atualizado do débi-
to, nos termos do art.614, II, do CPC.-Adv. DIRCEU BARSZCZ-

5.-RESSARCIMENTO DE DANOS-23/1999-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A x MARCOS ANTONIO LUPEPSA e
outros -Julgado extinto o processo.-Adv. DELY DIAS DAS
NEVES, KATIA CRISTINA MIRANDA e MARTA RICHTER
CABRAL-

 6.-EXECUCAO-71/1999-BANCO DO BRASIL S/A x VADIL-
SON CORREA DE NOVAES e outros-Indeferido o pedido for-
mulado pelos executados quanto à nulidade de penhora. Deter-
minada a inclusão no pólo passivo de Julinda da Silva Correa
Novaes. Determinada ainda, nova avaliação, sendo as despesas
pro-rata. Leilões designados suspensos.-Adv. ELOI ANTONIO
POZZATI e EDSON LUIZ DAL BEM-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-202/1999-ILAER CECILIO
e outros x ANIZIO TOZATTI -Ciência às partes sobre a baixa
dos autos, cujo acórdão negou provimento ao recurso.-Adv.
ALTENAR APARECIDO ALVES e ANIZIO TOZATTI-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-12/2001-ANTONIO NATAL
NEGRISSOLI x BANCO DO BRASIL S/A-Ao requerente para
apresentar as contas não apresentadas pelo requerido, em dez
(10) dias, na forma do art.915, par. 3º do CPC.-Adv. GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI e ELOI ANTONIO POZZATI-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-64/2001-ELMA SUELI BEL-
GA LADEIA x BANCO DO BRASIL S/A-Às partes para, no
prazo comum de cinco (5) dias, manifestarem-se sobre a pro-
posta de honorÈrios do Perito do Juízo, no valor de R$-600,00-
Adv. RENATO BALERONI e ELOI ANTONIO POZZATI-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-80/2001-M.P.E.P.
e outros x A.B. -Sobre o laudo pericial, manifeste-se o requeri-
do em 10 (dez) dias.-Adv. CARLOS DORIGON-

11.-DECLARATORIA-143/2001-SETEMBRINO EULINO PI-
FFER x BANCO DO BRASIL S/A -Ciência às partes sobre a
baixa dos autos, cujo acórdão deu provmento parcial ao recur-
so.-Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS, JAIRO BASSO e
MAXMILLIAN GOMES COLHADO-

12.-ACAO CIVIL PUBLICA-247/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x IZAIAS LARSEN e outros -
1)Deferido o pedido de habilitação, determinando a sucessão
de Antonio Barros de Souza no pólo passivo por João Zanella
Barros de Souza e Ângelo Zanella Barros de Souza. 2)Ao re-
queridos para especificação das provas a serem produzidas, no
prazo de cinco dias, indicando sua relevância e pertinência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide. -Adv.
RIVELINO SKURA, IEDA BARETTA, EDESIO RAMID
NASSAR, CARLOS DORIGON e WILSON RICARDO MO-
ROSINI DOS SANTOS-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-13/2002-ELMA
SUELI BELGA LADEIA x BANCO ITAU S/A-Fixados os ho-
norÈrios periciais em R$-600,00. à requerente para depósito
dos honorÈrios periciais, em cinco (5) dias, em cartório.-Adv.
CATANDUVA SERPA SA-

14.-REVISAO CLAUSULAS CONTRATUAIS-37/2002-VA-
NIR MARIA DAL BEM RAMOS x BANCO BANESTADO S/
A-À requerente para, no prazo de cinco (5) dias, efetuar o de-
pósito dos honorÈrios do Sr. Perito do Juízo, no valor de R$-
240,00, em cartório-Adv. CATANDUVA SERPA SA-

15.-COBRANCA-50/2002-CASSIA MARIA SILVA LEAN-
DRO e outros x MARIA ASSENCAO CIBILA VALLER -Ci-
ência às partes sobre a baixa dos autos, cujo acórdão negou
provimento ao recurso.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLI-
VEIRA LEANDRO e LUIZ CARLOS BARBOSA-

16.-PEDIDO DE APOSENTADORIA-57/2002-JOAO BOR-
GES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-Nomeado Perito do Juízo o Dr. Reinaldo Higashi Yoshi,
médico do Posto de Saúde de Alto Piquiri-Adv. STEVAO ALE-
XANDRE ACCADROLLI e EDILSON LOPES-

17.-ACAO CIVIL PUBLICA-134/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DJALMA BOZZE DOS SAN-
TOS e outros -Para especificação das provas a serem produzi-
das, no prazo de cinco dias, indicando sua relevância e pertinên-
cia, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide. -
Adv. RIVELINO SKURA, GABRIEL DE ARAUJO LIMA,
ADILSON ANDRADE AMARAL, EDUARDO DUARTE FER-
REIRA e WILSON RICARDO MOROSINI DOS SANTOS-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-169/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x DJALMA BOZZE DOS
SANTOS e outros -Fixados os pontos controvertidos da lide:
objeto e cumprimento do contrato firmado entre o Município
de Brasilândia do Sul e Construrama-Umuarama Construções
Civil Ltda; objeto e cumprimento do contrato firmado com Se-
bastião Angelino Ferreira; necessidade de duas contratações;
necessidade de processo licitatório para as contratações; reali-
zação das obras pelos contratados; desvio irregular de verbas;
destino das verbas pagas pelo eventual serviço prestado pela
Construrama-Umuarama Construções Civis Ltda; possibilida-
de de contrapartida pelo Município de Brasilândia do Sul; pre-
juízo causado ao Município de Brasilândia do Sul; dolo ou cul-
pa dos requeridos. Saneado o feito. a)determinado sejam risca-
das as expressões injuriosas; b)indeferido as preliminares ar-
guidas na contestação; c)declarada a revelia dos requeridos
manoel Pinheiro, José Antonio Pinheiro e Construrama-Umua-
rama Construções Civil Ltda, devendo incidir apenas o efeito
previsto no art.322 do C.P.Civil; d)Designado audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 15 de FEVEREIRO de 2004, às
13:30 horas, para depoimento pessoal das partes, bem como
das testemunhas arroladas tempestivamente-Adv. RIVELINO
SKURA e JOSE PENTO NETO-

19.-EXECUCAO-195/2002-COOPERVALE - COOP. AGRIC.
MISTA VALE DO PIQUIRI x MARLOS ROBERTO PINTO
MENDES e outros -Ao exequente para juntar aos autos, em
dez (10) dias, demonstrativo atualizado do débito, nos termos
do art.614, II, do CPC.-Adv. DIRCEU BARSZCZ-

20.-SEPARACAO LITIGIOSA-205/2002-LINDINALVA BAR-
BOSA DA SILVA FERREIRA x DANIEL DIAS FERREIRA-
À exequente para preparo das custas processuais da execução,

no valor acordado de R$-450,00, para fins de homologação.-Adv. ARI-
OVALDO CAVALCANTE-

21.-SEPARACAO LITIGIOSA-284/2002-MARIA DE FATIMA MA-
TOS MONTANHINI x JOSE DONIZETE MONTANHINI -Para es-
pecificação das provas a serem produzidas, no prazo de cinco dias,
indicando sua relevância e pertinência, sem prejuízo de eventual julga-
mento antecipado da lide, nos termos do art.324 do CPC. -Adv. MAR-
TA RICHTER CABRAL-

22.-BUSCA E APREENSAO-59/2003-NILZA CAMILO TEIXEIRA
x ALAN CARLOS BATISTA -Sentença: “...Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial, confirmando a liminar concedida e conso-
lidando a guarda definitiva das crianças à requerente, ressalvado o di-
reito de visitas livre por parte do genitor. Condeno o requerido no paga-
mento das despesas processuais e honorÈrios advocatícios, os quais
fixo em R$-1.000,00...”.-Adv. JOSE WILSON DOS SANTOS-

23.-FALENCIA-99/2003-SANTISTA TEXTIL S/A x GUTO GAR-
CIA CONFECCOES LTDA -Recebida a apelação em seus efeitos le-
gais. Ao apelado para contra-razões, em quinze dias.-Adv. ROLDAO
FAZZOLARI-

24.-USUCAPIAO-119/2003-CONRADO LIMA GOES x LUIZ TIN-
TE-Ante a nova apresentação de contestação, manifeste-se a requeren-
te na forma dos arts.326 e 327 do CPC, em dez (10) dias.-Adv. MARTA
RICHTER CABRAL-

25.-USUCAPIAO-199/2003-JOSE FRANCISCO DA SILVA x GE-
NERINO DELFINO COELHO -Para apresentação de alegações finais
por memoriais, no prazo de cinco (5), sucessivamente.-Adv. MARTA
RICHTER CABRAL e CARLOS DORIGON-

26.-ACAO CIVIL PUBLICA-226/2003-APPAN - ASSOC. PARANA-
ENSE PROT. AMBIENTE NATURAL x ASSIS VARELA DA SIL-
VA e outros -Recebida a apelação em seus efeitos legais. Ao apelado
para contra-razões, em quinze dias.-Adv. ADILSON ANDRADE
AMARAL-

27.-AUXILIO ACIDENTE - SUMARIO-349/2003-JOSE FELIZAR-
DO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-No-
meado Perito do Juízo o Dr. Reinaldo Higashi Yoshi, médico do Posto
de Saúde de Alto Piquiri-Adv. JESUINO RUYS CASTRO e EDIL-
SON LOPES-

28.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-14/2004-MESSIAS FERREI-
RA e outros x IZARO MERINO PALMA e outros -Para especificação
das provas a serem produzidas, no prazo de cinco dias, indicando sua
relevância e pertinência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do da lide. Na mesma oportunidade deverão as partes se manifestar
objetivamente acerca da possibilidade de conciliação.-Adv. DEUSDE-
DIT ALVARES GOMES e CELSO HIROSHI IOCOHAMA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-64/2004-ANTONIO PELEGRINO
x FAZENDA NACIONAL -Para especificação das provas a serem pro-
duzidas, no prazo de cinco dias, indicando sua relevância e pertinência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide.-Adv. RENA-
TO BALERONI-

30.-COBRANCA-93/2004-DIRCEU PEREIRA MARQUES x PE-
DRO MANDOTTI e outros -Ao agravado para, no prazo de 10 (dez)
dias, manifestar-se sobre o agravo retido, nos termos do art.523, par. 2º
do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS BARBOSA-

31.-REVISIONAL DE APOSENTADORIA-130/2004-MARIA ROSA
DE SOUZA SANTOS x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-Sobre os
novos documentos juntados pela requerente, manifeste-se o requerido
em cinco (5) dias.-Adv. MARTA RICHTER CABRAL-

32.-REVISIONAL DE APOSENTADORIA-131/2004-ODETE MA-
RIA VOLPATO COSTA x MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-Sobre os
novos documentos juntados, manifeste-se o requerido em cinco (5) dias.-
Adv. MARTA RICHTER CABRAL-

33.-INDENIZACAO-133/2004-ANTONIO LUIZ FLAUSINO DOS
SANTOS x G.I.H. IND. E COM. DE FARINHA DE MANDIOCA
LTDA -Para especificação das provas a serem produzidas, no prazo de
cinco dias, indicando sua relevância e pertinência, sem prejuízo de even-
tual julgamento antecipado da lide. Na mesma oportunidade deverão as
partes se manifestar objetivamente acerca da possibilidade de concilia-
ção.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO-

34.-COBRANCA-158/2004-HERMINIO XAVIER DE OLIVEIRA x
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI -Sobre a contestação, manifeste-se o
autor no prazo de dez dias.-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA-

35.-EXECUCAO-212/2004-CERCHOP BEBIDAS LTDA x G. F. C.
SANTOS -Ao exequente, em cinco (5) dias, para manifestar-se sobre a
nomeação de bens à penhora.-Adv. ANTONIO JOSE GENERAL-

36.-CARTA PRECATORIA-37/2003-Oriundo da Comarca de CURITI-
BA - PR / 3. VARA CIVEL -PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x
GERSON RODRIGUES DE MOURA e outros-Indeferido o pedido de
fls.54 formulado pela exequente, posto que a habilitação pode ser reque-
rida pelo exequente, na forma do art.1056, I, do CPC, bem como deverÈ
ocorrer no processo de execução principal (Juízo Deprecante). Determi-
nado a suspensão da presente deprecata, até a habilitação se efetivada nos
autos principais.-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 029/2004
JUÍZA DE DIRETITO – DRA. VANESSA DE BIASSIO
MAZZUTTI
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001 - EXECUÇÃO – 308/00 – Arvis Lobo de Carvalho X Be-
nedito Aparecido Toledo - ...”1. Cite-se, com as advertências
legais.”... – Proceder depósito das diligências do Oficial de
Justiça – R$ 35,00 – Adv. Edson Roberto Stefanuto;

002 – EMBARGOS – 246/04 - Rasul Ind. e Com. De Rações
Ltda. X União -Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando a necessidade de cada
uma sob pena de indeferimento (art. 130, CPC). – Adv. Bene-
dito Carlos Ribeiro;

003 – EMBARGOS – 186/04 - Rasul Ind. e Com. De Rações
Ltda. X União - Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando a necessidade de cada
uma sob pena de indeferimento (art. 130, CPC). – Adv. Bene-
dito Carlos Ribeiro;

004 – EMBARGOS – 724/03 – Willian Nicolau Elias Eid X
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis – IBAMA - Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando a necessidade de
cada uma sob pena de indeferimento (art. 130, CPC). – Adva.
Salma Elias Eid Serigato;

005 – EMBARGOS – 088/03 – Vicente Simoni X Euclides
Mendes Pereira – Quanto a avaliação, manifestem-se as partes
– Adva. Andresa Batista de Oliveira;

006 – EMBARGOS – 517/04 – Alice Vigato Motta X Waldo-
miro Patrial Junior - ...”Recebo os embargos para discussão.
Suspendo a tramitação da execução. Ao embargado para, no
prazo legal oferecer impugnação.”... – Adv. Agostinho Magno
C. Alcântara;

007 – EMBARGOS – 247/04 - Rasul Ind. e Com. De Rações
Ltda. X A União – Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando a necessidade de cada
uma sob pena de indeferimento (art. 130, CPC). – Adv. Bene-
dito Carlos Ribeiro;

008 – ORDINÁRIA – 007/03 – Brasília Maria Lucia Leite Ata-
nazio X Município de Andirá – 1. Considerando o disposto no
§ 3º, do artigo 331, do Código de Processo Civil eis que as
circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a obtenção
de transação, passo a sanear o processo, nos termos do § 2º, do
artigo 331, do CPC. 2. Da Preliminar: Prescrição do direito a
parte das verbas pleiteadas: Alega o Município requerido pres-
crição das seguintes verbas:pagamento de férias vencidas e pro-
porcionais; pagamento da gratificação natalina; pagamento do
descanso semanal remunerado e pagamento dos salários em
atraso. A preliminar argüida, confunde-se com o mérito e com
ele será analisada. 3. As partes são legitimas e estão regular-
mente representadas. Existe possibilidade jurídica do pedido,
interesse econômico e moral, não há nulidade a declarar, e nem
irregularidade a suprir. Inocorrem as hipóteses que justifiquem
a extinção do processo ou o julgamento antecipado da lide.
Declaro pois saneado o processo. Os pontos controvertidos a
serem fixados são: a) datas de nomeação e exoneração da auto-
ra; b) verbas pleiteadas e seus reflexos. 4. Defiro as seguintes
provas: a) Depoimento pessoal das partes e b) depoimentos das
testemunhas tempestivamente arroladas. 5. Designo o dia 26
de setembro de 2005, às 14:00 horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento. – Advs. Valeria Cristina dos
Santos e Christian Trevisan Wendling;

009– ORDINÁRIA – 020/02 – Dirceu Luiz X Município de
Andirá – 1. Considerando o disposto no § 3º, do artigo 331, do
Código de Processo Civil eis que as circunstâncias da causa
evidenciam ser improvável a obtenção de transação, passo a
sanear o processo, nos termos do § 2º, do artigo 331, do CPC.
2. Das Preliminares:- a) ilegitimidade passiva ‘ad causam’ do
Município de Andirá: assevera o Município requerido que m
data de 29 de setembro do ano de 1993 foi promulgada a lei
Municipal nº 1.162/93 a qual organizou o Fundo de Aposenta-
dorias e Pensões dos Servidos Públicos de Andirá, o Funespa,
provendo meios indispensáveis à manutenção de seus segura-
dos e dependentes e, através da Lei nº 1170, de 26 de outubro
de 1993, instituiu o Regime Jurídico Único para seus servido-
res, sendo que, referido Fundo foi criado com características
de independência, razão pela qual deve ser excluído do pólo
passivo da presente demanda. Tal preliminar confunde-se com
o mérito e com ele será analisada b) Prescrição do direito a
parte das verbas pleiteadas: Alega, ainda, o Município prescri-
ção das seguintes verbas pleiteadas: proventos de aposentado-
ria referentes aos mês de dezembro de 1996, no valor de R$
1.747,92 (um mil, setecentos e quarenta e sete reais e noventa e
dois centavos); remuneração do Cargo em Comissão referente
ao mês de dezembro de 1996, no valor de R$ 1.240,03 (um mil,
duzentos e quarenta reais e três centavos); remuneração corres-

pondente a proventos de aposentadoria referente ao 13º salário
do ano de 1996, devido em Dezembro deste ano, no valor de
R$ 1.240,02 (um mil, setecentos e quarenta reais e três centa-
vos) e, proventos de Cargo em Comissão referente ao 13º salá-
rio do ano de 1996, devido em Dezembro deste ano, no valor
de R$ 1.746,02 (um mil, setecentos e quarenta e seis reais e
dois centavos). Da mesma sorte, a preliminar argüida, confun-
de-se com o merito e com ele será analisada. 3. As partes são
legitimas e estão regularmente representadas. Existe possibili-
dade jurídica do pedido, interesse econômico e moral, não há
nulidade a declarar, e nem irregularidade a suprir. Inocorrem as
hipóteses que justifiquem a extinção do processo ou o julga-
mento antecipado da lide. Declaro pois saneado o processo. Os
pontos controvertidos a serem fixados são: a) datas de nomea-
ção e exoneração da autora; b) verbas pleiteadas e seus refle-
xos. 4. Defiro as seguintes provas: a) Depoimento pessoal das
partes e b) depoimentos das testemunhas tempestivamente ar-
roladas. 5. Designo o dia 21 de setembro de 2005, às 13:30
horas, para realização da audiência de instrução e julgamento.
– Advs. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso e Christian Trevisan
Wendling;

010 – ORDINARIA DE NULIDADE – 063/99 – Silvana Lopes
Mendes ME X Banco do Brasil S/A. - ...”Posto isto e o que
mais dos autos consta, JULGO PARCIAMENTE PROCEDEN-
TE o pedido formulado nesta Ação Declaratória de Nulidade e
Acertamento de Saldo Contratual, autuada sob nº 063/1999,
ajuizada por SILVANA LOPES MENDES e outra em face do
BANCO DO BRASIL S/A, já qualificados e nos Autos e con-
sequência, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pe-
didos formulados nos Embargos à Execução, autuados sob o nº
401/99, opostos por SILVANA LOPES MENDES e outros con-
tra o BANCO DO BRASIL S/A, já qualificados nos Autos, para
o fim de, nos termos da fundamentação: a) declarar a nulidade
das clausulas que permitem a cobrança da comissão de perma-
nência, da utilização da TBF como índice de correção monetá-
ria e dos juros nos percentuais contratados; b) determinar a
exclusão da cobrança da comissão de permanência do débito
das autoras; c) determinar que a TBF, utilizada como índice da
correção monetária, seja substituída pelo INPC. d) reconhecer
a capitalização de juros praticada pelo réu, a qual deve ser ex-
cluída do valor executado, declarando nulas as clausulas que
autorizam tal pratica; e) determinar o expurgo dos juros nos
percentuais praticados pelo réu, devendo eles serem cobrados
de acordo com as taxas legalmente permitidas. f) Condenar o
réu a restituir à autora os valores que elas pagaram a maior ou,
em existindo saldo devedor, haja a devida compensação, no
montante em que se igualarem, tudo a ser apurado em liquida-
ção de sentença. g) Determinar ao réu que apresente nos Autos
de Execução conta atualizada do débito, que deverá ser elabo-
rada nos termos da fundamentação e deste dispositivo. Pela
sucumbência, considerando que a autora decaiu de parte míni-
ma do pedido, condeno exclusivamente o réu ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em prol do
procurador das autoras, os quais fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o valor do efetivo debito, tendo em vista o grau de zelo
do ilustre causídico, o tempo despendido para a prestação dos
serviços e a natureza e importância da causa, o que faço com
fundamento no artigo 20, § 3º c.c. artigo 21, parágrafo único,
ambos do Código de Processo Civil, já incluído ai os honorári-
os dos embargos à execução.”... – Advs. Francisco Augusto
Mesquita e Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

011 – INTERDIÇÃO – 104/02 – Isabel Contente X Luzia Con-
tente - ...”Posto isto, e o mais que dos autos consta, DECRETO
a interdição de LUZIA CONTENTE”... – Adv. Altair César
Ramos dos Santos;

012 – ARROLAMENTO – 402/97 – Catarina dos Reis X Ma-
ria Aparecida do Carmo - Considerando o contido às fls. 64/65,
manifeste a inventariante se pretende a conversão do presente
feito de inventario para o de arrolamento. – Adv. Francisco
Augusto Mesquita;

013 – INVENTÁRIO – 282/01 – Maria Ivoni da Silva Santos X
Ninfo Rodrigues dos Santos - ...”1. Citem-se os interessados,
abrindo-lhes vista dos autos em cartório, por 10 (dez) dias, igual
vista à Fazenda Pública, para manifesta rem igual prazo.”... –
Adv. Francisco Augusto Mesquita;

014 – ARROLAMENTO – 128/04 – Nivaldo Pelogia X Jurema
Aparecida Gutierres Pelogia e outro - ...”02. Expirada a sus-
pensão, manifeste-se o inventariante.”... – Adv. Altair César
Ramos dos Santos;

015 – ALVARÁ – 227/04 – Ana Catarina Lanzone Paulino –
Acolho o parecer do Ministério Público, e com fulcro no art.
109, inciso I, da Constituição Federal, declino da competência
por parte deste Juízo para a Justiça Federal. – Adv. Luis Fer-
nando Biaggi Junior;

016 – EXIBIÇÃO DE NOTA PROMISSÓRIA – 422/04 – Ser-
ventia de Protestos Richter X Eunicio Viana de Amorim –
Manifeste-se o requerente. – Adv. João Antonio Sartori Junior;

017 – REPETIÇÃO DE INDÉBITO – 098/98 – Cargill Agríco-
la S/A X Barra Industria e Comércio de Produtos Agrícolas
Ltda. – Contados e preparados, voltem conclusos – Custas de
R$ 173,54 – Adv. Francisco Augusto Mesquita;

018 – RESSARCIMENTO – 053/97 – Companhia Paulista de
Seguros X Roque Simone – Sobre o noticiado às fls. 242, ma-
nifeste-se o requerente. – Adv. Wanderley Pavan;

019 – RESSARCIMENTO – 335/00 – HSBC Seguros (Brasil) S/A
X Município de Barra do Jacaré e outro – 1. Considerando o conti-
do na r. decisão de fls. 74/77, revogo o despacho de fls. 109. 2.
Intime-se o exeqüente para atender ao disposto no artigo 614, caput,
do Código de Processo Civil. – Adv. Dely Dias das Neves;

020 – DESAPROPRIAÇÃO – 231/02 – Município de Andirá
X Evaldo Macedo e outra – Manifeste-se o requerente – Adv.
Christian Trevisan Wendling;

021 – COBRANÇA – 053/00 – Vicente Pereira Dias X Brasil
Veículos Companhia de Seguros – Contados e preparados, vol-
tem conclusos – Custas de R$ 730,59 – Adv. Odair Batista de
Oliveira;

022 – COBRANÇA – 294/01 – José Pereira Arantes X Municí-
pio de Andirá – Contados e preparados, voltem conclusos –
Custas de R$ 175,04 – Adv. Edison Soares de Arruda;

023 – COBRANÇA – 267/01 – Confederação Nacional da
Agricultura e outros X Ivone Munhoz Aron – Contados e pre-
parados, voltem conclusos. – Custas de R$ 40,39 – Adv. José
Carlos Dias Neto;

024 – COBRANÇA – 507/00 – Fundo de Previdência dos Ser-
vidores Municipais de Itambaracá X Município de Itambaracá
– ...”2. Desta feita, indefiro o contido às fls. 193/194, devendo
o peticionário, querendo, valer-se das vias processuais adequa-
das.”... – Adv. Luis Fernando Biaggi Junior;

025 – COBRANÇA – 346/01 – Confederação Nacional da
Agricultura e outros X Romeu Natalino Torregiani – Intime-se
o executado para complementar o valor depositado – Adv. An-
dré Roberto Michiatti;

026 – COBRANÇA – 110/95 – Cooperativa de Crédito Rural
Paranapanema Ltda.X Antonio Ramos Nogueira e outro - ...”02.
Com a resposta, manifeste-se a exeqüente. – Adv. José Carlos
Dias Neto;

027 – COBRANÇA – 260/03 – Confederação Nacional da
Agricultura e outros X João Manoel Munhoz Filho - ...”Devem
os herdeiros do espolio do Sr. João Manoel Munhoz Filho, ha-
bilitarem-se nos presentes.”... – Adv. José Carlos Dias Neto;

028. COBRANÇA – 168/02 – SENAI – Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial – Departamento Nacional X Setti Ali-
mentos Ltda. – Atenda-se ao contido na cota Ministerial retro.
– Adv. Edgard Katzwinkel Junior;

029. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 455/00 – José Carlos
Ribeiro X Companhia de Saneamento do Paraná e Município
de Andirá – Contados e preparados, voltem conclusos – Custas
de R$ 1.299,69 – Adva. Mônica Ribeiro Bonesi;

030. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA – 456/00 – Rosana Sil-
vestrin X Companhia de Saneamento do Paraná e Municíio de
Andirá – Sobre o noticiado às fls. 259, manifeste-se o requeri-
do. – Adv. Maurici Antonio Ruy;

031 – IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 081/04 –
Companhia Canavieira de Jacarezinho X Maria José de Godoi
Ferreira e outros - ...”Diante do exposto, rejeito a impugnação
apresentada. Certifique-se nos autos principais.”... – Advs. Ja-
mile Patrícia Bonacin e Francisco Augusto Mesquita;

032 – INDENIZAÇÃO – 231/01 – Raimundo dos Anjos Braz
X Companhia de Energia de São Paulo – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Advs. Carlos Roberto Ferreira e An-
dré Luiz Esteves Tognon;

033 – INDENIZAÇÃO – 232/01 – Francisco de Oliveira Cam-
pezon X Companhia de Energia de São Paulo – Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, es-
clarecendo a necessidade de cada uma delas sob pena de inde-
ferimento (art. 130, CPC). – Advs. Carlos Roberto Ferreira e
André Luiz Esteves Tognon;

034 – INDENIZAÇÃO – 398/02 – Antonio Arruda X Compa-
nhia de Energia de São Paulo; Duke Energy International, Ge-
ração Paranapanema S/A (Duke) e Companhia Brasileira de
Alumínio – Sobre as contestações, manifeste-se o requerente.
– Adv. Carlos Roberto Ferreira;

035 – INDENIZAÇÃO – 111/95 – Mauro Kiyoshi Outiki e
outros X Sebastião Valentim Filho – Tendo em vista o contido
às fls. 367vº, intimem-se os executados para procederem o pre-
paro das custas – Custas de R$ 674,05 – Adv. José Carlos Dias
Neto;

036. INDENIZAÇÃO – 127/99 – Luiz Corsato X Cargill Agrí-
cola S/A – Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes. –
Advs. Joaquim Faustino de Carvalho e Francisco Augusto Mes-
quita;

037. ANULAÇÃO DE TITULO – 046/02 – Abreu & Selleti
Ltda. X Via Taurus Embalagens Ltda. – Contados e prepara-
dos, voltem conclusos – Custas de R$ 406,50 – Adv. José Car-
los Pereira de Godoy;

038. REPARAÇÃO DE DANOS – 059/04 – Willian Felix Lima
X Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE –
Considerando a proposta de honorários apresentada pelo Dr.
Perito (fls. 93), manifestem-se as partes. – Advs. Allaymer
Ronaldo R.B. Bonesso e Fernando Teixeira Ruiz;

039. ARRESTO – 345/01 – Emma Aparecida Furlan Possag-
noli X Pedro Antonio Duarte – Esclareça o exeqüente o petitó-
rio de fls. 161, tendo em vista que o bem penhorado (areia),
trata-se de bem móvel fungível. – Adv. Allaymer Ronaldo R.B.
Bonesso;

040. EXECUÇÃO – 003/02 – Kikuchi & Formagio Ltda. X
José Tomazati Falasca e outra - ...”1. Defiro o contido no peti-
tório de fls. 68”... – Adv. Álvaro Braz;

041. EMBARGOS – 105/97 – Willian Nicolau Elias Eid X
Banco do Brasil S/A. e outro – Intime-se o executado para com-
provar a propriedade dos bens nomeados às fls. 301, bem como
declarar o estado de conservação dos mesmos – Adva. Salma
Elias Eid Serigato;

042. INDENIZAÇÃO – 344/99 – Jair Salvador X Cotonifício
de São Bernardo S/A – Sobre os esclarecimentos prestados pelo
Sr. Perito, manifeste-se o requerente. – Adv. Paulo Buzato;

043. INDENIZAÇÃO – 269/04 – Edineia Melo Bernardino X
Henrique Valentini – Sobre a contestação, manifeste-se a re-
querente. – Adv. Odair Batista de Oliveira;

044. INVENTÁRIO – 680/03 – Adenir de Lima Medeiros X
Idalina Sabino de Lima – Apresente o inventariante, com obje-
tividade, o respectivo plano de partilha, bem como, a relação
dos herdeiros. – Adv. Osvaldo Correa de Moraes;

045. ARROLAMENTO – 270/04 – Conceição Oliveira e Silva
X Apparecido de Oliveira e Silva – Intime-se a inventariante
para comprovar o recolhimento do imposto transmissão “cau-
sa-mortis”. – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

046. SOBREPARTILHA – 162/03 – Luiza Alves de Andrade X
Nei de Andrade - ...”2. Intime-se a inventariante para que apre-
sente o plano de partilha”... – Adv. José Fernandes da Silva;

047. BUSCA E APREENSÃO – 084/04 – Banco BNL do Bra-
sil S/A X Agnaldo Aparecido Alves – Sobre a contestação,
manifeste-se o requerente. – Adva. Neusa Maria Candido;

048. PREVIDENCIÁRIA – 546/03 – Carmela Lamin Neto X
Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a
necessidade de cada um sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

049. PREVIDENCIÁRIA – 218/04 – Santa de Almeida Costa
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
a necessidade de cada um sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

050. PREVIDENCIÁRIA – 29/034 – Maria Felicia de Jesus
Oliveira X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando a necessidade de cada um sob pena de indeferimento
(art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

051. PREVIDENCIÁRIA – 533/04 – Geni Lopes Rodrigues X
Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando a
necessidade de cada um sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

052. PREVIDENCIÁRIA – 587/03 – Augusta Perugini Galdi-
no X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, indi-
cando a necessidade de cada um sob pena de indeferimento
(art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

053. PREVIDENCIÁRIA – 171/04 – Alaíde da Silva Almeida
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
a necessidade de cada um sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

055. PREVIDENCIÁRIA – 552/03 – Terezinha Ramos Bueno
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando
a necessidade de cada um sob pena de indeferimento (art. 130,
CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

056. PREVIDENCIÁRIA – 535/03 – Lourdes Rodrigues Pinto
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

057. PREVIDENCIÁRIA – 166/04 – Sabina Maria de Oliveira
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo a
necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento (art.
130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

058. PREVIDENCIÁRIA – 100/04 – Olívio Vaz Pedroso X
Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento
(art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

059. PREVIDENCIÁRIA – 189/04 – Antonia Pires Ribeiro X
Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento
(art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

060. PREVIDENCIÁRIA – 220/03 – Therezinha Maria Calix-
to Leandro X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, esclarecendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de
indeferimento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

061. PREVIDENCIÁRIA – 213/03 – Maria Aparecida Pereira
Caldeirão X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, esclarecendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de
indeferimento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;

062. PREVIDENCIÁRIA – 543/03 – Maria Aparecida Alcân-
tara de Souza X Instituto Nacional do Seguro Social – Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, esclarecendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de
indeferimento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Fer-
reira e Silva;
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063. PREVIDENCIÁRIA – 170/03 – Sidineia Ribeiro de Sou-
za X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

064. PREVIDENCIÁRIA – 245/03 – Angelina Rudin de Souza
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

065. PREVIDENCIÁRIA – 192/04 – Joana Maria da Rocha
Santos X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, es-
clarecendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de inde-
ferimento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

066. PREVIDENCIÁRIA – 165/04 – Nair Guaita Rabito X Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo a
necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento (art.
130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

067. PREVIDENCIÁRIA – 097/04 – Joana Batista de Almeida
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

068. PREVIDENCIÁRIA – 188/04 – Carmen Garcia da Silva
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

069. PREVIDENCIÁRIA – 234/03 – Maria Benedicta Firmino
Barroco X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, es-
clarecendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de inde-
ferimento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

070. PREVIDENCIÁRIA – 160/04 – Vera Lucia dos Santos
Salin X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

071. PREVIDENCIÁRIA – 590/03 – Santa Maria de Jesus da
Silva X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

072. PREVIDENCIÁRIA – 176/04 – Izolina Moro Silvestrini
X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

073. PREVIDENCIÁRIA – 158/04 – Tereza Barbosa da Pai-
xão X Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferi-
mento (art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e
Silva;

074. PREVIDENCIÁRIA – 162/04 – Nair Capelari Ribeiro X
Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento
(art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

075. PREVIDENCIÁRIA – 175/04 – Iracema Alves de Góes X
Instituto Nacional do Seguro Social – Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo
a necessidade de cada uma delas, sob pena de indeferimento
(art. 130, CPC). – Adv. José Carlos Alves Ferreira e Silva;

076. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE – 269/02 – E.T.L. X
M.S.F. – Para audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 25/05/2005, às 14:00 horas – Sobre o contido na certidão
supra, manifeste-se a requerente. – Adva. Julieta Daher Valen-
tini

077. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE – 216/01 – C.B.O. X
J.C.N. – Contados e preparados, voltem conclusos – Custas de
R$ 760,00 – Adva. Scarlett Yara Rinaldi de Castro;

078. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 478/04 – K.K.P.
X P.S. - ...”01. Sobre a contestação, manifeste-se a requerente.
– Adv. Francisco Augusto Mesquita;

079. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 675/03 – A.V.S.
X A.M.F. – Sobre o laudo de exame de DNA, manifestem-se as
partes. – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

080. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 446/04 – J.A.S.N.V. X
C.J.V. – Manifeste-se o exeqüente. – Adva. Andresa Batista de
Oliveira;

081. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 394/04 – L.A.M. e
E.C.M. X A.A.M. – Manifeste-se o exeqüente. – Adv. Geraldo
Caetano Rodrigues;

082. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 374/99 – R.S.S., R.S.C.
e O.S.J. X O.X. - ...”Manifestem-se os exequentes.”... – Adv.
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso.
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1.-FALÊNCIA-576/1991-SAO PAULO ALPAGARTAS S/A x
LA ROME CONFECCOES LTDA -À manifestação do autor.-
Adv. HIROYOSHI IDA, EZŒLIO HENRIQUE MANCHINI,
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

2.-LIQUIDACAO JUDICIAL-94/1994-COOP. AGROP. CEN-
TRO NORTE DO PARANA (CANORPA) x JUIZO DESTA -
1) Marco, como PRIMEIRA data para a VENDA JUDICIAL
dos bens constristados, o dia 02 de dezembro de 2004, às 09:00
horas, p.d., no átrio do Fórum local, ocasião em que terá ela
lugar por preço superior ao quantum encontrado no laudo ava-
liatório, devidamente atualizado. 2) PARA EVENTUAL segun-
da data, se necessário, prefino o dia 16 de dezembro de 2004,
às 09:00 horas, no mesmo local, quando a VENDA poderá ocor-
rer pelo preço de quem mais der , se VIL este, entendendo como
tal aquele que não atingir a 60% do valor apurado na avaliação,
atualizado.Ao liquidante para que retire as cartas ARs de inti-
mação, em 48 horas. -Adv. EZŒLIO HENRIQUE
MANCHINI(liquidante), ANACLETO GIRALDELI FILHO,
ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSANGELA KHATER, JOSE
CARLOS MARTINS PEREIRA, LUIZ CARLOS DO NASCI-
MENTO, CLEBER MARCONDES, JULIANA TORRES MI-
LANI e JOAO HENRIQUE CRUCIOL - LONDRINA-PR-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/1995-IPASA IND.DE
PAPEL APUCARANA S/A. x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -Recebo o recurso interposto, eis que tem-
pestivo, em ambos os efeitos. À parte recorrida para, querendo,
no prazo legal, ofertar contra-razões. No mais, encaminhem-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
com as homenagens de estilo.-Adv. Armando Graciole-

4.-FALÊNCIA-658/1996-RECKITT & COLMAN INDL LTDA
x BALAU S/A MERCANTIL INDL. - Sobre o contido às fls.
212, manifeste-se a exequente. - Adv. NOEMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ-

5.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-451/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JULIANA APARECIDA CATTARIN -
Ao preparo das custas no valor de R$364,01-Adv. JOANI RA-
DUY-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-456/1998-EMPRESA DE
RADIODIFUSÃO CIDADE ALTA LTDA x FAZENDA NA-
CIONAL -À manifestação do autor.-Adv. VALMOR IGNACIO
GIAVARINA, ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

7.-REVISIONAL-323/2000-MARIA TERESINHA DA SILVA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Cumpra-se o V.
Acórdão.-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e AIRTON MARTINS MOLINA-

8.-REPARACAO DE DANOS-537/2001-MUNICIPIO DE
APUCARANA x CARLOS ROBERTO SCARPELINI e outros
-Para audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia 12 de
maio de 2005, às 14:00 horas. Intimem-se as partes e as teste-
munhas tempestivamente arroladas, se não comparecerem in-
dependentemente de intimação. Ao auor para que retirem as
Cartas Ar para cumprimento, em 48 horas. Ao requerido Celso
Marchi, para que retire as cartas ARs p/ intimação de suas tes-
temunhas.-Adv. FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI,
EDSON GAMA ALVES, ANTONIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS, MARCOS ELESBÃO, LEIA LUCARIELLO
ERDMANN GONÇALVES, NILSO PAULO DA SILVA e
MARCOS JOSE MIRANDA FAHUR-

9.-INVENTARIO-87/2002-MARIA CLEUDE DOS SANTOS
e outros x FRIDA ALICE IENSEN DE ALMEIDA e outros.
Indefiro o pedido de fls. 127, porquanto a via processual plei-
teada não se adequada ao caso “sub judice”, mister a requeren-
te para que remeta às vias ordinárias para o arbitramento e a
cobrança dos honorários. Outrossim, defiro o pedido de fls.
132/133, oficiando na forma requerida. Int. -Adv. VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS, CIRINEU DIAS, CARINA DO
CARMO CASTILHO CHAVES, GEOVANEI LEAL BANDE-
RIA/LONDRINA-

10.-ALIENAÇÃO JUDICIAL-243/2002-JOSE FRANCISCO-
NI BIAZOLI e outros x LEODORO MORAES e outros -Cum-
pra-se o V. Acórdão.-Adv. DIJALMA PIRES DE CAMARGO,
ADRIANO JAMUSSE e ADRIANO JAMUSSE-

11.-RESSARCIMENTO DE DANOS-374/2002-MARCO AN-
TONIO CORREA CONFECCOES x TALENTO IND. E COM.
CONFECCOES LTDA. e outros -À manifestação do requeri-
do.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO, PAULO
FELIPE PEREIRA, OSCAR IVAN PRUX e EDIVAL MURA-
DOR-

12.-MANDADO DE SEGURANCA-391/2002-D & L VIDEO
LOCADORA LTDA ME. e outros x SECRETARIO DE FINAN-
ÇAS DO MUNICIPIO DE APUCARANA -À manifestação do
autor.-Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTONE-

13.-INTERDIÇÃO-435/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x SAMUEL FELIX DOS SANTOS -
Ao curador para que se manifeste, sobre o laudo pericial de fls.
23. - Adv. ALESSANDRO CARLOS PEREIRA MESQUITA-

14.-ORDINARIA-293/2003-JOÃO DE OLIVEIRA MIRANDA
x MAYARA MIRIAM MIRANDA - Redesigno à audiêcnia para
o dia 03 de março de 2005, às 15h45. Ao autor para que retire
Cartas Ar para o cumprimento em 48 horas. - Adv. EVIO MAR-
COS CILIAO e EDISON ROBERTO MASSEI-

15.-DECLARATÓRIA-382/2003-HOSPITAL DA PROVIDEN-
CIA DE APUCARANA x COPEL DISTRIBUICAO S.A. e
outros -À manifestação do autor sobre o Ar devolvido de fls.
144.-Adv. HERTES HASSEGAWA - MS-

16.-EMBARGOS-444/2003-SUPERMERCADO MARCATO
LTDA. x RIVE MAQ COM. VAREJ. DE EQUIP. P/ PANIFI-

CACAO LTDA -Para audiência de Instrução e Julgamento,
designo o dia 31 de março, às 15:15 horas. Intimem-se as par-
tes e as testemunhas tempestivamente arroladas, se não compa-
recerem independentemente de intimação. Ao autor p/ que reti-
re Cartas Ars de intimação das partes, em 48 horas. Ao reque-
rido p/ que retire cartas ARs de intimação de suas testemu-
nhas.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, GIOVANKA
ASTETE S. DE PAULA e PABLO JOSE DE BARROS LO-
PES-

17.-EMBARGOS-634/2003-EVA MATILDE DOS SANTOS
SILVA - ME e outros x COOP.DE CREDITO RURAL CEN-
TRO NORTE DO PARANA LTDA -A manifestação dos inte-
ressados sobre proposta de honorários periciais de fls. 67/68.-
Adv. ANTONIO A. CASTRO SANTOS, JEFERSON POLI-
CARPO DA SILVA e PEDRO DE JESUS RUY-

18.-ORDINARIA-688/2003-KOWALSKI ALIMENTOS LTDA.
x TELEFONICA - TELECOMUNICACOES DE SÃO PAULO
S/A. Redesigno à audiência para o dia 29 de março de 2005, às
14 horas. Ao autor para que retire Cartas AR para cumprimen-
to em 48 horas. - Adv. MARCO ANTONIO ARAUJO MILIA-
RI, WILLIAN MARCONDES SANTANA e CLEBER RICAR-
DO BALAN-

19.-EXECUÇÃO DE TŒT.EXTRAJUDICIAL-737/2003-UNI-
BANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JAU
INDÚSTRIA E COM•RCIO DE BONES PROMOCIONAIS
LTD e outros -À manifestação do autor.-Adv. ORLANDO ALE-
XANDRINO e REGIS ALAN BAULI(MARINGA)-

20.-DECLARATÓRIA-116/2004-LUIZ CARLOS DE AZEVE-
DO COUTINHO x IND. COM. DE CONFECCOES MCB
LTDA. - ME e outros -À manifestação do autor, sobre o Ar
devolvio de fls. 123.-Adv. RODRIGO VICTOR DA SILVA-

21.-DESPEJO-129/2004-GERALDO ANTONIO DA COSTA
x FELICIANO BONIFACIO JUNIOR -À manifestação do au-
tor sobre a certidão de oficial de justiça de fls. 26v. - Adv.
JOEL TRAVAS BRAGA-

22.-BUSCA E APREENSÃO-307/2004-FINAUSTRIA CIA.
DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x CLAUDEMIR
DA COSTA -À manifestação do autor.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO - BAURU - SP, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA - BAURU-SP e VANTUIR A. GUIMARAES-

23.-ORDINARIA-364/2004-ALZIRA CESARIO GUANIERI x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -So-
bre a contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. AIR-
TON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS ANJOS-

24.-COBRANÇA-396/2004-LEONILDA CASTORINA x
KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS - Redesigno à audi-
ência para o dia 08 de março de 2005, às 14h45m. Ao autor
para que reitre Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. - Adv.
LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO, FABIO DIAS
VIEIRA - Ctba. e EMILIA MORIBE NAKADOMARI-

25.-COBRANÇA-397/2004-ROSELENE DE OLIVEIRA x
KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS - Redesigno à audi-
ência para o dia 08 de março de 2005, às 15h15m. Ao autor
para que retire Cartas AR para o cumprimento em 48 horas. -
Adv. LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO, FABIO
DIAS VIEIRA - Ctba. e EMILIA MORIBE NAKADOMARI-

26.-COBRANÇA-412/2004-IRAIDES BARBOSA DA CUNHA
x KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS - Redesigno à au-
diência para o dia 08 de março de 2005, às 15h45m. Ao autor
para que retire Cartas Ar para o cumprimento em 48 horas. -
Adv. LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO, FABIO
DIAS VIEIRA - Ctba. e EMILIA MORIBE NAKADOMARI-

27.-DESPEJO-415/2004-ANTONIO BETTANIN x MENEGIL-
DO NILO DALBOSCO -Sobre a contestação e documentos
manifeste-se o autor.-Adv. VALDIR JUDAI, JOAQUIM AG-
NELO CORDEIRO-

28.-EMBARGOS TERCEIROS-459/2004-TRIPP PARTICIPA-
COES S/C LTDA. x FAZENDA NACIONAL -Sobre a contes-
tação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. ANTONINA
MARIA CASINI-

29.-EMBARGOS TERCEIROS-460/2004-TOMAS ANTONIO
MANCHINI x FAZENDA NACIONAL -Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. ANTONINA MARIA
CASINI e ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO-

30.-EMBARGOS TERCEIROS-461/2004-JOAO CARLOS
DESZCZYNSKI x FAZENDA NACIONAL -Sobre a contesta-
ção e documentos manifeste-se o autor.-Adv. ANTONINA
MARIA CASINI e ANTONIO CARLOS TAQUES CAMAR-
GO-

31.-EMBARGOS TERCEIROS-462/2004-SERGIO CARLOS
CAMARGO x FAZENDA NACIONAL -Sobre a contestação e
documentos manifeste-se o autor.-Adv. ANTONINA MARIA
CASINI-

32.-EMBARGOS TERCEIROS-464/2004-TEREZA SANTOS
x FAZENDA NACIONAL -Sobre a contestação e documentos
manifeste-se o autor.-Adv. ADRIANO JAMUSSE-

33.-EMBARGOS TERCEIROS-465/2004-NESTOR ILKIU x
FAZENDA NACIONAL -Sobre a contestação e documentos
manifeste-se o autor.-Adv. ANTONINA MARIA CASINI-

34.-EMBARGOS-480/2004-SERGIO DA CONCEICAO OLI-
VEIRA e outros x CONSELHO REG. DE ENGENHARIA,
ARQ. E AGR. DO PARANA -Sobre a contestação e documen-
tos manifeste-se o autor.-Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

35.-INTERDIÇÃO-481/2004-MARIA NAIR DAMAS x DAI-
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ANE CRISTINA DA SILVA DAMAS -Para a audiência de in-
terrogatório marco o dia 10 de dezembro de 2004, às 15h45m,
p.d., neste Juízo...-Adv. BERNADETE CAZARINI KU-
RAHASHI-

36.-AÇÃO MONITÓRIA-510/2004-BALLAN REPERESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. e outros x ELISA ALVES SIL-
VA BOTINI -À manifestação do autor.-Adv. ODAIR CORDEI-
RO DOS SANTOS-

37.-COBRANÇA-511/2004-MARIA DE FATIMA MACHADO
x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A
e outros -À manifestação do autor sobre AR devolvido de fls.
28.-Adv. CLEBER RICARDO BALAN-

38.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-532/2004-ROGERIO
GRANADO MOURA e outros x HELIO BARBOSA DE OLI-
VEIRA e outros -À manifestação do autor.-Adv. ANA NAIR
ROSCZINIAK KACHEL-

39.-INTERDIÇÃO-557/2004-LAERCIO CORREA x OSVAL-
DO APARECIDO CORREA -Para a audiência de interrogató-
rio marco o dia 09 de dezembro de 2004, às 14h15m., p.d.,
neste Juízo...-Adv. ADRIANO JAMUSSE-

40.-COBRANÇA-571/2004-ANTONIO PEDRO LOPES e ou-
tros x KYOEI DO BRASIL CIA DE SEGUROS -Para audiên-
cia de tentativa de conciliação (art. 277, caput, do CPC), mar-
co o dia 04 de março de 2005, às 15h30m, neste juízo, primeira
data desimpedida. Ao autor para que retire Cartas AR para cum-
primento em 48 horas.-Adv. LUIZ CLAUDIO EGYDIO DE
CARVALHO-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-573/2004-SIMAGAS - CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA. x NACIONAL GAS
BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. -Retirar em Cartório,
Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-Adv. EMERSON
LUZ e CECILIO LUZ JR.-

42.-INVENTARIO-581/2004-JOSE CAMILO FILHO e outros
x VICENTINA DE PAULA - Nomeio inventariante José Cami-
lo Filho. Ao inventariante para que preste compromisso no pra-
zo de (05) cinco dias. - Adv. JOANI RADUY-

43.-EXECUÇÃO FISCAL-269/1998-INSS-INST.NAC.DO
SEGURO SOCIAL x SERRARIA VAZ LTDA e outros -Ao
causídico subscritor do pedido de fls. 69/70, para que provi-
dencie a juntada de instrumento procuratório, em 15 (quinze)
dias. - Adv. EVIO MARCOS CILIAO-

44.-EXECUÇÃO FISCAL-526/2003-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGR. DO PARANA x EDISON
ROBERTO DOS SANTOS -À manifestação do autor sobre a
certidão de oficial de justiça de fls. 15v.-Adv. HELENO GAL-
DINO LUCAS - MARINGA - PR e PEDRO LEAL - Maringá-

45.-CARTA PRECATORIA-226/2004-Oriundo da Comarca de
3ªVARA FEDERAL CIRCUNSCRICAO LONDRINA-PR -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA x SILVANA MA-
RIA DA SILVA -À manifestação do autor.-Adv. PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN-

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação: 62/2004
Juiz de Direito: Dr. Evandro Luiz Camparoto

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:
ADALBERTO FONSATTI
ADRIANO JAMUSSE
ADRIANO MUNIZ REBELLO
AFONSO MASAKAZU KAWAMURA
ALANA MARCHAND RENAUD
ALEXANDER VIEIRA
ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA
ALINE FERNANDA P. DIAS DA SILVA
ALQUILES LENHARO
ANA MARIA BRAGANTE
ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER
ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIERO
ANTÔNIO CARLOS CANTONI
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PINHEIRO JÚNIOR
CARLOS F. C. DE CASTRO
CARLOS JOSÉ FRAGOSO
CARLOS MASSAITI HIGUTI
CARLOS SÉRGIO CAPELIN
DIOGO SCOLARI DE ARAÚJO
EDEVANIR JOSÉ GUANDALINI
ÉLVIO FLÁVIO DE FREITAS LEONARDI
FÁBIO VIANA BARROS
FLÁVIO HENRIQUE S. GARCIA
FREDERICO DE MOURA THEÓPHILO
HÉLDER MASQUETE CALIXTI
HELIO DE MATOS VENÂNCIO
HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR
ITAMAR STRUMIELO DINIZ
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
JAIR ANCIOTO
JAIR ANTÔNIO WIEBELLING
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOSÉ CARLOS DIAS NETO
JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA
JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO
JOSÉ MARIA DA SILVA
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
LEANDRO SOUZA ROSA

LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ ASSI
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
LUIZ LOPES BARRETO
MARCELO BERVIAN
MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
MARCO ANTÔNIO CAMPANELLI
MARCOS CÉSAR CREPALDI BORNIA
MARCOS EUGÊNIO
NEILAR TEREZINHA LOURENÇON MARTINS
NÉLSON PASCHOALOTTO
NESTOR F. FERREIRA
OCIMAR ESTRALIOTO
ODENIR VITAL BARBOSA
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
REINALDO MIRICO ARONIS
RENATA DEQUÊCH
ROBSON IVAN STIVAL
ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO
SEBASTIÃO FERREIRA DO PRADO
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
TÂNIA VALÉRIO DE OLIVEIRA
TERESA SUMIE YOSHIDA
VANDERLEI CARLOS SARTORI

01. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 857/03 - Eiseu
Matveichuk x Credicard S.A. Administradora de Cartões de Cré-
dito - “Sobre os documentos de fls.98/155, manifeste-se o autor,
inclusive se bastam para a realização de eventual perícia. Infor-
mem as partes sobre a possibilidade de conciliação, apresentan-
do suas propostas, se for o caso. Não sendo viável a conciliação,
especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir, fa-
zendo-o de forma circunstanciada.” - ADVs. OCIMAR ESTRA-
LIOTO e ALINE FERNANDA P. DIAS DA SILVA.

02. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - 16/04 - VR Costa
& Cia. Ltda. x União de Bancos Brasileiros S.A. - Unibanco -
“1. Inicialmente, converto o procedimento sumário em ordiná-
rio, mesmo porque é necessária a realização de prova técnica
de maior complexidade (perícia), como demonstrarei adiante.
(...) Evidentemente, comparando-se a autora ao réu, cabe-lhe
inteiramente a condição de hipossuficiente, motivo por que
defiro-lhe a inversão do ônus probatório. Por conseqüência,
determino que o réu junte cópias de todos os contratos, bem
como os extratos das contas, no prazo de 15 dias, ressalvados
os documentos já anexados aos autos. (...) declaro saneado o
processo. 6. Oportunamente, se necessária, determinarei a pro-
dução de provas orais. 7. Defiro a produção de prova pericial,
por entender que bastará para espancar as dúvidas decorrentes
das relações entre as partes. (...) Nomeio perito o Sr. Alexandre
Feitosa de Araújo, economista, dispensado-o de prestar o com-
promisso legal. Porém, determino que seja intimado a apresen-
tar sua proposta de honorários. Feita a proposta, intime-se a
autora a depositar a quantia respectiva, ficando ciente de que a
inversão do ônus probatório não implica necessariamente na
inversão da obrigação de arcar com as despesas da prova, como
determina o art. 19 do C.P.C. (...) Poderão as partes, no prazo
de 05 dias, indicar assistentes técnicos e apresentar seus quesi-
tos. Após a apresentação dos quesitos, venham conclusos os
autos para análise da pertinência e eventual formulação de ou-
tros. 8. Conforme decisão de fls.173, foi determinado o depósi-
to do valor incontroverso (R$.790,48). Porém, a autora disse
não ter condições para tanto (fls.174/175). Vê-se, portanto, que
sua real intenção é protelar o pagamento da verba incontrover-
sa, ínfima, por sinal, valendo-se, obviamente, do processo para
tanto. Ademais, pacifica-se a orientação de que sem o depósito
da parte incontroversa não há falar em exclusão do nome do
sistema de proteção do crédito. Por conseqüência, entendo que
não há demonstração inequívoca e que conduza à verossimi-
lhança do alegado. Assim, com fulcro no art. 273, § 4º, do
C.P.C., revogo a antecipação da tutela, determinando a expedi-
ção de ofícios aos órgãos respectivos.” - ADVs. ALEXANDRE
SUTKUS DE OLIVEIRA e ORLANDO ALEXANDRINO.

03. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - 70/04 - Valmir
Rogério Costa x Banco Sudameris Brasil S.A. - “1. Inicialmen-
te, converto o procedimento sumário em ordinário, mesmo por-
que é necessária a realização de prova técnica de maior com-
plexidade (perícia), como demonstrarei adiante. (...) Evidente-
mente, comparando-se o autor ao réu, cabe-lhe inteiramente a
condição de hipossuficiente, motivo por que defiro-lhe a inver-
são do ônus probatório. Por conseqüência, determino que o réu
junte cópias de todos os contratos, bem como os extratos das
contas, no prazo de 15 dias, ressalvados os documentos já ane-
xados aos autos. (...) declaro saneado o processo. 6. Oportuna-
mente, se necessária, determinarei a produção de provas orais.
7. Defiro a produção de prova pericial, por entender que basta-
rá para espancar as dúvidas decorrentes das relações entre as
partes. (...) Nomeio perito o Sr. Alexandre Feitosa de Araújo,
economista, dispensado-o de prestar o compromisso legal. Po-
rém, determino que seja intimado a apresentar sua proposta de
honorários. Feita a proposta, intime-se a autora a depositar a
quantia respectiva, ficando ciente de que a inversão do ônus
probatório não implica necessariamente na inversão da obriga-
ção de arcar com as despesas da prova, como determina o art.
19 do C.P.C. (...) Poderão as partes, no prazo de 05 dias, indi-
car assistentes técnicos e apresentar seus quesitos. Após a apre-
sentação dos quesitos, venham conclusos os autos para análise
da pertinência e eventual formulação de outros. 8. Conforme
decisão de fls.184, em respeito ao Acórdão de fls.176/179, foi
determinado o depósito do valor incontroverso (R$.2.389,84).
Porém, a autora disse não ter condições para tanto (fls.185/
186). Vê-se, portanto, que sua real intenção é protelar o paga-
mento da verba incontroversa, de pequena monta, por sinal,
valendo-se, obviamente, do processo para tanto. Ademais, já
existe a orientação de que sem o depósito da parte incontrover-
sa não há falar em exclusão do nome do sistema de proteção do
crédito, conforme decisão de fls.176/179. Por conseqüência,
entendo que não há demonstração inequívoca e que conduza à

verossimilhança do alegado. Assim, com fulcro no art. 273, § 4º,
do C.P.C., revogo a antecipação da tutela, determinando a expedi-
ção de ofícios aos órgãos respectivos. 9. Tornou-se desnecessária
a designação de data para a tentativa de conciliação, tendo em
vista a manifestação de fls.183.” - ADVs. ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA e JOSÉ CARLOS SABATKE SABÓIA.

04. SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 289/04 - Sotervidea - Distri-
buidora de Ferramentas Ltda. x Banco do Brasil S.A. e outra -
“..acolho os embargos para dispensá-la do pagamento dos hono-
rários advocatícios, sobretudo porque sequer houve a citação da
parte contrária.” - ADV. MARCO ANTÔNIO CAMPANELLI.

05. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
724/04 - Alcides Gabriel das Neves x W. Borges Informática -
“1. Defiro a gratuidade requerida. (...) tratando-se de duplica-
tas já protestadas, não se pode falar em sustação do protesto, o
que evidentemente repercute na seara do periculum in mora.
Por outro lado, já consumado o protesto, vejo como inócua a
cautelar ajuizada. Isto posto, indefiro liminarmente o pedido.”
- ADV. ADRIANO JAMUSSE.

06. EMBARGOS DOS DEVEDORES - 96/04 - N. Mendes
Representações Comerciais Ltda. e outro x União Nacional -
“... com fulcro no art. 26 da Lei de Execuções Fiscais, conside-
rando que foi cancelada a inscrição em dívida ativa, julgo ex-
tinta a Execução Fiscal n.425/01, movida pela União em rela-
ção aos embargantes, determinando o arquivamento dos autos,
com as anotações de praxe. Solicite-se a devolução da precató-
ria e o levantamento da penhora. 2. No que diz respeito aos
embargos, não resta dúvida alguma de que restaram prejudica-
dos, ante a extinção da execução. Por conseqüência, julgo ex-
tintos, pela perda do objeto, os Embargos n.96/04, determinan-
do o arquivamento dos autos, com as anotações de praxe. 3.
Quanto à sucumbência, deve a embargada responder pelas cus-
tas e honorários advocatícios. Em que pese o disposto no art.
26 da Lei de Execuções Fiscais, é pacífico o entendimento de
que, se a desistência da execução ocorrer após a interposição
dos embargos, deve a parte exeqüente responder pelas custas e
honorários. Nem poderia ser diferente, posto que os embargan-
tes pagaram as custas iniciais e também contrataram advogado
para a defesa de seus interesses. (...). Isto posto, condeno a
embargada no pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da execução,
devidamente corrigido, atento ao mandamento do art. 20, § 4º,
do C.P.C. Outrosasim, não havendo demonstração de que a
embargada tenha agido de má fé, não encontra guarida a pre-
tensão quanto ao disposto no art. 940 do Código Civil ou art.
18 do C.P.C. Além disso, eventual indenização por danos su-
postamente sofridos deverá ser perseguida através de ação es-
pecífica.” - ADV. JAIR ANCIOTO.

07. INVENTÁRIO - 60/04 - Espólio de Doraci Baptista Ven-
drametto - Homologa partilha amigável. Transitada em julgado
a sentença e em sendo dado integral cumprimento ao disposto
no art. 1031, § 2º, do CPC, será expedido formal de partilha. -
ADVs. LEONEL EDUARDO DE ARAÚJO e DIOGO SCO-
LARI DE ARAÚJO.

08. AÇÃO REVISIONAL - 587/04 - Dimas Dezan e outra x
Banco Unibanco S.A. - Indefere a antecipação da tutela. - ADV.
RENATA DEQUÊCH.

09. AÇÃO DECLARATÓRIA - 292/04 - Leonardo Silveira da
Silva x Instituto Nacional do Seguro Social - “... a revelia do
réu não induz o efeito no artigo 319, do Código de Processo
Civil. Designo o dia 24/2/05, às 15:30 horas, para a realização
da audiência de instrução e julgamento, ocasião em que serão
ouvidas as testemunhas arroladas pelo autor, às fls.07.” - ADV.
HÉLDER MASQUETE CALIXTI.

10. AÇÃO DECLARATÓRIA - 159/04 - José Celinski Primo x
Instituto Nacional do Seguro Social - “Defiro a produção de
prova oral pleiteada pelo Requerente. Designo audiência de
instrução e julgamento para o dia 9/2/05, às 13:30 horas.” -
ADV. HÉLDER MASQUETE CALIXTI.

11. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 126/04 -
Fernando Primo Lázaro e outros x Construções Civis Filla Ltda.
e outro - “Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir, fazendo-o de forma detalhada.” - ADVs.
ÉLVIO FLÁVIO DE FREITAS LEONARDI e JOÃO DIONY-
SIO RODRIGUES NETO.

12. AÇÃO DE PERDAS E DANOS - 39/97 - Lucia Maria Bru-
neta Fontenelle de Araújo x Centro de Hipismo Equilíbrio -
“Frente aos despachos prolatados às fls.245 e 298, defiro o pleito
juntado às fls.405/407.” 6ª Vara Cível Maringá informa que foi
redesignado o dia 03/02/2005, às 15:30 horas, p/realização da
audiência. - ADVs. JOSÉ EDUARDO WIELEWICKI e JOÃO
ALBERTO GRAÇA.

13. AÇÃO MONITÓRIA - 639/02 - Banco Itaú S.A. x Boo-
tflex Indústria e Comércio de Calçados Ltda. e outros - “Aco-
lho as ponderações do perito, fixado os honorários do perito
em R$.1.300,00, devendo serem liquidados na forma apresen-
tada às fls.85. Desta forma, assino o prazo de 10 dias para o
pagamento inicial e 30 dias para a entrega do laudo.” - ADVs.
JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO e JOÃO DIONY-
SIO RODRIGUES NETO.

14. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CHAPA E ELEIÇÃO DE
DIRETORIA - 488/03 - Lázaro Barbosa da Silva e outros x
Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias
em Geral e Arrumadores de Arapongas - “Contadas e prepara-
das as custas remanescentes, inclusive em relação à medida
cautelar respectiva, tornem-me conclusos.” Aos Requerentes
p/pgto.custas remanescentes (R$.238,40). - ADVs. ANTÔNIA
JOSÉ DA SILVA MAZIERO e JOSÉ MARIA DA SILVA.

15. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 697/01 - Carmelo
Alarcon & Cia. Ltda. x Unibanco União de Bancos Brasileiros
S.A. - “Defiro a prova pericial requerida pelas partes (fls.437 e

439). Nomeio perito o economista Alexandre Feitosa de Araú-
jo, independentemente do compromisso legal. Intimem-se as
partes para os fins do artigo 421, § 1º, do Código de Processo
Civil.” - ADVs. MARCELO MASCHIO CARDOZO CHAGA
e ANDRÉ LUIZ BAUML TESSER.

16. EMBARGOS DO DEVEDOR - 695/03 - Vanderlei Audi
Pinceta x União Nacional - “Primeiramente, intime-se o Em-
bargante para dar fiel cumprimento ao item ‘e’, de fls.05, qual
seja, juntada das certidões dos Registros de Imóveis.” - ADV.
ALQUILES LENHARO.

17. PEDIDO DE FALÊNCIA - 01/04 - Ferramentas Gerais
Comércio e Importação S.A. x Arteara Artefatos de Arame Ltda.
- À Requerente p/depositar o valor da diligência do oficial de
justiça p/cumprimento do mandado (R$.30,00). - ADV. MAR-
CELO BERVIAN.

18. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 799/03 - Cândida Maria da
Costa x Irmãos Tudino Ltda. - Perito apresenta proposta de
honorários em R$.1.200,00 e marca a perícia para o dia 25/11/
2004, às 13:00 horas, sito à Rua Marabú n.605, esquina com
Eurilemos, nesta comarca, devendo as partes, no momento da
perícia, levarem os documentos que acharem importantes para
o bom andamento da mesma e esclarecimentos das dúvidas nos
quesitos apresentados. - ADVs. FÁBIO VIANA BARROS e
ADALBERTO FONSATTI.

19. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 90/00 - José Apa-
recido Bisca x Rádio Cultura de Arapongas e outro - Perito
informa que os trabalhos periciais iniciar-se-ão no dia 23/12/
2004, às 10:00 horas, na sede da Associação do Funcionários
do Instituto de Criminalística, localizada na Rua Ohio, 128,
Jardim Los Angeles, na cidade de Londrina, ocasião em que
serão coletados os padrões de voz do Sr. Sérgio Onofre da Sil-
va. - ADVs. HELIO DE MATOS VENÂNCIO, LUIZ ALBER-
TO YOKOMIZO e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

20. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER - 427/03 - Antônio Aparecido de Hércules e outra x Isma-
el Tibiletti e outros - Perito informa que realizará a perícia no
dia 09/12/2004, saindo às 09:00 horas, defronte o Fórum Mu-
nicipal, situado à Rua Eurilemos em Arapongas. - ADVs. JOÃO
DIONYSIO RODRIGUES NETO, JÚLIO CÉSAR RODRI-
GUES e HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR.

21. AÇÃO DE DESPEJO - 841/03 - Ismael Tibiletti x Aline
Pimenta Anselmo - “Designo o dia 10/12/04, às 15:00 horas,
para a tentativa de conciliação, ocasião em que deverão com-
parecer as partes.” - ADVs. HERÁCLITO ALVES RIBEIRO
JÚNIOR, ALEXANDER VIEIRA e OSVALDO DAMIÃO
VEIGA FILHO.

22. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - 429/02 - Roberto
Bonato Kummel e outra x Dimensional Construtora e Incorpo-
radora Ltda. - “1. Designo o dia 16/02/2005, às 13:30 horas,
para a audiência de instrução e julgamento. Determino o com-
parecimento das partes para eventual colheita de seus depoi-
mentos, pena de confissão. O rol de testemunhas deverá ser
apresentado até 20 dias antes da audiência. 2. Sobre a manifes-
tação de fls.262 e documento de fls.263, manifestem-se os au-
tores.” Aos Requerentes p/depositarem o valor da diligência do
oficial de justiça p/cumprimento do mandado e intimação do
representante legal do Requerido p/prestar depoimento
(R$.30,00). À Requerida p/depositar o valor da diligência do
oficial de justiça p/cumprimento do mandado e intimação dos
autores p/prestarem depoimento pessoal (R$.45,00). - ADVs.
JOÃO ALBERTO GRAÇA, LEANDRO SOUZA ROSA e
ODENIR VITAL BARBOSA.

23. EMBARGOS DE TERCEIRO - 85/03 - Gavião Real - In-
dústria Moveleira Ltda. x União Nacional - “... O processo está
em perfeita ordem. Declaro-o, portanto, saneado. 2. Defiro a
produção de prova testemunhal. 3. Designo o dia 17/2/2005, às
13:30 horas, par a audiência de instrução e julgamento. Embo-
ra haja discussão em torno do momento da fixação dos pontos
controvertidos (art. 331, § 2º, c/c o art. 451, ambos do C.P.C.),
perfilho o entendimento de que isso deva ocorrer antes do iní-
cio da instrução, sob pena de prejulgamento ou de cerceamento
do direito à produção de provas. O rol de testemunhas deverá
ser apresentado em Cartório no prazo previsto no art. 407, ca-
put, do C.P.C.” À Embargante p/depositar o valor da diligência
do oficial de justiça p/cumprimento do mandado de intimação
das testemunhas (R$.90,00). - ADV. VANDERLEI CARLOS
SARTORI.

24. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 566/04 - Fernando da Silva x
Kallas Moto e outro - Ao Requerente s/contestações e docu-
mentos, em 10 dias. - ADV. MARCOS EUGÊNIO.

25. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 673/04 - Moacyr Maciel Sil-
vestre x Luís Andrey Sagae e outros - Devolvida carta-citação
do requerido Alan José Chaves, c/informação de “mudou-se”.
À manifestação do Requerente. - ADV. SILVONEI SÉRGIO
ZAGHINI.

26. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 645/04 - Neusa Fiuza de An-
drade x Pennacchi & Cia. Ltda. e outra - À Requerente s/contes-
tação, em 10 dias. - ADV. ITAMAR STRUMIELO DINIZ.

27. EMBARGOS DA DEVEDORA - 339/04 - Unopar x Ma-
noel Horácio da Silva Vieira - Às partes para, em 10 dias, ma-
nifestarem intenção de se conciliarem, ofertando proposta por
escrito nos autos, evitando a designação da respectiva audiên-
cia. Caso negativo, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, no mesmo prazo. - ADVs. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS, LUIZ LOPES BAR-
RETO e TÂNIA VALÉRIO DE OLIVEIRA.

28. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 572/04 - Orlando Domingos
Lopes x Banco Panamericano S.A. - Ao Requerido s/manifes-
tação de fls.80/83, em 05 dias. - ADVs. JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JÚNIOR e ADRIANO MUNIZ REBELLO.
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29. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 460/03 - Adílson Aparecido
da Silva x Gilbarco do Brasil S.A. e outro - Aos Requeridos s/
manifestação de fls.216/217, em 05 dias. - ADVs. FLÁVIO
HENRIQUE S. GARCIA, CARLOS F. C. DE CASTRO e RO-
BSON IVAN STIVAL.

30. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 353/02 - Daniel Cândido de
Gouveia x Laminadora de Pneus Correia Ltda. e outra - “Veri-
fico que foi determinada a realização de prova pericial (fls.81/
82), prova, aliás, indispensável à solução da controvérsia im-
plantada nos autos. Por outro lado, o perito não foi regular-
mente intimado (fls.92), mas, até esta data, não se tem notícia
alguma sobre a realização do trabalho. Demais disso, também
foi designada data para a audiência de instrução e julgamento,
prática, aliás, costumeira nesta Vara, mas de todo desaconse-
lhável, vez que quase sempre a audiência acabava sendo preju-
dicada pela não conclusão da perícia. Portanto, não concluída
a perícia, não deveria sequer ter sido instalada a audiência, ra-
zão pela qual torno sem efeito a determinação de fls.98, o que,
por óbvio, prejudicada a justificativa de fls.101/102. Intime-se
o perito para, no prazo de 10 dias, apresentar seu laudo. Oportu-
namente, designarei nova data para a audiência de instrução e
julgamento.” - ADVs. ANTÔNIA JOSÉ DA SILVA MAZIE-
RO e ROGÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO.

31. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 556/04 - HSBC Se-
guros Brasil S.A. x Larissa Fernanda Damiani Zili Monteiro -
À manifestação do Excipiente, em 05 dias. - ADVs. REINAL-
DO MIRICO ARONIS, ALANA MARCHAND RENAUD e
LUIZ ASSI.

32. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 371/04 - Ander-
son Fabrício Camargo de Paula e outra x Pedro Chilese e
outro - “Para a realização da perícia requerida às fls.12, no-
meio médico-perito o Dr. José Roberto Vidoto, que atuará
independentemente de compromisso. (...). Intimem-se as
partes, inclusive para os fins do disposto no artigo 421, § 1º,
do Código de Processo Civil.” - ADVs. OSVALDO DAMIÃO
VEIGA FILHO, ALEXANDER VIEIRA e ANA MARIA
BRAGANTE.

33. AÇÃO DECLARATÓRIA - 35/02 - Estofados Falcon - In-
dústria e Comércio Ltda. x Fabricadora de Espumas e Colchões
Norte Paranaense Ltda. - À Exequente p/depositar o valor da
diligência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado
(R$.30,00). - ADV. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA PI-
NHEIRO JÚNIOR.

34. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 620/04 - Benedito Apareci-
do de Faria x Banco Itaú S.A. - Ao Requerido s/impugnação de
fls.41/46, em 05 dias. - ADV. JOSÉ FLÁVIO EGYDIO DE
CARVALHO.

35. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 569/03 - Aírton Augusto x
Fináustria Companhia de Crédito Financeiro e outro - À Re-
querida p/apresentar cópia autêntica do documento relativo à
sua aquisição pelo Grupo Itáu, de forma a comprovar que ainda
possui existência própria, em 15 dias. - ADV. NÉLSON PAS-
CHOALOTTO.

36. EMBARGOS DA DEVEDORA - 467/04 - HSBC Bank
Brasil S.A. - Banco Múltiplo x Tucanos Indústria e Comércio
de Roupas Ltda. e outro - Aos Embargados s/proposta de fls.26.
- ADV. ODENIR VITAL BARBOSA.

37. AÇÃO DE RESSARCIMENTO - 607/99 - Itaú Seguros S.A.
x Conporeli - Comércio de Veículos Ltda. - À Requerida p/
responder à apelação interposta, em 15 dias. - ADV. SILVO-
NEI SÉRGIO ZAGHINI.

38. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 94/00 - D. J. La-
minação de Pneus Ltda. x Amélia Luíza Araújo - Den.Lide:
Bradesco Seguros S.A. - Autos retornaram do Tribunal e aguar-
darão p/30 dias eventual execução da sentença. Inocorrendo,
serão arquivados. - ADVs. CARLOS MASSAITI HIGUTI,
AFONSO MASAKAZU KAWAMURA e ANTÔNIO CARLOS
CANTONI.

39. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - 514/04 - Daniel
Agredia x Estado do Paraná - Ao Requerente para, em 48:00
horas, dar andamento à tramitação, pena de extinção. - ADV.
TERESA SUMIE YOSHIDA.

40. EXECUÇÃO FISCAL - 358/01 - União Nacional x Pen-
nacchi Indústria de Produtos Alimentícios Ltda. - “Defiro o
prosseguimento da presente execução, conforme requerido às
fls.204/205, bem como a intimação da Executada com referên-
cia à decisão de fls.196. Cabe ressaltar, que o prosseguimento
necessariamente deverá ocorrer em autos suplementares, visando
o atendimento ao despacho de fls.382, dos autos em apensos
(143/02).” - ADVs. FREDERICO DE MOURA THEÓPHILO
e NEILAR TEREZINHA LOURENÇON MARTINS.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO - 729/04 - Edson Assis de
Meira x Fazenda Nacional - “Defiro a gratuidade requerida.
Antes de qualquer outra providência, deve o embargante cum-
prir o disposto no art. 283 do C.P.C., comprovando a constri-
ção sobre o bem. Além disso, deve melhor esclarecer a razão
pela qual pretende a inclusão do Consórcio Nacional Honda no
pólo passivo, pois, s.m.j., não participou do contrato de fls.13/
14 e, por conseqüência, nenhuma responsabilidade tem pela
fato (constrição).” - ADV. LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

42. AÇÃO COMINATÓRIA - 382/04 - Elias Pelegrini & Cia.
Ltda. - ME x Ademir Batista dos Santos & Cia. Ltda. - À Re-
querida s/impugnação e documento, em 05 dias. - ADV. RO-
GÉRIO BARBEIRO CONSTANTINO.

43. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 315/04 - Sebasti-
ão Zorzan x Banco Bradesco S.A. - Mantém a decisão recorri-
da. Ao Requerente s/contestação, em 05 dias. - ADVs. JAIR
ANTÔNIO WIEBELLING e MARCOS CÉSAR CREPALDI
BORNIA.

44. AÇÃO DE USUCAPIÃO - 697/02 - Antônia Garcia Si-
mões x Espólio de Dolores Gomes Garcia e outro - À Reque-
rente p/providenciar a juntada das matrículas atualizadas dos
imóveis lindeiros (5/A e 5/B). - ADV. SEBASTIÃO FERREI-
RA DO PRADO.

45. AÇÃO DE USUCAPIÃO - 244/04 - Elisete Aparecida de
Souza x Desconhecido - À Requerente para, em 48:00 horas,
dar andamento à tramitação, pena de extinção. - ADV. CAR-
LOS JOSÉ FRAGOSO.

46. AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS - 555/
04 - Luiz Fernando de Felício x Azulbrás Indústria e Comércio
de Móveis Ltda. e outros - Aos Requeridos s/pleito de fls.675/
680, em 05 dias. - ADVs. FREDERICO DE MOURA THEÓ-
PHILO e NESTOR F. FERREIRA.

47. AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - 231/03 -
Euclides Guandalini e outra x Construtora e Incorporadora
Coluna Ltda. - Autos aguardarão a manifestação dos Reque-
rentes, no arquivo da Escrivania. - ADV. EDEVANIR JOSÉ
GUANDALINI.

48. AÇÃO DE DEPÓSITO - 872/01 - BV Financeira S.A. -
Crédito, Financiamento e Investimento x Osvaldo Sestário da
Silva - Ao Requerido p/responder à apelação interposta, em 15
dias. - ADV. ALEXANDER VIEIRA.

49. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 316/04 - Sebasti-
ão Zorzan x Banco do Brasil S.A. - À manifestação do Reque-
rente s/contestação, em 10 dias e, para, no prazo de 05 dias,
responder ao agravo retido de fls.68/72. - ADV. JAIR ANTÔ-
NIO WIEBELLING.

50. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - 267/99 - Aureíl-
son Souza Fortunato x Banco do Estado do Paraná S.A. - Defe-
re o prazo de 90 dias requerido às fls.573. - ADVs. RENATA
DEQUÊCH, JOSÉ CARLOS DIAS NETO e CARLOS SÉR-
GIO CAPELIN.

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº.64/04 (03.11.04)
JUIZ DE DIREITO: Evandro Luiz Camparoto

Advogadas intimadas:

DRA. LEILA PATRÍCIA DONADEL
DRA. ELIZABETH RUIZ

INTIMAÇÃO DAS ADVOGADAS ACIMA NOMINADAS
PARA DEVOLVEREM, NO PRAZO DE 24:00 HORAS, AS
EXECUÇÕES FISCAIS ABAIXO RELACIONADAS, PRO-
MOVIDAS PELA UNIÃO NACIONAL e a FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, SOB PENA DE
INCIDIREM NAS SANSÕES COMINADAS NO ART.196, DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL.

CARGA (relação)
União Nacional
do dia: 20.07.04:

01) 212/098 Ind. Com. de
Móveis Jonas Ltda.
02) 227/00 Indústria e
Com. de Móveis Jonas Ltda.

CARGA (relação)
Município de Arapongas
do dia: 02.07.04:

1) 975/03 Adenilson César Ramires;
2) 989/03 Augusto Gonçalves Gudinho;
3) 1000/03 Centro Educacinal Geniu’s;
4) 1001/03Churrascaria e Rest. Coqueiro Baixo Lt.;
5) 1002/03City Textil Ind. e Com. de Fios e Fitas;
6) 1003/03 Cláudio Roberto da Silva;
7) 1005/03 Clenio B. Gonçalves JR Software;
8) 1006/03 Coluna Mat. de Construção Ltda.;
9) 1008/02 Batista e Jesuato Ltda.;
10) 1008/03 Const. e Incorp. Coluna Ltda.
11) 1009/03 Construander Com. Mat. p/Construção;
12) 1011/03 D A Vieira e Cia. Ltda.;
13) 1012/02 Cozina Ind. Com. de Móveis Ltda.;
14) 1014/03 Dançador Verde Mat. p/Construção Ltda.
15) 1028/03 Estofados Rupermann Ltda.;
16) 1039/02 Noé Antonio da Silva e Cia. Ltda.;
17) 1043/03 Heriberto Paulus R. da Silva;
18) 1044/02 Aloir Olegário Proença;
19) 1045/03 Ibis Acesso. Const. Empre. S/C. Ltda.;
20) 1047/03 Ind. Doces Relâmpago Ltda.;
21) 1062/02 Alsol Ind. de Plásticos Ltda.;
22) 1066/02 Aproman Ind. Com. e Rep. Móveis Ltda.;
23) 1085/03 Maria de Lourdes Pereira;
24) 1088/03 Maurício Santos Barbosa;
25) 1090/03 Mecânica 369 Center Ltda.;
26) 1094/03 Mini Lanch Jota Oliver Ltda.;
27) 1095/03 Naor Gonçalves de Freitas;
28) 1096/02 Nelson Mitsuaki Moribe;
29) 1096/03 Nillex Com. de Confecções Ltda.;
30) 1097/03 Nilson Dolci e Cia. Ltda.;
31) 1103/03 O A Loureiro e Cia. Ltda.;
32) 1105/03 Oliveira e Uliana Ltda.;
33) 1107/03 Orion Editora S/C. Ltda.;
34) 1110/03 Osorio Leme de Araújo;
35) 1113/03 Panificadora e Conf. Caroline Ltda.;
36) 1114/03 Paulo Sérgio Sapata;
37) 1118/02 Const. Gralha Azul Pav. e Urb. Ltda.;
38) 112/96 Mário e Carvalho Filho;
39) 1120/03 Ricardo Dicati e Cia. Ltda.;
40) 1121/03 Roberto Ferreira dos Santos;
41) 1124/03 Romaro & Tramontina Ltda.;
42) 1125/03 Romilda Francisca Pronievicz;

43) 1126/03 S C de Souza Henrique e Cia. Ltda.;
44) 1127/03 Serpeloni & Longhini Ltda.;
45) 1128/03 Shift Point Informática S/C. Ltda.;
46) 1129/03 Silvia & Vanoni Ltda.;
47) 1130/03 Solange Aparecida P. Marcelo & Cia. Ltda.;
48) 1131/03 Sorprezo & Oliveira Ltda.;
49) 1132/03 Stresser Ind. Com. Móveis Ltda.;
50) 1133/03 Sul Brasileira Serv. Aerofotog;
51) 1134/03 T. Zanin e Zanin Ltda.;
52) 1135/03 Transportes e Repres. Spinardi Ltda.;
53) 1136/03 Use Denovo Com. de C V de Mat. de Const.;
54) 1138/03 Valdir Siani e Cia. Ltda.;
55) 1139/03 Valeria Carvalho da Silva Drogaria;
56) 1140/03 Valmir Carlos Gomes ME;
57) 1141/03 Vigimax Proteção e Segurança Noturna;
58) 1142/03 Vitor Ferreira;
59) 1143/03 W P Prado Mat. p/Construção;
60) 1144/03 Walter Antônio Vieira Filial;
61) 1145/03 Walter Marques de Oliveira e Cia. Ltda.;
62) 1146/03 Wanesfarma Com. Var. Prod. Farm. Ltda.;
63) 1147/03 Wilson dos Santos;
64) 1148/03 Zeno Augusto Luchtenberg BAR;
65) 1149/03 Rosangela Ap. Z. BAR;
66) 1150/03 Visual Paraná Ind. e Com. Móveis Ltda.;
67) 1151/03 Comércio de Carnes Lira Ltda.;
68) 1152/03 Spinardi Com. de Frios Ltda.;
69) 1153/03 Alsol Alcool Soares Ltda.;
70) 1154/03 Alsol Alcool Soares Ltda.;
71) 1155/03 Alsol Alcool Soares Ltda.;
72) 1156/03 Alsol Alcool Soares Ltda.;
73) 1157/03 Alsol Alcool Soares Ltda.;
74) 1158/03 Alsol Alcool Soares Ltda.;
75) 1251/02 Otávio Martins & Cia. Ltda.;
76) 1834/98 Devanir Soares de Sá;
77) 220/98 Cícero Prado Teixeira;
78) 323/03 Emerson Saporiti Milani;
79) 479/02 Ester Kovesdi;
80) 480/02 Ester Kovesdi;
81) 483/02 Antônio Garcez Novaes Filho e outro;
82) 489/02 Francisco Nocetti;
83) 490/02 Genesio da Rocha;
84) 518/02 Jair de Lima;
85) 521/02 João Brito dos Santos;
86) 528/02 João José Frasson;
87) 533/02 Joaquim A. da Silva Filho;
88) 537/02 Joaquim Pedro Simões;
89) 538/02 Joaquim Pedro Simões;
90) 691/02 Joaquim Pedro Simões;
91) 692/02 Joaquim Pedro Simões;
92) 693/02 Joaquim Pedro Simões;
93) 540/02 Nilson Alves Ferreira;
94) 544/02 Nivaldete Pedrassoli;
95) 550/02 Moinho Santo Angelenge Ltda.;
96) 551/02 Moinho Santo Angelenge Ltda.;
97) 554/02 Carlos Arlindo Salles;
98) 562/03 Marilon Rep. Comerciais Ltda.;
99) 573/02 Onofre Villella;
100) 579/01 Anna Maria Tosatto;
101) 587/02 Osvair Soares da Silva;
102) 603/02 Pedro Rampinelli;
103) 604/02 Pedro Rampinelli;
104) 605/02 Phelippe Josephe Chita;
105) 627/02 Miguel Vieira da Silva;
106) 628/02 Miguel Vieira da Silva;
107) 632/02 Ricardo Jorge Damasceno;
108) 638/02 Rosalina de Jesus;
109) 641/02 Rosely Satsuki Kato;
110) 642/02 Rui Antônio de Oliveira;
111) 647/02 Sérgio Aparecido Lopes;
112) 648/02 Shumio Nakahara;
113) 651/02 Silvana Alves e outros;
114) 654/98 Gilberto José dos Reis;
115) 493/02 Gilberto José dos Reis;
116) 657/02 Wilson Castanaro e outros;
117) 659/00 Benedito Pierrim e outros;
118) 663/03 Paulo Jorge M. de Souza e Cia. Ltda.;
119) 664/00 Devanir Soares de Sá;
120) 816/00 Devanir Soares de Sá;
121) 664/03 Granifix Ind. Metalurgica Ltda.;
122) 666/03 Koike Construções e Empreendimentos Ltda.;
123) 671/02 Sirlete Aparecida de Almeida;
124) 675/02 Stephanie Naiara Cordeiro;
125) 676/02 Teobaldo de Oliveira dos Santos;
126) 677/02 Tereza Volpato de Oliveira;
127) 679/02 Valdecir Pascoarelli;
128) 685/02 Valentin Gonçalves;
129) 687/02 Vicente Alves de Bessa;
130) 688/02 Vicente Trevisan;
131) 690/02 Vitor Carneiro;
132) 694/02 Joaquim Pereira Vidal;
133) 697/02 José Antonio Baldi;
134) 698/02 José Antônio Luciano;
135) 702/02 José Donizete Dias;
136) 715/03 Antonio Ivan Rossetti;
137) 721/03 Armando Alves Ferreira;
138) 722/03 Armando Alves Ferreira;
139) 723/03 Armando Alves Ferreira;
140) 724/03 Armando Alves Ferreira;
141) 724/02 Loteadora Topazio S/C. Ltda.;
142) 725/03 Armando Marques e Filhos;
143) 726/03 Armando Marques e Filhos;
144) 727/03 Armando Marques e Filhos;
145) 728/03 Armando Marques e Filhos;
146) 726/02 Loteadora Tupy S/C. Ltda.;
147) 727/02 Loteadora Tupy S/C. Ltda.;
148) 728/02 Loteadora Tupy S/C. Ltda.;
149) 729/02 Lúcia Jeton e outros;
150) 729/03 Arnoldo Bulle Júnior;
151) 730/03 Auto Posto Cruzeiro Ltda.;
152) 731/03 Caetano Mantovani;
153) 732/03 Caetano Mantovani;
154) 732/02 Luis Antônio Andrade Alves;
155) 733/03 Calvino Henrique da Silva;

156) 734/03 Calvino Henrique da Silva;
157) 734/02 Luiz Ramos;
158) 735/02 Luiz Carlos de Oliveira Ramos;
159) 736/02 Luiz Carlos de Oliveira Ramos;
160) 737/03 Cohaban;
161) 738/03 Cohaban;
162) 741/03 Coluna Mat. de Construção Ltda.;
163) 744/03 De Carlos e Baggio Ltda.;
164) 767/03 De Carlos e Baggio Ltda.;
165) 753/01 Devanir Soares de Sá;
166) 753/02 Marcelino Pedro de Carvalho;
167) 755/03 Dienifer Graice Galindo;
168) 756/02 Marcos Douglas Plastina;
169) 767/02 Mário de Carvalho Filho;
170) 768/02 Mário Moscatelli;
171) 769/02 Mário Moscatelli;
172) 77/95 Hamilton Freitas Rodrigues;
173) 920/98 Hamilton Freitas Rodrigues;
174) 499/02 Hamilton Freitas Rodrigues;
175) 500/02 Hamilton Freitas Rodrigues;
176) 775/03 Hermenecildo Aparecido Piassi;
177) 776/03 Hermenecildo Aparecido Piassi;
178) 794/03 José Adolfo Karoleski;
179) 798/02 Maurílio Izidoro Henrique;
180) 804/03 Layde Rocha;
181) 807/03 Loscrisana Ind. MóveisArtef. de Madeira;
182) 809/01 Devanir Pedigão e outra;
183) 809/02 Loteadora Tupy Ltda.;
184) 812/01 Onivaldo Civilas Pablos;
185) 818/01 Onivaldo Civilas Pablos;
186) 819/02 Agmar M. P. da Silva;
187) 819/98 Devanir Soares de Sá;
188) 820/02 Agnaldo Moises da Conceição;
189) 821/02 Airton Dias Moreira;
190) 822/02 Albanir Lopes dos Santos;
191) 826/02 Alsol Alcool Soares Ltda.;
192) 827/02 Alsol Alcool Soares Ltda.;
193) 828/02 Alsol Alcool Soares Ltda.;
194) 829/02 Alsol Alcool Soares Ltda.;
195) 830/02 Alsol Alcool Soares Ltda.;
196) 831/02 Alsol Alcool Soares Ltda.;
197) 832/02 Alsol Alcool Soares Ltda.;
198) 833/02 Alsol Alcool Soares Ltda.;
199) 834/02 Alsol Alcool Soares Ltda.;
200) 835/02 Atayr Brandino;
201) 836/03 Massaro Miyake;
202) 837/03 Massaro Miyake;
203) 838/03 Massaro Miyake;
204) 840/03 Massaro Miyake;
205) 841/03 Massaro Miyake;
206) 842/03 Massaro Miyake;
207) 843/03 Massaro Miyake;
208) 844/03 Massaro Miyake;
209) 845/03 Massaro Miyake;
210) 846/03 Massaro Miyake;
211) 847/03 Massaro Miyake;
212) 848/03 Massaro Miyake;
213) 849/03 Massaro Miyake;
214) 850/03 Massaro Miyake;
215) 851/03 Massaro Miyake;
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224) 843/02 Ana Priscila Soltys;
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241) 871/02 Aparecido Vasconcellos;
242) 888/02 Calvino Henrique da Silva;
243) 891/03 Pedro Alves da Silva;
244) 892/03 Pedro Alves da Silva;
245) 893/03 Pedro Alves da Silva;
246) 894/03 Pedro Alves da Silva;
247) 895/03 Pedro Alves da Silva;
248) 892/02 Santa Alice Empreend. Imob.;
249) 899/02 Cláudio da Silva Lesrão;
250) 900/02 Claudir Peres Pepinelli;
251) 913/03 R. e C. Territorial Agr. Ltda.;
252) 914/03 R. e C. Territorial Agr. Ltda.;
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260) 921/01 Devanir Soares de Sá;
261) 928/02 Devanir Perdigão;
262) 930/02 Devanir Perdigão de Sá;
263) 931/02 Devanir Soares de Sá;
264) 942/03 Sorelli Ind. e Com. de Equip. Rodov.;
265) 944/03 Teobaldo de Oliveira dos Santos;
266) 945/03 Tulio Okamoto;
267) 947/03 Valdenir dos Santos Silva;
268) 948/02 Eldemar Crisostomo;
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269) 948/03 Valentin Gonçalves;
270) 949/02 Elias Gil Tejero;
271) 950/02 Elias Gil Tejero;
272) 949/03 Valter Gomes Bim;
273) 953/03 Waldemar Garcia;
274) 954/03 Waldemar Garcia;
275) 955/02 Emanuele Aparecida Catarino;
276) 995/03 Brancol Ind. Com. Bebidas Ltda.
277) 967/03 Alceu Alves Cordeiro e outro;
278) 970/03 A B Fermann e Cia. Ltda.;
279) 971/03 A D André e Cia. Ltda.;
280) 972/03 A S Paludetto Bebidas;
281) 976/02 Fabio Henrique Gumieri;
282) 977/03 Adrian Ind. e Com. de Móveis Ltda.;
283) 978/03 Aguias Ind. e Com. de Móveis Ltda.;
284) 979/03 Alfa Móveis Tubulares Ltda.;
285) 980/03 Alicio de Lima;
286) 982/03 Antonio Valdecir S. Fortunato;
287) 983/03 Aparecida dos Santos Lanconi;
288) 984/03 Aparecido Rodrigues;
289) 985/03 Aramol Arapongas Móveis Ltda.;
290) 986/03 Arapneus Laminadora de Pneus Ltda.;
291) 987/03 Arapão Panificadora e Confeit. Ltda.;
292) 988/03 Art-Plik Serv. Aplique S/C. Ltda.;
293) 990/03 Bancasti Com. de Confecções Ltda.;
294) 992/03 Benedito Aparecido Vitorino;
295) 996/01 Elisabete Aparecida Lopes;
296) 996/03 Calotilde de Lima;
297) 997/02 Ker e Gonçalves Ltda.;
298) 998/02 Const. Gralha Azul Pav. e Urb. Ltda.;
299) 998/03 Carmen Aparecida Mecas Prates;
300) 999/03 Centro Educ. e Experim. Nova Era S/C.;
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/1992-OSTEN
FERRAGENS LTDA x ALBERTO EDMUNDO PURIN- Defi-
ro. Oficie-se. (aguardando retirar o oficio)- Adv. JOSE DEVA-
NIR FRITOLA-

2.-COBRANCA-51/1995-BANCO BRADESCO S/A x VAAL-
GAS COMERCIO DE GAS LTDA- Defiro. 180 dias. (...reque-
rer seja determinada suspensao deste feito por 180 (cento e
oitenta) dias.)- Adv. DANIEL HACHEM e MICHEL SALIBA
OLIVEIRA-

3.-INDENIZACAO-30/1997-SERGIO LUIZ BOOCK e outros

x TRANSPORTES ROSSATO S/A- (aguardando retirar a carta
precatoria para a Comarca de Sao Jose - SC) Adv. ALEXSAN-
DER ROBERTO ALVES VALADAO-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-127/1998-PEDRO
MENDES x ELIZEU RIBEIRO DE LIMA- Vistos etc... Consi-
derando que o que foi requerido pelo exequente. Considerando
o contido nas disposicoes do artigo 791, inciso III do CPC,
bem assim, do item 8.2.32 do Codigo de Normas da Correge-
doria de Justica, deve o feito aguardar em ARQUIVO, a mani-
festacao das partes, anotando-se nos livros e registros, para baixa
das acoes em andamento. Diligencias e comunicacoes necessa-
rias. Intimem-se.- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA e MICHEL
SALIBA OLIVEIRA-

5.-ORDINARIA DE NULIDADE-209/1998-S. LEMOS & CIA
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-BANES-
TADO- Vistos e etc... O processo empacou na prova pericial,
deferida ha tres anos. A autora deve depositar os honorarios
periciais, como decidido no saneador, fls. 436, pena de ter como
desistente da prova pericial. Intimem-se a autora, o nao deposi-
to em 10 dias implica na desistencia da prova pericial. Diligen-
cias necessarias. Intimem-se.- Adv. DICESAR BECHES VIEI-
RA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SANDRA AMERICA
FERREIRA e outros- Defiro. Expeca-se oficio. (aguardando
retirar os oficios)- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-724/1999-GIL-
MAR ALBERTASSI ALVES x AIRTON BERNARDO e ou-
tros, ap. aos autos de Embargos de Terceiro nr. 281/2002, ap.
aos autos de Execucao de Titulo Extrajudicial nr. 124/1999,
em que contendem as mesmas partes.- Defiro. (...requerer a
suspensao do referido processo, pelo prazo de 30 (trinta dias).)-
Adv. JOSE DA COSTA VALIM FILHO, MARIA DE LOUR-
DES RODRIGUES e JOSE TADEU SALIBA-

8.-INDENIZACAO-825/2002-JOSE BERNARDO NETO x
ANTONIO PAES NETO - EMPREITEIRO e outros- Vistos
e etc... Trata-se de acao de indenizacao por acidente de tra-
balho em fase pericial. A requerida discorda do valor dos
honorarios periciais, porem suas assertivas carecem de com-
provacao apenas limitando-se a afirmar que os honorarios
giram em torno de R$ 600,00 a R$ 800,00. O perito mani-
festando-se mantem a proposta de 6 salarios minimos ou R$
1.560,00. Desse modo, entendo que os honorarios nao sao
excessivos e que o valor e compativel com os honorarios
que vem sendo cobrados por outros profissionais. Assim, fixo
os honorarios em 6 salarios minimos. Deposite a requerida,
para a realizacao da pericia. Apos, intime-se o perito para
agendar o exame pericial. Intimem-se.- Adv. TATIANA SCH-
MIDT MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO,
JULIANE ZANCANARO, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e ALTI-
VO JOSE SENISKI-

9.-INDENIZACAO-826/2002-PEDRO BIALESKI x ANTO-
NIO PAES NETO-EMPREITEIRO e outros- Vistos e etc... Tra-
ta-se de acao de indenizacao por acidente de trabalho em fase
pericial. A requerida discorda do valor dos honorarios perici-
ais, porem suas assertivas carecem de comprovacao apenas li-
mitando-se a afirmar que os honorarios giram em torno de R$
600,00 a R$ 800,00. O perito manifestando-se mantem a pro-
posta de 6 salarios minimos ou R$ 1.560,00. Desse modo, en-
tendo que os honorarios nao sao excessivos e que o valor e
compativel com os honorarios que vem sendo cobrados por
outros profissionais. Assim, fixo os honorarios em 6 salarios
minimos. Deposite a requerida, para a realizacao da pericia.
Apos, intime-se o perito para agendar o exame pericial. Inti-
mem-se.- Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANES-
SA DE MATTOS MORENO, ALTIVO JOSE SENISKI, AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL e RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO-

10.-INVENTARIO-212/2003-IZIDORO BAIDA e outros x
ESTEFANO BAIDA- Defiro. Expeca-se Alvara.- Adv. ELIS
RAQUEL MARCHI SARI FRAGA e EZALTINA ROSI GA-
BARDO ALVES-

11.-INVENTARIO-233/2003-ILISEU SIGNORETO RODRI-
GUES x ALEXANDRE SIGNORETO RODRIGUES- Mani-
feste-se a inventariante, prazo de 05 dias.- Adv. RICARDO
ALBERTO ESCHER-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-409/2003-GILMAR VICEN-
TE SKRABA x RODOLFO SUCKOW, ap. aos autos de Exe-
cucao de Titulo Extrajudicial nr. 050/2003, em que contendem
as mesmas partes.- Vistos e etc... Considerando que nao houve
composicao, urge prosseguir com o feito. Para audiencia de
Instrucao e Julgamento, DESIGNO O DIA 14.02.2005, AS
14:00 HORAS. Intimem-se as partes. Diligencias necessarias.-
Adv. OTELIO RENATO BARONI e CLAUDIO NUNES DO
NASCIMENTO-

13.-MONITORIA-1013/2003-USIMIX SERVICOS DE CON-
CRETAGEM LTDA x S.D.M. SUL ENGENHARIA LTDA-
Defiro. Oficie-se. Intime-se. (aguardando retirar os oficios)-
Adv. SERGIO LUIZ CHAVES.-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1194/2003-OP-
TILAB COM. E LABORATORIO DE PROD. OPTICOS LTDA
x OTICA VISARDI LTDA- Defiro. Expeca-se oficio. (aguar-
dando retirar o oficio)- Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-

15.-ARRESTO-1232/2003-EDILSON BUENO DO NASCI-
MENTO x JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRI-
AL LTDA- Defiro. 30 dias. (...requerer a suspensao do referido
processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias.)- Adv. JOSE DA COS-
TA VALIM FILHO-

16.-ORDINARIA-392/2004-LINDAMIR PIANORSKI LASKA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos conste, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO REVISIONAL manejado por
LINDAMIR PIANORSKI LASKA em face do INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Deixo de conde-
nar no onus sucumbencial, pois beneficiaria da assistencia ju-
diciaria. Publique-se. Registre-se. Intime-se.- Adv. MARIA DE
LOURDES RODRIGUES-

17.-INDENIZACAO-440/2004-ZENEIDE DE ARAUJO CA-
MARGO x BRASIL TELECOM S/A- ...Dai porque, no caso
vertente, fixo a indenizacao em R$ 12.000,00, para o dano
moral. 1§ JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO PARA: 1.1
CONDENAR A REQUERIDA a pagar a autora a importancia
de R$ 12.000,00, a titulo de danos morais. “...” 1.2 CONDE-
NAR A REQUERIDA nas custas processuais e honorarios de
advogado que fixo em R$ 1.500,00 na forma do artigo 20, pa-
rag. 4§, do C.P.C. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.- Adv.
MARCO AURELIO B. S. MATOS, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO e
EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA-

18.-REGISTROS PUBLICOS-541/2004-JOAO MARIA DA
LUZ- ...Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE, EM PAR-
TE, O PEDIDO para determinar a RETIFICACAO DA CER-
TIDAO DE NASCIMENTO, ...Intimem-se. (aguardando reti-
rar os mandados de retificacao)- Adv. LUIZ FERNANDO CHE-
MIM, JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA e SILVIO CE-
SAR KUCLA-

19.-REGISTROS PUBLICOS-570/2004-ESPOLIO DE BER-
NARDO TRZASKOS,RP.POR INVENTARIANTE e outros-
Defiro. Expeca-se mandado ao Registro de Imoveis. (aguar-
dando retirar o mandado)- Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-839/2004-PARTIDO DO
MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEITO PMDB e ou-
tros x IRINEU CANTADOR- ...Ante o exposto, reconheco a
desercao do recurso adesivo, ante o nao preparo, nego segui-
mento ao presente apelo. Em seguida, ao Ministerio Publico
para suas razoes, em face da apelacao oferecida pelos impe-
trantes. Apos, subam ao EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
CA. Intimem-se. Diligencias necessarias.- Adv. MOZARTE DE
QUADROS, SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS e
FABIO AUGUSTO ODPPIS-

21.-ARROLAMENTO-880/2004-ROBERVAL ANTONIO MI-
QUELETO e outros x ADY PEREIRA MIQUELETO- ...Apos
o transito em julgado, de-se vista dos autos a Fazenda Publica
Estadual, expedindo-se, a seguir, o competente FORMAL DE
PARTILHA em favor dos Herdeiros, e CARTA DE ADJUDI-
CACAO em favor do Cessionario. ...Intimem-se. (aguardando
retirar o formal de partilha e carta de adjudicacao)- Adv. MA-
RIA LIZANE MACHADO BRUM-

22.-ALVARA-925/2004-OSWALDO JOAO CAMARGO e ou-
tros- Defiro. Expeca-se oficio. (aguardando retirar o oficio)-
Adv. GLAUCIUS GHEBUR-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1165/2004-ROSNEI
ANTONIO TRAIN x BANCO ITAU S/A- Sobre a resposta
manifeste-se o autor. Designo audiencia conciliatoria (art. 331
do CPC) para o dia 07/12/04 as 14:45 horas.- Adv. MAYLIN
MAFFINI, LUCIANE LAWIN e ANDREA HERTEL MALU-
CELLI-

24.-ALVARA-1208/2004-LOURDE ROGGI ZAMPIER- ...Ante
o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para que seja
expedido Alvara Judicial, ...Intimem-se. (aguardando retirar o
alvara)- Adv. JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA, LUIZ
FERNANDO CHEMIM e CLAUDIANA FILA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-1226/2004-ROBERTO
BONVIM e outros x MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS
LTDA, ap. aos autos de Acao Monitoria nr. 698/2003, em que
contendem as mesmas partes.- Vistos etc... Recebo os embar-
gos para discussao ao embargado para impugnar querendo no
prazo de lei, suspensa a execucao. Intimem-se. -Adv. JOSE
TADEU SALIBA e JOAO R. F. MACHADO PEREIRA-

26.-CARTA DE SENTENCA-1615/2004-ESPOLIO DE AURE-
LIO FONTANA DE PAULI x COCELPA CIA DE CELULOSE
E PAPEL DO PARANA- Manifeste-se o exequente, prazo de 05
dias.- Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-

27.-CARTA PRECATORIA-178/2004-Oriundo da Comarca de
3§ VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CTBA-PR -AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x ALTA DO BRASIL
IND E COM LTDA e outros- Defiro. 90 dias. (...requerer a
suspensao temporaria do processo por 90 dias para diligencias,
no intuito de localizacao de bens passiveis de serem penhora-
dos.)- Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR
JUIZ SUBST - GLAUCO A DE OLIVEIRA
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MELQUIADES ARCOVERDE CAVA 0041 000038/2002

0005 000515/1993
MICHEL FEGURY JUNIOR 0049 000255/2002

0059 000129/2003
0058 000121/2003
0057 000107/2003
0034 000083/2001
0048 000254/2002
0067 000280/2003
0069 000002/2004
0031 000007/2001

Araucária

Assaí
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0047 000216/2002
0063 000213/2003
0073 000066/2004
0072 000063/2004
0070 000054/2004

NILTON RODRIGUES DE SANTA 0034 000083/2001
0069 000002/2004
0063 000213/2003

ORLANDO GOMES 0056 000083/2003
0055 000082/2003
0054 000073/2003
0025 000045/2000

PAULO KAZUO YAMAMOTO 0065 000235/2003
0013 000208/1998
0024 000038/2000

PAULO RUY FRANCO DE MACED 0014 000044/1999
PEDRO ALBERTO ALVES MACIE 0029 000246/2000

0033 000015/2001
0030 000247/2000
0032 000014/2001

PEDRO GARCIA CANDIDO 0034 000083/2001
PEDRO RIBAS DE MELLO 0002 000347/1991
RAMEZ AMIN 0005 000515/1993
RAUL BARBI 0067 000280/2003
RENATO FARTO LANA 0082 000095/2002
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0062 000195/2003
ROBERTO MASSAO SUGUIMOTO 0078 000318/2004

0077 000232/2004
ROSANGELA KHATER 0042 000044/2002
RUI SANTOS DE SA 0027 000224/2000
SERGIO BARROS 0010 000055/1997
SHIROKO NUMATA 0008 000241/1995

0041 000038/2002
0036 000212/2001

WAGNER JOSE COLTRO 0041 000038/2002
0005 000515/1993

WALTER SPIGA 0006 000028/1994
WANDER LUIZETTO FEREZIN 0009 000370/1995
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0075 000225/2004
YOITIRO MOROISHI 0023 000241/1999
YOSHIKAZU FUCUDA 0001 000485/1987
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 0059 000129/2003

0047 000216/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 485/1987 - HA-
RUO MINAMIHARA x ESPOLIO DE LUIZ TERUO AKAGI,
REP.P/ INVENTARIANTE - Sobre a peticao de fls. 422/423,
manifeste-se o procurador do exequente, no prazo de 5 dias.
Em 21.10.04. Adv. YOSHIKAZU FUCUDA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO - 347/1991 - PEDRO RIBAS
DE MELLO x SANBRA - SOC. ALGOD. DO NORDESTE
BRASILEIRO S/A - Cite-se na forma do art. 652 do CPC. Para
a hipotese de pronto pagamento, fixo os honorarios advocatici-
os em 5% do valor do credito executado. A CARTA PRECA-
TORIA ENCONTRA-SE EXPEDIDA AGUARDANDO A
RETIRADA PARA CUMPRIMENTO. Adv. PEDRO RIBAS
DE MELLO-

3.-PRESTACAO DE CONTAS - 363/1991 - ANTENOR AN-
TONIO VIEIRA e outros x CEDIO CESAR DE MELLO JU-
NIOR - Cite-se na forma requerida. Para a hipotese de pronto
pagamento, fixo os honorarios advocaticios em 10% do valor
executado. O MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO
AGUARDANDO O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA. Adv. ANDREA BERNABEL FUR-
LAN-

4.-ORDINARIA - 314/1992 - CELIA HARTMANN SANTOS
e outros x MUNICIPIO DE ASSAI - Cientifiquem-se as partes
quanto à baixa dos autos. Caso nao haja manifestacao no prazo
de 30 dias, arquivem-se. Em 25.10.04. Adv. KARIN HASSE,
ANTONIO DE OLIVEIRA, ANTONIO ROBERTO MONTEI-
RO OLIVEIRA e MARCIO KAKUMOTO-

5.-INVENTARIO - 515/1993 - JULIA NAOMI TAKATA x
SEIKITI YONEGURA e outros - ... Intime-se o invte. para, em
5 dias, se manifestar sobre o prosseguimento do feito. Em
22.10.04. Adv. RAMEZ AMIN, WAGNER JOSE COLTRO,
MELQUIADES ARCOVERDE CAVALCANTI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 028/1994 -
TRANSPARANA AGRICOLA S/A x JOSE CARLOS DA
CRUZ - Cientifiquem-se as partes quanto à baixa dos autos. ...
Em 21.10.04. Adv. WALTER SPIGA e ANTONIO GALDINO
VIEIRA DA SILVA-

7.-DESCONSTITUICAO REJ. CONTAS - 036/1994 - AN-
DREA BERNABEL FURLAN x JOSE CARLOS DA CRUZ -
Intime-se o exeqte. para no prazo de 5 dias, efetuar o recolhi-
mento das custas da diligencia. ... Em 22.10.04. Adv. ANDREA
BERNABEL FURLAN-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 241/1995 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x CARLOS ALBERTO SATOSHI
IZU e outros - Tendo em vista que os honorarios advocaticios
referidos na peticao de fls. 202/206 já estao sendo executados
conjuntamente com o crédito do exequente, consoante se veri-
fica às fls. 97/98 e 104, manifeste-se a peticionaria, no prazo
de 5 dias. Int. em 22.10.04. Adv. SHIROKO NUMATA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 370/1995 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO SOA-
RES e outros - ... Isso posto, indefiro os pedidos formulados na
peticao de fls. 216/238. Sobre o prosseguimento da execucao,
manifeste-se o exequente no prazo de 5 dias. Int. em 26.10.04.
Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA, ADERCIO FRANCIS-
CO DE SOUZA, WANDER LUIZETTO FEREZIN, HORA-
CIO TOLEDO NOGUEIRA e ANDREA BERNABEL FUR-
LAN-

10.-HABILITACAO DE CREDITO - 055/1997 - KAZUO
TAKEYAMA x ESPOLIO DE TAKAMITSU UNO - HOMO-

LOGO, por sentenca, para que produza seus efeitos juridicos, a
transacao noticiada às fls. 68, e, em consequencia JULGO
EXTINTO O PROCESSO com julgamento de mérito, o que
faco com fundamento no art. 269, III, do CPC. ... P.R.I. Em
13.10.04. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN, JOAO HEN-
RIQUE CRUCIOL e SERGIO BARROS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO - 359/1997 - JULIO TOSHIO
AKAGUI x BANCO DO BRASIL S/A - ... Intime-se mais uma
vez o embargante para que esclareca, tao-somente, se concorda
ou nao com a extincao dos embargos, ante a exigencia contida
no artigo 569, Par. unico, b, do CPC. Em 25.10.04. Adv. JOAO
VICENTE CAPOBIANGO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 391/1997 - ES-
POLIO DE LUIZ TERUO AKAGI x COLUMBIA - BENEF. E
EMPACOTAMENTO DE CEREAIS LTDA - ... Ao Calculo pelo
Sr. Contador e à nova avaliacao, colhendo-se a manifestacao
das partes, em prazos sucessivos de cinco dias. VALOR DA
AVALIACAO: R$ 1.244.500,00 (um milhao, duzentos e qua-
renta e quatro mil e quinhentos reais). Adv. LUCIANE MIKA
AKAGI e ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 208/1998 - TAKATSUGU
KONNO x MUNICIPIO DE ASSAI - Ciencia às partes quanto
à baixa dos autos. ... Em 22.10.04. adv. PAULO KAZUO YA-
MAMOTO e MARCIO KAKUMOTO-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 044/1999 -
EXONTEC - TECNOLOGIA DE INFORMATICA LTDA x
SUTANA & CIA. LTDA - Tendo em vista que de acordo com o
laudo de avaliacao o valor dos bens penhorados nao alcancara
sequer 1/3 (um terco) do valor do debito, intime-se o exeqte.
para que, no prazo de 5 dias, informe se tem interesse na am-
pliacao ou transferencia da penhora. Em 20.10.04. Adv. PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO-

15.-INVENTARIO - 052/1999 - JARBAS SANTOS POMIN x
OSWALDO POMIN - Depreque-se conforme requerido. A
CARTA PRECATORIA ENCONTRA-SE EXPEDIDA
AGUARDANDO A RETIRADA PARA CUMPRIMENTO. Em
21.10.04. Adv. ALEXANDRE VINICIUS DE LIMA OLIVEI-
RA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 057/1999 -
MARCIO COSTABILE x LILIA DE BARROS MATOS - Con-
siderando que houve satisfacao integral do débito, conforme
noticiado às fls. 32, julgo extinta a execucao, e, em consequen-
cia, o processo, o que faco com fundamento no artigo 794, I,
do CPC. Tendo em vista que nao houve pagamento do valor
devido a titulo de custas e despesas processuais, fica ressalva-
do o direito da escrivania de executá-lo. ... P.R.I. Em 22.10.04.
Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

17.-REV. P/MAN. EQUIL. C/C OUTRAS - 147/1999 - AYR-
TON LOPES DA SILVA e outros x BANCO BANESTADO S/
A - Sobre a peticao de fls. 1077/1078, manifestem-se os auto-
res, no prazo de 5 dias. Int. Em 26.10.04. Adv. JOSE DE OLI-
VEIRA PAES-

18.-COBRANCA - 160/1999 - RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINANC. x AMERICO NAOMI
AMBO e outros - Diga a autora, no prazo de 5 dias. Int. 22.10.04.
Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIARI, JOAO MAR-
COS ANACLETO ROSA-

19.-COBRANCA - 162/1999 - RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINANC. x OSMAR KA-
ZUYOSHI AMBO e outros - Diga a autora, no prazo de 5 dias.
Int. Em 22.10.04. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TA-
GLIARI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

20.-COBRANCA - 163/1999 - RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINANC. x OSMAR KA-
ZUYOSHI AMBO e outros - Diga a autora, no prazo de 5 dias.
Int. Em 22.10.04. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TA-
GLIARI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

21.-ACAO MONITORIA - 215/1999 - BANCO DO BRASIL
S/A x JORGE RIYOJI HIRAKURI - ... Assim, indefiro a im-
pugnacao de fls. 110/116. ... Adv. ARTUR HUMBERTO PI-
ANCASTELLI e MARCOS AURELIO DA SILVA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 231/1999 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x JESSE GONCALVES e outros
- Atualize-se o calculo, conforme requerido. Após, manifes-
tem-se as partes sobre o calculo apresentado, no prazo de 5
dias. VALOR DO CALCULO: R$ 108.650,87 (cento e oito mil,
seiscentos e cincoenta e oitenta e sete centavos). Adv. JOSE
CARLOS SABATKE SABOIA e JOSE DE OLIVEIRA PAES-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 241/1999 - MAURA
FLAUZINO CABRERA e outros x COOPERATIVA AGRICO-
LA DE COTIA - COOP. CENTRAL - ... Sendo assim, indefiro
o pedido de extincao do processo, determinando, no entanto, a
suspensao da presente execucao até o encerramento da liquida-
cao executada. De outra parte, ante o eveidente estado de in-
solvencia da executada, defiro, por ora, os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/
50. Int. Em 20.10.04. Adv. AUGUSTO SEIKI KOZU e YOITI-
RO MOROISHI-

24.-COBRANCA - 038/2000 - CASA KONNO DE FERRA-
GENS LTDA x MUNICIPIO DE ASSAI - ... Diante do expos-
to, julgo IMPROCEDENTE o pedido - partea acima menciona-
do - CONDENANDO a autora, em razao da sucumbencia, ao
pagamento das custas do processo e honorarios em favor do
procurador do réu, os quais, com fundamento no artigo 20, par.
4º, do CPC, fixo em 12% do valor da causa, tendo em vista, em
especial, o razoavel tempo dispendido no processo, mas a sim-
plicidade da causa. P.R.I. Em 29.09.04. Adv. PAULO KAZUO
YAMAMOTO e MARCIO KAKUMOTO-
 25.-ALVARA JUDICIAL - 045/2000 - JOSE CARLOS ME-

DEIROS - ... Desapensem-se e arquivem-se os presentes autos,
certificando-se. Adv. ORLANDO GOMES e ANDREA BER-
NABEL FURLAN-

26.-EXECUCAO DE SENTENCA - 133/2000 - EDER GORI-
NI x JOAO ADAIR CAMPOS VAGHETTI - ... julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito, o que faco com fundamen-
to no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. ... Eventu-
ais custas remanescentes serao suportadas pelo exequente. ...
P.R.I. Em 05.10.04. Adv. ALMIR DE ARAUJO DURAES,
EDER GORINI e JOAO PEDRO TAGLIARI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO - 224/2000 - FRANCISCO
CAITANO DE OLIVEIRA x MANAH S/A - Ante o noticiado
às fls. 160/161, manifeste-se a embargada, no prazo de 5 dias.
Em 22.10.04. Adv. ADILSON DE SIQUEIRA LIMA e RUI
SANTOS DE SA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 238/2000 - BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO KEIJI AMBO e outros -
... Concedo à parte exequente o prazo de 10 dias para manifes-
tacao. Em 21.10.04. Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 246/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESP. DE JOVINO GONCALVES, REP.
P/AILTON GONCALVES e outros - ... Diante do exposto, te-
nho por ineficaz a nomeacao de fls. 76/77 e determino a inti-
macao do espolio de Sebastiana da Silva Goncalves para, que-
rendo, opor embargos no prazo de 10 dias. Int. Em 26.10.04.
Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA e PEDRO ALBERTO ALVES MA-
CIEL-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 247/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESP. DE JOVINO GONCALVES -
REP.P/AILTON GONCALVES e outros - ... Diante do expos-
to, tenho por ineficaz a nomeacao de fls. 85/86 e determino a
intimacao do espolio de Sebastiana da Silva Goncalves para,
querendo, opor embargos no prazo de 10 dias. Int. Em 26.10.04.
Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI, ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA e PEDRO ALBERTO ALVES MA-
CIEL-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO - 007/2001 - EMPRESA
AGROPECUARIA Y. UENO LTDA e outros x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Indefiro o pedi-
do formulado às fls. 237, uma vez que a adesao ao REFIS,
conquanto tqambém importe em suspensao da exigibilidade do
crédito tributario, caracteriza verdadeira novacao, o que impoe
a renuncia ao direito em que se funda os embargos, de sorte
que é incabivel a simples suspensao do processo. ... Outrossim,
ante a recusa do embargante em renunciar ao direito em que se
funda a acao e requerer a extincao do processo à guisa de pros-
seguimento do feito determino a intimacao do embargado para
que adote as medidas administrativas que entender pertinentes
e para que, no prazo de dez dias, atenda a determinacao conti-
da na decisao de fls. 187. Int. Em 18.10.04. Adv. MARCOS
TADEU GAIOTT TAMAOKI, MICHEL FEGURY JUNIOR e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO - 014/2001 - JOVINO GON-
CALVES x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se o signatario
da peticao de fl. 68 para, no prazo de 10 dias, comprovar que
Aylton Goncalves efetivamente é o invte. dos espolios de Jovi-
no Goncalves e Sebastiana da Silva Goncalves, bem como, no
mesmo prazo, apresentar o original da procuracao de fl. 69. Em
26.10.04. Adv. PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-15/2001-JOVINO GON-
CALVES x BANCO DO BRASIL S/A - Intime-se o signatario
da peticao de fl. 63 para, no prazo de 10 dias, comprovar que
Aylton Goncalves efetivamente é o invte. dos espolios de Jovi-
no Goncalves, bem como, no mesmo prazo, apresentar o origi-
nal da procuracao de fl. 64. Em 26.10.04. Adv. PEDRO AL-
BERTO ALVES MACIEL-

34.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 083/2001 - MITI-
CO TAKEYAMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Como nova data para a realizacao da audien-
cia nao realizada, designo o dia 20 de dezembro de 2.004, às
13:30 horas. ... Em 15.06.04. Adv. FRANCISCO CARLOS
MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON RODRI-
GUES DE SANTANA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MI-
CHEL FEGURY JUNIOR-

35.-COBRANCA - 147/2001 - MANOEL JOSE DA SILVA
NETTO x MUNICIPIO DE ASSAI e outros - ... Diante do ex-
posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado nesta acao de cobranca - para o fim de CONDE-
NAR o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 1.600,00 (mil e
seiscentos), corrigida montariamente pelo INPC-IBGE desde a
data dos respectivos empenhos, acrescida dos juros de mora no
percentual de 0,5% ao mes até a vigencia do Novo Codigo Ci-
vil e de 1% ao mes a partir de entao, contados da data da cita-
cao. Ante a sucumbencia mímina por parte do autor, CONDE-
NO o réu ao pagamento da integralidade das custas do proces-
so e honorários advocatícios em favor do procurador do autor,
os quais, com fundamento no art. 20, @ 4º, do CPC, fixo em
10% do valor da condenacao, considerando em especial, a qua-
lidade do trabalho, mas o pouco tempo dispendido na causa,
notadamente porque o profisional nao acompanhou a instrucao
processual. ... P.R.I. Em 30.09.04. Adv. JULIANO TOMANA-
GA e MARCIO KAKUMOTO-

36.-ACAO MONITORIA - 212/2001 - BANCO BANESTA-
DO S/A x LUIZ BATISTA BEZERRA e outros - Depreque-se,
conforme requerido. A CARTA PRECATORIA ENCONTRA-
SE EXPEDIDA AGUARDANDO A RETIRADA PARA CUM-
PRIMENTO. Adv. SHIROKO NUMATA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-SENTENCA - 230/2001 -
ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE
ASSAI - Vistos. Considerando que houve satisfacao integral

do débito, conforme noticiado às fls. 89, Julgo extinta a execu-
cao, e, em consequencia, o processo, o que faco com funda-
mento no artigo 794, I, do CPC. Custas já satisfeitas. ... P.R.I.
Em 05.10.04. Adv. ANTONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA
e MARCIO KAKUMOTO-

38.-INVENTARIO - 244/2001 - FRANCISCO GALASSI x
AUGUSTO GALASSI e outros - Intime-se o invte. para, no
prazo de 10 dias, atender ao solicitado pelo M.P. no item “b”
da manifestacao de fls. 108. Em 26.10.04. Adv. ALMIR GA-
LASSI-

39.-ORDINARIA DE COBRANCA - 013/2002 - ESPOLIO DE
ANANIAS FERREIRA DA SILVA REP.P/INVTE. e outros x
L. L. PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outros - Cite-
se conforme requerido. Para a hipotese de pronto pagamento,
fixo os honorarios advocaticios em 10% do crédito executado.
O MANDADO ENCONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDAN-
DO O PAGAMENTO DA DILIGENCIA DO SR. OIFICIAL
DE JUSTICA. Adv. ADILSON JUAREZ SALLA JAHAN-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 035/2002 - MARIA GON-
CALVES CARVALHO e outros x BANCO AMERICA DO
SULS S/A - Cite-se conforme requerido. O MANDADO EN-
CONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO O PAGAMENTO
DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. Adv. JOSE
CARLOS SABATKE SABOIA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - 038/2002 - ELPIDIO BE-
ZERRA DE MELO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Ante a impossibilidade de obtencao de uma con-
ciliacao entre as parte, passo às providencias estabelecidas no
art. 331, @ 2º, do CPC. Nao existem questoes processuais pen-
dentes. Fixo como ponto controvertido o quantum efetivamen-
te devido pelo embargante, Defiro somente a producao da peri-
cia contabil, já que, ao menos por ora, reputo as demais moda-
lidades probatorias prescindiveis para o desate da lide. Nos ter-
mos do art. 19 do CPC, os honorarios do expert deverao ser
arcados pelo embargante. Para a realizacao da pericia, nomeio
o contabilista Paulo Afonso Rodrigues. Intimem-se as partes
para, no prazo de 5 dias, apresentarem quesitos e, querendo,
indicarem assistentes tecnicos. Em 15.10.04. Adv. WAGNER
JOSE COLTRO, FLAVIA ROMAGNOLI, MELQUIADES
ARCOVERDE CAVALCANTI e SHIROKO NUMATA-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA - 044/2002 - MARIA JOSE
DE MOURA SIQUEIRA x PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE ASSAI - Cite-se conforme requerido. O MANDADO EN-
CONTRA-SE EXPEDIDO AGUARDANDO O PAGAMENTO
DA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA. Adv. RO-
SANGELA KHATER-

43.-ARROLAMENTO SUMARIO - 075/2002 - UTA ISII e
outros x MASAKO ISHIY - Indefiro o pedido formulado na
peticao de fl. 85, uma vez que o bem nela mencionado foi ava-
liado à fl. 81 e o valor a ele atribuido foi levado em considera-
cao pela procuradoria Estadual no calculo elaborado às fls. 79/
80. Sendo assim, determino a intimacao do inventariante para
que, em 10 dias, comprove o recolhimento do imposto. Em
22.10.04. Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGARRO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO - 086/2002 - ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE ASSAI - ...
Concedo ao embargante o prazo de 10 dias para atendimento à
solicitacao ministerial. Int. Em 25.10.04. Adv. ANTONIO
GALDINO VIEIRA DA SILVA-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 109/2002 - ANGELA INES
SOCCO DOS SANTOS x ANTONIO FERNANDES BARBO-
SA e outros - ... Redesigno a audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 16 de dezembro de 2.004, às 13:30 horas. Em
08.10.04. Adv. MARIO BORGES FERNANDES, JOSE RO-
MEU DO AMARAL FILHO e ALDO CEZAR MAKIOLKE-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO - 153/2002 - OTAVIO MON-
TEIRO DA FONSECA x BANCO DO BRASIL S/A - ... Rece-
bo a apelaçao interposta, nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Abra-se vista dos autos à parte apelada para responder. Int. Em
25.10.04. Adv. DENISON HENRIQUE LEANDRO e CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

47.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 216/2002 -
RAIMUNDO FERNANDES SARAIVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta acao -
partes acima nominadas - para o fim de condenar o réu à CON-
CEDER à parte autora o beneficio da aposentadoria por idade,
no importe de um salario minimo, a partir da data do requeri-
mento administrativo, ou seja, desde 08/05/1995, com acrésci-
mos de correcao monetaria pelo IGP-DI, incidente a partir do
vencimento de cada prestacao, além, dos juros de mora, no
percentual de 1% (um por cento) ao mes, contados da data da
citacao, nos termos da Sumula 204 do STJ. Outrossim, anteci-
po os efeitos desta decisao, determinando ao réu a implantacao
do beneficio no prazo maximo de 30 (trinta dias), ... Ante a
sucumbencia, CONDENO o réu ao pagamento das custas do
processo e honorarios advocaticios em favor do procurador do
autor, os quais, com fundamento no art. 20, par. 3º, do CPC,
fixo em 10% do valor das parcelas vencidas até esta decisao,
consoante recomenda a Sumula 111 do STJ. ... P.R.I. Em
29.09.04. Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUB-
TIL DE OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

48.-CONCES.BENEF.PREVIDENCIARIO - 254/2002 - AU-
REA CRISPIM FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Como nova data para a realizacao
da audiencia nao realizada, designo o dia 20 de dezembro de
2.004, às 14:30 horas. ... Adv. MARIA ELIZABETH JACOB,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

49.-CONCES.BENEF.PREVIDENCIARIO - 255/2002 - FRAN-
CISCA VIDAL PIOLOGRO x INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS - Como nova data para a realizacao
da audiencia nao realizada, designo o dia 20 de dezembro de
2.004, às 14:30 horas. ... Adv. MARIA ELIZABETH JACOB,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

50.-REINT.DE FUNC.PUBLICO NA FUN. - 032/2003 - NEU-
ZA APARECIDA DE OLIVEIRA MIRANDA x PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE ASSAI - ... Sendo assim, revogo a
decisao de fl. 165 e nao admito a apelacao interposta pela auto-
ra, restando prejudicado o recurso adesivo interposto, a teor do
artigo 500, III, do CPC. ... Int. Em 22.10.04. Adv. ANTONIA
JOSE DA SILVA MAZIERO e MARCIO KAKUMOTO-

51.-ARROLAMENTO SUMARIO - 033/2003 - MARIA CAN-
DIDA LISBOA MOTTA x JOSE ANGELO MOTTA - ... deve-
rá o invte., no prazo de 15 dias, atender ao disposto no art.
1031 do CPC, apresentando certidao de quitacao dos tributos
municipais relativos aos bens do espólio, sob pena de remocao.
De outra parte, indefiro o pedido de remessa dos autos à agen-
cia de rendas, haja vista que se trata de diligencia de incum-
bencia do proprio invte. Ademais, como se trata de inventario
pelo rito de arrolamento, o recolhimento do imposto só é ne-
cessario após o transito em julgado da sentenca que homologa
a partilha. Int. Em 22.10.04. Adv. JOAQUIM GONCALVES
PIGARRO-

52.-ARROLAMENTO SUMARIO - 034/2003 - ALMERITA
ALVES MOTTA x PASCHOAL GONCALVES MOTTA - ...
Sendo assim, indefiro o pleito de fl. 67, que, no entanto, pode-
rá ser formulado pelo invte. na seara administrativa. Concedo o
prazo de 30 dias para a comprovacao do recolhimento do im-
posto. Int. Em 22.10.04. Adv. JOAQUIM GONCALVES PI-
GARRO-

53.-OBRIGACAO DE FAZER - 050/2003 - JOSIANE MAS-
SON x ASSAIVEL LTDA - ME - Especifiquem as partes, no
prazo de 5 dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, esclarecendo suas respectivas finalidades. Em 26.10.04.
Adv. JULIANO TOMANAGA e ADAILTON ALVES MACI-
EL JUNIOR-

54.-ALVARA JUDICIAL-73/2003-JOSE CARLOS MEDEIROS
e outros x -Adv. ORLANDO GOMES-

55.-REMOCAO DE INVENTARIANTE - 082/2003 - ANA
BEATRIZ LOPES MEDEIROS x ESPOLIO DE RITA DE
CACIA GONCALVES MEDEIROS e outros - Vistos. Tendo
em vista o acordo firmado entre os herdeiros, ... homologo a
desistencia e julgo extinto o processo, com base no art. 267,
inciso VI, do CPC. Custas já satisfeitas. ... P.R.I. Adv. AN-
DREA BERNABEL FURLAN e ORLANDO GOMES-

56.-REMOCAO DE INVENTARIANTE - 083/2003 - ANA
BEATRIZ LOPES MEDEIROS x ESPOLIO DE JURANDIR
PERY MEDEIROS - Vistos. Tendo em vista o acordo firmado
entre os herdeiros, nos respectivos autos de arrolamento do qual
constou experessamente pedido de desistencia e respectiva con-
cordancia pela parte ré, homologo a desistencia e julgo extinto
o processo, com base no art. 267, inciso VI, do CPC. Custas já
satisfeitas. ... P.R.I. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN e
ORLANDO GOMES-

57.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 107/2003 -
GERALDA SEVERIANO DA FONSECA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... 2. Inexistindo
nulidades ou irregularidades a serem declaradas ou sanadas,
DECLARO SANEADO O PROCESSO. 3. Defiro a producao
de prova oral consistente no depoimento pessoal da parte auto-
ra e inquiricao de testemunhas já arroladas ou que foram arro-
ladas no prazo de dez dias que anteceder a audiencia a ser de-
signada. 4. Designo audiencia de instrucao e julgamento para o
dia 20 de dezembro de 2.004, às 15:30 horas. 5. Fixo como
ponto controvertido: o efetivo exercício da atividade rural, du-
rante o periodo aquisitivo do direito à aposentadoria. 6)- Int.
Em 16.06.04. Adv. MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE
PAULA, JOSE OLIMPIO DE PAULA, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

58.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 121/2003 -
ODINA MARIA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAO
DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... 2. Inexistindo nulidades ou
irregularidades a serem declaradas ou sanadas, DECLARO
SANEADO O PROCESSO. 3. Defiro a producao de prova oral
consistente no depoimento pessoal da parte autora e inquiricao
de testemunhas já arroladas ou que foram arroladas no prazo
de dez dias que anteceder a audiencia a ser designada. 4. De-
signo audiencia de instrucao e julgamento para o dia 15 de de-
zembro de 2.004, às 14:30 horas. 5. Fixo como ponto contro-
vertido: o efetivo exercício da atividade rural, durante o perio-
do aquisitivo do direito à aposentadoria. 6)- Int. Em 16.06.04.
Adv. MARIA NEUZA MANOEL OLIMPIO DE PAULA, MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

59.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 129/2003 -
LUIZ HONORIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - ... 2. Inexistindo nulidades ou irre-
gularidades a serem declaradas ou sanadas, DECLARO SA-
NEADO O PROCESSO. 3. Defiro a producao de prova oral
consistente na inquiricao de testemunha já arroladas ou que
foram arroladas no prazo de dez dias que anteceder a audiencia
a ser designada. 4. Designo audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia 15 de dezembro de 2.004, às 13:15 horas. 5. Fixo
como ponto controvertido: o efetivo exercício da atividade ru-
ral, durante o periodo aquisitivo do direito à aposentadoria. 6)-
Int. Adv. JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA, ZAQUEU SUTIL DE
OLIVEIRA, MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL FE-
GURY JUNIOR-

60.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 138/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x FRANK TOSHIYUKI YUZAWA - Vistos. HOMO-
LOGO, por sentenca, para que produza seus efeitos juridicos, a
transacao noticiada às fls. 149/150, e, em consequencia julgo

extinto o processo com julgamento de mérito, o que faco com
fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.
Custas já satisfeitas. ... P.R.I. Em 13.12.04. Adv. EDIVALDO
GOMES COSTA-

61.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 178/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x FIDELCINO MONTEIRO ROCHA - HOMOLOGO,
por sentenca, para que produza seus efeitos juridicos, a transa-
cao celebrada pelas partes às fls. 145/146, e, tendo em vista o
noticiado na certidao às fls. 150-verso, JULGO EXTINTO O
PROCESSO com julgamento de mérito, o que faco com funda-
mento no art. 269, III, do CPC. ... P.R.I. Em 22.10.04. Adv.
EDIVALDO GOMES COSTA-

62.-ACAO MONITORIA - 195/2003 - FARMACIA BOM PAS-
TOR DE ASSAI LTDA x JOSE INALDO PEREIRA LIMA ou
JOSE INALDO AMAOKA e outros - Diga a autora, no prazo
de 5 dias. Int. Em 25.10.04. Adv. ROBERTO MARCELINO
DUARTE-

63.-APOSENTADORIA POR IDADE - 213/2003 - HELENA
JULIA DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, acolho a alega-
cao de coisa julgada e julgo extinto o presente processo sem
julgamento de mérito, o que faco com esteio no artigo 267, V,
do CPC. Em razao da sucumbencia, CONCENO a autora ao
pagamento das custas do processo e de honorarios em favor do
procurador do réu, os quais, com fudamento no art. 20, par. 4º,
do CPC, fixo em 10% do valor atualizado da causa. Outrossim,
por ter litigado de má-fé, CONDENO a autora a pagar ao réu
multa no percentual de 1% do valor atualizado da causa. P.R.I.
Em 30.09.04. Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA,
MARCIA ELIZA DE SOUZA e MICHEL FEGURY JUNIOR-

64.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 226/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x DAVID AKIO AKAGI - Vistos. HOMOLOGO, por
sentenca, para que produza seus efeitos juridicos, a transacao
ceelbrada entre as partes às fls. 165/166, e, em consequencia,
julgo extinto o processo com julgamento de merito, o que faco
com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Ci-
vil. Custas já satisfeitas. ... P.R.I. Em 05.10.04. Adv. EDIVAL-
DO GOMES COSTA-

65.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 235/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x RAULINO ANTONIO MONTEIRO - Recebo a ape-
laçao interposta nos efeitos devolutivo e suspensivo. Abra-se
vista dos autos à parte apelada para, querendo, responder no
prazo de 15 dias. Em 19.10.04. Adv. EDIVALDO GOMES
COSTA e PAULO KAZUO YAMAMOTO-

66.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 237/2003 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x VICENTE CARRILHO DE CASTRO - HOMOLO-
GO, por sentenca, para que produza seus efeitos juridicos, a
transacao celebrada pelas partes às fls. 148/149, e, tendo em
vista o noticiado na certidao às fls. 152-verso, JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO com julgamento de mérito, o que faco com
fundamento no art. 269, III, do CPC. ... P.R.I. Em 22.10.04.
Adv. EDIVALDO GOMES COSTA-

67.-APOSENTADORIA POR IDADE - 280/2003 - WALDO-
MIRO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Especifiquem as partes, no prazo de 5
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, esclare-
cendo suas respectivas finalidades. Em 20.10.04. Adv. JOAO
EMILIO ZOLA JUNIOR, RAUL BARBI, MICHEL FEGURY
JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

68.-ARROLAMENTO - 300/2003 - TEREZINHA DE JESUS
MOTA x SAMUEL MESSIAS DA MOTA - Intime-se a invte.
para, em 10 dias, se manifestar sobre o oficio de fl. 46 e juntar
aos autos certidao negativa de débitos da Fazenda Estadual.
Em 26.10.04. Adv. CIDIO SEVERINO, ENEIAS DE SOUZA
REIS e ANTONIO CARLOS DE MELLO-

69.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 002/2004 - MA-
RIA NAZARETH DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - ... Especifiquem as partes,
no prazo de 5 dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, esclarecendo suas respectivas finalidades. Em 20.10.04.
Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA, MICHEL FE-
GURY JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

70.-ACAO PREVIDENCIARIA - 054/2004 - VERA LUCIA
LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - ... Diante do exposto, considerando a autora carecedora
de acao julgo extinto o presente processo sem julgamento de
mérito, o que faco com esteio no artigo 267, V, do CPC. Em
razao da sucumbencia, CONCENO a autora ao pagamento das
custas do processo e de honorarios em favor do procurador do
réu, os quais, com fudamento no art. 20, par. 4º, do CPC, fixo
em 10% do valor atualizado da causa, devendo ser observado,
no entanto, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, visto que a
autora é beneficiaria da assistencia judiciaria gratuita. P.R.I.
Em 30.09.04. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA, MICHEL FEGURY JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

71.-ACAO PREVIDENCIARIA - 059/2004 - MARGARIDA
DE LOURDES SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Colha-se a manifestacao da parte
autora, no prazo de 5 dias. Int. Em 28.10.04. Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES FERREIRA E SILVA-

72.-ACAO PREVIDENCIARIA - 063/2004 - MARIA ROSA
DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - ... Diante do exposto, considero a autora carente
de acao e julgo extinto o presente processo sem julgamento de
mérito, o que faco com esteio no artigo 267, V, do CPC. Em
razao da sucumbencia, CONCENO a autora ao pagamento das

custas do processo e de honorarios em favor do procurador do
réu, os quais, com fudamento no art. 20, par. 4º, do CPC, fixo
em 10% do valor atualizado da causa, devendo ser observado,
no entanto, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, visto que a
autora é beneficiaria da assistencia judiciária gratuita. P.R.I.
Em 30.09.04. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA, MICHEL FEGURY JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

73.-ACAO PREVIDENCIARIA - 066/2004 - JOSE FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... Diante do exposto, considero o autor care-
cedor de acao e julgo extinto o presente processo sem julga-
mento de mérito, o que faco com esteio no artigo 267, V, do
CPC. Em razao da sucumbencia, CONCENO a autora ao paga-
mento das custas do processo e de honorarios em favor do pro-
curador do réu, os quais, com fudamento no art. 20, par. 4º, do
CPC, fixo em 10% do valor atualizado da causa, devendo ser
observado, no entanto, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50,
visto que o autor beneficiário da assistencia judiciaria gratuita.
P.R.I. Em 30.09.04. Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA, MICHEL FEGURY JUNIOR e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

74.-ARROLAMENTO - 160/2004 - APARECIDA MARTINS
DA SILVEIRA x JOAO EVANGELISTA DA SILVEIRA - Inti-
me-se a invte. para, no prazo de 15 dias, comprovar o atendi-
mento às disposicoes dos arts. 80, II, e 1973 do Novo Codigo
Civil quanto à cessao de direitos hereditarios referida na peti-
cao de fls. 59/60. ... Int. Em 21.10.04. Adv. DEMORE LUIZ
BARAO-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO - 225/2004 - DESTILARIA
AMERICANA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Sobre a impugnacao e os documentos juntados,
manifeste-se a embargante, no prazo de 10 dias. Int. Em
25.10.04. Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO-

76.-IMISSAO DE POSSE - 231/2004 - PAULO ROBERTO
VIRUEL e outros x JOSE CARLOS DA CRUZ e outros - ...
Especifiquem as partes, no prazo de 5 dias, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir, indicando suas respectivas fi-
nalidades. Em 08.10.04. Adv. ADHEMAR DE OLIVEIRA E
SILVA FILHO e ANTONIO FRANCISCO DA SILVA-

77.-ALVARA JUDICIAL - 232/2004 - LAZARA MARIA DA
SILVA - Intime-se a requerente para, no prazo de 15 dias, com-
provar a anuencia dos herdeiros com o pleito inicial, bem como
a necessidade de levantamento da quantia antes do encerra-
mento do inventario. Em 19.10.04. Adv. ROBERTO MASSAO
SUGUIMOTO-

78.-ARROLAMENTO - 318/2004 - LAZARA MARIA DA SIL-
VA x ORLANDO LIBANIO DA SILVA - Nomeio invte. a viu-
va meeira Lazara Maria, independentemente da lavratura de
termo de compromisso. Intime-se a inventariante para, no pra-
zo de 15 dias, apresentar certidao negativa de débitos tributari-
os municipais. Em 19.10.04. Adv. ROBERTO MASSAO SU-
GUIMOTO-

79.-EXECUCAO FISCAL - 074/2002 - CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x WALDO-
MIRO DO NASCIMENTO - Intime-se o exequente para, no
prazo de 5 dias, informar o atual endereco do executado. Em
21.10.04. Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

80.-EXECUCAO FISCAL - 076/2002 - CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x MARIA
CORTEZ WILCKEN - Indefiro o pedido de fl. 199, tendo em
vista que para se obter informacoes no DETRAN acerca da
existencia de veiculos em nome do devedor nao é necessaria
requisicao judicial, tratando-se, destarte, de diligencia de in-
cumbencia da parte credora. Sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o credor, no prazo de 5 dias. Int. Em 21.10.04.
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

81.-EXECUCAO FISCAL - 083/2002 - CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x WALDO-
MIRO DO NASCIMENTO - Intime-se o exeqte. para, no pra-
zo de 5 dias, informar o atual endereco do executado. Em
21.10.04. Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

82.-EXECUCAO FISCAL - 095/2002 - CONSELHO REG.DE
MEDICINA VETER.DO ESTADO DO PARANA x SERGIO
LUIZ DE SOUZA - PRODUTOS AGRICOLAS - ... Sobre o
prosseguimento da execucao, manifeste-se o credor, no prazo
de 5 dias. Int. Em 22.10.04. Adv. RENATO FARTO LANA-
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MARCO AURELIO FERNANDES L 0082 000293/2004
MARCOS ANTONIO RODRIGUES 0029 000430/1999
MARCOS CIBISCHINI DO AMAR 0002 000059/1983
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0012 000583/1996

0015 000145/1997
MARIA AUXILIADORA TALMELL 0050 000615/2002

0052 000008/2003
MARIA CRISTINA LOZOVEY 0076 000173/2004

0018 000565/1997
MARISA SETSUKO KOBAYASHI 0100 000555/2004
NEWTON CARLOS MORATTO 0049 000581/2002

0051 000620/2002
NILTON SILVA TORRES 0003 001076/1983
ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA 0060 000331/2003
ODAIR BUZATO 0025 000098/1999

0007 000240/1996
0104 000607/2004
0027 000270/1999

OMAR JOSE BADDAUY 0034 000036/2001
ORACI TSUYOSHI MIAKI 0013 000068/1997
PAULO BUZATO 0017 000296/1997
PAULO ROBERTO SALLE 0075 000127/2004

Bandeirantes
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0074 000119/2004
0063 000486/2003
0041 000134/2002
0078 000250/2004
0115 000057/2003
0114 000023/2003
0056 000205/2003
0044 000368/2002

PEDRO VINHA 0033 000511/2000
RENE JOSE STUPAK 0028 000299/1999
ROBERTO CARLOS SOTILLE 0026 000234/1999
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0049 000581/2002

0051 000620/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 0110 000187/2004
ROBERTO MIAKI 0013 000068/1997
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 0109 000108/1997
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0010 000475/1996
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0091 000446/2004
ROGER PIAZZALUNGA 0084 000369/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0046 000470/2002
SHIROKO NUMATA 0023 000517/1998
SONIA DEGUCHI 0013 000068/1997
VALDERI MENDES VILELA 0059 000266/2003

0054 000137/2003
0105 000210/2003
0101 000565/2004
0019 000616/1997
0045 000395/2002

VALDIR BITTENCOURT 0037 000534/2001
0012 000583/1996
0080 000276/2004
0002 000059/1983

VLAMIR ANTONIO DA SILVA 0067 000620/2003

1.-INVENTARIO-332/1982-ANA TOMOKO TAKAYA MAT-
SUBARA x TSUNETO MATSUBARA - Deve a Inventariante:
juntar a Certidao Negativa das Minas Gerais, bem como forne-
cer os dados requisitados pela Comarca de Embu-Guacu-SP e
requisitar a Negativa daquela Comarca; comprovar o recolhi-
mento dos impostos devidos do Parana, Sao Paulo e Minas. -
Adv. HEDIO GODOY-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1983-SUSSU-
MO ITIMURA e outros x DANIEL MENEGHEL e outros Con-
soante composicao celebrada entre os litigantes e homologada
por este Juizo nos Embargos N§ 467/1998 em apenso, as se-
guintes despesas processuais deverao ser preparadas da forma
a seguir: R$132,99 custas da Execucao pelos Exequentes e
R$786,38 custas do Depositario, pelo Executado/Embargante
(fls., 410 da Execucao). —Adv. MAIRA NUBIA DE ORTE-
GA, MARCOS CIBISCHINI DO AMARAL VASCONC, ED-
SON FERREIRA CARDOSO e VALDIR BITTENCOURT-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-1076/1983-SEIJI HIRADE
x ESPOLIO DE TSUNETO MATSUBARA - “(...) Ante tal, e
tendo em conta que o Arrolamento em apenso falta pouco para
concluir-se, determino seja intimado o Habilitante, atraves de
seu procurador, a manifestar-se nestes autos quanto ao nao cum-
primento das deprecatas que regressaram aos autos negativa-
mente por falta de atendimento as solicitacoes necessarias bem
como ao andamento das demais deprecatas, eis que at‚ esta data
nao ha noticias nos autos de seu cumprimento”. Adv. NILTON
SILVA TORRES e HEDIO GODOY-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-370/1988-RETI-
FICA DE MOTORES ODA LTDA x CLAUDIO PAIVA DE
PAULA Manifeste-se o Credor no prazo de cinco dias. -Adv.
JOSE CARLOS PEREIRA-

5.-INVENTARIO-236/1990-MARIA DA GLORIA EIRAS
HENRIQUES x JOSE DE CARVALHO HENRIQUES -Solici-
tamos a gentileza por parte do interessado, em comparecer em
Cartorio para instruir e retirar o respectivo Formal de Partilha
ja expedido. -Adv. EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x NILCEIA MACIEL RANDO e outros -
Sobre a alegada fraude a execucao manifeste-se o executado,
no prazo de 05 dias.-Adv. JOS• CARLOS PEREIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1996-BAME-
RINDUS S/A - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS x
MARIA CREVENICE DE CARVALHO MALUTA e outros (...).
Ante o exposto, com fundamento no artigo 593, II, do Codigo
de Processo Civil, DEFIRO o pedido de folhas 122/123 para:
a) declarar ineficaz perante o exequente, a doacao, por parte
dos executados, do imovel objeto da matricula n§ 9.520 do
Cartorio de registro de Imoveis desta Comarca, determinando a
averbacao desta decisao na referida matricula, atraves de ofi-
cio ao respectivo Cartorio; b) determinar a penhora sobre o
referido imovel. -Adv. ODAIR BUZATO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-265/1996-VOLKSWAGEM
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x
MATSUBARA IND. E COM. DE PRODS. ALIMENTICIOS
LTDA -Fale a parte interessada sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO-

9.-ACAO DE DEPOSITO-295/1996-BANCO BRADESCO S/
A x APARECIDO CARLOS BIANCONI -Ao interessado para
a comprovacao do recolhimento da GRC do Sr. Avaliador a fim
de que se possa entregar o autos para o calculo do ato em tem-
po habil. -Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1996-BAN-
CO DO BRASIL S/A x CLAUDIO ROBERTO PEREIRA e
outros Manifeste-se a parte Exequente sobre o prosseguimento
do feito, sob pena de extincao. -Adv. DINARTE BITENCOURT,
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHES-

11.-INDENIZACAO-566/1996-SILVANO SOARES x EDUAR-

DO HENRIQUE CURY TORRES e outros Sobre a peticao de
folhas 187/188, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cin-
co) dias. -Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-583/1996-INDUSTRIA DE
CONECTORES ELETRICOS NEMA LTDA x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A MAnifestem-se as pares sobre
o Laudo de Avaliacao do Sr. Contador. -Adv. VALDIR BIT-
TENCOURT, JOS• CARLOS VIEIRA e MARCUS EDUAR-
DO PERES DA SILVA-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-68/1997-ESPOLIO DE JOR-
GE MIYAKI x LUIZA MIYOKO ALVES e outros O Juizo do
Civel de Formosa do Oeste-PR., nos autos de CP N§ 049/2002,
anuncia que os bens foram arrematados, e que aguardam a en-
trega dos mesmos por parte do Devedor. - -Adv. ORACI
TSUYOSHI MIAKI, ROBERTO MIAKI, CLOVIS PINHEIRO
DE SOUZA JUNIOR, DELIRES MARIA ACCADROLLI,
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI e SONIA DEGUCHI-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-132/1997-MUNICIPIO
DE SANTA AMELIA x LUIZ CARLOS RODRIGUES -Sobre
o retorno negativo do oficio de intimacao da testemunha JOSE
LUIZ ALVES, manifeste-se no prazo de 05 dias - Adv. JOSE
FERNANDES DA SILVA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-145/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x CERK FRIT’S IN-
DUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTIC. LTDA e outros Pri-
meiramente, esclareca a parte exequente qual e a parte ideal
dos imoveis mencionados. -Adv. JOSE CARLOS VIEIRA,
MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-173/1997-MOA-
CYR CASTANHO FILHO x ROGERIO LUIZ JORGE e ou-
tros Intime-se o exequente para que formule pedido de execu-
cao na forma devida, juntando demonstrativo atualizado do
debito, no prazo de 10 dias. -Adv. IVONEI STORER-

17.-ALIMENTOS-296/1997-B.C.S.I. x S.C.J.I. -Defiro o pe-
dido de vista dos presentes autos fora do cartorio pelo prazo de
05 (cinco) dias, mediante carga em livro pr¢prio. -Adv. PAU-
LO BUZATO-

18.-ALIMENTOS-565/1997-A.R.A.D. x M.R.D. -Solicitamos
a especial gentileza por parte do(a) Dr(a) , no sentido de ser
devolvido o presente feito em Cartorio, no prazo de 24 horas,
na forma preconizada no C.N. 2.10.2.1. Grato. -Adv. MARIA
CRISTINA LOZOVEY-

19.-RECLAMACAO TRABALHISTA-616/1997-GERALDO
CARDOSO DA SILVA FILHO x FUNDACAO FACULDADE
DE AGRONOMIA LUIZ MENEGHEL Junte-se o Requerente,
no prazo de 10 (dez) dias, declaracao, do proprio punho, de
que nao possuiu condicoes de arcar com as despesas do proces-
so. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-662/1997-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEI x ESPOLIO DE JOSE ANDRADE ALCANTARA Mani-
feste-se a Exequente sobre o prosseguimento do feito no prazo
assinado de 10 dias. -Adv. EDER GORINI-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-333/1998-PAVI-
BRAS - PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA. x SUEO MAT-
SUBARA e outros Intime-se o exequente, para que de anda-
mento ao processo no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE
CARLOS LUCCA, HELIO FRANCISCO FREITAS-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-440/1998-R.A.B. x
C.A.C. Sobre o pedido de folhas 155/156, manifeste-se o Re-
querido em 05 (cinco) dias. -Adv. EDISON SOARS DE AR-
RUDA-

23.-MONITORIA-517/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x O. A. SILVA & SILVA LTDA e outros Manifeste-se
o Exequente sobre o prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tincao. -Adv. SHIROKO NUMATA-

24.-EXECUCAO-576/1998-MIZACH FERREIRA BUENO x
JOSE MARINO ZAMBONI e outros - Deve o Dr. Leonel for-
necer o endereco de seu cliente no prazo assinado de 48 horas,
sob pena de extincao dos autos. - Adv. LEONEL DE CAMAR-
GO-

25.-MONITORIA-98/1999-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
ALVES RAMALHO SOBRINHO e outros “Tendo em vista que
ate a presente data o reu nao cumpriu a determinacao do despa-
cho de fls., 152, declaro a sua desistencia quanto a producao da
prova pericial, por nao ter providenciado opagamento dos ho-
norarios do Senhor Perito”. -Adv. ODAIR BUZATO-

26.-INDENIZACAO C/ REINT. DE EMP.-234/1999-ROSELI
RIBEIRO DA SILVA MEIRA x MUNICIPIO DE BANDEI-
RANTES -Julgo improcedentes os pedidos formulados na ini-
cial de fls. 02/08, extinguindo o processo com julgamento do
merito, fundamentado no artigo 269, I, segunda parte, do CPC.
Deixo de condenar a requerente ao pagamento do onus da su-
cumbencia, pois lhe concedo os beneficios da assitencia judi-
ciaria gratuita - Adv. ROBERTO CARLOS SOTILLE e JOSE
CARLOS PEREIRA-

27.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-270/1999-ELISA
MOSSAMBANI DE ALMEIDA x IRMAOS PIETROBOM
LTDA e outros -Solicitamos a especial gentileza por parte do(a)
Dr(a) Odair Buzato, no sentido de ser devolvido o presente
feito em Cartorio, no prazo de 24 horas, na forma preconizada
no C.N. 2.10.2.1. Grato. -Adv. ODAIR BUZATO-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-299/1999-DESEM-
PAR - DEFENS. AGRIC. SEMENTES PALMEIRA LTDA. x
JOSE SETTI e WASHINGTON SETTI Tendo em vista que ja
se passaram mais de sessenta dias do pedido de suspensao,

manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do fei-
to sob pena de extincao. -Adv. RENE JOSE STUPAK-

29.-FALENCIA-430/1999-INJECTION BLOW INDUSTRIAL
LTDA x SUPREMO INDUSTRIA E COMERCIO DE COS-
METICOS LTDA Diga o requerente quanto ao eventual inte-
resse no prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias -Adv.
MARCOS ANTONIO RODRIGUES ROCHA-

30.-ARROLAMENTO-14/2000-MARIA MOREIRA DE AL-
MEIDA x MIGUEL VALLIN DE ALMEIDA Deferido o pedi-
do de abertura de Sobrepartilha. Intime-se a Inventariante para
que apresente, no prazo de 10 dias, copia atualizada da matri-
cula referente ao imovel descrito no periodo de folhas 33/34,
bem como certidoes negativas atualizadas das Fazenda Publi-
cas Municipal, Estadual e Federal. -Adv. IVONEI STORER-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-49/2000-JOSE PAULO
MENEGHEL RANDO x COOPERATIVA AGROPEC. DE
PROD. INTEGRADA DO PARANA Recebo a apelacao em
efeito devolutivo. Ao Embargado, para apresentar suas contra-
razoes de apelacao, no prazo legal. -Adv. ILMO TRISTAO
BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/2000-LECOR COM. DE
FERRAGENS E ARTIGOS DE ARMARINHOS LT e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Tendo em vista o
tempo decorrido entre a peticao de folhas 131 e a data da con-
clusao dos autos, manifeste-se o embargado, em 10 dias. -Adv.
JOSE CARLOS DIAS NETO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-511/2000-SEBASTIAO DE
JESUS BERTI x COOPERATIVA REGIONAL AGRICOLA
MISTA DE CAMBARA Considerando que ja foi efetivada au-
diencia de conciliacao, a qual restou infrutifera, entendo des-
necessaria designacao de outra audiencia para a mesma finali-
dade, nao obstante aquele ato tenha sido suspenso. Portanto,
desde ja se intimem as partes para que especifiquem as provas
que pretendem produzir, necessidade e utilidade, no prazo de
10 (dez) dias, indicando inclusive os pontos que entendam con-
trovertidos para enfrentamento por ocasiao da audiencia de ins-
trucao e julgamento e/ou manifestem-se quanto ao interesse do
julgamento antecipado. -Adv. JAIR A. DELLA COLLETTA,
PEDRO VINHA e ANGELA DE SOUZA MARTINS T. MA-
RINHO-

34.-INTERPELACAO JUDICIAL-36/2001-LUCI MONCATO
x FUNDACAO FACULDADE DE AGRONOMIA LUIZ ME-
NEGHEL Da baixa, manifestem-se as partes. -Adv. OMAR
JOSE BADDAUY e FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA
SILVA-

35.-ACAO DE PROCEDIMENTO SUMARIO-430/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA Qaunto a
resposta ao oficio dada pelo CIRETRAN, manifeste-se a re-
querente, em 10 (dez) dias. -CNA e outros x LUIZ CARLOS
ROVANI -Adv. DINARTE BITENCOURT-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-471/2001-HILDA APARE-
CIDA SORGI CATARINO x BANCO ITAU S/A Intime-se a
embargante para que junte aos autos copia da certidao de casa-
mento, no prazo de cinco dias. -Adv. JERONIMO FRANCIS-
CO NETO e -

37.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-534/2001-PEU-
GEOT DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA x TEREZA CRIS-
TINA DE ANDRADE FISCHDICK -Ao preparo das custas no
valor de R$ 17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos), devi-
damente atualizada no ato do efetivo pagamento - Adv. VAL-
DIR BITTENCOURT-

38.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-25/2002-BRA-
DESCO SEGUROS S/A x ACUCAR E ALCOOL BANDEI-
RANTES S/A Reiteramos a intimacao para que o Requerente
comprove o preparo das custas finais no importe de R$308,00
(fls., 166), ou compareca em Cartorio preparando-as, no prazo
legal, para que se possa ultimar o processo. -Adv. ANTONIO
CARLOS CANTONI, ELAINE CRISTINA ANDREOTTI,
MARCO AURELIO CAVALHEIRO MARCONDES-

39.-ACAO DE COBRANCA-82/2002-JOSE BENEDITO DE
CARVALHO e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Intime-se a parte Requerida para que se manifeste sobre a ins-
trucao probatoria. Se acharem que e caso de julgamento anteci-
pado da lide, diga desde logo. -Adv. CLAUDIO FREITAS
MALLMANN-

40.-EXECUCAO-92/2002-AUTO POSTO 2000 DE PIRAJU
LTDA x PETRO GOLDEN PETROLEO LTDA Abrimos opor-
tunidade para que a Requerente se manifeste nos autos, tendo
em conta que o Sr. Avaliador nao conseguiu localizar o bem
para a necessaria avaliacao, eis que o mesmo encontra-se em
Sao Paulo, em endereco incerto. -Adv. FERDINANDO FER-
NANDES PIRES-

41.-IMISSAO DE POSSE-134/2002-SEBASTIAO PONCIANO
DA CRUZ x CLEUSA GUILHERME DOS SANTOS Manifes-
tem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre a dilacao probatoria,
especificando e justificando a pertinencia das provas que pre-
tendem produzir. Nao obstante, se as partes entenderem que e
caso de julgamento antecipado da lide, digam desde logo. -
Adv. PAULO ROBERTO SALLE e JOSE CARLOS PEREI-
RA-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO CARLOS BARBOSA DA
SILVA e outros Intime-se a parte Exequente, para que informe
se ja distribuiu a Carta Precatoria. -Adv. JOSE CARLOS DIAS
NETO-

43.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-359/2002-N.J.S. x
J.A.O. Ao apelado para que apresente suas contra-razoes, no
prazo legal. -Adv. IVONEI STORER-

 44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2002-E.A.S. e outros
x E.T.S. -Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

45.-INVENTARIO-395/2002-MASAKO MORIBE x SHIDEO
MORIBE -Solicitamos a especial gentileza por parte do(a) Dr(a)
Valderi Mendes Vilela, no sentido de ser devolvido o presente
feito em Cartorio, no prazo de 24 horas, na forma preconizada
no C.N. 2.10.2.1. Grato. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

46.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-470/2002-LEO-
NICE GALDINO x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A Rece-
bo o recurso de apelacao, em ambos os efeitos, com fulcro no
artigo 520 do Codigo de Processo Civil. Abra-se vista a parte
Apelada, para apresentar contra-razoes, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. -Adv. SANDRA REGINA RODRIGUES-

47.-REVISIONAL CONTA CORRENTE-530/2002-SUPRE-
MO INDUSTRIA E COMERCIO COSMETICOS LTDA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A Intime-se o Requerido para que es-
pecifique as provas que pretende produzir, ou se manifeste pelo
julgamento antecipado da lide, em 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

48.-CURATELA-561/2002-LUIZ ANTONIO GARCIA x VI-
NICIUS GARCIA Renovamos a intimacao ao Curador, para
que compareca em Cartorio para postar sua assinatura no Ter-
mo de Curatela e retirar os documentos necessarios. -Adv. DI-
NARTE BITENCOURT-

49.-EMBARGOS A ARREMATACAO-581/2002-DOUGLAS
FERRO e outros x FLAVIO FERNANDES SISTI Magistrada
recebeu a apelacao somente no efeito devolutivo, na forma do
520 inciso V do CPC. Mandou subir os autos ao Tribunal, au-
torizou o apelado a extrair pecas para execucao provisoria e
extracao de Carta de Arrematacao. -Adv. ROBERTO DE ME-
LLO SEVERO e NEWTON CARLOS MORATTO-

50.-DIVORCIO LITIGIOSO-615/2002-S.A.M.S. x J.M.S. -Aos
interessados para comparecerem em Cartorio e retirarem os
mandados de averbacao e inscriacao no livro “E” que foram
devidamente expedidos - Adv. MARIA AUXILIADORA TAL-
MELLI BATISTA e HELIA PAULA NOGUEIRA DE SOUZA-

51.-EMBARGOS A ARREMATACAO-620/2002-DOUGLAS
FERRO e outros x FLAVIO FERNANDES SISTI Magistrada
recebeu a apelacao somente no efeito devolutivo, face previsao
do 520 do CPC. Determinou que os autos subam ao Tribunal,
autorizou o Exequente a extrair pecas para execucao proviso-
ria e aurtorizou a expedicao da Carta de Arrematacao. -Adv.
ROBERTO DE MELLO SEVERO e NEWTON CARLOS
MORATTO-

52.-INVENTARIO-8/2003-BENEDITA CANDIDA GONCAL-
VES x INACIO GONCALVES Renovamos a opotunidade para
que a Inventariante se manifeste sobre a avaliacao de fls., 34,
no importe de R$18.216,83, no prazo legal. -Adv. MARIA
AUXILIADORA TALMELLI BATISTA-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-58/2003-CLAUDIO RO-
BERTO PUPO DOS SANTOS x FUNDACAO FACULDADE
DE AGRONOMIA LUIZ MENEGHEL Da baixa, Manifestem-
se as partes no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. FABIO NUNES
FERREIRA e FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SIL-
VA-

54.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-137/2003-K.C.F. e
outros x J.D. -Fundacao Educacional de Acao Popular (FEAP),
informa que foi designado o dia 10/12/2004, as 09:30 horas
para a realizacao da coleta do material genetico. As partes tam-
bem irao ser intimadas pessoalmente da designacao, onde sera
remetida a eles copia dos documentos juntados aos autos - Adv.
JOSE FERNANDES DA SILVA e VALDERI MENDES VILE-
LA-

55.-ARROLAMENTO-166/2003-C.A.M.S. e outros x A.M. e
outros Intime-se o inventariante para que proceda ao pagamen-
to dos tributos na forma apontada pela Fazenda Publica. -Adv.
CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

56.-SEPARA•AO JUDICIAL LITIGIOSA-205/2003-C.C.J. x
E.R.J. 1. O presente procedimento ja foi extinto, atraves da
sentenca homologatoria da separacao consensual. 2. A partilha
dos bens do casal, s.m.j., deve ser proposta em acao propria. 3.
Isso posto, indefiro o pedido retro. 4. Intimem-se e, depois de
feitas as necessarias anotacoes e baixas de estilo, arquivem-se.
-Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EUFRASIO SALES MARINHO e ou-
tros Sobre a manifestacao do Requerido de folhas 46, diga o
requerente no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. ALLAYMER
RONALDO R. B. BONESSO-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-262/2003-J.V.G.C. e ou-
tros x J.R.C. Intime-se o Requerente para que se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito em 10 (dez) dias. -Adv. AN-
DREA NIGRO CARDIA BORTOLOTI-

59.-ACAO DE COBRANCA-266/2003-JOSE DOS REIS FER-
REIRA DUARTE x COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
PRODUCAO INTEGRADA LTD Intime-se o Requerente para
que apresente quesitos e indique assietnte tecnico, em 05 (cin-
co) dias. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

60.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-331/2003-A.T.A. x
M.L.S.A. Decreto a revelia da requerida, entretanto, tratando-
se de feito de jurisdicao voluntaria, nao incidem seus efeitos. -
Adv. ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-337/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x ANTONIO REZENDE DA SILVA e
outros Intime-se a parte Exequente, para que informe se ja dis-
tribuiu a Carta Precatoria. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-
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62.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-459/2003-J.M.S. x A.R.S.
e outros Subam os autos ao Egregio Tribunal de Justica, com as
cautelas de estilo e as homenagens deste Juizo. -Adv. ADMIR
IRACY VILELA e JOSE CARLOS PEREIRA-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-486/2003-CLEUZA GUI-
LHERME DOS SANTOS x SEBASTIAO DA CRUZ -Na for-
ma do paragrafo 4§ do Art§ 162 do CPC, cientificamos as par-
tes da baixa dos autos do Egregio Tribunal. -Adv. JOSE CAR-
LOS PEREIRA e PAULO ROBERTO SALLE-

64.-INVENTARIO-488/2003-MARISA DE OLIVEIRA SAN-
TOS e outros x JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA Sobre a cer-
tidao de folhas 23, manifeste-se a Inventariante em 05 (cinco)
dias. -Adv. ANA CAROLINA ARNALDI e ALEJANDRO
RUGERI MARQUES ZANONI-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-514/2003-JOSE DE MATOS
INACIO x ESPOLIO DE JOSE YVES DE SOUZA -Sobre a contra-
riedade de fl. 11, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias -
Adv. ALEX ADAMCZIK-

66.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-523/2003-ANA LUCIA
DUQUE CABRAL e outros x ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE BA e outros -Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir. -Adv. CLAUDIO RO-
BERTO PEREIRA-

67.-HABILITACAO DE CREDITO-620/2003-LUIZ CARLOS DE
CASTRO x ESPOLIO DE JOSE YVES DE SOUZA -Sobre a con-
trariedade de fl. 16, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias -
Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA, ALEX ADAMCZIK-

68.-DIVORCIO LITIGIOSO-628/2003-S.T.B.P. x L.A.P. Diante da
certidao supra, determino a intimacao da parte autora, atraves de seu
Advogado, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv.
ADMIR IRACY VILELA-

69.-INDENIZACAO-648/2003-TEODOZIO BEZERRA DE SOU-
ZA x JOSE MOREIRA PAULINO e outros -Deve a parte autora
comparecer em Cartorio, instruir e retirar a carta precatoria expedida
para a citacao do requerido Jose Moreira Paulino - Adv. ADMIR
IRACY VILELA-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-652/2003-ADOLFINO PEREI-
RA RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE JOSE YVES DE SOU-
ZA -Considerando que o inventariante nao apresentou objecao do
pleito inicial, que vem amparado por documentos, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, para declarar habilitado, junto ao Espolio de
Jose Yves de Souza o credito dos requerentes, no valor de R$ 2.881,22,
com os devidos acrescimos legais ate a data do efetivo pagamento.
Com fundamento no disposto no artigo 1017, par. 2§, do CPC, deter-
mino que seja feita a separacao de bens do espolio para o futuro paga-
mento, mediante certidao nos autos de inventario em apenso - Adv.
LUCIO GONCALVES LOPES-

71.-ALIMENTOS-711/2003-M.C.M.F.T. e outros x G.F.T. Intimem-
se as partes, para que especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, necessidade e utilidade, no prazo de 10 dias, indicando inclusive
os pontos que entendam controvertidos para enfrentamento por ocasi-
ao da audiencia de instrucao e julgamento e/ou manifestem-se quanto
ao interesse do julgamento antecipado. -Adv. JULIANO MARTINS
e JURANDI FELIPES-

72.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-735/2003-L.R.P. e ou-
tros x E.S.L. Especifiquem as partes, as provas que pretendem produ-
zir, necessidade e utilidade, no prazo comum de 10 dias. -Adv. JOSE
FERNANDES DA SILVA-

73.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-85/2004-MARIA APA-
RECIDA DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Sobre a contestacao apresentada pelo requerido,
manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. JOSE CARLOS AL-
VES FERREIRA E SILVA-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-119/2004-J.R.M. e outros x D.A.M.
-Fale a parte interessada sobre a certidao parcialmente negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

75.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-127/2004-Y.H.S. e ou-
tros x S.L. -Fale a parte interessada sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-173/2004-F.D.S.L. e outros x
N.F.L. -Fale a parte interessada sobre a certidao parcialmente negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. MARIA CRISTINA
LOZOVEY-

77.-DESP.FALTA PGTO.C/C.COB.ALUG.-199/2004-JOSE DE
SOUZA GUERRA x JOAO GONCALVES DE ALMEIDA -Sobre a
contestacao apresentada pelo requerido, manifeste-se o requerente no
prazo legal. -Adv. IVONEI STORER-

78.-DIVORCIO LITIGIOSO-250/2004-M.V.A. x A.A. -Manifeste-
se a parte autora sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 10 dias - Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

79.-ALVARA-256/2004-LENI DE SOUZA GOMES e outros x ESTE
JUIZO -Defiro o pedido inicial, devendo ser expedido alvara judicial
na forma requerida. Prestacao de contas no prazo de 60 dias. Sem
custas - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-276/2004-COOPE-
RATIVA AGROP DE PROD INTEGRADA DO PARANA LTDA x
PAULO ROBERTO RENSI Em face da concordancia com o ofereci-
mento de bens de folhas 75 (setenta e cinco), tome-se por termo,
nomeando o executado como depositario. Intime-se o executado para,
querendo, oferecer embargos, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. VAL-
DIR BITTENCOURT-

81.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-281/2004-C. x A.L.S.
-Manifeste-se o(a,s) Requerente(s) no prazo legal -Adv. JOAO AN-
TONIO SARTORI JUNIOR-

 82.-ALVARA-293/2004-PAULO HENRIQUE GRANADIER e ou-
tros x ESTE JUIZO -Julgo procedente o pedido inicial, devendo ser
expedido alvara judicial na forma requerida. Prestacao de contas no
prazo de 60 dias. Custas na forma da Lei - Adv. MARCO AURELIO
FERNANDES LIMA-

83.-ALIMENTOS-302/2004-J.A.R. e outros x S.R. -Fornece a parte
autora no prazo de 10 dias o atua endereco do requerido - Adv. JOSE
FERNANDES DA SILVA-

84.-INTERDICAO-369/2004-TSUTAE UEDA x EMICO UEDA -
Manifeste-se o procurador da requerente no prazo legal.- Adv. RO-
GER PIAZZALUNGA-

85.-INTERDICAO-379/2004-CLEONICE DE ARAUJO x LUCIA-
NA DOS SANTOS -Manifeste-se o procurador da requerente no pra-
zo legal.-Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

86.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-385/2004-L.A.C. e outros x
G.F.C. Sobre a peticao retro e documentos diga o exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

87.-DECLARATORIA RECONH. CONJUGAL-396/2004-MARCIO
CARNEIRO DA SILVA x MARIA APARECIDA TOMAZ Intime-
se o autor para que esclareca o pedido, ja que, consoante o documento
de folhas 11, houve concessao de pensao por morte, tendo como se-
gurada MARIA APARECIDA TOMAS. -Adv. IVONEI STORER-

88.-ACAO PREVIDENCIARIA-427/2004-ANTONIA CHAGAS DE
FARIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Sobre a contestacao apresentada pelo requerido, manifeste-se o re-
querente no prazo legal. -Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA
E SILVA-

89.-ACAO PREVIDENCIARIA-433/2004-MARGARIDA BETTI-
NI LAZARINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS -Sobre a contestacao apresentada pelo requerido, manifeste-se
o requerente no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

90.-ACAO PREVIDENCIARIA-435/2004-ROSA DE SOUZA DOS
SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Sobre a contestacao apresentada pelo requerido, manifeste-se o re-
querente no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

91.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-446/2004-IDAIR FERNAN-
DES x SULINA COMPANHIA DE SEGUROS LTDA -Sobre a con-
testacao apresentada, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias
- Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA e RODRIGO CARDO-
SO DE SOUZA-

92.-DECLAR. INEXIGIBILIDADE DE TI-463/2004-DERLI FER-
RAZ PEDROSO e outros x IRMANDADE SANTA CASA -Sobre a
contestacao apresentada pelo requerido, manifeste-se o requerente no
prazo legal. -Adv. FABIANA B. O. PEDROZO-

93.-ACAO PREVIDENCIARIA-471/2004-AGOSTINHO GON-
CALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Sobre a contestacao apresentada pelo requeri-
do, manifeste-se o requerente no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS
MAGRINELLI-

94.-ACAO PREVIDENCIARIA-473/2004-JOAO ALVARES PERES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Sobre
a contestacao apresentada pelo requerido, manifeste-se o requerente
no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

95.-DECLARATORIA-499/2004-MARIA MUTSUKO ITO x MA-
RIA MIKIE SAGAE SATO e outros -Defiro o pedido de vista dos
presentes autos fora do cartorio pelo prazo de 05 (cinco) dias, medi-
ante carga em livro pr¢prio. -Adv. CATIA REGINA REZENDE FON-
SECA-

96.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-537/2004-A.J. e ou-
tros x E.J. Considerando a certidao de folhas 12, intimem-se os reque-
rentes para que juntem aos autos copia da sentenca transitada em
julgado da separacao judicial e, se foi consensual, dos termos em que
pactuaram, no prazo de 10 (dez) dias. -Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA-

97.-ACAO PREVIDENCIARIA-542/2004-PEDRO ELIAS DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Sobre a contestacao apresentada pelo requerido, manifeste-se o re-
querente no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

98.-ACAO PREVIDENCIARIA-543/2004-MARIA BENEDICTA
DE BRITO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Sobre a contestacao apresentada pelo requerido, manifeste-se
o requerente no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

99.-ACAO PREVIDENCIARIA-544/2004-APARECIDA ZAMORA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Sobre a contestacao apresentada pelo requerido, manifeste-se
o requerente no prazo legal. -Adv. LUIZ CARLOS MAGRINELLI-

100.-INTERDITO PROIBITORIO-555/2004-HSBC BANK
BRASIL SA BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS DE EST BANCARIOS DE BANDE -Sobre o re-
torno do AR(-), de fls.59, manifeste-se a parte autora no prazo
legal. Adv. MARISA SETSUKO KOBAYASHI, KAKUNE
KYOSEN e DOUGLAS DOS SANTOS-

101.-EMBARGOS DO DEVEDOR-565/2004-ANTONIO
CHOTI x FUNDACAO FACULDADES LUIZ MENEGHEL -
FFALM -I Diga a parte autora, em 10 (dez) dias, ante a respos-
ta oferecida, alegando o que entender de direito. II- Intime-se.
-Adv. VALDERI MENDES VILELA-

102.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-603/2004-J.V.P.S. e ou-
tros x M.J.S. Primeiramente intime-se o Exequente para que,
no prazo de cinco dias, junte aos autos demonstrativo atualiza-
do do debito que pretende seja executado pelo rito do artigo
733 do CPC, bem como do debito que pretende seja executado
pelo rito do artigo 732 do mesmo Codigo. -Adv. JOSE FER-

NANDES DA SILVA e JOAO ANTONIO SARTORI JUNIOR-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-605/2004-M.C.V.S. e
outros x J.C.T.S. Primeiramente intime-se o Exequente para
que, no prazo de cinco dias, junte aos autos demonstrativo atu-
alizado do debito que pretende seja executado pelo rito do arti-
go 733 do CPC, bem como do debito que pretende seja execu-
tado pelo rito do artigo 732 do mesmo Codigo. -Adv. JOSE
FERNANDES DA SILVA e JOAO ANTONIO SARTORI JU-
NIOR-

104.-ARROLAMENTO-607/2004-MARIA EULALIA FURLA-
NETO e outros x ADELAIDE GARCIA FURLANETO e ou-
tros Nomeio inventariante a Srta Maria Eulalia Furlaneto, in-
dependente de termo nos autos. Intime-se a inventariante para
que, no prazo de dez dias, junte aos autos o comprovante do
recolhimento dos impostos devidos, bem como certidao de ca-
samento da herdeira Dirce Furlaneto, com a devida averbacao
do divorcio. -Adv. ODAIR BUZATO-

105.-EXECUCAO FISCAL-210/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x BIANCARDI & CARMO LTDA
-Intime-se o representante legal da empresa a fim de que provi-
dencie a juntada de copia atualizada da matricula, devendo,
ainda, o proprietario desse bem assinar a peticao de nomeacao
a penhora em conjunto com o Advogado - Adv. VALDERI
MENDES VILELA-

106.-EXECUCAO FISCAL-64/2004-INSTITUTO NACIONAL
DE METROL. NORM. QUALID. INDUST x SEMENTES
AGROCERES LTDA -Sobre o AR(-) juntado as fls.10, mani-
feste-se o exequente no prazo legal.-Adv. ELIO REZENDE DE
OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

107.-EXECUCAO FISCAL-66/2004-CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMOVEIS x FRANCISCO ANTONIO
MONTI -Sobre a devolucao do AR(-), manifeste-se a parte au-
tora no prazo legal.-Adv. ANTONIO LINARES FILHO-

108.-EXECUCAO FISCAL-100/2004-INSTITUTO NACIO-
NAL DE METROL. NORM. QUALID. INDUST x HAROL-
DO MEIRELLES DE COMB -Sobre o AR(-) juntado as fls.10,
manifeste-se a parte Exequente no prazo legal.-Adv. ELIO
REZENDE DE OLIVEIRA-

109.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-108/1997-Oriundo da
Comarca de S. J. RIO PRETO - 5¦ VARA CIVEL -RODOBENS
ADMIN E PROMO•OES LTDA. x RESIRO APARECIDO DA
CUNHA e outros - Manifeste a Requerente sobre a Certidao de
fls., 86, onde da conta de que a Carta de Arrematacao ja foi
expedida e entregue. - Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR,
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

110.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-187/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA PR 3§ VARA CIVEL -UNOPAR -
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x CAMILA DA-
NIELE LEMES LOPES e outros -Fale a parte interessada so-
bre a certidao parcialmente negativa do Sr. Oficial de Justica,
no prazo legal -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI-

111.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-199/2004-Oriundo da
Comarca de JACAREZINHO PR VARA CIVEL -UNIAO x D
V BOAS & CIA LTDA -Fale a parte interessada sobre a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv.
ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO-

112.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-201/2004-Oriundo da
Comarca de TOLEDO PR 2§ VARA CIVEL -FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE AYRTON DA SIL-
VA -Fale a parte interessada sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. FERNANDO BOR-
GES MANICA-

113.-REPRESENTACAO-8/2002-M.P. x E.L.G.S. Quanto a
desistencia do Ministerio Publico da ouvida da vitima e de seu
padrasto (folhas 26), diga a defesa em 05 (cinco) dias. -Adv.
JOSE FERNANDES DA SILVA-

114.-REPRESENTACAO-23/2003-M.P.E.P. x R.M.P. -Junte-
se copia atualizada dos antecedentes do representado. Apos,
de-se ciencia ao defensor e ao Ministerio Publico - Adv. PAU-
LO ROBERTO SALLE-

115.-REPRESENTACAO-57/2003-M.P.E.P. x L.S. e outros -
Foi juntada aos autos certidao de antecedentes atualizada dos
representados, da qual deve ser os defensores e o Ministerio
Publico cientificados - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA e
PAULO ROBERTO SALLE-

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
VARA CIVEL - RELACAO N§ 56/2004
Av. Roberto Conceicao, 532 CEP 86182-550
MARCIA GUIMARAES MARQUES-JUIZA DE DIREITO
HILARIO ALEIXO-ESCRIVAO CIVEL

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELMO LUIZ CORREA DE FAR 0056 000128/2004
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 0087 000192/2004
ALEXANDER CAMPOS DE LIMA 0089 000227/2004
ANTONIO EDSON MARTINS NOG 0017 000413/2003
BRAULINO BUENO PEREIRA 0090 000270/2004
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 0078 000254/2003
CLEA MARA LUVIZOTTO 0075 000019/2003
CLEBER RICARDO BALLAN 0057 000486/2004
DARLI BARBOSA 0063 000044/2002
DELY DIAS DAS NEVES 0071 000076/1999

DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS 0085 000187/2004
EDIBERTO DE MENDONCA NAUF 0079 000287/2003
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 0017 000413/2003
EDUARDO LUIZ CORREIA 0072 000326/1999

0061 000078/2001
0065 000530/2003
0069 000280/2004
0068 000279/2004
0070 000281/2004
0067 000278/2004
0064 000510/2003

ELIANE DE LIMA 0066 000104/2004
ELIO REZENDE DE OLIVEIRA 0066 000104/2004
FABIOLA A. ZANETTI DE BRI 0081 000077/2004
FRANCISCO LOPES 0018 000428/2003
GEZUALDO GONCALVES DE PIN 0055 000083/2004
IDEVAN INACIO DE PAULA 0080 000051/2004
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0073 000066/2000
JANIO SANTOS DE FIGUEREDO 0082 000086/2004
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0074 000123/2001
JOCIANE MOREIRA HAMM 0086 000189/2004
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0076 000238/2003
LAUDIR GšLDEN 0083 000128/2004
LUIZ FABIANI RUSSO 0088 000219/2004
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0010 000360/2003

0054 000837/2003
0005 000788/2002
0055 000083/2004
0039 000689/2003
0002 000761/2002
0006 000105/2003
0052 000824/2003
0027 000581/2003
0050 000792/2003
0051 000793/2003
0021 000534/2003
0020 000533/2003
0007 000271/2003
0023 000543/2003
0046 000786/2003
0045 000785/2003
0015 000385/2003
0016 000386/2003
0014 000384/2003
0011 000379/2003
0026 000576/2003
0053 000833/2003
0043 000782/2003
0004 000786/2002
0009 000281/2003
0049 000791/2003
0028 000585/2003
0012 000381/2003
0013 000382/2003
0008 000277/2003
0025 000574/2003
0048 000789/2003
0047 000787/2003
0035 000676/2003
0032 000601/2003
0042 000723/2003
0033 000643/2003
0029 000587/2003
0022 000536/2003
0041 000722/2003
0003 000772/2002
0036 000677/2003
0034 000664/2003
0019 000483/2003
0030 000599/2003
0024 000566/2003
0044 000783/2003
0040 000721/2003
0038 000686/2003
0037 000685/2003
0031 000600/2003
0058 000199/1989

MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0017 000413/2003
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0085 000187/2004
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0086 000189/2004
MARCIO DOMINGOS ALVES 0017 000413/2003
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0055 000083/2004
MARIA ELIZABETH JACOB 0010 000360/2003

0054 000837/2003
0005 000788/2002
0039 000689/2003
0002 000761/2002
0052 000824/2003
0027 000581/2003
0050 000792/2003
0051 000793/2003
0021 000534/2003
0020 000533/2003
0007 000271/2003
0023 000543/2003
0046 000786/2003
0045 000785/2003
0015 000385/2003
0016 000386/2003
0014 000384/2003
0011 000379/2003
0026 000576/2003
0053 000833/2003
0043 000782/2003
0004 000786/2002
0009 000281/2003
0049 000791/2003
0028 000585/2003
0012 000381/2003
0013 000382/2003
0008 000277/2003
0025 000574/2003
0048 000789/2003

Cambé



178178178178178 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

0047 000787/2003
0035 000676/2003
0032 000601/2003
0042 000723/2003
0033 000643/2003
0029 000587/2003
0022 000536/2003
0041 000722/2003
0003 000772/2002
0036 000677/2003
0034 000664/2003
0019 000483/2003
0030 000599/2003
0024 000566/2003
0044 000783/2003
0040 000721/2003
0038 000686/2003
0037 000685/2003
0031 000600/2003

MARISA DA SILVA SIGULO 0081 000077/2004
NEI ROBERTO DE BARROS GUI 0080 000051/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0086 000189/2004
OSVALDO SESTARIO FILHO 0077 000245/2003
POTIGUAR ALVIM REZENDE 0075 000019/2003
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0083 000128/2004
REGINA TEIXEIRA PERES 0058 000199/1989

0060 000681/1995
0059 000678/1995

RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0077 000245/2003
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0062 000696/2001
RICARDO BAZONE DA SILVA 0084 000147/2004
ROBERTO LAFFRANCHI 0088 000219/2004
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0001 001104/1996

1.-REPARACAO DE DANOS-1104/1996-SUELY FRASSON
FAZAN x TRAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos para enca-
minhÈ-los aos respectivos destinatÈrios. -Adv. ROBERTO
WAGNER MARQUESI-

2.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-761/2002-CICE-
RO TEOTONIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Designo instru‡âo para o dia 05/
12/2005, as 15:00 horas. Int. - Adv. MARIA ELIZABETH JA-
COB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

3.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-772/2002-JAN-
DIRA SILVA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

4.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-786/2002-DIO-
MIRA MARIA RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

5.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-788/2002-SE-
BASTIANA MORAIS ALEIXO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Designo instru‡âo para o dia
06/12/2005, …s 14:00 horas. Int. - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

6.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-105/2003-FU-
SAE HASHIMOTO SASAKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Manifeste-se o requerido sobre o
pedido de fl. 59. - Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

7.-ORDINARIA-271/2003-EXPEDITA MOREIRA DE LIMA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
Levando em considera‡âo o processo eletr“nico assistente no
Juizado Especial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina,
que com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as par-
tes, entendo que a remessa das concessùes de benef¡cio formu-
lada pelas partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ
benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art.
109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos
suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais
que, havendo um Juizado Especial Federal com vantagens tec-
no-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio
…s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da
Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

8.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-277/2003-DOR-
VALINA SALA JAHN x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua

Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

9.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-281/2003-JUDI-
TH FERREIRA MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

10.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-360/2003-JOSE
FELISMINO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO
SECURO SOCIAL-INSS - Falem as partes. Int. - Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

11.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-379/2003-JOSE
CAVALCANTE DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

12.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-381/2003-ESRA-
EL PEREIRA MARTINS x INSTITUTO NACIOANL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

13.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-382/2003-ANA
MARIA COSTA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o proces-
so eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

14.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-384/2003-CE-
LESTINA GIROLDO BORGES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

15.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-385/2003-MAR-
CELINA APARECIDA MALFATO ZANON x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.

Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

16.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-386/2003-MA-
RIA DE LOURDES RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

17.-INDENIZACAO-413/2003-DELVITA LIMA DA SILVA e
outros x ICARO AUGUSTO LAGROTTA e outros - Junte-se o
laudo pericial oficiando-se para c¢pia no Ju¡zo Criminal. De-
signo concilia‡âo para o dia 02/12/2004, …s 15:30 horas. Int.
- Adv. MARCIO DOMINGOS ALVES, MARCELO PAGNAN
ESCUDERO, ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA e
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

18.-INTERDICAO-428/2003-ANTONIO LOPES HERNAN-
DES e outros x MAURIDES LOPES -Ante o exposto, decreto
a interdi‡âo da requerida, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 3§ e 1.775 do
novo C¢digo Civil, e nomeio Curador seus pais, Sr. Antonio
Lopes Hernandes e Hortencia Paranzine Hernandes. Em
obediˆncia ao disposto ao Art. 1.184 do C¢digo de Processo
Civil e no art. 9§ do C¢digo Civil, inscreva-se a presente no
registro civil e publique-se na imprensa local e no ¢rgâo Ofici-
al, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. P.R.I. -Adv. FRANCIS-
CO LOPES-

19.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-483/2003-ON-
DINA DO NASCIMENTO OLIVEIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

20.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-533/2003-SE-
BASTIAO MAXIMIANO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

21.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-534/2003-LENI
MARINS DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

22.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-536/2003-JOSE
PEREIRA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-

TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

23.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-543/2003-AN-
TIDES BATISTA DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

24.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-566/2003-HIL-
DA RISTOW DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

25.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-574/2003-DO-
NILHA TEREZA DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

26.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-576/2003-MA-
RIA BEATRIZ DE CARVALHO LUZ x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo
o processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

27.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-581/2003-AN-
TONIO PEDRO CARDOZO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

28.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-585/2003-IRA-
CY DIONISIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

29.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-587/2003-AN-
GELINA GARCIA JANUARIO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
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que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

30.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-599/2003-MA-
TILDE BIJETTI EVARISTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

31.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-600/2003-ALAI-
DE FAUSTA DOS SANTOS FRANCISCO x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

32.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-601/2003-JACI-
RA DE ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

33.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-643/2003-RO-
SALINA LIMA CALISTO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

34.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-664/2003-AN-
GELICA ALVES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o
processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

35.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-676/2003-ROSA
MARCONDES CELESTINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

36.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-677/2003-NAIR
NOVAIS FORTUNATO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

37.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-685/2003-MA-
RIA DO CARMO BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

38.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-686/2003-NAIR
ANDREGHETTI CHOUCINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

39.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-689/2003-OLGA
FERNANDES CHAVES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Digam as partes se pretendem a
produ‡âo de provas. Int. - Adv. MARIA ELIZABETH JACOB
e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

40.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-721/2003-ROSA
JOSEFA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo eletr“nico
assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua Comarca de
Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade atende a lide
entre as partes, entendo que a remessa das concessùes de
benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para a justi‡a
Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de obedecer ao
estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que tais aspectos
tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F.
Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial Federal
com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz
a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Es-
pecial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas
necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

41.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-722/2003-MA-
RIA JULIA DE AZEVEDO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

42.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-723/2003-MA-
RIA DE LOURDES LIMEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

43.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-782/2003-MA-
RIA BENTA DE JESUS LIMA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o

INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

44.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-783/2003-ANA
MARCONDES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o proces-
so eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

45.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-785/2003-CLE-
MENCIA ALVES DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o proces-
so eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

46.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-786/2003-HE-
LENICE FLAVIO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o proces-
so eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

47.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-787/2003-MER-
CINDA ALVES EUGENIO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -Levando em considera‡âo o proces-
so eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

48.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-789/2003-
AILZA CARDOSO DOS SANTOS NUNES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

49.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-791/2003-ANI-
TA GUSMAO GRANADA DA SILVA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo
o processo eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal
da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia
e celeridade atende a lide entre as partes, entendo que a re-
messa das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes
contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da
C.F. Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplan-
tam o disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais
que, havendo um Juizado Especial Federal com vantagens
tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a conduz a um
benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Juizado Espe-
cial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e baixas ne-
cessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

 50.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-792/2003-INES
AGUILLAR DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o pro-
cesso eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da
cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e ce-
leridade atende a lide entre as partes, entendo que a remessa
das concessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o
INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes
al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda,
que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art.
109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado
Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso
… Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o
feito ao Juizado Especial Federal da Comarca de Londrina.
Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

51.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-793/2003-ODA-
LICIA SILVA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Levando em considera‡âo o processo
eletr“nico assistente no Juizado Especial Federal da cont¡gua
Comarca de Londrina, que com mais eficiˆncia e celeridade
atende a lide entre as partes, entendo que a remessa das con-
cessùes de benef¡cio formulada pelas partes contra o INSS, para
a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios para as partes al‚m de
obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F. Entendo ainda, que
tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o disposto no art. 109 õ
3§ da C.F. Entendo ademais que, havendo um Juizado Especial
Federal com vantagens tecno-jur¡dicas para o acesso … Justi‡a
conduz a um benef¡cio …s partes. Remeto pois, o feito ao Jui-
zado Especial Federal da Comarca de Londrina. Anota‡ùes e
baixas necessÈrias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

52.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-824/2003-
CONCEI•éO APARECIDA DE LIMA PACHECO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

53.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-833/2003-MA-
RIA DO ROSARIO TELLES DA SILVA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -Levando em
considera‡âo o processo eletr“nico assistente no Juizado Espe-
cial Federal da cont¡gua Comarca de Londrina, que com mais
eficiˆncia e celeridade atende a lide entre as partes, entendo
que a remessa das concessùes de benef¡cio formulada pelas
partes contra o INSS, para a justi‡a Federal, s¢ trarÈ benef¡cios
para as partes al‚m de obedecer ao estatuto no art. 109 da C.F.
Entendo ainda, que tais aspectos tecno-prÈticos suplantam o
disposto no art. 109 õ 3§ da C.F. Entendo ademais que, haven-
do um Juizado Especial Federal com vantagens tecno-jur¡dicas
para o acesso … Justi‡a conduz a um benef¡cio …s partes.
Remeto pois, o feito ao Juizado Especial Federal da Comarca
de Londrina. Anota‡ùes e baixas necessÈrias. Int. -Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

54.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-837/2003-ON-
DINA DUARTE MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - designo instru‡âo para o dia 05/
12/2005 …s 14:00 horas. Int. - Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

55.-PREVIDENCIARIA-83/2004-JOSE FRANCISCO DA SIL-
VA FILHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS - Digam as partes se pretendem a produ‡âo de pro-
vas. Int. - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, GE-
ZUALDO GONCALVES DE PINHO e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

56.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-128/2004-SA-
MUEL DE ROCO e outros x JUIZO DE DIREITO - Visto.
Face a prova acostada e ao parecer favorÈvel do ilustre repre-
sentante do Minist‚rio P£blico, defiro a retifica‡âo requerida
para que conste do registro expedindo-se mandado para que
deles conste o nome dos requerentes Samuel de Rocco e C‚lia
Batista de Rocco; Samuel de Rocco Junior e israel Marcos de
Rocco. Expe‡a-se mandado. P.R.I. Custas, R$ 191,41. - Adv.
ADELMO LUIZ CORREA DE FARIAS-

57.-RESTITUI•AO DE BEM-486/2004-MARCOS LUCIANO
SCHMIDT x LUIS CARLOS VICCIOLI - Designo justifica‡âo
para o dia 16/12/2004, …s 14:30 horas. Int. - Adv. CLEBER
RICARDO BALLAN-

58.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-199/1989-INSTITUTO
ADMINISTRACAO FINANC. PREVID. ASSISTENCI x ME-
TALURGICA PINHAL LTDA E/OU JOAO BATISTA E/OU
AMA - Manifeste-se o Credor. - Adv. MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA, REGINA TEIXEIRA PERES-

59.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-678/1995-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DAPLIMAQ
COMERCIO DE MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA - Aguar-
de-se em arquivo. Int. - Adv. REGINA TEIXEIRA PERES-

60.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-681/1995-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DAPLIMAQ
COMERCIO DE MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA - Aguar-
de-se em arquivo. Int. Adv. REGINA TEIXEIRA PERES-
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 61.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-78/2001-CONSELHO
REGIONAL ENGENHARIA ARQUIT.AGRONOMIA-CREA x
ESPOLIO DE ANANIAS PENHA - Manifeste-se o Exequente. -
Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

62.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-696/2001-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MARILZA
APARECIDA RODRIGUES - Fale o Exequente. Int. - Adv. RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

63.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-44/2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x FDL INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA ACOU-
GUES LTDA e outros - Defiro a suspensâo requerida. Aguarde-se
em arquivo provis¢rio. Int. - Adv. DARLI BARBOSA-

64.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-510/2003-CONSELHO
REGIONAL ENG. ARQ. AGRON. CREA x PAULO POMINI -
Defiro a suspensâo requerida …s fls. 30. Int. - Adv. EDUARDO
LUIZ CORREIA-

65.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-530/2003-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
ENGEMIL ESTRUTURAS METALICAS LTDA - Manifeste-se o
exequente. - Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

66.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-104/2004-INSTITUTO
NACIONAL METROLOGIA, N.Q.INDUSTRIAL x ETIEL CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -Fale o Exequente sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica (negativa de cita‡âo), no prazo
legal.-Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e ELIANE DE LIMA-

67.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-278/2004-CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUIT.AGRONOMIA - CREA x HILA-
RIO NERI JUNIOR -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

68.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-279/2004-CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUIT.AGRONOMIA - CREA x HILA-
RIO NERI JUNIOR -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

69.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-280/2004-CONSELHO
REG.ENGELHARIA ARQUIT.AGRONOMIA - CREA x GUI-
LHERME AUGUSTUS DE FARIAS -Deve o(a) Autor(a) recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo hÈbil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

70.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-281/2004-CONSELHO
REG.ENGENHARIA ARQUIT.AGRONOMIA CREA x HELIO
DE ROCCO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

71.-CARTA PRECATORIA-76/1999-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D. 3§ VARA FED. COM. LONDRINA-PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x ANTONIO CARLOS BARBOSA SCAFURO
e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Jus-
tica, em tempo hÈbil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

72.-CARTA PRECATORIA-326/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.DA 9¦V.CIVEL COM. LONDRINA-PR. -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x W. SYSTEM SISTEMAS DE ENERGIA
LTDA e outros - manifeste-se o Credor. - Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

73.-CARTA PRECATORIA-66/2000-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D.7¦ VARA CIVEL DA COM.LONDRINA-PR -WALTER
BUSCH PEREIRA x CLAUDINA MENDES HOREVICHT MAS-
CARENHAS e outros - Sobre o pedido retro fale a parte contraria.
Int. - Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

74.-CARTA PRECATORIA-123/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.10¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -ESPOLIO
DE CAIO BARBOSA FERRAZ x ITELVINA VIEIRA LOPES -
Defiro a suspensâo. Int. - Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

75.-CARTA PRECATORIA-19/2003-Oriundo da Comarca de 3¦
VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR -TRANS-
CONTINENTAL EMP.IMOBILIARIOS ADM.CREDITO LTDA
x PLANEMP - PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTO LTDA
- Falem as partes. Int. - Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO e POTI-
GUAR ALVIM REZENDE-

76.-CARTA PRECATORIA-238/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.3¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -BANCO ITAU
S/A x CRISTALPLAST INDUSTRIA E
COM.REPRES.PLASTICOS LTDA - Fale o exequente. Int. - Adv.
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

77.-CARTA PRECATORIA-245/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.7¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -DEPOSITO
FERRERETO LTDA x LUIZ CARLOS GAMBA - Em face do
documento de fls. 19/20, manifeste-se a Credora. - Adv. OSVAL-
DO SESTARIO FILHO e RENATA ELIZA DE OLIVEIRA-

78.-CARTA PRECATORIA-254/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.1¦ VARA CIVEL COM.LONDRINA-PR. -BANCO DO
BRASIL S/A x M.NASCIMENTO E COSTA LTDA e outros - Fale
o Exequente. Int. - Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO-
 79.-CARTA PRECATORIA-287/2003-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.4¦ V.CIVEL COM.PRES.PRUDENTE-SP. -ANDRE LUIZ
ISPER x VANDERLEI CELESTINO DE OLIVEIRA e outros - A
avalia‡âo, apos vista as partes. R$ 190.000,00. - Adv. EDIBERTO
DE MENDONCA NAUFAL-

80.-CARTA PRECATORIA-51/2004-Oriundo da Comarca de JUI-

ZO D.21¦ VARA CIVEL COM.CURITIBA-PR. -BANCO DO
BRASIL S/A x GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA e outros
- Manifeste-se o Exequente. Int. - Adv. IDEVAN INACIO DE PAU-
LA, NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-

81.-CARTA PRECATORIA-77/2004-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO D.2¦VARA CIVEL COMARCA LONDRINA-PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BELEZE & LUCATE-
LLI LTDA e outros - Defiro a suspensâo. Int. - Adv. MARISA DA
SILVA SIGULO e FABIOLA A. ZANETTI DE BRITO-

82.-CARTA PRECATORIA-86/2004-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO FEDERAL VARA DE FRANCISCO BELTRAO -CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGR e ou-
tros x LUIZ ANTONIO CATTANI -Fale o Credor sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica (negativa de cita‡âo) no prazo legal.-Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEREDO-

83.-CARTA PRECATORIA-128/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO 2¦ V.CIVEL COMARCA FARROPILHA-RS. -FARROPI-
LHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIA LTDA x MARCE-
LA CORTEZ e outros - Manifeste-se o exequente. - Adv. LAUDIR
GšLDEN e PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIéO-

84.-CARTA PRECATORIA-147/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.COM. DE BELA VISTA DO PARAISO -ROZILVALDO
TAVARES & CIA LTDA e outros x ARIOVALDO FARIA CAR-
DOSO - Fale o Exequente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
(negativa de penhora), no prazo legal.-Adv. RICARDO BAZONE
DA SILVA-

85.-CARTA PRECATORIA-187/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.9¦V.CIVEL COM. LONDRINA - PR -LIDIA LOBO LIMA
MUNIZ x METON LIBOS e outros - Manifeste-se o Credor. - Adv.
MARCIA REGINA LOPES DA COSTA e DESIREE LOBO MU-
NIZ SANTOS GOMES-

86.-CARTA PRECATORIA-189/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.5¦V.CIVEL COM. DE MARINGA -BANCO DIBENS S/
A x MARCOS MORAIS CUNHA - Intime-se o Autor a manifestar
no feito. Int. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO
LUIZ PERALTA e JOCIANE MOREIRA HAMM-

87.-CARTA PRECATORIA-192/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.5¦V.CIVEL COM. DE LONDRINA -EMILIO BENITO
ALONSO FERNANDEZ e outros x ADRIANA MENDES e ou-
tros - Sobre a peti‡âo retro, fale o exequente. Int. - Adv. ALAN
PIETRAROIA NOGUEIRA-

88.-CARTA PRECATORIA-219/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.7¦V.CIVEL COM. LONDRINA - PR -UNOPAR-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x EVERSON
ADRIANO LAO - Fale o Exequente sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica (negativa de penhora) no prazo legal.-Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI e LUIZ FABIANI RUSSO-

89.-CARTA PRECATORIA-227/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.V.CIVEL COM. DE ARAPONGAS - PR -LORIVALDO
VALDIR BORTOLLOTI x JOAO GAMBA PRIMO -Fale o Re-
querente sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (negativa de
cita‡âo) no prazo legal.-Adv. ALEXANDER CAMPOS DE LIMA-

90.-CARTA PRECATORIA-270/2004-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.10¦V.CIVEL COMARCA DE LONDRINA -GENI DOS
SANTOS MIOTTO x CLAUDIO SERNIQUIARO e outros -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC da Sra. Avaliadora Judicial, em tempo
hÈbil, R$ 84,70.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

COMARCA DE CAMPO LARGO
VARA FAMILIA E ANEXOS
JUIZ: Julia Maria Tesseroli
RELAÇÃO Nº 46/2004

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS PELA
RELAÇÃO 46/2004
Dra. Karlla Maria Martini
Dr. Marcos Puppi Rachinski.
Dr. Luiz Mazza
Dra. Magali Cristina Martins Dalcol.
Dr. Wilmar Aloísio Pereira dos Santos.
Dr. João Antonio Dabrowski
Dra. Maria Lucia Sroparo.
Dr. Vilson Gudoski.
Dra. Norma Rozario Vidal Tatara
Dr. Sergio Roberto de Oliveira
Dra. Maguy Azevedo Lobo.
Dr. Luiz Mazza
Dr. Alceu Carlesso
Dra. Magali C. M. D. Zanellato
Dr. Heitor Otavio de Jesus Lopes.
Dr. Marcos Puppi Rachinski.

Autos 370/2003 – Ação de Investigação de Paternidade – PM x
EJV. Diga a autora em cinco dias. Intime-se Dra. Karlla Maria
Martini.

Autos 307/04 – Ação de Alimentos – JBRS x PRS. Intime-se a
autora para que se manifeste, no prazo de 10 dias, a respeito da
certidão de fls. 15-verso. Intime-se Dr. Marcos Puppi Rachinski.

Autos 531/04 – Ação Revisional de Alimentos c/c Pedido de
Tutela Antecipada – KAM x JTM. Intime-se a procuradora para
que forneça o endereço da requerente, no prazo de 10 dias.
Intime-se Dra. Karlla Maria Martini.

Autos 827/2001 – Divorcio Judicial – MJL x RGL. Intime-se a
procuradora para que esta forneça o novo endereço da reque-
rente, no prazo de 10 dias. Intime-se Dr. Luiz Mazza, Dra.
Magali Cristina Martins Dalcol.

Autos 833/2003 – Ação de Alimentos – GAL x AJL. Intime-se
o procurador da autora, para que forneça o novo endereço da
mesma, no prazo de 05 dias. Intime-se Dr. Wilmar Aloísio Pe-
reira dos Santos.

Autos 888/2003 – Ação de Rec. e Dissolução de Fato c/c Guarda
dos filhos, Homol. De Alimentos, Regul. De Visitas e Partilha
de Bens Consensual – RCS x ALC. Sobre a certidão de fls. 16-
verso, manifeste-se a requerente no prazo legal. Intime-se Dr.
João Antonio Dabrowski.

Autos 220/2003 – Ação de Alimentos – BCO x JAO. Intimem-
se as partes de dar cumprimento à cota ministerial de fls. 26,
retificando-se os termos do acordo de fls. 21/24. Intime-se Dr.
Marcos Puppi Rachinski.

Autos 267/2002 – Revisional de Alimentos – CEZ x NJZ. Inti-
me-se o procurador dos requerentes para, em cinco dias, infor-
mar o atual endereço dos mesmos, conforme solicitado pelo
Ministério Público. Intime-se Dr. João Antonio Dabrowski.

Autos 314/04 – Execução de Alimentos – RLS x LCS. Sobre a
certidão de fls. 13, diga a parte exeqüente em cinco dias. Inti-
me-se Dra. Maria Lucia Sroparo.

Autos 693/2003 – Ação de Alimentos – MHNA x JCA e CMR.
Intime-se a procuradora da autora para dar prosseguimento ao
feito, no prazo de 48 horas sob pena de extinção. Intime-se
Dra. Karlla Maria Martini.

Autos 12/00 – Execução de Pensão Alimentícia – JPM x JAM.
Quanto ao pedido de Alvará (fls. 49), esclareça a parte exe-
qüente. Outrossim, diga se tem interesse no prosseguimento do
feito pelo rito do art 733 do CPC. Intime-se Dr. Vilson Gu-
doski.

Autos 96/2002 – Ação de Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – BTS x PTB. Digam as partes sobre o laudo. Intime-se
Dra. Norma Rozario Vidal Tatara, Dr. Sergio Roberto de Oli-
veira.

Autos 244/1998 – Ação de Investigação de Paternidade – MMF
x JS. Sobre o laudo de Exame de DNA, digam as partes, em dez
dias. Intime-se Dra. Maguy Azevedo Lobo.

Autos 546/04 – Ação Revisional de Alimentos – APS x IFA.
Para audiência, designo o dia 03.12.2004 às 15:30 horas. Inti-
me-se Dr. Luiz Mazza, Dr. Alceu Carlesso, Dra. Magali C. M.
D. Zanellato.

Autos 413/2003 – Ação de Reconhecimento de União Estável
– OCM x MSB. Intime-se a signatária da petição de fls. 48/49
para apor sua assinatura. Intime-se Dra. Karlla Maria Martini.

Autos 471/2001 – Ação de Alimentos – DDS x VRS. Intime-se
a parte autora para que se manifeste, em 10 dias, no presente
feito. Intime-se Dra. Norma Rozario Vidal Tatara.

Autos 289/2002 – Ação de Alimentos – ABS x WRS. Intime-se
a autora para que se manifeste a respeito do cumprimento do
acordo feito as fls. 29. Intime-se Dra. Karlla Maria MArtini.

Autos 316/04 – Investigação de Paternidade – WVS x SC. So-
bre a contestação e documentos diga a parte autora em dez dias.
Intime-se Dra. Karlla Maria Martini.

Autos 301/2001 – Execução de Alimentos – GBC x SBC. Di-
ante do fato de já ter decorrido mais de um ano da informação
prestada na petição de fls. 23, antes da expedição de nova pre-
catória, intime-se a exeqüente para manifestar-se. Intime-se Dr.
Vilson Gudoski.

Autos 342/2003 – Ação de Execução d – MMF x JS. Sobre a
satisfação do crédito, diga a parte exeqüente, em cinco dias.
Intime-se Dr. Marcos Puppi Rachinski.

Autos 858/2001 – Separação Judicial Litigiosa – CAH x NBBH.
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamen-
tos. Intime-se Dr. Mauro Sovierzoski Tatara e Dra. Norma Ro-
zario Vidal Tatara.

Autos 581/2004 – Reconvenção – MESG x VMFG. Sobre a
contestação apresentada, diga a reconvinte, em 10 dias. Com
ou sem resposta, aguarde-se a audiência designada nos autos
em apenso. Intime-se Dr. Heitor Otavio de Jesus Lopes.

Autos 887/2003 – Ação de Alimentos – VAVM x JVM. Intime-
se o procurador da requerente para que informe, em 10 dias, o
atual endereço da mesma, conforme requerido pelo Ministério
Público. Intime-se Dr. João Antonio Dabrowski.

COMARCA DE CANDIDO DE ABR
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS DE CANDIDO
RELA•AO N§10 / 2004
JUIZ: JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA W. BARBIERI - OAB 0052 000112/2003

0051 000111/2003
AIRTON MARTINS MOLINA-OAB 0034 000133/2002
ALEX NASCIMENTO BECEL-OAB 0048 000084/2003
ALEXANDRE POSTIGLIONE BUH 0045 000070/2003

0082 000097/2004
0048 000084/2003

ALEXANDRE PYDD-OAB/PR 257 0097 000007/2000
0095 000007/1999
0099 000018/2001

0102 000009/2002
0104 000018/2002
0103 000016/2002

ALIKAN ZANOTTI - OAB 2348 0019 000043/2001
0022 000075/2001
0024 000110/2001
0025 000111/2001
0027 000132/2001
0028 000133/2001

AMAURI PAULO CONSTANTINI- 0097 000007/2000
ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-OA 0036 000146/2002
ANDRE LUIZ DAROS-OAB 2844 0119 000001/2003

0059 000141/2003
0032 000078/2002
0042 000037/2003
0072 000074/2004
0115 000076/2002
0037 000148/2002
0044 000062/2003
0079 000090/2004
0083 000100/2004
0084 000107/2004

ANDRE R.M.ANDRADE-OAB/PR 0097 000007/2000
0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0103 000016/2002

ANITA CARUSO PUCHTA-OAB/P 0097 000007/2000
0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0103 000016/2002

ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-O 0012 000110/1999
0071 000072/2004
0035 000135/2002
0058 000136/2003
0014 000134/1999
0041 000031/2003
0049 000092/2003

ASSIS GOMES DO AMARAL - O 0048 000084/2003
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0012 000110/1999
BEATRIZ T. DA S. MOURA-OA 0087 000113/2004
BRAULIO BELINATI G.PEREZ- 0034 000133/2002
CARLOS WERZEL-OAB 10646 0017 000114/2000

0016 000113/2000
0006 000133/1997
0053 000114/2003

CICERO BELIN DE MOURA COR 0012 000110/1999
CRISTIANE YUMI ITO-OAB/PR 0082 000097/2004
DANIEL H.ANTUNES SANTOS-O 0053 000114/2003
DIVONSIR MARTOS-OAB/PR 13 0048 000084/2003
DOUGLAS BEAN BERNARDO-OAB 0045 000070/2003

0082 000097/2004
0048 000084/2003

EDSON APARECIDO STADLER-O 0090 000145/2004
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0012 000110/1999
FABIANE ALMEIDA S. FAGUND 0097 000007/2000

0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0103 000016/2002

FABIO SPAGNOLLI - OAB 232 0052 000112/2003
FELIPE JOW NAMBA-OAB/PR 3 0097 000007/2000

0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0103 000016/2002

FERNANDO SILVA GONCALVES- 0045 000070/2003
0082 000097/2004
0048 000084/2003

GAZZI YOUSSEF CHARROUF-OA 0094 000006/1999
GERSON LUIZ DECHANDT-OAB/ 0094 000006/1999

0097 000007/2000
0109 000004/2004
0110 000006/2004
0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0100 000002/2002
0103 000016/2002
0117 000041/2004

GILMAR CARLOS DE RE 0091 000005/1997
0106 000027/2002

HELENA DIAS BARBAR OAB/PR 0002 000019/1994
HELOISA BOT BORGES-OAB/PR 0097 000007/2000

0110 000006/2004
0092 000010/1998
0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0103 000016/2002

ISABELA CRISTINE MARTINS 0092 000010/1998
0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0093 000018/1998
0100 000002/2002
0103 000016/2002

JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 0012 000110/1999
0071 000072/2004
0035 000135/2002
0058 000136/2003
0014 000134/1999
0041 000031/2003
0049 000092/2003

JOAO FLAVIO MADALOZZO-OAB 0004 000101/1997

Campo Largo

Cândido de Abreu
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JOAO LAERTE RIBAS ROCHA 0077 000085/2004
JOAO LUIZ DE LAIA 0091 000005/1997

0106 000027/2002
0107 000010/2003
0096 000012/1999
0098 000014/2000
0101 000008/2002
0105 000024/2002
0108 000003/2004
0111 000008/2004

JOAO NEY MARCAL - OAB/PR 0040 000019/2003
JOAQUIM MIRO - OAB/PR 151 0078 000087/2004
JOSE AUGOSTO A.DE NORONHA 0065 000012/2004
JOSE CARLOS VIEIRA - OAB 0114 000057/2001
JOSE EDNEUDES BATISTA-OAB 0048 000084/2003
JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10 0017 000114/2000

0016 000113/2000
0077 000085/2004
0006 000133/1997
0053 000114/2003

JOSE FERNANDO PUCHTA 0097 000007/2000
0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0103 000016/2002
0117 000041/2004

KARINA R. DE ALMEIDA-OAB/ 0094 000006/1999
0097 000007/2000
0109 000004/2004
0110 000006/2004
0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0103 000016/2002
0117 000041/2004
0055 000121/2003
0074 000080/2004

LUIZ ALCEUG. BETTEGA - OA 0118 000059/2004
LUIZ CARLOS CACERES-OAB/P 0052 000112/2003
LUIZ CARLOS SLONIK-OAB/PR 0050 000102/2003

0070 000057/2004
0067 000037/2004

LUIZ FERNANDO DE O.VIANA- 0073 000079/2004
LUIZ FERNANDO TAMBELINI 0092 000010/1998

0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0093 000018/1998
0103 000016/2002

LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OA 0017 000114/2000
0016 000113/2000
0006 000133/1997
0053 000114/2003

MARCELLO C. PEREIRA FILHO 0001 000103/1992
0121 000013/1993

MARCELO HENRIQUE T. DE CA 0091 000005/1997
0106 000027/2002

MARCIA APARECIDA COTTA-OA 0091 000005/1997
MARCIA ELIZA DE SOUZA-OAB 0060 000001/2004

0064 000010/2004
0061 000002/2004
0066 000023/2004
0023 000081/2001
0047 000080/2003

MARCIO ROGERIO DEPOLLI-OA 0034 000133/2002
MARCOS A.L.DE LIMA-OAB/PR 0039 000016/2003
MARCUS EDUARDO PERES DA S 0114 000057/2001
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0097 000007/2000

0109 000004/2004
0092 000010/1998
0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0093 000018/1998
0100 000002/2002
0103 000016/2002

MARIA AUXILIADORA TALMELL 0063 000009/2004
0036 000146/2002

MARIA REGINA Z. NISSEL-OA 0065 000012/2004
MARIANGELA CUNHA - OABPR 0088 000115/2004
MARILDA L. FURTADO-OAB 13 0116 000040/2004
MAURICIO DE G.G.DUARTE-OA 0046 000076/2003
MICHEL FEGURY JUNIOR-OAB- 0060 000001/2004

0064 000010/2004
0061 000002/2004
0066 000023/2004
0023 000081/2001

MONICA M.P.BICHARA - OAB 0060 000001/2004
0064 000010/2004
0061 000002/2004
0066 000023/2004
0023 000081/2001

NEITON M. PRIEBE - OAB/PR 0062 000003/2004
ORLANDO ALEXANDRINO-OAB/P 0036 000146/2002
PAULO SERGIO RODRIGUES-OA 0036 000146/2002
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 0097 000007/2000

0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0103 000016/2002

ROBERTO ALTHEIM 0097 000007/2000
0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0103 000016/2002

ROBISON LUIZ SEGA-OAB 208 0010 000025/1999
0005 000127/1997

0113 000031/2000
0018 000035/2001
0038 000001/2003
0013 000129/1999
0122 000060/2002
0030 000012/2002
0015 000014/2000
0026 000121/2001
0054 000115/2003
0011 000052/1999
0020 000069/2001
0068 000041/2004
0069 000042/2004
0003 000055/1997
0033 000113/2002
0120 000002/2003
0029 000146/2001
0031 000070/2002
0056 000124/2003
0057 000125/2003
0075 000082/2004
0076 000083/2004
0080 000092/2004
0081 000093/2004
0085 000111/2004
0086 000112/2004
0021 000070/2001

ROBSON JULIAN B.MARTIN-OA 0043 000048/2003
0089 000120/2004

RODRIGO AGUSTINI-OAB 9.21 0012 000110/1999
RODRIGO RAMATIS LOURENCO- 0007 000112/1998

0008 000113/1998
ROGERIO DANGUY CLETO-OAB/ 0112 000040/1999

0009 000118/1998
ROMEU SACCANI - OAB 3556 0114 000057/2001
SIMONE BEAL - OAB/PR 27.9 0052 000112/2003

0051 000111/2003
SUZINAIRA DE OLIVEIRA-OAB 0077 000085/2004
WALDOMIRO BARBIERI - OAB/ 0052 000112/2003

0051 000111/2003
WALLACE SOARES PUGLIESE-O 0097 000007/2000

0095 000007/1999
0099 000018/2001
0102 000009/2002
0104 000018/2002
0103 000016/2002

WALMOR F. FURTADO-OAB 594 0116 000040/2004

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/1992-ERVI-
NO REICHARDT x DARCI SCHACTAE -Senhor Advogado,
que mantem os presentes autos em seu poder, com prazo exce-
dido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.-Adv. MARCELLO C. PEREIRA FILHO-OAB 15261-

2.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-19/1994-CESLAU
SLONIK e outros x JOAO DOS SANTOS PORTO -Senhor
Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com
prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. HELENA DIAS BARBAR OAB/PR
24750-

3.-ARROLAMENTO-55/1997-ALBINO STEFANCZAK &
OUTROS x WANDA KASNODZEI STAZIAK -Senhor Advo-
gado, que mantem os presentes autos em seu poder, com prazo
excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/1997-ED-
SON ALBERTO ROLIM DE MOURA x ARNALDO ALFRE-
DO BUHRER JUNIOR e outros -Senhor Advogado, que man-
tem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido, e
que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. JOAO FLAVIO MADALOZZO-OAB/PR 19.738-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-127/1997-RODRIGO HUCALO
PEREIRA e outros x JONES LACERDA PEREIRA -Senhor
Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com
prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-133/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HENRIQUE SCHWARZ e outros -De-
firo a dilata‡ao de prazo por 30(trinta) dias para manifestar-se
acerca da avalia‡ao.-Adv. CARLOS WERZEL-OAB 10646,
JOSE ELI SALAMACHA-OAB 10244 e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-OAB 7295-

7.-EXEC.POR QUANTIA CERTA-112/1998-RENTAX FAC-
TONING LTDA. x GENESIO PEDRO DOS REIS e outros -
Sobre a peti‡ao de fls. 101, diga a Sra. Avaliadora. Apos, ao
exequente para se manifestar. Tenho a elevada honra de infor-
mar a Vossa Excelencia, que em cumprimento do despacho ju-
dicial, proferido as fls. 105, dos autos n.§ 112/98, de Execu‡ao
por Quantia Certa, em que Rentax Factoring Ltda. move contra
Genesio Pedro dos Reis e S/M, que a diferen‡a quanto ao lau-
do de avalia‡ao de fls.102, apurado no laudo de avalia‡ao de
fls. 98, dos presentes autos, informo que os imoveis rurais no
Municipio de Candido de Abreu, Estado do Parana, tiveram
uma valoriza‡ao em media de 263.99% (duzentos e sessenta e
tres virgula noventa e nove por cento) o alqueire paulista, ten-
do em vista a implanta‡ao da lavoura de trigo e soja no Muni-
cipio.-Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO-OAB 24913-

8.-EXEC.POR QUANTIA CERTA-113/1998-EDSON SANTOS
x GENESIO PEDRO DOS REIS e outros -Manifeste-se o exe-
quente acerca da certidao de fls. 115. Tenho a elevada honra de
informar a Vossa Excelencia, que em cumprimento do despa-
cho judicial, proferido as fls. 114, dos autos n.§ 113/98, de

Execucao por Quantia Certa, em que Edson Santos move con-
tra Genesio Pedro dos Reis e S/M, que a diferen‡a quanto ao
laudo de avalia‡ao de fls. 79, apurado no laudo de avalia‡ao de
fls. 110, dos presentes autos, informo que os imoveis rurais no
Municipio de Candido de Abreu, Estado do Parana, tiveram
uma valoriza‡ao em media de 263.99% (duzentos e sessenta e
tres virgula noventa e nove por cento) o alqueire paulista, ten-
do em vista a implanta‡ao da lavoura de trigo e soja no Muni-
cipio.-Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO-OAB 24913-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-118/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HILARIO SCHACTAE
-Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu po-
der, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil.-Adv. ROGERIO DANGUY CLE-
TO-OAB/PR 10030-

10.-INTERDICAO-25/1999-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CATARINA MARKOS -Senhor Ad-
vogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com pra-
zo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

11.-ACAO MONITORIA-52/1999-JOAO MACYYZYN x JAIR
JOSE TOSTA -Senhor Advogado, que mantem os presentes
autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ
SEGA-OAB 20859-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-110/1999-EDEVALDE RIBEI-
RO DE CARVALHO - ME. x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Intime a parte autora, para o pagamento das custas
remanescentes. Apos, voltem conclusos para decisao.-Adv.
ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136, JAMIL JOAO
ZIEGEMANN-OAB 6702, AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO,
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e RODRIGO AGUS-
TINI-OAB 9.217-

13.-INVENTARIO-129/1999-OLIVIO LACERDA ARRUDA
& OUTROS x CAROLINA DIMENGEON ARRUDA -Senhor
Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com
prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

14.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-134/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x DANIEL FERNANDO JORGE BLOCK -
Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu po-
der, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGE-
MANN-OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702-

15.-ACAO SEPARACAO JUDICIAL-14/2000-LEOPOLDO
WIEDERMANN e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA CO-
MARCA -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos
em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-
OAB 20859-

16.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-113/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x RICARDO LEPPER e outros -Intime-se a
parte autora para dar andamento ao feito, no prazo de cinco(05)
dias, sob pena de extin‡ao e arquivamento do processo.-Adv.
CARLOS WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALAMACHA-
OAB 10244 e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295-

17.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-114/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x HEINZ RICARDO LEPPER -Intime-se a
parte autora para dar andamento ao feito, no prazo de cinco(05)
dias, sob pena de extin‡ao e arquivamento do processo.-Adv.
CARLOS WERZEL-OAB 10646, JOSE ELI SALAMACHA-
OAB 10244 e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-35/2001-CELANIRA RAU-
BER SCHAUFELBERGER x SOUZA CRUZ S/A -Senhor
Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com
prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

19.-ACAO CAUTELAR EXIBITORIA-43/2001-EZEQUIEL
MUSSATO x BANCO DO BRASIL S/A -Senhor Advogado,
que mantem os presentes autos em seu poder, com prazo exce-
dido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.-Adv. ALIKAN ZANOTTI - OAB 23485-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-69/2001-JOSE ROBERTO
BATISTA x JOAO MACYSZYN -Senhor Advogado, que man-
tem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido, e
que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

21.-USUCAPIAO-70/2001-MARCILIO FERMIANO ALBER-
TON e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -
Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder,
com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo
de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-75/2001-EZEQUIEL MUSSA-
TO x BANCO DO BRASIL S/A -Senhor Advogado, que man-
tem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido, e
que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. ALIKAN ZANOTTI - OAB 23485-

 23.-ACAO PREVIDENCIARIA-81/2001-CACILDA MARIA
DE PAULA CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL(INSS) -A presente a‡ao foi julgada pela
senten‡a de fls. 92/97, a qual transitou em julgado, e ja tendo
sido efetuado o deposito total do debito (fls. 138/139), o qual
sera levantado por a‡ao propria, ante o falecimento da parte
autora. Assim, determino o arquivamento dos presentes autos,
com as baixas necessarias.-Adv. MONICA M.P.BICHARA -
OAB 16131, MICHEL FEGURY JUNIOR-OAB-20.158 e
MARCIA ELIZA DE SOUZA-OAB/PR 25512-

24.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-110/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x EZEQUIEL MUSSATO -Senhor Advoga-
do, que mantem os presentes autos em seu poder, com prazo
excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil.-Adv. ALIKAN ZANOTTI - OAB 23485-

25.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-111/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x EZEQUIEL MUSSATO -Senhor Advoga-
do, que mantem os presentes autos em seu poder, com prazo
excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil.-Adv. ALIKAN ZANOTTI - OAB 23485-

26.-RETIFICACAO DE MATRICULA-121/2001-OTTO
BRUNKE x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Se-
nhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder,
com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB
20859-

27.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-132/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x ADEMILSON MUSSATO e EZEQUIEL
MUSSATO -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos
em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ALIKAN ZANOTTI -
OAB 23485-

28.-EXEC. CEDULA R. HIPOTECARIA-133/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x ADEMILSON MUSSATO e EZEQUIEL
MUSSATO -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos
em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ALIKAN ZANOTTI -
OAB 23485-

29.-ACAO DE DIVORCIO-146/2001-TEREZA CRUZ LE-
PPER x HORST WILHELM LEPPER -Senhor Advogado, que
mantem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido,
e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-12/2002-JORGE POLAN
PORUCZENISKI x CESLAU SLONIK -Senhor Advogado, que
mantem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido,
e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2002-CO-
MERCIAL IVAIPORA LTDA x AURORA MAZZUCO MORO
-Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu po-
der, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB
20859-

32.-ACAO DE DIVORCIO-78/2002-ESTANISLAVA TARA-
DENKA x MIGUEL TARADENKA -Senhor Advogado, que
mantem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido,
e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. ANDRE LUIZ DAROS-OAB 28448-

33.-ACAO DE DIVORCIO-113/2002-APARECIDA MARIA
BATISTA MOREIRA BARBOZA x DAVID DA CUNHA BAR-
BOZA -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em
seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-
OAB 20859-

34.-ACAO MONITORIA-133/2002-BANCO ITAU S/A x
FRANZ LUIZ NUNES -Defiro o pedido de fls. 76 e concedo o
prazo de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos. Inti-
mem-se.-Adv. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-OAB 20457,
AIRTON MARTINS MOLINA-OAB/PR 10331 e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-OAB/PR 20456-

35.-INVENTARIO-135/2002-MARIO DE LIMA x ESPOLIO
DE CATARINA GONCALVES DE LIMA -Tendo em vista que
decorreu o prazo de suspensao, deve a parte autora dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de extincao e arquivamento. -Adv.
JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702 e ANTONIO CESAR
ZIEGEMANN-OAB 17136-

36.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-146/2002-TACI-
LIO SANTOS DE JESUS e outros x SUL AMERICA CIA.
NACIONAL DE SEGUROS -Homologo, por senten‡a, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes as fls. 80/81, com o que julgo extinto o proces-
so, com fulcro no artigo 269, inc. III, do Codigo de Processo
Civil. Lancem baixas, inclusive na distribui‡ao, fa‡am-se
anota‡oes, comunica‡oes e, oportunamente, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.-Adv. ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA-OAB/PR27189, MARIA AUXILIA-
DORA TALMELLI BATISTA, PAULO SERGIO RODRIGUES-
OAB/PR26633 e ORLANDO ALEXANDRINO-OAB/PR
5.945-



182182182182182 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

 37.-INVENTARIO-148/2002-VALDEVINO ASSIS DOS SAN-
TOS x ESPOLIO DE SEBASTIAO TABORDA -Senhor Advo-
gado, que mantem os presentes autos em seu poder, com prazo
excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil.-Adv. ANDRE LUIZ DAROS-OAB 28448-

38.-INVENTARIO-1/2003-TECLA CHASTALO x JOSE
CHASTALO -Senhor Advogado, que mantem os presentes au-
tos em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devol-
vido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ
SEGA-OAB 20859-

39.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-16/2003-NIVALDO
JACOB DA SILVA x INDUSTRIA & COMERCIO DE CON-
FECCOES CUPERTINO LTDA. -Manifeste-se o exequente, so-
bre os documentos juntados aos presentes autos. Int. e demais di-
ligencias.-Adv. MARCOS A.L.DE LIMA-OAB/PR 29530-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19/2003-RETI-
MAQ-RETIFICA DE MAQUINAS LTDA. x PAULO MIGUEL
JAREMCZUK -Vistos e examinados. Diante da satisfa‡ao da
obriga‡ao, julgo extinta, por senten‡a, a presente execu‡ao,
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Codigo de Proces-
so Civil. Eventuais custas e demais despesas processuais cor-
rem por conta do executado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Apos o transito em julgado, arquivem-se com as baixas e
anota‡oes necessarias.-Adv. JOAO NEY MARCAL - OAB/PR
10702-

41.-INVENTARIO-31/2003-ESTEFANO CHADE x JULIA
CHADE -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos
em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ANTONIO CESAR
ZIEGEMANN-OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGEMANN-
OAB 6702-

42.-INTERDICAO-37/2003-VILSON NATAL FERREIRA x
ALDO JOSE DENCK -Senhor Advogado, que mantem os pre-
sentes autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. AN-
DRE LUIZ DAROS-OAB 28448-

43.-INVENTARIO-48/2003-MOACIR GEOVANE DOS SAN-
TOS ANDRADE x ESPOLIO DE LAUDEMIRO DOS SAN-
TOS ANDRADE -Requer seja intimado Moacir Geovane dos
Santos para que esclare‡a sobre a existencia ou nao de outro
filho, chamado Marcos e, caso necessario, junte documentos.-
Adv. ROBSON JULIAN B.MARTIN-OAB/PR 27651-

44.-ACAO DE DIVORCIO-62/2003-JOSE CIRINEU DE OLI-
VEIRA e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -
Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu po-
der, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil.-Adv. ANDRE LUIZ DAROS-OAB
28448-

45.-ACAO CAUT.INOM.PREPARATORIA-70/2003-VALDI-
NEI FERREIRA DE LIMA x JOELI MARCOS DE LIMA e
outros -Considerando que os advogados da parte autora e do
reu Edson Alberto Rolim de Moura informaram que tem inte-
resse em composi‡ao amigavel, e com base no art. 125, inciso
IV do CPC, designo o dia 07/12/2.004, as 13:30 horas, para
realiza‡ao de audiencia de concilia‡ao. Intimem-se.-Adv. FER-
NANDO SILVA GONCALVES-OAB25174, DOUGLAS BEAN
BERNARDO-OAB/PR 30754 e ALEXANDRE POSTIGLIO-
NE BUHRER-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-76/2003-J.M.MEINERZ
& CIA LTDA. x OSMIR FERREIRA NEVES JUNIOR -Inti-
mem-se as partes sobre a baixa dos autos, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Apos,
arquive-se.-Adv. MAURICIO DE G.G.DUARTE-OAB/PR
29286-

47.-REVOCATORIA-80/2003-CLONILDA APARECIDA RO-
DRIGUES x JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Se-
nhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder,
com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil.-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-OAB/
PR 25512-

48.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-84/2003-VALDINEY
FERREIRA DE LIMA x JOELI MARCOS DE LIMA e outros
-Considerando que os advogados da parte autora e do reu Ed-
son Alberto Rolim de Moura informaram que tem interesse em
composi‡ao amigavel, e com base no art. 125, inciso IV do
CPC, designo o dia 07/12/2.004, as 13:30 horas, para realiza‡ao
de audiencia de concilia‡ao. Intimem-se.-Adv. FERNANDO
SILVA GONCALVES-OAB25174, DOUGLAS BEAN BER-
NARDO-OAB/PR 30754, ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER, JOSE EDNEUDES BATISTA-OAB/PR14349, DI-
VONSIR MARTOS-OAB/PR 13416, ALEX NASCIMENTO
BECEL-OAB/PR30617 e ASSIS GOMES DO AMARAL -
OAB/PR11176-

49.-USUCAPIAO-92/2003-IZABEL MENDREK KNYSAK x
JUIZO DE DIREITO DESTA COMARCA -Senhor Advogado,
que mantem os presentes autos em seu poder, com prazo exce-
dido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.-Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-OAB 17136 e
JAMIL JOAO ZIEGEMANN-OAB 6702-

50.-EXECUCAO DE SENTENCA-102/2003-AUTO POSTO
CORRENTAO e outros x VANDERLEI SLONIK -Defiro a car-
ga dos autos pelo prazo de cinco(05) dias. Intime-se.-Adv. LUIZ
CARLOS SLONIK-OAB/PR 23529-B-

 51.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-111/2003-ANTONIO
JOSNEI PCZBIOWSKI x BANCO DO BRASIL S/A -Tendo
em vista o contido no Acordao de fls. 134/140, intime-se o
Banco reu para exibir os documentos no prazo de vinte dias.
Em caso de descumprimento da presente determina‡ao, aplico
multa diaria de R$- 1.000,00 (hum mil reais).-Adv. WALDO-
MIRO BARBIERI - OAB/PR 15.104, ADRIANA W. BARBI-
ERI - OAB/PR 19.923 e SIMONE BEAL - OAB/PR 27.934-

52.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-112/2003-ANTONIO
JOSNEI PCZBIOWSKI x BB FINANCEIRA S/A ADMIN. DE
CARTOES DE CREDITO -Tendo em vista o contido no Acor-
dao de fls. 111/116, intime-se o Banco reu para exibir os docu-
mentos no prazo de 20 (vinte) dias. Em caso de descumprimen-
to da presente determina‡ao, aplico multa diaria de R$- 1.000,00
(hum mil reais).-Adv. WALDOMIRO BARBIERI - OAB/PR
15.104, ADRIANA W. BARBIERI - OAB/PR 19.923, FABIO
SPAGNOLLI - OAB 23268, LUIZ CARLOS CACERES-OAB/
PR 26822B e SIMONE BEAL - OAB/PR 27.934-

53.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-114/2003-RENAUD
MARQUES DE OLIVEIRA x BANCO DO BRASIL SA -Inti-
me-se o Banco reu para exibir os documentos no prazo de 20
(vinte) dias, conforme decisao de fls. 24/27. Em caso de des-
cumprimento da presente determina‡ao, aplico multa diaria de
R$- 1.000,00 (hum mil reais).-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-
OAB 10244, LUIZ RODRIGUES WAMBIER-OAB 7295,
CARLOS WERZEL-OAB 10646 e DANIEL H.ANTUNES
SANTOS-OAB/PR23508-

54.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-115/2003-M.P.E.P. e
outros x T.A.P. -Senhor Advogado, que mantem os presentes
autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ
SEGA-OAB 20859-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-121/2003-LUTY WUYAS-
TIK x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Se-
nhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder,
com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil.-Adv. KARINA R. DE ALMEIDA-OAB/
PR 33467-

56.-DIVORCIO LITIGIOSO DIRETO-124/2003-LAUDEMI-
RO LARA DOS SANTOS x IRACEMA RIBEIRO DOS SAN-
TOS -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em
seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-
OAB 20859-

57.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-125/2003-
EDILSON DE TAL e outros x LUIZ CLAUDIO SURUGI
GUIMARAES e outros -Senhor Advogado, que mantem os pre-
sentes autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBI-
SON LUIZ SEGA-OAB 20859-

58.-INVENTARIO-136/2003-NELA HEDVIGES LEPPER x
CARLOS LEPPER -Tendo em vista que decorreu o prazo de
suspensao, deve a parte autora dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extincao e arquivamento. -Adv. ANTONIO CE-
SAR ZIEGEMANN-OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGE-
MANN-OAB 6702-

59.-INTERDICAO-141/2003-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x NILSA FREITAS DE LIMA -Se-
nhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder,
com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil.-Adv. ANDRE LUIZ DAROS-OAB 28448-

60.-ACAO PREVIDENCIARIA-1/2004-ARISTIDES DA SIL-
VA ARANTES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -Especifiquem as partes, no prazo comum de
05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as e demonstrando sua pertinˆncia, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. MONICA M.P.BICHARA - OAB 16131, MICHEL
FEGURY JUNIOR-OAB-20.158 e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-OAB/PR 25512-

61.-ACAO PREV. C/ PEDIDO TUTELA-2/2004-ORDINA
SLONIK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(INSS) -Especifiquem as partes, no prazo comum de
05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as e demonstrando sua pertinˆncia, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. MONICA M.P.BICHARA - OAB 16131, MICHEL
FEGURY JUNIOR-OAB-20.158 e MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-OAB/PR 25512-

62.-ACAO DECLARATORIA-3/2004-TEREZINHA TE-
BINKA x ESPOLIO DE LUIZ CORREA DE BRITO e outros -
Vindo a contesta‡ao, intime a parte autora para replicar, em
dez(10) dias(CPC, arts. 326-327). -Adv. NEITON M. PRIEBE
- OAB/PR 23917-

63.-ACAO CONDENACAO EM DINHEIRO-9/2004-MARIA
HELENA LENDZION DOS SANTOS x ANDRE GUSTAVO
DE SOUZA -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga o recon-
vinte, no prazo de 10(dez) dias.-Adv. MARIA AUXILIADO-
RA TALMELLI BATISTA-

64.-ACAO ORDINARIA-10/2004-JOANA BARTUMANOVI-
CZ ZONTINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(INSS) -Especifiquem as partes, no prazo comum de
05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as e demonstrando sua pertinˆncia, sob pena de indeferi-
mento.-Adv. MONICA M.P.BICHARA - OAB 16131, MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-OAB/PR 25512 e MICHEL FEGURY
JUNIOR-OAB-20.158-

65.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-12/2004-ELVI-
RA DE ALMEIDA x SANTANDER SEGUROS S/A -Sobre o
oficio de fls. 131, diga a parte requerida. Intimem-se.-Adv. JOSE
AUGOSTO A.DE NORONHA-OAB23044 e MARIA REGI-
NA Z. NISSEL-OABPR33.071-

66.-ACAO ORDINARIA-23/2004-JULIA DOS SANTOS NU-
NES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
-Especifiquem as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
as provas que pretendem produzir, justificando-as e demons-
trando sua pertinˆncia, sob pena de indeferimento.-Adv. MO-
NICA M.P.BICHARA - OAB 16131, MICHEL FEGURY JU-
NIOR-OAB-20.158 e MARCIA ELIZA DE SOUZA-OAB/PR
25512-

67.-ABERTURA DE INVENTARIO-37/2004-CHARLES SAL-
VATORE KUDREK MARQUES DE OLIVEIRA e outros x
ESPOLIO DE RENAUD MARQUES DE OLIVEIRA -Senhor
Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com
prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-OAB/PR 23529-
B-

68.-ARROLAMENTO-41/2004-MOACIR GUIMARAES e
outros x ESPOLIO DE GERALDO GUIMARAES -Senhor
Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com
prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

69.-ARROLAMENTO-42/2004-APARECIDO ROGERIO DA
SILVA e outros x ESPOLIO DE SEBASTIAO ROGERIO DA
SILVA e outros -Senhor Advogado, que mantem os presentes
autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ
SEGA-OAB 20859-

70.-ACAO SUMARIA C/P.TUTELA-57/2004-ESPOLIO DE
RENAUD MARQUES DE OLIVEIRA e outros x BANCO FI-
NASA S/A (BANCO CONTINENTAL S/A) -O endere‡o for-
necido as fls. 40 e o mesmo constante na correspondencia de-
volvida pelos correios. Assim, deve a parte autora fornecer o
endere‡o atualizado do reu, no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de extin‡ao do processo.-Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-OAB/
PR 23529-B-

71.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-72/2004-CARLITO
WALECKI e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA COMAR-
CA -Diante do exposto e pelo que dos autos consta, julgo pro-
cedente o pedido formulados pelos requerentes, para decretar o
divorcio de Carlito Walecki e Estanislava Sawczuk Walecki,
sendo que a requerente voltara a usar o nome de solteira, qual
seja, Estanislava Sawczuk. Transitada em julgado, expe‡a-se
mandado de averba‡ao no Registro Civil. Considerando a pos-
sibilidade de ocorrencia de partilha diferenciada a titulo gra-
tuito, o formal de partilha so sera expedido apos a comprova‡ao
do recolhimento do respectivo imposto, a teor do disposto no
paragrafo 2§ do artigo 1.031 do CPC, aplicado por analogia. P.
R. I. Oportunamente, arquive-se.-Adv. ANTONIO CESAR
ZIEGEMANN-OAB 17136 e JAMIL JOAO ZIEGEMANN-
OAB 6702-

72.-INTERDICAO-74/2004-JORGE LUIZ BUDNY x FLO-
RENTINA LATOCK -Senhor Advogado, que mantem os pre-
sentes autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. AN-
DRE LUIZ DAROS-OAB 28448-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-79/2004-SE-
MENTES GUERRA LIMITADA x ADIVONSIR KOTARSKI
e outros -Manifeste-se o exequente acerca da certidao de fls.
110. Int. e demais diligencias necessarias. Certifico, eu Van-
derlei Moser, Oficial de Justi‡a Ad-hoc que em cumprimento
ao respeitavel mandado expedido pelo MM. juiz de Direito,
extraido dos autos n.§ 079/04, de Execu‡ao de Titulo Extraju-
dicial, em que Sementes Guerra Ltda. move contra Adivonzir
Kotarski e Outro, me dirigi a rua Jose Adamowski, no entre-
posto da Coamo, e deixei de proceder a penhora de bens, em
virtude da nao localiza‡ao do mesmo, conforme pesquisas efe-
tuadas pelo Sr. Eder Aria Basso Correia, sub-gerente daquela
Cooperatriva. Certifico ainda, que diligenciei na localidade do
Funil, na propriedade do Sr. Pedro de Freitas Sobrinho e nao
localizei o bem a ser penhorado. O referido e verdade e dou
fe.-Adv. LUIZ FERNANDO DE O.VIANA-OAB 7.391-

74.-ARROLAMENTO-80/2004-HELENA DORLI
STASZCZAK e outros x ESPOLIO DE OSVALDO
STASZCZAK -Senhor Advogado, que mantem os presentes
autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. KARINA R. DE
ALMEIDA-OAB/PR 33467-

75.-DIVORCIO LITIGIOSO DIRETO-82/2004-LIRACI BU-
ENO BECKER x CARLOS BECKER -Senhor Advogado, que
mantem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido,
e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

76.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-83/2004-ESTEFA-
NO ROMANEK e outros x JUIZO DE DIREITO DESTA CO-
MARCA -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos
em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-
OAB 20859-

77.-ACAO ORDINARIA-85/2004-INDUSTRIA DE FARINHA
DE MANDIOCA RAIZES LTDA. e outros x BANCO DO

BRASIL S/A -Especifiquem as partes, no prazo comum de 05
(cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as
e demonstrando sua pertinˆncia, sob pena de indeferimento.-
Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA, JOSE ELI SALAMA-
CHA-OAB 10244 e SUZINAIRA DE OLIVEIRA-OAB/PR
12872-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-87/2004-AGRO MERCAN-
TIL VILA RICA LTDA. x OS INTEGRANTES DO MST(MOV.
DOS SEM TERRA) -Sobre o oficio de fls. 39, diga a parte
autora. Intime-se.-Adv. JOAQUIM MIRO - OAB/PR 15181-

79.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT.-90/2004-E.M.
x S.O. e outros -Senhor Advogado, que mantem os presentes
autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ANDRE LUIZ
DAROS-OAB 28448-

80.-MEDIDA CAUTELAR-92/2004-MARIO PAZIO x REGI-
NALDO VIEIRA DA SILVA e outros -Senhor Advogado, que
mantem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido,
e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

81.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-93/2004-COMER-
CIAL IVAIPORA LTDA. x LURDES FACHINI KIMURA e
outros -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em
seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-
OAB 20859-

82.-MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-97/2004-VALDI-
NEY FERREIRA DE LIMA x EDSON ALBERTO ROLIM DE
MOURA e outros -Considerando que os advogados da parte
autora e do reu Edson Alberto Rolim de Moura informaram
que tem interesse em composi‡ao amigavel, e com base no art.
125, inciso IV do CPC, designo o dia 07/12/2.004, as 13:30
horas, para realiza‡ao de audiencia de concilia‡ao. Intimem-
se.-Adv. DOUGLAS BEAN BERNARDO-OAB/PR 30754,
FERNANDO SILVA GONCALVES-OAB25174, CRISTIANE
YUMI ITO-OAB/PR 30895 e ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER-

83.-DECLARACAO DE AUSENCIA-100/2004-SEBASTIANA
AUGUSTA DE ARAUJO RODRIGUES x ANTONIO RODRI-
GUES -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em
seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil.-Adv. ANDRE LUIZ DAROS-
OAB 28448-

84.-INTERDICAO-107/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ENEDIR NOEL MENDES -Senhor
Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com
prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. ANDRE LUIZ DAROS-OAB 28448-

85.-ARROLAMENTO-111/2004-CASSIMIRO HUCALO e
outros x ESPOLIO DE MARIA SEMANN HUCALO -Senhor
Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com
prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

86.-ARROLAMENTO-112/2004-VITORIA HUCALO LIMA e
outros x ESPOLIO DE VILSON DE LIMA -Senhor Advogado,
que mantem os presentes autos em seu poder, com prazo exce-
dido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro
(24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

87.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-113/2004-PARA-
NAMOTOR S.C. LTDA - ADM. CONSORCIOS x EDEVAL-
DE RIBEIRO DE CARVALHO -Defiro o pedido retro e sus-
pendo o processo ate o dia 25/04/2.005. Decorrido o prazo sem
manifesta‡ao da parte autora, intime-se-a para dar andamento
ao feito, sob pena de extin‡ao do processo.-Adv. BEATRIZ T.
DA S. MOURA-OABPR 16.588-

88.-CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-115/2004-JOSE
MARIA DE ALMEIDA e outros x JUIZO DE DIREITO DES-
TA COMARCA -Assim, restando cumpridas as formalidades
legais, inclusive com a prova da averba‡ao da separa‡ao con-
sensual na certidao de casamento, estando demonstrando o lapso
temporal para a conversao, unico requisito exigido para deferi-
mento do pedido, entendo por bem, em homologar o pedido de
fls. 02/03, para que surta seus juridicos e lagais efeitos, decre-
tando o divorcio das partes. Expe‡a-se o competente mandado
de averba‡ao. Custas ex legis. Cumpridas as formalidades le-
gais, arquivem-se. P. R. I.-Adv. MARIANGELA CUNHA -
OABPR 18.218-

89.-ACAO MONITORIA-120/2004-ROBSON JULIAN BER-
GUIO MARTIN x MARIO FILHO ASSUMPCAO e outros -
Manifeste-se o exeq•ente acerca da certidao de fls. 40. Certi-
fico, que pela agencia dos correios foi devolvida as correspon-
dencias de cita‡ao dos requeridos, com a alega‡ao de que mu-
daram-se.-Adv. ROBSON JULIAN B.MARTIN-OAB/PR
27651-

90.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-145/2004-NIVON
CARLOS TABORDA SCHEIFER x JOAO DE OLIVEIRA
LACERDA -Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para o deposito
(artigo 893, inciso I, do CPC. Diligencias necessarias.-Adv.
EDSON APARECIDO STADLER-OAB/PR15063-

91.-EXECUCAO FISCAL-5/1997-A UNIAO x OLARIA PON-
TO CERTO LTDA. -Determino a suspensao do feito pelo pra-
zo de 30(trinta) dias, com fincas no artigo 40 da Lei 6.830/80.
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Apos, o prazo manifeste-se o exequente. Int. E demais diligen-
cias necessarias.-Adv. GILMAR CARLOS DE RE, MARCE-
LO HENRIQUE T. DE CAMARGO, MARCIA APARECIDA
COTTA-OAB/PR21606 e JOAO LUIZ DE LAIA-

92.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-10/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x KELEN FERNAN-
DA LUCIF -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos
em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. LUIZ FERNANDO
TAMBELINI, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS,
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e HELOISA BOT BOR-
GES-OAB/PR 26.279-

93.-EXECUCAO FISCAL-18/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HILARIO SCHACTAE -Senhor
Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com
prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. LUIZ FERNANDO TAMBELINI, MA-
RIA AUGUSTA CORREA LOBO e ISABELA CRISTINE
MARTINS RAMOS-

94.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-6/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E.J.M. COM. DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. -Senhor Advoga-
do, que mantem os presentes autos em seu poder, com prazo
excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-OAB/PR
19833, KARINA R. DE ALMEIDA-OAB/PR 33467 e GAZZI
YOUSSEF CHARROUF-OAB/PR27.646-

95.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-7/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIST. DE DOCES
CANDIDO DE ABREU LTDA. -Senhor Advogado, que man-
tem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido, e
que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. LUIZ FERNANDO TAMBELINI, HELOISA BOT BOR-
GES-OAB/PR 26.279, KARINA R. DE ALMEIDA-OAB/PR
33467, ANITA CARUSO PUCHTA-OAB/PR 16532, ANDRE
R.M.ANDRADE-OAB/PR 15784, JOSE FERNANDO PU-
CHTA, ROBERTO ALTHEIM, FABIANE ALMEIDA S. FA-
GUNDES, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS, WALLACE SOARES PUGLI-
ESE-OAB/PR31620, ALEXANDRE PYDD-OAB/PR 25783,
FELIPE JOW NAMBA-OAB/PR 33463, MARIA AUGUSTA
CORREA LOBO e GERSON LUIZ DECHANDT-OAB/PR
19833-

96.-EXECUCAO FISCAL-12/1999-A UNIAO x NIVALDO
ALVES DA SILVA -Senhor Advogado, que mantem os presen-
tes autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser
devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos
do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. JOAO LUIZ
DE LAIA-

97.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-7/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ANGRA IND. TEX-
TIL LTDA. -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos
em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. MARIA AUGUSTA
CORREA LOBO, ANITA CARUSO PUCHTA-OAB/PR 16532,
ANDRE R.M.ANDRADE-OAB/PR 15784, JOSE FERNAN-
DO PUCHTA, ROBERTO ALTHEIM, FABIANE ALMEIDA
S. FAGUNDES, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL,
AMAURI PAULO CONSTANTINI-OABPR20682, KARINA
R. DE ALMEIDA-OAB/PR 33467, WALLACE SOARES PU-
GLIESE-OAB/PR31620, ALEXANDRE PYDD-OAB/PR
25783, FELIPE JOW NAMBA-OAB/PR 33463, HELOISA
BOT BORGES-OAB/PR 26.279 e GERSON LUIZ DECHAN-
DT-OAB/PR 19833-

98.-EXECUCAO FISCAL-14/2000-A UNIAO x COM. DE
GENEROS ALIMENTICIOS JANIELLI LTDA. -Senhor Ad-
vogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com pra-
zo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

99.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-18/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x OLARIA PONTO
CERTO LTDA -Senhor Advogado, que mantem os presentes
autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. MARIA AUGUS-
TA CORREA LOBO, ALEXANDRE PYDD-OAB/PR 25783,
FELIPE JOW NAMBA-OAB/PR 33463, GERSON LUIZ DE-
CHANDT-OAB/PR 19833, KARINA R. DE ALMEIDA-OAB/
PR 33467, WALLACE SOARES PUGLIESE-OAB/PR31620,
HELOISA BOT BORGES-OAB/PR 26.279, ANITA CARUSO
PUCHTA-OAB/PR 16532, ANDRE R.M.ANDRADE-OAB/PR
15784, JOSE FERNANDO PUCHTA, ROBERTO ALTHEIM,
FABIANE ALMEIDA S. FAGUNDES, RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL, LUIZ FERNANDO TAMBELINI e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

100.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-2/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO CONFECCOES VANSUZA LTDA -Senhor Advoga-
do, que mantem os presentes autos em seu poder, com prazo
excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e qua-
tro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Pro-
cesso Civil.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-OAB/PR
19833, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

101.-EXECUCAO FISCAL-8/2002-A UNIAO x ALONSO DA
SILVA GONCALVES E CIA LTDA -Senhor Advogado, que
mantem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido,

e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

102.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-9/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADEMAR DE LARA
SOUZA -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em
seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil.-Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-OAB/PR 19833, ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, HELOISA BOT
BORGES-OAB/PR 26.279, KARINA R. DE ALMEIDA-OAB/
PR 33467, ANITA CARUSO PUCHTA-OAB/PR 16532, AN-
DRE R.M.ANDRADE-OAB/PR 15784, JOSE FERNANDO
PUCHTA, ROBERTO ALTHEIM, FABIANE ALMEIDA S.
FAGUNDES, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL, LUIZ
FERNANDO TAMBELINI, WALLACE SOARES PUGLIESE-
OAB/PR31620, ALEXANDRE PYDD-OAB/PR 25783 e FE-
LIPE JOW NAMBA-OAB/PR 33463-

103.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-16/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LIDIA SALAMAIA
MATYAK DE FARIAS -Senhor Advogado, que mantem os pre-
sentes autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. GER-
SON LUIZ DECHANDT-OAB/PR 19833, ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO,
HELOISA BOT BORGES-OAB/PR 26.279, KARINA R. DE
ALMEIDA-OAB/PR 33467, ANITA CARUSO PUCHTA-OAB/
PR 16532, ANDRE R.M.ANDRADE-OAB/PR 15784, JOSE
FERNANDO PUCHTA, ROBERTO ALTHEIM, FABIANE
ALMEIDA S. FAGUNDES, RAFAELA ALMEIDA DO AMA-
RAL, LUIZ FERNANDO TAMBELINI, WALLACE SOARES
PUGLIESE-OAB/PR31620, ALEXANDRE PYDD-OAB/PR
25783 e FELIPE JOW NAMBA-OAB/PR 33463-

104.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-18/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SILA VALHUX
DZIULA -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos
em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo
196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-OAB/PR 19833, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO, HELOISA
BOT BORGES-OAB/PR 26.279, ANITA CARUSO PUCHTA-
OAB/PR 16532, ANDRE R.M.ANDRADE-OAB/PR 15784,
JOSE FERNANDO PUCHTA, ROBERTO ALTHEIM, FABI-
ANE ALMEIDA S. FAGUNDES, RAFAELA ALMEIDA DO
AMARAL, LUIZ FERNANDO TAMBELINI, KARINA R. DE
ALMEIDA-OAB/PR 33467, WALLACE SOARES PUGLIE-
SE-OAB/PR31620, ALEXANDRE PYDD-OAB/PR 25783 e
FELIPE JOW NAMBA-OAB/PR 33463-

105.-EXECUCAO FISCAL-24/2002-A UNIAO(FAZENDA
NACIONAL) x AUGUSTO PETERS -Senhor Advogado, que
mantem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido,
e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

106.-EXECUCAO FISCAL-27/2002-A UNIAO(FAZENDA
NACIONAL) x INDUSTRIA E COMARCIO DE CONFEC-
COES CUPERTINO LTDA. -Defiro a suspensao do processo
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido o prazo
supra sem manifesta‡ao do exeq•ente, intime-se para dar an-
damento ao feito. Diligˆncias necessarias.-Adv. GILMAR CAR-
LOS DE RE, JOAO LUIZ DE LAIA e MARCELO HENRI-
QUE T. DE CAMARGO-

107.-EXECUCAO FISCAL-10/2003-A UNIAO(FAZENDA
NACIONAL) x NIVALDO ALVES DA SILVA & CIA. LTDA.
-Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu po-
der, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo
de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do
Codigo de Processo Civil.-Adv. JOAO LUIZ DE LAIA-

108.-EXECUCAO FISCAL-3/2004-A UNIAO x COM. DE
AUTO PECAS E MECANICA GANASSIM LTDA ME -
Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu
poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido
no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. JOAO LUIZ
DE LAIA-

109.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-4/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TORNEMAQ-RE-
CUPERADORA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. -Se-
nhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder,
com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-OAB/
PR 19833, KARINA R. DE ALMEIDA-OAB/PR 33467 e
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-

110.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-6/2004-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MADEIRAS POR DO SOL LTDA. -Senhor Ad-
vogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com pra-
zo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-OAB/PR
19833, HELOISA BOT BORGES-OAB/PR 26.279 e KARINA
R. DE ALMEIDA-OAB/PR 33467-

111.-EXECUCAO FISCAL-8/2004-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x KITIJOLO INDUSTRIA E COMERCIO DE
CERAMICA LTDA. -Senhor Advogado, que mantem os pre-
sentes autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera
ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos
termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. JOAO
LUIZ DE LAIA-

 112.-CARTA PRECATORIA-40/1999-Oriundo da Comarca de
IVAIPORA - PR - UNICA VARA CIVEL -BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x GENESIO PEDRO DOS REIS -Se-
nhor Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder,
com prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de
vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codi-
go de Processo Civil.-Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-
OAB/PR 10030-

113.-CARTA PRECATORIA-31/2000-Oriundo da Comarca de
RIO NEGRO - PR. UNICA VARA CIVEL -SOUZA CRUZ S/
A x AUGUSTO GOMES PEREIRA -Senhor Advogado, que
mantem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido,
e que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

114.-CARTA PRECATORIA-57/2001-Oriundo da Comarca de
7¦ VARA CIVEL COMARCA DE LONDRINA -EMPRESA
JORN. FOLHA DE LONDRINA LTDA x FACHADA - COM.
MAT. CONSTRUCAO LTDA -Tendo em vista que decorreu o
prazo de suspensao, deve a parte autora dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extincao e arquivamento. -Adv. ROMEU
SACCANI - OAB 3556, JOSE CARLOS VIEIRA - OAB 9404
e MARCUS EDUARDO PERES DA SILVA-

115.-CARTA PRECATORIA-76/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR.,17¦ VARA C[IVEL & ANEXOS -VALDIR
JOSE LORENZON e outros x JOSE CARLOS RIBEIRO DE
FARIA e outros -Senhor Advogado, que mantem os presentes
autos em seu poder, com prazo excedido, e que devera ser de-
volvido no prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do
artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-Adv. ANDRE LUIZ
DAROS-OAB 28448-

116.-CARTA PRECATORIA-40/2004-Oriundo da Comarca de
RIO NETRO-PR., UNICA VARA CIVEL & ANEXOS -SOU-
ZA CRUZ S/A x JOSE RIBEIRO BORGES -Determino a sus-
pensao do feito pelo prazo de 30(trinta) dias, com fincas no
artigo 40 da Lei 6.830/80. Apos, o prazo manifeste-se o exe-
quente. Int. E demais diligencias necessarias.-Adv. MARILDA
L. FURTADO-OAB 13824 e WALMOR F. FURTADO-OAB
5949-

117.-CARTA PRECATORIA-41/2004-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA-PR., SEGUNDA VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALGOESTE SOCIE.
ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE LTD -Senhor
Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com
prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. KARINA R. DE ALMEIDA-OAB/PR
33467, GERSON LUIZ DECHANDT-OAB/PR 19833 e JOSE
FERNANDO PUCHTA-

118.-CARTA PRECATORIA-59/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR.,20¦(VIGESIMA) VARA CIVEL -ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
UELITON BANHOS DE OLIVEIRA e outros -Manifeste-se a
parte autora acerca da certidao de fls. 015, do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. LUIZ ALCEUG. BETTEGA - OAB/PR 6.881-

119.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-1/2003-M.P.E.P.
x T.B. -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em
seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil.-Adv. ANDRE LUIZ DAROS-
OAB 28448-

120.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-2/2003-M.P.E.P.
x C.A. -Senhor Advogado, que mantem os presentes autos em
seu poder, com prazo excedido, e que devera ser devolvido no
prazo de vinte e quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196
do Codigo de Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-
OAB 20859-

121.-EMBARGOS DO DEVEDOR-13/1993-DARCI SCHAC-
TAE x ERVINO REICHARDT -Senhor Advogado, que man-
tem os presentes autos em seu poder, com prazo excedido, e
que devera ser devolvido no prazo de vinte e quatro (24.00)
horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo Civil.-
Adv. MARCELLO C. PEREIRA FILHO-OAB 15261-

122.-ADOCAO-60/2002-A.V.M.O. e outros x J.D.D.C. -Senhor
Advogado, que mantem os presentes autos em seu poder, com
prazo excedido, e que devera ser devolvido no prazo de vinte e
quatro (24.00) horas, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil.-Adv. ROBISON LUIZ SEGA-OAB 20859-

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca
de Cascavel – Estado do Paraná.
Relação dos despachos proferidos pelo Dr. Abílio T. M. S. de
Freitas.
Escrivão: Euripedes Mateus Tinoco.
Auxiliar de Cartório: Mauro Veloso Junior.
Relação n.º 049/04 – 04/11/2004.
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26 0224/02
GIULIANO ROBERTO CAMPIOL 82 1762/02
GIULLIANO PALUDO 22 1406/04
ILDO FORCELINI 37 1641/04
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 45 1681/03

65 0722/03
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 63 1440/02
JACKSON MAFFESSONI 02 1052/01
JAIME MARIANO 02 1052/01

04 1762/00
10 0895/01
13 1684/01
14 1559/03
46 0799/04
78 2193/02

JANAINA DOCKHORN MACHADO 74 2484/04
JANAINA DOCKHORN MACHADO 80 2485/04
JOSÉ GILBERTO SCHNEIDER 52 0770/03
KÁTIA REJANE STÜRMER 16 1247/02
LAURO BALDI DA SILVA 13 1684/01
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO 79 1600/04
LORI HELENA FISCHER 22 1406/04
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS 25 1467/04

56 1060/04
57 2467/03
73 2521/03
69 0072/04

MARCELO E. BRUNHARA 32 1251/04
MARCELO MANOEL 05 1435/01

62 1012/02
72 1154/00

MARCELO RENÊ REINHARDT 30 0464/01
MARCIO LEANDRO GARCIA
FONSECA 59 2224/03
MARCO ANTONIO PADOVANI 28 0511/03
MARCO TULIO MACHADO 07 0746/01
MARCOS ABIMAEL DE FARIAS 40 0048/96
MARCOS V. DACOL BOSCHIROLLI 28 0511/03
MARION SALVATI PINTO SONDA 58 1883/04
MIGUELITO RÉGIS CARGNIN 43 0963/04

60 0577/04
MIRIAM M. DE ANDRADE KESSLER 19 0760/03
NAMUR DANIEL VANZIN 69 0072/04
NELSON FAGUNDES 72 1154/00
NEUSA FATIMA REFATTI 09 1039/00

27 1701/99
75 1869/01
47 2322/02

NIVALDO PEREIRA BRANDÃO 04 1762/00
OSCAR JOÃO MUGNOL 01 0221/01
PATRICIA MARA GUIMARÃES 36 0348/04
PATRICIA REGINA PEREIRA 23 1573/02

50 2036/02
63 1440/02

PAULO RENEU S. DOS SANTOS 85 1993/02
PAULO ROBERTO BOND REIS 15 2418/02
PRISCILA DO NASCIMENTO
SEBASTIÃO 84 2063/04
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 08 1716/99
RICARDO ZANLORENZI CERANTO 51 1007/04

76 2239/04
ROBERTA SOARES CARDOZO 35 0915/04
RODRIGO A. ALVES DE ANDRADE 77 1994/04
ROGER DEIVES LEITE 03 2155/03
RUI DA FONSECA 68 2694/03
SERGIO BOND REIS 48 1604/03
SHIRLEI DALVA BENTO 70 1836/00
SILVANIA GONÇALVES DE MORAIS 36 0348/04
SILVIA ALBARELLO 54 0624/02
SILVIO SIDERLEI BRAUNA 24 0881/96
SIMONE MONTEIRO FLEIG 53 2133/04
SIMONE SOARES PEREIRA 31 1497/02
SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO 61 1190/04
TALITA ANGÉLICA HENRIQUES 20 2403/03
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 41 0869/01
VIVIANE MENEGAZZO DALLA
LIBERA 18 2084/02
ZELINDO TIBOLA 83 1591/02

LISTAGEM DA PUBLICAÇÃO:

01 – Autos n.º 0221/01 – ALIMENTOS – S.A. rep/p M.L. – X
– J.A. – (...) 4 – Ante o exposto, nada obsta ao pedido da reque-
rente, sendo assim, julgo extinta a presente, com fulcro no arti-
go 267, VIII, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.: OS-
CAR JOÃO MUGNOL.

02 – Autos n.º 1052/01 – ALIMENTOS – W.E.F.M. – X –
A.T.M. – (...) 4 – Sendo assim, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, II, do Código

Cascavel
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de Processo Civil. (...) ADVS.: JAIME MARIANO, JACKSON
MAFFESSONI.

03 – Autos n.º 2155/03 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE – J.V.F.S. rep/p E.F.S. – X – A.M. – 1 – Homologo por
sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, os
termos do acordo celebrado entre as partes as fls. 031, relativo
ao reconhecimento feito por A.M., onde declara ser o genitor
de J.V.F.S., o qual passara a se chamar J.V.F.S.M., ficando ho-
mologado, ainda, todos os demais termos constantes do menci-
onado acordo. (...) ADVS.: CARLOS MORAES DE JESUS,
ROGER DEIVES LEITE.

04 – Autos n.º 1762/00 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
J.D.A. – X – A.P.A. – (...) 9 – Ante o exposto, julgo procedente
a presente ação, para o fim de exonerar o requerente da obriga-
ção alimentar do requerente em relação à requerida. (...) ADVS.:
NIVALDO PEREIRA BRANDÃO, JAIME MARIANO.

05 – Autos n.º 1435/01 – ALIMENTOS – M.S.S. – X – F.S.S. e
A.S.S. – (...) 4 – Sendo assim, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código
de Processo Civil. (...) ADVS.: MARCELO MANOEL, ALAI-
DE RODRIGUES BALIERO.

06 – Autos n.º 1770/02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
A.M.G. – X – S.S. – (...) 4 – Sendo assim, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III,
do Código de Processo Civil. (...) ADVS.: ALEX SANDER
GALLIO.

07 – Autos n.º 0746/01 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – M.P.
– X – I.C.L. – (...) 4 – Sendo assim, julgo extinto o processo
com base no artigo 267, II, do Código de Processo Civil. (...)
ADVS.: MARCO TULIO MACHADO.

08 – Autos n.º 1716/99 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – G.L.S. rep/p S.L.S. – X – A.F. – (...) 4
– Sendo assim, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, II, do Código de Processo
Civil. (...) ADVS.: DULCINEIA DAS NEVES CERQUEIRA,
REGINA MARIA TONNI MUGNOL.

09 – Autos n.º 1039/00 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
R.Z. e G.C. rep/p C.R. – X – V.J.Z. – (...) 4 – Sendo assim,
julgo extinto o processo com base no artigo 267, II, do Código
de Processo Civil. (...) ADVS.: NEUSA FATIMA REFATTI,
ANESTOR GASPAR DA SILVA.

10 – Autos n.º 0895/01 – ALIMENTOS – F.K. e OUTROS – X
– JUIZO – (...) 4 – Sendo assim, julgo extinto o processo com
base no artigo 267, II, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.:
JAIME MARIANO.

11 – Autos n.º 1020/03 – ALIMENTOS – G.V.B.L. rep/p R.B.L.
– X – A.G.L. – 1 – Homologo por sentença, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, os termos do acordo extrajudici-
al, de fls. 018-019, celebrado entre as partes, e por conseqüên-
cia, julgo extinto o presente processo com julgamento de méri-
to, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.
(...) ADVS.: ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

12 – Autos n.º 2448/03 – ALIMENTOS – C.R.V.Z. e A.V.Z.
rep/p C.R.V. – X – J.Z. – (...) 4 – Ante o exposto, nada obsta ao
pedido da requerente, sendo assim, julgo extinta a presente,
com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
(...) ADVS.: CINTHIA ZACHARIAS PREISNER.

13 – Autos n.º 1684/01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – T.R.M. rep/p R.AM. – X – J.C. – (...) 4
– Sendo assim, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, II, do Código de Processo
Civil. (...) ADVS.: LAURO BALDI DA SILVA, JAIME MA-
RIANO.

14 – Autos n.º 1559/03 – ALIMENTOS – A.O. rep/p V.L.B.S.O.
– X – J.I.O. – (...) 4 – Ante o exposto, nada obsta ao pedido da
requerente, sendo assim, julgo extinta a presente, com fulcro
no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.:
JAIME MARIANO.

15 – Autos n.º 2418/02 – ALIMENTOS – A.M.A. rep/p M.A.M.
– X – W.E.A. – (...) 4 – Sendo assim, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, II, do
Código de Processo Civil. (...) ADVS.: PAULO ROBERTO
BOND REIS.

16 – Autos n.º 1247/02 – ALIMENTOS c/c ALIMENTOS PRO-
VISIONAIS – L.C.O. e OUTROS – X – J.A.O. – (...) 4 – Ante o
exposto, nada obsta ao pedido da requerente, sendo assim, julgo
extinta a presente, com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. (...) ADVS.: KÁTIA REJANE STÜRMER.

17 – Autos n.º 0187/04 – ALIMENTOS – P.S.R. rep/p S.E.S. –
X – A.R. – (...) 4 – Ante o exposto, nada obsta ao pedido da
requerente, sendo assim, julgo extinta a presente, com fulcro
no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.:
ARNALDO ESTEVES COUTO.

18 – Autos n.º 2084/02 – GUARDA c/c CAUTELAR DE BUS-
CA E APREENSÃO – V.B. – X – R.N. – (...) 8 – Ante o expos-
to, julgo procedente a presente ação, declarando-a extinta com
julgamento de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil, e por conseguinte, concedo a guarda ao re-
querente dos menores D.N.B. e D.N.B. (...) ADVS.: VIVIANE
MENEGAZZO DALLA LIBERA.

19 – Autos n.º 0760/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – G.B.S.D. rep/p F.M.B.N. – X – A.J.S.D. e OUTROS –
(...) 3 – Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, nos
termos do artigo 794, II, do Código de Processo Civil. (...)
ADVS.: MIRIAM M. DE ANDRADE KESSLER, CELSO
ALDINUCCI.

20 – Autos n.º 2403/03 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE
NASCIMENTO – V.G.D. – X – JUIZO – (...) 7 – Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido da requerente, a fim de que sejam
retificados: a) o seu assento de nascimento, (...) b) o seu registro
de casamento (...) ADVS.: TALITA ANGÉLICA HENRIQUES.

21 – Autos n.º 1342/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – F.V.M. rep/p A.V. – X – O.M. – (...) 4 – Ante o expos-
to, julgo extinta a presente execução, com fulcro no artigo 569,
caput, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.: DEISE GRA-
PIGLIA.

22 – Autos n.º 1406/04 – BUSCA e APREENSÃO DE ME-
NOR – V.G.L. – X – D.S.C. – (...) 11 – Ante o exposto, julgo
procedente a presente ação, para, confirmando a liminar ante-
riormente concedida nos autos, determinar que a menor
M.S.G.L. seja retirada da companhia da requerida, e entregue
ao requerente, que é o detentor de sua guarda, julgando extinto
o presente processo, com julgamento de mérito, nos termos do
artigo 269, I, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.: LORI
HELENA FISCHER, GIULLIANO PALUDO.

23 – Autos n.º 1573/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – S.O. rep/p O.O.D. – X – A.M. – 1 –
Homologo por sentença, para que surtam seus jurídicos e le-
gais efeitos, os termos do acordo extrajudicial, de fls. 078-080,
celebrado entre as partes, e por conseqüência, julgo extinto o
presente processo com julgamento de mérito, com fulcro no
artigo 269, III, do Código de Processo Civil. (...) ADVS.: PA-
TRICIA REGINA PEREIRA, FIDELCINO TOLENTINO.

24 – Autos n.º 0881/96 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c PETIÇÃO DE HERANÇA – P.L.N. rep/p S.S.N. – X –
C.L.R. – (...) 3 – Ocorre que, a exeqüente deixou transcorrer in
albis o prazo a ela conferido para regularização, razão pela
qual indefiro a inicial, e, conseqüentemente, julgo extinto o
presente processo sem julgamento de mérito, com fulcro no
artigo 284, parágrafo único c/c artigo 267, I, ambos do Código
de Processo Civil. (...) ADVS.: SILVIO SIDERLEI BRAUNA,
ADELFIA TEREZINHA BERTÉ.

25 – Autos n.º 1467/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
G.A.O.S. rep/p E.A.O. – X – N.S. – (...) 3 – Em face do expos-
to, faltando ao titulo suas condições de exigibilidade, declaro
nulo o presente processo, com fulcro nos artigos 614, I, do
Código de Processo Civil. (...) ADVS.: MANOEL BRAULIO
DOS SANTOS.

26 – Autos n.º 0224/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIO-
SA c/c PEDIDO DE GUARDA e ALIMENTOS – L.G.S.B. –
X – E.D.S. – (...) 9 – Ante o exposto, julgo procedente a pre-
sente ação de separação judicial, e, portanto: a) decreto a sepa-
ração judicial do casal L.G.S.B. e E.D.S., dissolvendo a socie-
dade conjugal (mas não o vinculo matrimonial); b) condeno o
requerido ao pagamento de pensão alimentícia ao filho do ca-
sal, no valor de 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo
vigente à época do pagamento, (...) c) condeno o requerido ao
pagamento das custas e despesas processuais, e dos honorários
advocatícios da parte requerente, os quais (...) ADVS.: GISE-
LE CAETANO PINTO MAFFESSONI.

27 – Autos n.º 1701/99 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE – P.V.R. rep/p D.B.R. – X – G.R.F. – (...) 10 – Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido inaugural, declarando que o “de

cujus”, P.C.F. é o pai biológico da requerente, P.V.R. (...) ADVS.:
NEUSA FATIMA REFATTI, FERNANDA FUMAGALI.

28 – Autos n.º 0511/03 – CANCELAMENTO DE PROTESTO
– J.J.S. – X – B.B. – (...) 8 – Ante o exposto, julgo improceden-
te a presente ação, declarando extinto o processo com julga-
mento de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil. (...) ADVS.: MARCO ANTONIO PADOVA-
NI, MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI.

29 – Autos n.º 0677/03 – ALIMENTOS – A.P.D.O. rep/p M.E.D.
– X – P.B.O. – (...) 4 – Sendo assim, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, II, do
Código de Processo Civil. (...) ADVS.: ADELFIA TERESI-
NHA BERTÉ.

30 – Autos n.º 0464/01 – ALIMENTOS – J.S.S. – X – A.D.S. –
(...) 4 – Sendo assim, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo
Civil. (...) ADVS.: MARCELO RENÊ REINHARDT.

31 – Autos n.º 1497/02 – ALIMENTOS – R.O.M. rep/p M.J.O.
– X – A.S.M. – 1 – Homologo por sentença, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, os termos do acordo extrajudici-
al de fls. 051-052, celebrado entre as partes, e por conseqüên-
cia, julgo extinto o presente processo com julgamento de méri-
to, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.
2 – Custas “pro rata” (...) ADVS.: AIRTON POMPEU REIS,
SIMONE SOARES PEREIRA.

32 – Autos n.º 1251/04 – EMBARGOS A EXECUÇÃO – I.N.S.S.
– X – E.S.B. – (...) 8 – Ante o exposto, julgo procedentes os
presentes embargos, para o fim de declarar nula a execução pro-
posta pela embargada, com fulcro no artigo 618, I, do Código de
Processo Civil. (...) ADVS.: MARCELO E. BRUNHARA.

33 – Autos n.º 1591/04 – CONCESSÃO DE BENEFICIO PRE-
VIDENCIARIO – L.R.V. – X – I.N.S.S. – (...) 16 – Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente a presente ação, para o
fim de: a) determinar o restabelecimento do auxílio-doença à
requerente, no valor de 91% (noventa e um por cento) de seu
salário-de-contribuição, desde o dia 21/09/00 (dia seguinte ao
que foi indevidamente suspenso); b) determinar que o requeri-
do custeie processo de reabilitação profissional a requerente,
até seu total restabelecimento para as mesmas funções anteri-
ormente exercidas ou para outra função que lhe garanta a sub-
sistência, (...) c) condenar o requerido ao pagamento das pres-
tações devidas e acrescidas de juros de mora de 12% a.a (...) d)
condenar o requerido, ainda, ao pagamento das custas e despe-

sas processuais, e honorários advocatícios, estes que arbitro
em 10% (...) ADVS.: EUCLIDES EUDES PANAZZOLO.
34 – Autos n.º 0489/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
A.C.F. rep/p D.C.F. – X – L.G.S. – 1 – Intime-se o requerente,
por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias manifeste-se sobre a certidão de fls. 053, verso, requeren-
do o que melhor lhes aproveite. (...) ADVS.: GILSON ROBER-
TO CECATTO SANTOS.

35 – Autos n.º 0915/04 – ALIMENTOS – L.M.S.R.S. rep/p
V.S.R. – X – L.A.S. – (...) 2 – Após a devolução da Carta Pre-
catória no item 01, retro, intime-se a parte autora, através de
seu procurador judicial, para se manifestar sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento. ADVS.: ROBERTA SOARES CARDOZO.

36 – Autos n.º 0248/04 – DECLARATÓRIA DE RECONHE-
CIMENTO DE SOCIEDADE DE FATO c/c EXISTENCIA DE
CONDOMINIO c/c DISSOLUÇÃO – L.G. – X – A.H. – (...) 2
– Não há questões processuais pendentes ou nulidades a sanar,
pelo que declaro o feito saneado. 3 – Como pontos controverti-
dos, sobre os quais deverão incidir a prova, fixo a existência de
união estável entre a requerente e o requerido, sua dissolução,
a existência do patrimônio partilhável, a necessidade da reque-
rente de receber alimentos e a possibilidade financeira do re-
querido de prestá-los. 4 – Intimem-se as partes, por seus procu-
radores, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as
provas que pretendem produzir em audiência, sob pena de pre-
clusão. (...) ADVS.: PATRICIA MARA GUIMARÃES, SIL-
VANIA GONÇALVES DE MORAIS.

37 – Autos n.º 1641/04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – A.B.S. rep/p L.S. – X – J.C.D. – 1 –
Defiro o pedido de fls. 017, determinando a suspensão do fei-
to, por 30 (trinta) dias. (...) ADVS.: ILDO FORCELINI.

38 – Autos n.º 2369/02 – NEGATÓRIA DE PATERNIDADE c/
c CANCELAMENTO DE REGISTRO – M.E.G. – X – G.V.G.
rep/p E.A.V. – 1 – Defiro o pedido de fls. 025, determinando a
suspensão do feito, por 30 (trinta) dias. (...) ADVS.: GISELE
CAETANO PINTO.

39 – Autos n.º 2408/02 – PEDIDO DE GUARDA – T.T.R. e
L.P.C. – X – JUIZO – 1 – Defiro o pedido de fls. 036, determi-
nando a suspensão do feito, por 60 (sessenta) dias. (...) ADVS.:
ALAIDE RODRIGUES BALIERO.

40 – Autos n.º 0048/96 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNE-
DADE c/c ALIMENTOS – D.G. – X – R.A.C. – 1 – Incumbe à
própria parte os cálculos da execução (artigo 604, “caput”, e
614, II, do Código de Processo Civil. 2 – Intime-se. 3 – Arqui-
ve-se. ADVS.: MARCOS ABIMAEL DE FARIAS.

41 – Autos n.º 0869/01 – DIVÓRCIO LITIGIOSO – P.J.S. – X
– E.C.S. – 1 – Intime-se a parte autora, através de sua procura-
dora judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste
quanto ao interesse no prosseguimento do feito ou que melhor
lhe convir, sob pena de arquivamento. ADVS.: TERESINHA
DEPUBEL DANTAS.

42 – Autos n.º 0598/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTICIA – G.H.S.O. rep/p S.M.S. – X – D.O.F.O. – 1 –
Intime-se o exeqüente, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se sobre a certidão de
fls. 067, requerendo o que melhor lhes aproveite. (...) ADVS.:
DANIELA ZAMPRONIO.

43 – Autos n.º 0963/04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – J.A.P. e G.P. – X – J.F.A. – (...) 4 –
Apresentada a contestação, diga sobre ela o autor, em 10 (dez)
dias. ADVS.: MIGUELITO RÉGIS CARGNIN.

44 – Autos n.º 0675/04 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – E.A.C. – X – M.C.K. – 1 – Defiro o
pedido de fls. 014, determinando a suspensão do feito, por 06
(seis) meses. (...) ADVS.: ADEMAR ANTONIO DA SILVA.

45 – Autos n.º 1681/03 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTICIA – A.E.M.V.N. ass/p V.M.M. – X – J.V.N. – 1 –
Intime-se o exeqüente, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se sobre a certidão de
fls. 023, requerendo o que melhor lhes aproveite. (...) ADVS.:
ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

46 – Autos n.º 0799/04 – AÇÃO DE GUARDA – M.S. – X -
N.A.S. – 1 – Intime-se o requerente, por seu procurador judici-
al, para que, no prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se sobre a
certidão de fls. 017, verso, requerendo o que melhor lhes apro-
veite. (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

47 – Autos n.º 2322/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – J.P.M. rep/p Z.M. – X – V.O. – 1 –
Intime-se o requerente, por seu procurador judicial, para que,
no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o oficio de fls.
059, oferecendo na mesma oportunidade suas alegações finais
por memoriais. (...) ADVS.: NEUSA FATIMA REFFATI.

48 – Autos n.º 1604/03 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
A.S. – X – P.B.O. rep/p L.A.O. – (...) 2 – Após a devolução do
mandado requisitado no item 01, retro, intime-se a parte auto-
ra, através de seu procurador judicial, para a certidão nele cons-
tante se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento. ADVS.: SERGIO BOND REIS.

49 – Autos n.º 1780/01 – PRESTAÇÃO ALIMENTICIA –
M.H.C.S. rep/p M.R.C. – X – I.S. – Preliminarmente intime-se
o exeqüente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, esclareça se foi encaminhado ao empregador
do executado o oficio de fls. 050. ADVS.: DIRLEI ROSA
WYCHOSKI.

50 – Autos n.º 2036/02 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA –
L.M.S. rep/p E.L.M.S. – X – J.S. – 1 – Tendo havido o inadim-

plemento da transação celebrada entre as partes, sua conseqü-
ência é a desconsideração do acordo, e o prosseguimento da
ação. 2 – Assim, e a vista do contido na certidão de fls. 020,
verso, intime-se a exeqüente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, em tendo interesse no prosse-
guimento do feito, informe onde poderá ser localizado o exe-
cutado, apresente demonstrativo atualizado do debito e, se pos-
sível, indique desde logo bens de sua propriedade, passiveis de
penhora. ADVS.: PATRICIA REGINA PEREIRA.

51 – Autos n.º 1007/04 – ALIMENTOS – G.A.C. rep/p C.E.A.
– X – O.N.B.C. – (...) 2 – Após a devolução do mandado requi-
sitado no item 01, retro, intime-se a parte autora, através de seu
procurador judicial, para a certidão nele constante se manifes-
tar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.
ADVS.: RICARDO ZANLORENZI CERANTO.

52 – Autos n.º 0770/03 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
M.D.L.S. rep/p S.S.D. – X – J.A.L.S. – Intime-se a parte reque-
rente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05
dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 025, verso, bem como
acerca do parecer ministerial de fls. 026-027, requerendo o que
melhor lhe aproveite. ADVS.: JOSÉ GILBERTO SCHNEIDER.

53 – Autos n.º 2133/04 – DECLARATORIA – R.M.M. – X –
I.R. – Intime-se a requerente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, notadamente
para o fim de adequar os fundamentos jurídicos e o pedido à
natureza da ação, sob pena de indeferimento liminar. ADVS.:
SIMONE MONTEIRO FLEIG.

54 – Autos n.º 0624/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – C.V.M. rep/p C.P.M. – X – J.B. – 1 –
Intime-se a parte requerente, por seu procurador judicial, para
que, querendo, manifeste-se sobre a contestação e documentos
de fls. 025-027, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que
melhor lhe aproveite. (...) ADVS.: SILVIA ALBARELLO.

55 – Autos n.º 0699/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE – J.E.R. rep/p O.R. – X – D.C. – Intime-se o requerido, por
seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
providencie a juntada aos autos de comprovante de endereço e
de renda de seu constituinte, e fotocópia autenticada de seus
documentos pessoais. ADVS.: ANTONIO VALMOR JUNKES,
CLEUZA VISSOTTO JUNKES.

56 – Autos n.º 1060/04 – JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL – I.K.P.
– X – L.F.M.S. – 1 – Intime-se a parte autora, através de seu
procurador judicial, para que se manifeste sobre o seu interesse
no prosseguimento do feito ou o que melhor lhe convir, no pra-
zo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. ADVS.: MA-
NOEL BRAULIO DOS SANTOS.

57 – Autos n.º 2467/03 – EXONERAÇÃO DE ENCARGO
ALIMENTAR c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA –
J.E.S. – X – E.E.S. – 1 – Intime-se a parte autora, através de
seu procurador judicial, para se manifestar sobre a contestação
apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. (...) ADVS.: MANOEL
BRAULIO DOS SANTOS.

58 – Autos n.º 1883/04 – AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO – D.Z. –
X – JUIZO – 1 – Preliminarmente intime-se o requerente, por
sua procuradora judicial, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
junte aos autos os originais dos documentos de fls. 008-009, ou
fotocópia autenticada. ADVS.: MARION SALVATI PINTO
SONDA.

59 – Autos n.º 2224/03 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSEN-
SUAL – J.H. e G.S. – X – JUIZO – 1 – Intime-se os requeren-
tes, através de seu procurador judicial, para se manifestar so-
bre o seu interesse no prosseguimento do feito ou o que melhor
lhe convir, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquiva-
mento. ADVS.: MARCIO LEANDRO GARCIA FONSECA.

60 – Autos n.º 0577/04 – ALIMENTOS – S.R.M.V. e W.F.M.N.
rep/p S.M.M. – X – V.N.V. – (...) 2 – Após a devolução do
mandado requisitado no item 01, retro, intime-se a parte auto-
ra, através de seu procurador judicial, para a certidão nele cons-
tante se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento. ADVS.: MIGUELITO RÉGIS CARGNIN.

61 – Autos n.º 1190/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
O.G.C. rep/p L.A.C. – X – M.A.G. – 1 – Intime-se a parte
autora, através de seu procurador judicial, para se manifestar
sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. (...)
ADVS.: SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO.

62 – Autos n.º 1012/02 – ALIMENTOS – M.D.S.O. rep/p
M.G.S. – X – A.A.O. – (...) 2 – Designo o dia 23 de março de
2005, às 13:20 horas, para realização de audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, (...) ADVS.: MARCELO MANO-
EL, ALAIDE RODRIGUES BALIERO.

63 – Autos n.º 1440/02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS c/c
LIMINAR – M.S. – X – L.S. rep/p S.J.S. – 1 – Designo o dia 11
de fevereiro de 2005, às 15:40 horas para realização de audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento, (...) ADVS.: PA-
TRICIA REGINA PEREIRA, IVOMAR CESAR DE ALMEI-
DA.

64 – Autos n.º 2625/03 – ALIMENTOS – L.N.S. rep/p G.S. –
X – E.N.S. – 1 – Defiro o pedido de fls. 019. (...) 3 – Para
realização do ato postergado (audiência de conciliação – artigo
125, IV, do Código de Processo Civil) designo o dia 11 de feve-
reiro de 2005, às 14:40 horas, (...) ADVS.: DONIZETTI DE
OLIVEIRA.

65 – Autos n.º 0722/03 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALI-
MENTICIA – A.E.M.V.N. rep/p V.M.M. – X – J.V.N. – 1 –
Considerando a idade atual do exeqüente (vinte e dois anos de
idade), e a comprovada deficiência física do executado, que
torna ao menos verossímil a sua justificativa, deixo de decretar
sua prisão, facultando ao exeqüente, se assim desejar, prosse-
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guir na execução pelo rito do artigo 732, do Código de Proces-
so Civil. (...) ADVS.: ISRAEL MASSAKI SONOMIYA.

66 – Autos n.º 2120/04 – CONCESSÃO DE BENEFICIO PRE-
VIDENCIARIO – T.C.V.A. – X – I.N.S.S. – 1 – Intimem-se as
partes, por seus procuradores judiciais, para que tomem ciên-
cia da baixa dos presentes autos, bem como para que, queren-
do, neles se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo
o que melhor lhes aproveite. (...) ADVS.: EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO.

67 – Autos n.º 0080/02 – DIVÓRCIO JUDICIAL DIRETO –
L.G. – X – R.P.S. – 1 – Para audiência de instrução e julgamen-
to, na qual será tomado o depoimento pessoal das partes, e in-
quiridas as testemunhas que porventura venham a ser arroladas
pela requerente, desde que o faça no prazo de artigo 407, “ca-
put”, do Código de Processo Civil, designo o dia 09 de feverei-
ro de 2005, às 13:20 horas. (...) ADVS.: CINARA STOCK DOS
SANTOS.

68 – Autos n.º 2694/03 – SUSPENSÃO DO PODER FAMILI-
AR c/c GUARDA DE MENOR – J.C. e V.M.C. – X – A.C. –
(...) 2 – Para realização de audiência prévia de conciliação (ar-
tigo 125, IV, do Código de Processo Civil) designo o dia 21 de
fevereiro de 2005, às 13:40 horas, (...) ADVS.: RUI DA FON-
SECA.

69 – Autos n.º 0072/04 – PEDIDO DE GUARDA e RESPON-
SABILIDADE c/c LIMINAR – A.S.A. – X – I.A.C.S. – 1 –
Para audiência de conciliação e saneamento (artigo 331, do
Código de Processo Civil), designo o dia 14 de fevereiro de
2005, às 16:00 horas, (...) ADVS.: MAONEL BRAULIO DOS
SANTOS, NAMUR DANIEL VANZIN.

70 – Autos n.º 1836/00 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
CONCUMBINÁRIA c/c PARTILHA DE BENS ou INDENI-
ZAÇÃO – A.D. – X – J.C.A. – 1 – Para realização do ato frus-
trado – inquirição da testemunha Elésio Souto Oliveira – de-
signo o dia 08 de fevereiro de 2005, às 13:20 horas, sendo que
referida testemunha deverá ser intimada (...) ADVS.: SHIRLEI
DALVA BENTO, FABRICIO ROGÉRIO BECEGATTO.

71 – Autos n.º 1995/04 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – A.R.R.
– X – A.R. – (...) 2 – Para realização de audiência de concilia-
ção prévia designo o dia 10 de dezembro de 2004, às 15:00
horas, (...) 3 – Evidenciado o dever alimentar do requerido,
(“fumus noni júris”), fixo os alimentos provisórios por ele de-
vidos aos filhos do casal, em ½ (meio) salário mínimo mensal,
atualmente em R$ 130,00 (...) ADVS.: DANIELLE HAUBERT
PASCHOAL.

72 – Autos n.º 1154/00 – ALIMENTOS – D.K. e G.K. rep/p
M.L.C.K. – X – A.J.K. – 1 – Para o ato postergado designo o
dia 02 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas, (...) ADVS.: NEL-
SON FAGUNDES, MARCELO MANOEL.

73 – Autos n.º 2521/03 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – V.A.O. rep/p L.S.A.M. – X – M.O. – 1 – A obrigação
de notificar o mandante da renuncia ao mandato, nos termos do
artigo 45, do Código de Processo Civil, é do mandatário e não
do Juízo, sob pena de, enquanto não o fizer, continuar sendo o
procurador judicial do mandante, para todos os efeitos legais.
2 – Considerando que o exeqüente, intimado a se manifestar
sobre a justificativa e documentos apresentados pelo executa-
do, não se manifestou no prazo a ele assinado, proceda-se a sua
intimação pessoal, a fim de que em 48 (quarenta e oito) horas,
promova o andamento do feito, sob pena de extinção. ADVS.:
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS.

74 – Autos n.º 2484/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
V.S.D. rep/p G.M.S. – X – O.S.D. – Intime-se a parte exeqüen-
te, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 10 (dez)
dia, em sede de emenda a inicial, apresente titulo executivo,
em atendimento ao determinado no item 614, I, do Código de
Processo Civil. ADVS.: JANAINA DOCKHORN MACHADO.

75 – Autos n.º 1869/01 – ALIMENTOS – J.C.B.F. rep/p I.B. –
X – E.L.F. – Intime-se a subscritora da petição de fls. 059, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça o que exatamente
deseja. ADVS.: NEUSA FATIMA REFATTI.

76 – Autos n.º 2239/04 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – J.P.A. rep/p J.V.P. – X – C.E.A. – Intime-se a parte
exeqüente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
10 (dez) dias, em sede de emenda a inicial, apresente demons-
trativo do debito atualizado, em atendimento ao determinado
no artigo 614, II, do Código de Processo Civil. ADVS.: RI-
CARDO ZANLORENZI CERANTO.

77 – Autos n.º 1994/04 – RETIFICAÇÃO DO REGISTRO DE
IMÓVEL URBANO – D.B.A. – X – JUIZO – 1 – Intime-se o
requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo de
10 (dez) dias, atenda a cota ministerial de fls. 027. (...) ADVS.:
RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE.

78 – Autos n.º 2193/02 – TRADUÇÃO DE REGISTRO CIVIL
– O.J.G.S. e Z.A.G.S. rep/p J.G.O. – X – JUIZO – 1 – Defiro o
pedido de fls. 037, determinando a suspensão do feito, por 04
(quatro) meses. (...) ADVS.: JAIME MARIANO.

79 – Autos n.º 1600/04 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – S.Z. – X – M.E.P. – 1 – Intime-
se o requerente, por seu procurador judicial, para que, no prazo
de 10 (dez) dias, atenda a cota ministerial de fls. 034. (...)
ADVS.: LEONI ALDETE PRESTES NALDINO.

80 – Autos n.º 2485/04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS COM
PEDIDO DE PRISÃO – V.S.D. rep/p G.M.S. – X – O.S.D. –
Intime-se a parte exeqüente, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de 10 (dez) dias, em sede de emenda à inicial,
apresente titulo executivo, em atendimento ao determinado no
artigo 614, I, do Código de Processo Civil. ADVS.: JANAINA
DOCKHORN MACHADO.

81 – Autos n.º 1558/04 – DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁ-
VEL c/c ALIMENTOS e REGULAMENTAÇÃO DO DIREI-
TO DE VISITAS – V.A.M. – X – C.G.S. – (...) 2 – Designo o
dia 10 de dezembro de 2004, às 14:00 horas, para realização de
audiência de conciliação (...) ADVS.: DANIELLE HAUBER-
TO PASCHOAL.

82 – Autos n.º 1762/02 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDA-
DE c/c ALIMENTOS – P.A.C.W. rep/p E.C.W. – X – V.L.C. –
1 – Para atuar no feito como curador especial, nos termos do
artigo 9.º, II, do Código de Processo Civil, nomeio o Dr. Giuli-
ano Roberto Campiol, inscrito na OAB-PR sob o n.º 33.139,
que atuará sob fé de seu grau. 2 – Intime-se da presente nome-
ação, bem como para que conteste os termos da presente ação
no prazo legal, ainda que o faça por negativa geral. 3 – Intime-
se. ADVS.: GIULIANO ROBERTO CAMPIOL.

83 – Autos n.º 1591/02 – MODIFICAÇÃO DE GUARDA –
T.S.R. – X – I.S. – 1 – Intime-se a requerente, por seu procura-
dor judicial, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre a contestação e documentos de fls. 020-029, requerendo
o que melhor lhe aproveite. ADVS.: ZELINDO TIBOLA.

84 – Autos n.º 2063/04 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – M.L.L.C.
– X – D.A.C. – 1 – Defiro o pedido de fls. 014, concedendo
novo prazo, de 30 (trinta) dias, para que a requerente apresente
copia dos documentos que teriam sido juntados por ela aos Autos
n.º 1132/04. 2 – Intime-se. (...) ADVS.: PRISCILA DO NAS-
CIMENTO SEBASTIÃO.

85 – Autos n.º 1993/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TICIA – M.C. rep/p S.C. – X – A.B.C. – Intime-se a exeqüen-
tes, por seu procurador judicial, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, manifeste-se sobre a certidão de fls. 058, requerendo
o que melhor lhe aproveite. ADVS.: PAULO RENEU S. DOS
SANTOS.
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0038 000320/2004
0039 000321/2004
0060 000350/2004
0094 000493/2004
0093 000490/2004
0176 000734/2004
0177 000735/2004
0178 000736/2004
0112 000605/2004
0115 000614/2004
0116 000615/2004
0091 000470/2004
0107 000546/2004
0099 000513/2004
0139 000662/2004
0134 000654/2004
0042 000324/2004
0148 000673/2004
0144 000667/2004
0145 000668/2004
0146 000670/2004
0147 000671/2004

Castro
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0056 000346/2004
0041 000323/2004
0017 000295/2004
0018 000296/2004
0124 000643/2004
0125 000644/2004
0037 000319/2004
0035 000317/2004
0036 000318/2004
0070 000421/2004
0071 000422/2004
0072 000426/2004
0068 000417/2004
0067 000416/2004
0066 000414/2004
0064 000408/2004
0065 000410/2004
0063 000406/2004
0092 000471/2004
0109 000557/2004
0095 000494/2004
0057 000347/2004
0059 000349/2004
0101 000520/2004
0102 000522/2004
0103 000533/2004
0104 000539/2004
0105 000542/2004
0106 000544/2004
0170 000717/2004
0171 000719/2004
0172 000720/2004
0173 000723/2004
0110 000596/2004
0167 000708/2004
0168 000711/2004
0118 000625/2004
0117 000619/2004
0111 000603/2004
0166 000706/2004
0169 000713/2004
0075 000437/2004
0074 000435/2004
0073 000434/2004
0069 000418/2004
0100 000516/2004
0097 000506/2004
0098 000509/2004
0179 000756/2004
0096 000504/2004
0174 000727/2004
0175 000728/2004
0019 000297/2004
0021 000300/2004
0026 000305/2004
0031 000310/2004

FERNANDA WILLE POSNIAK 0016 000548/2003
FERNANDO MADUREIRA 0004 000187/1998
FLAVIANO BELINATI G. PERE 0012 000143/2002
GERSON LUIZ DECHANDT 0191 000176/2001

0192 000223/2001
0194 000259/2004
0193 000213/2003

GILBERTO ANTONIO SPILLER 0011 000106/2002
GILDO IBERE WOELNER MACED 0016 000548/2003
GRAZIELA GOMES 0008 000300/2001
JOAO FRANCISCO GLIZT 0010 000019/2002
JOAO MANOEL GROTT 0186 001066/2004
JOAO NEY MAR•AL 0183 000964/2004
JOSE DECIO DUPONT 0011 000106/2002
JOSE ELI SALAMACHA 0002 000204/1996

0001 000400/1995
LUIZ JORGE KORDEL 0180 000823/2004
LUIZ ROBERTO RECH 0007 000183/2000
MARCELO MITSI 0004 000187/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0014 000226/2003
MARCOS ANTONIO FERREIRA B 0010 000019/2002

0013 000372/2002
0002 000204/1996

MARCOS CESAR DAS CHAGAS L 0006 000478/1999
0188 001108/2004
0184 000971/2004
0185 001049/2004

MARIANTONIETA FERRAZ PORT 0009 000007/2002
MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0150 000679/2004

0151 000680/2004
0152 000681/2004
0153 000682/2004
0154 000683/2004
0082 000458/2004
0089 000468/2004
0149 000675/2004
0090 000469/2004
0076 000446/2004
0077 000447/2004
0119 000627/2004
0126 000645/2004
0162 000693/2004
0163 000694/2004
0164 000697/2004
0062 000353/2004
0084 000461/2004
0085 000462/2004
0086 000463/2004
0087 000464/2004
0088 000465/2004
0156 000686/2004
0157 000687/2004
0158 000688/2004
0159 000689/2004
0160 000690/2004
0161 000692/2004
0051 000338/2004

0052 000339/2004
0053 000340/2004
0054 000341/2004
0132 000652/2004
0133 000653/2004
0113 000610/2004
0114 000612/2004
0131 000651/2004
0127 000647/2004
0128 000648/2004
0129 000649/2004
0130 000650/2004
0078 000448/2004
0079 000450/2004
0080 000451/2004
0081 000454/2004
0083 000459/2004
0155 000684/2004
0045 000329/2004
0046 000330/2004
0047 000331/2004
0048 000332/2004
0049 000333/2004
0020 000298/2004
0022 000301/2004
0023 000302/2004
0050 000336/2004
0120 000631/2004
0108 000556/2004
0061 000352/2004
0044 000328/2004
0143 000666/2004
0140 000663/2004
0141 000664/2004
0138 000660/2004
0040 000322/2004
0121 000634/2004
0122 000636/2004
0123 000637/2004
0043 000327/2004
0058 000348/2004
0165 000698/2004
0055 000342/2004
0135 000655/2004
0136 000656/2004
0137 000659/2004
0142 000665/2004
0030 000309/2004
0032 000311/2004
0033 000312/2004
0034 000316/2004
0024 000303/2004
0025 000304/2004
0027 000306/2004
0028 000307/2004
0029 000308/2004
0038 000320/2004
0039 000321/2004
0060 000350/2004
0094 000493/2004
0093 000490/2004
0176 000734/2004
0177 000735/2004
0178 000736/2004
0112 000605/2004
0115 000614/2004
0116 000615/2004
0091 000470/2004
0107 000546/2004
0099 000513/2004
0139 000662/2004
0134 000654/2004
0042 000324/2004
0148 000673/2004
0144 000667/2004
0145 000668/2004
0146 000670/2004
0147 000671/2004
0056 000346/2004
0041 000323/2004
0017 000295/2004
0018 000296/2004
0124 000643/2004
0125 000644/2004
0037 000319/2004
0035 000317/2004
0036 000318/2004
0070 000421/2004
0071 000422/2004
0072 000426/2004
0068 000417/2004
0067 000416/2004
0066 000414/2004
0064 000408/2004
0065 000410/2004
0063 000406/2004
0092 000471/2004
0109 000557/2004
0095 000494/2004
0057 000347/2004
0059 000349/2004
0101 000520/2004
0102 000522/2004
0103 000533/2004
0104 000539/2004
0105 000542/2004
0106 000544/2004
0170 000717/2004
0171 000719/2004
0172 000720/2004
0173 000723/2004
0110 000596/2004
0167 000708/2004

0168 000711/2004
0118 000625/2004
0117 000619/2004
0111 000603/2004
0166 000706/2004
0169 000713/2004
0075 000437/2004
0074 000435/2004
0073 000434/2004
0069 000418/2004
0100 000516/2004
0097 000506/2004
0098 000509/2004
0179 000756/2004
0096 000504/2004
0174 000727/2004
0175 000728/2004
0019 000297/2004
0021 000300/2004
0026 000305/2004
0031 000310/2004

OSEAS SANTOS 0011 000106/2002
0195 000205/2003

PAULA ROBERTA PIRES 0011 000106/2002
PERICLES A.GRACINDO DE OL 0003 000516/1997
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0016 000548/2003
RENATA DE SOUZA POLETTI 0004 000187/1998
RENATO VARGAS GUASQUE 0181 000866/2004
RONEI GIACOMONI 0011 000106/2002
SERGIO RICARDO ALBERTI BI 0016 000548/2003
SERGIO WALMOR CONDESSA VI 0005 000012/1999
SILVANE ERDMANN BUCZAK 0009 000007/2002
WALTER BELACHE FILHO 0016 000548/2003
WANDERLEY VERNECK ROMANOF 0015 000312/2003
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 0006 000478/1999

1.-EXECUCAO-400/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARLI SIMAO DE SANTIS e outros - Ao exequen-
te, para retirada do edital - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

2.-EXECUCAO-204/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x PEQUENITOS ARTIGOS INFANTIS LTDA, e ou-
tros - Deferido o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de
30 dias - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MARCOS ANTO-
NIO FERREIRA BUENO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/1997-PEDRO CORNE-
LIO DE GEUS GREYDANUS e outros x COOPERATIVA
AGROPECUARIA BATAVO LTDA-Ao procurador dos embar-
gantes, para promover o andamento do feito. - Adv. PERICLES
A.GRACINDO DE OLIVEIRA-

4.-INDENIZACAO (ORD)-187/1998-LOURDES NUSDA
RODRIGUES LTDA x BANCO DO BRASIL S/A e outros-”1.
Ante a inexistência de embargos à execução, e a penhora de
fls. 377, considero satisfeita a obrigação do devedor, considero
o valor penhorado como pagamento do débito e julgo extinta a
presente execução com base no artigo 794, I, do Código de
Processo Civil. Custas e honorários na forma da lei. 2. Baixe-
se a distribuição e oportunamente arquivem-se, observadas as
formalidades legais e consoante disposições do Código de Nor-
mas. 3. Autorizo a expedição do alvará para levantamento do
valor depositado às fls. 376... - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA, RENATA DE
SOUZA POLETTI, CARMEN FRANCISCA W. DA SILVEI-
RA, MARCELO MITSI e CLARICE AMELIA M. C. TEIXEI-
RA-

5.-EXECUCAO-12/1999-JORGE TAKEMASA (CESSIONA-
RIO) x LUIZ FERNANDO KUGLER e outros-Às partes para
manifestação acerca do cálculo de fls. 211/216, no prazo de
cinco dias. - Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA,
DOUGLAS OSAKO e SERGIO WALMOR CONDESSA VIL-
LELA-

6.-INVENTARIO-478/1999-ELISANGELA PUCHALSKI DA
SILVA BUENO x DENIR FELIX DA SILVA- “Ante a concor-
dância da menor, por meio de sua mãe, e do Ministério Públi-
co, e para evitar ainda maiores prejuízos à menor, autorizo a
alienação da cota parte da menor Karina referente ao veículo
pelo valor indicado na petição de fls. 91 e 94, ou seja, um terço
de R$ 8.960,00 (oito mil, novecentos e noventa reais) devida-
mente corrigidos. Expeça-se alvará.- À requerente Dircéia de
Almeida para retirada do alvará judicial. - Adv. MARCOS
CESAR DAS CHAGAS LIMA e WILSON DIAS DOS REIS
JUNIOR-

7.-EXECUCAO-183/2000-PARANATRATOR LTDA x ROGE-
RIO PESSOA XAVIER DA SILVEIRA- “A cada penhora rea-
lizada deve o devedor ser intimado, razão porque indefiro o
pedido de levantamento de fls. 111. Aliás, o bloqueio ainda
não foi convertido em penhora. Lavre-se o auto de penhora e
intime-se o executado na forma do artigo 669 do Código de
Processo Civil.” - Ao exequente, para depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça = R$ 30,00 - Adv. LUIZ ROBERTO
RECH-

8.-INVENTARIO-300/2001-SELMA APARECIDA BUENO x
RUBENS BUENO - À inventariante, em cinco dias, para assi-
nar o termo de retificação - Adv. GRAZIELA GOMES-

9.-INDENIZACAO (ORD)-7/2002-ADILSON LOPES DA SIL-
VA x COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PA-
RANA LTDA - “...Entendo necessária a nomeação de outro
perito para realizar nova perícia, não pelos argumentos da peti-
ção de fls. 128/129, mas em razão da afirmação do próprio
perito na resposta do quesito 2 de fls. 114, em que informa que
o autor “foi tratado na Clínica Pontagrossense de Fraturas e
Ortopedia Ltda.”, mesm clínica em que trabalha o sr. Perito,
conforme se verifica pelo cabeçalho da folha. A perícia deve
ser realizada por profissional que não tenha tido contato anteri-
or com o autor, de forma a excluir qualquer possibilidade de
conflito de interesses, observação que faço sem desprestigiar o

trabalho desenvolvido pelo Sr. Perito, mas observando para ser
a prova válida ao processo, tal circunstância deve ser assegura-
da pelo juiz. As afirmações de fls. 126 reforçam a necessidade
de nomeação de outro perito. Nomeio, portanto, perito deste
Juízo, o Dr. Pedro Paulo Rankel, CRM-PR 10163, da clínica
Castromed, nesta cidade, para promover a perícia médica ne-
cessária, sob a fé e compromisso de seu grau, o qual deverá, em
05 (cinco) dias, manifestar aceitação para o encargo e fazer sua
proposta de honorários, da qual deverão as partes se manifestar
no mesmo prazo. Os quesitos já foram apresentados (fls. 97 e
fls. 99/100), bem como indicado o assistente técnico da ré (fls.
99), que deverá ser intimado para acompanhar a realização da
perícia médica. O Sr. Perito deverá informar o Juízo da data,
horário e local de realização da perícia, para que sejam intima-
das as partes e os assistentes técnicos indicados, em conformi-
dade com o artigo 431-A do Código de Processo Civil. O Sr.
Perito deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias da
realização da perícia médica, que deverá ser marcada dentro do
prazo de 30 (trinta) dias da concordância das partes com o va-
lor dos honorários. Querendo, poderão os assistentes técnicos
apresentar parecer no prazo comum de 10 (dez) dias após a
intimação das partes da apresentação do laudo (artigo 433, pa-
rágrafo único.” - Adv. ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA,
MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA, DELMA SANAE
CAETANO OTA e SILVANE ERDMANN BUCZAK-

10.-REPARACAO DE DANOS-19/2002-NELSON VICENTE
PINHEIRO x CLAUDINE IRANILSON GANZERT FERREI-
RA - “1. Ante o contido à fl. 86 dispenso o perito nomeado do
encargo. 2. Em substituição, nomeio o Dr. LECY FERREIRA
DE MATTOS. Intime-se-o nos termos do despacho de fls. 64,
bem como para que diga sobre a possibilidade de receber seus
honorários ao final, pela parte vencida, tendo em vista que o
requerente é beneficiário da justiça gratuita...” - Adv. MAR-
COS ANTONIO FERREIRA BUENO e JOAO FRANCISCO
GLIZT-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2002-SCHILER FELDE
ME x TODESCHINI S/A - “Considerando a cassação da sen-
tença de fls. 142/144, e ratificando os termos do saneador que
afastou as preliminares arguidas, defiro a produção de prova
oral e documental, designando o dia 22.03.2005, às 14:00 ho-
ras, no Fórum Local...” - Às partes, para que juntem aos autos
o documento referido na decisão do e. Tribunal às fls. 183 -
Adv. OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA BREGINSKI, JOSE
DECIO DUPONT, GILBERTO ANTONIO SPILLER, RONEI
GIACOMONI e PAULA ROBERTA PIRES-

12.-BUSCA E APREENSAO (FID)-143/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x ADIR
DOS SANTOS CARVALHO-”Indefiro o pedido para expedi-
ção de ofícios requerendo o endereço do réu, porquanto in-
cumbe à autora a providência requerida, bem como porque não
se cogita em transformar o Juízo em órgão investigador da par-
te.” - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES e FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ-

13.-INDENIZACAO (ORD)-372/2002-ROSELI APARECIDA
PINHEIRO x BANCO ITAU S/A-”Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 111/123, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520).” Ao recorrido para responder, no prazo de quinze
dias (CPC, art. 508).” - Adv. MARCOS ANTONIO FERREI-
RA BUENO-

14.-COBRANCA (ORD)-226/2003-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x JAYME MOROZ - “Por ora, defiro a expedição de Ofí-
cio à Brasil Telecom, ante a comprovação de recusa, conforme
documento juntado pelo autor às fls. 68” - Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

15.-EXECUCAO-312/2003-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA CASTROLANDA x WALTER EDUARDO CARVALHO
GIORGI e outros-”1. Havendo a composição entre as partes,
conforme noticiado pelo exeq•ente às fls. 40, julgo extinta a
presente execução com base no artigo 794, II, do Código de
Processo Civil. Custas e honorários na forma avençada. 2. Bai-
xe-se a distribuição e oportunamente arquivem-se, observadas
as formalidades legais e consoante disposições do Código de
Normas...” - Adv. EDER ROMEL e WANDERLEY VERNE-
CK ROMANOFF-

16.-RESSARCIMENTO DE PERDAS E DAN-548/2003-YA-
SUDA SEGUROS S/A x LUIZ ANTONIO ALVES DE GO-
DOI - “1. Considerando a interrupção da audiência de concili-
ação para à autora manifestar-se sobre a contestação, passo a
decidir sobre as provas e ordenar o seguimento do processo. 2.
A prova pericial requerida pelo réu é de ser indeferida, pois
seria como realizar perícia sobre prova constante dos autos, ou
seja, em fotografias, que não tiveram contestada a autenticida-
de. Além disso, mais de cinco anos transcorreram desde a data
do acidente, impossibilitando a realização de perícia no local,
não se cogitando que o Juízo nomeie perito para que se realize
perícia com base em fotografias, que serão adequadamente va-
loradas pelo julgador quando da sentença. Indefiro o depoi-
mento pessoal do representante da seguradora autora, porquan-
to evidentemente em nada acrescentará para a elucidação do
objeto do processo. Defiro, no entanto, a prova oral, consisten-
te em depoimento pessoal do réu (fls. 08) requerido pela auto-
ra, inquirição da testemunha apresentada pelo réu e pela de-
nunciada (fls. 55, item “3”), juntada de novos documentos, desde
que pertinentes. Observo que o processo segue o rito sumário
(CPC, art. 275, inc. II, d) e que as provas devem ser requeridas
na petição inicial e contestação na forma preconizada nos arti-
gos 276 e 278 do Código de Processo Civil. 3. Para audiência
de instrução e julgamento designo o dia 16.03.2005, às 14:00
horas.” - Adv. ERMINIO EBINER FILHO, WALTER BELA-
CHE FILHO, GILDO IBERE WOELNER MACEDO, EDUAR-
DO TORRES MACEDO, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
FERNANDA WILLE POSNIAK e SERGIO RICARDO AL-
BERTI BINIARA-

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-295/2004-ADA-
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IR FERREIRA TEIXEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-296/2004-JANI-
EL DE ALMEIDA RODRIGUES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos úl-
timos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos
fixados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a
pouca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desne-
cessidade instrução probatória. Por ter preenchido a exigên-
cia do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios
da assistência judiciária gratuita ao autor. A sentença está
sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sentença mo-
nocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a inci-
dência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Sil-
va - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Códi-
go de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-297/2004-DILMA
APARECIDA RIBEIRO SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-298/2004-JAMES
DANIEL DE AGUIAR x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-300/2004-DELA-
IR BONFIM SCHNEIDER x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-301/2004-JOSE
CARLOS PEREIRA GOMES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 23.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-302/2004-JAIR
CRUZ SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

24.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-303/2004-IVO
SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamen-
tação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tribu-
tária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Município
réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a restituir
os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este
título, contados da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade instrução probatória. Por ter preen-
chido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. A sen-
tença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sen-
tença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a
incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da re-
messa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

25.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-304/2004-JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 26.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-305/2004-IZAU-
RA APRECIDA DINIZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-306/2004-JOSE
CORNELIO DROOG x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-307/2004-JOSE
ELIAS S. DE BARROS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-
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 29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-308/2004-IZIDO-
RO DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

30.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-309/2004-JOSE
FERNANDES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

31.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-310/2004-IZULI-
NA MACHADO BACHMANN x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-311/2004-JAMIL
DE JESUS SOARES NUNES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-312/2004-LAURO
DE JESUS LACERDA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-316/2004-ISAEL
PEDROSO DE AVILA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-317/2004-DEJA-
NIR RIBAS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

36.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-318/2004-ISMA-
IR DE JESUS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

37.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-319/2004-CLE-
VERSON S. ZABO PINHEIRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 38.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-320/2004-ERON-
DI DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

39.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-321/2004-CLO-
VIS DARCI LINS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

40.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-322/2004-FRAN-
CISCO R. DE JESUS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-
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41.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-323/2004-DANI-
EL PRESTES SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

42.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-324/2004-ILDE-
MAR GUIMARAES FERREIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

43.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-327/2004-LINEU
PEREIRA PINTO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

44.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-328/2004-LIVAR
DIAS MOREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

45.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-329/2004-LOURI-
VAL DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

46.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-330/2004-LOURI-
VAL GOLTZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da funda-
mentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 47.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-331/2004-JOA-
NI PINTO SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

48.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-332/2004-LUCAS
FERRAZ SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

49.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-333/2004-JOAO
ANTONIO DIAS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 50.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-336/2004-LUCI-
ANO ESSER QUEIROZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

51.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-338/2004-LUCIO
IZABEU COSTA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

52.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-339/2004-JOAO
BATISTA CORREIRA DE PAULA x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-
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53.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-340/2004-LUIZ
ADAO RIBEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

54.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-341/2004-JOAO
CARLOS ALVES DE CASTRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

55.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-342/2004-JOAO
CARLOS PEDROSO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 56.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-346/2004-EVAL-
DO DE JESUS GUIMARAES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

57.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-347/2004-EVAL-
DO SILVA MOREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

58.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-348/2004-FERMI-
NO MARCONDES CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 59.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-349/2004-FRAN-
CISCO ADNALDO CARNEIRO SILVA x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

60.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-350/2004-FRAN-
CISCO FERREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

61.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-352/2004-GE-
RALDO ALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 62.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-353/2004-GRE-
GORIO MANOEL DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

63.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-406/2004-SUELI
APARECIDA DA ROSA BRANDT x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

64.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-408/2004-IRENE
CAETANO OLIVEIRA DE AQUINO x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-
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65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-410/2004-IZAU-
RA CORREA DO NASCIMENTO x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

66.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-414/2004-ESPE-
RITUOSA FERREIRA DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

67.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-416/2004-ROSA
PEREIRA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 68.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-417/2004-ROSE-
NILDA APARECIDA SVIERCOSKI x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

69.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-418/2004-ROSELI
DE FATIMA DE BELO BERNARD x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

70.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-421/2004-ROSIL-
DA APARECIDA VICENTE TEIXEIRA x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

 71.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-422/2004-VERA
LUCIA VIEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

72.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-426/2004-MARIA
LILI DE MELO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

73.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-434/2004-NEUSA
MARIA GONÇALVES CARNEIRO x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

 74.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-435/2004-LUIS
ALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

75.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-437/2004-ESTER
AUXILIADORA DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

76.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-446/2004-HER-
MINIO MACHADO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-
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 77.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-447/2004-HER-
CULANO BRANDT x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

78.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-448/2004-HEN-
RIQUE COSTA ROSA PINTO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos úl-
timos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos
fixados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a
pouca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desne-
cessidade instrução probatória. Por ter preenchido a exigên-
cia do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios
da assistência judiciária gratuita ao autor. A sentença está
sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sentença mo-
nocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a inci-
dência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Sil-
va - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Códi-
go de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

79.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-450/2004-GIL-
SON BOAMORTE x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda,
para condenar o réu a restitutir os valores pagos no período de
vigência da Lei Municipal nº 125/99, corrigidos monetariamente
pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161),
a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ),
tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Tendo em vista
que a Autora sucumbiu em parte mínima do pedido (CPC, art.
21, par.ún.), condeno o réu no pagamento das custas processu-
ais e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1º R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silvva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interpo-
sição de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame neces-
sário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I, do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” - -Adv. FABIO CE-
ZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRI-
ANA TIMOTEO DOS SANTOS-

 80.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-451/2004-GIO-
VANI POVAS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da funda-
mentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

81.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-454/2004-DUR-
VAL RODRIGUES BARBOSA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

82.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-458/2004-DO-
MINGOS CORDEIRO PINTO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 83.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-459/2004-DIR-
CEU ANTONIO FAGUNDES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

84.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-461/2004-DARIO
MARTINS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

85.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-462/2004-DARI-
LIO ALMEIDA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 86.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-463/2004-DAR-
CI SVIERCOSKI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

87.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-464/2004-JOAO
PAULO CASTRO GOMES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

88.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-465/2004-JOAO
MARIA ORTIZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-
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89.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-468/2004-JOSE
JESUS OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

90.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-469/2004-JOAO
SAMUEL MOREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

91.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-470/2004-JOA-
QUIM MARCOLINO DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 92.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-471/2004-JOSE
LUIZ BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Dian-
te do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da funda-
mentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

93.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-490/2004-JOAO
DOMINGUES DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

94.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-493/2004-JOAO
MARIA ALVES TEIXEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

95.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-494/2004-JOAO
MARIA DINIZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

96.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-504/2004-CAS-
TURINA MARTINS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

97.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-506/2004-CAS-
TURINA LEMES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 98.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-509/2004-MA-
RIA LUIZA FERRAZ DINIZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

99.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-513/2004-MARIA
L. ALVES RIBEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

100.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-516/2004-MA-
RINA DE OLIVEIRA SANTOS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-
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 101.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-520/2004-NEI-
DE QUITERIA SIMONE x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

102.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-522/2004-MA-
RIA DO CARMO SOARES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

103.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-533/2004-MAR-
LI JESUS RIBAS FAGUNDES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 104.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-539/2004-JOSE
LUIS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

105.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-542/2004-AN-
DREIA FERREIRA DA SILVA LUZ x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

106.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-544/2004-AN-
GELA MARIA GARCIA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 107.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-546/2004-AN-
DREA CORREIA DA ROCHA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

108.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-556/2004-DO-
MINGOS ZANELATO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

109.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-557/2004-DI-
NARTE PINHEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 110.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-596/2004-CE-
NAIA JENSEN MATTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

111.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-603/2004-SE-
BASTIANA JESUS C. DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

112.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-605/2004-SAN-
TINA NUNES RAMOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-
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113.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-610/2004-SAN-
DRO MARCOS CARVALHO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

114.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-612/2004-PAU-
LO EDENIR CORREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

115.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-614/2004-SAN-
DRA FERREIRA BONFIM x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 116.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-615/2004-SIL-
VIA REGINA RAMOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

117.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-619/2004-RI-
CARDA DRIDES BRIZOLA x MUNICIPIO DE CARAMBEI
-”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

118.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-625/2004-MA-
RIA CELENIR CARNEIRO QUEIROZ x MUNICIPIO DE
CARAMBEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

119.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-627/2004-SIL-
VIO RENATO LEHMKUHLL x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

120.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-631/2004-SEDI-
NEY MAURICIO FERNANDES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

121.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-634/2004-AIR-
TON DA SILVA STRESSER x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 122.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-636/2004-
AGOSTINHO DOS ANJOS NACHIRNEI x MUNICIPIO DE
CARAMBEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

123.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-637/2004-AU-
GUSTO BAIK x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamen-
tação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tribu-
tária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Município
réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a restituir
os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este
título, contados da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade instrução probatória. Por ter preen-
chido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. A sen-
tença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sen-
tença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a
incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da re-
messa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

124.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-643/2004-ALCE-
BIADES DE ANHAIA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-



196196196196196 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

 125.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-644/2004-JOAO
MARIA FERNANDES x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

126.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-645/2004-ALTA-
IR MACANEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da funda-
mentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

127.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-647/2004-ADIR
JESUS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 128.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-648/2004-ADE-
MIR APARECIDO RIBAS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

129.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-649/2004-OC-
TAVIO ROGOSKI x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da funda-
mentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

130.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-650/2004-SE-
BASTIAO SILVAMIR BRANDT DE SOUZA x MUNICIPIO
DE CARAMBEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

 131.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-651/2004-JOSE
MARCELINO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI
-”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

132.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-652/2004-
ADAO LARO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública ins-
tituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restitutir os valores pagos no período de vi-
gência da Lei Municipal nº 125/99, corrigidos monetariamen-
te pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Ten-
do em vista que a Autora sucumbiu em parte mínima do pedi-
do (CPC, art. 21, par.ún.), condeno o réu no pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes últi-
mos fixados em 10% (dez por cento) do montante a ser resti-
tuído, com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Códi-
go de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e consideran-
do a pouca complexidade da causa, a rápida tramitação e a
desnecessidade instrução probatória. A sentença está sujeita
ao reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática
for ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da
norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o
reexame necessário quando a condenação ou o direito contro-
vertido não excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, ra-
zão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da remessa ofi-
cial” (TRF 1º R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel.
Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silvva - DJU
21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de eventual
recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I, do Código de
Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” - -Adv. FABIO CEZAR LE-
RIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA
TIMOTEO DOS SANTOS-

133.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-653/2004-
ADALBERTO JORGE P OLIVEIRA F x MUNICIPIO DE
CARAMBEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

134.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-654/2004-OSI-
AS DA SILVA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

135.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-655/2004-RIVA-
IR PEDROSO DE AVILA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

136.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-656/2004-OSNI
AZEVEDO BENTO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-
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137.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-659/2004-NOEL
BARBOSA DA LUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

138.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-660/2004-RE-
NATO RAUL CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

139.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-662/2004-MA-
NOEL FRANCISCO PEDROSO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

140.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-663/2004-RAI-
MUNDO XAVIER DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

141.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-664/2004-REI-
NALDO FAGUNDES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação ins-
tituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

142.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-665/2004-NI-
VALDO MACHADO RODRIGUES x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação ins-
tituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

143.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-666/2004-JOAO
OLIVINO CAMARGO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

144.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-667/2004-JOAO
MARIA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamen-
tação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tribu-
tária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Município
réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a restituir
os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este
título, contados da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade instrução probatória. Por ter preen-
chido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. A sen-
tença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sen-
tença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a
incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da re-
messa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

145.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-668/2004-JOAO
LEOPOLDO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamen-
tação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tribu-
tária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Município
réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a restituir
os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este
título, contados da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade instrução probatória. Por ter preen-
chido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. A sen-
tença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sen-
tença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a
incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da re-
messa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

 146.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-670/2004-SI-
LAS RAMOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamen-
tação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tribu-
tária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Município
réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a restituir
os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este
título, contados da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condeno
o réu no pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do
montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa
e considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade instrução probatória. Por ter preen-
chido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. A sen-
tença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sen-
tença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a
incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da re-
messa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

147.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-671/2004-JOCE-
LIO MACIEL OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

148.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-673/2004-JOAO
ROBERTO CESAR x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-
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 149.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-675/2004-PAU-
LO SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamenta-
ção, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tributá-
ria relativa à taxa de iluminação instituída pelo Município réu
e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a restituir os
valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este títu-
lo, contados da data do ajuizamento, corrigidos monetariamen-
te pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acresci-
dos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade instrução probatória. Por ter preen-
chido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. A sen-
tença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sen-
tença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a
incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da re-
messa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

150.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-679/2004-JUCI-
NANDO NELSON BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

151.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-680/2004-LUIZ
TADEU DIAS DA ROSA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 152.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-681/2004-SE-
BASTIAO COSTA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação ins-
tituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

153.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-682/2004-PE-
DRO MACIEL OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

154.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-683/2004-SE-
BASTIAO DE AQUINO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 155.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-684/2004-PAU-
LO SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamenta-
ção, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tributá-
ria relativa à taxa de iluminação instituída pelo Município réu
e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a restituir os
valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este títu-
lo, contados da data do ajuizamento, corrigidos monetariamen-
te pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acresci-
dos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade instrução probatória. Por ter preen-
chido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. A sen-
tença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sen-
tença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a
incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da re-
messa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

156.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-686/2004-JOAO
SCROBATE x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamen-
tação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tribu-
tária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Município
réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a restituir
os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este
título, contados da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade instrução probatória. Por ter preen-
chido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. A sen-
tença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sen-
tença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a
incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da re-
messa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

157.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-687/2004-SE-
BASTIAO PEDROSO DE AVILA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 158.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-688/2004-SE-
BASTIAO MACHADO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

159.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-689/2004-POR-
FIRIO MACIEL OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

160.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-690/2004-OZI-
RAN MIRANDA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-
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161.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-692/2004-OZI-
RES BUENO ANTUNES x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

162.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-693/2004-RO-
QUE DIAS DA ROSA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

163.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-694/2004-RIVA-
IR XAVIER SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

164.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-697/2004-PA-
RAHILIO DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

165.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-698/2004-PAU-
LO CONSTANTIN x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

166.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-706/2004-MA-
RIA DOS ANJOS DE QUADROS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 167.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-708/2004-MA-
RIA DO ROSARIO RIBEIRO DE MATTOS x MUNICIPIO
DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente
o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar
a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumi-
nação instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos
fixados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

168.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-711/2004-MA-
RIA DIRLETE PENTEADO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

169.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-713/2004-MA-
RIA DE JESUS X. MACEDO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 170.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-717/2004-TE-
REZA ROSA DE LARA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

171.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-719/2004-TERE-
ZA RAMOS DROOG x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

172.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-720/2004-NAN-
CI APARECIDA MACHADO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-
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 173.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-723/2004-LENI-
RA DA SILVEIRA GONÇALVES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

174.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-727/2004-LAU-
RINDA ANTUNES MOREIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

175.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-728/2004-MA-
RILZA CORREA LEOPOLDINO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 176.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-734/2004-MAU-
RA MARIA APARECIDA DORIA BRAG x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

177.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-735/2004-NEL-
CI APARECIDA MEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

178.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-736/2004-MA-
RIZA MILEK RAMOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 179.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-756/2004-TE-
REZA ROSA LARA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se im-
possível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

180.-ARROLAMENTO SUMARIO-823/2004-EUVAL JOSE
DA SILVA x ALCEU HEIDMAN e outros-”...1. Homologo por
sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
plano de partilha/adjudicação apresentado em fls. 05/06 nestes
autos de arrolamento de bens deixados por Alceu Heidmann e
Maria Joana Lopes Heidmann, adjudicando aos nela contem-
plados os seus respectivos quinhões, ressalvados erros, omis-
sões e eventuais direitos de terceiros. 2. Decorrido o prazo le-
gal e comprovado o pagamento das custas e do imposto devido
(devidamente verificado pela Fazenda Pública), expeça-se car-
ta de adjudicação/formais de partilha, observando-se o conteú-
do do artigo 1031, parágrafo segundo, do Código de Processo
Civil, e também consoante disposições do Código de Normas,
mormente 5.10.4. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 4.
Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de Normas,
arquivando-se oportunamente...” - Adv. LUIZ JORGE KOR-
DEL-

181.-EXECUCAO-866/2004-BANCO BRADESCO S/A x J
OLIVEIRA SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA e outros-
”1. Não se pode dizer, ainda, que não resta outra alternativa
senão oficiar a Delegacia da Receita Federal. O exeq•ente
sustenta seu pedido apenas tendo em vista a certidão do Oficial
de Justiça informando não ter encontrado bens passíveis de ar-
resto (fls. 21 verso). Não demonstra ter procurado o Detran,
Registro de Imóveis, enfim, não comprova ter efetuado as dili-
gências que estão ao seu alcance para obter bens passíveis de
constrição judicial. Sendo assim, indefiro, por ora, o pedido de
fls. 24 no que se refere à expedição de ofícios à receita federal,
condicionando seu deferimento à demonstração, por parte do
exeq•ente, que diligenciou previamente no sentido de encon-
trar bens aptos à incidência do arresto. 2. Assim: “O interesse
patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atividade
judicial no sentido da quebra de sigilo bancário para satisfação
da dívida exeq•enda, em substituição às diligências a cargo da
parte interessada. Precedentes. Recurso não conhecido. (STJ -
Resp. 182.484 - SP - 4ª T. Rel. Min. Cesar Asfor Rocha - DJU
12.04.1999). Ainda, consoante decidiu o e. TAPR: “a requisi-
ção de informações acerca de bens do devedor, para efeito de
penhora, somente se justifica em situações excepcionais, quan-
do o credor comprova em Juízo ter empreendido e esgotado os
meios de que dispunha para localização de bens do executado.
Multiplicidade de precedentes do STJ - (Agravo de Instrumen-
to 123.093-5, j. 05/06/2000, in Julgados do Tribunal de Alçada
do Paraná, vol. 12). 3. Quanto ao ofício à Copel, indefiro sua
expedição porquanto cabe ao exeq•ente informar o endereço
do executado e não o inverso.” - Adv. CONSUELO GUAS-
QUE e RENATO VARGAS GUASQUE-

182.-RETIFICACAO DE PARTILHA-960/2004-SANDRA
GONÇALVES e outros x -”...Diante do exposto, com base no
art. 109, da Lei nº 6.015/73, defiro o pedido e determino seja
retificado o assento de nascimento nº 11.629, do Ofício do
Registro Civil da Comarca de Cerro Azul, lavrado às fls. 73 v,
no livro 67, para que nele passe a constar como data de nasci-
mento da Requerente, ano de 1986 (mil novecentos e oitenta e
seis), em vez de 1988. Sem custas, uma vez que concedo à
Requerente o benefício da Justiça Gratuita. Ciência ao Repre-
sentante do Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportuanmente, expeça-se o mandado de retificação
e arquivem-se...” - Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

183.-EXECUCAO-964/2004-E DEGRAF E CIA LTDA x SER-
GIO LUIS GOMES DE SOUZA-Deferido o pedido de suspen-
são dos autos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv. JOAO
NEY MARÇAL-

184.-ARROLAMENTO SUMARIO-971/2004-AGUINALDO
IANKE x RUTH IANKE e outros-”1. Homologo por sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o plando de
partilha apresentado em fls. 05 nestes autos de arrolamento de
bens deixados por Ruth Ianke, adjudicando aos nela contem-
plados os seus respectivos quinhões, ressalvados erros, omis-
sões e eventuais direitos de terceiros. 2. Decorrido o prazo le-
gal e comprovado o pagamento das custas e do imposto devido

(devidamente verificado pela Fazenda Pública), expeça-se car-
ta de adjudicação/formais de partilha, observando-se o conteú-
do do artigo 1031, parágrafo segundo, do Código de Processo
Civil, e também consoante disposições do Código de Normas,
mormente 5.10.4. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 4.
Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de Normas,
arquivando-se oportunamente...” - Adv. MARCOS CESAR DAS
CHAGAS LIMA-

185.-ARROLAMENTO SUMARIO-1049/2004-LUIZ SIMAO
x MARIA DA CONCEICAO APARECIDA DE BIASSIO SI-
MAO-”...1. Homologo por sentença os seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de adjudicação apresentado em fls. 06/07 nestes
autos de arrolamento sumário de bens deixados por Maria Con-
ceição Aparecida de Biássio Simão, adjudicando ao nele con-
templado os bens inventariados, ressalvados erros, omissões e
eventuais direitos de terceiros. 2. Decorrido o prazo legal e
comprovado o pagamento das custas e do imposto devido (de-
vidamente verificado pela Fazenda Pública), expeça-se carta
de adjudicação, observando-se o conteúdo do artigo 1031, pa-
rágrafo segundo, do Código de Processo Civil, e também con-
soante disposições do Código de Normas, mormente 5.10.4. 3.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 4. Cumpram-se as dis-
posições pertinentes do Código de Normas, arquivando-se opor-
tunamente...” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

186.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-1066/2004-
CARLITO DOBIS JUNIOR e outros x BRASIL TELECOM S/
A - Aos requerente, em cinco dias, para pagamento das custas
iniciais = R$ 208,00 - Adv. JOAO MANOEL GROTT-

187.-ALVARA-1091/2004-JUSTA FELLER x -”...PELO EX-
POSTO, com fundamento no que dispõe o art. 267, inc. I e art.
295, incisos I e III e parágrafo único, inc. III, todos do Código
de Processo Civil, indefiro a petição inicial, por inépcia, em
face da impossibilidade jurídica do pedido, e, de conseq•ência,
julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, o que faço
na forma do art. 459 do CPC. Após o trânsito em julgado e
obedecidas as formalidades do Código de Normas, arquivem-
se os autos. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Custas pela
Requerente, ressalvado o artigo 12 da Lei 1.060/50...” - Adv.
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA-

188.-INVENTARIO-1108/2004-CLEONICE MARTINS
SCHULZ x VALTER SCHULZ-”1. Para atuar como inventari-
ante nomeio a requerente Cleonice (CPC, art. 990), que deverá
prestar compromisso no prazo de cinco dias (CPC, art. 990,
parágrafo único) e declarações nos vinte dias seguintes (CPC,
art. 993)...” - Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA-

189.-ARROLAMENTO SUMARIO-1115/2004-NOELI DO
ROCIO MACHADO DE BONFIM x EMILIA LEOCADIA
STALL BONFIM e outros-”1. Homologo por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de adjudi-
cação apresentado em fls. 02/03 nestes autos de arrolamento
sumário de bens deixados por Emília Leocádia Stall Bonfim,
adjudicando ao nele contemplado o bem inventariado, ressal-
vados erros, omissões e eventuais direitos de terceiros. 2. De-
corrido o prazo legal e comprovado o pagamento das custas e
do imposto devido (devidamente verificado pela Fazenda Pú-
blica), expeça-se carta de adjudicação, observando-se o con-
teúdo do artigo 1031, parágrafo segundo, do Código de Proces-
so Civil, e também consoante disposições do Código de de
Normas, mormente 5.10.4. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 4. Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de
Normas, arquivando-se oportunamente...” - Adv. CARLOS
ROBERTO DE ALMEIDA-

190.-MANDADO DE SEGURANCA-1116/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO ESTA-
DO DO PARANA - “...3. Diante do exposto, indefiro a liminar
pleiteada. Notifique-se a apontada autoridade coatora do con-
teúdo da petição inicial, assim como desta decisão, entregan-
do-se-lhe a segunda via apresentada pelo impetrante com as
cópias dos documentos a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,
preste as informações que entender necessárias (art. 7º, inciso
I, da Lei 1.533/51). Dessa decisão, notifique-se também a pes-
soa jurídica de direito público, por seu representante legal, para,
querendo, apresentar resposta, no mesmo prazo acima declina-
do. Decorrido o prazo, com o seu resposta, abra-se vista dos
autos ao agente ministerial para pronunciamento...” - Adv.
AURELIO FERREIRA GALVAO-

191.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-176/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DORIVAL CE-
ZAR-”...HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurí-
dicos e legais efeitos, o pedido de extinção destes Autos nº
176/2001, no qual figuram como partes FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e DORIVAL CEZAR. Em
conseq•ência, JULGO EXTINTO referido caderno processu-
al, ex vi do disposto no artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais.
Sem ônus para as partes, consoante artigo supra. Cumpra-se,
no que for pertinente, o Código de Normas da Douta Correge-
doria Geral da Justiça. Oportunamente, certifique-se sobre o
trânsito em julgado desta decisão, baixe-se a penhora (se perti-
nentes), e após as demais providências de estilo, arquivem-se...”
- Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

192.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-223/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DE SANTIS E
CIA LTDA-”...Tendo em conta o conteúdo da petição retro,
que dá conta do pagamento do débito pela parte executada,
JULGO EXTINTO o processo, com base no disposto no artigo
794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da
lei. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado arquivem-se, ob-
servadas as formalidades legais...” -Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT e ALEXANDRE PYDD-

193.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-213/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSELI BUENO
KRAVUTSCHKE-”...HOMOLOGO por sentença, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção des-
tes Autos nº 213/2003, no qual figuram como partes FAZEN-
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DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e JOSELI BUENO
KRAVUTSCHKE. Em conseq•ência, JULGO EXTINTO re-
ferido caderno processual, ex vi do disposto no artigo 26 da Lei
de Execuções Fiscais. Sem ônus para as partes, consoante arti-
go supra. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da Douta Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente,
certifique-se sobre o trânsito em julgado desta decisão, baixe-
se a penhora (se pertinente), e após as demais providências de
estilo, arquivem-se...” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

194.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-259/2004-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIEGO JOSINO
XAVIER DE MACEDO-”1. Tendo em conta o conteúdo da
petição retro, que dá conta do pagamento do débito pela parte
executada, JULGO EXTINTO o processo, com base no dispos-
to no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. Cus-
tas na forma da lei. 3. P.R.I. e, certificado o trânsito em julga-
do, arquivem-se, observadas as formalidades legais...”- Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT e ALEXANDRE PYDD-

195.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-205/2003-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA -ORLANDO JOSE WUJAS-
TYK x JAIME MENDES CARNEIRO - “I- A certidão de fls.
21 verso informa a impossibilidade de encontrar o réu no ende-
reço fornecido pelo autor. Deverá, portanto, o autor informar o
Juízo sobre o endereço do réu ou então requerer outra modali-
dade de citação. Prazo de 10 (dez) dias. II. No mesmo prazo,
informe o Sr. Oficial de Justiça sobre o local em que o réu foi
por último encontrado (fls. 17)...” - Adv. OSEAS SANTOS-
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MOZAR TADEU LOPES 0001 000230/1995
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1.-ARROLAMENTO-230/1995-ANGELINA BRONZERI AL-
VES x RIVAIR ALVES-”1. Homologo por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o plano de sobrepartilha
apresentado em fls. 88 nestes autos de arrolamento sumário de
bens deixados por Rivair Alves, adjudicando aos nela contem-
plados os seus respectivos quinhões, ressalvados erro, omis-
sões e eventuais direitos de terceiros. 2. Decorrido o prazo le-
gal e comprovado o pagamento das custas e do imposto devido
(devidamente verificado pela Fazenda Pública), expeça-se car-
ta de adjudicação/formais de partilha, observando-se o conteú-
do do artigo 1031, parágrafo segundo, do Código de Processo
Civil, e também consoante disposições do Código de Normas,
mormente 5.10.4. 3. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 4.
Cumpram-se as disposições pertinentes do Código de Normas,
arquivando-se oportunamente...” - Adv. MOZAR TADEU LO-
PES-

2.-EXECUCAO-204/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x PEQUENITOS ARTIGOS INFANTIS LTDA, e ou-
tros-Deferido o pedido de suspensão do processo pelo prazo de
trinta dias. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA e MARCOS AN-
TONIO FERREIRA BUENO-

3.-INDENIZACAO (ORD)-126/2000-MARIA ROSA CARNEI-
RO e outros x ANTONIO OSORIO BUENO DOS SANTOS e
outros - Às partes, ante o Ofício da Comarca de Tibagi/Pr -
Designada a data de 15 de dezembro de 2004, às 14:00 horas ,
para oitiva da testemunha JOSÉ APARECIDO DE SOUZA, nos
autos de Carta Precatória nº 145/04 - Audiência a ser realizada
na Comarca de Tibagi/Pr, à Rua Frei Gaudêncio, 469 -
Fone(FAX) 042-275-1161 - Adv. PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL, AYRTON LO-
PES DA SILVA, IVAN AP.FERREIRA, DAVI ALESSANDRO
DONHA ARTERO, RENATO VARGAS GUASQUE, DANIE-
LA BITTENCOURT LOPES DA SILVA, VITAL MAURICIO
COGO, PAULO MAURICIO BRANCO e DAVI ALESSAN-
DRO DONHA ARTERO-

4.-INDENIZACAO (ORD)-520/2002-ZILON RAMOS DE
CASTILHOS x ESPOLIO DE ODAIR JOSE GALKOWSKI-
Ao requerente, em cinco dias para o pagamento das custas pro-
cessuais, na importância de R$ 409,45. - Adv. CLAUDIO LUIZ
F. C. FRANCISCO-

5.-ALVARA-366/2003-NEUZA TEREZINHA BISCAIA e ou-
tros - “1. O requerimento do item “e” de fls. 04 é de ser indefe-
rido, porquanto representa vinte por cento do valor do imóvel a
ser adquirido e não atende aos interesses da menor. Veja-se que
não se trata do juiz imiscuir-se na vontade das partes contra-
tantes, senão zelar pelo interesse da menor sob guarda. Que-
rendo, a avó, guardiã, poderá arcar com as despesas de honorá-
rios de advogado, pois é de se observar que também é benefici-
ada com eventual compra do imóvel na cidade de Barracão,
considerando que o objetivo é residir próximo ao filho. 2. Por
outro lado, não há notícia nos autos que a mãe da menor tenha
sido afastada do poder familiar, por suspensão ou destituição.
A princípio, a guarda concedida à avó não afasta outros direi-
tos inerentes ao poder familiar, entre eles de ser consultada
sobre o destino de sua filha. O alvará pretendido objetiva a
aquisição de imóvel em outra comarca, para que lá residam
guardiã e a menor sob sua guarda, o que importa, por óbvio,
alteração do domicílio da menor. Assim, entendo necessária a
intimação da mãe da menor para que se manifeste sobre o pedi-
do neste alvará. Entendo conveniente, também, a oitiva da me-
nor para verificar a atual situação sobre o relacionamento com
sua mãe, bem como caracterizar o atendimento aos seus inte-
resses. Designo o dia 26 de novembro de 2004, às 13:30 horas
para sua oitiva. Intimem-se, inclusive, a genitora.” - À reque-
rente, para informar o endereço da mãe da menor, a fim de que
a mesma seja intimada para a audiência - Adv. LOURIVAL
LEITE DE CARVALHO FILHO-

6.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-299/2004-DERLI
THEREZA RUTHS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
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”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em par-
te mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno
o réu no pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do
montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa
e considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

7.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-314/2004-CLACI
F. S. SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Dian-
te do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

8.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-315/2004-DARCI
PEDROSO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR

LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

9.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-325/2004-CLEU-
SA FERREIRA RIBEIRO MATOS x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

10.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-326/2004-CLEU-
NICE FATIMA OLIVEIRA DO PRADO x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

11.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-334/2004-LUCIA
MARA PEDROSO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral

da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

12.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-335/2004-JOAO
ARI GUIMARAES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em par-
te mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno
o réu no pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do
montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa
e considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

13.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-337/2004-JOAO
ARI SANTOS GUIMARAES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora,
e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

14.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-343/2004-EVA
CANDIDA CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e,
ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -

1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-344/2004-EVA
DA APARECIDA CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar
a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumi-
nação pública instituída pelo Município réu e cobrada da auto-
ra, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da
data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a
ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucum-
bido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo úni-
co), condeno o réu no pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

16.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-356/2004-IGNA-
CIO ROQUE DA LUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em par-
te mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno
o réu no pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do
montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa
e considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-363/2004-VAL-
DEMIR MOURA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 203203203203203

sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

18.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-368/2004-TERE-
ZINHA APARECIDA NEVES PRADO x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim
de declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública instituída pelo Município réu e cobrada
da autora, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores
pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, conta-
dos da data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ),
tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora
sucumbido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágra-
fo único), condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução
probatória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput”
da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessá-
rio, pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

19.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-369/2004-TERE-
ZINHA VISINOSKI CARLOS x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar
a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumi-
nação pública instituída pelo Município réu e cobrada da auto-
ra, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da
data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a
ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucum-
bido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo úni-
co), condeno o réu no pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

20.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-373/2004-ROSA
APARECIDA R. CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora,
e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-

os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-375/2004-RITA
DE JESUS MARINS SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora,
e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

22.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-376/2004-CAR-
LOS SELIGER x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Dian-
te do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

23.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-381/2004-NEUZA
MARIA DE PAULA E SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar
a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumi-
nação pública instituída pelo Município réu e cobrada da auto-
ra, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da

data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a
ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucum-
bido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo úni-
co), condeno o réu no pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

24.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-393/2004-MAR-
LENE KUKI ANHAIA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em par-
te mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno
o réu no pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do
montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa
e considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

25.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-395/2004-MARI
TEREZINHA RAMOS MAGALHAES x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim
de declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública instituída pelo Município réu e cobrada
da autora, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores
pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, conta-
dos da data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ),
tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora
sucumbido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágra-
fo único), condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução
probatória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput”
da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessá-
rio, pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

26.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-397/2004-MARIA

GLACI RODRIGUES DE PAULA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar
a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumi-
nação pública instituída pelo Município réu e cobrada da auto-
ra, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da
data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a
ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucum-
bido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo úni-
co), condeno o réu no pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

27.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-401/2004-TERE-
ZINHA CARNEIRO BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora,
e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-403/2004-TERE-
ZA OLIVEIRA MARCONDES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar
a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumi-
nação pública instituída pelo Município réu e cobrada da auto-
ra, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da
data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a
ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucum-
bido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo úni-
co), condeno o réu no pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
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ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

29.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-404/2004-TERE-
ZA DE JESUS LEOPOLDINA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar
a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumi-
nação pública instituída pelo Município réu e cobrada da auto-
ra, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da
data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a
ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucum-
bido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo úni-
co), condeno o réu no pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

30.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-405/2004-VILMA
FRANÇA GAULIKI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em par-
te mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno
o réu no pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do
montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa
e considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

31.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-407/2004-SILVA-
NA SUELI KUK x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários

mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-420/2004-ROSIL-
DA APARECIDA CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar
a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumi-
nação pública instituída pelo Município réu e cobrada da auto-
ra, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da
data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a
ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucum-
bido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo úni-
co), condeno o réu no pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

33.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-423/2004-SILVA-
NA SUELI KUK x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-424/2004-SILVA-
NA SUELI KUK x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-

enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

35.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-433/2004-CLEI-
DE MARIA LEMES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em par-
te mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno
o réu no pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do
montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa
e considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

36.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-436/2004-ALES-
SANDRA BARBOSA DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar
a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumi-
nação pública instituída pelo Município réu e cobrada da auto-
ra, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da
data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a
ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucum-
bido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo úni-
co), condeno o réu no pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

37.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-439/2004-VIL-
MAIR NUNES CARNEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora,
e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em

parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

38.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-441/2004-JOAO
VALDEVINO VIEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

39.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-442/2004-NADIR
APARECIDA DE OLIVEIRA CARNEIRO x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim
de declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública instituída pelo Município réu e cobrada
da autora, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores
pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, conta-
dos da data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ),
tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora
sucumbido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágra-
fo único), condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução
probatória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput”
da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessá-
rio, pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

40.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-449/2004-GLACI
T. STACOSKI MELLO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
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ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em par-
te mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno
o réu no pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do
montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa
e considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

41.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-452/2004-ELIZA-
BETE OLIVEIRA ROSA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública insti-
tuída pelo Município réu e cobrada da autora e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

42.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-453/2004-ELIA-
NE NUNES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

43.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-455/2004-DORIO
MOREIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-

ção pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora,
e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

44.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-456/2004-DORIO
MOREIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora,
e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

45.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-457/2004-DORA-
LICE GONÇALVES DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

46.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-460/2004-DIRCE
MARTINS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública insti-
tuída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

47.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-466/2004-KATIA
ELAINE BATISTA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora e,
ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pela au-
tora nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes últi-
mos fixados em 10% (dez por cento) do montante a ser restitu-
ído, com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código
de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a
pouca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desne-
cessidade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

48.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-472/2004-IOLAN-
DA NISHIOKA ORLANDO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

49.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-473/2004-JOCE-
LIO DOS REIS RODRIGUES x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos

termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

50.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-474/2004-IRACI
POLOPES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamen-
tação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tribu-
tária relativa à taxa de iluminação pública instituída pelo Mu-
nicípio réu e cobrada da autora e, ainda, para condenar o réu a
restituir os valores pagos pela autora nos últimos 5 (cinco) anos
a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mo-
netariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevi-
do e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
(CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença
(Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de senten-
ça. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução pro-
batória. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínios, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

51.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-475/2004-JOEL
CARLOS DE SOUZA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

52.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-476/2004-IRMA
DE FATIMA SCHNEIDER x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
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de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

53.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-477/2004-JOEL
DO CARMO DA LUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

54.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-478/2004-IVAN
LUIZ GONÇALVES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

55.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-479/2004-JORGE
ALVES CARDOSO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo

Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

56.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-481/2004-JOSE
ARLINDO F. SANTANA e outros x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída
pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar
o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

57.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-482/2004-IVO
NEVES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamen-
tação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tribu-
tária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Município
réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a restituir
os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este
título, contados da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade instrução probatória. Por ter preen-
chido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. A sen-
tença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sen-
tença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a
incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da re-
messa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

58.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-483/2004-LUIZ
CARLOS SIQUEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de

obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

59.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-484/2004-LUIZ
CRUZ SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

60.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-485/2004-JOSE
SIDNEY CARVALHO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

61.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-486/2004-LUIZ
MARIO BUENO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-

damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

62.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-487/2004-JOSE
VASNI CARVALHO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

63.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-488/2004-JOSE-
FA DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistên-
cia de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e,
ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da
data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a par-
tir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo
a ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora su-
cumbido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo
único), condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução
probatória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “ca-
put” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame
necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilíqui-
da, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão ela pela
qual se deve, nesses casos conhecer da remessa oficial” (TRF
1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed.
Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 -
P. 80). Aguarde-se a interposição de eventual recurso volun-
tário. Não havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada para reexame necessário, em cumprimento ao dis-
posto no artigo 475, inciso I do Código de Processo Civil.
Cumpram-se as instruções contidas no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná no que
for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA
DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO DOS
SANTOS-
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64.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-489/2004-JOAO
DIAS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamenta-
ção, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tributá-
ria relativa à taxa de iluminação instituída pelo Município réu
e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a restituir os
valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este títu-
lo, contados da data do ajuizamento, corrigidos monetariamen-
te pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acresci-
dos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade instrução probatória. Por ter preen-
chido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. A sen-
tença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sen-
tença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a
incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da re-
messa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-491/2004-JOSE-
NEI OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

66.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-492/2004-JURA-
CI RIBEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante
do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da funda-
mentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

 67.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-495/2004-JURE-
MA APARECIDA PEREIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora,
e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

68.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-503/2004-PALMI-
RA APARECIDA KUTNER MACHADO x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim
de declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública instituída pelo Município réu e cobrada
da autora, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores
pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, conta-
dos da data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ),
tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora
sucumbido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágra-
fo único), condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução
probatória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput”
da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessá-
rio, pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

69.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-507/2004-MARIA
PEDRA PRESTES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-

primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

70.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-511/2004-VIVI-
AN DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Dian-
te do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

71.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-538/2004-ANA
ROSA ASCHIDAMINI x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em par-
te mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno
o réu no pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do
montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa
e considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

72.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-552/2004-ANGE-
LINA RODRIGUES DE PAULA DO PRADO x MUNICIPIO
DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente
o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar
a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumi-
nação instituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos
fixados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se

deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

73.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-554/2004-DORA-
LICE BRIZOLA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação pública instituída pelo
Município réu e cobrada da autora e, ainda, para condenar o
réu a restituir os valores pagos pela autora nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução
probatória. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínios, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

74.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-555/2004-ANA-
TALIA LUZ IAROS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em par-
te mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno
o réu no pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do
montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa
e considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

75.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-558/2004-ALZI-
RA ALVES CARDOSO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública insti-
tuída pelo Município réu e cobrada da autora e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
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AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

76.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-559/2004-ELIE-
ZE VAZ DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública insti-
tuída pelo Município réu e cobrada da autora e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

77.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-561/2004-CENI-
RA OLIVEIRA SANCHES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora,
e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

78.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-565/2004-NILCE
APARECIDA DE OLIVEIRA FRAN x ANTONIO CARLOS
DA SILVA -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das
custas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos
fixados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.

Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

79.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-575/2004-MARIA
ANTONIETA RODRIGUES x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

80.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-579/2004-ARACY
GOMES BONFIM x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

81.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-582/2004-ADRI-
ANA DE FATIMA BRANDT x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).

Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

82.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-586/2004-ELI-
ZANGELA DA SILVA ANTUNES x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora e,
ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pela au-
tora nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes últi-
mos fixados em 10% (dez por cento) do montante a ser restitu-
ído, com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código
de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a
pouca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desne-
cessidade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

83.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-588/2004-ELIZA-
BETE CRISTINA FERREIRA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

84.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-589/2004-CRIS-
TIANE JANBUJA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao

Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

85.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-592/2004-CON-
CEIÇAO APARECIDA LEMES x MUNICIPIO CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública insti-
tuída pelo Município réu e cobrada da autora e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

86.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-613/2004-SALI
PINTO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -
”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pú-
blica instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ain-
da, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor
nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do
ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a
partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito
em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado
em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em par-
te mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno
o réu no pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do
montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa
e considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

87.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-628/2004-MARIA
DA LUZ CASTORINO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
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ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

88.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-629/2004-SOFIA
SCHNEIDER DA SILVA BONFIM x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação ins-
tituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

89.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-632/2004-TANIA
MARA RIBAS SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos
termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

90.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-633/2004-MARIA
DA LUZ CRUZ x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o

direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

91.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-635/2004-EVANI-
RA S ZABO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública insti-
tuída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

92.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-638/2004-ADRI-
ANA DA LUZ OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

93.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-646/2004-MARIA
ALVES CARDOSO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois

“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

94.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-657/2004-RITA
DE CASSIA MARTINS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -
”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos
da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência de
obrigação tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo
Município réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu
a restituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco)
anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos
monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento in-
devido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da senten-
ça (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sen-
tença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade instrução proba-
tória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

95.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-658/2004-RELIN-
DES APARECIDA PEREIRA MAINARDES x MUNICIPIO
DE CARAMBEI -”...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim
de declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública instituída pelo Município réu e cobrada
da autora, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores
pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, conta-
dos da data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ),
tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora
sucumbido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágra-
fo único), condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução
probatória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput”
da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessá-
rio, pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

96.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-661/2004-RENI
DE JESUS MATTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação pública instituída pelo
Município réu e cobrada da autora e, ainda, para condenar o
réu a restituir os valores pagos pela autora nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução

probatória. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínios, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

97.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-669/2004-MARIA
DA LUZ DOS SANTOS SILVA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pela autora nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao reexa-
me necessário, pois “Quando a sentença monocrática for ilí-
quida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma do
parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame ne-
cessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

98.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-672/2004-MARIA
DA LUZ DO PRADO x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação pública instituída pelo
Município réu e cobrada da autora e, ainda, para condenar o
réu a restituir os valores pagos pela autora nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução
probatória. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínios, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

99.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-674/2004-MARIA
ALVES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação pública instituída pelo
Município réu e cobrada da autora e, ainda, para condenar o
réu a restituir os valores pagos pela autora nos últimos 5 (cin-
co) anos a este título, contados da data do ajuizamento, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento
indevido e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em julgado da sen-
tença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de
sentença. Condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução
probatória. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
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senta) salários mínios, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

100.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-677/2004-JURA-
CI JR SANTOS x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fundamen-
tação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação tribu-
tária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Município
réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a restituir
os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este
título, contados da data do ajuizamento, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acres-
cidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art.
161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188
STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade instrução probatória. Por ter preen-
chido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro
os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. A sen-
tença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a sen-
tença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averiguar a
incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que
dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o di-
reito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários mí-
nimos, razão pela qual se deve, nesses casos, conhecer da re-
messa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

101.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-678/2004-LUR-
DES ROCIO SILVERIO MACHADO x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação ins-
tituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

102.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-685/2004-MA-
RIA DE LOURDES ALVES TEIXEIRA x MUNICIPIO DE
CARAMBEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora e,
ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pela au-
tora nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, estes últi-
mos fixados em 10% (dez por cento) do montante a ser restitu-
ído, com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código
de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a
pouca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desne-
cessidade de instrução probatória. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma
do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínios, razão pela qual se

deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Re. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

103.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-691/2004-RO-
CIO APARECIDA PINTO DE SOUZA x MUNICIPIO DE
CARAMBEI -”...Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de
declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública instituída pelo Município réu e cobrada
da autora, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores
pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, conta-
dos da data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ),
tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora
sucumbido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágra-
fo único), condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução
probatória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput”
da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessá-
rio, pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

104.-ACAO DECLARATORIA-695/2004-ROSANA ALMEI-
DA LOPES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CARAMBEI -”...Di-
ante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos da fun-
damentação, para o fim de declarar a inexistência de obrigação
tributária relativa à taxa de iluminação instituída pelo Municí-
pio réu e cobrada do autor e, ainda, para condenar o réu a res-
tituir os valores pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a
este título, contados da data do ajuizamento, corrigidos mone-
tariamente pelo INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e
acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN,
art. 161), a partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula
188 STJ), tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade instrução probatória. Por
ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao
autor. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois
“Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impos-
sível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art.
475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a con-
denação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão pela qual se deve, nesses casos,
conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 -
MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Mace-
do da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80). Aguarde-se a interposi-
ção de eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessá-
rio, em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do
Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR
LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIA-
NA TIMOTEO DOS SANTOS-

105.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-696/2004-RO-
SANGELA MACHADO CARNEIRO x MUNICIPIO DE CA-
RAMBEI -”...Diante do exposto, julgo procedente o pedido,
nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a inexis-
tência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação ins-
tituída pelo Município réu e cobrada do autor e, ainda, para
condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos últi-
mos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Condeno o réu no pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios, estes últimos fi-
xados em 10% (dez por cento) do montante a ser restituído,
com fundamento no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de
Processo Civil, em apreciação eq•itativa e considerando a pou-
ca complexidade da causa, a rápida tramitação e a desnecessi-
dade instrução probatória. Por ter preenchido a exigência do
artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita ao autor. A sentença está sujeita ao
reexame necessário, pois “Quando a sentença monocrática for
ilíquida, torna-se impossível averiguar a incidência da norma

do parágrafo 2º do art. 475 do CPC, que dispensa o reexame
necessário quando a condenação ou o direito controvertido não
excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual se
deve, nesses casos, conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. -
AC 01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv.
Antonio Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - p. 80).
Aguarde-se a interposição de eventual recurso voluntário. Não
havendo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada
para reexame necessário, em cumprimento ao disposto no arti-
go 475, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as
instruções contidas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv.
FABIO CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRU-
BER e ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

106.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-701/2004-MA-
RIA SIRLEI DE ANDRADE x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora,
e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

107.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-704/2004-MAR-
CIA APARECIDA RIBEIRO x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-
PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a
inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumina-
ção pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora,
e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação
eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

108.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-715/2004-MA-
RIA DE JESUS SUBTIL x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR.
-”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar a ine-
xistência de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação
pública instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e,
ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo
autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data
do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE)
a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trân-
sito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apu-
rado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em
parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), con-
deno o réu no pagamento das custas processuais e de honorári-
os advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento)
do montante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º
do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apreciação

eq•itativa e considerando a pouca complexidade da causa, a
rápida tramitação e a desnecessidade de instrução probatória.
Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/
50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à au-
tora. A sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quan-
do a sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível
averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do
CPC, que dispensa o reexame necessário quando a condenação
ou o direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salá-
rios mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhe-
cer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG -
1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da
Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de
eventual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário,
em cumprimento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código
de Processo Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA,
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMO-
TEO DOS SANTOS-

109.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-729/2004-MA-
RIA DE LOURDES DE PAULA x MUNICIPIO DE CARAM-
BEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim de declarar
a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa de ilumi-
nação pública instituída pelo Município réu e cobrada da auto-
ra, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores pagos
pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da
data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo INPC
(IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir
do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a
ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora sucum-
bido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo úni-
co), condeno o réu no pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10% (dez
por cento) do montante a ser restituído, com fundamento no
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em apre-
ciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade da
causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução pro-
batória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput” da
Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessário,
pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

110.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-733/2004-
NELZA APARECIDA SILVA MOREIRA x MUNICIPIO DE
CARAMBEÍ-PR. -”...Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido, nos termos da fundamentação, para o fim
de declarar a inexistência de obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública instituída pelo Município réu e cobrada
da autora, e, ainda, para condenar o réu a restituir os valores
pagos pelo autor nos últimos 5 (cinco) anos a este título, conta-
dos da data do ajuizamento, corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a
partir do trânsito em julgado da sentença (Súmula 188 STJ),
tudo a ser apurado em liquidação de sentença. Por ter a autora
sucumbido em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágra-
fo único), condeno o réu no pagamento das custas processuais
e de honorários advocatícios, estes últimos fixados em 10%
(dez por cento) do montante a ser restituído, com fundamento
no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em
apreciação eq•itativa e considerando a pouca complexidade
da causa, a rápida tramitação e a desnecessidade de instrução
probatória. Por ter preenchido a exigência do artigo 4º “caput”
da Lei 1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita à autora. A sentença está sujeita ao reexame necessá-
rio, pois “Quando a sentença monocrática for ilíquida, torna-se
impossível averiguar a incidência da norma do parágrafo 2º do
art. 475 do CPC, que dispensa o reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido não excederem a 60 (ses-
senta) salários mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses
casos conhecer da remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC
01000863628 - MG - 1ª T. Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio
Claudio Macedo da Silva - DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-
se a interposição de eventual recurso voluntário. Não havendo,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada para reexa-
me necessário, em cumprimento ao disposto no artigo 475, in-
ciso I do Código de Processo Civil. Cumpram-se as instruções
contidas no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná no que for pertinente...” -Adv. FABIO
CEZAR LERIA, MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBER e
ADRIANA TIMOTEO DOS SANTOS-

111.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-752/2004-DENI-
SE SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEI e outros -”...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
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julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

112.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-754/2004-JOSE-
FA DA SILVA x MUNICIPIO DE CARAMBEÍ-PR. -”...Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos ter-
mos da fundamentação, para o fim de declarar a inexistência
de obrigação tributária relativa à taxa de iluminação pública
instituída pelo Município réu e cobrada da autora, e, ainda,
para condenar o réu a restituir os valores pagos pelo autor nos
últimos 5 (cinco) anos a este título, contados da data do ajuiza-
mento, corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) a partir
do pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês (CTN, art. 161), a partir do trânsito em
julgado da sentença (Súmula 188 STJ), tudo a ser apurado em
liquidação de sentença. Por ter a autora sucumbido em parte
mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único), condeno o
réu no pagamento das custas processuais e de honorários advo-
catícios, estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do mon-
tante a ser restituído, com fundamento no parágrafo 4º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, em apreciação eq•itativa e
considerando a pouca complexidade da causa, a rápida trami-
tação e a desnecessidade de instrução probatória. Por ter pre-
enchido a exigência do artigo 4º “caput” da Lei 1.060/50, defi-
ro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. A
sentença está sujeita ao reexame necessário, pois “Quando a
sentença monocrática for ilíquida, torna-se impossível averi-
guar a incidência da norma do parágrafo 2º do art. 475 do CPC,
que dispensa o reexame necessário quando a condenação ou o
direito controvertido não excederem a 60 (sessenta) salários
mínimos, razão ela pela qual se deve, nesses casos conhecer da
remessa oficial” (TRF 1ª R. - AC 01000863628 - MG - 1ª T.
Supl. - Rel. Juiz Fed. Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva
- DJU 21.08.2003 - P. 80). Aguarde-se a interposição de even-
tual recurso voluntário. Não havendo, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Alçada para reexame necessário, em cum-
primento ao disposto no artigo 475, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpram-se as instruções contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná
no que for pertinente...” -Adv. FABIO CEZAR LERIA, MAU-
RIZA DE JESUS IEGER GRUBER e ADRIANA TIMOTEO
DOS SANTOS-

113.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1079/2004-NEL-
SON LUIZ KOPP x JOSE CARLOS PEREIRA-Ao requerente,
para manifestação acerca da contestação ofertada. - Adv. MAR-
CELO FABIANO GRESKIV-

114.-FALENCIA-1103/2004-CLARO AMERICO GUIMARA-
ES SOBRINHO x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO
XINGU LTDA ME-Ao requerente, ante a certidão negativa de
fl. 18 verso do Sr. Oficial de Justiça - deixou de citar a requeri-
da, tendo em vista não localizar o número indicado e nas proxi-
midades a mesma ser desconhecida. - Adv. ZULEIKA LOU-
REIRO GIOTTO-

115.-INDENIZACAO (ORD)-1120/2004-ANTONIO KO-
ZINSKI x SENGES FLORESTADORA E AGRICOLA LTDA-
”Emende o autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias,
nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, para
que ratifique o pedido, indicando o valor que pretende ver o
réu condenado, pois o pedido deve ser certo e determinado
(CPC, art. 286), ou esclareça ser o pedido dependerá de perícia
no local.” - Adv. VANESSA SEGER APLEWICZ-

COMARCA CATANDUVAS
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 22/2004
JUIZ DE DIREITO: Dr. João Henrique Coelho Ortolano

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO

ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA
ALEXANDRE MAURIOS KUHN
CARLOS MORAES DE JESUS
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO
CÍNARA STOCK DOS SANTOS
CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO
DIRCEU EDSON WOMMER
DONIZETTI DE OLIVEIRA
EUCLIDES JOSÉ VARGAS NETO
FABIO ZAKSESKI
FLAVIO GONDIM BORGES

FILDECINO TOLENTINO
GILCEO JAIR KLEIN
GILVANO COLOMBO
GOMERCINDO CAMILO BIAVA
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH
IVONE GONÇALVES AVELAR
JAIR ANTONIO WIEBELLING
JAIRO BATISTA PEREIRA
JEAN JUNIOR ZANATTA
JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA
JOÃO MORAIS DO BONFIM
JOSÉ ALBERTO DIETRICH FILHO
JOSÉ FERNANDO MARUCCI
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO
LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
MARCELO REINHARDT
MARCOS ANTONIO FERNANDES
MILTON POLISZUK
ORILDO VOLPIN
OTHELO DILON CASTILHOS
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO
SUSANA VALÉRIA GALHERA GONÇALVES
TEREZINHA DEPUBEL DANTAS
WILSON CARLOS KUHN

01 – USUCAPIÃO – 305/1999 – COPEL GERAÇÃO S/A X
JOÃO OENING E S/MULHER – ...Pelo que conheço dos em-
bargos de declaração, dando-lhe total provimento, para suprir a
sentença, incluindo na sua parte dispositiva: “ Condeno os réus
ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do
art. 20 , par. 4º, do CPC, arbitro por equidade em R$.500,00
para o senhor curador especial nomeado, acrescido de correção
monetária desde a citação, utilizando-se como fator de corre-
ção o INPC.” Permanece o restante da sentença na forma que
se encontra lançada... – Adv. REGILDA MIRANDA HEIL
FERRO e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

02 – USUCAPIÃO – 58/1999 – COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL X LEVY MENDES PEREIRA –
...Pelo que conheço dos embargos de declaração, dando-lhe total
provimento, para suprir a sentença, incluindo na sua parte dis-
positiva: “ Condeno os réus ao pagamento de honorários advo-
catícios, que nos termos do art. 20 , par. 4º, do CPC, arbitro em
R$.500,00 para o patrono da autora e em R$.500,00 para o
senhor curador especial nomeado, acrescido de correção mo-
netária desde a citação, utilizando-se como fator de correção o
INPC.” Permanece o restante da sentença na forma que se en-
contra lançada... – Adv. REGILDA MIRANDA HEIL FERRO
e ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA.

03 – USUCAPIÃO – 304/1999 – COPEL GERAÇÃO S/A X
LEVY MENDES PEREIRA – ...Pelo que conheço dos embar-
gos de declaração, dando-lhe total provimento, para suprir a
sentença, incluindo na sua parte dispositiva: “ Condeno os réus
ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do
art. 20 , par. 4º, do CPC, arbitro em R$.500,00 para o patrono
da autora e em R$.500,00 para o senhor curador especial no-
meado, acrescido de correção monetária desde a citação, utili-
zando-se como fator de correção o INPC.” Permanece o res-
tante da sentença na forma que se encontra lançada... – Adv.
REGILDA MIRANDA HEIL FERRO e ALAOR CARLOS DE
OLIVEIRA.

04 – USUCAPIÃO – 18/1999 – COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA - COPEL X MARTINHO BERKEMBRO-
CK E OUTROS – ...Pelo que conheço dos embargos de decla-
ração, dando-lhe total provimento, para suprir a sentença, in-
cluindo na sua parte dispositiva: “ Condeno os réus ao paga-
mento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 20 ,
par. 4º, do CPC, arbitro em R$.500,00 para o patrono da autora
e em R$.500,00 para o senhor curador especial nomeado, acres-
cido de correção monetária desde a citação, utilizando-se como
fator de correção o INPC.” Permanece o restante da sentença
na forma que se encontra lançada... – Adv. REGILDA MIRAN-
DA HEIL FERRO e ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA.

05 – USUCAPIÃO – 17/1999 – COPEL GERAÇÃO S/A X
OLIVIO DE MELLO E S/MULHER – ...Pelo que conheço dos
embargos de declaração, dando-lhe total provimento, para su-
prir a sentença, incluindo na sua parte dispositiva: “ Condeno
os réus ao pagamento de honorários advocatícios, que nos ter-
mos do art. 20 , par. 4º, do CPC, arbitro em R$.500,00 para o
patrono da autora e em R$.500,00 para o senhor curador espe-
cial nomeado, acrescido de correção monetária desde a cita-
ção, utilizando-se como fator de correção o INPC.” Permanece
o restante da sentença na forma que se encontra lançada... –
Adv. REGILDA MIRANDA HEIL FERRO e LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO.

06 – ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 122/2003 – LAURIN-
DO BERNARTT X JOANITA OLIVEIRA VALMINI E OU-
TRA – Re-designo a audiência retro para o dia 1º/12/04, às
09:30 horas. – Adv. CÍNARA STOCK DOS SANTOS e JOÃO
EDMIR DE LIMA PORTELA.

07 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 12/2004 – AGROIBEMA
AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA X ALAOR LOPES
FRITZ – “...Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial para o fim de des-
constituir a penhora efetivada nos autos da carta precatória nº
80/03, tornando definitiva a liminar anteriormente deferida. Com
efeito, extingo o processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, inciso I, do CPCP. Condeno o embargado ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro por equidade em R$.500,00, com funda-
mento no art. 20, par. 4º, do CPC...” – Adv. GILVANO CO-
LOMBO e JOÃO MORAIS DO BONFIM.

08 – EMBARGOS DE TERCEIRO – 13/2004 – AGROIBEMA
AGRICULTURA E PECUÁRIA LTDA X ALAOR LOPES
FRITZ – “...Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial para o fim de des-
constituir a penhora efetivada nos autos da carta precatória nº

81/03, tornando definitiva a liminar anteriormente deferida. Com
efeito, extingo o processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, inciso I, do CPC. Condeno o embargado ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro por equidade em R$.500,00, com funda-
mento no art. 20, par. 4º, do CPC...” – Adv. GILVANO CO-
LOMBO e JOÃO MORAIS DO BONFIM.

09 – INVENTÁRIO – 57/1994 – JOSÉ ANTONIO ROCHA X
ESPÓLIO DE CARMEM DE SÁ E ROCHA – ...Apresentada
as últimas declarações, manifestem-se os interessado no prazo
do art. 1.012, do CPC... – Adv. ALAOR CARLOS DE OLI-
VEIRA, TEREZINHA DEPUBEL DANTAS, REGILDA MI-
RANDA HEIL FERRO, GOMERCINDO CAMILO BIAVA e
IVONE GONÇALVES AVELAR.

10 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 314/2003 –
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA – COO-
PAVEL X IVALDO VIGO E OUTROS – ...lavre-se o termo de no-
meação de bens à penhora, intimando-se o executado para oferecer
embargos no prazo legal. (O executado deverá comparecer em Cartó-
rio a fim de assinar o termo de nomeação de bens à penhora). – Adv.
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

11 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 175/2002
– MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ X ADEMAR
ALBERTO KOECHE – ME E OUTROS – ...manifeste-se o
exequente sobre a continuidade. – Adv. MARCOS ANTONIO
FERNANDES.

12 – DESAPROPRIAÇÃO – 93/1998 – COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA – COPEL X MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ – ...intime-se a expropriante para ma-
nifestar-se sobre o prosseguimento do feito. – Adv. REGILDA
MIRANDA HEIL FERRO.

13 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 217/1996
– BAMERINDUS S/A – PARTICIPAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS X NELCI MARTINS MERCADO 7 LAR E OUTRO
– Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento do feito. – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA.

14 – AÇÃO DECLARATÓRIA – 208/2004 – ESPÓLIO DE
TEREZA ANA MIOTTO FABIANI X MUNIÍPIO DE IBEMA
– Preliminarmente, intime-se a representante do espólio para
demonstrar sua capacidade de representar o espólio em juízo,
no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da inicial.
– Adv. DIRCEU EDSON WOMMER.

15 – IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA – 204/2004 – ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CATANDUVAS X OLIVEIRA CORDEIRO
DOS SANTOS E OUTROS – “...Ante o exposto, extingo o pro-
cesso sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso
IV, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios...” – Adv.
DIRCEU EDSON WOMMER.

16 – RETIFICAÇÃO – 150/2002 – ADELINA ROSSONI E
OUTROS X O JUIZO – “...Assim julgo procedente o pedido
de retificação dos assentos de nascimento, casamento dos re-
querentes e das escrituras de compra e venda que constam nos
autos, para que nos respectivos assentos e registros passem a
contar como patronímico Rossoni em substituição ao patroní-
mico Ronsani e Rossani, permanecendo os demais dados inal-
terados. Custas no forma regimental...” – Adv. DONIZETTI
DE OLIVEIRA.

17 – DIVORCIO DIRETO – 130/2002 – E.J.R. E OUTRA X O
JUÍZO – “...Homologado o pedido de desistência e julgado
extinto por sentença o processo, determinando-se o oportuno
arquivamento dos autos. Sem custas...” – Adv. JEAN JUNIOR
ZANATTA.

18 – ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 158/2003 – IVAN
ANTONIO GUANDALIN X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ – “...Ante o exposto, e por tudo mais que dos
autos consta, julgo totalmente improcedentes os pedidos inici-
ais. Condeno o autor ao pagamento das custas, despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro por equidade em
R$.500,00, nos termos do art. 20, par. 4º, do CPC. Defiro ao
autor os benefícios da gratuidade processual, pelo que suspen-
do a exigibilidade das verbas de sucumbência enquanto perdu-
rar sua miserabilidade, o que faço com fundamento na lei nº
1.060/50. Com efeito, extingo o processo com julgamento de
mérito, de acordo com o art. 269, inciso I, do CPC...” – Adv.
MARCELO REINHARDT, FABIO ZAKSESKI e MARCOS
ANTONIO FERNANDES.

19 – RESCISÃO DE CONTRATO – 10/2000 – SLOMP IN-
VESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA S/C E OUTROS X
JOSÉ ALVES INHAIÁ E OUTROS – ...Finalmente, o pedido
de rescisão contratual cumulado com reintegração de posse e
indenização é juridicamente possível, já que expressamente
previsto no ordenamento jurídico. Se haverá ou não perda total
ou parcial das parcelas pagas pelos réus é matéria ligada ao
mérito e não ao exercício do direito de ação. Motivos pelos
quais afasto as preliminares argüidas pelo réu Antonio Vieira
da Silveira. Ante o exposto e não havendo outras questões pro-
cessuais pendentes, declaro saneado o processo. Defiro a pro-
dução de prova testemunhal e de depoimento pessoal do réu
citado pessoalmente e, por ora, apenas do representante legal
do Slomp Investimentos Imobiliários S/C Ltda. e autora Eda
Maria Slomp, os quais deverão ser intimados sob as penas da
lei, constando no mandado as advertências do art. 343, par. 1º e
2º do CPC. Designo para o dia 30/03/05, às 13:30 horas, a au-
diência de instrução e julgamento. O rol de testemunhas deve
ser depositado até 20 dias antes da data designada, sob pena de
preclusão. Defiro ao réu Antonio Vieira da Silveira os benefí-
cios da gratuidade processual. (Os interessados deverão efetu-
ar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça). – Adv.
CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO, FLAVIO GONDIM
BORGES, LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO e IVO-
NE GONÇALVES AVELAR.

20 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 07/2004 – ARNALDO
GOBBI DE VASCONCELLOS X BANCO BANESTADO S/A
– “...Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
julgo totalmente procedentes os pedidos iniciais para condenar
o réu a prestar as contas pedidas no prazo de 48:00 horas, refe-
rente à conta bancária de nº 6465-9, agência 0154-6, desde fe-
vereiro de 1.994 até os dias de hoje, instruindo-a com os docu-
mentos necessários, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as
que o autor apresentar, de acordo com o art. 915, par. 2º do
CPC. Determino ao réu que exiba os documentos mencionados
na inicial (fls. 13 – “... cópia do contrato original da abertura
de crédito da conta corrente nº 006465-9 e suas posteriores
alterações – agência 0154-6 – bem como, extratos desde feve-
reiro de 1.994 da referida conta até os dias de hoje, apresenta-
do ainda aditivos, contratos de empréstimos e suas
quitações,financiamento, em suma, todos os documentos que
foram pactuados e que estiverem relacionados com a conta an-
tedita...”), sob pena de serem admitidos como verdadeiros os
fatos, que por meios destes, se queira provar, nos termos art.
359, do CPC. Diante da injusta recusa do réu, que negou o
dever de prestar contas ora reconhecidos, condeno o reu ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais, nos termos do art. 20, par. 4º, E Art. 21 par.
único, ambos do CPC, arbitro por equidade em R$.1.500,00,
quantias a serem corrigidas monetariamente desde a citação,
utilizando-se como fator de correção monetária o INPC...” –
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e JAIRO BATISTA PE-
REIRA.

21 – RESCISÃO DE CONTRATO – 12/2000 – SLOMP IN-
VESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA S/C E OUTROS X
MARIA IRACEMA PAZ E OUTROS – ...Ante o exposto: a)
afasto as preliminares de ilegitimidade ativa dos autores e de
impossibilidade jurídica do pedido; b) declaro nula a citação
editalícia assim como os atos processuais subseqüentes; e c)
admito a participação de Estanislau Mikoski e José Leonir Vas-
concelos dos Santos na qualidade de assistentes, nos termos do
art. 50 e seguintes do CPC. Expeça-se novo edital de citação...
(O edital encontra-se em Cartório a disposição dos interessa-
dos). – Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO, FLAVIO
GONDIM BORGES e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GAL-
VÃO.

22 – INVENTÁRIO – 40/1999 – COPEL GERAÇÃO S/A X
NIRIA SALCHER SALLA (ESPÓLIO) – Digam às partes so-
bre o laudo de avaliação de fls. 81 (Laudo de avaliação no va-
lor de R$.114.180,00). – Adv. EUCLIDES JOSÉ VARGAS
NETO e REGILDA MIRANDA HEIL FERRO.

23 – INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL – 10/2004 –
IBRAC – INDUSTRIA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÕES
LTDA X MUNICÍPIO DE IBEMA E OUTRO – Sobre a mani-
festação da Rádio Guaraniaçu Ltda digam às partes no prazo
comum de 05 dias. No mesmo prazo, especifiquem as provas
que pretendem produzir, ou se pretendem o julgamento anteci-
pado. – Adv. DIRCEU EDSON WOMMER, LUIZ ALBERTO
DOMINGUES GALVÃO e CARLOS MORAES DE JESUS.

24 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – 47/2003 – AMAURI ORSO
X BANCO BANESTADO S/A – Sendo tempestivo e adequa-
damente preparado, recebo o recurso oferecido, no seu duplo
efeito. Intime-se o recorrido para oferecer suas contra-razões
no prazo legal... – Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
WILSON CARLOS KUHN.

25 – EMBARGOS DO DEVEDOR – 44/1997 – FRIGORÍFI-
CO GUZERA LTDA E OUTRO X BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A – “... Ante o exposto, e por tudo mais que dos
autos consta, julgo parcialmente procedente os pedidos iniciais
para, tão-somente, determinar o recálculo do título executivo
nos exatos termos definidos na ação revisional, excluindo-se a
taxa referencial – TR, como índice de correção monetária, a
ser substituída pelo INPC, e a capitalização de juros inferior a
um ano. Tendo em vista que as partes foram vencidas em partes
consideráveis de suas pretensões, condeno-as ao pagamento,
em igual fração, das despesas e custas processuais, devendo,
cada qual, arcar com os honorários advocatícios de seus res-
pectivos patronos, o que faço com fundamento no art. 21, ca-

put, do CPC ...” – Adv. CESAR AUGUSTO GULARTE DE
CARVALHO e ORILDO VOLPIN.

26 – EMBAROS DO DEVEDOR – 48/1997 – FRIGORÍFICO
GUZERÁ LTDA E OUTRO X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A – Sendo tempestivo e adequadamente preparado,
recebo o recurso adesivo de fls. 415/418. Intime-se o recorrido
para oferecer suas contra-razões no prazo legal... – Adv. CE-
SAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO e ORILDO
VOLPIN.

27 – ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL – 28/2002
– ANTONIO DEZAN X BANCO DO BRASIL S/A – “... Ante
o exposto, e por tudo mais que dos autos consta: a) julgo parci-
almente procedente os pedidos insertos nas ações revisionais
para, tão-somente, determinar o rateio equânime, a partir de
janeiro de 1999, dos prejuízos decorrentes da alteração política
cambial, mantida a higidez legal da cláusula, bem como redu-
zir a multa moratória de 10% para 2%, mantendo-se inaltera-
dos as demais cláusulas do contrato celebrado entre as partes.
Tendo em vista que as partes foram vencidas em partes consi-
deráveis de suas pretensões, nas ações revisionais, condeno-as
ao pagamento em igual fração, das despesas e custas processu-
ais, devendo, cada qual, arcar com os honorários advocatícios
de seus respectivos patronos, o que faço com fundamento no
art. 21, caput, do CPC; b) julgo totalmente procedente os pedi-
dos deduzidos na ação de busca e apreensão, tornando definiti-
va a liminar e consolidando a posse e a propriedade da colhei-
tadeira New Holland TC-55, série nº 5U398; da plataforma SF
13, série n. 3F402 e da plataforma para milho marca SLC, 03
linhas, ano de fabricação 1.989, nas mãos do autor, nos termos
do Decreto-Lei nº 911/69. Condeno o réu Antonio Dezan no
pagamento das custas despesas processuais e honorários advo-
catícios, os quais arbitro por equidade, em R$.2.500,00, con-
forme o art. 20, par. 4º, do CPC. Com efeito, extingo todos os
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processos com julgamento de mérito, o que faço com funda-
mento no art. 269, inciso I, do CPC ...” – Adv. GILVANO CO-
LOMBO e OTHELO DILON CASTILHOS.

28 – ORDINÁRIA – 96/1997 – ZURAIDE MAIRA GASSEN
DUPONT E OUTRAS X AIRTON JOSÉ GASSEN – “... Ante
o exposto, extingo o processo, sem julgamento de mérito, o
que faço nos termos do art. 267, inciso VI do CPC, conforme
fundamentação supra. Condeno as requerentes ao pagamento
de honorários advocatícios, que fixo em R$.1.000,00, o que
faço com fundamento no art. 20, par. 3º e 4º do CPC, que de-
vem ser atualizados desde a citação do requerido, utilizando-se
como fator de correção monetária o INPC, condeno-as, ainda,
às custas e despesas processuais ...” – Adv. JOSÉ ALBERTO
DIETRICH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e
GILCEO JAIR KLEIN.

29 – MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO – 60/1997 –
ZURAIDE MAIRA GASSEN DU PONT E OUTRAS X AIR-
TON JOSÉ GASSEN – Recebo os recursos interpostos apenas
no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso IV, do CPC.
Intimem-se os recorridos para, querendo, oferecerem suas con-
tra-razões. – Adv. JOSÉ ALBERTO DIETRICH FILHO, GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH e GILCEO JAIR KLEIN.

30 – IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA – 52/2004 – JOÃO BATISTA DE
SOUZA E OUTRA X ENERALDO DA ROCHA E OUTROS
– Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir
justificando sua pertinência. – Adv. FILDECINO TOLENTI-
NO e GOMERCINDO CAMILO BIAVA.

31 – ARROLAMENTO – 157/2004 – RODOLFO DE CAMAR-
GO PINTO X ESPÓLIO DE MARIA CHRISTINA DE CA-
MARGO PINTO – Manifeste-se o inventariante. – Adv. ALE-
XANDRE MAURIOS KUHN.

32 – COBRANÇA – 05/1999 – JACQUELINA PIMENTEL
OENNING X MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
– Dê-se ciências às partes da baixa dos autos, para que requei-
ram o que entender necessário ... – Adv. MILTON POLISZUK
e MARCOS ANTONIO FERNANDES.

33 – ORDINÁRIA – 36/2000 – MARIA HELENA TIBURCIO
X COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL – (O edital
encontra-se em Cartório a disposição dos interessados). – Adv.
SUSANA VALÉRIA GALHERA GONÇALVES.

34 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 36/1997
– BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X MARLENE
PEREIRA MÓVEIS – ME E OUTRO – ...Intime-se o exequen-
te para depositar as custas do Avaliador Judicial, devendo em
seguida ser feita a avaliação, e atualizar a conta geral, intiman-
do-se as partes para manifestação. (As custas do avaliador ju-
dicial importam em R$.80,00). – Adv. LUIZ ANTÔNIO DE
SOUZA.

35 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 219/1998
– COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA –
COOPAVEL X VITÓRIO BERTOTI – Expeça-se a respectiva
Carta de Arrematação com observância dos requisitos exigidos
no art. 703 do CPC, entregando-a à exeqüente mediante o pa-
gamento das custas devidas nos autos... Após, manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito. (A carta de arre-
matação encontra-se em Cartório a disposição dos interessa-
dos). – Adv. JOSÉ FERNANDO MARUCCI.

36 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 07/2000 –
SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E
OUTROS X MAURI ADÃO DOS SANTOS E OUTROS – “...
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
procedentes os pedidos iniciais para: a) declarar resolvidos os
compromissos de compra e venda celebrados entre as partes; b)
reintegrar os autores na posse direta dos imóveis descritos na
inicial; e c) condenar os réus ao pagamento de aluguel aos au-
tores, como indenização pelo uso do imóvel, desde a notifica-
ção judicial até a efetiva desocupação, até o limite correspon-
dente ao valor das parcelas já pagas, estas a serem atualizadas
monetariamente desde os pagamentos, valores a serem liquida-
dos, por arbitramento, em liquidação de sentença. Condeno,
ainda, os autores a restituírem aos réus Mauri Adão dos Santos,
Maria Lobo Hablich, Alceu Ferreira de Lima e Naldomiro Car-
neiro Lobo as parcelas pagas, que também devem ser atualiza-
dos monetariamente desde os pagamentos, compensando-se com
os valores devidos a título de indenização pelo uso do imóvel,
serem liquidados, por arbitramento, em execução de sentença,
utilizando-se, para todas as hipóteses, o INPC como fator de
correção monetária, acrescendo-se juros de mora de 0,5% ao
mês, para ambas as partes, desde a citação. Com efeito, extingo
o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
inciso I, do CPC. Tendo em vista a procedência dos pedidos
dos autores e em homenagem ao princípio da causalidade, con-
deno os réus, solidariamente, ao pagamento das despesas, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
15% sobre o valor da condenação imposta aos réus e de
R$.500,00 para o Sr. Curador Nomeado, acrescidos de corre-
ção monetária, utilizando-se como fator o INPC, desde a cita-
ção. Suspendo a exigibilidade das verbas de sucumbência em
relação aos réus beneficiários da gratuidade processual, nos
termos da Lei nº 1.060/50 ... Transitado em julgado, expeça-se
mandado de reintegração de posse...” (Os interessados deverão
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça...) –
Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO, FLAVIO GON-
DIM BORGES e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

37 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 14/2000 –
SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E
OUTROS X BENEDITA AMBRÓSIO DA SILVA E OUTROS
– “... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
julgo procedentes os pedidos iniciais para: I - declarar resolvi-
dos os compromissos de compra e venda celebrados entre as
partes; II - reintegrar os autores na posse direta dos imóveis
descritos na inicial; III - condenar os réus ao pagamento de

aluguel aos autores, como indenização pelo uso do imóvel, desde
a notificação judicial até a efetiva desocupação, até o limite
correspondente ao valor das parcelas já pagas, estas a serem
atualizadas monetariamente desde os pagamentos, valores a
serem liquidados, por arbitramento, em liquidação de senten-
ça; e IV - condenar os autores a restituírem aos réus as parcelas
pagas, que também devem ser atualizados monetariamente desde
os pagamentos, compensando-se com os valores devidos a títu-
lo de indenização pelo uso do imóvel, a serem liquidados, por
arbitramento, em execução de sentença, utilizando-se, para to-
das as hipóteses, o INPC como fator de correção monetária,
acrescendo-se juros de mora de 0,5% ao mês, para ambas as
partes, desde a citação. Com efeito, extingo o processo com
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.
Tendo em vista a procedência dos pedidos dos autores e em
homenagem ao princípio da causalidade, condeno os réus, soli-
dariamente, ao pagamento das despesas, custas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor
da condenação imposta aos réus e de R$.500,00 para o Sr. Cu-
rador Nomeado, acrescidos de correção monetária, utilizando-
se como fator o INPC, desde a citação. Suspendo a exigibilida-
de das verbas de sucumbência em relação aos réus beneficiári-
os da gratuidade processual, nos termos da Lei nº 1.060/50 ...
Transitado em julgado, expeça-se mandado de reintegração de
posse...” (Os interessados deverão efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça...)” – Adv. CRISTIANO AU-
GUSTO V. CALIXTO, FLAVIO GONDIM BORGES e LUIZ
ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

38 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 06/2000 –
SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E
OUTROS X JOÃO FRANCISCO CORREIA E OUTROS – “...
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
procedentes os pedidos iniciais para: a) declarar resolvidos os
compromissos de compra e venda celebrados entre as partes; b)
reintegrar os autores na posse direta dos imóveis descritos na
inicial; e c) condenar os réus ao pagamento de aluguel aos au-
tores, como indenização pelo uso do imóvel, desde a notifica-
ção judicial até a efetiva desocupação, até o limite correspon-
dente ao valor das parcelas já pagas, estas a serem atualizadas
monetariamente desde os pagamentos valores a serem liquida-
dos, por arbitramento, em liquidação de sentença. Condeno,
ainda, os autores a restituírem aos réus as parcelas pagas, que
também devem ser atualizados monetariamente desde os paga-
mentos, compensando-se com os valores devidos a título de
indenização pelo uso do imóvel, serem liquidados, por arbitra-
mento, em execução de sentença, utilizando-se, para todas as
hipóteses, o INPC como fator de correção monetária, acrescen-
do-se juros de mora de 0,5% ao mês, para ambas as partes,
desde a citação. Com efeito, extingo o processo com julgamen-
to de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Tendo
em vista a procedência dos pedidos dos autores e em homena-
gem ao princípio da causalidade, condeno os réus, solidaria-
mente, ao pagamento das despesas, custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor da
condenação imposta aos réus e de R$.500,00 para o Sr. Cura-
dor Nomeado, acrescidos de correção monetária, utilizando-se
como fator o INPC, desde a citação. Suspendo a exigibilidade
das verbas de sucumbência em relação aos réus beneficiários
da gratuidade processual, nos termos da Lei nº 1.060/50 ... Tran-
sitado em julgado, expeça-se mandado de reintegração de pos-
se...” (Os interessados deverão efetuar o depósito das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça...) – Adv. CRISTIANO AUGUS-
TO V. CALIXTO e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

39 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 04/2000 –
SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E
OUTROS X MANOEL DA SILVA E OUTROS – “... Ante o
exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo proceden-
tes os pedidos iniciais para: I - declarar resolvidos os compro-
missos de compra e venda celebrados entre as partes; II - rein-
tegrar os autores na posse direta dos imóveis descritos na inici-
al; III - condenar os réus ao pagamento de aluguel aos autores,
como indenização pelo uso do imóvel, desde a notificação ju-
dicial até a efetiva desocupação, até o limite correspondente ao
valor das parcelas já pagas, estas a serem atualizadas monetari-
amente desde os pagamentos, valores a serem liquidados, por
arbitramento, em liquidação de sentença; e IV - condenar os
autores a restituírem aos réus, com exceção do réu Mario Ze-
pka, as parcelas pagas, que também devem ser atualizados
monetariamente desde os pagamentos, compensando-se com os
valores devidos a título de indenização pelo uso do imóvel, a
serem liquidados, por arbitramento, em execução de sentença,
utilizando-se, para todas as hipóteses, o INPC como fator de
correção monetária, acrescendo-se juros de mora de 0,5% ao
mês, para ambas as partes, desde a citação. Com efeito, extingo
o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
inciso I, do CPC. Tendo em vista a procedência dos pedidos
dos autores e em homenagem ao princípio da causalidade, con-
deno os réus, solidariamente, ao pagamento das despesas, cus-
tas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
15% sobre o valor da condenação imposta aos réus e de
R$.500,00 para o Sr. Curador Nomeado, acrescidos de corre-
ção monetária, utilizando-se como fator o INPC, desde a cita-
ção. Suspendo a exigibilidade das verbas de sucumbência em
relação aos réus beneficiários da gratuidade processual, nos
termos da Lei nº 1.060/50 ... Transitado em julgado, expeça-se
mandado de reintegração de posse...” (Os interessados deverão
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça...)”
– Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO, FLAVIO GON-
DIM BORGES e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

40 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 02/2000 –
SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E
OUTROS X LUIZ JOSMAR NUNES LEONARDO E OUTROS
– “... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
julgo procedentes os pedidos iniciais para: a) declarar resolvi-
dos os compromissos de compra e venda celebrados entre as
partes; b) reintegrar os autores na posse direta dos imóveis des-
critos na inicial; e c) condenar os réus ao pagamento de aluguel
aos autores, como indenização pelo uso do imóvel, desde a
notificação judicial até a efetiva desocupação, até o limite cor-
respondente ao valor das parcelas já pagas, estas a serem atua-

lizadas monetariamente desde os pagamentos, valores a serem
liquidados, por arbitramento, em liquidação de sentença. Con-
deno, ainda, os autores a restituírem aos réus Luiz Josmar Nu-
nes Leonardo, José de Almeida Soares da Silva e João Lauria-
no da Silva as parcelas pagas, que também devem ser atualiza-
dos monetariamente desde os pagamentos, compensando-se com
os valores devidos a título de indenização pelo uso do imóvel,
a serem liquidados, por arbitramento, em execução de senten-
ça, utilizando-se, para todas as hipóteses, o INPC como fator
de correção monetária, acrescendo-se juros de mora de 0,5%
ao mês, para ambas as partes, desde a citação. Com efeito, ex-
tingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art.
269, inciso I, do CPC. Tendo em vista a procedência dos pedi-
dos dos autores e em homenagem ao princípio da causalidade,
condeno os réus, solidariamente, ao pagamento das despesas,
custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro
em 15% sobre o valor da condenação imposta aos réus e de
R$.500,00 para o Sr. Curador Nomeado, acrescidos de corre-
ção monetária, utilizando-se como fator o INPC, desde a cita-
ção. Suspendo a exigibilidade das verbas de sucumbência, quan-
to aos réus Luiz Josmar Nunes Leonardo, José de Almeida So-
ares da Silva e João Lauriano da Silva, por serem beneficiários
da gratuidade processual, nos termos da Lei nº 1.060/50 ... Tran-
sitado em julgado, expeça-se mandado de reintegração de pos-
se...” (Os interessados deverão efetuar o depósito das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça...) – Adv. CRISTIANO AUGUS-
TO V. CALIXTO e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

41 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 11/2000 –
SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E
OUTROS X SEBASTIÃO MARTINS DOS REIS E OUTROS
– “... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta:, a)
em relação aos réus Sebastião Martins dos Reis e Domingos
Martins extingo o processo sem julgamento de mérito, o que
faço com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC. Assim,
condeno os autores ao pagamento de 20% das despesas, custas
processuais e honorários advocatícios ao patrono do réu Sebas-
tião Martins dos Reis e Curador Especial do réu Domingos
Martins, os quais arbitro em R$.500,00, acrescidos de correção
monetária, utilizando-se como fator o INPC, desde a citação.
b) em relação ao réu Valdomiro Luiz Casanova julgo proceden-
tes os pedidos iniciais para: I - declarar resolvido o compro-
misso de compra e venda celebrado entre as partes; II - reinte-
grar os autores na posse direta dos imóveis descritos na inicial;
III - condenar os réus ao pagamento de aluguel aos autores,
como indenização pelo uso do imóvel, desde a notificação ju-
dicial até a efetiva desocupação, até o limite correspondente ao
valor das parcelas já pagas, estas a serem atualizadas monetaria-
mente desde os pagamentos valores a serem liquidados, por arbi-
tramento, em liquidação de sentença. Com efeito, no que se refe-
re ao réu Valdomiro Luiz Casanova, extingo o processo com jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.
Tendo em vista a procedência dos pedidos dos autores e em ho-
menagem ao princípio da causalidade, condeno o réu Valdomiro
Luiz Casanova ao pagamento de 80% das despesas, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% so-
bre o valor da condenação, acrescidos de correção monetária,
utilizando-se como fator o INPC, desde a citação... Transitado
em julgado, expeça-se mandado de reintegração de posse...” (Os
interessados deverão efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça...) – Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CA-
LIXTO e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

42 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 05/2000 –
SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E
OUTROS X MIGUEL JOSÉ DE SOUZA E OUTROS – “...
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta: a) em
relação aos réus Alzemiro Maciel e Izaias Lemes Batista extin-
go o processo sem julgamento de mérito, o que faço com fun-
damento no art. 267, inciso VI, do CPC. Assim, condeno os
autores ao pagamento de 20% das despesas, custas processuais
e honorários advocatícios ao patrono do réu Izaias Lemes Ba-
tista e Curador do réu Alzemiro Maciel, os quais arbitro em
R$.500,00, acrescidos de correção monetária, utilizando-se
como fator o INPC, desde a citação. b) em relação aos réus
Miguel José de Souza, Tereza Lacerda Machado,Vilma Bueno
e Vilma Pimentel de Oliveira julgo procedentes os pedidos ini-
ciais para: I - declarar resolvidos os compromissos de compra e
venda celebrado entre as partes; II - reintegrar os autores na
posse direta dos imóveis descritos na inicial; III - condenar os
réus ao pagamento de aluguel aos autores, como indenização
pelo uso do imóvel, desde a notificação judicial até a efetiva
desocupação, até o limite correspondente ao valor das parcelas
já pagas, estas a serem atualizadas monetariamente desde os
pagamentos valores a serem liquidados, por arbitramento, em
liquidação de sentença; e IV – condenar os autores a restituí-
rem aos réus Miguel José de Souza, Tereza Lacerda Machado,
Vilma Bueno e Vilma Pimentel de Oliveira as parcelas pagas,
que também devem ser atualizadas monetariamente desde os
pagamentos, compensando-se com os valores devidos a título
de indenização pelo uso do imóvel, a serem liquidados, por
arbitramento, em execução de sentença, utilizando-se, para to-
das as hipóteses, o INPC como fator de correção monetária,
acrescendo-se juros de mora de 0,5% ao mês para ambas as
partes, desde a citação. Com efeito, no que se refere aos réus
Miguel José de Souza, Tereza Lacerda Machado, Vilma Bueno
e Vilma Pimentel de Oliveira, extingo o processo com julga-
mento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC.
Tendo em vista a procedência dos pedidos dos autores e em
homenagem ao princípio da causalidade, condeno os réus Mi-
guel José de Souza, Tereza Lacerda Machado, Vilma Bueno e
Vilma Pimentel de Oliveira solidariamente, ao pagamento de
80% das despesas, custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais arbitro em 15% sobre o valor da condenação im-
posta aos réus e de R$.500,00 para o Sr. Curador nomeado,
acrescidos de correção monetária, utilizando-se como fator o
INPC, desde a citação Suspendo a exigibilidade das verbas de
sucumbência, por serem os réus beneficiários da gratuidade
processual, nos termos da Lei nº 1.060/50 ... Transitado em
julgado, expeça-se mandado de reintegração de posse...” (Os
interessados deverão efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça...)” – Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CA-
LIXTO e LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

43 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 15/2000 –
SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E
OUTROS X ITACIR DE ALMEIDA LARA E OUTROS – “...
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
procedentes os pedidos iniciais para: I - declarar resolvidos os
compromissos de compra e venda celebrados entre as partes; II
- reintegrar os autores na posse direta dos imóveis descritos na
inicial; III - condenar os réus ao pagamento de aluguel aos au-
tores, como indenização pelo uso do imóvel, desde a notifica-
ção judicial até a efetiva desocupação, até o limite correspon-
dente ao valor das parcelas já pagas, estas a serem atualizadas
monetariamente desde os pagamentos, valores a serem liquida-
dos, por arbitramento, em liquidação de sentença; e IV - con-
denar os autores a restituírem aos réus as parcelas pagas, que
também devem ser atualizados monetariamente desde os paga-
mentos, compensando-se com os valores devidos a título de
indenização pelo uso do imóvel, a serem liquidados, por arbi-
tramento, em execução de sentença, utilizando-se, para todas
as hipóteses, o INPC como fator de correção monetária, acres-
cendo-se juros de mora de 0,5% ao mês, para ambas as partes,
desde a citação. Com efeito, extingo o processo com julgamen-
to de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Tendo
em vista a procedência dos pedidos dos autores e em homena-
gem ao princípio da causalidade, condeno os réus, solidaria-
mente, ao pagamento das despesas, custas processuais e hono-
rários advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor da
condenação imposta aos réus e de R$.500,00 para o Sr. Cura-
dor Nomeado, acrescidos de correção monetária, utilizando-se
como fator o INPC, desde a citação. Suspendo a exigibilidade
das verbas de sucumbência em relação aos réus beneficiários
da gratuidade processual, nos termos da Lei nº 1.060/50 ... Tran-
sitado em julgado, expeça-se mandado de reintegração de pos-
se...” (Os interessados deverão efetuar o depósito das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça...) – Adv. CRISTIANO AUGUS-
TO V. CALIXTO, FLAVIO GONDIM BORGES e LUIZ AL-
BERTO DOMINGUES GALVÃO.

44 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 13/2000 –
SLOMP INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA E
OUTROS X CARMEM LIDIA SIQUEIRA LOPES E OUTROS
– “... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
julgo procedentes os pedidos iniciais para: a) declarar resolvi-
dos os compromissos de compra e venda celebrados entre as
partes; b) reintegrar os autores na posse direta dos imóveis des-
critos na inicial, com exceção do Lote 20, da quadra 86, situa-
do no Jardim Catanduvas, ocupado pelo Departamento de Es-
tradas e Rodagens - DER; e c) condenar os réus ao pagamento
de aluguel aos autores, como indenização pelo uso do imóvel,
desde a notificação judicial até a efetiva desocupação, até o
limite correspondente ao valor das parcelas já pagas, estas a
serem atualizadas monetariamente desde os pagamentos, valo-
res a serem liquidados, por arbitramento, em liquidação de sen-
tença. Condeno, ainda, os autores a restituírem aos réus as par-
celas pagas, que também devem ser atualizados monetariamen-
te desde os pagamentos, compensando-se com os valores devi-
dos a título de indenização pelo uso do imóvel, a serem liqui-
dados, por arbitramento, em execução de sentença, utilizando-
se, para todas as hipóteses, o INPC como fator de correção
monetária, acrescendo-se juros de mora de 0,5% ao mês, para
ambas as partes, desde a citação. Com efeito, extingo o proces-
so com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I,
do CPC. Tendo em vista a procedência dos pedidos dos autores
e em homenagem ao princípio da causalidade, condeno os réus,
solidariamente, ao pagamento das despesas, custas processuais
e honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o
valor da condenação imposta aos réus e de R$.500,00 para o
Sr. Curador Nomeado, acrescidos de correção monetária, utili-
zando-se como fator o INPC, desde a citação. Suspendo a exi-
gibilidade das verbas de sucumbência em relação aos réus be-
neficiários da gratuidade processual, nos termos da Lei nº 1.060/
50 ... Transitado em julgado, expeça-se mandado de reintegra-
ção de posse...” (Os interessados deverão efetuar o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça...) – Adv. CRISTIANO
AUGUSTO V. CALIXTO e LUIZ ALBERTO DOMINGUES
GALVÃO.

45 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 242/1999 –
DELÉZIA LUIGIA SLOMP E OUTROS X VALDO DE JE-
SUS GOCHE E OUTROS – “... Ante o exposto, e por tudo
mais que dos autos consta: a) em relação aos réus Quintino
Garcia, Jacir Machado e Niva Luiza Madruga extingo o pro-
cesso sem julgamento de mérito, o que faço com fundamento
no art. 267, inciso VI, do CPC. Assim, condeno os autores ao
pagamento de 20% das despesas, custas processuais e honorá-
rios advocatícios ao patrono do réu Jacir Machado e Curador
Especial do réu Quintino Garcia, os quais arbitro, para cada
um, em R$500,00, acrescidos de correção monetária, utilizan-
do-se como fator o INPC, desde a citação. b) em relação aos
réus Valdo de Jesus Gohe, José Carlos Ferreira da Costa, João
Correia de Paula, Maria de Lurdes Meira e Herdeiros de Leo-
nel Carneiro de Souza julgo procedente os pedidos inicias para:
I - declarar resolvido o compromisso de compra e venda cele-
brados entre as partes; II - reintegrar os autores na posse direta
dos imóveis descritos na inicial; III - condenar os réus ao paga-
mento de aluguel aos autores, como indenização pelo uso do
imóvel, desde a notificação judicial até a efetiva desocupação,
até o limite correspondente ao valor das parcelas já pagas, es-
tas a serem atualizadas monetariamente desde os pagamentos,
valores a serem liquidados, por arbitramento, em liquidação de
sentença. Com efeito, no que se refere aos réus Valdo de Jesus
Gohe, José Carlos Ferreira da Costa, João Correia de Paula,
Maria de Lurdes Meira e Herdeiros de Leonel Carneiro de Sou-
za, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos
do art. 269, inciso I, do CPC. Tendo em vista a procedência dos
pedidos dos autores e em homenagem ao princípio da causali-
dade, condeno os réus Valdo de Jesus Gohe, José Carlos Fer-
reira da Costa, João Correia de Paula, Maria de Lurdes Meira e
Herdeiros de Leonel Carneiro de Souza ao pagamento de 80%
das despesas, custas processuais e honorários advocatícios, os
quais arbitro em 15% sobre o valor da condenação, acrescidos
de correção monetária, utilizando-se como fator o INPC, desde
a citação. Suspendo, porém, a exigibilidade das verbas de su-
cumbência por serem beneficiários da gratuidade processual...
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Transitado em julgado, expeça-se mandado de reintegração de
posse...” (Os interessados deverão efetuar o depósito das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça...) – Adv. CRISTIANO AU-
GUSTO V. CALIXTO, FLAVIO GONDIM BORGES e LUIZ
ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

46 – AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO – 140/1997 –
DELÉZIA LUIGIA SLOMP E OUTROS X AMAURILIO DE
SOUZA E OUTROS – “... Ante o exposto, e por tudo mais que
dos autos consta julgo procedente os pedidos iniciais para: a)
declarar resolvido o compromisso de compra e venda celebra-
do entre as partes; b) reintegrar os autores na posse direta dos
imóveis descritos na inicial; e c) condenar os réus ao pagamen-
to de aluguel aos autores, como indenização pelo uso do imó-
vel, desde a notificação judicial até a efetiva desocupação, até
o limite correspondente ao valor das parcelas já pagas, estas a
serem atualizadas monetariamente desde os pagamentos, valo-
res a serem liquidados, por arbitramento, em liquidação de sen-
tença. Com efeito, extingo o processo com julgamento de méri-
to, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Tendo em vista a
procedência dos pedidos dos autores e em homenagem ao prin-
cípio da causalidade, condeno os réus ao pagamento das despe-
sas, custas processuais e honorários advocatícios, os quais ar-
bitro em 15% sobre o valor da condenação, acrescidos de cor-
reção monetária, utilizando-se como fator o INPC, desde a ci-
tação...” – Adv. CRISTIANO AUGUSTO V. CALIXTO e LUIZ
ALBERTO DOMINGUES GALVÃO.

47 – AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – 85/1998 –
DELÉZIA LUIGIA SLOMP E OUTROS X DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO PARA-
NÁ – “... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
julgo totalmente procedentes os pedidos iniciais, para o fim de
condenar o réu a pagar aos autores a quantia de R$.10.140,30,
acrescida de: a) juros compensatórios na taxa de 12% ao ano,
desde 06/03/1.981 até a data do efetivo pagamento; b) juros de
mora na taxa de 06% ao ano, a partir do trânsito em julgado até
a data do efetivo pagamento. c) Correção monetária pelo INPC,
desde a data do laudo de avaliação até o efetivo pagamento.
Condeno o réu ao pagamento das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios que fixo em 5% sobre o valor total
da indenização devida, ou seja, sobre o valor do bem, acresci-
do de juros compensatórios, moratórios e correção monetária.
Com efeito, extingo o processo com julgamento de mérito, nos
termos do art. 269, inciso I, do CPC....” – Adv. CRISTIANO
AUGUSTO V. CALIXTO.

48 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 167/2002 –
ANA IZABEL PALAURO X LENIR SÁ DA ROCHA – “...
Ante o exposto, julgo totalmente improcedentes os pedidos ini-
ciais para reintegrar a autora na posse descrita na inicial. Com
efeito extingo o processo com julgamento de mérito, nos ter-
mos do art. 269, inciso I, do CPC. Condeno a autora nas custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$.1.000,00, o que faço com fundamento no art. 20,
par. 4º, do CPC, quantias a serem atualizadas monetariamente
desde a citação, utilizando-se como índice o INPC. Nos termos
do art. 17, inciso II, combinado com o art. 18, caput, e par. 2º,
ambas do CPC, condeno ainda, a autora, por litigar de má-fé, à
ré multa no valor de 1% sobre o valor da causa e indenização
que arbitro em 10% sobre o valor dado à causa, quantias a se-
rem atualizadas monetariamente desde a citação, utilizando-se
como índice o INPC...” – Adv. ALAOR CARLOS DE OLI-
VEIRA e DONIZETTI DE OLIVEIRA.

49 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PETIÇÃO DE
HERANÇA – 118/2002 – L.F.S. X R.A.V. E OUTROS – ...vis-
tas às partes para apresentação de memoriais no prazo de 10
dias... – Adv. JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA.
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-9/1983-RETIFI-
CA DE MOTORES AUTORAMA LTDA x SEBASTIAO BIT-
TENCOURT DA SILVA- Ao credor sobrte a resposta do Ofício
de fl. 217.-Adv. MARCOS JOSE DLUGOZ-

2.-EXEC. P/ENTREGA DE COISAS “I”-258/1992-ANERY
JUNIOR BAGGIO x NERI LUIZ DA SILVA- Homologado o
valor dos honorários do perito em R$ 2.060,00. Ao exequente
para recolher o valor da perícia.-Adv. SIDNEI M. FASSINI,
CASSIO LISANDRO TELLES e CELITO LUCAS-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-132/1996-ESTA-
DO DO PARANA x GESSI & DE CARLI LTDA e outros- às
partes sobre o laudo de avaliaçao e contas de fls. 248 a 251.-
Adv. VALDEMAR MORAS e EGIDIO MUNARETTO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-770/1996-COA-
SUL - COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA
x AILTON CASARIN e outros- Ao exequente acerca da certi-
dao de fls.59 verso.-Adv. NELCI MARIA F. ZANIN-

5.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-418/1997-GESSI ROSA
DE BRITO x ANTONIO ZUCONELLI- Julgado por sentença
procedente o pedido proposto por Gssi Rosa de Brito e Espólio
de Antenor Euzébio de Brito em face de Antonio Zuconelli
para o fim de declarar rescindido o contrato de compra e Venda
de imóvel Rural, frente ao inadimplemento contratual. Conde-
nado o requerido ao pgamento de perdas e danos orindo da
posse do imóvel que deverao sr calculados desde a data da cita-
çap, através de liquidaçap de sentença por arbitramento, nos
termos do art. 606 do CPC.Condenado o requerido ao paga-
mento das custas processuais e despesas e honorários de advo-
gado fixados em 15% sobre o valor da causa.-Adv. JOSE CURY,
CARLOS R. COLLA e CARLOS MARCELO S. BOCALON-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-821/1997-OGLACIR JOR-
GE SCARIOT x BANCO DO BRASIL S/A- Julgado por sen-
tença improcedente o pedido do embargante, restando válida
a penhora sobre o imóvel lote rural nº 05, da gleba nº 06,
Município de Sulina. Condenado o embargante nas custas,
depesas processuais e honorários de advogaddo fixados em
15% sobre o valor da açao.-Adv. AURO ALMEIDA GAR-
CIA, CARLOS MARCELO S. BOCALON e ELADIO LUIZ
ROOS-

7.-COBRANCA (ORD)-300/1998-MARIANO CRAVETZ x
MUNICIPIO DE CHOPINZINHO - PARANA- Manifeste-se o
autor sobre a liquidaçao de sentença.-Adv. ANGELO PILATTI
NETO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/1998-SUPERMERCADO
FONTANA LTDA e outros x SUPERMERCADO SUPERPAO
LTDA-”... julgoparcialmente procedente estes embartgos à exe-
cuçao, condenando a Embargante ao pagamento de custas e
despesas processuais e honorários advocatícios, que arbityro
em 20% do valor do débito, revogando assim, a fixaçao inicial
determinada nos autos de execuçao, que passa a ser substituída
pela ora arbitrada, posto que a sucumbência é uma só... Seja
realizado a atualizaçao do valor de R$ 710,00, corresponden-
tes a diferença devidamente paga pela Embargante, com o se-
quente desconto junto ao valor expresso na inicial dos autos
principais de Execuçao forçada...”. -Adv. VALDEMAR MO-
RAS e ADRIANO ZAGORSKI-

9.-CAUTELAR INOMINADA-518/1998-ALCEU ANTONIO
ZUCONELLI x VALDECIR ANTONIO DALASTRA e outros-
Julgado por sentença procedente o pedido. Condenado os re-
queridos ao pagamento das custas, despesas procesuais e hono-
rários de advogado fixados em R$ 1.500,00.-Adv. IVANIR
FONTANA, AURO ALMEIDA GARCIA e CARLOS MAR-
CELO S. BOCALON-

10.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-542/1998-COPEL
TRANSMISSAO S/A x ELI PACHECO NUNES e outros-
Manifeste-se o autor.-Adv. ADRIANA CHAVES DE PAULA-

11.-COBRANCA (EXE)-244/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x HUMBERTO DIESEL & CIA LTDA e outros- Julgado por
sentença parcialmente procedente o pedido inicial, declarando
a nulidade da cláusula terceira do contrato que dispoe sobre a
capitalizaçao de juros, determinando a verificaçao do cálculo
correto e a condenaçao dos requqeridos ao pagamento do refe-
rido valor. Condenado o requerido das custas processuais e
honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da
condenaçao. -Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

12.-INDENIZACAO-263/1999-DAURO JOSE REICHERT x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-Adv.
OSVALDO BETIN BOARETO-

13.-USUCAPIAO-285/1999-VITORIO DUARTE KURPEL x
ANTONI SCABENI VENAZZI- Julgado por sentença proce-
dente o pedido da açao principal para o fim de declarar o domí-
nio do veículo VW/Passat Sport, ano de fabricaçao e modelo
1984, cor cinza. Condenado o requerido ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários de advogado fixados em
15% sobre o valor da açao.-Adv. RAFAEL SCABENI e MAR-
CELO CONTE-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-361/1999-ERNESTO MAR-
TINI x BANCO DO BRASIL S/A e outros- Julgado por senten-
ça extinto o processo sem julgamento de mérito de mérito em
relaçao ao Banco do Brasil S.A. e condenado o requerente ao
pagamento de honorários ao defensor do Banco/requerido fi-
xados em 20% do valor da causa. No mérito confirmada a limi-
nar exarada às fls. 15/16, determinando ao Oficial do Tabelio-
nato para que se abstenha de efetivar o protesto indicado pela
Mecânica Librelato Lta. Condenado o requerido ao pagamento
das custas, despesas processuais e honorários de advogado fi-
xados em 20% sobre o valor da causa.-Adv. CARLOS MAR-
CELO S. BOCALON, EGIDIO MUNARETTO, EDUARDO
MUNARETTO e AMAURI ROBERTO BALAN-

15.-ORDINARIA-217/2000-ROSEMARI APARECIDA DE
TOGNI e outros x ROSALINA ANARULINA DA SILVA TOG-
NI e outros- às partes para efetuarem o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 587,60 sendo 50% para cada parte.-
Adv. CELITO LUCAS e VALDEMAR MORAS-

16.-CAUTELAR INOMINADA-424/2000-ODILIO ANDREA
BUDINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A- Recebi-
da a apelaçao de fls. 98/105. Ao apelado para contra arrazaor.-
Adv. MARCELO CONTE, RAFAEL SCABENI-

17.-REPARACAO DE DANOS-467/2000-AUGUSTO VITO-
RIO PIAIA x PAULO IVA GONCALVES DILLI- Julgado por
sentença improcedente o pedido ha vista o reconhecimento da
culpa concorrente. Conenado o requerente ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários de advogado fixados
em 10% sobre o valor da causa.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS e
MARCELO VARASCHIN-

18.-COBRANCA (SUM)-462/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ORESTE PRU-
CH- Julgado por sentença extinto o processo. Custas como acor-
dado.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA e ARNI DEO-
NILDO HALL-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-538/2001-CCM VEICU-
LOS LTDA e outros x FABIO JUNIOR BUSCH- Julgado por
sentença procedente o pedido inicial para confirmar a liminar
concedida, autorizando o requerente a efetuar a venda extrju-
dicial do bem. Condenado o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% so-
bre o valor do débito.-Adv. VALDEMAR MORAS-

20.-SEPARACAO DE CORPOS-549/2001-ISABEL DO RO-
SARIO DA FONSECA DE RAMOS x BERTOLINO ALVES

DE RAMOS- julgado por sentença procedente o pedido confir-
mando a liminar. Condenado o requerido ao pagamento das
custas, despesas processuais e honorários de advogado fixados
em 10% sobre o valor da causa.-Adv. IVANIR FONTANA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-631/2001-CLAIRTON ZU-
CONELLI DA SILVA x ALESSANDRA ZUCONELLI DA SIL-
VA e outros- Julgado por sentença improcedentes os embargos
devendo prosseguir a execuçao nos termos iniciais. Condenado
o requerido ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da cau-
sa.-Adv. RAMIRO ALMEIDA GOMES e AURO ALMEIDA
GARCIA-

22.-INVENTARIO-52/2002-HILDA PREUSSLER x IVO
PREUSSLER- à requerente para cumpra o requerido pelo Esta-
do às fls. 51.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

23.-MONITORIA-162/2002-ROMEU VIVIAN BOFF x FRI-
GORIFICO SOVERNIGO LTDA- Rejeitado por sentença os
embargos propostos por Frigorífico Sovernigo Ltda. Condena-
do o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais
e honorários de advogado fixados em 10% do valor da causa.-
Adv. CELITO LUCAS e ELADIO LUIZ ROOS-

24.-DIVORCIO LITIGIOSO-202/2002-Z.P.G. x A.S.G.- às
partes para efetuarem o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 370,00 na proporçao de 50% para cada um.-Adv.
IVANIR FONTANA, FABRIZZIO DOSSENA e CELITO LU-
CAS-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-395/2002-GER-
DAU S/A x JOSE CARLOS LOTTERMANN- Manifeste-se o
exequente.-Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR, NOEMIA
MARIA DE LACERDA SHUTZ e RAUL LACERDA BALA-
ZEIRO-

26.-EMBARGOS DE DEVEDOR-448/2002-EBER JOVANI
SARTORETO x ODALIRIO BORDIN- Julgado por sentença
improcedente os embargos à execuçao. Condenada a embar-
gante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorá-
rios de advogado fixados em 15% sobre o valor da causa.-Adv.
ROBSON CARLOS BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO, FA-
BRIZZIO DOSSENA e IVANIR FONTANA-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-474/2002-V. J. FUCHS &
CIA LTDA x FAZENDA NACIONAL- Ao exequente sobre a
baixa dos autos.-Adv. JAYME ABDANUR-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-497/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x CAR-
LOS PASTRE VITALI e outros- às partes sobre o laudo de ava-
liaçao de fls. 49.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e PAULO
CESAR PIN-

29.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-537/2002-K.J.D. e
outros x O.J.V.- às partes sobre o laudo de avaliaçao e contas
de fls. 61 a 63.-Adv. IVANIR FONTANA e DANIELE CHRIS-
TIANE BENETTI-

30.-EMBARGOS DE DEVEDOR-595/2002-CARLOS PAS-
TRE VITALI e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL SUDOESTE LTDA- Manifeste-se o credor indicando bens
penhoráveis em nomne dos devedores.-Adv. PAULO CESAR
PIN-

31.-USUCAPIAO-741/2002-NEZILDO MARINI e outros x
MARIA IZABEL SILVERIO- Manifeste-se o autor.-Adv. ELA-
DIO LUIZ ROOS e -

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-21/2003-GIANE WILLE
FERNANDES e outros x JOSE FERNANDES- Ao executado
para efetuar o pagamento das custas processuais no valor de
R$ 201,76.-Adv. IVANIR FONTANA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-118/2003-JOSE RAMOS DA
SILVA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- Julgado
por sentença parcialmente procedente os pedidos para o fim de
substituir o ínbdice de correçao monetária a ser utilizado o INPC
ao invés da TBF aplicada, com também, reduzida a multa que
era de 10% para 2%. Condenada as partes em honorários advo-
catícios no percentual de 10% do valor da causa e nas despeas
processuais pro rata, os quais serao compensados entre si.-Adv.
ELADIO LUIZ ROOS e EGIDIO MUNARETTO-

34.-INDENIZACAO-142/2003-VARILENE VERDI x JOSE
CAMARGO- à requerente para efetuar o pagamento das custas
processuais remanescentes no valor de R$ 311,35.-Adv. FA-
BRIZZIO DOSSENA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-191/2003-CIBILHO FET-
ZER e outros x JOAO DE QUADROS RAMOS- Julgado por
sentença extinto o processo. Custas como acordado.-Adv.
AURO ALMEIDA GARCIA, DANIELLE BORDIN, AURI-
MAR JOSE TURRA e ELISIO A. R. CHAVES-

36.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-284/2003-JOSE DEL-
GADO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- Homologado o valor dos honoráios do perito no va-
lor de R$ 400,00.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-

37.-BENEFICIO PREVIDENCIARIO-286/2003-NILZA DA
CONCEICAO RANGEL x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL- Homologado o valor dos honorários do peri-
to em R$ 400,00.-Adv. VOLNEY SEBASTIAO SPRICIGO-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-371/2003-BAN-
CO BANESTADO S/A x DELAIR VILMAR AMBROSINI e
outros- Manifeste-se o requerente.-Adv. JORGE LUIZ DE
MELO-

39.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-469/2003-V.M. e
outros x A.M.- à requerente para efetuar o pagamento das cus-

Chopinzinho



214214214214214 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

tas processuais no valor de R$ 264,93.-Adv. IVANIR FONTA-
NA-

40.-CURATELA-478/2003-L.F.D.R. x A.J.D.R. -Decretada por
sentença a interdição.O(A) requerente deverá comparecer em
Cartório no prazo de cinco dias assinar o termo de compromis-
so.-Adv. IVANIR FONTANA e CARLOS MARCELO S. BO-
CALON-

41.-MEDIDA CAUTELAR AFAST.CONJUGE-479/2003-
J.M.R. x V.F.R.- Ao requerido para efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$ 365,56.-Adv. INES LUCAS-

42.-INTERDICAO-511/2003-LUIZ GIACOMINI x OLIDES
GIACOMINI -Decretada por sentença a interdição.O(A) reque-
rente deverá comparecer em Cartório no prazo de cinco dias
assinar o termo de compromisso.-Adv. DANIELLE BORDIN e
DANIELE CHRISTIANE BENETTI-

43.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-5/2004-C.V.M.F. e
outros x L.F.- Julgado por sentença extinto o
processo.Confirmada a assistência judiciária concedida ao au-
tor.-Adv. IVANIR FONTANA e FABRIZZIO DOSSENA-

44.-DIVORCIO LITIGIOSO-24/2004-G.C. x S.L.C.- Decreta-
do por sentença o divórcio do casal, declarando rompido o vín-
culo conjugal. Custas legais.-Adv. IVANIR FONTANA e ODA-
CIR GIARETTA-

45.-REPARACAO DE DANOS-28/2004-AIRES ANTONIO
DAL VESCO x MARGARETE FATIMA SPIGONOSSO- à ré-
reconvinte para pagamento das custas processuais no valor de
R$ 206,63.-Adv. RAFAEL SCABENI e DANIELE CHRISTI-
ANE BENETTI-

46.-CURATELA-52/2004-WILMA MARTINS DE SOUZA x
JOVANE MARTINS DE SOUZA- Indeferido o pedido de fls.
28, vez que é diligência da parte interessada.-Adv. IVANIR
FONTANA-

47.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-109/2004-B.G.K. e
outros x D.E.G.- Audiência de conciliaçao, instruçao e julga-
mento dia 10/11/2004, às 15,30 horas.-Adv. PAULO ROBER-
TO DE SANTIS MORAIS e ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

48.-ALIMENTOS-129/2004-C.I.D. e outros x C.A.D.- Julga-
do por sentença extinta a açao. Custas pagas.-Adv. IVANIR
FONTANA-

49.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-180/2004-G.A.E.D.S. x
J.L.L.- Audiência de instruçao e julgamento dia 24/11/2004, às
15,30 horas.-Adv. IVANIR FONTANA-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-188/2004-VIVIANE
QUADRI x JOCEMAR SIQUEIRA MAS- Recebida a apela-
çap de f;s/ 45/47. Ao apelado para contra arrazoar.-Adv. MAR-
CIO LUIZ GROSBELLI-

51.-COBRANCA (ORD)-209/2004-IDAZA - DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA x DIRCEU PINZON- à requerente
acerca da contestaçao de fls. 29 a 33.-Adv. FRANCISCO CAR-
LOS DE CARVALHO SANCHE-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-214/2004-WALDEMAR
FRANCISCO JUNGES x MARCOLINA & CUCOLOTTO
LTDA- Manifeste-se o embargante.-Adv. ANTONIO CANAN-

53.-CURATELA-216/2004-VALDIR DE QUADROS x TRIN-
DADE APARECIDA DE QUADROS- às partes sobre o laudo
de fls. 52.-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON e DANI-
ELLE BORDIN-

54.-REINTEGRACAO DE POSSE-229/2004-ESPOLIO DE
JOAO BATISTA FERREIRA DA SILVA e outros x VALDEVI-
NO MACIEL DOS SANTOS e outros- Julgado por sentença
extinto o processo sem julgamento do mérito.Custas pelo au-
tor. -Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

55.-MONITORIA-281/2004-NASCIMENTO E BOUCAS
LTDA e outros x ROSANGELA B. DA SILVA - AGROCAM-
PO OU AGROTOTAL- Julgado por sentença extinto o proces-
so.-Adv. RAFAEL SCABENI-

56.-ORDINARIA-351/2004-VICENTE RAYMUNDO x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -INSS-Ao reque-
rente acerca da contestaçao e documentos de fls. 29 a 76.-Adv.
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

57.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-384/2004-PRANTE,
CHIARELLO & CIA LTDA x SULFER - INDUSTRIA DE
PERFILADOS LTDA- Ao requerente acerca da contestaçao e
documentos de fls. 11 a 26.-Adv. MARCOS APARECIDO
RODRIGUES-

58.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-388/2004-D.F.R.P.
x N.B.Z. e outros-= à requerente acerca da contestaçao e docu-
mentos de fls. 28 a 53.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA,
DANIELLE BORDIN-

59.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-401/2004-CELIA
WALCZAK x GENECI MARCIA BADISSERA- Indeferida a
inicial tendo em vista que as emendas apresentadas pelo reque-
rente nao cumprirarm os despachos deste Juízo.-Adv. WAL-
MIR DE SOUZA GIMENEZ-

60.-DIVORCIO DIRETO-414/2004-N.L.C. e outros x - Julga-
do por sentença procedente o pedido e decretado o divórcio do
casal.Custas pelos requerentes.-Adv. CARLOS MARCELO S.
BOCALON-

61.-INTERDITO PROIBITORIO-446/2004-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SINDICATO DOS EM-
PREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCA- Ao reque-

rente acerca da contestaça e documentos de fls.43 a 87.-Adv.
JULIANO HUCK MURBACH-

62.-INTERDITO PROIBITORIO-447/2004-BANCO ITAU S/
A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCA- Ao requerente acerca da contestaçao e
documentos de fls. 37 a 85.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/1994-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE GUARAPUAVA/PR - JUST.FED. -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x
PARANAFERTIL-INDUSTRIA DE FERTILIZANTES LTDA
e outros-”... Sendo assim, uma vez que inexiste prejuízo ao
credor hipotecário, nao há motivo para decretaçao da nulidade.
Isto posto, revogo o despacho de fls. 267 e declaro válido o
leilao, bem como os atos posteriores, devendo protanto ser
mantida a arremataçap. tratar-se de ato jurídico perfeito e aca-
bado, inexistinto qualquer nulidade...”.-Adv. VALDEMAR
MORAS, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA e AURIMAR JOSE TURRA-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-94/2003-Oriundo da Co-
marca de 6ªVARA FEDERAL DE CURITIBA/PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x CHOPINTUR TRANSPORTE E
TURISMO LTDA E/OU- Tendo em vista a certidao de fls. 173
manifeste-se o exequente.-Adv. VIVIANE STADLER FAGUN-
DES-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-33/2004-Oriundo da Co-
marca de VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA/PR -CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ x ELIAS J CURI S/
A- Ao exequente sobre o laudo de avaliaçao de fls. 10/11.-Adv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

RELACAO DOS DESP. E SENTENCAS PROFERIDOS
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
COMARCA DE CIANORTE - PARANA
WILLIAM ARTUR PUSSI - JUIZ DE DIREITO
MARCOS HENRIQUE ROMUALDO DA SILVA- ESCRI-
VAO
RELACAO N§ 07/2004
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-258/1992-J.C.S. x
L.C.E. - PARA QUE TOME CIENCIA DE QUE FOI DESIG-
NADO A DATA DE 16 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 14:00
HORAS PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e
CESAR AUGUSTO PRAXEDES-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-137/1997-R.W.A. e outros
x G.A. - PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. MAR-
CIONE P. DOS SANTOS -17.536-

3.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-566/2000-
D.F.V.r.A. x O.C. - PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SEN-
TENCA QUE JULGOU PROCEDENTE O FEITO A FIM DE
DECLARAR O REQUERIDO COMO PAI DO REQUEREN-
TE E A PAGAR 50% DO SALARIO MININO A TITULO DE
PENSAO ALIMENTICIA. -Adv. MINISTERIO PUBLICO e
CINTIA SHIGUETA - 33.870/PR-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-107/2001-D.B. e outros x
D.V.B. DEFIRO A SUSPENSAO DO FEITO. DECORRIDO
O PRAZO MANIFESTE O EXEQUENTE. -Adv. LUIZ CAR-
LOS BIAGGI-16880 e CLARISSA LIGIA PARANZINI-34.972/
PR.-

5.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-234/2001-
C.T.A.D.R. x E.D.R. e outros - PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS.-Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR., ALI-
CE DOS SANTOS - 27.398/PR., PAULO ROBERTO JOAO
PEDRO - 28305, JULIO CEZAR FECCHIO- 28.752 e JULIO
CASTILHO JUNIOR-25319-PR.-

6.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-74/2002-SILFAR-
NEI QUEIROZ DA SILVA x ESPOLIO DE NELSON SILVA e
outros - PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
NO IMPORTE DE R$ 305,88.-Adv. HELIO RODRIGUES
AGUILA-17472-

7.-SEPARACAO CONTENCIOSA-189/2002-SILVIA RUTH
CORSSINI BONIFACIO x ADEMIR BONIFACIO - PARA
AUDIENCIA DE CONCILIACAO FOI DESIGNADO A DATA
DE 07 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 14:00 HORAS. -Adv.
MARCIO DINIZ FANCELLI-19973 e CARLOS ROBERTO
GARCIA-OAB-14623-

8.-SEPARACAO CONTENCIOSA-299/2002-LUIZA APARE-
CIDA GASQUE PINHEIRO x CRISTIANO DA SILVA PI-
NHEIRO - PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE. -Adv. MAR-
CIO DINIZ FANCELLI-19973-

9.-PROCED. ESPECIAL DIVERSOS-436/2002-E.F.G.M. e
outros x E.J. - PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO IMPORTE DE R$ 230,50.-Adv. HELIO RODRI-
GUES AGUILA-17472-

10.-SEPARACAO CONTENCIOSA-502/2002-V.S. x M.L.S. -
PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO
IMPORTE DE R$ 73,00. -Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-
PR, ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR. e CINTIA SHIGUE-
TA - 33.870/PR-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-523/2002-T.A.G. e outros
x V.D.G. - PARA QUE TOMEM CIENCIA DA SENTENCA
QUE JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, INCISO I,
DO CPC. -Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-PR., MAU-
RO AP. BODEZAN -23835 e CICERO VIEIRA DE ARAUJO
- 27397-

12.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-524/2002-N.B. x
E.P.A. - PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS NO IMPORTE
DE R$- 213,00. -Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI-
16.963 e ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR-

13.-DIS.SOC.FATO C/C PART.E ALIM.-34/2003-G.A.A.T. x
B.L.C.T. - PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS NO IMPORTE DE R$ 272,50. -Adv. LUIZ CARLOS BIA-
GGI-16880-

14.-DIV.DIRETO-42/2003-N.M.C. x L.M.C. - PARA QUE
TOMEM CIENCIA DE QUE FOI POR SENTENCA JULGA-
DO PROCEDENTE A ACAO PARA RESCINDIR O CON-
TRATO DE CASAMENTO, SENDO QUE A REQUERIDA
VOLTARA A USAR O NOME DE SOLTEIRA. -Adv. JULIA-
NA CRISTINA LAGO - 32.445-PR., AGNALDO JUAREZ
DAMASCENO - 18.551 e CINTIA SHIGUETA - 33.870/PR-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-133/2003-S.M.R. x M.R.J.
- PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. ALICE DOS
SANTOS - 27.398/PR., ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-

PR., KENNYA RUIZ COUTINHO -26.928 PR., MAUDE APA-
RECIDA GONCALVES-23.572 e LUIZ CARLOS FRANCO
OAB-PR. 30.817-

16.-SEPARACAO CONSENSUAL-201/2003-C.B.S. e outros
x E.J. - PARA QUE RETIRE O EXPEDIENTE, MEDIANTE
O PAGAMENTO. -Adv. ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-
19007/PR e MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.963-

17.-EXECUCAO TITULO JUDICIAL-208/2003-G.B.F. x
A.E.F. - PARA MANIFESTA•ÇO NOS AUTOS DIANTE DA
DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA DEOLVIDA E
COM A INFORMACAO DE PAGAMENTO, COM DEPOSI-
TO NOS AUTOS. -Adv. MARCIONE P. DOS SANTOS -
17.536, ALFREDO ANTONIO CANEVER - 5.097/PR e CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES-19935-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-228/2003-R.Y. x N.N.Y. -
PARA QUE TOME CIENCIA DA SENTENCA QUE JULGOU
EXTINTO O PROCESSO - ART 794, INCISO I, DO CPC. -
Adv. ANA CRISTINA B.DE MESQUITA-19007/PR e MARIA
DE LOURDES LANZONI- 16.963-

19.-DIV.DIRETO-294/2003-ELENIR COELHO DO NASCI-
MENTO DIAS x CLAUDIO RUI DIAS - PARA QUE TOMEM
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO A DATA DE 15 DE
DEZEMBRO DE 2004, AS 15:00 HORAS PARA REALIZA-
CAO DE INSTRUCAO E JULGAMENTO. -Adv. CLAUDI-
NETE PETEK VALENTINI - 33.836 e FLAVIO S. BEXIGA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-353/2003-THIAGO AU-
GUSTO MARQUINI CHICONATO x IDENELSON DE JE-
SUS CHICONATO - PARA QUE TOME CIENCIA DA SEN-
TENCA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO - ART. 794, IN-
CISO I, DO CPC. Adv. RENATO ASSUN•AO SCARPARO
MARTINS, RENATA ASSUN•ÇO S. MARTINS-35.631PR e
MARIO RAMOS LUBASKY-

21.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-362/2003-NAIR APA-
RECIDA JACOMINI x MAURICIO ABREU AMORIM -
PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO
IMPORTE DE R$ 13,00-Adv. LINDA CLEA L.OLIVEIRA-
OAB/PA 10.287 e MARCIE ROSSELI MOREIRA - 13.487-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-442/2003-R.F.F.S. x A.D.
- PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA NO-
MEACAO DE BENS A PENHORA. -Adv. EDIMARA SOA-
RES DE SOUZA - 12.336-

23.-SEPARACAO CONSENSUAL-444/2003-REGINALDO
DA SILVA PEREIRA e outros x ESTE JUIZO - PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE. -Adv. GLAUCILENE GOMES AGUI-
LA - 43.857 e HELIO RODRIGUES AGUILA-17472-

24.-SEPARACAO CONTENCIOSA-475/2003-J.M.S. x
A.M.F.S.S. - PARA QUE TOMEM CIENCIA DE QUE FOI
DESIGNADO A DATA DE 16 DE DEZEMBRO AS 15:00
HORAS PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO. -Adv. SAMUEL SILVATI - OAB/PR
16.962 e MAURICIO GON•ALVES PEREIRA-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-477/2003-R.S.T.G. x C.G.
- PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DO TER-
MO DE AUDIENCIA JUNTADO. -Adv. LUIZ CARLOS
FRANCO OAB-PR. 30.817-

26.-MUDANCA DE GUARDA-500/2003-M.N. x D.F. - PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. EDIMARA SOARES
DE SOUZA - 12.336-

27.-REVISAO DE ALIMENTOS-38/2004-B.L.S. x D.P.P. -
PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO, INSTRUCAO E
JULGAMENTO FOI DESIGNADO A DATA DE 09 DE DE-
ZEMBRO DE 2004, AS 14:00 HORAS. -Adv. ANDREA RO-
DRIGUES S. LEIBANTE 28.862-

28.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-52/2004-A.S.P. e
outros x E.J. PARA RETIRADA DOS EXPEDIENTES. -Adv.
SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

29.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-117/2004-SER-
GIO ANDRADE x MARIA ADRIANA FAVARO - PARA QUE
TOME CIENCIA DO DESPACHO QUE DIZ: “ VERIFICA-
SE DOS AUTOS QUE A REQUERIDA NAO FOI CITADA
ATE A PRESENTE DATA. DIANTE DISSO, CONVERTO O
FEITO EM DILIGENCIA PARA QUE A ADVOGADA DO
REQUERENTE APRESENTE PROCURACAO CONCEDIDA
PELA REQUERIDA PARA PROPOSITURA DA ACAO, NA
MEDIDA EM QUE FOI DADO AO PRESENTE O CARA-
TER CONSENSUAL, ISSO NO PRAZO DE CINCO DIAS.
DECORRIDO O PRAZO SEM APRESENTACAO DE PRO-
CURACAO PROCEDA A CITACAO DA REQUERIDA PARA
QUE NO FUTURO NAO SE ALEGUE CERCEAMENTO DE
DEFESA.”-Adv. DALILA CAVALARO CASCARDO-
31.638PR.-

30.-ALIMENTOS-147/2004-L.C.V.D.S. x R.R.D.S. - PARA
QUE TOME CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO A DATA
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 15:30 HORAS PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO. -Adv.
ROBERTO LAZARO M. DOS REIS - 33.529-

31.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-164/2004-L.M.S.
x A.J.A.F. - PARA QUE TOME CIENCIA DE QUE FOI DE-
SIGNADO A DATA DE 18 DE NOVEMBRO DE 2004, AS
15:30 HORAS E AINDA DO DESPACHO QUE DIZ: DE FATO
A ANALISE DO EXAME DE DNA INDICA QUE O REQUE-
RIDO E O PAI BIOLOGICO DO REQUERENTE. ASSIM A
PRINCIPIO E EVIDENTE QUE O REQUERIDO DEVE AR-
CAR COM OS ALIMENTOS EM FAVOR DO REQUEREN-
TE. DIANTE DISSO A FIM DE PERMITIR A SOBREVIVEN-
CIA DO REQUERENTE ATE A SOLUCAO FINAL, FIXO OS
ALIMENTOS PROVISORIOS EM R$-400,00 A SEREM PA-
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GOS ATE O 5o. DIA UTIL DE CADA MES. -Adv. CLAUDI-
NETE PETEK VALENTINI - 33.836-

32.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-168/2004-M.D.S.T. x
E.J.- PARA PAGAMENTO DA DIFERENCA DAS CUSTAS
PROCESSUAIS. -Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-16880-

33.-SEPARACAO CONSENSUAL-197/2004-M.R.S. e outros
x E.J. - PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E RETIRADA DE EXPEDIENTE. -Adv. SALO ROBERTO
BIAZI-22.460-

34.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-205/2004-ANA-
DIR CARAMES x NATALINO JOSE DA SILVA - PARA AU-
DIENCIA DE CONCILIACAO FOI DESIGNADO A DATA
DE 02 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 14:00 HORAS. -Adv.
CINTIA SHIGUETA - 33.870/PR-

35.-PROCED. ESPECIAL DIVERSOS-214/2004-T.S. x E.J. -
PARA AUTENTICACAO DOS DOCUMENTOS. - Adv. ALI-
CE DOS SANTOS - 27.398/PR.-

36.-DIV.DIRETO-228/2004-M.A.M.R. x A.R. - PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS INFORMANDO A DATA QUE
COMPARECERA EM JUIZO PARA HOMOLOGACAO DO
DIVORCIO. -Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI-19973-

37.-PROCED. ESPECIAL DIVERSOS-249/2004-JOSINA
BAHIA DE SOUZA x ESTE JUIZO - PARA QUE TOME CI-
ENCIA DA SENTENCA JULGOU PROCEDENTE O FEITO
A FIM DE AUTORIZAR A LAVRATURA DO OBITO. -Adv.
DINAEL SIDINEY GOBETTI - 28.723/PR-

38.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-255/2004-ANTO-
NIO DOMINGUES CAETANO e outros x ESTE JUIZO - PARA
COMPROVACAO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. -Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA - 34.426-

39.-ALIMENTOS-308/2004-D.F.D. x C.F.O. e outros - PARA
QUE TOME CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO A DATA
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 14:30 HORAS PARA
REALIZACAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO INS-
TRUCAO E JULGAMENTO. -Adv. EDIMARA SOARES DE
SOUZA - 12.336-

40.-DECL.DIS.SOC.C/C AL.PART.BENS-317/2004-CAMILA
RIBEIRO DO CARMO x LEO MARANHAES JURACI MA-
GALHAES JORGE - PARA QUE TOME CIENCIA DE QUE
FOI DESIGNADO A DATA DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004,
AS 14:00 HORAS PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. -Adv. AGNALDO JUAREZ DAMASCENO
- 18.551-

41.-DIVORCIO CONSENSUAL DIRETO-322/2004-SEBAS-
TIAO GALHARDO e outros x ESTE JUIZO - PARA PAGA-
MENTO DA DIFERENCA DAS CUSTAS PROCESSUAIS. -
Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.676-

42.-RECONHEC.E DISS. DE U.ESTAVEL-327/2004-RAUL
FELICIO GONCALVES x FATIMA APARECIDA RAMOS -
PARA QUE TOME CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO A
DATA DE 23 DE NOVEMBRO DE 2004, AS 14:30 HORAS,
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO.
-Adv. CANDIDO MENDES NETO - 24.793/PR-

43.-ACAO DESC.DE PAT.C/C RET.REG.-328/2004-RAUL
FELICIO GONCALVES x ANDRESSA RAMOS GONCAL-
VES - PARA QUE TOME CIENCIA DE QUE FOI DESIGNA-
DO A DATA DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004, AS 15:00
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE CONCILIACAO.
-Adv. NUBIA MENDES - 31.321/PR-

44.-SEP.CONT. C/C ALIMENTOS-348/2004-MARIA
LOURDES IGNACIO DOS SANTOS x ORINO BISPO
DOS SANTOS - PARA QUE TOME CIENCIA DE QUE
FOI DESIGNADO A DATA DE 24 DE NOVEMBRO DE
2004, AS 14:30 HORAS, PARA REALIZACAO DE AU-
DIENCIA DE CONCILIACAO. -Adv. ALICE DOS SAN-
TOS - 27.398/PR.-

45.-SEP.CONT. C/C ALIMENTOS-350/2004-ZENIDE DE
SOUZA SILVA NASCIMENTO x VALDINEI NASCIMENTO
- PARA AUDIENCIA DE CONCILIACAO FOI DESIGNADO
A DATA DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004, AS 14:00 HO-
RAS. -Adv. ERICA ANTUNES PEREIRA-27.694-PR.-

46.-DIV.DIRETO-360/2004-LUIZ EUCLIDES SOUZA x RO-
SINEIDE MAREGA SOUZA - PARA QUE TOME CIENCIA
DE QUE FOI DESIGNADO A DATA DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2004, AS 14:00 HORAS PARA REALIZACAO DE AUDI-
ENCIA DE CONCILIACAO. -Adv. LEONICE SALVADOR
RUIZ -11915-

47.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-367/2004-JUAREZ
TEMOTEO DO NASCIMENTO e outros x CLEIBE FRANCO
BAZOTI - PARA QUE TOME CIENCIA DE QUE FOI DE-
SIGNADO A DATA DE 07 DE DEZEMBRO DE 2004, AS
15:30 HORAS, PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. -Adv. ALICE DOS SANTOS - 27.398/PR.-

48.-SEPARACAO DE CORPOS-374/2004-IVONETE DE
SOUZA MARETI MORO x LUIS WAGNER MORO - PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS DIANTE DA CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA. -Adv. ROBERTO RESQUETTI
CERQUEIRA-14868-

49.-DECL.UNIAO.EST.C/CSOC.DE FATO-386/2004-RUY
TAVARES CAVALCANTE x CECILIA NUNES DA SILVA
CARDOSO - PARA EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE
10 DIAS, NA MEDIDA EM QUE IMPOSSIVEL A CITACAO
REQUERIDA, BEM COMO OS FATOS NAO CONDIZEM
COM O PEDIDO FORMULADO. -Adv. MARCIO DINIZ
FANCELLI-19973-

 50.-REVISAO DE ALIMENTOS-392/2004-CLAYTON DO
NASCIMENTO RIBEIRO e outros x PAULO SERGIO DA
SILVA RIBEIRO - PARA QUE TOME CIENCIA DE QUE FOI
DESIGNADO A DATA DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004, AS
15:00 HORAS PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE
CONCILIACAO, BEM COMO PARA SE MANIFESTAR DI-
ANTE DA DEVOLUCAO DA CARTA DE CITACAO. -Adv.
SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

51.-SEPARACAO CONSENSUAL-394/2004-VANEIDE CAR-
NEIRO DE SOUZA DE OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO -
PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS. -Adv. ALEXANDRE
ALVES GREGHI-29.482/PR-

52.-DIS.SOC.FATO C/PARTILHA BENS-395/2004-JULIO
CESAR PRUDENTE DE OLIVEIRA x ADRIANA DE OLI-
VEIRA - PARA QUE TOME CIENCIA DE QUE FOI DESIG-
NADO A DATA DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004, AS 15:30
HORAS PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE CONCI-
LIACAO. -Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI-19973-

53.—398/2004-BENEDITA ARACI ALVES x ANTONIO
ANDREASSI - PARA QUE TOME CIENCIA DE QUE FOI
DESIGNADO A DATA DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004, AS
15:00 HORAS PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE
CONCILIACAO. -Adv. MARCIA REGINA G. SLAVIK-

54.-INVEST.PATERNIDADE C/ALIMENTO-408/2004-E.E.L.
x M.G.J. - PARA QUE TOME CIENCIA DE QUE FOI DE-
SIGNADO AUDIENCIA DE CONCILIACAO PARA O DIA
15/12/2004, AS 14:30 HORAS. -Adv. JOSE AIRTON GON-
CALVES-16968 e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-33.491-
PR.-

55.-SEPARACAO DE CORPOS-436/2004-C.P.M. x V.V.M.
MANIFESTE-SE NOS AUTOS DIANTE DA CONTESTACAO
APRESENTADA.-Adv. LUIZ CARLOS FRANCO OAB-PR.
30.817-

56.-INDENIZA•ÇO-527/1989-NILVA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA x KANAAN FARES ABOU NABHAN E OUTROS -
PARA QUE TOMEM CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO
AS DTAS DE 16/11/2004, AS 10:30 HORAS E 30/11/2004, ·S
10:30 HORAS PARA REALIZACAO DA PRIMEIRA E SE-
GUNDA PRA•A NOS PRESENTES AUTOS. -Adv. JOSE
ANTONIO TRENTO OAB/PR 9.649 e JOAO FRANCISCO
TORRES-10977-PR.-

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 43
JUÍZA DE DIREITO – TELMA REGINA MAGALHÃES
CARVALHO

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº ORDEM
Alessandro Dias Prestes 57
Alessandro Edison Martins Migliozzi 34,47
Alexandre da Silva Magalhães 20,34,36
Amin José Hannouche 13,15
Ana Lucia Costa 13
Andréia Gaioto Rios 62
Ângelo Paulo Fadoni 18,29,38
Arthur Longobardi Asquini 40
Caio Lauro Campos Terenzi 44
Carla Lucille Roth 32,41,42,66
Carlos Roberto Ferreira 16
Claudia de Queiroz Fochesato 30
Cristiane Bergamin 45
Daniele Cristina de Oliveira 04,18
Eduardo Francisco Junior 05
Eduardo Luiz Correia 59
Emilson de Oliveira 18,29
Ernesto de Cunto Rondelli 09
Fabrício Cássio de Carvalho Alves 50
Francisco Emilio Romano Camacho 56
Frank Ohaishi Saita 19,54
Gilberto Pedriali 31
João Edson Lanças Caputo 08
João Gonçalves de Oliveira 01,15,67
João Santos de Mello 02
Joelcio Flaviano Niels 32
Jorge Washington Nóbrega de Salles Filho 53
José Arrebola Gonçalves 16
José Carlos Dias Neto 24
José Carlos Vieira 05,13,46
José Jorge Biolo 22,64
José Roberto Sapateiro 08
Lauro Fernando Zanetti 10
Leonardo Francis 58
Luciano Salimene 55
Luis Enrique Bruno Servilha 50
Luiz Antonio Bermejo 44
Luiz Fabiani Russo 61
Marcelo Berviam 49
Marcelo Farinha 28,39
Marcus Leandro A. Genovezi. 50
Maria Augusta dias de Souza Manfrin 10,26
Maria Tereza Martins 05
Maurício de Oliveira Carneiro 26
Paulo Mazzante de Paula 48
Paulo Roberto Moreira 43
Pedro Carlos Palma 05
Pedro Ribas de Mello 23,50,68
Pedro Vinha 41,63,65
Raphael Dias Sampaio 31,33
Roberto Carlos Sotille 09
Roberto Chincev Albino 03,04,07,12,51
Romara Costa Borges 25

Rosangela Khater 17
Rubens Sizenando Lisboa Filho 21,26,35,52
Ruy S. Sampaio 62
Sâmia Maruch Massud Amin 14,37,53
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 27
Sebastião Seiji Tokunaga 14,37,53
Sérgio Antonio Meda 05
Sergio Wilson Maldonado 09
Tadeu Arilson Stulzer 11
Umberto David 36
Wilson Leite de Moraes 16

01.RESCISÃO DE CONTRATO – 620/02 – Santa Alice Urba-
nização S/C Ltda x André Ruza Neto e outros. Manifeste-se o
requerido sobre a certidão de fls. 154/verso “ Testemunha Del-
vanir Crivelari, não foi encontrada, residente na comarca de
Assai-Pr” . aD. Dr. João Gonçalves de Oliveira.

02.COBRANÇA – 571/04 – Cícero Bezerra da Silva e outra x
Itaú Seguros S/A . Designada audiência de que trata o Art. 277
do CPC para a data de 09/12/2004 as 15:30 horas. Adv. Dr.
João Santos de Mello.

03.ANULATÓRIA – 396/04 – Natal José da Silva x Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Ciência ao autor sobre o des-
pacho de fls.49/51 - Indeferido o requerimento de antecipação
dos efeitos da tutela. Designada audiência de que trata o Art.
277 do CPC para a data de 08/03/2005 as 14:30 hs. Deve o
autor retirar a Carta Precatória de citação e proceder a sua de-
vida distribuição. Adv. Dr. Roberto Chincev Albino.

04.COBRANÇA – 553/02 – Antonio Marcos Borelli x Condo-
mínio Centro Comercial Ilha Porchat. Sobre os esclarecimen-
tos prestados pelo Sr. Perito ás fls. 227/235, manifestem-se as
partes no prazo comum de 05 dias. Advs. Dr. Roberto Chincev
Albino e Daniele Cristina de Oliveira.

05. PRECATÓRIA - 248/04 – Campo Mourão – Pr. Fernando
Vieira dos Santos x Londris Turismo Ltda. Designada audiên-
cia para inquirição da testemunha arrolada pelo juízo para a
data de 09/12/2004 as 13:30 hs. Adv. Dr. Pedro Carlos Palma e
Maria Tereza Martins.

06.EMBARGOS – 450/97 – San Remo Agropecuária e Madei-
reira Ltda e outros x Banco Bamerindus do Brasil S/A . Desig-
nada audiência de Instrução e Julgamento para a data de 14/03/
2005, ás 13:30 horas, onde as partes deverão prestar depoi-
mento pessoal e arrolarem testemunhas em até 10 dias antes da
audiência. Advs. Dr. Sérgio Antonio Meda, Eduardo Francisco
Junior e José Carlos Vieira.

07.REVISIONAL – 90/00 – Esly Panizio x BCSP – Leasing S/
A – Arrendamento Mercantil. Ao autor para efetuar o depósito
dos honorários do perito. R$ 1.200,00 . Adv. Dr. Roberto Chin-
cev Albino.

08.CAUTELAR – 475/99 – Tuffy Miguel Kairuz x Banco do
Brasil S/A . Ciência as partes sobre a baixa dos autos, reque-
rendo o que for de direito em 05 dias. Advs. Dr. José Roberto
Sapateiro e João Edson Lanças Caputo.

09. INDENIZAÇÃO – 590/99 – Antonio Pereira x Banco Brades-
co S/A e outro. Ciência as partes sobre a baixa dos autos, reque-
rendo o que for de direito em 05 dias. Advs. Dr. Roberto Carlos
Sotille, Sérgio Wilson Maldonado e Ernesto de Cunto Rondelli.

10. INDENIZATÓRIA – 576/02 – José Pedro Filho x Ban-
co Itaú S/A . As partes para especificarem, circunstancia-
damente as provas que efetivamente desejam produzir, em
10 dias, sob pena de preclusão, devendo ainda indicar os
pontos controvertidos que intentam comprovar com cada
meio probatório, sob pena de indeferimento daqueles repu-
tados inúteis ou desnecessários ao deslinde do feito, ou
requeiram desde logo o julgamento antecipado do feito.
Advs. Dra Maria Augusta dias de Souza Manfrin e Lauro
Fernando Zanetti.

11.MONITÓRIA – 121/04 – Rodalon – Mecânica Ltda x Maria
de Fátima Marcenas de Farias. A parte autora para informar o
endereço atual da parte requerida, a fim de ser efetivada a ci-
taão, sob pena de extinção por falta de informação processual,
em 05 dias. Adv. Dr. Tadeu Arilson Stulzer

12.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 131/00 – Francisco Dantas
Neto x Hotel Estância Aguativa S/A . Ao exeqüente para se
manifestar acerca do despacho de fls. 213. Adv. Dr. Roberto
Chincev Albino.

13.CAUTELAR – 569/01 – Adir Hannouche x Banco Bom
Sucesso S/A . Ciência as partes sobre a baixa dos autos, reque-
rendo o que for de direito em 05 dias. Advs. Dr. Amin José
Hannouche e José Carlos Vieira e Ana Lucia Costa.

14.ORDINÁRIA REVISIONAL – 414/01 – Casa de Saúde Dr
João Lima x Banco do Brasil S/A . Manifestem-se as partes em
10 dias sobre o laudo pericial apresentado. Advs. Dra. Sâmia
Maruch Massud Amin e Sebastião Seiji Tokunaga.

15. CAUTELAR – 418/00 – Elisangela Palma da Cruz Land-
graf x Banco Mercantil de São Paulo. Ciência as partes sobre a
baixa dos autos, requerendo o que for de direito em 05 dias.
Advs. Dr. Amin José Hannouche e João Gonçalves de Oliveira.

16. INDENIZAÇÃO – 274/99 – Agenor Antonio Furlan x Al-
deir Molin e outros. Julgado improcedente – Aos interessados
sobre a sentença de fls.344/351. Advs. Dr. José Arrebola Gon-
çalves, Carlos Roberto Ferreira, Wilson Leite de Moraes .

17. INTERDITO PROIBITÓRIO – 508/01 – Banco ABN Armo
Real S/A x Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos
Bancarios de C. Procópio. Deve o exeqüente efetuar o preparo
de diligências para fins de citação. R$ 35,00. Adv Dra. Rosan-
gela Khater.

18. ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO – 611/02 –
João Carlos da Cruz e outra x Condomínio Residencial Porto
Seguro. Manifestem-se as partes em 10 dias sobre o laudo peri-
cial apresentado. Advs. Dr. Ângelo Paulo Fadoni, Emilson de
Oliveira e Daniele Cristina de Oliveira.

19. MONITÓRIA – 376/99 - Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x Luiz Antonio Arruda e outra. Ciência
aos interessados sobre o despacho de fls. 91.Determinado o
arquivamento até manifestação da parte interessada face a inér-
cia da exeqüente em dar prosseguimento ao feito. Adv. Dr. Frank
Ohaishi Saita.

20.ARROLAMENTO – 504/04 - Geraldo Marcílio César x Fran-
cisca Ramos César. Homologada a partilha – Aos interessados
sobre a sentença de fls. 52/53. Adv. Dr. Alexandre da Silva
Magalhães.

21. BUSCA E DEPOSITO – 559/02 – Comtrafo Industria e
Comercio de Transformadores Elétricos Ltda x Transportadora
Sul Brasil Ltda. Ao autor para efetuar o preparo das custas re-
manescentes, em 05 dias, sob pena de execução. R$ 23,10. Adv.
Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

22. USUCAPIÃO – 656/00 – Mariana de Almeida Medeiros x
Maria Luiza de Assis. Julgado extinto, conforme Art. 267 III
do CPC – Aos interessados sobre a sentença de fls. 72. Adv.
Dr. José Jorge Biolo.

23. MONITÓRIA – 693/02 – Banco Itaú S/A x Plaf – Informá-
tica Ltda. Aos interessados sobre o despacho de fls. 67 “ Dian-
te da falta de informação de bens passíveis de penhora e reite-
rados pedidos de suspensão, determino o arquivamento dos autos
até nova manifestação da parte interessada” Adv. Dr. Pedro
Ribas de Mello.

24. BUSCA E APREENSÃO – 189/01 – Banco do Estado do
Paraná x twk – Transagricola Ltda e outros. Deve o procurador
do requerente assinar a petição de fls. 51, bem como efetuar o
preparo das custas remanescentes, em 05 dias. R$ 47,41. Adv.
Dr. José Carlos Dias Neto.

25. BUSCA E APREENSÃO - 07/02 – Banco Bradesco S/A x
José Carlos de Amorin. Deferido o pedido de vista dos autos
por 05 dias, devendo ainda efetuar o pagamento das eventuais
custas e despesas processuais não pagas relativas aos autos.
Adv. Dra. Romara Costa Borges.

26. INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS – 413/03 – Te-
reza Zanella Tarantini x Osnir Borghi e outros. Julgado impro-
cedente – Aos interessados sobre a sentença de fls. 312/324.
Advs. Dra. Maria Augusta Dias de Souza Manfrin, Mauricio
de Oliveira Carneiro e Rubens Sizenando Lisboa Filho .

27. CAUTELAR – 65/96 – Tuffy Miguel Kairuz x Banco do
Estado do Paraná S/A . Deferido o pedido de vista dos autos
por 05 dias, devendo ainda efetuar o pagamento das eventuais
custas e despesas processuais não pagas relativas aos autos.
Adv. Dr. Sávio Ithamar de Queiroz Turra.

28.MONITÓRIA – 499/04 – Cooperativa Rural da Região de
C. Procópio x Renato Mafude Chede. Ao autor para se mani-
festar sobre o retorno da Carta Ar de citação sem cumprimento
“ requerido mudou-se”. Adv. Dr. Marcelo Farinha.

29.PETIÇÃO DE HERANÇA – 386/03 – Tereza Pimenta de
Pádua x Jaime Pimenta Neves e outros. Ciência a parte autora
sobre o despacho de fls. 187 – Indeferido o requerimento de
prioridade postulado pela autora ás fls. 159/161, devendo se
manifestar em 10 dias sobre as contestações apresentadas pe-
los réus e documentos a ela acostados. Adv. Dr. Emilson de
Oliveira e Ângelo Paulo Fadoni.

30.FALÊNCIA – 193/03 – Bertolini S/A x Lucy Ana Knoll.
Julgado elidido o pedido de falência – Aos interessados sobre a
sentença de fls. 62/63. Advs. Dra. Claudia de Queiroz Foche-
sato.

31. ORDINÁRIA – 357/03 – Banco do Brasil S/A x Construto-
ra Voltolini Ltda e outros. Deixou de acolher os Embargos de
Declaração – Aos interessados sobre a sentença de fls. 135/
136. Advs. Dr. Gilberto Pedriali e Raphael Dias Sampaio.

32.REPARAÇÃO DE DANOS – 224/04 - Vicente Pedro dos
Santos x Prefeitura Municipal de Leópolis. As partes para es-
pecificarem, circunstanciadamente as provas que efetivamente
desejam produzir, em 10 dias, sob pena de preclusão, devendo
ainda indicar os pontos controvertidos que intentam compro-
var com cada meio probatório, sob pena de indeferimento da-
queles reputados inúteis ou desnecessários ao deslinde do fei-
to, sendo o caso requeiram desde logo o julgamento antecipado
do feito. Advs. Dr. Joelcio Flaviano Niels e Carla Lucille Roth.

33. INDENIZAÇÃO – 700/02 – Floriano José Leite Ribeiro x
Banco Comercial e de Investimento Sudameris S/A . Ao autor
para efetuar o preparo das custas remanescentes, em 05 dias.
15,40. Adv. Dr. Raphael Dias Sampaio.

34.DESAPROPRIAÇÃO – 187/99 – Município de Sertaneja x
Tomita Itimura e outro Ciência as partes sobre a baixa dos au-
tos, requerendo o que for de direito em 05 dias. Adv. Dr. Ale-
xandre da Silva Magalhães e Alessandro Edison Martins Mi-
gliozzi.

35.INDENIZAÇÃO – 464/99 – Mirian Helena Tomazoni e ou-
tros x Piza Construções civis Ltda e outro. Ao autor para se
manifestar em 05 dias sobre o retorno da Carta Ar de intimação
do requerido sem cumprimento. Adv. Dr. Rubens Sizenando
Lisboa Filho.

36.COBRANÇA – 673/01 – CNA x Nélio Estevão – Aos inte-
ressados sobre a sentença de fls. 183/184 – Deixou de acolher
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os embargos de declaração. Adv. Dr. Alexandre da Silva Maga-
lhães e Umberto David.

37. CAUTELAR – 447/00 – Casa de Saúde Dr. João Lima x
Banco do Brasil S/A . Ciência as partes sobre o despacho de
fls. 264/265. Advs. Dra. Sâmia Maruch Massud Amin e Sebas-
tião Seiji Tokunaga.

38. CAUTELAR – 445/00 – Drytec Comercio de Aparelhos
Eletrônicos x Banco do Brasil S/A . Ao autor para se manifes-
tar em 05 dias sobre a petição e documentos de fls. 455/460.
Adv. Dr. Ângelo Paulo Fadoni.

39. EMBARGOS – 310/01 – Vilson Francisco Xavier e outros
x Cooperativa de Credito Rural da Região de c. Procópio. Ao
exeqüente-embargado para informar se houve o cumprimento
do acordo, requerendo o que reputar de direito. Adv. Dr. Mar-
celo Farinha.

40. EMBARGOS – 122/03 – Tormec Fabrica de parafusos e Pe-
ças Torneadas de Precisão Ltda x Fazenda do Estado do Paraná.
Ao autor para efetuar o preparo das custas remanescentes, em 05
dias. R$ 39,97. Adv. Dr. Arthur Longobardi Asquini.

41. EMBARGOS - 217/04 – Município de Leópolis x Conse-
lho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. As par-
tes para especificarem as provas que desejam produzir, justifi-
cadamente e, sendo a hipótese, requeira desde logo o julga-
mento antecipado da lide. Deve o embargante se manifestar
sobre os documentos pelo embargante, em 05 dias.Adv. Dra.
Carla Lucille Roth e Pedro Vinha.

42. EMBARGOS – 343/02 – Município de Leópolis x Conselho
Regional de Farmácia. Sobre a impugnação apresentada mani-
feste-se o embargante em 10 dias. Adv. Dra. Carla Lucille Roth.

43. EMBARGOS – 234/00 – Antonio Carlos Garcia de Castro
x Massa Falida de Indusem. Ao embargante para efetuar o pre-
paro das custas remanescentes, em 05 dias. 35,01. Adv. Dr.
Paulo Roberto Moreira.

44. EMBARGOS – 89/01 – Banco do Brasil S/A x Vagniner
Peres Hernandes. Ciência as partes sobre o despacho de fls.
361. Advs. Dr. Luiz Antonio Bermejo e Caio Lauro Campos
Terenzi.

45.EXECUÇÃO – 292/91 – Cooperativa Agrícola de Cotia x
Pedro Dias Sobrinho. Ao exeqüente para efetuar o preparo das
custas do Avaliador, conforme informação de fls. 170. Adv.
Dra. Cristiane Bergamin.

46. EXECUÇÃO – 279/02 – Banco Bonsucesso S/A x Adir
Hannouche. Ao exeqüente para indicar bens passíveis de pe-
nhora em 05, dias sob pena de arquivamento de acordo com o
Art. 791 III do CPC. Adv. Dr. José Carlos Vieira.

47. EXECUÇÃO – 210/00 – Oswaldo Bernardes x Albertina
Pasquini dos Santos. Ao exeqüente para dar cumprimento ao
contido no ofício de fls. 91. Adv. Dr. Alessandro Edison Mar-
tins Migliozzi.

48. EXECUÇÃO – 443/99 – BB – Financeira S/A – Credito,
Financiamento e Investimento x Marcílio Ferreira Pinheiro
Guimarães e outro. Aos executados para retirarem ofício e pro-
cederem a sua devida postagem, em 05 dias. Adv. Dr. Paulo
Mazzante de Paula.

49. EXECUÇÃO – 654/03 – Ferramentas Gerais comercio e
Importação x Associação de Desenvolvimento da Industria In-
formal de C. Procópio. Ao exeqüente para indicar bens passí-
veis de penhora em 05, dias sob pena de arquivamento de acor-
do com o Art. 791 III do CPC. Adv. Dr. Marcelo Berviam.

50. EXECUÇÃO – 750/85 – Unibanco S/A x Carmen Lucia
Landgraf Pereira e outro. Ciência aos interessados sobre o des-
pacho de fls. 233/234, bem como sobre a avaliação e cálculo
de fls. 245/253. Advs. Dr. Pedro Ribas de Mello, Luis Enrique
Bruno Servilha, Marcus Leandro Alcântara Genovezi e Fabrí-
cio Cássio de Carvalho Alves.

51.EXECUÇÃO – 578/02 – Iracema Bueno de Paiva. Ao exe-
qüente para se manifestar sobre o expediente de fls. 131. Adv.
Dr. Roberto Chincev Albino.

52.EXECUÇÃO – 497/03 – Eletrotrafo – Produtos Elétricos
Ltda x Walmir da Silva Mattos. Deferido o pedido de desentra-
nhamento de documentos, mediante substituição por fotocópi-
as, em 05 dias. Adv. Dr. Rubens Sizenando Lisboa Filho.

53. EXECUÇÃO – 314/00 – Banco do Brasil S/A x Espolio de
João Batista Lima e outros. Aos interessados sobre o cálculo e
avaliação de fls. 133/135. Advs. Dr. Sebastião Seiji Tokunaga,
Jorge Washington Nóbrega de Salles Filho e Sâmia Maruch
Massud Amin .

54.EXECUÇÃO – 588/96 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros x Francisco Emilio Romano Camacho e
outro. Ao exeqüente para indicar bens passíveis de penhora em
05, dias sob pena de arquivamento de acordo com o Art. 791 III
do CPC. Adv. Dr. Frank Ohaishi Saita.

55. EXECUÇÃO – 22/04 – Antonio Vanderlei Gelain x Ale-
xandre Montanini – Me. Ao exeqüente para efetuar o preparo
das custas do Sr. Avaliador, conforme informação de fls. 22.
Adv. Dr. Luciano Salimene.

56.ALVARA JUDICIAL – 559/04 - Rosa Maria Rezende. A
parte autora para emendar a inicial em 10 dias, conforme des-
pacho de fls. 13. Adv. Dr. Francisco Emilio Romano Camacho.

57. ALVARA JUDICIAL – 226/03 – Juliana Fernanda. A parte
interessada para retirar Alvará. Adv. Dr. Alessandro Dias Pres-
tes.

58. PRECATÓRIA – 249/04 – Vara Cível – Santo Antonio da
Platina – Pr. Diplavel Distribuidora Platinense de Veículos Ltda
x J. A. Silva Motores Ltda. Ao exeqüente para se manifestar
sobre o oferecimento de bens de fls. 05/06. Adv. Dr. Leonardo
Francis.

59. PRECATÓRIA – 94/03 – Vara Cível – Congonhas – Pr.
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia x
João José Boreli. Ao exeqüente sobre o requerimento do exe-
cutado de fls. 67/68. Adv. Dr. Eduardo Luiz Correia.

60. PRECATÓRIA – 184/04 – 8ª Vara Cível – Londrina – Pr.
Unopar x José Roberto Pereira. Ao exeqüente para retirar a
presente Carta Precatória e proceder a sua devida distribuição
junto ao juízo de Telêmaco Borba-Pr., tendo em vista o caráter
itinerante.Adv. Dr. Luiz Fabiani Russo.

61. PRECATÓRIA – 246/04 – 1ª Vara cível – Avaré- SP. Zan
Luck Factoring Fomento Mercantil Ltda x Eletrotrafo Produtos
Elétricos Ltda e outros. Ao exeqüente para se manifestar em 05
dias sobre o oferecimento de bens a penhora de fls. 12./13.
Adv. Dra. Andréia Gaito Rios.

62. EXECUÇÃO FISCAL – 1275/03 – União x Nelo Pardini &
Cia Ltda Me. Ao executado para juntar o comprovante de que o
débito encontra-se efetivamente parcelado e, em sendo a hipó-
tese, que os pagamentos das parcelas encontram-se em dia, bem
como o prazo previsto para o término do cumprimento do par-
celamento, em 05 dias. Adv. Dr. Ruy S. Sampaio

63. EXECUÇÃO FISCAL – 317/04 – CREA x Magali Rosa
Pompilio Ismene & Cia Ltda. . Ao exequente para se manifes-
tar sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 36 ( Deixou de
proceder o arresto por não ter encontrado bens móveis e imó-
veis, tendo em vista que a firma executada não existe mais ).
Adv. Dr. Pedro Vinha.

64. EXECUÇÃO FISCAL – 60/95 – INSS x Fundação Facul-
dade Estadual de Filosofia e Letras. Ao exeqüente para dar pros-
seguimento ao feito, em 05 dias. Adv. Dr. José Jorge Biolo.

65. EXECUÇÃO FISCAL – 268/04 – CREA x Olidio Pazzeti.
A exeqüente para indicar o atual endereço do executado para
fins de citação, conforme despacho de fls. 17. Adv. Dr. Pedro
Vinha.

66. EXECUÇÃO FISCAL – 1183/03 – Município de Leopolis
x Paulo Pereira dos Santos. Sobre o prosseguimento do feito
manifeste-se o exeqüente em 05 dias. Ad. Dra. Carla Lucille
Roth.

67.CAUTELAR – 333/03 – Aristides Jorge Marochi x Banco
Mercantil Finasa S/A . Ciência ao requerido sobre a sentença
de fls. 154/156 – Deixou de acolher os Embargos Declaratóri-
os. Ao apelado para oferecer contra-razões em 15 dias. Adv.
Dr. João Gonçalves de Oliveira.

68.CAUTELAR – 143/03 – Cerealista Bonfim Ltda x Uniban-
co S/A . Ao Ao apelado para oferecer contra-razões em 15 dias.
Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.
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1.-INDENIZACAO-299/2002-ZILDA RIBEIRO DA SILVA x

HEDILBERTO COLARTE MARTINEZ e outros -De-se cien-
cia as partes do V. Acordao, para que requeiram o que acharem
de direito.-Adv. FILOMENA CECILIA DUARTE OABPR
29845, MARIO SERGIO K. GALICIOLLI 29877/PR e MARI-
LIA A. DA SILVA OAB/PR 11.074-A-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-474/2002-PARA-
GUACU AUTOMOVEIS LTDA x CARLIN MOURA SAN-
TANA -Efetuar o preparo das custas processuais em cinco dias,
no valor de R$ 134,75. -Adv. SADI MEINE OAB/PR 10.674-

3.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-482/2002-DOMIN-
GUEZ DIBB E CIA LTDA x BAR E LANCHONETE A BRU-
XA LTDA. -Ante ao exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido constante na inicial
para o fim de ANULAR o contrato de locaçao de fls. 22/24 e
CONDENAR re Bar e Lanchonete a Bruxa Ltda., a pagar a
autora a importancia de R$ 529,41 por mes de ocupaçao do
imovel, desde a data da celebraçao do contrato ora anulado, ate
a data da efetiva desocupaçao do imovel, abatidos os pagamen-
tos realizados por deposito judicial nestes autos, numa unica e
so parcela. Sobre os valores vencidos incidira correçao mone-
taria pelo INPC, desde cada vencimento, e juros moratorios de
1% ao mes. Por força da presente decisao, defiro a REINTE-
GRAÇAO DE POSSE da autora no imovel ocupado pela re,
devendo a Escrivania expedir o respectivo mandado uma vez
transitada em julgado esta decisao. Condeno a requerida a pa-
gar as custas do feito, bem como honorarios advocaticios ao
patrono da autora que ora arbitro em 15% do valor da condena-
çao, atento ao disposto no paragrafo 3º, do art. 20, do CPC. -
Adv. JOSE B. VIDAL FILHO OAB/PR 15.936 e CICERO
AUGUSTUS CHEMIM - 34150A/PR-

4.-BUSCA E APREENSAO-659/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A ( CURITIBA ) x RICHARD WAGNER PANINI. -
Defiro o petitorio de fls. 093. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI 29404-A e ALESSANDRO M. DO SACRAMEN-
TO 29062-A-

5.-MONITORIA-45/2003-T M DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA x GHG COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA
-Os autos encontram-se em arquivo provisorio, aguardando
manifestaçao da parte interessada. (791, III, do CPC). -Adv.
PATRICIA MARTINS FILGUEIRAS167894SP e ALESSAN-
DRA ENGEL-

6.-BUSCA E APREENSAO-85/2003-BANCO FINASA S/A x
EDGAR LUIZ DE OLIVEIRA. -Tendo em vista o petitorio de
fls. 043, forneça o endereço no qual podera ser realizada a alu-
dida diligencia. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA e CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

7.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-101/2003-REGIS
BERTA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Sobre a contestaçao
e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv. JAIRO
MOURA OAB/PR 22362-B e OSMAR CODOLO FRANCO
OAB/PR 17750-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/2003-AUTO
FOZ - COMERCIAL DE AUTOMOVEIS F I LTDA x MOA-
CIR NATALIN BORTOLUZZI -Considerando que o veiculo
indicado para realizaçao da penhora nao foi localizado, indefi-
ro o petitorio de fls. 051. Manifeste-se a parte autora no prazo
de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MARCOS
VINICIUS AFFORNALLI 16246/PR-

9.-ORDINARIA-205/2003-ELIANE TEREZINHA PIVA x
BANCO BRADESCO S/A -Sobre a contestaçao e documentos
juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv. EMERSON BACE-
LAR MARINS 27561/PR-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-243/2003-CONDOMINIO
GOLDEN FOZ SUITE HOTEL x MOHAMAD YASSINE BA-
CHIRI FOUAKHIRI. -Isto posto e pelo mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido estampado na inicial de Em-
bargos para o fim de, declarar a incerteza dos titulos executivos
que lastreiam a Execuçao e, por consequencia, decretar a nulida-
de do processo executivo em apenso, extinguindo-o pela ausen-
cia de condiçao especifica da açao. Condeno o Embargado ao
pagamento das custas deste feito bem como do apensado, e ain-
da honorarios advocaticios ao patrono do embargante, que ora
arbitro em 10% (dez por cento) do valor dos Embargos devida-
mente corrigido, o que o faço fulcrado no paragrafo 3º, do art.
20, do CPC. -Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL OAB/PR29.154
e LUIZ EDUARDO DA SILVA OAB/PR28143-A-

11.-RECLAMACAO-261/2003-PAULO ROBERTO DE OLI-
VEIRA x ESTADO DO PARANA -Efetuar o preparo das cus-
tas processuais em cinco dias, no valor de R$ 228,54. -Adv.
ADRIANO CANELLI OAB/PR 34693 e PAULO ROBERTO
DE OLIVEIRA 35042/PR-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-275/2003-JORGE
FRANCISCO DE LIMA x EXPORT E IMPORT SAN CARLO
LTDA. -Manifeste-se, no prazo de 10 dias, acerca da certidao
de fls. 034-v. -Adv. LEILA DE FATIMA OLIVI 28999/PR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/2003-AI-
LAHTAN DO BRASIL LTDA x HALA A SLEIMAN. -Indicar,
no prazo de 05 dias, bens em nome da executada passiveis de
penhora, para a garantia da execuçao, devendo comprovar a pro-
priedade. -Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES 22.337B-PR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2003-JOAO CARLOS
WELTER x AUTOESTE VEICULOS LTDA. -Manifeste-se, no
prazo de 10 dias, acerca do petitorio de fls. 036. -Adv. ROQUE
SUTIL - OAB/PR 30.172-

15.-ARROLAMENTO-294/2003-EDUARDO GONCALVES x
ESPOLIO DE ALCIDIO MENDES GONCALVES. -Manifes-
te-se acerca do petitorio de fls. 67. -Adv. JOAO A.MARTINS
FILHO OAB/PR 16.752 e JOAO AUGUSTO MARTINS NETO
33580/PR-

 16.-BUSCA E APREENSAO-355/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITOS, FINANC. E INVESTIMENTO x CLAUDIA
MARIA SCHMITT. -Comparecer em Cartorio a Sra. Claudia
Maria Schmitt, para assinar o termo do acordo de fls. 046/047.
-Adv. JOSIMAR DINIZ OAB/PR 32.181-

17.-COBRANCA-372/2003-MARIA DO AMARAL SILVEIRA
x FEDERAL DE SEGUROS S/A —Recebo as apelaçoes, tem-
pestivamente interpostas, nos efeitos suspensivo e devolutivo.
Os apelados para que ofereçam contra-razoes no prazo de 15
dias.-Adv. SILVIO RORATO OAB/PR 19.481, GIOVANI DE
O SERAFINI OAB/PR 19567 e TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-481/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x EXPORTADORA DE ARMARINHOS TUPI
LTDA e outros -Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito
R$ 1.447,20. Manifestem-se em 05 dias. Nao havendo obje-
çao, depositem os requeridos o importe total dos honorarios
em 05 dias, sob pena de, em nao o fazendo, ser considerada
desistida a prova. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/
PR 14.343 e CARLOS JOSE DAL PIVA OAB/PR 20.693-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-506/2003-AN-
GLO AMERICANO ESCOLAS INTEGRADAS LTDA x MAR-
CIA MIGLIOLI DE CARVALHO HAUPTMAN. -Concedo, pela
ultima vez, prazo de 05 dias para que cumpra o despacho de
fls. 52. -Adv. SANDRA MARIS D‘ PASQUALI LEONARDO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/2003-SER-
VICO NAC APREND COM ADM REG NO ESTADO PR-
SENAC x MARCIO LUIZ SOARES DA SILVA. -Aguarde-se
por 30 dias a manifestaçao da parte interessada. -Adv. VANISE
MELGAR TALAVERA 27316/PR-

21.-COBRANCA-612/2003-ANTONIO JOSE CANDIDO x
GENERALI DO BRASIL CIA NACIONAL DE SEGUROS. -
Manifeste-se, no prazo de 10 dias, acerca do petitorio de fls.
058/059. -Adv. GIOVANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-652/2003-FRANCISCO
LUIZ DOS SANTOS x MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA
DE ITAIPU - PR -A sentença transitou em julgado, manifestar
interesse.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/
PR e OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-805/2003-MAURO
CELIO SAFRAIDER x SAMIR MOHAMAD HAWI -Autos
suspenso pelo prazo requerido.-Adv. MARCO AURELIO DE
O. ALMEIDA 30.666-
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1.-BUSCA E APREENSAO E DEPOSITO-47/2003-BANCO
FINASA S/A x ANTONIO JOSE TEIXEIRA -Autos suspenso
pelo prazo requerido.-Adv. GENESIO N. FINGER OAB/PR
5925/B-

2.-USUCAPIAO-70/2003-AGOSTINHO CIUSZ e outros x
ALOIS KAPFEMBERG e outros -Sobre a contestaçao e docu-
mentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv. GILVANA
PESSI M CAMARGO 28942/PR-

3.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-115/2003-AFIF
ADIB EID x EMBRATEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES SA -Carta Precatoria a disposiçao em
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Cartorio.-Adv. PEDRO DA LUZ OAB/PR 30 106-

4.-BUSCA E APREENSAO-123/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x CELSO DE OLIVEIRA -Manifeste-se a parte au-
tora no prazo de 10 dias, quanto ao prosseguimento do feito.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-A e ALES-
SANDRO M. DO SACRAMENTO 29062-A-

5.-BUSCA E APREENSAO-165/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x J R M MARINS E CIA LTDA -Autos suspenso
pelo prazo requerido.-Adv. ALESSANDRO M. DO SACRA-
MENTO 29062-A-

6.-ALVARA JUDICIAL-238/2003-GUSTAVO ROQUE DE
BASTIANI e outros. -Tendo em vista a cota ministerial, HO-
MOLOGO as contas prestadas as fls. 39/47. -Adv. MARCOS
VINICIUS AFFORNALLI 16246/PR-

7.-DECLARATORIA-280/2003-ADEMIR ACCORDI e outros
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -Especifiquem as par-
tes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as.-Adv. EMERSON BACELAR MA-
RINS 27561/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES
34462-

8.-COBRANCA-387/2003-JOANA FERREIRA NEVES x AGF
BRASIL SEGUROS —Recebo as apelaçoes, tempestivamente
interpostas, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Considerando
que o apelado ja ofereceu contra-razoes, subam os autos ao T.
A. -Adv. GIOVANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567 e TATI-
ANA P. KAMINSKI OAB.PR.17997-

9.-COBRANCA-388/2003-MARIA OILDA VILLAVERDE DE
CAMACHO x AGF BRASIL SEGUROS —Recebo as apela-
çoes, tempestivamente interpostas, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Considerando que o apelado ja ofereceu contra-
razoes, subam os autos ao T.A.-Adv. GIOVANI DE O SERA-
FINI OAB/PR 19567 e TATIANA P. KAMINSKI
OAB.PR.17997-

10.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-420/2003-
EDUARDO MONTEIRO DE VALOES x HELIAR ANTONIO
MOREIRA e outros -Especifiquem as partes, no prazo de 10
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as.-Adv. CARLOS AUGUSTO CREMA OAB/PR 18201
e GIOVANI DE O SERAFINI OAB/PR 19567-

11.-INVENTARIO-547/2003-LAN WEN SHAN x ESPOLIO
DE LAN CHUNG SHIN -Edital a disposiçao em Cartorio. (tra-
zer disquete). -Adv. GILVANA PESSI M CAMARGO 28942/
PR-

12.-RESCISAO CONTRATUAL C/C PERDA-565/2003-AN-
TONIO ROBERTO RODRIGUES e outros x COOPERATIVA
HABITACIONAL DA FRONTEIRA e outros -Sobre a contes-
taçao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv.
WASHINGTON L.S.TEIXEIRA OAB 16.243, FABIANA NAN-
TES GIACOMINI 30300/PR-

13.-BUSCA E APREENSAO-626/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x AUGUSTO MORI NETO -Efetuar pagamento da
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, conforme provimento nº
01/99.-Adv. ARISTIDES ALBERTO T. FRANCA 11527 e
OKSANDRO GONÇALVES OAB/PR 24.590-

14.-BUSCA E APREENSAO-634/2003-BANCO FIAT S/A x
SALVADOR RUEDA RIVERA FILHO -Sobre a contestaçao e
documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv. CRYS-
TIANE LINHARES - OAB/PR 21.425-

15.-DECLARAT.C/C REP.DE INDEBITO-645/2003-CATARA-
TAS LOTERIAS LTDA e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU - PR -Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-
Adv. EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR e JANE
HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-648/2003-LIMA
E SVERSUT S/C LTDA x HELISANDRA CRISTIANE RIBEI-
RO -Autos suspenso pelo prazo requerido. -Adv. FABIANA
OLIVEIRA MONTORO.OAB/33976 e ADEMAR MARTINS
MONTORO OAB/PR 6004-

17.-COBRANCA-662/2003-POSTO DE SERVICOS ACARAY
LTDA x SAVL-TRANPORTADORA E AGENCIAMENTO DE
TRANSPORTE LT —Recebo as apelaçoes, tempestivamente
interpostas, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Os apelados
para que ofereçam contra-razoes no prazo de 15 dias.-Adv. SADI
MEINE OAB/PR 10.674, FILOMENA CECILIA DUARTE
OABPR 29845 e MARIO SERGIO K. GALICIOLLI 29877/
PR-

18.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-713/2003-CARLI-
NHOS DA SILVA RIBEIRO e outros x EDUARDO BITTAR
CHAER e outros -Levando-se em consideraçao os principios
que norteiam o processo civil, que os atos processuais devem
ser convalecidos e aproveitados para que a lide seja soluciona-
da, concedo o prazo de dez dias para que a autora da petiçao de
fls. 106/110 a assine, sob pena de desentranhamento dos autos.
-Adv. ROQUE SUTIL - OAB/PR 30.172-

19.-COBRANCA-726/2003-GLECI BERTE e outros x UNI-
BANCO AIG SEGUROS S/A —Recebo as apelaçoes, tempes-
tivamente interpostas, nos efeitos suspensivo e devolutivo.
Considerando que os apelados ja ofereceram contra-razoes,
subam os autos ao T. A..-Adv. GIOVANI DE O SERAFINI OAB/
PR 19567, KARIN LOIZE HOLLER OAB/PR 28.944 e ADRI-
ANO FERNANDES FERREIRA OAB/PR 3-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-749/2003-PEDRO BENE-
DET NETO x CLEONICE DZIECINNY -Sobre o petitorio de
fls. 35/36, manifeste-se em dez dias.-Adv. JUSILEI SOLEIDE
MATICK 30118/PR-

 21.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-779/2003-ADA
CLINIO BORGES x COMPASS INVESTIMENTOS E PARTI-
CIPACOES LTDA -Sobre documentos juntados, manifeste-se
em dez dias.-Adv. MARCIO RUBENS PASSOLD OAB/SC
12.826-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-785/2003-PEDRO AN-
SELMO AGRIZZI x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO PR - DETRAN e outros -Sobre as informaço-
es prestadas, manifeste-se em dez dias.-Adv. BRUNO F MAR-
TINS MIGLIOZZI 19497/PR-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-808/2003-JAIR RICARDO
DA SILVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -
Sobre documentos juntados pela parte autora, querendo, mani-
feste-se em dez dias.-Adv. JANE HELENA ZIEMANN M.
NUNES 34462-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-831/2003-VALDIR ROQUE
KREIN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifi-
quem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN
M. NUNES 34462-
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MARIA A. C. M. VIANNA OAB 0002 000056/2004
MARILIA A. DA SILVA OAB/P 0010 000354/2004
MAURICIO MACHADO FERNANDE 0018 000578/2004
NEUDI FERNANDES OAB/PR 25 0018 000578/2004
NEWTON SCHIMMELPFENG OAB/ 0020 000012/1999
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB 0015 000459/2004
PATRICIO RICARDO HOGAN 35 0013 000417/2004
POLIANA CAVAGLIERI S. ANJ 0015 000459/2004
REINALDO DE OLIVEIRA OAB/ 0009 000338/2004
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0003 000077/2004
VALMOR ALBANI OAB/RS 3047 0003 000077/2004
YARA SUELI LANG OAB/PR 16 0019 000581/2004

1.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-51/2004-MARCIA DE
OLIVEIRA SILVA x LAI CHUN CHOI -Sobre a certidao de
fls. 065-v, manifeste-se em dez dias. -Adv. JOAO CLOVIS
AIRES DOS SANTOS 30415-

2.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-56/2004-ODA-
IR AZEVEDO PINHEIRO x GLOBAL TELECOM e outros -
Especifiquem as partes, no prazo de 10 dias, as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as.-Adv. AMAN-
DA GIMENES DE C. COUTINHO, MARIA A. C. M. VIAN-
NA OAB/PR 27.109 e CAIO ANTONIETTO OAB/PR 36.917-

3.-DECLARATORIA-77/2004-VITORIA PANUCCI SARTO-
RI x GRAZZIONTIN S/A - FRANCO GIORGI -Especifiquem
as partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as. Designo audiencia de conci-
liaçao e saneamento para o dia 09/03/2005, as 13:30 horas, a
qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, ha-
bilitados a transigir e com propostas concretas. Se nao for obti-
da a conciliaçao, fixar-se-ao os pontos controvertidos, decidin-
do-se as questoes processuais pendentes e as provas a serem
produzidas, designando-se audiencia de instruçao e julgamen-
to, se necessario, tudo na forma do art. 331 e paragrafos do
CPC. -Adv. EMERSON BACELAR MARINS 27561/PR, RO-
SANGELA URIARTE RIERA SUREDA e VALMOR ALBA-
NI OAB/RS 30471-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-217/2004-SADI OBERGUER
x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Especifiquem as
partes, no prazo de 10 dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, justificando-as.-Adv. JOAO AUGUSTO MAR-
TINS NETO 33580/PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NU-
NES 34462-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-218/2004-MARLENE DE
LOURDES BUENO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU - PR -Especifiquem as partes, no prazo de 10
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS NETO 33580/
PR e JANE HELENA ZIEMANN M. NUNES 34462-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-229/2004-ISIDOR MELZ e

outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR -Conside-
rando que o reu ja foi devidamente citado, aprefeiçoando-se o
processo, entendo que a alteraçao do valor da causa implica em
verdadeira emenda da inicial, o que somente sera possivel an-
tes do saneamento e com a anuencia do requerido. Assim, es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sendo
que o requerido, no mesmo prazo, devera se manifestar acerca
do pedido de alteraçao do valor da causa.-Adv. JOAO AUGUS-
TO MARTINS NETO 33580/PR-

7.-DECLARATORIA-270/2004-MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA SILVA x PARANA - PREVIDENCIA. -Regularize
a representaçao processual da requerida. -Adv. DAIANE MA-
RIA BISSANI OAB/PR 32.211-

8.-BUSCA E APREENSAO-301/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JORGE ESTEVES ROSA FILHO -Autos suspen-
so pelo prazo requerido.-Adv. ALESSANDRA SANTOS AMA-
RAL-

9.-MONITORIA-338/2004-LAERTE SAEKI x ODETE COE-
LHO OLIVEIRA -Autos suspenso pelo prazo requerido.-Adv.
FERNANDO FERRAREZI RISOLIA, REINALDO DE OLI-
VEIRA OAB/SP 109595E e AMANDA GIMENES DE C.
COUTINHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-354/2004-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x EVANGELISTA BER-
NARDO DA SILVA -Especifiquem as partes, no prazo de 10
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando-as.-Adv. JEFFERSON DO C.ASSIS OAB/PR 4.680,
ELTON ALAVER BARROSO OAB/PR 34050, MARILIA A.
DA SILVA OAB/PR 11.074-A e MARCOS ANTONIO PAN-
CIER OAB/PR28190B-

11.-FALENCIA-363/2004-BERTOLINI S/A x DA ROLT &
NERVIS LTDA. -Nao ha que ser reconsiderado. Manifeste-se
quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. BIANCA TRENTIN
OAB/RS 45.553-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-415/2004-VALDIR
CASTIONE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - BANESTADO. -Sobre o deposito realizado, manifeste-
se no prazo de 10 dias. -Adv. CARLOS GOMES SALGADO
OAB/PR 255107-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2004-GLOBAL TELE-
COM S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU -Sobre a impugnaçao apresentada, manifeste-se
em dez dias.-Adv. EMILIANA SILVA SPERANCETTA 22234/
PR, PATRICIO RICARDO HOGAN 35705/PR-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-445/2004-ILDO PATRICIO
DE NAZARE e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -
PR -Sobre a contestaçao e documentos juntados, manifeste-se
em dez dias.-Adv. BEATRIZ A DOS SANTOS SILVA 35.747-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-459/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x CELIA MARIA LENQUIST -Sobre a contesta-
çao e documentos juntados, manifeste-se em dez dias.-Adv.
OSLI DE SOUZA MACHADO OAB/PR 14.343, POLIANA
CAVAGLIERI S. ANJOS 33.330-

16.-MONITORIA-471/2004-CENTRO DE EDUCACAO
MONJOLO LTDA x ROBERTA DE VILLENA VIANNA
MENDES DE PAIVA. -Preliminarmente, regularize-se a repre-
sentaçao processual da requerida. -Adv. JOSE APARECIDO
FROES OAB/PR Nº 6502-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-574/2004-EVOLUX
POWER LTDA x SINDICATO DAS EMP. DE ASSEIO E CON-
SERVACAO DE FOZ. -Defiro a consiganaçao, devendo o de-
posito ser feito no prazo de cinco dias, contados da intimaçao
do autor. -Adv. MARCELO DA S. PRESCENDO 137.203/SP-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-578/2004-CARLOS MA-
RAM - ME x PRO-DIET FARMACEUTICA LTDA -”Recebo
os embargos e suspendo a ExecuçÆo. Intime-se o embargado
para, em 10 dias, impugnar os embargos”.-Adv. MAURICIO
MACHADO FERNANDES 23874/PR e NEUDI FERNANDES
OAB/PR 25.051-

19.-CAUTELAR INCIDENTAL-581/2004-IZIDORIO SEJA-
NOSKI x MIGUEL ANGEL AUAD DOMINGUES e outros. -
Por assim ser, ainda que se considere presente o fumus boni
juris, fato e que o perigo na demora da pretençao jurisdicional
nao foi, ao menos por ora, demonstrado quantum satis pelo
autor. Denego, pois, a liminar. Ao autor, Carta Rogatoria a dis-
posiçao em Cartorio. -Adv. YARA SUELI LANG OAB/PR
16024 e JOSE B. VIDAL FILHO OAB/PR 15.936-

20.-EXECUÇAO FISCAL - ESTADO-12/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VILMA RAQUEL
SCAVONE e outros -Dar cumprimento a cota da Fazenda Pu-
blica Estadual de fls. 136, no prazo de dez dias.-Adv. NEWTON
SCHIMMELPFENG OAB/PR 6.010-

COMARCA DE GUARANIACU - ESTADO DO PARANA
TFAX: (0XX45) 232-1356
VARA CIVEL - RELACAO N 32/2004.
JUIZA DE DIREITO: DRA. SIBELE LUSTOSA

Índice de Publicação
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ANTONIO CARLOS GOMES 0021 000357/2003
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SILVESTRE MENDES FERREIRA 0021 000357/2003
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-262/1992-DIFER-
RAL-DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA. x IND. E
COM. DE ADUBO ORGANICO MINERAL GUARANIACU
-Adv. LORENZO ALBERTO PAULO- Tendo em vista a inrcia
do credor, ao arquivo provisrio.

2.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-137/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x INDUSTRIA DE MOVEIS
FUNEZ LTDA. e outros -Adv. VALERIA APARECIDA CAS-
TILHO OLIVEIRA- Deferida a suspensÆo pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias.

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-364/1998-BANESTADO
LEASING S/A.ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELISAN-
GELA OLIVEIRA ALCONCHEL e outros -Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e AIRTON MARTINS MOLINA- ...Ante o exposto, e com ful-
cro no art. 269, I, do CPC, julgo procedente a demanda, para o
fim de reintegrar a autora na posse do bem descrito no item I,
confirmando a liminar concedida. Condeno os rus, ainda, ao
pagamento das custas processuais e honorrios advocatcios, es-
tes no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), vista do disposto
no art. 20, pargrafo 4, do CPC, consideradas as diretrizes esta-
belecidas no pargrafo anterior, em especial a natureza singela
da demanda e a ausncia de instruÆo...

4.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-7/1999-RIO PARA-
NA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIR x
PEDRO PICOLLI e outros -Adv. VALERIA APARECIDA
CASTILHO OLIVEIRA e SERGIO VULPINI- · procuradora
do exequente para firmar o acordo de fls. 61/66.

5.-EXEC. P/ QUANTIA CERTA C/ DEV-202/1999-RIO PA-
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RANA CIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINANCEIR
x CEREALISTA GUARANIACU LTDA. e outros -Adv. SAN-
DRA MARIA LOCATELLI- Aos executados para o preparo
das custas remanescentes no valor de R$ 494,41.

6.-REINT. C.C. COBRANCA C/TUTELA-97/2000-LEOCA-
DIA KOLODA SINHURI x MUNICIPIO DE GUARANIACU
-Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO- · requerente sobre a
resposta ao ofcio e documentos apresentados.

7.-INDENIZACAO-127/2001-MARIA ANILDA DA SILVA
FARIAS x RODOVIA DAS CATARATAS S/A -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR, ARMANDO LUIZ MARCON e KLE-
BER DE OLIVEIRA- Homologado o acordo e extinta a exe-
cuÆo com fulcro no artigo 794, II, do CPC.

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/2001-JOSE-
FA PEREIRA LAZZAROTTO e outros x LIBERTY PAULIS-
TA SEGUROS -Adv. AMELIO SCARAVONATTI e MICHE-
LLY ALBERTI- Homologado o acordo e julgada extinta a exe-
cuÆo com fulcro no artigo 794, II, do Cdigo de Processo Civil.
Determinada a expediÆo de alvar de levantamento da impor-
tdncia depositada.

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-185/2001-CONF.
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JAIDES GRE-
GORIO DE ALMEIDA -Adv. GILVANO COLOMBO, CAR-
LEFE MORAES DE JESUS e CARLOS MORAES DE JESUS-
Sobre o laudo de avaliaÆo, manifestem-se as partes, no prazo
legal (R$ 350,00).

10.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-104/2002-CONF.
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x NILDO NASCI-
MENTO -Adv. RUBE ALVES CORREA, JOAO GERALDO
NASCIMENTO e GILVANO COLOMBO- Julgada extinta a
execuÆo com fulcro no artigo 794, I, do CPC.

11.-DECLARATORIA-231/2002-SERGIO PANHO x BANCO
VOLKSWAGEN -Adv. SIMONE DA SILVA RAPONE- Ao
autor para que comprove o pagamento do remanescente de cus-
tas (R$ 230,80).

12.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-38/2003-TRANSPOR-
TADORA MOIADO LTDA. x BANCO DIBENS S/A -Adv.
JOSE FERNANDO VIALLE, LUIZ CARLOS PROVIN e RO-
DRIGO DOLFINI- Cincia s partes da baixa dos autos e do V.
AcrdÆo.

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2003-ALVA-
RO MOREIRA DE SOUZA x JOSE OLIVIO LORENATTO -
Adv. GILVANO COLOMBO e SANDRA MARIA LOCATE-
LLI- Julgada extinta a execuÆo, com fulcro no artigo 794, in-
ciso I, do Cdigo de Processo Civil.

14.-COBRANCA (ORD)-81/2003-MEYRE TABORDA JUS-
TUS CASSOL x SEGURADORA GRALHA AZUL e outros -
Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, ERNANI PUDELL,
JULIANO ANDRESO PAESE, NEMORA PELLISSARI LO-
PES e SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES- Quan-
to as preliminares: Rejeitada a preliminar de ilegitimidade pas-
siva arg•ida pelo Banco Ita; Rejeitada a preliminar de pres-
criÆo, arg•ida pelas rs. Deferida a prova emprestada, consis-
tente na extraÆo de cpia do laudo pericial realizado nos autos
de IndenizaÆo, bem como dos quesitos suplementares. Outros-
sim, recebido o agravo retido (f. 343/347) interposto pelo Ban-
co Ita S.A. Ao recorrido para, no prazo de dez dias, apresentar
resposta.

15.-ALIMENTOS-122/2003-M.A.D.F. x L.R.D.F. -Adv. JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA e ALTENAR APARECIDO AL-
VES- ...Ante o exposto, e com fulcro no art. 269, I, do CPC e
arts. 1.694 e 1.696, do Cdigo Civil e Lei 5.478/68, julgo proce-
dente em parte o pedido, para o fim de condenar o ru Luidge
Rossilho Della Flora em encargo alimentar no valor correspon-
dente a dois salrios mnimos mensais em favor de sua filha
Mariah Azevedo Della Flora, retroativos data da citaÆo
(17.06.03 - f. 24v. e 25), na forma do art. 13, pargrafo 2, da Lei
5.478/68, a ser descontado em folha de pagamento e deposita-
do at o 5 dia til de cada ms na conta corrente n. 1706-X, agncia
n. 1518-0, do Banco do Brasil, de titularidade de Vanessa de
Azevedo. Oficie-se ao rgo empregador para implantar o des-
conto em folha de pagamento. Em decorrncia da sucumbncia
recproca, as partes arcarÆo com o pagamento das custas pro-
cessuais na proporÆo de 50%, compensando-se os honorrios
advocatcios, conforme reiterado entendimento do Superior Tri-
bunal de Justia...

16.-PRESTACAO DE CONTAS-216/2003-MARCIO JOSE
GREGOL x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L. GUND, OSMAR CODOLO FRANCO- Sobre a certidÆo de
fls. 135 (depsito do valor executado) e certidÆo de fls. 137 v,
do senhor Oficial de Justia, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo legal.

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/2003-VAL-
MOR BALDUINO FIN x JAIRSON ABEL CARVALHO -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR- ...Ante o exposto, e com funda-
mento nos artigos 586, caput, e 267, VI e parafo 3, ambos do
CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento do mrito. Even-
tuais custas por parte do exequente...

18.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-245/2003-H.J.S. x
E.A.F.S. -Adv. NIUCEIA MARIA CORREA- ...Ante o expos-
to, considerando satisfeitas as exigncias legais, com fundamento
nos artigos 1.566, I e II, e 1.572, caput, ambos do Cdigo Civil
e nas disposiäes da Lei n 6.515/77: DECLARO a cnjuge virago
culpada pela separaÆo do casal, ante a imputaÆo da prtica de
ato que importou em grave violaÆo dos deveres do casamento;
DECRETO a dissoluÆo da sociedade conjugal existente entre
Hamilton Jos da Silva e Elza Aparecida Farias da Silva, com a
conseq•ente cessaÆo dos direitos de coabitaÆo e fidelidade
recproca. CONDENO a R a nÆo mais utilizar o patronmico

SILVA na constituiÆo de seu nome, porque reconhecida a sua
culpa na separaÆo, bem como por haver pedido do Autor. Ex-
pea-se mandado de averbaÆol. CONDENO, ainda, a R ao pa-
gamento das custas processuais e honorrios advocatcios da parte
adversa, uma vez que o Autor decaiu de parte mnima do pedi-
do. Fixo os honorrios advocatcios da Advogada do Autor em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), ante o grau de zelo da profissi-
onal, o julgamento antecipado operado e a natureza singela da
causa (CPC, art. 20, pargrafo 3)...

19.-PRESTACAO DE CONTAS-298/2003-R.I.KLEIN E CIA
LTDA. x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING- Sobre os documentos juntados manifeste-se a
parte autora, no prazo legal.

20.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-347/2003-SERGIO
PANHO x KONRAD COM. DE CAMINHOES LTDA. e ou-
tros -Adv. CARLOS MORAES DE JESUS, MARIBEL AN-
DRADE DE OLIVEIRA, CARLEFE MORAES DE JESUS e
VILSON FERREIRA- Ante o decurso do prazo de suspensÆo,
manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento do feito.

21.-ANULATORIA-357/2003-GLENCORE IMPORTADORA
E EXPORTADORA S/A. e outros x ALTEMIR FUNEZ JUNI-
OR e outros -Adv. DECIO MILNITZKY, JOAO EDMIR DE
LIMA PORTELA, IRAN NEGRAO FERREIRA, ANTONIO
CARLOS GOMES, SILVESTRE MENDES FERREIRA NE-
GRAO, CLAUDIO DEMITROV, SERGIO URUBATAO F.
MEIRA, MAXIMILIAN ZEREK e GILVANO COLOMBO-
Invivel a suspensÆo do feito at julgamento da aÆo penal. In-
deferido o pedido de denunciaÆo lide formulado pelo ru An-
drs Kruger em relaÆo a Altemir Funez Junior. Rejeitada a pre-
liminar de ilegitimidade ativa da autora Glencore. Rejeitada a
preliminar de ilegitimidade passiva do ru Arival Tramontin
Ferreira Junior. A preliminar de falta de interesse de agir ma-
tria de mrito e ser decidida quando da sentena. Deferida a pro-
va pericial, consistente em avaliaÆo do imvel objeto da pre-
sente demanda, e nomeado perito o Engenheiro ELOI CAS-
SOL. ·s partes para, no prazo de cinco (5) dias, formularem
quesitos e indicarem assistentes tcnicos. Aos rus para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresentem fotocpias de suas duas lti-
mas declaraäes de imposto de renda.

22.-MANUTENCAO DE PASSAGEM-372/2003-PAULO
ADAME FILHO x MECHAMINO LAZARIN -Adv. GILCEO
JAIR KLEIN e CARLOS MORAES DE JESUS- Deferida a
suspensÆo conforme requerido.

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/2003-CARLITO PIE-
TROBON x CONF.NACIONAL DE AGRICULTURA - CNA
E OUTROS -Adv. JOAO GERALDO NASCIMENTO e GIL-
VANO COLOMBO- ...Ante o exposto e com fundamento no
artigo 267, inciso VI e pargrafo 3, do Cdigo de Processo Civil,
julgo EXTINTOS os presentes embargos do devedor e, em
conseq•ncia, determino o prosseguimento da execuÆo pro-
movida nos autos n 182/2001. Condeno o Embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorrios advocatcios, estes fi-
xados em R$ 300,00 (trezentos reais), na forma do disposto no
artigo 20, pargrafo 4 do Cdigo de Processo Civil, e as diretrizes
estabelecidas no pargrafo anterior, em especial a natureza sin-
gela da causa e a ausncia de instruÆo...

24.-INTERDICAO-424/2003-AMEDIANA TOJEVICH
WRONSKI x ANA APIAC TOJEVICH -Adv. JEAN JUNIOR
ZANATTA e CARLEFE MORAES DE JESUS Sobre o laudo
pericial, manifestem-se as partes, no prazo legal.

25.-PRESTACAO DE CONTAS-15/2004-BENJAMIN DEITOS
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A.-BANCO MULTIPLO -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e DOUGLAS DOS SAN-
TOS- Recebido o recurso de apelaÆo interposto pelo requeri-
do, por tempestivo, em seu duplo efeito. Ao apelado para, que-
rendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-21/2004-A.C.S.P. x S.I.P.
-Adv. CARLEFE MORAES DE JESUS- Ao exequente para que
informe o novo endereo do executado ou requeria as diligncias
imprescindveis sua localizaÆo.

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-46/2004-SUPER MOVEIS
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO MUNICIPIO DE GUARANIACU -Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT e GILVANO COLOMBO- Recebido os
embargos. Ao embargado para, querendo, impugn-los no prazo
de trinta (30) dias.

28.-INTERDICAO-73/2004-JOSE ANTONIO DE MOURA x
ANTONIO PAES DE MOURA -Adv. EDNO PEZZARINI JU-
NIOR e CARLEFE MORAES DE JESUS- Sobre o laudo peri-
cial, manifestem-se as partes, no prazo legal.

29.-CURATELA-197/2004-ZENAIDE ANTUNES DE LIMA
x APARECIDA ANTUNES DE LIMA -Adv. CARLEFE MO-
RAES DE JESUS e SANDRA MARIA LOCATELLI- Sobre o
laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo legal.

30.-INVENTARIO-210/2004-BAMBINA PASA x ESPOLIO
DE JOSE PEDRO PASA -Adv. SANDRA MARIA LOCATE-
LLI- Julgada por senten;a a partilha dos bens deixados por Jos
Pedro Pasa. Com a comprovaÆo, verificada pela Fazenda Pbli-
ca, do pagamento de todos os tributos, serÆo expedidos os for-
mais de partilha.

31.-ARROLAMENTO-214/2004-NATALINO RODRIGUES e
outros x ESPOLIO DE GENESIO PAULINO RODRIGUES -
Adv. SERGIO BARROS DA SILVA- Concedido o prazo de 10
(dez) dias para a emenda inicial (CPC, art. 284, caput), sob
pena de indeferimento, devendo o postulante: esclarecer se o
Sr. SebastiÆo Paulino Rodrigues, irmÆo do autor da herana,
falecido, teve descendentes ou cnjuge suprstite; juntar aos au-
tos cpia das certidäes de bito dos ascendentes e colaterais fale-
cidos do autor da herana; incluir o Sr. Jos Paulino Rodrigues
no plo ativo da demanda, com a juntada de procuraÆo; anexar

aos autos procuraÆo outorgada ao postulante por Virgnia Ro-
drigues de Abreu, Ivonete Rodrigues, Janete Rodrigues, Dir-
ceu Paulino Rodrigues, ou por seus representantes; juntar aos
autos documentos comprobatrios da capacidade civil plena de
todos autores; delimitar a partilha amigvel a ser homologada,
bem como apresentar as certidäes de quitaÆo dos tributos da
Fazenda Pblica Municipal, Estadual e Federal, nos termos do
artigo 1.031 do Cdigo de Processo Civil; juntar matrcula atua-
lizada dos imveis integrantes do patrimnio partvel; e compro-
var o recolhimento do ITCM.

32.-ARROLAMENTO-216/2004-NATALINO RODRIGUES e
outros x ESPOLIO DE ANTONIO RODRIGUES -Adv. SER-
GIO BARROS DA SILVA- Concedido o prazo de 10 (dez) dias
para a emanda inicial (CPC, art. 284, caput e pargrafo nico),
sob pena de indeferimento, devendo o postulante: esclarecer se
os Srs. Gensio Paulino Rodrigues e Sebastio Paulino Rodri-
gues, irmÆos do autor da herana, ambos falecidos, tiveram
descendentes ou cnjuges suprstite; juntar aos autos cpia das
certidäes de bito dos ascendentes e colaterais falecidos do au-
tor da herana; incluir o Sr. Jos Paulino Rodrigues no plo ativo
da demanda, com a juntada de procuraÆo, bem como anexar o
mandato outorgado pela Sra. Virgnia Rodrigues de Abreu; jun-
tar aos autos documentos comprobatrios da capacidade civil
plena de todos os autores; delimintar a partilha amigvel a ser
homologada, bem como apresentar as certidäes de quitaÆo dos
tributos da Fazenda Pblica Municipal, Estadual e Federal, nos
termos do artigo 1.031 do Cdigo de Processo Civil; juntar ma-
trcula atualizada dos imveis integrantes do patrimnio partvel; e
comprovar o recolhimento do ITCM.

33.-ARROLAMENTO-221/2004-ERONDINA GOMES FON-
TANELLA e outros x ESPOLIO DE EDITH DE OLIVEIRA
GOMES -Adv. EDNO PEZZARINI JUNIOR- Julgada por sen-
tena a partilha dos bens deixados por Edith de Oliveira Gomes.
Com a comprovaÆo, verificada pela Fazenda Pblica, do paga-
mento de todos os tributos serÆo expedidos os competentes
formais de partilha.

34.-DIVORCIO DIRETO-234/2004-O.A.P. x V.P. -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR- Audincia de tentativa de reconciliaÆo
ou transigncia designada para o dia 23 de dezembro de 2004, s
13:00 horas.

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-282/2004-F.S.C.F.I. x V.T.
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES- Ante os dep-
sitos efetuados pelo requerido, manifeste-se a autora, no prazo
de 5 (cinco) dias.

36.-DESPEJO-293/2004-O.L.M. x J.P.G. -Adv. GILVANO
COLOMBO- Sobre os atos praticados pelo Oficial de Justia,
manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

37.-ALIMENTOS-307/2004-R.R.H. x V.H. -Adv. SILVIO SI-
DERLEI BRAUNA- Sobre a contestaÆo apresentada e docu-
mentos juntados, manifeste-se a parte autora, no prazo legal.

38.-ALIMENTOS-340/2004-D.S.P. e outros x V.N.P. -Adv.
EDNO PEZZARINI JUNIOR- Audincia de conciliaÆo, ins-
truÆo e julgamento designada para o dia 17 de fevereiro de
2005, s 15:00 horas.

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-344/2004-LUIZ MORAES
DE JESUS e outros x BANCO BANESTADO S/A. -Adv. CAR-
LEFE MORAES DE JESUS e JAIRO B. PEREIRA- Recebidos
os embargos opostos. Ao embargado para, querendo, impugn-
los, no prazo de 10 (dez) dias (CPC, art. 740)_.

40.-EXECUCAO FISCAL-16/2003-FAZENDA NACIONAL x
TRANSPORTES BIG SUL LTDA. -Adv. BRUNO BOCK-
MANN MOREIRA- Deferida a suspensÆo pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias.

41.-EXECUCAO FISCAL-3/2004-INMETRO x AUTO POS-
TO REFORCO LTDA. -Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEI-
RA- Julgada extinta a execuÆo fiscal, com fulcro no artigo
794, I, do CPC.

42.-EXECUCAO FISCAL-9/2004-A AGENCIA NACIONAL
DO PETROLEO - ANP x ARTUZI E CIA LTDA. -Adv. THEL-
MA SUELY DE FARIAS GOULART- Julgada extinta a exe-
cuÆo fiscal, com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Ao exequen-
te para proceder ao levantamento da importdncia depositada.

43.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-45/2003-Oriundo da Co-
marca de GUARAPUAVA - 2 VARA CIVEL -BANCO BRA-
DESCO S/A x LUIZ KOPROSVKI e outros -Adv. GENESIO
NAILOR FINGER- · parte exequente para exibir certidÆo atu-
alizada dos imveis penhorados (item 5.8.6.1 do CN).

44.-PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO-21/2001-A JUS-
TIA PUBLICA x WILSON MARCELO CORONA -Adv. EDNO
PEZZARINI JUNIOR- Sobre o laudo de avaliaÆo (R$ 700,00)
e clculo geral, manifeste-se o requerido.
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1.-INVENTARIO-77/1987-CAROLINA MENDES FERNAN-
DES x JOAO DE DEUS FERNANDES. Tendo em vista que
decorreu o prazo de suspensão requerido às fls. 97, manifeste-
se a inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOSE
CARLOS PIAIA.

2.-EXECUCAO-391/1991-TULIO COMERCIAL DE SECOS
E MOLHADOS LTDA x JOAO OLIVIO PONTES. Conside-
rando o petitório de fls. 37, determino: suspensão do feito até
01/Dezembro/2.004. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

3.-REPARACAO DE DANOS-318/1995-RENOVADORA DE
MOTORES SCARTEZINI LTDA x ELOA BOCHNIA e ou-
tros. Manifeste-se a parte requerente, quanto aos documentos
de fls. 110/112, requerendo, o que entender de direito, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Adv. ANA VALCI SANQUETA.

4.-EXECUCAO-396/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x ROSEMARI SOUZA PAIM e outros. Considerando
o petitório de fls. 54, determino: Suspensão do feito até 26/
Maio/2005. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

5.-EXECUCAO-434/1995-SULIVAN FRANCISCO CONSAL-
TER x TRINDADE COMERCIO DE VEICULOS LTDA. Por
tais razões, tenho como, momentaneamente, indeferido o pedi-
do de desconsideração da personalidade jurídica de fls. 74/77.
Adv. ALEX ADAMCZIK.
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6.-EXECUCAO-613/1995-CASA DOS PNEUS S/A IMPOR-
TACAO E COMERCIO x INDUSTRIAS DE MADEIRAS
CLAUDINO LTDA. Considerando o petitório de fls. 39, deter-
mino: Suspensão do feito por 06 (seis) meses. Adv. JOAQUIM
ALVES DE QUADROS.

7.-INVENTARIO-10/1996-ARLETE RIBAS CRAMER x ARI-
VAL RIBAS CRAMER. A inventariante deve atender ao pare-
cer da Procuradoria da Fazenda Estadual. Adv. SERGIO FA-
NUCCHI.

8.-MONITORIA-453/1996-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x AUTO MECANICA ENDRIMAX LTDA. Conside-
rando o petitório de fls. 83, determino: Suspensão do feito até
Dezembro de 2.004. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO
PACENKO.

9.-INDENIZACAO-721/1997-JAIR AMADEU HASS x CO-
NAF-CONSTRUCOES CIVIS LTDA. Ante o petitótio de fls.
151/152 e tendo em vista que a publicação da referida audiên-
cia, foi realmente posterior conforme fls. 143, determino: Re-
designo a audiência de instrução e julgamento, para o dia 28 de
março de 2.005, às 14:00 horas. Apresentem as partes o rol de
testemunhas, no prazo do artigo 407 do CPC. Advs. GILBER-
TO RIBAS CAMPOS, HELDERLIANE MACHADO DA LUZ
RICKLI e MARA DO ROCIO SIMIONI.

10.-REPARACAO DE DANOS-736/1997-DORIGON TUSSO-
LINI x FELIPE ESIO BIANCHINI e outros. Intime-se nova-
mente o autor, para se pronunciar quanto ao andamento do fei-
to. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

11.-EXECUCAO PROVISORIA-155/1998-BANCO DO BRA-
SIL S/A x SANTA MARIA CIA. DE PAPEL E CELULOSE.
HOMOLOGO, o acordo firmado entre as partes às fls. 288/
289. Por conseguinte, JULGO por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECU-
ÇÃO, com fulcro nos artigo 794, II e 795 ambos do CPC, bem
como o artigo 269, III do CPC (por analogia). Levante-se as
penhoras no bojo dos autos. Custas remanescentes a cargo da
parte executado. Advs. VALTER CARLOS MARQUES, IBE-
RE EDUARDO SASSO e CESAR A. GUIMARAES PEREI-
RA.

12.-DECLARATORIA-328/1998-JOSE FRANCISCO DE CA-
MARGO x IAP S/A. Retornem os autos ao arquivo. Advs. IBE-
RE EDUARDO SASSO e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

13.-EXECUCAO-575/1998-DIMASA-DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS AGRICOLAS S/A. x COPETREVO COM IND
E EXP E IMP DE PECAS. Para a arrematação dos bens penho-
rados, designo a data de 18 de fevereiro de 2.005, às 09:40
horas , a ser realizada no átrio do Fórum local. Não sendo al-
cançado lanço superior ao valor da avaliação, designo a data de
04 de março de 2.005 , no mesmo horário e local para sua ven-
da a quem mais der, desde que o valor ofertado não seja vil.
Advs. TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL e RIVADAL-
VIO LEMOS DO PRADO.

14.-EXECUCAO-626/1998-BANCO DO BRASIL S/A. x
AMARO MENDES DE ARAUJO e outros. Considerando o
contido às fls. 297, intime-se a parte executada à proceder o
pagamento das custas de fls. 295, no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

15.-MONITORIA-687/1998-BANCO ABN AMRO S/A x ELI-
ANA DE FATIMA PIRES. Considerando a Certidão de fls. 71,
intime-se o autor a proceder o pagamento das custas de fls. 70,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

16.-EXECUCAO-749/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ASTROGILDO BRASIL JACOB. JULGO por sen-
tença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTO
O PRESENTE PROCESSO, com fulcro nos artigos 795, 267,
VIII c/c 569 do CPC. Eventuais custas remanescentes, fica a
cargo do autor. Advs. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHI-
ER e HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

17.-COBRANCA-269/1999-BANCO DO BRASIL S/A x LE-
TICIA RIBAS DE CAMPOS PINTO DEPICULI. Consideran-
do o petitório de fls. 71, determino: Suspensão do feito até 28
de Maio de 2.005. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO.

18.-EXECUCAO-721/1999-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA. x FRANCISCO MAJOWSKI-Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN-

19.-DECLARATORIA-723/1999-MARIA JANETE COSTA
SOBANSKI x PROVEST INDUSTRIAL LTDA. Tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensão requerido às fls. 59, mani-
feste-se a parte autora quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

20.-EXECUCAO-776/1999-BANCO BRADESCO S/A x WIL-
SON LUIZ CAMARGO e outros. JULGO, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO, com fulcro nos artigos 794, I e 795, am-
bos do CPC. Custas remanescentes a cargo da parte exequente.
Levante-se eventual penhora realizada no bojo dos autos. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-100/2000-MUNICIPIO DE
GUARAPUAVA x MARIA RITA DE SIQUEIRA MARTINS.
Ante o exposto, por ausência de adequação e intempestividade
dos presentes Não conheço dos Embargos de Declaração opos-
tos. Advs. JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO e CYRO CE-
SAR F. ARAUJO.

22.-MONITORIA-138/2000-SIMAPAR-SILOS E MAQUINAS
AGRICOLAS DO PARANA LTDA. x HELMUTH BERLING.
Considerando o petitório de fls. 115, determino: Suspensão do
feito por 06 (seis) meses. Advs. FERNANDO KAMINSKI DE
OLIVEIRA e PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO.

 23.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-199/2000-
CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA x FLYGT DO BRA-
SIL S/A. Reitere-se a intimação da parte executada a dar cum-
primento ao r. despacho de fls. 152, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR.

24.-ORDINARIA-209/2000-ENEAS KULIK x BANCO REAL
S/A. Ante o teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JOAO RO-
BERTO CHOCIAI.

25.-INVENTARIO-336/2000-JOAO CONCEICAO x MARIA
DE LURDES DE OLIVEIRA. Intime-se o procurador da parte
autora, à dar cumprimento ao r. despacho de fls. 27, bem como
indicar novo inventariante, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.
ARTEMIO PEREIRA.

26.-EXECUCAO-459/2000-ISABEL VIRMOND DE VIR-
MOND x EURIPIO CARLOS RAUEM e outros. A exequente
para que providencie a retirada da Carta Precatória à Comarca
de Cândido de Abreu. Adv. INES BALDO FURTADO.

27.-RESPONSABILIDADE CIVIL-683/2000-ANDRE LUIZ
WIRZ MARTINS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-DER. Tratando-se de direito que admite a transa-
ção e causa que não evidencia a improbabilidade de sua obten-
ção, designo audiência preliminar de conciliação e ordenação
do procedimento art. 331 do CPC, para 17 de março de 2.005,
às 15:30 horas. Intimem-se as partes a comparecer, podendo
fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes
para transigir e cientes de que nessa audiência, caso não se
realize acordo, será ordenado o processo. As partes poderão,
caso ainda não tenham feito, até a audiência, especificar pro-
vas que pretendem produzir, descrevendo objetivamente a rele-
vância destas, sob pena de preclusão art. 130 do CPC. Advs.
THERCIUS G. NEIVA REZENDE e LUCIANE CAXAMBU.

28.-EXECUCAO-140/2001-MARCIO AURELIO SILVERIO x
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIM.MERC
GPUAVA e outros. Diga a exequente. Adv. NEZIO TOLEDO.

29.-EMBARGOS-151/2001-JOSE FILIPAK x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. Intimem-se as partes acerca da
proposta de honorários periciais. Advs. WALTER TOFFOLI e
FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

30.-COBRANCA-383/2001-PEDRO DIONIR DE LIMA x
MUNICIPIO DE CAMPINA DO SIMAO. Cumpra-se o V. Acór-
dão. Advs. ALAIR VALTRIN e SERGIO ROBERTO LOSSO.

31.-MONITORIA-461/2001-AYRTON SANTOS LIMA FILHO
x EDMILSON LUIZ KOSZALKA Ante a informação do Sr.
Avaliador Judicial de fls. 55, (custas R$ 72,28), manifeste-se a
parte requerente. Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO.

32.-REVISIONAL-500/2001-PEDRO EDSON BERTONCE-
LLO x BANCO BRADESCO S/A. Deposite o autor, no prazo
de 05 (cinco) dias, o valor de R$ 500,00. Adv. NENETTI ADE-
LAR ORZECHOWSKI.

33.-INDENIZACAO-604/2001-JOHANN LEONHARD GO-
MIG e outros x ARAUPEL S/A. Sobre a proposta de honorári-
os periciais, manifestem-se as partes interessadas. Advs. JOSE
LUIZ LOUREIRO PALOTA e NADIA TERESINHA DA
MOTA FRANCO.

34.-MONITORIA-623/2001-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A x VITORIO HAUAGE. Ante o teor da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias.
Adv. LOLA PERGHER.

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2002-IVO CONRADO
PIETNOZKA & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. Ante tudo o que fora exposto, indefiro e
nego provimento aos Embargos de Declaração apresentados às
fls. 127/128, mantendo-se a decisão como formulada. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER.

36.-BUSCA E APREENSAO-166/2002-BV FINANCEIRA S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x JOZELITO SERA-
FINI DA ROCHA. Manifeste-se a parte requerente, quanto a Cer-
tidão de fls. 21-verso, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

37.-COBRANCA-272/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x MANOEL FERREIRA
PESSOA. Ante tudo o que fora exposto, tratando-se, in casu,
de incompetência absoluta, nos termos do art. 109, I da CF/88,
reconheço de ofício a incompetência deste Juízo para apreciar
e julgar a lide principal e seus incidentes, DECLINANDO, por
conseguinte, A COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO FEDERAL
DE GUARAPUAVA/PR. Remetam-se os presentes ao R. Juízo
pela competência que lhe é afeta. Adv. VALDECY SCHON.

38.-INDENIZACAO-442/2002-JOEL ANTONIO ANDRADE
e outros x ALIMENTOS ZAELI LTDA. Informe a requerida
sobre o cumprimento da precatória enviada à Comarca de Cho-
pinzinho para a oitiva de um testemunha. Advs. ADNA AL-
BERTIN BUSSOLARO e CLAUDIO FAVARO.

39.-BUSCA E APREENSAO-528/2002-BV FINANCEIRA S/
A-CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x EDSON LUIZ
MENDES. Defiro a expedição de ofícios conforme solicitado,
porém ao Detran o pedido já foi cumprido conforme oficio de
fls. 27. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

40.-DESPEJO-589/2002-JOAO MARIA ROCHA x ARLI DA
LUZ TEIXEIRA. Considerando o petitóriio de fls. 27, determi-
no: Suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Adv. MARIA
DE FATIMA SOUZA.

41.-COBRANCA-731/2002-LUIZ PULGA x OLIVEIRA &
MARQUES ARAUJO LTDA. Ante o teor da certidão do Sr.

Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cin-
co) dias. Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

42.-DESPEJO-22/2003-LUIZ GLAZITO VIRMOND ABREU
x LEDI VALENTIM DE OLIVEIRA. JULGO, por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO, com fulcro nos artigos 794, II e 795,
ambos do CPC. Custas remanescentes ficam a cargo da parte
executada. Advs. EDNI DE ANDRADE ARRUDA e FERNAN-
DO KAMINSKI DE OLIVEIRA.

43.-INVENTARIO-101/2003-ROMILDA HANYCZ x EVAN-
DY TEREZA HANYCZ. Intime-se a inventariante à se mani-
festar, quanto ao despacho de fls. 26, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. JOAO RIBEIRO NETO.

44.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-204/2003-ELOIL-
DO JOAO JACOMEL x INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS FOZ DO JORDAO LT. Ante o teor da certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cin-
co) dias. Adv. VICTORIO HAUAGE.

45.-EXECUCAO-394/2003-COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA ENTRE RIOS LTDA x FRANCISCO REINORD ESSERT.
Defiro a suspensão do feito pelo prazo de cento e oitenta dias.
Adv. FABIO FARES DECKER.

46.-INVENTARIO NEGATIVO-440/2003-GUILHERMINA
MORENO DA SILVA e outros x LUIZ LAERCIO DA SILVA.
Arquive-se o feito onde se aguardará a manifestação da parte
interessada. Adv. ZAMIR ALBERTO MARTINI.

47.-ORDINARIA-517/2003-MAURICIO JOSE LEMES x BV
FINANCEIRA. Recebo a apelação de fls. 82/92, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. À apelada para oferecimento das con-
tra-razões, no prazo legal. Adv. MARCO ANTONIO FARAH.

48.-ALVARA-630/2003-FRANCISCA DE LIMA CHIMI-
LOSKI e outros x JOSE ACIR CHIMILOSKI. Junte os reque-
rentes os documentos solicitados pelo Ministério Público à fls.
41. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-87/2004-ESMAEL MUZZO-
LON e outros x BANCO BANESTADO S/A. Designo para
audiência de conciliação ou saneamento, designo o dia 07 de
dezembro de 2.004, às 15:00 horas, na sede deste Juízo. Advs.
MARA DO ROCIO SIMIONI e JOSE ELI SALAMANCHA.

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-166/2004-CARLOS STOT-
ZER e outros x COOPERATIVA AGRARIA MISTA ENTRE
RIOS LTDA. Defiro a substituição do perito Airton S. Passeti
pelas várias razões elencadas às fls. 207/208. Em substituição
nomeio Luiz Claudio Reichmann, que deverá ser intimado para
manifestar-se sobre a nomeação e apresentar proposta de ho-
norários em 05 (cinco) dias. Advs. EUGENIO LEONHARDT
e FABIO FARES DECKER.

51.-EXECUCAO-355/2004-REJAILE DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x POSTO DE GASOLINA JUCABREU
LTDA e outros. Preparo de custas R$ 7,00. Adv. ROBERTO
CARLOS B. MOURA.

52.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-373/2004-ELSUK
TRANSPORTES LTDA e outros x EVIDENCIA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Tratando-se de direito que
admite a transação e causa que não evidencia a improbabilida-
de de sua obtenção, designo audiência preliminar de concilia-
ção e ordenação do procedimento art. 331 do CPC, para o dia
31 de março de 2.005, às 14:00 horas. Intimem-se as partes a
comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou
preposto, com poderes para transigir, e cientes de que nessa
audiência, caso não se realize acordo, será ordenado o proces-
so. Advs. MILTON LUIS DOS SANTOS TIEPOLO e CLAU-
DIO ROTUNNO.

53.-BUSCA E APREENSAO-415/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO x ALTAIR CLARI CAVASSOLI.
Ante tudo o que fora exposto, com fundamento no artigo 66 da
Lei 4728/65 e Decreto-Lei 911/69, julgo procedente a demanda,
declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da
autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar torno definitiva. Levante-se o depósito judici-
al, facultada a venda pela autora, na forma do artigo 3º parágrafo
5º do Decreto Lei 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do
Decreto-lei 911/69, oficie-se ao Detran, comunicando estar o
autor autorizado a proceder à transferência para terceiros que
indicar. Permaneçam nos autos os títulos a ele trazidos. Condeno
o réu em custas processuais e honorários advocatícios arbitra-
dos, estes, R$ 500,00 (quinhentos reais), fixados segundo dispo-
sições do artigo 20 parágrafo 4º do CPC, tendo sido considerado
o zelo, tempo e o trabalho desenvolvido pelo procurador da par-
te vencedora. Adv. CRYSTIANE LINHARES.

54.-EXECUCAO-457/2004-GILBERTO SORDI E CIA LTDA
x VINICULA CAMPO REAL LTDA. Reduza-se a nomeação a
termo, aguardando-se o prazo para embargos. Adv. HELDER-
LIANE MACHADO DA LUZ RICKLI.

55.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-484/2004-GUSTAVO
MAURO HESSEL LOPES x BRADESCO VIDA E PREVI-
DENCIA S/A. Sobre a contestação e documentos, manifeste-se
o autor. Adv. PEDRO A.SCHAEDLER JR.

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-511/2004-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS APG LTDA x BANCO BRADESCO S/A.
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a embargante.
Adv. SERGIO LUIZ LOPES.

57.-USUCAPIAO-546/2004-VALDOMIRO LEMES DE OLI-
VEIRA x LAUDELINO DOS SANTOS. O imóvel usucapien-
do é rural. Junte o requerente os comprovantes do ITR que se-
gundo ele à fls. 03 teria pago. Adv. MARIO BORGES DA SIL-
VA.

 58.-REINTEGRACAO DE POSSE-558/2004-CANDIDO EMILIO
FALCAO FIGUEIREDO e outros x ROBERTO LUIZ BROTTI e
outros. Mantenho a decisão guerreada pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

59.-INTERDITO PROIBITORIO-572/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABEL.BANCARIOS GPUA. Sobre a contestação e documentos
de fls. 18/26, manifeste-se o autor. Adv. JOAO ROBERTO CHOCI-
AI.

60.-ARROLAMENTO-574/2004-IRACEMA LOPES HORST e
outros x AUGUSTO HORST. Junte a requerente a negativa da Fa-
zenda Municipal. Adv. GRACILIANO RIBEIRO.

61.-ALVARA-605/2004-CARLOS ALFREDO FERREIRA x BE-
NEDITA DOS SANTOS (ESPOLIO). Sobre a posição do Ministério
Público, manifeste-se o inventariante. Adv. THERCIUS G. NEIVA
REZENDE.

62.-ALVARA-614/2004-DECIO MIOZZO JR x DECIO MIOZZO.
Ante o exposto, determino: JULGO, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, PROCEDENTE o pedido formulado, EX-
PEÇA-SE ALVARÁ JUDICIAL, na forma pleiteada, para autorizar o
requerente DECIO MIOZZO JUNIOR, na pessoa de sua represen-
tante Sra. LORENICE MARIA CIVIERO, qualificada nos autos, a
efetuar a venda do veículo: camionete Ford Corier, ano 1997/98, chassi
9BFGSZPPAVB851798, cor vermelha, placa AHI - 5972 em nome
de DECIO MIOZZO, consignando que o valor da venda deverá ser
depositado em conta poupança vinculada a este Juízo, em nome do
menor DECIO MIOZZO JUNIOR. Prestação de contas, no prazo de
30 (trinta) dias. Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RI-
CKLI.

63.-INVENTARIO-621/2004-JOAO GREGORIO BOHATCZUK x
ROSEMI APARECIDA DE SOUZA BOHATCZUK. Como inven-
tariante, nomeio JOÃO GREGÓRIO BOHATCZUK, mediante com-
promisso. As primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte) dias, con-
tados da data do compromisso, com as cautelas do artigo 993 do CPC.
Adv. JOSE CANESTRARO.

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-627/2004-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x SISPPMUG-SIND.SERV.PUBL.E PROFES-
SORES MUNICIPAIS e outros. Nos termos doa rtigo 113, parágrafo
2º do CPC, declaro nulo todos os atos decisórios do juízo trabalhista
realizados no curso deste processo. Em decorrência e com intuito de
sanear e ordenar o feito, intime-se os sidicatos réus a trazerem aos
autos eventuais alterações das contestações já existentes ou ratifica-
rem integralmente o contéudo das havidas. Prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. ALAIR VALTRIN.

65.-REPETICAO DE INDEBITO-638/2004-GUARAVEL VEICU-
LOS LTDA x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA. Nos termos do ar-
tigo 337 do CPC. Intime-se a parte autora a trazer aos autos cópia das
disposições municipais, por ela referidas. Adv. PEDRO ARMANDO
DA SILVA FILHO.

66.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-642/2004-
A.F.K.TRANSPORTES LTDA x MAURICIO SUEITO OMURA e
outros. Considerando que o rito processual adotado, é o sumário, in-
time-se o autor a emendar a sua inicial, querendo, arrolar testemunhas
e especificar, detalhadamente, as provas que pretende produzir, de-
monstrando sua relevância e pertinência para o deslinde da causa, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão. Adv. SIMONE DA-
COREGIO MIKETEN.

67.-INDENIZACAO-644/2004-SONIA HUREN & CIA.LTDA.ME.
x NESTLE BRASIL LTDA. Ante o exposto, indefiro o pedido de
justiça gratuita e determino que se proceda a intimação do mesmo (na
pessoa de seu advogado) para, em trinta dias, proceder o pagamento
das custas processuais e taxa Funrejus, sob pena de cancelamento da
distribuição, CPC, 257. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO.

68.-CARTA PRECATORIA-175/2002-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DIREITO 18ª CIVEL CURITIBA-PR -PARMA QUIMICA
INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD.QUIM.LT x CONFIMAD
INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA. Para a arrematação dos bens
penhorados, designo a data de 18 de fevereiro de 2.005, às 09:10
horas , a ser realizada no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado
lanço superior ao valor da avaliação, designo a data de 04 de março de
2.005 , no mesmo horário e local para sua venda a quem mais der,
desde que o valor ofertado não seja vil. Advs. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO e VICTORIO HAUAGE.

69.-CARTA PRECATORIA-107/2003-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DIREITO PINHÃO-PR -BANCO DO BRASIL S/A x LAU-
RI KAMINSKI. Tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão
requerido às fls. 21, manifeste-se a parte autora quanto ao prossegui-
mento do feito. Adv. JOSE CARLOS PIAIA.

70.-CARTA PRECATORIA-125/2004-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DIREITO 2ª CIVEL TRAMANDAÍ-RS -O ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL x JET-TUR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA ME E OUT. Comprove o requerido a titularidade
do veículo oferecido à penhora fls. 24. Adv. VILMA DE ALMEIDA
BASTOS.

COMARCA DE IMBITUVA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 33/2004
JUIZ DE DIREITO: MARCOS VINICIUS CHRISTO
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1.-ARROLAMENTO-66/1986-ESPOLIO DE HENRIQUE
MULLER- Defiro a suspensão como requer.-Adv. KARINA C.
DOMINGUES-

2.-INVENTARIO-175/1986-ESPOLIO DE JOSE MIGUEL
BOIANO e outros- As partes para, no prazo comum de cinco
dias, manifestarem-se sobre contas prestadas.-Adv. JOSE CAR-
LOS STADLER, SAUL JOAO CHEMIM e JOSE ALFREDO
DALZOTTO-

3.-BUSCA E APREENSAO-228/1996-BANCO DO BRASIL
S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS WALEN-
GA LTDA -Defiro a suspensão pelo prazo de 30 dias.-Adv.
ROBERTO ANTONIO BUSATO e WALTER TOFFOLI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-280/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS MANIL LTDA e outros -As partes para, no prazo comum
de cinco dias, manifestarem-se sobre contido no petitório de
fls. 229/234.-Adv. OLDEMAR MARIANO e FERNANDO
ESTEVAO DENEKA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-58/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x MADEIRA SANTO ANTONIO LTDA e
outros -Defiro a suspensão pelo prazo de 30 dias.-Adv. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-

6.-RESSARCIMENTO-209/1997-BRADESCO SEGUROS S/
A x EQUITOURO AGRO COMERCIAL LTDA -Devolver os
autos em 24:00 horas.-Adv. PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-143/1998-DOU-
GLAS FANCHIN TAQUES FONSECA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ERVA MATE 3 DE MAIO LTDA e outros -Defi-
ro a suspensão pelo prazo de 60 dias.-Adv. RENATO VARGAS
GUASQUE-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-170/1998-CIA
REAL DE INVESTIMENTOS C.F.I x MADEIREIRA PAREN-
TEX LTDA e outros -Defiro a suspensão pelo prazo de 180
dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-301/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x AGP LAMINADOS DE
MADEIRAS LTDA e outros -Manifeste-se a exequente, em cin-
co dias, sobre informações da DRF.-Adv. JERDAL A.B. DE
CARVALHO-

10.-COBRANCA-306/1998-PEDRO PAULO FERREIRA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA -Manifeste-se o
exequente, em cinco dias.-Adv.SANDRA CARRILHO FER-
REIRA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-105/1999-AGP LAMINADOS

DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Julgo improcedente o pedido de prestação de contas
formulado pela autora AGP LAMINADOS DE MADEIRA
LTDA em relação ao réu BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A, já qualificadas, porque se revela absolutamente inviável
neste procedimento especial revisão das clausulas contratuais,
notadamente taxa de juros e forma de calculo, e, por conse-
guinte, julgo extinto o processo, com julgamento de mérito,
nos termos do inciso I, do art. 269, do Código de Processo
Civil. Condeno a autora ao pagamento das despesas processu-
ais e dos honorários advocatícios que fixo no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária mediante
aplicação do INPC a partir desta data e juros de mora 1,0% (um
por cento) a partir do transito em julgado, considerando o tra-
balho realizado, o zelo do profissional e, ainda, o tempo exigi-
do para o serviço, sobretudo porque houve necessidade de dila-
ção probatória, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do
Código de Processo Civil.-Adv. WALTER TOFFOLI e JER-
DAL A.B. DE CARVALHO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-131/1999-ALCIDES BELIM
e outros x BANCO BANESTADO S/A e outros -1. Recebo a
apelação no efeito devolutivo. 2. Ao apelado (Alcides Belim e
ou) para responder no prazo legal. Apos, remetam-se ao egré-
gio Tribunal de Alçada, com as homenagens deste juízo.-Adv.
SAUL JOAO CHEMIM, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
WALTER TOFFOLI-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-175/1999-COMPENSADOS
DINOR LTDA. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-DIANTE DO EXPOSTO, julgo parcialmente proce-
dentes os embargos formulados pela embargante Compensados
Dinor Ltda, já qualificada, a fim de afastar a cumulação da
taxa SELIC, com qualquer outro índice de atualização monetá-
ria ou de juros, permanecendo inalterados os demais porque
não afastada a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade
da certidão de divida ativa exeqüenda. Como a embargada de-
caiu em parte mínima do pedido, condeno a embargante ao pa-
gamento das despesas processuais e honorários advocatícios
que fixo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), consideran-
do o tempo exigido para o trabalho e a reduzida complexidade
da causa, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do Có-
digo de Processo Civil.-Adv. WALTER TOFFOLI e LEVI CAS-
TRO MEHRET-

14.-USUCAPIAO ESPECIAL-191/1999-LUIZ MONFRON
AVELAR e outros x GILBERTO BENITO NEVES e outros-
Nos termos do art. 13 do CPC, suspendo o processo, pelo prazo
de 10 (dez) dias, a fim de que os herdeiros da parte MARIO
MANFRON regularizem a capacidade postulatória, mediante
assinaturas nas procurações outorgadas, sob pena de revelia.
Adv. WILSON ARIEL EIDAM, WALDEMAR CRISPIM DOS
SANTOS e WILSON LUIZ MOLETA-

15.-USUCAPIAO ESPECIAL-270/1999-NELI MORAIS MOS-
QUER e outros- Defiro a suspensão pelo prazo de 30 dias.-
Adv. ANTONIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-332/1999-RUTH
MARIA ROMAO FARIAS e outros x COMPENSADOS EX-
POENTE LTDA. e outros- Manifestem-se os exeqüentes, em
cinco dias.-Adv. JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCON-
DES-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-351/1999-OSNI MULLER
& CIA. LTDA. x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -DIANTE DO EXPOSTO, julgo parcialmente
procedentes os embargos formulados pela embargante Osni
Muller & Cia Ltda, já qualificada, a fim de afastar a cumulação
da taxa SELIC com qualquer outro índice de atualização mone-
tária ou de juros, permanecendo inalterados os demais porque
não afastada a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade
da certidão de divida ativa exeqüenda. Como a embargada de-
caiu em parte mínima do pedido, condeno a embargante ao pa-
gamento das despesas processuais e honorários advocatícios
que fixo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) consideran-
do o tempo exigido para o trabalho e a reduzida complexidade
da causa, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do art. 20 do Códi-
go de Processo Civil. -Adv. WALTER TOFFOLI e LEVI CAS-
TRO MEHRET-

18.-EXECUCAO-352/1999-SADIA S.A x OLAVO COMINE-
SI.-Manifeste-se a exequente, em cinco dias, notadamente di-
ante do reconhecimento do pedido nos embargos de terceiro.-
Adv. MAURO CZELUSNIAK-

19.-MONITORIA-320/2000-HOSPITAL SAO JOAO DE SAN-
TA CRUZ x JOSE GILMAR FELCHAK -Devolver os autos
em 24:00 horas.-Adv. VANIA MARA MOREIRA DOS SAN-
TOS-

20.-HABILITACAO DE CREDITO (EM EXECUCAO)-91/
2001-AUTO PECAS IMBITUVENSE LTDA x AMERICAN
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA- Manifeste-se
a exequente, em cinco dias.-Adv. WALTER TOFFOLI-

21.-INDENIZACAO-61/2002-IVO PALUDO NARDINO x
BRADESCO SEGUROS S/A -A re, para que, em dez dias, que-
rendo, apresente os memoriais, já que o autor não observou o
prazo fixado.-Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-354/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A. x COMPENSADOS EXPOENTE
LTDA e outros -As partes para, no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA e WALTER
TOFFOLI-

23.-INTERDITO PROIBITORIO-381/2002-CAMINHOS DO
PARANA S/A x ASSOCIACAO DOS CAMINHONEIROS DE
CAMPOS GERAIS e outros -Julgo procedente o pedido for-
mulado pela autora CAMINHOS DO PARANA S/A, com o efei-
to de confirmar a liminar inaudita altera parte e proibir que os
réus ASSOCIACAO DOS CAMINHONEIROS DOS CAMPOS

GERAIS, MOVIMENTO BRASIL UNIAO CAMINHONEIRO,
NELSON CANAN e ACIR MEZZADRI pratiquem quaisquer
atos que impeçam o exercício da posse e a operacionalização
dos serviços prestados nas rodovias sob jurisdição deste Juízo,
sobretudo na praça de pedágio localizada no Km 217, da BR
373, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais) de descumprimento da ordem, sem
afastar eventual apuração por crime de desobediência previsto
no art. 330, do Código Penal. Condeno os réus, de forma soli-
dária, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários
advocatícios que fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), considerando o tempo exigido para o serviço, o zelo do
profissional e ainda, a desnecessária instrução processual, nos
termos dos parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC.-Adv. ANTO-
NIO CESAR HAVRESKO, AMILCAR CORDEIRO TEIXEI-
RA FILHO e WILSON LUIZ MOLETA-

24.-INDENIZACAO-210/2003-JACOB SCULIMOWSKI x
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUVA -DIANTE DO
EXPOSTO, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor
Jacob Sculimowski, já qualificado, em relação ao réu Municí-
pio de Imbituva, já qualificado, porque o autor deixou de pro-
var os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do inciso I
do art. 333 do CPC e, por conseqüência, julgo extinto o proces-
so, com julgamento de mérito, nos termos do inciso I, do art.
269 do CPC. Condeno o autor ao pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios que fixo no valor de R$
1.500,00 (um mil e quinhentos reais), considerando o zelo pro-
fissional e o trabalho realizado, sobretudo quando da instrução
processual, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do art. 20 do
CPC, observando-se os termos do art. 12, da Lei n. 1.060/50
porque se trata de beneficiário da justiça gratuita.-Adv. PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS, MOACIR TAQUES,
SAUL JOAO CHEMIM-

25.-SEQUESTRO-263/2003-MARCIA INES KOEFENDER x
EQUITOURO AGRO COMERCIAL LTDA -A AUTORA para
dar prosseguimento ao feito, face decurso prazo de suspensão.-
Adv. LICIANE BARATELLA MATOS-

26.-INDENIZACAO-276/2003-JOAO DENILSON DE OLI-
VEIRA x IMABRAN IND. DE MADEIRA MATO BRANCO
LTDA -DEFIRO o pedido de adiamento da audiência e designo
o dia 17 de fevereiro de 2005, as 15:30 horas, para audiência
de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.-Adv. EDINA BEATRIZ
GRUNOW RICKLI e LICIANE BARATELLA MATOS-

27.-RESOLUCAO DE CONTRATO-419/2003-CARGILL
AGRICOLA S/A x MARCOS POTMA -Julgo procedente o
pedido formulado pela autora CARGILL AGRICOLA S/A, já
qualificada, com o efeito de DECLARAR a resolução do con-
trato em face da incontroversa inadimplência e, por outro lado,
condenar o réu MARCOS POTMA, já qualificado, ao paga-
mento da multa compensatória no valor de R$ 3.600,00 (três
mil e seiscentos reais), acrescido da correção monetária pelo
INPC a partir do vencimento da obrigação em 30 de abril de
2003, alem dos juros moratórios de 01% (um por cento) ao mês
a partir da citação ocorrida em 02 de fevereiro de 2004, nos
termos do art. 406, do Código Civil c/c parágrafo 1o., art. 161
do Código Tributário Nacional, julgando extinto o processo,
com julgamento de mérito, nos termos do inciso I do art. 269
do Código de Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento das
despesas processuais da ação originaria e dos honorários advo-
catícios, que fixo no percentual de 15% (quinze por cento),
sobre o valor da condenação, considerando, de um lado, o tra-
balho zeloso realizado pelos Advogados e, por outro lado, a
desnecessária instrução probatória, nos termos dos parágrafos
3º do art. 20 do Código de Processo Civil. Por outro lado, julgo
extinta a ação secundaria - RECONVENCAO, sem julgamento
de mérito, em face da ausência de interesse processual utilida-
de e necessidade, nos termos do inciso VI do art. 267 do Códi-
go de Processo Civil e, outrossim, condeno o réu reconvinte ao
pagamento das despesas processuais da ação secundaria e dos
honorários advocatícios que no valor de R$ 360,00 (trezentos e
sessenta reais), considerando o trabalho realizado e o zelo pro-
fissional, sobretudo quando da apresentação da contestação,
nos termos dos parágrafo 3º e 4º, do art. 20 do CPC.-Adv.
MURILO ZANETTI LEAL, JOAQUIM A. DE QUADROS e
FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

28.-RESOLUCAO DE CONTRATO-420/2003-CARGILL
AGRICOLA S/A x NATANAEL POTMA -Julgo procedente o
pedido formulado pela autora CARGILL AGRICOLA S/A, já
qualificada, com o efeito de DECLARAR a resolução do con-
trato em face da incontroversa inadimplência e, por outro lado,
condenar o réu NATANAEL POTMA, já qualificado, ao paga-
mento da multa compensatória no valor de R$ 3.600,00 (três
mil e seiscentos reais), acrescido da correção monetária pelo
INPC a partir do vencimento da obrigação em 30 de abril de
2003, alem dos juros moratórios de 01% (um por cento) ao mês
a partir da citação ocorrida em 02 de fevereiro de 2004, nos
termos do art. 406, do Código Civil c/c parágrafo 1o., art.
161 do Código Tributário Nacional, julgando extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, nos termos do inciso I do
art. 269 do Código de Processo Civil. Condeno o réu ao pa-
gamento das despesas processuais da ação originaria e dos
honorários advocatícios, que fixo no percentual de 15%
(quinze por cento), sobre o valor da condenação, conside-
rando, de um lado, o trabalho zeloso realizado pelos Advo-
gados e, por outro lado, a desnecessária instrução probató-
ria, nos termos dos parágrafos 3º, do art. 20 do Código de
Processo Civil. Por outro lado, julgo extinta a ação secunda-
ria - RECONVENCAO, sem julgamento de mérito, em face
da ausência de interesse processual utilidade e necessidade,
nos termos do inciso VI do art. 267 do Código de Processo
Civil e, outrossim, condeno o réu reconvinte ao pagamento
das despesas processuais da ação secundaria e dos honorári-
os advocatícios que no valor de R$ 360,00 (trezentos e ses-
senta reais), considerando o trabalho realizado e o zelo pro-
fissional, sobretudo quando da apresentação da contestação,
nos termos dos parágrafo 3º e 4º do art. 20 do CPC.-Adv.
MURILO ZANETTI LEAL, JOAQUIM A. DE QUADROS e
FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

 29.-RESOLUCAO DE CONTRATO-421/2003-CARGILL
AGRICOLA S/A x ALBERTO POTMA -Julgo procedente o
pedido formulado pela autora CARGILL AGRICOLA S/A, já
qualificada, com o efeito de DECLARAR a resolução do con-
trato em face da incontroversa inadimplência e, por outro lado,
condenar o réu ALBERTO POTMA, já qualificado, ao paga-
mento da multa compensatória no valor de R$ 7.200,00 (sete
mil e duzentos reais), acrescido da correção monetária pelo
INPC a partir do vencimento da obrigação em 30 de abril de
2003, alem dos juros moratórios de 01% (um por cento) ao mês
a partir da citação ocorrida em 02 de fevereiro de 2004, nos
termos do art. 406, do Código Civil c/c parágrafo 1º, art. 161
do Código Tributário Nacional, julgando extinto o processo,
com julgamento de mérito, nos termos do inciso I do art. 269
do Código de Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento das
despesas processuais da ação originaria e dos honorários advo-
catícios, que fixo no percentual de 15% (quinze por cento),
sobre o valor da condenação, considerando, de um lado, o tra-
balho zeloso realizado pelos Advogados e, por outro lado, a
desnecessária instrução probatória, nos termos dos parágrafos
3º do art. 20 do Código de Processo Civil. Por outro lado, julgo
extinta a ação secundaria - RECONVENCAO, sem julgamento
de mérito, em face da ausência de interesse processual utilida-
de e necessidade, nos termos do inciso VI do art. 267 do Códi-
go de Processo Civil e, outrossim, condeno o réu reconvinte ao
pagamento das despesas processuais da ação secundaria e dos
honorários advocatícios que no valor de R$ 720,00 (setecentos
e vinte reais), considerando o trabalho realizado e o zelo pro-
fissional, sobretudo quando da apresentação da contestação,
nos termos dos parágrafo 3o. e 4o. do art. 20 do CPC.-Adv.
MURILO ZANETTI LEAL, JOAQUIM A. DE QUADROS e
FERNANDO ESTEVAO DENEKA-

30.-USUCAPIAO-472/2003-AMADOR ELEOTERIO DOS
SANTOS e outros x CERAMICA SETENTA LTDA- Apesar de
ser deferida a inclusão do cônjuge no polo ativo, observa-se
que a parte não regularizou a capacidade postulatória. Desta
formar suspendo o processo por 10 (dez) dias, a fim de que
Tereza Ferreira dos Santos regularize a capacidade postulató-
ria, mediante juntada de procuração, sob pena de extinção do
processo, sem julgamento do mérito em razão da ausência de
pressuposto regular andamento do processo. Contados e prepa-
rados, voltem. Obs R$ 270,03 (custas).-Adv. TANIA DIAS DOS
SANTOS-

31.-INVENTARIO-250/2004-ESPOLIO DE NIOTO MALUCE-
LLI e outros- Aguarda comparecimento em cartório do procu-
rador do inventariante para assinar termo de primeiras declara-
ções.-Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

32.-ORDINARIA-333/2004-CONCEICAO PRESTES DE CA-
MARGO x DIMAS CARNEIRO CAMARGO -Manifeste-se o
autor, em cinco dias, sobre retorno carta de citação (motivo
ausente por 03 vezes).-Adv. VLAMIR EMERSON FERREI-
RA-

33.-DESPEJO-407/2004-COMPENSADOS LAPAZ LTDA x
JOSE ODINEI DE OLIVEIRA RIBAS -A AUTORA para, em
cinco dias, manifestar-se e outrossim, informe o atual endereço
do réu.-Adv. LICIANE BARATELLA MATOS-

34.-EXECUCAO FISCAL-46/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OSNI MULLER & CIA. LTDA. e
outros- Suspendo os leiloes designados ate conclusão dos em-
bargos a arrematação, ocasião em que será analisada da possi-
bilidade de subsistência da constrição, mormente depois de hasta
publica em que houve arrematação do bem imóvel (autos 287/
96). Adv. WALTER TOFFOLI e MAURICIO ELIAS NASTAS
ASSAD-

35.-EXECUCAO FISCAL-77/2000-FAZENDA NACIONAL x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS BOBATO LTDA-
Para arrematação designados os dias 01 e 15/12/2004, ambos
as 09:00 horas (em primeira data por valor superior a avalia-
ção, que em 29/01/2004, atingiu R$ 7.150,00, em segunda data
a quem fizer a melhor oferta, desde que não seja preço vil;
conta geral do débito atualizada em 29/01/2004, atingiu R$
16.309,58. Nomeado como leiloeiro publico Jair Vicente Mar-
tins.-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR e WALTER TOFFOLI-

36.-EXECUCAO FISCAL-91/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE
CARTOES LTDA- Diante do exposto, havendo cancelamento
das inscrições de divida ativa em razão da compensação como
forma de extinção do credito tributário, nos termos do art. 156,
do Código Tributário Nacional, JULGO EXTINTA a execu-
ção, sem qualquer ônus para as partes, nos termos do art. 26 da
Lei n. 6830/80. Expeça-se termo de levantamento da penhora.
Apos baixas, arquivem-se.-Adv. SIMONE PACHECO DE OLI-
VEIRA-

37.-CARTA PRECATORIA-31/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR – 6ª VARA CIVEL -ITAIM COMERCIO DE
VEICULOS x ALEXANDRO RAFAEL LOPES -Ao Exequen-
te para dar prosseguimento ao feito, em cinco dias, face decur-
so prazo de suspensão.-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO-

COMARCA DE JACAREZINHO - PARANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
JUIZ: DR. RODRIGO OTÁVIO R. G. AMARAL
RELAÇÃO Nº 024/2004

ADVOGADOS  N º ORDEM
Adriana Tognoli Telles 20
Adriano Muniz Rebello 18
Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso 27, 29
Alessandro dos Santos Fernandes 35
Althair Pinheiro Junior 05
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André Luiz Galerani Abdalla 24
Angela Rossini 20
Arnaldo Fortes Alcântara Filho 24
Benedito Cardoso da Silveira Junior 18
Carolina Amaral Castanheira Lopes 47
Celso Antonio Rossi 29
Cesar Augusto de Mello e Silva 15
Cláudia Fernandes Guidio Guarenghi 24
Claudinor Siqueira Benite 09, 36
Danilo Moura Seraphim 05
Denilson da Rocha e Silva 40
Denise Costa Ribas 23
Denise Sfeir 39
Dirceu Rosa Junior 32, 38
Ede Brito 24
Edegard A. C. Lessnau 43
Edgard Lessnau Sobrinho 09
Edson Roberto Stefanuto 04
Eduardo Perez Salusse 14
Elyseu Zavataro 46
Enivaldo Tadeu Cunha 25
Euclides de Lima Junior  04
Fabiana de Oliveira Pascoal 48
Fábio Aparecido Frans 06
Fernando Wilson Rocha Maranhão 38
Gelza José dos Santos 10
Guaracy Rodrigues de Andrade 51
Hélio Henrique de Camargo 40
Henrique Afonso Pipolo 01
Jamile Patrícia Bonacin 40
Joaquim Faustino de Carvalho 37
João Antônio Santa Rosa 48
José Augusto Araújo de Noronha 19
José Carlos Dias Neto 30
José Fernandes Heim 13
José Francisco da Silva 22
José Glauco Carula 11
José Martins 41
Juliana Azzolari 49
Júlio Vinicius Auad Pereira 46
Lázaro Antônio Graciano Filho 22
Lúcio Bagio Zanuto Junior 34
Luzia Tatiana Borges Smania 32
Marco Antonio de A. Campanelli 17
Marco Antonio Dias Gandelman 49
Marcos de Souza 52
Marili Ribeiro Taborda 33
Mércia Miranda Vasconcellos 02, 14, 34
Milton Luiz Cleve Küster 21
Moisés Coelho de Araújo 10
Neusa Maria Candido 31
Paula Cristina Gimenes Teodoro 15
Paulo Sérgio Rosso 32
Pedro Augusto Vantroba 07
Pedro Edilson de Campos 03
Pedro Pavoni Neto 28
Pedro Vinha 35, 36, 44, 50
Plínio Lopes da Silva 45
Ricardo Neves da Costa 08
Rodrigo Tagliari Helbling 02
Rogério Aparecido Sales 26
Ronaldo Gomes Neves 19
Rosa Maria Fernandes de Andrade-OAB/PR 25214-A 07, 17
Rosângela Khater 16
Sérgio Seleme 15
Sônia Regina Faustino 25
Soraya Saad Lopes 15, 24
Tatiane Achcar 42
Vicente de Paulo Palhares Filho 50
Viviane Wehmuth 12

01. EXECUÇÃO 299/04 – Gerdau Açominas S/A x Andréa
Cristina Fuganholi: À exequente para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito – diligências de fls.38. Advº. Henri-
que Afonso Pipolo.

02. EXECUÇÃO FISCAL 003/02 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Maria Cristina Kowalski Furlan: (...) Mante-
nho, portanto, a penhora sobre o bem imóvel da matricula 31.492
do CRI da 1ª Circunscrição de Curitiba-PR (...) Determino,
assim, que a penhora do referido bem seja reduzida a 50%, a
fim de recair, tão-somente, sobre a quota-parte da executada
(...) Retifique-se o termo para excluir a penhora do imóvel da
matrícula 31.491 e reduzir a penhora do imóvel da matricula
31.492 a 50% da meação da autora. Advºs. Rodrigo Tagliari
Helbling x Mércia Miranda Vasconcellos.

03. BUSCA E APREENSÃO 237/04 – HSBC Bank Brasil S/A
x Edney Carlos Pereira: Intime-se os ora procuradores para,
em cinco dias, comprovarem a notificação do réu, nos termos
do art.45 do CPC. Advº. Pedro Edílson de Campos.

04. ORDINÁRIA 233/89 – Emilio Ugucioni e outros x Depar-
tamento de Estradas de Rodagem do Paraná: Sobre a presente
observação e os novos documentos, manifestem-se os autores
em cinco dias. Advºs. Euclides de Lima Junior e Edson Roberto
Stefanuto.

05. APOSENTADORIA 171/04, 182/04 e 185/04 – Laide da Cruz
Ribeiro e outros x Instituto Nacional do Seguro Social: Sobre a
contestação manifestem-se os autores no prazo de 10 dias. Advºs.
Danilo Moura Seraphim e/ou Althair Pinheiro Junior.

06. INTERDIÇÃO 336/04 – Sétimo Tomazeti Falasca x José
Tomazete Falasca: Intime-se, o autor para efetuar o depósito
das custas iniciais, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelar
distribuição – art.257, CPC – Valor R$254,50. Advº. Fábio
Aparecido Frans.

07. INDENIZAÇÃO 037/00 – Conceição Adriana Perin x Leal
Empresa de Asseio e Comércio de Produtos de Limpeza Ltda e
outra: “... julgo improcedentes os pedidos na inicial e determi-
no a extinção do processo, com fundamento no art.269, inciso

I, do CPC ...”. Advºs. Pedro Augusto Vantroba x Rosa Maria
Fernandes de Andrade-OAB/PR 25.214-A

08. BUSCA E APREENSÃO 332/04 – Banco Finasa S/A x
Juarez Pereira de Faria: Ao requerente para manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito (decorreu o prazo legal sem con-
testação). Advº. Ricardo Neves Costa.

09. INDENIZAÇÃO 274/03 – Diogo Augusto Biato Filho x
Agência de Fomento do Paraná S/A: Tratando-se de direito dis-
ponível, com fundamento no art.331 do CPC, designo audiên-
cia preliminar de conciliação e ordenação do procedimento para
o dia 14/12/2004, às 16:00 horas. Ficam as partes aqui também
intimadas por seus respectivos procuradores habilitados a tran-
sigir, podendo até a audiência especificar provas e sugerir pon-
tos controvertidos para fixação. Advºs. Claudionor Siqueira
Benite x Edgard Lessnau Sobrinho.

10. CARTA PRECATÓRIA 239/04 – Nadir Zanata Zeviani x
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem: Para o ato
deprecado, designo o dia 16/12/2004, às 15:00 horas. Advºs.
Gelza José dos Santos x Moises Coelho de Araujo.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO 328/04 – Cooperativa de
Crédito Rural dos Plantadores de Cana do Paraná x Antonio
Resende da Silva e outros: Sobre a impugnação, manifeste-se o
embargante no prazo de dez dias. Advº. José Glauco Carula.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO 301/04 – Seara Alimentos S/
A x Conselho Regional de Química da Nona Região: Sobre a
impugnação e os documentos juntados, manifeste-se a embar-
gante no prazo de dez dias. Advº. Viviane Wehmuth.

13. DECLARATÓRIA 309/04 – Carlos Alberto Lopes x Sindi-
cato Rural de Jacarezinho: Para regularizar a representação,
determino a suspensão do processo e que, no prazo de cinco
dias, o réu junte cópia do seu ato constitutivo e do termo de
posse do atual Presidente, sob pena de ser desconsiderada a
resposta e decretada a revelia, nos termos do art. 13 do CPC.
Advº. José Fernandes Heim.

14. DECLARATÓRIA 279/98 – Companhia Agrícola Usina
Jacarezinho x Fazenda do Estado do Paraná: Intimem-se as
partes para, em cinco dias, requererem o que for do seu interes-
se, sob pena de arquivamento. Advº. Eduardo Perez Salusse x
Mércia Miranda Vasconcellos.

15. FALÊNCIA 012/98 – Agostinho Setti & Cia Ltda: (...) In-
defiro, portanto, o pedido de restituição do bem, sob pena de
prisão dos representantes legais da falida e da empresa Cafeei-
ra Setti Ltda (...) Desta forma, embora reconheça a possibilida-
de de desconsideração da pessoa jurídica no próprio processo
de falência, na hipótese ora em tela, entendo que não há com-
provação da fraude ou do abuso do direito de defesa (...) Inde-
firo, assim, a pretensão do credor. Advºs. Soraya Saad Lopes e/
ou Sérgio Seleme x Cesar Augusto de Mello e Silva e/ou Paula
Cristina Gimenes Teodoro.

16. EXECUÇÃO 185/00 – Selmi & Cia Ltda x Paulo César de
Souza Pavoni: À exequente para manifestar-se sobre ofício de
fls.104, que informa a inexistência da transferência da penhora
sobre o crédito do executado, pela 3ª Vara Federal de Londri-
na-PR, junto a Caixa Econômica Federal local. Advº. Rosan-
gela Khater.

17. REPARAÇÃO DE DANOS 002/04 – Lidermann-Tsmi Tec-
nologia Serviços e Manutenção Industrial Ltda e outro x Seara
Alimentos S/A: (...) Entendo, por isso, que os quesitos impug-
nados de nºs 1/6, 8/9, 12/12 e 16, guardam relação com a causa
da ruína financeira da empresa e, por isso, deve ser respondi-
dos pelo expert. Determino que o Sr. Perito deixe de responder
apenas os quesitos 11 e 15 daqueles apresentados pela ré
(fls.423/424) (...) Afasto alegação de desqualificação do peri-
to, indefiro a impugnação e arbitro os honorários em
R$10.000,00, por considerar expressivo o volume de trabalho
para a perfeita investigação da causa. (...) Intime-se a ré para,
no prazo de cinco dias, efetuar o depósito de 50% dos honorá-
rios arbitrados para o inicio dos trabalhos, sob pena de desis-
tência tácita desta prova. Advºs. Marco Antonio de A. Campa-
nelli x Rosa Maria Fernandes de Andrade-OAB/PR 25.214-A

18. BUSCA E APREENSÃO 189/04 – BV Financeira S/A Cré-
dito, Financiamento e Investimento x Osvaldo Peracine: Ho-
mologo o acordo entabulado pelas partes e determino a extin-
ção do processo (art.269, inciso III, do CPC). Advº. Adriano
Muniz Rebello x Benedito Cardoso da Silveira Junior.

19. COBRANÇA 093/04 – Sociedade Evangélica Beneficente
de Londrina x Maristela Eliza Rosa Rodrigues Pinto: (...) Defi-
ro, portanto, a ré, os benefícios da assistência judiciaria gratui-
ta (...) Fica afastada, portanto, a preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam (...) Para a produção das provas, fixo os
seguintes pontos controvertidos: itens a/d (...) Defiro a tomada
dos depoimentos pessoais, a ouvida de testemunha e a juntada
de novos documentos (...) Para a audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 14/12/2004, às 14:00 horas (...) Inti-
mem-se o representante da autora e o réu para prestarem depo-
imento pessoal, sob pena de confesso. Advºs. Ronaldo Gomes
Neves x José Augusto Araújo de Noronha.

20. CARTA PRECATÓRIA 230/04 – Caixa Econômica Fede-
ral x Samuel Candido: À requerente para manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito. Advºs. Adriana Tognoli Telles e/ou
Angela Rossini.

21. EXECUÇÃO 314/03 – Liziani Sfeir x Sasse Seguros Com-
panhia Nacional de Seguros: (...) Ora, como se trata de prosse-
guimento de execução definitiva, entendo que é possível o le-
vantamento do valor penhorado, independe de caução, a qual
só se aplica na execução provisória – art.588-II, CPC. Expeça-
se ofício autorizando o imediato levantamento pelo exequente
(...) Após a formação dos autos suplementares, intime-se a exe-
cutada, para em cinco dias, efetuar o pagamento da diferença

do valor devido, sob pena de realização de nova penhora. Advº.
Milton Luiz Cleve Küster.

22. COBRANÇA 321/02 – Consórcio Nacional Embracon S/C
Ltda x Maria Fernanda Ferreira Gonçalves: “... julgo improce-
dente o pedido formulado na inicial. Condeno a autora nas cus-
tas e honorários, estes arbitrados em R$560,00. Advºs. José
Francisco da Silva x Lázaro Antônio Graciano Filho.

23. CARTA PRECATÓRIA 096/04 – Empresa Brasileira de
Correias e Telégrafos x Micrografix Produtos e Serviços Ltda:
Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 90 dias. Advº.
Denise Costa Ribas.

24. INVENTÁRIO 368/98 – Joaquim Rosa Dias x Pedro Ri-
beiro Tenório e outro: (...) Afasto, portanto, a impugnação con-
tida no item I de fls358/362 e indefiro expedição de ofício a
Tomazina-PR, vez que tal informação deve ser buscado pela
própria interessada (...) Afasta-se, portanto, a impugnação cons-
tante do item IV de fls.358/362 (...) Resolvidas as questões
pendentes, determino a lavratura do auto de partilha, de acordo
com o esboço de fls.331/339, e retificações de fls.405/406-
art.1.025, CPC. Advºs. Ede Brito x Soraya Saad Lopes x Ar-
naldo Fortes Alcântara Filho x André Luiz Galerani Abdalla x
Cláudia Fernandes Guidio Guarenghi.

25. IMISSÃO DE POSSE 162/04 – Elias Fernandes Costa e
outra x Neide de Azevedo Lima: fls.208: Indefiro a presente
pretensão, uma vez que já se observou nos presentes autos que
a existência de ações judiciais entre a ré e terceiro, não é moti-
vo para paralisação do processo. fls.212/217: (...) em confir-
mação à liminar de antecipação da tutela, julgo procedente o
pedido formulado na inicial para imitir os autores na posse do
imóvel e, em conseqüência determinar a extinção do processo
– art.269, I CPC. Condeno a ré nas custas e honorários, estes
arbitrados em R$2.850,00. Advº. Enivaldo Tadeu Cunha x Sô-
nia Regina Faustino.

26. REINTEGRAÇÃO DE POSSE 303/04 – Panamericano
Arrendamento Mercantil S/A x Almir Martins: Ao requerente
para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito (ausência
de apreensão do veículo). Advº. Rogério Aparecido Sales.

27. EXECUÇÃO 393/89 – Banco do Brasil S/A x Cooperativa
Regional Agrária de Cafeicultores Norte Paraná e outros: Em
face da inércia do exequente, determino que se aguarde no ar-
quivo a manifestação da parte interessada. Advºs. Allaymer
Ronaldo R. B. Bonesso.

28. EXECUÇÃO FISCAL (reunidas) 150/98 – Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná x Supermercado Pavoni Ltda: Sobre
este pedido, manifeste-se o executado em cinco dias. Advº.
Pedro Pavoni Neto.

29. COBRANÇA 238/01 – Banco do Brasil S/A x José Augus-
to Vieira Tobias e outros: (...) Defiro, portanto, a substituição
da penhora pelo bem hipotecado. Advºs Allaymer Ronaldo R.
B. Bonesso x Celso Antônio Rossi.

30. EXECUÇÃO 303/99 – BB Financeira S/A – Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento x Dorival de Souza e outros: So-
bre a presente impugnação, manifeste-se a exequente em cinco
dias. Advº. José Carlos Dias Neto.

31. DEPÓSITO 036/04 e 252/04 – Omni S/A – Crédito, Finan-
ciamento e Investimento e outra x Anderson Bertozi e outro: À
requerente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito
(decorreu o prazo legal sem entrega da coisa e sem pagamen-
to). Advº. Neusa Maria Candido.

32. INVENTÁRIO 216/03 – Edison José Abud x Abrão Abud:
fl.75: (...) A reparação pelos alegados prejuízos sofridos deverá
ser buscada pela compromissária-compradora por meio de ação
autônoma. (...) Digam as partes sobre as últimas declarações de
fls.77/80, no prazo comum de dez dias. Advºs. Luzia Tatiana
Borges Smania x Dirceu Rosa Junior x Paulo Sérgio Rosso.

33. REINTEGRAÇÃO DE POSSE 450/96 – Autolatina Lea-
sing S/A Arrendamento Mercantil x João Hilário Rodrigues &
Cia Ltda: Intime-se a autora para, em cinco dias, fornecer o
endereço das respectivas empresas, sob pena de indeferimento.
Advº. Marili Ribeiro Taborda.

34. MANDADO DE SEGURANÇA 264/03 – Queiroz Distri-
buidora de Combustíveis Ltda x Delegado Regional da Receita
Estadual: Intimem-se as partes para, em cinco dias, requererem
o que for do seu interesse. Advº. Lúcio Bagio Zanuto Junior x
Mércia Miranda Vasconcellos

35. EMBARGOS DE TERCEIRO 139/99 – Roberto de Freitas
e outra x Toshio Kumagai e outros: Intimem-se as partes para,
em cinco dias, requererem o que for do seu interesse. Advºs.
Pedro Vinha x Alessandro dos Santos Fernandes.

36. EMBARGOS DO DEVEDOR 356/97 – J.Cotrim Materiais
de Construção Ltda x Banco do Brasil S/A: Sobre os novos
documentos de fls.252/253, manifestem-se as partes em cinco
dias. Advºs. Claudionor Siqueira Benite x Pedro Vinha.

37. INDENIZAÇÃO 298/99 – Edivina Dias Alves x Seara Ali-
mentos S/A: Sobre a presente impugnação, manifeste-se a exe-
quente em cinco dias. Advº. Joaquim Faustino de Carvalho.

38. ORDINÁRIA 182/03 – Petroluz Comércio de Combustí-
veis e Lubrificantes Ltda x Petrobras Distribuidora S/A: Em
face da impossibilidade justificada do não comparecimento,
redesigno o ato para o dia 16/02/2005, às 14:30 horas. Advºs.
Dirceu Rosa Junior x Fernando Wilson Rocha Maranhão.

39. EMBARGOS À EXECUÇÃO 322/04 – Município de Jaca-
rezinho x A W Engenharia Ltda: Sobre a impugnação aos em-
bargos, manifeste-se o embargante no prazo de dez dias. Advº.
Denise Sfeir.

40. INDENIZAÇÃO 213/00 – Celso Aparecido Diniz x Com-
panhia Canavieira de Jacarezinho: Intimem-se as partes para,
em cinco dias, requererem o que for do seu interesse. Advºs.
Hélio Henrique de Camargo x Denilson da Rocha e Silva e/ou
Jamile Patrícia Bonacin.

41. BUSCA E APREENSÃO 414/03 – Banco Panamericano S/
A x Jeferson Alberto Ambrosio Rodrigues: (...) Ora, no proces-
so de conhecimento, a disposição consubstanciada no art.267,
inciso III, do CPC, permite que se decrete a extinção do pro-
cesso, sem julgamento de mérito, quando o autor, por não pro-
mover os atos e diligências que lhe competir, abandonar a cau-
sa por mais de 30 dias. Isto posto, extingo o presente processo,
sem julgamento de mérito. Advº. José Martins.

42. BUSCA E APREENSÃO 304/03 – Banco Ourinvest S/A x
Guilherme Vieira de Aquino: Ao requerente para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito (ausência de apreensão do ve-
ículo). Advº. Tatiane Achcar.

43. CARTA PRECATÓRIA 167/03 – Banco Regional de De-
senvolvimento do Extremo Sul – BRDE x Duboni Indústria e
Comércio de Alimentos Ltda: Ao exequente para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito (ausência de licitantes nos lei-
lões e/ou praças). Advº Edegard A. C. Lessnau

44. ECECUÇÃO FISCAL 042/02 – Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia x Aldécio Ferreira da Sil-
va: Ao exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito (ausência de licitantes nos leilões e/ou praças). Advº.
Pedro Vinha.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO 327/04 – Celso Minoro Mada
x Cameco do Brasil Ltda: Sobre a impugnação aos embargos e
os documentos juntados, manifeste-se o embargante no prazo
de dez dias. Advº. Plínio Lopes da Silva.

46. PRESTAÇÃO DE CONTAS 016/01 – Iraci do Carmo Izi-
doro x Maria Inês Coneglian Leite: “... Isto posto, com funda-
mento no art.918 do CPC, declaro que o valor da meação da
autora devido pela ré é de R$11.425,00, acrescidos de juros de
mora de 6% ao ano e corrigido monetariamente pelo INPC des-
de 04/09/2000. Condeno a ré ao pagamento das custas, das des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios do procurador
da autora, os quais fixo em 15% do valor da condenação ...”.
Advºs. Elyseu Zavataro x Júlio Vinicius Auad Pereira.

47. MONITÓRIA 068/01 – Cacau’s Distribuidora de Produtos
Alimentícios x D. V. Boas e Cia Ltda: À exequente para mani-
festar-se sobre o prosseguimento do feito (ausência de licitan-
tes nos leilões e/ou praças). Advº. Carolina Amaral Castanhei-
ra Lopes.

48. REPARAÇÃO DE DANOS 132/04 – Sebastião Devanir
Lauro x TJD Construção Ltda: fl.178: A análise das alegações
da ré e da caracterização de ato litigância de má-fé deverá ser
feita por ocasião da prolatação da sentença. fls.179: Sobre os
novos documentos, manifestem-se as partes em cinco dias.
Advºs. João Antônio Santa Rosa x Fabiana de Oliveira Pasco-
al.

49. FALÊNCIA 320/04 – Saga Agroindustrial Ltda x Anderson
Ferreira da Silva: À requerente para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito (decorreu o prazo legal sem defesa e sem
elisão por parte do reqdo). Advºs. Juliana Azzolari e/ou Marco
Antonio Dias Gandelman.

50. EXECUÇÃO FISCAL (REUNIDAS) 062/00 – União x J.
Cotrim Materiais de Construção Ltda: Sobre o presente pedido
e os documentos, manifestem-se as partes e o arrematante em
cinco dias. Advºs. Pedro Vinha x Vicente de Paulo Palhares
Filho.

51. MONITÓRIA 413/03 – Fermáquinas Comércio de Ferra-
mentas e Máquinas Ltda x Marco Antônio dos Santos: Inti-
mem-se as partes para, em cinco dias, requererem o que for do
seu interesse, sob pena de arquivamento. Advº. Guaracy Ro-
drigues de Andrade.

52. CAUTELAR 030/04 – Leonilda Francisca de Oliveira Ba-
ggio x Ullian Portas e Janelas de Aço Ltda: Sobre a proposta de
honorários apresentados pelo Sr. Perito, manifestem-se as par-
tes em cinco dias. Advº. Marcos de Souza.
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -501/1992- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x AYSSAR ASSEF e outros.
“Avoco os autos... Sobre a petição de fls. 74 à 90, diga o execu-
tado, em cinco dias.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e JOSE
TADEU SALIBA-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -556/1997- CO-
MERCIAL AGRICOLA CAPIVARA x ERNANI KLENKE
MARCON. “Defiro a petição de fls. 146/147. Remetam-se os
autos ao Contador Judicial, para cálculo das custas judiciais
remanescentes (Intime-se a parte executada para efetuar o va-
lor das custas R$ 438,30, conforme acordado de fls. 147). Sem
prejuízo do acima determinado, homologo o acordo de fls. 146/
147, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em con-
sequência julgo extinta a presente demanda, com fundamento
no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e LAIS
TEREZINHA KLENKI MARTINS-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR -578/1997- ADAUTO COR-
DEIRO DE SOUZA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL -
SOB INTERVENCAO. “Intime-se o embargante para o depó-
sito de honorários do Sr. Perito no valor de R$ 2.900,00.” -
Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA e ALFREDO JOSE FAI-
AD PILUSKI-

4.-ACAO MONITORIA -608/1998- POTENCIAL PETROLEO
x ELADIO GONCALVES GOMES e outros. “Tendo em vista
o contido no ofício de fls. 129, intimem-se, da data do leilão.”
(Leilão/Praça designado para os dias 25/11/2004 e 06/12/2004,
às 14:30 horas na Comarca de Sombrio-SC). -Adv. RODRIGO
ARRUDA SANCHEZ, ZARA INES SCHMIDT NUNES e
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SIVLA-

5.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -679/1998- BANCO
DO BRASIL x CLAUDIO BOCOEN e outros. “Ao exequente
para que manifeste seu interesse na continuidade da execução.”
-Adv. VICTOR GERALDO JORGE e JOAO BATISTA DE
TOLEDO-

6.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -688/1998- BANCO
DO BRASIL x FLAVIO KOSINSKI e outros. “No que respeita
o termo de fls. 97, intime-se o exequente para manifestação.” -
Adv. VICTOR GERALDO JORGE e MAURILIO VIANA PE-
REIRA-

7.-INVENTARIO E PARTILHA -111/1999- ESP. REGINA
CELIA CAMILO DE SOUZA x HAMILTON CAMILO DE
SOUZA. “Digam os interessados.” -Adv. LUIZ FERNANDO
CHEMIM-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO -214/1999- ADAO STARON
e outros x BANCO DO BRASIL. “Tendo em vista o contido de
fls. 134, somado com determinação de fls. 130, dou por renun-
ciada a prova pericial.” -Adv. GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA e VICTOR GERALDO JORGE-

9.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE -549/2000-
BANCO BRADESCO x EVARISTO JAGHER MENDES e
outros. “Manifestem-se as partes.” -Adv. DANIEL HACHEM
e RICARDO A. TONIN FRONCZAK-

10.-USUCAPIAO -312/2001- JUVENAL FERREIRA PADI-
LHA e outros. “Avoco os autos. Para adequação da pauta, re-
designo a audiência para o dia 07/06/05 às 15:30 horas, na sede
deste Juízo.” -Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -357/2001-
COOPERATIVA MISTA BOM JESUS x ANTONIO DE SOU-
ZA GRITTEN. “Ante o contido às fls. 85 e 86, diga o exequen-
te.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

12.-ANULACAO DE CASAMENTO -442/2001- S.W. e ou-
tros x J.W. e outros. “Avoco os autos. Para adequação da pauta,
redesigno a audiência para o dia 13/10/05 às 14:00 horas, na
sede deste Juízo.” -Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA e WALDIR SCHMIDT DA SILVEIRA-

13.-INVENTARIO E PARTILHA -484/2001- ESP. JOAO MA-
RIA DOS SANTOS x JANDIRA PORTES ROSA DOS SAN-
TOS. “Verifiquei que até o momento não foram juntadas as
certidões negativas da União e do Estado, sendo assim proceda
a juntada.” -Adv. JAIR APARECIDO AVANSI-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -61/2002- C.T.R.B.
e outros x V.K. “...Ante o exposto, julgo procedente a presente
ação, para o fim de declarar que o requerido W.K. é genitor de
C.T.R.B., nascida em 07/06/1994. Condeno-o ainda, o deman-
dado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios,os quais fixo em R$ 500,00. Transitada em julga-

do expeça-se o respectivo mandado de averbação, para que se-
jam acrescidos ao nome da menor os apelidos de seu genitor,
passando a chamar-se C.T.B.K., tendo por genitor W.K., acres-
cendo-se ainda ao seu registro de nascimento o nome de seus
avós paternos, Sr. J.K. e Srª O.T.K...” -Adv. KIVAL DELLA
BIANCA PAQUET JUNIOR e PAULO SERGIO FERRARI-

15.-USUCAPIAO -696/2002- IRENE VECOTZKI MARCINI-
CHEN. “Avoco os autos. Para adequação da pauta, redesigno a
audiência para o dia 04/10/05 às 14:00 horas, na sede deste
juízo.” -Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

16.-ALVARA -223/2003- ANA CECILIA BICUDO DE LARA.
“Homologo a prestação de contas apresentadas de fls. 25/28...”
-Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

17.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA -545/2003- TERE-
ZA DOS SANTOS LEVANDOSKI x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS. “Designo audiência Concilia-
tória para a data de 07/06/05 às 14:00 horas.” -Adv. JORGE
C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF e MARIANTONIETA PAILO
FERRAZ-

18.-RESSARCIMENTO -41/2004- SILVIO RENE DRUCIAK
x CLODOALDO CADAVAL. “Para audiência de Conciliação
designo o dia 01/11/05 às 15:00 horas, na sede deste Juízo.” -
Adv. MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA e
MARCIO ANTONIO TRENTINI-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -366/2004-
SOLO VIVO IND. E COM. DE FERTILIZANTES x VERE-
DA COMERCIO DE CEREAIS. “Ante a certidão de fls. 18
verso (Oficial de Justiça), manifeste-se o exequente.” -Adv.
LUCIANA CWIKLA-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -424/2004-
BANCO DO BRASIL x MODULAR MODULOS DE CONS-
TRUCAO e outros. “Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o exequente.” -Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO -531/2004- ANA MARIA
SCHINDA DE PAULA ME e outros x BANCO DO BRASIL.
“Tendo em vista o contido de fls. 379, intime-se o embargante
para manifestação.” -Adv. LUIZ CARLOS SLONIK e FLAVIA
CRISTIANE MACHADO-

22.-EXECUCAO FISCAL -102/2002- MUNICIPIO DA LAPA
x DPG ESCOLA DE IDIOMAS. “Tendo em vista o contido na
certidão de fls. 08, intime-se o exequente para manifestação.” -
Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN-

23.-ADOCAO -5/2000- M.G.C. e outros x R.S.D.S. “Para au-
diência de instrução e julgamento designo a data de 23/05/05
às 14:00 horas.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN e RICARDO
ALBERTO ESCHER-
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CARLOS WERZEL 0007 000120/1996
CLAUDIA NARA BURATO 0069 000046/2004
CLAUDIO LUIZ F C FRANCISC 0005 000024/1996

0005 000024/1996
0057 000150/2004

CLOVIS LUIS HOFFMANN 0065 000084/2003
DANIEL HENRIQUE ANTUNES D 0009 000078/1997
DANIELA VANESSA TOMELIN F 0030 000065/2003

0062 000067/2003
0068 000033/2004
0037 000014/2004
0038 000043/2004
0049 000127/2004
0050 000128/2004
0036 000005/2004
0020 000068/2000
0067 000020/2004
0061 000058/2003
0028 000048/2003
0070 000049/2004
0066 000007/2004
0040 000076/2004
0042 000087/2004
0055 000145/2004
0054 000143/2004
0033 000118/2003
0064 000079/2003
0029 000060/2003
0027 000043/2003

DIRCEIA MOREIRA 0007 000120/1996

DIRCEU CASAGRANDE 0020 000068/2000
EDSON HOPPER CORREIA 0061 000058/2003
EDUARDO BIACCHI GOMES 0003 000116/1992
EDUARDO KULEVICZ 0014 000118/1999
ELISEO ARAMIS PEPI 0020 000068/2000
ENIO G. C. NOGARA 0018 000041/2000
ERNANI BORTOLINI 0016 000010/2000

0018 000041/2000
EUGENIO GLINSKI JUNIOR 0026 000025/2003

0014 000118/1999
0064 000079/2003

EVANDRO DE ANDRADE RODRIG 0014 000118/1999
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0045 000107/2004
FIRMINO DE PAULA SANTOS L 0015 000136/1999

0017 000011/2000
0014 000118/1999
0039 000049/2004
0003 000116/1992
0023 000046/2002
0012 000098/1998
0050 000128/2004
0009 000078/1997
0053 000141/2004
0013 000055/1999
0021 000022/2002
0019 000059/2000
0027 000043/2003

GILBERTO TADEU DOMBROSKI 0018 000041/2000
HENRIQUE CEZAR ZAIONS 0022 000025/2002

0020 000068/2000
0033 000118/2003
0063 000073/2003

IRAPUAN CAESAR DA COSTA 0031 000073/2003
0011 000051/1998
0001 000016/1992

IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 0007 000120/1996
0034 000136/2003
0004 000073/1995
0006 000072/1996

ITEL EDUARDO TURBAY POLON 0002 000030/1992
IVANIZE LILIANE MACHADO D 0026 000025/2003

0048 000124/2004
0053 000141/2004
0044 000105/2004
0032 000079/2003
0028 000048/2003
0043 000101/2004

JACOB AUGUSTO KRAPP HOLFF 0035 000137/2003
JAIRO VICENTE CLIVATTI 0009 000078/1997
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 0068 000033/2004

0067 000020/2004
0059 000054/2003
0071 000060/2004
0060 000057/2003

JERDAL A. B. CARVALHO 0047 000119/2004
0059 000154/2004

JOAO MACHOWSKI SOBRINHO 0001 000016/1992
JOSE CARLOS JORGE STADLER 0022 000025/2002
JOSE ELI SALAMACHA 0007 000120/1996

0023 000046/2002
0035 000137/2003
0009 000078/1997

JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0001 000016/1992
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0019 000059/2000
LAIS TEREZINHA KLENKI MAR 0006 000072/1996
LAURETTE DUB PINTO CONTE 0030 000065/2003
LILIANE KRUETZMANN ABDO 0039 000049/2004

0018 000041/2000
LUCIANO LINHARES 0061 000058/2003
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0034 000136/2003
LUIZ A BERTOCO 0003 000116/1992
LUIZ F MARTINS BONETTE 0020 000068/2000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0012 000098/1998
MARCELO DOMICIO SCARAMELL 0035 000137/2003
MARIA CRISTINA FERNANDES 0019 000059/2000
MARIO PIETROSKI JUNIOR 0024 000001/2003
MARISTELLA BIANCO PRADO 0012 000098/1998
MAURICIO FLAVIO MAGNANI 0025 000013/2003
MICHELE GEIGER 0012 000098/1998
MUNIR ABAGGE 0047 000119/2004
NEIL JONHSON 0016 000010/2000

0066 000007/2004
0071 000060/2004

NESTOR TEODORO DA SILVA 0013 000055/1999
NEWTON VIEIRA JUNIOR 0036 000005/2004
ODENIR DIAS DE ASSUN•AO 0047 000119/2004

0059 000154/2004

PATRICIA DE SEIXAS LESSA 0058 000151/2004
PAULO VINICIUS DE LIMA 0013 000055/1999

0052 000140/2004
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0004 000073/1995
RENE JOSE STUPAK 0005 000024/1996

0005 000024/1996
ROBERTO PIETA 0056 000147/2004
SANDRO MARCOS OGRUSKO 0033 000118/2003
SAULO BONAT DE MELLO 0045 000107/2004
SILMAR FERREIRA DITRICH 0010 000123/1997
SIMONE BARBOSA 0046 000109/2004

0005 000024/1996
0038 000043/2004
0041 000080/2004
0024 000001/2003
0029 000060/2003

TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL 0049 000127/2004
VALDIR GEHLEN 0018 000041/2000
VIRGILIO CESAR DE MELO 0015 000136/1999
WALTER SOUZA DIAS 0010 000123/1997
ZANI DALTON FARAH 0061 000058/2003

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/1992-TEODORO JU-
RASZECK x COOP REG AGR NORTE CATARINENSE

LTDA. - 1) - INDEFIRO O PEDIDO RETRO PELA FALTA
DE CERTEZA DAS INFORMACOES CONTIDAS NO DO-
CUMENTO, NAO CABENDO AO JUIZO DILIGENCIAR EM
NOME DA PARTE, NO SENTIDO DE LOCALIZACAO DE
BENS PASSIVEIS DE PENHORA. 2) - INDIQUE O EXE-
QUENTE BEM CERTO E DEFINIDO OU REQUERER A
SUSPENSAO DA EXECUCAO. - -Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA, JOAO MACHOWSKI SOBRINHO e JOSE VAL-
MOR RIBEIRO NARDES-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-30/1992-ANNA KRU-
CHLAK E OUTROS x INST NAC SEG SOCIAL - I.N.S.S. -. -
INDIQUE O AUTOR O INTERESSE NA CONTINUIDADE
DO FEITO. - -Adv. ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE
LIMA, ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO e APARECI-
DO GODOY BUENO-

3.-PROCEDIMENTO SUMARISSIMO-116/1992-CARLOS
ROBERTO GRENTESKI x MACROBRASIL/IND\COM/DE-
SIDRATADOS. - EFETUE O AUTOR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS NO PRAZO DE DEZ DIAS. - -Adv.
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA, LUIZ A BERTOCO e
EDUARDO BIACCHI GOMES-

4.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-73/1995-PONTRAC - MAQUI-
NAS AGRICOLAS S/A x ANTONIO ZAIONS FILHO. - DE-
FERIDO O PEDIDO DE SUSPENSAO. FEITO AGURDANO
EM ARQUIVO MANIFESTACAO DO INTERESSADO. - -
Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG e IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

5.-DECLARATORIA-24/1996-JOSE CARLOS FUCILINI e
outros x DERAGRIL - DISTRIBUIDORA DE INSUMOS
AGRICOLAS LTDA. - SOBRE O DOCUMENTO JUNTADO,
MANIFESTEM-SE AS PARTES. - -Adv. RENE JOSE STU-
PAK, CLAUDIO LUIZ F C FRANCISCO, CLAUDIO LUIZ F
C FRANCISCO, RENE JOSE STUPAK e SIMONE BARBO-
SA-

6.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-72/1996-DELTA FERTILIZAN-
TES LTDA x SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS
Autos n0 72/96
Trata-se de Embargos de Declaração, por Saúde Cereais e Ali-
mentos (fls. 185/ 186), onde se alega em suma que houve omis-
são na sentença, consistente na falta de fixação de honorários
advocaticios.
Ê o breve relato.
Realmente verifica-se a alegada omissão na sentença dos au-
tos, porém, verifica-se que o ilustre causídico subscritor do
pedido, renunciou aos poderes que lhe foram conferidos con-
forme se verifica às fls. 123 e 131 dos autos.
Tal conduta por parte do advogado postulando em nome de
quem não mais representa, além de se caracterizar em tentativa
de expor o Juízo ao erro, fere dispositivos éticos e disciplinares
da Lei no 8.906 — Estatuto da Advocacia — (arts. 31, 32, 33 e
34, incs. XIV, XX).
Mesmo não se alegando urgência no petitório retro, antes das
devidas providências, com fulcro no art. 50, ~ 1~ da referida
legislação, concedo o prazo de 15 dias para a regularização da
representação nos autos, quando deve ser juntada procuração
recentemente outorgada e com firma reconhecida pela parte,
bem como, para oportunizar ao advogado as devidas argumen-
tações.
Posto isso, deixo para apreciar o recebimento do recurso inter-
posto após efetiva regularização processual.
-Adv. LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS e IRAPUAN
CAESAR DA COSTA JUNIOR-

7.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-120/1996-FABIO BERNAR-
DO FERNANDES x COOPERATIVA AGRARIA MISTA EN-
TRE RIOS LTDA. - AS PARTES PARA ANDAMENTO DO
FEITO EM 48 HORAS. - -Adv. IRAPUAN CAESAR DA COS-
TA JUNIOR, CARLOS WERZEL, DIRCEIA MOREIRA e
JOSE ELI SALAMACHA-

8.-ALVARA-170/1996-SOFIA KREKOSZ e outros x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. - NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS MANIFESTE-SE O INSS SOBRE O RE-
QUERIMENTO DE FOLHA 226. - -Adv. ALEXANDRE PI-
MENTEL NEIVA DE LIMA e APARECIDO GODOI BUE-
NO-

9.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-78/1997-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x MARCIA REGINA DE ANDRADE e
outros. - SOBRE O LAUDO DE AVALIACAO DE FOLHAS
116/117, MANIFESTEM-SE AS PARTES. - -Adv. JAIRO VI-
CENTE CLIVATTI, JOSE ELI SALAMACHA, DANIEL HEN-
RIQUE ANTUNES DOS SANTOS e FIRMINO DE PAULA
SANTOS LIMA-

10.-DECLARATORIA-123/1997-JOANA LIMANSKI SIER-
PINSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS. - SOBRE O OFICIO DE FOLHAS 170/171, MANIFES-
TE-SE O REQUERENTE. - -Adv. WALTER SOUZA DIAS e
SILMAR FERREIRA DITRICH-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA -51/1998-SUL
AMERICA TABACOS S/A x MIROSLAU PETRIW. - DEFE-
RIDO O PDIDO DE SUSPENSAO. AGUARDE EM ARQUI-
VO MANIFESTACAO DA PARTE. - -Adv. ADOLFO BUT-
ZKE e IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

12.-ACAO DE COBRANCA-98/1998-BATAGUAÇU CURI-
TIBA PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA x MUNICIPIO DE
MALLET - PARANA. - NO PRAZO DE DEZ DIAS MANI-
FESTEM-SE AS PARTES SOBRE O V. ACORDAO. NADA
SENDO REQUERIDO ARQUIVE-SE .- -Adv. MARISTELLA
BIANCO PRADO, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO,
MICHELE GEIGER e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

13.-AÇAO ORDINARIA-55/1999-MUNICIPIO DE MALLET/
PR x CIRO - COMERCIO DE PNEUS LTDA e outros. - MA-
NIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO DE DEZ DIAS SO-

Mallet
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BRE A PROPOSTA DE FOLHA 523. - -Adv. FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA, PAULO VINICIUS DE LIMA e NES-
TOR TEODORO DA SILVA-

14.-DESPEJO-118/1999-ANASTACIO HNATOUF x MARIA-
NO GAIOSKI e outros. - SOBRE O CONTIDO NA CERTI-
DAO DE FOLHA 373 MANIFESTE-SE O AUTOR. - -Adv.
EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES, EDUARDO KU-
LEVICZ, ANTONIO CESAR AVRESCO, FIRMINO DE PAU-
LA SANTOS LIMA e EUGENIO GLINSKI JUNIOR-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-136/1999-IRMAOS HOBI
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET. - NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS REQUEIRAM AS PARTES O QU ENTEN-
DEREM NECESSARIO. - -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO
e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

16.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-10/2000-MITRA DIOCE-
SANA DE UNIAO DA VITORIA x MIRCO VACELESZEN
TOMCEAK. - MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O
LAUDO JUNTADO NO PRAZO DE DEZ DIAS. BEM COMO
NO MESMO PRAZO EFETUE O REQUERENTE O DEPO-
SITO DO RESTANTE DOS HONORARIOS PERICIAIS. - -
Adv. ERNANI BORTOLINI e NEIL JONHSON-

17.-DIVISORIA-11/2000-DORCELIO DE PAULA E SILVA e
outros x ESPOLIO DE RICARDO SZNICER. - SOBRE O
CONTIDO NO REQUERIMENTO DO SENHOR PERITO
MANIFESTEM-SE AS PARTES. - -Adv. FIRMINO DE PAU-
LA SANTOS LIMA e ANTONIO TAVARES BUENO-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-41/2000-JOAO NERI
CORADIN x SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PUBLICA e outros. - INDEFIRO O PEDIDO RETRO, CA-
BENDO A PARTE CASO PRETENDA A EXECUCAO, DAR
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 614 INCISO
II CPC, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE ARQUI-
VAMENTO. - -Adv. VALDIR GEHLEN, ERNANI BORTOLI-
NI, GILBERTO TADEU DOMBROSKI, ENIO G. C. NOGA-
RA e LILIANE KRUETZMANN ABDO-

19.-MONITORIA-59/2000-CAFE DAMASCO S.A. x EUGE-
NIO OSCAR ANDRADE. - SOBRE O V ACORDAO MANI-
FESTEM-SE OS INTERESSADOS EM DEZ DIAS. - -Adv.
JUVENAL ANTONIO DA COSTA, MARIA CRISTINA FER-
NANDES e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

20.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-68/2000-SILVESTRE GABRI-
EL PRZYBYSZ e outros x TADEU ESTEFANHAKI e outros.
- EFETUE O AUTOR O PREPARO DAS CUASTAS PROCES-
SUAIS DE FOLHA 329. - -Adv. LUIZ F MARTINS BONET-
TE, DIRCEU CASAGRANDE, HENRIQUE CEZAR ZAIONS,
ELISEO ARAMIS PEPI e DANIELA VANESSA TOMELIN
FLENIK-

21.-AÇAO ORDINARIA DE PREFERENCIA-22/2002-MI-
GUEL ALECIZEN e outros x MIROSLAU SUSSULA e ou-
tros. - SOBRE O V. ACORDAO MANIFESTEM-SE OS IN-
TERESSADOS EM DEZ DIAS. - -Adv. FIRMINO DE PAU-
LA SANTOS LIMA e ARGOS FAYAD-

22.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-25/2002-POSTO ALLEGRO
MALLET LTDA x CIC TRANSPORTES - CLEVERSON IA-
NOSKI CORDEIRO. - INDEFERIDO O PEDIDO DE FOLHA
41/44, O QUAL DEVE SER FORMULADO EM ACAO PRO-
PRIA E NAO NO PROCEDIMENTO DE EXECUCAO. - -Adv.
HENRIQUE CEZAR ZAIONS e JOSE CARLOS JORGE STA-
DLER-

23.-MONITORIA-46/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x MA-
RIO MAKSEMOVICZ. - MANIFESTEM-SE AS PARTES
SOBRE O V. ACORDAO EM 10 DIAS. NADA SENDO RE-
QUERIDO ARQUIVE-SE - -Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1/2003-ANTONIO BASNI-
AK ME x AMBROSIO LUBY. - INDEFERIDO O PEDIDO
DE FOLHA 41 ANTE A INEXISTENCIA DE PEDIDO DE
EXECUCAO FORMULADO. - -Adv. MARIO PIETROSKI
JUNIOR e SIMONE BARBOSA-

25.-DIVISORIA-13/2003-ESPOLIO DE TEREZA POROCH-
NIAK e outros x LEONEL KONKOL E SUA ESPOSA. - SO-
BRE A MANIFESTCAO DO SENHOR OFICIAL DO CRI,
MANIFESTEM-SE S PARTES, QUERENDO, EM DEZ DIAS.
- -Adv. CAIO GRACO DE A. QUADROS e MAURICIO FLA-
VIO MAGNANI-

26.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-25/2003-ABILIO
SOARES x REDE FERROVIARIA FEDERAL SOCIEDADE
ANONIMA RFFSA e outros. - JUNTE O AUTOR DECLA-
RACAO DE QUE NAO PODE CUSTEAR O PROCESSO, NOS
TERMOS DA LEI N 1050/60 E SUAS ALTERACOES, NO
PRAZO DE DEZ DIAS. - -Adv. IVANIZE LILIANE MACHA-
DO DE ALMEIDA e EUGENIO GLINSKI JUNIOR-

27.-MANDADO DE SEGURANÇA-43/2003-JOSE LOURI-
VAL CALISTO e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE MAL-
LET/PR. - SOBRE O V. ACORDAO, MANIFESTEM-SE OS
INTERESSADOS EM DEZ DIAS. - -Adv. DANIELA VANES-
SA TOMELIN FLENIK e FIRMINO DE PAULA SANTOS
LIMA-

28.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-48/2003-BASILIO
KURASZ e outros x MUNICIPIO DE MALLET e outros. -
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 14/12/2004, AS 13.30 HORAS. - -Adv. DA-
NIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e IVANIZE LILIANE
MACHADO DE ALMEIDA-

29.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-60/2003-SILVESTRE
DOMBROWSKI e outros x FLORIANO DEMETERCO e ou-
tros. - FEITO JULGADO EXTINTO COM BASE NO ARTI-

GO 267 VIII DO CPC. - -Adv. SIMONE BARBOSA e DANI-
ELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

30.-EXECUCAO-65/2003-VEICULOS MALLON LTDA x
FRANCO & CHOJNAK LTDA.. - SOBRE O CONTIDO NA
CERTIDAO DE FOLHA 69, MANIFESTE-SE O AUTOR. - -
Adv. LAURETTE DUB PINTO CONTE e DANIELA VANES-
SA TOMELIN FLENIK-

31.-EXECUCAO-73/2003-IRAPUAN CAESAR DA COSTA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - MANIFESTE-SE
O EXEQUENTE SOBRE A ATUALIZACAO DA DIVIDA,
APRESENTANDO O CALCULO DO SALDO QUE PRETEN-
DE EXECUTAR. BEM COMO INDIQUE BENS DO DEVE-
DOR PASSIVEIS DE PENHORA E RECOLHA AS DILIGEN-
CIAS DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA. - -Adv. IRAPUAN
CAESAR DA COSTA-

32.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-79/2003-JOSE OTA-
VINO ALVES DE SOUZA e outros x MUNICIPIO DE MAL-
LET e outros. - AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO DESIGANADA PARA O DIA 14/12/2004, AS 14.30
HORAS. - -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO DE ALMEI-
DA-

33.-interdicao-118/2003-JULIA LAKMAN e outros x JAROS-
LAU LAKMAN. - audiencia de tentativa de conciliacao desi-
ganada para o dia 14/12/2004, as 09.00 horas. -

118/2004 (despacho de fl. 212)
1.  Foi deferido provisoriamente a nomeação da Requerente
Julia para fins de encaminhamento médico do interditando,
conforme decisão de II.
107.

2.  Porém, referida decisão deixou de apreciar pedido prévio
postulado através da petição e documentos de fls. 37/8 1, o
qual passo a analisar.

3.  Defiro o pedido de habilitação dos filhos do interditando,
cite-se o filho Zenovio no endereços fornecidos às fls. 28/29,
para que em quinze dias apresente suas alegações quanto aos
fatos.

4.  Com relação aos pedidos de desbloqueio dos beneficios que
o interditando recebe do INSS, indefiro neste momento proces-
sual.

5.  Com relação a nomeaçao de ti. 107, ocorreu apenas para
fins de encaminhamento médico, o que realmente ocorreu con-
forme se verifica dos documentos de fls. 205/207, porém, não
se encontra comprovado nos autos a alegada desnutricão e Mal
de Parkinson (ti. 203).

6.  Não restando comprovada a real necessidade de tratamento
médico e já tendo sido enviado o interditando para consulta
preventiva, revogo o despacho de ti. 107, para que a situação
volte ao estado anterior em que se encontrava, com o interdi-
tando retornando ao local onde antes estava e de onde foi reti-
rado pela Requerente Julia com autorização desse juízo.

7.  Suspendo os efeitos do despacho de ti. 117 até a habilitação
de todos os interessados.

8.  Intime-se a Requerente Julia para fazer a entrega do interdi-
tando em

48 horas conforme o presente despacho, sob pena de caracteri-
zação de desobediência.
9.  Cumpra-se com urgência, com preferência de trâmite em
razão da idade do interditando.

Autos 118/2003 (despacho de fl. 224)

1.  Defiro o pedido retro e designo audiência para tentativa de
conciliação dos interesses para o dia 14/12/2004, às 09:00 ho-
ras, ocasião em que serão ouvidos os filhos do interditando e
decidido sobre o Curador Provisório.

2.  Intimem-se para comparecimento as partes interessadas, bem
como as pessoas nominadas no petitório de fls. 217/218.

3.  Intime-se a parte adversa, dando-lhe conhecimento do pedi-
do e documentos retro formulados, inclusive, para que, dispen-
dam os cuidados necessários ao interditando.

4.  Defiro o desentranhamento do mandado para integral cum-
primento.
Ciência ao Ministério Público.
-Adv. SANDRO MARCOS OGRUSKO, DANIELA VANES-
SA TOMELIN FLENIK e HENRIQUE CEZAR ZAIONS-

34.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-136/2003-ANTONIO DE
FREITAS FILHO x FABRICA DE MOVEIS CACHOEIRA
LTDA. - SOBRE A ONTESTACAO MANIFESTE-SE O RE-
QUERIDO EM DEZ DIAS. - -Adv. ANA PAULA HLADCZUK,
LUCIANO RICARDO HLADCZUK e IRAPUAN CAESAR DA
COSTA JUNIOR-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2003-DIONISIO RE-
TCHESKI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. - INTIME-SE AS PARTES PARA INDICAREM AS PRO-
VS QUE PRETENEM PRODUZIR, JUSTIFICANDO A NE-
CESSIDADE DS MESMAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO. - -Adv. JACOB AUGUSTO KRAPP HOLFF, MARCELO
DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO e JOSE ELI SALA-
MACHA-

36.-AÇAO ORDINARIA C/C TUTELA-5/2004-BIC BRASIL
S/A e outros x ABEL STOEBL. - SOBRE O DOCUMENTO
JUNTADO MANIFESTE-SE O REQUERENTE EM DEZ
DIAS. - -Adv. NEWTON VIEIRA JUNIOR e DANIELA VA-
NESSA TOMELIN FLENIK-

37.-REPARACAO DE DANOS-14/2004-INDEL - INDUSTRIA
ELETRONICA LTDA x GINESIO LACHMAN. -
Autos n0 14/04

Para que ocorra a conversão do rito sumário em ordinários, tem
que haver a necessidade de prova técnica de maior complexi-
dade.
Não houve impugnação do laudo policial (croquis) pelo Re-
querido de forma expressa, porém, os quesitos que apresentou
contestam algumas das situações constantes no documento. No
caso existe a necessidade de maiores esclarecimentos para fins
de complementação e confirmação das provas documentais já
apresentadas, porém, tendo em vista que o objeto da matéria
para perícia é relativamente simples, não há necessidade de
conversão de ritos.
Analisando a pertinéncia dos quesitos apresentados pelo Re-
querido, entendo que devem ser indeferidos os quesitos de nú-
meros 1, 7 e 8 por se tratarem de especificações técnicas dos
veículos e que põem ser trazidas aos autos por outros meios
pela parte, não havendo necessidade de perícia para angariar
tais informações.
Da mesma forma o quesito número 4 já se encontra respondido
pelo próprio croqui, além do mais, por ser a pista de cascalho
não existem mais sinais de frenagem no local.
O quesito 6 deve ser indeferido por existir quesito que o englo-
ba, sendo a questão repetida no quesito 14.
O quesito número 9 deve ser também indeferido em razão da
largura de um veículo não influenciar sobre a distãncia que ele
percorre.
Indefiro o quesito 15 em razão de sua formulação genérica,
assim como, em razão do fato de que pneus traseiros de um
veículo que estourem, não estarem sempre ligados a uma coli-
são, podendo ser inclusive em razão da frenagem.
Os quesitos 16 e 17 repetem as indagações constantes no que-
sito 11, motivo pelo qual também os indefiro.
A indagação do quesito 21, quanto a velocidade legalmente
permitida no local, consta de legislação específica e deve ser
indeferido nesta parte.
Defiro os demais quesitos formulados.
Intime-se o Requerente para que, querendo, apresente quesitos
e assistente técnico em dez dias.

-Adv. CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA e DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK-

38.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-43/2004-ANTONINA
BLOCKI KRUCHLAK e outros x MUNICIPIO DE PAULO
FRONTIN e outros. - MANIFESTEM-SE OS REQUEREN-
TES. - -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e SI-
MONE BARBOSA-

39.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-49/2004-ESTADO
DO PARANA x MUNICIPIO DE MALLET. - INDIQUEM AS
PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM PRODUZIR, JUS-
TIFICANDO A NECESSIDADE DA MESMA SOB PENA DE
INDEFERIMENTO. - -Adv. LILIANE KRUETZMANN ABDO
e FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

40.-INVENTARIO-76/2004-ACACIO DIAS PEPPES e outros
x ADAO RIBEIRO
Autos n0 76/04
1.  HOMOLOGO por sentença, para que produza todos os le-
gais e jurídicos efeitos, o arrolamento dos bens deixados pelo
falecimento de Adão Ribeiro, atribuindo a cada uma das pesso-
as contempladas na escritura pública de cessão de direitos he-
reditários (fls. 07/08) os seus respectivos quinhões, salvo erro
ou omissão e ressalvados os direitos de terceiros.

2.  Após o recolhimento dos impostos e do trânsito em julgado
da presente decisão (art. 1031, e 9 20, do CPC), intime-se a
Fazenda Pública para se manifestar sobre o imposto recolhido.

3.  Caso haja concordância da Fazenda Pública com os valores
de imposto, expeça-se a competente carta de adjudicação con-
forme item d de fl. 05, caso contrário, venham conclusos.

4.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se.

-Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

41.-ARROLAMENTO-80/2004-AMILCAR DE REZENDE
DIAS x MIGUEL POROCHNIAK. - INDEFERIDO O PEDI-
DO DE FOLHA 43. NO PRAZO DE 15 DIAS TRAGA O IN-
VENTRAIANTE AOS AUTOS A CERTIDAO FALTANTE. - -
Adv. SIMONE BARBOSA-

42.-ARROLAMENTO-87/2004-MARIANA BARTOSZEWSKI
e outros x CASEMIRO BARTOSZEWSKI
Autos n0 87/04
1.  HOMOLOGO por sentença, para que produza todos os le-
gais e juridicos efeitos, o arrolamento dos bens deixados pelo
falecimento de Casemiro Bartoszewski, atribuindo aos herdei-
ros contemplados no plano de partilha de fls. 05/ 13 os seus
respectivos quinhões, observadas as renúncias em favor do
monte mor, salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos de
terceiros e o usufruto em favor do viúvo meeiro.

2.  Após o recolhimento dos impostos e do trãnsito em julgado
da presente decisão (art. 1031, e § 20, do CPC), intime-se a
Fazenda Pública para se manifestar sobre o imposto recolhido.

3.  Caso haja concordáncia da Fazenda Pública com os valores
de imposto, expeça-se o competente formal de partilha, caso
contrário, venham conclusos.

4.  Defiro desde já a dispensa do trânsito em julgado.

5.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se.

-Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

43.-ARROLAMENTO-101/2004-VANDA TOMCZYK MO-

REIRA e outros x APPOLONIA TOMCZYK
Autos n0 101/04
1.  HOMOLOGO por sentença, para que produza todos os le-
gais e jurídicos efeitos, o arrolamento dos bens deixados pelo
falecimento de Appolonia Tomczyk, atribuindo aos herdeiros
contemplados no plano de partilha de fls. 46/47 os seus respec-
tivos quinhões, observada a escritura pública de cessão de di-
reitos hereditários de fts. 33/35, salvo erro OU omissão e res-
salvados os direitos de terceiros.

2.  Intime-se a Fazenda Pública para se manifestar sobre o im-
posto recolhido.

3.  Caso haja concordància da Fazenda Pública com os valores
de imposto, expeça-se o competente formal de partilha, caso
contrário, venham conclusos.

4.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se.

-Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO DE ALMEIDA-

44.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-105/2004-JOSE
KROKOSZ e outros x BASILIO BABIAK e outros. - SOBRE
A CERTIDAO DE FOLHA 33 MANIFESTEM-SE OS AUTO-
RES. - -Adv. IVANIZE LILIANE MACHADO DE ALMEIDA-

45.-DECLARATORIA-107/2004-POSTO ALEGRO MALLET
LTDA e outros x PETROBRµS DISTRIBUIDORA S/A. - CITE-
SE O REQUERIDO NO ENDERECO DECLINADO NA INI-
CIAL PARA QUE CONTESTE EM 15 DIAS SOB PENA DE
REVELIA. CONTESTADO O PEDIDO NO PRAZO LEGAL
OU TRANSCORRIDO SEM CONTESTACAO INTIME-SE O
REQUERENTE PARA MANIFESTACAO EM DEZ DIAS. - -
Adv. SAULO BONAT DE MELLO e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHÇO-

46.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-109/2004-MARIA
VECELESZYN e outros x AUGUSTO RICARO LENARTO-
VICZ e outros. - CONCEDIDO O PRAZO DE CINCO DIAS
PARA JUNTADA DOS DOCUMENTOS SOLICITADO A
FOLHA 25. - -Adv. SIMONE BARBOSA-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-119/2004-AMBROSIO
OPALOSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - APRE-
SENTEM AS PARTES, NO PRAZO DE CINCO DIAS AS
PROVAS QUE EFETIVAMENTE DESEJAM PRODUZIR,
INDICANDO COM OBJETIVIDADE E PRECISAO QUE
FATOS JURIDICOS BUSCAM DEMONSTRAR COM CADA
MODALIDADE PROBATORIA EVANTUALMENTE RE-
QUERIDA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO. - -Adv. ODE-
NIR DIAS DE ASSUNÇAO, JERDAL A. B. CARVALHO e
MUNIR ABAGGE-

48.-RETIFICACAO-124/2004-ROSALIA ZAKALIAK MISIUL
x EMILIO BILEK e ORESTES MURAN. - DEFERIDA A
SUBSTITUICAO POR COPIAS. - -Adv. IVANIZE LILIANE
MACHADO DE ALMEIDA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2004-CELSO SEMKIV
e outros x ODILON CASAGRANDE. - APRESENTE A EM-
BARGADA QUERENDO, IMPUGNACAO NO PRZO DE
DEZ DIAS. - -Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLE-
NIK e TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/2004-CLEMENTE WI-
TASIAK x TEOFILO WROBLEWSKI e LIDIA MICHALSKI
WROBLEWSKI. - APRSENTE O EMBARGADO, QUEREN-
DO, A IMPUGANACAO NO PRAZO DE DEZ DIAS. - -Adv.
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e FIRMINO DE
PAULA SANTOS LIMA-

51.-INVENTARIO-131/2004-GERALDO SIERPINSKI x JO-
ANA LIMANSKI SIERPINSKI. - DEFERIDO O PEDIDO DE
SUBSTITUICAO DOS DOCUMENTOS MEDIANTE XEROX
AUTENTICADA. PRAZO DE DEZ DIAS. - -Adv. ANTONIO
CARLOS WOLF-

52.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-140/2004-GILMAR JOSÉ
PERUZZOLO x MILTON GRYCZAK - ME e outros. - MANI-
FESTE-SE O EXEQUENTE. - -Adv. PAULO VINICIUS DE
LIMA-

53.-MEDIDA CAUTELAR DE ATENTADO-141/2004-FRAN-
CISCO GRZESZCZYSZYN NETO e outros x MARIANA
VARGINSKI. - SOBRE A CONTESTACAO MANIFESTEM-
SE OS REQUERENTES. - -Adv. FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA e IVANIZE LILIANE MACHADO DE ALMEI-
DA-

54.-ARROLAMENTO-143/2004-GEROSLAU ISTCHUK e
JANETE ISTCHUK x LIDIA ISTCHUK
Autos n’ 146/04
1.  Nomeio inventariante o Requerente, independentemente de
compromisso nos autos.

2.  HOMOLOGO por sentença, para que produza todos os le-
gais e jurídicos efeitos, o arrolamento dos bens deixados pelo
falecimento de Liclia Istchuk, atribuindo a herdeira Janete a
totalidade dos bens, conforme escritura de direitos de meação
de fls. 13, salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos de
terceiros e o usufruto em favor do viúvo meeiro.

3.  Após o recolhimento dos impostos e do trânsito em julgado
da presente decisão (art. 1031, e ~ 20, do CPC), intime-se a
Fazenda Pública para se manifestar sobre o imposto recolhido.

4.Caso haja concordância da Fazenda Pública com os valores
de imposto, expeça-se a competente carta de adjudicação da
forma requerida no item d de II. 04, caso contrário, venham
conclusos.

5.  Defiro desde já a dispensa do trânsito em julgado.
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6.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
ve-se.
-Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

55.-ARROLAMENTO-145/2004-MARIA ILDA DUMAS e ou-
tros x ANTONIO DUMAS
Autos n0 145/04
1.  Nomeio inventariante a Requerente, independentemente de
compromisso nos autos.

2.  HOMOLOGO por sentença, para que produza todos os legais
e jurídicos efeitos, o arrolamento dos bens deixados pelo faleci-
mento de Antonio Dumas, atribuindo a cada uma das pessoas con-
templadas no piano de partilha de fl. 04 os seus respectivos qui-
nhões, salvo erro ou omissão e ressalvados os direitos de terceiros.

3.  Após o recolhimento dos impostos e do trânsito em julgado da
presente decisão (art. 1031, e § 20, do CPC), intime-se a Fazenda
Pública para se manifestar sobre o imposto recolhido.

4.  Caso haja concordância da Fazenda Pública com os valores de
imposto, expeça-se o competente formal de partilha da forma re-
querida no item d de fl. 05, caso contr~io, venham conclusos.

5.  Defiro desde já a dispensa do trânsito em julgado.

6.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
ve-se.

-Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

56.-EXECUÇAO TIT EXT JUD-147/2004-LUERSEN - COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÖCIOS LTDA e outros x CEL-
SO DACHERY. - SOBRE A CERTIDAO DE FOLHA 46V MA-
NIFESTE-SE O EXEQUENTE. - -Adv. ROBERTO PIETA-

57.-MEDIDA CAUTELAR-150/2004-ODALMIRO ANDRI-
GHETTO FUCILINI e outros x BANCO DO BRASIL S.A

Autos n0 150/04
1.  Considerando que o aditamento foi apenas parcial, não sendo
cumprido a parte final do item 1 do despacho de fl. 58, reabro o
prazo, para que o Requerente dê condições de julgamento ao pre-
sente procedimento, em caso do Requerido não exibir o documen-
to que se pretende.

2.  Analisarei os outros pontos do aditamento, oportunamente.

3.  Diligências necessárias.

-Adv. CLAUDIO LUIZ F C FRANCISCO-

58.-EMBARGOS D TERCEIRO-151/2004-STELLE VEICULOS
& ACESSORIOS LTDA x FAZENDA NACIONAL
Autos n0 151/04
Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por Stelle Veículos &
Acessórios Ltda. em face de penhora ocorrida nos autos de execu-
ção fiscal acima referidos, ajuizados pela Fazenda Nacional em
desfavor de Canesso & Canesso Ltda e Wilson Reverson Canesso.
Narra a inicial sinteticamente, que adquiriu o veículo Gol penho-
rado nos autos de execução fiscal, no dia 27/01/2004, quitou o
contrato de financiamento, mas a nota fiscal respectiva foi emitida
em 13/02/2004. Alega que na referida data não havia qualquer
restrição junto ao Detran, considerando que o bloqueio do veículo
determinado pelo Juízo ocorreu em 26/02/2004. Afirma ainda que
procedeu consulta junto ao Detran para adquirir o carro, não cons-
tando qualquer restrição.
Postulou-se liminar de manutenção de posse sobre o referido veí-
culo e a suspensão do trâmite nos autos principais, além dos re-
querimentos inerentes ao pedido (fls. 02/14). Juntou documentos
(fls. 15/82).
Era o necessário e breve relato.
Os embargos de terceiro são a espécie de recurso cabível em pro-
cesso de execução, pelo qual um terceiro, estranho ao litígio, re-
quer a execução de seus bens à penhora.
Localiza-se facilmente o objeto mediato da ação, nessas condi-
cões: a recuperação da posse, ou, mesmo, a sua manutenção livre
de turbações, produzidas por ato judicial.
Nos embargos de terceiro, face à sua natureza, o interesse do autor
origina-se na existência ou na ameaça concreta de constrição.
Estabelece o art. 1.046 do CPC:
Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou
esbul.ho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em
casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação
judicial, arrecadação, arrolamento,
inventário, partilha, poderá requerer lhes sejam manutenidos ou
restituidos por
meio de embargos.
§ 1~ - Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou
apnas
possuidor
5 2~ - omissis.

5 30 - omissts.

Verifica-se a legitimidade da Embargante para propor a presente
açao, considerando não ser ele parte no processo principal, em
conformidade com o ~ 1~ do art. 1.046 do CPC.
O âmbito do decisum da liminar nos embargos de terceiro encon-
tra-se estabelecido no art. 1.051 do CPC, que estabelece que jul-
gando suficientemente provada a posse, o juiz deferirá liminar-
mente os embargos e ordenará a expedição de mandado de manu-
tenção ou de restituição em favor do embargante, que só receberá
os bens depois de prestar caução de os devolver com seus rendi-
mentos, caso sejam a final declarados improcedentes.
Pela leitura do dispositivo legal percebe-se que a prova da posse
nos Embargos de Terceiro é sumária, não sendo mister que seja
plena, o que e exigido apenas quando da sentença. Basta portanto
a comprovação dos requisitos de concessão, o fumus boni iuris e o
periculum in mora .Ie desse modo, a liminar pode ser deferida,
desde que a posse e a qualidade de terceiro estejam suficiente-
mente comprovadas.

Nos autos, o Embargante comprovou a qualidade de terceiro por

não fazer parte da execução referida, assim como, de sua posse
sobre o veículo penhorado através dos documentos carreados às
fls. 20/32, principalmente pela nota fiscal de II. 32.

Posto isso, recebo os embargos, com suspensão da causa principal
(art. 1.052 do CPC), apense-se aos autos de execução fiscal n0 20/
03.

Defiro o pedido liminar mediante caução real ou se o Embargante
não tiver condições ou nao quiser, o veículo ficará seqüestrado,
assim permanecendo até o julgamento final dos Embargos. Após
ser formalizada a caução ou o seqüestro judicial, expeça-se man-
dado de manutenção de posse em favor do Embargante.

Cite-se a Fazenda Nacional para, querendo, contestar no prazo de
trinta dias (art. 17 da Lei n0 6.830/80).

Após, intimem-se as partes para indicarem as provas que preten-
dem produzir, justificando a necessidade das mesmas e os pontos
que irão comprovar, sob pena de indeferimento.
Deixo para apreciar o pedido contido na alínea c do requerimento
de fl 13, após a impugna aos Embargos.Observe a Escrivania o
contido no item f do requerimento de fl. 13. Diligências necessa-
nas.

-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e PATRI-
CIA DE SEIXAS LESSA-

59.-BUSCA E AAPREENSÃO-154/2004-BANCO DO BRASIL
S.A. x AMBROSIO OPALOSKI – Adv. JERDAL A. B. CARVA-
LHO e ODENIR DIAS DE ASSUNÇÃO-
Autos n0 154/04
Trata-se de busca e apreensão, onde depois de deferida a liminar
conforme decisão de fls. 24/25, o Requerido postulou a purgação
da mora, alegando em suma, que o valor contratado do veículo foi
de R$ 28.000,00, quando pagou a quantia de R$ 10.000,00 e fi-
nanciou o saldo restante com juros pré fixados de 2,82 ao mês.
Afirma que até dezembro de 2003 conseguiu pagar as parcelas,
mas por dificuldades deixou de quitar as dos meses de janeiro,
fevereiro, março e abril de 2004 quando foi notificado pelo Re-
querente e efetuou o pagamento de R$ 3.320,00 em razão das
referidas prestações, em 03/05/2004.
Alega ainda que as parcelas a partir de então que eram desconta-
das em conta corrente, mas como houve bloqueio da conta pelo
requerente, passou a realizar depósitos na conta n0 51.20 1-X, pa-
gando R$ 1.710,13 pelas parcelas dos meses de maio e junho, na
cona n0 310.270.113-4 no valor de R$ 799,00, relativo a parcela n0

29 (julho), da mesma forma procedeu nos meses subseqüentes,
sob orientação da gerência do banco.
Que o requerido utiliza o veículo apreendido judicialmente no seu
trabalho de pequeno agricultor. Postulou a purgação da mora com
a expedição de mandado de restituição do bem em nome do Re-
querido.
Era o necessário relato.
Estava sedimentado nos Tribunais pátrios o entendimento de que
a purgação da mora, em caso de contrato de alienação fiduciária,
somente é possível se o devedor já houver pago pelo menos 40%
(quarenta por cento) do preço financiado, até o advento do Código
do Consumidor.
Como os contratos de alienação fiduciária traduzem relação de
consumo, a eles se aplicam as disposições do Código de Defesa
do Consumidor, admitindo-se a purgação da mora mediante paga-
mento de quantia inferior a 40% do valor financiado.
O art 30 , ~ 1~ do Decreto-Lei n0 911/69 foi tacitamente revogado
pelos arts. 60, inciso VI , 53, caput e 119 do Código de Defesa do
Consumidor.
O direito à purgação da mora, nos contratos de alienação fiduciá-
ria, pode ser exercitado em sua plenitude, sem qualquer restrição
voltada ao percentual já pago, uma vez que o artigo 119 do Código
de Defesa do Consumidor revogou todas as disposições contrári-
as, especialmente à limitação imposta pelo § 10 do artigo 30 do
Decreto-Lei 911/69.
Levando em consideração os principio do Direito do Consumidor,
em contrato onde haja cláusula resolutôria de adesão, por mora ou
inadimplemento, tem de haver alternativa de não Resolução, ca-
bendo a escolha ao devedor consumidor e não mais ao credor.
Através de uma analise mais aprofundada da inicial percebe-se
que o Requerido efetuou o pagamento, segundo o petitório e do-
cumentos carreados, que o valor do bem financiado foi de R$
18.000,00 e que a dívida então pendente com o Banco é de R$
7.132,39, portanto ocorrendo pagamento de R$ 10.867,61, valor
que
representa mais da metade do preço financiado.
A eficácia da purgação da mora, para proporcionar a extinção do
processo de busca e apreensão baseado em alienação fiduciária,
deve abranger as parcelas vencidas até a data da prolação da sen-
tença, o que comprovou o Requerido pelos documentos anexados.
Com relação à verba honorária esta não foi inicialmente fixada
por não estarem incluídas no valor garantido contratualmente, ra-
zão por que a referida verba não deve ser levada em consideração
para efeito de purgação da mora, seria devida ao patrono do Re-
querente caso o Requerido, ao purgar a mora para evitar a busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, assumisse que estava
em débito, o que não ocorreu no caso.
Algumas jurisprudências ilustram a decisão:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E APREENSÃO -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PURGAÇÃO DA MORA - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -NÃO INCIDÊNCIA - 1. Em se
tratando de busca e apreensão de veículo objeto de contrato de
alienação fiduciária, o cálculo para a purgação da mora pelo
devedor não deve incluir os honorários advocatícios. Prece-
dentes do STJ. 2. Agravo provido. (TJDF - AGI
20030020042154 -Di’ - 2~ T.CiV. - Rela Des8 Adelith de Car-
valho Lopes - DJU 29.10.2003 -p. 41).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - PURGAÇÃO DA MORA - POS-
SIBILIDADE DE DISCUSSAO DOS ENCARGOS CONTRA-
TUAIS - RECURSO PROVIDO - É possível em sede de ação
de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente discutir
critérios, índices e até mesmo a validade das cláusulas do con-
trato de adesão. (TJMS - AG 2003.007042-7/0000-00 - Doura-
dos -ia T.Cív. - Rel. Des. Josué de Oliveira - J. 02.09.2003).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - PURGAÇÃO DA
MORA - POSSIBILIDADE - Tendo
o devedor direito conferido por Lei de purgar a mora, possível
o seu deferimento quando demonstrado, pela declaração, que
se impõe, de nulidade das cláusulas abusivas inseridas, ter ha-
vido pagamento substancial do débito, relegando-se, assim, para
um segundo plano eventual questionamento sobre a suficiência
do depósito. Agravo de instrumento desprovido. (TJRS - AGI
70006475313 - i4~ C.Cív. - Rei. Des. Antônio Corrêa Pahuelro
da Fontoura - J. 09.10.2003).
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - PUR-
GAÇÃO DA
MORA - PAGAMENTO DE MAIS DE 40% DO PREÇO FI-
NANCIADO
PREVISTO NO ARTIGO 3’, ~ 1’, DO DECRETO-LEI 911/69
-
DESNECESSIDADE - REVOGAÇÃO PELO CÓDIGO DO
CONSUMIDOR -
CABIMENTO - Alienação fiduciária. Busca e apreensão. Pur-
ga da mora -
40% do montante devido. Circunstância que não impede a pur-
gação.
Inteligência dos artigos 6’, VI e 53, da Lei n’ 8078/90. Despa-
cho
agravado mantido. Agravo improvido. (20 TACSP - AI 725.684-
00/8 -
C. - Rel. Juiz Claret de Almeida - DOESP 03.05.2002).

Porém, deve ser feito o recalculo do débito e averiguação do
que realmente já foi pago pelo Requerido em relação ao con-
trato, para isso, antes de decisão final, necessária a intimação
do Requerente para que se manifeste sobre os pagamentos ale-
gados na purgação da mora e documentos juntados, esclarecen-
do a conduta administrativa do Banco.
Independente de tal situação, em razão do Requerido utilizar o
veículo apreendido no seu trabalho, se constituindo em meio
de sua sobrevivência, revogo parcialmente a decisão que defe-
riu a liminar, para nomear o Requerido como fiel depositário
do veículo, por ser indispensável a sua atividade laboral, o que
modifico em nome do Principio da razoabilidade, até final de-
cisão.
Após a referida formalização expeça mandado com a finalida-
de do veículo ser entregue ao Requerido até final decisão nes-
tes autos.
Intime-se o Requerente para que se manifeste em cinco dias se
manifeste sobre os pagamentos alegados quando da purgação
da ora, esclarecendo a conduta administrativa utilizada pelo
Banco.
Intime-se o Requerido para regularizar a representação proces-
sual em dez dias.
Diligências necessárias.

59.-EXEC PENSAO ALIMENTICIA-54/2003-A.P.S.D.S. e
outros x A.S.D.S.. - MANIFESTE-SE A AUTORA . - -Adv.
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

60.-EXONERAÇÇO DE ALMENTOS-57/2003-J.W. x
A.C.A.M.
Trata-se de Ação de Exoneração de Alimentos onde, pela r.
decisão de fl. 29, foi concedida a tutela antecipada, que consi-
derou o atingimento da maioridade civil e o exercício de ativi-
dade laborativa pelo Requerido, suspendendo a obrigação ali-
mentar do Requerente.
Após a contestação do pedido, o Ministério Público pugnou
pela revogação da liminar concedida na antecipação da tutela,
ante a comprovação pelo requerido, que não trabalha atualmente,
está cursando o 30 ano do 20 grau e pretende fazer vestibular
no final de ano.
Era o necessário relato.
Primeiramente, presente a possibilidade de revogação da limi-
nar concedida, ante o contido no § 40 do art. 273 do CPC, que
estabelece que a tutela antecipada pode ser revogada a qual-
quer tempo, em decisão fundamentada.
A controvérsia da lide se encontra em analisar se presente ou
não a responsabilidade alimentar do Requerente em relação ao
Requerido, mesmo este tendo atingido a maioridade civil, as-
sim como, se o fato de estar laborando ou não, influi na referi-
da responsabilidade.
Com relação a maioridade civil, atingida a maioridade do filho,
oalimentante pode requerer, inclusive nos próprios autos da ação
em que foram estipulados os alimentos, o cancelamento da pres-
tação, com instrução sumária, quando então será apurada a even-
tual necessidade de ofilho continuar recebendo a contribuição.
A maioridade civil, atingida aos 18 (dezoito) anos de idade, só
será causa excludente do dever de alimentar quando ficar com-
provado que o filho tem meios próprios de subsistência. Com
efeito, o novo Código Civil não diz que cessa o dever de ali-
mentar com a maioridade civil do filho.64.
Os alimentos são devidos inclusive para atender às necessida-
des de educação, segundo o art. 1.694, dai a necessidade da
manifestação do alimentando antes do juiz decidir se exonera o
pai do dever de alimentar, para saber, pois, se o filho é estudan-
te e ainda necessita dos alimentos.
Mesmo com o advento da nova maioridade civil aos 18 (dezoi-
to) anos, estabelecida pelo art. 50 do novo Código Civil, de-
vem perdurar, até os 21 (vinte e um) anos, as pensôes alimentí-
cias fixadas em razão do dever de sustento, não mais com base
nesse dever dos 18 (dezoito) aos 21 (vinte e um) anos, mas com
fundamento na obrigação alimentar (arts. 1.694/1.696 do novo
Código Civil), presumida a necessidade do filho nessa faixa
etária, ressalvado aos pais demonstrar que o filho, a partir dos
18 (dezoito) anos, não mais necessita dos alimentos.
A manutenção dos alimentos com base na obrigação alimentar
é regulada nos arts. 1.694/1.696 do novo Código Civil:
Art. 1694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros
pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver
de modo compatível com a sua condição social, inclusive para
atender às necessidades de sua educação.

~ 1~ Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessi-
dades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada.
Art. 1695. São devidos os alimentos quando quem os pretende
não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à

própria mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode forne-
cê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento.
Art. 1696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre
pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a
obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros.
A jurisprudência pátria se manifesta no seguinte sentido:
FAMÍLIA - LEGITIMIDADE DO MINISTERIO PÚBLICO
PARA RECORRER - Pedido, deferido unilateralmente, de exo-
neração de alimentos fundado no implemento da antiga maiori-
dade civil. Possibilidade de trânsito nos autos originários, des-
necessária nova ação. Inviabilidade de deferimento unilateral,
pena de violação dos princípios constitucionais do contraditó-
rio e da ampla defesa. Precedentes. Manutenção dos alimentos
com base na obrigação alimentar (arts. 1.694/1.696 do novo
Código Civil). Tratando-se de causa concernente ao estado da
pessoa e família, em que atua, obrigatoriamente, o parquet como
fiscal da Lei (art. 82, II, do CPC), tem ele, nessa qualidade,
legitimidade para recorrer (urt. 499, § 20, do CPC), malgrado a
maioridade civil atingida pelo alimentado. O pedido de exone-
ração de alimentos fixados em sentença, feito pelo paI, medi-
ante requerimento nos autos originários, ao fundamento de que
o filho atingiu a maioridade civil, assim cessando, automatica-
mente, o dever de sustento fundado no pátrio poder, hoje poder
familiar, não pode ser atendido iiminarmente, pena de violação
dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla de-
fesa. Pedido dessa natureza, que pode transitar nos autos orígi-
nários, desnecessária ação nova, demanda instalação do con-
traditório, com chamamento pessoal do alimentado, propiciado
direito de defesa, admitida sumária instrução, para que sobre-
venha decisão. Na verdade, o implemento da maioridade, por
si só, não constitui razão bastante para exoneração de pensão
alimentícia, que continua a ser devida por força da obrigação
alimentar (artigos 1.694/1.696 do Código Civil). Precedentes
do STJ e do TJDFT. Agravo provido em parte, para cassar a
decisão agravada, restabelecendo os alimentos, e determinar
seja, nos autos originais, intimado pessoalmente o alimentado
para responder o pedido de exoneração de alimentos, admitida
sumária instrução, se necessária, seguindo-se decisão como de
direito. (TJDF
-AGI 20030020035508 - DF - 4~ T.Cív. - Rei. Des. Mano Ma-
chado -DJU 23.03.2004 - p. 113) JNCCB.1694 JNCCB.1696
JCPC.82 JCPC.82.II JCPC.499 JCPC.499.2
-

PROCESSO CIVIL - ALIMENTOS - EXONERAÇÃO - MAI-
ORIDADE -PODER FAMILIAR - Embora a maioridade cons-
titua causa extlntiva do poder familiar (ccb/2002, art. 1635,
III), o dever de prestar alimentos não pode ser extinto automa-
ticamente pelo implemento dos 18 anos, devendo ser compro-
vado por meio do contraditório não ter mais a parte necessida-
de da prestação alimentícia, ou a impossibilidade do alimen-
tante em continuar a prestá-la. Recurso provido para determi-
nar seja mantida a obrigação alimentar. (TJDF —AGI
20030020035620 - DF - 3~ T.Civ. - Rei. Des. Jeronymo de
Souza
- DJU 08.10.2003- p. 93)
PROCESSO CIVIL - ALIMENTOS - PEDIDO ADMINISTRA-
TIVO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS - IMPOSSIBI-
LIDADE - Necessidade de propositura de nova ação ou pro-
moção de instrução sumária nos mesmos autos da ação alimen-
tar. Necessidade de contraditório e ampla defesa. Recurso pro-
vido. 1. Impõe-se a reforma da decisão monocrática a fim de
restabelecer a prestação de alimentos, uma vez que não foram
assegurados aos aiímentandos o direito ao devido processo le-
gal, não estando evidenciado nos autos que os mesmos não têm
a necessidade de continuar a recebê-los. II. A obrigação ali-
mentar tem relação não apenas com a idade, mas, também, com
o vmculo de parentesco ou afinidade existente entre alimentan-
te e alimentados. Assim, a extinção do pátrio poder, por si só,
não écausa suficiente à exoneração do encargo. Na espécie,
tudo deverá ser avaliado a fim de comprovar-se a necessidade
de receber os alimentos e a possibilidade do genitor em pagá-
los, o que será feito com submissão ao contraditório e à ampla
defesa. III. Ademais, a redução da maioridade civil de 21 para
18 anos exige que o magistrado tenha mais cautela ao decidir,
haja vista o fato de que pessoas nessa faixa etária, normalmen-
te, ainda se encontram
estudando ou mesmo necessitando de amparo para concluzrem
sua formação e obterem os meios necessários à sua subsistên-
cia IV. Decisão reformada. Agravo provido. (TJDF - AGI
20030020036271 -DF - 3~ T.Cív. - Rei. Des. Jeronymo de Souza
- DJU 22.10.2003 - p. 49)

AGRAVO INTERNO - REAPRECIAÇAO DA DECISÃO
AGRAVADA -EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS - ANTECI-
PAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - DESCABIMENTO -
Nenhum dos pressupostos necessários àantecipação dos efei-
tos da tutela foi atendido. A jurisprudência éuníssona: a maio-
ridade, por si só, não é razão suficiente para exoneração da
obrigação alimentícia. O alimentante não demonstra impossi-
bilidade financeira para continuar a alcançar o pensionamento.
Agravo desprovido. (TJRS - AGV 70007306236 -
C.Cív. - Rei. Des. Rui Portanova - J. 13.11.2003).
Realmente pela contestação e documentos earreados, verifica-
se que perdura a necessidade do Requerido, que embora tenha
alcançado a maioridade civil, encontra-se estudando e preten-
de ingressar em Faculdade.
Posto isso, com fulcro no § 40 do art. 273 e verificando a im-
propriedade de se antecipar a tutela sem a formação do contra-
ditório no caso de ação de exoneração de alimentos, assim como,
se perdura a necessidade dos alimentos, revogo a antecipação
de tutela conferida pela r. decisão de fl. 29.

Designo Audiência de Conciliação e Julgamento, onde de-
verão estar presentes, o Requerente e o Requerido indepen-
dente do comparecimento de seus representantes, para o dia
01 de fevereiro de 2005, às 13:30 horas. Intimem-se com a
advertência de que o não comparecimento do Requerente
importará em arquivamento do pedido e a do Requerido, em
revelia e confissão quanto à matéria de fato (arts. 6 e 7 da
Lei n0 5.478/68) e de que deverão se fazer acompanhar de no
máximo três testemunhas, apresentando nesta ocasião, as
demais provas.
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Ciência ao Ministério Público.
Diligências necessarias.
-Adv. ANTONIO KROKOSZ e JEFFERSON LUIS BIANCO-
LINI-

61.-ALIMENTOS-58/2003-M.G.S.T. e outros x G.B.T.. - MA-
NIFESTE-SE A AUTORA. - -Adv. DANIELA VANESSA TO-
MELIN FLENIK, EDSON HOPPER CORREIA, ZANI DAL-
TON FARAH e LUCIANO LINHARES-

62.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-67/2003-A.T. e outros x
A.T.. - MANIFESTEM-SE AS AUTORAS. - -Adv. DANIELA
VANESSA TOMELIN FLENIK-

63.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE (FAM)-73/2003-J.I. e
outros x E.J.. - FEITO JULGADO EXTINTO COM BASE NO
ARTIGO 267 III CPC. REQUERENTES CONDENADOS NAS
CUSTAS PROCESSUAIS. - -Adv. HENRIQUE CEZAR ZAI-
ONS-

64.-DIVORCIO CONSENSUAL-79/2003-A.S. e outros x E.J..
- COMPARECAM AS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE
PAUTA NESTE JUIZO PARA RATIFICACAO DOS TERMOS
DO DIVORCIO. - -Adv. EUGENIO GLINSKI JUNIOR e DA-
NIELA VANESSA TOMELIN FLENIK-

65.—84/2003-MARIA ANTONIA ALVES DE SOUZA e ou-
tros x ANTONIO CARLOS FIRMINO -Adv. CLOVIS LUIS
HOFFMANN-

66.-SEPARACAO JUDICIAL-7/2004-NILDE SOBIESKI x
LADISLAU SOBIESKI. - AUDIENCIA DE INSTRUCAO
DESIGNADA PARA O DIA 01/02/2005, AS 13.30 HORAS. -
-Adv. DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e NEIL JO-
NHSON-

67.-SEPARACAO JUDICIAL-20/2004-C.M. x C.S.M.. - SO-
BRE A CONTESTACAO MANIFESTE-SE O AUTOR. - -Adv.
DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e JEFFERSON
LUIS BIANCOLINI-

68.-SEPARACAO CONTENCIOSA-33/2004-A.B.S.D. x G.D..
- MANIFESTE-SE A AUTORA EM DEZ DIAS. - -Adv. DA-
NIELA VANESSA TOMELIN FLENIK e JEFFERSON LUIS
BIANCOLINI-

69.-DIVORCIO CONSENSUAL-46/2004-J.R.L. e outros x E.J..
- COMPARECAM AS PARTES INDEPENDENTEMENTE DE
PAUTA NESTE JUIZO PARA A RATIFICACAO DOS TER-
MOS DO DIVORCIO. - -Adv. CLAUDIA NARA BURATO-

70.-DIVORCIO DIRETO-49/2004-V.D.G.S. e outros x . -
AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA
14/12/2004, AS 09.30 HORAS. - -Adv. DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK-

71.-SEP JUD CONT C/C SEP CORPOS-60/2004-C.M.G.K. x
R.C.K.. - SOBRE A CONTESTACAO MANIFESTE-SE O
AUTOR EM DEZ DIAS. - -Adv. JEFFERSON LUIS BIAN-
COLINI e NEIL JONHSON-
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15.-A•AO POPULAR-40/1996-JOSE CARLOS SALMON
FERREIRA x PREFEITO MUNICIPAL e outros -A exequente
para requerer o que lhe for de direito. -Adv. NEUSO DE OLI-
VEIRA-

16.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-69/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x ILDEFONSO PADILHA DO NASCIMENTO e
outros -A exequente. -Adv. IZABEL A.F.J. MONTOR-

17.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-96/1996-ELVIRA MON-
TIEL VERGUTZ x FREDOLIM ELEOTERIO DA LUZ -A
manifestacao das partes sobre o prosseguimento do feito. -Adv.
ANA MARIA DE OLIVEIRA BETIOLI e LUCIENE PETER-
LE-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/1996-JAIR
ALVES FERREIRA x MARCOS ROBERTO MEDEIROS
CARLO -A exequente para que proceda o recolhimento das
custas da Sra. Avaliadora Judicial. -Adv. CILA VIANA PE-
REIRA e VALCIR ORLANDO NARDI-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-138/1996-TRI-
SOJA-INDUS. E COM. DE SEMENTES LTDA x SOCIAGRI-
MA-SOCIEDADE AGRICOLA MAMBORE LTDA e outros -
A exequente sobre os oficios respondidos. -Adv. SIDINEI
MARCELO FASSINI-

20.-EXECU. FORCA. CON. DEV. SOLV.-175/1996-TRITON
INDUSTRIA E COMERCIO DE MODAS LTDA x CARLI-
NHA MARIA BAZOTTI -Ao exequente sobre o prosseguimento
do feito, sob pena de extincao. -Adv. MARISA AGATI e
DENYS RICARDO RODRIGUES-

 21.-EXECU. FORCA. CON. DEV. SOLV.-176/1996-TRITON
INDUSTRIA E COMERCIO DE MODAS LTDA x BAZOTTI
E SEBRENSKI LTDA -A exequente sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. MARISA AGATI-

22.-EXECU. FORCA. CON. DEV. SOLV.-12/1997-BANCO
REAL S/A x BAZOTTI E SEBRENSKI LTDA e outros -A exe-
quente para prosseguimento do feito. -Adv. CAETANO
EDUARDO OTAVIANO-

23.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-111/1997-BRUNO
ALEXANDRE KONDAGEWSKI FARIA,REP.POR SUA GEN.
e outros x FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA FARIA -
Ao exequente sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
extincao. -Adv. LUCIENE PETERLE-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-193/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ADILTON DA SILVA GON-
CALVES -Ao exequente sobre o prosseguimento do feito, sob
pena de extincao. -Adv. CARLOS ALVES-

25.-ALVARA-232/1997-FRANCISCA DE FREITAS DOS
SANTOS x O JUIZO -A requerente sobre o prosseguimento do
feito, sob pena de extincao. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

26.-FALENCIA-260/1997-JOSE ANTONIO DA SILVA LIMA
x C.L. PERY -A manifestacao das partes sobre o prossegui-
mento do feito. -Adv. JURANDI FELIPES e CARLOS ALVES-

27.-REV.E NUL.DE CLAUSULA CONTRAT-303/1997-
ADALTON ANTONIO GUINZANI e outros x BANCO DO
BRASIL S/A -Indefiro o pedido retro, ja que a liquidacao por
calculo, a luz da atual redacao do art. 604 CPC, devera ser
realizada pelo proprio exequente e nao por contador judicial.
Int. E se nada mais for requerido, arquive-se. -Adv. EMER-
SON ARTHUR ESTEVAN-

28.-ARROLAMENTO-314/1997-DOLORES DE SOUZA
WENCLAV x ESPOLIO DE ANTONIO WENCLAV -A inven-
tariante sobre o prosseguimento do feito, sob pena de remocao
do cargo. -Adv. VALCIR ORLANDO NARDI-

29.-INVENTARIO-323/1997-JOSE EDUARDO DA CRUZ x
ESPOLIO DE IZABEL DE LIMA CRUZ -As partes quanto a
precatoria devolvida. -Adv. PAULO MARCOS DE OLIVEI-
RA, DEONIZIO LETENSKI, LEANDRO GUIMARÇES COS-
TA DO VALE e CILA VIANA PEREIRA-

30.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-61/1998-LUAN
FELIPE MARTINS, rep.por sua genitora e outros x LUIZ CZER-
PICKI -A autora para prosseguimento ao feito, sob pena de
extincao. -Adv. LUCIENE PETERLE-

31.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-65/1998-ROSANA
FRAN•A x LUDOVICO PAZ FILHO -Ao requerente sobre o
prosseguimento do feito, sob pena de extincao. -Adv. VALCIR
ORLANDO NARDI, ROBERTO MENDONCA FARIA e LU-
CIENE PETERLE-

32.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-98/1998-ANTONIO
IVO COELHO x EVERSON VALTER VALESE -A exequente
acerca dos oficios respondidos. -Adv. LUIZ ALFREDO DA
CUNHA BERNARDO-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/1998-JOSE SEBASTI-
AO DA ROCHA-ME x MOISES ANTONIO AGOSTINHO -A
exequente acerca da carta precatoria devolvida face o nao pa-
gamento das custas processuais. -Adv. LUCIENE PETERLE-

34.-CAUTELAR INOMINADA-269/1998-AMBROSINA
SANTOS x LEOPOLDO HARTMANN NETO -Ao requerente
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extincao. -Adv.
CARLOS ALVES-

35.-SOBREPARTILHA-319/1998-ELENI APARECIDA
APPELT x OLAVIO WALMIR KEMPF -A autora sobre o pros-
seguimento do feito, sob pena de extincao. -Adv. LUCIENE
PETERLE-

36.-INDENIZACAO-58/1999-IRINEU MARTINS x MUNICI-
PIO DE MAMBORE -Ao vencedor para requerer o que lhe for
de direito. -Adv. FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO-

37.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-98/1999-
J.V.S.F.R.P.S.G. e outros x J.R.F. -Ao exequente sobre o pros-
seguimento do feito, sob pena de extincao. -Adv. LUCIENE
PETERLE-

38.-MONITORIA-192/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x JOAO GUIZUM NETO -Ao exequente sobre o prosse-
guimento do feito, sob pena de extincao. -Adv. CARLOS ALVES-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x APARECIDO ALVES TOR-
RES e outros -Ao exequente sobre o prosseguimento do feito,
sob pena de extincao. -Adv. CARLOS ALVES-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-32/2000-HERCULANO AN-
TONIO REINERT x VALCIR ORLANDO NARDI -Ao reque-
rente sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extincao. -
Adv. CARLOS ALVES-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2000-CIA-
BEL-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x FRANCISCO
DA SILVA -Ao exequente sobre o prosseguimento do feito, sob
pena de extincao. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA e FA-
BIANA ARAUJO TOMADON-

42.-FALENCIA-180/2000-FERTILIZANTES SERRANA S/A
x SOCIAGRIMA-SOCIEDADE AGRICOLA MAMBORE
LTDA -Ao autor para que se manifeste sobre a proposta de
acordo feito pelo requerido. -Adv. PAULO EDUARDO M. O.
DE BARCELLOS e ADEMAR KENHITI ISSI-
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 43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/2000-CO-
OPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA-CO-
AMO x LUIZ DUMINELI NETO -Ao exequente sobre o pros-
seguimento do feito, sob pena de extincao. -Adv. ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

44.-PRESTACAO DE CONTAS-70/2001-JOAO LIBERALI x
BANCO DO BRASIL S/A -Apesar da existencia de entendi-
mento doutrinario no sentido de que o prazo para a prestacao
de contas deve iniciar-se com a intimacao das partes da baixa
dos autos..., em juizo de retratacao, na forma do art. 529 CPC,
REVOGO o despacho de fls. 233, determinando que seja o
gerente da agencia do Banco do Brasil S/A de Boa Esperanca,
intimado a prestar contas na forma da r. sentenca de fls. 91/
94...Ao autor para recolhimento das diligencias do Sr. OFicial
de Justica (R$45,00). -Adv. NIVALDO POSSAMAI, VALDIR
BALAN, MARCELO SERGIO PEREIRA, JOSE ABEL DO
AMARAL FRANCA, AURELIO FERREIRA GALVAO e
AMAURI ROBERTO BALAN-

45.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-107/2001-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x CILSO XAVIER DE MACE-
DO -Ao exequente para que retire em cartorio o Alvara Judici-
al expedido. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA
FABIANA HERMANN ZAGATTO e EDMUNDO MANOEL
SANTANA-

46.-COBRANCA (ORD)-236/2001-BUNGE FERTILIZANTES
S/A x GERCILONE SOARES VIEIRA -A autora para prosse-
guimento do feito. -Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-302/2001-
FOR•A DO A•O - INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO
LTDA x LUCIANO RODRIGUES MAIOLI -Ao exequente
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extincao. -Adv.
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

48.-MONITORIA-14/2002-I.M.A. x E.V.V. -Ao requerente
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extincao. -Adv.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

49.-EXEC.P/QUANTIA CERTA DEV.SOLV-93/2002-MARIA
GABRIELLA COSTA DA SILVA e outros x ALLAN ANDER-
SON RODRIGUES DA SILVA -A exequente para prossegui-
mento ao feito. -Adv. EDALMO DA SILVA e AISLAN MI-
GUEL TIBURCIO-

50.-INVENTARIO-114/2002-ODILA CALORE DE SOUZA x
ESPOLIO DE ARMANDO ALVES DE SOUZA -As partes acer-
ca dos oficios respondidos. -Adv. CILA VIANA PEREIRA e
JOSE LUIZ GURGEL JUNIOR-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/2002-RU-
BENS VIEIRA PINTO x PAULO SERGIO MIRANDA e ou-
tros -Ao exequente sobre o prosseguimento do feito, sob pena
de extincao. -Adv. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COS-
TA e CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA-

52.-COBRANCA (EXE)-221/2002-SANTA CLARA INDUS-
TRIA DE CARTOES LTDA x C.L. PERY e outros -As partes
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extincao. -Adv.
VICENTE MILANI e CARLOS ALVES-

53.-COBRANCA (ORD)-248/2002-BENHUR ZENI x MINAS
BRASIL SEGURADORA -Cumpra-se o V. Acordao (portaria
n. 20/02). -Adv. EDALMO DA SILVA, AISLAN MIGUEL TI-
BURCIO, EDGARD C. DE ALBUQUERQUE NETO e AFON-
SO PROENCO BRANCO FILHO-

54.-INDENIZACAO-19/2003-JOSE RICARDO SILVA MAZA-
RON rep. por sua genitora e outros x ESTADO DO PARANA -
Para realizacao de audiencia de conciliacao e saneamento ( art.
331, CPC) designo o dia 16/12/2004, as 13.30 horas, na qual
deverao comparecer as partes e procuradores, ou somente es-
tes, desde que tenham poderes especiais para transigir. Nao
obtida a conciliacao, na mesma oportunidade serao fixados os
pontos controvertidos, analisadas as questoes processuais pen-
dentes e as provas requeridas, sendo designada, ainda, se ne-
cessario, audiencia de instrucao e julgamento. A especificacao
das provas, pelas partes, devera ser feita or escrito ou verbal-
mente na propria audiencia. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/2003-COO-
PERMIBRA - COOPERATIVA MISTA AGROP.DO BRASIL
x MOACIR DIAS -Ao exequente sobre o prosseguimento do
feito, sob pena de extincao. -Adv. RENATO FERNANDES SIL-
VA JUNIOR-

56.-DEPOSITO-161/2003-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x CLAUDETE DE
OLIVEIRA ALVES -A autora acerca da certidao do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLANGER SAN-
TANA-

57.-REPARACAO DE DANOS-243/2003-JOAO CECILIO x
COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA-
COAMO -A manifestacao das partes sobre a proposta de hono-
rarios do Sr. Perito no valor de R$200,00. -Adv. PAULINO
EVANGELISTA, MOSHE LABIAK EVANGELISTA, RU-
BENS DE OLIVEIRA e ROSNEY MASSAROTTO DE OLI-
VEIRA-

58.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-249/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTOS x CLAIR
ANTONIO ALVES MARTINS - Resolvida a duvida quanto a
notificacao do requerido mediante respectivo comparecimento
voluntario e deposito judicial, admito o processamento deste
feito neste Foro. E diante da documentacao constante dos au-
tos a sugerir alienacao fiduciaria em garantia de divida, com
inadimplemento, nos termos do art. 3, DL911/69, defiro busca
e apreensao da coisa, depositando-se o bem com o requerente.
Todavia, diante do deposito, … Sra. Contadora para conta de
purgacao da mora restrita as parcelas vencidas, custas proces-

suais, e honorarios que pela simplicidade fixo em R$500,00...As
partes acerca do CALCULO de fls.39/40. -Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e HOSINE SALEM-

59.-INDENIZACAO-7/2004-ROMAIR DE FRAN•A MATOS
x COAMO-COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAO-
ENSE-LTDA -As partes quanto a proposta de honorarios peri-
ciais no valor de R$200,00. -Adv. IRINEU CHIQUETO JUNI-
OR, WASHINGTON FRAGOSO VERAS, WANDENIR DE
SOUZA e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-8/2004-LUIZ CARLOS SE-
BRINSKI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAM-
BORE -Ao embargante para que se manifeste quanto a concor-
dancia ou nao da proposta realizada em audiencia. -Adv. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

61.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-44/2004-COOPER-
MIBRA-COOPERATIVA MISTA AGRO. DO BRASIL x CLO-
VIS ANGELO SANDONA RASO -A exequente acerca da cer-
tidao do sr. oficial de justica. -Adv. RENATO FERNANDES
SILVA JUNIOR-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-104/2004-INEZ LUKA-
ZYNSKI CARLIM x CEREALISTA MELEIRO LTDA -Desig-
no audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia
03/02/2005, 14.30 horas. -Adv. NEUSO DE OLIVEIRA e
MARIA ONDINA E. C. PELEGRINI-

63.-ANULATORIA-168/2004-APARECIDO XAVIER DE
MACEDO x CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERAN•A
-A parte autora sobre a contestacao e documentos apresenta-
dos. -Adv. EMERSON ARTHUR ESTEVAN-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-190/2004-ADALTON AN-
TONIO GUINZANI x JOSE PETECK -A exequente para que
proceda o pagamento das custas processuais no Juizo Depreca-
do. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, ADRI-
ANO MICHALCZESZEN CORREIA e CARLOS ALVES-

65.-INVENTARIO-214/2004-MARCIA HUHRYN BATISTA x
ESPOLIO DE RONALDO CARLOS BATISTA -A inventari-
ante para prosseguimento do feito. -Adv. AISLAN MIGUEL
TIBURCIO e EDALMO DA SILVA-

66.-INVENTARIO NEGATIVO-215/2004-MARIA DA
CONCEI•AO FONSECA x ESPOLIO DE JOAO FONSECA -
A inventariante para fornecer copias da inicial a fim de instruir
as cartas de citacao para as Fazendas. -Adv. RUBENS DE
OLIVEIRA-

67.-MONITORIA-232/2004-HSBC-BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x IVO KOSLOWSKI CARLIM - ME -A parte
autora sobre os embargos e documentos apresentados. -Adv.
JURANDI FELIPES-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-245/2004-TEVELANDIA
MAMBORE LTDA e outros x CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL-CEF -Sobre a impugnacao e documentos, manifeste-se a
autora (Portaria n.20/2002). -Adv. ANDREIA RICCI SILVA
CARVALHO-

69.-MANUTENCAO DE POSSE (SUM)-253/2004-EVAN-
TUIR TABORDA e outros x JOSE AMARO DE OLIVEIRA -
Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se a autora (Por-
taria n.20/2002). -Adv. EDALMO DA SILVA e AISLAN MI-
GUEL TIBURCIO-

70.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/2004-NEW
AGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x ILDEFONSO PA-
DILHA DO NASCIMENTO -A exequente acerca da certidao
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMA-
DON-

71.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-273/2004-ODETE
RODRIGUES CAROLLO e outros x ESPOLIO DE ZEFERI-
NO CAROLLO -Justifiquem os requerentes por qual motivo
ajuizaram a presente causa nesta Comarca, ja que o juizo com-
petente seria, em tese, o da Comarca de Campo Mourao. No-
meio para funcionar como inventariante, independentemente
de compromisso, a viuva-meeira ODETE RODRIGUES CA-
ROLLO... Intime-se a inventariante apra que, em 10 dias, junte
aos autos: a) certidao de casamento de Vilmar Carollo, com a
averbacao do divorcio, para que se possa aferir se houve a trans-
misssao de quota hereditaria a sua ex-conjuge; b) certidao de
obito do conjuge de Natalina Carollo dos santos, para que se
possa aferir eventual transmissao de bens aos herdeiros do con-
juge falecido; c) copia atualizada das matriculas dos imoveis
inventariados; d) comprovante de FUNREJUS. -Adv. ELSO DE
SOUSA NOVAIS-

72.-INVENTARIO-274/2004-DORALVA APARECIDA NE-
GOCEKI HOCHSCHEIDT x ESPOLIO DE JAMIL MATEUS
NEGOCEKI -... Nomeio para proceder a inventarianca a her-
deira DORALVA APARECIDA NEGOCEKI...devendo a mes-
ma ser intimada para prestar compromisso legal em 05 dias, e
apresentar as primeiras declaracoes em outros 20 dias, atentan-
do, quanto a estas, aos requesitos do art. 933 do CPC... -Adv.
AISLAN MIGUEL TIBURCIO-

73.-INVENTARIO-284/2004-SANTINA GONCALVES AGU-
LHO x ESPOLIO DE LUIZ AGULHO -...Nomeio para proce-
der a inventarianca a viuva do inventariado, Sra. SANTINA
GONCALVES AGULHO...devendo a mesma ser intimada para
em 05 dias prestar compromisso e, em 20 dias, atentando, quanto
a estas, para os requisitos contidos no art. 993 do CPC, apre-
sentando as documentacoes necessarias. -Adv. EDALMO DA
SILVA-

74.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-6/1990-INS. DE ADM.
FINANCEIRA DA PREV.SOCIAL-IAPAS x PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOA ESPERAN‡A -Ao exequente sobre o

prosseguimento do feito, sob pena de extincao. -Adv. MAR-
CIA MARIA DE QUEIROZ LINHARES-

75.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-8/1990-INSTITUTO
ADM. FINANC. PREV. ASSIST. SOCIAL-IAPAS x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE BOA ESPERAN‡A -Ao exequente
sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extincao. -Adv.
MARCIA MARIA DE QUEIROZ LINHARES-

76.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-4/1995-CONSELHO
REG. ENGENHARIA - CREA x LUIZ CARDOSO DA SILVA
-Ao exequente sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
extincao. -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, ALEXAN-
DRE MACHADO DA SILVA e CLAITON LUIZ CORREA-

77.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-5/1998-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE x HEDWING
DEVITTE -A exequente para prosseguimento do feito. -Adv.
CILA VIANA PEREIRA-

78.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-70/2000-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x MARCELO AN-
DRADE BATISTA -A exequente quanto ao pagamento efetua-
do e prosseguimento do feito. -Adv. PAULO VINICIUS AL-
VES PEREIRA-

79.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-523/2000-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE MAMBORE x ODETE DA
LUZ -A exequente sobre o pagamento efetuado. -Adv. PAULO
VINICIUS ALVES PEREIRA-

80.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-7/2001-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA x INDUSTRIA
E COMERCIO DE LATICIONIOS MAMBORE -Ao exequen-
te sobre o prosseguimento do feito, sob pena de extincao. -
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

81.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-25/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA x VAL-
DECI DOMINGOS -Ao exequente sobre o prosseguimento do
feito, sob pena de extincao. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DU-
ARTE-

82.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-32/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA x MAR-
CIO NATAL BUSCARIOL -Ao exequente sobre o prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao. -Adv. ROBERTO TEI-
XEIRA DUARTE-

83.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-37/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA x JANE
TOLEDO VICENTE -Ao exequente sobre o prosseguimento
do feito, sob pena de extincao. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA
DUARTE-

84.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-41/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA x ANTO-
NIO CEZAR TEIXEIRA ALVES -Ao exequente sobre o pros-
seguimento do feito, sob pena de extincao. -Adv. ROBERTO
TEIXEIRA DUARTE-

85.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/1995-Oriundo da Co-
marca de MARINGA-VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL-CEF x ANTENOR SANTOS DE OLIVEIRA e
outros -A exequente acerca da efetivacao da penhora no juizo
deprecante. - Adv. ROBERTA BARCO LOPES-

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-11/2004-Oriundo da Co-
marca de CAMPO MOURÇO/PR- 1¦ VARA CÖVEL -CAM-
PAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA x REINALDO JOSE
DA COSTA -A exequente acerca dos oficios respondidos. -
Adv. JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE
ALMEIDA-

87.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-84/2004-Oriundo da
Comarca de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR-VARA
CIVEL -J.G. e outros x L.P.M. -A exequente acerca do paga-
mento efetuado. -Adv. ADILSON SCHREINER MARAN-

88.-PEDIDO DE GUARDA E RESPONS.-55/2002-F.P. e ou-
tros x -Recebo o recurso de fls. 74 como embargos de declara-
cao, em virtude da evidente omissao da sentenca de fls. 69/71,
que ao julgar a presente acao deixou de arbitrar honorarios em
favor do curador especial, Dr. Roberto Teixeira Duarte, nome-
ado as fls. 52. Assiste razao ao embargante, e que cabe ao Esta-
do do Parana o pagamento de tais honorarios, ja que nao cum-
pre com sua obrigacao constitucional e legal (art. 5, LXXIV da
CF e LC n. 80/94) de prestar integral assistencia juridica aos
necessitados. Razao pela qual, visando suprir a omissao em
sentenca CONDENO o Estado do Parana, ao pagamento dos
honorarios advocaticios em favor do Dr. Roberto Teixeira Du-
arte (OAB/PR n. 27.724/PR), que levando em consideracao o
zelo e dedicacao, alem da contribuicao ao deslinde da causa,
arbitro em R$400,00.PRI. -Adv. CLAUDIMARA CALORE DE
SOUZA e ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

89.-ADOCAO PLENA-26/2003-M.R.P. e outros x M.L.O.G. -
As partes para que apresentem alegacoes finais em 10 (dez)
dias, sucessivamente. - ADV.CLAUDIMARA CALORE DE
SOUZA e EDALMO DA SILVA-

90.-ADOCAO PLENA-41/2003-I.O.F. e outros x V.R.S. -No-
meio o Dr. Roberto Teixeira Duarte, para que represente os
requerentes em pedido de habilitacao no cadastro de adotantes,
devendo ser cientificado que oportunamente serao arbitrados
honorarios em seu favor as custas do Estado do Parana. Deve,
ainda o Dr. Roberto, manifestar-se sobre o relatorio de fls. 33.
-Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

91.-RETIFICA•AO ASSENTO NASCIMENT-199/2004-
ADIRCE FERREIRA BATISTA e outros x O JUIZO -Vistos e
etc... Dispositivo: Diante do exposto, julgo procedente o pedi-
do contido na inicial para determinar que sejam procedidas re-

tificacoes postuladas nos assentos de nascimento das requeren-
tes ...-Adv. NEUSO DE OLIVEIRA-

92.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-20/2000-DAIANE
COSTA DE MIRANDA, repre. por sua genitora e outros x
ERMINDO LOPES DE MIRANDA -A exequente. -Adv. WIL-
SON MARCOS CICONELLO-

93.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-164/2000-LUDO-
VICO PAZ NETO, REP. POR SUA GENITORA e outros x
LUDOVICO PAZ FILHO -A exequente para prosseguimento
ao feito. -Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

94.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-161/2001-ANA
ARICIA DE CARVALHO PEDROSO e outros x JUAREZ
PONTES PEDROSO -Ao exequente sobre o prosseguimento
do feito, sob pena de extincao. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

95.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-29/2002-MAYSA
MELLO KLOSTER, LUCAS MELLO KLOSTER, DENISE e
outros x MAILSON PIETMIKA KLOSTER -A exequente para
prosseguimento ao feito. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

96.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-185/2002-
A.L.r.p.s.g. e outros x G.A.D.S. -Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se a autora (Portaria n.20/2002). -Adv.
CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

97.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-222/2002-MAY-
SA MELLO KLOSTER e outros x MAILSON PIETMIKA
KLOSTER -A exequente para requerer o que lhe for de direito.
-Adv. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

98.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-260/2002-
C.F.O.F.r.p.s.g. e outros x V.C.F. -A exequente para prossegui-
mento ao feito. -Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA-

99.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-240/2003-
M.G.C.S. e outros x A.A.R.S. -A exequente quanto ao retorno
da carta de fls. 48, com a noticia de mundanca de endereco do
executado. -Adv. EDALMO DA SILVA, AISLAN MIGUEL
TIBURCIO-

100.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-96/2004-
M.P.E.P.f. e outros x E.L.M. -Em substituicao nomeio a Dra.
Claudimara Calore de Souza. -Adv. CLAUDIMARA CALORE
DE SOUZA-

101.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-209/2004-
L.P.N.r.p.s.g. e outros x L.P.F. -A exequente quanto ao recibo
apresentado. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

102.-SEPARA•AO CONSENSUAL-246/2004-D.D.D.S. e ou-
tros x J.D. -Retirar em cartorio mandado de averbacao e formal
de partilha. -Adv. CARLOS ALVES-

103.-DIVORCIO LITIGIOSO-258/2004-J.L. x M.S.L. -Desig-
no audiencia de conciliacao para o dia 10 de fevereiro de 2005,
as 13.30 horas... Ao procurador do autor para que forneca seu
endereco. -Adv. CARLOS ALVES-
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1.-INVENTARIO-283/1980-ULMAZIA KASSEM HUSSEIN
x KASSEN MOHAMAD HUSSEIN - às partes, sobre a mani-
festação da FAzenda Estadual - Adv. CARLOS PIOLI, ANTO-
NIO FACHINI JUNIOR-

2.-EXECUCAO-634/1987-BANCO BRADESCO S/A x IRI-
NALDO SALVALAGIO e outros- A exequente para indicar qual
o valor atualizado do deposito levantado no Banco Itau - Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

3.-EXECUCAO-295/1992-COOPERATIVA DOS CAFEICUL-
TORES DE MANDAGUARI LTDA x AMARO ASSUMPCAO
- ao credor, para retirar ofícios - Adv. JOSE MARCOS CAR-
RASCO e ANACLETO GIRALDELI FILHO-

4.-EXECUCAO-492/1995-ERCI STOCCO x VALENTIM STE-
GANI e outros -retirar carta precatória para cumprimento - Adv.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

5.-EXECUCAO-579/1995-BANCO BRADESCO S/A. x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MADGRI LTDA e
outros - augardando preparo das custas processuais - R$
1.018,80 - Adv. OSCAR IVAN PRUX-

6.-EXECUCAO-511/1996-BANCO DO BRASIL S/A x DIS-
TRIBUIDORA WILSON DE CALCADOS LTDA -retirar ofí-
cio para cumprimento - -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

7.-EXECUCAO-517/1996-BANCO DO BRASIL S/A. x WIL-
SON BARRETO DA SILVA e outros-Ao autor, para requerer o
que for de seu interesse - Adv. EUCLIDES ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO-

8.-USUCAPIAO-106/1997-CARLOS ROBERTO DE FREITAS
x DELCIZIO CEZAR BORALLI e outros -ao credor, ante cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça -Adv. ALFREDO AM-
BROSIO JUNIOR-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-360/1998-UANIS
ABRAHIM ATALA e outros x ODENIS LACAVA e outros-A
parte interessada para manifestacao - Adv. ALFREDO AMBRO-
SIO JUNIOR, WANDERLEI LUKACHEWSKI e ALESSAN-
DRO CARLOS PEREIRA MESQUIITA-

10.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-7/1999-MANO-
EL BRENCES DOS SANTOS x CLINICA MEDICO SOCIAL
RURAL DE MANDAGUARI e outros - aos apelados, para apre-
sentarem contra-razÕES - Adv. ADELCIO JOSE ZENNI,
ALESSANDRO S. VALLER ZENNI, OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS e FERNANDO RIBAS-

11.-MONITORIA-85/1999-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MANDAGUARI LTDA x VANDERLEI MANHA-
Retirar carta de intimacao, com futuro comprovante postal -
Adv. JOSE MARCOS CARRASCO-

12.-ALIMENTOS C/C FIX ALIM PROVIS-143/1999-B.S.M.S.
x T.W.V.S. e outros -aguardando preparo das custas no valor de
R$49,01-Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI, VERA LUCIA
DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-169/1999-E.S.C. x E.B.C.
-retirar carta precatória para cumprimento - Adv. ANNA CHRIS-
TINA C B PEREIRA-

14.-MONITORIA-238/1999-NELLITEX INDUSTRIA TEXTIL
LTDA x CENTRAL DE DISTRIBUICAO PORTINARI LTDA
-à parte interessada, ante prazo de suspensão decorrido - -Adv.
PAULO HIROSHI KIMURA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-327/2000-LUIZ SALVALA-
GIO & CIA LTDA, LUIZ SALVALAGIO E MARC e outros x
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A-Recebida a ape-
lacao somente no efeito devolutivo, ao apelado para apresentar
contra-razoes- Adv. MARCOS ANTONIO CAPELLAZZI,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e EDGARD LESSNAU
SOBRINHO-

16.-EXECUCAO-413/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x VAL-
DOMIRO RODRIGUES -à parte interessada, ante prazo de
suspensão decorrido - -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

17.-EXECUCAO-420/2000-BANCO DO BRASIL S/A x LOU-
RIVAL APARECIDO RODRIGUES -à parte interessada, ante
prazo de suspensão decorrido - -Adv. EUCLIDES ALVES DA
ROCHA LOURES NETO-

18.-EXECUCAO-421/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x VAL-
DECIR RODRIGUES -à parte interessada, ante prazo de sus-
pensão decorrido - -Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2001-H.E.S.M.Y. e
outros x A.M.Y.-Retirar carta precatoria para cumprimento -
Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-347/2001-ALAN BUTTER-
FIELD x INDUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS ORGA-
NICOS MELLERO e outros -ao credor, ante certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça -Adv. ALESSANDRO EDISON MAR-
TINS MIGLIOZZI-

21.-EXECUCAO-352/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros x PAULO
DELGADO FIGUEIREDO - a autora, ante prazo de suspensão
decorrida - Adv. CRISTIANE RODRIGUES ALVES-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2001-HIDEAKI MIYA-
ZAWA e MITUJI MIYAZAWA x BANCO ITAU S/A- Os autos
ficarao suspensos por 60 dias, aguardando a efetivacao do de-
posito (honorarios periciais) - Adv. CARLOS MASSAITI HI-
GUTI e WANDERLEI LUKACHEWSKI-

23.-COBRANCA-533/2001-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x CLINICA MEDICO SOCIAL
RURAL DE MANDAGUARI - ao credor, ante prazo de sus-
pensão decorrida - Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIX
CRUZ-

24.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-132/2002-S.R.M.S.
x V.S. - recebida a apelação em ambos os efeitos, à exceção
dos alimentos, cujo efeito é somente no devolutivo - a apelada,
para apresentar contra-razÕES - Adv. ADILSON ALVARES
LOPES, ADAIR DE CARVALHO GRADES e ALEX CAETA-
NO DOS REIS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-152/2002-NILTON JAIME
MICHELS - FIRMA INDIVIDUAL x FIC - DISTRIBUIDO-
RA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.-Recebida a ape-
lacao em seu regular efeito (devolutivo). A apelada (embarga-

da) para apresentar contra-razoes - Adv. JOSE MARCOS CAR-
RASCO, ANACLETO GIRALDELI FILHO, LUIZ BATISTA
CIBIN e AMANDA RAMOS GIANONI-

26.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-153/2002-R.R.S. x
J.D.S. - ao apelado, para apresentar contra-razões - Adv. MAR-
CIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

27.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-253/2002-VAN-
DA VENANCIO PAIXAO CALCADOS x SELECTOR INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA. e outros - a au-
tora, ante prazo de suspensão deferida - Adv. ANTONIO FA-
CHINI JUNIOR-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2002-OLIVIO ANTO-
NELLI e outros x COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES
DE MANDAGUARI LTDA. - ao apelado, para apresentar con-
tra-razões - Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO-

29.-SEPARACAO CONSENSUAL-280/2002-M.A.D.M. e ou-
tros x - aos requerentes para o devido recolhimento do imposto
- Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR, JOSE RIZZO DE AN-
DRADE, ADILSON ALVARES LOPES-

30.-MONITORIA-327/2002-BANCO DO BRASIL S/A x CRIS-
TIANE APARECIDA GARCIA PEREIRA - ao autor, ante pra-
zo de suspensão deferida - Adv. EUCLIDES ALVES DA RO-
CHA LOURES NETO-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-415/2002-S.C.D.S. e ou-
tros x P.R.D.S.-Aos autores para adequarem o pedido- Adv.
ROBERTSON ALVES MENDONCA-

32.-DIVORCIO LITIGIOSO-506/2002-A.V.M. x S.P.S.M.- A
autora para se manifestar se nao e mais util o encaminhamento
dos autos - Adv. JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO
GIRALDELI FILHO-

33.-DECLARATORIA-518/2002-ILSIO VINHOLI x MUNICI-
PIO DE MANDAGUARI -Intimação p/ apresentar contra-ra-
zões - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS,
ARISTOTELES RONDON GOMES PEREIRA-

34.-DEPOSITO-560/2002-BV FINANCEIRA S/A-CREDITO
FINANCIA E INVESTIMENTO x SEBASTIAO CARLOS
GALDINO-Ao autor para cumprir o determinado no item 5.4.3.1
do Codigo de Normas (resumo da peticao) - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-688/2002-MASSA FALIDA
DE G. ROMAGNOLI & LOPES LTDA. x A UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) -Intimação p/ apresentar contra-razões - Adv.
MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

36.-DEPOSITO-3/2003-BANCO BRADESCO S/A x ARTE
FORTE IND. E COM. DE ARTEF. DE FERRO E C. LTD -
Recebido recurso adesivo, intimação p/ apresentar contra-ra-
zões - Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

37.-ACAO DECLAR.INEX. DE REL.JURI-9/2003-RONAL-
DO SERGIO DE FRANCA - FIRMA INDIVIDUAL x CEN-
TRAL DE DISTRIBUICAO PORTINARI LTDA. e outros -In-
timação p/ apresentar contra-razões-Adv. CESAR AUGUSTO
DE FRANÇA e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2003-MASSA FALIDA
DE G. ROMAGNOLI & LOPES LTDA. x A UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) -Intimação p/ apresentar contra-razões - Adv.
MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-76/2003-JESUS MARTINS e
outros x PECULIO UNIAO PREVIDENCIA PRIVADA -Inti-
mação p/ apresentar contra-razões - Adv. MARIA JOSE HE-
CKERT DE MELLO-

40.-ACAO DECLARATORIA C/ TUT.ANTE-89/2003-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUEFREN LTDA. x
DARIOPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA.-Invia-
vel a designacao de audiencia de concilicao, mantido inaltera-
do o valor dos honorarios do perito - Adv. ANTONIO FACHI-
NI JUNIOR e EDGAR GOMES FIGUEIREDO-

41.-SEPARACAO CONSENSUAL-302/2003-M.U.S. e outros
x -retirar mandado de averbacao - Adv. GERALDO BARBO-
SA NETO-

42.-DECLARATORIA-361/2003-WAGNER DE TOLEDO x
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA.-Ao autora ante
o documento juntado - Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

43.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-482/2003-RE-
NILMA LOPES DE ALBUQUERQUE DONHA x MUNICI-
PIO DE MANDAGUARI- A autora ante os documentos junta-
dos - Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

44.-ACAO DECLARATORIA C/ TUT.ANTE-492/2003-ARTE-
CLASSE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. x DECORNATU-
RA PRODUTOS NATURAIS LTDA. e outros -Intimação p/
apresentar contra-razões-Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR,
ELIOREFE FERNANDES BIANCHI-

45.-INDENIZACAO C/C TUTELA ANTEC.-567/2003-I. PAS-
TRE - MERCADO x DISTRIBUIDORA WILSON DE CAL-
CADOS LTDA. e outros- Comparecer em cartorio para assinar
peticao de fls. 64 e ss.-retirar carta de citacao - Adv. AIRTON
MARTINS MOLINA-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-575/2003-M.A.H.R. e ou-
tros x R.J.R.-Decretada a prisao do executado-retirar carta pre-
catoria - Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-642/2003-D.D.S. e outros

x A.C.S. -retirar carta precatória para cumprimento - Adv. JOSE
RIZZO DE ANDRADE-

48.-DIVORCIO LITIGIOSO-725/2003-J.M.S. x N.A.S. -audi-
ência de instrucao e julgamento designada para o dia 06/12/04,
as 09:30 - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

49.-REVISAO DE BENEFICIO C/C COB-781/2003-WALDO-
MIRO ERNESTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Saneado o processo. Designada audiencia de
instrucao e julgamento para o dia 19/04/05, as 13:30 horas -
retirar carta precatoria para cumprimento (autor) - Adv. CAR-
LOS ANTONIO STOPPA e NELSON LUIS RIBEIRO-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-5/2004-H.A.P. e outros x
C.J.P. -julgado extinto por sentença nos termos do art. 267,
VIII do CPC - -Adv. GERALDO BOANERGES CAMPOS e
MARILIA ROSECLAIR CONCIANI-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-33/2004-G.A.C. x G.C. -
audiência de conciliação designada para o dia 10/12/04, as 16:30
horas - Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA e AGUINAL-
DO VUJANSKI DE JESUS-

52.-DIVORCIO LITIGIOSO-37/2004-A.A.V.S.C. x
C.J.C.S.C.M. - a autora, para comprovar a distribuição e a fase
atual da carta precatória - Adv. ANNA CHRISTINA C B PE-
REIRA-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-54/2004-G.M.D.O. x V.O.
-decretado a extinção do processo com fulcro no art. 794, I do
CPC - -Adv. JOSE JORDAO BELEZE e DIRCINEI CAPEL
CARVALHO-

54.-ALIMENTOS-74/2004-A.C.P.M. x N.J.M.-Ao reu, para
juntar o comprovante do INSS, conforme consta no termo de
audiencia de fls. 77 - Adv. JOSE MARCOS CARRASCO e
GEANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO-

55.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-75/2004-FELI-
CIO RODRIGUES SILVERIO x HOSPITAL GERAL DE MAN-
DAGUARI e outros - aos reuqeridos, ante documentos junta-
dos pelo autor - Adv. ELAINE CRISTINE DE CARVALHO-

56.-ALIMENTOS-95/2004-C.L.S.S. e outros x L.S.S. -audiên-
cia de conciliação designada para o dia 01/02/05, as 16:30 ho-
ras - Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

57.-ALIMENTOS-98/2004-A.S.C. e outros x M.C.C. -julgada
procedente a ação -Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

58.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-103/2004-
VANDERLEI CANDIDO DA SILVA x VALDECIR BUZATO
FRANCO e outros-As partes para se manifestarem sobre as reais
possibilidades de chegarem a uma composicao dos danos - Adv.
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA, LUCIANA DE ANDRA-
DE BGATAGLINI, ANTONIO FACHINI JUNIOR, JOSE RI-
ZZO DE ANDRADE, ANACLETO GIRALDELI FILHO, GE-
ANDRO DE OLIVEIRA FAJARDO e JOSE MARCOS CAR-
RASCO-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-144/2004-T.E.B. x D.O.B.
-audiência de conciliação designada para o dia 14/12/04, as
13:00 horas - Adv. JOSE JORDAO BELEZE e ELEAINE PE-
REIRA-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-156/2004-W.G.C.S. x
P.M.S. - ao credor, ante prazo de suspensão decorrida - Adv.
WEDSON JOSE PIEROBON e LAZARO VALTER MONTEI-
RO-

61.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-160/2004-S.D.S. x
H.M.-Designado o dia 24/12/04, as 15:30 horas, para a coleta
do material para o exame do DNA, no laboratorio Brianez -
Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO e WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-191/2004-C.H.B. e outros
x A.L.B. - designado o dia 10.12.04, às 13:30 horas para a
audiência de tentativa de conciliação - Adv. DIRCINEI CA-
PEL CARVALHO e LUIZ ROBERTO UHDRE-

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-193/2004-S.C.T.M. x
J.C.M. -audiência de conciliação designada para o dia 10/12/
04, as 15:00 horas - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-202/2004-R.S.S. e outros
x C.S.S. -audiência de conciliação designada para o dia 10/12/
04, as 15:30 - Adv. DIRCINEI CAPEL CARVALHO e PAULO
SERGIO VITAL-

65.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-245/2004-P.S.F.
x A.P. -aguardando preparo das custas no valor de R$-Adv.
ADILSON ALVARES LOPES-

66.-ARROLAMENTO-282/2004-JEFERSON ANGELO x
LUZIA ANGELO -homologado por sentença - -Adv. MILTON
APARECIDO MARTINI-

67.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-297/2004-D.G.S. e ou-
tros x -decretado a extinção do processo, nos termos do art.
269, III do CPC - -Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-322/2004-DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS TIKA LTDA. x FAZENDA NACIONAL-
Comparecer em cartorio para retirar os auots - Adv. APARECI-
DO ROMAO MATIAS FERNANDES-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-324/2004-FUNDACAO FA-
CULDADE DE FILOSOFIA CIENC LETRAS MAGRI x
AQUA REGIA LIVRARIA LTDA.-Ao autor, ante as corres-
pondencias devolvidas em ambos os processos - Adv. ROBER-
TO K. RIGONI FUJITA e DIRCEU GALDINO-
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70.-SEPARACAO CONSENSUAL-343/2004-C.S.L.S. e outros
x -Intimacao para se manifetarem sobre interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao -Adv. ROBISON CA-
VALCANTI GONDASKI-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-354/2004-DISBEMAR DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS MARINGA LTDA. e outros x
UNIAO (FAZENDA NACIONAL) - ao embargante, para reti-
rar os autos para o devido encaminhamento ao juízo de execu-
çÃo - Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

72.-DECLARATORIA-380/2004-FUNDACAO FACULDADE
DE FILOSOFIA CIENCIAS E LETRAS x AQUA REGIA LI-
VRARIA LTDA. - a autora, ante correspondencia que retornou
- Adv. ROBERTO K. RIGONI FUJITA-

73.-EMBARGOS A ARREMATACAO-420/2004-COMERCI-
AL DE BEBIDAS SAO CARLOS LTDA. e outros x BANCO
DO BRASIL S/A-Recebido os embargos. Intime-se o arrema-
tante para, querendo, impugna-los, no prazo de dez dias - Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

74.-DIVORCIO CONSENSUAL-427/2004-J.M.S. e outros x -
homologado por sentença - -Adv. DIRCINEI CAPEL CARVA-
LHO-

75.-ALVARA JUDICIAL-440/2004-DEJAIR GARCIA e outros
x - aguardando preparo das custas processuais - R$ 119,66 -
Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2004-FRANCISCO
CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA e outros x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A - “ a execução ainda não está garantida
porque não há prova da realização da penhora. Assim, deixo de
receber os embargos. Considerando a existência de inúmeros
ônus sobre os bens indicados e o conteúdo dos embargos, diga
a exequente se ainda há interesse na penhora. “ Adv. APARE-
CIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e RODRIGO VALEN-
TE GIUBLIN TEIXEIRA-

77.-ARROLAMENTO-450/2004-EVENCIO MACHADO x
JOAO ARGEMIRO DA SILVA- a requerente, para regularizar
o pedido ou ingressar com outro tipo de açÃO cabível - Adv.
MILTON APARECIDO MARTINI-

78.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-467/2004-AN-
TONIO AUGUSTO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Inviavel a tramitacao do feito
sem que a inicial seja adequada, tendo em vista a impossibili-
dade de tramitar no Juizado Especial da Justica Comum. As-
sim, sob pena de indeferimento, intime-se o autor para emen-
da-la - Adv. TERESA SUMIE YOSHIDA e FRANCISCO
MARCOS PENNACCHI-

79.-EXECUTIVO FISCAL-52/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ARAGUAIA METALURGICA
LTDA - Determinada a suspensao das execucoes fiscais - Adv.
MARCIO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS-

80.-EXECUTIVO FISCAL-28/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD x LAZARO JOSE
DE SOUSA-Ao autor para se manifestar sobre os oficios junta-
dos aos autos - Adv. RENATO FARTO LANA-

81.-EXECUTIVO FISCAL-34/2003-A UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) x KODAMA TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. e outros - ao executado, ante despacho proferido às fls.
110 -Adv. ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO e JOSE CAR-
LOS COLI-

82.-EXECUTIVO FISCAL-121/2003-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x IND. E COM. DE
BEBIDAS QUEFREN LTDA.- Ao autor para se manifestar
sobre a avaliacao (R$2800,00), devendo ainda apresentar pla-
nilha atualizada de seu credito - Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

83.-EXECUTIVO FISCAL-138/2003-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x INDUSTRIA E COMERCIO DE ADUBOS OR-
GANICOS MELEIRO -retirar ofício para cumprimento - -Adv.
EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO e RENATO
KLEBER BORBA-

84.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-169/2003-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA CIVEL DE FOZ DO IGUACU-PR -BAN-
CO DO BRASIL S/A x EXPORTADORA WILSON DE CAL-
CADOS LTDA. e outros - designado praças para os dias
02.02.05, às 13:30 horas e 11.02.05, às 13:30 horas - ao autor,
para retirar edital para publicação - Adv. CARLOS ERMINIO
ALLIEVI-

85.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-83/2004-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL E ANEXOS DE MARIALVA-PR -
MARIA VALDELICE ALVES x -ao autor, ante certidão nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça - Adv. RUTH APARECIDA FAL-
COMER DA SILVA-

86.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-126/2004-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA FEDERAL DE MARINGA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x ROSA MARIA BENTEO
KLAGENBERG -ao credor, ante certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça (nao encontrou bens passiveis de penhora)- Adv.
CESAR AUGUSTO MORENO e ENI DOMINGUES-

87.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-159/2004-Oriundo da Co-
marca de 2 VARA FEDERAL DE LONDRINA-PR -TEREZI-
NHA DIAS DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Ao autor, ante certidão negativa do
Sr. Oficial de Justiça - Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

88.-TUTELA-58/1993-D.M.T.F. x D.C.T.-Se manifestar sobre
a nao localizacao de sua cliente - Adv. ALFREDO AMBRO-
SIO JUNIOR-

CARTÓRIO DA VARA CIVEL DE MANGUEIRINHA
RELAÇÃO DE ADVOGADOS / DIÁRIO DA JUSTIÇA

Código Nome do AdvogadoTelefone Relação
D.J.
 00112 AIRES AFONSO FORSELINE8/2004-170
00111 AIRTON CESAR HINTZ OAB 10000 PR8/2004- 38

 8/2004- 37
 8/2004- 42
 8/2004- 39

00134 AIRTON JAIRO FAGION OAB 26538  8/2004-153
 8/2004- 76
 8/2004-107

00243AIRTON JOSE ALBERTON OAB 24768 PR 8/2004- 84
00633ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB 30890 8/2004- 45
00232 ANA PAULA B.SLONKI OAB 22986 PR 8/2004- 23
00366ANDERSON M BARRETO OAB 25979 PR 8/2004- 95

 8/2004- 96
00004 ANDREY HERGET OAB 16575  8/2004-160

 8/2004- 66
 8/2004- 57
 8/2004-174
 8/2004- 90
 8/2004- 56

00541 ANGELA ESSER OAB 30467 PR  8/2004-144
00040 ANGELO PILATTI NETO OAB 10698 8/2004- 20

 8/2004- 61
 8/2004- 79

00653ANNA CAROLINA BELTRAO OAB 21512 PR8/2004-136
00562ANTONIO DE O TAVARES OAB 12279 PR 8/2004- 77
00290ANTONIO JOEL LEOPOLDINO OAB 26107 8/2004- 61
00005 ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248 8/2004- 52

8/2004- 69
8/2004- 31

00003 ARAREDES S. SERPA OAB 14688
046 2431290  8/2004-106

 8/2004- 57
 8/2004- 56
 8/2004- 15
 8/2004-138
 8/2004-148
 8/2004- 53
 8/2004-113
 8/2004- 12
 8/2004- 46
 8/2004- 73
 8/2004- 75
 8/2004- 68
 8/2004- 78
 8/2004-135
 8/2004- 66
 8/2004-168
 8/2004-134

00291ARISTIDES A TIZZOT FRANCA OAB 11527 8/2004- 67
00132ARLINDO FERREIRA FREITAS OAB 8470 8/2004-121
00535ARMISTRONG T DE LINDBERG OAB 28650 8/2004- 90
00341 ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR 8/2004-154
00341 ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR 8/2004-156

 8/2004-142
 8/2004-143

00393AUGUSTO RENATO P CARDOSO OAB 13240
8/2004-116

00043 AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305 8/2004-151
 8/2004- 99
 8/2004- 31
 8/2004-167
 8/2004- 25

00008AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263 8/2004-145
 8/2004- 63
 8/2004- 8

 8/2004- 15
 8/2004- 20
 8/2004- 65
 8/2004- 4

 8/2004- 58
 8/2004- 55
 8/2004- 51
 8/2004- 86
 8/2004- 47
 8/2004- 61
 8/2004- 36
 8/2004- 81
 8/2004- 80
 8/2004-115
 8/2004- 14
 8/2004-100
 8/2004- 84

00522 BOLESLAU SLIVIANY OAB 1965 PR 8/2004-163
00048CARLOS MARCELO S. BOCALON OAB 22131

8/2004-138
 8/2004-147

00136CARLOS ROBERTO NAUFEL OAB 19662 PR 8/2004- 50
00010 CASSIO L. TELLES OAB 15225 8/2004- 31

 8/2004- 48
 8/2004- 25
 8/2004-114

 8/2004- 2
 8/2004- 19
 8/2004- 98
 8/2004-155
 8/2004- 89
 8/2004- 85
 8/2004-123
 8/2004-105
 8/2004-125
 8/2004- 91
 8/2004-124

00692CLARICE AMELIA TEIXEIRA OAB 16.801 8/2004- 33
00213CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR  8/2004-142

 8/2004-156
00213CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB 25452 PR 8/2004-154

 8/2004-143
00271CLEVERSON JOSE GUSSO OAB 29075 PR 8/2004- 35
00659CRISTIANO V. DA SILVA OAB 31598 PR 8/2004-154

 8/2004-142
 8/2004-143

00161 DAGOBERTO S PEDROLLO OAB 6954 PR 8/2004- 21
 8/2004- 3
 8/2004- 4
 8/2004- 8

 8/2004- 12
 8/2004- 6

00312 DANIELLE BORDIN 29805 PR 8/2004- 34
00135DIORACI POSSAN BORTOLINI OAB 6439 P 8/2004- 50
00265EDGAR DOMINGOS MENEGATTI OAB 13838

8/2004- 90
00638EDGARD C ALBUQUERQUE NETO OAB 32326

8/2004-132
00045EDUARDO MUNARETTO OAB 24655 PR 8/2004-117

 8/2004-118
00009 EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 8/2004-117

 8/2004- 67
 8/2004-118
 8/2004- 60
 8/2004-120
 8/2004-119

 8/2004- 9
 8/2004- 14

00041 ELADIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR
8/2004- 40

 8/2004- 19
 8/2004- 52
 8/2004- 7

 8/2004- 48
00100ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687 8/2004- 91

 8/2004- 98
 8/2004-124
 8/2004-123
 8/2004-155
 8/2004- 85
 8/2004-114
 8/2004-125
 8/2004- 89
 8/2004-105

00307ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB 22006 8/2004- 99
00173 ERLON A MEDEIROS OAB 25537 PR 8/2004- 57

 8/2004- 66
 8/2004- 90
 8/2004-160

00360ERLON F C DE OLIVEIRA OAB 21549 PR 8/2004- 36
00556EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR 8/2004- 89

 8/2004- 85
 8/2004- 98
 8/2004- 91

00556EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR 8/2004-105
00356 EVANDRO CORRAL MORALES 8/2004- 43
00305 FABIO DUTRA OAB 26620 PR 8/2004-131
00151 FABIO FORSELINI 8/2004-170
00377 FABIO SPAGNOLLI OAB 23268 PR 8/2004- 18

 8/2004- 64
 8/2004- 33
 8/2004- 90

00690 FELIPE C MENEGASSI OAB/PR 35.759 8/2004-132
00512GAZZI YOSSEF CHARROUF OAB 27646 8/2004-170
00042GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507 8/2004-143

 8/2004-156
 8/2004-142
 8/2004-154

00108GUIDO VICTOR GUERRA OAB 3734 PR 8/2004- 46
00354
HUMBERTO GRACA NETTO  8/2004- 43
00654

INACIO HIDEO SANO OAB 15659 PR 8/2004- 35
00106

JANIO S DE FIGUEIREDO OAB 14686 PR 8/2004-172
 8/2004-171
 8/2004-168
 8/2004-167

00033 JOAIR RIBAS DE MELLO OAB 7545 PR 8/2004-158
00353 JOAO ANTONIO VIEIRA DIAS 8/2004- 43
00445 JOAO LUIZ DE LAIA 8/2004-131
00137 JOAQUIM JOSE DE CAMARGO 8/2004- 51
00107JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO

8/2004- 37
 8/2004- 38
 8/2004- 97
 8/2004-152
 8/2004-112
 8/2004-111
 8/2004-104
 8/2004-110
 8/2004- 94
 8/2004-128
 8/2004- 82
 8/2004- 83
 8/2004- 70
 8/2004-133
 8/2004- 68
 8/2004- 59
 8/2004- 75
 8/2004-129
 8/2004- 71
 8/2004- 72
 8/2004- 39
 8/2004-150
 8/2004- 87
 8/2004- 42
 8/2004-146
 8/2004-149

00107JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO
8/2004- 40

00142JOCIANE TRICHES SILVESTRI OAB 27876 8/2004- 61

00036 JONES MARIO DE CARLI OAB 11577 8/2004-121
00338 JORGEN JAKOBS PULS 8/2004- 13
00109JOSE ALBARI SLOMPO LARA OAB 6668 8/2004- 99
00693JOSE CARLOS CARDOSO OAB/PR 37.133 8/2004-159
00419 JOSE CELIO GARCIA 8/2004- 21
00013JOSE RENATO M DO ROSARIO OAB 16874 8/2004-162
00620 JOSE ZELINDO BOCASANTA OAB 19358 PR

8/2004-109
 8/2004-108

00314JUAREZ L POMPEU DA SILVA OAB 17405 8/2004- 74
00600KARIN MARIA G DA SILVA OAB 34314 PR 8/2004-112
00689 KIYOSHI ISHITANI 8/2004-156
00648 KIYOSHI ISHITANI OAB 2655 PR 8/2004-115
00417 KLEBER DE OLIVEIRA OAB 15.658 PR 8/2004- 1
00007LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885 8/2004- 27

 8/2004- 16
 8/2004- 28
 8/2004- 76
 8/2004-115
 8/2004- 17
 8/2004-165
 8/2004-153

00706 LEDOCIR ANHOLETO OAB MT 7502. 8/2004-102
00206 LISANDRO TELLES DE CAMARGO 8/2004- 84
00001 LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR 8/2004-157

 8/2004-127
 8/2004- 76
 8/2004-159
 8/2004- 79
 8/2004-126
 8/2004-120
 8/2004- 44
 8/2004-147
 8/2004-131
 8/2004-141
 8/2004- 51
 8/2004-109
 8/2004-101
 8/2004-108

00404LUIZ CARLOS CACERES OAB 26822 PR 8/2004- 18
00098LUIZ FERNANDO DE SIQUEIRA OAB 14555 8/2004- 26

 8/2004- 27
 8/2004- 28

00190 LUIZ PEREIRA DA SILVA 8/2004- 13
00355 MANOEL MARTINS JUNIOR 8/2004- 43
00420MARCELO LUIS VICARI OAB/PR 33.675 8/2004-121
00269 MARCELO VARASCHIN OAB 21407 PR 8/2004- 84
00226 MARCIO RIBEIRO PIRES OAB 25849 PR 8/2004- 64

 8/2004- 18
 8/2004- 33

00561MARCOLINO P CAMARGO OAB 15558 PR 8/2004- 77
00339 MARCUS AURELIO LIOGI 8/2004- 13
00595MARIA CAROLINA B CURY OAB 31870 PR 8/2004- 50
00105 MARILDA L FURTADO OAB 13824 PR 8/2004-173
00208 MAURICIO S FAZOLO OAB 27473 PR 8/2004- 66

 8/2004-160
00675 MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 8/2004-147
00317 MINISTERIO PUBLICO DO PARANA 8/2004- 5

 8/2004- 58
 8/2004- 72

00133NILTON L PACHECO LOURES OAB 9444 PR 8/2004-121
00334OKSANDRO GONCALVES OAB 24590 PR 8/2004- 67
00016 OSVALDO BETIN BOARETO OAB 6176 8/2004-169

 8/2004- 17
00236 OSWALDO TELLES OAB 5908 8/2004-105

 8/2004-125
 8/2004-114
 8/2004- 89
 8/2004- 98
 8/2004- 91
 8/2004-124
 8/2004-123
 8/2004-155
 8/2004- 85

00630 RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR 8/2004-143
 8/2004-142
 8/2004-154
 8/2004-156

00564REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR 8/2004- 85
 8/2004- 89

 8/2004-123
 8/2004- 98
 8/2004-105
 8/2004- 91

00292 REGINA TANIA BORTOLI OAB 25801 PR
8/2004- 67

00102 RENATO SERPA SILVERIO8/2004- 40
 8/2004- 38
 8/2004- 37
 8/2004- 39
 8/2004- 42

00449RENATO PEDRO DE SOUZA OAB 18502 PR
8/2004- 35

00144ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR
8/2004-118

 8/2004-117
 8/2004- 67

00529RODRIGO CORONA MENEGASSI OAB 23235
8/2004-132

00465RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR
8/2004-105
 8/2004- 85
 8/2004-123
 8/2004- 89
 8/2004-124
 8/2004-125

00465RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR 8/2004- 98
 8/2004- 91
 8/2004-114

00233RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR 8/2004-154
 8/2004-156
 8/2004-142
 8/2004-143

Mangueirinha
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00038SALUSTIANO ROOSEVELT RIBEIRO PACHEC
8/2004- 2

00002SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR 2431137
8/2004- 20

 8/2004-159
 8/2004- 86
 8/2004- 88
 8/2004-141
 8/2004-122
 8/2004-157
 8/2004-120
 8/2004- 82
 8/2004-108

 8/2004- 5
 8/2004- 7

 8/2004-103
 8/2004- 92
 8/2004- 93
 8/2004-101
 8/2004-109
 8/2004- 45
 8/2004-126
 8/2004-127
 8/2004- 44
 8/2004- 36
 8/2004- 62
 8/2004- 64
 8/2004- 60
 8/2004- 78
 8/2004-139
 8/2004- 33

00129 SELSO NATALIN SONSA 8/2004- 49
00156SERGIO CLEOZOMIR T PAINIM OAB 19806

8/2004-130
 8/2004- 43

00027 SERGIO DALBEM OAB 6329 SC 8/2004- 73
00543SIDNEI MARCELO FASSINI OAB 19113 PR 8/2004-
18
00584SONIVALTAIR CASTANHA OAB 35.066 PR

8/2004-140
 8/2004-167
 8/2004-166

00047 TATIANA PERES 046 243.1223 8/2004- 47
00217TATIANA V VROBLEWSKI OAB 27293 PR 8/2004-
144
00164THEREZINHA DE J. WINKLER OAB 25730

8/2004- 54
00176VALDERICO DALLA COSTA OAB 26655 PR

8/2004- 42
 8/2004- 46

00159VALTER CARLOS MARQUES OAB 235488/2004- 23
 8/2004- 18

00012 VALTER MUNARETTO OAB 7495 8/2004-118
 8/2004-119
 8/2004-117
 8/2004-120

00394 VICTOR LANGER 14615 SC8/2004- 55
00210 WALMIR DE SOUZA GIMENEZ OAB 5636 MT

8/2004-137
 8/2004-161

00160 ZILANDIA PEREIRA OAB 26932 PR8/2004- 79
 8/2004- 20
 8/2004- 61

1.-AÇÃO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-142/1991-JOAO
LUIZ CORDEIRO x ROSA JARMUT MAS- Recebo este re-
curso de apelação, no duplo efeito, considerando que a matéria
não consta do rol previsto no art. 520 do Código de Processo
Civil; Intime-se o apelado para apresentação de contra-razões
no prazo de quinze dias; Transcorrido o prazo, voltem conclu-
sos para endereçamento do Egrégio Tribunal de Justiça. Inti-
mem-se. - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA OAB 15.658 PR.

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-162/1994-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA
LTDA x ANILDO POSTAL- Aguarde a manifestação da exe-
qüente sobre o cumprimento da carta precatória por um prazo
de seis meses. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação
intime-se o exeqüente para dar andamento do feito em cinco
dias. Intimem-se. - Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225 e
SALUSTIANO ROOSEVELT RIBEIRO PACHEC.

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-92/1995-OLVE-
PAR – OLEOS VEGETAIS PARANÁ S/A - IND. E COMER e
outros x NELLO RITTER e outros -Intimem-se a exeqüente
para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do
feito, requerendo expressamente o que for de direito, no prazo
de dez dias. - Adv. DAGOBERTO S PEDROLLO OAB 6954
PR.

4.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-93/1995-OLVE-
PAR S/A INDUSTRIA E COMERCIO x CLAUDIR RITTER-
Suspendo este processo pelo prazo de um ano. Decorrido o
prazo, intime-se o exeqüente para se manifestar sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito em dez dias. Cumpra-se o
item 5.8.12 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - Adv. DAGOBER-
TO S PEDROLLO OAB 6954 PR e AYRTON SANTOS LIMA
FILHO OAB 11263.

5.-AÇÃO CIVIL PUBLICA-168/1995-MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x MILENIO III DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA- Diante do exposto, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DE ME-
RITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Proces-
so Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificando o tran-
sito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais
previstas no Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná. - Adv. MINISTÉRIO PÚBLICO DO
PARANÁ e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-25/1996-OLVE-
PAR S/A INDUSTRIA E COMERCIO x PAULO DALL CAS-

TEL e outros- Decorreu o prazo de um ano e não houve qual-
quer manifestação das partes, manifestem-se as partes em dez
dias. - Adv. DAGOBERTO S PEDROLLO OAB 6954 PR.

7.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-29/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x MILENIO III - DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros- A citação por edital constitui o
ultimo recurso depois de esgotadas todas as tentativas de loca-
lização das partes litigantes, cabendo a parte autora diligenciar
sobre o paradeiro do réu e providenciar o cumprimento da soli-
citação de informações. Em exame aos autos, verifica-se que
não foi feita pesquisa junto a Junta Comercial do Paraná para
constatação de alteração de endereço. Desta forma, intime-se o
autor para juntar aos autos copia do contrato social da empresa
e ultima alteração contratual para se auferir a necessidade de
citação por edital, no prazo de dez dias. Intimem-se. - Adv.
ELADIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR e SAYONARA T AL-
MEIDA OAB 24794 PR.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-46/1996-OLVE-
PAR OLEOS VEGETAIS PARANÁ LTDA - IND.COMERCIO
x VALERIO FABRIS e outros- Decorreu o prazo de um ano e
não houve qualquer manifestação das partes, manifestem-se as
partem em dez dias. - Adv. DAGOBERTO S PEDROLLO OAB
6954 PR e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-12/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA e outros- Inti-
me-se o exeqüente/impugnante para que manifeste a respeito
da manifestação do Contador Judicial de fls. 121, no prazo de
dez dias. - Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 e SAYO-
NARA TOSSULINO DE ALMEIDA.

10.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-40/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA e outros-
Sobre o Laudo de Avaliação e Conta, manifestem-se as partes
em cinco dias. - Adv. EGIDIO MUNARETTO e SAYONARA
TOSSULINO DE ALMEIDA.

11.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-90/1997-MIGUEL CARLOS
RODRIGUES DE AGUIAR e outros x BANCO BAMERIN-
DUS S/A- Em exame aos autos, verifiquei que foi interposto
agravo de instrumento da decisão que negou seguimento ao
recurso especial, pendente de julgamento. Desta forma, aguar-
de-se a decisão, para posterior prosseguimento destes autos.
Intimem-se. - Adv. CASSIO L. TELLES e EGIDIO MUNA-
RETTO.

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-164/1997-OL-
VEPAR - OLEOS VEGETAIS DO PARANÁ S/A x SERGIO
LUIZ FIGUEIRO- Decorreu o prazo de um ano sem qualquer
manifestação das partes, manifestem-se as partes em dez dias. -
Adv. DAGOBERTO S PEDROLLO OAB 6954 PR e ARARE-
DES S. SERPA OAB 14688.

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-170/1997-JA-
BUR PNEUS S/A x TEODORO SCHLEDER FIGUEIRO- Nos
termos ao art. 794, inciso II, do Código de Processo Civil, jul-
go extinta a presente execução movida por Jabur Pneus S/A,
em face de Teodoro Schleder Figueiro. Observadas as formali-
dades legais, arquivem-se os autos, cumprindo-se as determi-
nações previstas no Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná. Publique-se Registre-se. Inti-
mem-se. - Adv. JORGEN JAKOBS PULS, MARCUS AURE-
LIO LIOGI e LUIZ PEREIRA DA SILVA.

14.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-195/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x SUPERMERCADO NE-
NEWIL LTDA e outros- Intime-se o autor para que no prazo de
dez dias, requeira a suspensão, com prazo determinado, uma
vez que não e possível remeter os autos para o arquivo provisó-
rio, sem termo final. - Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647
e AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

15.-INV DE PATERNIDADE C/ ALIMENT-237/1997-C.A. e
outros x O.M.B. Com fulcro no artigo 130, do CPC, converto o
julgamento em diligencia e determino que. Seja intimada a par-
te autora para que junte aos autos a carta que fez menção na
audiência de instrução e julgamento, no prazo de dez dias, ou
justifique a impossibilidade de faze-lo. - Adv. AYRTON SAN-
TOS LIMA FILHO OAB 11263 e ARAREDES S. SERPA OAB
14688.

16.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA PO-14/1998-ELO-
EMA SZMANSKI x INSTITUO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sobre o prosseguimento do feito diga a parte
autora em cinco dias.- Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI
OAB 19885.

17.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA PO-33/1998-VAL-
DEVINO FABRICIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Promova a extração de alvarás, distintos,
para levantamento da parte do autor, advogado e Escrivania,
cada qual nominada a eles. Sobre o processo do feito, outros-
sim, manifeste-se a parte exeqüente em cinco dias. Diligencias
necessárias. Intimem-se. - Adv. LAERCIO ANTONIO VICA-
RI OAB 19885 e OSVALDO BETIN BOARETO OAB 6176.

18.-DEPOSITO-70/1998-BANCO DO BRASIL S/A x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LT
e outros- Para prosseguimento da execução em caráter definiti-
vo, devera o postulante juntar aos autos certidão emitida pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a baixa do
processo pelo superior tribunal de justiça. Intime-se - Adv.
VALTER CARLOS MARQUES OAB 23548, MARCIO RIBEI-
RO PIRES OAB 25849 PR, FABIO SPAGNOLLI OAB 23268
PR, LUIZ CARLOS CACERES OAB 26822 PR, CASSIO L.
TELLES e SIDNEI MARCELO FASSINI OAB 19113 PR.

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-75/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMERCIO DE PECAS E ACESSO-

RIOS PARA VEICULOS KOCZO e outros- Sobre a petição de
fls. 164/165, manifeste-se a executada em dez dias. Intimem-
se. - Adv. ELADIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR e CASSIO L.
TELLES OAB 15225.

20.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-113/1998-LEONI-
DIA FERREIRA DOS SANTOS e outros x AUREO ANDRA-
DE DE FREITAS e outros- Indefiro o pedido de suspensão do
processo, uma vez que o motivo não se enquadra em nenhuma
das hipóteses previstas no art. 265 do Código de Processo Ci-
vil. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em dez dias, requerendo o
que for de direito. Intimem-se. - Adv. ANGELO PILATTI NETO
OAB 10698, AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263,
ZILANDIA PEREIRA OAB 26932 PR e SAYONARA T AL-
MEIDA OAB 24794 PR.

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-117/1998-OL-
VEPAR OLEOS DO PARANÁ S/A IND.COM. x VELCI JOAO
BORDIGNON TONDO- Suspendo este processo pelo prazo
de um ano. Decorrido o prazo, intime-se o exeqüente para se
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito em dez
dias. Cumpra-se o item 5.8.12 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. -
Adv. JOSE CELIO GARCIA e DAGOBERTO S PEDROLLO
OAB 6954 PR.

22.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-121/1998-OL-
VEPAR - OLEOS DO PARANÁ IND. E COMERCIO x TEL-
MO LUIZ TONDO e outros- Nos termos do artigo 794, I, do
CPC, julgo extinta a ente execução movida pela massa falida
de olvepar s/a industria e comercio em face de telmo luiz tindo
e manoel aparecido de almeida. P.R.I. - Adv. SERGIO DAL-
BEN e SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA.

23.-INDENIZAÇÃO-194/1998-BANCO DO BRASIL S/A x
INDUSTRIA COMERCIO SEMENTES MANGUEIRINHA
LTDA e outros 1 – Defiro o pedido retro, 2 - Expeça carta
precatória, conforme requerido com o prazo de trinta dias. Di-
ligencias necessárias. Intimem-se. Obs. a carta precatória en-
contra-se em cartório para retirada pelo procurador do autor
para seu cumprimento. - Adv. LUIZ CARLOS CACERES,
VALTER CARLOS MARQUES OAB 23548, CASSIO L. TE-
LLES e ANA PAULA B.SLONKI OAB 22986 PR.

24.-USUCAPIAO-283/1998-JOAO OLIMPIO DE ALMEIDA
x JORGE GONCALVES DO AMARAL e outros - Diga a parte
requerente sobre a cota ministerial de fl. 195, em dez dias. In-
timem-se. - Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PE-
REIRA.

25.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-312/1998-ANGE-
LINA TAVARES CORDEIRO x CLAUDIO JOSE CALGARO
e outros- Aguarde-se manifestação da parte em arquivo provi-
sório por seis meses. Decorrido tal prazo, intime-se para mani-
festação sobre o interesse no prosseguimento do feito em dez
dias. Intimem-se diligencias. - Adv. ANTONIO RAMPAZZO,
AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305 e CASSIO L. TELLES
OAB 15225.

26.-MONITORIA-336/1998-VALDIR ANTONIO DE OLIVEI-
RA x VALMOR SAVI - Nos termos do artigo 794, I, do CPC,
julgo extinta a presente execução movida por Valdir Antônio
de Oliveira em face de Valmor Salvi. P.R.I. - Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI e LUIZ FERNANDO DE SIQUEIRA OAB
14555.

27.-MONITORIA-337/1998-VALDIR ANTONIO DE OLIVEI-
RA x ALBERTO CORREIA DE LORENA- Sobre a conta pre-
paro manifestem-se as partes em cinco dias. - Adv. LAERCIO
ANTONIO VICARI OAB 19885 e LUIZ FERNANDO DE SI-
QUEIRA OAB 14555.

28.-MONITORIA-340/1998-VALDIR ANTONIO DE OLIVEI-
RA x IVALDIR CORNELIO DOS SANTOS- A parte exeqüen-
te foi intimada pessoalmente a providenciar o andamento do
feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prosse-
guimento (fls. 52), mas deixou que se escoasse o prazo assina-
do, sem providencias (certidão de fls. 54). Em conseqüência,
com fundamento no art. 267, inciso III, do Código de Processo
Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, condenando a parte exeqüente ao pagamen-
to das custas e despesas processuais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Certificado o transito em julgado, arquive-se, obser-
vadas as formalidades legais previstas no Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885 e LUIZ FERNAN-
DO DE SIQUEIRA OAB 14555.

29.-ARROLAMENTO-27/1999-NATALIA MOREIRA FER-
REIRA e outros x NELSON ANTONIO FERREIRA - Sobre o
laudo da fazenda publica estadual, manifestem-se os requeren-
tes em dez dias. Intimem-se. - Adv. RODRIGO LONGO.

30.-ALIMENTOS-31/1999-R.D.C.R.P.S.G. e outros x A.J.D.C.-
Aguarde-se em arquivo provisório a manifestação do exeqüen-
te, pelo prazo de noventa dias. Decorrido o prazo, sem mani-
festação, intime-se o autor para que se manifeste sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em cinco dias. Intime-se. -
Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO.

31.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-45/1999-ANGE-
LINA TAVARES CORDEIRO x CLAUDIO JOSE CALGARO
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação do exeqüen-
te, pelo prazo de noventa dias. Decorrido o prazo, sem mani-
festação, intime-se o autor para que se manifeste sobre o inte-
resse no prosseguimento do feito, em dez dias. Intimem-se. -
Adv. ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248, AURIMAR JOSE
TURRA OAB 17305 e CASSIO L. TELLES OAB 15225.

32.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA PO-64/1999-RITA
LUIZA SAMUJEDEN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Sobre o prosseguimento do feito diga a

parte autora. em cinco dias. - Adv. LAERCIO ANTONIO VI-
CARI.

33.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-76/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALTAMIRO RICARDO DA SILVA
JUNIOR e outros- Sobre a impugnação a avaliação, manifeste-
se a exeqüente e, dez dias. Após, intime-se o contador judicial
para se manifestar a respeito da impugnação da conta de fls.
120, também em dez dias. Intimem-se. - Adv. VALTER CAR-
LOS MARQUES, MARCIO RIBEIRO PIRES OAB 25849 PR,
FABIO SPAGNOLLI OAB 23268 PR, CLARICE AMELIA
TEIXEIRA OAB 16.801 e SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR.

34.-REPARAÇÃO DE DANOS-129/1999-ITAMAR GELSON
FINGER e outros x PEDRO SILVERIO CASTANHA e outros
Sobre a petição e documentos de fls. 260261, manifeste-se a
executada em dez dias. Intimem-se. - Adv. CARLOS MARCE-
LO S. BOCALON, AURO ALMEIDA GARCIA, DANIELLE
BORDIN 29805 PR e AYRTON SANTOS LIMA FILHO.

35.-AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO-180/1999-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x GENUINO
BERTOTTI e outros- Frente a revelia dos requeridos, a matéria
comporta julgamento antecipado da lide. Aplicável por analo-
gia, o art. 30 do Decreto-Lei 3365/41. Assim determino a conta
e preparo. Após retornem a conclusão. Intimem-se. - Adv. INA-
CIO HIDEO SANO OAB 15659 PR, CLEVERSON JOSE
GUSSO OAB 29075 PR e RENATO PEDRO DE SOUZA OAB
18502 PR.

36.-ORD.PRECEITO COM. IND. DAN/MORA - 256/1999 -
LEONI MARQUESOTI DOS SANTOS x RIVALTA COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA- Suspendo este processo pelo pra-
zo requerido em petição de fls. 163. Cumpra-se o item 5.8.12.
Decorrido o prazo, intime-se o autor para se manifestar sobre o
interesse no prosseguimento do feito em cinco dias. Intimem-
se. - Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA,
SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR, AYRTON SAN-
TOS LIMA FILHO OAB 11263, ADAIR CASAGRANDE e
ERLON F C DE OLIVEIRA OAB 21549 PR.

37.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-273/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOCELINO SOUZA DE ALMEIDA e
outros –Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito na forma do artigo 269, III, do código de processo civil.
custas na forma avençada. publique-se. registre-se. intimem-
se. diligencias necessárias. cumpram-se as disposições perti-
nentes do código de normas, arquivando-se oportunamente. -
Adv. ELADIO LUIZ ROOS, RENATO SERPA SILVERIO,
AIRTON CESAR HINTZ OAB 10000 PR e JOCELAU SOU-
ZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

38.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-274/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOCELINO SOUZA DE ALMEIDA e
outros –Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito na forma do artigo 269, III, do código de processo civil.
custas na forma avençada. publique-se. registre-se. intimem-
se. diligencias necessárias. cumpram-se as disposições perti-
nentes do código de normas, arquivando-se oportunamente. -
Adv. ELADIO LUIZ ROOS, RENATO SERPA SILVERIO,
AIRTON CESAR HINTZ OAB 10000 PR e JOCELAU SOU-
ZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

39.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-276/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AVALDIR DIAS DE ALMEIDA FI-
LHO e outros –Em conseqüência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com julga-
mento do mérito na forma do artigo 269, III, do código de pro-
cesso civil. custas na forma avençada. publique-se. registre-se.
intimem-se. diligencias necessárias. cumpram-se as disposições
pertinentes do código de normas, arquivando-se oportunamen-
te. - Adv. ELADIO LUIZ ROOS, RENATO SERPA SILVE-
RIO, AIRTON CESAR HINTZ OAB 10000 PR e JOCELAU
SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

40.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-277/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x AVALDIR DIAS DE ALMEIDA e ou-
tros –Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito na forma do artigo 269, III, do código de processo civil.
custas na forma avençada. publique-se. registre-se. intimem-
se. diligencias necessárias. cumpram-se as disposições perti-
nentes do código de normas, arquivando-se oportunamente. -
Adv. ELADIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR, JOCELAU SOU-
ZA DE ALMEIDA OAB 688 RO e RENATO SERPA SILVE-
RIO.

41.-MONITORIA-322/1999-EMPRESA BRASILEIRA EM-
PREITEIRA DE OBRAS EBEO LTDA x JOSE HONORIO DE
ALMEIDA SERPA - Sobre a informação prestada pelo senhor
avaliador, manifeste-se a impugnante em dez dias. - Adv. VI-
TORIO KARAN e RAPHAEL MARCONDES KARAN.

42.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-330/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x AVALDIR DIAS DE
ALMEIDA e outros -Recebo a apelação no efeito devolutivo e
suspensivo, já que não se enquadra o caso nas exceções legais
(artigo 520 do Código de Processo Civil). Intime-se o apelado
para oferecer contra-razões no prazo legal. Voltem após para
fins de eventual aplicação do artigo 518 do Código de Processo
Civil ou remessa do feito ao tribunal competente para julga-
mento do recurso. Intiem-se . Diligencias necessárias. - Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO DALLA COSTA
OAB 26655 PR, RENATO SERPA SILVERIO, AIRTON CE-
SAR HINTZ OAB 10000 PR e JOCELAU SOUZA DE AL-
MEIDA OAB 688 RO.

43.-INTERDITO PROIBITORIO-343/1999-EGIDIO MUNA-
RETTO e outros x SUELY THEREZINHA SALOMONI PA-
LAGI e outros- Aguarde-se manifestação da parte autora sobre
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o prosseguimento do feito no prazo de sessenta dias. Decorrido
o prazo, intime-se para manifestação em dez dias. Intime-se. -
Adv. EGIDIO MUNARETTO, JOAO ANTONIO VIEIRA
DIAS, HUMBERTO GRACA NETTO, MANOEL MARTINS
JUNIOR, EVANDRO CORRAL MORALES e SERGIO CLE-
OZOMIR T PAINIM OAB 19806.

44.-AÇÃO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-352/1999-ABAS-
TECEDORA DE COMBUSTIVEIS SOUZA MACHADO
LTDA e outros x VALDINHO BERNARDI-Aguardando o pa-
gamento das custas da carta precatória expedida a comarca de
Pato Branco, na 1§ Vara Cível. - Adv. SAYONARA T ALMEI-
DA OAB 24794 PR e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588
PR.

45.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-5/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x FRANCISCO OSMAR FRA-
Defiro o pedido retro. Oficie-se a Receita Federal requisitando
remessa de copia da relação de bens constantes das declara-
ções do imposto de renda do executado, referente aos anos de
2001/2002 e 2003, informando que o prazo de cumprimento da
requisição e de cinco dias, não remetendo a Juízo copia inte-
gral da declaração, mas tão somente do campo no formulário
onde o contribuinte declara os bens que possui. Entregue-se o
oficio aos procuradores da exeqüente. Intimem-se. - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ OAB 30890 e SAYONARA T
ALMEIDA OAB 24794 PR.

46.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-16/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x JOSE HONORIO SER-
PA e outros- Em exame aos autos, verifiquei que não ha procu-
ração outorgada pelo exeqüente ao subscritor de fls. 107. As-
sim determino a intimação da exeqüente, na pessoa do procu-
rador devidamente representado nos autos para que ratifique os
termos da petição de fls. 107, no prazo de dez dias. Os valores
permanecerão depositados em conta vinculada ao juízo ate
manifestação da exeqüente. Intimem-se. - Adv. GUIDO VIC-
TOR GUERRA OAB 3734 PR, VALDERICO DALLA COSTA
OAB 26655 PR e ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

47.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-82/2000-ALEX DE PAU-
LA VEDOY e outros x ADAO PEDRO VEDOY- Nos termos
do art. 794 inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinta
a presente execução movida por Alex de Paula Vedoy, em face
de Adao Pedro Vedoy. Observadas as formalidades legais, ar-
quivem-se os autos, cumprindo-se as determinações previstas
no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv.
AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263 e TATIANA
PERES.

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-85/2000-IOLANDA KO-
CZKODAY x BANCO DO BRASIL S/A- Suspendo o processo
pelo prazo de trinta dias. Cumpra-se o item 5.8.12 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para se mani-
festar sobre o interesse no prosseguimento do feito em dez dias.
- Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225 e ELADIO LUIZ ROSS
OAB 12106 PR.

49.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-110/2000-MAMBORE -
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros
x VALDIR CASTANHA e outros- Diga o requerido, sobre a
cora ministerial de fls. 87, em dez dias. - Adv. SELSO NATA-
LIN SONSA

50.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-130/2000-MANOEL LUS-
TOSA NETO x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA- A senhora Escrivã devera cumprir na integra o
despacho de fls. 206. Devera trasladar as fls. 208 e seguintes
para os autos principais, prosseguindo naqueles autos. Certifi-
co que em atendimento ao despacho de fls. 215 dos autos, tras-
ladei as fls. 208 a 214 e juntei aos autos n. 311/1999, bem como,
juntei copia do despacho de fls. 215 dos autos. - Adv. DIORA-
CI POSSAN BORTOLINI OAB 6439 P, MARIA CAROLINA
B CURY OAB 31870 PR e CARLOS ROBERTO NAUFEL
OAB 19662 PR.

51.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-214/2000-ARAREDES
ARAUJO e outros x MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA-
Defiro a juntada do substabelecimento. Promovam-se as anota-
ções pertinentes. Indefiro o pedido de fls. 180, uma vez que a
requerente não atendeu ao disposto do artigo 435 do Código de
Processo Civil. Intime-se para requerer o que for de direito.
Intimem-se. - Adv. JOAQUIM JOSE DE CAMARGO, AYR-
TON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263 e LUCIANO DAL-
MOLIN OAB 35588 PR.

52.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-219/2000-ALOISIO TOR-
RES DO NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S/A- O pro-
cesso esta paralisado ha mais de trinta dias, dependendo sua
movimentação de providencias da parte interessada em seu an-
damento consistente em manifestação a respeito de certidão de
fls. que atestou a situação processual dos autos 277/2003. Inti-
me-se a parte omissa (embargante/executado) pessoalmente, por
mandado ou precatória, cujas custas, ante a excepcionalidade,
serão recolhidas a final, a providenciar o andamento do feito,
em 48 horas, suprindo a falta, sob pena de extinção do proces-
so e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, parágrafo primei-
ro). Intime-se. - Adv. ANTONIO RAMPAZZO OAB 8248 e
ELADIO LUIZ ROSS OAB 12106 PR.

53.-USUCAPIAO-270/2000-DANILO LUIS WILBERT e ou-
tros x LAURI WILBERT- O argumento suscitado em petição
de fls. 81/86 de que o Juiz equivocou-se quanto a área de terra
usucapienda, ao prolatar a sentença que julgou procedente o
pedido, não merece prosperar porque acertadamente mencio-
nou a metragem que esta descrita no documento de fls. 14. Desta
forma, devera o requerente providenciar a retificação da escri-
tura publica de cessão de transferencia de direitos possessori-
os, para nela constar a metragem que diz ser a correta, e inclu-
sive devera juntar aos autos copia do registro de imóveis no
qual aponta a metragem da área rural. Somente após tais medi-

das e que sera possível analisar o pedido retro, sem prejuizo de
eventual necessidade de se proceder a retificação imobiliaria,
conforme determina a Lei 6015/73. Intimem-se. - Adv. ARA-
REDES S. SERPA OAB 14688.

54.-AÇÃO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-275/2000-GUA-
CU S/A DE PAPEIS E EMBALAGENS x LATICINIOS NOVA
LARANJEIRAS LTDA- Suspendo o processo para que a re-
querente regularize seu instrumento de procuração, no prazo
de cinco dias, sob pena de aplicação do art. 13, inciso I do
Código de Processo Civil. A irregularidade no instrumento de
procuração esta presente com a falta de indicação de quem seja
a pessoa fisica que esta representando a pessoa juridica naque-
le documento, uma vez que a personalidade da pessoa juridica
e uma ficção em que sempre haverá de estar representada por
alaguem (pessoa jurídica) que detenha tais poderes, constantes
de seu ato constitutivo. Assim devera constar no instrumento
de procuração a qualificação da empresa e a qualificação da
pessoa que a represente naquele mandato, para fins de se averi-
guar o requisito subjetivo da capacidade para outorgar procu-
ração em nome da sociedade. Quanto a fundamentação legal
para tal exigência, cito os seguintes dispositivos legais: Art.
12, inciso VI do CPC; Art. 46, inciso VI; Art. 997, inciso VI,
Art. 1022, todos do Código Civil vigente. Intimem-se. - Adv.
THEREZINHA DE J. WINKLER OAB 25730.

55.-AÇÃO DE EXECUÇÃO-282/2000-SANTIN DORINI x
ADEMIR BONATO -01- Aguarde-se como requerido. 02- trans-
corrido o prazo intime-se para manifestação. 03- Intimem-se.
diligencias necessárias. - Adv. AYRTON SANTOS LIMA FI-
LHO OAB 11263 e VICTOR LANGER 14615 SC.

56.-MONITORIA-311/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x JOSE HONORIO ALMEIDA SERPA- Reitere-se a
intimação para preparo do feito, em dez dias. - Adv. ANDREY
HERGET OAB 16575 e ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

57.-DEPOSITO-320/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x JOSE HONORIO ALMEIDA SERPA e outros- Re-
cebo este recurso de apelação, no duplo efeito, considerando
que a mateira não consta do rol taxativo previsto no art. 520 do
Código de Processo Civil. Intime-se o apelado para apresenta-
ção de contra-razoes no prazo de quinze dias. Transcorrido o
prazo, voltem conclusos para endereçamento ao Egrégio Tri-
bunal de Justiça, sem prejuízo da aplicação do art. 518 do CPC.
Intimem-se. - Adv. ANDREY HERGET OAB 16575, ERLON
A MEDEIROS OAB 25537 PR e ARAREDES S. SERPA OAB
14688.

58.-INV DE PATERNIDADE C/ ALIMENT-344/2000-M.P.P.
e outros x J.A.O.- Sobre o termo de declarações de fls. 93,
manifeste-se a parte requerida em cinco dias. Intimem-se. - Adv.
MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ e AYRTON SANTOS
LIMA FILHO OAB 11263.

59.-AÇÃO DE EXECUÇÃO-378/2000-ERINEU NUNES DE
ALMEIDA - ME x ALTIR LUIZ ENDRE- Decorreu o prazo de
suspensão requerido, sem qualquer manifestação das partes.
Manifestem-se as partes em dez dias. - Adv. JOCELAU SOU-
ZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-379/2000-FLORIANO FER-
REIRA GOMES e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A-Cite-se, com prazo de vinte e quatro horas para paga-
mento e nomeação de bens a penhora. Para pronto pagamento,
arbitro a título de honorários advocaticios, o percentual de 10%
sobre o valor do debito. Aguardando o pagamento da diligen-
cia do senhor oficial de justiça para cumprimento do mandado.
R$ 50,00. - Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e
EGIDIO MUNARETTO OAB 3647.

61.-RESC CONT C/ REIT POSSE E IND-26/2001-PEDRO
LIMA e outros x JOSE EDINEY ERTEL ESCHEMBAK Sobre
o retorno dos autos, manifestem-se as partes em dez dias, re-
querendo o que for de direito. Intimem-se. - Adv. AYRTON
SANTOS LIMA FILHO OAB 11263, ANGELO PILATTI
NETO OAB 10698, ZILANDIA PEREIRA OAB 26932 PR,
JOCIANE TRICHES SILVESTRI OAB 27876 e ANTONIO
JOEL LEOPOLDINO OAB 26107.

62.-TUTELA-125/2001-IVONE FIDELIS x SAIANE CAROL
FIDELIS e outros- Diga o requerente, sobre a cora ministerial
de fls. 93, em dez dias. - Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR.

63.-ARROLAMENTO-214/2001-VAGNER ROMANZINI e
outros x MARIA DE LURDES ROMANZINI-Os requerentes
deverão juntar certidões atualizadas da fazenda publica federal
e estadual, no prazo de dez dias. - Adv. AYRTON SANTOS
LIMA FILHO OAB 11263.

64.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-257/2001-ALTAMIRO RI-
CARDO DA SILVA JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL
S/A Cumpra-se o item 5.13.4 do CN, prosseguindo a execução
nos autos principais.- Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR, MARCIO RIBEIRO PIRES OAB 25849 PR e FA-
BIO SPAGNOLLI OAB 23268 PR.

65.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-314/2001-CLEVERSON
LEANDRO BRASIL e outros x VALDIR BRASIL- Suspendo
este processo pelo prazo requerido em petição de fls. 94/95.
Decorrido o prazo, intime-se o autor para se manifestar sobre o
interesse no prosseguimento do feito em cinco dias. intime-se.
- Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

66.-MONITORIA-360/2001-BANCO BANESTADO S/A x
JOSE HONORIO ALMEIDA SERPA- Considerando o transito
em julgado da sentença e a certidão de fls. 82/verso, determino
o arquivamento do feito, com a ressalva de que a parte autora
poderá promover a execução do julgado futuramente. - Adv.
ERLON A MEDEIROS OAB 25537 PR, ANDREY HERGET
OAB 16575, MAURICIO S FAZOLO OAB 27473 PR e ARA-
REDES S. SERPA OAB 14688.

 67.-DEPOSITO-19/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
HILDA JAGUCZEWSKI- Recebo este recurso de apelação, no
duplo efeito, considerando que a mateira não consta do rol ta-
xativo previsto no art. 520 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se o apelado para apresentação de contra-razoes no prazo
de quinze dias. Transcorrido o prazo, voltem conclusos para
endereçamento ao Egrégio Tribunal, sem prejuízo da aplicação
do art. 518 do CPC. Intimem-se. - Adv. ARISTIDES A TIZZOT
FRANCA OAB 11527, REGINA TANIA BORTOLI OAB
25801 PR, OKSANDRO GONCALVES OAB 24590 PR, EGI-
DIO MUNARETTO OAB 3647 e ROBSON CARLOS BISCO-
LI OAB 23403 PR.

68.-INTERDICAO-53/2002-MAIRA DA APARECIDA DOS
SANTOS x VALDEMAR DE OLIVEIRA- Com fulcro no art.
130 do Código de Processo Civil, converto o julgamento em
diligencia e determino que: seja intimada a autora para esclare-
cer ao juízo como vem recebendo os benefícios repassados pelo
INSS em nome do interditando, se não ha nos autos termo de
curatela provisório, assim como comprove o ultimo valor rece-
bido em nome do interditando, esclarecendo como e feito o
repasse de valores ao mesmo, respondendo as seguintes inda-
gações, no prazo de dez dias. 1) os valores recebidos são repas-
sados ao interditando de uma única vez? 2) quem e responsável
pelo pagamento de suas contas, tais como: água e luz? 3) quem
e responsável pela compra de alimentos e medicamentos do
interditando? 4) o interditando fica com algum dinheiro em mãos
para emergências? 5) qual o valor dos gastos mensais do inter-
ditando? 6) o interditando possui conta corrente em banco ou
conta poupança? Se afirmativa a resposta, qual o saldo? 7) o
interditando tem condições de se locomover sozinho? 8) o in-
terditando tem outros irmãos? Intimem-se. - Adv. JOCELAU
SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO e ARAREDES S. SER-
PA OAB 14688.

69.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-77/2002-RAUL
DOS SANTOS SERPA x MARIO BRASIL DOS SANTOS- Nos
termos do art. 794, inciso III, do Código de Processo Civil,
julgo extinta a presente execução movida por Raul dos Santos
Serpa em face de Maria Brasil dos Santos. Observadas as for-
malidades legais, arquivem-se os autos, cumprindo-se as deter-
minações previstas no Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná. Custas pelo exeqüente. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. - Adv. ANTONIO RAM-
PAZZO OAB 8248.

70.-USUCAPIAO-150/2002-RENATO SMOLEK e outros x
GEORGINA CUSTODIO DE OLIVEIRA-Digam os requeren-
tes sobre a cota ministerial de fl. em dez dias. Intimem-se- Adv.
JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

71.-USUCAPIAO-156/2002-RENI SMOLEK x VALDOVINO
DEON e outros-Digam os requerentes sobre a cota ministerial
de fl. em dez dias. Intimem-se. - Adv. JOCELAU SOUZA DE
ALMEIDA OAB 688 RO.

72.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-181/2002-M.P.P. x
L.B.S. e outros- Intime-se a parte ré para apresentação de ale-
gações finais no prazo de dez dias. - Adv. MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO PARANÁ e JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA
OAB 688 RO.

73.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-189/2002-PRO-
FIL S/A x JOSE HONORIO ALMEIDA SERPA-Cite-se, com
prazo de vinte e quatro horas para pagamento e nomeação de
bens a penhora. Para pronto pagamento, arbitro a título de ho-
norários advocaticios, o percentual de dez por cento sobre o
valor do debito. aguardando o pagamento das custas do senhor
oficial de justiça. R$ 25,00. - Adv. SERGIO DALBEM OAB
6329 SC e ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

74.-AÇÃO DE COBRANCA (SUMARIO)-190/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x JOAO NATALICIO GUEDES- Intime-se a parte autora para
que justifique o não comparecimento na audiência designada,
conforme certidão de fls. 127, no prazo de cinco dias. Inti-
mem-se. - Adv. JUAREZ L POMPEU DA SILVA OAB 17405.

75.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-197/2002-V.H. x
S.T.O.H.- Suspendo este processo pelo prazo requerido em
petição de fls. 39. Decorrido o prazo, intime-se o autor para se
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito em cinco
dias. Intimem-se. - Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688 e
JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

76.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-233/2002-JOANA
CONCEICAO COSTA GUIMARAES x MUNICIPIO DE
MANGUEIRINHA PR- Recebo o recurso de apelação, inter-
posto por Município de Mangueirinha-PR, no duplo efeito,
considerando que a mateira não consta do rol taxativo previsto
no art. 520 do Código de Processo Civil. Intime-se o apelado,
Espolio de Silmar Costa Guimaraes, para apresentação de con-
tra-razoes no prazo de quinze dias. Recebo o recurso de apela-
ção, interposto por Espolio de Silmar Costa Guimaraes, no du-
plo efeito considerando que a mateira não consta do rol taxati-
vo previsto no art. 520 do Código de Processo Civil. Intime-se
o apelado, Municipio de Mangueirinha-PR para apresentação
de contra-razoes no prazo de quinze dias. Transcorrido o prazo
voltem conclusos para endereçamento ao Egrégio Tribunal, sem
prejuízo da aplicação do art. 518 do Código de Processo Civil.
Intimem-se. - Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885,
AIRTON JAIRO FAGION OAB 26538 e LUCIANO DALMO-
LIN OAB 35588 PR.

77.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-248/2002-O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO PARANÁ e outros x JOSE PONTES-Defiro o
pedido retro. Expeça-se nova carta precatória, nos moldes re-
querida pelo doutor promotor de justiça. Diligencias necessári-
as. - Adv. MARCOLINO P CAMARGO OAB 15558 PR e
ANTONIO DE O TAVARES OAB 12279 PR.

78.-INTERDICAO-258/2002-JANETE DA APARECIDA
GONCALVES VITORIO x JOAO MARIA GONCALVES VI-

TORIO- Sobre a petição de fls. manifeste-se a parte autora em
dez dias. Intimem-se. - Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688
e SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

79.-AÇÃO DE COBRANCA-284/2002-ESPOLIO DE JUDI-
TH FERREIRA DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE
MANGUEIRINHA PR- Defiro o requerimento de fl. 193. Pro-
movam-se as alterações e anotações pertinentes para intimação
dos procuradores. Suspendo este processo pelo prazo requeri-
do em petição de fls. Decorrido o prazo, intime-se o autor para
se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito em
dez dias. Intimem-se. - Adv. ANGELO PILATTI NETO OAB
10698, ZILANDIA PEREIRA OAB 26932 PR e LUCIANO
DALMOLIN OAB 35588 PR.

80.-DIVORCIO LITIGIOSO-297/2002-E.C.E.S. x S.A.D.S.-
Aguardando o pagamento das custas da carta precatória expe-
dida para a citação da requerida na comarca de Camburiu. R$
142,79. - Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

81.-NOTIFICAÇÃO-322/2002-JOSE CARLOS BEVILAQUA
e outros x OTACILIO DA SILVA VARGAS DA COSTA e ou-
tros- Reitere-se a intimação para recolhimento das custas, em
cinco dias. - Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB
11263.

82.-INTERDICAO-346/2002-C.D.M. x O.D.A.M.- A requeren-
te devera juntar aos autos certidão emitida pelo cartório de
Registro de Imóveis desta comarca atestando a existência de
bens imóveis em nome da interditanda, no prazo de dez dias.
Intimem-se. - Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR
e JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

83.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-378/2002-J.F.A. e outros
x C.R.A.- Sobre a carta precatória manifeste-se o autor em dez
dias. - Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

84.-ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO-51/2003-ADEMIR
BONATTO x PORTO SEGUROS COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS-Determino o arquivamento dos presentes autos,
com baixa na distribuição, cumpridas as exigência do código
de normas. Int. Dil. - Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO
OAB 11263, LISANDRO TELLES DE CAMARGO, AIRTON
JOSE ALBERTON OAB 24768 PR e MARCELO VARASCHIN
OAB 21407 PR.

85.-INDENIZAÇÃO-66/2003-JOSE SMUCZEK x COMPA-
NHIA PARANÁENSE DE ENERGIA-COPEL- Foi designada
a data de 29/10/2004, as 13,30 horas, para a audiência de in-
quirição da testemunha do requerido. - Adv. CASSIO L. TEL-
LES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK OAB 25687, EUCLIDES JOSE V
NETO OAB 13735 PR, REGILDA M HEIL FERRO OAB
18742 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR.

86.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-90/2003-I.C.V. x F.B.V.-
Diante do exposto, com base no art. 40, caput, da Lei n. 6515
de 26 de dezembro de 1977, JULGO PROCEDENTE O PEDI-
DO para fins de? a)decretar o divorcio direto de IDALINA DA
COSTA VIANO e FERNANDO BORGES VIANO; b) conde-
nar o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocaticios, os quais arbitro em R$ 260,00 (duzentos e
sessenta reais), levando em conta a pequena complexidade da
causa e o local da prestação do serviço, que se situa no lugar
onde o advogado da requerente mantém escritório profissional;
Após o transito em julgado desta decisão, expeça-se mandado
de averbação ao Oficio do Registro Civil em que foi realizado
o casamento das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
- Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e AYRTON
SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

87.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-97/2003-L.F. e outros x
A.F.- Suspendo este processo pelo prazo requerido em petição
de fls. 40. Decorrido o prazo, intime-se o autor para se mani-
festar sobre o interesse no prosseguimento do feito em cinco
dias, com a ressalva de que devera cumprir integralmente a
decisão irrecorrida de fls. 17 item 1. - Adv. JOCELAU SOUZA
DE ALMEIDA OAB 688 RO.

88.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-125/2003-N.F.M. e outros
x L.M.- Intime-se o Dr. procurador da parte autora para, em
cinco dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
requerendo o que for de direito. Procedam-se as intimações e
diligencias necessárias. - Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR.

89.-INDENIZAÇÃO-131/2003-AMADEUS CUSTODIO DO
AMARAL x COMPANHIA PARANÁENSE DE ENERGIA-
COPEL -Desta forma reconheço a incompetência absoluta des-
te juízo e determino a remessa dos autos a comarca de Pinhao-
PR, competente para analise do caso, nos moldes CPC, artigo
113, parágrafo segundo. Intimem-se. Diligencias necessárias.
oportunamente, remetam-se os autos. - Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, REGILDA M HEIL FERRO
OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR e
RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR.

90.-INDENIZAÇÃO-147/2003-ELDA DO AMARAL FONSE-
CA x TEXTIL KARAPIXO LTDA e outros- Indefiro o pedido
de suspensão do processo, uma vez que o motivo não se enqua-
dra em nenhuma das hipóteses previstas no art. 265 do Código
de Processo Civil. Intime-se a parte autora para que se mani-
feste sobre o interesse no prosseguimento do feito, em dez dias,
requerendo o que for de direito. Intimem-se. - Adv. EDGAR
DOMINGOS MENEGATTI OAB 13838, ARMISTRONG T DE
LINDBERG OAB 28650, FABIO SPAGNOLLI OAB 23268
PR, ANDREY HERGET OAB 16575 e ERLON A MEDEI-
ROS OAB 25537 PR.

91.-INDENIZAÇÃO-152/2003-JOEL DE JESUS PROENCA
DE SILVEIRA x COMPANHIA PARANÁENSE DE ENER-
GIA-COPEL –Desta forma reconheço a incompetência absolu-
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ta deste juízo e determino a remessa dos autos a comarca de
Pinhao-PR, competente para analise do caso, nos moldes CPC,
artigo 113, parágrafo segundo. Intimem-se. Diligencias neces-
sárias. oportunamente, remetam-se os autos. - Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES
OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB 5908, REGILDA M
HEIL FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V NETO
OAB 13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR.

92.-INTERDICAO-159/2003-T.B.S. x M.A.S.- Sobre o laudo
pericial manifestem-se as partes em dez dias - Adv. SAYONA-
RA T ALMEIDA OAB 24794 PR.

93.-INTERDICAO-218/2003-ELIZETE NEJELSKI x ANDREI
NEJELSKI- Intimem-se as partes da apresentação do laudo
pericial em cartório, conforme determina o art. 433, parágrafo
único do Código de Processo Civil. Após, dê-se vista ao Minis-
tério Público. - Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794
PR.

94.-GUARDA-237/2003-MARIA FATIMA RAMOS DE OLI-
VEIRA x ANA VITORIA SOARES DE OLIVEIRA- Emende-
se a inicial para fins de cumprir derradeiramente o determina-
do no despacho de fls. 22, item 1, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial, conforme autoriza o art. 284
do Código de Processo Civil. - Adv. JOCELAU SOUZA DE
ALMEIDA OAB 688 RO.

95.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-254/2003-M.P.P. e outros
x V.J.T.- Suspendo este processo pelo prazo requerido em peti-
ção de fls. 60. Decorrido o prazo, intime-se o autor para se
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito em cinco
dias. Oficie-se a Comarca de Coronel Vivida, nos termos re-
querido pelo representante do Ministério Público. Intimem-se.
- Adv. ANDERSON M BARRETO OAB 25979 PR.

96.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-255/2003-M.P.P. e outros
x V.J.T.-Nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, julgo ex-
tinto a presente execução movida pelo Mp contra Valdir Toni-
asso. P.R.I. - Adv. ANDERSON M BARRETO OAB 25979
PR.

97.-AÇÃO DE COBRANCA-275/2003-ANTONIO PEDRO
BRUSTOLIN x RENILDO JOAO LAUXEN- O requerente
devera requerer a medida cabível no caso em tela, uma vez que
a penhora e ato posterior a citação, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento, com ressalva anda, que devera atender
ao artigo 614, do CPC. intimem-se. - Adv. JOCELAU SOUZA
DE ALMEIDA OAB 688 RO.

98.-INDENIZAÇÃO-290/2003-ADAO DE JESUS NERES x
COMPANHIA PARANÁENSE DE ENERGIA – COPEL - In-
time-se o autor para indicar com precisão o endereço da teste-
munha Nestor Santiago Neres, no prazo de dez dias. - Adv.
CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TELLES OAB
5908, ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, REGIL-
DA M HEIL FERRO OAB 18742 PR, EUCLIDES JOSE V
NETO OAB 13735 PR e RONALDO JOSE E SILVA OAB
31486 PR.

99.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-301/2003-OLIRIO TOR-
MEN x BUNGE FERTILIZANTES S/A- Intimem-se as partes
para que juntem aos autos a formalização do acordo aventado.
Intimem-se. - Adv. AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305,
ELISIO AP RIGONATO CHAVES OAB 22006 e JOSE AL-
BARI SLOMPO LARA OAB 6668.

100.-DIVORCIO CONSENSUAL-321/2003-O.S. e outros x
J.D.C.-Diga a requerente sobre a manifestação de fl. 42/45, em
dez dias. - Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO OAB 11263.

101.-RETIFICAÇÃO-322/2003-LORECI VARGAS BANDEI-
RA GUNTZEL x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- Di-
ante do exposto, com fundamento no art. 295, inciso II e III do
Código de Processo Civil, INDEFIRO, a petição inicial e JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MERITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, da lei adjetiva,
condenando o autor ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o tran-
sito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais
previstas no Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná. - Adv. SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR.

102.-AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE-348/2003-D.W.O.
e outros x R.S.-O feito não comporta contestação, porque con-
tencioso não e. Vista de qualquer forma ao MP. Int. Dil.- Adv.
LEDOCIR ANHOLETO OAB MT 7502.

103.-INTERDICAO-355/2003-FRANCISCA BELINA x VA-
NESSA APARECIDA ALVES- Diga o requerente, sobre a cota
ministerial de fls. 20 em dez dias. - Adv. SAYONARA T AL-
MEIDA OAB 24794 PR.

104.-INTERDICAO-363/2003-ARVINA SARTURI x ROSE-
MARI SARTURI- Sobre o laudo de fls. 24, manifeste-se a au-
tora em dez dias. Intimem-se. - Adv. JOCELAU SOUZA DE
ALMEIDA OAB 688 RO.

105.-INDENIZAÇÃO-383/2003-ORIVAL CAMARGO DE
PROENCA x COMPANHIA PARANÁENSE DE ENERGIA-
COPEL -Desta forma reconheço a incompetência absoluta des-
te juízo e determino a remessa dos autos a comarca de Pinhao-
PR, competente para analise do caso, nos moldes CPC, artigo
113, parágrafo segundo. Intimem-se. Diligencias necessárias.
oportunamente, remetam-se os autos. - Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK OAB 25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225,
OSWALDO TELLES OAB 5908, REGILDA M HEIL FERRO
OAB 18742 PR, RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486 PR e
EUCLIDES JOSE V NETO OAB 13735 PR.

106.-INTERDICAO-390/2003-JOAO BATISTA GONCALVES
x OLIVER GONCALVES- Manifeste-se o autor em dez dias,

sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
for de direito, inclusive regularizando sua representação pro-
cessual. A intimação devera ocorrer na pessoa do requerente,
uma vez que revogou a procuração anteriormente outorgada. -
Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

107.-INTERDITO PROIBITORIO-409/2003-CECIDIO DE
SOUZA e outros x FLAVIO LORO e outros- Réus já citados,
intimem-se eles da presente decisão, a partir do que correra o
prazo para contestação. CPC, artigo 930, parágrafo único do
CPC. Intimem-se. Diligencia. Aguardando o pagamento da di-
ligencia do senhor oficial de justiça para cumprimento do man-
dado. R$ 90.00. - Adv. AIRTON JAIRO FAGION OAB 26538.

108.-MANUTENCAO DE POSSE-421/2003-PEDRO INACIO
SCHINEIDER e outros x GONCALINO ALVES DA LUZ e
outros- Sobre a carta precatória manifeste-se a parte autora em
dez dias. - Adv. LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR,
SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e JOSE ZELINDO
BOCASANTA OAB 19358 PR.

109.-MANUTENCAO DE POSSE-422/2003-DOMINGOS
MARIA TARTARE e outros x GONCALINO ALVES DA LUZ
e outros- 1...; Defiro parcialmente o pedido de fls 82 e 84 para
fins de determinar que seja oficiado ao juízo deprecado reque-
rendo a devolução da carta precatória independentemente do
cumprimento, conforme requerido pela parte autora. Não obs-
tante, indefiro o pedido de suspensão do processo, uma vez
que o motivo não se enquadra em nenhuma das hipóteses pre-
vistas no art. 265 do Código de Processo Civil. Intime-se a par-
te autora para que se manifeste sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, em dez dias, requerendo o que for de direito.
Intimem-se. - Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR,
LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR e JOSE ZELINDO
BOCASANTA OAB 19358 PR.

110.-INTERDICAO-433/2003-ELENA DA CONCEICAO x
JOAO MARIA DE OLIVEIRA- A requerente devera providen-
ciar as medidas cabíveis para retificação de seu assento de nas-
cimento, em procedimento próprio, não sendo suficientes as
declarações juntadas nos autos. Intime-se a requerente para que
se manifeste em dez dias, sob pena de indeferimento da petição
inicial por carência da ação. - Adv. JOCELAU SOUZA DE
ALMEIDA OAB 688 RO.

111.-INTERDICAO-434/2003-L.B.S. x J.F.- Sobre a contesta-
ção e perícia manifeste-se o autor em dez dias. - Adv. JOCE-
LAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

112.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-441/2003-IRACEMA
DE ANDRADE GOMES x ACIR CONTE- A requerente deve-
ra juntar copia da matricula do imóvel que pretende ver parti-
lhado, no prazo de dez dias. - Adv. JOCELAU SOUZA DE
ALMEIDA OAB 688 RO e KARIN MARIA G DA SILVA OAB
34314 PR.

113.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-459/2003-LUIZ CARLOS
PIAZZA x JAIME MOREIRA DA COSTA-Autorizo o desen-
tranhamento do documento de fl. 11, devendo o mesmo ser subs-
tituído por copia e certificado nos autos. - Adv. ARAREDES S.
SERPA OAB 14688.

114.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-460/2003-COMPA-
NHIA PARANÁENSE DE ENERGIA-COPEL x ELTO FER-
REIRA DOS SANTOS- Suspendo o processo para que a reque-
rida regularize sua representação processual, no prazo de dez
dias, sob pena de aplicação do art. 13, inciso II, do Código de
Processo Civil. Intimem-se. - Adv. RONALDO JOSE E SILVA
OAB 31486 PR, ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687,
CASSIO L. TELLES OAB 15225 e OSWALDO TELLES OAB
5908.

115.-ACIDENTE DE TRABALHO-463/2003-VALDECIR
BORILE DIAS x R. CASAGRANDE & CIA LTDA- Suspendo
o processo para que a requerida regularize sua representação
processual, no prazo de dez dias, sob pena de aplicação do art.
13, inciso II do Código de Processo Civil. A irregularidade no
instrumento de procuração esta presente com a falta de indica-
ção de quem seja a pessoa física em esta representando a pes-
soa jurídica e uma ficção em que sempre haverá de estar repre-
sentada por alguém (pessoa física) que detenha tais poderes,
constantes de seu ato constitutivo. Assim devera constar no
instrumento de procuração a qualificação da empresa e a quali-
ficação da pessoa que a representa naquele mandato, para fins
de se averiguar o requisito subjetivo da capacidade para outor-
gar procuração em nome da sociedade. Quanto a fundamenta-
ção legal para tal exigência, cito os seguintes dispositivos le-
gais: Art. 12, inciso VI do CPC/ ARt. 46, inciso VI/ Art. 997,
inciso VI, art. 1022, todos do Código Civil Vigente. Intimem-
se. - Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885,
KIYOSHI ISHITANI OAB 2655 PR e AYRTON SANTOS
LIMA FILHO OAB 11263.

116.-RETIFICAÇÃO NO REG.DE IMOVEIS-470/2003-ERNA
MARIA FRANCIOSI e outros x JUIZO DE DIREITO DA
COMARCA- Defiro o pedido retro. Cite-se os confrontantes
relacionados na petição de fls. 38/39. Autorizo a citação dos
confrontantes residentes nas comarcas contíguas, com amparo
no item 2.8.4 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. Fica o autor intimado
que devera comparecer em cartório para retirada da carta pre-
catória para fins de cumprimento. - Adv. AUGUSTO RENATO
P CARDOSO OAB 13240.

117.-INTERDITO PROIBITORIO-473/2003-EGIDIO MUNA-
RETTO e outros x VALDIVINO QUIRINO DE OLIVEIRA e
outros- Em petição de fls. 127, o procurador do autor requereu
a desistência deste processo, com base no art. 267, inciso VIII
do Código de Processo Civil. Desta forma, considerando que
depois da citação, somente com anuência do réu e que o autor
poderá desistir da ação, determino a sua intimação pessoal para
se manifestar em dez dias, com a ressalva de que a falta de
manifestação no prazo mencionado, importara na presunção de

que concordou com a desistência requerida. Intimem-se. - Adv.
EGIDIO MUNARETTO OAB 3647, VALTER MUNARETTO
OAB 7495, ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR e
EDUARDO MUNARETTO OAB 24655 PR.

118.-INTERDITO PROIBITORIO-474/2003-EDISON SIMO-
ES e outros x VALDEVINO QUIRINO DE OLIVEIRA e ou-
tros- Em petição de fls. 125, o procurador do autor requereu a
desistência deste processo, com base no art. 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil. Desta forma, considerando que de-
pois da citação, somente com anuência do réu e que o autor
poderá desistir da ação, determino a sua intimação pessoal para
se manifestar em dez dias, com a ressalva de que a falta de
manifestação no prazo mencionado, importara na presunção de
que concordou com a desistência requerida. Intimem-se. - Adv.
EGIDIO MUNARETTO OAB 3647, VALTER MUNARETTO
OAB 7495, ROBSON CARLOS BISCOLI OAB 23403 PR e
EDUARDO MUNARETTO OAB 24655 PR.

119.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-479/2003-
BANCO BANESTADO S/A x MANOEL LUIZ FILHO e ou-
tros-em exame aos argumentos empossados na petição de fl.
18, verifica-se de plano que a situação fatica não se enquadra
no artigo 1060, inciso V do CPC. tanto e verdade que o próprio
autor requereu a citação da habilitanda para oferecimento de
contestação sob pena de confesso. assim não e cabível a habili-
tação sob a forma de ação incidente, sendo cabível o procedi-
mento previsto nos artigos 1.057 e 1058, do CPC. ate decisão
que pareciara a habilitação, com fulcro no artigo 265, inciso I,
determino a suspensão deste processo de execução. A citação
por edital será apreciada após o decurso de sua suspensão. In-
timem-se. - Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB 3647 e VAL-
TER MUNARETTO OAB 7495.

120.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-480/2003-
BANCO BANESTADO S/A x JOAO LINHARES SERPA e
outros- Defiro parcialmente o pedido, para fins de determinar
que seja lavrado o termo de penhora, intimando-se o executado
para firma-lo em cinco dias, prazo a partir do qual poderá ofe-
recer embargos, no prazo legal. Devera constar da intimação
que o não comparecimento para assinar o termo, acarretara o
direito do credor oferecer outros bens. Quando ao pedido para
que o oficial de justiça informe o peso das referidas novilhas,
entendo que o momento propicio para o ato será por ocasião da
avaliação, considerando que esse dado e variável com o tempo
e dele depende. Intimem-se. - Adv. EGIDIO MUNARETTO
OAB 3647, VALTER MUNARETTO OAB 7495, LUCIANO
DALMOLIN OAB 35588 PR e SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR.

121.-RESTAURAÇÃO CARTA PRECATORIA - 493/2003 -
DELINO VIGANO x GIBRAIL DE OLIVEIRA- Defiro a jun-
tada do substabelecimento de fls. Promovam-se as anotações
pertinentes. Sobre a petição de fls. 59/60 manifeste-se a parte
autora em dez dias. Intimem-se as partes da apresentação do
laudo pericial em cartório, conforme determina o art. 433, pa-
rágrafo único do Código de Processo Civil. - Adv. NILTON L
PACHECO LOURES OAB 9444 PR, ARLINDO FERREIRA
FREITAS OAB 8470, JONES MARIO DE CARLI OAB 11577
e MARCELO LUIS VICARI OAB/PR 33.675.

122.-INTERDICAO-12/2004-D.N. x A.F.-Sobre o laudo peri-
cial diga a requerida. - Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB
24794 PR.

123.-INDENIZAÇÃO-20/2004-JOAO DE JESUS LIMA x
COMPANHIA PARANÁENSE DE ENERGIA-COPEL -Desta
forma reconheço a incompetência absoluta deste juízo e deter-
mino a remessa dos autos a comarca de Pinhao-PR, competen-
te para analise do caso, nos moldes CPC, artigo 113, parágrafo
segundo. Intimem-se. Diligencias necessárias. oportunamente,
remetam-se os autos. - Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, OSWALDO
TELLES OAB 5908, RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486
PR e REGILDA M HEIL FERRO OAB 18742 PR.

124.-INDENIZAÇÃO-23/2004-VALDECIR FERREIRA MA-
CHADO e outros x COMPANHIA PARANÁENSE DE ENER-
GIA-COPEL –Desta forma reconheço a incompetência absolu-
ta deste juízo e determino a remessa dos autos a comarca de
Pinhao-PR, competente para analise do caso, nos moldes CPC,
artigo 113, parágrafo segundo. Intimem-se. Diligencias neces-
sárias. oportunamente, remetam-se os autos. - Adv. CASSIO L.
TELLES OAB 15225, ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687, OSWALDO TELLES OAB 5908 e RONALDO JOSE E
SILVA OAB 31486 PR.

125.-INDENIZAÇÃO-24/2004-IRENE DA SILVEIRA LIMA
x COMPANHIA PARANÁENSE DE ENERGIA-COPEL -Desta
forma reconheço a incompetência absoluta deste juízo e deter-
mino a remessa dos autos a comarca de Pinhao-PR, competen-
te para analise do caso, nos moldes CPC, artigo 113, parágrafo
segundo. Intimem-se. Diligencias necessárias. oportunamente,
remetam-se os autos. - Adv. CASSIO L. TELLES OAB 15225,
ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB 25687, OSWALDO
TELLES OAB 5908 e RONALDO JOSE E SILVA OAB 31486
PR.

126.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-32/2004-
ABASTECEDORA DE COMBUSTIVEIS SOUZA MACHA-
DO LTDA x MARIO LUIZ DAMER -01- Aguarde-se como
requerido. 02- transcorrido o prazo intime-se para manifesta-
ção. 03- Intimem-se. Diligencias necessárias. - Adv. SAYO-
NARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e LUCIANO DALMO-
LIN OAB 35588 PR.

127.-MONITORIA-35/2004-ABASTECEDORA DE COM-
BUSTIVEIS SOUZA MACHADO LTDA x AGAMENI MON-
TEIRO - Esclareça a autora em que molde pretende a extinção
o do feito, considerando que as conseqüências jurídicas s o
diversas, no prazo de dez dias. - Adv. SAYONARA T ALMEI-
DA OAB 24794 PR e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588
PR.

 128.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-51/2004-L.F.L. e outros
x J.P.L.-A manifestação do exeqüente sobre a cota ministerial,
em dez dias.. - Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB
688 RO.

129.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-52/2004-N.F.M. e outros
x L.M.- A intimação do requerente sobre o parecer do ministé-
rio público, em dez dias. - Adv. JOCELAU SOUZA DE AL-
MEIDA OAB 688 RO.

130.-AÇÃO DE IND C/C PERDAS E DAN.-60/2004-ROSA
DE FATIMA DOS SANTOS SILVA e outros x MUNICIPIO
DE MANGUEIRINHA PR-defiro o pedido retro. Intimem-se
os autores para que prestem as informações postuladas pelo
ministério público em dez dias. - Adv. SERGIO CLEOZOMIR
T PAINIM OAB 19806.

131.-EMBARGOS A ARREMATAÇÃO-75/2004-J N HAMUD
x A UNIAO 1 - O código de Processo Civil determina que apli-
ca-se aos embargos a arrematação as mesmas disposições apli-
cáveis aos embargos do devedor (art. 746, parágrafo único).
Desta forma, os embargos inauguram outra relação jurídica pro-
cessual, de conhecimento, devendo obedecer aos requisitos le-
gais previstos no artigo 282 e 283, e, portanto estão sujeitos ao
preenchimento das condições da ação e pressupostos processu-
ais. Assim, determino a emenda da inicial, para fins de regula-
rização do instrumento de procuração, no prazo de dez dias,
com fulcro no artigo 284 do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Adv. FABIO DUTRA OAB 26620 PR, JOAO LUIZ
DE LAIA e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588 PR.

132.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-76/2004-COMPANHIA DE
SEGUROS MINAS BRASIL x AUSBERTO DANTE PACHE-
CO PARDO-Sobre a petição e documentos juntados, manifes-
te-se a parte embargante em dez dias. Intimem-se.- Adv. ED-
GARD C ALBUQUERQUE NETO OAB 32326, RODRIGO
CORONA MENEGASSI OAB 23235 e FELIPE C MENEGAS-
SI OAB/PR 35.759.

133.-PEDIDO DE LIBERAÇÃO-118/2004-A.A.C.P.M. x
J.D.C.-Digam só requerentes sobre a cota ministerial em dez
dias. - Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

134.-INTERDICAO-137/2004-IZOLINA PIACENTINI DOS
SANTOS x IRACI PIACENTINI-Sobre o laudo pericial diga a
requerida. - Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

135.-INTERDICAO-138/2004-MARIA NOGUEIRA SIQUEI-
RA x VALDEMIR NOGUEIRA SIQUEIRA-Sobre o laudo pe-
ricial diga a requerida. - Adv. ARAREDES S. SERPA OAB
14688.

136.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-146/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A x JAMIR JOSE WOLMER- Intime-se a
autora para que junte aos autos o acordo noticiado em petição
de fl. 34, para posterior extinção do processo com julgamento
de mérito, conforme postulado. - Adv. ANNA CAROLINA
BELTRAO OAB 21512 PR.

137.-INDENIZAÇÃO-151/2004-CELIA WALCZAK x IRMA-
OS KOCZKODAY LTDA- Diante do exposto, com fundamen-
to no art. 284, parágrafo único, combinado com o art. 295, in-
ciso VI, ambos do Código de Processo Civil, INDEFIRO a pe-
tição inicial e JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DE MERITO, com fulcro no art. 267, inciso I
da lei adjetiva, condenando o autor ao pagamento das custas e
despesas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cer-
tificado o transito em julgado, arquive-se, observadas as for-
malidades legais previstas no Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. WALMIR
DE SOUZA GIMENEZ OAB 5636 MT.

138.-EMBARGOS DE TERCEIRO-156/2004-AUGUSTO DA
LUZ DEON x SEMENTES SOJAMIL LTDA-01- Deve ser aber-
ta oportunidade a produção de prova testemunhal, de modo que
em acordo com o parágrafo único do artigo 1053, do CPC, de-
signo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/11/
2004, as 14,00 horas. As partes deverão arrolar testemunhas no
prazo de dez dias, contados da intimação deste despacho, con-
forme autoriza o artigo 407, do CPC. Intimem-se as partes para
tentativa de conciliação e as testemunhas arroladas tempestiva-
mente. Intime-se. Aguardando o pagamento das diligencia do
senhor oficial de justiça para cumprimento do mandado de in-
timação, bem como a retirada da carta precatória para a intima-
ção do requerido. - Adv. ARAREDES S. SERPA OAB 14688 e
CARLOS MARCELO S. BOCALON OAB 22131.

139.-INTERDICAO-157/2004-M.M.R. x D.R.-Sobre o laudo
pericial diga a requerida. - Adv. SAYONARA T ALMEIDA
OAB 24794 PR.

140.-ALIMENTOS-163/2004-M.P.P. e outros x M.G.- Diga o
requerido sobre a cota ministerial retro. Int. - Adv. SONIVAL-
TAIR CASTANHA OAB 35.066 PR.

141.-AÇÃO DE COBRANCA-176/2004-CODEPA - COOPE-
RATIVA DE DESENV E PROD AGROPECUARIA x DOMIN-
GOS DONIZETE MARCELINO e outros- Para o ato posterga-
do, redesigno a audiência para o dia 02/12/2004, as 14,00 ho-
ras. Procedam as intimações e diligencias necessárias. Aguar-
dando o pagamento da diligencia do senhor oficial de justiça
para o cumprimento do mandado de intimação das partes. -
Adv. SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e LUCIANO
DALMOLIN OAB 35588 PR.

142.-USUCAPIAO-181/2004-RODRIGO DA SILVA NECKER
x CASAGRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDADiante do exposto, com fundamento no art. 284,
parágrafo único, combinado com o artigo 295, VI, ambos do
CPC, Indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, da lei
adjetiva, condenando o autor ao pagamento das custas e despe-
sas processuais. P.R.I. - Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB
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13837 PR, GEONIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507,
RONIR IRANI VINCENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F
VINCENSI OAB 25452 PR, RAUL JOSE PROLO OAB 5360
PR e CRISTIANO V. DA SILVA OAB 31598 PR.

143.-LAV ATESTADO DE OBITO-185/2004-GENTILA MA-
RIA MATZEMBACHER x JUIZO DE DIREITO DA COMAR-
CA-Defiro o pedido retro. Transcorrido o prazo, intime-se para
se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito. Int.-
Adv. ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI VIN-
CENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB
25452 PR, RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR e CRISTIANO
V. DA SILVA OAB 31598 PR.

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-199/2004-B.V.
FIANCEIRA S/A - CRED FINANCIAMENTO E INVESTIM
x ALBINO ALVES SERAFIM- Apesar dos argumentos espo-
sados na petição de fls. 17/18, entende este juízo que não hou-
ve esclarecimentos suficientes sobre o endereço do devedor,
conforme decisão de fls. 15. A requerente informou que a noti-
ficação foi efetivada em pessoa que e irmã do devedor, mas
nem mesmo os patronímicos conferem, ao passo que a infor-
mação que o devedor alterou seus dados cadastrais após a con-
tratação do financiamento, também não foi devidamente com-
provada. Desta forma, para a concessão da liminar, faz-se ne-
cessário a comprovação da mora, através de notificação valida,
que no caso em tela, ainda não se demonstrou. Deixo de reme-
ter estes autos a Comarca de Laranjeiras do Sul, porque consta
o AR de fls. 11 que o devedor mudou-se. Todavia, devera a
requerente providenciar a devida notificação, via edital, no prazo
de dez dias, para somente após ser analisado o pedido de busca
e apreensão, sem prejuízo de poder provar que a subscritora da
assinatura de fls. 10 e irmã do devedor, o que poderá faze-lo
documentalmente. Intimem-se. - Adv. ANGELA ESSER OAB
30467 PR e TATIANA V VROBLEWSKI OAB 27293 PR.

145.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-218/2004-P.J.S. e outros
x C.S.- A citação do requerido para pagamento das prestações
alimentícias já foi efetivada, conforme atesta a certidão de fls.
33/verso, sob pena de prisão civil. Desta forma, intime-se o
autor para que requeira o que for de direito no prazo de cinco
dias. Intimem-se. - Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO
OAB 11263.

146.-INTERDICAO-235/2004-SIDINEI DE SOUZA x ALEX
SOUZA DA CONCEICAO- Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifestem-se as partes em dez dias. - Adv. JOCELAU
SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

147.-AÇÃO DE RESSARCIMETO-238/2004-BRASIL VEICU-
LOS CIA DE SEGUROS SA x FRIGORIFICO SZURA LTDA
e outros- Ao autor para a retirada da carta precatória para fins
de cumprimento, bem como o pagamento da diligencia do se-
nhor oficial de justiça para cumprimento do mandado de
intimação.R$ 30,00. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
CARLOS MARCELO S. BOCALON OAB 22131 e LUCIA-
NO DALMOLIN OAB 35588 PR.

148.-ALVARÁ-240/2004-VALMIR GONCALVES DA ROCHA
x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- Digam os requeren-
tes, sobre a cota ministerial de fls., em dez dias. - Adv. ARA-
REDES S. SERPA OAB 14688.

149.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-244/2004-J.P. x J.F.A.
e outros- Emende o autor a petição inicial, nos termos do artigo
284 do Código de Processo Civil, no prazo de dez dias, regula-
rizando o polo passivo e amoldando a petição inicial aos ter-
mos do artigo 282 do Código de Processo Civil. Intimem-se. -
Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

150.-AÇÃO DE NATURALIZAÇÃO-245/2004-OLGA DEOLIN-
DA PINTOS x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- Diante do
exposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267, incisos IV e VI do Código de Processo
Civil. Custas pela requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. - Adv. JOCELAU SOUZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

151.-ALVARÁ-270/2004-DAIANI BIAZOLO e outros x JUI-
ZO DE DIREITO DA COMARCA- Intime-se o requerente para
que se manifeste a respeito da cota ministerial de fls. 27. - Adv.
AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305.

152.-ALIMENTOS-277/2004-M.P.P. e outros x V.P.- Intime-se
o subscritor da petição de fls. 12 para que cumpra o item 1.7.2
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná, no prazo de cinco dias. - Adv. JOCELAU SOU-
ZA DE ALMEIDA OAB 688 RO.

153.-ALVARÁ ASSISTENCIA JUDICIARIA-286/2004-M.R.F.
x J.D.C.- A requerente devera juntar certidão do INSS que com-
prove a inexistência de outros herdeiros. Intimem-se. - Adv.
AIRTON JAIRO FAGION OAB 26538 e LAERCIO ANTO-
NIO VICARI OAB 19885.

154.-AÇÃO DE COBRANCA-289/2004-JOAO SILVEIRA
BORGES x AGF BRASIL SEGUROS S/A-A parte autora para
se manifestar em 10 dias, oportunidade em que devera, dizer
motivadamente, quais as provas que pretende produzir ou re-
querer o julgamento antecipado da lide, requerimento genérico
de prova, sem a devida fundamentação, será indeferido. - Adv.
ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEONIR
E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI VIN-
CENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB
25452 PR, RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR, CRISTIANO
V. DA SILVA OAB 31598 PR.

155.-INDENIZAÇÃO-294/2004-ARI MACHADO DE SOUZA
x COMPANHIA PARANÁENSE DE ENERGIA-COPEL -Inti-
mem-se a parte autora para replicar em 10 dias, (CPC arts 326/
327), Intimem-se - Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK OAB
25687, CASSIO L. TELLES OAB 15225, OSWALDO TEL-
LES OAB 5908.

 156.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 318/2004 - CASA-
GRANDE INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
x RODRIGO DA SILVA NECKER- Suspendo este processo
para fins de regularização do instrumento de procuração, por
parte da parte autora, prazo de dez dias, sob pena de aplicação
do art. 13, inciso I do Código de Processo Civil. A irregularida-
de no instrumento de procuração esta presente com a falta de
indicação de quem seja a pessoa física que esta representando
a pessoa jurídica naquele documento, uma vez que a personali-
dade da pessoa jurídica e uma ficção em que sempre haverá de
estar representada por alguém (pessoa física) que detenha tais
poderes constantes de seu ato constituído, considerando que se
trata de contrato de mandato. Assim devera constar no instru-
mento de procuração a qualificação da empresa e a qualifica-
ção da pessoa que a representa naquele mandato, para fins de
se averiguar o requisito subjetivo da capacidade para outorgar
procuração em nome da sociedade. Intimem-se. - Adv. KIYOSHI
ISHITANI, ARNI DEONILDO HALL OAB 13837 PR, GEO-
NIR E.FONSECA VINCENSI OAB 17507, RONIR IRANI
VINCENSI OAB 21945 PR, CLAUDIOMIR F VINCENSI OAB
25452 PR e RAUL JOSE PROLO OAB 5360 PR.

157.-GUARDA-324/2004-J.G.B.J. e outros x D.D.F. e outros-
Emende-se a inicial, para fins de cumprir o disposto no art.
165, inciso V do Estatuto da Criança e do Adolescente, no pra-
zo de dez dias, com fulcro no art. 284 do CPC, sob pena de
indeferimento inicial. Intimem-se. - Adv. SAYONARA T AL-
MEIDA OAB 24794 PR e LUCIANO DALMOLIN OAB 35588
PR.

158.-INVENTARIO-333/2004-VALERIO FABRIS x SEVERI-
NO FABRIS-Sobre o requerimento de fl. 15/84, diga a parte
autora em dez dias. Int. Dil.- Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO
OAB 7545 PR.

159.-EMBARGOS DO DEVEDOR-345/2004-ADALBERTO
JULIO RIBEIRO x AGROINDIO- INSUMOS AGRICOLAS
LTDA ME- Sobre a impugnação manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias. - Adv. JOSE CARLOS CARDOSO OAB/PR
37.133, SAYONARA T ALMEIDA OAB 24794 PR e LUCIA-
NO DALMOLIN OAB 35588 PR.

160.-RESC CONT C/ REIT POSSE E IND-354/2004-VALDIR
PETRYCOSKI e outros x CEZERLEI DOS SANTOS- Aguar-
dando o pagamento da diligencia do senhor oficial de justiça
para o cumprimento do mandado de citação. R$ 25,00. Presto
as informações ao Tribunal de Justiça em separado. Mantenho
a decisão pelos seus próprios fundamentos. Intimem-se. - Adv.
ANDREY HERGET OAB 16575, ERLON A MEDEIROS OAB
25537 PR e MAURICIO S FAZOLO OAB 27473 PR.

161.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-373/2004-VALDO-
MIRO PALOSKI x JOAO MARIA RAMOS- Assim, indefiro a
petição inicial, com fulcro no art. 295, inciso V e por conseqü-
ência JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DE MERITO, nos moldes do art. 267, inciso I, todos do
Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Certificado o transito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais. - Adv. WALMIR DE SOUZA GIMENEZ
OAB 5636 MT.

162.-RETIFICAÇÃO-388/2004-WALDIR JOSE PEGORARO
x JUIZO DE DIREITO DA COMARCA- Defiro a cora minis-
terial. Diligencias. - Adv. JOSE RENATO M DO ROSARIO
OAB 16874.

163.-EXECUÇÃO FISCAL-26/1995-CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO PARANÁ x ROMEU DORINI- 01-
Suspendo este processo pelo prazo de um ano, nos moldes do
artigo 40, da lei 6.830/80, requerido em petição de fl. 02 De-
corrido o prazo, intimem-se o exeqüente para se manifestar sobre
o interesse no prosseguimento do feito em dez dias.Intimem-
se.,- Adv. BOLESLAU SLIVIANY OAB 1965 PR.

164.-EXECUÇÃO FISCAL-11/1996-CONSELHO REGIONAL
ENG. ARQUITETURA E AGR. - CREA x ENGEMA - EN-
GENHARIA MANGUEIRINHA LTDA- Pela terceira vez con-
secutiva a exeqüente requer a realização de novo leilão, sendo
que em outros dois realizados não houve arrematante em ne-
nhuma das quatro datas designadas. Não se olvida o direito do
credor em ver satisfeito seu credito, mas por outro lado, outro
principio norteador do processo executivo e que o mesmo seja
efetivado de forma menos gravosa ao devedor, de forma que
reiteradas tentativas de leilão, restando todas negativas, somente
tem onerado ainda mais a conta final a ser suportada pelo exe-
cutado. Assim, determino que o exeqüente se manifeste, no
prazo de dez dias, sobre a possibilidade de adjudicação dos
bens penhorados, ou requeira o que for de direito, de forma a
assegurar o resultado pratico e efetivo deste processo executi-
vo. Intimem-se. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e
ARAREDES S. SERPA.

165.-EXECUÇÃO FISCAL - 12/1996 – CONSELHO REGIO-
NAL ENGENHARIA ARQUITETURA CREA x ALCEU FER-
REIRA DOS SANTOS- O requerido já foi intimado para efetu-
ar o pagamento das parcelas em atraso e não se manifestou
conforme certidão de fls. 125. Assim, determino a intimação
do exeqüente para que se manifeste sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que for de direito, no prazo
de cinco dias. Intime-se. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e LAERCIO ANTONIO VICARI OAB 19885.

166.-EXECUÇÃO FISCAL-27/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x PEDRO CASTANHA & CIA LTDA-
Sobre a petição e documentos de fl. 63/65, manifeste-se a exe-
cutada em dez dias. Int. - Adv. SONIVALTAIR CASTANHA
OAB 35.066 PR.

167.-EXECUÇÃO FISCAL-60/1997-CONSELHO REGIONAL
DE ARQ E AGRONOMIA - C.R.E.A x PEDRO SILVERIO
CASTANHA- Intime-se a exeqüente para que cumpra o item
5.8.8.2 do Código de Normas da COrregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. Intimem-se. - Adv. JANIO S DE FI-

GUEIREDO OAB 14686 PR, SONIVALTAIR CASTANHA
OAB 35.066 PR e AURIMAR JOSE TURRA OAB 17305.

168.-EXECUÇÃO FISCAL - 68/1997 - CONSELHO REGIO-
NAL ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA - CREA x JOSE
HONORIO DE ALMEIDA SERPA- Pela terceira vez consecu-
tiva a exeqüente requer a realização de novo leilão, sendo que
em outros dois realizados não houve arrematante em nenhuma
das quatro datas designadas. Não se olvida o direito do credor
em ver satisfeito seu credito, mas por outro lado, outro princi-
pio norteador do processo executivo e que o mesmo seja efeti-
vado de forma menos gravosa ao devedor, de forma que reite-
radas tentativas de leilão, restando todas negativas, somente
tem onerado ainda mais a conta final a ser suportada pelo exe-
cutado. Assim, determino que o exeqüente se manifeste no pra-
zo de dez dias, sobre a possibilidade de adjudicação dos bens
penhorados, ou requeira o que for de direito, de forma a asse-
gurar o resultado pratico e efetivo deste processo executivo.
Intimem-se. - Adv. JANIO S DE FIGUEIREDO OAB 14686
PR e ARAREDES S. SERPA OAB 14688.

169.-EXECUÇÃO FISCAL - 1/1998 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ENGEMA ENGENHA-
RIA MANGUEIRINHA - LTDA-Imtimem-se a exeqüente para
que comprove a publicação de edital referente a praça realiza-
da em 19/08/2004, juntando-se aos autos referida publicação
em dez dias.Imtime-se - Adv. OSVALDO BETIN BOARETO
OAB 6176.

170.-EXECUÇÃO FISCAL-21/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x COMAGUEL COM.MAQ. AGRI-
COLAS MANGUEIRINHA LTDA- A conta preparo, manifes-
tem-se as partes em cinco dias. - Adv. GAZZI YOSSEF CHAR-
ROUF OAB 27646, FABIO FORSELINI e AIRES AFONSO
FORSELINE.

171.-EXECUÇÃO FISCAL-63/2000-CREA- CONS REG EN-
GENHARIA, ARQUIT E AGRONOMIA x INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS TENOPITTI LTDA- Suspendo
este processo pelo prazo requerido em petição de fls. 39. De-
corrido o prazo, intime-se o autor para se manifestar sobre o
interesse no prosseguimento do feito em cinco dias. Intimem-
se. - Adv. JANIO S DE FIGUEIREDO OAB 14686 PR.

172.-EXECUÇÃO FISCAL-24/2001-CREA- CONS REG EN-
GENHARIA, ARQUIT E AGRONOMIA x JOSE HONORIO
ALMEIDA SERPA-Intime-se a exeqüente para que comprove
as publicações referentes aos três últimos leiloes (fl34,46 e 53),
juntando aos autos as referidas publicações, no prazo de dez
dias. O pedido de nova designa; o será apreciado após. Intime-
se. - Adv. JANIO S DE FIGUEIREDO OAB 14686 PR.

173.-CARTA PRECATORIA-41/1998-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE RIO NEGRO/PR -SOUZA CRUZ S/A x JOAO
SOARES MACHADO- Decorreu o prazo de suspensão reque-
rido pela parte autora, manifeste a parte autora em dez dias. -
Adv. MARILDA L FURTADO OAB 13824 PR.

174.-CARTA PRECATORIA-13/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE PALMAS PR -SERGIO TRESSINO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A- O autor devera requerer
a suspensão do feito no juízo deprecante. Intimem-se. - Adv.
ANDREY HERGET OAB 16575.
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-143/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x J.P. BRIGINA E CIA LTDA-
Defiro o pedido de suspensao por 90 dias.-Adv. HELDERLIA-
NE MACHADO DA LUZ RICKLI e SUELY LOPES RICKEN-

2.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-156/1999-JHONA-
THAM WIEDERMAN e outros x DARLAN LACERDA-Defi-
ro o pedido de suspensao por 60 dias.-Adv. ARI PRUDÒNCIO
DA SILVA e AROLDO BARAN DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/2000-AUGUS-
TO MOROCINES DARCIN x DIVA APARECIDA MENCK-
Diga o exequente, decorreu o prazo de suspensao do feito.-
Adv. ALVARO BRANCO-

4.-EMBARGOS A ARREMATACAO-104/2000-SEBASTIAO
MACIEL DE LARA e outros x JULIO DA SILVA VITORINO-
Considerando os leiloes negativos, manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. REIMAR RENATO RODRIGUES-

5.-INVENTARIO-131/2000-CARLOS BERGER NETO x
FRANCISCO BERGER -Devolver os autos em cartorio no prazo
de 24:00 horas, sob pena de aplicacao da artigo 196 do CPC.-
Adv. DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2001-AUTO
POSTO PORTUGAL LTDA x MUNICIPIO DE NOVA TEBAS
-Devolver os autos em cartorio no prazo de 24:00 horas, sob
pena de aplicacao da artigo 196 do CPC.ADV-ANTONIO
CARLOS BINI.

7.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. SUMµRI-82/2001-CON-
FEDERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x SEBASTIÇO MACIEL DE LARA-Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. ALVARO BRANCO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/2001-WIL-
SON ALVES MORAES x VALDINEI HEINZEN-Diga o exe-
quente, decorreu o prazo de suspensao do feito.-Adv. PAULO
ROBERTO BELO-

9.-ALIMENTOS-192/2001-Í.V.Z.F.R.P.S. e outros x S.D.F. -
Devolver os autos em cartorio no prazo de 24:00 horas, sob
pena de aplicacao da artigo 196 do CPC.-Adv. JOAO DE PAU-
LA XAVIER-

10.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-79/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x JOAO ONILSON NAIVERTH-Comprovar a distribui-
cao da carta precatoria expedidas as fls. 170.-Adv. ALVARO
BRANCO-

11.-ALIMENTOS-94/2002-D.P.H. e outros x B.H.-Para audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento designo o dia 07/
03/2005, as 13:30 horas.-Adv. AROLDO BARAN DOS SAN-
TOS-

12.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-104/2002-CONFE-
DERAÇÇO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, e ou-
tros x ALCINDO ALVES CAMPOS-Diga o exequente, decor-
reu o prazo de suspensao do feito.-Adv. VALDECY SCHON-

13.-DEPOSITO-105/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LUIZ SÍRGIO DALA ROSA-Ciencia as partes da baixa dos
autos, requerendo o que for de direito.-Adv. OKSANDRO
GONÇALVES e DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

14.-AÇÇO DE COBRANÇA-PROC.SUM.-113/2002-FEDE-
RAÇÇO DA AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANµ-
FAEP e outros x HENRIQUE BLOEMER NETO-Ao preparo
de custas no valor de R$ 107,46.-Adv. ALVARO BRANCO-

15.-INVENTARIO-189/2002-ELIZIA CORREA SCHIAVO x
ESPOLIO DE NILTON SCHIAVO -Devolver os autos em car-
torio no prazo de 24:00 horas, sob pena de aplicacao da artigo
196 do CPC.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-209/2002-JORGE DE PAU-
LA STRESSER e outros x BANCO DO BRASIL SA -Devolver
os autos em cartorio no prazo de 24:00 horas, sob pena de apli-
cacao da artigo 196 do CPC.-Adv. OMAR YASSIM-

17.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-224/2002-BAN-
CO DO BRASIL x JORGE DE PAULA STRESSER -Devolver
os autos em cartorio no prazo de 24:00 horas, sob pena de apli-
cacao da artigo 196 do CPC.-Adv. OMAR YASSIM-

18.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-44/2003-J.D.S. x C.T.
-Devolver os autos em cartorio no prazo de 24:00 horas, sob
pena de aplicacao da artigo 196 do CPC.-Adv. DJALMA FER-
REIRA DE AGUIAR-

19.-ARROLAMENTO-48/2003-MEROSLAVA STADNIK
MARINHAK x ESPOLIO DE MIGUEL MARINHAK -Devol-
ver os autos em cartorio no prazo de 24:00 horas, sob pena de
aplicacao da artigo 196 do CPC.-Adv. DJALMA FERREIRA
DE AGUIAR-

20.-INVENTARIO-103/2003-SIDNEY APARECIDO PAN-
DOLFO e outros x GENESIO PEDRO PANDOFO -Devolver
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os autos em cartorio no prazo de 24:00 horas, sob pena de apli-
cacao da artigo 196 do CPC.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEG-
MANN-

21.-SUPRIMENTO JUDICIAL-121/2003-M.F.T. e outros x -
Devolver os autos em cartorio no prazo de 24:00 horas, sob
pena de aplicacao da artigo 196 do CPC.-Adv. DJALMA FER-
REIRA DE AGUIAR-

22.-NULIDADE DE PARTILHA-210/2003-MARIA DO CAR-
MO DOS SANTOS MACIEL x ISAURA APARECIDA DOS
SANTOS-Devem os autores comparecerem em cartorio, no pra-
zo de cinco dias, para coleta de assinaturas.- Adv. JOAO DE
PAULA XAVIER e JOAO EDSON ZANROSSO-

23.-ALVARA-231/2003-DANIEL HUIDA.-Deferido o pedido
inicial.-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

24.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-244/2003-M.P.E.P.
e outros x C.P.-Designado o dia 08/12/2004, as 08:30 horas, no
laboratorio de Genetica Forense, na cidade de Curitiba-PR, para
realizacao do exaame de DNA.-Adv. DJALMA FERREIRA DE
AGUIAR-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-2/2004-PAULO SERGIO
SPADOTTO x ALIANCA DO BRASIL - COMPANHIA DE
SEGUROS-Para realizacao da pericia requerida nomeio a Dra.
Elisabete S. de Moares.-Adv. CARLOS AUGUSTO GARCIA
e RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

26.-ACAO POPULAR-42/2004-O.M. e outros x N.K. -Devol-
ver os autos em cartorio no prazo de 24:00 horas, sob pena de
aplicacao da artigo 196 do CPC.-Adv. DJALMA FERREIRA
DE AGUIAR-

27.-EX/ PENSAO ALIMENTICIA-77/2004-M.C.A. e outros x
N.A.-Considerando a juntada da carta precatoria, manifeste-se
o autor, no prazo de cinco dias.-Adv. AROLDO BARAN DOS
SANTOS-

28.-INVEST. PATERN. C/C ALIMENTOS-89/2004-M.P.E.P.
e outros x H.M.J...Julgado procedente o pedido inicial.Expecam-
se os mandados .-Adv. ALDANO MURARO JUNIOR-

29.-REVISAO DE ALIMENTOS-106/2004-C.H. x M.F.B.-
Designo audiencia para o dia 15 de dezembro de 2004, as 09:00
horas, devendo as partes comparecerem acompanhados de seus
procuradores e testemunhas.Adv. AGNALDO VUJANSKI DE
JESUS-

30.-AÇAO DE COBRANÇA PROC. ORDIN.-143/2004-AUTO
POSTO NOVA TEBAS LTDA x MUNICIPIO DE NOVA TE-
BAS-Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se o autor, no
prazo de cinco dias.-Adv. MELVIS MUCHIUTI-

31.-REVISAO DE ALIMENTOS-148/2004-D.B.S. e outros x
I.S.-Designado o dia 23/03/2005, as 13:30 horas, para audien-
cia de conciliacao, instrucao e julgamento.- Adv. AROLDO
BARAN DOS SANTOS-

32.-ARROLAMENTO-164/2004-MOUNA MOHAMAD SA-
NIH x ESPOLIO DE AHMAD ALI EL SANIH-Retirar carta de
adjudicacao.-Adv. ARI PRUDÒNCIO DA SILVA-

33.-ARROLAMENTO-170/2004-IRONI VETTORELLO x
ESPOLIO DE MARIA VIRGILINA BONFIM-Retirar carta de
adjudicacao.-Adv. RITA DE CASSIA C. DE OLIVEIRA-

34.-ALIMENTOS-178/2004-A.C.M.F. e outros x A.R.F.-De-
signada audiencia para o dia 24 de novembro de 2004, 16:00
horas, devendo as partes comparecerem acompanhados por
advogados e testemunhas.Adv. MELVIS MUCHIUTI-

35.-DIVORCIO CONSENSUAL-207/2004-S.A.C. e outros .-
Para inquiricao das testemunhas arroladas as fls. 12, designo o
dia 24/11/2004, as 10:00 horas.-Adv. ELSO CARDOSO BI-
TENCOURT-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/2004-JOAO
SAMUEL SALAMAIA x ALEXANDRE GABRIEL DA SIL-
VA-Deferido o arresto liminar. Retirar carta precatoria.-tAdv.
MAURILIO VIANA PEREIRA e SUELY LOPES RICKEN-

37.-EXECUCAO FISCAL-9/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINµRIA x SCHOTEN & FERREIRA
LTDA-Diga o exequente, decorreu o prazo de suspensao.-Adv.
CANDIDO MATHEUS M. BOSCARDIN-

38.-EXECUÇÇO FISCAL-183/2002-MUNICIPIO DE NOVA
TEBAS x D.A BORGES E LTDA. -Devolver os autos em car-
torio no prazo de 24:00 horas, sob pena de aplicacao da artigo
196 do CPC.-Adv. ANTONIO CARLOS BINI-

39.-EXECUCAO FISCAL-12/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUITETURA CREA x IVO BERNAR-
DO HILLESHEIN-Defiro o pedido de suspensao requerido.-
Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

40.-EXECUCAO FISCAL-1/2004-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETUTA -CREA x ANTONIO
PATRICK SUCH-Diga o exequente, decorreu o prazo de sus-
pensao.-Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

41.-CARTA PRECATORIA-109/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR -CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA x NATAL OSMAR MILHORINI-Diga o exequente, decor-
reu o prazo de suspensao do feito.-Adv. RODRIGO MENEZES-

42.-CARTA PRECATORIA-32/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE JAGUAPITA-PR -BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x ADEMAR FREITAS e outros -Devolver os
autos em cartorio no prazo de 24:00 horas, sob pena de aplica-
cao da artigo 196 do CPC.-Adv. JAIR FELIPES-
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1.-INTERDICAO-339/2003-ONDINA PAIS DE CAMARGO
x LEONEL PAIS DE CAMARGO- Diante do exposto, acolho
o pedido inicial e decreto a interdicao de LEONEL PAIS DE
CAMARGO e nomeio como sua curadora ONDINA PAIS DE
CAMARGO, sua irma a luz do disposto nos artigos 1.767, inci-
so I e 1.768, inciso II do C.C. e artigo 1.177, inciso II do CPC,
sendo que a mesma devera ser INTIMADA a prestar o compro-
misso legals nos moldes do art. 1.187 desse codigo.P.R.I.-Adv.
HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS-

2.-INTERDICAO-288/2003-MINISTERIO PUBLICO x SUE-
LI DOS SANTOS GARBOSSI- Diante do exposto, acolho o
pedido inicial e decreto a interdicao de SUELI DOS SANTOS
GARNOSSI e nomeio como sua curadora Maria Nilza Aguiar,
sua genitora, a luz do diposto nos artigos 1.767, inciso III, e
1.768, inciso III do CC, e artigo 1.177, inciso III do CPC, sen-
do que a mesma devera ser INTIMADA a prestar compromisso
legal nos moldes do art. 1.187 desse codigo.-Adv. SEBASTI-
AO CEZARIO ABRAHAO-

3.-INTERDICAO-274/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x ODILIA DOS SANTOS- Diante do
exposto, acolho o pedido inicial e decreto a interdicao de Odi-
lia dos Santos e nomeio como sua curadora, Laura Aparecida
de Castro, sua irma, a luz do disposto nos artigos 1.767, inciso
III, e 1.768, inciso III do CC. e artigo 1.177, inciso III do CPC.-
Adv. SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

4.-INTERDICAO-134/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA-
Diante do exposto, acolho o pedido inicial e decreto a interdi-
cao de PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA e nomeio como sua
curadora Lourdes Aparecida de Oliveira, sua irma, a luz do
disposto nos aartigos 1.767, inciso III e 1.768, inciso III do CC.
e artigo 1.177, inciso III do CPC.-Adv. SEBASTIAO CEZA-
RIO ABRAHAO-

5.-INTERDICAO-299/2003-AMADO RODRIGUES GOMES
x JOSE RODRIGUES GOMES- Diante do exposto, acolho o
pedido inicial e decreto a interdicao de JOSE RODRIGUES
GOMES e nomeio como seu curador Amado Rodrigues Go-
mes, seu irmao, a luz do disposto nos artigos 1.767, inciso I, e
1.768, inciso II, do Codigo Civil e artigo 1.177, inciso II do
CPC, sendo que o mesmo devera ser intimado a prestar com-
promisso legal nos moldes do art. 1.187 desse codigo.-Adv.
HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS-

6.-MEDIDA CAUTELAR-319/2001-JEAN DOUGLAS AL-
CANTARA e outros x BERENICE ROSSI ALCANTARA- As-
sim, julgo extinto o processo sem julgamento do merito o que
faco com fulcro no artigo 257 e 267, inciso III, ambos do Codi-
go de Processo Civil. Dessa forma, determino que se proceda
ao cancelamento da distribuicao, procedendo-se as devidas
anotacoes e comunicacoes.-Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA
GOES e APARECIDO RAMAO MATIAS FERNANDES-

7.-ACAO DE DESAPROPRIACAO-178/1995-MUNICIPIO DE
MAUA DA SERRA x RAUL ELIAS- Diante do exposto, e do
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido para o
fim de declarar incorporado ao patrimonio do expropriante
MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA as areasdescritas na fun-
damentacao desta sentenca, de propriedade dos requeridos Raul
Elias e sua mulher, mediante o pagamento da importancia total
de R$6.828,00 (seis mil, oitocentos e vinte e oito reais), a titu-
lo de justa indenizacao, e sobre o qual devera ser compensado
o valor inicialmente depositado, valor sobre o qual incidirao
juros a partir de 16.06.03, e juros moratorios legais (6% ao
ano) a contar do transito em julgado desta sentenca, conforme
entendimento pacifico da jurisprudencia patria, consignado nas
Sumulas n 12, 69, 70 e 113 do egregio Suor Tibunal de Justica.

Condeno o expropriante ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre a diferecna entre a indenizacao e a oferta, corrigi-
dos monetariamente (sumula 141, STJ), tendo em vista ainda o
trabalho realizado e o longo papso temporal decorrido com o
processamento do feito. Efetuado o pagamento total do preco,
servira esta sentenca como titulo habil para a transferencia do
dominio da area imobiliaria expropriada em favor da requeren-
te. Outrossim, tendo em vista o contido no artigo 28, paragrafo
1§ do Decreto-Lei n§ 3365/41, decorrido o prazo legal sem a
interposicao de recurso voluntario pelas partes, encaminhe-se
os autos ao egregio Tribunal de Justica para reexame necessa-
rio. P.R.I.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI e SEBASTI-
AO CEZARIO ABRAHAO-

8.-PEDIDO DE GUARDA-1/2003-CLOVIS DA LUZ x RO-
SANA RIBEIRO VALIM- Desa forma, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO EXORDIAL e DEFIRO a tutela da menor RO-
WSANA ROCHA DE OLIVEIRA, ao requerente Clovis da Luz,
o que faco com fulcro no artigo 1.728, inciso I do C.C. P.R.I.-
Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

9.-ALVARA JUDICIAL-118/2004-NEUZA FERREIRA DA
SILVA x ESTE JUIZO DE DIREITO- Ante a documentacao
acostada nos autos e considerando o posicionamento favoravel
do ministerio Publicao de fls. 25/26, DEFIRO o pedido para
que sejua expedido alvara judicial em nome da requerente, Sra.
NEUZA FERREIRA DA SILVA, nos termos do pedido inicial,
a fim de que possa levantar o numerario existente nas contas
vinculadas do FGTS e PIS/PASEP, junto a Caixa Economica
Federal da cidade de Apucarana em nome de JOSE SEVERI-
NO DA SILVA. P.R.I.-Adv. MATEUS APARECIDO SANTOS-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-359/2003-OSVALDO AU-
GUSTO ZARDO x MUNICIPIO DE MARILANDIA DO SUL
- PR- DISPOSITIVO. Ante o todo exposto, julgo improceden-
tes os presentes embargos, e condeno o embargante ao paga-
metno das custas processuais, e honorarios advocaticios, que
ora arbitro em R$500,00 (quinhentos reais), tendo em vista o
trabalho realizado, o lapso temporal despendido como o pro-
cessamento do feito e o valor atribuido a causa, atendidas as-
sim as recomendacoes do artigo 20, paragrafo 4, do CPC. P.R.I.-
Adv. FERNANDA FERNANDES MIRANDA e LUIZ ANTO-
NIO ZANLORENZI-

11.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-148/1997-P.A.F. x
A.P.D.S.- Dessa forma, ante o requerimento das partes, e coin-
siderando que o Ministerio Publico se posiciona favoravelmente
a esta transacao, homologo o reconhecimento de paternidade e
o acordo relativo aos alimentos devidos pelo autor, de fls. 137,
para declarar A.P.S genitor de P.A.F., e de consequencia, julgo
extinto o processo, o que faco com fulcro no artigo 1§ da Lei n.
8.560/92, e artigo 269, inciso III do CPC. Custas ex lege pelo
requerido. Apos o transito em julgado, intime-se o genitor pa-
raque informe o nome dos avos paternos, e de posse da infor-
macao, expeca-se mandado de averbacao ao cartorio de Regis-
tro Civil competente. P.R.I.-Adv. CIRINEU DIAS, WILLIAM
CHARLES, PAULO CEZAR RIBEIRO DA SILVA e MARCOS
KAZUHIRO KISHINO-

12.-ADOCAO C. DEST. PATRIO PODER-46/1994-MOISES
TEODORO e outros x LENER RIBEIRO- Deesa forma, ante o
parecer favoracel da digna representante do Ministerio Publi-
co, exarado as fls. 59/60, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
EXORDIAL para deferir a docao do menor L.R, aos adotantes
M.T. e E.R.T, e declarar extinto o patrio poder da genitora do
menor Lerner Ribeiro, o que faco com fulcro no artigo 1635,
inciso IV do CC. O menor passara a chamar-se L.R.T., filho de
M.T. e de E.R.T., com ascedentes paternos A.T.e M.N, e ma-
ternos F.R.S. e V.M.R. Custas ex lege. P.R.I.-Adv. SEBASTI-
AO CEZARIO ABRAHAO-

13.-ACAO DE ANUL. DE ATO JURIDICO-94/2004-MATI-
AS CAMARGO PAULUCI x INSTITUTO BABLICO MARAN-
TA- 1) Sobre os documentos juntados com a impugnacao, diga
o requerido, em cinco dias, manifestando-se tambem sobre as
aprovas que pretende produzir. 2) Intime-se o autor para que se
manifeste sobre as provas que pretende produzir, apos mani-
festacao do reu.-Adv. JOAO BATISTA CARDOSO, LUIZ
HUMBERTO MENEGOTTO e MAURO QUILLES BALDAS-
SARRE-

14.-RETIFICACAO DE REGISTRO-220/2004-JOSE JACIN-
TO e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO- I) Intime-se os re-
quernetes para que, no prazo de dez dias, emendem a inicial,
nos termos do art. 282 e seguintes do CPC, e art. 213 da L.R.P..
II) Apos, abra-se vista ao Ministerio publico.-Adv. EDVAN
PAIXAO AMORIM-

15.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-44/2004-S.O.S.D.S.
x A.R.F.D.S.- I- Designo data em 08.03.2005, as 15h30 min,
para audiencia de conciliacao e julgamento.-Adv. NIVERSI-
NO BUENO e ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-237/1997-S.C.R.D. x
S.R.D.- Intime-se Dr. Sebastiao Cezario Abrahao para que se
manfieste quanto ao interesse no prosseguimento do feito (fls.
54/57), sendo necessario regularizar a sua representacao pro-
cessual. -Adv. SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

17.-RECLAMACAO TRABALHISTA-101/2003-VLADEMIR
CASTURINO VIEIRA x MUNICIPIO DE RIO BOM- Em face
do exposto, DELCARO SANEADO O PROCESSO e DEFIRO
a producao de prova documental, por entender desnecessaria a
producao de prova oral, uma vez que nao pleiteada horas ex-
tras. Intime-se o requerido para que junte nos autos a Lei Orga-
nica do municipio, a tabela de vencimentos, todos os documen-
tos referentes aos pagamentos efetuados ao autor, onde cons-
tem as verbas por ele recebidas, inclusive gratificacoes, alem
de decretos de nomeacao e exoneracao. Apos, abre-se vista as
partes para que se manfiestem sobre os documentos apresenta-
dos, bem como para que oferecam suas razoes finais. Em se-
guida, ao ministerio Publico. Contados, voltem para prolacao
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de sentenca. Intiem-se.-Adv. BENEDITO JOSE DE OLIVEI-
RA e ROMEU BELIGNI FILHO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-135/2002-DALMO CAM-
POS SALES x CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQ. AGR. CREA- I- Ante a interposicao de agravo de instru-
mento, e em juizo de retratacao, verificando que houve equivo-
co quanto a contagem do prazo, recebo o agravo retido (fls. 49/
52), uma vez tempestivo (art. 522 do CPC) II- Ao agravado,
para que, no prazo de dez dias, se manifeste sobre as razoes do
agravo interposto (art. 523, paragrafo 2§). III- Analisando as
razoes recursais do agravo retido, nao vislumbro novos argu-
mentos, de forma que mantenho a decisao agravada. IV. Apos,
voltem-me para analise do agravo retido-Adv. ANTONIO CAR-
LOS DE CARVALHO, HELENO GALDINO LUCAS e RO-
GERIO VERDADE-

19.-ACAO SUMARISSIMA CONC.BENEF.,-118/2001-ARI
JOSE DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Abra-se vista as partes , pelo prazo sucessivo
de dez dias, para oferecimento de alegacoes finais.-Adv. AL-
BINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE MARGARIDO,
SILVIA HELENA NEVES DE SALES e MARCIA ELISA DE
SOUZA-

20.-RESSARCIMENTO DE PERDAS E DAN-275/1999-HSBC
- BAMERINDUS SEGUROS S/A x RUBE APARECIDO DA
SILVA BIONDO- Indefiro por ora o pedido retro, uma vez que
sequer diligenciou o exequente junto ao Detran. intiime-se-o.-
Adv. DELY DIAS NEVES-

21.-ACAO PAULIANA-185/2002-EDNALDO RODRIGUES
DOS SANTOS x AGENOR DE MATTOS FILHO e outros-
Defiro a suspensao pelo prazo de seis meses. Apos, digam as
partes.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO APARECI-
DO MICHELIN, CIRINEU DIAS e CARINA C. CASTILHO-

22.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-122/1995-VALDE-
MAR MIRANDA x ROGELIO CASTURINO DA SILVA- I-
efiro a substituicao requerida pelo Wspolio de VALDEMAR
MIRANDA, que se encontra representado pela inventariante.
II-0 Ainda, intime-se o procurador do de cujus de que foi habi-
litado nos autos o Espolio, e que a sua representacao processu-
al esta sendo feita por outro procurador. Devera a Escrivania
observar corretamente o nome do procurador nas proximas in-
timacoes. III- Retifique-se o polo ativo da autuacao. Certifi-
que-se. Proceda a Escrivania as devidas anotacoes e comunica-
coes. IV- Intime-se o Espolio para que, em querendo, de segui-
mento ao feito, sob. pena de extincao.-Adv. PAULO CEZAR
RIBEIRO DA SILVA, VALENTIM ZAZYCKI e NEWTON
BUENO LACERDA-

23.-ACAO REVISIONAL DE ALUGUEIS-327/2001-MASSA
LIQUIDANDA COOP.AGRICOLA DE COTIA-LIQUIDACAO
x COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO IN-
TEGRADA- Diga a autora sobre a proposta apresentada nos
autos, no prazo legal de quinze dias.-Adv. ROFF MILANI DE
CARVALHO, CRISTIANE BERGAMIN MORRO e SILVIA
MARIA PINCINATO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-126/2002-MAURO EUZE-
BIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA- A pericia con-
tabil e prova imprescindivel para o deslinde e julgamento do
feito. II- Intime-se o requerente para que, no prazo de cinco
dias, manifeste seu interesse em efetuar o deposito dos honora-
rios periciais, e para que, em sendo o caso, requeira o que en-
tender de direito.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI, SHI-
ROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-15/2004-L.D.A.A. e ou-
tros x O.A.- I- intime-se o exequente para que apresente me-
moria discriminada dos debitos, conforme despacho de fls. 10,
(item III).-Adv. ANTONIO CARLOS DE CARVALHO-

26.-ACAO MONITORIA-151/2002-AUTO POSTO TAMBAJA
LTDA x JOSE CATARIN- Diga o autor. -Adv. CESAR JAMUS-

27.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-194/1998-A IGREJA
MISSIONARIA UNIDA DO BRASIL x ESPOLIO HELIEL
RESENDE- Para audiencia de instrucao e julgamento designo
data em 08.03.2005, as 14horas.-Adv. LUIZ ANTONIO ZAN-
LORENZI, ANTONIO CARLOS DE CARVALHO e ROMEU
BELIGNI FILHO-

28.-INDENIZACAO-394/2001-ADELINO CANDEO x MAR-
CIA ANDRADE GOMES BOSSO- Ante a devolucao da depre-
cata sem cumprimento, manifeste-se a requerida. -Adv. ANTO-
NIO MANSANO NETO e MARLON FABIO PALADINI-

29.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-211/2002-BANCO
BRADESCO SA x ADONAI COM. DE MADEIRAS LTDA e
outros- Intime-se o requerente para que se manfieste sobre a
certidao do Sr. oficial de Justica de fls. 29-verso, requerendo o
que entender de direito.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

30.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA-114/2004-CO-
MERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x
ULRICH JORRAN BARTZ- Ao autor para que compareca em
cartorio para assinar o termo de deposito. Intime-se o exequen-
te para que se manifeste sobre a excecao de pre-executividade
interposta pela executada, as fls. 34/43, no prazo de 10 (dez)
dias. Lavre-se termo de deposito-Adv. JOSE NOGUEIRA FI-
LHO-

31.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-292/2001-BANCO
BANESTADO S.A. e outros x JOSE ALVES DO NASCIMEN-
TO e outros- Ante a cessao de credito noticiado, defiro a inclu-
sao no polo ativo da demanda da cessionaria Rio Parana Com-
panhia Securitizadorta de Creditos Financeiros. Retifique-se a
autuacao para excluir dela o atual requerrente e incluir a com-
panhia cessionario. Diga a exequente sobre o seguimento do
feito.-Adv. SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA
PANISIO-

32.-ACAO DE COBRANCA-297/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x ANYRO DE ARA-
UJO JORGE- Intime-se o autor para que de seguimento ao fei-
to.-Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ e CLEBER R.
BALLAN-

33.-ACAO DECLARATORIA DE AUSENCIA-201/2003-SU-
ELLEN APARECIDA GOMES BONILHA x LUIZ CARLOS
GOMES BONILHA- DISPOSITIVO- Dessa forma, ante todo
o exposto, tendo em vista que o requweerido se encontra em
local incerto e nao sabido ha onze anos, DELCARO A AU-
SENCIA de LUIZ CARLOS GOMES BONILHA, e nomeio
curadora ao ausente, SUELLEN APARECIDA PROENCA
GOMES BONILHA (art. 25 do CC, e art. 1.160, CPC). Regis-
tre-se a presente sentne;a no Oficio de Registro Civil das Pes-
soas Naturais, em conformidade com o disposto na Lei de Re-
gistro Picos, em seus artigos 29, inc. IV, e 94, e voltem-me para
que se de inicio a segunda fase. Lavre-se termo de compromis-
so de curadora do ausente, cok aplicacao do artigo 919 do Co-
digo de Processo Cil. Devr curadora apresentar balancete men-
sal da receita e despesa (CPC, art. 1.144, IV). P.R.I.-Adv. ALI-
CIO FERNANDES GRACIOLI-

34.-ADOCAO-1/2004-BENEDITO RAIMUNDO DOS SAN-
TOS e outros x JUNIOR CESAR GARCIA- Deesa forma, ante
o parecer favoravel da digna representante do Ministerio Pu-
blico, exarado as fls. 30 usque 31, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO EXORDIAL e defiro a adocao do inante J.C.G., aos
adotantes B.R.S. e R.C.S. O infante passara a chamar-se J.C.S.,
filho de B.R.S. e R.C.S., com ascendentes paternos J.P.S. e
B.M.J., e maternos J.G. e M.R.C.G. Expeeca-se Mandado para
inscricao da sentenca no Registro Civil de Maua da Serra, para
tanto cancelando-se o registro original do adotado, modifican-
do-se o nome do infante, bem como de sues ascendentes. P.R.I.-
Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

35.-NEGATIVA PATERNIDADE RET.REG.-287/2003-J.S.A.
x P.C.S.A. Para audiencia de conciliacao designo data em
07.03.2005, as 13h30 min.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA REIS-

36.-REGULAMENTACAO DE VISITA-299/1997-J.C.S. x
A.B.D.S.- Para audiencia de conciliacao designo data em
02.03.2005, as 16horas. -Adv. LUIZ ANTONIO ZANLOREN-
ZI-

37.-MEDIDA CAUTELAR-77/2004-COMERCIO E INDUS-
TRIA BRASILEIRAS COIMBRA S.A. x PAULO JOSE DA
SILVA- Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem julga-
mento do merito, o que faco com fulcro no artigo 267, inciso
VIII, do CPC. Defiro o pedido de dispensa recursal, uma vez
que requerida por ambos. P.R.I..-Adv. JOSE NOGUEIRA FI-
LHO e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

38.-EXEC.P/ENTREGA COISA INCERTA-111/2004-COMER-
CIO E INSUDSTIRAS BRASILEIRAS COINBRA S.A. x PAU-
LO JOSE DA SILVA- Assim Julgo extinto o processo sem jul-
gamentodo merito, o que faco com fulkcro noa rtigo 267, inci-
so VIII do CPC. Defiro o pedido de idspensa recursal, uma vez
que requerida por ambos. P.R.I.-Adv. JOSE NOGUEIRA FI-
LHO e CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

39.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-400/2001-PEDRO
CESAR SILVERIO e outros x PEDRO JOSE DE SOUZA-
Devem as partes comparecerem junto ao laboratorio Histogene
a Rua Espirito Santos, 653, sala 202, Edificio Mercurio, Lon-
drina, Parana, fone 3322-1287, no dia 17/12/2004 as 14;30
horas, para colheita do material para exame de DNA. -Adv.
CLOVIS ROBERTO DE PAULA e ROMEU BELIGNI FILHO-

40.-MEDIDA CAUTELAR-15/2001-BERENICE ROSSI AL-
CANTARA e outros x ROSEMARY CRISTINA FONSECA e
outros- I- Renove-se oficio ao Tabelionato de Sao Jose dos
ampos. II- Sobre a contestacao de fls. 238/256, digam os auto-
res, no prazo de dez dias. III- Apos, aguarde-se para julgamen-
to simultaneo com os autos principais sob. n§ 034/01.-Adv.
BERENICE ROSSI ALCANTARA, RUI BARBOSA CAMON,
MAURICIO DO AMARAL, APARECIDO RAMAO MATIAS
FERNANDES, ALVARO PINHEIRO BRESSAN-

41.-ACAO MONITORIA-363/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x VIVINHO IND.COM.CONFECCOES
LTDA- Extraia-se certidao do despacho que converteu o man-
dado inicial em tituli executivo. Deve o autor retirar em carto-
rio a certidao ja expedida.-Adv. CARLYLE POPP-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-182/2001-EDUARD
CHARLES BISSEGGER x JOAO HOMERO ALCANTARA e
outros- Diante do exposto, e do que mais dos autos consta,
julgo procedente o pedido inicialmente formulado para decla-
rar extintas as obrigacoes do autor arrendatario, relativamente
aos pagamentos devidos pelo arrendamento de parte da area de
terras do imovel descrito na vestibular, respondendo todos os
reus pelo pagamento das custas processuais e dos honorarios
advocaticios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre os
valores depositados pelo autor, tendo em vista o tempo despen-
dido, o trabalho realziado, e anatureza da causa. Ainda, tendo
em vista a pendencia judicial sobre a propriedade da area de
terras objeto do contrato de arrendamento, devera ter prosse-
guimento o presente feito. por outro lado, cumpridas as dili-
gencias nas fls. 346/347, devera o mesmo ter seu tramite sus-
penso ate ulterior julgamento do feito sob. n 34/01, a teor do
disposto no artigo 264, inciso IV, alinea a do CPC, com exce-
cao das questoes relativas ao atual contrato de arrendamento.
Oportunamente, sera autorizado o levantamento dos valores
consignados por quem de direito, dele deduzindo-se primeira-
mente as verbas de sucumbencia. P.R.I.-Adv. LUIZ ANTONIO
ZANLORENZI, BERENICE ROSSI ALCANTARA, ALVARO
PINHEIRO BRESSAN, JULIO AUGUSTO GERELUS e VAL-
DIR JUDAI-

43.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-235/2002-INPACEL
AGROFLORESTAL LTDA x COM. E TRANSP. DE MADEI-

RAS HARDWWOOD LTDA e outros- Diga a exequente. inti-
mem-se. -Adv. THIAGO MIGUEL GIBRIM, MONICA AR-
RUDA DE MELO e ROMEU BELIGNI FILHO-

44.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-171/2002-Oriundo da
Comarca de FAXINAL - JUIZO DE DIREITO DA VARA CI-
VEL -BANCO DO BRASIL x INACIO MENDES FILHO e
outros- Designo data em 15/02/2005, as 09;00 horas, e o dia
25/02/2005, 09;00 horas, para primeira e segunda praca res-
pectivamente, dendo o autor providenciar a publicacao do edi-
tal e a intimacao das partes.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE
PAULA-

45.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-257/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x N.B. GONCALVES TRANSPORTES
LTDA e outros- I- Defiro a remo; o requerida, devendo ser no-
meado depositario fiel a pessoa a ser indicada em peticao pelo
exequente. O exequente podera diligenciar diretamente junto
ao DETRAN para obter a informacao de qye necessita. Quanto
aos demais pedidos, devera o exequente comprovar que dili-
genciou junto aos Cartorios de Registros de Imoveis,a fim de
que se possa analisar seu pedido.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

46.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-182/2001-EDUARD
CHARLES BISSEGGER x JOAO HOMERO ALCANTARA e
outros- I- O feito merece breve ordenamento. II- O autor pas-
sou a consignar em Juizo as parcelas vencidas a partir de maio
de 2001, e assim procedeu ate o final do contrato. III- Verifica-
se que ja se findou o contrato de arrendamento de cem alquei-
res relativo a Fazenda oliva, firmado entre o autor e Joao Ho-
mero Alcantara, cujo prazo era de 20.02.00 a 19.02.04, cujas
prestacoes eram objeto deste feito, e que o depositario judicial
firmou novo contrato de arrendamento com o Sr. Milton Kenji
Kaneko. IV- Ao contador para que junte nos autos extrato atu-
alizado da conta vinculada ao juizo, bem como para que relaci-
one quais foram os depositods efetuados pelo autor, mes a mes.
VI- Quanto ao pedido efetuado por Berenice Rossi Alcantara,
de levantamento do numerario depositado nestes autos, indefi-
ro-o, eis que os valores depositados sao altos, e que entendo
que apesar da verossimilhanca da alegacao, nao ha fundado
receio de dano irreparavel ou de dificil reparacao, uma vez que
pelo que se denota, todos os membros da familia exercem pro-
fissao remunerada, alem do que a familia tem outro bem imo-
vel que pode ser utilizado em caso de urgencia, para suprir as
suas necessidades mais prementes, sendo que ao final da de-
manda principal, este numerario estara disponivel para levan-
tamento. Ha que se ressaltar ainda que no caso do deferimento
da tutela, ha perigo de irreversibilidade do provimento, posto
que e de conhecimento geral que bem imovel quando objeto do
leilao pode ter reduzido ate 50% de seu real valor. VII Ressalto
quanto ao pedido de fls. 323/325, que o bem imovel foi entre-
gue em Juizo, e que passou a ser responsabilidade do deposita-
rio judicial a partir do momento que este foi nomeado (fls. 269).
Ainda, observo que na area de terras arrendada nao havia qual-
quer benfeitoria, no entanto, defiro o pedido para que o Sr.
Oficial de Justica va ate a area arrendada elavre Auto de Cons-
tatacao, no prazo de quinze dias. Entendo despicienda a lavra-
tura de Auto de Avaliacao do bem imovel. VIII. Relativamente
ao levantamento dos valores consignados pelo requerido Joao
Homero Alcantara, verifica-se que foram autorizadas pelo Jui-
zo, sem qualquer caucao. Somente apos o julgamento dos au-
tos de anulacao de ato juridico (autos n. 34/01), e que se co-
nhecera quem e o real arrendador. Assim, devera Joao Homero
Alcantara efetuar o deposito dos valores por ele levantados
nestes autos, ou oferecer caucaoi no respetivo valor, no prazo
de 30 (trinta) dias.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI,
BERENICE ROSSI ALCANTARA, ALVARO PINHEIRO
BRESSAN, JULIO AUGUSTO GERELUS e VALDIR JUDAI-

47.-RESSARCIMENTO DE PERDAS E DAN-355/2003-JOSE
MARIA TAVARES x PONTO RURAL COMERCIO E DIST.
DE INSUMOS AGRICOLAS- Sobre aq contestacao e docu-
mentos juntados, diga o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
RONALDO CAMILO-

48.-INVENTARIO-207/1993-HAILTON JOSE DOS SANTOS
x JOSE DOS SANTOS- Intime-se o inventariante para que efe-
tue o recolhimento do imposto devido, consoante manifestacao
retro.-Adv. NIVERSINO BUENO-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/2004-JOSE MARIA TA-
VARES x MANAH S.A. (ATUAL BUNGE FERTILIZANTES
S.A.)-Designo data em 21.03.2005, as 14h, para audiencia pre-
liminar, ocasiao em que o feito sera saneado e serao fixados os
pontos controvertidos.-Adv. ELICHIELLI GABRIELLI PERI-
LIS e RUI SANTOS DE SA-

50.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-9/2004-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x ADONAI COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA- Diga o exequente.-Adv. MARCOS LUIZ
MASKOW-

51.-DECLARATORIA DE INEXIGILIDADE-361/1999-R.
SANCHES E MUNHOS LTDA x MONSANTO DO BRASIL
LTDA- Diga a exequente.-Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDI-
VAL MURADOR, HELDER EDUARDO VICENTINI-

52.-ACAO DE DIVISAO-47/2004-ESPOLIO DE NELSON
VAZ DOS SANTOS x JOAO HOMERO ALCANTARA- As-
sim julgo extinto o processo sem julgamento do merito, o que
faco com fulcro no artigo 295, inciso I, e no artigo 267, inciso
I, ambos do Codigo de Processo Civil. Sem custas, tendo em
vista que defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.
Retifique-se a autuacao para que nela conste no polo ativo da
demanda APARECIDA CASTURINA DOS SANTOS, CLAU-
DINEI DOS SANTOS, SIDNEI APAREICO DOS SANTOS,
GLORIA DE JESUS DPS SANTOS E SIRLEI APARRECIDEA
DOS SANTOS ao inves de ESPOLIO DE NELSON VAZ DOS
SANTOS. Certifique-se as anotacoes e comunicacoes necessa-
rias. P.R.I.-Adv. ANDREA CARBONI BARATO e VALDECIR
MILESKI-

53.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-154/2004-ALZI-

RA VANTINI CYMBALISTA e outros x MUNICIPIO DE
CALIFORNIA- 1) Sobre a contestacao diga o autor no prazo
de dez dias. 2) Intimem-se as partes para que se manifestem
sobre os documentos juntados (fls. 76/86).-Adv. MARCIO
KRUSSEWSKI e HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS-

54.-INDENIZACAO-257/2004-LAURO ALEXANDRE ZA-
CARIAS x COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRAS CO-
IMBRA S.A.- 1) Cite-se o requerido. 2) Intime-se o subscritor
da exordial para que, no prazo de dez dias, junte nos autos
procuracao, a fim de regularizar a represnetacao processual do
autor.-Adv. VALDECIR MILESKI-

55.-ADOCAO C. DEST. PATRIO PODER-16/2003-V.C.D.S.
e outros x L.F.R.F.- Dessa forma, ante o parecer favoravel da
digna representante do Ministerio publico, exarado as fls. 47
usque 49, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO EXORDIAL e
defiro a adocao do infante L.F.R.F., aos adotantes V.C. DOS S.
e C.DE.G. DOS S. O infante passara a chamar-se L.F.G.S.S.
com ascendentes paternos P.C.S. e J.C.S. e maternos M.D.G. e
G.R.G. Expeca-se Mandado para inscricao da sentenca no Re-
gistro Civil de Maua, para tanto cancelando-se o registro origi-
nal do adotado, modificamndo-se o nome do infante, bem como
de seus ascendentes. Custas ex lege. P.R.I.-Adv. MOACYR
PAULO SEGA-

56.-ACAO MONITORIA-329/2003-TOSHIYUKI IOKOTA x
RUBENS CHISCHIRO TAKEDA e outros- Dessa forma, ante
o requerimento do autor, que noticia o acordo avencado entre
as partes, homologo a transacao de fls. 28/30, e julgo extinto o
processo, o que faco com fulcro no artigo 269, inciso IIi do
CPC. P.R.I.-Adv. MATEUS APARECIDO SANTOS-

57.-EXECUCAO FISCAL-7/2003-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9¦ REGIAO x SIMONY ZANDONADI DE
SOUZA- Dessa forma, julgoextinto, o preente processo, o que
faco coim fulcro no artigo 26 da Lei da Execucao Fiscal (Lei
n§ 6.8630/80). P.R.I.-Adv. RENATO ANTUNES VILLANO-
VA-

58.-ARROLAMENTO SUMARIO-125/2000-MANOEL NAS-
CIMENTO DOS PASSOS x ELZA DE FATIMA DOS SAN-
TOS- HOMOLOGO por sentenca o esboco de partilha de fls.
40, bem como a escritura de Cessao de Direito Hereditario...
P.R.I.-Adv. SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO-

59.-ALVARA JUDICIAL-260/2000-MANOEL NASCIMENTO
DOS SANTOS x ESTE JUIZO DE DIREITO- Analisando os
documentos juntados pelo requerente e que dao conta da regu-
laridadedo ato, diante da concordancia da ilustre representante
do Ministerio Publico, julgo por sentenca para que surta os efei-
tos legais desejados, as contas prestadas pelo requerente nes-
ses autos de Alvara Judicial, as contas dos autos, observadas as
devidas comunicacoes e anotacoes. intimem-se.-Adv. SEBAS-
TIAO CEZARIO ABRAHAO-

60.-INVETIGACAO DE PATERNIDADE-51/2002-A.P.G.P. e
outros x C.A.S.- Dessa forma, diante do reconhecimento de
paternnidade por C.AP.S. relativamente a A.P.G.P., filha de
J.G.P., nascida em 22.09.96, conforme documento juntado nas
fls. 51, e considerando que o acordo foi formulado perante o
Ministerio Publico, HOMOLOGAGO o reconhecimento de
paternidade, bem como a transacao efetuada, de fls. 59/60, o
que faco com fulcro no artigo 1, inciso II da lei n.8.560/92 e no
artigo 269, inciso III do CPC. A infante passara a chamar-se
A.P.G.P.S., filba de C.AP.S. e J.G.P., com ascendentes pater-
nos J.V.S. e C.C.S. e maternos A.P. e L.G. P.R.I.-Adv. MINIS-
TERIO PUBLICO e MOACYR PAULO SEGA-

61.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-126/2001-R SAN-
CHES E MUNHOZ LTDA x DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO-
Diga o exequente.-Adv. OSCAR IVAN PRUX, EDIVAL MU-
RADOR, HELDER EDUARDO VICENTINI-

62.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-8/2004-BV FINAN-
CEIRA S.A. - CRED.FINANC. E INVESTIMENTO x EDI-
NALDO DIAS SANTIAGO- Intime-se o requerente para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, de seguimento ao feito, sob. pena
de extincao. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

63.-RETIFICACAO DE REGISTRO-125/2004-JOAO BENTO
LOPES x ESTE JUIZO DE DIREITO- Ao autor para que junte
aos autos, a certidao de nascimento e casamento.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

64.-ACAO DE COBRANCA-26/2001-BB. FINANCEIRA S.A.
CREDITO - FINANCIMANTO E INV. x JORACI LUIZ
NAKAZIMA- Designo data em 21.03.2005, as 13h30 min, para
audiencia preliminar, ocasiao em que o feio sera saneado e se-
rao fixados os pontos controvertidos (art. 331 do CPC).-Adv.
CLOVIS ROBERTO DE PAULA e SEBASTIAO CEZARIO
ABRAHAO-

65.-ALTERACAO DE CLAUSULA-209/2004-J.R.D.S. x
L.A.D.S.- Sobre a contestacao diga o autor, no prazo de dez
dias.-Adv. LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

66.-ACAO ORDINARIA C.REPETICAO IN-153/2004-AR-
LINDO MIQUELIM e outros x MUNICIPIO DE CALIFOR-
NIA- Sobre a contestacao e documento diga o autor, no prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. MARCIO KRUSSEWSKI-

67.-ACAO DE DIVORCIO LITIGIOSO-38/2003-M.R.B. x
A.B.- Assim, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento
do merito o que faco com fulcro no artigo 267, inciso IX do
CPC. P.R.I.-Adv. MATEUS APARECIDO SANTOS-

68.-ARROLAMENTO SUMARIO-33/2000-LUIZA SATOMI
NAKANISHI e outros x SHOZO NAKANISHI- HOMOLOGO
por sentenca a partilha de bens de fls. 02/05, para que surta
seus juridicos e legais efeitos, que teve por objeto o bem cons-
titutivo do Espolio de SHOZO NAKANISHI, atribuindo aos



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 235235235235235

herdeiros filho, em partes iguais, os seus respectivos quinhoes
hereditarios, ressalvados erros, omissoes e eventuais direitos
de terceiros.-Adv. LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO-

69.-ALVARA JUDICIAL-306/2000-NICE HARUMI NAKA-
NISHI e outros x ESTE JUIZO DE DIREITO- Assim, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito, o que faco com
fulcro no artigo 267, inciso II do CPC.-Adv. LUIZ HUMBER-
TO MENEGOTTO-

70.-ACAO DE COBRANCA-142/2004-ANTONIO ILHEO
RAMOS x DAMARINO RODRIGUES- I- Acolho a emenda a
inicial. II- intime-se o autor para que informe corretamente o
endereco do requerido, pois alegou que o mesmo reside (nesta
cidade), e apos, informado o endereco, cite-se o requerido para
que conteste a presente, no prazo legal.-Adv. ARMANDO C.
D. S. E GUADANHINI-

71.-INDENIZACAO-85/2003-MARCIO HONORATO PISSI-
NATI x EMPRESA LONDRINENSE DE ENGENHARIA
LTDA.- As partes para que no prazo legal de cinco dias, indi-
quem assistente tecnicos e apresente os quesitos (artigo 421,
par. 1§ , I e II do Codigo de Processo Civil).-Adv. MARCELO
VIEIRA JUSTUS e MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA-

72.-EXECUCAO TIT.EXTRAJUDICIAL-12/1998-JOAO ATI-
LIO MELESKI e outros x ERNESTO PERES FILHO- Intimem-
se as partes para que no prazo legal, se manifestem sobre a
avalicao.-Adv. VALDECIR MILESKI e SEBASTIAO CEZA-
RIO ABRAHAO-

73.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-144/2003-Oriundo da
Comarca de ROLANDIA - VARA DE FAMILIA -ROSINEI
APAREIDA HERNANDES e outros x JOAQUIM CARDOSO
DA SILVA-Ao autor para que manifeste-se no prazo de cinco
dias, requerendo o que de direito, sob. pena de devolucao.-
Adv. ELCIDIO PEREIRA DA FONSECA-

75.-EXECUCAO FISCAL-54/2001-MUNICIPIO DE CALI-
FORNIA x FERNANDO RAVANEDA- Diga o exequente no
prazo legal de cinco dias.-Adv. HELTON ANDREOTTI MAR-
QUES DIAS-

76.-DEPOSITO-23/1999-ITAU SEGUROS S/A. x LUIS RA-
VANEDA- Defiro o pedido de fls. 136 (desbloqueio do veicu-
lo)-Adv. HELIO DE MATOS VENANCIO, DANIELE MARIA
PETROVICZ, LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FRE-
DERICO-

77.-ACAO DE ANUL. DE ATO JURIDICO-34/2001-BERE-
NICE ROSSI ALCANTARA e outros x ROSEMARY CRISTI-
NA FONSECA JACINTO e outros- Digam as partes sobre os
documentos juntados pela parte adversa, no prazo, legal. De-
corrido o prazo, voltem-me para designa; o de audiencia.-Adv.
BERENICE ROSSI ALCANTARA, SEBASTIAO CEZARIO
ABRAHAO, APARECIDO RAMAO MATIAS FERNANDES,
RUI BARBOSA CAMON, ALVARO PINHEIRO BRESSAN e
ROSEMARY CRISTINA FONSECA JACINTO-

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL - MARINGÁ - PR.

Ficam intimados os Srs. Advogados abaixo para retirada de
expediente, em Cartório.

Adair Loredo dos Santos – Oficio – proc. 420/2003
Adelcio José Zenni – Carta Precatória – proc. 675/1999
Adriana Eliza Federiche – Oficio – proc. 338/2004
Adriano Muniz Rebello – Oficio – proc. 108/2004
Adriano Muniz Rebello – C. Precatória – proc. 530/2003
Airton Keiji Ueda – Oficio – proc. 343/2004
Alfredo M. Garcia – Oficio – proc. 486/2004
Alfredo M. Garcia – Carta de Citação – proc. 267/2004
Ana Claudia Pirajá Bandeira – Oficio – proc. 283/2002
Anilson Geraldo Sguarezi – Oficio – proc. 636/2003
Aparecida Sidneia da Silva – Carta Precatória – proc. 526/2004
Ari Lucio Fontes – Oficio – proc. 98/1995 C.Prec
Ary Lucio Fontes – Alvará – proc. 699/2004
Aristides Alberto T. França – Oficio – proc. 76/2002
Bráulio Belinati Garcia Perez – Edital – proc. 818/2002
Bráulio Belinati Garcia Perez – Edital – proc. 36/2004
Bráulio Belinati Garcia Perez – Carta de Citação – proc. 449/2003
Bráulio Belinati Garcia Perez – Carta de Citação – proc 579/2004
Bráulio Belinati Garcia Perez – Oficio – proc. 037/2004 e 366/2004
Carlos Alberto T. de Lucena – Carta de Citação – proc. 689/2004
Célia Arruda Fernandes – Carta de Citação e Int. – proc. 653/2004
César Eduardo M. de Andrade – Carta Precatória – proc. 589/2002
Cristiane Belinati G. Lopes – Oficio – proc. 389/2003 e 309/2004
Cristiane Belinati G. Lopes – Carta Precatória – proc. 252/2004
Cristiane Ganem Kisner – Carta de Citação – proc. 732/2004
Dino Costacruta – Carta de Citação – proc. 701/2004
Dirceu Bernardi Junior – Oficio – proc. 81/2002
Dirceu Bernardi Junior – Oficio – proc. 169/2003
Dirceu Bernardi Junior _ Oficio – proc. 897/2001 Fiscal
Dirceu Bernardi Junior – Alvará – proc. 549/2003
Dirceu Pagani – Oficio – proc. 363/1977
Douglas Vinicios dos Santos – Oficio - proc. 721/2004
Douglas Vinicios dos Santos – Carta de Citação – proc. 721/2004
Edison Roberto Marassi – Carta de Citação – proc. 593/2004
Edna de Souza Mazia – Alvará – proc. 677/2004
Edvaldo Luiz da Rocha – Carta de Citação – proc. 686/2004
Eliude Marcos Valencio Pelissari – Oficio – proc. 089/2003
Elza Cristina Galvão Marchiotto – Oficio – proc. 669/2000
Elso da Cruz – Oficio – proc. 179/1997
Érika Ehara – Oficio – proc. 368/2004
Ernani José Pereira – Oficio – proc. 702/2004
Fabio Massao M. Navarrete – Carta de Intimação – proc. 746/2001
Fernando Ribas – Carta de Citação – proc. 619/2004
Fernando Sonchim – Oficio – proc. 535/2004
Fernando Sonchim – Carta Precatória – proc. 535/2004

Flaviano Belinati Garcia Perez – Oficio – proc. 408/2002
Israel Liuti – Oficio – proc. 107/1998
Ivo de Jesus D. Gregio – Carta Precatória – proc. 167/1989
Ivonete Reginato A. dos Santos – Carta Precatória – proc. 253/2001
Ivonete Reginato A. dos Santos – Edital – proc. 506/1997
Izaias Arcolezi – Carta Precatória – proc. 175/2001
Jair Antonio Wiebelling – Carta de Citação – proc. 697/2001
Jair Antonio Wiebelling – Carta de Citação – proc. 698/2004
Jair Antonio Wiebelling – Oficio – proc. 640/2004
José Alberto Rodrígues – Edital – proc. 281/2004
José Francisco Pereira – Oficio – proc. 627/2002 e 799/2002
José Ivan Guimarães Pereira – Edital – proc. 111/1996
Jose Ivan Guimarães Pereira – Oficio – proc. 563/2000 e 436/99
Jose Ivan Guimarães Pereira – Oficio – proc. 623/2002
Jose Ivan Guimarães Pereira – Oficio – proc. 416/2003 e 497/01
José Lucas da Silva – Carta de Citação – proc. 633/2004
Jose Plínio Silva – Oficio – proc. 532/2002
Jose Plínio Silva – Oficio – proc. 523/2002
Jose Sebastião de Oliveira – Carta de Citação – proc. 15/2000
Josiane Burdini Margonato – Oficio – proc. 116/2003
Lourival Ap. Cruz – Oficio – proc. 712/2003
Luciana de Andrade Bataglini – Carta de Citação – proc. 535/2004
Luciana de Andrade Bataglini – Carta de Citação – proc. 537/2004
Luciana de Andrade Bataglini – Carta de Citação – proc. 478/2004
Luciana Satiko No Mendes – Carta de Citação – proc. 577/2004
Luciana Vanin Guilhen – Oficio – proc. 555/2001
Luciana Vanin Guilhen – Edital – proc. 555/2001
Luis Plínio Teles – Carta precatória – proc. 181/2004
Luiz Roberto Santos – Oficio – proc. 681/2001
Luiz Alceu Gomes Bettega – Oficio – proc. 684/2003
Luiz Eduardo Volpato – Oficio – proc. 707/1996 e 324/1997
Luiz Manrique – Carta Precatória – proc. 220/2004
Marcelo Dantas Lopes – Carta de Citação – proc. 383/2004
Marcelo D. P. Gazola – Oficio – proc. 54/2004
Márcia Carusi Dozzi – Carta Precatória – proc. 489/1999
Márcia L. Gund – Oficio – proc. 596/2004
Marcio Augusto Verboski – Oficio – proc. 182/2002
Marcos Antonio Piola – Carta de Citação – proc. 657/2004
Marcos Roberto G. da Silva – Carta de Citação – proc. 668/2004
Marcus E. Peres da Silva – Edital – proc. 672/2003
Maria Isabel W. de Paula – Carta de Intimação – proc. 228/2004
Maria Lucia Sanches Foltran – Alvará – proc. 576/2004
Marilena Muniz Teixeira – Oficio – proc. 736/2002
Marli Aparecida Saragioto Pialarissi – proc. 710/2004
Marli de Fátima Silveira Corsi – Alvará – proc. 403/2000
Marlisa Dias Pinto – Edital – proc. 621/1996
Marta Beatriz Tanaka Ferdinandi – Alvará – proc. 568/2004
Mauro Vignotti – Oficio – proc. 63/1999
Nei Carvalho Silva – Carta de Notificação – proc. 222/2004
Neusa Maria Candido – Oficio – proc. 329/2003
Neusa Maria Candido – Oficio – proc. 217/2004
Neusa Maria Candido – Oficio – proc. 091/2004
Noel Garcez França Junior – Edital – proc. 577/1999
Odair Mario Bordini – Carta Precatória – proc. 440/1999
Odair Vicente Moreschi – Carta de Intimação – proc. 260/2004
Odineia Kátia Dos Santos Melo – Alvará – proc. 601/2004
Paulo Roberto Luvisete – Oficio – proc. 285/1995 fiscal
Paulo Roberto de Souza – Carta Precatória – proc. 09/2002
Paulo Roberto Monteiro do Prado – C. Precatória – proc. 75/2004
Patrícia Saugo – Carta de Citação – proc. 744/2004
Patrícia Saugo – Carta de Citação – proc. 747/2004
Patrícia Saugo – Carta Precatória – proc. 671/2004
Pierre Gazarini Silva – Oficio – proc. 192/2003
Raymundo do Prado Vermelho – C. de Citação – proc. 682/2004
Rhoger Martin Rodrigues Silva – C. Precatória – proc. 035/2004
Ricardo Barros de Assis – Carta Precatória – proc. 328/2003
Ricardo Ribeiro – Oficio – proc. 447/2004
Rivaldo Ribeiro – Oficio – proc. 527/2003
Robensom Maximo Fim Jr. – Carta de Citação – proc. 642/2004
Rodrigo Dolfini – Oficio – proc. 802/2002
Rodrigo Dolfini – Oficio – proc. 351/2003
Rodrigo Dolfini – Oficio – proc. 270/2003
Rogério Verdade – Oficio – proc. 244/2003
Rolf Koerner Junior – Oficio – proc. 03/2004 C.P.
Sergio Saes – Carta de Citação – proc. 164/2004 C.P.
Shirley F. A. Karigyo – Edital – proc. 379/2003
Sidney Pereira Nunes – Edital – proc. 738/1999
Sidney Pereira Nunes – Oficio – proc. 738/1999
Vilma Carla L. de Souza Ribeiro – C. Precatória – proc. 458/2004
Vilma Carla L. de Souza Ribeiro – C. Precatória – proc. 373/2004

JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
DA COMARCA DE MARINGA - PARANA
RELAÇAO Nº 29/2004
JUIZ DE DIREITO : CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILTON JOSE SANTORUM 0066 000270/2002

0093 000527/2003
ADNA ALBERTIN BUSSOLARO 0029 000315/1999
AIRTON KEIJI UEDA 0002 000382/1992
ALAERCIO CARDOSO 0036 000155/2000

0038 000243/2000
ALESSANDRO DE GASPARO PIN 0122 000553/2004
ALEXANDRE DE CERQUEIRA CE 0097 000727/2003
ALEXANDRE PELISSARI CIDAD 0001 000318/1976

0020 000640/1998
0085 000289/2003

ALEXANDRE PIETRANGELO LIM 0016 000690/1997
ALFREDO MUNHOS GARCIA 0115 000406/2004
ALVARO MANOEL FURLAN 0134 000660/2004
AMARO HEITOR DANTAS 0131 000644/2004
ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEI 0103 000102/2004
ANDRE ACASSIO BARBOSA 0032 000609/1999
ANICI PREMEBIDA 0014 000447/1997
ANNA CHRISTINA C. B. PERE 0041 000288/2000
ANTONIO LORENZONI NETO 0121 000537/2004
ARNALDO ROMUALDO MARTINS 0009 000909/1996
ARY LUCIO FONTES 0053 000249/2001
BLAS GOMM FILHO 0002 000382/1992

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0033 000662/1999
0102 000043/2004

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 0084 000252/2003
CARLOS ALBERTO M. DA COST 0045 000521/2000
CARLOS ANTONIO ASSINELI F 0070 000406/2002
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0071 000478/2002
CASSIA DENISE FRANZOI 0072 000479/2002
CASSIANO VINICIUS NEVES 0071 000478/2002
CATARINA APARECIDA CABRIO 0113 000394/2004
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 0053 000249/2001
CEZARIO MARINELI JUNIOR 0083 000247/2003
CONCEICAO APARECIDA DE CA 0043 000451/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0101 000028/2004

0107 000276/2004
DANIEL MACIEL RIBEIRO DE 0100 000795/2003
DEISE ALMIRA BORBA 0028 000283/1999
DINO COSTACURTA 0097 000727/2003
DIRCE DE PAULA MION 0057 000413/2001
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0119 000474/2004
DIRCEU GALDINO 0041 000288/2000
DORACI POLO MARTINS FERNA 0074 000554/2002
DOUGLAS GALVAO VILARDO 0051 000181/2001
EDI ERI FROEMING 0014 000447/1997
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0081 000242/2003

0042 000379/2000
0062 000073/2002

EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 0116 000421/2004
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0109 000311/2004
ELIANA FERRARI FELIPE GAL 0126 000599/2004
ELSA CRISTINA GALVAO MARC 0034 000727/1999

0138 000692/2004
ELSON SUGIGAN 0029 000315/1999
EMANUELLE TOMITAO 0095 000601/2003
EMILIO PICIOLI 0052 000231/2001
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0056 000384/2001

0050 000121/2001
0077 000664/2002

EVA APARECIDA LEMES ARIST 0066 000270/2002
0120 000524/2004

FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0127 000631/2004
FRANCIELE APARECIDA ROMER 0091 000488/2003

0092 000520/2003
FULVIO LUIS STADLER KAIPE 0005 000202/1995
GIAN MARCO DEL PINTOR 0048 000628/2000
GIANE LOPES TSURUTA 0090 000458/2003
GISLAINE APARECIDA BERTON 0073 000513/2002
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0075 000585/2002
HEBERT EGIDIO ASSMANN 0064 000107/2002
IDILIO BERNARDO DA SILVA 0106 000264/2004
IVAN CESAR AZEVEDO BORGES 0087 000382/2003

0088 000418/2003
IZABELA DE CASTRO MARTINE 0049 000108/2001
JAIME PEGO SIQUEIRA 0007 000820/1996

0037 000180/2000
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0086 000290/2003
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 0017 000089/1998

0046 000545/2000
0072 000479/2002

JOAO CARLOS ZAFALON 0001 000318/1976
JOAO FRANCISCO GONÇALVES 0041 000288/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0044 000473/2000
JOSE CARLOS LOPES 0022 000774/1998
JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA 0026 000183/1999
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0003 000422/1994

0005 000202/1995
0019 000243/1998
0027 000220/1999

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0012 000424/1997
0055 000324/2001
0143 000049/2002

JOSE MARCOS CARRASCO 0111 000360/2004
JOSE MAREGA 0008 000890/1996

0096 000645/2003
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0104 000120/2004
JOSE PLINIO SILVA 0004 000009/1995
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0013 000426/1997
JULIO CESAR COELHO PALLON 0099 000781/2003
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0140 000708/2004
KATIA C PUCCA BERNARDI 0082 000243/2003
LAERCIO NORA RIBEIRO 0118 000471/2004
LAIR FERREIRA DA MOTTA 0077 000664/2002

0078 000740/2002
0108 000300/2004

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LI 0141 000039/1999
LEANDRA DIEGA WAGNER 0109 000311/2004
LIU CHUN TING 0054 000320/2001
LIVIA BEATRICE TREVISOL 0103 000102/2004
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0112 000368/2004
LUCIANA SEZANOWSKI 0078 000740/2002
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0089 000425/2003

0015 000456/1997
0025 000131/1999
0135 000664/2004

MANOEL PAIXAO DO NASCIMEN 0116 000421/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0074 000554/2002
MARCO ANTONIO ZANETINI C 0024 000040/1999
MARCOS ANDRE DA CUNHA 0037 000180/2000

0063 000078/2002
0084 000252/2003
0141 000039/1999

MARCOS ANTONIO PIOLA 0085 000289/2003
0133 000657/2004

MARCOS RODRIGO DE OLIVEIR 0068 000349/2002
MARIA REGINA VIZIOLI 0011 001082/1996

0040 000282/2000
0059 000636/2001

MARIENE MIRANDA SCHMIDT. 0136 000666/2004
MARIO HENRIQUE RODRIGUES 0008 000890/1996
MARIO PAULO MACHADO NOMOT 0142 000804/2001
MARISSOL CRISTIANE CAÇAO 0087 000382/2003

0088 000418/2003
MARLENE TISSEI 0110 000323/2004
MAURO VIGNOTTI 0031 000574/1999

0004 000009/1995
0021 000771/1998
0023 000025/1999

MAXIMILIAN GOMES COLHADO 0089 000425/2003
MIRIA BARROS LUVIZETO 0107 000276/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0058 000448/2001
NEUSA MARIA CANDIDO 0098 000766/2003
NOBUO NISHIMOTO 0069 000402/2002
ODAIR MARIO BORDINI 0002 000382/1992
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 0009 000909/1996

0028 000283/1999
ORLANDO ALEXANDRINO 0040 000282/2000

0080 000839/2002
0103 000102/2004

OZORIO CESAR CAMPANER 0128 000638/2004
PATRICIA SAUGO 0129 000642/2004

0130 000643/2004
PAULA CAROLINA S SILVA 0087 000382/2003

0088 000418/2003
PAULO DE BEM 0078 000740/2002
PAULO ROBERTO DE SOUZA 0022 000774/1998
PAULO ROBERTO LUVISETI 0035 000029/2000

0094 000579/2003
RAIMUNDO M B CARVALHO 0048 000628/2000
RAPHAEL ANDERSON LUQUE 0123 000561/2004
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0039 000281/2000

0030 000507/1999
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 0061 000713/2001
RICARDO AUGUSTO GALVAO DE 0087 000382/2003

0088 000418/2003
RICARDO RIBEIRO 0117 000429/2004

0132 000646/2004
ROBERTO PERALTO 0019 000243/1998
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM 0125 000597/2004
RODRIGO DOLFINI 0067 000303/2002
ROGERIO VERDADE 0047 000552/2000
ROMEU SACCANI 0063 000078/2002
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 0018 000237/1998
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0066 000270/2002
SIMONE BOER RAMOS 0051 000181/2001
TARCIZIO FURLAN 0044 000473/2000
TATIANA MANNA BELLASALMA 0137 000675/2004
TATIANA RICHETTI 0010 001040/1996
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0079 000763/2002
UYEDA NOGUEIRA LEAO 0003 000422/1994
VALDECIR PAGANI 0006 000932/1995
VALDIR ROBERTO ALVES SANT 0139 000700/2004
VALMIR BRITO DE MORAES 0007 000820/1996
VALTER SIMOES DE MELO 0065 000197/2002
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0114 000404/2004
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 0124 000582/2004
WAGNER SANTOS 0020 000640/1998
WALDEMAR DE MOURA 0096 000645/2003
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0046 000545/2000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 0060 000671/2001
WILSON JOSE DE FREITAS 0105 000181/2004
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0076 000615/2002
ZACARIAS QUINTANILHA 0041 000288/2000

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-318/1976-CAR-
LOS ANTONIO ASINELLI x RICARDO JORGE DE ARAU-
JO e outros. “...Vistos e examinados os presentes autos, infere-
se que o executado, às fls. 124/142, opôs Exceção de Pré-Exe-
cutividade alegando que houve a configuração da prescrição
intercorrente da presente execução. Intimado para se manifes-
tar, o exeqüente veio aos autos, às fls. 144/151, ponderar que o
pedido do executado é totalmente infundado, posto que, em
momento algum, deixou de dar andamento ao feito quando in-
timado. Feito o sucinto relato, é de se assinalar que assiste ra-
zão ao exeqüente, porquanto não se vislumbra nos autos falta
de manifestação de sua parte, quando devidamente intimado.
Segundo o executado, teria ocorrido prescrição intercorrente
em dois períodos de paralisação do feito, de junho/83 a setem-
bro/88 e de novembro/88 a fevereiro/99. Em ambos os perío-
dos, não podemos imputar a responsabilidade ao exeqüente,
vez que, apesar de haver determinações judiciais no sentido de
intimá-lo para se manifestar, os mandados não foram juntados
aos autos, não podendo se iniciar o cômputo do prazo para ave-
riguação de sua inércia (ver fl. 72, verso e 76). - (...) - Diante
do exposto, indefiro o pedido formulado pela parte devedora às
fls. 124/142...” DR. ALEXANDRE PELISSARI CIDADE e DR.
JOAO CARLOS ZAFALON

2.-DECLARATORIA-382/1992-MACADI ROLAMETOS E
CORREIAS LTDA x R.J. MATTOS E CIA. LTDA E OUTRO e
outros. “...Diante do exposto, Julgo extinto o presente proces-
so, tendo por base o art. 267, inciso III, e parágrafo 1º, do CPC.
Eventuais custas remanescentes, pela parte requerente. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição...”
DR. ODAIR MARIO BORDINI, DR. BLAS GOMM FILHO e
DR. AIRTON KEIJI UEDA

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-422/1994-PARA-
NA BANCO S/A x IRMAOS THOM LTDA e outros. “...De-
signo o dia 08/12/2004, às 09:00 horas, para a realização da 1ª
praça, no local a ser indicado em 48 horas pelo Sr. Leiloeiro,
para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes au-
tos, e das benfeitorias, sendo que não se admitirá lanço inferior
ao valor da avaliação. Se não houver licitante, fica já designa-
do o dia 20/12/2004, às 09:00 horas, para a realização da 2ª
praça, onde poderá ocorrer alienação por preço inferior ao da
avaliação, desde que não seja aviltante (inferior a 60% da ava-
liação). Nomeio como leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serra-
no, com endereço na Avenida Colombo, nº 8.500, Maringá, Pr,
fone (44) 262-9272. Em caso de adjudicação, arbitro a comis-
são do leiloeiro em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte exeqüente; em caso de arrematação, arbitro-a em 5%
sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; em caso de
remição, arbitro-a em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte executada; e, finalmente, em caso de acordo ou pa-
gamento da dívida realizado no prazo de 05 (cinco) dias antes
da efetivação da praça/leilão, arbitro a comissão do leiloeiro
em 2% sobre o valor da transação/pagamento. Expeçam-se edi-
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tais na forma do art. 687 do CPC, os quais servirão para intima-
ção do(s) devedor(es), caso não encontrado(s) para intimação
pessoal, inclusive para o fim de cientificá-lo(s) de que, antes
da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) re-
mir a execução, consoante dispõem os artigos 651 e 787 do
CPC, bem como que poderá(ão) oferecer embargos à arremata-
ção ou à adjudicação, dentro do prazo de dez dias...” - Para, o
exeqüente, efetuar o pagamento das diligências necessárias do
Sr. Oficial de Justiça. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA e
DR. UYEDA NOGUEIRA LEAO

4.-ORDINARIA-9/1995-HELIO ROQUE HARTMANN e ou-
tros x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO. “...Vistos e exa-
minados, entendo que a liquidação por arbitramento é cabível
no caso em apreço, conforme requerimento de fls. 496/497, em
razão de que a apuração do quantum debeatur exige conheci-
mento especial de técnico (inclusive, é de bem grado se exter-
nar que, muito provavelmente, a parte demandada impugnaria
cálculos apresentados pela parte autora, haja vista a complexi-
dade dos mesmos). As partes devem formular quesitos e indi-
car assistentes técnicos, no prazo comum de dez dias, sob pena
de preclusão (o perito será nomeado posteriormente)...” DR.
MAURO VIGNOTTI e DR. JOSE PLINIO SILVA

5.-DEPOSITO-202/1995-BANCO NOROESTE S/A x WAL-
DOMIRO AMADEU PROGIANTE. “...Vistos e examinados,
pelo meu despacho de fl. 423 se denota que me pauto exata-
mente na forma defendida pela parte autora às fls. 484/486,
todavia, há uma questão que não foi objeto de apreciação na v.
decisão do Colendo Tribunal de Alçada que veio a transitar em
julgado, qual seja, a de que o devedor e depositário infiel, Wal-
domiro Amadeu Progiante, não pode efetuar a devolução do
bem e nem depositar o equivalente em dinheiro (ou mesmo em
outros bens que tenham valor econômico), haja vista o teor da
v. decisão judicial de fls. 462/465, que decretou a indisponibi-
lidade de todos os seus bens. Assim, o deliberado no item 2.1
do despacho de fl. 423 não pode ser cumprido pelo depositário
infiel, assim como os itens “a” e “b” consignados pela própria
parte autora à fl. 485, penúltimo parágrafo. Por outras pala-
vras, por mais que este julgador entenda que a v. decisão do
Egrégio Tribunal de Alçada deve prevalecer, como despachado
à fl. 423, o fato da decretação da indisponibilidade dos bens do
depositário infiel impede a sua prisão, pois tolhido do direito
de entregar qualquer bem ou depositar quantia em dinheiro para
revogação da ordem prisional...” DR. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA e DR. FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

6.-DECLARATORIA-932/1995-SORVOS & LIUTTI LTDA x
BANCO BOAVISTA S/A. “...Devidamente intimadas, confor-
me certidão de fl. 307, os assistentes técnicos indicados às fls.
104 e 108/110 deixaram de apresentar seus pareceres, ficando
este ato precluso. Intime-se a parte autora para, no prazo de
dez dias, manifestar-se sobre o Laudo Pericial de fls. 235/305,
já que a parte requerida já se manifestou às fls. 308/309...” DR.
VALDECIR PAGANI

7.-ACAO DE COBRANCA-820/1996-WALTER GARCIA DE
OLIVEIRA x BRADESCO SEGUROS S/A. “...Diante do ex-
posto, Julgo Extinto o presente processo, tendo por base o art.
794, inciso I, do CPC. Custas já satisfeitas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição...” DR.
JAIME PEGO SIQUEIRA e DR. VALMIR BRITO DE MO-
RAES

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-890/1996-ANTONIO ROME-
RO FILHO e outros x BB ADM DE CARTOES DE CREDITO
S/A. “...Se os embargos de terceiro versam sobre “posse” e já
houve decisão em segunda instância a ampla produção de pro-
vas, conforme o v. Acórdão de fls. 171/173, designo o dia 22/
02/2005, às 13:30 horas, ocasião em que serão tomados os de-
poimentos pessoais dos embargantes e das testemunhas elenca-
das à fl. 228, itens 02 e 03, pelos próprios embargantes. Fica,
então, dispensado o depoimento pessoal do Banco embargado.
- (...) - Até dez dias antes da audiência, sob pena de preclusão,
o embargante deverá arrolar suas testemunhas, a serem ouvidas
após o cumprimento da deprecata de inquirição da terceira tes-
temunha, que deverá ser inquirida em Cuiabá. Indefiro o pedi-
do do embargado de fl. 224, letras “a”, “b” e “c”, bem como
seu pedido de fl. 230. Assim, fixo o prazo de quinze dias para
os embargantes apresentarem todos os documentos especifica-
dos pelo embargado (microfilmes, matrícula, despesas e decla-
ração de imposto de renda de 1994 e 1995...” - Para, o embar-
gante, efetuar o pagamento das diligências necessárias do Sr.
Oficial de Justiça, bem como retirar a Carta Precatória de in-
quirição de testemunha. DR. MARIO HENRIQUE RODRI-
GUES BASSI e DR. JOSE MAREGA

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-909/1996-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CREDITOS
FINAN x CLEUZA SCHIMIDT VILELA E OUTRO. “...Vis-
tos e examinados, tenho observado que são inúmeros os feitos
em que o nobre Dr. Advogado que subscreve a petição de fl.
185 pleiteia que o Juízo arbitre os honorários a que faz jus
receber por ter prestado serviços ao Banco Banestado S/A. Di-
ante da quantidade de feitos e considerando que certamente
não é a Rio Paraná Companhia de Créditos Financeiros, cessi-
onária do crédito objeto do pedido preambular, a pessoa res-
ponsável pelo pagamento da verba honorária pretendida, en-
tendo que o ilustre Dr. Advogado terá de ajuizar ação própria
em face do Banco Banestado S/A. para poder receber seu direi-
to. Até porque, em tese, o Juízo poderá necessitar do auxílio de
Perito para arbitrar verba honorária que seja justa, tendo em
vista a Tabela de fls. 186/192 (art. 10 da Resolução nº 16/95).
A cessionária Rio Paraná já teve seu ingresso no pólo ativo
deferido. Intime-se para, em cinco dias, promover o andamen-
to do feito, como já deliberado à fl. 182, item 03...” DR. OLI-
VEIRA MARTINS DOS REIS e DR. ARNALDO ROMUAL-
DO MARTINS

10.-DECLARAT DE INEX OBRIG CAMB-1040/1996-COTEL
- COML TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA x MECANI-
CA E CHAPEACAO CERRI LTDA. “...A renúncia de fls. 188/
190 deve ser comunicada ao mandante, mas a Dr. Advogada

não observou a norma do art. 45 do CPC. Intime-se-a para fa-
zer a comprovação, em cinco dias (prova da cientificação do
mandante)...” DRA. TATIANA RICHETTI

11.-EMBARGOS A ADJUDICACAO-1082/1996-ARMARI-
NHOS CONQUISTA LTDA e outros x PARANA BANCO S/
A. “...Intime-se o embargante para, querendo, no prazo de cin-
co dias, manifestar-se como entender de direito...” DRA. MA-
RIA REGINA VIZIOLI

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-424/1997-BAN-
CO BOAVISTA S/A x W RADUY E CIA LTDA e outros. “...De-
signo o dia 08/12/2004, às 09:00 horas, para a realização da 1ª
praça, no local a ser indicado em 48 horas pelo Sr. Leiloeiro,
para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes au-
tos, e das benfeitorias, sendo que não se admitirá lanço inferior
ao valor da avaliação. Se não houver licitante, fica já designa-
do o dia 20/12/2004, às 09:00 horas, para a realização da 2ª
praça, onde poderá ocorrer alienação por preço inferior ao da
avaliação, desde que não seja aviltante (inferior a 60% da ava-
liação). Nomeio como leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serra-
no, com endereço na Avenida Colombo, nº 8.500, Maringá -
PR, fone (44) 262-9272. Em caso de adjudicação, arbitro a
comissão do leiloeiro em 2% sobre o valor da avaliação, a ser
pago pela parte exeqüente; em caso de arrematação, arbitro-a
em 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; em
caso de remição, arbitro-a em 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pela parte executada; e, finalmente, em caso de acor-
do ou pagamento da dívida realizado no prazo de 05 (cinco)
dias antes da efetivação da praça/leilão, arbitro a comissão do
leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento. Expe-
çam-se editais na forma do art. 687 do CPC, os quais servirão
para intimação do(s) devedor(es), caso não encontrado(s) para
intimação pessoal, inclusive para o fim de cientificá-lo(s) de
que, antes da arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns),
poderá(ão) remir a execução, consoante dispõem os artigos 651
e 787 do CPC, bem como que poderá(ão) oferecer embargos à
arrematação ou à adjudicação, dentro do prazo de dez dias...” -
Para efetuar o pagamento das diligências necessárias do Sr.
Oficial de Justiça. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/1997-MARIA CLEO
DANIELIDES FUMAGALI x ANTONIO DOMINGOS BUS-
SOLAN. “...O valor atribuído às fls. 77/78 está dentro do razo-
ável, considerando a tabela de fls. 79/80. Assim, indefiro o
pedido de fls. 85/86. Intime-se o embargado para, em dez dias,
depositar em Juízo o valor dos honorários periciais ainda não
pago (50%)...” DR. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

14.-REPARACAO DE DANOS-447/1997-IZAURA GASPAR
ANDRADE DA SILVA x LUIZ VALETIM ALVES. “...Desig-
no o dia 08/12/2004, às 09:00 horas, para a realização do 1º
leilão, no local a ser indicado em 48 horas pelo Sr. Leiloeiro,
para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes au-
tos, e das benfeitorias, sendo que não se admitirá lanço inferior
ao valor da avaliação. Se não houver licitante, fica já designa-
do o dia 20/12/2004, às 09:00 horas, para a realização do 2º
leilão, onde poderá ocorrer alienação por preço inferior ao da
avaliação, desde que não seja aviltante (inferior a 60% da ava-
liação). Nomeio como leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serra-
no, com endereço na Avenida Colombo, nº 8.500, Maringá, Pr,
fone (44) 262-9272. Em caso de adjudicação, arbitro a comis-
são do leiloeiro em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte exeqüente; em caso de arrematação, arbitro-a em 5%
sobre o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; em caso de
remição, arbitro-a em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte executada; e, finalmente, em caso de acordo ou pa-
gamento da dívida realizado no prazo de 05 (cinco) dias antes
da efetivação do leilão, arbitro a comissão do leiloeiro em 2%
sobre o valor da transação/pagamento. Dispensável a publica-
ção de edital, ante o disposto no art. 686, parágrafo 3º, do
CPC...” DRA. ANICI PREMEBIDA e DR. EDI ERI FROE-
MING

15.-DECLARATORIA-456/1997-SUDAMERIS ARRENDA-
MERNTO MERCANTIL x SEIVA COM DE ACABAMENTO
EM MADEIRA LTDA. “...Diante do exposto, Julgo Extinto o
processo, com base no art. 569, do CPC. Custas pós-sentença
são por conta da parte desistente. Até a sentença, são devidas
pela ré-executada. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se, dando-
se baixa na distribuição...” DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO

16.-DESPEJO-690/1997-AROEIRA IMOVEIS LTDA x MA-
RIA SALVADOR NISSOLA-ME e outros. Para informar se há
interesse no prosseguimento da ação. DR. ALEXANDRE PIE-
TRANGELO LIMA

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-89/1998-BAN-
CO BAMEDINDUS DO BRASIL S/A x JOAO DE LIMA
GANEM e outros. “...Antes de analisar o pedido de fl. 196,
intime-se a parte exeqüente para prestar informações sobre o
julgamento do agravo que interpôs, bem como juntar aos autos
cópia de eventual decisão...” DR. JAIRO ANTONIO GONÇAL-
VES FILHO

18.-ARROLAMENTO-237/1998-APARECIDA CAMPOS FI-
OROTTO x MARIA HELENA FIOROTTO. Para manifestar-
se ante a petição de fl. 190. DRA. ROSEMERY BRENNER
DESSOTTI

19.-EXECUC DE OBRIGACAO DE FAZER-243/1998-MAR-
CELO ANTONIO KOCHEPKI x CENTRO NORTE CONS-
TRUCOES E EMPREEND LTDA. “...Em atenção ao disposto
no art. 296, do CPC, esclareço que mantenho a decisão recorri-
da por seus próprios fundamentos. Recebo a Apelação de fls.
132/148, vez que interposta tempestivamente, em ambos os efei-
tos (devolutivo e suspensivo). Intime-se a parte recorrida para,
querendo, oferecer contra-razões, dentro de quinze dias...” DR.
JOSE FRANCISCO PEREIRA e DR. ROBERTO PERALTO

20.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-640/1998-CON-
DOMINIO LAR CENTER ROYAL PLAZA x CARLOS AN-
TONIO ASINELLI e outros. “...Diante do exposto, Julgo Ex-

tinto o presente processo, tendo por base o art. 794, inciso I, do
CPC. Custas já pagas, conforme recibo de fl. 281, verso. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição...”
DR. WAGNER SANTOS e DR. ALEXANDRE PELISSARI
CIDADE

21.-ORD DE ANULACAO DE ATO JURID-771/1998-AR-
NOLDO DE OLIVEIRA JUNIOR e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A. Para informar se há interesse no prosseguimento
da ação. DR. MAURO VIGNOTTI

22.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-774/1998-SAN-
DALO IMOVEIS LTDA x ADEMIR SCOBIN e outros. “...De-
signo o dia 08/12/2004, às 09:00 horas, para a realização da 1ª
praça, no local a ser indicado em 48 horas pelo Sr. Leiloeiro,
para alienação do bem penhorado nos presentes autos às fls.
81/82, sendo que não se admitirá lanço inferior ao valor da
avaliação. Se não houver licitante, fica já designado o dia 20/
12/2004, às 09:00 horas, para a realização da 2ª praça, onde
poderá ocorrer alienação por preço inferior ao da avaliação,
desde que não seja aviltante (inferior a 60% da avaliação).
Nomeio como leiloeiro o Sr. Fernando Martins Serrano, com
endereço na Avenida Colombo, nº 8.500, Maringá - PR, fone
(44) 262-9272. Em caso de adjudicação, arbitro a comissão do
leiloeiro em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela
parte exeqüente, em caso de arrematação, arbitro-a em 5% so-
bre o valos dos bens, a ser pago pela arrematante; em caso de
remição, arbitro-a em 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pela parte executada; e, finalmente, em caso de acordo ou pa-
gamento da dívida realizado no prazo de 05 (cinco) dias antes
da efetivação da praça/leilão, arbitro a comissão do leiloeiro
em 2% sobre o valor da transação/pagamento. Expeçam-se edi-
tais na forma do art. 687 do CPC, os quais servirão para intima-
ção dos devedores, caso não encontrados para intimação pes-
soal, inclusive para o fim de cientificá-los de que, antes da ar-
rematação e da adjudicação do bem, poderão remir a execução,
consoante dispõem os artigos 651 e 787 do CPC, bem como
que poderão oferecer embargos à arrematação ou à adjudica-
ção, dentro do prazo de dez dias...” - Para, o exeqüente, efetuar
o pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justi-
ça. DR. JOSE CARLOS LOPES e DR. PAULO ROBERTO DE
SOUZA

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-25/1999-P.G. IMPORTA-
CAO E EXPORTACAO DE ART. P/ PRESENTES e outros x
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. Para manifestar-se
ante o depósito realizado nos autos, à fl. 124. DR. MAURO
VIGNOTTI

24.-MONITORIA-40/1999-ROSSA E PONTSKOSKI LTDA x
JOSE ELI GAZOLA e outros. “...Intime-se a exeqüente para
que, no prazo de quarenta e oito horas, manifeste-se sobre a
presente ação, sob pena de extinção do feito...” DR. MARCO
ANTONIO ZANETINI C RODRIGUES

25.-MONITORIA-131/1999-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x VERA LUCIA FRANCESCHINI e outros. “...Recebo os
Embargos de fls. 66/82. Intime-se a parte autora-embargada para
oferecer impugnação, querendo, em dez dias...” DR. LUIZ
EDUARDO VOLPATO

26.-REPARACAO DE DANOS-183/1999-SEBASTIAO APA-
RECIDO MACHADO x VIACAO NOVA INTEGRACAO
LTDA e outros. “...Intime-se a parte requerida, para, querendo,
no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre os documentos jun-
tados às fls. 416/430...” DR. JOSE CHIEZI DE OLIVEIRA

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-220/1999-ARUA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x DORIVAL
RODRIGUES DA CUNHA e outros. Para manifestar-se ante o
laudo de avaliação de fl. 92. DR. JOSE FRANCISCO PEREIRA

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-283/1999-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA CRED FINAN-
CEIR x ROSA MARIA GOMES e outros. “...O pedido “b” será
analisado depois que os Drs. Advogados subscritores da peti-
ção de fls. 36/49 apresentarem a tabela mencionada no art. 22,
parágrafo 2º da lei 8.906/94, devendo ser intimados para tanto.
Intime-se, também, a parte exeqüente para que, no prazo de
dez dias, se manifeste sobre a petição de fls. 50/51...” DR.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e DRA. DEISE ALMIRA
BORBA

29.-INDENIZACAO-315/1999-VIMOS COMERCIO E RE-
PRESENTACAO COMERCIAL LTDA x ALIMENTOS ZAE-
LI LTDA. “...Intimem-se ambas as partes para, no prazo co-
mum de quinze dias, manifestarem-se sobre o Laudo Pericial
complementar de fls. 724/736. No mesmo prazo, a parte ré po-
derá se manifestar, querendo, sobre os documentos coligidos
às fls. 716/721 (a autora já o fez, às fls. 722/723)...” DR. EL-
SON SUGIGAN e DRA. ADNA ALBERTIN BUSSOLARO

30.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-507/1999-CON-
DOMINIO EDIFICIO RES LAGUNA x ENZO GONCALVES
DIOGO e outros. Para retirar o ofício expedido. DR. RHO-
GER MARTIN RODRIGUES SILVA

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-574/1999-JOAO BATISTA
GAMBARINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
“...Aberta a Audiência, a conciliação restou prejudicada, face a
ausência do embargante, que não foi intimado quando das dili-
gências certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 240. A par-
te embargada tem interesse na composição amigável, postulan-
do que os ocupantes do imóvel sejam intimados para compare-
cimento, motivo pelo qual o ato foi redesignado para o dia 09/
12/2004, às 15:30 horas...” DR. MAURO VIGNOTTI

32.-BUSCA E APREENSAO-609/1999-ITAU SEGUROS S/A
x MARCO ANTONIO DOMINGUES VALADARES. Para to-
mar ciência de que o referido processo encontra-se desarquiva-
do, conforme requerido. DR. ANDRÉ ACÁSSIO BARBOSA

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-662/1999-BAN-

CO DO ESTADO DO PARANA S/A x PERSIANAS CANCAO
LTDA e outros. “...Designo o dia 08/12/2004, às 09:00 horas,
para a realização do 1º leilão, no local a ser indicado em 48
horas pelo Sr. Leiloeiro, para alienação do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos presentes autos, e das benfeitorias, sendo que
não se admitirá lanço inferior ao valor da avaliação. Se não
houver licitante, fica já designado o dia 20/12/2004, às 09:00
horas, para a realização do 2º leilão, onde poderá ocorrer alie-
nação por preço inferior ao da avaliação, desde que não seja
aviltante (inferior a 60% da avaliação). Nomeio como leiloeiro
o Sr. Fernando Serrano, com endereço na Avenida Colombo, nº
8.500, Maringá, PR, fone (44) 262-9272. Em caso de adjudica-
ção, arbitro a comissão do leiloeiro em 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pela parte exeqüente; em caso de arrema-
tação, arbitro-a em 5% sobre o valor dos bens, a ser pago pelo
arrematante; em caso de remição, arbitro-a em 2% sobre o va-
lor da avaliação, as ser pago pela parte executada; e, finalmen-
te, em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no
prazo de 05 (cinco) dias antes da efetivação da praça/leilão,
arbitro a comissão do leiloeiro em 2% sobre o valor da transa-
ção/pagamento. Dispensável a publicação de edital, ante o dis-
posto no art. 686, parágrafo 3º, do CPC...” - Para efetuar o
pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justi-
ça. DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

34.-ORDINARIA DE NULIDADE-727/1999-LEONICE DE
MELO MACEDO e outros x JEINDES ALVES PEREIRA TEN-
DOLO e outros. “...Vistos e examinados, decreto a nulidade de
todos os atos processuais praticados desde o r. despacho inicial
de fl. 26, pelas seguintes razões: a) a rigor, apesar de pedirem
os autores que seja decretada a “anulação” da escritura pública
de fls. 11 e verso, o que realmente pretendem os requerentes é
que na matrícula de fls. 12 e verso seja registrada a real propor-
ção adquirida por cada parte qualificada nos pólos deste feito,
isto porque efetivamente houve a venda e a compra escritura-
da, a qual, tão somente, não expressa a proporcionalidade ad-
quirida, segundo a tese exordial (autores seriam adquirentes de
50% do imóvel; os réus, em conjunto, seriam os adquirentes
dos 50% restantes); conseqüentemente, não há interesse no
pedido deduzido na inicial; b) os vendedores Antonio Nunes
Rodrigues e esposa deveriam figurar no pólo passivo da de-
manda, caso o pedido de decretação de anulação da escritura
merecesse apreciação, pois teriam legitimidade para contestar,
defendendo a validade do documento de que participaram. Di-
ante do exposto supra, a parte autora deve emendar a inicial,
modificando seu pedido, pois tem interesse, tão somente, na
re-ratificação da matrícula de fls. 12 e verso (“R. 03”), para
que conste a cota-parte que cada litigante adquiriu pela escritu-
ra pública de fls. 11 e verso (logo, esta não precisa ser anula-
da)...” DRA. ELSA CRISTINA GALVAO MARCHIOTTO

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-29/2000-ECO-
LOGICA DISTRIB DE COMBUSTIVEIS LTDA x SILVA BE-
NEVIDES E CIA LTDA. “...Intime-se a parte exeqüente para
que, no prazo de cinco dias, retire a precatória expedida por
este Juízo...” DR. PAULO ROBERTO LUVISETI

36.-MEDIDA CAUTEL DE SUST DE PROT-155/2000-FRI-
GORIFICO NAVIRAI LTDA. x FRIUNA - MATADOURO E
FRIGORIFICO ACREUNA LTDA. Para informar se há inte-
resse na execução da r. sentença. DR. ALAERCIO CARDOSO

37.-ORD DE ANULACAO DE ATO JURID-180/2000-RICAR-
DO CECCON BARREIROS e outros x FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ. “...Sobre a proposta de composi-
ção apresentada pela parte autora à fl. 274, manifeste-se a ré,
em dez dias...” DR. MARCOS ANDRE DA CUNHA e DR.
JAIME PEGO SIQUEIRA

38.-DECL. DE INEX. OBRIG.CAMBIAL-243/2000-FRIGO-
RIFICO NAVIRAI LTDA. x FRIUNA MATADOURO E FRI-
GORIFICO ACREUNA LTDA. Para, querendo, promover exe-
cução de sentença. DR. ALAERCIO CARDOSO

39.-ACAO DE COBRANCA-281/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL FLAMBOYANT x JOAO ALVES DOS SANTOS e
outros. Para apresentar resumo da inicial. DR. RHOGER MAR-
TIN RODRIGUES SILVA

40.-REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIPA-282/2000-JOAO
BEN HUR RIBAS DE MELO x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A. “...Concedo o prazo comum de
vinte dias para as partes se manifestarem sobre o Laudo Perici-
al de fls. 535/542 e anexos de fls. 543/668. No mesmo prazo,
cada parte poderá, querendo, manifestar-se sobre o Laudo do
Assistente da parte adversa - e outros documentos que anexa-
ram (v. fls. 675/692 e 696/740)...” DRA. MARIA REGINA
VIZIOLI e DR. ORLANDO ALEXANDRINO

41.-RESCISAO DE CONTRATO-288/2000-WANDERLEY
FRANCESCHINI x OLIVETTI APARECIDO LUQUESI
FRANCESCHINI e outros. “...Vistos e examinados estes autos
de nº 288/2000, assinale-se, em primeiro lugar, que este Juízo
encerrou a prestação jurisdicional com a sentença de fl. 355 e,
portanto, à luz do art. 463 do CPC, somente por apelação pode-
ria ser reformada, mas, ao que se denota, não houve interposi-
ção de tal recurso por nenhum dos interessados. Certifique-se
o trânsito em julgado e arquivem-se, dando-se baixa na distri-
buição, inclusive. O pedido de fls. 357/358 não tem a mínima
consistência, pois a terceira interveniente não é parte neste pro-
cesso e não pode obstar a celebração de acordos entre os liti-
gantes. Ademais, a rigor (sem querer censurar o trabalho do
Douto Magistrado prolator do r. despacho de fl. 348), o pedido
de fls. 317/318 não merecia deferimento, pois a devedora da
terceira interessada é a pessoa jurídica Comercial de Gêneros
Alimentícios Cristo Rei Ltda., e não os seus sócios, que figu-
ram no pólo passivo da presente lide. Por outras palavras, de-
veria ter sido observada a norma do art. 20 do Código Civil
vigente à época do pedido de intervenção. Enfim, resta indefe-
rido o pleito de fls. 357/358. O pedido de fl. 359 também resta
prejudicado, seja porque os próprios requeridos quiseram tran-
sigir, lançando suas assinaturas na avença de fls. 353/354, seja
porque não houve interposição de recurso, seja porque a Douta
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Advogada dos réus que subscreve a citada petição de fl. 359
tem o direito de ajuizar ação própria em face dos mesmos para
exigir seus honorários profissionais. Vale dizer, os réus são
obrigados a pagar os honorários devidos à Dra. Advogada que
defendeu seus interesses até momentos antes da extinção do
processo com a sentença homologatória de fl. 355...” DR. DIR-
CEU GALDINO, DRA. ANNA CHRISTINA C. B. PEREIRA,
DR. JOAO FRANCISCO GONÇALVES e DR. ZACARIAS
QUINTANILHA

42.-INDENIZACAO-379/2000-ANTONIO CANZIAN ZOR-
ZANELO x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A. “...Recebo a
Apelação de fls. 217/227, vez que interposta tempestivamente,
em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). Intime-se a parte
recorrida para, querendo, oferecer contra-razões, dentro de
quinze dias...” DR. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

43.-RESCISAO DE CONTRATO-451/2000-GETULIO SUGI-
ZAKI E EDSON SUGIZAKI. x TRANSEGG-TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA. “...Recebo a Apelação de fls. 156/170,
vez que interposta tempestivamente, em ambos os efeitos (de-
volutivo e suspensivo). Intime-se a parte recorrida para, que-
rendo, oferecer contra-razões, dentro de quinze dias...” DRA.
CONCEICAO APARECIDA DE CASTRO

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-473/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x NORDESTE SYSTEM
LTDA. “...O feito ainda não comporta julgamento, pois as par-
tes têm o direito de produzirem provas, inclusive a ré revel,
defendida por Curador à lide. Se o Juízo não resguardar este
direito, eventual sentença de procedência poderá ser invalida-
da por violação à ampla defesa. Conseqüentemente, determino
que o Dr. Curador à lide seja intimado para, em dez dias, escla-
recer se tem alguma prova a produzir neste caderno...” DR.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e DR. TARCIZIO
FURLAN

45.-DECLARAT DE NULIDADE TITULO-521/2000-TERE-
ZINHA CARDOSO DE MORAIS x RUDENEI MUSSI e ou-
tros. “...Recebo a Apelação de fls. 172/177, vez que interposta
tempestivamente, em ambos os efeitos (devolutivo e suspensi-
vo). Intime-se a parte recorrida para, querendo, oferecer con-
tra-razões, dentro de quinze dias...” DR. CARLOS ALBERTO
M. DA COSTA

46.-EMBARGOS A ARREMATACAO-545/2000-JOAO DE
LIMA GANEM x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A
e outros. “...O incidente tangente à preferência será apreciado
nos autos em apenso, nº 89/98, nos quais ocorreu a arremata-
ção que originou a penhora de fl. 127 deste caderno...” DR.
JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO e DR. WANDER-
LEI DE PAULA BARRETO

47.-ACAO DE COBRANCA-552/2000-RALPH JONES e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO.
“...Recebo a Apelação de fls. 408/415, vez que interposta tem-
pestivamente, em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo).
Intime-se a parte recorrida para, querendo, oferecer contra-ra-
zões, dentro de quinze dias...” DR. ROGERIO VERDADE

48.-INDENIZACAO-628/2000-SILVANO MARCOLINO DA
SILVA x A W LOPES e outros. Para tomarem ciência de que
foi redesignado para o dia 23/11/2004, às 15:00 horas, para
inquirição da testemunha arrolada pela parte arrolada pela par-
te autora, que se realizará na 1ª Vara Cível da Comarca de La-
ges - SC, conforme ofício de fl. 125. DR. GIAN MARCO DEL
PINTOR e DR. RAIMUNDO M B CARVALHO

49.-MONITORIA-108/2001-SAYERLACK INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE VERNIZES S/A x M S A INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA. “...Intime-se a parte exeqüente
para que, no prazo de cinco dias, impulsione o feito...” DRA.
IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-121/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDSON LUIZ COMOCHENA e ou-
tros. “...Defiro o pedido de fl. 41. Intime-se o primeiro execu-
tado para, em cinco dias, esclarecer o destino que deu aos ga-
dos objeto do contrato em execução, sob pena de praticar ato
atentatório à dignidade da Justiça a ser multado por isso, com
base nos arts. 600, inciso IV e 601, ambos do CPC...” DR.
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

51.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-181/2001-VIA EX-
PRESS ADMINISTRACAO E INCORPORACAO LTDA x
MUNICIPIO DE MARINGA. “...Vistos e examinados, não há
preliminares a serem apreciadas e nem questões processuais
pendentes (nem mesmo quanto à necessidade de intervenção
do Ministério Público no caso vertente, pois acolho o Parecer
de fls. 196/200 como razões de decidir). Dou o feito por sane-
ado. Eis os pontos controvertidos da lide, que já foram bem
delineados pelo Município réu à fl. 43: a) se o imóvel sobre o
qual recaiu a exação preenche ou não os requisitos do art. 9º,
parágrafo 1º, do Código Tributário Municipal; b) se o imóvel
em questão era utilizado pela CESB para despejo de entulhos;
c) se o IPTU progressivo pode ou não ser exigido da parte au-
tora; d) se as taxas de limpeza pública e de iluminação pública,
da mesma forma, podem ou não ser exigidas. Os documentos já
juntados aos autos são suficientes para o julgamento de todos
os tópicos supra, exceto o de letra “a”, que necessita dilação
probatória. Determino que seja expedido mandado de consta-
tação, de modo que o Sr. Oficial de Justiça verifique, em quin-
ze dias, o seguinte: - se o imóvel referido na inicial conta ou
não com os elementos descritos no art. 9º, parágrafo 1º, incisos
I a V, do Código Tributário Municipal, transcrito à fl. 03; - em
caso afirmativo, desde que data tais elementos estão construí-
dos/mantidos pelo Poder Público...” - Para, o autor, efetuar o
pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justi-
ça. DRA. SIMONE BOER RAMOS e DR. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO

52.-DECLARAT DE INEX OBRIG CAMB-231/2001-IVANIL-
DA DE SOUZA MARTINS x TAROZO E LOPES LTDA. Para

retirar Carta Precatória de citação, e, posteriormente, promo-
ver a juntada do comprovante de distribuição da mesma. DR.
EMILIO PICIOLI

53.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-249/2001-MI-
GUEL ROMEIRO x COM. ATAC. DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LAMANN LTDA. “...Designo o dia 08/12/2004, às
09:00 horas, para a realização da 1ª praça, no local a ser indi-
cado em 48 horas pelo Sr. Leiloeiro, para alienação do(s)
bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos, sendo que não se
admitirá lanço inferior ao valor da avaliação. Se não houver
licitante, fica já designado o dia 20/12/2004, às 09:00 horas,
para a realização da 2ª praça, onde poderá ocorrer alienação
por preço inferior ao da avaliação, desde que não seja aviltante
(inferior a 60% da avaliação). Nomeio como leiloeiro o Sr.
Fernando Martins Serrano, com endereço na Avenida Colom-
bo, nº 8.500, Maringá, Pr, fone (44) 262-9272. Em caso de
adjudicação, arbitro a comissão do leiloeiro em 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pela parte exeqüente; em vaso de
arrematação, arbitro-a em 5% sobre o valor dos bens, a ser pago
pelo arrematante; em caso de remição, arbitro-a em 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pela parte executada; e, final-
mente, em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no
prazo de 05 (cinco) dias antes da efetivação da praça/leilão,
arbitro a comissão do leiloeiro em 2% sobre o valor da transa-
ção/pagamento. Expeçam-se editais na forma do art. 687 do
CPC, os quais servirão para intimação do(s) devedor(es), caso
não encontrado(s) para intimação pessoal, inclusive para o fim
de cientificá-lo(s) de que, antes da arrematação e da adjudica-
ção do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante dis-
põem os arts. 651 e 787 do CPC, bem como que poderá(ão)
oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação, dentro do
prazo de dez dias...” - Para, o exeqüente, efetuar o pagamento
das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça. DR. ARY
LUCIO FONTES e DR. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE

54.-INVENTARIO-320/2001-TSENG HSIU TAO x CHEN
MAO HSIEN. “...Para, em dez dias, (a) manifestar-se sobre o
cálculo (do imposto), (b) apresentar as últimas declarações e
(c) o plano de partilha...” DR. LIU CHUN TING

55.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-324/2001-
BANCO BRADESCO x LATICINIOS LOANDA LTDA e ou-
tros. Para manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de Jus-
tiça de f. 47. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

56.-DECLARAT DE INEX OBRIG TIT-384/2001-ANTONIO
BELINI FILHO e outros x MAURO BARANDAS. “...Vistos
examinados, da certidão de fl. 111 denota-se que o ex-funcio-
nário “Paulo Henrique” praticou ato incompatível com suas
funções, o que foi até presenciado pelo funcionário “Aurélio
da Cunha”. Ambos, aliás, não trabalham mais nesta Serventia.
O primeiro, por diversas irregularidades que são de conheci-
mentos de todos os que laboram no meio forense. O segundo,
por espontânea vontade, pediu desligamento bastante tempo
depois da saída do primeiro. O que mais importa neste momen-
to, porém, é verificar-se que não era possível que a contestação
de fls. 61/75 tivesse sido apresentada em 24.08.01, pois nesta
data os autos estavam em carga com o Dr. Procurador do re-
querido, como prova cabalmente a certidão de fl. 98. Logo,
ficando em poder dos autos do dia 10.08.01 ao dia 29.08.01
(mais de quinze dias), é flagrantemente intempestiva a contes-
tação apresentada. Após o trânsito em julgado desta decisão,
portanto, desentranhe-se a referida contestação. Os documen-
tos que acompanham a contestação não devem ser desentra-
nhados, pois a revelia não impede a parte ré de acompanhar o
processo e especificar suas provas, além de que este Juízo en-
tende importante a permanência de ditos documentos nos autos
para instrução do feito, valendo lembrar que a norma do art.
130 do CPC ampara esta determinação. A revelia também não
implica na pena de confissão no caso em tela, por uma simples
e óbvia razão: o mesmo título que é objeto deste feito (nota
promissória) também sustenta a ação de execução intentada pelo
próprio réu sob os autos nº 578/03, em apenso, sendo que, in-
clusive, o próprio autor-executado já interpôs os embargos de
autos nº 579/03, também apensados. Destarte, este feito será
julgado simultaneamente aos autos nº 579/03, para se evitar
decisões conflitantes. Se necessário, oportunamente será defe-
rido o pedido de produção de prova pericial formulado pelos
ora demandantes, consoante termo de fl. 104. A prova docu-
mental também lá pugnada poderá ser deferida em outro mo-
mento. Com fulcro no art. 273, parágrafo 7º, do CPC, impen-
de-se deferir o pleito liminar formulado na prefacial do presen-
te caderno. Com efeito, o fumus boni juris se faz notar pelos
documentos de fls. 20/24 (estes demonstram que algum paga-
mento foi efetuado pela parte autora, podendo, em tese, referir-
se à quitação parcial da nota promissória que ensejou o litígio).
O periculum in mora é evidente, diante das funestas conseqü-
ências que geralmente exsurgem dos protestos (abalo de crédi-
to). Assim, neste juízo de cognição superficial, defiro o pedido
de antecipação da tutela jurisdicional para o fim de determinar
o cancelamento do protesto mencionado na preambular. Antes
de determinar a expedição de ofício ao Cartório competente,
porém, determino que os autores ofereçam caução idônea (em
dinheiro, móveis ou imóveis livres de ônus)...” DR. EUGENIO
SOBRADIEL FERREIRA

57.-INDENIZAÇÃO-413/2001-MARIA LEVI ARCANJO e
outros x DANTERATUR VIAGEM E TURISMO LTDA. “...In-
time-se a parte autora para, no prazo de quarenta e oito horas,
dar andamento ao feito, sob pena de extinção...” DRA. DIRCE
DE PAULA MION

58.-BUSCA E APREENSAO-448/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x AGNALDO CORREA PEREIRA. “...Intime-se a
parte autora para, no prazo de dez dias, prestar contas a respei-
to da venda extrajudicial do bem, conforme despacho de fl. 31
e petição de fl. 36...” DR. NELSON PASCHOALOTTO

59.-ACAO DE COBRANCA-636/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANTONIO
ALVES. “...Recebo a Apelação de fls. 233/245, vez que inter-

posta tempestivamente, em ambos os efeitos (devolutivo e sus-
pensivo). Intime-se a parte recorrida para, querendo, oferecer
contra-razões, dentro de quinze dias...” DRA. MARIA REGI-
NA VIZIOLI

60.-MANDADO DE SEGURANCA-671/2001-CENTRO DE
REABILITACAO DE MEDICINA FISICA DE MGA x DIRE-
TOR DO DEPARATAMENTO DE TRIBUTACAO DA PRE-
FEITU. Para que se manifeste sobre as informações (fls. 28/
37), e em especial sobre os documentos acostados às fls. 40/43
e 62/68). DRA. WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

61.-MONITORIA-713/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x A LOPES DE OLIVEIRA PECAS - ME. “...Não é possível
se proferir sentença sem oportunizar à parte ré-embargante que
se manifeste sobre o informado à fl. 108. Intimem-se os embar-
gantes, pois, através de seus Drs. Advogados, para que se ma-
nifestem dentro de cinco dias...” DR. RICARDO ANTONIO
RAMPAZZO

62.-REVISAO DE CONTRATO-73/2002-ARTEMIO JOSE
BELINCANTA x HSBC BANK BRASIL S/A. Para informar
se há interesse no prosseguimento do feito. DR. EDMAR LUIZ
COSTA JUNIOR

63.-MANDADO DE SEGURANCA-78/2002-SPAIPA S/A IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE MARINGA. “...A preliminar de ile-
gitimidade passiva argüida pelo impetrado em suas informa-
ções de fls. 61/86 merece guarida, conforme muito bem espo-
sado (como de costume) pelo Ministério Público às fls. 132/
136. Com efeito, denota-se que a impetrante se insurge, a rigor,
contra ato decisório (administrativo) praticado pelo Secretário
de Estado da Fazenda, tanto que o menciona no próprio pedido
formulado à fl. 15, letra “b”, motivo pelo qual há de ser aplica-
da a norma do art. 101, inciso VII, alínea “b”, da Constituição
Estadual (foro privilegiado). Providenciem-se as baixas neces-
sárias, encaminhando-se os autos ao Colendo Tribunal de Jus-
tiça, com as nossas sinceras homenagens...” DR. ROMEU SAC-
CANI e DR. MARCOS ANDRE DA CUNHA

64.-MONITORIA-107/2002-BANCO DO BRASIL S/A x SO-
NIA REGINA FACHIN. Para retirar o ofício requerido. DR.
HEBERT EGIDIO ASSMANN

65.-DESPEJO POR FALTA DE PGTO-197/2002-DIVA FOR-
NAZA MARCHIOTTI x FÊNIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE TINTAS LTDA e outros. “...Diante do exposto, Julgo Ex-
tinto o presente processo, tendo por base o art. 794, inciso II,
do CPC. Como acordado entre as partes (v. fl. 87, item 02), as
custas finais ficarão a cargo da parte autora-exeqüente, deven-
do observar o cálculo do Sr. Contador de fls. 84/85, não proce-
dendo a alegação de fl. 91, vez que a parte deve promover o
pagamento das custas referentes à execução da sentença, con-
forme o disposto no art. 5.8.1.1 do Código de Normas, que
estabelece que não é necessária a antecipação do pagamento
das custas processuais quando a execução da sentença se dá
nos próprios autos, porém, não dispensa a necessidade de fazê-
lo ao final. Levante-se a penhora de fl. 49. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição...” DR.
VALTER SIMOES DE MELO

66.-USUCAPIAO-270/2002-MAXIMINO CARLOS DE MI-
RANDA e outros x JULIO MARCOS CORREAIA e outros.
“...O pedido de fls. 202/203 não pode ser apreciado, por ora,
considerando que as decisões interlocutórias que menciona,
proferidas nos autos em apenso, nº 704/02 e 705/02 poderão,
em tese, ser invalidadas, haja vista a alegação de nulidades ar-
güidas pelos ora requerentes...” DR. SEBASTIAO DA COSTA
GUIMARAES, DR. ADILTON JOSE SANTORUM e DRA.
EVA APARECIDA LEMES ARISTO

67.-RESCISAO DE CONTRATO-303/2002-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDINEI
NUNES DE AQUINO. “...Ante o longo prazo decorrido desde
a formulação do pedido de fl. 67, intime-se o requerente, na
pessoa de seu Dr. Advogado, para que, no prazo de cinco dias,
dê andamento ao feito, sob pena de extinção...” DR. RODRI-
GO DOLFINI

68.-ORDINARIA DE COBRANCA-349/2002-SENAI-SERVI-
CO NACIONAL DE APREDIZAGEM INDUSTRIAL x FRI-
GORFICO NAVIRAI LTDA. “...Intime-se o requerido para, em
quinze dias, querendo, oferecer contra-razões à Apelação de
fls. 134/142...” DR. MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA

69.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-402/2002-SALA
COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA x PAULO ALBERTO
FERREIRA VASQUES. Para apresentar resumo da inicial. DR.
NOBUO NISHIMOTO

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-406/2002-FREDERICO
FEIJO FILHO e outros x CARLOS ANTONIO ASINELLI.
“...Sobre o novo petitório de fls. 193/195 e o documento de fl.
196, intime-se o embargado para se manifestar em cinco dias...”
DR. CARLOS ANTONIO ASSINELI FILHO

71.-INDENIZAÇÃO-478/2002-MARILUCIA TISSIANI CAR-
DOSO TAVARES x CLOVER EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITORIO LTDA. Para, querendo, manifestarem-se ante a res-
posta de ofício de fl. 67. DR CASSIANO VINICIUS NEVES e
DR. CARLOS AUGUSTO RUMIATO

72.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-479/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA x EDI-
TORA HOJE MARINGA LTDA e outros. “...Diante do expos-
to, Julgo Extinto o presente processo, tendo por base o art. 794,
inciso I, do CPC. Desentranhem-se os documentos de fls. 09/
13, entregando-os aos executados e substituindo-os por foto-
cópia. Expeça-se ofício ao Serasa, para que cancele os regis-
tros em nome dos devedores, relativamente ao título objeto da
presente execução. Custas pela parte executada. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição...” DR.

JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO e DRA. CASSIA
DENISE FRANZOI

73.-MONITORIA-513/2002-GRAFICA E EDITORA HINOS
LTDA x FAUSTO AUGUSTO MOCCHI. Para, em cinco dias,
proceder a juntada do comprovante de publicação do edital e
juntar documento comprovando que a procuração de folhas 08
foi outorgada por quem tem poderes para tanto. DRA. GISLAI-
NE APARECIDA BERTONI

74.-MONITORIA-554/2002-BANCO ITAU S/A x PAULO
ROBERTO ESPIRES. “...Vistos e examinados, vislumbra-se que
as partes não têm interesse na realização da audiência de con-
ciliação, prevista no art. 331 do CPC, consoante manifestações
de fls. 44 e 45/46. Porém, não é possível o saneamento do feito
sem que seja trazido aos autos o contrato que ampara a ação
revisional que tramita perante o MM. Juízo da 6ª Vara Cível
desta Comarca (nº 42/02), considerando a “prevenção” alegada
nos embargos de fls. 22/26 e na manifestação do próprio em-
bargante de fls. 45/46. Fixo o prazo de dez dias para que o
embargante comprove que o contrato de fls. 06/08 destes autos
de ação monitória já é objeto de discussão nos citados autos nº
42/02...” DR. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e DRA. DORA-
CI POLO MARTINS FERNANDES

75.-DEFESA EM PROCED. DE ALIENACA-585/2002-JOSE
CARLOS CARDOSO e outros x BANCO DO ESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO. “...Aberta a Audiência, a concilia-
ção restou prejudicada em razão da não intimação dos reque-
rentes, conforme certidão de fl. 161, verso. Neste ato, o Dr.
Procurador do requerido informou que este ajuizou ação de
execução em face dos ora autores, a qual tramita perante a 5ª
Vara Cível desta Comarca, sob os autos nº 378/04. Informou,
também, que naquele feito executivo consta que os ora autores
residem no seguinte endereço: Rua Assai, nº 208, Apto. 104,
Ed. Érico Veríssimo, Jardim Tabaête, aqui em Maringá. Expli-
ca-se assim, o motivo da não localização dos ora demandantes
no endereço constante à fl. 02 dos presentes autos, que também
é o visto no mandado de fl. 161. A parte requerida tem a se-
guinte proposta para composição: a) os autores arcariam com
as custas de avaliação do imóvel, no importe de R$ 300,00
(trezentos reais), a ser efetivada pela empresa Proa, cuja sede
fica em Curitiba mas que encaminha avaliador para esta cidade
de Maringá; b) diante do valor da avaliação, as partes poderiam
discutir parâmetros para acordo. O Juízo determinou que os
autores sejam intimados pessoalmente no endereço declinado
acima, para que, em dez dias, manifestem-se sobre a “propos-
ta” acima. As custas das diligências deverão ser pagas pelos
próprios autores, que não comunicaram a mudança de seu do-
micílio. O Dr. Procurador dos autores, obviamente, também
deverá ser intimado, mas pelo Diário da Justiça...” DR. HE-
BER MARCELO GOMES DA SILVA

76.-INDENIZAÇÃO-615/2002-DOMINGOS DA SILVA x
TELEPAR BRASIL TELECOM. “...Recebo a Apelação de fls.
92/99, vez que interposta tempestivamente, em ambos os efei-
tos (devolutivo e suspensivo). Intime-se a parte recorrida para,
querendo, oferecer contra-razões, dentro de quinze dias...” DR.
WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

77.-RESCISAO CONTRATUAL-664/2002-EIFFEL CONS-
TRUCOES CIVIS E METALICAS LTDA x MARCELO REIS
FERREIRA e outros. “...À luz do art. 398 do CPC, determino
que, no mesmo prazo de cinco dias, os réus se manifestem so-
bre os documentos acostados com a petição de fl. 123, mor-
mente quanto ao de fl. 124...” DR. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA e DR. LAIR FERREIRA DA MOTTA

78.-ORD REVISAO CONTRATUAL-740/2002-R M C DA-
LAGNA EPP x BANCO BRADESCO S/A. “...Vistos e exami-
nados, é momento de definitivamente sanear-se o feito e deli-
berar-se sobre a prova, haja vista que as partes não transigiram,
como informado à fl. 176. De início, indefiro a “preliminar”
levantada na contestação de fls. 108/125, tangente à exclusão
do nome da autora dos órgãos de proteção de crédito, porquan-
to isso foi decidido às fls. 98/99 e somente por agravo de ins-
trumento poderia haver reforma. E por estes mesmos funda-
mentos, rejeito a argüição de que não pode a parte autora ser
manutenida na posse do bem. Dou o feito por saneado. Os pon-
tos controvertidos da lide sãos os seguintes: a) se houve ou não
ilegalidade/abuso na incidência de juros moratórios, remune-
ratórios e na multa contratual; b) se os juros remuneratórios
devem ou não se limitar ao patamar de 1% ao mês; c) se ocor-
reu ou não anatocismo. Apenas o tópico de letra “c” necessita
de prova (pericial), pois os demais consistem em matéria preci-
puamente de direito. - (...) - Destarte, face a verossimilhança
do alegado na inicial e em razão de estarmos diante de contrato
afeto às normas do Código de Defesa do Consumidor, por for-
ça de seus artigos 2º e 3º, defiro o pedido de inversão do ônus
da prova, com espeque no art. 6º, inciso VIII, do referido di-
ploma. Conseqüentemente, cabe ao réu, caso queira, provar que
desmerecem guarida as fundamentadas ponderações da parte
pedinte, sob pena de não elidir a presunção que a protege. Não
se trata, a rigor, de se obrigar o requerido a custear a prova
pericial, mas, sim, de se lhe advertir que a inversão do ônus
probatório no processo em tela é medida que se impõe em de-
corrência das normas do Código de Defesa do Consumidor, as
quais se amoldam perfeitamente ao caso vertente, como já es-
posado acima, razão pela qual, se quiser, deverá elidir tal pre-
sunção. - (...) - Intimem-se as partes do decidido acima, inclu-
sive de que dispõem do prazo comum de dez dias, para apre-
sentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, sob pena
de preclusão. Oportunamente, será nomeado Perito-Contador...”
DR. PAULO DE BEM, DR. LAIR FERREIRA DA MOTTA e
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI

79.-MANDADO DE SEGURANCA-763/2002-D SIMOES E
CIA LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A. Para retirar Carta
Precatória de notificação e intimação, e, posteriormente, pro-
mover a juntada do comprovante de distribuição da mesma.
DR. TOMAZ MARCELLO BELASQUE

80.-COBRANÇA-839/2002-CLAUDEMIR APDO MARQUES
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DE OLIVEIRA e outros x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS. “...À luz da norma do art. 398 do
CPC, concedo o prazo de cinco dias para que a requerida se
manifeste sobre os documentos coligidos pela parte demandan-
te às fls. 74/93...” DR. ORLANDO ALEXANDRINO

81.-ORD REVISAO CONTRATUAL-242/2003-REINALDO
ORLANDINE x HSBC BANK BRASIL SA. “...Já transcorreu
o prazo de vinte dias pugnado às fls. 84/85. Então, intime-se a
parte ré para, em quarenta e oito horas, apresentar os documen-
tos...” DR. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

82.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-243/2003-FININ
CRED FACTORING LTDA x MARIO PEREIRA DE PAULA
FILHO. Para manifestar-se ante a nova resposta do ofício re-
querido. DRA. KATIA C PUCCA BERNARDI

83.-REINTEGRACAO DE POSSE-247/2003-COLOR FINCO
- IND E COM DE DE EQUIPAMENTOS FOTOGRA x MAR-
CELO HIROJI KOBAYASHI. “...Já se passou mais de um ano
desde que foi protocolado o pedido de fls. 34/35. Intime-se a
parte autora para, em dez dias, juntar os documentos que men-
cionou...” DR. CEZARIO MARINELI JUNIOR

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-252/2003-L SZEKUT E CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA.
“...Vistos e examinados, seria momento de se designar data para
a realização da audiência tratada pelo art. 331 do CPC, para
fins de tentativa de conciliação e/ou saneamento do feito, toda-
via, é sabido que o Município, pessoa jurídica de direito públi-
co, não faz composições, notadamente quando a lide versa so-
bre tributos, como é o caso. Logo, a pauta de audiências tem
sido sobrecarregada em vão, acarretando enorme perda de tem-
po para as partes envolvidas e seus Drs. Advogados, bem como
para a Escrivania e para este Juízo. Sendo assim, determino
que os litigantes, no prazo comum de dez dias (sob pena de
preclusão), especifiquem suas provas, esclarecendo a utilidade
e o alcance de cada meio escolhido (sob pena de indeferimen-
to). No silêncio, presumir-se-á que não há interesse na dilação
probatória. Mister se anotar que a presente deliberação tem
guarida no parágrafo 3º do art. 331 do CPC (redação dada pela
Lei nº 10.444, de 07.05.2002)...” DR. CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS e DR. MARCOS ANDRE DA CUNHA

85.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-289/2003-MA-
FRIPAR - MATADOURO FRIGORIFICO PARANAENSE
LTDA e outros x RODRIGO DA SILVEIRA MAIA e outros.
“...Diante do exposto, Julgo Extinto o presente processo, tendo
por base o art. 794, inciso II, do CPC. Eventuais custas rema-
nescentes, pela parte executada. Oficie-se ao Detran para que
o mesmo proceda ao desbloqueio dos veículos especificados às
fls. 98/99 e 103/105. A escrivania deve observar o determinado
no despacho de fl. 110, quanto à determinação do recolhimento
do mandado de penhora. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se,
dando-se baixa na distribuição...” DR. ALEXANDRE PELIS-
SARI CIDADE e DR. MARCOS ANTONIO PIOLA

86.-PRESTACAO DE CONTAS-290/2003-NEUSA MARIA
HAWTHORNE x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO. “...Recebo a Apelação de fls. 67/74, vez que
interposta tempestivamente, em ambos os efeitos (devolutivo e
suspensivo). Intime-se a parte recorrida para, querendo, ofere-
cer contra-razões, dentro de quinze dias...” DR. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING

87.-INDENIZAÇÃO-382/2003-ANA PAULA SANTOS PIN-
TO x PRIMO SCHINCARIOL IND CERVEJAS REFRIGE-
RANTES LTDA e outros. “...Vistos e examinados, designo o
dia 17/03/05, às 13:30 horas para a realização da audiência
prevista no art. 331 do CPC. Na referida audiência, tentar-se-á
a conciliação das partes e, assim não ocorrendo, haverá delibe-
ração sobre as questões processuais pendentes, fixação dos
pontos controvertidos e especificação das provas a serem pro-
duzidas. Fundamental será a presença de todos os interessados,
seja para a efetivação de composição amigável, ou, se isso não
for possível, para que as partes efetivamente especifiquem as
provas a serem produzidas. A ausência de algum dos interessa-
dos, portanto, poderá lhe acarretar prejuízos no processo. Inti-
mem-se as partes, por seus Drs. Advogados (observe-se o peti-
tório de fl. 195), sendo que a autora também deverá ser intima-
da para, querendo manifestar-se em cinco dias sobre o docu-
mento de fl. 182...” DRA. PAULA CAROLINA S SILVA, DR.
RICARDO AUGUSTO GALVAO DE SOUZA, DRA. MARIS-
SOL CRISTIANE CAÇAO e DR. IVAN CESAR AZEVEDO
BORGES DE LIZ

88.-CAUTELAR INCIDENTAL-418/2003-ANA PAULA SAN-
TOS PINTO x PRIMO SCHINCARIOL IND CERVEJAS RE-
FRIGERANTES LTDA e outros. “...A esta altura, em que pese
não terem sido respondidos os quesitos de letras “b” e “g”, ela-
borados por este Juízo às fls. 13/14, o quesito principal, de
letra “a”, foi devidamente respondido à fl. 19. Assim, ao que
parece, este feito atingiu seu objetivo principal, nada impedin-
do que no processo principal venham a ser respondidos os de-
mais quesitos citados, bem como outros que eventualmente as
partes apresentarem. Determino, então, que as partes sejam in-
timadas para, em dez dias (prazo comum), esclareçam se dese-
jam produzir provas neste processo cautelar (em caso afirmati-
vo, terá de ser fundamentado o requerimento, sob pena de in-
deferimento)...” DRA. PAULA CAROLINA S SILVA, DRA.
MARISSOL CRISTIANE CAÇAO, DR. RICARDO AUGUS-
TO GALVAO DE SOUZA e DR. IVAN CESAR AZEVEDO
BORGES DE LIZ

89.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-425/2003-TEREZI-
NHA ODETTE DE OLIVEIRA x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A. “...Diante do exposto, Julgo Procedente o pedido ini-
cial para o fim de determinar que, no prazo de quinze dias, o
réu proceda à outorga, à requerente, da escritura pública da
cessão de direitos e venda e compra de compra e venda do imó-
vel de matrícula nº 64.262 do 1º Ofício Imobiliário desta Co-
marca de Maringá, pelos preços convencionados nos documen-
tos de fls. 15/17, 20/21 e 22/24, sendo que a autora terá de

pagar as custas respectivas, notadamente tributos pelas duas
negociações efetivadas. Na inércia do requerido, a presente
sentença produzirá todos os efeitos da declaração não emitida,
conforme o disposto no art. 641 do CPC, devendo a autora, de
qualquer sorte, arcar com os encargos respectivos. Inclusive,
defiro o pedido liminar deduzido na prefacial, para que o réu
cumpra sua obrigação antes mesmo do trânsito em julgado (no
prazo de quinze dias, fixado acima), sob pena de ter de pagar
multa de R$ 500,00 por dia de atraso à requerente, o que faço
com espeque no art. 461, parágrafos 3º e 4º do CPC. Condeno
o réu a pagar as custas do processo e os honorários advocatíci-
os do Dr. Procurador da autora, que arbitro, por eqüidade, em
15% do valor atualizado da causa, considerando sua natureza e
importância, tempo despendido para acompanhamento e grau
de zelo profissional apresentado (art. 20, parágrafo 4º, do mes-
mo Diploma Processual declinado supra). P.R.I...” DR. MAXI-
MILIAN GOMES COLHADO e DR. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO

90.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-458/2003-ELE-
TRONICOS PRINCE IND COM IMP EXPORTACAO LTDA
x ELAINE CORREA DA SILVA CARVALHO ME. Para apre-
sentar resumo da inicial. DRA. GIANE LOPES TSURUTA

91.-COBRANÇA-488/2003-ANTONIO VITOR FILHO x
MUNICIPIO DE MARINGA. “...Intime-se a parte autora para,
em dez dias, manifestar-se sobre os documentos de fls. 94/
102...” DRA. FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS

92.-COBRANÇA-520/2003-PAULO BRASILIANO x MUNI-
CIPIO DE MARINGA. “...Intime-se a parte autora para, em
dez dias, manifestar-se sobre os documentos de fls. 116/131...”
DRA. FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS

93.-DESPEJO C/C COBRANCA-527/2003-IVONETE MARIA
MARINHEIRO x VALDER REZENDE BARBOSA. Para in-
formar se há interesse no prosseguimento da ação. DR. ADIL-
TON JOSE SANTORUM

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-579/2003-ANTONIO BELI-
NI FILHO e outros x MAURO BARANDAS. Para informar o
atual endereço do requerente Helcio Belini. DR. PAULO RO-
BERTO LUVISETI

95.-BUSCA E APREENSAO-601/2003-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x HEITOR TOMITAO. “...Inti-
me-se o requerido para, em cinco dias, juntar aos autos o con-
trato que ampara a ação consignatória e revisional nº 379/03,
em trâmite perante o MM. Juízo da 6ª Vara Cível desta Comar-
ca, de modo que possa ser examinada a conexão alegada às fls.
25/26-A...” DRA. EMANUELLE TOMITAO

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/2003-VIA BRASIL
TELECOM LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. “...Vis-
tos e examinados, seria momento de se designar data para a
realização da audiência tratada pelo art. 331 do CPC, para fins
de tentativa de conciliação e/ou saneamento do feito. Todavia,
a prática forense tem mostrado que é quase zero o percentual
de acordos efetivados em audiência quando os processos ver-
sam sobre contratos bancários, como é o caso. Logo, a pauta de
audiências tem sido sobrecarregada em vão, acarretando enor-
me perda de tempo para as partes envolvidas e seus Drs. Advo-
gados, bem como para a Escrivania e para este Juízo. Sendo
assim, determino que os litigantes, no prazo comum de cinco
dias, esclareçam se efetivamente têm proposta para fins de acor-
do, de modo que, então, possa ser designada a audiência trata-
da acima. Caso não tenham concreta intenção de transigirem,
deverão as partes especificar as provas que pretendem produ-
zir. No silêncio presumir-se-á que a parte inerte não tem pro-
posta efetiva para acordo e entende dispensável a realização da
audiência supra, assim como não deseja produzir outras provas
no feito. Vale dizer, na hipótese de inexistir interesse na com-
posição amigável, o feito será saneado por escrito ou, até, se
possível, será proferido sentença desde logo. A presente deli-
beração leva em conta o disposto no novo parágrafo acrescen-
tado ao art. 331 do CPC (parágrafo 3º), pela Lei nº 10.444/
02...” DR. WALDEMAR DE MOURA e DR. JOSE MAREGA

97.-REINTEGRACAO DE POSSE-727/2003-TURISMAR
TRANSPORTE E TURISMO LIMITADA x PAULO ROBER-
TO COLOMBO. “...Vistos e examinados, designo o dia 17/02/
2005, às 14:00 horas para a realização da audiência prevista no
art. 331 do CPC. Na referida audiência, tentar-se-á a conciliação
das partes e, assim não ocorrendo, haverá deliberação sobre as
questões processuais pendentes, fixação dos pontos controverti-
dos e especificação das provas a serem produzidas. Fundamen-
tal será a presença de todos os interessados, seja para a efetiva-
ção de composição amigável, ou, se isso não for possível, para
que as partes efetivamente especifiquem as provas a serem pro-
duzidas. A ausência de algum dos interessados, portanto, poderá
lhe acarretar prejuízos no processo...” DR. ALEXANDRE DE
CERQUEIRA CESAR JUNIOR e DR. DINO COSTACURTA

98.-BUSCA E APREENSAO-766/2003-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ADEMIR FER-
NANDES DA SILVA. “...Pelo acordo de fls. 17/18, as partes
mantém o contrato acostado com a inicial. Assim, o vencimen-
to da última parcela se dará em 03.06.06, ou seja, em prazo
superior a seis meses. Logo, com espeque no parágrafo 3º do
art. 265 do CPC, não é possível a suspensão por tanto tempo.
Nada impede a extinção deste feito, então, com base no art.
269, inciso III, do CPC, podendo a autora ajuizar nova ação de
busca e apreensão, caso ocorra novo descumprimento pela par-
te ré. Diante do exposto, intimem-se as partes para, em cinco
dias, esclarecerem os motivos pelos quais não pediram a extin-
ção do feito na forma aludida supra...” DRA. NEUSA MARIA
CANDIDO

99.-IMISSAO DE POSSE-781/2003-MARCO ANTONIO
GRANZOTTI e outros x GISELI FREDERICHI VIDOTTO.
“...Intimem-se os autores para, em dez dias, manifestarem-se
sobre o petitório de fls. 21/23 e os documentos de fls. 24/84...”
DR. JULIO CESAR COELHO PALLONE

 100.-REPARACAO DE DANOS-795/2003-SALA COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS LTDA x DENIVALDO MARTINS DA
SILVA e outros. Para, querendo, impugnar a contestação no
prazo legal. DR. DANIEL MACIEL RIBEIRO DE CAMPOS

101.-BUSCA E APREENSAO-28/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMEN x PEDRO
CESAR TACONE. “...Diante do exposto, Homologo o acordo
de fls. 29/30 e, Julgo Extinto o presente processo, com julga-
mento de mérito, tendo por base o art. 269, inciso III, do CPC.
Eventuais custas remanescentes, pela parte requerida. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição...”
DRA. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

102.-MONITORIA-43/2004-BANCO ITAU S/A x ARNALDO
PIASSA. Para manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 31. DR. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

103.-COBRANÇA SEGURO OBRIGATORIO-102/2004-VIL-
MA APARECIDA FRAMESCHI GILBERTO x FENASEG FED
NAC EMPRESAS SEGUROS PRIV CAPITALIZ. “...Diante
do exposto, acolho os Embargos Declaratórios apresentados e
os Julgo Procedentes em Parte, para o fim de esclarecer, ape-
nas, que tanto as custas processuais como os honorários advo-
catícios deverão ser exigidos de acordo com o art. 12 da Lei nº
1060/50. Registre-se, atentando-se para o disposto no item
2.2.14 do Código de Normas. P.I...” DRA. ANA CLAUDIA
PIRAJA BANDEIRA, DRA. LIVIA BEATRICE TREVISOL e
DR. ORLANDO ALEXANDRINO

104.-COBRANÇA-120/2004-CONDOMINIO POUSADA DO
PARANAPANEMA x WILSON REGIANE DE SOUZA. “...Di-
ante do exposto, Homologo por sentença, para que produza os
efeitos jurídicos e legais, o acordo celebrado entre as partes e
Julgo Extinto o presente processo, com julgamento do mérito,
tendo por base o art. 269, inciso III, do CPC. Eventuais custas
remanescentes pela parte requerente. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se, dando-se baixa na distribuição...” DR. JOSE MI-
GUEL GIMENEZ

105.-COBRANÇA-181/2004-CONDOMINIO ESTANCIA
ZAUNA x ANDERSON VARGAS DE ALMEIDA e outros.
Para retirar o edital de citação. DR. WILSON JOSE DE FREI-
TAS

106.-REPARACAO DE DANOS-264/2004-MARCOS AMA-
RAL GIMENES x CONTINENTAL BANCO S/A. Para, que-
rendo, impugnar a contestação no prazo legal. DR. IDILIO
BERNARDO DA SILVA

107.-REINTEGRACAO DE POSSE-276/2004-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOEL SIQUEI-
RA COSTA. “...Diante do exposto, Homologo por sentença,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebra-
do entre as partes e, via de conseqüência, Julgo Extinto este
processo, com fulcro no art. 269, inciso III, do CPC. Custas na
forma ajustada entre as partes. P.R.I. Oportunamente, arqui-
vem-se, dando-se baixa na distribuição...” DRA. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e DRA. MIRIA BARROS LUVI-
ZETO

108.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-300/2004-ZA-
CARIAS VEICULO LTDA x ANDERSON FERNANDES. Para
firmar o termo de penhora do bem nomeado. DR. LAIR FER-
REIRA DA MOTTA

109.-ACAO DE COBRANCA-311/2004-ARNEZIO NUNES
MATEUS e outros x VERA CRUZ SEGURADORA S/A. “...Di-
ante do exposto, Julgo Procedente o pedido inicial para o fim
de condenar a requerida a pagar aos autores a quantia de 80
(oitenta) salários mínimos vigentes em 26 de dezembro de 1985,
abatidos os 11,95 salários já desembolsados na mesma data. O
montante principal deverá ser corrigido monetariamente a par-
tir de 26.12.85, na forma da fundamentação supra. Juros de
mora de 0,5% ao mês incidirão a partir da citação. Condeno a
parte requerida ao pagamento das despesas processuais e da
verba honorária advocatícia, que fixo em 15% do valor da con-
denação, com fulcro no art. 20, parágrafo 3º, do CPC, levando-
se em consideração a natureza da causa, o grau de zelo profis-
sional e o tempo exigido (julgamento antecipado)...” DR. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA e DRA. LEANDRA DIEGA WAG-
NER

110.-DESPEJO-323/2004-MARISA BENETI x FUMIYOSHI
FUJII. “...Diante do exposto, Julgo Procedente o pedido inici-
al, com fundamento no art. 9º, inciso III, e 63 parágrafo 1º,
letra “b”, da Lei 8.245/91, para o fim de decretar o despejo do
primeiro requerido, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias
para desocupação voluntária, sob pena de expedição do res-
pectivo mandado para concretização da decisão. Por fim, con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios da Dra. Procuradora da requerente, os
quais fixo, por eqüidade, em 10% sobre o valor da causa, uma
vez que esta causa foi julgada antecipadamente, sem se exigir
tempo acentuado da parte autora, apesar do bom trabalho apre-
sentado, o que faço com base no art. 20, parágrafo 4º, do CPC.
Consoante o que determina os arts. 63, parágrafo 4º, e 64, da
mesma Lei nº 8.245/91, fixo o valor da caução, na hipótese de
execução provisória, em 12 (doze) meses de aluguel. P.R.I...”
DRA. MARLENE TISSEI

111.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-360/2004-S/A
CONSTANCIO VIEIRA x N A HASSAN CONFECÇOES. Para
manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fl.
163. DR. JOSE MARCOS CARRASCO

112.-DECLARATORIA INEXIGIBILIDADE-368/2004-CESU-
MAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA ME. “...Designo o dia
02/03/2005, às 14:00 horas, para a realização da aludida audi-
ência de conciliação tratada pelo art. 277 do CPC...” - Para
retirar carta citatória (AR/MP). DRA. LUCIANA SATIKO NO
MENDES

 113.-MONITORIA-394/2004-COOP DE CREDITO RURAL
DE MARINGA SICREDI MARINGA x LAERTE LICCI e ou-
tros. Para informar se há interesse no prosseguimento do feito.
DRA. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

114.-MONITORIA-404/2004-LUIZ CARLOS BALAN x
EMERSON A WEITZ. Para informar se há interesse no pros-
seguimento do feito. DRA. VILMA CARLA LIMA DE SOU-
ZA RIBEIRO

115.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-406/2004-VALDI-
RINEI APARECIDO LOPES x BV FINANCEIRA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Para informar se há
interesse no prosseguimento da ação. DR. ALFREDO MU-
NHOS GARCIA

116.-PROTESTO JUDICIAL-421/2004-MARIETA BARBOSA
LIMA ME x LUA CRESCENTE INDUSTRIA COMERCIO
CONFECÇOES LTDA. Para informarem se há interesse no
prosseguimento da ação. DR. MANOEL PAIXAO DO NASCI-
MENTO e DR. EDUARDO HENRIQUE TOMAZ

117.-EX EMPTO-429/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL MARINGA SICREDI MGA x LEANDRO ALBERTO
GOMES. Para manifestar-se ante as certidões do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 42. DR. RICARDO RIBEIRO

118.-MEDIDA CAUT DE BUSCA E APREES-471/2004-AN-
DERSON FERREIRA SAMPAIO x ROBERTO BATISTA DE
SOUZA. “...Intime-se o requerido, por seu Dr. Advogado, para
se manifestar, em cinco dias, sobre os documentos juntados às
fls. 47/52...” DR. LAERCIO NORA RIBEIRO

119.-EXECUÇAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-474/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA SICRE-
DI x CLEUNICE CAMPANHARO PORCEL. Para manifestar-
se ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 51. DR. DIR-
CEU BERNARDI JUNIOR

120.-REPARAÇAO DANOS MATER MORAIS-524/2004-
ROMILDO HENRIQUE GOMES x DETRAN PR DEPARTA-
MENTO ESTADUAL TRANSITO DO PARANA. Para retirar
Carta Precatória de citação, e, posteriormente, promover a jun-
tada do comprovante de distribuição da mesma. DRA. EVA
APARECIDA LEMES ARISTO

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-537/2004-EFAC COMER-
CIO E IMPORTADORA DE CAFE LTDA e outros x UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Para, queren-
do, manifestar-se sobre a impugnação no prazo legal. DR.
ANTONIO LORENZONI NETO

122.-INDENIZAÇÃO-553/2004-JOSE PERES e outros x WAL-
TER FUCHS e outros. “...O presente feito não terá andamento
se a parte autora não cumprir o determinado no item 02 do
despacho de fl. 29 (Para, no prazo de dez dias, esclarecer qual
é o valor recebido mensalmente pela segunda requerente (pen-
sionista) e qual a profissão e salário do primeiro autor). Intime-
se a parte autora...” DR. ALESSANDRO DE GASPARO PIN-
TO

123.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-561/2004-FATI-
MA APARECIDA WOLFF x MUNICIPIO DE MARINGA.
“...O pedido liminar não pode ser aqui deferido, pois não jun-
tou a parte autora cópia da legislação municipal, conforme de-
liberado claramente no despacho de fl. 100. Não obstante, se a
autora não puder comparecer ao trabalho por problemas de saú-
de, certamente a lei (embora não coligida) preconiza a forma
pela qual a demandante pode se afastar de suas funções, sem
prejuízo de auferir seus vencimentos e vantagens decorrentes
do cargo que exerce...” DR. RAPHAEL ANDERSON LUQUE

124.-RESCISAO DE CONTRATO-582/2004-ANDERSON
FERREIRA SAMPAIO x LAERCIO NORA RIBEIRO. “...De-
firo a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Designo o
dia 02/03/2005, às 14:30 horas, para a realização da aludida
audiência de conciliação tratada pelo art. 277 do CPC...” DRA.
VIVIANI GIOVANETE RAMOS FERREIRA

125.-ORDINARIA REVISIONAL-597/2004-JULIANA CAM-
POS ZEQUIM x BANCO SANTANDER BRASIL S/A. Para
retirar a carta citatória (AR/MP). DR. RODRIGO CAMPOS
ZEQUIM

126.-EXECUCAO-599/2004-TRELLIS LAJES TRELIÇADAS
LTDA x TIETE PARTICIPAÇOES LTDA. Para retirar Carta
Precatória de citação e demais atos, e, posteriormente, promo-
ver a juntada do comprovante de distribuição da mesma. DRA.
ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI

127.-REINTEGRACAO DE POSSE-631/2004-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RIGO & FERNAN-
DES LTDA. Para retirar Carta Precatória de Reintegração na
posse, e, posteriormente, promover a juntada do comprovante
de distribuição da mesma, bem como, para retirar o edital de
citação, e, posteriormente, apresentar o comprovante de sua
publicação. DR. FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO

128.-CUMPRIMENTO-638/2004-SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS NO COMERCIO DE MARINGA x GIACOPINI &
GIACOPINI LTDA. “...Intime-se a parte autora para, em dez
dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 204/225 e, tam-
bém, sobre a oposição de fls. 204/225 (e documentos que as
acompanham). Posteriormente, será saneado o processo, nota-
damente sobre a intervenção de terceiro...” DR. OZORIO CE-
SAR CAMPANER

129.-COBRANÇA-642/2004-NIPPONFLEX IND E COM DE
COLCHOES LTDA e outros x CRISTIANE BOEING. “...Inti-
me-se o requerente, para que emende a inicial, em dez dias,
adequando-a ao rito sumário, isto é, arrolando testemunhas,
juntando outros documentos que tiver e formulando quesitos
para eventual perícia, inclusive indicando assistente técnico,
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nos termos do art. 276 do CPC...” DRA. PATRICIA SAUGO

130.-COBRANÇA-643/2004-NIPPONFLEX IDN E COM DE
COLCHOES LTDA e outros x JONAS DE OLIVEIRA. “...In-
defiro pedido de fl. 04, tangente o Detran, pois ausente a fun-
damentação. Intime-se o requerente, para que emende a inicial
em dez dias, adequando-a ao rito sumário, isto é, arrolando
testemunhas, juntando outros documentos que tiver e formu-
lando quesitos para eventual perícia, inclusive indicando assis-
tente técnico, nos termos do art. 276 do CPC...” DRA. PATRI-
CIA SAUGO

131.-MONITORIA-644/2004-EVORA COMERCIAL DE GE-
NEROS ALIMENTICIOS LTDA x ALVARENGA E DIAS
LTDA. Para efetuar o pagamento das diligências necessárias
do Sr. Oficial de Justiça. DR. AMARO HEITOR DANTAS

132.-EX EMPTO-646/2004-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL MARINGA SICREDI MGA x LUIZ CARLOS FER-
REIRA. Para efetuar o pagamento das diligências necessárias
do Sr. Oficial de Justiça. DR. RICARDO RIBEIRO

133.-ORDINARIA DE DECLAR INEXIGIBI-657/2004-SIL-
VEIRA MAIA PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA. “...Intime-
se a parte autora para adequar o feito ao rito sumário, posto
que, conforme preceitua o art. 275, inciso I, do CPC, causas
com valor inferior a 60 salários mínimos devem observar tal
procedimento. Em dez dias, deve a requerente juntar rol de tes-
temunhas e, caso pretenda produzir prova pericial, apresentar
quesitos e indicar assistente técnico, querendo, sob pena de
preclusão...” DR. MARCOS ANTONIO PIOLA

134.-COBRANÇA-660/2004-BANCO DO BRASIL S/A x
FRATINE & COELHO LTDA ME e outros. Para efetuar o pa-
gamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justiça.
DR. ALVARO MANOEL FURLAN

135.-EMBARGOS A EXECUCAO-664/2004-CENTRO EDU-
CACIONAL ALFA S/C LTDA e outros x BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A. “...Recebo os Embargos para discussão e
suspendo a execução. - (...) - Intime-se o embargado para, que-
rendo, oferecer impugnação no prazo de dez dias...” DR. LUIZ
EDUARDO VOLPATO

136.-PEDIDO DE FALENCIA-666/2004-ICO COMERCIAL S/
A FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x LUMILUX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA. Para efetuar o
pagamento das diligências necessárias do Sr. Oficial de Justi-
ça. DRA. MARIENE MIRANDA SCHMIDT

137.-REVISAO DE CONTRATO-675/2004-ROBINSON PE-
TRUCCI e outros x UNIBANCO UNAIO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. “...Considerando a vasta lista de ocorrência do
documento de fl. 58, entendo salutar que se aguarde o decurso
do prazo para o exercício do contraditório, de modo que se
possa, então, examinar o pleito liminar tangente à exclusão de
nomes dos autores no Serasa e no SCPC...” DRA. TATIANA
MANNA BELLASALMA

138.-ALVARA-692/2004-IRMA VIEIRA TROILI e outros x O
JUIZO. Para que informem se o de cujus tem irmãos, e em caso
positivo, devem os mesmos, querendo, ingressar no pólo ativo
do feito. DRA. ELSA CRISTINA GALVAO MARCHIOTTO

139.-ALVARA-700/2004-FRANCISCA DA SILVA SA x O
JUIZO. Para, a requerente, incluir sua mãe no pólo ativo da
demanda. DR. VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA

140.-BUSCA E APR C PEDIDO LIMINAR-708/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ALINE CRISTINA DA FON-
SECA. “...Vistos e examinados, considerando que a parte re-
querida já efetuou o pagamento de mais de 40% das prestações
acordadas, determino, com fulcro no art. 125, IV, do CPC, que
seja inicialmente realizada uma audiência de conciliação, a qual
desde logo designo para o dia 12/11/04, às 13:30 horas. Vale
assinalar que a presente deliberação também leva em conta que
a prática forense tem mostrado, em casos similares, os transtor-
nos que são causados a ambas as partes a partir do momento
em que a parte requerida não efetua a purgação da mora. Se
não houver acordo, no próprio ato este Juízo apreciará o pedi-
do liminar...” DR. JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI

141.-EXECUCAO FISCAL-39/1999-FAZ PUB DO ESTADO DO
PARANA x TELEFORMA COM DE EQUIP E SUP INFORMA-
TICA LTDA. “...Intime-se a exeqüente para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se sobre o requerimento de fl. 39...” - Para, a exe-
cutada, firmar o termo de penhora. DR. MARCOS ANDRE DA
CUNHA e DRA. LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA

142.-EXECUCAO FISCAL-804/2001-FAZ PUB DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA x ANTONIO SANTO MAMPRIM.
“...Intime-se a Fazenda Pública Municipal para, no prazo de
cinco dias, informar o nome do novo proprietário do imóvel,
vez que na petição de fl. 12, consta como novo adquirente o
próprio executado...” DR. MARIO PAULO MACHADO NO-
MOTO

143.-CARTA PRECATORIA-49/2002-Oriundo da Comarca de

1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURAO -

BANCO BRADESCO S/A x AMADEI E GRANDE LTDA e

outros. Para manifestar-se ante o decorrido prazo de suspen-

são. DR. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

RELAÇAO Nº 039/2004
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - AIRTON VARGAS DA SILVA
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRAN-
ZONI
DATA 08/11/2004
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0017 000183/1999
CLIDIONORA AP.CASTAGNARI 0025 000704/1999
CLORIS DE FATIMA CAMPESTR 0195 000094/2004
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 0087 000292/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0228 000549/2004
CRISTIANE CASTRO CARVALHO 0194 000084/2004
CRISTIANO HENRIQUE STORER 0218 000405/2004

0203 000193/2004
0183 000016/2004
0149 000491/2003
0172 000727/2003
0169 000704/2003
0133 000374/2003

DANIELA ALMENARA 0128 000309/2003
DANTE TADEU SANTANA 0019 000369/1999
DELY DIAS DAS NEVES 0022 000639/1999
DENISE AKEMI MITSUOKA 0114 000107/2003
DENISE OLIVEIRA ALVES BIS 0032 000240/2000
DENIZE HEUKO 0244 000648/2004

0093 000514/2002
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 0094 000523/2002
DORACI POLO MARTINS FERNA 0077 000045/2002

0075 000037/2002
0076 000044/2002
0027 000788/1999

DOUGLAS GALVAO VILARDO 0202 000183/2004
0142 000440/2003
0122 000234/2003
0115 000110/2003
0117 000130/2003
0102 000748/2002
0001 000041/1998
0018 000325/1999

DOUGLAS GALVAO VILLARDO 0050 000157/2001
DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 0209 000262/2004

0122 000234/2003
EDMAR LUIZ COSTA JR. 0165 000688/2003

0157 000628/2003
0108 000030/2003
0129 000310/2003

EDMYLSON PENA DOS SANTOS 0097 000610/2002
EDSON GAMA ALVES 0040 000496/2000
EDUARDO AMARAL POMPEO 0064 000439/2001
EDUARDO BORGES DE FREITAS 0194 000084/2004
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 0227 000534/2004

0213 000328/2004
0206 000230/2004
0179 000804/2003
0148 000478/2003
0106 000006/2003

ELI CEZAR RIBEIRO 0025 000704/1999
ELI PEREIRA DINIZ 0132 000366/2003

0045 000576/2000
0021 000588/1999

ELIANA R.DE SOUZA PILOTO 0109 000040/2003
ELIANE APARECIDA DAVID ST 0188 000048/2004
ELIZABETE BATISTA DE MOUR 0016 000076/1999
ELIZABETH FARIA MARTINS C 0135 000398/2003
ELIZETE DE L. FERNANDES S 0005 000267/1998
ELIZEU DE CARVALHO 0258 000768/2004

0242 000640/2004
ELMER DA SILVA MARQUES 0238 000595/2004

0200 000166/2004
ELSON DE SOUZA FONSECA 0197 000131/2004
ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI 0164 000687/2003
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0228 000549/2004
EMILIO PICIOLI 0046 000613/2000
ENI DOMINGUES 0096 000581/2002
ENIO MEINEN 0194 000084/2004
ERIKA EHARA 0229 000555/2004
ESTER ALVES DE LIMA 0057 000269/2001
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 0151 000549/2003

0037 000366/2000
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 0234 000576/2004
EVANDRO DE ANDRADE RODRIG 0261 000774/2004

0009 000498/1998
EYDER LUCIO DOS SANTOS 0242 000640/2004
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTO 0023 000682/1999

FABIA DOS SANTOS SACCO 0261 000774/2004
0009 000498/1998

FABIO ALEX SGOBERO 0020 000374/1999
FABIO ALONSO BECKER 0196 000114/2004
FABIO HENRIQUE XAVIER 0204 000211/2004
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0066 000646/2001

0067 000650/2001
FABIO RICARDO MORELLI 0262 000775/2004

0258 000768/2004
0223 000440/2004
0202 000183/2004
0142 000440/2003
0141 000438/2003
0163 000668/2003
0117 000130/2003

FABIOLA P. C. FLEISCHFRES 0010 000617/1998
FABRICIA KUTNE REDER 0071 000736/2001
FARES JAMIL FERES 0055 000246/2001
FERNANDO LUIZ VALLIM 0001 000041/1998
FERNANDO RIBAS 0137 000417/2003
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0269 000185/2004
FIORI AUGUSTO MINACHE FAU 0210 000264/2004

0049 000130/2001
FLAVIA VELLARDO KOUYOMDJI 0180 000816/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0228 000549/2004
FLAVIO DE ALMEIDA NEVES 0089 000373/2002
FRANCIELLE M.ROSSETT FLOR 0160 000639/2003
GERALDO NILTON KORNEICZUK 0155 000582/2003
GILBERTO FLAVIO MONARIN 0054 000227/2001
GILMAR TADEO TREVISAN 0054 000227/2001
GRAZIELA BOSSO 0264 000780/2004
GRAZZIELA PICAN•O DE SEIX 0147 000475/2003

0128 000309/2003
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0111 000057/2003

0115 000110/2003
0102 000748/2002

HEBER GOMES DA SILVA 0088 000362/2002
HEBER MARCELO GOMES DA SI 0088 000362/2002

0028 000190/2000
HEBERT EGIDIO ASSMANN 0153 000559/2003
HELIO DOMINGOS 0120 000175/2003

0017 000183/1999
HERACLITO ALVES RIBEIRO J 0082 000096/2002
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO J 0055 000246/2001
HUGO FRANCISCO GOMES 0018 000325/1999
HUMBERTO A. ZARPELON 0135 000398/2003
IDALINA VALERIO PEREIRA 0034 000295/2000
IRAN NEGRAO FERREIRA 0217 000389/2004

0163 000668/2003
ISABEL CRISTINA MELO SALD 0202 000183/2004
ISMAIL C.NETO 0021 000588/1999
IVAN PEGORARO 0233 000574/2004
IVONETE REGINATO ARRIAS D 0014 000883/1998
IZABELA DE CASTRO MARTINE 0121 000201/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0198 000134/2004

0101 000729/2002
JAIME PEGO SIQUEIRA 0116 000120/2003

0058 000290/2001
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0184 000017/2004

0183 000016/2004
0194 000084/2004
0147 000475/2003
0150 000532/2003
0176 000768/2003
0125 000290/2003
0081 000084/2002

JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 0224 000446/2004
0170 000716/2003

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0224 000446/2004
0170 000716/2003
0024 000692/1999

JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0074 000034/2002
0014 000883/1998

JOAO BATISTA DA SILVA 0051 000173/2001
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0095 000571/2002
JOAO CARLOS SILVEIRA 0056 000259/2001
JOAO CASILLO 0029 000196/2000
JOAO GUANDALIN 0063 000432/2001
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0146 000471/2003
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 0035 000306/2000
JOAO RICARDO DA SILVA LIM 0215 000364/2004
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 0114 000107/2003
JOAQUIM MARIANO PAES DE C 0088 000362/2002

0038 000368/2000
JORGE MENEZES MARTINS JUN 0058 000290/2001
JORGE PIRES DE CAMARGO EL 0123 000245/2003
JOSE APARECIDO BORGES DOS 0042 000547/2000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0180 000816/2003

0176 000768/2003
JOSE CARLOS COLI 0026 000761/1999
JOSE CARLOS LOPES 0130 000324/2003
JOSE CARLOS S. SABOIA 0178 000798/2003
JOSE DA ROCHA CARNEIRO 0221 000432/2004
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0161 000644/2003

0136 000400/2003
0110 000046/2003
0118 000158/2003
0078 000055/2002
0072 000012/2002
0066 000646/2001
0030 000217/2000

JOSE GONZAGA SORIANI 0243 000647/2004
0241 000625/2004
0081 000084/2002

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0236 000591/2004
0185 000019/2004
0174 000738/2003
0125 000290/2003
0095 000571/2002
0097 000610/2002
0086 000271/2002
0011 000648/1998

JOSE LUIZ JACOBUCCI FARAH 0154 000566/2003
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0058 000290/2001
JOSE MAREGA 0243 000647/2004

0241 000625/2004
0081 000084/2002

JOSE MAURO FLORES 0160 000639/2003
JOSE MIGUEL GIMENEZ 0139 000420/2003

0138 000419/2003
JOSE PLINIO SILVA 0195 000094/2004

0060 000360/2001
JOSE ROBERTO GAZOLA 0252 000732/2004

0151 000549/2003
0044 000567/2000

JOSE ROBERTO SAPATEIRO 0266 000231/2001
JOSE WLADEMIR GARBUGIO 0270 000204/2004

0080 000071/2002
JULIANA BARRACHI 0186 000033/2004
JULIANE BATISTA VIANA SAN 0247 000660/2004
JULIO AUGUSTO GIROTTO ALE 0193 000075/2004
JULIO CESAR COELHO PALLON 0251 000731/2004
JULIO CESAR DALMOLIN 0125 000290/2003
JULIO JERONIMO SANTOS JUN 0120 000175/2003
JULIO JOSE ROCHA KUSTER B 0187 000037/2004
JUN SUKEKAVA 0001 000041/1998
JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0197 000131/2004
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0156 000621/2003

0105 000828/2002
0094 000523/2002
0062 000410/2001

KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0085 000253/2002
LAERCIO FONDAZZI 0202 000183/2004
LAUDO ALVES PICAN•O 0242 000640/2004

0180 000816/2003
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 0033 000281/2000
LAURINDO GOBI 0155 000582/2003
LEANDRO CEZAR SACOMAN 0066 000646/2001
LECIR MARIA SCLASSARA 0189 000050/2004

0193 000075/2004
0123 000245/2003

LEILA APARECIDA FERREIRA 0020 000374/1999
LEILA CRISTINA VICENTE LO 0210 000264/2004
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 0113 000088/2003

0131 000342/2003
0077 000045/2002

LEONARDO AUGUSTO GENARI 0137 000417/2003
LEONIR MARIA GARBUGIO BEL 0092 000500/2002
LEOPOLDO GRECO DE G. CARD 0121 000201/2003
LETICIA KUCHOCKOWOLEC BAC 0146 000471/2003
LIDIA BETTINARDI ZECHETTO 0054 000227/2001
LILIANE CHRISTINA DA SILV 0088 000362/2002
LIZETH SANDRA FERREIRA DE 0149 000491/2003
LIZEU NORA RIBEIRO 0098 000611/2002
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0109 000040/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0244 000648/2004

0093 000514/2002
0065 000645/2001

LUCIANE MARLI SIGNORI 0095 000571/2002
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 0179 000804/2003
LUERTI GALLINA 0195 000094/2004
LUIS ALBERTO G.GOMES COEL 0222 000435/2004
LUIS CARLOS DOS SANTOS 0111 000057/2003
LUIS CASSIO DOS SANTOS WE 0069 000715/2001
LUIS FELIPE DE FREITAS BR 0123 000245/2003
LUIS GUILHERME VANIN TURC 0211 000272/2004

0045 000576/2000
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 0037 000366/2000

0006 000272/1998
0008 000407/1998

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0034 000295/2000
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 0004 000262/1998

0119 000159/2003
LUIZ CARLOS SANCHES 0161 000644/2003
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0209 000262/2004

0122 000234/2003
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0210 000264/2004

0049 000130/2001
0019 000369/1999
0003 000212/1998

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0180 000816/2003
0176 000768/2003

LUIZ MANRIQUE 0047 000643/2000
LUIZ TURQUIARI JUNIOR 0045 000576/2000
LUZIANA PEDROSO DE ALMEID 0214 000331/2004
MANOEL BATISTA NETO 0217 000389/2004
MARA LUCIA GIMENEZ 0256 000764/2004
MARA REGINA PORCELANI 0208 000259/2004

0142 000440/2003
0141 000438/2003

MARA SANTANA 0194 000084/2004
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0137 000417/2003
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0114 000107/2003
MARCELO BELANDA MOLINARI 0099 000700/2002
MARCELO COSTA 0237 000592/2004
MARCELO MOREIRA TELES 0196 000114/2004
MARCIA GONCALVES DA SILVA 0176 000768/2003
MARCIA L.GUND 0184 000017/2004

0183 000016/2004
0194 000084/2004
0147 000475/2003
0150 000532/2003
0125 000290/2003
0081 000084/2002

MARCIO LUIS PIRATELLI 0247 000660/2004
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0218 000405/2004

0203 000193/2004
0183 000016/2004
0149 000491/2003
0172 000727/2003
0107 000023/2003
0133 000374/2003
0053 000187/2001

MARCIO ROMANO 0202 000183/2004
0142 000440/2003
0141 000438/2003

0117 000130/2003
0001 000041/1998

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0002 000194/1998
MARCO AURELIO ROSSETT FLO 0160 000639/2003
MARCOS ANTONIO PIOLA (910 0226 000479/2004

0234 000576/2004
MARCOS CESAR CREPALDI BOR 0203 000193/2004
MARCOS DE LIMA CASTRO DIN 0247 000660/2004
MARCOS LEATE 0233 000574/2004
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0114 000107/2003
MARCOS ROBERTO MENEGHIN 0050 000157/2001

0001 000041/1998
0018 000325/1999

MARCUS VINICIUS CRAMER ME 0043 000555/2000
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0067 000650/2001

0044 000567/2000
0032 000240/2000
0013 000845/1998

MARIA DAS GRA•AS R. DE ME 0244 000648/2004
MARIA DE LOURDES A. RODRI 0068 000684/2001
MARIA DE MELO FRANCO 0069 000715/2001
MARIA DO CARMO SANTA ROSA 0005 000267/1998
MARIA GORETI SBEGHEN 0069 000715/2001
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 0246 000654/2004
MARIA LUIZA BACCARO 0238 000595/2004

0200 000166/2004
0149 000491/2003
0180 000816/2003
0165 000688/2003
0170 000716/2003
0157 000628/2003
0108 000030/2003
0129 000310/2003

MARIA REGINA VIZIOLI 0153 000559/2003
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0180 000816/2003

0176 000768/2003
MARIA VIRGINIA F.M.DE PAU 0158 000633/2003

0090 000431/2002
MARINA ANGELICA A.ZERBETT 0191 000063/2004
MARIO SENHORINI 0201 000173/2004
MARIZETI SOARES SANTOS SI 0012 000659/1998
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0100 000718/2002
MARLENE TISSEI 0263 000777/2004

0159 000634/2003
0070 000730/2001

MARLI DE FATIMA DA SILVEI 0186 000033/2004
MARLI SANTOS 0039 000470/2000
MARTA BOTTI CAPELLARI 0168 000700/2003
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0071 000736/2001

0059 000340/2001
MAURICIO VISSOTO NEVES 0074 000034/2002
MAURO COMINATO MEN 0015 000004/1999
MAURO VIGNOTTI 0136 000400/2003

0114 000107/2003
MELISSA GEREZ ROBLES BERG 0202 000183/2004
MICHEL ROGERIO DOS SANTOS 0258 000768/2004

0242 000640/2004
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0197 000131/2004
MILENA MASLOWSKY 0095 000571/2002
MILKEN JAQUELINE CENERINI 0065 000645/2001
MILTON HIROSHI TAZIMA 0031 000228/2000

0012 000659/1998
MOISES ZANARDI 0236 000591/2004

0125 000290/2003
0097 000610/2002
0086 000271/2002

MONICA CAMERON LAVOR 0237 000592/2004
NADY DEQUECH 0069 000715/2001
NARA CARDOSO 0197 000131/2004
NEI DE LOS SANTOS REPISO 0089 000373/2002
NEIDE PEREIRA GREMES DE A 0014 000883/1998
NEUSA MARIA CANDIDO 0220 000415/2004

0199 000137/2004
NEUSIRES DELLA COLETTA 0257 000765/2004
NEUZA TEBINKA SENHORINI 0201 000173/2004
NILSON GRIGOLI JUNIOR 0271 000212/2004
NILVA AP. COSTA FERREIRA 0112 000069/2003
NOEME FRANCISCA SIQUEIRA 0001 000041/1998
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0039 000470/2000
ODAIR MARIO BORDINI 0126 000300/2003
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0205 000225/2004
ORLANDO ALEXANDRINO 0190 000052/2004

0189 000050/2004
0193 000075/2004
0206 000230/2004
0147 000475/2003
0148 000478/2003
0150 000532/2003
0128 000309/2003
0106 000006/2003
0071 000736/2001

OSVALDO SILVA DOS SANTOS 0144 000452/2003
0014 000883/1998

PAULA CAROLINA S. SILVA 0177 000785/2003
0152 000556/2003

PAULO CESAR TIENI 0146 000471/2003
PAULO CEZAR CENERINO 0020 000374/1999
PAULO HIROSHI KIMURA 0016 000076/1999
PEDRO PAULO OSORIO NEGRIN 0206 000230/2004
PEDRO PAULO PEDROSA 0233 000574/2004
PRISCILA GEZISKI 0065 000645/2001
RAFAEL SOARES MARTINAZZO 0167 000698/2003
RAMADIS MIRANDA LUIZ 0204 000211/2004
RAPHAEL ROCHA LOPES 0038 000368/2000
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0224 000446/2004
RAUL IGNATIUS NOGUEIRA 0153 000559/2003
REGIS ALAN BAULI 0150 000532/2003

0071 000736/2001
0061 000382/2001

REINALDO RODRIGUES DE GOD 0202 000183/2004
0142 000440/2003
0141 000438/2003
0115 000110/2003

0117 000130/2003
0102 000748/2002
0001 000041/1998
0018 000325/1999

RENATA DEQUECH 0069 000715/2001
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0095 000571/2002

0095 000571/2002
RENATO RIBECHI 0166 000695/2003

0056 000259/2001
RENATO TADASHI SAIKI 0012 000659/1998
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0186 000033/2004
RICARDO DA SILVEIRA E SIL 0167 000698/2003
RICARDO DONALD PEREIRA 0172 000727/2003
RICARDO GIOVANNETTI 0007 000319/1998
RICARDO RIBEIRO 0194 000084/2004

0162 000666/2003
RITA DE CASSIA EMMERICH 0116 000120/2003
ROBERTO A. BUSATO 0152 000556/2003

0165 000688/2003
0157 000628/2003

ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0114 000107/2003
ROBERTO ROTH 0021 000588/1999
RODNEI FRANCE ALVARENGA 0103 000806/2002
RODNEI RENE MARCHIORO 0063 000432/2001
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0197 000131/2004
RODRIGO DOLFINI 0212 000276/2004

0140 000434/2003
0124 000277/2003

RODRIGO GARCIA ANTUNES 0098 000611/2002
0098 000611/2002

RODRIGO GHESTI 0065 000645/2001
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0145 000469/2003
ROGEL MARTINS BARBOSA 0245 000650/2004
ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0202 000183/2004
ROGERIO VERDADE 0015 000004/1999
ROMARA COSTA BORGES 0244 000648/2004
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0134 000383/2003

0127 000308/2003
ROSANGELA CRISTINA BARBOS 0239 000611/2004
ROSNEY MASSAROTO DE OLIVE 0048 000125/2001
RUI BARBOSA GAMON 0024 000692/1999
RUY ANTONIO LOPES 0135 000398/2003
RUY DE JESUS MAR•AL CARNE 0247 000660/2004
SABRINA MARCOLLI RUI 0265 000789/2004
SANDRA MARIA DO NASCIMENT 0184 000017/2004
SANDRO ROGERIO PASSOS 0156 000621/2003
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 0029 000196/2000
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 0051 000173/2001
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0232 000566/2004
SELMA CRISTINA BETTAO DA 0179 000804/2003
SERGIO AUGUSTO ROSSETO 0091 000447/2002
SERGIO KUCHENBECKER JUNIO 0038 000368/2000
SERGIO RICARDO RIBEIRO DE 0264 000780/2004
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0066 000646/2001
SILVESTRE MENDES FERREIRA 0217 000389/2004

0163 000668/2003
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0197 000131/2004
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 0127 000308/2003
SILVIO FERREIRA PRIMO 0139 000420/2003
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0262 000775/2004

0258 000768/2004
0202 000183/2004
0142 000440/2003
0111 000057/2003
0117 000130/2003
0103 000806/2002
0001 000041/1998

SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO 0240 000615/2004
SIMONE A. SARAIVA 0177 000785/2003

0145 000469/2003
0012 000659/1998

SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 0068 000684/2001
SIMONE BOER RAMOS 0127 000308/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0029 000196/2000
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KA 0202 000183/2004

0142 000440/2003
0117 000130/2003

SONIA MARINA DE SOUZA DOM 0192 000070/2004
SUZANA VALERIA GALHERA GO 0179 000804/2003
SYLMARA PAULA SENHORINI 0113 000088/2003

0096 000581/2002
TANIA CHRISTINA C. GON•AL 0225 000477/2004

0111 000057/2003
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0184 000017/2004

0010 000617/1998
TARCIZIO FURLAN 0253 000747/2004
TATIANA MANNA BELLASALMA 0167 000698/2003
TEREZINHA DE JESUS DA COS 0083 000146/2002
THEREZINHA DE JESUS COSTA 0073 000030/2002
TOMAZ MARCELLO BELASQUE 0092 000500/2002
VAGNER CELSO GOMES PESSOA 0267 000074/2004
VALTER SIMOES DE MELO 0059 000340/2001
VALTER VINICIUS SOUZA SAN 0045 000576/2000
VANDER NIELSEN ALVES BRUT 0202 000183/2004
VANISE MELGAR TALAVERA 0182 000010/2004
VICENTE DE PAULA MARQUE F 0247 000660/2004
VICENTE DE PAULO RUSSO 0204 000211/2004
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0115 000110/2003

0117 000130/2003
0104 000813/2002

VIVALDA SUELI BORGES CARN 0254 000750/2004
0034 000295/2000

VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0180 000816/2003
0176 000768/2003

WAGNER PETER KRAINER JOSE 0151 000549/2003
WAGNER RAMOS 0061 000382/2001
WALDEMAR DE MOURA 0174 000738/2003
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0175 000760/2003
WALDEMIR RONALDO CORREA 0034 000295/2000
WALDIR FRARES 0096 000581/2002
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0142 000440/2003

0117 000130/2003
0001 000041/1998

WALTER POPPI 0260 000773/2004
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0147 000475/2003

0179 000804/2003
0128 000309/2003

WANDERLEI LUKACHEWSKI 0033 000281/2000
WANDERSON MOREIRA ELIZIAR 0042 000547/2000
WERNER GRAU NETO 0069 000715/2001
WILLY CARLOS ALTENHOFEN 0043 000555/2000
WILSON BOKORNY FERNANDES 0138 000419/2003
WILSON JOSE DE FREITAS 0203 000193/2004
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0084 000243/2002

0048 000125/2001
0036 000330/2000

WILSON SAENZ SURITA 0171 000717/2003
YASMINE FERNANDES 0192 000070/2004
ZILDA MARA CONSALTER 0160 000639/2003

1.-AÇAO ORDINARIA-41/1998-ANTONIO ANTONINO
LOPES x MUNICIPIO DE MARINGA -”Arquivem-se estes
autos.-Adv. MARCOS ROBERTO MENEGHIN, JUN
SUKEKAVA, NOEME FRANCISCA SIQUEIRA, WALTER
ANTONIO COSTA DE T VALLE, REINALDO RODRIGUES
DE GODOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO, FERNANDO LUIZ VALLIM, SILVIO HENRIQUE
MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO, ALEXAN-
DRE VENANCIO, ALISSON SILVA ROSA e ALCIDES CAE-
TANO VIEIRA-

2.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-194/1998-CARLOS HENRI-
QUE POLITO MAFRA x MARLENE BOZELLI D‘AUREA
MORA -Para pagamento de custas processuais no valor de r$
291,01, conforme conta de fs. 222—Adv. CESAR AUGUSTO
PRAXEDES, ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCIO-
NE PEREIRA DOS SANTOS e CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES-

3.-AÇAO MONITORIA-212/1998-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x CARLOS LUIZ PIRES GASPAR e outros -Para
que retire expediente e para pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 14,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO e AROLDO LUIZ MORAIS-

4.-DESPEJO-262/1998-TOKUKO KANASHIKI KUMAGAI e
outros x MARINGA LUZ - ELETRO COMERCIAL MARI-
LUZ LTDA -Para pagamento de custas processuais no valor de
r$ 372,21, conforme conta de fs. 501—Adv. LUIZ CARLOS
MARQUES ARNAUT-

5.-DECLARATORIA-267/1998-MONTANARI & MONTANA-
RI LTDA x TECNO INJECT INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA
-Para pagamento de custas processuais no valor de r$ 351,66,
conforme conta de fls. 210—Adv. ELIZETE DE L. FERNAN-
DES SANTA ROSA, CASSIA REGINA FAVORETTO VALE-
BOM, MARIA DO CARMO SANTA ROSA SERATTO-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-272/1998-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA CRED.FINANCEIROS
x PHOENIX IMPORTADORA COM.E IMPORT. ELETRO-
NICOS LTDA e outros -1. Aguarde-se ate 28.10.2005, como
procedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do
CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos.-Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-319/1998-P.D.C.L.
x C.C.I.L. e outros -Para retirar expediente, e pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00, para instruir o mandado
com a contra-fe, e para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. RI-
CARDO GIOVANNETTI-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-407/1998-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA CRED.FINANCEIROS
x ANDREA APARECIDA DE SOUSA -1. Aguarde-se ate
26.10.2005, como procedencia a intimaçao prevista no parag.
1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. LUIS HENRIQUE AN-
DREATA DA ROSA-

9.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-498/1998-SEVERINO
GOMES DA SILVA x ATACADAO DISTRIBUIDORA, CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA -Ao autor para procurar o
medico perito em seu endereço (/avenida Cidade de Leiria, 554,
nesta cidade) para marcaçao da data da pericia.-Adv. EVAN-
DRO DE ANDRADE RODRIGUES, FABIA DOS SANTOS
SACCO-

10.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-617/1998-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S.A x RODOBRAS RODOVIARIO BRA-
SILEIRO DE TRANSPORTES LTDA -Para que retire expedi-
ente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias.-Adv. TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, CARLOS EDUARDO M. HAPNER, FABIO-
LA P. C. FLEISCHFRESSER-

11.-EMBARGOS A EXECUÇAO-648/1998-NATAL MAR-
TINS MOQUE x BANCO BRADESCO S/A -Ao reu, para pa-
gamento das custas processuais, de fs. 263, no valor de R$
942,64, E ao autor, para pagamento de custas processuais de fs.
265, no valor de r$ 122,06. E para que fiquem cientes do des-
pacho a seguir: “1. Rejeitoo o argumento de f. 277. O encerra-
mento do processo por acordo em hipotese alguma temo con-
dao de elidit a obrigaçao de pagar as custas.—Adv. ANGELA
MARIA SANCHEZ e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

12.-DESPEJO-659/1998-FATIMA LUZIA BUZZO VENTURI-
NI x ALBINO NICODEMOS RAMOS FILHO e outros -Para
manifestacao nos autos, quanto a avaliacao procedida-Adv.
RENATO TADASHI SAIKI, MARIZETI SOARES SANTOS
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SILVA, MILTON HIROSHI TAZIMA e SIMONE A. SARAI-
VA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-845/1998-RITA MOTEKA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Para manifesta-
cao nos autos, acerca do oficio de f. 197 e ss.-Adv. APARECI-
DO DOS SANTOS e MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

14.-AÇAO DE ARBITRAMENTO-883/1998-OSVALDO SIL-
VA DOS SANTOS JUNIOR e outros x M.H. GONÇALVES -
”1. O devedor Marcio Henrique Gonçalves foi nomeado depo-
sitario dos bens descritos a f. 104 (10 metros cubicos da madei-
ra cerejeira cerrada). Uma vez intimado (f. 229v),. o deposita-
rio em questao nao apresentou os mencionados bens. 2. Assim
sendo, nos termos dos arts. 1287 do CC, e 902 e 149 CPC, e
nos termos, ainda, qdo que conta na sumula n. 619 do egregio
Supremo Tribunal Federal, defiro o pedido de prisao do deve-
dor/depositario Marcio Henrique Gonçalves, pelo prazo de tres
(3) dias, a aser cumprida na cadeia publica do local de sua
residencia, em cela separada de qualquer outro preso, em cubi-
culo usualmente destinado a presos civis. Expeça-se mandado
de prisaoe cumpra-se.” E ao autor, para providenciar o recolhi-
mento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante
guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da
egregia corregedoria geral de justica do estado do parana) -
Adv. IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS, OSVAL-
DO SILVA DOS SANTOS JUNIOR, JANE GLAUCIA ANGE-
LI JUNQUEIRA e NEIDE PEREIRA GREMES DE ARAUJO-

15.-FALENCIA-4/1999-COMERCIAL GERDAU LTDA x DI-
ARTE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA -”1. Aguarde-
se por 90 dias e conclusos, em caso de inercia”.-Adv. ROGE-
RIO VERDADE e MAURO COMINATO MEN-

16.-AÇAO DE COBRANÇA-76/1999-TERCIO HILARIO DE
OLIVEIRA x CARLOS ALBERTO SILVA e outros -Para pa-
gamento de custas processuais no valor de r$ 198,05, conforme
conta de fls.156—Adv. PAULO HIROSHI KIMURA, ELIZA-
BETE BATISTA DE MOURA-

17.-REPARAÇAO DE DANOS-183/1999-JOAO ROSADO
AUGUSTO e outros x LUIZ ALBERTO JARDIM NOCCHI e
outros -”1. Mantenho a decisao de f. 545/546, pelos seus pro-
prios fundamentos. 2. Ao Ministerio Publico para lançar pare-
cer de merito nos autos.”-Adv. CLEUZA A. VALERIO, ANICI
PREMIBIDA e HELIO DOMINGOS-

18.-AÇAO DE COBRANÇA-325/1999-TEREZA DE JESUS
LOPES x FUNDAÇAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DE MARINGA -”Aguarde-se a execuçao do julgado (art.730
do CPC).-Adv. HUGO FRANCISCO GOMES, MARCOS RO-
BERTO MENEGHIN, AVANILSON ALVES ARAUJO, REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY e DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

19.-AÇAO MONITORIA-369/1999-SUDAMERIS ADMINIS-
TRADORA CARTAO CREDITO SERVIÇOS x EUGENIO
CASAGRANDE -1. Homologo o acordo de fs. 22/24, para os
fins do art. 584, III, do Codigo de Processo civil, e julgo extin-
ta a execuçao que se processa nestes autos, com base no art.
794, inc. II, do CPC.2. Levantem-se as penhoras eventualmen-
te realizadas.” E para que retire expediente, e pagamento de
emolumentos, no valor de R$7,00.-Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO e DANTE TADEU SANTANA-

20.-DECLARATORIA-374/1999-MARILDA TISSEI x FUNDA-
ÇAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA -”1. Ci-
entifique-se a exequente da proposta de parcelamento feita a f.
209/271, viabilizando o acordo.”-Adv. PAULO CEZAR CENE-
RINO, FABIO ALEX SGOBERO, LEILA APARECIDA FER-
REIRA GARCIA, CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO-

21.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-588/1999-DAMA S/
A. - DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS MARINGA x
UZIEL DE CASTRO JUNIOR e outros -”Ao cartorio para re-
gistrar para sentença.” E ao autor, para pagamento de custas
processuais no valor de r$ 207,11, conforme conta de fs. 373—
Adv. ROBERTO ROTH, ELI PEREIRA DINIZ e ISMAIL
C.NETO-

22.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-639/1999-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A. e outros x TIAGO SANTO PERA-
RO e outros -Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial
de justica que deixou de proceder a citaÇao -Adv. DELY DIAS
DAS NEVES-

23.-REIVINDICATORIA-682/1999-NARCIZO DAVIDES
VENAZZI e outros x CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA
CIDADE. -”1. Digam as partes, em 5 dais (prazo comum), se
pretendem produzir outras provas alem da prova pericial ja re-
alizada.”-Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS e CAR-
LOS FERNANDO UZELOTTO-

24.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-692/1999-MADEI-
REIRA NICOLETTI LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A-HSBC BAMERINDUS S/A -Para que fiquem ci-
entes da sentenca, julgando extintoo o processo com base noa
rtigo 267, VI, terceira figura, do CPC, em relaçao ao pedidod e
prestaçao de contas, e julgou improcedente o pedido de declara-
çao de ilegalidade de lançamentos realizados pelo reu e o pedido
de condenaçao do reu ao restituir eventuais haveres.-Adv. RUI
BARBOSA GAMON e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

25.-MANDADO DE SEGURANÇA-704/1999-ALECSANDRO
DE ANDRADE CAVALCANTE x MAGNIFICA REITORA DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MGA. -”1. Aguarde-se a
manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de 30 dias. Inti-
mem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia, arquivem-se
estes autos.”-Adv. ELI CEZAR RIBEIRO e CLIDIONORA
AP.CASTAGNARI PIMENTA-

26.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-761/1999-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A x EVILASIO ALVES

TAVARES -Para pagamento de custas processuais no valor de
r$15,91, conforme conta de fls.143—Adv. JOSE CARLOS
COLI-

27.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-788/1999-
FRANZOI E FRANZOI LTDA x BANCO SANTANDER NO-
ROESTE S/A -Para manifestacao nos autos, em 48 horas, dan-
do prosseguimento ao feito, sob pena de extinçao.-Adv. CAS-
SIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS FER-
NANDES-

28.-AÇAO ANULATORIA-190/2000-ANGELINA MARIA
RODRIGUES DA SILVA e outros x APARECIDA DO CAR-
MO FERNANDES SILVEIRA e outros -”1. Defiro o pedido de
f. 210. Concedo a vista, por 7 dias. 2. Sobre o agravo retido de
f. 195, digam os reus, em 10 dias..-Adv. HEBER MARCELO
GOMES DA SILVA-

29.-AÇAO DE COBRANÇA-196/2000-CONDOMINIO DO
ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x LUZIA NUNES DA
COSTA SILVA e outros -Para manifestacao nos autos, em 5
dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. SAVIO ITHAMAR
DE QUEIROZ TURRA, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI-

30.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-217/2000-SANTANDER
NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EMERSON DE SOUZA -1. Aguarde-se ate 21.10.2005, como
procedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do
CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

31.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-228/2000-MAR-
CO ANTONIO PONTIM x JOSE ARNALDO PONTIN e ou-
tros -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando extinta a
execuçao com base no art. 794, inc. II, do CPC.-Adv. MILTON
HIROSHI TAZIMA-

32.-AÇAO MONITORIA-240/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MENE-
GASSI LTDA e outros -Para que fiquem cientes da sentenca,
julgando improcedente os embargos monitorios.-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI e DENISE OLIVEIRA ALVES
BISCAIA-

33.-REPARAÇAO DE DANOS-281/2000-SANTOS TAGUA
SIDRON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -”1.
Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de
30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos.”-Adv. LAURICI PELEGRINI JUNI-
OR, CARLA LILIANE WALDOW e WANDERLEI LUKA-
CHEWSKI-

34.-BUSCA E APREENSAO-295/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ORLANDA
PORCEL LOCATELLI -”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse
prazo, em caso de inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, CLAUDIANA APARECIDA
CORADINI FRANCO, ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SU-
ELI BORGES CARNEIRO, IDALINA VALERIO PEREIRA,
WALDEMIR RONALDO CORREA e ALINE BRAGA-

35.-RESSARCIMENTO-306/2000-IVO DE ANDRADE VIEIRA
x LM - INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSA LTDA -
”1. Quanto ao pedido de f. 209, nada pode ser feito. O estado nao
dispoe aos jurisdicionados pobres o serviço em questao. A alter-
nativa de se combinar com o perito o recebimento dos honorarios
apenas a final tambem nao e viavel pois este ficaria sem receber a
verba em caso de improcedencia do pedido. E se fosse por acaso
seugerido ao perito que trabalhasse sob risco, tambem nao e o
certo, pois issopoderia comprometer o seu trabalho, na mecida em
passa a ter interesse no resultado da causa.-Adv. CLEUZA A.
VALERIO e JOAO LUIZ AGNER REGIANI-

36.-EMBARGOS A EXECUÇAO-330/2000-DORASILVIA
APARECIDA BITTENCOURT x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A -Para pagamento de custas processuais no valor
de r$ 107,71, conforme conta de fls. 189—Adv. WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO-

37.-AÇAO MONITORIA-366/2000-RIO PARANA CIA. SE-
CURITIZADORA CRED.FINANCEIROS x FRANCISCO
CARLOS WOLF MOLITOR -”1. Recebo a apelaçao, em seus
ambos efeitos. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo,
no prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o
prazo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio
Tribunal de Alçada do Parana (art. 103, III, letra f, da Consti-
tuiçao Estadual).” -Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA DA
ROSA e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

38.-EMBARGOS A EXECUÇAO-368/2000-SAMUEL TEX-
TIL INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -Para que fiquem cientes
da sentenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv. SER-
GIO KUCHENBECKER JUNIOR, RAPHAEL ROCHA LO-
PES e JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO-

39.-PEDIDO DE FALENCIA-470/2000-HENKEL LOCTITE
ADESIVOS LTDA x INCOFIX INDUSTRIA E COMERCIO
DE FIXADORES LTDA -Para que fiquem cientes da sentenca,
que rejeitou a inicial com base no art. 295, III, do CPC.-Adv.
ANA LUCIA MACEDO MANSUR, NOEMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ e MARLI SANTOS-

40.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-496/2000-G.
COSTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x COO-
PERATIVA DE CONSUMO FUNCIONARIOS BANCO BRA-
SIL -Para manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. EDSON GAMA ALVES, ANTONIO
APARECIDO CASTRO DOS SANTOS-

41.-AÇAO DE COBRANÇA-542/2000-SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE MARINGA x WLADIMIR KIRA DE
SOUZA -”1. Apesar do teor do pedido de fs. 98/101, manifes-
te-se o exequente obre o contido na certidao de f. 89,d ando
conta que o devedor vendeu o bem ha varios anos, no prazo de
5 dias. -Adv. ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-

42.-INVENTARIO-547/2000-MARILEIDE MESQUITA DA
SILVA CASAGRANDE e outros x LUIZ CARLOS NUCITE-
LLI CASAGRANDE -Para recolhimento dos impostos.-Adv.
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS, WANDERSON
MOREIRA ELIZIARIO, ABDIAS ABRANTES NETO-

43.-INDENIZAÇAO-555/2000-ADRIANO BEZERRA DE
OLIVEIRA x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A
-Para pagamento de custas processuais no valor de r$ 25,01,
conforme conta de fls. 234—Adv. WILLY CARLOS ALTE-
NHOFEN, MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER e CAR-
LA PONS DI LEONE-

44.-INDENIZAÇAO-567/2000-TRANSTARSO REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”1. Recebo a apelaçao, em seus ambos efeitos.
2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no prazo legal,
apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o prazo, com ou
sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio Tribunal de
Justiça do Parana.”-Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA e MA-
RIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

45.-DECLARATORIA-576/2000-AMBROSIO LEONARDO x
AMELIO RUY e outros -1. Aguarde-se ate 22.10.2005, como
procedencia a intimaçao prevista no parag. 1. do art. 267, do
CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se persistindo a
inercia, conclusos.-Adv. ELI PEREIRA DINIZ, VALTER VI-
NICIUS SOUZA SANTOS, LUIZ TURQUIARI JUNIOR e
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-

46.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-613/2000-CAR-
LOS ALBERTO BORGES e outros x MARINGA AGRO PAS-
TORIL E MERCANTIL INDUSTRIAL S.A -”1. Defiro a vis-
ta, por 5 dias, inclusive os apensos. 2. Anote-se o substabeleci-
mento.-Adv. EMILIO PICIOLI-

47.-EMBARGOS A EXECUÇAO-643/2000-JAIME PEREIRA
DA CONCEIÇAO SILVA x BANCO DO BRASIL S.A -Para
pagamento de custas processuais no valor de r$ 190,75, con-
forme conta de fls. 51—Adv. LUIZ MANRIQUE-

48.-EMBARGOS A EXECUÇAO-125/2001-ROBERTO GON-
ÇALVES x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOEN-
SE LTDA - COAMO -”1. Corrijo o equivoco cometido no re-
cebimento da apelaçao. Retifico, pois, o item 1 do despacho de
f. 223 v. para dizer que recebo a apelaçao apenas em seu efeito
devolutivo.-Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e
ROSNEY MASSAROTO DE OLIVEIRA-

49.-AÇAO MONITORIA-130/2001-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MIRALACTO INDUSTRIA E COMERCIO DE
LATICINIOS LTDA e outros -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando improcedente os embargos monitorios-Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO e FIORI AUGUSTO MINACHE
FAUSTINO-

50.-AÇAO ORDINARIA-157/2001-JOAO FLORES FILHO x
MUNICIPIO DE MARINGA -”Arquivem-se estes autos”.-Adv.
MARCOS ROBERTO MENEGHIN, ANGELA CRISTINA
CONTIN JORDAO e DOUGLAS GALVAO VILLARDO-

51.-AÇAO MONITORIA-173/2001-DEPOSITO ALVORADA
LTDA x R. RAVANELLI & SILVA LTDA - ME e outros -1.
Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a hi-
potese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audi-
encia preliminar de conciliaçao para o dia 19.5.2005, as 14h30.
2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos advoga-
dos, os quais deverao promover o comparecimento a juizo pes-
soal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os
advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir. Inti-
mem-se. -Adv. JOAO BATISTA DA SILVA e SEBASTIAO DA
COSTA GUIMARAES-

52.-INDENIZAÇAO-175/2001-TICOMETAL FABRICAÇAO
COM.MONT.ESTRUTURAS METALICAS x TELEPAR CE-
LULAR e outros -Para pagamento de custas processuais no valor
de r$ 150,93, conforme conta de fls. 218—Adv. CARLOS LE-
MES DA SILVA-

53.-REVISAO E CUMPRIMENTO DE CONT-187/2001-AL-
CINDO RUIZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”1.
Designo o inicio da pericia para o dia 1/12/2004, para ultima-
çao em 30 dias. 2. O autor, que requereu a prova, devera depo-
sitar os honorarios impreterivelmente ate o dia 30/11/04 as
17:00, sob pena de ser tida como desistida a realizaçao da peri-
cia.” E ao autor, para providenciar o recolhimento da(s)
diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia, junto
a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egregia
corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv. AN-
TONIO ELSON SABAINI, BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, AIRTON MARTINS MOLINA e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-

54.-INDENIZAÇAO-227/2001-VALDEVINO RODRIGUES
MELHADO x SAOP-SERVIÇO AUTARQUICO DE OBRAS
E PAVIMENTAÇAO -Para que fique ciente da audiencia de
instruçao e julgamento designada para o dia 26 de abril de 2005,
as 15:00 horas, e para que fiquem cientes do despacho de f.
276 verso, que deferiu as provas requeridas pelas partes, con-
sistentes em depoimento pessoal, inquiriçao de testemunhas,
cujo rol devera ser apresentado ate o dia 01.3.2005-Adv. GIL-
BERTO FLAVIO MONARIN, GILMAR TADEO TREVISAN
e LIDIA BETTINARDI ZECHETTO-

55.-EMBARGOS DE TERCEIRO-246/2001-ALICE LARA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -1. Aguarde-se ate
26.02.2005, como procedencia a intimaçao prevista no parag.

1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo acima, em se
persistindo a inercia, conclusos.-Adv. HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR e FARES JAMIL FERES-

56.-MANDADO DE SEGURANÇA-259/2001-HIPER SANTA-
NA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA - ME x SECRE-
TARIA DESENVOLVIMENTO URBANO PLANEJAMENTO
HAB -”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no
prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de
inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv. JOAO CARLOS SIL-
VEIRA e RENATO RIBECHI-

57.-AÇAO DE COBRANÇA-269/2001-BANCO ECONOMI-
CO S/A - EM LIQUIDAÇAO EXTRAJUDICIAL x MARIO
SERGIO VERRI e outros -” Aguarde-se por 30 dias.-Adv.
ANTONIO JUSTINO FORCELLI, ANDRE RICARDO FOR-
CELLI e ESTER ALVES DE LIMA-

58.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-290/2001-MILE-
NE JACOBUCCI FARAH BUENO DE GODOY x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO -Para paga-
mento de custas processuais no valor de r$ 702,08, conforme
conta de fs. 131—Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA, JOSE LUIZ
JACOBUCCI FARAH, JORGE MENEZES MARTINS JUNI-
OR-

59.-DESPEJO-340/2001-JOANA LOPES GONZALEZ e ou-
tros x IRENI PEREIRA RUIVO - ME -Para manifestacao nos
autos, quanto a avaliacao procedida-Adv. VALTER SIMOES
DE MELO e MAURICIO KENJI YONEMOTO-

60.-AÇAO MONITORIA-360/2001-BANCO ITAU S/A x
PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA e outros -Para que fi-
quem cientes da sentenca, julgando improcedente os embargos
monotorios.- Adv. JOSE PLINIO SILVA-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-382/2001-FAFIMAN-FUN-
DAÇAO FACULDADE FILOSOFIA CIENC.LETRAS x HAR-
MONIA - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo
de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos.”-Adv. REGIS ALAN BAULI e WAG-
NER RAMOS-

62.-AÇAO MONITORIA-410/2001-COMERCIO DE TECI-
DOS R. MANSUR LTDA x MAGAZINE PETROPOLIS LTDA
-Para manifestacao nos autos.-Adv. KATIA CRISTINE PUC-
CA BERNARDI-

63.-AÇAO MONITORIA-432/2001-CENTRO EDUCACIO-
NAL NOBEL S/C LTDA x APARECIDA HELENA L. MARI-
NELO -”1. Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no
prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de
inercia, arquivem-se estes autos.”-Adv. BENEDITO FERREI-
RA DE CARVALHO, JOAO GUANDALIN e RODNEI RENE
MARCHIORO-

64.-ALVARA JUDICIAL-439/2001-HENRIQUE MIYAMOTO
DE MATHIAS x O JUIZO -” 1. Acolho o parecer de f. 62.
Proceda-se a averbaçao solicitada pelo Ministerio Publico. 2.
Em seguida, aguarde-se em arquivo a conlusao da obra, que
devera ser noticiada nos autos pelo requerente.-Adv. EDUAR-
DO AMARAL POMPEO-

65.-BUSCA E APREENSAO-645/2001-BANCO BRADESCO
S/A x ANACI WEITZ DE SOUZA -Para que retire expediente
e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EX-
CETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expe-
diente com as copias necessarias.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, MILKEN JAQUELINE CENERINI, PRISCILA GE-
ZISKI, RODRIGO GHESTI-

66.-BUSCA E APREENSAO-646/2001-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x ALEX XANDER CONFECÇOES LTDA
- ME -”A informaçao de fs. 302 prestada pelo autor e os docu-
mentos juntados poem fim a discussao que se pretencia iniciar
a f. 298. 2. Oportunamente, arquivem-se estes autos.”Para ma-
nifestacao nos autos.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, SER-
GIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE, LEANDRO
CEZAR SACOMAN e FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE-

67.-BUSCA E APREENSAO-650/2001-BANCO BANESTA-
DO S/A x IRMI ROMANO -”1. E inapropriada a realizaçao da
pericia para a definiçao do valor para a purgaçao da mora, eis
que, nesse caso, o devedor se submete ao valor apresentado
pelo credor fiduciario e realiza o pagamento sem maiores dis-
cussoes, ou melhor, sem nada discutir. Revogo, pois, o despa-
cho que deflagou a realizaçao da peticia. 2. Com ultima chance
ao devedor, designo o dia 30.11.2004, as 17h00, para o deposi-
to complementar do valor da purgaçao da mora, devendo, ate
essa data, o autor depositar o calculo para que dele o reu tenha
ciencia e possa efetuar a mencionada diferença. Se o reu nao
pagar, sera tido como desistida a purgaçao da mora.”-Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e FABIO MASSAO
MIYAMOTO NAVARRETE-

68.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-684/2001-IRMA-
OS ASSUNÇAO S/A IND.COM.DE PEÇAS P/ AUTOMOVEIS
x N.N. AUTO SERVIÇO LTDA -” O feito devera permanecer
suspenso ate o dia 12.8.2005. Aguarde-se.-Adv. SIMONE AN-
DREATTI ASSUNÇAO e MARIA DE LOURDES A. RODRI-
GUES-

69.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-715/2001-M4 - VEI-
CULOS LTDA x BANCO GENERAL MOTORS S/A -”1. De-
firo o pedido de f. 364. Suspendo a realizaçao da audiencia
designada as f. 339. 2. Aguarde-se a manifestaçao do(s)
interessado(s), no prazo de 30 dias. Intimem-se. 2. Apos o de-
curso do prazo supra, conclusos.”-Adv. MARIA GORETI SBE-
GHEN, RENATA DEQUECH, AULO AUGUSTO PRATO,
NADY DEQUECH, LUIS CASSIO DOS SANTOS WERNE-
CK NETT, WERNER GRAU NETO, MARIA DE MELO
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FRANCO e ALEXANDRE O. JORGE-

70.-DESPEJO-730/2001-JOSE PELISARI e outros x GILBERTO
ARTUR ORTIZ BENITES -Para manifestacao nos autos, sobre o
prosseguimento do feito, em 5 dias.-Adv. MARLENE TISSEI-

71.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-736/2001-INGA-
PEL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A -”1.
Aguarde-se a manifestaçao do(s) interessado(s), no prazo de
30 dias. Intimem-se. 2. Apos esse prazo, em caso de inercia,
arquivem-se estes autos.”-Adv. FABRICIA KUTNE REDER,
MAURICIO KENJI YONEMOTO, ORLANDO ALEXANDRI-
NO e REGIS ALAN BAULI-

72.-AÇAO DE DEPOSITO-12/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x HELIO RODRIGUES PODADEIRO -Para pa-
gamento de custas processuais no valor de r$ 51,46, conforme
conta de fls. 278—Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

73.-FALENCIA-30/2002-NESTLE BRASIL LTDA. x LUIS M.
CARDOSO & CIA. LTDA. -Para manifestacao nos autos., acer-
ca do oficio de f. 77 e ss-Adv. THEREZINHA DE JESUS COS-
TA WINKLER-

74.-AÇAO DE COBRANÇA-34/2002-FERNANDO NERY DE
BARROS RODRIGUES e outros x MAYKON JOSE DE CAM-
POS e outros -Para pagamento de custas processuais no valor
de r$ 477,91, conforme conta de fls.156-Adv. JANE GLAU-
CIA ANGELI JUNQUEIRA, MAURICIO VISSOTO NEVES-

75.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-37/2002-PEDRO
TAQUES CORRETORA DE VEÍCULOS LTDA e outros x
BANCO HSBC BRASIL S.A. -Para pagamento de custas pro-
cessuais no valor de r$ 461,71, conforme conta de fls. 802—
Adv. DORACI POLO MARTINS FERNANDES-

76.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-44/2002-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES ARZINA LTDA. x
BANCO DO BRASIL -Para pagamento de custas processuais
no valor de r$ 336,51, conforme conta de fls. 356—Adv. CAS-
SIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS FER-
NANDES-

77.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-45/2002-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES ARZINA LTDA. x
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando improcedente a presente acao.-
Adv. CASSIA DENISE FRANZOI, DORACI POLO MARTINS
FERNANDES e LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

78.-AÇAO MONITORIA-55/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x MARISA DE ARAUJO LORENZETTI -”O
pedido de f. 111, ja foi atendido a f. 101. Basta o interessado
requerer a execuçao.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

79.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-67/2002-COMER-
CIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA x BANCO BANESTA-
DO S.A -Para pagamento de custas processuais no valor de r$
50,91, conforme conta de fls. 220—Adv. APARECIDO RO-
MAO MATIAS FERNANDES-

80.-AÇAO ANULATORIA-71/2002-PEDRO FREGADOLLI e
outros x JOSE FRANCISCO PEREIRA -Para pagamento de
custas processuais no valor de r$65,82, conforme conta de
fls.302—Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-

81.-AÇAO MONITORIA-84/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x ELAINE REGINA SOARES FURLAN -”1. Tendo em vista a
nao localizaçao de bens penhoraveis em nome do devedor, sus-
pendo o curso da presente execuçao por prazo indeterminado
(art. 791, inc. III, do CPC). 1.1. A conta e preparo. Intimem-se.
2. Oportunamente, arquivem-se estes autos nos termos do item
5.8.12 do Codigo de Normas da egregia Corregedoria Geral da
Justiça.” E para que efetue o pagamento das custas processu-
ais, no valor de R$ 32,53, conforme conta de fls.98. -Adv. JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI, JAIR ANTONIO
WIEBELLING e MARCIA L.GUND-

82.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-96/2002-ISMAEL
TIBILETTI x MARIA APARECIDA ALVES DE QUEIROZ -
Para que fique ciente da sentença julgando extinto o processo,
com base no artigo 267, inc. III do CPC.-Adv. HERACLITO
ALVES RIBEIRO JUNIOR-

83.-FALENCIA-146/2002-GILLETTE DO BRASIL LTDA x
RIGON HAYAKAWA E CIA LTDA -Para que fiquem cientes
da sentenca, julgando extinto processo com base no artigo 267,
VI do CPC. -Adv. TEREZINHA DE JESUS DA COSTA WINK-
LER e CARLOS PINTO PAIXAO-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-243/2002-ANGELA BELLI-
CANTA PORCU x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A -
” Enquanto o substabelecimento noticiado a f. 289 nao for jun-
tado aos autos, o Dr. Wilson Darienzo Quinteito permanece
como patrono do embargante.-Adv. WILSON LUIZ DARIEN-
ZO QUINTEIRO-

85.-ALVARA JUDICIAL-253/2002-ADEMAR SCHENEKEM-
BERG x O JUIZO -”Dou por boas as contas prestadas”.-Adv.
KELLEN CRISTINA GOMES BALEM-

86.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-271/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SANTELMO DA SILVA - FIRMA IN-
DIVIDUAL e outros -Para apresentar o resumo da inicial, que-
rendo, para expediçao do edital. - Adv. JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

87.-AÇAO DE COBRANÇA-292/2002-TELETEX COMPU-
TADORES E SISTEMAS LTDA x MUNICIPIO DE MARIN-
GA -Para pagamento de custas processuais no valor de r$
28,01,conforme conta de fls. 231.—Adv. CLOVIS JOSE GU-
GELMIN DISTEFANO-

 88.-MANDADO DE SEGURANÇA-362/2002-JOG‘S DIVER-
SOES ELETRONICAS LTDA e outros x DELEGADO DE
POLICIA CIVIL DE MARINGA -”1. Abra-se vista ao ao im-
petrante, pelo prazo legal, para apresentar querendo as contra-
razoes aos recursos de apelaçao apresentados pelo Estado do
Parana e pelo Ministerio Publico. 2. Apos subam os autos ao
egregio tribunal de justiça. 3. Indefiro o pedido de f. 833, por
conta da vista concedida ao impetrante. Podera o interessado
ter vista dos autos em cartorio.-Adv. LILIANE CHRISTINA
DA SILVA ZAPONI, HEBER MARCELO GOMES DA SIL-
VA, HEBER GOMES DA SILVA e JOAQUIM MARIANO
PAES DE CARVALHO-

89.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-373/2002-TAILOR CAR-
VALHO e outros x MASSA FALIDA AUTO POSTO CEU
ABERTO LTDA -Para que retire expediente e para pagamento
de emolumentos, no valor de R$ 14.00 (EXCETO JUSTIÇA
GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as co-
pias necessarias.-Adv. NEI DE LOS SANTOS REPISO e FLA-
VIO DE ALMEIDA NEVES-

90.-INTERDIÇAO-431/2002-MARIA NEIDE NASCIMENTO
FARIA x MARIA BEZERRA DE ABREU -Para apresentar
copia da certidao de casamento da interditanda-Adv. MARIA
VIRGINIA F.M.DE PAULA XAVIER-

91.-CONHECIMENTO CONDENATORIA-447/2002-REPRE-
SENTAÇOES FOGLIA E MACHADO S/C LTDA e outros x
ATACADAO S.A - DISTRIBUIÇAO, COMERCIO E INDUS-
TRIA -1. Em face da manifestaçao de f. 213, julgo extinto o
presente processo com base no artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil, independente da diligencia prevista no art. 267,
parag.4, do CPC. 2. Oportunamente, proceda-se as baixas de-
vidas e arquivem-se estes autos. 3. Ao cartorio para, querendo,
promover a execuçao das custas processuais.-Adv. SERGIO
AUGUSTO ROSSETO-

92.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-500/2002-ANTONIO
MOCHI x VALTER CEZARINO -Para pagamento de custas
processuais no valor de r$ 448,71, conforme conta de fls.350—
Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE, LEONIR MARIA
GARBUGIO BELASQUE-

93.-AÇAO DE DEPOSITO-514/2002-BANCO BRADESCO
S.A x A.D.S.MOURAO & CIA LTDA - ME -Para pagamento
de custas processuais no valor de r$ 39,01, conforme conta de
fls. 83-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, DENIZE HEUKO-

94.-EXECUÇAO-523/2002-COMERCIO DE TECIDOS
R.MANSUR LTDA x MARCIO ROGERIO MANGOLIM -Para
que retire expediente e para pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
DIRCEU BERNARDI JUNIOR e KATIA CRISTINE PUCCA
BERNARDI-

95.-AÇAO DE COBRANÇA-571/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x RESTAURANTE ARTESANAL LTDA e outros -Para
que fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente proce-
dente a presente acao.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA, RENATO COSTA LUZ P. HORA, LUCIANE MARLI
SIGNORI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI, MILENA
MASLOWSKY, ANA PAULA LARA PAGANINI, RENATO
COSTA LUZ P. HORA e JOAO CANDIDO MICHALSKI-

96.-REPARAÇAO DE DANOS-581/2002-ANTONIO IGNA-
CIO PEREZ e outros x VILMAR MENGUE CARDOSO e ou-
tros -Cientes das designaçoes: dia 23 de fevereiro de 2005, as
16h00, para inquiriçao da testemunha pelos requerentes, e para
que remeta copia das contestaçoes dos requeridos, ao juizo
deprecado, Dourados-MT; dia 01 de dezembro de 2004, as 14:15
horas, para inquiriçao de testemunha arrolada pelos requeren-
tes, nos autos de Carta Precatoria, na Comarca de Cianorte; dia
23 de novembro de 2004, as 15h00, nos autos de Carta Preca-
toria, de Guaira-PR. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, ENI
DOMINGUES, SYLMARA PAULA SENHORINI, WALDIR
FRARES e ANTONIO CARLOS CANTONI-

97.-EMBARGOS A EXECUÇAO-610/2002-METALDECOR
INDUSTRIA E COMERCIO MOVEIS DECORAÇOES e ou-
tros x BANCO BRADESCO S.A -Para que fiquem cientes da
sentenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv. ED-
MYLSON PENA DOS SANTOS, JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA e MOISES ZANARDI-

98.-DECLARATORIA-611/2002-IELSINA SANTINA ASSO-
NI DE SOUZA x CREDICARD S.A.-ADMINISTRADORA DE
CARTOES CREDITO -Para que fiquem cientes da sentenca,
julgando improcedente a presente acao.-Adv. LIZEU NORA
RIBEIRO, RODRIGO GARCIA ANTUNES e RODRIGO
GARCIA ANTUNES-

99.-DECLARATORIA-700/2002-REVELUX INDUSTRIA E
COMERCIO DE TINTAS LTDA x MAKENI CHEMICALS
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTD -Para que fi-
que ciente da audiencia de instruçao e julgamentom designada
para o dia 29.9.2005, as 15h00, e para que fique ciente de foi
deferido as provas requeridas pelas partes, consistentes em de-
poimento pessoal e inquiriçao de testemunhas, cujo rol devera
ser apresentado ate o dia 1.9.2005. Adv. MARCELO BELAN-
DA MOLINARI-

100.-AÇAO DE COBRANÇA-718/2002-MARINO JOSE
MARDEGAM x CONCEIÇAO LOPES DA SILVA -1. Homo-
logo o acordo de fs. 22/24, para os fins do art. 584, III, do
Codigo de Processo civil, e via de consequencia, julgo extinto
o presente processo com base no art. 269, III, do CPC.2. Ao
Cartorio para querendo, promover a execuçao das custas pro-
cessuais.-Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

101.-BUSCA E APREENSAO-729/2002-BV FINANCEIRA
S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST x JOAO CAR-
LOS DE CARVALHO -Para que fiquem cientes da sentenca,

julgando procedente a presente acao.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ANTO-
NIO CARLOS BERNARDINO NARENTE-

102.-DEVOLUÇAO-748/2002-IDEVALDO RAIMUNDO DA
SILVA e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA e outros -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
extinto sem julgamento do merito, com base no art. 267, VI, do
CPC, em relaçao a COPEL, e em relaçao ao reu remanescente,
julgou parcialmente procedente a presente acao.-Adv. CASSI-
ANO VINICIUS NEVES, HAMILTON JOSE OLIVEIRA,
DOUGLAS GALVAO VILARDO, ALISSON SILVA ROSA e
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

103.-REPARAÇAO DE DANOS-806/2002-BRAULINO AN-
TUNES x MUNICIPIO DE MARINGA -Para que fique ciente
da audiencia de instruçao e julgamento designada para o dia 25
de maio de 2005, as 15:00 horas, e para que fiquem cientes do
despacho que deferiu as provas requeridas pelas partes, consis-
tente em depoimento pessoal, inquiriçao de testemunhas, cujo
rol devera ser apresentado ate o dia 1.4.2005; indeferiu o pedi-
do de produçao de prova pericial e, rejeitou a preliminar de
inepcia da inicial-Adv. RODNEI FRANCE ALVARENGA e
SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR-

104.-AÇAO DE COBRANÇA-813/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANDRA REGINA e outros x JURACI BARBO-
SA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente
procedente a presente acao.-Adv. VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO e ARLINDO TEIXEIRA-

105.-AÇAO ORDINARIA-828/2002-ORACI GONÇALVES x
JOSE LUIZ CIPRIANO e outros -Para que retire expediente e
para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-
TO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expedi-
ente com as copias necessarias.-Adv. KATIA CRISTINE PUC-
CA BERNARDI-

106.-AÇAO DE COBRANÇA-6/2003-SEBASTIAO HENRI-
QUE x ITAU SEGUROS S.A -”1. Recebo o recurso “adesivo”
de fs. 86. 2. Abram-se vistas ao apelado para, querendo, no
prazo legal, apresentar suas contra-razoes. 3. Decorrido o pra-
zo, com ou sem as contra-razoes, subam os autos ao egregio
Tribunal de Justiça.” -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e
ORLANDO ALEXANDRINO-

107.-AÇAO MONITORIA-23/2003-BANCO ITAU S.A x
MULT WORK COMERCIO E SERVIÇO LTDA e outros -Para
que fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente proce-
dente os embargos monitorios.-Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, ALBINO ALTAMIR DE VITTO e CESAR AUGUS-
TO DE FRANCA-

108.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-30/2003-JERO-
NIMO COSTA x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MUL-
TIPLO -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando impro-
cedente a presente acao.-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO,
MARIA LUIZA BACCARO e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

109.-AÇAO MONITORIA-40/2003-REDE FERROVIARIA
FEDERAL x ALIEZE VERGA -Para pagamento de custas pro-
cessuais no valor de r$ 22,91, conforme conta de fs. 67—Adv.
ELIANA R.DE SOUZA PILOTO LOPES, LUCIANA PEREZ
GUIMARAES DA COSTA-

110.-AÇAO DE DEPOSITO-46/2003-BANCO SANTANDER
BRASIL S.A x LEVI ROGERIO FERREIRA -Para que retire
expediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

111.-DECLARATORIA-57/2003-ALDEMIR SANTIN BAR-
ROS e outros x MUNICIPIO DE MARINGA e outros -Para
que fiquem cientes da sentenca acolhendo os embargos de de-
claracao-Adv. TANIA CHRISTINA C. GONÇALVES PAULA,
HAMILTON JOSE OLIVEIRA, LUIS CARLOS DOS SANTOS
e SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR-

112.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-69/2003-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL EDIFICIO CRYSTAL PARK x
CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA DE
OBRAS LTDA -Para manifestacao, ante a certidao do sr. ofici-
al de justica. -Adv. NILVA AP. COSTA FERREIRA DA SIL-
VA-

113.-AÇAO DE COBRANÇA-88/2003-BANCO DO BRASIL
S.A x V.M.V.COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Para que fi-
quem cientes da sentenca, julgando parcialmente procedente a
presente acao.-Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS, SYLMA-
RA PAULA SENHORINI e ALEXANDRE PEREIRA BOR-
NELLI-

114.-FALENCIA-107/2003-GERDAU S.A x CONSTAN
CONSTRUTORA INCORPORADORA LTDA -Para que fi-
quem cientes da sentença que julgou extinto os autos, com base
no artigo 267, VI, do CPC.-Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, CLEBER MARCONDES, ROBERTO MOREI-
RA LINS PASTL, MAURO VIGNOTTI, MARCOS ROBER-
TO GOMES DA SILVA, MARCELO ADRIANO CAMPANER
e DENISE AKEMI MITSUOKA-

115.-REPETIÇAO DE INDEBITO-110/2003-ANTONIO DIAS
DA SILVA e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando extinto o processo sem julgamento do merito,
com base no art. 267, VI, do CPC, com relaçao a COPEL, e em
relaçao ao reu remanescente, julgo parcialmente procedente a
presente acao.-Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RI-
BEIRO, HAMILTON JOSE OLIVEIRA, REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

116.-AÇAO MONITORIA-120/2003-COOPERATIVA DE

CREDITO RURAL DE MARINGA-SICREDI MG x MIGUEL
PAULO LOGULLO -Para que fiquem cientes da sentenca, jul-
gando improcedente os embargos apresentados no presente pro-
cesso.-Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI, RITA DE
CASSIA EMMERICH JAEGER e JAIME PEGO SIQUEIRA-

117.-REPETIÇAO DE INDEBITO-130/2003-ADELAIDE
MONTESCHIO DA SILVA e outros x COPEL - COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando extinto o processo sem
julgamento do merito, com base no art. 267, VI, do CPC, em
relaçao a COPEL, e procedente em relaçao ao reu remanescen-
te.-Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO, WAL-
TER ANTONIO COSTA DE T VALLE, REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY, DOUGLAS GALVAO VILARDO, ALIS-
SON SILVA ROSA, MARCIO ROMANO, SILVIO HENRIQUE
MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO, ALCIDES
CAETANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KAL-
SING e FABIO RICARDO MORELLI-

118.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-158/2003-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A. x INTERPRAIS TRANSPORTES LTDA. -”1. O pedido de
fs. 43/44 somente e cabivel em sede de execuçao. 2. Manifes-
te-se o autor, no prazo de 5 dias, sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

119.-EMBARGOS A EXECUÇAO-159/2003-RICIERI MAS-
CHIO x TOKUKO KANASHIKI KUMAGAI e outros -Para
pagamento de custas processuais no valor de r$ 277,01, con-
forme conta de f.81—Adv. LUIZ CARLOS MARQUES AR-
NAUT-

120.-AÇAO DE COBRANÇA-175/2003-CONDOMINIO EDI-
FICO ITAPEMA x LUIZ CARLOS HENRIQUES e outros -”
Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.-Adv. HELIO
DOMINGOS e JULIO JERONIMO SANTOS JUNIOR-

121.-EXECUÇAO P/ENTR.COISA CERTA-201/2003-COM-
PANHIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX x
IVAN MARCIO ZEQUIM -Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv.
LEOPOLDO GRECO DE G. CARDOSO, IZABELA DE CAS-
TRO MARTINEZ-

122.-AÇAO ANULATORIA-234/2003-SERRARIA SANTANA
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA -1. Ante
a concordancia do reu, defiro a produçao da prova emprestada
requerida pelo autor. 2. Mesmo nao tendo sido verificado se se
encontra presente a hipotese prevista no art. 330, I, do CPC,
ainda ssim designo audiencia preliminar de conciliaçao para o
dia 12.5.2005, as 14h00. 2.Intimem-se as partes na pessoa de
seus respectivos advogados, os quais deverao promover o com-
parecimento a juizo pessoal ou na figura de preposto de seus
constituintes, salvo se os advogados tiverem procuraçao com
poderes para transigir. Intimem-se. Adv. DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS, LUIZ DE OLIVEIRA NETO e DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

123.-AÇAO DE COBRANÇA-245/2003-WOLODIMIR ZIE-
LINSKYJ x SULINA SEGUROS -Para que fiquem cientes da
sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv. LECIR
MARIA SCLASSARA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA,
JORGE PIRES DE CAMARGO ELIAS e LUIS FELIPE DE
FREITAS BRAGA PELLON-

124.-BUSCA E APREENSAO-277/2003-BANCO DIBENS S.A
x CRISMERE DAGMAR DE LIMA -Para manifestacao nos
autos, acerca das respostas dos oficios de fs. 88 e ss-Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

125.-PRESTAÇAO DE CONTAS-290/2003-ARISTIDES CAR-
RARO x BANCO BRADESCO S.A -Para que fiquem cientes
da sentenca, julgando parcialmente procedente a presente acao.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA e MOISES ZANARDI-

126.-INDENIZAÇAO-300/2003-PEDRO INIZIO SIMONI e
outros x PRISMATUR-AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA e outros -Para que retire expediente e para paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
ÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias.-Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

127.-INDENIZAÇAO-308/2003-JOSE RENATO VIEIRA x
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros
-1. Mesmo nao tendo sido verificado se se encontra presente a
hipotese prevista no art. 330, I, do CPC, ainda assim designo
audiencia preliminar de conciliaçao para o dia 4.5.2005, as
14h30. 2.Intimem-se as partes na pessoa de seus respectivos
advogados, os quais deverao promover o comparecimento a juizo
pessoal ou na figura de preposto de seus constituintes, salvo se
os advogados tiverem procuraçao com poderes para transigir.
Intimem-se. -Adv. SIMONE BOER RAMOS, ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA, SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI,
ANDREZA CRISTINA MANTOVANI e ANA CLAUDIA PI-
RAJA BANDEIRA-

128.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-309/2003-DARLAN DE
OLIVEIRA FERNANDES ALMENARA - ME e outros x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Para
que fiquem cientes da sentenca, julgando extinto o processo
sem julgamento do merito, nos termos do art. 267, VI, terceira
figura do CPC.-Adv. DANIELA ALMENARA, GRAZZIELA
PICANÇO DE SEIXAS BORBA, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO e ORLANDO ALEXANDRINO-

129.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-310/2003-ALU-
VID - COMERCIO DE ALUMINIO E VIDROS LTDA e ou-
tros x HSBC - BANK BRASIL S/A -Para que fiquem cientes
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da sentenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv.
MARIA LUIZA BACCARO e EDMAR LUIZ COSTA JR.-

130.-EMBARGOS DO DEVEDOR-324/2003-ANTONIO PI-
COLI SOBRINHO x PROPOSTA CONSULTORIA DE IMO-
VEIS LTDA -Para pagamento de custas processuais no valor
de r$ 20,81, conforme conta de fls. 28—Adv. JOSE CARLOS
LOPES-

131.-AÇAO MONITORIA-342/2003-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO ARZINA
LTDA e outros -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
improcedente os embargos monitorios.-Adv. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS e CASSIA DENISE FRANZOI-

132.-AÇAO CIVIL PUBLICA-366/2003-AEDEC-ASSOCIA-
ÇAO DE ESTUDOS E DE DEFESA CONTRIBUIN x MUNI-
CIPIO DE MARINGA e outros -Para promover a habilitaça
dos herdeiros ou seucessores no polo passivo da prepsente açao,
do falecido Jose Claudio Pereira Neto, no prazo legal.-Adv.
ELI PEREIRA DINIZ-

133.-EXECUÇAO-374/2003-BANCO BANESTADO S/A x
S.F.PISOS LTDA e outros -Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana), e para
instruir o mandado com as copias necessarias.-Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e CRISTIANO HENRIQUE STORER-
ESTAGIARI-

134.-ARROLAMENTO-383/2003-LAURO MELNYK e outros
x ODAIR CONCEIÇAO MORCIANI MELNYK -Para mani-
festacao face o desarquivamento dos autos, no prazo de cinco
(05) dias. escoado o prazo, sem manifestacao, os autos retorna-
rao ao arquivo.-Adv. ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA-

135.-AÇAO SUMARISSIMA-398/2003-KIDDE RESMAT
PARSCH LTDA x TAMARA COMERCIO DE EXTINTORES
LTDA -”Ao autor, face o decurso do prazo de suspensao do
feito”-Adv. ELIZABETH FARIA MARTINS COTTA, RUY
ANTONIO LOPES e HUMBERTO A. ZARPELON-

136.-EMBARGOS A EXECUÇAO-400/2003-ESPOLIO DE
ODILON POPULIM e outros x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando impro-
cedente a presente acao.-Adv. MAURO VIGNOTTI e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-

137.-AÇAO DE COBRANÇA-417/2003-ANDRE LUIZ CAR-
MANHANI x MARCO ANTONIO MARTINI -”1. A questao
posta nos embargos de declaraçao de fs. 116/119 envolve re-
discussao do que foi decidido na sentença e nao se relaciona a
obscuridade detectada no decisum.”-Adv. LEONARDO AU-
GUSTO GENARI, ARNALDO ROMUALDO MARTINS,
MARCELA VIRGINIA THOMAZ e FERNANDO RIBAS-

138.-AÇAO SUMARISSIMA-419/2003-CONDOMINIO POU-
SADA DO PARANAPANEMA x MARINETE DOLORES DOS
SANTOS GUITHI -1. Homologo o acordo de fs. 67/68, para os
fins do art. 584, III, do Codigo de Processo civil, e via de con-
sequencia, julgo extinto o presente feito com base no artigo
269, III, tambem do CPC...”-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ
e WILSON BOKORNY FERNANDES-

139.-AÇAO SUMARISSIMA-420/2003-CONDOMINIO POU-
SADA DO PARANAPANEMA x JOSE APARECIDO TISSEI
-Para que tomem conhecimento da sentenca que homologou o
acordo realizado nos autos e com fulcro no artigo 269, III do
c.p.c. julgou extinta a acao.-Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ e
SILVIO FERREIRA PRIMO-

140.-BUSCA E APREENSAO-434/2003-BANCO DIBENS S/
A x TANIA DO PRADO DE SOUZA -Para que retire expedi-
ente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias.-Adv. RODRIGO DOL-
FINI-

141.-AÇAO DE COBRANÇA-438/2003-JOSE DANIEL x
MUNICIPIO DE MARINGA -Para que fiquem cientes do des-
pacho que designou a audiencia de instruçao e julgamento para
o dia 7 de junho de 2005, as 15h00, acolheu a preliminar de
prescriçao arguida pelo reu, deferiu as provas requeridas pelas
partes, consistentes em depoimento pessoal, inquiriçao de tes-
temunha, devendo o rol ser apresetnado ate o dia 1.5.2005, e
indeferiu a prova pericial.-Adv. MARA REGINA PORCELA-
NI, ALISSON SILVA ROSA, REINALDO RODRIGUES DE
GODOY, MARCIO ROMANO e FABIO RICARDO MORE-
LLI-

142.-AÇAO DE COBRANÇA-440/2003-CEZARIO DOMIN-
GOS PRINA x MUNICIPIO DE MARINGA -Para que fiquem
cientes do despacho que designou o dia 23 de Março de 2005,
as 15h00 para realizaçao da audiencia de instruçao e julgamen-
to, deferiu as provas requeridas pelas partes, consistente no
depoimento pessoal, inquiriçaod e testemunhas, cujo rol deve-
ra ser apresentado ate o dia 1.2.2005, e indeferiu a prova peri-
cial requerida pelo Ministerio Publico, e acolheu a preliminar
arguida pelo reu.-Adv. MARA REGINA PORCELANI, ALIS-
SON SILVA ROSA, WALTER ANTONIO COSTA DE T VAL-
LE, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO, MARCIO ROMANO, SILVIO HENRIQUE
MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO, ALCIDES
CAETANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KAL-
SING, FABIO RICARDO MORELLI e CARLOS ALEXAN-
DRE LIMA DE SOUZA-

143.-CURATELA-443/2003-VERENICE MARANHO TIVO x
VANDERLEIA BENEDITA MARANHO -”Dou como boas as
contas prestadas.-Adv. ADELINO GARBUGGIO-

144.-INDENIZAÇAO-452/2003-ANDREY LOURENÇO x

CARLOS ALBERTO CASSAMALE DE LUCENA -Para com-
plementar as custas processuais, no valor de R$ 458,50, con-
forme o julgado às fs.220.-Adv. OSVALDO SILVA DOS SAN-
TOS JUNIOR-

145.-PRESTAÇAO DE CONTAS-469/2003-MD COMERCI-
AL DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A-BANCO DO ESTADO DE SP BANESPA -Para
que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a presen-
te acao.-Adv. SIMONE A. SARAIVA e RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA-

146.-AÇAO INIBITORIA C/C INDENIZAÇ-471/2003-LEAN-
DRO CESAR DA SILVA OLIVEIRA x EVORA COMERCI-
AL DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -1. Mesmo nao
tendo sido verificado se se encontra presente a hipotese previs-
ta no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia prelimi-
nar de conciliaçao para o dia 11.5.2005, as 14h30. 2.Intimem-
se as partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais
deverao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na fi-
gura de preposto de seus constituintes, salvo se os advogados
tiverem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-se. -
Adv. CLAUDIA RODRIGUES, PAULO CESAR TIENI, JOAO
JOAQUIM MARTINELLI, ANDRE R.VIER BOTTI e LETI-
CIA KUCHOCKOWOLEC BACCIN-

147.-PRESTAÇAO DE CONTAS-475/2003-CESAR AUGUS-
TO PEREIRA DE PAULA x BANCO UNIBANCO S/A -Para
que fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente proce-
dente a presente acao.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L.GUND, GRAZZIELA PICANÇO DE SEIXAS
BORBA, WANDERLEI DE PAULA BARRETO e ORLANDO
ALEXANDRINO-

148.-AÇAO DE COBRANÇA-478/2003-FATIMA APARECI-
DA DE ALMEIDA x PARANA COMPANHIA DE SEGUROS
S.A -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando parcial-
mente procedente a presente acao.-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e ORLANDO ALEXANDRINO-

149.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-491/2003-SILVIO
SAITI IWATA x BANCO ITAU S.A -Para que fiquem cientes
da sentenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv. LI-
ZETH SANDRA FERREIRA DETROS, CESAR AUGUSTO
MORENO, MARIA LUIZA BACCARO, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON
MARTINS MOLINA e CRISTIANO HENRIQUE STORER-
ESTAGIARI-

150.-PRESTAÇAO DE CONTAS-532/2003-SIDINEI BALAN
x BANCO UNIBANCO S/A -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando parcialmente procedente a presente acao.-Adv.
MARCIA L.GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING, ORLAN-
DO ALEXANDRINO e REGIS ALAN BAULI-

151.-AÇAO DE COBRANÇA-549/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x NOBUCO KUTSUNUGI HELLER e outros -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente procedente
a presente acao.-Adv. ALVARO MANOEL FURLAN, JOSE
ROBERTO GAZOLA, WAGNER PETER KRAINER JOSE e
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

152.-PRESTAÇAO DE CONTAS-556/2003-MARCIO ROBER-
TO FERREIRA x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MUL-
TIPLO -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando proce-
dente a presente acao.-Adv. PAULA CAROLINA S. SILVA e
ROBERTO A. BUSATO-

153.-AÇAO DE COBRANÇA-559/2003-BANCO DO BRASIL
S.A x SAPECA CALÇADOS INFANTIS LTDA e outros -Para
que fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente proce-
dente a presente acao.-Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN,
MARIA REGINA VIZIOLI e RAUL IGNATIUS NOGUEIRA-

154.-AÇAO ORDINARIA-566/2003-ALBINO DOMINGOS
PRINA x MUNICIPIO DE MARINGA -Para pagamento de
custas processuais no valor de r$ 12,61, conforme conta de fls.
64—Adv. JOSE LUIZ JACOBUCCI FARAH-

155.-AÇAO SUMARISSIMA-582/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LAEL-
CIO VICENTE -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
procedente a presente acao.-Adv. GERALDO NILTON KOR-
NEICZUK e LAURINDO GOBI-

156.-AÇAO MONITORIA-621/2003-FININ CRED FACTO-
RING LTDA x NEUSA MARIA SOARES -1. Mesmo nao ten-
do sido verificado se se encontra presente a hipotese prevista
no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia preliminar
de conciliaçao para o dia 28.3.2005, as 14h00. 2.Intimem-se as
partes na pessoa de seus respectivos advogados, os quais deve-
rao promover o comparecimento a juizo pessoal ou na figura
de preposto de seus constituintes, salvo se os advogados tive-
rem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-se. -Adv.
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI e SANDRO ROGE-
RIO PASSOS-

157.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-628/2003-CLAU-
DIO ALVES BATISTA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
-Para que fiquem cientes da sentenca, julgando improcedente a
presente acao.-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA
LUIZA BACCARO, EDMAR LUIZ COSTA JR. e ROBERTO
A. BUSATO-

158.-ALVARA JUDICIAL-633/2003-MARIA APARECIDA
PEREIRA DA SILVA ZARATINI e outros x O JUIZO. Para
manifestaçao acerca da prestaçao de contas, conforme requeri-
do pelo MP as f. 39-Adv. MARIA VIRGINIA F.M.DE PAULA
XAVIER-

159.-DESPEJO-634/2003-JUDITH DA SILVA SANTOS e ou-
tros x EDIMILSON DOS SANTOS -Para que fiquem cientes
da sentenca, julgando extinto o processo sem julgamento do

merito, com relaçao ao pedido de despejo, vez que perdeu o
objeto, e procedente o pedido, com relaçao a cobrança dos alu-
gueis.-Adv. MARLENE TISSEI-

160.-MEDIDA CAUT.PROD.ANTEC.PROVAS-639/2003-
SERGIO PAULO ABUJAMRA e outros x AVORRY CORPO-
RATION SOCIEDADE ANONIMA e outros -Para manifesta-
cao nos autos., acerca da proposta do Sr perito, no valor de R$
2.000,00.-Adv. JOSE MAURO FLORES, MARCO AURELIO
ROSSETT FLORES, FRANCIELLE M.ROSSETT FLORES,
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e ZILDA MARA
CONSALTER-

161.-INCIDENTE ASSIST.LITISCONSORC-644/2003-ADOL-
PHO COCHIA JUNIOR x CONDOMINIO CENTRO EMPRE-
SARIAL TRANSAMERICA -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando extinto o presente procedimento, com base no
artigo 267, VI do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS SANCHES, APA-
RECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES e JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA-

162.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-666/2003-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA-SICREDI
MG x SILVIO CAPELI -Para manifestacao nos autos, apresen-
tando o resumo da inicial, para expediçao do edital. -Adv. RI-
CARDO RIBEIRO-

163.-EMBARGOS A EXECUÇAO-668/2003-VERA LUCIA
TEIXEIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
parcialmente procedente a presente acao.-Adv. IRAN NEGRAO
FERREIRA, ANTONIO CARLOS GOMES, SILVESTRE
MENDES FERREIRA NEGRAO, FABIO RICARDO MORE-
LLI e ALEXANDRE VENANCIO-

164.-FALENCIA-687/2003-TECELAGEM JACYRA LTDA x
INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO MARTINS
LTDA -Para manifestacao nos autos, acerca do despacho que
indeferiu a expediçao de oficio a Receita Federal, Detran e a
telefonica Telemar.-Adv. ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI-

165.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-688/2003-ADE-
MIR ANGIOLETTO x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
improcedente a presente acao.-Adv. CESAR AUGUSTO MO-
RENO, MARIA LUIZA BACCARO, EDMAR LUIZ COSTA
JR. e ROBERTO A. BUSATO-

166.-AÇAO DE COBRANÇA-695/2003-THIAGO DIAS FI-
GUEIREDO x LIBERTY PAULISTA S/A -Para pagamento de
custas processuais no valor de r$ 20,11, conforme conta de fls.
120.—Adv. RENATO RIBECHI-

167.-DECLARATORIA-698/2003-ADEMIR BARBOSA DOS
SANTOS x CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BAN-
COS S/A - SERASA e outros -Para que retire expediente e para
pagamento de emolumentos, no valor de R$ 14,00 (EXCETO
JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente
com as copias necessarias.-Adv. TATIANA MANNA BELLA-
SALMA, RAFAEL SOARES MARTINAZZO e RICARDO DA
SILVEIRA E SILVA-

168.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-700/2003-ALDE-
MIR SILVEIRA DA SILVA e outros x MARCOS VINICIUS
LANDI DE LIMA e outros -Para pagamento de custas proces-
suais no valor de r$ 11,71, conforme conta de fls. 108—Adv.
ANDRE BOTTI MONTANHAI e MARTA BOTTI CAPELLA-
RI-

169.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-704/2003-BAN-
CO BANESTADO S.A x MAURICIO FERRO e outros -Para
manifestacao nos autos, apresentando o resumo da inicial, para
expediçao do edital de citaçao.-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ, ADELCIO JOAO PACOLA, CRISTIANO
HENRIQUE STORER-ESTAGIARI-

170.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-716/2003-LCF
ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA e outros x UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando improcedente a presente acao.-
Adv. MARIA LUIZA BACCARO, JAMIL JOSEPETTI JUNI-
OR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

171.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-717/2003-ESPOLIO DE
MASSATOSHI ISHITANI e outros x ANGELO JOSE PINTO
e outros -”Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento.-
Adv. WILSON SAENZ SURITA e ALBERTO ABRAAO VAG-
NER DA ROCHA-

172.-AÇAO DE COBRANÇA-727/2003-RAUL BENDLIN
FILHO x BANCO ITAU S.A -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando procedente a presente acao.-Adv. RICARDO
DONALD PEREIRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e CRISTIANO HENRIQUE
STORER-ESTAGIARI-

173.-AÇAO SUMARISSIMA-735/2003-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x BERZEL
GUIDINI -Para que tomem conhecimento da sentenca que com
fulcro no artigo 269, III do C.P.C. julgou extinta a acao.-Adv.
CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA-

174.-AÇAO DE COBRANÇA-738/2003-BANCO DO BRASIL
S.A x MAHIS CRISTINA ARAUJO EPP e outros -Para mani-
festacao nos autos, apresentando o resumo da inicial para ex-
pediçao do edital.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA
e WALDEMAR DE MOURA-

175.-AÇAO DE COBRANÇA-760/2003-NIGHT CLUB RES-
TAURANTE LTDA x WAGNER CAMARGO -”A citaçao de
f. 27, infelizmente nao foi feita na pessoa do reu. A citaçao
deveria ter sido formulada pelo sistema ARMP. Ao cartorio para
refazer a citaçao ou intimar o autor para requerer a citaçao por

oficial de justiça.-Adv. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

176.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-768/2003-RO-
BERTO GUIMARAES x CREDI BANCO S/A E CREDICARD
S/A ADM.CARTOES CREDIT -Para que fiquem cientes da
sentenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA GONCALVES DA SIL-
VA RIBEIRO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO e MARIA REGINA ZARATE
NISSEL-

177.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-785/2003-CO-
BRANÇAS TIBAGI S/C LTDA x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A -Para que retire expediente e para pagamento de emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias.-Adv. SIMONE A. SARAIVA e PAULA CAROLINA S.
SILVA-

178.-BUSCA E APREENSAO-798/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S.A x PERUCHI DA COSTA & CIA LTDA e
outros -”aguarde-se a eventual iniciativa do autor quanto a açao
de deposito.”-Adv. JOSE CARLOS S. SABOIA e CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

179.-AÇAO DE COBRANÇA-804/2003-MARILENE APARE-
CIDA SADAKO TAKAHASHI e outros x ITAU SEGUROS S/
A -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a
presente acao.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, SELMA
CRISTINA BETTAO DA ROCHA, WANDERLEI DE PAULA
BARRETO, SUZANA VALERIA GALHERA GONÇALVES
e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

180.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-816/2003-IRA-
CY GONÇALVES DE ALVARENGA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -Para que fiquem cien-
tes da sentenca, julgando improcedente a presente acao.-Adv.
CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUIZA BACCARO,
LAUDO ALVES PICANÇO, ADRIANE MARANGOM, FLA-
VIA VELLARDO KOUYOMDJIAN, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL e VIVIAN CA-
ROLINE CASTELLANO-

181.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-3/2004-FANHA-
NI & CIA LTDA x SICOOB METROPOLITANO - BANCO
756 -Para pagamento de custas processuais no valor de r$ 18,71,
conforme conta de fls.90.—Adv. ANTONIO CAMARGO JU-
NIOR-

182.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-10/2004-SER-
VIÇO NAC. DE APRENDIZAGEM COM, ADM, REG.
EST.PR x FABIO PERUZI BONISSONI -Para manifestacao
nos autos, acerca do oficio de fs.31.-Adv. VANISE MELGAR
TALAVERA-

183.-PRESTAÇAO DE CONTAS-16/2004-METALURGICA
VITROGRANDE LTDA x BANCO ITAU S/A -Para que fi-
quem cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L.GUND,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e CRISTIANO HENRIQUE STORER-ESTAGIA-
RI-

184.-PRESTAÇAO DE CONTAS-17/2004-SONIA REGINA
SILVA TERRA x BANCO SANTANDER S/A -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando parcialmente procedente a pre-
sente acao.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
L.GUND, SANDRA MARIA DO NASCIMENTO G.SILVA,
CARLOS EDUARDO M. HAPNER e TARCISIO ARAUJO
KROETZ-

185.-AÇAO MONITORIA-19/2004-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x CRISTALPURO DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA e outros -1. Em face da manifestaçao de
f. 35, julgo extinto o presente processo com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil. 2. Oportunamente, proce-
da-se as baixas devidas e arquivem-se estes autos.-Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

186.-AÇAO SUMARISSIMA-33/2004-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALPHAVILLE - II x WAGER LARRY PIRES JU-
NIOR e outros -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
parcialmente procedente a presente acao.-Adv. RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA, JULIANA BARRACHI e
MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI-

187.-BUSCA E APREENSAO-37/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA APARECIDA LOPES -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e JULIO JOSE ROCHA
KUSTER BERUTTI-

188.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-48/2004-
KIYOSHI SHIONO x MARIA MOREIRA DIAS - DEPOSITO
-Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor
oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economica fede-
ral (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de jus-
tica do estado do parana), e para instruir o mandado com as
copias necessarias.-Adv. ELIANE APARECIDA DAVID
STAUB-

189.-AÇAO DE COBRANÇA-50/2004-MIGUEL FRANKLIN
FEITOSA e outros x ITAU SEGUROS S/A -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
LECIR MARIA SCLASSARA e ORLANDO ALEXANDRI-
NO-

190.-AÇAO MONITORIA-52/2004-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x BERLESI & LEONEL LTDA
e outros -Para manifestacao nos autos, acerca da correspon-
dencia devolvida.-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-
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191.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-63/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x NEWTON ZACARIAS DO AMARAL
BRANDAO -Para pagamento de custas processuais no valor
de r$ 36,21, conforme conta de fls. 59—Adv. MARINA AN-
GELICA A.ZERBETTO FURLAN-

192.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-70/2004-JULIO
HEZEL x LAURIVAL JORGE e outros -”1.Ciente o agravo. 2.
Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito-Adv.
SONIA MARINA DE SOUZA DOMINGUES e YASMINE
FERNANDES-

193.-AÇAO DE COBRANÇA-75/2004-CELSO DE PAULA x
SUL AMERICA BANDEIRANTE SEGUROS S/A -Para que
fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a presente
acao.-Adv. LECIR MARIA SCLASSARA, ORLANDO ALE-
XANDRINO e JULIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRI-
NO-

194.-PRESTAÇAO DE CONTAS-84/2004-CASA DO TRO-
FEU LTDA - ME x BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A -
Para que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a
presente acao.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MAR-
CIA L.GUND, RICARDO RIBEIRO, MARA SANTANA,
ENIO MEINEN, CLAIRTON WALTER, CRISTIANE CASTRO
CARVALHO - ESTAG. e EDUARDO BORGES DE FREITAS-
ESTAGIARI-

195.-PRESTAÇAO DE CONTAS-94/2004-SILVIA T.DE BRI-
TO & CIA LTDA x BANCO ITAU S/A -Para que fiquem cien-
tes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-Adv.
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI, JOSE PLINIO SILVA
e LUERTI GALLINA-

196.-EMBARGOS A EXECUÇAO-114/2004-WILSON JOSE
DE ASSUMPÇAO JUNIOR e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A -Para pagamento de custas processuais no valor de r$
16,61, conforme conta de fls. 107—Adv. MARCELO MOREI-
RA TELES, FABIO ALONSO BECKER-

197.-AÇAO SUMARISSIMA-131/2004-IVANI LIMA DE AL-
MEIDA x SULINA COMPANHIA DE SEGUROS LTDA -Para
que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a presen-
te acao.-Adv. ELSON DE SOUZA FONSECA, NARA CAR-
DOSO, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, ADRIANO FER-
NANDES FERREIRA, ANA ELISA VIEIRA NAVARRO, JUS-
CELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA, RODRIGO CAR-
DOSO DE SOUZA, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUINEL e
MICHELE PATRICIA ROVARIS-

198.-BUSCA E APREENSAO-134/2004-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x LUCIA
MARTINS PIO -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando
procedente a presente acao.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

199.-BUSCA E APREENSAO-137/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x SIDNEI MARCELO FERMINO -Para que reti-
re expediente e para pagamento de emolumentos, no valor de
R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o
referido expediente com as copias necessarias.-Adv. NEUSA
MARIA CANDIDO-

200.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-166/2004-
MEYRE EIRAS DE BARROS PINTO x BB ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S/A -Para pagamento de
custas processuais no valor de r$ 18,71, conforme conta de
fls.114—Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, MARIA LUI-
ZA BACCARO, ELMER DA SILVA MARQUES-

201.-EXECUÇAO JUDICIAL-173/2004-AUGUSTA DE OLI-
VEIRA DIAS e outros x BANCO ITAU S/A SUCESSOR DO
BANCO DO ESTADO PARANA -Para manifestacao nos au-
tos, acerca do oferecimento do valor de R$ 1.825,26, para pe-
nhora.-Adv. MARIO SENHORINI e NEUZA TEBINKA SE-
NHORINI-

202.-AÇAO DE COBRANÇA-183/2004-JERONIMO NERES
BARBOSA x MUNICIPIO DE MARINGA e outros -1. Mesmo
nao tendo sido verificado se se encontra presente a hipotese
prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia
preliminar de conciliaçao para o dia 12.5.2005, as 14h30. 2.In-
timem-se as partes na pessoa de seus respectivos advogados, os
quais deverao promover o comparecimento a juizo pessoal ou
na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os advoga-
dos tiverem procuraçao com poderes para transigir. Intimem-
se. -Adv. APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES,
APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI, ISABEL CRISTI-
NA MELO SALDAN, MELISSA GEREZ ROBLES BERGAN-
TINI, VANDER NIELSEN ALVES BRUTCHO, LAERCIO
FONDAZZI, REINALDO RODRIGUES DE GODOY, MAR-
CIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILARDO, ALISSON
SILVA ROSA, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KALSING, SIL-
VIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VE-
NANCIO, ALCIDES CAETANO VIEIRA, FABIO RICARDO
MORELLI, CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA, AN-
DRE LUIS LISBOA CAMPANERI e ROGERIO CALAZANS
DA SILVA-

203.-PRESTAÇAO DE CONTAS-193/2004-F.K.S.COMERCIO
E IMPORTAÇAO DE PNEUS LTDA x BANCO ITAU S.A -
Para que fiquem cientes da sentenca, julgando parcialmente
procedente a presente acao.-Adv. WILSON JOSE DE FREI-
TAS, MARCOS CESAR CREPALDI BORNIA, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e CRISTIANO HENRIQUE STORER-ESTAGIARI-

204.-REPARAÇAO DE DANOS-211/2004-KELLY FABIANA
APARECIDA BOTELHO DA SILVA x MARCO ANTONIO
CANCILHERI e outros -” Aguarde-se a audiencia designada a
f. 47.”-Adv. RAMADIS MIRANDA LUIZ, VICENTE DE PAU-
LO RUSSO, FABIO HENRIQUE XAVIER e ANA PAULA
MANFRINATO-

 205.-BUSCA E APREENSAO-225/2004-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A x D MANINI VEICULOS -Para que fique
ciente do despacho que indeferiu o pedido de exediçao de ofi-
cio para receita federal e a telefonica Brasil Telecom, e para
que retire expediente e para pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES e ANDREA HERTEL
MALUCELLI-

206.-AÇAO DE COBRANÇA-230/2004-HILDA MARIA DOS
SANTOS x PARANA CIA DE SEGUROS -Para que fiquem
cientes da sentenca, julgando parcialmente procedente a pre-
sente acao.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA, ORLANDO
ALEXANDRINO e PEDRO PAULO OSORIO NEGRINI-

207.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-235/2004-SAN-
MOZART FACTORING LTDA x VINICIUS NECKEL e ou-
tros -1. Aguarde-se ate 3.11.2005, como procedencia a intima-
çao prevista no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorri-
do o prazo acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv.
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA-

208.-AÇAO DE COBRANÇA-259/2004-JOAQUIM SEVERI-
NO DE GOUVEIA x MUNICIPIO DE MARINGA -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC) e documentos juntados (art. 398 do CPC). Inti-
mem-se.”-Adv. MARA REGINA PORCELANI-

209.-BUSCA E APREENSAO-262/2004-COOPERATIVA
ECONOMIA CRED.MUTUO COMERC.CONFEC.MGA x
NELCY JOSE PEREIRA -Para pagamento de custas processu-
ais no valor de r$ 18,71, conforme conta de fls. 43.—Adv.
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA
NETO-

210.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-264/2004-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDUARDO CAR-
DOSO FILHO -Para que retire expediente e para pagamento de
emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRA-
TUITA), e para instruir o referido expediente com as copias
necessarias.-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO MINACHE FAUSTINO e LEILA CRISTINA VICEN-
TE LOPES-

211.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-272/2004-GRAFICA
BOAVENTURA LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -”1. Defiro o pedido de retificaçao formulado as f. 39, a
fim de que passe constar que a presente açao e movida em face
de Banco ABN AMRO Real S/A. 2. Manifeste-se o autor, em
10 dias, acerca da preliminar arguida na resposta dor eu.-Adv.
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-

212.-BUSCA E APREENSAO-276/2004-BANCO ITAU S/A x
JULIA ROSA JOSE -Para que fiquem cientes da sentenca, jul-
gando procedente a presente acao.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

213.-AÇAO DE COBRANÇA-328/2004-MARIA CONCEI-
ÇAO DE BRITO BALEEIRO e outros x SAFRA SEGUROS S/
A -Para que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a
presente acao.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

214.-PRESTAÇAO DE CONTAS-331/2004-KATIUSCIA
AOKI LOPES x TATIANA CRISTIANE MARTINS CHIARAT-
TI -Para manifestacao nos autos, em 5 dias, sobre as contas
apresentadas.-Adv. LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA-

215.-ALVARA JUDICIAL-364/2004-IZILDINHA OLIVARES
x MASSA FALIDA DE CONTRUTORA SINGH LTDA -Para
que fique ciente da sentença que autorizou a lavratura de escri-
tura publica do imovel, com suprimento da necessidade da ob-
tençao da outorga do vendedor no referido instrumento publi-
co.-Adv. JOAO RICARDO DA SILVA LIMA-

216.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-386/2004-BANCO
ITAU S/A x CZE REPRESENTAÇOES LTDA e outros -Para ma-
nifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica que deixou de
proceder o arresto-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

217.-RENOVATORIA DE LOCAÇAO CIAL-389/2004-MON-
JOLO - RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA e outros x
ESPOLIO DE JOSE CARLOS GEORGETO e outros -1. Mes-
mo nao tendo sido verificado se se encontra presente a hipotese
prevista no art. 330, I, do CPC, ainda ssim designo audiencia
preliminar de conciliaçao para o dia 11.5.2005, as 14h00. 2.In-
timem-se as partes na pessoa de seus respectivos advogados, os
quais deverao promover o comparecimento a juizo pessoal ou
na figura de preposto de seus constituintes, salvo se os advoga-
dos tiverem procuraçao com poderes para transigir. 2. Promo-
va-se o reu, no prazo de 15 dias, sua regularizaçao processual.
Intimem-se. -Adv. MANOEL BATISTA NETO, IRAN NE-
GRAO FERREIRA, ANTONIO CARLOS GOMES e SILVES-
TRE MENDES FERREIRA NEGRAO-

218.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-405/2004-MARIA
LUCIA FERREIRA RIBAS x BANCO ITAU S/A -Para que
fiquem cientes da decisao proferida no Agravo de Instrumento,
de fls. 91 e 92, que suspendou a decisao que revogou a liminar
anteriormente.-Adv. CARMEM LUCIA BASSI, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e CRISTIANO HENRIQUE STORER-ESTAGIARI-

219.-EMBARGOS A EXECUÇAO-411/2004-MARLI APARE-
CIDA ANDRADE x SULTEXTIL S/A - INDUSTRIA DE TE-
CIDOS -Para pagamento de custas processuais no valor de
r$147,11, conforme conta de fls.147—Adv. CARLOS ROBER-
TO PREVIDELLI-

220.-BUSCA E APREENSAO-415/2004-BANCO BNL DO
BRASIL S.A x LUCIANO FERREIRA COSTA -Para que fi-
quem cientes da sentenca, julgando procedente a presente acao.-
Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

 221.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-432/2004-
PNEURAMA LTDA x EDSON ALDECIR SAMUEL -1. Aguar-
de-se ate 03.11.2005, como procedencia a intimaçao prevista
no parag. 1. do art. 267, do CPC. 2. Apos decorrido o prazo
acima, em se persistindo a inercia, conclusos.-Adv. JOSE DA
ROCHA CARNEIRO-

222.-EXCEÇAO DE INCOMPETENCIA-435/2004-ASSO-
FUTSAL-ASSOC.OFICIAIS ARBITRAGEM FUTEBOL SA-
LAO x EGIDIO FIALI -Para pagamento de custas processuais
no valor de r$ 27,11, conforme conta de fls.21—Adv. LUIS
ALBERTO G.GOMES COELHO-

223.-EMBARGOS A EXECUÇAO-440/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TIMON ASZALOS
-”1. Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) na impugnaçao.”-Adv. FABIO RICAR-
DO MORELLI-

224.-BUSCA E APREENSAO-446/2004-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARISTELA FERRER
GARCIA SALVADOR -Para que retire expediente e para paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTI-
ÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com as
copias necessarias.-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO
ANTONIO GONÇALVES FILHO, RAQUEL GONÇALVES
JOSEPETTI-

225.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-477/2004-
B.H.D.COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x CARLOS
ROBERTO DE CASTRO -Para manifestacao nos autos, acerca
do oferecimento de bens, às fs. 35.-Adv. TANIA CHRISTINA
C. GONÇALVES PAULA-

226.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-479/2004-INGA
APARAS DE PAPEL LTDA - ME x COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA -Para manifestacao nos autos,
acerca da contestaçao e documentos apresentados, no prazo
legal.-Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA (91010604)-

227.-AÇAO DE COBRANÇA-534/2004-MARIA QUITERIA
DA CONCEIÇAO MARCO x BRADESCO SEGUROS S.A -
Para que fiquem cientes da sentenca, julgando procedente a
presente acao. E ao requerido, para regularizaçao de sua repre-
sentaçao processual, no prazo de 10 dias.-Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA e APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES-

228.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-549/2004-SAFRA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x BALFAR IN-
DUSTRIA BRASILEIRA DE MOVEIS -Para que retire expe-
diente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00
(EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido
expediente com as copias necessarias.-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

229.-BUSCA E APREENSAO-555/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ELOI DIAS DA SILVA -Para que tomem co-
nhecimento da sentenca que com fulcro no artigo 269, III do
c.p.c. julgou extinta a acao.-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT
ZANATTA e ERIKA EHARA-

230.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-560/2004-WEGG - EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x MARIA APA-
RECIDA MARCHESINI -”Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em
cinco dias, acerca do(s) documento(s) juntado(s) (art. 398 do
CPC).”-Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-

231.-AÇAO INDENIZATORIA-565/2004-VILMA APARECI-
DA SCUCCIATO NOGUEIRA DA ROCHA e outros x ANTE-
NOR COSTA e outros -Para manifestacao nos autos, acerca da
devoluçao da correspondencia.-Adv. ARI ALVES PEREIRA-

232.-AÇAO DE DEPOSITO-566/2004-BANCO OURINVEST
S/A x KELLY CRISTINE TEIXEIRA DA SILVA -Para provi-
denciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de
justica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. SEBASTIAO MIRANDA PRADO-

233.-BUSCA E APREENSAO-574/2004-BANCO FINASA x
CLEIDE EMA BAVELONNI -Para que fiquem cientes da sen-
tenca, julgando procedente a presente acao.-Adv. IVAN PE-
GORARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

234.-DECLARATORIA-576/2004-INGA APARAS DE PAPEL
LTDA ME x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA -Para manifestacao nos autos, acerca da contestaçao e
documentos apresentados, no prazo legal.-Adv. MARCOS
ANTONIO PIOLA (91010604), EUSTAQUIO DE OLIVEIRA
JUNIOR-

235.-DESPEJO-590/2004-MANANCIAL ADMINISTRADO-
RA DE BENS PROPRIOS S/C LTDA x BRASMATECH IN-
DUSTRIA DE MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA -”1.
Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das
preliminar(es) arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art. 301,
ambos do CPC).”-Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

236.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-591/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ITA BR MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇAO LTDA e outros -Para manifestacao, ante a certidao do sr.
oficial de fls.19 -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

237.-EMBARGOS A EXECUÇAO-592/2004-TELETEXTO
TELECOMUNICAÇOES E INFORMATICA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”1. Manifeste(m)-
se o(s) autor(es), em dez dias, acerca das preliminar(es)
arguida(s) na contestaçao (art. 327 c/c o art. 301, ambos do
CPC) e documentos juntados (art. 398 do CPC). Intimem-se.”-
Adv. MARCELO COSTA e MONICA CAMERON LAVOR-

 238.-AÇAO ORDINARIA-595/2004-VAGNER PALMIERI e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -
Para pagamento de custas processuais no valor de r$ 37,61,
conforme conta de fls. 262—Adv. MARIA LUIZA BACCA-
RO, CESAR AUGUSTO MORENO e ELMER DA SILVA
MARQUES-

239.-EXECUÇAO-611/2004-SOLOMAR LTDA x MARCELO
FERRO -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s)
do senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa eco-
nomica federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria
geral de justica do estado do parana) -Adv. ROSANGELA
CRISTINA BARBOSA SLEDER-

240.-INTERDIÇAO-615/2004-HIPOLITO NOGUEIRA POR-
TO JUNIOR e outros x AMANDA POLESKI NOGUEIRA
PORTO -Para que retire expediente e para pagamento de emo-
lumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUI-
TA), e para instruir o referido expediente com as copias neces-
sarias, e para que providencie o comparecimento de seu consti-
tuinte a fim de assinar o termo de curador.-Adv. SILVIO SU-
NAYAMA DE AQUINO-

241.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-625/2004-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICRE-
DI x MARIA APARECIDA MANTHAY BRUSCHI -Para ma-
nifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica que deixou
de proceder a citaÇao -Adv. JOSE MAREGA e JOSE GON-
ZAGA SORIANI-

242.-REVISIONAL C/C REPETIÇAO IND-640/2004-MARI-
NA PIFFER FURLAN x BANCO FININVEST S/A e outros -
Para que fiquem cientes do despacho que revogou o despacho
de fs. 33, item 2, e via de consequencia, concedeu a tutela an-
tecipada. E ao autor, para manifestaçao nos autos, em 10 dias,
acerca da preliminar arguida na contestaçao, e ainda, que o
feito contados e preparados, posteriormente, voltassem conclu-
sos para sentença.-Adv. EYDER LUCIO DOS SANTOS, MI-
CHEL ROGERIO DOS SANTOS, ELIZEU DE CARVALHO e
LAUDO ALVES PICANÇO-

243.-RESCISAO CONTRATO SUMARIO-647/2004-COOPE-
RATIVA ECONOMIA CRED.MUTUO
COMERC.CONFEC.MGA x PAULO ROBERTO JORGE -Para
manifestacao nos autos, acerca do transito em julgado da sen-
tença.-Adv. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

244.-BUSCA E APREENSAO-648/2004-YAMAHA ADM
CONSORCIO LTDA x GUILHERME AUGUSTO BELAI -Para
pagamento de custas processuais no valor de r$ 16,61, confor-
me conta de fls. 33—Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MA-
RIA DAS GRAÇAS R. DE MELO, ROMARA COSTA BOR-
GES e DENIZE HEUKO-

245.-AÇAO MONITORIA-650/2004-MARIA LOURDES FRE-
GONEZI x ANGELO ROBERTO FREGONEZI e outros -Para
que retire expediente e para pagamento de emolumentos, no
valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para ins-
truir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
ROGEL MARTINS BARBOSA-

246.-INTERDIÇAO-654/2004-MARCOS ROBERTO ZANUT-
TO x APARECIDA DE JESUS DE OLIVEIRA XAVIER -1.
Em face da manifestaçao de f. 23, julgo extinto o presente pro-
cesso com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil. 2. Oportunamente, proceda-se as baixas devidas e arqui-
vem-se estes autos. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOL-
TRAN-

247.-AÇAO COMINATORIA-660/2004-UNIMED DE MA-
RINGA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x AS-
SOCIAÇAO BENEFICENTE BOM SAMARITANO(MELO,
MORA) e outros -”1. Declaro a revelia do reu Hospital e Ma-
ternidade Sarandi Ltda. 2. Defiro o pedido de f. 256. Ciente da
manifesta;áo de f. 282/283. 3. Defiro os pedidos de fs. 253,
285 e 505 (procuraçoes). 2. O sindicato dos Hospitais e Esta-
belecimentos de Serviços de Saude de Maringa, apresentou pro-
curaçao (f. 253), embora nao seja parte no processo. 4. Tanto o
autor como os reus protestaram de forma muito generica pela
produçao de provas. Diante disso, digam todos, no prazo co-
mum de 5 dias, de forma especificada, quais as provas que pre-
tendem efetivamente produzir ou se pretendem o julgamento
antecipado da lide.”.-Adv. MARCIO LUIS PIRATELLI, APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES, APARECIDO
DONIZETTI ANDREOTTI, VICENTE DE PAULA MARQUE
FILHO, RUY DE JESUS MARÇAL CARNEIRO, MARCOS
DE LIMA CASTRO DINIZ e JULIANE BATISTA VIANA
SANTOS-

248.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-687/2004-GRAFI-
CA E EDITORA HINOS LTDA - ME x BANCO DO BRASIL
S/A. -1. Em face da manifestaçao de f. 26, julgo extinto o pre-
sente processo com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Pro-
cesso Civil. 2. Oportunamente, proceda-se as baixas devidas e
arquivem-se estes autos. -Adv. CESAR AUGUSTO DE FRAN-
CA-

249.-INDENIZAÇAO-698/2004-ADELINO PAZINATTO e
outros x ESTADO DO PARANA -Para que retire expediente e
para pagamento de emolumentos, no valor de R$ 7,00 (EXCE-
TO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expedi-
ente com as copias necessarias.-Adv. ALEXANDRE ALVES
GREGHI-

250.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-723/2004-JOAO
HEBER NEVES x RTV MARINGA e outros -Para que retire
expediente e para pagamento de emolumentos, no valor de R$
14,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para instruir o refe-
rido expediente com as copias necessarias.-Adv. ALEXANDRE
ALVES GREGHI-

251.-INTERPELAÇAO JUDICIAL-731/2004-MOISES NU-
NES LEMES x TADEU TAUSCHECK -Para que retire expe-
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diente (art. 872 do CPC)-Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE e ANILSON GERALDO SGUAREZI-

252.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-732/2004-LUIS
FERNANDO PINTO DE MELLO x SILVIO VIEIRA DE SA -
Para que retire expediente e para pagamento de emolumentos,
no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
JOSE ROBERTO GAZOLA-

253.-ALVARA JUDICIAL-747/2004-FABRICIO FRANCISCO
VIEIRA SANTOS e outros x O JUIZO -Para que fique ciente
da sentença que autorizou a expediçao do alvara judicial. E
para que retire expediente e para pagamento de emolumentos,
no valor de R$ 7,00 (EXCETO JUSTIÇA GRATUITA), e para
instruir o referido expediente com as copias necessarias.-Adv.
TARCIZIO FURLAN-

254.-DESPEJO-750/2004-EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS INGA LTDA x NORITAKE & DEZONTINI LTDA - EPP
(SEDA PURA) e outros -Para manifestacao nos autos, acerca
da devoluçao da correspondencia.-Adv. ALICIO MALAVAZI,
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e ALINE BRAGA-

255.-EMBARGOS A EXECUÇAO-754/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE DE OLIVEI-
RA SANTOS e outros -1. Recebo os embargos para discussao
e suspendo o curso da execuçao que se processa nos autos 883/
1996. 2. Intime-se o embargado para, no prazo legal, querendo,
apresentar impugnaçao.-Adv. ALCIDES CAETANO VIEIRA-

256.-INDENIZAÇAO-764/2004-E.N.V. SERVIÇOS DE CRE-
DITOS E REPRESENTAÇOES LTDA x GLOBAL TELECOM
S/A -”Diante da informaçao de f. 42, reajusto de oficio o valor
da causa para R$ 429.983,52. Intime-se o autor para, no prazo
de 5 dias, providenciar o recolhimento das custas e emolumen-
tos sobre o atual valor da causa, sob pena de cancelamento da
distribuiçao.-Adv. MARA LUCIA GIMENEZ-

257.-ARROLAMENTO-765/2004-SERGIO MURAKAMI x
AYAKA MURAKAMI -Para que fique ciente da sentença que
homologou o plano de partilha e determinou que apos os paga-
mentos dos tributos fosse expedido o formal de partilha, ou,
sendo o caso, carta de adjudicaçao.-Adv. NEUSIRES DELLA
COLETTA-

258.-EMBARGOS A EXECUÇAO-768/2004-SEBASTIAO
ALVES DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE MARINGA -”Recebo os embargos para discussao e
suspendo o curso da execuçao que se processa nos autos 519/
2003. 2. Intime-se o embargo para, no prazo legal, querendo,
apresentar impugnaçao.-Adv. ELIZEU DE CARVALHO, MI-
CHEL ROGERIO DOS SANTOS, FABIO RICARDO MORE-
LLI e SILVIO HENRIQUE MARQUES JUNIOR-

259.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-770/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO VALTER PINAFI e outros x ESPOLIO DE VAL-
TER PINAFI e outros -Para que fique ciente do despacho de fs.
59 e 60, que deferiu a liminarmente a manutençao de posse
pleiteada, e deixou de fixar a multa pecuniaria em caso de des-
cumprimento, por entender inocua tal sançao. E para providen-
ciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de jus-
tica, mediante guia, junto a caixa economica federal (provi-
mento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do es-
tado do parana) -Adv. CARLOS EDUARDO NERES LOUREN-
ÇO-

260.-ORD. INEXISTENCIA REL. JURID.-773/2004-ADAL-
BERTO MONTOVANI e outros x MUNICIPIO DE MARIN-
GA -Para providenciar o recolhimento da(s) diligencia(s) do
senhor oficial de justica, mediante guia, junto a caixa economi-
ca federal (provimento n.º 01/99 da egregia corregedoria geral
de justica do estado do parana) -Adv. WALTER POPPI-

261.-AÇAO DE DESPEJO C/C/ COBRANÇA-774/2004-PA-
TRICIA APARECIDA DE JESUS KIYOCHI x GENESI DIAS
PEREIRA e outros -Para que retire expediente e para paga-
mento de emolumentos, no valor de R$ 14,00 (EXCETO JUS-
TIÇA GRATUITA), e para instruir o referido expediente com
as copias necessarias.-Adv. EVANDRO DE ANDRADE RO-
DRIGUES e FABIA DOS SANTOS SACCO-

262.-EMBARGOS DO DEVEDOR-775/2004-JOAO BATISTA
GAMBARINI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -”Recebo os embargos para discussao e suspendo
o curso da execuçao que se processa nos autos 300/1996. 2.
Intime-se o embargo pra, no prazo legal, querendo, apresentar
impugnaçao.-Adv. CELIA ARRUDA FERNANDES, FABIO
RICARDO MORELLI e SILVIO HENRIQUE MARQUES JU-
NIOR-

263.-DESPEJO-777/2004-ALZIRA DE ALMEIDA MAGARO-
TO x EVALDO DA LUZ GARCIA -Para providenciar o reco-
lhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, medi-
ante guia, junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/
99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do para-
na), e para que retire expediente, e pagamento dos emolumen-
tos, no valor de R$ 14,00. -Adv. MARLENE TISSEI-

264.-EMBARGOS A EXECUÇAO-780/2004-MARION &
MARION LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -” Recebo os embargos para discussao e suspendo o
curso da execuçao que se processa nos autos 35/2003. 2. Inti-
mee-se o embargado para, no prazo legal, querendo, apresentar
impugnaçao. Adv. SERGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS
e GRAZIELA BOSSO-

265.-INVENTARIO-789/2004-VERA LUCIA DA SILVA NU-
NES e outros x ELIAS NUNES -”Nomeio inventariante Vera
Lucia da Silva Nunes, a qual devera prestar compromisso no
prazo de 5 dias e apresentar as primeiras declaraçoes no prazo
de 20 dias.-Adv. SABRINA MARCOLLI RUI e CLARICE
GARCIA DE CAMPOS-

266.-CARTA PRECATORIA-231/2001-Oriundo da Comarca de
BELA VISTA DO PARAISO / PR -ANNA GOUVEIA TAVA-
RES e outros x RIBEIRO VEICULOS S/A -Para providenciar
o recolhimento da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica,
mediante guia, junto a caixa economica federal (provimento
n.º 01/99 da egregia corregedoria geral de justica do estado do
parana) -Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

267.-CARTA PRECATORIA-74/2004-Oriundo da Comarca de
PALOTINA / PR -W M COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA x FARMACIA NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA
-Para manifestacao, ante a certidao do sr. oficial de justica que
deixou de proceder a penhora -Adv. VAGNER CELSO GO-
MES PESSOA-

268.-CARTA PRECATORIA-83/2004-Oriundo da Comarca
de CURITIBA / PR - 1ª VARA FZDA PUBLICA -DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
EST.PARANA x EXPRESSO MARINGA LTDA -Para ma-
nifestacao nos autos, informando se aceita o bem oferecido
a penhora, em caso negativo, que indique outros bens do
devedor para penhora.-Adv. ANTONIO CARLOS CABRAL
DE QUEIROZ-

269.-CARTA PRECATORIA-185/2004-Oriundo da Comarca de
MANDAGUAÇU/PR -PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
x VELOZ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -
Para manifestacao nos autos, acerca da petiçao de f.16, do de-
vedor, informando que ja nomearam bens a penhora, na Vara
Civel de Mandaguaçu-Pr..-Adv. FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO-

270.-CARTA PRECATORIA-204/2004-Oriundo da Comarca de
SARANDI/PR -BENEDITA DE SIQUEIRA BUENO x FABIO
ROGERIO FIORI GALLI -Para manifestacao, ante a certidao
do sr. oficial de justica que deixou de proceder a intimaçao da
testemunha -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO e ADELI-
NO GARBUGGIO-

271.-CARTA PRECATORIA-212/2004-Oriundo da Comarca de
LOANDA/PR -JOSE TEIXEIRA e outros x SILVANA REGI-
NA SOARES DE OLIVEIRA -Para providenciar o recolhimento
da(s) diligencia(s) do senhor oficial de justica, mediante guia,
junto a caixa economica federal (provimento n.º 01/99 da egre-
gia corregedoria geral de justica do estado do parana) -Adv.
NILSON GRIGOLI JUNIOR-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 051/2004
LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREITO
Bel. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 05 de NOVEMBRO de 2004.
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1.-INVENTARIO-70/1991-UBALDINA DE CARVALHO AL-
VES e outros x AMERICO SANTOS ALVES (ESPOLIO) -”Ao
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no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. NIVAL-
DO ANTONIO FONDAZZI-

2.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-428/1991-CARLOS ANTO-
NIO FRANCHELLO e outros x CELSO FERREIRA e outros -
”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. WAL-
TER ALEXANDRINO-

3.-INVENTARIO-127/1993-MARIA CRISTINA RODRIGUES
LOPES x NELSON DE SOUZA FIGUEIREDO (ESPOLIO) -
”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. LA-
ERCIO FONDAZZI-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-171/1995-MANUEL OLIVEI-
RA AMADO x FAZ. PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. RO-
SEMARY SILGUEIRO AMADO P.GUALDA-

5.-CONCORDATA PREVENTIVA-179/1995-IND. COM.
CONFECÇOES DALPIZZOL LTDA x O JUIZO -”Ao Advo-
gado, para proceder a devolução dos autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. DENISE
AKEMI MITSUOKA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-334/1995-MARIA
DO CARMO GONÇALVES BATISTA x TRANS DERLI
TRANSPORTADORA ROD CARGA EM GERAL LTDA -”Ao
Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANO H.STORER
- ESTAGIARIO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-48/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MILTON HUMBERTO
FERREIRA DOS REIS e outros -”Ao Advogado, para proce-
der a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1
do Código de Normas)”-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS-

8.-INTERDICAO-497/1996-WALDIR ANTUNES BRANDAO
e outros x BERTOLINA ANTUNES BRANDAO -”Ao Advo-
gado, para proceder a devolução dos autos em cartório, no pra-
zo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. ALEXAN-
DRE P. CIDADE-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1214/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x COTRIGO COMERCIAL AGRICO-
LA LTDA. e outros -”Ao Advogado, para proceder a devolu-
ção dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código
de Normas)”-Adv. MARCIO MIATTO-

10.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-792/1998-TAKEYOSHI
SAITO x IZIDORIO JESUS DA PURIFICACAO e outros -”Ao
Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. MARIA
ANGELA BARBOSA DA SILVA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-154/1999-G M LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANI APARE-
CIDA POZZA -”Ao Advogado, para proceder a devolução dos
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas)”-Adv. JULIO JOSE ROCHA K. BERUTTI-

12.-INVENTARIO-325/1999-DISLEI APARECIDA JORGE
BENTO e outros x FRANCISCO LUIZ BENTO -”Ao Advoga-
do, para proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. NILVA APARE-
CIDA COSTA F. DA SILVA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-427/1999-COMPASS - IN-
VESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x JOSE MALDO-
NADO ALVARES JUNIOR -”Ao Advogado, para proceder a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código
de Normas)”-Adv. JULIO JOSE ROCHA K. BERUTTI-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-680/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x NARCISO DALMUT -”Ao Ad-
vogado, para proceder a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. JULIO JOSE
ROCHA K. BERUTTI-

15.-ORDINARIA-183/2000-DARIO NOGUEIRA DE CAM-
POS FILHO x JOSE ROBERTO SOARES LEAL e outros -
”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. DA-
RIO NOGUEIRA DE CAMPOS FILHO-

16.-INTERDICAO-196/2000-HISSAKO KOBATA x PAULO
KANAME KOBATA -”Ao Advogado, para proceder a devolu-
ção dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código
de Normas)”-Adv. ELIETE FUZARI OLIVO-

17.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-617/2000-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A x JURANDIR ARAUJO -”Ao Advoga-
do, para proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. ROSANA RIGO-
NATO-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-364/2001-NATALICIO SIL-
VA SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

19.-ORDINARIA-461/2001-BANCO ITAU S/A x FABIO GAR-
CIA GALEGO -”Ao Advogado, para proceder a devolução dos
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas)”-Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA-

20.-INVENTARIO-55/2002-APARECIDO DE MELO x GAL-
DINO LOPES DE MELO (ESPOLIO) -”Ao Advogado, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item
2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. MARCOS ANDRE DA
CUNHA-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO-296/2002-HELIO
D’ANDREA GENTIL x BCN LEASING - ARREND. MER-
CANTIL S/A -”Ao Advogado, para proceder a devolução dos
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas)”-Adv. IGOR QUEIROZ FAVARETO (Estagiário)-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-494/2002-MARIA
DE LOURDES DARIENZO PELACANI x CELSO HONRA-
TO DE PAULA -”Ao Advogado, para proceder a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de
Normas)”-Adv. ZILDA MARA CONSALTER-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-523/2002-GER-
MANYA COM. CAMINHOES E ONIBUS LTDA x ALLAN
TIAGO DOS SANTOS e outros -”Ao Advogado, para proce-
der a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1
do Código de Normas)”-Adv. MANOEL BATISTA NETO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-579/2002-IRENE MOR-
MUL TANABE x EDNA PIRES -”Ao Advogado, para proce-
der a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1
do Código de Normas)”-Adv. EDI ERI FROEMING-

25.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-3/2003-ORAGIL GOMES
DA SILVA x UNIAO NOVO HAMBURDO SEGUROS S/A -
”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-47/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A - C. F. I. x WILDINEIA OLIVEIRA DA SIL-
VA e outros -”Ao Advogado, para proceder a devolução dos
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas)”-Adv. RUI CARLOS APARECIDO PICOLO-

27.-ADJUDICAÇAO COMPULSORIA-211/2003-DAVID
RODRIGUES FERREIRA e outros x SILVITEC - CONST. SIS-
TEMAS TECNICOS LTDA -”Ao Advogado, para proceder a
devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do
Código de Normas)”-Adv. VALTER SIMOES DE MELO-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-306/2003-NOMA
DO BRASIL S/A x LISINKA LAMBERTS SCHMIDT -”Ao
Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. EDUAR-
DO VIANA CALETTI-

29.-DEPOSITO-328/2003-BANCO ITAU S/A x CESAR TO-
SONI -”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANO
H.STORER - ESTAGIARIO-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-381/2003-GRYMSEY
LTDA x MSC WATERKEMPER e outros -”Ao Advogado, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item
2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. PAULO CESAR GON-
ÇALVES VALLE-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-616/2003-ADEMIR CUSTO-
DIO DA SILVA e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARINGA -”Ao Advogado, para proceder a devolução dos
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas)”-Adv. RUI CARLOS APARECIDO PICOLO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-854/2003-NEW
AGRO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x MAURO JOSE
RODRIGUERO -”Ao Advogado, para proceder a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de
Normas)”-Adv. GRAZIELA BOSSO-

33.-DECLARATORIA-122/2004-ELISA MARIA DE CARVA-
LHO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartó-
rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. STE-
VAO ALEXANDRE ACCADROLLI-

34.-INVENTARIO-200/2004-EVA BARBOSA RODRIGUES
e outros x APARECIDO CARLOS RODRIGUES - ESPOLIO -
”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartó-
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rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. JOSE
ROBERTO GAZOLA-

35.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-273/2004-C. GO-
MES E MARTINS LTDA e outros x ISMAEL GIROLDO e
outros -”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES-

36.-ALVARA-360/2004-ADRIANO JOSE VALENTE e outros
x -”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em car-
tório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. ROSA
MARIA P. VALENTE LUZ-

37.-ALVARA-430/2004-VALDEVINA FREITAS DA SILVA e
outros x -”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

38.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-442/2004-CRISTIA-
NO DA SILVA SOUZA x IMP. EXP. FRUTAS UNIAO PAU-
LISTANA LTDA -”Ao Advogado, para proceder a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de
Normas)”-Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-622/2004-COOP.
ECON. CRED. MUTUO - SICOOB METROPOLITANO x
RONEI DA SILVA LEONEL e outros -”Ao Advogado, para
proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item
2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS-

40.-COMINATORIA-639/2004-BANCO BANESTADO S/A e
outros x SERVIÇOS PRO - CONDOMINIO MARINGA S/C
LTDA -”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos
em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. EDMAR WINAND-

41.-EXECUCAO FISCAL-58/1996-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x ABEL CHIMENTAO e outros
-”Ao Advogado, para proceder a devolução dos autos em car-
tório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. CAR-
LOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA-

42.-EXECUCAO FISCAL-854/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M R MALHARIA LTDA -”Ao Ad-
vogado, para proceder a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. GRAZIELA
BOSSO-

43.-EXECUCAO FISCAL-340/2003-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARING• x CLAUDIO MERSS -”Ao Ad-
vogado, para proceder a devolução dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. GISLAINE
PODANOSKI VIGNOTTI-

44.-EXECUCAO FISCAL-642/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARION E MARION LTDA -”Ao
Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. GRAZIE-
LA BOSSO-

45.-EXECUCAO FISCAL-644/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MARION E MARION LTDA -”Ao
Advogado, para proceder a devolução dos autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. GRAZIE-
LA BOSSO-

46.-CARTA PRECATORIA-115/2002-Oriundo da Comarca de
MEDIANEIRA - PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA x LATICINIOS PARANALAT LTDA -”Ao Advoga-
do, para proceder a devolução dos autos em cartório, no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC
(item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. MARCOS AN-
DRE DA CUNHA-

47.-CARTA PRECATORIA-61/2004-Oriundo da Comarca de
CIANORTE - PR -VIAÇAO REAL LTDA x EXPRESSO VAN-
GUARDA LTDA -”Ao Advogado, para proceder a devolução
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de
Normas)”-Adv. MAURICIO GONÇALVES PEREIRA-

COMARCA DE MARING• - ESTADO DO PARAN•
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DIRCEU GALDINO 0047 000221/2001
0071 000458/2002

DIRCEU PAGANI 0031 000486/1999
DOMINGOS JOSE PERFETTO 0169 000615/2004
DORACI POLO MARTINS FERNA 0181 000785/2004

0182 000786/2004
0086 000408/2003

DOUGLAS GALVAO VILARDO 0070 000449/2002
0078 000089/2003
0079 000115/2003

DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 0034 000749/1999
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 0192 000064/2004
EDALVO LUIZ DA ROCHA 0103 000721/2003
EDI ERI FROEMING 0102 000712/2003
EDISON FERREIRA SANTOS 0007 000275/1995
EDSON ELIAS DE ANDRADE 0043 000094/2001
EDSON JOSE MARASSI 0002 000021/1992

0003 000503/1992
EDSON SHOITI FUGIE 0061 000118/2002
EDUARDO BORGES DE FREITAS 0104 000744/2003

0107 000770/2003
0172 000711/2004

ELAINE KAKAZU JERONIMO 0097 000608/2003
ELEN FABIA RAK MAMUS 0165 000543/2004
ELIAS MENDES 0171 000670/2004
ELMER DA SILVA MARQUES 0153 000391/2004
ELOI ANTONIO POZZATI 0190 000050/2003
ELSON DE SOUSA FONSECA 0031 000486/1999
EMERSON L.SANTANA 0155 000437/2004
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 0081 000171/2003

0125 000138/2004
0174 000739/2004

ENIO MEINEN 0104 000744/2003
0107 000770/2003
0172 000711/2004

ERIKA EHARA 0144 000312/2004
0158 000498/2004
0159 000499/2004
0166 000561/2004

ESTER ALVES DE LIMA 0150 000371/2004
EVERSON SOUZA SAURA SILVA 0165 000543/2004
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTO 0061 000118/2002
FABIO ALEX SGOBERO 0047 000221/2001

0071 000458/2002
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 0056 000672/2001
FABIO RICARDO MORELLI 0078 000089/2003
FABRICIA KUTNE REDER 0045 000162/2001

0141 000294/2004
FARES JAMIL FERES 0016 001022/1996
FERNANDO LUIZ VALLIM 0070 000449/2002

0079 000115/2003
FERNANDO LUZ PEREIRA 0144 000312/2004

0158 000498/2004
0159 000499/2004
0166 000561/2004

FERNANDO RIBAS 0049 000331/2001
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 0005 000076/1995

0043 000094/2001
0046 000176/2001
0133 000178/2004

FLAVIANO BELINATI GARCIA 0081 000171/2003
0125 000138/2004
0127 000150/2004
0155 000437/2004
0174 000739/2004

FLAVIO WARUMBY LINS 0161 000506/2004
0137 000208/2004

FRANCINE FREDERICO 0065 000155/2002
FULVIO LUIS STADLER KAIPE 0132 000176/2004
GELSON DE OLIVEIRA 0041 000453/2000
GENTIL GUIDO DE MARCHI 0084 000360/2003

0176 000766/2004
GERALDO PEGORARO FILHO 0033 000726/1999

0120 000072/2004
GILSON JOSE DOS SANTOS 0157 000474/2004
GISLAINE PODANOSKI VIGNOT 0060 000080/2002
GLAUCIO HASHIMOTO 0072 000559/2002
GRAZIELA BOSSO 0115 000030/2004
GUSTAVO TULIO PAGANI 0031 000486/1999

0092 000531/2003
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0164 000527/2004
HELOISA MARIA FREITAS 0015 000983/1996
HENRIQUE WILLIAN BEGO SOA 0098 000629/2003
IDEVAL INACIO DE PAULA 0131 000173/2004
IGOR FILUS LUDKEVITCH 0145 000320/2004
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0063 000143/2002

0060 000080/2002
INGO HOFMANN JUNIOR 0047 000221/2001
IONE GUASTALLA 0102 000712/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0152 000386/2004
IRACEMA MAZETTO CADIDE 0139 000275/2004
IVAN PEGORARO 0194 000190/2004
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 0102 000712/2003

0134 000180/2004
IVONE ROLDAO FERREIRA 0117 000037/2004
IZABELA DE CASTRO MARTINE 0034 000749/1999
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 0095 000590/2003
IZAURA GON•ALVES 0149 000366/2004
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0102 000712/2003

0134 000180/2004
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0108 000809/2003
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0020 000129/1998

0153 000391/2004
JAIRO BASSO 0061 000118/2002
JAMIL JOSEPETTI 0153 000391/2004
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0020 000129/1998
JANAINA ANGELI BENDER 0053 000552/2001
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 0053 000552/2001

0099 000687/2003
JESUS A. SOARES 0098 000629/2003
JOANA MARIA PERES COLHADO 0072 000559/2002
JOAO CARLOS SILVEIRA 0148 000364/2004
JOAO FABRICIO DOS SANTOS 0160 000504/2004
JOAO GUANDALIN 0049 000331/2001
JOAO OTAVIO DE NORONHA 0035 000765/1999
JOEL KRAVTCHENKO 0063 000143/2002

0060 000080/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0053 000552/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0068 000287/2002
JOSE BARBOSA 0088 000426/2003
JOSE BEZERRA DO MONTE 0161 000506/2004
JOSE BUZATO 0004 000062/1994
JOSE CARLOS FERREIRA ALVE 0004 000062/1994
JOSE CARLOS VIEIRA 0051 000519/2001
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0008 000638/1995

0017 000690/1997
0023 000381/1998
0035 000765/1999
0054 000588/2001
0055 000589/2001
0050 000369/2001
0061 000118/2002

JOSE GONZAGA SORIANI 0022 000251/1998
0057 000692/2001
0050 000369/2001

JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0012 000709/1996
0048 000232/2001
0065 000155/2002

JOSE LUIS JACOBUCCI FARAH 0140 000287/2004
JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO 0091 000521/2003
JOSE MAREGA 0057 000692/2001

0050 000369/2001
JOSE PLINIO SILVA 0074 000667/2002
JOSE ROBERTO BALESTRA 0141 000294/2004
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 0072 000559/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 0102 000712/2003

0134 000180/2004
JOSIANE BURDINI MARGONTAT 0073 000641/2002
JOVINO TERRIN 0190 000050/2003
JULIANA RESUN 0114 000872/2003
JULIO CESAR DA SILVA 0040 000452/2000

0138 000215/2004
0146 000321/2004

JULIO CESAR DALMOLIN 0108 000809/2003
JULIO JOSE ROCHA K. BERUT 0116 000032/2004
JUNIOR DE FAVERI 0097 000608/2003
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0017 000690/1997
KASSIANE MENCHON MOURA EN 0083 000250/2003
KATIA CRISTINE PUCCA BERN 0066 000255/2002

0082 000185/2003
0093 000560/2003

KATIA VALERIA VIANA 0121 000083/2004
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 0040 000452/2000

0138 000215/2004
0146 000321/2004

KERLY CRISTINA CORDEIRO 0017 000690/1997
0035 000765/1999
0054 000588/2001
0055 000589/2001
0061 000118/2002

LAERCIO FONDAZZI 0018 000814/1997
LEANDRO CEZAR SACOMAN 0056 000672/2001

0193 000090/2004
LEILLA CRISTINA VICENTE L 0133 000178/2004
LEONARDO AUGUSTO GENARI 0106 000761/2003
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 0025 000815/1998
LEONARDO DE CAMARGO MARTI 0169 000615/2004
LORESVAL EDUARDO ZUIM 0094 000576/2003
LUANA GABRIELA BRATZ 0102 000712/2003

0134 000180/2004
LUCIANA FREGADOLLI 0004 000062/1994
LUCIANA MARASSI 0002 000021/1992

0003 000503/1992
LUCIANA SATIKO NO MENDES 0160 000504/2004
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LUCIANA SEZANOWSKI 0065 000155/2002
0154 000413/2004

LUCIANE MACHADO 0152 000386/2004
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0192 000064/2004
LUCIENE DAS GRA•AS TEIDER 0029 000310/1999
LUIS EDUARDO VOLPATO 0005 000076/1995
LUIS GUILHERME V. TURCHIA 0189 000093/1996
LUIS PLINIO TELES 0128 000153/2004

0173 000726/2004
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 0161 000506/2004

0137 000208/2004
LUIZ CARLOS MANZATTO 0004 000062/1994
LUIZ CARLOS SANCHES 0047 000221/2001

0071 000458/2002
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0028 000284/1999

0046 000176/2001
0133 000178/2004

LUIZ FRANCISCO DE MELLO J 0010 000152/1996
LUIZ HENRIQUE ANDREATA DA 0027 000258/1999
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 0061 000118/2002
MARA LUCIA GIMENEZ MEISTE 0101 000711/2003
MARA SANTANA 0104 000744/2003

0107 000770/2003
0172 000711/2004

MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0106 000761/2003
MARCELO ADRIANO CAMPANER 0060 000080/2002
MARCELO COSTA 0113 000839/2003
MARCELO DANTAS LOPES 0019 000056/1998

0032 000647/1999
0131 000173/2004

MARCELO TESHEINER CAVASSA 0163 000524/2004
MARCIA L. GUND 0108 000809/2003
MARCIA REGINA TERUMI HIRA 0005 000076/1995
MARCIO ANTONIO SASSO 0035 000765/1999

0061 000118/2002
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0138 000215/2004

0146 000321/2004
0170 000641/2004

MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0044 000128/2001
0121 000083/2004

MARCIO ROMANO 0187 000390/1996
0070 000449/2002
0078 000089/2003
0079 000115/2003
0122 000109/2004

MARCOS LEATE 0194 000190/2004
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0060 000080/2002
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIR 0094 000576/2003
MARCUS E.PERES DA SILVA 0051 000519/2001
MARIA APARECIDA ALVES DA 0007 000275/1995

0129 000157/2004
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 0042 000461/2000

0132 000176/2004
MARIA DAS GRA•AS RIBEIRO 0154 000413/2004
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 0029 000310/1999

0052 000524/2001
0130 000166/2004
0168 000604/2004

MARIA LUIZA BACCARO 0153 000391/2004
MARIA MISUE MURATA 0083 000250/2003

0191 000029/2004
MARIA REGINA VIZIOLI 0062 000141/2002

0162 000513/2004
MARIA REGINA ZORATE NISSE 0068 000287/2002
MARICE TAQUES PEREIRA 0006 000148/1995
MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 0085 000371/2003
MARINA BORIO 0015 000983/1996
MARIO ADERBAL CIDADE 0037 000044/2000
MARIO SENHORINI 0075 000687/2002

0139 000275/2004
MARISA DE CASTRO MAYA 0053 000552/2001
MARLI A. SARAGIOTO PIALAR 0040 000452/2000

0146 000321/2004
MARLI AP.SARAGIOTO PIALAR 0138 000215/2004
MARLON RODRIGO ALBERTO DO 0032 000647/1999
MARTA BEATRIZ T. FERDINAN 0138 000215/2004

0146 000321/2004
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0080 000119/2003
MAURICIO KENJI YONEMOTO 0045 000162/2001

0141 000294/2004
MAURO JUZINSKAS 0088 000426/2003
MAURO LUIS SIQUEIRA DA SI 0170 000641/2004
MAURO SANTOS JORGE 0064 000152/2002
MAURO VIGNOTTI 0063 000143/2002

0060 000080/2002
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0061 000118/2002

0190 000050/2003
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 0043 000094/2001
MICHELE PATRICIA ROVARIS 0103 000721/2003
MILSON LUIZ BOYAGO 0034 000749/1999
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0064 000152/2002
MONICA CAMERON LAVOR 0113 000839/2003
NABOR NISHIKAWA 0052 000524/2001
NAIR DE FATIMA ZANIN 0186 000803/2004
NATASHA DE SA GOMES VILAR 0189 000093/1996
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0090 000485/2003
NEREU VIDAL CEZAR 0084 000360/2003

0176 000766/2004
NEUZA MARIA ROSA 0053 000552/2001
NEUZA TEBINKA SENHORINI 0075 000687/2002

0139 000275/2004
NILVA APARECIDA COSTA F. 0058 000003/2002
NIVALDO ANTONIO FONDAZZI 0156 000439/2004
NIVALDO PAULO DA ROSA 0181 000785/2004

0182 000786/2004
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 0089 000470/2003
ODAIR MARIO BORDINI 0021 000155/1998
ODAIR VICENTE MORESCHI 0002 000021/1992

0037 000044/2000
OKSANDRO GONCALVES 0089 000470/2003
OLIVARDE FRANCISCO DA SIL 0005 000076/1995
ORLANDO ALEXANDRINO 0086 000408/2003
ORLANDO MORAES 0147 000331/2004

OSCAR GONCALES SEVERIANO 0024 000618/1998
OSMAR CODOLO FRANCO 0108 000809/2003
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 0004 000062/1994
OTAVIO PAULO M. GENTA 0169 000615/2004
OTAVIO SALVADORI 0005 000076/1995
PABLO PEREZ FANHANI 0104 000744/2003
PATRICIA ROHN 0053 000552/2001
PAULA LEANDRA BALADELLI 0174 000739/2004
PAULO CEZAR DE SOUZA 0170 000641/2004
PAULO EDSON FRANCO 0128 000153/2004

0173 000726/2004
PAULO LEMOS- 0004 000062/1994
PAULO RIBEIRO DE MENDON•A 0096 000600/2003
PAULO ROBERTO LUVISETI 0104 000744/2003

0167 000579/2004
PEDRO LEAL 0165 000543/2004
PEDRO SERGIO MARTINS JUNI 0147 000331/2004
PERICLES ARAUJO G.DE OLIV 0142 000296/2004
PETUNIA FERREIRA ROMAO 0165 000543/2004
PIRATAN ARAUJO FILHO 0025 000815/1998
PRISCILA GEZISKI 0065 000155/2002
PRISCILA KUTNE 0187 000390/1996
RAQUEL GON•ALVES JOSEPETT 0153 000391/2004
REGINA ELIZABETH C. RIBAR 0117 000037/2004
REGINA MARIA BASSI CARVAL 0140 000287/2004

0164 000527/2004
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0005 000076/1995

0007 000275/1995
0070 000449/2002
0078 000089/2003
0079 000115/2003

REJANE OKANO RILLO 0080 000119/2003
RENATO ALVES ROMANO 0054 000588/2001
RENATO RIBECHI 0148 000364/2004
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0100 000689/2003

0175 000765/2004
RICARDO BARROS DE ASSIS 0167 000579/2004
RICARDO CHEANG 0102 000712/2003

0134 000180/2004
RICARDO COSTA BRUNO 0094 000576/2003
RICARDO HIDALGO PIRATELLI 0069 000416/2002

0080 000119/2003
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0080 000119/2003
RICARDO RIBEIRO 0104 000744/2003

0107 000770/2003
0172 000711/2004

RITA DE CASSIA BASSI BONF 0140 000287/2004
0164 000527/2004

RIVALDO RIBEIRO 0119 000062/2004
ROBERTA PATRICIA FIGUEIRE 0151 000383/2004
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0071 000458/2002
ROBERTO PERALTO 0100 000689/2003
ROBERTO ROTH 0038 000145/2000
ROBSON FARAONI DE MELLO 0032 000647/1999

0087 000413/2003
RODNEI RENE MARCHIORO 0049 000331/2001
RODRIGO AUGUSTO BEGO SOAR 0098 000629/2003
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 0103 000721/2003
RODRIGO GHESTI 0065 000155/2002
RODRIGO OTAVIO BITENCOURT 0053 000552/2001
ROGERIO QUAGLIA 0071 000458/2002
ROMULO TAFARELLO 0149 000366/2004
RONALDO LIMA MACHADO 0152 000386/2004
ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 0189 000093/1996
ROSANGELA DE FATIMA JACOM 0186 000803/2004
RUBENS CEZAR BOSCHINI 0005 000076/1995
RUBENS HENRIQUE DE FRAN•A 0160 000504/2004
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0030 000357/1999

0047 000221/2001
0071 000458/2002

RUI BARBOSA GAMON 0003 000503/1992
0067 000261/2002

SANDRA REGINA VOLPATO 0133 000178/2004
SANTIAGO LOSSO 0007 000275/1995
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 0113 000839/2003
SERGIO RICARDO MELLER 0054 000588/2001

0055 000589/2001
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 0056 000672/2001

0193 000090/2004
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0119 000062/2004

0161 000506/2004
SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI 0071 000458/2002
SILVANA REGINA SOARES DE 0007 000275/1995
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0054 000588/2001
SILVIA ROBERTA COSTA SEQU 0103 000721/2003
SILVIO ALEXANDRE FAZOLLI 0183 000788/2004
SILVIO HENRIQUE MARQUES J 0078 000089/2003

0079 000115/2003
0164 000527/2004

SIMONE BOER RAMOS 0006 000148/1995
0118 000041/2004

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 0131 000173/2004
SIRLENE BEATRIZ CONRAD KA 0070 000449/2002

0078 000089/2003
STEPHEN WILSON 0037 000044/2000
SYLVIA MONIZ DA FONSECA 0153 000391/2004
TAMARA G. GON•ALVES 0149 000366/2004
TARCIZIO FURLAN 0005 000076/1995

0036 000008/2000
TATIANA RICHETTI 0032 000647/1999
THAIS MACHADO A. CLARO D’ 0152 000386/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0116 000032/2004
VALERIA SILVA GALDINO 0047 000221/2001

0071 000458/2002
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0015 000983/1996
VANIA REGINA MAMESSO LUDK 0145 000320/2004
VERA LUCIA LOPES FARINHA 0069 000416/2002

0080 000119/2003
VERONICA BELLA FERREIRA M 0074 000667/2002
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0015 000983/1996
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0124 000114/2004
VIVIANE GIOVANETE RAMOS F 0105 000751/2003
WALDEMAR DE MOURA 0039 000174/2000

0171 000670/2004
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0035 000765/1999

0039 000174/2000
0171 000670/2004

WALDEMIR RONALDO CORREA 0124 000114/2004
WALTER ALEXANDRINO 0004 000062/1994
WALTER ANTONIO COSTA DE T 0070 000449/2002

0078 000089/2003
0079 000115/2003
0122 000109/2004

WALTER DA COSTA 0061 000118/2002
0190 000050/2003

WALTER KRUSE 0061 000118/2002
WALTER PELEGRINI 0047 000221/2001
WILSON BOKORNY FERNANDES 0011 000651/1996

0014 000775/1996
0013 000769/1996
0115 000030/2004

WILSON CLAUDIO DA SILVA 0026 000251/1999
WILSON JOSE DE FREITAS 0001 001025/1991
WILSON MASSO KUZUHARA 0096 000600/2003
WILSON SAENZ SURITA 0025 000815/1998
ZACARIAS QUINTANILHA 0076 000779/2002
ZILDA MARA CONSALTER 0032 000647/1999

0087 000413/2003
0143 000306/2004

1.-INSOLVENCIA-1025/1991-ANTONIO DERALDO CAPE-
LLETTO x O JUIZO -Despacho de fls. 528:”Ao administra-
dor, para se manifestar sobre o quadro geral de credores, em
cinco dias”-Adv. WILSON JOSE DE FREITAS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-21/1992-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x ROAUTO DIST. DE AUTO
PEÇAS LTDA e outros -Despacho de fls. 134-v:”Ao arquivo
provisório, aguardando o julgamento do agravo de instrumen-
to”-Adv. EDSON JOSE MARASSI, LUCIANA MARASSI e
ODAIR VICENTE MORESCHI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-503/1992-BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A x JUVENAL CAPELETTO e
outros -”Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 90 dias,
conforme requerido. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de
que se manifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for
de direito”-Adv. EDSON JOSE MARASSI, ANA CLAUDIA
MARASSI, LUCIANA MARASSI, RUI BARBOSA GAMON
e BERENICE ROSSI ALCANTARA-

4.-ACAO POPULAR-62/1994-WALTER ALEXANDRINO x
RICARDO JOSE MAGALHAES BARROS e outros -Despa-
cho de fls. 1010:”Especifiquem as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que pretendem efetivamente produzir, escla-
recendo sua finalidade e importância para a solução da lide, ou
justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. Prazo de dez (10) dias. Após vol-
tem conclusos”-Adv. WALTER ALEXANDRINO, OSMAR
MARGARIDO DOS SANTOS, LUCIANA FREGADOLLI,
JOSE BUZATO, JOSE CARLOS FERREIRA ALVES, PAU-
LO LEMOS- e LUIZ CARLOS MANZATTO-

5.-USUCAPIAO-76/1995-GERALDO INOUE e outros x
TAKAGI FUGIMORI e outros -”Às partes, acerca da baixa dos
presentes autos, para requererem o que entenderem de direito,
em cinco dias”-Adv. LUIS EDUARDO VOLPATO, FIORI
AUGUSTO M. FAUSTINO, MARCIA REGINA TERUMI HI-
RAYWA INOUE, RUBENS CEZAR BOSCHINI, DAISY
ROSA MALACARIO, OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA,
TARCIZIO FURLAN, OTAVIO SALVADORI, ALEXSANDER
APARECIDO GONCALVES e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-148/1995-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ETELVINA DE MELO PRAGI-
ANTE e outros -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o
recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40,00, para o cumprimento do mandado de intimação da
Síndica”-Adv. SIMONE BOER RAMOS, MARICE TAQUES
PEREIRA-

7.-ORDINARIA-275/1995-HELENA DA SILVA TOFANO e
outros x ESPOLIO DE VESPERTINO F. PIMPAO e outros -
”Ao requerido para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv. SANTIAGO LOSSO,
REINALDO RODRIGUES DE GODOY, SILVANA REGINA
SOARES DE OLIVEIRA, CLIDIONORA A. C. PIMENTA,
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA e EDISON FERREI-
RA SANTOS-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-638/1995-BANCO
NOROESTE S/A x CARLOS ROBERTO VIOTTO -”Defiro o
pedido de desarquivamento”-Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-123/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x RICARDO RIBEIRO DE
OLIVEIRA -”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetu-
ar o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 65,61,
sob pena de incidir em correção monetária e juros, na forma da
lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv.
ARNALDO ROMUALDO MARTINS-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-152/1996-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AGRO
DIESEL PETROLEO LTDA e outros -”Deferido o pedido de
suspensão. Aguardando em Arquivo provisório, até ulterior
manifestação da parte interessada”-Adv. ANGELA MARIA
SANCHEZ e LUIZ FRANCISCO DE MELLO JUNIOR-

11.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUM-651/1996-FAR-
JALLAH ELIAS SASSINE x HOSPITAL PARANA/MARIMED
SEVICOS MEDICOS S/A -”Ao requerido, para no prazo de
cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no

valor de R$ 136,96, sob pena de incidir em correção monetária
e juros, na forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº
13.611, Nota 6)”-Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-709/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x PEDRO FRANCISCO QUAGLIO e
outros -”Ao autor, ante o ofício juntado as fls. 54, em cinco
dias”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

13.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-769/1996-MARIMED-
SERVICOS MEDICOS S/A. x FARJALLAH ELIAS SASSINE
e outros -”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 169,37, sob
pena de incidir em correção monetária e juros, na forma da lei,
a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv.
WILSON BOKORNY FERNANDES-

14.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-775/1996-MA-
RIMED- SERVICOS MEDICOS S.A. x FARJALLAH ELIAS
SASSINE -”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 45,13, sob
pena de incidir em correção monetária e juros, na forma da lei,
a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv.
WILSON BOKORNY FERNANDES-

15.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-983/1996-HERMES MA-
CEDO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, no valor de R$ 240,01, sob
pena de incidir em correção monetária e juros, na forma da lei,
a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv.
VILMA GONCALVES DE CASTILHO, MARINA BORIO,
HELOISA MARIA FREITAS, VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1022/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MITSUO FUKUNISHI
e outros -Despacho de fls. 196:”Ao autor, para que se manifes-
te nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direito, no
prazo de cinco (05) dias”-Adv. FARES JAMIL FERES-

17.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-690/1997-JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA x FAST SHOP COMERCIAL LTDA -”Deferido
o pedido de suspensão. Aguardando em Arquivo provisório,
até ulterior manifestação da parte interessada”-Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA, KERLY CRISTINA CORDEIRO,
JUVENAL ANTONIO DA COSTA e CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-814/1997-DEOLINDO
DE BRITO BARBOZA x CAPSEMA-CAIXA
ASSIST.APOSENTADORIA MUNICIPAL -”Defiro o pedido
de desarquivamento”-Adv. LAERCIO FONDAZZI-

19.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-56/1998-WANDERLEI
APARECIDO MADUREIRA x ANTONIO SANTINI e outros
-”Às partes, ante o ofício juntado as fls. 172, da Comarca de
Paranacity-Pr., referente à Carta Precatória n. 60/98, que soli-
cita a intimação das partes para que se manifestem na carta
precatória, em razão da mesma estar paralisada sem manifesta-
ção, em cinco dias”-Adv. ALEXANDRE MODESTO DE OLI-
VEIRA, MARCELO DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS
SANTOS e ANTONIO MARTINS NETO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-129/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MADEIREIRA NI-
COLETTI LTDA e outros -”Ao autor, para no prazo de cinco
(05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 225,46, sob pena de incidir em correção monetária e
juros, na forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº
13.611, Nota 6)”-Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-155/1998-UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A, x FRE-
DERICO CHALBAUD BISCAIA JUNIOR e outros -”Ao exe-
cutado para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) para baixa da peho-
ra, bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente
à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv. ODAIR
MARIO BORDINI-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-251/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x DEPOSITO BR 369 MATERIAIS PARA
CONSTRUÇOES LTDA. e outros -”Ao autor para efetuar o
recolhimento da Guia de Recolhimento de Custas do Avalia-
dor, no valor de R$ 339,15, em cinco dias, para que possa ser
realizada a avaliação”-Adv. JOSE GONZAGA SORIANI-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-381/1998-BANCO
NOROESTE S/A x ALCIDES SIQUEIRA GOMES -”Ao au-
tor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 59,31, sob pena de incidir
em correção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua
inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA-

24.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-618/1998-IMOBILIARIA
SILVIO IWATA S/C LTDA. x JOAO PACHECO PRATES e
outros -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
95,00 (01 penhora e 2 intimações), para o cumprimento do
mandado expedido”-Adv. OSCAR GONCALES SEVERIANO-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-815/1998-JAIRO
RAMPAZZO e outros x ASPEN PARK EMPREND. E PARTI-
CIPACOES LTDA -Decisão de fls. 223:”... Trata-se de erro
material, uma vez que nas sentenças que proferi às fls. 212 e
220, a extinção do feito abrangeu a todos os exequentes, quan-
do na verdade somente alguns dos requerentes foram retirados
do pólo ativo do processo. Com relação à sentença proferida às
fls. 212, não ficou consignado que a extinção do processo ocor-
reu tão somente com relação aos exequentes DORIVAL SILVA
CAVALCANTE E TADAO OUCHI prosseguindo quanto aos
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demais. Com relação à sentença proferida às fls. 220, a homo-
logação da transação teve por efeito excluir do pólo ativo os
requerentes: JAIRO RAMPAZZO, CLEUZA MARIA POLES-
SI VIRGENTIN, CARLOS ROBERTO YOSHIO TOY. O feito
prosseguirá contra o executado figurando no pólo ativo os retro
nominados. No mais, persiste a sentença tal como foi lançada.
Intimem-se, inclusive quanto ao disposto no art. 538, do Códi-
go de Processo Civil, que dispõe que os embargos de declara-
ção interrompem o prazo para a interposição de outros recur-
sos, por qualquer das partes. O que significa que o prazo reco-
meça a correr por inteiro a partir da intimação da sentença de
embargos de declaração”-Adv. WILSON SAENZ SURITA, PI-
RATAN ARAUJO FILHO e LEONARDO BUSARELLO AR-
NIZAUT-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-251/1999-ELDO-
RADO INDUSTRIA PLASTICA LTDA x EMBALAGENS
VENEZA LTDA -Despacho de fls. 123:”Diante do contido na
avaliação de fls. 114 e petição de fls. 121, a executada para que
se manifeste, em cinco dias”-Adv. WILSON CLAUDIO DA
SILVA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-258/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAURUTTO E KOT-
SUKA LTDA e outros -”Defiro o pedido de desarquivamento”-
Adv. LUIZ HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

28.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-284/1999-BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x ELI PEREIRA DINIZ -”Ao autor, em
cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 (01 citação), para o
cumprimento do mandado expedido, bem como para providen-
ciar cópia da petição de execução, para servir de contra-fé ao
mandado”-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

29.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-310/1999-VANIA DE
MELO RAPASI e outros x SONIA AMANCIO DE MELO -
”As partes, sobre o Laudo apresentado pelo Sr. Perito, em dez
dias”-Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN e LUCIE-
NE DAS GRAÇAS TEIDER-

30.-FALENCIA-357/1999-M.R. MAQUINAS RODOVIARIAS
E PECAS LTDA x CONTERPAVI CONST. TERRAPLENA-
GEM PAVIMENTACAO LTDA -Despacho de fls. 80:”A Con-
terpavi para que se manifeste, em cinco dias”-Adv. RUBIA
RONCOLATO DA SILVA-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-486/1999-JOAQUIM
BISPO DOS SANTOS x IND. COM. FIBERGLAS MARIN-
GA LTDA -Despacho de fls. 173:”Uma vez que não foi dado
prosseguimento ao feito, determino a remessa dos autos ao ar-
quivo provisório, até que haja ulterior manifestação da parte
interessada”-Adv. ELSON DE SOUSA FONSECA, DIRCEU
PAGANI e GUSTAVO TULIO PAGANI-

32.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-647/1999-PRONADE -
PROJETO NAC. DE DIVUL. EDUCACIONAL LTDA x OZEI-
AS BOTTI -”Ao autor para retirar o(s) alvará(s) expedido(s),
bem como efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à
expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE, MARCELO DANTAS
LOPES, TATIANA RICHETTI, MARLON RODRIGO ALBER-
TO DOS SANTOS, ROBSON FARAONI DE MELLO, ZILDA
MARA CONSALTER-

33.-SUBSTITUICAO DE CURADOR-726/1999-ANTONIO
ROBERTO PEREIRA x O JUIZO -”Ao autor para retirar o(s)
alvará e ofício(s) expedido(s), em cinco dias”-Adv. GERAL-
DO PEGORARO FILHO-

34.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-749/1999-BELT CENTER
CORREIAS E MANGUEIRAS LTDA x AMERICANBELT DO
BRASIL LTDA -”Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de
180 dias, conforme requerido. Decorrido o prazo, à parte auto-
ra a fim de que se manifeste nos presentes autos, requerendo o
que lhe for de direito”-Adv. CARLOS ALBERTO MACHADO
DA COSTA, DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS, MILSON
LUIZ BOYAGO e IZABELA DE CASTRO MARTINEZ-

35.-MONITÓRIA-765/1999-BB ADM. CARTOES DE CRE-
DITOS S/A x DARDO PINTOS IGUINI -Despacho de fls. 105-
v:”Ao arquivo provisório aguardando a manifestação da parte
interessada”-Adv. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, JOSE
FRANCISCO PEREIRA, JOAO OTAVIO DE NORONHA,
MARCIO ANTONIO SASSO e KERLY CRISTINA CORDEI-
RO-

36.-FALENCIA-8/2000-DELTAGIFT COMECIAL LTDA x L.
CAMPOS FILHO & CAMPOS LTDA/ J.J.HILA & CIALTDA
-Sentença de fls. 111:”...Ante o exposto, julgo extinto o pro-
cesso de falência, uma vez que a ação está sendo utilizada como
instrumento de cobrnaça do débito e por haver somente um
credor, falta ao requerente o interesse processual, pelo que jul-
go o autor carecedor da ação de falência proposta contra o re-
querido, e o faço com fundamento no art. 267, VI do CPC”-
Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e TARCIZIO
FURLAN-

37.-INTERDICAO-44/2000-MARIA ZELINDA MORESCHI
ROSSI e outros x ORELIO CLAUDEMIR MORESCHI -”Ar-
quivem-se os autos, com as anotações e baixas de estilo” -Adv.
ALEXANDRE P. CIDADE, MARIO ADERBAL CIDADE,
ODAIR VICENTE MORESCHI e STEPHEN WILSON-

38.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-145/2000-JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR e outros x LUIZ CLAUDIO MARTINS -”Ao
executado, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$ 689,13, sob pena
de incidir em correção monetária e juros, na forma da lei, a
partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. RO-
BERTO ROTH-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-174/2000-CAR-

LOS ROBERTO DA SILVA x PERSIANAS CANCAO LTDA -
”... Designo o dia 14/02/2005, às 16:00 horas, para venda do
bem constritado, em primeira praça, por preço não inforior ao
da avaliação. 2. Não havendo licitante, a venda será feita no
dia 28/02/2005, às 16:00, em segunda praça, pela maior oferta,
desde que o preço não seja vil. Caso não haja expediente foren-
se nas datas designadas, o ato ficará automaticamente prorro-
gado para o próximo dia útil seguinte. 3. Expeça-se o edital
com os requisitos legais, afixando-se em lugar de costume e
publicando-se outra, pelo menos uma vez, em jornal de ampla
circulação local, com a antecedência mínima de cinco (05) dias,
devendo nele constar a existência de eventuais ônus, recurso
ou causa pendente sobre o predito bem penhorado. 4. Determi-
no que o exequente apresente memória de cálculo do débito,
com pelo menos cinco (05) dias de anteedência da realização
da primeira praça. 5. O devedor deverá ser intimado por man-
dado, inclusive sua esposa, sendo que não localizado pelo Sr.
Oficial de Justiça, ficará intimado através através do próprio
edital e ciente do disposto no art. 651, do Código de processo
Civil. Ao exequente, para retirar o Edital de Arrematação ex-
pedido, devendo ser efetuado o depósito do valor de R$ 7,00
referente à expedição do mesmo, bem como efetuar o recolhi-
mento da guia de custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, para o devido cumprimento do mandado de intimação
dos executados. O Sistema atual de publicação pela Imprensa
Oficial, tem parãmetros próprios, segundo o Diário Oficial, para
tanto a Serventia disponibilizará o arquivo do edital com dis-
quete próprio somente, ao custo de R$ 3,00, para evitar a utili-
zação de disquete com vírus”-Adv. WALDEMAR DE MOU-
RA JUNIOR e WALDEMAR DE MOURA-

40.-ANULAÇAO DE ATO JURIDICO-452/2000-MARIA HE-
LENA LOTERO e outros x ALESSANDRA CACILDA DOS
SANTOS e outros -Despacho de fls. 151:”Ao autor para que se
manifeste nos presentes autos sobre o que pretende com a peti-
ção de fls. 144/145, em cinco dias”-Adv. KELLEN CRISTINA
GOMES BALLEN, JULIO CESAR DA SILVA, MARLI A.
SARAGIOTO PIALARISSI-

41.-ACAO DEMOLITORIA-453/2000-ELPIDIO SERRA e
outros x EDIFICIO NOVO MUNDO e outros -”Ao autor, so-
bre a contestação apresentada pela Curadora, no prazo de 05
dias”-Adv. GELSON DE OLIVEIRA-

42.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-461/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ALFREDO JULIAO KAUCHE
AMARAL e outros -Despacho de fls. 245:”Ao autor, ante a
petição de fls. 241 e documentos, em cinco dias”-Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

43.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-94/2001-APARECI-
DA REINOZO FREIRES x SERVILOJA - S.L. MGA EMPRE-
END. SERVICOS LTDA -”Recebo a apelação, com os efeitos
devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil).
Intime-se a parte recorrida (requerente), para, querendo, no pra-
zo legal de quinze (15) dias, articular contra-razões. Após cum-
pridas as formalidades legais, sejam os presentes autos remeti-
dos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com as homenagens
deste Juízo”-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, MESSIAS
QUEIROZ UCHOA e FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO-

44.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-128/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DIRCEU BORGATO -”Ao au-
tor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de
Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 75,00 (01 penhora
e 01 intimação), para o cumprimento do mandado expedido”-
Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI, AIRTON MARTINS MOLINA, CRISTIA-
NO H.STORER - ESTAGIARIO-

45.-FALENCIA-162/2001-DISTRIBUIDORA DE GENER.
ALIMENT. COLUMBIA LTDA x SUPERMERCADO BIG
LAR LTDA -Despacho de fls. 135:”Diante da recusa de Distri-
buidora de Gêneros Alimentícios Colúmbia, para exercer o
munus de Síndico, e inexistindo nos autos a relaão dos credo-
res, a falida para apresentar em Cartório a referida relação, em
cinco dias”-Adv. MAURICIO KENJI YONEMOTO e FABRI-
CIA KUTNE REDER-

46.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-176/2001-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x COMERCIO CEREAIS GRAO
BRILHANTE LTDA e outros -”Ao autor, em cinco (05) dias,
para efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00, para o cumprimento do mandado
a ser desentranhado”-Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIO-
RI AUGUSTO M. FAUSTINO-

47.-RESOLUCAO DE CONTRATO-221/2001-NAME INGA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x VERA
LUCIA OLIVEIRA MORAES -”Ao autor para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de
R$ 14,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-
Adv. DIRCEU GALDINO, VALERIA SILVA GALDINO, LUIZ
CARLOS SANCHES, RUBIA RONCOLATO DA SILVA, CEL-
SO SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, WALTER PELE-
GRINI, ADRIANO FERNANDES FERREIRA, INGO HOF-
MANN JUNIOR-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-232/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDOMIRO APARECIDO PINHEI-
RO e outros -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o re-
colhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40,00 para o cumprimento do mandado a ser desentra-
nhado”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-331/2001-REGINALDO
CZEZACKI x VALDIR BERTONCELO -”Recebo o recurso,
em seu efeito meramente devolutivo, face a tempestividade.
Intime-se a parte recorrida (requerida), para, querendo, no pra-
zo legal de quinze (15) dias, articular contra-razões. Após vol-
tem para reexame dos pressupostos de admissibilidade do re-
curso”-Adv. FERNANDO RIBAS, JOAO GUANDALIN e
RODNEI RENE MARCHIORO-

50.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-369/2001-EMPO-
RIO PORTUGUES BEBIDAS SEV FEST LTDA x SICREDI
MARINGA - COOP. CRED RURAL MARINGA -”Às partes,
para que, no prazo de dez (10) dias, apresentem alegações fi-
nais. Prazo sucessivo, iniciando-se pelo autor. Cada parte po-
derá levar os autos em crga”-Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA, CRISTIANNE GANEM KISNER, JOSE MAREGA e JOSE
GONZAGA SORIANI-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-519/2001-HOL-
CIM (BRASIL) S/A x A A PEREIRA TUBO -”Ao autor para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 42,00, referente à expedição do(s) mesmo(s),
em cinco dias”-Adv. JOSE CARLOS VIEIRA e MARCUS
E.PERES DA SILVA-

52.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-524/2001-HI-
ROSHI ISHITANI x NELSON ALVES -Despacho de fls.
44:”Determino o arquivamento dos presentes autos. Proceda-
se às anotações e baixas de estilo”-Adv. NABOR NISHIKA-
WA, MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN-

53.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-552/2001-JANE
GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA x BRADESCO S/A - C.
IMOBILIARIO -”As partes, sobre o Laudo apresentado pelo
Sr. Perito, em dez dias”-Adv. JANE GLAUCIA ANGELI JUN-
QUEIRA, JANAINA ANGELI BENDER, MARISA DE CAS-
TRO MAYA, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO
RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO BITEN-
COURT DRUSZCZ e NEUZA MARIA ROSA-

54.-MONITÓRIA-588/2001-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x LEAL E PALMIERI LTDA e outros -”Ao réu citado por
edital, como Curador(a) Especial o(a) Dr(a). ANA MARIA
BRENNERá apresentar contestaçao no prazo legal ainda que
por negativa geral. Desde já arbitro honorários em favor do(a)
Curador(a) em R$ 700,00, os quais devem ser antecipados pela
autora na forma prevista no art. 19, parág. 2º do Código de
Processo Civil. Observe-se que a atuação do Curador é impres-
cindível no processo por imposição legal, logo atue ele no inte-
resse do autor, porque, sem a atuação do curador o processo
não segue seu curso normal, de consequência, deve o autor fa-
zer a antecipação dos honorários devidos em razão da atuação
do curador. Ao autor para efetuar o recolhimento da guia de
custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 para o cum-
primento do mandado de intimação do(a) Curador(a)” -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA, CRISTIANNE GANEM KIS-
NER, KERLY CRISTINA CORDEIRO, CLEVERSON MAR-
CEL COLOMBO, SERGIO RICARDO MELLER, RENATO
ALVES ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO,
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-589/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x APARECIDO RIBEIRO GUI-
MARAES -Despacho de fls. 97:”O feito comporta julgamento
antecipado. Contados e preparados, voltem conclusos para pro-
lação de sentença. Ao autor para efetuar o preparo das custas,
no valor de R$ 66,31, em cinco dias”-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA, CRISTIANNE GANEM KISNER, KERLY CRIS-
TINA CORDEIRO, CLEVERSON MARCEL COLOMBO,
SERGIO RICARDO MELLER-

56.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-672/2001-RAFADAM
CONFECÇOES LTDA - ME x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, para o cumprimento do mandado expedido”-Adv. FA-
BIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE, SERGIO YOSHI-
KAZU MIYAMOTO NAVARRETE, LEANDRO CEZAR SA-
COMAN-

57.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-692/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x PAZIAN E FEDRIGO LTDA - ME e outros
-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 142/143, que informa que deixou de proceder a
penhora por não ter encontrado bens, em cinco dias”-Adv. JOSE
MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

58.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-3/2002-FRANCISCO JOSE
DE SOUZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ao
autor, para retirar a carta precatória expedida, bem como efetu-
ar o depósito no valor de R$ 18,50, referente à expedição da
mesma e cópias e autenticações para instruí-la, em cinco dias”-
Adv. ANIBAL BIM, NILVA APARECIDA COSTA F. DA SIL-
VA-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/2002-PRO-
FERTIL PLANT BEM LTDA x CARLOS ALBERTO RUIZ
MELEIRO -”Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 180
dias, conforme requerido. Decorrido o prazo, à parte autora a
fim de que se manifeste nos presentes autos, requerendo o que
lhe for de direito”-Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES-

60.-MEDIDA CAUTELAR-80/2002-RADIUS CLINICA LTDA
x SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA -”Recebo a
apelação, em seu efeito meramente devolutivo. Intime-se a parte
recorrida (requerida), para, querendo, no prazo legal de quinze
(15) dias, articular contra-razões. Após voltem para reexame
dos pressupostos de admissibilidade do recurso”-Adv. MAU-
RO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA, MARCELO
ADRIANO CAMPANER, MARCOS ROBERTO GOMES DA
SILVA, GISLAINE PODANOSKI VIGNOTTI, JOEL KRA-
VTCHENKO e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-118/2002-SAL LOREN-
ZETTI LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”As par-
tes, sobre a proposta de honorários apresentada pelo Perito, as
fls. 1467, no valor de R$ 6.800,00. Em caso de concordancia
com a proposta apresentada, ao requerido, para efetuar o depó-
sito dos mesmos, no prazo de cinco dias”-Adv. EZAQUEL
ELPIDIO DOS SANTOS, CARLOS ALEXANDRE MORA-
ES, EDSON SHOITI FUGIE, JAIRO BASSO, MANOEL RO-

NALDO LEITE JUNIOR, MAXMILLIAN GOMES COLHA-
DO, WALTER DA COSTA, WALTER KRUSE, MARCIO
ANTONIO SASSO, JOSE FRANCISCO PEREIRA e KERLY
CRISTINA CORDEIRO-

62.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-141/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DE AGRICULTURA - CNA e outros x
ADHEMAR FERNANDES DIAS -”Recebo a apelação, com
os efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Pro-
cesso Civil). Intime-se a parte recorrida (requerida), para, que-
rendo, no prazo legal de quinze (15) dias, articular contra-ra-
zões. Após cumpridas as formalidades legais, sejam os presen-
tes autos remetidos ao Eg. Tribunal de Alçada deste Estado,
com as homenagens deste Juízo”-Adv. ANADIR APARECIDA
CHIOIZINI VAGETTI, ALESSANDRA LIGIA CANTAROT-
TI e MARIA REGINA VIZIOLI-

63.-ORDINARIA-143/2002-RADIUS CLINICA LTDA x SIE-
MENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA e outros -”Recebo
a apelação, com os efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do
Código de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida (reque-
rente e requerida), para, querendo, no prazo legal de quinze
(15) dias, articular contra-razões. Após cumpridas as formali-
dades legais, sejam os presentes autos remetidos ao Eg. Tribu-
nal de Justiça deste Estado, com as homenagens deste Juízo”-
Adv. MAURO VIGNOTTI, DENISE AKEMI MITSUOKA,
IGOR LUBY KRAVTCHENKO e JOEL KRAVTCHENKO-

64.-INVENTARIO-152/2002-BRANCA DE JESUS CAMAR-
GO VIEIRA x JOAO PAULINO VIEIRA FILHO (ESPOLIO) -
Despacho de fls. 197:”As partes para se manifestarem ante o
cálculo do imposto causa mortis, em cinco dias”-Adv. MAU-
RO SANTOS JORGE, MILTON PLACIDO DE CASTRO-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-155/2002-BANCO
BRADESCO S/A x EDSON JOSE DE GOIS -”Ao autor para
retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em
cinco dias”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GE-
ZISKI, FRANCINE FREDERICO, RODRIGO GHESTI, DE-
NIZE HEUKO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

66.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-255/2002-FININ
CRED FACTORING LTDA x CARLOS ROBERTO HOLAS-
BACH FERNANDES -”Ao autor, para retirar a carta precató-
ria expedida, bem como efetuar o depósito no valor de R$ 20,80,
referente à expedição da mesma e cópias e autenticações para
instruí-la, em cinco dias”-Adv. DIRCEU BERNARDI JR e
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

67.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-261/2002-ROTINA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x EDUARDO
PONTES e outros -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar
o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00, para o cumprimento do mandado expedido,
bem como para retirar a carta precatória expedida, efetuando o
depósito de R$ 20,80 referente à expedição da mesma, cópias e
autenticações.”-Adv. RUI BARBOSA GAMON-

68.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-287/2002-POLESSI
AGROP.IND.LTDA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A -”Ao requerido para que se manifeste, retirando o(s)
ofício(s) expedido(s) ao Perito, bem como efetuar o depósito
do valor de R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s),
visto que, conforme despacho de fls. 430 ocorreu a inversão do
ônus da prova, ficando a prova pericial a seu encargo, em cinco
dias”-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
MARIA REGINA ZORATE NISSEL-

69.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-416/2002-EUNICE NORI-
KO YANO HONDA x VIVALDO SILVIO PEREIRA DE OLI-
VEIRA -”Ao autor, para se manifestar sobre a Carta Precatória
juntada aos autos, em cinco dias”-Adv. CELSO PIRATELLI,
VERA LUCIA LOPES FARINHA PIRATELLI, RICARDO
HIDALGO PIRATELLI-

70.-REP.DANOS AC-20 SM-ORDINARIO-449/2002-CLAU-
DIO CARLI BONICONTRO x PREFEITURA DO MUNICI-
PIO DE MARINDA -”Ao requerido, para que, no prazo de dez
(10) dias, apresente alegações finais”-Adv. ALEXANDRE
VENANCIO, WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE,
REINALDO RODRIGUES DE GODOY, MARCIO ROMANO,
DOUGLAS GALVAO VILARDO, ALEXSANDER APARECI-
DO GONCALVES, FERNANDO LUIZ VALLIM, SIRLENE
BEATRIZ CONRAD KALSING e ALISSON SILVA ROSA-

71.-RESSARC.DANOS RITO ORDINARIO-458/2002-ALDO
COMPONENTES ELETRONICOS LTDA x ITAUTEC INFOR-
MATICA S/A e outros -”Ao autor, em cinco (05) dias, para
efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça,
no valor de R$ 120,00, para o cumprimento do mandado expe-
dido”-Adv. DIRCEU GALDINO, LUIZ CARLOS SANCHES,
VALERIA SILVA GALDINO, RUBIA RONCOLATO DA SIL-
VA, CELSO SCHMITZ, FABIO ALEX SGOBERO, ROGE-
RIO QUAGLIA, ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA, SID-
NEY SAMUEL MENEGUETTI-

72.-MONITÓRIA-559/2002-COM. TECIDOS SILVA SANTOS
LTDA x SEDA PURA IND. COM. -Despacho de fls. 61:”O
feito comporta julgamento antecipado, na fase em que se en-
contra, não havendo necesidade de produção de outras provas.
Contados e preparados, voltem conclusos para prolação de sen-
tença. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor de
R$ 27,81, em cinco dias”-Adv. ARMANDO QUINTELA DE
MIRANDA, JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, ANTONIO
DOMINGOS BOSSOLAN, GLAUCIO HASHIMOTO e JOA-
NA MARIA PERES COLHADO-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-641/2002-SANTA CASA
MISERICORDIA MGA - HOSP. MAT. MARIA AUX e outros
x MARLENE GARMANA DE PAULA BORQWSKI -Despa-
cho de fls. 104:”Contados e preparados, voltem conclusos para
prolação de sentença. Ao autor para efetuar o preparo das cus-
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tas, no valor de R$ 25,01cinco dias”-Adv. ANDREZA CRIS-
TINA MANTOVANI, ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA,
JOSIANE BURDINI MARGONTATO-

74.-REVISIONAL DE CONTRATO-667/2002-WM2 LTDA x
BANCO BCN S/A -”Ao requeridoara retirar o(s) ofício(s)
expedido(s) ao Perito, bem como efetuar o depósito do valor de
R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-
Adv. VERONICA BELLA FERREIRA MARABIZA e JOSE
PLINIO SILVA-

75.-REP.DANOS AC-20 SM-ORDINARIO-687/2002-ROBER-
TO ALVES DA SILVA x BANCO CACIQUE -”Ao autor, so-
bre a contestação e documentos de fls. 60/78, no prazo de 05
dias”-Adv. MARIO SENHORINI, NEUZA TEBINKA SENHO-
RINI-

76.-DECLARAÇAO DE AUSENCIA-779/2002-SIDNEY RI-
BEIRO DE LIMA e outros x ESTACIO RIBEIRO DE LIMA -
”Ao autor, para retirar o edital de intimação expedido, bem
como para efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à
expedição do mesmo, em cinco dias. O Sistema atual de publi-
cação pela Imprensa Oficial, tem parâmetros próprios, segun-
do o Diário Oficial, para tanto a Serventia disponibilizará o
arquivo do edital com disquete próprio somente, ao custo de
R$ 3,00, para evitar utilização de disquete com vírus”-Adv.
ZACARIAS QUINTANILHA-

77.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-68/2003-CENTRO
EDUCACIONAL NOBEL S/C LTDA x JOSE ORLANDO DE
MEDEIROS LIMA -”Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça na carta precatória, em cinco dias”-
Adv. BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-89/2003-LUCINEI SILVA x
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA -”Recebo a ape-
lação, com os efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do Có-
digo de Processo Civil). Intime-se a parte recorrida (requeren-
te), para, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias, articu-
lar contra-razões. Após cumpridas as formalidades legais, se-
jam os presentes autos remetidos ao Eg. Tribunal de Alçada
deste Estado, com as homenagens deste Juízo”-Adv. CELSO
DA MOTTA FERNANDES, ALAERCIO CARDOSO, WAL-
TER ANTONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY, DOUGLAS GALVAO VILARDO, ALIS-
SON SILVA ROSA, MARCIO ROMANO, SILVIO HENRIQUE
MARQUES JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO, ALCIDES
CAETANO VIEIRA, SIRLENE BEATRIZ CONRAD KAL-
SING, FABIO RICARDO MORELLI e CARLOS ALEXAN-
DRE LIMA DE SOUZA-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-115/2003-ALVARO ROBER-
TO GONÇALVES x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIN-
GA -Despacho de fls. 141-v:”Defiro o pedido formulado às fls.
134/135, ante a impossibilidade de manusear os autos para in-
terpor recurso -Adv. ALAERCIO CARDOSO, WALTER AN-
TONIO COSTA DE T. VALLE, REINALDO RODRIGUES DE
GODOY, MARCIO ROMANO, DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO, FERNANDO LUIZ VALLIM, SILVIO HENRIQUE MAR-
QUES JUNIOR, ALEXANDRE VENANCIO, ALISSON SIL-
VA ROSA e ALCIDES CAETANO VIEIRA-

80.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-119/2003-MARIA
CRISTINA BRONHARO TOGNIM x VIAÇAO GARCIA
LTDA -”Às partes, para que, no prazo de dez (10) dias, apre-
sentem alegações finais. Prazo sucessivo, iniciando-se pelo
autor. Cada parte poderá levar os autos em carga os autos”-
Adv. CELSO PIRATELLI, RICARDO HIDALGO PIRATELLI,
VERA LUCIA LOPES FARINHA PIRATELLI, MARYLISA
LEONOR FRANCISCO BALBINO, RICARDO JORGE RO-
CHA PEREIRA, DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMA e REJANE OKANO RILLO-

81.-DEPOSITO-171/2003-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x
DEVAIR ALVES DA SILVEIRA -”Ao réu citado por edital,
como Curador(a) Especial o(a) Dr(a). ANA MARIA BREN-
NER, o(a) qual deverá apresentar contestaçao no prazo legal
ainda que por negativa geral. Desde já arbitro honorários em
favor do(a) Curador(a) em R$ 500,00, os quais devem ser ante-
cipados pela autora na forma prevista no art. 19, parág. 2º do
Código de Processo Civil. Observe-se que a atuação do Cura-
dor é imprescindível no processo por imposição legal, logo atue
ele no interesse do autor, porque, sem a atuação do curador o
processo não segue seu curso normal, de consequência, deve o
autor fazer a antecipação dos honorários devidos em razão da
atuação do curador. Ao autor para efetuar o recolhimento da
guia de custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00 para
o cumprimento do mandado de intimação do(a) Curador(a)” -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLA-
GER SANTANA e CELI FERREIRA TE WINKEL-

82.-ACAO DE EXECUCAO-185/2003-FININ CRED FACTO-
RING LTDA x EVERALDO A. SANCHEZ GOMEZ -”1. De-
signo o dia 14/02/2005, às 16:05 horas, para venda do bem
constritado, em primeira praça, por preço não inforior ao da
avaliação. 2. Não havendo licitante, a venda será feita no dia
28/02/2005, às 16:05, em segunda praça, pela maior oferta,
desde que o preço não seja vil. Caso não haja expediente foren-
se nas datas designadas, o ato ficará automaticamente prorro-
gado para o próximo dia útil seguinte. 3. Expeça-se o edital
com os requisitos legais, afixando-se em lugar de costume e
publicando-se outra, pelo menos uma vez, em jornal de ampla
circulação local, com a antecedência mínima de cinco (05) dias,
devendo nele constar a existência de eventuais ônus, recurso
ou causa pendente sobre o predito bem penhorado. 4. Determi-
no que o exequente apresente memória de cálculo do débito,
com pelo menos cinco (05) dias de anteedência da realização
da primeira praça. 5. O devedor deverá ser intimado por man-
dado, inclusive sua esposa, sendo que não localizado pelo Sr.
Oficial de Justiça, ficará intimado através através do próprio
edital e ciente do disposto no art. 651, do Código de processo
Civil. Ao exequente, para retirar o Edital de Arrematação ex-

pedido, devendo ser efetuado o depósito do valor de R$ 7,00
referente à expedição do mesmo, bem como efetuar o recolhi-
mento da guia de custas do Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, para o devido cumprimento do mandado de intimação
dos executados. O Sistema atual de publicação pela Imprensa
Oficial, tem parãmetros próprios, segundo o Diário Oficial, para
tanto a Serventia disponibilizará o arquivo do edital com dis-
quete próprio somente, ao custo de R$ 3,00, para evitar a utili-
zação de disquete com vírus”-Adv. DIRCEU BERNARDI JR e
KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/2003-RIO BRANCO -
MASSA FALIDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Recebo a apelação, com os efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil). Intime-se a
parte recorrida (requerente), para, querendo, no prazo legal de
quinze (15) dias, articular contra-razões. Após cumpridas as
formalidades legais, sejam os presentes autos remetidos ao Eg.
Tribunal de Alçada deste Estado, com as homenagens deste
Juízo”-Adv. KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH e
MARIA MISUE MURATA-

84.-ALVARA-360/2003-TEOCLEIA LINAURI MOREIRA x -
”Aguardem-se os autos em Cartório por 30 dias”-Adv. NEREU
VIDAL CEZAR e GENTIL GUIDO DE MARCHI-

85.-ALVARA-371/2003-ADARTE BONIFACIO SILVA PINTO
CIRINO x -”Aguardem-se os autos em Cartório por 30 dias”-
Adv. MARILENA MUNIZ TEIXEIRA-

86.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-408/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x HEL-
CIO COLOMBO -Despacho de fls. 24:”Determino o arquiva-
mento dos presentes autos. Proceda-se às anotações e baixas
de estilo”-Adv. ORLANDO ALEXANDRINO, CASSIA DE-
NISE FRANZOI e DORACI POLO MARTINS FERNANDES-

87.-ALVARA-413/2003-GENTIL XAVIER e outros x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (3ª PESSOA) -Despacho de
fls. 125:”Aos autors para que se manifestem nos presentes au-
tos, em cinco dias”-Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE, ROBSON FARAONI DE MELLO, ZILDA MARA
CONSALTER-

88.-FALENCIA-426/2003-TEXTIL BERETTA ROSSI LTDA
x ANABELLA ESTOFADOS IND. E COM. LTDA e outros -
Despacho de fls. 109:”Contados e preparados, voltem conclu-
sos para prolação de sentença. Ao autor para efetuar o preparo
das custas, no valor de R$ 49,01, em cinco dias”-Adv. JOSE
BARBOSA, APARECIDO BATISTA e MAURO JUZINSKAS-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-470/2003-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x MUNDO DOS COUROS LTDA - ME
-”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de
Justiça de fls. 57/59, que informa que deixou de proceder a
busca e apreensão por não ter localizado o veículo indicado,
em cinco dias”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TOZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES e NOEL GARCEZ FRAN-
ÇA JUNIOR-

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-485/2003-MARGARIDA
LORENA TREVISAN COLODEL e outros x BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A -Despacho de
fls. 179:”O feito comporta julgamento antecipado. Contados e
preparados, voltem conclusos para prolação de sentença. Ao
autor para efetuar o preparo das custas, no valor de R$ 18,01,
em cinco dias”-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

91.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-521/2003-AN-
GELA MARIA PIMENTA DELAROZA x ELIANE TERUEL
CARMONA e outros -”Ao autor, para que de imediato efetue o
depósito dos honorários devidos à Curadora Especial nomea-
da, no valor de R$ 500,00, bem como para que se manifeste
sobre a contestação apresentada, no prazo de 05 dias”-Adv.
CLAUDIA E. M. PIMENTA, JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO-

92.-ALVARA-531/2003-LEONOR GROSSI e outros x -”Ao
autor para retirar o(s) alvará(s) expedido(s), em cinco dias”-
Adv. GUSTAVO TULIO PAGANI e BARBARA TOMBORE-
LLI DE OLIVEIRA-

93.-ACAO DE EXECUCAO-560/2003-FININ CRED FACTO-
RING LTDA x ANTONIO ISMAEL DE OLIVEIRA -”Ao au-
tor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça
de fls. 54, que informa que não foi possível localizar o veículo
contante do mandado, em cinco dias”-Adv. DIRCEU BERNAR-
DI JR e KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

94.-INDENIZACAO ATO ILICITO-576/2003-TATIANE CRIS-
TINE B. MANTOVANI e outros x EDINALDO DOS SAN-
TOS e outros -Despacho de fls. 131:”Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para
a solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez
(10) dias. Após voltem conclusos”-Adv. LORESVAL EDUAR-
DO ZUIM, RICARDO COSTA BRUNO e MARCOS RODRI-
GO DE OLIVEIRA-

95.-ORDINARIA-590/2003-OTILIA MARTINS GUIMARA-
ES e outros x ERNANI PEREIRA GARCIA e outros -”Ao re-
querido, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 29,91, sob pena de inci-
dir em correção monetária e juros, na forma da lei, a partir de
sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. IZAIAS LINO
DE ALMEIDA-

96.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-600/2003-BV FI-
NANCEIRA - C. F. I. x MAURILIO DESTRO -Despacho de
fls. 36:”Reitere-se a intimação da parte autora para efetuar o
preparo das custas, no valor de R$ 20,81, de modo que se possa
passar à prolação de sentença, em cinco dias”-Adv. WILSON
MASSO KUZUHARA e PAULO RIBEIRO DE MENDONÇA-

 97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-608/2003-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x IND. COM. CONFCÇOES
ARZINA LTDA e outros -”Ao autor, em cinco (05) dias, para
efetuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça,
no valor de R$ 95,00 (01 penhora e 02 intimações), para o
cumprimento do mandado expedido”-Adv. ANGELA MARIA
SANCHEZ, JUNIOR DE FAVERI, ELAINE KAKAZU JERO-
NIMO e CARLOS SHIGUEJI OHARA-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-629/2003-ANTO-
NIO MARANI ANGELO x LUIS CLAUDIO NALDI RAFA-
EL -Despacho de fls. 22:”Uma vez que não foi dado prossegui-
mento ao feito, determino a remessa dos autos ao arquivo pro-
visório, até que haja ulterior manifestação da parte interessa-
da”-Adv. JESUS A. SOARES, HENRIQUE WILLIAN BEGO
SOARES e RODRIGO AUGUSTO BEGO SOARES-

99.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-687/2003-ANTO-
NIO FAUSTO LEAO x FINAUSTRIA CIA - C. F. I. -Despa-
cho de fls. 131:”Ao autor para que se manifeste, diante da pe-
tição de fls. 129/130, em cinco dias”-Adv. JANE GLAUCIA
ANGELI JUNQUEIRA-

100.-COBRANCA -RITO SUMARIO-689/2003-RESID. DEL
TORRES e outros x IRACI BARROZO DA SILVA e outros -
Despacho de fls. 68:”Mantenho o despacho de fls. 64, irrecor-
rido. Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação do re-
querente”-Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA e
ROBERTO PERALTO-

101.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-711/2003-MARIA EL-
VIRA RIBAS XAVIER DA SILVA x BANCO BANESTADO -
ITAU e outros -”Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor para retirar
a(s) carta(s) de citação expedida(s), bem como efetuar o depó-
sito de R$ 21,00, referente à expedição da(s) mesma(s), no pra-
zo de cinco (05) dias, bem como para providenciar cópias da
petição inicial para servir de contra-fé”-Adv. MARA LUCIA
GIMENEZ MEISTER-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-712/2003-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x REGINALDO ANDERSON DE
LIMA -Despacho de fls. 60:”Uma vez que não foi dado prosse-
guimento ao feito, determino a remessa dos autos ao arquivo
provisório, até que haja ulterior manifestação da parte interes-
sada”-Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, ANELISE CHAIBEN, IVO DYNIEWICZ JUNI-
OR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRIS-
TINA RODRIGUES, LUANA GABRIELA BRATZ, RICAR-
DO CHEANG, CELI FERREIRA TE WINKEL, EDI ERI FRO-
EMING e IONE GUASTALLA-

103.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-721/2003-ROBERTO
VENTURA DOS SANTOS e outros x LIBERTY PAULISTA
SEGUROS -”Recebo o rcurso adesivo, face a sua tempestivi-
dade e comprovação do regular preparo das custas recursais.
Intime-se a parte recorrida (requerida), para, querendo, no pra-
zo legal de quinze (15) dias, articular contra-razões. Após cum-
pridas as formalidades legais, sejam os presentes autos remeti-
dos ao Eg. Tribunal de Justiça deste Estado, com as homena-
gens deste Juízo”-Adv. EDALVO LUIZ DA ROCHA, ARLIN-
DO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOU-
ZA, SILVIA ROBERTA COSTA SEQUIEL, MICHELE PATRI-
CIA ROVARIS, ADRIANO FERNANDES FERREIRA e ANA
ELISA VIEIRA NAVARRO-

104.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-744/2003-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S/A - BANSICREDI x FANHA-
NI E CIA LTDA e outros -Despacho de fls. 134:”Em decorrên-
cia da concessão do efeito suspensivo no agravo interposto,
fica suspensa a decisão de fls. 97/98, até o julgamento definiti-
vo do Agravo de instrumento. Em relação à decisão agravada,
mantenho-a por seus próprios fundamentos, deixando assim,
de exercer o denominado “juízo de retratação””-Adv. RICAR-
DO RIBEIRO, MARA SANTANA, ENIO MEINEN, CLAIR-
TON WALTER, CRISTIANE CASTRO CARVALHO, EDUAR-
DO BORGES DE FREITAS, PAULO ROBERTO LUVISETI e
PABLO PEREZ FANHANI-

105.-INTERDICAO-751/2003-MARIA FRANCISCA VICEN-
TE x ABEL FRANCISCO VICENTE -”Ante o exposto, e por
tudo mais que dos autos consta, com fundamento nos art. 446 e
seguintes do CC, e nos art. 1.177 e seguintes do CPC, julgo pro-
cedente o pedido para o fim de, admitindo a incapacidade total
para exercer os atos da vida civil, decretar a interdição total do(a)
requerido(a), nomeando-lhe como seu Curador(a) definitivo(a)
o(a) requerente, com poderes totais para administrar os bens da
curatelada. Oportunamente expeça-se o mandado para inscrição
da sentença ao Cartório de Registro Civil - 1º Ofício da cidade e
Comarca de Maringa, Paraná, em cumprimento ao disposto no
art. 1.184, do Código de Processo Civil e no art. 92, da Lei de
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Feito tal registro, tome-se
o compromisso legal da Curadora nomeada e se cumpram as
publicações dos editais na forma prevista no art. 1.184 do CPC.
dispenso o(a) requerente da especialização de hipoteca legal, face
o vínculo de parentesco, de sua presumida boa-fé e pela ausên-
cia de bens” -Adv. VIVIANE GIOVANETE RAMOS FERREI-
RA e ANA MARIA BRENNER SILVA-

106.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-761/2003-CO-
TRIZOO COM. REPRESENT. PROD. AGROPEC. LTDA e
outros x CARLOS ALBERTO MAURO -”Ao autor, para se
manifestar sobre a Carta Precatória juntada aos autos, em cin-
co dias”-Adv. LEONARDO AUGUSTO GENARI e MARCE-
LA VIRGINIA THOMAZ-

107.-DEPOSITO-770/2003-COOP. CRED. RURAL DE MA-
RINGA - SICREDI MARINGA x ANDRE RICARDO GON-
ZAGA CARNEIRO -Despacho de fls. 71:”O feito comporta
julgamento antecipado. Contados e preparados, voltem conclu-
sos para prolação de sentença. Ao autor para efetuar o preparo
das custas, no valor de R$ 27,81, em cinco dias”-Adv. RICAR-
DO RIBEIRO, MARA SANTANA, ENIO MEINEN, CLAIR-
TON WALTER, CRISTIANE CASTRO CARVALHO e

EDUARDO BORGES DE FREITAS-

108.-PRESTACAO CONTAS-809/2003-ANTONIO ROBER-
TO PUPULIM x BANCO DO BRASIL S/A -”Ao autor, para
no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 22,91, sob pena de incidir em cor-
reção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua inadim-
plência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, OSMAR CODOLO FRAN-
CO e JULIO CESAR DALMOLIN-

109.-MANDADO DE SEGURANCA-821/2003-MIRTHA
MARINA QUIROGA GUTIERREZ x LUCIO ESTEVES -”Ao
autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 206,81, sob pena de
incidir em correção monetária e juros, na forma da lei, a partir
de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. AURELIA
CALSAVARA TAKAHASHI, ANTOINE ABDUL MASSIH
ABD, CARLOS EDUARDO BEKERMAN-

110.-MANDADO DE SEGURANCA-828/2003-JUAN CAR-
LOS PINILLA ABUCHAIBE x NEUSA ALTOE -”Ao autor,
para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das cus-
tas processuais, no valor de R$ 49,31, sob pena de incidir em
correção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua
inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. AURELIA CAL-
SAVARA TAKAHASHI, ANTOINE ABDUL MASSIH ABD,
CARLOS EDUARDO BEKERMAN-

111.-MANDADO DE SEGURANCA-829/2003-NILO DO
CAIRO ABDALLAH x NEUSA ALTOE -”Ao autor, para no
prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 54,21, sob pena de incidir em corre-
ção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua inadim-
plência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. AURELIA CALSAVA-
RA TAKAHASHI, ANTOINE ABDUL MASSIH ABD, CAR-
LOS EDUARDO BEKERMAN-

112.-MANDADO DE SEGURANCA-831/2003-JOSE LUIS
FLORES PENARRIETA x LUCIO ESTEVES -”Ao autor, para
no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 206,81, sob pena de incidir em
correção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua
inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. AURELIA CAL-
SAVARA TAKAHASHI, ANTOINE ABDUL MASSIH ABD,
CARLOS EDUARDO BEKERMAN-

113.-MANDADO DE SEGURANCA-839/2003-NT1 DO BRA-
SIL TECNOLOGIA LTDA x DELEGACIA
REG.REC.EST.MGA - SECRET.EST.FAZ.EST.PR e outros -
Despacho de fls. 205:”Ao impetrante para que se manifeste,
diante dos documentos de fls. 171/185 e as informações, com
fundamento no art. 398 do CPC, em cinco dias”-Adv. MONI-
CA CAMERON LAVOR, SEBASTIAO COUTO DE REZEN-
DE, MARCELO COSTA-

114.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-872/2003-
COM. MAQUINAS AGRICOLAS OURO VERDE LTDA x
KOHLBACH MOTORES LTDA -”Ao autor para retirar o(s)
ofício(s) expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de
R$ 7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-
Adv. JULIANA RESUN-

115.-MEDIDA CAUTELAR-30/2004-HONEIDE SILVA LIMA
x APARECIDA DE F•TIMA DALOSSE DE SOUZA -Despa-
cho de fls. 227-v:”Manifeste-se o requerente quanto aos docu-
mentos juntados, em cinco dias. Mantenho o despacho que in-
deferiu o pedido de antecipação de tutela”-Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES, GRAZIELA BOSSO-

116.-BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-32/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALDERI VIEIRA DA SILVA -”Ao
autor, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 22,91, sob pena de inci-
dir em correção monetária e juros, na forma da lei, a partir de
sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e JULIO JOSE ROCHA K. BERUTTI-

117.-MANDADO DE SEGURANCA-37/2004-SINTEEMAR -
SIND. TRAB. ESTAB. ENSINO DE MARINGA x REITOR
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA -”Senten-
ça de fls. 356:”...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES
as pretensões articuladas pela impetrante, por inocorrer qual-
quer vício de ilegalidade na expedição do ofício n. 526/2003-
GRE, com fundamento na Súmula n. 473 do STF e no art. 5º,
XXXV da Constituição Federal. Condeno a impetrante ao pa-
gamento das custas sobre o valor da causa de R$ 1.200,00. Sem
condenação de honorários. Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se”. Despacho de fls. 397:”Recebo a apelação, em seu efei-
to devolutivo, face a sua tempestividade. Intime-se a parte re-
corrida (requerida), para, querendo, no prazo legal de quinze
(15) dias, articular contra-razões. Após cumpridas as formali-
dades legais, sejam os presentes autos remetidos ao Eg. Tribu-
nal de Alçada deste Estado, com as homenagens deste Juízo”-
Adv. ADRIANO MARCOS MARCON, CELSO APARECIDO
DO NASCIMENTO, CARLOS YOSHIHIRO SAKIYAMA,
CLIDIONORA A. C. PIMENTA, IVONE ROLDAO FERREI-
RA e REGINA ELIZABETH C. RIBARIC-

118.-ALVARA-41/2004-ANAIR MARIA BARBOSA e outros
x -Despacho de fls. 43:”Aos requerentes para que informem
nos autos a data do óbito e o número de algum documento pes-
soal do Sr. Helvécio Rodrigues Barbosa, em cinco dias”-Adv.
SIMONE BOER RAMOS-

119.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-62/2004-PO-
LYKRAFT CONVERTEDORA DE PAPEIS LTDA x SIMONE
APARECIDA FAVARIN - ME -”Defiro o pedido de suspensão
pelo prazo de 30 dias, conforme requerido. Decorrido o prazo,
à parte autora a fim de que se manifeste nos presentes autos,
requerendo o que lhe for de direito”-Adv. SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE KARIGYO e RIVALDO RIBEIRO-
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120.-INTERDICAO-72/2004-CREUZA JOSEFINA LOPES DA
SILVA x VANESSA BARBOSA DA CRUZ -”Ao autor, para se
manifestar acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que
houvesse informações sobre o cumprimento da carta precató-
ria, em cinco dias”-Adv. GERALDO PEGORARO FILHO-

121.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-83/2004-BANCO
ITAU S/A x D MANINI VEICULOS e outros -”Ao autor, em
cinco (05) dias, para efetuar o recolhimento da Guia de Custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 95,00 (01 penhora e 02
intimações), para o cumprimento do mandado expedido”-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, KATIA VALERIA VIANA, CRISTIANO
H.STORER - ESTAGIARIO-

122.-REINTEGRACAO DE POSSE-109/2004-MUNICIPIO
DE MARINGA x C. VIMAR COML. VIDROS MARINGA
LTDA -”Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 30 dias,
conforme requerido. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de
que se manifeste nos presentes autos, requerendo o que lhe for
de direito”-Adv. WALTER ANTONIO COSTA DE T. VALLE,
MARCIO ROMANO e ALISSON SILVA ROSA-

123.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-110/2004-FOR-
MOLO MATERIAIS CONST. LTDA x ITAMARACA CONST.
EMPREEND. LTDA -”Ao autor, para se manifestar acerca da
certidão do Oficial de Justiça de fls. 70/71, que informa que
deixou de proceder a penhora por não ser possível a localiza-
ção do veículo, em cinco dias”-Adv. ANICI PREMEBIDA-

124.-ALVARA-114/2004-GLEUSA DE ANDRADE GIRON-
DI e outros x -”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
23,81, sob pena de incidir em correção monetária e juros, na
forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota
6)”-Adv. ALICIO MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO, WALDEMIR RONALDO CORREA e ALINE
BRAGA-

125.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-138/2004-BAN-
CO FINASA S/A x EDSON FIRMINO DOS SANTOS -”Ao
autor, para se manifestar acerca da certidão de que decorreu o
prazo sem que houvesse juntada aos autos da publicação do
edital retirado em 22.09.2004, em cinco dias”-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-145/2004-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x JAMERSON ROSA DE OLI-
VEIRA -”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 26, que informa que deixou de proce-
der a busca e apreensão por não ter localizado o veículo, em
cinco dias”-Adv. CELI FERREIRA TE WINKEL-

127.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-150/2004-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x WILSON GARCIA -”Defiro o
pedido de suspensão pelo prazo de 60 dias, conforme requeri-
do. Decorrido o prazo, à parte autora a fim de que se manifeste
nos presentes autos, requerendo o que lhe for de direito”-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

128.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-153/2004-LIVRA-
RIA BOM LIVRO LTDA x SIND. EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA e outros -Despacho de fls. 298:”O
feito comporta julgamento antecipado. Contados e preparados,
voltem conclusos para prolação de sentença. Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas, no valor de R$ 39,53, em cinco dias”-
Adv. ALAERCIO CARDOSO, LUIS PLINIO TELES, CLEBER
TADEU YAMADA, PAULO EDSON FRANCO-

129.-MANDADO DE SEGURANCA-157/2004-LORENA
YAEL LANGUER LODDI x SECRETARIO ESTADO DA
EDUCAÇAO DO ESTADO DO PARANA -Despacho de fls.
42:”Sobre o contido na promoção ministerial diga a requeren-
te, inclusive quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias”-Adv. MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA-

130.-INTERDICAO-166/2004-ANTONIO RODRIGUES DE
CARVALHO x ALICE RODRIGUES DE CARVALHO -”Ao
autor, para comparecer em Cartório a fim de assinar o Termo
de Compromisso de Curador, em cinco dias”-Adv. MARIA
LUCIA SANCHES FOLTRAN-

131.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-173/2004-BANCO
DO BRASIL S/A x MARCELO HENRIQUE LIMA -”Ao au-
tor, para se manifestar acerca da certidão de que decorreu o
prazo sem que houvesse juntada aos autos, da publicação do
edital retirado, em cinco dias”-Adv. MARCELO DANTAS
LOPES, IDEVAL INACIO DE PAULA e SIMONE SILVA
CHIODEROLLI-

132.-EMBARGOS DE TERCEIRO-176/2004-AURI VERDE
ALIMENTOS E EMB. LTDA - MASSA FALIDA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Despacho de fls. 81:”Ao
Cartório para que cumpra a determinação de fls. 78, restituindo
osautos ao Juízo de Direito da Segunda Vara Cível desta Co-
marca”-Adv. FULVIO LUIS STADLER KAIPERS e MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

133.-REP.DANOS AC-20 SM-ORDINARIO-178/2004-GISE-
LE APARECIDA DA SILVA GUILHERME x BANCO SUDA-
MERIS S/A -Despacho de fls. 72:”1. Pelo exame dos autos não
se verifica a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos
arts. 329 e 330, do Código de Processo Civil, versando a causa
sobre direitos disponíveis, diante do que, com fundamento no
art. 331 do CPC, designo o dia 10/03/2005, às 16:30 horas,
para realização de Audiência Preliminar, na qual as partes de-
vem comparecer (art. 343, parág. 1º, do mesmo codex) e ou
seus procuradores habilitados a transigir. 2. Nesta mesma audi-
ência, caso não seja obtida a conciliação, serão decididas even-

tuais questões processuais pendentes, bem como serão deferi-
das as provas a serem produzidas na audiência de instrução e
julgamento que será designada, em caso de necessidade”-Adv.
ANA PAULA PICAZZIO, LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIO-
RI AUGUSTO M. FAUSTINO, SANDRA REGINA VOLPA-
TO e LEILLA CRISTINA VICENTE LOPES-

134.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-180/2004-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x DORALICE MACHADO -”Ao
autor, para se manifestar sobre a Carta Precatória juntada aos
autos, em cinco dias”-Adv. ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANDRE WAGNER, IVO
DYNIEWICZ JUNIOR, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES, LUANA GABRIE-
LA BRATZ e RICARDO CHEANG-

135.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-181/2004-CO-
LOR FINCO IND. COM. EQUIP. FOTOGRAF. LTDA x RO-
GERIO CURTY CRETTON - ME -”Ao autor, para no prazo de
cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 27,81, sob pena de incidir em correção monetária e
juros, na forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº
13.611, Nota 6)”-Adv. CEZARIO MARINELLI JUNIOR-

136.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-182/2004-ADAIR
DE SOUZA x MUNICIPIO DE MARINGA e outros -”Ao autor,
sobre a contestação e documentos de fls. 68/129, no prazo de 10
dias”-Adv. CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA-

137.-CAUTELAR INOMINADA-208/2004-
S I N D . M A N E Q . M O D E L . P U B L I C I T . R E C E P .
DEMONST.DEGUST.MGA x SIND. MANEQUINS E MODE-
LOS DO PARANA - SIMM -Despacho de fls. 285:”Sobre os
documentos juntados às fls. 259/284, diga a parte adversa (re-
querida), em cinco dias”-Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES
e FLAVIO WARUMBY LINS-

138.-INTERDICAO-215/2004-EVA APARECIDA DE FREI-
TAS x EDUARDO ANTUNES DE OLIVEIRA -”Ao autor, para
que compareça em Cartório, a fim de assinar o Termo de Com-
promisso de Curador, em cinco dias”-Adv. JULIO CESAR DA
SILVA, KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN, MARLI
AP.SARAGIOTO PIALARESSI, MARTA BEATRIZ T. FER-
DINANDI e MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

139.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-275/2004-INES
CONCEIÇAO GASPAR PALACIO x BANCO DO BRASIL S/
A -”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de que de-
correu o prazo sem que houvesse informações sobre o cumpri-
mento da carta precatória retirada, em cinco dias”-Adv. MA-
RIO SENHORINI, NEUZA TEBINKA SENHORINI, IRACE-
MA MAZETTO CADIDE-

140.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-287/2004-VA-
NESSA DA SILVA x COCAMAR - COOP. CAFEICULT.
AGROPEC. MARINGA LTDA -Despacho de fls. 104:”1. Pelo
exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos arts. 329 e 330, do Código de Processo
Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante do
que, com fundamento no art. 331 do CPC, designo o dia 17/03/
2005, às 14:00 horas, para realização de Audiência Preliminar,
na qual as partes devem comparecer (art. 343, parág. 1º, do
mesmo codex) e ou seus procuradores habilitados a transigir.
2. Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a conciliação,
serão decididas eventuais questões processuais pendentes, bem
como serão deferidas as provas a serem produzidas na audiên-
cia de instrução e julgamento que será designada, em caso de
necessidade”-Adv. RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, RE-
GINA MARIA BASSI CARVALHO, ANTONIO CARLOS
BONFIM, CARMEM LUCIA BASSI, CARLOS FERNANDO
UZELOTTO, ANTONIO RAMALHO XAVIER e JOSE LUIS
JACOBUCCI FARAH-

141.-EMBARGOS DE TERCEIRO-294/2004-ROSELI NOSAKI
GRAVE DE ANDRADE x RICARDO MARTINS CURY -Des-
pacho de fls. 41:”Especifiquem as partes, com clareza e objetivi-
dade, as provas que pretendem efetivamente produzir, esclare-
cendo sua finalidade e importância para a solução da lide, ou
justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no es-
tado em que se encontra. Prazo de dez (10) dias. Após voltem
conclusos”-Adv. MAURICIO KENJI YONEMOTO, FABRICIA
KUTNE REDER e JOSE ROBERTO BALESTRA-

142.-CAUTELAR INOMINADA-296/2004-EIZO KURODA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -”Ao autor, ante o ofício
juntado, em cinco dias”-Adv. PERICLES ARAUJO G.DE OLI-
VEIRA-

143.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-306/2004-DISBE-
SUL - DIST. BEBIDAS LTDA x DISPROMAR - DIST. LTDA
- ME -”Ao autor, para retirar o edital de citação expedido, bem
como para efetuar o depósito do valor de R$ 7,00, referente à
expedição do mesmo, em cinco dias. O Sistema atual de publi-
cação pela Imprensa Oficial, tem parâmetros próprios, segun-
do o Diário Oficial, para tanto a Serventia disponibilizará o
arquivo do edital com disquete próprio somente, ao custo de
R$ 3,00, para evitar utilização de disquete com vírus”-Adv.
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e ZILDA MARA
CONSALTER-

144.-DEPOSITO-312/2004-BV FINANCEIRA S/A - C. F. I. x
ADENILSON DE PAULA -”Ao autor, para retirar o edital de
citação expedido, bem como para efetuar o depósito do valor
de R$ 7,00, referente à expedição do mesmo, em cinco dias. O
Sistema atual de publicação pela Imprensa Oficial, tem parâ-
metros próprios, segundo o Diário Oficial, para tanto a Serven-
tia disponibilizará o arquivo do edital com disquete próprio
somente, ao custo de R$ 3,00, para evitar utilização de disque-
te com vírus”-Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA, ERI-
KA EHARA e FERNANDO LUZ PEREIRA-

145.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-320/2004-R.M.S. x
I.H.S. -”Às parts, para no prazo de cinco (05) dias, efetuarem o

pagamento das custas processuais, no valor total de R$ 728,18,
sendo 50% para cada parte, sob pena de incidir em correção
monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua inadimplên-
cia (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. ANICI PREMEBIDA, ADIL-
SON REINA COUTINHO, IGOR FILUS LUDKEVITCH e
VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH-

146.-INTERDICAO-321/2004-MARIA INES FERREIRA
CARDOSO x ONOFRE JOSE GOMES -”Ante o exposto, e
por tudo mais que dos autos consta, com fundamento nos art.
446 e seguintes do CC, e nos art. 1.177 e seguintes do CPC,
julgo procedente o pedido para o fim de, admitindo a incapaci-
dade total para exercer os atos da vida civil, decretar a interdi-
ção total do(a) requerido(a), nomeando-lhe como seu Curador(a)
definitivo(a) o(a) requerente, com poderes totais para adminis-
trar os bens da curatelada. Oportunamente expeça-se o manda-
do para inscrição da sentença ao Cartório de Registro Civil - 1º
Ofício da cidade e Comarca de Maringa, Paraná, em cumpri-
mento ao disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e
no art. 92, da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Feito
tal registro, tome-se o compromisso legal da Curadora nomea-
da e se cumpram as publicações dos editais na forma prevista
no art. 1.184 do CPC. dispenso o(a) requerente da especializa-
ção de hipoteca legal, face o vínculo de parentesco, de sua pre-
sumida boa-fé e pela ausência de bens” -Adv. MARCIO FER-
NANDO CANDEO DOS SANTOS, JULIO CESAR DA SIL-
VA, KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN, MARLI A. SA-
RAGIOTO PIALARISSI e MARTA BEATRIZ T. FERDINAN-
DI-

147.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-331/2004-MARIA
APARECIDA CARNEIRO MELO x BANCO BRADESCO S/
A -Despacho de fls. 112:”O feito comporta julgamento anteci-
pado. Contados e preparados, voltem conclusos para prolação
de sentença. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no
valor de R$ 18,71, em cinco dias”-Adv. ORLANDO MORA-
ES, PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR-

148.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2004-GUMERCINDO
DE SOUZA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA -Despacho de fls. 37:”Diante da impugnação apre-
sentada, manifeste-se o embargante, querendo, em 05 dias”-
Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA, RENATO RIBECHI-

149.-OBRIGACAO DE FAZER-366/2004-SIMONE DOS
SANTOS x SANTA CASA MISERICORD. MARINGA - SAN-
TA CASA SAUDE -Despacho de fls. 122:”O feito comporta
julgamento antecipado. Contados e preparados, voltem conclu-
sos para prolação de sentença. Ao autor para efetuar o preparo
das custas, no valor de R$ 18,71, em cinco dias”-Adv. IZAU-
RA GONÇALVES, TAMARA G. GONÇALVES, ROMULO
TAFARELLO-

150.-RESTITUICAO DE PARCELAS PAGAS-371/2004-AN-
DRE ROSSI DAVANÇO x ADM. CONSORCIO VARASCHIN
S/C LTDA -Despacho de fls. 41:”O feito comporta julgamento
antecipado. Contados e preparados, voltem conclusos para pro-
lação de sentença. Ao autor para efetuar o preparo das custas,
no valor de R$ 14,51, em cinco dias”-Adv. ESTER ALVES DE
LIMA-

151.-INTERDICAO-383/2004-VERA VERCENI BRASIL DE
SOUSA x DARCI QUEIROZ DE SOUSA -”Ao autor para reti-
rar o(s) edital e mandado de inscrição expedido(s), em cinco
dias”-Adv. ROBERTA PATRICIA FIGUEIREDO ROCHA-

152.-REINTEGRACAO DE POSSE-386/2004-HSBC LEA-
SING ARREND. MERCANTIL BRASIL S/A x CARMO CAS-
TELANI -”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do
Oficial de Justiça de fls. 48, que informa que deixou de proce-
der a citação, tendo em vista que a requerida mudou-se pra
lugar incerto, em cinco dias”-Adv. RONALDO LIMA MACHA-
DO, LUCIANE MACHADO, IONEIA ILDA VERONEZE,
CRYSTIANE LINHARES e THAIS MACHADO A. CLARO
D’OLIVEIRA-

153.-REVISIONAL DE CONTRATO-391/2004-FLORINDO
JOSE RUFATO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -Despacho de fls. 474:”Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para
a solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual jul-
gamento do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez
(10) dias. Após voltem conclusos”-Adv. CESAR AUGUSTO
MORENO, MARIA LUIZA BACCARO, SYLVIA MONIZ DA
FONSECA, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, JAMIL
JOSEPETTI, RAQUEL GONÇALVES JOSEPETTI e ELMER
DA SILVA MARQUES-

154.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-413/2004-ITAU
SEGUROS S/A x VANILDA LUSIA FAIS -”Ao autor, para no
prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 16,61, sob pena de incidir em corre-
ção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua inadim-
plência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO MELO-

155.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-437/2004-BV
FINANCEIRA S/A - C. F. I. x BENEDITO GARCIA -”Ao au-
tor, ante o ofício juntado as fls. 26/48, em cinco dias”-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e EMERSON L.SANTANA-

156.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-439/2004-JOSE
CARLOS DE SOUZA SAMPAIO x COLBRAS IND. ARTE-
FATOS DE COURO LTDA -Despacho de fls. 42:”Defiro o pe-
dido de concessão de Assistência judiciária Gratuita, requerido
às fls. 12, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50 c/c art. 5º LX-
XIVda Constituição Federal”-Adv. NIVALDO ANTONIO FON-
DAZZI-

157.-DECLARAÇAO DE NUL.OB.CAMBIAL-474/2004-
MODULAQUE IND. E COM. DE MOVEIS LTDA x FAG-

TON COM. E IND. LTDA -Despacho de fls. 53:”Diante dos
documentos juntados pela parte autora às fls. 42/52, intime-se
a parte adversa para que se manifeste, em cinco dias”-Adv.
GILSON JOSE DOS SANTOS-

158.-DEPOSITO-498/2004-B.V FINANCEIRA S.A - C. F. I x
ADEMIR FERNANDES -”Ao autor, para retirar o edital de
citação expedido, bem como para efetuar o depósito do valor
de R$ 7,00, referente à expedição do mesmo, em cinco dias. O
Sistema atual de publicação pela Imprensa Oficial, tem parâ-
metros próprios, segundo o Diário Oficial, para tanto a Serven-
tia disponibilizará o arquivo do edital com disquete próprio
somente, ao custo de R$ 3,00, para evitar utilização de disque-
te com vírus”-Adv. CELI FERREIRA TE WINKEL, FERNAN-
DO LUZ PEREIRA, ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e
ERIKA EHARA-

159.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-499/2004-B.V
FINANCEIRA S.A - C.F.I x GILVAN JOSE DOS SANTOS -
”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 56,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv. CELI FERREIRA TE
WINKEL, FERNANDO LUZ PEREIRA, ALOYSIO SEAWRI-
GHT ZANATTA e ERIKA EHARA-

160.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-504/2004-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA - ME -Despacho de
fls. 45:”Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua
finalidade e importância para a solução da lide, ou justifiquem
o cabimento de eventual julgamento do feito no estado em que
se encontra. Prazo de dez (10) dias. Após voltem conclusos”-
Adv. JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO, LUCIANA
SATIKO NO MENDES e RUBENS HENRIQUE DE FRAN-
ÇA-

161.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-506/2004-
S I N D . M A N E Q . M O D E L . P U B L I C I T . R E C E P .
DEMONST.DEGUST.MGA x SINDICATO DE MANEQUINS
DO PARANA -SIMM -Despacho de fls. 226:”Especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importân-
cia para a solução da lide, ou justifiquem o cabimento de even-
tual julgamento do feito no estado em que se encontra. Prazo
de dez (10) dias. Após voltem conclusos”-Adv. SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, JOSE BEZERRA DO
MONTE, LUIZ ALBERTO GONÇALVES e FLAVIO WA-
RUMBY LINS-

162.-EMBARGOS A EXECUCAO-513/2004-J. H. INSEMIN-
ÇAO ARTIFICIAL EM ANIMAIS LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Despacho de fls. 353:”Con-
tados e preparados, voltem conclusos para prolação de senten-
ça. Ao autor para efetuar o preparo das custas, no valor de R$
135,26, em cinco dias”-Adv. MARIA REGINA VIZIOLI,
ALESSANDRA LIGIA CANTAROTTI, DENISE OLIVEIRA
ALVES BISCAIA-

163.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-524/2004-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x KATHIA MARCELA DANANSAN
-”Ao autor para se manifestar ante o prosseguimento do feito,
tendo em vista o decurso do prazo de suspensão deferido, em
cinco dias”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI e ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO-

164.-DEVOLUCAO Q.PAGAS C/REC.CONT.-527/2004-MA-
RIA DE LOURDES AMARAL DONAIRE e outros x COPEL -
CIA PARANAENSE ENERGIA e outros -Despacho de fls.
176:”Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua
finalidade e importância para a solução da lide, ou justifiquem
o cabimento de eventual julgamento do feito no estado em que
se encontra. Prazo de dez (10) dias. Após voltem conclusos”-
Adv. RITA DE CASSIA BASSI BONFIM, REGINA MARIA
BASSI CARVALHO, ANTONIO CARLOS BONFIM, CAR-
MEM LUCIA BASSI, HAMILTON JOSE OLIVEIRA, CAR-
LOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA e SILVIO HENRIQUE
MARQUES JUNIOR-

165.-COBRANCA -RITO SUMARIO-543/2004-COND. ED.
MERCURIO x ANTONIO ROMERO FILHO e outros -Despa-
cho de fls. 104:”Especifiquem as partes, com clareza e objeti-
vidade, as provas que pretendem efetivamente produzir, escla-
recendo sua finalidade e importância para a solução da lide, ou
justifiquem o cabimento de eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. Prazo de dez (10) dias. Após vol-
tem conclusos”-Adv. PEDRO LEAL, PETUNIA FERREIRA
ROMAO, ELEN FABIA RAK MAMUS e EVERSON SOUZA
SAURA SILVA-

166.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-561/2004-B.V
FINANCEIRA S.A - C.F.I x ADEMIR LEMES CAMARGO -
Despacho de fls. 23-v:”Não é o caso de decretação de revelia.
com a morte há suspensão do processo a partir do evento. In-
forme o autor a data do óbito, em cinco dias”-Adv. CELI FER-
REIRA TE WINKEL, FERNANDO LUZ PEREIRA, ALOY-
SIO SEAWRIGHT ZANATTA e ERIKA EHARA-

167.-REVISIONAL DE ALUGUERES-579/2004-EDSON
DIAS MARTINEZ x REBOUÇAS EMPREEND. IMOBILIA-
RIOS LTDA -”As partes, sobre a proposta de honorários apre-
sentada pelo Perito, as fls. 63/64, no valor de R$ 495,00. Em
caso de concordancia com a proposta apresentada, ao autor,
para efetuar o depósito dos mesmos, no prazo de cinco dias”-
Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e RICARDO BARROS
DE ASSIS-

168.-ALVARA-604/2004-GUIOMAR RINCON CASTANHO
DIAS e outros x -”...Ante o exposto, defiro o pedido formulado
nestes autos, para que os requerentes, levantem todos os valo-
res depositados em nome de ANTONIO GALVÃO CASTA-
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NHO DIAS, junto a Caixa Econômica Federal, referente ao
PIS. Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará, com prazo
de 30 dias em nome dos requerentes. Sem custas. Julgo extinto
o processo. Oportunamente, arquivem-se os autos. Ciente o
represntante do Ministério Público” -Adv. MARIA LUCIA
SANCHES FOLTRAN-

169.-CAUTELAR INOMINADA-615/2004-HENRIQUE FER-
NANDO PEGORARO e outros x FIEL COM. EXP. CAFE E
CEREAIS LTDA e outros -”Cite-se o(s) requerido(s). Ao autor
para retirar a(s) 32 carta(s) de citação expedida(s), bem como
efetuar o depósito de R$ 224,00, referente à expedição da(s)
mesma(s), no prazo de cinco (05) dias, bem como para provi-
denciar 31 cópias da inicial para servirem de contra-fé”-Adv.
DOMINGOS JOSE PERFETTO, OTAVIO PAULO M. GEN-
TA e LEONARDO DE CAMARGO MARTINS-

170.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-641/2004-
MARCOS AURELIO REHBEIN PEDRON x TIM SUL S/A -
”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão de que decor-
reu o prazo sem que houvesse retorno do AR da carta de cita-
ção retirada em 27.09.2004, em cinco dias”-Adv. MARCIO
FERNANDO CANDEO DOS SANTOS, MAURO LUIS SI-
QUEIRA DA SILVA e PAULO CEZAR DE SOUZA-

171.-ORD. RESC.CONT.C/C REINT.POSS-670/2004-ED
WILSON MARCHINICHEN e outros x LUCILENE ANTO-
NECHEN GERALDINI e outros -”Ao autor ante o retorno da
carta de citação, sem cumprimento, com a informação dos Cor-
reios, de que “DESCONHECIDO”, em cinco dias, de forma a
dar o devido prosseguimento ao feito”-Adv. WALDEMAR DE
MOURA, WALDEMAR DE MOURA JUNIOR e ELIAS MEN-
DES-

172.-ACAO DE EXECUCAO-711/2004-SICREDI - COOP.DE
CREDITO RURAL DE MARINGA x EDSON LUIZ CARDO-
SO PEREIRA -”Ao autor, para se manifestar acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 52, que informa que deixou de
proceder a citação, tendo em vista que o executado não mais
reside no referido endereço, em cinco dias”-Adv. RICARDO
RIBEIRO, MARA SANTANA, ENIO MEINEN, CLAIRTON
WALTER, CRISTIANE CASTRO CARVALHO e EDUARDO
BORGES DE FREITAS-

173.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-726/2004-MA-
RIA DELZINA LAKKAS x EMBRATEL - EMP. BRAS. DE
TELECOMUNICAÇOES LTDA -”Ao autor ante o retorno da
carta de citação, sem cumprimento, com a informação dos Cor-
reios, de que “NÃO EXISTE O Nº INDICADO”, em cinco dias,
de forma a dar o devido prosseguimento ao feito”-Adv. ALA-
ERCIO CARDOSO, LUIS PLINIO TELES e PAULO EDSON
FRANCO-

174.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-739/2004-B V
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x
IRAU SANDRO BRESSANI -Sentença de fls. 29:”Diante da
purgação da mora, o processo perdeu seu objeto, por falta de
interesse processual. Sendo assim, poelo exposto, julgo extinto
o proceso, sem julgamento de mérito, com fundamento no art.
267, VI do CPC, condenando a ré ao pagamento de eventuais
custas e despesas processuais remanescentes. Transitada em
julgado expeça-se alvará para liberação dos valoress deposita-
dos ao requerente Faculto a devolução dos documentos que
instruíram a inicial, mediante recibo nos autos, salvo os relati-
vos à representação, que deverão ser sibstituídos por reprodu-
ção mecânica. Oportunamente, feitas as devidas anotações e
baixa de estilo, inclusive no distribuidor, arquivem-se os au-
tos”. Decisão de fls. 34: “Conheço dos embargos, na forma do
art. 535, II do CPC e acolho-os integralmente, visto que a sen-
tença foi omissa quanto à restituição imediata do veículo re-
querido. Tendo em vista a omissão ocorrida, passa a integrar a
parte dispositiva da sentença o seguinte texto: “Restitua-se de
imediato, o veículo apreendido ao requerido. Providências ne-
cessárias”. No mais persiste a sentença tal como foi lançada”-
Adv. CELI FERREIRA TE WINKEL, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA, ARI ALVES
PEREIRA e PAULA LEANDRA BALADELLI-

175.-COBRANCA -RITO SUMARIO-765/2004-CONJ. RES.
BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO I x MOISES DOS
SANTOS MARTINS e outros -”I- Designo o dia 24/11/2004,
as 16:30 horas, para audiência conciliatória, a qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pre-
postos com poderes para transigir, sempre por intermédio de
procurador. II- Nesta audiência será: a) tentada a conciliação e
o(s) réu(s) poderá(ão) apresentar defesa escrita ou oral, através
e acmpanhado(s) de advogado; b) decidido sobre a produção
de provas, designando-se outra para a instrução e julgamento,
se necessário. III- O(s) réu(s) deverá(ão) ser citado(s), na pes-
soa de seu representante legal, com antecedência mínima de
dez (10) dias da data da audiência, ficando ciente de que se
deixar(em) de comparecer ao ato ou comparecendo sem apre-
sentação de defesa, através e acompanhado(s) de adovoga-
do, importará tal atitude na presunção de que admitiu(ram)
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, salvo se o
contrário resultar da prova dos autos (arts. 278, parágrafo
2º, 285, segunda parte, 343, e parágrafos, todos do Código
de Processo Civil). Se houver impugnação ao valor da cau-
sa, o incidente poderá ser decidido de plano. IV- Se o(s)
réu(s) requerer(em) produção de prova pericial, poderá(ão),
desde logo, indicar assistente técnico e formular quesitos,
querendo, permitindo-se-lhe(s), ainda, formular(em) pedido
contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial, caso em que ambas pretensões serão simultanea-
mente julgadas. V- Será decidido na primeira audiência even-
tual controvérsia sobre a natureza da demanda, que seja ca-
paz de autorizar a cnversão do procedimento sumário em
ordinário. A conversão ocorrerá de igual, se indipensável
prova técnica de notável complexidade. Ao autor, para reti-
rar o edital expedido, bem como efetuar o depósito no valor
de R$ 7,00, referente à expedição do mesmo”-Adv. RHO-
GER MARTIN RODRIGUES SILVA-

176.-ALVARA-766/2004-MARIA ROSELI MARIANO e ou-
tros x -”Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), em
cinco dias”-Adv. NEREU VIDAL CEZAR e GENTIL GUIDO
DE MARCHI-

177.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-772/2004-
BANCO BRADESCO S/A x MARIA GONÇALVES DE SOU-
ZA FERREIRA -Despacho de fls. 06:”Processe-se na forma do
art. 261 do CPC, sem a suspensão do processo, ouvindo-se o
autor (impugnado) em cinco dias”-Adv. ANTONIO ELSON
SABAINI-

178.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-780/2004-TOP
DISTRIBUIDORA LTDA x KIN DO BRASIL LTDA -Despa-
cho de fls. 19:”Ante os fatos e os motivos alegados na exordial,
que são relevantes, e os documentos que a instrui, stando pre-
sentes o fumus boni juris e o periculum in mora, concedo a
liminmar inaudita altera parte, para determinar a sustação do
protesto da duplicata, mediante prestação de caução realou fi-
dejussória, visando ressarcimento de eventuais danos que a
medida possa causar à parte contrária. Efetivada a medida e
prestada a caução, cite-se a ré”-Adv. CRISTIANNE GANEM
KISNER-

179.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-781/2004-TOP
DISTRIBUIDORA LTDA x MALLORY LTDA -Despacho de
fls. 19:”I- ante os fatos e os motivos alegados na exordial, que
são relevantes, e os documentos que a instrui, estando presen-
tes o fumus boni juris e o periculum in mora, concedo a liminar
inaudita altera parte, para determinar a sustação do protesto da
duplicata por indicação, junto ao Cartório de Protesto de Títu-
los, desta Comarca, mediante prestação de caução real ou fide-
jussória, visando ressarcimento de eventuais danos que a medi-
da possa causar à parte contrária. II- Efetivada a medida limi-
nar e prestada a caução, cite-se a ré, para que conteste em cin-
co dias”-Adv. CRISTIANNE GANEM KISNER-

180.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-782/2004-TOP
DISTRIBUIDORA LTDA x ELETRODIRETO S/A -Despacho
de fls. 20:”I- ante os fatos e os motivos alegados na exordial,
que são relevantes, e os documentos que a instrui, estando pre-
sentes o fumus boni juris e o periculum in mora, concedo a
liminar inaudita altera parte, para determinar a sustação do pro-
testo da duplicata por indicação, junto ao Cartório de Protesto
de Títulos, desta Comarca, mediante prestação de caução real
ou fidejussória, visando ressarcimento de eventuais danos que
a medida possa causar à parte contrária. II- Efetivada a medida
liminar e prestada a caução, cite-se a ré, para que conteste em
cinco dias”-Adv. CRISTIANNE GANEM KISNER-

181.-HABILITACAO DE CREDITO RETARD-785/2004-
AMAURI GONÇALVES DE OLIVEIRA x FRANZOI E FRAN-
ZOI LTDA - MASSA FALIDA -Despacho de fls. 07:”À falida
e ao Síndico, para se manifestar sobre o presente pedido de
habilitação, no prazo de três (03) dias”-Adv. DORACI POLO
MARTINS FERNANDES, CASSIA DENISE FRANZOI e NI-
VALDO PAULO DA ROSA-

182.-HABILITACAO DE CREDITO RETARD-786/2004-JAI-
ME LUIZ FERNANDES x FRANZOI E FRANZOI LTDA -
MASSA FALIDA -Despacho de fls. 08:”À falida e ao Síndico,
para se manifestar sobre o presente pedido de habilitação, no
prazo de três (03) dias”-Adv. DORACI POLO MARTINS FER-
NANDES, CASSIA DENISE FRANZOI e NIVALDO PAULO
DA ROSA-

183.-ACAO DE EXECUCAO-788/2004-MARIA OLIMPIA DE
OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -”Ao autor, para retirar a car-
ta precatória expedida, em cinco dias”-Adv. SILVIO ALEXAN-
DRE FAZOLLI e ANDREZA CRISTINA MANTOVANI-

184.-REVISIONAL-790/2004-VERA LUCIA LONGO ELIAS
x BANCO DO BRASIL S/A -Despacho de fls. 38:”I- Infere-se
da inicial que o autor pretende a antecipação de tutela consis-
tente em determinar a exclusão de seu nome do cadastro dos
inadimplentes do Serasa. II- Como tenho decidido em casos
semelhantes, entendo que a tutela antecipatória que declara antes
da sentença de mérito o direito da parte, exige prova inequívo-
ca dos fatos e pleno convencimento do julgador acerca da ve-
rossimilhança da alegada, além das circunstâncias previstas nos
incisos do art. 273 do CPC, sem a ocorrência destas não há que
se falar em antecipação de tutela. III- Sendo assim, uma vez
vislumbradas as circunstâncias autorizadoras para a concessão
de tutela antecipada, defiro o pedido e determino a expedição
de ofício ao Serasa, para que se exclua o nome do autor, do
cadastro dos inadimplentes, restringindo-se a determinação de
exclusão de seu nome às anotações e indicações levadas a efei-
to pelo requerido. IV- Cite-se o réu. Ao autor para retirar o
ofício e a carta de citação expedidos, bem como efetuar o de-
pósito de R$ 14,00 referente à expedição dos mesmos, em cin-
co dias”-Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

185.-ACAO CIVIL PUBLICA-801/2004-ASSOC. DOS AMI-
GOS MORADORES PARQUE TARUMA I E II x EMPRE-
END. IMOBILIARIOS INGA LTDA e outros -Despacho de
fls. 119:”Ao autor para que, em observância ao que determina
o art. 284 do CPC, emende a inicial, no prazo de 10 dias, jun-
tando aos autos os negativos das fotos, por serem os referidos
documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos
termos do art. 283, do mesmo diploma processual, sob pena de
não o fazendo, ser indeferida a petição inicial apresentada”-
Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

186.-DECLARATORIA-803/2004-ADAIR LUCAS DE OLI-
VEIRA e outros x BRASIL TELECOM S/A -Despacho de fls.
144:”I- A Brasil Telecon S/A é cessionária de serviço público e
acionada atrai o interesse da União, para o pólo passivo do
processo, neste caso a competência para apreciar a questão posta
em Juízo é da Justiça Federal. II- Trata-se de incompetência
absoluta que independe a arguição de exceção ou mesmo de
provocação da parte, podendo ser declarada de ofício, assim,
declaro a incompetência deste Juízo para os termos da presente
ação e com supedâneo no art. 113, parág. 2º do CPC, determi-

no, feitas as devidas anotações e comunicações, a remessa dos
autos para Distribuição a uma das Varas da Justiça Federal Cir-
cunscrição de Maringá, á qual declino competência”-Adv. NAIR
DE FATIMA ZANIN, CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVA-
RES e ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI-

187.-EXECUCAO FISCAL-390/1996-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x PIMENTA ARMELIN &
BRANDINO e outros -”Recebo a apelação, com os efeitos de-
volutivo e suspensivo (art. 520 do Código de Processo Civil).
Intime-se a parte recorrida (executada), para, querendo, no prazo
legal de quinze (15) dias, articular contra-razões. Após cum-
pridas as formalidades legais, sejam os presentes autos remeti-
dos ao Eg. Tribunal de Alçada deste Estado, com as homena-
gens deste Juízo”-Adv. PRISCILA KUTNE, CARLOS ALE-
XANDRE LIMA DE SOUZA, MARCIO ROMANO e ALE-
XANDRE VENANCIO-

188.-EXECUCAO FISCAL-870/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x PEDREIRA MAUA LTDA -
Despacho de fls. 85:”Autorizo a carga dos autos pelo prazo de
05 (cinco) dias, nos termos do art. 40, inciso II do CPC”-Adv.
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES-

189.-CARTA PRECATORIA-93/1996-Oriundo da Comarca de
BELO HORIZONTE-MG- 7a.CIVEL -CLO ZIRONI MECA-
NICA LTDA x INGA ESTACAS SONDAGENS E FUNDA-
COES LTDA -”Tendo em vista que foi cumprido o acordo ce-
lebrado pelas partes, declaro extinto o processo, com fulcro no
art. 794, II do CPC. Custas e despesas processuais remanes-
centes pela executada. Honorários advocatícios na forma acor-
dada pelas partes. Após o trânsito em julgado e feitas as devi-
das averbações, inclusive na distribuição, arquivem-se”-Adv.
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA, NATASHA DE SA
GOMES VILARDO, ANDREZA CRISTINA MANTOVANI e
LUIS GUILHERME V. TURCHIARI-

190.-CARTA PRECATORIA-50/2003-Oriundo da Comarca de
UMUARAMA - PR - 1ª VARA -BANCO DO BRASIL S/A x
VANESSA DRUGOVICH - FIRMA INDIVIDUAL e outros -
Despacho de fls. 83:”Concedo a dilação de prazo por mais 30
dias para a juntada do comprovante de registro da penhora”-
Adv. JOVINO TERRIN, ELOI ANTONIO POZZATI, WAL-
TER DA COSTA, MAXMILLIAN GOMES COLHADO-

191.-CARTA PRECATORIA-29/2004-Oriundo da Comarca de
BATAYPORÃ - MS -ESTADO DE MATO GRASSO DO SUL
x OSMAR CASAVECHIA -Despacho de fls. 51:”I- Muito em-
bora a expedição de ofícios na tentativa de localizar bens do
executado seja medida aceitável e amplamente utilizada no pro-
cesso de execução, indefiro o requerimento de expedição de
ofício à Delegacia da Receita Federal, por entender que tal ato
configura quebra de sigilo fiscal - medida que não se mosta
cabível ou necessária no presente caso. II- Pode a exequente
requerer a expedição de ofícios a outras entidades (tais como
Detran, campanhias de telefonia etc), visando à mesma finali-
dade e esgotando, dessa forma, todos os meios de que dispunha
para localizar bens penhoráveis da executada”-Adv. MARIA
MISUE MURATA-

192.-CARTA PRECATORIA-64/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 15ª VARA -CONSTRUTORA VALE DO
PIRIQUI LTDA x MCA MOVEIS CENTRO AMERICA LTDA
-Despacho de fls. 26:”Renove-se a intimação do autor para, em
48 horas, dar o devido prosseguimento ao feito, rcolhendo a
guia do Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00, sob pena de
devolução da mesma ao Juízo Deprecante, em cinco dias”-Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

193.-CARTA PRECATORIA-90/2004-Oriundo da Comarca de
MARIALVA - PR -JAIRO RAMPAZZO x LUTHERO RENA-
TO DE ALMEIDA -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar
o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00, para o cumprimento do mandado expedi-
do”-Adv. LEANDRO CEZAR SACOMAN e SERGIO YOSHI-
KAZU MIYAMOTO NAVARRETE-

194.-CARTA PRECATORIA-190/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 6ª VARA -ROLEMAK COM. DE AUTO
PEÇAS LTDA x DARCI LUIZ DALPIZZOL & CIA LTDA e
outros -”As partes, para se manifesterem acerca da avaliaçao
realizada às fls. 18/19, no valor de R$ 50.581,50, no prazo de
cinco (05) dias”-Adv. IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE
e AULO PRATO-

195.-CARTA PRECATORIA-224/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 21ª VARA -COND. RESIDENCIAL PLA-
ZA HORIZONTE x CONSTRUÇOES E EMPRENDIMENTOS
PKZ LTDA -”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o reco-
lhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40,00, para o cumprimento da carta precatória”-Adv. AN-
TONIO EMERSON MARTINS-
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1.-ACAO DE ALIMENTOS-250/1994-M.A.B. x D.C. Procedera emen-
da no prazo legal. -Adv. GISELIA DOS SANTOS FERREIRA

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-704/1999-M.P. e outros x
W.A.D.S. Recebo o recurso interposto, facultando a parte vencedora
extrair traslado. As contra-razoes. -Adv. IDILIO BERNARDO DA SIL-
VA-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-851/1999-A.F.L.B. e outros x J. Diga
a parte ativa sobre fls. 96. -Adv. CELSO PIRATELLI-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-427/2000-L.S. x M.P. Au-
diencia de instruçao e julgamento em 14 de fevereiro de 2005, as 16,00
horas.-Adv. ANDRE L. ROSSI, JULIO CESAR DA SILVA e MIGUEL
PIEKAZEVICZ-

5.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1041/2000-M.L.M. x M.H.C.
Especificar provas, em cinco dias. -Adv. ELIANE APARECIDA DA-
VID STAUB e EDNA MAZIA-

6.-ACAO DE ALIMENTOS-403/2001-G.G.F. x A.A.F. Deve a parte
ativa cindir a execuçao e juntar planilha. -Adv. ODAIR MARIO BOR-
DINI-

7.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-908/2001-B.H.C.T. x A.H.T. Diga
a parte ativa em cinco dias. -Adv. EDMYLSON PENA DOS SAN-
TOS-

8.-SEPARACAO LITIGIOSA-1016/2001-E.C.A. x E.N.A. Cumpra-
se o v. acordao. -Adv. FATIMA B. SANDOVAL e RODRIGO V. G.
TEIXEIRA-

9.-SEPARACAO CONSENSUAL-187/2002-P.R.M. e outros x J.-Adv.
AIRTON K. UEDA-

10.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-278/2002-C.F.B. x W.C.S.
Diga a parte ativa. -Adv. SELMA R. MACIEL-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-625/2002-G.M.T.D.S. x W.T.D.S. Diga
a parte ativa. -Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA-
 12.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-742/2002-M.P. e outros
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x A.C.P. Diga a parte passiva. -Adv. RUI CARLOS APARECIDO PI-
COLO-

13.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-857/2002-E.I.C. x J.A.C. Diga a
parte ativa. -Adv. TARCIZIO FURLAN-
 14.-ACAO DE ALIMENTOS-1068/2002-A.A.C.J. e outros x A.A.J.
Apresentar planilha. -Adv. MICHEL ROGERIO DOS SANTOS-

15.-SEPARACAO LITIGIOSA-1083/2002-C.V.M.F. x J.C.F. Diga a
parte ativa. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

16.-DIVORCIO CONSENSUAL-1092/2002-E.F.C.R. e outros x J. Diga
a parte. -Adv. GENI MARIA CRIVELARO-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1213/2002-W.C. e outros x L.D.C.
Diga o exequente, em cinco dias. -Adv. KELLEN CRISTINA GO-
MES BALLEN-

18.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-148/2003-P.H.H. x P.H.S. Audi-
encia de conciliaçao em 08 de novembro de 2004, as 16,30 horas. -Adv.
ELSA CRISTINA A.DA S.C.G.MARCHIOTTO e NEWTON BUE-
NO LACERDA-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-517/2003-N.V.S. e outros
x F.F.S. Diga a parte ativa. -Adv. MARTA BEATRIZ TANAKA FER-
DINANDI-

20.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-572/2003-S.L.O. x E.A.S.O.
Audiencia de conciliaçao em 15 de fevereiro de 2005, as 13,00 horas.
Audiencia de instruçao e julgamento em 04 de março de 2004, as 14,00
horas. -Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

21.-CONVERSAO EM DIVORCIO-596/2003-J.S.F.N. x E.L.P.N. Diga
a parte ativa. -Adv. DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-683/2003-M.C. e outros
x A.T.O.F. e outros Vistos, julgo extinto o presente feito. -Adv. VIVIA-
NI GIOVANETE RAMOS FERREIRA e TARCIZIO FURLAN-

23.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-696/2003-A.S.M. e outros x
W.L.M. Diga a parte ativa. -Adv. JAIME PEGO SIQUEIRA-

24.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-793/2003-A.E.G. e outros x
P.S.G.S. dIGA A PARTE SOBRE FLS. 50. -Adv. ARI PEREIRA-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-886/2003-E.K. x A.L.R. Audiencia de
instruçao e julgamento em 17 e fevereiro de 2005, as 14,00 horas. -Adv.
RICARDO COSTA BRUNO e MARIANO CASANOVA THOME-

26.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-994/2003-F.H.S.G. e outros x
F.O.G. Diga a parte ativa. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOL-
TRAN-

27.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1029/2003-L.R.A. e outros x
L.A.R. Vistos, julgo procedente a pretensao. -Adv. EDNA DE SOUZA
MAZIA e REGINALDO ANDRE NERI-

28.-ANULATORIA-1219/2003-J.V.R. x R.F.D.S. Digam as partes so-
bre o exame DNA. -Adv. RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS e
GERALDO PEGORARO-

29.-SEPARACAO LITIGIOSA-129/2004-M.D.V.G. x D.G. Audien-
cia de instruçao e julgamento em 16 de fevereiro de 2005, as 14,00
horas. -Adv. GEORGINA RODRIGUES BERNAVA e ROGEL M.
BARBOSA-

30.-SEPARACAO LITIGIOSA-135/2004-S.C.M.S. e outros x M.W.S.
Audiencia de conc., em 09 de dezembro de 2004, as 10,30 horas. Reti-
rar Carta Precatoria. -Adv. SIBELI APARECIDA CAMPESTRINI-

31.-SEPARACAO LITIGIOSA-250/2004-E.M. x C.A.A.M. Audien-
cia de instruçao e julgamento em 16 de fevereiro de 2005, as 15,30
horas. -Adv. JOEL COIMBRA FILHO e CARLOS ALEXANDRE
VAINE TAVARES-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-277/2004-G.N.C. e outros x J.E.C. Au-
diencia de conc., instruçao e julgamento em 09 de dezembro de 2004,
as 9,00 horas. -Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA-

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-280/2004-S.C.H. e outros x J. Audi-
encia de instruçao e julgamento em 15 de fevereiro de 2005, as 16,00
horas. Retirar Carta precatoria. - Adv. ROSANGELA SLEDER-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-320/2004-M.T.G. e ou-
tros x N.T.N. Diga a parte ativa. -Adv. IVO DE JESUS DEMATEI
GREGIO-

35.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-385/2004-R.S.B. x D.S.B. Au-
diencia de instruçao e julgamento em 17 de fevereiro de 2005, as 15,30
horas. -Adv. ADELINO GARBUGGIO e HUGO TETTO JUNIOR-

36.-MUDANCA DE GUARDA-449/2004-C.G. x G.M.B.S. Audien-
cia de instruçao e julgamento em 15 de fevereiro de 2005, as 16,00
horas. -Adv. LEILA BOUKHEZAM e JESUS SOARES MARTINS-

37.-SEPARACAO CONSENSUAL-564/2004-A.A.S.P. e outros x J.
Diga a Fazenda Publica do Estado. -Adv. JOAQUI MARIANO PAES
CARVALHO NETO-

38.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-586/2004-D.A.S. e outros x E.F.S.
Diga a parte ativa. -Adv. KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

39.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-628/2004-S.M.R.C. x W.W.A.C.
Especificar provas. -Adv. CELSO PIRATELLI e LUZ MARINA CAM-
POS GUERRA-

40.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-639/2004-E.S.P. e outros x G.E.P.
Indefiro o pedido de penhora on line. -Adv. MARCIO FERNANDO
CANDEO DOS SANTOS-

41.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-664/2004-V.C.A.S. e outros x
J.C.C. Diga a parte ativa. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

42.-ACAO DE ALIMENTOS-667/2004-A.J.A. e outros x M.S.L.R.
Diga a parte ativa. -Adv. CARLOS ALBERTO MACHADO DA COS-
TA-

43.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-740/2004-G. C. x A. P. DA
C. C. Audiencia de conciliaçao em 19 de novembro de 2004, as 16,30
horas. -Adv. UMBERTO CARLOS BECKER e SANDRA BECKER-
ANTONIO CARLOS GOMES

44.-SEPARACAO LITIGIOSA-741/2004-N. A. F. B. x N. V. B. Fixo
alimentos provisorios em 01 salario minimo. -Adv. ADRIANA TO-
NET e CLEIDE FERMENTAO-

45.-CONVERSAO EM DIVORCIO-757/2004-J. C. B. F. x S. M. G.
Especificar as provas. -Adv. MARLI APARECIDA S. PIALARISSI e
ELZA MAURICIO-

46.-SEPARACAO LITIGIOSA-777/2004-A.C.O.R. x V.N. Diga a parte
ativa, em 10 dias. -Adv. JAMAL R. AHMUD-

47.-SEPARACAO LITIGIOSA-779/2004-E.P. x I.N.F. Diga a parte
ativa. -Adv. ALOISIO CARLOS MARCOTTI-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-897/2004-L. V. T. e outros x C. T. e
outros Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 14 de dezembro
de 2004, as 10,00 horas. -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI e MAR-
COS ANTONIO PIOLA-

49.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-976/2004-L.M.C.S. e outros x
A.P.S. Diga a parte ativa. -Adv. RAMADIS MIRANDA LUIZ-

50.-PEDIDO DE GUARDA-979/2004-R.F.P. x E.L.G. Audiencia de
conciliaçao em 09 de dezembro de 2004, as 10,00 horas. -Adv. MARLI
APARECIDA S. PIALARISSI-

51.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1020/2004-R.L.S. e outros x
L.C.C.S. Diga a parte ativa. -Adv. VIVIANI GIOVANETE RAMOS
FERREIRA-

52.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1036/2004-J.C.D. x P.H.D. e
outros Audiencia de conc., instruçao e julgamento em 14 de fevereiro
de 2005, as 14,00 horas. -Adv. MARCIA BIANCH COSTA-

53.-SEPARACAO LITIGIOSA-1070/2004-S.S.H. x S.T.H. Audiencia
de conciliaçao em 08 de dezembro de 2004, as 16,00 horas. -Adv. GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK-

54.-GUARDA DE MENORES-1076/2004-C.L.F.S. x A.D.S. Lavre-
se termo de guarda. Audiencia de conciliaçao em 17 de fevereiro de
2004, as 15,00 horas. -Adv. MARLI APARECIDA S. PIALARISSI-

55.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1080/2004-T.D.S.V. e outros x
H.V.S. Diga a parte ativa. -Adv. TARCIZIO FURLAN-

56.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1081/2004-C.D.P. e outros x J.
Diga a parte sobre fls. 46. -Adv. TADEU TEIXEIRA NETO-

57.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1088/2004-C.K.P. e outros x J.
Diga a parte ativa. -Adv. SIRLENE MARIA M. CAPELATO-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-1095/2004-G.B.F. e outros x A.F. Fixo
alimentos provisorios em 20% dos ganhos liquidos do reu. Audiencia
de conc., instruçao e julgamento em 14 de fevereiro de 2004, as 15,00
horas, retirar carta precatoria. -Adv. CECILIA YAE KURODA-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-1102/2004-T.L.S. e outros x L.C.S. Ali-
merntos provisorios em 30% do salario minimo. Audiencia de conc.,
instruçao e julgamewnto em 14 de fevereiro de 2005, as 15,30 horas. -
Adv. TARCIZIO FURLAN-

60.-DIVORCIO LITIGIOSO (DIRETO)-1105/2004-V.A.K.G. e ou-
tros x J. Diga a parte sobre fls. 15. -Adv. REGINA DE DEUS BORRA-
LHO-

61.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-1109/2004-A.G.V.M. e outros x
T.C.V. Quanto as preteritas, sob pena de penhora. -Adv. VIVIANI GI-
OVANETE RAMOS FERREIRA-

62.-SUSCITACAO DE DUVIDAS-187/2002-G.S.T.M. x J. Cumpra-
se o v. acordao. -Adv. AIRTON K, UEDA-

63.-RETIFICACAO-9/2004-L.S. x E.E.F. e outros Retirar Carta Preca-
toria. Diga a parte ativa quanto ao exame DNA. -Adv. WILLIAN FRAN-
CIS DE OLIVEIRA-

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PALMITAL - PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
Av. Max. Vicentin, 1050 - Ed. Fórum - Fax (042) 657-1284 -
CEP 85.270-000
RELAÇÃO Nº 15/2004

Índice nominal de advogados

Adriano Martins de Oliveira 03,12,18,47,
Aldebaran Rocha Faria Neto 58,
Alexandre Queiroz Linhares 10,
Amilcar Cordeiro Teixeira 32,
Ana Cristina Moraes Warpechowiski 50,
Aparecido Godoi Bueno 70,
Argemiro Rocha de Oliveira Filho                  02,04,10,36,37,
Aurélio Luis Pulcinelli 50,
Cândido Mateus M. Boscardin 68,
Carlos Alves 69,
Cassia A. Clazer Halila 53,54,
Cezar Romero Ziegmann 17,63,64,
Claiton José de Oliveira 29,
Damarci Caputo de Carvalho
02,03,04,09,12,14,16,20,21,22,23,24,25,26,27,29,35,46,47,51,52,57,62,66,72,

Elso Cardoso Bitencourt 10,
Flaviano Bellinati Garcia Perez 30,
Ivan Lauro Simiano
07,12,13,28,40,41,48,51,57,59,60,65,
Ivo de Jesus Dematei Gregio 05,
James Eli de Oliveira 06,31,44,
João Renato do Nascimento 61,
João Zimermann 56,
José Elmo Alvares Linhares 10,
Keila Mendes de Carvalho
09,11,14,16,32,33,35,46,51,52,57,62,
Luciano Dalponte 55,
Luiz Antônio de Souza 38,62,
Luis Carlos Lorenzetti 08,28,34,71,
Luiz Cezar Viana Pereira 56,
Luiz Claudio Sebrenski 19,
Lygia Christiane de Carvalho  09,11,16,32,33,35,46,52,57,62,
Ney Rosa Bittencourt 50,
Nilson Saraiva dos Santos 69,
Rejane Teresinha Scholz 43,48,
Renato Farto Lana 49,
Renato Luiz Fernandes Filho 15,
Roberta Onishi 39,
Rosney Massarotto de Oliveira 44,
Sergio Luis Hessel Lopes 42,
Sueli Lopes Ricken 01,
Valder de Alencar Praxedes 06,12,
Valter Schaefer Mehret 67,
Wilson Ruy Barletta 45,

01-  ARROLAMENTO SUMÁRIO – 034/98 – Adalberto Mayer
X Ana Augustim Mayer. Intimem-se os patronos para dar pros-
seguimento ao feito; em dez dais. ADV. SUELI LOPES RI-
CKEN (OAB/PR 14.831).

02-  AÇÃO MONITÓRIA – 081/2003 – François Barbosa Di-
niz  rep. Diniz & Campelo Ltda. X Riolando Caetano de Frei-
tas. As partes têm interesse na marcação de audiência prelimi-
nar, razão de que a designo para o dia 02/03/2005, às 13:30
horas. As partes poderão fazer-se representar por procurador
ou preposto, desde que com poderes de transigir e, não obtida
conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, decididas
eventuais questões processuais pendentes e provas a serem pro-
duzidas, designando-se audiência de instrução e julgamento,
se necessário. As partes serão intimadas por seus patronos. ADV.
ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PR
10.406); DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR
4.668).

03-  AÇÃO DE COBRANÇA – 047/2003 – Serviços de Desto-
ca e Terraplanagem rep. pelo seu sócio-proprietário José Ro-
berto Lentsch Miranda X Município de Laranjal – Pr. Digam as
partes, no prazo comum de dez dias; a) se têm interesse em
entabular acordo e se pretendem a designação de audiência pre-
liminar prevista no art. 331 do Código de Processo Civil. Pas-
sando em branco o prazo, considerar-se-á que não a desejam;
b) as provas que efetivamente produzir, sob pena de preclusão.
Caso requeiram prova pericial, esclareçam objeto, extensão,
modalidade e relevância para o deslinde do feito.
ADV.ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765);
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

04-  AÇÃO MONITÓRIA – 171/2002 – Josnei Martins X Mu-
nicípio de Laranjal rep. por seu prefeito Riolando Caetano de
Freitas. As partes têm interesse na marcação de audiência pre-
liminar, razão de que designo para o dia 02/03/2005, às 14:00
horas. As partes poderão fazer-se representar por procurador
ou preposto, desde que com poderes de transigir e, não obtida
conciliação, serão fixados pontos controvertidos, decididas
eventuais questões processuais pendentes e provas a serem pro-
duzidas, designando-se audiência de instrução e julgamento,
se necessário. As partes serão intimadas por seus patronos. ADV.
ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PR
10.406); DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR
4.668).

05-  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 347/93 –
Oliveira & Guimarães Ltda. X Antônio Martins.  Em que pe-
sem os argumentações de fls. 127, o pedido não pode ser acata-
do porque o presente está extinto, conforme já se decidida às
fls. 121. ADV. IVODE JESUS DEMATEI GREGIO (OAB/PR
19.519).

06-  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO
FAZER (Ação Possessória e Cominatória), COM PEDIDO DE
LIMINAR. Digam as partes, no prazo comum de dez dias; a) se
têm interesse em entabular acordo e se pretendem a designação
de audiência preliminar prevista no art. 331 do Código de Pro-
cesso Civil. Passando em branco o prazo, considerar-se-á que
não a desejam; b) as provas que efetivamente produzir, sob pena
de preclusão. Caso requeiram prova pericial, esclareçam obje-
to, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do feito.
ADV. VALDER DE ALENCAR PRAXEDES (OAB/PR
16.502); JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR 24.423).

07-  REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 045/2004 – Edmilson
Cecura e João Tavares Pimentel X Edevaldo Vieira “vulgo Per-
nambuco”. No prazo de dez dias, sobre a contestação digam os
autores. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

08-  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – 165/97 – João Moreira de
Souza e Carolina Vaz dos Santos Souza X ABACO. Digam os
exeqüentes em dez dias sobre a certidão de fls. 277-verso. ADV.
LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/PR 10.610).

09-  SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL – 039/2004 –
O. C. de M. e M. R. de M. X Este Juízo. Intime-se a autora para
dar prosseguimento no feito. ADV. DAMARCI CAPUTO DE
CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CAR-
VALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CAR-
VALHO (OAB/PR 30.555).

10-  AÇÃO REIVINDICATÓRIA COM PEDIDO DE TUTE-

LA ANTECIPADA – 050/2004 – José Elmo Alvares Linhares e
Márcia Maria Queiroz Linhares X Jurandir Iansen e Outros.
No prazo comum de dez dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de pronto, a relevância e pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento. Designo o dia 1º/12/2004, às 13:30
horas, para realização de audiência preliminar prevista no art.
331 do CPC. As partes poderão fazer-se representar por procu-
rador ou preposto, desde que com poderes de transigir e, não
obtida conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, de-
cididas eventuais questões processuais pendentes e provas a
serem produzidas, designando-se audiência de instrução e jul-
gamento, se necessário. ADV. JOSÉ ELMO ALVARES LINHA-
RES (OAB/PR 25.016); ALEXANDRE QUEIROZ LINHARES
(OAB/PR 31,628); ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FI-
LHO (OAB/PR 10.406); ELSO CARDOSO BITENCOURT
(OAB/PR 13.957).

11-  AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA –
067/2003 – A. L. E. rep/mãe L. E. X V. P. Ante a documenta-
ção juntada, diga a requerente em 10 dias. ADV. KEILA MEN-
DES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIA-
NE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

12-  RECLAMAÇÃO – JEC – 143/2003 – Nilson Gomes Mul-
ler X José Jaski e Edmárcio Real. Vistos... É o relatório. Deci-
do. Assim, julgo totalmente procedente a pretensão e condeno
os reclamados a pagarem o valor de R$ 1.980,00 em favor do
requerente, corrigido monetariamente pelo INPC, aplicando-se
juros de 6% ao ano, tudo desde a data do dano, outubro de
2003 (tomo por base a reclamação de fls. 02 e não Ter sido a
data do dano contestada), até o efetivo pagamento. ADV. VAL-
DER DE ALENCAR PRAXEDES (OAB/PR 16.502); ADRIA-
NO MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765); DAMARCI
CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); IVAN LAURO
SIMIANO (OAB/PR 19.832).

13-  INTERDITO PROIBITÓRIO – 106/2003 – Osmário José da
Rocha e Tereza da Rocha X Movimento dos Sem Terra. Para audi-
ência de justificação, na qual os autores poderão trazer testemu-
nhas independente de intimação, designo o dia 02/12/2004, às 13:30
horas. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

14-  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 149/2000 – A. M. dos S. rep/mãe A. A. M. dos S. X A. P.
Ante o não comparecimento para a colheita de exame, justifi-
que-se a autora em dez dias. ADV. DAMARCI CAPUTO DE
CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CAR-
VALHO (OAB/PR 26.658).

15-  AÇÃO ORDINÁRIA DE CONSTITUIÇÃO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA – 082/2004 – Cristina de Fátima Bueno Puttkamer X
UNIMED de Guarapuava – Cooperativa de Trabalho Médico
Ltda. 3. Diante do exposto, ou seja, inexistência dos requisitos
da tutela antecipada, nego-lhe o pedido de urgência. Com res-
peito à inversão do ônus da prova, será analisada por intermé-
dio do despacho saneador. ADV. RENATO LUZ FERNANDES
FILHO (OAB/PR 34.031).

16-  ALVARÁ JUDICIAL – 053/2003 – Corina Ferreira de Melo
Silva X Este Juízo. Em vista do exposto, defiro a expedição do
alvará judicial para levantamento integral do valor depositado em
conta poupança no Banco do Brasil em nome de Cláudio da Silva,
independentemente de prestação de contas ante seu exíguo valor.
ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668);
KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA
CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

17-  INVENTARIO – 117/2002 – Irlete Visentin X Helorina
Ferreira Jorge. Diante do exposto julgo extinto o feito sem jul-
gamento do mérito (art. 267, III, do Código de Processo Civil).
Condeno a requerente ao pagamento das custas judiciais. ADV.
CEZAR ROMERO ZIEGAMANN (OAB/PR 28.897).

18-  INVENTARIO – 161/2002 – Regina Basseio dos Santos X
Itamar dos Santos. Vistos... HOMOLOGO por sentença o arro-
lamento dos bens do Espólio de Itamar dos Santos, e em conse-
qüência o plano de partilha de fls. 41 a 43, ressalvados erros e
direitos de terceiros. Pagas as custas, e após verificação pela
Fazenda Pública (Estadual e Municipal) do pagamento dos
impostos incidentes nos termos do art. 10341, §2º do CPC, ex-
peça-se carta de adjudicação). ADV. ADRIANO MARTINS DE
OLIVEIRA (OAB/PR 32.765).

19-  MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LI-
MINAR – 088/2004 – Cristina Lopes Ribeiro X Prefeito Muni-
cipal de Palmital – Clério Benildo Back. Diante do exposto,
com fundamento no art. 267, VI, do CPC, indefiro a petição
inicial de modo a julgar extinto o processo sem julgamento de
mérito. Condeno a impetrante ao pagamento das custas judici-
ais. ADV. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI (OAB/PR 15.651).

20-  EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 033/2002 –
Município de Laranjal X Maciel Albuquerque Aragão. Tendo
em vista a liquidação do débito, julgo extinto o feito, com ful-
cro no art. 794, I, do CPC. ADV. DAMARCI CAPUTO DE
CARVALHO (OAB/PR 4.668).

21-  EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 065/2002 –
Município de Laranjal X Iracema Cordeiro Miranda. Tendo em
vista a liquidação do débito, julgo extinto o feito, com fulcro
no art. 794, I, do CPC. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CAR-
VALHO (OAB/PR 4.668).

22-  EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 006/2002 –
Município de Laranjal X Osiris Moreira. Tendo em vista a li-
quidação do débito, julgo extinto o feito, com fulcro no art.
794, I, do CPC. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
(OAB/PR 4.668).

23-  EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 068/2002 –
Município de Laranjal X Antonio Luiz de Oliveira. Tendo em
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vista a liquidação do débito, julgo extinto o feito, com fulcro
no art. 794, I, do CPC. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CAR-
VALHO (OAB/PR 4.668).

24-  EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 048/2002 –
Município de Laranjal X Divair dos Santos. Tendo em vista a
liquidação do débito, julgo extinto o feito, com fulcro no art.
794, I, do CPC. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
(OAB/PR 4.668).

25-  EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 063/2002 –
Município de Laranjal X Celso Camargo. Tendo em vista a li-
quidação do débito, julgo extinto o feito, com fulcro no art.
794, I, do CPC. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
(OAB/PR 4.668).

26-  EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 017/2002 –
Município de Laranjal X Enedir da Silva Sene. Tendo em vista
a liquidação do débito, julgo extinto o feito, com fulcro no art.
794, I, do CPC. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
(OAB/PR 4.668).

27-  EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 002/2004 –
Município de Laranjal X Macial de Albuquerque Aragão. Ten-
do em vista a liquidação do débito, julgo extinto o feito, com
fulcro no art. 794, I, do CPC. ADV. DAMARCI CAPUTO DE
CARVALHO (OAB/PR 4.668).

28-  RESCISÃO DE CONTRATO COM PERDAS E DANOS –
039/99 – Josmar Moreira Pereira e S/M X João Tavares Pimen-
tel. Vistos e examinados os presentes autos, registrados sob nº
039/99 e 070/99, de rescisão de contrato e sumaríssima de co-
brança, em que são partes Josmar Moreira Pereira, Elza da con-
ceição Pereira e João Tavares Pimentel. Diante do exposto: a)
julgo totalmente improcedente a ação de rescisão contratual c/
c perdas e danos proposta por Josmar Moreira Pereira e Elza da
Conceição Pereira em desfavor de João Tavares Pimentel, au-
tos 039/99. B) julgo procedente a ação de cobrança proposta
por João Tavares Pimentel em desfavor de Josmar Moreira Pe-
reira e Elza da Conceição Pereira, autos 070/99. ADV. IVAN
LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832); LUIS CARLOS LO-
RENZETTI (OAB/PR 10.610).

29-  EMBARGOS À EXECUÇÃO – 154/99 – Olivanildes Mei-
reles Prestes X João Tavares Pimentel. Tendo em vista a liquida-
ção do débito, julgo extinto o feito, com fulcro no art. 794, I, do
CPC. ADV. CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA (OAB/PR 19.940);
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

30-  AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 001/2004 – BV
Financeira S/A, Crédito, Financiamento e Investimento X An-
derson Marcondes Silva. A parte autora para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de 10 (dez) dias. ADV. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ (OAB/PR 24.102-B).

31-  EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL – 023/2004 – J. A.
P. X Municipalidade de Palmital – PR. Ante a certidão acima e
prosseguimento do feito, diga o exeqüente; em dez dias.  ADV.
JAMES ELI DE OLIVEIRA(OAB/PR 24.423).

32-  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 085/2001
– Demétrio Kozak X Regiane Moraes Ramos e Cornélio Bar-
bosa Ramos. Em que pese a certidão de fls. 46, em verdade a
execução já estava suspensa em momento anterior, haja vista a
certidão de fls. 40-verso. Logo, aguarde-se a decisão dos em-
bargos em apenso. ADV. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
(OAB/PR 8.970); KEILA MENDES DE CARVALHO (OAB/
PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO (OAB/
PR 30.555).

33-  EMBARGOS DO DEVEDOR – 016/2002 – Cornélio Bar-
bosa Ramos X Demétrio Kozak. Manifeste-se o embargante
em dez dias, sobre julgamento do processo no estado em que se
encontra, haja vista ser matéria de direito e reduzida a matéria
impugnada por avalista. ADV. KEILA MENDES DE CARVA-
LHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVA-
LHO (OAB/PR 30.555).

34-  INVENTARIO – 289/98 – Silvio Santos de Oliveira X
Sebastião Cristo de Oliveira. Proceda a inventariante, em dez
dias, à correção. ADV. LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/
PR 10.610).

35-  AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – 026/2004
– Albari Pereira dos Santos e Outros X Ataliba de Andrade de
Lemos. Esclareçam os autores, em dez dias, em nome de quem
estão registrados as matrículas alusivas ao pedido. ADV. DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRIS-
TIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555).

36-  INVENTARIO – 079/2004 – Nelson Prates X Pedro Antu-
nes Prates. Nomeio como inventariante o requerente, sob com-
promisso a ser prestado em cinco dias. Cumprida esta provi-
dência apresente o inventariante, em vinte dias, as primeiras
declarações. ADV. ARGEMIRO ROCHA DE OLIVEIRA FI-
LHO (OAB/PR 10.410).

37-  ARROLAMENTO – 069/2003 – Antônio Valdinei do Es-
pírito Santo X José Nunes Evangelista. A certidão necessária
diz respeito ao “de cujus” e não ao inventariante, como foi jun-
tada. Proceda à correção. ADV. ARGEMIRO ROCHA DE
OLIVEIRA FILHO (OAB/PR 10.410).

38-  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 44/96 –
Ivo Nairnei X Sebastião Geremias e João Maria Pereira. Defiro
a suspensão requerida às fls. 134. ADV. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA (OAB/PR 10.565).

39-  AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA – 067/2004 – Banco
Volkswagen S/A X Silvani Aparecida Szolomicki Rocha. Não
realizada a citação, recebo a emenda à inicial (fls. 18). ADV.
ROBERTA ONISHI (OAB/PR 26.891).

40-  AÇÃO DEMARCATÓRIA – 139/2001 – João Tavares Pi-
mentel e S/M X Dorival José Korobinski. Dê o autor andamen-
to ao feito; em dez dias. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/
PR 19.832).

41-  USUCAPIÃO – 099/2001 – Joana Zaiatz X Este Juízo.
Manifeste-se a autora em dez dias sobre a impossibilidade de
citação de Olga (certidão fls. 68-verso) e contestação do Sr.
Antônio; e solicitação de fls. 53. ADV. IVAN LAURO SIMIA-
NO (OAB/PR 19.832).

42-  COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO – 089/2004 – Hos-
pital e Maternidade Mãe de Deus Ltda X Município de Laran-
jal. Para audiência de conciliação, a que deverão comparecer
as partes, designo o dia 04/04/2005 às 13:30 horas (CPC, art.
277). A parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. ADV.
SERGIO LUIS HESSEL LOPES (OAB/PR 21.419).

43-  EXECUTIVO FISCAL – 026/2003 – A UNIÃO X J. M.
Alves Palmital – ME. Suspendo o feito conforme requerimento
de fls. 64. ADV. REJANE TERESINHA SCHOLZ (OAB/PR
16.077).

44-  INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO C/C
DANOS MORAIS – 13/2002 – Antonio Tonete X COAMO –
Cooperativa Agrícola Mourãoense Ltda. Assim, impedido o
assistente técnico da ré em participar do desenvolvimento da
prova pericial, declaro nula a perícia cujo laudo se encontra às
fls. 177/187. ADV. JAMES ELI DE OLIVEIRA (OAB/PR
24.423); ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA (OAB/PR
15.739).

45-  INVENTARIO – 20/91 – Roselia Padilha Martins X Espó-
lio de Rosalvo de Freitas Martins.  Quanto a Rubens José Pe-
reira (fls. 1.138), lavre-se termo de aceitação como requerido
pela inventariante (fls. 1.197). ADV. WILSON RUY BALET-
TA (OAB/SP 23.097).

46-  AÇÃO DE  EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA –
043/2004 – I. T. H. G. rep/por sua mãe N. O. X A. G. Vistos...
É o relatório. Decido. Tendo em vista o pagamento da quantia
pleiteada, julgo extinta a presente ação com fulcro no artigo
794, inciso I do CPC. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CAR-
VALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555).

47-  AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO – 019/2004 – D. F. da
S. X E. da L. S. Vistos... É o relatório. Decido. Em vista do
exposto julgo procedente o pedido, decreto o divórcio do alu-
dido casal e declaro dissolvido o casamento. ADV. ADRIANO
MARTINS DE OLIVEIRA (OAB/PR 32.765); DAMARCI
CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

48-  EXECUTIVO FISCAL – 004/2000 – Fazenda Nacional X
Adejanira de Oliveira Gomes & Cia Ltda. Vistos... É o breve
relatório. Decido. Em vista da liquidação dos débitos, julgo
extinto o feito, com fulcro no art. 794, I, do CPC. ADV. REJA-
NE TERESINHA SCHOLZ (OAB/PR 16.077); IVAN LAURO
SIMIANO (OAB/PR 19.832).

49-  EXECUÇÃO FISCAL – 014/2001 – Conselho Regional
de Medicina Veterinária do Estado do Paraná X Irones Mar-
ques da Silva – ME. Vistos... É o breve relatório. Decido. Em
vista da liquidação dos débitos, julgo extinto o feito, com ful-
cro no art. 794, I, do CPC. ADV. RENATO FARTO LANA
(OAB/PR 33.052).

50-  PEDIDO DE FALÊNCIA – 028/2003 – Isdralit Indústria e
Comércio Ltda – Grupo Isdra X O. F. Melo & Cia Ltda. Vis-
tos... Isto posto, com fundamento no art. 267, VIII, do CPC, já
que a ré não foi citada, julgo extinto o feito sem julgamento do
mérito. Devolvam-se os títulos mediante recibo e permanência
de cópias nos autos. Custas pela autora. ADV. ANA CRISTI-
NA MORAES  WARPECHOWSKI (OAB/RS 47.777); NEY
ROSA BITTENCOURT (OAB/PR 5.923); AURÉLIO LUIS
PULCINELLI (OAB/PR 47.684).

51-  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 058/2001 –
Evaldo Rossler Fiuri e Maria de Lurdes Fiuri X Sidney Galvão
de Almeida. Vistos... É o breve relatório. Decido. Diante do
exposto, ante descumprimento do art. 1.252 do Código Civil
de 1916, e com fundamento no art. 2677, VI, do CPC (falta de
interesse processual), julgo extinto o feito sem julgamento do
mérito e condeno os autores ao pagamento de custas judiciais e
honorários advocatícios, estes na ordem de R$1.040,00 (um
mil e quarenta reais), de acordo com o art. 20, §4º, do CPC
(tendo em vista o número de peças processuais confecciona-
das, relativa facilidade da causa, comparecimento em duas au-
diências e levando-se em conta os patronos atuarem na comar-
ca). ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (4.668);
KEILA MENDES DE CARVALHO (26.658); IVAN LAURO
SIMIANO (OAB/PR 19.832).

52-  AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 030/2004 –
Lourdes Pereira X Francisco “Lar”. Vistos... É o relatório. De-
cido. Em vista do exposto, indefiro o pedido de reintegração de
posse e de conseqüência as perdas e danos. Condeno a autora
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, este em
R$260,00, com fundamento no art. 20, §4º, do CPC, porém
respeite-se o art. 12 da Lei nº 1.060/50. ADV. DAMARCI
CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA MEN-
DES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIA-
NE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555); ARGEMIRO ROCHA
DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PR 10.406).

53-  AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO
– 030/2003 – CNA X Cássia Clazer Halila. Manifeste-se a ré
sobre o julgamento a ação no estado em que se encontra, já que
a questão é tão-somente de direito. ADV. CASSIA A. CLA-
ZER HALILA (OAB/PR 21.054).

54-  AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO

– 031/2003 – CNA X Edson José da Silva Marcondes. Mani-
feste-se o réu  sobre o julgamento a ação no estado em que se
encontra, eis que se trata unicamente (o mérito) em questão de
direito. ADV. CASSIA A. CLAZER HALILA (OAB/PR
21.054).

55-  INVENTARIO SOB FORMA DE ARROLAMENTO – 086/
2004 – Nivaldo Driessen de Souza e Zita Elizabeth Driessen de
Souza X José Alvino de Barros Irmão. Nomeio como inventari-
ante Nivaldo Driessen de Souza, dispensada a redução a termo
(art. 1.032 CPC). Intime-se-o para que traga aos autos cópias
de identidade e CPF/MF do falecido (e dos herdeiros), a rela-
ção dos herdeiros, procuração de todos para patrocinar a causa
e cópias autenticadas das cessões mencionadas. ADV. LUCIA-
NO DALPONTE (OAB/PR 17.812-B).

56-  AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 062/2003 –
Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Pitanga,
Nova Tebas e Palmital na pessoa de seu presidente o Sr. Antô-
nio Alcidinei Bonassoli X Prefeito Municipal o Sr. Clério Be-
nildo Back.  Recebo o recurso do sindicato nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. Intime-se o Município para, no prazo legal,
contra-razoá-lo. ADV. JOÃO ZIMERMANN (OAB/PR 15.202);
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA (OAB/PR 23.519).

57-  ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 20/2004 – Teodozio
Huk e Outros X Espólio de Vademiro Huk; Zenóbio Huk e
Lorena Schmbergue Huk. Digam as partes, no prazo comum de
dez dias: a) se têm interesse em entabular acordo e se preten-
dem a designação de audiência preliminar prevista no art. 331
do CPC. Passando em branco o prazo, considerar-se-á que não
a desejam; b) as provas que efetivamente pretendem produzir,
sob pena de preclusão. Caso requeiram prova pericial, esclare-
çam objeto, extensão, modalidade e relevância para o deslinde
do feito. No mesmo prazo de dez dias, sob pena de considerar
inexistente a contestação, o espólio deve regularizar a repre-
sentação, já que não juntou procuração, tampouco comprovou
o inventariante sua condição de por ele responder. ADV. DA-
MARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668); KEILA
MENDES DE CARVALHO (OAB/PR 26.658); LYGIA CHRIS-
TIANE DE CARVALHO (OAB/PR 30.555); IVAN LAURO
SIMIANO (OAB/PR 19.832).

58-  AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 067/2003 – Banco
Fiat S/A X Flora Lucirley Gomes de Oliveira. Manifeste-se a
requerida, em dez dias, sobre o pedido de arquivamento dos
autos. ADV. ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO (OAB/PR
35.676).

59-  INVENTARIO – 118/2001 – Espólio de Valfrido dos San-
tos rep. por Tereza dos Santos X Valfrido dos Santos. Apresen-
te, no prazo legal, a inventariante as primeiras declarações. ADV.
IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

60-  INVENTARIO – 007/98 – Ana Cucerevoi X Vasile Cuce-
revoi. Ante o retorno de informações do banco Itaú, dê prosse-
guimento ao feito a inventariante. ADV. IVAN LAURO SIMI-
ANO (OAB/PR 19.832).

61-  INVENTARIO – 004/2003 – Nery Gomes X Adejanira
Oliveira Gomes. Proceda o inventariante ao prosseguimento do
feito, em 48 horas, sob pena de extinção. ADV. JOÃO RENA-
TO DO NASCIMENTO (OAB/PR 14.403).

62-  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –
061/2003 – Josenei Martins Palmital – ME X Banco do Brasil
S/A. A análise da legitimidade passiva perpassa pela forma de
transferência do título, portanto inoportuno neste momento,
razão de que deve ser adredemente analisada quando de sen-
tença. Para audiência de instrução e julgamento, na qual serão
ouvidas as testemunhas do autor, designo o dia 02/03/2005, às
14:30 horas. Intimem-se as partes por seus patronos e testemu-
nhas via mandado. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVA-
LHO (OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555); LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB/PR
10.565).

63-  INVENTARIO – 124/2002 – Tereza Gulicz X José de Cas-
tro Martins. Arquivem-se temporariamente por noventa dias.
ADV. CEZAR ROMERO ZIEGMANN (OAB/PR 15.380).

64-  INVENTARIO – 103/2002 – Ely Ferreira X Reynaldo
Kruger. Suspendo o feito por noventa dias. ADV. CEZAR RO-
MERO ZIEGMANN (OAB/PR 15.380).

65-  ARROLAMENTO SUMÁRIO – 075/2003 – José Francis-
co Pereira X Este Juízo. Cumpra-se o inventariante a determi-
nação de fls. 25. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR
19.832).

66-  USUCAPIÃO – 49/90 – José Melek X Anibal Cardoso de
Lara. Proceda o autor, em dez dias, ao requerido pelo Estado
do Paraná às fls. 364. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CAR-
VALHO (OAB/PR 4.668).

67-  EXECUTIVO FISCAL – 01/96 – INSS X Cirenia de Fati-
ma Granero Dianin. Intime-se-o a dar andamento ao feito, eis
que sobrestado várias vezes a pedido do INSS. ADV. VALTER
SCHAEFER MEHRET (OAB/PR 26.884).

68-  EXECUTIVO FISCAL – 015/2001 – Conselho Regional
de Medicina Veterinária do Estado do Paraná X Newton Ketes
– ME. Recolha o exequente em dez dias, sob pena de extinção,
as custas do Sr. Oficial de Justiça. ADV. CANDIDO MATEUS
M. BOSCARDIN (OAB/PR 26.065).

69-  AÇÃO NDE EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL PIG-
NARATÍCIA E HIPOTECÁRIA – 174/2000 – Banco do Brasil
S/A X Miguel Brodai e Outros.  Manifeste-se as partes sobre a
avaliação e cálculo do débito; no prazo de dez dias (e nos autos
de execução). ADV. NILSON SARAIVA DOS SANTOS (OAB/
PR 16.361); CARLOS ALVES (6.732).

70-  CARTA PRECATÓRIA – 060/2004 – Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS X Distribuiora de Bebidas Marilon
Ltda. Intime-se o INSS para, em dez dias, recolher as custas do
Sr. Oficial de Justiça. ADV. APARECIDO GODOI BUENO
(OAB/PR 20.697).

71-  RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 203/99 – Luzia Kuminski
Teixeira X Estado do Paraná. Intime-se a inventariante por seu
patrono para, em dez dias, dar prosseguimento ao feito. ADV.
LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/PR 10.610).

72-  INVENTARIO – 55/92 – Nerci Celestino X Albor Pires
Celestino. Suspendo o feito por noventa dias. ADV. DAMAR-
CI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).
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VICENTE LUCIO MICHALISZYN 0098 000385/2004
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0066 000529/2003

0065 000491/2003
WALMOR PICCOLI 0028 000195/2000
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0076 000187/2004
WILSON JOSE DE FREITAS 0008 000106/1996
YURI JOHN FORSELINI 0034 000274/2001

0035 000278/2001
0097 000384/2004
0083 000242/2004

ZILANDIA PEREIRA ALVES 0092 000335/2004
0047 000282/2002
0078 000210/2004
0071 000137/2004

1.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD) - 568/1991 - AL-
TERIO ZANATTA POLETTO x IRMAOS PETRYCOSKI &
CIA LTDA. - DECISAO DE FL. 1.152 E VERSO: “AUTOS
N.º 568/91. 1. Tendo estreita relaçao com a causa petendi e
sendo relevante ao deslinde do feito, DEFIRO a apresentaçao
dos quesitos suplementares, nos termos do artigo 425 do Codi-
go de Processo Civil. Porem, os valores decorrentes da majora-
çao dos honorarios deverao ser arcados pela parte interessada
no suplemento pericial, qual seja, o Autor da açao, Alterio Za-
natta Poletto, nos termos do artigo 33 do Codigo de Processo
Civil, isto porque foi ele quem deu causa a tal despesa proces-
sual. E o entendimento. ... 2. PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
para o deposito do valor pedido pelo perito (fl. 1.147), valor
este que, frise-se, nao foi impugnado pela parte (fl. 1.151), isto
sob pena de preclusao e presunçao de desistencia na produçao
dos mesmos.” -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, JOCI MARY
BONATTO, VALDERICO DALLA COSTA, CARLOS ALBER-
TO MORO, LUIZ FERNANDO POZZA e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

2.-EXECUCAO DE SENTENCA - 300/1992 - CATTANI S/A
- TRANSPORTES E TURISMO x TRANSPORTES RODRI-
GUES E PINHEIRO LTDA. - “AUTOS N.º 300/92. NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, manifeste-se a parte Exequente (fl.
206), diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito.” -Adv. OSVANIR SAGGIN e ADAIR CASA-
GRANDE-

3.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO DE PROTESTO -
300/1995 - PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A. x AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA. - DESPACHO DE FL. 260: “Au-
tos n.º 300/95. Da baixa dos autos, digam as partes, requerendo
o que for de direito.” -Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, EROS SAN-
TOS CARRILHO, SANTINO RUCHINSKI e MARCELO
GOMES CARRILHO-

4.-INVENTARIO - 302/1995 - DILETA SOARES BRASI x ESP.
DE ALFREDO MOREIRA SOARES - DESPACHO DE FL.
147: “AUTOS N.º 302/95. Intime-se a Sra. Josefina, conforme
requerido pela Inventariante a fl. 145, parte final (...Termos em
que pede a homologaçao do plano de partilha, nao sem antes
ouvir a herdeira Josefina Catusso...”). No mais, esclareça a In-
ventariante porque a parte da Sra. Dileta aumentou 1/9, exclu-
indo a Sra. Leoclides do plano de partilha.” -Adv. JOSE ZE-
LINDO BOCASANTA, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e
OSVALDO LUIZ GABRIEL-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 336/1995 - UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A. x CM
COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA. - ME e ou-
tros - DESPACHO DE FL. 226: “AUTOS N.º 336/95. Antes
de homologar o acordo de fls. 222/223, necessaria se faz a
aquiescencia do procurador dos Executados.” (Outrossim,
promovam os Executados o pagamento das custas processu-
ais remanescentes, conforme acordo juntado aos autos, no
valor de R$ 515,91 - quinhentos e quinze reais e noventa e
um centavos -). -Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 31/1996 - BAN-
CO BRADESCO S.A. x IMPACOR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ESTOPAS LTDA. e outros - SENTENCA DE FL. 110:
“...ISTO POSTO, com base no artigo 267, inciso III e VIII c/c
paragrafo 1º do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO. Custas, pelo Exequente. P.R.I. Diligencias
Necessarias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR e NILTO SALES VIEIRA-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 51/1996 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x INCAS EMBALADO-
RA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outros - “AU-
TOS N.º 51/96. Promova a parte interessada o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, no
valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), e, ainda, manifeste-se
sobre o contido na certidao de fl. 163 verso.” -Adv. ANDREY
HERGET-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 106/1996 -
NOMA & CIA LTDA. x DAMIANO FABIANE - DESPACHO
DE FL. 218: “AUTOS N.º 106/96. Considerando que o proces-
so foi extinto por desinteresse da parte Exequente, o bem pe-
nhorado deve ser devolvido ao Executado, atraves de TERMO
DE ENTREGA.” -Adv. WILSON JOSE DE FREITAS, MAR-
COS CESAR CREPALDI BORNIA e ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 302/1996 - BAN-
CO BRADESCO S/A x MARCOS ANTONIO MARQUES
PEREIRA e outros - “AUTOS N.º 302/96. Intimem-se as par-
tes (fls. 121/122).” (Fls. 121/122: Oficio do Juizo de Palmas -
Pr, com o seguinte teor: “...encaminho copia do edital de praça
e intimaçao, para os devidos fins. Outrossim, solicito a intima-
çao dos Executados. Datas para o praceamento: 04 e 25 de no-
vembro de 2004, as 14:30 horas...”). -Adv. NILTO SALES VI-
EIRA-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 364/1996 -
BANESTADO S/A x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS RU-
RAL LTDA. - “AUTOS N.º 364/96. Manifeste-se a parte Exe-
quente (fls. 154/155 - calculo geral. Valor do calculo: R$
67.816,30 - sessenta e sete mil, oitocentos e dezesseis reais e
trinta centavos -), diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito.” -Adv. ANDREY HERGET-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 622/1996 - BAN-
CO BRADESCO S.A x DARCI CANDIAGO e outros - Intimo
as partes para a praca do(s) bem(ns) penhorado(s), designado
para o dia 06/12/2004 as 14:30 horas, por valor superior a im-
portancia da avaliacao, e, caso nao haja licitante, o dia 17/12/
2004 as 14:30 horas, para a segunda tentativa de venda, pelo
maior lanco, que se realizara no Edificio do Forum desta Co-
marca. Intimo ainda, a parte exequente para comparecer em
cartorio retirar Edital de Praca e Intimacao, para sua devida
publicacao, bem como retirar a guia da Diligencia do Sr. Ofici-
al no valor de R$ 90,00 (noventa reais). - Adv. NILTO SALES
VIEIRA, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO
LUIZ GABRIEL-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 321/1997 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALDRIN ANTO-
NIO ZAMBIAZZI - “AUTOS N.º 321/97. Promova a parte
Exequente o pagamento das custas processuais remanescentes
no valor de R$ 512,36 (quinhentos e doze reais e trinta e seis
centavos).” -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA-

13.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 326/1997 -
TRANSPORTES MOMOLI LTDA. x AGRO AVICOLA
GRANZOTTO LTDA. - “AUTOS N.º 326/97. Manifeste-se a
parte Exequente, diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito.” -Adv. JURACI JOSE FOLLE-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 413/1997 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x HILARIO AN-
TONIO FANTINEL e outros - DESPACHO DE FL. 73: “AU-
TOS N.º 413/97. A conta e preparo.” (Valor das custas: R$
190,77 - cento e noventa reais e setenta e sete centavos -). -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK e CASSIO LISANDRO
TELLES-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 51/1998 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x NEVIO GNOATTO e outros - “AU-
TOS N.º 51/98. Manifestem-se as partes sobre o esclarecimen-
to prestado pelo Sr. Avaliador Judicial a fl. 76, diligenciando o
andamento do feito e requerendo o que for de direito. PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS.” -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI e
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 57/1998 - BAN-
CO DO BRADESCO S/A x METALURGICA SOEIRO LTDA.
e outros - SENTENCA DE FL. 109: “...ISTO POSTO, com
base no artigo 267, inciso III e VIII c/c paragrafo 1º do Codigo
de Processo Civil, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO. Cus-
tas, pelo Exequente. P.R.I. Diligencias Necessarias. Oportuna-
mente, arquivem-se.” -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
e NILTO SALES VIEIRA-

17.-COBRANCA (ORD) - 245/1998 - R.B. LOCADORA DE
VEICULOS S/C LTDA. x SUL AMERICA SANTA CRUZ
SEGUROS S/A - “AUTOS N.º 245/98. NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, sobre os esclarecimentos prestados pelo Perito
Judicial as fls. 330/335, manifestem-se as partes, diligencian-
do o andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -
Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE
OLIVEIRA, ANDREY HERGET, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO e MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 409/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x JOAO MOCELIN e outros - “AU-
TOS N.º 409/98. Manifeste-se a parte Exequente, diligencian-
do o andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -
Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

 19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 532/1998 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAQUINAS
AGRICOLAS SATELITE LTDA. e outros - “Autos n.º 532/98.
Manifeste-se a parte Exequente, em face do decurso do prazo
de suspensao, diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito, sob pena de ser decretada sua extinçao,
a teor do disposto no artigo 267, paragrafo 1º, do Codigo de
Processo Civil). PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS.”-Adv. GUI-
DO VICTOR GUERRA e PATRICIA CORREA GOBBI BA-
TISTELA-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 568/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x INCAS EMBALAGEM DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA. - “AUTOS N.º 568/98. Ma-
nifeste-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito.” -Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

21.-EXECUCAO DE SENTENCA - 640/1998 - SANTOS SE-
GURADORA S/A x VALMOR AMELIO AMADORI - “AU-
TOS N.º 640/98. Promova a parte Exequente o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$ 654,79 (seis-
centos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos).” -
Adv. LUIS EDUARDO REZENDE, OTAVIO RIBEIRO PI-
MENTEL, DANILO MACHADO PERILLO, ALVARO RI-
CARDO A. ANDRADE FILHO, HELIO CONSTANTINOPO-
LOS e BIANCA SCONZA PORTO-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 33/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x ABRELINO FABIANE e outros - “AU-
TOS N.º 33/99. Intimem-se as partes (fls. 318/322).” (Fls. 318/
322, Oficio do Juizo de Clevelandia - Pr, com o seguinte teor:
“...(x) designadas as datas de 18 e 29 de novembro de 2004, as
10:00 horas, para a realizaçao das praças dos bens penhorados.
Outrossim solicito a intimaçao dos Executados e suas respecti-
vas esposas (copia do edital em anexo)...”). -Adv. CESAR AU-
GUSTO GAZZONI e ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

23.-EXECUCAO DE SENTENCA - 41/1999 - COMERCIO
DE SACARIAS PATO BRANCO LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - “AUTOS N.º 41/99. Mani-
feste-se a parte Exequente (fl. 438 verso), diligenciando o an-
damento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv.
FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA-

24.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 96/1999 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DALL’IGNA S/A - IN-
DUSTRIA E COMERCIO e outros - DESPACHO DE FL. 658:
“AUTOS N.º 96/99. NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sobre o
conteudo da exceçao de pre-executividade, manifeste-se a par-
te Exequente, diligenciando o andamento do feito e requeren-
do o que for de direito.” -Adv. ANDREY HERGET-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 411/1999 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x TRANSUDOESTE - TRANSPORTA-
DORA SUDOESTE LTDA. e outros - DESPACHO DE FL. 259:
“AUTOS N.º 411/99. Diante do decidido (fls. 248/255), proce-
da-se a adequaçao do calculo do debito e conta geral.” (Manifes-
tem-se as partes sobre: (i) o calculo de fl. 260, no valor de R$
16.331,07 - dezesseis mil, trezentos e trinta e um reais e sete
centavos -; (ii) o laudo de avaliaçao de fl. 261, no valor de R$
321.300,00 - trezentos e vinte e um mil e trezentos reais - e (iii)
o laudo de avaliaçao de fl. 262, no valor de R$ 35.100,00 - trinta
e cinco mil e cem reais -. PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS). -Adv.
CLECI MARIA DARTORA, NERII LUIZ CEMZI, OSVALDO
LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO DA SILVA-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 446/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RONI CLAUDIO
MACKINCS - DESPACHO DE FL. 63: “AUTOS N.º 446/99.
A conta e preparo.” (Valor das custas: R$ 12,14 - doze reais e
catorze centavos -). -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA e PA-
TRICIA CORREA GOBBI BATISTELA-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 480/1999 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VILMAR JOSE
BARZOTO e outros - “AUTOS N.º 480/99. NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, manifeste-se a parte Exequente (fls. 68/
79), diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for
de direito.” -Adv. GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO
DALLA COSTA-

28.-INVENTARIO - 195/2000 - LAURA ENI SCHEFFER SIL-
VERIO x ESP. DE IBRAEMA FERREIRA SCHEFFER - SEN-
TENÇA DE FL. 103: “Autos n.º 195/2000. Vistos etc. HOMO-
LOGO a desistencia requerida (fl. 99), para que surta os seus
juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTO este pro-
cesso sem julgamento de merito. Custas remanescentes pelo
Requerente, facultando aos interessados a execuçao das mes-
mas. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ROSITA
SCHEFFER, SONIA HELENA LOCATELLI, WALMOR PIC-
COLI, VALMOR DE MATOS, ULDA MARIA MARTINI
DUSO e NELSON FERRUCIO DUSO-

29.-ACAO POPULAR - 320/2000 - ADILSON ESCARMO-
CIN x MUNICIPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PARANA e
outros - “AUTOS N.º 320/2000. NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, sobre o conteudo de fls. 310/314 (defesa dos Srs. Neuto
Jose Fabiane e Otavio Kichel), manifestem-se as partes, dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito.” -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI, CLECI MARIA
DARTORA e NERII LUIZ CEMZI-

30.-MONITORIA - 362/2000 - ASSICAR - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. x WANDELEI BRASIL DOS SANTOS &
CIA LTDA. - DESPACHO DE FL. 77: “AUTOS N.º 362/2000.
A conta e preparo.” (Valor das custas: R$ 299,11 - duzentos e
noventa e nove reais e onze centavos -). -Adv. OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

31.-PRESTACAO DE CONTAS - 436/2000 - PAULO CESAR
RODRIGUES FERREIRA e outros x UNIBANCO - UNIAO
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DE BANCOS BRASILEIROS S/A - “AUTOS N.º 436/2000.
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, manifestem-se as partes
sobre a nova proposta de honorarios de fl. 1121 (valor da pro-
posta: R$ 2.200,00), diligenciando o andamento do feito e re-
querendo o que for de direito. Caso concordem, promovam os
Autores o respectivo pagamento.” -Adv. ELIANDRA CRISTI-
NA WINCK, OSWALDO TELLES e MONICA FRANCO
BRESOLIN-

32.-EXECUCAO DE SENTENCA - 79/2001 - MARLI KO-
MONSKI BARBOSA x BANCO BANESTADO S/A - DESPA-
CHO DE FL. 358: “AUTOS N.º 79/2001. Manifeste-se a parte
Exequente, diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito.” -Adv. RODRIGO CORONA MENEGAS-
SI, FELIPE CORONA MENEGASSI-

33.-DECLARATORIA - 208/2001 - ALCENI ANGELO GUER-
RA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PARANA e outros -
DESPACHO DE FL. 752: “AUTOS N.º 208/2001. Para a audi-
encia de instruçao e julgamento designo o proximo DIA 1º DE
MARÇO DE 2005, AS 13:40 HORAS.” (As partes para que,
COM URGENCIA, promovam o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia propria, para intimaçao
de suas testemunhas arroladas. Outrossim, ao Autor para que
compareça em cartorio para efetuar a retirada da carta precato-
ria expedida para oitiva de suas testemunhas na Comarca de
Curitiba - Pr, bem como providencia as fotocopias necessarias
para instruirem-na). -Adv. LUIZ ALBERTO MACHADO, LE-
TICIA GUIMARAES, VANESSA FERRER MACHADO, JOSE
RENATO MONTEIRO DO ROSARIO, JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO e CESAR AUGUSTO GAZZONI-

34.-EXECUCAO DE SENTENCA - 274/2001 - CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
JOSE NELSON FALKEMBACH - “AUTOS N.º 274/2001.
Promova a parte Exequente o pagamento das custas remanes-
centes no valor de R$ 274,64 (duzentos e setenta e quatro reais
e sessenta e quatro centavos).” -Adv. YURI JOHN FORSELI-
NI-

35.-EXECUCAO DE SENTENCA - 278/2001 - CONFEDE-
RAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO RODRIGUES DE GODOI - SENTENCA DE FL.
223: “...ISTO POSTO, com base no artigo 267, inciso III e VIII
c/c paragrafo 1º do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTIN-
TO ESTE PROCESSO. Custas, pelos Exequentes. P.R.I. Dili-
gencias Necessarias. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv.
YURI JOHN FORSELINI, OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE
ARMY CARDOSO DA SILVA-

36.-EXECUCAO DE SENTENCA - 303/2001 - IVONE MA-
RIA SCHIMIDT RISSO x AVICOLA PATO BRANCO LTDA.
- DESPACHO DE FL. 365: “AUTOS N.º 303/2001. Diante dos
termos do acordo noticiado as fls. 360/361, suspendo o curso
do processo ate o dia 07/01/2005, oportunidade que a Exequente
noticiara o cumprimento do acordo.” -Adv. RODRIGO CO-
RONA MENEGASSI, FELIPE CORONA MENEGASSI e
ANDREY HERGET-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO - 307/2001 - SUL AMERI-
CA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x LOURDES
TEREZINHA SCHIMANOSKI CORTELINI e outros - EXE-
CUÇAO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOL-
VENTE - 300/2000 - LOURDES TEREZINHA SCHIMA-
NOSKI CORTELINI e outros x SUL AMERICA AETNA SE-
GUROS E PREVIDENCIA S.A - SENTENÇA DE FL. 62:
“...ISTO POSTO, com base no artigo 269, inciso II do Codigo
de Processo Civil, HOMOLOGO o acordo efetuado as fls. 97/
98 para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, via de
consequencia, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM JUL-
GAMENTO DE MERITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se
ambos os processos.” -Adv. ANDREY HERGET, MURILO
CLEVE MACHADO, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
VALMIR DE BARBA e JEFERSON LUIZ PICHETTI-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 348/2001 -
DOVAL COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES x AURI DAL
BEM - SENTENÇA DE FL. 120: “Autos n.º 348/2001. Vistos
etc. HOMOLOGO a desistencia requerida (fl. 97), para que
surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do artigo
267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO EX-
TINTO este processo sem julgamento de merito. Condeno a
Exequente ao pagamento das custas remanescentes, facultando
aos interessados a execuçao das mesmas. P.R.I. Oportunamen-
te, arquivem-se.” -Adv. ANDREY HERGET-

39.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 551/2001 - HOS-
PITAL SAO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA x CARLOS
ALBERTO CARLET - SENTENÇA DE FL. 130: “Autos n.º
551/2001. Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida,
para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTO este processo sem julgamento de merito. Condeno o
Exequente ao pagamento das custas remanescentes, facultando
aos interessados a execuçao das mesmas. P.R.I. Oportunamen-
te, arquivem-se.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI-

40.-REIVINDICATORIA - 561/2001 - HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x IVANIR ANTONIO GEHLEN -
DESPACHO DE FL. 95: “AUTOS N.º 561/2001. Fixo os ho-
norarios em R$ 1.000,00 (mil reais).” (NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, promova o Reu o pagamento dos honorarios perici-
ais). -Adv. INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVALDO
LUIZ GABRIEL-

41.-EXECUCAO DE SENTENCA - 83/2002 - BANCO DO
BRASIL S.A. x LOMA HERMOSA LTDA. e outros - “AU-
TOS N.º 83/2002. Manifeste-se a parte Exequente, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.”
-Adv. ANDREY HERGET-

42.-EXECUCAO DE SENTENCA - 127/2002 - ORLANDO
ANTUNES DE MATTOS x RAGADELLI MATERIAIS DE

CONSTRUÇAO LTDA. - “AUTOS N.º 127/2002. Manifeste-
se a parte Exequente (fls. 113/118), diligenciando o andamento
do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. RODRIGO
CORONA MENEGASSI-

43.-INDENIZACAO - 179/2002 - DIRCEU ANTONIO BOZI
e outros x COPEL DISTRIBUIÇAO S.A. - DESPACHO DE
FL. 305: “Autos n.º 179/2002. Da baixa dos autos, digam as
partes, requerendo o que for de direito.” -Adv. ARLINDO FER-
REIRA FREITAS, NILTON LUIZ PACHECO LOURES, LUIZ
CARLOS PASQUALINI, ANTONIO ANZOLIN NETO, ADRI-
ANA CHAVES DE PAULA e PAULO HENRIQUE DINIZ-

44.-ARROLAMENTO - 226/2002 - CLARY CECILIA COLLA
x ESP. DE TERCILIO PEDRO COLLA - DESPACHO DE FL.
54: “AUTOS N.º 226/2002. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a
regularizaçao do feito com a juntada das certidoes negativas e
da certidao do Registro de Imoveis.” -Adv. CARLOS ROQUE
COLLA-

45.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 227/2002 -
CAETANO VENANCIO VICENTINI x IRACI DOS SANTOS
QUEVEDO - SENTENÇA DE FL. 102: “...ISTO POSTO,
HOMOLOGO a transaçao de fls. 91/93, para que surta os seus
juridicos e legais efeitos e, com base no artigo 794, inciso II do
Codigo de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇAO. Desentranhem-se os documentos conforme re-
querido a fl. 95, substituindo-os por fotocopia nos autos. P.R.I.
Oportunamente, levante-se a penhora, caso tenha sido efetiva-
da, e arquivem-se os autos, dando-se as baixas devidas.” -Adv.
ANTONIO RAMPAZO e MAX HUMBERTO RECUERO-

46.-EXECUCAO DE SENTENCA - 228/2002 - ITACIR AL-
BERTON E CIA LTDA. x MARINES GUANDALIN - “AU-
TOS N.º 228/2002. Sobre o conteudo de fls. 165/167, manifes-
te-se a parte Exequente, diligenciando o andamento do feito e
requerendo o que for de direito.” -Adv. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA - 282/2002 - ADILIO RO-
DRIGUES CORDEIRO x A COSTA & COSTA LTDA. - “AU-
TOS N.º 282/2002. Manifeste-se a parte Exequente (fls. 94/95
- Auto de Leiloes Negativos), diligenciando o andamento do
feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. ZILANDIA PE-
REIRA ALVES, ANGELO PILATTI NETO-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 308/2002 - OSMAR BOR-
GES e outros x ELISIO LUIZ MORELATTO - SENTENÇA
DE FLS. 120/125: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, fren-
te ao acima dito, ANULO O PROCESSO RELATIVAMENTE
AO EMBARGANTE OSMAR BORGES, EXTINGUINDO-O
SEM JULGAMENTO DE MERITO (ARTIGO 267, INCISO
IV DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL) E, PARA AS DE-
MAIS PARTES, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FEI-
TO NESTES EMBARGOS, nos termos da fundamentaçao aci-
ma expendida. Frente ao principio da sucumbencia, CONDE-
NO os Embargantes ao pagamento das custas processuais e dos
honorarios advocaticios ao patrono do Embargado, estes fixa-
dos, para a execuçao e embargos, em 16% sobre o valor do
debito, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos, ob-
servando o determinado no item 5.13.4 do Codigo de Normas.”
-Adv. IVANIR FONTANA, IVOR SERGIO CADORIN e DA-
NIELLE BORDIN-

49.-DANO MORAL - 479/2002 - NEREU BISI x BANCO DO
BRASIL S/A - “AUTOS N.º 479/2002. Manifeste-se a parte
Exequente (fls. 265/266), diligenciando o andamento do feito
e requerendo o que for de direito.” -Adv. LUIZ MASCHIO,
CLAUDIA DEL CARPIO LORENZETTI, OSWALDO TEL-
LES-

50.-DEPOSITO - 487/2002 - REDE OESTE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA. x MZ MATIEVICZ AMOR-
TECEDORES LTDA. - SENTENÇA DE FL. 65: “Autos n.º
487/2002. Vistos etc. HOMOLOGO a desistencia requerida,
para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, nos termos do
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTO este processo sem julgamento de merito. Condeno a
Requerente ao pagamento das custas remanescentes, facultan-
do aos interessados a execuçao das mesmas. P.R.I. Oportuna-
mente, arquivem-se.” -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

51.-EXECUCAO DE HIPOTECA - 569/2002 - FARROUPI-
LHA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x ITA-
CIR JOSE LIRA - “AUTOS N.º 569/2002. Manifeste-se a par-
te Exequente (fl. 68 - Oficio do Juizo da 1ª Vara Civel de Umu-
arama - Pr), diligenciando o andamento do feito e requerendo o
que for de direito.” -Adv. LAUDIR GULDEN e KARIN SUZY
COLOMBO TEDESCO-

52.-INVENTARIO - 591/2002 - ELIA ZIGER x ESP. DE EDE-
VANDRO ZIGER - “AUTOS N.º 591/2002. NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, compareça a Inventariante Elia Ziger em
cartorio para assinar o TERMO DE ULTIMAS DECLARAÇO-
ES.” -Adv. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-

53.-COBRANCA (ORD) - 52/2003 - IBRANTINA FONSECA
PARZIANELLO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATO BRANCO - PARANA - DESPACHO DE FL. 159: “AU-
TOS N.º 52/2003. Intimem-se as partes para que no sucessivo
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, apresentem suas alegaçoes fi-
nais.” -Adv. MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE AL-
BERTON-

54.-INDENIZACAO - 106/2003 - CARLOS ALVES FERREI-
RA x BANCO BANESTADO S/A e outros - DESPACHO DE
FL. 579: “AUTOS N.º 106/2003. 1. Para a audiencia de instru-
çao e julgamento, designo o proximo DIA 22 DE FEVEREIRO
DE 2005, AS 13:40 HORAS.” (Promovam os Reus o pagamen-
to da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atraves de guia pro-
pria, COM URGENCIA, no valor de R$ 30,00 - trinta reais -).
-Adv. DALTRO MARCELO MARONEZI, LEIR TADEU DE

OLIVEIRA, CHISTIANE MIRANDA, JORGE LUIZ DE
MELO, FABIO RENATO SANTANA, ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO e MADELON RAVAZZI HEYLMANN-

55.-COBRANCA (ORD) - 119/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A x FELIX TODESCATTO - DESPACHO DE FL. 381: “AU-
TOS N.º 119/2003. Frente ao julgado as fls. 373/379, intime-se
a parte Requerida para que, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA
E OITO) HORAS, efetue o pagamento dos honorarios perici-
ais.” (Valor dos honorarios periciais: R$ 1.400,00 - hum mil e
quatrocentos reais -). -Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI,
ANDREY HERGET, AMAURI ROBERTO BALAN e RICAR-
DO CATANI-

56.-COBRANCA (SUM) - 188/2003 - BANCO DO BRASIL
S/A x BAGATINI ALIMENTOS LTDA. e outros - DESPACHO
DE FL. 114: “AUTOS N.º 188/2003. Como de calculo aritme-
tico se esta a tratar, descabido e, nos termos do artigo 604 do
Codigo de Processo Civil, a pretensao homologatoria. Diga o
Autor o que pretende. Caso nada requeira, arquivem-se os au-
tos, facultando-se, porem, a extraçao de copias para fins de
habilitaçao, como sugerido a fl. 100.” -Adv. NERII LUIZ CE-
MZI-

57.-INDENIZACAO - 270/2003 - DANIEL LOPES CALUM-
BY x VANDERLEI JOSE MATTOS e outros - “AUTOS N.º
270/2003. NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, sobre o conteudo
de fls. 168/169 (esclarecimentos do perito judicial), manifes-
tem-se as partes, diligenciando o andamento do feito e reque-
rendo o que for de direito.” -Adv. MAX HUMBERTO RECU-
ERO, ADAO FERNANDES DA SILVA e RODRIGO CORO-
NA MENEGASSI-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE - 287/2003 - MARCARI
VEICULOS LTDA. x RICARDO DA COSTA FERREIRA -
DESPACHO DE FL. 90: “AUTOS N.º 287/2003. A conta e
preparo.” (Valor das custas remanescentes: R$ 710,76 - sete-
centos e dez reais e setenta e seis centavos -). -Adv. ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO-

59.-ORDINARIA - 318/2003 - LUIZ FERNANDO RIBEIRO
MORRONE x DELSUL COMERCIO E MECANICA LTDA. e
outros - “AUTOS N.º 318/2003. NO PRAZO COMUM DE 10
(DEZ) DIAS, sobre o conteudo do LAUDO PERICIAL de fls.
373/410, manifestem-se as partes, diligenciando o andamento
do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. ANDREY
HERGET, CLOVIS SAHIONE, DANILO SAHIONE, FER-
NANDO JOSE STOCCO e PAULO ROBERTO LANG JORAS
LOPES-

60.-EXECUCAO DE SENTENCA - 349/2003 - MADEIREI-
RA SAO PEDRO LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - “AUTOS N.º 349/2003. Compareça a parte Exequen-
te, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora expedido,
bem como providenciar sua devida remessa, com Aviso de Re-
cebimento.”-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

61.-DECLARATORIA DE AUSENCIA - 384/2003 - MARCIA
SOELI PEREIRA x JOAO MARIA DA CRUZ - “AUTOS N.º
384/2003. Manifeste-se a parte Requerente (fl. 41 verso), dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito.” -Adv. KAREN LUCIA CORREA DA SILVA-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 414/2003 - LUIZ
LICEU SARTOR e outros x BANCO BANESTADO S/A - “AU-
TOS N.º 414/2003. Manifeste-se a parte Exequente (fl. 101),
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito.” -Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI-

63.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 415/2003 - CA-
MILO PASTORE e outros x BANCO BANESTADO S/A - “AU-
TOS N.º 415/2003. Manifeste-se a parte Exequente (fl. 121),
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito.” -Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI-

64.-DECLARATORIA - 437/2003 - H P HOTEL LTDA. x
EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNI-
CAÇOES S.A. - “AUTOS N.º 437/2003. NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, sobre o conteudo de fl. 862 (manifestaçao do
perito judicial), manifestem-se as partes, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito, especifica-
mente, promovendo quem de direito o pagamento dos honora-
rios periciais (valor dos honorarios: R$ 2.150,00).” -Adv. ADA-
IR CASAGRANDE, ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEI-
RA, CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO, JORGE MORE-
NO DE CARVALHO, MICHELE PATRICIA ROVARIS, SIL-
VIA ROBERTA COSTA SEQUINEL e JEFERSON LUIZ PI-
CHETTI-

65.-ORDINARIA - 491/2003 - VILSO LEMES DA ROSA x
BANCO UNIBANCO S/A - DESPACHO DE FL. 149: “AU-
TOS N.º 491/2003. 1. Para a audiencia de instruçao e julga-
mento designo o proximo DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2005,
AS 13:40 HORAS. 2. Intimem-se as partes, seja da data da
audiencia, seja para reforçar o deliberado a fl. 139, item 3. 3.
Cientifiquem as partes (fls. 147/148 - Oficio/Resposta do Sera-
sa).” (Item 3, do despacho de fl. 139: “...3. EM RELAÇAO AS
PROVAS: Defiro a produçao da prova ora consistente no depo-
imento pessoal do autor e oitiva de testemunhas, estas desde
que arroladas NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS anteceden-
tes a data da audiencia. Defiro tambem o pedido de expediçao
de oficio requerido a fl. 136, “d”, porquanto para a resposta
pretendida no item “c”, dispensavel e dito expediente. Devera
o Banco Reu juntar, ate a data da audiencia, os extratos do
segundo semestre do ano de 1999 e do mes de maio de 2003.
Como testemunha do Juizo, indico as pessoas de Antonio Car-
los Castilho e Aurelio Guilherme Dieter, devendo o Reu forne-
cer o endereço das mesmas, salvo se se comprometer a traze-
las para audiencia...”). -Adv. KAREN LUCIA CORREA DA
SILVA, ADMAR CORREA DA SILVA, LUIZ GUSTAVO VAR-
DANEGA VIDAL PINTO, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, FRANCIELLI LAHUD DE LIMA e VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO-

 66.-INDENIZACAO - 529/2003 - MARILENE ANTUNES
DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A. e outros - SENTENÇA DE FL. 181: “...ISTO
POSTO, HOMOLOGO a transaçao efetivada as fls. 171/174
para que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base no
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, JULGO
EXTINTA A PRESENTE AÇAO, COM JULGAMENTO DE
MERITO. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ PACHECO LOU-
RES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUS-
TAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, INE ARMY CARDOSO DA SILVA e OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL-

67.-ORDINARIA - 29/2004 - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇOES S/A x ALUMINIO PATOTEX LTDA.
- DECISAO DE FL. 142: “AUTOS N.º 29/2004. 1. Malgrado a
revelia da Re, porquanto mesmo que tempestiva a resposta de
fl. 118, nao veio ela subscrita por advogado, bem como ciente
das peculiaridades do contrato de prestaçao de serviços de te-
lefonia realizado, as quais impedem a exibiçao dos documen-
tos determinada a fl. 132, o fato e que para a completa forma-
çao do convencimento do magistrado, mister se faz a produçao
da prova tecnica, como bem ressaltado pelo Ministerio Publico
(fls. 138/141), cujas razoes ora invoco para decidir. 2. Dessar-
te, ex officio determino seja realizada a prova pericial, unica
pertinente ao caso, para o que nomeio como perito o Sr. Sergio
Pessa. De acordo com o artigo 33 do Codigo de Processo Civil,
os honorarios periciais deverao ser arcados pela Autora. PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS para apresentaçao dos quesitos e
assistentes tecnicos. 3. QUESITOS DO JUIZO: A) PELOS ele-
mentos constantes no sistema operacional da Autora pode-se
identificar e detalhar todas as ligaçoes efetuadas e, de conse-
quencia, pode-se afirmar que a Re chegou a, efetivamente, efe-
tuar todas as ligaçoes objeto da presente açao de cobrança e B)
O valor pretendido corresponde efetivamente ao custo do ser-
viço contratado e prestado.” -Adv. ADILSON DE CASTRO
JUNIOR e LEONARDO BENETON THIELE-

68.-CURATELA - 88/2004 - GENI GONÇALVES x ALCIDES
GONÇALVES - “AUTOS Nº 88/2004. Informe a parte Reque-
rente se a pericia na Interditanda realizou-se ou nao. Em caso
positivo, junte aos autos o laudo respectivo.” -Adv. ANTONIO
OZIRES BATISTA VIEIRA-

69.-HABILITACAO DE CREDITO - 104/2004 - CONSULT
OESTE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA x MASSA
FALIDA DE ALUMINIO PATOTEX LTDA. - SENTENÇA DE
FLS. 38/39: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos termos
dos artigos 92 e 98 do Decreto Lei n.º 7.661/45, Lei de Falen-
cia, JULGO, POR SENTENÇA, INCLUIDO no quadro geral
de credores da falencia de ALUMINIO PATOTEX LTDA. o
seguinte credito do Requerente abaixo relacionado: CONSULT
OESTE CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. R$
52.560,78 (cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta reais e
setenta e oito centavos), valor este que devera ser corrigido
monetariamente a partir da ultima atualizaçao. Para fins de in-
clusao no quadro geral de credores, recebe a classificaçao de
CREDITO QUIROGRAFARIO artigo 102 da Lei de Falencia.
P.R.I.”-Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e SIDNEY JOSE
MATIOTTI-

70.-DESAPROPRIACAO - 131/2004 - ESTADO DO PARA-
NA x VENERANDA JOANA SOSNOSKI - DESPACHO DE
FL. 75: “AUTOS Nº 131/2004. 1. Devem ser os honorarios
periciais suportados pela parte Requerente, a teor do disposto
no artigo 33 do Codigo de Processo Civil, parte final. Prazo de
05 (cinco) dias para o deposito. 2. Defiro o pedido de fl. 65,
desde que juntando o original do pedido e procedida a devolu-
çao do primeiro alvara.” -Adv. NERII LUIZ CEMZI e VANES-
SA CEMZI FARIAS-

71.-HABILITACAO DE CREDITO - 137/2004 - IVALDINO
MEDEIROS x MASSA FALIDA DE ALUMINIO PATOTEX
LTDA. - SENTENÇA DE FLS. 18/19: “...III - DISPOSITIVO.
ISTO POSTO, nos termos dos artigos 92 e 98 do Decreto Lei
n.º 7.661/45, Lei de Falencia, JULGO, POR SENTENÇA, IN-
CLUIDO no quadro geral de credores da falencia de ALUMI-
NIO PATOTEX LTDA. o seguinte credito do Requerente abai-
xo relacionado: IVALDINO MEDEIROS R$ 6.000,00 (seis mil
reais), valor este que devera ser corrigido monetariamente a
partir da ultima atualizaçao. Para fins de inclusao no quadro
geral de credores, recebe a classificaçao de CREDITO TRA-
BALHISTA, artigo 102 da Lei de Falencia. P.R.I.”-Adv. AN-
GELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES e SID-
NEY JOSE MATIOTTI-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO - 161/2004 - COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - SENTEN-
ÇA DE FLS. 51/56: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO,
JULGO PROCEDENTE o pedido feito nesta açao de embargos
a execuçao para o fim de EXTINGUIR A EXECUÇAO FIS-
CAL AUTUADA SOB O Nº 358/2002, de acordo com as razo-
es expostas na fundamentaçao supra. Frente ao principio da
sucumbencia, CONDENO a Embargada ao pagamento das cus-
tas processuais, bem como dos honorarios advocaticios devi-
dos ao patrono do Embargante, os quais fixo em R$ 260,00,
nos termos do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de Processo
Civil. Inexistindo recurso, arquivem-se os autos, observando o
disposto no Codigo de Normas. P.R.I.” -Adv. SILVIA FATIMA
SOARES-

73.-INDENIZACAO - 164/2004 - JOAO MARIA DE OLIVEI-
RA PEDROSO x LUIZ ANTONIO SETTI BARBOSA - DES-
PACHO DE FL. 99: “AUTOS N.º 164/2004. Considerando que
um dos Reus nao foi citado (fl. 33 verso), manifeste-se a parte
Autora, diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito.” -Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI e
FELIPE CORONA MENEGASSI-

74.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO - 166/
2004 - CELIA DE OLIVEIRA CRESPO x BANCO ITAU S.A.
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- SENTENÇA DE FLS. 125/132: “...III - DISPOSITIVO. Pelo
exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos expostos nesta
açao para o fim de, TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR,
DECLARAR A INEXISTENCIA DE DEBITO DA AUTORA
PERANTE O REU, CONDENANDO ESTE, A TITULO DE
DANOS MORAIS, AO PAGAMENTO DE R$ 7.000,00, que
deverao ser corrigidos a partir da data desta sentença ate o efe-
tivo pagamento, acrescidos de juros de mora (artigo 406 do
CCB), estes contados da citaçao da açao. No mais, frente ao
principio da sucumbencia condeno o Reu ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios devidos ao
patrono do Autor, os quais arbitro em 15% sobre o valor da
condenaçao, conforme os termos do artigo 20, paragrafo 3º do
Codigo de Processo Civil. Do cancelamento definitivo do pro-
testo, comunique-se ao Cartorio respectivo. P.R.I.” -Adv. AL-
CIONE LUIZ PARZIANELLO e JORGE LUIZ DE MELO-

75.-INVENTARIO - 173/2004 - JOAO TONDELLO x ESP.
DE TEREZINHA OLTRAMARI TONDELLO - DESPACHO
DE FL. 35: “AUTOS N.º 173/2004. Ao Sr. Avaliador para que
proceda a avaliaçao dos bens, devendo, em seguida, as partes
(Inventariante, Herdeiros, Ministerio Publico, Fazenda Publi-
ca e cessionarios, estes se houver), manifestarem-se sobre o
laudo respectivo, NO PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS
(Artigo 1.009 do Codigo de Processo Civil).” (Manifeste-se a
Inventariante e os herdeiros sobre o laudo de avaliaçao de fl.
36. Valor do laudo: R$ 88.250,00 - oitenta e oito mil, duzentos
e cinquenta reais -). -Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

76.-ORDINARIA - 187/2004 - ADEMIR CHIOQUETA AR-
CEGO x ITAU SEGUROS - SENTENÇA DE FL. 84: “...ISTO
POSTO, HOMOLOGO a transaçao efetivada as fls. 77/79 para
que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base no artigo
269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTIN-
TA A PRESENTE AÇAO, COM JULGAMENTO DE MERI-
TO. Faculto aos interessados, nos termos do acordo, a execu-
çao de eventuais custas remanescentes. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.”-Adv. MARCELO VINICIUS ZOCCHI, SUSA-
NA VALERIA GALHERA GONÇALVES e WANDERLEI DE
PAULA BARRETO-

77.-INDENIZACAO - 200/2004 - ROGERIO ANTONIO DA-
GANI x DERIO ROST & CIA LTDA. - SENTENÇA DE FL.
54: “...ISTO POSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 50/51 para
que surta os seus juridicos e legais efeitos e, com base no artigo
269, inciso III, do Codigo de Processo Civil, JULGO EXTIN-
TA A PRESENTE AÇAO, COM JULGAMENTO DE MERI-
TO. Custas, defiro-as nos termos do acordo (fl. 51, item 5),
podendo os interessados executarem-nas da parte Re. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se.” (Valor das custas processuais
integrais: R$ 348,11 - trezentos e quarenta e oito reais e onze
centavos -). -Adv. RODRIGO CORONA MENEGASSI, FELI-
PE CORONA MENEGASSI e CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

78.-HABILITACAO DE CREDITO - 210/2004 - DIEGO DE
OLIVEIRA CENSI e outros x MASSA FALIDA DE ALUMI-
NIO PATOTEX LTDA. - SENTENÇA DE FLS. 22/23: “...III -
DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos termos dos artigos 92 e 98
do Decreto Lei n.º 7.661/45, Lei de Falencia, JULGO, POR
SENTENÇA, INCLUIDO no quadro geral de credores da fa-
lencia de ALUMINIO PATOTEX LTDA. o seguinte credito dos
Requerentes abaixo relacionados: DIEGO DE OLIVEIRA CEN-
SI: R$ 50.000,00; ROGERIO LATTMANN: R$ 1.600,00; JOSE
MARIA CORREIA: R$ 700,00. Valores estes que deverao ser
corrigidos monetariamente a partir da ultima atualizaçao. Para
fins de inclusao no quadro geral de credores, recebe a classifi-
caçao de CREDITO TRABALHISTA, artigo 102 da Lei de Fa-
lencia. P.R.I.” -Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA
PEREIRA ALVES e SIDNEY JOSE MATIOTTI-

79.-REPETICAO DE INDEBITO - 214/2004 - JOAO PEDRO
MOREIRA x PARANA PREVIDENCIA e outros - DESPACHO
DE FL. 216: “AUTOS N.º 214/2004. 1. Nada a reconsiderar
acerca da decisao agravada. 2. Aguarde-se informaçoes acerca
do efeito concedido ao recurso.” -Adv. RAFAEL PAGLIOSA
CORONA, LUIZ ANTONIO CORONA, LUIZ FERNANDO
BALDI, CASSIANO LUIZ IURK e FABIANO JORGE STAIN-
ZACK-

80.-INTERDITO PROIBITORIO - 232/2004 - PERGENTINO
LAZARETTI e outros x ALCAST DO BRASIL LTDA. e ou-
tros - DESPACHO DE FL. 259: “AUTOS N.º 232/2004. IN-
DEFIRO o pedido de fl. 224, porquanto inutil a esta demanda,
a qual, frise-se, foi extinta em razao da sentença de fl. 223.” -
Adv. CLAUDIA DEL CARPIO LORENZETTI e ALOISIO DE
CAMARGO FONSECA-

81.-ALVARA - 240/2004 - JULIA MAISA IUCKSCH e outros
x ESTE JUIZO - SENTENÇA DE FL. 31: “...ISTO POSTO,
considerando-se, finalmente, o principio insito no artigo 1.109,
segunda parte, do Codigo de Processo Civil, DEFIRO o pedido
descrito na inicial para o fim de autorizar a Requerente a pro-
ceder o levantamento do numerario pretendido, na forma re-
querida. Custas ex lege. Prestaçao de contas em 30 (trinta) dias.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos.” -Adv. ARLIN-
DO FERREIRA FREITAS-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO - 241/2004 - SELVINO
MULLER x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - SENTENÇA DE FLS. 50/56: “...III - DISPOSITI-
VO. ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido feito nesta
açao de embargos a execuçao para o fim de EXTINGUIR A
EXECUÇAO FISCAL AUTUADA SOB O Nº 492/2001, de
acordo com as razoes expostas na fundamentaçao supra. Frente
ao principio da sucumbencia, CONDENO o Embargado ao pa-
gamento das custas processuais, bem como dos honorarios ad-
vocaticios devidos ao Curador Especial, os quais, para as duas
açoes e em majoraçao aos fixados anteriormente, fixo em R$
340,00, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º do Codigo de
Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, aplique-se o Codigo de
Normas (item 5.13.4) e, inexistindo recurso, arquivem-se.” -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

 83.-INVENTARIO - 242/2004 - LEONORA CARDOSO GAR-
CIA x ESP. DE MILTON DE PAULA GARCIA - DESPACHO
DE FL. 49: “AUTOS N.º 242/2004. NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, sobre o conteudo de fl. 48, manifeste-se a Inventariante,
diligenciando o andamento do feito e requerendo o que for de
direito.” -Adv. YURI JOHN FORSELINI-

84.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DEBITO - 243/
2004 - DIANALU DE ALMEIDA CALDATO x UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - SENTENÇA DE
FLS. 33/39: “...III - DISPOSITIVO. Pelo exposto, JULGO
PROCEDENTE os pedidos expostos nesta açao para o fim de,
TORNANDO DEFINITIVA A LIMINAR E DECLARANDO
INEXISTENTE O DEBITO APONTADO COMO IMPAGO,
CONDENAR O REU, A TITULO DE DANOS MORAIS, AO
PAGAMENTO DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), que
deverao ser corrigidos pelo INPC desde a epoca do indevido
registro nos orgaos de proteçao ao credito ate o efetivo paga-
mento, acrescidos de juros de mora (Artigo 402 do CCB) con-
tados da citaçao da açao. No mais, frente ao principio da su-
cumbencia, CONDENO o Reu ao pagamento das custas pro-
cessuais, bem como dos honorarios advocaticios devidos ao
patrono da Autora que, considerando a singeleza e tempo da
demanda, os arbitro em 10% sobre o valor da condenaçao, con-
forme os termos do artigo 20, paragrafo 3º do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I.” -Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI e
RODRIGO DOLFINI-

85.-REPETICAO DE INDEBITO - 244/2004 - ANILSE RIZZI
x PARANA PREVIDENCIA e outros - “AUTOS Nº 244/2004.
Compareça a parte Requerente em cartorio para efetuar a reti-
rada da carta precatoria ora expedida, bem como providenciar
as fotocopias necessarias para instruirem-na.” -Adv. RODRI-
GO CORONA MENEGASSI, FELIPE CORONA MENEGAS-
SI-

86.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL - 254/2004 -
GRAFICA PERIN LTDA. x TREINET CURSO E TREINA-
MENTOS LTDA. - DESPACHO DE FL. 28: “AUTOS N.º 254/
2004. Aguarde-se por 15 (quinze) dias. Apos, diligencie a Exe-
quente o andamento do feito.” -Adv. ACACIO PERIN-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO - 266/2004 - DIRCEU VI-
EIRA FAGUNDES x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO
DE PATO BRANCO - SENTENÇA DE FLS. 33/37: “...III -
DISPOSITIVO. ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido feito nesta açao de embargos a execuçao para o fim de
EXTINGUIR A EXECUÇAO FISCAL AUTUADA SOB O Nº
464/2002, de acordo com as razoes expostas na fundamentaçao
supra. Frente ao principio da sucumbencia, CONDENO a Em-
bargada ao pagamento das custas processuais, bem como dos
honorarios advocaticios devidos ao Curador Especial, os quais,
para as duas açoes e em majoraçao aos fixados anteriormente,
fixo em R$ 340,00, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, inexistindo
recurso, arquivem-se os autos observando o Codigo de Nor-
mas, item 5.13.4.” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

88.-REPETICAO DE INDEBITO - 268/2004 - OSVALDO
RODRIGUES FERREIRA x PARANA PREVIDENCIA e ou-
tros - DESPACHO DE FL. 202: “AUTOS N.º 268/2004. 1. Nada
a reconsiderar acerca da decisao agravada. 2. Aguarde-se in-
formaçoes acerca do efeito concedido ao agravo.” -Adv. RA-
FAEL PAGLIOSA CORONA, LUIZ ANTONIO CORONA,
LUIZ FERNANDO BALDI, FABIANO JORGE STAINZACK
e CASSIANO LUIZ IURK-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO - 299/2004 - C. L RODRI-
GUES & CIA LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
SENTENÇA DE FLS. 37/42: “...III - DISPOSITIVO. ISTO
POSTO, frente ao acima dito, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE os pedidos feitos nesta açao para, nos termos da
fundamentaçao acima delineada, SUBSTITUIR o indice de
correçao monetaria empregado (JTLP) pelo INPC. Frente ao
principio da sucumbencia, CONDENO os Embargantes ao pa-
gamento de 80% das custas processuais, cabendo o restante ao
Embargado. Quanto aos honorarios, os fixo ao patrono do Em-
bargado e, para as duas açoes (Execuçao e Embargos), em 15%
sobre o valor atualizado do debito e, para o patrono dos Em-
bargantes, arbitro em 15% sobre o quantum a ser reduzido por
força da alteraçao do indice de correçao monetaria determina-
do nesta sentença, compensando-os entre si, consoante a nor-
ma do artigo 20, paragrafo 4º c/c artigo 21, ambos do Codigo
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos
observando o disposto no item 5.13.4 do Codigo de Normas.” -
Adv. VALMIR LUIZ CHIOQUETTA JUNIOR, GUIDO VIC-
TOR GUERRA e NERII LUIZ CEMZI-

90.-PRESTACAO DE CONTAS - 311/2004 - TRANSUDOES-
TE - TRANSPORTADORA SUDOESTE LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros - SENTENÇA DE FLS.
214/221: “...III - DISPOSITIVO. ISTO POSTO, nos termos da
fundamentaçao acima expendida e, com fulcro no artigo 914
do Codigo de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a pri-
meira fase da presente açao de prestaçao de contas, condenan-
do, com consequencia, os Reus a APRESENTAR as contas re-
queridas, NO PRAZO DE 48:00 HORAS, objetivamente as
especificadas a fl. 17, segundo paragrafo, sob pena de nao lhe
ser licito impgunar as que a Autora apresentar. Condeno os Reus
ao pagamento das custas processuais, desta primeira fase da
açao, bem como dos honorarios advocaticios devidos ao patro-
no da parte Autora, os quais fixo em R$ 500,00, sendo aqui
levado em conta o tempo desta demanda, bem como o trabalho
desenvolvido, consoante a norma do artigo 20, paragrafo 4º do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.” -Adv. ALCIONE LUIZ PAR-
ZIANELLO e JORGE LUIZ DE MELO-

91.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 328/2004 - YOLANDA
SALETE CONUNCH RIETER x LIZEU ADAIR BERTO -
“AUTOS N.º 328/2004. Sobre o conteudo de fls. 36/41, mani-
feste-se a parte Embargante, diligenciando o andamento do fei-
to e requerendo o que for de direito.” -Adv. CLICERIA CER-
BARO-

 92.-INVENTARIO NEGATIVO - 335/2004 - ODETE MARIA
PEREIRA e outros x ESP. DE EUSNY JOSE PEREIRA - DES-
PACHO DE FL. 26: “AUTOS N.º 335/2004. Junte a Inventari-
ante aos autos as certidoes negativas de tributos Federal, Esta-
dual e Municipal, bem como as certidoes negativas dos Regis-
tros de Imoveis da localidade onde residia o “de cujus” e do
Detran. PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.” -Adv. ANGELO
PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

93.-INDENIZACAO (ORD) - 347/2004 - GELSON LUIS DA-
GANI x BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -
“AUTOS N.º 347/2004. Sobre a contestaçao apresentada pela
parte Re as fls. 49/61, manifeste-se a parte Autora, diligencian-
do o andamento do feito e requerendo o que for de direito.” -
Adv. FABIO FORSELINI-

94.-COBRANCA (SUM) - 354/2004 - ANA MASCARANHA
DE OLIVEIRA DHEIN x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS - “AUTOS N.º 354/2004. COM URGENCIA, ma-
nifeste-se a parte Requerente sobre o contido a fl. 33 verso
(devoluçao da carta AR de citaçao e intimaçao da parte Reque-
rida), diligenciando o andamento do feito e requerendo o que
for de direito.” -Adv. CELITO ARGENTA-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO - 377/2004 - GERONIMO
FILACHOVSKI x LAVOURA, INDUSTRIA, COMERCIO
OESTE S/A - DESPACHO DE FL. 10: “AUTOS N.º 377/2004.
1. Recebo os embargos para discussao, determinando a suspen-
sao do processo principal (Artigo 736 do Codigo de Processo
Civil). 2. Intime-se o Exequente, doravante Embargado, para
impugna-los, NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, consignando-
se no mandado que, nao sendo contestado o pedido, presumir-
se-ao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Embar-
gante (Artigos 285, 319 e 803 do Codigo de Processo Civil).” -
Adv. MARCELO VARASCHIN-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO - 378/2004 - LUCIO AN-
SELMO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO
BRANCO - “AUTOS N.º 378/2004. Sobre o conteudo de fls.
07/16, manifeste-se a parte Embargante, diligenciando o anda-
mento do feito e requerendo o que for de direito.” -Adv. ELI-
ANDRA CRISTINA WINCK-

97.-INTERDICAO - 384/2004 - JULIETA CAMINSKI x IG-
NES KAMISNKI FERREIRA - DESPACHO DE FL. 23: “AU-
TOS N.º 384/2004. 1. Retifique-se o registro e autuaçao, cons-
tando como Requerente a SRA. JULIETA CAMINSKI. 2. A
analise para o deferimento do pedido de nomeaçao de Curador
Provisorio sera feita no momento da audiencia de interrogato-
rio, diante a ausencia de elementos a indicar que o Requerente
preenche as condiçoes necessarias para o exercicio daquela
funçao. 3. Cite-se a Interditanda para ser interrogada no proxi-
mo DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2004, AS 14:10 HORAS
(Artigo 1.181 do Codigo de Processo Civil), cientificando-a de
que o prazo de 05 (cinco) dias para a impugnaçao do pedido
começara a fluir a partir da audiencia de interrogatorio retro
designada (Artigo 1.182 do Codigo de Processo Civil).” -Adv.
YURI JOHN FORSELINI-

98.-DECLARATORIA - 385/2004 - MARLI SEMLER SCHU-
ASTZ x INFOLINE MANTENEDORA CONSULTORIA DE
SERVICOS LTDA. - “AUTOS N.º 385/2004. Manifeste-se a
parte Requerente (fl. 41 verso - retorno da carta “AR” de cita-
çao e intimaçao da parte Requerida), COM URGENCIA, dili-
genciando o andamento do feito e requerendo o que for de di-
reito.” -Adv. VICENTE LUCIO MICHALISZYN-

99.-CARTA DE SENTENCA - 391/2004 - ALCIR CAMOZZA-
TO x BANCO RURAL S/A - DESPACHO DE FL. 84: “AU-
TOS N.º 391/2004. Manifeste-se a parte Exequente, diligenci-
ando o andamento do feito e requerendo o que for de direito.”
-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

100.-ORDINARIA - 395/2004 - CONSELHO BRASILEIRO DE
OFTMOLOGIA - CBO e outros x RELOJOARIA E OPTICA
VATICANO LTDA. - DECISAO DE FLS. 389/391: “...ISTO POS-
TO, com base na fundamentaçao acima expendida, INDEFIRO a
tutela antecipatoria pretendida. No mais, dando seguimento ao feito,
cite-se a Re para que compareça a audiencia de conciliaçao e sa-
neamento, que ora designo para o proximo DIA 17 DE DEZEM-
BRO DE 2004, AS 14:20 HORAS, para a realizaçao da audiencia
conciliatoria, na qual deverao comparecer as partes, pessoalmente
ou representadas por prepostos com poderes para transigir, onde
frustrada a conciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou
oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, reque-
rendo-se pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo in-
dicar assistente tecnico, assim como, querendo, podera formular
pedido contraposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos
fatos referidos na inicial, advertido-o, ainda, que na sua ausencia
injustificada a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos afir-
mados na inicial (Arts. 277, parag 2º e 319, do CPC), salvo se o
contrario resultar da prova dos autos. Devera a Autora, ainda, dar
cumprimento ao disposto no item 1 do despacho de fl. 335.” (DES-
PACHO DE FL. 335, ITEM 1: “1. NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS emende a Autora a inicial, de forma a adequa-la aos termos
do disposto no artigo 276 do Codigo de Processo Civil, sob pena
de preclusao”). Outrossim, COM URGENCIA, promovam os
Autores o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça, atra-
ves de guia propria, no valor de R$ 45,00 - quarenta e cinco reais
-). -Adv. GUSTAVO LUIS BALABUCH e RODRIGO PORTES
BORNEMANN E CORREA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO - 406/2004 - BANCO BRA-
DESCO S/A x ALCIONE LUIZ PARZIANELLO - DESPACHO
DE FL. 38: “AUTOS N.º 406/2004. 1. Recebo os embargos
para discussao, determinando a suspensao do processo princi-
pal (Artigo 736 do Codigo de Processo Civil). 2. Intime-se o
Exequente, doravante Embargado, para impugna-los, NO PRA-
ZO DE DEZ (10) DIAS, consignando-se no mandado que, nao
sendo contestado o pedido, presumir-se-ao aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo Embargante (Artigos 285, 319
e 803 do Codigo de Processo Civil).” -Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

 102.-CAUTELAR INOMINADA - 409/2004 - DEUCLACIR
TEZA x NELSON SCARIOT - DECISAO DE FL. 11 E VER-
SO: “...ISTO POSTO, diante dos fundamentos acima expendi-
dos, DEFIRO a liminar pretendida, para o fim de que seja sus-
tado o protesto indicado na inicial. ... NO PRAZO DE 48 (QUA-
RENTA E OITO) HORAS, devera o Requerente prestar cau-
çao, real ou fidejussoria.” (Compareça a parte Requerente, em
cartorio, para efetuar a retirada do oficio de citaçao da parte
Requerida, bem como providenciar sua devida remessa, com
Aviso de Recebimento). -Adv. ODACIR GIARETTA-

103.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 59/1995 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE PATO BRANCO x JOAO
SALLA - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 06/12/2004 as 13:45 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 17/12/2004 as 13:45 horas, para a segunda ten-
tativa de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio
do Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO e ELIANDRA CRISTINA WINCK - curadora nomeada
-

104.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 113/1999 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARMO-
PATO INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA -
Intimo as partes para o leilao do(s) bem(ns) penhorado(s), de-
signado para o dia 06/12/2004 as 14:15 horas, por valor superi-
or a importancia da avaliacao, e, caso nao haja licitante, o dia
17/12/2004 as 14:15 horas, para a segunda tentativa de venda,
pelo maior lanco, que se realizara no Edificio do Forum desta
Comarca. - Adv. LUIZ FERNANDO BALDI, CLAUDIO RO-
BERTO BARANCELLI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

105.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL - 205/2001 - FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALAN DE
CARLI - DESPACHO DE FL. 51: “AUTOS N.º 205/2001. 1.
Considerando o teor da Sumula n.º 196 do S.T.J. (Ao executa-
do que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel,
sera nomeado curador especial, com legitimidade para apre-
sentaçao de embargos) e, nos termos do art. 9, inciso II do Co-
digo de Processo Civil, nomeio como Curadora ao Executado a
DRA. ELIANDRA CRISTINA WINCK, sob a fe e compromis-
so de seu grau, o qual devera no prazo de 05 (cinco) dias mani-
festar-se no feito. Arbitro os honorarios em R$ 250,00 (duzen-
tos e cinquenta reais).” -Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

106.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL - 583/2001 - FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ANTO-
NIO BURIN - Intimo as partes para a praca do(s) bem(ns)
penhorado(s), designado para o dia 06/12/2004 as 14:00 horas,
por valor superior a importancia da avaliacao, e, caso nao haja
licitante, o dia 17/12/2004 as 14:00 horas, para a segunda tenta-
tiva de venda, pelo maior lanco, que se realizara no Edificio do
Forum desta Comarca. - Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO e ELIANDRA CRISTINA WINCK - curadora nomeada -

107.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 18/2004 - Oriundo da
Comarca de ABERLARDO DO LUZ - SC - JUIZO DE DIREI-
TO VARA UNICA - GUIDO CROCCHI x JOAO MOCELIN -
DESPACHO DE FL. 142: “AUTOS N.º 18/2004. Sem suspen-
sao do leilao (dias 03/11/2004 e 17/11/2004, as 14:00 horas),
devera o Exequente, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ma-
nifestar-se sobre o pedido de preferencia de fls. 127/130.” -
Adv. PAULO HENRIQUE DE ARRUDA GONCALVES, RO-
DRIGO LONGO, AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MU-
NARETTO-

108.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 34/2004 - Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SP - JUIZO DA 7º VARA CIVEL -
BANCO GERAL MOTORS S/A x CLEODES VRASCHIN
MAZZAROLLO - “AUTOS N.º 34/2004. Compareça a parte
Exequente, em cartorio, para efetuar a retirada do oficio ora
expedido, bem como providenciar sua devida remessa, com
Aviso de Recebimento.”-Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-488/1997-BANESTADO
LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x COLO-
NETTI & BASTEZINI LTDA e outros<<Aguarda a retirada de
Carta Precatoria para cumprimento.>>-Adv. ELIANDRA CRIS-
TINA WINCK-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-37/1999-VALDIR PE-
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RUSSO e outros x BANCO ITAU S/A<<No prazo de cinco
dias, manifeste-se o autor sobre os documentos juntados aos
autos pela parte contraria.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO,
VALDIR STEDILE, AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR-
DOSO-

3.-DEPOSITO-315/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x FRIGO-
ESTE - FRIGORIFICO SUDOESTE LTDA.<<Aguarda a reti-
rada de carta precatoria para cumprimento.>>-Adv. NERII LUIZ
CENZI-

4.-DEPOSITO-317/2001-BANCO BANESTADO S/A. x ILSON
JOSE BINI LOPES<<Cabe ao credor antecipar o pagamento dos
honorarios advocaticios fixados ao Dr. Curador especial a fl. 100,
ressalvado o seu direito ao ressarcimento, caso a acao seja julga-
da procedente. ... Intime-se o autor para o deposito dos honora-
rios em cinco dias.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON AN-
TONIO MEDEIROS, MAURICIO S. FAZOLO-

5.-ACAO DE COBRANCA-175/2002-BANCO DO BRASIL S/
A. x MEGA SUL METALURGICA LTDA. e outros<<Fixo em
R$ 250,00 os honorarios advocaticios devidos a Dra. Curadora
especial. Intime-se o autor para que promova o pagamento ante-
cipado dos honorarios advocatos acima fixados, no prazo de cin-
co dias, ressalvado o seu direito ao ressarcimento, caso a acao
seja julgada procedente.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

6.-ORDINARIA-120/2003-MADENOBRE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x BANESTADO LEA-
SING S/A<<Despacho de fls. 175: Intime-se o procurador da
re como requerido a fl. 172 (para que informe nos autos o en-
dereco em que atualmente se encontra a central da Banestado
Leasing S/A...)>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELLO-

7.-MANUTENÇAO DE BENEFICIO PREV.-376/2003-MA-
RIA PRAZILDA MACIEL CALIXTO RIBEIRO x INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA<<Sobre
o pedido de citacao do Estado do Parana, diga a autora.>>-
Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI-

8.-ORDINARIA-444/2003-DIANDRA CHAGAS FERNAN-
DES x PARANA PREVIDENCIA<<No prazo de cinco dias,
manifeste-se o autor sobre os documentos juntados pela parte
contraria.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZONI-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-182/2004-BV FI-
NACEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
ME x ADRIANO JORGE ULRICH<<Aguarda a retirada de
oficio para postagem e carta precatoria para cumprimento.>>-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELLINATI G.PEREZ-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-192/2004-EWALDO LUIZ
DALL’IGNA x BANCO DO BRASIL S/A<<Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.>>-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES,
ULISSES FALCI JUNIOR, ANDREY HERGET e ERLON
ANTONIO MEDEIROS-
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ANTONIO CARLOS ALVES PERE 0011 000475/2003
CARLOS ALBERTO SILIPRANDI 0001 000109/1995
CARLOS ROQUE COLLA 0003 000615/1998
DEBORAH CRISTIAN DE MELLO 0002 000563/1998
DENNYSON FERLIN 0011 000475/2003
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0008 000044/2003
FABIO ALBERTO LORENSI 0014 000185/2004
FABIO T.L. MICHALTCHUK 0010 000335/2003
GELINDO JOAO FOLLADOR 0014 000185/2004
JOHNN ROBSON MOREIRA 0012 000477/2003
JOSE CURY 0003 000615/1998
KELLY CRISTINE ZENAIDE MO 0012 000477/2003
LUCIMARY A. DE LORENSI 0014 000185/2004
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0005 000358/2001
MARCELO VARASCHIN 0010 000335/2003
MARIA APARECIDA LEITE ALV 0012 000477/2003
MARIA CRISTINA RUDEK 0008 000044/2003
MAX HUMBERTO RECUERO 0013 000149/2004

0011 000475/2003
MONICA FRANCO BRESOLIN 0009 000324/2003

0007 000346/2002
OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 0001 000109/1995
PEDRO MOLINETE 0013 000149/2004

0011 000475/2003
SANDRO SPRICIGO 0002 000563/1998
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0014 000185/2004
ZILANDIA PEREIRA ALVES 0015 000358/2004

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-109/1995-EDI SILIPRAN-
DI e outros x PEDRO ADERBAL OLIVEIRA e outros<<Sobre
a certidao de fls. 328 e 329, digam os autores.>>-Adv. CAR-
LOS ALBERTO SILIPRANDI, OSMAR LAUTENSCHLEI-
GER JUNIOR-

2.-REPARACAO DE DANOS-563/1998-IVO VITOR GABRI-
EL e outros x DAVID ZEVENEZ NETO<<Defiro o pedido re-
tro formulado.>>-Adv. SANDRO SPRICIGO e DEBORAH
CRISTIAN DE MELLO-

3.-INVENTARIO-615/1998-GESSY ROSA DE BRITO x AN-
TENOR EUZEBIO DE BRITO<<Intime-se os procuradores

constituidos nos autos para que informem o endereco da inven-
tariante.>>-Adv. CARLOS ROQUE COLLA e JOSE CURY-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-215/2001-AIRTON JOSE
AREZI e outros x PAULO EDSON GOMES VARGAS e
outros<<Apresente suas alegacoes finais no prazo de 10 dias.>>-
Adv. ANTONIO A. DORNELES DE BITENCOURT-

5.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-358/2001-OPPOR-
TUNITY PARK LTDA. x O MUNICIPIO DE PATO
BRANCO<<Defiro o pedido formulado a fl. 726.>>-Adv. LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA-

6.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-127/2002-RICAR-
DO DE OLIVEIRA CARDOSO x LANCHONETE IPANEMA
e outros<<Intime-se o procurador para a assinatura da peticao
de fl. 174, sob pena do ato processual ser considerado inexis-
tente.>>-Adv. ANGELO PILATTI NETO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-346/2002-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ALFA
IND. COM. DE FUNDIDOS LTDA e outros<<Sobre o prosse-
guimento do feito diga o credor.>>-Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN-

8.-COBRANCA-44/2003-OLVIDE MARIA TEIXEIRA x
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A<<Deferido o prazo de 15 dias
para a exibicao do documento, conforme requerido a fl. 98.>>-
Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e MARIA CRISTINA
RUDEK-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2003-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCI-
ANO CAMARGO RIGON<<Diga o credor.>>-Adv. MONICA
FRANCO BRESOLIN-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/2003-ELEOMAR
KARLOH x DIRCEU KARLOH<<O processo ja foi extinto
com julgamento de merito, diante da transacao (fls. 35/37).
Cabera a parte interessada o ajuizamento da execucao do titulo
executivo judicial.>>-Adv. FABIO T.L. MICHALTCHUK,
MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

11.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-475/2003-PEDRO
SAUTHIER x FARMACIA SALUTE<<Sobre o oficio juntado
a fl. 84, digam as partes.>>-Adv. MAX HUMBERTO RECUE-
RO, PEDRO MOLINETE, DENNYSON FERLIN e ANTO-
NIO CARLOS ALVES PEREIRA-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-477/2003-DISPA-
FILM DO BRASIL LTDA x ALUSIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALUMINIOS LTDA<<O pedido de fl. 52 ja foi inde-
ferido. Sobre o prosseguimento do feito, diga a credora.>>-
Adv. MARIA APARECIDA LEITE ALVAREZ, KELLY CRIS-
TINE ZENAIDE MOREIRA e JOHNN ROBSON MOREIRA-

13.-DANO MATERIAL E MORAL-149/2004-NALIA DAMA-
SIO DA SILVA x ARI SIQUEIRA<<Especifique as provas que
pretende produzir, em cinco dias, declinando suas finalida-
des.>>-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO e PEDRO MO-
LINETE-

14.-ACAO CIVIL PUBLICA-185/2004-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x CLEUZA DE LOURDES
BITTENCOURT COGO e outros<<Sobre os documentos jun-
tados as fls. 251/252 e 267/319, manifeste-se a parte contraria
em cinco dias.>>-Adv. GELINDO JOAO FOLLADOR, VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO LORENSI e
LUCIMARY A. DE LORENSI-

15.-INVENTARIO-358/2004-ELIZABETH HILDEBRAND x
AIDA POSSA HILDEBRAND<<Nomeio a requerente ao car-
go de inventariante independentemente da lavratura de termo.
Junte a inventariante as Certidoes Negativas das Fazendas Pu-
blicas e o plano de partilha.>> -Adv. ZILANDIA PEREIRA
ALVES-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-157/1997-FAUSTO DALAG-
NOL e outros x SEBASTIAO LUCIO DUARTE<<Manifestem-
se as partes sobre oficio de fl. 112 (designada data de 21/12/
2004 as 13:30 hrs, para o ato deprecado junto a Comarca de
Pinhais - CP 366/99).>>-Adv. GOMERCINDO CAMILO BI-
AVA, ROBERTO PIETRA, OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE
ARMY CARDOSO DA SILVA-

2.-INDENIZACAO-293/1998-CLAUDEMIR RIBAS x AGRO-
PECUARIA HORIZONTE LTDA<<manifestem-se as partes
sobre a carta precatoria juntada as fls. 231/247.>>-Adv. RO-
DRIGO CORONA MENEGASSI, MARIO ADOLFO CORREA
FILHO, ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI, RAFAEL
LENIESKI, GLAUCIA COVOLO DE CARVALHO e ADRIA-
NA ANDREANI-

3.-DEPOSITO-444/1998-BANCO ITAU S/A. x PATOIND IND.
E COM. DE MAQUINAS AGRICOLA LTDA. -<<Manifeste-
se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELLO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69/2000-AUTO
POSTO RIO DAS PEDRAS LTDA x ALDERICO JOSE ZAN-
DONA CAVAZZOLA<<manifestem-se as partes sobre o cal-
culo de fls. 97/98.>>-Adv. ROSANE BERTOLIN e ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO-

5.-ACAO DE COBRANCA-412/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO
MARIA RODRIGUES DE GODOI<<Sobre contestacao de fls.
127/132, digam as autoras em dez dias.>>-Adv. YURI JOHN
FORSELINI-

6.-ACAO DE COBRANCA-195/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ANTONIO
CESA<<Sobre contestacao de fls. 114/119, manifestem-se as
autoras em dez dias.>.-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-257/2002-ABILIO DOS
SANTOS FORTES x ARI MELLO -<<A Conta e Preparo (Vlr.
R$ 70,00 em 03/11/2004)>>-Adv. ANTONIO OZIRES BATIS-
TA VIEIRA-

8.-RESSARCIMENTO -RITO ORDINARIO-373/2002-JULI-
ANO GNONATTO x MUNICIPIO DE ITAPEJARA D’OESTE
/ PR -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado pelo arti-
go 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligência
do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK, OSVALDO TELLES, CLAUDIA T. DEL CARPIO LO-
RENZETTI-

9.-DEPOSITO-430/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARCIA APARECIDA PORTO<<Manifestem-se as partes
sobre a avaliacao indireta de fls. 95.>>-Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, GISELE SOLER CONSALTER e
DARCI GALVAN-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-58/2003-BANCO
DO BRASIL S/A x DALMIR BAGATINI<<Manifeste-se so-
bre oficio juntado as fls. 88/96.>>-Adv. NERII LUIZ CENZI-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-303/2003-MIGUEL ZENE-
RE MUXINSKI x ESTANISLAU ZDZIARSKI<<manifestem-
se as partes sobre a proposta de fls. 110.>>-Adv. NILTON LUIZ
PACHECO LOURES, ARLINDO FERREIRA FREITAS e
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

12.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-399/2003-IVANE-
TE ALBANI x ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTI-
COS LTDA<<Sobre o laudo pericial de fls. 126/128, manifes-
tem-se as partes em dez dias.>>-Adv. MAX HUMBERTO RE-
CUERO, PEDRO MOLINETE, ANDREY HERGET, MAU-
RICIO S. FAZOLO, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAR-
CELO VINICIUS ZOCCHI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-501/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NELSON ARY MARIOTTI<<Sobre o

calculo e avaliacao de fls. 56/59, manifeste-se em cinco dias,
sem que os autos saia do cartorio.-Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI-

14.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-525/2003-GIOVANI
PERES PATUSSI e outros x EDERSON CANTU E SUA
ESPOSA<<manifeste-se sobre a certidao de fls. 71.>>-Adv.
MARCOS JOSE DLUGOSZ, VINICIUS BENVENUTTI-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-526/2003-ANTONIO LEO-
CIR DOS SANTOS x CORDEIRO VEICULOS<<Sobre con-
testacao da denunciada manifestem-se as partes em dez dias.>>-
Adv. MARLON FABIANO F. FREITAS, ARLINDO FERREI-
RA FREITAS, OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY CAR-
DOSO DA SILVA-

16.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-110/2004-M.
GUANDALIN & CIA LTDA x KILBRA MAQUINAS
LTDA<<Manifestem-se as partes sobre a proposta de fls. 65.>>-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO APOLINARIO RI-
GONATO CHAVES, ULISSES FALCI JUNIOR e MARCELO
VARASCHIN-

17.-INDENIZACAO-141/2004-MANOEL ATAIDES OLIVEI-
RA GAMA x BRINK’S SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA e outros<<Sobre contestacao e documentos
apresentados pelas partes as fls. 39/215 e 217/257, manifeste-
se o autor em dez dias.>>-Adv. RODRIGO CORONA MENE-
GASSI-

18.-ACAO MONITORIA-159/2004-BANCO ITAU S/A x GIL-
SON MARCONDES<<manifeste-se sobre a certidao de fls. 316
(pagamento da diligencia do Sr. oficial de Justica Juraci, no
valor de R$ 60,00).>> -Adv. JORGE LUIZ DE MELLO-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-196/2004-ROZIMBO
LUIZ BIANCHI x BANCO ITAU S/A<<Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco
dias, declinando suas finalidades.>>-Adv. CARLOS EDUAR-
DO DE MACEDO RAMOS, RAFAEL JUSTUS DE BRITO,
LUCIANA SOUZA CARDOSO DE BRITO e MONICA FRAN-
CO BRESOLIN-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-272/2004-SO-
LLO SUL INSUMOS AGRICOLAS LTDA x LEANDRO
FRANCESCATTO -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$ 7,00 em 03/
11/04)>>-Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

21.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-342/2004-ADE-
LIR DE ARRUDA x ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODO-
MESTICOS LTDA<<Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir,  em cinco dias, declinando suas
finalidades.>>Adv. FELIPE CORONA MENEGASSI, RODRI-
GO CORONA MENEGASSI, MAURICIO S. FAZOLO, AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e MAR-
CELO VINICIUS ZOCCHI-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-65/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x OLAVO
MAZON<<Manifestem-se as partes sobre a informacao de fls.
79.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, ZILANDIA
PEREIRA ALVES e ANGELO PILATTI NETO-

23.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-420/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x EDGAR
DE PAULA GARCIA<<Ao executado citado por edital, no-
meio curador especial o Dr. Alcione Luiz Parzianello e fixo em
R$ 300.00 seus honorarios advocaticios. Abra-se vistas dos autos
ao Dr. Curador Especial para manifestacao em dez dias.>>-
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-
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LUIZ BERNARDI 0003 000324/1999
MANOEL MATEUS JUNIOR 0004 000438/1999
MARCELO VARASCHIN 0004 000438/1999
MARCELO VINICIUS ZOCCHI 0017 000264/2004

0019 000282/2004
MARCOS JOSE DLUGOSZ 0014 000207/2004

0019 000282/2004
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NERII LUIZ CENZI 0015 000218/2004
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ROGERIO MARTINS ALBIERI 0016 000253/2004
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1.-DESPEJO-98/1997-SETEMBRINO ANTONIO BORTOT x
BAR E LANCHES GAIVOTA LTDA<<Manifestem-se as par-
tes sobre a decisao do agravo, copia juntada as fls. 340/360.>>-
Adv. ANDREY HERGET e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-465/1998-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CELSO
NARMERI FREDDO e outros<<Manifeste-se sobre a certidao
de fls. 74.>>-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/1999-SIDNEY AMARIL-
DO BADILUK x BANCO DO BRASIL S/A<<Manifeste-se
sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. LUIZ BERNARDI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JUSSARA SALOMO-
NI PALAGI VICCARI e outros<<Sobre o prosseguimento do
feito, manifestem-se as partes.>>-Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS, MANOEL MATEUS JUNI-
OR, MARCELO VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

5.-INDENIZACAO-443/1999-SIDNEI JOSE MINOZZO x
MARIO LUIZ MERLIN<<Homologo por sentenca, para que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre
as partes as fls. 358/359. Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento de merito, nos termos do artigo 269,
inciso III do CPC. Custas ja quitadas.>>-Adv. CASSIO LISAN-
DRO TELLES, AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDO-
SO e LUCIANO BRAGA CORTES-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-219/2000-CACILDA ENA-
TA CARDOSO DOS SANTOS x RUFINA OLDONI TUME-
LERO e outros<<Manifeste-se sobre a certidao de fls. 233.>>-
Adv. LAURI DA SILVA-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-437/2001-DIBENS LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANGELIN
ALVES<<Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv.
HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRI-
GUES-

8.-ACAO DE COBRANCA-197/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x SERGIO ANTO-
NIO SUTILLI<<Sobre os documentos juntados aos autos, ma-
nifeste-se a parte contraria em cinco dias.>>-Adv. ANDREY
HERGET-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-208/2002-BANCO
DIBENS S/A. x ADRIANE CAMOZZATO<<Aguarda a retira-
da de oficio para postagem.>>-Adv. HELCIO SILVA ORANE
e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

10.-COBRANCA-459/2003-BANCO DO BRASIL S/A x SAN-
DRO ALEX GOMES PUCCI<<Manifeste-se sobre a depreca-
ta juntada as fls. 80/84.>>-Adv. CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI-

11.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-478/2003-DANIEL
BUGONI e outros x BANCO BANESTADO S/A<<Manifestem-
se os requerentes sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv.
DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, GISELE PASSOS
TEDESCHI e JANE LUCIA GULKA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-40/2004-ADEMIR ZUANA-
ZZI CHIOSSI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO S/A -<<Designo o dia 30/03/05 às 14:00 ho-
ras, para a realização da audiência de conciliação, saneamento
e fixação dos pontos controvertidos, a que se faz menção o
artigo 331 do CPC do Código de Processo Civil. Intimem-se as
partes para comparecerem à audiência pessoalmente, ou por
procuradores com poderes para transigir, sempre munidos de
proposta concreta para a realização da composição amigÓvel>>-
Adv. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, ANDREY HER-
GET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

13.-INDENIZACAO-139/2004-SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS NO COMERCIO DE PATO BRANC x AMILTON DE-
LAZZARI -<<Designo o dia 29/03/05 às 14:30 horas, para a
realização da audiência de conciliação, saneamento e fixação
dos pontos controvertidos, a que se faz menção o artigo 331 do
CPC do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes para
comparecerem à audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para a realização da composição amigÓvel>>-Adv. ARNI
DEONILDO HALL, GEONIR EDVARD FONSECA VINCEN-
SI, CLAUDIOMIR FONSECA DE VICENSI, RONIR IRANI
VINCENSI, RAUL JOSE PROLO e ARLINDO FERREIRA
FREITAS-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-207/2004-MEGASTAR
PROMOCAO E EVENTOS LTDA. x CLOVIS SANTO
PADOAN<<Aguarda a retirada do oficio para postagem.>>-
Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-218/2004-BANCO DO

BRASIL S.A. x ERMINIO FRANCISCON e outros<<Esclareca
o embargante se pretende produzir provas.>>-Adv. NERII LUIZ
CENZI-

16.-INDENIZACAO-253/2004-AUDETE VALENTE SABINO
x IRENI JULIO DA COSTA<<Aguarda a retirada da CP para
cumprimento.>>-Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI e SI-
MONI MARCON FICAGNA-

17.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-264/2004-GIL-
MAR LUIZ PIANO x ELETRA INDUSTRIAL QUIMICA
LTDA e outros -<<Designo o dia 29/03/05 às 15:00 horas, para
a realização da audiência de conciliação, saneamento e fixação
dos pontos controvertidos, a que se faz menção o artigo 331 do
CPC do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes para
comparecerem à audiência pessoalmente, ou por procuradores
com poderes para transigir, sempre munidos de proposta con-
creta para a realização da composição amigÓvel>>-Adv. LA-
ERCIO ANTONIO VICARI, ANDREY HERGET, MAURICIO
S. FAZOLO, MARCELO VINICIUS ZOCCHI e ERLON AN-
TONIO MEDEIROS-

18.-INDENIZACAO MATERIAIS E MORAI-276/2004-MAU-
RO LUIZ MEZZOMO DIAS x COBRA 12 HORAS SHOW
ROOM INFORMATICA LTDA -<<Designo o dia 29/03/05 às
14:00 horas, para a realização da audiência de conciliação, sa-
neamento e fixação dos pontos controvertidos, a que se faz
menção o artigo 331 do CPC do Código de Processo Civil. In-
timem-se as partes para comparecerem à audiência pessoalmen-
te, ou por procuradores com poderes para transigir, sempre
munidos de proposta concreta para a realização da composição
amigÓvel>>-Adv. CLICERIA CERBARO e ANDRESSA FRA-
CARO CAVALHEIRO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2004-MAURILIO HO-
FFMANN x OSCAR SERGIO FRANCIOSI E FILHO LTDA -
<<Designo o dia 09/03/05 às 15:30 horas, para a realização da
audiência de conciliação, saneamento e fixação dos pontos con-
trovertidos, a que se faz menção o artigo 331 do CPC do Códi-
go de Processo Civil. Intimem-se as partes para comparecerem
à audiência pessoalmente, ou por procuradores com poderes
para transigir, sempre munidos de proposta concreta para a re-
alização da composição amigÓvel>>-Adv. MARCOS JOSE
DLUGOSZ, ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEI-
ROS, MAURICIO S. FAZOLO e MARCELO VINICIUS ZOC-
CHI-

20.-INDENIZAÇÃO P/ ACID. TRABALHO-370/2004-OS-
MAR DE LIMA x FRANGO SEVA LTDA e outros<<Sobre
contestacao e documentos manifeste-se o autor em dez dias.>>-
Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS, NILTON LUIZ PA-
CHECO LOURES-
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VINICIUS AMORIM OAB/PR 31 0127 000842/2001
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-2826/1998-PASTELARIA E
LANCHONETE DIN DON LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -” No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130). Intimem-se.” -Adv. CLOVIS PINHEIRO DE

SOUZA JUNIOR e ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

2.-EMBARGOS EXECUCAO-178/2000-BRASHOLANDA S/
A EQUIP. INDUSTRIAIS x FAZENDA NACIONAL -”Rece-
bo a apelacao de fls.78/80, no efeito devolutivo e suspensivo
(CPC, art.520). Intime-se a parte apelada para responder no
prazo de 15 (quinze) dias. Lancem-se a certidao a que se refere
o CN 5.12.5. Intimem-se.”-Adv. HERON ARZUA, LIGIA SO-
CREPPA, VANESSA NOBELL GARCIA e CRISTINA LUISA
HEDLER-

3.-EMBARGOS EXECUCAO-1812/2001-PARTEK FOREST
LIMITADA x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL. “Sobre a
impugnacao e documentos, manifeste-se a Embargante no pra-
zo de 10 dias. Intimem-se.”-Adv. ALUIR ROMANO ZANE-
LLATO FILHO, MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAN e ROBERTO ALTHEIM

4.-EMBARGOS EXECUCAO-2350/2002-DDG COMERCIO
E INSTALACOES ELETRICAS LTDA x MUNICIPIO DE PI-
NHAIS -” No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130). In-
timem-se.” -Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA OAB/
24.737, JULIANA KURIU OAB/PR 32.855 e HEULER O.
REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

5.-EMBARGOS EXECUCAO-1459/2003-NILKO METALUR-
GICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA. “Sobre a impugnacao apresentada, manifeste-se a Em-
bargante no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se.” -Adv. CLAU-
DIO ZANKOSKI - OAB/PR 26.959-A e ROBERTO ALTHEIM
OAB/PR 27.550-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2004-SIGEL MAQUI-
NAS INDUSTRIAIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -” No prazo comum de cinco (05) dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento
(CPC, art.130).Intimem-se.”-Adv. ALEXANDER SILVA SAN-
TANA OAB/30.562 e ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

7.-EXECUCAO FISCAL-35/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ONETUR TRANSPORTES RODO-
VIARIO DE PASSAGEIROS LTDA -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO AL-
THEIM OAB/PR 27.550-

8.-EXECUCAO FISCAL-41/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REI DO FOGO COM REP EXTINT
EQP C/ INCENDIO SERV LT e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ROBER-
TO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

9.-EXECUCAO FISCAL-90/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MARILUCIA APARE-
CIDA DA SILVA -”Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. DELOA MULLER, RENATO
ANTUNES VILLANOVA 15.360/PR e NIVEO PERSIO FER-
REIRA VIEIRA-

10.-EXECUCAO FISCAL-92/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MARILUCIA APARE-
CIDA DA SILVA -”Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. DELOA MULLER, RENATO
ANTUNES VILLANOVA 15.360/PR e NIVEO PERSIO FER-
REIRA VIEIRA-

11.-EXECUCAO FISCAL-103/1998-U N I A O x S VIEIRA
MARCONDES & CIA LTDA ME e outros -”1- Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no
DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

12.-EXECUCAO FISCAL-105/1998-U N I A O x INDUSTRIA
DE LA E PALHA DE ACO SOFIA LTDA e outros -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

13.-EXECUCAO FISCAL-119/1998-U N I A O x ITANAYRA
IND E COM DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros -”1-
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos
2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no
DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-
se o item 1.”-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

14.-EXECUCAO FISCAL-120/1998-CONSELHO REGIONAL
DE SERVICO SOCIAL CRESS 1a. REG. x MARILIS LIMA -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,

arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. MARCIA FROES MARTURANO-

15.-EXECUCAO FISCAL-134/1998-CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMOVEIS x CICERO IMOVEIS LTDA
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. CUPERTINO AMARAL JR.-

16.-EXECUCAO FISCAL-179/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x SULMARA FARIAS e outros -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

17.-EXECUCAO FISCAL-457/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x IVO MIRANDA e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

18.-EXECUCAO FISCAL-493/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ARNALDO SIMEAO -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

19.-EXECUCAO FISCAL-494/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x COHAB-EDNO JOSE LOPES e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

20.-EXECUCAO FISCAL-503/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x VALDOMIRO LAURO MORETTI e ou-
tros -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIO-
VANNETTI/PR 15705-

21.-EXECUCAO FISCAL-505/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x CELSO TADEU NASCIMENTO -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

22.-EXECUCAO FISCAL-568/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x COHAB-CT - CIA DE HAB POP DE
CURITIBA e outros -Com lancamento de baixa exclusivamen-
te no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos
de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte cre-
dora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se
esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVAN-
NETTI/PR 15705-

23.-EXECUCAO FISCAL-582/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x JORGE SODRE GONCALVES -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

24.-EXECUCAO FISCAL-583/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ROBERTO CARLOS DOS SANTOS e
outros -Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

25.-EXECUCAO FISCAL-641/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x VALDECI MATTOS e outros -”1- Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta deci-
sao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato
cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

26.-EXECUCAO FISCAL-673/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x BRAGUTIM CARLOS PIRIH e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

27.-EXECUCAO FISCAL-682/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ROBERTO AFONSO DE MELLO -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

 28.-EXECUCAO FISCAL-779/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ALFREDO MEISTER NETO E OUTROS
-Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705
e ODACYR CARLOS PRIGOL OAB/PR 14.451-

29.-EXECUCAO FISCAL-792/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ROSA MARIA GONÇALVES -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

30.-EXECUCAO FISCAL-793/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x SERGIO RENDLER -”1- Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
rao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e
3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

31.-EXECUCAO FISCAL-803/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x M CARDOSO & CIA LTDA -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

32.-EXECUCAO FISCAL-814/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x CLEIDE JUSTINO DA SILVA -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

33.-EXECUCAO FISCAL-833/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x PAULO EDUARDO SAIF e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

34.-EXECUCAO FISCAL-834/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x CONSTRUTORA PLANALTO LTDA
(FORROBRIL) -Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

35.-EXECUCAO FISCAL-861/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CONCRETO & CONCRETO IND
E COM DE MOLDADOS LTDA e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ROBER-
TO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

36.-EXECUCAO FISCAL-909/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BIOPLAST IND E COM DE CO-
MESTICOS LTDA -Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/PR
27.550-

37.-EXECUCAO FISCAL-1027/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x A C OLIVEIRA COMERCIO
DE AUTO PECAS LTDA e outros -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO AL-
THEIM OAB/PR 27.550-

38.-EXECUCAO FISCAL-1151/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x GRAFITIPOL COM. E EMB.
DE GRAFITE LTDA -Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/PR
27.550-

39.-EXECUCAO FISCAL-1175/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x H FABRI CIA LTDA e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

40.-EXECUCAO FISCAL-1450/1998-I N S S x SUGUIURA
INDUSTRIA MECANICA LTDA “Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. CESAR SWARICZ-

41.-EXECUCAO FISCAL-1579/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x FIBRASMIL IND. E COM. DE
ARTEFATOS DE FIBRAS LTDA. -Com lancamento de baixa
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exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO AL-
THEIM OAB/PR 27.550-

42.-EXECUCAO FISCAL-1611/1998-FAZENDA NACIONAL
x VALDECIR DE GOIS AMARAL E CIA LTDA. e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

43.-EXECUCAO FISCAL-1627/1998-FAZENDA NACIONAL
x IGNACIO CERVANTES FILHO “Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. VANESSA NOBE-
LL GARCIA-

44.-EXECUCAO FISCAL-1687/1998-FAZENDA NACIONAL
x MONSIPLAST IND. E COM. DE EMB. PLASTICAS LTDA
e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execu-
cao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

45.-EXECUCAO FISCAL-1723/1998-FAZENDA NACIONAL
x CONFECCOES RAVELLO LTDA. “1- Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN
5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma
vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item
1.” -Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

46.-EXECUCAO FISCAL-1839/1998-FAZENDA NACIONAL
x SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA. -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e VANESSA NO-
BELL GARCIA-

47.-EXECUCAO FISCAL-1857/1998-I N S S x RASERA &
CIA LTDA e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. CESAR SWARICZ-

48.-EXECUCAO FISCAL-1871/1998-I N S S x FRANCISCO
FOGACA DE MATTOS BEBIDAS e outros -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
CESAR SWARICZ-

49.-EXECUCAO FISCAL-1881/1998-FAZENDA NACIONAL
x INDUSTRIA DE BEBIDAS BOA VIAGEM LTDA. -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

50.-EXECUCAO FISCAL-1919/1998-FAZENDA NACIONAL
x M M LAGO DA SILVA CIA LTDA -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. VANES-
SA NOBELL GARCIA-

51.-EXECUCAO FISCAL-1945/1998-I N S S x GRANPHAZ
INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA e outros -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
CESAR SWARICZ-

52.-EXECUCAO FISCAL-1947/1998-I N S S x LABREA SER-
VICOS LIMPEZA E SEGURANCA S/C LTDA -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
CESAR SWARICZ-

53.-EXECUCAO FISCAL-1955/1998-FAZENDA NACIONAL
x LUVIMEN IND DE PREGOS LTDA e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
VANESSA NOBELL GARCIA-

54.-EXECUCAO FISCAL-2014/1998-CONSELHO REG DE
QUIMICA DA NONA REGIAO x BIOPLAST IND DE PLAS-
TICOS E COSM E OUTROS -”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. DELOA MULLER
e RENATO ANTUNES VILLANOVA 15.360/PR-

55.-EXECUCAO FISCAL-2019/1998-INMETRO x DATER-

RA IND E COM DE COSMETICOS LTDA -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ELI-
ANE DE LIMA OAB/PR 28.470-

56.-EXECUCAO FISCAL-2031/1998-I N S S x SUPERMER-
CADO NORTE SUL LTDA e outros -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. CESAR SWARICZ-

57.-EXECUCAO FISCAL-2064/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x IVO ANTUNES
MARQUES -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se
tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para pu-
blicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. CUPERTINO
AMARAL JR. e ANTONIO LINARES FILHO/PR 15.427-

58.-EXECUCAO FISCAL-2066/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x EMPREENDIME-
MTOS IMOBILIARIOS ATALAIA LTDA e outros -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. CUPERTINO AMARAL JR.-

59.-EXECUCAO FISCAL-2076/1998-CONSELHO REG DE
FARMACIA DE EST DO PARANA x M.DUARTE DE OLI-
VEIRA CIA LTDA “Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES OAB/
PR 24.785 e VINICIUS AMORIM OAB/PR 31.185-

60.-EXECUCAO FISCAL-2099/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE CONTABILIDADE x LUIZ CARLOS MARANGO-
NI -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

61.-EXECUCAO FISCAL-2109/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA NONA REGIAO x ALTEZA INDUSTRIA
QUIMICA E PLASTICO LTDA. -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA 15.360/PR-

62.-EXECUCAO FISCAL-2115/1998-INMETRO x COMER-
CIO DE CEREAIS DIANEFFER LTDA. -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ELIANE
DE LIMA-

63.-EXECUCAO FISCAL-2165/1998-IAPAS x MEHLPAR
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. CESAR SWARICZ-

64.-EXECUCAO FISCAL-2176/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE CONTABILIDADE x MOACIR SILVESTRE DA SIL-
VA -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. BOLESLAU SLIVIANY-

65.-EXECUCAO FISCAL-2179/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE CORRETORES DE IMOVEIS x ARISTEU CORDEI-
RO MATOSO -Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. CUPERTINO AMARAL JR.-

66.-EXECUCAO FISCAL-2188/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO PR. x PROAGRO-
VET-PRO. AGROPECUARIO LTDA. -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN e RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA 15.360/PR-

67.-EXECUCAO FISCAL-2226/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS x NALMYR MOREIRA E OUTROS e
outros -Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

68.-EXECUCAO FISCAL-2332/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS x NOEL F SILVA e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-

se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

69.-EXECUCAO FISCAL-2339/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS x SLAUCO KOSMIEJ e outros -”1- Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta deci-
sao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato
cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

70.-EXECUCAO FISCAL-2399/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x KACER INDL DE
PLAST LTDA -Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. DELOA MULLER e RENATO
ANTUNES VILLANOVA 15.360/PR-

71.-EXECUCAO FISCAL-2465/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS x LIMA & ZENI LTDA. -Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

72.-EXECUCAO FISCAL-2487/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HERON INDUSTRIAL LTDA
e outros -Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

73.-EXECUCAO FISCAL-2517/1998-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS x SUPERJET SERVICOS INDUSTRI-
AIS DE JATEAMENTO LTDA -Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

74.-EXECUCAO FISCAL-3/1999-I N S S x SOUTHERN STAR
IND E COM DE ADESIVOS LTDA e outros -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
CESAR SWARICZ-

75.-EXECUCAO FISCAL-67/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ORTOMED INDUSTRIA E COM.
DE PRODUTOS HOSPITALARES e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. RO-
BERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

76.-EXECUCAO FISCAL-77/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x RODOFRANKEL TRANSPORTES
LTDA e outros -Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

77.-EXECUCAO FISCAL-95/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FLEXUS INDUSTRIA E COM. DE
EMB. DE PAPEL LTDA e outros -Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO AL-
THEIM OAB/PR 27.550-

78.-EXECUCAO FISCAL-109/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MOVELARIA FURLAMENTO E
COMERCIO LTDA e outros -Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte
credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/
PR 27.550-

79.-EXECUCAO FISCAL-286/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x JOSUE GERVASIO VAZ e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

80.-EXECUCAO FISCAL-318/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x NOVACAO ADMINISTRACAO E PLA-
NEJAMENTOS IMOBILIARIOS e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

81.-EXECUCAO FISCAL-389/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x CELSO AUGUSTO M. RIBAS E CIA
LTDA e outros -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente

no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se
tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para pu-
blicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O.
REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

82.-EXECUCAO FISCAL-446/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x ANTONIO JOSE DA SILVA e outros -”1-
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVAN-
NETTI/PR 15705-

83.-EXECUCAO FISCAL-490/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COM. DE MATERIAIS DE CONST
OLIVEIRA LTDA -”1- Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte
credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publi-
que-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado
para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. RO-
BERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

84.-EXECUCAO FISCAL-739/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x MICROTOOLS IND E COM DE
FERRAMENTAS LTDA e outros -Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO AL-
THEIM OAB/PR 27.550-

85.-EXECUCAO FISCAL-764/1999-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x PRO ELETRON IND E COM DE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA -”Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRI-
GUES/PR 14.859 e LUIZ CARLOS LUGUES/PR 12.146-

86.-EXECUCAO FISCAL-813/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x LUIZA ROSA MICALOWSKI -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550-

87.-EXECUCAO FISCAL-883/1999-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINHAIS x CELSO AUGUSTO M. RIBAS E CIA
LTDA e outros -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se
tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para pu-
blicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O.
REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

88.-EXECUCAO FISCAL-901/1999-FAZENDA NACIONAL
x CALFER MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -”1- Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta deci-
sao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato
cumpra-se o item 1.”-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

89.-EXECUCAO FISCAL-925/1999-CONSELHO REGIONAL
DE CORRETORES DE IMOVEIS x MILTON JENSEN JUNI-
OR -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. CUPERTINO AMARAL JR.-

90.-EXECUCAO FISCAL-1/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BIOPLAST IND. E COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA e outros -Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO AL-
THEIM OAB/PR 27.550-

91.-EXECUCAO FISCAL-13/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x CAVIP COM DE AUTO VIDROS
PECAS E ACESSORIOS LTDA -Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

92.-EXECUCAO FISCAL-71/2000-FAZENDA NACIONAL x
PRATABUS IND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

93.-EXECUCAO FISCAL-95/2000-FAZENDA NACIONAL x
ELTRA PLASTICOS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-
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94.-EXECUCAO FISCAL-127/2000-UNIAO x CASA DO
CEDRINHO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

95.-EXECUCAO FISCAL-131/2000-UNIAO x ELIZABETH
DOS SANTOS DRUZINA ME e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. VANES-
SA NOBELL GARCIA-

96.-EXECUCAO FISCAL-293/2000-FAZENDA NACIONAL
x IND.E COM.DE MOVEIS CASAGRANDE LTDA -”1- Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragra-
fos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta deci-
sao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato
cumpra-se o item 1.”-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

97.-EXECUCAO FISCAL-297/2000-FAZENDA NACIONAL
x IEKLO ESTRUTURAS METALICAS LTDA -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
VANESSA NOBELL GARCIA-

98.-EXECUCAO FISCAL-335/2000-FAZENDA NACIONAL
x CAMPO FLOR IND. E COM. DE PERFUMARIA LTDA
ME e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

99.-EXECUCAO FISCAL-438/2000-C.E.F. x G.E.G.L. e ou-
tros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO e MOACYR FACHINELLO OAB/PR 18.991-

100.-EXECUCAO FISCAL-439/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CEF x GRAFFICE EDITORA GRAFICA LTDA e
outros -Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. ANESIO ROSSI JUNIOR-

101.-EXECUCAO FISCAL-677/2000-FAZENDA NACIONAL
x CORD CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

102.-EXECUCAO FISCAL-861/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL-CEF x CRISTUR CRISTO REI AGENCIA DE VI-
AGENS LTDA e outros -”Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte
credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. GILBERTO D. BRITO e
TATIANA A.ESPINDOLA-

103.-EXECUCAO FISCAL-938/2000-FAZENDA NACIONAL
x TROPICAL REPRESENTACOES COMERCIAIS TRANSP.
LTDA “Vistos... 1- Nos termos do artigo 26, da Lei nº 6.830,
de 1980, c/c o artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo
Civil, declaro extinta esta execucao fiscal (CPC, art. 795), com
relacao a CDA 2066037-6. 2- Custas pelo exequente (Agravo
68.356-7, DJ 18/08/98, Relator Des. Pacheco Rocha - TJ/PR) e
parecer da Corregedoria Geral da Justica do Estado do Parana
(Protocolo 132.516/99) de 18.01.2000. 3- Lamcem-se baixas,
inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes.
P.R.I.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

104.-EXECUCAO FISCAL-967/2000-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO LU-
BIAN -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-
se.” -Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES OAB/PR 24.785-

105.-EXECUCAO FISCAL-201/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA-PR x AVIARIO FAUNA E
FLORA LTDA -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de exe-
cucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.
Intimem-se.”-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

106.-EXECUCAO FISCAL-203/2001-CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA-PR x AVIFLOR
COM.ART.DE AVIARIO/FLORICULTURA -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

107.-EXECUCAO FISCAL-355/2001-FAZENDA NACIONAL
x SUSIPAR IND E COM DE COSMETICOS LTDA -Com lan-

camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. VANESSA NOBELL GARCIA-

108.-EXECUCAO FISCAL-356/2001-FAZENDA NACIONAL
x ALVES SATIKO E CIA LTDA -Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. VANESSA NOBE-
LL GARCIA-

109.-EXECUCAO FISCAL-406/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x TERIMCAL IMOB. E COMERCIAL LTDA e outros
-Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

110.-EXECUCAO FISCAL-411/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LUIZ LARA FERNANDES DA PENHA e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

111.-EXECUCAO FISCAL-428/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ITD TRANSPORTES LTDA e
outros “Compareca o requerido, em cinco (05) dias, para o fim
de firmar o termo”-Adv. OSCAR SILVERIO SOUZA OAB/PR
16.067-

112.-EXECUCAO FISCAL-436/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ORIGINAL COM. MATERI-
AIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LT. Intime-se o comissa-
rio na forma postulada as fls.39. Intimem-se.”-Adv. JOSE DE-
VANIR FRITOLA OAB/PR 13.901-

113.-EXECUCAO FISCAL-467/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NESTOR SOARES -”Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

114.-EXECUCAO FISCAL-478/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOAO JORGE MICHEVIZ -Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a inici-
ativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

115.-EXECUCAO FISCAL-500/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ITD TRANSPORTES LTDA e
outros “Compareca o requerido, em cinco (05) dias, para o fim
de firmar o termo”-Adv. OSCAR SILVERIO SOUZA OAB/PR
16.067-

116.-EXECUCAO FISCAL-531/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x BENEDITO BARBOSA e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

117.-EXECUCAO FISCAL-621/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x APARECIDO MENEZES DANTAS -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

118.-EXECUCAO FISCAL-626/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OSCAR DE PAULA PEREIRA e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.40. paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

119.-EXECUCAO FISCAL-645/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DORVALINA TEIXEIRA e outros -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

120.-EXECUCAO FISCAL-652/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ISMAEL NOCZCZYK e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

121.-EXECUCAO FISCAL-665/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MANOELINO BALTAZAR GOMES -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

122.-EXECUCAO FISCAL-686/2001-O MUNICIPIO DE PI-

NHAIS x IVO PIERIN e outros -”1- Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2-
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.” -Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

123.-EXECUCAO FISCAL-695/2001-INST NAC DE METRO-
LOGIA, NORM E QUAL IND-INMETRO x M T SUIRILED
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. ELIANE
DE LIMA-

124.-EXECUCAO FISCAL-696/2001-INST NAC DE METRO-
LOGIA, NORM E QUAL IND-INMETRO x METALURGICA
UNIDA LTDA -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. CARLOS W DE LIMA OAB/PR
8.126-

125.-EXECUCAO FISCAL-697/2001-INST NAC DE METRO-
LOGIA, NORM E QUAL IND-INMETRO x ABEL LIZARBE
RAMIREZ -”Com lancamento de baixa exclusivamente no bo-
letim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de exe-
cucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. ELIANE DE LIMA OAB/PR 28.470-

126.-EXECUCAO FISCAL-746/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x AMADEU SOUZA SANTOS e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

127.-EXECUCAO FISCAL-842/2001-O CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO EST DO PARANA x NEUZA
MARQUES DOS SANTOS ME -Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. VINICIUS AMORIM
OAB/PR 31.185-

128.-EXECUCAO FISCAL-843/2001-O CONSELHO REGI-
ONAL DE FARMACIA DO EST DO PARANA x OSIEL HEN-
RIQUE -”Com lancamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execu-
cao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES OAB/
PR 24.785-

129.-EXECUCAO FISCAL-871/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA INES JACOB e outros -”1- Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN
5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma
vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item
1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

130.-EXECUCAO FISCAL-878/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x HUGO ZIELE e outros “Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

131.-EXECUCAO FISCAL-898/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOVINO B. FELIZARDO e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

132.-EXECUCAO FISCAL-961/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA D SILVA -Com lancamento de baixa exclu-
sivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte
credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-
se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIO-
VANNETTI/PR 15705-

133.-EXECUCAO FISCAL-994/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO AUGUSTO M. RIBAS E CIA LTDA e ou-
tros -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.
40, paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente
esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIO-
VANNETTI/PR 15705-

134.-EXECUCAO FISCAL-1019/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x SEBASTIAO VIDAL DOS SANTOS e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

135.-EXECUCAO FISCAL-1038/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x SELVINA DOS SANTOS e outros -Com lanca-

mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

136.-EXECUCAO FISCAL-1070/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x PEDRO INACIO GABRIEL e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

137.-EXECUCAO FISCAL-1073/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x OLIVIA GONCALVES DA SILVA e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

138.-EXECUCAO FISCAL-1108/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANA GERACINA PEREIRA e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

139.-EXECUCAO FISCAL-1111/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LUIZ PAULINO DA SILVA e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

140.-EXECUCAO FISCAL-1114/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x IVO JOAQUIM PEREIRA SILVA e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

141.-EXECUCAO FISCAL-1162/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ELIZEU DOS SANTOS e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

142.-EXECUCAO FISCAL-1180/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ESTEVAN BORGES e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

143.-EXECUCAO FISCAL-1203/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOAO GUIRAUD e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

144.-EXECUCAO FISCAL-1221/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MURIACI RIBEIRO DO PRADO e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

145.-EXECUCAO FISCAL-1223/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x VICENTE CIRYACO VELOSO e outros -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

146.-EXECUCAO FISCAL-1227/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x PEDRO NOVA DE MELO e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

147.-EXECUCAO FISCAL-1336/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MARIA FELIS PINHEIRO e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

148.-EXECUCAO FISCAL-1354/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ANTONIO EVANISIO DA SILVA e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

149.-EXECUCAO FISCAL-1403/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOSE IVANOR DO NASCIMENTO e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
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vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

150.-EXECUCAO FISCAL-1404/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MARLI PACHECO BARBOSA -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

151.-EXECUCAO FISCAL-1410/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x PAULO FERREIRA DA SILVA -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ.
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item I. Intimem-se.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

152.-EXECUCAO FISCAL-1425/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ELSON GONDEL e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item I.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

153.-EXECUCAO FISCAL-1431/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CARMELINA LOURENCO DOS SANTOS e ou-
tros -Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

154.-EXECUCAO FISCAL-1439/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x DANIEL PESSOA -”Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

155.-EXECUCAO FISCAL-1457/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CELESTE PLANTE PIRES e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

156.-EXECUCAO FISCAL-1465/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x LAURINDO NOGUEIRA e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

157.-EXECUCAO FISCAL-1471/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x IVO NOGUEIRA e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

158.-EXECUCAO FISCAL-1482/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x FRANCISCO ALVES ARAUJO e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

159.-EXECUCAO FISCAL-1491/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ANTONIO MACHADO e outros -Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

160.-EXECUCAO FISCAL-1495/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOSELIA M. MIRANDA “”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

161.-EXECUCAO FISCAL-1500/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x NICANOR MARTINS DOS SANTOS e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

162.-EXECUCAO FISCAL-1503/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x DIOMARINO QUINTINO ROCHA e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º  e 3º ,  CN 5.8.12).  Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

 163.-EXECUCAO FISCAL-1512/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOSE JOAO LAURENTINO e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

164.-EXECUCAO FISCAL-1525/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x RAUL SILVERIO DAS NEVES -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

165.-EXECUCAO FISCAL-1530/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x EDUARDO JOSE DOS REIS e outros -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

166.-EXECUCAO FISCAL-1545/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x M.D.M COM. DE CONFC. E SERV. EM ARTI-
GOS T e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

167.-EXECUCAO FISCAL-1551/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x APARECIDO SANTOS e outros -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

168.-EXECUCAO FISCAL-1559/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x BENEDITO NELSON MARTINS e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

169.-EXECUCAO FISCAL-1583/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x EDER TEIXEIRA DE CAMARGO LIMA e outros
-Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

170.-EXECUCAO FISCAL-1597/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x NELSON ALEXANDRE GUIBES -Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

171.-EXECUCAO FISCAL-1600/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ERCULANA DE LIMA E SILVA e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

172.-EXECUCAO FISCAL-1610/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x SERGIO ROBERTO BRASIL SOUZA e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

173.-EXECUCAO FISCAL-1628/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x PAULO OSCOU NETO -Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a inici-
ativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

174.-EXECUCAO FISCAL-1631/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x FREDOLINO DE FRANCA LINHARES e outros
-Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

175.-EXECUCAO FISCAL-1659/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x FAISER COM. FERRAMENTAS LTDA e
outros -Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. GILBERTO D. BRITO e LISIMAR
PEREIRA VALVERDE-

176.-EXECUCAO FISCAL-1690/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CLAUDIO MUHLMANN -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

 177.-EXECUCAO FISCAL-1696/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x HELIETE DA SILVA e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

178.-EXECUCAO FISCAL-1699/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x FUNDACAO CASA DO ESTUDANTE UNIVER-
SITA e outros -Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

179.-EXECUCAO FISCAL-1725/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x SEBASTIAO R TELES e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

180.-EXECUCAO FISCAL-1727/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x DIRCEU M FREITAS e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

181.-EXECUCAO FISCAL-1737/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ANALICE PEREIRA DE OLIVEIRA e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

182.-EXECUCAO FISCAL-1767/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x VICTORIA NOVAKI e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

183.-EXECUCAO FISCAL-1768/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x RODOLFO DAS NEVES e outros -”1- Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao
a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN
5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

184.-EXECUCAO FISCAL-1809/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x LORI LUDWIG e outros -Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a inici-
ativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

185.-EXECUCAO FISCAL-1819/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOSE DOS SANTOS NEVES e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

186.-EXECUCAO FISCAL-1825/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x KLEBER SOARES e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

187.-EXECUCAO FISCAL-1843/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ANTONIO BECKER e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

188.-EXECUCAO FISCAL-1868/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ANTONIO PAULA BEZERRA e outros -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

189.-EXECUCAO FISCAL-1871/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOAO EDUMAR DE MOURA SALLES e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

190.-EXECUCAO FISCAL-1905/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x EROTILDE DA CRUZ MACEDO e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

191.-EXECUCAO FISCAL-1909/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MARIA ORNETINA SUTIL VELHO e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

192.-EXECUCAO FISCAL-1928/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x RAUL CARLOS DA SILVA e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

193.-EXECUCAO FISCAL-1991/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MARIAN KOSMIEJ e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

194.-EXECUCAO FISCAL-1995/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x PEDRO LEOCADIO DE BARROS e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

195.-EXECUCAO FISCAL-2086/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CELSO TEODORO DOS SANTOS e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item I.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

196.-EXECUCAO FISCAL-2123/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x WIGAND WACHHOLZ e outros -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

197.-EXECUCAO FISCAL-2141/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x LEONIDES RODRIGUES DE GODOY e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

198.-EXECUCAO FISCAL-2167/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ANTONIO GALVAO DE ALMEIDA e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

199.-EXECUCAO FISCAL-2169/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JURACI DA SILVA PLASDO e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

200.-EXECUCAO FISCAL-2171/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ANTONIO ALBERTO DE ASSIS e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

201.-EXECUCAO FISCAL-2189/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MANOEL ALHER e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

202.-EXECUCAO FISCAL-2195/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

203.-EXECUCAO FISCAL-2200/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ARISTEU DA COSTA e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

204.-EXECUCAO FISCAL-2205/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO e outros
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
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paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

205.-EXECUCAO FISCAL-2218/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

206.-EXECUCAO FISCAL-2239/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MARIA SUELI DE FATIMA MINUTI e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

207.-EXECUCAO FISCAL-2241/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x LAERCIO BRAVOS e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

208.-EXECUCAO FISCAL-2255/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARCOS HENRIQUE FRANCO DE OLIVEIRA e
outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

209.-EXECUCAO FISCAL-2265/2001-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS x ADENILSON CARNEIRO e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos
2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

210.-EXECUCAO FISCAL-2266/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x DOLINSKI & DALAZEN LTDA e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

211.-EXECUCAO FISCAL-2269/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MAMEDE SILVA e outros -Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a inici-
ativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

212.-EXECUCAO FISCAL-2274/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CONSTRUTORA HIDAL LTDA e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

213.-EXECUCAO FISCAL-2282/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ISMAEL GONCALVES e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

214.-EXECUCAO FISCAL-2323/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MARGARIDA DOS SANTOS e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

215.-EXECUCAO FISCAL-2327/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x IDA CONSTANTINO e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

216.-EXECUCAO FISCAL-2340/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ERMINIO BARBOSA DA SILVA e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

217.-EXECUCAO FISCAL-2344/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MARIA NEIDE LIMA DOS REMEDIOS e outros
-”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

218.-EXECUCAO FISCAL-2345/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOAO GUIRAUD e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-

riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

219.-EXECUCAO FISCAL-2392/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x WILSON R CARVALHO e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

220.-EXECUCAO FISCAL-2411/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PAULO JUAREZ DE FREITAS e outros -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

221.-EXECUCAO FISCAL-2419/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CESAR LUIS CAETANO e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

222.-EXECUCAO FISCAL-2433/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x NERCI SUMBACK CAMPO e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

223.-EXECUCAO FISCAL-2439/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x FUJISANA TOSHIO e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

224.-EXECUCAO FISCAL-2463/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x DANIELLY FERREIRA e outros -Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao no DJ. 3-
Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se
o item 1. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705 e DEISE C. M. DE BARROS HINZ 28.571/B-

225.-EXECUCAO FISCAL-2479/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ALUISIO T DE SOUZA e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

226.-EXECUCAO FISCAL-2485/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x REGINA CELIA DE OLIVEIRA e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

227.-EXECUCAO FISCAL-2501/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOAO MARIA FERREIRA DA SILVA e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

228.-EXECUCAO FISCAL-2561/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MARCO A N SILVEIRA e outros -Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

229.-EXECUCAO FISCAL-2587/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x NILTON JESUS MENDES e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

230.-EXECUCAO FISCAL-2597/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CLOVIS ADAO e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

231.-EXECUCAO FISCAL-2615/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ROBERTO CUSTODIO DE MELO e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

232.-EXECUCAO FISCAL-2641/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x SUELI MARIA VELHO e outros -”Com lanca-

mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

233.-EXECUCAO FISCAL-2645/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x VITOR SHUED e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

234.-EXECUCAO FISCAL-2649/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JORGE CORTES DA SILVA e outros. - “Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta decisao
no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item I.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

235.-EXECUCAO FISCAL-2686/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOSE C LIMA FILHO e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

236.-EXECUCAO FISCAL-2699/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x GETULIO CHRISTO e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

237.-EXECUCAO FISCAL-2702/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x AVELINO PEREIRA DOS SANTOS e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

238.-EXECUCAO FISCAL-2727/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x HELENA SURFKI RATTMANN e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

239.-EXECUCAO FISCAL-2735/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x EVA DOS SANTOS GARCIA E OUTROS e ou-
tros -Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

240.-EXECUCAO FISCAL-2782/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x BUSSUET VICENTE e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

241.-EXECUCAO FISCAL-2783/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ARVIRES MENDES e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

242.-EXECUCAO FISCAL-2785/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x LUIZ E SERMANN e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

243.-EXECUCAO FISCAL-2793/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JONAS FERREIRA e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

244.-EXECUCAO FISCAL-2855/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOAO ANTONIO FERREIRA -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

245.-EXECUCAO FISCAL-2859/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x AGUINOR DE PAULA e outros -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

 246.-EXECUCAO FISCAL-2873/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x NEI DA SILVA e outros -Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a inici-
ativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

247.-EXECUCAO FISCAL-2879/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ADEMAR MHOR e outros -”1- Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN
5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma
vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item
1.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

248.-EXECUCAO FISCAL-2891/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x AIRTON EUCLASIO DOS SANTOS -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

249.-EXECUCAO FISCAL-2895/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x SEBASTIAO DOS ANJOS MARINS e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

250.-EXECUCAO FISCAL-2928/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ANTONIO MARCOS DE CASTRO e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

251.-EXECUCAO FISCAL-2941/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ALBERTO MELLER e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

252.-EXECUCAO FISCAL-2947/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JACIRA CARNEIRO DA SILVA PEREIRA DA
SILV e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

253.-EXECUCAO FISCAL-2949/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS e outros x CARLOS CESAR AUGUSTO DE AN-
DRADE e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente
no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

254.-EXECUCAO FISCAL-2966/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MAILDE FELISBERTO e outros -Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

255.-EXECUCAO FISCAL-2979/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MANOEL DAMAS CORREA e outros -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

256.-EXECUCAO FISCAL-2988/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CARLOS ALVES CESAR e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

257.-EXECUCAO FISCAL-2999/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x COHAB - NILSON LEOPOLDO DA SILVA -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

258.-EXECUCAO FISCAL-3027/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x DEUDE MARCELINO DE ALMEIDA e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item I.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVAN-
NETTI/PR 15705-

259.-EXECUCAO FISCAL-3029/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x EVERALDO COELHO E OUTRO e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
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aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

260.-EXECUCAO FISCAL-3052/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CELSO AUGUSTO M RIBAS E CIA LTDA e ou-
tros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

261.-EXECUCAO FISCAL-3057/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MAX LUTZ PAUMER e outros -”Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

262.-EXECUCAO FISCAL-3058/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ROYAL BRASIL ADM E EMPR E PARTICIPA-
COE e outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

263.-EXECUCAO FISCAL-3059/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x SILVIO L SILVA e outros -”1- Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a ini-
ciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN
5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma
vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item
1.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

264.-EXECUCAO FISCAL-3067/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

265.-EXECUCAO FISCAL-3087/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ACOUGUE DRAGOCARNE LTDA -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANETTI

266.-EXECUCAO FISCAL-3108/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOSE FERREIRA DIAS -Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a inici-
ativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

267.-EXECUCAO FISCAL-3129/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JACINTO SALVADOR -Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

268.-EXECUCAO FISCAL-3151/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ADEMIR FAVARE -Com lancamento de baixa ex-
clusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente
estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da
parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Pu-
blique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

269.-EXECUCAO FISCAL-3276/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x LENIR APARECIDA ARANDA -Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

270.-EXECUCAO FISCAL-3320/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CARLOS HOGO BUSTILLOS VALLE e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

271.-EXECUCAO FISCAL-3347/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MARIO DA SILVA MELLO -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

272.-EXECUCAO FISCAL-3393/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOSE JUVINO ALVES PEREIRA -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

273.-EXECUCAO FISCAL-3411/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SERV. DE ACAB. CONSTR. CIVIL E REP. COM.

DE PE. -Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

274.-EXECUCAO FISCAL-3423/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x TTL TRABALHO TEMPORARIO LTDA. -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

275.-EXECUCAO FISCAL-3476/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x IDALINA BARBOSA COELHO e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

276.-EXECUCAO FISCAL-3647/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MARMORARIA GRANILAR LTDA. -”Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

277.-EXECUCAO FISCAL-3719/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x FLORA ZACHARKO e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

278.-EXECUCAO FISCAL-3723/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x FLORA ZACHARKO e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

279.-EXECUCAO FISCAL-3747/2001-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x FLORA ZACHARKO e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

280.-EXECUCAO FISCAL-28/2002-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MED VETERINARIA DO PARANA x PROAGRO-
VET- PRD AGRO VETERINARIOS LTDA -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. CAN-
DIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

281.-EXECUCAO FISCAL-39/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO AUGUSTO M RIBAS E CIA LTDA -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

282.-EXECUCAO FISCAL-234/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x VIVIANE GOMES FERREIRA -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

283.-EXECUCAO FISCAL-235/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x TIAGO ALVES CARNEIRO -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

284.-EXECUCAO FISCAL-239/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDITH MAYER LAMANA e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

285.-EXECUCAO FISCAL-250/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NEUZA AMPARADO e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

286.-EXECUCAO FISCAL-258/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EXPEDITO CLAUDIO DE LIMA -”1- Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no
DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

 287.-EXECUCAO FISCAL-273/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SIGEL MAQUINAS INDUS-
TRIAIS LTDA -” No prazo comum de cinco (05) dias, especi-
fiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatoria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art.130).
Apos, voltem-me conclusos, para designacao de audiencia. In-
timem-se.” -Adv. ROBERTO ALTHEIM OAB/PR 27.550 e
ALEXANDER SILVA SANTANA OAB/30.562-

288.-EXECUCAO FISCAL-349/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CARLA DE FATIMA MENGHINI e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

289.-EXECUCAO FISCAL-361/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x INPLASPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TI e outros -Com lancamento de baixa exclusivamente no bole-
tim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execu-
cao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

290.-EXECUCAO FISCAL-363/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE ANTONIO FERREIRA e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

291.-EXECUCAO FISCAL-375/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x HEITOR LUIZ MESS e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

292.-EXECUCAO FISCAL-388/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x TIPPEX ADM. DE BENS SERVICOS E FACTO-
RING e outros -Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora
(LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

293.-EXECUCAO FISCAL-402/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA DE LOURDES OLIVEIRA e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

294.-EXECUCAO FISCAL-424/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EXPEDITO PEREIRA DE SOUZA -Com lancamen-
to de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e
3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

295.-EXECUCAO FISCAL-436/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x WALDEMIRO ODIA e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

296.-EXECUCAO FISCAL-461/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NESTOR MARTINS e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

297.-EXECUCAO FISCAL-692/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PARANAPREVIDENCIA e outros -”Recebo a ape-
lacao de fls.68/81, no efeito devolutivo e suspensivo (CPC,
art.520). Intime-se a parte apelada para responder no prazo de
15 (quinze) dias. Lancem-se a certidao a que se refere o CN
5.12.5. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705 e ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA-

298.-EXECUCAO FISCAL-787/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JORGE BALABAN e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

299.-EXECUCAO FISCAL-843/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x DALZIR CARDOSO e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

300.-EXECUCAO FISCAL-869/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PEDRO ESMERIO PEREIRA e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-

daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

301.-EXECUCAO FISCAL-905/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALDERICO DE CARVALHO e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

302.-EXECUCAO FISCAL-1017/2002-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CELSO AUGUSTO M. RIBAS E CIA LTDA e
outros -Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

303.-EXECUCAO FISCAL-1019/2002-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ELENI BETTES e outros -Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a inici-
ativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

304.-EXECUCAO FISCAL-1125/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PAULO GRABRIOSK e outros -Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

305.-EXECUCAO FISCAL-1160/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ANDRE PILATO NETO e outros -Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

306.-EXECUCAO FISCAL-1162/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x OSVALDO DE DEUS FILHO e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

307.-EXECUCAO FISCAL-1188/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x GILBERTO BUSCARRONS e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

308.-EXECUCAO FISCAL-1195/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x COHAB- PERCIO FLORES DE MENEZES e outros
-Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

309.-EXECUCAO FISCAL-1209/2002-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x AROLDO ROZALINO BARAI e outros -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

310.-EXECUCAO FISCAL-1222/2002-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x GENTIL PEDRO DE SOUZA e outros -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

311.-EXECUCAO FISCAL-1269/2002-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO AUGUSTO M. RIBAS E CIA LTDA e ou-
tros -Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

312.-EXECUCAO FISCAL-1270/2002-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x CELSO AUGUSTO M. RIBAS E CIA LTDA e
outros -Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

313.-EXECUCAO FISCAL-1298/2002-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x THEREZA ALVES DE MIRANDA e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

314.-EXECUCAO FISCAL-1302/2002-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x THEREZA ALVES DE MIRANDA e outros -Com
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lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

315.-EXECUCAO FISCAL-1332/2002-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x MANOEL ANTONIO ALVES e outros -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

316.-EXECUCAO FISCAL-85/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIAN KOSMIEJ e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

317.-EXECUCAO FISCAL-102/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FRANCISCO MACHADO DE MEIRA e outros -
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

318.-EXECUCAO FISCAL-153/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ARTESIL COM. DE MOLD. E PRESENTES LTDA
e outros -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no bo-
letim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de exe-
cucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF,
art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao so-
mente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publica-
cao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

319.-EXECUCAO FISCAL-677/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSMAR WEIGERT e outros -”1- Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a
iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN
5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma
vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item
1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

320.-EXECUCAO FISCAL-713/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARIA RAMOS VIEIRA e outros -”1- Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no
DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

321.-EXECUCAO FISCAL-853/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CASSIANO RICARDO DE AZEVEDO e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

322.-EXECUCAO FISCAL-1151/2003-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA - 9 REGIAO PARANA X SANY DO BRA-
SIL IND COM PRODS LIMP LTDA -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. RENA-
TO ANTUNES VILLANOVA 15.360/PR-

323.-EXECUCAO FISCAL-1172/2003-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NILTON FABIANO DA GUARADA e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

324.-EXECUCAO FISCAL-1300/2003-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ANTONIO PINHEIRO GOES -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

325.-EXECUCAO FISCAL-1313/2003-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x ALICE M. SERPA DOS SANTOS e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

326.-EXECUCAO FISCAL-1460/2003-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x SERVICOS DE REFORMAS M. E. S. LTDA e
outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF,
art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta deci-
sao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

327.-EXECUCAO FISCAL-1529/2003-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x JOAO CARDOSO PEREIRA e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-

se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

328.-EXECUCAO FISCAL-4/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LOURIVAL PALMEIRA e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provi-
soriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

329.-EXECUCAO FISCAL-8/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x REFORMADORA DE ESTOFADOS DARE LTDA e
outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

330.-EXECUCAO FISCAL-21/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x FREDERICO CARLOS DAVOGLIO OBERLEITNER
ME e outros -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de exe-
cucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF,
art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao so-
mente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIO-
VANNETTI/PR 15705-

331.-EXECUCAO FISCAL-90/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CONSTRUTORA MARNA LTDA -”1- Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao
a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN
5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

332.-EXECUCAO FISCAL-225/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MATILDE FRANCA DOS SANTOS e outros -”1- Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos
2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no
DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-
se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

333.-EXECUCAO FISCAL-251/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x APARECIDA DE LOURDES DA SILVA e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos
2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

334.-EXECUCAO FISCAL-264/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE LUNARDELI e outros -Com lancamento de bai-
xa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoria-
mente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a inicia-
tiva da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12).
Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER O. REIS
GIOVANNETTI/PR 15705-

335.-EXECUCAO FISCAL-271/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x HELIO ALVES DA SILVA e outros -”1- Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao
a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN
5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

336.-EXECUCAO FISCAL-273/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JULIO UCHIDA E LAURA SHIGIKO UCHIDA e
outros -”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim
mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao
fiscal, onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Inti-
mem-se.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

337.-EXECUCAO FISCAL-276/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x SEBASTIAO FELICIANO BRANCO e outros -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos
2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

338.-EXECUCAO FISCAL-287/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PEDRO BUENO DOS SANTOS e outros -Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se
provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguarda-
ram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-
LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

339.-EXECUCAO FISCAL-448/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x LUIZ ROCHA e outros -”1- Com lancamento de baixa
exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamen-
te estes autos de execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da
parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2-
Publique-se tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacio-
nado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

340.-EXECUCAO FISCAL-451/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x NOE LOPES MACHADO e outros -”Com lancamento
de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se pro-
visoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram
a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º,
CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEU-

LER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

341.-EXECUCAO FISCAL-457/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE FERNANDES MOREIRA FILHO e outros -
”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fis-
cal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40,
paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta
decisao no DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de ime-
diato cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVAN-
NETTI/PR 15705-

342.-EXECUCAO FISCAL-458/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x EDISON PEZARINI E MARIA E MACEDO PEZA-
RI e outros -”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no
boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes autos de
execucao fiscal, onde aguardarao a iniciativa da parte credora
(LEF, art. 40, paragrafos 2º e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se
tao somente esta decisao no DJ. Uma vez relacionado para pu-
blicacao, de imediato cumpra-se o item 1.”-Adv. HEULER O.
REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

343.-EXECUCAO FISCAL-512/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MAXINMO MOKOSKI e outros -”1- Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
darao a iniciativa da parte credora (LEF, art. 40, paragrafos 2º
e 3º; CN 5.8.12). 2- Publique-se tao somente esta decisao no
DJ. Uma vez relacionado para publicacao, de imediato cum-
pra-se o item 1.”-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR
15705-

344.-EXECUCAO FISCAL-526/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x VITOR HOGO NUNES MACIEL e outros -”Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.”
-Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

345.-EXECUCAO FISCAL-531/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x PEDRO ROBERTO FURTADO MARTINI -Com lan-
camento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

346.-EXECUCAO FISCAL-536/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE PENTEADO e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

347.-EXECUCAO FISCAL-537/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x JOSE PENTEADO e outros -”Com lancamento de
baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-se proviso-
riamente estes autos de execucao fiscal, onde aguardaram a
iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º e 3º, CN
5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-Adv. HEULER
O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

348.-EXECUCAO FISCAL-541/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x MARCOS ROBERTO CARDOSO COSTA e outros -
”Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal,
onde aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40,
paragrafos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta
decisao.Intimem-se.” -Adv. HEULER O. REIS GIOVANNET-
TI/PR 15705-

349.-EXECUCAO FISCAL-544/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x CELSO AUGUSTO M. RIBAS E CIA LTDA -Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde
aguardaram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragra-
fos 2º e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao. Intimem-se.”-
Adv. HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

350.-EXECUCAO FISCAL-553/2004-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x HAMILTON SANTOS CRUZ e outros -”Com lanca-
mento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos de execucao fiscal, onde aguar-
daram a iniciativa da parte credora (LEF, art.40, paragrafos 2º
e 3º, CN 5.8.12). Publique-se esta decisao.Intimem-se.” -Adv.
HEULER O. REIS GIOVANNETTI/PR 15705-

COMARCA DE: PINHÃO/PR
CARTÓRIO: CIVEL, FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO: MAURO MONTEIRO MONDIN
RELAÇÃO N.º: 013/2004.
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RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 00091 052
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES00594 020
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TORIBIO AUGUSTO BUDAL/OUTROS00315 013
VIRGILIO CESAR DE MELO 00410 018

001-PREVIDENCIARIA-112-2003-SEBSATIAO MARTINS x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. Redesigna-
do o dia 23/03/2005, às 10:30 horas, para audiência de que
trata o art. 331 e seus parágrafos, da lei processual civil. Con-
siderando a impossibilidade de o INSS realizar acordo, desig-
no a mesma data para audiência de instrução e julgamento, de-
vendo o requerente comparecer para prestar depoimento pes-
soal, sob pena de confesso. 3- O rol de testemunhas deverá ser
depositado no prazo do art. 407, do CPC”. ADV(s) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

002-PREVIDENCIARIA-218-2003-PORCINA GOMES DE
LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. “1-
Para audiência de que trata o art. 331 e seus parágrafos, da lei
processual civil, designo o dia 22/03/2005, às 15:30 horas. 2-
Considerando a impossibilidade de o INSS realizar acordo,
designo a mesma data para audiência de instrução e julgamen-
to, devendo o requerente comparecer para prestar depoimento
pessoal, sob pena de confesso. 3- O rol de testemunhas deverá
ser depositado no prazo do art. 407, do CPC”. ADV(s) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

003-PREVIDENCIARIA-029-2004-VALMOR FERREIRA DE
RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
“1-Para audiência de que trata o art. 331 e seus parágrafos, da
lei processual civil, designo o dia 22/03/2005, às 13:00 horas.
2- Considerando a impossibilidade de o INSS realizar acordo,
designo a mesma data para audiência de instrução e julgamen-
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to, devendo o requerente comparecer para prestar depoimento
pessoal, sob pena de confesso. 3- O rol de testemunhas deverá
ser depositado no prazo do art. 407, do CPC”. ADV(s) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

004-PREVIDENCIARIA-023-2004-MARIA ELOA DOS SAN-
TOS VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. “1-Para audiência de que trata o art. 331 e seus parágra-
fos, da lei processual civil, designo o dia 22/03/2005, às 10:45
horas. 2- Considerando a impossibilidade de o INSS realizar
acordo, designo a mesma data para audiência de instrução e
julgamento, devendo o requerente comparecer para prestar de-
poimento pessoal, sob pena de confesso. 3- O rol de testemu-
nhas deverá ser depositado no prazo do art. 407, do CPC”.
ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE
CASTRO MEHRET/OUTROS.

005-PREVIDENCIARIA-148-2003-MARIA SOLANGE DE
RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL.
“1-Para audiência de que trata o art. 331 e seus parágrafos, da
lei processual civil, designo o dia 22/03/2005, às 14:15 horas.
2- Considerando a impossibilidade de o INSS realizar acordo,
designo a mesma data para audiência de instrução e julgamen-
to, devendo o requerente comparecer para prestar depoimento
pessoal, sob pena de confesso. 3- O rol de testemunhas deverá
ser depositado no prazo do art. 407, do CPC”. ADV(s) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

006-PREVIDENCIARIA-263-2003-MARIA NATONIA ULTS
DOMINGUES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL. “1-Para audiência de que trata o art. 331 e seus parágra-
fos, da lei processual civil, designo o dia 22/03/2005, às 09:30
horas. 2- Considerando a impossibilidade de o INSS realizar
acordo, designo a mesma data para audiência de instrução e
julgamento, devendo o requerente comparecer para prestar de-
poimento pessoal, sob pena de confesso. 3- O rol de testemu-
nhas deverá ser depositado no prazo do art. 407, do CPC”.
ADV(s) ODIR ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE
CASTRO MEHRET/OUTROS.

007-EMBARGOS DE TERCEIRO-180-2004-ROMILDO
ELOY HANYCZ E OUTRA x BANCO DO BRASIL S/A. Des-
pacho de fls. 75: “Recebido os Embargos de Terceiro para dis-
cussão, suspendendo, nos termos do artigo 1.052 do Código de
Processo Civil, o curso da execução naquilo que se refere à
alienação em hasta pública do bem objeto destes embargos.
Uma vez que o simples ajuizamento dos embargos implica na
suspensão da execução, desnecessária é a concessão de liminar
de manutenção de posse, a qual fica indeferida”. Aguarda a
retirada pela parte interessada da carta de intimação expedida
às fls. 78. ADV(s) JOAO RIBEIRO NETO/OUTROS.

008-EXECUCAO DE SENTENCA-297-97-PLINIO RENAIR
GOMES x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A. Manifestação do exeqüente, no prazo legal, sobre o conti-
do às fls. 180/181. ADV(s) LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI.

009-PEDIDO DE PENSAO-130-2003-ANTONIO MARTINS
ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
“1-Para audiência de que trata o art. 331 e seus parágrafos, da
lei processual civil, designo o dia 23/03/2005, às 15:30 horas.
2- Considerando a impossibilidade de o INSS realizar acordo,
designo a mesma data para audiência de instrução e julgamen-
to, devendo o requerente comparecer para prestar depoimento
pessoal, sob pena de confesso. 3- O rol de testemunhas deverá
ser depositado no prazo do art. 407, do CPC”. ADV(s) ERAL-
DO FERREIRA DE LIMA, LEVI DE CASTRO MEHRET/
OUTROS.

010-APOSENTADORIA POR IDADE-156-2003-JOAO MA-
RIA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL. “1-Para audiência de que trata o art. 331 e seus
parágrafos, da lei processual civil, designo o dia 23/03/2005,
às 14:15 horas. 2- Considerando a impossibilidade de o INSS
realizar acordo, designo a mesma data para audiência de ins-
trução e julgamento, devendo o requerente comparecer para
prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso. 3- O rol de
testemunhas deverá ser depositado no prazo do art. 407, do
CPC”. ADV(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA, LEVI DE
CASTRO MEHRET/OUTROS.

011-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-063-1999-VALTER
OLIVEIRA VIANA x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/
A. Designado o dia 21/03/2005, às 13:00 horas, para audiência
de instrução e julgamento. Aguarda a retirada pela parte inte-
ressada do(s) ofício(s) expedido(s) às fls. 109/110, mediante o
pagamento do valor de R$ 15,00. ADV(s) NAIR COELHO,
CESAR A. G. DE CARVALHO/OUTROS, ODIR ANTONIO
GOTARDO/OUTROS.

012-DESAPROPRIACAO-197-2003-ESPOLIO DE SEBASTI-
AO DELLE x MUNICIPIO DE PINHAO. Para a audiência de
Conciliação ou Saneamento, à qual deverão comparecer as par-
tes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, designo o dia
30/11/2004, às 15:00 horas, (art. 331 do C.P.C.). Não ocorren-
do a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos, deci-
didas as questões processuais pendentes e determinadas as pro-
vas a serem produzidas. ADV(s) LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI,
ANTONIO C. RIBAS PACHECO/OUTROS.

013-CARTA PRECATORIA-11898/C-ODILON CASAGRAN-
DE x SHUNJI MAEDA E OUTRO. Aguarda o preparo pela
parte interessada do valor de R$ 60,00, ref. as custas do oficial
de justiça e demais despesas processuais, tendo em vista o con-
tido no despacho de fls. 82. ADV(s) TORIBIO AUGUSTO
BUDAL/OUTROS.

014-ORDINARIA DE PENSAO POR MORTE-128-2003-DO-
NATILA DA SILVA LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. “1-Para audiência de que trata o art. 331 e
seus parágrafos, da lei processual civil, designo o dia 23/03/

2005, às 13:00 horas. 2- Considerando a impossibilidade de o
INSS realizar acordo, designo a mesma data para audiência de
instrução e julgamento, devendo o requerente comparecer para
prestar depoimento pessoal, sob pena de confesso. 3- O rol de
testemunhas deverá ser depositado no prazo do art. 407, do
CPC”. ADV(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA, LEVI DE
CASTRO MEHRET/OUTROS.

015-HABILITACAO-151-2004-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA E OUTROS x JAIR OLIVEIRA DE
JESUS E OUTROS. Aguarda o preparo pela parte interessada
do valor de R$ 105,00, ref. as custas do oficial de justiça e
demais despesas processuais. ADV(s) ELISABETH M. SPEN-
GLER.

016-MANDADO DE SEGURANCA-161-2004-MARILIS RA-
ZERA x SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RESERVA DO
IGUAÇU. Decisão de fls. 52: “INDEFIRO o pedido de liminar
porque, sem conhecer todos os dispositivos da legislação mu-
nicipal que regem a matéria, este juízo não tem condições de
fundamentar adequadamente sua decisão. Registro que no caso
em exame não se vislumbra que a espera até o momento da
sentença cause prejuízo à impetrante, haja visto que seu com-
panheiro faleceu em 28.12.1998 e o benefício somente foi pe-
dido em 01.11.2003, quase cinco anos depois, o que mostra
que para a requerente não há urgência no recebimento do bene-
fício”. Aguarda o preparo pela parte interessada do valor de R$
35,00, ref. as custas do oficial de justiça e demais despesas
processuais (complementação). ADV(s) MAURO ANDRE
KRUPP/OUTROS.

017-ARROLAMENTO-034-2004-ESPOLIO DE CEZAR RE-
NATO DE GOUVEIA. Julgado por sentença a partilha amigá-
vel de fls. 23/28. Custas e formais de partilha no valor de R$
695,76. ADV(s) ALFEU RIBAS KRAMER/OUTROS.

018-ARROLAMENTO-262-2002-ESPÓLIO DE WILSON
ROCHA. Homologado a retificação da partilha, conforme re-
querido às fls. 42/47, consoante termo de fls. 50. Custa no va-
lor de R$ 270,00. ADV(s) VIRGILIO CESAR DE MELO,
MOACIR DE MELO/OUTROS.

019-CARTA PRECATORIA-053-2003-JAIR NOGUEIRA x
WARMLING E CIA LTDA. Manifestação do exeqüente, no
prazo legal, sobre o contido às fls. 42/44. ADV(s) NILSO LUIZ
FERNANDES/OUTROS.

020-CARTA PRECATORIA-045-2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/A x MARCO AURELIO
CHALEGRE DOS SANTOS. Manifestação do exeqüente, no
prazo legal, sobre o contido às fls. 15,16 e 18. ADV(s) RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES/OUTROS.

021-EXECUCAO DE SENTENCA-086-2003-BANCO DO
BRASIL S/A x EDMILSON RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS.
Aguarda o preparo pela parte interessada do valor de R$ 110,00,
ref. as custas do oficial de justiça e demais despesas processu-
ais. ADV(s) ELISABETH M. SPENGLER.

022-EXECUCAO DE SENTENCA-088-2003-BANCO DO
BRASIL S/A x EDMILSON RIBEIRO DE SOUZA E OUTROS.
Aguarda o preparo pela parte interessada do valor de R$ 110,00,
ref. as custas do oficial de justiça e demais despesas processu-
ais. ADV(s) ELISABETH M. SPENGLER.

023-EXECUCAO DE ALIMENTOS-337-2002-L.D.P.B. x
L.C.B. Manifestação da parte autora, no prazo legal, sobre o
contido no ofício de fls. 40/41. ADV(s) ERALDO FERREIRA
DE LIMA.

024-OPOSICAO-092-1999-INDUSTRIAS JOAO JOSE ZAT-
TAR S/A x BRASILINO GONCALVES E OUTRA. As partes
para que, no prazo legal, especifiquem quais as provas que de-
sejam produzir. Após especificação das provas será saneado o
feito, com decisão sobre a preliminar argüida. ADV(s) CESAR
A. G. DE CARVALHO/OUTROS, ODIR ANTONIO GOTAR-
DO/OUTROS, ARY ANTONIO MOSCHETTA.

025-CONVERSAO DE SEPARACAO-227-2002-J.G.D.A. x
A.M.D.A. Despacho de fls. 79: “A fim de resguardar o contra-
ditório e a ampla defesa, digam as partes quais provas desejam
produzir a respeito dos fatos controversos na demanda. ADV(s)
PEDRO CORNELSEN CALDAS/OUTROS, FRANCISCO
CARLOS CALDAS.

026-SUSCITACAO DE DUVIDA-376-2002-LEANDRO DE
FREITAS OLIVEIRA JUNIOR. Julgado extinto o processo, sem
julgado do mérito, na forma do art. 267, inciso VIII do Código
de Processo Civil. ADV(s) PAULO ROBERTO C. PACENKO/
OUTRO, CESAR A. G.DE CARVALHO/OUTROS.

027-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-018-2004-
BARIGUI S/A CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIMEN-
TOS x JOAO MARIA MENDES DE LIMA. Manifestação do
exeqüente sobre a penhora realizada às fls. 22. Aguarda o pre-
paro do valor de R$ 53,25, ref. ao complemento das custas do
oficial de justiça, conf. guia de fls. 25. ADV(s) ARNOLDO
AFONSO DE O. PINTO/OUTROS.

028-INVENTARIO-241-2000-ESPÓLIO DE MARIO
SYROKA. Ao inventariante para, no prazo legal traga aos au-
tos certidão negativa de débitos de tributos estaduais, confor-
me requerido pela Fazenda Pública do Estado às fls. 47. ADV(s)
MATILDE MARTINS ABREU.

029-APREENSAO E DEPOSITO-077-2001-REDIFRIO-IND.
E COM. DE REFRIGERACAO LTDA x JOSE DE SOUZA
LOBO FILHO. Despacho de fls. 45: “INDEFIRO o pedido de
que se declare os bens apreendidos como definitivos da propri-
edade da autora, eis que a parte ré não foi citada, não havendo
contraditório; A parte autora não pode ficar indefinidamente
com a posse dos bens apreendidos e não providenciar o anda-
mento do feito”. A parte autora para que promova o andamento

do processo, requerendo as diligências cabíveis para a locali-
zação dos demais bens, bem como para que promova a citação
da parte ré, sob pena de revogação da liminar inicialmente con-
cedida. ADV(s) JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO/OUTROS.

030-INDENIZACAO-065-2003-ELIAS FARAH JUNIOR x
EDISON DE OLIVEIRA SOARES. Especifiquem as partes, no
prazo de cinco dias, as provas que pretendem produzir, dizen-
do, detalhadamente, qual o objetivo da produção, sob pena de
indeferimento, caso não haja o convencimento da real necessi-
dade. ADV(s) RITA DE CASSIA B. BRAGA, RENATO G.
PENTEADO FILHO/OUTROS.

031-COBRANCA-204-2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA E OUTROS x JOSE PEDRO SOBRI-
NHO. Ao requerente sobre o contido às fls. 122. Ao preparo do
valor de R$ 15,00, conforme certidão de fls. 121. ADV(s) ELI-
SABETH M. SPENGLER.

032-COBRANCA-154-2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA E OUTROS x JOAQUIM FELIPE DOS
PASSOS. Ao requerente sobre o contido às fls. 128. Ao prepa-
ro do valor de R$ 15,00, conforme certidão de fls. 127. ADV(s)
ELISABETH M. SPENGLER.

033-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-132-93-JACIR SIL-
VEIRA RAMOS E OUTROS x INDUSTRIAS JOAO JOSE
ZATTAR S/A. “Contados e preparados, voltem”. Custas no valor
de R$ 625,37. ADV(s) JAYME SOUZA ALVES/OUTROS.

034-CARTA PRECATORIA-094-2002-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x RGI MADEIRAS LTDA. Manifestação do exe-
qüente, no prazo legal, sobre o contido às fls. 21. ADV(s) LUIZ
ANTONIO DE SOUZA/OUTROS.

035-MONITORIA-109-1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x IND. E COM. DE PORTAS DE MADEIRAS
ZANDONEMA LTDA E OUTRO. Manifestação da parte au-
tora no prazo de cinco dias, seu interesse no prosseguimento
do feito, ante o contido às fls. 135 verso. ADV(s) HELDERLI-
ANE M. DA LUZ RICKLI/OUTROS.

036-REINTEGRACAO DE POSSE-347-97-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A x ARSENIO ORZECHOVISKI E
OUTROS. Manifestação das partes, no prazo comum de dez
dias, sobre o laudo pericial de fls. 250/265. Manifestação da
parte autora sobre o contido às fls. 266/272. ADV(s) CESAR
A. G.DE CARVALHO/OUTROS, ERALDO FERREIRA DE
LIMA.

037-VISTORIA E PRODUCAO DE PROVAS-070-2004-SIL-
VINO CAUS x CARMEN SILVIA FERREIRA. Decisão de fls.
83: “HOMOLOGO o laudo pericial de fls. 70/77 desta AÇÃO
CAUTELAR DE VISTORIA E PRODUÇÃO ANTECIPADA
DE PROVAS ajuizada por SILVINO CAUS em face de CAR-
MEN SILVIA CALDAS. Permaneçam os autos em cartório pelo
prazo de 1 (um) ano para fins do artigo 851 do Código de Pro-
cesso Civil”. ADV(s) FABIO FARES DECKER/OUTROS.

038-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-166-2003-WILSON
RICKLI x CIDERIA FERREIRA DA SILVA E OUTROS. A
parte autora para que se manifeste conforme requerido pelo
Ministério Público às fls. 48, bem como sobre o ofício de fls.
42. ADV(s) HELDERLIANE M. DA LUZ RICKLI.

039-EMBARGOS DE TERCEIRO-296-2002-ANA STRESKI
DA SILVA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
GUARAPUAVA. Ao embargante sobre o documento de fls. 25.
As partes para que, no prazo legal, especificarem as provas que
desejam produzir, justificando sua pertinência. ADV(s) MAU-
RO ANDRE KRUPP/OUTROS, PAULO ROBERTO C. PA-
CENKO/OUTRO.

040-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-086-1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JAIME LUIZ ZAN-
DONAI F. I E OUTRO. Manifestação da parte autora no prazo
de cinco dias, seu interesse no prosseguimento do feito, ante o
contido às fls. 33. ADV(s) HELDERLIANE M. DA LUZ RI-
CKLI/OUTROS.

041-EXECUCAO FISCAL-225-2002-MUNICIPIO DE PI-
NHAO x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA. Julgado extinto o
processo, com fundamento no artigo 794, II do CPC., autori-
zando-se os necessários levantamentos, com posterior arquiva-
mento. ADV(s) RENATO G. PENTEADO FILHO/OUTROS.

042-EXECUTIVO FISCAL-03593F-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x PINOPASTA LTDA. Manifestação
do exeqüente, no prazo legal, sobre o contido às fls. 138. ADV(s)
LEVI DE CASTRO MEHRET/OUTROS.

043-PREVIDENCIARIA-005-2003-MAIRA LINDAIR DE F.
MACEDO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL. Recebido o recurso apresentado às fls. 101/105, em ambos
os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do CPC. Ao recorri-
do, para contra-razões, no prazo de quinze dias. ADV(s) ODIR
ANTONIO GOTARDO/OUTROS, LEVI DE CASTRO
MEHRET/OUTROS.

044-EXECUCAO DE TITULO-091-98-BANCO DO BRASIL
S/A x TULIO COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS
LTDA. Manifestação da parte autora no prazo de cinco dias,
seu interesse no prosseguimento do feito, ante o contido às fls.
128. ADV(s) AIRTON J. PENTEADO E OUTROS.

045-NULIDADE DE NEGOCIO JURIDICO-159-2003-ITALIA
MUZZOLON KRINSKI x EDUARDO MOREIRA. Manifes-
tação da parte autora, no prazo de dez dias, sobre as contesta-
ções de fls. 244/263, 265/274 e manifestação da União Federal
de fls. 275. ADV(s) ERALDO FERREIRA DE LIMA.

046-ORDINARIA-121-2004-ANTENOR HEMMIG x CAMA-
RA MUNICIPAL DE PINHAO E OUTROS. Aguarda a retira-

da pela parte interessada da(s) carta(s) precatória(s) expedido(s)
às fls. 87/88, mediante o pagamento do valor de R$ 20,00.
ADV(s) CLAUDIO MELO COLACO/OUTROS.

047-ORDINARIA-122-2004-ANTENOR HEMMIG x CAMA-
RA MUNICIPAL DE PINHAO E OUTROS. Aguarda a retira-
da pela parte interessada da(s) carta(s) precatória(s) expedido(s)
às fls. 87/88, mediante o pagamento do valor de R$ 20,00.
ADV(s) CLAUDIO MELO COLACO/OUTROS.

048-EMBARGOS A EXECUCAO-008-91-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A E OUTROS x BANCO DO BRA-
SIL S/A. Dispositivo final da sentença proferida às fls. 288/
310: “...Por todo o exposto, extingo o processo nos termos do
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGANDO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para o fim
de: 1) REDUZIR O VALOR EXECUTADO, devendo ser cal-
culado o débito: a) afastando-se a capitalização mensal de ju-
ros, ocorrida a partir de agosto de 1988, devendo a capitaliza-
ção ocorrer apenas semestralmente; b) afastando-se a cobrança
de juros remuneratórios após o vencimento da dívida, ocorrido
em 26.02.1988; c) reduzindo-se a taxa de juros remuneratórios
para apenas 10% ao ano, afastando-se a elevação para 24%; e
2) CONDENAR o embargado a devolver em dobro o valor in-
devidamente cobrado decorrente da capitalização mensal dos
juros moratórios após agosto de 1988. O pedido de mérito dos
embargantes é o de redução do valor da dívida ao montante
adequado, tendo sido atendido tal pedido. Assim, a sucumbên-
cia dos embargantes é mínima, motivo pelo qual condeno ape-
nas o embargado ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, bem como ao pagamento de honorários de advogado que
fixo em 20% (vinte por cento) do valor da execução a ser redu-
zido, corrigido monetariamente”. ADV(s) CESAR A. G.DE
CARVALHO/OUTROS, ELISABETH M. SPENGLER/OU-
TROS.

049-COBRANCA-139-2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA E OUTROS x JOSE FERREIRA MA-
CEDO. Julgado extinto o processo, com fundamento no artigo
794, I e 795 do CPC., autorizando-se os necessários levanta-
mentos, com posterior arquivamento. ADV(s) ELISABETH M.
SPENGLER, FRANCISCO CARLOS CALDAS.

050-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-088-91-SILVIO MI-
LLOS E OUTRA x DOLORES DE JESUS DE CAMARGO.
Manifestação dos autores, no prazo legal, seu interesse no pros-
seguimento do feito, ante o contido no parecer ministerial de
fls. 206. ADV(s) GILBERTO RIBAS DE CAMPOS/OUTROS.

051-COBRANCA-084-2001- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x ESPOLIO DE JOAO
MARIA N. SOARES. Julgado extinto o processo, com funda-
mento no artigo 794, I e 795 do CPC., autorizando-se os neces-
sários levantamentos, com posterior arquivamento. ADV(s)
MAURO ANDRE KRUPP/OUTROS, ELISABETH M. SPEN-
GLER.

052-COBRANCA-134-2004-JEZEMATTOS LTDA x LUIZ
CARLOS TABORDA RIBAS. Aguarda o preparo pela parte
interessada do valor de R$ 25,00, ref. as custas do oficial de
justiça e demais despesas processuais. ADV(s) RIVADALVIO
LEMOS DO PRADO.

053-CARTA PRECATORIA-125-2002-BANCO DO BRASIL
S/A x FRANCISCO MAJOWSKI. Decorreu o prazo de sus-
pensão. A parte interessada para dar andamento ao feito no
prazo de cinco dias. ADV(s) JOSE CARLOS PIAIA/OUTROS.

054-COBRANCA-203-2001-BANCO BANESTADO S/A x
CONSTRUTORA SAO LOURENCO LTDA E OUTROS.
Aguarda a retirada pela parte interessada do(s) ofício(s)
expedido(s) às fls. 47/48, mediante o pagamento do valor de
R$ 16,00. ADV(s) JOAO ROBERTO CHOCIAI/OUTROS.

055-MONITORIA-036-2003-NERCI DE OLIVEIRA MORA-
ES-ME x EDMILSON RIBEIRO DE SOUSA. Decorreu o pra-
zo de suspensão. A parte interessada para dar andamento ao
feito no prazo de cinco dias. ADV(s) ERALDO FERREIRA
DE LIMA.

056-GUARDA E RESPONSABILIDADE-041-2003-J.C.F. E
OUTRA x S.A. Dispositivo final da sentença de fls. 40: “...Pelo
exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO sem julgamento do
mérito, fazendo-o com amparo no artigo 267, VI, do Código de
Processo Civil”. ADV(s) ROGERIO PEREIRA BORGES.

057-DIVISAO DE TERRAS PARTICULARES-161-86-DAR-
CILIO FERREIRA SOBRINHO E OUTRA x ALBARI FER-
REIRA CALDAS E OUTROS. Manifestação das partes no prazo
comum de dez dias, sobre resposta de fls. 391 do perito nome-
ado. ADV(s) JOSE CARLOS PIAIA/OUTROS, FRANCISCO
CARLOS CALDAS, NAIR COELHO, LIGIA MARY BIS-
CHOF/OUTROS.

058-SEPARACAO JUDICIAL-103-2003-Z.A.D.S. x C.M. Es-
pecifiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que
pretendem produzir, dizendo, detalhadamente, qual o objetivo
da produção, sob pena de indeferimento, caso não haja o con-
vencimento da real necessidade. ADV(s) ODIR ANTONIO
GOTARDO/OUTROS, NAIR COELHO.

059-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-129-92-
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x INDUSTRI-
AS JOAO JOSE ZATTAR S/A. Manifestação da parte autora,
no prazo legal, seu interesse no prosseguimento do feito, sob as
penas da lei. ADV(s) LETICIA MARIA BERETTA, MARCUS
VINICIUS CRAMER MEYER/OUTROS.

060-COBRANCA-148-2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA E OUTROS x JOSE ANTUNES SILVE-
RIO. Julgado extinto o processo, com fundamento no artigo
794, I e 795 do CPC., autorizando-se os necessários levanta-
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mentos, com posterior arquivamento. ADV(s) ELISABETH M.
SPENGLER, MAURO ANDRE KRUPP/OUTROS.

061-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA- EDISON OLI-
VEIRA SOARES x ELIAS FARAH JUNIOR. Dispositivo final
da decisão de fls. 14/17: “...Por todo o exposto, ACOLHO A
PRESENTE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, para
determinar seja o valor da causa nos autos nº 065/2003 elevado
para R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)”. ADV(s) RE-
NATO G. PENTEADO FILHO/OUTROS, RITA DE CASSIA
B. BRAGA/OUTROS.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PITANGA
RELAÇÃO Nº 43/2004
JUIZ DE DIREITO: JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
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1.-ARROLAMENTO-21/1981-EDUARDO SCHINAIDER x
VITORIA KOSAK -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o CN 2.10.2.1.-Adv. ADILSON AMBOK-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-684/1987-VALDECIR
ANTONIO FOLETO x DEP. DE EST. DE ROD. DO PARANA
-Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

3.-INVENTARIO-164/1990-ABRAHAO FERREIRA BUENO
x GERTUDES LIMA DE OLIVEIRA -Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. CEZAR ROMERO
ZIEGMANN-

4.-INVENTARIO-26/1992-SEBASTIAO LARA x DINARTE
PONCIANO DE LARA -Fica V. Sra. devidamente intimado
para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformi-
dade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ADILSON AMBOK-

5.-ALVARA-221/1992-JAIRA KUBISKI x ESTE JUIZO -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1992-NEU-
RY PISSAIA x NIPOCARBON DO PR IND. QUI. LTDA -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. ANTONIO CEZAR ZIEGEMANN-

7.-ARROLAMENTO-131/1993-CLEMENTINO GALVAO
RODRIGUES x GUMERCINDO GALVAO RODRIGUES e
outros -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN
2.10.2.1.-Adv. JOAO ZOLANDECK-

8.-INVENTARIO-129/1994-MARIA DA GLORIA BASSO x
JOSE PAULO DE SOUSA SIQUEIRA -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/1994-TRANSPORTES
JOSNY LTDA x INSS -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o CN 2.10.2.1.-Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET-

10.-INVENTARIO-235/1994-OSVALDO N. RODASKI x EU-
LALIA MARIA DOS SANTOS RODASKI -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. MANOEL
BORBA DE CAMARGO-

11.-INVENTARIO-200/1995-MARIA MICHALAK x MARTI-
NHO HENRIQUE MICHALAK -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO C. ZIEGE-
MANN-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ROMILDO EURICH e ou-
tros -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN
2.10.2.1.-Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-

13.-USUCAPIAO-246/1996-MOZART JOSE DA SILVA x
ESPOLIO DE HELMUTH HRUSCHKA -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. VALDECY
SCHON-

14.-USUCAPIAO-350/1996-JOSE PADILHA DE LIMA e ou-
tros x MIGUEL BOCHEKO e outros -Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO-

15.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-19/1997-PEDRO
JACOMO x ANTONIO FLORENCIO NETTO e outros -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
MANOEL BORBA DE CAMARGO-

16.-ARROLAMENTO-58/1997-LUIZ HEY x FRANCISCO
SOARES DE ANDRADE -Fica V. Sra. devidamente intimado
para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformi-
dade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

17.-INVENTARIO-142/1997-JOAO MARTINS DE PAULA x
OLIVIA FERREIRA DE PAULA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ELISEU ANTONIO
KLOSTER-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1998-RIO
PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED. FI-
NAN x CEREALISTA LARA LTDA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MADEREIRA SCHA-
VAREM E OUTROS -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-188/1998-VALDECY
SCHON & CIA LTDA x ELIZEU ANTONIO KLOSTER -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
VALDECY SCHON-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-313/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x NASSER SAAB e outros -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
ROGERIO DANGUY CLETO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25/1999-PEDRO ANTONIO
CHEMIM x VILSON GNOATTO E OUTRA -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA-

23.-MONITORIA-52/1999-REINALDO PETRECHEN x
MARCO ANTONIO ZANINI -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI e EDER JOSE SEBRENSKI-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-127/1999-ISAMARA MAR-
LI CALLEGARI BARBOSA x FIAT LEASING S.A. ARREN-

DAMENTO MERCANTIL -Fica V. Sra. devidamente intima-
do para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em confor-
midade com o CN 2.10.2.1.-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-206/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS MUNIZ LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-237/1999-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS MUNIZ LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ADIR ROMITTI -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO
CARLOS BINI-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-274/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x CLAUDIO MOLLON -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTO-
NIO CARLOS BINI-

29.-ARROLAMENTO-103/2000-CRISTINA SCHAVAREN
PITTNER x CASSEMIRO PITTNER -Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

30.-USUCAPIAO-141/2000-JURACIR FOLETTO x ESTE
JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN
2.10.2.1.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

31.-USUCAPIAO-143/2000-OSMAR FOLLETO x ESTE JUI-
ZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a de-
volucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as pe-
nas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN
2.10.2.1.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

32.-USUCAPIAO-144/2000-DARCI RUSCH x ESTE JUIZO -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. VICENTE DZIUBATE-

33.-USUCAPIAO-147/2000-ADAO RIBEIRO DA SILVA x
ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que pro-
ceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
CN 2.10.2.1.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

34.-USUCAPIAO-150/2000-ADAO ELIAS DO NASCIMEN-
TO x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o CN 2.10.2.1.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

35.-USUCAPIAO-151/2000-DIVO WOLSKI x ESTE JUIZO -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. VICENTE DZIUBATE-

36.-USUCAPIAO-152/2000-MARCELO EURICH x ESTE
JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN
2.10.2.1.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

37.-USUCAPIAO-153/2000-JOAO JOSE ONETTA x ESTE
JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN
2.10.2.1.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

38.-DESPEJO-230/2000-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA x ACIR DEQUECH -Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos,
no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ELAINE CRISTINA
PORTELINHA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOANIDES RIGIL -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO
CARLOS BINI-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x JOANIDES RIGIL -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO
CARLOS BINI-

41.-INVENTARIO-32/2001-DESIREE PONTAROLO x WAN-
DA KLOSOVSKI PONTAROLO -Fica V. Sra. devidamente
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intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO CEZAR
ZIEGEMANN-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43/2001-O
BANCO DO BRASIL S.A. x VASSILIO FOREKEVICZ -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
ANTONIO CARLOS BINI-

43.-INVENTARIO-124/2001-JOSE DELGADO DA SILVA x
FILOMENA MARIA DA SILVA -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no pra-
zo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em confor-
midade com o CN 2.10.2.1.-Adv. LEANDRA C. BLASQUE-

44.-INVENTARIO-126/2001-OFIRA ANA MORSKI x AL-
FREDINA VAZ DALZOTO e outros -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AGNALDO VU-
JANSKI DE JESUS-

45.-ARROLAMENTO-136/2001-SAUL ALVES DA SILVA x
CARMELIA DE CAMPOS SILVA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ADILSON AMBOK-

46.-INVENTARIO-208/2001-LEOCADIA SAUGO x MAXI-
MO ANTONIO SAUGO -Fica V. Sra. devidamente intimado
para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformi-
dade com o CN 2.10.2.1.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEG-
MANN-

47.-USUCAPIAO-224/2001-MIGUEL HERMATES NETO e
outros x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o CN 2.10.2.1.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

48.-ARROLAMENTO-251/2001-THEODOZIA IACIUK ZA-
CHETKO x IRINEU MALKO E OUTROS -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. EDISON
MESSIAS PORTUGAL-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-78/2002-JULIA MACIEL
DE OLIVEIRA x TAQUARI COM. E TRANSP. RODOVIA-
RIO DE GAS LTDA -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o CN 2.10.2.1.-Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

50.-INVENTARIO-123/2002-LACI DOS SANTOS MARTINS
E DOLMARIO CORREIA MARTINS x JUVENIL PEREIRA
DOS PASSOS E LUCI TEIXEIRA DOS PAS e outros -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. VI-
CENTE DZIUBATE-

51.-ARROLAMENTO-183/2002-JOSIANE DE CACIA BATIS-
TA FERREIRA x OSVALDO PIRES -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO-

52.-INVENTARIO-223/2002-MARIA CELESTE PEREIRA
VIDAL x VALDOMIRO VIDAL -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO C. ZIEGE-
MANN-

53.-USUCAPIAO-224/2002-MIGUEL PECHEK E LUCY DA
SILVA PECHEK x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. EDSON MESSIAS
PORTUGAL-

54.-INVENTARIO-237/2002-LUIZA BONASSOLI TIZOT x
JOAO TIZOT NETO -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o CN 2.10.2.1.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

55.-INVENTARIO-238/2002-MARIA MARINA VIVIURKA x
AUGUSTO VIVIURKA -Fica V. Sra. devidamente intimado
para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformi-
dade com o CN 2.10.2.1.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEG-
MANN-

56.-INVENTARIO-239/2002-ALON ALEXANDRE CLEVE x
ONDINA CELIA CLEVE -Fica V. Sra. devidamente intimado
para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformi-
dade com o CN 2.10.2.1.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEG-
MANN-

57.-ALVARA-257/2002-EVERLY TEIXEIRA PADILHA x
THAIS TEIXEIRA PADILHA -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

58.-INVENTARIO-268/2002-JOSE CLAUDINEI RODRI-
GUES DE ALMEIDA x JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA
E MARIA CORREIA -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o CN 2.10.2.1.-Adv. EDISON MESSIAS PORTUGAL-

59.-USUCAPIAO-277/2002-IZIDORO TARCISIO SAGRILLO
x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

60.-INVENTARIO-303/2002-AFONSO HEUKO x JOAO
HEUKO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda
a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN
2.10.2.1.-Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

61.-INVENTARIO-36/2003-CATHARINA DOBROVOLSKI x
ALEXANDRE DOBROVOLSKI -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO C. ZIEGE-
MANN-

62.-ALVARA-61/2003-ROZANE CHAVES x ESTE JUIZO -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. EDER JOSE SEBRENSKI-

63.-ALVARA-67/2003-EGYCIALINDA SALDANHA DE
FREITAS VIEIRA x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO-

64.-ARROLAMENTO-85/2003-IZABEL WALTEMANN LE-
TREILLE x CARLOS WALTEMANN -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. VICENTE DZIUBA-
TE-

65.-MONITORIA-101/2003-MARCILIO FERMIANO AL-
BERTON x LUIZ BIDA -Fica V. Sra. devidamente intimado
para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de
24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformi-
dade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AMILCAR CORDEIRO TEI-
XEIRA-

66.-INTERDICAO-120/2003-MARCIA STRECHAR WIR-
MOND DE MIRANDA x ELZA APARECIDA WIRMOND -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

67.-INVENTARIO-146/2003-PEDRO JOSMAR DA ROCHA
x PEDRO FISCARDI DA ROCHA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO C. ZIEGE-
MANN-

68.-INVENTARIO-168/2003-MARLICI DE OLIVEIRA x
AGENOR LIMA DE OLIVEIRA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO C. ZIEGE-
MANN-

69.-ACAO DE COBRANCA-176/2003-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA x GELSON LUIZ DE LARA
-Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. VALDECY SCHON-

70.-EMBARGOS-205/2003-MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO x MUNICIPIO DE PITANGA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ FER-
NANDES FILHO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-227/2003-SO-
LOFILER IND. E COM. DE CALCARIO FINOS LTDA x
COMERCIAL DE CEREAIS LARA LTDA -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. FABIO FER-
REIRA-

72.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-243/2003-INDUS-
TRIA E COM. DE MOLDURAS FALCAO LTDA x QUIM-
PIL-QUIMICA INDUSTRIAL PIRACICABA LTDA -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RUY
DE OLIVEIRA MELO-

73.-INVENTARIO-257/2003-GESUINA DA SILVA x JOSE
CARLOS BARBOSA DA SILVA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO C. ZIEGE-
MANN-

74.-INVENTARIO-258/2003-NATHALIA LACZUK x JOAO
LACZUK -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proce-

da a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob
as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN
2.10.2.1.-Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

75.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-89/2004-MICA-
LINA STOSKI DIAS x CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA
-Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

76.-USUCAPIAO-109/2004-DANIEL KERNISKI E ELIZETE
DOS SANTOS RIBEIRO K. x ESTE JUIZO -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO
CARLOS BINI-

77.-REIVINDICATORIA-124/2004-MIGUEL SHAVAREN x
OSVALDO MARTINS DE JESUS -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. VICENTE DZIUBA-
TE-

78.-INVENTARIO-163/2004-ANASTACIA STACKIO HUL-
LEK x VALDOMIRO HULEK -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AGNALDO VU-
JANSKI DE JESUS-

79.-ARROLAMENTO-174/2004-JOAO MANDGI, TEREZA
MANDGI DE OLIVEIRA E OUTROS x BASILIO MANDGI -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. JUAREZ CARNEIRO DE LIMA-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-188/2004-CAL-
CARIO CRISTO REY LTDA x CEREALISTA LARA LTDA -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. FABIO FERREIRA-

81.-INVENTARIO-192/2004-HILDO SETEMBRINO BATIS-
TELA x MARIA BATISTELA -Fica V. Sra. devidamente inti-
mado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. AGNALDO VU-
JANSKI DE JESUS-

82.-INVENTARIO-197/2004-NATALIA APARECIDA DE
LIMA BERTON x MACYR FRACA BERTON -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICA-
NOR BUENO TEIXEIRA-

83.-INVENTARIO-198/2004-SEBASTIAO SOUZA DA LUZ
x OLIVIA DE SOUZA PEREIRA -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA-

84.-INVENTARIO-226/2004-GERALDO CARBORNAR x
MARIA VIVINA TELLES CARBORNAR -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. NICANOR
BUENO TEIXEIRA-

85.-PROTESTO JUDICIAL-238/2004-MARCIO FOR-
CKVISKI x JOSAFAT FORQUEVICZ -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. MANOEL
BORBA DE CAMARGO-

86.-INVENTARIO-247/2004-AMILTON VIEIRA E S/M, AN-
TONIO VIEIRA NETO E S/M E e outros x VERONICA RAK
VIEIRA E ANTONIO VIEIRA FILHO -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RUY DE
OLIVEIRA MELO-

87.-INVENTARIO-249/2004-JOSE ADENILSON REGEL E
OUTROS x ESTEFANO REGEL E ADELAIDE DA SILVA
REGEL -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN
2.10.2.1.-Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-287/2004-ED-
SON LUIZ PORFIRIO & CIA LTDA x NIVALDO DE OLI-
VEIRA MARQUES -Fica V. Sra. devidamente intimado para
que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24
horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade
com o CN 2.10.2.1.-Adv. CLEVERSON SCHON CLEVE-

89.-ARROLAMENTO-294/2004-PHILOMENA BLACK PAU-
LOSKI x BOLESLAU PAULOSKI -Fica V. Sra. devidamente
intimado para que proceda a devolucao dos presentes autos, no
prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em
conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. MARISTELA TAQUES
MINOSSO-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-41/1994-FAZENDA
PUBLICA DO MUN. DE PITANGA x IVO PIUCO -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos

presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-36/1997-INSS x IN-
DUSTRIA MADEREIRA A. PEC. OSMAR CHEMIN LTDA -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. VALTER SCHAEFER MEHRET-

92.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-66/1997-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARG. E AGR. DO PARANA x GUA-
RANI CLUBE DE CAMPO -Fica V. Sra. devidamente intima-
do para que proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo
de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em confor-
midade com o CN 2.10.2.1.-Adv. EDISON MESSIAS PORTU-
GAL-

93.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-53/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x PAULO LUIZ POLETO -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

94.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-106/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JULIANO SOMER ZENI -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-189/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ANA MARIA TUPICH -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-193/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANSELMO GROSKO -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

97.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-277/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOAO PEREIRA DE ANDRADE -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-734/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x WALDEMAR STACHIN -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-754/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x IRACI WALTER MELO -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-761/2002-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x JORGE HERMOGENES -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-5/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x AMILTON CHIMILOSKI PONTES -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

102.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-7/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ANDERMEI MAIA CLEVE -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

103.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-10/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ANTONIO EDGAR BONASSOLI -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

104.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-17/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x MILTON HOFFMEISTER -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

105.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-27/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ROVEDO ZIEGMANN -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

106.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-28/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ROVEDO ZIEGMANN -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
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tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

107.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-29/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ROVEDO ZIEGMANN -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

108.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-34/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOSE PEREIRA DOMINICO -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

109.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-46/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x EDSON PIERAZZO -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

110.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-55/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOAO MARIA CARRARO -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. EDER
JOSE SEBRENSKI-

111.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-78/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x AMILTON IUCHEMIN -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

112.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-104/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x EDMUNDO PINHEIRO DE PAULA -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

113.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-107/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x DESPACHANTE PIRES -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

114.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-118/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x LEONOR M. DA SILVA -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

115.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-122/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x MARIA IZABEL SOVENAR MUEL-
LER -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN
2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

116.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-125/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x SOLANO CRESPIM DE LIMA -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

117.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-140/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x OTAVIO MARTINS -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

118.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-149/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x DIRCEU SCHMIDLIN -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

119.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-152/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x MARIANO FLAVIO MARTINS -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

120.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-158/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x ODON POMPEO ORLANDO -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

121.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-164/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x WILSON PELENTIER -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

122.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-168/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x DIRCE APARECIDA GONCALVES -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do

art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

123.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-169/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x INEI CARLOS MEREGLA -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

124.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-175/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x JULIO KOVALSKI -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

125.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-178/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x AROLDO BRAZ -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

126.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-179/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x LUIZ RICIETO -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

127.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-191/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x VANILDE CAGOL -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

128.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-213/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x GILSON MACHADO -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

129.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-220/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x ELISEU LATCZUK -Fica V. Sra. devi-
damente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

130.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-225/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x JOSE SEGURO -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

131.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-236/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x SIRLEI MACHADO -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

132.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-241/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x ERCIO COLDEBELLA -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

133.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-394/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x HELMUTH HRUSCHKA -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

134.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-403/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x JURACY TABORDA RIBAS -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

135.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-417/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x JOSE ORLANDO SALAB -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

136.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-448/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x HELMUTH KRUSCHKA -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

137.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-449/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x HELMUTH HRUSCHKA -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

138.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-450/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x HELMUTH HRUSCHKA -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-

TO LUIZ FERNANDES FILHO-

139.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-451/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x HELMUTH HRUSCHKA -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

140.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-452/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x HELMUTH KRUSCHKA -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

141.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-453/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x HELMUTH HRUSCHKA -Fica V. Sra.
devidamente intimado para que proceda a devolucao dos pre-
sentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

142.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-458/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA -
Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolu-
cao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do
art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-
Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

143.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-464/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x JORGE SCHON -Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que proceda a devolucao dos presentes
autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do CPC,
tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ
FERNANDES FILHO-

144.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-473/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x LADISLAU DE OLIVEIRA CORDEI-
RO -Fica V. Sra. devidamente intimado para que proceda a
devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as
penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o CN
2.10.2.1.-Adv. RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

145.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-476/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x AUGUSTINHO VAZ DE LARA -Fica
V. Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao
dos presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art.
196 do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv.
RENATO LUIZ FERNANDES FILHO-

146.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-477/2003-O MUNI-
CIPIO DE PITANGA x ANTONIO ALVES BATISTA -Fica V.
Sra. devidamente intimado para que proceda a devolucao dos
presentes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196
do CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RE-
NATO LUIZ FERNANDES FILHO-

147.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-510/2003-MUNICI-
PIO DE PITANGA x TATIANE BAGNHUK -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

148.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-599/2003-MUNICI-
PIO DE PITANGA x LEURI ANUNZIATTO -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

149.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-47/2004-A UNIAO
x JUAREZ HEY -Fica V. Sra. devidamente intimado para que
proceda a devolucao dos presentes autos, no prazo de 24 horas,
sob as penas do art. 196 do CPC, tudo em conformidade com o
CN 2.10.2.1.-Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

150.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-56/2004-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANDERMEI MAIA CLEVE -Fica V. Sra. de-
vidamente intimado para que proceda a devolucao dos presen-
tes autos, no prazo de 24 horas, sob as penas do art. 196 do
CPC, tudo em conformidade com o CN 2.10.2.1.-Adv. RENA-
TO LUIZ FERNANDES FILHO-

151.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-60/2004-MUNICIPIO
DE PITANGA x DANIEL POHLOD -Fica V. Sra. devidamente
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0019 000312/2002
0014 000022/2002
0015 000068/2002

MARINA BUENO DE CERQUEIRA 0072 000423/2002
MARIO AUGUSTO VERBOSKI 0046 000287/2004
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0043 000239/2004

0027 000335/2003
MARISA DA SILVA SIGULO 0065 000180/1998

0067 000053/2001
0073 000135/2003
0070 000310/2002

MARYLISA LEONOR FRANCISCO 0087 000221/2004
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0012 000548/2001

0013 000550/2001
0050 000496/2004

MAURICIO T. MERCER 0016 000164/2002
MAURO CEZAR CONTE 0028 000360/2003
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0047 000426/2004
MILTON JOSE FERREIRA DE M 0006 000542/1998
MOACIR AKIRA YAMAKAWA 0084 000198/2002
NEIDA SANTIAGO AMALFI DE 0030 000533/2003

0052 000529/2004
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0031 000546/2003
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 0039 000143/2004
OSVALDO FARIA DO CARMO 0029 000384/2003
OSWALDO PEREIRA DA COSTA 0035 000048/2004
OTTO FEUCHT 0037 000107/2004

0025 000171/2003
0031 000546/2003
0032 000594/2003
0075 000364/2003
0003 000572/1995

PATRICIA CARVALHO 0046 000287/2004
PAULO CELSO COSTA 0035 000048/2004

0044 000245/2004
0001 000183/1995

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 0085 000132/2004
0083 000175/2001

PEDRO DIAS DE MAGALHAES 0047 000426/2004
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 0005 000352/1996
REJANE OKANO RILLO 0087 000221/2004
RENATA CRISTINA DE O. ALE 0030 000533/2003
RICARDO FRAN•A ROVERI 0048 000491/2004
RICARDO KIFER AMORIN 0011 000493/2001
RICARDO ZANELLO 0066 000182/2000
ROBSON CARLOS PEREIRA DOS 0005 000352/1996
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 0023 000016/2003

0047 000426/2004
RODRIGO GHESTI 0020 000344/2002
RODRIGO MENEZES 0071 000393/2002
SABINE DENISE GIESEN ROVE 0048 000491/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0014 000022/2002

0015 000068/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0036 000096/2004
SERGIO ROBERTO GIATTI ROD 0043 000239/2004

0027 000335/2003
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0001 000183/1995
SIMONE CHAPIESKI 0005 000352/1996
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0005 000352/1996
TARCISO ARAUJO KROETZ 0046 000287/2004
TARLOM FALLEIROS LEMOS 0024 000141/2003
VAINER RICARDO PRATO 0023 000016/2003

0019 000312/2002
VERONICA FILIPINI NEVES 0006 000542/1998
VINICIUS GOMES DE AMORIM 0071 000393/2002
VIVIANE LACHNER 0004 000188/1996

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-183/1995-CALIVER DO
BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA. x JUIZO DE
DIREITO DA COMARCA-”Sobre o calculo apresentado as fls.
2576/2588, manifestem-se a concordataria, o Comissario e o
Ministerio Publico.”-Adv. SILVIO JOSE FARINHOLI ARCU-
RI, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, ISRAEL JONAS FLEI-
TH, IDEVAR CAMPANERUTI, CARLOS HENRIQUE SCHI-
EFER e PAULO CELSO COSTA-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-261/1995-M.F. COMERCI-
AL BRASILIENSE DE MADEIRAS LTDA. x JUIZO DE DI-
REITO DA COMARCA-Ao proponente sobre o laudo de ava-
liaçao: R$ 197.000,00, bem como a certidao de onus do Sr.
Depositario Publico.-Adv. JOSE CARLOS DELALLO-

3.-INDENIZACAO-572/1995-ANGELICA COATTI PRIMO e
outros x MUNICIPIO DE SABAUDIA-”O credito objeto do
precatoprio requisitorio expedido, eh de natureza civil (alimen-
tar), porquanto envolve indenizaçao por morte, fundada na res-
ponsabilidade civil (art.159 do CCB), honorarios de advogado
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e custas processuais (verbas da sucumbencia), em virtude de
sentença transitada em julgado (autos n. 572/95), por conse-
guinte, gozando dos privilegios previstos em lei”.-Adv. OTTO
FEUCHT e JOSE DOS SANTOS-

4.-DEMARCATORIA-188/1996-OTACILIO CAMPIOLO x
ERNESTO POLVANI e outros-”Nula se afigura a penhora de
fls.248. Com efeito, citado da execuçao em data de 19 de feve-
reiro de 2004, o executado, tempestivamente, ofereceu bens a
penhora, porem, sendo lavrado o Auto de Penhora pelo Senhor
Oficial de Justiça, sem que aludida oferta fosse examinada e
decidida pelo Juizo, consequentemente, acarretando inegavel
prejuizo as partes. Levante-se, pois a penhora efetivada pelo
Senhor Oficial de Justiça, para os devidos fins. Embora haja
discordancia da parte credora quanto ao oferecimento de bens
a penhora pelo executado, reputo-a valida e eficaz, porquanto
inconfigurado quaisquer das hipoteses legais, principalmente
em relaçao a sua insuficiencia para a garantia da execuçao,
alem do que, nada obsta, no futuro, possa a penhora recair so-
bre outros bens do devedor, se a situaçao assim recomendar,
razao pela qual determino seja aquela reduzida a termo, dentro
de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei”.-Adv. VIVI-
ANE LACHNER, ANA CAROLINA CONTE BOUÇAS, FA-
BIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES e JOSE MA-
NOEL GARCIA FERNANDES-

5.-EXECUÇAO-352/1996-ESTADO DO PARANA e outros x
NORPAFIOS INDUSTRIA E COM. FIOS DE ALGODAO
LTDA. e outros-A credora.-Adv. FRANK OHASHI SAITA,
MARCIA MARIA LISBOA, JOSE DORIVAL PERES, LUCI-
ANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, RAQUEL LAURI-
ANO RODRIGUES, ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SAN-
TOS, SIMONE CHAPIESKI, SIRLENE ELIAS RIBEIRO-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-542/1998-CONS-
TROESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x JOSE RU-
BENS MASSUCI-”O executado ja se encontra intimado da
penhora, consoante faz certo a certidao de fls.75, por conse-
guinte, restando prejudicado o requerimento de fls.80. A cre-
dora”.-Adv. MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO, CLE-
BER DOTOLI VACCARI e VERONICA FILIPINI NEVES-

7.-INDENIZACAO-115/1999-CARLOS SLIKTA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-”Indefiro
(fls.393), porquanto o laudo pericial apresentado atendeu os
questionamentos formulados pelas partes, por conseguinte, nao
dependendo de qualquer complementaçao, para os devidos fins.
Concedo as partes o prazo comum de 10 (dez) dias para a apre-
sentaçao das alegaçoes finais, apos abrindo-se vista ao Minis-
terio Publico para sua manifestaçao final”.-Adv. MARCELO
SCAFF PADILHA e MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-627/1999-VERA LUCIA
LANSSONI e outros x M.F. BERGER CALÇADOS E LUVAS
LTDA.-”A habilitante, sobre a manifestaçao de fls.37, do Sr.
Sindico: “...Considerando o documento de fls.68, requer-se a
Vossa Excelencia, seja determinado a requerente, que junte aos
autos, comprovante do abatimento do valor relativo aos bens
adjudicados perante a Justiça do Trabalho na Certidao de
fls.07”.-Adv. JOSE ANTONIO ANDRE-

9.-USUCAPIAO-413/2000-JOSE GILBERTO DE FREITAS x
JUIZO DE DIREITO VARA CIVEL COMARCA D ROLAN-
DIA PR. -Retirar a carta precatória-Adv. ALVARO PESENTI-

10.-CURATELA-57/2001-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x SUELI SILVESTRE -Retirar o ofício-Adv.
JOAO BATISTA DE ALMEIDA PACHECO-

11.-DECLARATORIA-493/2001-SOARES CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA. x MUNICIPIO DE ROLANDIA-”Digam as par-
tes, em 5 (cinco) dias, quanto ao cumprimento do acordo cele-
brado e homologado pelo Juizo, sendo que o silencio (omis-
sao) sera interpretado como sinal de cumprimento daquele acor-
do, para fins de extinçao do processo”.-Adv. EDERALDO
SOARES, RICARDO KIFER AMORIN, ALVARO PESENTI
e FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-548/2001-J P FER-
NANDES & FILHOS LTDA. x COMPACTA - COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA.-”Ao requerente para juntada da pu-
blicaçao do edital.”-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCH-
NAID-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-550/2001-J P FER-
NANDES & FILHOS LTDA. x COOPERATIVA SAMBOR-
JENSE CEREAIS-”Ao requerente para juntada da publicaçao
do edital.”-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-22/2002-AGRICOLA JAN-
DELLE LTDA. x MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. e outros-”Ao requerido para pagamento
das custas processuais no valor de R$68,00 no prazo legal.-
Adv. CARLOS ROGERIO FRANCHELLO, SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA e MARCUS AURELIO LIOGI-

15.-DECLARATORIA -INEXIGIBILIDADE-68/2002-AGRI-
COLA JANDELLE LTDA. x MONTASA ENGENHARIA IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros-”Ao requerido para
preparo das custas no valor de R$84,40 no prazo legal.”-Adv.
CARLOS FRANCHELLO, SEBASTIAO DA SILVA FERREI-
RA, MARCIO PEREIRA DA SILVA e MARCUS AURELIO
LIOGI-

16.-EXECUÇAO-164/2002-M.F. EQUIPE DIST. DE MEDI-
CAMEN. COM. REPRES. LTDA. x FARMACIA BAVIERA
LTDA. e outros-A parte interessada sobre a concessao de vista
dos autos, fora de cartorio, pelo prazo de cinco dias.-Adv.
MAURICIO T. MERCER-

17.-EXECUÇAO-230/2002-SANTA LUCIA SUPERMERCA-
DOS LTDA. x ELISANGELA CRISTINA TORRES NEIVA-

”A credora (fls.33)”.-Adv. CRISTIANE YUMI ITO e FERNAN-
DO FUKUMI ITO-

18.-INVENTARIO-285/2002-ALCIDES MARIA SILVA x JU-
AREZ SILVA-”A inventariante devera cumprir, na integra, o
despacho de fls.94".-Adv. EMERSON RICARDO FERNAN-
DES-

19.-COBRANCA-312/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x NAS-
CIF & MEISEN LTDA. e outros -Retirar a carta precatória-
Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SIL-
VA e VAINER RICARDO PRATO-

20.-DEPOSITO-344/2002-ITAU SEGUROS S/A. x IRINEU
APARECIDO PEDROSO-”Para os fins objetivados as fls.56,
expeça-se carta precatoria, entregando-se-a em maos do patro-
no da autora, para os devidos fins”.-RETIRAR A CARTA PRE-
CATORIA-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO
GHESTI-

21.-CURATELA-573/2002-NATAL HILARIO GASPAROTTO
e outros x JOSE MARIA GASPAROTTO-”Para fins de cum-
primento do item 1 do despacho de fls.48, o postulante (Evan-
dro Carlos Gasparoto) devera juntar certidao de obito do Cura-
dor Natal Hilario Gasparoto”.-Adv. JOAO BATISTA DE AL-
MEIDA PACHECO-

22.-ARROLAMENTO-643/2002-SEBASTIAO PEREIRA BA-
TISTA x ANTONIO JOSE BATISTA e outros -”...HOMOLO-
GO, por sentença, para que produza seus juridicos efeitos, a
PARTILHA, nestes autos, e mando que se cumpra e guarde o
que nela contem e determina, respeitado direitos de terceiros.
Custas “ex-lege”. Oportunamente, expeça-se o competente
FORMAL DE PARTILHA e arquive-se”.-Adv. HORACIO FER-
NANDES NEGRAO FILHO-

23.-COBRANÇA-16/2003-BANCO DO BRASIL S/A. x RO-
DRIGO FRAZAO & CIA. LTDA. e outros -Retirar a carta pre-
catória-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, ROBSON JESUS
NAVARRO SANCHEZ, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER
RICARDO PRATO-

24.-DECLARATÓRIA-141/2003-FUNDIÇAO AMERICA
LATINA LTDA. x MOACIR BORGES e outros-”Diante do
contido as fls.103 (endereço do reu VITO LUIS ARNOLD) e
fls.108 (endereço do reu MOACIR BORGES), expeça-se carta
precatoria citatoria, devendo a mesma ser entregue em maos do
patrono da autora para seu devido cumprimento, dentro de 20
(vinte) dias”.-RETIRAR A CARTA PRECATORIA-Adv. TAR-
LOM FALLEIROS LEMOS-

25.-AÇAO MONITORIA-171/2003-BANCO ITAU S/A. x
BARBOSA & MULLER LTDA. e outros-”A credora, obre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça”.-Adv. OTTO FEUCHT e
KATIA VALERIA VIANA-

26.-ARROLAMENTO-300/2003-MIRIAN FUMIE TAKANO
OMORI x FUMIO TAKANO-”Junte a inventariante em 20 (vin-
te) dias, a documentaçao faltante: certidao de casamento do
herdeiro-filho DIOGO FUJIO TAKANO; certidao de casamento
do “de-cujus”; certidao de obito da conjuge do “de-cujus”; cer-
tidoes negativas de debitos fiscais (Uniao, Estado e Munici-
pio); documentaçao comprobatoria da titularidade dos bens ar-
rolados as fls. 31/32; e plano de partilha”.-Adv. ANGELA VI-
CENTINI-

27.-REPARAÇAO DE DANOS-335/2003-COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA. - COROL x CLAU-
DIO HENRIQUE PITELLI -”Sobre a contestaçao e documen-
tos, manifeste-se a autora, em 10 (dez) dias”.-Adv. MARIO
CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SERGIO ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-360/2003-PARABOLA PAS-
TORIL S/A. x SANTA LUCIA SUPERMERCADOS LTDA.-
”Sentença de extinçao ,condenando a embargante ao pagamen-
to das custas e da verba advocaticia de R$700,00, havendo in-
dicios da existencia de crime (art. 299 do CPB), determino a
extraçao de peças dos autos e seu encaminhamento ao Ministe-
rio Publico, para os devidos fins.”-Adv. MAURO CEZAR
CONTE,JOSE CARLOS DELALLO e FERNANDO FUKUMI
ITO-

29.-INDENIZACAO-384/2003-JOAO MARCOS COLA DOS
SANTOS x P.S. DE OLIVEIRA & CIA. LTDA. -”Digam as
partes, em 5 (cinco) dias, se desejam produzir provas, em caso
afirmativo, devendo especifica-las e justifica-las”.-Adv. OS-
VALDO FARIA DO CARMO e HORACIO FERNANDES
NEGRAO FILHO-

30.-USUCAPIAO-533/2003-DEJANIRA MARIA COUTINHO
x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLAN-
DIA-”Para o integral cumprimento do despacho de fls.21, de-
vera a autora requerer a citaçao dos confinantes do imovel usu-
capiendo, bem como eventuais interessados (por edital), nos
termos do artigo 942 do CPC”.-Adv. ANTONIO GUILHER-
ME DE A. PORTUGAL, HENRIQUE AFONSO PIPOLO,
RENATA CRISTINA DE O. ALENCAR SILVA e NEIDA SAN-
TIAGO AMALFI DE ARAUJO-

31.-AÇAO MONITORIA-546/2003-BANCO ITAU S/A. x
MARIANO E CHIANG LTDA. e outros -”Digam as partes, em
5 (cinco) dias, se desejam produzir provas, em caso afirmativo,
devendo especifica-las e justifica-las”.-Adv. OTTO FEUCHT,
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA e FLORINDO MARCOS
PEDRAO-

32.-EXECUÇAO-594/2003-BANCO ITAU S/A. x COMERCI-
AL TEXTIL MARSON LTDA. e outros-”A credora, sobre o
termino do prazo de suspensao”.-Adv. OTTO FEUCHT-

33.-COBRANCA-13/2004-BANCO DO BRASIL S/A. x RAUL
VENANCIO & CIA LTDA. e outros -”Sobre a contestaçao e

documentos, manifeste-se a autora, em 10 (dez) dias”.-Adv.
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, ANA PAULA DELGA-
DO DE SOUZA-

34.-USUCAPIAO-23/2004-BENEDITA BARBOSA ROSA x
JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLAN-
DIA-Retirar os oficios e edital-Adv. ADRIANA REGINA
MARCATO ARMENI-

35.-DECLAR. DE NULIDADE-48/2004-SIMONE CARLA
QUIROGA x MARCOS ROBERTO VRENNA -”Digam as par-
tes, em 5 (cinco) dias, se desejam produzir provas, em caso
afirmativo, devendo especifica-las e justifica-las”.-Adv. LUIZ
ANTONIO SARTORI, PAULO CELSO COSTA e OSWALDO
PEREIRA DA COSTA-

36.-EXECUÇAO-96/2004-BANCO DO BRASIL S/A. x GLO-
BO METAL - IND. E COM. DE METAIS LTDA. e outros-”A
credora, sobre a nomeaçao de bens a penhora”.-Adv. SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCIANA VEIGA CAIRES-

37.-AÇAO MONITORIA-107/2004-BANCO ITAU S/A. x
RAUL VENANCIO & CIA. LTDA. e outros-”A manifestaçao
da autora (fls.74/118), em 10 (dez) dias”.-Adv. OTTO FEU-
CHT-

38.-PRESTACAO DE CONTAS-121/2004-KARINA CANAS-
SA x BANCO BRADESCO S/A.-”A manifestaçao da autora
(fls.57/73), em 10 (dez) dias”.-Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIN, JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND-

39.-COBRANCA-143/2004-HENKEL LTDA. x EUROFRAL
PRODUTOS HIGIENICOS LTDA. -”Sobre a contestaçao e
documentos, manifeste-se a autora, em 10 (dez) dias”.-Adv.
NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ANA LUCIA
MACEDO MANSUR-

40.-PRESTACAO DE CONTAS-156/2004-JORGE LUIZ CAN-
DREVA x BANCO ITAU S/A. -”Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se a autora, em 10 (dez) dias”.-Adv. CAR-
LOS EDUARDO SARDI-

41.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-166/2004-MAR-
COS ROBERTO VRENNA x SIMONE CARLA QUIROGA-
”A parte adversa, em 5 (cinco) dias”.-Adv. LUIZ ANTONIO
SARTORI-

42.-CURATELA-168/2004-VICENTE RIBEIRO DE ARAU-
JO x JULIANA PEREIRA DE ARAUJO-”Aos interessados (so-
bre o laudo pericial) e Ministerio Publico, inclusive para alega-
çoes finais”.-Adv. JOAO BATISTA DE ALMEIDA PACHE-
CO-

43.-EXECUÇAO-239/2004-COROL - COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x WALDEMIRO SERGIO DALOSSIO -Retirar
a carta precatória-Adv. MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JU-
NIOR e SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/2004-SIMONE CARLA
QUIROGA x MARCOS ROBERTO VRENNA -”Digam as par-
tes, em 5 (cinco) dias, se desejam produzir provas, em caso
afirmativo, devendo especifica-las e justifica-las”.-Adv. LUIZ
ANTONIO SARTORI e PAULO CELSO COSTA-

45.-EXECUÇAO-256/2004-TRIUNFANTE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. x MEIRE REGINA LOPES MARQUES-
”Digam as partes quanto ao cumprimento do acordo celebrado
as fls.25/26".-Adv. CECILIA INACIO ALVES, FERNANDA
CAROLINA ADAM e LUCIANA SGARBI-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-287/2004-MARLENE MON-
TREZOL ARMACOLLO -ME. x BANCO SANTANDER S/
A.-”A manifestaçao da autora (fls.52/66), em 10 (dez) dias”.-
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN, TARCISO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, CAROLINE
GARCETE, MARIO AUGUSTO VERBOSKI, PATRICIA
CARVALHO, ADRIANA ESTIGARA, ALEXANDRE BLEY
RIBEIRO BONFIM, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER-

47.-EXECUÇAO-426/2004-BANCO DO BRASIL S/A. x BRA-
SILIO SANTO FRIGUETTO e outros-A parte interessada, so-
bre o oficio de fls.100, da Serventia Civel e Anexos da Comar-
ca de Matinhos-Pr., informando que a deprecata encontra-se
aguardando o preparo das custas iniciais, pelo que rogo seja
determinada a intimaçao da parte exequente para que, em 30
dias, efetue o preparo das custas devidas pelo cumprimento da
presente deprecata (R$ 14,00 de autuaçao e Porte Postal R$
304,50 de custas iniciais e R$ 30,00 do Oficial de Justiça),
podendo referidos valores serem depositados diretamente em
conta sob nº 14814-1, agência 3894 do Banco Itau S/A. e com-
provados via fac-simile no tel. 041-453-4272, sob pena de nao
o fazendo ser procedida a devoluçao da mesma.-Adv. JOVINO
TERRIN, CLAUDINE APARECIDO TERRA, EDUARDO FI-
ERLI BOBROFF, GRAZIELLA ZAPPALA G. LIBERATTI,
LUIZ ANTONIO BERMEJO, PEDRO DIAS DE MAGALHA-
ES, ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ, MIGUEL
HORST BOMPEIXE KOHLER e LUIZ FERNANDO COE-
LHO DA CUNHA-

48.-ALVARA-491/2004-LOURDES HONORATO DA SILVA
DE SOUZA e outros x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA
COM. DE ROLANDIA-”Aos requerentes, sobre o oficio da
Caixa Economica Federal”.-Adv. RICARDO FRANÇA ROVE-
RI, SABINE DENISE GIESEN ROVERI e IRIS SORAIA INEZ-

49.-PREVIDENCIARIA-493/2004-JAIR CAJUEIRO DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS
)-”Ao autor (fls.28/32), em 10 (dez) dias”.-Adv. ADUVALTER
ERNANDES DE SOUZA-

50.-REPARACAO DE DANOS-496/2004-MARIA HELENA

GORLA x CREDICARD ADM. DE CARTOES DE CREDITO
S/A.-”Defiro (fls.54/55). Oficie-se para fins de baixa da inscri-
çao do nome da autora no SCPC, por divida decorrente do con-
trato nº 4006377365060183, consoante despacho de fls.52,
porem, caso ja tenha ocorrido tal baixa, devendo ser informado
ao Juizo quem a solicitou e a respectiva data, com a remessa de
copia do instrumento que a autorizou. Junte a re, em 10 (dez)
dias, o extrato de movimentaçao de conta da autora, concer-
nente ao contrato nº 4006377365060183, comprobatorio da
existencia de algum debito pendente. Designo audiencia (de
continuaçao) para o dia 23 de dezembro proximo, as 14:00
horas, ocasiao em que serao tomados os depoimentos das par-
tes (a re, na pessoa de seu representante legal ou preposto cre-
denciado) e das testemunhas, eventualmente arroladas”.-AO
PROCURADOR DA AUTORA, PARA RETIRAR OS OFICI-
OS-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID, ADOLFO
FELDMANN DE SCHNAID, DANIELLE LENZI, HELEN
KATIA SILVA CASSIANO, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE
VERÓN, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, ALINE FER-
NANDA PESSOA DIAS DA SILVA, LARISSA KARLA DE
PAULA SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR, CLAUDIA
REGINA BERTUOL, CLAUDIA BUENO GOMES e JANE
PIVATO CARNEIRO-

51.-INDENIZACAO-514/2004-JOSIANE APARECIDA PA-
GANI x WILSON MACARIO e outros-”Defiro fls. 80. Nova
designaçao para a data de 14 de dezembro proximo, as 14:00,
renovadas as diligencias legais. Intimim-se, ciente o MIniste-
rio Publico”-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA, MARCO HEN-
RIQUE DAMIAO BEFFA, ERCILIO RODRIGUES DE PAU-
LA e ALEXANDRE ALBERTO GIUNTA BORGES-

52.-BUSCA E APREENSAO-529/2004-ERICO MARCOS
GINDRE x IRINEU FAGUNDES PEREIRA-”...Ante o expos-
to, e tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO a peça exor-
dial (por sua inepcia), e EXTINGO o processo (pela carencia
da açao), consubstanciado nos artigos 267, I, e 267, VI, do
Codigo de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento
das custas processuais, respeitado o disposto no artigo 12 da
Lei nº 1060/50, por ser beneficiario da Justiça Gratuita”.-Adv.
ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL, HENRIQUE
AFONSO PIPOLO e NEIDA SANTIAGO AMALFI DE ARA-
UJO-

53.-HABILITACAO DE CREDITO-539/2004-DORIVALDO
DELMENICO x M.F. WEISBERG CONST. PRE-FABRICA-
DAS LTDA.-”Acolho a EMENDA (fls.07). A manifestaçao da
Falida, do Sindico e do Ministerio Publico”.-Adv. ANA CA-
ROLINA CONTE BOUÇAS e JOSE CARLOS TIVANELLO-

54.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-564/2004-CREVE-
NICE APARECIDA RODRIGUES x MUNICPIO DE ROLAN-
DIA e outros-”...Diante disso, entendendo que a concessao da
medida postulada importaria em priorizar o interesse individu-
al (aquisiçao e fornecimento dos medicamentos necessitados
pela autora), em detrimento do interesse publico (as verbas da
saude deverao ser aplicadas de modo racional -mediante açoes
e serviços assistenciais de garantia da saude-, de molde a bene-
ficiar a grande maioria da populaçao, nos termos preconizados
pela CF/88 (art.196) e pela Lei nº 8080/90 -Lei Organica da
Saude-), DENEGO a LIMINAR objetivada. CITEM-SE as res
(MUNICIPIO DE ROLANDIA e o ESTADO DO PARANA),
na forma e sob as penas da lei (art. 297 c.c. 188, do CPC).
Intimem-se, ciente o Ministerio Publico”.-RETIRAR A CAR-
TA PRECATORIA-Adv. MARCIO T. MATI e EUCLIDES
RAMOS JUNIOR-

55.-CONCORDATA PREVENTIVA-585/2004-MILIORINI
CONFECÇOES LTDA. x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL
DA COM. DE ROLANDIA -Retirar o edital-Adv. CARLOS
EDUARDO SARDI-

56.-ALVARA-587/2004-MARIA APARECIDA VAIS x JUIZO
DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE ROLANDIA -
”...DEFIRO a pretensao vestibular, para autorizar o levanta-
mento pretendido, independentemente de prestaçao”.-Adv.
ANDERSON DE AZEVEDO, ANTONIO GUILHERME DE
A. PORTUGAL e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

57.-ALVARA-588/2004-CELINA MARQUES LOPES MUL-
LER x JUIZO DE DIREITO DA V. CIVEL DA COM. DE
ROLANDIA-”...DEFIRO a pretensao vestibular...”.-Adv. DE-
OBALDO THIAGO DE OLIVEIRA-

58.-DESPEJO C/C COBRANÇA-589/2004-APARECIDA DE
PAULA GOMES x ANDERSON RICARDO FELIPE e outros
-Retirar o ofício-Adv. LUIZ FERNANDO PESENTI e ALVA-
RO PESENTI-

59.-INDENIZACAO-598/2004-ERASMO MENEZES x SAN-
TA ALICE URBANIZAÇAO E ENGENHARIA S/C. LTDA.-
”Considerando que o autor possui documentos capazes de au-
torizar nao so o cancelamento dos protestos das cartulas men-
cionadas, como tambem a baixa ou exclusao de seu nome junto
ao SERASA, atraves da via competente (mediante requerimen-
to diretamente formulado ao Cartorio de Protestos local) - don-
de emerge a ausencia de litiosidade por parte da re, como a
falta do interesse de agir do autor (inexistencia de pretensao
resistida) nesse aspecto - INDEFIRO a medida LIMINAR pos-
tulada. CITE-SE por via postal (com AR), na forma e sob as
penas da lkei (art.297 c.c. 285 do CPC). Concedo os beneficios
da Lei n. 1060/50".-RETIRAR O OFICIO-Adv. ELCIDIO PE-
REIRA DA FONSECA-

60.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-600/2004-WALTER
SPINARDI e outros x RIGIERI & PASSOS LTDA.-”Recebo a
exceçao para discussao, com suspensao da açao principal. A
manifestaçao da excepta, em 10 (dez) dias”.-Adv. HORACIO
FERNANDES NEGRAO FILHO-

61.-ARROLAMENTO-603/2004-IRENE BUENO DURAES x
DIMAS FERREIRA DURAES FILHO-”Nomeio inventariante
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a conjuge-superstite IRENE BUENO DURAES, independen-
temente de compromisso legal, Junte a certidao negativa de
debito fiscal”.-Adv. JOSE ROBERTO BEFFA e MARCO HEN-
RIQUE DAMIAO BEFFA-

62.-EXECUÇAO FISCAL-223/1995-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x J. MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. -”Sentença de extinçao”.-Adv. ALVARO PESENTI,
FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES e FRANCIS-
CO BRAZ NETO-

63.-EXECUÇAO FISCAL-63/1997-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROLANDIA INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO DE DOCES LTDA. e outros -”Sentença de extin-
çao”.-Adv. BERNARDETE GOMES DE SOUZA, JOSE RO-
BERTO BEFFA e MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA-

64.-EXECUÇAO FISCAL-13/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROLANDIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE DOCES LTDA. e outros -”Sentença de extin-
çao”.-Adv. MARCO ANTONIO LIMA BERBERI e BERNA-
DETE GOMES DE SOUZA-

65.-EXECUÇAO FISCAL-180/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROLANDIA COMERCIO DE DO-
CES LTDA. -”Sentença de extinçao”.-Adv. MARISA DA SIL-
VA SIGULO e BERNADETE GOMES DE SOUZA-

66.-EXECUÇAO FISCAL-182/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x CALIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ.
AGRIC. LTDA. e outros-”A credora sobre a certidao de fls. 68,
do seguinte teor: “ ... deixei de cumprir o mandado tendo em
vista que, segundo informou o sr. Daniel Almeida Silva, que
trabalha na portaria do edificio, as executadas Iracema Vieira
Caliento e Maria Angela Caliento mudaram-se dali ha aproxi-
madamente dois anos, desconhecendo seus atuais endereços.
Nao encontrei bens a arrestar. Assim, estando as executadas
Iracema Vieira Caliento e Maria Angela Caliento em lugar in-
certo e nao sabido, conforme diligencia procedida no endereço
constante do mandado, nesta data devolvo o presente a CE-
MAN.”-Adv. RICARDO ZANELLO-

67.-EXECUÇAO FISCAL-53/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SIVALDO DE OLIVEIRA -”Sen-
tença de extinçao”.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA
e MARISA DA SILVA SIGULO-

68.-EXECUÇAO FISCAL-367/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M. V. SIQUEIRA CONFECÇOES -
”Sentença de extinçao”.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA-

69.-EXECUÇAO FISCAL-104/2002-MUNICIPIO DE RO-
LANDIA x BENJAMIM PAGINOTTI -”Sentença de extinçao”.-
Adv. ALVARO PESENTI e FABIANO MARANHAO RODRI-
GUES GOMES-

70.-EXECUÇAO FISCAL-310/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x M V SIQUEIRA CONFECÇOES -
”Sentença de extinçao”.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e MARISA DA SILVA SIGULO-

71.-EXECUÇAO FISCAL-393/2002-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA DO ESTADO DO PR. x J C SCATOLIN &
CIA. LTDA.-”A credora, sobre os autos de leiloes negativos de
fls. 22/23.”-Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS GOMES
DE AMORIM-

72.-EXECUÇAO FISCAL-423/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTENOR FREITAS DE LIMA -
”Sentença de extinçao”.-Adv. BERNADETE GOMES DE SOU-
ZA e MARINA BUENO DE CERQUEIRA LEITE-

73.-EXECUÇAO FISCAL-135/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ROSELI APARECIDA DE OLIVEI-
RA -”Sentença de extinçao”.-Adv. BERNADETE GOMES DE
SOUZA e MARISA DA SILVA SIGULO-

74.-EXECUÇAO FISCAL-317/2003-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WT COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA. -”Sentença de extinçao”.-Adv. BER-
NADETE GOMES DE SOUZA e CLECIUS ALEXANDRE
DURAN-

75.-EXECUÇAO FISCAL-364/2003-FAZENDA NACIONAL
x HF IND. E COM. DE BATERIAS LTDA. -”Reduza-se a ter-
mo a oferta de bens a penhora, para tanto, intimando-se a exe-
cutada para os devidos fins”.-Adv. JOAO CARLOS RODRI-
GUES GOMES e OTTO FEUCHT-

76.-EXECUÇAO FISCAL-407/2003-FAZENDA NACIONAL
x SOUZA & BARNABE LTDA.-” ... Outrossim, requer que
seja juntada nos autos, comprovantes de pagamentos efetuadas
pela executada, referentes aos parcelamentos.”-Adv. BRUNO
SACANI SOBRINHO, DALVA VERNILLO e BRUNO MON-
TENEGRO SACANI-

77.-EXECUÇAO FISCAL-428/2003-FAZENDA NACIONAL
x HUSS & HUSS LTDA. ME. -”Sentença de extinçao”.-Adv.
JOSEMAN AURELIO C. G. FERNANDES e ARNALDO
SAMPAIO DE MORAES GODOY-

78.-EXECUÇAO FISCAL-429/2003-FAZENDA NACIONAL
x JOHANN WAGNER -”Reduza-se a termo a oferta de bens a
penhora, para tanto, intimando-se a executada para os devidos
fins”.-Adv. BRUNO SACANI SOBRINHO e BRUNO MON-
TENEGRO SACANI-

79.-EXECUÇAO FISCAL-167/2004-CONS. REG. DE
ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA. x AGRICO-
LA JANDELLE LTDA.-”A credora, sobre o oferecimen-
to de bens a penhora de fls. 09.”-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

 80.-EXECUÇAO FISCAL-170/2004-CONS. REG. DE ENG.
ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA. x JOAO MAURICIO
FEDATO TENORIO-”A credora, sobre a certidao do Senhor
Oficial de Justiça de fls. 11-verso, do seguinte teor: “ ... Certi-
fico e dou fe que, devolvo o presente mandado em Cartorio,
por ter conhecimento que o executado, compareceu em Carto-
rio, solicitando o pagamento de custas, pelo o fato de ter parce-
lado o debito. Em sendo assim, devolvo o presente mandado
em Cartorio.”-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

81.-EXECUÇAO FISCAL-186/2004-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x HELVECIO CAETA-
NO-”A credora, sobre o termino do prazo de suspensao”.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

82.-EXECUÇAO FISCAL-187/2004-CONSELHO REG. DE
ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x HENRIQUE MO-
TOYAMA MITSUUCHI-”A credora, sobre o termino do prazo
de suspensao”.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

83.-CARTA PRECATORIA-175/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 2ª VARA JUSTICA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x NELCY TEREZINHA MOCEL-
LIN BERGER e outros-”O Auto de Ajudicaçao devera ser com-
plementado, a fim de nele constar o valor da adjudicaçao, cujo
valor devera corresponder ao saldo devedor dos executados (
R$ 383.122,38 ) ao tempo da adjudicaçao ( 03.11.2003 ).”-
Adv. FRANCISCO SPISLA, PAULO HENRIQUE GARDE-
MANN e LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES-

84.-CARTA PRECATORIA-198/2002-Oriundo da Comarca de
RONDONOPOLIS-MT. - 2ª VARA CIVEL -CRISTOVAO
ZALESKI x CEZAR DE SILVIO-”Diga a credora se deseja
proceder o reforço de penhora”.-Adv. MOACIR AKIRA YA-
MAKAWA-

85.-CARTA PRECATORIA-132/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - C.E.F. x ANDREIA DE FATIMA BRITO GI-
LINI e outros-A exequente sobre a certidao negativa do oficial
de justiça (os executados se mudaram para Toledo-Pr. e que o
executado e professor da Faculdade de Toledo).”-Adv. PAULO
HENRIQUE GARDEMANN e LUIS CLAUDIO ANDRADE
NEVES-

86.-CARTA PRECATORIA-178/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR. - 3ª VARA FAZ.PUB.FAL.CONC. -BANCO
REGI. DE DESENVOLV. DO ESTREMO SUL - BRDE x J.J.
INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS LTDA. e outros-
”A executada devera regularizar a sua representaçao processu-
al (juntada do instrumento de mandato), 10 (dez) dias, sob as
penas da lei. A credora, sobre a nomeaçao de bens a penhora”.-
Adv. JANICE KELLER ARAUJO, GRAZIELLA FILOMENO
e LUIZ LAERTE DE ARAUJO-

87.-CARTA PRECATORIA-221/2004-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR. - 5ª VARA CIVEL -VIAÇAO GARCIA
LTDA. x MIGUEL GALLEGO ALONÇO e outros-”Diante do
contido as fls.30, redesigno o dia 17 de dezembro proximo, as
09:30 horas”.-Adv. MARYLISA LEONOR FRANCISCO BAL-
BINO, REJANE OKANO RILLO, EMERSON LUZ e CECI-
LIO LUZ JUNIOR-
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1.-ANULATORIA-162/1994-JOAO MOSCON e outros x RO-
QUE FAUST e outros-... Assim, para que seja garantido o seu
direito à ampla defesa, evitando-se futura arg•ição de nulida-
de, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia
23 de maio de 2005, às 13:30 horas. Considerando o tempo
decorrido, intimem-se as partes que requereram a produção de
provas orais para que informem os atuais endereços das pesso-
as arroladas para serem ouvidas, bem como as que desejam
sejam ouvidas através de carta precatória e/ou intimadas via
“carta-AR-MP”, em 10 dias, e voltem conclusos.-Adv. VAL-
TRUDES SILVEIRA NETO, GILMAR MINOZZO, JORGE
JOSE GOTARDI e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-128/1996-GOMERCINDO
CAMILO BIAVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Diga a
parte embargante em 10 dias sobre a nova proposta de honorá-
rios, estando facultado, caso assim seja requerido, a substitui-
ção de perito judicial.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING,
GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

3.-REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-198/1998-ALTAIR PAES
DE LUCA e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
DUOVIZINHENSE LTDA.-... Assim sendo: I) Defiro a substi-
tuição processual da falecida MARLI DE LURDES F. DE LUCA
pela sua herdeira e filha SUZANA F. DE LUCA; II) Homolo-
go, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo cele-
brado entre as partes litigantes às fls., 312/314, para que se
cumpra o ali contido, extinguindo o presente processo nos ter-
mos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Opor-
tunamente, arquivem-se.-Adv. EDILSON LUIZ WARMLING,
GILMAR MINOZZO e JAIME GUZZO JUNIOR-

4.-HABILITAÇAO DE CREDITO-67/1999-IVO OLTRAMA-
RE x ESPOLIO DE CELSO LUIZ DALAZEN-Diga a parte
autora, no prazo de cinco dias, com observância do contido na
cota ministerial de fls., 18.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

5.-HABILITAÇAO DE CREDITO-68/1999-ORTENCIO SAVA-
NHAGO x ESPOLIO DE CELSO LUIZ DALAZEN -Diga a
parte autora, no prazo de 5 dias, com observância do contido
na cota ministerial de fls., 18.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

6.-HABILITAÇAO DE CREDITO-116/1999-VIECILI VIECI-
LI & CIA LTDA x ESPOLIO DE CELSO LUIZ DALAZEN -
Diga a parte autora, no prazo de cinco dias, com observância
do contido na cota ministerial de fls., 26.-Adv. GILMAR MI-
NOZZO-

7.-HABILITAÇAO DE CREDITO-117/1999-DEMENECH &
ROVER LTDA x ESPOLIO DE CELSO LUIZ DALAZEN -
Diga a parte autora, no prazo de cinco dias, com observância
do contido na cota ministerial de fls., 28.-Adv. GILMAR MI-
NOZZO-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-360/2000-CELSO HOFFEL-
DER x BANCO DO BRASIL SA-Cientifiquem-se as partes da
baixa dos presentes autos. Nada sendo requerido, no prazo de
cinco dias, arquivem-se.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e
MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

9.—9/2001-LAURI JOAO PAULETTO x FERNANDO PE-
LENTIR -Audiência redesignada para o dia 17/11/2004, às 16:00
horas.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA e GILMAR
MINOZZO-

10.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-87/2001-JOSE ANTONIO
FRAGAIS x COPEL GERAÇÃO S.A -Audiência redesignada
para o dia 19/11/2004 às 14:30 horas, nos autos de Carta Pre-
catória nº 000036/2004 junto à 3ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel, PR.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e REGIL-
DA MIRANDA HEIL FERRO-

11.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-98/2001-J.E.K. x E.A.-...
julgo procedente o pedido inicial para conceder a guarda e res-
ponsabilidade do menor S. A. à requerente JUSSARA ESTER
KMITA, a qual deverá comparecer perante este Juízo para pres-
tar o compromisso legal nos termos do art. 32 da Lei nº 8.069/
90. Custas de lei.-Adv. JORGE ROSA e NELI MARIA BO-
NETTI-

12.-HABILITAÇAO DE CREDITO-378/2001-SIDINEI ANTO-
NIO RIZZOTO x ESPOLIO DE CELSO LUIZ DALAZEN -
Diga a parte autora, no prazo de cinco dias, com observância
do contido na cota ministerial de fls., 16.-Adv. GILMAR MI-
NOZZO-

13.-ALVARA-9/2002-ADILSON FREGNANI x -Apresente a
parte requerente, no prazo de 5 dias, a devida prestação de con-
tas.-Adv. GILMAR MINOZZO-

14.-REPARACAO DE DANOS-442/2002-MARIA APARECI-
DA DA SILVA LEBRUCHEN e outros x LUIZ CARLOS SA-
RETTA e outros-1. ... tutela antecipada ... Entretanto, o pedi-
do, por ora, não merece guarida. ... 2. Digam as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, especificando a per-
tinência de cada uma delas, sob pena de indeferimento.-Adv.
JOSE FERNANDO VIALLE-

15.-DIVORCIO LITIGIOSO-218/2003-M.T.Y.P. x A.D.S.P. -
Manifeste-se o advogado da parte autora, com observância do
contido na cota ministerial de fls., 47.-Adv. MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

16.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-311/2003-G.Y.B.F. x V.F.-
Antes de apreciar o decreto prisional, deve a parte exequente
cumprir o disposto no art. 614, II, do CPC, distinguindo as pres-
tações cobradas nestes autos (três anteriores) à citação (art. 733
do CPC), bem como todas as vincendas, conforme pedido na

inicial dos autos, até a presente data, das cobradas nº 340/03
(rito da execução por quantia certa). Intime-se para este fim.-
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

17.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-327/2003-C.T.S. x
A.C.F.S. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

18.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-333/2003-M.O. e
outros x F.D.S.-Diga o procurador da parte autora.-Adv. GO-
MERCINDO CAMILO BIAVA-

19.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-376/2003-L.L. x
D.K.-Ante o contido na petição e documento de fls., 46/47,
antecipo a audiência de conciliação para o dia 06/12/2004, às
13:00 horas.-Adv. GILMAR MINOZZO e MOACIR ANTO-
NIO PERAO-

20.-SEPARAÇAO CONSENSUAL-388/2003-C.W.F. e outros
x -Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, com obser-
vância do contido às fls., 36/38.-Adv. GILMAR MINOZZO-

21.-INVENTARIO-414/2003-JUIZO DE DIREITO DA CO-
MARCA DE SALTO DO LONTRA x ESPOLIO DE HELDER
WARMLING -Diga a parte inventariante -Adv. GILMAR MI-
NOZZO-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-16/2004-NILSON JOSE FOR-
MAIO x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOES-
TE - SICREDI IG -Diga a parte autora no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

23.-SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-24/2004-J.A.C. x
D.M.M.C.-Considerando que já houve realização de audiência
conciliatória, com participação de ambas as partes, tendo ré
sido citada via carta “AR”, oficie-se solicitando a devolução da
deprecata independentemente de cumprimento. Digam as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando sua perti-
nência e adequação.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e GILMAR
MINOZZO-

24.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-135/2004-J.M.S. e
outros x -Diga o procurador da parte autora.-Adv. GILMAR
MINOZZO-

25.-ALIMENTOS-222/2004-J.P.P. x J.P.P. -Diga a parte autora
com observância do contido na cota ministerial de fls., 17, no
prazo de 5 dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/2004-DANIEL HAVE-
ROTH x BANCO BANESTADO SA-Sobre a impugnaçào de
fls., 27/34, manifeste-se a parte embargante, no prazo de 5 dias.-
Adv. ROBERTO PIETA-

27.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-285/2004-OSNI PEPPES
x ODAIR LUIZ MARCON-Sobre a contestação e documentos
de fls., 22/50, diga a parte autora, no prazo de dez dias. - Mani-
feste-se o Advogado da parte autora, no prazo de cinco dias,
com observância do contido às fls., 53.-Adv. GILBERTO MA-
RIA-

28.-ALIMENTOS-358/2004-J.R. x O.S.R. -1. Processe-se em
segredo de justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o benefício da
assistência judiciária gratuita. 3. Fixo os alimentos provisórios
em 30% do salário mínimo, a partir da citação, quantia esta que
deverá ser entregue pelo requerido à genitora da parte reque-
rente, mediante recibo. 4. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 02/02/2005, às 15:00 horas.
5. Cite-se o requerido e intime-se a parte autora, a fim de que
compareçam a essa audiência, acompanhados de seus advoga-
dos e de suas testemunhas (03 no máximo), independentemen-
te de prévio depósito de rol, importando a ausência da autora
em extinção e arquivamento e do requerido e confissão e reve-
lia. 6. Na audiência, se não houver acordo, poderá o requerido
apresentar contestação, se já não tiver feito antes, desde que
faça por intermédio de advogado, passando-se em seguida à
oitiva das testemunhas e à prolação de sentença. 7. Intimem-se,
inclusive o Ministério Público. -Adv. GILMAR MINOZZO-

29.-SUSTACAO DE PROTESTO-398/2004-MAGAZINE
MOVEIS LOREMA LTDA x METALURGICA CAVASOTTO
LTDA e outros-... defiro liminarmente a sustação de protesto
dos títulos apontados ... Tome-se a termo a caução oferecida,
comprovando a autora a propriedade do bem oferecido, em 48
horas, sob pena de ser revogada a medida liminarmente conce-
dida. ...-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

30.-GUARDA-6/2001-D.A. x D.A.B.D.S.-... julgo por senten-
ça procedente o pedido inicial para conceder a guarda e res-
ponsabilidade do menor D. A. B. dos S. (qualificado às fls.,
05) ao requerente DOMINGOS ALVES (qualificado às fls., 05),
o qual deverá comparecer perante este Juízo no prazo de 10
dias, a contar do trânsito em julgado, para prestar o compro-
misso legal nos termos do art. 32 da Lei nº 8069/90. Oportuna-
mente, arquivem-se. Sem custas.-Adv. GOMERCINDO CAMI-
LO BIAVA e GILMAR MINOZZO-
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GOMERCINDO CAMILO BIAVA 0001 000160/1995
0009 000330/2001
0012 000478/2002
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0016 000331/2004

JAIME GUZZO JUNIOR 0001 000160/1995
JORGE JOSE GOTARDI 0005 000029/2001

0008 000318/2001
0007 000134/2001
0010 000031/2002
0006 000059/2001
0004 000025/1999

JOSE OLINTO NERCOLINI 0009 000330/2001
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0007 000134/2001
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0008 000318/2001
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-160/1995-ESPO-
LIO DE MATIAS MARCIANO DA ROSA x MIGUEL KUPI-
CKI e outros-... Assim sendo, declaro a nulidade da penhora
realizada às fls., 194 (bem imóvel matriculado sob nº 06893 do
CRI desta Comarca). Ao exeq•ente, para promover o prosse-
guimento do feito. Intimem-se.-Adv. EDILSON LUIZ WAR-
MLING, GILMAR MINOZZO, JAIME GUZZO JUNIOR e
GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-211/1996-CERE-
ALISTA GALON LTDA x CACIANO COELHO DE MERA -
Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. ROBER-
TO PIETA-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-263/1998-AN-
DRESS & CIA LTDA., x MARLI KUHNEN RUFATTO -Di-
gam as partes no prazo de cinco (5) dias, ante o contido às fls.,
146.-Adv. GILMAR MINOZZO e GILBERTO MARIA-

4.-AÇAO MONITORIA-25/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRED FINANC x MILTO BAROSO
RUHMKE e outros-Ante o contido na nova proposta de hono-
rários apresentada pelo Senhor Perito Judicial às fls., 213, ma-
nifestem-se as partes no prazo de cinco dias, devendo, inclusi-
ve, diante de eventual concordância, ser providenciado o res-
pectivo depósito na forma ali contida, pela parte réembargan-
te.-Adv. CAMILO DE TONI e JORGE JOSE GOTARDI-

5.-REPARACAO DE DANOS-29/2001-MOVEIS LORENSIL
LTDA x ESPUMAN - IND. E COM. DE ESPUMAS E COL-
CHOES LTDA e outros -1. Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, no prazo comum de cin-
co (5) dias, esclarecendo o objeto, extensão, modalidade e re-
levância para o deslinde do feito, sob pena de indeferimento. 2.
Outrossim, digam as partes, no mesmo prazo, se tem interesse
na designação de audiência de conciliação. No silêncio, o feito
será saneado por escrito. -Adv. JORGE JOSE GOTARDI, NO-
ELI DE SOUZA MACHADO e GILMAR MINOZZO-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-59/2001-JAIME FAUST x
BANCO DO BRASIL SA-Cientifiquem-se as partes da baixa
dos presentes autos. Nada sendo requerido, no prazo de cinco
(5) dias, arquivem-se.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e OTHE-
LO DILON CASTILHOS-

7.-REPARACAO DE DANOS-134/2001-SANTO SOLIGO x
BANCO DO BRASIL SA-... julgo procedente em parte o pedi-
do, para condenar o requerido no pagamento de indenização ao
autor a título de danos morais, em valor correspondente a 30
(trinta) salários mínimos vigentes à data do fato (30/maio/2000),
acrescidos de juros moratórios desde a data do fato gerador da
indenização, conforme Súmula nº 54, do STJ, e correção mo-
netária - de acordo com o Decreto 1.544/95 - contada igual-
mente da data da inscrição indevida, conforme Súmula nº 43
do STJ. Os juros serão de 0,5% (meio por cento) ao mês a
partir do fato até dezembro de 2002, sendo que a partir de ja-
neiro de 2003, os juros são os previstos no art. 406 do Código
Civil de 2002, no mesmo percentual previsto no Código Tribu-
tário Nacional, em seu art. 161, p. 1º, ou seja, 1% (um por
cento) ao mês. Tendo a parte autora decaído de parte mínima
do pedido, condeno o réu no pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios ao patrono do
autor, que fixo em 20% do valor da condenação, nos termos do
art. 20, p. 3º, cc art. 21, p. único, ambos do CPC.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI, MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA
e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

8.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-318/2001-ANSELMO
FAUST x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL-... Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos formulados pelo autor Anselmo Faust. Sucumbente o
requerente, condeno-o ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que, dado o trabalho realizado, o zelo
profissional, e o tempo despendido para a solução da causa,
fixo em R$ 900,00 (novecentos reais) de acordo com o que
preconiza o art. 20, p. 4º, do CPC.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI e LUIZ CARLOS PASQUALINI-

9.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-330/2001-MACIR GON-
ÇALVES DE FREITAS x AGF BRASIL SEGUROS SA-Cien-
tifiquem-se as partes da baixa dos presentes autos. Nada sendo
requerido, no prazo de cinco dias, arquivem-se.-Adv. GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA e JOSE OLINTO NERCOLINI-

10.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-31/2002-GILBERTO
WARMLING e outros x CEREALISTA AGRICOLA WAR-
MLING LTDA e outros -Diga a parte autora-Ante a manifesta-
ção do Senhor Perito Judicial de fls., 225, intime-se a parte
autora para o depósito necessário, com observância do contido

na sua petição de fls., 220.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

11.-INVENTARIO-450/2002-JOVELINA GASPAR DE SAN-
TI x ESPOLIO DE DORVALINA DA ROSA GASPAR-Intime-
se a parte inventariante para que no prazo de cinco dias, com-
prove o efetivo protocolo da carta precatória retirada às fls.,
111v.-Adv. PAULINO CESAR GASPAR-

12.-LAVRATURA DE OBITO-478/2002-LIDIA MARIA DA
ROSA x ANTENOR JOSE DE CANDIDO -Diga a parte re-
querente, no prazo de cinco dias, com observância do contido
na cota ministerial de fls., 47.-Adv. GOMERCINDO CAMILO
BIAVA-

13.-RECONHEC DE DIREITO (ORD)-63/2003-ERICO CAL-
GAROTO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS-... JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECLARAR
que o autor ERICO CALGAROTO exerceu atividade rural em
regime de economia familiar entre 05.08.1972 (a partir de quan-
do tinha mais de catorze anos) até o final de 1978. Sucumben-
te, condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios do patrono do
Autor, estes arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos
termos do art. 20, p. 4º cc p. 3º, alíneas, a, b e c, do CPC.-Adv.
GILMAR MINOZZO e MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-

14.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-155/2004-L.P.S. x
W.B. -Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o obje-
to, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do feito,
sob pena de indeferimento. Desingo audiência de conciliação
para o dia 16/03/2005, às 13:30 horas, devendo comparecer as
partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, ocasião
em que serão deliberadas as provas requeridas.-Adv. GILMAR
MINOZZO e GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

15.-INTERDICAO-191/2004-ODALIA ROZALIA LEBKU-
CHEN x OSMARINA ROSMARI LEBKUCHEN-Manifeste-
se o Advogado da parte autora, com observância do contido às
fls., 30.-Adv. GILMAR MINOZZO-

16.-AUTORIZAÇAO LAVRATURA ASSENTO-331/2004-
LUIZ CAMARGO DAMACENO PINHEIRO x -Diga a parte
autora, no prazo de cinco dias, com observância do contido na
cota ministerial de fls., 07, primeira parte.-Adv. GOMERCIN-
DO CAMILO BIAVA-

17.-PROCED. APLIC. MED. SÓCIO.ED.-15/2004-J.P. x
M.A.M.-... julgo procedente a representação oferecida em face
do adolescente MARCELO ANTONIO MELLO, para conde-
ná-lo pela prática de ato infracional correspondente ao delito
do art. 155, p. 4º, inciso I, do Código Penal. Tendo em vista o
contido na manifestação ministerial de fls. 65, e considerando
as diretrizes contidas nos arts. 6º e 112, p. 1º, do E.C.A. (Lei nº
8.069/90), entendo suficiente a aplicação das medidas sócio-
educativas de advertência e prestação de serviços à comunida-
de (arts. 115 e 117, do E.C.A.), esta pelo período de 02 (qua-
tro) horas semanais, durante 02 (dois) meses, em entidade a ser
indicada em futura audiência de advertência, não havendo nes-
tes autos motivos a ensejarem a privação de liberdade do repre-
sentado. Nos termos do art. 22, p. 1º, da Lei nº 8.906/94, fixo
os honorários do defensor nomeado em R$ 260,00 (duzentos e
sessenta reais). Com o trânsito em julgado, dê-se ciência desta
decisão ao Conselho Tutelar e voltem para designação de audi-
ência admonitória. Sem custas.-Adv. GILMAR MINOZZO-
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1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-647/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x AGRIC VALE DO
CAPANEMA LTDA e outros -Diga a parte exequente, no pra-
zo de cinco dias.-Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

2.-ORDINARIA DE COBRANÇA-45/1997-SERGIO BONET-
TI x VALENTIM GALON -Recebo o recurso de apelação de
fls., 171/175, em seu duplo efeito (artigo 520, caput do C.P.C.),
posto que tempestivo. Intime-se a parte apelada para o ofereci-
mento de contra-razões no prazo legal.-Adv. NELI MARIA
BONETTI-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-176/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A., x SANTINA GASPAR FRA e outros-

Mostra-se protelatório o petitório de fls., 244/245, uma vez
que desprovido de qualquer prova a respeito das alegações ali
existentes. O exeq•ente, ouvido nos autos, aduz que não co-
municou nenhum tipo de acordo a seu constituinte até a pre-
sente data. O exeq•ente vem tentanto receber seu crédito
desde abril de 1998. Outrossim, escoou-se in albis o prazo
para interposição de embargos de arrematação (fls., 247v.).
Expeça-se carta de adjudicação, nos termos legais. Após, diga
o exeq•ente, pelo prosseguimento do feito.-Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO e JOAO ANTONIO GASPAR-

4.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-403/1999-JORGE
JOSE GOTARDI x ZELIO BLAZIUS SCHMITZ -1. Retifi-
que-se o auto de penhora (fls., 176), intimando-se o devedor.
2. Considerando o valor de R$ 14.800,66 contados às fls.,
177, elabore-se nova conta geral. (nova conta às fls., 190 - R$
18.367,42)-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, JEFFERSON L.
D. FAZZOLARI e ERNANI PUDELL-

5.-AÇAO MONITORIA-179/2000-ALTAMIR JOSE FAUST
x JOAQUIM ANGELO DA SILVA -Digam os interessados
sobre o laudo de avaliação de fls., 70 (R$ 2.500,00).-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI e GOMERCINDO CAMILO BIA-
VA-

6.-INSOLVENCIA-3/2001-EDNEI WARMLING x JAIR KO-
ZERSKI-Arrecade o administrador todos os bens móveis e
imóveis do devedor, respeitando-se as hipóteses de impenho-
rabilidade, em 15 dias. Oportunamente, será dado cumprimento
ao disposto no art. 767 do CPC (vide art. 67, p. 3º, da Lei de
Falências).-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH-

7.-REPARACAO DE DANOS-233/2001-ALBINO ZUANA-
ZZI x RIO PARANA - COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CREDITOS-... julgo parcialmente procedente o pedido,
para condenar a requerida no pagamento de indenização ao
autor a título de danos morais, em valor correspondente a 60
(sessenta) salários mínimos vigentes à data do fato (29/03/
2001), acrescidos de juros moratórios desde a data do fato
gerador da indenização, conforme Súmula 54, do STJ, e cor-
reção monetária - de acordo com o Decreto 1.544/95 - conta-
da igualmente da data da inscrição indevida, conforme Súmu-
la nº 43 do STJ. Os juros serão de 0,5% (meio por cento) ao
mês a partir do fato até dezembro de 2002, sendo que a partir
de janeiro de 2003, os juros são os previstos no art. 406 do
Código Civil de 2002, no mesmo percentual previsto no Có-
digo Tributário Nacional, em seu art. 161, p. 1º, ou seja, 1%
(um por cento) ao mês. Tendo a parte autora decaído em parte
mínima do pedido, condeno a empresa ré ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como honorários advoca-
tícios ao patrono do autor, que fixo em 20% do valor da con-
denação, nos termos do art. 20, p. 3º, cc art. 21, parágrafo
único, ambos do CPC. Finalmente, em face da revelia consta-
tada, desentranhe-se a contestação extemporânea apresenta-
da pela empresa-ré, juntamente com os documentos que a
acompanharam (fls., 147/178).-Adv. JORGE JOSE GOTAR-
DI e CAMILO DE TONI-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-345/2001-VIOLAR GRAHL
DE SANTI x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCA-
VEL LTDA - COOPAVEL-Cientifiquem-se as partes da baixa
dos presentes autos. Nada sendo requerido, no prazo de cinco
dias, arquivem-se.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e JOSE
FERNANDO MARUCCI-

9.-ORDINARIA DE COBRANÇA-299/2002-BIGGER VEICU-
LOS LTDA x WARMLING & CIA LTDA e outros-Diga a parte
autora, a respeito das testemunhas que requereu fosse ouvidas
via carta precatória, pois até o momento, foi cumprido apenas a
enviada a Francisco Beltrão.-Adv. JOSE LUIZ RAMUSKI-

10.-HABILITAÇAO DE CREDITO-32/2003-BANCO DO
BRASIL SA x JAIR KOZERSKI-Avoquei os atos, para corre-
ção de equívoco material da decisão de fls., 29, revogando-a na
parte que determinar o cumprimento, pela habilitante, do art.
768 do CPC, uma vez que a providência ali elencada cabe ao
Sr. Escrivão. Outrossim, declaro habilitado no juízo universal
da insolvência de JAIR KOZERSKI o crédito do Banco do Brasil
no montante de R$ 18.911, determinando sua inclusão no qua-
dr geral de credores, como crédito de ordem privilegiada por
garantia hipotecária. Apensem-se aos autos de execução nº 82/
00. Custas na forma da lei.-Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH e JORGE JOSE GOTARDI-

11.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-182/2004-
BANCO DO BRASIL SA x CLAUDIO VENDRUSCOLO E
CIA LTDA e outros —retirar cópia impressa do edital em car-
tório para publicação, no prazo de 5 (cinco) dias - Querendo
poderá apresentar disquete para cópia—Adv. MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH-

12.-RESSARCIMENTO POR DANOS-338/2004-ALZEMIRO
ALBAN e outros x ADILSON KNIHS e outros-1. Designo
audiência de conciliação para o dia 25 de abril de 2005, às
14:00 horas. 2. Citem-se os réus, como requerido, para com-
parecerem à audiência, ocasião em que poderão defender-se,
desde que por intermédio de advogado, ficando cientes de que,
não comparecendo e não se fazendo representar por preposto
com poderes para transigir (CPC, art. 277, p. 3º), ou não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo
se contrário resultar da prova dos autos (CPC, art. 277, p.
2º).-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

13.-ANULATORIA-344/2004-AGENOR BORTOLLI DE
BORBA x JOAQUIM PEDRO SAWAIA MARCONDES-...
defiro, com base no art. 273, I, do CPC, o pedido de tutela
antecipada pleiteado. ... Cite-se, conforme requerido, para
comparecer à audiência de conciliação, que desde já designo
para o dia 20 de abril de 2005, às 13:30 horas, nos termos e
com as advertências do art. 277 do CPC.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

RELAÇÃO nº 12/2004
Juiz José Foglia Júnior.
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Vani das Neves Pereira                   06; 07; 08; 09; 10; 30; 31;
Vladimir Castro Jordão 05;

01) SINDICÂNCIA 160/2004 – S. P. G. e Outra X M. L. A. V.
– Às partes, da decisão de fl. 121, que em face das novas infor-
mações advindas com o petitório de fls. 92-93, extraídas da
contestação apresentada por M. A. nos autos de ação indeniza-
tória nº 146/04 e, ante a complexidade da lide instaurada na
referida ação indenizatória (circunstância que, em caso de ine-
xistência de acordo, e em decorrência da produção das provas
necessárias ao julgamento, poderá demandar um transcurso
maior de tempo em sua solução), com o propósito de prevenir a
possibilidade de prescrição de possíveis infrações funcionais
em razão dos exíguos prazos prescricionais, revogo o despacho
de fl. 91, determinando o prosseguimento do feito. Preliminar-
mente, entretanto, sobre o conteúdo da petição de fls. 92-93 e
documentos anexos, notadamente no que diz respeito aos fatos
relatados à utilização da procuração outorgada por M. A. V.,
lavrada em 13.03.1984, no livro 34, fl. 141, do Tabelionato
local, na condição de casada, e o subseqüente substabeleci-
mento à pessoa de D. C. R., para a realização do negócio jurí-
dico questionado, manifeste-se o noticiado em dez dias. Após,
conclusão para relatório conclusivo. Advs. PAULO ROBER-
TO CAMPOS VAZ X ANA LUIZA DE PAULA XAVIER.

02) REVISIONAL/ALIMENTOS 186/2004 - A. R. X J. O. R. -
Às partes, da sentença de fls. 49-54, que julgou parcialmente
procedente o pedido deduzido na presente ação, para o efeito
de reduzir a pensão mensal devida ao segundo, ao importe equi-
valente a ¼ (um quarto) da remuneração total auferida pelo
autor. Transitada em julgado, ofício ao órgão público emprega-
dor para que passe a efetuar os descontos atentando para o novo
patamar ora fixado. Ante a sucumbência recíproca, dividem-se
as custas e despesas processuais por igual, restando o requeri-
do isento em razão dos benefícios da justiça gratuita. Igual-
mente, na forma do art. 21 “caput” do CPC, compensam-se os
honorários advocatícios, não havendo o que uma parte pagar à
outra. Advs. LUIS CARLOS DE SOUSA X NEDSON ROGÉ-
RIO OLIVA DO NASCIMENTO.

03) SEPARAÇÃO JUDICIAL 106/2004 – G. A. da S. F. X N.
M. F. – Às partes, do despacho de fl. 87 e Vº, que designou
audiência de conciliação para 30.11.2004, às 16:00 horas. Advs.
NEDSON ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO X MARIA
LAURETE SOUZA CHAGAS.

04) CAUTELAR SEPARAÇÃO CORPOS 78/2004 – G. A. S.
F. X N. M. F. – Às partes, do despacho de fl. 60 e Vº, que
suspende o curso do processo para julgamento conjunto com a
ação principal. Advs. NEDSON ROGÉRIO OLIVA DO NAS-
CIMENTO X MARIA LAURETE SOUZA CHAGAS.

05) EXECUÇÃO 78/1999 – Banco do Brasil S/A X Eduardo
Tadeu Pereira de Oliveira e Outra – Às partes, do despacho de
fl. 85 e Vº, que não havendo notícia de desocupação voluntária
do imóvel arrematado, e caso tenha ocorrido, como última ten-
tativa de solucionar a questão de forma conciliada designo au-
diência de conciliação para 03.12.2004, às 13:00 horas. Advs.
VLADIMIR CASTRO JORDÃO X JONAS RICARDO COR-
REIA.

06) INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS 15/2004 – Carlos Ro-
berto da Silva X Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Ivaí e
Outro – Às partes, do despacho de fl. 43, que deferiu a prova
oral a ser produzida em audiência, porquanto, designa audiên-
cia de instrução e julgamento para 26.11.2004, às 14:00 horas.
Intimação pessoal das partes para depoimento, com as adver-
tências dos §§ 1º e 2º do art. 343, do CPC. Deve, ainda, ser
observado o disposto no art. 407 do CPC, sob pena de preclu-
são. Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA X JOSÉ AIRTON
GONÇALVES.

07) INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS 14/2004 – Simonica
Galor de Lima da Silva X Prefeitura Municipal de Santa Izabel
do Ivaí e Outro – Às partes, do despacho de fl. 50, que deferiu
a prova oral a ser produzida em audiência, porquanto, designa
audiência de instrução e julgamento para 26.11.2004, às 13:00
horas. Intimação pessoal das partes para depoimento, com as
advertências dos §§ 1º e 2º do art. 343, do CPC. Deve, ainda,
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ser observado o disposto no art. 407 do CPC, sob pena de pre-
clusão. Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA X JOSÉ AIRTON
GONÇALVES.

08) INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS 17/2004 – Maria de
Jesus Bertozzi X Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Ivaí e
Outro – Às partes, do despacho de fl. 42, que deferiu a prova
oral a ser produzida em audiência, porquanto, designa audiên-
cia de instrução e julgamento para 26.11.2004, às 15:00 horas.
Intimação pessoal das partes para depoimento, com as adver-
tências dos §§ 1º e 2º do art. 343, do CPC. Deve, ainda, ser
observado o disposto no art. 407 do CPC, sob pena de preclu-
são. Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA X JOSÉ AIRTON
GONÇALVES.

09) INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS 16/2004 – Alexandra
Domingos e Outro X Prefeitura Municipal de Santa Izabel do
Ivaí e Outro – Às partes, do despacho de fl. 56, que deferiu a
prova oral a ser produzida em audiência, porquanto, designa
audiência de instrução e julgamento para 26.11.2004, às 14:30
horas. Intimação pessoal das partes para depoimento, com as
advertências dos §§ 1º e 2º do art. 343, do CPC. Deve, ainda,
ser observado o disposto no art. 407 do CPC, sob pena de pre-
clusão. Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA X JOSÉ AIRTON
GONÇALVES.

10) INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS 18/2004 – Ovair Pra-
do dos Santos X Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Ivaí e
Outro – Às partes, do despacho de fl. 43, que deferiu a prova
oral a ser produzida em audiência, porquanto, designa audiên-
cia de instrução e julgamento para 26.11.2004, às 15:00 horas.
Intimação pessoal das partes para depoimento, com as adver-
tências dos §§ 1º e 2º do art. 343, do CPC. Deve, ainda, ser
observado o disposto no art. 407 do CPC, sob pena de preclu-
são. Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA X JOSÉ AIRTON
GONÇALVES.

11) CIVIL PÚBLICA 70/1992 – ADEAM Associação Brasilei-
ra de Defesa Ambiental X Osvaldo Alfredo Cintra – Às partes,
da baixa dos autos da superior instância, para que em cinco
dias se pronunciem. Advs. ALBERTO CONTAR X DILHER-
MANDO PISARRO.

12) ARROLAMENTO 120/2004 – Espólio de Perminio Olívio
Augusti – Ao inventariante, do despacho de fl. 83, para os fins
do petitório de fl. 80-81. Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI.

13) INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE 88/2002 – Ministério
Público (L. F. S. C.) X S. A. R. – Ao requerido, para que no
prazo de dez dias, pague a quantia de R$ 423,79, com os acrés-
cimos legais até a data do efetivo pagamento, a título de custas
e honorários apurados pela conta de fl. 92, em face de sentença
passada em julgado. Adv. FLÁVIO LUIS UBINHA

14) INDENIZATÓRIA 94/2003 – Cláudio Moreno X Esma-
nhoto & Esmanhoto Ltda e Outros – Ao autor-agravado, para
responder em dez dias, as razões do agravo retido de fls. 116-
119. Adv. ANTONIO TEORODO DE OLIVEIRA.

15) COBRANÇA 95/2003 – Malba Aparecida de Souza Ma-
zzarino X Município de Santa Izabel do Ivaí – Às partes, do
despacho de fl.332, que recebeu a apelação da requerente em
seu duplo efeito. Ao apelado (requerido) para responder em
quinze dias. Advs. SERGIO FABRIZIO SANVIDO X ENÉAS
PEREIRA RODRIGUES.

16) DEPÓSITO 187/2004 – Battistella Administradora de Con-
sórcios S/C Ltda X Indústria Matalúrgica Santa Isabel ME –
Ao autor, da sentença de fl. 73, que considerando a informação
de fl. 72 que noticia o pagamento do débito pela empresa re-
querida, vislumbra-se o perecimento do interesse processual
por fato superveniente, porquanto, com fulcro no art. 267, VI,
do CPC, julga extinto o processo sem julgamento do mérito.
Custas “ex lege”. Arquivo após o trânsito em julgado. Adv.
FABIAN LENZI NERBASS.

17) BUSCA/APREENSÃO 211/2004 – Battistella Administra-
dora de Consórcios S/C Ltda X Reginaldo Heidercheidt – Ao
autor, da sentença de fl. 34-Vº, que homologou o acordo cele-
brado entre as partes e levada a efeito às fls. 26-27, e de conse-
guinte, com fulcro no art. 269, III, do CPC, julgou extinto o
processo com julgamento de mérito. Custas “ex lege”. Arquivo
após o trânsito em julgado. Adv. FABIAN LENZI NERBASS.

18) DIVÓRCIO 207/2004 – J. S. X M. B. S. S. – Ao autor, do
despacho de fl. 27 e Vº, que a audiência será marcada posteri-
ormente. Preliminarmente, informe o autor o endereço atual e
correto da requerida para fins de citação. Adv. FRANCISCO
DA SILVA MENDES FILHO.

19) CIVIL PÚBLICA 94/1991 – ADEAM Associação de Defe-
sa e Educação Embiental de Maringá X Otto Santos Cunha e
Outro – Ao autor, para que em cinco dias, se pronuncie sobre a
certidão do oficial de justiça de fl. 284, dando conta de que
deixou de intimar os requeridos Adriana Naoko Shinkawa
Koshimkumo e seu esposo, para que dessem entrada junto ao
IAP da documentação que for necessária à delimitação da área
de reserva legal e sua averbação, bem como seu reflorestamen-
to e isolamento, pelo fato dos mesmos estarem atualmente no
Japão a trabalho. Cuida do gado dos mesmos o empregado Luis
Guandalin, que se negou em receber a intimação. Tadashi
Shinkawa, pai da requerida, também recusou-se em receber a
intimação. Adv. ALBERTO CONTAR.

20) RESCISÃO C/C REINTEGRAÇÃO 161/2002 – COHA-
PAR X Wanderley dos Santos Bento e Outra – Ao autor, do
despacho de fl. 41 e Vº, de que a lide enseja julgamento no
estado em que o processo se encontra, em conformidade com o
art. 330, I, do CPC. À conta e preparo das custas remanescen-
tes, voltando os autos conclusos. Remetido os autos ao conta-
dor, este apresentou a conta de fl. 42, apurando-se com base
nela, o valor das custas remanescentes como sendo R$ 380,20.
Adv. CYBELE DE FÁTIMA OLIVEIRA.

21) EXECUÇÃO/ALIMENTOS 71/2004 – J. O. R. X A. R. Ao
exeqüente, para que em atenção ao despacho de fl. 86, se pro-
nuncie nos autos, tendo em conta a justificação apresentada
pelo requerido. Adv. NEDSON ROGÉRIO OLIVA DO NAS-
CIMENTO.

22) USUCAPIÃO 62/2004 – Jonas Barbosa Lima e Outra X
Imobiliária Agrícola Madalozzo Ltda – Aos autores, do despa-
cho de fl. 45, para que, preliminarmente, dê cumprimento a
promoção ministerial de fl. 44, comprovando através de certi-
dão do cartório competente, o nome e endereço de todos os
confinantes do imóvel usucapiendo. Adv. MARIA LAURETE
SOUZA CHAGAS.

23) INTERDIÇÃO 158/2002 – Ministério Público X M. J. F. –
À requerida, da sentença de fls. 30-33, que julgou procedente o
pedido inicial formulado, e, de conseguinte, decretou a interdi-
ção de M. J. F. qualificada no preâmbulo, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e de acordo com o art.
453 do mesmo Estatuto Adjetivo. Nomeia seu curador J. F. F.
qualificado na inicial, que não poderá de qualquer modo alie-
nar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes à interdita, sem autorização judicial. Os valore
eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-es-
tar da interdita. Aplica-se, no caso, o disposto no art. 919, do
CPC e as respectivas sanções. Determina a publicação na im-
prensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Deter-
mina a intimação do curador para o compromisso, cujo termo
deverá constar as restrições supra delineadas. Adv. NEDSON
ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO.

24) INTERDIÇÃO 60/2004 – Ministério Público X Z. da R. À
requerida, da sentença de fls. 37-41, que julgou procedente o
pedido inicial formulado, e, de conseguinte, decretou a interdi-
ção de Z. da R. qualificada no preâmbulo, declarando-a abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, e de acordo com o
art. 453 do mesmo Estatuto Adjetivo. Nomeia seu curador J. D.
R. qualificado na inicial, que não poderá de qualquer modo
alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer nature-
za, pertencentes à interdita, sem autorização judicial. Os valo-
re eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão
ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-
estar da interdita. Aplica-se, no caso, o disposto no art. 919, do
CPC e as respectivas sanções. Determina a publicação na im-
prensa oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Deter-
mina a intimação do curador para o compromisso, cujo termo
deverá constar as restrições supra delineadas. Adv. NEDSON
ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO.

25) EXIBIÇÃO/DOCUMENTOS 126/2004 – Auto Posto San-
ta Isabel Ltda X Município de Santa Izabel do Ivaí – Ao autor,
da sentença de fls. 37-40, que julgou procedente o pedido for-
mulado pelo autor da presente ação, e por conseguinte, conde-
nou o requerido a no prazo de cinco dias, exibir os documentos
requeridos (relação de fl. 21) e outros que possua relacionados
aos mencionados empenhos, como nota fiscais e outros, sob
pena de busca e apreensão. Por sucumbente, condeno o reque-
rido às custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios arbitrados em R$ 500,00, na forma do art. 20, § 4º
do CPC. Adv. ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

26) RECONHECIMENTO/DISSOLUÇÃO/SOCIEDADE DE
FATO 185/2004 – M. C. X A. D. B. – À autora, do despacho de
fl. 27, para que se pronuncie nos autos, tendo em vista o decur-
so do prazo de quinze dias, sem contestação. Adv. ALESSAN-
DRA EMMANUELLA RODRIGUES MARTINS.

27) INVESTIGAÇÃO/PATERNIDADE 89/1998 – M. A. de M.
X A. B. – Ao requerido, para que no prazo de dez dias, promo-
va o pagamento das custas apuradas pela conta de fl. 168, no
importe de R$ 642,00, tendo em vista a condenação por sen-
tença passada em julgado. Adv. ANTONIO HOMERO MA-
DRUGA CHAVES (republicado por incorreção).

28) PRECATÓRIA (Juízo de Batayporã/MS – Desapropriação
027.04.001065-8 – CESP Companhia Energética de São Paulo
X Luiz Antonio Souza Chaves e Outros) – Ao autor, para que
no prazo de trinta dias, promova o pagamento da quantia de R$
250,00, a título de custas iniciais para cumprimento da referida
Deprecata. Adv. IVAM RODRIGUES DA SILVA.

29) PRECATÓRIA (Juízo Federal da 6ª Vara de Curitiba –
Município de Santa Isabel do Ivaí X Caixa Econômica Federal
– Execução de sentença pelo requerido em face do requerente)
– Ao exeqüente, para que no prazo de trinta dias, promova o
pagamento da importância de R$ 200,00, a título de custas ini-
ciais para cumprimento da referida Deprecata. Adv. MARCE-
LO ROGÉRIO MARTINS.

30) PREVIDENCIÁRIA 206/2004 – Odete Correia Burin X
INSS – Á autora, da decisão de fls. 30-32, que indeferiu o pe-
dido de antecipação de tutela; Designa audiência de concilia-
ção para 05.02.2005, às 15:30 horas (CPC, art. 177); Determi-
na a citação e intimação do requerido, com antecedência míni-
ma de vinte dias, para comparecer à audiência e/ou querendo
apresentar resposta escrita ou oral através de advogado, e, a
despeito de comparecer à audiência aprazada ou de apresentar
resposta através de advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial (CPC, art. 277, § 2º, c.c. art. 319, do
CPC). Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA.

31) PREVIDENCIÁRIA 205/2004 – Natalino Burin X INSS –
Ao autor, da decisão de fl. 32-34, que indeferiu o pedido de
antecipação de tutela; Designa audiência de conciliação para
05.02.2005, às 15:30 horas (CPC, art. 177); Determina a cita-
ção e intimação do requerido, com antecedência mínima de vinte
dias, para comparecer à audiência e/ou querendo apresentar
resposta escrita ou oral através de advogado, e, a despeito de
comparecer à audiência aprazada ou de apresentar resposta atra-
vés de advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos articula-

dos na inicial (CPC, art. 277, § 2º, c.c. art. 319, do CPC). Adv.
VANI DAS NEVES PEREIRA.

32) PRECATÓRIA 98/2004 (Juízo da 2ª Vara de Limeira/SP –
Ediseu Gomes X INSS) – Às partes, do despacho de fl. 27, que
para o ato deprecado designa a data de 26.11.2004, às 13:30
horas, para realização do ato deprecado. Advs. EDSON AL-
VES DOS SANTOS X MELISSA CARVALHO DA SILVA.

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 125/04

01. FALÊNCIA – 576/04 – Parcon Serviços Contábeis S/C Ltda.
x American Glass Products do Brasil Ltda. – Determinado o
aguardo da audiência já aprazada, pois sobre os documentos
juntados poderá a parte adversa se manifestar em caso de não
ocorrer conciliação – Adv. SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS -

02. USUCAPIÃO – 579/03 – Bento Arnaldo da Cruz e outra –
“ Toda decisão judicial está sujeita a recurso, e, pelo que tudo
indica, o indeferimento de fls. 40 transcorreu sem qualquer in-
surgência recursal. Ademais, a parte autora cumpriu o disposto
no artigo 942 do Código de Processo Civil a contendo “ – Adv.
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS

03. EMBARGOS Á EXECUÇÃO – 745/02 – Comércio.P.O
Construção, Pavimentação e Obras Ltda. x Fazenda Nacional -
“ Em quem pese a versão dada pela Fazenda Pública, não se
pode olvidar que o indeferimento da prova pericial para quem
tem o ônus de demonstrar há um sério risco de nulidade por
cerceamento de defesa, motivo pelo qual, prudente sua realiza-
ção. Ante o exposto, mantenho a decisão de realização de pro-
va pericial, dando-se seguimento ao feito para sua conclusão,
dando-se cumprimento ao despacho de fls. 134 – Adv. MAU-
RICIO OBLADEN AGUIAR

04. PRECATÓRIA – 257/04 – 24ª V. C. de São Paulo-SP –
Ministério Público do Estado de São Paulo x Sílvio de Oliveira
e outros – Designada a data de 10 de Março de 2005, às 13:00
horas, para o interrogatório do falido - Dr. MOACYR VILLAS
BOAS

06. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1219/04 – Hsu Ching Sen
x Romão Burack – Aos embargantes para que manifestem-se
sobre a impugnação ofertada, em 10 dias. – Adv. ANTONIO
SERGIO PALU FILHO

07. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 292/02 –
Banco Bamerindus do Brasil S/A x Iguaçu Celulose e Papel S/
A – Determinada a suspensão do feito até o cumprimento da
precatória em trâmite no Juízo da Comarca de Campos Novos-
S/C. – Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS – WAL-
TER TOFFOLI

08. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 438/03 – Maria
Silva Silva Bortoli e outras x Posto e Churrascaria O Cupim
Ltda. e outras – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. – Adv. MARCOS AURÉLIO NEGRÃO MA-
CHADO – CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA –
FABIO PACHECO GUEDES

09. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO – 522/01 – Bom Pastor
Compensados Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Social- INSS
– Ao preparo das custas. R$ 106,80. – Adv. SÉRGIO LUIZ
CHAVES

10. EMBARGOS DO DEVEDOR – 359/02 – Luiz Mario Pires
de Souza e outra x Portofino Engenharia e Empreendimentos
Ltda. – Acolhidos os embargos declaratórios para sanar a omis-
são no sentido de inserir no dispositivo da sentença a incidên-
cia da correção monetária será através da média do INPC e
IGP-DI e juros legais. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA –
VANESSA TAVARES

11. COBRANÇA – 838/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura- CNA x Roseli Moreschi Valoski – Ao preparo das cus-
tas. R$ 389,20. – Adv. RAFAELLO FONTANA

12. REVISÃO DE CONTRATO – 1266/04 – Alexandra Zotelli
e outros x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Determinada a
limitação do litisconsorte facultativo ativo, desdobrando-se uma
demanda para cada requerente visando a rápida solução do lití-
gio, nos termos do art. 46 parágrafo único do CPC. – Adv. SIL-
VIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

13. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 980/00 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Recobem Indústria e Comércio de Tintas e
Vernizes e outras – General Motors do Brasil S/A ingressou
com embargos declaratários contra a decisão nos autos. Em
primeiro lugar, necessário enfatizar que a apreciação das preli-
minares foram postergadas para o mérito, uma vez que após a
realização da prova técnica poderá emergir nos autos elemen-
tos decisivos para apreciá-las. Em segundo lugar, a realização
da prova única envolvendo todas as demais partes de processos
diversos foi revogada pela decisão de fls. 6273, na medida em
que isto provocaria nulidade processual inevitável, com risco
de prejuízos para as partes. Em terceiro lugar, a realização da
perícia somente entre a as partes neste processo não impedirá o
requerimento da realização de futura perícia em outros autos,
mormente a possibilidade de prova emprestada deste para aque-

les. – Adv. GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK – JOÃO RI-
CARDO CUNHA DE ALMEIDA – ELOY MEKNIK – SONIA
CASTRO VALSECHI – EDUARDO VENTURA DE MEDEI-
ROS – JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ – GILVAN
ANTONIO DAL PONT – GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK – JOSE CARLOS ROSA – GLAUCIA LORENÇO STEN-
CEL BOZZI – MARINA BUENO LEITE DE FREITAS LUIS

14. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 1373/04 – Ministério Público
do Estado do Paraná x Associação Hospital e Maternidade de
São José dos Pinhais e outras – Proferida a decisão, acolhendo
os embargos declaratórios, com efeitos infringentes, para fins
de sanar as contradições e omissões constantes nas decisões
exaradas às fls. 3422/3432 e às fls. 3472/3474: “a) declaração
de nulidade dos itens constantes nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d”
da decisão de fls. 3430, um vez que não houve postulação na
inicial; b) determinação da publicação no órgão oficial, através
de edital, da petição de embargos já que repisa a inicial, aten-
dendo os fins do art. 5º, § 2º da Lei nº. 7.347/85 c/c o art. 94 da
Lei nº. 8078/90; c) visando única e exclusivamente dar uma
melhor estruturação administrativa à entidade filantrópica, na
esperança de um melhor atendimento aos pacientes é que de-
creta-se a intervenção hospitalar afastando provisoriamente o
Sr. Willian Machado Pinto da função de Gerente Geral e para
que a atual administração do referido hospital seja composta
pelo atual provedor Moacir Piovesan, o qual exercerá a admi-
nistração em co-gestão, com iguais poderes de decisão, preva-
lecendo a decisão da maioria, com os seguintes interventores:
Ronald Carvalho Sitonio e Leda Maria Britto Salem, que deve-
rão prestar o termo de compromisso no prazo de 05 dias. d) a
nova administração deverá realizar um relatório circunstancia-
do sobre as necessidades, com dignidade, do Plano de atendi-
mento Básico (PAB) do Pronto Socorro da Associação Hospi-
tal e Maternidade São José dos Pinhais, quais sejam, destinar
os recursos que se encontram aplicados em contas do fundo
Municipal de Saúde, ou na impossibilidade da utilização de
tais verbas orçamentárias, o remanejamento dos recursos de
rubricas de interesse secundário, não destinadas à efetivação
de direitos fundamentais, tais como destinadas a Propaganda
Municipal. – Adv. FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA – IN-
GER KALBEN SILVA – RONALDO ANTONIO BOTELHO

15. DEPÓSITO – 699/02 – Banco Itaú S/A x Luiz Adir Chico-
vics – Ao autor para que antecipe o valor da diligência do mei-
rinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. –
Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR

16. DEPÓSITO – 885/04 – BV Financeira S/A x Ana Maria
Rodrigues – Ao autor para que antecipe o valor da diligência
do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de
Normas e para que complemente o recolhimento das custas pro-
cessuais e taxa do Funrejus, ante o novo valor da ação declina-
do às fls. 20. – Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH

17. DEPÓSITO – 295/04 – Banco Bradesco S/A x Reinaldo
Pereira da Silva – Ao autor para que antecipe o valor da dili-
gência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código
de Normas. – Adv. CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBO-
SA

18. DEPÓSITO – 699/04 – Banco Sudameris do Brasil S/A x
Silvia Cristina Araujo Ramos – Ao autor para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do Código de Normas e para que promova a complementação
do recolhimento das custas e taxa do Funrejus, posto que hou-
ve alteração do valor da ação. – Adv. ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR

19. EXECUTIVO FISCAL – 275/98 – Fazenda Nacional x
Rossetti & Chieza Ltda. – Ao preparo das custas. R$ 552,87. –
Adv. MOACIR DE CASTRO FARIA

20. EXECUTIVO FISCAL – 752/02 – Fazenda Nacional x
Musaris Terraplenagens Ltda. – Ao preparo das custas. R$
1.013,63. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

21. EXECUTIVO FISCAL – 302/00 – Fazenda Nacional x
Mavillies Construções Ltda. – Ao preparo das custas. R$
1.225,58. – Adv. IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO

22. REVISÃO DE CONTRATO – 730/04 – Josiana Lechiw x
AZ Imóveis Ltda. – Às partes para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
LUIS FERNANDO DIETRICH

23. RESSARCIMENTO DE DANOS – 1089/02 – Nelson Fer-
reira de Souza x Demétrio Rocha & Cia Ltda. e outra – Aos
interessados, ante a proposta de honorários do perito, no valor
de R$ 2.500,00. – Adv. MIGUEL ANGELO RASBOLD –
GEORGE LUIZ MORESCHI – MARCUS VINICIUS SPOSI-
TO

24. DEPÓSITO – 1328/03 – Banco ABN Amro Real S/A x
Leonilda Marchaucoski – Ao autor para que antecipe o valor
da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do
Código de Normas. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

25. MONITÓRIA – 561/04 – Sherwin Williams do Brasil Ltda.
x Jairo Luis Tesserolli – Ao autor/exequente para que antecipe
o valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e
9.4.8 do Código de Normas. – Adv. ALINE RODRIGUES

26. EMBARGOS DO DEVEDOR – 312/03 – L. C. Branco
Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Município de São José
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dos Pinhais – Às partes para que manifestem-se no prazo de 20
dias, sobre a perícia realizada, sendo que a parte autora poderá
permanecer com o autos nos primeiros dez dias do prazo e a
requerida nos dez últimos – Adv. LUIZ CELSO BRANCO

27. REVISÃO DE CONTRATO – 833/03 – Albary Stavis x
Campobello Incorporações Ltda. – Às partes, ante a entrega do
laudo pericial em cartório, pra que as mesmas providenciem
tão somente as considerações de eventuais assistentes técni-
cos, na forma e no prazo do art. 433, § único do CPC. – Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – SORAYA COS-
TA ESMANHOTTO

28. INDENIZAÇÃO – 561/00 – Gislene Thomaz de Souza x
MVC Componentes Plásticos Ltda. – Aos interessados, ante a
proposta de honorários do perito, no valor de doze salários
mínimos. – Adv. CLAUDIA PEREIRA – JORGE LUIZ IESKI
CALMON DE PASSOS

29. BUSCA E APREENSÃO – 386/02 – Danielle Mers Medei-
ros x Moacir de Jesus Medeiros – Proferida a decisão, rejeitan-
do os embargos declaratórios interpostos pela autora. – Adv.
ARLETE APARECIDA DE SOUZA – IDEVAN CESAR RAU-
EN LOPES

30. ANULATÓRIA – 436/02 – Danielle Merss Medeiros x
Moacir de Jesus Medeiros e outro – Aos interessados, ante as
informações prestadas pelo Detran. – Adv. SILVALDO MO-
REIRA DE SOUZA – IDEVAN CESAR RAUEN LOPES

31. EMBARGOS DE TERCEIRO – 311/03 – Josiane Debarba
x Romão Borack – Ao embargante ante a correspondência de-
volvida de intimação do embargado, sem o devido cumprimen-
to. – Adv. ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO

32. ALVARÁ – 630/04 – Aparecida Pereira Perazolo – À re-
querente para que faça a adequação da inicial ao parecer minis-
terial de fls. 39. – Adv. ELAYNE AUXILIADORA DE FREI-
TAS

33. COBRANÇA – 1238/04 – Arteleste Construções Ltda. x
Pitz Fundações Ltda. – Às partes para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. VALERIA CALIANI DECHTON – ALVARO
LUIZ DA SILVA

34. BUSCA E APREENSÃO – 447/04 – Financeira Alfa S/A x
David Nunes Severino – Ao autor, para que retire carta preca-
tória, providenciando o cumprimento da mesma. – Adv. FABI-
ANA SILVEIRA

35. INVENTÁRIO – 1464/04 – Mário Joly – Nomeada Odocia
Pastuchen Joly inventariante dos bens deixados por falecimen-
to de Mario Joly. À inventariante para que, em 20 dias preste as
primeiras declarações ou ratifique as apresentadas, devendo
trazer a relação de bens documentos constitutivos. Incorrendo
interesses de menores ou incapazes, deverá apresentar, desde
logo, os bens a serem adjudicados. – Adv. LUCIANO ALBER-
TI DE BRITO

36. ALVARÁ – 1465/04 – Odocia Pastuchen Joly – À reque-
rente para que comprove o recolhimento do imposto de trans-
missão “causa mortis” incidente sobre os valores que pretende
levantar. – Adv. LUCIANO ALBERTI DE BRITO

37. ARROLAMENTO – 1467/04 – José Fernandes Sarmento –
Nomeada Geralda Xavier Sarmento inventariante dos bens dei-
xados por falecimento de José Fernandes Sarmento. À inventa-
riante para que dê atendimento às determinações de fls. 70,
devendo tomar conhecimento das mesmas em cartório. – Adv.
EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA

38. BUSCA E APREENSÃO – 1473/04 – Banco ABN Amro
Real S/A x SM Indústria e Comércio Cartões Art. Plásticos
Ltda. – Ao autor para que manifeste-se sobre a contestação
apresentada (fls. 19/31. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

39. REVISÃO DE CONTRATO – 909/04 – Mauro Giovani
Bucco e outra x Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda. –
Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. – PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – JOSÉ CARLOS AL-
VES SILVA

40. PRECATÓRIA – 134/03 – 6ª V. C. de Curitiba-PR – Banco
Bamerindus do Brasil S/A x Kátia Dal Toso e outro – Designa-
das praças para os dias 1º e 15 de Dezembro de 2.004, às 13:45
horas. Ao exequente para que retire o edital expedido e provi-
dencie sua publicação, fazendo oportuna comprovação nos au-
tos. – Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS – DAGO-
BERTO AZEVEDO BUENO FILHO

41. DECLARATÓRIA – 927/00 – Administração e Participa-
ções Walter Torre Junior Ltda. x Rueda & Filhos Engenharia S/
C Ltda. e outra – “Uma vez que para a decisão da causa, a
priori, se reveste importante, defiro o pedido de exibição da
nota fiscal postulada às fls. 229, concedendo-se o prazo de 05

dias”. – Adv. LIBIAMAR DE SOUZA – MARY HELENA
VARASCHIN – SUZANA VALENZA MANOCCHIO

42. USUCAPIÃO – 367/96 – Joel Macil Filho x Indespar S/A
(Sucessora de Denasa Desenvolvimento Nacional S/A) – Defe-
rido o pedido de dispensa do prazo recursal formulado conjun-
tamente pelas partes às fls. 496/497. No entanto, em relação ao
pedido de desistência dos embargos declaratórios, por já julga-
dos, perdeu o objeto o presente pedido. – Adv. CÉSAR LUIZ
SCHALLENBERGER – MAURICIO ANTONIO PELLEGRI-
NO ADAMOSKI – JOSE HERIBERTO MICHELETO – JOÃO
ALVES MEIRA NETO – CLAUDIO SOCCOLOSKI

43. INDENIZAÇÃO – 702/96 – Epaminondas Salvador Sena x
Departamento de Estradas de Rodagem- DER – Considerada
renunciada a prova pericial. Designada audiência de instrução
e julgamento para o dia 27 de Junho de 2.005, às 14:00 horas.
– Adv. LUIZ CELSO DALPRÁ – FRANCISCO CARLOS
DUARTE

44. CANCELAMENTO DE PROTESTO – 560/01 – Supermer-
cados e Panificadora JS Ltda. x Unibanco União de Bancos
Brasileiros e outra – Considerada renunciada a prova pericial.
Designada a data de 21 de Junho de 2.005, às 14:00 horas para
a audiência de instrução e julgamento. – Adv. KÁTIA ZANO-
NI – ALEXEY GASTÃO CANSELVAN – ERALDO SANTOS
JUNIOR

45. INDENIZAÇÃO – 1493/04 – Otávio Augusto de Oliveira
dos Anjos x Pedro Luiz Machado e outro – Designada audiên-
cia para o dia 15 de Março de 2.005, às 13:00 horas. – Adv.
MARTA KRUK

46. USUCAPIÃO – 843/02 – Antonina Maria Ferreira Pinto x
Unibanco União de Bancos Brasileiros – Defiro a habilitação
dos herdeiros habilitados às fls. 153/174, no polo passivo do
feito, em substituição à primitiva autora. Designada a data de
14 de Março de 2.005, às 13:00 horas para a audiência de ins-
trução e julgamento. – Adv. SADI FRANZON – CLAUDIO
XAVIER PETRYK

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 16
ALEXEY GASTÃO CANSELVAN 44
ALINE RODRIGUES 25
ALVARO LUIZ DA SILVA 33
ANTONIO SBANO JUNIOR 15
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 06
ARLETE APARECIDA DE SOUZA 29
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR 18
CARLOS VITOR MARANHÃO DE LOYOLA 08
CÉSAR AUGUSTO TERRA 24
CÉSAR AUGUSTO TERRA 38
CÉSAR LUIZ SCHALLENBERGER 42
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA 17
CLAUDIA PEREIRA 28
CLAUDIO SOCCOLOSKI 42
CLAUDIO XAVIER PETRYK 46
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO 40
EDNA DE FREITAS DUARTE SILVA 37
EDUARDO VENTURA DE MEDEIROS 13
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS 32
ELOY MEKNIK 13
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO 31
ERALDO SANTOS JUNIOR 44
FABIANA SILVEIRA 34
FABIO PACHECO GUEDES 08
FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA 14
FRANCISCO CARLOS DUARTE 43
GEORGE LUIZ MORESCHI 23
GILVAN ANTONIO DAL PONT 13
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 13
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK 13
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK 13
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 29
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 30
IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO 21
INGER KALBEN SILVA 14
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS 07
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 13
JOÃO ALVES MEIRA NETO 42
JOÃO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA 13
JORGE LUIZ IESKI CALMON DE PASSOS 28
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 10
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 39
JOSE CARLOS ROSA 13
JOSE HERIBERTO MICHELETO 42
KÁTIA ZANONI 44
LIBIAMAR DE SOUZA 41
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 35
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 36
LUIS FERNANDO DIETRICH 22
LUIZ CELSO BRANCO 26
LUIZ CELSO DALPRÁ 43
MARCELO ANTONIO O. MARTINS 40
MARCOS AURÉLIO NEGRÃO MACHADO 08
MARCUS VINICIUS SPOSITO 23
MARINA BUENO LEITE DE FREITAS LUIS 13
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS 02
MARTA KRUK 45
MARY HELENA VARASCHIN 41
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOSKI 42
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 03
MIGUEL ANGELO RASBOLD 23
MOACIR DE CASTRO FARIA 19
MOACYR VILLAS BOAS 04
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 22
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 27
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 39
RAFAELLO FONTANA 11
RONALDO ANTONIO BOTELHO 14
SADI FRANZON 46

SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS 01
SÉRGIO LUIZ CHAVES 09
SILVALDO MOREIRA DE SOUZA 30
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 12
SONIA CASTRO VALSECHI 13
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 27
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 20
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 41
VALERIA CALIANI DECHTON 33
VANESSA TAVARES 10
WALTER TOFFOLI 07

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 126/04

01. INDENIZAÇÃO – 655/00 – Irenilde Daniel x Sanccol Ltda.
– Às partes e procuradores dando-lhe ciência de que o perito
ortopedista designou a data de 18 de Fevereiro de 2.005, às
14:00 horas na Clínica de Fraturas e Ortopedia São José, sito à
Av. Visconde do Rio Branco, São José dos Pinhais-PR pra o
início da perícia devendo os interessados comparecerem na data
e local indicados. – Adv. JOÃO PEREIRA – FRANCELIZ
BASSETTI DE PAULA

02. INTERPELAÇÃO – 977/02 – Companhia São José de Ha-
bitação x João Jorge Jasco e outra – A publicação do edital se
torna necessária de vez que existe interesse de terceiros desco-
nhecidos. – Adv. JOÃO PAULO BOMFIM

03. RESCISÃO DE CONTRATO – 394/03 – Renato Fernandes
Pissaia x Sandro Poerner – Às partes para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – CARLOS
ALBIRONE TOAZZA

04. PRECATÓRIA – 47/04 – Agencia de Fomento do Paraná S/
A x Sandro Roberto Antunes Borges e outro – Aos interessa-
dos, ante as informações prestadas pela Receita Federal. – Adv.
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA

05. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 1013/03 – Jose Sotta
Monteiro x Ely Balhas e outros – Às partes para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na
mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na
composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser
realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo
interesse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. MARIA LUCI SUCLA – TELMO DORNEL-
LES

06. PRECATÓRIA – 171/04 – 11ª V. C. de Curitiba-PR – Mar-
co Antonio Cury x Maurício de Farias Dombeck e outro – De-
ferida a suspensão requerida, após o que, deverá ocorrer mani-
festação de prosseguimento, sob pena de devolução da carta no
estado em que se encontra. – Adv. BERNARDO MOREIRA
DOS SANTOS MACEDO

07. RESCISÃO DE CONTRATO – 220/04 – Maria Luiz Nunes
de Faria x Reinaldo Sartorato e outra – Deferida a suspensão
requerida, após o que, deverá ocorrer manifestação de prosse-
guimento, independente de novas intimações. – Adv. ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT

08. RESCISÃO DE CONTRATO – 439/04 – Maria Luiza Nu-
nes de Faria x Danilo Lambert – Deferida a suspensão requeri-
da às fls. 85, após o que, deverá ocorrer manifestação de pros-
seguimento, independente de novas intimações. – Adv. ANA
PAULA CARIAS MUHLSTEDT

09. DECLARATÓRIA – 898/04 – Congregação dos Missioná-
rios Filhos do Imaculado Coração de Maria x Município de
São José dos Pinhais – Ao autor para que manifeste-se, em 10
dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. SIDNEY LENT
JUNIOR

10. INDENIZAÇÃO – 427/04 – Cleide Mara Silva dos Santos
x Companhia de Telecomunicações de São Paulo – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória. Caso pro-
testem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de for-
ma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. JOEL SIQUEI-
RA BUENO – WILLIAN MARCONDES SANTANA

11. INDENIZAÇÃO – 29/04 – Gráfica Mister Ltda. x Maríti-
ma Seguros S/A – As questões processuais pendentes serão
apreciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as provas
requeridas. Nomeado perito contábil o Dr. Emerson Raksa, e
perito grafotécnico o Dr. Luis Sérgio Boneto Grochovski para
que realizem as provas periciais. Às partes, para que, em 05
dias, formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos. – Adv.
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – JACKSON GLADS-
TON NICOLODI

12. EXECUTIVO FISCAL – 363/02 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Abastecedora de Alimentos Mamore Ltda. –
À executada para que se manifeste quanto à rescisão do parce-
lamento da Dívida Ativa nº. 02031095-2, informando se ainda
tem interesse em continuar efetuando o pagamento da dívida
em parcelas mensais, sob pena de prosseguimento do feito. –
Adv. APARECIDO JOSÉ DA SILVA

13. ARROLAMENTO – 492/92 – Antonio Grochka – Indeferi-
do o pedido de fls. 52/53 por falta de amparo legal. – Adv.
SILVIO ALEXANDRE MARTO

14. INVENTÁRIO – 580/96 – Antonio Celso Zocolotte – Ao
inventariante para que requeira o que entender de direito, em
05 dias. – Adv. HEROLDES BAHR NETO

15. PRECATÓRIA – 254/04 – Comarca de Pinhais-PR – Ban-
co ABN Amro Real S/A x Wilder Rodrigo Gonçalves – Ao
autor, ante a certidão negativa de apreensão. – Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 439/98 –
Banco Itaú S/A x Ind. e Com. de Móveis Ouro Fino Ltda. e
outros – Às partes, dando-lhes ciência de que na Vara do Tra-
balho desta Cidade foi designada a data de 12/11/2004 a partir
das 14:01 para leilão do bem constituído pelo lote 05 da quadra
L da planta Irapuã, desta cidade, objeto de constrição nesta
cidade. – Adv. ANTONIO SBANO – ALESSANDRO KIOSHI
KISHINO

17. REVISÃO DE CONTRATO – 1449/04 – Ednalva Menezes
x Ecoterra Construção Incorporações e Comércio Ltda. – Inde-
ferida a antecipação da tutela no que se refere à consignação
dos valores e deferido o pedido no sentido de que a requerida
se abstenha de enviar ou retirar o nome da requerente de quais-
quer órgãos de proteção ao crédito. – Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 47/89 –
Marino Reneu Dresch x Glacy Rosa Urban – Ao exeqüente
para que diligencie junto ao Juízo Deprecado, a fim de obter
informações acerca do cumprimento da deprecata. – Adv.
MARINO RENEU DRESCH

19. IMPUGNAÇÃO À HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 985/
01 – Maxipack Empacotamento Eletromecânico Ltda. x Banco
do Brasil S/A – Ao Banco do Brasil para que forneça os docu-
mentos solicitados pelo perito às fls. 141. – Adv. AUGUSTI-
NHO DA SILVA

20. INDENIZAÇÃO – 317/04 – Maria de Lourdes de Almeida
x Companhia de Seguros Minas Brasil – Recebido o recurso de
apelação do requerido, em ambos os efeitos legais. À autora,
para oferecimento de contra-razões, em 15 dias. – Adv. LUIZ
GONZAGA STREHL

21. REGRESSIVA – 291/04 – Porto Seguro Companhia de Se-
guros Gerais x Lourdes Zatarellin Primo – À autora para que,
em 05 dias, informe o atual endereço dos requeridos, a fim de
propiciar o normal andamento do processo. – Adv. ELIANI
GARCIES CHOTI

22. INDENIZAÇÃO – 320/04 – Valdir da Costa x Liberty Pau-
lista de Seguros – Recebido o recurso de apelação da requeri-
da, em ambos os efeitos legais. Ao autor, para oferecimento de
contra-razões, em 15 dias. – Adv. LUIZ GONZAGA STREHL

23. INDENIZAÇÃO – 571/02 – Edílson Furim x Extração e
Comércio de Areia das Ilhas Ltda. x Companhia de Seguros
Gralha Azul e outra – Acolhido o recurso de agravo retido no
sentido de reconsiderar as decisões anteriores para fins de ex-
cluir do feito o Instituto de Resseguro do Brasil (IRB). – Adv.
CRISTIANE L. CASTRO – TELMO DORNELLES – DORIS
MARIA BAPTISTELA WERKA – JOSÉ OLINTO NERCOLI-
NI

24. INVENTÁRIO – 197/02 – Moacir dos Santos Ramos – À
inventariante para que seja dado cabo à partilha, conforme ven-
tilou o Ministério Público em seu parecer de fls. 131. – Adv.
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE

25. USUCAPIÃO – 509/03 – Claudemir de Oliveira Paganini x
Alcir Cornelsen e outros – Aos interessados, ante as informa-
ções prestadas pela Copel, Município de São José dos Pinhais
e Brasil Telecom. – Adv. MIGUEL LUIZ CONTE – AIRTON
LUIZ PADILHA

26. REPARAÇÃO DE DANOS – 851/99 – Lídia Valesca x Vi-
cente Tomio Sobrinho – Aos interessados, ante a conta geral de
fls. 144, no valor de R$ 5.868,54. – Adv. VALDINEI SANTOS
SILVA – ELIANI GARCIES CHOTI

27. MONITÓRIA – 974/99 – Eletrical Eletro Comercial Ltda.
x Agropecuária Conventos da Penha Ltda. – Ao autor ante a
correspondência devolvida de intimação do representante legal
de Agropecuária Conventos da Penha Ltda., sem o devido cum-
primento. – Adv. SERGIO LUIZ CHAVES

28. INDENIZAÇÃO – 592/04 – Gesse Fernandes de Barros e
outro x Rogério Correa de Oliveira – Aos interessados, ante a
correspondência devolvida de intimação de Elder Guimarães
de Azevedo, sem o devido cumprimento. – Adv. CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA – EDUARDO MALUCE-
LLI

29. EXECUÇÃO – 322/04 – Dagranja Agroindustrial Ltda. x
Helio Parrasona – Ao requerente, para que efetue o pagamento
do valor das custas do Avaliador Judicial. R$ 67,00 – Adv.
ELIANE MÁRCIA LASS SRANKIEVICZ

30. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 151/98 – Rubens
Moura x Nancy Beatriz Forlin Nunes e outros – Ao preparo das
custas. R$ 129,49. – Adv. DANIEL DE CARVALHO
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31. COBRANÇA – 305/01 – Luson Veículos Ltda. x Luiz Za-
potoczny – Ao exeqüente/arrematante para o preparo das cus-
tas de fls. 186, no valor de R$ 953,68, informando se com o
produto da arrematação entende satisfeito o seu crédito, caso
em que os autos poderão ser julgados extintos e arquivados. –
Adv. TELMO DORNELLES

32. EMBARGOS DE TERCEIRO – 552/02 – Jonas Samuel da
Silva x Amilton Carvalho – Ao exequente para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do Código de Normas. – Adv. MAURICIO VIEIRA

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1426/04 –
Clovis da Luz Ribeiro Justino x Estado do Paraná – A sentença
proferida contra a Fazenda Pública está sujeita ao duplo grau
de jurisdição, circunstância que impede o seu trânsito em jul-
gado. Uma vez que ainda não transitou em julgado e preten-
dendo o exequente a execução nestas circunstâncias, deverá
ser impulsionando na condição de Execução provisória, nos
termos do art. 588, do Código de Processo Civil. Assim preten-
dendo o exequente, deverá fazê-lo através de carta de sentença
ou autos suplementares, devendo ser retificada a autuação dos
presentes. – Adv. VERA DIAS GOMES

34. EXECUTIVO FISCAL – 277/97 – Caixa Econômica Fede-
ral- CEF x Itelpar Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda.
– Ao autor ante a carta precatória devolvida, sem o devido cum-
primento. – Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

35. INTERDITO PROIBITÓRIO – 1120/04 – Comfloresta Cia
Catarinense de Empreendimentos Florestais x Goyana S/A In-
dústria Brás. De Materiais Plásticos – À parte autora para que
providencie o pagamento da diligência do Oficial de Justiça. –
Adv. JOSÉ BATISTA DOS SANTOS FURTADO

36. REIVINDICATÓRIA – 939/04 – Daniela Maria Braga Car-
gueiro x Francisco Kreuz e outra – Deferida a tutela antecipa-
da, determinando a imissão da requerente na área mencionada
na prefacial, a qual se encontra ocupada de maneira injusta
pelos requeridos. – Ao procurador judicial da autora, ante a
devolução do mandado de citação, pela ausência de antecipa-
ção do valor da diligência do meirinho (R$ 245,00). – Adv.
JOAMIR CASAGRANDE – SEBASTIÃO VERGO POLAN

37. RESCISÃO DE CONTRATO – 340/02 – Ronan Assis de
Melo x Marco Antonio da Silva Fernandes – Ao procurador
judicial dos autores, ante a devolução do mandado de reinte-
gração de posse, pela ausência de antecipação do valor da dili-
gência do meirinho (R$ 210,00). – Adv. ANA PAULA CARI-
AS MUHLSTEDT

38. MONITÓRIA – 1396/04 – Luiz Alberto Sudati x Qualybon
Produtos Alimentícios Ltda. – Ao autor, ante a certidão negati-
va de citação. – Adv. EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO
LAGO

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 374/99 –
Banco HSBC Bamerindus S/A x Nelci Neumann Riskoski – Ao
procurador judicial do autor, ante a devolução do mandado de
notificação, pela ausência de antecipação do valor da diligên-
cia do meirinho (R$ 42,00). – Adv. MARCELO ANTONIO O.
MARTINS

40. EXECUÇÃO – 1242/04 – Banco Sudameris do Brasil S/A
x Andressa de Oliveira Pinto – Ao autor, ante a certidão nega-
tiva de penhora. – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

41. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1342/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Francisco Nunes Nascimento –
Ao autor, ante a certidão negativa de intimação. – Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

42. RESCISÃO DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO – 583/
01 – Siscar Comércio de Veículos Ltda. x Orpav Pavimentação
e Mão de Obra em Geral – Ao autor para que requeira o que
entender de direito, em 05 dias. – Adv. JOAMIR CASAGRAN-
DE

43. COBRANÇA – 488/02 – Condomínio Edifício Marambaia
x Moacir Dalpiaz – Ao preparo das custas. R$ 660,87. – Adv.
FERNANDA PIRES ALVES

44. ORDINÁRIA – 1487/04 – Rosa Mari Paiva Fabianski x
OCA Engenharia e Empreendimentos Ltda. – O pedido de tute-
la antecipada será analisado após a resposta da parte requerida
ou em momento oportuno. – Adv. CAMILA REDIVO

45. RESCISÃO DE CONTRATO – 1240/02 – Evandro Pache-
co Coan e outra x Cidadela S/A – A juntada do recibo Ar não
comprova a falta de manifestação do requerido, como quer fa-
zer crer o autor, posto que o encaminhamento de qualquer cor-
respondência que não tenha partido do juízo é irregular. Indefi-
ro a pretensão de expedição de nova carta. Aos autores para
que diligenciem pela distribuição e cumprimento da carta ex-
pedida às fls. 81, dirigindo-se diretamente junto ao Juízo de-
precado para obtenção de informações acerca do cumprimento
da carta, e oportunamente providenciando a devolução e junta-
da da mesma, devidamente cumprida, a estes autos. – Adv.
GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES

46. ORDINÁRIA – 1145/04 – Sconntec Construtora de Obras
Ltda. x Banco Bradesco S/A – À autora para que manifeste-se,
no prazo de lei, sobre a contestação apresentada. – Adv. PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JUNIOR

47. PRECATÓRIA – 10/03 – 10ª V. C. de Curitiba-PR – MTY
Máquinas e Equipamentos Ltda. x Eloi Kuhn – Deferido o pe-
dido de fls. 103, de vez que o mesmo se coaduna com a realida-
de econômica do país. À parte, para que efetue o depósito da
primeira parcela. – Adv. FERNANDA RODRIGUES CENTE-
NO

48. INVENTÁRIO – 722/00 – Luiz Ceccon – À inventariante

para que promova o regular prosseguimento do feito, sob pena
de destituição do encargo. – Adv. ELIAQUIM SOARES DE
QUEIROZ

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 471/02 –
Construcel Construções de Obras Elétricas Ltda. x Ana Tereza
Moraes dos Santos – À exeqüente para que manifeste-se, em
05 dias, requerente o que entender necessário ao normal pros-
seguimento do feito, sob pena de extinção da ação. – Adv.
VANESSA ROSIANE FORSTER

50.EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 354/98 –
Westphalen Fomento Mercantil Ltda. x José Francisco Beltra-
mi Artimonti – À exequente para que, em 05 dias, requeira o
que entender necessário ao normal prosseguimento do feito,
sob pena de extinção da ação. – Adv. NEITON MYRTON PRI-
EBE

51. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 272/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Débora Andréa Santos – Deter-
minada a suspensão dos presentes autos até a decisão de mérito
do agravo interposto nos autos nº. 1010/2004. – Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – JULIANA PUPO GO-
MES

52. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1264/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. x Raphael Artigas Cristo e outra – Determi-
nada a suspensão dos presentes autos até a decisão de mérito
do agravo interposto nos autos nº. 1010/2004. – Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – PAULO SERGIO WIN-
CKLER

53. REVISÃO DE CONTRATO – 267/03 – Sergio Roberto Faria
Ferreira e outro x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Determina-
da a suspensão dos presentes autos até a decisão de mérito do
agravo interposto nos autos nº. 1010/2004. – Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO

54. DECLARATÓRIA DE FALSIDADE – 1261/04 – Regina
Maria Omena Padilha e outro x Henrique Soares da Luz – Ao
autor sobre a devolução da correspondência expedida para ci-
tação do requerido, com resultado negativo. – Adv. GRACIA-
NE APARECIDA DO VALLE LEMOS

55. REVISÃO DE CONTRATO – 1164/04 – Loris Hamilton
Ribas e outro x Máster Incorporações e Empreendimentos Imo-
biliários – Aos autores para que manifestem-se, em 10 dias,
sobre a contestação apresentada. Deverão, ainda, retirar imedi-
atamente os ofícios expedidos, providenciando o encaminha-
mento, na forma do item 5.8.2 do CN, sob pena de revogação
da liminar concedida. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER

56. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1509/04 – Sul Express
Transporte Rodoviário Ltda. x Petrobrás S/A e outro – Deferi-
da a liminar de sustação de protesto dos títulos descritos na
exordial, mediante a prestação de caução, no prazo de 05 dias.
– Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB

57. REVISÃO DE CONTRATO – 1163/04 – Marcio Roberto
Alves da Silva x Máster Incorporações e Empreendimentos
Imobiliários – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, so-
bre a contestação apresentada. Deverá, ainda, retirar imediata-
mente os ofícios expedidos, providenciando o encaminhamen-
to, na forma do item 5.8.2 do CN, sob pena de revogação da
liminar concedida. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER

58. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 02/04 – Marilda de
Fátima Chevtchuk da Silveira x Altair Bonfim Leal e outros –
Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas
que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as partes
deverão manifestar interesse na composição, e, em havendo
interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara, pre-
cisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será aferi-
da a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou sanea-
mento do processo, independente de audiência conciliatória.
Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão faze-
lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem
demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. CLAU-
DINEI DOMBROSKI – JOEL SIQUEIRA BUENO

59. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1076/02 – João Batista
Tozi x Município de São José dos Pinhais e outro – Recebido o
recurso de apelação do embargado, em ambos os efeitos legais.
Ao embargante, para oferecimento de contra-razões. – Adv.
DANIEL DE CARVALHO

60. RESCISÃO DE CONTRATO – 317/98 – Perci Indústria de
Móveis Ltda. x Panagro Empreendimentos Florestais Ltda. –
Indeferido o pedido de fls. 259. Deverá o autor proceder na
forma do art. 45 do CPC, e enquanto não vier ao feito a com-
provação da notificação o causídico deverá permanecer no pa-
trocínio dos interesses da partes que o constituiu. – Adv. JOSE
MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

61. COBRANÇA – 680/03 – Banco do Brasil S/A x Pedro Pau-
lo Wille e outros – Recebido o recurso adesivo interposto pelos
requeridos, em ambos os efeitos legais. Ao autor, para ofereci-
mento de contra-razões. – Adv. MUNIR ABAGGE

62. RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMEN-
TE – 848/00 – Saibreira Boa Esperança Ltda. x Citibank Lea-
sing S/A – Recebido o recurso interposto pelo requerido, em
ambos os efeitos legais. À autora, para oferecimento de contra-
razões. – Adv. JOSÉ RONALDO CARVALHO SADI

63. INDENIZAÇÃO – 416/99 – Irene Cercal x United Colors
of Beneton do Brasil S/A – Determinado aguardo da decisão
do recurso interposto. – Adv. PAULINO DE SIQUEIRA COR-
TES – ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR

64. EMBARGOS DE TERCEIRO – 809/04 – Rosangela Fer-
reira de Paula x Nelci Muhlstedt Moreira – Às partes para que

especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR –
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER

65. EMBARGOS – 1327/04 – Aníbal Soares Ribeiro e outra x
Banco América do Sul S/A – Aos embargantes para que mani-
festem-se, em 10 dias, sobre a impugnação apresentada. – Adv.
HELENA MARIA RÉGIS ARAUJO

66. MONITÓRIA – 666/02 – E. Reimann Engenharia Ltda. x
V. Romanelli & Cia. Ltda. – Recebidos os recursos de apelação
da autora e da requerida, em ambos os efeitos legais. À reque-
rida, para oferecimento de contra-razões ao recurso da autora,
em 15 dias. – Adv. LUCIANO SOARES PEREIRA

67. INDENIZAÇÃO – 266/03 – Edson Luis Lucas e outra x
Rafael Cruz Navarrete e outra – Aos interessados ante as cor-
respondências devolvidas de intimação de Sergio Slayola, Ola-
ir Wandescheer, Roseli da Silva Barreiro. Eraldo Alves Faria,
Eloha Doares de Machado, Julio César Bassa, sem os devidos
cumprimentos. – Adv. EMERSON AZEVEDO CALIXTO –
ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES

68. ANULATÓRIA – 893/00 – VAM Projetos e Instalações de
Redes Telefônicas Ltda. x Brasil Grion Indústria e Comércio
Ltda. – Ao autor para que antecipe o valor da diligência do
meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Nor-
mas. – Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

69. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 711/98 – Torminser
Indústria Mecânica Ltda. e outra x LCL Indústria Macânica e
Serviços Ltda. – Tratando-se de feito executório, torna-se invi-
ável a busca e apreensão pretendida. Ao exeqüente para que
informe de pretende o arresto dos bens referidos no pronuncia-
mento de fls. 270, que somente poderá se dar através de carta
precatória. – Adv. MIRIAM CRISTINA ARTUR

70. RESCISÃO DE CONTRATO – 223/04 – VR Imóveis Ltda.
x Márcia Almeida de Oliveira Kaiser e outro – Às partes para
que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem
produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifes-
tar interesse na composição, e, em havendo interesse, a pro-
posta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escri-
to. Não havendo interesse das partes, será aferida a possibili-
dade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso protes-
tem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma
objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com
a realização da prova técnica. – Adv. ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT – MARCOS ALVES DA SILVA

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

AIRTON LUIZ PADILHA 25
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 16
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO 53
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 15
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 07
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 08
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 11
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 37
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 70
ANTONIO SBANO 16
ANTONIO SBANO JUNIOR 64
APARECIDO JOSÉ DA SILVA 12
ARNALDO CONCEIÇÃO JUNIOR 63
AUGUSTINHO DA SILVA 19
BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO 06
CAMILA REDIVO 44
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 68
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 03
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA 28
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 64
CLAUDINEI DOMBROSKI 58
CRISTIANE L. CASTRO 23
DANIEL DE CARVALHO 30
DANIEL DE CARVALHO 59
DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA 23
EDUARDO MALUCELLI 28
ELIANE MÁRCIA LASS SRANKIEVICZ 29
ELIANI GARCIES CHOTI 21
ELIANI GARCIES CHOTI 26
ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ 48
EMERSON AZEVEDO CALIXTO 67
EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO 38
FERNANDA PIRES ALVES 43
FERNANDA RODRIGUES CENTENO 47
FERNANDO AUGUSTO SPERB 56
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA 01
GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS 54
GUATAÇARA SCHENFELDER SALLES 45
HELENA MARIA RÉGIS ARAUJO 65
HEROLDES BAHR NETO 14
JACKSON GLADSTON NICOLODI 11
JOAMIR CASAGRANDE 36
JOAMIR CASAGRANDE 42
JOÃO PAULO BOMFIM 02
JOÃO PEREIRA 01
JOEL SIQUEIRA BUENO 10
JOEL SIQUEIRA BUENO 58
JOSÉ BATISTA DOS SANTOS FURTADO 35
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO 60
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 23
JOSÉ RONALDO CARVALHO SADI 62
JULIANA PUPO GOMES 51

KARINE CRISTINA DA COSTA 40
LUCIANO SOARES PEREIRA 66
LUIZ GONZAGA STREHL 20
LUIZ GONZAGA STREHL 22
MARCELO ANTONIO O. MARTINS 39
MARCOS ALVES DA SILVA 70
MARCUS VINICIUS MAGANHOTTE 24
MARIA LUCI SUCLA 05
MARINO RENEU DRESCH 18
MAURICIO VIEIRA 32
MIGUEL LUIZ CONTE 25
MIRIAM CRISTINA ARTUR 69
MUNIR ABAGGE 61
NEITON MYRTON PRIEBE 50
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 34
ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES
67
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES 63
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 17
PAULO SERGIO WINCKLER 52
PAULO SERGIO WINCKLER 55
PAULO SERGIO WINCKLER 57
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São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 127/04

01. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1247/04 – Bradesco Segu-
ros S/A x Silvia Cordeiro da Cruz e outros – Ao embargante
para que manifeste-se sobre a impugnação ofertada, no prazo
de lei. – Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA

02. EMBARGOS – 1246/04 – Bradesco Seguros S/A x Silvia
Cordeiro da Cruz e outros – Ao embargante para que manifes-
te-se sobre a impugnação ofertada, no prazo de lei. – Adv.
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA

03. ORDINÁRIA – 1034/03 – Hospital e Maternidade São José
dos Pinhais x Eldo Ern e outra – “Tramita neste Juízo a Ação
Cautelar Inominada (autos nº 1033/2003), cujo o objeto e a
causa de pedir são comuns. Reza o art. 103 do Código de Pro-
cesso Civil que reputam-se conexas duas ou mais ações quan-
do lhes for comum o objeto ou a causa de pedir. O art. 105 do
mesmo Codex nos orienta que havendo conexão o juÍzo de ofí-
cio poderá ordenar a reunião das ações propostas em separado,
a fim de que sejam decididas simultaneamente. Para evitar de-
cisões conflitantes, e, nos termos dos dispositivos acima cita-
dos, determino, de ofício, a reunião dos processos pela ocor-
rência da conexão, evitando-se assim, decisões conflitantes.
Defiro o pedido de fls. 369, no sentido de que seja carreado aos
autos cópia da alta da reunião da mesa administrativa realizada
no dia 16 de Setembro de 2003. Após entender o item anterior,
aguarde-se o deslinde dos autos nº em apenso com audiência
designada, aproveitando-se as provas que serão realizadas na-
queles autos em face da conexidade.”. – Adv. PATRICIA GUE-
RIOS – RAFAEL JUSTUS DE BRITO

04. INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO – 161/01 – Iluminação
Muricy Ltda. x Eficaz Indústria e Comércio de Luminárias Ltda.
e outros – Ao autor ante a correspondência devolvida de inti-
mação do representante legal de Save Money Factoring Ltda.,
sem o devido cumprimento. – Adv. TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO – MARCOS WENGERKIEWICZ

05. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 657/01 –
Texaco Brasil S/A x Maer Comércio de Combustíveis Ltda. e
outros – À exeqüente para que diligencie junto ao Juízo Depre-
cado, a fim de obter informações acerca do cumprimento da
deprecata. – Adv. MARCOS JOÃO RODRIGUES SALAMU-
NES

06. MONITÓRIA – 818/99 – Sul Defensivos Agrícolas Ltda. x
Cláudio Budziak – “Cumpre asseverar que não se trata de de-
positário fiel ou infiel, trata-se de execução do julgado, cujo
art. 461-A, do Código de Processo Civil, eliminou a necessida-
de da execução do julgado, visando a entrega de 1385 sacas de
milho. Portanto, concedo o prazo de cinco dias para o cumpri-
mento do julgado, sob pena de expedir-se o mandado de busca
e apreensão,nos termos do art. 461-A, § do Código de Processo
Civil”. – Adv. JOSE MADSON DOS REIS – AUGUSTINHO
DA SILVA

07. REPARAÇÃO DE DANOS – 692/00 – Happy Kids Co-
mércio de Confecções Ltda. x ZBP Confecções Ltda. – Ao exe-
qüente, ante a devolução da carta precatória, tão somente com
citação positiva, e ausência de certificação quanto à constrição
de bens. – Adv. JOÃOZINHO SANTANA

09. DESAPROPRIAÇÃO – 716/99 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná- Sanepar x Imóveis Bassoli Ltda. – À requerente
Sanepar para que retire o mandado de registro. – Adv. CLE-
VERSON JOSE GUSSO
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10. REVISÃO DE COBRANÇA – 198/03 – Dinoel de Paula
Martins x AZ Imóveis Ltda. – Às partes para que manifestem-
se no prazo de 20 dias, sobre a perícia realizada, sendo que a
parte autora poderá permanecer com o autos nos primeiros dez
dias do prazo e a requerida nos dez últimos – Adv. PAULO
RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – LUIS FERNANDO DIE-
TRICH

11. INVENTÁRIO – 1007/03 – Silvio Przedzmirski – Ao in-
ventarianre para que, em 10 dias, requeira o que entender de
direito. – Adv. WILLIAM FERREIRA – DIRCEU ROSA JU-
NIOR

12. EXECUÇÃO – 1109/98 – Auto Posto e Mecânica Barão
Ltda. x Bortolotti e Delega Ltda. – À exeqüente para que, em
05 dias, requeira o que entender necessário ao normal prosse-
guimento do feito. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA

13. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 484/95 –
Holcim Brasil S/A x Madestufa Indústria Importação e Expor-
tação de Madeiras Ltda. – À exeqüente para que manifeste-se,
requerendo o que entender necessário ao normal prosseguimento
do feito, ante a informação de que até a presente data não hou-
ve qualquer informação acerca de eventuais contas e/ou aplica-
ções financeiras em nome da executada, encontrando-se o feito
paralisado há muito tempo. – Adv. GELSON BARBIERI

14. EXECUÇÃO – 343/03 – Alisul Alimentos S/A x Exequiel
Ferraz de Campos – À exeqüente para que manifeste-se, em 05
dias, requerendo o que entender necessário ao normal prosse-
guimento do feito, ante a informação de que o ofício expedido
às fls. 29 ainda não foi respondido e que não houve qualquer
outra manifestação de prosseguimento. – Adv. LUIS FELIPE
LEMOS MACHADO

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 529/98 –
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
x Neilar Materiais de Construção Ltda. e outro – À exeqüente
para que manifeste-se, em 05 dias, requerendo o que entender
necessário ao normal prosseguimento do feito, ante a informa-
ção de que o ofício expedido às fls. 136 ainda não foi respondi-
do e que não houve qualquer outra manifestação de prossegui-
mento. – Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR

16. EXECUÇÃO – 918/03 – Ouro Verde Transportes e Loca-
ção Ltda. x Aircag Montagens de Usinas Industriais Ltda. – À
credora, em 05 dias, para que manifeste-se acerca de sua pre-
tensão em relação ao prosseguimento do feito. – Adv. DIRCE
PERES ZATTONI

17. INVENTÁRIO – 1218/02 – Marcos Antonio Negoseki – À
inventariante para que comprove a inexistência de débitos fis-
cais em nome do autor da herança junto à Fazenda Pública
Municipal. – Adv. MARCELO NASSIF MALUF

18. ALVARÁ – 820/04 – Edevanira da Silva Pinto Negoseki –
Proferida a decisão, deferindo a autorização para que os reque-
rentes outorguem escritura pública de cessão de direitos do
veículo, por preço não inferior ao da avaliação do bem. O pro-
duto da venda deverá ser utilizado exclusivamente para cober-
tura do tratamento odontológico dos menores Marcos Vinicius
Negoseki e Marcos Felipe Negoseki, mediante prestação de
contas no prazo de 30 dias. – Adv. MARCELO NASSIF MA-
LUF

19. INDENIZAÇÃO – 1171/04 – Inges Moreira x Ernesto Ca-
margo e outro – Deferidos os pedidos de fls. 59 e 61, conce-
dendo às requeridas o prazo e m dobro para manifestação, na
forma do art. 191 do CPC. – Adv. ANTONIO FRANCISCO
DE SOUZA FILHO – VICTOR ANDRÉ COTRIN DA SILVA

20. RESCISÃO DE CONTRATO – 438/04 – Maria Luiza Nu-
nes de Faria x Cleonir Batista da Silva e outro – Deferida a
suspensão requerida às fls. 96, pelo prazo ali assinado, após o
que, deverá ocorrer manifestação de prosseguimento, indepen-
dente de novas intimações. – Adv. ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT

21. DEPÓSITO – 542/01 – Fináustria Cia de Crédito, Financi-
amento e Investimento x Valter Rodrigues Pardin – À autora
para que manifeste-se, no prazo de lei, sobre a contestação apre-
sentada. – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

22. ARROLAMENTO – 895/04 – Dirceu Carlos Gabardo –
Deferida a suspensão requerida, após o que, deverá ocorrer
manifestação de prosseguimento, independente de novas inti-
mações. – Adv. AFONSO NOVAK

23. REVISÃO DE CONTRATO – 1296/04 – Arley do Carmo e
outra x Consórcio Nacional Cidadela S/C Ltda. – Este juízo
está ciente do recurso pela parte autora. Aguardem-se informa-
ções do tribunal quanto ao efeito atribuído ao mesmo e requisi-
ção de informações. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS

24. REVISÃO DE CONTRATO – 1300/04 – Leoni José Bezer-
ra e outra x Assis Celso Zani e outra – Este juízo está ciente do
recurso pela parte autora. Aguardem-se informações do tribu-
nal quanto ao efeito atribuído ao mesmo e requisição de infor-
mações. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

25. INDENIZAÇÃO – 421/04 – Márcia Regina Mamede Bap-
tista de Mello x Flavio Guralecka e outra x Sul América Segu-
ros Gerais S/A – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.

– Adv. VALDECY SCHON – MIGUEL SARKIS MELHEM
NETO – ANDERSON HATAQUEIAMA

26. REVISÃO DE CONTRATO – 1302/04 – Valdir Lopes dos
Santos x AZ Imóveis Ltda. – Este juízo está ciente do recurso
pela parte autora. Aguardem-se informações do tribunal quan-
to ao efeito atribuído ao mesmo e requisição de informações. –
Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

27. REVISÃO DE CONTRATO – 1299/04 – Jeovanne Cezar
de Paula Cordeiro x Ecoterra Construções, Incorporações e
Comércio Ltda. – Este juízo está ciente do recurso pela parte
autora. Aguardem-se informações do tribunal quanto ao efeito
atribuído ao mesmo e requisição de informações. – Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

28. PRECATÓRIA – 305/03 – 15ª V. C. de Curitiba-PR – Ban-
co Bradesco S/A x Neviton Pretti Caetano – Deferida a suspen-
são requerida às fls. 150. Determinado aguardo de manifesta-
ção de prosseguimento, pelo exeqüente. – Adv. DANIEL HA-
CHEM

29. EXECUÇÃO – 271/03 – Betonbras Concreto Ltda. x Stokai
Sistemas Automotivos Ltda. – Ao exequente para que antecipe o
valor da diligência do meirinho, na forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8
do Código de Normas. – Adv. ADILSON CASTRO JUNIOR

30. DEPÓSITO – 1208/02 – Banco Sudameris Brasil S/A x
Cláudio Martins dos Santos – Ao autor para que manifeste-se,
em 10 dias, sobre a contestação apresentada pela Curadora Es-
pecial. – Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

31. USUCAPIÃO – 1375/04 – Marcelo Garcia Tosi e outra –
Aos autores para que instruam o feito com certidões passadas
pelo Distribuidor Público da Comarca, atestando a inexistên-
cia de ações possessórias em seus próprios nomes, bem como
no de todos os antecessores na área objeto do pedido. – Adv.
BERNARDO ELIEL TORRES PEREIRA

32. EMBARGOS – 752/04 – Waldir Horst x Fazenda Nacional
– Ao embargante, sobre os novos documentos juntados pela
embargada, no prazo de 05 dias. – Adv. FABIANO HALUCH
MAOSKI

33. EMBARGOS DO DEVEDOR – 422/99 – Odilon Milano e
outra x Banco do Estado do Paraná S/A – (fls. 503) Aos embar-
gantes, através de seu procurador judicial, para manifestação
acerca da cessão de crédito noticiada às fls. 499/501. Indeferi-
do o pedido de restituição de prazo para interposição de recur-
so, por absoluta falta de amparo legal. Pondera-se, entre outras
razões, que a procuradora do então embargado retirou os autos
mediante carga, permanecendo com o feito por mais de quatro
meses e somente agora, requer restituição do prazo, quando se
verifica de há muito a fluência do mesmo.- Aos postulantes de
fls. 499/501 (Banco Banestado S/A e Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros), para que formalizem
a representação processual, em 05 dias. – Adv. ILIÃ DE MOU-
RA E COSTA – LEONEL TREVISAN JUNIOR – VÂNIA DE
FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA – SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE

34. REVISÃO DE CONTRATO – 521/98 – Roseli Milano x
Banco do Estado do Paraná S/A – À requerente, para que em 5
dias manifeste-se sobre a cessão de crédito noticiada. À cessi-
onária para que em 05 dias formalize a representação proces-
sual. Indeferido o pedido de restituição do prazo para interpo-
sição de recurso, pelas mesmas razões expostas às fls. 503 dos
autos 422/1999, as quais se reporta, por brevidade – Adv. ILIÃ
DE MOURA E COSTA – LEONEL TREVISAN JUNIOR –
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE – VÂNIA DE FÁTI-
MA CEZAR LUIZ CARTA

35. EXECUTIVO FISCAL – 17/01 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Cooperativa de Laticínios Curitiba Ltda. – No-
meado depositário a serem realizados mês a mês o representan-
te legal da empresa executada. – Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS

36. ARROLAMENTO – 471/90 – Reynaldo Costacurta – Inde-
ferido o pedido de fls. 125, por falta de amparo legal. – Adv.
VITÓRIO KARAM

37. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 980/00 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Recobem Indústria e Comércio de Tintas e
Vernizes e outras – Proferida a decisão, rejeitando os embargos
declaratórios interpostos por Hutchinson do Brasil S/A, Volvo
do Brasil Veículo Ltda. e outras e General Motors do Brasil
Ltda. – Adv. JOÃO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA –
ELOY MELNIK – SONIA CASTRO VALSECHI – EDUAR-
DO VENTURA DE MEDEIROS – JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ – GILVAN ANTONIO DAL PONT – GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK – JOSÉ CARLOS ROSA –
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI – MARINA CER-
QUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS

38. EXECUÇÃO – 428/03 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Alberto Carlos Moreira da Silva –
Deferida a suspensão pelo prazo requerido, após o que, deverá
ocorrer manifestação de prosseguimento, independente de no-
vas intimações. – Adv. MARILZA MATIOSKI

39. RESCISÃO DE CONTRATO – 1142/04 – Francisco Trevi-
san e outra x Schroeder & Blaskievicz Ltda. – Aos autores para
que manifestem-se, em 10 dias, sobre a contestação apresenta-
da. – Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

40. REVISÃO DE CONTRATO – 674/03 – Jilenza Cardoso de
Araújo x Lanore Imóveis Ltda. – Às partes, ante a entrega do
Laudo Pericial em cartório, devendo as mesmas providenciar
tão somente as considerações de seus assistentes técnicos na
forma e no prazo do art. 433, § único do CPC. – Adv. ÉCLAIR
TVARES TESSEROLI – SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES

41. EXECUÇÃO DE CEDULA RURAL HIPOTECÁRIA – 110/
03 – Banco do Brasil S/A x Afonso Greboge e outra – Ao ban-
co exeqüente para que manifeste-se sobre a pretensão de fls.
84, de parcelamento do débito. – Adv. LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA

42. ALVARÁ – 1148/04 – Valdomiro José de Lima Filho – Ao
requerente para que promova a citação dos demais irmos. –
Adv. LUIZ ALBERTO GLASSER JUNIOR

43. ARROLAMENTO – 1277/04 – Antonio Alves Leal – Ao
inventariante para que dê atendimento às determinações de fls.
59, devendo tomar conhecimento das mesmas em cartório. –
Adv. RENE GREBOGE DE ALMEIDA

44. REVISÃO DE CONTRATO – 742/04 – Aguinaldo Teren-
cio Didek e outros x M. M. Incorporações e Empreendimentos
Imobiliários Ltda. – Às partes para que especifiquem, em 05
dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma opor-
tunidade, as partes deverão manifestar interesse na composi-
ção, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada
de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse
das partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipa-
do do feito ou saneamento do processo, independente de audi-
ência conciliatória. Caso protestem pela produção de prova
pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os
pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER – SILVIO AN-
DRE BRAMBILA RODRIGUES

45. BUSCA E APREENSÃO – 696/04 – Banco do Brasil S/A x
Naivo de Moraes Nogueira – Às partes para que especifiquem,
em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA –
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS

46. EXECUTIVO FISCAL – 1120/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Condor Super Center Ltda. – Ao executa-
do, informando-lhe que a distribuição dos embargos à execu-
ção foi cancelada em 20 de Outubro de 2.004, de vez que as
custas devidas não foram preparadas. – Adv. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONÉDIS

47. REVISÃO DE CONTRATO – 1122/04 – José Carlos Risso
e outra x Cláudio José Wan Dall e outro – Aos autores para que
manifestem-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. –
Adv. PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO

48. INTERDIÇÃO – 899/02 – Ana Paula Kruppizak de Freitas
– À requerente para que instrua o feito com certidões passadas
por ambos os cartórios de registro de imóveis da Comarca, acer-
ca da existência ou não de bens de raiz em nome da requerida.
– Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA

49. REVISÃO DE CONTRATO – 1256/04 – Alaudir Catelli x
Reomar Construção Civil e Empreendimentos Ltda. – Ao autor
para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apre-
sentada. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO

50. OBRIGAÇÃO DE FAZER – 1218/04 – Mônica Przybycien
x Companhia Paranaense de Energia- Copel – À autora para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada
e documentos juntados. – Adv. ISABEL DE FÁTIMA SZARY
HERBER

51. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 928/03 – Pitz Funda-
ções Ltda. x Arteleste Construções Ltda. e outra – À autora
para que diligencie junto ao Juízo Deprecado, a fim de obter
informações acerca do cumprimento da deprecata. – Adv. ÁL-
VARO LUIZ DA SILVA

52. RESSARCIMENTO – 601/03 – Sul América Companhia
Nacional de Seguros S/A x Expresso Adorno Ltda. e outro x
Liberty Paulista Seguros S/A – Às partes para que especifi-
quem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar inte-
resse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilida-
de do julgamento antecipado do feito ou saneamento do pro-
cesso, independente de audiência conciliatória. Caso pro-
testem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de
forma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem de-
monstrar com a realização da prova técnica. – Adv. JULIA-
NA WERKHAUSER – VALDINEI SANTOS SILVA – HER-
CULES LUIZ

53. INDENIZAÇÃO – 308/04 – Mauro Guilherme Oliveira x
Companhia Providência Indústria e Comércio Ltda. – Ao autor
para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apre-
sentada. – Adv. LUIS CARLOS BARRETO

54. INTERDIÇÃO – 1152/03 – Antonio Lourenço da Silva –
Nomeada a Sra. Georgette Mouchaileh perita, em substituição
àquele anteriormente nomeado. À parte autora para que retire a
carta de intimação e encaminhe ao posto de atendimento- CAIS
19. – Adv. MARIA MERCEDES UBA

55. INTERDIÇÃO – 553/04 – Beverli Garcia Adão – Nomea-
do perito o Dr. Eduardo Ferreira Lourenço. À requerente para
que retire a carta expedida ao profissional nomeado e provi-
dencie o seu endereçamento, devendo agendar data próxima
para que a interditanda possa ser examinada. – Adv. ELAYNE
AUXILIADORA DE FREITAS

56. DECLARATÇÃO DE CRÉDITO – 1486/04 – Troart Arte-
fatos, Comércio e Beneficiamento de Papéis Ltda. x Troform
Formulários Contínuos Ltda. – Ao falido e ao síndico, sobre o
pedido inicial, no praz individual de 03 dias. – Adv. GUILHER-
ME CORDEIRO NETO – TELMO DORNELLES

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 346/98 – Alceu
Bordin Neves x Dimas Mulinari Marangone – À exeqüente para
que manifeste-se, em 05 dias, requerendo o que entender ne-
cessário ao normal prosseguimento do feito. – Adv. RUTH
COATI

58. ORDINÁRIA – 651/99 – Escritório Central de Arrecada-
ção e Distribuição x Disapel Eletrodomésticos Ltda. e outras –
Ao exequente, para que retire carta precatória, providenciando
o cumprimento da mesma. – Adv. LUDOVICO ALINO SAVA-
RIS

59. EMBARGOS – 850/04 – Fagundes Instalação Industrial e
Transportes x Jagil Transportes Ltda.- ME – Deferida a denun-
ciação à lide da denunciada Bradesco Seguros S/A, em face do
direito regressivo do denunciante contra esta em face da rela-
ção contratual entre elas. Determinada a suspensão do feito,
até que ocorra a citação. – Ao denunciante para que providen-
cie a citação da denunciada no prazo prevista no § 1º do art. 72
do CPC, sob pena da ação prosseguir somente contra ele de-
nunciante – Adv. ANDRE EDUARDO MOREIRA DA CUNHA
– JOSÉ VALTER RODRIGUES

60. INDENIZAÇÃO – 590/95 – Maria Aparecida Gonçalves
Viana e outras x Leblon Transportes de Passageiros Ltda. e
outra – Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 20 de Junho de 2.005, às 14:00 horas. – Adv. LUIZ BRE-
SOLIN – SERGIO TERNUS – SIDNEY MARTINS

61. USUCAPIÃO – 681/04 – Jose Sergio Ferim e outra – De-
signada a data de 16 de Março de 2.005, às 13:00 horas para a
realização da audiência de instrução e julgamento. Assinado o
prazo de 20 dias antecedentes para a apresentação do rol de
testemunhas. – Adv. RICARDO CETNARSKI

62. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 877/98 – Jurema Aparecida
Andreata Tavares x Edson Roberto Ferneda – Designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 22 de Junho de 2.005,
às 14:00 horas. – Adv. CLEIA SUELI TREVISAN – SILVIO
BATISTA

63. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 840/03 – Ale-
xandre Ricardo da Silva x Ivete do Carmo Câmera Skinsani –
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia 23
de Junho de 2.005, às 14:00 horas. – Adv. HENRIQUE RI-
CARDO DA SILVA – CELSO FERNANDO GUTMANN –
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES

64. USUCAPIÃO – 63/03 – Maria Inês Scherner Franco e ou-
tros – Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 21 de Março de 2.005, às 13:00 horas. Assinado o prazo de
20 dias antecedentes para apresentação do rol de testemunhas.
– Adv. ANTONIO GUSTAVO SCHERNER FRANCO

65. USUCAPIÃO – 604/03 – Gumercindo Alves da Cruz e ou-
tra – Designada audiência de instrução e julgamento para o dia
22 de Março de 2.005, às 13:00 horas. Assinado o prazo de até
20 dias antecedentes para a apresentação do rol de testemu-
nhas. – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA – WILSON JOSÉ DOS
SANTOS

66. REPARAÇÃO DE DANOS – 253/02 – Ilmar Miguel Bassa
x Kuala S/A – Declarada encerrada a fase instrutória. Às par-
tes, no prazo individual e sucessivo de 10 dias, para a apresen-
tação de razões finais através de memoriais. – Adv. RUBENS
CESAR SFENDRYCH – SOLANGE POLIN

67. NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO – 621/02 – Fox
Distribuidora de Petróleo Ltda. x A.L.R. Manutenção de Aero-
nave Ltda. – Recebido o recurso de apelação da autora, em
ambos os efeitos legais. À requerida, para oferecimento de con-
tra-razões. (Republicado por incorreção na publicação anteri-

or em relação ao nome do procurador) – Adv. ANDRÉ LUIZ
BONAT CORDEIRO

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADILSON CASTRO JUNIOR 29
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 35
AFONSO NOVAK 22
ÁLVARO LUIZ DA SILVA 51
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 20
ANDERSON HATAQUEIAMA 25
ANDRE EDUARDO MOREIRA DA CUNHA 59
ANDRÉ LUIZ BONAT CORDEIRO 67
ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO 19
ANTONIO GUSTAVO SCHERNER FRANCO 64
AUGUSTINHO DA SILVA 06
AUGUSTINHO DA SILVA 65
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO 39
BERNARDO ELIEL TORRES PEREIRA 31
CELSO FERNANDO GUTMANN 63
CLEIA SUELI TREVISAN 62
CLEVERSON JOSE GUSSO 09
CONSTANCE MARIA CORTES SANTOS 45
DANIEL HACHEM 28
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO 49
DIRCE PERES ZATTONI 16
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA 48
DIRCEU ROSA JUNIOR 11
ÉCLAIR TVARES TESSEROLI 40
EDUARDO VENTURA DE MEDEIROS 37
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS 55
ELOY MELNIK 37
FABIANO HALUCH MAOSKI 32
GELSON BARBIERI 13
GILVAN ANTONIO DAL PONT 37
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GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 37
GUILHERME CORDEIRO NETO 56
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES 63
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK 37
HENRIQUE RICARDO DA SILVA 63
HERCULES LUIZ 52
ILIÃ DE MOURA E COSTA 33
ILIÃ DE MOURA E COSTA 34
ISABEL DE FÁTIMA SZARY HERBER 50
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 37
JOÃO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA 37
JOÃOZINHO SANTANA 07
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 12
JOSÉ CARLOS ROSA 37
JOSE MADSON DOS REIS 06
JOSÉ VALTER RODRIGUES 59
JULIANA WERKHAUSER 52
KARINE CRISTINA DA COSTA 21
LEONEL TREVISAN JUNIOR 33
LEONEL TREVISAN JUNIOR 34
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS 46
LUDOVICO ALINO SAVARIS 58
LUIS CARLOS BARRETO 53
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 14
LUIS FERNANDO DIETRICH 10
LUIZ ALBERTO GLASSER JUNIOR 42
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA 41
LUIZ BRESOLIN 60
MARCELO NASSIF MALUF 17
MARCELO NASSIF MALUF 18
MARCOS JOÃO RODRIGUES SALAMUNES 05
MARCOS WENGERKIEWICZ 04
MARIA MERCEDES UBA 54
MARILZA MATIOSKI 38
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS 37
MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 25
PATRICIA GUERIOS 03
PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 47
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 10
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 23
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 24
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 26
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 27
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 49
PAULO SERGIO WINCKLER 44
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 03
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 01
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 02
RENE GREBOGE DE ALMEIDA 43
RICARDO CETNARSKI 61
RUBENS CESAR SFENDRYCH 66
RUTH COATI 57
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 15
SERGIO TERNUS 60
SIDNEY MARTINS 60
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 33
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 34
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 40
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES 44
SILVIO BATISTA 62
SOLANGE POLIN 66
SONIA CASTRO VALSECHI 37
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 30
TELMO DORNELLES 56
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 04
VALDECY SCHON 25
VALDINEI SANTOS SILVA 52
VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA 33
VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA 34
VÂNIA DE FÁTIMA CEZAR LUIZ CARTA 45
VICTOR ANDRÉ COTRIN DA SILVA 19
VITÓRIO KARAM 36
WILLIAM FERREIRA 11
WILSON JOSÉ DOS SANTOS 65

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
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1.-REP.DANOS CAUSADOS ACID.VEICU-524/1996-RUTE
BORDIN PERSEGONA e outros x EMPRESA AUTO VIA-
CAO NOSSA SENHORA DO e outros -A conta e preparo do
valor de R$ 69,11.Prazo de cinco dias.-Adv. ACACIO COR-
REA FILHO-

2.-FALENCIA-765/1996-INDUSTRIAS JOAO MAGGION S/
A x RECUPERADORA DE PNEUS 376 LTDA -Vista ao Sin-
dico face o acolhimento da promocao ministerial de fl.362-Adv.
ADELINO VENTURI JUNIOR-

3.-REPARACAO DE DANOS-767/1996-HELVECIO JOSE DA
SILVA x PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS e
outros-Vista ao exequente para adaptar a execucao nos termos
do artigo nº 730 do CPC.-Adv. MARCIA DOS SANTOS BA-
RAO, HASSAN SOHN-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-1026/1997-ALTAVIR ZANI-
OLO e outros x BANCO ITAU S/A-Vista ao exequente face a
resposta dos oficios enviados ao Banco HSBC e Banco Bra-
desco, fls. 308/309.-Adv. ANTONIO SBANO-

5.-DECLARATORIA RESCISAO CONTRAT-972/1998-RICA-
SA ROLANDIA IND COMERCIO E AGRICULTURA S/A e
outros x MANOEL MARCHETTI S/A -Intime(m)-se(m) o(os)
reus para atender o contido no oficio de fl. 352 quanto a remes-
sa ao Juizo Deprecado do valor de R$ 57,00 para pagamento de
custas e/ou diligencias da carta precatoria emitida conforme
copia de fl.332, prazo de cinco dias.-Adv. ALFREDO DE AS-
SIS GONCALVES NETO, NELSON COUTO DE REZENDE
JUNIOR, OSWALDO JOSE PEDREIRA HORN e RAFAEL
DE ASSIS HORN-

6.-INTERDICAO-299/2001-MARIA JOSE DA SILVA SOU-
ZA x MARIA SALETE PINTO RODRIGUES -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para retirar o edital e encaminhar ao devido
cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. MARIA LUCI SUCLA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-641/2001-
EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA LTDA x FISCHER &
FERREIRA LTDA-Vista ao exequente face a resposta do ofi-
cio encaminhado a Receita Federal, fls. 112/118.-Adv. ALTA-
IR SANTANA DA SILVA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1068/2001-RENAN MACIEL
BRASIL e outros x JOAO PEDRO BARBERI e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face as propostas de honorarios
dos Srs. Peritos apresentadas as fls.69 e 73/75, nos valores de R$
1.000,00 para a pericia grafotecnica e R$ 564,30 para a pericia
contabil. Prazo 5 dias.-Adv. RENAN MACIEL BRASIL-

9.-USUCAPIAO-237/2002-LOURIVAL DOS SANTOS e ou-
tros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para que acostem aos
autos as certidoes expedidas pelos Registros de Imoveis desta
Comarca atestando se o imovel usucapiendo esta ou nao regis-
trado em nome de alguem, bem como juntem guia de Anotacao
de Responsabilidade Tecnica. Prazo 5 dias.-Adv. DANIEL DE
CARVALHO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-294/2002-BE-
NEDITO NOEDI RODRIGUES x ROBADIR MENDES CAR-
DOSO- Defiro o pedido de fl.54 quanto a citacao do executado
por edital. Prazo 30 dias. Publique-se na forma da lei. Intime-
se o autor para retirar o edital.-Adv. EDSON J. VIANNA-

11.—481/2002-MARCIO ANGELICO FREITAS DOS SAN-

TOS e outros x AZ IMOVEIS LTDA-Vista as partes face os
esclarecimentos do Sr. Avaliador Judicial de fls.381/385.-Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH-

12.-DISSOLUCAO-498/2002-MARIA LUZIA JAREK x VE-
RONICA STELMASCHUK JAREK -Intime(m)-se(m) o(os) reu
face a proposta de honorarios do Sr. Perito as fl.190, no valor
de R$ 950,00, prazo de cinco dias.-Adv. JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI-

13.-DESAPROPRIACAO-532/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x ORLI ANTONIO DIS-
SENHA e outros-DESPACHO DE FL.308: Vista as partes face
os esclarecimentos apresentados pela Sra. Perita as fls. 298/
307.-DESPACHO DE FL.311: 1.Defiro a substituicao pleitea-
da as fls.309. 2.No entanto a pericia ja foi realizada. A fl. 309
e seguintes a Sra. Perita apresentou respostas aos quesitos su-
plementares. 3.Quanto a intimacao pretendida as fls. 309 as
partes e que devem ser intimadas conforme dispoe o artigo nº
733 Paragrafo Unico do Codigo de Processo Civil.-
.Adv.CLEVERSON JOSE GUSSO, GUI ANTONIO DE AN-
DRADE MOREIRA e LEANDRO RAMOS GOUVEA-

14.-DEPOSITO-608/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
AZIZ RAIMUNDO-Vista ao requerente face a resposta dos
oficios emitidos ao DETRAN e BPTRAN, fls.83/84.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

15.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-647/2002-
MARCOS BURGARDT x GLOBAL TELECON S/A-Recebo
a apelacao de fls.238 e seguintes em ambos efeitos. Vista ao
apelado para, querendo, responder.-Adv. JOAOZINHO SAN-
TANA-

16.—876/2002-SUELY MATIAS BARBOSA MACHADO x
AZ IMOVEIS LTDA-Vista as partes face o laudo pericial de
fls.218/221.Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS e
LUIZ FERNANDO DIETRICH-

17.-DEPOSITO-951/2002-BANCO BMG S/A x JULIO CESAR
BASILIO-1.A exequente pleiteia expedicao de oficios a Recei-
ta Federal, Telepar, Telepar Celular e Vivo. 2.Entretanto, em
recente decisao, os ministros do Egregio Superior Tribunal de
Justica decidiram pelo indeferimento de pedidos que visem ofi-
ciar orgaos publicos para a localizacao de contas bancarias em
nome do devedor, ou mesmo para localizacao de seu endereco.
3.Ademais, verifica-se, excetos a Receita Federal, a qual im-
possibilita o fornecimento de dados pela via administrativa, os
demais orgaos nao apresentam resistencia ao fornecimento das
mencionadas informacoes, uma vez que, passiveis de consulta,
nao o foram. 4. Pelo exposto, INDEFIRO a expedicao de ofici-
os como se requer, exceto ara a Receita Federal. Intime-se o
exequente para que retire o oficio expedido a Receita Federal e
promova o seu cumprimento.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ
e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

18.-NULIDADE C/PED ANTECIP.TUTELA-994/2002-FUN-
DACAO BANCO CENTRAL PREVIDENCIA PRIVADA-
CENTRUS e outros x IGUACU CELULOSE PAPEL S/A -
IGUACU-1.O processo foi parcialmente saneado a fl.914 e na
audiencia de fl.992 as partes nao chegaram a um acordo. 2.De-
firo as provas requeridas. 3.O ponto controvertido e a preten-
sao da autora para que seja decredtada a nulidade do documen-
to mencionado na inicial e atos praticados posteriormente e
dependentes do mesmo pelas razoes e documentos juntados com
a inicial, o que foi contestado pela re quando apresentou sua
defesa e tambem juntou documentos. 4.Para a prova pericial de
degravacao de fitas pleiteado pelas autoras nomeio o Dr. Arlin-
do Moreira Blume. 5. Intime-se as partes para querendo indi-
carem Assistentes Tecnicos e apresentarem quesitos. 6. Fixo o
prazo de 20 dias para a entrega do laudo. 7.Apresente o Sr.
Perito proposta de honorarios. Em seguida intime-se as autoras
para efetuarem o deposito em 05 dias. 8.Diga o Sr. Perito dia e
hora que realizara a pericia, o fazendo com antecedencia para
que as partes possar ser intimadas, se quiserem acompanha-la.
9.Oportunamente designarei audiencia de intrucao. Intime-
se.Adv. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, FABIO DE POS-
SIDIO EGASHIRA, GERMANO DE SORDI BATISTA, FLA-
VIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ e ANDRE LOPES MARTINS-

19.-DECLARATORIA-98/2003-GUILHERME NAVARRO
LINS DE SOUZA x FUNDACAO BANCO CENTRAL PRE-
VIDENCIA PRIVADA-CENTRUS e outros-Vista ao autor face
o petitorio de fl.1185 e documentos juntados referente a artigo
publicado em jornal acerca da legalidade da prova obtida por
gravacao de um dos interlocutores.-Adv. ADRIANO DALE-
FFE-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-244/2003-DI-
VESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS
LTDA x WENCESLAU BONIFACIO DA SILVA - Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es)face oficio de fl.82 da BV Financeira S/A
informando que foi quitado o financiamento do veiculo M.Benz
LS 1935 placas ADW 3281. Prazo 5 dias.-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
DAIANE SANTANA RODRIGUES-

21.—618/2003-ANTONIO CELIO FARIAS x M M INCOR-
PORACOES S/C LTDA e outros-Vista as partes face o oficio
de fl.225 da 2ª Vara Civel desta Comarca encaminhando copia
da peticao inicial dos autos nº 274/03 de Resolucao de Contra-
to que tramitam perante aquela Vara.-Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS, SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

22.-MONITORIA-719/2003-VANEL COMERCIO DE CON-
FECCOES E CALCADOS LTDA x COMERCIO VAREJISTA
DE PESCADOS BORGES LTDA e outros-Vista a requerente
face a devolucao da carta precatoria cumprida e embargos opos-
tos as fls.81/83.-Adv. GASPAR LAUS, MARCOS H. HOLTZ e

MAURICIO URIARTE FRANCISCO-

23.-MONITORIA-850/2003-MGA ASSESSORIA E COBRAN-
CA LTDA x MARIA DAS DORES TABORDA RIBAS-Vista
ao autor face a certidao de fl.52 visto que o resumo apresenta-
do a fl.50 nao esta de acordo com a peticao inicial.-Adv. IVO-
NE PAVATO BATISTA-

24.-BUSCA E APREENSAO-1171/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MICHELE DAOUD EL CHOOK-Revogada a li-
minar de fl.15, conforme despacho de fl.235. Proceda o autor a
devolucao de imediato do veiculo em maos da re. Manifeste-se
o autor face o pedido de Conexao. Apos conclusos para decidir
a respeito. Expeca-se mandado. Vista a requerida face a certi-
dao de fl. 245 de que nao consta dos autos penhora sobre o bem
objeto da acao.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, GILBER-
TO STINGLIN LOTH, GISSIANE CRISTINE CHROMIEC e
SHIRLEY ANA BARCAROL SKLAR-

25.—1206/2003-VALDECI CARVALHO DA SILVA JUNIOR
e outros x M M INCORPORACOES S/C LTDA e outros -
Intime(m)-se(m) o(os) reus face a certidao de fl.163-verso e
peticao de fls.165/170 referentes aos depositos realizados pe-
los autores, prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO ANDRE BRAM-
BILA RODRIGUES e RAFAEL MARQUES GONDOLFI-

26.—1343/2003-M M INCORPORACOES S/C LTDA e ou-
tros x OZIEL ALVES DOMINGUES-Vista as partes face o ofi-
cio da 2ª Vara Civel desta Comarca informando que o requeri-
do nestes autos figura no polo ativo dos autos sob nº 1337/03
de Revisao de Contrato, daquele Juizo.-Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA RODRIGUES, RAFAEL MARQUES GONDOL-
FI e PAULO SERGIO WINCKLER-

27.-BUSCA E APREENSAO-1390/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JOSE CAR-
LOS ANTONIEVICZ -A conta e preparo do valor de R$
18,71.Prazo de cinco dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

28.-USUCAPIAO-1401/2003-PAULO SILVEIRA e outros x -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para que comprove a publica-
cao do edital no Diario da Justica. Prazo 5 dias.-Adv. NATA-
NIEL RICCI-

29.—10/2004-MAURI OLIVEIRA UCHAKI x MARCOS
ANTONIO ALMEIDA e outros-1.As preliminares de fl.62 quan-
to a INEPCIA DA INICIAL, a de fl.62 em relacao a CAREN-
CIA DE ACAO e a de DECADENCIA de fl. 64 entendo que
referem-se ao merito e somente ao final, apos a completa ins-
trucao da lide sera possivel aprecia-las. 2.Quanto a impossibi-
lidade de CUMULACAO DE PEDIDO DE CONSIGNACAO
EM PAGAMENTO EM ACAO REVISIONAL de fl.65 e se-
guintes, tenho para comigo que nao deve ser acolhida, pois que
o pedido e perfeitamente possivel a teor do disposto no artigo
nº 292 do Codigo de Processo Civil. De outra forma a Acao e
Revisional e nao de Consignacao em Pagamento. O autor al-
meja somente efetuar os depositos dos valores que entende cor-
retos em relacao ao contrato celebrado. 3. Nao e INTEMPES-
TIVA A CONTESTACAO conforme alega o autor as fls.98 face
a certicao de fls.113. O mandado de citacao foi juntado aos
autos em 15.01.04 a fl.52 verso e a contestacao foi apresentada
em 26.02.04, dentro do prazo previsto no artigo nº 297 do Co-
digo de Processo Civil pois que dias 23/24 foi Carnaval e dia
25 o expediente somente teve inicio no periodo vespertino. Igual-
mente esta lide nao tramita nas ferias forenses. 4.Digam as par-
tes quais provas pretendem produzir.Adv. PAULO RAIMUN-
DO VIEIRA ZACARIAS e SERGIO LUIZ CHAVES-

30.-DESAPROPRIACAO-170/2004-O MUNICIPIO DE SAO
JOSE DOS PINHAIS x FREDERICO REGINATO -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face a devolucao da carta de citacao do reu
com a informacao “mudou-se”, fl.26.Prazo 5 dias.-Adv. GLAU-
CIA LOURENCO STENCEL BOZZI e INGER KALBEN SIL-
VA-

31.-HABILITACAO DE CREDITO-776/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x LIMAPNEU AUTO CENTER LTDA -Vista ao
Sindico.-Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-780/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ADELIR FRANQUETTO SCHELELA
FI e outros-1.A exequente pleiteia a expedicao de oficios ao
Banco Central e a Receita Federal. 2.Entretanto, em recente
decisao, os ministros do Egregio Superior Tribunal de Justica
decidiram pelo indeferimento de pedidos que visem oficiar or-
gaos publicos para a localizacao de contas bancarias em nome
do devedor, ou memsmo para a localizacao de seu endereco.
3.Ademais, verifica-se que, exceto a Receita Federal, a qual
impossibilita o fornecimento de dados via administrativa, o
Banco Central do Brasil nao apresenta resitencia ao forneci-
mento das mencionadas informacoes, uma vez que, passivel de
consulta, nao o foi. 4. Pelo exposto, INDEFIRO a expedicao
de oficios como se requer, exceto para a Receita Federal. Inti-
me-se o exequente para retirar o oficio expedido a Receita Fe-
deral e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv. GORGON
NOBREGA, JORGE EVENCIO DE CARVALHO-

33.-BUSCA E APREENSAO-934/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE RODRIGUES VIEIRA -Vista ao
autor face a devolucao do mandado com diligencia negativa de
busca e apreensao, e citacao do reu -Adv. BLAS GOMM FI-
LHO e ANA LUISA VASCONCELOS ABSY-

34.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1181/2004-IVO-
NE RODRIGUEZ e outros x VALMOR ALCERICO VARE-
LLA -Vista ao autor face a contestacao e reconvencao
apresentadas.Prazo de 10 dias.-Adv. LUCIA ANA LAZOF-

35.-ALVARA JUDICIAL-1229/2004-CAROLINE RAFAELE
LUSTOSA DE LIMA SBRISSIA x -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para retirar o oficio e encaminhar ao devido cumpri-
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mento. Prazo 5 dias.-Adv. ZARA HUSSEIN-

36.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1785/2003-O MUNI-
CPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x IMOVEIS BASSOLI
LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(os) reus para que regulari-
zem o seu instrumento procuratorio, prazo de dez dias.-Adv.
ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS GOMES KUS-
TER, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, WILSON
MAFRA MEILER FILHO, RAFAEL MARQUES GONDOLFI
e KATIA SCHLENKER ROVARIS-

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 203/2004
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
ROMERO TADEU MACHADO - JUIZ DE DIREITO SUBS
CONSULTA PROCESSUAL : www.assejepar.com.br

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADSON GABINO DE MORAES JU 0012 000783/2002
AFONSO NOVAK 0001 000740/1996

0034 001135/2004
ALESSANDRA PRESTES MIESSA 0008 000199/2001
ALESSANDRO MARCELO MORO R 0028 000427/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0004 000161/1999
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 0001 000740/1996
ALTIVO JOSE SENISKI 0009 000313/2002
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 0013 000221/2003

0021 000191/2004
0018 001361/2003
0023 000257/2004

ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0019 000161/2004
ANTONIO SBANO 0016 001192/2003
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0009 000313/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0040 001471/2004
AUGUSTINHO DA SILVA 0006 000501/2000
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0009 000313/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0030 000590/2004
CARLOS IGNACIO SCHIMITT S 0033 001118/2004
CESAR AUGUSTO BROTTO 0005 000204/2000
CLAUDIA VARGAS DE LIMA 0007 000983/2000
CLAUDIO SOCCOLOSKI 0028 000427/2004
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0042 000967/2002
DANIEL PEREIRA 0002 000876/1997
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PREC 0020 000189/2004
EDISON LUIZ PEREIRA 0011 000627/2002
EDSON GONSALES ARAUJO 0009 000313/2002
EDUARDO VARELA GARCIA 0010 000601/2002
ELSON DE ALMEIDA RIBAS FI 0024 000296/2004
ERIKA MIYUKI MORIOKA 0030 000590/2004
FABIANO DA ROSA 0005 000204/2000
FELIPE JOW NAMBA 0042 000967/2002
FERNANDA EHALT VANN 0010 000601/2002
FERNANDO MAGALHAES MODE 0033 001118/2004
FREDERICO AUGUSTO K. PERE 0002 000876/1997
GABRIELA DE PAULA SOARES 0043 000222/2003
GASTAO FERNANDO PAES BARR 0003 000253/1998
GERALDO JOSE AJUZ 0017 001237/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0037 001430/2004
GIOVANNA LEPRE SANDRI 0008 000199/2001
GISELE VIEIRA SILVA 0022 000204/2004
GLAUCIA LOURENCO STENCEL 0025 000339/2004

0044 001189/2003
HELIO EDUARDO RICHTER 0017 001237/2003
HELIO FABBRI JUNIOR 0033 001118/2004
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0001 000740/1996
INGER KALBEN SILVA 0016 001192/2003
IZABEL AMALIA GOSCINSKI 0019 000161/2004
JANETE DE FATIMA S.B.BRIN 0006 000501/2000
JEFFERSON L.VASCONCELLOS 0022 000204/2004
JOAO CARLOS DARCANCHY 0001 000740/1996
JOAO PAULO BOMFIM 0029 000471/2004
JOHNNY HIGASHI 0045 000202/2004
JOSE ALZAMORA NETO 0002 000876/1997
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 0031 000831/2004
JOSE CARLOS ALVES SILVA 0003 000253/1998
JOSEMAR PERUSSOLO 0038 001436/2004
JULIANO FRANCA TETTO 0005 000204/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0032 000925/2004
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0015 000724/2003
LICIANE JUNIA BALTAZAR 0001 000740/1996
LINCOLN LOURENCO MACUCH 0035 001289/2004
LUCIOLA LOPES CORREA 0002 000876/1997
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0013 000221/2003
LUIZ OTAVIO GOES 0028 000427/2004
MARA BELISARIO BARBOZA LE 0031 000831/2004
MARCELO MARTINS 0041 000267/1997
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0025 000339/2004
MARCUS VINICIUS SPOSITO 0016 001192/2003
MARIA LUCI SUCLA 0036 001382/2004
MARIA MERCEDES UBA 0014 000564/2003

0007 000983/2000
MARIANA S.A. DORIGON 0009 000313/2002
MARILENE TREVISAN 0025 000339/2004
MARLUS DA SILVA SALDANHA 0007 000983/2000
MARY ANGELA BOMTEMPO 0001 000740/1996
NESTOR TOMOYUKI SUZUKI 0030 000590/2004
NEWTON JOSE DE SISTI 0002 000876/1997
NEWTON TRINDADE 0001 000740/1996
ORANDI ALMEIDA 0002 000876/1997
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0039 001466/2004
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZAC 0029 000471/2004
PAULO SERGIO WINCKLER 0023 000257/2004
REGINALDO GIOVANI VIEIRA 0015 000724/2003
RENE JOSE STUPAK 0040 001471/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0014 000564/2003

0016 001192/2003
ROBSON IVAN STIVAL 0030 000590/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA 0039 001466/2004

ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0008 000199/2001
RUBENS SUNDIN PEREIRA 0024 000296/2004
SANDRA S. VARELA GARCIA L 0010 000601/2002
SERGIO LUIZ CHAVES 0026 000394/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0040 001471/2004
SILVIO RORATO 0037 001430/2004
SORAIA AL FARAH MARQUES 0044 001189/2003
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 0013 000221/2003

0024 000296/2004
TELMO DORNELLES 0004 000161/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 0010 000601/2002
VALDINEI SANTOS SILVA 0003 000253/1998
VANESSA CAPELI 0027 000408/2004
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0004 000161/1999
VERONICA ALTHAUS 0007 000983/2000
WASHINGTON YAMANE 0040 001471/2004
WILMAR EPPINGER 0009 000313/2002

1.-INDENIZACAO-740/1996-CARLOS JEAN DE FARIAS x
ROBERTO FERMINO MENEGOTTO-Pelo exposto, julgo
PROCEDENTE a Excecao, determinando a extincao do pro-
cesso com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, em relacao ao
excipiente Samuel Sanvido.Condeno o exequente ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em 15% sobre o valor da condenacao, sendo executaveis no
prazo de 05 anos, desde que comprovado o fim da sua misera-
bilidade. PRI. Adv. NEWTON TRINDADE, JOAO CARLOS
DARCANCHY, AFONSO NOVAK, MARY ANGELA
BOMTEMPO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, LICIANE
JUNIA BALTAZAR e ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS-

2.-INDENIZACAO-876/1997-CARLOS GONCALVES DE
FARIAS x CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A-
Pelo exposto, julgo PROCEDENTE em parte a presente ACAO
para condenar a re no pagamento de cinquenta salarios mini-
mos, ou seja, R$ 13.000,00 (treze mil reais) a titulo de indeni-
zacao ao autor em decorrencia dos fatos narrados nos autos.
Condeno-a em custas processuais e em honorarios advocatici-
os, que arbitro em quinze por cento sobre o valor da condena-
cao. PRI. Adv. ORANDI ALMEIDA, DANIEL PEREIRA, JOSE
ALZAMORA NETO, FREDERICO AUGUSTO K. PEREIRA,
LUCIOLA LOPES CORREA e NEWTON JOSE DE SISTI-

3.—253/1998-LUIZ SERGIO MACHADO DE BASTOS x
BANCO ITAU S/A-Face o pagamento realizado as fls. 255/
256 bem como os petitorios de fls. 254 e 258 julgo extinto o
prsente feito, nos termos do artigo 794, I do CPC, determinan-
do seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo
e baixa na distribuicao. Expeca-se alvara em favor do reque-
rente. Custas, ex-lege.PRI. Adv. VALDINEI SANTOS SILVA,
JOSE CARLOS ALVES SILVA e GASTAO FERNANDO PAES
BARROS JUNIOR-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-161/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALFA SISTEMAS DE
ELET E TELEF-Face o contido as fls. 18 e seguintes, julgo
EXTINTO o presente feito, determinando seu arquivamento
apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribui-
cao. Custas,ex-lege. PRI. Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e TELMO DORNE-
LLES-

5.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-204/2000-ARCI-
PAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x JULIO
CESAR LEDO AMARAL-Designo o dia 10/12/2004 as 13,30
horas para a retirada dos bens.Intime-se. Adv. FABIANO DA
ROSA, JULIANO FRANCA TETTO e CESAR AUGUSTO
BROTTO-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-501/2000-AU-
GUSTINHO DA SILVA x MANUEL DE ASSIS LEAL e ou-
tros-Julgo extinto o presente feito, bem como o apenso sob o n
906/00 nos termos do art. 269, III do CPC, determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Custas pelo executado. PRI. Adv. AUGUSTI-
NHO DA SILVA e JANETE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI-

7.-INDENIZACAO-983/2000-NOEMIA PIRES x AUTO VI-
ACAO SAO JOSE DOS PINHAIS LTDA-as partes face a de-
signacao da data de 17 de dezembro de 2004 as 15,30h no con-
sultorio a rua Joinville, 2526, nesta cidade, para realizacao da
pericia medica neurologica. Adv. MARIA MERCEDES UBA,
MARLUS DA SILVA SALDANHA, VERONICA ALTHAUS
e CLAUDIA VARGAS DE LIMA-

8.-USUCAPIAO-199/2001-CARLOS ALBERTO BRASILEI-
RO x -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR.
Oficial de Justica - proceder o deposito da quantia correspon-
dente conforme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Cor-
regedoria Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de
R$ 133.00. -Adv. GIOVANNA LEPRE SANDRI, ROXANA
LIGIA HAKIM ANGULSKI e ALESSANDRA PRESTES MI-
ESSA-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-313/2002-BASIL MAG-
NA DOS SANTOS BORGES x MARINEPAR INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-Designado o dia 08 de
dezembro de 2004 as 14,00 horas no consultorio a rua Paulino
de Siqueira cortes, 2208, nesta cidade para realizacao da peri-
cia medica oftalmologica. Adv. MARIANA S.A. DORIGON,
WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA e EDSON GONSALES ARAUJO-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-601/2002-SENAI SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL e ou-
tros x IGUACU CELULOSE PAPEL S/A- Julgo extinto o pre-
sente feito, nos termos do artigo 269, III do CPC, determinan-
do seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo
e baixa na distribuicao. Expeca-se oficio, conforme requer as
fls. 236, item b. Custas, ex-lege. PRI. Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE, FERNANDA EHALT VANN, EDUARDO
VARELA GARCIA e SANDRA S. VARELA GARCIA LESAK-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-627/2002-ILDA ROSI
FERREIRA DA CRUZ e outros x ADIR JOSE MAROCHI e
outros-Ao autor para retirar o alvara.-Adv. EDISON LUIZ PE-
REIRA-

12.-MONITORIA-783/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
MUTUO DOS PROFISSIONAIS DE e outros x MARCO AU-
RELIO PEDROSO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica que deixou de citar o requerido
por nao residir no endereco indicado. Prazo 5 dias.-Adv. AD-
SON GABINO DE MORAES JUNIOR-

13.—221/2003-ADILSON MARQUES e outros x SALOMAO
AXELRUD e outros-Para audiencia prevista no artigo n 331 do
CPC e que sera somente de conciliacao, designo o dia 11/03/
2005 as 14,00 horas neste Forum. Intime-se as partes e ou sus
procuradores habilitados a transigir. Adv. SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT, ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT e LUIZ
FERNANDO DIETRICH-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-564/2003-BRASILIO
VICENTE DE CASTRO FILHO x MARIA MERCEDES UBA
e outros-A preliminar de fls. 36 quanto a CARENCIA DE ACAO
sera analisada apos a completa instrucao da lide. A materia
arguida como preliminar de fls. 49 e seguintes refere-se a o
merito da lide. Tambem a preliminar de fls. 68 quando o autor
constestou a Reconvencao refernte a INEXISTENCIA DE
COMPROVACAO DE ACAO PENAL encontra-se nas mes-
mas condicoes da mencionada no item 1 desta decisao. Recebo
a impugnacao de fls. 161 e seguintes como tempestiva. Os reus
Cristiano Lourenco de Lima e o Jornal da cidade nao contesta-
ram conforme certidao de fls. 167. Face a certidao de fls. 171,
fica a nobre requerida que advoga em causa propria proibida
de ter vista dos autos fora co cartorio nos termos do artigo 196
do CPC.Outrossim, de-se vista a OAB, conforme preve o para-
grafo unico do mencionado artigo, para os devidos fins. Para
audiencia prevista no artigo n 331 do CPC e que sera somente
de conciliacao, designo o dia 30/03/2005 as 15,30 horas neste
Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores habilitados
a transigir. Intime-se. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES e MARIA MERCEDES UBA-

15.-BUSCA E APREENSAO-724/2003-FINAUSTRIA CIA DE
CRED FINANC E INVESTIMENTO x JAHYR TESSEROLLI-
Pelo exposto, julgo procedente A ACAO e determino a expedi-
cao de mandado para a entrega de vinte e quatro (24) horas da
coisa ou o equivalente em dinheiro, sob pena de prisao civil
pelo prazo de 90 dias. Condeno o reu ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 105 so-
bre o valor dado a causa. Custas, ex-lege. PRI. Adv. LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e REGINALDO GIOVANI VI-
EIRA-

16.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-1192/2003-NIR
DO ROCIO RIBEIRO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS e outros-A preliminar arguida as fls. 109 quanto a ILE-
GITIMIDADE DE PARTE, entendo que somente podera ser
apreciada apos a completa instrucao da lide. Defiro as provas
requeridas. Para audiencia prevista no artigo n 331 do CPC
designo o dia 23/03/2005 as 14,00 horas. Nao havendo concili-
acao, nos termos do paragrafo 2o. do mencionado artigo, pro-
cederei de imediato a instrucao da lide para maior agililizacao
e economia processual. Determino o comparecimento das par-
tes para prestarem depoimento pessoa, sob pena de confesso,
sendo que tal advertencia devera constar do mandado. O rol de
testemunhas podera ser apresentado nos termos do artigo n 407
do CPC. Intime-se. Adv. ANTONIO SBANO, MARCUS VI-
NICIUS SPOSITO, INGER KALBEN SILVA e ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

17.—1237/2003-COSTEIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA-COPEL e outros-Acolho o pedido de fls. 74 e seguintes
incluindo no polo passivo da demanda COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A. Vista a autora face o documento juntado as fls. 174.
Para audiencia prevista no artigo n 331 do CPC e que sera so-
mente de conciliacao, designo o dia 11/03/2005 as 15,45 horas
neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores habili-
tados a transigir. Adv. GERALDO JOSE AJUZ e HELIO
EDUARDO RICHTER-

18.—1361/2003-NILDA PUCCINELLI BORGES e outros x -
Julgo extinto o presente feito, determinando seu arquivamento
apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa na distribui-
cao. Custas,ex-lege. PRI. Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLS-
TEDT-

19.-REPARACAO DE DANOS-161/2004-LOURIVAL SAN-
TOS FRANCA x VVD VEICULOS LTDA-Indefiro o pedido
de DENUNCIACAO A LIDE formulado as fls. 32 por falta de
amparo legal. A pretensao da re nao encontra respaldo no arti-
go n 70 e seguintes do CPC. Defiro as provas requeridas. Para
audiencia prevista no artigo n 331 do CPC designo o dia 29/03/
2005 as 14.00 horas neste Forum. Nao havendo conciliacao,
nos termos do paragrao 2o.do mencionado artigo, procederei
de imediato a instrucao da lide para maior agilizacao e econo-
mia processual. Determino o comparecimento das partes para
prestarem depoimento pessoal sob pena de confesso, sendo que
tal advertencia devera constar do mandado. O rol de testemu-
nhas podera ser apresentado nos termos do artigo n 407 do
CPC.Intime-se. Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
e IZABEL AMALIA GOSCINSKI-

20.-ALVARA JUDICIAL-189/2004-JOSELAINE APARECIDA
ROCHA x -Pelo exposto, julgo procedente a acao, determinan-
do a expedicao do competente alvara que possibilite o levanta-
mento da quantia referente ao premio de Seguro de vida junto a
empresa Axa Seguros do Brasil Ltda., o qual devera ser expe-
dido em nome de Joselaine Aparecida Rocha, representante legal
de Gabriel Luis Inacio de Souza. Ademais, determino que, 50%
da quantia referente a quota parte de Gabriel, seja depositada
em conta vinculada ao Juizo, devendo os autores prestarem conta
da mesma no prazo de 90 dias apos a retirada do alvara. Valida-

de do alvara - 90 dias.Sem custas. PRI. Adv. DIRCEU LUIZ
BERTOLIN PRECOMA-

21.—191/2004-ANTONIO CARLOS DA SILVA e outros x -
Julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 269, III do
CPC, determinando seu arquivamento apos cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege.
PRI. Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

22.—204/2004-ZELIO SBAIS x CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO-Para audiencia pre-
vista no artigo n 331 do CPC e que sera somente de concilia-
cao, designo o dia 07/03/2005 as 15,30 horas neste Forum. In-
time-se as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.
Adv. JEFFERSON L.VASCONCELLOS DE ALMEIDA e GI-
SELE VIEIRA SILVA-

23.—257/2004-MARIA LUIZA NUNES DE FARIA x ADAO
VENG e outros-a preliminar de EXTINCAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO arguidaas fls. 96 e seguin-
tes sera apreciada ao final, apos a completa instrucao da lide.
Quanto ao VALOR DA CAUSA conforme tambem ali esta ques-
tionado, a impugnacao deveria se-lo nos termos do artigo n 241
e seguintes do CPC. Para audiencia prevista no artigo n 331 do
CPC e que sera somente de conciliacao, designo o dia 28/03/
2005 as 15,00 horas neste forum. Intime-se as partes e ou seus
procuradores habilitados a transigir. Adv. ANA PAULA CARI-
AS MUHLSTEDT e PAULO SERGIO WINCKLER-

24.-COBRANCA DE AUTOS-296/2004-AEROGAS COMER-
CIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA x VERA LUCIA UR-
BANO DE FARIA-Pelo exposto com fulcro nos artigos 267, V
e 17, I e II ambos do CPC declaro extinto a presente acao,
condenando a autora no pagamento das custas processuais,
honorarios advocaticios, que arbitro em 15% sobre o valor dado
a causa, e ao pagamento de multa, referente a litigancia de ma
fe,na razao de 1% sobre o valor dado a causa. Custas, ex-lege.
PRI. Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, ELSON DE
ALMEIDA RIBAS FILHO e RUBENS SUNDIN PEREIRA-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-339/2004-ANDRE AU-
GUSTO SARTORI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -Pelo exposto, julgo, PROCEDENTE a presente Acao,
para declarar a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobranca
da referida taxa, determinando que cesse de imediato tal co-
branca, condenando o requerido a restituir os valores pagos ao
autor, observando o prazo prescricional, devidamente corrigi-
dos, mas nao em dobro por falta de amparo legal. Condeno o
requerido em custas processuais e em honorarios advocaticios,
que fixo em 10% sobre o valor da condenacao. P.R.I.-Adv.
MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN TAMBO-
SI e GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI-

26.—394/2004-MARCOS ANTONIO ALMEIDA x FACUL-
DADE METROPOLITANA DE CURITIBA-FAMEC-Face a
natureza do pedido, vista ao autor para dizer se ainda tem inte-
resse na lide. Apos conclusos para apreciar o contido na deci-
sao de fls. 31/32. Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

27.-ARROLAMENTO SUMARIO-408/2004-JULIO FERREI-
RA DA SILVA e outros x JOSE ANTONIO DA SILVA e outros
-Intimacao para devolucao dos autos em Cartorio ,no prazo de
24:00 horas , nos termos do artigo 196 do Codigo de Processo
Civil. -Adv. VANESSA CAPELI-

28.-SUMARIA DE DECLARACAO-427/2004-IZIDORO
WOITUCH x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
Pelo exposto, julgo, PROCEDENTE a presente Acao, para de-
clarar a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobranca da re-
ferida taxa, determinando que cesse de imediato tal cobranca,
condenando o requerido a restituir os valores pagos ao autor,
observando o prazo prescricional, devidamente corrigidos, mas
nao em dobro por falta de amparo legal. Condeno o requerido
em custas processuais e em honorarios advocaticios, que fixo
em 10% sobre o valor da condenacao. P.R.I.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e
CLAUDIO SOCCOLOSKI-

29.—471/2004-JOAO MACHAI FILHO e outros x CIA SAO
JOSE DE HABITACAO- Para audiencia prevista no artigo n
331 do CPC e que sera somente de conciliacao, designo o dia
17/03/2005 as 16,00 horas neste Forum. Intime-se as partes e
ou seus procuradores habilitados a transigir. Adv. PAULO RA-
IMUNDO VIEIRA ZACARIAS e JOAO PAULO BOMFIM-

30.-DECLARATORIA-590/2004-VALEVEL MOTORS LTDA
x NISSAN DO BRASIL LTDA-as preliminares arguidas as fls.
102 e seguintes referem-se ao merito e somente ao final serao
apreciados, apos a completa instrucao da lide. Para audiencia
prevista no artigo n 331 do CPC e que sera somente de concili-
acao, designo o dia 11/03/2005 as 14,30 horas neste Forum.
Intime-se as partes e ou seus procuradores habilitados a transi-
gir. Adv. ERIKA MIYUKI MORIOKA, NESTOR TOMOYUKI
SUZUKI, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e
ROBSON IVAN STIVAL-

31.-ORDINARIA-831/2004-JOSE CARLOS DA SILVA x PE-
DRO SIMAO KALED NETO- Para audiencia prevista no arti-
go n 331 do CPC, designo o dia 11/03/2005 as 14,15 horas
neste Forum. Intime-se as partes e ou seus procuradores habili-
tados a transigir. Adv. MARA BELISARIO BARBOZA LEAL
e JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO-

32.-BUSCA E APREENSAO-925/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VORMIL STOCCO-Homologo por sentenca para
que surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado
pelas partes as fls. 23/25 dos autos e mando que se cumpra e
guarde como nele se contem e declara. Custas, ex-lege. PRI.
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

33.—1118/2004-LAURA SICA GASTAUD x BOTICA CO-
MERCIAL FARMACEUTICA LTDA-A preliminar arguida as
fls. 150 quanto a IMPOSSIBILIDADE DE CUMULACAO DE
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PEDIDOS, face a materia alegada e a impugnacao de fls. 293 e
seguintes, entendo que somente podera ser apreciada apos a
completa instrucao da lide. Para audiencia prevista no artigo n
331 do CPC e que sera somente de conciliacao, designo o dia
11/03/2005 as 15,00 horas neste Forum. Intime-se as partes e
ou seus procuradores habilitados a transigir. Adv. CARLOS
IGNACIO SCHIMITT SANT ANNA, HELIO FABBRI JUNI-
OR e FERNANDO MAGALHAES MODE-

34.-ARROLAMENTO-1135/2004-CLAUDIO DISSENHA
PORTES e outros x ADELIO AIRES DE OLIVEIRA PORTES
e outros-Ao autor para retirar o formal de partilha.-Adv. AFON-
SO NOVAK-

35.-ALVARA JUDICIAL-1289/2004-ADELIA DE SOUZA IZE
x -Pelo exposto julgo procedente o pedido para determinar a
expedicao do alvara que possibilite a negociacao das acoes que
se encontram em nome de Erico Ise, devendo o alvara ser expe-
dido em nome da requerente, ADELIA DE SOUZA IZE. Sem
custas. PRI. Adv. LINCOLN LOURENCO MACUCH-

36.-ALVARA JUDICIAL-1382/2004-MARIA DA PAZ MI-
RANDA x -Pelo exposto julgo PROCEDENTE o pedido para
determinar a expedicao do alvara que possibilite o levantamen-
to dos valores depositados na Caixa Economica Federal, que
devera ser expedido em nome da requerente MARIA DA PAZ
MIRANDA. Custas,ex-lege. PRI. Adv. MARIA LUCI SUCLA-

37.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1430/2004-NELCI
ROLIM DE MOURA ORTHEY x FLAVIO GURALECKA e
outros-ao autor face a certidao onde consta que a carta de cita-
cao a Marcos Jose Stachin nao foi postada face seu endereco
nao constar do cadastro de enderecamento postal.- Adv. GIO-
VANI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO-

38.—1436/2004-MARIA LOURDES SCHMITT BATISTA e
outros x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS/PR- Pelo
exposto DEFIRO em parte a tutela Antecipada, para determi-
nar que o requerido proceda o pagamento de dois salarios mi-
nimos mensalemnte para a autora ate o deslinde da cuasa. Inti-
me-se.Concedo os beneficios de Assistencia Judiciaria ate pro-
va em contrario.Adv. JOSEMAR PERUSSOLO-

39.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-1466/2004-
TRANSPORTES STATUS E LOGISTICA LTDA x TNT LO-
GISTICS LTDA-Ao autor de que nao consta nos autos o com-
provante do recolhimento da guia funrejus. Adv. ROGERIO
BUENO DA SILVA e PAULO CESAR HERTT GRANDE-

40.-DECLARATORIA-1471/2004-COOPERATIVA DE LATI-
CINIOS CURITIBA LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S/
A-Pelo exposto DEFIRO a Tutela Antecipada, para suspender
todos os atos que estao sendo praticados nos autos da execucao
n 53/1999 ate ulterior determinacao. Intime-se. Adv. RENE
JOSE STUPAK, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WA-
SHINGTON YAMANE e SILVIO MARTINS VIANNA-

41.-EXECUTIVO FISCAL-267/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL e outros x RICARONID MOVEIS E DECORACO-
ES LTDA-Ao autor para retirar o alvara.- Adv. MARCELO
MARTINS-

42.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-967/2002-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROGERIO JOSE
MORETONI-Julgo extinto o presente feito determinando seu
arquivamento, apos cumpridas as formalidades de estilo e bai-
xa na distribuicao. Custas,ex-lege. PRI. Adv. FELIPE JOW
NAMBA e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

43.-EXECUCAO FISCAL ESTADUAL-222/2003-A FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CURITIBA DE-
CORACOES LTDA-Julgo extinto o presente feito detemrnan-
do seu arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo
e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege. PRI. Adv. GABRIE-
LA DE PAULA SOARES-

44.-EXECUCAO FISCAL MUNICIPAL-1189/2003-O MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS x GERALDO POLAKO-
WSKI-Em assim sendo, julgo PROCEDENTE os presente
Embargos, pois que houve contradicao na decisao embargada,
que ao inves de sobrestar o feito veio a julga-la extinta. Deter-
mino que restem os autos suspensos ate o prazo solicitado, de-
vendo tal decisao constar da qeu foi embargada.PRI. Adv. SO-
RAIA AL FARAH MARQUES e GLAUCIA LOURENCO
STENCEL BOZZI-

45.-CARTA PRECATORIA-202/2004-Oriundo da Comarca de
BLUMENAU - VARA JUIZADO ESPECIAL CIVEL -MARI-
ANA JEANETE THEISS BONET e outros x UNIAO FEDE-
RAL-DEsigno audiencia para o dia 16/03/2005as 15,30 horas
neste Forum. Intime-se os autores a fim de providenciar o devi-
do complemento das custas das diligiencias do Sr.Oficial de
Justica, no valor de R$ 98,00 (noventa e oito reais).- Adv. JO-
HNNY HIGASHI-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - PR
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Ângelo Cordeiro s/n.º. (Fórum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juiz de Direito Substituto - Dr. ROMERO TADEU MACHADO
RELAÇÃO n.º 54/2004

Advogado n.º de ordem n.º Autos

Adelino Venturi Junior 11  197/2003
André Luiz Penteado Bueno 29  362/2004

31  600/2004
Carlos A. Toazza 18  1125/2003
Carlos Eduardo Parucker e Silva 24  107/2004

Cléia Sueli Trevisan 02  673/1999
Cleuza Vissoto Junkes 10  163/2003
Daniel de Carvalho 05  1253/2000

12  235/2003
23  1449/2003

Darlisa da Silva 07  045/2002
Edenan Martinez Bastos 05  1253/2000
Edilaine Vieira da Silva 24  107/2004
Egydio Marques Dias Neto 06  545/2001
Elayne A. de Freitas 13  258/2003

16  624/2003
34  1078/2004
35  1085/2004

Elson de Almeida Ribas Filho 27  292/2004
Helena Maria Regis Araújo 09  1226/2002
Homero Rasbold 08  340/2002
Itagiba José Gimenes Perrone 26  273/2004
Izabel Cristina G. da Silva de Araujo 32  847/2004
Janete de Fátima S.B. Bringhenti 14  466/2003

20  1274/2003
Joel Siqueira Bueno 17  735/2003

25  224/2004
José Elísio Marques das Portas 14  466/2003
José Feldhaus 01  024/1999
Juarez Mowka 28  354/2004
Luis Carlos Vasselai 19  1154/2003
Marcus Vinicius Maganhotte 26  273/2004
Nelson Walter da Silva 15  589/2003
Ninanrose Carvalho 28  354/2004
Paulino de Siqueira Côrtes Neto 04  176/2000
Paulo Sergio Winckler 22  1422/2003
Ronaldo Guilherme Kummer 08  340/2002
Rosana Vidolin Marques 21  1393/2003
Sadi Franzon 02  673/1999

05  1253/2000
Telmo Dornelles 30  583/2004
Teomar Piaceski 03  169/2000
Zara Hussein 17  735/2003

27  292/2004
33  1027/2004

01 – REPRESENTAÇÃO 024/1999 – Adolescente M.A.B.
Considerando a idade do representado M.A.B., e não se per-
dendo de vista o objetivo das medidas sócio educativas, que
tem caráter pedagógico, qualquer medida a ser aplicada é pra-
ticamente inócua, em virtude de que não se cuida mais de pes-
soa em especial estado de desenvolvimento. Nessa condição,
acolho a manifestação ministerial retro, julgando extinto este
procedimento, com o seu conseqüente arquivamento. Adv. Dr.
José Feldhaus.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 673/1999 – M.F.T. e ou-
tros x M.C.T. Manifestem-se as partes acerca do laudo de ava-
liação. Adv. Dr. Sadi Franzon e Dra. Cléia Sueli Trevisan.

03 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 169/2000 – Adolescente
R.P. e outros. Considerando a idade dos representados R.P., e
não se perdendo de vista o objetivo das medidas sócio educati-
vas, que tem caráter pedagógico, qualquer medida a ser aplica-
da é praticamente inócua, em virtude de que não se cuida mais
de pessoa em especial estado de desenvolvimento. Nessa con-
dição, acolho a manifestação ministerial retro, julgando extin-
to este procedimento, também com relação ao adolescente
R.O.P., tendo em vista seu falecimento, em conseqüência, ar-
quive-se. Adv. Dr. Teomar Piaceski.

04 – MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA 176/2000 – Adolescente
R.P. Considerando a idade dos representados R.P., e não se
perdendo de vista o objetivo das medidas sócio educativas, que
tem caráter pedagógico, qualquer medida a ser aplicada é pra-
ticamente inócua, em virtude de que não se cuida mais de pes-
soa em especial estado de desenvolvimento. Nessa condição,
acolho a manifestação ministerial retro, julgando extinto este
procedimento, com o seu conseqüente arquivamento. Adv. Dr.
Paulino de Siqueira Côrtes Neto.

05 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1253/2000 – C.O.L.S. e outros x N.P.C. e outros. Ante a notí-
cia da morte do requerido A.S., suspendo o trâmite do processo
(art. 265, I do CPC). Considerando que A.S., passou a fazer
parte do processo, no pólo passivo – litisconsórcio passivo ne-
cessário. Com sua morte, imprescindível que seus herdeiros
sejam habilitados para comporem a lide, nos termos do art. 1055
do CPC. A autora, no prazo de vinte dias, apresente relação de
herdeiros de A.S., com suas respectivas qualificações e ende-
reços, para que após, provoca a citação. Adv. Dr. Edenan Mar-
tinez Bastos, Dr. Daniel de Carvalho e Dr. Sadi Franzon.

06 – ALIMENTOS 545/2001 – S.N.S. e outros x O.C.S. Mani-
feste-se a parte autora, acerca do ofício retro no prazo de cinco
dias, restando silente, observadas as cautelas de estilo, arqui-
ve-se. Adv. Dr. Egydio Marques Dias Neto.

07 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 045/2002 – P.M.H. e ou-
tros x J.R.H. Para a realização da avaliação, do bem penhora-
da, faz-se necessário o pagamento das custas do Avaliador Ju-
dicial, nessa condição, intime-se a parte exeqüente no sentido
de que efetue o pagamento acima referido. Na seqüência, di-
gam as partes. Adv. Dra. Darlisa da Silva.

08 – NEGATÓRIA DE PATERNIDADE 340/2002 – A.R. x
T.S. e outros. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, V do CPC.
Condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 20% do valor atribuído à
causa, devidamente corrigido, levando-se em conta o zelo e
dedicação do profissional, nos termos do art. 20, § 3º e 4º do
CPC. Adv. Dr. Ronaldo Guilherme Kummer e Dr. Homero Ras-
bold.

09 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1226/2002 – M.H.D.F. e
outros x A.C.F. Manifeste-se a parte exeqüente (desp. de fls.
33). Adv. Dra. Helena Maria Regis Araújo.

10 – GUARDA COM PEDIDO LIMINAR 163/2003 – M.S.M.
x J.S.M. Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negati-
va do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Dra. Cleuza Vissoto Junkes.

11 – REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS 197/2003 – F.F.H. x
S.M.J. Ante o exposto, julgo procedente a ação, ao fixar as
visitas aos sábados, de forma alternada, das 08:00 horas às 18:00
horas, sob a fiscalização pelo pai ou pessoa de sua confiança,
mas não poderão intervir no relacionamento sadio entre mãe e
filho, observando-se a privacidade necessária. Custas na forma
da lei. Adv. Dr. Adelino Venturi Junior.

12 – ALIMENTOS 235/2003 – R.C.R.S. e outros x A.C.S. Em
consequência, na forma do art. 267, III do CPC., julgo extinto
o presente feito, em face da desídia da requerente. Não tendo
havido a formação do contraditório, deixo de fixar a verba ho-
norária. Sem custas, na forma do art. 12 da lei 1060/50. Adv.
Dr. Daniel de Carvalho.

13 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 258/2003 –
M.J.A.M.C. x A.A.P.C. Considerando ainda, que desde o iní-
cio do processo a parte autora deixou de se manifestar, julgo,
na forma do art. 267, III do CPC., extinto o presente feito, em
face da desídia da requerente. Não tendo havido a formação do
contraditório, deixo de fixar a verba honorária. Sem custas, na
forma do art. 12 da lei 1060/50. Adv. Dra. Elayne A. de Frei-
tas.

14 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
466/2003 – M.O. e outros x W.G.O. Ante o exposto, julgo pro-
cedente a ação, para determinar que o requerido W.G.O., é o
pai biológico de M.O.; Que os alimentos devidos a requerente
devem corresponder a um salário mínimo, ou seja, hoje, R$
260,00, devidos desde a citação inicial. Condeno o requerido
no pagamento das custas processuais (incluído os gastos com o
exame pericial) e honorários advocatícios que fixo em R$
400,00, levando-se em conta o zelo e dedicação do profissio-
nal, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. Adv. Dra. Janete de
Fátima S.B. Bringhenti e Dr. José Elísio Marques das Portas.

15 – SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C GUARDA E RESPONSA-
BILIDADE E ALIMENTOS 589/2003 – C.S.F. x E.M.S. Ten-
do em conta que o feito está paralisado há mais de um ano e
sequer a autora foi encontrada, na forma do art. 267, § º do
CPC., julgo extinta a presente ação de Separação Judicial c/c
guarda e responsabilidade e Alimentos. Deixo de fixar a verba
honorária, por não Ter havido a formação do contraditório. Adv.
Dr. Nelson Walter da Silva.

16 – ALIMENTOS 624/2003 – T.C.G. e outros x A.L.G. e ou-
tros. Ante o exposto, julgo extinta a ação, sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC. Custas na forma
da lei. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.

17 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 735/2003 – E.L. e outros
x E.L. Em manifestação às fls. 35, a parte exeqüente assevera
que as parcelas referentes a presente execução foram todas
quitadas. Nessa condição, e, a teor do art. 794, I do CPC., julgo
extinta esta execução promovida por E.L., representado por sua
genitora M.C.S. em face de E.L. Sem custas na forma da lei.
Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno e Dra. Zara Hussein.

18 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO DE CASAMENTO 1125/
2003 – P.F.P. Homologo a desistência de fls. 22, a teor do art.
158, § único do CPC e em conseqüência, na forma do art. 267,
VIII do mesmo diploma legal, julgo extinto o presente feito,
em face da manifestação exarada. Adv. Dr. Carlos A. Toazza.

19 – ALIMENTOS 1154/2003 – M.S.Z. x J.G.O. Oficie-se ao
órgão empregador do teor da decisão, para que suspenda os
descontos feitos a título de alimentos na folha de pagamento do
requerido. Registro que a sentença abordou todos os pontos
postos em discussão, inexistindo qualquer omissão a ser sana-
da. A providência requerida nestes embargos não tem pertinên-
cia, visto que poderia, diante da sentença proferida, ter sido
feito simples requerimento para expedição do ofício. Ante o
exposto, julgo improcedente os embargos de declaração. Adv.
Dr. Luis Carlos Vasselai.

20 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 1274/2003 – E.L.S.M. e
outros x N.B.M. A teor do art. 794, I do CPC, julgo extinta a
execução referente as três últimas parcelas, qual sejam, a do
mês de julho, agosto e setembro de 2003. Tendo em vista a
citação do executado nos termos do art. 732, indique a parte
exeqüente bens pertencentes ao executado passíveis de penho-
ra. Adv. Dra. Janete de Fátima S.B. Bringhenti.

21 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1393/2003 – M.B.M. e outros x Espólio de W.R. Homologo a
desistência (fls. 16), a teor do art. 158, parágrafo único do CPC
e em conseqüência, na forma do art. 267, VIII do mesmo diplo-
ma legal, julgo extinto o presente feito, em face da manifesta-
ção exarada. Sem custas na forma do art. 12 da lei 1060/50.
Adv. Dra. Rosana Vidolin Marques.

22 – ALIMENTOS C/C REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS
1422/2003 – V.H.T.Z. e outros x M.A.Z. Ante o exposto, julgo
procedente a ação para fixar os alimentos no equivalente a um
salário mínimo, hoje correspondente a R$ 260,00, que deverá
ser pago pelo requerido, diretamente a responsável pelo autor,
mediante recibo, até o dia 10 de cada mês. Em relação às visi-
tas, esta deverá se dar aos domingos, de forma alternada, entre
14:00 até 20:00 horas, sempre com a supervisão da mãe ou
pessoa por ela autorizada. Condeno o requerido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em
R$ 300,00, nos termos do art. 20, § 4º do CPC., ante a singele-
za da causa e a ausência da contestação. Adv. Dr. Paulo Sergio
Winckler.

23 – ALIMENTOS 1449/2003 – E.L. e outros x J.M.L. Em
conseqüência, na forma do art. 267, III do CPC., julgo extinto
o presente feito, em face da desídia da requerente. Não tendo
havido a formação do contraditório, deixo de fixar a verba ho-

norária. Sem custas, na forma do art. 12 da lei 1060/50. Adv.
Dr. Daniel de Carvalho.

24 – ALIMENTOS 107/2004 – T.S. e outros x C.A.S. Homolo-
go por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos
o acordo formulado entre as partes e de conseqüência julgo
extinto o processo na forma do art. 269, III do digesto proces-
sual. Deixo de fixar a verba honorária, presumindo que o acor-
do a ela estendeu-se. Adv. Dr. Carlos Eduardo Parucker e Silva
e Dra. Edilaine Vieira da Silva.

25 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 224/2004 – B.M.P. e ou-
tros x M.P. A teor do art. 794, I do CPC, julgo extinta esta
execução promovida por B.M.P., repres. por sua genitora M.P.S.
em face de M.P. Adv. Dr. Joel Siqueira Bueno.

26 – DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO 273/2004 – N.S.S.M.
x A.N.M. Ante o exposto, julgo procedente a ação e decreto o
divórcio do casal, com fundamento nos art. 40 da lei 6515/77.
Fixo os alimentos em R$ 150,00 devidos pelo requerido em
favor da autora, que ficará com a guarda do filho do casal. A
requerente voltará a usar o nome de solteira, N.S.S. Tendo em
vista que o requerido admitiu os fatos narrados na inicial, con-
deno-o ao pagamento das custas judiciais e honorários advoca-
tícios que fixo em R$ 300,00, nos termos do art. 20, § 3º do
CPC. Adv. Dr. Marcus Vinicius Maganhotte e Dr. Itagiba José
Gimenes Perrone.

27 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
292/2004 – S.M.Z.S. e outros x I.C.M. Manifestem-se as par-
tes acerca do resultado do laudo pericial. Adv. Dra. Zara Hus-
sein e Dr. Elson de Almeida Ribas Filho.

28 – ALIMENTOS 354/2004 – A.S.M. e outros x R.F.M. Ante
o exposto, julgo extinta a ação, sem julgamento de mérito, nos
termos do art. 267, VIII, do CPC. Custas na forma da lei. Adv.
Dra. Ninanrose Carvalho e Dr. Juarez Mowka.

29 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS C/C REVISIONAL 362/
2004 – P.N.M.P. e outros x E.T.P. Homologo por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado
entre as partes e de conseqüência julgo extinto o processo na
forma do art. 269, III do digesto processual. Oficie-se ao em-
pregador. Adv. Dr. André Luiz Penteado Bueno.

30 – REVISIONAL DE ALIMENTOS 583/2004 – E.R.C. e
outros x L.C.C. Analisando os autos, entendo ser necessária a
manifestação da autora quanto aos termos da contestação, para
melhor apreciar o pedido contido na preliminar. Adv. Dr. Tel-
mo Dornelles.

31 – AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS 600/2004 –
P.N.M.P. e outros x E.T.P. Deixo de acolher o parecer ministe-
rial retro, tendo em vista que as partes entraram em acordo,
sendo este deferido pelo agente ministerial às fls. 34, nos autos
em apenso 362/2004. A composição foi devidamente homolo-
gada às fls. 38 dos autos 362/2004. Nessa condição, observa-
das as cautelas de estilo, arquive-se. Adv. Dr. André Luiz Pen-
teado Bueno.

32 – EMBARGOS À EXECUÇÃO 847/2004 – N.B.M. x
E.L.S.M. e outros. Assim, determino o sobrestamento da análi-
se dos presentes autos até que se promova garantia à execução
nos autos principais. Adv. Dra. Izabel Cristina Gomes da Silva
de Araujo.

33 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1027/2004 –
M.M.L. e outros. Decreto por sentença, para que surtam os le-
gais e jurídicos efeitos, o divórcio entre M.M.L. e E.V.S.L.,
julgando extinto o vínculo conjugal existente entre ambos. A
mulher voltará a usar o nome de solteira. Sem custas. Adv. Dra.
Zara Hussein.

34 – DIVÓRCIO JUDICIAL CONSENSUAL 1078/2004 –
M.I.S.P. e outros. Decreto por sentença, para que surtam os
legais e jurídicos efeitos, o divórcio entre M.I.S.F. e L.C.P.,
julgando extinto o vínculo conjugal existente entre ambos. A
mulher voltará a usar o nome de solteira. Sem custas. Adv. Dra.
Elayne A. de Freitas.

35 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL 1085/2004 –
E.M.M. e outros. Homologo por sentença, para que produzam
os legais e jurídicos efeitos, o acordo e conseqüente separação
consensual entre E.M.M. e A.M., julgando dissolvida a socie-
dade conjugal existente entre ambos, optando a mulher pelo
nome de solteira. Homologo a partilha dos bens, na forma con-
vencionada. À manifestação da Fazenda Pública quanto aos
valores do imposto. Comprovado o recolhimento, expeçam-se
os respectivos formais. Adv. Dra. Elayne A. de Freitas.
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WILSON JOSE DE FREITAS 0025 000436/2000

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-74/1997-D.F.L. x
J.B.C. - recebeu o recurso de apelação; ao apelado para apre-
sentação das contra-razões, no prazo legal - Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

2.-ACAO DE ALIMENTOS-291/1997-L.C.A. e outros x P.A. -
Manifeste-se o requerente.-Adv. JOSE WLADEMIR GARBU-
GGIO-

3.-DEPOSITO-316/1997-BANCO NOROESTE S/A x PAULO
SERGIO GARCIA -da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 269, III do Código de Processo Civil -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

 4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-394/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S\A x MOVEIS GUAPORE
IND. E COM. LTDA -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv.
MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-525/1997-JOSE MAR-
TINELLI DE OLIVEIRA x JOSE PAULO LONGO e outros -
preparar as custas no valor de R$ 405,97 - Adv. ROBSON
ADIRLEY SCALIANTE.-

6.-REGRESSIVA POR REPAR. DANOS-602/1997-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x ELIZEU GOMES DA SILVA -
preparar as custas no valor de R$ 326,21 - Adv. OSMAR HEL-
CIAS SCHWARTZ JR., KASSIANE MENCHON MOURA
ENDLICH-

7.-ACAO MONITORIA-43/1998-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA-COPEL x A.C. DE ALMEIDA & GONCAL-
VES LTDA-ME -Manifeste-se o requerente.-Adv. HAMILTON
JOSE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DOS SANTOS-

8.-ORD. INV. PATER. C/C PREST. ALIME - 240/1998 - G.M.
x J.R. - o FEITO ENCONTRA-SE EXTINTO EM FLS. 66 -
Adv. CLEUZA PERON-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-428/1998-DIS-
TRIBUIDORA DE DOCES RIO DOCE LTDA x SUPA - CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Diga a parte autora/exe-
quente se tem interesse no seguimento do feito.-Adv. CLAU-
DENIR LUIZ PEROCO-

10.-EXECUCAO - 524/1998 - AUTO POSTO GARBUGIO
LTDA x CERAMICA RODOVIA LTDA e outros - deferiu a sus-
pensão dos autos por 90 dias, até que as partes entabulem um
novo acordo e o mesmo seja noticiado nos autos - Adv. MOA-
CIR BORGES JUNIOR e TOMAZ MARCELLO BELASQUE-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-583/1998-M.T. e outros x
L.C.M. -Manifeste-se o requerente.-Adv. ADELINO GARBU-
GGIO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-638/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FERNANDES MOU-
RA & MELLO LTDA e outros -Diga o exequente, em cinco
dias.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

13.-MEDIDA CAUT.DE ARROLAMENTO-53/1999-LUCI-
NEIA MARIA RODRIGUES BARBADO x EDSON BARBA-
DO. -preparar as custas no valor de R$ 966,39 - Adv. LAIR
FERREIRA DA MOTTA e PAULO DE BEM-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-109/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x NUNES MELLO E
CIA LTDA. e outros -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv.
FARES JAMIL FERES-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-110/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x NUNES MELLO E CIA
e outros -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. FARES JA-
MIL FERES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x NUNES MELLO E
CIA LTDA. e outros -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv.
FARES JAMIL FERES-

17.-EX. POR QUANTIA CERTA - 245/1999 - TEX’SPHUMA
IND. E COM. DE COLCHOES x CLAYTON PAVANI - da
sentença que homologou a desistência, e julgou extinto o feito,
com fundamento no art. 569 e 267, VIII do CPC; custas pelo
exequente - Adv. CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE-

18.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 466/1999 - C.D.S.V. x
J.A.V. - Indeferiu o requerimento de produção probatória de
fls. 62, pelo argumentos bem expostos às fls. 43; deferiu o re-
querimento de fls. 65, devendo o documento em questão ser
requisitado judicialmente - Adv. JOSE WLADEMIR GARBU-
GGIO e DAISY ROSA MALACARIO-

19.-SEPARAÇÇO JUDICIAL LITIGIOSA-480/1999-L.M.R.B.
x E.B. -preparar as custas no valor de R$ 879,05 - Adv. LAIR
FERREIRA DA MOTTA -

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-127/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A. x INDUSTRIA E COM. DE MOVEIS
HARUA DO BRASIL LTDA. -Diga o exequente, em cinco dias.-
Adv. MOISÉS ZANARDI e JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-

21.-USUCAPIAO-134/2000-JOSE ANTONIO BOCCOLI e
outros x CONSTRUTORA VICKY LTDA. -Diga a parte auto-
ra/exequente se tem interesse no seguimento do feito.-Adv.
EDMYLSON PENA DOS SANTOS-

22.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-191/2000-DE-
NIS VIEIRA DOS SANTOS x JOSE CLAUDIO TAGLIARI e
outros -preparar as custas no valor de R$ 1.024,32 -Adv. LAU-
RICI PELEGRINI JUNIOR, WALDIR FRARES-

23.-EXECUCAO - 261/2000 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A. x ESTOMAR - IND. E COMERCIO DE ESTO-
FADOS MGA LTDA e outros - da sentença que julgou extinto
o feito, sem julgamento de mérito, com relação a executada
Estomar - Ind. e Comércio de Estofados Maringá Ltda, deven-
do prosseguir o feito quanto aos demais executados, com ful-
cro no art. 267, VIII do CPC - Adv. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA-

24.-DEPOSITO - 431/2000 - BATTISTELLA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x TRANSPORTADORA
SERRA MORENA LTDA - Manifeste-se o requerente - Adv.
ALVARO JOSE PEREIRA.-

 25.-REIVINDICATORIA-436/2000-NOMA E CIA LTDA. x VIC-
TORIO FRANZOI. -Manifeste-se o requerente.-Adv. MARCOS
CESAR CREPALDI BORNIA, WILSON JOSE DE FREITAS-

26.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-511/2000-J.F.R.A. e
outros x A.C.S. -Manifeste-se o requerente.-Adv. LUIS CAR-
LOS O. ESTEVES-

27.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-41/2001-W.A.S.I. x W.I.
-Manifeste-se o requerente.-Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

28.-ALVARA - 109/2001 - WELINGTON BATISTA SOARES
e outros - prestar contas no prazo de 10 dias - Adv. ELIANE
REGINA DOS SANTOS-

29.-BUSCA E APREENSAO-225/2001-BV FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x REGIS CARLOS DA SILVA -preparar as custas no
valor de R$ 146,61 - Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-300/2001-LUCINEIA
MARIA RODRIGUES BARBADO. x EDSON BARBADO. -
preparar as custas no valor de R$ 328,49 - Adv. ADOCIVAL
CAVALCANTE-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO - 430/2001 - DAVI OLIVEI-
RA DE ALMEIDA x MARIA LUCIA VOLPATO -preparar as
custas no valor de R$ 116,61 - Adv. LUIS CARLOS O. ESTE-
VES-

32.-MANDADO DE SEGURANCA - 556/2001 - S.K. DE
GODOI E CIA LTDA-ME. x COPEL DISTRIBUICAO S/A. -
sentença de fls. 295/301: “ ... Diante do exposto e por tudo
mais que dos autos consta, com o devido respeito às posições
contrárias, julgo procedente o pedido contido na inicial, para o
fim de CONCEDER a segurança pleiteada pelo impetrante, fi-
cando a impetrada impossibilitada de promover a interrupção
ou suspensão no fornecimento de energia elétrica à impetrante
em razão do não pagamento das parcelas em atraso. Condeno a
impetrada ao pagamento das custas processuais, deixando de
faze-lo em relação aos honorários advocatícios porque: “Na
ação de mandado de segurança não se admite condenação em
honorários advocatícios.” (Súmula 105/STJ). ... “ - Adv. FA-
BIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE e HAMILTON
JOSE OLIVEIRA-

33.-ARROLAMENTO SUMARIO-558/2001-JESSER MAR-
QUES DE FARIA e outros x LEONILDA MARQUES DE FA-
RIA -preparar as custas no valor de R$ 395,31 - Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO - 623/2001 - ESTORIL
COMERCIO DE PNEUS LTDA. x BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A. - tendo em vista o comparecimento do perito
em Cartório, para sua intimação pessoal, não será mais neces-
sário o envio de Carta Precatória, conforme foi intimada para
retirar expediente, pelo D.J. nº 6736, de 29/10/04, na página
286 - Adv. LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS-

35.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-2/2002-S.A.S. x C.E. -
preparar as custas no valor de R$ 242,49 - Adv. IRAN NE-
GRAO FERREIRA-

36.-CARTA DE SENTENCA - 44/2002 - AUTO POSTO GAR-
BUGIO LTDA. x CERAMICA RODOVIA LTDA. e outros - da
sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VI
do CPC, parte final - Adv. MOACIR BORGES JUNIOR e LEO-
NIR MARIA G. BELASQUE-

37.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-378/2002-JOSE
ANTONIO BOCCOLI x JOAO PEDRO PESSOA -preparar as
custas no valor de R$ 74,61 - Adv. EDMYLSON PENA DOS
SANTOS e PAOLO ROGERIO DE N. E PAVESI-

38.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 437/2002 - NOE-
MIA TEREZINHA BOTA CORDEIRO x SEBASTIAO CAR-
DOSO CORDEIRO e outros - preparar 50% das custas (R$
324,34) - Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 458/2002 - L.F.R. e ou-
tros x A.F.R. - juntar cópia do acordo celebrado entre as partes
no que tange ao pagamento de pensão alimentícia - Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO-

40.-RETIFICACAO DE ASSENTO OBITO-490/2002-SANTI-
NA DEFENDI DE SOUZA x ESTE JUIZO -preparar as custas
no valor de R$ 154,81 - Adv. HUGO TETTO JUNIOR-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA - 569/2002 - SINDICATO
DOS SERV. PUB. MUNIC. SARANDI - SISMUS x MUNICI-
PIO DE SARANDI - PR e outros - tratando-se o presente feito
de matéria de direito, comporta julgamento antecipado, nos ter-
mos do art. 330, I do CPC; preparar as custas no valor de R$
40,61 - Adv. JOAO GALDINO GOMES GONCALVES e ED-
SON NIELSEN-

42.-BUSCA E APREENSAO - 624/2002 - BV FINANCEIRA
S.A - CRED. FIN. E INVESTIMENTO x RODERVAL MIRAN-
DO ZAPAROLI - da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

43.-BUSCA E APREENSAO - 651/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINC. E INVESTIMENTO x ALDO AQUIRI-
ES DE SOUZA - Diante da purgação da ora e levantamento
dos valores pelo requerente, o feito perdeu seu objeto; preparar
as custas remanescentes no valor de R$ 54,50 - Adv. CRISTIA-
NE BELINATI G. PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e HUGO TETTO JUNIOR-

44.-ACAO DE ALIMENTOS - 676/2002 - C.L.C.S. e outros x
C.M.S. - foi determinado o desentranhamento de fls. 22/28,
dos autos, sendo registro e autuadas como Execução de Ali-
mentos n7 741/03 - Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-



282282282282282 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

45.-REGULAM. DE VISITA C/C PENSAO-714/2002-
M.R.D.S. x A.A.M. -Manifeste-se o requerente.-Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

46.-BUSCA E APREENSAO-732/2002-FINAUSTRIA CIA.
DE CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO. x DONIZETE FA-
RIAS. -retirar expediente que encontra-se em Cartório, para o
devido cumprimento -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES-

47.-DECLAR. INEX. C/ANT. TUTELA - 800/2002 -
SAGITARIU’S LOCADORA DE FITAS DE VIDEO LTDA.
ME. e outros x MUNICIPIO DE SARANDI - o feito comporta
julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I do CPC;
preparar as custas no valor de R$ 40,61 - Adv. JOAO EVE-
RALDO RESMER VIEIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO - 858/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x ADEMAR RAIS - o feito comporta julgamen-
to antecipado, nos termos do art. 330, I do CPC, já que a ques-
tão de mérito é exclusivamente de direito; autor preparar as
custas no valor de R$ 116,61 - Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e ADELINO GAR-
BUGGIO-

49.-MEDIDA CAUT. SEP.DE CORPOS-884/2002-C.S.C.G. x
E.M.G. -especifiquem as partes, as provas que pretendem pro-
duzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -Adv. MAG-
DA LUCIA MACHADO DE SOUZA, CARLOS ALBERTO
RIBEIRO DE ANDRADE e LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO - 886/2002 - GILBERTO
ALVES MARTINS E CIA LTDA. ME. e outros x RECAUCHU-
TAGEM RANK LTDA. - O feito comporta julgamento anteci-
pado, de conformidade com o art. 330, I do CPC; autor prepa-
rar custas no valor de R$ 258,11 - Adv. ADELINO GARBUG-
GIO, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e BENEDITO JOSE
DE OLIVEIRA-

51.-BUSCA E APREENSAO-918/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A. x ROGERIO EDUARDO ESPINHOSA. -da sen-
tença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 269, III do
Código de Processo Civil -Adv. NELSON PASCHOALOTTO,
VANTUIR AMILSON GUIMARAES e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-955/2002-E.O.V. e outros
x V.V. -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. EZAQUEL EL-
PIDIO DOS SANTOS.-

53.-ACAO DE ALIMENTOS - 1022/2002 - M.G.D.S. e outros
x P.R.S. - “Considerando o petitório retro, em que pese o pedi-
do de citação do requerido nos moldes do art. 733 do CPC,
entendo incabível dentro da presente ação, por se tratar de pro-
cedimentos distintos, o que gerará grande tumulto processual.
No mais, aguarde-se a audiência designada.” - Adv. KELLY
CRISTINA TRAJANO-

54.-EX.POR QUANTIA CERTA-43/2003-CAIADO PNEUS
LTDA e outros x AMELIA TEREZINHA ZOBOLI -Diga o
exequente, em cinco dias.-Adv. CELSO PIRATELLI-

55.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-294/2003-VERA LU-
CIA ALVES DOS SANTOS GERONIMO e outros x ROBER-
TO PERGO -preparar as custas no valor de R$ 254,97 - Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-

56.-ACAO DE ALIMENTOS - 297/2003 - K.R.C. e outros x
I.R.C. - Manifeste-se o requerente - Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

57.-INTERDICAO-406/2003-EDUARDO COSTA x MERCIA
DIAS -da sentença que decretou a interdição do (a) requerido
(a) -Adv. ADELINO GARBUGGIO-

58.-INDENZ. P/ DANOS MAT.E MORAIS-485/2003-JULIA-
NO GARBUGGIO x C & A MODAS MAGAZINE LTDA e
outros -preparar as custas no valor de R$ 281,37 - Adv. ADE-
LINO GARBUGGIO-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-489/2003-F.C.L.S. e outros x
M.S. -Manifeste-se o requerente.-Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

60.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-517/2003-SER-
VIMED COMERCIAL LTDA x GUSTAVO REINERT DA SIL-
VA -Manifeste-se o requerente.-Adv. CLAUDIA CRISTINA
FIORINI e ROBSON ADIRLEY SCALIANTE.-

61.-BUSCA E APREENSAO-527/2003-BANCO ITAU S/A x
CANDIDA E AIRES DOS SANTOS -preparar as custas no valor
de R$ 110,20 - Adv. RODRIGO DOLFINI-

62.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCECAO DE INCOM-
PETENCIA - 566/2003 - ARCAM - ASSOCIACAO RECRE-
ATIVA DOS FUNC. DA COAMO x MARCIA MOREIRA DE
SOUZA - às partes para que tomem ciência da baixa dos autos
- Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e CLEUZA
A. VALERIO COSTA-

63.-ALVARA - 615/2003 - LIZALDA TEODORA SANTOS e
outros - da sentença que deferiu o pedido - Adv. EDIVALDO
RODRIGUES-

64.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 618/2003 - V.M.O. x
Z.M.O. - juntar cópia da certidão de óbito de seu representado
- Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

65.-HABILITACAO DE CREDITO - 625/2003 - BANCO BRA-
DESCO S/A x SCATAMBULO E CIA LTDA - da sentença que
determinou a habilitação do crédito, conforme pleiteado pelo
requerente, incluindo-se os juros até a decretação da falência -

Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISÉS ZANAR-
DI e CELSO ALDA-

66.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA - 628/2003 - J.C.S.
x B.S. - da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VI do CPC - Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ANDRADE-

67.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL - 631/2003 - J.R.F.
e outros - recolher o imposto “inter vivos” - Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

68.-BUSCA E APREENSAO - 640/2003 - BANCO ITAU S/A
x DORIVAL PAULO DA SILVA - comprove o atendimento do
despacho de fls. 36, para posterior análise do petitório retro -
Adv. RODRIGO DOLFINI-

69.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 708/2003 - M.P.E.P.
e outros x A.F. - audiência de conciliação para o dia 23 de
março de 2005 às 16:30 horas; a parte requerida deverá compa-
recer por intermédio de seu procurador, independentemente de
intimação - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

70.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-738/2003-MARIA
APARECIDA DE ALMEIDA CORREIA x APARECIDO BA-
TISTA CORREIA -preparar as custas no valor de R$ 238,49 -
Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-741/2003-C.L.C.S. e ou-
tros x C.M.S. -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. ADOCI-
VAL CAVALCANTE-

72.-ARROLAMENTO-747/2003-CARLITO PEREIRA JA-
QUES x MARIA JOSE MARTINS JAQUES -Manifeste-se o
requerente.-Adv. ENI DOMINGUES e CESAR AUGUSTO
MORENO-

73.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-777/2003-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA S/C LTDA x LUCIEIDE LEITE
DA SILVA ALVES -Manifeste-se o requerente.-Adv. SERGIO
SAES-

74.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS-844/2003-E.H.R. e
outros x J.S.F. -sobre a contestação e documentos, diga o autor
-Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

75.-INVENTARIO - 24/2004 - Espólio de MARIA DO CAR-
MO BARBOSA OLIVEIRA - apresentar as últimas declara-
ções - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

76.-BUSCA E APREENSAO-35/2004-BANCO DIBENS S/A
x JOSE CARLOS DE OLIVEIRA -Manifeste-se o requerente.-
Adv. RODRIGO DOLFINI-

77.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-98/2004-VELAS-
CO E PAULA LTDA - ME e outros x COMERCIO DE TECI-
DOS R. MANSUR LTDA - retirar Carta Precatória para cum-
primento em Maringá-PR ( a fim de intimar o requerido da au-
diência designada) - Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

78.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-179/2004-CIFRA
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
DANIEL COVACH -preparar as custas no valor de R$ 37,61 -
Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ-

79.-BUSCA E APREENSAO-188/2004-BANCO ITAU S/A. x
JOSE GHIZONI -preparar as custas no valor de R$ 44,61 -
Adv. RODRIGO DOLFINI-

80.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-205/2004-BANCO
FIAT S/A x IVA APARECIDA O BERNARDO -Diga a parte
autora/exequente se tem interesse no seguimento do feito.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA.-

81.-DISSOL. SOCIED.C/C PART.BENS-265/2004-F.R.B. x
E.Z.S. -sobre a contestação e documentos, diga o autor -Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

82.-REV. CONTRATUAL C/C TUT. ANT.-280/2004-ANDREY
DEMETRIUS GIMENES x BANCO ITAU S/A -sobre a con-
testação e documentos, diga o autor -Adv. DANIELA ALME-
NARA-

83.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 283/2004 - M.S.L. e
outros x C.S.L. - dar atendimento a cota Ministerial - Adv. NEI
CARVALHO DA SILVA-

84.-BUSCA E APREENSAO-361/2004-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NILSON JOR-
GE -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. NEUSA MARIA
CANDIDO-

85.-ALVARA - 397/2004 - ESPOLIO DE SEBASTIAO SOU-
TO MATEINI e outros - comprovar a propositura da ação de
inventário, sob pena de extinção do feito, posto que o deferi-
mento de expedição de alvará judicial para levantamento de
valores não recebidos em vida pelo beneficiário, na forma do
art. 2º da Lei 6858/80, só é possivel quando inexistem outros
bens a inventariar - Adv. MARCIO PIRES DE ALMEIDA,
EMERSON CARLOS DA SILVA PUGLIA e NIVIA MARIA
RISSATO-

86.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-400/2004-P.X.S.J. x
D.M.S. e outros - indique se possui interesse na produção de
outras provas no feito - Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

87.-BUSCA E APREENSAO - 427/2004 - BANCO OURIN-
VEST S/A. x FABIO GOMES DA SILVA - tendo em vista a
manifestação do requerido (fls. 26/28), diga o requerente se
possui interesse em um acordo - Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

88.-RECLAMACAO TRABALHISTA-455/2004-ANDREIA

MAGALHAES DE SOUZA x MUNICIPIO DE SARANDI -
especifiquem as partes, as provas que pretendem produzir, jus-
tificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -Adv. ARI A. PEREI-
RA, PAULA LEANDRA BALADELI-

89.-BUSCA E APREENSAO-473/2004-BANCO ITAU S/A. x
OSORIO SILVA LEITE FILHO -preparar as custas no valor de
R$ 44,61 - Adv. RODRIGO DOLFINI-

90.-INTERDICAO-487/2004-ZILDA RODRIGUES DE MA-
GALHAES x EDSON APARECIDO DE ALMEIDA e outros -
Manifeste-se o requerente.-Adv. JOSE WLADEMIR GARBU-
GGIO-

91.-CONV. SEP. JUD. EM DIVORCIO-488/2004-N.H.O. x
A.C.C. - juntar cópia da petição de acordo de fls. 44/45 dos
autos 715/00, da 1ª Vara de Família de Maringá - Adv. IDAIR
BITENCOURT MILAN-

92.-BUSCA E APREENSAO-544/2004-BANCO DIBENS S/
A x NORBERTO DA ROSA JUNIOR -preparar as custas no
valor de R$ 37,61 - Adv. RODRIGO DOLFINI-

93.-BUSCA E APREENSAO-548/2004-BANCO DIBENS S/
A x DIONE JOSE DE ANDRADE -Manifeste-se o requeren-
te.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

94.-BUSCA E APREENSAO-557/2004-BANCO DIBENS S/
A x VALMIR FRANCO DE SANTANA -Manifeste-se o re-
querente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

95.-BUSCA E APREENSAO-591/2004-BANCO ITAU S/A x
PEDRO RIBEIRO DA SILVA -Manifeste-se o requerente.-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

96.-BUSCA E APREENSAO-598/2004-BANCO DIBENS S/
A x MARCIO ALEXANDRE NUNES -preparar as custas no
valor de R$ 44,61 - Adv. RODRIGO DOLFINI-

97.-BUSCA E APREENSAO - 600/2004 - BANCO DIBENS
S/A x LIADIR SARA SEIDE F. P. OLIVEIRA MALDONADO
- despacho de fls. 120: “Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Informações prestadas nesta data.” - Adv.
RODRIGO DOLFINI, JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA,
ANDRE JOVANI PEZZATTO e LIADIR SARA SEIDE F.P.
DE OLIVEIRA-

98.-BUSCA E APREENSAO-630/2004-BANCO DIBENS S/
A x ACIR MAIA -Manifeste-se o requerente.-Adv. RODRIGO
DOLFINI-

99.-BUSCA E APREENSAO-631/2004-BANCO DIBENS S/
A x ADRIANO ANGELINO FERREIRA -Manifeste-se o re-
querente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

100.-ACAO DE ALIMENTOS-643/2004-V.A.F. e outros x L.F.
-Manifeste-se o requerente.-Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-663/2004-
COOP.DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS COMER-
CIANTES x HELLEN FERNANDA CONFECCOES LTDA -
ME e outros -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. DOU-
GLAS VINICIUS DOS SANTOS e LUIZ DE OLIVEIRA
NETO-

102.-ACAO DE ALIMENTOS - 668/2004 - R.G.C. e outros x
C.C.C. - fica o autor intimado para a audiência para tentativa
de conciliação para o dia 23 de fevereiro de 2005 às 16 horas;
sobre os documentos juntados, digam as partes - Adv. CAR-
LOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE e LUIZ CARLOS
O. ESTEVES-

103.-BUSCA E APREENSAO-689/2004-BANCO DIBENS S/
A. x ROSELAINE APARECIDA PEREIRA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

104.-BUSCA E APREENSAO-697/2004-BANCO DIBENS S/
A x LARA NUNES PRIANTE -Manifeste-se o requerente.-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

105.-BUSCA E APREENSAO-734/2004-FINAUSTRIA
COMP. DE CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x ILARIO
VARELA -preparar as custas no valor de R$ 44,61 -Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

106.-BUSCA E APREENSAO-768/2004-BANCO ITAU S/A.
x LUIZ IZIDORO FURLAN -Manifeste-se o requerente.-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

107.-BUSCA E APREENSAO-770/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x DAGNALDO
LUCIO BENTO -preparar as custas no valor de R$ 37,61 -
Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

108.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-772/2004-LIADIR
SARA SEIDE F.P. OLIVEIRA MALDONADO x BANCO DI-
BENS S/A -preparar as custas no valor de R$ 37,61 - Adv.
LIADIR SARA SEIDE F.P. DE OLIVEIRA, ANDRE JOVANI
PEZZATTO-

109.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-779/2004-N.A.O. e ou-
tros x E.F.O. e outros -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv.
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-790/2004-F.F.L.C. e ou-
tros x O.C. -Diga o exequente, em cinco dias.-Adv. LUIS CAR-
LOS O. ESTEVES-

111.-ALVARA - 798/2004 - MARIZA DAS NEVES COSTA e
outros - da sentença que deferiu o pedido - Adv. DAISY ROSA
MALACARIO-

112.-BUSCA E APREENSAO-803/2004-BANCO DIBENS S/

A x ALEXANDRE DA SILVA -Manifeste-se o requerente.-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

113.-BUSCA E APREENSAO-807/2004-BANCO DIBENS S/
A x JOSE MICHEL SOUZA -Manifeste-se o requerente.-Adv.
RODRIGO DOLFINI-

114.-BUSCA E APREENSAO-831/2004-BANCO DIBENS S/
A x PAULO NASCIMENTO CAMPELO -Manifeste-se o re-
querente.-Adv. RODRIGO DOLFINI-

115.-ACAO DE ALIMENTOS-843/2004-J.C.F.M. e outros x
J.C.A.M. -retirar expediente que encontra-se em Cartório, para
o devido cumprimento -Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-857/2004-T.D.B. e outros
x E.M.B. -Manifeste-se o requerente.-Adv. LUIS CARLOS O.
ESTEVES-

117.-TUTELA-858/2004-R.G. x M.V.G. e outros -Ao autor para
que de atendimento ao parecer ministerial.-Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

118.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 865/2004 - LIN-
DAURA DE ABREU SANTOS ANDREASSE x JUSCELINO
CAVALCANTE DA SILVA - acolheu a emenda a inicial; pro-
ceder o recolhimento dos valores relativos as custas processu-
ais e a taxa judiciária - Funrejus, no prazo de 10 dias, sob pena
de extinção do feito - Adv. ROBERTO C BENITES ENCISO-

119.-INTERPELACAO JUDICIAL - 881/2004 - MP & BC JO-
GOS ELETRONICOS LTDA. x DELEGADO DE POLICIA CI-
VIL E OUTRO - sentença de fls. 150/153: “ ... POSTO ISSO,
com fulcro no art. 267, inciso VI (última parte), combinado o
art. 3º, ambos do Código de Processo Civil, Julgo Extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, por ser a autora carecedora da
ação. Condeno, a interpelante ao pagamento das custas e despe-
sas processuais. ... “ - Adv. DEOLINDO ANTONIO NOVO-

120.-BUSCA E APREENSAO-882/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x ADILSON DE OLIVEIRA ALVARENGA ME -Ma-
nifeste-se o requerente.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA-

121.-ACAO DE ALIMENTOS-919/2004-E.G.B.S. e outros x
A.B.S. -retirar expediente que encontra-se em Cartório, para o
devido cumprimento -Adv. CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE
ANDRADE-

122.-BUSCA E APREENSAO-941/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A. x BENEDITO JOSE DE ALMEIDA -preparar
as custas no valor de R$ 37,61 - Adv. VANTUIR AMILSON
GUIMARAES-

123.-REGULAMENTACAO DE VISITA - 954/2004 - E.Z.S. x
F.R.B. - juntar cópia dos documentos pessoais e cópia da certi-
ão de nascimento do menor - Adv. CARLOS ALBERTO RI-
BEIRO DE ANDRADE-

124.-BUSCA E APREENSAO - 972/2004 - BANCO PANA-
MERICANO S/A. x JORGE FRANCISCO DA SILVA - Ante a
divergência apontada pelo requerido, no que tange ao valor do
débito constante da inicial, entendo relevante a manifestação
do autor acerca de tal fato, sendo caso, por ora, de manutenção
da decisão liminar; ao autor para que se manifeste sobre a con-
testação e documentos - Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZA-
NATTA e ERIKA EHARA-

125.-CAUTELAR INOMINADA - 1043/2004 - RITA SOARES
DA SILVA GOBETTI x SINDICATO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SARANDI - sobre a contestação e documen-
tos, diga o autor - Adv. CLAUDINEI CODONHO-

126.-SUMARIA DE INEX. REL. JURIDICA - 1045/2004 -
PAULO SIDNEY VENANCIO DE CARVALHO x BRASIL
TELECOM S/A. - deferiu a antecipação de tutela conforme
pleiteado; audiência de conciliação para o dia 14 de dezembro
de 2005 às 14:30 horas; as partes deverão comparecer pessoal-
mente, ou representadas por procuradores com poderes para
transigir, bem como, acompanhadas por seus advogados; reti-
rar expediente - Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

127.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1068/2004-M.M. e
outros x E.J. -retirar expediente que encontra-se em Cartório,
para o devido cumprimento -Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

128.-REINTEGRACAO C/ PEDIDO LIMINAR - 1104/2004 -
DULCINEIA ANGELA DE ALMEIDA BOSZCZOVSKI e
outros x NELTON JOSE VELOSO - audiência de justificação
para o dia 16 de novembro de 2004 às 16 horas; ao autor para
trazer ao ato suas tesemunhas, até o limite de três, ou depositar
o rol em Cartório, com prazo suficiente para sua intimação,
pelo que se as notificará, da audiência, arcando o autor com os
custos da diligência - Adv. MARIO CESAR FONSECA DA
SILVA-

129.-ALVARA - 1108/2004 - ANGELA MARIA ALBANO
CHAVES - da sentença que deferiu o pedido - Adv. SHEYLA
GRACAS DE SOUZA-

130.-TUTELA - 1135/2004 - CLEUSA MARIA IZIDORO DE
AZEVEDO x NATHAN VINICIUS FERREIRA AZEREDO -
tomar ciência da remessa dos autos a este Juízo - Adv. MARA
A. ROLIM-

131.-ACAO MONITORIA-1137/2004-DANIEL GROSSE DE
REZENDE x MATIAS DISTRIBUIDORA DE REVISTAS
LTDA -Ao requerente, para que no prazo legal, emende a inici-
al-Adv. JOSE ARTUR DE ALMEIDA e FABIO TAKESHI
NAKAYAMA-

132.-INDENZ. P/ DANOS MAT. E MORAIS - 1179/2004 -
LOURDES BARBIERI TRINDADE ME x 1º TABELIONATO
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DE OFICIO E PROTESTO DE CACADOR - despacho de fls.
24: “ ... Desta forma, corrijo o valor da causa para R$ 31.892,00
(...), determinando ao autor que corrija a inicial, promovendo o
recolhimento a maior da taxa judiciária bem como das custas
processuais advindas da alteração ora determinada, sob pena
de indeferimento da inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Certifi-
que-se o valor das custas processuais iniciais. No mais, haven-
do pleito de antecipação de tutela deverá o autor emendar a
inicial, a fim de instruir tais pedidos como pedidos finais, afi-
nal somente se antecipa o que for requerido ao final, nos ter-
mos estabelecidos no art. 273 do CPC: “ O juiz poderá a reque-
rimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da
tutela pretendida no pedido inicial...” ...” - Adv. ANTONIO
FACHINI JUNIOR-

133.-EXECUCAO FISCAL-145/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

134.-EXECUCAO FISCAL - 202/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - ante a ausência
de concordância do Município, manifeste-se o requerente - Adv.
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

135.-EXECUCAO FISCAL-213/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

136.-EXECUCAO FISCAL-500/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

137.-EXECUCAO FISCAL-525/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

138.-EXECUCAO FISCAL-548/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

139.-EXECUCAO FISCAL - 584/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA - Ante a ausência
de concordância do Município, intime-se o peticionário do do-
cumento de fls. 60/62 - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS-

140.-EXECUCAO FISCAL-604/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MAR-
TINS-

141.-EXECUCAO FISCAL-607/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

142.-EXECUCAO FISCAL-616/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

143.-EXECUCAO FISCAL-850/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

144.-EXECUCAO FISCAL-955/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não
atuou até o final do feito, o qual foi posteriormente acompa-
nhado por advogado do quadro municipais -Adv. WASHING-
TON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR-

145.-EXECUCAO FISCAL-1007/1997-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

146.-EXECUCAO FISCAL-64/1998-O MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

147.-EXECUCAO FISCAL-149/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

148.-EXECUCAO FISCAL-155/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

149.-EXECUCAO FISCAL-266/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

150.-EXECUCAO FISCAL-276/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

151.-EXECUCAO FISCAL-285/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

152.-EXECUCAO FISCAL-299/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido,
autorizando o levantamento da verba honorária por parte do
requerente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na
proporção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

153.-EXECUCAO FISCAL-310/1998-MUNICIPIO DE SA-
RANDI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o
requerente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG
MARTINS-

154.-EXECUCAO FISCAL-66/1999-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido, au-
torizando o levantamento da verba honorária por parte do re-
querente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na pro-
porção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

155.-EXECUCAO FISCAL-67/1999-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -acolheu o pedido, au-
torizando o levantamento da verba honorária por parte do re-
querente Washington Luiz K. Martins, a qual foi fixada na pro-
porção de 66,64%, considerando que o procurador não atuou
até o final do feito, o qual foi posteriormente acompanhado por
advogado do quadro municipais -Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS-

156.-EXECUCAO FISCAL-70/1999-MUNICIPIO DE SARAN-
DI x CONSTRUTORA VICKY LTDA -Manifeste-se o reque-
rente.-Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

157.-PEDIDO DE GUARDA - 68/1998 - N.S.A. e outros x
J.R.S. - da sentença que julgou extinto o feito, conforme art. 2º
par. único e 121, parágrafo 5º da Lei 8069/90 - Adv. ARLIN-
DO TEIXEIRA-

158.-ADOCAO C/C DEST. PATRIO PODER - 64/2000 - J.S.O.
e outros x L.R.O. - sentença de fls. 108/113: “ ... Diante do
exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inicial, para o fim de conceder aos requeren-
te J.S.O. e M.R.O. a adoção da menor L.R.O., ficando a mãe
biológica, N.M., destituída do poder familiar ... “ - Adv. LUIS
CARLOS O. ESTEVES, WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e ADE-
LINO GARBUGGIO-

159.-ACAO SOCIO EDUCATIVA - 136/2000 - M.P. x D.O.C.
- da sentença que julgou extinto o feito, conforme art. 2º, par.
único e 121, par. 5º da Lei 8069/90 - Adv. HOSINE SALEM-

160.-ADOCAO E PED. DE GUARDA PROV.-104/2001-I.P.F.
e outros x H.L.D.S. -especifiquem as partes, as provas que pre-
tendem produzir, justificadamente (art. 331, par. 3º do CPC) -
Adv. MIGUEL HIRATA e DAISY ROSA MALACARIO-

161.-PEDIDO DE GUARDA-22/2003-M.A.J.S. x T.P.D.S. -
Manifeste-se o requerente.-Adv. JANETE CODONHO-

162.-BUSCA E APREENSAO - MENOR-14/2004-J.A. x
J.P.A. -sobre a contestação e documentos, diga o autor -Adv.
SANDRA Mª DO N. G. SILVA, TEREZINHA MAGIE PO-
POVITZ-

163.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER - 75/2004 - J.I.B.N.
e outros x L.P.S. - audiência de instrução e julgamento para o
dia 24 de maio de 2005 às 13:30 horas - Adv. ROSANE MI-
CHELS T. BRANDAO e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

JUIZO DE DIREITO DE SENGÉS – PARANÁ.
VARA CIVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
DR. AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA.
JUIZ DE DIREITO.
RELAÇÃO Nº 36/2004.
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1.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-91/1997-BANCO DO
BRASIL S/A x MARLUS BARBOSA PEREIRA-FI.-Reitere-
se a intimação referente ao despacho de fls. 242. (Inicialmente,
deverão os executados comprovar a comunicação de que se re-
ferem os arts. 687, do Código Civil e 44 do CPC).-Adv. MAU-
RICIO BARBOSA DOS SANTOS.

2.-SUMARIA DE COBRANÇA-219/2001-CONFEDERACÃO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x MOACIR MARREI-
RO.-...Ante o exposto, extingo o presente processo, com fulcro
no art. 794, inciso I, do CPC, e, via de conseqüência, determi-
no o seu arquivamento, com baixa na distribuição, e levanta-
mento de eventual penhora realizada.-Adv. VANDIR PROEN-
ÇA DE SOUZA.

3.-SUMARIA DE COBRANÇA-57/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA x JOAO WALTER
MARREIRO.-...Ante o exposto, extingo o presente processo,
com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC, e, via de conseqüên-
cia, determino o seu arquivamento, com baixa na distribuição,
e levantamento de eventual penhora realizada.-Adv. VANDIR
PROENÇA DE SOUZA.

4.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-147/2002-IVAR JOR-
GE RYBU F.I. x ANTONIO TADEU COELHO DE AVILA.-
Sobre o oficio retro, manifeste-se o exeqüente.-Adv. DOUGLAS
OSAKO.

5.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-192/2003-SERGIO LUIZ
FERREIRA RAMOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante (fls.
70/71) e razões inclusas (fls. 72/77), em ambos os seus efeitos.
Ao recorrido para ofertar contra-razões.-Adv. JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO.

6.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-193/2003-SERGIO LUIZ
FERREIRA RAMOS e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-
Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante (fls.
66/67) e razões inclusas (fls. 68/73), em ambos os seus efeitos.
Ao recorrido para ofertar contra-razões.-Adv. JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO.

7.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-26/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALBERTUS DE BOER e outros.-A avalia-
dora e Contadora Judicial. Apos, manifestem-se as partes so-
bre a avaliação e conta geral, no prazo de 10 (dez) dias. A
Avaliação importa em R$ 4.700,00(depositar as custas referen-
te a avaliação no valor de R$ 42,00) e a conta geral em R$
14.637,39.-Adv. EDER ROMEL.

8.-ORD. DE COBRANÇA-85/2004-VALTER LUPERCIO
FERREIRA & CIA LTDA. x PREFEITURA MUNICIPAL DE
SENGES.-...Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial,
para o fim de condenar o Município de Sengés ao pagamento,
em favor da parte autora, do valor de R$ 6.170,67, acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC/
IBGE, ambos contados a partir da data da citação. Remeta-se
ao Ministério Público copia integral deste processo, para veri-
ficação quanto a prática eventual de ato de improbidade admi-
nistrativa, com a adoção das providencias legais cabíveis.-Adv.
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO.

9.-RETIFICAÇÃO DE ÁREA IMÓVEL-120/2004-GUMER-
CINDO FERREIRA DOS SANTOS.-No mais, acolho a pro-
moção ministerial retro, na sua íntegra (requeremos que sejam
intimadas as contestantes para manifestarem-se acerca da peti-
ção de fls. 84/86 e dos documentos juntados (fls. 87/93).-Adv.
ABILIO CESAR COMERON.

10.-DESPEJO-126/2004-MOYSES LUPION NETO x JESUS
VALDECI FERREIRA DOS SANTOS e outros.-Ao publicar a
sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o oficio jurisdicio-
nal, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a reque-
rimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros
de cálculos, por meio de embargos de declaração (art. 463, in-
cisos I e II do CPC). Sendo assim, defeso a este magistrado
alterar o comando estatal sobre o qual já operou os efeitos da
coisa julgada. As matérias suscitadas no petitório de fls. 84/87,
deveriam se objeto de contestação, facultando instaurar-se so-
bre elas a dialética processual, que não ocorreu. Somente após
a prolação e trânsito em julgado da sentença e que vem os réus
argüi-las, evidentemente a destempo. Aguarde-se, pois o de-
curso do prazo para desocupação voluntária da área, e a inicia-
tiva da parte interessada.-Adv. JACOB R. VALENTIN.

11.-DECL. DE INEXIGIBILIDADE-164/2004-COMPENSA-
DOS IRMAOS ROSSONI LTDA x ELETRO VIALUMMENS
LTDA.-Intime-se o perito a respeito da nomeação e para for-
mulação de proposta de honorários. (O perito aceitou o encar-
go, fixando seus honorários em R$ 3.750,00), submeta-se a
apreciação da ré, responsável pelo adiantamento da despesa,
nos termos do art. 33 do CPC. Havendo concordância, fica a ré
incumbida do deposito integral do valor dos honorários perici-
ais.-Adv. JOSE C. MENDONÇA MARTINS JUNIOR e RU-
BENS SIZENANDO LISBOA FILHO.

12.-INDENIZAÇÃO-168/2004-ALEX SANDRO RODRI-
GUES DA SILVA x ABN AMRO REAL S/A.-...Ante o expos-
to, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para o fim
de condenar o réu ao pagamento, em favor do autor, da quantia
de R$ 5.200,00, devidamente corrigidos pelo INPC/IBGE e juros
de mora de 0,5% ao mês, estes calculados da data da primeira
anotação indevida ate 11 de janeiro de 2004, quando então pas-
sarão a viger em 1% ao mês. Aponto que tanto os juros, quanto
a correção monetária, devem incidir a partir da data da primei-
ra anotação restritiva provocada pelo réu. Diante da sucum-
bência recíproca (art. 21 do CPC) determino a cobrança das
custas pro rata entre as partes. Fixo os honorários em favor do
patrono do autor em 10% sobre o valor atualizado da condena-
ção, diante do labor exigido para a causa e o tempo para ela
despendido (art. 20, parágrafo 3º do CPC). Fixo, também ho-
norários ao patrono do réu em R$ 500,00, igualmente pelo la-
bor despendido para a causa, o lugar da prestação de serviço e
o tempo para ela reservado (art. 20, parágrafo 4º do CPC). Con-
siderando que o autor e beneficiário da assistência judiciária
gratuita, suspendo a exigibilidade das verbas de sucumbência
contra si fixadas, nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50.-Adv.
LUIZ CABRAL FRANCO, LUIZ FERNANDO RIBEIRO
FRANCO, LUIZ AUGUSTO RIBEIRO FRANCO, JOAQUIM
ALVES DE QUADROS e MURILO ZANETTI LEAL.

13.-REPETICÃO DE INDEBITO-260/2004-SOLINE ALVES
DE MELLO MORAES x MUNICIPIO DE SENGES - Ao autor
para a réplica. Prazo - 10 dias.-Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR.

14.-BUSCA E APREENSÃO-316/2004-BANCO FINASA S/
A x ANDRE AUGUSTO GASPARATO.-...Ante o exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para o fim de confirmar a liminar
de fls. 15, consolidando, assim, a propriedade e posse plena e
exclusiva do bem em mãos da autora, nos termos do art. 3º,
parágrafo 5º, do Dec. Lei 911/69. Custas pelo requerido. Fixo
honorários em favor do patrono do autor em R$ 500,00, face ao
pouco labor que a causa lhe exigiu (art. 20, parágrafo 4º do
CPC).-Adv. IVAN PEGORARO e PEDRO PAULO PEDRO-
SO.

15.-EXEC. DE TITULO JUDICIAL-334/2004-EURICO GAS-
PAR SOARES x MARCIA MARIA VIEIRA e outros.-Mani-
feste-se o exeqüente sobre o bem ofertado em penhora pelo
executado.-Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS.

16.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-336/2004-NORTOX S/
A x COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA-
AGROCAMPO.-Cite-se a empresa executada...Para o caso de
pronto pagamento, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco
por cento) sobre o valor do debito.-Adv. ODONE CORSO.

17.-EX. FISCAL DO I.N.S.S.-16/1995-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x PINUSELPA IND. E
COM. DE MADEIRAS LTDA.-Manifeste-se novamente o exe-
qüente.-Adv.CARLOS SCHAEFER MEHRET.

18.-EX. FISCAL DO CREA-PR.-48/2001-CONSELHO REGI-
ONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA-CREA/PR x ANSEL-
MO JORGE DE LIMA.-Tendo o executado satisfeito a obriga-
ção almejada pela parte adversa, determino a extinção do pro-
cesso com fulcro no artigo 794, I, do CPC. -Adv. JOAQUIM
ANTONIO ALMEIDA CARMO.

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº 14/2004
JUIZ DE DIREITO : DR. ALEXANDRE WALTRICK CAL-
DERARI

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

ANTÔNIO PELLIZZETTI 45
ANTÔNIO T. FURTADO 12
CARLOS ALBERTO SVIATOWSKI 08
DINIZAR DOMINGUES37
FREDERICO MERCER GUIMARÃES 30
JOEL DUTRA 36
JOSÉ SOARES FILHO 03-25-31-32-
35-40
KARINE ISABELLE BENCK 02-07-09-10-
21-22-23-42-43

Sengés

Telêmaco Borba
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MARCOS BAHENA 13-15-39
MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO 04-11-14
PAULO ROGÉRIO ALVES FERREIRA 10-16-17-19-
20-38
REGINA CÉLIA CARDOSO A. ASSIS 08
SANDRA R. DE MEDEIROS 01-05
VERA LÚCIA SANTOS 24
VICTÓRIO ALVES DA SILVA 05-06-18-26-
27-28-29-34-41-44
WALDI MOREIRA SOARES 33

1.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 636/03 – A.F.F.N. x W.N.
– Diga a parte exeqüente, no prazo de 10(dez) dias. Advs. Adv.
Dra. Sandra R. de Medeiros.

2.  EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 639/03 –
A.R.M. x S.R.M. – Diga a parte exeqüente. Adv. Dra. Karine
Isabelle Benck.

3.  DIVÓRCIO DIRETO – 687/03 – L.B.P.L. x C.A.L.– À au-
tora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a
contestação apresentada e junte, se possível, duas declarações
comprobatórias do tempo de separação de fato. Adv. Dr. José
Soares Filho.

4.  SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C.C PEDIDO LIMI-
NAR E FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS – 688/
03 – N.O.S x J.R.S.S. –Sobre o documento de fls. 28 e propos-
ta de fls. 26, diga a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Dr. Marcos Teixeira Carneiro.

5.  ALIMENTOS C.C PEDIDO LIMINAR – 691/03 – A.N.M.
e N.N.M. x G.J.A.M. – A conta colocada na contestação ape-
nas confirma o acerto na fixação dos alimentos provisórios.
Eventual justificativa pelo atraso no pagamento deve ser feita
por ocasião da execução. No mais, aguarde-se a audiência de
conciliação, instrução e julgamento já designado, onde, se não
alcançada a conciliação, será analisada a preliminar levantada
e os demais pedidos realizados pelas partes. Adv. Dra. Sandra
R. de Medeiros. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

6.  EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 699/03 –
L.E.B.B. x A.M.C.B. – Deferida a suspensão do feito pelo pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias, decaindo o prazo da suspen-
são, diga a requerente. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

7.  ALIMENTOS– 162/04 – I.L.S.S. x E.S.J. – Deferida justiça
gratuita. Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 03 (três) de maio de 2005, às 14:00 horas. Fixados alimen-
tos provisórios em 30%(trinta) por centos dos rendimentos lí-
quidos do requerido. Adv. Dr. Karine Isabelle Benck.

8.  DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 178/04 – E.Z.F. x A.L.F.
– Tendo em vista que com a impugnação vieram documentos,
diga a parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Designada
audiência de tentativa de conciliação e ordenamento do pro-
cesso, onde as partes deverão comparecer pessoalmente e acom-
panhadas de seus procuradores para o dia 06 (seis) de dezem-
bro de 2004, às 16:00 horas. Adv. Dra. Regina Célia Cardoso
de Andrade Assis. Adv. Dr. Carlos Roberto Sviatowski.

9.  ALIMENTOS – 193/04 – E.P.B. x A.L.B. – Deferida justiça
gratuita. Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 19 (dezenove) de maio de 2005, às 14:00 horas. Fixados
alimentos provisórios em 25%(vinte e cinco) por cento dos ren-
dimentos líquidos do requerido. Adv. Dr. Karine Isabelle Ben-
ck.

10.  NEGATÓRIA DE PATERNIDADE – 246/04 – R.A.M. x
I.M.R.M. – Designado para o dia 15 (quinze) de dezembro 2004,
à 15:30 horas, para que as partes compareçam ao Laboratório
Ridan desta cidade, onde será feita a coleta do material neces-
sário para a realização do exame de DNA. Adv. Dr. Paulo Ro-
gério Alves Ferreira. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

11.  GUARDA E RESPONSABILIDADE PROVISÓRIA COM
PEDIDO DE CONCESSÃO DA TUTELA LIMINAR – 257/04
– I.M.I. x S.F.M.C. e M.B.– Diga a parte autora, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. Dr.Marcos Teixeira Carneiro.

12.  ALIMENTOS – 277/04 – A.F.S.C. e outra x E.C.C. – Diga
a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. Dr. Antônio
Toninho Furtado.

13.  PENSÃO DE ALIMENTOS – 302/04 – M.M.C. x M.S.C.
– Deferida justiça gratuita. Designada audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 14 (quatorze) de dezem-
bro de 2005, às 13:30 horas. Fixados alimentos provisórios em
25%(vinte e cinco) por cento dos rendimentos líquidos do re-
querido. Adv. Dr. Marcos Bahena.

14.  REVISIONAL DE ALIMENTOS C.C PEDIDO LIMINAR
– 327/04 – A.R.S. x E.S.N. – Tendo a ação seguido o rito ordi-
nário, diga a parte autora sobre os documentos juntados com a
contestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr. Marcos Tei-
xeira Carneiro.

15.  PENSÃO DE ALIMENTOS – 336/04 – L.F.M. x M.A.M.
– Deferida justiça gratuita. Designada audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 10 (dez) de agosto de
2005, às 15:30 horas. Fixados alimentos provisórios em
25%(vinte e cinco) por cento dos rendimentos líquidos do re-
querido. Adv. Dr. Marcos Bahena.

16.  ALIMENTOS – 375/04 – R.R.J. e outra x J.B.J. – Deferida
justiça gratuita. Designada audiência de conciliação, instrução
e julgamento para o dia 1º (primeiro) de setembro de 2005, às
16:00 horas. Fixados alimentos provisórios em 35%(trinta e
cinco) por cento dos rendimentos líquidos do requerido. Adv.
Dr. Paulo Rogério Alves Ferreira.

17.  ALIMENTOS – 393/04 – L.G.R.L. x L.L. – Deferida jus-
tiça gratuita. Designada audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 14 (quatorze) de setembro de 2005, às
16:00 horas. Fixados alimentos provisórios em R$ 200,00 (du-
zentos reais). Adv. Dr. Paulo Rogério Alves Ferreira.

18.  ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR – 399/04 –
R.B.S.R. x W.R.J - Deferida justiça gratuita. Designada audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 (quin-
ze) de setembro de 2005, às 13:30 horas. Fixados alimentos
provisórios em 70%(setenta) por cento do salário mínimo. Adv.
Dr. Victório Alves da Silva.

19.  ALIMENTOS C.C REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO
DE VISITA – 403/04 – W.H.F.L. e outro x R.F.L. – Deferida
justiça gratuita. Designada audiência de conciliação, instrução
e julgamento para o dia 15 (quinze) de setembro de 2005, às
15:00 horas. Fixados alimentos provisórios em R$ 130,00(cen-
to e trinta reais). Adv. Dr. Paulo Rogério Alves Ferreira.

20.  ALIMENTOS – 404/04 – E.A.B.G. x A.A.L.G. – Deferida
justiça gratuita. Designada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 22 (vinte e dois) de setembro de 2005, às 14:30
horas. Fixados alimentos provisórios em 40%(quarenta) por
cento do salário mínimo. Adv. Dr. Paulo Rogério Alves Ferrei-
ra.

21.  ALIMENTOS – 408/04 – A.C.S.B. x A.A.B. e A.B.B. –
Deferida justiça gratuita. Designada audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 28 (vinte e oito) de setembro
de 2005, às 15:00 horas. Fixados alimentos provisórios em
130(cento e trinta reais). Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

22.  ALIMENTOS – 409/04 – C.I. e outros x A.I. – Deferida
justiça gratuita. Designada audiência de conciliação, instrução
e julgamento para o dia 21 (vinte e um) de setembro de 2005,
às 14:00 horas. Fixados alimentos provisórios em 35%(trinta e
cinco) por cento dos rendimentos líquidos do requerido. Adv.
Dra. Karine Isabelle Benck.

23.  ALIMENTOS – 410/04 – V.R.L. x S.F.L. – Deferida justi-
ça gratuita. Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia 28 (vinte e oito) de setembro de 2005, às 13:15 horas.
Fixados alimentos provisórios em 40%(quarenta) por cento do
salário mínimo. Adv. Dra. Karine Isabelle Benck.

24.  ALIMENTOS – 412/04 – V.S.T. x E.M.T.J. e E.M.T. –
Deferida justiça gratuita. Designada audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 28 (vinte e oito) de setembro
de 2005, às 16:00 horas. Fixados alimentos provisórios em R$
150,00 (cento e cinqüenta) reais. Adv. Dra. Vera Lúcia Santos.

25.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 418/04 – V.M.R.R.S. x
V.A.S. – Diga a parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Dr. José Soares Filho.

26.  OFERTA DE ALIMENTOS – 420/04 – D.M.B. x H.R.B. –
Deferida justiça gratuita. Designada audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 21 (vinte e um) de setembro
de 2005, às 16:00 horas. Fixados alimentos provisórios em
40%(quarenta) por cento do salário mínimo. Adv. Dr. Victório
Alves da Silva.

27.  ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR – 421/04 –
N.M.D.P. x M.J.A. –Deferida justiça gratuita. Designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 22 (vinte e dois) de
setembro de 2005, às 15:00 horas. Fixados alimentos provisó-
rios em 50%(cinqüenta) por cento do salário mínimo. Adv. Dr.
Victório Alves da Silva.

28.  ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR – 422/04 –
E.B.C. x C.B.C. – Deferida justiça gratuita. Designada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 22 (vinte e dois) de
setembro de 2005, às 15:30 horas. Fixados alimentos provisó-
rios em 25%(vinte e cinco) por cento dos rendimentos líquidos
do requerido. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

29.  ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR – 423/04 –
Deferida justiça gratuita. Designada audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 22 (vinte e dois) de setembro
de 2005, às 16:00 horas. Fixados alimentos provisórios em
25%(vinte e cinco) por cento dos rendimentos líquidos do re-
querido. Adv. Dr. Antônio Toninho Furtado. Adv. Dr. Victório
Alves da Silva.

30.  REVISIONAL DE ALIMENTOS – 425/04 – J.G.A. x
G.G.P.A. – Indeferido o pedido de liminar de redução do valor
dos alimentos, eis que não comprovada desde logo e isente de
dúvidas a mudança da fortuna do autor. Designada de audiên-
cia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 (vinte
e um) de setembro de 2005, às 15:00 horas . Adv. Dr. Frederico
Mercer Guimarães.

31.  ALIMENTOS – 427/04 – N.A.S.F. e outra x A.F. – Deferi-
da justiça gratuita. Designada audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 21 (vinte e um) de setembro de
2005, às 13:30 horas. Fixados alimentos provisórios em 30%
(trinta) por cento dos rendimentos líquidos do requerido. Adv.
Dr. José Soares Filho.

32.  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS– 429/04 – N.S.P. e outro
x E.P.P. – Diga a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. Dr. José Soares Filho.

33.  SEPRAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA – 431/04 – E.F.S.
x E.M.S. – Designada audiência de conciliação para o dia 18
(dezoito) de abril de 2005, às 14:00 horas. Fixado alimentos
provisórios em R$ 150,00 (cento e cinqüenta) reais Adv. Dr.
Waldi Moreira Soares.

34.  ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR – 432/04 –
G.F.O. x C.M.O. – Deferida justiça gratuita. Designada audi-
ência de instrução e julgamento para o dia 28 (vinte e oito) de
setembro de 2005, às 14:00 horas. Fixados alimentos provisó-
rios em 25% (vinte e cinco) por cento dos rendimentos líquidos

do requerido. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

35.  ALIMENTOS – 433/04 – K.P.B x D.P.B. – Deferida justi-
ça gratuita. Designada audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 28 (vinte e oito) de setembro de 2005, às
14:30 horas. Fixação dos alimentos provisórios em 20% (vinte)
por cento dos rendimentos líquidos do requerido. Adv. Dra.
José Soares Filho.

36.  ALIMENTOS – 439/04 – N.A.A.U. x A.C.U. – Deferida
justiça gratuita. Designada audiência de conciliação, instrução
e julgamento para o dia 29 (vinte e nove) de setembro de 2005,
às 13:15 horas. Fixação dos alimentos provisórios em 25% (vinte
e cinco) por cento dos rendimentos líquidos do requerido. Adv.
Dr. Joel Dutra.

37.  SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C.C ALIMENTOS
– 446/04 – T.O.D. x P.D. – Deferida justiça gratuita. Designada
audiência de conciliação para o dia 10 (dez) de dezembro de
2004, às 14:00 horas. Fixados alimentos provisórios em 40%
(quarenta) por cento dos rendimentos líquidos do requerido.
Adv. Dr. Dinizar Domingues.

38.  SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSO – 447/04 – I.R.S. x
L.C.S. – Deferida a justiça gratuita. Designada audiência de
conciliação para o dia 10 (dez) de dezembro de 2004, às 13:45
horas. Adv. Dr. Paulo Rogério Alves da Silva.

39.  SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL – 449/04
– L.F.M. x M.A.M. – Deferida a Justiça gratuita. Designada
audiência de conciliação para o dia 10 (dez) de dezembro de
2004, às 13:30 horas. Adv. Dr. Marcos Bahena.

40.  ALIMENTOS – 454/04 – J.G.P.B. x E.L.B. – Deferida a
justiça gratuita. Designada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 06 (seis) de outubro de 2005, às 13:15 horas.
Fixados alimentos provisórios em 25% (vinte e cinco) por cen-
to dos rendimentos líquidos do requerido. Adv. Dr. José Soares
Filho.

41.  ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR– 456/04 –
C.H..C.S. e outra x J.C.S. – Deferida s justiça gratuita. Desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 05 (cinco)
de outubro de 2005, às 13:15 horas. Fixados alimentos provi-
sórios em 25% (vinte e cinco) por cento dos rendimentos líqui-
dos do requerido. Adv. Dr. Victório Alves da Silva.

42.  ALIMENTOS – 465/04 – L.G.C.S. x L.C.S. – Deferida a
justiça gratuita. Designada audiência de instrução e julgamen-
to para o dia 06 (seis) de outubro de 2005, às 14:30 horas.
Fixados alimentos provisórios em 25% (vinte e cinco) por cen-
to dos rendimentos líquidos do requerido. Adv. Dra. Karine
Isabelle Benck.

43.  ALIMENTOS – 466/04 – J.N.J. x A.J. –Deferida justiça
gratuita. Designada audiência de instrução e julgamento para
dia 06 (seis) de outubro de 2005 às 13:45. Fixado alimentos
provisórios em 20% (vinte) por cento dos rendimentos líquidos
do requerido. Adv. Dra Karine Isabelle Benck

44.  EXECUÇÃO ALIMENTÍCIA – 476/04 – P.M.C. x N.C. –
À autora para que no prazo de 10 (dez) dias, a título de emenda
da inicial, opte por um dos ritos mencionados, fazendo as alte-
rações necessárias na petição inicial. Adv. Dr. Victório Alves
da Silva.

45.  PROCESSO CRIME – 47/00 – EDSON CLEMENTINO
DA SILVA – Sobre a certidão de fls. 191 verso, diga a defesa,
no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Dr. Antônio Pellizzetti.

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA 2ªVARA CIVEL-RELAÇAO Nº 58/2004
JUIZA DE DIREITO
DRª DENISE T. C. DE MELO KRUEGER
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RENATO AMAURI KNIELING-22 0076 000521/2004

0046 000612/2003
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RONIZE FANTIN-26722/PR 0046 000612/2003
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TATIANE ACHCAR-214652/SP 0058 000219/2004
VALTER SCARPIN-6751/PR 0020 000184/2002

0066 000404/2004
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0018 000129/2002
VIVALDA SUELI BORGES CARN 0026 000479/2002
VLADIMIR JOSE RAMBO-32165 0061 000329/2004
VLAMIR EMERSON FERREIRA-9 0047 000656/2003
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0001 000033/1994
WILSON JOSE ASSUMP•AO-278 0063 000339/2004

1.-EXECUCAO -33/1994- INEPAR FACTORING-FOMENTO
COMERCIAL x COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA

Toledo
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DO OESTE LTDA- Mantenho a decisão de fls. 1249, pelos
seus próprios fundamentos.-Adv. GUILHERME RODRIGUES,
FLAVIO R. BETTEGA, RODRIGO PEREIRA DIAS, SERGIO
CANAN-7459/PR, FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR,
JEANINE H. FORTES BUSS-18484/PR, WASCISLAU MI-
GUEL BONETTI e GENESIO NAILOR FINGER-5925/PR-

2.-EXECUCAO -321/1996- BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x BRAS RAMOS CUSTODIO- Deferido o pedido de
vistas pelo prazo de 05 dias.-Adv. MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-20456/PR-

3.-EXECUCAO -205/1998- BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA- Sobre a peti-
ção de fls. 1069/1071 manifeste-se o exequente no prazo de 10
dias.-Adv. JOSE CLAUDIO RORATO-

4.-BUSCA APREENSAO -392/1998- BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros x DEUCLIDES ANTONIO DA
SILVA -O processo exariu-se com o trânsito em julgado da de-
cisão de fls.211, devendo o interessado valer-se dos meios jurí-
dicos apropriados para salvaguarda de seu direito. Assim, pa-
gas as custas processuais R$, cumpridas as formalidade legais
e atendidas as disposições do Código de Normas da Correge-
doria, arquivem-se. -Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/
PR, SERGIO SIMAO DIAS-32971/PR, SANTINO RU-
CHINSKI-26606-A/PR e JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-

5.-AUTOS SUPLEMENTARES NULIDADE -461/1998- JAN-
DIR DAL MORO x RAINHA COMERCIO DE VEICULOS E
PEÇAS LTDA e outros - Digam as partes sobre a baixa dos
autos principais.-Adv. SERGIO CANAN-7459/PR, OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL-11563/PR, ALESSANDRA SPREA
PETRI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, LUCIANO
BRAGA CORTES-16726/PR e MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI-

6.-SUSTACAO PROTESTO -584/1998 ap. ao 461/98 - JAN-
DIR DAL MORO x VOLKSWAGEN SERVIÇOS LTDA -O
processo exariu-se com o trânsito em julgado da decisão de fls.
102/109, devendo o interessado valer-se dos meios jurídicos
apropriados para salvaguarda de seu direito. Assim, pagas as
custas processuais, cumpridas as formalidade legais e atendi-
das as disposições do Código de Normas da Corregedoria, ar-
quivem-se. -Adv. SERGIO CANAN-7459/PR e MARCELO
TESHEINER CAVASSANI-

7.-BUSCA APREENSAO -154/1999 ap. ao 461/98 - VO-
LKSWAGEN SERVIÇOS S/A x JANDIR DAL MORO -O pro-
cesso exariu-se com o trânsito em julgado da decisão de fls.
104/107, devendo o interessado valer-se dos meios jurídicos
apropriados para salvaguarda de seu direito. Assim, pagas as
custas processuais, cumpridas as formalidade legais e atendi-
das as disposições do Código de Normas da Corregedoria, ar-
quivem-se. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
SERGIO CANAN-7459/PR-

8.-FALENCIA -235/1999- CASTROL BRASIL LTDA x SLA-
VIERO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA- À Caixa
Econômica para que promova a juntada dos documentos que
comprovem a existência, a natureza, o valor etc. do crédito
noticiado às fls. 66/69.-Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES-

9.-EMBARGOS -321/2000 ap. ao 346/1999 - ITAU SEGUROS
S/A x CARLOS ROBERTO DALPOSSO- Recebo o recurso,
tempestivamente interposto (pelo embargante), no efeito devo-
lutivo e suspensivo. Ao recorrido para contra razões no prazo
legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alça-
da do Estado do Paraná.-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI e
HELIO LULU-10525/PR-

10.-DECLAR. DIREITO -82/2001- AIMORE BRUNIG x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Sobre a peti-
ção de exceção de pré-executividade (fls. 202/203), manifeste-
se o exequente no prazo de 10 dias.-Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR-

11.-INDENIZACAO -88/2001- JOSE ANTONIO SECCO e
outros x TRANSRODACE-TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA- Tendo em vista a informação de fls. 281, bem como que
os autores são beneficiários da justiça gratuita, esclareço que
as custas processuais devem ser pagas, na sua totalidade pelo
litisdenunciante.- Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-15688/
PR, KENNEDY MACHADO e ALCEBIADES FAORO-

12.-DECLAR.EXISTENCIA REL.JURID. -210/2001- ELI
TEREZINHA PERONDI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL- Às partes ante a baixa dos autos e v. acór-
dão.-Adv. IRACEMA MARIA DE SA-22672/PR e ALBERTO
RODRIGO PATINO VARGAS-

13.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 598774 NOS EMBAR-
GOS -434/2001- HUMBERTO DELLA COSTA x CONSTRU-
GET CONSTRUÇAO LTDA- Ciência às partes da baixa dos
autos e v. acórdão.-Adv. EMILIANO H.DELLA COSTA-27958/
PR e HELIO LULU-10525/PR-

14.-ARROLAMENTO -458/2001- EMILIO HENRIQUE WIN-
NIKES x ANNITA WINNIKES e outros- Tendo em vista a
manifestação de fls. 331/333 e o pedido de sobrepartilha de fls.
335/336, indefiro o pleito de 319/320. Os herdeiros devem
manifestar sobre a sobrepartilha de fls. 335/336.-Adv. JOAO
CARLOS POLETTO-11298-A/PR, AQUILINO PANICHELLA,
LUIZ ALBERTO SPENGLER e RUY FONSATTI JUNIOR-
24841/PR-

15.-ACID.TRABALHO-56/2002-JOSE CARLOS DE OLIVEI-
RA x SADIA S/A. ...Pelo exposto, em face da controversia ja
analisada, revogo o despacho de fls. 250 e mantenho c compe-
tencia desta 2 Vara Civel de Toledo. Assim, retomando o anda-
mento do feito, ratifico a designacao de audiencia de fls. 240 -

Audiencia de instrucao e julgamento para a data de 15/02/2005,
14:00 horas. Ao autor providenciar o cumprimento dos oficios
de intimacao das partes e testemunha arroladas.-Adv. ANTO-
NIO PEREIRA TOME e ANDRE DALANHOL-11288/PR-

16.-INVENTARIO -75/2002- NILZE ARNOLD MAZURKI-
EWICZ x LUIZ MAZURKIEWICZ- À inventariante para que
atenda a solicitação da Fazenda Pública de fls. 74. Proceder o
adimplemento do tributo devido em relação aos valores depo-
sitados junto à instituição financeira (fls. 47), eis que também
são objetos da partilha à luz do artigo 1º da Lei nº 8.927/88.-
Adv. JORGE NEI DOS SANTOS AMARANTE-

17.-FALENCIA -93/2002- KALIMO TEXTIL LTDA x COMER-
LATO RANNOW LTDA- À Drª Síndica para atender a cota mi-
nisterial de fl. 177.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

18.-INDENIZACAO -129/2002- CLAUDIONOR FRANCIS-
CO DA SILVA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL- “...Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial e condeno a empresa ré: 1) ao adimplemento do con-
trato de seguro contratado entre as partes; 2) ao pagamento ao
autor da indenização por danos morais, fixada em R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais). Os valores constantes dos itens 1 e 2 de-
verão ser acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês e corre-
ção monetária calculada pela média do INPC e IGP-DI, ambos
desde 01 de março de 2001, ou seja, 30 (trinta) dias após o
sinistro ocorrido, conforme as súmulas 43 e 54, ambas do DTJ.
Condeno, ainsa, a empresa ré ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% sobre o
valor total da condenação, em atenção ao trabalho realizado,
zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da causa, nos
termos dos artigos 20, parágrafo 3º e 21, parágrafo único, am-
bos do Código de Processo Civil, já que o autor decaiu de parte
mínima...”- Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-14486/
PR e JOSE OLINTO NERCOLINI-

19.-ACID.TRABALHO -172/2002- VALDOMIRO RODRI-
GUÊS x MADEIREIRA WOLFF- ...Pelo exposto, em face da
controvérsia já analisada, revogo o despacho de fl. 150 e man-
tenho a competência desta 2ª Vara Cível de Toledo. Assim, re-
tomando o andamento do feito, determino: Oficie-se, com as
informações solicitadas à fl. 156. Homologo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, os honorários periciais de fl.
148, ante a concordância das partes, as fls. 150 e 151, os quais
deverão ser pagos conforme o despacho de fls. 134/134 verso.
Ao autor providenciar cumprimento do ofício.-Adv. JOICENI
MOREIRA e PATRICIA KLASSEN-

20.-REPETICAO INDEBITO -184/2002- DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS RAINHA LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros- Às partes ante a baixa dos auts e v.
acórdão.-Adv. VALTER SCARPIN-6751/PR e HELI ALBER-
TO ZENI-2877/PR-

21.-ACID.TRABALHO-217/2002-GENTIL SANTANA x
EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO E RURAL DE
TOLEDO -As partes manifestar sobre o laudo pericial -Adv.
EVANDRO SLONGO-31507/PR e JOAO CARLOS POLET-
TO-11298-A/PR-

22.-DECLAR. DIREITO -225/2002- SILVIO ALDO RATAI-
CZYK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Recebo o recurso, tempestivamente interposto (pelo INSS), no
efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra razões
no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.-Adv. CLOVIS FELIPE FER-
NANDES-22768/PR e ALBERTO R.PATINO VARGAS-
172272/SP-

23.-EMBARGOS -305/2002 ap. ao 248/2000 - CORRETORA
DE IMÓVEIS REIMERS LTDA x MARCIA CARMEN BAS-
SO- Ciência às partes da baixa dos autos e v. acórdão.-Adv.
LOTHARIO HERMES KOBER-2741/PR e RENATO AMAU-
RI KNIELING-22484-B/PR-

24.-EXECUCAO -419/2002- FIPAL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA x JUSSARA MARIA DE OLIVEIRA- Ao
autor providenciar cumprimento do ofício.-Adv. RUY FON-
SATTI JUNIOR-24841/PR-

25.-BUSCA APREENSAO -431/2002- BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x JOSE DE SOU-
ZA -Nomeio curador ao réu citado por edital a Drª Katia Deni-
se Cesaro, que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários
advocatícios em R$ 260,00 (duzentos e quarenta reais).—Adv.
KATIA DENISE CESARO-31509/PR-

26.-INDENIZACAO -479/2002- LURDES DA SILVA ROSA
e outros x ROBERTO GIANCATERINO e outros- “...Pelo ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial e julgo
procedente a denunciação à lide para condenar os requeridos
ao pagamento, a título de danos morais, aos autores, individu-
almente, de R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais), os quais deve-
rão ser acrescidos de correção monetária pela média do INPC e
IGP-DI e juros de mora de 1% ao mês a contar da data do aci-
dente, conforme as Súmulas 43 e 54, ambas do Superior Tribu-
nal de Justiça, devidamente deduzido o valor pago pelo seguro
obrigatório, conforme a súmula 246 do STJ. Por consequência,
condeno os requeridos ao pagamento proporcional das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo, individu-
almente, em 10% sobre o valor total da condenação, em aten-
ção ao trabalho realizado, zelo usual e tempo decorrido para o
deslinde da causa, nos termos dos artigos 20, parágrafo 3º do
Código de Processo Civil e deixo de condenar os autores ao
ônus da sucumbência, em face da Lei 1.060/50. Condeno tam-
bém a litisdenunciada ao pagamento dfos honorários advocatí-
cios em 10% sobre o valor total da condenação ao patrono da
denunciante, em face da sucumbência da lide secundária, nos
termos do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo Ci-
vil...”-Adv. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR,
PAULO DE FREITAS JUNIOR, VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO e MARCIA R. WERNER-

 27.-REPARACAO DANOS -482/2002- JOSE DIONIZIO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE TOLEDO- Ao autor providen-
ciar cumprimento do ofício de intimação do Perito.-Adv. JOSE
GERALDO CANDIDO-15688/PR-

28.-DECLARATORIA -534/2002- FLORINDA IDA FEIL x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Recebo os
recursos tempestivamente interpostos (pelo autor e pelo réu)
no efeito devolutivo e suspensivo. Ao apelado para contra ra-
zões no prazo legal. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª região.-Adv. MARY L.ADDAD
DE ANDRADE-12443-B/PR e ALBERTO R.PATINO VAR-
GAS-172272/SP-

29.-INVENTARIO -578/2002- ANA MARIA DE MATOS x
DEOLINDA ARANTES DE MATOS- Deferido o pedido de
vista pelo prazo de 10 dias.-Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE-17867/PR-

30.-,EXEC.DE CREDITO HIPOTECARIO -596/2002- BAN-
CO BANESTADO S/A x ANDREA CRISTINA DE LEMOS
BECKER- Ante o pedido de fl. 71 manifeste-se o exequente no
prazo de 10 dias.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/
PR-

31.-MANDADO SEGURANCA -9/2003- MARCIA CRISTI-
NA DOS SANTOS EMIDIO DA SILVA e outros x CHEFE DO
EXECUTIVO MUNICIPAL DE TOLEDO- Às partes ante a
baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. IVETE GARCIA DE AN-
DRADE-17867/PR e JOAO CARLOS POLETTO-11298-A/PR-

32.-DEC.INEXIG. TIT.C/C-56/2003 -LIVRARIA DOS AMI-
GOS LTDA - ME x INDÚSTRIA MANCINI S/A- “...Pelo ex-
posto, julgo procedente o pedido inicial para confirmar os efei-
tos da tutela antecipada deferida nos autos e, por consequência
declarar a inexigibilidade do título de crédito referido na inici-
al, bem como, para condenar a empresa ré ao pagamento da
indenização por danos morais à empresa autora, no importe de
50 salários mínimos, conforme decisões do STJ, acrescido de
juros de 12% ao ano, e correção monetária pela média do INPC
e IGP-DI, ambos a partir da citação. Condeno, ainda, a ré ao
pagamento das custas processuais e de honorários advocatíci-
os, em favor do patrono do autor, os quais fixo em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenação, em atenção ao traba-
lho realizado, zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da
causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Pro-
cesso Civil...”-Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR
e CLAUDIO FACCIOLI-

33.-DECLARATORIA- 155/2003- VERA HELENA GOUVEIA
NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Ao autor providenciar cumprimento do Ofício de inti-
mação do Perito.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSEL-
MI-19349PR-

34.-INDENIZACAO -202/2003 -LAUDECIR TABORDA DE
SOUZA x MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE-
“...Pelo exposto, acolho o parecer ministerial de fls. 121/125 e
julgo improcedente o pedido inicial formulado pelo autor. Con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, em favor do patrono do réu, os quais fixo em R$
2.000,00 (dois mil reais), em atenção ao trabalho realizado e
ao tempo decorrido para o deslinde da causa, nos termos do
artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e da Lei
1.060/50...”-Adv. SOLANGE DA SILVA-17409/PR e OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL-11563/PR-

35.-COBRANCA -232/2003- AGOSTINHO TEODORO DE
MORAIS x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-
Ante a nova proposta de honorários manifestem-se as partes no
prazo comum de cinco dias.-Adv. ARQUIMEDES BARROS
DA SILVA e SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES-

36.-COBRANCA -349/2003- UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO OESTE DO PARANA x FRANCIELI APARECIDA BA-
CKER e outros- Ao autor ante retorno da Carta Precatória.-
Adv. DIRCEU EDSON WOMMER-

37.-DECLARATORIA -433/2003- PETRA EMPREENDIMEN-
TOS LTDA x MUNICIPIO DE NOVA SANTA ROSA -Diante
do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada
pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em
10 dias, a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo vi-
ável, tragam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo,
especificar as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando sua pertinência e finalidade. Após, proceder-
se-á a analise dos pedido de provas. -Adv. CLECIO BRAGA
JUNQUEIRA - 5813/PR e IVETE GARCIA DE ANDRADE-
17867/PR-

38.-COBRANCA DE SEGURO -479/2003- THOMAZ BAP-
TISTA FILHO x ITAÚ PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A- Ao
autor providenciar cumprimento do ofício de intimação do Pe-
rito.-Adv. ARQUIMEDES BARROS DA SILVA-

39.-ORDINARIA -488/2003- VALDECIR TESSARO x UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Deferida
a suspensão pelo prazo de 30 dias.-Adv. EGBERTO FANTIN-
35225/PR-

40.-REVISIONAL CONTRATO -489/2003- TRANSPORTA-
DORA TOLEDANA LTDA x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Deferida a suspensão pelo prazo de
45 dias.-Adv. LUCIANO BRAGA CORTES-16726/PR, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LETICIA TEREZA
DE L.BECKER-34469/PR-

41.-SUSTACAO PROTESTO -508/2003- BLAZIUS MODA
LTDA - ME x ROSANI MARIA ORTINA & CIA. LTDA.-
Melhor analisando os autos revogo o despacho de fl. 21. Diga
o autor se tem interesse no reconhecimento jurídico do pedido,
o que ensejaria a citação da ré, ou se tem interesse na desstên-
cia da ação.-Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA-31383/PR-

42.-DECLARATORIA -544/2003- GERALDA SOARES DE
ARAUJO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
Ao autor providenciar cumprimento do ofício de intimação do
Perito.-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-
19349PR-

43.-PRESTACAO CONTAS -588/2003- PACO D’ARCOS IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA x BANCO BANESTADO S/A- Às
partes ante a baixa dos autos e v. acórdão.-Adv. MARCIA L.
GUND-29734/PR e HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-

44.-PRESTACAO CONTAS -589/2003- HEISS & CIA LTDA
x BANCO BANESTADO S/A- Às partes ante a baixa dos au-
tos e v. acórdão.-Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR e HELI
ALBERTO ZENI-2877/PR-

45.-PRESTACAO CONTAS -599/2003- TOLEMAQUINAS
LTDA x BANCO UNIBANCO S/A- Às partes ante a baixa dos
autos e v. acórdão.-Adv. MARCIA L. GUND-29734/PR e RO-
SANGELA MARTINS FONSECA-32272/PR-

46.-REPARACAO DANOS -612/2003- GILDETE DOS SAN-
TOS LAURENTINO e outros x PEDRO EDSON DI DOME-
NICO e outros- “...Pelo exposto, julgo parciamente procedente
o pedido inicial para condenar os requeridos ao pagamento de:
1) R$ 1.000,00 pelos danos causados ao veículo; 2) R$ 2.886,00
(dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais) pelas despesas com
o funeral; 3) pensão vitalícia aos autores, até que Ediv aldo
Laurentino complete 25 anos de idade e que Gildete Laurenti-
no dos Santos, mantenha o estado de viuvez, no quantum cor-
respondente a 2/3 (dois terços) dos rendimentos do finado Luiz
Laurentino, equivalente e a R$ 551,76 (quinhentos e cinquenta
e um reais, setenta e seis centavos); e 4) a importância de R$
60.000,00 (sessenta mil reais) para ambos os autores. A verba
referente ao dano moral e os atrasados referentes ao dano ma-
terial deverão ser acrescidos de correção monetária pela média
do INPC e IGP-DI e juros de mora de 1% ao mês a contar da
data do acidente, conforme as Súmulas 43 e 54, ambas do su-
perior Tribunal de Justiça, devidamente deduzido o valor pago
pelo seguro obrigatório, conforme a Súmula 246 do STJ; Por
consequência, condeno os requeridos ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$
5.000,00 (cinco mil reais), em atenção ao trabalho realizado,
zelo usual e tepo decorrido para o deslinden da causa, nos ter-
mos dos artigos 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil,
já que os autores são beneficiários da Justiça Gratuita. Conde-
no, ainda, os requeridos à constituição de caital, conforme dis-
posto no artigo 602 do Código de Processo Civil...”-Adv. RO-
NIZE FANTIN-26722/PR e RENATO AMAURI KNIELING-
22484-B/PR-

47.-INDENIZACAO -656/2003- GILMAR DE ALMEIDA
COUTO x BANCO ITAU S/A- “...Perlo exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial para condenar a empresa ré ao pagamen-
to da indenização por danos morais ao autor, no importe de 50
salários mínimos, conforme decisões do STJ, acrescido de ju-
ros de 12% ao ano e correção monetária ela média do INPC e
IGP-DI, ambos a partir da citação. Por consequência, concedo
o pedido de tutela antecipada e determino a baixa do nome do
autor nos apontamentos do SPC de Toledo e do Serasa. Oficie-
se para o seu cumprimento. Condeno, ainda, a ré ao pagamento
das custas processuais e de honorários advocatícios, em favor
do patrono do autor, os queis fixo em 20% (vinte por cento)
sobre o valor total da condenação, em atenção ao trabalho rea-
lizado, zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da causa,
nos termos do artigo 20, parágrafo 3º do Código de Processo
Civil...”-Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR e
HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-

48.-REPARACAO DANOS -4/2004- LUIZ CARLOS KRI-
CHAK e outros x ORILDO PEDRO DEON- “...Pelo exposto,
acolho o parecer ministeral de fls. 125/137 e julgo parciamente
procedente o pedido inicial para condenar o requerido ao paga-
mento de: 1) R$ 957,29 (novecentos e cinquenta e sete reais,
vinte e nove centavos), que é o valor correspondente ao conse-
tro da motocicleta;2) R$ 600,00 (seicentos reais) para ressarcir
as despesas com medicamentos e fraldas, dimunuídas em 30%
por ter a vítima Luiz Carlos contribuído para a extensão da
lesão ao usar inadequadamente o capacete; 3) pensão vitalícia
correspondente ao último salário líquido da vítima, dimunuído
em 30% pelas razçoes acima expostas; 4) indenização por da-
nos morais no valor correspondente a R$ 100.000,00 (cem mil
reais) ara todos os autores, também reduzido em 30%. A verba
referente ao dano moral e aos atrasados referentes ao dano
material deverão ser acrescidos de correção monetária pela
média do INPC e IGP-DI e juros de mora de 1,0% ao mês a
contar da data do acidente, conforme as Súmulas 43 e 54, am-
bad do superior Tribunal de Justiça, devidamente deduzido o
valor pago pelo seguro obrigatório, conforme a súmula 246 do
STJ. Por consequência, condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em atenção ao trabalho realiza-
do, zelo usual e tempo decorrido para o deslinde da causa, nos
termos dos artigos 20, parágrafo 3º do Código de Processo Ci-
vil, já que os autores são beneficiários da justiça gratuita. Con-
deno, ainda, o requerido à constituição de caital, conforme dis-
posto no artigo 602 do Código de Processo Civil...”-Adv. CI-
BELLE DE AZEVEDO-33981-B/PR e DIRCE INES FINK-
LER DE CAMARGO-

49.-ARROLAMENTO -13/2004- CRISTHIANE LUCIA DE
FREITAS x ARCINDO DE FREITAS -O processo exariu-se
com o trânsito em julgado da decisão de fls.34, devendo o inte-
ressado valer-se dos meios jurídicos apropriados para salva-
guarda de seu direito. Assim, pagas as custas processuais, cum-
pridas as formalidade legais e atendidas as disposições do Có-
digo de Normas da Corregedoria, arquivem-se. -Adv. LUIZ
CARLOS PROVIN-

50.-PRESTACAO CONTAS -38/2004- ELTON BRUCH x
BANCO ITAU S/A- Ci}encia às partes da baixa dos autos e v.
acórdão.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e
HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-
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 51.-DECLARATORIA -54/2004 ap. ao 237/2003 - ADRIA-
NA MARCIA PINZ CESARO e outros x MUNICIPIO DE TO-
LEDO- Ciente da interposição do agravo. Aguarde-se pedido
de informações.-Adv. LEDA REGINA GAMBETTA e JOAO
CARLOS POLETTO-11298-A/PR-

52.-MONITORIA -89/2004- FATIMA APARECIDA APOLI-
NARIO e outros x SULAMERICA UNIBANCO SEGURADO-
RA S/A- Ao autor ante retorno do Ofício de citação da requeri-
da com a informação “mudou-se.”-Adv. HELIO LULU-10525/
PR-

53.-AUTORIZACAO- 94/2004- MARCELO ANTONIO PI-
THAN PAGNUSSATT x O JUIZO- Deferida a suspensão pelo
prazo de 30 dias.-Adv. MARA BENNEMANN-31511/PR-

54.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0270004=3 NO DES-
PEJO -124/2004- DISMAR-DISTRIBUIDORA MARINGA
ELETRODOMESTICOS LTDA x CORRETORA DE IMOVEIS
REIMERS LTDA- Ciência às partes da baixa dos autos e v.
acórdão.-Adv. DINO COSTACURTA-16627/PR e JOMAH
HUSSEIN A.MOHD RABAH-19947/PR-

55.-PRESTACAO CONTAS -139/2004- TRANSPOLIANA
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x BANCO BANESTA-
DO S/A- Deferido o pedido de fl. 124 pelo prazo de 10 dias.-
Adv. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR-

56.-EXECUCAO HIPOTECA -171/2004- BANCO BANESTA-
DO S/A x MARIA JOSE DE LEMOS BECKER e outros- De-
ferida a suspensão pelo prazo de 01 ano.-Adv. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-20456/PR-

57.-COBRANCA -217/2004- MARLENE DE FATIMA DOS
SANTOS x BRADESCO SEGUROS S/A- Sobre a proposta de
acordo formulada pela parte autora à fl. 116, manifeste-se a
parte ré no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA-

58.-BUSCA APREENSAO -219/2004- BANCO OURINVEST
S/A x ROSA KOKERNAK- A subscritora da petição de fl. 24
deve comprovar sua capacidade postulatória no prazo de 10
dias na forma do artigo 13 do Código de Processo Civil.-Adv.
TATIANE ACHCAR-214652/SP-

59.-REINTEGRACAO POSSE -307/2004- HERBICAR VEI-
CULOS LTDA x ELI MARIA NUNES ALVES- Ao autor for-
necer disquete para citação via edital.-Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER-22720/PR-

60.-ARROLAMENTO -314/2004- ALICE JOSE ROCHA GAR-
CIA x VALDECIR SABEDRA GARCIA - ESPOLIO- Atender
cota ministerial de fl. 33.-Adv. LETICIA TEREZA DE
L.BECKER-34469/PR-

61.-COBRANCA DE SEGURO -329/2004- IVAN ANTONIO
DA SILVA x ICATU HARTFORD SEGUROS S/A -Diante do
contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela
Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias,
a respeito da possibilidade de conciliação e, sendo viável, tra-
gam aos autos a respectiva proposta. No mesmo prazo, especi-
ficar as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando sua pertinência e finalidade. Após, proceder-se-á a
analise dos pedido de provas. -Adv. VLADIMIR JOSE RAM-
BO-32165/PR e IGOR FILUS LUDKEVITCH-

62.-EMBARGOS -332/2004 ap. ao 282/99 - RUDINEI GUI-
MARAES e outros x VICUNHA NORDESTE S/A INDUSTRIA
TEXTIL- Cabe razão à Drª Curadora nomeada nos autos. Re-
cebo os embargos para discussão com suspensão do principal.
Ao embargado para, querendo, impugnar no prazo legal.-Adv.
LETICIA JASINSKI RODRIGUES-33721/PR e LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

63.-REVISIONAL CONTRATO -339/2004- MARINEZ GRA-
ESEL BETTEGA e outros x COOP.CREDITO AGROPECUA-
RIO DO OESTE - SICREDI OESTE -Diante do contido no õ
3º do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444,
de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da
possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos
a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua
pertinência e finalidade. Após, proceder-se-á a analise dos pe-
dido de provas. -Adv. LETICIA TEREZA DE L.BECKER-
34469/PR e WILSON JOSE ASSUMPÇAO-27827/PR-

64.-REPARACAO DANOS -367/2004- ADELSON DOGADO
x MASSA FALIDA DE ONDINA-IND.E COM.DE PLASTI-
COS LTDA -Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC,
com redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclare-
çam as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de conci-
liação e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta.
No mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando sua pertinência e finali-
dade. Após, proceder-se-á a analise dos pedido de provas. -
Adv. CLEVERSON IVAN MERLO-35681/PR e IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE-17867/PR-

65.-EMBARGOS -396/2004 ap. ao 563/2003 - PAULO PEREI-
RA DA SILVA x BALLOTTIN MAQUINAS AGRICOLAS
LTDA -Diante do contido no õ 3º do artigo 331 do CPC, com
redação dada pela Lei nº. 10.444, de 07/05/2002, esclareçam
as partes, em 10 dias, a respeito da possibilidade de concilia-
ção e, sendo viável, tragam aos autos a respectiva proposta. No
mesmo prazo, especificar as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade.
Após, proceder-se-á a analise dos pedido de provas. -Adv.
DAYRO GENNARI-18679/PR e EVERTON BOGONI-33784/
PR-

66.-EMBARGOS -404/2004 ap. ao 190/2004 - JULIANO RO-
DRIGO SOMENSI e outros x COOP.ECON.E CRED.MUTUO
MEDIC.E D PROFIS.SAUDE TOL -Diante do contido no õ 3º

do artigo 331 do CPC, com redação dada pela Lei nº. 10.444,
de 07/05/2002, esclareçam as partes, em 10 dias, a respeito da
possibilidade de conciliação e, sendo viável, tragam aos autos
a respectiva proposta. No mesmo prazo, especificar as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando sua
pertinência e finalidade. Após, proceder-se-á a analise dos pe-
dido de provas. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO-21186/PR
e VALTER SCARPIN-6751/PR-

67.-ARROLAMENTO -466/2004- HELIO DELLA PASQUA
e outros x MARIA PASINI DELLA PASQUA - ESPOLIO- Ao
autor retirar carta de adjudicação. Custas remanescentes R$
9,00.-Adv. JOAO CARLOS POLETTO-11298-A/PR-

68.-DEC.INEXIG. TIT.C/C -470/2004- BELENZIER & CIA
LTDA x SUEDEN S/A e outros- Ao autor ante retorno do ofí-
cio de citação da requerida SUEDEN S/A com a informação
“falida”.-Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-

69.-BUSCA APREENSAO -475/2004- BANCO ITAU S/A x
OSEIAS PEREIRA HAILLER- Deferida a suspensão pelo pra-
zo de 90 dias.-Adv. HELI ALBERTO ZENI-2877/PR-

70.-PRESTACAO CONTAS -480/2004- AGRICOMAR PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA x HSBC BANK BRASIL
S/A- Sobre a contestação e documentos manifeste-se a parte
autora.-Adv. MARCIA REGINA FRASSON-28483/PR-

71.-DECLARATORIA -498/2004- ARLINDO HENRIQUE
ELLY e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Extinto autos,
art. 267, VIII do CPC, condenando a parte autora ao pagamen-
to das custas processuais por ter sido ela quem desistiu da ação.-
Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

72.-DECLARATORIA -499/2004- ALFONSO GASPARETTO
e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Extinto autos, art. 267,
VIII do CPC, condenando a parte autora no pagamento das
custas processuais por ter sido ela quem desistiu da ação.-Adv.
FRANCINE RICARDO-27960/PR-

73.-DECLARATORIA -500/2004- ANTONIO DE SOUZA
CARNEIRO e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO- Extinto
autos, art. 267, VIII do CPC, condenando a parte autora no
pagamento das custas processuais por ter sido ela quem desis-
tiu da ação.-Adv. FRANCINE RICARDO-27960/PR-

74.-INTERDITO PROIBITORIO -514/2004- HSBC BANK
BRASIL S/A x SINDICATO DOS BANCARIOS DE TOLE-
DO- Sobre a contestação manifeste-se a parte autora.-Adv.
JULIANO HUCK MURBACH-23562/PR-

75.-EMBARGOS- 519/2004 ap. ao 431/2004 - CLAUDEMIR
WIESENHUTTER e outros x KLEBER JAMES FRACASSO e
outros- Recebo os embargos para discussão com suspensão do
principal. Ao embargado para, querendo, impugnar no prazo
legal.-Adv. LUCIANO MARCIO DOS SANTOS-27958/PR-

76.-ORDINARIA -521/2004- TEREZINHA STELZER MA-
CHADO x BRASIL TELECOM S/A- Ciente da interposição
do agravo. Aguarde-se pedido de informações.-Adv. RENATO
AMAURI KNIELING-22484-B/PR-

77.-INTERDICAO-573/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JUCIMARA GUIMARAES DE
SOUZA -Designado interrogatório para o dia 00/00/2003,
às 00:00 horas. Como curador provisorio do interditando
nomeio XXXXXX que devera comparecer em Juizo para
assinatura do termo de compromisso. A defesa poderá ser
apresentada no prazo de cinco dias a contar da data do
interrogatório. -Adv. FERNANDA NAGL GARCEZ-PRO-
MOTORA-

78.-INTERDICAO-583/2004-IVANIRA SERAFIM DE
MATOS x LUIZ CARLOS KRICHAK -Designado inter-
rogatório para o dia 17/02/2005, às 14:45 horas. Como
curador provisorio do interditando nomeio IVANIRA SE-
RAFIM DE MATOS que devera comparecer em Juizo para
assinatura do termo de compromisso. A defesa poderá ser
apresentada no prazo de cinco dias a contar da data do
interrogatório. -Adv. LETICIA JASINSKI RODRIGUES-
33721/PR-

79.-EXECUCAO- 586/2004- REVENDA DIESEL PEROLA
LTDA x AVELINO VERONEZ e outros- Faculto a emenda a
inicial para que o autor regularize sua representação nos autos
nos termos dos artigos 13 e 283 do CPC, o que faço cm funda-
mento no artigo 284 do mesmo “codex”.-Adv. SANDRO RO-
BERTO DE CAMPOS-15842/PR-

80.-EXECUCAO -4/1996- INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL x GENARI & PIEROZAN LTDA e outros-
Ao preparo das custas no valor de R$ 2.562,38, sob pena de
prosseguimento do feito.-Adv. DAYRO GENNARI-18679/PR-

81.-EXECUCAO -196/2001- FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x PEDRO FERREIRA DOS SANTOS
e outros -Nomeio curador ao réu citado por edital o Dr. José
domingos de Queiroz que atuará sob a fé de seu grau. Fixo os
honorários advocatícios em R$ 260,00 (duzentos e quarenta
reais).—Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/PR-

82.-EXECUCAO -168/2003- INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL x TRANSPORTADORA MOTOCELLI
LTDA e outros- Ao preparo das custas no valor de R$ 863,79,
sob pena de prosseguimento do feito.-Adv. RICARDO CANAN-
33819/PR-

83.-EXECUCAO -250/2003- FAZENDA NACIONAL x K. M.
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AVICOLAS LTDA -No-
meio curador ao réu citado por edital a Drª Joiceni Moreira que
atuará sob a fé de seu grau. Fixo os honorários advocatícios em
R$ 260,00 (duzentos e quarenta reais).—Adv. JOICENI MO-
REIRA-
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0086 000466/2003
0087 000467/2003
0094 000474/2003
0099 000479/2003
0101 000481/2003
0088 000468/2003
0100 000480/2003
0089 000469/2003
0095 000475/2003
0121 000529/2003
0096 000476/2003
0091 000471/2003
0084 000464/2003
0090 000470/2003
0098 000478/2003
0093 000473/2003
0082 000429/2003

LUIZ APARECIDO COSTA 0028 000227/1998
LUIZ AUGUSTO BROETTO 0022 000386/1997
LUIZ CARLOS BARBOSA 0189 000192/2004
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0138 000208/2004

0063 000631/2002
0168 000500/2004
0144 000354/2004

LUIZ CATARIN 0092 000472/2003
0102 000493/2003
0085 000465/2003
0097 000477/2003
0086 000466/2003
0087 000467/2003
0094 000474/2003
0099 000479/2003
0101 000481/2003
0088 000468/2003
0100 000480/2003
0089 000469/2003
0095 000475/2003
0121 000529/2003
0096 000476/2003
0091 000471/2003
0084 000464/2003
0090 000470/2003
0098 000478/2003
0093 000473/2003
0077 000312/2003

LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0004 000323/1987
LUIZ SERGIO ROSSI 0034 000062/1999
MAGDA L. R. EGGER 0056 000311/2002
MARCELO ROSENTHAL 0070 000173/2003
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0041 000045/2000
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0167 000497/2004
MARGARETH LUCANTONIO 0128 000076/2004
MARIA LUIZA SOARES CARDOS 0133 000108/2004
MARIA OLIVETA ALBANO PASQ 0103 000498/2003

0115 000517/2003
0114 000516/2003
0118 000520/2003
0119 000521/2003
0106 000503/2003
0107 000504/2003
0120 000523/2003
0117 000519/2003
0109 000506/2003
0105 000500/2003
0111 000510/2003
0110 000509/2003
0113 000514/2003
0116 000518/2003
0112 000513/2003
0108 000505/2003
0104 000499/2003

MARILI R. TABORDA 0056 000311/2002
MARLISA DIAS PINTO 0156 000426/2004
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 0018 000014/1997
MAURO VIGNOTTI 0163 000475/2004
NELSON PASCHOALOTTO 0137 000196/2004
NILTON SILVA TORRES 0169 000501/2004
NIVALDO POSSAMAI 0047 000451/2000

0038 000522/1999
ODENIR CEMENSATI 0067 000091/2003
OLGA DO NASCIMENTO CALDAS 0174 000507/2004
ORILDO VOLPIN 0071 000223/2003
OTAVIO ROSSELLI WUNSCH 0055 000176/2002
PATRICIA CARLA GATO 0156 000426/2004
PATRICIA ROHN 0161 000465/2004
PAULO CESAR DE SOUZA 0036 000313/1999

0042 000256/2000
0186 000146/2004
0185 000125/2004

PAULO CESAR LEMES 0048 000110/2001
PAULO MORELI 0040 000044/2000

0149 000399/2004
0023 000478/1997

PAULO SERGIO TRENTO 0153 000413/2004
0049 000113/2001

PAULO VANI COSTA 0028 000227/1998
PLACIDIO BASILIO MARCAL N 0124 000036/2004

0125 000037/2004
0126 000039/2004

RENATO SALIM ELMOR 0052 000412/2001
RICARDO SOARES MESTRE JAN 0058 000446/2002

0077 000312/2003
ROBERTA ONISHI 0056 000311/2002
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0022 000386/1997
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0055 000176/2002

0174 000507/2004
0034 000062/1999
0006 000742/1987
0030 000493/1998

RONALDO CAMILO 0074 000286/2003
0050 000119/2001

ROSANGELA M. FONSECA 0056 000311/2002
ROSENI APARECIDA FARINACI 0024 000551/1997
ROXANA BARLETA MARCHIORAT 0073 000277/2003
SIMONE LAIS DE DAVID MART 0060 000489/2002
SIONE APARECIDA LISOT YOK 0159 000451/2004

0057 000346/2002
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0148 000376/2004

0050 000119/2001
VALDECIR PAGANI 0065 000031/2003

0054 000036/2002
0062 000583/2002
0014 000187/1996
0011 000427/1995
0005 000488/1987
0006 000742/1987
0044 000383/2000

VALDEMAR ALVES FONCECA 0177 000511/2004
VALDIR JOSE BASSI 0039 000017/2000

0025 000141/1998
0035 000269/1999
0023 000478/1997
0016 000762/1996

VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0067 000091/2003
VALERIA CINTIA SORANI LUI 0068 000148/2003
VANDIR ZULATO JORGE 0190 000193/2004
VANESSA SCHIEFER ALVES 0152 000412/2004
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0137 000196/2004

0122 000001/2004
WALDIR CARNEIRO FRANCA JU 0028 000227/1998
WALTER DA COSTA 0063 000631/2002
WANDIMARY SANTOS 0022 000386/1997
WILLIAN SERGIO DE MELO 0132 000107/2004

0081 000353/2003
0029 000491/1998
0142 000273/2004

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-291/1982-
EDUARDO DE OLIVEIRA x ANTONIO ERIVALDO DE
OLIVEIRA -Vistos, etc... Julgo extinto o processo, nos termos
do disosto no artigo 794, I, do C.P.C., tendo em vista que hou-
ve a satisfação da obrigação (fls. 46). Custas na forma da lei.
P.R.I. e arquivem-se.-Adv. JOSE DOS SANTOS NETO.

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-416/1982-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GENI-
VAL FERREIRA DE ALMEIDA e outros -Vistos, etc... Julgo
extinto o processo, nos termos do disposto no artigo 794, I, do
C.P.C., tendo em vista que houve a satisfação da obrigação (fls.
26). Custas na forma da lei. P.R.I. e arquivem-se.-Adv. LAIR
CARBONERA.

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-100/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE
CLEMENTINO DA SILVA MEDEIROS e outros -Designado a
data de 02 de março de 2005 às 14:00 horas, para a primeira
hasta pública e 15 de março de 2005 às 14:00 horas, para a
segunda hasta pública. Sera considerado - via de regra - preço
vil aquele inferior a 51% do valor da avaliação, salvo situações
excepcionais (como de bens reiteradas vezes levados à praça
ou leilão sem licitantes) a ser apreciada diante da situação con-
creta, no dia da arrematação, mediante provocação. Nomeado
como leiloeiro oficial FERNANDO SERRANO para atuar no
autos. Caso exista divergência por alguma das partes quanto a
esta nomeação, deverão se manifestar, até cinco dias úteis an-
tes da arrematação, justificadamente, indicando outro leiloeiro
de sua confiança e escolha - se for o caso. Ao credor sera asse-
gurado o direito de oferecer lanço nas mesmas condições de
outros licitantes. Os honorários do leiloeiro deverão ser depo-
sitados no ato da arrematação - tal como o preço -. Em se tra-
tando de arrematação, corresponderão a 5% do valor do lanço,
sob responsabilidae do arrematante. Remição, 2% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza a remição.
Transação, após designada arrematação e publicados os edi-
tais, 1% do vlaor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1%
do valor da adjudicação, pelo credor.-Adv. GELSI FRANCIS-
CO ACCADROLLI.

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-323/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SE-
VERINO DE CARVALHO CANTARELLI e outros -Designa-
do a data de 02 de março de 2005 às 14:00 horas, para a primei-
ra hasta pública e 15 de março de 2005 às 14:00 horas, para a
segunda hasta pública. Sera considerado - via de regra - preço
vil aquele inferior a 51% do valor da avaliação, salvo situações
excepcionais (como de bens reiteradas vezes levados à praça
ou leilão sem licitantes) a ser apreciada diante da situação con-
creta, no dia da arrematação, mediante provocação. Nomeado
como leiloeiro oficial FERNANDO SERRANO para atuar no
autos. Caso exista divergência por alguma das partes quanto a
esta nomeação, deverão se manifestar, até cinco dias úteis an-
tes da arrematação, justificadamente, indicando outro leiloeiro
de sua confiança e escolha - se for o caso. Ao credor sera asse-
gurado o direito de oferecer lanço nas mesmas condições de
outros licitantes. Os honorários do leiloeiro deverão ser depo-
sitados no ato da arrematação - tal como o preço -. Em se tra-
tando de arrematação, corresponderão a 5% do valor do lanço,
sob responsabilidae do arrematante. Remição, 2% do valor pelo
qual o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza a remição.
Transação, após designada arrematação e publicados os edi-
tais, 1% do vlaor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 1%
do valor da adjudicação, pelo credor.-Adv. GELSI FRANCIS-
CO ACCADROLLI e LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS.

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-488/1987-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x NAURO SOARES
DE MENEZES e outros -Designado a data de 02 de março de
2005 às 14:00 horas, para a primeira hasta pública e 15 de março
de 2005 às 14:00 horas, para a segunda hasta pública. Sera
considerado - via de regra - preço vil aquele inferior a 51% do
valor da avaliação, salvo situações excepcionais (como de bens
reiteradas vezes levados à praça ou leilão sem licitantes) a ser
apreciada diante da situação concreta, no dia da arrematação,
mediante provocação. Nomeado como leiloeiro oficial FER-
NANDO SERRANO para atuar no autos. Caso exista diver-
gência por alguma das partes quanto a esta nomeação, deverão
se manifestar, até cinco dias úteis antes da arrematação, justifi-
cadamente, indicando outro leiloeiro de sua confiança e esco-
lha - se for o caso. Ao credor sera assegurado o direito de ofe-
recer lanço nas mesmas condições de outros licitantes. Os hono-
rários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arremata-
ção - tal como o preço -. Em se tratando de arrematação, corres-
ponderão a 5% do valor do lanço, sob responsabilidae do arre-
matante. Remição, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado,
pela pessoa que realiza a remição. Transação, após designada
arrematação e publicados os editais, 1% do vlaor do acordo, pelo
executado. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação, pelo cre-
dor.-Adv. VALDECIR PAGANI e LAIR CARBONERA.

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-742/1987-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x LIRA - COMER-
CIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros -
Designado a data de 02 de março de 2005 às 14:00 horas, para
a primeira hasta pública e 15 de março de 2005 às 14:00 horas,
para a segunda hasta pública. Sera considerado - via de regra -
preço vil aquele inferior a 51% do valor da avaliação, salvo
situações excepcionais (como de bens reiteradas vezes levados
à praça ou leilão sem licitantes) a ser apreciada diante da situ-
ação concreta, no dia da arrematação, mediante provocação.
Nomeado como leiloeiro oficial FERNANDO SERRANO para
atuar no autos. Caso exista divergência por alguma das partes
quanto a esta nomeação, deverão se manifestar, até cinco dias
úteis antes da arrematação, justificadamente, indicando outro
leiloeiro de sua confiança e escolha - se for o caso. Ao credor
sera assegurado o direito de oferecer lanço nas mesmas condi-
ções de outros licitantes. Os honorários do leiloeiro deverão
ser depositados no ato da arrematação - tal como o preço -. Em
se tratando de arrematação, corresponderão a 5% do valor do
lanço, sob responsabilidae do arrematante. Remição, 2% do
valor pelo qual o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza a
remição. Transação, após designada arrematação e publicados
os editais, 1% do vlaor do acordo, pelo executado. Adjudica-
ção, 1% do valor da adjudicação, pelo credor.-Adv. VALDE-
CIR PAGANI e ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-909/1987-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A - BCN x B.VALONI &
CIA LTDA e outros -Ao preparo das custas processuais R$
423,00.-Adv. JOSE PLINIO SILVA.

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-205/1988-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEI-
ROS x SILVESTRE MARINHO -Publicado em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a
inércia do exequente, devidamente intimado, ao arquivo provi-
sório, até ulterior manifestação da parte exequente, dando-se
baixa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. CRIS-
TINA POLONIO DE HOLANDA e ARNOLDO AFONSO DE
OLIVEIRA PINTO.

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-627/1988-B.VALONI & CIA
LTDA e outros x BCN - BANCO DE CREDITO NACIONAL
S/A -Ao preparo das custas processuais R$ 668,00.-Adv. JOSE
PLINIO SILVA.

10.-RESCISAO CONTRA.PERDAS DANOS-148/1991-SE-
BASTIAO FERNANDES x JARDIM E SEMENCATO LTDA -
Ao preparo das custas processuais R$ 365,00.-Adv. KATIA
VIRGINIA VELTRINI AMUD ZUIM.

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-427/1995-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ORLANDO FO-
RESTIERI e outros -Designado a data de 02 de março de 2005
às 14:00 horas, para a primeira hasta pública e 15 de março de
2005 às 14:00 horas, para a segunda hasta pública. Sera conside-
rado - via de regra - preço vil aquele inferior a 51% do valor da
avaliação, salvo situações excepcionais (como de bens reitera-
das vezes levados à praça ou leilão sem licitantes) a ser aprecia-
da diante da situação concreta, no dia da arrematação, mediante
provocação. Nomeado como leiloeiro oficial FERNANDO SER-
RANO para atuar no autos. Caso exista divergência por alguma
das partes quanto a esta nomeação, deverão se manifestar, até
cinco dias úteis antes da arrematação, justificadamente, indican-
do outro leiloeiro de sua confiança e escolha - se for o caso. Ao
credor sera assegurado o direito de oferecer lanço nas mesmas
condições de outros licitantes. Os honorários do leiloeiro deve-
rão ser depositados no ato da arrematação - tal como o preço -.
Em se tratando de arrematação, corresponderão a 5% do valor
do lanço, sob responsabilidae do arrematante. Remição, 2% do
valor pelo qual o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza a
remição. Transação, após designada arrematação e publicados
os editais, 1% do vlaor do acordo, pelo executado. Adjudicação,
1% do valor da adjudicação, pelo credor.-Adv. VALDECIR PA-
GANI e LAURO FERNANDO PASCOAL.

12.-ACAO MONITORIA-696/1995-ANTONIO WALDEMAR
GUIDELLI x G.RESENDE & CIA LTDA -Oficio (R$ 7,00) à
disposição para retirada.-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO.

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2/1996-JOSE
ALCINDO GIL x JOSE LIMA -Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003. Deferi-
do a prorrogação do prazo de vinte dias.-Adv. IVO SHIZUO
SOOMA.

14.-FALENCIA-187/1996-JOSE ROBERTO CALIXTO DOS
SANTOS x UM - ADMINISTRADORA DE INVESTIMEN-

TOS S/A -Designado a data de 02 de março de 2005 às 14:00
horas, para a primeira hasta pública e 15 de março de 2005 às
14:00 horas, para a segunda hasta pública. Sera considerado -
via de regra - preço vil aquele inferior a 51% do valor da avali-
ação, salvo situações excepcionais (como de bens reiteradas
vezes levados à praça ou leilão sem licitantes) a ser apreciada
diante da situação concreta, no dia da arrematação, mediante
provocação. Nomeado como leiloeiro oficial FERNANDO
SERRANO para atuar no autos. Caso exista divergência por
alguma das partes quanto a esta nomeação, deverão se mani-
festar, até cinco dias úteis antes da arrematação, justificada-
mente, indicando outro leiloeiro de sua confiança e escolha -
se for o caso. Ao credor sera assegurado o direito de oferecer
lanço nas mesmas condições de outros licitantes. Os honorári-
os do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação -
tal como o preço -. Em se tratando de arrematação, correspon-
derão a 5% do valor do lanço, sob responsabilidae do arrema-
tante. Remição, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado,
pela pessoa que realiza a remição. Transação, após designada
arrematação e publicados os editais, 1% do vlaor do acordo,
pelo executado. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação, pelo
credor.-Adv. CARLOS ALBERTO MALIZA, VALDECIR PA-
GANI e GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-650/1996-DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R. x ANTONIO
COLCETTA e outros -Manifeste-se o executado no prazo de
cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. JACY GABAR-
DO e IDELFONSO BERNARDO HEISLER.

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-762/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GIRAPE COMERCIO
DE CALCADOS LTDA e outros —Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Sus-
pendo o andamento do feito. Decorrido o prazo, manifeste-se.-
Adv. VALDIR JOSE BASSI.

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-872/1996-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x OSVALDO BE-
NETATI -Manifeste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre
o teor do oficio juntado.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PE-
REIRA.

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-14/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GERSON DOS SAN-
TOS RESENDE e outros —Publicação realizada em conformi-
dade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o
andamento do feito, até ulterior manifestação da parte exequen-
te. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal
de movimentação forense.-Adv. MAURO SOARES DE OLI-
VEIRA e GABRIEL SOARES JANEIRO.

19.-ACAO MONITORIA-76/1997-PAULO SERGIO DE RE-
SENDE x WOLF & BECCEGATTO LTDA -Ao preparo das
custas processuais R$ 389,00.-Adv. ADELIO DRUCIAK.

20.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-142/1997-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x JOSE GERALDI -Tendo em vista a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o exequente.-
Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

21.-REPARACAO DE DANOS-352/1997-QUITERIA BEZER-
RA DA SILVA x ILSON APARECIDO DE OLIVEIRA e ou-
tros -Tendo em vista o retorno da Carta Precatória, manifeste-
se o exequente.-Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI.

22.-REPARACAO DE DANOS-386/1997-MARTIN SCHE-
MER e outros x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A e
outros -Vistos, etc... Assim sendo, julgo extinta a execução em
relação ao devedor Vilson Vieira da Rosa, com fulcro nos arts.
569 e 794, III do CPC. Retifique-se a autuação, comunicando-
se o distribuidor. P.R.I. Aguarde-se retorno da Carta Precatória
expedida à Comarca de Curitiba. Aguarde-se o cumprimento
do item II, de fls. 439. Após, voltem os autos conclusos para
analise do requerimento de fls. 440/442.-Adv. ADENILSON
CRUZ, WANDIMARY SANTOS, DEBORAH ALESSANDRA
DE O. DAMAS, KLEBER FABRICIO DE O. DAMAS, RO-
BERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AUGUSTO BROETTO,
AMAURI CARLOS ERZINGER, ALEXANDRE VETTORE-
LLO, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR e ANDREIA B.
LAMBRINIDIS.

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-478/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HUMBERTO ALVES
MENDES e outros —Publicação realizada em conformidade
com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o anda-
mento do feito, até ulterior manifestação da parte exequente.
Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim mensal de
movimentação forense.-Adv. VALDIR JOSE BASSI e PAULO
MORELI.

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-551/1997-JOSE TEIXEIRA
FILHO e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. LUCIANO CESAR
LUNARDELLI, ROSENI APARECIDA FARINACIO.

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-141/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x G.RESENDE & CIA
LTDA e outros —Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito pelo prazo requerido de trinta dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o exequente.-Adv. VALDIR JOSE BASSI.

26.-CONCORDATA PREVENTIVA-211/1998-BAR E RES-
TAURANTE PEDROMIRO LTDA x ESTE JUIZO -Oficio (R$
7,00) à disposição para retirada.-Adv. GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI e CARLOS ALBERTO CLARO.

27.-INVENTARIO-213/1998-MIRIAM ESTEVES FERNAN-
DES x AUGUSTO JOSE ESTEVES -Publicação realizada em
conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Tendo
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em vista o recolhimento de imposto causa mortis, manifeste-se
a Fazenda Pública.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BAR-
ROS FILHO.

28.-REPARACAO DE DANOS-227/1998-LUIZ ROJAS CER-
VANTES x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS
BANCARIOS S/A -Publicado em conformidade com o deter-
minado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inércia do
exequente, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação da parte exequente, dando-se baixa no
boletim mensal de movimentação forense.-Adv. GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI, PAULO VANI COSTA, LUIZ APA-
RECIDO COSTA, WALDIR CARNEIRO FRANCA JUNIOR,
ALINE MICHELE ALVES e ANDREA FERREIRA OLIVEI-
RA.

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-491/1998-AIR-
TON GABRIEL x JOSE MARIA DE OLIVEIRA e outros -
Publicado em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003. -Tendo em vista a inércia do exequente, devidamente
intimado, ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte exequente, dando-se baixa no boletim mensal de movi-
mentação forense.-Adv. WILLIAN SERGIO DE MELO e BE-
NEDITO JOSE PERBONI.

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-493/1998-JOSE
ROBERTO CALIXTO DOS SANTOS x ODETE SANTANA
MENEGASSI e outros -Ao preparo das custas de arrematação
R$ 888,00.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-533/1998-ISMAEL CAR-
LOS FAZOLIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. CATAN-
DUVA SERPA SA.

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-611/1998-LCA - CONS-
TRUCOES E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Carta Pre-
catória (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. GERALDO
ALBERTI.

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-638/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRMA-
OS BIGOTO LTDA e outros -Publicado em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003. -Tendo em vista a inér-
cia do autor, devidamente intimado, ao arquivo provisório, até
ulterior manifestação da parte autora, dando-se baixa no bole-
tim mensal de movimentação forense.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS GABRIEL.

34.-ACAO ORDINARIA-62/1999-JOAO RODRIGUES DA
SILVA FILHO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Publicação
realizada em conformidade com o determinado na Portaria nº
03/2003.- Cumpra-se o venerando acordão.-Adv. LUIZ SER-
GIO ROSSI, ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA e
LUIZ ALBERTO LIMA.

35.-ACAO MONITORIA-269/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x INPAC-INSTITUTO PARANAENSE APREN-
DIZAGEM COML.S/C -Sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça (fls. 88 verso), manifeste-se o autor em dez dias.-Adv.
VALDIR JOSE BASSI.

36.-ACAO ORDINARIA-313/1999-MARLENE MAGANOT-
TI SALZEDAS x MUNICIPIO DE IVATE -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Manifeste-se o autor em cinco dias, requerendo o que entender
de direito.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA.

37.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-397/1999-FRANZOI &
ORSI LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE -Ao
preparo das custas de precatório requisitório R$ 502,00.-Adv.
CLAUDIO CEZAR ORSI.

38.-PRESTACAO DE CONTAS-522/1999-JOAQUIM MAR-
TINS RAMOS DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A -Tendo
em vista a informação de fls. 381, nomeio como perito o Sr.
WISLEI GENTIL TENCA.-Adv. NIVALDO POSSAMAI, ELOI
ANTONIO POZZATI e JOSE ABEL DO AMARAL FRAN-
CA.

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-17/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANK KIYOSHI
HASSE e outros -Publicação realizada em conformidade com
o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente.-Adv.
VALDIR JOSE BASSI.

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-44/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANNA VICTORIO BISATTO -Oficio
(R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. PAULO MORELI.

41.-ACAO DE RECISAO-45/2000-RODRIGO FRANCA SIL-
VA e outros x JOSE VICENTE MARAUCCI VASSIMON -
Oficio (R$ 7,00) e Carta Precatória (R$ 21,00) à disposição
para retirada.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO.

42.-USUCAPIAO-256/2000-ANTONIO SILVA e outros x EU-
RIDE DE ANDRADE e outros -Mandado (R$ 7,00) à disposi-
ção para retirada.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA, ADE-
MAR ULIANA NETO.

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-292/2000-CLAYDSON
ANTONIO DE SOUZA LEMOS x BANCO DO BRASIL S/A -
Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. AMALIA MARINA
MARCHIORO.

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-383/2000-
OMAR SIMAO CHUEIRI JUNIOR x CLODOALDO A.DA

SILVA -Designado a data de 02 de março de 2005 às 14:00
horas, para a primeira hasta pública e 15 de março de 2005 às
14:00 horas, para a segunda hasta pública. Sera considerado -
via de regra - preço vil aquele inferior a 51% do valor da avali-
ação, salvo situações excepcionais (como de bens reiteradas
vezes levados à praça ou leilão sem licitantes) a ser apreciada
diante da situação concreta, no dia da arrematação, mediante
provocação. Nomeado como leiloeiro oficial FERNANDO
SERRANO para atuar no autos. Caso exista divergência por
alguma das partes quanto a esta nomeação, deverão se mani-
festar, até cinco dias úteis antes da arrematação, justificada-
mente, indicando outro leiloeiro de sua confiança e escolha -
se for o caso. Ao credor sera assegurado o direito de oferecer
lanço nas mesmas condições de outros licitantes. Os honorári-
os do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação -
tal como o preço -. Em se tratando de arrematação, correspon-
derão a 5% do valor do lanço, sob responsabilidae do arrema-
tante. Remição, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado,
pela pessoa que realiza a remição. Transação, após designada
arrematação e publicados os editais, 1% do vlaor do acordo,
pelo executado. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação, pelo
credor.-Adv. VALDECIR PAGANI.

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-423/2000-ALGOOLEO -
LUBRIFICANTES E PECAS AUTOMOTIVAS LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Oficio à dis-
posição para retirada.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES DE BAR-
ROS FILHO.

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-426/2000-RICARDO
FERNANDO DA SILVA x BANCO ITAU S/A -Vistos, etc...
Julgo extinto o processo com julgamento do merito, o que faço
com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
tendo em vista o pagamento do debito. Autorizo o levantamen-
to do valor depositado. Custas e despesas processuais. Transi-
tado em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Oficio (R$ 7,00)
à disposição para retirada.-Adv. ANDRE BALBINO BONNES
e ANTONIO CARLOS GABRIEL.

47.-ACAO CIVIL PUBLICA-451/2000-ADEMA - ASSOCIA-
CAO DE DEFESA AO MEIO AMBIENTE UMUA x KURT
CHRISTIANO HELLER e outros -Carta Precatória à disposi-
ção para retirada.-Adv. NIVALDO POSSAMAI e JOSE ABEL
DO AMARAL FRANCA.

48.-ACAO ORDINARIA-110/2001-PANCRACIO FURLAN e
outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA e outros -Assim, como
o valor homologado (fls. 263) não ultrapassa 60 (sessenta) sa-
larios minimos, revogo o item II, de fls. 263, e determino que
se requisite à Prefeitura o pagamento de R$ 756,07.-Adv. PAU-
LO CESAR LEMES, ADEMAR ULIANA NETO.

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-113/2001-OSVALDO
PEREIRA DA SILVA E SILVA LTDA x BANCO ABN AMRO
S/A -Tendo em vista a informação de fls. 394, nomeio como
perito o Srº WISLEI GENTIL TENCA.-Adv. CLAUDIO CE-
ZAR ORSI e PAULO SERGIO TRENTO.

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-119/2001-AYER JARY
DE OLIVEIRA x BANCO SUDAMERIS -Vistos, etc... Homo-
logo, por sentença (artigo 158, par. único, do C.P.C.), o pedido
de desistência formulado pelo exequente (fls. 259), para que
surta os desejados efeitos jurídicos. Por consequência, julgo
extinto o processo, sem julgamento de m‚rito, com fundamento
no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. P.R.I.,
oportunamente, arquive-se.-Adv. RONALDO CAMILO, STE-
VAO ALEXANDRE ACCADROLLI e GERALDO ALBERTI.

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-209/2001-MARIO SORIA-
NO e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Tendo em vista a informação de fls. 165, nomeio como prito o
Srº WISLEI GENTIL TENCA.-Adv. GLEITON GONCALVES
DE SOUZA e ANTONIO CARLOS GABRIEL.

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-412/2001-APARECI-
DO MARTINS ABREU x MADERMAC - MADEIREIRA E
MARCENARIA CAFEZAL LTDA -Junte-se a petição trazida
pelo procurador do autor. Defiro o pedido de adiamento da au-
diência, redesignando o ato para o dia 09 de março de 2005 às
14:30 horas. Carta Precatória à disposição para retirada pelas
partes. Carta de Intimação à disposição para retirada pelas par-
tes. Proceda o réu o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça (R$ 70,00), referente intimação das testemu-
nhas.-Adv. RENATO SALIM ELMOR e GELSI FRANCISCO
ACCADROLLI.

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-29/2002-GER-
DAU S/A x ADEMAR AMERICO CAMUSSATO -Oficio (R$
7,00) à disposição para retirada.-Adv. ANTONIO JOSE GE-
NERAL.

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-36/2002-SAVEL - CO-
MERCIO DE TRATORES LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Proceda a parte autora o depósito dos honorari-
os periciais R$ 2.500,00, dividos em duas parcelas.-Adv. VAL-
DECIR PAGANI.

55.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-176/2002-ACOBRAS
FERRO E ACO LTDA - EPP x GERDAU S/A -Redesigno a
audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de fevereiro
de 2005, às 15:00 horas, para ouvida do depoimento pessoal da
parte Requerente. -Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E
SILVA e OTAVIO ROSSELLI WUNSCH.

56.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-311/2002-MARIA DE
FATIMA TAPIA JORGE x BANCO VOLKSWAGEN S/A -Ten-
do em vista a informação de fls. 152, nomeio como perito o Srº
WISLEI GENTIL TENCA.-Adv. CESAR FELIX RIBAS,
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA, LUCIANA SEZANO-
WSKI, MARILI R. TABORDA, ROBERTA ONISHI, MAG-
DA L. R. EGGER e ROSANGELA M. FONSECA.

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-346/2002-CONFEDE-

RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FRANCISCO AGUILAR -Vistos, etc... Ante ao exposto ho-
mologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos o pedi-
do de desistência de fls. 181, via de consequência, declarando
extinto o processo, sem julgamento do merito, nos termos do
artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Custas
remanescentes pelos autores. P.R.I.-Adv. SIONE APARECIDA
LISOT YOKOHAMA.

58.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-446/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x COMERCIAL AGRICOLA NOROESTE
LTDA e outros -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. ELOI
ANTONIO POZZATI e RICARDO SOARES MESTRE JANEI-
RO.

59.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-470/2002-PAULO
GARCIA REVESSO x LATICINIOS MIRAGE LTDA -Carta
Precatória (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. CLAU-
DIO CEZAR ORSI.

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-489/2002-J.
MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA x MARIA
ELOIR MARTINS GIOVANINI -Sobre a petição e documen-
tos de fls. 103/146, manifeste-se o exequente em dez dias.-
Adv. SIMONE LAIS DE DAVID MARTINS.

61.-REVISIONAL DE CONTRATO-563/2002-CLAUDIA
FRANCISCONI DA SILVA x BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A -Ao preparo das custas processuais R$ 216,00.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ.

62.-ACAO MONITORIA-583/2002-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x PAULO ROBERTO DA SILVA —Publica-
ção realizada em conformidade com o determinado na Portaria
nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulterior mani-
festação da parte autora. Ao arquivo provisório, dando-se bai-
xa no boletim mensal de movimentação forense.-Adv. VAL-
DECIR PAGANI.

63.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-631/2002-FLOREN-
CIO GREGORIO CARDOSO x ERNESTO DE PAIVA e ou-
tros -Tendo em vista a promoção do MM. Juiz de Direito da 1¨
Vara Cível, Dr. Ederson Alves, para Entrância Final da Comar-
ca de Foz do Iguaçu, e seno que estou respondendo também
pela 2¨ Vara Cível desta Comarca, com audiência marcada para
o mesmo dia e hor rio, redesigno a audiência marcada, para o
dia 23 de março de 2005, às 13:30 horas.-Adv. WALTER DA
COSTA, LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES ALI-
NE BASSO.

64.-FALENCIA-728/2002-FIABRAS FIACAO BRASILEIRA
LTDA x UMED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES -Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Aguarde-se os autos em Cartório ate ulteri-
or julgamento do agravo interposto.-Adv. JOSE CARLOS DA-
MASCENO DOS SANTOS e EDERSON RIBAS BASSO E
SILVA.

65.-REPARACAO DE DANOS-31/2003-CLEVERSON TEI-
XEIRA DE MELO e outros x ALGOESTE - SOCIEDADE
ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE -Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.
-Sobre os esclarecimentos do perito, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS e VALDE-
CIR PAGANI.

66.-ALVARA JUDICIAL-86/2003-ILDA DE JESUS BERNAR-
DES x ESTE JUIZO -Alvara Judicial à disposição para retira-
da.-Adv. ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA.

67.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-91/2003-ALI MUSSA
FOUANI x MARCIO VALTER SILVEIRA e outros -Para audi-
ência de conciliação, designo o dia 30 de março de 2005, às
13:30 horas. Oficio à disposição para retirada.-Adv. ODENIR
CEMENSATI e VALDIVIA MARQUES DA SILVA.

68.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-148/2003-SALETE
TEIXEIRA MOREIRA x VIACAO UMUARAMA LTDA -Ten-
do em vista as informações prestadas às fls. 326, nomeio como
perito o Dr. Jose Alcindo Gil, com as restrições informadas às
fls. 306.-Adv. VALERIA CINTIA SORANI LUIZAO, AUGUS-
TO FELIX RIBAS e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

69.-ACAO MONITORIA/CONV.EXECUCAO-153/2003-AN-
TONIO ALVIR ROCHA x SONIA MARIA XIMENES -Tendo
em vista que o Oficial de Justiça não encontrou bens para pe-
nhora, manifeste-se o exequente.-Adv. CARLOS AUGUSTO
DE CAMARGO PASQUAL.

70.-FALENCIA-173/2003-TRR EQUIPAMENTOS, INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA EPP x PEROBALCOOL - INDUS-
TRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Junte-se aos autos,
em dez dias, as duplicatas, como determinado à fls. 23.-Adv.
MARCELO ROSENTHAL e DANIELA BRANDT SANTOS.

71.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-223/2003-MAXIONI-
LIO MACHADO DIAS x BANCO BILBAO VIZCAYA AR-
GENTINA BRASIL S/A -Remetido ao Tribunal de Justiça.-
Adv. ADELIO DRUCIAK e ORILDO VOLPIN.

72.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-272/2003-MARCIO
LEANDRO FREIER x UMUARAMA ILUSTRADO -Tendo em
vista a promoção do MM. Juiz de Direito da 1¨ Vara Cível, Dr.
Ederson Alves, para Entrância Final da Comarca de Foz do
Iguaçu, e senod que estou respondendo tambem pela 2¨ Vara
Civel desta Comarca, com audiência marcada para o mesmo
dia e horario, redesigno a audiência marcada, para o dia 08 de
março de 2005, às 14:30 horas. Carta Precatória à disposição
para retirada pelo autor.-Adv. FRANCISCO SILVESTRE e
ERNESTO ALESSANDRO TAVARES.

73.-INVENTARIO-277/2003-ANNITA BARLETTA e outros x

CAETANO MENDES BARLETTA -... POSTO ISSO, deixo,
por ora, de converter o presente inventario em arrolamento.
Manifestem-se os peticionarios - irmãos do falecido, no prazo
de dez dias, sobre a possível alteração do registro de nascimen-
to de Sidney, com a exclusão da atual genitora, a fim de que
conste como mâe a Sra. Iana Mara Brito.-Adv. ROXANA BAR-
LETA MARCHIORATTO.

74.-SUMARISSIMA DE ANULATORIA-286/2003-E.R. SIL-
VA ESTOFADOS - ESTOFADOS FORTALEZA x LUCKSPU-
MA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Remetido ao Tribu-
nal de Alçada.-Adv. ELICHIELLI GABRIELLI PERILIS, RO-
NALDO CAMILO, CINTYA KARINE VIEIRA ASSUNCAO,
CARLOS ALBERTO DE O. P. JUNIOR e CLAUDIA RODRI-
GUES.

75.-ALVARA JUDICIAL-288/2003-EDINA DIAS GASPAR e
outros x ESTE JUIZO -Vistos, etc... Assim, não havendo irre-
gularidades a serem sanadas, e de ser acatado o pleito, pelo que
DEFIRO a expedição de alvara para o fim de autorizar o levan-
tamento da quantia depositada em nome de EDINA DIAS GAS-
PAR e EDIMARI GASPAR, em valores depositados na conta
corrente junto a Caixa Economica Federal - agência de Umua-
rama-Pr, em nome de Mario Gaspar. O valor devera ser entre-
gue na proporção de 50% para a viúva e os demais dividido
entre os três filhos. Transitada em julgado, exepça-se o respec-
tivo alvara em nome das requerentes. Prestação de contas em
trinta dias. P.R.I.-Adv. AHMAD ABDALLAH.

76.-INTERDICAO-296/2003-CLEUZA LUZIA MANTOVANI
GARCIA x SIRLENE FATIMA LUPI -Proceda a assinatura do
termo de compromisso. Oficio e Edital à disposição para reti-
rada. Manifeste-se a parte autora sobre a informação de fls.
31.-Adv. ELIZABETE NISIHARA.

77.-REPARACAO DE DANOS-312/2003-JONAS TORRES
ALVES x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Tendo em vista a
promoção do MM. Juiz de Direito da 1¨ Vara Cível, Dr. Eder-
son Alves, para Entrância Final da Comarca de Foz do Iguaçu,
e sendo que estou respondendo também pela 2¨ Vara Cível des-
ta Comarca, com audiência marcada para o mesmo dia e hora-
rio, redesigno a audiência marcada, para o dia 31 de março de
2005, às 13:30 horas.-Adv. RICARDO SOARES MESTRE
JANEIRO e LUIZ CATARIN.

78.-DESPEJO-330/2003-ALCELINO PEREIRA DA SILVA x
ELSA DIAS e outros -Tendo em vista que o Oficial de Justiça
não encontrou bens para penhora, manifeste-se o exequente.-
Adv. ADRIANO TOPA.

79.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-332/2003-JOSE RO-
BERTO CARRARA x SABARALCOOL ACUCAR E ALCO-
OL -Carta Precatória à disposição para retirada pelo autor. Carta
Precatória (R$ 14,00) à disposição para retirada pelo reu.-Adv.
JOSE ANTONIO TRENTO e LAURO FERNANDO PASCO-
AL.

80.-FALENCIA-341/2003-GRENDENE CALCADOS S/A x
NOROESTE DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA -Ten-
do em vista as novas normas técnicas para publicação de maté-
rias no Diário da Justiça, proceda o autor a juntada de um dis-
quete para que se possibilite a gravação do edital, bem como a
juntada de contrato social da empresa requerida, a fim de pos-
sibilitar a indicação dos representantes legais no edital.-Adv.
KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA.

81.-ACAO MONITORIA-353/2003-BANCO ITAU S/A x
JOAO VICENTE DA SILVA —Publicação realizada em con-
formidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspen-
do o andamento do feito, até ulterior manifestação da parte
autora. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no boletim men-
sal de movimentação forense.-Adv. WILLIAN SERGIO DE
MELO e JOSE OSCAR SILVA.

82.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-429/2003-MUNI-
CIPIO DE UMUARAMA x M.S. STEFANI & CIA LTDA e
outros -Ao preparo das custas processuais R$ 368,00.-Adv.
ADRIA SCHWARZ e LUIZ ALBERTO LIMA.

83.-ACAO ORDINARIA-435/2003-ALEXANDRE PESCA &
ESPORTES LTDA x MERCOPEL COMERCIAL DISTRIBUI-
DORA LTDA -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. ANTO-
NIO LUIZ ROSA DE MELO e FABIANA SIQUEIRA DE MI-
RANDA LEAO.

84.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-464/2003-MARIA
MARASCO ALVARENGA x MUNICIPIO DE UMUARAMA
-Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ CATARIN e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

85.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-465/2003-ELZA REM-
DE DO PRADO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Remetido
ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO, FABIO FER-
REIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA e LUIZ CATARIN.

86.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-466/2003-JOSEFA
ALVES DE SOUZA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Re-
metido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ CATARIN e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

87.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-467/2003-GILSON
FERNANDES TUPONI x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA e LUIZ
CATARIN.

88.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-468/2003-OLIVIO
GONCALVES x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Remetido
ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO, FABIO
FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA e LUIZ CATA-
RIN.
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89.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-469/2003-DIVINA
CAMPANHOLI DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO
NETO, FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ CATARIN e LUIZ
ALBERTO LIMA.

90.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-470/2003-ELY REM-
DE x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Remetido ao Tribunal
de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO, FABIO FERREIRA
BUENO, LUIZ CATARIN e LUIZ ALBERTO LIMA.

91.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-471/2003-ROSA BER-
NARDINO DE MELO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Re-
metido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ CATARIN e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

92.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-472/2003-CICERA
MARIA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ CATARIN e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

93.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-473/2003-MARIA DAS
DORES DIAS DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO
NETO, FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA
e LUIZ CATARIN.

94.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-474/2003-LEONICE
APARECIDA LEDES SIMOES x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO
NETO, FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA
e LUIZ CATARIN.

95.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-475/2003-CECILIA
PEREIRA DA SILVA FRANCA x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO
NETO, FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA
e LUIZ CATARIN.

96.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-476/2003-CLEUZA
RIBEIRO PEREIRA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Re-
metido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA e LUIZ
CATARIN.

97.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-477/2003-CARMELI-
NA AMARAL FERMINO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA e LUIZ
CATARIN.

98.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-478/2003-NEUSA PE-
RES RODRIGUES x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Reme-
tido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO, FA-
BIO FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA e LUIZ
CATARIN.

99.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-479/2003-MARIA
APARECIDA ROBERTO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ CATARIN e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

100.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-480/2003-CELIA
SPERANDIO CAETANO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA e LUIZ
CATARIN.

101.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-481/2003-LEONICE
BERGO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA e LUIZ
CATARIN.

102.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-493/2003-CANDIDA
MARIA MARCELINO x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO NETO,
FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ CATARIN e LUIZ ALBER-
TO LIMA.

103.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-498/2003-MA-
RIA DA LUZ MOREIRA e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre
o teor do oficio juntado.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO
PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

104.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-499/2003-SUE-
LI FANTIN OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARIA OLI-
VETA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

105.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-500/2003-ALCI-
NO CREPALDI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARIA OLIVETA
ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

106.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-503/2003-OLIN-
DO PREVIATO e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre o teor do
oficio juntado.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL
e ADEMAR ULIANA NETO.

107.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-504/2003-AL-
BERTO FAQUINI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA
-Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARIA OLIVETA
ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

108.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-505/2003-RITA
APARECIDA MARQUES e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARIA OLI-

VETA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

109.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-506/2003-PLI-
NIO FERRAZ DE CAMPOS e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARIA OLI-
VETA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

110.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-509/2003-JOAO
EGIDIO CHAGAS e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA
-Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARIA OLIVETA
ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

111.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-510/2003-JOSE
FRANCISCO TURMAN e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARIA OLI-
VETA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

112.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-513/2003-ELU-
ZA LUIZ CANCELIERI e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARIA OLI-
VETA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

113.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-514/2003-ALCI-
DES FERREIRA DO PINHAL e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MA-
RIA OLIVETA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA
NETO.

114.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-516/2003-CRIS-
TIANE MICHELON e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Publicação realizada em conformidade com o determina-
do na Portaria nº 03/2003.- Manifestem-se as parte em cinco
dias, requerendo o que entender de direito.-Adv. MARIA OLI-
VETA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO-

115.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-517/2003-ADE-
LINO JACOMINI e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre o teor do
oficio juntado.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL
e ADEMAR ULIANA NETO.

116.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-518/2003-CLEU-
ZA VIANA DE ALMEIDA BARBOSA e outros x MUNICI-
PIO DE UMUARAMA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv.
MARIA OLIVETA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIA-
NA NETO.

117.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-519/2003-ANA
ANTONIA PEREIRA e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARIA OLIVE-
TA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

118.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-520/2003-JOSE
FRANCISCO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre
o teor do oficio juntado.-Adv. MARIA OLIVETA ALBANO
PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

119.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-521/2003-SE-
BASTIAO MARIA DUARTE e outros x MUNICIPIO DE
UMUARAMA -Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias,
sobre o teor do oficio juntado.-Adv. MARIA OLIVETA AL-
BANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

120.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-523/2003-PE-
DRO SOARES SAMPAIO e outros x MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. MARIA OLI-
VETA ALBANO PASQUAL e ADEMAR ULIANA NETO.

121.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-529/2003-SEBASTI-
AO POLICARPO DA SILVA x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. JOSE PENTO
NETO, FABIO FERREIRA BUENO, LUIZ ALBERTO LIMA
e LUIZ CATARIN.

122.-BUSCA E APREENSAO-1/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x JOAO PAULO MENDONCA FERREIRA -Ofi-
cio (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES.

123.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/2004-UMED-INDUS-
TRIA E COMÈRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Remetido
ao Tribunal de Justiça.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SIL-
VA e FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

124.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-36/2004-JOSE
MARQUES e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Mani-
festem-se as partes no prazo de cinco dias, sobre o teor do ofi-
cio juntado.-Adv. PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO e
ADEMAR ULIANA NETO.

125.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-37/2004-ONO-
FRE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A parte
recorrida, para suas razões, no prazo legal.-Adv. PLACIDIO
BASILIO MARCAL NETO e ADEMAR ULIANA NETO.

126.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-39/2004-EUNI-
CE VIANA COSTA e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA -Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A
parte recorrida, para suas razões, no prazo legal.-Adv. PLACI-
DIO BASILIO MARCAL NETO e ADEMAR ULIANA NETO.

127.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-69/2004-BAN-
CO ITAU S/A x AUTO POSTO BOA PARADA LTDA e ou-
tros —Publicação realizada em conformidade com o determi-
nado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito,
até ulterior manifestação da parte exequente. Ao arquivo pro-
visório, dando-se baixa no boletim mensal de movimentação
forense.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

128.-INTERDICAO E CURATELA-76/2004-EDNA LENICE

MOREIRA DIAS x JOANA CIRA MOREIRA DIAS -Proceda
a assinatura do termo de compromisso. Oficio, Mandado e Edi-
tal à disposição para retirada.-Adv. MARGARETH LUCAN-
TONIO.

129.-ALVARA JUDICIAL-87/2004-ANDERSON DA SILVA e
outros -Alvara Judicial à disposição para retirada.-Adv. AN-
DERSON WAGNER MARCONI.

130.-ALVARA JUDICIAL-95/2004-SUELI DA MOTA RA-
MOS e outros -Alvara Judicial à disposição para retirada.-Adv.
AHMAD ABDALLAH.

131.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-100/2004-GESIO
PEREIRA DE ANDRADE e outros x MUNICIPIO DE MA-
RIA HELENA - PARANA -Manifestem-se as partes no prazo
de cinco dias, sobre o teor do oficio juntado.-Adv. CARLOS
AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL.

132.-ACAO MONITORIA-107/2004-BANCO ITAU S/A x
MARIA CONCEICAO REIS SAN CIA LTDA e outros —Pu-
blicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento do feito, até ulte-
rior manifestação da parte exequente. Ao arquivo provisório,
dando-se baixa no boletim mensal de movimentação forense.-
Adv. WILLIAN SERGIO DE MELO e JOSE OSCAR SILVA.

133.-ALVARA JUDICIAL-108/2004-SANDRA MARIA NAL-
DI e outros -Publicação realizada em conformidade com o de-
terminado na Portaria nº 03/2003.- Tendo em vista o recolhi-
mento do imposto causa mortis, manifeste-se o a Fazenda Pú-
blica.-Adv. FERNANDO F. J. PAES BARROS FILHO.

134.-ALVARA JUDICIAL-116/2004-MANOEL GOMES DOS
SANTOS ( ESPOLIO ) e outros -Vistos, etc... Assim, não ha-
vendo irregularidades a serem sanadas, e de ser acatado o plei-
to, pelo que DEFIRO a expedição de alvara para o fim de auto-
rizar a requerente Maria de Lourdes dos Santos a levantar a
quantia depositada em conta poupança n. 20.693, junto à agên-
cia 3922, da Caixa Econ”mica Federal, em nome de Manoel
Gomes dos Santos, mediante prestação de contas nos autos, no
prazo de 30 dias. Transitada em julgado esta decisão, expeça-
se alvara em nome da representante legal da requerento. Sem
custas, por estar a requerente sob os beneficios da gratuidade
da justiça, que ora concedo. P.R.I.-Adv. AHMAD ABDALLAH.

135.-ACAO MONITORIA-175/2004-CENTRO INTEGRADO
DE REFRIGERACAO LTDA x M. MANTOVANI LANCHES
-Publicação realizada em conformidade com o determinado na
Portaria nº 03/2003.- Manifeste-se o autor em cinco dias, re-
querendo o que entender de direito.-Adv. DIRCEU CARLOS
CENATTI.

136.-MANDADO DE SEGURANCA-193/2004-CRISTIANA
SANTOS MOREIRA SOARES e outros x PREFEITO DO
MUNICIPIO DE UMUARAMA - PARANA e outros -Vistos,
etc... Isto posto, CONCEDO A SEGURANCA para DECLA-
RAR a inconstitucionalidade da Lei Complementar Municipal
de Umuarama nº 118/03, em relação aos itens 15.08, 15.11, 21
e 21.01, que instituiu a cobrança de ISSQN (Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza) sobre as atividades notariais e
de registro, e determinar à autoridade coatora que se abstenha
de efetuar o lançamento do imposto para os impetrantes. Cus-
tas pelas autoridades impetradas. Deixo de condenar a autori-
dade coatora na verba honoraria tendo em vista a vedação con-
tida na Súmula 512 do STJÁe 105 do STJ. Nos termos do arti-
go 12, par. único, da Lei nº 1.531/51, decorrido o prazo de
eventual recurso voluntario, submeto esta sentença ao reexame
necessario pelo Egregio Tribunal de Justiça deste Estado. P.R.I.-
Adv. JOSE PENTO NETO e ADEMAR ULIANA NETO.

137.-REVISIONAL DE CONTRATO-196/2004-CENTRO IN-
TEGRADO DE REFRIGERACAO LTDA x BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A -Sobre a contestação
e documentos juntados, manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias. Tendo em vista a promoção do MM. Juiz de Direito
da 1¨ Vara Cível, Dr. Ederson Alves, para Entrância Final da
Comarca de Foz do Iguaçu, e sendo que estarei respondendo
pela 202¨ Zona Eleitoral de Umuarama-Pr e Vara de Família
com audiência marcada para o mesmo dia e horario, redesigno
a audiência marcada para esta data, paa o dia 07 de março de
2005, às 13:30 horas.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SIL-
VA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA e VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

138.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-208/2004-JOAO DA
SILVA FARIA x ITO AGRICULTURA - INDUSTRIA E CO-
MERCIO S/A —Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003.- Suspendo o andamento
do feito, até ulterior manifestação da parte autora. Ao arquivo
provisório, dando-se baixa no boletim mensal de movimenta-
ção forense.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES.

139.-REVISIONAL DE CONTRATO-221/2004-ISMAEL CAR-
LOS FAZOLIN e outros x COOPERATIVA CREDITO RURAL
VALE DO PIQUIRI-SICREDI -Sobre a contestação e docu-
mentos juntados, manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias. Tendo em vista a promoção do MM. Juiz de Direito da 1¨
Vara Cível, Dr. Ederson Alves, para Entrância Final da Comar-
ca de Foz do Iguaçu, e sendo que estou respondendo tambem
pela 2¨ Vara Cível desta Comarca, com audiência marcada para
o mesmo dia e horario, redesigno a audiência marcada, para o
dia 30 de março de 2005, às 14:00 horas.-Adv. CATANDUVA
SERPA SA e GERALDO ALBERTI.

140.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-226/2004-
CERCHOP BEBIDAS LTDA x MAURO DE AZEVEDO RI-
BEIRO -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou
bens para penhora, manifeste-se o exequente.-Adv. ANTONIO
JOSE GENERAL.

141.-ACAO MONITORIA-231/2004-ODAIR BECCEGATO x

JOSE AGOSTINHO COLAUTE -Proceda a parte interessada
o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$
52,50), referente citação do executado.-Adv. ANDRE BALBI-
NO BONNES.

142.-BUSCA E APREENSAO-273/2004-BANCO ITAU S/A x
JOAO PAULO SALTON -Carta Precatória (R$ 7,00) à disposi-
ção para retirada.-Adv. WILLIAN SERGIO DE MELO e JOSE
OSCAR SILVA.

143.-BUSCA E APREENSAO-343/2004-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOSE PEDRO DA SILVA -Carta Precatória
(R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. ALEXANDRE N.
FERRAZ e JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI.

144.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-354/2004-JOSE
JOSIVAL DIAS x NICANOR CORDEIRO DE ABREU -Ten-
do em vista que o Aviso de Recebimento para citação do reu,
retornou sem o devido cumprimento, manifeste-se o autor.-Adv.
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

145.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-358/2004-ANTONIO
FERNANDO SCANAVACA x RADIO INCONFIDENCIA AM
e outros -Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora no
prazo de dez dias.-Adv. CELSO N. YOKOTA.

146.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-370/2004-EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A-EM-
BRATE x TUBOLINE INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça não en-
controu o requerido para citação, manifeste-se o autor.-Adv.
ADILSON DE CASTRO JUNIOR e LEONARDO BENETON
THIELE.

147.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-371/2004-AN-
DERSON DE JOAO ALVIM x JOSE APARECIDO RAMA-
LHO -Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, se
possui interesse no andamento do feito.-Adv. ANDERSON DE
JOAO ALVIN.

148.-SUSTA•AO DE PROTESTO-376/2004-CURTUME PA-
NORAMA LTDA x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA e outros -Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se a parte autora no prazo de dez dias.-Adv. GELSI FRANCIS-
CO ACCADROLLI, DELIRES MARIA ACADROLLI e STE-
VAO ALEXANDRE ACCADROLLI.

149.-COMINATORIA-399/2004-WANDERLEY ROQUE
ROSA e outros x SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVI-
COS DOS BANCOS S/A -Sobre a contestação, manifeste-se a
parte autora no prazo de dez dias.-Adv. PAULO MORELI, LI-
LIANE ANDREA DO AMARAL e FRANCISLAINE RUIZ.

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/2004-EDUARDO DO
NASCIMENTO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Desde logo designo audiência para tentativa de con-
ciliação e saneamento para o dia 16 de fevereiro de 2005, às
13:30 horas.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI e FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

151.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-409/2004-CON-
DOMINIO RESIDENCIA UIRAPURU x BENEDITO ANTO-
NIO DA SILVA e outros -Carta de Intimação (R$ 7,00) à dipo-
sição para retirada. Proceda a parte interessada o recolhimento
da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça (R$ 52,50), referente
mandado de citação dos reus.-Adv. DANILO MOURA SCRIP-
TORE.

152.-REPARACAO DE DANOS-412/2004-MARIA EUNICE
BELFIORI CARVALHO x IMOBILIARIA E CONSTRUTO-
RA ALTERNATIVA LTDA -Sobre a contestação e documentos
juntados, manifeste-se o autor no prazo de dez dias. Desde logo
designo audiência para tentativa de conciliação e saneamento
para o dia 21 de fevereiro de 2005, às 14:00 horas.-Adv. ELI-
ZABETE NISIHARA, FABIANA FELIPE GERALDI REZEN-
DE, ALTENAR APARECIDO ALVES e VANESSA SCHIE-
FER ALVES.

153.-RESCISAO DE CONTRATO-413/2004-UVEL COMER-
CIAL DE VEICULOS LTDA x HELIO ROBERTO AZEDO -
Manifestem-se os litigantes sobre a conta geral R$ 1.713,83.
Tendo em vista o depósito do valor pela parte re, manifeste-se
a parte autora.-Adv. PAULO SERGIO TRENTO e ARILDO
ANTONIO DE CAMPOS.

154.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-416/2004-ANTO-
NIO APARECIDO RODRIGUES x MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA -Tendo em vista que o Aviso de Recebimento, para in-
timação de seu cliente, retornou sem o devido cumprimento,
manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

155.-SUSTA•AO DE PROTESTO-419/2004-CURTUME PA-
NORAMA LTDA x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA e outros -Publicação realizada em conformidade com o
determinado na Portaria nº 03/2003. Sobre a contestação e do-
cumentos juntados, manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

156.-EMBARGOS A EXECUCAO-426/2004-RENATO DA
SILVA PEREIRA x VIDRART VIDRACARIA LTDA -Sobre a
impugnação, manifeste-se o embargante no prazo de dez dias.
Desde logo designo audiência para tentativa de conciliação e
saneamento para o dia 31 de março de 2005, às 14:00 horas.-
Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA, MARLISA DIAS
PINTO e PATRICIA CARLA GATO.

157.-EMBARGOS DE TERCEIRO-427/2004-LAERCIO LIDI-
NEIS DECHICHE x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Pelos documentos juntados, vislumbro a plausibili-
dade do direito invocado, motivo pelo qual recebo os presentes
embargos, determinando a suspensão da execução (art 1052 do
CPC). Do documento juntado às fls. 20, extrai-se que o veículo
constritado ja pertencia ao embargante quando foi efetuado o
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bloqueio do bem por este Juízo. Assim sendo, tendo o embar-
gante provado suficientemente a posse do bem, defiro a liminar
para determinar expedição de mandado de manutenção do bem
em poder do embargante. Quanto ao pedido de desbloqueio
junto ao Detran este pedido, este sera apreciado oportunamen-
te, após a apresentação de contestação. Carta Precatória (R$
7,00) à disposição para retirada.-Adv. JOSE AUGUSTO LARA
DOS SANTOS.

158.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-435/2004-CURTU-
ME PANORAMA LTDA x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMEN-
TICIA LTDA e outros -Carta de Citação (R$ 21,00) à disposi-
ção para retirada.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

159.-INTERDITO PROIBITORIO-451/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SINDICATO EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCARIOS -Sobre a contestação, mani-
feste-se a parte autora no prazo de dez dias.-Adv. SIONE APA-
RECIDA LISOT YOKOHAMA.

160.-ALVARA JUDICIAL-462/2004-RONALDO ALVES DOS
SANTOS -Vistos, etc... Assim, não havendo irregularidades a
serem sanadas, e de ser acatado o pleito, pelo que DEFIRO a
expedição de alvara para o fim de autorizar o levantamento da
quantia depositada em nome de RONALDO ALVES DOS SAN-
TOS, em valores depositados junto à Caixa Econ”mica Federal
- agência de Umuarama-PR, correspondente à FGTS. Transita-
da em julgado, expeça-se o respectivo alvara em nome da re-
querente. Dispenso a prestação de contas, em razão do peque-
no valor a ser retirado. P.R.I.-Adv. EMMA APARECIDA GUA-
ZZELLI.

161.-IMISSAO DE POSSE-465/2004-BANCO BRASILEIRO
DE DESCONTOS S/A x TEREZA CRISTINA MARZULLO
TORRES -Assim sendo, INDEFIRO o pedido da antecipação
da tutela pretendida. O pedido de fixação de taxa de ocupação
sera analisado por ocasião da sentença. Carta de Citação (R$
7,00) à disposição para retirada.-Adv. PATRICIA ROHN.

162.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-468/2004-CURTU-
ME PANORAMA LTDA x AMAMBAI INDUSTRIA ALIMEN-
TICIA LTDA e outros -Carta de Citação (R$ 21,00) à disposi-
ção para retirada.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

163.-EMBARGOS A ARREMATACAO-475/2004-UMATEX
UMUARAMA TEXTIL LTDA x COOPERFIOS S/A-INDUS-
TRIA E COMERCIO e outros -Tendo sido recebido os embar-
gos e suspenso a expedição de carta de arrematação, foi deter-
minado a intimação da parte embargada para, querendo, im-
pugnar, em 10 dias.-Adv. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA
e MAURO VIGNOTTI.

164.-ALVARA JUDICIAL-477/2004-DENIR CARRIAO -Vis-
tos, etc... Assim, não havendo irregularidades a serem sanadas,
e de ser acatado o pleito, pelo que DEFIRO a expedição de
alvara para o fim de autorizar o levantamento da quantia depo-
sitada em nome de DENIR CARVALHO, em valores deposita-
dos junto à Caixa Econ”mica Federal - agência de Umuarama-
Pr, correspondente à PIS e/ou FGTS. Transitado em julgado,
expeça-se o respectivo alvara em nome da requerente. Dispen-
so a prestação de contas. P.R.I.-Adv. DANIELA RAMOS.

165.-INTERDICAO E CURATELA-490/2004-APARECIDA
CONSTANCIA DO CARMO VIEIRA PEREIRA x ANTONIO
RODRIGUES VIEIRA -Designo a data de 15 de março de 2005
às 14:30 horas, para a ouvida do interditando. Carta Precatória
à disposição para retirada.-Adv. CICERO ALLYSSON BAR-
BOSA SILVA.

166.-BUSCA E APREENSAO-496/2004-BANCO ITAU S/A x
LUIZA MORENO BRESSAN -Pelos documentos juntados com
a inicial, vislumbro que a re não foi notificada devidamente,
pois não foi encontrada em seu endereço (fls. 17). Assim, não
havendo prova da constituição em mora, indefiro a liminar re-
querida.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

167.-ACAO MONITORIA-497/2004-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE-UNIPAR x ANTONIO CARLOS TORMENA -Car-
ta de Citação (R$ 7,00) à disposição para retirada.-Adv. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA.

168.-REPARACAO DE DANOS-500/2004-VANIA APARECI-
DA PEREIRA DA SILVA ( ESPOLIO ) e outros x SHEILA
YUKA SAKATA BELIZARIO e outros -Para audiência de con-
ciliação, designo o dia 28 de março de 2005 às 14:00 horas.
Carta de Citação e Carta de Intimação à disposição para retira-
da.-Adv. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

169.-INVENTARIO-501/2004-AGENOR FURIO e outros x
FIORENTINO FURIO -Nomeio AGENOR FURIO, como in-
ventariante, que prestara compromisso em cinco dias e primei-
ras declarações nos vinte subequentes (art. 990, paragrafo úni-
co e 993, do C.P.C.).-Adv. NILTON SILVA TORRES.

170.-EMBARGOS A EXECUCAO-502/2004-LATICINIOS
MARIPA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Os embargos são extemporâneos, vez que ofereci-
dos antes da realização da penhora nos autos da execução. Por-
tanto, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida
nos autos da execução apensa, e a consequentes formalização
da penhora. Somente após, os embargos poderão ser recebi-
dos.-Adv. CARLOS ROBERTO JAKIMIU e FRANCISCO
F.M.PAES DE BARROS FILHO.

171.-ACAO SUMARISSIMA-503/2004-DILMA COSTA CHA-
VES e outros x MUNICIPIO DE UMUARAMA -Para audiên-
cia de conciliação, designo o dia 29 de março de 2005, às 13:30
horas.-Adv. ELAINE BERNARDO DA SILVA e ARLINDO
VIEIRA DOS SANTOS.

172.-ALVARA JUDICIAL-504/2004-MARIA APARECIDA DE
SOUZA e outros -Portanto, sob pena de indeferimento, conce-
do aos requerentes o prazo de dez dias para complementar a

petição inicial, suprindo as irregularidades aponstadas.-Adv.
ANDERSON WAGNER MARCONI.

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-506/2004-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x CARLOS JOSE DA SILVA -Tendo sido rece-
bido os embargos e suspenso o curso da execução, foi determi-
nado a intimação da parte embargada para, querendo, impug-
nar, em 10 dias.-Adv. LUIZ ALBERTO LIMA e ANTONIO
CARLOS CAZARIM.

174.-EMBARGOS A EXECUCAO-507/2004-VITORIO LA-
VAGNOLI x ERONI PEREIRA DA SILVA -Tendo sido recebi-
do os embargos e suspenso o curso da execução, foi determina-
do a intimação da parte embargada para, querendo, impugnar,
em 10 dias.-Adv. ROBINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA
e OLGA DO NASCIMENTO CALDAS.

175.-ALVARA JUDICIAL-508/2004-EPIFANIA KOVALISKI
MELO e outros -Prestação de contas em trinta dias.-Adv.
EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

176.-BUSCA E APREENSAO-510/2004-BANCO ITAU S/A x
ORLANDO XAVIER DE OLIVEIRA -Proceda a parte interes-
sada o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça
(R$ 210,00), referente mandado de busca e apreensão e cita-
ção.-Adv. ANTONIO CARLOS GABRIEL.

177.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-511/2004-GIL-
BERTO JOSE AGUILAR e outros x FRANCISCO CARLOS
DA ROCHA FILHO e outros -Para audiência de conciliação,
designo o dia 28 de março de 2005, às 13:30 horas. Carta de
Citação e Carta de Intimação à disposição para retirada.-Adv.
VALDEMAR ALVES FONCECA.

178.-EXECUCAO FISCAL-91/1991-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x AGROPECUARIA GIROLANDA
LTDA e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv. FRAN-
CISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

179.-EXECUCAO FISCAL-123/1991-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x J.S. TRANSPORTE DE BOVI-
NOS LTDA e outros -Oficio à disposição para retirada.-Adv.
FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

180.-EXECUCAO FISCAL-32/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARNES LIDER LTDA e outros -Requeira o autor em cinco
dias, o que entender de direito.-Adv. FRANCISCO F.M.PAES
DE BARROS FILHO.

181.-EXECUCAO FISCAL-157/1996-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MAURO ALVES MARTINS —Publicação realiza-
da em conformidade com o determinado na Portaria nº 03/2003.-
Suspendo o andamento do feito, até ulterior manifestação da
parte exequente. Ao arquivo provisório, dando-se baixa no bo-
letim mensal de movimentação forense.-Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO.

182.-EXECUCAO FISCAL-103/1998-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x HOFFMANN FUKUZAKI &
CIA LTDA e outros -Edital à disposição para retirada.-Adv.
FRANCISCO F.M.PAES DE BARROS FILHO.

183.-EXECUCAO FISCAL-463/2003-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OSMAR JOSE DE SOUZA -Vistos, etc... Julgo
extinto o processo com julgamento do merito, o que faço com
base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, tendo em
vista o pagamento do débito. Custas e despesas processuais.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com baixas nas
constrições, se houver. P.R.I.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO-

184.-EXECUCAO FISCAL-91/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x J.G.A.SOARES E CIA LTDA -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça não encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

185.-EXECUCAO FISCAL-125/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x TAMIAO REPRESENTACOES COMERCIAIS -
Tendo em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o execu-
tado para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o
exequente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA.

186.-EXECUCAO FISCAL-146/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x RURALTEL TELECOMUNICACOES LTDA -Ten-
do em vista que o Oficial de Justiça não encontrou o executado
para citação e nem bens para o arresto, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR ULIA-
NA NETO.

187.-EXECUCAO FISCAL-166/2004-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE ESPERANCA -Tendo em vista que o Oficial
de Justiça não encontrou o executado para citação e nem bens
para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR ULI-
ANA NETO.

188.-CARTA PRECATORIA-178/2003-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PARANA -PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x RILUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS e outros -Tendo
em vista o decurso do prazo de suspensão do processo, diga a
parte autora.-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA.

189.-CARTA PRECATORIA-192/2004-Oriundo da Co-
marca de ALTO PIQUIRI - PARANA -DIRCEU PEREI-
RA MARQUES x PEDRO MANDOTTI e outros -Desig-
no o dia 10 de março de 2005, às 14:30 horas, para a
realização do ato deprecado. Proceda a parte interessa-
da o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de
Justiça (R$ 35,00), referente intimação do autor para
depoimento pessoal.-Adv. LUIZ CARLOS BARBOSA,
ALBERTO ANTONIO SANTANA e DONIZETI DE JE-
SUS STORTI.

190.-CARTA PRECATORIA-193/2004-Oriundo da Comarca de
IGUATEMI - MATO GROSSO DO SUL -CELIO ZAGO x
J.MARTINS ATACADO SUPERMERCADOS PLANALTO
LTDA e outros -Designo o dia 14 de março de 2005, às 14:30
horas, para a realização do ato deprecado.-Adv. VANDIR ZU-
LATO JORGE e EDILSON JAIR CASAGRANDE.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ –
JUÍZA DE DIREITO: DRa. MARCIA ANDRADE GOMES
BOSSO –
RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 035/2004 –
DATA: 29.10.2004
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RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. SOBREPARTILHA C/ PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL
– 181/04 – M.I.T. X N.A.F. – Manifeste-se a parte requerente
acerca do documento de fls. 46. Adv. Márcio Antonio Batista
da Silva.

02. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 367/03 – V.F.
X V.V.T. – JULGO EXTINTO o presente processo nos termos
do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno
o Executado nas custas processuais. Advs. Silvana Cazarin
Navaqui e Adélio Druciak.

03. CONCESSÃO DE AUXILIO-ACIDENTE – 424/04 – C.P.
X I.N.S.S. – Declaro incompetente este Juízo para apreciar a
presente ação, e determino a remessa dos presentes autos ao
Juízo da Comarca de Iporã/PR, pois é competente para apreci-
ar os fatos ora noticiados. Advs. José Antonio Trento e Augus-
to S. Ribas.

04. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 519/01
– V.F. X R.N.H. – Cumpra-se a primeira parte da cota ministe-
rial de fls. 112. Adv. Maria Thereza Araújo Cordts.

05. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PRESTAÇÃO
ALIMENTOS – 451/00 – Z.L.P. X F.G.S. – Manifeste-se o Pro-
curador Judicial da parte Autora acerca da certidão de fls. 40vº,
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Wilton Silva Longo.

06. ALIMENTOS – 725/04 – D.M.O. X V.A. – Emende a parte
Autora a inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284, parágrafo único), com o fito de dar cumprimen-
to ao contido no artigo 259, VI, do Código de Processo Civil,
bem como, para que se faça constar no pólo ativo da ação os
menores, representados por sua genitora. Adv. Valdemar Alves
Fonseca.

07. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO C/C DANOS MORAIS
– 749/03 – M.M.S. X M.R.M.S. – Audiência de instrução e
julgamento, designo dia 18 de novembro de 2004, às 15:00
horas. Adv. Maristela Pezzini.

08. ALIMENTOS – 535/04 – S.M.P. X S.C.D. – Defiro o pedi-
do formulado às fls. 102. Indefiro por ora o pedido de fls. 78/
101, determino que se aguarde preliminarmente a realização da
audiência designada. Advs. Adenilson Cruz e Cleber de Sousa
Torres.

09. DIVÓRCIO DIRETO – 009/04 – M.D.F.S. X J.S. – Mani-
feste-se a parte Requerente acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 36. Adv. Koohiti Kussimá.

10. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 173/01 –
M.M.S.A.R. X W.Q.M. – Manifeste-se a parte exeqüente acer-
ca do ofício de fls. 76. Adv. Silvana Cazarin Navaqui.

11. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-

DE DE FATO C/C PARTILHA DE BENS – 279/03 – M.M.S. X
J.R. – Sigam com vista às partes, pela ordem legal, para apre-
sentação de alegações finais em dez (10) dias sucessivos. Adv.
Cleusa Braga Franquini.

12. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL – 286/02 – D.S.P. X E.A.S.O. – Manifeste-se a par-
te Requerente acerca da contestação de fls. 75-124. Adv. João
Luiz Spancerski.

13. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 271/04 – D.J.O.
X A.R.R.S. – Manifeste-se a parte requerente acerca da certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 18vº. Adv. Paulo Sérgio
Romão da Cunha.

14. DIVÓRCIO DIREITO LITIGIOSO – 443/04 – V.S.K. X
I.G.K. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência
Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios em favor da
filha menor do casal em 1/3 (um terço) do salário mínimo men-
sal, a partir da citação, quantia essa que deverá ser depositada
até o dia 05 (cinco) de cada mês, nos meses subseqüentes em
conta bancária a ser informada pela parte Requerida. 3. Desig-
no audiência de tentativa de conciliação prévia, para o dia 03
de novembro de 2004, às 14:00 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n.
6515/77). 4. Defiro, provisoriamente, a guarda da filha menor
do casal à Requerida, ressalvando ao Requerente o direito de
visitas. Adv. Mauro José Pereira.

15. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 557/97 –
R.F.R. X C.J. – Defiro o pedido formulado às fls. 68. Adv. José
Antonio Trento.

16. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO – 374/04 – E.A.P.S. X
M.V.S. – Manifeste-se a parte Requerente acerca da contesta-
ção de fls. 25-28. Adv. Anderson Wagner Marconi.

17. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 392/04 – J.C.S.A.
X J.A. – Manifeste-se a parte Requerente acerca da contesta-
ção de fls. 44-99. Adv. Cleusa Braga Franquini.

18. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS – 366/04
– L.L.R. X E.M.R. – Manifeste-se a parte Exeqüente acerca
das certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 23 e 24. Adv.
Carlos Augusto de Camargo Pasqual.

19. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 222/04 – E.A.O. X A.G.S. – Manifeste-se a parte Requerente
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 25. Adv. Luiz
Guilherme Meyer.

20. SEPARAÇÃO JUDICIAL – 405/02 – C.Z.S. X M.D.S. –
Manifeste-se a parte Exeqüente acerca da certidão de fls. 32vº.
Adv. César Felix Ribas.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 163/98 – R.P.R. X Z.S. – Manifeste-se o Procurador da parte
Autora, para que informe o endereço desta, fixando o prazo de
dez (10) dias. Adv. Wanderlei Stevenalli.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 584/04 – V.F. X S.F.N. –
Intime-se à parte Autora para dizer, no prazo de 03 (três) dias
se recebeu ou não os alimentos. Adv. Sebaldo João Figueiredo.

23. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 487/03 – J.S.A. X A.L. – Considerando a certidão de fls. 48,
manifeste-se a Procuradora Judicial da parte Requerente, para
que informe o seu atual endereço. Adv. Ricardo Ramires.

24. PENSÃO ALIMENTÍCIA – 430/04 – A.C.C. X J.C. – Ma-
nifeste-se o Procurador da parte Autora, sobre a certidão de fls.
21vº, fixando o prazo de dez (10) dias para os requerimentos
que entender conveniente, inclusive no que refere a eventual
substituição do pólo passivo da presente ação. Adv. Emerson
Reginaldo Raimundo.

25. DIVÓRCIO DIRETO – 296/04 – G.N.F. X S.M.S.N.F. –
Manifeste-se a parte Requerente acerca da contestação de fls.
23-28. Adv. Mario Henrique Rodrigues Bassi.

26. APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS
NORMAS DE PROTEÇÃO – 173/02 – M.P. X G.S.C. – Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a conta de fls. 55, no valor de R$ 701,16 (setecentos e
um reais e dezesseis centavos), mais acréscimos que houver,
até efetivo pagamento. Adv. Sebaldo João Figueiredo.

27. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS – 068/
04 – L.F.S. X J.A.T. – Redesigno para o dia 23 de novembro de
2004, às 13:15 horas, audiência de conciliação nos termos do
artigo 125, inciso IV, do CPC, à qual deverão comparecer as
partes acompanhadas de seus procuradores. Adv. Luiz Guilher-
me Meyer.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ –
JUÍZA DE DIREITO: DRa. MARCIA ANDRADE GOMES
BOSSO –
RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 036/2004 –
DATA: 05.11.2004
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ELZA LOPES TRENTO 619/04 24
EVANGIVALDO DA SILVA 527/03 10
EVANGIVALDO DA SILVA 725/03 11
EVERALDO BERALDO 786/03 19
GELSI FRANCISCO ACADROLLI 340/02 28
GERALDO ALBERTI 802/02 15
GERALDO ALBERTI 695/03 26
JOÃO LUIS SPANCERSKI 528/03 14
JOÃO ROMÃO GONZALES
AGUILERA 750/04 29
KOOHITI KUSSIMÁ 213/03 01
LIADIR SARA S. P. DE OLIVEIRA 240/02 13
LIADIR SARA S. P. DE OLIVEIRA 396/04 23
LUIZ CARLOS BARBOSA 418/04 12
MARCELO MONTANHA DA SILVA 234/03 22
MILENE CETINIC 527/03 10
MILENE CETINIC 725/03 11
NEWTON COLCETTA 581/04 03
NEWTON COLCETTA 690/04 04
PAULA ALESSANDRA ROSSI
GEGLINI 343/98 05
PAULA ALESSANDRO ROSSI
GEGLINI 712/04 16
RITA DE CÁSSIA C. CERANTO 966/03 08
ROBINSON ELVIS K. O. E SILVA 966/03 08
ROBINSON ELVIS K. O. E SILVA 440/04 09
ROBINSON ELVIS K. O. E SILVA 730/04 20
ROSE CLEIA CECCON MARTINS 134/87 21
ROSEMAR CRISTINA L. M.
VALONE 763/04 25
RUBEN RAMIRES A. DE SOUZA 418/04 12
VALDECIR PAGANI 396/04 23
VALÉRIA CINTIA S. LUIZÃO 194/03 18

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 213/03 – G.M.R. repres.
genitora A.M.M.R X A.R. – Manifeste-se a Parte Requerente
acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 4vº. Adv.
Koohiti Kussimá.

02. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 623/04 – M.B.C., M.B.C.
E.B.G.C. repres. genitora V.B.G.C. X M.X.C. – Manifeste-se a
Parte Requerente acerca da justificativa apresentada pelo Exe-
cutado às fls. 16/45. Advs. Altenar Aparecido Alves.

03. MEDIDA CAUTELAR C/C ARROLAMENTO DE BENS,
ALIMENTOS PROVISÓRIOS E AFASTAMENTO TEMPO-
RÁRIO DO RÉU DA MORADA DO CASAL – 581/04 – G.S.
X S.B.S. – Indefiro por ora, os pedido formulados na contesta-
ção de fls. 106, os quais, somente poderão ser analisados após
a instrução do feito. Manifeste-se a Parte Autora acerca da con-
testação de fls. 98/106 e documentos. Adv. Newton Colcetta.

04. SEPARAÇÂO JUDICIAL LITIGIOSA – 690/04 - G.S X
S.B.S – 1- Defiro provisoriamente, o pedido de assistência ju-
diciária gratuita. Determino o apensamento dos presentes au-
tos, aos de nº 581/04. 2- Fixo alimentos provisórios em 02 (dois)
salários mínimos mensais, a partir da citação, quantia essa que
deverá ser entregue em mãos diretamente a Autora ou deposi-
tada até o dia 05 (cinco) de cada mês, nos meses subseqüentes
em conta bancária. 3- Designo audiência de tentativa de conci-
liação prévia, para o dia 17 de dezembro de 2004, às 09:30
horas (art. 3º, § 2º, da Lei 6.515/77). 4-Cite-se a parte Requeri-
da para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze)
dias para a contestação começará a fluir a partir da audiência
de conciliação acima aprazada, caso infrutífera uma solução
amigável. Adv. Newton Colcetta.

05. EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL – 343/98 – M.A.D.B.
X L.M.A.B. – Sobre o teor da petição de fls. 163/164, manifes-
te-se a subscritora da petição de fls. 157, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. Paula Alessandra Rossi Geglini.

06. EXECUÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS – 074/03 –
E.A.E.B. X C.G.S. e C.R.S. – Manifeste-se o Procurador da
parte Exequente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 36vº. Adv. Cesar Felix Ribas.

07. EXECUÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS – 068/02 –
P.H.D.F. repres. por sua genitora T.R.D.L. X E.F. - Manifeste-
se o Procurador da parte Exequente acerca da certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 61vº. Adv. Cesar Felix Ribas.

08. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 966/03 – J.P.S.O. X J.V.O.
– HOMOLOGO por sentença o acordo havido entre as parte e
JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo 269, in-
ciso III, do C.P.C.. Custas de lei pelo Executado. Advs. Robin-
son Elvis Kades de Oliveira e Silva e Rita de Cássia Conticelli
Ceranto.

09. SEPARAÇÃO JUDICIAL C/C SEPARAÇÃO DE CORPOS
E ALIMENTOS – 440/04 – M.L.R.P. X S.P. – 1. HOMOLO-
GO por sentença, o pedido de desistência formulado pela Re-
querente, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 2.
Por conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, sem julga-
mento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do C.P.C.. Sem custas. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira
e Silva.

10. NEGATÓRIA DE PATERNIDADE – 527/03 – R.A.C. X
R.C. e Outros – JULGO IMPROCEDENTE o presente pedido
para o fim de ser mantida a paternidade dos Requeridos, em
relação ao Autor, e de conseqüência, JULGO EXTINTO o fei-
to, com fundamento no artigo 269, inciso I, do C.P.C.. Ante o
principio da sucumbência, condeno o Requerente nas custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00
(trezentos reais). Advs. Evangivaldo da Silva e Milene Cetinic.

11. ALIMENTOS – 725/03 – S.D.B. e Outros X R.A.C. – 1.
Considerando a decisão dos autos em apenso, fixo alimentos
provisórios em 01 (um) salário mínimo, a partir desta data, quan-
tia essa que deverá ser depositada, até o dia 05 (cinco) de cada

mês, nos meses subsequentes, em conta bancária a ser aberta
em nome dos Requerentes. 2. Designo audiência de Concilia-
ção, Instrução e Julgamento para o dia 21 de fevereiro de 2005,
às 16:00 horas. Adv. Milene Cetinic e Evangivaldo da Silva.

12. CAUTELAR DE AFASTAMENTO DO LAR C/C GUAR-
DA E EDUCAÇÃO DA FILHA MENOR – 419/04 – I.P.J.O. X
H.S.O. – Declaro cessada a eficácia da medida liminar, e de
conseqüência, JULGO EXINTO O PROCESSO, sem julgamen-
to do mérito nos termos do artigo 808, inciso I do C.P.C.. Cus-
tas de lei. Advs. Ruben Ramires Antunes de Souza e Luiz Car-
los Barbosa.

13. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ABERBAÇÃO
DE REGISTRO PÚBLICO – 240/02 – R.S.S. repres. por sua
genitora N.C.S. X L.A.G. – JULGO PROCEDENTE o pedido
o fim de: a) Reconhecer a paternidade do Requerido L.A.G. em
relação a R.S.S.; b) Reconhecer a R.S.S. o direito ao uso do
nome paterno, expedindo-se mandado de averbação no livro de
nascimento do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais,
nos termos dos artigos29, § 1º, alínea “d” e 102, nº 4, ambos da
Leia de Registros Públicos; c) Condenar o Requerido ao paga-
mento de todas as despesas processuais atualizadas e honorári-
os advocatícios do advogado da Autora, ora fixados em R$
500,00 (quinhentos reais) (C.P.C., art. 20, § 4º). Adv. Liadir
Sara S. P. de Oliveira.

14. PREVIDENCIÁRIA DE AUXÍLIO-ACIDENTE C/C TU-
TELA ANTECIPADA – 528/03 – J.A.G. X I.N.S.S. – JULGO
PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial da presente ação
para condenar o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS a
pagar ao Autor o benefício pleiteado, dede a data do requeri-
mento administrativo (05/06/2003), com juros de mora calcu-
lados, englobadamente, até a citação e, após, mês a mês, além
das despesas realizadas, atualizando-se os montantes em atra-
so, segundo os critérios do Recurso de Revista nº 9859/74. A
execução será liquidada na forma do artigo 604 do Código de
Processo Civil. Condeno, ainda, o Requerido ao pagamento dos
honorários advocatícios que fixo em 05 (cinco) salários míni-
mos, de acordo com o artigo 20 do Código de Processo Civil.
Advs. João Luis Spancerski e Augusto S. Ribas.

15. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 802/02
– B.S.S. repres. por sua genitora M.F.S. X I.S.J. – Consideran-
do o teor da petição de fls. 65, a qual noticia o pagamento dos
alimentos, JULGO EXTINTO o presente processo nos termos
do artigo 794, inciso I, do C.P.C. Condeno o Executado nas
custas processuais. Adv. Geraldo Alberti.

16. CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 712/04 – M.E.C. e T.N. – Observadas que foram toma-
das todas as formalidades legais, estando as partes de acordo e
tendo em vista a existência de separação há mais de um (01)
ano, bem como a manifestação favorável do Dr. Curador de
Família, nos termos do art. 25 c/c o art. 35, ambos da Lei nº
6.515/77 e artigo 1580 do Código Civil, DECIDO converter a
Separação Judicial de M.E.C. e T.N., em DIVÓRCIO CON-
SENSUAL. Em conseqüência, com base no art. 2º, parágrafo
único da Lei citada, declaro dissolvido o vinculo entre eles ha-
vido. Transitada em julgado esta decisão, determino a expedi-
ção do mandado necessário. Custas de lei. Adv. Paula Alessan-
dra Rossi Geglini.

17. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 751/02 – P.T.Z. e Outra
X J.P.Z. - HOMOLOGO por sentença o acordo havido entre as
parte e JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no artigo
269, inciso III, do C.P.C.. Custas de lei. Advs. Alcides Rodri-
gues e Cleusa Braga Franquini.

18. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCA – 194/03 –
R.D.S. repres. por sua genitora V.L.D.S. X A.D.S. – Intime-se
a Procuradora Judicial da parte Exequente para juntar aos au-
tos o edital de citação da parte Executada, conforme consta às
fls. 52. Adv. Valéria Cíntia S. Luizão.

19. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 786/03
– L.B.M.S. repres. por sua genitora J.B.M. X J.L.S.S. - Intime-
se o Procurador Judicial da parte Exequente para juntar aos
autos o edital de citação da parte Executada, conforme consta
às fls. 37. Adv. Everaldo Beraldo.

20. RETIFICAÇÃO DE NOME – 730/04 – G.N. repres. por
sua genitora M.C.N. – Intime-se o Procurador da Requerente
para que acoste aos autos documentos que comprovem o alega-
do. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

21. ALIMENTOS – 134/87 – S.F.S. X G.J.S. – Manifeste-se a
subscritora da petição de fls. 25, acerca da retirada do ofício.
Adv. Rose Cleia Ceccon Martins.

22. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 234/03 – J.S.Z. repres. por sua genitora M.S.Z. X A.C.J. -
JULGO PROCEDENTE o pedido o fim de: a) Reconhecer a
paternidade do Requerido A.C.J. em relação a J.S.Z.; b) Reco-
nhecer a J.S.Z. o direito ao uso do nome paterno, expedindo-se
mandado de averbação no livro de nascimento do Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais, nos termos dos artigos29, §
1º, alínea “d” e 102, nº 4, ambos da Leia de Registros Públicos;
c) Condenar o Requerido a pagar a Autora J.S.Z. pensão alimen-
tícia, desde a citação, no importo de 1 e ½ ( um e meio) salários
mínimos vigente à época do efetivo pagamento, que se dará até o
dia 10 (dez) de cada mês, diretamente a M.S.Z. ou em local (conta
bancária, por exemplo) por ela indicada; d) Condenar o Requeri-
do nas custas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em R$ 500,00 (quinhentos reais) (C.P.C., art. 20, § 4º). Advs.
Marcelo Montanha da Silva e Adélio Druciak.

23. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 396/04 – T.B.M.
X M.M.M. – Acolho integralmente a cota Ministerial de fls.
172 como razões de decidir e, conseqüentemente, indefiro por
ora o pedido formulado de guarda compartilhada do filho do
casal. Aguarde-se a realização da audiência designada. Advs.
Valdecir Pagani e Liadir Sara S. F. de Oliveira.

24. GUARDA PROVISÓRIA – 619/04 – D.P.S. e S.O.P.S. –
Tendo em vista que a parte Autora deixou transcorrer “in albis”
o prazo concedido para emenda da inicial, conforme certidão
de fls. 14, JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento
do mérito, com fulcro no artigo 284, parágrafo único, do Códi-
go de Processo Civil. Adv. Elza Lopes Trento.

25. PREVIDENCIÁRIA AUXILIO-DOENÇA POR ACIDEN-
TE DE TRABALHO – 763/04 – M.R.A. X I.N.S.S. – Conside-
rando que o Autora reside na Cidade e Comarca de Alto Piquiri
– PR., tem-se que o foro competente para apreciar a presente
demanda é o de domicilio do segurado ou beneficiário, conso-
ante dessume-se do artigo 109, § 3º da Constituição Federal.
Assim sendo, de ofício, declaro incompetente este Juízo para
apreciar a presente ação, e determino a remessa dos presentes
autos do Juízo da comarca de Alto Piquiri – PR., pois é o com-
petente para processar e julgar o presente feito. Adv. Rosemar
Cristina L. M. Valone.

26. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 695/03 – M.E.Z.S. e
Outro X H.B.S. - HOMOLOGO por sentença o acordo havido
entre as parte e JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do C.P.C.. Custas de lei pelo Executado.
Advs. Geraldo Alberti.

27. EXECUÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS – 139/99 –
E.A.E.B. X W.A.C. – Manifeste-se o Procurador da parte Exe-
quente acerca dos depósito de fls. 272. Adv. Cesar Felix Ribas.

28. PARTILHA DE BENS – 340/02 – M.H.S. X J.R.A.O. –
Intime-se o subscritor da petição de fls. 161, para que esclareça
seu teor, em vista de que não é procurador constituído na pre-
sente ação. Adv. Gelsi Francisco Acadrolli.

29. EXONERAÇÃO DE PENSÃO – 750/04 – R.T. X J.T. e
Outros – Emende a parte Autora a inicial, em 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284, parágrafo único), com o
fito de juntar aos autos copia da decisão que fixou os alimentos
nos autos nº 284/90, bem como, copia da certidão de casamen-
to noticiado às fls. 03. Adv. João Romão Gonzáles Aguilera.
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1.-INVENTARIO-139/1983-ANGELICA MARTHA STRI-
QUER TRIGUEIROS x DIONISIO STRIQUER e outros-Ten-
do em vista o desaparecimento, e a justificativa apresentada
pelo advogado, determino que regularize-se os autos, juntando
as fls. 14/18 no volume 01, intimando-se todos os interessados
para qualquer impugnacao..-Adv. ALBINO STRIQUER, RO-
GER STRIKER TRIGUEIROS, CIDIO SEVERINO, OSWAL-
DO PEREIRA DA COSTA, ADRIANA ZILIO MAXIMIANO,
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FABIO B. ESMANHOTO, MICHEL FEGURY JUNIOR e JAI-
ME COMAR-

2.-EMBARGOS-237/1994-OSNI MIGUEL DOS ANJOS e
outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -A
disposicao em cartorio, precatoria para citacao da execucao
judicial.-Adv. CARLOS CHERNEV, TONY ALVES-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-6/1997-JOAO BARICHE-
LLO e outros x MUNICIPIO DE URAI-PR -FICAM AS PAR-
TES CIENTES DO DESPACHO DE FLS.168:”REQUISITE-
SE O PRECATORIO NA FORMA REQUERIDA”.- DESPA-
CHO DE FLS. 185:-TENDO EM VISTA QUE A PRESENTE
AÇO DE COBRANA REFERE-SE AO NÇO PAGAMENTO
AO AUTOR DE SUBSÖDIOS AO TEMPO EM QUE ESTE
FOI VEREADOR, E O RESTANTE DECORRE DE
HONORµRIOS DA SUCUMBÒNCIA, AMBOS DEVEM SER
CONSIDERADOS DE NATUREZA ALIMENTAR. CUMPRA-
SE AS DEMAIS DETERMINA ES CONTIDAS NO PROTO-
COLO DE FLS. 170/171. DESPACHO DE FLS. 200:- TEN-
DO EM VISTA QUE AS OBSERVA ES DO PROTOCOLO
N 1052 Jµ FORAM CUMPRIDAS AGUARDE-SE EM AR-
QUIVO O CUMPRIMENTO DO PRECATàRIO.-Adv. WAL-
TER FRANCISCO LAUREANO#, GLAUCO LUCIANO RA-
MOS e ALTEVIR COMAR-

4.-EMBARGOS-428/1997-ANTONIO FONTANA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.-DIANTE DE
TODO O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE, O PEDIDO INICIAL, DA PRESENTE ACAO DE EM-
BARGOS A EXECUÇO,DECLARANDO NULAS AS CLAU-
SULAS CONTRATUAIS DE ESCRITURA PUBLICA DE
CONFISSÇO DE DIVIDA, ADITICOS E DERIVADOS,
ACOSTADANOS AUTOS, COM BASE NO ART. 51 E SE-
GINTES DA LEI.8.078/90. Adv. PERICLES ARAUJO GRA-
CINDO DE OLIVEIR, GILBERTO PEDRIALI e JOAO ED-
SON LANCAS CAPUTO-

5.-DECLARATORIA-297/1998-CECILIA MARCAL PEREI-
RA MIRAS e outros x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL -Cumpra o autor o requerido pelo T.R.F. da
4a. Regiao.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA-

6.-DECLARATORIA-304/1998-IZORALDINA GONCALVES
BOLETTI e outros x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL -Cumpra o autor a determinacao do T.R.F. da
4a. Regiao.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA-

7.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-410/1998-F.C.A. x
Z.R.P.DIANTE DO EXPOSTO JULGO PROCEDENTE A
PRESENTE ACAO-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHA-
MILETE e RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

8.-EMBARGOS-452/1998-SANDRA DAMASCENO MOREI-
RA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Cus-
tas pelo embargante no valor de R$43,21.-Adv. ROSANGELA
VAZ DOS SANTOS e SHIROKO NUMATA-

9.-ARROLAMENTO-214/1999-SILVANO RODRIGUES DO
PRADO e outros x ALCINO RODRIGUES DO PRADO -
APRESENTE O PLANO DE PARTILHA,ART.1025 CPC-Adv.
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

10.-AUSENCIA-370/1999-EUNICE PEREIRA DE JESUS e
outros x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-
INSS -saneado o feito. deferida as provas orais e documentias.
inst.julgamento dia 08/06/2005, 14.30 hs.-Adv. JOSE CARLOS
ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISABEL ARAUJO-

11.-ACAO MONITORIA-201/2001-ANTONIO SOFIATTI x
LILIA DE BARROS MATOS -Digam, ante o retorno da depre-
cata da Comarca de Ibipora-PR. -Adv. VANIA REGINA SIL-
VEIRA QUEIROZ e JOAO MARIA BRANDAO-

12.-ANULATORIA-212/2001-JOSE VIGINOTTI e outros x
RENATO VIGINOTTI -As partes pelo venerando acordao. Sem
manifesto, ao arquivo.-Adv. FRANCISCO ROSSI, RENATO
CRUZ DE OLIVEIRA e ALBINO STRIQUER-

13.-ACAO CIVIL PUBLICA-240/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VALERIO REMO ZANINI
e outros -DECISÇO EM 18.10.04,REJEITA OS EMBARGOS
DE DECLARACÇO OPOSTOS POR MARIO CARDOSO
FEDATO, TENDO EM VISTA QUE A DECISAO EM SI CON-
SIDERADA NAO PORTADORA DE QUALQUER OMISS-
ÇO.-Adv. JOSE AUGUSTO DA SILVA, JOSE AUGUSTO RI-
BAS VEDAN, JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO, DESI-
REE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES, MARCIA REGINA
LOPES DA COSTA, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA, BRUNO NORONHA BERGONSE e SUELY APA-
RECIDA MORRO CHAMILETE-

14.-ORDINARIA DE PARTILHA DE BENS-351/2001-IRENE
REDICOPA x OSWALDO ALVES -Nomeado curador nos au-
tos. intimado e nao se opondo, abra-se-lhe vistas. -Adv. RE-
NATO CRUZ DE OLIVEIRA-

15.-INVENTARIO-80/2002-ARISTIDES AIUB x JOSE MI-
GUEL AIUB -DIGA O AUTOR para pagar o imposto.-Adv.
JAIME COMAR-

16.-EMBARGOS-128/2002-VANDERLEI FERNANDES PI-
NHEIRO x CONSELHO REG. FARMACIA DO ESTADO DO
PARANA -As partes pelo venerando acordao. Sem manifesto,
ao arquivo..-Adv. MARCO ANTONIO BARBOSA e RODRI-
GO MENEZES-

17.-EMBARGOS-315/2002-POSTO DE GASOLINA URAI
LTDA e outros x FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA -...Devendo a sentenca constar... SUCUMBENTE, PA-
GARA O EMBARGANTE AS DESPESAS PROCESSUAIS E

OS HONORARIOS DO ADVOGADO DO EMBARGADO,
QUE ARBITRO EM R$1.000,00, TENDO EM VISTA O BOM
TRABALHO DESENVOLVIDO PELO PATRONO DO EM-
BARGADO...-Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA
NAOMI YAMADA, MARCELO OLIVA MURARA e THALI-
TA TUMA-

18.-ARROLAMENTO-316/2002-APARECIDA ESTRADA
CONDE x REALINO SALES CONDE -DIGA O INVENTAR-
TIANTE SOBRE O PARECER DA FAZENDA PUBLICA.-
Adv. IVAN ROGERIO DA SILVA-

19.-EXECUCAO OBRIGACAO FAZER-356/2002-MARTA
AKEMI KATO x APARICIO CAMILO PEREIRA -DIGA O
AUTOR SOBRE A CORRESPONDENCIA DEVOLVIDA S/
CITACAO.AUSENE-Adv. SERGIO APARECIDO VICENTI-
NI-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-31/2003-E.E.D.S. x
A.A.N.A.L. -DESPACHO FLS.405:...NO QUE TANGE O PE-
DIDO DE FLS.375,HOUVE ERRO MATERIAL SOBRE O
ONUS DA PERICIA DE QUE FOI REQUERIDA PELA R E
O AUTOR BENEFICIARIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA.
DECLARO QUE DEVERA SER SUBSITUTIDA A EXPRES-
SAO PROPOSTA DE HONORARIOS A SEREM RESSARCI-
DOS PELO AUTOR, POR PROPOSTA DE HONORµRIOS A
SEREM RESSARCIDOS PELA R(FLS.373).. INDEFIRO A
SUBSTITUICAO DE PERITO, EIS QUE FOI A R QUIE RE-
QUEREU A NOMEACAO DE MEDICO DO TRABALHO.
NO MAIS A DEISAAO PERSISTE COMO ESTµ, RAZÇO
PELA QUAL, MANTENHO O DESPACHO AGRAVADO.-
Adv. SOLANGE DE FREITAS DA SILVA e VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-153/2003-JOSE LUIZ DOS
SANTOS x BENTO ROGERI -TENDO EM VISTA QUE O
ADVOGADO AUTOR RETEVE INDEVIDAMENTE O FEI-
TO POR MAIS DE 4 MESES ANOTE-SE A PERDA DE VIS-
TAS FORA DE CARTORIO.-Adv. ANDRE FABIANO DIAS
VINCE-

22.-ACAO CONDENATORIA-245/2003-O.A.T. x I.N.S.S. -
Especifiquem as partes provas que pretendem produzir, em cinco
dias.-Adv. WOLNEY C RUBIN e MARIA ISABEL ARAUJO-

23.-ACAO DE COBRANCA-297/2003-CARLOS ANDRE DE
OLIVEIRA x PEDRO WILBUR PENTEADO NICHOLS -
EXPEDIDA NOVA DEPRECATA · DISPOSIÇO DO AUTOR
EM CARTORIO.-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
MANFRIN-

24.-INDENIZACAO-327/2003-ADRIANA TRESSOLDI DE
OLIVEIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE URAI e outros
-Designo audiencia de conciliacao para o dia 21/03/2005 as
15.30 horas. Especifiquem as provas que pretendem produzir
ate a data da audiencia, se infrutifera.-Adv. THAIS
TAKAHASHI, ALTEVIR COMAR, LEONARDO VINCE,
PEDRO AUGUSTO VANTROBA e DEMETRIUS COELHO
SOUZA-

25.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-368/2003-AS-
TROGILDO RIBEIRO DA SILVA x A. ALBERTO FERNAN-
DES CIA. LTDA e outros-DIANTE DO EXPOSTO, ANTE A
FALTA DE INTERESSE SUPERVENIENTE JULGO EXTIN-
TO O PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO DE MRITO,
COM FUNDAMENTO NOS ARTS.267, INCISO VI DO
CODIGO DE PROCESSO CIVIL.- Adv. VINICIUS FERA-
CIN LAUREANO e FRANCISCO EMILIO ROMANO CA-
MACHO-

26.-EXECUCAO-423/2003-ASTROGILDO RIBEIRO DA SIL-
VA x SONIA PIRES DA SILVA MORAES -DIGA O AUTOR
sobre a certidao de que nao foi realizada a penhora, tendo em
vista que o executado vendeu para terceiros, fora desta
cidade.(A).-Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-452/2003-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A x NOEL DOS SANTOS -Sobre os
documentos juntados, diga a autora..-Adv.LUCIANA PEREZ
DE GUIMARAES DA COSTA-

28.-EMBARGOS-458/2003-OSMILTO LOPES x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -... Isto posto, rejeito os embargos
de declaracao opostos, tendo em vista que a sentenca, em si
mesma considerada, nao e portadora de qualquer omissao, obs-
curidade, contradicao ou inexatidao material... Tendo em vista
que a interposicao de embargos de declaracao interrompem o
prazo para recurso, fica prejudicado o pedido de dilacao de
prazo de fls. 118.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA e
SHIROKO NUMATA-

29.-ARROLAMENTO-502/2003-ZILDA FERNANDES e ou-
tros x JOAO FERNANDES e outros -JUNTE O AUTOR CER-
TIDAO NEGATIVA DO ESTADO-Adv. CIDIO SEVERINO-

30.-DEPOSITO-561/2003-BANCO PANAMERICANO SA x
HELENO MIGUEL DA SILVA -Diga o autor sobre a certidao
do Sr. Oficial de que o requerido nao pode ser citado em virtu-
de de residir na cidade de Japira, no endereco dos autos.-Adv.
KARINA DE ROSSI LEOCADIO e FRANCISCO MORATO
CRENITTE-

31.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-568/2003-ADIL-
SON SEGANTINI x SERASA e outros -CERTIFICO QUE
FORAM DESAPENSADOS OS AUTOS 83/04 E 84/04 DE
IMPUGNA ES E ARQUIVADO-OS. CUSTAS DE R$197.50
NOS AUTOS DE IMPUGNAÇO N 83/04 PELO IMPUGNA-
DO-AUTOR A.S. DEPOSITE CUSTAS NESTES AUTOS
PARA O REGULAR ANDAMENTO,CONFORME DECISÇO
DOS AUTOS 83/04.-Adv. ALEXANDRE DEBONI, VICEN-
TE DE PAULA MARQUES FILHO, VINICIUS FERACIN
LAUREANO, ELIANE MAZZUCCO, JOSE RIBEIRO e IVO
PEGORETTI ROSA-

 32.-ORD.NULIDADE ATO JURIDICO C/C-596/2003-MA-
RIA DE LOURDES VIEIRA x RUBIA CANDIDA VIEIRA
DE ARRUDA e outros -...Declaro pois a setnenca, a qual de-
vera ser substituida a expressao sucumbente, condeno a autora
ao pagamento das despesas de advogado da re, pela expressao
SUCUMBENTE, CONDENO A AUTORA AO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS DE
ADVOGADO DE AMBOS OS REUS, NA PROPORCAO DE
50% PARA CADA PARTE, QUE ARBITRO EM R$5.000,00...
-Adv. CARMEN BEATRIZ DA M CARDOSO POLONI, JU-
LIARA APARECIDA GONCALVES e PAULA CRISTINA
DIAS-

33.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-3/2004-A.N.A.
AGRICOLA NOVA AMERICA LTDA x ELIAS EVANGELIS-
TA DOS SANTOS -DECISAO...DIANTE DO EXPOSTO,
REJEITO A IMPUGNAÇO. CUSTAS PELA PARTE IMPUG-
NANTE..-Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e
SOLANGE DE FREITAS DA SILVA-

34.-EXECUCAO ALIMENTOS-6/2004-F.H.S.R. e outros x
C.S.R. -A disposicao em cartorio, precatoria para prisao do re-
querido.-Adv. ELIAS DE JESUS PINHEIRO-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-29/2004-EMPRESA CON-
CESSIONARIA DE RODOVIAS DO NORTE S/A x COOR-
DENADORES E MANIFESTANTES DO M.S.T. -A disposi-
cao, em cartorio, edital de citacao dos requeridos.-Adv. LUIS
DANIEL ALENCAR-

36.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-30/2004-JOAQUIM
SANTANA x ASCENSAO CORDEIRO-HOMOLOGO POR
SENTECA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS, A DESISTENCIA DA PRESENTE AAO,
E DE CONSEQUENCIA JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, COM FULCRO NO ARTIGO 267.CPC.-Adv.
EDMUNDO PEREIRA BITTENCOURT e ROSANGELA VAZ
DOS SANTOS-

37.-INVENTARIO-31/2004-LUCIANO DASCHEVI x LINDO-
MAR BITTENCOURT SILVA -DIGA O AUTOR (A).-Adv.
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS-

38.-HABILITACAO EM INVENTARIO-38/2004-LICINIO
BARBOSA x ESPOLIO DE MAURICIO GASPAR FEDATO -
Sobre a contestacao e documentos juntados, diga o autor.-Adv.
LICINIO BARBOSA-

39.-INDENIZACAO-63/2004-SERGIO CARLOS PINTO x
ASCENCIO G. LOPES JUNIOR -Conciliacao para o dia 23/
02/2005 as 13.45 horas..-Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE
SOUZA MANFRIN e RENATO BARROS DE CAMARGO JR.-

40.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-64/2004-BEN-
TO ROGERI x JOSE LUIZ DOS SANTOS -
DECIOSAO...ACOLHO A IMPUGNACAO PARA ELEVAR
O VALOR DA CAUSA PARA R$5.700.00.CUSTAS PELA
PARTE IMPUGNADA.-Adv. VINICIUS FERACIN LAURE-
ANO, ANDRE FABIANO DIAS VINCE-

41.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-82/2004-ACIL
- ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE LONDRI
x ADILSON SEGANTINI -MANTENHO A DECISÇO AGRA-
VADA POR SEUS PRàPRIOS FUNDAMENTOS. INFORME-
SE AO T.J. E QUE OS AUTOS PRINCIPAIS ESTÇO AGUAR-
DANDO O DEPàSITO E COMPLEMENTEO DAS CUSTAS,
Jµ QUE O PEDIDO DE IMPUGNAÇO A CONCESSÇO DA
ASSISTÒNCIA FOI DEFERIDO.-Adv. VICENTE DE PAU-
LA MARQUES FILHO e ALEXANDRE DEBONI-

42.-INVENTARIO-99/2004-ANGELA MARIA MOREIRA
MENEZES e outros x IRENE DE SOUZA MENEZES e outros
-Ao inventariante, para que comparece a Agencia de Rendas
em Cornelio Procopio-PR., para recolhimento do imposto cau-
sa mortis devido ao Estado, conforme peticao de fls. 27 dos
autos que encontram-se em cartorio-Adv. CASEMIRO FRA-
MIL FILHO-

43.-ANULATORIA ATO JURIDICO C.C.-102/2004-VALDE-
NIL CORREA x PAULO SERGIO ESPERANCA DE OLIVEI-
RA -Em substituicao, nomeio o bel curador. Intimado e nao se
opondo, abra-se-lhe vistas.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEI-
RA-

44.-INDENIZACAO C/C DANOS MORAIS-147/2004-HEN-
RIQUE MARQUES PESCAROLO e outros x AILTON GON-
CALVES DE OLIVEIRA -SANEADOR...HAVENDO CONDE-
NACAO JUDICIAL NÇO SE DISCUTE MAIS CULPA, SEN-
DO DESNECESSARIA QUALQUER PRODUCAO DE
PROVAS....O PROCESSO ESTµ EM ORDEM E DECLARO
SANEADO. DEFIRO DEPOMNENTO PESSOAL DAS PAR-
TES E TESTEMUNHAS, A CONTROVERSIA DO FEITO AO
QUANTUM INDENIZATORIO. AUDIENCIA DE INST.E
JULGAMENTO PARA O DIA 25.05.2005, 14.30 HS. DEPO-
SITEM O ROL EM TRINTA DIAS DA CIENCIA
DESTE.ADV;MARIA AUGUSTA D.S. MANFRIN, ALEX
RODOLPHO DE OLIVEIRA e TALITA FERNANDES-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-153/2004-BANCO
ABN AMRO REAL SA x ANDERSON LOURENCO -A dis-
posicao, em cartorio, edital de citacao do requerido.-Adv. PE-
DRO PAULO PEDROSA, MARCOS LEATE e IVAN PEGO-
RARO-

46.-ORD.OBRG.NAO FAZER CC PERDAS-156/2004-ROGE-
RIO ESPOLADOR x HUGO TAKEDA e outros -Antes de ana-
lisar o pedido de tutela antecipada vale verificar a legitimidade
passiva... No que tange aos Reus Paulo Kishima e Hugo Take-
da, reconheco com fulcro no Art. 267, IV do C.P.C. a ilegitimi-
dade passiva dos mesmos. Condenado o autor ao pagamento
das custas e honorarios do advogado dos reus em r$500,00.
Com relacao ao pedido de tutela antecipada, defiro o pedido,
com o fim de determinar ao reu que remova a cerca que impede

o acesso das propriedades do autor ao Rio Tibagi, sob pena de
multa diaria no valor de R$1.000,00. Vista a parte contraria
pelos documentos juntados....-Adv. DAVID RODRIGUES AL-
FREDO JUNIOR e LUIZ FERNANDO DE CAMARGO HA-
SEGAWA-

47.-ACAO CONDENATORIA-180/2004-ANTONIA BACCI-
EGA DOMINGUES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTES-
TAAO E DOCS.DEVOLVA A REQUERIDA O FEITO. -Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISA-
BEL ARAUJO-

48.-ALIMENTOS-192/2004-ALINE SANTOS DE OLIVEIRA
e outros x ANTONIO DE OLIVEIRA -INDIQUE A REQTE.
O ENDERECO ATUAL DO REU, VEZ QUE O OFICIAL DE
JUSTICA NAO O ENCONTROU NO INDICADO NA INICI-
AL. AUDIENCIA PARA O DIA 02/3/05 13.30HS.-Adv. GIO-
VANI PIRES DE MACEDO-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-203/2004-SHIGUEO ITA-
NO x DIVINO BALTAZAR -...Rejeitados os embargos de de-
claracao opostos...-Adv. FRANCISCO EMILIO ROMANO
CAMACHO e NOEL CALIXTO-

50.-EXECUCAO ALIMENTOS-226/2004-MARIA VITORIA
UNTI DE CAMPOS x FERNANDO CANIZARES FARIAS -
Diga o autor ante a devolucao da deprecata expedida a comar-
ca de Curitiba/PR.-Adv. ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA-

51.-ACAO CONDENATORIA-252/2004-MARIA DE MORA-
ES ASSOLARI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.DEVOLVA A REQUERIDA O FEITO. -Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA, ALEX FREZZATO e
MARIA ISABEL ARAUJO-

52.-ACAO CONDENATORIA-282/2004-ALFEU IGNACIO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.DEVOLVA A REQUERIDA O FEITO. -Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISABEL
ARAUJO-

53.-ACAO CONDENATORIA-283/2004-AMELIA LAMARI
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestacao diga o autor. -Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

54.-ACAO CONDENATORIA-284/2004-ANTONIETTA TO-
MAZO ZECHIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestacao, DIGA O AUTOR (A).-
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

55.-ACAO CONDENATORIA-285/2004-BENEDITA PEREI-
RA DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTES-
TAAO E DOCS.DEVOLVA A REQUERIDA O FEITO. -Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISA-
BEL ARAUJO-

56.-ACAO CONDENATORIA-286/2004-DIVINO BERNAR-
DO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTA-
AO E DOCS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA e MARIA ISABEL ARAUJO-

57.-ACAO CONDENATORIA-287/2004-ELZA ALVES SIL-
VA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-Diga o autor sobre a contestacao juntada aos autos.-Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

58.-ACAO CONDENATORIA-290/2004-JOVINA PEREIRA
DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestacao juntada aos autos, DIGA
O AUTOR.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SIL-
VA-

59.-ACAO CONDENATORIA-291/2004-LAURA GOMES
NOGUEIRA LEME x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTES-
TAAO E DOCS.DEVOLVA A REQUERIDA O FEITO. -Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISA-
BEL ARAUJO-

60.-ACAO CONDENATORIA-292/2004-LUIZ CARLOS NAL-
DI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -
DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.DEVOLVA A REQUERIDA O FEITO. -Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISABEL
ARAUJO-

61.-ACAO CONDENATORIA-295/2004-MARTINHA DA
CONCEICAO IGNACIO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS -Sobre a contestacao, DIGA O AUTOR
(A).-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

62.-ACAO CONDENATORIA-296/2004-MOACIR AMBRO-
SIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.DEVOLVA A REQUERIDA O FEITO. -Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISABEL
ARAUJO-

63.-ACAO CONDENATORIA-297/2004-VITORIA DE JESUS
BALARINI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO E
DOCS.-Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e
MARIA ISABEL ARAUJO-

64.-ACAO CONDENATORIA-298/2004-YOLANDA APARE-
CIDA CARLOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS -Sobre a contestacao, diga o autor.-
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Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

65.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-303/2004-MU-
NICIPIO DE JATAIZINHO x OVIDIO TINI & FILHOS LTDA
- SUCESSORES -rejeito a impugnacao apresentada pelo mU-
NICIPIO. CUSTAS PELO IMPUGNANTE.-Adv. SANDRA A.
SILVA ANTONIO e LUIZ FABIANI RUSSO-

66.-INDENIZACAO-324/2004-JOSE VIGINOTI x REAL SE-
GUROS S/A -Audiencia conciliatoria para o dia 21/03/2005 as
15.00 (rito sumario). A disposicao em cartorio, oficio para ci-
tacao do requerido.-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA e
FRANCISCO ROSSI-

67.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-330/2004-NA-
TALICIO JUSTINO DA SILVA x ESPOLIO DE CLEONICE
ZERBINATI DA CUNHA -AOLHO A IMPUGNACAO PARA
ELEVAR O VLR.DA CUASA PARA R$6.791.94-Adv. JAIME
COMAR e ALTEVIR COMAR-

68.-INVENTARIO-334/2004-YUKIE FACIMOTO e outros x
HOSSAMO FACIMOTO -PRESTE A INVENTARIANTE O
COMPROMISSO LEGAL; DIGA SOBRE A AVALIAÇO DE
FLS. NO VLR.DE R$42.086.00, DEPOSITE O VALOR DAS
DILIGENCIAS EM R$180.95.Adv. JERONYMO JATAHY DE
CAMARGO NETO-

69.-ACAO CONDENATORIA-335/2004-APARECIDA SOU-
ZA NOGUEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestacao, DIGA O AUTOR (A).-
Adv. JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

70.-ACAO CONDENATORIA-336/2004-AULDICEU GABRI-
EL TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTA-
AO E DOCS.DEVOLVA A REQUERIDA O FEITO. -Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISA-
BEL ARAUJO-

71.-ACAO CONDENATORIA-338/2004-MARIA APARECI-
DA FERMIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTA-
AO E DOCS.DEVOLVA A REQUERIDA O FEITO. -Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISA-
BEL ARAUJO-

72.-ACAO CONDENATORIA-339/2004-MARIA APARECI-
DA SOPRANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS -Sobre a contestacao,DIGA O AUTOR (A).-Adv.
JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA-

73.-ACAO CONDENATORIA-341/2004-MARIA JORGINA
RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS -DIGA(M) O(S) AUTOR(ES) S/CONTESTAAO
E DOCS.DEVOLVA A REQUERIDA O FEITO.-Adv. JOSE
CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA e MARIA ISABEL
ARAUJO-

74.-ALIMENTOS-349/2004-ALEXANDRE HENRIQUE SIL-
VESTRE e outros x MARIA NUNES DOMINGUES e outros -
Forneca a parte interessada os enderecos para citacao dos de-
nunciados a lide.-Adv. SUELY APARECIDA MORRO CHA-
MILETE e RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

75.-EXECUCAO-365/2004-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
MOACIR MASSON -Diga o autor sobre a nomeacao de bens
do executado, constante de UMA PLANTADEIRA DE SOJA/
MILHO, MODELO 7 LINHAS COM 4 LINHAS PARA MI-
LHO, ANO 82, PST-2-SUPER TATU, NO VALOR DE
R$20.000,00-adv. JOSE ANTONIO DE MOREIRA, ARIVAL-
DO MOREIRA DA SILVA, KARINA DA SILVA BELOTO-

76.-EXECUCAO-388/2004-ECOLOGICA DISTRIBUIDORA
DE COMBUSTIVEIS LTDA x LCM COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA -DIGA O AUTOR sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica de que o representante do requerido nao foi
citado tendo em vista ter encerrado suas atividades, transferin-
do-se para a cidade de Bandeirantes, onde e pessoa bastante
conhecida e de facil localizacao.-Adv. RICARDO BARROS
DE ASSIS-

77.-ACAO DE COBRANCA-399/2004-JOSE BASTOS DE
ALMEIDA NETTO x HELENO CELESTINO DOS SANTOS
-CITE-SE O REQUERIDO. CONCILIACAO DIA 23/2/05
15.45 HS.-Adv. JOSE ARAIDES FERNANDES-

78.-EXECUCAO FISCAL-10/1996-MUNICIPIO DE JATAIZI-
NHO-PR x ALGODOEIRA OURO BRANCO -Nomeado cu-
rador nos autos. Intimado e nao se opondo, abra-se- lhe vistas.
-Adv. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

79.-EXECUCAO FISCAL-8/1997-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS x MUNICIPIO DE JATAIZINHO
-DESPACHO DE FLS.22...DEFIRO O PEDIDO RETRO. EX-
PEA-SE O PRECATàRIO.-Adv. RUBIA AKEMI
HIRAYAMA,MARIA ISABEL ARAUJO, MICHEL FEGURY
JUNIOR e SANDRA A. SILVA ANTONIO-

80.-EXECUCAO FISCAL-87/2004-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL S/A - CEF x SALAMANCA MARCHESINI & CIA
LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de que o requerido nao
possui bens, diga o autor..-Adv. RICARDO ZANELLO-

81.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-113/2004-CLE-
VIO ALVES DE ASSIS FILHO e outros x MARIANE GO-
MES SARDINHA -AUDIENCIA DE INQUIRICAO DOS
REQUERENTES E DA GENITORIA DIA 13.12.04 14 HS.
CONCEDO A GUARDA PROVISORIA. ASSINE O TER-
MO. JUNTE OS REQTES.COMPROVANTE DE RESI-
DENCIA E ATESTADO DE BOA CONDUTA; CERTIDAO
DE ANTECEDENTES DO CARTORIO CRIMINAL.-Adv.
SANDRA A. SILVA ANTONIO e JULIANA MARIA
KUBO-

Crime

Arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
VARA CRIMINAL
Daniel de Avelar Ribeiro
Juiz de Direito
Relação n.º 56/04

Relação nominal de advogados.
1-  Dr. Fabio Lineu Leal Antunes
1-Processo – Crime n.º043/04 deste Juízo. Réu: REGINAL-
DO APARECIDO ALVES. “ De que os autos se encontram com
vista em cartório ao mesmo, dentro do prazo legal, para apre-
sentação das alegações finais.” Adv. Dr. FABIO LINEU LEAL
ANTUNES

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 025/2004 - RÉU PRESO -

DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DR. ARY DA SILVA FILHO
DRA. CLAZÂNCIA LUCIA ESTEVES
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. EUCLIDES MEZZOMO
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA
DRA. JULIANA FRANÇOISE ZUGEL FLORES
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI
DR. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
DRA. SALETE ZANON PERIN
DR. SÉRGIO DALBÉN
DR. SILVIO SILVA

1. PROCESSO CRIME – SOB Nº 47/2004 – JOSÉ MARIA
PINHEIRO.Designado o dia 09 de novembro de 2004, às 14:15
horas, para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.
DRA. SALETE ZANON PERIN.

2. CARTA PRECATÓRIA – SOB Nº 76/2004 – VALDENOR
BENTO ROLIN BAUZEWEIN.Designado o dia 09 de novem-
bro de 2004, às 13:00 horas, para inquirição das testemunhas
arroladas pela defesa.
DRA. SALETE ZANON PERIN.

3. PROCESSO CRIME – SOB Nº 004/2004 – EMERSON
COSTA E OUTRO.Designada o dia 23 de novembro de 2004,
às 14:30 horas, para inquirição das testemunhas arroladas na
denúncia.
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

4. PROCESSO CRIME – SOB Nº 27/2003 – CLAUDIOMAR
LUIZ TAVARES E OUTRO.Designado o dia 25 de novembro
de 2004, às 13:30 horas, para inquirição das testemunhas arro-
ladas na denúncia e residentes nesta Comarca.
Expedida carta precatória à Comarca de Laranjeiras do Sul –
PR., para inquirição da testemunha lá residente.
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA

5. PROCESSO CRIME – SOB Nº 41/2003 – ELOI MARTINS
E OUTRA. Designado o dia 25 de novembro de 2004, às 14:15
horas, para inquirição das testemunhas arroladas na denuncia
e residentes nesta Comarca. Expedida carta precatória à Co-
marca de Realeza – PR., para inquirição da testemunha lá resi-
dente.
DR. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI

6. PROCESSO CRIME – SOB Nº 53/2003 – ANTONIO
AMAURI BIRK. Designado o dia 25 de novembro de 2004, às
15:00 horas, para inquirição das testemunhas arroladas na de-
núncia.
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI.

7. PROCESSO CRIME – SOB Nº 005/2002 – ARISTEU MA-
RIONI AMARAL E OUTRO. Designado o dia 25 de novem-
bro de 2004, às 15:30 horas, para inquirição da testemunha
Domingos Tavares de Miranda.
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

8. PROCESSO CRIME – SOB Nº 20/2004 – MOACIR DAL-
BÉN. Designado o dia 30 de novembro de 2004, às 15:30 ho-
ras, para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.
DR. JUAREZ JOSÉ DA SILVA.

9. PROCESSO CRIME – SOB Nº 46/2004 – SEBASTIÃO DE
MELLO. Recebido o recurso de apelação.
À parte apelada para apresentar as razões recursais, no prazo
de 08 (oito) dias. Deferido o pedido de fls. 174 (vista dos au-
tos).
DR. EUCLIDES MEZZOMO.

10. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – 67/2001 – DIANE CASA-
RIL X OSMAR PEREIRA RAMOS. Designada venda judicial
para o dia 07 de dezembro de 2004, às 09:30 horas. À parte

exequente para que proceda a retirada do edital e proceda a
publicação do mesmo.
DRA. JULIANA FRANÇOISE ZUGEL FLORES

11. PROCESSO CRIME – SOB Nº 11/2003 - ADEMAR
EDUARDI AMORIM. À defesa para que, no prazo de 03 (três)
dias, apresente as alegações finais. DR. ORLANDINO PRAU-
SE DA SILVA JUNIOR

12. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - SOB Nº 177/
2004 – ADEMAR EDUARDO AMORIM. Indeferido o pedido
de liberdade provisória, mantendo a custódia do denunciado
para assegurar a aplicação da lei penal e para a garantia da
ordem pública.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR

13. PROCESSO CRIME – SOB Nº 18/2003 – LUIZ CLÁU-
DIO ALVES CARVALHO E OUTROS. Nomeado como defen-
sor aos réus Luiz Cláudio e Amadeu, o Dr. Ary da Silva Filho,
que, aceitando o encargo, apresentar defesa prévia, no prazo
legal.
DR. ARY DA SILVA FILHO.

14. PROCESSO CRIME – SOB Nº 73/2001 – VENDELINO
VEDANA. Expedida carta precatória à Comarca de Francisco
Beltrão – PR., para inquirição das testemunhas arroladas pela
defesa.
DR. SÉRGIO DALBÉN.

15. PROCESSO CRIME – SOB Nº 10/2002 – JOÃO MARIA
BARRIDA. Expedida carta precatória à Comarca de Cascavel
– PR., para inquirição da testemunha arrolada na denúncia.
DR. ARY DA SILVA FILHO

16. PROCESSO CRIME – SOB Nº 49/2002 – VALMIR STE-
DING. Ao defensor para que, no prazo legal, apresente as ale-
gações finais.
DR. JORGE ALFREDO FERNANDES DA ROSA.

17. PROCESSO CRIME – SOB Nº 19/2003 – ROSALINO
DINIZ. Nomeada como defensora ao réu, a Dra. Elisângela
Alonço dos Reis, que, aceitando o encargo, deverá apresentar
defesa prévia no tríduo legal.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS.

18. PROCESSO CRIME – SOB Nº 81/2000 – ALBINO DE
OLIVEIRA BORGES. Expedida carta precatória à Comarca de
Catanduvas – PR., para inquirição de testemunha arrolada na
denúncia.
DRA. ELISÀNGELA ALONÇO DOS REIS.

19. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 67/2003 – PE-
DRO NOVAK X JOSÉ GENOVÊNCIO FINGER. Julgado, por
sentença, extinto o processo, sem julgamento do mérito, deter-
minando-se a devolução dos documentos à respectiva parte que
os trouxeram, mediante recibo e certidão nos autos.
DR. SILVIO SILVA
DRA. CLAZÂNCIA LUCIA ESTEVES

20. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – 91/2003 – MARIA INÊS
RODRIGUES X JOÃO BATISTA FERREIRA. Julgado, por
sentença, extinto o processo, sem julgamento de mérito, ante a
inércia da parte reclamante, tendo os autos permanecidos para-
lisados por mais de trinta dias, facultando ao autor o levanta-
mento dos documentos, mediante a substituição por fotocópia.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS.

21. PROCESSO CRIME – SOB Nº 11/2004 – ADEMAR
EDUARDO AMORIN. Deferido o pedido de vista dos autos,
pelo prazo de 03 (três) dias.
DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR.

22. PROCESSO CRIME – SOB Nº 47/2002 – ÉLIO DE RE-
SENDE. À defesa para que, no prazo legal, apresente as alega-
ções finais.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS.

COMARCA DE CARLOPOLIS – PR

VARA CRIMINAL

Juiz de Direito: Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE

RELAÇÃO Nº 003/04

INDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO(S).  ORDEM

1.  Alcides Soares de Oliveira Neto 01

2.  Maria Aparecida Avelino 03

3.  Marco Agripa Homem de Melo Lacerda 04

01 – Procedimento Administrativo nº 008/04 – Reqte; Juízo de

Direito de Carlópolis – Pr – Reqdo: J.B.A. – Designado a data

de 26/11/2004, às 14:00 horas, para interrogatório do requeri-

do – Adv. Dr. Alcides Soares de Oliveira Neto.

02 – Precatória nº 034/04 – Comarca de Joaquim Távora/PR -

Processo Crime nº 031/03 – Recorrente: JP – Recorrido: Már-

cio Rodrigues da Silva – Designada a data de 15/12/2004, às

09:30 horas, para realização do ato deprecado – Adv. Drª Ma-

ria Aparecida Avelino.

03 – Processo Crime nº 006/01 – Réu: Gilson Pereira de Lima

– Vista à Defesa Técnica, pelo prazo legal, para os fins conti-

dos no Artigo 499 do Código de Processo Penal – Adv. Dr.

Marco Agripa Homem de Melo Lacerda.

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES
RELAÇÃO N. 25/2004

 ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Adilson Ricardo Martins 06 2003.0300-8
Alessandro Antoniazzi 04 2004.1324-2
Cléber Augusto de Lima Evangelista 07 2004.2746-4
Deisi Cardoso 01 2002.0990-0
Hamilton Lopes Ribeiro 06 2003.0300-8
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 01 2002.0990-0
José Bolívar Bretas 04 2004.1324-2
Lauro Baldi da Silva 04 2004.1324-2
Lauro Baldi da Silva 05 197/99
Marcelo Honjo 01 2002.0990-0
Michel Aron Platchek 04 2004.1324-2
Paulo Roberto Bond Reis 05 197/99
Sergio Bond Reis 02 123/99
Vitor Hugo Scartezini 03 2003.1928-1

01– Autos – 2002.0990-0– réu: Hélio Domingos Nezello, Luis
Ulisses Nezello, Rogério José Maria e Elirio Prior;
Ato: Intimação dos réus através de seus defensores, da desig-
nação, por este Juízo, de audiência de interrogatório para o dia
17 de novembro de 2004 às 15:10 horas;
Adv. DR. DEISI CARDOSO; DR. JOMAH HUSSEIN ALI
MOHD RABAH; DR. MARCELO HONJO.

02– Autos-123/99; réu: Reinaldo de Lima;
Ato: Intimação do réu através de seu defensor, da designação,
por este Juízo, de audiência para inquirição da testemunha de
defesa, para o dia 17 de novembro de 2004 às 16:50 horas;
ADV. DR. SÉRGIO BOND REIS.

03- Autos- 2003.1928-1; réu: Adriano de Oliveira;
Ato: Intimação do réu através de seu defensor, da designação,
por este Juízo, de audiência de inquirição de testemunha de
acusação, para o dia 24 de novembro de 2004 às 15:30 horas;
Adv. Dr. VITOR HUGO SCARTEZINI;

04– Autos – 2004.1324-2– réu: Robson Souza da Costa, Mar-
cio Alves dos Santos e Almir Alves dos Santos;
Ato: Intimação dos réus através de seus defensores, da desig-
nação, por este Juízo, de audiência de inquirição de testemu-
nha de acusação, para o dia 25 de novembro de 2004 às 14:40
horas;
 Adv. DR. ALESSANDRO ANTONIAZZI, DR. MICHEL
ARON PLATCHEK, DR. LAURO BALDI DA SILVA, DR.
JOSÉ BOLIVAR BRETAS.

05– Autos- 197/99; réu: Ari Dirceu Santim e outro;
Ato: Intimação dos réus através de seus defensores, da desig-
nação, por este Juízo, de audiência de inquirição de testemu-
nha de acusação, para o dia 30 de novembro de 2004 às 16:15
horas;
ADV. DR. LAURO BALDI DA SILVA; DR. PAULO ROBER-
TO BOND REIS.

06- Autos- 2003.0300-8; réu: Eder Andrade Oliveira, Ademir
Andrade Oliveira e Adilson Dias Bernardo;
Ato: Intimação dos réus através de seus defensores, da desig-
nação, por este Juízo, de audiência de acareação entre as teste-
munhas de acusação, para o dia 30 de novembro de 2004 às
13:45 horas;
Adv. Dr. HAMILTON LOPES RIBEIRO; DR. ADILSON RI-
CARDO MARTINS.

07– Autos –2004.2746-4; réu: Alexandre Silveira dos Santos;
Ato: Intimação do defensor, do despacho proferido em 08/11/
2004: “Enquanto se realiza o exame toxicológico, a família e o
defensor devem diligenciar na obtenção de Clínica que garanta
a permanência do acusado.
Adv. DR. CLÉBER AUGUSTO DE LIMA EVANGELISTA;

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL,
PARANÁ
OFÍCIO CRIMINAL
Alcides Antonio Adamante
 Escrivão Designado

JUIZ DE DIREITO: Dr. GUILHERME FREDERICO HER-
NANDES DENZ
RELAÇÃO Nº. 013/04

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME  Nº.ORDEM Nº. AUTOS
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 01 0014/03

01 – QUEIXA CRIME 0014/03 – Altenir Alves David x Alci-
des da Silva Souza.” Ao querelado o prazo de cinco dias para

se manifestar sobre a exceção de verdade. “Adv. Generoso Vi-

dal de Andrade. –

Capitão Leônidas
Marques

Carlópolis

Cascavel

Cerro Azul
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
2ª VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: Gláucio Marcos Simões
Escrivã: Rosângela A. G. Monzon
RELAÇÃO 081/2004

ADVOGADO Nº DE ORDEM ESPÉCIE/Nº
DOS AUTOS
Adriana Aparecida da Silva 05P.C. 2004.3477-
0
Edson Marcos Braz 02P.C. 1999.194-7
Jairo Moura 04P.C. 2001.2570-
9
José Carlos Naschang 01P.C. 1998.402-2
Maria das Dores Vilhalva dos Santos 03P.C. 2004.2140-
7

1.  P.C. 1998.402-2 – R. Antonio Alves – redesignado o dia 03/
12/2004, às 14h15min para inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa – Adv. José Carlos Naschang.

2.  P.C. 1999.194-7 – R. Mirabel Caldeira Lopes – redesignado
o dia 21/12/2004, às 15h00m para inquirição das testemunhas
arroladas pela defesa, que comparecerão independentemente
de intimação – Adv. Edson Marcos Braz.

3.  P.C. 2004.2140-7 – R. Deocezer Mello e Marcos Antonio
de Barros – apresentar alegações finais – Adv. Maria das Dores
Vilhalva dos Santos.

4.  P.C. 2001.2570-9 – R. Daniel Paim de Almeida – extinta a
punibilidade com fulcro no artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95 –
Adv. Jairo Moura.

5.  P.C. 2004.3477-0 – R. Avelino de Sá – “1. Avelino de Sá foi
denunciado pelo Ministério Público, com base em inquérito
policial, como incurso nas sanções do art. 12, “caput”, da Lei
nº 6.368/76. Denota-se que a conduta descrita na denúncia
amolda-se ao figurino previsto no referido dispositivo legal,
sendo típica, portanto. Por outro lado, verifico, prima facie,
que a denúncia está lastreada em elementos de convicção que a
tornam verossímil. Com efeito, o auto de prisão em flagrante
de fls. 05/07, o auto de exibição e apreensão de fls. 09, o auto
de constatação de substância entorpecente de fls. 10 e 12; cons-
tituem, em seu conjunto, prova da existência do delito e indíci-
os suficientes de que o denunciado seja o seu autor. Por tais
razões, recebo a denúncia de fls. 02/03. 2. Designo o dia 06/
12/2004, às 16:20, para a realização de audiência de instrução
e julgamento. 3. Intimem-se. Requisite-se. Foz do Iguaçu, 28
de outubro de 2004. (ass. Gláucio Marcos Simões. Juiz de Di-
reito). – Adv. Adriana Aparecida da Silva

COMARCA DE GUARAPUAVA - PARANÁ.
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS
Juiz de Direito Substituto: MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO nº 19-2004

ADVOGADO(S): Nº DOS AUTOS Nº ORDEM
Jose Luiz Loureiro Palota
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11

1.Autos de Remição de Pena nº 2150/04. Réu: José Erlei Al-
ves. “Deve o procurador do requerente juntar aos autos os do-
cumentos comprobatórios a respeito do comportamento carce-
rário do sentenciado”. Advogado Jose Luiz Loureiro Palota.

2.Autos de Remição de Pena nº 2180/04. Réu Joraci Ribeiro.
“Deve o procurador do requerente juntar aos autos os docu-
mentos comprobatórios a respeito do comportamento carcerá-
rio do sentenciado”. Advogado Jose Luiz Loureiro Palota.

3.Autos de Remição de Pena nº 2143/04. Réu: Renato de Jesus
Sampaio. “Deve o procurador do requerente juntar aos autos os
documentos comprobatórios a respeito do comportamento car-
cerário do sentenciado”. Advogado Jose Luiz Loureiro Palota.

4.Autos de Remição de Pena nº 2154/04. Réu: Vanderlei Oli-
veira dos Santos. “Deve o procurador do requerente juntar aos
autos os documentos comprobatórios a respeito do comporta-
mento carcerário do sentenciado”. Advogado Jose Luiz Lou-
reiro Palota.

5.Autos de Remição de Pena nº 2147/04. Réu: Joelson dos San-
tos. “Deve o procurador do requerente juntar aos autos os do-
cumentos comprobatórios a respeito do comportamento carce-
rário do sentenciado”. Advogado Jose Luiz Loureiro Palota.

6.Autos de Remição de Pena nº 2151/04. Réu: Admar Maboni.
“Deve o procurador do requerente juntar aos autos os docu-
mentos comprobatórios a respeito do comportamento carcerá-
rio do sentenciado”. Advogado Jose Luiz Loureiro Palota.

7.Autos de Remição de Pena nº 2140/04. Réu: Kleber Peres.
“Deve o procurador do requerente juntar aos autos os docu-
mentos comprobatórios a respeito do comportamento carcerá-
rio do sentenciado”. Advogado Jose Luiz Loureiro Palota.

8.Autos de Remição de Pena nº 2149/04. Réu: José Leandro
Lopes. “Deve o procurador do requerente juntar aos autos os
documentos comprobatórios a respeito do comportamento car-
cerário do sentenciado”. Advogado Jose Luiz Loureiro Palota.

9.Autos de Remição de Pena nº 2148/04. Réu: João Lauro Pra-
tes. “Deve o procurador do requerente juntar aos autos os do-

cumentos comprobatórios a respeito do comportamento carce-
rário do sentenciado”. Advogado Jose Luiz Loureiro Palota.

10.Autos de Remição de Pena nº 2160/04. Réu: Vanderlei Viei-
ra. “Deve o procurador do requerente juntar aos autos os docu-
mentos comprobatórios a respeito do comportamento carcerá-
rio do sentenciado”. Advogado Jose Luiz Loureiro Palota.

11.Autos de Remição de Pena nº 2155/04. Réu: Monzarte Nu-
nes dos Santos. “Deve o procurador do requerente juntar aos
autos os documentos comprobatórios a respeito do comporta-
mento carcerário do sentenciado”. Advogado José Luiz Lou-
reiro Palota.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã-Matrícula/TJ nº 5.888
Jackson Likes-Aux. Juramentado-Matrícula/TJ nº 10.539
RELAÇÃO Nº 42/04

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01 DR MARICLEIA DO ROCIO SANTOS

01. Autos de Processo Crime nº 2003-5116 RÉUS ANTONIO
ROCHA BURLANI, PAULO BURLANI E PAULO SERGIO
BENTO, AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHAS ACUSAÇÃO
DIA 16/11/2004 AS 13.30 HORAS, NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE GUARAPUAVA

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Carmen Silvania Zolandeck Mondin - Juíza de Direito
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã-Matrícula/TJ nº 5.888
Jackson Likes-Aux. Juramentado-Matrícula/TJ nº 10.539
RELAÇÃO Nº 43/2004

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01DR Luiz Octavio Paiva OAB 24594 e Dr Marcelo Navarro
de Morais OAB 37.418

01. Autos de Processo Crime nº 2004-970-9 RÉUS AGENOR
DE FREITAS E JOSMAR NOGUEIRA DE CAMARGO,
JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JURI DESTA CO-
MARCA DIA 22/11/2004 AS 9.00 HORAS. NESTA DATA (08/
11/2004) FOI JUNTADO AOS AUTOS O SEGUINTE DOCU-
MENTO: 03 FOTOGRAFIAS DA VÍTIMA; DECLARAÇÃO
DA DIRETORA DO COLEGIO ESTADUAL OLAVO BILAC,
ACOMPANHADA DE FOTOGRAFIAS; FITA DE VIDEO,
CONTENDO HISTÓRICO DA VÍTIMA; EXEMPLAR DO
JORNAL CORREIO DO POVO DO PARANÁ; UMA BLU-
SA, UM RELOGIO FEMENINO, UMA CORRENTE EM
OURO COM PINGENTE, UM ANEL EM OURO, BRINCO
EM OURO USADOS PELA VÍTIMA, CROQUI DO LOCAL
DOS FATOS, CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMI-
NAIS, BEM COMO INTIMA-LOS DO INDEFERIMENTO
DO DESMEMBRAMENTO DOS AUTOS, SENDO MAN-
TIDA A DATA DE JULGAMENTO PARA AMBOS OS RÉUS.

Comarca de Imbituva – Paraná
Única Escrivania Criminal
Juiz: Dr. MARCOS VINÍCIUS CHRISTO
Relação nº 002/2004
Advogado:
Dr. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA  OAB/PR. 8970 -
Defensor

Processo Crime nº 004/2004
Réu: Antonio Soberano
INTIMAÇÃO de audiência de inquirição das testemunhas da
denúncia, dia 03.03.2005, às 13:30 horas.

Advogados:
Dr. CARLOS ALBERTO SOARES NOLLIO A B / P R .
14254/SC. 6078-A- Defensor
Dr. FABRIZZIO MATTE DOSSENAOAB/PR. 29606 - Defen-
sor
Processo Crime nº 002/2004
Réu: Acir Kovalski
INTIMAÇÃO que os autos aguardam manifestação por oca-
sião do artigo 499 do CPP.

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DRA. DIOCÉLIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVA-
RO.
RELAÇÃO N.º 19/2004

ADVOGADOS INTIMADOS:

1.  DR. ANEZIO DOS SANTOS
2.  ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR
3.  DR. CELSO HIDEO MAKITA
4.  DR. EDSON BOTELHO
5.  DR. EDMUNDO MANOEL SANTANA
6.  DR. GUILHERME J. C. DA SILVA
7.  DR. HELIO IDERIHA JUNIOR
8.  DR. JOÃO EDUARDO CALIANI
9.  DR. MIGUEL MORALLES
10.  DR. RUBENS PINHEIRO DA SILVA

PROCESSO CRIME Nº 32/2002
MINISTÉRIO PÚBLICO X WALDOMIRO SASTRE
EXPEDIDO CARTA PRECATÓRIA PARA CAMPO MOU-

RÃO – PR, COM PRAZO DE 90 DIAS, VISANDO INQUI-
RIR AS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA.
ADV. DR. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR.

PROCESSO CRIME Nº 27/2004
MINISTÉRIO PÚBLICO X VALTECIR SERGIO DA SILVA E
OUTROS
EXPEDIDO CARTA PRECATÓRIA PARA CAMPO MOU-
RÃO – PR, COM PRAZO DE 90 DIAS, VISANDO INQUI-
RIR AS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DENÚNCIA.
ADV. DR. CELSO HIDEO MAKITA

PROCESSO CRIME Nº 31/2004
MINISTÉRIO PÚBLICO X DEOCRECIO MARCIANO DA
SILVA e VALDINES ANTONIO PICOLLI
DESIGNADO O DIA 29 DE MARÇO DE 2.005, ÀS 13.30
HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS ARRO-
LADAS PELA DENÚNCIA
ADV. DR. EDMUNDO MANOEL SANTANA

PROCESSO CRIME Nº 40/2000
MINISTÉRIO PÚBLICO X NELSON BITTENCOURT E OUTROS.
MANIFESTAR-SE SOBRE A TESTEMUNHA DE DEFESA,
NÃO ENCONTRADA.
ADV. DR. GUILHERME J. C. DA SILVA

CARTA PRECATÓRIA Nº 66/2004 ORIUNDA DA VARA CRI-
MINAL DE XAMBRÊ – PR, EXTRAIDA DOS AUTOS DE PRO-
CESSO CRIME Nº 14/2003, EM QUE CONSTAM COMO ACU-
SADOS ALUISIO KMIECIK, ARISTOTELES COELHO ROSA
JUNIOR E OUTROS.
DESIGNADO O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2.004, ÀS 16.00
HORAS, PARA INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLA-
DA PELA DENÚNCIA.
ADVS. DRS. JOÃO EDUARDO CALIANI e EDSON BOTELHO.

PROCESSO CRIME Nº 59/2000
MINISTÉRIO PÚBLICO X JORGE PINTO DOS SANTOS.
DAR CONHECIMENTO DA BAIXA DOS AUTOS E DE QUE
FOI EXPEDIDO CARTA PRECATÓRIA A SARANDI-PR. VI-
SANDO INTIMAR O RÉU A CUMPRIR A PENA IMPOSTA.
ADV. DR. MIGUEL MORALLES.

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C. ALI-
MENTOS Nº 290/2001.
V.A.G.L. X C.C.V.B. E OUTRO.
APRESENTEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM
PRODUZIR, DECLINANDO-LHES O ALCANCE E A FINA-
LIDADE. DESIGNADO O DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2004,
ÀS 09:00 HORAS, PARA A AUDIÊNCIA.
ADVS. DRS. ANEZIO DOS SANTOS E RUBENS PINHEI-
RO DA SILVA.

PROCESSO CRIME Nº 05/2004.
MINISTÉRIO PÚBLICO X JULIO CEZAR ALBERTI.
APRESENTAR RAZÕES DE RECURSO NO PRAZO LEGAL.
ADV. DR. HELIO IDERIHA JUNIOR

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO DE
MAIO
CARTÓRIO DO CRIME, JÚRI E EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO-PR.
Juiz: WALTERNEY AMÂNCIO
RELAÇÃO N.º.10/2004.

Advogado(s) Nº
ALVINO APARECIDO FILHO 01
ALVINO APARECIDO FILHO 02
ANTONIO CARLOS ANDRADE VIANA 03

1.- Autos de Processo Criminal nº 26/2003, réu Devanir Chica-
relli. Recebida a apelação, estando os autos com vista para apre-
sentação das razões de recurso.
 DR. ALVINO APARECIDO FILHO.

2- Autos de exceção de Incompetência nº 83/2003, requerido
por Devanir Chicarelli. Decisão de fls. 28, rejeitou a exceção
de incompetência.
 DR. ALVINO APARECIDO FILHO.

3.- Autos de Processo Criminal nº 15/2002, réu Adolfo Luiz de
Souza Góis. Despacho de fls. 325, determinou a intimação do
defensor para oferecer a defesa prévia no tríduo legal.
DR. ANTONIO CARLOS ANDRADE VIANA

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 29/2004

01 – Processo Crime n. 32/02 – réu: Ironi Bernardo da Silva.
“Ao defensor para que apresente alegações finais no prazo le-
gal”. Adv.: Dr. Juraci Antonio Bortolotto.

02 – Processo crime n. 56/00 – réu Gesoir Barbosa. “Ao defen-
sor para que apresente alegações finais no prazo legal”. Adv.:
Dr. Eiji Iassaka.

03 – Processo Crime n. Milton de Vargas Costa. “Ao defensor
para que apresente alegações finais no prazo legal”. Adv.: Dr
Juarez José da Silva.

04 – Processo crime n. 70/01 – réu Hedilbert Leander Bonem-
berger. “Sentença datada de 10-09-04 declarou extinta a puni-
bilidade em razão da prescrição”. Adv.: Cezar Paulo Lazarotto.

05 – Processo Crime n. 66/02 – réu: Valdecir Diesel. “Manifes-
te-se o defensor na fase do artigo 499 do CPP”. Av.: Dr. Anto-
nio Canan.

06 – Processo Crime nº 45/00 – réu: Gustavo Franz Goedert.
“Manifeste-se o defensor na fase do artigo 499 do CPP”. Adv.:
Dr. Marcelo E. Brunhara.

07 – Processo Crime n. 05/92 – réu: João Hidalgo Magalhães.
“Designado o dia 23 de novembro de 2004, às 13:15 horas,
para o sorteio de jurados e o dia 03 de dezembro de 2004, às
09:00 horas, para o Júri”. Adv.: Dr. Juliano Mattar Martins do
Carmo.

08 – Processo Crime n. 65/00 – réu: José Batista da Silva. “Ex-
pedido precatória à Comarca de Cascavel/PR, em 01-11-04,
para a inquirição das testemunhas de defesa”. Adv.: Dra. Tere-
sinha Depubel Dantas.

09 – Processo Crime n. 32/04 – réu: Clodoaldo de Farias. “Por
sentença datada de 05-11-04, o mesmo foi condenado nas san-
ções do art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal, à pena de
cinco (5) anos e quatro (4) meses de reclusão em regime semi-
aberto e vinte (20) dias-multa de um trigésimo (1/30) do salário
mínimo vigente. Condenado ainda ao pagamento das custas
processuais”. Adv.: Dr. Carlefe Moraes de Jesus.

10 – Restituição de Objetos e Veiculo Apreendidos nº 102/04 –
requerente: Silvestre Matievicz. “Informe a procuradora do re-
querente, o número do inquérito policial, bem como se já exis-
te ação penal, com o respectivo numero, para posteriormente
ser analisado o pedido”. Adv.: Dra. Kelli B. da S. Matievicz.

11 – Processo Crime n. 178/00 – réu: Ademir de Souza. “Ao
defensor para que apresente alegações finais”. Adv.: Dr. Salus-
tiano Pacheco.

ADVOGADO ORDEM
Antonio Canan 05
Carlefe Moraes de Jesus 09
Cezar Paulo Lazarotto 04
Eiji Iassaka 02
Juarez José da Silva 03
Juliano Mattar Martins do Carmo 07
Juraci Antonio Bortolotto 01
Kelli B. da S. Matievicz 10
Marcelo E. Brunhara 06
Salustiano Pacheco 11
Teresinha Depubel Dantas 08

COMARCA DE RIO NEGRO-PARANÁ
Cartório da Vara Criminal
Juiza de Direito: CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
Escrivã Criminal: Maria Inês Petersen Requena
RELAÇÃO Nº 12/2004

Índice de Advogados:
Dra. Ângela Maria de Lima Rizardi 04
Dr. Antonio Augusto Figueiredo Basto 01
Dr. Antonio Ortes 05
Dr. Carlos Alberto Soares Nolli. 01
Dr. Fortunato Santoro 05
Dr. Francisco Gonçalves Andreoli 06
Dr. Luiz Carlos Nunes Meister 07
Dr. Milton José Paizani 03
Dr. Nelson Walter da Silva 09
Dr. Rolf Koerner Junior 08
Dr. Ronaldo Antonio Botelho 02

01. PROCESSO CRIME – 28/97 – JP x JOSÉ BARBOSA DE
SOUZA, DJALMA FEITOSA DA SILVA e FRANCISCO PE-
DRO RODES FONTOURA. À defesa para se manifestar, no
prazo de cinco dias, quanto ao pedido de extinção da punibili-
dade face a prescrição retroativa antecipada interposto pelo
Ministério Público, manifestando, inclusive, sobre o interesse
no seguimento das apelações interpostas. Adv. Dr. Carlos Al-
berto Soares Nolli, Dr. Antonio Augusto Figueiredo Basto.

02. PROCESSO CRIME – 24/98 – JP x PEDRO MIGUEL DE
ALMEIDA NEVES CORTE REAL VIOLANTE DA COSTA e
Outros. NILSON CONRADO. Sobre as testemunhas não loca-
lizadas, diga a defesa, em cinco dias. Adv. Dr. Ronaldo Anto-
nio Botelho.

03. PROCESSO CRIME – 05/00 – JP x ALCEU RICARDO
SWAROWSKI e Outro. Sobre o documento juntado aos autos,
diga a defesa, em cinco dias. Adv. Dr. Milton José Paizani.

04. PROCESSO CRIME – 63/01 – JP X WALDEMAR HECK.
À defesa, para alegações finais no prazo de lei, cientificando-a
de que o Ministério Público requereu a extinção da punibilida-
de em razão da prescrição retroativa antecipada. Adv. Dra.
Ângela Maria de Lima Rizardi.

05. PROCESSO CRIME – 75/02 – 2º Traslado – JP x MARI-
LEI WILLENBORG e RUI GIL MENDES. Expedida carta pre-
catória à Comarca de Lages-SC, com prazo de 40 dias, para
oitiva da testemunha Oraci de Matos Arruda. Adv. Dr. Antonio
Ortes e Dr. Fortunato Santoro.

06. PROCESSO CRIME – 75/02 – 8º Traslado – JP x CELSO
BIAZOTTO VIEIRA. Expedida carta precatória à Comarca de
Lages-SC, para oitiva da testemunha Oraci de Matos Arruda.
Adv. Dr. Francisco Gonçalves Andreolli.

07. PROCESSO CRIME – 75/02 – 9º Traslado – JP x CLAU-
CIA HUBNER. À defesa, para apresentar as razões derecurso,
no prazo de lei. Adv. Dr. Luiz Carlos Nunes Meister.
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08. PROCESSO CRIME – 104/02 – JP x LEONYL RIBEIRO.
Determinado o arquivamento do feito. Adv. Dr. Rolf Koerner
Junior.

09. EXECUÇÃO DE PENA – 268/03 – Sentenciado: José Schel-
bauer – ref. PC 22/93. Sobre o HC impetrado: não conhecido.
Adv. Dr. Nelson Walter da Silva.

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 16/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
PÉRICLES BENTO LEMOS
VILSON DONIZETE GALVÃO 01 PC 65/02
RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 02 PC 26/2002
VINICIUS FERRACIN LAUREANO 03 PC 04/2003
SAVIO CEMBRANELI
MARIA APARECIDA ZANONI
CEMBRANELI
CIBELLE FERRO R. DE PAULA
FRANCISCO ROSSI 04 QC 37/02
JULIANA COMAR R .DE OLIVEIRA 05 PC 46/03
RAMES AMIN
MARCOS VINICIUS ALI AMIN
LUCIANA DO CARMO N.PELLEGRINI
CLEUSA DA COSTA S. PAGNAN
VANESSA VANZELA 06 PC 28/97
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO 07 PC 132289-0 TJ

01- PROCESSO CRIME Nº 65/02 – RÉU: WILSON DE OLI-
VEIRA - intimação dos Defensores do réu , para que dentro do
prazo legal, apresente as razões de recurso- Dr. Péricles Bento
Lemos e Dr. Vilson Donizete Galvão - Advogados .

02- PROCESSO CRIME Nº 26/2002 – RÉU: ALLAN ALVES
FERREIRA - intimação do defensor do réu, de que foi designa-
do o dia 01 de março de 2005, às 13:50 horas, perante o juízo
da Comarca de Uraí-Pr., a audiência de inquirição das testemu-
nhas de acusação – dr. Renato Cruz de Oliveira – Advogado.

03- PROCESSO CRIME Nº 04/2003 RÉU: GENIVALDO CAL-
DEIRA DE OLIVEIRA – intimação do Defensor nomeado ao
réu , para dar prosseguimento da defesa do acusado, sob o com-
promisso e a fé de seu grau. Dr., Vinicius Ferracin laureano-
Advogado nomeado.

04- QUEIXA CRIME N] 37/02 – QUERELADO: LUIZ MA-
CIEL - intimação dos Defensores da querelada e do querelante
, de de que foi designado o dia 05 de novembro de 2004, às
16:00 horas, perante o Juízo da Comarca de Ibiporã-Pr., a audi-
ência de inquirição das testemunhas de defesa – Dr. Sávio Cem-
braneli- Drª Maria Aparecida Zanoni Cembraneli- Drª Cibele
Ferro R. de Paula e Dr. Francisco Rossi- Advogados

05- PROCESSO CRIME Nº 46/03 – RÉUS; VICENTE ANTO-
NIO , JULIANO ROBES E MANOEL FELICIO - intimação da
Defensora dos réus, para que dentro do prazo legal, apresente
as Alegações finais nos Autos de PC 46/03 - Drª Juliana Comar
Ramos de Oliveira- Advogada.

06- PROCESSO CRIME Nº 28/97- RÉUS : JOSÉ APARECI-
DO TOZATO, BRAZ ESTÁCIO, APARECIDO BEVILAC-
QUA, NILTON ANTONIO DOS SANTOS , BRAZ PACHE-
CO DOS SANTOS E NEWTON DIAS DA SILVA- intimação
dos Defensores dos réus, para que dentro do prazo legal, se
manifestem na fase do artigo 499 do CPP . nos Autos de PC 18/
97 - Dr. Rames Amin, Dr. Marcos Vinicius Amin, Drª Luciana
do Carmo N. Pellegrini , Drª Cleusa da Costa S.Pagnan e Drª
Vanessa Vanzela – Advogados .

07- PROCESSO CRIME Nº 132289-0 DO TJ - RÉ: IRACELIS
DA FONSECA BORGHI – intimação do Defensor da ré, de
que foi designado o dia 06 de dezembro de 2004, às 13:30 ho-
ras, perante o Juízo da Comarca de Uraí-PR., a audiência de
inquirição das testemunhas de acusação – Dr. Mauricio de Oli-
veira Carneiro – Advogado.

Juizados Especiais

Uraí

Cascavel

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAS-
CAVEL - PR
RELAÇÃO DOS DESPACHOS E SENTENÇAS PROFE-
RIDAS PELA MMª. JUÍZA DE DIREITO SANDRA BAU-
ERMANN
relação 14/2004 - audiências
Índice de advogados

1- Autos 1139/03 – Execução  – Josefina Dallo Orsoleta x Lo-
reci Barili e Cia. Ltda. – Efetuada a constrição, promova-se a
intimação do executado para comparecer à audiência concilia-
tória quando poderá, querendo, opor embargos à execução (art.
53, parágrafo 1º do CPC). Intime-se, também a parte exeqüente

para a referida audiência, que será realizada no dia 25/11/2004
às 17:50 horas. Advertência: Fica o advogado também respon-
sável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV. DRA.
SILVIA ALBARELLO.

2 – Autos 1281/04 - Reclamação – Juarez Olegini x Rafael G.
Paranhos de Oliveira - Designada audiência de conciliação para
o dia 02/12/2004 às 17:40 horas. Advertência: Fica o advogado
também responsável pelo comparecimento de seu constituinte.
ADV. DRA. IEDA MARIA RUWER WICKERT.

3 – Autos 1495/02 – Cobrança  – Cícero Ferreira da Paz x Jane
Cristina Stock e outro - Designada audiência de conciliação
para o dia 02/12/2004 às 17:20 horas. Advertência: Fica o ad-
vogado também responsável pelo comparecimento de seu cons-
tituinte. ADV. DR. RAFAEL VIERIA FORSELINI.

4 – Autos 1377/04 – Cobrança  – Maria Aparecida de Almeida
x Luiz Manoel de Silva - Designada audiência de conciliação
para o dia 02/12/2004 às 18:20 horas. Advertência: Fica o ad-
vogado também responsável pelo comparecimento de seu cons-
tituinte. ADV. DRA. DANYELE GRACE DA’ROLT.

5 – Autos 1462/02 – Cobrança – Terezinha Boldori x Alessan-
dra Márcia Silva Pinha Slovinski -Entendo possível a designa-
ção de audiência conciliatória em execução de título judicial,
diante dos princípios orientadores que devem nortear o proces-
so no âmbito do Juizado, buscando, sempre que possível, a
conciliação ou transação, como forme de composição dos lití-
gios, conforme inteligência do artigo 2º da Lei 9099/95. razão
pela qual designo audiência conciliatória para o dia 07/12/2004
às 13:30 horas, a ser presidida por esta magistrada. Advertên-
cia: Fica o advogado também responsável pelo comparecimen-
to de seu constituinte. ADV. DR.IVOMAR DE ALMEIDA e
DRA. JOICE KELER DE JESUS.

6 – Autos 1382/04 – Cobrança  - Elenice Rodrigues Marques x
Ademir Batista dos Santos - Designada audiência de concilia-
ção para o dia 07/12/2004 às 09:10 horas. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DRA. LARISSA CARLA DE PAULA E SÁ.

7 – Autos 504/99 – Cobrança – Marcos Evangelista Martins x
José Júnior Nunes da SIlva - Designada audiência de concilia-
ção para o dia 07/12/2004 às 09:30 horas. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. GERCI LIBERO DA SILVA, DR.
MARCO ANTONIO PADOVANI, DR. SANTINO RU-
CHINSKI.

8 – Autos 1188/03 – Indenização  – Sandro Flávio Schmitz x
Dilei Lorenzatto Silveria e outro - Designada audiência de con-
ciliação para o dia 07/12/2004 às 09:50 horas. Advertência:
Fica o advogado também responsável pelo comparecimento de
seu constituinte. ADV. DRA. JOCELICE BAUTITZ.

9 – Autos 930/02 – Execução  – Eduardo Jesus de Oliveira x
Clivio Terim Confecções - Entendo possível a designação de
audiência conciliatória em execução de título judicial, diante
dos princípios orientadores que devem nortear o processo no
âmbito do Juizado, buscando, sempre que possível, a concilia-
ção ou transação, como forme de composição dos litígios, con-
forme inteligência do artigo 2º da Lei 9099/95. razão pela qual
designo audiência conciliatória para o dia 07/12/2004 às 10:10
horas, a ser presidida por esta magistrada. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. LUIZ FERREIRA LEITE, DRA. JA-
NAINA DOCKHORN MACHADO.

10 – Autos 351/03 - Cobrança – Maria Augusta de Miranda x
Adriano Rogério Ribeiro - Entendo possível a designação de
audiência conciliatória em execução de título judicial, diante
dos princípios orientadores que devem nortear o processo no
âmbito do Juizado, buscando, sempre que possível, a concilia-
ção ou transação, como forme de composição dos litígios, con-
forme inteligência do artigo 2º da Lei 9099/95. razão pela qual
designo audiência conciliatória para o dia 13/12/2004 às 13:30
horas, a ser presidida por esta magistrada. Advertência: Fica o
advogado também responsável pelo comparecimento de seu
constituinte. ADV. DR. SERGIO BOND REIS.

11- Autos nº1378/04 – Cobrança – Altair Ferreira x Osvaldo
Ferreira. Designada audiência de conciliação para o dia 07/12/
2004, às 10:30 horas. Advertência: Fica o advogado também
responsável pelo comparecimento de seu constituinte. ADV.
DRA. NEUSA FÁTIMA REFATTI

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza: DR. SANDRA BAUERMANN
RELAÇÃO N. 109/2004

01 – Autos –1528/2001 – Cobrança – Rubens Antonio Baroni
x L. V. Bonzanini Ltda e Global Telecom S/A - ... Declaro ex-
tinto o presente processo de execução, tendo em vista o inte-
gral cumprimento da obrigação, através do depósito bancário...
Intime-se a empresa reclamada Global Telecom a retirar o apa-
relho depositado em Juízo, conforme termo de fls. 134... ADV.
DR. MARION SALVATI P. SONDA; DR. NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER; DR. KARIN L. HOLLER MUSSI BERSOT;
DR. CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI; DR. MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA; DR. KELLY
CRISTINA FERNANDES.

02- Autos- 1348/2001 – Ação declaratória – Cláudio Monteiro
Schefer x Banco Volkswagen S/A - ... Julgo improcedente o
pedido inicial, por não ter o reclamante se desincumbido do
ônus probatório... Homologo, por sentença... ADV. DR. NEU-
SA FATIMA REFATTI; DR. EVILÁSIO DE CARVALHO JÚ-
NIOR; DR. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO;
DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI; DR. LUCIANA
SEZANOWSKI;

03- Autos- 396/2002 – Ação de indenização – Josiele Kati
Rodrigues x Losango Promotora de Vendas Ltda – Vistos e exa-
minados... Homologo, por sentença,  para que produzam os seus
efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as partes,
... declaro extinto o presente processo com julgamento do mé-
rito... ADV. DR. RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEI-
RA NETO; DR. ANA WILMA GUIDELLI; DR. CARLOS
ANTONIO STUDZINSKI;

04- Autos 1340/2004 – Cobrança – Elenice Rodríguez Mar-
ques x Ademir Batista dos Santos – Vistos, etc... Considerando
que a reclamante não compareceu para realização da sessão de
conciliação, da qual estava regularmente intimada, na pessoa
de sua advogada, conforme fls. 13 verso, julgo extinto o pre-
sente processo, sem análise do mérito, o que faço com funda-
mento no inciso “I” do art. 51 da Lei nº 9.099/95. Condeno a
reclamante no pagamento das custas processuais... ADV. DR.
LARISSA KARLA DE PAULA E SÁ.

05- Autos- 1284/2003 – Cobrança – André Alves de Deus x
Luciane Vogel - ... Ante o exposto, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, na forma do artigo 8º, parágrafo 1º,
e artigo 51, IV, ambos da Lei 9.099/95. .. Transitada em julga-
do, autorizo o desentranhamento dos documentos originais acos-
tados à inicial e contestação para entrega à respectiva parte,
mediante cópia (inclusive do verso dos cheques) e certidão dos
autos... ADV. DR. JOSÉ ROBERTO SERAFIN;

06- Autos – 1266/2004 – Cobrança – Eloni Santana x Leomar
de Lima – Vistos, etc... Considerando que o reclamante não
compareceu para realização da sessão de conciliação, da qual
estava regularmente intimado, na pessoa de seu advogado, con-
forme fls. 09 verso, julgo extinto o presente processo, sem aná-
lise do mérito, o que faço com fundamento no inciso “I” do
artigo 51 da Lei nº 9.099/95. Condeno o reclamante no paga-
mento das custas processuais... ADV. DR. MICHEL ARON
PLATCHEK; DR. ALEXANDRE MAGNO FERREIRA.

07- Autos- 759/2003 – Indenização – Gilberto Emilio Staffen x
Banco Bradesco S/A - ... julgo improcedente o pedido formula-
do por Gilberto Emílio Staffen em face de Banco Bradesco S/
A, contido nos autos de nº 759/2003. Sem condenação ao paga-
mento de despesas processuais e honorários advocatícios, por-
quanto não são medidas cabíveis em sede de primeiro grau de
jurisdição do Juizado Especial Cível... Homologo por senten-
ça... ADV. DR. FLÁVIO FERNANDES; DR. CARLOS LEAL
S. JUNIOR;

08- Autos- 912/2004 – Cobrança – Sydney Luiz Armange x
Vital Severino da Silva – Vistos e examinados... Homologo,

por sentença, para que produzam os seus efeitos jurídicos e
legais, o pedido de desistência da ação apresentado pela parte
requerente (fls. 17) e, de conseqüência, declaro extinto o pre-
sente processo sem julgamento do mérito, ... Autorizo o desen-
tranhamento dos documentos juntados à inicial, mediante có-
pia (inclusive do verso do cheque) e certidão nos autos... ADV.
DR. LUCIO MAURO NOFFKE; DR. CRISTIAN LUIZ DO-
NIN FELIPETTO;

09- Autos- 773/2002 – Indenização – Silvana Bazeselki Bom-
barda x Dudoni – Dismar – Distribuidor Maringá de Eletrodo-
mésticos - ... tenho por bem em Julgar totalmente improceden-
te o pedido, determinando a extinção do feito com análise de
mérito, por se reconhecer a inexistência de culpa ou responsa-
bilidade por parte da reclamada capaz de gerar direto a indeni-
zação por danos morais em favor da requerente, nos atos e fa-
tos narrados na inicial, ... Homologo, por sentença, a decisão
proferida... ADV. DR. CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR;
DR. ANDRÉ VINICIUS BECK LIMA; DR. DINO COSTA-
CURTA; DR. KELLY CRISTINA DE SOUZA;

10- Autos- 1933/2003 – Ação de obrigação de fazer – Espólio
de Lotário Bardem x Evaldo Cristo Claro – Vistos e examina-
dos... Homologo por sentença, para que produzam os seus efei-
tos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as partes,... E,
de conseqüência, declaro extinto o presente processo com jul-
gamento do mérito, .... ADV. DR. NERILDA BITTENCOURT
VENDRAME;

11- Autos- 045/2003 – Reclamação – José Luiz da Silva x Ir-
mãos Muffato & Cia Ltda – Vistos e examinados... Homologo,
por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e le-
gais, o acordo entabulado entre as partes, ... e ante o conteúdo
do acordo, declaro suspenso o presente processo de execução...
ADV. DR. PATRÍCIA FRANCISCO DE SOUZA; DR. GIL-
BERTO FIOR;

12- Autos – 127/2003 – Autos de Declaratória – Leoclides Ri-
gon x Brasil Telecom S/A - ... Conheço dos embargos, vez que
tempestivos, e acolho-os, visto que se verifica omissão na sen-
tença ao não se manifestar sobre o fato do requerente sabe ro
nome da pessoa que residia no imóvel em que foi instalado
terminal telefônico em seu nome. Declaro, pois, a sentença,
acrescentando à fundamentação, o seguinte: “ O fato do autor
conhecer a pessoa que residia no imóvel onde foi instalada a
linha telefônica não implica em autorização, nem significa que
tenha, aquele, permitido a solicitação da linha em seu nome.
Ademais, como informa o requerente, só tomou conhecimento
da instalação da linha telefônica em seu nome, após a inscrição
no SERASA e por meio de contato estabelecido com a recla-
mada... Por fim, há que se dizer que o fato de serem colegas de
trabalho, não gera, por si só, a conclusão de que o reclamante
tinha conhecimento da linha e que havia autorizado a instala-
ção da mesma.” No mais, persiste a sentença tal como está lan-
çada, inclusive na sua parte dispositiva...Homologo, por sen-
tença a decisão proferida... ADV. DR. JOSIANE BORGES; DR.
LUIZ FELIPE CUNHA; DR. ALEX SANDRO SONDA;

13- Autos- 693/2002 – Cobrança – Francisco Julio Guimarães
x Unibanco Seguros e Previdência - ... Declaro extinto o pre-
sente processo de execução, tendo em vista o integral cumpri-
mento da obrigação, através do depósito bancário. Autorizo o
levantamento do depósito efetuado em favor da parte autora...
ADV. DR. FLÁVIO MENDES BENINCASA; DR. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER; DR. CELSO SOUZA GUERRA JU-
NIOR; DR. ANDRÉ VINICIUS BECK LIMA; DR. PETER-
SON MUZIOL MOROSKO; DR. CELSO SOUZA GUERRA
JÚNIOR; DR. HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA; DR. JA-
IRO LACERDA; DR. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLI-
ARI; DR. JULIANO HUCK MURBACH;

14- Autos- 1271/2004 – Cobrança – Antonio R. da Rocha e
Rosangela Viana x Liberty Paulista Seguros- Vistos,
etc...Considerando que os reclamantes não compareceram para
realização da sessão de conciliação, da qual estavam regular-
mente intimados, na pessoa de sua advogada, conforme fls. 27
verso, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito,
o que faço com fundamento no inciso “I” do artigo 51 da Lei nº
9.099/95. Condeno os reclamantes no pagamento das custas
processuais... ADV. DR. RONIZE FANTIN;

15- Autos- 1734/2001 – Indenização – Sandra Regina Fernan-
des de Albuquerque e Solange da Silva x Empresa Sulamerica-
na de Transportes de Ônibus - ... Declaro extinto o presente
processo de execução, tendo em vista o integral cumprimento
da obrigação, através do depósito bancário. Autorizo o levan-
tamento do depósito efetuado em favor da parte autora... ADV.
DR. SOLANGE DA SILVA MACHADO; DR. UBIRAJARA
AYRES GASPARIN; DR. MARCIA FERREIRA DOS SAN-
TOS;

16- Autos- 431/2002 – Cobrança – Otoniel Schmitt dos Santos
x João Gregório Prestes x Luzeana Guerra Gregório – Vistos e
examinados... Homologo por sentença, para que produzam os
seus efeitos jurídicos e legais, o acordo entabulado entre as
partes... declaro extinto o processo, com julgamento do mérito,
... ADV. DR. OSMAR HÉLCIAS SHWARTZ JR; DR. DAR-
LON CARMELITO DE OLIVEIRA; DR. EVILÁSIO CARVA-
LHO JUNIOR; DR. EDINALDO LINHARES DE OLIVEIRA;

17- Autos- 1494/2003 – Execução – Valério Tonieto x Auto
Posto Excell Ltda e outro – Considerando que até a presente
data o exeqüente não se manifestou nos presentes autos, dei-
xando de praticar atos e diligências que são de sua responsabi-
lidade, com fundamento no inciso III do artigo 267 do Código
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo, sem apre-
ciação do mérito, em razão do abandono da causa...ADV. DR.
ARNALDO COSTA FARIA;

18- Autos- 998/2003 – Cobrança - Alberto Della Betta e outro
x Metalúrgica Page Silos e Secadores - ... Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido inicial... ADV. DR. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS; DR. ALEXANDRE CAMPOS PEREIRA;

Advogados Ordem Nº autos
Danyele Grace Da’Rolt 04 1377/04
Gerci Libero da Silva 07 504/99
Ieda Maria Ruwer Wickert 10 1281/04
Ivomar C. de Almeira 05 1462/02
Janaína Dockhorn Machado 09 930/02
Jocelice Bautitz 08 1180/03
Larissa Karla de Paula e Sá 06 1382/04
Luis Ferreira Leite 09 930/02
Marcos Antonio Padovani 07 504/99
Neusa Fátima Refatti 11 1378/04
Rafael Vieira Forselini 09 1495/02
Santino Ruchinski 03 504/99
Sergio Bond Reis 10 351/03
Silvia Albarelo 01 1139/03

COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ
PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Juíza: DR. SANDRA BAUERMANN

RELAÇÃO N. 109/2004

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
Alessandro Moreira do Sacramento 02 1348/2001
Alex Sandro Sonda 12 127/2003
Alexandre Campos Pereira 18 998/2003
Alexandre Magno Ferreira 06 1266/2004
Ana Wilma Guideli 03 396/2002
André Vinicius Beck Lima 09 773/2002
Angelino Luiz Ramalho Tagliari 13 693/2002
Arnaldo Costa Faria 17 1494/2003
Arnaldo Esteves Couto 20 524/2003
Carlos Antonio Studzinski 03 396/2002
Carlos Eduardo de Souza Lobo 20 524/2003
Carlos Gustavo Nogari Andrioli 01 1528/2001
Carlos Leal S. Junior 07 759/2003
Celso Souza Guerra Junior 09 773/2002
Celso Souza Guerra Junior 13 693/2002
Cinthia Zacharias 20 524/2003
Cristian Luiz Donin Felipetto 08 912/2004
Darlon Carmelito de Oliveira 16 431/2002

Darlon Carmelito de Oliveira 16 431/2002
Dino Costacurta 09 773/2002
Edinaldo Linhares de Oliveira 16 431/2002
Edmar Luiz Costa 24 340/2004
Edson Rodrigo da Silva 25 22/02
Emerson Fogaça de Aguiar 27 100/2002
Evilásio Carvalho Júnior 16 431/2002
Evilásio de Carvalho Junior 21 311/2001
Evilásio de Carvalho Júnior 02 1348/2001
Fábio Zakseski 29 684/2003
Fabiula Shmidt 20 524/2003
Flávio Fernandes 07 759/2003
Flávio Mendes Benincasa 13 693/2002
Giani Lanzarini da Rosa Lima 26 802/2004
Gilberto Fior 11 045/2003
Gilson Hugo Rodrigo Silva 22 1538/2002
Giovani Webber 27 100/2002
Helen Carneiro Sommavilla 13 693/2002
Jairo Lacerda 13 693/2002
João Edmir de Lima Portela 21 311/2001
José Fernando Vialle 25 22/02
José Roberto Serafin 05 1284/2003
Josiane Borges 12 127/2003
Josiane Godoy 24 340/2004
Juliano Huck Murbach 13 693/2002
Karin L. Holler Mussi Bersot 01 1528/2001
Kelly Cristina de Souza 09 773/2002
Kelly Cristina Fernandes 01 1528/2001
Larissa Karla de Paula e Sá 04 1340/2004
Luciana Hubner Pereira 20 524/2003
Luciana Sezanowski 02 1348/2001
Lucio Mauro Noffke 08 912/2004
Luiz Carlos Provin 25 22/02
Luiz Felipe Cunha 12 127/2003
Luiz Rogowski 25 22/02
Marcelo Thesheiner Cavassani 02 1348/2001
Márcia Ferreira dos Santos 15 1744/2001
Maria Amelia Cassiana Mastrorosa Vianna 01 1528/2001
Marion Salvati P. Sonda 01 1528/2001
Michel Aron Platchek 06 1266/2004
Milton José Gnoato Junior 19 1698/2002
Milton Luiz Kleve Kuster 13 693/2002
Nanci Terezinha Zimmer 01 1528/2001
Nerilda Bittencourt Vendrame 10 1933/2003
Neusa Fatima Refatti 19 1698/2002
Neusa Fátima Refatti 02 1348/2001
Osmar Hélcias Shwartz 16 431/2002
Otávio Gutkoski 19 1698/2002
Patrícia Francisco de Souza 11 045/2003
Priscila do Nascimento Sebastião 23 144/2003
Rodrigo Dolfini 21 311/2001
Rodrigo Moreira de Almeida Vieira Neto 03 396/2002
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19- Autos- 1698/2002 – Indenização – Marcio Cardoso Misael
x Ailson  Roberto da Silva – ... Julgo improcedente o pedido
formulado por Márcio Cardoso Misael em face de Ailson Ro-
berto da Silva, contido nos autos de nº 1698/02. Sem condena-
ção ao pagamento de despesas processuais e honorários advo-
catícios, porquanto não são medidas cabíveis em sede de pri-
meiro grau de jurisdição do Juizado Especial Cível... Homolo-
go, por sentença, a decisão proferida em fls. 60-63, ... ADV.
DR. MILTON JOSÉ GNOATO JUNIOR; DR. OTÁVIO GU-
TKOSKI; DR. NEUSA FATIMA REFATTI;

20- Autos- 524/2003 – Ação declaratória – Sebastiana Apare-
cida da Silva x Tim Telepar Celular S/A -... Ante o exposto e
considerando o disposto no artigo 6º da Lei 9099/95, julgo im-
procedente o pedido inicial e procedente o pedido contraposto,
condenando a requerente a pagar à requerida o montante de R$
308,09, corrigido monetariamente desde a apresentação do pe-
dido contraposto...ADV. DR. CINTHIA ZACHARIAS; DR.
LUCIANA HUBNER PEREIRA; DR. CARLOS EDUARDO
DE SOUZA LOBO; DR. FABIULA SCHMIDT; DR. ARNAL-
DO ESTEVES COUTO;

21- Autos- 311/2001 – Indenização – Rosangela Cristina de
Lima x Unibanco Leasing S/A – Arrendamento Mercantil - ...
Homologo por sentença para que produzam os seus efeitos ju-
rídicos e legais o acordo extrajudicial firmado pelas partes no
dia 14 de outubro de 2004, e em conseqüência Julgo extinto o
presente processo, em razão da composição das partes, o que
faço com fundamento no inciso III, do artigo 269 do Código de
Processo Civil... ADV. DR. RODRIGO DOLFINI; DR. JOÃO
EDMIR DE LIMA PORTTELA; DR. EVILÁSIO DE CARVA-
LHO JUNIOR;

22- Autos – 1538/2002 – Ação Declaratória – Gilson Hugo
Rodrigo Silva x Super Móveis Comercio e Exportação LTDA -
... Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido ini-
cial, julgando extinta a obrigação do requerente e condenando
a requerida a restituir  ao requerente a quantia de R$ 113,82,
corrigida monetariamente desde a data da propositura da ação
e acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês desde a
citação...ADV. DR. GILSON HUGO RODRIGO SILVA;

23- Autos- 144/2003 – Reclamatória – Anderson Cleris da Sil-
va, Lojas Colombo – Comércio de Utilidades Domésticas- No
âmbito do Juizado Especial é ônus da parte autora o compare-
cimento pessoal à qualquer das audiências... No caso verifica-
se que a parte requerente não compareceu à audiência de ins-
trução e julgamento (fls. 20). Ante o exposto, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito... ADV. DR. PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIÃO;

24- Autos- 340/2004 – Cobrança – Ivonete Patene Sampaio x
HSBC Seguros S/A - ... Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido inicial.. ADV. DR. EDMAR LUIZ COSTA JR; DR.
VITOR HUGO SCARTEZINI; DR. JOSIANE GODOY;

25- Autos- 22/02 – Reparação de danos – Susete de Fátima
Ferreira de Oliveira x Roberto Barbosa de Almeida e Adão
Divino de Castro - ... Julgo parcialmente procedente o peido
contraposto formulado por Adão Divino de Castro em face de
Susete de Fátima Ferreira de Oliveira, contido nos mesmos
autos, para o fim de: a) condenar a reclamada à restituição da
quantia de R$300,00... b) condenar a reclamada ao pagamento
da importância de R$ 220,00, a título de danos materiais...
Homologo por sentença... ADV. DR. JOSÉ FERNANDO VI-
ALLE; DR. LUIZ CARLOS PROVIN; DR. LUIZ ROGOWSKI;
DR. EDSON RODRIGO DA SILVA;

26- Autos- 802/2004 – Cobrança – Kenia Valeria Ferreira x
Deise Regina Mieres - ... Ante o exposto, decreto a revelia da
requerida e julgo parcialmente procedente o pedido inicial for-
mulado por Kênia Valaria Ferreira, ... conden a relcamada Dei-
se Regina Mieres, ...a pagar para a referida autora da demanda,
a quantia de R$ 52,60... ADV. DR. GIANI LANZARINI DA
ROSA LIMA;

27- Autos- 100/2002 – Ação de indenização – Fernando Go-
mes x Edson Queiroz - ... Conheço dos embargos, vez que tem-
pestivos. E, acolho-os vez que efetivamente a sentença foi
omissa quanto o referido pedido. Assim, acrescento à parte fi-
nal da fundamentação o seguinte: “ O pedido de publicação de
nota retratativa em todos os jornais de Cascavel, por três dias,
não merece prosperar, vez que o meio de comunicação pelo
qual teria se dado a ofensa tratava-se de simples periódico se-
manal, e a publicação teria ocorrido por uma vez. Portanto, o
pedido de publicação de retratação em todos os jornais da cida-
de por três dias não se apresentaria proporcional ao agravo,
apresentando-se a reparação monetária suficiente no caso em
exame, atendendo aos critérios de justiça e equidade (artigo 6º
da Lei 9099/95, diante das circunstâncias do fato e o tempo já
decorrido”. No mais, permanece a sentença tal como lançada,
inclusive na parte dispositiva... ADV. DR. GIOVANI WEB-
BER; DR. EMERSON FOGAÇA DE AGUIAR;

28- Autos- 488/2004 – Execução – Célia do Nascimento Batis-
ton x Miguel Rodrigues de Moraes e outros – Vistos e exami-
nados... Julgo extinta a presente execução com fundamento no
artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil, combinado
com as disposições da Lei nº 9.099/95, ante o integral cumpri-
mento do acordo, já homologado em fls. 39. ADV. DR. SÉR-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA;

29- Autos- 684/2003 – Execução – Gercy Correa Cabreira x
Sebastião Duarte e outro – Ante o integral cumprimento do
acordo, já homologado em fls. 18, declaro extinto o presente
processo de execução, ... ADV. DR. FABIO ZAKSESKI;

COMARCA DE CIANORTE - ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
 Juiz: FERNANDO SWAIN GANEM
RELA•AO N§: 06/2004

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO-247 0130 000488/2004

0161 000231/2004
AGNALDO J. DAMASCENO -18. 0038 000420/2002

0096 000914/2004
0125 000915/2004
0171 000250/2002

ALBERTO ALVES ROCHA -14.6 0117 000582/2003
0162 000470/2004

ALESSANDRO M.DO SACRAMENT 0026 000022/2003
0091 001124/2003
0096 000914/2004
0104 001181/2003
0125 000915/2004
0213 000655/2003

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 0130 000488/2004
0161 000231/2004

ALEXANDRE DESTEFANO-33.84 0152 000418/2003
ALFREDO A. CANEVER-5097 0001 000645/2002

0023 000408/2002
0105 000508/2004
0155 000534/2004
0181 000752/2002

ALTIMAR PASIN DE GODOY -1 0094 000800/2002
0208 000285/2002

ANA MARIA MONTEIRO-23098 0095 000397/2000
ANA PAULA DELGADO DE SOUZ 0105 000508/2004

0129 000933/2003
0146 000125/2001

ANDERSON DESTEFANO-33.842 0067 001130/2003
ANDREA RODRIGUES S.LEIBAN 0003 000297/2004
ANDREIA RODRIGUES SOARES 0085 000260/2004

0157 000010/2004
0176 000018/2004

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO 0149 000691/2003
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO- 0023 000408/2002

0037 000374/2003
0048 001096/2003
0081 000627/2002
0083 001043/2003
0099 000451/2003
0109 000685/2003
0110 000758/2003
0141 000474/2003
0145 000479/2001
0154 000588/2004
0161 000231/2004
0167 000020/1999
0182 000295/2004
0183 001097/2003
0223 001000/2003

ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.1 0030 000290/2001
0031 000409/2001
0094 000800/2002
0133 000219/2002
0136 001125/2003
0166 000455/2002
0189 000514/2004

APARECIDA SIDNEIA DA SILV 0001 000645/2002
BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOU 0105 000508/2004

0159 001162/2003
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR 0041 000618/2004

0057 000468/2002
CARLOS EDUARDO NERES LOUR 0190 001101/2003

0236 001007/2004
CARLOS EDUARDO PINTO -105 0113 000679/2002

0132 000961/2003
0173 000758/2002
0178 000533/2002

CARLOS FERNANDO FECCHIO D 0022 000922/2003
CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19 0001 000645/2002

0023 000408/2002
0105 000508/2004
0155 000534/2004
0181 000752/2002
0232 000976/2004
0233 000977/2004

CICERO VIEIRA DE ARAUJO-2 0029 000743/2002
0128 000231/2000
0163 000765/2004
0164 000763/2004
0165 000766/2004
0221 000871/2003
0229 000878/2003
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CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI 0022 000922/2003
0142 000921/2003
0187 000835/2003

CLARISSA LIGIA PARANZINI- 0159 001162/2003
0185 001161/2003

CLAUDIA CRISTIANE JEDLICZ 0107 000328/2003
0205 000325/2003

CLAUDIOMAR APARECIDO ANDR 0040 000685/2004
0041 000618/2004
0042 000677/2004
0091 001124/2003
0104 001181/2003
0108 000444/2004
0210 000517/2004
0213 000655/2003

DANIELA FAJARDO TRINTIN-3 0181 000752/2002
DARLAN SEGABINAZI SILVEST 0044 000247/2003
DEOLINDO ANTONIO NOVO-169 0116 000807/2004

0224 000328/2004
DINAEL SIDINEY GOBETTI-28 0174 000119/2002
EDIMAR FINATTI-18.572 0133 000219/2002
EDMARA SOARES DE SOUZA- 1 0064 000198/2002

0067 001130/2003
EDMUNDO MANOEL SANTANA-31 0024 000898/2004
EDSON OLIVATTI-8549 0128 000231/2000
EDUARDO PACHECO-16920 0068 000723/2004

0095 000397/2000
0086 000650/2004

EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20. 0006 000222/2004
0007 000220/2004
0008 000838/2003
0009 000208/2004
0010 000226/2004
0011 000223/2004
0012 000225/2004
0013 000213/2004
0014 000219/2004
0017 000216/2004
0018 000221/2004
0019 000209/2004
0020 000839/2003
0021 000212/2004
0080 000946/2003
0092 001011/2003
0093 000217/2004
0172 000842/2003
0198 000643/2004
0199 000644/2004
0200 000617/2004
0201 000210/2004
0202 000649/2004
0214 000626/2004
0215 000627/2004
0216 001008/2003
0218 000840/2003
0219 001005/2003
0220 000645/2004
0222 000630/2004
0226 001070/2003
0227 000211/2004
0228 000214/2004

ELAINE PATRICIA DA SILVA- 0163 000765/2004
0165 000766/2004

ELICHIELLI G. PERILIS-346 0195 000142/1999
ELTON ALAVER BARROSO-3405 0155 000534/2004

0159 001162/2003
ERIKA FERNANDA RAMOS-2162 0165 000766/2004
FABIANA MARIA GRIGGIO-304 0128 000231/2000
FABIANE GIMENEZ N. PRAXED 0028 000145/2001

0056 000682/2002
0070 000075/2002
0088 000556/2004
0119 000486/2001
0158 000684/2003
0207 000587/2002

FABIO Y. ARAKI-33486 0027 001128/2003
FLAVIO STEINBERG BEXIGA-3 0078 000905/2003

0106 000959/2003
0232 000976/2004
0233 000977/2004

FRANCIELI LAHUD DE LIMA-3 0120 000303/2004
FRANCISCO SILVESTRE-18.14 0156 000215/2003
GLAUCIO MIAKI 0062 000424/2001
GLAUCIO MIAKI-32.349-PR 0027 001128/2003

0103 001167/2003
0121 000170/2004
0122 000890/2003
0148 000371/2002
0151 000583/2004
0156 000215/2003
0174 000119/2002
0197 000665/2002

HAMILTON JOSE OLIVEIRA-17 0162 000470/2004
HELIO RODRIGUES AGUILA-17 0158 000684/2003
HENRIQUE W. B. SOARES-199 0079 000683/2004
HUMBERTO FERRARI JUNIOR-3 0116 000807/2004

0224 000328/2004
JAYME FRANCISCO DE LIMA-O 0196 000180/2002

0212 000427/2000
JEFFERSON DO CARMO ASSIS- 0105 000508/2004

0146 000125/2001
0159 001162/2003

JESUS ALVES SOARES -3707 0079 000683/2004
0095 000397/2000

JOAO FRANCISCO TORRES 0134 000095/2000
JORGE HARUO NISHIYAMA JUN 0056 000682/2002

0070 000075/2002
0088 000556/2004
0119 000486/2001
0158 000684/2003
0207 000587/2002

JOSE AIRTON GONCALVES-169 0078 000905/2003
0106 000959/2003
0232 000976/2004
0233 000977/2004

JOSE CARLOS WAHLE-120.025 0108 000444/2004
JOSE FRANCISCO DA SILVA-8 0155 000534/2004

0159 001162/2003
JOSE LUIZ PANCOTE-33.884 0209 000493/2004
JOSE LUIZ PANCOTTE 0028 000145/2001

JOSE ROBERTO LOUREIRO -19 0191 000655/2002
0217 000224/2001

JULIANA CRISTINA LAGO-32. 0096 000914/2004
0125 000915/2004
0171 000250/2002

JULIO AUGUSTO G.ALEXANDRI 0219 001005/2003
JULIO CASTILHO JUNIOR-253 0206 000246/2002
JULIO CEZAR FECCHIO 0114 000349/2000

0206 000246/2002
KASSIANE MENCHON ENDLICH 0217 000224/2001
KELLEN REZENDE BULLA-3278 0003 000297/2004

0047 001186/2003
0085 000260/2004
0143 000050/2003
0157 000010/2004
0169 000616/2003
0176 000018/2004
0184 000228/2004

LEONCIO BELON 0028 000145/2001
LEONCIO BELON-33.887 0209 000493/2004
LUCELI CERQUEIRA LOPES-15 0055 000427/2004
LUCIANA ANDRETTA MOLIN-26 0170 000534/2002
LUCIANA DE ANDRADE-27721/ 0001 000645/2002
LUCIANA SECCO CARDOSO-33. 0225 000947/2003
LUCIANO CESAR LUNARDELLI 0087 000002/2004

0193 000001/2004
LUCIANO TEIXEIRA LEITE-22 0115 000408/2003
LUIZ CARLOS BIAGGI-16880 0015 000834/2003

0026 000022/2003
0146 000125/2001
0159 001162/2003
0168 000348/2001
0185 001161/2003

LUIZ CARLOS FRANCO-30.817 0208 000285/2002
LUIZ CARLOS MARTINEZ-16.3 0002 000480/2003

0004 000109/2003
0045 000477/2004
0046 000490/2004
0053 000567/2003
0140 000361/2003
0177 000351/2003
0194 000315/2003

LUIZ GENESIO PICOLOTTO 0190 001101/2003
LUIZ GUILHERME DE SOUZA L 0016 001119/2003
MARCELINO F.ALONSO TRUCIL 0136 001125/2003
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0026 000022/2003

0091 001124/2003
0096 000914/2004
0104 001181/2003
0125 000915/2004

MARCIA CRISTINA DA SILVA- 0095 000397/2000
MARCIO DINIZ FANCELLI-199 0135 000134/1998

0167 000020/1999
0196 000180/2002

MARCIONE P. DOS SANTOS -1 0001 000645/2002
0023 000408/2002
0061 000845/2002
0105 000508/2004
0155 000534/2004
0181 000752/2002

MARCO ANTONIO JOAQUIM-125 0113 000679/2002
MARCO ANTONIO OLIVEIRA SI 0044 000247/2003
MARCOS AURELIO DE ALMEIDA 0154 000588/2004
MARIA DE LOURDES LANZONI- 0059 000193/2004
MARIA FATIMA DA S.NOVO-34 0116 000807/2004

0224 000328/2004
MARIA HERSEN-30.619/PR. 0195 000142/1999
MARIO RAMOS LUBASKY 33.44 0116 000807/2004
MARLI REGINA RENOSTE VIEL 0234 001001/2004
MAURICIO GONCALVES PEREIR 0159 001162/2003

0185 001161/2003
MAURO AP. BODEZAN -23835 0029 000743/2002

0128 000231/2000
0163 000765/2004
0164 000763/2004
0165 000766/2004
0194 000315/2003
0221 000871/2003
0229 000878/2003

MERCEDES H.DE S.OLIVEIRA- 0092 001011/2003
0227 000211/2004

MILTON GARCIA O.JUNIOR-28 0062 000424/2001
NILSON GONCALVES COSTA-12 0108 000444/2004
ORLANDO ALEXANDRINO-5.945 0080 000946/2003

0092 001011/2003
0172 000842/2003
0201 000210/2004
0219 001005/2003
0226 001070/2003
0227 000211/2004
0228 000214/2004

OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JR 0217 000224/2001
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0102 000770/2004

0160 000539/2004
PAULO ROBERTO JOAO PEDRO- 0114 000349/2000

0206 000246/2002
PAULO ROGERIO MARINS SILV 0117 000582/2003
PETERSON FERREIRA SARDI O 0058 000560/2004

0060 000562/2004
0073 001039/2003
0089 000558/2004
0090 000828/2004
0101 000597/2004
0118 000599/2004
0127 000572/2004
0147 000603/2004
0180 000160/2004

PIERRE GAZRINI SILVA-OAB/ 0166 000455/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-3 0224 000328/2004
RAQUEL VIVA GONZALEZ-3071 0097 000165/2003

0160 000539/2004
REGINALDO ANDRE NERY 33.4 0188 000280/2004

0231 000917/2003

Cianorte
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RENATA DE SOUSA ARAUJO-31 0129 000933/2003
RENATA VILELA PREVIATI-33 0022 000922/2003

0050 000726/2003
0076 000177/2004
0112 000311/2004
0115 000408/2003
0131 000531/2004
0142 000921/2003
0150 001106/2003
0153 000900/2004
0175 000407/2003
0179 000284/2004
0186 000309/2004
0187 000835/2003

RENATO A.S.MARTINS- 35.63 0116 000807/2004
ROBERTO DOS REIS JUNIOR-1 0159 001162/2003
ROBERTO LAZARO M.DOS REIS 0116 000807/2004

0224 000328/2004
ROBERTO MENDONCA FARIA-25 0195 000142/1999
ROBERTO RESQUETTI CERQUEI 0044 000247/2003

0106 000959/2003
RODRIGO AUGUSTO BEGO SOAR 0079 000683/2004
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26. 0032 000318/2001

0033 000732/2004
0034 000966/2003
0035 000728/2004
0039 000980/2003
0051 000970/2003
0052 000984/2003
0063 000965/2003
0066 000738/2004
0071 000729/2004
0072 000731/2004
0074 000983/2003
0084 000735/2004
0137 000290/2003
0195 000142/1999
0235 001032/2004

ROSENI APARECIDA FARINACI 0087 000002/2004
0193 000001/2004

RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0144 000831/2002
0164 000763/2004

RUTH MARTINS E SILVA-33.2 0026 000022/2003
SALO ROBERTO BIAZI-22.460 0111 000225/2001

0138 000004/2004
SAMUEL SILVATI - OAB/PR 1 0023 000408/2002

0036 000767/2003
0037 000374/2003
0048 001096/2003
0081 000627/2002
0083 001043/2003
0109 000685/2003
0110 000758/2003
0145 000479/2001
0154 000588/2004
0161 000231/2004
0182 000295/2004
0183 001097/2003
0217 000224/2001

SANDRA MARA N.FERNANDES-1 0102 000770/2004
0160 000539/2004

SELMA CRISTINA BETTAO ROC 0006 000222/2004
0007 000220/2004
0009 000208/2004
0010 000226/2004
0011 000223/2004
0012 000225/2004
0013 000213/2004
0014 000219/2004
0017 000216/2004
0018 000221/2004
0019 000209/2004
0021 000212/2004
0093 000217/2004
0200 000617/2004
0201 000210/2004
0214 000626/2004
0215 000627/2004
0222 000630/2004
0227 000211/2004
0228 000214/2004

SERGIO NEVES DE O.JUNIOR- 0043 000690/2004
0068 000723/2004
0086 000650/2004
0230 000719/2004

SERGIO ROBERTO VOSGERAU-1 0163 000765/2004
0165 000766/2004

SIDNEY RICARDO VELOSO DAN 0001 000645/2002
SILVANE DA SILVA-35502 0154 000588/2004
SONIA FERREIRA DA SILVA-2 0211 000476/2002
SUZANA FERREIRA DA C.FIGU 0172 000842/2003
VALDECIR MARIANO - 21.958 0029 000743/2002

0128 000231/2000
0163 000765/2004
0164 000763/2004
0165 000766/2004
0194 000315/2003
0221 000871/2003
0229 000878/2003

VALDEMAR LEITE MORAES-11. 0100 000520/2004
VALDIR DE SOUZA DANTAS-33 0005 000268/2003

0049 000882/2003
0098 000523/2004
0102 000770/2004
0124 000551/2004
0182 000295/2004
0192 000512/2003
0203 000288/2004
0204 000139/2003

VALMIR BRITO DE MORAES 0130 000488/2004
VALMIR BRITO DE MORAES-12 0161 000231/2004
VALMIR DE SOUZA DANTAS-10 0054 000934/2003

0075 000799/2002

0106 000959/2003
0173 000758/2002

WALDEMAR COFFES NUNES 0062 000424/2001
WALDEMAR COFFES NUNES-438 0027 001128/2003

0103 001167/2003
0121 000170/2004
0122 000890/2003
0126 000342/2001
0148 000371/2002
0174 000119/2002
0197 000665/2002

WALTER GONCALVES-OAB/PR.5 0136 001125/2003
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA- 0065 000415/2004

0069 000702/2004
0077 000487/2004
0082 000447/2004
0103 001167/2003
0139 000171/2004

WILSON GOMES DA SILVA-123 0136 001125/2003
WILTON FERRARI JACOMINI-2 0163 000765/2004

0165 000766/2004

1.—645/2002-JOSE ZANELATO x OSVALDO VOLPATO.
Manifestem-se as partes quanto a baixa dos autos.-Adv. MAR-
CIONE P. DOS SANTOS -17.536, CESAR AUGUSTO PRA-
XEDES-19935, ALFREDO A. CANEVER-5097, SIDNEY
RICARDO VELOSO DANTAS 35667, APARECIDA SIDNEIA
DA SILVA-15713 e LUCIANA DE ANDRADE-27721/PR-

2.—480/2003-ANTONIO ALVES PEDROSA x OSMARINA
CARDOZO DE SOUZA. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica de fls.15v., manifeste-se o autor. -Adv. LUIZ CARLOS
MARTINEZ-16.303-

3.—297/2004-JURACI POZ LANDIN x JOSE PERES. Sobre
a certidao do Sr.Oficial de Justica de fls.23v., manifeste-se a
parte autora.-Adv. KELLEN REZENDE BULLA-32780/PR. e
ANDREA RODRIGUES S.LEIBANTE 28.862-

4.—109/2003-HISSAO SHIKAY x NIVALDO BATISTA DOS
SANTOS. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.24v.,
manifeste-se a parte autora.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-
16.303-

5.—268/2003-ROBSON FREIRE-ME x MARIO HEROS DEL-
GADO GOMES. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de
fls. 29v., manifeste-se a parte autora.-Adv. VALDIR DE SOU-
ZA DANTAS-33.530/PR.-

6.—222/2004-ROSINEIA  ESTEVON DOS SANTOS x COM-
PANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. As contra-razoes de
recurso.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA
CRISTINA BETTAO ROCHA—

7.—220/2004-EUNICE SILVEIRA DE MOURA x UNIBAN-
CO AIG SEGUROS S/A. As contra-razoes de recurso. -Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA
BETTAO ROCHA—

8.—838/2003-ZENEIDE APARECIDA MARTINS TEDARDI
x APS SEGURADORA S/A. As contra-razoes de recurso.-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119-

9.—208/2004-MARIA GONCALVES DIOTO x VERA CRUZ
SEGURADORA S/A. As contra-razoes de recurso.-Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA BET-
TAO ROCHA—

10.—226/2004-HELENA SELMA SANTOS DE SOUSA x
SANTANDER SEGUROS S/A. As contra-razoes de recurso.-
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTI-
NA BETTAO ROCHA—

11.—223/2004-MARIA JOSE DA SILVA x FEDERAL DE
SEGUROS S.A. As contra-razoes de recurso.-Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA BETTAO
ROCHA—

12.—225/2004-MARIA TEREZA COMINATO x AGF BRA-
SIL SEGUROS S.A. As contra-razoes de recurso.-Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA BET-
TAO ROCHA—

13.—213/2004-YOLANDA DE OLIVEIRA ALMEIDA x ITAU
SEGUROS S/A. As contra-razoes de recurso.-Adv. EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA BETTAO
ROCHA—

14.—219/2004-AYDE BOGARELL TEODORO x UNIBAN-
CO AIG SEGUROS S/A. As contra-razoes de recurso.-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA
BETTAO ROCHA—

15.—834/2003-PEDRO HENRIQUE RAMOS UCHIKAWA x
CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEM LTDA. As con-
tra-razoes de recurso.-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-16880-

16.—1119/2003-SERVILIO ANTONIO ZAMBERLAN x SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A. As
contra-razoes de recurso.-Adv. LUIZ GUILHERME DE SOU-
ZA LIMA-30807-

17.—216/2004-MARINEIDE DE FATIMA COMINATO x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. As
contra-razoes de recurso.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-
20.119, SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA—

18.—221/2004-MARIA  ELIZA FERREIRA LOPES e outros
x BRADESCO SEGUROS S/A. As contra-razoes de recurso.-
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTI-
NA BETTAO ROCHA—

19.—209/2004-NOEMIA PEREIRA MARTINS x VERA

CRUZ SEGURADORA S/A. As contra-razoes de recurso.-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA
BETTAO ROCHA—

20.—839/2003-MARIA LUCIA MORALES TONIOLO x LI-
BERATY PAULISTA SEGUROS. As contra-razoes de recur-
so. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119-

21.—212/2004-HIDEKO TAKACHI ISHII x ITAU SEGUROS
S/A. As contra-razoes de recurso.-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA—

22.—922/2003-JOSE APARECIDO DA SILVA x ANA BATA-
LINI MILANI. Vistos, etc... Assim, diante do exposto, reco-
nheco a ilegitimidade da parte re, e, por conseguinte, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento do mto, nos termos do artigo
267, VI, do Codigo de Processo Civil, determinando o arquiva-
mento dos autos,com as anotacoes e registros necessarios....-
Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI-18.791, RENATA
VILELA PREVIATI-33.841/OAB e CARLOS FERNANDO
FECCHIO DOS SANTOS—

23.—408/2002-MARCELO APARECIDO GALEGO x ALFRE-
DO MARTINS RODRIGUES e outros. Vistos, etc... Assim,
diante do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de
merito, em relacao aos reus Alfredo Martins Rodrigues, Nel-
son Martins Rodrigues e Aparecida Correia Rodrigues, em ra-
zao da desistencia manifestada pela parte autora, e, no mais,
quanto a Auto Escola Taymara Ltda., julgo parcialmente pro-
cedente o pedido formulado para o fim de condenar a re revel
no pagamento de R$880,00 (oitocentos e oitenta reais), igual a
um mes de aluguel, acrescido de correcao monetaria e juros de
mora, a partir da citacao....-Adv. ANTONIO DE SOUZA PE-
DROSO-12.840, SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962, CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES-19935, ALFREDO A. CANE-
VER-5097 e MARCIONE P. DOS SANTOS -17.536-

24.—898/2004-BENNI OTO FEHLAUER e outros x BRASIL
SUL LLINHAS RODOVIARIAS LTDA. Vistos, etc... Assim
diante do exposto, julgo totalmente improcedente o pedido aqui
formulado pelos autores, e, por conseguinte, determino o ar-
quivamento dos autos, com as anotacoes e registros necessari-
os....-Adv. EDMUNDO MANOEL SANTANA-31.308-

25.—211/2003-JAIME LOPES GASPAR A•OUGUE-ME x
IVONE DE MELO. Vistos, etc... Homologo, por sentenca, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo havido en-
tre as partes, e, por conseguinte, julgo extinto o processo, com
julgamento do merito, nos termos do artigo 269, III, do Codigo
de Processo Civil, determinando o arquivamento dos autos, apos
transitada em julgado esta decisao e procedidas as devidas ano-
tacoes e registros....-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR-

26.—22/2003-FABIANO MOREIRA ALVES x CONSORCIO
NACIONAL VOLKSWAGEN. Vistos, etc... Ante a satisfacao
do credito ora informada pelas partes, havida mediante transa-
cao, julgo, por sentenca, extinta a presente execucao, nos ter-
mos do artigo 794, I e II, do Codigo de Processo Civil, e, por
conseguinte, determino o arquivamento dos autos, desde que
procedidas as anotacoes e registros necessarios....-Adv. LUIZ
CARLOS BIAGGI-16880, ALESSANDRO M.DO SACRA-
MENTO-29062-A, RUTH MARTINS E SILVA-33.200/PR. e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-29062-A-

27.—1128/2003-GALMIRETE EGIDIO DA SILVA x RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. Vistos,
etc... Portanto, diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido formulado para o fim de condenar o reu a resti-
tuir a autora todas as parcelas por este pagas em razao do con-
sorcio, acrescidas de correcao monetaria, desde o efetivo de-
sembolso, e juros de mora, estes a partir da citacao, de cujo
valor total deverao ser deduzidas as parcelas (devidamente cor-
rigidas) referente a taxa de administracao (de 12%) e a clausu-
la penal, que ora reduzo, de oficio, para 2% do valor total a ser
restituido....-Adv. WALDEMAR COFFES NUNES-43819,
GLAUCIO MIAKI-32.349-PR e FABIO Y. ARAKI-33486-

28.-EXECU•AO J.E.C.-145/2001-SERGIO SALVADOR
DE LIMA x PEDRO MOREIRA DOS SANTOS. Vistos,
etc... Assim, julgo procedentes os embargos de terceiro, e,
por conseguinte, determino seja procedido ao levantamen-
to do bloqueio judicial, mediante oficio a autoridade com-
petente, e, no mais, imtime-se o exequente para que de pros-
seguimento ao feito, no prazo de cinco dias, indicando bens
a penhora, sob pena de extincao....-Adv. FABIANE GIME-
NEZ N. PRAXEDES-28.307, LEONCIO BELON e JOSE
LUIZ PANCOTTE-

29.-EXECU•AO J.E.C.-743/2002-ADEMIR HONORIO DA
SILVA x CRISTIANE GRESPAN RODRIGUES-ME. Vistos,
etc... Assim, nos termos do artigo 53, par. 4.,da Lei 9.099/95,
julgo extinto o processo, e, por conseguinte, determino o seu
arquivamento com as anotacoes e registros necessarios, facul-
tando ao credor o levantamento dos documentos, mediante re-
cibo nos autos.... -Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-PR.,
MAURO AP. BODEZAN -23835 e CICERO VIEIRA DE ARA-
UJO-27.397/PR.-

30.-EXECU•AO J.E.C.-290/2001-IRENE VIEIRA SELLA x
ZAIDA NEVES POCAS. Sobre a certidao de fls. 45, manifes-
te-se a parte autora.-Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/
PR.10.67-

31.-EXECU•AO J.E.C.-409/2001-IRENE VIEIRA SELLA x
ZAIDA NEVES POCAS. Sobre a certidao de fls. 24, manifes-
te-se a parte autora.-Adv. ANTONIO ROGERIO -OAB/
PR.10.67-

32.-EXECU•AO  J.E.C.-318/2001-DJALMA MAGALHAES
BARROS x MOACIR EICHENBERG MOTTA. Manifeste-se,
pois, o embargante, quanto aos documentos juntados pelo em-
bargado, e, apos, voltem conclusos para sentenca....-Adv. RO-
NALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

33.-EXECU•AO J.E.C.-732/2004-SORISLENE ALVES DE
JESUS x MARCIA MARQUES. Fica V.S. intimada a compa-
recer na audiencia de conciliacao designada para o dia 07 de
dezembro de 2004, as 10.30 horas.Adv. RONALDO CAMI-
LO-OAB/PR.26.216-

34.-EXECU•AO J.E.C.-966/2003-JOAO HENRIQUE ALVES
x EDNALDO JOSE DE SANTANA. Sobre a certidao de fls.
13v., manifeste-se a parte autora.-Adv. RONALDO CAMILO-
OAB/PR.26.216-

35.-EXECU•AO J.E.C.-728/2004-SORISLENE ALVES DE
JESUS x DEBORA CRISTINA DE SOUZA. Fica V.S. intima-
da a comparecer na na audiencia de conciliacao designada para
o dia 07 de dezembro de 2004, as 10.15horas.-Adv. RONAL-
DO CAMILO-OAB/PR.26.216-

36.-EXECU•AO J.E.C.-767/2003-ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO x JOSE CARLOS BUENO ORTIZ e outros. Vis-
tos, etc... Assim, porquanto nao localizado o devedor, nem bens
de sua propriedade a penhora, e, ainda, inexistindo possibili-
dade de suspensao do processo, nos termos do artigo 53, par.
4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e, por conseguin-
te, determino o seu arquivamento com as anotacoes e registros
necessarios, facultando ao credor o levantamento dos documen-
tos, mediante recibo nos autos....-Adv. SAMUEL SILVATI -
OAB/PR 16.962-

37.-EXECU•AO J.E.C.-374/2003-PAULO ROBERTO CAR-
VALHO x HERMINIO SA BARROS NETO. Vistos, etc... As-
sim, porquanto nao localizados, nem indicados bens a penhora
em nome do executado, nos termos do artigo 53, par. 4., da Lei
9.099/95, julgo extinto o processo, e, por conseguinte, deter-
mino o seu arquivamento com as anotacoes e registros necessa-
rios, faculdando ao credor o levantamento dos documentos,
mediante recibo nos autos....-Adv. ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

38.-EXECU•AO J.E.C.-420/2002-AGNALDO JUAREZ DA-
MASCENO x GERMANO DOS SANTOS. Vistos, etc... As-
sim, porquanto nao localizados, nem indicados bens penhora-
veis em nome do executado, nos termos do artigo 53, par. 4., da
Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e por conseguinte, de-
termino o seu arquivamento com as anotacoes e registros ne-
cessarios, facultando ao credor o levantamento dos documen-
tos, mediante recibo nos autos...-Adv. AGNALDO J. DAMAS-
CENO -18.551-

39.-EXECU•AO J.E.C.-980/2003-ERISVALDO SOUZA DE
JESUS x SEBASTIAO VILELA SOBRINHO. Vistos, etc...
Assim, porquanto nao encontrada a parte devedora, nos termos
do artigo 53, par. 4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo,
e, por conseguinte, determino o seu arquivamento com as ano-
tacoes e registros necessarios, facultando ao credor o levanta-
mento dos documentos, mediante recibo  nos autos....-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

40.-EXECU•AO J.E.C.-685/2004-KEILA CRISTIANE MAR-
QUES DE OLIVEIRA x ADS.MOURAO & CIA LTDA-ME.
Vistos, etc... Assim, porquanto nao localizado o devedor, nem
indicado o seu novo endereco, nos termos do artigo 53, par. 4.,
da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e, por conseguinte,
determino o seu arquivamento com as anotacoes e registros
necessarios, facultando ao credor o levantamento dos documen-
tos, mediante recibo nos autos....-Adv. CLAUDIOMAR APA-
RECIDO ANDREAZI-30941-

41.-EXECU•AO J.E.C.-618/2004-IRINEU ROGERIO MARI-
ANI x CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR. Vistos, etc... Ho-
mologo, por sentenca, para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, o acordo havido entre as partes, e, por conseguinte,
julgo extinto o processo, com julgamento do merito, nos ter-
mos do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil, determi-
nando o arquivamento dos autos, apos transitada em julgado
esta decisao e procedidas as devidas anotacoes  e registros....-
Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941 e
CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR-17828-

42.-EXECU•AO J.E.C.-677/2004-S.O PECAS E AUTO ELE-
TRICA LTDA-EPP x VAGNER MARCIO MENDES. Vistos,
etc... Assim, porquanto nao localizado o devedor, e nao sendo
indicado o seu novo endereco pelo exequente, nos termos do
artigo 53, par. 4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e,
por conseguinte, determino o seu arquivamento com as anota-
coes e registros necessarios, facultando ao credor o levanta-
mento dos documentos, mediante recibo nos autos....-Adv.
CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941-

43.-EXECU•AO J.E.C.-690/2004-HELCIO APARECIDO
RODRIGUES CORREA x VALDECIR BATISTA. Vistos, etc...
Homologo, por sentenca, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, o acordo havido entre as partes, e, por conseguin-
te, julgo extinto o processo, com julgamento do merito, nos
termos do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil, deter-
minando o arquivamento dos autos, apos transitada em julgado
esta decisao e procedidas as devidas anotacoes e registros....-
Adv. SERGIO NEVES DE O.JUNIOR-35.666-

44.-EXECU•AO J.E.C.-247/2003-JOSE GARCIA TEIXEIRA
x FLAVIA ADRIANA ANDERSON. Vistos, etc... Assim, por-
quanto nao localizados bens penhoraveis e sendo descabida a
suspensao processual nos juizados civeis, nos termos do artigo
53, par.4.da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e, por con-
seguinte, determino o seu arquivamento com as anotacoes e
registros necessarios, facultando ao credor o levantamento dos
documentos, mediante recibo nos autos.....-Adv. MARCO AN-
TONIO OLIVEIRA SILVA-33808, ROBERTO RESQUETTI
CERQUEIRA-14868 e DARLAN SEGABINAZI SILVESTRE
34617-P-

45.-EXECU•AO J.E.C.-477/2004-JOSE FRANCISCO DO
AMARAL x MIQUEIAS ANTONIO IZIDORO. Vistos, etc...
Assim, uma vez nao encontrado o executado e, nao sendo pos-
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sivel a suspensao do processo, nos termos do artigo 53, par.4.
da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e, por conseguinte,
determino o seu arquivamento com as anotacoes e registros
necessarios, facultando ao credor o levantamento dos documen-
tos, mediante recibo nos autos....-Adv. LUIZ CARLOS MAR-
TINEZ-16.303-

46.-EXECU•AO J.E.C.-490/2004-HELIO APARECIDO ZU-
COLOTTO x FRANCISCA RODRIGUES DE LIMA. Vistos,
etc... Assim, uma vez nao encontrada a executada, e, nao sendo
possivel a suspensao do processo, nos termos do artigo 53, par.
4. da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e, por conseguin-
te, determino o seu arquivamento com as anotacoes e registros
necessarios, facultando ao credor o levantamento dos documen-
tos, mediante recibo nos autos....-Adv. LUIZ CARLOS MAR-
TINEZ-16.303-

47.-EXECU•AO J.E.C.-1186/2003-ANDREA RODRIGUES
SOARES LEIBANTE x NEURACI LUIZ DE ANDRADE. Vis-
tos, etc... Assim, uma vez nao encontrado o executado e, nao
sendo possivel a suspensao do processo, nos termos do artigo
53, par. 4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e, por
conseguinte, determino o seu arquivamento com as anotacoes e
registros necessarios, facultando ao credor o levantamento dos
documentos, mediante recibo nos autos.-Adv. KELLEN RE-
ZENDE BULLA-32780/PR.-

48.-EXECU•AO J.E.C.-1096/2003-CJR. INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA x WILSON KOZEMPA. Vistos, etc...
Assim, uma vez nao encontrado o executado e, nao sendo pos-
sivel a suspensao do processo, nos termos do artigo 53, par. 4.
da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e, por conseguinte,
determino o seu arquivamento com as anotacoes e registros
necessarios, facultando ao credor o levantamento dos documen-
tos, mediante recibo nos autos....-Adv. ANTONIO DE SOUZA
PEDROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

49.-EXECU•AO J.E.C.-882/2003-E.M.TUNIN-ME x LUDI-
LENE APARECIDA DA CRUZ. Vistos, etc... Assim, porquan-
to nao localizados, nem indicados bens a penhora em nome do
executado, e, ainda, nao sendo possivel a suspensao do proces-
so, nos termos do artigo 53, par. 4., da Lei  9.099/95, julgo
extinto o processo, e, por conseguinte, determino o seu arqui-
vamento com as anotacoes e registros necessarios, facultando
ao credor o levantamento dos documentos, mediante recibo nos
autos.... -Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS-33.530/PR.-

50.-EXECU•AO J.E.C.-726/2003-WILSON QUINTA REIS
JUNIOR x L. P. DIAS & CIA LTDA. Vistos, etc... Assim, por-
quanto nao localizado o devedor, nem bens penhoraveis, e, ain-
da, sendo incabivel no feito a sua suspensao, nos termos do
artigo 53, par. 4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e,
por conseguinte, determino o seu arquivamento com as anota-
coes e registros necessarios, facultando ao credor o levanta-
mento dos documentos, mediante recibo nos autos.... -Adv.
CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR e RENATA VILELA PRE-
VIATI-33.841/OAB-

51.-EXECU•AO J.E.C.-970/2003-FRANCIELI SIMOES
SORRILHA x JACIRA DE OLIVEIRA TITAO. Vistos, etc...
Assim, porquanto nao encontrada a parte devedora, nos termos
do artigo 53, par.4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo,
e, por conseguinte, determino o seu arquivamento com as ano-
tacoes e registros necessarios, facultando ao credor o levanta-
mento dos documentos, mediante recibo  nos autos....-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

52.-EXECU•AO J.E.C.-984/2003-SORISLENE ALVES DE
JESUS x VALERIA CRISTINA DA SILVA. Vistos, etc... As-
sim, porquanto nao encontrada a parte devedora, nos termos do
artigo 53, par.4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e,
por conseguinte, determino o seu arquivamento com as anota-
coes e registros necessarios, facultando ao credor o levanta-
mento dos documentos, mediante  recibo nos autos.... -Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

53.-EXECU•AO J.E.C.-567/2003-ROCCAO PECAS E ACES-
SORIOS PARA VEICULOS LTDA x EDVALDO CATABRI-
GA. Vistos, etc... Homologo, por sentenca, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia do processo, ora
manifestada pela parte autora, e, por conseguinte, julgo extinto
o processo, sem julgamento do merito, nos termos do artigo
267, VIII, do Codigo de Processo Civil, determinando o arqui-
vamento dos autos, apos transitada em julgado esta  decisao e
procedidas as devidas anotacoes e registros....-Adv. LUIZ CAR-
LOS MARTINEZ-16.303-

54.-EXECU•AO J.E.C.-934/2003-JOSE APARECIDO SAN-
CHES BISCUOLA x FRIGORIFICO N ELDORADO I EXPL
LTDA. Vistos, etc... Assim, porquanto nao localizado o execu-
tado, e, ainda, sendo incabivel a suspensao do processo, nos
termos do artigo 53, par.4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o
processo, e, por conseguinte, determino o seu arquivamento
com as anotacoes e registros necessarios, facultando ao credor
o levantamento dos documentos, mediante recibo nos autos....-
Adv. VALMIR DE SOUZA DANTAS-10.600-

55.-EXECU•AO J.E.C.-427/2004-ATILIO CODATO DE ME-
LLO x RENATO KEPPE LADEIRA. Vistos, etc... Assim, por-
quanto nao localizado o devedor, e, uma vez intimado, tendo o
exequente permanecido em silencio, nos termos do artigo 53,
par.4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e, por conse-
guinte, determino o seu arquivamento com as anotacoes e re-
gistros necessarios, facultando ao credor o levantamento dos
documentos, mediante recibo nos autos....-Adv. LUCELI CER-
QUEIRA LOPES-15258/PR.-

56.-EXECU•AO J.E.C.-682/2002-SILZA MORAES COSTA x
IZAURA POVIDAICO DE SOUZA. Vistos, etc... Assim, por-
quanto nao localizados, nem indicados bens a penhora em nome
do executado, nos termos do artigo 53, par.4., da Lei 9.099/95,
julgo extinto o processo, e, por conseguinte, determino o seu
arquivamento com as anotacoes e registros necessarios, facul-

tando ao credor o levantamento dos documentos, mediante re-
cibo nos autos....-Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-
28.307 e JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758-

57.-EXECU•AO J.E.C.-468/2002-MARCIO ALVES FERREI-
RA x SANDRO RODRIGUES SIMIAO DIAS. Vistos, etc...
Assim, porquanto nao encontrado o devedor, nem localizados
bens de sua propriedade a penhora, nos termos do artigo 53,
par.4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e, por conse-
guinte, determino o seu arquivamento com as anotacoes e re-
gistros necessarios, facultando ao credor o levantamento dos
documentos, mediante recibo nos autos....-Adv. CAIO MARIO
MOREIRA JUNIOR-17828-

58.-EXECU•AO J.E.C.-560/2004-GLAUCO ALBERTIN &
CIA LTDA x ALAN JONES RODRIGUES. Vistos, etc... As-
sim, porquanto nao encontrado o executado, nos termos do ar-
tigo 53, par.4., da Lei  9.099/95, julgo extinto o processo, e,
por conseguinte, determino o seu arquivamento com as anota-
coes e registros necessarios, facultando ao credor o levanta-
mento dos documentos, mediante recibo nos autos....-Adv.
PETERSON FERREIRA SARDI OABPR 32788-

59.-EXECU•AO J.E.C.-193/2004-ANA CRISTINA BUENO
DE MESQUITA x DALVA APARECIDA DE OLIVEIRA CA-
BRAL. Vistos, etc... Assim, porquanto nao localizada a execu-
tada, nem indicados bens de sua propriedade a penhora, nos
termos do artigo 53, par. 4. da Lei 9.099/95, julgo extinto o
processo, e, por conseguinte, determino o seu arquivamento
com as anotacoes e registros necessarios, facultando ao credor
o levantamento dos documentos, mediante recibo nos autos....-
Adv. MARIA DE LOURDES LANZONI- 16.96-

60.-EXECU•AO J.E.C.-562/2004-DLB COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA x ANGELA APARECIDA NERIS. Vistos, etc...
Homologo, por sentenca, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia da acao ante a quitacao do debito,
noticiada a fls. 15 e, por conseguinte, julgo extinto o processo,
com julgamento do merito, nos termos do artigo 269, III, do
Codigo de Processo Civil....-Adv. PETERSON FERREIRA
SARDI OABPR 32788-

61.-EXECU•AO J.E.C.-845/2002-CLAUDEMIR COCO GAR-
CIA 434511144 x WANDERLEI VENICIO ZENERATTE. Vis-
tos, etc... Assim, porquanto nao localizados, nem indicados bens
a penhora em nome do executado, nos termos do artigo 53,
par.4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e, por conse-
guinte, determino o seu arquivamento com as anotacoes e re-
gistros necessarios, facultando ao credor o levantamento dos
documentos, mediante recibo nos autos.... -Adv. MARCIONE
P. DOS SANTOS -17.536-

62.-EXECU•AO J.E.C.-424/2001-A.A.PALIZER & CIA LTDA
x ADEMIR MEDINA FI. Intime-se, inicialmente, o exequente,
para que informe, no prazo de cinco dias, quanto ao recebi-
mento ou nao dos bens adjudicados, e, tambem, para que indi-
que outros bens a constricao, sob pena de extincao.... -Adv.
MILTON GARCIA O.JUNIOR-28304 OAB/PR, GLAUCIO
MIAKI, WALDEMAR COFFES NUNES-

63.-EXECU•AO J.E.C.-965/2003-SILVANA TORCHETI AL-
VES x CLEONICE CRISTINA SANTANA. Vistos, etc.. As-
sim, uma vez nao encontrada a executada e, nao sendo possivel
a suspensao do processo, nos termos do artigo 53, par. 4., da
Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e, por conseguinte, de-
termino o seu arquivamento com as anotacoes e registros ne-
cessarios, facultando ao credor o levantamento dos documen-
tos, mediante recibo nos autos.... -Adv. RONALDO CAMILO-
OAB/PR.26.216-

64.-EXECU•AO J.E.C.-198/2002-DIRCEU ANTONIO BOT-
TER x CIRENE COLOGNESE MIRANDA. Vistos, etc... As-
sim, em nao sendo possivel a suspensao do processo, e, nos
termos do artigo 53, par. 4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o
processo, e, por conseguinte, determino o seu arquivamento
com as anotacoes e registros necessarios, facultando ao credor
o levantamento dos documentos, mediante recibo nos autos....
-Adv. EDMARA SOARES DE SOUZA- 12336PR-

65.-EXECU•AO J.E.C.-415/2004-ARMANDO BERTASSO
99779932 x SATURNINO DISNEY RECHE. Manifeste-se a
parte autora quanto a certidao de fls.13.-Adv. WILLIAN RA-
MIRES DE SOUZA-34.426-

66.-EXECU•AO J.E.C.-738/2004-ERISVALDO SOUZA DE
JESUS x ROSANGELA DA SILVA GOES. Fica V.S. intimada
a comparecer na audiencia de tentativa de conciliacao designa-
da para o dia 02 de dezembro de 2004, as 17.00 horas.-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

67.-EXECU•AO J.E.C.-1130/2003-ESCOLA O GIRASSOL
ED. INFANTIL E ENS.FUNDAMENTAL x ANDERSON APA-
RECIDO POLI. Manifeste-se a parte autora, quanto a certidao
de fls. 26v.-Adv. EDMARA SOARES DE SOUZA- 12336PR e
ANDERSON DESTEFANO-33.842/OAB/PR.-

68.-EXECU•AO J.E.C.-723/2004-MILTON DANIEL RODRI-
GUES x JOAO RAIMUNDO MORO JUNIOR. Ficam Vs.Ss. in-
timadas a comparecerem na audiencia de conciliacao designada
para o dia 23 de novembro de 2004, as 10.00 horas.-Adv. EDUAR-
DO PACHECO-16920 e SERGIO NEVES DE O.JUNIOR-35.666-

69.-EXECU•AO J.E.C.-702/2004-FABRICA DE MOVEIS
GRAUNA LTDA x KEYLA CHISTIANE FARINA. Fica V.S.
intimada a comparecer na audiencia de conciliacao designada
para o dia 02 de dezembro de 2004, as 17.00 horas.-Adv. WI-
LLIAN RAMIRES DE SOUZA-34.426-

70.-EXECU•AO J.E.C.-75/2002-MARLENE BOLANHO
GONCALVES x LUIZ CARLOS BELONI. Manifeste-se a parte
autora quanto a certidao de fls. 29v.-Adv. JORGE HARUO
NISHIYAMA JUNIOR-31758 e FABIANE GIMENEZ N. PRA-
XEDES-28.307-

71.-EXECU•AO J.E.C.-729/2004-ERISVALDO SOUZA DE
JESUS x JOCILEIA MECHELAK. Fica V.S. intimada a com-
parecer na audiencia de conciliacao designada para o dia 07 de
dezembro de 2004, as 09.15 horas.-Adv. RONALDO CAMI-
LO-OAB/PR.26.216-

72.-EXECU•AO J.E.C.-731/2004-ERISVALDO SOUZA DE
JESUS x LUIZA APARECIDA LEIVA. Fica V.S. intimada a
comparecer na audiencia de conciliacao designada para o dia
02 de dezembro de 2004, as 17.00 horas.-Adv. RONALDO
CAMILO-OAB/PR.26.216-

73.-EXECU•AO J.E.C.-1039/2003-LESSANDRO FERREIRA
SARDI x CLEIDE CAMOZZI VICTORINO. Vistos, etc... Ante
a quitacao do debito noticiada a fls. 23, julgo, por sentenca,
extinta a presente execucao, nos termos do artigo 794, I, do
Codigo de Processo Civil, e, por conseguinte, transitada em
julgado esta decisao, determino o arquivamento dos autos com
as anotacoes e registros necessarios....-Adv. PETERSON FER-
REIRA SARDI OABPR 32788-

74.-EXECU•AO J.E.C.-983/2003-JOAO HENRIQUE ALVES
x VAGNER JACINTO DOS SANTOS. Vistos, etc... Assim, uma
vez nao encontrado o executado e, nao sendo possivel a sus-
pensao do processo, nos termos do artigo 53, par.4., da Lei
9.09995, julgo extinto o processo, e, por conseguinte, determi-
no o seu arquivamento com as anotacoes e registros necessari-
os, facultando ao credor o levantamento dos documentos, me-
diante recibo nos autos....-Adv. RONALDO CAMILO-OAB/
PR.26.216-

75.-EXECU•AO J.E.C.-799/2002-EZEQUIAS ELPIDIO DOS
SANTOS x PAULO KLINKOWSKI e outros. Ante a certidao
de fls.36v., manifeste-se a parte autora.-Adv. VALMIR DE
SOUZA DANTAS-10.600-

76.-EXECU•AO J.E.C.-177/2004-GISLAINE MEIRE MAN-
ZOTTE-ME x APARECIDA PAIVA. Em que pesem as ponde-
racoes de fls. 12, indefiro o pedido ali constante ante a impe-
nhorabilidade do bem indicado face o criterio da essencialida-
de. Desta forma, intime-se a parte exequente para que, no pra-
zo de 10 (dez) dias, indique bens suficientes a satisfacao de seu
credito, desde que passiveis de penhora, sob pena de extincao.-
Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR e RENATA VILELA
PREVIATI-33.841/OAB-

77.-EXECU•AO J.E.C.-487/2004-DANIEL FERNANDES x
CLAUDINEI BELLI. Indefiro, e, uma vez ja prestada a jurisdi-
cao, com a prolacao da sentenca extintiva sem julgamento do
merito, arquivem-se os autos, com as anotacoes e registros ne-
cessarios....-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-34.426-

78.-EXECU•AO J.E.C.-905/2003-JOAO CAMARGO BERAL-
DO x GABRIEL ANDREO PERES. Sobre a certidao de fls.14v.,
manifeste-se a parte autora.-Adv. JOSE AIRTON GONCAL-
VES-16968 e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-33.491-

79.-EXECU•AO J.E.C.-683/2004-PEDRO LOPES INDUS-
TRIA E COMERCIO-ME x ADRIANO LAURIANO RAMOS.
Intime-se o procurador da parte autora a fim de que, em acei-
tando os termos ali descritos, subscreva a peticao de fls. 17, no
prazo de 05 (cinco) dias....-Adv. RODRIGO AUGUSTO BEGO
SOARES-34.562, HENRIQUE W. B. SOARES-19955 e JE-
SUS ALVES SOARES -3707 OAB/PR.-

80.—946/2003-PAULO UEDA e outros x BRADESCO SEGU-
ROS S/A. Suspendo, pois, o curso do processo, e, por conse-
guinte, determino a inclusao, no polo ativo da demanda, de
Olidia Miyoko Ued Sakamoto e de Francisco Ueda, conforme
ja pleiteado na inicial. No mais, intime-se este ultimo para que
regulariza a sua representacao processual, no prazo de vinte
dias, sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito....-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119 e OR-
LANDO ALEXANDRINO-5.945-

81.-EXECU•AO J.E.C.-627/2002-DIRCE SELLA CENZOLLO
x ALEVINO XAVIER DOS ANJOS. Intime-se, pois, o Exe-
quente para que informe se ha interesse na adjudicacao ou ali-
enacao extrajudicial dos bens penhorados, conforme permite o
artigo 52, VII, da Lei 9.09995, e, em caso negativo, que, no
prazo de cinco dias, indique outros bens de melhor comerci-
alizacao, a penhora, sob pena de extincao....-Adv. ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/
PR 16.962-

82.-EXECU•AO J.E.C.-447/2004-VALTER DONIZETE ME-
RINO x ANDERSON APARECIDO POLI. Indefiro o pedido
de fls. 12, porquanto a diligencia para averiguacao do endereco
e obrigacao da parte. Intime-se, novamente, o exequente, para
que informe o endereco do executado, ou bens de sua proprie-
dade a penhorar, sob pena de extincao do feito, conforme o
artigo 53 da Lei 9.099/95.... -Adv. WILLIAN RAMIRES DE
SOUZA-34.426-

83.-EXECU•AO J.E.C.-1043/2003-CJR INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA x NEUZA MARIA DE VICENCIO.
Manifeste-se a parte autora sobre a certidao de fls. 16v.-Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840 e SAMUEL SIL-
VATI - OAB/PR 16.962-

84.-EXECU•AO J.E.C.-735/2004-SORISLENE ALVES DE
JESUS x MOACIR GALHARDO. Fica V.S. intimada a compa-
recer na audiencia de conciliacao designada para o dia 07 de
dezembro de 2004, as 10.00 horas.-Adv. RONALDO CAMI-
LO-OAB/PR.26.216-

85.—260/2004-L.F. FIGUEREDO TOPAN & CIA LTDA x
SUZIANA CRISTINA LIMA DE OLIVEIRA. Vistos, etc...
Homologo, por sentenca, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, acordo celebrado entre as partes, a fls. 20 e, por
conseguinte, julgo extinto o processo, com julgamento do me-
rito, nos termos do artigo 269, III, do Codigo de Processo Ci-
vil....-Adv. KELLEN REZENDE BULLA-32780/PR. e AN-

DREIA RODRIGUES SOARES LEIBANTE-

86.—650/2004-FELIX FERREIRA DA SILVA x TELEMAR
NORTE/LESTE S/A. As contra-razoes de recurso. -Adv.
EDUARDO PACHECO-16920, SERGIO NEVES DE
O.JUNIOR-35.666-

87.—2/2004-ANTONIO MARCOS DA SILVA x VANDERLEI
DE SOUZA MELLO e outros. Vistos, etc... Isto posto, com
fulcro no artigo 267, III do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o processo, sem julgamento do merito, ante o abandono
de causa da autora, e, por conseguinte, determino o arquiva-
mento dos autos, com as anotacoes e registros necessarios.
Consigne desde ja que, caso queira propor novamente com a
acao, devera arcar com as custas processuais havidas neste pro-
cessado.... -Adv. ROSENI APARECIDA FARINACIO 4.747MT
e LUCIANO CESAR LUNARDELLI 25.003-

88.—556/2004-RICARDO PRECIBICIEN x JULIANA APA-
RECIDA RIBEIRO DA SILVA. Vistos, etc... Assim, julgo ex-
tinto o processo, sem julgamento do merito, nos termos do art.
51, I, da Lei 9.099/95, e, no mais, determino o arquivamento
dos autos. Consigne desde ja que, caso queira propor nova-
mente com a acao, devera arcar com as custas processuais ha-
vidas neste processado....-Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRA-
XEDES-28.307 e JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-
31758-

89.—558/2004-VALDIVIESO & OLIVEIRA LTDA x ADRE-
LINO JUNIOR DA SILVA. Vistos, etc... Isto posto, com fulcro
no artigo 267, III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
processo sem julgamento do merito, ante o abandono de causa
da autora, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos
autos, com as anotacoes e registros necessarios. Consigne des-
de ja que, caso queira propor novamente com a acao, devera
arcar com as custas processuais havidas neste processado....-
Adv. PETERSON FERREIRA SARDI OABPR 32788-

90.—828/2004-GABY MODAS - (LOJA DA SHIRLEY) x
ROSANA DOS SANTOS. Vistos, etc... Homologo, por senten-
ca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo
havido entre as partes, e, por conseguinte, julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento do merito, nos termos do artigo 269, III,
do Codigo de Processo Civil, determinando o arquivamento dos
autos, apos transitada em julgado esta decisao e procedidas as
devidas anotacoes e registros...-Adv. PETERSON FERREIRA
SARDI OABPR 32788-

91.—1124/2003-OLGA AMARAL MOREIRA x CONSORCIO
NACIONAL VOLKSVAGEN LTDA. Vistos, etc... Portanto,
diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido for-
mulado para o fim de condenar o reu a restituir ao autor todas
as parcelas por este pagas em razao do consorcio, acrescidas de
correcao monetaria, desde o efetivo desembolso, e juros de mora,
estes a partir da citacao, de cujo valor total deverao ser deduzi-
das as parcelas (devidamente corrigidas) referentes a taxa de
administracao (de 12%), ao seguro de vida e a clausula penal,
que ora reduzo, de oficio, para 2% do total a ser restituido....-
Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-29062-A e ALESSANDRO
M.DO SACRAMENTO-29062-A-

92.—1011/2003-TOMIE KAWAMURA HIRATA x ITAU SE-
GUROS S/A. Vistos, etc... Diante do exposto e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo inteiramente procedente o pedido
aqui formulado para o fim de condenar a parte re no pagamen-
to, em favor dos autores, da importancia de 40 salarios mini-
mos vigentes a epoca do acidente, e desde entao corrigidos
monetariamente, acrescidos, ainda, de juros de mora, estes a
partir da citacao....-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119,
ORLANDO ALEXANDRINO-5.945 e MERCEDES H.DE
S.OLIVEIRA-100.782-RJ-

93.—217/2004-CREUZA DE FRANCA RAVAZIO x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Vis-
tos, etc... Logo, diante do exposto e por tudo o mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido aqui formulado, para o
fim de condenar a parte re no pagamento, em favor da autora,
da importancia de R$1.245,99, acrescida de correcao moneta-
ria, a partir da data do pagamento havido em outubro de 2002,
alem de juros de mora, de 6% ao ano, a partir da citacao.... - AS
CONTRA-RAZOES DE RECURSO.-Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA—

94.—800/2002-JAIRO MAZIM x BANCO ITAU S/A. Vistos,
etc... Diante do exposto, porquanto nada ha para ser esclareci-
do, nem omissao a ser suprida, julgo improcedentes os presen-
tes  embargos....-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY -17.398-
e ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.67-

95.-EXECU•AO J.E.C.-397/2000-MILTON DANIEL RODRI-
GUES x ADC INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
e outros. Vistos, etc... Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido feito nos embargos, e, por conseguinte, determino o
prosseguimento da execucao, com as anotacoes e  registros
necessarios.... -Adv. EDUARDO PACHECO-16920, ANA
MARIA MONTEIRO-23098, JESUS ALVES SOARES -3707
OAB/PR. e MARCIA CRISTINA DA SILVA-26495-

96.—914/2004-IVONE RODRIGUES FIGUEREDO RUSSI-
NHOLI x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA.
Vistos, etc... Portanto, diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido formulado para o fim de condenar o reu a
restituir ao autor todas as parcelas por este pagas em razao do
consorcio, acrescidas de correcao monetaria, desde o efetivo
desembolso, e juros de mora, estes a partir da citacao, de cujo
valor total deverao ser deduzidas as parcelas referentes a taxa
de administracao, ao seguro de vida, alem de clausula penal,
que ora rezudo a 2% do valor total pago pelo autor em decor-
rencia do contrato de consorcio.... -Adv. AGNALDO J. DA-
MASCENO -18.551, JULIANA CRISTINA LAGO-32.445/PR,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-29062-A e ALESSAN-
DRO M.DO SACRAMENTO-29062-A-
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97.—165/2003-MAURI GON•ALVES x MANOEL ANTONIO
DE ALMEIDA. Vistos, etc... Assim, julgo extinto o processo,
sem julgamento do merito, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/
95, e, no mais, determino o arquivamento dos autos. Consigne-
se que, caso queira propor novamente com a acao, devera o
autor arcar com as custas processuais havidas neste processa-
do....-Adv. RAQUEL VIVA GONZALEZ-30716/PR-

98.—523/2004-EDVILSON SOUZA DIAS x RUTECLAUDI-
NEIA DA SILVA TOMAZ. Vistos, etc... Homologo, por sen-
tenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, acordo
celebrado entre as partes, comunicado a fls. 20 e, por conse-
guinte, julgo extinto o processo, com julgamento do merito,
nos termos do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil....-
Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS-33.530/PR.-

99.—451/2003-SHEILA COLEONE PEDROSO VALOTTO x
SIDILEI PEREIRA DA SILVA. Vistos, etc... Isto posto, com
fulcro no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito, devida o abando-
no de causa do reclamante, e, por conseguinte, determino o
arquivamento do processo. Consigne desde ja, caso o autor
queira entrar novamente com a acao, devera arcar com as cus-
tas processuais....-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-
12.840-

100.—520/2004-BENTO FERNANDES PEREIRA x JOSE
RICARDO FIGUEREDO DE ANDRADE e outros. Vistos, etc...
Assim, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei 9099/95, JULGO
EXTINTO o processo, ante a ausencia do autor na presente
audiencia....-Adv. VALDEMAR LEITE MORAES-11.157/PR.-

101.—597/2004-BIBIANO S. NASCIMENTO x DEVAIR PE-
REIRA BARBOSA. Vistos, etc... Homologo, por sentenca, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, a fls. 16 e, por conseguinte, julgo extinto o
processo, com julgamento do merito, nos termos do artigo 269,
III, do Codigo de Processo Civil....-Adv. PETERSON FERREI-
RA SARDI OABPR 32788-

102.—770/2004-VALTER CAMILO DE FREITAS x JOSE
FERNANDES DE SOUZA. Vistos, etc... Assim, diante do ex-
posto, julgo por sentenca extinto o presente processo, sem jul-
gamento do merito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95,
e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos, com
as anotacoes e registros necessarios, desde que transitada em
julgado esta sentenca....-Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS-
33.530/PR., PAULO CESAR BRAGA FERNANDES-1191 e
SANDRA MARA N.FERNANDES-12.208—

103.—1167/2003-JOSE PIOVESAN x ANGELO SEGANTIN.
Vistos, etc... Assim, diante do exposto, julgo improcedente o
pedido, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos au-
tos, com  as anotacoes e registros necessarios....-Adv. WILLI-
AN RAMIRES DE SOUZA-34.426, WALDEMAR COFFES
NUNES-43819 e GLAUCIO MIAKI-32.349-PR-

104.—1181/2003-NEIDE DA SILVA FERREIRA x CONSOR-
CIO NACIOL VOLKSVAGEN LTDA. Vistos, etc... Portanto,
diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido for-
mulado para o fim de condenar o reu a restituir ao autor todas
as parcelar por este pagas em razao do consorcio, acrescidas de
correcao monetaria, desde o efetivo desembolso, e juros de mora,
estes a partir da citacao, de cujo valor total deverao ser deduzi-
das as parcelas referentes a taxa de administracao, ao seguro de
vida e a clausula penal, que fica aqui reduzida a 2% sobre o
valor total ja pago pelo autor no contrato.... -Adv. CLAUDIO-
MAR APARECIDO ANDREAZI-30941, MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-29062-A e ALESSANDRO M.DO SA-
CRAMENTO-29062-A-

105.—508/2004-CLEIDE HERNANDES CARDOSO PEREI-
RA x UNIAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Vistos, etc... Portanto, diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido formulado para o fim de condenar o reu a
restituir a autora todas as parcelas por esta pagas em razao do
consorcio, acrescidas de correcao monetaria, desde o efetivo
desembolso, e juros de mora, estes a partir da citacao, de cujo
valor total deverao ser deduzidas as parcelas (devidamente cor-
rigidas) referentes a taxa de administracao, ao seguro de vida e
a clausula penal, que ora reduzo, de oficio, para 2% do valor
total, devidamente  corrigido, efetivamente pago pela autora a
re....-Adv. ALFREDO A. CANEVER-5097, MARCIONE P.
DOS SANTOS -17.536, CESAR AUGUSTO PRAXEDES-
19935, JEFFERSON DO CARMO ASSIS-4680, BEATRIZ
T.DA SILVEIRA MOURA-16588 e ANA PAULA DELGADO
DE SOUZA-29484-

106.—959/2003-ARMANDO BELTRAME x JOAO FRANCIS-
CO TORRES. Vistos, etc... Diante do exposto, porquanto nada
ha para ser esclarecido, nem omissao a ser suprida, julgo im-
procedentes os presentes embargos, reabrindo as partes o prazo
para recurso, e, reconhecido o manifesto interesse protelatorio,
condeno o embargante a pagar a multa de 1% sobre o valor da
causa em favor da parte embargada....-Adv. FLAVIO STEIN-
BERG BEXIGA-33.491, JOSE AIRTON GONCALVES-16968,
ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA-14868 e VALMIR DE
SOUZA DANTAS-10.600-

107.—328/2003-HELIO APARECIDO ZUCOLOTTO x FRAN-
CISCO HOLLANDA PRATA JUNIOR. Intime-se, pois, o Exe-
quente para que informe se ha interesse na adjudicacao ou ali-
enacao extrajudicial dos bens penhorados, conforme permite o
artigo 52, VII, da Lei 9.099/95, e, em caso negativo, que, no
prazo de cinco dias, indique outros bens de melhor comerci-
alizacao, a penhora, sob pena de extincao....-Adv. CLAUDIA
CRISTIANE JEDLICZKA-33.535-

108.—444/2004-MARIA APARECIDA FERREIRA ALVES x
NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Quanto ao docu-
mento de fls. 65, manifestem-se as partes, e, apos, voltem con-
clusos para sentenca.... Manifestem-se tambem, sobre o docu-
mento de fls. 68.-Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDRE-

AZI-30941, NILSON GONCALVES COSTA-12340 e JOSE
CARLOS WAHLE-120.025-B-

109.—685/2003-SHEILA COLEONE PEDROSO x HELENA
SURMANOWICZ JACOB. Manifeste-se a parte autora sobre
o auto de penhora de fls.20.-Adv. ANTONIO DE SOUZA PE-
DROSO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

110.—758/2003-ADRIANA BATISTA GONCALVES x JOSE
CATUZO. Manifeste-se a parte autora sobre os documentos de
fls. 22v., e 23.-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840
e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

111.—225/2001-IVAN LUIZ SILVA x CONTINENTAL BAN-
CO S/A. Intime-se, pois, o exequente, para que apresente o
demonstrativo do debito,... -Adv.SALO ROBERTO BIAZI-
22.460-

112.—311/2004-IRENE MARTINEZ TOLOI x JURACI SI-
QUEIRA. Sobre a certidao de fls. 25v., manifeste-se a parte
autora.-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR e RENATA
VILELA PREVIATI-33.841/OAB-

113.—679/2002-CICERO JOSE DOS SANTOS x ANTONIO
MARCOS MASTELARO. Vistos, etc... Homologo, por sen-
tenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, acordo
celebrado entre as partes, as fls. 69/70 e, por conseguinte, jul-
go extinto o processo, com julgamento do merito, nos termos
do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil....-Adv. CAR-
LOS EDUARDO PINTO -10534 e MARCO ANTONIO JOA-
QUIM-12569/PR-

114.-EXECU•AO J.E.C.-349/2000-PAULO DE MORAES
BARROS FILHO x ARCA SOM EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS. Vistos, etc... Ante a satisfacao do credito, havida com
a entrega do bem penhorado ao exequente, julgo, por sentenca,
extinta a presente execucao, nos termos do artigo 794, I, do
Codigo de Processo Civil, e, por conseguinte, determino o ar-
quivamento dos autos, desde que  procedidas as anotacoes e
registros necessarios....-Adv. PAULO ROBERTO JOAO PE-
DRO-28.305 e JULIO CEZAR FECCHIO-

115.—408/2003-MARIA DA LUZ LISBOA DOS SANTOS x
EVERTON NEY JOSE e outros. Vistos, etc... Assim, diante do
exposto, julgo por sentenca extinto o presente processo, sem
julgamento do merito, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/
95, e, por conseguinte, determino o arquivamento dos autos,
com as anotacoes e registros necessarios, desde que transita em
julgado esta sentenca. Desde ja, autorizo o levantamento, pelo
autor, dos documentos juntados, mediante recibo e substitui-
cao por fotocopia nos autos....-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -
18.791-PR, RENATA VILELA PREVIATI-33.841/OAB e LU-
CIANO TEIXEIRA LEITE-22.429-A-

116.—807/2004-AROLDO RASK e outros x RODRIGO DE
MORAIS SORNAS. Vistos, etc... Isto posto, julgo totalmente
improcedente o pedido formulado, e, por conseguinte, deter-
mino o arquivamento dos autos, com as anotacoes e registros
necessarios.... -Adv. MARIO RAMOS LUBASKY 33.445,
RENATO A.S.MARTINS- 35.631, DEOLINDO ANTONIO
NOVO-16966, ROBERTO LAZARO M.DOS REIS-33.529,
MARIA FATIMA DA S.NOVO-34987 e HUMBERTO FER-
RARI JUNIOR-36126-

117.—582/2003-DERDI COELHO x FERNANDO BORTOLO-
TO DAMASCENO. Vistos, etc... Assim, diante do exposto,
julgo totalmente procedente o pedido formulado pelo autor, para
condenar o reu no pagamento de R$683,00, quanto aos danos
da motocicleta, e R$25,00, pelo segundo emplacamento e la-
cre, os quais devem ser acrescidos de correcao monetaria (a
partir da data dos orcamentos) e juros de mora, estes contados
desde a citacao. Por outro lado, julgo improcedente o pedido
contraposto....-Adv. ALBERTO ALVES ROCHA -14.616 e
PAULO ROGERIO MARINS SILVA-37091-

118.—599/2004-BIBIANO S. NASCIMENTO x JHONI HIPO-
LITO DICCINI. Vistos, etc... Homologo, por sentenca, para
que surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, a fls. 14 e, por conseguinte, julgo extinto o
processo, com julgamento do merito, nos termos do artigo 269,
III, do Codigo de Processo Civil....-Adv. PETERSON FERREI-
RA SARDI OABPR 32788-

119.-EXECU•AO J.E.C.-486/2001-MARGARETH CORREIA
OLIVEIRA x CELIA GALDINO. Vistos, etc... Assim, nos ter-
mos do artigo 53, par. 4., da Lei 9.099/95, julgo extinto o pro-
cesso, e, por conseguinte, determino o seu arquivamento com
as anotacoes e registros necessarios, facultando ao credor o
levantamento dos documentos, mediante recibo nos autos....-
Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307 e JORGE
HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758-

120.—303/2004-CARMIM ELIANE VIZZOTTO x HIPER-
MERCADO BIG-SONAE DISTRIBUICAO DO BRASIL S/A
e outros. Vistos, etc... Homologo, por sentenca, para que sur-
tam seus juridicos e legais efeitos, acordo celebrado entre as
partes, a fls. 4346 e, por conseguinte, julgo extinto o processo,
com julgamento do merito, nos termos do artigo 269, III, do
Codigo de Processo Civil....-Adv. FRANCIELI LAHUD DE
LIMA-32621-

121.—170/2004-DONIZETE CARNELOS x ADEMIR JOSE
BOTAN. Vistos, etc... Isto posto, com fulcro no artigo 267, III
do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo sem jul-
gamento do merito, ante o abandono de causa do autor, e, por
conseguinte, determino o arquivamento dos autos, com as ano-
tacoes e registros necessarios. Consigne desde ja que, caso quei-
ra propor novamente com a acao, devera arcar com as custas
processuais havidas neste processo....-Adv. GLAUCIO MIAKI-
32.349-PR e WALDEMAR COFFES NUNES-43819-

122.—890/2003-DONIZETE CARNELOS x  JOSE PLINIO
SAMPAIO SCHYSLER. Intime-se, inicialmente, o exequente,

para que junte a planilha de calculo do debito,...-Adv. WAL-
DEMAR COFFES NUNES-43819 e GLAUCIO MIAKI-32.349-
PR-

124.—551/2004-EDVILSON SOUZA DIAS x RUTECLAU-
DINEIA DA SILVA TOMAZ. Vistos, etc... Homologo, por sen-
tenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, acordo
celebrado entre as partes, comunicado a fls. 10 e, por conse-
guinte, julgo extinto o processo, com julgamento do merito,
nos termos do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil....-
Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS-33.530/PR.-

125.—915/2004-LUCIANE ALVES DE SOUZA x CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA. Vistos, etc... Por-
tanto, diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do formulado para o fim de condenar o reu a restituir a autora
todas as parcelas por esta pagas em razao do consorcio, acres-
cidas de correcao monetaria, desde o efetivo desembolso, e ju-
ros de mora, estes a partir da citacao, de cujo valor total deve-
rao ser deduzidas as parcelas referentes a taxa de administra-
cao e ao seguro de vida.... -Adv. AGNALDO J. DAMASCENO
-18.551, JULIANA CRISTINA LAGO-32.445/PR, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-29062-A e ALESSANDRO
M.DO SACRAMENTO-29062-A-

126.-EXECU•AO J.E.C.-342/2001-FRANCISCO ASSIS NO-
GUEIRA x INDUSTRIA E COMERCIO DE FARINHA SAE-
FI LTDA. Vistos, etc... Ante o exposto, julgo, por sentenca,
extinto o processo sem julgamento do merito, e, por conse-
guinte, determino o arquivamento destes autos, com as anota-
coes e registros necessarios....-Adv. WALDEMAR COFFES
NUNES-43819-

127.—572/2004-FARMACOLANDIA COMERCIO DE PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS x ILMA SANTANA DE ALEN-
CAR. Vistos, etc... Homologo, por sentenca, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, acordo celebrado entre as partes,
a fls. 14 e, por conseguinte, julgo extinto o processo, com jul-
gamento do merito, nos termos do artigo 269, III, do Codigo de
Processo Civil....-Adv. PETERSON FERREIRA SARDI OAB-
PR 32788-

128.-EXECU•AO J.E.C.-231/2000-JOSE CARLOS CASTI-
LHO x RAMON PONCE MARTINS e outros. Vistos, etc... Ante
a quitacao do debito noticiada a fls. 120, julgo, por sentenca,
extinta a presente execucao, nos termos do artigo 794, I, do
Codigo de Processo Civil, e, por conseguinte, transitada em
julgado esta decisao, determino o arquivamento dos autos com
as anotacoes e registros necessarios.... -Adv. VALDECIR MA-
RIANO - 21.958-PR., MAURO AP.  BODEZAN -23835, CI-
CERO VIEIRA DE ARAUJO-27.397/PR., FABIANA MARIA
GRIGGIO-30402 e EDSON OLIVATTI-8549-

129.—933/2003-KEMIL HOSSEN ABUCARMA x UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. Vistos,
etc... Homologo, por sentenca, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, o acordo havido entre as partes, e, por conse-
guinte, julgo extinto o processo, com julgamento do merito,
nos termos do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos, apos transitada em
julgado esta decisao e procedidas as devidas anotacoes e regis-
tros...-Adv. RENATA DE SOUSA ARAUJO-31.289 e ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA-29484-

130.—488/2004-SUSIGLEI MICHELI CUNHA LAZARO x
BANCO PANAMERICANO. Vistos, etc... Assim, diante do
exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido formulado na inicial, e, por conseguinte, conde-
no a re no pagamento a autora, como indenizacao pelos danos
morais por este sofrido, do valor de R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), acrescidos de juros de mora, desde a data da
citacao....-Adv. ALEXANDRE DA SILVA MORAES 23.431,
ADRIANO MUNIZ REBELLO-24730 e VALMIR BRITO DE
MORAES-

131.—531/2004-GISLAINE MEIRE MANZOTTE-CONFEC-
COES ME x MARIA DE FATIMA SANTOS. Vistos, etc...
Homologo, por sentenca, para que surtam seus juridicos e le-
gais efeitos, acordo noticiado pela exequente, a fls. 13 e, por
conseguinte, julgo extinto o processo, com julgamento  do me-
rito, nos termos do artigo 269, III, do Codigo de Processo Ci-
vil....-Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR e RENATA
VILELA PREVIATI-33.841/OAB-

132.—961/2003-CIATER-TUR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA-ME x CONCEICAO APARECIDA VITAL
e outros. Vistos, etc... Assim, diante do exposto, e por tudo o
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido formula-
do na inicial, e, por conseguinte, condeno as res ao pagamento,
em favor da autora, do valor de R$2.200,00 (dois mil e duzen-
tos reais), acrescido de correcao monetaria, desde a data do
acidente, e, juros de mora, estes a partir da citacao....-Adv.
CARLOS EDUARDO PINTO -10534-

133.—219/2002-VALCEMIR BATAGLIA x AYRTON CO-
MAR. Vistos, etc... Assim, diante do exposto, porquanto nada
ha para ser esclarecido, julgo improcedentes os presentes em-
bargos, mas, por outro lado, declaro, de oficio a sentenca, para
o fim de suprir a omissao quanto ao julgamento do pedido con-
traposto, passando, pois, a integrar a parte final do dispositivo
a seguinte redacao: “ No mais, nos termos da fundamentacao
acima exposta, julgo improcedente o pedido contraposto for-
mulado pelo reu”.... -Adv. EDIMAR FINATTI-18.572 e AN-
TONIO ROGERIO -OAB/PR.10.67-

134.-EXECU•AO J.E.C.-95/2000-ALCIDES PERNOMIAN x
REINALDO PAULO DE SOUZA e outros. Sobre a certidao de
fls. 106, manifeste-se o exequente.-Adv. JOAO FRANCISCO
TORRES-

135.-EXECU•AO J.E.C.-134/1998-JOSE CARLOS BOLIG-
NANI x LUIZ CARLOS ZENERATTI. Manifeste-se o exequen-
te.-Adv. MARCIO DINIZ FANCELLI-19973-

136.—1125/2003-MARCELO ALESSANDRO VALARINI x
BANCO BRADESCO. Vistos, etc... Assim, diante do exposto,
julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de conde-
nar o reu no pagamento, em favor do autor, das diferencas ha-
vida nos resgates dos titulos, apurados em R$70,80 para o de
fls. 17, e de R$66,05 para o de fls. 19, cujos valores devem ser
corrigidos e acrescidos de juros de mora, a partir da contrata-
cao do plano, conforme o previsto no contrato (artigo 11, “ca-
put”), desde a data do inicio de vigencia de cada plano....-Adv.
ANTONIO ROGERIO  -OAB/PR.10.67, WALTER GONCAL-
VES-OAB/PR.5548, MARCELINO F.ALONSO TRUCILLO-
16068-A e WILSON GOMES DA SILVA-12357-

137.—290/2003-IBRAIM ACCAQUI x MARCOS LUIZ
TOME. Vistos, etc... Isto posto, com fulcro no artigo 267, III
do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo sem jul-
gamento do merito, ante o abandono de causa da autora, e, por
conseguinte, determino o arquivamento dos autos, com as ano-
tacoes e registros necessarios. Consigne desde ja que, caso quei-
ra propor novamente com a acao, devera arcar com as custas
processuais havidas neste processado....-Adv. RONALDO
CAMILO-OAB/PR.26.216-

138.—4/2004-JORGE CARLOS HAWTHORNE x INSTITU-
TO DO RIM CIANORTE S/C LTDA. Vistos, etc... Isto posto,
com fulcro no artigo 267, III do Codigo de Processo Civil, jul-
go extinto o processo sem julgamento do merito, devida o aban-
dono de causa do reclamante, e, por conseguinte, determino o
arquivamento do processo. Consigne desde ja, caso o autor
queira entrar novamente com a acao, devera arcar com as cus-
tas processuais.... -Adv. SALO ROBERTO BIAZI-22.460-

139.—171/2004-RAMIRES E DONELLI LTDA x ANGELI-
CA FERNANDA DA SILVA MATTAR. Vistos, etc... Isto pos-
to, com fulcro no artigo 267, III do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o processo sem julgamento do merito, devida o
abandono de causa do reclamante, e, por conseguinte, determi-
no o arquivamento do processo. Consigne desde ja, caso o au-
tor queira entrar novamente com a acao, devera arcar com as
custas processuais....-Adv. WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-
34.426-

140.—361/2003-SIRLEI RIGOLDI x LUCIMARA VOLSO DA
SILVA. Vistos, etc... Homologo, para que surtam os juridicos e
legais efeitos, a desistencia ora formulada a fls. 20 e, por con-
seguinte, julgo extinto o processo sem julgamento do merito,
nos termos do art. 267, VIII, do Codigo de Processo Civil. Tran-
sitada em julgado a presente decisao, arquivem-se os autos com
as anotacoes e registros necessarios. Consigne desde ja, caso o
exequente queira entrar novamente com a acao, devera arcar
com as custas processuais....-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-
16.303-

141.—474/2003-DAVID ROLIM BARBOSA x ALAIR PIRES
SILVA. Isto posto, com fulcro no artigo 267, III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do
merito, ante o abandono de causa da autora, e, por conseguin-
te, determino o arquivamento dos autos, com as anotacoes e
registros necessarios. Consigne desde ja que, caso queira pro-
por novamente com a acao, devera arcar com as custas proces-
suais havidas deste processado....-Adv. ANTONIO DE SOU-
ZA PEDROSO-12.840-

142.—921/2003-JAIME LOPES GASPAR ACOUGUE-ME x
GERSON SELIS. Sobre a certidao de fls. 23v., manifeste-se a
parte autora.-Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI-18.791
e RENATA VILELA PREVIATI-33.841/OAB-

143.—50/2003-CARLOS APARECIDO SOARES x JONAS DE
JESUS MARTINS. Sobre a certidao de fls. 50v., manifeste-se a
parte autora.-Adv. KELLEN REZENDE BULLA-32780/PR.-

144.—831/2002-COMERCIO DE FRUTAS LARANJA DOCE
LTDA x CRISTIANE GRESPAN RODRIGUES-ME. Sobre a
certidao de fls. 31, manifeste-se a parte autora.-Adv. RUBENS
PEREIRA DE CARVALHO-16.794-

145.—479/2001-MARCELINO SERRADILHA CASTILHO x
MARIA BERNADETE NOGAKI. Intime-se a parte exequente
para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens da executada
suficientes a satisfacao de seu credito e passiveis de penho-
ra....-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840, SA-
MUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

146.—125/2001-VERCI CEZAR GRIGOLETTO x UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. Vistos,
etc... Homologo, por sentenca, para que surtam seus juridicos e
legais efeitos, o acordo havido entre as partes, e, por conse-
guinte, julgo extinto o processo, com julgamento do merito,
nos termos do artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos, apos transitada em
julgado esta decisao e procedidas  as devidas anotacoes e regis-
tros....-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-16880, JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-4680 e ANA PAULA DELGADO DE SOU-
ZA-29484-

147.—603/2004-LIVRARIA E COSMETICO POLLI LTDA x
MARIZA ALVES DE MATOS. Vistos, etc... Homologo, por
sentenca, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, a de-
sistencia da acao ante a quitacao do debito, noticiada a fls. 16
e, por conseguinte, julgo extinto o processo, com julgamento
do merito, nos termos do artigo 269, III, do Codigo de Processo
Civil.... -Adv. PETERSON FERREIRA SARDI OABPR 32788-

148.—371/2002-JOSE GONCALVES PINTO x MAURICIO
VICENTE DA COSTA. Vistos, etc... Assim, nos termos do ar-
tigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95, julgo extinto o processo, e,
por conseguinte, determino o seu arquivamento com as anota-
coes e registros necessarios, facultando ao credor o levanta-
mento dos documentos, mediante recibo nos autos. No mais,
condeno o autor ao pagamento das custas deste processo caso
pretenda propor nova demanda, para o que devera provar o re-
colhimento das despesas aqui realizadas....-Adv. WALDEMAR
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COFFES NUNES-43819 e GLAUCIO MIAKI-32.349-PR-

149.—691/2003-MARLI A. J. MAGRON & CIA LTDA-ME x
JUNIOR JOSE DA SILVA CONFECCOES ME. Intime-se a
parte exequente para que junte aos autos planilha de calculo do
debito,...-Adv. ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO-28.165-

150.—1106/2003-GISLAINE MEIRE MANZOTTE- CONFEC-
COES ME x MARIA APARECIDA DE SOUZA BARBOZA.
Sobre a certidao de fls. 22v., manifeste-se a parte autora.-Adv.
CIRLENE A. CIZESKI -18.791-PR e RENATA VILELA PRE-
VIATI-33.841/OAB-

151.—583/2004-JOSE APARECIDO SANCHES BISCUOLA
x ADEMIR JOSE BOTAN. Indefiro o pedido de fls. 14. Inti-
me-se, pois, o autor, para que, em 48 horas, de prosseguimento
ao feito, providenciando  a citacao do reu, sob pena de extin-
cao.-Adv. GLAUCIO MIAKI-32.349-PR-

152.—418/2003-WILSON LUIZ PERES PEDRAO x CLAU-
DIO SILVA. Sobre o oficio de fls.28, manifeste-se o autor no
prazo de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE DESTEFANO-33.843/
PR-

153.—900/2004-DEOLINDA ALEXANDRE x BRASIL TE-
LECOM. ... Logo, indefiro a liminar, e, no mais, determino que
os autos aguardem a audiencia ja designada....-Adv. CIRLENE
A. CIZESKI -18.791-PR e RENATA VILELA PREVIATI-
33.841/OAB-

154.—588/2004-ROSANGELA FARIA VIANA x GAZIN
IND.COM.DE MOVEIS ELETRODOMESTICOS LTDA. Vis-
tos, etc... Assim, diante de todo o exposto, e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na
inicial, e, por conseguinte, condeno a re no pagamento a auto-
ra, como indenizacao pelos danos morais por esta sofridos, do
valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), acrescidos
de correcao monetaria, desde a data da inscricao indevida, e
juros de mora contados a partir da citacao.... -Adv. ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO-12.840, SAMUEL SILVATI - OAB/
PR 16.962, MARCOS AURELIO DE ALMEIDA-27914 e SIL-
VANE DA SILVA-35502-

155.—534/2004-CLEIDE HERNANDES CARDOSO PEREI-
RA x REDIF ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
Vistos, etc... Portanto, diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido formulado para o fim de condenar o reu a
restituir a autora todas as parcelas por este pagas em razao do
consorcio, acrescidas de correcao monetaria, desde o efetivo
desembolso, e juros de mora, estes a partir da citacao, de cujo
valor total deverao ser deduzidas as parcelas (devidamente cor-
rigidas) referentes a taxa de administracao, ao seguro de vida e
a clausula penal, que ora reduzo, de oficio, para 2% do valor
total, devidamente corrigido, pago pela autora a re.... -Adv.
ALFREDO A. CANEVER-5097, MARCIONE P. DOS SAN-
TOS -17.536, CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19935, JOSE
FRANCISCO DA SILVA-88492 e ELTON ALAVER BARRO-
SO-34050-

156.—215/2003-INCEPAR-INDUSTRIA CERAMICA E
COM•RCIO DE MATERIAIS x JOS• MARCCHESINI. Vis-
tos, etc... Assim, diante do exposto, e por tudo o mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido formulado na inicial,
e, por conseguinte, condeno o reu a pagar a autora o valor de
R$1.481,21 (um mil, quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e
um centavos), acrescidos de correcao monetaria, desde a data
do acidente, e, juros de mora, estes a partir da citacao....-Adv.
GLAUCIO MIAKI-32.349-PR e FRANCISCO SILVESTRE-
18.145-

157.—10/2004-L.F. FIGUEREDO TOPAN & CIA LTDA x
JOAO PAULO FLORIANO FERREIRA. Vistos, etc... Homo-
logo, para que surtam os juridicos e legais efeitos, a desistencia
ora formulada a fls. 22 e, por conseguinte, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento do merito, nos termos do art. 267, VIII,
do Codigo de Processo Civil. Transitada em julgado a presente
decisao, arquivem-se os autos com as anotacoes e registros ne-
cessarios. Consigne desde ja, caso o exequente queira entrar
novamente com a acao, devera arcar com as custas processu-
ais....-Adv. KELLEN REZENDE BULLA-32780/PR. e AN-
DREIA RODRIGUES SOARES LEIBANTE-

158.—684/2003-ANA MARIA FRANCISCA DE JESUS x
HELIO GOMES AGUILA JUNIOR. Vistos, etc... Assim, dian-
te do exposto, homologo a desistencia e julgo, por sentenca,
extinto o presente processo, sem julgamento do merito, nos ter-
mos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, e, por conseguinte, determi-
no o arquivamento dos autos, com as anotacoes e registros ne-
cessarios, desde que transita em julgado esta sentenca, autori-
zando, desde ja, o levantamento, pelo autor, dos documentos
juntados, mediante recibo nos autos e substituicao por fotoco-
pias....-Adv. JORGE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758,
FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307 e HELIO RO-
DRIGUES AGUILA-17472-

159.—1162/2003-HERON ANDERSON x SERGIO VILLA
NOVA DE FREITAS e outros. Vistos, etc... Diante do exposto,
julgo procedentes os presentes embargos de declaracao para o
fim de suprir a omissao havida quanto aos danos materiais,
devendo, pois, o dispositivo da sentenca vigorar com a seguin-
te redacao. “Diante do exposto, julgo totalmente procedente o
pedido para o fim de declarar rescindido o contrato havido en-
tre o autor e a comitente vendedora, tendo por objeto a motoci-
cleta descrita na inicial, e, no mais, condeno o reu no pagamen-
to de indenizacao, na seguinte forma-pelos danos materiais, no
valor total por ele pago pelo bem quanto da arrematacao, de
R$1.785,00, alem de R$610,24, referente aos impostos e des-
pesas com transporte e manutencao do veiculo, cujas impor-
tancias deverao ser acrescidas de juros de mora, a partir da
citacao, e correcao monetaria, desde a data do efetivo desem-
bolso de tais quantias, exibida nos respectivos comprovantes-
e, pelos danos morais, no valor de R$892,50, tambem acresci-
do de correcao monetaria, a partir da data da venda, e juros de

mora, tambem desde a citacao”. No  mais, permanece como
esta lancada.... -Adv. MAURICIO GONCALVES PEREIRA-
34.718, LUIZ CARLOS BIAGGI-16880, CLARISSA LIGIA
PARANZINI-34972-PR, JOSE FRANCISCO DA SILVA-88492,
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-4680, BEATRIZ T.DA SIL-
VEIRA MOURA-16588, ELTON ALAVER BARROSO-34050
e ROBERTO DOS REIS JUNIOR-143084-

160.—539/2004-EDMIR PAGANI x GOLDEN STAR CON-
DOMINIO RESIDENCIAL. Vistos, etc... Assim, diante do ex-
posto, julgo improcedente o pedido, e, por conseguinte, deter-
mino o arquivamento dos autos, com as anotacoes e registros
necessarios....-Adv. RAQUEL VIVA GONZALEZ-30716/PR,
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES-1191 e SANDRA
MARA N.FERNANDES-12.208—

161.—231/2004-CLODOALDO OLIVEIRA CIPRIANO x
BANCO PANAMERICANO S/A. Vistos, etc... Homologo, pois,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel
decisao do juiz leigo, nos termos em que foi lancada....”Assim,
diante do exposto, julgo procedente o pedido, e, por conse-
guinte, determino o pagamento equivalente a 10 (dez) salarios
minimos, ou seu valor correspondente nesta data de
R$2.600,00(dois mil e seiscentos reais), juros e correcoes na
forma da Lei. Oficie-se como determinado.... -Adv. ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO-12.840, SAMUEL SILVATI - OAB/
PR 16.962, ALEXANDRE DA SILVA MORAES 23.431, VAL-
MIR BRITO DE MORAES-12098 e ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-24730-

162.—470/2004-LOURIVAL AFONSO PEREIRA x COPEL
DISTRIBUICAO S/A. ... Assim, diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido, e, por conseguinte, determino o pagamento
no valor de R$516,00(quinhentos e dezesseis reais), com juros
e correcoes na forma da Lei.... Vistos, etc... Homologo, pois,
para que surtam seus juridicos e legais efeitos, a respeitavel
decisao do juiz leigo, nos termos em que foi lancada....-Adv.
ALBERTO ALVES ROCHA -14.616 e HAMILTON JOSE
OLIVEIRA-17.587-

163.—765/2004-JANIO BERNADO DA COSTA x BRASIL
TELECOM S/A. Vistos, etc... Assim, diante do exposto, julgo
inteiramente procedente o pedido formulado na inicial, para o
fim de condenar a re no pagamento de indenizacao ao autor, a
titulo de danos morais, os quais arbitro em R$5.000,00, acres-
cida de correcao monetaria e juros de mora, contados a partir
da citacao.... -Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-PR.,
MAURO AP. BODEZAN -23835, CICERO VIEIRA DE ARA-
UJO-27.397/PR., WILTON FERRARI JACOMINI-24385,
ELAINE PATRICIA DA SILVA-31817 e SERGIO ROBERTO
VOSGERAU-19231-

164.—763/2004-LOURDES ANALIZA EBSEN x EMBRA-
TEL-EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES.
Vistos, etc... Assim, porquanto o fato ocorreu por culpa exclu-
siva de terceiro, nao sendo ele imputavel a re, julgo improce-
dente o pedido inicial, e, uma vez transita em julgado a presen-
te decisao, determino o arquivamento dos autos com as anota-
coes e registros necessarios....-Adv. MAURO AP. BODEZAN
-23835, VALDECIR MARIANO - 21.958-PR., CICERO VIEI-
RA DE ARAUJO-27.397/PR. e RUBENS PEREIRA DE CAR-
VALHO-16.794-

165.—766/2004-LOURDES ANALIZA EBSEN x BRASIL
TELECOM S/A. Vistos, etc... Assim, diante do exposto, julgo
inteiramente procedente o pedido formulado na inicial, para o
fim de condenar a re no pagamento de indenizacao ao autor, a
titulo de danos morais, os quais arbitro em R$5.000,00, acres-
cida de correcao monetaria e juros de mora, contados a partir
da citacao....-Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-PR., CI-
CERO VIEIRA DE ARAUJO-27.397/PR., MAURO AP. BO-
DEZAN -23835, ERIKA FERNANDA RAMOS-21625, ELAI-
NE PATRICIA DA SILVA-31817, SERGIO ROBERTO VOS-
GERAU-19231 e WILTON FERRARI JACOMINI-24385-

166.—455/2002-JOSE PAULO SILVA x COMERCIAL DE
CAFE RIO BRANCO LTDA. Nao ha, pois, revelia, posto que,
na verdade, o preposto pode comparecer na audiencia sem exi-
bir a respectiva carta, cabendo ao juiz fixar prazo para a sua
juntada, e, nao sendo determinada essa providencia, nao ha que
se falar em inercia da parte re. Assim, designe-se audiencia de
instrucao e julgamento, ocasiao em que a parte re devera, sob
pena de ser considerada revel, juntar a carta de preposicao nao
apresentada na audiencia de conciliacao, e, ainda, podera, que-
rendo, ofertar contestacao, sob pena de revelia, e, ainda, pro-
duzir provas. Consigne-se, pois, na intimacao a advertencia de
que, caso nao seja juntada a carta de preposicao, nem contesta-
da a acao, serao presumidos, como verdadeiros, os fatos articu-
lados na inicial.... FICAM Vs.Ss. INTIMADAS A COMPARE-
CEREM NA AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO DESIGNADA PARA O DIA 26 DE NOVEMBRO DE 2004,
AS 17.00 HORAS.-Adv. PIERRE GAZRINI SILVA-OAB/PR
30.778 e ANTONIO ROGERIO -OAB/PR.10.67-

167.-EXECU•AO J.E.C.-20/1999-JOSE CARLOS MAQUEA
PORTAS x ADRIANO VALIM REIS. Intime-se, inicialmente,
o exequente, para que informe quanto ao recebimento ou nao
dos bens arrematados a fls. 97 destes autos,...-Adv. ANTONIO
DE SOUZA PEDROSO-12.840

168.—348/2001-PEDRO QUITERIO DA SILVA 631-2906 x
CAFEEIRA DIAS e outros. Sobre a certidao de fls. 75v., mani-
feste-se o exequente.-Adv. LUIZ CARLOS BIAGGI-16880-

169.—616/2003-DEUSDETE PERES x DOMINGOS ABEL
GONCALVES DA CRUZ. Sobre a certidao de fls. 22v., mani-
feste-se o exequente.-Adv. KELLEN REZENDE BULLA-
32780/PR.-

170.—534/2002-SERGIO APARECIDO DE CAMPOS x CIA-
NORTE TURISMO LTDA. Intime-se a parte autora a fim de
que junte aos autos a procuracao outorgada a seu advogado
(fls.70) e ainda para que indique o atual endereco da empresa

re, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extincao....-Adv.
LUCIANA ANDRETTA MOLIN-26.618-PR.-

171.—250/2002-JORGE DOMINGOS FARIAS x MONICA
MACEDO DAS NEVES. Sobre a certidao de fls. 68, manifes-
te-se a parte autora.-Adv. AGNALDO J. DAMASCENO -
18.551, JULIANA CRISTINA LAGO-32.445/PR-

172.—842/2003-LAIDE BORGES DUARTE x PORTO SEGU-
RO CIA DE SEGUROS GERAIS. Recebo, pois, o recurso, em
seu efeito meramente devolutivo, porquanto tempestivo e com
regular preparo. Intime-se, pois, o recorrido, para, querendo,
oferecer contra-razoes, em dez dias....-Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-20.119, ORLANDO ALEXANDRINO-5.945 e
SUZANA FERREIRA DA C.FIGUEIRA-98791-

173.—758/2002-ARISTOTELES BATISTA DE OLIVEIRA x
MARCIA PAZINATTO. Quanto a remessa de copias ao Minis-
terio Publico ou Delegacia de Policia para apuracao de eventu-
al crime contra a Lei de Usura, tal deve ser providenciado pela
propria parte, nao devendo o juizo ser provocado a tanto, nem
se realizar, nestes autos, qualquer discussao a respeito. Logo,
descabida e a intervencao ministerial, bem como a representa-
cao pela existencia de crime. No mais, em nao havendo provas
a produzir, ve-se que, quando da contestacao, a re juntou aos
autos copia de cheque que teria servido de parte de pagamento
da divida aqui mencionado, sobre o qual o autor nao se mani-
festou. Intime-se, pois, o autor, para que se pronuncie quanto a
contestacao e documento juntados nos autos, e, apos, voltem
conclusos para sentenca.... -Adv. VALMIR DE SOUZA DAN-
TAS-10.600 e CARLOS EDUARDO PINTO -10534-

174.—119/2002-SERGIO MENDES DE ALMEIDA x
J.C.BAHIA E CIA LTDA-ME. Nao se vislumbra ter ocorrido o
transito em julgado da decisao de fls. 71, posto que a parte
exequente nem mesmo foi intimada. Intime-a, pois, e, apos,
caso nao haja recurso, voltem-me conclusos os autos para deli-
berar quanto ao levantamento da penhora requerido. - Decisao
de fls. 71.- Vistos, etc... Diante disso, JULGO EXTINTO os
presentes autos, e o faco de conformidade com o art. 53, par.
4., da Lei 9.099/95. Fica desde ja deferido a restituicao do titu-
lo executivo substituindo-o por fotocopia e entregue ao autor
se assim entender....-Adv. GLAUCIO MIAKI-32.349-PR, WAL-
DEMAR COFFES NUNES-43819 e DINAEL SIDINEY GO-
BETTI-28723-

175.—407/2003-MARQUES & PINHEIRO LTDA ME x JOSE
PERISSATO. Em que pesem as ponderacoes de fls. 30, indefi-
ro o pedido ali constante ante a impenhorabilidade do bem in-
dicado face o criterio da essencialidade. Desta forma, intime-
se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
indique bens suficientes a satisfacao de seu credito, desde que
passiveis de penhora.... -Adv. CIRLENE A. CIZESKI -18.791-
PR e RENATA VILELA PREVIATI-33.841/OAB-

176.—18/2004-L.F. FIGUEREDO TOPAN & CIA LTDA x
HEVERTON DE PAULA LEAO COELHO. Sobre a certidao
de fls. 32v., manifeste-se a parte autora.-Adv. KELLEN RE-
ZENDE BULLA-32780/PR. e ANDREIA RODRIGUES SOA-
RES LEIBANTE-

177.—351/2003-ANTONIO ALVES PEDROZA x SIDNEY
TREVIZAN EMBALAGEM. Sobre a certidao de fls. 22, mani-
feste-se a parte autora.-Adv. LUIZ CARLOS MARTINEZ-
16.303-

178.—533/2002-PAULO MARIANO DE SOUZA x ADEVAL-
DO DOS SANTOS e outros. Sobre a certidao de fls.62, mani-
feste-se a parte autora.-Adv. CARLOS EDUARDO PINTO -
10534-

179.—284/2004-VALDEVINO ALMERINDO LIMA x EUNI-
CE DE OLIVEIRA SOUZA. Intime-se a parte exequente a jun-
tar a planilha de calculo do debito...-Adv. CIRLENE A. CI-
ZESKI -18.791-PR e RENATA VILELA PREVIATI-33.841/
OAB-

180.—160/2004-FARMACOLANDIA COM.DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA x SERGIO VALIN REIS. Intime-
se a parte exequente para que junte aos autos a planilha de
calculo do debito...-Adv. PETERSON FERREIRA SARDI
OABPR 32788-

181.—752/2002-RAMIRO SANJULIANO x CANDIDO MO-
RAES VIEIRA e outros. Da baixa dos autos, manifestem-se as
partes.-Adv.  DANIELA FAJARDO TRINTIN-33.872, CESAR
AUGUSTO PRAXEDES-19935, MARCIONE P. DOS SAN-
TOS -17.536 e ALFREDO A. CANEVER-5097-

182.-EXECU•AO J.E.C.-295/2004-GENIVAL PEREIRA x
ERICH RAFAEL GAGIOLA. Ficam Vs.Ss. intimadas a com-
parecerem na audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento
designada para o dia 30 de novembro de 2004, as 17.00 horas.-
Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840, SAMUEL
SILVATI - OAB/PR 16.962 e VALDIR DE SOUZA DANTAS-
33.530/PR.-

183.—1097/2003-WALDEMAR DE JESUS PALLETA x JUA-
REZ DIAS. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audi-
encia de conciliacao designada para o dia 30 de novembro de
2004, as 17.05 horas.-Adv. ANTONIO DE SOUZA PEDRO-
SO-12.840 e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

184.—228/2004-DEUSDETE PERES x ADRIANO BARBO-
SA. Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de concilia-
cao designada para o dia 30 de novembro de 2004, as 17.10
horas.-Adv. KELLEN REZENDE BULLA-32780/PR.-

185.—1161/2003-MAURICIO GONCALVES PEREIRA x
GAZETA MERCANTIL S/A. Ficam Vs.Ss. intimadas a com-
parecerem na audiencia de conciliacao designada para o dia 30
de novembro de 2004, as 17.15 horas.-Adv. MAURICIO GON-
CALVES PEREIRA-34.718, LUIZ CARLOS BIAGGI-16880

e CLARISSA LIGIA PARANZINI-34972-PR-

186.—309/2004-M.L. GRECO BEFFA & CIA LTDA x ELI-
ZENDE CANDIDO GRACIANO. Ficam Vs.Ss. intimadas a
comparecerem na audiencia de conciliacao designada para o
dia 30 de novembro de 2004, as 17.20 horas.-Adv. RENATA
VILELA PREVIATI-33.841/OAB e CIRLENE A. CIZESKI -
18.791-PR-

187.—835/2003-GISLAINE MEIRE MANZOTTE -
CONFEC;OES ME x LUDIMARA NOVO BERTUCI IMPE-
RATRIZ. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audien-
cia de conciliacao designada para o dia 30 de novembro de
2004, as 17.25 horas.-Adv. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI-
18.791 e RENATA VILELA PREVIATI-33.841/OAB-

188.—280/2004-PAULO SERGIO COQUI x MOVEIS BETEL.
Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia de conciliacao
designada para o dia 30 de novembro de 2004, as 17.30 horas.-
Adv. REGINALDO ANDRE NERY 33.450-

189.—514/2004-FABIANO DE OLIVEIRA DESTEFANI x
CONSORCIO NACIONAL EMBRACON S/C LTDA. Fica V.S.
intimada a comparecer na audiencia de conciliacao designada
para o dia 30 de novembro de 2004, as 17.35 horas.-Adv. AN-
TONIO ROGERIO -OAB/PR.10.67-

190.—1101/2003-TESCARO TESCARO E CIA LTDA x VAL-
DECIR PREVITAL. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem
na audiencia de conciliacao designada para o dia 30 de novem-
bro de 2004, as 17.40 horas.-Adv. CARLOS EDUARDO NE-
RES LOURENCO e LUIZ GENESIO PICOLOTTO-

191.—655/2002-BRAZ VIEIRA DA ROCHA x ANIZIO BA-
ZOTTI e outros. Fica V.S. intimada a comparecer na audiencia
de conciliacao designada para o dia 30 de novembro de 2004,
as 17.45 horas.-Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO -19.-

192.-EXECU•AO J.E.C.-512/2003-FERNANDES & RUFINO-
ME x ELIZEU BENITES. Fica V.S. intimada a comparecer na
audiencia de conciliacao designada para o dia 30 de novembro
de 2004, as 17.50 horas.-Adv. VALDIR DE SOUZA DANTAS-
33.530/PR.-

193.—1/2004-EVENY DO NASCIMENTO PEREIRA x MA-
RIA ROSALINA DIAS. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparece-
rem na audiencia de instrucao e julgamento designada para o
dia 01 dezembro de 2004, as 17.00 horas.-Adv. ROSENI APA-
RECIDA FARINACIO 4.747MT e LUCIANO CESAR LU-
NARDELLI 25.003-

194.—315/2003-SILIOMAR GUELFI TORRES x ELIZANGE-
LA CRISTINA LONGUI. Ficam Vs.Ss, intimadas a compare-
cerem na audiencia de instrucao e julgamento designada para o
dia 01 de dezembro de 2004, as 17.30 horas.-Adv. LUIZ CAR-
LOS MARTINEZ-16.303, VALDECIR MARIANO - 21.958-
PR. e MAURO AP. BODEZAN -23835-

195.—142/1999-AILTON KLOSTER x EICHENBERG &
BARBOSA LTDA e outros. Ficam Vs.Ss. intimadas a compa-
recerem na audiencia de conciliacao designada para o dia 30
de novembro  de 2004, as 09.15 horas.-Adv. ROBERTO MEN-
DONCA FARIA-25.374PR, MARIA HERSEN-30.619/PR.,
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216 e ELICHIELLI G. PE-
RILIS-34619/PR.-

196.—180/2002-JOSE MEIRA x AUTO ESCOLA TAYMA-
RA e outros. Ficam Vs.Ss. intimadas a comparecerem na audi-
encia de instrucao e julgamento designada para o dia 01 de
dezembro de 2004, as 16.00 horas.- Exec.Prov. “O presente
feito nao merece mais prosperar, porquanto, em verdade, a sen-
tenca, que constituiria o titulo executivo, foi anulada em grau
de recurso, dai porque nada mais justifica o seu prosseguimen-
to. Desapensem-se, pois, estes autos, e arquivem-se.... -Adv.
JAYME FRANCISCO DE LIMA-OAB/PR.1 e MARCIO DI-
NIZ FANCELLI-19973-

197.—665/2002-MERCADO DAS TINTAS TANAKA LTDA
x CARLOS ALBERTO CLARO. Manifeste-se a parte autora
informando se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extincao.-Adv. GLAU-
CIO MIAKI-32.349-PR e WALDEMAR COFFES NUNES-
43819-

198.—643/2004-MATILDE SANCHES x SAFRA SEGUROS
S/A. Manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da contes-
tacao e documentos apresentados as fls. 23/50, no prazo de 10
(dez) dias.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119-

199.—644/2004-ALVINO IMS e outros x SAFRA SEGUROS
S/A. Manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da contes-
tacao e documentos apresentados as fls. 33/47, no prazo de 10
(dez) dias.-Adv.EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119-

200.—617/2004-MARIA SOARES DE LIMA x APS SEGU-
RADORA S/A. Manifeste-se a parte autora, querendo, acerca
da contestacao e documentos apresentados as fls.38/64, no prazo
de 10 (dez) dias.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119,
SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA—

201.—210/2004-ROSALINA OLIVEIRA DA SILVA x ITAU
SEGUROS S/A. Recebo o recurso interposto, em seu efeito
meramente devolutivo, porquanto tempestivo e com regular
preparo. Intime-se a parte recorrida para que, querendo, apre-
sente suas contra-razoes, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA BET-
TAO ROCHA- e ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

202.—649/2004-LUIZ SOUTO DIAS e outros x SULINA SE-
GURADORA S/A. Manifeste-se a parte autora, querendo, acer-
ca da contestacao e documentos apresentados as fls. 56/73, no
prazo de 10 (dez) dias.-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-
20.119-
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203.—288/2004-ANA PAULA PINATI x ELESSANDRO VI-
CENTE FERREIRA. Manifeste-se o exequente.-Adv. VALDIR
DE SOUZA DANTAS-33.530/PR.-

204.-EXECU•AO J.E.C.-139/2003-ROBSON FREIRE ME x
DENIVALDO MILANEZI. Manifeste-se o exequente.-Adv.
VALDIR DE SOUZA DANTAS-33.530/PR.-

205.—325/2003-DORACI APARECIDO PAPINI x MARCIO
JOS• DOS SANTOS. Manifeste-se o exequente.-Adv. CLAU-
DIA CRISTIANE JEDLICZKA-33.535-

206.—246/2002-CIAMACOL MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA x PEDRO CANDIDO DA SILVA. Manifeste-se a
parte autora.-Adv. PAULO ROBERTO JOAO PEDRO-28.305,
JULIO CEZAR FECCHIO e JULIO CASTILHO JUNIOR-
25319-

207.—587/2002-MILEIDE FERNANDES CARVALHO x PRO-
HAM ADMINISTRACAO e outros. Manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. FABIANE GIMENEZ N. PRAXEDES-28.307 e JOR-
GE HARUO NISHIYAMA JUNIOR-31758-

208.—285/2002-VALDIR CUSTODIO DE ARAUJO x OTA-
CILIO PASSOLONGO. Considerando que o v.acordao de fls.
90, nao foi arbitrado honorarios em favor do patrono do recor-
rente, e ainda, que tal omissao nao foi objeto de embargos de-
claratorios, resta preclusa aquela pretensao e impossivel o pe-
dido de execucao nos moldes pleiteados, pelo que determino o
arquivamento dos autos....-Adv. ALTIMAR PASIN DE GODOY
-17.398- e LUIZ CARLOS FRANCO-30.817/PR.-

209.—493/2004-KOBAYASHI, KOBAYASHI & PAES LTDA-
ME x MANOEL MESSIAS DOS SANTOS. Manifeste-se a parte
autora se ha interesse no prosseguimento do feito.-Adv. LE-
ONCIO BELON-33.887 e JOSE LUIZ PANCOTE-33.884-

210.-EXECU•AO J.E.C.-517/2004-M.S.COMERCIO DE
COUROS LTDA-EPP x COUROFLOR ASSESSORIA CO-
MERCIAL DE COUROS LTDA. Sobre a certidao de fls. 23v.,
manifeste-se a parte autora.-Adv. CLAUDIOMAR APARECI-
DO ANDREAZI-30941-

211.—476/2002-HELIO CARLOS DOS SANTOS x ISVALTI-
NO FERREIRA DA SILVA. Sobre a certidao de fls. 71 mani-
feste-se a parte autora.-Adv. SONIA FERREIRA DA SILVA-
20.662-B-

212.-EXECU•AO J.E.C.-427/2000-JAIME MESSIAS VOLPA-
TO x ROBERTO FIRMINO. Sobre a certidao de fls. 70 mani-
feste-se a parte autora.-Adv. JAYME FRANCISCO DE LIMA-
OAB/PR.1-

213.—655/2003-DELMO ANDREAZI x CONSORCIO NACI-
ONAL VOLKSVAGEM LTDA. Recebo o recurso interposto,
em seu efeito meramente devolutivo, porquanto tempestivo e
com regular preparo. Intime-se a parte recorrida para que, que-
rendo, apresente suas contra-razoes, no prazo de 10 (dez) dias....
-Adv. CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941 e
ALESSANDRO M.DO SACRAMENTO-29062-A-

214.—626/2004-MANOEL MORETI e outros x SAFRA SE-
GUROS S/A. Manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da
contestacao e documentos apresentados as fls.35/63, no prazo
de 10 (dez) dias....-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119
e SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA—

215.—627/2004-ALESSANDRA ROZENDO DA SILVA x
SAFRA SEGUROS S/A. Manifeste-se a parte autora, queren-
do, acerca da contestacao e documentos apresentados as fls.
34/50, no prazo de 10 (dez) dias.... -Adv. EDVALDO LUIZ
DA ROCHA-20.119 e SELMA CRISTINA BETTAO RO-
CHA—

216.—1008/2003-OLINDA SANTIAGO LAZARIN e outros x
ITAU SEGUROS S/A. Intime-se a parte recorrida para que,
querendo, apresente suas contra-razoes, no prazo de 10 (dez)
dias...-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119-

217.—224/2001-DEVAIR FAVARO x VERA CRUZ SEGURA-
DORA e outros. Da baixa dos autos manifestem-se as partes.-
Adv. JOSE ROBERTO LOUREIRO -19., OSMAR HELCIAS
SCHWARTZ JR-31132-A, KASSIANE MENCHON ENDLI-
CH e SAMUEL SILVATI - OAB/PR 16.962-

218.—840/2003-JULIA MARIA DA SILVA x HSBC SEGU-
ROS (BRASIL) S/A. Indefiro o pedido de fls. 66, uma vez que
a parte exequente, ao receber o valor do acordo, deu total qui-
tacao da divida, como se nota do documento anexado as fls.
60. ...-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119-

219.—1005/2003-MARIA DE FATIMA PEREIRA BARROS
x FINASA SEGURADORA S/A. Concedo a parte autora/re-
corrente o beneficio da assistencia judiciaria gratuita e, no mais,
recebo o recurso adesivo por ela oferecido, porquanto tempes-
tivo, dispensado o preparo em razao de a recorrente ser benefi-
ciaria da justica gratuita. Intime-se, pois, a parte recorrida, para,
querendo, contra-arrazoar o recurso adeviso, no prazo de quin-
ze dias....-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, OR-
LANDO ALEXANDRINO-5.945 e JULIO AUGUSTO
G.ALEXANDRINO-35976-

220.—645/2004-MARIA NICE BARRETO TENORIO x SA-
FRA SEGUROS S/A. Manifeste-se a parte autora, querendo,
acreca da contestacao e documentos apresentados as fls. 36/55,
no prazo de 10 (dez) dias....-Adv. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA-20.119-

221.-EXECU•AO  J.E.C.-871/2003-MARCILENE GARCIA
MADEIRA x COMERCIO DE CONFECCOES PALMARES
LTDA-ME. Indefiro o pedido de fls. 18, em razao de sua in-
compatibilidade com o procedimento estipulado na Lei n. 9.099/
95. Assim, intime-se a parte exequente a fim de que apresente

o endereco da executada, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de extincao do feito....-Adv. VALDECIR MARIANO - 21.958-
PR., MAURO AP. BODEZAN -23835 e CICERO VIEIRA DE
ARAUJO-27.397/PR.-

222.—630/2004-INEZ ALVES DE SOUZA x UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A. Manifeste-se a parte autora, querendo, acerca
da contestacao e documentos apresentados as fls. 61/78, no
prazo de 10 (dez) dias....-Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-
20.119, SELMA CRISTINA BETTAO ROCHA—

223.-EXECU•AO J.E.C.-1000/2003-SHEILA COLEONE PE-
DROSO VALOTTO x ELIANE DA SILVA. Indefiro o pedido
de fls. 14, em razao de sua incompatibilidade com o procedi-
mento estipulado na Lei n.9.099/95. Assim, intime-se a parte
exequente a fim de que apresente o endereco da executada, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extincao do feito....-Adv.
ANTONIO DE SOUZA PEDROSO-12.840-

224.—328/2004-SIDNEY  COLONHESE GAMA x BRADES-
CO SEGUROS S/A. Recebo o recurso interposto, em seu efei-
to meramente devolutivo, porquanto tempestivo e com regular
preparo. Intime-se a parte recorrida para que, querendo, apre-
sente suas contra-razoes, no prazo de 10 (dez) dias....-Adv.
ROBERTO LAZARO M.DOS REIS-33.529, HUMBERTO
FERRARI JUNIOR-36126, MARIA FATIMA DA S.NOVO-
34987, DEOLINDO ANTONIO NOVO-16966 e RAFAEL
NOGUEIRA DA GAMA-35354-B-

225.—947/2003-ADEMAR CAMPOS DA SILVA e outros x
ITAU SEGUROS S/A. Manifeste-se a parte re quanto ao pedi-
do de fls. 60, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUCIANA
SECCO CARDOSO-33.500/PR.-

226.—1070/2003-JOAO BARTOLOMEU FILHO e outros x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS. Con-
cedo a parte autora/recorrente o beneficio da assistencia judicia-
ria gratuita e, no mais, recebo o recurso adesivo por ela ofereci-
do, porquanto tempestivo, dispensado o preparo em razo de os
recorrentes serem beneficiarios da justica gratuita. Intime-se, pois,
a parte recorrida, para, querendo, contra-arrazoar o recurso ade-
sivo, no prazo de quinze dias....-Adv. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA-20.119 e ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

227.—211/2004-ISAURA  DE MORAES MACHADO x ITAU
SEGUROS S/A. Recebo o recurso interposto, em seu efeito
meramente devolutivo, porquanto tempestivo e com regular
preparo. Intime-se a parte recorrida para que, querendo, apre-
sente suas contra-razoes, no prazo de 10 (dez) dias....-Adv.
EDVALDO LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA
BETTAO ROCHA-, ORLANDO ALEXANDRINO-5.945 e
MERCEDES H.DE S.OLIVEIRA-100.782-RJ-

228.—214/2004-GENY MODOLO POLI x ITAU SEGUROS
S/A. Concedo a parte autora/recorrente o beneficio da assisten-
cia judiciaria gratuita e, no mais, recebo o recurso adesivo por
ela oferecido, porquanto tempestivo, dispensado o preparo em
razao de a recorrente ser beneficiaria da justica gratuita. Inti-
me-se, pois, a parte recorrida, para, querendo, contra-arrazoar
o recurso adesivo, no prazo de quinze dias....-Adv. EDVALDO
LUIZ DA ROCHA-20.119, SELMA CRISTINA BETTAO
ROCHA- e ORLANDO ALEXANDRINO-5.945-

229.-EXECU•AO J.E.C.-878/2003-MARCILENE GARCIA
MADEIRA x FERNANDO ANTONIO CASTOLDI. Indefiro o
pedido de fls. 17 ante a impenhorabilidade do bem ali indicado
face o criterio da essencialidade. Desta forma, intime-se a par-
te exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique bens
suficientes a satisfacao de seu credito, desde que passiveis de
penhora, sob pena de extincao....-Adv. VALDECIR MARIA-
NO - 21.958-PR., MAURO AP. BODEZAN -23835 e CICERO
VIEIRA DE ARAUJO-27.397/PR.-

230.-EXECU•AO J.E.C.-719/2004-MILTON DANIEL RO-
DRIGUES x ANDERSON GLADESTONY TESTA. Indefiro o
pedido de fls. 16, em razao de sua incompatibilidade com o
procedimento estipulado na Lei n.9.099/95. No mais, aguarde-
se a realizacao da audiencia de conciliacao ja designada a fls.
12, intimando-se as partes a nela comparecerem e ainda, con-
signando-se que nesta data a parte executada tera a oportunida-
de, querendo, de oferecer embargos a penhora. Audiencia de
tentativa de conciliacao designada para o dia 25 de novembro
de 2004, as 08.30 horas.-Adv. SERGIO NEVES DE O.JUNIOR-
35.666- CLAUDIOMAR APARECIDO ANDREAZI-30941

231.-EXECU•AO J.E.C.-917/2003-ROSANGELA LAZARO
VIANNI x ANA PAULA LAZARO. Indefiro o pedido de fls.
15, em razao de sua incompatibilidade com o procedimento
estipulado na Lei n. 9.099/95. Assim, intime-se a parte exe-
quente a fim de que apresente o endereco da executada, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extincao do feito....-Adv.
REGINALDO ANDRE NERY 33.450-

232.-EXECU•AO J.E.C.-976/2004-LUIZ ROBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA x ETIKENORTE-IND.E COM.DE ETIQ.E
ACES.VESTUARIO LTDA e outros. Recebo os presentes em-
bargos, porquanto tempestivo e determino seja a parte embar-
gada intimada para, querendo, se manifestar no prazo de 10
(dez) dias....-Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19935,
JOSE AIRTON GONCALVES-16968 e FLAVIO STEINBERG
BEXIGA-33.491-

233.-EXECU•AO J.E.C.-977/2004-LUIZ ROBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA x ETIKENORTE-IND.COM.ETIQ.E ACES-
SORIO VESTUARIO LTDA. Recebo os presentes embargos,
porquanto tempestivo e determino seja a parte embargada inti-
mada para, querendo, se manifestar no prazo de 10 (dez) dias....-
Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES-19935, JOSE AIRTON
GONCALVES-16968 e FLAVIO STEINBERG BEXIGA-33.491-

234.-EXECU•AO J.E.C.-1001/2004-SELMA OLIVO x MA-
RIA APARECIDA CLEMENTINO. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora. -Adv. MARLI

REGINA RENOSTE VIELI -34.224-

235.-EXECU•AO J.E.C.-1032/2004-ERISVALDO SOUZA DE
JESUS x DEBORA CRISTINA DE SOUZA. Sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora.-Adv.
RONALDO CAMILO-OAB/PR.26.216-

236.-EXECU•AO J.E.C.-1007/2004-JOAO CARLOS PRES-
TES x CHIP STOP INDUSTRIA DE ALIMENTOS. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora.-
Adv. CARLOS EDUARDO NERES LOURENCO-

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS -
1ºJuizado Especial Cível - Relação
Nº :  012/2004

001  1998.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO GOMES SILVA X SONIA LUCIA DE
MEDEIROS
“Tendo sido prestadas as informações atendendo-se ao ofício
de fls.138, conforme consta no nosso expediente de
fls.137, e não sendo concedido o efeito suspensivo ou liminar
(fls.131), a situação neste feito, por hora, está para
que a parte exequente indique algum outro bem para penhora,
uma vez que o imóvel antes penhorado foi retirado
diante do conhecimento do bem de familia (despacho fls.124/
126). (...) Caso, entrentanto, o exequnte tenha desde
logo possibilidade de indicar algum outro bem, independente
do exame do Mandado de Segurança, nada impede
que assim faça, prosseguindo-se então a execução nos seus
demais termos”.
Adv(s) ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR,
CARLOS ALBIRONE TOAZZA, ARDENUZ MACAGNAN,
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER0

002  1999.0000026-4/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
JUSTINO DE OLIVEIRA FILHO X
SCANVOLVO - SERVIÇOS E PEÇAS LTDA
“Através do procurador da parte, manifeste-se a parte autora”.
Adv(s) JAMES ELI DE OLIVEIRA, PAULINO DE SIQUEI-
RA CORTES NETO, JOSÉ VIEIRA DE SOUSA

003  1999.0000052-3/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ISABEL BENETTI X ODAIR XAVIER
SARMENTO
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA, CARLOS ROBER-
TO VEIGA KRUEGER, MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA

004  2000.0000008-6/0 - Execução Título Extrajudicial  CAE-
TANO SANTIAGO X ANTONIO JAIR
    FERREIRA
“Em face aos embargos propostos pelo devedor, não estando o
exequente representado por advogado e sendo
necessário que esteja representado de forma regular para im-
pugnação aos embargos, nomeio como procurador, na
forma do art.5º,§3º da Lei 1060/50, o Dr. Marcelo Trevisan
Tamobosi, OAB/PR32.704 sob a fé do seu grau. Dê-se
ciência da nomeação e, aceitando o encargo, abra-se vista do
processo”
Adv(s) MARCELO TREVISAN TAMBOSI, MARILENE TRE-
VISAN

005  2000.0000022-1/0 - Processo de Conhecimento  MAXI-
MINO BARRETO SOBRAL X DARIO
    BARRETO SOBRAL
“... Agora, novamente ingressando comrecurso, o mesmo re-
corrente, Maximino Barreto Sobral, efetuou o preparo
das custas (fls. 71), não fazendo um novo deposito de funrejus,
valendo-se daquele já anteriormente efetivado. No
meu modo de ver, tal situação é de ser admitida, razão pela
qual, recebo o recurso, cabendo, todavia neste topico,
que a Egregia Turma Recursal possa igualmente apreciar a re-
gularidade por ocasião do exame naquela instancia.
intime-se a parte recorrida para que apresente suas contra-ra-
zões no prazo legal”.
Adv(s) ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT, PAULINO DE
SIQUEIRA CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS
NETTO

006  2000.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento  ALCIN-
DO DE BASTOS X SOLANGE ROCHA (E
    OUTROS)
“Junte o exequente certidão com cópia da matricula atualizada
do imóvel que foi penhorado nestes autos. Trata-se
de pedido de adjudicação do imóvelpelo credor, observando-se
que não houveram interessados nas datas em que
se efetivou o leilão, hipótese em que, ante a ausência de lici-
tantes admite-se pedido de adjudicação na forma do
artigo 708, II combinado com o artigo 714 e paragrafos do CPC.
O valor do bem foi estimado em R$10.000,00,
enquanto a divida atualizada é de R$6.686,00. Ocorre entre-
tanto que em relação ao credor, não se aplica a
hipótese do artigo 690, §2°. do CPC nos casos de ADJUDICA-
ÇÃO, e para este fim tem, portanto a obrigação de
depositar a diferença entre o crédito e o valor do bem.(...) Por-
tanto, caso o exequente pretenda efetivamente a
adjudicação deverá proceder deposito da diferença ou, ao con-
trario aguardar que na hipótese de designação de
novo leilão não havendo novamente licitantes possa proceder a
ARREMATAÇÃO utilizando-se então o proprio
crédito”.
Adv(s) MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN
TAMBOSI

007  2000.0000058-2/0 - Processo de Conhecimento  JOSE

BATISTA RODRIGUES X BVA
    CONSULTORIA E SERV. PARTICOPAÇOES
    LTDA
“Intime-se a parte autora para que se manifeste no sentido de
dizer se ha alguma razão para o prosseguimento do
presente feito”.
Adv(s) EMERSON EDUARDY SENKO, REGINALDO GIO-
VANI VIEIRA, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA

008  2000.0000086-8/0 - Execução Título Extrajudicial  OTI-
LIA MARIA DE LIMA X LAUDEMIR GOMES DE
    CARVALHO
“Tendo em vista a noticia de que a autora veio a falecer, inti-
me-se a procuradora da parte autora para que
providencie a regular representação do polo ativo da presente
execução, no prazo de 30 dias, nos quais os
presentes ficarão suspensos”.
Adv(s) MARIA LUCI SUCLA

009  2001.0000045-0/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X RENATA CIBELE MACHADO
“intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da res-
posta do oficio enviado ao banco Itau”.
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

010  2001.0000048-5/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X CRISTIANE TURK OLIVEIRA
    SILVA
“Esclareça a parte exequente a respeito do paradeiro da execu-
tada a fim de que seja efetivamente intimada da
penhora, prosseguindo-se posteriormenteb com os demais atos”.
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

011  2001.0000051-5/0 - Processo de Conhecimento  MARI-
CELIA DE FÁTIMA BARBOSA X MAURICIO
    TZELIKIS
“Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da res-
posto dos ofícios”
Adv(s) ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN

012  2001.0000141-4/0 - Execução Título Extrajudicial  DO-
MINGOS NEURI CASAGRANDE X SIDNEY
    ROGÉRIO CHIURATTO
“Intime-se o exequente para que proceda ao levantamento do
valor depositado em seu favor (fls.11),
manifestando-se ainda quanto à extinção do presente feito”
Adv(s) JOAO CARLOS FLOR, ROBERTO CARLOS BOSSO-
NI MOURA

013  2001.0000145-7/0 - Execução Título Extrajudicial  EMÍ-
LIO DOLINSKI X IVANILDO ROSA DA SILVA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) MOACIR DE CASTRO FARIA

014  2001.0000192-9/0 - Processo de Conhecimento  VALDE-
VINO FERRAZ X LOJAS ARAPUA S/A
“Trata-se de processo extinto, devendo ser arquivado com as
baixas necessárias”.
Adv(s) MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES, HAROL-
DO ALVES RIBEIRO JUNIOR, GUILHERME MANNA
ROCHA, FERNANDO DE  OLIVEIRA SIKORSKI

015  2001.0000205-4/0 - Processo de Conhecimento  PAULO
MANOEL NETO X AUTOCAR VEICULOS
    L.G. ALMEIDA E CIA (E OUTRO)
“Tendo em vista a decisão proferida no mandado de segurança,
conforme cópias do acordão de fls. 150/162,
negando qualquer modificação à decisão judicial que foi profe-
rida, deve ser dado regular prosseguimento ao feito.
Entretanto, cabe esclarecer ao exequente que o valor da execu-
ção é superior ao valor de alçada previsto nos
termos da lei 9099/95, de tal forma que há de ser desconsidera-
do como admissível, hipotese em que deve haver
renuncia quanto ao valor do que exceder, conforme artigo 39
da referida Lei. Diante desta situação, manifeste-se o
exequente”.
Adv(s) NELSON CASTANHO MAFALDA, JULIANE SELE-
NA PERBONI MAFALDA, JISLAINE NEULS ALVES
PRUDENTE

016  2001.0000218-6/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X MARILENE DO ROCIO
    FERNANDES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

017  2002.0000030-2/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CIA MIRANDA X BANCO SANTANDER
    BRASIL S/A
“Intime-se o Banco executado conforme requerido no petitório
retro, observando-se o cálculo apresentado”.
Adv(s) JOSE CARLOS ALVES SILVA, ALBERTO SILVA
GOMES, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA

018  2002.0000080-9/0 - Execução Título Extrajudicial  ORES-
TES PIRES CORDEIRO X JOSÉ ALTAIR
    FUCKNER
“Acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça manifeste-se a
parte autora no sentido de indicar o correto endereço do
executado”.
Adv(s) ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES

019  2002.0000106-6/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X ALBERTO ALVES CARDOSO
“Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto ao pro-
posto pelo às fls. 46. Havendo concordância,
independente de conclusão, intime-se o executado para que
efetue o pagamento conforme disposto na referida
proposta”.
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR
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020  2002.0000223-2/0 - Execução Título Extrajudicial  JOAO
VALDECIR BORTOLLI X DANISLEI
    BERTONI
“...intime-se a parte autora para que indique bens de proprieda-
de do executado passiveis de penhora”.
Adv(s) ROSEMARY RIOS BUZZI

021  2002.0000224-0/0 - Processo de Conhecimento  MAURI-
NO COELHO DA ROCHA X LOURIVAL
    SOARES DOS ANJOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) ANTONIO CARLOS BASTAZINI

022  2002.0000238-0/0 - Processo de Conhecimento  REGINA
ROCHA DO ROSARIO X GLOBAL
    TELECOM S.A
“Intime-se a parte autora para que proceda ao levantamento do
valor depositado pela reclamada às fls.151,
manifestando-se ainda quanto à eventual extinção deste feito”.
Adv(s) MARIA MERCEDES UBA, LIBIAMAR DE SOUZA,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ANA
WILMA GUIDELLI, CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRI-
OLI

023  2002.0000263-1/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
INES RAMOS PEREIRA X CLASSIC
    CELULARES
“Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência as partes da baixa dos pre-
sentes para que requeiram o que entenderem
pertinente. Nada sendo solicitado, observadas as cautelas de
estilo, arquive-se”.
Adv(s) JOSE RODRIGUES VIEIRA, LUIS PERCI RAYSEL
BISCAIA

024  2002.0000309-3/0 - Processo de Conhecimento  DINA-
PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
    PLASTICOS LTDA X IVES FONSECA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) MARCELO TORTOZA BIGNELLI

025  2002.0000331-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JO-
NATAS MAAS X RONALDO S DOS SANTOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) JANAINA THEULEN ZAGONEL

026  2002.0000335-2/0 - Processo de Conhecimento  EVAN-
DRO MAFIA CUENCA X TELELISTA LTDA
“Tendo em vista decisão proferida pela Egrégia Turma Recur-
sal mantendo a decisão por este juízo, determino que
seja feita a liquidação, acrescentando-se o valor da condena-
ção imposta por honorários advocatícios e as custas.
Providências pelo exequente, na forma do art.604 do CPC”
Adv(s) LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA, ELAI-
NE DA SILVEIRA ASSIS MATOS

027  2002.0000362-0/0 - Execução Título Extrajudicial  JO-
NATAS MAAS X JEOVA N. DA SILVA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) JANAINA THEULEN ZAGONEL

028  2002.0000364-6/0 - Execução Título Extrajudicial  JO-
NATAS MAAS X ALAOR DE ASSIZ
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) JANAINA THEULEN ZAGONEL

029  2002.0000366-2/0 - Execução Título Extrajudicial  JO-
NATAS MAAS X MAURO CARVALHO DE
    SOUZA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) JANAINA THEULEN ZAGONEL

030  2002.0000444-8/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X MARIA VERA CONCEIÇÃO
    FERNANDES MUCHEN
Designação de Audiência de Conciliação as 16:30 do dia 18/
11/2004
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

031  2002.0000566-5/0 - Processo de Conhecimento  ALCEU
DA SILVA SOUZA X MARCO ANTONIO
    DE OLIVEIRA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) VALDINEI SANTOS SILVA, CARLA LINHARES
MEYER

032  2002.0000630-0/0 - Processo de Conhecimento  OSNI
CAMARGO X MATERIAIS DE
    CONSTRUÇÃO BOZZA LTDA
“Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência as partes da baixa dos pre-
sentes para que requeiram o que entenderem
pertinente. Nada sendo solicitado, observadas as cautelas de
estilo, arquive-se”
Adv(s) NIVALDO MARTINS, EDNO PEZZARINI JUNIOR

033  2002.0000638-6/0 - Processo de Conhecimento  EZIO
TEIXEIRA ROQUE X ORLEI ISAC NICOLINI
“Intime-se a parte credora para que se manifeste quanto à pro-
posta feita pelo autor, ora executado, às fls.95”
Adv(s) IVO DYNIEWICZ, BENJAMIM MANOEL ZANAT-
TA, ANTONIO SERGIO PALU FILHO

034  2002.0000642-4/0 - Processo de Conhecimento  MARIS-
TELA CAVALLI X MATEUS CASAROTO
    SOARES
“Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência as partes da baixa dos pre-
sentes para que requeiram o que entenderem

pertinente. Nada sendo solicitado, observadas as cautelas de
estilo, arquive-se”
Adv(s) ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR,
CARLOS ALBIRONE TOAZZA

035  2002.0000655-6/0 - Processo de Conhecimento  TERESA
BATISTA X BANCO CACIQUE (E
    OUTRO)
“Cumpra-se o V. Acódão. Ciência as partes da baixa dos pre-
sentes para que requeiram o que entenderem
pertinente. Nada sendo solicitado, observadas as cautelas de
estilo, arquive-se”
Adv(s) PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, FRANCIELI LAHUD
DE LIMA, VIVIAN CAROLINE CASTELLANO, CAMILE
SANTOS DE SOUZA

036  2002.0000714-5/0 - Processo de Conhecimento  DILMA
SEINO RIBEIRO PROTZEK (E OUTRO) X
    UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ
Sentença julgando improcedente o pedido do requerente
Adv(s) NARA ELAINE XAVIER DA SILVA, AUGUSTINHO
DA SILVA, GERALDO MUNHOZ DE MELLO, TELMO
DORNELLES, ISABELA MANSUR SPERANDIO, JOSE
ROBERTO SPERANDIO

037  2003.0000028-9/0 - Processo de Conhecimento  RITA
LUCIA GOMES MADEIRA DOS SANTOS X
    DALMIR SILVA DE ARAÚJO
“Acerca do retorno do mandado, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 15 dias, no sentido de indicar o atual
paradeiro do reclamado”
Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA

038  2003.0000035-4/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
LINDO DA SILVA X BANCO GE CAPITAL
    S/A
“JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO FOR-
MULADO PELO AUTOR, CONDENANDO O
RECLAMADO AO PAGAMENTO DE R$1.778,90.
AGUARDA CIENCIA DAS PARTES
Adv(s) PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO, EGYDIO
MARQUES DIAS NETTO, MARILU FERREIRA,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON

039  2003.0000047-9/0 - Processo de Conhecimento  DANIEL
SGUARIO FADEL X BALSEMAR CANHA
“Tendo em vista a ausência de oferecimento de embargos no
prazo legal, intime-se a parte autora para que se
manifeste quanto a avaliação do bem e, após, voltem conclusos
para os atos de designação de praça ou leilão”
Adv(s) CARLOS ALBIRONE TOAZZA

040  2003.0000051-9/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X LUCIMARA MARTINS
“Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da res-
posta dos ofícios”.
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, KAROLINE WINTER
WIENS

041  2003.0000126-5/0 - Processo de Conhecimento  TENG
SHANG MOU X MOTANIOUS ELIAS
“Tendo em vista a certidão de fls.15-verso, o autor tomou ciên-
cia da sentença proferida pela Juíza Leiga na data de
15 de Outubro. Inconformado com a referida decisão, interpôs
recurso, porém, pelo que se observa no protocolo
(fls.22), excedendo-se ao prazo legal, motivo pelo qual deixo
de receber o referido recurso por ser interpestivo”
Adv(s) OSVALDO MARQUES DE SOUZA, CARLOS RO-
BERTO DE SOUZA

042  2003.0000150-7/0 - Processo de Conhecimento  FERNAN-
DO AUGUSTO GRASSI X VALDIR
    NARBERLLI
Retificando a publicação da relação 11/2004, de 01/11/2004,
D.J. nº6737, às pg.163: onde leu-se “sentença
julgando procedente o pedido do requerido” leia-se “Isto posto
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por
Fernando Augusto Grassi em face de Valdir Nardelli para con-
denar o reclamado ao pagamento da importância de
R$2.505,00, com juros e correção monetária desde a citação”.
Adv(s) ANTONIO CARLOS BASTAZINI, PETRUCIO GUER-
RA

043  2003.0000184-7/0 - Execução Título Extrajudicial  CAR-
LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X
    FERNANDA FRANCISCO LUIZ (E OUTRO)
Redesignação de Audiência de Instrução e Julgamento as 18:00
do dia 08/03/2005
Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS, CLAUDIO
UBIRATAN ADER COSTA, PAOLA DANIELI COSTA

044  2003.0000215-2/0 - Processo de Conhecimento  ARLETE
DE LIZ SANTOS X GLOBAL TELECOM
    S/A
“Intime-se a parte credora, Global Telecom S/A, para que se
manifeste quanto à proposta feita pela reclamante, ora
devedora, à fls.94".
Adv(s) CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, RO-
BERTA BARROZO BAGLIOLI, KELLY CHRISTINA
FERNANDES

045  2003.0000223-0/0 - Processo de Conhecimento  SILVES-
TRE PAUL JUNIOR X FLAVIO BERTON
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE esta reclamação proposta por Silvestre Paul Junior
contra Flavio Berton, exclusivamente para autorizar seja expe-
dido oficio ao Detran para fins de Comunicação de
Transferencia.
Outrossim, JULGO IMPROCEDENTE, os pedidos de transfe-
rencias do débito das multas, das penalidades das
infrações cometidas e demais cominações administrativas bem
como o pedido de indenização por dano moral.

Adv(s) KARIMEN MELO WEISS LIU, CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA CASAGRANDE

046  2003.0000257-0/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
KNUPP X GAMA VEÍCULOS
“Tendo em vista o retorno da correspondência enviada ao au-
tor, intime-se o procurador do mesmo, constituído às
fls.23, para que se manifeste quanto à certidão do Oficial de
Justiça de fls.56"
Adv(s) MARCELO TREVISAN TAMBOSI, WILSON JOSE
DOS SANTOS, DEULSISE UBALDO FERREIRA DOS
SANTOS, MARILENE TREVISAN

047  2003.0000268-2/0 - Processo de Conhecimento  INEZ
TEIXEIRA ROSA DIAS ME X WILLIAN
    AURELIO JANUARIO
Sentença julgando procedente o pedido do requerente
Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

048  2003.0000273-4/0 - Processo de Conhecimento  SEBAS-
TIAO DOS SANTOS ARAUJO X JOSE
    MANOEL DA ROCHA ME.
“Por tempestivo recebo o recurso acostado às fls.65/72, em seu
efeito devolutivo. Ao apelado para suas
contra-razões no prazo legal”
Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS, SIMONE
STOIANI NERCOLINI

049  2003.0000288-4/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG
JA WOO X BERNARDINA CECILIA VELHO
“Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da res-
posta do ofício encaminhado ao Banco Itaú”
Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

050  2003.0000307-5/0 - Execução Título Extrajudicial  AL-
CINDO LINO MARTINS X ELIZABETE
    MONTEIRO
“... portando, cabe à parte exequente obter informações do en-
dereço residencial, onde então possa ser a devedora
devidamente citada”
Adv(s) RUTH DA COSTA GANDOLFO

051  2003.0000358-1/0 - Processo de Conhecimento  DILMAR
AHMANN X MARIA DINACIR DISSENHA
    FAGUNDES
Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a re-
clamação formulada por Dilmar Ahmann contra Maria
Dinacir Dissenha Fagundes diante da absoluta ausencia de pro-
va dos fatos alegados, bem como, JULGO EXTINTO
o pedido contraposto de Maria Dinacir Dissenha Fagundes con-
tra Dilmar Ahmann com flucro no art. 3º, §2º
combinado com o art. 51, II da lei 9099/95.
Adv(s) MARIA MERCEDES UBA

052  2003.0000412-7/0 - Processo de Conhecimento  GERAL-
DO SILINO PEREIRA X VALDECIR
    TEIXEIRA (E OUTRO)
“Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto ao pros-
seguimento do feito e execução”
Adv(s) ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER

053  2003.0000485-9/0 - Processo de Conhecimento  ANIBAL
CORDEIRO DOS SANTOS X
    SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
“Deixo de receber o presente recurso, julgando-o desde logo
deserto...”
Adv(s) ROBSON FARI NASSIN, IVAN KRUGER, CELSO
CARNEIRO DO AMARAL, ANDREA MORAES
SARMENTO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, MARCIA
GALEAZZI CAXAMBU

054  2003.0000552-0/0 - Execução Título Extrajudicial  MAR-
COS RODRIGUES CHAGAS X NICOLAS
    PIERRE ROGER RAMAX
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) EDNO PEZZARINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLI-
ELMI ROSSO

055  2003.0000587-2/0 - Processo de Conhecimento  ROMEU
DE BARROS JUNIOR X AUTO STORE
    COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) EDNO PEZZARINI JUNIOR

056  2003.0000602-6/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-
TERIAIS DE CONSTRUÇÃO BOZZA LTDA X
    BERNADETE DE L. O. DE PAULA
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) EDNO PEZZARINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLI-
ELMI ROSSO

057  2003.0000621-6/0 - Execução Título Extrajudicial  EDI-
VAN FRANCISCO HOMIAK X LOURIVAL
    AUGUSTO XAVIER
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) EDNO PEZZARINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLI-
ELMI ROSSO

058  2003.0000626-5/0 - Execução Título Extrajudicial  EDI-
SON R. DIESEL X JOSÉ TADEU ALVES DOS
    SANTOS
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to
Adv(s) EDNO PEZZARINI JUNIOR, MIRIAN LUCI GUGLI-
ELMI ROSSO

059  2003.0000635-4/0 - Processo de Conhecimento  JULIA
KRUPCZAK HOLTMANN X EVERTON LUIZ
    MACHADO

Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 17/

11/2004

Adv(s) MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN

TAMBOSI

060  2003.0000641-8/0 - Processo de Conhecimento  CAR-

LOS ALBERTO DOS SANTOS X MARIA

    CRISTINA LEAL

“Cumpra-se o V. Acórdão. Ciência as partes da baixa dos pre-

sentes para que requeiram o que entenderem

pertinente. Nada sendo solicitado, obeservadas as cautelas de

estilo, arquive-se”

Adv(s) THANYELLE GALMACCI, PLINIO ALOISIO BACH,

SHIRLEY ANA BARCAROL

061  2003.0000659-3/0 - Processo de Conhecimento  MATIAS

DE JESUS VIEIRA X MARIA OLINDA

    ROCHA BHER M.E.

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-

to

Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

062  2003.0000795-0/0 - Execução Título Extrajudicial  EDI-

SON R. DIESEL X EDNA COSTA F.

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-

to

Adv(s) EDNO PEZZARINI JUNIOR

063  2003.0000813-9/0 - Execução Título Extrajudicial  ER-

NESTO RODOLFO WIENS X SANDRA

    PACHECO DOS SANTOS

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-

to

Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

064  2003.0000815-2/0 - Execução Título Extrajudicial  CAR-

LOS ROBERTO JOSWIAK X ANDERSON

    AYRES MACHADO MOREIRA

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-

to

Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

065  2003.0000832-9/0 - Processo de Conhecimento  MARIA

ALICE VIEIRA DE LARA X ICATU

    HARTFORD SEGURO S/A

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-

to

Adv(s) CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER, CARLOS

ALBIRONE TOAZZA, IGOR FILUS LUDKEVITCH,

VANIA REGINA MAMESSO LUDKEVITCH

066  2003.0000833-0/0 - Processo de Conhecimento  REGI-

NALDO GIOVANI VIEIRA X MARIEMA

    RAQUEL MENDES DE OLIVEIRA

“Julgo pela IMPROCEDENCIA do pedido formulado pelo re-

clamante. Outrossim, reconheço PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido contraposto formulado pela reclama-

da”.

Adv(s) REGINALDO GIOVANI VIEIRA

067  2003.0000952-0/0 - Processo de Conhecimento  TORNE-

ARIA MERENDA LTDA X LOJA DO

    COMPRENSOR EQUIPAMENTOS E

    FERRAGENS LTDA (E OUTRO)

Sentença julgando improcedente o pedido do requerente e pro-

cedente o pedido contraposto

Adv(s) ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES, LUIZ AL-

BERTO MARIM

068  2003.0000986-0/0 - Processo de Conhecimento  MAR-

CELO EVANGELISTA PRATES (E OUTRO) X

    CLAUDIO ROLIN SUBTIL

“Cumpra-se o V. Acórdão. Ciências as partes da baixa dos pre-

sentes para que requeiram o que entenderem

pertinente. Nada sendo solicitado, observadas as cautelas de

estilo, arquive-se”

Adv(s) IVO BRUGNOLO MACEDO, KLEBER ANTONIO

TOFFALINI FERREIRA

069  2004.0000077-7/0 - Processo de Conhecimento  ORION

STATION ASSESSORIA EMPRESARIAL X

    ANDREIA HITOMI KICHISE (E OUTRO)

“Intime-se a parte autora para que dê integral cumprimento ao

contido no item 1 do despacho de fls.57, no sentido

de indicar o correto endereço de ambos os requeridos e não de

apenas um deles”

Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS
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070  2004.0000085-4/0 - Processo de Conhecimento  JULIA

KRUPCZAK HOLTMANN X ALOIR

    MACHADO

Sentença julgando procedente o pedido do requerente

Adv(s) MARILENE TREVISAN, MARCELO TREVISAN

TAMBOSI

071  2004.0000117-1/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG

JA WOO X ANGEL LOUISE RIBEIRO

“Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da res-

posta dos ofícios”

Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR

072  2004.0000253-8/0 - Execução Título Extrajudicial  YUNG

JA WOO X LUCIMARA MARTINS

“Manifeste-se a parte autora no sentido de indicar o correto

endereço da executada”.

Adv(s) FERNANDA PALUDO, ADELINO VENTURI JUNI-

OR

073  2004.0000346-2/0 - Processo de Conhecimento  ARYOS-

VALDO ALVES DOS SANTOS X MARIO

    CECHELLA JUNIOR (E OUTRO)

“Converto o feito em diligências para que sejam intimados os

reclamados por meio de seu procurador afim de que

no prazo de 5 dias, sejam entregues copias de identidade civil,

ou certidão de nascimento do Sr. Mario Cechella Jr.

(filho). Outrossim, deverão apresentar em audiência cópia da

declaração do imposto de renda do Sr. Mário Cechella

(pai), referente ao ano de 2003 e 2004, ou certidão de isento”.

Adv(s) RODOLFO VON MULLER BERNECK

074  2004.0000634-8/0 - Processo de Conhecimento  CAR-

LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X VIDEO

    LOCADORA RAIO DE SOL

“...Diante de tal situação, intime-se o autor para que esclareça

e comprove que relação o Sr. Gerson Tadeu Moteiro

tem com a empresa reclamada”.

Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

075  2004.0000644-9/0 - Processo de Conhecimento  VITOR

PAULO KANAN X ELIAS DAOUD EL

    CHOOK (E OUTRO)

Retificando a publicação da relaçaõ 11/2004, de 01/11/2004,

D.J. nº6737, às pg.164: onde leu-se “sentença

julgando procedente o pedido do requerido” leia-se “Em face

do exposto JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado por Vitor Paulo Kanan contra Elias Daoud El Chok

e David Antonio El Chok,  condenando os reclamados

ao pagamento do valor das notas promissórias,devidamente

atualizado monetariamente e acrescido dos juros

legais desde a citação”.

Adv(s) FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, GERALDO DE

OLIVEIRA

076  2004.0000648-6/0 - Processo de Conhecimento  JORGE

PAULO DE SOUZA X MARGARIDA HOFF

“Tendo em vista encontrar-se o reclamante recolhido à prisão...

deverá o patrono esclarecer se já houve decisão

definitiva no processo criminal, ou até condenação sujeita a

recurso, uma vez que permanecendo preso não poderá

ser parte neste procedimento conforme art.8º da Lei9.099/95"

Adv(s) ANTONIO SBANO, ANTONIO SBANO JUNIOR,

TANIA MARA SBANO WITKOWSKI, EDISON FOGACA

DA SILVA

077  2004.0000679-0/0 - Execução Título Extrajudicial  ADRI-

ANO GALDINO X RENOVADORA DE PNEUS

    MERCURIO LTDA (E OUTRO)

“Primeiramente, comprove a parte exequente a propriedade dos

veículos indicados no petitório retro”

Adv(s) JOAO INACIO CORDEIRO

078  2004.0000718-3/0 - Processo de Conhecimento  ORION

STATION ASSESSORIA EMPRESARIAL X

    GEOLAR ANTONIO TEIXEIRA

“Defiro o desentranhamento dos docuemtnos, devdno os mes-

mos serem substituídos por fotocópias”

Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

079  2004.0000799-2/0 - Execução Título Extrajudicial  ADRI-

ANO GALDINO X RENOVADORA DE PNEUS

    MERCURIO LTDA (E OUTRO)

“Primeiramente, comprove a parte exequente a propriedade dos

veículos indicados no petitório retro”

Adv(s) JOAO INACIO CORDEIRO

080  2004.0000809-4/0 - Processo de Conhecimento  CAR-

LOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS X

    MARCOS A. CRISPIM PINTO

Sentença julgando procedente o pedido do requerente

Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

081  2004.0000817-1/0 - Processo de Conhecimento  JEMER-

SON AJASSE FRANCO DE GODOY ME X

    CLAUDIO LUCIANO PRÉCOMA

Sentença julgando procedente o pedido do requerente

Adv(s) DARLISA DA SILVA

082  2004.0000820-0/0 - Processo de Conhecimento  FELICI-

ANO DE ARAUJO FILHO (E OUTRO) X

    PETRUCIO GUERRA

‘’... enquanto Feliciano se recusa a comparecer em audiência

... cabe, portanto, que a Sra. Sandra dê

prosseguimento exclusivamente à sua pretensão, manifestan-

do-se à dua pretensão.’

Adv(s) LUCELIA LACERDA DA SILVA, PETRUCIO GUER-

RA

083  2004.0000955-1/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ

CARLOS DURANTE GOULART X BV

    FINANCEIRA S/A C. F. I.

“Intime-se o autor para que se manifeste no prazo de 5 dias

sobre os documentos juntados pela financeira”

Adv(s) FABIANO DA ROSA, ADRIANA EVELINA PISA

GRUDZIEN, SANDRA APARECIDA BORITZA

084  2004.0001056-2/0 - Execução Título Extrajudicial  MA-

TIAS DE JESUS VIEIRA X MADESTIK

    MADEIRAS LTDA

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE os embargos do

devedor interpostos por MADESTIK MADEIRAS

LTDA, o que faço julgando antecipadamente nos termos do art.

330, I do CPC, e combinado com os demais

dispositivos já citados, reconhecer o excesso de execução, de

modo a determinar que a divida original é

reconhecidamente de R$ 1250,00, declarando nulo o calculo

da atualização de fls. 19.

Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS, ALINE

LAMPERT ROCHA PAGLIOSA

085  2004.0001356-2/0 - Execução Título Extrajudicial  ELI-

NEO ZANON X ADRIANE CRISTINA

    CROZETTA (E OUTRO)

Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-

to

Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

086  2004.0001580-4/0 - Execução Título Extrajudicial  INEZ

TEIXEIRA ROSA DIAS ME X ERIVALDO

    GABRIEL DA SILVA JUNIOR

“Defiro o desentranhamento dos documentos, devendo os mes-

mos serem substituídos por fotocópias”

Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS

087  2004.0001646-1/0 - Embargos de Terceiros  PAULO FER-

REIRA LEÃO X JOSE CARLOS

    SOARES DA COSTA

“Recebo os presentes embargos de terceiro. Intime-se o embar-

gado para que apresente impugnação no prazo de

10 dias”

Adv(s) CELSO FERNANDO GUTMANN, JOSIANE

TRINKEL

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO VENTURI JUNIOR 0092001.0000045-0/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 0102001.0000048-5/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 0162001.0000218-6/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 0192002.0000106-6/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 0302002.0000444-8/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 0402003.0000051-9/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 0492003.0000288-4/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 0712004.0000117-1/0

ADELINO VENTURI JUNIOR 0722004.0000253-8/0

ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 0112001.0000051-5/0

ADRIANA EVELINA PISA GRUDZIEN 0832004.0000955-1/0

ALBERTO SILVA GOMES 0172002.0000030-2/0

ALINE LAMPERT ROCHA PAGLIOSA 0842004.0001056-2/0

ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 0052000.0000022-1/0

ANA WILMA GUIDELLI 0222002.0000238-0/0

ANDREA MORAES SARMENTO 0532003.0000485-9/0

ANTONIO CARLOS BASTAZINI 0212002.0000224-0/0

ANTONIO CARLOS BASTAZINI 0422003.0000150-7/0

ANTONIO SBANO 0011998.0000002-7/0

ANTONIO SBANO 0342002.0000642-4/0

ANTONIO SBANO 0762004.0000648-6/0

ANTONIO SBANO JUNIOR 0011998.0000002-7/0

ANTONIO SBANO JUNIOR 0342002.0000642-4/0

ANTONIO SBANO JUNIOR 0762004.0000648-6/0

ANTONIO SERGIO PALU FILHO 0332002.0000638-6/0

ARDENUZ MACAGNAN 0011998.0000002-7/0

AUGUSTINHO DA SILVA 0362002.0000714-5/0

BENJAMIM MANOEL ZANATTA 0332002.0000638-6/0

CAMILE SANTOS DE SOUZA 0352002.0000655-6/0

CARLA LINHARES MEYER 0312002.0000566-5/0

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

CASAGRANDE 0452003.0000223-0/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0011998.0000002-7/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0031999.0000052-3/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0342002.0000642-4/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0372003.0000028-9/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0392003.0000047-9/0

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 0652003.0000832-9/0

CARLOS GUSTAVO NOGARI ANDRIOLI 0222002.0000238-0/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0432003.0000184-7/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0472003.0000268-2/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0482003.0000273-4/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0612003.0000659-3/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0632003.0000813-9/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0642003.0000815-2/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0692004.0000077-7/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0742004.0000634-8/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0782004.0000718-3/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0802004.0000809-4/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0842004.0001056-2/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0852004.0001356-2/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 0862004.0001580-4/0

CARLOS ROBERTO DE SOUZA 0412003.0000126-5/0

CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 0011998.0000002-7/0

CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 0031999.0000052-3/0

CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER 0652003.0000832-9/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA

ANDRIOLI 0222002.0000238-0/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA

ANDRIOLI 0442003.0000215-2/0

CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON 0382003.0000035-4/0

CELSO CARNEIRO DO AMARAL 0532003.0000485-9/0

CELSO FERNANDO GUTMANN 0872004.0001646-1/0

CLAUDIO UBIRATAN ADER COSTA 0432003.0000184-7/0

DARLISA DA SILVA 0812004.0000817-1/0

DEULSISE UBALDO FERREIRA DOS

SANTOS 0462003.0000257-0/0

EDISON FOGACA DA SILVA 0762004.0000648-6/0

EDNO PEZZARINI JUNIOR 0322002.0000630-0/0

EDNO PEZZARINI JUNIOR 0542003.0000552-0/0

EDNO PEZZARINI JUNIOR 0552003.0000587-2/0

EDNO PEZZARINI JUNIOR 0562003.0000602-6/0

EDNO PEZZARINI JUNIOR 0572003.0000621-6/0

EDNO PEZZARINI JUNIOR 0582003.0000626-5/0

EDNO PEZZARINI JUNIOR 0622003.0000795-0/0

EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 0052000.0000022-1/0

EGYDIO MARQUES DIAS NETTO 0382003.0000035-4/0

ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS 0262002.0000335-2/0

EMERSON EDUARDY SENKO 0072000.0000058-2/0

FABIANO DA ROSA 0832004.0000955-1/0

FERNANDA PALUDO 0722004.0000253-8/0

FERNANDO DE  OLIVEIRA SIKORSKI 0142001.0000192-9/0

FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0752004.0000644-9/0

FRANCIELI LAHUD DE LIMA 0352002.0000655-6/0

GERALDO DE OLIVEIRA 0752004.0000644-9/0

GERALDO MUNHOZ DE MELLO 0362002.0000714-5/0

GUILHERME MANNA ROCHA 0142001.0000192-9/0

HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR 0142001.0000192-9/0

IGOR FILUS LUDKEVITCH 0652003.0000832-9/0

ISABELA MANSUR SPERANDIO 0362002.0000714-5/0

IVAN KRUGER 0532003.0000485-9/0

IVO BRUGNOLO MACEDO 0682003.0000986-0/0

IVO DYNIEWICZ 0332002.0000638-6/0

JAMES ELI DE OLIVEIRA 0021999.0000026-4/0

JANAINA THEULEN ZAGONEL 0252002.0000331-0/0

JANAINA THEULEN ZAGONEL 0272002.0000362-0/0

JANAINA THEULEN ZAGONEL 0282002.0000364-6/0

JANAINA THEULEN ZAGONEL 0292002.0000366-2/0

JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE 0152001.0000205-4/0

JOAO CARLOS FLOR 0122001.0000141-4/0

JOAO INACIO CORDEIRO 0772004.0000679-0/0

JOAO INACIO CORDEIRO 0792004.0000799-2/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 0352002.0000655-6/0

JOSE CARLOS ALVES SILVA 0172002.0000030-2/0

JOSE ROBERTO SPERANDIO 0362002.0000714-5/0

JOSE RODRIGUES VIEIRA 0232002.0000263-1/0

JOSÉ VIEIRA DE SOUSA 0021999.0000026-4/0

JOSIANE TRINKEL 0872004.0001646-1/0

JULIANE SELENA PERBONI MAFALDA 0152001.0000205-4/0

KARIMEN MELO WEISS LIU 0452003.0000223-0/0

KAROLINE WINTER WIENS 0402003.0000051-9/0

KELLY CHRISTINA FERNANDES 0442003.0000215-2/0

KLEBER ANTONIO TOFFALINI

FERREIRA 0682003.0000986-0/0

LETICIA MENDES DE OLIVEIRA

CUENCA 0262002.0000335-2/0

LIBIAMAR DE SOUZA 0222002.0000238-0/0

LUCELIA LACERDA DA SILVA 0822004.0000820-0/0

LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA 0232002.0000263-1/0

LUIZ ALBERTO MARIM 0672003.0000952-0/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 0172002.0000030-2/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0532003.0000485-9/0

MARCELO TORTOZA BIGNELLI 0242002.0000309-3/0

MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0042000.0000008-6/0

MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0062000.0000023-0/0

MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0462003.0000257-0/0

MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0592003.0000635-4/0

MARCELO TREVISAN TAMBOSI 0702004.0000085-4/0

MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0532003.0000485-9/0

MARCIA JACQUELINE VIEIRA SIMOES 0142001.0000192-9/0

MARIA LUCI SUCLA 0082000.0000086-8/0

MARIA MERCEDES UBA 0222002.0000238-0/0

MARIA MERCEDES UBA 0512003.0000358-1/0

MARILENE TREVISAN 0042000.0000008-6/0

MARILENE TREVISAN 0062000.0000023-0/0

MARILENE TREVISAN 0462003.0000257-0/0

MARILENE TREVISAN 0592003.0000635-4/0

MARILENE TREVISAN 0702004.0000085-4/0

MARILU FERREIRA 0382003.0000035-4/0

MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 0542003.0000552-0/0

MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 0562003.0000602-6/0

MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 0572003.0000621-6/0

MIRIAN LUCI GUGLIELMI ROSSO 0582003.0000626-5/0

MOACIR DE CASTRO FARIA 0132001.0000145-7/0

MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA 0031999.0000052-3/0

NARA ELAINE XAVIER DA SILVA 0362002.0000714-5/0

NELSON CASTANHO MAFALDA 0152001.0000205-4/0

NIVALDO MARTINS 0322002.0000630-0/0

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0072000.0000058-2/0

OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0412003.0000126-5/0

PAOLA DANIELI COSTA 0432003.0000184-7/0

PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 0021999.0000026-4/0

PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 0052000.0000022-1/0

PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO 0382003.0000035-4/0

PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 0352002.0000655-6/0

PETRUCIO GUERRA 0422003.0000150-7/0

PETRUCIO GUERRA 0822004.0000820-0/0

PLINIO ALOISIO BACH 0602003.0000641-8/0

REGINALDO GIOVANI VIEIRA 0072000.0000058-2/0

REGINALDO GIOVANI VIEIRA 0662003.0000833-0/0

ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0442003.0000215-2/0

ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA 0122001.0000141-4/0

ROBSON FARI NASSIN 0532003.0000485-9/0

RODOLFO VON MULLER BERNECK 0732004.0000346-2/0

ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES 0182002.0000080-9/0

ROSANA MARIA VIDOLIN MARQUES 0672003.0000952-0/0

ROSELI MARIA NEIVA DE LIMA

MULLER 0522003.0000412-7/0

ROSEMARY RIOS BUZZI 0202002.0000223-2/0

RUTH DA COSTA GANDOLFO 0502003.0000307-5/0

SANDRA APARECIDA BORITZA 0832004.0000955-1/0

SHIRLEY ANA BARCAROL 0602003.0000641-8/0

SIMONE STOIANI NERCOLINI 0482003.0000273-4/0

TANIA MARA SBANO WITKOWSKI 0762004.0000648-6/0

TELMO DORNELLES 0362002.0000714-5/0

THANYELLE GALMACCI 0602003.0000641-8/0

VALDINEI SANTOS SILVA 0312002.0000566-5/0

VANIA REGINA MAMESSO

LUDKEVITCH 0652003.0000832-9/0

VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 0352002.0000655-6/0

WILSON JOSE DOS SANTOS 0462003.0000257-0/0



304304304304304 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 4177/04

AVISO Nº 776/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 02/2004, oriundo da 4ª
Promotoria de Justiça da comarca de Apucarana, instaurado a
fim de apurar possível infração ambiental pelo corte de árvores
na FECEA - Faculdade de Ciências Econômicas de Apucarana,
sem o licenciamento do Instituto Ambiental do Paraná.

Curitiba, 11 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9727/04

AVISO Nº 785/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 12/2002, oriundo da Promotoria de Justiça da
comarca de Nova Esperança, instaurado a fim de apurar possí-
veis irregularidades detectadas pelo Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, referente ao Poder Legislativo do Município
de Uniflor, no Exercício financeiro do ano de 2000.

Curitiba, 11 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolos nºs.
10657/04, 6582/04, 6574/04, 6713/04 e 6583/04

AVISO Nº 786/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 127/1999 e Procedimento Administrativo nº
136/2004, oriundo do Centro de Apoio Operacional das Pro-
motorias de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público, instau-
rado a fim de apurar o não pagamento pelo Estado do Paraná
de Precatórios requisitórios, em que são requerentes: Apareci-
da do Carmo Antoniacomi, Antônio Pereira dos Santos, Guio-
mar Chaves dos Santos, Santinor Rodrigues de Lima e Maria
Alves Pereira.

Curitiba, 15 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 18112/03

AVISO Nº 787/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 002/2003, oriundo da Promotoria
de Justiça da comarca de Tibagi, instaurado a fim de apurar o
não pagamento de precatório TRT nº 469/2000 pelo Município
de Tibagi, onde é requerente Isaias de Jesus Félix.

Curitiba, 18 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 18114/03

AVISO Nº 788/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 002/2000, oriundo da Promotoria
de Justiça da comarca de Tibagi, instaurado a fim de apurar
possível irregularidade pelo uso de maquinários da Prefeitura
para retirar terra e terraplanar terrenos pertencentes a particu-
lar.

Curitiba, 18 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 19237/03

AVISO Nº 789/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 23/2002, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça
da comarca de Campo Mourão, instaurado a fim de apurar pos-
sível superfaturamento na compra de bens de consumo por par-
te dos municípios de Janiópolis, Luiziana e Campo Mourão,
junto à empresa Brasmed – Distribuidora de Medicamentos Ltda.

Curitiba, 18 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 2212/04

AVISO Nº 790/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 01/1999, oriundo da Promotoria de Justiça da
comarca de Astorga, instaurado a fim de apurar supostas irre-
gularidades na convocação e nomeação de Edvaldo Lunhani,
em concurso público municipal, realizado na cidade de Itape-
ruçu, para o provimento de cargo de técnico de contabilidade.

Curitiba, 18 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 6365/04

AVISO Nº 791/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 02/2003, oriundo da 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de Castro, instaurado a fim
de apurar denúncia de que a empresa Batávia S/A – Usina de
Beneficamento, situada na cidade de Carambeí, estaria produ-
zindo produtos alimentícios em desconformidade com as nor-
mas regulamentares de fabricação e distribuição.

Curitiba, 18 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 8889/04

AVISO Nº 792/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 077/2000, oriundo da Promotoria de Justiça de
Proteção ao Patrimônio Público da comarca de Curitiba, ins-
taurado a fim de apurar eventuais irregularidades relacionadas
ao Comitê Disciplinar e ao corpo funcional do BANESTADO
S/A.

Curitiba, 18 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SAINT-CLAIR HONORA-
TO SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 8887/04

AVISO Nº 793/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 035/1997, oriundo da Promotoria
de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado a fim de apurar eventual esquema privile-
giado que funcionava no BANESTADO em favor da empresa
CAPACITY Consultoria e Treinamento Ltda.

Curitiba, 18 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA GERALDO DA ROCHA
SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 17706/03

AVISO Nº 794/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 02/1996, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de Guaíra, instaurado a fim de apurar eventuais
irregularidades na admissão de servidores públicos pelo Muni-
cípio de Guaíra, nas Administrações dos Prefeitos Manoel

Barbosa Rodrigues e Ada Mafalda Benassi Silveira.

Curitiba, 18 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolos nºs. 11736/04 e 11867/99

AVISO Nº 795/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 04/1999, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de Maringá, instaurado a fim de apurar eventuais
irregularidades na
admissão de pessoal no ano de 1998 no serviço público do
Município de Maringá, com possível infringência ao art. 37, §§
2º e 4º da Magna Carta Federal.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 6341/04

AVISO Nº 815/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 40/2001, oriundo da 4ª
Promotoria de Justiça da comarca de Apucarana, instaurado a
fim de apurar possível poluição ambiental pelo despejo de es-
goto industrial no córrego Ouro Fino, provocada pela IPASA -
Indústria de Papel S/A.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 11824/04

AVISO Nº 830/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 09/2001, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Santa Helena, instaurado
a fim de apurar possível ocorrência de irregularidades no con-
trato celebrado entre o Município de Santa Helena e Roberto
Galvani, para prestação de serviços de acompanhamento e as-
sessoria técnica e contábil.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14499/04

AVISO Nº 836/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 02/2002, oriundo da
Promotoria de Justiça da comarca de Coronel Vivida, instaura-
do a fim de apurar possível poluição ambiental causada pela
empresa San Rafael Sementes e Cereais Ltda., pela liberação
de partículas poluidoras do ar.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9486/04

AVISO Nº 839/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 045/2004, oriundo da Promotoria
de Justiça de Proteção à Saúde da comarca de Curitiba, instau-
rado a fim de apurar denúncia de que haveria um aparelho de
raio-x abandonado no jardim do Hospital Santa Ana.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

pROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR
conselheirO relator

Protocolos nºs 9987/04 e 11500/01

AVISO Nº 844/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 037/2001, oriundo da 7ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a fim de

apurar possível irregularidade no pagamento pelo Município
de Cascavel de despesas com lanche em encontro de primeiras
damas, ocorrido no município no dia 06 de julho de 1999.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 9992/04

AVISO Nº 847/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 274/2000, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar possível irregularidade na contratação sem concurso
público, pelo Município de Foz do Iguaçu de J.F.de M. para a
função de operário, sendo os serviços prestados no período de
31/01/1993 a 31/01/1994.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12429/04

AVISO Nº 865/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento s/nº, oriundo da 1ª Promotoria de Justiça da comar-
ca de Ibiporã, instaurado a fim de apurar possível irregularida-
de em concurso público para o provimento do cargo de profes-
sora de Ibiporã, no ano de 2002.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 12483/04

AVISO Nº 870/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 033/2004, oriundo da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar possíveis irregularidades na falta de publicidade por
parte da UNIOESTE – Universidade do Oeste do Paraná, no
processo seletivo para transferência externa no ano de 2004.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13163/04

AVISO Nº 872/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 01/2004, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça
da comarca de Marechal Cândido Rondon, instaurado a fim de
apurar possível descumprimento de obrigação de reparação/
compensação de danos ambientais na Base Náutica de Entre
Rios do Oeste.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13164/04

AVISO Nº 874/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 07/2004, oriundo da 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Marechal Cândido Rondon, ins-
taurado a fim de apurar notícia de que a empresa Indústria e
Comércio de Frios Peixe Bom Ltda., estaria realizando ativida-
des lesivas ao meio ambiente pelo lançamento de efluentes lí-
quidos fora dos parâmetros legais. .
Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR
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Protocolo nº 13155/04

AVISO Nº 876/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 148/2004, oriundo da Promotoria
de Justiça de Proteção à Saúde da comarca de Curitiba, instau-
rado a fim de apurar a existência de Médico Clínico Geral na
Unidade de Saúde Vila Diana.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13180/04

AVISO Nº 878/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimentos Investigatórios Preliminares nº 01/1995 e 02/1998,
oriundos da Promotoria de Justiça da comarca de Icaraíma, ins-
taurado a fim de apurar a responsabilidade e dimensão dos da-
nos causados ao meio ambiente nas Ilhas dos Rios Paraná e
Ivaí, localizados no município de Icaraíma.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13165/04

AVISO Nº 879/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 04/2001, oriundos da 7ª
Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de apurar possíveis irregularidades no pagamento de fune-
rais pela Prefeitura Municipal de Lindoeste.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 8355/04

AVISO Nº 880/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 068/2002-B, oriundos da Promo-
toria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca
de Curitiba, instaurado a fim de apurar possíveis irregularida-
des na licitação nº 036/95, realizada pela TELEPAR, para con-
tratação de serviços de vigilância e segurança.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 18109/03

AVISO Nº 882/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 01/2003, oriundos da
Promotoria de Justiça da comarca de Sertanópolis, instaurado
a fim de apurar possíveis irregularidades relativas a gratifica-
ção natalina e RAIS dos funcionários que figuraram em folhas
de pagamento da autarquia SERMUSA – Serviço Municipal de
Saúde de Sertanópolis, no ano de 2001.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 7634/04

AVISO Nº 883/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 04/2001, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de Rolândia, instaurado a fim de apurar possíveis
irregularidades na aplicação dos recursos do FUNDEF pela
Prefeitura Municipal de Rolândia, no ano de 2000.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 6418/04

AVISO Nº 885/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 578/2002, oriundos da 8ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Foz do Iguaçu, instaurado a fim
de apurar possíveis irregularidades em propaganda relativa ao
produto Fybersan, destinado a emagrecimento rápido.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13159/04

AVISO Nº 887/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 63/1997, oriundos do Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção à
Saúde, instaurado a fim de acompanhar a efetivação das dispo-
sições contidas nas Resoluções nºs. 32, 33, 35 e 36/97, do Con-
selho Estadual de Saúde do Paraná.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13160/04

AVISO Nº 889/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento de peças extraí-
das dos Autos de nº 02/2001, oriundos da 1ª Promotoria de
Justiça da comarca de Maringá, instaurado a fim de apurar even-
tual enriquecimento ilícito e danos ao erário público pelos ser-
vidores públicos L.A.P., J.A.S., R.C.B. e J.M.G. e outros, os
quais foram beneficiados com importâncias oriundas dos co-
fres públicos da Prefeitura Municipal de Maringá, através da
emissão de cheques nominais à própria Caixa Econômica e/ou
à referida Municipalidade, com posterior depósitos nas suas
contas bancárias.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13221/04

AVISO Nº 891/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 011/2003, oriundos da 2ª Promo-
toria de Justiça da comarca de Paranavaí, instaurado a fim de
apurar possível infração ambiental perpetrado pela pessoa jurí-
dica denominada Fazenda Santa Nice Ltda., decorrente da ex-
ploração de área de preservação permanente, mediante ativida-
des agropastoris às margens do ribeirão do Lica, sito no muni-
cípio de Amaporã.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolos nºs. 13222/04 e 8038/98.

AVISO Nº 892/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 04/1999, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de Colorado, instaurado a
fim de apurar possível irregularidade na acumulação de cargo
de Secretário Municipal de Administração e de Secretário da
Extensão do Campus Avançado da UEL, pelo então Vice-Pre-
feito do Município de Colorado no ano de 1997

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13859/04

AVISO Nº 894/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data

desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 05/1999, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de Colorado, instaurado a
fim de apurar possível irregularidade na emissão de cheque
particular pelo tesoureiro da Prefeitura Municipal de Colora-
do, para pagamento de 1/3 de férias de servidor público na data
de 24/10/1997.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13862/04

AVISO Nº 896/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 017/2001, oriundos da
7ª Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de investigar possível fraude na realização de licitação para
aquisição pela Prefeitura Municipal de Cascavel, de veículo de
passeio de propriedade do Prefeito, na gestão 89/92.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13863/04

AVISO Nº 897/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 28/2001, oriundos da
7ª Promotoria de Justiça da comarca de Cascavel, instaurado a
fim de avaliar eventual inconstitucionalidade de lei que apro-
vou o remanejamento do orçamento municipal de Cascavel, para
o exercício de 2000.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13871/04

AVISO Nº 899/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 04/1995, oriundos da
Promotoria de Justiça da comarca de Santa Helena, instaurado
visando apurar infração ambiental perpetrada por A.J.B. e D.A.,
consistente em impedir a regeneração natural de área embarga-
da pelo uso intensivo agropastoril, na localidade denominada
Linha Aparecidinha no distrito de São Clemente.

Curitiba, 03 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13875/04

AVISO Nº 901/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 02/2001, oriundos da
Promotoria de Justiça da comarca de Santa Helena, instaurado
visando apurar possível infração ambiental consistente em uso
de fogo em área de preservação permanente, perpetrado por
Renato Zimpel, na localidade denominada Linha Barrafunda,
município de São José das Palmeiras.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14094/04

AVISO Nº 904/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 06/2001, oriundos da
Promotoria de Justiça da comarca Xambrê, instaurado visando
apurar eventual desvio de função no serviço público de Xam-
brê na gestão 2001/2004, pela condução de veículos por funci-
onários públicos da municipalidade, sem a devida e adequada
permissão ou habilitação.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14096/04

AVISO Nº 906/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 02/2000, oriundos da 2ª Promoto-
ria de Justiça da comarca Goioerê, instaurado visando apurar
possível irregularidade praticada pela Prefeitura de Moreira
Sales por adentrar na propriedade do Senhor Mauro de Olivei-
ra, cortando a cerca às margens da rodovia PR- 479, retirando
cascalho e pedras do local.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14367/04

AVISO Nº 909/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 05/2003, oriundos da Promotoria de Justiça da
comarca Francisco Beltrão, instaurado visando apurar possível
irregularidade no descumprimento de carga horária integral,
conforme norma do servidor público da Câmara Municipal de
Vereadores, pelo servidor público A.de A..

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14368/04

AVISO Nº 910/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 25/2001-A, oriundos da
22ª Promotoria de Justiça da comarca Londrina, instaurado vi-
sando apurar possível irregularidade na recusa de fornecimen-
to de cópia de procedimento, por parte do Presidente e da Pro-
curadora Jurídica da Câmara de Vereadores de Londrina, à re-
querente R.M.A, no ano de 2001.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14371/04

AVISO Nº 912/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 079/2004, oriundos da Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público da comarca de
Curitiba, instaurado visando apurar possíveis irregularidades
na realização de festas nas dependências da URBS, em horário
de expediente.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14360/04

AVISO Nº 913/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 11/2004, oriundos da 1ª
Promotoria de Justiça da comarca de Arapongas, instaurado
visando apurar possíveis irregularidades no procedimento lici-
tatório para aquisição de palmeiras imperiais, petúnias e cere-
jeiras pela Prefeitura Municipal de Arapongas.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA RALPH LUIZ VIDAL
SABINO DOS SANTOS

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 14364/04

AVISO Nº 915/04

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 08/2002, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça
da comarca de Francisco Beltrão, instaurado visando apurar
possíveis irregularidades na aquisição de mudas de pinus e eu
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calipto sem observância de processo licitatório, pelo Municí-
pio de Marmeleiro, no ano de 2000.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

PROCURADOR DE JUSTIÇA EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA

CONSELHEIRO RELATOR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1767

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14972/04-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ALESSANDRA SANDRI KLO-
CK DO PASSO 11 (onze) dias das férias relativas ao 2º período
de 2003, asseguradas pela Resolução nº 1463/04, tendo em vis-

ta a impossibilidade da concessão integral do período, em ra-

zão da imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruí-
dos a partir de 16 de novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora LUCIANA ANDRÉ JORDÃO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de SANTA HELENA,
durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 26 de outubro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1794

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16652/04-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora LUIZA HELENA NICKEL 1
(um) dia das férias relativas ao 1º período de 2004, asseguradas
pela Resolução nº 1715/04, tendo em vista a impossibilidade

da concessão integral do período, em razão da imperiosa ne-

cessidade do serviço, para ser usufruído em 1º de novembro do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor ALESSANDRO BETTEGA
ALMEIDA para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na comarca de PI-
NHÃO, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 28 de outubro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1802

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ODONÉ SERRANO JÚNIOR
para responder pelos serviços do Ministério Público na Foro
Regional de RIO BRANCO DO SUL da comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, a partir de 1º de novembro do ano
em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 29 de outubro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1803

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

R E V I G O R A R

a Resolução nº 1803/04, a partir da data da publicação do Ato
nº 187/04 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 29 de outubro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1810

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor RONALDO COSTA BRAGA
para, sem prejuízo do contido nas Resoluções números 1629/
04 e 1632/04, responder pelos serviços do Ministério Público
nas 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CASCAVEL,
a partir da data da publicação dos Atos números 188/04, 197/
04 e 199/04 e até o preenchimento do cargo de 13º Promotor de
Justiça da referida comarca.

Curitiba, 29 de outubro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1812

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16805/04-PGJ, re-
solve

I – C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor SÍLVIO APARECIDO DOS
SANTOS 1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de 2003,
asseguradas pela Resolução nº 1424/04, tendo em vista a im-

possibilidade da concessão integral do período, em razão da

imperiosa necessidade do serviço, para ser usufruído em 1º de
novembro do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LARISSA HAICK VITORAS-
SI BATISTIN para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria
de Justiça da comarca de CAPANEMA, durante as férias do
respectivo titular.

Curitiba, 1º de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1821

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16801/04-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora Substituta Doutora GEORGIA TAUIL NOBRE 11
(onze) dias das férias relativas ao 1º período de 2004, assegu-
radas pela Resolução nº 2423/03, tendo em vista a impossibili-

dade da concessão integral do período, em razão da imperiosa

necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir de 20 de
dezembro do ano em curso.

Curitiba, 1º de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1855

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUN-
TOS JURÍDICOS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JOSÉ APARECIDO DA CRUZ
para atuar nos Autos de Pedido de Providências protocolado
sob nº 17452/04-PGJ, relativo a comarca de MANDAGUARI,
bem como adotar as providências legais cabíveis.

Curitiba, 5 de novembro de 2004.

Luiz Eduardo Trigo Roncaglio
Subprocurador-Geral de Justiça

para Assuntos Jurídicos

RESOLUÇÃO Nº 1822

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16209/04-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

30 (trinta) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor CÂN-
DIDO FURTADO MAIA NETO para tratamento de sua saúde,
a partir de 15 de outubro do ano em curso.

II- D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores JOÃO MILTON SALLES,
MARIA NATALINA NOGUEIRA DE MAGALHÃES SAN-
TAROSA e ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responderem pelos servi-
ços do Ministério Público na 4ª Promotoria de Justiça da co-
marca de FOZ DO IGUAÇU, o primeiro no período de 15 de
outubro a 1º de novembro, a segunda no dia 3 de novembro e o
último a partir de 4 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 1º de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1839

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17125/04/04-PGJ,
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MICHELE NADER para com-
por a Banca Examinadora do Concurso Público destinado ao
provimento do cargo de Oficial de Justiça, a ser realizado na
comarca de CENTENÁRIO DO SUL.

Curitiba, 3 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1869

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E L E G A R  P O D E R E S

aos Promotores de Justiça Doutores GUILHERME DE ALBU-
QUERQUE MARANHÃO SOBRINHO, ARMANDO ANTO-
NIO SOBREIRO NETO, PAULO JOSÉ KESSLER e DOMIN-
GOS THADEU RIBEIRO DA FONSECA para atuarem na in-
vestigação criminal protocolada nesta Procuradoria-Geral de
Justiça sob o nº 12120/2004-MP/PR/PGJ.

Curitiba, 8 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1870

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16753/04-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor CLÁUDIO SIMINOVICH para
atuar nos Autos de Indenização nº 100/03 e apenso de efetiva-
ção de tutela antecipada nº 146/04, em trâmite na comarca de
SALTO DO LONTRA, em face do acolhimento da suspeição
argüida pelo Doutor RÉGIS ROGÉRIO VICENTE SARTORI.

Curitiba, 8 de novembro de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 131/2004

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 18 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3665 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MARINGÁ – 154ª Z.E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO NOVOS CAMINHOS
ADVOGADA: DRA. ADRIANA CRISTINA ZIRONDI RO-
CHA
RECORRIDO: COLIGAÇÃO VOTE CERTO
ADVOGADOS: DRS. MÁRCIA BIANCHI COSTA, LAURI-
CI PELEGRINI JÚNIOR, CEZAR FERRARI E MOACYR
JOSÉ DE OLIVEIRA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
REVISOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 22 de novembro de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 3662 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: TELÊMACO BORBA – 111ª Z.E.
RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIDOS PELO PROGRES-
SO DE TELÊMACO BORBA
ADVOGADO: DR. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO
RECORRIDO: MARCIO ARTUR DE MATOS
ADVOGADO: DR. THIAGO ROBERTO LOPES
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 462/2004

Dispõe sobre a utilização, guarda, controle na emissão on line
de títulos eleitorais e descarte dos formulários corresponden-
tes, na circunscrição do Estado do Paraná.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 10, inciso
XIV, do seu Regimento Interno, e considerando [a] o disposto
no § 1º, do art. 23, da Resolução-TSE nº 21.538/03, [b] o con-
tido no protocolo TRE/PR nº 11.265/2004, [c] tendo em vista a
necessidade de regulamentar a impressão da chancela na emis-
são on line de títulos eleitorais nas zonas eleitorais desta cir-
cunscrição, bem como os procedimentos de guarda dos formu-
lários correspondentes, controle na emissão desses documen-
tos e descarte daqueles inutilizados, [d] a rotatividade dos juí-
zes nas zonas eleitorais;

R E S O L V E

Art. 1º. A emissão dos títulos eleitorais, nas zonas eleitorais da
circunscrição do Estado do Paraná, será realizada com a im-
pressão da assinatura (chancela) do presidente do Tribunal
Regional Eleitoral, em substituição à assinatura do juiz eleito-
ral da zona.

§ 1º A chancela será impressa no momento da expedição do
título eleitoral.

§ 2º Após a emissão do título eleitoral e antes da sua pronta
entrega ao eleitor, a chefia de cartório/central de atendimento,
ou

seu preposto, procederá à conferência dos documentos pesso-
ais e comprovante de endereço do eleitor, cujas fotocópias de-
verão ser anexadas ao Requerimento de Alistamento Eleitoral
(RAE) e ao Protocolo de Entrega de Título Eleitoral (PETE).

Art. 2º. A Secretaria de Informática desenvolverá sistema de
impressão da chancela para atender o disposto no artigo anteri-
or, e providenciará, de ordem da Direção-Geral, a captura da
assinatura tornando-a disponível às zonas eleitorais sempre que
for empossado novo presidente.

Art. 3º. A Secretaria Administrativa fará remessa dos formulá-
rios de título eleitoral às zonas eleitorais desta circunscrição,
mediante relação específica que manterá arquivada, a qual con-
terá:

I- o número da zona eleitoral;
II- o número do lote da remessa;

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1694

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto nos
artigos 134, VI e 137, caput, da Lei Complementar  Estadual  nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, resolve

A S S E G U R A R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, licença especial para
fruição em época oportuna, a critério da Procuradoria Geral de Justiça:

Nome/Cargo/Lotação Protocolo Dias Período aquisitivo Complemento
Carlos Leprevost
Promotora de Justiça de entrância
final
São José dos Pinhais
R.G. nº 835.952

15472/04 90 02/07/99 - 02/07/04 -

Edson Luiz Peters
Promotor de Justiça de entrância
final
Curitiba
R.G. nº 5.791.851

15761/04 90 13/09/99 - 13/09/04 -

Fábio Andrades Gameiro
Promotor de Justiça de entrância
intermediária
Paranavaí
R.G. nº 2.042.290

15875/04 90 14/09/99 - 14/09/04 -

Leila Schimiti Voltarelli
Promotor de Justiça de entrância
final
Londrina
R.G. nº 3.432.045

15825/04 90 13/09/99 - 13/09/04 -

Luiz Eduardo Canto de Azevedo
Bueno
Promotor de Justiça Substituto em
2º Grau
Curitiba
R.G. nº 1.297.508

15795/04 90
90
90
90

30/11/81 - 30/05/86
30/05/86 - 30/05/91
30/05/91 - 30/05/96
30/05/96 - 30/05/01

888/88
-
-
-

Curitiba, 14 de outubro de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal
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III- a seqüência numérica dos formulários de título eleitoral
remetidos à respectiva zona eleitoral;
IV- a data do envio.

Parágrafo único – Dessa relação constará termo de compromis-
so de recebimento dos formulários de títulos eleitorais, que será
firmado pelo chefe do cartório eleitoral/ central de atendimen-
to e será prontamente devolvido ao Tribunal.

Art. 4º. À chefia de cartório/central de atendimento incumbe a
fiel utilização dos formulários de títulos eleitorais, bem como
sua guarda e o seu controle durante a emissão dos títulos elei-
torais.

Art. 5º. As operações RAE realizadas pela zona eleitoral serão
transmitidas diariamente para processamento.

§ 1º Ao encaminhar para processamento as operações RAE re-
alizadas pela zona eleitoral, o sistema emitirá o relatório diário
(RELDIA), no qual será anotado, pela chefia de cartório/cen-
tral de atendimento, a sequência numérica dos formulários de
título eleitoral utilizada naquele dia e ao qual serão anexados
os respectivos RAEs, PETEs, documentos dos eleitores e os
títulos eleitorais inutilizados.

§ 2º O juízo eleitoral confrontará os dados do relatório diário
de transmissão (RELDIA) com os constantes dos RAEs, PE-
TEs e documentos do eleitor, e se os títulos eleitorais, emitidos
e inutilizados, conferem com a sequência numérica dos formu-
lários utilizada naquele dia, conforme anotado no RELDIA,
observando que esses registros devem ser sequenciais nos mo-
vimentos diários.

§ 3º Realizada a conferência do relatório com os documentos
que o acompanham, o juízo eleitoral atestará o relatório diário
(RELDIA) e determinará o descarte dos títulos inutilizados,
discriminando seus números.

§ 4º Não havendo a integral correspondência entre relatório e
documentos, o juízo eleitoral solicitará esclarecimento à chefia
de cartório/central de atendimento, sendo-lhe facultada a ins-
tauração de sindicância para apuração de eventual irregulari-
dade.

§ 5º O cartório eleitoral manterá em arquivo, à disposição de
eventuais consultas e correições, o relatório de transmissão di-
ária (RELDIA) do qual constará:
I) registro manual dos números sequenciais de formulários uti-
lizados no dia,
II) atestado do juízo eleitoral sobre a correspondência do rela-
tório com os documentos anexados, e
III) deliberação sobre descarte dos títulos inutilizados.

§ 6º Para o fim de arquivamento, ao RELDIA serão anexados
os correspondentes RAEs, PETEs e documentos do eleitor, or-
denados pelos códigos de municípios pertencentes à zona elei-
toral.

Art. 6º. A transmissão diária do movimento RAE na circunscri-
ção do Estado do Paraná será monitorada pela Secretaria de
Informática deste Tribunal.

Parágrafo único - Constatada a não execução da rotina prevista
no caput do artigo anterior, a Secretaria de Informática comu-
nicará à Corregedoria Regional Eleitoral.

Art. 7º. Os títulos eleitorais previamente chancelados serão uti-
lizados até a efetiva implantação do sistema previsto no art. 2º.

Art. 8º. Esta Resolução revoga a Resolução-TRE nº 378/2000.

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARANÁ, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2004.
(a) DES. MOACIR GUIMARÃES - Presidente
(a) DES. ULYSSES LOPES - Vice-Presidente e Corregedor
(a) DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO
(a) DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
(a) DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
(a) DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
(a) DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
(a) DR. JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS – PROCU-
RADOR REGIONAL ELEITORAL
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 04/11/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 3640 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: FAZENDA RIO GRANDE - 144ª ZE
RECORRENTE(S): PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO É HORA DA MUDANÇA
ADVOGADA: DRA. MICHELLE CRISTINA BAZO
RECORRIDO(S): ANTONIO WANDSCHEER
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO EXPERIÊNCIA E HONES-
TIDADE COMPROVADAS
ADVOGADOS: DRS. ANA PAULA DUARTE, GERALDO
RIBEIRO NOGUEIRA DE CARVALHO NETO, SILVIO CE-
SAR BARBOSA E AIRTON SAVIO VARGAS
RELATOR: DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

EMENTA – REPRESENTAÇÃO ELEITORAL – ANULAÇÃO
DO PLEITO MAJORITÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUNTA
ELEITORAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 71, CAPUT, DA
RESOLUÇÃO TSE Nº 21.635/2004.

ACÓRDÃO Nº 29.432 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer da Represen-
tação, e de ofício, determinar a remessa dos autos ao Juízo da
144ª Zona Eleitoral, para que ele seja julgado pela Junta Elei-
toral, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3604 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: CENTENÁRIO DO SUL (159ª Z.E.)
RECORRENTE: COLIGAÇÃO FRENTE POPULAR DEMO-
CRÁTICA
ADVOGADO: DR. MARCOS VINÍCIUS PODESTÁ DE
MORAES
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 159ª ZONA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA – ANULAÇÃO DAS ELEIÇÕES. FALHA NA RE-
VISÃO ELEITORAL. COMPETÊNCIA. JUNTA ELEITORAL.
1. O presente requerimento não deveria ter sido autuado como
recurso a tramitar originariamente perante o Tribunal, uma vez
que compete à Junta Eleitoral o correlato processamento e jul-
gamento, nos termos do art. 71 da Resolução n.º 21.635/TSE.
2. Decretada a nulidade da decisão a quo, com a correlata bai-
xa dos autos.

ACÓRDÃO Nº 29.434 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso,
decretando, de ofício, a nulidade da decisão de primeiro grau,
determinando-se a baixa dos autos à zona eleitoral de origem,
nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 3587- CLASSE 2
PROCEDÊNCIA: REBOUÇAS (62ª ZONA ELEITORAL)
RECORRENTE: DIRCE CARARO
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 62ª ZONA

RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA: RECURSO ELEITORAL. Compete à Junta Eleito-
ral resolver as questões não decididas e os recursos interpostos
sobre as eleições, cabendo de sua decisão recurso ao Tribunal
Regional Eleitoral.

ACÓRDÃO Nº 29.436 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, e
de ofício, determinar a remessa dos autos ao Juízo da 62ª Zona
Eleitoral, para que ele seja julgado pela Junta Eleitoral, nos
termos do voto do Relator, que fica fazendo parte desta deci-
são.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO
KAYUKAWA, ROGÉRIO ISSAO KODANI E ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo
Des. Ulysses Lopes, d. Relator dos autos abaixo discrimina-
dos:

MEDIDA CAUTELAR Nº 174 - CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.
REQUERENTES: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA E NED-
SON LUIZ MICHELLETI
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO KAYUKAWA E
ROGÉRIO ISSAO KODANI
REQUERIDOS: COLIGAÇÃO VITÓRIA DO POVO E AN-
TONIO CASEMIRO BELINATI
ADVOGADO: DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“Vistos e examinados estes autos.
Conforme asseverado no parecer da Procuradoria Regional Elei-
toral (fs. 62/63), o procedimento recursal autuado neste Tribu-
nal sob nº 3644 - classe 2ª, ao qual se vincula esta medida cau-
telar, aforada tão somente para atribuir-lhe efeito suspensivo,
foi julgado por esta Corte em 25/10/2004.
Ademais, a presente medida refere-se às eleições - 2º turno,
realizadas no último dia 31, inexistindo mais o interesse para o
seu prosseguimento.
Isto posto, dou por extinto o presente feito, pela perda superve-
niente do seu objeto.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Des. Ulysses Lopes – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO
KAYUKAWA, ROGÉRIO ISSAO KODANI E ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo
Des. Ulysses Lopes, d. Relator dos autos abaixo discrimina-
dos:

MEDIDA CAUTELAR Nº 175 - CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.
REQUERENTES: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA E NED-
SON LUIZ MICHELLETI
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO KAYUKAWA E
ROGÉRIO ISSAO KODANI
REQUERIDOS: COLIGAÇÃO VITÓRIA DO POVO E AN-
TONIO CASEMIRO BELINATI
ADVOGADO: DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“ Vistos e examinados estes autos.
Conforme asseverado no parecer da Procuradoria Regional Elei-
toral (fs. 38/39), o procedimento recursal autuado neste Tribu-
nal sob nº 3653 - classe 2ª, ao qual se vincula esta medida cau-
telar, aforada tão somente para atribuir-lhe efeito suspensivo,
foi julgado por esta Corte em 26/10/2004.
Ademais, a presente medida refere-se às eleições - 2º turno,
realizadas no último dia 31, inexistindo mais o interesse para o
seu prosseguimento.
Isto posto, dou por extinto o presente feito, pela perda superve-
niente do seu objeto.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Des. Ulysses Lopes - Relator.”
___________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO
KAYUKAWA, ROGÉRIO ISSAO KODANI E ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo
Des. Ulysses Lopes, d. Relator dos autos abaixo discrimina-
dos:

MEDIDA CAUTELAR Nº 176 - CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.
REQUERENTES: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA E NED-
SON LUIZ MICHELLETI
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO KAYUKAWA E
ROGÉRIO ISSAO KODANI
REQUERIDOS: COLIGAÇÃO VITÓRIA DO POVO E AN-
TONIO CASEMIRO BELINATI
ADVOGADO: DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“Vistos e examinados estes autos.
Conforme asseverado no parecer da Procuradoria Regional Elei-
toral (fs. 39/40), o procedimento recursal autuado neste Tribu-
nal sob nº 3654 - classe 2ª, ao qual se vincula esta medida cau-
telar, aforada tão somente para atribuir-lhe efeito suspensivo,
foi julgado por esta Corte em 26/10/2004.
Ademais, a presente medida refere-se às eleições - 2º turno,
realizadas no último dia 31, inexistindo mais o interesse para o
seu prosseguimento.
Isto posto, dou por extinto o presente feito, pela perda superve-
niente do seu objeto.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Des. Ulysses Lopes – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MAURO SHIGUEMITSU
YAMAMOTO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO
KAYUKAWA, ROGÉRIO ISSAO KODANI E ADOLFO LUIS
DE SOUZA GOIS, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo
Des. Ulysses Lopes, d. Relator dos autos abaixo discrimina-
dos:

MEDIDA CAUTELAR Nº 177 - CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA – 42ª Z.E.
REQUERENTES: COLIGAÇÃO BEM LONDRINA E NED-
SON LUIZ MICHELLETI
ADVOGADOS: DRS. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-
TO, GUSTAVO MUNHOZ, LEONARDO KAYUKAWA E
ROGÉRIO ISSAO KODANI
REQUERIDOS: COLIGAÇÃO VITÓRIA DO POVO E AN-
TONIO CASEMIRO BELINATI
ADVOGADO: DR. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

“Vistos e examinados estes autos.
Conforme asseverado no parecer da Procuradoria Regional Elei-
toral (fs. 78/79), a presente medida refere-se às eleições - 2º
turno, realizadas no último dia 31, inexistindo mais o interesse
para o seu prosseguimento.
Isto posto, dou por extinto o presente feito, pela perda superve-
niente do seu objeto.
Curitiba, 05 de novembro de 2004.
Des. Ulysses Lopes - Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. IVAN LELIS BONILHA,
GUILHERME DE SALLES GONÇALVES E OUTROS, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 596 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 4ª Z.E.
AGRAVANTES: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ E CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADOS: DRS. IVAN LELIS BONILHA E OUTROS
AGRAVADOS: COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA E
ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADOS: DRS. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES E OUTROS
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1- Diante da realização do pleito desapareceu o interesse das
partes pelo recurso. Por isso acolho o parecer da douta

Procuradoria Regional Eleitoral e julgo extinto o procedimento
recursal.
2- Intime-se. Daí, arquive-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2004.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro - Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. GUILHERME KRUGER
LIMA, CARLA FERNANDES ARAÚJO E OUTROS, do in-
teiro teor do r. Despacho exarado pelo Dr. Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, d. Relator dos autos abaixo discriminados:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 605 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA – 175ª Z.E.
AGRAVANTES: COLIGAÇÃO TÁ NA HORA CURITIBA E
ANGELO CARLOS VANHONI
ADVOGADOS: DRS. GUILHERME KRUGER LIMA E OU-
TROS
AGRAVADOS: COLIGAÇÃO CURITIBA MELHOR PRÁ
VOCÊ E CARLOS ALBERTO RICHA
ADVOGADOS: DRS. CARLA FERNANDES ARAÚJO E
OUTROS
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1- Trata-se de recursos atacando uma decisão antecipatória

que concedeu a busca e apreensão de um jornal de campanha.
Findo o pleito, desapareceu o objeto do processo em que foi
tirada a decisão impugnada - e perdeu-se também o objeto do
recurso. Por isso julgo extinto o procedimento recursal.
2- Arquivem-se os autos, intimadas as partes.
Curitiba, 1º de novembro de 2004.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro –Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. GUILHERME DE SAL-
LES GONÇALVES e JOSUÉ CORRÊA FERNANDES, BRU-
NO PEROZIN GAROFANI E OUTROS, do inteiro teor do r.
Despacho relativo ao AGRAVO REGIMENTAL protocolado
sob nº 24.226 de 29/10/04, exarado pela Dra. Joeci Machado
Camargo, d. Relatora dos autos abaixo discriminados:

MEDIDA CAUTELAR Nº 186 - CLASSE 15ª
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA – 15ª Z.E.
REQUERENTES: COLIGAÇÃO VAMOS TRABALHAR JUN-
TOS
ADVOGADOS: DRS. JOSUÉ CORRÊA FERNANDES, BRU-
NO PEROZIN GAROFANI E OUTROS
REQUERIDO: COLIGAÇÃO UNIÃO POPULAR POR PON-
TA GROSSA
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE SALLES GONÇAL-
VES
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“A Coligação “UNIÃO POPULAR POR PONTA GROSSA”
aduz em síntese ter representado a Coligação “VAMOS TRA-
BALHAR JUNTOS”, pela prática de propaganda política irre-
gular veiculada em seu programa gratuito, o que foi confirma-
do por sentença prolatada em 25 de outubro de 2004, conde-
nando a agravada à perda de (sete) minutos de seu horário.
Foi esta decisão que motivou a propositura de Medida Cautelar
pela agravada na busca do efeito suspensivo ao recurso, para
que pudesse utilizar o tempo retirado, o que foi deferido nestes
termos:
“A pretensão da requerente é obter o efeito suspensivo do re-
curso interposto contra a decisão nos autos de Representação
nº 122/09 que ao julgar procedente lhe retirou 7 (sete) minutos
do programa eleitoral gratuito em bloco por ter utilizado em
sua propaganda eleitoral imagens de um flagrante de apreensão
de material de propaganda do candidato à reeleição em veículo
pertencente à Secretaria da Assistência e Ação Social do Muni-
cípio de Ponta Grossa. Entretanto, como não cabe o efeito sus-
pensivo ao recurso eleitoral e estando ao final do período de
propaganda eleitoral, o prejuízo é nefasto, tendo em vista que
até o recebimento e apreciação do recurso eleitoral a eleição já
terá chegado a termo. Evitando entrar no mérito da decisão que
será apreciada por ocasião do recurso, acredito que a penalida-
de imposta é excessiva e por certo acarretaria irreparável pre-
juízo privar a requerente de nos últimos dias apresentar sua
proposta de campanha. Com efeito, a permitir tal atitude esta-
ria a agir em descompasso com a isonomia entre os concorren-
tes ao pleito. A fundamentar o meu

entendimento encontro guarida nas próprias palavras da Juíza
sentenciante quando afirma às fls. 29, quê:
“Não quero aqui parecer que a requerida não tinha o direito de
divulgar o acontecido. Ao contrário, considerando especialmen-
te
o período eleitoral atual nada mais plausível que informasse o
eleitor dos fatos, mas pautada na urbanidade, sem a conotação
sensacionalista como aconteceu e acima de tudo, sem imputar
a autoria dos fatos sumariamente ao seu adversário.”
Não se pode olvidar pela fita de vídeo que o carro de proprie-
dade da Prefeitura Municipal foi surpreendido com propagan-
da do candidato à reeleição, matéria que deve ser apreciada em
sede de Investigação Judicial a sugerir o amplo contraditório e
medidas mais enérgicas, todavia, ao longo do tempo, oportuni-
dade que será apurada a sua autoria. A meu sentir, apesar da
bem posta sentença, levando-se em conta a acirrada disputa
estabelecida entre os concorrentes na reta final do pleito, en-
tendo por bem em deferir a liminar para conceder o efeito sus-
pensivo ao recurso.”
O pedido sustenta a premissa de que não cabe efeito suspensi-
vo em matéria eleitoral e o deferimento da medida vem em
detrimento do direito da agravante, razão pela qual pede a re-
forma.
Entretanto, é preciso destacar que tendo sido julgado o recurso
eleitoral que motivou a Medida Cautelar, o presente agravo re-
gimental perdeu o seu objeto, razão pela qual, julgo extinto o
presente.
Diligências e formalidades de praxe.
Curitiba, 30 de outubro de 2004.
Dra. Joeci Machado Camargo – Relatora.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 09 DE NOVEMBRO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

P O R T A R I A Nº 215/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 402/2001-TRE de 18.12.2001 e
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002, e considerando o
contido no protocolado sob nº 24.768/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R “pro tempore” o Doutor HELIO CESAR
ENGELHARDT, Juiz de Direito Substituto da 17ª Seção Judi-
ciária da Comarca de PONTA GROSSA, para, sem prejuízo de
suas demais atribuições, atender os serviços da 14ª Zona Elei-
toral da mesma Comarca, a partir de 08.11.2004, durante o pe-
ríodo de férias do Juiz de Direito Titular, Doutor José Sebasti-
ão Fagundes Cunha.
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PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 08
de novembro de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

P O R T A R I A Nº 216/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 402/2001-TRE de 18.12.2001 e
Resolução nº 410/2002-TRE de 09.05.2002, e considerando o
contido no protocolado sob nº 24.783/2004-TRE,

R E S O L V E

I – D I S P E N S A R o Senhor IVAN JOSE DE OLIVEIRA, da
função de Chefe de Cartório da 165ª Zona Eleitoral da Comar-
ca de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, a partir de
08.11.2004, e
II - D E S I G N A R “pro tempore” a Senhora NEIVA ROSLAI-
NE STAUD, para exercer a referida função, a partir da data da
publicação.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 08
de novembro de 2004.

a-Des. MOACIR GUIMARÃES
Presidente

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 10º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00064-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000002-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ONELIA PEREIRA
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): JOSE CARDOSO-PR10895

Para o autor no prazo de 10 dias apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, sob pena de suspensão do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-ACp 000029-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO TRAB IND LADRILHOS HIDRAULICOS
PROD CIMENTO FIBRO CIMENTO ARTEF CIMENTO
ARMADO DE CTBA E R
Réu: DO BETON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO NETO-PR13436
MOISES MONTANHER-PR17860
Para o autor retirar guia de retirada encaminhada ao banco CEF,
Posto Justiça do Trabalho.
Para ciência ao reclamado para ciência que esta sendo liberado
valores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-EAEJ 000033-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZENI MACHADO PASINI
Réu: BATEL PROMOCOES ARTISTICAS E PUBLICIDADE
LTDA
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA-
PR25877
despesas
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
CUSTAS: R$ 42,20 (Quarenta e dois reais e vinte centavos),
através de guias DARF’s, código 8019.

PROCESSO TRT-PR 0002-ET 000092-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO
LTDA
Réu: MARCOS AURELIO REIS SANTOS
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
FLS.161;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000106-1990-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO SERGIO SPOLADORE
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
FLS.1069;
1-Defiro o pedido de devolução de prazo ao credor Banco do
Brasil S-A.

2-Intime-se.
3-Decorrido o prazo, voltem para apreciação da petição do au-
tor sob protocolo 285794.

PROCESSO TRT-PR 0002-MC 000127-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FELIPE AURELIO SCHIFFER
Réu: HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
FLS.177;
1-Mantenha-se as peças na contracapa dos autos.
2-Intime-se o autor para que comprove o recolhimento dos
emolumentos, no importe de R$ 22,55 (R$ 0,55 por folha a ser
autuada), no prazo de 5 dias.
3-Comprovado, autue-se a CS.

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 000161-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA CAMARGO
Réu: PROFORTE S-A TRANSPORTES DE VALORES
MASSA FALIDA DE SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SE-
GURANCA E TRANSPORTE DE VALORES S-A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
FLS.168;
Intime—se a exeqüente para, em querendo, apresentar contra-
minuta aos embargos de execução de fls 80 à 163 dos autos, no
prazo de (5) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-ACPg 000168-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TELEPAR CELULAR S-A
Réu: ALINE RODRIGUES DE LEAO
EVERTON MACHADO (ESPÓLIO)
VILMA DE OLIVEIRA MACHADO
Advogado(s): ADONIS GALILEU DOS SANTOS-PR4182
Para a reclamada retirar ALVARÁ JUDICIAL-fgts, encaminhado
ao banco CEF, Posto Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000185-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENTILE MIRANDA DO ROSARIO
Réu: ANTONIO WALTER NERES (ME)
CONSTRUTORA BATEL LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Para no prazo de dez dias, o exeqüente manifestar-se sobre
cópias de declarações de imposto de renda de ANTONIO WAL-
TER NERES ME E ANTONIO WALTER NERES, encaminha-
das a Direção do Fórum, sendo que a consulta sera disponibili-
zada apenas no horário das 14 às 18 horas e exclusivamente ao
destinatário da intimação, na sala de Direção do Fórum (tér-
reo).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000190-1990-(30 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIA MARIA ALVES DOS SANTOS
Réu: HOTEL PARANA SUITE LTDA
Advogado(s): PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-
PR10788
FLS.636;
Defiro o prazo de trinta dias para que a executada comprove o
parcelamento do INSS.

PROCESSO TRT-PR 0002-ET 000275-2004-(15 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID COWAL
Réu: ESPÓLIO FRANCISCO KETZINGER
Advogado(s): JOAO ANTONIO GASPAR-PR22242
FLS.48;
Suspendo o trâmite da execução nos autos principais RT.2262-
1994, com relação ao objeto destes embargos, até decisão fi-
nal.
Intime-se o embargado, através do procurador constituído nos
autos principais, para apresentar resposta, querendo, no prazo
legal, bem como para que regularize sua representação proces-
sual.(...)

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000311-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE DE SOUZA NIS
Réu: ELENISE ESCANDIUSE
Advogado(s): MARCELO PACHECO PIROLO-PR11828
FLS.71;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000416-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELI APARECIDA DE LIMA
Réu: ZAMIR MARIA KUKINA
Advogado(s): SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO-PR10888
FLS.18;
Para o autor no prazo de 10 dias apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, sob pena de suspensão do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000421-2002-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BEATRIZ SUCHODOLAK
Réu: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Advogado(s): LAURO CAETANO VALENTIN-PR14108
FLS.602;
Para reclamada para fins do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000442-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVISON HONORIO DE OLIVEIRA
Réu: AUTO SOCORRO CHAVES LTDA
Advogado(s): MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-PR19333
FLS.182;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000531-1997-(2 dias)

Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO DOS SANTOS
Réu: GERALDO SOARES DA CUNHA
Advogado(s): NEUDI FERNANDES-PR25051

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
custas: R$ 600,00 (Seiscentos reais), através de guias DARF’s,
código 8019,

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 000643-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDECARLOS KRAUSE SCHROEDER
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
HL TEL ENGENHARIA
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
FLS.391;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000709-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON ALVES
Réu: BAVARIUM PARK RESTAURANTE E CHOPARIA
LTDA
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
Para ciência que os embargos de declaração opostos pela recla-
mada foram julgados IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000764-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAUL ANDERSEN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA BRASIL LTDA
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 530,00 (Quinhentos e trinta reais), através de guias
GPS, código 2909,
CUSTAS: R$ 46,00 (quarenta e seis reais), através de guias
DARF’s código 8019.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000817-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA HELENA KLEMES
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNCEF FUNDACAO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
FLS.618;
1-Reconsidero o despacho de fls. 610 porque, notadamente, os
juros relativos ao valor liberado a fls. 560 foi foi quitado na
liberação posterior.
2-Intime-se a autora.
3-Arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000882-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REJANE MARIA MARCHESI
Réu: APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): LEUCIMAR GANDIN-PR28263
fls.105;
1-Intime-se a autora para que, no prazo de 10 dias, esclareça se
pretende a citação por edital apenas da reclamada (pessoa jurí-
dica) ou também dos sócios e de quais sócios.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000935-2002-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO OLIVEIRA BARROS
Réu: CONVEXX COMUNICATION DO BRASIL S-A
ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-PR24484
EDGAR JOSE DOS SANTOS-PR29698
fls.428;
Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48 ho-
ras, o recolhimento da importância de R$ 245,03, a título de
custas, sob pena de prosseguimento da execução.

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000958-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO DE OLIVEIRA
Réu: MERCANTIBA SUPERMERCADO LTDA
Advogado(s): CLARICE MARIA DAL COMUNE-PR11007
JOAO SOARES ROSA-PR19798

Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000961-1995-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DA SILVA FERREIRA
Réu: EUCLIDES LOCATELLI

LE HAVRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR-
PR6253
JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
fls.225, e para autor retirar guia de retirada.

1-LIbere-se os depósitos de fls. 195 e 224 ao autor.
2-Intime-se para saque e para que se manifeste sobre o prosse-
guimento da execução, pelo prazo de 10 dias.
obs:guia de retirada encaminhada ao banco do Brasil e CEF,
ambos Posto Justiça do Trabalho.
Para ciência ao reclamado que esta sendo liberado valores ao
autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001029-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEIA DOS SANTOS
Réu: ELENA RODRIGUES VERNEK
MARCELO VERNEK
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
FLS.93;
1-Manifeste-se a autora no prazo de 5 dias.
2-No silêncio, aguarde-se o cumprimento do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001047-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO DOS SANTOS
Réu: YORK INTERNATIONAL LTDA
Advogado(s): REGIANE ANTUNES DEQUECHE-PR17361

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 125,30 (Cento e vinte e cinco reais e trinta centavos),
através de guias GPS, código 2909.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001240-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES COSTA
Réu: VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECO-
MUNICACOES LTDA
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
fls.176;
Intime-se a exeqüente para que requeira o que entender de di-
reito quanto ao prosseguimento da execução, ante a certidão de
fl. 175, no prazo de dez dias. No silêncio, arquivem-se os autos
provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001413-1990-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RIBEIRO DE LIMA E OUTROS
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-
INSS
Advogado(s): JOVELINO ARTIFON-PR5733
FLS.2037;
1-Manifeste-se o réu no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 001440-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDOVAL FORTUNATO DE MATTOS
Réu: MICROMOBILE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867
FLS.85;
Para o autor no prazo de 10 dias apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, sob pena de suspensão do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001484-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR MIRANDA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES
LTDA
RDF SERVICOS DE CONSTRUCAO E INSTALACAO DE
REDE TELEFONICA LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 160,00 (Cento e sessenta reais), através de guias GPS,
código 2909,

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001486-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO MATHEUS
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA
Advogado(s): ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-
PR25193
FLS.382;
1-Considerando que a CP 985-04 já está na contracapa dos autos,
intime-se o autor para que se manifeste, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001551-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu: LAVORO ARTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MAR-
MORES LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA-PR14151
FLS.138;
1-Indefiro o pedido de inclusão de ex-sócia no pólo passivo da
ação, mormente porque se trata de execução de acordo não
cumprido.
2-Intime-se o autor para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001664-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUREZINDA ALMEIDA DA SILVA
Réu: LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA
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Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
despesas
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 513,12 (Quinhentos e treze reais e doze centavos),
através de guias GPS, código 2909 ou R$ 114,60 mais compro-
vação do SIMPLES.
CUSTAS: R$ 119,03 (Cento e dezenove reais e três centavos),
através de guias DARF’s, código 8019.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001723-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON RUMOR
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
JAMES DANTAS-PR27512
data de pericia;
Para ciência que foi designado pericia para o dia 25-11-2004,
às 15h00, a ser realizada no endereço: Rua Prof. Antônia R.
Vianna, 485, Curitiba-PR.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 001785-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER SILVINO DE CAMARGO
Réu: GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): DALTON LEMKE-PR5594
despesas
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 400,00 (Quatrocentos reais) atraves de guias GPS,
código 2909..

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001867-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SCUSSEL
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-PR18673
DATA DE AUDIÊNCIA;
Para ciência que a audiência de Encerramento de Instrução foi
adiada para o dia 17-01-2005, às 15h25min.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 001905-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA SALES FRANCO
Réu: NPM CONTABILIDADE MARCAS E PATENTES
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
FLS.149;
1-Intime-se o exequente para que traga aos autos a documenta-
ção que achar necessária à consecução da execução ou que re-
queira o que entender de direito, no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquive-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001912-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALQUIRIA ZILA POMBO FERNANDES
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
FLS.376;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001928-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ DE CAMARGO
Réu: PORTAL PLAZA SHOPPING
Advogado(s): RICARDO FERNANDES DE OLIVEIRA-
PR17700
DEVOL.DE NOT.
Para no prazo de dez dias, informar o correto e-ou atual ende-
reço da testemunha: SIMONE DE OLIVEIRA LIMA, em ra-
zão de devolução de notificação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001981-1990-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LIZETE COSTA DOS SANTOS
Réu: ARNO CARDOSO
MOVEIS JOIA LTDA
Advogado(s): MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATA-
RO-PR11514
MARCELO MACIOSKI-PR17214
DJALMA SALLES JUNIOR-PR29410
para o autor retirar guia de retirada;

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco do Brasil, Posto Justiça do Tra-
balho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado
valores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002065-1989-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO DE OLIVEIRA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
fls.1663;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002155-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA FERREIRA COUTO
Réu: RESTAURANTE MATA FOME
Advogado(s): CHIRLEI TRISOTTO-PR28076
FLS.26;
Será intimado o autor(a) para que informe o atual endereço da

reclamada, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002162-1996-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ROBERTO DA ROSA
Réu: MOINHO CURITIBANO S-A
Advogado(s): TOLEB BALECHE BARBOSA-PR25535

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 7.308,11 (Sete mil, trezentos e oito reais e onze cen-
tavos), através de guias GPS, código 2909.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002198-1990-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA PEREIRA MACHADO
Réu: UNIAO FEDERAL
Advogado(s): ROSANGELA MARIA LUCINDA-PR13218
FLS.641;
1-Esclareçam as autoras, detalhadamente, o seu pedido, no prazo
de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002209-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO LOURENCO
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): MARCIA SOUZA DOS SANTOS-PR36287
FLS.83;

Para o autor no prazo de 10 dias apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, sob pena de suspensão do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002420-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELENICE PORTELLA PEREIRA DA COSTA
Réu: SUPERMERCADO STALL LTDA
Advogado(s): MIGUEL ANGELO RASBOLD-PR25325
LUCIANA VERA MARTELOZO CASSITAS TOMELIN-
PR34712
decisão;
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002545-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELENA JESUS DE ALMEIDA BENTO
Réu: VALTER ANTONIO LIMA
VILMA ROSINA ADAMOSKI LIMA
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721
FLS.22;
1-Intime-se a autora para que informe os dados solicitados, no
prazo de 5 dias. Após, intime-se os réus para vistas.
2-Mantenho a condenação no pagamento das custas processu-
ais pelos réus.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002924-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSI BAGGIO
Réu: LINDREZ INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE ARTIGOS
DO VESTUARIO LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
FLS.26;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunha porque se trata
de procedimento sumaríssimo (Art. 852-H, ç 2º).
2-Intime-se a parte autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003012-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI ALVINO DA SILVA
Réu: O MUNDO DA ARTE LTDA
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086
FLS.125;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003015-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA DA SILVA FERREIRA
Réu: CASA DI BEL RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO COGO-PR26211
FERNANDA TROIAN-PR26729
para o autor retirar guia de retirada;

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003037-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EUNICE LOPES RAMOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ALEXANDRE FIDALSKI-PR32196
Para ciência que os embargos de declaração opostos pela parte
ré, foram julgados IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003310-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROLSELLE NASCIMENTO DE PAULA
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTEN-
COURT-PR33405

FLS.76;
Para o autor no prazo de 10 dias apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, sob pena de suspensão do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003319-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIDIA RIBEIRO
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
fls.170;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003467-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANTINOR ANCAI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FLS.77;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003615-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAYSE TATIANA JESS
Réu: DHARMA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MICHEL LUIZ PADILHA-PR22757
despesas
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 50,00 (cinquenta reais) através de guias DARF’s,
código 8019.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003653-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO JOSE AAL
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
FLS.200;
1-Vistas ao autor por 10 dias.
2-Persistindo a divergência, nomeie-se contador.
3-Havendo concordância, libere-se o depósito de fls. 185 aos
credores, arquivando os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003669-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA INEZ CORDEIRO PUPO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO-PR18991
FLS.97;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003701-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON DOS SANTOS MARINHO
Réu: GERAL TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA
Advogado(s): DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVA-
LHO-PR27580
despesas
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 295,50 (Duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta
centavos) atraves de guias GPS, código 2909,

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 003747-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAM LANGER SCHMIDT
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
FLS.170;
1-Considerando que a divergência pontual, intime-se o autor
para que se manifeste, no prazo de 10 dias.
2-Havendo concordância com os cálculos do réu, intime-se o
INSS para que se manifeste sobre os cálculos previdenciários
elaborados pelo mesmo, no prazo de 10 dias.
3-Por fim, voltem conclusos para homologação.
4-Observe-se que a execução é provisória (AIRR pendente de
solução).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004018-1996-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON PEREIRA
Réu: EMBRAPA EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISAS
AGRONOMICAS
SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS-
PR16555
fls.419, item 3;
1-Diante do silêncio do autor e da concordâcia expressa da
executada, homologo os cálculos de fls. 400-407, porque ade-
quados ao julgado.
2-Atualize-se a conta.
3-Intime-se a reclamada para que efetue o pagamento no prazo
de 5 dias. Depositado, libere-se aos credores arquivando os
autos.
4-No silêncio devolva-se a CPE372-03 para prosseguimento
até seus ulteriores termos com praceamento do bem penhora-
do.
obs: total: R$ 54.592,65 (cinquenta e quatro mil , quinhentos e
noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004160-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: CLAUDIA FOLADOR
Réu: TNG COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO-
PR24715

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 537,00 ( Quinhentos e trinta e sete reais), através de
guias GPS, código 2909, ou R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
mais comprovação no SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004452-2001-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DE CARVALHO
Réu: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
FLS.329;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004540-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETE DO ROCIO SALDANHA
Réu: BASN ASSESSORIA EMPRESARIAL
BRUNO DUCK
MARIA AMELIA DUCK
Advogado(s): RITA DE CASSIA STEMPNIAK-PR11208
RENATA REBELO LIMA-PR30286

Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004661-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DE MATOS
Réu: IRMAOS MATOS DE CONSTRUCAO S-C LTDA
ROBERTO ATTILIO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BAN-
ZZATTO-PR11721
FLS.101;
1-Intime-se o exeqüente para ciência da penhora realizada no
rosto dos autos 1396-2001, conforme certidão do oficial de jus-
tiça de fls 100 dos autos, bem como também para que realize o
acompanhamento dos autos, que ficarão aguardando a solução
do processo 1396-2001 que tramita perante a 9º Vara Cível de
Curitiba.
2—Aguarde-se a solução do processo 1396-2001 da 9º Vara
Cível de Curitiba, no prazo 25-04-2005.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004743-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEMIR PICONI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ZULEIS KNOTH-PR29256
FLS.535;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 531-3 em
seus estritos termos.
2. Custas pelo réu, no importe de R$ 51,00, devendo compro-
var o recolhimento no prazo de 5 dias, sob pena de execução,
dispensadas.
3. Vistas ao INSS por 10 dias.
4. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
5. Cumprido, LIBERE-SE OS DEPÓSITOS recursais de fls.
437 e 495 aos depositantes, arquivando os autos.
6. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004838-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOCIMAR PAGNAN DA FONSECA
Réu: TINTAS ITIBERE LTDA
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004855-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA VAZ
Réu: ATIALI ICRACEM LTDA
JOSE IVONEI PADILHA
Advogado(s): AUREO VINHOTI-PR22904
FLS.50;
1-Intime-se a executada para que deposite o valor relativo à
cláusula penal, atualizada, no prazo de 48 horas, sob pena de
prosseguimento da execução com a penhora de bens ou blo-
queio de contas e-ou aplicações financeiras.
2-Depositado, libere-se ao credor, arquivando os autos.
3-Não depositado, voltem para bloqueio de contas via BACEN-
JUD.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004856-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIOVANA CRISTINI FERREIRA
Réu: CLINICA VISA DE MAMOGRAFIA S-C LTDA
Advogado(s): MONICA DE ANDRADE-PR20478
FLS.120;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004886-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: ALEXANDRE REZENDE FORTE
Réu: TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-PR28247

1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.
OBS: RO interposto pelo reclamante e pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004930-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS CORREIA NEVES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
GIOVANI DA SILVA-PR18452
FLS.244;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004973-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA BORGES MIRANDA
Réu: GLENDA CRUZ SALEM
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 651,49 (Seiscentos e cinquenta e um reais e quarenta
e nove centavos), através de guias GPS, código 2909.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 004975-2001-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO HENRIQUE CARDOSO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741

1-Tendo a execução se tornado definitiva, intime-se o réu, na
pessoa do depositário, para que transfira o valor penhorado à
disposição do juízo, no prazo de 48 horas, sob pena de prisão
como infiel depositário.
2-Após, voltem conclusos para decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005027-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIA DE SOUZA VENTRIGLIA
Réu: WSS REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
fls.226;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005038-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIA CRISTINA ONORIO
Réu: MARKETING TIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
NEW MOMENTUM LTDA
SONY BRASIL LTDA
Advogado(s): GUILHERME MANNA ROCHA-PR21831
FLS.174;
Intime-se a terceira reclamada para que se manifeste quanto ao
requerimento formulado pela reclamante à fl. 173, no prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005095-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CUSHMAN & WAKEFIELD SEMCO GERENCIA-
MENTO DE ATIVOS S-C LTDA
Réu: JULIO CESAR DE LARA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
FABIANO ASSAD GUIMARAES-PR31099

1—Em razão da decisão do acórdão 21634-04 de fls 165 à 170
dos autos, que acolheu a preliminar de cerceamento de defesa
argüida pelo recorrente, foi designado nova data para a audiên-
cia de instrução para a oitiva das partes e testemunhas, no dia
20-01-2005 às 14:12.
2-Intimem-se as partes da nova data de audiência.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005097-2001-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIANO PLOTCHKACZ
Réu: LUIZ CESAR LINHARES MASETTI
TANIA ROSANE VARGAS STROBEL MASETTI
VITA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
FLS.329;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005120-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OZIOLE PEREIRA DE JESUS
Réu: DISTRIBUIDROA DE BEBIDAS TIKA LTDA
EDILAINE MARIA CAMPOS DE OLIVEIRA
FRANCISCO CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE RIZZO DE ANDRADE-PR19522
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-PR22827
Para ciência às partes que foi designado Leilão para o dia 30-
11-2004, às 14h00, na 3ª Vara do Trabalho de Maringá-PR.
obs: CPE: 196-2004 (3ª VT DE MARINGÁ-PR)

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005174-2001-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TELMO SOUZA DE FREITAS
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA

Advogado(s): FRANCISMERY MOCCI-PR19513
FLS.241;
1-Junte-se a CS 987-2003 aos autos principais, menos os docu-
mentos em duplicidade.
2-Oficie-se à CEF, para transferência do depósito recursal de
fls 212 à disposição deste Juízo.
3-Intime-se a executada para que efetue o pagamento ao exe-
qüente, do débito atualizado, no prazo de 48 horas, sob pena de
prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005220-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO MOCELIN FERREIRA
Réu: BORDARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BORDA-
DOS LTDA
Advogado(s): MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-
PR23184

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 220,80 (Duzentos e vinte reais e oitenta centavos),
através de guias GPS, código 2909.
CUSTAS: R$ 32,00 (Trinta e dois reais), através de guias
DARF’s, código 8019.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005281-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON LEDOUX DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): ALIDO LORENZATTO-PR6228
Para vistas dos documentos juntados pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005299-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS MAIA CARVALHO DE MELLO
Réu: E C OLIVEIRA ASSESSORIA S-C LTDA
Advogado(s): ROSEMARY CHRISTINA PILA-PR18613
FLS.35;
1-Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias, informando o atual
endereço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005319-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON LUIZ LEAL
Réu: PANIFICADORA RECANTO DOS PAES
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
FLS.75;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005415-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORIVAL DIAS
Réu: TORQUATO & PAVIN LTDA
Advogado(s): OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-PR21389
FLS.186;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005551-2002-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO BATISTA VIANA
Réu: EDITORA O ESTADO DO PARANA
RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
TV CIDADE LTDA
TV NAIPI LTDA
TV TIBAGI LTDA
Advogado(s): RAFAEL MARCAL ARAUJO-PR33050
fls.270;
Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48 ho-
ras, o recolhimento da importância de R$ 11,06, a título de
custas (artigo 789-A da CLT), sob pena de prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005680-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU ALVES PESSOA
Réu: CONSTRUTORA RIBEIRO
VIP SERVICE PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZA-
DOS
Advogado(s): LIBIAMAR DE SOUZA-PR27399
SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN-PR32552
despesas
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) atraves de
guias GPS, código 2909, ou R$ 247,50 , mais comprovação no
SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005696-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUVIRGE APARECIDA DO NASCIMENTO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
FLS.940;
1-Intime-se o perito para que responda os quesitos complemen-
tares apresentados pela autora a fls. 233-5, no prazo de 10 dias.
2-Após, vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, inci-
ando pela autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005735-2001-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELESTINO PEREIRA DIAS
Réu: SISTEMA GESSO DECORACOES LTDA
Advogado(s): OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-PR4594

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos

termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 660,00 (Seiscentos e sessenta reais), através de guias
GPS, código 2909, ou R$ 363,00 (trezentos e sessenta e três
reais) mais comprovação no SIMPLES.
CUSTAS: R$ 50,00 (Cinquenta reais), através de guias DARF’s,
código 8019.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005740-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA AMORIM
Réu: RESTAURANTE EL RANCHO LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
fls.66;
Será intimado o autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10
dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005848-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELSA DA LUZ MEDEIROS RAZOTTO
Réu: ASSOCIACAO BAMERINDUS
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI-
PR17112
MADELON RAVAZZI HEYLMANN-PR18537
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
FLS.209;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 204-8 em
seus estritos termos.
2. Libere-se a pauta.
3. Exclua-se o segundo réu do pólo passivo, como acordado.
4. Custas pelo autor, no importe de R$ 70,00, dispensadas.
5. A primeira reclamada deverá comprovar o recolhimento pre-
videnciário até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do
acordo, observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec.
3048-99, Art. 276.
6. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
7. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
8. Cumprido, arquivem-se.
9. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005895-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO CASTRO E SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FLS.59;
Intime-se a 2º reclamada para, no prazo de 05 dias, comprovar
o recolhimento de custas Judiciais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005905-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO CORDEIRO DA SILVA
Réu: PICCOLO APART HOTEL LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
FLS.78;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 005961-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVONETE MONDADOR
Réu: JOSE VALMOR KERBER
PEDRO SERGIO NUNES
PRESTIGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
FLS.143;
1-Considerando que a executada foi citada, reconsidero o des-
pacho de fls. 140.
2-Intime-se a autora para que requeira oque entender de direi-
to, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 006043-2002-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO RIBEIRO (ESPÓLIO)
Réu: MARFIM ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): BRAZILIO BACELLAR NETO-PR7425
FLS.205;
Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48 ho-
ras, o recolhimento da importância de R$ 11,06, a título de
custas (artigo 789-A da CLT), sob pena de prosseguimento da
execução.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 006076-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLEY SIQUEIRA DE PINHEIRO
Réu: MARIA UMBELINA SOARES MARCALLO
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533
Para a autora retirar sua CTPS no prazo de 48 horas, mediante
recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006127-1995-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEJANIR FERREIRA JUNIOR
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Advogado(s): JULIO BARBOSA LEMES FILHO-PR5385

Para ciência: Ao reclamado de que encontra-se a disposição
guia de retirada e Alvará Judicial encaminhados ao banco CEF,
Posto Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006194-1998-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEANETE CALIL AMIZ
Réu: MASSA FALIDA BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S-A (EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL)
SOCIEDADE MERCANTIL DE ADMINISTRACAO E EM-

PREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SIL-
VA-PR7446
EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
De que em 28-10-04 foi proferida decisão que ACOLHEU a
exceção de pré-executividade interposta por HSBC BANK
BRASIL S-A, tendo V. Sa. o prazo legal para interposição do
recurso cabível, querendo.
Cópia da referida decisão encontra-se à disposição de V. Sa.
nos autos, na Secretaria da Vara, e no site do TRT na Internet
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006201-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO LUIZ ELISIO
Réu: STANDARD LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
fls.
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 006453-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON DA SILVA ANDRADE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193

1-Vistas ao autor por cinco dias.
2-Persistindo a divergência voltem para nomeção de contador.
3-Havendo concordância, intime-se o INSS para manifestação
dos cálculos elaborados pelo réu no prazo de 10 dias.
4-Após, voltem para homologação e análise quanto à liberação
do depósito de fls. 147 ao autor até o limite do seu crédito e o
prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006529-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA DE ANDRADE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 281,15 (Duzentos e oitenta e um reais e quinze cen-
tavos), através de guias GPS, código 2909,

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006611-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO DOMINGUES DE MORAES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FKS,543;
1. Homologo o acordo celebrado pela autora ELIZABETH
OLIMPIA DA SILVA RAMALHO e os réus a fls. 533-541 em
seus estritos termos.
2. Custas pelos réus, no importe de R$ 51,00, devendo com-
provar o recolhimento no prazo de 5 dias, sob pena de execu-
ção, dispensadas.
3. Vistas ao INSS por 10 dias.
4. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
5. Cumprido, arquivem-se.
6. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006925-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS MARTINS PODZWATO
Réu: BUSPART PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA
CELESTE TRANSPORTES LTDA
PASPAR PARTICIPACOES LTDA
PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
FLS.259;
1-Vistas ao réu por cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006973-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI APARECIDA RODRIGUES
Réu: SILVIA CRISTINA BASSANI CASTRO
Advogado(s): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
FLS.22;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se a autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007011-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA REGINA DE OLIVEIRA
Réu: AUTO POSTO TEX BOB LTDA
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO-
PR22671

Será intimado o autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10
dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007046-2003-(10 dias)
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Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS BUENO
Réu: FERMISUL FERMENTOS E PRODUTOS DE PANIFI-
CACAO LTDA
Advogado(s): VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-
PR31083
FLS.81;
1-Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.
2-No silêncio, recolha-se o mandado e aguarde-se o cumpri-
mento do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007146-1992-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLORINHA APARECIDA BONFIM
Réu: DAMAS E CAVALHEIROS CONFECCOES LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FLS.117;
1-Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 007179-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA AMANCIO BUENO
Réu: ASSOCIACAO BRASIL
RESTAURANTE SMC LTDA
Advogado(s): ZENAIDE CARPANEZ FRAXINO-PR18420
despesas
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 120,00 (Cento e vinte reais) atraves de guias GPS,
código 2909, ou R$ 66,00, mais comprovação no SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007278-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA LEIA DOS SANTOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
fls.299;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007304-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON ANTONIO FERREIRA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 418,75 Quatrocentos e dezoito reais e setenta e cinco
centavos), através de guias GPS, código 2909.
CUSTAS: R$ 50,00 (Cinquenta reais), através de guias DARF’s,
código 8019.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007442-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA DE FATIMA CAMARGO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
FLS.10
1-Libere-se o depósito prévio(fls. 644) ao perito. Os honorári-
os serão arbitrados em sentença.
2-Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando
pelo autor(a).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007476-2001-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR APARECIDO DA COSTA
Réu: UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado(s): RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA-
PR29277
FLS.315;
Processe-se, intimando a executada para apresentar contrami-
nuta à impugnação à sentença de liqüidação oposta pela parte
exeqüente, no prazo legal de cinco dias. Custas pela executada
ao final (Art. 789-A da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007555-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA DA SILVA
Réu: CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL PAR-
QUE DOS CEDROS I
Advogado(s): ELISE APARECIDA DE MEDEIROS-PR23219

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 465,40 ( Quatrocentos e sessenta e cinco reais e qua-
renta centavos), através de guias GPS, código 2909, ou R$
104,00, mais comprovação SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 007569-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA CHAVES SOBRINHO
Réu: ANITA MARTINELI PALMA
CLEMENTE ANTONIETO NETO
Advogado(s): CAMILA GOMES SAVIO-PR34614
FLS.85;
Para o autor no prazo de 10 dias apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, sob pena de suspensão do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007622-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON DA COSTA PEREIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A

CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA-PR15780
WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
FLS.287;
1-Revejo o despacho de fls 279 dos autos e não conheço do
recurso ordinário da 1º reclamada, porque intempestivo.
2-Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007702-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON RODRIGUES DA SILVA
Réu: BANCO ITAU S-A
ITAUTEC COMPONENTES E SERVICOS S-A
Advogado(s): INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201
FLS.817
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007710-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): ANASTACIA WOWK-PR14984
FLS.568;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007856-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AVELINO DONADEL
Réu: PEC´S RESTAURANTE PIANO BAR E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA
RISTORANTE IL PASTRAMIO COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILA-
QUA-PR32690

1-Intime-se o peticionário de fls. 160-183 para que compareça
na Secretaria, no prazo de 10 dias, e assine auto de depósito do
imóvel penhorado. No silêncio, nomeio o leiloeiro PLINIO
BARROSO DE CASTRO FILHO para que assuma o encargo
de fiel depositário. Despesas pelo executado.
2-Após, oficie-se ao CRI solicitando a anotação da penhora.
3-Por fim, processe-se os embargos de fls. 160-183.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007877-1998-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOUGLAS CELSO MULLER
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
FLS.1016;
Intime-se a executada para fins do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007942-1998-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA LUCIA DOS SANTOS BRITO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): GILBERTO SOUZA DOS SANTOS-PR33209
fls.525;.
1-Anote-se.
2-Defiro vistas à peticionária, por 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007990-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ROSE CREVELIN DA SILVA
Réu: SINSAY ENSINO PRE ESCOLAR LTDA (ME)
Advogado(s): LUZIA ADRIANA COSTA-PR29917

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 40,00 (Quarenta reais) , através de guias GPS, códi-
go 2909, mais comprovação SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008063-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RIBAMAR CORADIM
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
fls.49;
Intime-se a 2º reclamada para, no prazo de 05 dias, comprovar
o recolhimento de custas judiciais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008110-2001-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON TEIXEIRA SANTOS
Réu: INTERPORTOS LTDA
TERMINAIS PORTUARIOS PONTA DO FELIX S-A
Advogado(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA-
PR14305

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 1104,00 Mil cento e quatro reais), através de guias
GPS, código 2909.
CUSTAS: R$ 120,00(cento e vinte reais), aravés de guias
DARF’s, código 8019.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008148-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE JOSE DA SILVA
Réu: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES LIDER
LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
fls.227;
1-Vistas ao autor por cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008368-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAYRO ALVES POLLYCENO
Réu: IMPERATRIZ CONSTRUCAO CIVIL LTDA
J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
fls.82;
1-Indefiro o pedido de antecipação da audiência por indisponi-
bilidade de pauta.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008385-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO MOMM
Réu: JURCIRENE RODRIGUES LOPES
Advogado(s): ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR-PR11851

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 143,20 (Cento e quarenta e três reais e vinte centa-
vos), através de guias GPS, código 2909, ou R$ 32,00, mais
comprovação participação no SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008588-2004-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEVY LEOCADIO DOS SANTOS
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
Advogado(s): ROBERTO PEREIRA-PR22564
FLS.295;
1-Defiro por mais 5 dias.
2-Intime-se a reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008623-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALGACIR MARINS DEZONETH
Réu: GENOM FARMACEUTICA LTDA
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S-A
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
ROBERTO DOS SANTOS-PR22030
fls.430;
Vistos, etc...
I-Homologo o acordo firmado pelas partes às fls. 427-429, para
que surta seus jurídicos efeitos, nos seus estritos termos; reti-
rem-se os autos de pauta;
II-As custas judiciais, calculadas sobre R$ 4.500,00, valor do
acordo, no importe de R$ 90,00, restam atribuídas ao recla-
mante, mas dispensadas;
III-Ficam as partes autorizadas a desentranharem os documen-
tos dentre os que juntaram aos autos, em dez dias, independen-
te de novo despacho, mediante certidão nos autos;
IV-Deve a reclamada comprovar a quitação da Previdência
Social, no prazo legal, inclusive quanto à parcela cabente ao
autor;
V-Após, vistas ao INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a ser recolhido nos autos a título de contribuições
previdenciárias, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão;
VI-Cumprido, arquivem-se os autos.
VII-Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008671-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE ALVES BOMFIM
Réu: ANDERVILLE COMÉRCIO DE VESTUARIO E ARMA-
RINHOS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
FLS.141;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito, no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, expeça-se as certidões de habilitação de crédi-
tos;
3-Entregues a quem de direito, arquive-se os autos provisoria-
mente

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008713-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILI TABORDA DA ROCHA
Réu: MARIA HELENA BENTO DOS SANTOS
PELICANO LTDA
ZUHER SHARGANI
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
FLS.206;
Encaminhem-se as cópias das declarações ora recebidas à Di-
reção do Fórum.
Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre as declara-
ções de bens de MARIA HELENA BENTO DOS SANTOS
TOSO (referentes aos anos de 2002 e 2003), no prazo de dez
dias.
Referidos documentos ficarão à disposição para consulta na
Sala da Direção deste Fórum Trabalhista, no período das 14 às
18 horas, e serão disponibilizados exclusivamente ao destina-
tário da intimação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008786-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENILSON CARDOSO COSTA
Réu: A T M PUBLICIDADE LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MOZZER-PR29120
fls.93;
Intime-se o reclamante para que junte aos autos sua CTPS, no
prazo de dez dias, para fins de anotação de baixa do contrato
de trabalho pela reclamada.
Cumprido, intime-se a ré para proceder à anotação, também no
prazo de dez dias.
Por fim, intime-se o reclamatne para retirar o documento.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008825-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LELIS BORGES FORTES FILHO
Réu: TRANSPORTADORA TRANSFERA LTDA
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631

NADIA JEZZINI-PR21680

Para ciência as partes de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhadas ao banco do Brasil, Posto Justiça do
Trabalho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo libera-
do valores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008949-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS LOPES
Réu: WALL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO-PR15811
FLS.274;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009062-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO LUIZ BOLSON
Réu: BRASIL TELECOM S-A (TELEPAR TELECOMUNICA-
COES DO PARANA S-A)
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
fls.127;
Aguarde-se a audiência inicial designada, devendo as partes
comparecerem para fins de ratificação do acordo celebrado.
Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009137-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CALMINA DE ARAUJO DE OLIVEIRA
Réu: RVM COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA
Advogado(s): MARCIELLI REGINA MENDES DOS SAN-
TOS-PR30550
fls.118;
1-Esclareça a reclamada o objetivo do depósito efetuado, posto
que as custas importam em R$ 40,00 e foram depositados R$
500,00.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009289-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA DE ANDRADE
Réu: HERMES MACEDO S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
NILTON HIRT MARIANO
LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO DE UTILIDADES DO-
MESTICAS
WOODHILL COMERCIAL S-A
Advogado(s): JURANDIR XAVIER GONZAGA-PR7723
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO-PR18673
Para ciência as partes que encontram-se a disposição guias de
retirada, encaminhadas ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho.
Ao reclamado que esta sendo liberado valores a reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009300-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALZIRA CANDIDO AMARAL
Réu: HOTEL UMUARAMA LTDA
Advogado(s): MARIA D’ARC DE SOUZA-PR24435
FLS.31;
Será intimado o autor(a) para que informe o atual endereço da
reclamada, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009458-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS SILVA DOS SANTOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
EDENETE GONCALVES FOGAGNOLI
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
F43 TELECOMUNICACOES LTDA
MAURICIO GONCALVES FOGAGNOLI
PAMPARAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
ILZE CURY-PR24390
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976

Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009604-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBINSON DE OLIVEIRA BULEK
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-
PR20229
fls.127;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009817-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PABLO VARGAS WOJCIK
Réu: OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E EDITORA LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
FLAVIO JULIO BARWINSKI-PR17561

Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010005-2001-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CAROLINA ROSA DE SOUZA
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Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
PLASTQUALI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
QUALIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS
LTDA
Advogado(s): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS-PR29166

1-Antes do cumprimento do despacho de fls. 420, repita-se a
intimação de fls. 418, desta vez através do procurador da em-
presa ELETROLUX.
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 496,80 (Quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta
centavos), através de guias GPS, código 2909.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010204-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEMIRAMIS VENDRAMEL
Réu: WORLD ITALIAN DECORACOES E PRESENTES
LTDA
Advogado(s): PATRICIA PIEKARCZYK-PR29467
FLS.134;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010454-1996-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELMIRA MARIA DE JESUS
Réu: CENTRO CULTURAL TEATRO GUAIRA
DELTABOX LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
fls.149;
1-Intime-se os autores para que apresentem cálculos de liqui-
dação, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010488-1996-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA ALVES TEIXEIRA
Réu: BERNARDO DE LEAO ROSENMANN
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES
AVANT RADIO CHAMADA LTDA
Advogado(s): ANTONIO ROQUE CEREZA-PR24187
FLS.336;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010495-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTA SUYLLE KOSCHIANSKI
Réu: HOSPITAL SAO LUCAS S-A
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-
PR11077

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 330,92 (Trezentos e trinta reais e noventa e dois cen-
tavos), através de guias GPS, código 2909,

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010908-2002-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MESSIAS BUENO DA SILVA
Réu: SYM MOTEL LTDA
Advogado(s): JOAO CESARIO MOTA-PR18334
despesas
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 404,54 (Quatrocentos e quatro reais e cinquenta e
quatro CENTAVOS), através de guias GPS,
código 2909 ou R$ 90,40 mais comprovação do SIMPLES.
CUSTAS: R$ 50,00 (Cinquenta reais), através de guias DARF’s,
código 8019.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011171-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO CARDOSO
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
fls.262;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011312-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS DA SILVA BORGES (ESPÓLIO)
Réu: ENGEPAR TOPOGRAFIA E CONSTRUCOES CIVIS S-
C LTDA
RCL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
FLS.221;
1-Oficie-se aos bancos de fls. 217 e 218 para que transfiram os
valores bloqueados para conta à disposição deste Juízo;
2-Intime-se o autor para que se manifeste quando ao prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias;
3-No silêncio, libere-se o saldo transferido ao autor e arquive-
se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011431-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
ADEMIR DA SILVA-PR25410
fls.33;

1-Defiro, considerando tratarem-se de autores distintos, o acordo
celebrado nestes autos não poderia abranger a RT 17547-2003.
2-Intime-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011577-1995-(30 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSAFA DIONISIO DE SOUZA
Réu: GILMAR ZANELLO
JANDIRA FERNANDES P ZANELLO
Advogado(s): JOAO CARLOS GELASKO-PR12133
fls.160;
1-Defiro o pedido de dilação de prazo pelo tempo requerido
(30 dias).
2-Intime-se o autor.
3-No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011583-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFREDO PAULO BATISTA
Réu: IRAN TORRES
LANCHONETE E PETISCARIA ME GUSTA LTDA
MARGARETE TEREZINHA DA SILVA
REGINA APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s): ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-
PR25193
fls.347;
1-Analisando os autos, em especial a petição de fls. 339-40,
indefiro o pedido de penhora do imóvel matriculado sob nº
26798, por se tratar de bem de família, protegido nos termos da
Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990. A conclusão é alcançada
considerando a anotação na matrícula do terreno que sobre ele
foi construída uma casa residencial, cotejada dom a certidão
do oficial de justiça, que, com fé pública, asseverou que lá re-
side o Sr. Iran Torres e sua esposa.
2-Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011602-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR GOMES DA SILVA
Réu: FORMULA 1 LTDA
SUL AMERICA CAPITALIZACAO S-A
SULCAR CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
fls.109;
1-Cite-se a primeira reclamada por edital.
2-Ante tanto, adia-se a audiência para 09.12.04, às 13h31min.
3-Intime-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011636-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO HOLLANDA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
CARMEM FEDALTO SARTORI-PR23462
fls.438;
1-Extingue-se a execução nos termos do art. 794, II, do CPC.
2-Custas recolhidas a fls. 348.
3-Libere-se o depósito de fls. 425 ao depositante.
4-Arquivem-se.
5-Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012004-1996-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALTER CABRERA ROSA
Réu: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s): MARCIA ZANIN-PR24478

1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 644-6 em
seus estritos termos. Assim, rejeita-se os embargos à execução
de fls. 633-3 ante evidente desinteresse processual. LIBERE-
SE o depósito de fls. 561 ao autor conforme item 3 da petição
de acordo.
2. A executada deverá depositar em juízo as despesas proces-
suais no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção: custas (R$ 330,32) e honorários contábeis (R$ 251,40).
Depositado, libere-se aos credores.
3. A executada deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dias do mês subseqüente a quitação do acordo.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intime-se as partes desta decisão.
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 1642,73 (mil, seiscentos e quarenta e dois reais e
setenta e três centavos), através de guias GPS, código 2909.
CUSTAS: R$ 330,32( Trezentos e trinta reais e trinta e dois
centavos), através de guias DARF’s, código 8019.
Hon.Cont. R$ 251,40 (duzentos e cinquenta e um reais e qua-
renta centavos).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012018-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JADER LUIZ PEDROSO DA SILVA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MOACYR FACHINELLO-PR18991
FLS.232;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012034-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE WILSON MICHALOWSKI
Réu: GESTAMP PARANA S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-

xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), através de guias GPS,
código 2909, ou comprovar R$ 2.750,00 mais comprovação .
CUSTAS: R$ 500,00(quinhentos reais), aravés de guias DARF’s,
código 8019.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012298-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO TEIXEIRA DA SILVA
Réu: MARGEON COMÉRCIO DE LUMINOSOS E PAINEIS
LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
CLAITON FERREIRA BORCATH-PR21661
fls.223;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 220-2 em
seus estritos termos. LIBERE-SE A PAUTA.
2. Custas pelo autor, no importe de R$ 50,00, dispensadas.
3. A reclamada deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012363-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDERSON ALBERTO VIEPSZ
Réu: PETMARKET REPRESENTACOES COMERCIAL
LTDA
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
FLS.86;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012915-2002-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALANDE FRANCA SOUZA
Réu: MOTEL FLAMINGO LTDA
Advogado(s): AURELIANO PERNETTA CARON-PR26161

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 193,32 (cento e noventa e tres reais e trinta e dois
centavos), através de guias GPS, código 2909, ou comprovar
R$ 43,20 mais comprovação SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013215-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA LIS DE OLIVEIRA
Réu: UNIAO PARANAENSE DE ESTUDANTES
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
FLS.148;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013294-1998-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO LOPES
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE-
PR15592
FLS.662;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013345-2002-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILDA TEREZINHA LIGOSKI
Réu: MASSA FALIDA DE J OKASAKI INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s): AYRTON CORREIA ROSA-PR5842

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 358,00 (Trezentos e cinquenta e oito reais), através
de guias GPS, código 2909, ou R$ 80,00, mais comprovação
no SIMPLES..

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013384-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS TIAGO DE SOUZA
Réu: TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
Advogado(s): MICHEL LUIZ PADILHA-PR22757

Para o reclamado informar o correto e ou atual endereço da
testemunha ATAÍDE SOARES no prazo de dez dias, em razão
de devolução de notificação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013507-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu: NEW LAMINAS
Advogado(s): ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO-
PR28068

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013547-2004-( dias)

Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ BELO DE OLIVEIRA CODES
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): CIRO CECCATTO-PR11852
ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
Para ciência que foi designado audiência inicial para o dia 29-
11-2004, às 13h37min.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013606-1996-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARISTEU JOSE MEDEIROS
Réu: AAAAAA MITELMAN DESENTUPIDORA S-C LTDA
CARLOS MITELMAN
ELAINE APARECIDA BELENTANI
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
fls.182;
1-Intime-se o autor para que requeira o que entender de direito,
no prazo de 5 dias.
2-No silêncio, retornem ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013783-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACENILIA CORREIA GOMES
Réu: CONFAROL CONFECCAO E FACCAO DE ROUPAS
LTDA
CONFECCOES FRANCIS LTDA
Advogado(s): CLAUDIOMIRO PRIOR-PR30929

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 38,14 (Trinta e oito reais e quatorze centavos), atra-
vés de guias GPS, código 2909,

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 013881-2002-(15 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON BUCHE
Réu: SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Advogado(s): ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-
PR25163
FLS.158;
1-Indefiro o pedido de expedição de novo ofício ao Bank Bos-
ton.
2-Todavia, defiro o prazo de 15 dias para que a reclamada jun-
te outros documentos do Bank Boston, que possam elidir os já
juntados.
3-Após, vistas ao autor por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014099-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON DABUL POMPEU DE BARROS JUNIOR
Réu: AUGUSTO PEREIRA FERNANDES NETO
EXPRESSO FRIMESA LTDA
IVAN CARLOS PACCHIONI
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
FLS.242;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014366-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR LOURENCO DA CRUZ
Réu: MUELLER ADMINISTRACAO EMPRESARIAL LTDA
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
INES ROSOLEM-PR19205
.
De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 03-12-04, às 14 horas. LEILÃO dia 10-12-
04, às 14 horas. Local do leilão: Rua Jacarezinho, 1257, 1o
andar, conjunto 104-Curitiba-PR. OBS: Leiloeiro Plinio.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014648-2002-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIOVANI APARECIDO DE FREITAS
Réu: ELETRO CURITIBA LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
fls.79;
1-Intime-se a ré para que comprove o recolhimento previdenci-
ário (fls. 67) no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento
da execução.
2-Comprovado, arquivem-se.
obs: R$ 35,80, valor devido em dezembro-2003;

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014936-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR OLIVEIRA COSTA
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
Advogado(s): EDSON LUIZ NUNES-PR10841
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA-PR28265

Para ciência as partes de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhadas ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014941-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIZANEI ANDREI SARAIVA
Réu: GVM LOGISTICA GRUPO PERINI MEDEIROS LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JU-
NIOR-PR30977
fls.88;
1-A anotação na capa dos autos está correta e as notificação de
fls. 72 também.
2-Assim, não resta dúvida que a audiência está designada para
17-11-2004 às 13h52min.
3-Intime-se o autor.
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PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015105-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DARCI DA SILVEIRA
Réu: PANIFICADORA E CONFEITARIA JERUSALEM
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO-
PR22671
devol.de not.
Para informar o correto e ou atual endereço da reclamada no
prazo de dez dias, em razão de devolução de notificação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015336-1997-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATAIDE BORTOLLOTTO
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
FLS.774;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015432-2000-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDECIR PIRES BOMFIM
Réu: HOTEL DEL REY LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL-PR20121
fls.455;
Vistos, etc...
I-Homologo o acordo firmado pelas partes à fl. 454, para que
surta seus jurídicos efeitos, nos seus estritos termos;
II-As custas judiciais, calculadas sobre R$ 1.500,00, valor do
acordo, no importe de R$ 30,00, restam atribuídas à reclama-
da, que deverá comprovar o seu recolhimento no prazo de dez
dias, sob pena de execução; deverá a ré depositar em Juízo,
ainda, o valor devido a título de honorários contábeis, qual seja,
R$ 120,00, através de guia de depósito a ser expedida pela Se-
cretaria do Juízo, também no prazo de dez dias, sob pena de
execução;
III-Ficam as partes autorizadas a desentranharem os documen-
tos dentre os que juntaram aos autos, em dez dias, independen-
te de novo despacho, mediante certidão nos autos;
IV-Deve a reclamada comprovar a quitação da Previdência
Social, no prazo legal, inclusive quanto à parcela cabente ao
autor;
V-Após, vistas ao INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a ser recolhido nos autos a título de contribuições
previdenciárias, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão;
VI-Cumprido, arquivem-se os autos.
VII-Intimem-se as partes, por seus procuradores.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015498-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARNOLDO JOSE LAVANDOSKI
Réu: JOSEDEO DA COSTA MELO
ZAMBON & COSTA LTDA
Advogado(s): MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO-
PR15346
FLS.323;
Diga o exeqüente, em dez dias, quanto às alegações e ao reque-
rimento formulados pela executada.
Com a manifestação, voltem conclusos para despacho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015609-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIOVANI APARECIDO OSORIO
Réu: EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
MARCOS FILLUS & CIA LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
FLS.75;
1-Intime-se o autor para que compareça, pessoalmente, perante
o Juízo para ratificação do acordo. A audiência deverá ser agen-
dada previamente na Secretaria desta Unidade Judiciária, com
antecedência mínima de 24 horas.
2-No silêncio, aguarde-se a audiência.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015614-1992-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRAPUAN GOMES RIBEIRO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA-
PR13253
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-PR26076
para o reclamado retirar guia de retirada e fls.796 ao autor;
Para ciência so reclamado de que encontra-se a disposição guia
de retirada encaminhada ao banco do Brasil, Posto Justiça do
Trabalho.
fls.796; para ciência ao autor.
Comparando a readequação da atualização trabalhista (SAT
4050-1999) de fls.789-794, com a de fls. 702-707, verifico que,
de fato, houve liberação de valores a maior (fl. 709), em favor
do autor. Dessa forma, determino:
1. Do saldo dos depósitos existentes nos autos, proceda a Se-
cretaria ao recolhimento das custas relativas ao artigo 789-A,
da CLT.
2. Libere-se o valor remanescente em favor do executado.
3. Proceda a Secretaria ao lançamento dos valores devidos pelo
autor, atualizados monetariamente, no SAT 4050-1999.
4. Intime-se o autor, agora executado, para pagar a importância
devida, no prazo de 5 dias.
5. A petição de fl. 746 do INSS será analisada no momento
oportuNº
OBS: TOTAL devido R$ 7.974,23 (Sete mil, novecentos e se-
tenta e quatro reais e vinte e três centavos) atualizado para 31-
10-2004.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015831-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR OLIVEIRA MATIAS
Réu: LEMES & SANTOS LTDA
Advogado(s): DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SILVA-
PR31420

FLS.17;
1-Intime-se o autor para que compareça, pessoalmente, perante
o Juízo para ratificação do acordo. A audiência deverá ser agen-
dada previamente na Secretaria desta Unidade Judiciária, com
antecedência mínima de 24 horas.
2-No silêncio, aguarde-se a audiência.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015963-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILEANE MARIA CUNHA RIBEIRO
Réu: ESTADO DO PARANA
Advogado(s): MAURICIO PEREIRA DA SILVA-PR14435
JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898

Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016037-2004-(15 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO CARDOSO DE ALMEIDA
Réu: ELETROMETALLUR LTDA
TNL INDÚSTRIAS MECANICAS LTDA
Advogado(s): ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-
PR25163
FLS.95;
1-Defiro pelo prazo requerido (15 dias).
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016256-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON LUIZ MEIRA
Réu: DELL OLIVO DISTRIBUIDORA LTDA
EUGENIO DELL OLIVO
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR-PR12351
FLS.138;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016377-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ALVES MARTINS
Réu: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BARAO
DO CAPANEMA IV
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FLS.212;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016497-2000-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACACIO KMIECICK
Réu: EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
Advogado(s): JOSE MAURO LANGER-PR13106
FLS.227;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016566-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI VAZ DOS SANTOS
Réu: C TABORDA & CIA LTDA
JCP ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
VILLANOVA NETO ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): DIOGENES ANTONIO CRACO-PR16217

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016659-1995-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOMIRO ALVES FERREIRA
Réu: GLOBAL ADMINISTRACAO E CONSERVACAO DE
CONDOMINIOS LTDA
IARA DE OLIVEIRA
LEONIL DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FLS.331;
1-Solicite-se a devolução do mandado, mantida a citação.
2-Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.
3-Após, voltem conclusos para decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016810-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE RODE DA SILVA
Réu: POSIGRAF GRAFICA EDITORA POSITIVO S-A
TRH TREINAMENTO EM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO-
PR19320
FLS.135
Será intimado o autor(a) para que informe o atual edndereço da
1ª reclamada, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016877-1997-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA CECILIA VILLANI QUINTANA
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Para o reclamado retirar ALVARÁ JUDICIAL encaminhado ao
banco CEF, Posto Justiça do Trabalho..

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016893-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCIMAR PAULO DA CRUZ
Réu: SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA-SESI

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
NORTEL NETWORKS
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): APARECIDO FERREIRA COUTO-PR22903
DEVOL.DE NOT.

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017019-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LUIZ POSCHICOSKI
Réu: AFIM ACOS FINOS FOOTBALL MANIA LTDA
MARLEY TEREZINHA POERSCH ROLIM DE MOURA
ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Advogado(s): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
PR27180
FLS.120;
1-Reportando-se ao ítem 1 do despacho de fls 105 dos autos,
intime-se o autor, para que no prazo de (10) dez dias informe o
nº do CNPJ-CPF dos envolvidos, citados, para que seja possí-
vel o bloqueio de contas via BACEN-JUD.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017030-2001-(20 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON MARTINS DE SOUZA
Réu: FILHOS DE HENRIQUE MEHL S-A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
fls.303;
1-Penhore-se por Termo.
2-Após, intime-se o exeqüente para que providencie o registro
da penhora no CRI, comprovando nos autos, no prazo de 20
dias.
3-Por fim, voltem para nomeação de depositário, à luz do art.
659, ç 5º, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017045-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANILDA MESSIAS DIAS SILVEIRA
Réu: SPAGHETTI IN CASA
Advogado(s): MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-
PR24643
FLS.98;
1-Indefiro pedidos de constrição de bens enquanto a reclamada
e-ou os sócios não forem citados.
2-Intime-se a autora para que requeira o que entender de direi-
to neste visando o aperfeiçoamento do ato, no prazo de 10 dias.
3-No silêncio os autos serão arquivados provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017048-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZILCA ELIANE DE OLIVEIRA
Réu: PASTELARIA LANCHONETE BAR E PASTELARIA
NIKO LTDA (ME)
Advogado(s): ROSANGELA MARIA FONSACA-PR31569

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017062-2000-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON DE SOUZA AGUIAR
Réu: HORACY SANTOS & CIA LTDA
HORFRAN COM ELETRO MOVEIS LTDA
Advogado(s): JOSE EUCLAIR MARTINS-PR11870
PLINIO ALOISIO BACH-PR20192
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
FLS.380;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 669-70 em
seus estritos termos. Libere-se o depósito de fls.325 ao autor,
até o limite de R$ 12.790,00.
2. Do depósito de fls 259 quite-se as despesas processuais e
débito previdenciário, já cotados nos autos conforme resumo
do demonstrativo a fls. 324.
3. Após, vistas ao INSS por 10 dias.
4. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
5. Cumprido, arquivem-se.
6. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017087-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEBERSON DA COSTA ALVES
Réu: AMBIENTAL SERVICO TERCEIRIZADOS LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ MASKOW-PR22814
FLS.241;

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017125-1997-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA GALVAO
Réu: ICATU SEGUROS S-A
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
fls.775;
1-Defiro o pedido de devolução de prazo.
2-Intime-se a executada.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017241-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR CARLOS DE SOUZA
Réu: ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
VALDECIR BELMIRO DE SOUZA
Advogado(s): RITA DE CASSIA STEMPNIAK-PR11208

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-

da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017350-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HILSON JOSE FERNANDES
Réu: CONSORCIO INGENIERA E ELETROMECANICA S-
A
COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017826-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VOLMAR MARCHETTI
Réu: CLUBE CURITIBANO
LORENZI MONTEIRO
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
FLS.165;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017894-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAX FRANCISCO KREIBICH
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
FLS.505;
1-Intime-se a reclamada para que apresente os documentos so-
licitados pela contadora, no prazo de 10 dias.
2-Juntados, retornem à contadora.
OBS: Recibos contendo os valores pagos à autora a título de
complementação de aposentadoria. Período: julho-1994 até
outubro de 2004. Informar o percentual devido de recolhimen-
to à Previ. Fornecer os demais dados para a apuração dos valo-
res dentro dos paâmetros do r.julgado e da legislação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017961-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR AUGUSTO DE GOES
Réu: DIMED S-A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Advogado(s): OSCAR FLEISCHFRESSER-PR21505

Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a reclamatória trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO
dias para a interposição do Recurso Ordinário. CÓPIA da sen-
tença encontra-se à sua disposição na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018095-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANA CYPRIANO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804

1-Indefiro porque o pedido extrapola os limites da lide.
2-Intime-se a autora.
3-Após, retornem ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018357-2001-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILDES RIMENSOVSKI
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
fls.254;
1-Processe-se, intimando o autor e depois o INSS para, queren-
do, apresentar contraminuta aos embargos à execução opostos
pela parte contrária, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018360-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA CARVALHO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
FLS.243;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018361-2001-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IVETE PEREIRA PINTO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
FLS.234;
1-Processe-se, intimando o autor e depois o INSS para, queren-
do, apresentar contraminuta aos embargos à execução opostos
pela parte contrária, no prazo de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018482-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ DE MATOS
Réu: LUIS CARLOS MAKOHIN
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
FLS.56;
Será intimado o autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10
dias, sobre a certidão negativa do oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018543-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR ALVES MEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): MARIA SANTIAGO-SP179011
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fls.166;
Repita-se a intimação de fls. 166.

1-Intime-se o réu para que junte os documentos solicitados, no
prazo de 10 dias.
2-Juntados, voltem ao contador.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018689-2003-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI RODRIGUES FORTES
Réu: RESTAURANTE AROMA CRISTAL GRILL LTDA
Advogado(s): JEFF MEIER-PR23500
despesas
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 107,40 (Cento e sete reais e quarenta centavos), atra-
vés de guias GPS, código 2909 ou R$ 24,00 mais comprovação
do SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018733-2002-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DJAIR PEREIRA LIMA
Réu: AVICOLA CORE ETUBA LTDA
Advogado(s): ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 1.100,00 (Mil e cem reais), através de guias GPS,
código 2909, ou R$ 605,00, mais comprovação SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018853-1998-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA GALDINO DA SILVA BASTOS
Réu: MARIA JULIA MEISSNER
Advogado(s): CARLOS JUAREZ WEBER-PR6173
PAULO ROBERTO LOPES-PR32638
fls.161;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 669-70 em
seus estritos termos.
2. A executada recolheu equivocadamente as despesas com lei-
lão como custas. Oficie-se à SRF solicitando o depósito do valor
à diposição do juízo, com as cautelas de praxe. Depositado,
libere-se ao leiloeiro.
3. Por fim, arquivem-se..
4. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019341-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO BUENO DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): WALTER JOSE DE FONTES-PR25024
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
FLS.243;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019471-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NADJA NAIRA FRAZON
Réu: CLINICA ODONTOLOGICA ARI DARTORA LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
fls.166;
De acordo com o ofício do 8º CRI de Curitiba, o imóvel matri-
culado sob nº 31.377 foi arrematado por terceiro em hasta pú-
blica realizada pela 2ª Vara de Execuções Fiscais da Justiça
Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná, motivo pelo
qual não foi possível o registro da penhora.
Assim, intime-se o exeqüente para que se manifeste, no prazo
de dez dias, sob o prosseguimento da execução. No silêncio,
arquivem-se os autos provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019564-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAIAS TOLDO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
fls.936;
PROTOCOLO 282489
1-Julgo o processo extinto sem julgamento do mérito quando
aos autores: JANDIRA SIQUEIRA FRAGOSO, JESSE GE-
RALDO ARRIOLA, JOÃO ALTAMIRO URNAU, JOÃO MAR-
COS DE SOUZA e JOSÉ CARLOS AGOTINI, nos termos do
art. 267, inciso VIII, do CPC.
2-Custas pelos autores relacionados, no importe de R$ 255,00,
dispensadas.

PROTOCOLO 282490
1. Homologo o acordo celebrado pelas rés e os autores ISAIAS
TOLDO, JOÃO CARLOS FABIO, JOÃO CARRETERO SO-
BRINHO e JOAQUIM JESUS PETENUCI em seus estritos ter-
mos.
2. Custas recolhidas a fls. 838..
3. Vistas ao INSS pelo prazo de 10 dias.

PROSSEGUIMENTO
1-A ação prossegue quanto ao autor JOÃO AVELINO TRAI-
NOTTI.
2-Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019749-1999-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLGA MARGARIDA REMPEL
Réu: MOINHO CURITIBANO S-A
Advogado(s): TOLEB BALECHE BARBOSA-PR25535

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
CUSTAS R$ 138,00 (Cento e trinta e oito reais) , através de
guias DARF’s, código 8019.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020004-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO AURELIO BERTOLDI
Réu: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
fls.275;
1-Intime-se o autor para que junte cópia completa de sua CTPS
para análise e deliberação, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020339-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILDA DO CARMO LOURENCO DOS SANTOS
Réu: MASSA FALIDA QUADRATUM CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
fls.51;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 50 em seus
estritos termos. LIBERE-SE A PAUTA.
2. Custas pelo autor, no importe de R$ 194,00, dispensadas.
3. Vistas ao INSS por 10 dias.
4. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
5. Cumprido, arquivem-se.
6. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020344-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO GOMES DA CUNHA
Réu: AUTO POSTO ARPOADOR LTDA
MAER COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): FARAM BOUQUEZAM NETO-PR12089
FLS.164;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020657-1999-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEY AMILTON SOUZA
Réu: TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
FLS.541;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020910-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL PEREIRA TORRES
Réu: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO
FUMO NO ESTADO DO PARANA
Advogado(s): MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
FLS.1054;
Defiro a devolução de prazo à reclamada (10 dias), para mani-
festação quanto ao laudo pericial complementar.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021005-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON DE LIMA PICANCO
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE
FATIMA
Advogado(s): PAULO CESAR CRUZ-PR14485
CLAUDIA RODRIGUES PEREIRA-PR20914
CHRISTIANE BACICHETI-PR33091
FLS.415;
1-Determino a realização de exame pericial nos documentos
juntados, nos termos do art. 392 do CPC.
2-Defere-se às partes o prazo de 10 dias para que apresentem
quesitos.
3-Após, encaminhe-se os autos ao Setor de Perícias Grafodo-
cumentoscópicas do E. TRT a fim de que seja elaborado laudo
conclusivo, no prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021090-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IURI MARCOS VOLCOV
Réu: LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): AIRTON PEDRO DOS SANTOS-PR20446
FLS.440;
1-Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021170-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO VALOTO FILHO
Réu: DAVID RIBEIRO & CIA LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
fls.89;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021271-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL SOLCI
Réu: EMILIO CARLOS LACAVA (ME)
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
FLS.143;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021436-2002-(2 dias)

Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO DA SILVA LOPES
Réu: APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA VIDAL-PR6742

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 42,49 (Quarenta e dois reais e quarenta e nove centa-
vos), através de guias GPS, código 2909,

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021466-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO SALVADOR
Réu: ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
WENSAY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT-PR18245
FLS.46;
Intime-se o reclamante para que informe o correto e atualizado
endereço das reclamadas, no prazo de dez dias, para fins de
intimação da sentença proferida.
No silêncio, arquivem-se os autos provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021697-1991-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADALBERTO PAULA FRANCA
Réu: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRI-
AS EXTRATIVAS DE CURITIBA
Advogado(s): ANTONIO MIOZZO-PR13246
fls.371;
1-Indefiro porque o auto de penhora de fls. 323 também con-
templa a retenção de créditos futuros.
2-Intime-se o autor para que se manifeste sobre o prossegui-
mento da execução, no prazo de 10 dias.
3-No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021919-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA CORREIA
Réu: ARGRAS LTDA
BORDA DO CAMPO PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
DE BENS S-C LTDA
CONSTRUTORA PUSSOLI S-A
GALAPAGOS PARTICIPAC0ES E ADMINISTRACAO DE
BENS S-C LTDA
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL-PR20121
FLS.442;
1-Defiro. Junte a reclamada os cartões-ponto orginais, relati-
vos aos de fls. 331-375, no prazo de 10 dias, sob pena de apli-
car-se o Art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021928-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITORINO FURQUIM DE PAULA
Réu: ARAPAU SERRARIA LTDA
FRANCISCO PAULO SOARES FILHO (ME)
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FLS.140;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022277-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR LUIZ REBELATO
Réu: KRAFT FOODS BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
fls.911;
Defiro a devolução de prazo à reclamada (10 dias), para mani-
festação quanto ao laudo pericial complementar.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022306-2001-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARICE DE ANDRADE
Réu: PAMPER COMÉRCIO DE MADEIRAS E TRANSPOR-
TES LTDA
Advogado(s): LISANDRA FAGUNDES-PR17846

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 448,40 (Quatrocentos e quarenta e oito reais e qua-
renta centavos), através de guias GPS, código 2909.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023020-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR GODOI BAGDZINSKI
Réu: ALTEMIR MARQUES CRUZ
GUILHERME RIBAS GONCALVES
JOSE AMERICO FELIZARDO DOS SANTOS
JOSE AMERICO FELIZARDO DOS SANTOS & CIA LTDA
LUIZ ALBERTO ALVES DE CARVALHO
POSTO ESPANHA LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
fls.348;
Será intimado o(a) exeqüente para que se manifeste sobre a
certidão negativa do oficial de justiça, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023224-2001-(8 dias)

Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON ANTONIO ZARNICINSKI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): PAULO IVAN LORENTZ-PR18638
fls.473;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 024147-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINEIA DO ROCIO BENITTES BORBA
Réu: VENELUSHE PANIFICADORA CONFEITARIA MER-
CEARIA LTDA
VERA LUCIA BALSTER
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
FLS.177;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 024482-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA NEUSA DE AGUIAR
Réu: MARTHANO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE-
FATOS DE COURO E PLASTICOS LTDA
MOACIR RIBEIRO
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
FLS.192;
1-Indefiro, considerando as tentativas já realizadas pelo juízo.
2-Outras diligências para localizar as rés competem à parte in-
teressada.
3-Intime-se a autora (10 dias).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 025453-2000-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILAS SOUZA DE OLIVEIRA
Réu: FERRAMENTAS PRECISA LTDA
PETROLEUM FORMACAO DE INSERTO LTDA
Advogado(s): ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-PR14755

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 1310,42 (mil, trezentos e dez reais e quarenta e dois
centavos), através de guias GPS, código 2909,

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 025629-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI CARDOSO ESTELLA
Réu: ACIR RACHID FILHO
CARLOS JOSE FRANCO DE SOUZA
CICERO DE OLIVEIRA
IVO LEAO FILHO (ESPÓLIO)
MANUEL ADOLFO VIDALON ZAMBRANO
MARIA CECILIA DE LEAO ROSENMAN
MARIA HELENA LEAO MULLER
MASSA FALIDA DE HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
Para o autor retirar GUIA DE RETIRADA encaminhada ao
banco CEF, Posto Justiça do Trabalho..

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 025895-1993-(60 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO MARASSI
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR-PR14916
FLS.486;
1-Junte o autor dos documentos solicitados pela contadora a
fls. 475, ou equivalentes, no prazo de 60 dias.
2-Os cálculos serão elaborados pela contadora nomeada pelo
juízo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 025914-1994-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON MACIEL
Réu: FASPAR FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PARA-
NA
Advogado(s): ROSANE SILVEIRA DA COSTA-PR17109
FLS.1159;
1-Intime-se o exequente para que se manifeste no prazo de 10
dias, quanto ao prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 026582-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENTIL ALVARINO DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM LAS
BRISAS
Advogado(s): PAULO EDUARDO CARRANO SANTOS-
PR17762
ENRICO MIGUEL NICHETTI-PR25115
1-Considerando que os cálculos foram elaborados por conta-
dor do juízo e que os depósitos (fls. 209 e 242) representam
apenas parte do crédito do autor, defiro o pedido de liberação.
2-Após, intime-se o autor para que se manifeste sobre o prosse-
guimento da execução, no prazo de 10 dias.
3-No silêncio, arquivem-se provisoriamente.
Para ao autor retirar guia de retirada encaminhada ao banco
CEF, Posto Justiça do Trabalho.
Para o réu para ciência que está sendo liberado valores ao au-
tor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 026924-1996-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDEMAR NUNES
Réu: BJ COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GAS LIQUEFEI-
TO DE PETROLEO LTDA-ME
COMPANHIA SUPERGASBRAS LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
FLS.165;
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1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 027328-1999-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IZABEL CARDOSO
Réu: ROSMAR RAMOS
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU-PR17143
fls.552;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 027467-1996-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU RIBEIRO COUTINHO
Réu: CHIMANSKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESCO-
VAS LTDA
Advogado(s): OSVALDO DOS SANTOS-PR18468
MONICA ZINELLI DA SILVEIRA-PR21543
FLS.289;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 287-288 em
seus estritos termos.
2. A executada deverá depositar em juízo as despesas proces-
suais no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção: custas (R$ 80,00) e leilão (R$ 1241,15). Depositado, libe-
re-se aos credores.
3. O executado deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, levante-se a penhora, arquivando os autos.
7. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 027531-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRUNO FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu: SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274
FLS.211;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 028153-2000-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SOARES DE LIMA JUNIOR
Réu: SUPERMERCADO BOZA LTDA
Advogado(s): MARLENE PAES GUARESCHI-PR14137

Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 230,76 (Duzentos e trinta reais e setenta e seis centa-
vos), através de guias GPS, código 2909,

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 028309-1999-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ROCHA FILHO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
FLS.974;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 028493-2000-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DA SILVA
Réu: TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
Advogado(s): MARCIA MONTALTO-PR16823

Conquanto de forma remisssiva, processe-se, intimando a exe-
cutada para apresentar contraminuta à impugnação à sentença
de liqüidação oposta pela parte exeqüente, no prazo legal de
cinco dias. Custas pela executada ao final (Art. 789-A da CLT).

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 028589-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS ALBUQUERQUE ANAO
Réu: MORO IMOVEIS LTDA
MORO S-A CONSTRUCOES CIVIS
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
FLS.836;
Ante a inexistência de garantia do Juízo, até a presente data, a
impugnação das partes aos cálculos de liquidação de sentença,
e a manifestação da contadora do Juízo de fls. 829-833, em que
admite razão parcial às partes, quanto aos aspectos da conta
impugnados, determino a remessa dos autos à contadora para a
readeqüação dos cálculos de acordo com a sua manifestação de
fls. 830-834, no que for pertinente.
Quanto ao item 1.8 da petição da contadora, referente à impug-
nação da executada, determino que as contribuições previden-
ciárias sejam calculadas apenas sobre o capital corrigido, mo-
netariamente, excluídos os juros de mora, e as deduções fiscais
sejam efetuadas ao final, sobre o total, incluídos os juros de
mora.
Quanto aos itens 3 e 3.1 da impugnação do exeqüente (fls. 824-

825), acolho as razões do mesmo.
Revejo, neste oportunidade, ante a situação fática dos autos e
as informações da contadora do Juízo de fl. 835, o valor dos
honorários contábeis, os quais arbitro em R$ 850,00.
Intimem-se as partes e remetam-se os autos à contadora do Ju-
ízo.
Após, vistas ao INSS, por dez dias, para manifestação quanto
ao cálculo previdenciário.
Por último, voltem conclusos para homologação da readeqüa-
ção dos cálculos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 029575-1997-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGIS DA SILVA
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS
Advogado(s): FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-
PR14482
DENISE COSTA RIBAS-PR20841

fls.349;
Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48 ho-
ras, o recolhimento da importância de R$ 110,64, a título de
custas (artigo 789-A da CLT), sob pena de prosseguimento da
execução.

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco do Brasil-, Posto Justiça do
Trabalho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo libera-
do valores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 030010-1999-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR ROSA DO AMARAL
Réu: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA-
PR3713
FLS.573;
(...)
3-Confirmado, intime-se a executada para fins do art. 884 da
CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 031030-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DE OLIVEIRA FRANCO
Réu: PONTUAL LOPES
VIA 9002 DISTRIBUIDORA DE ENCOMENDAS LTDA
Advogado(s): CESAR AUGUSTO KATO-PR22910
fls.169;
1-A penhora de bens só é possível após a citação em nome
próprio.
2-Esclareça o autor, no prazo de 10 dias, quais sócios pretende
que sejam incluídos no pólo passivo da ação, indicando seus
atuais endereços.
3-Informado, retifique-se a autuação, citando-os em nome pró-
prio.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 033216-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFREDO ALVES DE SOUZA
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): NELSON IMOTO-PR11565
CLAUDIO MARCHIORO-PR11672
Para ciência: as partes de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 035342-1995-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO IVAN FIDELIS
Réu: DIRELI CARLOS RIVA
ILDO JOSE RIVA
IR DECORACOES DE ACABAMENTOS EM GESSO LTDA-
ME
JACIR ANTONIO RIVA
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835
fls.159;
1-Mantenho o despacho de fls. 155 por seus próprios funda-
mentos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 039589-1996-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOVEU SANTO ARGENTA
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
FLS.1217;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 040565-1996-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER CARDOSO FONTES
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): OTAVIO JUST-PR10505
fls.399;
Intime-se a executada para os fins do art. 884, da CLT, ante a
garantia do Juízo com o depósito realizado pela ALL AMÉRI-
CA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S-A.

02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 10º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00065-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0002-CS 000118-2004-(30 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR MINIUK DOLINSKI

Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933
FLS.146;
1-Em razão de tratar-se de execução provisória não é possível
a penhora em dinheiro.
2-Intime-se a exeqüente para que indique outros bens passíveis
de penhora, com descrição e localização dos mesmos, no prazo
de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000500-1990-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: O PARANA
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO
EDITORA POSIGRAF
OPTA ORIGINAIS GRAFICAS
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-PR14015
SANDRA LIA LEDA BAZZO-PR18275
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO-PR20934
fls.485;
1-Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, inciando
pela executada.
2-Após, voltem conclusos para homologação e outras provi-
dências.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 000612-2004-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCIENEI JOSE DE OLIVEIRA
Réu: FLEXOBRAS ACESSORIOS FLEXOGRAFICOS E SER-
VICOS LTDA
TEK SID DO BRASIL LTDA
THYSSEN KRUPP PRESTA DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ABDIAS ABRANTES NETO-PR16509
DESPESAS
Promover o pagamento das despesas processuais conforme abai-
xo, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora de bens nos
termos da recomendação 001-2001 da Corregedoria do E.TRT.
9a Regão.
INSS: R$ 200,00 (Duzentos reais), através de guias GPS, Có-
digo 2909, ou comprovação de participação no SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000904-1989-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ATAIDE BATISTA
Réu: ACROPOLIS CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
RICARDO JORGE BOHLEN SELEME
ROBERTO BOHLEN SELEME
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
FLS.289;
1-Intime-se o exeqüente para que se manifeste sobre o prosse-
guimento da execução, no prazo de 10 dias.
2-No silêncio, voltem para deliberação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 000972-2001-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA APARECIDA JUVENCIO GONCALVES
Réu: MASSA FALIDA DIAMANTINA FOSSANESE S-A IN-
DÚSTRIAL E IMPORTADORA
UNIAO COOPERATIVA NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
Advogado(s): NORBERTO TREVISAN BUENO-PR4610
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
FLS.206;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 197-205 em
seus estritos termos.
2. Custas pelo réu, no importe de R$ 134,00.
3. A executada suportará o débito previdenciário já contado
nos autos.
4. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
5. Expeça-se as respectivas certidões de habilitação.
6 . Encaminhadas ou entregues, arquivem-se provisoriamente.
7. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 001082-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RINALDO CAMPESTRINI
Réu: CASSIANO TODESCHINI DE ANDRADE
GUSTAVO TODESCHINI DE ANDRADE
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
FLS.136;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 001810-1989-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA MUNHOZ
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): ALIDO DEPINE-PR6178
FLS.432;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 002398-2000-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA VITORINO MALAQUIAS
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): PAULO FERNANDO BOTTO CARVALHO-
PR12237
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
fls.321;
1-Homologo a readeqüação dos cálculos de liquidação de sen-
tença apresentados pela calculista do Juízo às fls. 282-309 por-
que adequados ao julgado, à exceção da verba previdenciária
devida pelo empregador, a qual homologo os cálculos apresen-
tados pela executada à fl. 316 (R$ 1.314,86, até 30-11-02), para
que surtam os seus jurídicos efeitos;

2-Os juros de mora deverão ser considerados no percentual de
0,5% a partir do dia 24-08-01, em cumprimento ao disposto no
art. 1º F, da Lei 9.494-97;
3-Intimem-se as partes, sendo que a exeqüente também para
que apresente cópias das peças necessárias para a formação do
precatório requisitório de pagamento;
4-Cumprido, atualize-se a conta geral e expeça-se o precatório.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 002537-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLETE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu: RITA DE CASSIA DA CUNHA BARATTA
Advogado(s): CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO-
PR22813
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
FLS.50;
Vistas do laudo de exame documentoscópico de fls. 45-48 às
partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar-se pela recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003428-1998-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA LESSAK BERTON
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
VICTOR FEIJO FILHO-PR11633

Para ciência ao reclamado de que encontra-se a disposição Al-
vará Judicial, encaminhado ao banco CEF, Posto Justiça do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 003661-2003-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDAINA MARCIA VILELA DE FRANCA
Réu: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
FLS.283;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004309-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TARCISIO FERREIRA LEMES
Réu: RECICPLA SERVICOS LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830

Para o autor no prazo de 10 dias apresentar cálculos de liquida-
ção, inclusive previdenciário, sob pena de suspensão do feito.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004863-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEY DE SOUZA NUNES
Réu: FALCON ADMINISTRADORA DE ESTACIONAMEN-
TO LTDA
Advogado(s): JOSE VICENTE DA SILVA-PR18380

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004878-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA MULLER DA SILVA CADENA
Réu: GUSTAVO MACHADO
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
FLS.07;
1-Intime-se o autor para que emende a petição inicial, forne-
cendo o endereço completo do réu, em especial CEP, no prazo
de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento
do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 004887-2004-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR ANDREOLI
Réu: FLAVIO MIGUEL BUHLER
Advogado(s): ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA-
PR25324

Para o autor informar o correto e ou atual endereço da reclama-
da, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0002-PS 005951-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR ANTONIO SCHNAIDER
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A (EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL)
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
FLS.115;
1-Intime-se o reclamada para junte os documentos solicitados
pelo contador, no prazo de 10 dias.
2-Juntados, voltem ao contador.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 006419-1996-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILZETE ALVES DA SILVA
Réu: ELIANE SALETE PIRES SCHUMACHER
ESCOVEL ESCOVAS INDÚSTRIAIS
RICARDO PAULO SCHUMACHER
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
fls.278;
1-Vistas ao autor por 5 dias, para que requeira o que entender
de direito.
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007197-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LEIVA FLORENCIO
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Réu: JULIO CESAR REFFO
LEOMAR PECAS E SERVICOS ELETRODOMESTICOS
LTDA
Advogado(s): MARICY PORTUGAL WERNECK-PR19077
ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
data de hasta pública;

De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 03-12-04, às 14 horas. LEILÃO dia 10-12-
04, às 14 horas. Local do leilão: Rua Jacarezinho, 1257, 1o
andar, conjunto 104-Curitiba-PR. OBS: Leiloeiro Plinio.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007287-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEJAIR MOTA GONCALVES
Réu: LUCIANA PEREIRA
LUCIANA PEREIRA (ME)
WILIANS RAMOS
Advogado(s): TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL-
PR10387
SILVIO ANTONIO AGUIAR-PR25557
data de hasta pública;

De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 03-12-04, às 14 horas. LEILÃO dia 10-12-
04, às 14 horas. Local do leilão: Rua Jacarezinho, 1257, 1o
andar, conjunto 104-Curitiba-PR. OBS: Leiloeiro Plinio.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 007749-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS COSTA
Réu: BRAZIL CARDS COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-
PR14736
FLS.88;
Será intimado o autor para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça juntada na carta precatória que
está apensada na contracapa dos autos, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008524-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS VICENTE FERREIRA
Réu: AUTO POSTO E TRANSPORTES LUSO LTDA
JOSE SERGIO PRADO PEREIRA
SUZANA HELENA PRADO
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
fls.173;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 008587-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTA PEREIRA XAVIER MACHADO
Réu: TACILDA MARIA DA SILVA CARVALHO
FREDERICO OZANAN OLIVEIRA
VIGILANCIA ESPECIALIZADA UNIPRES LTDA
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
fls.177;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009189-1992-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZACAO E DE AGEN-
TES AUTONOMOS DE S
Réu: VERA CRUZ SEGURADORA S-A
Advogado(s): NORBERTO TREVISAN BUENO-PR4610

Para ciência ao reclamado de que encontra-se a disposição guia
de retirada, encaminhado ao banco CEF, Posto Justiça do Tra-
balho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009217-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI JOSE SOARES
Réu: VIACAO PIRAQUARA LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
MARCOS WENGERKIEWICZ-PR24555
Para ciência que foi designado perícia para o dia 30-11-2004,
às 15h00, a ser realizada na sede da reclamada, no endereço:
Rua Antonio M. Sobrinho, 253, Piraquara-PR.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009935-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU LENCEH
Réu: MASSA FALIDA DE RESTAURANTE CHAPEU DE
PALHA LTDA (MASSA FALIDA)
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
FLS.217;
1-Requeira o autor o que entender de direito, no prazo de 10
dias.
2-No silêncio, expeça-se as respectivas certidões de habilita-
ção.
3-Encaminhadas ou entregues, arquivem-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 009937-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRO DA SILVA SANTOS
Réu: FLORICULTURA BROMELIA

Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
DANIELA BRANDT SANTOS-PR26354

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010025-2002-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISANGELA DA SILVA NUNES
Réu: PROCONTABIL PROCESSAMENTO DE DADOS
Advogado(s): REGES JOSE REIMANN-PR8289
WASHINGTON LUIZ DA SILVA-PR17065
fls.248;
1-Vistas às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias, inciando pela
autora.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010203-1997-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAN HENRIQUE MONTEIRO
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
FLS.636;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010794-1997-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI CARDOSO DE ARAUJO
Réu: CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO
Advogado(s): MILENE VICENTE TAKEDA-PR19338

Para ciência ao reclamado de que encontra-se a disposição guia
de retirada e Alvará Judicial, encaminhados ao banco CEF, Posto
Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 010847-1992-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUIDO BAECK
Réu: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS MATEUS-PR11391

Para ciência ao reclamado de que encontra-se a disposição guia
de retirada e alvará judicial, encaminhados ao banco CEF, e
banco do Brasil, Posto Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011019-2004-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON HONORATO DOS SANTOS
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): CELSO FERRAREZE-RS16521
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH-RS18673
FLS.279;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 275-8 em
seus estritos termos. LIBERE-SE A PAUTA.
2. Custas pelo autor, no importe de R$ 3.000,00, dispensadas.
3. O executado deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011232-2001-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KARINA AGATHA MARTIN
Réu: CROSS TRAINING CAFE
KALU ACHE ARTIGOS PARA BALLET LTDA
Advogado(s): VICTOR BENGHI DEL CLARO-PR15703
ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN-PR19198
RODRIGO GUIMARAES-PR21748
fls.694;
Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48 ho-
ras, o recolhimento da importância de R$ 163,27, a título de
custas, sob pena de prosseguimento da execução.
Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco -CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011416-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON MARTINS COIMBRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-PR22753
fls.182;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011448-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO ZAMPIER SOUZA
Réu: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): MAURO CAVALCANTE DE LIMA-PR13096
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-PR21437

Para ciência as partes de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco do BRASIL Posto Justiça do
Trabalho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo libera-
do valores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 011564-2002-(2 dias)

Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LENI APARECIDA GOMES DA SILVA
Réu: DAISY JAEL XAVIER SHUARTZ
Advogado(s): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-
PR16360
SILVIA CRISTINA BARBOSA XAVIER-PR32647

Para ciência ao reclamante de que encontra-se a disposição guia
de retirada, encaminhada ao banco do Brasil, Posto Justiça do
Trabalho. Ao reclamado de que foi liberado valores ao recla-
mante.
fls.125;
Intime-se a executada para que deposite, no prazo de 48 horas,
a importância de R$ 332,11, ainda devida nestes autos, sob
pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012192-1999-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO LANEIRO FILHO
Réu: ALDO DOS SANTOS
CONSTRUTORA ALSAN LTDA
GILBERTO DE TOLEDO PACHECO
Advogado(s): REGIANE ANTUNES DEQUECHE-PR17361
FLS.290;
Intime-se o exeqüente para, em querendo, apresentar contrami-
nuta aos embargos de execução opostos pela executada, no prazo
de 5 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012450-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR ROGERIO MILANI
Réu: ESIC EQUIPAMENTOS DE SINALIZACAO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA
JOSE PERES DA SILVA
SINALCON SINALIZACAO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
SINALPIN SINALIZACAO PINTURA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA
Advogado(s): NEUDI FERNANDES-PR25051
fls.302;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012733-2003-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TANIA TERESINHA MELLO
Réu: CLINICA ODONTOANDRAUS LTDA
Advogado(s): NELSON IMOTO-PR11565
fls.106;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012796-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUEDA MARTINEZ GOMES DUARTE
Réu: SCALA GIGANTE LTDA
GADHA CONFECCOES LTDA
GEHAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VESTUARIO LTDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
ANAXAGORAS PEIXOTO GARANI-PR25451

Para ciência ao reclamante de que encontra-se a disposição guia
de retirada, encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Tra-
balho. Ao reclamado de que foi liberado valores ao reclaman-
te.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012965-2003-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AUGUSTO NEIA
Réu: GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
FLS.209;
1-Indefiro o pedido de intimação de testemunhas, porque in-
tempestivo, considerando o prazo concedido na audiência an-
terior. Com efeito, o sistema adotado pela CLT (Art. 825) é o
de que as testemunhas devem comparecer à audiência indepen-
dentemente de intimação. Somente as que não comparecerem é
que serão intimadas, de ofício ou a requerimento da parte.
Mesmo assim, este juízo facultou às partes a apresentação de
rol de testemunhas para intimação desde já, a fim de se evitar o
adiamento da audiência, se for o caso. Não o fazendo no prazo
estabelecido, resta indeferido o pedido de intimação de teste-
munhas para a próxima audiência.
2-Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 012998-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA CARDOSO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
TECDATA SERVICOS LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976

Para ciência as partes de que encontra-se a disposição guia de
retirada, encaminhada ao banco CEF e banco do BRASIL, Pos-
to Justiça do Trabalho.
Para ciência ao réu que esta sendo liberado valores ao recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 014804-1998-(10 dias)

Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA CUSTODIO DE LIMA
Réu: TEXTURA PINTURA E SERVICOS LTDA
Advogado(s): ADNILTON JOSE CAETANO-PR25650
fls.286;
1-Manifeste-se o autor no prazo de 10 dias.
2-Após, venham conclusos para deliberação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015341-2004-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEICE APARECIDA DE ABREU LIMA FURIATO
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): GISELE SOARES-PR15489
fls.181;
1-Defiro, nos termos do Art. 843, ç 2º, da CLT.
2-Intime-se os autores.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 015719-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NECKELSON CORREA DE MELLO
Réu: ACTION MARKETING PROMOCIONAL LTDA
PLANO DE ACAO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PROMOCOES LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933
Para ciência que a audiência de oitiva de testemunha a ser rea-
lizada na 62ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, foi adiada
para o dia 25-01-2005, às 11h30min, em razão da necessidade
de expedir mandado de condução coercitiva, para os autos
CP.1792-2003.
Para ciência que a audiência de Encerramento de Instrução res-
tou designada para o dia 28-02-2005, às 15h32min na 2ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016376-2002-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDES VENGRZEN
Réu: FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS ELETRI-
COS
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
JANE LABES-PR35002
FLS.376;
Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48 ho-
ras, o recolhimento da importância de R$ 11,06, a título de
custas (artigo 789-A da CLT), sob pena de prosseguimento da
execução.
Para o autor retirar guia de retirada encaminhadao ao banco
CEF, Posto Justiça do Trabalho.
Para ciência ao reclamado que esta sendo liberado valores ao
reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 016921-1993-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON CESAR HENNING
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
FLS.682, ITEM IV
(...) 4. Estando garantida a execução, intime-se a executada
para fins do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017151-2001-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILSON DOS SANTOS
Réu: LFA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-PR31349
FLS.158;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 017667-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO KAZUO KAWAMURA
Réu: BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
MARISSOL JESUS FILLA-PR17245

Para ciência as partes de que encontra-se a disposição guias de
retirada, encaminhadas ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado de que foi liberado valores ao reclamante, e
também para retirar ALVARA JUDICIAL encaminhado ao ban-
co CEF.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018465-2003-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOMAR SOUZA DA SILVA
Réu: CIB COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966
MARCELO JUNIOR GONCALVES-PR24571
fls.63;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 58 em seus
estritos termos. Solicite-se a devolução do mandado.
2. A executada deverá depositar em juízo as despesas proces-
suais no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção: custas (R$ 120,00) e honorários contábeis (R$ 130,19).
Depositado, libere-se aos credores.
3. O executado deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018759-1991-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MASSARU YOSHIKAWA
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Réu: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS-SERPRO
Advogado(s): ANGELO GIOVANNI LEONI-PR12721
FLS.738;
1-O montante liberado ao exeqüente encontrou limite porque
são os únicos valores existentes nos autos. O restante da dívida
está garantida pela penhora de imóvel.
2-Intime-se o autor para ciência.
3-Após, remetam-se ao E. TRT.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 018773-2002-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAHYR LOPES CORDEIRO JUNIOR
Réu: AREAL RAPOCAM LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-PR22653
data de hasta pública;

De que foi designado PRAÇA e-ou LEILÃO (datas abaixo-es-
pecificadas) dos bens penhorados nos autos em epígrafe, fican-
do V. Sa. cientificado, outrossim, de que o prazo para apresen-
tação de embargos, fluirão 5 (cinco) dias após as datas desig-
nadas para PRAÇA e LEILÃO, independentemente de notifi-
cação. PRAÇA dia 03-12-04, às 14 horas. LEILÃO dia 10-12-
04, às 14 horas. Local do leilão: Rua Jacarezinho, 1257, 1o
andar, conjunto 104-Curitiba-PR. OBS: Leiloeiro Plinio.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 019786-2001-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FIORINDO PEREIRA FORTE
Réu: MARIA DA GRACA ZAGONEL MACHADO
SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA
TEOBALDO VITORIO MACHADO
Advogado(s): SILVIO BATISTA-PR9239
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-PR16067
DENILSON JANDERSON TROMBETTA-PR26236

Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guia de
retirada encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo liberado va-
lores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 020998-1999-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE DE FATIMA MAIA
Réu: ENGETEL CONSTRUCOES METALICAS LTDA
ENGETEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-
PR19532
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES-PR24259

Para ciência a reclamante de que encontra-se a disposição guia
de retirada, encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Tra-
balho.
Para ciência ao réu que esta sendo liberado valores ao recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021804-2002-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu: ONDREPSB LIMPEZA E SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): EMERSON LUIZ SCHMIDT-PR19096
FLS.130;
Será intimado o autor para que se manifeste sobre a certidão
negativa do oficial de justiça juntada na carta precatória que
está apensada na contracapa dos autos, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 021816-2000-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDRO ZAVADISK
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA S-A
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
MARTA SUZY WAGNER-PR21691

Para ciência as partes de que encontra-se a disposição guia de
retirada, encaminhada ao banco CEF, Posto Justiça do Traba-
lho.
Para ciência ao réu que esta sendo liberado valores ao recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022332-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDINOR KOTARSKI
Réu: ADALBERTO SERTA
ANTONIO APARECIDO DOMINGUES DO AMARAL
GUNTHER ALGAYER
RAUL PINHEIRO MACHADO FILHO
BREJATUBA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
CIDADELA S-A
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
FLS.377;
1-Intime-se o autor para que se manifeste no prazo de 10 dias
sobre o bem oferecido à penhora.
2-No silêncio, penhore-se.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022496-2002-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO ROCHA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
FLS.604;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de 8 dias.
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022605-2001-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AURELIO ORLANDO MARTIN
Réu: ICATU HARTFORD SEGUROS S-A
Advogado(s): ANDERSON LOVATO-PR25664
FLS.546;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar

contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 022745-2002-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECI MANOEL JOSE DA SILVA
Réu: TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
Advogado(s): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-
PR17626
fls.310;
1-Processe-se, intimando o autor para, querendo, apresentar
contraminuta aos embargos à execução opostos pela parte con-
trária, no prazo de 5 dias. Custas pelo executado ao final (Art.
789-A da CLT)

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 023336-1997-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DIVONSIR DE CASTRO
Réu: PANIFICADORA ESTRELA II LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
FLS.167;
1. Desapense-se a GR 2022-2003, mantendo-a na pasta própria
da Secretaria.
2. Intime-se o autor para que, em 10 dias, informe os dados
necessários ao depósito em sua conta vinculada do FGTS (CTPS
e PIS), ou requeira o que entender de direito.
3. Voltem conclusos para deliberação.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 026582-2000-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENTIL ALVARINO DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM LAS
BRISAS
Advogado(s): PAULO EDUARDO CARRANO SANTOS-
PR17762
ENRICO MIGUEL NICHETTI-PR25115
fls.258;
1. Homologo o acordo celebrado pelas partes a fls. 256-7 em
seus estritos termos. Voltem para desbloqueio de contas via
BACEN-JUD.
2. A executada deverá depositar em juízo as despesas proces-
suais no prazo de 5 dias, sob pena de prosseguimento da execu-
ção: custas (R$ 40,00) e honorários contábeis (R$ 319,50).
3. A executada deverá comprovar o recolhimento previdenciá-
rio até o 10º dia do mês subseqüente a quitação do acordo,
observado o prazo de recolhimento estabelecido no Dec. 3048-
99, Art. 276.
4. Após, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o valor
recolhido ou a recolher, no prazo de 10 dias.
5. Fica autorizado o desentranhamento de documentos, com os
cuidados de praxe, mediante recibo nos autos, dispensada a
renumeração.
6. Cumprido, arquivem-se.
7. Intime-se as partes desta decisão.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 026870-2000-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS LEANDRO DE SOUZA
Réu: FOX VEICULOS
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
FLS.119;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 027711-1998-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON JORGE MARKOWICZ
Réu: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SEGURANCA
S-C LTDA
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
ALESSANDRA PRESTES MIESSA-PR24569

Intime-se a executada para que comprove, no prazo de 48 ho-
ras, o recolhimento da importância de R$ 493,99, a título de
custas, sob pena de prosseguimento da execução.
Para ciência: Ao autor de que encontra-se a disposição guias
de retirada encaminhada ao banco do Brasil-CEF, Posto Justiça
do Trabalho. Ao reclamado para ciência de que esta sendo libe-
rado valores ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 028552-1995-(2 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA PASINI MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
DOUGLAS VITORIANO LOCATELI-PR17767

Para ciência ao reclamante de que encontra-se a disposição
ALVARÁS encaminhados ao banco CEF, Posto Justiça do Tra-
balho e guia de retirada encaminhado ao banco do BRASIL
Posto Justiça do Trabalho.
Para ciência ao réu que esta sendo liberado valores ao recla-
mante.
fls.973;
Intime-se a executada para que deposite, no prazo de 48 horas,
a importância de R$86.543,18 (devida em 29-10-2004), a ser
devidamente atualizada, sob pena de prosseguimento da exe-
cução, com a penhora de bens.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 028582-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS
Réu: DARCI JOAO CASAGRANDE
MISSOES MAQUINAS E MOTORES LTDA
NALDIR BECCHI DAL PRA
NATALINO CASAGRANDE
Advogado(s): ADRIANA WENK-PR27574
FLS.361;

1-Primeiramente, reconsidero o despaho de fls. 350, item 1,
porque a questão deve ser decidida neste Juízo.
2-Indefiro o pedido de assistência formulado pelo Sr. ALVA-
RO MIGUEL POSSIEDE.
3-Com efeito, comungo do entendimento de HUMBERTO
THEODORO JÚNIOR:
“No processo de conhecimento, qualquer tipo de procedimento
admite a assistência. O mesmo ocorre com o processo cautelar.
Mas no processo de execução propriamente dito não há lugar
para a assistência, porque a execução forçada não se destina a
uma sentença, mas apenas à realização material do direito do
credor. Assim, não haveria, na realidade, como coadjuvar a parte
a obter sentença favorável”. (in Curso de Direito Processual
Civil, vol. I, 32.ª ed. Forense: Rio de Janeiro, 2000, pg. 67).
4-Intime-se o peticionário de fls. 344-349.
5-Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 358, com cópia deste
despacho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 030519-1996-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTAIR DE OLIVEIRA CARVALHO
Réu: ERNANI MORENO SILVA
EVALDO MORENO DA SILVA
LIMA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA
OSMAR BARBOSA LIMA
Advogado(s): JOAO SOARES DOS REIS-PR3052
FLS.192;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 030851-1997-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS SILVEIRA RAMALHO
Réu: WALLUDSEN INDÚSTRIA DE ESPUMAS LTDA
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR-PR12351
FLS.142;
1-O endereço do sócio PAULO FERREIRA CEZAR é o mes-
mo que já consta nos autos e o CPF informado pertence a pes-
soa estranha à lide.
2-Intime-se o autor vistas do ofício da DRF e para que requeira
o que entender o que entender de direito, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 030858-1999-(10 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR FANTE
Réu: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FLS.247;
1-Intime-se o exequente para que requeira o que entender de
direito no prazo de 10 dias;
2-No silêncio, arquivem-se provisoriamente os autos.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 030880-1995-(8 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA DE FREITAS LEITE BARON
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
SADI BONATTO-PR10011
DOUGLAS VITORIANO LOCATELI-PR17767
FLS.791;FLS.812; FLS.819;
1-Processe-se, intimando a parte contrária para, querendo, apre-
sentar contraminuta no prazo de 8 dias. Custas pelo executado
ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.
fls.812;
1-Libere-se ao autor o valor admitido como devido pelo réu a
fls. 747.
2-Intime-se o autor para saque e o réu para ciência do paga-
mento, para fins previdenciários e fiscais.
3-Após remeta-se os autos ao E. TRT, com as cautelas de esti-
lo.
OBS: guia de retirada encaminhada ao banco do Brasil, Posto
Justiça do Trabalho.
fls.819;
1-Processe-se o agravo de fls. 793, intimando a parte contrária
para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de 8 dias.
Custas pelo executado ao final (Art. 789-A da CLT).
2-Após, encaminhe-se ao TRT com as cautelas de estilo.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 032543-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IDALBA REGINA JARDIM JARSCHEL
Réu: CREDICARD S-A ADMINISTRACAO DE CARTOES
DE CREDITOS
NEW MARKETING S-A
WISE PROMOCOES S-C LTDA
Advogado(s): MARISSOL JESUS FILLA-PR17245

Para ciência ao recclamado de que encontra-se a disposição
guia de retirada encaminhado ao banco do BRASIL Posto Jus-
tiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 032701-1995-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMILTON ANACLETO DE OLIVEIRA
Réu: WOLF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
FLS.130;
1. Reencaminhe-se a GR 1141-2003 à CEF, intimando o autor
para que efetue o saque, sob pena do recolhimento da impor-
tância respectiva aos cofres da União, a título de produto de
depósitos abandonados, nos termos do Provimento SECOR n.º
01-2004.
2. Cumpra-se o despacho de fl. 128

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 032783-1997-(5 dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONIDAS RIBEIRO

Réu: CLASPAR EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFI-
CACAO DE PRODUTOS
Advogado(s): GILBERTO GIGLIO VIANNA-PR20896
fls.762, item 3,
(...)
3-Confirmado, intime-se a executada para fins do art. 884 da
CLT.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 033627-1996-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO JOAO
Réu: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Advogado(s): JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR-PR20281
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032

Para ciência ao reclamante de que encontra-se a disposição guia
de retirada, encaminhada ao banco do BRASIL Posto Justiça
do Trabalho.
Para ciência ao réu que esta sendo liberado valores ao recla-
mante.

PROCESSO TRT-PR 0002-RT 034353-1995-( dias)
Local Atual: 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO KASPRIK
Réu: BANCO NACIONAL S-A
LUIZ FERNANDO KASPRIK
Advogado(s): LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS-
PR8772
MARCELO KINTZEL GRACIANO-PR21457

Para ciência ao reclamante e recclamado de que encontra-se a
disposição guia de retirada encaminhados ao banco CEF, Posto
Justiça do Trabalho e para ciência ao réu que encontra-se a
disposição ALVARÁS encaminhados ao banco CEF Posto Jus-
tiça do Trabalho.
Para ciência ao réu que esta sendo liberado valores ao recla-
mante.

03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO 400, 9º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00018-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 000095-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIDICLEI VALENTE DOS SANTOS
Réu: MAURICIO DOS SANTOS
PANIFICADORA G J LTDA
Advogado(s): MAURILIO MARTINIANO GOMES-PR24776
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO, EM VIRTUDE DA CERTIDÃO EXARADA NOS AU-
TOS DA CPE APENSADA. NO SILENCIO, ARQUIVEM-SE
PROVISORIAMENTE OS AUTOS. PRAZO PARA MANIFES-
TAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-CS 000215-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO SALES FRANCO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
PAMPA TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA
TECNE PROJETOS E SEVICOS EM TELECOMUNICACO-
ES LTDA
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
PATRICIA ABU-JAMRA FARRACHA DE CASTRO-PR21010
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
CARMEN ROBERTA FRANCO-PR31140
NITIMAR REUS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). NO
PRAZO SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELO 1º
REU.

PROCESSO TRT-PR 0003-EAEJ 000249-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEM REGINA MANIKA DA SILVA
Réu: JULIO IDEL ELIAS
LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE NO PRAZO DE 10 DIAS, PENA DE ARQUIVAMEN-
TO PRVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-CS 000268-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS CAVALCANTE
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.298, O QUAL DETERMINA QUE:
“AGUARDE-SE MANIFESTAÇÃO DO AUTOR, PELO PRA-
ZO DE 30 DIAS. NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-CS 000440-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS CHESI DE OLIVEIRA JUNIOR
Réu: HOPE EMERGENCIA MEDICA LTDA
Advogado(s): NELSON GONCALVES-PR29387
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 000481-2004-(10 dias)
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Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE NEIDE MARTINHO
Réu: PATRULHA DA LIMPEZA S-C LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO LOPES-PR32638
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.76, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE
SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO. NESTES, DEVERÃO ESTAR INCLUÍDOS OS
DESCONTOS DEVIDOS À PREVIDÊNCIA, TANTO PARA
SI, QUANTO PELA PARTE RECLAMADA. DEVENDO SER
OBSERVADO OS DECISÕES DE FLS.71-74, ANVERSO.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 000729-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILDETE MARIA FERREIRA BONINI
Réu: ELO HIGIENIZACAO E SERVICOS LTDA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO, BEM COMO DE QUE ESTA A SUA DIS-
POSICAO NO PAB-JT CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
UMA GUIA DE RETIRADA E-OU UM ALVARÁ JUDICI-
AL-DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO PARA RETIRADA 10
DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001080-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DALTON DANIEL PERBONI LISBOA
Réu: MARIA CECILIA REGO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.57, O QUAL DETEMINA QUE:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE
SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO. NESTES, DEVERÃO ESTAR INCLUÍDOS OS
DESCONTOS DEVIDOS À PREVIDÊNCIA, TANTO PARA
SI, QUANTO PELA PARTE RECLAMADA. AINDA, NO
MESMO PRAZO MANIFESTE-SE ACERCA DA OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER POR PARTE DA RÉ NO QUE REFERE-SE
A ANOTAÇÃO DA CTPS, A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA, DEVENDO APRESENTAR O EN-
DEREÇO ATUAL DA RECLAMADA, PARA PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001143-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE DE ALMEIDA PEREIRA
Réu: ESCOLAS MIMOSO S-C LTDA
GHM BERCARIO S-C LTDA
MG 20 EDUCACIONAL S-C LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 001397-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA RODRIGUES LAURENTINO MA-
CHADO
Réu: MAURO DOS SANTOS
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001428-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NESTOR PIO DA LUZ
Réu: JOSE ANTONIO ROMANI
REVISTA MEDICINA CIÊNCIA & TECNOLOGIA
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 119, ITEM III: “NÃO HAVENDO RESPOSTA
DO BACEN, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANI-
FESTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, NO SILENCIO ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS PROVISORIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001627-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEVILTON ALVES EVARISTO
Réu: AMBEV COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ROSANGELA KHATER-PR6269
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
ROBERTO DOS SANTOS-PR22030
NITIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 001872-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNI ANTONIO RIBEIRO
Réu: GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): PAULO ROBERTO LOPES-PR32638
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-

TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 002049-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA AMALIA RIBAS DA SILVA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002076-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALZIRA CRUZ DA SILVA
Réu: COMAZZI JUNIOR E COMPANHIA LTDA
Advogado(s): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-
PR16471
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002268-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON JEAN JACQUES
Réu: PARANA CLUBE
PEREIRA & BONATTO LTDA
Advogado(s): IVAN KRUGER-PR22795
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 002337-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA APARECIDA LIMA
Réu: ANA MARIA BAUM
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 002570-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERREIRA ALVES
Réu: EDIO MARCOS SEGUNDO
NORBERTO E. CALLIARI
CCO ENGENHARIA LTDA
ELOINA S FRANK PONCIANO & CIA LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 002657-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDVALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR
Réu: OGOMARCA GRAFICA DESIGN
Advogado(s): ANA PAULA WOLLSTEIN-PR22571
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 002911-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAIAS DE OLIVEIRA
Réu: MONSENHOR FAST GRILL LTDA
NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
OPM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003242-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTA DE SANTANA
Réu: CLAM AIR CARGO LTDA
NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003273-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO RANGEL ENGELKS
Réu: EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA DO BRA-
SIL S-A ELETROSUL
Advogado(s): IRACI DA SILVA BORGES-PR7093
MARCELO LUIZ DREHER-PR24801
NITIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO

PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 003284-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR JOSE DA SILVA
Réu: FORVM ZAMBON & COSTA LTDA
JOSEDEO DA COSTA MELLO
MARIA DE FATIMA DA COSTA ZAMBON
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 144, ITEM III: “NÃO HAVENDO RESPOSTA
DO BACEN, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANI-
FESTE, NO PRAZO DE 30 DIAS, NO SILENCIO ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS PROVISORIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 003368-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON NUNES DA CUNHA
Réu: PARACANA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ROBERTO CHEDID
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003464-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI APARECIDO DOS SANTOS
Réu: EQUIPE ATACADISTA E COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
KITCHENS COZINHAS E DECORACOES LTDA
Advogado(s): ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-PR18443
KARLA SCHONEWEG WOLF-PR21546
FABIO FREITAS MINARDI-PR22790
DOUGLAS DOS SANTOS-PR22966
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 003755-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SARITA FIGUEIREDO FERREIRA
Réu: CARA DE CACHORRO LANCHES LTDA
CARMINE AQUILA NETO
Advogado(s): EDUARDO LEMOS GOMES DO AMARAL-
PR24405
NITIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 004071-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA CRISTINA ARAUJO
Réu: NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): RENATO BRUNO FUHRMANN-PR15699
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 106, ITEM III: “NÃO HAVENDO RESPOSTA
DO BACEN, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANI-
FESTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, NO SILENCIO ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS PROVISORIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004158-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LISETE DE ALMEIDA JACINTO
Réu: ASSOCIACAO RADIO TAXI ALTERNATIVA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004181-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIZELI FRANCHESCHI
Réu: KLM COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPLOS
LUIZ ALBERTO CUETO
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 004270-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON FERNANDES DA SILVA
Réu: LFA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
LUIZ MAURICIO FARIA MARCONDES DE ALBUQUER-
QUE
Advogado(s): NILSON LEMES BUENO-PR7707
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 104, ITEM III: “NÃO HAVENDO RESPOSTA
DO BACEN, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANI-
FESTE, NO PRAZO DE 30 DIAS, NO SILENCIO ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS PROVISORIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004286-1993-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE ANTONIO FIUSA

Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): MIGUEL RIECHI-PR6278
CRISTALDO SALLES ZOCCOLI-PR13789
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 004907-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR NOGUEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
EDNETE GONCALVES FOGAGNOLI
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
MAURICIO FOGAGNOLI
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.197, O QUAL DETERMINA QUE:
“TENDO EM VISTA A DEVOLUÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
DA PRIMEIRA RECLAMADA, INTIME-SE O AUTOR PARA
QUE APRESENTE O NOVO ENDEREÇO DA PRIMEIRA
RECLAMADA NO PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005130-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELMA JORGE DA SILVA
Réu: DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): CINTIA MARA GUILHERME FORTUCE-
PR22691
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) PARA REA-
DEQUAÇÃO DOS CÁLCULOS, NA FORMA DA DECISÃO
DE FLS.506-8, NO PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 005198-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PAULO DA SILVA
Réu: F 43 TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO FILHO-
PR29774
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 005357-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA CRISTINA DIAS
Réu: ACADEMIA DO ATHLETA LTDA
Advogado(s): JOSIANE DALLA COSTA-PR31556
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005435-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KEILE CRISTINA BERGAMIN DOS SANTOS
Réu: PLASTYL TECNOLOGIA EM EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): ISIONE STEENBOCK FIM-PR19396
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005454-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO RICARDO HAMES
Réu: PFAFF INDÚSTRIA MAQUINAS LTDA
WALTER ALFRED SCHMIDT
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) PARA QUE
DIRIJA-SE À SECRETARIA DO FORUM (SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO) A FIM DE TER VISTAS AO OFÍCIO DA D.R.F.
DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005635-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON GARCIA ROSA
Réu: MILLENIUM ENGENHARIA CIVIL S-C LTDA
Advogado(s): NATALICIO VIEIRA UMBELINO-PR18500
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005709-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESDRAS HERINGER NOGUEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): FABIO RENATO SANT’ANA-PR29593
NITIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 005730-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI DA LUZ RIBEIRO
Réu: VIDRACARIA SANTA QUITERIA
Advogado(s): DENISE CRISTINE BORGES-PR28057
INTIMAR AUTOR
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PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 005752-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIRIANE DA CONCEICAO MARTINS
Réu: VILLE & GONCALES JUNIOR LTDA
Advogado(s): ANDRE JULIANO BORNANCIM-PR23224
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005788-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSALINO DIAS SOARES
Réu: CLAUDEMIR DA SILVA ROSA
MIRIAM DO VALE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO JURACI BONATTO-PR16831
NITIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005805-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZETE APARECIDA CHAGAS
Réu: HERMINIO RODRIGO AYRES CHICO (ME)
MASSA FALIDA DE MERCADOVILLE COMÉRCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
PATRICIA MELHER DOS SANTOS (ME)
SUPERSILVA SUPERMERCADO LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005808-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA APARECIDA DZIENCIAL
Réu: HERMINIO RODRIGO AYRES CHIVO (ME)
MASSA FALIDA DE MERCADOVILLE COMÉRCIO DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
PATRICIA MELHER DOS SANTOS (ME)
SUPERSILVA SUPERMERCADO LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 005856-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PINHEIRO
Réu: ROBERTO LOPES DA SILVEIRA
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005856-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO PINEDA SARTORI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO LEASING S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): RENATO PINEDA SARTORI-PR17122
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
NITIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO APRESEN-
TADOS PELO(A) PERITO(A), NO PRAZO PRECLUSIVO E
SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005905-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO SCHINDA
Réu: BUSPART PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
LTDA
CELESTE TRANSPORTES LTDA
GILBERTO GALIOTTO
MEZZADRIA PARTICIPACOES E ADMINISTRACOES
LTDA
OSCAR CONTE
PASPAR PARTICIPACOES LTDA
PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
REGINALDO MANSUR TEIXEIRA
ROGER MANSUR TEIXEIRA
Advogado(s): MARLON JOSE DE OLIVEIRA-PR16977
VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
NITIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 005942-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACI APARECIDA BERALDO KAIS
Réu: CLEUSA APARECIDA MARIANO
CUTISANA CLINICA DE ESTETICA LTDA
Advogado(s): CARLOS MAGNO BRAGA-PR12809

NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 005952-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu: AGROPASTORIL NOVO HORIZONTE
B & B ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ADRIANA ARTIGAS SANTOS-PR33162
NITIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 005991-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISANGELA APARECIDA DA SILVA
Réu: CEANART CENTRO ECUMENICO DE AJUDA AOS
NECESSITADOS ATRAVES DA ARTE
SCHILLER SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DA CPE APENSA A CON-
TRA-CAPA DOS AUTOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO,
30 DIAS, NO SILÊNCIO SERÃO OS AUTOS ARQUIVADOS
PROVISORIAMENTE.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006035-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAIR DE OLIVEIRA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006046-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR DE GODOI
Réu: AMORTECEDORES PRESSAO LTDA
Advogado(s): IVANI FLORIANO FRARE-PR11337
NITIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006056-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO BADAZ
Réu: L CARVALHO & C OKAZAKI LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 006087-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA CONCEICAO CUNHA
Réu: MARGARET CAMARGO & CIA LTDA
Advogado(s): ANDREIA TOMAZ-PR28422
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006113-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA RIBEIRO FELISBINO
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
SERVITTA SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
Advogado(s): HERMES CAPPI JUNIOR-PR17293
NITIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE FLS. 111, O QUAL
DETERMINA QUE:
“J. SOBRE O PEDIDO DE JUNTADA DE CARTÕES PON-
TO, DIGA A RÉ, EM 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006167-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEBER CARDOSO DE SOUZA
Réu: NELSON LEME
NIVAIR DE ALMEIDA (ME)
Advogado(s): MARCIA MARIA MARCELINO-PR25270
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DE FLS. 24, A QUAL
EXPÕE QUE O ENDEREÇO DA RECLAMADA INFORMA-
DO NOS AUTOS ESTÁ INCOMPLETO E O LOGRADOU-
RO INFORMADO, SEGUNDO O SISTEMA INTERNO DE
ENDEREÇOS NÃO EXISTE. PRAZO PARA MANIFESTA-
ÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006182-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEI SUBTIL GRUBER
Réu: VENICIO BLEY FILHO
WALDIR DA SILVA MARTINS

AREA UTIL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
J C CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (MAS-
SA FALIDA) SINDICO MAURICIO DE PAULA SOARES
Advogado(s): TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-PR21504
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DAS PETIÇÕES DE FLS.109 E 115, PRO-
TOCOLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA
MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006212-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIANE MARA GUIMARAES LEANDRO
Réu: BASICO DO BRASIL COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO HENRIQUE BETONI-PR25555
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 296, ITEM III: “NÃO HAVENDO RESPOSTA
DO BACEN, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANI-
FESTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, NO SILENCIO ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS PROVISORIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 006258-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ROBERTO NICHELE
Réu: INDÚSTRIA TODESCHINI S-A
Advogado(s): JOAO OTAVIO SIMOES NETO-PR19574
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006270-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABNE FELIX DA SILVA
Réu: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO FINAL DA PETI-
ÇÃO DE FLS. 105, PROTOCOLADA PELA PARTE CON-
TRÁRIA. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006275-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA ORISTA
Réu: VIACAO PIRAQUARA LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 006331-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERSON ANTONIO SUELI
Réu: ALBERTO SCOZ E CIA LTDA
Advogado(s): GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-PR12503
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 42, ITEM III: “NÃO HAVENDO RESPOSTA
DO BACEN, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANI-
FESTE, NO PRAZO DE 30 DIAS, NO SILENCIO ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS PROVISORIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006338-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DONIAK FILHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006354-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO AVELINO JACOVOS
Réu: D BORCATH HOTELEIRA LTDA
Advogado(s): ADRIANO NERY KUSTER-PR30243
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PEDIDO DE JUNTADA DE DOCU-
MENTO CONSTANTE NA PETIÇÃO DE FLS.50. PRAZO
PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006358-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERALDO BASTOS
Réu: PARANA CLUBE
Advogado(s): MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-PR19333
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) ACERCA DO
BEM NOMEADO À PENHORA, PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 006420-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLGA BLACHECHEN
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006423-2004-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO CARDOSO
Réu: INGRID CAROLINE POMPEO (ME)
Advogado(s): JOSE CARLOS BUSATTO-PR5116
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS. 157-198 (REQUE-
RIMENTO FINAL). PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 006494-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELEN DE OLIVEIRA
Réu: BANCO HSBC DO BRASIL S-A
DATAFILME COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTÁ
A SUA DISPOSIÇÃO A CTPS DEVIDAMENTE ANOTADA.
PRAZO PARA RETIRADA, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006501-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIO BARBOSA DE ALMEIDA
Réu: ROSEMARY GOULART RAMOS (ME)
Advogado(s): NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-PR8200
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006547-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELPIDIO APPARECIDO DE BRITO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.565-566, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006571-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA BERNARDINA DE OLIVEIRA KLEIN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ROMEU AFONSO BARROS SCHUTZ-PR30588
NITIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006576-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAIR BRANDELERO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006602-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAGMAR MARGIT FURLANETTO DOS SANTOS
SETTI
Réu: CENTRO MEDICO SANTA ANA S-C LTDA
CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA S-C LTDA
PARTIMED PARTICIPACOES SOCIETARIAS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006645-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROCHA CORDEIRO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
JOYCE ALMEIDA ARAUJO
JURACY FERNADES CANHOTO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
GUSTAVO MOREIRA GORSKI-PR30597
NITIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.575-576, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006726-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA DE OLIVEIRA
Réu: LANEVE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
PARANA TURISMO
Advogado(s): ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006749-2002-(10 dias)
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Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO RODRIGUES
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTES DE VALO-
RES E SEGURANCA
Advogado(s): SUSANA MATEUS DE ALMEIDA-PR19535
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006752-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MABEL DE OLIVEIRA CAMPOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.364-365, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 006794-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR DA SILVA
Réu: IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Advogado(s): VERGINIA BERNARDO JORGE-PR22669
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006888-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZABEL CRISTINA MORDIZIM
Réu: CRISTINA MOSS DE PAULI
MARCO ANTONIO DE PAULI
TRANSPAULI TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.357, O QUAL DETERMINA QUE:
“J. INDEFIRO, DEVENDO A PRÓPRIA INTERESSADA
PROVIDENCIAR A INFORMAÇÃO.” PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006894-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AKIO KITAMURA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006926-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERCINA PRESTES DA SILVA
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Advogado(s): RITA DE CASSIA RIBEIRO-PR12661
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
NITIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A), A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO LAUDO PERICIAL APRESENTADO
PELO(A) SR(A). PERITO(A), NO PRAZO PRECLUSIVO E
SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 006930-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE DOS SANTOS TRINDADE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ROGERIO DISTEFANO-PR4952
ADROALDO JOSE GONCALVES-PR20834
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 357, O QUAL DETERMINA QUE:
“Intime-se as partes para que informem acerca do processo de
Reexame Necs e Apel Civel nr.0243944-5 e juntado de extrato,
ainda no mesmo prazo, manifestem-se acerca do prosseguimento
do feito, prazo de preclusivo de 10 dias, a iniciar pela parte
autora.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 007052-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSE CRUZ DOS SANTOS ORLIKOSKI
Réu: AMELIA SALMON DE OLIVEIRA
Advogado(s): SORAYA REGINA PEREIRA-PR19354
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
NITIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 94. PRAZO PARA MANIFES-
TAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 007107-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO ALMEIDA MORAIS
Réu: VERTICE SOLUCOES LTDA
Advogado(s): MARCIA REGINA SIERACKI-PR21521
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS.179, QUAL SEJA: “J. INDIQUE
O AUTOR O EQUIVOCO HAVIDO.” PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 007129-2003-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI APARECIDA DO NASCIMENTO
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.101, QUAL SEJA:
“DETERMINA-SE AO AUTOR QUE FORNEÇA O ENDE-
REÇO CORRETO DA RÉ, OU DE SUA SÓCIA, COM CLA-
REZA, TENDO EM VISTA A DILIGENCIA INFRUTÍFERA
DE FLS.100, NO PRAZO DE TRINTA (10) DIAS, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AUTOS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 007234-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA HELENA DA SILVA
Réu: VIACAO GRACIOSA LTDA
VIACAO MARUMBI LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO DA PETIÇÃO DE
FLS.111-112, PROTOCOLADA PELA PARTE CONTRÁRIA.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 007307-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON DOS SANTOS
Réu: LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 29, ITEM III: “NÃO HAVENDO RESPOSTA
DO BACEN, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANI-
FESTE, NO PRAZO DE 30 DIAS, NO SILENCIO ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS PROVISORIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 007310-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOIR RAEL LACERDA LOPES
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 007341-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANE VIDAL
Réu: IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
NUOVA COSTELLAZIONE COMÉRCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): JONAS BORGES-PR30534
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A FORNECER
O CORRETO ENDEREÇO DA SEGUNDA RÉ, NO PRAZO
DE 30 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO DOS AUTOS..

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 007366-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA FISCHER BERTOLDO
Réu: HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.143-186, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 007419-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CLAUDIO VALADAO VARGAS
Réu: BRASILSAT HARALD S-A
Advogado(s): MARIA LUCIA WOOD SALDANHA-PR18251
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.232.
“TENDO EM VISTA QUE HÁ AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO PENDENTE DE JULGAMENTO, INTIME-SE A RÉ,
PARA QUE INFORME SE CONCORDA COM A LIBERA-
ÇÃO DE VALORES (ATUALIZAÇÃO QUE SEGUE ANE-
XA), TENDO EM VISTA A PETIÇÃO DA RECLAMADA DE
FLS.226, ONDE É RECONHECIDO O CÁLCULO DO AU-
TOR, PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 007421-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AMANCIO DE AZEVEDO
Réu: ASTRAN LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
CONSTRUTORA J MALUCELLI LTDA
Advogado(s): NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-PR10591
NELTO LUIZ RENZETTI-PR15750
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.169-189, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 007476-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GEOVANE PALHANO
Réu: MILENIUM VILLAGE BINGO LTDA
Advogado(s): ANTONIO ELOY BERNARDIN-PR33088

INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 007511-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIVA APARECIDA GONCALVES ANTONIO
Réu: LC RESTAURANTES ADMINISTRACAO DE RESTAU-
RANTES LTDA
Advogado(s): CARINA LANTMANN MORAIS-PR30940
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 007597-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETE DE FATIMA PLATNER
Réu: ANGELA MARIA AUGUSTO
GRAMAZZIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECCO-
ES LTDA
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.104, ITEM III: “NÃO HAVENDO RESPOSTA
DO BACEN, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANI-
FESTE, NO PRAZO DE 10 DIAS, NO SILENCIO ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS PROVISORIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-PS 007601-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON PLATNER
Réu: ANGELA MARIA AUGUSTO
GIOVANI MARCOS RODRIGUES
GRAMAZZIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECCO-
ES LTDA
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 007615-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO AGOSTINHO
Réu: ANTONIO RYCHETA ARTEN
CIDADELA S-A
CLAUDIONOR CARVALHO
RAUL PINHEIRO MACHADO FILHO
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008115-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARGOS VON LINSINGEN
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DOS BENS OFERECIDOS PARA GARAN-
TIA DA EXECUÇÃO. PRAZO DE 10 DIAS, PARA MANI-
FESTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008231-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURI ROBERTO RIBEIRO
Réu: CANTAGALO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RA LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.30, A QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE
SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO. NESTES, DEVERÃO ESTAR INCLUÍDOS OS
DESCONTOS DEVIDOS À PREVIDÊNCIA, TANTO PARA
SI, QUANTO PELA PARTE RECLAMADA. AINDA, NO
MESMO PRAZO MANIFESTE-SE ACERCA DA OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER POR PARTE DA RECLAMADA NO QUE
REFERE-SE A ENTREGA DAS GUIAS PARA LEVANTA-
MENTO DO SEGURO DESEMPREGO.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008262-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL NATALINO WIZENFFAT
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BANCO HSBC S-A
BANCO ITAU S-A
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) PARA QUE
DIRIJA-SR À SECRETARIA DO FORUM (SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO) A FIM DE TER VISTAS DO OFÍCIO DA D.R.F.
DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008633-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO AVELINO JACOVOS
Réu: D BORCATH HOTELARIA LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-

DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS.186-191. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008655-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORINDA ZEGLIN
Réu: CELESTE TRANSPORTES LTDA
PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
REGINALDO MANSUR TEIXEIRA
ROGER MANSUR TEIXEIRA
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO-PR30359
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A), A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO LAUDO PERICIAL APRESENTADO
PELO(A) SR(A). PERITO(A), NO PRAZO PRECLUSIVO E
SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008669-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO ALVES PEREIRA
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL LECRISTO
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008676-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO DE MATTOS HILST
Réu: CONSTRUTEL
GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMA DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): EUCLIDES DE LIMA JUNIOR-PR29220
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008680-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DA COSTA VIVEIROS
Réu: BANCO BRADESCO S-A
CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS ELETRICOS S-A
ELECTROLUX DO BRASIL S-A
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
Advogado(s): ANDRE PEREIRA DA SILVA-PR22884
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.443-444, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008709-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUSTAVO DAVID ORGEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
SIMATEL DIAMONT LTDA
Advogado(s): LIBIAMAR DE SOUZA-PR27399
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A A NO PRA-
ZO DE 30 DIAS, JUNTAR O CONTRATO SOCIAL DA 1ª
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008759-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUTO IANES MARINHAK
Réu: EVERTON GIACOMITTI
Advogado(s): VANDERLEI TAVERNA-PR22388
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008799-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORIVALDO APARECIDO DA COSTA
Réu: RODEO COUNTRY BAR LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.397, QUAL SEJA:
“I-LIBERE-SE AO AUTOR O DEPÓSITO DE FLS.386 PRO-
PORÇÃO DA CONTA DE 368-369.
II-INTIME-SE DA DISPOSIÇÃO DO CRÉDITO, TENDO O
AUTOR 10 DIAS PARA QUE INDIQUE SOBRE O PROSSE-
GUIMENTO DA DA EXECUÇÃO.
III-APÓS, VINDO AS GUIAS DEVIDAMENTE AUTENTI-
CADAS, NO SILÊNCIO DO AUTOR, 10 DIAS.
IV-ARQUIVEM-SE OS AUTOS DEFINITIVAMENTE.”

I-Libere-se ao autor o depósito de fls.386 proporção da conta
de 368-369.
II-Intime-se da disposição do crédito, tendo o autor 10 dias
para que indique sobre o prosseguimento da da execução.
III-Após, vindo as guias devidamente autenticadas, no silêncio
do autor, 10 dias.
IV-Arquivem-se os autos definitivamente.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008855-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO AGUSTINHO PRESTES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
INTIMAR RECLAMADA
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PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DAS PETIÇÕES DE FLS.201-202 E 203-
210. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008861-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILO EUGENIO DOS REIS NETO
Réu: J M LIVRARIA JURIDICA LTDA
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS JUN-
TO COM A PETIÇÃO DE FLS.142, PROTOCOLADA PELA
PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 008970-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BELARMINO FERNANDES
Réu: BRINGER ELETRONICO LTDA
LUIZ GONZAGA FERNANDES
NILTON AUGUSTO TRAVASSO
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009098-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS SILVESTRE
Réu: MONSENHOR FAST GRILL LTDA
Advogado(s): RODRIGO PUPPI BASTOS-PR35215
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 52, QUAL SEJE: “J. SOBRE O
PEDIDO DE CONTROLE DE JORNADA, DIGA O RÉ, EM
10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009100-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA BENEDITA DE ALMEIDA CRUZ
Réu: CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHA DOS FRADES
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO MARINONI-PR21005
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO DA PETIÇÃO DE
FLS. 63, PROTOCOLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009148-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO DE LIMA LEPPER
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO MONTECOR
Advogado(s): UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES-
PR6619
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO DA PETIÇÃO DE
FLS. 207, PROTOCOLADA PELA PARTE CONTRÁRIA.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009161-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAUSTINO DA CRUZ
Réu: BAURUENSE SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGU-
RANCA PATRIMONIAL S-C LTDA
T I BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): WALDEMAR DE ARAUJO FILHO-PR13496
IVAIR CARLOS DA SILVA-PR19838
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICIAN-
DO-SE PELA 1ª RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009174-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS LARROSA
Réu: SPACE HOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.88 (HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DO CON-
TRATO SOCIAL DA PRIMEIRA RÉ, PARA PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS). PRAZO
PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009193-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON APARECIDO MAIA
Réu: JANETE RIBEIRO ME
Advogado(s): HUGO JOSE LENZ-PR22385
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS.150 (PROVIDENCIE O PRÓ-
PRIO INTERESSADO). PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009216-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO DE ANHAIA
Réu: ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA GRUPO
ISDRA
Advogado(s): LUZIA APARECIDA FAVETTA-PR23909
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.263, PROTOCO-

LADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009223-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORENI MARIA DA ROSA COSTA
Réu: AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
MARIA APARECIDA DE LIMA MARIA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009243-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELY TEREZINHA ELISIO ZANINELLI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009252-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARA SANDRA DA FONTOURA SFEIER
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): ROSEMEIRE ARSELI-PR19717
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009256-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDEFONSO FRANCISCO ROSSATTI
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): MONICA DE ANDRADE-PR20478
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009278-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO FURQUIM DOS SANTOS
Réu: ALINE VELOSO MOCELIN
D C MOCELIN & CIA LTDA
DORIVAL CORDEIRO MOCELIN
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) PARA QUE
DIRIJA-SR À SECRETARIA DO FORUM (SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO) A FIM DE DAR VISTAS AO OFÍCIO DA D.R.F.
DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS. PRAZO DE 10 DIAS. FICA
INTIMADO AINDA DA PETIÇÃO DE FLS.179.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009432-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR VALACHINSKI
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CELSO DA SILVA LABRES-PR26969
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009530-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI TERESINHA ESTELLA RIBAS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA-PR15782
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009620-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIA REGINA WEBER
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
INFOCOOP SERVICOS COOPERATIVA PROFISSIONAL DE
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
MARILU HAUER DE OLIVEIRA-PR14514
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009664-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO WESTPHAL
Réu: TRANSANTOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-

TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009717-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISIS DO ROCIO HORNING PADILHA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.209, PROTOCO-
LADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009777-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN RAMOS MATIAS
Réu: KEEPER SEGURANCA INDÚSTRIAL E COMERCIAL
LTDA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009904-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HITAMAR FRANCISCO MUNHOZ
Réu: SUPERMERCADO FESTVAL S-A
Advogado(s): SERGIO LUIZ FERNANDES-PR10931
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.108, PROTOCO-
LADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 009983-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILMA APARECIDA CARDOSO DE PINHO
Réu: BANCO ITAU S-A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO OFÍCIO
DE FLS. 80. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010033-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIME CHIOCCA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-
PR22126
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010057-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMINHA BRAGANHOLO NOGUEIRA
Réu: COMÉRCIO DE CALCADOS MARINA´S LTDA (ME)
MARLUHAN TOUR AGENCIA DE VIAGENS E SERVICOS
LTDA
ZILMAR DO ROCIO CASTILHO
Advogado(s): CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO-
PR9264
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) PARA QUE
DIRIJA-SR À SECRETARIA DO FORUM (SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO) A FIM DE TER VISTAS AO OFÍCIO DA D.R.F.
DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010143-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO BALDI
Réu: ENCLIMAR ENGENHARIA E CLIMATIZACAO LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010152-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CRISTINA DE SOUZA LUZ
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-PR18393
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010226-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ROBERTO DA COSTA PASTORINI
Réu: ENGEOMEC ENGENHARIA E OBRAS ELETRONICAS
LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
INTIMAR AUTOR

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010277-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANILTO JOSE DE OLIVEIRA MATHIAS
Réu: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C
LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010327-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON LOURENCO DA SILVA JUNIOR
Réu: RAFALICADAM COMÉRCIO DE PERFUMES E COS-
METICOS LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.250, O QUAL DETERMINA QUE:
“TENDO EM VISTA A FALTA DE ÊXITO DO OFÍCIO BA-
CEN EXPEDIDO ÀS FLS.249, INTIME-SE O AUTOR ACER-
CA DP PROSSEGUIMENTO DO FEITO, INCLUSIVE EM
RELAÇÃO AO PROSSEGUIMENTO DA CPE 3555-2002
APENSADA, PRAZO DE 10 DIAS, NO SILÊNCIO, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS PROVISÓRIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010526-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA DE JESUS SOARES DA SILVA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO REQUERIMENTO FINAL, FLS.86.
PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010529-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATO CARLOS WALACHINSKI
Réu: MANUTEL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TELE-
FONICOS LTDA
VOZ TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.743, O QUAL DETEMINA QUE:
“DETERMINA-SE AO AUTOR QUE FORNEÇA O ENDE-
REÇO CORRETO DA RÉ, NO PRAZO DE TRINTA (10)
DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS
AUTOS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010545-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA MARIA JAVORSKI
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010547-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA APARECIDA PINTO
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010550-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIRENE OPARACZ
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010606-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL DE MORAES BRAGA
Réu: COLISEU CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010715-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO JOSE DOS SANTOS
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Réu: CARDEAL TRANSPORTES E REPRESENTACOES
LTDA
NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010765-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANE APARECIDA DOS SANTOS
Réu: TNG COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
VIA LORENZO ARTIGOS DE COURO LTDA
Advogado(s): LUCIANE MOMBACH-PR29129
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.167, O QUAL DETERMINA QUE:
“CIÊNCIA À EXEQUENTE DA DEVOLUÇÃO DA INTIMA-
ÇÃO A PRIMEIRA EXECUTADA, DEVENDO QUANDO DA
MANIFESTAÇÃO, INFORMAR SE RECEBEU A TOTALI-
DADE DO VALOR ACORDADO.” PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010880-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE FOI
ENCONTRADO O 1º VOLUME DOA AUTOS E QUE ESTÁ
REABERTO PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO. PRAZO 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010913-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEVERINA MARIA DA SILVA ARAUJO
Réu: NEUSA BENINCA DE QUADROS (FI)
Advogado(s): CESAR AUGUSTO CARVALHO-PR12647
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 56, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE A RECLAMADA DO CÁLCULO DE LIQUI-
DAÇÃO APRESENTADO PELO AUTOR, DEVENDO, EM
CASO DE DIVERGÊNCIA, OFERECER IMPUGNAÇÃO
ESPECIFICADA NA FORMA DO ART. 879, PARÁGRAFO
2º DA CLT, PELO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE
PRECLUSÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 010990-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO APARECIDA CORTES SERRADILHA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
MARIA ESTHER BARBIZAN
MARIA LUIZA BARBIZAN DE MOURA
NIAZY RAMOS FILHO
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 251. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 011097-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISANGELA DE FARIAS
Réu: STELLA MARIS VEIGA MUSHASHE
Advogado(s): MARCELO BARBOSA LEITE-PR25656
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 011344-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENTIL EUCLIDES DE LIMA
Réu: NEW LIFE QUIMICA LTDA
ROSS BELT DO BRASIL QUIMICA FARMACEUTICA LTDA
Advogado(s): ARNALDO FERREIRA-PR7291
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 011470-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EWERTON RAMOS JUNIOR
Réu: LIMPINGA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E MAO
DE OBRA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 011492-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSNEI PEDROLLO DE SOUZA
Réu: DIEB CHEDE
EMIL CHEDE
ESTACIONAMENTO OSORIO
Advogado(s): HENRIQUE ARTHUR MASS-PR10466
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 011518-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANTE LUIZ CHIQUIM
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
HL TEL ENGENHARIA
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-PR27351
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 463, O QUAL DETERMINA QUE:
“VISANDO A CELERIDADE PROCESSUAL, INTIMEM-SE
ÁS RÉS, PRIMEIRA, SEGUNDA E TERCEIRA, PARA MA-
NIFESTAÇÃO DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO
AUTOR ÁS FLS.414-433, NO PRAZO COMUM DE 10
DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 011583-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA RODRIGUES
Réu: JOSEFA BARBOSA DA SILVA REFEICOES
Advogado(s): JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-
PR11093
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, DEVOLVA-SE AO ARQUIVO GERAL. PRAZO
PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 011616-1992-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO DA SILVA
Réu: PADARIA UNIVERSAL LTDA
Advogado(s): BRASIL PARANA DE CRISTO II-PR16152
IVAN SERGIO TASCA-PR16215
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 011643-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCILENE LUCIANA RODRIGUES GARCIA
Réu: BETONPAVI INDÚSTRIA DE PRE MISTURADOS
PARA CONSTRUCAO LTDA
MORENA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
NEUTO BAU
PAVIMIX PAVIMENTACAO LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 163, O QUAL DETERMINA
QUE:
“JUNTE-SE. APRESENTE O AUTOR CÓPIA ATUALIZA-
DA DOS REGISTROS DOS LOTES QUE PRETENDE SER
PENHORADOS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012050-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR DOS SANTOS
Réu: AUGUSTINHO PIRES DA SILVA
DORALICE DE MELLO DA SILVA
PREVENCAO PLANEJAMENTO E MANUTENCAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 158, ITEM III: “NÃO HAVENDO RESPOSTA
DO BACEN, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANI-
FESTE, NO PRAZO DE 30 DIAS, NO SILENCIO ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS PROVISORIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012051-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO AUGUSTO MACIEL
Réu: IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ADALGISA MENDES-PR30279
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012107-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE CONSTRUCAO DE ESTRADAS PAVIMENTA-
CAO MONTAGEM EM GERAL
Réu: URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA S-A
Advogado(s): IRACI DA SILVA BORGES-PR7093
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012158-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO ALVES DOS SANTOS
Réu: BREJATUBA S-A INCORPORACOES E CONSTRUCO-
ES
CIDADELA S-A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
MAT FER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
MOSAICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229

INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS. 408
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 DIAS. NO
SILENCIO, AGUARDE-SE A BAIXA DO AP.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012205-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO SIMAO MARQUES
Réu: MAURICIO GUGELMIN
Advogado(s): PAULO SERGIO SENA-PR22550
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012287-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR MENDES
Réu: ELETROFRIO S-A
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
SLAVIEIRO COMPANHIA DE AUTOMOVEIS
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012324-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO PEDROZO VAZ
Réu: AMENILAR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-
PR14487
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012409-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILCEIA APARECIDA BIASSIO
Réu: MITSUBA COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-
COS LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012454-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZIA DE FATIMA BORA
Réu: SALAO DE BELEZA DREAM´S HAIR LTDA
Advogado(s): AMANCIO CUETO-PR8340
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012496-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS VICENTE FERREIRA
Réu: AUTO POSTO MARINGA LTDA
UNISERV COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRES-
TACAO DE SERVICOS DE CURITIBA E REGIÃO METRO-
POLITANA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012519-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA RAMOS CHILO
Réu: UTI CLINICOR S-C LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE QUERENDO, ACERCA DA CPE 165-04 APENSA
A CONTR-CAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012797-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LECYR ROBERTO SILVA FARIA
Réu: ALGOESTE SOCIEDADE ALGODOEIRA DO OESTE
PARANAENSE
INDÚSTRIA DE MOVEIS NKR LTDA
LAC MOTOS LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR CÓPIA ATUALIZADA DO REGISTRO DO IMÓVEL
QUE PRETENDE SEJA PENHORADO. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012859-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DO ROSARIO
Réu: HAGGEM PUXADORES E ACESSORIOS DE MADEI-
RAS LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
INTIMAR AUTOR

PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.112, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE MANIFESTE-
SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, TENDO
VISTA QUE A PENHORA “ON LINE”, RESTOU NEGATI-
VO. MANIFESTE-SE, INCLUSIVE, NO QUE REFERE-SE A
PENHORA REALIZADA NA CP40-1999 DA VARA DE CAS-
TRO, NO PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 012900-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ROBERTO DOS SANTOS
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 013041-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA GARCIA DA SILVA
Réu: MIOTTO & MEDEIROS LTDA
UTOPIA BAR LTDA
Advogado(s): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-
PR20180
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.76, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INDIQUE O
ATUAL PARADEIRO DAS RÉS, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO DOS AU-
TOS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 013109-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAZINO DOMINGOS CARNEIRO
Réu: JOAO BATISTA AMORIM
PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.90, O QUAL DETERMINA QUE:
“REVOGADO O DESPACHO DE FLS.73, SENDO ASSIM,
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESENTAÇÃO
DOS SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS,
NO PRAZO DE 10 DIAS. NESTES, DEVERÃO ESTAR IN-
CLUÍDOS OS VALORES DEVIDOS À PREVIDÊNCIA, TAN-
TO PARA SI, QUANTO PELA PARTE RECLAMADA.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 013316-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEO PEDRO LOMBARDI
Réu: CHIESA & CHIESA LTDA
Advogado(s): ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES-
PR17626
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-PR29200
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 013677-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO VEIGA CONCEICAO
Réu: ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s): LUIZ ADRIANO BOABAID-PR15796
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 013865-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CAMPOS TANAJURA
Réu: WARDO MATERIAIS DE SINALIZACAO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): SILVANA MARTA GOMES DA SILVA-PR23141
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTÁ
A SUA DISPOSIÇÃO UMA CERTIDÃO PARA FINS DE
HABILITAÇÃO NO PROCESSO FALIMENTAR. PRAZO
PARA RETIRADA, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 013970-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SHIRLEI CASSAROTTI
Réu: SUELY FERREIRA DOS SANTOS (ME)
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 014164-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILYS GALVAO DE OLIVEIRA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA DE PIRAQUARA
MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): LUIS CARLOS NUNES MEISTER-PR4398
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-PR6629
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 014174-2002-(10 dias)
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Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CORDEIRO JUNIOR
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA DE PIRAQUARA
MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): LUIS CARLOS NUNES MEISTER-PR4398
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-PR6629
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 014177-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA SIRLEI DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA DE PIRAQUARA
MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): LUIS CARLOS NUNES MEISTER-PR4398
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-PR6629
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 014200-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA FARIA DE MELLO
Réu: PFAFF INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
WALTER ALFRED SCHMIDT
Advogado(s): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
PR20676
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 014611-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu: LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.382, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE APRESENTE AS PE-
ÇAS NECESSÁRIAS PARA FORMAÇÃO DO PRECATÓRIO,
PRAZO DE 30 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 014657-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NERI CARVALHO FERNANDES
Réu: JOSELI ROCIO DO VALE DOS SANTOS
ZENA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ZENAZZAL VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) PARA QUE
DIRIJA-SR À SECRETARIA DO FORUM (SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO) A FIM DE DAR VISTAS AO OFÍCIO DA D.R.F.
DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 014833-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VAGNER TUCHINSKI LEOPOLDINO
Réu: BENITO EDUARDO ARAUJO MAESO
EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA LTDA
ERON PEREIRA
MARCOS ADRIANI PAULINO
MAURICIO ORLANDO MOSSON
MIRIAN CHUEIRI RAMALHO
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 014868-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO HERNASKI
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA DE PIRAQUARA
MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): LUIS CARLOS NUNES MEISTER-PR4398
JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-PR6629
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015027-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZABEL DEMENJON
Réu: MAGDA REGIA GRILO FACCHINA (ME)
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DA CPE 223-2004 QUE
ESTA APENSA A CONTR-CAPA DOS AUTOS. PRAZO
PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015104-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS APARECIDO RIBEIRO
Réu: TIO NIGRO DISK CARNES E PIZZAS

Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015319-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VALDECIR GONCALVES PEREIRA
Réu: TRANSPORTE MAITTAS LTDA
Advogado(s): CELINA GALEB NITSCHKE-PR10467
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015358-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRA SILVEIRA
Réu: ANISIA COSTA COLLARES
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015502-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HUDSON OSINI RODRIGUES NODA
Réu: ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGU-
RANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
RENNER HERRMANN S-A
Advogado(s): PAULO ROBERTO B. MUNIZ-PR14328
INTIMAR 1ª RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015510-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO CHELIGA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015572-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS LOPES
Réu: PFFAF INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): ADILSON MENAS FIDELIS-PR29596
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015700-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA SALINO DA SILVA
Réu: ANA LUCIA DO ROCIO LIMA
ELIZEU LIMA
Advogado(s): JOSE ADAIR DOS SANTOS-PR17581
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015731-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AFONSO ANDRADE FELIPE
Réu: VALMOART FABRICA DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS REGIS-PR5035
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015744-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA ROSA CRISAN
Réu: DSP COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL E LOJA DE
CONVENIENCIA LTDA
Advogado(s): RODRIGO GUIMARAES-PR21748
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015905-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS VIEIRA DA COSTA
Réu: DA SILVA & R O PISA LTDA
Advogado(s): MARCELO HAPONIUK ROCHA-PR21664
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 015964-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL CORREIA DA SILVA
Réu: BANCO CENTRAL DO BRASIL
CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO MANIFESTAR-SE ACERCA DA CP APENSA A CON-
TR-CAPA DOS AUTOS. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016000-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA CRISTINA DA SILVA GODOI
Réu: ROMANO ANTONIO ZAMBON
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) PARA QUE
DIRIJA-SR À SECRETARIA DO FORUM (SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO) A FIM DE DAR VISTAS AO OFÍCIO DA D.R.F.
DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016111-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID DE OLIVEIRA SOARES
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ROSEMEIRE ARSELI-PR19717
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016166-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO JOSE DE LIMA
Réu: ROMILDO PEREIRA MONTAGEM (FI)
Advogado(s): CLAUDIA RAUEN BISCAIA-PR21658
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.112, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE O AUTOR ACERCA DO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. PRAZO DE 10 DIAS. INCLUSIVE, MANIFES-
TE-SE ACERCA DO INTERESSE DA HASTA PÚBLICA DO
BEM PENHORADO ÀS FLS.107. NO SILÊNCIO, ARQUI-
VEM-SE OS AUTOS PROVISÓRIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016218-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDETE LOURDES KAFER DOS SANTOS
Réu: CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
CLISAMA LTDA CLINICA SANTA MARGARIDA
PARTIMED PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES-
PR22496
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016226-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA BUREI PADILHA
Réu: PARANA CLUBE
Advogado(s): VITAL CASSOL DA ROCHA-PR19765
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.96-100, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016250-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO ANTONIO MACHADO
Réu: RASSOLIN GRAFICA LTDA
Advogado(s): RONALDO SCHUBERT-PR20824
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016251-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA APARECIDA DE ARAUJO RUDNICK
Réu: BANCO BANESTADO S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA-
PR13181
FABIO RICARDO FERRARI-PR17498
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.427, O QUAL DETERMINA QUE:
“FACE RECURSO DO RÉU DE FLS.272, TORNO NULOS
OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DE FLS.329, INCLUSI-
VE INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO DO RÉU, QUERENDO.” PRAZO
DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016313-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE APARECIDA SOARES
Réu: ANGELA DUARTE MOTTA
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016346-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSNI WANDERLEI
Réu: JABUR RECAPAGENS DE PNEUS S-A
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016498-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE MOREIRA BATISTA
Réu: COMÉRCIO DE TECIDOS R MANSUR LTDA
WANDERLEY ALVES RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016552-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILIO CAMPOS MARINS
Réu: ALDO NEVES AMARANTE
ALLCANIS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
PAULO ROBERTO DIAS
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016589-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL ROSSONI
Réu: CONSTRUTORA CAMARGO ANTUNES LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-CS 016622-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO CEZAR KLINGUELFUS
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-
PR5593
GIANI CRISTINA AMORIM-PR21575
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016654-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEOMIR DANIEL SPENA
Réu: ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016665-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO VALDIVIESO
Réu: LAURINDO BARRETO
P BARRETO & BARRETO LTDA (ME)
Advogado(s): ADNILTON JOSE CAETANO-PR25650
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016667-2004-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXSANDRO MARCELO MENDES
Réu: MILLENIUM VILLAGE BINGO LTDA
Advogado(s): WELINGTON TORRES COSENZA-PR7875
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.07, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR PARA QUE, EM
10 DIAS, ASSINE A PETIÇÃO INICIAL BEM COMO INDI-
QUE O ENDEREÇO DA RÉ, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO FEITO.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016718-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEITON PITA MORINHO
Réu: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIA
ESBRASUL INDÚSTRIA MECANICA LTDA
MARLENE BECA PEDRO
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO OFÍCIO
DE FLS.174. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016755-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ELIAS DIAS DOS SANTOS
Réu: ACIR DE OLIVEIRA
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Advogado(s): ROQUE PORFIRIO-PR17838
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016804-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLAUDENIR SOUZA LOPES
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 016824-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO JOSE SCROK
Réu: FREDERICO KAFMANN FILHO
KAFMANN & SCHOLL LTDA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 017149-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA APARECIDA DA SILVA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 017310-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIO RENATO KOWALSKI
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA DE PIRAQUARA
MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 017331-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON SILVA DE JESUS
Réu: NIVALDO JOSE FERREIRA
Advogado(s): ROGERIO DISTEFANO-PR4952
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 017360-1994-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARIA PAITER CARDOSO
Réu: EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
FRANCISMERY MOCCI-PR19513
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 017493-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO FERREIRA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO CORDILHEIRAS
Advogado(s): CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR-
PR16746
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 017559-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA BERLEZE
Réu: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.385-387, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 017598-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO TRABALHADORES EMPRESAS SERV
CONTABEIS ASSES PERICIAS INFORMACOES PESQUI-
SAS E EM EMPRESAS P

Réu: CODAPAR COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PARANA
Advogado(s): RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-
PR19532
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 017791-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRACE MINA DELFINO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): PATRICIA DE SOUZA BARRETO-PR20647
JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 017922-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAIAS DA SILVA BUENO
Réu: DERLI MARTINS SOUZA
SPERCOM IMPERMATER LTDA
SPERCOMMATER COMÉRCIO E SERVICOS DE IMPER-
MEABILIZANTES LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 017977-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO JOSE MOREIRA
Réu: INDÚSTRIA TREVO LTDA
MASSA FALIDA DE EVEREST LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): ANA LUCIA CABEL LIMA-PR17978
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 017986-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELSON NASCIMENTO DE CAMARGO
Réu: 2001 COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018171-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BRUNO
Réu: TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018178-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO SIQUEIRA
Réu: ANA LUCIA COSTA COELHO
MIRELLA SFERELLI
RESTAURANTE MAMA CARMELA
Advogado(s): ANDRE GONCALVES ZIPPERER-PR29222
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018323-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA DOS SANTOS
Réu: ERNESTO FREDEGOTTO JUNIOR
MARIO CESAR TEIXEIRA LEMOS
TOP CELULAR LTDA
Advogado(s): ROBERTO DOS SANTOS-PR22030
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018470-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARIA THOMAZ PAZELLO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
SUMAKO KOGAWA
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018504-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILDO ALEXANDRINO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.448, PROTOCO-
LADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018514-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO DOS SANTOS
Réu: PFAFF INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): ADILSON MENAS FIDELIS-PR29596
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018521-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONISA ALVES NICOLI
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018529-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORENA NOGAROLI
Réu: ANDRE LUIZ JOPPERT LOPES
EDITORA VIA DA COMUNICACAO LTDA
FATIMA CAROLINA CATANI LOPES
Advogado(s): MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-PR19333
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018643-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS FERREIRA BRAGA
Réu: JIVON REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.336, PROTOCO-
LADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018672-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON TADEU GRANATO
Réu: BOMBRIL S-A
Advogado(s): ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-PR6672
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018715-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMILIO DIERKA
Réu: LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAU-
LA-PR22717
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.220, PROTOCO-
LADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018731-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI ABUKARUB BARBOSA
Réu: LAS VEGAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
ESPORTIVA LTDA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018933-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON VENTURA VAZ
Réu: TRANSFORM COMÉRCIO E REFORMAS DE CAR-
RETAS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 018944-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON VENTURA VAZ
Réu: TRANSFORM COMÉRCIO E REFORMAS DE CAR-
RETAS LTDA

Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019104-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUIZA SLIWINSKI ZELLNER
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA TEC-
NOLOGIA E DA CULTURA
Advogado(s): ALIDO DEPINE-PR6178
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019162-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON PEREIRA DOS REIS
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): CARLOS MAGNO BRAGA-PR12809
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.128, PROTOCO-
LADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019299-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE MARA CARDOSO VIEIRA
Réu: DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PA-
RANA
FUNDACEN FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDÚSTRIAL
Advogado(s): RONY MARCOS DE LIMA-PR10948
FRANCISCO FERRAZ BATISTA-PR26297
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019330-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE SEGUNDO RODRIGUES SILVA
Réu: WELINE COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA (ME)
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.72, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE O CONTRA-
TO SOCIAL DA EXECUTADA, NO PRAZO DE 30 DIAS, A
FIM DE QUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO AO FEI-
TO.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019395-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO DE OLIVEIRA
Réu: ESQUADRIAS DE FERRO SANTA RITA DE CASSIA
METAL ARTES ESQUADRIAS DE FERRO
Advogado(s): ALEXANDRO FREITAS DA SILVA-PR25449
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019481-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEONICE DE LARA RIBEIRO
Réu: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S-A
TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA STREHL-PR13026
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS.51, O QUAL DETERMINA
QUE:
“...MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DA CERTIDÃO DE
FLS.48, REFERENTE À ª RECLAMADA.” PRAZO PARA
MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019495-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CEZAR RIBAS
Réu: DIMAS MARCOS DA SILVA (ME)
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019596-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIDALVINO JOSE RODRIGUES
Réu: DENES SEVERINO DE ANDRADE
DENES SEVERINO DE ANDRADE
TIRONE ANDRADE
WAGNER PERUSSOLO ANDRADE
LOCADORA DE VEICULOS ARAUCARIA LTDA
Advogado(s): IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
INTIMAR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 325325325325325

MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019621-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDOMIRO DA SILVA ROCHA
Réu: MKG PUBLICIDADE LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019683-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOIVANI DE FATIMA DEFFACI
Réu: ADEMIR CESAR RIBEIRO MOREIRA
MF SERVICOS DE BUFFET LTDA
Advogado(s): NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR-
PR34636
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DAS PETIÇÕES DE FLS.209 E 212. PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019765-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIARA ALVES DO NASCIMENTO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): RAQUEL REGINA BENTO FARAH-PR29194
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019851-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIADNE BOCHI GASPAR
Réu: ESCRITORIOS UNIDOS LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019865-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER FRANCISCO
Réu: GERSON LUIZ RESNAUER
MARIA EMILIA RESNAUER
TRAMO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019885-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NERY ANTONIO NADER JUNIOR
Réu: JOAO JOSE WERZBITZKI
MASSA FALIDA DE JJ COMUNICACAO S-C LTDA
Advogado(s): LUIS ALFREDO NADER-PR25438
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE ESTÁ
A SUA DISPOSIÇÃO A CERTIDÃO PARA FINS DE HABI-
LITAÇÃO NO PROCESSO FALIMENTAR.

PROCESSO TRT-PR 0003-CS 019903-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DONIZETE VIEIRA
Réu: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
INTIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DE QUE FOI
REABERTO O PRAZO DE 10 DIAS, PARA MANIFESTA-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 019980-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WESLEY MARCIO SANTOS DE MORAIS
Réu: DELARA TRANSPORTES LTDA
SCANIA LATIN AMERICA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 020216-1992-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSUE ALVES MACIEL
Réu: ALFEO PINTO DA SILVA
ETARES SERVICOS METALURGICOS LTDA
METALNOR CONSTRUCOES METALICAS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
DENISE ADRIANE LIRA-PR17616
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 020324-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ALDEMIR DEMIR BATISTA
Réu: EMPRESA JORNALISTICA I & C LTDA
Advogado(s): DEBORAH KOLISKI VONS-PR18039
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO OFÍCIO
DE FLS.488. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 020405-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMITA APARECIDA ESTEVES BOTTA
Réu: SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S-C
LTDA
Advogado(s): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
GERMANO LAERTES NEVES-PR22566
NITIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 020533-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CLAUDIO DA SILVA
Réu: ALONSO FRANCISCO FELIPE
COSAN EMPRESA DA CONSTRUCAO CIVIL S-C LTDA
GUARDINI INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 263, QUAL SEJA: J. INDEFI-
RO. PROVIDENCIE O INTERESSADO. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 020797-2002-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THOMAS JOSE KRUSZIELSKI
Réu: FRIO ACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACO INOX
LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 020931-2003-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SADI CARVALHO DA SILVA
Réu: PLANTANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.31, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE APRESENTE
SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DOS JULGADOS, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO
PROVISÓRIO. NESTES, DEVERÃO ESTAR INCLUÍDOS OS
DESCONTOS DEVIDOS À PREVIDÊNCIA, TANTO PARA
SI, QUANTO PELA PARTE RECLAMADA. AINDA, NO
MESMO PRAZO MANIFESTE-SE ACERCA DA OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER POR PARTE DA RECLAMADA NO QUE
REFERE-SE A ENTREGA DAS GUIAS PARA LEVANTA-
MENTO DO SEGURO DESEMPREGO.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 021535-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATA CRISTINA MAY GOMES
Réu: DELL OLIVO DISTRIBUIDORA (ME)
VITOR ALBERTO DELL OLIVO
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A), A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO DE
FLS.227. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 021607-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCIMARI APARECIDA DA SILVA
Réu: ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C LTDA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-PR19072
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE-PR21834
NITIMAR RECLAMADAS
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 021653-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OVILMAR DAMAS DA ROCHA
Réu: EDUARDO ABBUD BARCIA
FORMPLUS IND COM IMP EXP REPRESENTACOES LTDA
RONALDO PINTO DA SILVA
Advogado(s): ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO-
PR19320
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 021693-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERCILIO FERNANDES
Réu: GAVIALE COMÉRCIO DE CAMINHOES LTDA
HAROLDO GUNTHER DE GEUS
RICARDO JOAO GERMANO DE GEUS
Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-

TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 021702-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRVALINA INES MATOSO
Réu: AILTON CARNEIRO
GLOBOTEL INTERMEDIACOES LOCACOES TELEFONES
LTDA
SANDRA MARIA SILVA BITTENCOURT
SUELI SILVA CARNEIRO
Advogado(s): CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-PR15717
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 021793-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BUENO DE OLIVEIRA JUNIOR
Réu: HABITEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
LUIZ CARLOS FERREIRA & CIA LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE-PR29257
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 022043-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA ANDREIA SALES DE QUADROS
Réu: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARA-
NA LTDA
ODONE FORTES MARTINS
Advogado(s): MARIA APARECIDA RAMINA-PR18472
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO OFÍCIO
DE FLS.485. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 022232-2001-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAM DA CRUZ
Réu: MONICA BERTOLDI (ME)
Advogado(s): JOAO CARLOS KREFETA-PR22880
NITIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 022350-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIOSTO SOZZI
Réu: NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE SEGUROS
GERAIS
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 022395-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEREU DE LIMA HUSCZCZ
Réu: PFAFF INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
WALTER ALFRED SCHIMIDT
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 022476-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON GERONIMO ZAZE
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS
Advogado(s): LAVITO UTATA WATANABE-PR23642
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS.263, O QUAL DETERMINA
QUE:
“J. INDEFIRO. O VALOR É IRRISÓRIO E CUSTA MAIS
CARO À UNIÃO A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA ESTOR-
NO DA IMPORTÂNCIA RECOLHIDA POR OCASIÃO DO
RECURSO. INT. E DEVOLVA-SE AO ARQUIVO.”
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 023146-1994-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON TORRES
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
PROGRAMA NOSSO S-C(SUCESSOR DO CENDI CENTRO
DE DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIAL)
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 023258-2001-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE CAETANO COURA
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
GEODEX COMMUNICATIONS DO BRASIL S-A
Advogado(s): VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-
PR31083
JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA-PR31156
RITA DE CASSIA DE MEDEIROS GUERIM-RS45713
NITIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 023359-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE ALVES DE CAMPOS
Réu: PFAFF INDÚSTRIA DE MAQUINAS LTDA
WALTER ALFRED SCHMIDT
Advogado(s): ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-
PR20676
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, NO SILENCIO DEVOVA-SE AO ARQUIVO.
PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 023428-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELINO PELANTIR
Réu: SILFUJJI ENGENHARIA INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) PARA QUE
DIRIJA-SR À SECRETARIA DO FORUM (SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO) A FIM DE DAR VISTAS AO OFÍCIO DA D.R.F.
DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 023802-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO SEGISMUNDO DA SILVA
Réu: VERNALHA GUIMARAES CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 024126-1992-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDMILSON TADEU DE SOUZA
Réu: FALVIO ROSA BITENCOURT
JOB CENTER DO BRASIL CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA
MARILISA MOSCARDI SANTOS
TARCISIO JOSE ZONTA
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS.515, O QUAL DETERMINA
QUE:
“J. PROVIDENCIE O PRÓPRIO INTERESSADO.” PRAZO
PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 024151-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES GABRIEL CECCON FILHO
Réu: SONIA VILLALBA
T VILLALBA & CIA LTDA
TANIA VILLABA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 024296-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIA REGINA DOS SANTOS
Réu: DIRETA AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA
Advogado(s): HUMBERTO R COSTANTINO-PR19642
NITIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 024306-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIONE GUIMARAES RODRIGUES
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
MICHEL FEGURY JUNIOR-PR20158
NITIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 024543-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS GRITEM DE OLIVEIRA
Réu: MARIZA BERTAZO (ME)
RINALDO DA SILVA BARBOSA
SYSTEM COMPANY COMERCIAL LTDA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO SABATKE-
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PR22065
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 024641-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI PIRES DE ALMEIDA
Réu: PAPBOX INDÚSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA GARIBOTTI-PR19435
NITIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, NO SILÊNCIO DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO,
30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 024960-1993-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL JOSE CALISTO
Réu: DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
EXCLUIDO
Advogado(s): WILSON MARIA SELLA-PR10849
CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.757, PROTOCO-
LADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MANI-
FESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 024962-1993-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABEL DANTE MONTEIRO
Réu: DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
EXCLUIDO
Advogado(s): WILSON MARIA SELLA-PR10849
CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.692-742, PROTO-
COLADA PELA PARTE CONTRÁRIA. PRAZO PARA MA-
NIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 025114-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS FODERARIO
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): CESAR MARCAL CERCONDE-PR17571
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS.282, O QUAL DETERMINA
QUE:
“J. PROVIDENCIE O INTERESSADO, EIS QUE FOI QUEM
APRESENTOU OS CÁLCULOS”. PRAZO PARA MANIFES-
TAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 025428-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISA MARIA NOVAKI
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 025791-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO VICENTE DOS SANTOS
Réu: DOMINGOS ANTONIO CARLETTO
ELETROVENDA COMERCIAL ELETRICA LTDA
FRANCISCO VILMAR CARDOSO
LAURA IACONO
Advogado(s): ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 025913-1993-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASTURINA DE JESUS SIQUEIRA
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): RUBENS CESAR SFENDRYCH-PR16210
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 026179-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL JUAREZ NUNES SOARES
Réu: CLAUDENEI APARECIDO MACHADO
EDMILSON CAVALCANTE COELHO
EXCELLENCE ACESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ZEN TRATAMENTO TERMICO E SOLDAS ESPECIAIS
LTDA
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 026312-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORIVAL BISPO DE OLIVEIRA
Réu: AUTO POSTO REPUBLICA ARGENTINA LTDA
Advogado(s): ELISABETE FERREIRA PUNDECK-PR14087
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-CS 026357-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RODRIGUES
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 026388-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELMO NUNES DA SILVA
Réu: IDARIO GASPARIM
J GASPARIM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 026483-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALETE TELES
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.351, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE APRESENTE EM 30
DIAS O CONTRATO SOCIAL DA EXECUTADA, (QUEREN-
DO), A FIM DE QUE A EXECUÇÃO PROSSIGA EM FACE
DA MESMA, NO QUE TANGE A DESCONSIDERAÇÃO DA
PESSOA JURÍDICA DE QUE TRATA O ARTIGO 28, DA LEI
8078-90, COM PERMISSIVO NO ARTIGO 769 DA CLT E
TAMBÉM COM ESTEIO NA LEI 6.830, ART.4,V, NO
ART.592, II, DO CPC, NO ART.28 DA LEI 8078-90 (CDC) E
NO ART.50 DO CC.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 026814-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON GONCALVES DE SOUZA
Réu: FORMPLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTA-
CAO EXPORTACAO E REPRESENTACAO LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-PR19488
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 026902-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES RIBEIRO DE SOUZA
Réu: COALBA COMERCIAL DE ALIMENTOS BRASIL
LTDA
COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ALI-
MENTOS TOP TEN LTDA
FRIGORIFICO BOM BOI COMÉRCIO DE CARNES LTDA
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA-PR28368
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) PARA QUE
DIRIJA-SR À SECRETARIA DO FORUM (SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO) A FIM DE DAR VISTAS AO OFÍCIO DA D.R.F.
DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 027025-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOACIR PINTO DE ABREU
Réu: APOLLO ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
BERMAN S-A
HSBC
NATANAEL MENDES DE MATTOS
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A), A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DA CP APENSA A CON-
TRA-CAPA DOS AUTOS. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 027167-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISTELA MARIA DOS SANTOS
Réu: ADVANCED DEVELOPMENT SYSTEMS INFORMA-
TICA LTDA
HORACIO RODRIGUES TUCUNDUVA NETO
NELSON VITA DE AGUIAR
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 027320-1998-(10 dias)

Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS BORGES DA SILVA
Réu: BENEDITO CHAGAS
COBEMAR COMÉRCIO DE BEBIDAS MARILDA
EMPRESAS DE AGUA OURO FINO LTDA
MARILDA MARIA SCHERMA
Advogado(s): ALIDO DEPINE-PR6178
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.265, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE O MESMO DE CIÊN-
CIA DA SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS.263, (CPE 387-
2004 DA 2 VARA DE LONDRINA-PR), PRAZO DE 30 DIAS,
NO SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS PROVISORIA-
MENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 027461-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS DOS SANTOS
Réu: ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA
IDINE OPOLSKI
JORGE LUIZ CALBERG
Advogado(s): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA-PR21774
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) PARA QUE
DIRIJA-SR À SECRETARIA DO FORUM (SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO) A FIM DE DAR VISTAS AO OFÍCIO DA D.R.F.
DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 027552-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURA STRAPACAO DE OLIVEIRA
Réu: ORLANDO DOS ANJOS LOBO
PRO FUTURO INFORMATICA LTDA
VALDECI SEGURA
VALDIR SEGURA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) PARA QUE
DIRIJA-SE À SECRETARIA DO FORUM (SERVIÇO DE DIS-
TRIBUIÇÃO) A FIM DE TER VISTAS AO OFÍCIO DA D.R.F.
DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 027612-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR HENRIQUE WOLSKI
Réu: NESTLE BRASIL LTDA
Advogado(s): JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM-PR20584
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A), A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO LAUDO PERICIAL APRESENTADO
PELO(A) SR(A). PERITO(A), NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 027880-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE DE SIQUEIRA COSTA
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): ELISABETE SCHLICHTING-PR18966
INTIMAR AUTORA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 028055-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR MARASKI
Réu: CHURRASCARIA BATUIRA LTDA
POSTO DE SERVICO MARTIM AFONSO LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.639: “NÃO HAVENDO RESPOSTA DO BA-
CEN, INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE,
NO PRAZO DE 30 DIAS, NO SILENCIO ARQUIVEM-SE
OS AUTOS PROVISORIAMENTE.” FIQUE CIENTE AIN-
DA DO OFÍCIO DE FLS.640.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 028256-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALFEU BARROSO ALVES
Réu: ARMANDO DA CONCEICAO MENEZES FILHO
CHURRASCARIA BATUIRA
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
POSTO DE SERVICO MARTIM AFONSO LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO OFÍCIO
DE FLS.505. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 028645-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu: JAQUELINE DO ROCIO QUEARIS DE ALMEIDA
JOAO LUIZ QUEARIS DE ALMEIDA
ROGERIO MARGAS
QUEARIS DE ALMEIDA & CIA LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 028660-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GUILHERME NEVES FLENIK

Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
FIBRA RPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA AGE NEWS
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PARANAGUA
Advogado(s): RONALDO GOMES NEVES-PR4853
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 028985-1997-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSCAR ROBERTO MARQUES DE LIMA
Réu: HELENA RODRIGUES WERNEK
KRONOS DESIGN
MARCELO DE SOUZA BATISTA
Advogado(s): ANNELIZE PIECHNIK BARROS-PR11685
ADRIANE PIECHNIK BARROS-PR23427
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.269, O QUAL DETERMINA QUE:
“INTIME-SE O AUTOR ACERCA DO PROSSEGUIMENTO
DO FEITO, INCLUSIVE QUANTO AO ACORDO DE
FLS.256-257, NO SILÊNCIO, DESBLOQUEIM-SE AS CON-
TAS DE FLS.254 E ARQUIVEM-SE OS AUTOS PROVISÓ-
RIAMENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 029082-2000-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ BRITO DE SOUZA
Réu: DISTRON DISTRIBUIDORA E INDÚSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA
TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO HENRIQUE BETONI-PR25555
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A DIRIJIR-
SE À SECRETARIA DO FORUM (SERVIÇO DE DISTRIBUI-
ÇÃO) A FIM DE DAR VISTAS AO OFÍCIO DA D.R.F. DE
INFORMAÇÕES SIGILOSAS., BEM COMO DO OFÍCIO DE
FLS.573. PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 029559-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANA VELINA RIBEIRO
Réu: ABDO GEORGES EL ASSAD
BOM VENDE MELHOR ATENDE COMÉRCIO DE ROUPAS
LTDA
Advogado(s): DICESAR BECHES VIEIRA-PR6058
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DO DESPACHO PROFE-
RIDO NA PETIÇÃO DE FLS.23, O QUAL DETERMINA
QUE:
“J. 1 APRESENTE A EXEQUENTE, JÁ QUE ESTA FOI
QUEM APRESENTOU OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
(FLS.146 E SS) OS VALORES DEVIDOS AO FGTS E MUL-
TA;
2 APÓS, VENHAM CONCLUSOS.” PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-CS 029572-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON JOSE FERREIRA
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL)
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 030652-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE KWIATKOSKI
Réu: ANTONIO FRANCISCO INDREIJESAK
GISLAINE KAMARCHEUSKI
TRACAO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA
VALDEK INDÚSTRIA DE FIBRA E VIATURAS LTDA
VARLEI ANTONIO SERRATO
Advogado(s): MARCELO PACHECO PIROLO-PR11828
ROSEMARY RIOS BUZZI-PR22389
GILBERTO PIROLO FILHO-PR22955
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO
SILENCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 030895-1998-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIZOEL GREGORIO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JOAO DOMINGOS CARDOSO-PR6139
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A APRESEN-
TAR SEUS CÁLCULOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JULGA-
DO, INCLUSIVE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
INCIDENTE, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 030923-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO MATHEUS XIMENES
Réu: BANCO PACTUAL S-A
SISTEMA LEASING S-A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.396, O QUAL DETERMINA QUE:
“1) APENSE A CARTA PRECATÓRIA NA CONTRA-CAPA
DOS AUTOS.
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2) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE MANIFES-
TE-SE ACERCA DA CE CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS.11
(DA CP).
3) PRAZO: DE 10 DIAS, NO SILÊNCIO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 031681-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDNEIA MOCATTO ALVES
Réu: LUCIANA MACHADO VARGAS
RESTAURANTE VARGAS LTDA
THIAGO MACHADO VARGAS
Advogado(s): PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON-
PR10945
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO DESPA-
CHO DE FLS.137, O QUAL DETERMINA QUE:
“1) APENSE A CARTA PRECATÓRIA NA CONTRA-CAPA
DOS AUTOS.
2) INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE MANIFES-
TE-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FLS.07 DA (DA CP);
PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 031766-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA ELESSANDRA DE LARA
Réu: ANTONIO MANOEL DE LIMA
SEBASTIAO APARECIDO DE LIMA
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A MANIFES-
TAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 032610-1999-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON OLIVEIRA PAES
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
MAURO JOSELITO BORDIN-PR15755
INTIMAR PARTES
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) PERITO(A), NO
PRAZO PRECLUSIVO E SUCESSIVO DE 10 DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 035869-1995-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAMUEL DA COSTA ROHRER
Réu: PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 035985-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CASTORINO CORDEIRO
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ADALBERTO CARAMORI PETRY-PR17803
INTIMAR RECLAMADA
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) A QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO(A) AUTOR(A). PRA-
ZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0003-RT 037443-1996-(10 dias)
Local Atual: 03ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO KALSING
Réu: JUAREZ ORANDES DA GRACA
MATEUS FUZON
MOYSES DIAS DE ARAUJO
TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INTIMAR AUTOR
PELA PRESENTE, FICA V.Sa. INTIMADO(A) DO OFÍCIO
DE FLS.265. PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO, 10 DIAS.

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00115-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 014358-1992-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTA LUCIANO DE ARAUJO
Réu: DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
guias de retirada nrs 303962, 303973, 304013, 304019, 304026
e 304046-2004 no banco do brasil, ag.posto jt, em seu nome, e
a disposicao. favor efetuar os saques neste prazo.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 014590-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA REGINA VICENTE DE MELLO
Réu: DE MILLUS S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI-PR19387
CARLOS DELAI-PR20237
para melhor apreciacao da controversia, adia-se o julgamento
para o dia 10-12-2004, as 11h30min.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015292-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: SEBASTIAO JULIAO FILHO
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
MARCOS WILSON SILVA-PR11693
MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO-PR17608
Ciência do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se a apre-
ciacao do agravo de instrumento em recurso de revista, pelo c.
tst.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 015949-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINELLA CRISTINA LEYSER
Réu: EVERSYSTEMS INFORMATICA COMÉRCIO REPRE-
SENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): SILVANA DOS SANTOS CHRISTO DE QUEI-
ROZ-PR25935
CLAUDIA GHIROTTO FREITAS-SP129642
para melhor apreciacao da controversia, adia-se o julgamento
para o dia 17-12-2004, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 016012-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CECILIA DE FATIMA MACEDO DA SILVA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
Ciência do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se a apre-
ciacao do agravo de instrumento em recurso de revista, pelo c.
tst.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 016425-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON BOARAO
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): NATALICIO VIEIRA UMBELINO-PR18500
SARAH MARTINS-PR30204
para melhor apreciacao da controversia, adia-se o julgamento
para o dia 17-12-2004, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 017337-1998-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILDO CESAR RIBAS
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
manifestar-se, para os fins do art.884, da clt.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018475-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANI SCHMIDT VALIATI
Réu: TELEPAR CELULAR S-A
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
encontram-se a disposicao na cef, posto jt, as guias de retirada
nrs 303352 (esta apenas em nome da autora) e 303366-04 (hon.
advocat). favor providenciar os saques com brevidade.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019502-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO ANTONIO DE BARROS
Réu: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
manifestar-se, para os fins do art.884, da clt.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020573-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO LUIZ FERREIRA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
alvarah nr 301708-04 na cef, a disposicao para saque. favor
efetua-lo com brevidade.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020633-2003-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRISCILLA FERREIRA FREITAS
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
em face da CERTIDÃO de fls.436, retifica-se a ata de audien-
cia de fls.166 para que se entenda: “... para instrucao do feito o
dia 05-04-2005, as 15h30min.” mantidas as demais cominaco-
es.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020681-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RIBEIRO PINTO
Réu: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
SERGIO PALMEIRA DA SILVA E CIA LTDA
Advogado(s): RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-
PR21170
guia de retirada nr 301908-04 na cef, posto jt, apenas em nome
do autor. gentileza providenciar o saque com brevidade.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021097-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEMAR ANNUSECK
Réu: FUNDACAO NOSSA SENHORA DO ROCIO
SISTEMA GALO DE COMUNICACOES LTDA
ZYA PROPAGANDAS E EVENTOS S-C LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO-PR19333
Ciência do retorno dos autos do e. trt. apos, tendo em vista os
termos do v. acordao proferido, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021724-1997-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDOMIRO SCHARNOSKI
Réu: MOINHO CARLOS GUTH LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
guias de retirada nrs 300828 e 300843-04 no banco do brasil,

posto jt, apenas em nome do reu. gentileza providenciar os sa-
ques com brevidade.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021776-1995-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO DALLA STELLA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLET-
TI-PR11245
Ciência da liberacao, ao exequente, do valor incontroverso (R$
8.048,02 cfe fls.1269), consoante os termos do provimento nr
2-2002, da d. corregedoria-geral da justica do trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021835-2002-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE KUSNIK
Réu: CSNI RECEBIVEIS LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-PR31117
para melhor apreciacao da controversia, adia-se o julgamento
para o dia 10-12-2004, as 17h40min.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022176-2001-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO CARLOS ZANINETTI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
MOACYR FACHINELLO-PR18991
Ciência do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se a apre-
ciacao do agravo de instrumento em recurso de revista, pelo c.
tst.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022907-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR DOS SANTOS LEAL
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-PR27184
Ciência do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se a apre-
ciacao do agravo de instrumento em recurso de revista, pelo c.
tst.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 023379-1998-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA NAZARIO DA SILVA
Réu: BERNARDO GUIMARAES VILLELA
BRUNO GUIMARAES VILLELA
ERNESTO GUIMARAES VILLELA
MARIA GUIMARAES VILLELA
MASSA FALIDA DE PAO REAL LTDA
ROSANA VEIGA
Advogado(s): DENISE MARTINS AGOSTINI-PR17344
(...) deixo assentado, que nada obsta o prosseguimento da exe-
cucao em face dos socios, incluidos no polo passivo da execu-
cao e citados em nome proprio.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 024883-1999-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA-PR14813
indefiro o requerido, haja vista que nao reconhecida firma no
substabelecimento (fls.471).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 025381-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL FAUSTINO DE LIMA
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-PR22011
ante a concordancia expressa do exequente, manifestar-se, para
os fins do art.884, da clt.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 028000-1996-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA BERNARDETE BUBNIAK
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-
PR10515
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
alvaras nrs 272826 e 272882-04 (bamerindus) e 272972-04
(hsbc) na cef, a disposicao para saques. gentilleza providencia-
los com brevidade.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 028530-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELUISA CALEGARI DOS ANJOS
Réu: HOSPITAL DO CORACAO LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
guia de retirada nr 297541-04 na cef, posto jt, a disposicao,
apenas em nome da autora. gentileza providenciar o saque, com
brevidade.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 028604-2000-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO VALMIR LEONARCZIK
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
SID INFORMATICA S-A
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
CELIO LUCAS MILANO-PR24580
manifestem-se sucessivamente, a executada de 16 a 20, e o
exequente, de 23 a 27-nov-2004, para os fins do art.884, da clt.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 029651-1997-(5 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINEU DEPINE
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): MIGUEL RIECHI-PR6278

MADELON RAVAZZI HEYLMANN-PR18537
Ciência do retorno dos autos do e. trt. apos, aguarde-se a apre-
ciacao do agravo de instrumento pelo e. stf (fls.639).

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00116-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003507-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDETE BEZERRA DE MELO
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE-PR21834
embargos declaratorios rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005288-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO DUTRA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-PR23428
embargos declaratorios parcialmente acolhidos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 006271-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RIBEIRO DA SILVA
Réu: EMPRESA TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCAO E
MINERACAO LTDA
Advogado(s): JOSE AMBROSIO DIAS FILHO-PR11273
PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
embargos declaratorios rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012392-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO JOSE SOUZA BRANCALEONE
Réu: SIEMENS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario adesivo.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012578-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAREZ ANTUNES GUIMARAES
Réu: ITAIPU BINACIONAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
VEPER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
VIGILANCIA PEDROZO LTDA
Advogado(s): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR-PR14916
NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
MARCIO GABRIELLI GODOY-PR28830
ROCELEI DE ANHAIA ATESLER-RS52398
embargos declaratorios rejeitados.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012944-2003-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO GONCALVES DA SILVA
Réu: ARNALDO SHINEIDER E FILHOS LTDA
SOL KIMICA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
ante a ausencia injustificada do autor, extingue-se o processo
sem julgamento do MÉRITO, nos termos do artigo 844 da clt.
custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020297-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE DA CUNHA BARBOSA
Réu: A B ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
UNNISA SOLUCOES EM MEIOS DE PAGAMENTO LTDA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES WAMBIER-PR7295
RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES-PR20848
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ANDREA CUNHA CORREA-PR24740
contra-arrazoem, querendo, recurso ordinario (prazo comum).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021010-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISRAEL DO ROSARIO MARTINHO
Réu: NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
Advogado(s): SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS-PR17761
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022171-1999-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON APARECIDO DE SOUZA
Réu: KRAFT FOODS BRASIL S-A
PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
MANOEL HERMANDO BARRETO-PR28096
contra-arrazoem, querendo, recurso ordinario (prazo comum).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022388-2002-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE FERREIRA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WALDOMIRO FERREIRA FILHO-PR5961
DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
contra-arrazoem, querendo, recurso ordinario (prazo comum).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 031963-1996-(8 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDINEIA DE FATIMA ARCARI
Réu: MEGAPOINT PROJETOS E INSTALACOES ELETRO
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ELETRONICAS LTDA
Advogado(s): PAULO SERGIO SENA-PR22550
recebo a petição retro como agravo de petição, indeferindo seu
processamento, haja vista que intempestiva.

05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00117-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000137-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BERNARDINO DE CENA
Réu: CHARLEX INDÚSTRIA TEXTIL LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
apresentar seus cálculos, de forma detalhada e específica, com
indicação dos itens e valores objetos da condenação, apurando
inclusive as contribuições devidas, tanto pelo empregado como
pelo empregador, para o custeio da seguridade social.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000231-1998-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCELI TEREZINHA WESSLING
Réu: FARMACIA FRANCAFARMA LTDA
ODAIR JOSE FRANCA
TEREZA CAMARGO FRANCA
Advogado(s): MARCOS JOSE CHECHELAKY-PR16300
requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 000272-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAUTA BONIFACIO DIAS
Réu: ITAPOAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
ante a negativa diligência junto ao detran, requerer o que en-
tender de direito, sob pena de suspensão da execução e arqui-
vamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 000337-1989-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DEODATO DA SILVA
Réu: MONTEL-MONTAGENS INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
deferida a inclusao dos socios norberto de paula carvalho e
paulo cezar dias gama no polo passivo desta demanda. infor-
mar os seus atuais ENDEREÇOs.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 000366-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA DE FATIMA DEGRACIA
Réu: JANETE APARECIDA SUBER VAZ
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
ante o contido na petição de fl. 25 e o lapso de tempo transcor-
rido, informar quanto ao adimplemento do acordo avençado
(fls. 18-19). No silêncio, ter-se-á por cumprida a obrigação.
caso inadimplido o acordo, deverá a autora, no mesmo prazo,
informar o endereço atualizado da reh, haja vista as infrutíferas
diligências realizadas no sentido de localizá-la, conforme cer-
tidões negativas de fls. 30, 35. decorrido o prazo acima conce-
dido, sem manifestação, arquivem-se os autos provisoriamen-
te, ante o requerimento do inss (fl. 37).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 001517-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL PEDRO
Réu: CTM MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): WILSON ROBERTO DE LIMA-PR12930
impugnar os cálculos do autor, querendo, sob pena de preclu-
são, especificando e fundamentando sua discordância quanto a
itens e valores, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o
número cadastral básico de sua matricula perante o inss e sua
filiação ao simples.

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 002144-2003-(20 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSE MARIA BRUDECK
Réu: ANDIARA BIS
SILVIO AURELIO BIS
Advogado(s): CHRISTIANE NEVES BRUSCHI-PR22257
tendo em vista que a contribuição previdenciária deverá ser
recolhida como prestação de serviço autônomo, e a impossibi-
lidade de se efetuar o devido recolhimento, em razão da ausên-
cia nos autos do número da inscrição do pis ou nit da autora,
intime-se-á para que informe os referidos dados, no prazo de
vinte dias.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 002173-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALTER HELIO RAPP
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): MARCIA REGINA RODACOSKI-PR13601
apresentar seus cálculos, de forma detalhada e específica, com
indicação dos itens e valores objeto da condenação (fls. 447-
449).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 002191-1990-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALTER ALVES DE FIGUEIREDO
Réu: UNIAO FEDERAL (SUCESSORA DO BNCC BANCO
NACIONAL DE CREDITO COOPERATIVO S-A)
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
retifique-se a autuação e demais assentamentos para constar
como executada a união federal, sucessora do banco nacional
de crédito cooperativo sa. ante a manifestação da executada
(fl. 203-204 do precatório), decreto nulo os atos praticados a
partir da inrtimação de folha 833, tendo em vista que intimado
procurador estranho aos autos. cumpra-se a determinação de
folha 832, observando que a executada deverá ser intimada

pessoalmente ( autos indisponiveis para o autor e para carga).

PROCESSO TRT-PR 0005-PS 003317-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARA REGINA FELIX
Réu: KACHAN RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
informar o atual endereço do executado, tendo em vista o con-
tido na certidão lavrada pelo sr. oficial de justiça, sob pena de
suspensão da execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003717-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA FATIMA DE SOUZA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
informar o atual endereço das res, sob pena de indeferimento
da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 003780-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS JOSE DE CASTRO
Réu: CURITIBANA SERVICOS GERAIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FERRAZ BATISTA-PR26297
informar o atual endereço da reh, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 004117-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANDRO ALVES DE OLIVEIRA
Réu: DEMERCADO PROPAGANDA LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
informar o atual endereço da reh, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 004460-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMOR MARTINS DE SOUZA
Réu: FATOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS
LTDA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
informar o atual endereço da reh, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005296-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO DE MATTOS
Réu: ALUPARK ESTACIONAMENTO LTDA
Advogado(s): NELSON WALTER DA SILVA-PR18257
apresentar a via legivel das fls.02 e 06 dos autos, inclusive
CÓPIA para acompanhar a contra-fe, sob pena de indeferimen-
to da PETIÇÃO inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 005753-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENIZE ROESNER
Réu: JOSE CARLOS SILVANO
ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
SIBELE SILVANO
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
manifestar-se sobre os bens oferecidos à penhora (fl. 13 da cpe),
indicando, em caso de divergência, objetivamente outros bens
passíveis de constrição.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007521-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORBERTO MORH
Réu: INGRID BEATRIZ STARK TER POORTEN
PETER RUSSELL TER POORTEN
PETERMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS
LTDA
Advogado(s): CERES EMILIA GUBERT-PR17321
manifestar-se sobre as informações prestadas pelo mm. juízo
deprecado e pelo procurador, anteriormente constituído.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007602-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURENCO SANCHES NETTO
Réu: CT COMÉRCIO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPOR-
TIVOS LTDA
IBERE DE ASSIS
TECHCOURT COMPLEXOS ESPORTIVOS LTDA
Advogado(s): JACKSON LUIZ DEIP-PR14867
informar os atuais endereços da primeira e da segunda res.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 007811-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AJACE GIOVANI STOPA
Réu: CDN LIMPEZA CONSERVACAO E CONSTRUCAO
LTDA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
PR19214
impugnar os cálculos do autor, querendo, sob pena de preclu-
são, especificando e fundamentando sua discordância quanto a
itens e valores, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o
número cadastral básico de sua matricula perante o inss e sua
filiação ao simples, através da cópia da tela atualizada da re-
ceita federal.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 009962-1992-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TADEU FRANCISCO BARVIK MICHOZS
Réu: TRANSPORTADORA FACCENDA LTDA
Advogado(s): JUAREZ BORTOLI-PR16371
com fulcro nos artigos 50, do atual código civil, e 28, caput, do
código de defesa do consumidor, defiro o requerimento formu-
lado pela parte autora, aplicando-se a teoria da desconsidera-
ção da pessoa jurídica, permitindo-se a penhora dos bens dos
sócios que a compõe. assim sendo, incluam-se os sócios flavio
faccenda e ivanir de jesus faccenda no pólo passivo da deman-
da, citando-os, em nome próprio, devendo, para tanto, ser inti-

mado o exeqüente para informar os endereços atualizados.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 010358-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANILO ANTONIO SCHMITZ
Réu: ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANCO-PR26465
ALEXANDRE LIPKA-PR27297
vista as partes sucessivamente, a reh, de 16 a 25-nov, e ao au-
tor, de 1 a 10-dez-2004, acerca do laudo pericial complemen-
tar.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 011780-2004-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENI TEREZINHA AZZI
Réu: DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): LUIZ CELSO DALPRA-PR6550
regularizar sua representação processual, sob pena de indeferi-
mento da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 012356-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE TEIXEIRA NETO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
apresentem os documentos requeridos pelo sr. perito.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 016072-1997-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON DA SILVA
Réu: CARLOS EUZEDIO STEPHANSSON
STEPHANSSON & CIA LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
informar o atual endereço do executado ou local onde possa
ser encontrado o veículo acima mencionado, a fim de ser pro-
cedida a penhora, sob pena de suspensão da execução e arqui-
vamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 016217-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM PEIXOTO DE BARROS
Réu: DORA CONSTRUCOES CIVIL LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO FERNANDES-PR7292
vista aos autos, neste prazo.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 016868-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO MACEDO
Réu: COLLE S-A
Advogado(s): ANDREZA CRISTINA CHROPACZ-PR31406
apresentar comprovante do pagamento das custas processuais,
tendo em vista o teor da certidão da secretaria.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018092-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FERREIRA ALVES
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI-PR22011
reconsidero a parte final do despacho de fls. 208, relativamen-
te a presunção de renúncia ao direito de anotação da ctps. (...)
comprovar o recolhimento do fgts, cfe determinado à folha 191,
bem como, apresentar impugnação aos cálculos do autor, que-
rendo, sob pena de preclusão, especificando e fundamentando
sua discordância quanto a itens e valores, comprovando no
mesmo prazo, se for o caso, o número cadastral básico de sua
matrícula perante o inss e sua filiação ao simples.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018338-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA EDILEUZA CUNHA PORTELA
Réu: RAFE´S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECCO-
ES LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018481-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILDO BERNARDO GONCALVES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SARAH MARTINS-PR30204
apresentar os docs requeridos pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018555-2000-(20 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON RODRIGUES SOARES
Réu: JOAREZ FRANCA COSTA
Advogado(s): CHARLES ERVIN DREHMER-PR26025
tendo em vista que, para penhora de imóveis, é necessária a
cópia da matrícula do registro, apresentar o referido documen-
to, em vinte dias.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018616-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMIR ARDELI MUNHOZ
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
tendo em vista que da gps colacionada (fl. 77) não consta o
número do processo, não estando, portanto, vinculada aos pre-
sentes autos, conforme determina o “caput” do art. 889-A, da
clt, apresentar o documento solicitado pelo inss (gfip), a fim de
se comprovar o efetivo e correto recolhimento previdenciário,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-CS 018638-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR PEDRI
Réu: BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605

JANE SALVADOR-PR22104
manifestem-se sucessivamente, o RÉU de 16 a 25-nov, e o au-
tor, de 1 a 10-dez-2004, acerca dos calculos contabeis, reade-
quados, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018711-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO DE SA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
tendo em vista que da gps colacionada (fl. 104) não consta o
número do processo, não estando, portanto, vinculada aos pre-
sentes autos, cfe determina o “caput” do art. 889-A, da clt, apre-
sentar o documento solicitado pelo inss (gfip), a fim de se com-
provar o efetivo e correto recolhimento previdenciário, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018840-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOHNSON SALIM SEDLMAIER
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
tendo em vista que da gps colacionada (fl. 77) não consta o
número do processo, não estando, portanto, vinculada aos pre-
sentes autos, cfe determina o “caput” do art. 889-A, da clt, apre-
sentar o documento solicitado pelo inss (gfip), a fim de se com-
provar o efetivo e correto recolhimento previdenciário, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 018954-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO GEPIAK
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
tendo em vista que da gps colacionada (fl. 93) não consta o
número do processo, não estando, portanto, vinculada aos pre-
sentes autos, cfe determina o “caput” do art. 889-A, da clt, apre-
sentar o documento solicitado pelo inss (gfip), a fim de se com-
provar o efetivo e correto recolhimento previdenciário, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019095-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VAGNER GINO FRANCA
Réu: GRAFICA EDITORA POSIGRAF S-A
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO-PR32086
manifestem-se sucessivamente, a reh de 16 a 25-nov, e o autor,
de 1 a 10-dez-2004, acerca dos esclarecimentos periciais.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019096-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON SLOBODZIAN
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): ROSEMEIRE ARSELI-PR19717
apresentar os docs requeridos pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019189-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLEI LOPES TAVARES
Réu: ALO TELE CHAVES COMÉRCIO E SERVICO LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019451-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE APARECIDA MACIEL
Réu: CONFEITARIA E RESTAURANTE REQUINTE DO
DOCE LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
informar o nome da possível sucessora ou o contrato social da
executada, a fim de possibilitar o prosseguimento na pessoa
dos sócios.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019601-1997-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO FALCIONI
Réu: DHF COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-PR10747
informar o nome e o ENDEREÇO do conjuge do executado, a
fim de intima-la da penhora realizada (cpc, art.669, paragrafo
unico).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 019719-1997-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WASHINGTON LUIZ DE MIRANDA
Réu: ELIANA OIERINI DE CAMPOS
FONTINA BAR E RESTAURANTE LTDA
RODRIGO LLOURENTE
SANDRA REGINA CHECCHINATO
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
indefiro, por ora, o requerido, tendo em vista que a socia da
executada nao integra a relacao processual.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020054-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZANA RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO-PR20638
informar o atual ENDEREÇO da executada, sob pena de sus-
pensao da execucao e arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020088-2003-(30 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA MAFRA
Réu: MINASGAS DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTI-
VEL LTDA
SIGMATEC IMPORTACAO EXPORTACAO INDÚSTRIA E
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COMÉRCIO LTDA
SIGMATEC MONTAGENS INDÚSTRIAIS LTDA
SIGMATEC SISTEMAS ENERGETICOS LTDA
Advogado(s): TANIA MARA PEREIRA-PR25039
vista a documentacao juntada pelas res, no prazo de trinta dias.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020202-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIMARA DOS SANTOS
Réu: PK CABLES DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
ENRICO MIGUEL NICHETTI-PR25115
manifestem-se sucessivamente, a autora de 16 a 25-nov, e a
reh, de 1 a 10-dez-2004, acerca do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020352-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALINE MACHADO VEIGA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
tendo em vista que da gps colacionada (fl. 77) não consta o
número do processo, não estando, portanto, vinculada aos pre-
sentes autos, conforme determina o “caput” do art. 889-A, da
clt, apresentar o documento solicitado pelo inss (gfip), a fim de
se comprovar o efetivo e correto recolhimento previdenciário,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020646-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO LAUREK
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
informar o completo ENDEREÇO da testemunha odirlei men-
des batista, ante o contido na CERTIDÃO de fls.352 verso.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020734-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGNALDO DOS SANTOS RIBEIRO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
tendo em vista que da gps colacionada (fl. 88) não consta o
número do processo, não estando, portanto, vinculada aos pre-
sentes autos, conforme determina o “caput” do art. 889-A, da
clt, apresentar o documento solicitado pelo inss (gfip), a fim de
se comprovar o efetivo e correto recolhimento previdenciário,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020761-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO NICOLA KRUK
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
tendo em vista que da gps colacionada (fl. 90) não consta o
número do processo, não estando, portanto, vinculada aos pre-
sentes autos, conforme determina o “caput” do art. 889-A, da
clt, apresentar o documento solicitado pelo inss (gfip), a fim de
se comprovar o efetivo e correto recolhimento previdenciário,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 020942-2003-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUDOVICO CARNEIRO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
tendo em vista que da gps colacionada (fl. 92) não consta o
número do processo, não estando, portanto, vinculada aos pre-
sentes autos, conforme determina o “caput” do art. 889-A, da
clt, apresentar o documento solicitado pelo inss (gfip), a fim de
se comprovar o efetivo e correto recolhimento previdenciário,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021080-1998-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIANA MARIA MOLINA GOMES
Réu: ATANER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS
LTDA
GENILSON ABILIO FERREIRA
VALDIR AUGUSTO PEDRO
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021198-1996-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR PACHECO
Réu: FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021266-1998-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA INES ARRUDA BRASCHER
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI-PR22987
vista as partes, sucessivamente, a autora de 16 a 25-nov, e a
reh, de 1 a 10-dez-2004, acerca da manifestacao pericial, sob
pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021365-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRMA DA COSTA BROZA
Réu: JOSE GOMES
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
manifestar-se sobre a CERTIDÃO de fls.47, requerendo o que

entender de direito, sob pena de suspensao da execucao e ar-
quivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021370-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS PERIN
Réu: PARANA CLUBE
Advogado(s): FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-PR31349
apresentar seus cálculos, de forma detalhada e específica, indi-
cando os itens e valores objeto da condenação, com a apuração
das contribuições devidas tanto pelo empregado como pelo
empregador à seguridade social.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 021501-2002-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROGERIO MACHADO LOPES
Réu: WAL MART BRASIL S-A
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
DIOGO FADEL BRAZ-PR20696
em face da CERTIDÃO de fls.183, retifica-se a ata de audien-
cia de fls.180, para fazer constar: “em decorrencia, adia-se a
presente audiencia para 29-03-2005, as 15h00, ficando cientes
as partes...”

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022020-1998-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO GREIDI ROSA
Réu: GOYANA S-A INDÚSTRIAS BRASILEIRAS DE MA-
TERIAS PLASTICAS
JOMAR FERNANDES ZANELLO
PEDRO FERNANDES ZANELLO
Advogado(s): CLAITON FERREIRA BORCATH-PR21661
requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensao da
execucao e arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022196-1993-(20 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR FRANCISCO SCARAMELLA
Réu: LONDON LONDON BAR E BILHAR LTDA (ME)
Advogado(s): MARLY CELIA UTIME-PR18740
informar, no prazo de vinte dias, os atuais endereços dos sócios
da executada, tendo em vista o contido nas certidões de fls.
268 e 269, sob pena de levantamento da penhora, suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 022894-2001-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO APARECIDO PINTO
Réu: SERRALHERIA MARINGA LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
ante a negativa diligencia junto ao bacen-jud, requerer o que
for de seu interesse.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 023158-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETE HAHN
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
manifestar-se sobre os calculos periciais, readequados, sob pena
de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 023533-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROQUE SANTIAGO GOES
Réu: BRASCORE PINTURAS S-C LTDA
Advogado(s): GENESIO PONTOGLIO-PR20686
requerer o que for de seu interesse, tendo em vista que a execu-
ção está prosseguindo para satisfação dos créditos previdenci-
ários.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 023537-1998-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO HOBMEIR
Réu: ELISA DA CONCEICAO COSTA CECCOTI
LUIZ CECCOTI NETO
RJO REPRESENTACOES COMERCIAIS IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): LUIZ DO NASCIMENTO LIMA-PR24576
consoante os termos do art.162, paragrafo 4 do cpc, Ciência da
disponibilidade da declaracao de bens e renda na direcao do
forum, das 14 as 18h00, somente ao procurador intimado, o
qual deverah apresentar a respectiva INTIMAÇÃO (contribu-
inte: elisa da conceicao costa ceccoti).

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 023592-1998-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DE SOUZA
Réu: DARCI MIGLIANTE
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
com fulcro no art.162, paragrafo 4º do cpc, e ante a ausencia de
resposta junto ao bacen-jud, requerer o que entender de direi-
to, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 024674-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARIO ANTONIO VIEIRA
Réu: MARMICOC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
requerer o que for de seu interesse, tendo em vista a certidão de
folha 10 da cpe, sob pena de suspensão da execução e arquiva-
mento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 025533-1998-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEI ANTONIO DOS SANTOS
Réu: MECANICA WILSON LATARIA E PINTURA
WILSON PACHIERI
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
indefiro o requerido, tendo em vista a certidão da sra. oficiala,
constante à folha 08 da cpe. requerer o que for de seu interesse,
sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 026252-1999-(10 dias)

Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLETE MARIA DA SILVEIRA
Réu: INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA DO PARANA
Advogado(s): DELMA APARECIDA DA LUZ SOBANIA-
PR18717
haja vista o valor dos cálculos apresentados pelo réu, manifes-
tar-se, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 026953-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILENE TORRES DE MORAES
Réu: VISION AGENCY MODELS ESCOLA PROFISSIONAL
DE MANEQUINS E MODELOS S-C LTDA
Advogado(s): RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA-PR21774
informar o atual endereço da executada, ou requerer o que for
de seu interesse.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 027364-2000-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ BRAGE
Réu: AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
fornecer o endereço correto da executada, sob pena de suspen-
são da execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 027712-1996-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA FERREIRA DE LIMA DE SOUZA PIN-
TO
Réu: PERSIANAS BANDALUX LTDA
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
impugnar os cálculos da autora, querendo, sob pena de preclu-
são, especificando e fundamentando sua discordância quanto a
itens e valores, comprovando, no mesmo prazo, se for o caso, o
número cadastral básico de sua matricula perante o inss e sua
filiação ao simples.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 028239-1998-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ROBERTO FIGUEIRA
Réu: ANSELMO ANTONIO FEDALTO
CARLOS AGOSTINHO FEDALTO
ETUSA TRANSPORTES LTDA
JOAO AUGUSTO KUCHNIER
JOAO FEDALTO
MASSA FALIDA DE ETSUL TRANSPORTES LTDA
NINO CLOVIS FEDALTO
PAULO ROBERTO KUCHNIER
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-
PR15006
manifestar-se, requerendo o que entender de direito. no silên-
cio, expeçam-se as certidões para habilitação dos créditos, a
quem de direito, junto a massa falida da primeira executada,
bem como expeça-se ofício ao juízo falimentar quanto as cus-
tas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 029101-1995-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO LEPINSKI
Réu: BSC AR CONDICIONADO LTDA
Advogado(s): APARECIDO SOARES ANDRADE-PR18176
informar o atual ENDEREÇO dos executados, ou requerer o
que for de seu interesse, tendo em vista a CERTIDÃO de fls.296.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 031668-1999-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIDIA DA MATTA OLIVEIRA
Réu: CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 033837-1996-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALTER DE JESUS PRESTES
Réu: CONSTRUTORA PEROLLA BRANNCA LTDA
Advogado(s): CEZAR EUCLIDES MELLO-PR9105
manifestar-se sobre as informacoes prestadas pelo sr oficial de
justica.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 037326-1996-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DE JESUS MACHADO
Réu: FOMENTO DE MARMORES E GRANITOS LTDA
INDÚSTRIA BAU DE MARMORES E GRANITOS LTDA
MORRO BRANCO MINERACAO LTDA
Advogado(s): JERONIMO BORGES PUNDECK-PR18441
indefiro, por ora, o requerido. informar o endereço atualizado
dos executados, a fim de intimá-los acerca da determinação de
fls. 315.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 039540-1996-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LOURIVAL MARINHO
Réu: FURUKAWA INDÚSTRIAL S-A PRODUTOS ELETRI-
COS
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
apresentar seus cálculos, de forma detalhada e específica, com
indicação dos itens e valores objeto da condenação, apurando
inclusive as contribuições devidas, tanto pelo empregado como
pelo empregador, para o custeio da seguridade social.

PROCESSO TRT-PR 0005-RT 039940-1996-(10 dias)
Local Atual: 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO FERREIRA DOMINGUES
Réu: HERBERT PONTES MARQUES
MARKNEW MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
não vislubro caracterizada a fraude à execução requerida, pois
o sócio apenas foi incluído no pólo passivo em 25.10.99, en-
quanto a alienação ocorreu em 25.11.98, anteriormente à res-

ponsabilidade do referido sócio.
requerer o que for de seu interesse, sob pena de suspensão da
execução e arquivamento provisório dos autos.

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7º piso

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE DECISÃO
(com prazo de vinte dias), expedido nos autos da ação traba-
lhista RT 12690/2002, em que são partes EDSON WANDER-
LEI GONÇALVES CORDEIRO, autor, e TELESUL INSTA-
LADORA TELEFÔNICA SUL LTDA, PANORAMA TELE-
COMUNICAÇÕES, IRMÃO CARCERERI LTDA e T.W.S DO
BRASIL FISCALIZAÇÃO, Rés.

A Doutora SUELY FILIPPETTO, Juíza do Trabalho, em exer-
cício na 6.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da lei,

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando as rés, TELESUL INS-
TALADORA TELEFÔNICA SUL LTDA, PANORAMA TE-
LECOMUNICAÇÕES e T. W. S DO BRASIL FISCALIZA-
ÇÃO, ora em lugar incerto e não sabido, para que fiquem cien-
tes da decisão proferida por este Juízo, às fls. 80/88 e 94/95,
cujo teor na integra poderão os interessados tomar conheci-
mento na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra. Fi-
cam as rés cientificadas ainda de que, transcorridos os vinte
dias, será iniciado o prazo de oito dias para interposição de
recurso ordinário.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.

Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 5 de novembro de 2004. Digitado por Maria Isabel Raicosk
– Analista Judiciária, e subscrito por , Ricardo dos Santos, Di-
retor de Secretaria.

SUELY FILIPPETTO
Juíza do Trabalho

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00140-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000584-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DA SILVA
Réu: FALCON ADMINISTRADORA E ESTACIONAMENTO
LTDA
Advogado(s): NORBERTO JOSE ROSSI-PR11233
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838

1. Homologa-se a transação alcançada pelas partes, inclusive
quanto à discriminação das parcelas que compõem o valor do
acordo, em seus estritos termos, para que produza os seus jurí-
dicos efeitos.

2. Custas, como fixadas na decisão exequenda, transitada em
julgado, no valor de R$80,00, atualizados a partir de 17.03.03,
que a reclamada deverá pagar em 5 (cinco) dias, comprovando
o recolhimento nos autos em igual prazo, sob pena de execu-
ção.

3. Deverá a reclamada, ainda, comprovar o recolhimento das
contribuições previdenciárias, quota do empregado e da em-
presa, sobre a parcela salarial do valor do acordo de R$979,50,
no prazo de 10 (dez) dias, contados do vencimento do prazo
para o recolhimento, sob pena de execução.

4. Intimem-se as partes e o INSS, sendo que este também para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o cálculo das contri-
buições previdenciárias, quota do empregado e da empresa,
sobre os salários pagos por fora ao reclamante, na razão de
R$45,00, por mês, durante a contratualidade, sob pena de pre-
clusão.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 001021-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE PIMENTA FEITOSA
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARCELO JOSE CISCATO-PR24654

1-Manifeste-se o reclamante sobre os documentos juntados pela
reclamada, presumindo-se, no silêncio, corretos os recolhimen-
tos na conta vinculada do FGTS, nada mais sendo devido a tal
título.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 001138-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE CORDEIRO
Réu: RESTAURANTE VITTIALI LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001787-2004-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SARA MARIA DE JESUS
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Réu: INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA DE CURITIBA S-C
LTDA
LAZER FOCUS S-C LTDA
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT(www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002656-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGUINALDO LOPES ANDRE
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 07.01.2005, ÀS 17H24,
PARA AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003175-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO PEDROSO
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
Advogado(s): PAULO CESAR CARDOSO BRAGA-PR18959
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 07.03.2005, ÀS 12H56,
PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRU-
ÇÃO, NA 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003567-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL PEREIRA
Réu: GUARACI WOLFF
Advogado(s): JOSE CARLOS ROSA-PR9693
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 04.02.2005, ÀS 13H46,
PAR AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE ISNTRUÇÃO,
NA 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR.

PROCESSO TRT-PR 0004-CPE 003782-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE ZEPPI
Réu: ENGEOMEC ENGENHARIA DE OBRAS ELETROME-
CANICAS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROEN-
CA-PR31416

DE QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 03 E 10 DE DE-
ZEMBRO DE 2004, AS 14H00, PARA A REALIZAÇÃO DE
HASTA PUBLICA, E QUE ESTA SOMENTE SERA SUSPEN-
SA COM A COMPROVAÇÃO TEMPESTIVA DO PAGAMEN-
TO DE TODOS OS VALORES DEVIDOS NA EXECUÇÃO,
INCLUSIVE DESPESAS PROCESSUAIS E HONORARIOS
DE LEILOEIRO, BEM COMO DE QUE O PRAZO PARA
OPOSIÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CONTRA OS ATOS
EXPROPRIATORIOS FLUIRÃO EM 5 DIAS APOS A HAS-
TA, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO E DE QUE
PODERÃO REQUERER CERTIDÃO NEGATIVA DE VEN-
DA, AO TERMINO DA HASTA, DIRETAMENTE AO LEI-
LOEIRO. ENDEREÇO: RUA JACAREZINHO, 1257, 1º AN-
DAR, CJ. 104, CURITIBA-PR.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004216-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARA CHAVES DOS SANTOS
Réu: ADAO GARCIA & CIA LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
SILVIO JACINTHO FERREIRA-PR30161

Rejeito homologação à discriminação de fls. 119-120, no que
diz respeito aos valores atribuídos a aviso prévio e férias inde-
nizadas com o terço constitucional, além do FGTS com a multa
de 40%, por excessivos, atribuindo a aviso prévio R$155,00,
R$200,00 de férias indenizadas com 1-3 e R$250,00 de FGTS
com 40%, compatíveis com os valores dos reflexos de tais ver-
bas, como consta dos cálculos de fls. 86-90, entendendo que a
diferença entre tais valores e aqueles constantes às fls. 119-
120, quanto a tais verbas, tem natureza salarial. Intimem-se as
partes e o INSS.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004559-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO LOPES DA SILVA
Réu: EXATA DESIGN FABRICACAO E COMÉRCIO DE
MOVEIS LTDA
Advogado(s): ALIDO DEPINE-PR6178

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004627-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMANDA RODRIGUES MELO
Réu: SOLANGE NOGUEIRA BARBOSA
Advogado(s): MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-
PR15772
DIOGENES FONSECA-PR35360

1-Regularize o ilustre advogado subscritor da petição inicial
sua representação em Juízo, juntando instrumento de mandato
passado pela 3ª reclamante (Franciele), sob as penas da lei.

2-Intimem-se as reclamantes para que atribuam valor aos pedi-
dos “7.g”, “10.f”, “12.f”, “14”, “15” e “16”, na forma exigida
pelo inciso I, do artigo 852-B, da CLT, bem como para que
ajuste o valor da causa ao montante dos pedidos, sob pena de
indeferimento da inicial, por inépcia.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004671-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZAIAS VALENTE DOS SANTOS

Réu: ALTAIR BARBOSA DE SOUZA & CIA LTDA
JULE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): MAURICIO VIEIRA-PR20967

Intime-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, indi-
que bens da executada passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004900-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO BERNARDINO VIEIRA
Réu: ESTRUTURA DE FERRO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005308-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR BACH
Réu: JANUS GAUK JUNIOR
METAL PORTAS PORTAS E ESQUADRIAS DE FERRO E
ACO LTDA
SANDRA MARA DE LIMA GAUK
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641

Indefere-se o requerimento da reclamada por falta de legitimi-
dade da requerente.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005991-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA DE FATIMA DE MIRANDA MENEZES
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
JANE SALVADOR-PR22104

1-Para audiência de encerramento de instrução designo o dia
29.11.2004, às 12h59min.

2-Intimem-se as partes através de seus procuradores.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 006664-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA PETRUY
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977

1-Indefere-se o requerimento de expedição de ofício ao BA-
CEN em relação à 1ª Ré (Mercado), tendo em vista que não foi
citada em nome próprio.

2-Informe a reclamante o endereço da 1ª reclamada (Mercado)
a fim de que seja citada.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007047-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO TADEU DE BRITO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667

1-Manifeste-se o reclamado sobre os demonstrativos de horas
extras apresentado pelo reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 007647-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA CORDEIRO DE OLIVEIRA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867

1-Manifeste-se a reclamante sobre a impugnação da reclamada
aos seus cálculos de liquidação.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008172-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE PINTO DA SILVA
Réu: TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO-PR22062

1-Defere-se o requerimento conjunto das partes, adiando a au-
diência de instrução para a data de 07-12-2004, às 15h01min.

2-Intimem-se as partes e seus procuradores, sendo que aquelas
com a cominação de que deverão comparecer para depor, sob
pena de confissão, bem como de que deverão trazer suas teste-
munhas independentemente de intimação ou arrolá-las até 20
(vinte) dias antes da audiência ora antecipada, sob pena de pre-
clusão do direito de ouvi-las.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008834-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIA DE PAULA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL)
Advogado(s): MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA-
PR17133

1-Manifeste-se a reclamada sobre os documentos juntados pela
reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011578-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SATYRO DA SILVA E OLIVEIRA NETO
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): AMILTON FERREIRA DA SILVA-PR3161
ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA-PR11497

Intimem-se as partes da data designada para oitiva das testemu-
nhas na Vara Deprecada.
DATA: 25 DE JANEIRO DE 2005, ÀS 12H.
LOCAL: 30ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO-
RJ

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011828-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON FERREIRA
Réu: COOPERATIVA DOS CARREGADORES AUTONO-
MOS DE CARGA E DESCARGA DE VOLUME DE CURITI-
BA E REGIÃO METROPOLIT
FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO MUNICIPIO DE
CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014

1-Processe-se o recurso ordinário da 2ª e do 3º reclamados.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013101-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO FREITAS DE SOUZA FILHO
Réu: PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292

1-Indefere-se, por ora, a notificação da reclamada por edital.
Junte o reclamante cópia do contrato social da mesma, com
eventuais alterações havidas, a fim de propiciar seja notificada
na pessoa dos seus sócios-gerentes.

2-Prazo 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014180-2001-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NUCIEL WENZEL
Réu: TCE TRIUNFO COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-
PR12018
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-PR22126
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-PR24669

-Intimem-se as partes de que o Juízo se encontra garantido,
para os fins do art. 884, da CLT, sucessivamente, a iniciar-se
pela executada.

-Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014393-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIAS FRANCISCO ROMANO
Réu: ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
BOA COZINHA COMES E BEBES REFEICOES S-C LTDA
GRACIOSA COUNTRY CLUBE
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699

1-Diante da devolução pela ECT da notificação às 1ª e 2ª recla-
madas, manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014702-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO
Réu: CLAUDIO LOMBARDOSO & CIA LTDA
NATURA COSMETICOS S-A
Advogado(s): LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742

1-Diante da devolução pela ECT da notificação à 1ª reclamada,
manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014723-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOMIR FERREIRA
Réu: POSTO DE GASOLINA
RAUL DE LIA
Advogado(s): JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS-PR33669

1-Diante da devolução pela ECT da notificação à 2ª reclamada,
manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014899-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOALDO BLASKIEWICZ DOS SANTOS
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325

1-Diante da devolução pela ECT da notificação à reclamada,
manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 015489-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HEBER TIAGO CABRAL
Réu: AMIGOS DO RISO LTDA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666

1-Diante da devolução pela ECT da notificação à reclamada,
manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 015956-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ALBERTO RAMOS DE OLIVEIRA
Réu: ALIMENTOS ZAELI LTDA
Advogado(s): HUGO JOSE LENZ-PR22385

1-Diante da devolução pela ECT da notificação à reclamada,
manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 021840-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETE FRANCIARO DA SILVA
Réu: ANTONIO MARMO PEREIRA
TANIA TEREZINHA D PEREIRA
Advogado(s): LILLIANA BORTOLINI RAMOS-PR21943
HELDER EDUARDO VICENTINI-PR24296
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT(www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 021914-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON BRAGA DE FARIA
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS
SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS E ACIDENTES
S-A
Advogado(s): MURILO CLEVE MACHADO-PR14078
RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES-PR20848
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT(www.trt9.gov.br), BEM COMO IN-
TIME-SE O RECLAMANTE PARA APRESENTAR AS CON-
TRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMA-
DA.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00141-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000078-2004-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES TEREZIO DE CARVALHO NETO
Réu: VENATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE LIM-
PEZA LTDA
Advogado(s): PAULO JOSE GOZZO-PR13306

Denego seguimento ao recurso ordinário do reclamante por
deserto, à falta de comprovação do recolhimento das custas
processuais.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000271-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENIPE ALVES FERREIRA
Réu: EMPREITEIRA UNIVERSAL LTDA
TORREAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
UNIDEC ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA
Advogado(s): MOACIR JOSE BARANCELLI-PR14740

Concomitantemente intime-se o exequente para que, no prazo
de dez dias, indique bens da segunda executada passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0004-ET 000300-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO JOSE FREITAS DE JESUS
Réu: GIOVANA APARECIDA SILVEIRA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DE SOUZA-PR9980

1. Ao que dimana da inicial de embargos de terceiro o bem
penhorado o foi por determinação e indicação do Juízo Depre-
cante, de forma que não é desta Vara, mas daquele r. Juízo, a
competência para julgá-los, a teor da Súmula 33 do ex-TFR,
atual STJ.

2. Isto posto, declaro a incompetência deste Juízo para julgar
os embargos de terceiro, determinando a remessa destes autos
à MM. Vara Deprecante, competente para processá-los e julgá-
los.

3. Intime-se o embargante e, após, cumpra-se o item anterior,
encaminhando-se-os autos ao r. Juízo Deprecante.

PROCESSO TRT-PR 0004-ET 000301-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO JOSE FREITAS DE JESUS
Réu: MARCOS DA COSTA MENESES
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DE SOUZA-PR9980

1. Ao que dimana da inicial de embargos de terceiro o bem
penhorado o foi por determinação e indicação do Juízo Depre-
cante, de forma que não é desta Vara, mas daquele r. Juízo, a
competência para julgá-los, a teor da Súmula 33 do ex-TFR,
atual STJ.

2. Isto posto, declaro a incompetência deste Juízo para julgar
os embargos de terceiro, determinando a remessa destes autos
à MM. Vara Deprecante, competente para processá-los e julgá-
los.

3. Intime-se o embargante e, após, cumpra-se o item anterior,
encaminhando-se-os autos ao r. Juízo Deprecante.

PROCESSO TRT-PR 0004-ET 000302-2004-( dias)
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Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO JOSE FREITAS DE JESUS
Réu: DARCI PEDROZO DE BRITO
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DE SOUZA-PR9980

1. Ao que dimana da inicial de embargos de terceiro o bem
penhorado o foi por determinação e indicação do Juízo Depre-
cante, de forma que não é desta Vara, mas daquele r. Juízo, a
competência para julgá-los, a teor da Súmula 33 do ex-TFR,
atual STJ.

2. Isto posto, declaro a incompetência deste Juízo para julgar
os embargos de terceiro, determinando a remessa destes autos
à MM. Vara Deprecante, competente para processá-los e julgá-
los.

3. Intime-se o embargante e, após, cumpra-se o item anterior,
encaminhando-se-os autos ao r. Juízo Deprecante.

PROCESSO TRT-PR 0004-ET 000303-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO JOSE FREITAS DE JESUS
Réu: ODAILSON CRISTALDO GOMES
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DE SOUZA-PR9980

1. Ao que dimana da inicial de embargos de terceiro o bem
penhorado o foi por determinação e indicação do Juízo Depre-
cante, de forma que não é desta Vara, mas daquele r. Juízo, a
competência para julgá-los, a teor da Súmula 33 do ex-TFR,
atual STJ.

2. Isto posto, declaro a incompetência deste Juízo para julgar
os embargos de terceiro, determinando a remessa destes autos
à MM. Vara Deprecante, competente para processá-los e julgá-
los.

3. Intime-se o embargante e, após, cumpra-se o item anterior,
encaminhando-se-os autos ao r. Juízo Deprecante.

PROCESSO TRT-PR 0004-ET 000304-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO JOSE FREITAS DE JESUS
Réu: SIMONE MARIA LEME
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DE SOUZA-PR9980

1. Ao que dimana da inicial de embargos de terceiro o bem
penhorado o foi por determinação e indicação do Juízo Depre-
cante, de forma que não é desta Vara, mas daquele r. Juízo, a
competência para julgá-los, a teor da Súmula 33 do ex-TFR,
atual STJ.

2. Isto posto, declaro a incompetência deste Juízo para julgar
os embargos de terceiro, determinando a remessa destes autos
à MM. Vara Deprecante, competente para processá-los e julgá-
los.

3. Intime-se o embargante e, após, cumpra-se o item anterior,
encaminhando-se-os autos ao r. Juízo Deprecante.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000372-1999-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCEU BONETE DOS SANTOS
Réu: CONSTRUTORA NAVE LTDA
JB SANTOS CONSTRUTORA DE OBRAS S-C LTDA
Advogado(s): OLINTO ROBERTO TERRA-PR7574
ILDE HELENA GURKEWICZ-PR15315
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA-PR16274

1-Intime-se a executada para que efetue o pagamento da dife-
rença de contibuições previdenciárias e custas, conforme apu-
rado nos cálculos da Secretaria da Vara, sob pena de prossegui-
mento da execução.

2-Prazo: 05 (cinco) dias.

INTIME-SE O RECLAMANTE DE QUE SE ENCONTRA A
DISPOSIÇÃO DE V.Sa. GUIA DE RETIRADA, REFEREN-
TE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA A CEF, AG-VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000546-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ DE FRANCA RABELO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO VEGA
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA-PR16259
AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-PR32474

1-Intimem-se as partes da baixa dos autos.

2-Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000565-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELIA MARIA GREBOGY
Réu: OLIVEIRA WEILER & CIA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JURACI BONATTO-PR16831

INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE EMENDE SEUS
CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, APRESENTANDO PLANI-
LHA SEPARADA DE CADA VERBA, DESTACANDO-SE O
PRINCIPAL DOS JUROS, BEM COMO OS VALORES DE-
VIDOS A TÍTULO DE INSS PELO TRABALHADOR E PELA
EMPRESA, E, AINDA, INFORME ATÉ QUE DATA OS CÁL-
CULOS ENCONTRAM-SE ATUALIZADOS, SOB PENA DE
SE CONSIDERÁ-LOS COMO INEPTOS.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000584-1992-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANUEL FERNANDES MAIA JUNIOR
Réu: CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
Advogado(s): MARCELO OLIVA MURARA-PR22806

1-Intime-se a ré para, querendo, responder à impugnação à sen-
tença de liquidação, no prazo legal.

2-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos complementares
do reclamante, apresentando impugnação fundamentada, com
os itens e valores objeto da discordância, querendo, sob pena
de preclusão.

3-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 000679-1991-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANFRED DALKE
Réu: SPP-NEMO S-A COMERCIAL EXPORTADORA
Advogado(s): FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-PR6376
BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREIRA-PR17309

1-Manifestem-se as partes sobre os cálculos refeitos pelo cal-
culista, apresentando impugnação fundamentada, com os itens
e valores objeto da discordância, querendo, sob pena de pre-
clusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo executado.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000712-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: YOKO ENDO DA COSTA
Réu: EXAME CENTRO DE PREPARACAO ESPECIALIZA-
DA S-C LTDA
Advogado(s): ILDE HELENA GURKEWICZ-PR15315

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 000818-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR JOSE MONTEIRO
Réu: ITALCHAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE TELHAS ASFALTICAS E IMPERME-
ABILIZANTES LTDA
Advogado(s): ALCIDES BIER DOS SANTOS-PR17319

1-Indefere-se a penhora do veículo, tendo em vista que a pes-
soa indicada não figura como parte na lide, bem como se en-
contra gravado com alienação fiduciáira, o que equivale a di-
zer, que não pertence ao sócio da ré, mas sim ao alienante.

2-Expeça-se mandado de reforço de penhora em bens da exe-
cutada.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 001415-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTO VICARE
Réu: WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-PR28450

Defere-se o desentranhamento dos documentos de fl. 8-16 ao
reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001626-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON ROCHA
Réu: AUDIPLAN MUSICA AMBIENTE E SISTEMAS LTDA
PHIDELLIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS
Advogado(s): ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
Ma.CECILIA WEIGERT LOMELINO DE FREITAS-PR32636
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 001661-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON AMARAL DE OLIVEIRA
Réu: PORT SERV SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (ME)
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): LUIZ CARLOS DE MELO LIMA-PR31656

1-Deferem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita
ao autor, dispensando-o do pagamento das custas.

2-Defiro o desentranhamento dos documentos de fl. 10-25. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001767-1995-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENIO ALFREDO BOURSCHEID
Réu: LORENZETI PORCELANA INDÚSTRIAL DO PARA-
NA S-A
LORENZETTI S-A INDÚSTRIA BRASILEIRAS ELETRO-
METALURGICAS
Advogado(s): JOAO MAESTRELI TIGRINHO-PR4844
LUIZ ANTONIO BERTOCCO-PR6639
MARIA TEREZA FERRABULE RIBEIRO-PR25314

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do INSS, apresen-
tando impugnação fundamentada, com os itens e valores objeto
da discordância, querendo, sob pena de preclusão, no prazo
sucessivo de dez dias, a principiar pelo exeqüente. (AUTOS
PRINCIPAIS).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001926-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO FRAGA
Réu: CITPAR CENTRO DE INTEGRACAO TECNOLOGIA
DO PARANA
TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): JAQUELINE MARIA MOSER-PR17847
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-PR19406
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT(www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 002097-2002-( dias)

Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA APARECIDA ALMEIDA DE SOUZA
Réu: NICHEL NIDCON LTDA
Advogado(s): FRANCYS MENDES-PR29785

Defere-se o sobrestamento do feito pelo prazo de 180 dias, con-
forme requerido pelo exequente. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 002569-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA DOS SANTOS
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DE V.Sa. GUIA
DE RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCA-
MINHADA A CEF. AG.PAB-VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 002769-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu: FORGHIERI INSTALACOES ELETRICAS S-C LTDA
MRV CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034

Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal para que
encaminhe cópia do contrato social da primeira reclamada, tendo
em vista que referido órgão não contém cópias dos contratos
sociais das empresas. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003118-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVINO LOURENCO PEREIRA
Réu: AUTO POSTO BOQUEIRAO LTDA
Advogado(s): JUSSARA OSIK-PR14281
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-PR22653
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT(www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003241-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IZABELA KODAKA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): ANNETE MACEDO SKARBEK-PR13123
CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL-PR27091

1-Intimem-se as partes da baixa dos autos.

2-Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 003531-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA MARIA DE OLIVEIRA
Réu: TECON TECNICA DE CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREI-
TAS-PR24703

1- Intime-se a reclamada para que informe o endereço que se
encontra em seus cadastros, de sua ex-empregada NELI FÁTI-
MA VODZIEKI, tendo em vista que na ficha de registro de
empregado não consta seu endereço.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 003740-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE LOPES DOS SANTOS
Réu: FROTA CURITIBA LTDA
Advogado(s): FLAVIO RICARDO SCHMIDT-PR21616

1-Mantenha-se a CTPS da reclamante acostada na contracapa
dos autos.

2-Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

3-Intime-se a ré para cumprir a obrigação de fazer de fornecer
a autora TRCT, código 01, para saque do FGTS, nos termos da
decisão trnasitada em julgado.

4-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

5-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 003769-2004-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE PIRES RODRIGUES
Réu: NEUSA LOPES F KFOURI
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI-PR26905
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT(www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 003803-2002-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO GERALDO LETNIN SCHIAVON
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

Intimem-se as partes de que o Juízo se encontra garantido, atra-
vés do depósito transferido à fl. 223, para os fins do art. 884,
da CLT, sucessivamente, a iniciar-se pela executada.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 004493-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCILEI DE MACEDO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

SENFF PARATI S-A
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT(www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004749-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOZENE DA CRUZ
Réu: CASSIA PEREIRA TERNES
Advogado(s): INES MARIA MARZINEK-PR16008

1-Ante a ausência de resposta a solicitação do BACEN de fl.
59, manifeste-se o exequente sobre os bens indicados a penho-
ra pela executada às fls. 54-55.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004765-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILMAR GONCALVES
Réu: FUNALIBER FUNDACAO PAPA PAULO VI
Advogado(s): NAOTO YAMASAKI-PR34753

1-Regularize o ilustre advogado subscritor da petição inicial
sua representação em Juízo, juntando instrumento de mandato
original ou autentique o já juntado, sob a pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004826-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO NICOLLI
Réu: SR LIMPADORA S-C LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004900-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MURILLO GONCALVES COIMBRA
Réu: APOIO ASSESSORIA E ASSOCIADOS LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715

Intime-se o reclamante para que, no prazo de dez dias, atribua
valor ao pedido da letra “g”, na forma exigida pelo inciso I, do
artigo 852-B, da CLT, bem como para que ajuste o valor da
causa ao montante dos pedidos, sob pena de indeferimento da
inicial, por inépcia.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 005724-2002-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELLY TEJO PAULOVSKI
Réu: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): PAULETE TAMIKO SHIMA-PR16603

1-Indefere-se o requerimento de desconsideração da pessoa
jurídica, tendo em vista que não há prova da insolvência da
executada.

2-Expeça-se mandado de penhora em bens da ré, no endereço
de fl. 54.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 005760-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELE CRISTINA CELUSNIAK
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão,
bem como sobre o documento de fl. 166.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 005803-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDVALDO MOREIRA DA SILVA
Réu: ALUMITEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUA-
DRIAS DE ALUMINIO LTDA
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DE V.Sa. GUIA
DE RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCA-
MINHADA A CEF, AG-VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 005951-2002-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR GOMES DA SILVA
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAES PASSADIO LTDA
Advogado(s): ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO-
PR22761

1-Homologam-se os cálculos apresentados pelo INSS.

2-Intime-se a reclamada para que comprove o recolhimento das
contribuições previdenciárias, conforme apontado pelo INSS à
fl. 97, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 006151-2002-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR CARDOSO
Réu: INDÚSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-PR24674
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1-Considerando que as partes não apresentaram nova discrimi-
nação das parcelas que compõem o acordo, considero o valor
de R$1.350,00, com sendo de natureza salarial. Intime-se o re-
clamado para que comprove o recolhimento das contribuições
previdenciárias sobre o aludido valor, bem como das custas
processuais no importe de R$50,00, conforme anteriormente
arbitrado à fl. 120, sob pena de execução.

2-Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006513-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACIR DA ROCHA
Réu: PEDRO LUIZ MACHADO
PLANARQ PLANEJAMENTO E ARQUITERURA LTDA
Advogado(s): VICENTE HIGINO NETO-PR24250

1-Considerando a afirmação de que a 1ª reclamada é apenas
nome fantasia e, portanto, não possui personalidade jurídica,
informe o reclamante de desiste a ação contra aludida empresa.
Em caso negativo, cumpra a determinação da ata de fl. 43.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 006516-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO SANTANA DA SILVA
Réu: NIVALDO SOTELI
Advogado(s): JONAS ANTONIO DOS SANTOS-PR13200

1-Intime-se o exequente para tomar ciência das consultas à
SANEPAR, À COPEL, ao DETRAN e à Receita Federal, bem
como para que indique o endereço da executada a fim de possi-
bilitar a citação.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

3-No silêncio, aguarde-se a manifestação da parte no arquivo
provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 007069-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANGELA PEREIRA
Réu: CATEDRAL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA-PR29188

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 007489-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEILA DE FREITAS
Réu: CLINICA DE ECOGRAFIA CURITIBA LTDA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813

1-Homologam-se os cálculos elaborados pelo autor, eis que ajus-
tados ao comando da decisão exeqüenda, exceto na forma da
incidência dos juros de mora, tendo em vista que neste aspecto
assiste razão os cálculos da reclamada, apenas ao pretender
que os juros incidam após a dedução da quota do autor relativa
às contribuições previdenciárias, mas não após a dedução do
imposto de renda, até porque sobre estes incidem juros de mora,
sendo que tal matéria já se encontra pacificada na jurisprudên-
cia do E. TRT da 9ª Região, através da OJ 12 da sua Seção
Especializada , estabelecendo que “os juros de mora incidem
após a dedução dos valores devidos à Previdência Social, sobre
o importe líquido do credor (atualizado apenas), para após in-
cidir o Imposto de Renda.

2-Elabore a Secretaria da Vara conta geral e cite-se para paga-
mento.

3-Indefere-se o requerimento do autor de reabertura do prazo
para impugnação a sentença de liquidação, tendo em vista que
o Juízo ainda não se encontra garantido, além do que, o valor
que foi ao mesmo liberado refere-se ao valor reconhecido como
devido pela ré. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 007500-2001-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO GARCIA NETO
Réu: MADERIPAR COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA
Advogado(s): JEAN CARLO DE ALMEIDA-PR22929

1-Considerando que com a juntada pela reclamada da GPS de
fl. 133 fica integralmente garantido o Juízo, intime-se a mesma
para os fins do art. 884 da CLT.

2-Prazo: (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007630-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO MARTINELLI
Réu: ZENITE ASSESSORIA E PROMOCOES S-C LTDA
ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA EM ADMINIS-
TRACAO PUBLICA LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933

1-Manifestem-se as reclamadas sobre os documentos juntados
pelo reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009238-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO SIDRE
Réu: LAVORCOOP COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS
AUTONOMOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

RHESUS APOIO S-C LTDA
Advogado(s): LEVI ROCHA-PR13731

ntimem-se as partes e seus procuradores da data correta para
realização da audiência inicial no dia 14.12.2004, às 12h49min
e não como constou da ata de audiência, sendo que aquelas
com as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009509-1999-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIR LEAL DA SILVA
Réu: TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
Advogado(s): ARI NICOLAU-PR6369

1-Junte a reclamada o documento requerido pelo INSS.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010869-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUZIA SANTOS
Réu: HUHTAMAKI DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS REGIS-PR5035
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br)

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011217-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LURDES ROMERO DE SOUZA
Réu: ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO GRACIOSA
COUNTRY CLUB
GRACIOSA COUNTRY CLUB
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362

O pedido de tutela antecipada será apreciado após o decurso do
prazo para apresentação da resposta.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011896-1997-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA CASTRO FILHO
Réu: BANSERV ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA
LTDA
EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
MONICA HAAG
NEWTON ROGERIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRIQUE EHLERS SILVA-PR6319

1-Indefere-se o requerimento do 3º réu, tendo em vista o docu-
mento de fl. 36-38.

2-Manifeste-se o 3º réu sobre o documento de fls. 36-38.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012900-2000-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS FERNANDO ECKEL
Réu: INNATA COMPUTACAO E TECNOLOGIA LTDA
INNATA COMPUTACAO LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031

Intime-se a executada, através de seu procurador, para que, no
prazo de cinco dias, compareça na Secretaria da Vara, através
de representante legal, devidamente habilitado e identificado,
para assumir o encargo de fiel depositário, sob as penas dos
artigos 600 e 601, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013544-2000-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA ANALI SANTOS ZIEMMER
Réu: OPECK & CIA LTDA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813

Indefere-se o requerimento do autor, tendo em vista que foi
indeferida a arrematação.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013764-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDERALDO GARCIA PIRES
Réu: ABRIL S-A
MASTER DISTRIBUIDORA DE REVISTAS LTDA
Advogado(s): JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA-
PR33129

O pedido de tutela antecipada será apreciado após o decurso do
prazo para apresentação da resposta.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014636-1996-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALETE APARECIDA DE LIMA
Réu: ANGRA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DE V.Sa. GUIA
DE RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCA-
MINHADA AO BANCO DO BRASIL, AG. PAB-VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014894-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA RAIMUNDA PEREIRA LOPES
Réu: CEZAR LUIZ SEVERIANO
HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830

1-Intime-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, indi-
que bens da executada passíveis de penhora.

2-No silêncio, retornem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014999-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ROGERIO DE PONTES ALVES
Réu: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVI-
MENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL DO ESTA-
DO DO PARANA
MIRA OTM TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o reclamante, informando o novo endereço da 1ª reclamada.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 017434-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEBORA MASSUQUETO ZANON
Réu: APR ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILITA-
CAO
Advogado(s): FLAVIO OLIVE MALHADAS-PR8651

1-Manifeste-se a reclamada sobre a petição da reclamante e
cumpra a obrigação de fazer, se for o caso, conforme se com-
prometera.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 017872-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO TAVARES DA ROCHA
Réu: ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR-PR22596

1-Intimem-se as partes da baixa dos autos.

2-Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 018266-1998-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA LUCIA LAPIKOSKI
Réu: EMPRESA PARANAENSE DE ASSITENCIA TECNI-
CA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-PR21009
ALESSANDRA PRESTES MIESSA-PR24569

Intime-se a ré de que o Juízo se encontra garantido, para os fins
do art. 884, da CLT.

Indefere-se o requerimento da autora.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 018905-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRACHEDES DE OLIVEIRA
Réu: ALVEST SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA A
CONSTRUCAO CIVIL LTDA
VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864

1-Diante da devolução pela ECT da notificação à reclamada,
manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 019669-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA TIMMERMANN
Réu: FARMACIA HOMEOPATICA BOTICA DA SAUDE
LTDA
CLINICA HOMEOPATICA DR WALDEMIRO PEREIRA S-C
LTDA
HOMEOPATIA DR WALDEMIRO PEREIRA LABORATORIO
INDÚSTRIAL E FARMACEUTICO LTDA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
ALEXANDRE FIDALSKI-PR32196

Intimem-se as partes da data designada para realização da au-
diência no Juízo Deprecado.
DATA: 14 DE FEVEREIRO DE 2005 ÀS 09:00.
LOCAL: VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSE DOS PI-
NHAIS-PR

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 019732-1993-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS TECNICOS INDÚSTRIAIS DO ES-
TADO DO PARANA
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN-
PR10050

1-Manifeste-se a reclamada sobre os documentos de fls. 973-
980 presumindo-se, no silêncio, a regularidade da representa-
ção do substituído Edison de Almeida, por sua esposa e filho.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 021944-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELCIO ZAMPIERI
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
JOAO MARCOS CREMASCO-PR19157

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, da data in-
formada pelo Juízo Deprecado.
DATA: 09 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 15H10.
LOCAL: VARA DO TRABALHO DE SÃO BORJA-RS.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 028841-1999-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALICE PEREIRA DA LUZ RIBEIRO
Réu: IMPRESSORA PARANAENSE S-A

Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

Lavre a Secretaria da Vara termo de penhora e intime a execu-
tada, através de seu procurador, para que, no prazo de cinco
dias, compareça na Secretaria da Vara, através de representan-
te legal, devidamente habilitado e identificado, para assumir o
encargo de fiel depositário, sob as penas dos artigos 600 e 601,
do CPC.

04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00142-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0004-AAn 000008-2004-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS MALINSKI
Réu: ALCIDES ELIZIO BELINI
ANA LUCIA MAVEZZI BELINI
MASSA FALIDA ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s): OTTO CARLOS POHL-PR15903

1-Manifestem-se os autores sobre os documentos juntados pe-
las rés com suas contestações, bem como informe se pretende
produzir outras provas.

2-Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-CS 000017-2003-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA OCELIA BORGES MESQUITA
Réu: DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727

Intime-se o exequente e o INSS para, querendo, responderem
aos embargos à execução, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-EAEJ 000023-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO JOSE VICILLI
Réu: OURO CHAVES
Advogado(s): KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA-
PR29427

1-Intime-se o exequente para que forneça o CNPJ da executa-
da, a fim de viabilizar a expedição de ofíco ao BACEN, ou que
indique outros bens passíveis de penhora.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000095-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNAIDE ALVES DA SILVA
Réu: MEIRE SANDRA MARIANO DE MATOS DUTRA
CABRAL & DUTRA LTDA
Advogado(s): MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-
PR24643

1-Manifestem-se as reclamadas sobre a petição da reclamante,
cumprindo as obrigações de fazer a que se comprometaram,
sob pena de execução.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-MC 000105-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIRA RIGOTTI
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617

1. Defiro a emenda à inicial.

2. Diligencie a Secretaria para que conste no rosto dos autos o
valor dado à causa de R$6.358,26.

3. Indefiro a liminar requerida, pois sua concessão “inaudita
altera pars” somente se justifica nos casos em que o réu sendo
citado, puder tornar ineficaz a cautela, caso venha a ser conce-
dida, como expresso no artigo 804, do CPC, hipótese que não
vislumbro ocorrente no caso.

4. Cite-se a ré, com cópia da inicial e da emenda deferida, para,
no prazo de 5 (cinco) dias, responder ao pedido, indicando as
provas que pretende produzir.

PROCESSO TRT-PR 0004-MC 000108-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR KLEIN
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617

1. Defiro a emenda à inicial.

2. Diligencie a Secretaria para que conste no rosto dos autos o
valor dado à causa de R$2.000,00.

3. Intime-se o requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente cópia da sentença ilíquida, sob pena de indeferimen-
to da inicial, por falta de requisito essencial à concessão da
medida cautelar específica requerida (CPC, artigo 814, inciso
I).

PROCESSO TRT-PR 0004-EAEJ 000123-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ANDREIA FERREIRA DE LIMA
Réu: EMPORIO VERDE NATURAL COMÉRCIO LTDA
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Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-MC 000137-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA REGINA ALBANO
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

-Intime-se a requerente para que junte o contrato social da re-
querida, com todas as aletrações eventualmente havidas.

-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000143-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALAERTE DE CAMPOS
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA RETIRAR O REQUE-
RIMENTO DE SEGURO DESEMPREGO ACOSTADO A
CONTRACAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0004-EAEJ 000290-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HEVERSON KNIAZEWSKI DE SOUZA
Réu: ESCRITORIO UNIDOS LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435

1-Informe o reclamante o nº de inscrição no CNPJ da reclama-
da.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000312-2000-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ KONTZ BARBOSA
Réu: DOMILAR COMÉRCIO E REPRESENTACAO DE ELE-
TRODOMESTICOS LTDA
Advogado(s): RENATO BRUNO FUHRMANN-PR15699

1-Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000318-2004-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ALBERTO SANTANA
Réu: PROVER COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PRO-
FISSIONAIS DE CONDOMINIOS EM EDIFICIOS DO ES-
TADO DE SAO PAULO
SOCIEDADE ALPHAVILLE GRACIOSA RESIDENCIAL
Advogado(s): JOAO MARCELO KERETCH-PR24504

1-Intime-se a segunda reclamada para que regularize sua repre-
sentação em Juízo, sob as penas da lei, juntando nova carta de
preposto, tendo em vista que a que foi juntada não confere po-
deres ao Sr. Deberson Bazilio dos Santos, o qual comparceu a
audiência do dia 18.10.2004, como presposto da segunda ré.

2-Prazo: (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000336-1989-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ALMEIDA DE LIMA
Réu: LUIZ CARLOS JANSEN(ESPÓLIO)
METALURGICA ORNELA LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218

1-Comprove o exequente, através de documento hábil, o fale-
cimento informado em sua petição.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000348-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO JOSE COMANDULLI CRUZ
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1-Manifeste-se a reclamada sobre a petição do INSS.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000356-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA SABA DE SOUZA
Réu: BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Advogado(s): MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO-
PR29015

1-Processe-se o recurso ordinário da reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000375-1995-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGELA MAIOLI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULTORIA DE PES-
SOAL LTDA
Advogado(s): ROMAO GOLAMBIUK-PR10911

-Indefiro o requerimento da 1ª reclamada em relação à aplica-
ção dos juros, pois tal regra não se aplica à mesma, mas cabível
somente em relação à Massa Falida da 2ª reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000379-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA CANDIDA DA COSTA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838

1-Processe-se o recurso ordinário dos reclamados.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000394-1989-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIND.DOS EMP.EM EST. BANCARIOS DE CURITI-
BA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
LISIAS CONNOR SILVA-PR18455

Dê-se ciência ao autor do ofício de fl. 2218 para que diligencie
em seu interesse.

Dê-se ciência ao réu do teor do ofício de fl. 2220.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000440-1997-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE RIBAS DA SILVA
Réu: ENGETEL CONSTRUCOES METALICAS LTDA
Advogado(s): HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-
PR23150

1-Defiro o requerimento da executada de reabertura do prazo,
tendo em vista que os mesmos se encontravam em carga com o
exequente.

2-Aguarde-se a manifestação da executada. Após, voltem con-
clusos para apreciação da petição do exequente.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000453-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDLA NACI CORDEIRO RIBAS VALENTE CASTRO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1. Homologa-se a desistência da ação requerida pelas recla-
mantes ELIANE COUTO BONVIN, EMERLY DE FÁTIMA
M. DOLLA e EDNA SOARES DA CUNHA, com a anuência
dos reclamados e, em conseqüência, extingue-se o processo,
sem julgamento do mérito, quanto a tais demandantes, atribu-
indo-lhes custas, calculadas sobre o valor proporcional dado à
causa de R$3.000,00, no importe de R$60,00, dispensadas.

2. Recusa-se homologação às petições de acordos firmadas pelos
dois primeiros reclamados com os reclamantes ELADIO JOSÉ
NARDI, ELIEZER DUARTE ROCHA, EDNA DE OLIVEIRA
e ELIZABETH REGINA BORTOLAZ FIGUEIREDO, na me-
dida em que não se referem a estes autos, mas a processos de
outras Varas do Trabalho desta Capital.

3. Ratifiquem os procuradores das partes, no prazo de 10 (dez)
dias, as transações individuais firmadas pelas reclamantes ELA-
NA SILVIA SANTOS FLORES, ERCILIA DA CONCEIÇÃO
BASTOS e EDLA NANCI CORDEIRO RIBAS VALENTE
CASTRO, sob pena de sua não homologação, mesmo porque
sequer há prova de que a Sra. Lucimary Bondi Sartori, que
subscreveu tais acordos em nome do primeiro e do segundo
réus tenha poderes para tanto.

4. Intimem-se as partes, através de seus procuradores.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000509-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FRUEHVIRTH
Réu: VALLITECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA-
TOS METALICOS LTDA
Advogado(s): RUI SCUCATO DOS SANTOS-PR18332

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000529-1990-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIAN GOMES E OUTROS-14-
Réu: ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO)
Advogado(s): MAURICIO GALEB-PR18827

1-Manifestem-se as partes sobre os cálculos refeitos pelo cal-
culista, apresentando impugnação fundamentada, com os itens
e valores objeto da discordância, querendo, sob pena de pre-
clusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo executado.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000867-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL RANZOLIN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

1-Processe-se o recurso adesivo da reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000905-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO JOSE FRANCO
Réu: GUILHERME CLAUDIO SIATOKOVSKI

ISABEL GAIA
ISABEL GAIA (ME)
Advogado(s): LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-PR10291
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-PR18393

1-Mantenha-se a CTPS do reclamante acostada na contracapa
dos autos.

2-Intimem-se as reclamadas para cumprirem a obrigação de
fazer, quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

3-Homologa-se a transação alcançada pelas partes, através da
petição protocolizada sob nº 267287, em seus estritos termos,
para que produza seus jurídicos efeitos.

4-Intimem-se para que, em petição conjunta, apresentem, no
prazo de dez dias, discriminação das parcelas que compõem o
valor do acordo, sob pena de entender-se, no silêncio, de que a
integralidade do valor pago tem natureza salarial.

5-Intime-se, ainda, a reclamada para pagamento das custas, no
importe de R$60,00, comprovando nos autos, no prazo de cin-
co dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000915-1983-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLETE ANTUNES BRANCO
Réu: GRAFICA SG LTDA
MAURO RESSETTI DOS SANTOS
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DE V.Sa. GUIA
DE RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCA-
MINHADA A CEF. AG-VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 000979-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO DEVALCY SOUZA
Réu: ENGETRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DE V.Sa. GUIA
DE RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCA-
MINHADA A CEF. AG-VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001001-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEN REGINA STRAIOTO SPECHELA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1-Processe-se o recurso adesivo da reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001044-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIDEONI ANDOLFATO
Réu: WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667

1-Mantenha-se a CTPS do reclamante acostada na contracapa
dos autos.

2-Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

3-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos refeitos pelo re-
clamante, apresentando impugnação fundamentada, com os itens
e valores objeto da discordância, querendo, sob pena de pre-
clusão.

4-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001108-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENILDA PIENTEKA ZELASKOS
Réu: GAVA LANCAMENTOS DE MODA LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120

1-Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos da reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-
res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001108-1989-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LENY TEREZINHA DAMIANI NUNES
Réu: UNIAO FEDERAL
Advogado(s): MARIA RITA SANTIAGO-PR11873
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DE V.Sa. GUIA
DE RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCA-
MINHADA A CEF, AG-VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001224-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ANTONIO LEITE
Réu: ABACO CONSTRUCOES LTDA
COHAB COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE
CURITIBA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-PR18977
LUIZ FERNANDO PEREIRA-PR22076

1-Juntem as reclamadas os documentos requeridos pelo recla-
mante, sob as penas do art. 359 do CPC.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001319-1990-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROOSELVELT GONCALVES JUNIOR
Réu: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-

LEGRAFOS (DIRETORIA REGIONAL DO PARANA)
Advogado(s): LIDSON JOSE TOMASS-PR14044
LAVITO UTATA WATANABE-PR23642

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do INSS, apresen-
tando impugnação fundamentada, com os itens e valores objeto
da discordância, querendo, sob pena de preclusão, no prazo
sucessivo de dez dias, a principiar pelo exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001325-2003-(2 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDER ALMEIDA DA SILVA
Réu: EMUDAR EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZACAO
HABITACAO E DESENVOLVIMENTO DE ARAUCARIA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
WALESERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA
MATOS-PR15647

1-Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.

2-Intime-se a reclamada para pagar as contribuições previden-
ciárias, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, bem como com-
provar nos autos o seu recolhimento.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001365-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CAPELARIO
Réu: CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S-A
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
MONITORIAL LTDA
SENFF PARATI S-A
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
SLAVIERO COMPANHIA DE AUTOMOVEIS
Advogado(s): OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-PR4594
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-PR15311
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
CLAUDIA SUSANA HANEL-PR26831

1-Manifestem-se as reclamadas sobre os cálculos do reclaman-
te, apresentando impugnação fundamentada, com os itens e
valores objeto da discordância, querendo, sob pena de preclu-
são.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001366-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO SERGIO REGINALDO
Réu: ADYR JOAO SABBAG
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393

1-Intime-se o reclamante para que forneça os dados necessári-
os a expedição do alvará judicial, conforme determinado na ata
de audiência de fl. 33-34, tais como número da CTPS e série do
autor, bem como o número do PIS .

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001661-1982-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TERESINHA POMPEO
Réu: CLECI ELIZABETE NAKABA (SOCIA)
ITSUJI NAKABA
RESTAURANTE 452 LTDA
ROSALINA YOCO NAKABA (DEPOSITARIA)
YOTSUO NAKABA
Advogado(s): RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIESSEN-
PR26188

1-Anote-se o Dr. Rafael Antonio Comparini Drieesen como
procurador do terceiro réu.

2-Intime-se referido procurador para que, no prazo de dez dias,
informe o atual endereço de seu cliente Sr. Itsuji Nakaba.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001662-1992-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA KAVSTSKI DA SILVA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
CESAR BRAGA DE OLIVEIRA-PR8773

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do INSS, apresen-
tando impugnação fundamentada, com os itens e valores objeto
da discordância, querendo, sob pena de preclusão, no prazo
sucessivo de dez dias, a principiar pelo exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001712-2000-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON PONCE FERNANDES
Réu: JULIO TARNOWSKI JUNIOR
LUIZ ALCEU BELTRAO MOLENTO
MOLENTO & TARNOWSKI LTDA (ME)
Advogado(s): SIDNEI MACHADO-PR18533

1-Ante a alegação do 3º reclamado de que se retirou da socie-
dade em maio 1997, intime-se-o para que esclareça o docu-
mento de fl. 42, sob as penas da lei.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001767-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO VILLACA KOCH FILHO
Réu: KFC VISTORIAS DE VEICULOS LTDA
LINCES VISTORIAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): SONIA MARIA DE OLIVEIRA FAUST-
PR11939

1-Subscreva a I. advogada sua petição protocolizada sob nº
264332-2004 (FL. 367), sob as penas da lei.
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2-Manifeste-se o reclamante sobre a petição da reclamada de
fl. 369.

3-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 001810-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIMARA DO CARMO CARDOZO
Réu: SUPPORT SOLUTION PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA
NOVOS TALENTOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014

1-Diante da devolução pela ECT da notificação à 1ª reclamada,
manifeste-se a reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 001990-2004-(2 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VIVAN BASTOS
Réu: JOAO CARLOS CLAUMANN
Advogado(s): AMADEU ALICE NETTO-PR19613

1-Homologo o cálculo apresentado pelo INSS.

2-Intime-se reclamada para pagar as contribuições previdenci-
árias, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, bem como com-
provar nos autos o seu recolhimento.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002021-1985-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AVALACIR SILVA MACHADO
Réu: ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANCA PUBLICA)
Advogado(s): WALDIR LESKE-PR11587

1-Manifestem-se as partes sobre os cálculos refeitos pelo cal-
culista, apresentando impugnação fundamentada, com os itens
e valores objeto da discordância, querendo, sob pena de pre-
clusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo executado.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002031-1989-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREG.ESTAB. BANCARIOS DE
CTBA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804

1-Manifeste-se o reclamante sobre os documentos juntados pelo
reclamado.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 002077-2004-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THAIS SILVA GAMA FERREIRA
Réu: HARTY COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADO-
RA E DISTRIBUIDORA LTDA
MARDUQUE COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS-PR33669
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002098-2002-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALERIA DOS SANTOS MARCHIORO
Réu: PAM MANUFATURA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO CLEBER DA SILVA
BARBOSA
SDT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA
Advogado(s): ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA-PR26286
MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA-PR32938

1-Mantenha-se a CTPS da reclamante acostada na contracapa
dos autos.

2-Intime-se a 1ª reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

3-Manifestem-se as reclamadas sobre os cálculos da reclaman-
te, apresentando impugnação fundamentada, com os itens e
valores objeto da discordância, querendo, sob pena de preclu-
são.

4-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002111-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS VIEIRA BALBINO
Réu: UNILEVER BRASIL LTDA
Advogado(s): CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO-
PR13997

1-Homologa-se a transação alcançada pelas partes, através da
petição protocolizada sob nº 194041-2004, em seus estritos ter-
mos, para que produza seus jurídicos efeitos, sendo que a qui-
tação é de responsabilidade da Reclamada.

2-Intimem-se as partes e o INSS.

3-Intime-se, ainda, a reclamada para pagamento das custas cal-
culadas sobre o valor do acordo, no importe de R$244,72, aba-
tendo-se o valor já recolhido, no prazo de cinco dias, sob pena
de execução, bem como para pagamento dos honorários do cal-
culista, que ora arbitro em R$300,00.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002325-1997-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: SUELI TEREZINHA KUKLIK
Réu: AJOACIR JOSE VICARI
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031

1-O réu já foi citado (fl. 97). Informe o autor o nº de inscrição
no CPF do executado.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002375-1998-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ FERREIRA
Réu: MSC REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Advogado(s): ANSELMO MASCHIO-PR12584
CARLOS DELAI-PR20237

INTIME-SE O RECLAMANTE PARA QUE, NO PRAZO DE
10 DIAS, INFORME O NÚMERO DE SEU CADASTRAMEN-
TO NO PIS, DE FORMA A PROPICIAR QUE O VALOR
RELATIVO AO FGTS SEJA REGULARMENTE RECOLHI-
DO EM SUA CONTA VINCULADA.

Manifestem-se as partes sobre os cálculos do INSS, apresen-
tando impugnação fundamentada, com os itens e valores objeto
da discordância, querendo, sob pena de preclusão, no prazo
sucessivo de dez dias, a principiar pelo exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002491-1999-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUCIA GONCALVES
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032

Defiro a reabertura do prazo ao réu, tendo em vista que os au-
tos se encontravam em carga com o INSS no curso de seu pra-
zo.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002505-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IRENE SVITALSKI MARTINS TOTTI
Réu: FUNDACAO NOSSA SENHORA DO ROCIO
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405

Indefere-se o requerimento da reclamada de desentranhamento
dos documentos juntados pela reclamante, eis que já admitidos
nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002695-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEI MACHADO DOS SANTOS
Réu: COMERCIAL DESTRO LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727

1-Processe-se o recurso ordinário da reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 002798-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR GERALDO DA LUZ
Réu: FISIONORTE LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-
PR14736

Indefere-se o requerimento da reclamada de desentranhamento
dos documentos juntados pelo reclamante, eis que já admitidos
nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003034-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS LUIZ DOS SANTOS
Réu: SPB SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA
Advogado(s): NELSON BELTZAC JUNIOR-PR13083
JAQUELINE MARIA MOSER-PR17847
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 003097-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONI DE LIMA COSTA
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO
LTDA
DIVIMONT DIVISORIAS FORROS E REFORMAS EM GE-
RAL
EMPREITEIRA PONTO DE NIVEL LTDA
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-PR31416

Intimem-se as partes acordantes, autor e segunda ré, para que
juntas compareçam, independentemente de dia e hora previa-
mente estabelecidos, desde que no horário de expediente ex-
terno, na sala de audiências desta Vara, para ratificar a transa-
ção, ou o mais tardar no dia e hora já designados para a realiza-
ção da audiência, sob pena de não homologação da transação.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003098-1997-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ DOMINGOS DA CUNHA
Réu: COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO
Advogado(s): PEDRO PAULO PAMPLONA-PR4660
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DE V.Sa. GUIA
DE RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS DUPRA, EN-
CAMINAHDA A CEF. AG.-VT.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003442-2001-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CORDEIRO DE ATAIDE
Réu: CLOVIS JOSE BUSATO
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE MELLO-PR5443
ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729

Intime-se o reclamante para vir retirar CTPS no prazo de dez
dias.

Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante, apre-
sentando impugnação fundamentada, com os itens e valores
objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

4-Prazo: 10 (dez)dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003573-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERINO CORREA DE MELLO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): DENISE FILIPPETTO-PR17946
EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741

1-Deferem-se os quesitos das partes e a indicação de assisten-
tes-técnicos.

2-Intimem-se as partes através de seus procuradores que o Sr.
Perito realizará a perícia no dia 14.12.2004 , às 16h no seguin-
te endereço: R. Olavo Bilac, 180-Batel, nesta Capital , deven-
do as mesmas dar ciência aos seus assistentes-técnicos.

3-Intime-se diretamento o autor da data e local da perícia de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003621-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO PEDROSO VICENTE
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS FILIAL
CURITIBA
Advogado(s): OSMAR MEDEIROS-PR7159

Indefere-se o requerimento do reclamante de desentranhamen-
to dos documentos juntados pela reclamada, eis que já admiti-
dos nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003789-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILDO DE PAULA SILVA
Réu: AYRTON JOSE RONCATO
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
MARCIO GABRIELLI GODOY-PR28830

1-Manifestem-se as partes sobre a resposta ao ofício, sucessi-
vamente, a iniciar-se pelo reclamante, sendo que no mesmo
prazo, a reclamada poderá se manifestar sobre os documentos
juntados pelo autor às fls. 136-138.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003829-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ROCATO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166

1-Manifeste-se o reclamante sobre os documentos juntados pelo
reclamado.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 003849-2004-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICENTE HAMILTON LUERSEN
Réu: BILLI FARMACEUTICA
EUROFARMA LABORATORIOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-PR15717

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, da data de
audiência de inquirição designada pela Vara Deprecada (fl.554).

DATA: 25 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 9H20.
LOCAl: 20ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE-
RS.

PROCESSO TRT-PR 0004-PS 004745-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON CARLOS DA COSTA ANTONIO
Réu: LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Advogado(s): ADEMIR DA SILVA-PR25410

1-Manifeste-se o reclamante sobre o ofício do Juízo da Falên-
cia.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005195-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE MAURICIO MARANHO
Réu: BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Advogado(s): JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES-PR9423
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005336-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO MARCOS MABA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166

1-Processe-se o recurso ordinário do reclamado.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005467-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE REUTER
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
MASSA FALIDA DE USANET TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890

1. Diligencie a Secretaria na retificação da autuação e de seus
demais assentamentos para que conste a condição da segunda
reclamada de Massa Falida, anotando o nome e endereço do
síndico.

2. Intime-se a segunda reclamada, na pessoa do síndico, no
endereço deste, das decisões de fls. 167-172 e de fls. 180-182,
com cópias das mesmas, bem como para contra-arrazoar o re-
curso ordinário interposto pelo reclamante no prazo legal de
oito dias.

3. Julgo prejudicada a correição parcial requerida pelo recla-
mante, eis que condicionada ao não deferimento de intimação
da segunda reclamada, quando restou deferida a sua intimação,
embora não por edital, por ser esta incabível no caso, ante a
existência de síndico nomeado com endereço certo, ao qual
deve ser direcionada.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005637-2003-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CYNTHIA RODRIGUES FERREIRA
Réu: CONGREGACAO DOS OBLATOS DE SAO JOSE
Advogado(s): ERNESTO TREVIZAN-PR4334

1-Manifeste-se o reclamante sobre os documentos juntados pela
reclamada, no prazo de 10 dias.

2-Apresentar contra-razões ao recurso ordinário da reclamada,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 005921-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO DE HARO FARIAS
Réu: DECORACOES JENI BAGGIO LTDA
JENI BAGGIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE MARTINHAGO-PR30359

1-Processe-se o recurso ordinário da 1ª reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007070-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO ANSELMO DE COUTO MELO
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667

1-Manifeste-se a reclamada sobre os documentos juntados pelo
reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007425-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARTA DE CASTRO ROMANIOW
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 007726-1992-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL PEREIRA DE LIMA
Réu: A T NASCIMENTO COMÉRCIO DE CIMENTO LTDA
ALMIR ALVES DO NASCIMENTO
TANIA INEZ DO NASCIMENTO
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
1-Intime-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, indi-
que bens dos executados passíveis de penhora.

2-No silêncio, oficie-se ao BACEN para levantamento da pe-
nhora e retornem-se os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008277-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE CRISTINA DESCHAMPS
Réu: COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER
O SOLARWORK TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
IVAIR CARLOS DA SILVA-PR19838

1-Manifeste-se a reclamada sobre os documentos juntados pela
reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008444-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON FERREIRA DE FREITAS JUNIOR
Réu: AUTO POSTO MINERIO LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653

1-Manifeste-se a reclamada sobre o incidente de falsidade sus-
citado pelo reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 008601-2002-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES BOTELHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1-Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado, sucessi-
vamente, a iniciar-se pelo reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.
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PROCESSO TRT-PR 0004-RT 009246-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLIVERIO REIS GONCALVES NETO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465

1-Processe-se o recurso adesivo do reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010120-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO MOREIRA MENDES
Réu: LOJAS AMERICANAS
Advogado(s): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-
PR10993

1-Processem-se os recursos ordinários das partes.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010376-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE CHAMMA GOMES
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 010915-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO ABILIO SILVA
Réu: DANONE LTDA
Advogado(s): ANTONIO DILSON PEREIRA-PR7101

Vistos, etc.

Tendo em vista os embargos declaratórios opostos pelo recla-
mante que, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
no julgado, intime-se a reclamada para que se manifeste a res-
peito, querendo, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011069-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESEQUIEL FERREIRA DOS SANTOS
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ETHICOMPANY SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
GEODEX COMMUNICATIONS DO BRASIL S-A
Advogado(s): GEVERSON ANSELMO PILATI-PR10108

1-Processe-se o recurso ordinário da segunda reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011419-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO BRAUHARDT
Réu: BANCO SANTANDER S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURRSO ORDI-
NÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 011970-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDENIR DE FARIAS BATISTA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUIL-
DING
Advogado(s): JOSE MAURO LANGER-PR13106

1-Processe-se o recurso ordinário do reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012340-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENI DE ALMEIDA DA SILVA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): ANDRE GONCALVES ZIPPERER-PR29222

1-Processem-se os recursos ordinários das reclamadas.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012670-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ACIR ALVES DE LIMA
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201

1-Processe-se o recurso ordinário da reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012897-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAPHAEL LUGINHESKI
Réu: LOJAS AMERICANAS
Advogado(s): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-
PR10993
MARCELO PACHECO PIROLO-PR11828
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 012924-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON MARTINS DE MELO
Réu: ANCORA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

FORMOSA COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-
CANTES LTDA
Advogado(s): EVIO MARCOS SILIAO-PR10447
PAULO JOSE GOZZO-PR13306

Vistos, etc.

Tendo em vista os embargos declaratórios opostos pelo recla-
mante que, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo
no julgado, intimem-se as reclamadas para que se manifestem a
respeito, querendo, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013000-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI DE JESUS DOS SANTOS
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467

1-Processe-se o recurso ordinário da reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013036-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON FRANCISCO VICENTE
Réu: VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): JAQUELINE TEREZINHA SANTOS LISOTTI-
PR30456

1-Processe-se o recurso ordinário da reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013052-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOEMI ALVES PRENZ
Réu: MOVELEIRO COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): YOSHIHIRO MIYAMURA-PR7086
ALEXANDRE LIPKA-PR27297
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013055-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DOS SANTOS SOUZA
Réu: DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215

1-Processe-se o recurso ordinário da reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013107-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO MENEZES DA ROSA
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S-A
VOLKSWAGEN DO BRASIL S-A
VOLKSWAGEN LEASING S-A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL
VOLKSWAGEN SERVICOS S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS MATEUS-PR11391
ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA-PR26286
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013167-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERMANO JOSE SANTANA
Réu: CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 013900-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL PEREIRA DE LARA
Réu: TRANSPORTES BRAGHINI LTDA
Advogado(s): SINVALDO MOREIRA DE SOUZA-PR25151

Intime-se o reclamante para que, no prazo de dez dias, apre-
sente sua CTPS, conforme requerido pela reclamada em sua
petição de fl. 258.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014166-2003-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEVERINO GOMES DA SILVA
Réu: JOSE VAZ
Advogado(s): ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA-
PR17480

1-Intime-se o i. advogado subcritor da petição de acordo pela
reclamada, sua representação em Juízo, sob as penas da lei.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014227-2002-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA DE OLIVEIRA
Réu: D P & K LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO JOREL
SALOMAO KHURY
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO-PR20812

Indefiro o requerimento de fls. 27-28 e 46-52, de nulidade da
acordo firmado, com base no artigo 831, parágrafo único, da
CLT. Int.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014325-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ROSELI OLIVEIRA SILVA
Réu: BANCO CACIQUE S-A
BANCO FININVEST S-A
HOEPERS RECUPERADORA DE CREDITO LTDA
Advogado(s): EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR-
PR15861

1-Processe-se o recurso ordinário da 1ª reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014546-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILDO DRUNOSKI
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495

1-Processe-se o recurso ordinário adeviso do reclamante.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014702-2004-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO
Réu: CLAUDIO LOMBARDOSO & CIA LTDA
NATURA COSMETICOS S-A
Advogado(s): LUIZ RICARDO BERLEZE-PR24742

1-Diante da devolução pela ECT da notificação à 2ª reclamada,
manifeste-se o reclamante.

2-Prazo: 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 014824-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAYTON LUIS BARBOSA CORDEIRO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
Tomar ciência da decisão prolatada nos autos, cujo inteiro teor
se encontra a disposição no site do TRT, bem como, intime-se
o reclamante para apresentar contra-razões ao recurso ordiná-
rio da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 015204-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANO ADAO TELLES DE MATTOS
Réu: MARTINS COMÉRCIO E SERVICOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S-A
Advogado(s): FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS-PR25971

1-Processe-se o recurso ordinário da reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 016011-2002-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALQUIRIA MARY BARBOSA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA-
PR23381

1-Processe-se o recurso ordinário da reclamada.

2-Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 016175-2000-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOEMIR LUCAS EVIOLANTO
Réu: COMERCIAL HASSAN LTDA
MARIO MORIBE
MIYOKO ONO MORIBE
RAUL MORIBE
Advogado(s): APARECIDO JOSE DA SILVA-PR17607

1-Processe-se o recurso ordinário da reclamada.

2 Às contra-razões, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 016831-2001-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR KLEIN
Réu: MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES
Advogado(s): CARLOS EDUARDO GRISARD-PR16733
ALBERTO MANENTI-PR20617

1-Para audiência de instrução designo o dia _17-_02-_2005, às
13H.

2-Intimem-se as partes e seus procuradores, sendo que aquelas
com cominação de que deverão comparecer para depor, sob
pena de confissão quanto à matéria de fato, bem como de que
deverão trazer suas testemunhas, independentemente de inti-
mação, ou arrolá-las no prazo de ate 20 (vinte) dias antes da
audiência ora designada, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 017899-2003-(8 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARICE BORGES DA SILVA TEODORO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCE BATEL
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
BRASIL PARANA DE CRISTO II-PR16152
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSI-
ÇÃO NO SITE DO TRT (www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 018773-2001-(5 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO SANTOS DE ALMEIDA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A

Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629

Intime-se a executada para fins do art. 884da CLT, tendo em
vista que o juízo se encontra grantido.

Prazo: 05 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 020480-2002-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE COSTA AIRES
Réu: POLIESTACA 2000 LOCADORA DE MAQUINAS
LTDA
Advogado(s): RONALDO SCHUBERT-PR20824

1-Designa-se o dia 16.12.2004, às 13h40 à audiência para reti-
ficação do acordo.

2-Intimem-se as partes e seus procuradores, para comparece-
rem a audiência ora designada, sob pena de não homologação
do acordo.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 021391-2002-( dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS UMBELINO DA SILVA
Réu: HOTEL SAN JUAN LTDA
Advogado(s): EGBERTO PEREIRA JUNIOR-PR26756
ADILSON MENAS FIDELIS-PR29596

Intimem-se as partes, através de seus procuradores, que foi de-
signado o dia 16-11-2004, às 14h25 para realização de audiên-
cia de inquirição da testemunha Selma Aparecida de Abreu junto
à Vara do Trabalho de Araucária-PR.

PROCESSO TRT-PR 0004-RT 025095-1994-(10 dias)
Local Atual: 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA DO ROCIO ALBERTI VALENZA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-PR5750
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976

1-Manifestem-se as partes sobre os cálculos refeitos pelo cal-
culista, apresentando impugnação fundamentada, com os itens
e valores objeto da discordância, querendo, sob pena de pre-
clusão, sucessivamente, a iniciar-se pelo executado.

2-Prazo: 10 (dez)dias.

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00109-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006003-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS JOAO RODRIGUES
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO GEMINI A
Advogado(s): VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-PR26885
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006010-2001-(20 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX SANDRO MARCEL RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: SILVIO DE OLIVEIRA STADLER (ESPÓLIO)
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006059-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEI ALVES DOS SANTOS
Réu: MADEIREIRA BOQUEIRAO
Advogado(s): MARCIA MARIA MARCELINO-PR25270
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006082-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS OZORIO SANTOS
Réu: CIDADELA S-A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C LTDA
INVEST EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
Manifestar-se acerca do ofício de fl. 374.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006223-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ALEX DE OLIVEIRA HONDA
Réu: PARANA CLUBE
Advogado(s): LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO-
PR23833
Manifestar-se acerca dos cálculos do autor, nos termos do desp.
de fl. 141.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006335-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL LIRA DE FREITAS
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANCA
Advogado(s): MARCELO CRISSANTO MALLIN-PR17689
Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006442-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO ALVES DOS SANTOS
Réu: ARMARINHO DAS PRINCESAS
Advogado(s): NASSER AHMED ABU MURAD-PR12071
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Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006479-1992-(20 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELUIR TADEU PORDECTE
Réu: ELTRA-PLASTICOS EQUIPAMENTOS N-P SERGIO
MATTOS
JOCART-INDÚSTRIA GRAFICA E PLASTICOS (EXCLUI-
DA
SERGIO DE MATTOS
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Indicar outros bens de propriedade da executada, passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006496-1997-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERINALDO MARCELINO DA SILVA
Réu: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ADESIVOS KEMBA
LTDA
MARIO ANTONIO CARDOSO DE SOUZA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
SCHEILA FARIAS-PR19819
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 302.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006600-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE DO ROCIO GAIO BRUDECK
Réu: CENTRO MEDICO SANTA ANA S-C LTDA
CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA S-C LTDA
PARTIMED PARTICIPACOES SOCIETARIAS
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006642-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA ELEUSA MALHERBI
Réu: ROSANGELA MARIE DE CARVALHO
Advogado(s): ROBERTO ANTONIO ROLIM-PR14499
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 006852-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA APARECIDA RIBEIRO DE FREITAS
Réu: DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
OPTA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
SUPERPAO LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
JOANES EVERALDO DE SOUSA-PR22558
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 006884-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTO KOVALSKI
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIA LTDA
Advogado(s): ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-PR3625
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007007-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu: FRIM INFORMATICA S-C LTDA
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007021-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSIMARA BONFANTE DOS SANTOS
Réu: MEDIKA UNE MEDIKA HOME CARE E ASSESSO-
RIA LTDA
Advogado(s): PAULO DEQUECH-PR3043
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007032-2003-(8 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO TRABALHADORES EMPRESAS SERV
CONTABEIS ASSES PERICIAS INFORMACOES PESQUI-
SAS E EM EMPRESAS P
Réu: MDM CONSULTORIA DE MARKETING LTDA
SOFTMARKETING COMUNICACOES E INFORMACOES
LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA-PR28265
Proferida decisão de embargos:rejeitados

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007085-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMA BUENO
Réu: JOSE ROBERTO A LOBO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA-
PR24000
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007097-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRAZIELE CRISTINE DA SILVA
Réu: PANIFICADORA PAO D´AGUA LTDA
Advogado(s): CLARISSA CORTE ROSA-PR32524
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007104-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA CRISTINA DIAS DA SILVA
Réu: DELBA DIONIZIO BATISTA
Advogado(s): AFONSO CELSO NUNES-PR12378

Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007151-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILLIAN WAGNER FERREIRA DA SILVA
Réu: AUTO PECAS SERRA DO MAR LTDA (ME)
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007309-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONILDA DA SILVA
Réu: ANTONIO APARECIDO CARPANEZZI
Advogado(s): MARIA DE LOURDES PEREIRA C REINHAR-
DT-PR10035
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 007428-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO DE SOUZA VENTRIGLIA
Réu: BRASCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DO BRA-
SIL
WSS REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-
PR21627
Manifestar-se acerca da intimação à segunda executada, devol-
vida pela ECT e juntada às fl. 201.. No mesmo prazo, cumprir
o item 02 do despacho exarado à fl. 190, sob pena de arquiva-
mento dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007551-2000-(20 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO LUIZ TORNESI JUNIOR
Réu: AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA BATEL
LTDA
TERESA AMALIA MARCHIORATO
Advogado(s): MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI-PR20735
Indicar outros bens de propriedade da executada passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007879-2000-(20 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODETE MARIA DA SILVA
Réu: ANGELA MARIA AUGUSTO
GRAMAZZIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECCO-
ES LTDA
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA-PR17309
Indicar outros bens de propriedade da executada passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007931-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOEMI BORGES VIEIRA
Réu: RUGIL COMÉRCIO DE BIJOUTERIAS LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Comprovar recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007946-1998-(20 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO MOGENSKI
Réu: JOAO PROCOPIO
JOCLENER LINCOLN PROCOPIO
LIDOGERIO GERALDO DIAS
VIVARDHANA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): MARTA BOTTI CAPELLARI-PR19969
Indicar outros bens de propriedade da executada passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 008064-2001-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO DEMETRIUS LEITE
Réu: EDITORA GAZETA DO PARANA LTDA
SOCIEDADE EQUATORIAL DE COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
Comprovar recolhimento previdenciário, e custas, sob pena de
execução.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

– E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos :007 PS 03050/2004
Reclamante :NILCÉIA DAS GRAÇAS SANTOS
Reclamado :FORM LIFE ESTÉTICA LTDA, UBIRAJARA DE
MENEZES DO ROSÁRIO E TAUANA DE MENEZES DO
ROSÁRIO

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza
Titular da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas
atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notifi-
cando FORM LIFE ESTÉTICA LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para comparecer à audiência UNA a ser
realizada no dia 27/01/2005, às 13h40min, na Sala de Audiên-
cias da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av. Vicente
Machado, 400, 6º piso, nesta Capital, quando poderá apresen-
tar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado desig-
nar preposto na forma prevista no Art. 843 da CLT. Todas as
provas deverão ser produzidas na referida audiência, sendo que
as testemunhas, estas no máximo de duas, deverão ser trazidas
independentemente de intimação, devendo a parte comprovar,
por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser indeferida a
intimação das que deixarem de comparecer. O não compareci-
mento à audiência referida importará revelia e confissão quan-

to a matéria de fato. É indispensável que a defesa seja subscrita
por advogado, bem como a assistência desse por ocasião da
audiência. O inteiro teor da inicial se encontra à disposição,
para ciência, na Secretaria desta Vara. O presente edital será
publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado em lugar
próprio na sede desta Vara. Remetido via e-mail à Imprensa
Oficial em 08/11/2004, para publicação, nos termos do art. 1.216
do CPC.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00159-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-MC 000115-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE UZUM
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617

Manifeste-se o requerente acerca do certificado às fls.41.
Não obstante, oficie-se o CRI para averbação do arresto, enca-
minhando-se cópia de fls.41 e 42.

Informe o requerente, no prazo de cinco dias, o endereço atua-
lizado da requerida.
Cumpra-se o determinado às fls. 43.

PROCESSO TRT-PR 0008-ET 000252-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURA WESSLER SELHORST
Réu: ORLANDO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s): ANA CAROLINA ROHR-PR33974

Vistos, etc...
Para a admissibilidade dos embargos, (art. 1050 e 282 do CPC),
faculto ao embargante, no prazo de dez dias, apresentar a qua-
lificação completa do embargado (endereço, CEP, cidade), sob
pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR 0008-ET 000269-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ALVES GUIMARAES NETO
Réu: JOAO MANOEL DE SOUZA FILHO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO MORES-PR12620

Vistos, etc...
Para a admissibilidade dos embargos, (art. 1050 e 282 do CPC),
faculto ao embargante, no prazo de dez dias, apresentar a qua-
lificação completa do embargado (endereço, CEP, cidade), bem
como firmar a petição inicial, sob pena de indeferimento da
inicial.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000420-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL CEZAR GONCALVES
Réu: ATM PUBLICIDADE LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729

Vistas ao reclamante, pelo prazo de cinco dias, da manifesta-
ção de fls. 87.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000494-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA INDEIDE VIEIRA DE LARA
Réu: FONZAGHI COSMETICOS LTDA
Advogado(s): GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-
PR25864

Ciência a reclamante do informado às fls. 46: RECDA INFOR-
MA QUE NÃO FOI POSSÍVEL LOCALIZAR OS RECIBOS
REQUERIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000680-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELA ANTONIA GARCIA
Réu: MAGNO & KRAFT LTDA
Advogado(s): MARTINS GATI CAMACHO-PR10177
PAGAR INSS.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000802-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX SANDRO ALBERTO DO NASCIMENTO
Réu: ESPONJACO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE ACO LTDA
Advogado(s): DENILSON JANDERSON TROMBETTA-
PR26236

Intime-se a reclamada para pagamento das parcelas em atraso,
acrescidas da clausula penal, bem como das custas processuais
(fl.27), no prazo de 48h, sob pena de execução..
No silêncio, intime-se o INSS e execute-se.

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS (fls.47).
Intime-se a executada nos termos já determinados às fls.37,
bem como para pagamento da contribuição previdenciária.
Cumpra-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000889-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA BOLZANI FLOWERS
Réu: HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
INTIME-SE A RECLAMADA PARA MANIFESTAÇÃO,
QUERENDO, QUANTO AOS CÁLCULOS APRESENTADOS
PELO RECLAMANTE, SOB PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 000907-2004-(5 dias)

Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSENILDA MENDES GONCALVES
Réu: DATA ESPECIAL COMERCIAL LTDA
Advogado(s): ATILA DUDERSTADT-PR25102
PAGAR CUSTAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 000909-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JESIO ROBERTO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976

Homologoos cálculos apresentados pelo INSS às fls.61.
Intime-se o executado para pagamento em 48 horas, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001265-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE MARA DOMINGUES MACIEL
Réu: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761

Vistas a relamada, pelo prazo de cinco dias, dos documentos
juntados.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001467-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA LOURENCO VIANA
Réu: SERVICE CLEAN SERVICOS DE LIMPEZA DO PA-
RANA
Advogado(s): KARLA MAIA PEIXOTO DE VASCONCELLOS
ROCHA-RJ102471

Homologo o cálculo apresentado pelo INSS (fls.77).
Intime-se o executado para pagamento da contribuição previ-
denciária, em 48 horas, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 001696-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALEXANDRE SANTOS BRITO
Réu: GUAYRA SITNYK
Advogado(s): YARA EJCZIS HENRIQUES-PR35353

Intime-se a reclamada para pagamento da parcela em atraso,
acrescida da clausula penal, em 48h, sob pena de execução.
No silêncio, intime-se o INSS e execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001776-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMILIO GILMAR MARCINICHEN
Réu: BARIGUI VEICULOS LTDA
Advogado(s): DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVA-
LHO-PR27049

Homologo os cálculos apresentados pelo INSS.
Intime-se o reclamado para pagamento em 48 horas, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001925-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATAL RODRIGUES DA SILVA
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): CELIO LUCAS MILANO-PR24580

Intime-se a reclamada para pagamento das parcelas em atraso,
acrescidas da clausula penal e custas processuais, no prazo de
48h, sob pena de execução.
No silêncio, intime-se o INSS e execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002178-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CARLOS SANTOS DA SILVA
Réu: JUMBO JET TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
Advogado(s): BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR-
SP131896

Manifeste-se a reclamada, no prazo de cinco dias, quanto aos
documentos requeridos pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002320-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR OLIVEIRA CORREIA
Réu: RUBY EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-PR21834

Vistas ao reclamado dos documentos juntados, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002353-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO RAYMUNDO BRAUNE
Réu: PEREIRA E GROSCH LTDA
Advogado(s): SERGIO BATISTA HENRICHS-PR18459
SUMAYA CHEDE CANSINI-PR18925

I-Retirem-se os autos de pauta.
II-Homologo o acordo, entabulado pelas partes às fls. 84-85,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
III-Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor tran-
sacionado, para recolhimento e comprovação nos autos, no prazo
de dez dias.
IV-Concede-se a executada o prazo legal, para comprovação
do recolhimento da contribuição previdenciária.
V-Pago o acordo, custas e comprovado ou não o recolhimento
previdenciário, intime-se o INSS.
VI-No silêncio do INSS, expeçam-se os ofícios de praxe e ar-
quivem-se os autos.
VII-Ciência às partes.
.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002397-2004-(2 dias)
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Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDAIRA SANTANA
Réu: ALARME SAT SISTEMA INTEGRADO DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
PATRULHA DA LIMPEZA S-C LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
EVELYN FABRICIA DE ARRUDA-PR28224

Intime-se a reclamada para pagamento da parcela em atraso,
acrescida da clausula penal, em 48h, sob pena de execução.
No silêncio, intime-se o INSS e execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002421-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERRAZI DE OLIVEIRA
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468

Não há como suspender o prazo peremptório. Conforme docu-
mentação juntada, a falência ainda não foi decretada, quando
isto ocorrer o síndico será intimado, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 002472-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO ROBERTO DA COSTA
Réu: ASTRAN LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
JOEL MALUCELLI
Advogado(s): NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA-PR10591
PAGAR R$84,08 DE CUSTAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 002515-2004-(2 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODETINA DIAS LIMA
Réu: BENJAMIN ZANLORENCI JUNIOR
Advogado(s): JAQUELINE MARIA MOSER-PR17847

Intime-se a reclamada para pagamento da parcela em atraso,
acrescida da clausula penal, em 48h, sob pena de execução.
No silêncio, intime-se o INSS e execute-se.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003108-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMARINA FELICIO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003846-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO ROGERIO RONCHI
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): FRANCISMERY MOCCI-PR19513
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004749-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO CASTURINO DA CRUZ
Réu: JOSE MARTINS DE FARIAS (FI)
Advogado(s): FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS-
PR28756
IVAN SZABELIM DE SOUZA-PR37012
RODRIGO LAYNES MILLA-PR37028

Cumpra-se o item III do despacho de fl. 171: comparecam as
partes em secretaria para coleta de padrões gráficos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005158-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON VELOZO
Réu: TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 005409-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO PEDRO CAROLLO
Réu: UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDENCIA S-A
Advogado(s): NELSON RAMOS KUSTER-PR7598
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 006002-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANDERLEY SERGIO DA SILVA
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007651-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INAJAR KIELING GOMES
Réu: CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA-
PR29059
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008000-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLARICE MULLER MARTINS
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS

LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008007-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO FRANCISCO DE GOES
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008229-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSWALDO JOSE BORDIGNON
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008656-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE NIVALDO ANGELO
Réu: CENTRO SECULOS XXI
DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
IKEBANA M CONSTRUCAO E CORRETAGEM LTDA
Advogado(s): KARLA NEMES-PR20830
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009174-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE KOSTULSKI
Réu: COMÉRCIO DE ROUPAS SHARIF LTDA
NAIRANA CONFECCOES LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011392-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSIANE GUIMARAES RAYMUNDO
Réu: PARANA CLINICAS LTDA
Advogado(s): CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES-
PR15874
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011719-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA CANDIDO SOARES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013172-2004-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA BUSETTO
Réu: GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s): CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-
PR14487

Nos termos do artigo 2o. do Provimento CGJT-05-2003, deter-
mino seja(m) informado(s) o(s) número(s) do RG do(a) recla-
mante, em dez dias. No mesmo prazo regularize a representa-
ção do autor.
Após, à pauta, notificando o(s) reclamado(s).

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013775-2004-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINDOMAR DE OLIVEIRA MACHADO
Réu: AGUIA DOURADA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
ATLAS TRANSPORTES
CONDOMINIO VIA APIA
MC DONALD´S
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205

Em que pesem as alegações do autor, entende este Juízo ser
temerária a análise de concessão de tutela antecipada, sem an-
tes ouvir a parte contrária.
Intime-se a reclamada para a manifestação no prazo de dez dias,
após venham os autos conclusos.
Designe-se audiência inicial, sem prejuízo da análise do pedi-
do acima, antes da audiência designada.
Ciência ao autor.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014242-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA CARDOSO
Réu: VIACAO DO SUL LTDA
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014811-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDGAR FAGUNDES ANTUNES
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
Advogado(s): MARINA MANGINI-PR29262

VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES-PR31083
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 014994-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACELDE FATIMA DAS NEVES PERETO
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCE BATEL
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
IVAN SERGIO TASCA-PR16215
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015316-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUIZA MOLINER
Réu: ANGELO VOLPI NETO
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 015612-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILDO AMORIN
Réu: SUPERMERCADO FANTINATO LTDA
Advogado(s): GERALDO MOCELLIN-PR12711
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016223-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO DE OLIVEIRA
Réu: BERGERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA-PR19236
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016325-2003-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON SILVEIRA DE PAULA
Réu: ACSER SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-PR28228
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 019932-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDEMAR GERALDO RANKER
Réu: ANDRAGUS PRESTADORA DE SERVICOS AUXILI-
ARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA
TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S-A
Advogado(s): ARNO JUNG-PR19585

Vistas às partes e ao INSS, iniciando-se pela executada, dos
cálculos refeitos pelo contador fls. 517 e seguintes. Prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020337-2003-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EGIDIO LOCKS
Réu: JOAOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
LTDA
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143

Vistas a reclamada, pelo prazo de cinco dias, dos documentos
juntados.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 020839-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO TAVARES
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-PR26885
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 021617-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE TOTH
Réu: FRANGO VIT COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
GIOSITA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-PR16062
JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898

Designe-se audiência em pauta próxima para tentativa de con-
ciliação.
Ciência às partes através de seus procuradores

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 038446-1996-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOZART PAULO ZIMMERMANN FILHO
Réu: CASTROL BRASIL LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO-PR23184
CIÊNCIA ÀS PARTES DA GR EXPEDIDA EM FAVOR DO
AUTOR, NO VALOR DE R$ 94.400,66 À DISPOSIÇÃO NA
CEF- PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO
À EXECUTADA:
DEPOSITAR A DIFERENÇA DEVIDA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00038-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000025-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: HELTON DOS SANTOS GARDI
Réu: A COMPREMEC OFICINA MECANICA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO DE PAULA SOARES-PR13158
ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
De que foi designado leilão para os bens penhorados, a reali-
zar-se nos dias 03 e 10 de Dezembro de 2004, às 14:00 horas,
na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 194, Mercês,
Curitiba-PR, ficando desde já intimadas as partes. Fica V.Sa
cientificada de que qualquer medida contra o ato de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir logo após a
realização da Hasta Pública, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0009-CO 000028-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDEPAR SIDERURGICA PARANAENSE LTDA
Réu: EXMO JUIZ EM EXERCICIO NA 9ª VT CURITIBA
WALTER RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROBISON MARANHAO-PR18415
Fica V.Sa. intimada da liberação da penhora de fls. 09 ( 200 Kg
de cantoneira de 3-4 “X 1-8 “, novas com 6m de comprimento.
Avaliado em R$ 2,15 o Kg. Totalizando a avaliação em R$
430,00).

PROCESSO TRT-PR 0009-ET 000039-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELCIO CERUTI
Réu: ANTONIO SOARES
JORGE EURICO HEILER
Advogado(s): WALDOMIRO NOGAR-PR12351
RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
LILLIANA MARIA CERUTI-PR21472

CONCILIAÇÃO

1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Certifique-se nos autos principais, para fins de levantamento
da penhora do imóvel objeto dos embargos de terceiro.
3. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$1.400,00, a cargo da embargante, dispensadas.
4. Intimem-se as partes e arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-EAEJ 000063-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON MIRANDA
Réu: SHARP S-A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SID INFORMATICA S-A
Advogado(s): MARIA SOLANGE MARECKI PIU VIEIRA-
PR32148

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento da CP:
1. Será mantida a CP na contracapa, por ora.
2. Será dado vista ao Autor por 05 (cinco) dias, para requerer o
que entender de direito ante a devolução da CP com habilita-
ção dos créditos junto ao MM. Juízo da Falência.
3. Após, a CP será juntada aos autos e os mesmos serão enca-
minhados ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0009-ET 000078-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RICARDO SABATINO D´AGOSTINHO
Réu: GILMAR MOREIRA
Advogado(s): DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-
PR24544

DECISÃO

1. Extingue-se o processo sem julgamento do mérito ante a de-
sistência do Embargante.
2. Certifique-se nos autos de RT 21249-1995.
3. Custas pelo Autor, no importe de R$244,87, calculadas so-
bre o valor atribuído à causa, dispensadas.
4. Intime-se o embargante para comprovar o pagamento dos
emolumentos no valor de R$44,26 nos termos da Lei 10.537-
2002, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000080-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOISES SOUZA
Réu: DAL PAI S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Advogado(s): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO-PR15811

Será intimada a Ré para comprovar o recolhimento das contri-
buções devidas ao INSS, conforme conta de fls. 25, prazo de
(05) cinco dias.

Será intimada a Ré para comprovar o recolhimento das contri-
buções devidas ao INSS, conforme conta de fls. 25, prazo de
(05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000133-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANDIR JOSE FACHINELLO
Réu: BOM BIFE COMÉRCIO DE CARNES LTDA
COMÉRCIO DE CARNES NOBRES
Advogado(s): CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR-PR15717

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-ACp 000139-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES
CULTURAIS RECREATIVAS DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
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ORIENTACAO E FORMACAO PROFISSIONAL NO ESTA-
DO DO PARANA
Réu: ASSEFAZ FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVI-
DORES DO MINISTERIO DA FAZENDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS-PR20136
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 02-05-
2005, as 13h50 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-ACPg 000155-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO DE UTILIDA-
DES DOMESTICAS
Réu: ESPÓLIO JOSE CARLOS DOS SANTOS MELO
Advogado(s): JURANDIR XAVIER GONZAGA-PR7723
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 13h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 000254-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERONILDES ARAUJO
Réu: MARIA DA CONCEICAO GONTARSKI
Advogado(s): MARGARETH BARBOSA DE AMORIM DE
MACEDO-PR16510

DESPACHO

Intime-se a Ré para comprovar o pagamento da diferença das
contribuições devidas ao INSS, conforme conta de fls. 28-30 ,
no prazo de cinco dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000257-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOELI SILVESTRINI
Réu: BERMAN S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): LISIANE MARIA MEHL ROCHA-PR16259

Será intimada a Ré para comprovar o recolhimento da 1ª parce-
la referente às contribuções devidas ao INSS, bem como das
demais despesas processuais, no prazo de (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-ET 000312-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SCOPIM
Réu: JOSE ROSA DA SILVA
Advogado(s): VANESSA GROGER-PR25772

ATO ORDINATÓRIO

Será intimado o embargante da decisão dos embargos de tercei-
ro, conforme fls.71-72.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 000346-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAIR APARECIDA DERIN
Réu: HSBC
LOS ANGELES SERVICOS S-C LTDA
Advogado(s): STELLA MARIS MACHADO NATAL-PR19640
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000494-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI PEREIRA DESPLANCHES
Réu: BERNARDO GUIMARAES VILLELA
ANCILON DOROTEU RODRIGUES
NEUZA RIBEIRO CORDEIRO
PANIFICADORA PAO REAL LTDA
Advogado(s): MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-
PR19468

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000738-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA GUILHERME TORRES VIEIRA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVICOS
LTDA
Advogado(s): PAULO BATISTA FERREIRA-PR15094

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000745-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA PEREIRA DA SILVA LIMA
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVICOS
LTDA
Advogado(s): JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR-
PR22719

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 000774-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NARCISO NOVAK
Réu: USIPAR COMPONENTES MECANICOS LTDA

Advogado(s): VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-PR11682
LUIZ ROBERTO ROMANO-PR21363
LEILÃO
De que foi designado leilão para os bens penhorados, a reali-
zar-se nos dias 03 e 10 de Dezembro de 2004, às 14:00 horas,
na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 194, Mercês,
Curitiba-PR, ficando desde já intimadas as partes. Fica V.Sa
cientificada de que qualquer medida contra o ato de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir logo após a
realização da Hasta Pública, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 000863-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DINEI SERGIO DE SOUZA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
STANDARD S-C LTDA SEGURANCA PATRIMONIAL
VALNI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977

AUTOR-RETIRAR CTPS
Para que retire em Secretaria a CTPS do(a) autor(a) já devida-
mente anotada, mediante certidão nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 000944-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO ROSENDO DA SILVA
Réu: LAVA RAPIDO CAPITAL
Advogado(s): ELAINE CRISTINA NARLOCH-PR26794

Será intimado o autor (a) para que informe o atual endereço da
reclamada, no prazo de dez dias,

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000966-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERNADETE BAY ZIMMERMANN
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838

DESPACHO

...2. Intime-se a Autora para os fins do art. 884 da C.L.T, eis
que a execução se encontra garantida.

PROCESSO TRT-PR 0009-CS 000982-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAIR THOME DOS SANTOS
Réu: AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
Advogado(s): ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LOPEZ
HEREK-PR18479

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a ré para informar o endereço em que se encontra
o bem indicado à penhora, sob pena de penhora na forma do
art. 655 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001122-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONILSON DE MELLO
Réu: OTICAS BRASIL LTDA
Advogado(s): OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-PR4594
ELIANE T MACHADO DE SOUZA-PR16581

LEILÃO
De que foi designado leilão para os bens penhorados, a reali-
zar-se nos dias 03 e 10 de Dezembro de 2004, às 14:00 horas,
na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 194, Mercês,
Curitiba-PR, ficando desde já intimadas as partes. Fica V.Sa
cientificada de que qualquer medida contra o ato de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir logo após a
realização da Hasta Pública, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001162-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACI MAXIMIANO DOS SANTOS
Réu: J MACEDO ALIMENTOS S-A
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001217-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PLICIANE FERNANDES AYRES
Réu: OASIS ENSINO PRE ESCOLAR LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-PR33367

SENTENÇA
De que foi proferida decisão de mérito nos autos, tendo sido os
pedidos ACOLHIDOS EM PARTE, estando o inteiro teor da
mesma disponível nos autos e na internet no seguinte endere-
ço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001263-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CESAR DE OLIVEIRA SOARES
Réu: STATUS RESTAURANTE DANCANTE LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
Para contraminutar, querendo, os embargos a execução no pra-
zo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001336-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUBENS CORAIOLA
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034

Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001367-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACONIAS FERREIRA DIAS
Réu: AUTO PECAS SANTA FELICIDADE
JOSE MARIA PENTEADO
Advogado(s): MARIA DE LOURDES RODRIGUES-PR20667

DESPACHO

Forneça o Autor, em 10 (dez) dias, o correto endereço da 2ª Ré,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito,
quanto a esta, nos termos do art. 267, I e IV do C.P.C.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 001387-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOELMA MACHADO LEMES
Réu: CEASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARA-
NA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): CLAUDIOMIRO PRIOR-PR30929

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001401-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ENEGITA DAMASIO VERGILIO FERREIRA
Réu: NELZIRA MARIA DE LIMA GONCALVES PINTO
Advogado(s): JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN-PR19764

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora, para manifestar-se, no prazo de (05)
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001550-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALVES DA SILVA
Réu: HOMEOPATIA WALDOMIRO PEREIRA LABORATO-
RIO INDÚSTRIAL FARMACEUTICO LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021

CONCILIAÇÃO

1. Homologo o novo acordo a que chegaram as partes, para que
produza os jurídicos e legais efeitos.
2. Suste-se o leilão designado. Inclua-se em conta a despesa de
edital de fl. 170.
3. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$180,00 , a cargo da Ré.
4. Intime-se a Ré para pagamento, em 05 (cinco) dias, das des-
pesas processuais, bem como, para proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador e dos descontos fiscais.
5. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido.
6. Cumprido o acordo, pagas as despesas, comprovado o reco-
lhimento, intime-se o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo
3º, da C.L.T..
7. Decorrido o prazo sem manifestação, libere-se a penhora,
comunique-se à SRF e arquivem-se os autos. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001607-1992-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN BROCARDO PAIVA
Réu: CNEN-COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLE-
AR
Advogado(s): SIMONE BUSKEI MARINO-PR24817

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001685-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO LUIZ SILVA
Réu: TELBA TELECOMUNICACOES LTDA
TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELE CENTRO
SUL
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 001948-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ANTONIO DE MOURA
Réu: LUIS CARLOS FAVARIM
Advogado(s): JANAINA MONTEIRO NASCIMENTO P GON-
CALVES-PR21470

ATO ORDINATÓRIO

Será intimado o Autor para se manifestar sobre o prossegui-
mento da execução, com prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002003-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON ERMILINO DA SILVA
Réu: VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A

Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838

DESPACHO

1. Intime-se a Ré para pagamento da diferença da contribuição
previdenciária no importe de R$-33,78, atualizado até 13-08-
2004, no prazo de 05 dias.
2. Comprovado o pagamento, comunique-se ao INSS e à SRF e
arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 002081-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ILZA COSTA DOS SANTOS
Réu: CCV VEICULOS
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS
Advogado(s): JOSE ANTONIO LEYTON DUCHEN-PR19764
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 16-02-2005, as 13h45 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na EXTINÇÃO do processo e consequente
arquiamento do autos ,art 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 002536-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINES RIBEIRO
Réu: ACLAIR ANDIOLI CELESTINO
Advogado(s): LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-PR14220
CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495

LEILÃO
De que foi designado leilão para os bens penhorados, a reali-
zar-se nos dias 03 e 10 de Dezembro de 2004, às 14:00 horas,
na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 194, Mercês,
Curitiba-PR, ficando desde já intimadas as partes. Fica V.Sa
cientificada de que qualquer medida contra o ato de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir logo após a
realização da Hasta Pública, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002572-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLINDA DE FATIMA RIOS
Réu: BSL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS
ELIO ZELAK
Advogado(s): EDESIO FRANCO PASSOS-PR2318

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002609-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALIA LEME DA SILVA
Réu: VITORIA CINEMATOGRAFICA LTDA
Advogado(s): JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO-
PR17598
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496

LEILÃO
De que foi designado leilão para os bens penhorados, a reali-
zar-se nos dias 03 e 10 de Dezembro de 2004, às 14:00 horas,
na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 194, Mercês,
Curitiba-PR, ficando desde já intimadas as partes. Fica V.Sa
cientificada de que qualquer medida contra o ato de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir logo após a
realização da Hasta Pública, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 002610-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSEFA FRANCISCO DA SILVA
Réu: ANDERVILLE COMÉRCIO DE VESTUARIO E ARMA-
RINHOS LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 002640-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILENA SOARES DE ARAUJO DA SILVA
Réu: CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CEN-
TER
Advogado(s): MARCELO JORGE DIAS DA SILVA-RS42433

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002763-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ROBERTO DOS SANTOS VIDAL
Réu: IGUACU REPRESENTACOES COMERCIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729

DESPACHO

...2. Apresente o Autor, em 30 dias, bens pertencentes à Ré em
quantidade suficiente à garantia da execução.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002836-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DONIZETE GOMES DA SILVA
Réu: ROMANO E CIA LTDA
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Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 002859-2001-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELI APARECIDA QUIRINO DO PRADO
Réu: BANCO AMERICA DO SUL S-A
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 002950-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PERICLES SANTANA PEREIRA
Réu: CLAUDIO´S MERCEARIA LTDA
Advogado(s): NARCISO ADIR PETERS-PR7914
Ante a garantia da execução, fica V.Sa. intimada para os fins
do art. 884 da CLT, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 002952-2004-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO TADEU ALVES
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO CHAMPAGNAT CONCOR-
DE
Advogado(s): JOSE DEVANIR FRITOLA-PR13901

Será intimada a Ré para comprovar o recolhimento das contri-
buções devidas ao INSS, conforme conta de fls. 44, prazo de
(05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 003462-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEIA PONTES DOS SANTOS
Réu: CAFE DA MADRUGADA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
LEILÃO
De que foi designado leilão para os bens penhorados, a reali-
zar-se nos dias 03 e 10 de Dezembro de 2004, às 14:00 horas,
na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 194, Mercês,
Curitiba-PR, ficando desde já intimadas as partes. Fica V.Sa
cientificada de que qualquer medida contra o ato de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir logo após a
realização da Hasta Pública, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003553-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VICTOR HUGO CONTRERAS LAYNEZ
Réu: IRMAOS PASSAURA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181

Será intimada a Ré para comprovar o depósito referente aos
honorários periciais no prazo de (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 003619-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DA CRUZ ARRUDA
Réu: DHARMA TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): ELEDIR HELENA PASSOS-PR22488

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 003757-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISANGELA DO ROCIO MACHADO
Réu: JOAO EMANUEL DE ANDRADE
Advogado(s): ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-
PR24669

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 003802-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO VOITILLE
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
MAURO JOSE AUACHE-PR17209

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º do
CPC, em razão do recebimento dos Autos do E. TRT com in-
terposição da agravo de instrumento:
...2. Será dado vistas às partes, por 10 dias, para requererem o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 003866-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO JORGE GUADANHI
Réu: DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967

Será intimada a ré para que comprove o pagamento das custas
processuais e INSS, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 003894-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANDRE COSTA
Réu: LIMPNESS LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): WELINGTON TORRES COSENZA-PR7875

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 003919-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAILSON MIRANDA SANTOS
Réu: ADRIANO MARTINS SANTOS
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004019-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO UEOKA
Réu: NOBEL HOME THEATER LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 18-08-
2005, as 13h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004166-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA COSTA
Réu: J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU-
PR17143

Será intimada a Ré para comprovar o recolhimento das contri-
buções devidas ao INSS, conforme conta de fls.90, prazo de
(05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004306-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DILCE DE PAULA CORDEIRO
Réu: CONDOMINIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA
INVICTA SERVICOS LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902

EXTINÇÃO DO PROCESSO

Para tomar ciência do Termo de Audiência de fls. 33 (Ante a
ausência injustificada da parte autora, o Juízo extingue o pro-
cesso sem o julgamento do mérito e determina o arquivamento
da reclamatória com fulcro no artigo 844 da CLT.As custas pro-
cessuais são atribuídas à parte autora, mas dispensadas. Decor-
ridos os prazos, arquivem-se os autos. Nada mais.).

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004323-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETE FRANCISCA DE SOUZA DE LIMA
Réu: FIBER MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004358-1992-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON DIAS HILARIO
Réu: HIGI SERV. LIMPEZA E CONSERVACAO
ESTADO DO PARANA
MUNICIPIO DE CURITIBA
SEVIPAR VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021

RECLAMADA OFERECE BENS À PENHORA
Ciência ao autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC-petição de fls.346-347-reclamada oferece
bens à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004546-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANDIRA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA
Réu: RCL BRASIL LTDA
RCL PUBLICACOES LTDA
ROBERTO CEZAR LEITE
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031

DESPACHO:

Informe o autor (a) o atual endereço da 3ª reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC, quanto a
esta.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004793-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LOURIVAL GABRIEL DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-PR27184

DESPACHO

1. A Ré desistiu da oitiva da testemunha Francisco Carlos Vitó-
rio, conforme petição de fl. 696.
2. Informe as partes, no prazo de 5 dias, quais reperguntas pre-

tendem ainda fazer à testemunha Manoel Fernandes Almeida,
a fim de se verificar a existência de prejuízo pelo não acompa-
nhamento pelas partes da inquirição desta testemunha, realiza-
da pela MM. 4ª Vara do Trabalho de Londrina em 24-04-2003,
sob pena de preclusão.
3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes,
voltem conclusos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004814-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO MAIA JUNIOR
Réu: J A TRANSPORTES LTDA
KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S-A
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004828-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUINA DOMINGUES FILUS
Réu: AVALON ADMINISTRADORA DE SERVICOS E MAO
DE OBRA LTDA
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora, para manifestar-se, no prazo de (05)
cinco dias, acerca das certidões de fls. 301 e 309.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 004907-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONI GOES BARBOSA
Réu: EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTENCIA
TECNICA E EXTENSAO RURAL
Advogado(s): LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 004927-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVERTON ANTONY MELO
Réu: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR FARIAS POLI-PR31194

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência do Oficial de Justiça: será intima-
do o autor para manifestar-se, no prazo de (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005174-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA DE FATIMA LOVATO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência do Oficial de Justiça: será intia-
mada a autora, apra manifestar-se, no prazo de (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 005208-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL LUIS DE OLIVEIRA BORTOLAZZA
Réu: L GUIMARAES & CIA LTDA
Advogado(s): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO-
PR20218
CESAR AUGUSTO KATO-PR22910

CIÊNCIA ÀS PARTES
Ciência as partes, nos termos do art. 162, parágrafo quarto do
CPC-Petições de fls. 135 e 137 do Dr. Perito Roberto Feitoza
Silva e certidão de fls. 138 informando perícia técnica para o
dia 30-11-2004, às 09:30 horas, na empresa onde trabalhou a
reclamante, situada na R. Bom Jesus do Iguape, 582, Hauer,
CUritiba, PR.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 005560-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO ROGERIO DE LIMA
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
CONDOMINIO RESIDENCIAL TEODORO DE BONNA
SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO S-C
LTDA
SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C LTDA
Advogado(s): CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-
PR20180

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimado o autor, para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 005711-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO GUERRA
Réu: GUILHERME CLAUDIO SIATOKOSKI
Advogado(s): MARCELO CHEDID-PR17859
Ciência ao autor por cinco dias, nos termos do art. 162, pará-
grafo quarto do CPC ( Petição de fls. 119 ).

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005864-2003-(5 dias)

Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANE DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu: CLUBE DO CHURRASCO BAR E RESTAURANTE E
GRILL
Advogado(s): GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO-
PR25864

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora para manifestar-se, no prazo de (05) cin-
co dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-PS 005899-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI TEREZINHA GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu: ULISSES DE CAMPOS
Advogado(s): ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE-
PR24512

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça:
será intimada a autora, para manifestar-se, no prazo de (05)
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 007479-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO CESAR MARTINS
Réu: EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS CATARINENSE
LTDA
Advogado(s): MAURICIO DE OLIVEIRA-PR23480

DECISÃO

1.Ratifica-se os termos do despacho retro, em face do Juiz Lu-
ciano Augusto de Toledo Coelho encontrar-se atuando em ou-
tra jurisdição.
2. Extingue-se o processo sem julgamento do mérito, eis que
não atendido o despacho de fl.23.
3. Excluam-se os presentes autos da Pauta.
4. Custas pelo Autor, no importe de R$-220,00, calculadas so-
bre o valor atribuído à causa, dispensadas.
5. Desde logo, o autor fica autorizado a desentranhar os docu-
mentos que acompanham a inicial, exceto o instrumento de
mandato.
6. Intimem-se.
6. Decorrido prazo para recurso, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009519-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZETE ALVES DA SILVA
Réu: CLEIDE COELHO DA SILVA
PAULO COELHO
Advogado(s): CLAUDIA PEREIRA-PR30192
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 13h35 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 009867-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS MOURA DOS SANTOS
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOAO CONCEICAO E SILVA-PR2583
ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
Fica V.Sa. intimnado para tomar Ciência do despacho de fls.229

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010311-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FARIA DA CRUZ
Réu: BANCO REAL S-A
COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA
PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES S-A
Advogado(s): MARIO CEZAR GARANTESKI-PR29187

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 010387-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON ADRIANO DE OLIVEIRA
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
STANDARD S-C LTDA SEGURANCA PATRIMONIAL
VALNI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Advogado(s): MARCIA HELENA BADER MALUF-PR9977

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011001-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA FABIANI BENATO
Réu: ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR
BOM JESUS
Advogado(s): RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-
PR5593
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS, estando
o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na internet no
seguinte endereço: www.trt9.gov.br.
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PROCESSO TRT-PR 0009-RT 011983-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ EDUARDO CECON
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO-PR11552

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012361-2004-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DE LIMA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGUROS S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759

DESPACHO:

1. Informe o autor (a) o atual endereço da 4ª reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012402-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO DIMBARRE
Réu: MARCILENE MARIA MUZEKA
Advogado(s): FLAVIO BOVO-PR10083
ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-PR22653
SENTENÇA
De que foi proferida decisão de mérito nos autos, tendo sido os
pedidos REJEITADOS, estando o inteiro teor da mesma dispo-
nível nos autos e na internet no seguinte endereço:
www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 012558-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVENTINO CARARA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): ANTONIO DILSON PEREIRA-PR7101
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
MOACYR FACHINELLO-PR18991
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 20-06-
2005, as 14h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013068-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON BARON
Réu: AIRTON FLAVIO DOS SANTOS
MEDWORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS HOS-
PITALARES IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): VILSON GUDOSKI-PR22572

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 013580-1992-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ASSOCIACAO NACIONAL DOS DOCENTES DE
ENSINO SUPERIOR
Réu: CEFET-CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNO-
LOGICA DO PARANA
Advogado(s): MAURO CAVALCANTE DE LIMA-PR13096
JOSE LUIS WAGNER-PR18061
PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014143-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAGDA APARECIDA CARDOSO DA SILVA
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO-
PR27009
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 13h40 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014602-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO GENCISSK
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
RENTAUTO LOCADORA DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): OSWALDO CASAROTTI JUNIOR-PR32684
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 13h50 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014648-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRANDALI ALBUQUERQUE MACHADO
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
NOSSA SAUDE OPERADORA DE PLANOS PRIVADOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE S-C LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-

2005, as 13h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014712-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA DA SILVA
Réu: MASSA FALIDA HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 14h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014769-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIETE FATIMA KRELLING MOREIRA
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): JANE SALVADOR-PR22104
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 14h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014838-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIRO STAFIM DOS SANTOS
Réu: CAMARGO CORREA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
S-A
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 14h20 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014882-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ FERREIRA
Réu: R A DE LIMA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 20-06-
2005, as 15h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014891-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA SELMA BARBOSA DE SOUZA
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): MARIA CLARINDA MENDES FERRAZ-
PR35271
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 14h25 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014903-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLOVIS RAMOS
Réu: DA SILVA E FARIA CARGAS E DESCARGAS LTDA
STANDART LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 28-04-
2005, as 13h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014919-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL MELANSKI
Réu: GASTAO PEREIRA CORDEIRO FILHO
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-
PR15006
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 20-06-
2005, as 15h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014937-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI PEDRO FAUSTO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
LACTEC INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 13h50min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 014980-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON MARTINS
Réu: RAMON ZAPATA NETO
STUDIO QUASAR PRODUCOES EM AUDIO
Advogado(s): LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS-PR16744
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-

2005, as 14h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015017-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIVALDO RODRIGUES BENTO
Réu: FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVICOS LTDA
TEKSIDE DO BRASIL ALUMINIO
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 05-07-
2005, as 14h40 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015033-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO DA COSTA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
RADIANTE ENGENHARIA E TELECOMUNICACOES
LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 14h35 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015041-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISLAINE FERNANDA DUARTE DE SOUZA
Réu: ROFORTE IMPORTACAO E COMÉRCIO DE ROLA-
MENTOS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 05-07-
2005, as 14h35 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015086-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO ANTONIO CESARIO DA SILVA
Réu: NOSSA GESTAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA
Advogado(s): BRASIL PARANA DE CRISTO II-PR16152
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 14h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015113-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NATASHA BLASDALE
Réu: CENTRO OXFFORD DE IDIOMAS LTDA
Advogado(s): JOGUIBE MANSUR-PR8889
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 05-07-
2005, as 14h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015132-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI MOREIRA PINTO MEIRELES
Réu: JONAS PRATES SOBRINHO
LAPICES DO BRASIL INDÚSTRIAL E MERCANTIL LTDA
RAINBOW DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
SUSAN CHRISTIAN ANDREOLI (ME)
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 14h50 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015156-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO CESAR PEREIRA TORRES
Réu: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR-PR32618
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 14h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015194-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO MATHOZO RIBEIRO
Réu: SABOR DA GULA LTDA
Advogado(s): RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-
PR20178
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 05-07-
2005, as 14h50 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015216-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR JOSE TEOFILO
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL

S-A
AMBEV COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): DOUGLAS BITENCOURT LOPES DA SILVA-
PR31420
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 15h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015226-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA
Réu: TARGUI CONSTRUCOES CIVIS INC E EMPR IMOBI-
LIARIOS LTDA
Advogado(s): FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 05-07-
2005, as 14h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015246-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO BELLO DA ROCHA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA
Advogado(s): UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES-
PR6619
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 27-06-
2005, as 15h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015258-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DO ROCIO BARBOSA MATOS
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): ANTONIO ALEIXO WAGNER-PR15199
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 05-07-
2005, as 15h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015268-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRO MACEDO DE CASTRO
Réu: EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
VOTORANTIM CIMENTOS LTDA
Advogado(s): JULIANA MARTINS PEREIRA-PR26382
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 29-06-
2005, as 13h30min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015335-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELINEA ALBRECHT PEIXER
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 05-07-
2005, as 15h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015349-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAIR FARIA ZAWADZKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 29-06-
2005, as 13h35min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015366-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTINHO GONCALVES
Réu: BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEA-
MENTO E COMÉRCIO LTDA
NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 13h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015378-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu: RPC COM BIJUT CONFEC E PRESENTES LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 29-06-
2005, as 13h40min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015405-2004-(8 dias)
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Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDECI HILGEMBERG FRANCA
Réu: HORMANN DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSE VICENTE DA SILVA-PR18380
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 13h35min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015419-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINA DE PAULA XAVIER GOMES MARTINS
BARBOSA
Réu: SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
Advogado(s): PATRICIA TOSTES POLI-PR24810
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 29-06-
2005, as 13h45min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015440-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA DOS SANTOS
Réu: BELUNNO
DDG METALURGIA E ELETROMECANICA LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 13h40min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015463-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELLY SIMONE BRAGA
Réu: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO RAZZOLINI-PR15405
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 29-06-
2005, as 13h50min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015480-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARY DE BARROS
Réu: GOLGRAF INDÚSTRIA GRAFICA LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 13h45min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 015867-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELLE DA MAIA
Réu: NAILLIW ODRANOEL REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA
WALL MART BRASIL S-A
Advogado(s): IVAN GONCALVES MARTINS-PR26218

ATO ORDINATÓRIO

Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, ç 4º DO
CPC. em razão da diligência do Oficial de Justiça: será intima-
do a autora, para manifestar-se, no prazo de (05) cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016411-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CLAUDIA CAMARA VICELLI
Réu: APMI SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 016883-1992-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO CHIGUEIRA
Réu: AMBROZIO LECHETTA PAITACH
ZY INFORMATICA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MARCEL AHMED HAMMOUD-PR19476
Informamos que foi designada a data de 30 de novembro de
2004 a partir das 10 horas a realizacao de praca de leilao dos
bens penhorados na carta pecatoria a se realizar no auditorio
do SESC sito na avenida Joao Bento 2020 nesta cidade.n

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 017255-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELMA DE FATIMA COLTRO
Réu: VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 29-06-
2005, as 13h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
audiencia

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 017255-2003-(10 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ALVES DE PONTES
Réu: TROCON ENGENHARIA CIVIL LTDA
Advogado(s): IVAN SERGIO TASCA-PR16215

DESPACHO

Intime-se a Ré para que proceda a anotação na CTPS do Autor,

em conformidade com a sentença, em 10 (dez) dias, sob pena
de fazê-lo a Secretaria da Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 017766-2004-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DINA PAULA DALLEGRAVE
Réu: ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROV DO
PR
Advogado(s): MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO DOS SAN-
TOS-PR17910
FERNANDA ANDREAZZA-PR22749
Fica as partes intimadas no novo nº dos autos RT 17766-2004

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 018400-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS GOMES
Réu: VERA TAMALAVICIUS BAHL (ME)
Advogado(s): EDVALDO CAPASSI-PR29817

DESPACHO

1. Considerando-se que não há prazo hábil para a citação da Ré
por edital, adio a audiência designada, para 16-12-2004, às 15:30
horas.
2. Cite-se a Ré através de edital.
3. Intime-se o Autor para comparecer à audiência designada no
item 1, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 018506-2003-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINO CARVALHO MARCONDES
Réu: CASA PUBLICADORA ARCO IRIS LTDA
ANOAR ADURA
EDITORA ARCO IRIS LTDA
Advogado(s): PATRICIA DUTRA DA SILVA-PR21561
ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA
Conforme determinado em ata de audiência de fls. 37, adia-se
a audência para 17-02-2005, às 13h30min...

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 018532-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENILSON JOSE DE SOUZA
Réu: CORSO COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA
Advogado(s): GLICERIO RODRIGUES PALMA-PR6454
JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PAR-
TE estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na
internet no seguinte endereço: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 018667-2002-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON DE ARAUJO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): VICTOR BENGHI DEL CLARO-PR15703
JULIO CESAR DALMOLIN-PR25162
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
LEILÃO
De que foi designado leilão para os bens penhorados, a reali-
zar-se nos dias 03 e 10 de Dezembro de 2004, às 14:00 horas,
na Rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conjunto 194, Mercês,
Curitiba-PR, ficando desde já intimadas as partes. Fica V.Sa
cientificada de que qualquer medida contra o ato de expropria-
ção, como embargos ou recursos, começará a fluir logo após a
realização da Hasta Pública, independentemente de nova inti-
mação.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 019318-2002-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODAIR RANDOLPHO
Réu: ACRAS CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215

DECISÃO

1. Extingue-se o processo sem julgamento do mérito, eis que
não atendido o despacho de fl.75.
2. Excluam-se os presentes autos da Pauta.
3. Custas pelo Autor, no importe de R$-164,00, calculadas so-
bre o valor atribuído à causa, dispensadas.
4. Desde logo, o autor fica autorizado a desentranhar os docu-
mentos que acompanham a inicial, exceto o instrumento de
mandato.
5. Intimem-se.
6. Decorrido prazo para recurso, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 019520-1997-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURI VIEIRA
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE LIMPEZA E CON-
SERVACAO S-C LTDA
Advogado(s): JOSE MARIA RIEMMA-PR12084

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 020670-2003-(8 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA GOMES ROCHA DOS SANTOS
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
JAMES DANTAS-PR27512
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 07-07-
2005, as 13h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T .
audiencia

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 023821-2000-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSO BOBINSKI
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 024677-1999-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO BUENO DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELBA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA-PR17717
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

DESPACHO

Proceda a Secretaria a readequação dos cálculos em conformi-
dade com a decisão de fls.402-403 .
Manifeste-se as reclamadas no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, a iniciar pela 1ª reclamada, observando uma carência de
05 dias entre os dois prazos, sobre os cálculos readequados,
sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 031273-1995-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILDIA ESTEFANIA TREVISAN
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL
Advogado(s): JOZILDO MOREIRA-PR20177

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 033968-1995-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ROSA
Réu: EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0009-RT 038925-1996-(5 dias)
Local Atual: 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES PONCIANO
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVICOS
LTDA
Advogado(s): CELSO LUCINDA-PR6391

GR-ALVARÁ
Fica V. Srª. intimada de que se encontra Guia de Retirada e-ou
Álvara Judicial em Agência Bancária pelo prazo legal.

10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 362, 4º piso, CEP: 80420-010,

Curitiba/PR 310-7010

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS:
010 RT 13010/1997

RECLAMANTE:
Silvia Aparecida Zanella.
RECLAMADAS: ABC CIDADE EMPRESA JORNALÍSTICA
DO PARANÁ LTDA;
EMPRESA JORNALÍSTICA I & C LTDA;
ABMI – SOCIEDADE JORNALÍSTICA INTERNACIONAL
LTDA;
AGÊNCIA DE NOTÍCIAS AGRO BUSINESS DO BRASIL
LTDA;
COMINGRAF SOCIEDADE INDUSTRIAL E COMERCIAL
DE PLÁSTICOS LTDA;
GECAT – GRUPO EDITORIAL CATARINENSE LTDA.

O DR. CARLOS MARTINS KAMINSKI, Juiz do Trabalho da
10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, faz saber,
a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhe-
cimento, que está INTIMANDO TODOS OS CREDORES DAS
EMPRESAS ACIMA MENCIONADAS para se manifestarem
quanto à prestação de contas referente aos meses de abril/2004
a julho/2004 e as de agosto/2004 e setembro/2004, apresentada
pelo administrador.

Curitiba, 04 de novembro de 2004.

CARLOS MARTINS KAMINSKI
Juiz do Trabalho

10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00058/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0010-ET 000005/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PENA BRANCA
LTDA
Réu : OSMAR ALVES DE SOUZA
ADV(S) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO - PR17598
CLEUSA SOUZA DA SILVA - PR20908
DECISÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO.

FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI: REJEITADOS. O INTEIRO TEOR
DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000024/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JORGE OLINDO BILIBIO
Réu : ALBANOR JOSE FERREIRA GOMES
JOAO LINCOLN FERREIRA GOMES
MEGA´CRED ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPA-
CAO LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO CIRO HELIO KES-
SEL
MEGA´CRED DISTRIBUIRODRA DE TITULOS E VALO-
RES MOBILIARIOS LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO
CIRO HELIO KES
NEUZA CANTERGIANE DE OLIVEIRA
RAUL FELIX
RODRIGO PEREIRA GOMES JUNIOR
ADV(S) : SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES -
PR6472
LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
ARNO JUNG - PR19585
FLAVIO WARUMBY LINS - PR31832
despacho de fls. 427/CS e peticionário regularizar representa-
ção, em 48h, juntando procuração, sob pena de considerar-se
petiçao inexistente. Partes informarem se pretende produção
de mais provas, especificando-as e esclarecendo seu objetivo,
sob pena de indeferimento. No silêncio, voltar conclusos para
decisão.

PROCESSO TRT-PR 0010-ACPU 000034/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO DA 9 RE-
GIAO
Réu : COOPASERP COOPERATIVA AUTOGESTIONARIA
DE SERVICOS DO PARANA
ISABEL CRISTINA GONCALVES
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS - PR23031
despacho de fls. 734 e autor se manifestar quanto aos docu-
mentos e dfefesa das rés. As partes, no mesmo prazo, devem
informar se têm provas a produzir, especificando-as e esclare-
cendo sua finalidade, sob pena de indeferimento. No sil~encio
das partes, designar julgamento.

PROCESSO TRT-PR 0010-MC 000057/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO LAURINDO DE LIMA
Réu : MASSA FALIDA PERFIL TAXI AEREO LTDA
RESGATE MEDICO LTDA
ADV(S) : ARNALDO FERREIRA - PR7291
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVIZAN - PR27821
PROLAÇÃO DE SENTENÇA
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE. O INTEIRO TEOR
DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-ET 000058/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AROLDO EITEL SCHULTZ
Réu : PRIMO FRAIZ
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO - PR5815
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO - PR15359
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI REJEITADO. O INTEIRO TEOR DA
DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000145/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA JOSE DA SILVA
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV(S) : ROGERIO MARTINS CAVALLI - PR13321
CELIO LUCAS MILANO - PR24580
ANTONIO ELOY BERNARDIN - PR33088
PROLAÇÃO DA SENTENÇA
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE EM PAR-
TE . O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSUL-
TADO NO SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-ET 000147/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MANUELA MACHADO DE BRITO
Réu : MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO
ADV(S) : TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI - PR24764
FL 34: REGULARIZE SUA REPRESENTAÇÃO JUDICIAL
E APRESENTE DEFESA, NO PRAZO LEGAL, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR 0010-MC 000154/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GILMAR ANTONIO CARDOSO
Réu : CARLOS DOS REIS FREITAS
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA S/A
ADV(S) : EUNICE MESSA GONZALES - PR25371
LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQUE DE CAMARGO
FILHO - PR25655
INFORMEM AS PARTES SE PRETENDEM A PRODUÇÃO
DE OUTRAS PROVAS, ESPECIFICANDO-AS E ESCLARE-
CENDO A NECESSIDADE, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO.
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PROCESSO TRT-PR 0010-MC 000166/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA E REGIAO
Réu : CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
FL 1470
INDICAR DOCUMENTOS QUE PRETENDAM DESENTRA-
NHAR EM SECRETARIA, DENTRE OS PERMITIDOS EM
LEI, MEDIANTE RECIBO E CERTIDÃO NOS AUTOS, IN-
DEPENDENTEMENTE DE PETIÇÃO E DESPACHO.

PROCESSO TRT-PR 0010-ACPg 000186/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARILDA DE JESUS D AVILA
Réu : CRICIELE MARIA GUIMARAES PINHEIRO
ADV(S) : MARILDA DE JESUS D’AVILA - PR3233
ELISABETE SCHLICHTING - PR18966
despacho de fls. 10 e audiência dia 22/11/04, às 16h01min,
tanto na ação consignação em pagto quanto na PS 4928/2004,
às 15h59min. A aysência do autor acarretará arquivamento e a
ausência da ré acarretará a revelia e confissão ficta quanto à
matéria de fato, nos termos e para os efeitos dos arts. 843 a 848
da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0010-MC 000209/2004 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO ANILZOR GUMZ
Réu : CONDOMINIO CHACARA JUVEVE
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S/C LTDA
ADV(S) : NEUDI FERNANDES - PR25051
DESPACHO DE FLS. 16 E AUTOR APRESENTAR CTPS.
Deferida liminar requerida. Após, expedir mandado para re-
querida anotar CTPS..

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000227/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOCILDETE SENTIN RODRIGUES
Réu : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
ADV(S) : MIRALVA APARECIDA MACHADO - PR16936
despacho de fls. 361 da CS e autor apresentar cálculos de liqui-
dação, pena de preclusão, de forma discriminada e fundamen-
tada.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000227/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DEBORA FEY RAMOS DE MELLO
Réu : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
SANTANDER SEGUROS S/A
ADV(S) : CELINA GALEB NITSCHKE - PR10467
autor contraminutar agravo de petição da ré.

PROCESSO TRT-PR 0010-ET 000238/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : IRMAOS GANDIN COMERCIO DE HORTIFRUTI-
GRANJEIROS LTDA
Réu : ARNALDO ALVES DA SILVA
ADV(S) : GILBERTO GIGLIO VIANNA - PR20896
CLEUSA SOUZA DA SILVA - PR20908
FL 61: QUANTO À PETIÇÃO DO EMBARGADO, NADA A
DEFERIR, EIS QUE NÃO ESPECIFICADAS AS PROVAS
QUE PRETENDE PRODUZIR.
DEFERIDO O PEDIDO DO EMBARGANTE QUANTO À
JUNTADA DE DOCUMENTOS ATÉ 15/11/2004, BEM
COMO, COM RELAÇÃO À PROVA TESTEMUNHAL.
DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA O DIA 02/03/2005, 15H10.

PROCESSO TRT-PR 0010-EAEJ 000252/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EUNICE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu : UNILOOP SISTEMAS ELETRONICOS LTDA
ADV(S) : SANDRA APARECIDA STOROZ - PR32050
DESPACHO de fls. 89 e autor contraminutar agravo de petição
do réu.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000259/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JACIR DO CARMO BRITO
Réu : IOLANDA REFEICOES LTDA
ADV(S) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS - PR17292
despacho de fls. 75 e dispensado o autor do pgto das custas
para formação da CS, contudo deve o advogado autenticar as
folhas, cfe IN/TST e Lei 10537/02.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000276/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO IVANILDO ALVES
Réu : ASSOPAR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRAS
ADV(S) : CLEBER EDUARDO ALBANEZ - PR26725
FL 02: COMPROVE A QUITAÇÃO DOS VALORES EXIGI-
DOS PELA LEI 10537/02, A TÍTULO DE CUSTAS/EMOLU-
MENTOS, POR GUIA DARF, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO DA CS. DEVE O AUTOR AUTENTICAR AS FO-
TOCÓPIAS.
APÓS, APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, EM 20
DIAS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0010-ET 000289/2004 - (5 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FILIPE WILIBALDO VIER
Réu : CARLOS ALBERTO PISTOR
ADV(S) : ANDRE RICARDO VIER BOTTI - PR30181
FL 11: INFORME O ENDEREÇO DO EMBARGADO E
APRESENTE PROVA DA CONSTRIÇÃO, SOB PENA DE
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, EIS QUE
E.T. SE PROCESSAM EM APARTADO.

PROCESSO TRT-PR 0010-ET 000296/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA APARECIDA VULCANIS
Réu : SADI TREVISAN
ADV(S) : OSMAR MEDEIROS - PR7159
despacho de fls. 39 e embargante emendar a petição inicial,
qualificando embargado, com endereço completo, inclusive
CEP, para viabilizar sua notif, sob pena extinção ET sem julga-
mento mérito.

PROCESSO TRT-PR 0010-ET 000297/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARLENE VULCANIS SCUISSIATTO
Réu : SADI TREVISAN
ADV(S) : OSMAR MEDEIROS - PR7159
despacho de fls. 37 e embargante emendar a petição inicial,
qualificando embargado, com endereço completo, inclusive
CEP, para viabilizar sua notif, sob pena extinção ET sem julga-
mento mérito.

PROCESSO TRT-PR 0010-ET 000308/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE CARLOS PICCIN
Réu : ELOINA DA LUZ
ADV(S) : VALDEMIR DO CARMO DA SILVA - PR27380
despacho de fls. 12 e embargante informar qual endereço da
embgda ELOINA DA LUZ e apresentar prova do bloqueio ale-
gado, SOB PENA EXTINÇÃO FEITO, sem julg do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000400/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARGARETE ROSE DOS SANTOS
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO - PR21396
TOBIAS DE MACEDO - PR21667
PROLAÇÃO DA SENTENÇA
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE EM PAR-
TE . O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSUL-
TADO NO SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000436/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SILMARA MARIA LUNARDON LOURENCO DOS
SANTOS
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S) : CELSO LOURENCO DOS SANTOS - PR11394
AUTOR CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUção in-
terpostos pelo executado.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 000507/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOELSON CORDEIRO
Réu : TANIA LUISA BEBER
ADV(S) : ALEXSANDRA DE SOUZA - PR26882
ANDRE CARPE NEVES - PR31097
PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI IMPROCEDENTE. O INTEIRO
TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000623/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLAUDENIR SCHANBERGER
Réu : ORLEANS MARMORES E GRANITOS LTDA
SERRARIA DE MARMORE SANTO ANTONIO LTDA
ADV(S) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS - PR11685
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA - PR27380
Fica Vossa Senhoria intimado de que foram designadas hastas
para os dias 03 e 10/12/2004, às 14:00 horas. A hasta só será
suspensa com comprovação tempestiva do pagamento de todas
as despesas processuais. Cientes de que o prazo para apresen-
tar quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os, como embargos ou recursos, fluíra 05 ( cinco) dias após a
hasta. Certidão negativa de venda requerer ao leiloeiro. Em
sendo devolvida a intimação enviada diretamente à parte, repu-
tar-se-á ciente e dos atos daí decorrentes. LOCAL: RUA JA-
CAREZINHO, 1257, 1º ANDAR - TEL: (41) 3029-8555.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000655/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CESAR EDUARDO MOREIRA DA SILVA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
CONTRAMINUTAR A IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000715/2000 - (5 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DANIEL SILVA
Réu : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO - PR10285
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - PR16742
fl 571:
INDICAR DOCUMENTOS QUE PRETENDAM DESENTRA-
NHAR EM SECRETARIA, DENTRE OS PERMITIDOS EM
LEI, MEDIANTE RECIBO E CERTIDÃO NOS AUTOS, IN-
DEPENDENTEMENTE DE PETIÇÃO E DESPACHO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000753/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : IZAQUE PEREIRA DE PAULA
Réu : MAZEPA ACABAMENTOS NA CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT - PR11363
FL 114: INDICAR BENS À PENHORA, SOB PENA DE AR-
QUIVAMENTO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0010-CPE 000792/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA GERALDA MARTINS DO NASCIMENTO
Réu : RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : SIMARA ZONTA - PR27220
Fica Vossa Senhoria intimado de que foi designada Praça e
Leilão para o dia 26/11/2004, às 14:00 horas. A hasta só será
suspensa com comprovação tempestiva do pagamento de todas
as despesas processuais. Cientes de que o prazo para apresen-
tar quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os, como embargos ou recursos, fluira (05) cinco dias após a
hasta. Certidão negativa de venda requerer ao leiloeiro. Em
sendo devolvida a intimação enviada diretamente à parte, repu-
tar-se-á ciente e dos atos daí decorrentes. LOCAL: rUA SE-
NADOR ACCIOLY FILHO, 1625, CURITIBA/PR.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000822/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLARICE BRITO
Réu : BAR NICK HAVANA LTDA (ME)
ADV(S) : STELA MARLENE SCHWERZ - PR18802
MARINA MANGINI - PR29262
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI: NÃO CONHECIDOS. O INTEIRO
TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-CS 000881/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO VALDENIR GRUBE
Réu : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (EM LIQUIDA-
CAO)
ADV(S) : ROBERTO BARRANCO - PR4281
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI - PR12382
FL 923: HOMOLOGADOS CÁLCULOS REFEITOS PELO
CONTADOR, ATUALIZADOS ATÉ 31/08/00, EXCETO
QUANTO À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, QUE
DEVERÁ OBEDECER A PLANILHA APRESENTADA PELO
INSS ÀS FLS 921/2.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 000922/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CHIARA DE MIRANDA ROSA GURGACZ
Réu : GLOBAL TELECOM S/A
ADV(S) : JOSE CARLOS LARANJEIRA - PR15661
MOZART ALBUQUERQUE BRITES - PR26411
ofício de fls. 202 e audiência para ouvida da testemunha MA-
RIA APRECIDA SILVA será no dia 6/12/04, às 15h10mi, na 1ª
VT Cascavel,

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001068/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : OZIEL BARBOSA DO NASCIMENTO
Réu : FERNANDO HICZY
LAJEMIX INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA
WALDEMAR HARRY KRUGUER
WALTER WILLIANS REZENDE MONTEIRO
ADV(S) : LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA - PR10291
PATRICIA DUTRA DA SILVA - PR21561
FERNANDO ZENATO NEGRELE - PR27082
despacho de fls. 145 e partes apresentarem cálculos e Intime(m)-
se o(s) autor(s) para que apresente(m) seus cálculos de liquida-
ção, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão (art. 879,
§ 2º, da CLT), já discriminando as parcelas relativas à previ-
dência social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a parcela
do trabalhador quanto a da empresa (ou a ela equiparada). Deve
no mesmo prazo o autor juntar sua CTPS aos autos (contraca-
pa, para as devidas anotações pela ré). Após, ao réu, por igual
prazo, em dez dias, via ECT, sob pena de preclusão. Em sendo
intempestivos os cálculos do autor, apresente o réu os seus,
discriminadamente. Se tempestivos, impugne, querendo, no
mesmo prazo, de forma discriminada e especificada e funda-
mentando sua discordância quanto a itens e valores (art. 879, §
2º, da CLT), sob pena de preclusão. O PRAZO DO RÉU CO-
MEÇARÁ a fluir tão logo finde o do autor, independente de
nova notificação, devendo as partes devolverem os autos de
carga dentro do prazo legal, para evitar transtornos processu-
ais.
.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001080/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCOS JOSE MIGUEL MAURICIO RIBEIRO VI-

DAL
Réu : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS JORGE - PR13967
GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001103/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EUNICE ROCHA
Réu : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A
ADV(S) : NORTON PASSOS WALDRAFF - PR18884
FRANCISMERY MOCCI - PR19513
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI REJEITADO. O INTEIRO TEOR DA
DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001298/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VILMARA JULINSKY
Réu : HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
PILAR LTDA
ADV(S) : ROSEMEIRE ARSELI - PR19717
JOELCIO FLAVIANO NIELS - PR23031
PROLAÇÃO DA SENTENÇA
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO FOI IMPROCEDENTE . O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001308/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALEXANDRE RONALDO EUGENIO DA SILVA
Réu : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV(S) : CESAR AUGUSTO KATO - PR22910
DESPACHO DE FLS. 349 e autor indicar bens passíveis de
penhora ou comprovar inexistência de bens em nome da execu-
tada LIMPTEC, sob pena de remessa dos autos ao arquivo pro-
visório, nos termos da Lei 6830 - art. 40.

PROCESSO TRT-PR 0010-CP 001457/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GUSTAVO MUNIZ SIQUEIRA
Réu : GILETTE DO BRASIL LTDA
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR - PR5631
CIÊNCIA QUE FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INQUI-
RIÇÃO DA TESTEMUNHA ARROLADA PELA RÉ, NA 10ª
VT CTBA/PR, PARA O DIA 29/11/2004, ÀS 15H30.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001471/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE PAULO GUMZ
Réu : NELSON HENRIQUE TERNES (FI)
ADV(S) : ALCEU MARCZYNSKI - PR21143
despacho de fls. 171 e autor requerer, sob pena de arquivamen-
to provisório, independente de novo despacho, ante diligência
negativa no DETRAN no CPF da pessoa física executada.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001571/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO ARCEDINO DE CASTRO
Réu : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVICOS LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO - PR5815
NEWTON DORNELES SARATT - RS25185
FABRICIO ZIPPERER - PR26381
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI REJEITADO. O INTEIRO TEOR DA
DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 001619/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : WILHELM FAERBER
Réu : CENTURY INDUSTRIA DE ALIMENTOS LACTEOS
LTDA
LACTOJARA INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS
LTDA
USINA DE LEITE E DERIVADOS CAIUA LTDA
ADV(S) : ALMIR TADEU BOTELHO - PR18013
LIBIAMAR DE SOUZA - PR27399
DESPACHO DE FLS. 58 E Mantenho o despacho de fls. 56,
por seus próprios fundamentos. Não houve inadimplemento no
cumprimento do acordo, apenas atraso de um dia útil na quita-
ção de tal parcela.
Expeça-se mandado de citação e penhora, quanto às verbas pre-
videnciárias e custas judiciais.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 001657/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PAULO ALBERTO SIQUEIRA
Réu : WORLD STAR OBRAS E SERVICOS LTDA
BRASILSAT HARALD S/A
ADV(S) : MARIA LUCIA WOOD SALDANHA - PR18251
ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR - PR31082
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI: ACOLHIDOS EM PARTE . O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001686/1998 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
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PR
Autor : SEBASTIAO DE LIMA (ESPOLIO DE)
Réu : AUTO POSTO REQUINTE LTDA
CLAUDIA DOS SANTOS
CLAUDIO DOS SANTOS
HELIO GALILEU BONETTO
LEONOR DOS SANTOS
NELSON PROCOPIO DOS SANTOS
RELCO REVENDA DE LUBRIFICANTES E COMBUSTI-
VEIS LTDA
RENATO ALBERTO BONETTO
RENATO ALBERTO BONETTO FILHO
ADV(S) : PEDRO EUCLIDES UTZIG - PR21362
ofício de fls. 555 e exeqüente requerer, em razão do valor da
execução e o valor bloqueado em c/c do executado HELIO.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 001733/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MAURICIO PIOVESAN
Réu : ARGRAS LTDA
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK - PR15334
DESPACHO DE FLS. 57 E Ante a diligência negativa da sra.
Oficial de Justiça, que não localizou a executada ARGRAS
LTDA, no endereço constante dos autos, e ante as diligências
junto à COPEL, nesta data, requeira o exeqüente, em dez dias,
indicando o atual Paradeiro do executado e se pretende inclu-
são dos sócios no pólo passivo, informando seus respectivos
endereços.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001774/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DANIEL CHRISTIAN MARQUES DE LIMA
Réu : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD - PR15388
CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI - PR22011

FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS RETIRANDO-SE OS AUTOS DE PAUTA “SINE DIE’
PARA QUE O PERITO APRESENTA ESCLARECIMENTOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001894/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CELIA TIBURCIO FERREIRA FRANCA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : GUSTAVO MOREIRA GORSKI - PR30597
ALVARÁ JUDICIAL À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001922/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCELO SERATTO
Réu : SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ABAGGE - PR12613
JULIANA BRAGA COELHO - PR20309
ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE - PR27763
despacho de fls. 217 e . Ciência ao réu, para as necessárias
providências, junto a uma das agências do INSS, munido de
cópias dos autos GPS e GFIP.,
Após, diligencie a Secretaria se zeradas as contas

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 001991/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NUNO ALVES PEREIRA
Réu : DALTRO SIMOES
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA PILONI - PR14504
DESPACHO DE FLS. 103 E AUTO ATENDER DESPACHO
FL. 99-V OU INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.
No silêncio, autos serão remetidos ao arquivo provisório. Deve
o autor fornecer cópia atualizada da matrícula do imóvel que
indicou à penhora às fls. 92, para prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 002170/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : BERNADETE DA SILVA MIOLA
Réu : EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
ADV(S) : VICTOR BENGHI DEL CLARO - PR15703
DESPACHO DE FLS. 156 E . Ao réu, para que junte aos autos
cálculos, conforme requerido pelo INSS, no prazo de 10 d

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 002171/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GILBERTO ALVES DA SILVA
Réu : EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E EXTENSAO RURAL
ADV(S) : CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO - PR14717
MAURO JOSE AUACHE - PR17209
PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE EM PARTE. O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002220/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GERSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu : HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
JORTON EMPREITEIRA E REFORMA DE OBRA LTDA
ADV(S) : MAURO JOSELITO BORDIN - PR15755
PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ - PR21483
Fica Vossa Senhoria intimado de que foram designadas hastas

para os dias 03 e 10/12/2004, às 14:00 horas. A hasta só será
suspensa com comprovação tempestiva do pagamento de todas
as despesas processuais. Cientes de que o prazo para apresen-
tar quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os, como embargos ou recursos, fluira 05 dias após a hasta.
Certidão negativa de venda requere ao leiloeiro. Em sendo de-
volvida a intimação enviada diretamente à parte, reputar-se-à
ciente e dos atos daí decorrentes. LOCAL: RUA JACAREZI-
NHO, 1257, 1º ANDAR - CURITIBA/PR.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002360/1999 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLAUDIONOR DANTAS SILVA
Réu : TC COMERCIO DE COLOCACOES DE DIVISORIAS
E CARPETES LTDA
ADV(S) : NORTON PASSOS WALDRAFF - PR18884
FL 264: REQUEIRA, EM 10 DIAS, ANTE A DILIGÊNCIA
NEGATIVA, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 002394/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANDERSON LEMOS DE BRITTO
Réu : PRONTO SOCORRO CIDADE LTDA
ADV(S) : ADEMILSON DE MAGALHAES - PR22229
MARTA ENILDA DE BRITTO - PR25464
AUDIÊNCIA SERÁ NO DIA 25 de novembro de 2004, às
15h30min, no rito sumaríssimo, devendo o advogado comuni-
car a parte da audiência e das cominações de lei e que devem
trazer as testemunhas, no máximo de 2, cfe art. 822-H, da CLT.
O não comparecimento importará ao autor no arquivamento dos
autos, ficando responsável pelas custas. O não comparecimen-
to do réu importará em revelia e confissão quanto à matéria de
fato.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002409/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : KATIA REGINA DA SILVEIRA
Réu : SANDRO MAURICIO SAVISTZKI CARVALHO (ME)
GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO - PR13271
LEO MARCOS PAIOLA - PR15629
DESPACHO DE FLS. 93 E RÉ ANOTAR ctps do autor e im-
pugnar cálculos de liquidação, sob pena de preclusão, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 879, da CLT. O prazo da GVT
GLOBAL começará a fluir tão logo finde o prazo de SANDO
MAURÍCIO - 1º réu, independente de nova notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 002464/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SILVANA DOMINGUES DA SILVA
Réu : INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRIMEIRO MUN-
DO LTDA
ADV(S) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL - PR24727
DESPACHO de fls. 66 e exeqüente requerer o que entender de
direito, em razão da certidão negativa do sr. Of. Justiça de fls.
67. Sócio serão incluídos no pólo passivo.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002495/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLEVERSON LIMA SOUZA
Réu : PR0SEGUR SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
ADV(S) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ - PR6890
despacho de fls. 286 e Ante as diligências negativas do sr. Ofi-
cial de Justiça, requeira o exeqüente, em dez dias, indicando o
correto e atualizado endereço do réu, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório, nos terrmos do art. 30, da Lei 6830.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002608/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JAIR ALVES LEITE
Réu : CORITIBA FOOT BALL CLUB
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123
FABIO EUSTAQUIO CRUZ - MG51707
PROLAÇÃO DA SENTENÇA
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRACITADOS,
CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE EM PARTE. O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002648/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCOS WILSON PEREIRA DAS CHAGAS
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT - PR11363
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
FL 801: PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A COMEÇAR
PELO AUTOR, PARA VISTA DO LAUDO. OS HONORÁRI-
OS SERÃO FIXADOS EM SENTENÇA, LIBERANDO-SE,
POR ORA, O DEPÓSITO DE FL 752 AO EXPERT

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 002650/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO CARLOS MIESSA RIGO
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - PR25976
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS - PR33258
DESPACHO DE FLS. 123 e .paguem-se os credores, conforme
conta geral constante dos autos, liberando-se depósito recursal
e saldo a ré, se for o caso. Intimem-se as partes deste, para que
se manifestem se há pendências nos autos, em 5 dias, inclusive
quanto a obrigações de fazer, se for o caso, e da disponibilida-
de das guias o Banco do Brasil. Após, no silêncio, oficie-se a
SRF e arquive-se o feito, quando zeradas as contas judiciais.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002751/1999 - (5 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSINEI APARECIDO PERES
Réu : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S/A
MERCOSA MERCANTIL CORRETORA DE SEGUROS S/A
ADV(S) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ - PR6890
ANGELO ITAMAR DE SOUZA - PR18916
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
despacho de fls. 530 e Decorrido prazo para embargos à execu-
ção in albis, paguem-se os credores, intimando-se as partes deste
e da disponibilidade das guias, que deverão requerer, em 5 dias,
sendo que no silêncio, presumir-se-á que inexistentes pendên-
cias nos autos. Após, quando zeradas as contas judiciais, ofi-
cie-se a SRF e arquive-se o feito.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 002779/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARISE BATISTA
Réu : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
ADV(S) : SIDNEY MARTINS - PR12455
RÉ CONTRA-ARRAZOAR recurso do autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002811/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA
Réu : CHAMONIX COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : NORTON PASSOS WALDRAFF - PR18884
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR - PR19214
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI: ACOLHIDOS . O INTEIRO TEOR
DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002858/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FABIO LUIZ SOUZA
Réu : C R ALMEIDA S/A ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES
EBEC ENGENHARIA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES S/
A
ADV(S) : LUIS CESAR ESMANHOTTO - PR12698
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO - PR20813
PARTES APRESENTAREM CONTRA-RAZÕES. O prazo do
réu começará a fluir tão logo finde o do autor, independente de
nova notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002860/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSENEIDE FLORIANO FERREIRA GOES
Réu : TVA SUL PARANA LTDA
ADV(S) : IRIA REGINA MARCHIORI - PR12239
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM - PR28247
PROLAÇÃO DA SENTENÇA
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE EM PAR-
TE . O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSUL-
TADO NO SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 002930/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NILDE APARECIDA MATEUS ZAVADNIAK
Réu : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA BRIGIDA S/A
ADV(S) : LUCY GRECA DE OLIVEIRA CARNEIRO -
PR8069
FL 276: RECOLHA O VALOR DAS CUSTAS (R$ 55,35) EM
GUIA DARF, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003302/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCARIOS DE CURITIBA E REGIAO
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MAURICIO GOMES DA SILVA - PR13409
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-CPE 003339/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIS RODRIGUES DE SA
Réu : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO
DE PLANOS URBANOS LTDA
ADV(S) : ANDRE ALVES WLODARCZYK - PR29918
Fica Vossa Senhoria intimado de que foram designadas hastas
para os dias 03 e 10/12/2004, às 14:00 horas. A hasta só será
suspensa com comprovação tempestiva do pagamento de todas
as despesas processuais. Cientes de que o prazo para apresen-
tar quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os, como embargos ou recursos, fluíra 05 ( cinco) dias após a
hasta. Certidão negativa de venda requerer ao leiloeiro. Em
sendo devolvida a intimação enviada diretamente à parte, repu-
tar-se-á ciente e dos atos daí decorrentes. LOCAL: RUA JA-
CAREZINHO, 1257, 1º ANDAR - TEL: (41) 3029-8555.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 003430/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO JUSTINO DE MATOS
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS - PR26193
DESPACHO DE FLS. 138 E Citada a executada, mas sem pe-
nhora. Trata-se de execução provisória, eis que há AIRR pen-
dente de solução. Requeira o exeqüente, indicando bens passí-
veis de penhora, em dez dias

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003453/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JORGE ORTIZ
Réu : GAMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
SUPRESERV IMPORTACAO E COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA -
PR22717
FL 246: INFORME O ATUAL ENDEREÇO DE SUA CONS-
TITUINTE (2ª RÉ), NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003570/1995 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ARI DA SILVA
Réu : ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
JODOMAR ACABAMENTOS NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
MASSA FALIDA ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO
E INDUSTRIA
ADV(S) : ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI - PR16862
ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO - PR19320
despacho de fls. 339 e Requeira o exeqüente, em dez dias. No
silêncio, à conta geral, expedindo-se ofício à 11ª Vara Cível de
Goiânia, solicitando habilitação de créditos dos credores des-
tes autos.
Ap

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 003609/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ FERNANDO CHIESORIN JUNIOR
Réu : RB DO BRASIL COMERCIAL LTDA (MASSA FALI-
DA) SINDICO JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO NA M.F. À DISPOSIÇÃO
NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003609/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RITA DE CASSIA CORDEIRO MUNHOZ
Réu : QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S) : REINALDO MIRICO ARONIS - PR35137
despacho de fls. 489 e 2ºréu impugnar cálculos de liquidação,
sob pena de preclusão e despacho de fls. 520.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003616/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ FERNANDO MACIEL PINTO
Réu : APK LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
APK SERVICOS DE INGRID CAROLINE POMPEO (ME)
ADV(S) : JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
DESPACHO DE FLS. 249 E RÉ IMPUGNAR CÁLCULOS,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003646/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : IZARIAS SIMAO DE SOUZA
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - PR15782
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
petição de fl. 607 e início dos trabalhos periciais no dia 26 de
novembro de 2004, ás 14h30min, na sede da ré, na Trav. Oli-
veira Belllo, 60 3º andar, Curitiba. Assist técnicos e partes se-
rão comunicadas por seus respectivos advogados.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003739/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS COSTA
Réu : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
ADV(S) : IRACEMA GARCIA VAZ - PR11445
despacho de fls. 283 e ré pagar a dívida, sob pena de designa-
ção de hasta e Uma vez que decorreu in albis prazo para em-
bargos à execução pelo executado, oficie-se o 7º CRI para re-
gistro da penhora do imóvel 14153.
Intime-se, ainda, o réu para remir a execução em dez dias, sob
pena de designação de hasta pública com os acréscimos legais,
além de honorários de leiloeiro e demais diligências.
.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 003758/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO MARIA BUENO
Réu : TEIXEIRA & CAMPOS LTDA
ADV(S) : GERALDO CARLOS DA SILVA - PR6631
INDIANARA MOREIRA GOMES - PR29927
PROLAÇÃO DA SENTENÇA
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE EM PAR-
TE . O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSUL-
TADO NO SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004020/2001 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LILI RECHETELO LANCONI
Réu : NIVALDO IVAN LUCCA
ADV(S) : SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU -
PR17143
ré apresentar contraminuta ao agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004222/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
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PR
Autor : CLAUDIOMAR BARBOSA LEAL
Réu : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A
ADV(S) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA - PR10615
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO - PR27196
Defere-se, redesignando audiencia de inquiriçao de testemu-
nhas para o dia 11.05.2005 às 13h50, cabendo as
partes comunicar as testemunhas.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004290/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSANGELA DA APARECIDA GRALAKI VIDAL
BERTIOLO
Réu : CLINICA DE ONCOLOGIA E QUIMIOTERAPIA PA-
RANA S/C LTDA
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS - PR23031
GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA -
PR24566
partes apresentarem contra-razões. O prazo do réu começará a
fluir tão logo finde o do autor, independente de nova notifica-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 004392/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUCIENE FERREIRA
Réu : BRASIL TELECOM S/A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS - PR3484
WAGNER DE JESUS MAGRINI - PR18386
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - PR25976
SARAH MARTINS - PR30204
Cientes da decisao dos embargos a execuçao: NEGADO.
A copia podera ser retirada no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004496/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADRIANA SALETE DE ABREU
Réu : ALAN SILVEIRA ABDEL MAJID
ARLETE PIMENTEL LEAL (FI)
KHALIL SILVEIRA ABDEL MAJID
TOUCHANT COMERCIO DE ROUPAS LTDA
BERCO DE OURO COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO - PR5815
despacho de fls. 61 e autor fornecer contrato social da segunda
ré e Intime-se a 1ª ré, por seus sócios, nos endereços do contra-
to social de fl. 43. Em sendo infrutífera as diligências, tente-se
diligência via COPEL, em relação ao primeiro réu (seus sóci-
os), 4º e 5º réus. Quanto ao segundo réu, deve a autora fornecer
cópia do contrato social, para tentativa de notificação na pes-
soa dos sócios nos endereços ali constantes. Por ora, indefiro a
citação via editalícia

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 004552/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADAO ESMAEL FERREIRA
Réu : CONSTRUTORA D GUARIZA & FILHOS LTDA
MANOEL GONCALVES DA CRUZ
ADV(S) : JOAOZINHO SANTANA - PR23034
JULIANA DAHER ALVARES DELFINO - PR27375
Cientes da decisao dos embargos a execuçao: ACOLHIDOS
EM PARTE.
A copia podera ser retirada no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004556/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCO RIBEIRO DE MACEDO
Réu : AALTEX ANTENAS
GALAXY BRASIL LTDA
ADV(S) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL - PR24727
MANOEL HERMANDO BARRETO - PR28096
despacho de fls. 227 e ré juntar contrato social e alterações, cfe
fls. 227/8 e Regularize a ré sua representação processual, em
dez dias, ante o aqui alegado pelo autor

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004846/2002 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PEDRO DE SOUZA SANTOS
Réu : SEBASTIAO BATISTA DOS SANTOS
ADV(S) : VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES -
PR31083
ré apresentar contra-razões ao recurso do autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004880/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELZEDIO FERNANDES DA SILVA
Réu : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO
ADV(S) : MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI -
PR18720
despacho de fls. 161 e diligência negativa junto ao Bancoi Cen-
tral, autor indicar bens passíveis de penhora. No sil~encio, au-
tos irão ao arquivo provisório, indep. nova notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 004928/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CRICIELE MARIA GUIMARAES PINHEIRO
Réu : MARILDA DE JESUS D AVILA
ADV(S) : MARILDA DE JESUS D’AVILA - PR3233
ELISABETE SCHLICHTING - PR18966
CÓPIA DESP. FL. 7 E CÓPIA DESP. FL. 7 E Mantenho a au-
diência designada para 22/11/04, às 16h01min, devendo ser
designada audiência no processo sumaríssimo para o mesmo
dia 22 de novembro de 2004, às 15h59min.
Intimem-se as partes, a consignada através de seu advogado na
OS, em razão de no endereço supramencionado não haver co-
bertura pela ECT.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 004937/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JEAN CARLOS BRANCO
Réu : PAMPAPAR TELECOMUNICACOES E ELETRICIDA-
DE LTDA
BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
FL 56: ESCLAREÇA A PETIÇÃO DE FL 56, EIS QUE NÃO
HÁ NOTÍCIA DE PAGAMENTO EFETUADO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005012/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VALDECI XAVIER DE FARIA
Réu : M2A COMUNICACAO VISUAL LTDA
ADV(S) : MARLIZE IZUTA DE LIMA - PR13793
ré apresentar contra-razões ao recurso do autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005068/2004 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELIZEU DO AMARAL
Réu : DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER -
PR10994
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715
despacho de fls. 126-v e partes cálculos. Ré juntou compro-
vantes de depósito de FGTS e Intime(m)-se o(s) autor(s) para
que apresente(m) seus cálculos de liquidação, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT), já
discriminando as parcelas relativas à previdência social e ao
imposto de renda, se devidas, tanto a parcela do trabalhador
quanto a da empresa (ou a ela equiparada).
Após, ao réu, por igual prazo, em dez dias, via ECT, sob pena
de preclusão. Em sendo intempestivos os cálculos do autor,
apresente o réu os seus, discriminadamente. Se tempestivos,
impugne, querendo, no mesmo prazo, de forma discriminada e
especificada e fundamentando sua discordância quanto a itens
e valores (art. 879, § 2º, da CLT), sob pena de preclusão. No
mesmo prazo, deverá(ão) o(s) réu(s) comprovar(em), se for o
caso, o número cadastral básico de sua matrícula perante o INSS
e sua filiação ao SIMPLES (documento fornecido pela Receita
Federal). O prazo do réu começará a fluir tão logo finde o do
autor, independente de nova notificação. Devem as partes de-
volver os autos de carga dentro do prazo legal, para evitar trans-
tornos processuais.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 005133/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MICHAEL LEANDRO FURLAN
Réu : MARCELO DIB PORCIDES
MR METAL REVEST PINTURA ELETROSTATICA A PO
LTDA
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005140/1997 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ MUSSANIK DE LIMA
Réu : ITSUJI NAKABA
ADV(S) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI - PR21192
despacho de fls. 181 e exeqüente informar qual endereço pre-
tende expedição mandado de busca e apreensão.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005174/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELISIO DE JESUS FILHO
Réu : CELIO MACHADO DE MIRANDA
ITAMAR PAULINO JUNIOR
REVKOLLOR DISTRIBUIDORA E COM»RCIO LTDA
ADV(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
despacho de fls. 73 e autor indicar bens passíveis de penhora,

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005260/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ WILSON KOSOSKI
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : EMIR BARANHUK CONCEICAO - PR18538
autor contraminutar embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005717/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE LUIZ ZONATTO
Réu : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO - PR3625
LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
FLAVIO WARUMBY LINS - PR31832
PROLAÇÃO DA SENTENÇA
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE EM PAR-
TE. O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSUL-
TADO NO SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005774/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SEBASTIAO MOZAR PEREIRA
Réu : PQI INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
ADV(S) : REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LEPRE-
VOST - PR24183
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER - PR24643
despacho de fls. 244 e Paguem-se os credores, intimando-se as
partes deste e da disponibilidade das guias de retirada.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005887/2004 - (10 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADRIANO JOSE NUNES
Réu : F 43 PROJETOS E TELECOMUNICACOES LTDA
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : DANIELA BRANDT SANTOS - PR26354
DESPACHO DE FLS. 76 E Intime-se o reclamante, para que,
em dez dias, forneça o correto atualizado endereço dos réus,
contrato social e alterações para viabilizar a notificação dos
réus através dos sóc

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005888/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MANOELINO TAVARES DA SILVA
Réu : INCOGAL INDUSTRIA E COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 212: COMPROVE A CI-
ÊNCIA DA RENÚNCIA AO SEU CONSTITUINTE, NO PRA-
ZO DE 5 DIAS, NOS TERMOS DO ART 45 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 005909/2002 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : HELENA DE OLIVEIRA DA CRUZ
Réu : DELICIAS ASSADOS
ADV(S) : JOSE RODRIGUES DA SILVA - PR6774
FL 50: A GPS APRESENTADA NÃO ENCONTRA-SE VIN-
CULADA AOS PRESENTES AUTOS. JUNTE A RESPECTI-
VA GFIP, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 005980/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MACIEL BARBOSA DE ARAUJO
Réu : LANCHONETE RODOVELHA LTDA
ADV(S) : VITORIO KARAN - PR18663
ao réu para cálculos, quando do trânsito em julgado. Em razão
do RO do réu, processe-se. Ao autor para contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 006147/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SIRLENE ALESSANDRA DA SILVA BARRETO
Réu : CARTORIO DISTRITAL DE SANTA QUITERIA
ADV(S) : BIRATAN DE OLIVEIRA - PR14911
DESPACHO DE FLS. 159 E MANIFESTAÇÃO DO inss QUE
REQUEREU 60 DIAS PARA CUMPRIMENTO DO DESP. fl.
141 (devolução de valores).

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006409/1997 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VANDERLEI MACHADO NARCIZO SOARES
Réu : PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANCA
ADV(S) : SUSANA MATEUS DE ALMEIDA - PR19535
GUIA DE RETIRADA E ALVARÁS À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006430/1999 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NAIR NOVAES
Réu : NELSON GONCALVES GENEROS
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF E NO BCO
DO BRASIL..

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 006437/2002 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VILSON VITORIO SCHMITZ
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : MARCO ANTONIO ANDRAUS - PR26193
AUTOR CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, no
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006446/2004 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RUDINEY RODRIGUES ASSUNCAO
Réu : M ASSAD & CIA
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO -
PR20218
despacho de fls. 27 e ré pagar diferença da parcela devida (R$
50,00) + FGTS, ante o contido na petição do autor de fls. 27/
28, sob pena de execução, independente de nova notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-PS 006552/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MAURILIO RIBEIRO DE FARIA
Réu : HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : CARLA CIENDRA COSTA ALBERTI - PR22011
CLEBER EDUARDO ALBANEZ - PR26725
Fica Vossa Senhoria intimado de que foram designadas hastas
para os dias 03 e 10/12/2004, às 14:00 horas. A hasta só será
suspensa com comprovação tempestiva do pagamento de todas
as despesas processuais. Cientes de que o prazo para apresen-
tar quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os, como embargos ou recursos, fluíra 05 ( cinco) dias após a
hasta. Certidão negativa de venda requerer ao leiloeiro. Em
sendo devolvida a intimação enviada diretamente à parte, repu-
tar-se-á ciente e dos atos daí decorrentes. LOCAL: RUA JA-
CAREZINHO, 1257, 1º ANDAR - TEL: (41) 3029-8555.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006573/1995 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DEONIL DA SILVA
Réu : BANCO NOROESTE S/A

ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
GUIA DE RETIRADA E ALVARÁS À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006676/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSANA AGAPITO DE ALMEIDA
Réu : ENCLIMAR ENGENHARIA E CLIMATIZACAO LTDA
ADV(S) : JOAO LUCASKI - PR19081
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006785/2000 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELZA MACHADO DA SILVA (ESPOLIO)
Réu : CONSTRUTORA CIDADELA S/A
ADV(S) : IRACEMA GARCIA VAZ - PR11445
ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA - PR25780
Fica Vossa Senhoria intimado de que foram designadas hastas
para os dias 03 e 10/12/2004, às 14:00 horas. A hasta só será
suspensa com comprovação tempestiva do pagamento de todas
as despesas processuais. Cientes de que o prazo para apresen-
tar quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os, como embargos ou recursos, fluira 05 dias após a hasta.
Certidão negativa de venda requere ao leiloeiro. Em sendo de-
volvida a intimação enviada diretamente à parte, reputar-se-à
ciente e dos atos daí decorrentes. LOCAL: RUA JACAREZI-
NHO, 1257, 1º ANDAR - CURITIBA/PR.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 006909/2003 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA SONIA DE SOUZA DA MATTA
Réu : FUNEF FUNDACAO DE ESTUDOS DE DOENCAS
DO FIGADO
GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE
SAUDE S/A
IGASE INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EVANGELICA
ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA -
PR14305
FL 546: CIÊNCIA DA PETIÇÃO E DESPACHO DE FL 546:
A RÉ DEVE COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, EM 48 HS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO. EVENTUAL IMPUGNAÇÃO DEVERÁ SER
FEITA APÓS A GARANTIA DO JUÍZO, EM SEDE DE EM-
BARGOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007003/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : HATSUE MAEDA BRASIL
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
ARLINDO MENEZES MOLINA - PR22424
despacho de fls. 622 e Paguem-se os credores, intimando-se as
partes deste e da disponibilidade das guias no Banco e requere-
rem o que entenderem de direito. No silêncio, os autos serão
remetidos ao arquivo geral, oficiando-se a sRF se zeradas as
contas judiciais.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007094/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : HUMBERTO MESQUITA DA SILVA
Réu : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S) : SUSANA MATEUS DE ALMEIDA - PR19535
GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BCO DO BRA-
SIL E NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007171/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : BENEDITO ARAUJO MOREIRA
Réu : HELIO JOSE DE SANTANA
PROJEN EXECUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA
ADV(S) : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI - PR13789
DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES - PR20240
despacho de fls. 148 e HOMOLOGO a novação do acordo ce-
lebrado entre as partes, para que produza seus legais e jurídi-
cos efeitos. Deve o autor, em 10 dias, do vencimento do acordo
informar se efetivamente cumprido, sendo que no silêncio, pre-
sumir-se-á que sim. INSS já ciente dos autos, cfe fl. 125..
Em 5 dias, deve a ré comprovar quitação das despesas judici-
ais, sob pena de prosseguimento da. Execução, independente
de novo despacho e de nova notificação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 007535/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE VIEIRA
Réu : TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
despacho de fls. 363 e Em razão do silêncio dos Bancos, re-
queira o exeqüente, em dez dias, indicando bens passíveis de
penhora.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008055/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSUEL ANTUNES CARDOSO
Réu : LHM ADMINISTRADORA DE BINGOS LTDA
M & M JOGOS E ETRETENIMENTO LTDA
PGB ENTRETENIMENTOS E BINGO LTDA
PORTAO GOLDEN BINGO LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO - PR21496
despacho de fls. 132 e autor apresentar cálculos. e Intime(m)-
se o(s) autor(s) para que apresente(m) seus cálculos de liquida-
ção, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão (art. 879,
§ 2º, da CLT), já discriminando as parcelas relativas à previ-
dência social e ao imposto de renda, se devidas, tanto a parcela
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do trabalhador quanto a da empresa (ou a ela equiparada). No
mesmo prazo deve o autor trazer sua CTPS para as devidas
anotações, conforme decisão transitada em julgado, que deverá
ser acostada à contracapa dos autos, mediante certidão.
Após, ao(s) reclamado(s), pelo prazo de dez (10) dias, do cál-
culo de liquidação apresentado pela parte autora, devendo, em
caso de divergência, oferecer impugnação especificada e fun-
damentando sua discordância quanto a itens e valores (art. 879,
§ 2º, da CLT), sob pena de preclusão. Em igual prazo, deve a ré
proceder a anotação da CTPS. No mesmo prazo, deverá(ão)
o(s) réu(s) comprovar(em), se for o caso, o número cadastral
básico de sua matrícula perante o INSS e sua filiação ao SIM-
PLES (documento fornecido pela Receita Federal).

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008092/1999 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JURACI PEREIRA DE MACEDO
Réu : BRASIL TELECOM S/A
VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONI-
CAS LTDA
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
ANTONIO ROQUE CEREZA - PR24187
SARAH MARTINS - PR30204
FL 606: HOMOLOGADA A READEQUAÇÃO DE CÁLCU-
LOS DA SECRETARIA. PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A
COMEÇAR PELO EXEQÜENTE, PARA VISTAS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008117/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSANGELA SARACHI SILVA
Réu : QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADV(S) : CARLOS ANTONIO TASCHNER - PR24490
NEWTON DORNELES SARATT - RS25185
SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA - SP116052
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 549: ... LIBERE-SE O DE-
PÓSITO DE FL 550 ... GUIAS DE RETIRADA NO BCO DO
BRASIL E NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008199/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JUAREZ DOMINGOS
Réu : GRANITOS QUATRO BARRAS LTDA
ADV(S) : ALCIR SPERANDIO - PR16751
PAULO RICARDO OPUSZHA - PR29373
Fica Vossa Senhoria intimado de que foram designadas hastas
para os dias 03 e 10/12/2004, às 14:00 horas. A hasta só será
suspensa com comprovação tempestiva do pagamento de todas
as despesas processuais. Cientes de que o prazo para apresen-
tar quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os, como embargos ou recursos, fluira 05 dias após a hasta.
Certidão negativa de venda requere ao leiloeiro. Em sendo de-
volvida a intimação enviada diretamente à parte, reputar-se-à
ciente e dos atos daí decorrentes. LOCAL: RUA JACAREZI-
NHO, 1257, 1º ANDAR - CURITIBA/PR.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008285/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE RODRIGUES MARTINS
Réu : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S/A
ADV(S) : MAURICIO ARANTES MARTINS - PR15298
GIOVANI DA SILVA - PR18452
petição de fls. 217 e início dos trabalhos periciais no dia 3 de
dezembro de 2004, às 15h, no consultório médico da perita
KETI PATSIS, na rua Inácio Lustosa, 448, Centro Cívico - Ctba.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008333/1998 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE ANTONIO BELIZARIO
Réu : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO - PR5961
GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008636/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : KARIN APARECIDA ALVES SILVEIRA
Réu : NOSSA SERVICO TEMPORARIO LTDA
SUPPORT SOLUTION TECNOLOGIA EM INFORMATICA
S/C LTDA
TALENTOS BRILHANTES NOVOS TALENTOS PRODUCO-
ES ARTISTICAS LTDA
ADV(S) : EDIVANA VENTURIN - PR26929
LEVY LIMA LOPES NETO - PR35909
Homologa-se o acordo formalizado pelas partes...
Custas dispensadas...
A reclamada deverá comprovar os recolhimentos previdencia-
rios...
Ao autor para retirar os doc. de fls. 09/20, em cinco dias , sob
pena de serem encaminhados ao Arquivo Geral.
Apos, Arquive-se

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008698/1996 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSILENE MELO TURNES
Réu : CHOCOLATE COMERCIO DE ROUPAS LTDA
ADV(S) : JOSE RONALDO CARVALHO SADDI - PR16535
ANA MARIA CITTI - PR20965
despacho de fls. 836 e Torne-se sem efeito a GR 147411/04, de
28/6/04, eis que os autos ainda não foram remetidos ao INSS.
Por outro lado, se não devidas verbas previdenciárias nestes
autos, oficie-se 9ª VT 009 RT 8126/1992, para que informe se
ainda há pendências nos auto daquela Vara, em razão do valor
existente neste feito. Intimem-se as partes do teor deste.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008910/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -

PR
Autor : HILARIO PEREIRA DOS SANTOS
Réu : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
ADV(S) : CARLOS BUCK - PR5871
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS - PR29166
petição de fls. 87 e perita designou início dos trabalhos perici-
ais para 17/janeiro/2005, às 14h, no consultório médico da
médica Keti Patsis, localizado na rua Inácio Lustosa, 448 -
Centro Cívico.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 008993/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ORLANDO DOS SANTOS
Réu : OFICINA SAO MARCOS
ADV(S) : LEONI JOSE GALLI - PR27047
Diante do despacho de fls. 12, extingue-se o feito sem julga-
mento de merito...
Custas dispensadas...
A copia da extinçao poderá ser retirada no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009250/2004 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CASTORINA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO
Réu : CELY TEIXEIRA VITAL BRASIL
ADV(S) : SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS - PR26295
RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA - PR29277
decisão de fls. 31 e julgada extinto o processo sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, do cpc. Custas pelo autor,
dispensadas. Autos serão arquivados.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009267/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CIBELLE RAMOS MICHALISZEN
Réu : AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
GLOBEX UTILIDADES S/A
PIRAJUI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
RECOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
ADV(S) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI - PR25370
SONIA ITAJARA FERNANDES - PR29247
despacho de fls. 621 e Com razão a peticionária GLOBEX
UTILIDADES S/A, em seu pedido de fls. 612/615, ao preten-
der que a execução não se processe em face dela, tendo em
vista ter sido excluída da lide em 5/11/2001, conforme se de-
preende do termo de audiência de fl. 65 e decisão de Embargos
de Declaração de fls. 469/70.
Prossiga-se, portanto, com a execução em relação às 5 primei-
ras rés, eis que exclúída a 6ª ré (GLOBEX) da lide.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009285/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : APARECIDA DA SILVA
Réu : OSVALDO HOFFMANN
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS - PR23031
despacho de fls. 106 e Ante o contido no ofício de fls. 89 e
documentos anexos e o teor da certidão de fls. 80/81, esclareça
a parte autora quanto à data e local (hospital, com nome e en-
dereço completos) do nascimento da criança, em 5 dias, sob
pena de presumir-se a inexistência do menor CAIO AUGUS-
TO, filho de APARECIDA DA SILVA (reclamante), em Marin-
gá, em 2/6/03.
No mesmo prazo, junte aos autos documento de vacinação do
menor CAIO AUGUSTO, informando as datas e locais que to-
mou as vacinas obrigatórias.
Informe ainda a parte autora, no mesmo prazo, o local atual de
sua residência e de seu domicílio, nos termos e para os efeitos
da lei, eis que ônus da parte manter endereço atualizado nos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009493/1998 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUCIANO FRANCISCO MARTINS
Réu : CONVERTEDORA PEX LTDA (ME)
DAVI BRITISLID BEVILAQUA
GUARDANAPOS ZAZZUZ LTDA
JOSELITO DAS MERCES ROCHA
ADV(S) : SUMAYA CHEDE CANSINI - PR18925
despacho de fls. 229 e Ante as diligências negativas do sr. Ofi-
cial de Justiça e a diligência junto à COPEL de fls. 227, requei-
ra o exeqüente, em dez dias, indicando o correto e atualizado
endereço do réu, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório, nos terrmos do art. 30, da Lei 6830.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009565/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : IDELMAR SOUZA DE MORAES
Réu : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA -
PR14305
despacho de fls. 255 e ré impugnar cálculos, sob pena de pre-
clusão, nos termos do art. 879, parágrafo 2º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 009616/1996 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO DE ARAUJO
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA
TRANSOCEANICA PASSAGENS E TURISMO LTDA
ADV(S) : MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO -
PR9685

AFONSO PROENCO BRANCO FILHO - PR11615
SONIA REGINA MARTINI - PR13398
despacho de fls. 688 e Comprove a ré, em 48 horas, quitação
das verbas previdenciárias, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010016/1998 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AGUINALDO DA GRACA ARAUJO
Réu : TGV TRANSPORTE DE VALORES E VIGILANCIA
LTDA
ADV(S) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO - PR3625
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - PR9352
despacho de fls. 435 e ré apresentar embargos à execução que-
rendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010034/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PEDRO PAES
Réu : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A (EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL)
BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER -
PR10515
PAULO ROGERIO DE MOURA E CLARO - PR13625
TOBIAS DE MACEDO - PR21667
JOSIEL VACISKI BARBOSA - PR22898
FL 1012
HOMOLOGADO ACORDO. RÉ, COMPROVAR PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS E RECOLHIMENTO DAS VERBAS PRE-
VIDENCIÁRIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO. NO SILÊN-
CIO DO AUTOR, EM 10 DIAS DA DATA APRAZADA PARA
PAGAMENTO DO ACORDO, PRESUMIR-SE-Á CUMPRI-
DA A AVENÇA. PARTES, DESENTRANHAR OS DOCU-
MENTOS NÃO OBRIGATÓRIOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010053/1995 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : BENEDITO AMBROZIO
Réu : MAURICIO ANDRADE BENUZZI DA LUZ
ELIETE DORIGON
POSTO DE SERVICOS URUGUAIANA LTDA
ADV(S) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - PR24641
despacho de fls. 387 e autor informar atual endereço do 3º réu
ou requerer o que de direito. no silêncio, autos irão ao arquivo
provisório. Não citado o executado sr. Maurício A. Beruzzi da
Luz, tendo em vista que o mesmo não trabalha mais no local,
cfe inf de Paulo Henrique da Silva, funcionário do posto de
gasolina ali instalado.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010284/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PAULO SERGIO DA SILVA
Réu : BRGF COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI-
CANTES LTDA
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO - PR5815
despacho de fls. 261 e Ante os depósitos parciais, indique o
exeqüente bens passíveis de penhora e requeira o que entender
de direito, em 10 dias

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010346/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SILVIA REGINA BORSATTO
Réu : PROINSTEL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRICOS LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA - PR21530
FL 136: APRESENTAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO SOB
PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010444/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA MADALENA PESSOA GUIMARAES
Réu : SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA
ADV(S) : EUNICE MESSA GONZALES - PR25371
despacho de fls. 409 e Informe o exeqüente o atual e correto
endereço do executado, em dez dias, ante o teor da certidão do
sr. Oficial de Justiça, que encontrou o local fechado, vazio e
desativado.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010512/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADILSON MEHL MORAES
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : DENISE FILIPPETTO - PR17946
FL 147: APRESENTAR CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, SOB
PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010587/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELENI MACEDO BACELLAR LIU
Réu : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA -
PR21449
despacho de fls. 286 e Incluam-se os sócios da executada no
pólo passivo, desde que dos autos conste contrato social. Inti-
me-se, concomitantemente, o exeqüente, para que indique bens
passíveis de penhora, além da qualificação completa e atual
dos sócios da executada MAISON.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010609/2002 - (10 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : TANIA MARA FORNAROLLI DACOL
Réu : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO QUALI-
FICADO
ADV(S) : CARLOS ROBERTO STEUCK - PR18366
despacho de fls. 160 e exeqüente indicar bens passíveis de pe-
nhora e requerer, sob pena de arquivamento provisório, ante
diligência negativa junto ao Bacen.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010645/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARILI KOERICH
Réu : MASSA FALIDA SHARP DO BRASIL S/A INDUSTRIA
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SHARP ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADV(S) : GIOVANNA LEPRE SANDRI - PR26386
FL 91: APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, SOB
PENA DE PRECLUSÃO, CF. DESPACHO DE FL 79.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010647/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCOLINA MARIA BARBOZA
Réu : MASSA FALIDA SHARP DO BRASIL S/A INDUSTRIA
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SHARP ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
ADV(S) : GIOVANNA LEPRE SANDRI - PR26386
FL 118: APRESENTE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, NOS
MOLDES DO DESPACHO DE FL 101.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010661/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EDSON CARIS
Réu : MARLENE DE LAZARI GOMES DE CAMPOS
ADV(S) : EDSON SANTOS MARTINS - PR18448
OSNIR MAYER - PR22584
PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS, A COMEÇAR PELO AU-
TOR, PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O OFÍCIO DE FL 49.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010663/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NEY LOPES DA SILVA
Réu : VIACAO GRACIOSA LTDA
ADV(S) : JORGE NASSER MACEDO - PR18183
despacho de fls. 217 e indeferido pedido, porque autor já arro-
lou 3 testemunhas, já notificadas, cfe fl. 214/6.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010847/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GERALDO CARVALHO
Réu : CDI AUTOMACAO CONTROLE DIGITAL INTEGRA-
DO LTDA
ADV(S) : JAMIL NABOR CALEFFI - PR17241
ADALBERTO CARAMORI PETRY - PR17803
audiência na 25ª VT Belo Horizonte para ouvida testemunhas
será em 16 de novembro de 2004, às 10h50min, na rua Goita-
cazes, 1475 - 13º andar, B.horizonte - MG.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010876/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EMERSON DE OLIVEIRA
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ROSCH ADMINISTRADOR DE SERVICOS E INFORMATI-
CA LTDA
ADV(S) : MOACYR FACHINELLO - PR18991
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR - PR29220
GUIA DE RETIRADA E ALVARÁ JUDICIAL À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010918/2002 - (48 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA DA GLORIA SAMPAIO DA SILVA
Réu : BANCO BANERJ S/A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL)
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM - SC14131
despacho de fls. 872 e ré depositar parcela de honorários as-
sist. pendentes R$ 681,23, em 17/9/04, devidamente corrigida,
sob pena de execução e fica intimado para fins do art. 884, da
CLT..

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010929/1999 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PETERSON CARDOSO DE PIETRO
Réu : HUDSSON ALTEMIR DA SILVA
RESOURCE CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
DESPACHO DE FLS. 302 E DE FLS. 308. no silêncio, serão
liberados valores ao réu. Autora deve fornecer dados necessá-
rios para viabilizar depósito em conta vinculada do FGTS do
autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 010989/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AURITA COELHO DOS SANTOS
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
JACQUELINE PIERRI - PR12095
FL 367: JUNTEM AOS AUTOS OS ORIGINAIS DAS PETI-
ÇÕES DE FLS 349/364, SOB PENA DE NÃO HOMOLOGA-
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ÇÃO DOS ACORDOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011532/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LORENA MYLLA GONCALVES
Réu : DALTRO SIMOES
EDISON LUCIO AMARAL SILVA
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA - PR18863
despacho de fls. 567 e autor indicar bens passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011793/2004 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO FERREIRA DE LIMA
Réu : PITHAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S) : DILANI MAIORANI - PR27298
autor fornecer cópia da inicial para viabilizar notificação do
sócio.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011810/1999 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLAUDIONOR APARECIDO GONCALVES
Réu : LAURO PANISSA MARTINS
TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA
ADV(S) : NADIA DE SOUZA IBRAHIM - PR20605

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 239 (EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA) E DA DISPONIBILIDADE DAS GUIAS DE RETI-
RADA NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011858/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : IZABEL CRISTINA DIAS
Réu : BANCO CENTRAL DO BRASIL
TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
despacho de fls. 258 e há AIRR pendente de solução e autor
indicar bens passíveis de penhora ou comprovar inexistência
de bens em nome da executada TAMARA, requerendo o que
entender de direito, sob pena de arquivamento provisório da
RT.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 011912/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELIZABETE APARECIDA ROSA DOS SANTOS
Réu : DENSO DO BRASIL LTDA
ELO HIGIENIZACAO E SERVICOS LTDA
TVA SUL PARANA LTDA
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
TOMAZ DA CONCEICAO - PR14568
CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO - PR14717
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM - PR28247
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS - PR29166

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 324 (EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA) E DA DISPONIBILIDADE DAS GUIAS DE RETI-
RADA NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.
AUTOR: INFORMAR SE QUITADAS AS OBRIGAÇÕES DE
FAZER. NO SILÊNCIO, PRESUMIR-SE-Á QUE SIM.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012162/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NILCE DE OLIVEIRA
Réu : SCHULUMBERGER CARDTECH LTDA
ADV(S) : EMIR BARANHUK CONCEICAO - PR18538
FERNANDO ANTONIO ZETOLA - PR21559
FL 291: REABERTO O PRAZO AO RÉU. DEVEM AS PAR-
TES ATENTAREM PARA DEVOLVER OS AUTOS DENTRO
DO PRAZO LEGAL, ESPECIALMENTE QUANDO HÁ PRA-
ZO SUCESSIVO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012425/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JACIRA CARVALHO SOARES
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
despacho de fls. 1075 e O prazo deferido ao autor não inviabi-
liza a confecção de cálculos pelo autor, tanto que este fez carga
dos autos em 25/10/04, cfe se depreende de fls. 1074. Nada a
deferir

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012428/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CRISTOVAO ANUNCIACAO DOS PASSOS
Réu : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO - PR13271
ré apresentar contra-razões ao recurso do autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012723/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : KARIN VAN DER BROOCKE
Réu : EDITORA JORNAL DO ESTADO LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ -
PR14325
JOSIANE DALLA COSTA - PR31556
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 306: “... PAGUEM-SE OS
CREDORES ...” AS GUIAS DE RETIRADA ENCONTRAM-
SE À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012747/2002 - ( dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANGENOR PEREIRA DOS SANTOS
Réu : EDEMIR RODRIGUES
SUPERMERCADOS ESTRELA
ADV(S) : CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA -
PR20731
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI - PR21192
Fica Vossa Senhoria intimado de que foram designadas hastas
para os dias 03 e 10/12/2004, às 14:00 horas. A hasta só será
suspensa com comprovação tempestiva do pagamento de todas
as despesas processuais. Cientes de que o prazo para apresen-
tar quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatóri-
os, como embargos ou recursos, fluíra 05 ( cinco) dias após a
hasta. Certidão negativa de venda requerer ao leiloeiro. Em
sendo devolvida a intimação enviada diretamente à parte, repu-
tar-se-á ciente e dos atos daí decorrentes. LOCAL: RUA JA-
CAREZINHO, 1257, 1º ANDAR - TEL: (41) 3029-8555.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 012911/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALTAIR DAVID DO PORTO
Réu : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A
ADV(S) : SIDNEY MARTINS - PR12455
LEILA GARCIA REQUENA - PR20038
DESPACHO DE FLS. 178E . Nada a liberar ao réu nestes au-
tos, ante o despacho de fls. 168; além disso, não houve interpo-
sição de RO pelo réu. No silêncio do réu, retornem os autos ao
arquivo definitivo

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013146/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : IVONETE PARDIN LARANJEIRA
Réu : MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS
S/C LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
autor contraminutar embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013332/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NEUSA REGINA WECKEVERTH FURQUIM
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI - PR27470
despacho de fls. 386 e partes vista laudo e Vista do laudo su-
cessivamente às partes, por cinco dias, a começar pelo autor.
Após, voltem conclusos, inclusive para designação de audiên-
cia de encerramento da instrução processual e renovação da
proposta conciliatória, se for o caso. Saliente-se que os hono-
rários serão fixados em sentença, liberando-se, por ora, o de-
pósito de fls. 372 ao expert KETI STYLIANOS PATSIS. O prazo
DO RÉU COMEÇARÁ A FLUIR TÃO LOGO FINDE O DO
AUTOR, independente de nova notificaçlão. DEVOLVAM OS
AUTOS EM CARGA DENTRO DO PRAZO LEGAL, para
evitar tumultos processuais.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013805/2003 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALMIR BATISTAO
Réu : SCANVAEGT DO BRASIL COMERCIAL LTDA
ADV(S) : ENRICO MIGUEL NICHETTI - PR25115
DESPACHO DE FLS. 175 E RÉ COMPROVAR QUITAÇÃO
DE TODAS AS PARCELAS DO ACORDO EM TEMPO HÁ-
BIL, SOB PENA DE EXECUÇÃO, ante o alegado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 013970/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARCO ANTONIO BUIAR
Réu : BANCO BOA VISTA INTERATLANTICO S/A
ADV(S) : IVAN SECCON PAROLIN FILHO - PR13863
JOZILDO MOREIRA - PR20177
FL 1056: RÉU: QUITAR AS DESPESAS PROCESSUAIS E
AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.
AUTOR: GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BCO
DO BRASIL.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014160/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JEFFERSON VIEIRA
Réu : BRASSPRESS
CELIO ISHIY DA SILVA
ADV(S) : GIL DUARTE SILVA - PR21539
Diante do despacho de fls. 10, extingue-se o feito sem julga-
mento de merito...
Custas dispensadas...
A copia da extinçao poderá ser retirada no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014354/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADRIANA SCHNEIDER
Réu : BANCO LLOYDS TSB S/A
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
ADV(S) : CRISTALDO SALLES ZOCCOLI - PR13789
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
PROLAÇÃO DA SENTENÇA
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS AUTOS SUPRAMENCIO-
NADOS CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE EM PAR-
TE . O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSUL-
TADO NO SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014722/2002 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -

PR
Autor : DAMIAO DOS SANTOS BALBINO
Réu : EDVALDO ALMEIDA CEZAR
GRAN COLOR COMERCIAL DE MATERIAIS FOTOGRA-
FICOS LTDA
RICARDO DE ALMEIDA CEZAR
ADV(S) : IVANISE NEIVA DOZORETIZ KONELHUK -
PR23279
RÉ CONTRA-ARRAZOAR recurso do autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 014990/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLAUDEMIR FERNANDO PEREIRA DA SILVA
Réu : ADRIANO DE SOUZA MARCONDES
ANTONIO ROBERTO DE MARCHI
GLAUCO BRUNINI MARCONDES
WINDOW MIDIA ELETRONICA S/C LTDA
ADV(S) : VINICIUS DE ANDRADE MENDES - PR18876
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA - PR21170
GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015403/1998 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : WILMA MASCHIO
Réu : RAQUEL REGINA DE ALBUQUERQUE
ADV(S) : ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS - PR25193
despacho de fls. 139 e autor cumprir determinação de fls. 131
ou requerer o que de direito, sob pena de remessa dos autos ao
arq provisório. Autor deve juntar cópia da matrícula atualizada
do imóvel

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015403/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NILTON FERNANDES DA SILVA
Réu : ELZA CRISTINA LEAO CAFFARO
GRAFICA E EDITORA PARATI LTDA
NELMA MARIA DE OLIVEIRA GUERREIRO FANTINAT-
TI
UBIRAJARA LEAO CAFFARO
ADV(S) : MARIA ILMA CARUSO - PR18731
DESPACHO DE FLS. 129 e autor indicar bens passíveis de
penhora. No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo pro-
visório.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015550/1992 - (10 dias)

Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CICERO JORGE DE ANDRADE
Réu : NESLIO RODRIGUES PINHEIRO
RUY CARDOSO FERREIRA
CRONIX CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : ROBERTO BARRANCO - PR4281
ALIDO DEPINE - PR6178
DESPACHO DE FLS. 485 E exeqüente se manifestar quanto à
certidão da of. Justiça que não efetuou penhora, porque o sr.
Ruy C. Ferreira disse que se retirou da sociedade anos antes do
autor laborar para a executada. Autor requerer.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015621/2004 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANTONIO OLISSES DE JESUS
Réu : BN ENCANADORES E ELETRICISTAS
ADV(S) : ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA - PR26286
Diante do despacho de fls. 31, extingue-se o feito sem julga-
mento de merito...
Custas dispensadas...
Ao autor para retirar o doc. de fls. 11 em cinco dias, sob pena
de serem encaminhados ao Arquivo Geral.
A copia da extinçao poderá ser retirada no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015701/2003 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE DA SILVA
Réu : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S/A
ADV(S) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE - PR17361
despacho de fls. 222 e réu comprovar quitação verbas previ-
denciárias, juntando GPS e GFIP, sob pena prosseg da execu-
ção, constante na GPS nº RT, VT, partes, mês de competência.
Valor: R$ 671,26. Se pendentes custas, deve comprovar em igual
prazo a quitação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015800/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RAFAEL BELEM PEREIRA
Réu : COPEL DISTRIBUICAO S/A
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S/C
LTDA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
ADRIANO NOGUEIRA - PR28321

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 174 (EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA). RECONSIDERADO O DESPACHO DE FL 169.
GUIAS DE RETIRADA NA CEF E NO BCO DO BRASIL
AUTOR: INFORMAR SE QUITADAS AS OBRIGAÇÕES DE
FAZER. NO SILÊNCIO, PRESUMIR-SE-Á QUE SIM.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 015811/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LESIANY APARECIDA ALVES DA SILVA
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S/C
LTDA
ADV(S) : ALVARO EIJI NAKASHIMA - PR9759
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NO BCO DO BRA-
SIL.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016014/2003 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA HELIA BEVERVANSO DE MACEDO
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA - PR27184
despacho de fls. 690 e autor se manifestar quanto à petição da
BrasilTelecom e quanto aos documentos por ela juntados (fi-
cha reg. empdo).

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 016870/1995 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA DE FATIMA COSTA BRITO
Réu : ITALO BELLON
MAKER PRINT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
MARCOS JOSE DA SILVA
ADV(S) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI - PR21009
DESPACHO DE FLS. 170 E AUTOR INDICAR BENS passí-
veis de penhora. No silêncio, autos irão ao arquivo provisório.
Diligência negativa junto ao Banco Central.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017184/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ADAO DE SOUZA CRUZ
Réu : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
MINEROPAR EMPRESA DE MINERACAO DO PARANA
ADV(S) : ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN -
PR19198
GIANI CRISTINA AMORIM - PR21575
despacho de fls. 359 e partes informarem as partes se o acordo
foi cumprido normalmente. Ao réu, para comprovar, em 5 dias,
quitação das custas judiciais e verbas previdenciárias, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017256/1995 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : FRANCISCO SALES NEVES
Réu : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S/A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S) : VALMIR PALU - PR18814
JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR - PR20281
FL 1847: OBSERVE-SE O EQUÍVOCO NA CERTIDÃO DE
FL 1836, QUANTO AO VALOR DA RESERVA DE CRÉDI-
TO, DEVENDO SER CONSIDERADA COMO CORRETA A
IMPORTÂNCIA DE R$ 218.090,47, CONFORME OFÍCIO DE
FL 1835. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM RESTITUIÇÃO DE
VALOR À RFFSA, NEM COM RELAÇÃO À PENHORA,
TAMPOUCO COM RELAÇÃO AOS DEPÓSITOS RECUR-
SAIS, QUE DEVERÃO SER ENCAMINHADOS AO JUÍZO
DA 13ª VT DESTA CAPITAL, VINCULADOS AOS AUTOS
13 RT 26660/1992.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017448/2003 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS
Réu : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA
TEKSID DO BRASIL LTDA
FLEXOBRAS PRODUTOS E SERVICOS LTDA
USINABRAS LTDA
ADV(S) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA - PR18838
APRESENTE CÓPIAS DA INICIAL, DO DESPACHO DE FL
79 E DA PETIÇÃO DE FLS 81/82, EM 48 HA, PARA POSSI-
BILITAR A CITAÇÃO DAS RÉS A SEREM INCLUÍDAS NO
PÓLO PASSIVO E DO SÓCIO DA 1ª RÉ (3 CÓPIAS DE
CADA).

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017506/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PAULO SERGIO MEQUELUSSO
Réu : ASSOCIACAO MEDICA DO PARANA
ADV(S) : DALVA MARLI MENARIM - PR17215
CARLOS EDUARDO PARUCKER E SILVA - PR33172
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 183: ... PAGUEM-SE OS
CREDORES ... AS GUIAS DE RETIRADA ESTÃO À DIS-
POSIÇÃO NO BCO DO BRASIL.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 017633/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ HENRIQUE SCHEFER
Réu : LIZON SPORTS LTDA
ADV(S) : AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR -
PR32474
AUTOR APRESENTAR CONTRA-razões ao RO do réu.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018065/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ZITA MARIA MAY
Réu : ANTONIO LUIZ FRANCALACCI FRANCA
INSTITUTO SUL BRASILEIRO DE CIRURGIA PLASTICA
S/C
NALMIN CANALI
ADV(S) : MARILIS DE CASTRO MULLER - PR16042
CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE - PR21834
Cientes da decisao dos embargos de declaraçao: REJEITADO.
A copia podera ser retirada no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018122/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : IZABELLE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu : ORTOCLINICS CLINICA DE ORTODENTIA AVAN-
CADA E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
SIDNEI ZIROLDO
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ADV(S) : EMIR BARANHUK CONCEICAO - PR18538
JULIO CESAR ZIROLDO - PR27462
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI: ACOLHIDOS EM PARTE . O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018176/1994 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CELIA FRANCA ANDRIOLI
Réu : ORBRAM ORGANIZACAO E BRAMBILLA LTDA
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
ADV(S) : GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA -
PR5750
autor contraminutar embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018345/1996 - (2 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELOINA DA LUZ
Réu : DELISE PERIN PICCIN
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICI-
OS BAVARESKA LTDA
JOSE CARLOS PICCIN
ADV(S) : GIOVANNA LEPRE SANDRI - PR26386
VALDEMIR DO CARMO DA SILVA - PR27380
despacho de fls. 177 e peticionário apresentar pvoas dos fatos
alegados às fls. 174/5, mediante juntada de alteração de con-
trato social, registrado na Junta Coercial.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018501/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANGELINA BINDA SIQUEIRA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
despacho fl. 801 e o réu só foi notificado junto com o autor,
mas desnecessária carga ao réu, que, aliás, só retirou os autos
para fotocópia (fl. 799), razão pela qual não há que se reabrir
prazo ao autor. Indefiro. I-se.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018551/2001 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PAULO ROBERTO ROCHA KRUGER
Réu : BANCO BANESTADO S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO - PR8866
despacho de fls. 1101 e autor cálculos. e O réu foi notificado
‘junto com o autor, mas desnecessária carga dos autos ao réu,
que, aliás, que só retirou os autos em carga para fotocópia (fl.
1099), razão pela qual não há que se reabrir prazo ao autor.
Indefiro. I-se.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018568/1997 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO MARIO CAMARGO
Réu : CELINA LIMA FARIA
MOZART FARIA JUNIOR
AGILIS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
JULIANA MARTINS PEREIRA - PR26382
despacho de fls. 189 e autor requerer o que entender de direito,
ante silêncio dos executados e depósitos de fls. 147 e 152.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018606/2003 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ONDINA PENTEADO DOS SANTOS
Réu : GUSTAVO SLONGO
SLONGO VIDEO LOCADORA LTDA (ME)
ADV(S) : EMIR MARIA SECCO DA COSTA - PR11988
despacho de fls. 74 e ré oferecer impugnação especificaa e fun-
damentando sua discordância quanto a itens e valor, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 879/CLT. Ré anotar CTPS do autor
que está na contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018754/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : GILSON ERNANI RADECKI
Réu : KEEPER SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADV(S) : ANASTACIA WOWK - PR14984
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO - PR24686
despacho de fls. 145 e Comprove a ré os depósitos corretos de
FGTS, em 5 dias, sob pena de execução dos valores, devida-
mente corrigidos, com multa, conforme aqui requerido pelo
exeqüente, independente de novo despacho e de nova notifica-
ção. Em 02/11/04

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 018928/1997 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : EDUARDO BITTENCOURT DA ROSA
Réu : DAMBROSI APARAS E EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : OSNIR MAYER - PR22584
de fls. 383 e guia de retirada ao réu. e Expeça-se guia de retira-
da do saldo, em favor da ré/executada, para que saque o valor
na CEF, em 5 dias.
Após, se não sacado o valor pelo réu, dentro do prazo estabele-
cido no Provimento 1/2004, 9º Regional, ante a pequenez dos
valores existentes na CEF e que se tratam de diferença de cor-
reção monetária/atualização, DETERMINO a conversão de tal
valor em DARF, código 3981 - produto de depósitos abandona-
dos, em favor da União -, a ser preenchida pela própria CEF,
contendo o número dos autos, identificação do recolhedor
(TRT9ª CNPJ 03.141.166/0001-16) e data e o valor total reco-
lhido, que deverão ser recolhidas, com urgência pela CEF com

encerramento da(s) conta(s) judicial(is) 84599-0 supramencio-
nada, enviando aquela instituição bancária a este Juízo com-
provante quitado a ser juntado neste processo, em 24 horas,
nos termos e para os efeitos do Provimento 1/2004 do E. TRT
9ª região.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019037/1994 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : HAROLDO SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Réu : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
ADV(S) : HATSUO FUKUDA - PR16475
DESPACHO DE FLS. 291 E RÉ INFORMAR cnpj DA sE-
CRETARIA DE eSTADO DA aGRICULTURA E DO aBAS-
TECIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019359/1995 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROMEU CONRADO
Réu : LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : ROSE PAULA MARZINEK - PR15353
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO NA M.F. À DISPOSIÇÃO
NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019374/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARMEN REGINA ROMANEL DA FONSECA
Réu : CORSO D´AMBROSIO LTDA
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB - PR6838
despacho de fls. 275 e autor trazer em audiência CTPS para a
devida baixa pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019413/2003 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ THADEU FALAT
Réu : GAZETA MERCANTIL S/A
JB COMERCIAL S/A
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA - PR18452
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA - PR28647
rés APRESENTAREM contra-razões. O prazo do segundo réu
começará a fluir tão logo finde o do primeiro, independente de
notificação. DEVOLVAM PROCESSO DE CARGA DENTRO
DO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 019639/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LUIZ HENRIQUE TOMAZ DE MIRANDA
Réu : T B W PIZZARIA LTDA
ADV(S) : ADRIANA ARTIGAS SANTOS - PR33162
despacho de fls. 106 e ré apresentar cálculos liquidação, sob
pena de preclusao e de serem recebidos os cálculos intempesti-
vos do autor.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020226/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : HENRIQUE DE LIMA
Réu : LABORAL RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : GILBERTO GOMES DE LIMA - PR20233
CARLOS ALEXANDRE LORGA - PR31119
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 131 (EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA) E DA DISPONIBILIDADE DAS GUIAS DE RETI-
RADA NO BCO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020246/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PAULO CESAR COTOVICZ
Réu : COUBER CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM
MARKETING LTDA
ADV(S) : CESAR AUGUSTO TERRA - PR17556
SERGIO TERNUS - PR18365
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 161 (EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA) E DA DISPONIBILIDADE DAS GUIAS DE RETI-
RADA NO BCO DO BRASIL.
AUTOR: INFORMAR SE QUITADAS AS OBRIGAÇÕES DE
FAZER. NO SILÊNCIO, PRESUMIR-SE-Á QUE SIM.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020293/1992 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLITO TEODOROVES
Réu : FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA
ADV(S) : PAULO YVES TEMPORAL - PR17715
APRESENTAR CONTRAMINUTA À IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020589/2002 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ALEXANDRE NICOLAU BIEGA
Réu : BRASIL TELECOM PARTICIPACOES S/A
TELELISTAS (REGIAO 2) LTDA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA - PR18452
CARLOS DELAI - PR20237
CHARLES DA SILVA RIBEIRO - PR23291
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 551 (EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA) E DA DISPONIBILIDADE DAS GUIAS DE RETI-
RADA NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.
AUTOR: INFORMAR SE QUITADAS AS OBRIGAÇÕES DE
FAZER. NO SILÊNCIO, PRESUMIR-SE-Á QUE SIM.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020827/1999 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSANGELA DO ROCIO FERREIRA BINOTTO
Réu : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO

PARANA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ABAGGE - PR12613
JULIANE CANCELLI BOMBONATTO - PR27845
FL 989: O DEPÓSITO RECURSAL DE FL 631 FOI TRANS-
FERIDO À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO (FL 837) E LIBERADO
À PARTE AUTORA, EIS QUE HOUVE ABATIMENTO DO
REFERIDO VALOR NA CONTA GERAL. DEFERIDA CAR-
GA DOS AUTOS, CONFORME REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020853/2002 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PEDRO MARTINHO LEAL PADILHA
Réu : BANCO ITAU S/A
BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
ADV(S) : ADOLFO IVANKIO - PR22014
despacho de fls. 235 e Indique o autor bens passíveis de penho-
ra e/ou comprove inexistência de bens em nome da executada
principal, em dez dias, sob pena de remessa do feito ao arquivo
provisório.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020955/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ACIR JORGE NOGUEIRA
Réu : BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : JANE SALVADOR - PR22104
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI: ACOLHIDOS EM PARTE . O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020974/1998 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : BENTO RAMOS DE LIMA
Réu : ADELE KILLINSKI
EMILIA GROSMAN
ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA
ADV(S) : RUTH DA COSTA GANDOLFO - PR19183
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 020997/2002 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSIANE ALVES
Réu : MOLLER TECH BOLLHOFF LTDA
ADV(S) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO - PR20813
LUIZ CARLOS BRANCO - SP52055
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI: ACOLHIDOS EM PARTE . O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021130/1998 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELIANE MEDEIROS DE SOUZA
Réu : LUDRI INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE
COURO LTDA
MARLY TYSZCA MACHADO DE SOUZA
OSEAS MACHADO DE SOUZA
ADV(S) : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR - PR20228
despacho de fls. 189 e diligência negativa junto ao BACEN.
Autor indicar bens passíveis de penhora, sob pena de arquivo
provisório.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021232/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JORGE ELCINO RAGAGNAN
Réu : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
SPREADER CONSTRUTORA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA
ADV(S) : VANDERLEI LUIS DOS REIS TESCHE - PR32009
FL 461: NOTIFICAÇÕES ÀS PARTES SÃO FEITAS POR DJ.
DEVE O ADVOGADO INFORMAR O ENDEREÇO JUNTO
À DISTRIBUIÇÃO, PARA RETIFICAÇÃO NAS 18 VARAS
DA CAPITAL.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021339/1998 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : OLINDA CHAGAS
Réu : CIRCULO DO LIVRO S/A
ADV(S) : JOAO BELMIRO DOS SANTOS - PR6433
JOSE RONALDO CARVALHO SADDI - PR16535
Cientes da decisao dos embargos de declaraçao: REJEITDO.
A copia podera ser retirada no site: www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021673/2001 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ERASMO KINTOPP
Réu : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
ADV(S) : VICENTE MAGALHAES FILHO - PR17298
MARCELO CESAR PADILHA - PR21817

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 274 (EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA) E DA DISPONIBILIDADE DAS GUIAS DE RETI-
RADA NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.
AUTOR: INFORMAR SE QUITADAS AS OBRIGAÇÕES DE
FAZER. NO SILÊNCIO, PRESUMIR-SE-Á QUE SIM.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021724/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor : NELCI DOS SANTOS CORDEIRO
Réu : LABFAS LABORATORIO DE ANALISE CLINICA DA
FAZENDA RIO GRANDE S/C LTDA
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS - PR23031
NATACHA MACHADO FERREIRA - PR32992
Cientes da decisao dos embargos de declaraçao: NEGADOS

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021761/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : LAURITA ROSA DE OLIVEIRA DIAS
Réu : ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR
BOM JESUS
FIT SERVICE SERVICOS GERAIS S/C LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO DE FREITAS - PR4695
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO - PR5593
ANTONIO ORTES - PR15545
despacho de fls. 153 e partes informarem quanto peças que
pretendem desentranhar. Os autos estão sendo remetidos ao
arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 021820/2003 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PERCIO JOSE GOMES
Réu : GLOBAL TELECOM S/A
ADV(S) : JOSE CARLOS LARANJEIRA - PR15661
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA - PR19471
DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO .
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI: ACOLHIDOS . O INTEIRO TEOR
DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO SITE
www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 022329/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : NEUSA ANTUNES
Réu : BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
despacho de fls. 467 e ré impugnar cálculos do autor, sob pena
de preclusão, discriminando parcelas.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 023076/1991 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANA MARIA DE OLIVEIRA RAYEL
Réu : FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA ROCHA
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB - PR6838
ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSATTI - PR15207
FL 285: CONSIDERANDO QUE OCORREU SOMENTE A
LIBERAÇÃO DE VERBA INCONTROVERSA E TENDO EM
VISTA A EXISTÊNCIA DE VALORES AINDA PENDENTES,
DEVOLVA-SE O PRECATÓRIO AO TRT PARA PROSSEGUI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 023169/2001 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROBERTO FOLGATE JUNIOR
Réu : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S) : MONICA RIEKES MAJEWSKI - PR24634
despacho de fls. 321 e ré impugnar cálculos de liquidação, sob
pena de preclusão, inclusive juntando documento do SIMPLES,
se for o caso.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 023251/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ROSANE PAIANO
Réu : DOM BOSCO S/C LTDA
ECCO SALVA EMERGENCIAS MEDICAS S/C LTDA
FERNANDO VILLAS BOAS
HOPE EMERGENCIAS MEDICAS S/C LTDA
LUIZ FERNANDO VILLAS BOAS
RICARDO ELIAS NAKID
ADV(S) : ALEXANDRE LIPKA - PR27297
despacho de fls. 584 e autor se manifestar quanto a bens ofere-
cidos pela executada à penhora. No silêncio, serão penhorados
bens indicados pelo réu.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 023359/1998 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ORLANDO BORDINHAO PACONDE
Réu : PROJECENTER COMERCIO DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - PR19468
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 023820/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CARLOS CEZAR DE LARA
Réu : INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES
ADV(S) : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER - PR12793
ALCIONE ROBERTO TOSCAN - PR16729

CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 457 (EXECUÇÃO DEFI-
NITIVA) E DA DISPONIBILIDADE DAS GUIAS DE RETI-
RADA NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 023876/2000 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MARIA FERNANDA RIBEIRO SCHILLE
Réu : VALDDAC MODA LTDA
ADV(S) : CLAUDIA DENISE SCHMID - PR20814
despacho de fls. 218 e Ante as diligências negativas do sr. Ofi-
cial de Justiça, requeira o exeqüente, em dez dias, indicando o
correto e atualizado endereço do réu, sob pena de remessa dos
autos ao arquivo provisório, nos terrmos do art. 30, da Lei 6830.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 024694/2000 - (5 dias)
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Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : DANIEL AGOSTINHO
Réu : VOLKSWAGEN SERVICOS S/A
ADV(S) : JOSE CARLOS MATEUS - PR11391
GUIA DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 025402/1998 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOAO SILVESTRE DE LARA SOBRINHO
Réu : ASCON ENERGY SYSTEMS S/A
MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA
SISTEN S/A SISTEMAS ENERGETICOS
ADV(S) : AFFONSO VICENTE LOPES - PR1166
JUSSARA LEFFE MARTINS - PR14021
DECISÃO DE EMBARGOS A EXECUÇÃO.
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI: ACOLHIDOS EM PARTE . O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 025942/1997 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ILDA DE FATIMA SOUZA
Réu : HOSPITAL ESPIRITA DE PSIQUIATRIA BOM RETI-
RO
ADV(S) : EDUARDO CARLOS POTTUMATI - PR18317
LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA - PR24029
CIÊNCIA DO DESPACHO DE FL 376: ... PAGUEM-SE OS
CREDORES ... GUIAS DE RETIRADA À DISPOSIÇÃO NA
CEF.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 027923/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JAIR DIONISIO DOS SANTOS
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADV(S) : STELA MARLENE SCHWERZ - PR18802
despacho de fls. 314 e ré contraminutar impugnação à sentença
de liquidação.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 027929/2000 - (8 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : RITA CHRISTOFFOLI
Réu : CIDADELA S/A
INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S) : IRACEMA GARCIA VAZ - PR11445
CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR - PR14736
rés apresentarem contra-razões ao recurso do autor. Prazo co-
mum. Autos não poderão sair em carga, exceto para fotocópi-
as.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 028188/2000 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : CLAITON CESAR CANTELI
Réu : MASSA FALIDA SHARP DO BRASIL S/A INDUSTRIA
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
SHARP ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA
ADV(S) : GIOVANNA LEPRE SANDRI - PR26386
FL 213: ESCLAREÇA O TEOR DE SEU PEDIDO, EIS QUE
JÁ FOI ENTREGUE CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DO
CRÉDITO NA MASSA FALIDA E OS AUTOS JÁ FORAM
ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 028491/1998 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : PATRICIA MAIA GOMES ROCHA
Réu : CARLA CATALDO DA SILVEIRA
LEILA ODILA MAKUCH (ME)
NOVA ROTA COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
VALERIA CATALDO DA SILVEIRA
VCS ESTAMPARIA EM TECIDOS LTDA
ADV(S) : MARCOS FELDMAN FILHO - PR10273
FICAM OS RÉUS INTIMADOS PARA OS EFEITOS DO ART
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 028878/1998 - (10 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ELIANA BORGES DOS SANTOS
Réu : CELINA DO AMARAL SANTANA
LOS BATATAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA (ME)
MARCELO AMARAL SANTANA
ADV(S) : FLAVIO BOVO - PR10083
DESPACHO DE FGLS. 161 E DESP DE FLS. 166 E AUTOR
INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA e Reitere-se no-
tificação do despacho de fl. 161 ao exeqüente, que não indicou
bens passíveis de penhora para integral garantia do Juízo. Por
ora, nada a liberar.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 029342/1996 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : SERGIO ANTONIO MALINOVSKI
Réu : ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO GIUS-
TI - PR21908
despacho de fls. 453 e Defiro carga para fotocópia ao Estado
do Paraná, que, neste caso, devberá ser notificado via DJ-PR,
por não ser parte nos autos. Procurador PR 8301 não se encon-
tra cadastrado junto à Distribuição.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 031063/1996 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO

Réu : CAMPING CLUBE DO BRASIL
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
autor contraminutar embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 031812/1998 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ANDREIA APARECIDA BRANCO CORREA
Réu : ANTONIO MANOEL BARBOSA
MERIS ANTONIO MOREIRA JUNIOR
RESTAURANTE PORTUGUES LTDA
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO - PR5815
exeqüente se manifestar quanto ao Ofício da VT. Pguá e quan-
to à certidão negativa do Of. Justiça, que não encontrou bens
passíveis de penhora no local. Requerer.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 033282/1996 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : VERA LUCIA FRANCA GOMES
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO - PR10285
autor contraminutar embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 033671/1995 - (5 dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : MANFRED SCHOENENBERGER (ESPOLIO)
Réu : ORIGINAL VOLLMER INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA
ADV(S) : JACKSON SPONHOLZ - PR6145
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS - PR24532
DESPACHO DE FLS. 1069 e Ciência ao réu, para as necessá-
rias providências.
Diligencie a Secretaria se zeradas as contas judiciais e de de-
pósito recursal.
Após, no silêncio das partes, oficie-se a SRF e arquive-se o
feito.

PROCESSO TRT-PR 0010-RT 034869/1995 - ( dias)
Local Atual : 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : AMARILDO DE LIMA
Réu : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI - PR12382
PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO E IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.
FOI PROFERIDA DECISÃO NOS PRESENTES AUTOS,
CUJO RESULTADO FOI PROCEDENTE EM PARTE. O IN-
TEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NO
SITE www.trt9.gov.br OU NA SECRETARIA DA VARA.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00258-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-ACPg 000079-2000-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARTORIO DA 11A VARA CIVEL
Réu: ROGERIO PEDRO DA CRUZ
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
RETIRAR, EM 05 DIAS, GUIAS DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 000556-2004-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI APARECIDA BOENO
Réu: MARIA ALICE KASTRUP
Advogado(s): VERA MARCIA BENZI-PR9533
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000858-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FELIPE SPISLA
Réu: ROMILDO VOSS
ROMILDO VOSS CONSTRUCAO CIVIL LTDA
ROMILDO VOSS JUNIOR
RONALDO VOSS
Advogado(s): ANGELO ITAMAR DE SOUZA-PR18916
RETIRAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL-AG. PODER JUDICIÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 001093-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO TELES
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE O
IMÓVEL MATRÍCULA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR.

PROCESSO TRT-PR 0011-CS 003507-1998-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE PEREIRA KOWALEWSKI
Réu: ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMO-
NIAL LTDA
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003562-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KELLY ZIMMER KRUL
Réu: SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE O
IMÓVEL MATRÍCULA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 003600-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRLENE MADALENA RIBEIRO CERCAL
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): DEISE C MONTEIRO DE BARROS HINZ-
PR28571
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004008-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR DOS ANJOS FAGUNDES
Réu: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Advogado(s): EDVALDO CAPASSI-PR29817
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004436-1998-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS RICARDO
Réu: APIMISA MARINGA AGROPASTORIL MERCANTIL
E INDÚSTRIAL S-A
APIMISA MINERACAO LTDA
BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES DE OBRAS LTDA
CALBRAS CALCARIO BRASILEIRO S-A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO E EXPORTACAO
CIPATE COMPANHIA DE PAVIMENTACAO E TERRAPLA-
NAGEM (MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU
MERHEB CALIXTO
Advogado(s): PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES
DEMCHUK-PR20685
Da apresentação de IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO pela parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal
para, querendo, contraminutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 005088-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DALVA MOREIRA DA SILVA FOGACA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
RETIRAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006467-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSNI DOBROWSKI
Réu: A RIEPING E CIA LTDA
Advogado(s): SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU-
PR17143
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006912-2000-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE BARETTA
Réu: AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA
KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 007274-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TATIANA CUNHA DE OLIVEIRA
Réu: DATAFILME COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOAO CARLOS REQUIAO-PR10339
FABIO FREITAS MINARDI-PR22790
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007743-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONARDO MIRANDA GOULART
Réu: BANCO BRADESCO S-A
BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
Advogado(s): RENATA REBELO LIMA-PR30286
Da apresentação de impugnação à sentença de liquidação pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, con-
traminutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008667-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO DE AZEVEDO MAIA
Réu: OBERTHUR JOGOS E TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s): CRISTIANE CAVALIERI-PR32620
RETIRAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NO BANCO DO BRASIL-AG. PODER JUDICIÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010270-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO FERREIRA RODRIGUES
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010975-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAIMUNDO JOSE DA SILVA
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS

Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE O
IMÓVEL MATRÍCULA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011836-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATA BEIRSTDT BATALHONE
Réu: JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRIBUI-
ÇÃO LTDA
MARKETING TIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
NEW MOMENTUM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-PR36953
RETIRAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013699-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIONE FERREIRA DA LUZ
Réu: BECTON DICKINSON INDÚSTRIAS CIRURGICAS
LTDA
Advogado(s): MARILU HAUER DE OLIVEIRA-PR14514
Da apresentação de IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO pela parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal
para, querendo, contraminutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014046-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO SERGIO DO NASCIMENTO
Réu: BREJATUBA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
CIDADELA S-A
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C LTDA
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE O
IMÓVEL MATRÍCULA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR (CIDADELA S-A)

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014493-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARELI DE OLIVEIRA FEUSER
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
Da apresentação de IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS PERI-
CIAIS pela parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para,
querendo, contraminutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015609-2000-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIDIA APARECIDA CARVALHO MEDEIROS
Réu: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO DE MAO DE
OBRA ESPECIALIZADA LTDA
CLAUDEMIR NAZARIO
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
RETIRAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA-REFERENTE
A HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015610-2000-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDA DE OLIVEIRA
Réu: ALTERNATIVA ADMINISTRACAO DE MAO DE
OBRA ESPECIALIZADA LTDA
CLAUDEMIR NAZARIO
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
RETIRAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA-REF HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017909-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu: CIDADELA S-A
INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR-
PR14736
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE O
IMÓVEL MATRÍCULA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018835-2003-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCELIA CORDEIRO SANTANA
Réu: GOLFINHO SWIMMING CENTER S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
RETIRAR, EM 05 DIAS, ALVARÁ JUDICIAL À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018871-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO LEANDRO QUIROGA DEGAN
Réu: ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVICOS S-C LTDA
CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVISAO
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
FL. 139 “TENDO EM VISTA QUE ATÉ A PRESENTE DATA
NÃO RESULTOU FRUTÍFERO O BLOQUEIO AO BACEN,
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR BENS DE
PROPRIEDADE DO EXECUTADO E MANIFESTAR-SE
QUANTO AO RETORNO DA CPE, NO PRAZO DE DEZ
DIAS. DECORRIDO O PRAZO E PERMANECENDO SILEN-
TE O EXEQUENTE, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE
OS AUTOS. DECORRIDO O PRAZO DE UM ANO DO AR-
QUIVAMENTO PROVISÓRIO, ENCAMINHEM-SE OS AU-
TOS AO ARQUIVO DEFINITIVO, COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 40 DA LEI 6.830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018923-2001-(5 dias)
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Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ VOLTOLINI
Réu: BANCO BANDEIRANTES S-A
Advogado(s): LINEU MIGUEL GOMES-PR10605
Da apresentação de IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO pela parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal
para, querendo, contraminutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018976-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MACHADO
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE O
IMÓVEL MATRÍCULA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 019579-2002-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ MAGARI
Réu: WALESERVICE SISTEMA DE SEGURANCA
Advogado(s): ROSSANNA ALVES MOURE-PR15835
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020011-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIEZER DE SOUZA
Réu: RESIDENCIAL PLANO LEVE S-A
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE O
IMÓVEL MATRÍCULA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020929-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS JOSE MEIRA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
Da apresentação de EMBARGOS pela parte contrária, tendo
V. Sa. o prazo legal para, querendo, contraminutá-los. (PRA-
ZO 05 DIAS)

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021042-2001-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIO VITOR DE ARAUJO
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE O
IMÓVEL MATRÍCULA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 022511-1998-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Réu: BRADESCO SEGUROS S-A
Advogado(s): RENATA REBELO LIMA-PR30286
Da apresentação de IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO pela parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal
para, querendo, contraminutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 023775-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA
Réu: CIDADELA S-A
MAT FER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE O
IMÓVEL MATRÍCULA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 030068-1999-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS CIRINEU DE OLIVEIRA
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE O
IMÓVEL MATRÍCULA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 030789-1998-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANIO GIROTO
Réu: COMARO TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS
LTDA
TRANSPORTADORA TRESMAIENSE LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICO FRANCISCO MACHADO
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
RETIRAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPOSI-
ÇÃO NA CEF-AG. FÓRUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 031445-1997-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO ANTONIO DUARTE
Réu: CIDADELA S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
TOMAR CIÊNCIA DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE O
IMÓVEL MATRÍCULA 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS-PR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 031930-1995-(5 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ODILO SCHNEIDER
Réu: HUBNER INDÚSTRIA MECANICA LTDA
Advogado(s): DANIELA BRUM DA SILVA-PR25561
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00259-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-ET 000114-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAURO MARTINS DE LARA
Réu: PEDRO MACALLI
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
PR19214
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000114-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX SANDRO DA SILVA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ANTONIO ELOY BERNARDIN-PR33088
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-EAEJ 000123-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUELI DE LURDES RODRIGUES
Réu: EMBRASA EMP BRAS DE SERV DE ALIMENTACAO
LTDA
HUBNER INDÚSTRIAS MECANICAS LTDA
Advogado(s): ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-PR25620
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO-ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-ET 000143-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO
LTDA
Réu: ANTONIO MACHADO
CONSTRUTORA CIDADELA S-A
Advogado(s): LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-PR5954
IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
MARCELO KOVALHUK-PR15334
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001321-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAYANA BOSCARDIN DALPRA
Réu: APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDA-
DE E A INFANCIA DE QUATRO BARRAS
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO-PR11040
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO-AMBOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001788-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ROBERTO MOLENA
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001846-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LIDIA MARA RODRIGUES
Réu: COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA S-C LTDA
Advogado(s): JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO-
PR15211
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN-PR19468
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 001956-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ GULCHINSKI
Réu: HOTEL DEL REY LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
GLAUCO IWERSEN-PR21582
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROLATADA-PROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002423-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIREO ADELINO GIACOMITTI
Réu: AURORA SERVICOS S-C
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO)
Advogado(s): CESAR AUGUSTO KATO-PR22910
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 002964-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DOS SANTOS PRINS
Réu: DN EMPREENDIMENTOS
Advogado(s): ALEXANDRE FURTADO DA SILVA-PR23966
JANAINA CLAUDIA FELICIANO-PR26752
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003605-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: RENATO ROBERTO JOHANSSON
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004000-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO PADILHA JORGE
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO-
PR16898
MARISSOL JESUS FILLA-PR17245
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004059-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILIA GROSS
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR-PR32618
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004421-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABILIO MATIAS TABORDA
Réu: IBQ INDÚSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004831-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR RODOLFO
Réu: DAVID RIBEIRO E CIA LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO VALE-PR6137
ANGELA CARLA ZANDONA UBIALLI-PR31590
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR VISTA INTEI-
RO TEOR À FL. 35-CONTR.PREV. PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006618-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE BATISTA DE MEIRA
Réu: IESS INSTALADORA DE ANTENAS LTDA
TVA SUL PARANA LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM-PR28247
PARTES: TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA
DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E 1º RÉU TAMBÉM
DEVE TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPA-
CHO DE FL.216.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008001-2001-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA ARANTES
Réu: CONSTRUTORA PIANCENTINI
Advogado(s): DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA-PR20818
CRISTIANO JOSE BARATTO-PR22343
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO-ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009450-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIDE DAS GRACAS MANARINI DE ALBUQUER-
QUE
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S-A
Advogado(s): VICTOR FEIJO FILHO-PR11633
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009510-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAFAEL AUGUSTO HORYLKA SZABUNKA
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
ARLINDO MENEZES MOLINA-PR22424
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-PR24674
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS.
278-288.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009569-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA DE FATIMA RODRIGUES
Réu: VALEIXO NETO ADVOCACIA
Advogado(s): ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR-PR31082
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR VISTA INTEI-
RO TEOR À FL. 103

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009969-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANILDA FERREIRA DE LIMA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011014-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NAIR ANTUNES FREITAS
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO RIO DANUBIO
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011424-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITA SOARES DE ALMEIDA
Réu: SLAVIERO HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011538-2001-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON RENI PADILHA
Réu: REUNIDAS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CAR-
GAS S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO-REJEITADOS OS EMBARGOS, ACOLHI-
DA EM PARTE A I.S.L.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011819-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO CAETANO COSTA
Réu: MODULO EDITORA E DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL LTDA
Advogado(s): JOAO AUGUSTO DA SILVA-PR11582
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-PR12001
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011948-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDA MARIA CALLEGALIM
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA-
PR23039
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012787-2004-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE ALBERINE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): YARA D AMICO-PR14258
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR VISTA INTEI-
RO TEOR À FL. 30.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013439-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMIR GOMES DA SILVA
Réu: MEGA EXPRESS TRANSPORTES LTDA
PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
Advogado(s): MARCELO ALESSI-PR16272
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-PR21192
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO (AUTOR E 1º RÉU)
APRECIADA A QUESTÃO DA RESPONSABILIDADE DO
2º RÉU-INTEIRO TEOR FLS. 95 A 97.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013605-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRIAM LUCIANA CAIXETA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013630-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON GONCALVES
Réu: BRASCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO BRASIL
CREDICARD S-A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO
WSS REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014237-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JASON DE CARVALHO GOMES JUNIOR
Réu: AASOLITEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-
PR11077
JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL-PR11093
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014260-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILLIAN KAROLINE FRANCA E SILVA
Réu: CLIOS CLINICA ODONTOLOGICA DO SORRISO
Advogado(s): GEOVANA DIAS MANCIO-PR22504
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014818-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASSIA MONTES LUZ
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
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contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014903-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANALIA RODRIGUES NUNES DE OLIVEIRA
Réu: ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROTECAO A IN-
FANCIA DR RAUL CARNEIRO
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM-PR13709
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015145-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DAVI TOMASI
Réu: COMERCIAL AGRICOLA BABILONIA LTDA
COMERCIAL AGRICOLA NAKAIAMA LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
ALESSANDRO RAVAZZANI-PR29209
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROLATADA ÀS FLS.
143-153.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015328-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE TESTA
Réu: EDC EQUIPAMENTOS E SISTEMAS S-A
INEPAR S-A INDÚSTRIA E CONSTRUCOES
LANDISTGYR EQUIPAMENTOL DE MEDICAO LTDA
Advogado(s): JACK FERNANDO RIBEIRO DE LUNA-
PR33129
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015417-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSMAR APARECIDO DA LUZ
Réu: BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S-
A
BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-PR10855
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016332-1997-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HAMILTON RIBEIRO DOS SANTOS
Réu: COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
ROSEMEIRE ARSELI-PR19717
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO-ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016347-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS DOS SANTOS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S-
A
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016604-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUIOMAR ANTONINHO BLAU
Réu: MICHELLUCIO
MICHELLUCIO
ROYAL COOPER
Advogado(s): FABIANO LUIZ SEGATO-PR24642
INTIMA-SE O AUTOR PARA QUE INFORME O ATUAL E
CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA, POSSIBILITAN-
DO, DESTA FORMA, SUA REGULAR NOTIFICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016715-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARINA DUARTE PINTO
Réu: TRICOLOR EMPREENDIMENTOS E ORGANIZACAO
DE EVENTOS LTDA
Advogado(s): WELINGTON TORRES COSENZA-PR7875
INTIMA-SE O AUTOR PARA QUE INFORME O ATUAL E
CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA, POSSIBILITAN-
DO, DESTA FORMA, SUA REGULAR NOTIFICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018512-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID REGINALDO NETTO
Réu: SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR-PR17176
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO-ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 019681-2003-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CAETANO LEMES
Réu: PRECISAO COMÉRCIO DE GENEROS ALIMENTICI-
OS LTDA
Advogado(s): MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZ-
ZI-PR19209
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 019871-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO SYPNIEWSKI SZIP
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
DROGARIAS NISSEI LTDA

GRAN SERVICE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): JOAO MAESTRELI TIGRINHO-PR4844
CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR-PR22719
DANIELE ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO-PR27580
HOUVE ANTECIPAÇÃO DO JULGAMENTO-TOMAR VIS-
TA DA SENTENÇA PROLATADA FLS. 327-330.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020078-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CYNTHIA MARCIA MOREIRA BATISTA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROLATADA-HOUVE
ANTECIPAÇÃO DO JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021199-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOELI APARECIDA MATOSO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): RODRIGO THOMAZINHO COMAR-PR30910
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 021882-2002-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO PIZZATTO SCHULTZ
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES-PR20229
TOMAR VISTA DA SENTENÇA PROLATADA FLS. 246-254-
HOUVE ANTECIPAÇÃO DA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 022520-1997-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE RAMOS
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
VALMIR PALU-PR18814
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO E IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA
DE LIQUIDAÇÃO-AMBOS ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 029072-2000-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO FERREIRA
Réu: DENSO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 030562-1996-(8 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINDOMAR TELES DE OLIVEIRA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
FIBBRA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE PARANAGUA
Advogado(s): VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-
PR14015
NILISA MACHADO XAVIER ASSUNCAO-PR18951
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EM-
BARGOS À EXECUÇÃO-NÃO CONHECIDOS POR AUSÊN-
CIA DE GARANTIA DO JUÍZO E INTEMPESTIVIDADE.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00260-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 000291-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA GARCIA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FL. 309 “AOS RÉUS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-CS 000583-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FERNANDO JOEL RODRIGUEZ WITTMANN
Réu: AGROPECUARIA TURKIEWICZ LTDA
DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
RECOL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB
CALIXTO
TURKIEWICZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
FL. 360: MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDÕES DO SR
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001060-1991-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZA FERREIRA XAMPINE
Réu: ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES-ESCOLA ESTA-
DUAL HASDRUBAL BELLEGARD
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
“AO EXEQUENTE PARA INFORMAR O CNPJ DA EXECU-
TADA, EM DEZ DIAS, PARA POSSIBILITAR O CUMPRI-
MENTO DA DETERMINAÇÃO DE FLS. 63.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001124-2004-(10 dias)

Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO CAMARGO DOS SANTOS
Réu: PANAJU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS
LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS-
PR17430
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE O TRABALHO
PERICIAL DE FL 84 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001170-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINA SIQUEIRA KULKA
Réu: MOISES PEGORINI
PRISCILLA LUIZA PEGORINI
STOP LOTERIAS LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
MANIFESTAR-SE SOBRE OFÍCIO DE FL. 78.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001237-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERALDO ISMAEL GAMBARRA DA SILVA
Réu: AMADEU DE GIACOMO
CARLOS ALBERTO DE SCHIETTI DE GIACOMO
JOSE SCHIETTI
NESTHARDO JORGE PEDREIRO
MASSA FALIDA DE EQUIPE DISTRIBUIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA
RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO SR OFICIAL
DE JUSTIÇA ÀS FLS. 07 DOS AUTOS DE CPE.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 001657-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DOS SANTOS
Réu: AARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
MASSA FALIDA DE LINEALUX ELETROMETALURGICA
LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
INDICAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TESTE-
MUNHA DARCI FERREIRA PRUDENTE A FIM DE POSSI-
BILITAR SUA INTIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 002065-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO PEREIRA DIAS
Réu: GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS E SI-
MILARES LTDA
Advogado(s): NEWTON WALDIR BERGAMO-PR22630
ADBA CRISTINA HANNUCH-PR24271
FOI DESIGNADO LEILAO PARA DIA 12 DE NOVEMBRO
DE 2004 AS 14H00m, A RUA JACAREZINHO, 1257, CJTO
104-CURITIBA PR, NO DEPOSITO JUDICIAL PARTICU-
LAR. CASO RESULTE NEGATIVO NESTA DATA FICA
DESDE JA DESIGNADA OUTRA DATA, DIA 26 DE NO-
VEMBRO DE 2004 AS 14H00m, NO MESMO LOCAL, VA-
LENDO ESTA COMO UNICA INTIMAÇÃO. O PRAZO PARA
EVENTUAIS RECURSOS OU EMBARGOS COMEÇARA A
FLUIR EM CINCO DIAS, APOS A REALIZACAO DO LEI-
LAO, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. O LEILAO SO
SERA SUSPENSO NO CASO DE PAGAMENTO DO PRIN-
CIPAL E TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS EXISTEN-
TES NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002278-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO AUGUSTINHO DA LUZ
Réu: TORTANO LANCHES
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002368-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIANE SALDANHA DA SILVA
Réu: DOCE PE CALCADOS LTDA
JOSE CARLOS ZBLEWSKI DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-PR28228
FL. 80 “AO EXEQUENTE FLS. 77 E SEGUINTES.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 002573-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNESTO EMERSON FILLA
Réu: IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA
Advogado(s): SERGIO BATISTA HENRICHS-PR18459
“À PAUTA, PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO, SENDO QUE DESDE JÁ DESIGNA-SE O DIA
19-01-2005 ÀS 17 HORAS.” CARTA PRECATÓRIA FOI
APENSADA À CONTRA-CAPA DOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 002715-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DOMINGUES DA SILVA
Réu: RAPHAEL F GRECCA & FILHOS LTDA
Advogado(s): MARIA CECILIA GRECA DE MACEDO BIA-
SI-PR21533
FL. 47: “INTIME-SE A PROCURADORA (EXECUTADA)
PARA ASSINAR A PRESENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 002863-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DO ROZARIO
Réu: ENDEAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): AGOSTINHO BONIN JUNIOR-PR8341
FL. 31: AO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003027-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MEDEIROS DA COSTA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465

HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR VISTA INTEI-
RO TEOR À FL. 1034

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 003090-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO GOMES MOREIRA
Réu: EMPREITEIRA PONTO DE NIVEL LTDA
FASTEL ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
FACE A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR OFICIAL DE JUS-
TIÇA, INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-
SE NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004121-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIO DE MORAES LIMA
Réu: EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
KAISFARI DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS
LTDA (ME)
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
O JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE PRESIDENTE
PRUDENTE-SP , SITO A AV. MANOEL GOULART, 93, CEN-
TRO DE PRESIDENTE PRUDENTE, INFORMA QUE HA-
VERÁ OITIVA DA TESTEMUNHA JOSÉ AUGUSTO AN-
TUNES FILHO NO DIA 02 DE DEZEMBRO ÀS 14:20 HO-
RAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004143-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RONALDO TOLEDO DOS SANTOS
Réu: MARCOS MORAIS (ME)
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
CARMEN ESTER ROMERO-PR18409
FOI DESIGNADO LEILAO PARA DIA 03 DE DEZEMBRO
DE 2004 AS 14H00m, A RUA JACAREZINHO, 1257, CJTO
104-CURITIBA PR, NO DEPOSITO JUDICIAL PARTICU-
LAR. CASO RESULTE NEGATIVO NESTA DATA FICA
DESDE JA DESIGNADA OUTRA DATA, DIA 10 DE DE-
ZEMBRO DE 2004 AS 14H00m, NO MESMO LOCAL, VA-
LENDO ESTA COMO UNICA INTIMAÇÃO. O PRAZO PARA
EVENTUAIS RECURSOS OU EMBARGOS COMEÇARA A
FLUIR EM CINCO DIAS, APOS A REALIZACAO DO LEI-
LAO, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. O LEILAO SO
SERA SUSPENSO NO CASO DE PAGAMENTO DO PRIN-
CIPAL E TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS EXISTEN-
TES NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 004742-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MELISSA BEZERRA DE SOUZA
Réu: DISK LEMBRANCAS (ME)
GEORGE LUIZ MENDES
Advogado(s): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-PR21009
INDICAR O CORRETO ENDEREÇO DOS RECLAMADOS,
EM 10 DIAS, A FIM DE POSSIBILITAR AS RESPECTIVAS
NOTIFICAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004781-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELIAS CAETANO BEZERRA
Réu: ADAO SERPE RIBAS
ARTMANCE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
ANDRE OLSEMANN-PR22616
LEUCIMAR GANDIN-PR28263
FOI DESIGNADO LEILAO PARA DIA 03 DE DEZEMBRO
DE 2004 AS 14H00m, A RUA JACAREZINHO, 1257, CJTO
104-CURITIBA PR, NO DEPOSITO JUDICIAL PARTICU-
LAR. CASO RESULTE NEGATIVO NESTA DATA FICA
DESDE JA DESIGNADA OUTRA DATA, DIA 10 DE DE-
ZEMBRO DE 2004 AS 14H00m, NO MESMO LOCAL, VA-
LENDO ESTA COMO UNICA INTIMAÇÃO. O PRAZO PARA
EVENTUAIS RECURSOS OU EMBARGOS COMEÇARA A
FLUIR EM CINCO DIAS, APOS A REALIZACAO DO LEI-
LAO, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. O LEILAO SO
SERA SUSPENSO NO CASO DE PAGAMENTO DO PRIN-
CIPAL E TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS EXISTEN-
TES NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 004909-1997-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DALILA DOS SANTOS FARIA
Réu: ANACONDA INDÚSTRIAL E AGRICOLA DE CERE-
AIS S-A
Advogado(s): RITA DE CASSIA TENCZUK-PR14340
REITERA-SE A INTIMAÇÃO PARA QUE EFETUE O SA-
QUE DA IMPORTÂNCIA CONSIGNADA NAS GRS DE FLS.
274 E 276, EM 10 DIAS, SOB PENA DE RECOLHIMENTO
DA GUIA E ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO AR-
QUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005342-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FELIPE CAPELA ROCHA DE SOUZA
Réu: DANIELA PAULA TIMM
DANIELLE FIGUEIRA FERRAZ
JADSON NEVES FARIA
LUDMILA MAYUMI TSUDA
MARCUS FERIOLI DA SILVEIRA
MILTON RUBENS SABER JR
NEY EMERSON GUSSO
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
INDICAR O CORRETO ENDEREÇO DOS EXECUTADOS
DANIELE F. FERRAZ E DANIELA PAULA TIMM, A FIM
DE POSSIBILITAR AS RESPECTIVAS CITAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 005602-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IVANETE CORDEIRO
Réu: HAROLDO BARILI (ME)
Advogado(s): ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS-
PR20117
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REITERA-SE A INTIMAÇÃO PARA QUE EFETUE O SA-
QUE DA IMPORTÂNCIA CONSIGNADA NA GR DE FL.107,
EM 10 DIAS, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DA GUIA E
ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005786-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSILEIA KALIL SPAIR SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-PR14015
TOMAR CIÊNCIA DE QUE HAVERÁ AUDIÊNCIA PARA
OITIVA DA TESTEMUNHA NA VARA DO TRABALHO DE
UNIÃO DA VITÓRIA-PR, SITA A RUA CEL JOÃO GUAL-
BERTO, 330, NO MESMO MUNICÍPIO, NO DIA 01-12-2004,
ÀS 15:30 HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 005962-1998-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CHARLES ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu: VOLVO DO BRASIL MOTORES E VEICULOS S-A
Advogado(s): SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
“INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE TRAGA OS DO-
CUMENTOS SOLICITADOS PELO CALCULISTA, EM 10
DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 006474-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMILSON ALVES DOS SANTOS
Réu: PEDRO DO REGO ALMEIDA FILHO ME
VILMA SALDANHA ALMEIDA
Advogado(s): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR-
PR17699
INDICAR O ENDEREÇO CORRETO E ATUALIZADO DOS
RECLAMADOS PARA POSSIBILITAR SUAS NOTIFICA-
ÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0011-PS 006952-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA SANTOS DE OLIVEIRA
Réu: PATRICIA GONCALVES
Advogado(s): ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-PR24741
FACE A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR OFICIAL DE JUS-
TIÇA, INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR ENDE-
REÇO CORRETO E ATUALIZADO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007336-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUREA ALVES MANOSSO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
DILANI MAIORANI-PR27298
“ARQUIVEM-SE OS PRESENTES AUTOS. INTIME-SE.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007357-1999-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO SAUCHUK
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LUIZ LUCIO DA SILVA-PR17967
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, FACE A PENHORA REA-
LIZADA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007551-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS DOS SANTOS
Réu: BOLICHE PIZZA BAR SAMBUSKAO LTDA
Advogado(s): GILBERTO GAESKI-PR21838
FL. 327 “MANTENHO OS BENS COM O EXECUTADO.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007642-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM LEMES DE CASTRO
Réu: ADG INFORMATICA LTDA
ANTHONY MORAES
MULTA COM BR
PRIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
RODRIGO ALVES
ROSTON WALTAIR ALBANO
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
FACE A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR OFICIAL DE JUS-
TIÇA, INTIMA-SE O EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-
SE NO PRAZO DE 10 DIAS, INDICANDO O ENDEREÇO
CORRETO E ATUALIZADO DO RÉU.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007674-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ITOR AQUINO DE CAMPOS
Réu: ASSOCIACAO DOS COTISTAS DE RADIO TAXI SE-
REIA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
PAULO SERGIO PIASECKI-PR20930
FOI DESIGNADO LEILAO PARA DIA 03 DE DEZEMBRO
DE 2004 AS 14H00m, A RUA JACAREZINHO, 1257, CJTO
104-CURITIBA PR, NO DEPOSITO JUDICIAL PARTICU-
LAR. CASO RESULTE NEGATIVO NESTA DATA FICA
DESDE JA DESIGNADA OUTRA DATA, DIA 10 DE DE-
ZEMBRO DE 2004 AS 14H00m, NO MESMO LOCAL, VA-
LENDO ESTA COMO UNICA INTIMAÇÃO. O PRAZO PARA
EVENTUAIS RECURSOS OU EMBARGOS COMEÇARA A
FLUIR EM CINCO DIAS, APOS A REALIZACAO DO LEI-
LAO, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. O LEILAO SO
SERA SUSPENSO NO CASO DE PAGAMENTO DO PRIN-
CIPAL E TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS EXISTEN-
TES NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007812-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIELE VIRGINIA STUDZINSKI
Réu: VENTURA BINGO ENTRETENIMENTO LTDA
Advogado(s): REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-

PR19983
MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES-PR20253
“HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR VISTA IN-
TEIRO TEOR À FL. 173.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 007869-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETH RITCHER
Réu: COPAVA VEICULOS LTDA
Advogado(s): DANTE PARISI-PR10764
REITERA-SE A INTIMAÇÃO PARA QUE EFETUE O SA-
QUE DA IMPORTÂNCIA CONSIGNADA NA GR DE FL.159,
EM 10 DIAS, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DA GUIA E
ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008544-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO RIBEIRO DE ABREU
Réu: BENASSI PARANA LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
INDICAR O ENDEREÇO CORRETO E ATUALIZADO DO
AUTOR, A FIM DE POSSIBILITAR A INTIMAÇÃO AO
MESMO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 008885-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CORREIA DA SILVA
Réu: ADRIANO GONCALVES FERNANDO
CARVALHO DE JULIO CONSTRUTRORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
INDICAR O ENDEREÇO CORRETO DA EXECUTADA, EM
10 DIAS, A FIM DE POSSIBILITAR A INTIMAÇÃO DA
PENHORA REALIZADA.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009138-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON DE JESUS LIMA DE BARROS
Réu: GAVA & CIA LTDA
PEDREIRA ITAPOA LTDA
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
GELSON BARBIERI-PR17510
O PERITO JOSÉ ROBERTO ZACARIAS INFORMA QUE
DARÁ INICÍO À PERÍCIA NO PRÓXIMO DIA 26 DE NO-
VEMBRO DE 2004 (SEXTA-FEIRA) ÀS 14 HORAS, NA
SEDE DA RECLAMADA, SITA EM PEDREIRA ITAPOÃ,
ESTRADA PRINCIPAL TRONQUEIRA-QUATRO BARRAS-
PR

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009178-2000-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVERSON MARINHO DE ASSIS
Réu: CARLOS ROBERTO RIBEIRO DE LIMA
FUNCIONAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS
DE METAL LTDA
ROBSON CRISTIAN ROBEIRO DE LIMA
Advogado(s): HUGO JOSE LENZ-PR22385
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO SR OFICIAL
DE JUSTIÇA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009300-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALDO RIBEIRO CORDOVA
Réu: BELLA CASA CONSTRUTORA LTDA
TANNER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA
Advogado(s): IVO BERNARDINO CARDOSO-PR20467
ROBSON ROBERTO SEERIG-PR26128
“HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR VISTA IN-
TEIRO TEOR À FL. 283.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009388-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILMAR PAULINO MOTA
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): ADILSON MENAS FIDELIS-PR29596
MANIFESTAR-SE SOBRE O TRABALHO PERICIAL, EM
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009398-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIRLENE DIESNER WAGNER
Réu: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA
DE CURITIBA
Advogado(s): JANETE SANTIN-PR19612
FL. 167 “AO AUTOR.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 009641-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVELINA DE LIMA
Réu: BRISTUR ADMINISTRACAO DE HOTEIS E CONDO-
MINIOS LTDA
Advogado(s): ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO-PR12864
CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO-PR29020
HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR VISTA INTEI-
RO TEOR À FL. 300.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010824-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSO STENGER
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
LEADER SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA
Advogado(s): CELSO LUIZ LUDWIG-PR10391
JURACY ROSA GOIVINHO-PR30113
AO 1º RÉU PARA TRAZER OS DOCUMENTOS SOLICITA-
DOS, EM 15 DIAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DIS-
POSTO NO ARTIGO 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010923-2003-(15 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCIELE EURIK NUNES
Réu: OTIMA IND COM IMP E EXPORTACAO LTDA

RCA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): ALTAIR SANTANA DA SILVA-PR25795
FL. 92 MANIFESTAR-SE SOBRE O TRABALHO PERICI-
AL, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010962-2003-(15 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURILIO MARINHO DA SILVA
Réu: CNH LATINO AMERICANA LTDA
Advogado(s): MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
FL. 184: MANIFESTAR-SE, EM 15 DIAS, SOBRE ESCLA-
RECIMENTOS PERICIAIS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 010988-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MENOR CARINA APARECIDA DA CUNHA
Réu: CORES E SABORES FESTAS E EVENTOS LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO À FL. 99 E SEGUIN-
TES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011514-2003-(30 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SALDER BERGAMO
Réu: ENGLISH LANGUAGE LEARNING INSTRUCTION
SYSTEM INC (ELLIS)
ELLIS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
“AO EXEQUENTE PARA PROVIDENCIAR OS DOCUMEN-
TOS ESSENCIAIS AO CUMPRIMENTO DA CARTA ROGA-
TÓRIA...” INTEIRO TEOR FL. 95

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 011966-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE WALTER GARCIA
Réu: SAINT MORITZ COMÉRCIO DE ALIMENTACAO
LTDA
Advogado(s): CARLOS CESAR LESSKIU-PR24712
FL. 157 “AO EXEQUENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012016-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ODILA TOZI DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA DE QUATRO BARRAS
MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Advogado(s): JUSSARA OSIK-PR14281
“À AUTORA PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO
DO SR OFICIAL DE JUSTIÇA, NO PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012027-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO MACHADO MAIA
Réu: GRAN PARK VEICULOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-PR17306
HOUVE ERRO MATERIAL NA ATA DE AUDIÊNCIA DE
27-10-2004. DESTA FORMA, ONDE SE LÊ: “...DESIGNA-
SE O DIA 11-05-2004, ÀS 16H15MIN...” LEIA-SE “...DE-
SIGNA-SE O DIA 11-05-2005 ÀS 16H15MIN...”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012092-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS MOREIRA
Réu: LOGICA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA
Advogado(s): ADRIANO CARLOS SOUZA VALE-PR31379
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
23-02-2005 ÀS 13 HORAS. DEVEM AS PARTES COMPA-
RECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012300-2003-(15 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEILA DIAS DE OLIVEIRA RIBEIRO
Réu: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FAR-
MA LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
MANIFESTAR-SE, EM 15 DIAS, SOBRE O TRABALHO
PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012787-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE ALBERINE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
“HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR VISTA IN-
TEIRO TEOR À FL. 30.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012836-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UILIANS HUGO DA SILVA
Réu: HOSPITAL SANTA CRUZ S-A
PARANA CLINICAS LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
22-02-2005 ÀS 13:30 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 012949-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS MARCOS
Réu: CELSO LUIS LANCONI
JAIR LENZI
MUELLER ADMINISTRACAO EMPRESARIAL LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
FL 248 “AO EXEQUENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013502-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIS CARLOS MANENTI

Réu: ARCOPAR AR CONDICIONADO PARANA LTDA
Advogado(s): EDEN CARLOS BATISTA-PR31996
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
22-02-2005 ÀS 13:10 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013589-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO TRACTENBERG
Réu: UNITED CINEMAS INTERNACIONAL BRASIL LTDA
Advogado(s): RAFAEL FURTADO MADI-PR32688
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
22-02-2005 ÀS 13:20 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013765-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEVERSON RODRIGUES
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798
“INCABÍVEL...” INTEIRO TEOR FL. 78.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 013876-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DA COSTA
Réu: MACOPA LTDA
Advogado(s): LIBIAMAR DE SOUZA-PR27399
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
22-02-2005 ÀS 13:35 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014018-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILMAR TIMOTEO DOS SANTOS
Réu: CTN INDÚSTRIAS E COM DE MANUFATURAS LTDA
Advogado(s): SUSANA ANDREIA DOS PASSOS-PR31575
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
22-02-2005 ÀS 13:30 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014155-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ TARCIZO DE LUNA
Réu: ITAIPU BINACIONAL
Advogado(s): MARIANNE SILVA MALVEZZI-PR24647
RICARDO SAMPAIO-PR25788
“À PAUTA, PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO, SENDO QUE DESDE JÁ DESIGNA-SE O DIA
14-02-2005 ÀS 17:00 HORAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014386-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALLESKA ARSOLINO BARTOLO
Réu: FERNANDO COTA PORTELLA FILHO
NOVOS TALENTOS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
SERGIO HONORIO DE FREITAS GUIMARAES FILHO
Advogado(s): LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-PR24484
MANIFESTAR-SE SOBRE AS CERTIDÕES DO SR OFICI-
AL DE JUSTIÇA, INDICANDO ENDEREÇO CORRETO E
ATUALIZADO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014539-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA RIBEIRO MUNIZ
Réu: BELOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA
MARKETING TIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
NEW MOMENTUM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR-PR23758
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
23-02-2005 ÀS 13:25 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014634-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO BIAGGI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
FL. 229 “AO RÉU...”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014989-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMADO MATEUS DE QUADROS
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
MARIA JOSE ALVES & CIA LTDA
Advogado(s): DALVA MARLI MENARIM-PR17215
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
02-03-2005 ÀS 13:05 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 014998-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON ESTEVAO BANAS
Réu: REDIPAL LIMPEZA EQUIPAMENTOS AJARDINA-
MENTO E SERVICOS LTDA
SWEDISH DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOAO CARLOS REQUIAO-PR10399
MARCOS JOSE CHECHELAKY-PR16300
MANIFESTAREM-SE, EM 10 DIAS, SOBRE PROTOCOLO
DO SR PERITO DE FLS. 171-172.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015030-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA DENISE MENDES MANZINI
Réu: MASSA FALIDA DE EQUIPE DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS COMÉRCIO E REPRESENTACOES
LTDA
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Advogado(s): LEUCIMAR GANDIN-PR28263
RETIRAR A CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO
EM MASSA FALIDA, EM SECRETARIA, MEDIANTE RE-
CIBO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015297-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ALVES DE ARAUJO
Réu: COTRANS COMÉRCIO TRANSPORTE E LOCACAO
DE VEICULOS LTDA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
22-02-2005 ÀS 13:15 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015390-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON BORTOLOTTO
Réu: SET SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI
LTDA
Advogado(s): MAURO JOSE AUACHE-PR17209
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
23-02-2005 ÀS 13:20 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015672-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI DA ROSA CARVALHO
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
16-02-2005 ÀS 13:40 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015743-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOE DOMINGUES RIBEIRO
Réu: MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA
Advogado(s): DANIELA BRANDT SANTOS-PR26354
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
18-01-2005 ÀS 13:40 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015776-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE MARIA GONCALVES
Réu: EDITARE INDÚSTRIA GRAFICA LTDA
Advogado(s): LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS-PR16744
FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-PR27191
“À PAUTA PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, SENDO
QUE DESDE JÁ DESIGNA-SE O DIA 28-04-2005 ÀS 16
HORAS, DEVENDO AS PARTES COMPARECER PARA
DEPOR SOB PENA DE CONFISSÃO, BEM COMO TRAZER
AS TESTEMUNHAS QUE PRETENDAM OUVIR OU AR-
ROLÁ-LAS EM ATÉ TRINTA DIAS ANTES, SOB PENA DE
PRECLUSÃO; AQUELAS A SEREM OUVIDAS POR CAR-
TA PRECATÓRIA PODERÃO SER ARROLADAS ATÉ A
DATA DA AUDIÊNCIA.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015832-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE ANTONIO RAMOS
Réu: EMERSON ZONARI ESTACIONAMENTO
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
22-02-2005 ÀS 13:05 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015899-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS PANICH
Réu: BANCO ITAU S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL S-A
ITAU SEGUROS S-A
Advogado(s): ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
03-02-2005 ÀS 13 HORAS. DEVEM AS PARTES COMPA-
RECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 015943-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARCI DOS SANTOS FERNANDES
Réu: FLUXO VISUAL LTDA
Advogado(s): JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS-PR33669
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
23-02-2005 ÀS 13:10 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016008-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO LUIZ ASSOLARI
Réu: SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL CARITATIVA
SAO JOSE MATERNIDADE NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Advogado(s): JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR-PR20281
DESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA DE
23-02-2005 ÀS 13:05 HORAS. DEVEM AS PARTES COM-
PARECER SOB PENA DE APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016253-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FILINTO JORGE EINSENBACH NETO
Réu: RAPIDO RODOSINO TRANSPORTE DE CARGAS

LTDA
Advogado(s): MARCOS FELDMAN FILHO-PR10273
“AO RÉU PARA INFORMAR EM QUE LOCAL DEVERÁ
SER ENTREGUE O NOTEBOOK.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016257-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AUGUSTINE WOLFF
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
“TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADA AUDIÊN-
CIA UNA PARA O DIA 14-12-2004 ÀS 15 HORAS, SENDO
QUE A AUSÊNCIA DO AUTOR IMPLICARÁ NA EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO E CONSE-
QUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, NA FORMA DO
ARTIGO 844 DA CLT. TODAS AS PROVAS DEVERÃO SER
PRODUZIDAS NA REFERIDA AUDIÊNCIA, BEM COMO
TESTEMUNHAS, ESTAS NO MÁXIMO DE 3 (TRÊS), QUE
DEVERÃO SER ARROLADAS, DEVIDAMENTE QUALIFI-
CADAS, ATÉ 15 (QUINZE) DIAS ANTES DA AUDIÊNCIA,
SOB PENA DE VIREM A SER INQUIRIDAS APENAS
AQUELAS QUE SE FIZEREM PRESENTES, TUDO NOS
TERMOS DO ART. 845 DA CLT c-c 396 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 016832-2004-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI DA SILVA
Réu: CARLOS ROBERTO TISSI E OUTROS
Advogado(s): JUSSARA ROSA FLORES-PR27350
INTIMA-SE O AUTOR PARA QUE INFORME O ATUAL E
CORRETO ENDEREÇO DA RECLAMADA, POSSIBILITAN-
DO, DESTA FORMA, SUA REGULAR NOTIFICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017081-1997-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL FERNANDES
Réu: CARLOS CIVITATE
CARLOS FRANCISCO CIVITATE JUNIOR
IRENE PRANTL CIVITATE
PS STREET COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA
PSICO STREET COMÉRCIO DE CONFECCOES DE ROU-
PAS LTDA
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
“AO EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE O TEOR
DAS PRESENTES PETIÇÕES, BEM COMO INFORMAR
QUANTAS PARCELAS DO ACORDO JÁ LHE FORAM PA-
GAS. PRAZO DE 10 DIAS.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 017713-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON SERGIO LECHETA
Réu: TELEFONICA PUBLICIDADE E INFORMACAO LTDA
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ZETOLA-PR21559
REDESIGNADA A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO O DIA 03-
03-2005 ÀS 16 HORAS, DEVENDO AS PARTES COMPA-
RECER PARA SEREM INTERROGADAS, SOB PENA DE
CONFISSÃO, BEM COMO TRAZER AS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDAM OUVIR OU ARROLÁ-LAS ANTES DA
AUDÊNCIA. AS TESTEMUNHAS A SEREM OUVIDAS POR
CARTA PRECATÓRIA PODERÃO SER ARROLADAS ATÉ
A DATA DA INSTRUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 018683-1996-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES BARIZON
Réu: FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
Advogado(s): DAVID EGDOBERTO DA SILVA-PR36461
O ARREMATANTE FORNECEU TELEFONES PARA CON-
TATO. O PRAZO REQUERIDO FOI DEFERIDO. REGISTRE-
SE QUE DECORRIDO O PRAZO E NÃO HAVENDO EN-
TREGA DOS BENS ARREMATADOS, ANTE A INÉRCIA
DO DEPOSITÁRIO ESTE SERÁ CONSIDERADO INFIEL,
SENDO-LHE APLICADA A PENA DE PRISÃO POR 6 (SEIS)
MESES, COM FUNDAMENTO NO ART. 904 DO CPC-VIDE
INTEIRO TEOR FLS. 477, 478 E 481

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 019257-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIONEI DE LARA
Réu: RODEO COUNTRY BAR LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE OFÍCIO E DOCU-
MENTOS DE FL. 104 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 019297-2003-(15 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL SEBASTIAO DA SILVA
Réu: PARANA EQUIPAMENTOS S-A
Advogado(s): MAURILIO MULLER-PR31765
MANIFESTAR-SE, EM 15 DIAS, SOBRE O TRABALHO
PERICIAL DE FL. 133 E SEGUINTES.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020098-2003-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE REIS SYRING
Réu: MASSA FALIDA DE LOJA DE MOVEIS 5200 LTDA
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
TATYANA MARION KLEIN-PR27539
PARTES: “HOMOLOGO O ADITIVO DO ACORDO, NA
FORMA APRESENTADA PELAS PARTES.” RECLAMADA:
HOMOLOGADOS OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO
INSS-SERÁ EXPEDIDO MANDADO DE CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 020348-2001-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VANESSA JANSEN RICHARDI
Réu: ESTETICA BATEL S-C LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS-
PR19174
FRANCISMERY MOCCI-PR19513
FOI DESIGNADO LEILAO PARA DIA 03 DE DEZEMBRO
DE 2004 AS 14H00m, A RUA JACAREZINHO, 1257, CJTO

104-CURITIBA PR, NO DEPOSITO JUDICIAL PARTICU-
LAR. CASO RESULTE NEGATIVO NESTA DATA FICA
DESDE JA DESIGNADA OUTRA DATA, 10 DE DEZEM-
BRO DE 2004 AS 14H00m, NO MESMO LOCAL, VALEN-
DO ESTA COMO UNICA INTIMAÇÃO. O PRAZO PARA
EVENTUAIS RECURSOS OU EMBARGOS COMEÇARA A
FLUIR EM CINCO DIAS, APOS A REALIZACAO DO LEI-
LAO, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO. O LEILAO SÓ
SERÁ SUSPENSO NO CASO DE PAGAMENTO DO PRIN-
CIPAL E TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS EXISTEN-
TES NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 022113-2002-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA FERNANDES
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-PR23077
FL. 196: MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE ESCLA-
RECIMENTOS PERICIAIS.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 022753-1995-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLORES IBANHES (ESPÓLIO)
Réu: CARGILL AGRICOLA S-A
Advogado(s): JOAQUIM MIRO-PR15181
“INTIME-SE O EXECUTADO PARA PAGAR O SALDO DE-
VEDOR APONTADO EM FL. 856, EM 10 DIAS, SOB PENA
DE BLOQUEIO DE SUAS CONTAS VIA CONVÊNIO TST-
BACEN.” INTEIRO TEOR FL. 867

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 025944-1997-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORVANDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE
Réu: ELETROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): ROSANE DO ROCIO MUNIZ CABRAL-
PR20082
RETIRAR CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 026114-1999-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGIANE APARECIDA CAMPOS PEREIRA
Réu: SILKTEX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS
LTDA
Advogado(s): ARNALDO FERREIRA-PR7291
FACE A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR OFICIAL DE JUS-
TIÇA, INTIIMA-SE A EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-
SE NO PRAZO DE 10 DIAS, INDICANDO ENDEREÇO ATU-
ALIZADO.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 028120-1998-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON MEIRA
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO CONSTANTE À FL. 257.

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 033150-1995-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VELI AQUILES GUARDA
Réu: ELIAS TADEU OLIVEIRA SANTETTI
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
FL. 185 “AO EXEQUENTE.”

PROCESSO TRT-PR 0011-RT 033672-1996-(10 dias)
Local Atual: 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GILBERTO HEIMOVSKI
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
“INTIME-SE A EXECUTADA PARA SACAR O VALOR CON-
SIGNADO NAS GRS DE FLS. 760-763, EM 10 DIAS.”

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 5133/01, em que são partes: MARIA VALDE-
TE LEITE DE CAMPOS, autora e 1. ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍ-
PIO DE PINHAIS, réus, está citando o executado ASSOCIA-
ÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂN-
CIA, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 10.371,88 (dez mil, trezentos e setenta e um reais e oi-
tenta e oito centavos), atualizados até 31.10.2004, sob pena de
penhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 235: “Atualize-
se a conta, acresçam-se as despesas processuais e cite-se pri-
meira executada, por meio de edital..”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 04.11.2004. Eu, Nelci R. Benato, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
MAXI NUTRI COMÉRCIO E SERVIÇO DE ALIMEN-

TAÇÃO LTDA. (ME)
(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 9558/99, em que são partes: ESPÓLIO DE
EDINALDO APARECIDO CORREIA, autor e MAXI NUTRI
COMÉRCIO E SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO LTDA. (ME),
réu, está citando o executado MAXI NUTRI COMÉRCIO E
SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO LTDA. (ME), ora em lugar
incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 37.354,69
(trinta e sete mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta
e nove centavos), atualizados até 31.10.2004, sob pena de pe-
nhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 321: “Atualize-se
a conta e cite-se a executada, por meio de edital..”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 04.11.2004. Eu, Nelci R. Benato, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
NEIDE LAVRATTI (ME)
(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 20.201/2002, em que são partes: NELITO LO-
PES DE OLIVEIRA, autor e 1. NEIDE LAVRATTI (ME) e 2.
MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, réus, está citando a
executada NEIDE LAVRATTI (ME), ora em lugar incerto e
não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar
ou garantir a execução no valor de R$ 4.191,23 (quatro mil,
cento e noventa e um reais e vinte e três centavos), atualizados
até 31.10.2004, sob pena de penhora, tudo conforme decisão
proferida à fl. 102: “Atualize-se a conta, acresçam-se as despe-
sas processuais e cite-se a Ré”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 04.11.2004. Eu, Nelci R. Benato, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 5650/01, em que são partes: ALEXSANDRE
AGOSTINHO DE SOUZA, autor e 1. ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍ-
PIO DE PINHAIS, réus, está citando o executado ASSOCIA-
ÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂN-
CIA, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 4.454,33 (quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro
reais e trinta e três centavos), atualizados até 31.10.2004, sob
pena de penhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 216:
“Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e
cite-se primeira executada, por meio de edital..”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 04.11.2004. Eu, Nelci R. Benato, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

R$ 612,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AOS RÉUS:
ESCOLAS MIMOSO S/C LTDA.

ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA MASCARENHAS
NETO

(com prazo de vinte dias)

O APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho da 12ª
Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições le-
gais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 15565/02, em que são partes: ILZA GONÇAL-
VES LEITE, autora e 1. GHM BERÇÁRIO S/C LTDA., 2.
TEREZINHA HERMANN, 3. ESCOLAS MIMOSO S/C LTDA
e 4. ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA MASCARENHAS
NETO , réus, está citando as executadas ESCOLAS MIMO-
SO S/C LTDA e ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA MAS-
CARENHAS NETO, ora em lugar incerto e não sabido, para
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a exe-
cução no valor de R$ 7.394,76 (sete mil, trezentos e noventa e
quatro reais e setenta e seis centavos), atualizados até
31.10.2004, sob pena de penhora, tudo conforme decisão pro-
ferida à fl. 200: “Defiro a citação por edital, ante as razões
expostas.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
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sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 05 de novembro de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Traba-
lho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 1839/01, em que são partes: ELIANE DE PAU-
LA SOARES, autora e 1. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, réus, está citando o executado ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 5.050,60
(cinco mil, cinqüenta reais e sessenta centavos), atualizados
até 31.10.2004, sob pena de penhora, tudo conforme decisão
proferida à fl. 190: “Atualize-se a conta, acresçam-se as despe-
sas processuais e cite-se a primeira Ré , por edital.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 05 de novembro de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Traba-
lho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 1855/01, em que são partes: LUZIA RIBEIRO
DE CELIS, autora e 1. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, réus, está citando o executado ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 6.055,90
(seis mil, cinqüenta e cinco reais e noventa centavos), atualiza-
dos até 31.10.2004, sob pena de penhora, tudo conforme deci-
são proferida à fl. 188: “Atualize-se a conta, acresçam-se as
despesas processuais e cite-se a primeira Ré , por edital.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 05 de novembro de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Traba-
lho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 2416/02, em que são partes: ZIEZIO SABINO
DE OLIVEIRA, autor e 1. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, réus, está citando o executado ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 7.500,64
(sete mil, quinhentos reais e sessenta e quatro centavos), atua-
lizados até 31.10.2004, sob pena de penhora, tudo conforme
decisão proferida à fl. 145: “Atualize-se a conta, acresçam-se
as despesas processuais e cite-se a primeira Ré , por edital.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 05 de novembro de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

R$ 576,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Traba-

lho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 2575/01, em que são partes: JOSÉ AMAURI
FERREIRA DE MORAES, autor e 1. ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍ-
PIO DE PINHAIS, réus, está citando o executado ASSOCIA-
ÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂN-
CIA, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizados até 31.10.2004,
sob pena de penhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 205:
“Atualize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e
cite-se a primeira Ré , por edital.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 05 de novembro de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Traba-
lho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 2614/01, em que são partes: HELENA DE
OLIVEIRA SANTANA, autora e 1. ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍ-
PIO DE PINHAIS, réus, está citando o executado ASSOCIA-
ÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂN-
CIA, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 9.811,85 (nove mil, oitocentos e onze reais e oitenta e
cinco centavos), atualizados até 31.10.2004, sob pena de pe-
nhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 208: “Atualize-se
a conta, acresçam-se as despesas processuais e cite-se a pri-
meira Ré , por edital.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 05 de novembro de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Traba-
lho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 3026/01, em que são partes: ROBERTO JOSÉ
PINHEIRO, autor e 1. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, réus, está citando o executado ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 7.441,67
(sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e sessenta e sete
centavos), atualizados até 31.10.2004, sob pena de penhora,
tudo conforme decisão proferida à fl. 180: “Atualize-se a con-
ta, acresçam-se as despesas processuais e cite-se a primeira Ré
, por edital.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 05 de novembro de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Traba-
lho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 3657/01, em que são partes: MARLI DA MAIA,
autora e 1. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDA-
DE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍPIO DE PINHAIS, réus, está
citando o executado ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em lugar incerto e
não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pagar
ou garantir a execução no valor de R$ 3.362,69 (três mil, tre-
zentos e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos), atu-
alizados até 31.10.2004, sob pena de penhora, tudo conforme
decisão proferida à fl. 167: “Atualize-se a conta, acresçam-se
as despesas processuais e cite-se a primeira Ré , por edital.”

E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 05 de novembro de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

R$ 594,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – PR –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O DOUTOR APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Traba-
lho da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 5045/01, em que são partes: SILVANA APA-
RECIDA RODRIGUES, autora e 1. ASSOCIAÇÃO DE PRO-
TEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍ-
PIO DE PINHAIS, réus, está citando o executado ASSOCIA-
ÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂN-
CIA, ora em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor
de R$ 8.863,83 (oito mil, oitocentos e sessenta e três reais e
oitenta e três centavos), atualizados até 31.10.2004, sob pena
de penhora, tudo conforme decisão proferida à fl. 251: “Atua-
lize-se a conta, acresçam-se as despesas processuais e cite-se a
primeira Ré , por edital.”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara..
Curitiba, 05 de novembro de 2004. Eu, Nelci R. Benato, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

R$ 144,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 - 3º piso - Curitiba – Pr –

80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO AO RÉU:
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À

INFÂNCIA
(com prazo de vinte dias)

O Doutor APARECIDO SÉRGIO BISTAFA, Juiz do Trabalho
da 12ª Vara do Trabalho de Curitiba, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos de Reclamatória Traba-
lhista de nº RT 7816/01, em que são partes: GEANE FERREI-
RA DA SILVA, autora e 1. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À
MATERNIDADE E À INFÂNCIA e 2. MUNICÍPIO DE PI-
NHAIS, réus, está citando o executado ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA, ora em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, pagar ou garantir a execução no valor de R$ 2.585,54
(dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e qua-
tro centavos), atualizados até 31.10.2004, sob pena de penho-
ra, tudo conforme decisão proferida à fl. 216: “Atualize-se a
conta, acresçam-se as despesas processuais e cite-se primeira
executada, por meio de edital..”
E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada é pas-
sado o presente edital, que será publicado na Imprensa Oficial
do Estado do Paraná, e, afixado no local de costume desta Vara.
Curitiba, 04.11.2004. Eu, Nelci R. Benato, Diretora de Secre-
taria, subscrevi.
APARECIDO SÉRGIO BISTAFA – Juiz do Trabalho.

R$ 144,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00224-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-EAEJ 000062-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MENOR DIRLENE DOS PASSOS CORDEIRO
Réu: RECANTO DOS SONHOS MODA INTIMA LTDA
Advogado(s): NEUDI FERNANDES-PR25051
FL. INDEFIRO O PROCESSAMENTO DO RECURSO OR-
DINÁRIO, POR DESERTO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001835-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RISA DALVA DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001859-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA APARECIDA CAVALHEIRO BASTOS
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001860-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001861-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEOCADIA MARIA FARINON
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001957-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADENILSON MESSIAS NEVES
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 001969-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002182-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR CORREA DE ANDRADE
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 002430-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO XIMENES NETO
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ADESIVO INTERPOSOT PELO RÉU, NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002602-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMAR AFONSO DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002636-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
IVONETE BOVING
MUNICIPIO DE PINHAIS
SIEGFRIED BOVING
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 002792-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ELIZABETH SOARES
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOEL BERTO-PR25055
PAULO SERGIO GUEDES-PR25648
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003017-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAICON EDUARDO BUCHOSKI
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003024-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUZA FREIRE DA SILVA VIEPSZ
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Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003626-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVELINA FERREIRA DE RAMOS
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003632-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANGELINA CAETANO RIBEIRO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003647-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DE JESUS CAMARGO
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO-PR27936
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003655-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARGARETE GUMBOWSKI
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003668-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANETE APARECIDA COSTA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
MUNICIPIO DE PINHAIS
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715
ANA MARIA JARA BOTTON FARIA-PR14489
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003903-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL SILVA MELO
Réu: CASSOL PRE FABRICADOS LTDA
EMPREITEIRA RIO NEGRO LTDA
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ADESIVO INTERPOSOT PELO AUTOR, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004063-1993-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MURILO PALHARES QUADROS
Réu: ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-PR28707
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004102-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALEXANDRE PEREIRA
Réu: DIVINAL MONTADORA LTDA (ME)
Advogado(s): JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEI-
RA-PR23419
II-RECEBO A EMENDA, HOMOLOGAA DO O PEDIDO DE
AEXCLUSÃO DA 1ª RÉ (ATICO) DA LIDE FOII DESIGNA-
DA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO PARA
A DATA DE 03.03.2005 ÀS 15H00

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004157-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CINDOVAL GONCALVES TEIXEIRA
Réu: KERON EMPRESA DE CONSTRUCAO E SANEAMEN-
TO LTDA
Advogado(s): MARTA ENILDA DE BRITTO-PR25464
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 03.03.2005 ÁS 15H15

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004206-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEOSSON LUIZ MONTEIRO
Réu: SONO ESPECIAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE COL-
CHOES LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004242-2004-(8 dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GENILSE SALETE SILVEIRA RIBEIRO
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO JERONIMO GOMES DE
MEDEIROS
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004265-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDELINO VILLE
Réu: COMÉRCIO DE MALHAS STHILUS BERSSOM LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 03.03.2005 ÀS 15H30

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004529-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO IZIDORO
Réu: FARO VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA
Advogado(s): ADILSON PEREIRA LOPES-PR5652
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO PARA A DATA DE 10.03.2005 ÀS 13H30

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004578-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANDIR AZEVEDO XAVES
Réu: ML MONTENEGRO LIMPEZA E CONSERVACAO
SECCIONAL BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-
PR16535
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004795-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA PEREIRA
Réu: ASSOCIACAO RUTH SCHRANK ATENDIMENTO
DEFICIENTES FISICOS NAO SENSORIAIS
Advogado(s): CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO-
PR24674
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-03-
2005, ÀS 13H45MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004809-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACI DE OLIVEIRA LIMA
Réu: SPB SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-03-
2005, ÀS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004828-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LENILDA ANDRE DOS SANTOS
Réu: RAGESSY IND E COM DE BOLSAS LTDA
Advogado(s): GELSON FAITA-PR19377
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-03-
2005, ÀS 14H15MIN.
INFORME A PARTE AUTORA SUA QUALIFICAÇÃO COM-
PLETA (NÚMERO DO PIS, RG E CPF), CONFORME DE-
TERMINADO NO REGIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004831-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO DE JESUS
Réu: ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
SOTIL LTDA
Advogado(s): MARCUS ELY SOARES DOS REIS-PR20777
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-03-
2005, ÀS 14H30MIN.
INFORME A PARTE AUTORA SUA QUALIFICAÇÃO COM-
PLETA (NÚMERO DO PIS), CONFORME DETERMINADO
NO REGIMENTO 05-2003.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004847-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO ELOI DO AMARANTE
Réu: ART REFORMAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-03-
2005, ÀS 14H45MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004884-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON CESAR DOMINGOS
Réu: MZ MONTAGEM E MANUTENCAO INDÚSTRIAL
LTDA
Advogado(s): JOAOZINHO SANTANA-PR23034
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-03-
2005, ÀS 15H00.
INFORME A PARTE AUTORA SUA QUALIFICAÇÃO COM-
PLETA (NÚMERO DO CTPS E PIS), CONFORME DETER-
MINADO NO REGIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004927-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI FELIX DA SILVA
Réu: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO
JNS EMPREITEIRA DE OBRAS
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA UNA PARA O DIA 10-03-
2005, ÀS 15H15MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005551-2004-(3 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MARISTELA DE FATIMA KOCHINSKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
FL.52: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 03 DIAS,
ACERCA DAS CERTIDÕES DE FL. 71 E 75 VERSO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 005926-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANAINA ALVES SANTOS
Réu: L C EDUCACAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMEN-
TAL LTDA
Advogado(s): FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES-PR29068
FL. INTIME-SE A RÉ, ATRAVÉS DO I. BEL. QUE SUBS-
CREVE ESTA EM SEU NOME, A REGULARIZAR SUA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL EM JUÍZO, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006218-2004-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CENI SILVIA MERELES
Réu: TAMENI HANDAR
Advogado(s): ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA-PR26286
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 006375-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS JOSE DA SILVEIRA
Réu: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
SERGIO PALMEIRA DA SILVA E CIA LTDA
Advogado(s): HELIO GOMES COELHO JUNIOR-PR7007
RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA-PR21170
JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA-PR21384
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE OS
EMBARGOS À EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006657-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EDSON FARIAS
Réu: ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C LTDA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): ADOLFO IVANKIO-PR22014
FL.52: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT, DE FL. 249.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006755-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON EDUARDO SCHULTZ
Réu: PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTES DE VALO-
RES E SEGURANCA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RÉ, NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 007348-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDENIR PEREIRA DA SILVA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): SIDNEY MARCOS MIRANDA-PR12101
FL. DEVERÁ COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 007894-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOMAR DA VEIGA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
FL. DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008800-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCINEIA RODRIGUES GARCIA
Réu: PAZ UNIFORMES ESCOLARES LTDA
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RÉ, NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009629-2002-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLI SOLANGE DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 009670-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADINILSON FERREIRA DA ROCHA
Réu: RENOVAR COMÉRCIO DE ELETRODOMESTICOS E
MOVEIS LTDA
Advogado(s): LEANDRO GALLI-PR22821
FL. 48 (...) VISTA FORA DE SECRETARIA, POR CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010458-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIRIS PFLEGER
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): DENILSON MESSIAS PINA-PR29175
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
25-04-2005, ÀS 15H31MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 010605-2002-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: MIRIAN DABUL BANDIL
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
FL. 717: VISTAS À AUTORA DA DECISÃO DE FL. 715,
VERSO.
FL. 715-V.: IMPOSSÍVEL O JULGAMENTO NA DATA DE
HOJE, EM RAZÃO DO VOLUME DE TRABALHO. ADIA-
SE SINE DIA.
AS PARTES SERÃO INTIMADAS ACERCA DO CONTEÚ-
DO DA DECISÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011637-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX WALDEMAR LOPES
Réu: BATAVIA S-A
PARMALAT BRASIL S-A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Advogado(s): IDERALDO JOSE APPI-PR22339
FL.52: MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011683-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR JOSE BORGES DE MORAES
Réu: AUTO POSTO MOCELIN
REPINTY SERVICOS DE DECORACOES LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-PR12510
FL.52: MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOBRE A CERTIDÃO DA ECT, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011872-2001-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS DE ALMEIDA SANTOS
Réu: DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO-PR34139
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.
FORME-SE A CARTA DE SENTENÇA. EM 10 DIAS APRE-
SENTE O AUTOR AS PEÇAS NECESSÁRIAS A SUA FOR-
MAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 011877-2000-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS MARTINS NETO
Réu: PRODUTOS ALIMENTICIOS REJANE LTDA
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS JORGE-PR13967
FL. PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012196-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEIVALDO PAULO CESAR VICENTINI
Réu: MILLENIUM DISCO CLUB
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
FL.52: MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012347-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DO CARMO ANDRADE MACHADO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
FL.52: MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOBRE A CERTIDÃO DA ECT, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012381-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO CAMPIONE DA SILVA
Réu: AGILIDADE CENTRAL RECURSOS HUMANOS LTDA
FREITAS OLIVEIRA S-C LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
FL.52: MANIFESTE-SE O AUTOR PARA QUE SE MANI-
FESTE, EM 10 DIAS, SOBRE A CERTIDÃO DA ECT, SOB
PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012418-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE IVANI DA SILVA
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): CICERO ALESSANDRO GUERIOS-PR22782
FL.52: MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOBRE A CERTIDÃO DA ECT, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012591-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENE IVETE CZYZ RODRIGUES
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
LACTEC INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESEN-
VOLVIMENTO
Advogado(s): ADRIANA FRAZAO DA SILVA-PR31413
FL.52: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT, SOB COMINAÇÃO DE
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
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PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012793-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE ALMEIDA COSMO
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Advogado(s): ANDREA CUNHA CORREA-PR24740
FL.52: MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOBRE A CERTIDÃO DA ECT, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012873-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADELAIDE BORTOLACI
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Advogado(s): ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-PR27627
FL.52: MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOBRE A CERTIDÃO DA ECT, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013103-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEYVITT CORREIA
Réu: BMH MOVEIS LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO COGO-PR26211
FL. (...) VISTA AO EXEQUENTE, PELO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013159-2004-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAERCIO PORTELA DA ROCHA
Réu: ADELCIO BERNARDES JUNIOR
SUPERMERCADO BOM SUCESSO LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
FL.52: MANIFESTE-SE O AUTOR, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SOBRE A CERTIDÃO DA ECT, SOB PENA DE EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013390-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO BARBOSA
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 22-
02-2005, ÀS 08H30MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013464-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRYUS LUIZ MERCURIO
Réu: PRIMEIRO OFICIO DE REGISTRO DE TITULOS E
DOCUMENTOS
Advogado(s): CLAUDIO RIBEIRO MARTINS-PR18283
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
22-02-2005, ÀS 08H35MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013471-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO PECIM
Réu: MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S-A
Advogado(s): JOAO MARIA SOBRINHO MAIA-PR18189
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
22-02-2005, ÀS 08H40MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013522-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MARIA SANTOS
Réu: INDÚSTRIA LANGER LTDA
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 22-
02-2005, ÀS 8H45MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DA RG), CONFORME DE-
TERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013524-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDINEI FERREIRA DE SOUZA
Réu: LANCASTER PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
22-02-2005, ÀS 08H50MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013576-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARGILA CRISTIANE LOPES PINAFI
Réu: GLOBAL TELECOM S-A
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA O DIA 22-02-2005,
ÀS 08H55MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013597-1996-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EDEGAR GELAMO
Réu: PADARIA UNIVERSAL LTDA
Advogado(s): DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA-
PR14305
FL. 419: VISTA DOS CÁLCULOS DE FLS. 381-383, PELO
PRAZO PRECLUSIVO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013624-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALOIR JUSKY
Réu: COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO
MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 22-
02-2005, ÀS 09H05MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU RG), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013668-2004-( dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVI LEANDRO
Réu: MEGER E MEGER LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 22-
02-2005, ÀS 09H10MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU PIS), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013687-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVAN ANTUNES DE LIRA
Réu: SANY DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 22-
02-2005, ÀS 09H15MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU RG), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013692-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON SANTANA DE DEUS
Réu: CEREALISTA MINAS PARANA LTDA
FELIX KUSDRA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 22-
02-2005, ÀS 09H20MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU PIS), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013719-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA MARQUES VIEIRA
Réu: CANDIES CONFEITARIA LTDA (ME)
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 22-
02—2005, ÀS 09H25;

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013725-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON FAUSTINO DA ROSA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 22-
02—2005, ÀS 09H30MIN.;

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 013933-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORIS ELIANA DALLMANN
Réu: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA
Advogado(s): FABIANO ARCHEGAS-PR22805
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 22-
02—2005, ÀS 10H00.;

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014096-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDRE LUIZ FIGUEIREDO DE FARIAS
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JANE SALVADOR-PR22104
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
22-02-2005, ÀS 09H48MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014142-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR SILVA DE CARVALHO
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO-
PR27009
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
22-02-2005, ÀS 08H25MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014212-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORIANO MODZINSKI DOS SANTOS
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JANE SALVADOR-PR22104
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 22-
02—2005, ÀS 09H38MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014236-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEUSDET BATISTA DA SILVA
Réu: ASBACE ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BANCOS
ESTADUAIS E REGIONAIS
ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S-A
Advogado(s): CLECI TEREZINHA MUXFELDT-PR20274
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
22-02-2005, ÀS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014254-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEILA DE SOUZA LUZA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS-
PR36536
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 08H30MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014260-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDINEI PEREIRA DE MORAES
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA
Advogado(s): EDNA APARECIDA DE FREITAS GODOI-
PR17857
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA

23-02-2005, ÀS 08H35MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014288-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
Réu: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA
Advogado(s): ANESIO KOWALSKI-PR20849
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 08H40MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SUA CTPS), CONFOR-
ME DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014319-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO LUIZ RIBEIRO
Réu: FASAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S-A
Advogado(s): JULIO MITSUO FUJIKI-PR29126
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 08H50MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014357-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEM LUCIA BONNET
Réu: BANCO ITAU S-A
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL S-A
ITAU SEGUROS S-A
Advogado(s): ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 08H25MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU PIS), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014368-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANO ALVES KLEIN DE AZEVEDO
Réu: LUIZ VICENTE PAVAO II
Advogado(s): SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-PR26295
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 08H55MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014389-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALESSANDRO SCHAITEL MEIRA
Réu: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 09H00MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU CPF), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014447-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO DE OLIVEIRA
Réu: PORTAL GRAFICA LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 09H05MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014508-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO BERNATO
Réu: BAR POTE CHOPP LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 09H20min.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014516-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDER TOZATTI
Réu: AUTO VIACAO CURITIBA
Advogado(s): SILVENEI DE CAMPOS-PR30506
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 09H25MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SUA RG), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014552-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO DE OLIVEIRA
Réu: JOCKEY PROMOCAO E ORGANIZACAO DE EVEN-
TOS LTDA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 09H30min.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014594-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDO PINTO
Réu: DEYCON COMÉRCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 09H35MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014606-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KARINE ALVES CORDEIRO
Réu: MDR COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSIANE TRINKEL-PR16189
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 09H40MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU PIS), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014677-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ EDEGAR DE LIMA
Réu: ELCIO BAGIO NEGOCIOS IMOBILIARIOS E CONS-

TRUCAO
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 09H50MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU CPF, PIS E RG),
CONFORME DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003
DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014709-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MESAEL CAETANO DOS SANTOS
Réu: VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Advogado(s): MONIA XAVIER GAMA VALLIM-PR23380
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 09H55MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU RG), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014718-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSELI SANTOS LIMA
Réu: FININVEST S-A NEGOCIOS DE VAREJO
Advogado(s): CARLOS BUENO RIBEIRO-PR22495
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 10H00.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014750-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSELI PEREIRA DE BARROS
Réu: ALIANCA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BOLSAS
TILIBRA S-A
VITORIA TERCEIRIZACAO INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 10H05MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014814-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA DAS NEVES BRITO
Réu: IMOBILIARIA ORTEGA E LOPES LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 10H10MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014827-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO SANDER
Réu: R SEGAN REVESTIMENTOS LTDA
Advogado(s): FLAVIO WARUMBY LINS-PR31832
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 10H15MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU PIS), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014879-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: FASTER SISTEMAS DE TRANSPORTES URGENTES
LTDA
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 10H20MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014896-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES TIERSCHNABEL
Réu: J GONCALVES TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 10H25MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU RG), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014902-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO ROBSON MORAES
Réu: BRASIL SUL CLIMATIZACAO LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 10H35MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NÚMERO DE SUA CTPS E PIS) CON-
FORME DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014924-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DA SILVA QUEIROZ
Réu: AGIP DO BRASIL S-A
MASSA FALIDA HIDROGAS MONTAGEM DE SISTEMAS
PREDIAIS LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 10H40MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DA CTPS E PIS), CONFOR-
ME DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014929-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO LUIZ TSCHURTSCHENTHALER
Réu: INAP INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRACAO
PRISIONAL S-C LTDA
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 23-
02-2005, ÀS 10H45MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU CTPS E PIS), CON-
FORME DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA
CGJT.
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PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014991-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO RAMOS NOGUEIRA
Réu: BERNECK AGLOMERADOS S-A
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 10H55MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015034-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO RIVAROLI
Réu: PRODEG PRODUTIVIDADE E DESENVOLVIMENTO
INTEGRADO LTDA
Advogado(s): LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVA-
ROLI-PR14456
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 08H50MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015043-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILZE KOGLER
Réu: ROFORTE IMPORTACAO E COMÉRCIO DE ROLA-
MENTOS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 08H55MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015055-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR JOSE LOPES
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 11H00.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015073-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HASSAN HANDAR
Réu: RADIO RIO VERDE LTDA
SAN SEBASTIAN COMUNICACAO S-C LTDA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-PR19488
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 09H00;

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015101-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS PAULA DA ROSA
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO-
PR31432
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 09H05MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU PIS), CONFORME
DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015125-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA MARIA GARLA OLIVEIRA
Réu: BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s): LINCON LOURENCO MACUCH-PR12983
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 09H10MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU CTPS E PIS), CON-
FORME DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA
CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015158-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACIR CZOUCZUK
Réu: GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA
Advogado(s): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-
PR16535
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 09H20MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015180-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VIVIAN JANAIRA CONTE DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ
ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DE
FATIMA
Advogado(s): CHRISTIANE BACICHETI-PR33091
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
23-02-2005, ÀS 11H05min.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015198-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO HENRIQUE PAULA DE ARAUJO
Réu: SUPORTE E ATLANTA ALARMES MONITORADOS
LTDA (ME)
Advogado(s): CLEUSA SOUZA DA SILVA-PR20908
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
01-03-2005, ÀS 09H25MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015204-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALINE EMANUELI FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu: ELAINE APARECIDA DOS SANTOS
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
01-03-2005, ÀS 09H30MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015237-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SHIRLEY NOEMBERG SILVA
Réu: TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 09H35MIN.

DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SUA CTPS E PIS), CON-
FORME DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA
CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015245-2003-(3 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON HECTOR DAL LAGO
Réu: BARIGUI VEICULOS LTDA
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
PR19214
FL.52: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM 03 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DA ECT, DE FL. 673 VERSO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015284-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO CARLOS NUNES
Réu: FOUR POINTS SHERETON CURITIBA
GUARDIAN ANGEL PROMOCOES EVENTOS E COMÉR-
CIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 08H30MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015302-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIO FRANCISCO DE LIMA
Réu: AVICOLA CORE ETUBA LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
01-03-2005, ÀS 09H40MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015340-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO APOLONIO DE OLIVEIRA
Réu: E N A PRESTADORA DE SERVICOS INDÚSTRIAIS
LTDA
MATEC ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
MULTISCHOPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S-A
TEMOM TECNICA DE MONTAGENS E CONSTRUCOES
LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
01-03-2005, ÀS 08H35MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015379-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUTE GRALAKI
Réu: FONZAGHI COMÉRCIO DE JOIAS LTDA
Advogado(s): GUILHERME PEZZI NETO-PR15909
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
01-03-2005, ÀS 09H50MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015399-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTER JANETZKY
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Advogado(s): PAULO CESAR SILVEIRA-PR25427
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 09H55MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DA RG), CONFORME DE-
TERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015435-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOHNNY BRITES CAFERATA
Réu: DEUCELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALEXSANDRA DE SOUZA-PR26882
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INCIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 10H00MIN.
DEVERÁ A PARTE AUTORA INFORMAR OS SEUS DA-
DOS COMPLETOS (NUMERO DE SEU CTPS E PIS), CON-
FORME DETERMINADO NO PROVIMENTO 05-2003 DA
CGJT.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015460-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON DA FONSECA ARESTA NETO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNE-
CK-PR10666
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 01-03-2005, ÀS 10H05MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015491-2004-( dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA PEREIRA DOS SANTOS
Réu: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA
LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
fl. FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA
01-03-2005, ÀS 10H10MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016134-2003-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EXPEDITO ONOFRE
Réu: CONSTRUTORA NAVE LTDA
Advogado(s): MIRIAN CIPRIANI GOMES-PR16759
ANA LUIZA MANZOCHI-PR24824
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016282-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOALDO DE OLIVEIRA
Réu: LANCHONETE AN FA LTDA (ME)
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
FL. (...) INTIME-SE O AUTOR PARA ENTREGAR EM SE-
CRETARIA A SUA CTPS A FIM DE QUE SEJA EFETUADA
A RETIFICAÇÃO ORDENADA NA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 016692-2004-( dias)

Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RUTZ SPAER
Réu: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 01-
03-2005, ÀS 11H10MIN.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017123-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO ARTIN
Réu: MOOSMAYER EQUIPAMENTOS MADEIREIROS
LTDA
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
FL. (...) INTIME-SE O EXEQUENTE PARA APRESENTAR
CÓPIA ATUALIZADA DA MATRÍCULA DO IMÓVEL IN-
DICADO À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018922-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IOLINA RICARDO
Réu: JOAO LUIZ GOEBEL
LASER PRESS INDÚSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA
RODRIGO MOREIRA NOGUEIRA
ROSELIS HESS GOEBEL
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
FL.(...) INFORME O CREDOR O PARADEIRO DA EXECU-
TADA E DO BEM QUE PRETENDE PENHORAR.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021023-2002-(10 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LAERCIO DE PEDER
Réu: COMÉRCIO DE TABACO NOVO HORIZONTE LTDA
EDLUES COMÉRCIO DE CIGARROS
SAMPOERNA TABACOS AMERICA LATINA LTDA
SUDAMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CIGARROS
LTDA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA STREHL-PR13026
FL. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE, EM
10 DIAS, ANTE O SILÊNCIO À INTIMAÇÃO DE FL. 133,
SOB COMINAÇÃO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 021151-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL ALVES DA SILVA
Réu: INDÚSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Advogado(s): RUBIA FABIANA BAJA-PR26989
FL. (...) VISTA AO EXEQUENTE DOS BENS INDICADOS
À PENHORA..

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 027767-2000-(8 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ITAMAR PEREIRA
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 035632-1995-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOMINGA DIONISIA LEMES
Réu: CLINICA SAO JUDAS TADEU LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
FL. PRETENDENDO MESMO A PENHORA DE CRÉDITOS
EM MÃOS DE TERCEIRO, DEVE A EXEQUENTE INDI-
CAR COM CLAREZA E CERTEZA QUEM É O TERCEIRO
(HOSPITAL VITA, ATÉ ONDE SEI, É MERA MARCA DE
FANTASIA), QUAL O VALOR DO CRÉDITO (PARA SE
SABER SE VALE A PENA APREENDÊ-LO, PRINCIPAL-
MENTE QUANDO A EXECUÇÃO JÁ SE ENCONTRA GA-
RANTIDA (EM TESE) COM A PENHORA DE (FL. 479) E O
QUE FAZER COM A PENHORA ANTERIOR, PARA O QUE
MARCO O PRAZO DE CINCO DIAS.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00044-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0013-ACp 000094-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CON-
SERVACAO DO ESTADO DO PARANA
Réu: HABITAR ENGENHARIA E SERVICO LTDA
Advogado(s): JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA-PR28462
Fica V. Sa. intimado (a) para o seguinte:
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 22)
Determinado o arquivamento dos autos, extinguindo o proces-
so sem julgamento do mérito.
Custas pelo autor, em cinco dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-ACPg 000157-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu: PAULO CIPRIANO DA COSTA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 18-19)
Proferida sentença. Resolve-se acolher o pedido inicial. Custas
dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-ET 000165-2004-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DA GRACA PACHECO CUNHA PEREIRA
Réu: JOSE CARLOS MORO NETO
Advogado(s): GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SIL-
VA-PR5750

Apresentar a cópia da petiçao inicial dos autos em que foi pro-
ferido o acórdao de fls. 60-72. em 30 dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 000600-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO VICENTE DE OLIVEIRA
Réu: PORTINARI COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado(s): DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE-PR22065
O recolhimento ora comprovado está aquém daquele informa-
do pelo INSS.
Complementá-lo, em dez dias, sob pena de penhora.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000679-1999-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA HELENA PEREIRA
Réu: BRASHOLANDA S-A EQUIPAMENTOS INDÚSTRIAIS
ELDA AGLAÉE DE ALMEIDA
JOAO JOSE DE ALMEIDA
LINCON REFEICOES INDÚSTRIAIS LTDA
Advogado(s): ADRIANE PIECHNIK BARROS-PR23427
Apresentar cópias das matrículas atualizadas dos imóveis, ob-
servando-se que os mesmos foram citados, em nome próprio,
em 10-10-2001 (fl. 938 e 939).

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000746-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON ELOY PALMIERI
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 108)
Extingue-se o processo sem julgamento do mérito. Custas dis-
pensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000814-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIOMAR JOSE MANFREDINI
Réu: FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA
PARANA SANTA CATARINA
Advogado(s): MARCELO BARBOSA LEITE-PR25656
Manifeste-se sobre folhas 92-93.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000893-1998-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCO PACHECO
Réu: MASSA FALIDA DE ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
Advogado(s): ROSE PAULA MARZINEK-PR15353
Foi expedido, em seu favor, CERTIDÃO para fins de habilita-
çao em processo falimentar.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 000935-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ABIMAEL FARIAS
Réu: REFRIGERACAO MARCOM LTDA
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ DA SILVA-PR17065
Retirar sua CTPS, bem como apresentar seus cálcuclos de li-
quidaçao, inclusive da contribuição previdenciária e fiscal.

PROCESSO TRT-PR 0013-CS 000942-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLANDO LUIZ SANTOS
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 000978-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISMAEL AILTON OCHNER
Réu: BENEDITA COMÉRCIO DE ARTESANATOS LTDA
Advogado(s): THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRI-
ANEZI-PR23043
Apresente sua CTPS e seus cálculos de liquidação, inclusive
das contribuições previdenciárias e fiscais.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 001329-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO ALVES PEREIRA
Réu: CLINICA DE DOENCAS RENAIS S-C LTDA
Advogado(s): PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
Manifeste-se o autor quanto à certidão e requeira o que enten-
der de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 001484-1993-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERLON SAMUEL PEREIRA
Réu: FAMA-FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO MENOR
APRENDIZ
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): ANDYARA MARIA MUNIZ REBACK-
PR20706
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 415)
Decide-se acolher os embargos apresentados por Universidade
Federal do Paraná.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 001491-1995-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON NADOLNY
Réu: SEAGRAM DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
Para ter ciência da transferência do saldo certificado à fl. 808,
para os autos de CS 12077-2000.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 001831-2004-(8 dias)
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Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO ANTONIO RIBEIRO
Réu: ELTON ANTONIO SOBRINHO
JOAO ANTONIO SOBRINHO
ZINCARRO SERVICOS DE MANUTENCAO E GALVANI-
ZACAO INDÚSTRIAL LTDA
Advogado(s): RONALD SILKA DE ALMEIDA-PR14232
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002091-1999-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL AMARAL
Réu: MASSA FALIDA DE PAO REAL LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO OLIVEIRA CASAGRAN-
DE-PR26479
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 002139-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORES BORTOLINI AFFONSO
Réu: DATAPREV EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DA PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado(s): EDUARDO CORDEIRO NASCIMENTO-
PR14156
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 221-227)
Proferida sentença. Decide-se acolher, em parte. Custas pela
reclamada, no importe de R$ 30,00.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 002246-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA IZABEL CORREA
Réu: PREVENTIVE INSURANCE ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS S-C LTDA
Advogado(s): JOSE HERIBERTO MICHELETO-PR15383
O código utilizado na guia de fl. 157 é próprio para recohimen-
to previdenciário e não para o fiscal. Assim, cumpra a ré a de-
terminaçao de fl. 158, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003370-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO JORGE CORDEIRO DOS SANTOS
Réu: AUTO POSTO SOLAR LTDA
AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA
BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
CITYPARK COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANS-
PORTES LTDA
COSMICA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO EMPREEN-
DIMENTOS E INVESTIMENTOS LTDA
ERNANI MORENO SILVA
EVELIZE TABORDA RIBAS
EVERALDO SILVA
MAURICIO TABORDA RIBAS
POSTO VAL PARAISO LTDA
Advogado(s): ELISABETE FERREIRA PUNDECK-PR14087
Manifeste-se sobre folhas 284.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003754-1999-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO DOMINGUES
Réu: ISDRALIT INDÚSTRIAL DO PARANA LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS REGIS-PR5035
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 003834-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA APARECIDA DE AZEVEDO
Réu: CN EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES INDÚSTRI-
AIS LTDA
Advogado(s): ANA PAULA FERNANDES FURTADO-
PR23464
Requeira o que de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004078-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIMIR DOS SANTOS
Réu: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO PARA-
NA LTDA
Advogado(s): WALTER XAVIER JUNIOR-PR19150

Considerando-se a intervenção judicial junto à Executada, re-
queira o Exeqüente, em dez dias, o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004178-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERONICE CAETANO MENDES
Réu: AUTO POSTO PIT STOP LTDA
Advogado(s): DAMASSO AIR GOMES-PR11463
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 12)
Determina o arquivamento dos autos, extinguindo o processo
sem julgamento do mérito. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004264-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO CLEVERSON DE OLIVEIRA
Réu: SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004287-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INEZ JAQUELINE JABEZINSKI

Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205

Informe o(a) autor(a), em 10 (dez) dias, o atual e correto ende-
reço do reclamado, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004394-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIECESLAU JASINSKI
Réu: FILTROSUL COMERCIAL DE FILTROS LTDA
Advogado(s): EDSON CARLOS DE SOUZA-PR9339
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 32)
Arquivamento da presente, por não preenchida a exigência do
art. 852-A da CLT. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004403-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIANE FERREIRA FONTANA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
Advogado(s): WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
Nego seguimento, por intempestivo.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004413-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA CIURZYNSKI DALLAVECHIA
Réu: AEROMIDIA PUBLICIDADE LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE TORRES VEDANA-PR31410
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 95)
Determina o arquivamento dos autos, extinguindo o processo
sem julgamento do mérito. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004478-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAISNE DOS SANTOS
Réu: SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004605-1999-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ACIR CADENA DE CASTRO
Réu: MARIA APARECIDA CASTILHO DARIN
MASSA FALIDA ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Advogado(s): RITA DE CASSIA PILONI-PR14504
TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 252-253)
Decide-se acolher, em parte, os embargos à execução apresen-
tados por MASSA FALIDA DE ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004649-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID VALDIVINO APARECIDO PEREIRA
Réu: COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO
GAZETA MERCANTIL S-A
Advogado(s): ARNALDO FERREIRA-PR7291
Proceda o autor a emenda à inicial, adequando-a ao procedi-
mento estabelecido pela Lei n° 9.957-2000, sob pena de arqui-
vamento.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004674-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu: SINDIFER SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS FERROVIARIAS NOS ESTADOS DO PARANA
E SANTA CATARINA
Advogado(s): ROSALINA MUSTASSO GARCIA-PR27551
Prodeca o autor a emenda da inicial, adequando-a ao procedi-
mento estabelecido pela Lei n° 9.957-200, sob pena de arqui-
vamento.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004702-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO ROBSON BEZERRA DE OLIVEIRA
Réu: TASSI COMÉRCIO DE METAIS FERRO E ACO LTDA
Advogado(s): JUSSARA ROSA FLORES-PR27350
Prodeca o autor a emenda à inicial, atribuindoo valor ao pedido
dos honorários advocatícios e adequando o valor dado à causa,
sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004727-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE SILVIO OLIVEIRA CAPUCHO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Proceder ao saque de Alvará Judicial.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 004785-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL PRZYSIEZNY
Réu: DAL PAI S-A INDÚSTRIA E COMÉRCIO CURITIBA
Advogado(s): ANA ENEIDE RODRIGUES-PR19140
Prodeca o autor a emenda à inicial, adequando-a ao procedi-
mento estabelecido pela Lei n° 9.957-2000, sob pena de arqui-
vamento.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 004976-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANO ALCONIDIO PEREIRA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ILBS ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS LTDA
IVO LUIZ BOSCHETTI
MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEICULOS INDÚSTRIAIS E
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Advogado(s): CESAR AUGUSTO KATO-PR22910
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005025-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLINDO CAVALHEIRO DE MEIRA
Réu: FABIO ZUFFO
FRANCIELLE ZUFFO
GMF COMÉRCIO DE ALIMENTOS BEBIDAS E SIMILA-
RES LTDA
GUSTAVO ZUFFO
PARRILLA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388

Indique o exeqüente, em 10 dias, bens das executadas e-ou do
sócio GUSTAVO ZUFFO passíveis de penhora e o local onde
podem ser encontrados, para prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005057-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMIR ANTONIO DOS SANTOS
Réu: KORIAN IND E COM DE MOV DECOR LTDA (ME)
ROBERTO MENDONCA DE MELO
Advogado(s): JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM-PR20584
Manifeste-se sobre folhas 119 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005163-1997-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI BRITO
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A-LIQUIDAÇÃO
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
Para ter ciência a reclamada da transferencia do saldo para os
autos de RT 26660-1992, conforme fls. 1129.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005165-1997-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI LUIS TOZO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A-LIQUIDAÇÃO
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 575-578)
Decide-se acolher, em parte, os embargos à execução e impug-
naçao à sentença de liquidação apresentados respectivamente
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDAÇAO)
e ARI LUIS TOZO.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005217-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERCELI PACHECO
Réu: MARCELO FERREIRA DE MELO ME
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 27)
Determina o arquivamento dos autos, extinguindo o processo
sem julgamento do mérito. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005552-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Esclareçam as partes acerca do item 1 do acordo, pois não há
qualquer valor bruto apurado na presente ação.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005582-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAR FALCAO
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
EXPEDIDO ALVARÁ JUDICIAL-DEPÓSITO RECURSAL,
para réu.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 005608-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEN IZABEL QUEIROGA TONET
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Não há qualquer valor bruto apurado nos presentes autos. Es-
clareçam as partes, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005625-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDETE VIEIRA HIPOLITO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
Apresente os documentos solicitados pela autora, sob as comi-
naçoes do artigo 359, CPC.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005660-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA DOLINSKI
Réu: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA (FILIAL DO PARA-
NA)

Advogado(s): MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-
PR31117
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005937-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE JAREK
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 005973-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO DE CAMARGO
Réu: TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
Advogado(s): MARCIA MONTALTO-PR16823
Efetuar o pagamento da diferença apontada nesta petiçao, bem
como para comprovar o recolhimento complementar devido ao
INSS, conforme despacho de fl. 332, no prazo de dez dias, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006220-1999-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDNA MAURICIA DE JESUS
Réu: ANTONIO GASTAO D ALMEIDA
MARIO GROSCHOSKI
MASSA FALIDA DE BRAVO ADMINISTRACAO DE MAO
DE OBRA E MONITORAMENTO ELETRONICO S-C LTDA
Advogado(s): MIRIAM DE FATIMA KNOPIK-PR11616
Foi expedido, em seu favor, CERTIDÃO para fins de habilita-
çao em processo falimentar.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006220-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO ROSSONI
Réu: ADRIANO KASPCHAK
Advogado(s): ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL-PR20121

Apresente o(a) autor(a), em dez dias, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive da parcela previdenciária e fiscal. No prazo de
dez dias, apresente sua Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial, a fim de que seja possibilitadio o cumprimento da deter-
minação contida em sentença.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006230-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDINEA RODRIGUES DE FREITAS
Réu: FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA DCTC
Advogado(s): LUIZ ANTONIO ABAGGE-PR12613
Apresentar os documentos ora solicitados, sob as cominaçoes
do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006253-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 006289-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CASTURINA DUARTE DAVID
Réu: MASSA FALIDA NEW LIFE DO BRASIL FARMACEU-
TICA LTDA
Advogado(s): SUELY TEREZINHA BLACA-PR18015
Foi expedido, em seu favor, CERTIDÃO para fins de habilita-
çao em processo falimentar.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006412-1997-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALINE GODOI DE CASTRO
Réu: CWB OPERADORA TURISTICA LTDA SINDICO CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
Advogado(s): SILVIO BATISTA-PR9239
Da interposição de AGRAVO DE PETIÇÃO pela parte contrá-
ria, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar con-
tra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006522-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO LACERDA SANTOS
Réu: ANOTECNICA PINTURA A PO LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
Indefiro a liberação do FGTS, pois a regularização dos depósi-
tos deve ser feita via administrativa entre empresa e CEF.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006534-2003-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO RODRIGUES
Réu: HYTECC BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ CHAVES-PR19328

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006669-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILDO JOSE DA CRUZ
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
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SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 006689-2003-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA VAZ
Réu: LEA HAGEMEYER BUGMANN
Advogado(s): MIRIAM KLAHOLD-PR17175

Informe a exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007012-2003-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA SOARES LOPES
Réu: AUTO POSTO TEX BOB LTDA
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO-
PR22671

Informe a exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007302-2003-( dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEBER LUIZ KOEHLER
Réu: TRANSPORTADORA NOVA RAPIDO PAULISTA LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
JOAO NELSON KINAL-PR11032
Designado AUDIENCIA INAUGURAL, para o dia 22-02-2005,
às 16 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-PS 007410-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA VIEIRA DE OLIVEIRA
Réu: NEUZA MARIA PONTES DA SILVA COMÉRCIO DE
ROUPAS (ME)
Advogado(s): ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-
PR27445
Indique a exeqüente bens da executada passíveis de penhora e
o local em que podem ser encontrados.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007544-2003-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO DANIEL DA SILVA JUNIOR
Réu: SERGIO LUIS FRESSATO
Advogado(s): MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO-PR34139

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço do executado.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 007640-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO DONIZETTI PEREIRA
Réu: CLASPAR EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFI-
CACAO DE PRODUTOS
Advogado(s): FERNANDO AUGUSTO MAGALHAES-
PR36149
Nego seguimento ao recurso, por falta de interesse de agir.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 008064-1996-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AILTON ALVES DOS SANTOS
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
ROGERIO MARTINS CAVALLI-PR13321
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 502-503)
Decide-se acolher, em parte, os embargos à execuçao apresen-
tados por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 008173-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISABETE DA SILVA MORITZ
Réu: SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI LTDA
Advogado(s): RODRIGO GUIMARAES-PR21748
Despacho de folhas 257:
Para ter vista dos documentos ora juntados, devendo a mesma
apresentar seus cálculos de liquidaçao, em dez dias.
Despacho de folhas 296:
Indefiro o requerido. Tendo a reclamada apresentado os docu-
mentos requeridos, cumpra a autora o determinado às fls. 257,
sob pena de se considerar correta a alegaçao da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 008398-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDEMAR BOSTELMANN
Réu: CLASPAR EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFI-
CACAO DE PRODUTOS
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
FERNANDO AUGUSTO MAGALHAES-PR36149
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 66)
Decide-se rejeitar os embargos de declaração apresentados por
CLASPAR EMPRESA PARANAENSE DE CLASSIFICAÇAO
DE PRODUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 008518-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO LUIZ DOS SANTOS
Réu: FUNDACAO ECUMENICA DE PROTECAO AO EX-
CEPCIONAL
Advogado(s): UMBERTO GIOTTO NETO-PR22946

Ante o teor da certidão de fls. 283, manifeste-se a exeqüente
(FEPE), no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 008543-2002-(10 dias)

Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON BANDEIRA DOS SANTOS
Réu: TRH SERVICOS E RECURSOS HUMANOS LTDA
Advogado(s): APARECIDO JOSE DA SILVA-PR17607
Manifeste-se sobre folhas 124 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 008702-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEVINA RODOLFO DE LIMA
Réu: BOM REGIME PRODUTOS DIETETICOS LTDA (ME)
Advogado(s): FABIANO LOPES-PR31049
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 008748-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON ANTONIO DE PINHO
Réu: MAXIMO ESTOFAMENTO LTDA
Advogado(s): GABRIEL JOCK GRANADO-PR30330

Nada a deferir quanto ao requerido às fls. 33, ante o arquiva-
mento dos autos nos termos da ata de fls. 15. Dê-se ciência ao
autor.
Após, retornem os autos ao Arquivo Geral.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 008956-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMERO SANTOS
Réu: WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Manifeste-se sobre folhas 421 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009127-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO EDUARDO GOUVEIA
Réu: COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL
Advogado(s): DALTON LEMKE-PR5594
Apresente seus cálculos de liquidaçao, na forma deteminada à
fl. 543, sob pena de ser designado Contador às suas expensas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009145-1996-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERZIRIO BERTO
Réu: VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Para ter ciência o exeqüente acerca da certidão de fl. 190, ver-
so, a fim de que requeira o que entender de direito:
Certifico que, em cumprimento à determinaçao de fl. 190, nao
localizei os endereços do sócio junto à COPEL.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009268-2003-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ FERNANDES ZAPAROLI
Réu: M M STANDS PROMOCIONAIS LTDA
Advogado(s): RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ-PR12867

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009312-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE APARECIDA IHLENFELDT
Réu: SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA
Advogado(s): MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-
PR16869
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009450-1994-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA GONCALVES SOARES
Réu: MARIA LUCIA SPEGGIONRIN CALZO
PERFILE CONFECCOES LTDA
Advogado(s): JOCELINO ALVES DE FREITAS-PR16080
REJANE FONTES-PR17299
CHRISTYANNE MONTEIRO-PR20128
Ficam intimadas as partes a adequarem a discriminaçao das
parcelas ao título executivo, no prazo de cinco (5) dias. Note-
se que no acordo homologado às fls. 187, deixou o Juízo de se
manifestar acerca das parcelas informadas.
Ficam alertadas as partes que o silencio fará presunçao de que
as parcelas, na sua totalidade, sao de natureza salarial.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 009773-2001-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINA BURKO
Réu: CABORACY KOSOP
Advogado(s): EDUARDO CARLOS POTTUMATI-PR18317
RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 908-909)
Decide-se acolher, em parte, a impugnaçao das partes aos cál-
culos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 010051-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVANA MELIN
Réu: CARLOS EDUARDO RAMOS
RAMOS & CIA LTDA
Advogado(s): SUMAYA CHEDE CANSINI-PR18925
Manifeste-se sobre folhas 160.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 010414-1995-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELOIR DE ALMEIDA GONCALVES
Réu: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES S-C LTDA
Advogado(s): BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

PR16471
Informe o atual e correto endereço do depositário (fls. 309).

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 010771-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSE FORMIGHIERI
Réu: MONSENHOR FAST GRILL LTDA
NOVA AURORA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOSE INACIO COSTA FILHO-PR13715

Indique a exeqüente, em 10 dias, bens das executadas passíveis
de penhora e o local onde podem ser encontrados, para prosse-
guimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 010930-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALVARO DE ARAUJO
Réu: BANCO BANERJ S-A
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A (EM LI-
QUIDACAO EXTRAJUDICIAL)
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 010995-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANELCI TONIN LOPES
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Designado AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRU-
ÇAO, para 17-02-2005, às 11 horas.
Despacho de folhas 821 para reclamado:
Manifeste-se sobre laudo apresentado, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011069-1995-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CELSO LUIZ DO ROSARIO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
Tomar Ciência que a execuçao encontra-se garantida para os
fins previstos no art. 884 da CLT, tendo o prazo de cinco dias,
para embargar a execuçao, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011084-1995-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU NUNES MARTINS
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
Tomar Ciência que a execuçao encontra-se garantida para os
fins previstos no art. 884 da CLT, tendo o prazo de cinco dias,
para embargar a execuçao, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011132-2002-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR FENILI
Réu: IRMAOS MAUAD LTDA
IRMAUAD AGROPASTORIL LTDA
IRMAUAD MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA
IRMAUAD SEGURANCA S-C LTDA
PROMAGMA S-A
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço das executadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011170-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANO DE SOUZA
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO VISCONDE DE TAUNAY
Advogado(s): ROBSON DA COSTA SANTOS-PR22950
Liberada Guia de Retirada, a sua disposição na Caixa Econo-
mica Federal, sito Avenida Vicente Machado, 400.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011211-2001-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTINA ROSSI
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA SAZA LATTES
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): WILSON LEITE DE MORAIS-PR14946
JOSIANE TRINKEL-PR16189
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 389-390)
Decide-se não conhecer dos embargos à execuçao apresenta-
dos por MUNICÍPIO DE CURITIBA.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011420-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARCELINO ALFREDO BEZERRA DOS SANTOS
Réu: AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
INSS INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011547-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRA TORNESI DE CASTRO
Réu: RACIAN COMÉRCIO DE CALCADOS LTDA
Advogado(s): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR-
PR19214
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011928-2003-(8 dias)

Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PEDRO PEREIRA
Réu: AAM DO BRASIL LTDA
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
DANIELA BRUM DA SILVA-PR25561
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 371-378)
Decide-se acolher, em parte, o pedido inicial. Custas pela parte
reclamada, no importe de R$ 200,00.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 011982-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADOLAR SILVERIO FILHO
Réu: IBQ INDÚSTRIAS QUIMICAS LTDA
Advogado(s): LUIS CESAR ESMANHOTTO-PR12698
ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO-PR22671
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 542-543)
Decide negar provimento aos embargos de declaração.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 012312-2003-( dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO DE NADAI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE
Advogado(s): ERIKA PAULA DE CAMPOS-PR17492
ROCHELI SILVEIRA-PR20210
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
Designado AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRU-
ÇAO, para 21-02-2005, às 16 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 012340-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE PEDRO PADILHA DE LIMA JUNIOR
Réu: MARCO ANTONIO ROCHA PIE (ME)
Advogado(s): EMIR MARIA SECCO DA COSTA-PR11988
É de incumbência do Exeqüente a providência ora requerida.
Fls 84.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 012346-2003-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO AGUIAR FERNANDES
Réu: ALARMSAT SISTEMAS DE SEGURANCA S-C LTDA
HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
PATRULHA DA LIMPEZA S-C LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146

Informe o autor, em 15 (quinze) dias, o atual e correto endere-
ço do segundo reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 012853-1998-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONAS PADILHA
Réu: CSR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E COMPONEN-
TES ELETRONICOS LTDA
LUIZ CEZAR FAVORETTO SIMIAO
MARIA CRISTINA SCUSSIATO SIMIAO
Advogado(s): ORANDI ALMEIDA-PR18518
JOAO CARLOS DALEFFE-PR20321
Discriminem as parcelas do acordo, sob pena de a totalidade
ser considerada de natureza salarial.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013067-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEY MAURICIO PROCOPANISKI DA RO-
CHA
Réu: CASA NOTURNA TEMPLE NIGHT
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
Manifeste-se sobre folhas 65-66.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013101-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FATIMA FERREIRA LARA DWALATKA
Réu: CELSO ANTONIO ROSSONI
FOLTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
NILTON ROSSONI
Advogado(s): WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-
PR10668
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
Discriminem as parcelas do acordo, sob pena de serem consi-
deradas, na sua totalidade como sendo de natureza salarial. No
mesmo prazo deverão identificar quem assina o acordo pela
reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013249-1997-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA SOELI SANTANA LOPES
Réu: BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
Liberada Guia de Retirada, a sua disposição no Banco do Bra-
sil, sito Avenida Vicente Machado, 400.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013515-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROMUALDO JOSE MADUREIRA ARRUDA
Réu: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DE CONDOMINIO EM EDIFCIOS DO ESTADO DE SAO
PAULO-COOPCON
SOCIEDADE ALPHAVILLE GRACIOSA RESIDENCIAL
Advogado(s): FABIANO ARCHEGAS-PR22805
Regulariza a reclamada a sua representaçao processual, pois o
advogado substabelecente não possui procuraçao nos autos,
outorgada pela reclamada Residencial Alphaville Graciosa.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013862-2004-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MENOR LAUREM FIORI
Réu: CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVISAO
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HBNP PROPAGANDA E PROMOCOES S-C LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

Informe o(a) autor(a), em 10 (dez) dias, o atual e correto ende-
reço do primeiro reclamado, sob pena de arquivamento dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 013988-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO FERREIRA
Réu: COMERCIAL VENEZA LTDA
DISFRUTAL DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES
LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729

Ante o teor da certidão de fls. 191, manifeste-se o exeqüente,
no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014166-1997-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JOSIANE FRAGOSO
Réu: CARLOS ALBERTO COELHO ARANTES
DIESELSUL COMÉRCIO DE AUTO PECAS E MECANICA
LTDA
SANDRA MARIA MIKOSZ ARANTES
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
Manifeste-se o exeqüente. Folhas 273.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014440-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSUE HIPOLITO DOS SANTOS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
BANESTADO CLUBE S-C
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO pela
parte contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apre-
sentar contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014906-2004-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO ROBSON MORAES
Réu: MULTIAR SISTEMAS DE CLIMATIZACAO LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço do reclamado, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014968-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA VEIGA PEREIRA CORREIA
Réu: REGINA LUCIA STELKO PEREIRA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 205)
Homologa-se o pedido de desistência, extinguindo o feito sem
julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 014971-2003-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS DA SILVA MENEZES
Réu: COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
FIAT AUTOMOVEIS S-A
Advogado(s): MARIA VALENTINA FERREIRA-PR14296
AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
FERNANDO JOSE STOCCO-PR20893
Fica Vossa Senhoria intimado(a) para o seguinte:
Designada Perícia, conforme indicado abaixo:
Local: Sede da Renault do Brasil LTDA, São José dos Pinhais-
PR.
Data: 26 de novembro de 2004
Horário: 14:30 horas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015045-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO DIAS DE OLIVEIRA
Réu: ELPRO ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 58-60)
Resolve extinguir o processo sem julgamento do mérito. Cus-
tas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015087-1996-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO RAMOS
Réu: FIO DE FACTO MALHAS LTDA
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
Se o autor pretende que a execuçao se dirija aos sócios, deve
informar o atual e correto endereço dos mesmos, a fim de se-
rem incluídos na lide e citados em nome próprio.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015193-1998-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIONE DE FATIMA GONCALVES
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO)
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 792-795)
Decide-se acolher, em parte, os embargos à execuçao e impug-
naçao à sentença de liquidaçao apresentados respectivamente
por REDE FERROVIÁRIA FEDERAL-EM LIQUIDAÇÃO e
ALCIONE DE FÁTIMA GONÇALVES.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015217-1994-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: STEPHEN MARIO CACHIA

Réu: ETAC EDICOES TECNICAS ASSESSORIA COMER-
CIAL LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
Para ter ciência e manifestar-se o autor, em dez dias, sobre fo-
lhas 449-450.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015232-2001-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL ROBERTO MELO
Réu: DEOCLECIO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
Tomar ciência das declaraçoes junto à Direção do Forum e, no
prazo de 30 dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015397-2001-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELY FERREIRA DA SILVA
Réu: CIAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA
Advogado(s): EDVALDO CAPASSI-PR29817

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da executada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015413-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: UBIRAJARA FARIAS CAVALCANTE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INES ESTANISLAVA PUCCI-PR26201
Manifeste-se sobre o laudo.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015542-1997-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSA MARIA TISSOT
Réu: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Advogado(s): SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO-
PR11416
Fica citado o Executado para os efeitos do artigo 884, CLT,
quanto aos cálculos de fls. 1058-61.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015543-2003-( dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON AURELIANO DA SILVA
Réu: MAER CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
SISTEMA DE ENTREGAS RAPIDAS LTDA (ME)
Advogado(s): GERALDO CARLOS DA SILVA-PR6631
LUIZ ROBERTO ROMANO-PR21363
MARILIA ZAMONER-PR24995
Designada AUDIÊNCIA DE INSTRUÇAO, para o dia 07-12-
2004, às 13 horas e 30 minutos

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015683-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVO SERGIO BRESSAM
Réu: CARLOS ROBERTO DA SILVA
ILUMATEL SISTEMAS DE ILUMINACAO E TELEFONIA
LTDA
SIMELCAST COMÉRCIO E INSTALACAO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA (ME)
Advogado(s): ALMERINDO PEREIRA-PR12716
Anotar a CTPS do autor, no prazo de dez dias, sob pena de
multa, como determinado na r. sentença.
No mesmo prazo, manifeste-se sobre os cálculos ora
apresentados,nos termos do artigo 879, ç 2° da CLT, sob pena
de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015730-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LUCIA MUNIZ DE MATOS
Réu: AGRO CIDADELA LTDA
BREJATUBA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA
CONSORCIO CIDADELA S-A
INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
MOSAICO EMPREENDIMENTOS LTDA
PROMENAD IMOVEIS LTDA
SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA
VENTURA ADM E PARTICIPACOES SOCIETARIAS S-A
Advogado(s): IRACEMA GARCIA VAZ-PR11445
Manifestar-se acerca do certificado às fs. 07 (da CP), no pra-
zoo de dez dias, sujeitando-se à aplicaçao do previsto no artigo
600 do CPC e multa do artigo 601.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015737-1996-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA OLIVIA SANSAO
Réu: AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015792-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ OLIVEIRA TORRES FILHO
Réu: XEROX DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ROSIMEIRI GOMES BASILIO-PR26627
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 015991-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL MALHEIROS DE ARAUJO FILHO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 167-69)
Resolve extinguir o processo sem julgamento do mérito. Cus-
tas dispensadas. Fica autorizado o desentranhamento dos do-

cumentos de fls. 11-164, para devoluçao à parte autora.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016024-1998-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARIEL BERNARDES GUNHA
Réu: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
CAO DE MERCADORIAS EM GERAL DE CURITIBA
Advogado(s): MARIA ELVIRA JUNQUEIRA-PR6924
IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
TANIA MARA CANSIAN-PR19591
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 467)
Decide-se rejeitar a impugnaçao à sentença de liquidaçao e
acolher os embargos à execuçao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016058-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AGENOR GALVAO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 123)
Extinçao do processo sem julgamento do mérito, determinando
o arquivamento dos autos. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016070-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABELA CRISTINA DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CUL-
TURA
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
Manifeste-se sobre folhas 365-368.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016256-2000-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CECILIA GAVLAK SOLTOWSKI DE CARVALHO
Réu: MAKRO ATACADISTA S-A
Advogado(s): NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS-PR6812
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 479-480)
Decide-se rejeitar os embargos à penhora apresentados por
MAKRO ATACADISTA S-A.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016262-2004-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU ALBERTO LAZZAROTTO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA-
PR27184
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 118)
Determinado o arquivamento dos autos, extinguindo o proces-
so sem julgamento do mérito. Custas dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016273-1996-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOVENIANO RODRIGUES SOBRINHO
Réu: MASSA FALIDA DE WARDO MATERIAIS DE SINA-
LIZACAO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): PATRICIA BONINI-PR36327
Despacho de folhas 636:
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 614 a 633.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016384-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO ROBERTO DE SOUZA MARQUES
Réu: FORTALEZA COMÉRCIO DE CREAIS E DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS HIDALGO THOME-MT4193
DULCINEA MARQUES-PR11297
Ofício n° 1136-2004. Tangará da Serra-MT.
Informamos a Vossa Senhoria, que foi designado o dia 01-12-
2004, às 13h10, para realização de praça e o dia 06-12-2004,
às 14h, para realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s).

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016442-2003-( dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SELMA GONCALVES DA MOTTA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): MAGDA REJANE CRUZ RIBEIRO DOS SAN-
TOS-PR17910
STELA MARLENE SCHWERZ-PR18802
Designado AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRU-
ÇAO, para o dia 22-02-2005, às 16h03.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016614-2000-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO DE ANDRADE ARAUJO
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): NARCIZO LIPKA-PR13030
Liberada Guia de Retirada, a sua disposição no Banco do Bra-
sil, sito Avenida Vicente Machado, 400.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016628-2000-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS LEONEL RIBEIRO
Réu: INDÚSTRIAS TODESCHINI S-A
Advogado(s): IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-PR23077
RENATA STRAPASSON-PR31370
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 736-7)
Decide-se rejeitar os embargos à execuçao apresentados por
INDÚSTRIA TODESCHINI S-A.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016647-1999-(10 dias)

Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA CAVALCANTI BANDEIRA
Réu: DIRCEU RIGONI
OVER ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775

Ante o teor da certidão de fls. 166 , manifeste-se o exeqüente,
no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016669-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARMINDA NEPOMUCENO
Réu: BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016693-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TONIEL TEIXEIRA DE SOUZA
Réu: SUPERMERCADO FANTINATO LTDA
Advogado(s): MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-
PR16869
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016742-1997-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMARILDO PEREIRA DA COSTA
Réu: ANA LUCIA SALLES DO AMARAL
IVAN SIDNEY RIBEIRO
VERA LUCIA ROSEGHINI
CONSTRUTORA KOPP LTDA
ELIANE VAZ GUIMARAES
FERNANDO ROY CARMONA CABREDA
ROSENI APARECIDA CASAGRANDE
Advogado(s): RONE MARCOS BRANDALISE-PR10933
Olvidou-se a excipiente de acostar a quinta alteraçao contratu-
al, constante à fl 58-59, na qual consta sua qualidade de sócia.
aliás como decidido à fl. 180. Portanto, rejeita-se liminarmente
a exceçao apresentada.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016778-2001-(30 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA REGINA CAETANO DA SILVA
Réu: RESTAURANTE PEI LI LTDA
Advogado(s): JOSE LUIZ GOMES DO AMARAL-PR12401
Comprovar o deferimento do parcelamanto, nos autos, em 30
(trinta) dias, sob pena de prosseguimento da execuçao. Folhas
95.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016808-1999-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON AIROZO
Réu: COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS DO
ESTADO DO PARANA LTDA
ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815
Despacho de folhas 509:
Nao se trata do saque ora juntado. Odespacho de fl. 506 é cla-
ro: a comprovação deve ser feita com relaçao ao Alvará expe-
dido de fl. 469.
Cumpra o autor, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016879-2003-( dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO SOLDANI DA COSTA
Réu: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
MAURICIO ARANTES MARTINS-PR15298
Designada AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRU-
ÇÃO, para 28-02-2005, às 16h00.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016884-2002-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EROS AMARAL FERREIRA
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
IAP INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
MUNICIPIO DE MATINHOS
Advogado(s): NARELVI CARLOS MALUCELLI-PR4419
VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-PR14015
LUCIANO TINOCO MARCHESINI-PR16524
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 208-218)
Decide-se acolher, em parte. Custas pela primeira e terceira
reclamada, no importe de R$ 200,00.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 016948-2002-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDIMAR SOARES SOUZA
Réu: G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA (ME)
GISELE DE ALMEIDA CARVALHO
MARILENE ASSUNCAO RAMOS
NELSON LUIZ DE CARVALHO
Advogado(s): JOAO LUCASKI-PR19081

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço dos executados.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017365-2002-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON PEREIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
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INDALECIO GOMES NETO-PR23465
Esclareçam as partes, ante o que consta no item “1” dos acor-
dos, pois nao há valores brutos apurados nesta Açao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017455-2000-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZANA SILVA DO ROSARIO
Réu: DELTA CURSOS DE COMPUTACAO E COMÉRCIO
DE LIVROS LTDA
Advogado(s): CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI-PR14802
Para ter ciência sobre a Certidão de fl. 185, verso:
Certifico que os autos de n° 30736-99 encontram-se no arqui-
vo provisório desta Vara, aguardando manifestação do autor.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017524-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAQUELINE ROSA SANTOS
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
BANCO SANTANDER S-A
CENTRO DE INTEGRACAO ESCOLA ESTUDANTE
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO-PR11416
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.
Para advogado do autor:
Comunicar seu constituinte para retira a CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 017640-2002-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIOVANNI ANDREOLI NETO
Réu: F E M ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
INFORMARE EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS
LTDA
Advogado(s): SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-
PR15045
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-PR15306
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 252-253)
Decide-se acolher, em parte os embargos de declaração.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018116-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMIR ANTOSCEVIS
Réu: DAGRANJA AGROINUDSTRIAL LTDA
Advogado(s): SONIA ITAJARA FERNANDES-PR29247
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018335-1999-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELCIO CUSTODIO DE ASSIS
Réu: ADRIANA APARECIDA DA CRUZ
EXCELLENCE ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
IZABEL CORDEIRO PRESTES
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075

Informe o exeqüente, em quinze dias, o atual e correto endere-
ço da sócia executada ADRIANA APARECIDA DA CRUZ.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018887-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIANE QUIRINO DA ROCHA GODOY
Réu: DELTAFOUR CONSERVACAO E TRATAMENTO DE
PISOS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE NISHIMURA-PR28471

Apresente o(a) autor(a), em dez dias, sua C.T.P.S., a fim de que
sejam procedidas as anotações determinadas pelo r. julgado.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 018943-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVETE SALETE TUSCHINSKI
Réu: BORDEN QUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEICULOS INDÚSTRIAIS E
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR HERTT GRANDE-PR24270
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 187-198)
Sentença proferida. Acolho a prejudicial de prescriçao qüin-
qüinal. Julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados.
Custas processuais pelas reclamadas, no importe de R$ 204,00.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019058-2003-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO DO ESPIRITO SANTO
Réu: RIVADAVIA GAVIAO MARQUES GOMES PINHEIRO
VEICON COMUNICACAO VISUAL LTDA
Advogado(s): OLIMPIO PAULO FILHO-PR5815

Informe o(a) autor(a), em 15 (quinze) dias, o atual e correto
endereço do primeiro reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019099-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NORMA SUELY BATISTEL
Réu: IRMAOS MAUAD LTDA
IRMAUAD MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
PROMAGMA S-A
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376
Manifeste-se o exeqüente, sobre folhas 330.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019447-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JACIRA DO NASCIMENTO

Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
COOPERATIVA DE EDUCACAO E TRABALHO LTDA
ESTADO DO PARANA (HOSPITAL DA POLICIA MILITAR)
PROJEL PLANEJAMENTO ORGANIZACAO E PESQUISA
LTDA
Advogado(s): JACKSON LUIZ DEIP-PR14867
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019593-2000-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANA HEDY PUGSLEY MONTEIRO
Réu: TATU S-A
Advogado(s): AGOSTINHO BONIN JUNIOR-PR8341
Manifeste-se na forma do art. 879, ç 2° da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019654-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMAR RADICHESKI
Réu: J BLEY & CIA LTDA
Advogado(s): AGOSTINHO BONIN JUNIOR-PR8341
AIRTON LUIZ PADILHA-PR9173
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 79)
Homologa o acordo. Custas dispensadas. Deverá ser observado
pela reclamada o recolhimento das contribuições previdenciá-
rias mencionadas no parágrafo 3° do artigo 114 da CF, sobre
R$ 5.300,00, com comprovaçao nos autos, no prazo de dez dias,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 019855-2003-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PATRICIA GEOVANI FERREIRA
Réu: CASSIANA DE OLIVEIRA
CLAUDIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ILSON NEY BEMBEM-PR4101
Apresente sua CTPS e seus cálculos de liquidaçao, inclusive
das contribuiçoes previdenciarias e fiscais.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020154-1998-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALTEMIR ANTONIO GUGELMIN
Réu: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO-PR21396
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Homologo o acordo, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos.
Pague a reclamada, em dez dias, custas processuais sobre o
valor do acordo, bem como comprove o recolhimento do im-
posto de renda incidente, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020218-2003-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS GOMES PESSOA
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES-PR14166
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
Despacho de folhas 500, para autor
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões. De folhas 500 e seguintes.
Despacho de folhas 509 para reclamada
Da interposição de RECURSO ORDINÁRIO pela parte con-
trária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, apresentar
contra-razões. De folhas 509 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020686-2001-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MUNIRA ABDEL MAJED MOHD NALIN
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): ADRIANA APARECIDA ROCHA-PR22562
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 020997-1999-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESTANISLAU SDROIESKI FILHO
Réu: COMERCIAL DE ARMARINHOS SAO PEDRO LTDA
Advogado(s): YOSHIHIRO MIYAMURA-PR7086
Não comprovado que o contador tem poderes para receber ci-
taçao, informe o Procurador da Executada o endereço dos seus
sócios, mantida a cominaçao constante do r. despacho de fl.
417.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 021791-2001-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO CORREIA DA LUZ NETO
Réu: HABITEL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
LUIZ CARLOS FERREIRA & CIA LTDA
Advogado(s): CRISTIANO JOSE BARATTO-PR22343
Manifeste a 2ª reclamada, devedora subsidiária, sobre os cál-
culos apresentados pelo (a) autor,nos termos do artigo 879,
parágrafo segundo da CLT, no prazo de dez dias, sob pena de
preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 021899-1994-(15 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERNANI GUMIELA
Réu: COMÉRCIO DE AREIA RODRIGO LTDA
EDSON ADEMIR DA CRUZ
REGINA DE FATIMA CRUZ
Advogado(s): MARINO RENEU DRESCH-PR12220

Entende este Juízo que a única possibilidade de reconsideração
da decisão de fls. 724 seria a demonstração inequívoca de que
na sentença referida no documento de fls. 684, não teria sido
homologado o formal de partilha, nos termos da petição de fls.
685-686.
Não impugnado o teor de tal documento pelo exeqüente, en-

tendo que, caso pretenda obter algum sucesso quanto ao reque-
rimento contido no item “a”, deverá comprovar nos presentes
autos que o bem descrito no referido item não foi, de fato, trans-
ferido à propriedade da executada Regina de Fátima dos San-
tos.
Defiro ao exeqüente prazo de 15 (quinze) dias, para eventual
comprovação da possibilidade supra descrita, ficando desde já
indeferidos os pleitos contidos nos itens “b” e “c”, pelos funda-
mentos expostos no despacho de fls. 724.
Cumpram-se as determinaões contidas nos dois últimos pará-
grafos do referido despacho (fls. 724).

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 022281-2002-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SELMA DO ROCIO GOMES DA SILVA
Réu: LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA
Advogado(s): RAUL ANIZ ASSAD-PR15388
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 024276-1996-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ZACARIAS FILHO
Réu: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): MONICA LEBOIS-PR16003
Manifeste (m)-se a (s) ré (s) sobre os cálculos apresentados
pelo (a) autor,nos termos do artigo 879, parágrafo segundo da
CLT, no prazo de dez dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 024552-1998-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CLARA ESPIG
Réu: CHURRASCARIA IGUACU LTDA
UDEMAR RISKE
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
Requeira a autora o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 024688-1995-(10 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARY WOSNY BORBA
Réu: EMILIO VICENTE FERREIRA
SOFTMIX TRAINING TREINAMENTO EM INFORMATICA
LTDA (MASSA FALIDA)
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE MATOS-PR12775

O endereço informado como sendo do sócio já foi objeto de
diligências que resultaram negativas.
Assim, informe a autora, em dez dias, o atual e correto endere-
ço do mesmo bem como de sua esposa.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 026047-1992-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSSARA GRACIANO
Réu: AURORA SERVICOS SOCIEDADE CIVIL
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s): MARCIA REGINA RODACOSKI-PR13601
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Para ter ciência a executada da transferência do saldo para os
autos da RT 7467-1997.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 028782-2000-(8 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IVANILDE MARIA DE MELLO
Réu: WAL MART BRASIL LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Para os fins previstos em lei, nos autos do processo em epígra-
fe foi prolatada decisão, conforme abaixo, e cujo inteiro teor
encontra-se disponível nos autos. (FLS. 366-7)
Decide-se acolher, em parte, os embargos de declaração.

PROCESSO TRT-PR 0013-RT 029110-1996-(5 dias)
Local Atual: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FLORENTINA GSUTEKO DA SILVA
Réu: LEAO JUNIOR S-A
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
Para ter ciência a reclamada do depósito ora informado, para
os efeitos do artigo 884, CLT.

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00084-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000015-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBSON CHANE
Réu: REKSIDLER & CIA LTDA
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-ET 000070-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR CAETANO
Réu: JOAQUIM FERREIRA NETO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO-PR20638
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-PR20812
HOMOLOGO o acordo de fls. Custas (2% sobre o valor do
acordo) e demais despesas, pela embargada, que deverão ser
pagas em cinco dias. Cumprido, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 000071-1993-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIO DE PAULA CAVALHEIRO
Réu: AUTO POSTO ADONAY LTDA
FERNANDO ALBERTO CENTURION
Advogado(s): MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA

LUPATINI-PR14421
ITEL EDUARDO TUBAY POLONIO-PR23963
O sócio Fernando A. Centurion foi incluído no polo passivo às
fls. 367, em 2002, eis que não foram localizados bens passíveis
de penhora em nome da pessoa juridica. Portanto, referido só-
cio responde pela integralidade do débito, exceto com relação
aos créditos do autor, diante do acordo especificado. Ou seja,
os executados são devedores solidários. Eventual ajuste de va-
lores deverá ser feito diretamente entre os executados. Prossi-
ga-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-ET 000327-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOLORES BIASI LOCATELLI
Réu: JOSE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR-PR17808
Foi interposto Agravo de Petição pelo embargante, podendo
oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001076-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR SEBASTIAO CARNEIRO
Réu: RIBAS MINERACAO LTDA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MENDES ALCANTARA-
PR24000
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES-PR24691
HOMOLOGO o acordo de fls., exceto com relação à discrimi-
nação das parcelas, devendo-se obedecer a proporção da conta
homologada pelo juízo, para fins de apuração do valor devido
ao INSS. Custas e demais despesas já apuradas, pela executa-
da, que deverão ser pagas em cinco dias (exceto contribuições
previdenciárias, que deverão ser recolhidas no prazo de até 10
dias da última parcela do acordo), sob pena de prosseguimento
da execução.Cumprido, arquivem-se, liberando-se eventuais
penhoras.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 001436-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO TRINETTA
Réu: ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL SOLAR
LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
Para inclusão dos sócios no pólo passivo, é necessário que o
exequente apresente cópia da alteração contratual ou certidão
simplificada da Jucepar, onde conste a qualificação dos sócios
gerentes, inclusive endereço e CPF. Prazo de 10 DIAS, sob
pena de arquivamento provisório, por prazo indeterminado.
Salienta-se que a alteração contratual ora apresentada, não apre-
senta qual o sócio gerente, presumindo-se que seja o sócio
Antonio de Souza. Porém, não há endereço e CPF do referido
sócio.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 001937-1999-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDECIR SIBERTI
Réu: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
UNIAO FEDERAL
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
...NÃO CONHECO dos embargos à execução opostos pela
União Federal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002228-1999-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO RODRIGUES BATISTA
Réu: FORMIGHIERI & CIA LTDA
Advogado(s): BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO-PR15811
JOCELINO ALVES DE FREITAS-PR16080
IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002313-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISABEL DE MORAES
Réu: PINHAIS ESPORTE CLUBE
Advogado(s): WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-
PR29087
Foi interposto Agravo de Petição pela autora, podendo ofere-
cer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002462-2004-( dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANILA JUREMA ZIGOWSKI VICENTE RODRI-
GUES
Réu: FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
FUNDACEN FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDÚSTRIAL
Advogado(s): MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO-
PR17608
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
FRANCISCO FERRAZ BATISTA-PR26297
... o autor goza das prerrogativas da Lei 10741-2003 (estatuto
do idoso), por ter mais de 60 anos de idade. Desta forma, AN-
TECIPA-SE A AUDIÊNCIA para o dia 07-12-2004, às
13h25min, mantidas as cominações legais.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 002640-1997-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO DE IVO CARO PRESO BENACCHIO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): REJANE TERESINHA SCHOLZ-PR16077
Reabre-se o prazo para a executada, eis que os autos encontra-
vam-se em carga com a exequente. No mesmo prazo, deverá a
executada manifestar-se quanto à insurgência da exequente de
retificação dos cálculos, devendo apresentar novos valores que
considera incontroversos, para a devida liberação.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 003714-2004-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MENOR VANESSA DE OLIVEIRA CAMARGO
Réu: TVE TRANSPORTES RODOVIARIOS
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
Quanto ao instrumento público, poderá ser aguardada a audi-
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ência, quando então, será deliberado a respeito. Indefere-se a
citação da ré por edital, diante do disposto no artigo 852-B, II,
CLT. Reporto-me ao despacho de fl. 18, parte final.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 004703-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA DA SILVA
Réu: DIVIMONT DIVISORIAS FORROS REFORMAS EM
GERAL
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
Depositar a CTPS do autor, em 10 DIAS, para as devidas ano-
tações pela Secretaria desta Vara, eis que a ré encontra-se em
lugar incerto e não sabido. Apresentar, ainda, no mesmo prazo,
seus cálculos de liquidação, inclusive os valores devidos ao
INSS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005129-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARISA ANTONIACOMI
Réu: HOTEL CAPRICCI LTDA
Advogado(s): FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY-
PR34579
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005378-2000-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUCI DOS SANTOS CARVALHO
Réu: CLISAMA PREMIUM
Advogado(s): JOSE LUIZ CARDOZO LAPA-PR17629
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS-PR19911
REJEITADAS as razões dos embargos à execução oferecidas
pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005928-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANE SZPATOWSKI SCHMIDLIN
Réu: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CURITIBA
Advogado(s): JAN SZPATOWSKI-PR5253
VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos de declaração
opostos pelas partes.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 005982-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCIANE FERNANDES HUERGO
Réu: ENSINO PRE ESCOLAR CARON
Advogado(s): MARCOS JOSE CHECHELAKY-PR16300
ALEXANDRE SOARES CEZARIO-PR31629
IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos pela
ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 005996-2003-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AIRTON RIBEIRO DE LIMA
Réu: MARIO SCHIRMER
SCHAHIN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-PR12279
GIOVANI DA SILVA-PR18452
Diante da garantia da execução através do depósito efetuado,
reconsidero o despacho de fl. 68 dos autos. Dê-se ciência ao
executado da garantia da execução.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 006574-2001-(5 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MICHELA ROMANA ROSSINI
Réu: CLINICA DE FISIOTERAPIA E REABILITACAO LTDA
INFIMED INSTITUTO DE FISIOTERAPIA MEDICA E RE-
ABILITACAO S-C LTDA
Advogado(s): VICENTE GANTER DE MORAES-PR21794
Foram apresentados embargos à arrematação pelas rés, poden-
do oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 006850-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS ARAUJO
Réu: ARTEZANALE REFEICOES E SERVICOS LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
HOMOLOGO o acordo de fls., exceto com relação à discrimi-
nação das parcelas, diante do trânsito em julgado da sentença
de fls. Custas e demais despesas já apuradas, pela executada,
que deverão ser pagas em cinco dias (exceto contribuições pre-
videnciárias, que deverão ser recolhidas no prazo de até 10 dias
da última parcela do acordo), sob pena de prosseguimento da
execução.Cumprido, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-PS 007033-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORIDE MARIA CANAL MIOTO DA SILVA
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROBANK LTDA
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): GUILHERME LUIZ SANDRI-PR22357
FABIANO BUZETTI MILANO-PR26754
GUILHERME KIRTSCHIG-PR27102
RAFAEL LOPES KRUKOSKI-PR36501
TOTALMENTE IMPROCEDENTES os embargos de declara-
ção opostos por PROBANK LTDA e por CEF.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 008475-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO BENTO (ESPÓLIO)
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
... o Juízo HOMOLOGA a conciliação nos estritos termos da
petição juntada. CUSTAS PELO RÉU, no importe de R$
2.200,00, que deverão ser recolhidas em 05 DIAS, com com-
provação nos autos. Considerando a justificativa apresentada
pela testemunha Gilberto Luis da Silva, o juízo isenta-o do pa-
gamento da multa aplicada na ata de fls. 363. Autoriza-se o
desentranhamento dos documentos juntados pelas partes. O réu

comprovará os recolhimentos previdenciários no przo de 30
dias, inclusive quanto à parte do autor, sob pena de execução.
Pagas as custas e comprovado o recolhimento previdenciário,
arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 009182-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILVIA RAFAELA GOULART DE OLIVEIRA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
MDM CONSULTORIA DE MARKETING LTDA
TIM TELEPAR CELULAR
Advogado(s): EDUARDO SABEDOTTI BREDA-PR18411
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI-PR23428
FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO PEREIRA-PR28265
Foi interposto recurso ordinário pela autora, podendo oferecer
contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010460-1999-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON ANTONIO BARP
Réu: FARFUS SCARANT & CIA LTDA
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR-PR20983
Foi interposto Agravo de petição pela parte contrária, podendo
oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010470-1995-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR FAGUNDES
Réu: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): MARCELO JORGE DIAS DA SILVA-RS42433
... ACOLHER as razões apresentadas pela ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010761-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO KARAM BERNERT
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): LEANDRO HERLEINN MURI-PR30800
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 010780-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA LAURA DO PILAR CARRARO
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): RAPHAEL ZARPELON-PR34030
Foi interposto Recurso Ordinário Adesivo pela parte contrária,
podendo oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011120-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBINSON JORGE MEIRELES
Réu: JOAOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
LTDA
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 011986-1993-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSON MODESTO DE OLIVEIRA
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
NÃO CONHECIDOS os embargos do Banestado Leasing e
TOTALMENTE IMPROCEDENTES os embargos opostos pela
ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 012002-2004-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO DE OLIVEIRA
Réu: BIOCHAMM CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS INDÚS-
TRIAIS LTDA
BIOENERGY IND E COM DE ENERGIA ALTERNATIVA
LTDA
Advogado(s): JOELSON DOS SANTOS ROCHA-PR25789
Defiro o desentranhamento dos documentos, exceto a procura-
ção.
Despacho: fl.48: Nada a deferir, ante a decisão de fl. 43 dos
autos.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014041-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLAV KAY STEINHAUSSER
Réu: LONK INDÚSTRIA DE MATRIZES E MOLDES LTDA
Advogado(s): IONE REGINA SLIVIANY-PR14410
Ante à ausência injustificada da parte autora, extingue-se o fei-
to sem exame do mérito, determinando-se o arquivamento dos
autos. Custas pelo autor, dispensadas.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014415-1998-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON CORREIA
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): ODERCI JOSE BEGA-PR14813
ACOLHIDA a impugnação à sentença de liquidação apresen-
tada pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014679-2000-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERMANO DE ALBUQUERQUE JUNIOR
Réu: TEKNELAB COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRA-
FICOS LTDA
Advogado(s): ADERBAL SOUTO GOMES-PR6624
HOMOLOGO o acordo de fls., exceto com relação à discrimi-
nação das parcelas, devendo-se obedecer a proporção da conta
homologada pelo juízo, para fins de apuração do valor devido

ao INSS. Lavre-se o auto de penhora referente ao bem nomea-
do pela executada, devendo seu representante legal compare-
cer à secretaria para assinatura do auto de depósito. Custas e
demais despesas já apuradas, pela executada, que deverão ser
pagas em cinco dias (exceto contribuições previdenciárias, que
deverão ser recolhidas no prazo de até 10 dias da última parce-
la do acordo), sob pena de prosseguimento da
execução.Cumprido, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014781-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADINEIA BATISTA DE ALMEIDA
Réu: CLAUDETE APARECIDA MARIOTO
HELIO FREITAS DA SILVA
MAKE UP & HAIR CABELEIREIROS
Advogado(s): ENEZIO FERREIRA LIMA-PR11763
Indefiro o processamento do Recurso Ordinário, eis que deser-
to.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 014814-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEOMAR KARG
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo
réu.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015030-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA SCHUMACHER
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-PR14845
MARI NEUZA GERWINSKI-PR35452
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015750-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOENS TABAJARA DE LIMA PEREIRA
Réu: RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A
Advogado(s): CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-
PR21437
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 015771-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUVENTINO VIEIRA DO BONFIM
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016397-1996-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDER LUIZ JOFFE
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): JAMES DANTAS-PR27512
Foi apresentada impugnação à sentença de liquidação, poden-
do oferecer contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016521-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIANA DE FATIMA DAS NEVES
Réu: BRADESCO BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S-A
TROPICAL PARK ADMINISTRADORA DE ESTACIONA-
MENTO S-C LTDA
Advogado(s): IVAN JOSE SILVEIRA-PR20139
IMPROCEDENTE a pretensão da autora, podendo oferecer
recurso ordinário no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016802-1995-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLITO DO ROCIO CRUZ
Réu: KARPLAC EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MA-
DEIRAS LTDA
VETRO MADEIRAS LTDA
Advogado(s): MARISA GONCALVES LEMOS-PR12824
IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos pela se-
gunda ré.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 016984-2003-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON ALBESTRE
Réu: MARCIO ANTONIO SIMAS
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 017591-1998-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE NAVARRO DE ARAUJO
Réu: MASSA FALIDA DE SINAPAVI SINALIZACAO E PA-
VIMENTO LTDA
PAULO FRANCISCO BLASI LEMOS
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
... Mantenho o despacho de fls. 466 e 470.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019068-1999-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENE LEONILDO NOWICKI
Réu: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
Advogado(s): INES ROSOLEM-PR19205
Foi interposto Agravo de Petição pela ré, podendo oferecer
contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019149-2002-(8 dias)

Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAVID EVANGELISTA MARTINS
Réu: SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
TRANSPORTES CAVALINHO LTDA
Advogado(s): VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA-
PR17488
IVANA VIARO PADILHA-PR21502
Foi interposto Recurso Ordinário pela primeira ré, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019757-1998-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ELOIR PRESTES
Réu: ANDRAGUS PRESTADORA DE SERVICOS AUXILI-
ARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA
TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S-A
Advogado(s): JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA-PR18212
MARCO AURELIO SCHLICHTA-PR26243
HOMOLOGO o acordo de fls. Custas e demais despesas já
apuradas, pela executada, que deverão ser pagas em cinco dias
(exceto contribuições previdenciárias, que deverão ser recolhi-
das no prazo de até 10 dias da última parcela do acordo), sob
pena de prosseguimento da execução. Somente após o paga-
mento das custas e demais despesas, proceder-se-á o desblo-
queio on line das contas bancárias da executada. Os valores já
bloqueados servirão para quitação, mesmo que parcial, das cus-
tas e demais despesas. Eventual saldo, devolva-se à executada.
Cumprido, arquivem-se, liberando-se eventuais penhoras.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 019803-1996-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARACELI BIEGAS CARVALHO
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
GILDA DISSENHA-PR17389
ACOLHIDOS PARCIALMENTE os embargos à execução ofe-
recidos pelo réu.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 020131-1998-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARMEM DARLENE REMPEL MICHMA
Réu: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Advogado(s): CELINA GALEB NITSCHKE-PR10467
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-PR29032
REJEITADAS as pretensões apresentadas pelo réu.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 020308-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VITOLDO FERREIRA PEDROSO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S-A
Advogado(s): EVANDRO LUIS PEZOTI-PR25741
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
TOTALMENTE IMPROCEDENTES os embargos de declara-
ção oferecidos pelos réus.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 020321-2003-(10 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIONEI ALVES DE MELO
Réu: PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICIO-
NIOS LTDA
Advogado(s): TANIA MARTA DE SENE BIERNASKI-
PR17693
Manifestar-se quanto à intimação de sua testemunha (Tatiana
Trevisan), diante da devolução da notificação endereçada à
mesma, no prazo de 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 020678-2001-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDA CASSIANA VENANCIO
Réu: GELOPAR REFRIGERACAO PARANAENSE LTDA
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
RODRIGO ABAGGE SANTIAGO-PR31614
Foi interposto Recurso Ordinário pelas partes, podendo ofere-
cer contra-razões no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021728-1999-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO PRZIBELLA
Réu: MASSA FALIDA DE PLUS DATA TELECOMUNICA-
COES E INFORMATICA LTDA
Advogado(s): LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-PR24556
... Atualize-s eo débito e expeçam-se as certidões para habilita-
ção nos autos de falência. O exequente deverá informar nestes
autos de RT, a situação dos autos de falência, anualmente (a
partir da intimação desta decisão), a fim de se constatar se hou-
ve o efetivo recebimento de seu crédito (habilitado nos autos
de falência), sendo o silêncio anual considerado como quitados
seus direitos, ocasião em que os autos de RT serão arquivados
definitivamente.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 021819-2002-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NERY GONCALVES CORREIA JUNIOR
Réu: BRASIL TELECOM S-A
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA-PR20818
Intime-se o agravado para apresentar suas contraminutas ao
presente agravo e, simultaneamente, ao recurso principal, em
08 DIAS, juntando as peças que entender necessárias para o
julgamento de ambos (RA 930-2003 e IN 16, item VI, do TST).

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 024924-2000-(20 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELCIO ZAP
Réu: ELCIO MARCHIORATO (ME)
Advogado(s): CILENE MARIA SKORA-PR18312
Apresentar, em 20 DIAS, outros bens passíveis de penhora, eis
que aqueles penhorados não garantem a execução, sob pena de
arquivamento provisório, por prazo indeterminado.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 025103-1997-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: MARIA NILZA DE OLIVEIRA
Réu: INSTITUTO BONILHA
Advogado(s): VITORIO KARAN-PR18663
REJEITADAS as pretensões apresentadas pelo réu.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 028828-2000-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFERSON BETARELLO
Réu: DRM ENGENHARIA DA INFORMATICA E ADMINIS-
TRACAO DE DADOS LTDA
HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
MICHEL LUIZ PADILHA-PR22757
HOMOLOGO o acordo de fls. Custas (2% sobre o valor do
acordo) pela executada, que deverão ser abatidas as já recolhi-
das por ocasião da interposição do recurso ordinário. A ré de-
verá comprovar nos autos o recolhimento das contribuições
previdenciárias, até 10 dias do vencimento da última parcela
do acordo, sob pena de execução. Cumprido, arquivem-se, li-
berando-se à ré os depósitos recursais.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 029013-1998-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ BELON
Réu: MONTA MONTAGENS E MANUTENCAO INDÚSTRI-
AL S-C LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
Foi interposto Agravo de Petição pela ré, podendo oferecer
contraminuta no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 029699-1999-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: YUSRA SADEK GHARBOUI SCHWARZ
Réu: PARANA CLUBE
Advogado(s): PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ-
PR14325
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO-PR23833
HOMOLOGO o acordo de fls., exceto com relação à discrimi-
nação das parcelas, devendo-se obedecer a proporção da conta
homologada pelo juízo, para fins de apuração do valor devido
ao INSS. Libere-se à parte exequente o depósito de fls. 242 e
362. Custas e demais despesas já apuradas, pela executada, que
deverão ser pagas em DEZ DIAS, sob pena de prosseguimento
da execução. Se necessário, utilize-se do depósito de fls. 335
para quitação parcial das despesas. Somente após a quitação
das custas e demais despesas, proceder-se-á o desbloqueio on
line das contas da executada e a libração da penhora de crédi-
tos. Cumprido, arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0014-RT 034619-1996-(8 dias)
Local Atual: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIDINEI DA SILVA
Réu: DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA (MASSA FA-
LIDA) SINDICO CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s): JOSE CARLOS ROSA-PR9693
Foi interposto Agravo de Petição pela ré, podendo oferecer
contraminuta no prazo legal.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00227-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 003711-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANO GRABOSKI DO NASCIMENTO
Réu: MERCADO RONSSONI LTDA
ANILDO RONSSONI
Advogado(s): MONICA RIEKES MAJEWSKI-PR24634
1.Intime-se a parte autora do teor do despacho de fls. 32 e da
data designada para a realização da audiência.
2. Apresente o reclamante, em 30 dias, a cópia dos atos consti-
tutivos da 1ª reclamada, a fim de comprovar a qualidade de
sócio do Sr. Anildo Ronssoni, sob pena de extinção do feito,
sem o julgamento do mérito.
3. No silêncio, venham os autos à mesa.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004210-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA RODRIGUES COUTINHO
Réu: DULCE MARIA MORO DA CUNHA
Advogado(s): VAELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA-
PR8325
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA, SOB PENA DA APLCIACAO DO ART. 267,
INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004348-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA MARIA BAIAK
Réu: ROSMAR RAMOS
FEDERACAO DE VELA E MOTOR DO PARANA
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
1. Cumpra-se o consignado na certidão de fls. 281.
2. Em igual prazo a parte autora deverá, ainda, indicar o ende-
reço do Banco General Motors S-A, a fim de que se possa soli-
citar informações sobre o contrato de alienação fiduciária que
tem por objeto o veículo descrito às fls. 283.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004397-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CICERO AMARO PEREIRA
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Advogado(s): AMERICO DE MORAES SALDANHA-PR7293
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA OU APRESENTAR CÓPIA DE SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS, SOB PENA DA APLICACAO DO ART.

267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004406-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE APARECIDO DE ARAUJO
Réu: MARIA DE FATIMA MONTALDI MANTOVANELLI
SAR ENGENHARIA CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): MARIA DE FATIMA OLIVEIRA-PR12871
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO FLS.
98

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004881-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDEMIR DELFINO DE OLIVEIRA
Réu: ANA PEREIRA REIS
CELIO REIS
CLEMENTE REIS (ESPÓLIO)
COMERCIAL DE ALIMENTOS ANTONIETA LTDA
COMERCIAL DE ALIMENTOS PALACIO LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO AYRTON CORREA ROSA
DENISE APARECIDA SERRANO DOS SANTOS
HELENA WOITECHEN REIS PALACIO
LAGOA AZUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
MASSA FALIDA DE REIS PALACIO & CIA LTDA (MASSA
FALIDA) SINDICO ARNO JUNG
MASSA FALIDA DE SUPERMERCADO TRES REIS LTDA
(MASSA FALIDA) SINDICO AYRTON CORREA DA ROSA
MINI PRECO SUPERMERCADOS LTDA
P CARDOSO SOBRINHO & CIA LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO AYRTON CORREA ROSA
PAULO CARDOSO SOBRINHO
ROBERTO HUDSON REIS
RUI REIS PALACIO
RUI REIS PALACIO & CIA LTDA
SERGIO TEODORO DOS REIS
SUPERMERCADO REIS LTDA (MASSA FALIDA) SINDI-
CO AYRTON CORREA ROSA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO FLS.
579 E 581

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005066-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO JOSE DE SOUZA
Réu: ESTUDIO JENI BAGGIO LTDA
Advogado(s): LOURIVAL BARAO MARQUES-PR9109
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO FLS.
113

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 005688-2003-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GREICY OLIVEIRA GIRON
Réu: AMONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS HIDRAU-
LICAS LTDA
Advogado(s): GILBERTO DA SILVA E SOUZA-SC15063
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO EXEUTA-
DO, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005689-2000-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ ALVES PEREIRA
Réu: GLOBAL CONSTRUCAO E MONTAGEM INDÚSTRI-
AL LTDA
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
1. Indefere-se, por ora, o requerido pela parte autora na petição
retro, por tratar-se de providência extrema.
2. Apresente a parte autora, em 30 dias, a cópia dos atos cons-
titutivos da 1ª reclamada, a fim de que se possa tentar a citação,
na pessoa dos sócios, sob pena de suspensão do feito.
3. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.
4. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005822-1999-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ REINALDO NISIO JUNIOR
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): WILSON RAMOS FILHO-PR10285
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 429, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 005951-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LORECI PEREIRA
Réu: ALARMSAT SISTEMA INTEGRADO DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
BRASIL TELECOM S-A
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARIA CAROLINA FAVERSANI MACEDO-
PR30262
1. Informe a parte autora, em 30 dias, o endereço das reclama-
das ALARMSAT SIST. INT. SEGURANÇA S-C LTDA e SEN-
TINELA VIGILÂNCIA S-A, a fim de que as mesmas possam
ser intimadas do teor do despacho de fls. 40.
2. No silêncio, venham os autos à mesa.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006315-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADILSON SIQUEIRA
Réu: MASTEC BRASIL S-A
Advogado(s): ELIAZER ANTONIO MEDEIROS-PR17292
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 123, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 006525-2000-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BRASIL CARLOS CORREA DE ALMEIDA
Réu: BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA-
DO DO PARANA S-A
CONDOMINIO EDIFICIO CHACARA GRACIOSA
MONACO TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA

Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA SILVA-PR19876
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 007623-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIRCEU DOS SANTOS FERREIRA
Réu: ANTONIO DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO-
PR7189
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 96, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008094-2003-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VILSON DOS SANTOS
Réu: ESTACIONAMENTO STOP CAR LTDA
HELCIO KRONBERG (LEILOEIRO)
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
1. Informe a parte autora, em 30 dias, o atual e correto endere-
ço da 1ª reclamada, sob pena de extinção do feito sem o julga-
mento do mérito.
2. Na ausência de manifestção, veham os autos à Mesa.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008141-1998-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON ADILSON GONCALVES
Réu: HERCULES MACIEL FONSECA
MARIZA CASTRO FONSECA
Advogado(s): PEDRO PAULO FERNANDES-PR7292
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008433-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MOACIR DA SILVA
Réu: APARECIDO DA CONCEICAO
ROSINEIDE VIEIRA DE CAMARGO
COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTONOMOS
DE CURITIBA COSMO
Advogado(s): ADBA CRISTINA HANNUCH-PR22470
DEFERIDA PRORROGACAO PELO PRAZO ACIMA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008459-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALMOR FRANCISCO DE OLIVEIRA
Réu: KONRADY LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO FLS.
61

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008546-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS BOZZA NETO
Réu: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): MARILISA BELIDO SEGOVIA-PR25015
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERERCO DA RE-
CLAMADA OU APRESENTAR CÓPIA DOS SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008803-2000-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERNANDE DE MOURA
Réu: JOEL MENDES
JOSE ALEXANDRE PAES
PAIS & MENDES LTDA
Advogado(s): ALEX SANDRO MARCOS-PR28042
INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA, SOB
PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 008837-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO FRANCISCO MARONKA
Réu: ALARMSAT SISTEMA INTEGRADO DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
GLEICIO MARCIO SIMOES
JEFFERSON SIMOES
JOSE ANTONIO SIMOES
KELLY REGINA SIMOES
SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): EDSON ANTONIO FLEITH-PR16001
1. Informe a parte autora, em 30 dias, o endereço atualizado do
2º e 4º reclamados, sob pena de extinção do feito, sem o julga-
mento do mérito.
2. No silêncio, venham os autos à mesa.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009132-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA ROSA MAFRA BENKENDORF
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF-PR19713
INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA, BEM
COMO CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SU-
PRA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009153-2003-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSEMARI VAZ DOS SANTOS
Réu: BAVARESCO & CINELLI LTDA
Advogado(s): JOSIEL VACISKI BARBOSA-PR22898
DEFERIDA PRORROGACAO PELO PRAO ACIMA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 009173-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ BATISTA MOREIRA
Réu: MJ ESTACIONAMENTO E LAVA CAR LTDA
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010223-2002-(30 dias)

Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUAREZ BELLO DA SILVA
Réu: J ROSWADOSKI & CIA LTDA
Advogado(s): SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO-
PR16898
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010350-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE LUIZ LOBATO
Réu: HOME LIGHT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS
LTDA
LASER GLASS TEMPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VIDROS LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO FLS.
340

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010639-2003-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILTON RODRIGUES DA SILVA
Réu: MOLDPAR ESTRUTURAS PRE MOLDADA LTDA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO FLS.
38

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010675-2003-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELENILCE CUSTODIO DE SOUZA
Réu: JOAO MARIA RIBEIRO DA ROSA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DO EXEU-
TADO, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010864-2003-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALBERTO RIBEIRO DA CRUZ
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO FLAMBOYANT
Advogado(s): ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-PR27505
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA TES-
TEMUNHA VILSON DE SOUZA

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 010954-2004-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MILTON DOMILTON
Réu: F 43 PROJETOS E TELECOMUNICACOES LTDA
FAG TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): DANIELA BRANDT SANTOS-PR26354
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DAS RE-
CLAMADAS, SOB PENA DA APLCIACAO DO ART. 267,
INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011012-1993-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI DOS SANTOS
Réu: AGUINALDO MARQUES CORDEIRO
EDMILSON MARCOLINO ALVES
ESTANCIA CORDEIRO RESTAURANTE LTDA
JOAO ALEIXO FILIPAK
NELSON COLACO DE LACERDA
WILSON CORDEIRO
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO EXECUTA-
DO, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011248-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO MARCOS SOARES DE OLIVEIRA
Réu: KROMI INDÚSTRIA ELETRO MECANICA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JURACI BONATTO-PR16831
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 144, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011389-2003-(60 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA PAULA CARDOSO PIMENTA
Réu: IGASE INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCI-
AL EVANGELICA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
DEFERIDA PRORROGACAO PELO PRAZO ACIMA. NO
SILENCIO O FEITO SERA EXTINTO SEM O JULGAMEN-
TO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011586-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GLACI MARQUES DOS SANTOS
Réu: BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEA-
MENTO E COMÉRCIO LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-
PR18339
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 301, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011783-2003-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURI DA SILVA
Réu: TECNOGREEN CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s): CASSIO ARIEL MORO-PR32666
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 011909-2001-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON SALOMON JUNIOR
Réu: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Advogado(s): REINALDO MIRICO ARONIS-PR35137

1. Defere-se a prorrogação do prazo por 30 dias.
2. No silêncio, execute-se.
3. Intime-se o réu.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012442-2002-(30 dias)
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Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA DE OLIVEIRA MATEUS
Réu: MATERNA CENTRO DE ULTRA SONOGRAFIA E
MEDICINI FETAL S-C LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CERTIDÃO DE
FLS. 558, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012566-1994-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO DE ANDRADE NETTO
Réu: AUTO VIACAO PRISCILA LTDA
LUIZ SERGIO DE ABREU ARRUDA
Advogado(s): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
1. Junte-se a deprecata.
2. Informe a parte autora, no prazo de 30 dias, o endereço atu-
alizado do 2º réu, sob pena de suspensão do feito.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 012667-2002-(30 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL OZORIO DE OLIVEIRA
Réu: BENAPAR EQUIPAMENTOS DE FUNDACAO E GEO-
TECNICA LTDA
GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNICA LTDA
Advogado(s): CLAUDIA PEREIRA-PR30192
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA
DE ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00156-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
foi proferida decisão nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0651-ACPg 000095-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAUFERA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu: ISAIAS DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO-
PR20211
JULGADO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
CONFORME DECISÃO DE FL. 19.

PROCESSO TRT-PR 0651-ACPg 000121-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEGACY IDIOMAS LTDA
Réu: MARCIO OLIVAN
Advogado(s): TIHANA GUIMARAES PESSOA-PR28522
JULGADO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
CONFORME DECISÃO DE FL. 09.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 000373-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO ALVES FEITOSA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-
PR8227
FERNANDO LUIZ RODRIGUES-PR21213
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
IMPROCEDENTES os embargos à execução, conforme deci-
são de fls. 271-272.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001552-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGIS WILSON DA SILVA
Réu: SIEMENS LTDA
Advogado(s): ALAISIS FERREIRA LOPES-PR12129
PATRICIA RAMONA CUETO GROFF-PR32406
AUTOS EXTINTOS SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
CONFORME DECISÃO DE FLS. 510-512.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002137-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE RICARDO DE ALMEIDA
Réu: PLAYCENTER S-A
Advogado(s): JUAREZ DE PAULA-PR9296
LIBIAMAR DE SOUZA-PR27399
SENTENÇA JULGADA PROCEDENTE EM PARTE, CON-
FORME DECISÃO DE FLS. 203-211.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002170-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELO DE ANDRADE CUCHABA
Réu: ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S-C LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS ERZINGER-PR17681
ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
SENTENÇA JULGADA PROCEDENTE EM PARTE, CON-
FORME DECISÃO DE FLS. 75-81.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002238-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS CORREIA BASILIO
Réu: CASTELLARE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
MARCIO AMADO MANDELLI
MARGANI TEREZINHA CAPELETTO
RUBENS ANTONIO CAPELETTO
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
EDEMILTON SCHARNOVEBER-PR32578
CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE OLIVEIRA-PR34067
REJEITADOS os embargos de declaração, conforme decisão
de fls. 112-113.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002247-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO ALEX SANDRO DA SILVA
Réu: B KRICK IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MA-
QUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

SETTI SEGURANCA ELETRONICA LTDA
Advogado(s): MARCELO CHEDID-PR17859
MARINA MANGINI-PR29262
PROCEDENTES EM PARTE os embargos de declaração, con-
forme decisão de fls. 168-169.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002293-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Réu: BANCO ITAU S-A
EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
MARCIA PICANCO PROCKMANN-PR20379
SENTENÇA IMPROCEDENTE, CONFORME DECISÃO DE
FLS. 215-221.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002325-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO JUNIOR DA SILVA
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): NEWTON WALDIR BERGAMO-PR22630
RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
SENTENÇA IMPROCEDENTE, CONFORME DECISÃO DE
FLS. 192-197.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002415-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCILEIDE GERONIMO DOS SANTOS
Réu: FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
CAO LTDA
Advogado(s): ADELCIO CERUTTI-PR5643
LIDSON JOSE TOMASS-PR14044
CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-PR21192
SENTENÇA IMPROCEDENTE, CONFORME DECISÃO DE
FLS. 298-304.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002783-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Réu: PRODEG PRODUTIVIDADE E DESENVOLVIMENTO
INTEGRADO LTDA
Advogado(s): PATRICIA DUTRA DA SILVA-PR21561
MARCIO JONES SUTTILE-PR25665
IMPROCEDENTES os embargos de declaração, conforme de-
cisão de fl. 103.

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 004736-1997-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRINA MOREIRA FONSECA
Réu: DAVI DEUSTSCHER ADVOGADOS S-C LTDA
DAVI DEUTSCHER
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI-PR14015
IMPROCEDENTES os embargos à execução, conforme deci-
são de fls. 355-357.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005675-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ADENI PROENCA DA CRUZ
Réu: RESTAURANTE RINEY LTDA
Advogado(s): GENESIO SELLA-PR13511
TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
IMPROCEDENTES os embargos de declaração, cfe decisão
de fls.118.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005709-2001-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CRISTINA DE LIMA DIAS
Réu: COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO
Advogado(s): OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-PR4594
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-PR12804
PROCEDENTES os embargos à execução, conforme decisão
de fls. 265-266.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006088-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DARLEI MANOEL CATARINA
Réu: RAINBOW DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
Advogado(s): EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO-
PR16360
CONCEDIDA VISTA PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE OS
BENS OFERECIDOS À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006130-1998-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REINALDO FAGUNDES
Réu: GUNTHER ARLEY HEPP
GUNTHER COMÉRCIO VAREJISTA DE MOLDURAS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA (ME)
MARILDA COMÉRCIO VAREJISTA DE MODURAS E RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
MARILDA PONTES
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
CONCEDIDA VISTA DO DOCUMENT9O DE FLS.312.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006330-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA REGINA LOURENCO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS
Advogado(s): ANTONIO DILSON PEREIRA-PR7101
MOACYR FACHINELLO-PR18991
EUCLIDES ALCIDES ROCHA-PR23349
IMPROCEDENTES os embargos de declaração, cfe decisão
de fls.277-278.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007066-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WELINTON LUIZ ESCHHOLZ
Réu: AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA

Advogado(s): GILBERTO BRUNATTO DALABONA-
PR15430
JORGE NASSER MACEDO-PR18183
PROCEDENTE EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO, CFE DECISÃO DE FLS.145-146.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007108-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA SAPANHOS DOS SANTOS
Réu: TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): AIRTON JOSE MALAFAIA-PR19091
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-PR30484
IMPROCEDENTES os pedidos formulados, cfe decisão de
fls.218-221.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 007897-2001-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALZEMIRO RIBAS
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): INDALECIO GOMES NETO-PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução,
cfe decisão de fls.338-339..

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007969-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDREA DUARTE DOETZER
Réu: LEGACY IDIOMAS LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
TIHANA GUIMARAES PESSOA-PR28522
IMPROCEDENTES os embargos de declaração, cfe decisão
de fls.117-118.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008292-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO MONZANI
Réu: M C MASSAD COLA EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPACOES LTDA
Advogado(s): MOACIR SALMORIA-PR18325
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-PR27196
SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE, CONFORME
DECISÃO DE FLS. 215-221.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008388-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE CRISTINA DE SOUZA CRUZ
Réu: LBV LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s): GERSON WISTUBA-PR15220
SILVIO ESPINDOLA-PR20376
SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE CONFORME
DECISÃO DE FLS.174-179.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008675-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO ALEXANDRE RAIMUNDO
Réu: SCHULEMBERGER CARDTECH LTDA
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ZETOLA-PR21559
ARNOLDO DA SILVA FILHO-PR25720
IMPROCEDENTES os pedidos formulados, cfe decisão de
fls.235-239.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009315-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO LIBANO
Réu: FIRECRED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA-
TOS DE CONCRETO LTDA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675
JULGADO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
CONFORME DECISÃO DE FL. 62.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009368-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSINEI BENTO DA SILVA
Réu: ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABILITACAO
APR
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARANA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS-
PR17430
CARMEN ESTER ROMERO-PR18409
MARCIA LUZIA KOWISKI-PR33109
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROCEDENTES, CON-
FORME DECISÃO DE FLS.192-193.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009426-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS GOMES
Réu: GLASS SERV COMERCIAL DE VIDROS LTDA
Advogado(s): NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO-
PR20218
LEUCIMAR GANDIN-PR28263
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, CONFOR-
ME DECISÃO DE FLS.105-115.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009926-2001-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUDITE APARECIDA DOMINICO SMIL
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE ITAPARICA
Advogado(s): OSCAR SILVERIO DE SOUZA-PR16067
LISANDRA FAGUNDES-PR17846
DANIELA BRUM DA SILVA-PR25561
ACOLHIDOS EM PARTE os artigos de liquidação, conforme
decisão de fls. 255-256.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011620-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NEUSA MARIA SIMAS DE MATOS
Réu: MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA
Advogado(s): LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMA-
RAES-PR24259
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-PR25360
JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO CONFOR-

ME DECISÃO DE FLS.76-83. EVENTUAIS RECURSOS NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 014802-1998-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WANDERLEY MENDES LEMOS
Réu: CONDOMINIO EDIFICIO CAP FERRAT
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
ALZIR PEREIRA SABBAG-PR18869
IMPROCEDENTES os embargos de declaração, cfe decisão
de fls.457-458.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017521-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERGIO BURBELLO
Réu: ANTONIA REGINA DE CARVALHO
EDUARDO HENRIQUE ARBIGAUS
LUIZ AFONSO TEIXEIRA DE CARVALHO
PEDRO ALCEU TEIXEIRA DE CARVALHO
TRANSPORTADORA LANDREI LTDA
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO DE JESUS-PR6217
ISIONE STEENBOCK FIM-PR19396
SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE, CONFORME
DECISÃO DE FLS. 124-131.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017909-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ SKROCH
Réu: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTA BRANCA
LTDA
EMPRESAS DE AGUA OURO FINO LTDA
TROPICAL COMÉRCIO DE AGUA MINERAL LTDA (ME)
Advogado(s): GILBERTO BRUNATTO DALABONA-
PR15430
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
ALCINDO LIMA NETO-PR19857
IMPROCEDENTES a ação em face de TROPICAL COM. DE
ÁGUA MINERAL LTDA E EMPRESAS DE ÁGUA OURO
FINO LTDA e PROCEDENTE EM PARTE em face DIST. DE
BEBIDAS SANTA BRANCA LTDA cfe decisão de fls.370-
375.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017936-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DURVAL TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Réu: R2 ASSESSORIA DE COBRANCA E SERVICOS EDU-
CACIONAIS LTDA
Advogado(s): BENJAMIN PEDRO ZONATO-PR8233
JOCELINO ALVES DE FREITAS-PR16080
SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE, CONFORME
DECISÃO DE FLS. 59-64.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 018232-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA BARBOSA RAMOS
Réu: FRESH SALAD COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
PESSOAL TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA E SERVI-
COS LTDA
Advogado(s): CANDIDO ANTONIO DEMBISKI-PR21009
CARLOS ANTONIO TASCHNER-PR24490
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-PR28635
SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE, CONFORME
DECISÃO DE FLS. 158-164.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020066-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LURDES SANTOS NASCIMENTO SANTANA
Réu: DISTRIBUIDORA OLSEN DE VEICULOS LTDA
PIRES SERVICOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA
SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-PR6881
FRANCISMERY MOCCI-PR19513
FABIANO KRAUSE DE FREITAS-PR25170
TATIANA DENCZUK-PR26561
SENTENÇA IMPROCEDENTE, CONFORME DECISÃO DE
FLS. 218-222.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020124-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUSA MARIA MENDES
Réu: HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s): JOSE PAULO GRANERO PEREIRA-PR17885
TOBIAS DE MACEDO-PR21667
REJEITADOS os embargos de declaração, conforme decisão
de fls. 324-325 e para o autor, querendo, apresentar suas con-
tra-razões ao recurso ordinário interposto.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020340-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCO AURELIO REIS ANTUNES
Réu: SUPERVIA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): LUIZ SERGIO GUBERT-PR13411
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-PR23010
IMPROCEDENTES os embargos de declaração, conforme de-
cisão de fls. 138-139.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 030603-1999-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LISETE CEQUINEL DE OLIVEIRA
Réu: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S-A
Advogado(s): ORANDI ALMEIDA-PR18518
IVANA VIARO PADILHA-PR21502
IMPROCEDENTES os embargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 031705-1999-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURICIO CESAR DE CAMPOS
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDACAO)
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
SANDRA CALABRESE SIMAO-PR13271
ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
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PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução
e a impugnação à sentença de liquidação, conforme decisão de
fls. 1116-1125.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00157-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões-contraminuta ao recurso interposto pela parte contrária
nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 001069-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO BATISTA GOMES
Réu: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Advogado(s): MIGUEL ANGELO RASBOLD-PR34291
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001408-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOELI OSACHLO
Réu: UNIMED CURITIBA SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA
LTDA
Advogado(s): ROBERTO BARRANCO-PR4281
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-PR6405
APRESENTAREM CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS
ORDINÁRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 003138-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON DE ALMEIDA
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA-PR19471
APRESENTAREM CONTRA-RAZÕES AOS RECURSOS
ORDINÁRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004172-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA ANDREIA BILLER
Réu: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Advogado(s): OLGA GURGINSKI-PR13580
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 004649-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUIZA DOS SANTOS
Réu: MUNICIPIO DE CURITIBA
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado(s): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR-PR23864
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 005397-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADAO BARBOSA RODRIGUES
Réu: MASSA FALIDA DE HOSPITAL E MATERNIDADE
SAO CARLOS LTDA
Advogado(s): GIL DUARTE SILVA-PR21539
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA RÉ, FLS.71-
75.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005841-2004-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIAS CESAR RATTI
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO GOMES DA SILVA-PR13409
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006544-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIVALDO PAULISTA (ESPÓLIO)
Réu: MARCOS VINICIUS CUNICO DE MENDONCA
Advogado(s): TOBIAS DE MACEDO-PR21667
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007319-2000-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZAND GALLIANO
Réu: WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): NEUSA MARIA GARANTESKI-PR25668
CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO APRE-
SENTADOS E MANIFESTAR-SE SOBRE O OFICIO DE
FLS.241 E DESPACHO (ITEM 02) DE FLS.268.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007512-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: REGINALDO PANARO LEITE
Réu: AROTUBI METAIS LTDA
RCA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO-
PR23709
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS-PR24703
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008129-2002-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FAICAL KALIL FARRAN FILHO
Réu: FRUIT COCO LTDA
Advogado(s): ANDREA MARIA VIEIRA BLEYER SCHLIN-
DWEIN-SC6424
Contraminutar agravo de petição interposto.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009549-2003-(8 dias)

Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRO EDUARDO CRESPIM
Réu: EXAL ADMINISTRADORA DE RESTAURANTES
EMPRESARIAIS LTDA
Advogado(s): WAJIH EL MESSANE JUNIOR-PR16483
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010579-1998-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES ASSIS
Réu: BUFFET DU BATEL LTDA
Advogado(s): ADRIANO NOGUEIRA-PR28321
CIÊNCIA da interposição de agravo de petição pela autora,
apresentar contraminuta no prazo legal..

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011567-2001-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DELCIO SANTANA COUTINHO
Réu: AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO PELA RÉ FLS.330-
338.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011797-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCILEIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu: CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012553-1997-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LILIAN CRISTINA FREZA
Réu: BANCO CENTRAL DO BRASIL
ORBRAM SEGURANCA TRANSPORTE DE VALORES
LTDA (MASSA FALIDA) SINDICO VERY CECCATTO
Advogado(s): MARIA APARECIDA RAMINA-PR18472
CIÊNCIA DA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE PETIÇÃO
PELO RÉU, DISPONDO DO PRAZO LEGAL PARA APRE-
SENTAR CONTRAMINUTA.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017003-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DE LIMA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ANDRE ALVES WLODARCZYK-PR29918
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017006-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE FRANCISCO GUEDES DE ARAUJO
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ANDRE ALVES WLODARCZYK-PR29918
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017179-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ROBERTO LIMA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ANDRE ALVES WLODARCZYK-PR29918
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020845-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIRO CARDOSO DE OLIVEIRA
Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ANDRE ALVES WLODARCZYK-PR29918
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020872-2003-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANILO ROLIM DE MOURA

Réu: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS LTDA
SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
ANDRE ALVES WLODARCZYK-PR29918
APRESENTAR CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADESI-
VO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 025393-1997-(8 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ALBERTO MOURA
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM LIQUIDA-
CAO EXTRAJUDICIAL)
Advogado(s): ALEXANDRE E. ROCHA-PR24495
APRESENTAR CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETI-
ÇÃO.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00158-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo:

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 001615-2002-(20 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEDIA RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: HORMOCENTRO LABORATORIO DE DOSAGEM
HOMONAL E ANALISES CLINICAS S-C LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-PR20782
DESIGNADO O DIA 02-12-2004 ÀS 11:00HORAS PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA-CONSULTÓRIO RUA
DA PAZ,195-CONJ.1 EB-TÉRREO-CURITIBA-PR. A INSPE-
ÇÃO NO LOCAL DE TRABALHO SERÁ NO DIA 03-12-2004
ÀS 13:00HORAS

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002234-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DORILDA FERNANDES NENEVE
Réu: TIBORN RESTAURANTE BAR E LANCHONETE (ME)
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da intimação da ré, apre-
sentando seu novo e correto endereço ou a forma de cumprir a
diligência, sua inércia implicara no arquivamento temporário
dos autos, cofnorme despacho de fls.40..

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 002372-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDECIR PAULA
Réu: THUNDER PORTARIA E LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s): IVAIR JUNGLOS-PR23861
REDESIGNADA AUDIÊNCIA U N A PARA O DIA 08-03-
2005 ÀS 15:30HORAS, PERMANECENDO AS COMINA-
ÇÕES DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 005105-2004-( dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Réu: ELETROFRIO LTDA
Advogado(s): DIRCEU PAGANI-PR4866
ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
DESIGNADO O DIA 02-12-2004 ÀS 13:29HORAS PARA
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006336-2003-(3 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROGERIO VOITACH
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
LTDA
PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTADORA DE VALO-
RES E SEGURANCA
Advogado(s): ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO-PR26556
DEVOLVIDO O PRAZO DE 03(TRÊS) DIAS PARA MANI-
FESTAR-SE SOBRE OS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS
PELO SR.PERITO.

PROCESSO TRT-PR 0651-PS 006352-2003-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALAIDE RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO
Réu: CENIRA RODRIGUES DA LUZ
Advogado(s): ALCEU DALABONA-PR9010
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS DE 26-63, CFE REQUERIMENTO DE FLS.20.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006434-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON LUCIANO TABORDA
Réu: PROA PROJETOS E ASSESSORIA IMOBILIARIA
LTDA
Advogado(s): ROLAND HASSON-PR9120
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação, informando
o novo e correto endereço da ré ou indicar a forma de cumprir
a diligência, sob pena de indeferimento da petição inicial.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006726-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EDSON DE CARVALHO UTIDA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): ISAIAS ZELA FILHO-PR8866
SE MANIFESTAR sobre a petição de fl. 374, ficando ciente de
que no seu silêncio o processo será extinto com julgamento do
mérito em relação aos autores mencionados.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006752-2004-(2 dias)

Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ISAIAS DOS SANTOS
Réu: LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA
MAUFERA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR-PR23033
MANIFESTAR-SE SOBRE O NÃO CUMPRIMENTO DO
ACORDO CELEBRADO ÀS FLS.32-33, SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007305-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JURACI KLAIN BACHMANN
Réu: EMBRASA S-A ALIMENTACAO E SERVICOS
PEROXIDOS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES-
PR19532
CONCEDIDO o prazo de 05(cinco) dias, para apresentar nova
discriminação de verbas... conforme TERMO DE AUDIÊN-
CIA de fls.75-76

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007478-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RITA DE CASSIA ALVES
Réu: MILENIUM VILLAGE BINGO LTDA
Advogado(s): ANTONIO ELOY BERNARDIN-PR33088
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA INTIMA-
ÇÃO DA RÉ, APRESENTANDO SEU NOVO E CORRETO
ENDEREÇO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DI-
LIGÊNCIA, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NO ARQUIVAMEN-
TO TEMPORÁRIO DOS AUTOS, NA FORMA DO ART.40
DA LEI 6830-80..

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 007550-1998-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA KAUST
Réu: BRINGER ELETRO ELETRONICOS LTDA
LUIZ GONZAGA FERNANDES
MARCELO ALBERTONI
NILTON AUGUSTO TRAVASSO
Advogado(s): OSCAR FLEISCHFRESSER-PR21505
INFORME EM 10(DEZ) DIAS, O ATUAL E CORRETO EN-
DEREÇO DE SUA CONSTITUINTE, BEM COMO, DE SEUS
SÓCIOS MARCELO ALBERTONI, NILTON A.TRAVASSO
E LUIZ GONZAGA FERNANDES.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008072-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON CARLOS DE PAIVA
Réu: CARLA CORDEIRO SLOBODA
CARLOS ANTONIO ARAUJO
MARIVEL ANIS AZEVEDO
VARMITZ IMPORTACAO E COMÉRCIO DE FERRAGENS
E ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
INDICAR no prazo de 10(dez) dias, outros bens da executada
passíveis de penhora, de preferência livres, desembaraçados e
de fácil comercialização, desp. de fls.225.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008329-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI BRIME
Réu: CIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO
GAZETA MERCANTIL PARTICIPACOES
GAZETA MERCANTIL S-A
JORNAL O ESTADO DO PARANA
Advogado(s): ALBERTO MANENTI-PR20617
INFORME A ESTE JUÍZO OS ATUAIS E CORRETOS EN-
DEREÇOS DA 1ª E 2ª RÉS, A FIM DE QUE SE PROCEDA A
INTIMAÇÃO DA REDESIGNÇÃO DE AUDIÊNCIA U N A..

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 008349-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEONILDA JESUS SMITH MURASKI
Réu: PHOTO STATION LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA-PR18141
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiço, indi-
cando a forma de cumprir a diligência, sua inércia implicará na
suspensão da execução. (Art.40-Lei 6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009110-2000-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDICEIA MAROSTICA DE ARAGAO
Réu: SUELI TEREZINHA MATTOS
WANILDA LOURDES FREITAS
WS COMÉRCIO DE JOIAS LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
VISTA DO DESPACHO DE FLS.139 E REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE SUSPENSÃO DA
EXECUÇÃO.(ART.40-LEI.6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009310-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RICARDO BONFIM DA SILVA
Réu: FEDERACAO DE VELA E MOTOR DO PARANA
ROMANO ANTONIO ZAMBON
ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Advogado(s): LINEU ROBERTO MICKUS-PR10604
INDICAR O NOME COMPLETO E O ENDEREÇO DO PRO-
PRIETÁRIO FIDUCIÁRIO, CONFORME DESPACHO DE
FLS.104

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 009363-1999-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO MARTINS JUNIOR
Réu: AUTO POSTO BRASALCOOL LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO SR.OFICIAL
DE JUSTIÇA, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A DI-
LIGÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA
SUSPENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO. (ART.40-
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LEI.6830-80)

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010102-2002-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA DE FARIAS
Réu: TEC CER REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da carta precatória e do
despacho de fls.144.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010396-2001-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCILENE SOARES
Réu: S-A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR
Advogado(s): JAIME DOMINGUES BRITO-PR8610
DEPOSTIAR em Juízo o valor relativo às despesas processu-
ais, sob pena de execução pelo valor equivalente devidamente
atualizado.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011168-2003-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUNIVAL RIBEIRO DE SOUZA
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SQUADRO
LTDA
SOUZA CONSTRUCAO CIVIL S-C LTDA (ME)
Advogado(s): VALDOMIRO SANTIN-PR18272
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da carta precatória.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011189-2004-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVA KULA FERNANDES
Réu: ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA-
PR25877
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA INTIMA-
ÇÃO À TESTEMUNHA, APRESENTANDO SEU NOVO E
CORRETO ENDEREÇO OU INDICAR A FORMA DE CUM-
PRIR A DILIGÊNCIA, SUA INÉRCIA SERÁ RECEBIDA
COMO IMPLÍCITA DESISTÊNCIA, CFE DESP. DE FLS.58.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011241-2002-(20 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEANE APARECIDA NUNES
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): CARINA PESCAROLO-PR23787
NASSER AHMAD ALLAN-PR28820
DESIGNADO O DIA 01-12-2004 ÀS 14:00HORAS PARA
REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA-CONSULTÓRIO RUA
DA PAZ,195-CONJ.1 EB-TÉRREO-CURITIBA-PR.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011296-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO LEMOS
Réu: MASSA FALIDA DE AL SERVICOS DE ACABAMEN-
TO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA (MASSA FALIDA) SIN-
DICO JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça, indi-
cando a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia
implicará na suspénsão da execução (art.40-Lei 6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011814-2004-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA ALVES
Réu: LEGIAO DA BOA VONTADE
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da intimação da teste-
munha, devendo APRESENTAR seu novo endereço ou INDI-
CAR a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inércia
será recebida como implícita desistência de sua inquirição.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011867-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ALCIDES CHALEGRE DOS SANTOS
Réu: CABINES LIDERANCA
Advogado(s): LUIZ DIAS-PR9878
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça, indi-
cando bens da ré passíveis de penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 011996-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE CELIA ROCHA
Réu: DEPIL CENTER CENTRO DE ESTETICA LTDA
Advogado(s): EUGENIO LUIZ LACERDA BORGES DE
MACEDO-PR10280
ACORDO HOMOLOGADO-EFETUAR PAGAMENTO DAS
CUSTAS JUDICIAIS E COMPROVAR ATÉ O DIA 15 DO
MÊS SUBSEQUENTE AO PAGAMENTO DA ÚLTIMA PAR-
CELA O RECOLHIMENTO DAS
CONTR.PREVIDENCIÁRIAS, DESP.DE FLS.355.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012253-1999-(15 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRACIELE CORREA DA SILVA
Réu: BELONI MEZZOMO & CIA LTDA
GELSON LUIZ MEZZOMO
Advogado(s): ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA-PR12162
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da carta precatória.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 012577-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILMAR D´ALVES
Réu: ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S-A
OURO E PRATA CARGAS S-A
TSL TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MARTA SUZY WAGNER-PR21691
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do oficial de justiça, indi-
cando a forma de cumprir a diligência, sua inércia implicará na
suspensão do curso da execução por 01(um) anos. (art.40-Lei
6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 015636-2003-(5 dias)

Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALZIMIRO RIBEIRO
Réu: SUL BRASIL ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MARCELO MOKWA DOS SANTOS-PR22724
MANIFESTAR-SE SOBRE A DEVOLUÇÃO DA INTIMA-
ÇÃO DA RÉ, APRESENTANDO SEU NOVO E CORRETO
ENDEREÇO OU INDICAR A FORMA DE CUMPRIR A DI-
LIGÊNCIA, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NO ARQUIVAMEN-
TO TEMPORÁRIO DOS AUTOS, NA FORMA DO ART.40
DA LEI 6830-80..

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 016457-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WILSON DRESCHER
Réu: VIACAO GRACIOSA LTDA
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
MARCOS JOSE CHECHELAKY-PR16300
VISTA ÀS PARTES PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAU-
DO PERICIAL.
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM:16-11-2004
PRAZO DO RECDO INICIA-SE EM:22-11-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017451-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILBERTO LUIZ SCHULTZ
Réu: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA
MASTER CHEMICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO GONCALVES-PR8146
ANTONIO FANCHINI JUNIOR-PR12182
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A DILI-
GÊNCIA, SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DO
CURSO DA EXECUÇÃO POR 01 (UM) ANO, (ART.40-lEI
6830-80).

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 017900-2003-(5 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS LEAL
Réu: ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO CESAR VILLATORE-
PR18716
TER VISTA do laudo pericial de fls. 381-386.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00159-2004

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo Sr. Peri-
to (ou pela parte contrária, se for este o caso dos autos) na
forma do art. 879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de pre-
clusão. Os prazos serão sucessivos e contados na forma do art.
184 do Código de Processo Civil, considerando o dia do come-
ço as datas abaixo indicadas:

PROCESSO TRT-PR 0651-CS 000395-2003-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NERI BORGES LAURENTINO
Réu: QUAKER BRASIL LTDA
Advogado(s): BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA-PR17309
FABIANO ARCHEGAS-PR22805
CONCEDIDA VISTA PELO PRAZO SUCESSIVO DE 10
DIAS DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO OFERECIDOS
PELO SR.PERITO, CFE DESPACHO DE FLS.464.
PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM:16-11-2004
PRAZO DA RECDA INICIA-SE EM:26-11-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 006508-2001-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VALDIR RIBAS DOS SANTOS
Réu: RENAN MACIEL BRASIL
Advogado(s): LUIZ CARLOS-PR20136
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS
PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010027-2002-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO DE AZEVEDO DELDUQUE DE MACE-
DO
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
SENFF PARATI S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO PEIXOTO-PR26913
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos apresentados pelo perito,
para que, caso haja divergência, apresente impugnação especí-
fica, na forma do ç 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclu-
são.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 010376-2003-(20 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO DONIZETE DA SILVA
Réu: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos apresentados pelo autor,
caso haja divergência apresente impugnação específica, na for-
ma do ç 2º do art.879 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 020564-2000-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SIMONE DE CASSIA CAETANO RAMIN
Réu: BRASIL TELECOM S-A
EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
Advogado(s): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-
PR13445
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS OFERECIDOS
PELO PERITO.

PRAZO DO 2º RÉU INICIA-SE EM 12-11-2004;
PRAZO DO 3º RÉU INICIA-SE EM 26-11-2004

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 023059-2000-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RUI CEZAR ROGENSKI
Réu: BRASIL TELECOM S-A
TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): VICTOR BENGHI DEL CLARO-PR15703
SE MANIFESTAR sobre os cálculos apresentados pelo Sr. Pe-
rito, para que, caso haja divergência, seja apresentada impug-
nação específica, na forma do ç 2º do art. 879 da CLT, sob pena
de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0651-RT 024548-1997-(10 dias)
Local Atual: 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GUTEMBERG RAICHERTH FILHO
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): MAURICIO PIOLI-PR19335
VALERIA OLSZEVSKI-PR19789
PARA o réu ter vista do cálculo apresentado pelo Sr. Perito,
para que, caso haja divergência, seja apresentada impugnação
específica, na forma do ç 2º do art. 879 da CLT, sob pena de
preclusão e para que o autor compareça no balcão desta Secre-
taria para assinar a petição que encontra-se apócrifa.

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso - anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE CITAÇÃO DA 1ª RÉ N.º 187/04

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MM.º Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital tiverem conhecimen-
to, que está sendo citado(a) GA CARVALHO DISTRIBUIDO-
RA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, 1ª ré(s) nos autos da RT nº 11376/04, que figura
como autor(a) IZAQUE SILVA DE OLIVEIRA, da propositura
da ação trabalhista, cujo teor poderá tomar conhecimento na
Secretaria desta Vara, com endereço supra, bem assim, de que
foi designada audiência UNA, que se realizará dia 26 de janei-
ro de 2005, às 15h30min, no mesmo endereço, ocasião em que
deverá comparecer e apresentar resposta (CLT art. 847), ou fa-
zer-se substituir por gerente ou preposto que tenha conheci-
mento dos fatos e cujas declarações a obrigarão (CLT art. 843,
§ 1º). ficando ciente, ainda, de que a ausência injustificada,
implicará em revelia e confissão quanto à matéria de fato. Po-
derá, ainda, apresentar defesa e oferecer as provas que julgar
necessárias, constante de documentos, sob as penas do art. 359
do CPC, bem como, testemunhas (máximo de três), as quais
deverão comparecer independentemente de intimação, poden-
do apresentar nomes e endereços na Secretaria para as respec-
tivas intimações, até 15 (quinze) dias, antes da audiência, sob
pena de preclusão, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT,
c/c art. 396 do CPC.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Paraná, aos 05 dias
do mês de novembro do ano de 2004. Eu, Willians Shiro Koga,
Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura da Penha Dalcomuni
Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ N.º 184 /04.
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando ELITE SEGUE CORRE-
TAGEM DE SEGUROS LTDA, ora em lugar incerto e não sa-
bido, ré nos autos da PS 1398/03, em que figura como autora,
ADELMA TATIANE TAQUES MONTEIRO, da decisão pro-
ferida às fls. 72/76, que ACOLHEU EM PARTE os pedidos
formulados pela autora, de cujo teor poderão os interessados
tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no ende-
reço supra, bem como para recorrer no prazo legal, querendo.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 05 dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ N.º 185 /04.
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando LA DEFENSE RESTAU-
RANTE E PIZZARIA LTDA, ora em lugar incerto e não sabi-
do, ré nos autos da PS 1359/03, em que figura como autor,
MARCOS FREITAS BATISTA, da decisão proferida às fls. 32/

36, que ACOLHEU EM PARTE os pedidos formulados pelo
autor, de cujo teor poderão os interessados tomar conhecimen-
to na Secretaria da Vara, localizada no endereço supra, bem
como para recorrer no prazo legal, querendo. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e não se alegue
ignorância, é passado o presente edital o qual, devidamente
assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pa-
raná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 05 dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – anexo -

CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 1ª RÉ N.º 186/04
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando IMPORTEX CURITIBA
DISTRIBUIDORA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
1ª ré nos autos da RT n.º 21317/03, em que figura como autora
SIMONE DE OLIVEIRA FERREIRA, para apresentar seus
cálculos de liquidação, inclusive quanto ao INSS e IR, no pra-
zo de dez dias, bem como, no mesmo prazo, deverá anotar a
CTPS do autor, comprovar os depósitos do FGTS e trazer aos
autos as guias do seguro desemprego. Os interessados poderão
tomar conhecimento na Secretaria da Vara, localizada no ende-
reço supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, Willians Shiro Koga , Analista Judiciário, digitei, e eu,
Maura da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subs-
crevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA Juiz do Trabalho

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso – anexo -

 CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ N.º 188 /04.
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR ELDER DE SOUZA PEDROZA, MMº. Juiz Ti-
tular da 18.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está intimando FERCATTI DESIGN
MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA, CLAUDIO DONIZETTE
MARCATTI e LUZIA MARCATI FERREIRA, ora em lugar
incerto e não sabido, 1º, 2º e 3º réus, respectivamente, nos au-
tos da RT nº 4358/99, em que figura como autor, DAVI CAE-
TANO DE LIMA, para fins do artigo 884 da CLT. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e não se ale-
gue ignorância, é passado o presente edital o qual, devidamen-
te assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 05 dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA Juiz do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente machado, 400 – 5º PISO- ANEXO –

CEP:80.420-010 Curitiba-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO, COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Nº 190/2004

FICAM CIENTES todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está citando a executada a
seguir nominada, ora em local incerto e não sabido, para que
pague, em 48 (quarenta e oito) horas ou, querendo, garanta a
execução do valor atualizado do débito indicado nos autos adi-
ante enumerados, bem assim que tome as demais providências
legais que entender cabíveis, sob pena de penhora de bens.
1.
Autos : CS – 662/03
Exeqüente : CLAUDEMIR GONÇALVES
Executada : MARA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA NA
CONSTR. CIVIL S/C
LTDA.
Valor : R$ 10.358,02, atualizado até 31/10/2004.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná e afixado em lugar próprio no átrio desta Vara.

Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário digitei, e eu Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Curitiba, 05 de novembro de 2004.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00199-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:
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PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000239-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RODRIGO RENZI GOUVEIA
Réu: ROYAL PALACE BINGO E DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JULIO CESAR FARIAS POLI-PR31194
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO , INCLUSI-
VE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001204-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO JOSE MARCELINO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA
Advogado(s): MARILDA SILVA FERRACIOLI SILVA-
PR14860
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO. PRAZO DO SEGUNDO RÉU
INICIA-SE EM 29-11-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001232-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HIDEO MENEZES DOS REIS
Réu: JOAO BATISTA DA ROSA INSTALACOES (ME)
Advogado(s): NEUSA MARIA DE O COSTA-PR11455
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO , INCLUSI-
VE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001345-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MANOEL SOARES DA ROCHA NETO
Réu: CONTREL CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): LORIVAL FAVORETTO-PR20021
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF AGENCIA
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001389-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NELSON RIBEIRO ALVES
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): FABIANO ARCHEGAS-PR22805
ALVARA A DISPOSIÇÃO NA CEF PAB FORUM VARAS DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001968-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO DA SILVA
Réu: MAINHOUSE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): SIMONE FONSECA ESMANHOTTO-PR20934
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002121-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GABRIEL FERREIRA NETTO
Réu: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE-
PR15592
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
ALVARA A DISPOSIÇÃO DA RECLAMADA NA CEF
AGENCIA FORUM TRABALHISTA. GUIA DE RETIRADA
A DISPOSIÇÃO DO AUTOR NO B.BRASIL AG.FORUM
TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002244-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELAINE FROTA MENEZES
Réu: APMI SAZA LATTES
Advogado(s): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO-PR21496
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF AGENCIA
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003265-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROSANE MARIA FRANCO DE LIMA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO B.BRASIL AGEN-
CIA FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003317-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO ROBERTO PINTOS
Réu: VERA LUCIA VANINI
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF PAB FO-
RUM VARAS DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004864-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA APARECIDA MARTINS
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS S-C LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF AGENCIA
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006503-1998-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JAIR CELESTINO
Réu: FOGLIATO TERRAPLANAGENS LTDA
Advogado(s): JEFERSON LUIZ LUCASKI-PR25888
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF PAB FO-
RUM VARAS DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006544-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NOESIA DE SOUZA MOREIRA

Réu: RESTAURANTE STILLUS LTDA
VILLANUEVA HOTEIS E TURISMO S-A
Advogado(s): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL-PR24727
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO , INCLUSI-
VE QUANTO AO INSS E IR, JUNTANDO NO MESMO PRA-
ZO EXTRATO DA CONTA VINCULADA, SOB PENA DE
CONSIDERAR-SE INTEGRALMENTE RECOLHIDO O
FGTS SOBRE AS VERBAS PAGAS .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006910-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LETICIA VELOZO SARDINHA
Réu: DULCENEIA VELOZO BECKER ME
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO B.BRASIL AGEN-
CIA FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007658-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMIR MOSTACHIO
Réu: ELETRONICA AKIRA SERVICOS DE ALTO PADRAO
Advogado(s): EDSON LUIZ ROCHA ANNUNZIATO-
PR24234
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007708-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE DE OLIVEIRA
Réu: INDÚSTRIA DE COMPENSADOS TRIANGULO LTDA
Advogado(s): SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO-PR18933
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009281-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EMERSON LUIS SCHLOTTAG
Réu: COPEL DISTRIBUIÇÃO S-A
Advogado(s): ADRIANO NOGUEIRA-PR28321
ALVARA A DISPOSIÇÃO NA CEF PAB FORUM VARAS DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009735-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DINA DE SOUZA BUENO
Réu: LANCASTER PARTICIPACAO E EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA
Advogado(s): JULIO BARBOSA LEMES FILHO-PR5385
ALVARA A DISPOSIÇÃO NA CEF PAB FORUM VARAS DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010579-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEANE ROSENEY DO PRADO
Réu: TNG COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): ROSIMEIRI GOMES BASILIO-PR26627
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010956-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAREZ EVANGELISTA FRANCO
Réu: BANCO BANERJ S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011003-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DENISE VIANNA BARBOSA
Réu: INFORMANET EDITORA DE PUBLICACOES PERIO-
DICAS LTDA
INFORMARE LTDA
Advogado(s): SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-PR27594
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO , INCLUSI-
VE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011308-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ JOAO DE MOURA COSTA
Réu: BETONTEX SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS-PR17952
ADRIAN MORENO-PR33698
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO. PRAZO DO SEGUNDO RÉU
INICIA-SE EM 29-11-2004

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012252-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARISTEU CESAR DA CRUZ DOS SANTOS
Réu: SH FORMAS ANDAIMES E ESCORAMENTOS LTDA
Advogado(s): PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER-PR10839
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO , INCLUSI-
VE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 012353-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO PEREIRA DA SILVA
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): ISRAEL CAETANO SOBRINHO-PR18830
ALVARA A DISPOSIÇÃO NA CEF PAB FORUM VARAS DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013335-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO AGOSTINHO OZIECK JUNIOR
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA-
PR31166
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014202-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE MARCELO VIANA
Réu: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ABIFARMA
LTDA
Advogado(s): JOHNSON SADE-PR4211
ALVARA A DISPOSIÇÃO NA CEF AGENCIA FORUM TRA-
BALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014406-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIANE ALVES DOS SANTOS
Réu: BALAROTTI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
IRMAOS MALUCELLI & CIA LTDA
MALLUCELLI & FILHOS LTDA (MASSA FALIDA) SINDI-
CO CLEBER DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): PAULO EDUARDO GUEDES-PR24499
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF AGENCIA
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014682-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE EDIVAL DA SILVA
Réu: PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO GUIMARAES-PR22427
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO B.BRASIL AGEN-
CIA FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015611-1994-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL GOMES VARDERLEIDES
Réu: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
HABITACAO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s): JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-PR13803
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF AGENCIA
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016194-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO LOURIVAL DIAS DA CRUZ
Réu: COMÉRCIO DE MOVEIS STOK MOBILE LTDA
Advogado(s): HENRIQUE SCHNEIDER NETO-PR8070
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016722-2001-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: THEREZINHA MACHADO
Réu: CURITIBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE ACO LTDA
Advogado(s): EVERTON CALAMUCCI-PR24984
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO B.BRASIL
AG.FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016915-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA DA SILVA
Réu: RECRUTE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA
RECRUTE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
Advogado(s): LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA MATO-
SO-PR29420
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSAO, E PROCEDER ANOTAÇÃO
NA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017172-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE LOURDES RODRIGUES
Réu: ELIAS GILSON GARCIA (ESPÓLIO)
Advogado(s): MIRIAM MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-
PR18665
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017665-2000-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZEU DALCOMUNE
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Advogado(s): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO-
PR29032
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF AGENCIA
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020567-1999-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOANA MARIA DE JESUS FRANCA
Réu: HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO
PILAR LTDA
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
ALVARA A DISPOSIÇÃO NA CEF PAB FORUM VARAS DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020571-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON LOURENCO
Réu: RTM TASSE ASSESSORIA MERCADO LTDA
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO , INCLUSI-
VE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022023-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GRACE GISELLE CARMONA CARUZ ABDALLH
Réu: SAO JOSE EMERGENCIAS MEDICAS S-C LTDA
Advogado(s): ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-
PR25163
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022588-2002-(10 dias)

Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO NADAL
Réu: IASIN SINALIZACAO LTDA
Advogado(s): JOSE RONALDO CARVALHO SADDI-
PR16535
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022753-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA MARIA GONCALVES LEMES
Réu: MARIA DE FATIMA DE SOUZA BRITO
Advogado(s): MARIA CECILIA PALMA-PR12219
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO , INCLUSI-
VE QUANTO AO INSS E IR .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022761-1998-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: INACIO ALEJANDRO BORGES CUEVAS
Réu: EXAS EXECUCOES DE ACOES EM SAUDE LTDA
MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA LTDA
Advogado(s): EUCLIDES ALCIDES ROCHA-PR23349
ALVARA A DISPOSIÇÃO NA CEF AGENCIA FORUM TRA-
BALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 025646-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SUZETE GUERRERA DA ROCHA
Réu: MARIA FUMACA ENSINO PRE-ESCOLAR S-C LTDA
Advogado(s): GUSTAVO A WEBER-PR16261
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NO B.BRASIL PAB
FORUM VARAS DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026095-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSIAS LOPES
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Advogado(s): ADILSON DE CASTRO JUNIOR-PR18435
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF PAB FO-
RUM VARAS DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026639-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FRANCISCO XAVIER DE PAULA
Réu: PLACAS DO PARANA S-A
Advogado(s): ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI-PR25370
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030165-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORGE LUIZ DA SILVA
Réu: PERFILADOS PARANA MANUFATURADOS DE ACO
LTDA
Advogado(s): ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI-PR25370
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 030380-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PETERSON MARINHO MAYNARD
Réu: COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO
Advogado(s): EDGAR KINDERMANN SPECK-PR23539
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF AGENCIA
FORUM TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 033578-1997-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JONILSON SEBASTIAO MACHADO
Réu: BANCO ITAU S-A
EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE LIMPEZA E CON-
SERVACAO S-C LTDA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO GOMEZ-PR6890
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF AGENCIA
FORUM TRABALHISTA.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00206-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002257-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO EDINILSON DE PAULA
Réu: LEADER SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA
Advogado(s): NEUDI FERNANDES-PR25051
GIOVANI JOSE AMORIM-PR25200
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILÃO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 03-12-04, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 10-12-04, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004294-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANE LEMOS
Réu: RADIO E TELEVISAO IGUACU LTDA
Advogado(s): SIDNEI MACHADO-PR18533
CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA-PR21437
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILÃO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 03-12-04, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
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R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 10-12-04, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 005858-2002-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARILZA OZORIO CAMPOS
Réu: HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): EVELYN FABRICIA DE ARRUDA-PR28224
GUIA DE RETIRADA A DISPOSIÇÃO NA CEF PAB FO-
RUM TRABALHISTA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005921-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO TEODORO DA SILVA
Réu: RICARDO HELAL
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
ROBSON FRANCO-PR21153
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DA SENTENÇA MARCA-
DA PARA O DIA 18-04-2005 AS 17H34MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016568-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDEMILSON DIAS RIBEIRO
Réu: S M TRANSPORTE COLEGIAL LTDA
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
CELIA DO ROCIO DE PAULA-PR22701
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILÃO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 03-12-04, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 10-12-04, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018413-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VANDERLEI FELISBINO
Réu: ALUMIARTE COM DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO
LTDA
Advogado(s): ANTONIO ORTES-PR15545
TOMAZ NAMIR MORO CONKE-PR16679
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILÃO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 03-12-04, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 10-12-04, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021501-2003-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FERREIRA LOPES
Réu: R V SASS COSTA & CIA LTDA
VIDRAUTO DO BRASIL COMÉRCIO DE VIDROS E ACES-
SORIOS LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
VISTAS DO LAUDO PERICIAL PELO PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021893-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS DO PRADO LARA
Réu: IRMAOS OKIMOTO LTDA
Advogado(s): LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO-PR18945
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR-PR29087
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILÃO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 03-12-04, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 10-12-04, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027399-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBSON BATISTA DE OLIVEIRA
Réu: AUTO POSTO FLA LTDA
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES JK
LTDA
Advogado(s): HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES-
PR24641
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-PR27505
JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS-PR33669
CIÊNCIA AS PARTES DA DATA DO LEILÃO
Fica V.Sa. intimado de que foi designado o dia 03-12-04, as
14h00, para a realizacao do LEILAO do(s) bem(ns)
penhorado(s) nos autos epigrafados, a realizar-se na
R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar, conj. 104, Curitiba-PR, pelo
leiloeiro Oficial, Plinio Barroso de Castro Filho,fone 336-7620.
Caso nega-tivo havera novo LEILAO no dia 10-12-04, as 14h00,
ficando V.Sa. ciente, ainda, de que o prazo para quaisquer me-
didas processuais contra o ato de expropriacao comecara a fluir
05 dias apos a hasta publica, independentemente de nova IN-
TIMAÇÃO.

18.ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Av. Vicente Machado, 400 – 5º piso - anexo -

 CEP: 80.420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA 2ª RÉ Nº 189/04

FICAM CIENTES, todos quantos o presente edital virem to-
mar conhecimento, que se está intimando CAPITAL LIMPE-
ZA E CONSERVAÇÃO LTDA, ora em lugar incerto e não sa-
bido, 2ª ré nos autos da RT nº 3266/04, em que figura como
autora CLEONICE KLEY, da AUDIÊNCIA DE JULGAMEN-
TO nos autos supra designada para o dia 11 de abril de 2.005,
às 17h37min, ficando ainda ciente de que o prazo fluirá na
forma do Enunciado 197 do c. TST.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 05 dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, Willians Shiro Koga, Analista Judiciário, digitei, e eu, Maura
da Penha Dalcomuni Stipp, Diretora de Secretaria, subscrevi.

ELDER DE SOUZA PEDROZA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RUA SAO PAULO, 95 VILA FELIZ

86808-070 APUCARANA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000042-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00002-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s): LUCIANA GIORDANI DE LIMA
Embargado(s) : MARISA APARECIDA SALUSTIANO
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
ENCONTRA-SE DISPONIVEL GUIA DE RETIRADA PAB-
B BRASIL-VT

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00008-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s): ALONSO SANCHES DOS SANTOS
Embargado(s) : JOSE CARLOS PEREIRA
Embargado(s) : COM DE MATERIAIS CONSTRUCAO PRAI-
AS DE IPANEMA LTDA
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
CIENCIA DA EXTINCAO DOS AUTOS SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00016-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s): IBBL-INDUSTRIA BRASILEIRA DE BATE-
RIAS LTDA
Embargado(s) : ELCIO GONCALVES DA SILVA
ADV(S) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADANHINI
PR11287
CIENCIA QUE DENEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO
PORQUE DESERTO.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00017-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s): MAURICIO BATISTA
Embargado(s) : ANTONIO VALDECIR SPACIARI
ADV(S) : THEOQUITO AMADOR PR3478
VISTA P- MANIFESTACAO ACERCA DOS DOCUMENTOS
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00036-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s): KAZOSHIRO YAMAMOTO
Embargado(s) : JOAO MOREIRA DE OLIVEIRA
ADV(S) : EDERALDO SOARES PR1049
ADV(S) : MAURO JOSE PEREIRA PR30725
VISTA AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO INICIAN-
DO PELO EMBARGAN
TE. PRAZO DO EMBARGANTE DE 16 A 22-11 - PRAZO
DO EMBARGADO
DE 25 A 29-11-04.

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00011-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : EDNEIA KLIEMCHEN DA SILVA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
TOMAR CIENCIA DA CONCESSAO DA LIMINAR PRE-
TENDIDA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00005-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): LUZINETE STRALIOTTI MORAES
RECLAMADA(S) : IND E COM CALCADOS CHAMORRO
LTDA
ADV(S) : SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
PR15978
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,

A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 40.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00011-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): FABRICIO BERNARDO DA SILVA
RECLAMADA(S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM.
DE PLANOS URBANOS LTDA
RECLAMADA(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR
ADV(S) : ROGERIO COSTA PR14913
ADV(S) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 186.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00032-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): REGINALDO LOPES DE MORAES
RECLAMADA(S) : MARIANA GOUVEIA CONFECCOES
ADV(S) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL 199.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00041-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): VALDECIR APARECIDO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : R.P.CAMARGO M.E.
ADV(S) : MAURO LUIZ TABORDA ROCHA PR13114
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 67.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00054-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): FERNANDO BARBOSA
RECLAMADA(S) : MARUMBI CONFECCOES LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 57.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00069-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): TANIA ALVES BESSA
RECLAMADA(S) : ROSA NUNES DA SILVA SCARPELINI
ADV(S) : SERGIO PAULINO CAMILO PR20438
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 33.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00069-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JIULIANO CESAR FOZ
RECLAMADA(S) : GISELE RAVANELI DA SILVA - ME
ADV(S) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,

A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 136.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00078-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): LUIS BISPO DA SILVA
RECLAMADA(S) : ALISSON PLAST INDUSTRIA E COM.
DE PLASTICOS LTDA
RECLAMADA(S) : PEDRINHO DO NASCIMENTO
ADV(S) : ALEXANDRE GUARILHA PR19380
ADV(S) : CECILIO LUZ JUNIOR PR23584
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 122.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00091-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JOAO MARIA PEREIRA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA IBIS LTDA
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA FARMACEUTICA ESTER-
LINA LTDA
ADV(S) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
ADV(S) : ADALBERTO FONSATTI PR18678
FOI INDEFERIDO O REQUERIMENTO DAS PARTES
(FLS.82-84),UMA VEZ
QUE HOUVE A EXTINCAO DO PROCESSO, SEM JULGA-
MENTO DO MERITO,
NOS TERMOS DO ART.267,IV,DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00109-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): GILSON SILVESTRE BANKS CORREA
RECLAMADA(S) : MINI MERCADO AROSS LTDA
RECLAMADA(S) : ADONIAS SILMANN
RECLAMADA(S) : PEACOL REP E DIST DE GENEROS
ALIMENTICIOS
RECLAMADA(S) : VALDECIR DA SILVA OLIVEIRA
ADV(S) : RITA MARIA DA SILVA PR12253
ADV(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 85.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00123-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): DEBORA SOUZA ALVES OURIVES
RECLAMADA(S) : CENTRO ODONTOLOGICO INTEGRA-
DO APUCARANA
ADV(S) : ANDRESSA MARTINS PR32375
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 87.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00124-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ROSELI PINHEIRO DE FREITAS DA
SILVA
RECLAMADA(S) : PONTRACY INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA
RECLAMADA(S) : ROSANGELA BACRON
RECLAMADA(S) : MARLENE BATISTA
ADV(S) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.

Varas do Trabalho do
Interior

Apucarana
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FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 146.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00127-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ELIANE IRACEMA DA SILVA
RECLAMADA(S) : CEZAR LADI CALOMENO
RECLAMADA(S) : MARCIA REGINA CALOMENO
ADV(S) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADANHINI
PR11287
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 78.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00202-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): CLEUSA MEIRELES DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : RAMIRES RAPCHAN
RECLAMADA(S) : ZELIA RAPCHAN
ADV(S) : ALEXANDRE GUARILHA PR19380
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 122.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00219-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): SIDNEI ROSA ALVES
RECLAMADA(S) : LEONTINTAS COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTR. LTDA
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 81.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00232-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ANGELA MARIA GONCALVES DE
OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : SANDRO BARAGAO
ADV(S) : JOSE ANUNCIATO SONNI PR32240
APRESENTAR CONTA DETALHADA DO CREDITO DA
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00233-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARIA AMELIA GONCALVES DE
OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : SANDRO BARAGAO
ADV(S) : JOSE ANUNCIATO SONNI PR32240
APRESENTAR CONTA DETALHADA DO CREDITO DA
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00239-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): SIMONE ITAIARA RIBEIRO NOGUEI-
RA
RECLAMADA(S) : ARQUIMEDES SOUZA LIMA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
RETIRAR DOCUMENTOS, DA AUTORA, DESENTRANHA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00244-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): JOEL DA SILVA
RECLAMADA(S) : COMERCIO DE BEBIDAS METROPO-
LE LTDA
ADV(S) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADANHINI
PR11287
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,

A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 44.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00245-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): IRENE INACIA RODRIGUES
RECLAMADA(S) : MOACYR VAZ TEIXEIRA
ADV(S) : LAERCIO DOS SANTOS LUZ PR27736
APRESENTAR A CTPS DA AUTORA PARA AS ANOTA-
COES DEVEIDAS.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00247-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ESPOLIO DE JOSE WILSON GONCAL-
VES P-HELENA GARCIA
RECLAMADA(S) : JAIR CESAR TRIBULATO
RECLAMADA(S) : SAMIRA TRIBULATO
ADV(S) : ALEXANDRE GUARILHA PR19380
APRESENTAR CONTA DETALHADA DO CREDITO DA
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00262-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): TANIA MARIA DUTRA RODRIGUES
RECLAMADA(S) : RESTAURANTE GOSTINHO BRASILEI-
RO
ADV(S) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 43.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00272-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MARIA APARECIDA SOARES MACHI-
AVELI
RECLAMADA(S) : WILSON GOMES
ADV(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU OS EM-
BARGOS DECLARATO-
RIOS, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO
NA PAGINA DESTE
TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00277-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): DAION FERREIRA TOMINATO
RECLAMADA(S) : NETINHO CONFECCOES
ADV(S) : MARCOS ELESBAO PR32175
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 42.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00329-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): NILDA VIEIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : AIRTON GONCALVES LOPES
ADV(S) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
VISTA DO DOCUMENTO JUNTADO PARA MANIFESTA-
CAO PELO PRAZO CON-
SECUTIVO. PRAZO DO AUTOR DE 16 A 22-11 - PRAZO
DA DE 25 A 29
-11-04.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00346-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MIGUEL SEVERIANO
RECLAMADA(S) : GAMBI E SILVERIO
RECLAMADA(S) : GAMBI E POLI LTDA
RECLAMADA(S) : IZIO GAMBI
ADV(S) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO

888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 67.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00352-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): MILTON CEZAR
RECLAMADA(S) : EN FRANCO E CIA LTDA
RECLAMADA(S) : E G FILHO E CIA LTDA
RECLAMADA(S) : BONEVAM-BONES PROMOCIONAIS
LTDA- ME
RECLAMADA(S) : JOSINA BATISTA DE ARAUJO
RECLAMADA(S) : VANIR ARAUJO DE LIMA PEDROSO
RECLAMADA(S) : EDIMARA NABARRETO FRANCO
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 74.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00364-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): GERALDA APARECIDA SILVA
RECLAMADA(S) : J E K ZEMBORAIN E CIA LTDA
RECLAMADA(S) : LUCIMARA DA SILVA
RECLAMADA(S) : ADENILSON RODRIGUES DA SILVA
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
MANIFESTACAO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00386-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO CARDOSO DE MACEDO
RECLAMADA(S) : MITRA DIOCESANA DE APUCARANA-
PAROQUIA S F XAVIER
ADV(S) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADANHINI
PR11287
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PAR-
TE OS PEDIDOS DO
AUTOR, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRA-
DO NA PAGINA DES-
TE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00464-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): SILENE BELMIRO FAGUNDES
RECLAMADA(S) : SILVIA DO VALE MAZETTO
RECLAMADA(S) : WILSON DO VALE
ADV(S) : EMERSON LUZ PR18909
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 29.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00476-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): TEREZINHA APARECIDA LOPES FER-
REIRA
RECLAMADA(S) : DKS BONES PROMOCIONAIS LTDA
RECLAMADA(S) : ANTONIO APARECIDO DINIZ ESGO-
TINI
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
CIENCIA QUE INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE FL.
58. A PROVIDEN-
CIA PODE SER CUMPRIDA DIRETAMENTE PELA PARTE
JUNTO AO ORGAO
COMPETENTE.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00504-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): EUNICE APARECIDA LIMA
RECLAMADA(S) : S R VIANA MACHADO & CIA LTDA -
ME
ADV(S) : MARIA JOSE HECKERT MELLO PR11963
ADV(S) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
A EXECUCAO
CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA
INTERNET E OU
NESTA SECRETARIA, PARA MANIFESTACAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-PS 00554-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
RECLAMANTE(S): ADRIELE SABINO DA SILVA
RECLAMADA(S) : FABIO AUGUSTO BACARIN
ADV(S) : SERGIO PAULINO CAMILO PR20438
ADV(S) : JOSE TELES DE PADUA PR34223
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,

A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 32;
AUTOR- MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DO REU
(FL.38), NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00002-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA APARECIDA PEREIRA FREIRE GOMES
Réu(s) : MARUMBI CONFECCOES LTDA
ADV(S) : WEDSON JOSE PIEROBON PR11835
ADV(S) : ALI AIACHE JUNIOR PR12654
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 64.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00011-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSIMEIRE DE FATIMA DURVAL
Réu(s) : NICOLAU & RAMOS LTDA
ADV(S) : ARMANDO C DAGOBERTO S E GUADANHINI
PR11287
ADV(S) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
PR25032
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 309.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00013-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ILMA APARECIDA BATISTA
Réu(s) : PAULO ROBERTO LOPES E CIA LTDA
ADV(S) : LUIZ FRANCISCO FERREIRA PR13328
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 99.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00017-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALEX SANDRO FIGUEIREDO
Réu(s) : ROMA ESPORTE DE APUCARANA
ADV(S) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO PR19333
MANIFESTACAO ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00019-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESTERLINDO LUIZ DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00022-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ERONDINA DE JESUS SANTOS
Réu(s) : GRANT’S MOTEL LTDA
ADV(S) : SERGIO PAULINO CAMILO PR20438
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APUCARANA, COM ENDERECO A PRA-
CA PRESIDENTE KENNEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 95.
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PROCESSO TRT-PR-089-RT 00025-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GENIDO ALVES DE FARIAS
Réu(s) : CONSTRUTORA J.C.V PROJETOS E EDIFICACO-
ES LTDA
Réu(s) : JONE APARECIDO CARDEAL VIEIRA
Réu(s) : JACQUELINE APARECIDA CARDEAL VIEIRA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
INFORMAR O PARADEIRO DO VEICULO P- EFETIVAR A
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00025-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA JOSE KRAKER RIBEIRO
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Réu(s) : VALE DO IVAI SA - ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : ADELINO INACIO GONCALVES NETO PR23489
ADV(S) : EDUARDO VIDA LEAL FILHO PR9518
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EM-
BARGOS DECLARA-
TORIOS,CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRADO
NA PAGINA
DESTE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00039-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCELO NADIM
Réu(s) : JOAO MARCOS MATULO
ADV(S) : VALCELI APARECIDA ANCIOTO PR16703
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
VISTA DO LAUDO AS PARTES PARA MANIFESTACAO NO
PRAZO SUCESSI-
VO. PRAZO DO AUTOR DE 16 A 22-11. PRAZO DA RE DE
25 A 29-11-
2004.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00040-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IRMA RIBEIRO NATAL
Réu(s) : IVONETE DA SILVA RIBEIRO
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
COMPROVAR PGMTO INSS C- 2 GPS SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00045-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FRANCISCO FERREIRA JULIO
Réu(s) : COOP AGRIC PROD CANA DO VALE DO IVAI
ADV(S) : CARLA GEANE ANTUNES BILHAO PR25903
ADV(S) : WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 437.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00054-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO CESAR DA SILVA
Réu(s) : RENATA MARIO
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA PR15713
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL 138.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00073-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA BARREIRO NESKE
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E SERVI-
COS LTDA
ADV(S) : ROSELI HYEDA PR18330
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
AUTORA- ENCONTRA-SE DISPONIVEL NO PAB-CEF-VT
APUCARANA, GUIA
DE RETIRADA;
REU; PARA OS FINS DE QUE TRATA O PROVIMENTO 02-
02-CGJT, FOI
LIBERADO A AUTORA, SALDO EXISTENTE NA CONTA
JUDICIAL, BEM
COMO RESPONDER AOS TERMOS DA IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDACAO APRESENTADA PELA RE-
CLAMANTE, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00089-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO GONCALVES MAIA
Réu(s) : LADISLAU PALACIO ARRAES-ME
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
CIENCIA DO DOCUMENTO FORNECIDO PELA RECEITA
FEDRAL A FL.52.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00089-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DAIANE CRISTINA CANOVA
Réu(s) : V A COM IND &COM IMPORT & EXPORT CONF
LTDA
Réu(s) : NELSON MAGRI JUNIOR
Réu(s) : EDSON HERMES MAGRI
Réu(s) : SILVIA PEDRO MAGRI
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
CIENCIA DA GUIA DE RETIRADA A FAVOR DA RE NO
PAB-CEF DA VT.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00097-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA MADALENA BARROS DE ALMEIDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO. NO SI-
LENCIO, AGUARDA -
SE O ORDEM PARA PAGAMENTO CONFORME CERTI-
DAO DE FL. 289.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00100-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADEMIR INACIO RODRIGUES
Réu(s) : F C CONSTRUCOES COM E SERV TECNICOS
LTDA
Réu(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
ADV(S) : LUIS CARLOS DE MATOS SP87629
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS (GPS) SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00105-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HILSON ALVES FERREIRA
Réu(s) : SLAVIEIRO AGROINDUSTRIAL LTDA
Réu(s) : GRAUNA AGRO LTDA
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
ADV(S) : MIRIAM CIPRIANI GOMES PR16759
CIENCIA DA AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DA TES-
TEMUNHA SR WILSON
ALVES DE SOUZA BEZERRA, A SER REALIZADA NO DIA
19-11-04, AS
10H30MIN, NA VARA DO TRABALHO DE RONDONOPO-
LIS - MT, RUA RIO
BRANCO, 2600, SANTA MARTA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00119-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADILSON DE MORAIS TAVARES
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE
ADV(S) : JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES
MG57680
ADV(S) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 305.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00122-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RODRIGO CRUZ
Réu(s) : FALCON INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Réu(s) : S R S BONES PROMOCIONAIS LTDA DE SILVIA
R SOUZA
Réu(s) : MARCIA REGINA BATISTA
Réu(s) : WALLACE AUGUSTO FONTANINNI
Réu(s) : JOSE HENRIQUE DA SILVA
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
CIENCIA PARA MANIFESTACAO, OS AUTOS FORAM
RETIRADOS DA PAUTA
DE PRACEAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00128-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE ALVES SOBRINHO
Réu(s) : IND E COM DE CAFE BLESS LTDA - ME
Réu(s) : ICASIL-IND E COM DE ALIM SELECIONADOS
IPANEMA LTDA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00136-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ARLINE MARIA BRITO DOS SANTOS FALHEI-
ROS
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO PR13388
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
AUTOR- DISPONIVEL GUIAS DE RETIRADA PAB-BB-VT
APUCARANA;
REU- PARA OS FINS DE QUE TRATA O PROVIMENTO
02-02-CGJT, FOI
LIBERADO O VALOR INCNTROVERSO (PRINCIPAL +
HONORARIOS ADV)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00137-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EMILSON ALVES SILVA
Réu(s) : VIACAO APUCARANA LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR GONCALVES PR28401
COMPROVAR PGTO DO INSS COM 2 GPS S- PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00157-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HELIO ROQUE HARTMANN
Réu(s) : FUNDACAO FACULDADE FIL CIEN LETRAS JAN-
DAIA DO SUL
ADV(S) : JOAO LUIZ AGNER REGIANI PR20557
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA PR24583

CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS PEDIDOS DO
AUTOR
CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA
INTERNET E OU
NESTA SECRETARIA, PARA MANIFESTACAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00158-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA HELENA SILVA DE OLIVEIRA E CAR-
VALHO
Réu(s) : FUNDACAO FACULDADE FIL CIEN LETRAS JAN-
DAIA DO SUL
ADV(S) : JOAO LUIZ AGNER REGIANI PR20557
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA PR24583
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
PEDIDOS DA AUTORA
CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA
INTERNET E OU
NESTA SECRETARIA, PARA MANIFESTACAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00159-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIDNEIA APARECIDA BULGARAO PONTARA
Réu(s) : FUNDACAO FACULDADE FIL CIEN LETRAS JAN-
DAIA DO SUL
ADV(S) : JOAO LUIZ AGNER REGIANI PR20557
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA PR24583
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS PEDIDOS DOS
AUTORES
CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA
INTERNET E OU
NESTA SECRETARIA, PARA MANIFESTACAO NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00171-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DILVANA SILVA FARIA
Réu(s) : MARCIO ROBERTO BACRON
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 103.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00182-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE LACERDA NETO
Réu(s) : NIKKOR INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
ADV(S) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 330.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00195-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE ALBERTO ALVES PEREIRA
Réu(s) : AGROPECUARIA SPACIARI LTDA
Réu(s) : ANTONIO SPACIARI
Réu(s) : IVONE FANTINE SPACIARI
Réu(s) : NADIR MARIA SPACIARI KUCHPIL
Réu(s) : LUZIA SPACIARI
Réu(s) : VALDEMIR APARECIDO SPACIARI
Réu(s) : ANTONIO VALDECIR SPACIARI
ADV(S) : JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
CIENCIA DE BLOQUEIO CONTA BANCO DO BRASIL AG
BORRAZOPOLIS

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00196-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLINDO BATISTA DE ALMEIDA
Réu(s) : AGROPECUARIA SPACIARI LTDA
ADV(S) : JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 128.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00200-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALTAMIR PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
DIZER SE TEM INTERESSE EM PROSSEGUIR COM O
PEDIDO DE SEQUES-
TRO, CIENTIFICANDO-SE QUANTO A CERTIDAO DE FL.
253.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00201-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANA MARIA MOLEIRO MACHADO MALTAS
Réu(s) : ASSOC PROT MAT INF APUCARANA - N-P EVA
M¦ MARQUES
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
DIZER SE TEM INTERESSE EM PROSSEGUIR COM O
PEDIDO DE SEQUES-
TRO, CIENTIFICANDO-SE QUANTO A CERTIDAO DE FL.
240.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00203-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO RODRIGUES DE MOURA
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
MANIFESTACAO ACERCA DA PETICAO DE FL. 271.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00204-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : TEREZA ALVES CORREA
Réu(s) : SANDRA MARA SAMBATTI LALLI
ADV(S) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDIMENTO QUE FACULTA O PARAGRA-
FO 3o. DO ARTIGO 888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 71.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00206-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : KATIA MARIA PEDROSO DE MORAIS
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : MARCOS ELESBAO PR32175
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO AGRAVO DE PETI-
CAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00208-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CREUZA CANOVA DA COSTA
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
MANIFESTACAO ACERCA DA PETICAO DE FL. 260.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00210-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCOS TEIXEIRA DA FONSECA
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
MANIFESTACAO ACERCA DA PETICAO DO AUTOR AS
FLS.250-251.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00211-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IRACEMA FERNANDES REIS
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
MANIFESTACAO ACERCA DA PETICAO DE FL. 259.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00214-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ARI COSTA
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
MANIFESTACAO ACERCA DA PETICAO DO AUTOR AS
FLS. 294-295.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00216-2001 - (5 DIAS)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CRISTIANE MARIA DA FONSECA
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN INFAN-
CIA APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
CIENCIA DO TEOR DA PETICAO DE FL. 263 P- MANI-
FESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00233-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GEANDRO APARECIDO GAIGUER
Réu(s) : SOTENG SOCIEDADE DE ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO LTDA
Réu(s) : LAERCIO PERARO
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
RETIRAR GR, A DISPOSICAO DO AUTOR NO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00277-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARLI GOMES
Réu(s) : BONETO E GARDINA LTDA
Réu(s) : TEREZINHA FERREIRA LINS BARTASSO
ADV(S) : JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 98.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00278-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDIRENE JESUS RAFAEL
Réu(s) : BONETO E GARDINA LTDA
Réu(s) : TEREZINHA FERREIRA LINS BARTASSO
ADV(S) : JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 79.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00284-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WALTER FRANZOTTE
Réu(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
CIENCIA DA TRANSFERENCIA DE VALORES BLOQUE-
DOS VIA BACENJUD.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00288-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : AQUILINO ANTONIO DEL GROSSI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
RETIRAR GUIA, A DISPOSICAO NO PAB-JT-BANCO DO
BRASIL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00289-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLEONICE DOLORES WAIDMAN
Réu(s) : ZULIN INDUSTRIA COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA
Réu(s) : LABORE TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA
Réu(s) : RS PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO PR12746
VISTA DO DOCUMENTO JUNTADO PELA RE P- MANI-
FESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00300-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELISABETE CIBOLDI
Réu(s) : CENTRO EDUCACIONAL CARROSSEL LTDA
Réu(s) : MARILEIA CANEZIN PEREIRA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
ADV(S) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 379.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00312-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARLI DE ALMEIDA NOVAES

Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E INFANCIA
DE RIO BOM
ADV(S) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
JUNTAR EXTRATO DO FGTS DO RECLAMANTE SOLICI-
TADO P- CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00313-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA VENANCIO
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E INFANCIA
DE RIO BOM
ADV(S) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
JUNTAR EXTRATO DO FGTS DO RECLAMANTE SOLICI-
TADO P- CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00313-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NARDINO GONCALVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
APRESENTAR EXTRATO DA CONTA VINCULADA DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00314-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ACIR DIOGO
Réu(s) : VALE DO IVAI S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
EMBARGOS A EXECU-
CAO, DO REU, E AOLHEU A IMPGNACAO A SENTENCA
DE LIQUIDACAO
DO AUTOR, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A DI-
POSICAO NA INTER
NET E OU NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00314-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESTER CONCEICAO DA COSTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E INFANCIA
DE RIO BOM
ADV(S) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
JUNTAR AOS AUTOS EXTRATO DO FGTS DO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00315-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GILMAR FERNANDO DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E INFANCIA
DE RIO BOM
ADV(S) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
JUNTAR EXTRATO DO FGTS DO RECLAMANTE SOLICI-
TADO P- CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00319-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ERCILIA COSTA MELLO
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E INFANCIA
DE RIO BOM
ADV(S) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
JUNTAR EXTRATO DO FGTS DO RECLAMANTE SOLICI-
TADO P- CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00328-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HELIO RICARDO SOARES
Réu(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA BRASIL S-
A
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
CIENCIA DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA O DIA 17
DE FEVEREIRO DE
2005, AS 14H40MIN, FICANDO MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00330-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HORACIO GARCIA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO AUTOR EM AUDI-
ENCIA REALIZADA EM 25-10-2004.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00332-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : OSMAR SKUSKI
Réu(s) : SOMAQ SOARES MAQUINAS S-C LTDA
Réu(s) : ALEXANDRE SOARES
Réu(s) : LUCIO JOSE GOMES
ADV(S) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
ADV(S) : METODIO MAZUR PR9320
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 241.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00335-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCIA CRISTINA GUAITA NUNES
Réu(s) : GISELE RAVANELI DA SILVA - ME
Réu(s) : GIVANILDO RODRIGUES DA SILVA
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
ADV(S) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 64.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00342-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADENILSON APARECIDO PINTO
Réu(s) : MERCEARIA IRMAO MANOEL
Réu(s) : JURANDIR MANOEL DOS SANTOS
Réu(s) : RAIMUNDO MANOEL DOS SANTOS
ADV(S) : AMARO DONISETE NOGUEIRA PR25902
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 104.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00349-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RAFAEL APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : APOLLUS BAND S-C LTDA
ADV(S) : EMERSON LUZ PR18909
CIENCIA DA SUSPENSAO DA EXECUCAO POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00350-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JUVENAL REAL LOPES
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S) : JAMES DANTAS PR27512
CIENCIA DE QUE O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO
COM O BLOQUEIO
NO BANCO DO BRASIL, EFETUADO ATRAVES DO CON-
VENIO BACEN JUD,
PARA MANIFESTACAO, QUERENDO E NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00351-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CICERO MAFRA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S) : JAMES DANTAS PR27512
CIENCIA DE QUE O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO
COM O DEPOSITO
JUDICIAL DE VALORES BLOQUEADOS PELO CONVE-
NIO BACEN JUD, PARA
MANIFESTACAO, QUERENDO E NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00352-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NEOTEL JOSE PIEDADE
Réu(s) : ALIANCA PLANO DE ASSISTENCIA FAMILIAR
LTDA
Réu(s) : GILBERTO ISSA ABDALA
ADV(S) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
RETIRAR P- RETIFICAO A CTPS DO AUTOR, CONFOR-
ME SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00356-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO ROBERTO CAGLIARI
Réu(s) : YEDA DE ARAUJO GOMES
ADV(S) : HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR PR9970
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR NA SECRE-
TARIA DESTA VARA,
A CARTA DE ARREMATACAO 30-20004 REF. AO BEM
ARREMATADO.
OBS.- PARA A RETIRADA DA CARTA EH NECESSARIO A
COMPROVACAO
DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS (R$ 0,55 EM 2 VIAS
GUIA DARF - CO
DIGO 8168 - LEI 10357-02)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00356-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA MADALENA LEITE
Réu(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APU-
CARANA
ADV(S) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA PR29958
JUNTAR AOS AUTOS, EM 10 (DEZ) DIAS, OS COMPRO-
VANTES DE EVO-
LUCAO SALARIAL DA AUTORA, SOB PENA E CUMPRI-
MENTO DO PREVISTO
NA DECISAO DE PRIMEIRO GRAU (FLS. 36).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00373-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE ALVES FERREIRA
Réu(s) : ABA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
ADV(S) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 86.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00389-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DONERO DANIEL
Réu(s) : EDIO PASCHOAL
Réu(s) : SERGIO PASCHOAL
ADV(S) : MATEUS APARECIDO DOS SANTOS PR25392
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU A IMPUGNACAO
A SENTENCA DE
LIQUIDACAO, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A
DISPOSICAO NA IN
TERNET E OU NESTA SECRETARIA, PARA MANIFESTA-
CAO NO PRAZO LE-
GAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00394-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NELSON BARBOSA
Réu(s) : CS PESQUISAS E PARTICIPA•OES INDUSTRIAIS
LTDA
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
ADV(S) : VALTER MOURE PR6312
AUTOR- ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-CEF-VT
APUCARANA,
GUIA DE RETIRADA;
REU; RECOLHER E COMPROVAR OS VALORES DEVIDOS
AO INSS (EMPRE-
GADO+EMPREGADOR), SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECU•ÇO, NO
S TERMOS DO PROVIMENTO 02-02-CGJT.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00409-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROSIMARA APARECIDA DA SILVA BRAGUIM
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
VERTIGO LTDA
Réu(s) : PEDRO PAULO DA LUZ SALOMAO
ADV(S) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
TER VISTAS DA PETICAO DE ACORDO, FL. 170.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00422-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ADAUTO DIVONSIR ROSSI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : DARCI JOSE LEGNANI PR11837
ADV(S) : IDEVAM INACIO DE PAULA PR9226
AUTOR- RETIRAR GUIA, A DISPOSICAO NO PAB-JT-
BANCO DO BRASIL.
REU- CIENCIA DA LIBERACAO DE VALOR AO AUTOR
E, NOS TERMOS DO
PROVIMENTO 2-2002 DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTICA DO TRABA-
LHO, EFETUAR OS RECOLHIMENTOS DEVIDOS, QUE
DEVERAO SER COM-
PROVADOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00436-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IVONE FRIZATI DE REZENDE
Réu(s) : MUNICIPIO DE CALIFORNIA
ADV(S) : ADONAI JOSE DE OLIVEIRA PR19186
RETIRAR GUIA A DISPODICAO NO PAB-CEF.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00454-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDA PARRA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ADV(S) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
FORNECER AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DE
PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00464-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO BATISTA MATIAS
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : JAMES DANTAS PR27512
VISTA DE DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00478-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GILMAR ZACARIAS
Réu(s) : VIDOR TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
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FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 42.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00479-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO RODRIGUES FRAIRE
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
ADV(S) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 561.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00484-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUCIA VERBINSKI DE OLIVEIRA
Réu(s) : F FORTUNA E CIA LTDA
ADV(S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
RETIRAR GUIA, A DISPOSICAO NO PAB-CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00493-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILMARA CRISTINA OLERIANO
Réu(s) : MACEDO E PAULA LTDA-ME
Réu(s) : RADICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Réu(s) : LUIS BERTOLI
Réu(s) : MAURO BERTOLI
Réu(s) : MARIA APARECIDA MARONEZI BERTOLI
Réu(s) : PREMIO IND COM IMP EXP CONFECCOES TECI-
DOS LTDA
Réu(s) : M BERTOLI IND E COM DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 648.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00495-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VICENTINA MARIA CHAVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARUMBI
ADV(S) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
FORNECER AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DE
PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00502-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CELSO MOREIRA
Réu(s) : FAZENDA TUCAMBIRA DE KATSIKO ITIMURA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA PR9360
AUTOR- RETIRAR GR 1371-04 PARA SAQUE DE SEU
CREDITO TOTAL,
QUE ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-CEF-JT,
BEM COMO APRESEN
TAR I.S.L., QUERENDO E NO PRAZO LEGAL.
REU- CIENCIA DA LIBERACAO DO CREDITO TOTAL DO
AUTOR, PARA
FINS DO PROVIMENTO 2-2002 DA CGJT, DEVENDO
COMPROVAR OS RE-
COLHIMENTOS EM DOCUMENTO PROPRIO (2 VIAS
GPS).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00513-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDILSON MARQUES REIS
Réu(s) : F FORTUNA & CIA LTDA
Réu(s) : IND E COM DE ROUPAS FAROLLI LTDA
Réu(s) : G O BONES IND COM E EXP LTDA
Réu(s) : SANT’S E FABIEL IND COM CONFEC LTDA
Réu(s) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
Réu(s) : TEREZA SANTOS
Réu(s) : MARCOS ANTONIO PINHATI
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
CIENCIA DOS EMBARGOS A EXECUCAO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00518-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JULIO CESAR DA SILVA
Réu(s) : F FORTUNA E CIA LTDA
ADV(S) : HERMELINDO BAGON PR6688
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,

POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 177.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00523-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDIONOR ESTEVES DOS REIS
Réu(s) : JOMAR PADARIA E CONFEITARIA LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 44.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00526-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BRAULIO SANTOS TEIXEIRA
Réu(s) : COOP. AGRIC. PROD. CANA VALE DO IVAI LTDA
Réu(s) : NERY SIMM E OUTROS
ADV(S) : MARIA JOSE HECKERT MELLO PR11963
ADV(S) : WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 172.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00528-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOFRE JOSE DE ALMEIDA
Réu(s) : COOP. AGRIC. PROD. CANA VALE DO IVAI LTDA
Réu(s) : NERY SIMM E OUTROS
ADV(S) : MARIA JOSE HECKERT MELLO PR11963
ADV(S) : WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 164.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00532-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIANE APARECIDA CHAVES
Réu(s) : TITU’S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Réu(s) : JOSE VERGINIO DIAS NETO
ADV(S) : EVANILDES CAMARGO PR13791
ADV(S) : ANTONINA MARIA CASINI PR19069B
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 241.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00533-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JULIO CESAR DA SILVA
Réu(s) : ALEZI-INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
CIENCIA BLOQUEIO BACENJUD BANCO BRADESCO AG
APUCARANA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00551-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WALDEMIR LANGARO

Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : JOSE REINOLDO ADAMS PR20394
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00557-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : HILARIO BAQUETE
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
RETIRAR GUIA A DISPOSICAO NO PAB-CEF.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00559-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JANESLEY GABRIELLA CUSTODIO
Réu(s) : E N FRANCO E CIA LTDA
ADV(S) : MAURO QUILLES BALDASSARRE PR10081
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 56.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00560-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NELSON PEREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
RETIRAR GUIA A DISPOSICAO NO PAB-CEF.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00566-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ARMANDO EMILIANO GUIMARAES
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO. NO SILENCI
O, AGUARDE-SE A ORDEM PARA PAGAMENTO, CON-
FORME CERTIDAO(FL.
306.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00573-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLEVYTON CAMPOS DE BARROS
Réu(s) : ASSOC DE PROTECAO A MATERNIDADE E INF
DE APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
DIZER, EM CINCO DIAS, COMO PRETENDE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXE-
CUCAO EM RELACAO A 1¦ RE (APMI).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00574-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALMIR AMARAL MACHADO
Réu(s) : JANDAPINUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) : CELSO AMARAL DE OLIVEIRA
ADV(S) : EDIVAL MURADOR PR24327B
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS - JUNTAR 2
GPS AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00578-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : URIAS MARCAL CLEMENTE FILHO
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERN E INFANCIA DE
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
DIZER, EM CINCO DIAS, COMO PRETENDE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXE-
CUCAO EM RELACAO A 1¦ RE (APMI).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00584-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ZIRALDO GONCALVES PORTO
Réu(s) : CALIFORNIA RUBBER IND COM IMP EXP AR-
TEF LATEX LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 46 E
47.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00614-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SERGIO LUIZ VALENTIN DA SILVA

Réu(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
CIENCIA DA TRANSFERENCIA DE VALORES BLOQUE-
DOS VIA BACENJUD.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00620-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ROGEL FERREIRA COSTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
APRESENTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS EPLO CON-
TADOR. CARTOES PON
TO ORIGINAIS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00630-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIND EMPREG ESTAB BANCARIOS DE APU-
CARANA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
CIENCIA DO ENDERCO DO SR ALFREDO WIIRZLER
NETO - AV COUTO MA
GALHAES, CX POSTAL, 219-CENTRO-VARZEA PAULIS-
TA -MT CEP 78110
-970, PARA QUE PROVIDENCIE O LEVANTAMENTO DA
GUIA DE RETIRAD
A. DEVERA, AINDA, COMPROVAR O LEVANTAMENTO
DA GUIA PELA SUBS
TITUIDA SANDRA, COMO INFORMADO NA PET. DE FL.
1007.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00634-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SERGIO LEITE DE SOUZA
Réu(s) : MELA - METALURGICA LAMPE LTDA
ADV(S) : RUBENS HENRIQUE DE FRANCA PR31740
CIENCIA Q INDEFERIDO REQURIMENTO P- MUDANCA
DE DATA AUDIENCI

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00645-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DIVINO DA CUNHA
Réu(s) : AMBIENTAL-VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : MINISTERIO DA AGRICULTURA PECUARIA E
ABASTECIMENTO
Réu(s) : MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, IND E
COM EXTERIOR
ADV(S) : CESAR VIDOR PR37203
INFORMAR O ENDERECO ATUAL DA PRIMEIRA RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00658-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LIBERATA MARIA NUNES
Réu(s) : LANCHONETE SANTIAGO LTDA ME
Réu(s) : MALDONADO E PEREIRA RESTAURANTE LTDA
Réu(s) : CLARITA DE SOUZA GOIS
ADV(S) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
ENTREGAR A AUTORA DOCUMENTOS P- RECEBIMEN-
TO SEGURO DESEMPREG

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00665-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EUCLIDES GONCALVES DAS NEVES
Réu(s) : COOPERVAL AGRICOLA DE PROD CANA VALE
DO IVAI LTDA
Réu(s) : NERY SIMM E OUTROS
ADV(S) : MARIA JOSE HECKERT MELLO PR11963
ADV(S) : WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 99.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00672-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDSON LUIZ DA SILVA
Réu(s) : STEP GLUE COM E REPR ARTEFATOS DE BOR-
RACHA LTDA
ADV(S) : AMARO DONISETE NOGUEIRA PR25902
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 89.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00672-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCIO PEREIRA LACERDA
Réu(s) : METAFA FABRICACAO DE ESTRUTURAS META-
LICAS LTDA
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ADV(S) : EDIVAL MURADOR PR24327B
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO INSS - JUNTAR 2
GPS AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00696-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUCINEIA APARECIDA VALIM
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
VISTA DA CERTIDAO DE FL. 361, PARA MANIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00699-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIMONE BALTHAZAR LOPES SESSAK
Réu(s) : COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 969.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00706-1993 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE MARTINS FILHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
CIENCIA DOS EMBARGOS A EXECUCAO PELA RE, REF.
AO INSS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00715-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DECIO URBANO
Réu(s) : ONOFRE TEODORO
ADV(S) : VALCELI APARECIDA ANCIOTO PR16703
CIENCIA QUANTO A TRANSFERENCIA DE VALOR BLO-
QUEADO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00718-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARISA APARECIDA SALUSTIANO
Réu(s) : PONTRACY INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Réu(s) : ADEMIR BATISTA
Réu(s) : MARLENE BATISTA
Réu(s) : ROSANGELA BACRON
ADV(S) : ITAMAR STRUMIELO DINIZ PR20948
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 138.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00750-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RIVANILDO ALVES DE SOUZA
Réu(s) : TINGILAVE LAVANDERIA E TINTURARIA LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
ADV(S) : CARLITO RAIMUNDO SOUZA PR31802
TOMAR CIENCIA DA CONVERSAO DA DECISAO DE
EMBARGOS A EXECUCAO
EM DILIGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00752-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVANA DO COUTO BILELA
Réu(s) : CHURRASCARIA DECKER LTDA
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
COMPROVAR PGTO DO INSS COM 2 GPS S- PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00755-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE LEITE MARQUES DA SILVA
Réu(s) : VIACAO APUCARANA LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR GONCALVES PR28401
COMPROVAR RECOLHIMENTO DO INSS COM 2 GPS AOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00758-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUCIANA DE FATIMA FELICIO
Réu(s) : TK COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : REGINA MARA DE FATIMA KURAHASHI
ADV(S) : EDISON ROBERTO MASSEI PR10212
CIENCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO C- BLOQUEI
BACENJUD.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00769-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLEBERSON FERNANDO DE JESUS
Réu(s) : F FORTUNA & CIA LTDA

Réu(s) : IND E COM DE ROUPAS FAROLLI LTDA
Réu(s) : G O BONES IND COM EXP LTDA
Réu(s) : FDT DISTR DE TECIDOS E AVIAMENTOS
Réu(s) : SANT’S E FABIEL IND COM CONFEC LTDA
Réu(s) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
Réu(s) : TEREZA SANTOS
Réu(s) : MARCOS ANTONIO PINHATI
ADV(S) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
COMPROVAR PAGAMENTO DO INSS JUNTANDO 2 GPS
AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00774-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CICERO ROMAO DA ROSA
Réu(s) : NEDIR MARQUES DE OLIVEIRA
ADV(S) : ALICIO FERNANDES GRACIOLI PR26522
COMPROVAR PGTO DO INSS COM 2 GPS S- PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00774-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : WAGNER GOMES DA SILVA
Réu(s) : SIMAGAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Réu(s) : GASMANO COMERCIO DE GAS LTDA ME
ADV(S) : EMERSON LUZ PR18909
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
VISTA AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO
DIAS, INICIAN-
DO PELO AUTOR, QUANTO AO LAUDO PERICIAL. PRA-
ZO DO AUTOR DE
16 A 22-11 - PRAZO DA RE DE 25 A 29-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00779-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALESSANDRA EFIGENIA DE SOUZA MATIAS
Réu(s) : FAQUEADOS E LAMINADOS NOROESTE LTDA
Réu(s) : BR 7 ARTEFATOS DE MADEIRA
ADV(S) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 80.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00791-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIDENIR FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO MANCHINI PR13160
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 156.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00804-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SUELY AZULINI BOSZCZOVSKI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
APRESENTAR QUESITOS E ASSITENTE PARA PERICIA
MEDICA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00814-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CELSO GOMES SANDI
Réu(s) : LUIZ CARLOS ROFAS DA COSTA
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 120.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00821-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ORIOVALDO JESUS PINTO
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PAR-
TE OS PEDIDOS DO

AUTOR, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ENCONTRA-
DO NA PAGINA DES-
TE TRIBUNAL NA INTERNET.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00828-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : AMADEU ALVES FERREIRA
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERN E INFANCIA DE
APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : JEFERSON POLICARPO DA SILVA PR29958
ADV(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
PR9674
RESPONDER AO AGRAVO DE PETICAO DO AUTOR, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00832-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FERNANDO MARTINS TEIXEIRA
Réu(s) : ARREMATE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 86.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00839-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANDERSON CLEI FERREIRA MOURA
Réu(s) : MANOEL AFONSO LOPES E CIA LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE GUARILHA PR19380
ADV(S) : GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA PR23445
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 115.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00844-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FRANCISCO FERNMANDO PARRO MARCAL
Réu(s) : MALDONADO IND. E COM. DE CALCADOS LTDA
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 46.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00868-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SEVERINO LUNARDELLO
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ADV(S) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
ADV(S) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
CIENCIA DA DECISAO QUE REJEITOU OS EMBARGOS
A EXECUCAO
DO REU, CUJO INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE A DIPO-
SICAO NA INTERNET E OU NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00898-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SERGIO LUIZ VALENTIN DA SILVA
Réu(s) : TELEVISAO TIBAGI LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
CIENCIA DE TRANSFERENICA DE VALOR BLOQUEADO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00924-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS SIDNEI LOPES
Réu(s) : CS PESQUISAS E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS
LTDA
ADV(S) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
RETIRAR GUIA, A DISPOSICAO NO PAB-BANCO DO
BRASIL-JT.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00946-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA ROSA DE ANDRADE
Réu(s) : ALBERTO MASSANORI TATESUJI - SITIO TATE-
SUJI

ADV(S) : AMARO DONISETE NOGUEIRA PR25902
CIENCIA BLOQUEIO BACENJUD BANCO BRADESCO AG
S GOTARDO-MG

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00957-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE ANDRADE
Réu(s) : HELIUS REGIS INDUSTRIA DE FLORES ARTIFI-
CIAIS LTDA
Réu(s) : SANDRO EDUARDO CARVALHO MAGALHAES
Réu(s) : JANINE KELLY GUIMARAES CARVALHO DO
COUTO
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
CIENCIA BLOQUEIO BACENJUD BANCO BRADESCO AG
TAUBATE-SP

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00961-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO VERBINSKI
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA
PENHA S-A
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
CIENCIA DE QUE FOI DETERMINADO O LEVANTAMEN-
TO DA PENHORA IN-
CIDENTE SOBRE O VEICULO MERCEBES-BENZ-ONIBUS
400 RSD, PLACAS
AFS-3664 OFICIANDO-SE, INCLUSIVE, AO DETRAN
PARA AS PROVIDEN
CIAS CABIVEIS

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00964-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIDNEY LOPES
Réu(s) : FABRICA DE ESCOVAS E VASSOURAS MIRAS
LTDA
ADV(S) : GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA PR23445
ADV(S) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 115.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00976-1987 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALICIO FERNANDES GRACIOLI
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : ROSIMARI FABIANE PR27207
RETIRAR ALVARAS NO PAB DA CEF, FICANDO INDEFE-
RIDO O REQUERI-
MENTO DOS ITENS “C” E “D”

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00983-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : REGINA CELI MONTALLI LOPES
Réu(s) : AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APU-
CARANA
ADV(S) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380
RETIRAR GUIA, A DISPOSICAO NO PAB-JT-BANCO DO
BRASIL;
E APRESENTAR CTPS DA AUTORA PARA AS ANOTACO-
ES DETERMINADAS
EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00987-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDEMAR FERNANDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ADV(S) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
ADV(S) : VALERIA MARA FERNANDES MANZANO
SP172020
VISTA DOS NOVOS CALCULO AS PARTES, PARA MANI-
FESTACAO EM CINC
O DIAS SUCESSIVOS. PRAZO DO AUTOR DE 16 A 22-11-
04- PRAZO DA
RE DE 25 A 29-11-04.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00999-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DANIELA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERN E INFANCIA DE
APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
DIZER, EM CINCO DIAS, COMO PRETENDE O PROSSE-
GUIMENTO DA EXE-
CUCAO EM RELACAO A 1¦ RE (APMI).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01028-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO NERES PEREIRA
Réu(s) : NIKKOR INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
ADV(S) : EVANILDES CAMARGO PR13791
AUTOR- ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-BB-VT
APUCARANA, GUIA
DE RETIRADA;
REU- O VALOR BLOQUEADO NA AGENCIA DO BANCO
ITAU EM 17-8-04,
FOI LIBERADO AO AUTOR, NESTA DATA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01028-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NIVALDO CELIO DA SILVA
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Réu(s) : HELIUS REGIS INDUSTRIA DE FLORES ARTIFI-
CIAIS LTDA
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 217.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01073-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVIA APARECIDA COGO
Réu(s) : MUNICIPIO DE CAMBIRA
ADV(S) : ELZA RIBEIRO VALIM PR15674
CIENCIA QUE HOMOLOGADO O CALCULO DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01086-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO MAURICIO DALLA MARTHA
Réu(s) : IND E COM DE BAGAGITOS E CONSOLIS BIAZI
LTDA
Réu(s) : LUIZ ANTONIO BIAZI
Réu(s) : EUNICE DE FATIMA WEBER BIAZI
ADV(S) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA PR12858
ADV(S) : EMERSON LUZ PR18909
CIENCIA DA AUDIENCIA PARA TENTATIVA DE CONCI-
LIACAO, DESIGNAD
A PARA O DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2004, AS 15H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01086-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDIBERTO MORIGE
Réu(s) : FAQUEADOS E LAMINADOS NOROESTE LTDA
Réu(s) : NIK COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 206.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01086-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GENESIO COGO
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
CIENCIA PARA MANIFESTACAO CERCA DA PETICAO
JUNTADA PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01091-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ODAIR DOS ANJOS IZABEL
Réu(s) : ISRAEL GREGORIO DA SILVA
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 36.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01093-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO BUENO
Réu(s) : ATAIDE RODRIGUES DE CAMPOS
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
CIENCIA DA HOMOLOGACAO ACORDO ENTRE AS PAR-
TES. DEVERA COMPRO
VAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS S-ACORDO, NO
VALOR DE R$ 86,00
EM DOCUMENTO PROPRIO (2 VIAS GUIA DARF - CODI-
GO 8019). DEVE-
RA, AINDA, COMPROVAR O PAGAMENTO DAS DEMAIS
DESPESAS PROCES-
SUAIS (CUSTAS DILIG. OF. JUSTICA), EM CINCO DIAS.
A COMPRO-
VACAO DO INSS DEVERA SER FEITA NO PRAZO LEGAL
E COMPROVADA
NOS AUTOS EM 10 DIAS. OS DEPOSITOS DA PENHORA
SOMENTE SERAO
LIBERADOS APOS A COMPROVACAO DO PAGAMENTO
DAS CUSTAS E INSS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01094-1997

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARILENE BEIRAL ORTEGA ANTUNES
Réu(s) : P C MAIA E CIA LTDA - MR MALHARIA
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
ADV(S) : SERGIO RICARDO RIBEIRO NOVAIS PR23238
CIENCIA DA HASTA DESIGNADA PARA O DIA 24 DE
NOVEMBRO DE 2004
A PARTIR DAS 14H00, NA SEDE DA 4¦ VARA DO TRABA-
LHO DE MARIN-
GA, A PRACA D PEDRO II, 575, PELO LEILOEIRO ANTO-
NIO COSTA; A
S DESPESAS SERAO SUPORTADA PELO ARREMATAN-
TE E OU EXECUTADO E
M CASO DE REMICAO, SALVO SE EFETUADA NO PRA-
ZO MAXIMO DE 2 DI
AS UTEIS, ANTECEDENDO A DATA . O PRAZO FLUIRA
CINCO DIAS APO
S A DATA DE APRECIACAO DA ARREMATACAO-ADJU-
DICACAO, INDEPENDE
NTE DE INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01094-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ILCE MACHADO MEDEIROS
Réu(s) : L R ARAUJO E CIA LTDA
ADV(S) : ELZA RIBEIRO VALIM PR15674
RETIRAR GUIA, A DISPOSICAO NO PAB-CEF DESTA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01099-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : OMAR CEREZINI BRUMATTI
Réu(s) : J BRUM AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 67.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01125-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GISELE CRISTINA DOMINGUES
Réu(s) : ASSOC DE PROT MAT INF-APMI N-P EVA MARIA
MARQUES
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Réu(s) : COSAP - CONSELHO DE OBRAS SOCIAIS DE
APUCARANA
ADV(S) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
MANIFESTACAO ACERCA DOS DOCUMENTO JUNTA-
DOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01126-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCIO GERALDO DA ROCHA
Réu(s) : AGROPECUARIA SPACIARI LTDA
ADV(S) : JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
ADV(S) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA PR15606
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 119.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01135-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO BATISTA PEREIRA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA PR23230
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
AUTOR- ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR NO
PAB-BB A GR 1373
-04 PARA SAQUE TOTAL DA DIFERENCA DE SEU CRE-
DITO.
REU- CIENCIA DA LIBERACAO DA DIFERENCA DO CRE-
DITO DO AUTOR,
NOS TERMOS DO PROVIMENTO 02-2002 DA CGJT, PARA
OS RECOLHIMEN
TOS DEVIDOS QUE DEVERAO SER COMPROVADOS NOS
AUTOS MEDIANTE
DOCUMENTOS PROPRIOS (DARF-GPS).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01152-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CEZARIO GARCIA SANCHES
Réu(s) : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES LTDA
ADV(S) : ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS PR22025
FOI DETERMINADO O LEVANTAMENTO DA PENHORA
QUE RECAIU SOBRE O
“TRATOR MASSEY FERGUSON, ANO 1996, MODELO 265,
CAFEEIRO, NR
DE SERIE DO MOTOR 2151000807, CHASSI
LD8821B556350B, NUMERO
DE SERIE 265013722, VERMELHO”.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01156-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JONHSON HONORIO DOS REIS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
EFETUAR O PAGAMENTO DA DIFERENCA DE HONO-
RARIOS ADVOCATICIOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01188-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JONAS MACIEL DE SOUSA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA LORENZ
ADV(S) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
JUNTAR COPIA DA CTPS DO AUTOR QUE CONSTE O
VALOR DA REMUNERA
CAO DE 17.11.87 A 03-5-93.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01210-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAO BATISTA RODRIGUES
Réu(s) : WALTER DE BIAGI
ADV(S) : VALDIR JUDAI PR15291
ADV(S) : MARCO ANTONIO ARAUJO MILIARI PR7850
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 187.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01235-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDIO MOREIRA DA SILVA
Réu(s) : CALIFORNIA RUBBER IND COM IMP EXP AR-
TEF LATEX LTDA
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 191.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01237-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ARIGINALDO THOMAZ
Réu(s) : CALIFORNIA RUBBER IND COM IMP EXP AR-
TEF LATEX LTDA
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
ADV(S) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 288.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01244-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VIRGILIO PRIMON
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
ADV(S) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
RETIRAR OS LIVROS PONTO QUE SE ENCONTRAM A
DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01247-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELISEO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SEG - SERV ESPECIAIS DE SEG TRANSP DE VA-
LORES S-A
Réu(s) : PROFORT S-A TRANSPORTES DE VALORES (SU-
CESSORA)
ADV(S) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO DO AUTOR NO PAB DA
CEF GUIA DE RETI
RADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01256-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CARLOS HENRIQUE DE QUADROS
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
RETIRAR GUIA A DISPOSICAO NO PAB-CEF.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01262-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA

Autor(es) : LEONI APARECIDA CANEZIN BERNARDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO E CIEN-
CIA CERTIDAO 357.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01283-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JUVENAL NUNES DA ROCHA
Réu(s) : AGROPECUARIA SPACIARI LTDA
ADV(S) : JOSE EDILSON MIRANDA PR14342
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 165.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01319-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NELSON DOS SANTOS PAULISTA
Réu(s) : FLORIANO DZIEDZIC
ADV(S) : SEBASTIAO CEZARIO ABRAHAO PR11558
ADV(S) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 122.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01321-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCIO MOTTA
Réu(s) : TK COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS
LTDA
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
CIENCIA DE QUE AGUARDARA A SOLUCAO DO AGRA-
VO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01372-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FRANCISCO DE ASSIS COSTA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA AS ANOTACO-
ES DEVIDAS, SOB PE
NA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01390-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO PINHEIRO
Réu(s) : ESPOLIO DE ANTONIO PRADO MORENO
ADV(S) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01392-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIDINEY PAES DE CAMARGO
Réu(s) : L R ARAUJO E CIA LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
ADV(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS PR12539
AUTOR- RETIRAR GUIA, A DISPOSICAO NO PAB-CEF-
JT.
RE- PAGAR CUSTAS, CALCULADAS SOBRE O VALOR DO
ACORDO, E DEMAIS DESPESAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO; ASSIM COMO,
EFETUAR O RECOLHIMENTO DA PREVIDENCIA SOCI-
AL, NO PRAZO
LEGAL, MEDIANTE DOCUMENTO PROPRIO, E COMPRO-
VAR NOS AUTOS,
NOS DEZ DIAS SUBSEQUENTES.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01497-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CELSO MARQUES DA SILVA
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : CATIA COELHO PR24306
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS E RESPONDER
AOS E.EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01525-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO MARQUES ESTEVES
Réu(s) : FRONCAR - FRONTEIRA CARNES LTDA
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES TORLIM LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO. DEVERA
EFETUAR O PAGAMENTO
DAS CUSTAS JUDICIAIS, NO VALOR DE R$ 200,00 (DUAS
VIAS GUIA
DARF - CODIGO 8019), DOS HONORARIOS CONTABEIS
- R$ 144,29
(GUIA DEPOSITO), BEM COMO DAS DESPESAS NO JUI-
ZO DEPRECANTE,
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECU•AO.
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PROCESSO TRT-PR-089-RT 01541-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BENEDITO MAXIMILIANO PEREIRA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
CFE PROV 02-02 CGJT, HOUVE LIBERACAO VLR INCON-
TROV AO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01543-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NARDELI PEREIRA MAFRA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : HELOISA SANTOS KAGUIMOTO PR21333
CFE PROV 02-02 CGJT, HOUVE LIBERACAO VLR INCON-
TROV AO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01548-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE JULIO JERONIMO DOS SANTOS
Réu(s) : PONTA GROSSA ESPORTE CLUBE
ADV(S) : OSCAR IVAN PRUX PR7541
PROVIDENCIAR AS CERTIDOES NECESSARIAS A COM-
PROVACAO DE PRO-
PRIEDADE DE IMOVEIS EM NOME DO EXECUTADO,
PARA QUE SE POSSA
ATENDER AO SOLICITADO NA PARTE FINAL DA PETI-
CAO DE FL 145.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01612-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CENIRA DA SILVA PEDROSO
Réu(s) : PAULO ROBERTO LOPES E CIA LTDA
ADV(S) : LUIZ FRANCISCO FERREIRA PR13328
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 76.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01865-1991
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ESPOLIO DE DIONISIA DE OLIVEIRA CARNEI-
RO
Réu(s) : CAMARIM CONFECCOES LTDA - ME
ADV(S) : EVANILDES CAMARGO PR13791
ADV(S) : APARECIDO CARLOS PINHO BELTONI PR7248
FOI DESIGNADO O DIA 25-11-2004, AS 10H E 12H30MIN,
PARA REA-
LIZACAO, RESPECTIVAMENTE, DE PRACA E LEILAO,
POR LEILOEIRO,
A SER REALIZADO NO AUDITORIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE APU-
CARANA, COM ENDERECO A PRACA PRESIDENTE KEN-
NEDY, n. 100.
FICA CIENTE, AINDA, QUE SERA ADOTADO DIRETA-
MENTE O PROCEDI-
MENTO QUE FACULTA O PARAGRAFO 3o. DO ARTIGO
888 DA CLT, BEM
COMO SERAO OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO DES-
PACHO DE FL. 415.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 02184-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LUIZ GOMES
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
RETIRAR GR’S 1369 E 1370 NO PAB-CEF A PARTIR DE
12-11-2004.

VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Rua Harpia, 405 - Fone (043)275-1836 Centro

86701-260 ARAPONGAS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000037-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-653-PS 00068-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
RECLAMANTES(S)- HERBERTO DELOVO
RECLAMADA(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00016-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ORLANDO CLAUDINO BARBOSA
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
Réu(s) : IECSA-GTA-TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO FONE 41-223-5111
PR31140
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-

PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00024-2000 - (60 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PAULO CESAR DO AMARAL ARAUJO
Réu(s) : JMF UNIPORT ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
RETIRAR NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA
ARAPONGAS, GUIA DE RETIRADA Nr. 741-04. SOB PENA
DE RECOLHIMENTO AO TESOURO NACIONAL, EM
CONFORMIDADE COM O PROVIMENTO SECOR 01-04.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00048-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PAULO CESAR GIACOMETO
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : CINTIA RESQUETTI OSSUCCI - F-44-2268098
PR23100
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00201-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO FONE 41-223-5111
PR31140
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00274-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : LUCIA DE FARIA LENHARO
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT- 044-30280387
PR19046
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00294-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CARLA APARECIDA OLIVEIRA
Réu(s) : SOLENI PERES ME
ADV(S) : APARECIDA NEIVA ORMELEZ - FONE 252-6021
PR17383
ADV(S) : JONATHAS CESAR DOS SANTOS PR18202
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO
DA AUTORA E ACOLHIDO EM PARTE OS EMBARGOS
DE DECLARACAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00333-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SIDINEI APARECIDO CAMARGO
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00334-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : HILARIO LEONEL FERREIRA
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00335-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : AMAURI DO NASCIMENTO
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00336-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SEBASTIAO DAS GRACAS OLIVEIRA
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00337-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADAO BONFATI
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00338-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : PEDRO APARECIDO AZEVEDO
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00339-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ADAUTO PEREIRA
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00355-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : NIVALDO DIAS DE CASTRO
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00356-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : DAMIAO BARBOSA DE LIMA
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00357-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JURACI PINTO DE MOURA
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00378-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOSE MARIA INFANCIO
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00380-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ALVARO GODOI GUIMARAES
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500
ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00382-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ABRAAO BERNARDO
Réu(s) : PRODASA PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPON-
GAS S-A
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI 043-3377-0304 PR2676
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO
DO AUTOR E ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS
DE DECLARACAO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00384-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : JOVENIR JOSE LEOPOLDO
Réu(s) : ESTOFADOS LADD INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES PR12855
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00388-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : CARLOS FRANCISCO DA SILVA
Réu(s) : CONST BENTO LTDA N-P ANTONIO BENTO SO-
BRINHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS 43-424-2424 PR22500

ADV(S) : WALTER JOSE DE FONTES PR25024
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
PORTO PELA BRASIL-TELECOM S-A. (PRAZO COMUM)

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00391-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANDERSON APARECIDO PACHECO
Réu(s) : ESTOFADOS LADD INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES PR12855
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS DE DE-
CLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00397-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANA MARIA VILANI
Réu(s) : NELSON DE MATTOS
ADV(S) : ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO PR11849
ADV(S) : MARCOS EUGENIO 016-3343-4413 PR27726A
FOI PROLATADA A DECISAO NOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00421-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : DEVANILDO RIBEIRO
Réu(s) : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : KARINE S. OLIVEIRA DA ROCHA 2522868
PR22517
ADV(S) : SILVIO HEMERSON GUERRA 44 5221145
PR26075
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00511-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : WILSON DA SILVA
Réu(s) : KOHARA E CIA LTDA
ADV(S) : FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 2523742
PR14184
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00582-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : DEVANIR APARECIDO BAEZA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAES PR14946
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00601-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : FERNANDO CAMPANER
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LEOMAMI LTDA
ADV(S) : JOSE MANOEL GARCIA FERNANDES PR12855
CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00657-1996 - (60 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : IVONE DE FATIMA VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA PR7446
RETIRAR NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA
ARAPONGAS, GUIA DE RETIRADA Nr. 688-04 E O ALVA-
RA JUDICIAL 124-04. SOB PENA DE RECOLHIMENTO AO
TESOURO NACIONAL, EM CONFORMIDADE COM O
PROVIMENTO SECOR 01-04.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00706-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : NIVALDO CANDIDO DO NASCIMENTO
Réu(s) : PRODASA PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPON-
GAS S-A
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3700 PR14494
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
FORAM REJEITADOS OS EMBARGOS A EXECUCAO E A
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00784-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : MARCO ANTONIO ALVES BELLA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT- 044-30280387
PR19046
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00785-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ANDERSON CARLOS REGHINI
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT- 044-30280387
PR19046
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00787-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : ISRAEL ALEXANDRE MOREIRA
Réu(s) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL MOVEIS
BANROM LTDA
ADV(S) : ELSON LEMUCCHE TAZAWA PR14496
RETIRAR NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA
ARAPONGAS, GUIA DE RETIRADA Nr. 736-04.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00788-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : DIVINO DA CONCEICAO
Réu(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-A -
PRODASA
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
FORAM ACOLHIDOS EM PARTE OS EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-653-RT 00951-2000 - (8 DIAS)

Arapongas
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS-PR
Autor(es) : SILVIO MARCELO BORGHI
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT- 044-30280387
PR19046
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ADESIVO.

VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
Av. Civica 260 - www.cepain.com.br-~vtrabalho

F.44-528-4266
85935-000 A.CHATEAUBRIAND-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000046-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO,
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-655-ACPU 00001-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS ESTAB BANC
DE UMUARAMA
Réu(s) : FENABAN FEDERACAO NACIONAL DOS BAN-
COS
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : DR. ANESIO GONCALVES DIAS PR12606
ADV(S) : EDSON RUBENS ANDRADE PR14241
ADV(S) : DRA. MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA
PR18155
ADV(S) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
ADV(S) : DR. LUCIANO EHLKE RODRIGUES 338-1285
PR29364
ADV(S) : LEANDRO DE QUADROS PR31857
ADV(S) : DRA. MARILENA MORAES BARBOSA FUNARI
SP86003
Antecipada a audiencia de instrucao para o dia 06 de
dezembro de 2004, as 13h05min, mantidas as cominacoes le-
gais

PROCESSO TRT-PR-655-MC 00002-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Requerente(s): EDUARDO MILCZUK
Requerido-a(S)- AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Indeferida a suspensao requerida a fl. 12, sendo que o
processo prosseguira com a CITACAO da requerida, para,
querendo, apresentar contestacao no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00063-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): AMARILDO DA ROSA ALVES
RECLAMADA(S) : SIMAO JAMIRO PALOTINA - ME - IN-
DUSTRIA DE TANQUES
ADV(S) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
ADV(S) : DR. JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
Pelas razoes expendidas no despacho de fl. 59, e
considerando-se que o bom senso deve sempre nortear o
exercicio do Direito, foi INDEFERIDO o pedido do autor de
fl. 58. Designada audiencia para tentativa de novo
parcelamento do acordo para a data de 18.11.2004, as
13h46min, conforme requerido pela reclamada. Devera o
procurador da reclamada providenciar a regularizacao da
representacao processual, ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00102-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): TANIA LAIS KRIESER
RECLAMADA(S) : ARENDT & CIA LTDA.
ADV(S) : DR. VAGNER CELSO G. PESSOA PR24915
ADV(S) : DR. VALTECIR CESAR MANFROI PR25248
Sentenca prolatada nos autos, julgada parcialmente
procedente, a disposicao na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00103-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): TEREZA TISCHNEIDER KRIESER
RECLAMADA(S) : ARENDT & CIA LTDA
ADV(S) : DR. VAGNER CELSO G. PESSOA PR24915
ADV(S) : DR. VALTECIR CESAR MANFROI PR25248
Sentenca prolatada nos autos, julgada parcialmente
procedente, a disposicao na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00104-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): GUILHERME KIYOSHI TAKAHASHI
RECLAMADA(S) : ARENDT & CIA LTDA
ADV(S) : DR. VAGNER CELSO G. PESSOA PR24915
ADV(S) : DR. VALTECIR CESAR MANFROI PR25248
Sentenca prolatada nos autos, julgada parcialmente
procedente, a disposicao na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00105-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): MARISTELA FRISKE

RECLAMADA(S) : ARENDT & CIA LTDA
ADV(S) : DR. VAGNER CELSO G. PESSOA PR24915
ADV(S) : DR. VALTECIR CESAR MANFROI PR25248
Sentenca prolatada nos autos, julgada parcialmente
procedente, a disposicao na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00106-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): FABIANA NASCIMENTO SILVA
RECLAMADA(S) : ARENDT & CIA LTDA
ADV(S) : DR. VAGNER CELSO G. PESSOA PR24915
ADV(S) : DR. VALTECIR CESAR MANFROI PR25248
Sentenca prolatada nos autos, julgada parcialmente
procedente, a disposicao na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00107-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): CRISTIANE FRANCO DE AMEIDA
RECLAMADA(S) : ARENDT & CIA LTDA
ADV(S) : DR. VAGNER CELSO G. PESSOA PR24915
ADV(S) : DR. VALTECIR CESAR MANFROI PR25248
Sentenca prolatada nos autos, julgada parcialmente
procedente, a disposicao na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00108-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): HILARIA JUREMA BESEN
RECLAMADA(S) : ARENDT & CIA LTDA
ADV(S) : DR. VAGNER CELSO G. PESSOA PR24915
ADV(S) : DR. VALTECIR CESAR MANFROI PR25248
Sentenca prolatada nos autos, julgada parcialmente
procedente, a disposicao na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00134-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): CARLOS FERREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : CONSTRUFORT RUIZ & SOUZA CONS-
TRUTORA LTDA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Ciencia do despacho de fl. 62. Certo o reclamante de que o
endereco da reclamada e aquele ja indicado, devera, no prazo
supra, fornecer o seu croqui detalhado para viabilizar o ato
de citacao, sob as penas ja cominadas a fl. 59.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00168-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO NELSON MARTINS DA
ROCHA
RECLAMADA(S) : ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVI-
COS S-C LTDA
ADV(S) : DR. JOSE FERNANDO PREZOTTO PR12903
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Designadas pela 2a. VT de Cascavel-PR, as datas de 11 de
novembro e 23 de novembro de 2004, a partir das 10h30min,
para realizacao de Praca-Leilao dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00169-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): ROBERTO LOURENCO DA SILVA
RECLAMADA(S) : ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVI-
COS S-C LTDA
ADV(S) : DR. JOSE FERNANDO PREZOTTO PR12903
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Designadas pela 2a. VT de Cascavel-PR, as datas de 11 de
novembro e 23 de novembro de 2004, a partir das 10h30min,
para realizacao de Praca-Leilao dos bens penhorados.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00212-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): JOSE APARECIDO DA CONCEICAO
RECLAMADA(S) : ASSOPAR - EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
ADV(S) : DR. ALESSANDRO AGNOLIN PR22692
Designada pela 14a. VT de Curitiba-PR, a data de 26 de
janeiro de 2005, as 16h05min, para audiencia de inquiricao
da testemunha Rafael Lucio Sass.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00214-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): ALIRIO CARDOSO DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : ASSOPAR - EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA
ADV(S) : DR. ALESSANDRO AGNOLIN PR22692
Ciente quanto ao teor da certidao de fl. 40 da CP 53-2004,
para que informe o novo endereco da testemunha RAFAEL
LUCIO
SASS, no prazo supra, possibilitando assim sua intimacao
para depor. Seu silencio no prazo supra ter-se-a como
desistencia tacita da oitiva da referida testemunha, com o
que se designada data para prosseguimento da instrucao.

PROCESSO TRT-PR-655-PS 00238-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
RECLAMANTE(S): VANDERLEI RODRIGUES
RECLAMADA(S) : ADRIANA ALVES GOMES
ADV(S) : DR. ANTONIO CAIBAS DA SILVA PR12714
Em razao de estar garantido o Juizo pela constricao de fl.
41, via Bacen Jud, fica Vossa Senhoria intimado para os fins
do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00020-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): GUMERCINDO SANTOS DE FRANCA
Reclamado-a(S)- TERRAPLENAGEM DOMASZAK LTDA
ADV(S) : DR. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI
PR19349
Manifestar-se sobre a certidao do Oficial de Justica, no
prazo supra, indicando a forma de cumprir a diligencia,
sendo que sua inercia implicara a suspensao do curso da
execucao por um ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00028-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): ACLEN MIRANDA DUTRA
Reclamado-a(S)- JESUS DUTRA DE MIRANDA
ADV(S) : DRA.SYRLEI APDA LUIZ PREZOTTO PR15480
A disposicao na CEF local a guia de retirada n. 583-2004.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00035-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): FRANCINATA BELCHIOR GERTRUDES
Reclamado-a(S)- COODETEC- COOPERATIVA CENTRAL
DE PESQUISA AGRICOLA
ADV(S) : ELIDA CRISTINA MONDADORI PR21109
Querendo, apresentar resposta a complementacao de razoes de
recurso interposto pela reclamada as fls. 371-373, no prazo
supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00073-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): ANTONIO BRANDINE E OUTROS (3)
Reclamado-a(S)- FRIPASA - FRIGORIFICO PALOTINENSE
LTDA
ADV(S) : DR. BENEDITO JOSE PERBONI PR15318
Manifestar-se, requerendo o que entender de direito, sendo
que em seu silencio o curso da execucao sera suspenso pelo
prazo de um ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00145-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): WALDOMIRO VIANA
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado-a(S)- BANCO ITAU S-A
ADV(S) : DRA. HELOISA INEZ DE JESUS LIMA PR31357
Deferido o prazo de mais dez dias, requerido pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00195-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): JOAO PEDRO DE OLIVEIRA LEMES
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
ADV(S) : ERIAN KARINA NEMETZ PR19680
ADV(S) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
Designada a data de 23 de novembro de 2004, as 14h00min,
com encontro no Hangar do Aeroporto Municipal de Palotina,
para inicio dos trabalhos periciais.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00198-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): ANDERSON PEREIRA BEZERRA
Reclamado-a(S)- SERVICO HOSPITALAR E DE SAUDE
ADV(S) : DR. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS
PR31327
ADV(S) : DR. VALTER SALLES NASCIMENTO PR9435
Sentenca prolatada nos autos, julgada parcialmente
procedente, a disposicao na internet.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00202-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): IONI DA CONCEICAO SILVA
Reclamado-a(S)- C.VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Vista da peticao e documentos de fls. 224-230, pelo prazo
supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00262-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): LUCIANO ROBERTO REFICKI PACHECO
Reclamado-a(S)- ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
ADV(S) : SAYRO MARK MARTINS CAETANO PR32721
Foi designada pela 6a. VT de Curitiba-PR, a data de 15 de
fevereiro de 2005, as 14h10min, para audiencia de inquiricao
das testemunhas Jeferson Andrioni, Paulo Alberto Ludwig e
Rafael Lucio Sass.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00303-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): JOSE ADILSON STUZATA
Reclamado-a(S)- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A.
ADV(S) : DRA. GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
O valor incontroverso sera liberado somente se houver
interposicao de Agravo de Peticao sobre a decisao de
Embargos, na forma da OS 01-2004 desta Vara. Portanto,
aguarde-se. A parte contraria, querendo, podera apresentar
contraminuta a Impugnacao a Sentenca de Liquidacao oposta
pelo autor as fls. 318-320.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00313-2004

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MADALENA RODRIGUES
Reclamado-a(S)- C. A. SANTOS & GUIZELIN LTDA
ADV(S) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
ADV(S) : DRA. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO
PR25201
Antecipada a audiencia de INSTRUCAO para o dia 06-12-2004,
as 14h15min, mantidas as cominacoes legais, ja que no dia
08 de dezembro comemora-se o Dia da Justica e nao ha
expediente nestes orgao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00314-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- C. A. SANTOS & GUIZELIN LTDA.
ADV(S) : DR. GERCI LIBERO DA SILVA PR16784
ADV(S) : DRA. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO
PR25201
Antecipada a audiencia de INSTRUCAO para o dia 06-12-2004,
as 14h30min, mantidas as cominacoes legais, ja que no dia
08 de dezembro comemora-se o Dia da Justica e nao ha
expediente nestes orgao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00318-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): TATIANA ALETEIA GIELOW
Reclamado-a(S)- RADIO CULTURA PALOTINENSE LTDA
Reclamado-a(S)- ALCEU CARLOS PREISNER JUNIOR
Reclamado-a(S)- ALCEU CARLOS PREISNER
ADV(S) : DR. ENIMAR PIZZATTO PR15818
Recolher, em guia propria (GPS), o valor que entender devido
ao INSS, no prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento da
execucao. Apos o que, sera dada vista ao INSS para que se
manifeste sobre a certidao de fl. 517.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00335-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): TEREZINHA DE SOUZA ROCHA E OUT (59)
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE PALOTINA
Reclamado-a(S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Reclamado-a(S)- UNIAO FEDERAL
ADV(S) : DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES PR13054
ADV(S) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
ADV(S) : DR. OSVALDO CARNELOSSO PR4303
Determinada a RESTAURACAO DOS AUTOS, a partir da fl.
1899.
Partes intimadas, nos termos do artigo 1065, e seus paragra-
fos, do CPC, com prazo preclusivo e sucessivo de 05 dias,
a iniciar pela parte autora.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00390-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): ROSENILDA R. DE OLIVEIRA POR CLEI-
DE DE OLIVEIRA
Reclamado-a(S)- JOSE MARIO DE REZENDE
ADV(S) : SERGIO VULPINI PR10085
Indeferido o pedido de fls. 158, mormente porque nao ha
comprovacao nos autos do alegado bloqueio de valores
suficientes para garantir a execucao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00391-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MILTA MOREIRA
Reclamado-a(S)- JOSE MARIO DE REZENDE
ADV(S) : SERGIO VULPINI PR10085
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES PR12605
Devera o reclamado fornecer o seu numero do CEI, para fins
de recolhimento da contribuicao previdenciaria, no prazo de
cinco dias. A disposicao do autor na CEF as guias de
retirada nrs. 572 e 571-2004.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00391-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): JOSE VICENTE DA SILVA
Reclamado-a(S)- FERRARI PNEUS LTDA
ADV(S) : DR. EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL PR25012
ADV(S) : DR. ANTONIO CARLOS CAZARIM PR6782
Antecipada a audiencia de INSTRUCAO para o dia 06-12-2004,
as 14h45min, mantidas as cominacoes legais, ja que no dia
08 de dezembro comemora-se o Dia da Justica e nao ha
expediente nestes orgao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00392-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): ZELI MOREIRA SANTANA
Reclamado-a(S)- JOSE MARIO DE REZENDE
ADV(S) : SERGIO VULPINI PR10085
Fornecer o seu numero de CEI, para fins de recolhimento da
contribuicao previdenciaria, no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00410-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MARIO PEREIRA DE SOUZA
Reclamado-a(S)- GEA - GEOLOGIA E ENGENHARIA AM-
BIENTAL LTDA
Reclamado-a(S)- SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
ADV(S) : DR. RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : DRA. VANESSA BARROS DE SOUSA PR31390
Rejeitados integralmente os Embargos a Execucao opostos
por Massa Falida de Gea Geologia e Engenharia Ambiental,
em

Assis Chateaubriand
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face de Mario Pereira, cuja decisao esta disponivel na
internet.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00412-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MARCELO AUGUSTO LUCCA CONRADO
Reclamado-a(S)- MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ADV(S) : ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS PR14619
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Antecipada a audiencia de INSTRUCAO para o dia 06-12-2004,
as 16h30min, mantidas as cominacoes legais, ja que no dia
08 de dezembro comemora-se o Dia da Justica e nao ha
expediente neste orgao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00414-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): JORGE DE SOUZA
Reclamado-a(S)- LUCIANO APARECIDO NUNES
Reclamado-a(S)- JAKSON NUNES
ADV(S) : GLAUCE KELLY GONCALVES PR32956
ADV(S) : CREMERSON ORLANDINE PR36147
Antecipada a audiencia de INSTRUCAO para o dia 06-12-2004,
as 15h00min, ja que no dia 08 de dezembro comemora-se o dia
da Justica e nao ha expediente neste orgao, mantidas as
cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00415-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): CRISTIANO APARECIDO FRUTUOSO
Reclamado-a(S)- K.S.MECANICA AGRICOLA E SERVICOS
LTDA - ME
ADV(S) : DR. LAURINDETE CORREA DA SILVA PR12713
ADV(S) : DR. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO
PR17081
Antecipada a audiencia de INSTRUCAO para o dia 06-12-2004,
as 15h15min, mantidas as cominacoes legais, ja que no dia
08 de dezembro comemora-se o Dia da Justica e nao ha
expediente nestes orgao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00417-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MARCOS PAULO DA FONSECA
Reclamado-a(S)- SUSIMARA F. GRANICCI & FILHO LTDA
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS BOFI PR30515
ADV(S) : DEYBSON DA SILVA JANEIRO PR33908
Antecipada a audiencia de INSTRUCAO para o dia 06-12-2004,
as 16h15min, mantidas as cominacoes legais, ja que no dia
08 de dezembro comemora-se o Dia da Justica e nao ha
expediente neste orgao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00419-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): JOSE LUIZ DOS SANTOS
Reclamado-a(S)- C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS BOFI PR30515
ADV(S) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
Antecipada a audiencia de INSTRUCAO para o dia 06-12-2004,
as 16h00min, ja que no dia 08 de dezembro comemora-se o dia
da Justica e nao ha expediente neste orgao, mantidas as
cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00420-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): MARIA DO CARMO DA SILVA
Reclamado-a(S)- FRANCISCO ALVES CLUBE DE CAMPO
ADV(S) : DR. LEOCIR JOAO RODIO PR16127
ADV(S) : DR. LUIZ CARLOS BOFI PR30515
Antecipada a audiencia de INSTRUCAO para o dia 06-12-2004,
as 15h45min, mantidas as cominacoes legais, ja que no dia
08 de dezembro comemora-se o Dia da Justica e nao ha
expediente nestes orgao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00421-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): EDIVANDRO JEOVAN MOTTER
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA CREDITO RURAL
V.PIQUIRI LT-SICREDIVALE
ADV(S) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
ADV(S) : ELOI ANTONIO SALVADOR PR32885
Antecipada a audiencia de INSTRUCAO para o dia 06-12-2004,
as 15h30min, mantidas as cominacoes legais, ja que no dia
08 de dezembro comemora-se o Dia da Justica e nao ha
expediente nestes orgao.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00487-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): IVAIR GUISINI COMIN
Reclamado-a(S)- CENTRO DE FORMACAO CONDUTORES
FORMULA HUM S-C LTDA
ADV(S) : DR. VAGNER CELSO G. PESSOA PR24915
Manifestar-se, requerendo o que entender de direito, sendo
que em seu silencio o curso da execucao sera suspenso pelo
prazo de um ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00487-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): CLOVIS GALANTI
Reclamado-a(S)- COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI LTDA
ADV(S) : DRA. CLAUDIA PIZZATTO PR31030
ADV(S) : DR. JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
Designada a data de 23.11.2004, as 13h00min, para audiencia

inaugural, considerando-se as partes intimadas atraves de
Vossas Senhorias, e mantidas as cominacoes legais.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00578-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): APARECIDO FERNANDES
Reclamado-a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado-a(S)- BANCO ITAU S-A
ADV(S) : DRA. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO
PR25201
ADV(S) : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
PR25346
Designado JULGAMENTO para o dia 03-12-2004, as
16h20min.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00610-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): APARECIDA IOKIE YAMADA VIEIRA
Reclamado-a(S)- BANCO AMERICA DO SUL S-A.
ADV(S) : DR. ANTONIO CAIBAS DA SILVA PR12714
ADV(S) : DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO PR17553
A disposicao da autora a guia de retirada 579-2004, na CEF
local. Recolhidos os valores devidos a titulo de
contribuicoes fiscal e previdenciaria. Devera o reu recolher
as custas processuais, no importe de R$ 803,19, a ser
atualizada na data do efetivo pagamento. Com a anuencia do
INSS com os valores recolhidos aquela autarquia, e com o
correto recolhimento das custas processuais, os autos serao
arquivados.

PROCESSO TRT-PR-655-RT 00808-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-
BRIAND
Reclamante(s): ROMILDO QUEIROZ BARBOSA
Reclamado-a(S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
Reclamado-a(S)- MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : DR. RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
A disposicao na CEF de Assis Chateaubriand a guia de
retirada n. 166-2003. Favor retira-la, possibilitando assim
o arquivamento definitivo dos autos.

CAMPO MOURAO 2004/11/12 091 000044/2004

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
AV. GOIOERE, 779

87303-110 CAMPO MOURAO/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000044/2004
12/11/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-091-CP 00060/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CLEBIO RENATO LINO
Reu (S): SABARALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/INQUIRICAO DA TESTE-
MUNHA ARROLADA,
P/O DIA 24/11/2004, AS 14H00 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-CS 00024/2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Requerente (S): CAROLINA PASQUARELLI DE CARVALHO
Requerido (S): BANCO ITAU S/A
ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-091-ET 00013/2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Embargante (S): ANTONIO REGINALDO COZIN
Embargado (S): JOSE MARIA BARBOSA BLESSA
ADV. (S): YURIM ALEXANDRE LUCAS 044-222-8783
PR19063
ADV. (S): SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA PR24794
P/COMPARECEREM EM SECRETARIA, A FIM DE RETI-
RAR OS DOCUMENTOS
QUE INSTRUIRAM A INICIAL E CONTESTACAO, SOB
PENA DE DESTRUI-
CAO P/SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-091-MC 00009/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ODIL CASTRO BATISTA
Reu (S): LATICINIO CAMPINA LTDA
ADV. (S): PEDRO CARLOS PALMA TEL.523-4106 PR14380
P/COMPARECER EM SECRETARIA, A FIM DE RETIRAR
OS DOCUMENTOS
QUE INSTRUIRAM A INICIAL, SOB PENA DE DESTRUI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00050/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): LUIZ MORO PINHEIRO
RECLAMADA (S): CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.
RECLAMADA (S): BRASCAN ENERGETICA S/A
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
P/QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR - RECURSO INTER-
POSTO P/CONSTRU-

TORA TRIUNFO SOCIEDADE ANONIMA.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00098/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): KARINE MAYARA WIEBLING DE
OLIVEIRA
RECLAMADA (S): MARIANGELA DE SANTANA E SOU-
ZA
RECLAMADA (S): IVAN DE SANTANA E SOUZA
ADV. (S): EWERTON SOLER CONSALTER TEL.523-8123
PR24858
DESPACHO: “DIANTE DO NAO COMPARECIMENTO DA
AUTORA PARA RATI-
FICACAO DO ACORDO, RECEBE-SE A PETICAO DE F.25/
26 NOS TERMOS
DO ART.158 DO CPC, EXTINGUINDO O PROCESSO...”

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00112/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): ALECHANDRA DE FATIMA LIMA
RECLAMADA (S): ATIVA ADM. SERVICOS S/C LTDA-N/P
AIRTON G.PANIZZA
RECLAMADA (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): WALTER DA COSTA 221.19.75/9972.7191
PR13167
ADV. (S): ALEXANDRE FERNANDES DE PAIVA PR34201
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE DE-
CLARACAO, PROLA-
TADA NOS AUTOS. ..REJEITAM-SE.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00121/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): JOSE GIVALDO INACIO FERREIRA
RECLAMADA (S): JOSE MADEIRA MARTINS FERNAN-
DES
ADV. (S): JUAREZ PAULO DA SILVA - 522.3881 PR36052
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CA-

BIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00134/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): MIGUEL DOS SANTOS NASCIMEN-
TO
RECLAMADA (S): CODESA - COMP.DE DES. URBANIZA-
CAO E SANEAMENTO S/A
ADV. (S): LIDIA SA DA SILVA TEL.525-1345 PR17185
P/INDICAR COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-PS 00252/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
RECLAMANTE (S): JOSE LUIS FERREIRA GONCALVES
RECLAMADA (S): PEROBALCOOL INDUSTRIA DE
A•UCAR E µLCOOL LTDA
RECLAMADA (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): JOSE ANTONIO TRENTO 044-624-3298 PR9649
P/QUERENDO, APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00022/2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELIAS PAVEZI
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPEC. MOURAOENSE LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): RUBENS PINHEIRO DA SILVA 044-222-1899
PR29572
P/COMPARECEREM EM SECRETARIA, A FIM DE RETI-
RAR OS DOCUMENTOS
QUE INSTRUIRAM A INICIAL E CONTESTACAO, SOB
PENA DE DESTRUI-
CAO P/SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00033/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA FELIX SANTANA
Reu (S): ONOFRE FERREIRA CONFECCOES-ME
ADV. (S): IRINEU CHIQUETO JUNIOR 523-3828 PR24581
ADV. (S): FELICIO MELOCRA PR26138
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS P/O DIA 16.11.04, AS 13H28 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00072/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ACHILES TOMADON
Reu (S): CONSTRUTORA CHAVE LTDA.
ADV. (S): ANDREY LEGNANI (44) 523-7923 PR23568
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A RESPOSTA NEGATIVA DO
BACEN.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00082/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DEVORCIR CARDEAL SANTANA
Reu (S): CBEMI-CONSTRUTORA BRASILEIRA MINERA-
DORA LTDA
ADV. (S): ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO PR15555
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE, SOBRE OS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00083/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE CLAUDINEY DOS SANTOS
Reu (S): CONSTRUTORA CARPIZA
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
ADV. (S): ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO PR15555
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-

SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DE RA-
ZOES FINAIS P/O DIA 18.11.04, AS 13H28 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00085/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO CESAR DE GASPARI
Reu (S): GRUPO EDUCACIONAL INTEGRADO S/C LTDA
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
ADV. (S): IVANDO SANTOS SOUZA 044-227-0080 PR6915
DESPACHO: “...ASSIM SENDO, SUSPENDO O PROCES-
SO DE EXECUCAO,
RESSALVANDO QUE OS EMBARGOS A EXECUCAO SE-
RAO, SER FOR O CASO
JULGADOS NO MOMENTO PROPRIO, QUANDO A EXE-
CUCAO TORNAR-SE DE-
FINITIVA.”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00096/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ARNALDO DA MOTA RIBEIRO
Reu (S): P. BUZATTO & CIA LTDA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/INFORMAR O JUIZO ACERCA DA EFETIVACAO DA
COMPOSICAO DENUN-
CIADA AS FLS.55, ENTENDENDO-SE O SEU SILENCIO
COMO FRUSTADA
A TENTATIVA DE ACORDO, PROSSEGUINDO-SE A EXE-
CUCAO COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00097/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SADRAQUE COSMO DE ARRUDA
Reu (S): P. BUZATTO & CIA LTDA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/INFORMAR O JUIZO ACERCA DA EFETIVACAO DA
COMPOSICAO DENUN-
CIADA AS FLS.55, ENTENDENDO-SE O SEU SILENCIO
COMO FRUSTADA
A TENTATIVA DE ACORDO, PROSSEGUINDO-SE A EXE-
CUCAO COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00167/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DARCI ELEMAR WARPECHOWSKI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
P/QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00177/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE APARECIDO TEIXEIRA
Reu (S): JOSE CRAVICZ & CIA LTDA
ADV. (S): VALDECY SCHON (042) 646-3311 PR19483
P/PAGAMENTO DA DIFERENCA, CONFORME CONTA
ATUALIZADA AS F.118
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00209/2003 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDENIR ANTONIO ARAUJO
Reu (S): RUDDER SEGURANCA LIMITADA
ADV. (S): CLAUDIA MARIA TAGATA PR12307
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/QUE COMPARECAM EM SECRETARIA, A FIM DE RE-
TIRAR OS DOCUMEN-
TOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E CONTESTACAO,
SOB PENA DE DES-
TRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00223/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE ANTONIO BARBOSA
Reu (S): CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.
Reu (S): BRASCAN ENERGETICA S/A
ADV. (S): ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JR 523-5250
PR18807
P/QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO IN-
TERPOSTO P/CONSTRU-
TORA TRIUNFO SOCIEDADE ANONIMA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00227/2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PAULO DA SILVA DOS SANTOS
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
VISTAS AS PARTES, DOS RECALCULOS APRESENTA-
DOS, NO PRAZO SU-
CESSIVO E PRECLUSIVO, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00239/2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JACOB SERBAY
Reu (S): OLARIA PONTO CERTO LTDA.
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
FOI INDEFERIDO A ARREMATACAO. -CONF. DESPACHO
F.343.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00243/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EROTIDES MOREIRA DA SILVA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
ADV. (S): RUBENS SANCHES HERNANDES PR12888B

Campo Mourão
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ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..IMPRO-
CEDENTE EM RELA-
CAO AO REU MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO E PRO-
CEDENTE EM PARTE
EM RELACAO A RE EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS
LTDA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00244/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JACY MOREIRA DA SILVA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
ADV. (S): RUBENS SANCHES HERNANDES PR12888B
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..IMPRO-
CEDENTE EM RELA-
CAO AO REU MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO E PRO-
CEDENTE EM PARTE
EM RELACAO A RE EMPLOYER ORGANIZACAO DE
RECURSOS HUMANOS
LTDA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00259/1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA KIMIYO TAKAHASHI
Reu (S): MUNICIPIO DE UBIRATA
ADV. (S): APARECIDO ALVES DE ARAUJO TEL.543-1443
PR27484A
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CA-
BIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00274/1992 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NEUSA DE MORAES BIZAN
Reu (S): UNIAO MIN DA AGRIC(DEL.FED.DE AGRIC.PR)
ADV. (S): MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS 523-3515
PR12964
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE IMPUGNACAO AOS
CALCULOS DE LI-
QUIDACAO, PROLATADA NOS AUTOS. ..ACOLHIDO
PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00300/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA DAS DORES DOS SANTOS
Reu (S): WJJL COMERCIO DE GASTRONOMIA LTDA
ADV. (S): JUAREZ PAULO DA SILVA - 522.3881 PR36052
P/RETIRAR A CTPS DO AUTOR QUE ENCONTRA-SE
APENSADA A CONTRA-
CAPA DOS AUTOS, PROCEDENDO AS ANOTACOES DE-
TERMINADAS, DEVOL-
VENDO-A NO BALCAO DA SECRETARIA, SOB PENA DE
SEREM FEITAS
PELA SECRETARIA DA VARA (ART.39, PARAGRAFO 1§,
DA CLT).

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00304/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADAO FERREIRA DA SILVA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COCAMAR-AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): ANTONIO RAMALHO XAVIER (44) 222-1209
PR18066
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..IMPRO-
CEDENTE/PROCEDEN-
TE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00307/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JONES COSTA DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
ADV. (S): RUBENS SANCHES HERNANDES PR12888B
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS
APRESENTADOS P/
AUTOR, OU APRESENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00309/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE PEDRO DOS REIS
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00325/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JAIRO GABRIEL
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480

DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00328/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MANOEL MESSIAS FERREIRA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00330/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JURANDIR GOVEIA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00331/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO

Autor (S): BARTOLOMEU NERES SANTIAGO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00349/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADIR PEREIRA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00350/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ALEX SANDRE SOARES SILVA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00351/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NELSON QUARESMA DA SILVA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00352/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ESPOLIO DE ERALDO AUGUSTO DOS SANTOS
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00353/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ESPOLIO DE MAURILIO DIAS
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480

DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00354/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDOMIRO ALVES BERTOLDO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00355/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): HILDEGAR PAES BARRETO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00367/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARILENA WEIRICH DANTAS DOS ANJOS
Reu (S): BANCO BANESTADO S.A.
ADV. (S): MARCIA PAIVA LOPES CURY TEL.223-5200
PR12201
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE, SOBRE OS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00375/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LEANDRO DIAS DA SILVA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00378/1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELZA MOREIRA HANEL
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
ADV. (S): WALTER DA COSTA 221.19.75/9972.7191
PR13167
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO e IMPUGNA-
CAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO, PROLATADA NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00378/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROMILDO COSTA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00379/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GILMAR CAMPOS ARTILES
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00380/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DERLI DE CARVALHO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00381/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO PEREIRA DE CARVALHO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480

DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00382/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MAURO MEDICI
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00383/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE VASCONCELOS SILVA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00384/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): APARECIDO MARTINEZ
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00385/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VANDERLEI VEIGA RIBEIRO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00386/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDELICIO NOGUEIRA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00387/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JUVENIL PINHEIRO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00388/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JAIR PINHEIRO DE OLIVEIRA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00389/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ADEMIR PINHEIRO DE OLIVEIRA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
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DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00392/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): URIAS VIEIRA
Reu (S): ARTEFATOS DE CIMENTO MAMBORE LTDA
ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
P/QUE FACA PROVA DE SUAS ALEGACOES.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00438/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA APARECIDA CAVENAGO FILLUS
Reu (S): UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A
ADV. (S): NEWTON DORNELES SARATT RS25185
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA
N.1165/04, QUE EN-
CONTRA-SE A DISPOSICAO, AGENCIA PAB/JT DE CAM-
PO MOURAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00450/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO MARCOS DE BARROS
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00451/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): AGRIPINO ALVES DE OLIVEIRA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00452/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANA CLAUDIA SOARES

Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00453/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO DE OLIVEIRA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00454/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO SUNTAK NETO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00455/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANTONIO VILMAR NUNES FIUZA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00456/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): GILSON DE OLIVEIRA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513

ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00457/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00458/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE CARLOS GALEGO SERRANO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00459/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE CARLOS MANIEZO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00460/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE MARIA PATARAIKO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00461/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE PEREIRA BARROS
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00462/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MIGUEL JAIR SCURO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00463/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): NELSON MACEDO NETO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00464/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PEDRO ANGELO ESCURO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869

ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00478/2004 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ONEZIMO PEREIRA RAMOS
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00479/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ZACHOU ERMINDO DA COSTA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00482/2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ELAINE BERBETE
Reu (S): BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
ADV. (S): ADRIANA ARTIGAS SANTOS PR33162
P/O DEPOSITO DO VALOR CORRESPONDENTE, CONF.
CONTA ATUALIZADA
AS F.478, SOB PENA DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00525/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARGARIDA CARDOSO DE LIMA
Reu (S): G. DARIO & CIA LTDA
ADV. (S): ALBERTINO BERNARDO LIMA JUNIOR
PR22279
P/COMPROVAR NOS AUTOS OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CABI-
VEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00530/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE DOMINGOS FILHO
Reu (S): RICARDO ALBUQUERQUE REZENDE
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO IN-
TERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00544/2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCELO NOBRE GARCIA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): CESAR DANILO CASTILHO POETO PR21520
P/QUERENDO, MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS
APRESENTADOS P/
AUTOR, OU APRESENTAR OS SEUS, NO PRAZO PRECLU-
SIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00549/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DANIEL RODRIGUES
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): CLAUDIANA ELISA PEREIRA TEL. 525-1315
PR35987
P/QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR - RECURSO INTER-
POSTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00562/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JADIR DE OLIVEIRA
Reu (S): EMPLOYER - ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA
Reu (S): COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA
ADV. (S): FABIANA ARAUJO TOMADON PR27917
P/JUNTAR AOS AUTOS AS COPIAS DA CTPS, CONFOR-
ME DETERMINADO
EM AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00576/2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAS MARCOS DA SILVA
Reu (S): CAFE CASEIRO LTDA
ADV. (S): MARIANGELA CUNHA TEL.523-2161 PR18218
FOI HOMOLOGADO O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00590/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VALDINEI SOARES ROSA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00593/2003 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): VANDERLEI RODRIGUES DA SILVA
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00595/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): OSMAR PEREIRA
Reu (S): COAMO - COOP. AGROPECURIA MOURAOENSE
LTDA
ADV. (S): LUIZ HENRIQUE TORTOLA TEL.518-0123
PR15513
P/MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS APRESENTA-
DOS P/AUTOR, OU
APRESENTAR OS SEUS, QUERENDO, NO PRAZO PRE-
CLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00595/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EZEQUIEL PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S): SINTMCAM-SIND TRAB MOV MERCADORIAS
GERAL C MOURAO
Reu (S): COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
ADV. (S): WAGNER RODRIGUES GONCALVES PR30669
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..EXTIN-
GUE-SE, SEM JUL-
GAMENTO DO MERITO O PRESENTE FEITO EM RELA-
CAO A RE COOPERMI-
BRA - COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO BRA-
SIL, EXCLUINDO-A
DA LIDE E, NO MERITO, JULGA-SE PROCEDENTE EM
PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00648/2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CICERO RONIVON DE MATOS
Reu (S): TELENGE - TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
ADV. (S): VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
ADV. (S): JEFFERSON SILVA 525-1630 PR31360
FOI DESIGNADA AUDIENCIA P/ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PROCES-
SUAL, ULTIMA TRATATIVA CONCILIATORIA E APRE-
SENTACAO DAS RA-
ZOES FINAIS P/O DIA 23.11.2004, AS 13H28 MINUTOS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00649/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CLEITON DE JESUS OLIVEIRA
Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): MAGALHAES RODRIGUES DA SILVA - 637-3271
PR33888
P/EMENDAR A PETICAO INICIAL, ADEQUANDO-A A
LEGISLACAO VIGEN-

TE, BEM COMO JUNTANDO A PROCURACAO ORIGINAL,
SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO DA PETICAO INICIAL. -CONF. DESPA-
CHO F.28.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00652/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ESPOLIO DE APARECIDO DIONISIO
Reu (S): EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS
HUMANOS LTDA.
Reu (S): RURICULA AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA
RURAL LTDA
ADV. (S): ALZIR PEREIRA SABAGG PR18869
ADV. (S): MARISA SIMONE FERREIRA TEL.529-2950
PR31480
DA R. SENTENCA PROLATADA NOS AUTOS. ..PROCE-
DENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00672/2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARCELO NOBRE GARCIA
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
ADV. (S): MAXMILLIAN GOMES COLHADO PR21111
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE IMPUGNACAO A
CALCULOS DE ATUA-
LIZACAO, PROLATADA NOS AUTOS. ..NEGOU PROVI-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00776/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LUZINETE BRITO NEVES
Reu (S): MUNICIPIO DE QUINTA DO SOL
ADV. (S): WASHINGTON FRAGOSO VERAS TEL.523-3828
PR34812
P/APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, QUERENDO, NO
PRAZO PRECLUSIVO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00793/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE ADIR QUINO
Reu (S): GUARANI AUTOMOVEIS LTDA
ADV. (S): MARCIO BERBET 523-8123 PR28722
P/MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO SR. OFICI-
AL DE JUSTICA E
P/COMPROVAR A CONDICAO DE SOCIOS DAS PESSO-
AS INDICADAS.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00809/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
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Autor (S): JOSE ANIVALDO ARRUDA
Reu (S): SABARALCOOL S.A. ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/QUERENDO, APRESENTAR OS SEUS CALCULOS, NO
PRAZO PRECLUVISO

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00865/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS
Reu (S): REICK DO BRASIL IND E COM. PAPEL E ARTE-
FATOS LTDA
ADV. (S): JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA PR27800
VISTAS POR CINCO DIAS DA PETICAO DE FLS.106, NA
FORMA DO õ 4
,ART. 162 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00879/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO PEDRO BATISTA
Reu (S): MADEIREIRA CHESKI LTDA.
Reu (S): AFONSO STANIZEWSKI
Reu (S): CARLOS ALFONSO STANIZEWSKI
ADV. (S): JOAO PAULO STRAUB 523-4455 PR22205
P/INFORMAR NOS AUTOS O REPRESENTANTE DO ES-
POLIO DE AFONSO
STANISZEWSKI, COM A DEVIDA COMPROVACAO, A FIM
DE REGULARIZAR
A REPRESENTACAO PROCESSUAL. NESTE MESMO PRA-
ZO DEVERA JUNTAR
AOS AUTOS CERTIDAO DE DECRETACAO DA FALEN-
CIA DA PRIMEIRA RE,
BEM COMO INFORMAR O SINDICO NOMEADO, COM O
RESPECTIVO ENDE-
RECO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00899/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE APARECIDO MACHADO
Reu (S): USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE LTDA
ADV. (S): PEDRO FALEIROS CANHAN PR13504
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA
N.1149/04, QUE EN-
CONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, AGENCIA PAB/JT DE
CAMPO MOURAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 00906/2000 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARIA LUCIA BEZERRA DA SILVEIRA DE
BARROS
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S): PREVI-CAIXA DE PREVID. DOS FUNC. DO B.DO
BRASIL
ADV. (S): GILBERTO FIOR TEL. 45 220-1850 PR29289
ADV. (S): JOSE RICARDO MOTTA DE OLIVEIRA RJ74929
DESPACHO: “J. PELO ARRAZOADO, PARECE QUE O REU
NAO ENTENDEU
A DETERMINACAO DE FL.651, JUSTAMENTE NO SEN-
TIDO DE QUE SE
FACA A COMPROVACAO DO RECOLHIMENTO POR SUA
PARTE DA CONTRI-
BUICAO CASSI/PREVI, POSSIBILITANDO EM SEGUIDA
A EXPEDICAO DE
GUIA DE RETIRADA PARA A LIBERACAO DO VALOR
CORRESPONDENTE A
SEU FAVOR...”

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01009/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARLUCIA ALVES DA GAMA
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS P/A FORMA-
CAO DO PRECATORIO
REQUISITORIO, NO PRAZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01014/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ANDRE AMARO SOUZA
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Reu (S): SABARALCOOL S/A - ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): ANDREY LEGNANI (44) 523-7923 PR23568
P/INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DE SEU
CONSTITUINTE, A FIM
POSSIBILITAR SUA INTIMACAO QUANTO A DISPONI-
BILIDADE DA GR
QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO NA CEF/PAB
DESTA JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01031/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): APARECIDO PEREIRA DOS ANJOS
Reu (S): AQUI AGORA CONFECCOES LTDA.
ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
ADV. (S): ARI ALVES PEREIRA PR23897
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -(REU) P/COMPROVAR
NOS AUTOS, O RE-
COLHIMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS, CUSTAS,
HONORARIOS DO
CONTADOR, CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E FIS-
CAIS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01033/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): MARICELMA MARIA MARTINS DOS ANJOS
Reu (S): AQUI AGORA CONFECCOES LTDA.
ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
ADV. (S): LEVI QUEIROZ DA PAIXAO PR19560
FOI HOMOLOGADO O ACORDO. -(REU) P/COMPROVAR
NOS AUTOS, O RE-
COLHIMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS, CUSTAS,

HONORARIOS DO
CONTADOR, CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E FIS-
CAIS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01075/1999 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE CARLOS VITORINO RIBEIRO
Reu (S): AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO. P/QUERENDO,
MANIFESTAR-SE NOS
TERMOS DO ART.884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01134/1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CICERO ONOFRE DOS SANTOS
Reu (S): MUNICIPIO DE UBIRATA
ADV. (S): MARCELO SERGIO PEREIRA PR17576
P/COMPROVAR NOS AUTOS, OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIARIOS CA-
BIVEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01313/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ARISTEU INACIO FILHO
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
Reu (S): CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA DE
M. SALES
ADV. (S): MIRIA MARIA BOLL PERES TEL.523-3515
PR17442
P/A EFETIVACAO DO SAQUE, GUIA DE RETIRADA
N.1089/04, QUE EN-
CONTRA-SE A DISPOSICAO - AGENCIA PAB/JT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01318/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): PAULO JOSE DOS SANTOS
Reu (S): OLARIA PONTO CERTO LTDA.
Reu (S): HENRIQUE SHWARTZ
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
QUE NOS AUTOS DA RT 239/01, QUE O LANCO OFERTA-
DO NOS AUTOS
MENCIONADOS, JUNTAMENTE COM AQUELES DE
N.1911/97, RT 1318/98
E RT 797/98, TODOSS MOVIDOS EM DESFAVOR DA RE-
CLAMADA FOI IN-
DEFERIDO ANTE O PRECO VIL OFERTADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01321/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ORLANDO SILVA DE CASSIO
Reu (S): LELO INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Reu (S): SABARAALCOOL S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV. (S): ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
NAO ESGOTADAS AS FORMAS P/SATISFACAO DO CRE-
DITO DO AUTOR COM
BENS DE PROPRIEDADE DA RECLAMADA, FOI INDE-
FERIDO POR ORA, O
REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01487/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOAO DE SOUZA LOPES
Reu (S): MUNICIPIO DE MOREIRA SALES
ADV. (S): JAIR APARECIDO ZANIN TEL.623-2522 PR18782
P/APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS P/A FORMA-
CAO DO PRECATORIO
REQUISITORIO, NO PRAZO DE LEI.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01602/1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SIND. DOS TRAB. NAS IND.DE FIACAO E
TEC.DE GOIOERE
Reu (S): COAGEL-COOP. AGROPECUARIA GOIOERE
LTDA.
ADV. (S): MARCOS AURELIO CERDEIRA PR6036
P/MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01778/1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): ROZANGELA FERREIRA
Reu (S): CELIBEL COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
Reu (S): IVANI T. SILVA - INSTRUMENTOS MUSICAIS
Reu (S): GALINARI E PASQUINI LTDA
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
FOI DEFERIDO O REQUERIDO. -BEM COMO, P/TRAZER
AOS AUTOS O N.
DO CPF DA SRa. IVANI T. SILVA, A FIM DE DAR CUM-
PRIMENTO AO
DETERMINADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01797/1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): APARECIDO CARLOS PINHEIRO
Reu (S): OLARIA PONTO CERTO LTDA.
ADV. (S): FERNANDO DE PAULA XAVIER 531-2164
PR6574
FOI INDEFERIDO A ARREMATACAO. -CONF. DESPACHO
F.142.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01817/1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): EDINA MARIA TEODORO DOS SANTOS
Reu (S): LOJA DE CALCADOS FARROPILHA LTDA. E
OUTROS
Reu (S): MARIA DE LOURDES CAMARGO DOS SANTOS
Reu (S): JOAO MARTINS DOS SANTOS
ADV. (S): LENITA BARTZ GUEDES 525-2456 PR11912
P/QUERENDO, CONTRAMINUTAR - AGRAVO DE INS-

TRUMENTO INTERPOSTO
P/LOJA DE CALCADOS FARROUPILHA LTDA.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01826/1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAZELAT-
TO
Reu (S): SABARALCOOL S/A - A•UCAR E ALCOOL
ADV. (S): MARIA PORCEL MARTINS PR22103A
ADV. (S): LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
P/QUE COMPARECAM EM SECRETARIA, A FIM DE RE-
TIRAR OS DOCUMEN-
TOS QUE INSTRUIRAM A INICIAL E CONTESTACAO,
SOB PENA DE DES-
TRUICAO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 01911/1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): CARLOS SENETRA
Reu (S): OLARIA PONTO CERTO LTDA.
ADV. (S): DEONIZIO LETENSKI 525-1315 PR20671B
QUE NOS AUTOS DA RT 239/01, QUE O LANCO OFERTA-
DO NOS AUTOS
MENCIONADOS, JUNTAMENTE COM AQUELES DE N.
1911/97,RT 1318/98
E RT 797/98, TODOS MOVIDOS EM DESFAVOR DA RE-
CLAMADA FOI IN-
DEFERIDO ANTE O PRECO VIL OFERTADO.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02560/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): LINCON CAIRES
Reu (S): CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S/A.
ADV. (S): JU•ANA MONTEIRO SC8981
P/QUERENDO E NO PRAZO LEGAL, OPOR OS SEUS EM-
BARGOS A EXECU-
CAO, NOS TERMOS DO ART.884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02715/1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): JOSE ANTONIO PELEGRIN
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A.
ADV. (S): WALTER DA COSTA 221.19.75/9972.7191
PR13167
ADV. (S): NILSON CEREZINI TEL. 44 226-4321 PR18099
DESPACHO DE FL: “...ASSIM, IMPOE-SE SEJAM TOTAL-
MENTE REFEI-
TOS OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, OBSERVANDO OS
PERIODOS DE FE-
RIAS E COMPARECIMENTOS RELATADOS NAS FIP’s,
OBSERVADOS OS
DEMAIS PARAMETROS FIXADOS NAS DECISOES EXE-
QUENDAS, NO PRAZO
DE QUINZE (15) DIAS; DE ANTEMAO, ESCLARECE-SE
QUE MANTIDOS
OS HONORARIOS COMO FIXADOS A FL.527".

PROCESSO TRT-PR-091-RT 02750/1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURAO
Autor (S): SILVIO GALLI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S.A.
ADV. (S): WALTER DA COSTA 221.19.75/9972.7191
PR13167
ADV. (S): PAULO MARCOS DE OLIVEIRA 525-1315
PR16646
DA R. SENTENCA RESOLUTIVA DE EMBARGOS A EXE-
CUCAO e IMPUGNA-
CAO A CALCULOS DE LIQUIDACAO, PROLATADA NOS
AUTOS. ..NO ME-
RITO, REJEITAM-SE.

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SILVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que o Sr. AFONSO SÉRGIO DE JE-
SUS, parte consignada nos autos de AÇÃO DE CONSIGNA-
ÇÃO EM PAGAMENTO n.º 67/2004, promovida por ARBO-
RIZAÇÃO SEMPRE VERDE LTDA., fica INTIMADO dos
termos do despacho de fls. 26, de que tem o prazo de sessenta
dias para proceder o saque do valor depositado, sob pena de
transferência para os cofres públicos da União, com fulcro no
artigo 3º da portaria nº 01/04 da Corregedoria Regional.
E para que chegue ao conhecimento do consignado, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 04 dias de novembro de 2004. Digitado por Fátima
Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por
_________________ Sandro Gill Britez, Diretor de Secretaria.

SILVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE VINTE DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, em
exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que nos autos RT 237/1997, entre Rosa
Maria da Cunha, reclamante, e Walter Pinto de Oliveira & Cia.
Ltda., reclamada, fica INTIMADA a reclamada WALTER
PINTO DE OLIVEIRA & CIA. LTDA., atualmente em local
incerto e não sabido, da sentença que acolheu parcialmente
os pedidos formulados na inicial, cujo inteiro teor está à sua
disposição nos autos, ficando ciente de que poderá dela re-
correr no prazo legal.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 27 dias do mês de outubro de 2004. Digitado por
Fátima Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito
por_____________ Sandro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, desta
Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 1686/1996, promo-
vida por Antônio Batista de Souza Filho, ficam CITADOS os
sócios da executada, Sr. VIRGILIO JOSÉ TERNES FILHO,
PEDRO PAULO REBELLO TERNES e MARIA APARECI-
DA REBELLO TERNES, ambos atualmente em local incerto e
não sabido, para pagar a importância de R$ 43.184,77 (quaren-
ta e três mil, cento e oitenta e quatro reais e setenta e sete cen-
tavos) atualizada até 01/10/2004, no prazo de 48 horas ou ga-
rantir a execução, sob pena de penhora, conforme sentença pro-
ferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 03 dias de novembro de 2004. Digitado por Fátima
Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por_______ San-
dro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

O Exmo. Juiz do Trabalho SÍLVIO CLÁUDIO BUENO, desta
Vara, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 2614/2000, promo-
vida por Devair Dalaroza, fica CITADA a executada RESTAU-
RANTE APUCARANA LTDA. e seus sócios Sr. JORGE CLÁU-
DIO STAEVIE e ANDREA CLEMENTINO ROMERO DA
COSTA, ambos atualmente em local incerto e não sabido, para
pagar a importância de R$ 124.115,78 (cento e vinte e quatro
mil, cento e quinze reais e setenta e oito centavos) atualizada
até 01/11/2004, no prazo de 48 horas ou garantir a execução,
sob pena de penhora, conforme sentença proferida nos autos.
E para que chegue ao conhecimento da executada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lu-
gar de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 03 dias de novembro de 2004. Digitado por Fátima
Tanea Hack, Técnica Judiciária, e subscrito por________ San-
dro Gill Britez - Diretor de Secretaria.

SÍLVIO CLÁUDIO BUENO
Juiz do Trabalho

R$ 288,00

01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RUA GALIBIS, 328

85806390 CASCAVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01211/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0071-IJ 000002/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PROSEGUR BRASIL S/A. TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANCA
Réu : JORGE LUIZ DO COUTO
ADV(S) : LAZARO BRUNING - PR18699
CONSIDERANDO QUE O ENDEREÇO DA TESTEMUNHA
NÃO CONSTA NO MAPA, INFORMAR EM CINCO DIAS,
O CORRETO ENDEREÇO DA MESMA.

PROCESSO TRT-PR 0071-CS 000003/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADEMIR JOSE FERREIRA DE MORAIS
Réu : JABUR PNEUS S/A.
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA MANIFESTAÇÃO DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-MC 000004/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS ENTI-
DADES CULTURAIS, RECREATIVAS DE ASSISTENCIA

Cascavel
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SOCIAL, FORMACAO E ORIENTACAO PROFISSIONAL DE
CASCAVEL - SINDECAL
Réu : APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CASCAVEL
ADV(S) : RONALDO LUIZ BARBOZA - PR24067
ANTONIO ANZOLIN NETO - PR33605
DECISÃO DE MÉRITO: PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-CS 000007/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MANOEL MESSIAS VILAS BOAS
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : PAULO ANTONIO JAROLA - PR15032
DESPACHO:
Intimar o autor para que apresente, em dez dias, seus cálculos
para liquidação do sentenciado.

PROCESSO TRT-PR 0071-MC 000007/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JORGE LUIZ DO COUTO
Réu : PROSEGUR BRASIL S/A. TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANCA
ADV(S) : LAZARO BRUNING - PR18699
DESPACHO:
VISTOS, ETC.
NO CASO EM QUESTÃO, DIANTE DA EXISTÊNCIA DE
INQUÉRITO JUDICIAL PARA APURAÇÃO DE FALTA GRA-
VE (IJ 02/04) EM TRÂMITE NESTE JUÍZO, HÁ IMPOSSI-
BILIDADE JURÍDICA PARA OS PEDIDOS FORMULADOS
NA PRESENTE MEDIDA CAUTELAR, RAZÃO PELA QUAL
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O FEI-
TO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO
ART. 267, I, C/C O ART. 295, III, DO CPC.
CUSTAS DE R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS) PELO REQUE-
RENTE, DISPENSADAS ( § 9º, DO ARTL 789, DA CLT).
CIÊNCIA AOS INTERESSADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-ET 000010/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HUGO TADEU FUKITA
Réu : DIONISIO TSCHAM
ADV(S) : MARCO DENILSON MEULAM - PR23197
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA MANIFESTAÇÃO DO
EMBARGANTE, BEM COMO REGULARIZAR SUA REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR 0071-ET 000013/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDEBRANDO LUIZ GROSSELLI
Réu : VALMIR BOARETTO
ADV(S) : ALYSSON FOGACA DE AGUIAR - PR35678
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA MANIFESTAÇÃO DO
RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000034/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HERCULANO GIMENES NETO
Réu : EXPRESSO NORDESTE LTDA.
ADV(S) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA -
PR16017
PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA - PR31484
SOMENTE PARA O AUTOR:
DESPACHO: O PEDIDO EFETUADO SOMENTE É PLAU-
SÍVES QUANDO NÃO PENDENTES DISCUSSÕES QUAN-
TO AO VALOR DEVIDO, O QUE NÃO É O PRESENTE
CASO, EIS QUE CABÍVEL ALTERAÇÃO VIA EMBARGOS
À EXECUÇÃO. INDEFIRO, POR ORA.

SOMENTE PARA A RECLAMADA
DESPACHO: CONSIDERANDO QUE O BEM INDICADO
ESTÁ FORA DA ÁREA DE JURISDIÇÃO DESTE JUÍZO,
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE, EM CINCO DIAS,
APRESENTE OUTRO BEM DE SUA PROPRIEDADE, LO-
CALIZADO NESTA CIDADE, SOB PENA DE DEFERIMEN-
TO DO PEDIDO DE PENHORA EM NUMERÁRIO, EFETU-
ADO PELO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000036/1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVANDER MADALENA ANDRIGHETTI
Réu : RESTAURANTE SULINA LTDA.
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
DESPACHO:
Primeiramente, intime-se o autor para que junte o contrato so-
cial da empresa que pretende incluir no pólo passivo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000041/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EURIDES DE SA
Réu : MILEDE MANOEL NETO
PATRICIA MAISTROVICZ MANOEL
CONSTRUTORA MILEDE MANOEL LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000045/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SINTIA MARA FABRIS
Réu : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C. LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, PARA REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000050/2003 - (10 dias)

Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ESPÓLIO DE PAULO DEOCLIDES NOLL
Réu : ESTADO DO PARANA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
DESPACHO:
DAR CIÊNCIA AO AUTOR QUANTO À BAIXA DOS AU-
TOS PARA QUE REQUEIRA, EM DEZ DIAS, O QUE DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-ACPg 000054/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Réu : ALCEMAR RODRIGO BERNDT
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
DECISÃO DE MÉRITO: PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000058/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GRAZIELE GUTH
Réu : JEFERSON DE PAULA BORGES
CENTRO EDUCACIONAL PEQUENO ANJO
FABIANA CRISTINA GRANDO BORGES
ADV(S) : SOLANGE DA SILVA MACHADO - PR31375
DESPACHO:
ANTE O CONSTANTE NA CERTIDÃO DE FL. 240, INFOR-
ME O AUTOR O ATUAL ENDEREÇO DOS SÓCIOS, A FIM
DE POSSIBILITAR A CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-ACPg 000064/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSO-
LATA
Réu : CELMA ROSA DOS REIS
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
DECISÃO DE MÉRITO: PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-ACPg 000070/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Réu : ANTONIO JOSE DOS SANTOS
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
DESPACHO:
Intimar o consignante para que informe, em cinco dias, o atual
endereço do consignado.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000073/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUCELIA MACENO DA SILVA
Réu : RODOVIA DAS CATARATAS S/A.
ADV(S) : ARMANDO LUIZ MARCON - PR9049
JOSE ROSELANO MORETTO - PR34097
FOI DESIGNADA INSPEÇÃO PERICIAL PARA O DIA 17/
11/04, ÀS 08H45MIN.
LOCAL: O PERITO AGUARDARÁ AS PARTES EM FREN-
TE AO FÓRUM TRABALHISTA DE CASCAVEL/PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000093/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDINEIA MARTINS
Réu : ROSEMARY PONTES ESPIRES & CIA LTDA.
ADV(S) : SANDRO MATTEVI DAL BOSCO - PR33153
MANIFESTAR EM CINCO DIAS, QUANTO AO REQUERI-
DO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000105/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONINHO MULLER
Réu : PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA.
ADV(S) : ENIMAR PIZZATTO - PR15818
DESPACHO:
Primeiramente, regularize a reclamada a sua representação pro-
cessual.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000124/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ELAIDE APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA
Réu : VALESCA DE AVELA
ADV(S) : SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, PARA REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000125/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DANIEL DE SOUZA SALDANHA
Réu : HELIOS COLETIVOS E CARGAS LTDA.
ADV(S) : CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
TER VISTAS DOS BENS OFERECIDOS À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000136/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDIO LUIZ PEGORARO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA.
SSK TELECOMUNICACOES LTDA.
ADV(S) : CINTIA REGINA BRITO AGUIAR - PR28958
HELOISA INEZ DE JESUS - PR31357
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINÁ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000167/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ATANAGILDO PADILHA
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTA-
DO
BANCO ITAU S/A
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA MANIFESTAÇÃO DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000169/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ERONDINA CASTORINA DOS SANTOS
Réu : JORGE LUIZ BAPTISTA
LUCIANO MILANI NECKEL
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
DESPACHO:
Indefiro a expedição de ofícios eis que, ante o constante na
certidão de fl. 33, a diligência será inócua.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000172/1998 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDIO JOSE PRIEBE
Réu : HORTA EDITORA S/C. LTDA. (JOAO ARTHUR F.
HORTA)
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000227/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROBERTO TOSHIYUKI YOSHIDA
Réu : POSITIVO INFORMATICA LTDA.
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
MARCELO HONJO - PR31365
FOI DESIGNADA, PELA 2ª VARA DO TRABALHO DE
CURITIBA, AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE TESTEMU-
NHA, PARA O DIA 29/11/2004, ÀS 14H12MIN.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000242/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VANDERLEI LOEBLEIN
Réu : CONSTRUTORA MILEDE MANOEL LTDA.
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA NOMEAÇÃO DE BENS
À PENHORA PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000268/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ESPÓLIO SERGIO SOARES DA SILVA
Réu : ADELAR WEIDMANN
ADILSON WEIDMANN
ALISON WEIDMANN
HELMUTH WEIDMANN
LUANA WEIDMANN
MARIA DE LOURDES WEIDMANN
ADV(S) : NERILDA BITTENCOURT VENDRAME - PR9943
SERGIO RICARDO TINOCO - PR18619
LUCIANA CARLA SUTILE SONDA - PR31492
Compulsando-se os autos, verifica-se que o processo não está
em condições para o encerramento da instrução processual, ra-
zão pela qual determino:
1- Retirem-se os autos de pauta.
2- Expeça-se o ofício requerido no último parágrafo da petição
de fls. 281/282.
3- Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000279/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JONAS DA SILVA FERREIRA
Réu : SAULO LUIZ FLOPAS
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
OFERECER RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000286/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIO LEONEL MENIM
Réu : JACOB LUIZ RODRIGUES DA SILVA
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
Considerando tratar-se de acordo inadimplido, defiro o reque-
rido.
intime-se o autor para que informe, em 10 dias, o CPF do exe-
cutado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000286/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVONETE DE FREITAS FERREIRA
Réu : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S/C. LTDA.
MUNICIPIO DE CASCAVEL
ADV(S) : JULIO TADEU CORTEZ DA SILVA - PR22433
Ante o endereço informado, requeira o autor o que de direito,
devendo, em caso de requerer penhora de bens, individualizá-
los.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000288/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : UBALDO SILVA
Réu : ANGELA MARIA BIANCO
ADV(S) : PATRICIA REGINA PEREIRA - PR28392
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DO OFÍCIO RECEBIDO

DA RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000300/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DOLORES MARIA WILHELMS
Réu : DAF COMERCIO DE RELOGIOS E JOIAS LTDA.
ADV(S) : ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO -
PR34737

Considerando que a reclamada já foi citada, conforme fls. 127,
nada a deferir.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000317/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NELSON DUARTE
Réu : AMARILDO FLORENCIO DIAS
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784

Impossível o cumprimento do requerido no penúltimo parágra-
fo.
Quanto ao requerido “in fine”, indefiro, ante o constante na
certidão do oficial de fls47 e a informação constante no extrato
de fls. 91.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000318/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : REJANE RODRIGUES DE SOUZA
Réu : MARIA DE FATIMA SILVEIRA ME
ADV(S) : ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO -
PR34737
APRESENTAR, EM DEZ DIAS, CÁLCULOS PARA LIQUI-
DAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000334/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JURANDI PIMENTEL
Réu : DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000410/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALZIRA DIAS
Réu : MOTEL CAFUA LTDA
ADV(S) : DIRLEI ROSA WYCHOSKI - PR32101
Efetuar e comprovar o recolhimento das contribuições previ-
denciárias, atraves de guia GPS, código 2909, no importe de
R$ 83,00 (comp. 08/04), sob pena de execução forçada e de-
mais acréscimos daí decorrentes.
OBS: em caso de execução forçada haverá acréscimo de des-
pesas judiciais, no importe de R$ 22,12.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000416/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EVANDRO FAUSTINO DE ASSUNCAO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
CONTAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000418/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GEDRIANI TRINDADE
Réu : CELSO VARGAS LOPES
GESSI POSTAL
ADV(S) : JEANDRE CLAYEBER CASTELON - PR36563
DESPACHO:
Devolva-se a CTPS à autora.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000425/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SEBASTIAO LEAL
Réu : EDUARDO DE BARROS PEDROSA
SERGIO NEMER BELIX BERGAMASCHI
TOCANTINS CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇÃ, PARA REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000450/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : REGINALDO MORAES DA SILVA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000477/2003 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GILMAR MANTOVANI
Réu : BANCO ITAU S/A
ADV(S) : NILSON CEREZINI - PR18099
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO AUTOR GUIA DE
RETIRADA, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
PAB-JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000492/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
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Autor : MARLU FATIMA RAMOS
Réu : EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS S/C. LTDA
ESTADO DO PARANA
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
INFORMAR, EM CINCO DIAS, O AUTAL ENDEREÇO DA
1ª RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000526/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO VALTAMIRO DA SILVA
Réu : ASGEL - EMPREENDIMENTO LTDA. - LOTEAMEN-
TO FAG
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
DESPACHO:
DAR CIÊNCIA AO AUTOR QUANTO À BAIXA DOS AU-
TOS PARA QUE REQUEIRA, EM DEZ DIAS, O QUE DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000533/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADAO DOS SANTOS NOGUEIRA
Réu : CONSARG - CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : MILTON JOSE GNOATO JUNIOR - PR12833
SIDONIA SAVI MORO - PR14259
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PARA ENCERRAMENTO
DE INSTRUÇÃO, PARA O DIA 24/01/05, ÀS08H10MIN.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000533/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EVARISTO ELSIO BELLIO
Réu : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A.
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO - PR21667
Deverá o reclamado requerer a restituição do valor recolhido a
maior, diretamente junto ao órgão previdenciário.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000565/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RUI VALTER FRANCK
Réu : FABCAR VEICULOS LTDA.
ADV(S) : LAURO HENRIQUE LUNA DOS ANJOS - PR30656
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, PARA REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000577/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PAULO ROBERTO PEGORARO
Réu : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA
S/A.
ADV(S) : MARCELO HONJO - PR31365
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA PROCEDIMENTO SUMÁ-
RIO, PARA O DIA 28/JANEIRO/2005, ÀS 09HS, NOS AU-
TOS EM REFERÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000579/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AUDINEI CARDOSO DE QUEIROZ
Réu : ANGELA MARIA BIANCO
ADV(S) : PATRICIA REGINA PEREIRA - PR28392
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DO OFÍCIO RECEBIDO
DA RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000580/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CIRENO ANTONIO BASILIO DE LIMA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
TER VISTAS DA CARTA PRECATÓRIA, E REQUERER, EM
DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000584/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LEANDRO FRANCISCO TASSO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
TER VISTAS DA CARTA PRECATÓRIA, E REQUERER, EM
DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000597/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : FABIANE DOS SANTOS NERING
Réu : INDUSTRIA & COMERCIO DE MADEIRAS YBIAPO
LTDA.
ADV(S) : ANESTOR GASPAR DA SILVA - PR23022
DEVERÁ O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ESPECIFI-
CAR OS BENS QUE PRETENDE VER PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000598/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCIO DA SILVA DIAS
Réu : INDUSTRIA & COMERCIO DE MADEIRAS YBIAPO
LTDA.
ADV(S) : ANESTOR GASPAR DA SILVA - PR23022
DEVERÁ O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ESPECIFI-
CAR OS BENS QUE PRETENDE VER PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000599/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR

Autor : MARIA SALETE GUITANELE LOURENCO
Réu : INDUSTRIA & COMERCIO DE MADEIRAS YBIAPO
LTDA.
ADV(S) : ANESTOR GASPAR DA SILVA - PR23022
DEVERÁ O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ESPECIFI-
CAR OS BENS QUE PRETENDE VER PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000600/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ORIDES RIBEIRO DIAS
Réu : INDUSTRIA & COMERCIO DE MADEIRAS YBIAPO
LTDA.
ADV(S) : ANESTOR GASPAR DA SILVA - PR23022
DEVERÁ O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ESPECIFI-
CAR OS BENS QUE PRETENDE VER PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000609/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CESAR OLIVEIRA DA SILVA
Réu : MARIZETE APARECIDA PINTRO
PORTTO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
A tentativa de bloqueio de numerário pertencente às reclama-
das já resultou infrutífera.
Por sua vez, o sr. Sérgio retirou-se da sociedade antes mesmo
de o autor ser contratado.
Destarte, indefiro o requerido.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000613/1998 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CIRILO DIAS MARZANI
Réu : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
RENATO PEDRO DE SOUSA - PR18502
DECISÃO EMABARGOS À EXECUÇÃO:PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000682/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ERENILDA CARVALHO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
INFORMAR, SE NA QUALIDADE DE SUBSIDIÁRIA, TEM
INTERESSE EM QUITAR O DÉBITO NOS AUTOS EM RE-
FERÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000691/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ZELIR MARIA BASTIAN
Réu : CASSIA QUEIROZ SILVA
CLEBER QUEIROZ SILVA
STEIN & VASCELAI LTDA.
ADV(S) : SINCLAIR FATIMA TIBOLA - PR12354
TER VISTAS DA CERIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA,
PARA REQUERER EM DEZ DIAS O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000691/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALDEZ SANTA CRUZ
Réu : DIRCE SCHIANO ZANI EPP
ADV(S) : EDER WAINE CUARELLI - PR26085
Contra arrazoar, querendo, recurso ordinário interposto pelo
autor.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000701/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SIMONE GONCALVES LIMA DOS SANTOS
Réu : DELOVELY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA.
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO - PR27560
DESPACHO:
Intimar o autor para que, em cinco dias, informe o atual ende-
reço da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000718/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu : CIBELE CARMEM ADAMS SILVA
SANNY DENISE NEVES STONOGA
PRE ESCOLA DIM DOM LTDA.
ADV(S) : WIVIANE CRISTINA PERIN - PR32867
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, PARA REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000733/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDIR LUIS KIPPER
Réu : MUNICIPIO DE CASCAVEL
PORTTO PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : REGINA MARIA TONNI MUGNOL - PR12044
GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
VERGINIA BERNARDO JORGE - PR22669
DECISÃO SENTENÇA COM RELAÇÃO A SUBSIDIÁRIA:
IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000742/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NATALINO PEREIRA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.

ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
TER VISTAS DA CARTA PRECATÓRIA, E REQUERER, EM
DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000744/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE MAURO VIEIRA DE OLIVEIRA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
DESPACHO:

MANTER A PRECATÓRIA APENSA AOS AUTOS.
DAR VISTAS AO AUTOR PARA QUE REQUEIRA, EM DEZ
DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000747/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDER GONCALVES
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000762/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : WELITON JOSE ROVEA
Réu : INDUSTRIA METALURGICA FARO LTDA
J.E.FACHINI E CIA LTDA
ADV(S) : JOSE VICENTE GUTIERRES - PR18456
JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA - PR27800
FICAM AS PARTES INTIMADAS DE QUE FOI DESIGNA-
DO O DIA 01/12/04, ÀS 10HS, PELA 2ª VT/FOZ DO IGUA-
ÇU-PR, AUDIENCIA PARA OITIVA DA TESTEMUNHA
NAPOLEAO RODRIGUES.
SOMENTE PARA O AUTOR: TER VISTAS DA CERTIDÃO
DE FLS. 119VS, DOS AUTOS EM REFERENCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000769/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVONEI MAIATTE
Réu : KATIA REGINA LANGER
WILSON CEZAR LANGER
LANGER TRANSPORTES E RECUPERADORA DE BENS
ADV(S) : EDSON RODRIGO DA SILVA - PR31919
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, PARA REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000801/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RODRIGO ZDEBSKI
Réu : RICARDO ANTONIO ORLANDO
ADV(S) : CLAUDIA ULIANA ORLANDO - PR35818
DEVERÁ A RECLAMADA, EM CINCO DIAS, EFETUAR O
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCI-
ÁRIAS, ATRAVÉS DE GUIA GPS, COM POSTERIOR COM-
PROVAÇÃO NOS AUTOS, A QUAL DEVERÁ SER ATUA-
LIZADA QUANDO DO PAGAMENTO, SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO FORÇADA E DEMAIS ACRÉSCIMOS DAÍ DECOR-
RENTES.

INSS R$ 60,00

OBS.: EM CASO DA NÃO COMPROVAÇÃO, SERÁ PRO-
CEDIDA EXECUÇÃO FORÇADA, SENDO QUE HAVERÁ
ACRÉSCIMO DE DESPESAS JUDICIAIS NO IMPORTE DE
R$ 22,12.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000830/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HELIO BUSSULARO
Réu : MARCIO CESAR DESTRI
SIRLENE KRESSIN DESTRI
DISTRIBUIDORA DE FRUTAS DESTRI LTDA.
ADV(S) : ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO -
PR34737
TER VISTAS DA CARTA PRECATÓRIA, E REQUERER, EM
DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000830/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALDIR ISRAEL DA LUZ
Réu : ALCEU PEDRO DA SILVA
C.A.C.P. CONSTRUCOES LTDA. (N/P CARLOS R. PORTES)
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, PARA REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000832/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CESAR AUGUSTO RODRIGUES
Réu : COEPAR CONSTR. CIVIS LTDA.
CONEMBRA CONSTRUCOES E OBRAS LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000837/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LETICIA DE ANDRADE VILAS BOAS
Réu : PROJET SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA.
ADV(S) : HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA - PR16184
DESPACHO:

Intimar a reclamada para que efetue as anotações devidas na
CTPS do autor, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000852/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALVARO MAIKON DELUCA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
DESPACHO:
MANTER A PRECATÓRIA APENSA AOS AUTOS.
DAR VISTAS AO AUTOR PARA QUE REQUEIRA, EM DEZ
DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-PS 000874/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARLENE DIAS DA SILVA
Réu : ALZIRA MURARI DA SILVA
LUIZ CARLOS DA SILVA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, SUA CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 000934/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OZIAS DE SOUZA MARTINS
Réu : YAKULT S/A. INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : GENESIO XAVIER DA SILVA - PR31928
OFERECER RESPOSTA, QUERENDO, A IMPUGNAÇÃO
AOS CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001009/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA BELIZARIA DA SILVA
Réu : FRATELLI ITALIANNI PIZZARIA LTDA.
J.A.R. PIZZARIA LTDA
JOSE APARECIDO RODRIGUES
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, DO PEDIDO DE
SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001010/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCIO MAGNUS DE SOUZA ALCANTARA
Réu : FRATELLI ITALIANNI PIZZARIA LTDA.
J.A.R. PIZZARIA LTDA. (PIZZARIA DO ZICO)
JOSE APARECIDO RODRIGUES
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
MANIFESTAR-SE, EM CINCO DIAS, DO PEDIDO DE
SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001027/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIO ADAMI
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S) : AUGUSTO LUIZ FILIPINI - PR26957
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA MANIFESTAÇÃO DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001035/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOCINEI POTOLAN
Réu : ALIMENTOS STOCKER LTDA.
ADV(S) : GIANNY CARLA PADOVANI BORGES - PR29456
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA MANIFESTAÇÃO DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001072/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADELSO JOSE LEDUR
Réu : EXPRESSO MARINGA LTDA.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
OFERECER RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001081/1995 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GILBERTO GONSALVES ALVES (MENOR)
Réu : JULIA GOLFETTO
MOTO FLAVIO-COM. E RECUPERACAO DE FIBRAS
LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
REQUERE, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001146/2000 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NERI FARIAS DA FONSECA (ESPOLIO DE)
Réu : COEPAR CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
TER VISTAS DA CERIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA,
PARA REQUERER EM DEZ DIAS O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001154/1997 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JAQUELINE LUCIANE SANDRI KESSLER
Réu : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A
ADV(S) : REINALDO MIRICO ARONIS - PR35137
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.



382382382382382 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001179/2003 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NELCI DE SOUZA AURELIO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
SSK-SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E ELETRICAS
LTDA.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 26/11/2004, ÀS 08H25MIN.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001241/2004 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ATAIDE ALVES DE OLIVEIRA
Réu : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S/C. LTDA.
MUNICIPIO DE CASCAVEL
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINÁRIO, NO PRA-
ZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001248/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JURANDIR CUSTODIO
Réu : JOSE CARLOS SCHECHELI
REGINA OLINDA K. SCHECHELI
ADV(S) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA - PR32353
DESPACHO:
Intimar o autor para que junte, em cinco dias, sua CTPS para as
anotações devidas.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001316/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIS CLOVIS VELOSO PEREIRA
Réu : VALDIR DE AZEVEDO VELOZO
VALMIR DE AZEVEDO VELOZO
VIVALDINO DE ALMEIDA VELOZO
ADV(S) : MARCIO SETENARESKI - PR35152
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 25/
01/04, ÀS 08H35MIN.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001341/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PEDRO ALECIO BRANDAO
Réu : SORVETERIA FLOR DO OESTE
ADV(S) : ROBERTO MENDONCA FARIA - PR25374
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 14/
FEVEREIRO/05, ÀS 08H15MIN, NOS AUTOS EM REFE-
RÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001367/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CARLOS JULIANO RODRIGUES
Réu : EXPRESSO VITORIA DO XINGU LTDA.
VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
DESPACHO:
ANTE O CARÁTER PROVISÓRIO DA PRESENTE EXECU-
ÇÃO, INDEFIRO O REQUERIDO, DEVENDO O EXEQUEN-
TE INDICAR, EM CINCO DIAS, OUTROS BENS DA EXE-
CUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE ESTA
RECAIR SOBRE OS JÁ APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001392/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARLEY DE AZEVEDO COUTINHO
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
I.T. - COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
ADV(S) : RENATO LUIZ OTONNI GUEDES - PR13054
I) Considerando que nos presentes autos há depósito recursal
com valor suficiente para cobrir as contribuições previdenciá-
rias, converto-o em penhora.
II) Intime-se a reclamada para os fins do art. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001393/2002 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDGAR MENDES QUEIROZ
Réu : BANCO ABN AMRO REAL S/A.
ADV(S) : EYDER LINI - RS15600
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA O
DIA 01/03/2005, ÀS 08H50MIN.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001534/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ELOE FERNANDES DE AGUIAR
Réu : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
TER VISTAS QUANTO A NOMEAÇÃO DE BENS À PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001551/2002 - (19 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALDENIR JARDIM DOS SANTOS
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
TER VISTAS NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, A
INICIAR PELO AUTOR, DA RETIFICAÇÃO DOS CÁLCU-

LOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR.
AUTOR EM 15/11/04
1º RÉU EM 23/11/04.
2º RÉU EM 30/11/04

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001562/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RONALDO PEREIRA MACHADO
Réu : MACIEJEWSKI & RAVAZZOLI LTDA
ADV(S) : MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA - PR27559
MARCIA SANDRA TUMELERO - PR27560
DECISÃO EMBARGOS À EXECUÇÃO: IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001597/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE APARECIDO GOMES
Réu : EXPRESSO VITORIA DO XINGU LTDA.
VIACAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEIRA LTDA
ADV(S) : ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE - PR25045
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DOS DOCUMENTOS JUN-
TADOS COM A MANIFESTAÇÃO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001608/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JUCELINO DE SOUZA
Réu : ALBINO ZANATA
MUNICIPIO DE CASCAVEL
QUINTAL BRASIL
ADV(S) : DIRCEU EDSON WOMMER - PR27658
INFORMAR, EM CINCO DIAS, O ATUAL ENDEREÇO DO
1º RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001667/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GIVANILDO DA SILVA
Réu : INDUSTRIA & COMERCIO DE MADEIRAS YBIAPO
LTDA.
ADV(S) : ANESTOR GASPAR DA SILVA - PR23022
DEVERÁ O AUTOR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ESPECIFI-
CAR OS BENS QUE PRETENDE VER PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001689/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SERGIO PEREX SEBASTIAN
Réu : SILVEIRA PINTURAS
ADV(S) : SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
DESPACHO:
Retirar os autos de pauta.
Intimar o autor para que informe, em cinco dias, o atual ende-
reço do reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001706/2003 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SERGIO GUILHERME
Réu : COAMO - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOU-
RAOENSE LTDA
GRANOVALE CORRETORA DE MERCADORIAS LTDA.
ADV(S) : CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
ROQUE BURIN - PR18703
DANIELA BRUM DA SILVA - PR25561
AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO FOI
ANTECIPADA PARA A DATA DE 26/NOVEMBRO/2004, ÀS
08H20MIN.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001722/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIO JAIR VELOZO
Réu : VALDIR DE AZEVEDO VELOZO
VALMIR DE AZEVEDO VELOZO
VIVALDINO DE ALMEIDA VELOZO
ADV(S) : MARCIO SETENARESKI - PR35152
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 25/
01/04, ÀS 08H40MIN.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001725/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARLON CASAGRANDE OVSIANY
Réu : COMPANHIA ULTRAGAZ S/A.
ADV(S) : JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA MANIFESTAÇÃO DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001742/1996 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDI MARIA RIBEIRO
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : DOMINGOS BORDIN - PR9341
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001759/2001 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RENATO LUIZ STEIN
Réu : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
DEVERÁ O AUTOR, EM CINCO DIAS, APRESENTAR SUA
CTPS, BEM COMO INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA
1ª RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001876/2003 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -

PR
Autor : RAUL SIMOES DE SOUZA
Réu : CIMA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
FOI DESIGNADO O DIA 30/NOVEMBRO/2004, ÀS
13H10MIN, PARA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO, NOS AUTOS EM REFERÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001887/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSANGELA APARECIDA VENDRAME
Réu : OUTVEL CONFECCOES DE PAINEIS LTDA.
ADV(S) : EDSON DEMARCH DOS SANTOS - PR19860
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, PARA REQUERER, EM DEZ DIAS O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001888/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : REINALDO TOMINC
Réu : DISTRIBUIDORA DE FRUTAS DESTRI LTDA.
ADV(S) : ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO -
PR34737
TER VISTAS DA CARTA PRECATÓRIA, E REQUERER, EM
DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001897/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ELEANDRO LUIZ STORCH
Réu : S.A.B. OLIVEIRA
ADV(S) : CLAUDIA ULIANA ORLANDO - PR35818
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 02/
FEVEREIRO/05, ÀS 08H15MIN, NOS AUTOS EM REFE-
RÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001922/1998 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VANIA CAMARGO DE ANDRADE
Réu : COMPANHIA CASCAVELENSE DE TRANSPORTE E
TRAFEGO - CCTT
ADV(S) : NERI LUIZ SIMON - PR11830
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655

Observa-se dos autos que o valor bloqueado estava devidamen-
te atualizado e, que a reclamada não opôs nenhum obstáculo na
liberação do mesmo, sendo que a demora decorreu em virtude
da insurgência da reclamante.
Portanto, não pode a reclamada ser penalizada por diferença de
correção entre o crédito trabalhista e os rendimentos bancári-
os.
Indefiro assim a pretenção da autora.
Ciência.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001935/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALDOMIRO DA SILVA
Réu : V. L. DE O HARA CIA LTDA
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 02/
FEVEREIRO/05, ÀS 08H20MIN, NOS AUTOS EM REFE-
RÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001955/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : BERNADETE FERNANDES MARCHEWICZ
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTA-
DO
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DAS ALEGAÇÕES DO
RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001963/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIO VILMAR PRADO DE OLIVEIRA
Réu : EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES LTDA.
ADV(S) : CLEBER BARBOSA SIQUEIRA - PR33133
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE OS CALCULOS DOS AU-
TOS EM REFERÊNCIA FORAM HOMOLOGADOS E O JU-
ÍZO ENCONTRA-SE GARANTIDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001965/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OTACIR LUIS DI BERNARDO
Réu : ESPÓLIO DE FLAMINO MOREIRA DA SILVA
ADV(S) : FRANCO ANDREY FICAGNA - PR28959
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO AUTOR CARTAS DE
ARREMATAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001966/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA LOFF
Réu : BIBOS CONFECCOES LTDA.
ADV(S) : JEANDRE CLAYEBER CASTELON - PR36563
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03/
FEVEREIRO/05, ÀS 08H40MIN, NOS AUTOS EM REFE-
RÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001967/2002 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RONALDO LUIZ MAZZI
Réu : BRASIL TELECOM S/A.

IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ROSATEL ASSESSORIA TECNICA EM TELECOMUNICAC.
LTDA.
ADV(S) : LUIZ FERNANDES ROGOWSKI - PR13377
DESPACHO:
Manter a Precatória apensa aos autos.
Dar vistas ao autor para que requeira, em dez dias, o que de
direito.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001968/2004 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA INES DE SOUZA LIMA
Réu : BIBOS CONFECCOES LTDA.
ADV(S) : JEANDRE CLAYEBER CASTELON - PR36563
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 03/
FEVEREIRO/05, ÀS 08H45MIN, NOS AUTOS EM REFE-
RÊNCIA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001968/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VILSON BATISTA MORAES
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
IECSA - GTA TELECOMUNICACOES LTDA.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ROSATEL ASSESSORIA TECNICA EM TELECOMUNICAC.
LTDA.
ADV(S) : LUIZ FERNANDES ROGOWSKI - PR13377
CONTAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001972/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CARLOS MENDES DA SILVA
Réu : SENTINELA VIGILANCIA S/C. LTDA.
ADV(S) : JAMES DANTAS - PR27512
CONSIDERANDO QUE O BEM FOI INDICADO À PENHO-
RA PELA RECLAMADA, DEVERÁ ESTA, EM CINCO DIAS,
JUNTAR CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL, BEM
COMO O RESPECTIVO NUMERO DO CEP.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 001978/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADEMIR VALERIO PENA
Réu : AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA.
ADV(S) : JOSE RENACIR MARCONDES - PR12467
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA - PR32353
DESPACHO:
A discriminação das verbas deverá ser feita por ambas partes.
Ademais, o valor informado pela reclamada, não condiz com o
informado no acordo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002005/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NEIDE MARIA MENGARDA
Réu : LANCHONETE PARANA ME
ADV(S) : ROBERTO MENDONCA FARIA - PR25374
AUTOS FORAM RETIRADOS DE PAUTA, DEVENDO, EM
CINCO DIAS, INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002006/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ESPÓLIO EDSON DE SOUZA
Réu : MERCEARIA DRESSLER LTDA.
ADV(S) : ROBERTO MENDONCA FARIA - PR25374
FORAM OS AUTOS RETIRADOS DE PAUTA, DEVENDO,
EM CINCO DIAS, INFORMAR O ENDEREÇO COMPLETO
DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002011/1996 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADEMAR DE RAMOS
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
I.T. - COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
DESPACHO:
Manter a Precatória apensa aos autos.
Dar vistas ao exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002028/2004 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AECIO MACHADO
Réu : ADEZIR DE LIMA
LIMAVEL - LIMA E MENDES LTDA.
ADV(S) : RONALDO LUIZ BARBOZA - PR24067
FORAM OS AUTOS RETIRADOS DE PAUTA, DEVENDO
INFORMAR, EM DEZ DIAS, O ATUAL ENDEREÇO DOS
RECLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002039/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROQUINA DOS SANTOS CORTES
Réu : BANCO ITAU S/A
OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S/C. LTDA.
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
DESPACHO:
Observa-se do comando sentencial, que não há condenação em
multa do artigo 467 da CLT, multas convencionais e nem tique-
tes refeição. Ademais o saldo de salário é apenas de 2/30.
Assim, retornem os autos a autora para adequação dos cálcu-
los, em cinco dias.
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PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002051/2003 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIZ FERNANDO MARQUES OLIVEIRA
Réu : BANCO BANESTADO S/A.
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - PR15782
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINÁ-
RIO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002084/2004 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALESSANDRO WAGNER DEPUBEL
Réu : MICROTEAM INFORMATICA LTDA
ADV(S) : TEREZINHA DEPUBEL DANTAS - PR13124
OS AUTOS FORAM RETIRADOS DE PAUTA, DEVENDO,
EM CINCO DIAS, INFORMAR O AUTAL ENDEREÇO DA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002086/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PEDRO CARLOS BATISTA
Réu : N.F. SEGURANCA S/C. LTDA.
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
MANIFESTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, QUANTO
AOS RECIBOS JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002087/2001 - (30 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALDECIR RODRIGUES
Réu : ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E TELEFONIA
LTDA.
ADV(S) : GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, JUNTO AO
BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA FÓRUM, GUIA DE RETI-
RADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002088/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADILSON JOSE DE OLIVEIRA
Réu : N.F. SEGURANCA S/C. LTDA.
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
MANIFESTAR, EM CINCO DIAS, QUANTO AOS RECIBOS
JUNTADOS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002172/2003 - ( dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SERGIO DE OLIVEIRA BORGES
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE
INSTRUÇÃO PARA O DIA 23/11/2004, ÀS 13 HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002178/2003 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GILMAR MARCELO
Réu : GIACOBO & CIA. LTDA.
ADV(S) : SONIVALTAIR DA SILVA CASTANHA - PR35066
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, PARA REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002190/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE OSMAR NOGUEIRA
Réu : COMERCIO DE MOVEIS CONFORTO LTDA.
CONFORTO TRANSPORTES LTDA.
ESTOFADOS CONFORTO LTDA. (MASSA FALIDA)
IMOBILIARIA CONFORTO LTDA.
INCLE MADEIRAS LTDA.
I.R.B. - INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA. (MASSA FALIDA)
MOCOL ESTOFADOS LTDA. (MASSA FALIDA)
MOVEIS CONFORTO DO PARANA IMPORTACAO E EX-
PORTACAO LTDA. (MASSA FALIDA)
RONPLAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA.
ADV(S) : MARCOS TIEGS - PR28090
TER VISTAS DAS CERTIÇÕES DOS SRS. OFICIAIS DE
JUSTIÇA, E REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DI-
REITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002191/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO BENTO DOS SANTOS
Réu : JAIR PEDRO GREGOL (RESTAURANTE IBEMA)
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
JUNTAR CÓPIA ATUALIZADA DA MATRÍCULA DO IMÓ-
VEL INDICADO À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002195/2003 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIZ CARLOS CANDIDO DA SILVA
Réu : CAL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA.
EXPRESSO JOACABA LTDA.
LAFFI TRANSPORTES LTDA.
ADV(S) : LARIESSA CRISTINA ANTUNES - SC14830
JAQUELINE ZANON - PR34128
VALERIA DARE - PR116815
FOI DESIGNADO O DIA 07/12/2004, ÀS 13H30MIN, AUDI-
ÊNCIA PARA OITIVA DA TESTEMUNHAJUAREZ

O.SANTOS, PELA 1ª VT/ITAJAI-SC; E O DIA 06/12/2004,
ÀS 15H30, AUDIÊNCIA PARA OITIVA DA TESTEMUNHA
JOÃO A. NASCIMENTO, PELA 2ª VT/FOZ DO IGUAÇU-
PR.
SOMENTE PARA A RECLAMADA: INFORMAR, EM CIN-
CO DIAS, O CORRETO E COMPLETO ENDEREÇO DA
TESTEMUNHA CLEUTON L. RICHTER.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002196/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDIA CRISTINA RIBEIRO ZANDONA LUPA-
TINI
Réu : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADV(S) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
I) Considerando que nos presentes autos há depósito recursal
com valor suficiente para cobrir as contribuições previdenciá-
rias, converto-o em penhora.
II) Intime-se a reclamada para os fins do art. 884 CLT.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002201/2001 - (14 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SILVESTRE DA LUZ FERREIRA
Réu : FAZENDA SAO DOMINGOS
GERSON L. FORMIGHIERI
VALDIR F. LAZARINI
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
TER VISTAS NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, À
INICIAR-SE PELO AUTOR, DA RETIFICAÇÃO DOS CÁL-
CULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO CON-
TADOR.
AUTOR EM 15/11/04
RÉU EM 23/11/04.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002220/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : WILSON DOS SANTOS
Réu : RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA.
ADV(S) : CARLOS WALTER MOREIRA - PR11689
Oferecer resposta, querendo, aos embargos a execução inter-
posto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002243/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADAO MACENO
Réu : AUTO MECANICA E CHAPEACAO LECHETA
ADV(S) : WILSON CARVALHO E SILVA - PR2189
MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
ANTE O VENCIMENTO DO PRAZO REQUERIDO, DEVE-
RÃO INFORMAR AS PARTES SE HOUVE A COMPOSIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002246/2000 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVEZ PAULO BRUSCHI
Réu : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
LUIZ CARLOS PASQUALINI - PR22670
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO: PROCEDEN-
TES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002262/1995 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA CONTE ZANCHETTIN
Réu : BANCO ITAU S/A
ORBRAM OEB (MF - SIND. DR. DAVID ANTONIO BAL-
DUY)
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
OFERECER RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002299/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HENRIQUE FRANCISCO CIRINO
Réu : METAL ERTEL LTDA.
ADV(S) : ANTONIO CARLOS SILVA KHUN - PR9356
Manifestar o reclamado, em cinco dias, se concorda com o pe-
dido do autor. Sendo que este aceita o bem penhorado no valor
da divida trabalhista.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002302/2000 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VITOR HUGO HENNRICH
Réu : TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, NO PRAZO
LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002368/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DINO CESAR GARCIA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
OFERECER RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS A
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002448/2001 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR

Autor : ADILSON THIBES DE SOUZA
Réu : C.G.C. COLETA GERAL E CONCESSOES LTDA.
ENGELETRICA PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA.
ADV(S) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
TER VISTAS, POR DEZ DIS, DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002487/2002 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALCEU PORTELA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
OFERECER RESPOSTA, QUERENDO, AOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002488/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO COELHO PEREIRA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
CONTAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002489/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : FABIANO BASSO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
CONTAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002492/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SIDNEY APARECIDO CORREA ARIANO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
CONTAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002529/2002 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE APARECIDO DE SOUZA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
CONTAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002579/1994 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ZENILDA DE SOUZA SILVA
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA -
PR18155
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA CERTIDÃO DO SR.
OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002676/2001 - (8 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HEMERSON ADRIANO VIEIRA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
CONTAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETIÇÃO
INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002823/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NEY FERRAZ MATIAS
Réu : TV A CABO CASCAVEL LTDA.
ADV(S) : MARCOS ROGERIO SCHMIDT - PR21939
TER VISTAS DO OFERECIMENTO DE BENS À PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002834/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANSELMO RUVIARO
Réu : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA.
LAURENTINO GEREMIAS MACHADO - ME
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
TER VISTAS, POR CINCO DIAS, DA NOMEAÇÃO DE BENS
À PENHORA PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 002978/1997 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIO DANELICHEN
Réu : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : SILVIO LUIZ JANUARIO - PR15145
LUIZ CARLOS PASQUALINI - PR22670
DECISÃO RESOLUTIVA DE IMPUG. SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO: IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003025/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OSNI GUIDO BEPPLER

Réu : ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
OFERECER RESPOSTA AOS EMBARGOS À PENHORA,
NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003461/2000 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RUBENS LOPES
Réu : FLORES E TOLIN LTDA.
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS - PR14871
PAULO AFONSO GONCALVES - PR22156
FOI DESIGNADO PELA VT/CAMPO MOURÃO-PR, O DIA
30/NOVEMBRO/2004, ÀS 10HS, PARA REALIZAÇÃO DE
PRAÇA E LEILÃO, A SER REALIZADO NO AUDITÓRIO
DO SESC, SITO NA AV. JOAO BENTO, 2020, CAMPO MOU-
RÃO-PR.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003602/1997 - (2 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE ROMARIO JUVENAL DA LUZ
Réu : ALVORADA SEG. BANCARIA E PATR.LTDA.
B.R.D.E
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S/C. LTDA.
ADV(S) : SILVIA MERI DOS SANTOS GOTARDO - GO18666

Considerando que o expediente retro encontra-se apócrifo, in-
time-se a peticionária para que, em 24 horas, subscreva o mes-
mo.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003842/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JAIR LOPES
Réu : GRAFICA E EDITORA PANORAMA CVEL
LTDA(PAULO DILETO)
ADV(S) : JUAREZ JOSE DA SILVA - PR9734
TER VISTAS DA CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTI-
ÇA, PARA REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 003866/1999 - (10 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NILSO SIQUEIRA
Réu : RUBEN GONCALVES DOS REIS
ADV(S) : OTAVIO GUTKOSKI - PR20661
REQUERER, EM DEZ DIAS, O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0071-RT 004149/1999 - (5 dias)
Local Atual : 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PALMIRO VICIACOSKI
Réu : AUGUSTO AURICCHIO (ESPOLIO DE)
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
DESPACHO:
Primeiramente, junte o exeqüente o croqui de localização do
imóvel indicado.

02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RUA GALIBIS, 328

85806390 CASCAVEL
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 69041/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0069-IJ 000001/2001 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALI-
MENTOS
Réu : ROSELI APARECIDA DE LIMA
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
Carga : 00371887 Data da Carga: 08/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000022/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALTER ALVES DE OLIVEIRA
Réu : AGROIBEMA AGRICULTURA E PECUARIA LTDA.
ADV(S) : LUCIANA CARLA SUTILE SONDA - PR31492
r. despacho de fls. 116...”I - A petição de fls. 114/115 informa
que houve pagamento das quatro primeiras parcelas do acordo,
embora intempestivamente.II - Informa também, o inadimple-
mento da quinta parcela, vencida em 1º.10.2004.III - Conside-
rando que o acordo de fls. 98/99 prevê a hipótese de pagamen-
to de cláusula penal apenas para o caso de inadimplemento,
não há que se falar em aplicação da referida penalização em
relação às quatro primeiras parcelas, em que se verifica mero
atraso no pagamento (mora), instituto jurídico diverso, o que
impede a aplicação da cláusula penal. IV - Desta forma, deter-
mino o recolhimento do mandado de fl. 109, com elaboração
de nova conta geral, exclusivamente com relação à última par-
cela, sobre a qual deverá incidir a cláusula penal...”.
V - Ciência ao exeqüente.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000026/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ISABEL INHASSE NORBAL
Réu : MARLENE OBEGUER
ADV(S) : SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
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de que foi designado o dia 23 de novembro de 2004, às
10h30min., para realização do Leilão do bem objeto de penho-
ra nos autos supra, que se realizará no Hotel Talara, sito na Rua
Rio de Janeiro, 1282, nesta, ficando ciente de que o prazo para
a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios começa fluir a partir das datas supradesignadas
independente de intimação, e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000043/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GISSELY LUCIA CARON
Réu : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C. LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
de que foi designado o dia 23 de novembro de 2004, às
10h30min., para realização do Leilão do bem objeto de penho-
ra nos autos supra, que se realizará no Hotel Talara, sito na Rua
Rio de Janeiro, 1282, nesta, ficando ciente de que o prazo para
a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios começa fluir a partir das datas supradesignadas
independente de intimação, e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000047/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NEUZA DE FATIMA SIQUEIRA
Réu : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C. LTDA.
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
de que foi designado o dia 23 de novembro de 2004, às
10h30min., para realização do Leilão do bem objeto de penho-
ra nos autos supra, que se realizará no Hotel Talara, sito na Rua
Rio de Janeiro, 1282, nesta, ficando ciente de que o prazo para
a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios começa fluir a partir das datas supradesignadas
independente de intimação, e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000061/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDIA POLICARPO SANTOS WILCZAK
Réu : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : PAULO YVES TEMPORAL - PR17715
r. despacho de fls. 537...”r. despacho de fls. 537...”I - Expeça-
se nova certidão de habilitação de crédito, fazendo-se constar
o trânsito em julgado da r. sentença exeqüenda, na forma do
art. 2º da Lei nº 12.601/99.
II - Consoante certidão de fl. 454, o agravo de instrumento em
Recurso de Revista foi interposto pelo reclamante, razão pela
qual a execução se processa de forma definitiva.III - Ciência à
executada..”.

PROCESSO TRT-PR 0069-ACPg 000074/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
CASCAVEL LTDA.
Réu : MOACIR FELIX DO SANTOS
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
ata de fls. 17...”...neste ato o consignado recebe a quantia de-
positada, dando quitação dos valores elencados no termo resci-
sório, nos termos do art. 477, da CLT...Pelo que, resta extinta a
obrigação...Custas pelo consignado, dispensadas...Fica autori-
zado o desentranhamento do TRCT de fl. 14 pela consignante,
mediante recibo nos autos...Excluam-se os autos da pauta do
dia 18/11/04. Ciente o consignado. Intime-se a consignante...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000100/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVONI LUCI ARMANI
Réu : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : MARIO ROBERTO IAGHER - PR16165
r. despacho de fls. 575...”I - Expeça-se nova certidão de habili-
tação de crédito, fazendo-se constar o trânsito em julgado da r.
sentença exeqüenda, na forma do art. 2º da Lei nº 12.601/99.II
- Consoante certidão de fl. 473, o agravo de instrumento em
Recurso de Revista foi interposto pelo reclamante, razão pela
qual a execução se processa de forma definitiva.III - Ciência à
executada...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000108/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IBERENICE TEREZINHA SANTOS DA COSTA
Réu : EXPRESSO CONEXAO - TRANSPORTE E LOGISTI-
CA LTDA.
ADV(S) : JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES - PR25494
entregar as guias necessárias à habilitação do seguro-desem-
prego, no prazo de cinco dias, sob pena de execução direta
pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000120/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE ROBERTO DOS SANTOS
Réu : ESPÓLIO DE OSMAR CHIOMENTO
GILDETE CAVALCANTE DE OLIVEIRA
SAMIRA DE OLIVEIRA CHIOMENTO
ADV(S) : ANTONIO AMADO ELIAS FILHO - PR21226
manifestar-se acerca da petição de fls. 307/312, bem como dos
documentos que a acompanham.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000140/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSIVAL JESUINO DA SILVA
Réu : SENTINELA VIGILANCIA S/C. LTDA.

ADV(S) : JAMES DANTAS - PR27512
para os fins previstos no artigo 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000166/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SERGIO LUIZ CLAUDIO
Réu : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTES DE VA-
LORES E SEGURANCA
ADV(S) : ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO - PR26556
ELISABETE KLAJN - PR30758
Foi designado o dia 03 de março de 2005, às 09h00min., para
oitiva das testemunhas WILSON D‘AVILA, TARCÍSIO DOS
SANTOS E EVANDRO CARLOS PAUL, perante a 3ª Vara do
Trabalho de Blumenau/SC, sita na Av. Pres. Castelo Branco,
1185 - 1º andar.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000183/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OLIVINO DO NASCIMENTO
Réu : AUTO POSTO POLICICIO LTDA
ADV(S) : EVARISTO STABILE NETO - PR12960
de que foi designado o dia 23 de novembro de 2004, às
10h30min., para realização do Leilão do bem objeto de penho-
ra nos autos supra, que se realizará no Hotel Talara, sito na Rua
Rio de Janeiro, 1282, nesta, ficando ciente de que o prazo para
a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios começa fluir a partir das datas supradesignadas
independente de intimação, e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000234/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUCIANO CARVALHO MARTINS
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
r. despacho de fls.207...”I - Insurge-se a devedora subsidiária
alegando que a execução encontra-se eivada de vício procedi-
mental, eis que preliminarmente deveriam ter sido envidados
todos os esforços no sentido de promover-se a execução da
devedora originária, ou de seus sócios, nesta ordem.II - Com
efeito, através do despacho de fl. 186 foi determinado o pros-
seguimento da execução em face da devedora subsidiária, sem
que se esgotasse a via aberta pela desconsideração da persona-
lidade jurídica, viabilizando-se assim a constrição de bens dos
sócios da devedora ITIBRA.III - Considerando-se, entretanto,
que a certidão de fl. 185 atesta a existência de repasse regula-
res de numerários promovidos pela empresa TELEMAR S/A,
preliminarmente à determinação de penhora em bens de sócio
determino, como derradeira tentativa de execução de bens da
devedora principal a expedição de ofício para penhora em nu-
merários existentes em contas correntes mantidas pela ITIBRA,
até o limite do valor da presente execução, utilizando-se para
tanto do convênio firmado pelo C. TST com o banco central
(BACENJUD).IV - Caso não haja resultado na medida ora de-
terminada, no período de trinta dias, retornem os autos conclu-
sos para apreciação do pedido de desconsideração da persona-
lidade jurídica da devedora originária.V - Solicite-se a devolu-
ção da carta precatória de fl 188.VI - Observe a Secretaria o
solicitado à fl. 189.VII - Ciência à devedora subsidiária..”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000250/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVO BERNARDI
Réu : MONSANTO DO BRASIL S/A.
MONSANTO SOCIEDADE PREVIDENCIARIA-PREVMON
SEMENTES AGROCERES S/A.
ADV(S) : SERGIO VULPINI - PR10085
RODRIGO CORONA MENEGASSI - PR23235
JOSE CLIMACO DE SANTANA - SP90258
r. decisão de fls. 332/333.....” VII- Destarte, para que não se
alegue posteriormente cerceamento de defesa, do qual decorra
a determinação da prática do ato processual de oitiva das teste-
munhas então arroladas, o que significará irremediável prejuí-
zo à celeridade processual para a entrega da prestação jurisdi-
conal, converto o presente julgamento em diligência para de-
terminar a reabertura da instrução processual a fim de ouvir as
testemunhas arroladas pelo Autor ás fls. 198 e 200. VIIII-Con-
siderando que o número indicado é superior ao permitido pelo
art. 821 da CLT, determino ao Reclamante que informe quais
das testemunhas tem interesse na inquirição, no prazo de cinco
dias, fornecendo as peças necessárias à formação das respecti-
vas cartas precatórias, no mesmo prazo, sob pena de preclusão
da prova...”. a íntegra desta decisão encontra-se a disposição
de vossas senhorias as fls. 332/333, dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000261/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUCIO SCHEUER
Réu : BANCO ITAU S/A
ADV(S) : ADRIANA DOLIWA DIAS - PR12284
HELOISA INEZ DE JESUS - PR31357
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os Embargos
de Declaração do autor e do reu.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000277/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSELI TEREZINHA FERNANDES DA SILVA
Réu : ANATON - INSTITUTO ANATOMIA PATOLOGIA CI-
TOP S/C LTDA.
ADV(S) : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA -
PR16780
ILDO FORCELINI - PR26047
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000278/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANDERSON LUIZ GONCALVES DA ROCHA
Réu : LUIZ APARECIDO COLEONE & CIA LTDA.
ADV(S) : EDUARDO BIAVATTI LAZARINI - PR31345
r. despacho de fls. 79...”I - Julgo subsistente a penhora e homo-
logo a avaliação.II - Intime-se a executada para quitar o débito,
no prazo de 5 dias, sob pena de remoção dos bens penhorados
e conseqüente designação de hasta pública, alertando-a de que
o não pagamento implicará em despesas adicionais com leilo-
eiro, depositário e publicação de edital...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000305/1997 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : BERLINDO BRAZ
Réu : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA.
ADV(S) : ROSELI DE LURDES RODRIGUES VANZO -
PR20339
vistas da conta de fls. 543.

PROCESSO TRT-PR 0069-CPE 000312/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GENESIO VIANA
Réu : PROFORTE S/A. TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
quitar o débito, sob pena de remoção do bem penhorado e con-
seqüente designação de hasta pública, sendo que o não paga-
mento implicará em despesas adicionais com leiloeiro, deposi-
tário e publicação de edital.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000344/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SERGIO LUIZ WALCZEWSKI GIOPPO
Réu : EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTE LTDA.
ADV(S) : OMAR SFAIR - PR11992
PAULO ROBERTO MOSER - PR21307
da r. decisão que REJEITOU INTEGRALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000347/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SANDRA DA SILVA BOMBARDIERI
Réu : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : MARIO ROBERTO IAGHER - PR16165
r. despacho de fls. 617...”I - Expeça-se nova certidão de habili-
tação de crédito, fazendo-se constar o trânsito em julgado da r.
sentença exeqüenda, na forma do art. 2º da Lei nº 12.601/99.II
- Consoante certidão de fl. 515, o agravo de instrumento em
Recurso de Revista foi interposto pelo reclamante, razão pela
qual a execução se processa de forma definitiva. III - Ciência à
executada...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000347/1998 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIO SERGIO STADINISKI
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRAN-
GA
ADV(S) : RAMIRO DE LIMA DIAS - PR12504
envcontra-se a sua disposição guia de retiradas e alvarás judi-
ciais na CEF, agencia anexa a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000351/1998 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OLIMPIO CARLET
Réu : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : LUIZ CARLOS PASQUALINI - PR22670
quitar o débito, sob pena de designação de hasta pública, sendo
que o não pagamento implicará em despesas adicionais com
leiloeiro e publicação de edital.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000370/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PAULO SERGIO MORATELLI
Réu : LUIZ NAVES
ADV(S) : ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO -
PR34737
informar o atual endereço do Sr. Paulo Sergio Moratelli.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000379/2004 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCIO APARECIDO DE SOUZA
Réu : ALISSON ESTEVES LTDA
ADV(S) : RONALDO DA FONSECA - PR16681
Carga : 00385959 Data da Carga: 18/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000425/2003 - (90 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROBERTO CARLOS RAMOS
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA.
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA.
ADV(S) : SILVIO SIDERLEI BRAUNA - PR17920
KARYNA PIEROZAN - PR29520

r. despacho de fls. 391...”I - Libere-se o depósito de fl. 390 na
forma do mandado de fls. 388/389.II - Intime-se o exeqüente,
diretamente e através de seu procurador, da disponibilidade da
guia.III - Libere-se à reclamada COPACOL o depósito de fl.
362, intimando-a da disponibilidade da guia.IV - Dê-se ciên-
cia, na oportunidade, de que a ausência de saque dos valores,
em até 90 dias, contados da data da intimação, implicará em
recolhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com
fulcro no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/
2004...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000454/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SILVANIA MENEGOTO
Réu : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARINA
LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
MARCELO MANOEL - PR26727
da r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000471/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLEUDES SACARDO
Réu : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : PAULO YVES TEMPORAL - PR17715
R. despacho de fls.595...” - Expeça-se nova certidão de habili-
tação de crédito, fazendo-se constar o trâsito em julgado da r.
sentença exeqüenda, na forma do art. 2º da Lei nº 12.601/99.II
- Consoante certidão de fl. 494, o agravo de instrumento em
Recurso de Revista foi interposto pelo reclamante, razão pela
qual a execução se processa de forma definitiva.III - Ciência à
executada...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000472/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EUCLIDES JOSE ANGELI
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : TANIA MAGALI DOS SANTOS - PR21586
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI - PR26514
da r. decisão que ACOLHEU os embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000473/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ODETE DE OLIVEIRA
Réu : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : PAULO YVES TEMPORAL - PR17715
r. despacho de fls. 546...”I - Expeça-se nova certidão de habili-
tação de crédito, fazendo-se constar o trâsito em julgado da r.
sentença exeqüenda, na forma do art. 2º da Lei nº 12.601/99.II
- Consoante certidão de fl. 469, o agravo de instrumento em
Recurso de Revista foi interposto pelo reclamante, razão pela
qual a execução se processa de forma definitiva....III - Ciência
à executada...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000504/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLEITON PARIS
Réu : ASSISTENCIA TECNICA DE BALANCAS CASCAVEL
LTDA.
ADV(S) : JESUS FERRAZ RIBEIRO - PR26852
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000514/1993 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JULIO CESAR ROSA ZAVADZKI
Réu : COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL
REPRESENTACOES TEXTEIS LTDA.
ADV(S) : JOAO DOMINGOS TONELLO - PR6024
r. despacho de fls. 434...”I - A juntada aos autos do contrato
social e de suas alterações contratuais é indispensável para a
aferição da atual composição societária da executada, sendo
certo que eventual responsabilidade de sócio retirante somente
poderá ser exigida após o exaurimento da execução em face
dos sócios atuais....”.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000517/2001 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDIO PRESTES
Réu : JANA MARIA LANCARIN PORTES
CASALAR PRE MOLDADOS LTDA.
MENOR KARINA BEUX MACIEL
ADV(S) : MILTON POLISZUK - PR13010
Carga : 00367370 Data da Carga: 08/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000534/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DIONI DE CASTRO
Réu : EMPRESA HELIOS DE TRANSPORTES LTDA.
ADV(S) : CELSO CORDEIRO - PR18560
PAULO ROBERTO MOSER - PR21307
da r. decisão que REJEITOU INTEGRALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000538/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IZIDRO CASTILHO MARCELINO
Réu : RAQUEL TELES YEHEZKEL - ME
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ADV(S) : GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA - PR33060
fornecer novas guias do seguro-desemprego, observando a cor-
reta data de demissão.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000544/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DARCI ALVES RODRIGUES
Réu : CHAPECO COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
KARYNA PIEROZAN - PR29520
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000555/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VITOR DONIZETE ALVES DOS SANTOS
Réu : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
VERGINIA BERNARDO JORGE - PR22669
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000566/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE ESTEVES
Réu : DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) : CHRISTIANE MASSARO LOHMANN - PR25044
r. despacho de fls. 39...”I - Designo o dia 25 de novembro de
2.004, às 10:30h, para a realização de audiência una.II - Cite-
se a 1ª reclamada, por edital.III - Dê-se ciência ao reclamante e
à 2ª reclamada...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000567/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE DE OLIVEIRA TOMAZINI
Réu : DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) : CHRISTIANE MASSARO LOHMANN - PR25044
r. despacho de fls. 44...”I - Designo o dia 25 de novembro de
2.004, às 10:45h, para a realização de audiência una.II - Cite-
se a 1ª reclamada, por edital.III - Dê-se ciência ao reclamante e
à 2ª reclamada...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000571/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VANDERLEI XAVIER RODRIGUES
Réu : DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) : CHRISTIANE MASSARO LOHMANN - PR25044
r. despacho de fls. 43...”I - Designo o dia 25 de novembro de
2.004, às 11:00h, para a realização de audiência una.II - Cite-
se a 1ª reclamada, por edital.III - Dê-se ciência ao reclamante e
à 2ª reclamada...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000572/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIO HAVEROTH
Réu : DORINI CONSTRUCOES LTDA
SEMENTES CONDOR LTDA.
ADV(S) : CHRISTIANE MASSARO LOHMANN - PR25044
r. despacho de fls.38...”I - Designo o dia 25 de novembro de
2.004, às 11:15h, para a realização de audiência una.II - Cite-
se a 1ª reclamada, por edital.III - Dê-se ciência ao reclamante e
à 2ª reclamada...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000574/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SONIA APARECIDA MORENO SALES
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA.
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000599/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JEAN JOSE PERIOLO
Réu : V.J.B. COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARI-
OS LTDA
ADV(S) : ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO -
PR17081
r. despacho de fls. 132...”I - Indefiro, por ora, o prosseguimen-
to da execução contra os sócios da executada, tendo em vista
que a aplicação da teoria da “disregard of legal entity doctrine”
somente se aplica na hipótese de não existir bens desonerados
da empresa.II - Proceda-se a penhora do bem indicado pela
executada à fl. 114.
III - Efetivada a constrição, proceda-se a liberação do bloqueio
de fl. 121.IV - Ciência ao exeqüente...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000602/2001 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ZORAIDE FATIMA GAVIN
Réu : IOLANDA DE BRITO
ADV(S) : LUIZ FERNANDES ROGOWSKI - PR13377
Carga : 00384171 Data da Carga: 15/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-

considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000604/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA MARIZA DE OLIVEIRA
Réu : ESTADO DO PARANA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO -
PR15630
PAULO YVES TEMPORAL - PR17715
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
da r. decisão que ACOLHEU os pedidos formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000607/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADMILSON DE OLIVEIRA RAMOS
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA.
ADV(S) : SILVIO SIDERLEI BRAUNA - PR17920
r. despacho de fls. 538....I - Apense-se o AIRR na contracapa
dos autos.II - Intimem-se as partes para os fins previstos no art.
884, da CLT....”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000612/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PEDRO FERREIRA MIRANDA
Réu : ONTUR VIAGENS TURISMO LTDA.
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
PAULO JOSE PRETES - PR31878
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000614/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AILSON FERREIRA NEVES
Réu : J.E. DE PAULA & CIA. LTDA.
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
INES APARECIDA DE PAULA DIAS - PR19596
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000640/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VENILTON SEIDEL
Réu : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A. - VIA-
PAR
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
PATRICIA FONTANA WEFFORT - PR19046
da r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000658/2004 - (10 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALCINDO EDSON CASTILHO
Réu : L.C. LEMOS & CIA LTDA
ADV(S) : MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
ILDO FORCELINI - PR26047
autor: deferido vosso pedido de dilação de prazo.
reclamado: será intimada para manifestação acerca do docu-
mento que será juntado.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000688/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EVERALDO VALDIR MEYER
Réu : PROSSEGUR BRASIL S/A. TRANSP. DE VAL. E SE-
GURANCA
ADV(S) : LAZARO BRUNING - PR18699
manifestar-se do bem oferecido a penhora pelo executado.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000704/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANA CLAUDIA APARECIDA CARVALHO BERNERT
BONAVIGO
Réu : ASSOCIACAO EDUCADORA E BENEFICENTE - AEB
COLEGIO NOSSA SENHORA AUXILIADORA
ADV(S) : GLAUCO SALVATI PINTO - PR26539
r. despacho de fls. 215...”I - Libere-se o depósito de fl. 214 à
exeqüente.II - Intime-se o exeqüente, diretamente e através de
seu procurador, da disponibilidade da guia.III - Dê-se ciência,
na oportunidade, de que a ausência de saque dos valores, em
até 90 dias, contados da data da intimação, implicará em reco-
lhimento dos valores aos Cofres Públicos da União, com fulcro
no disposto no artigo 3º do Provimento SECOR nº 01/2004...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000707/2003 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE CLAUDIO DA ROCHA LIMA
Réu : S. MULLER AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA.
TRANSPORTES REGIAO SUL LTDA.
ADV(S) : JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES - PR25494
Carga : 00377413 Data da Carga: 13/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000737/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : RUY SILVEIRA SOARES
Réu : ABB LTDA

ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
MARCELO HONJO - PR31365
r. despacho de fls. 353...”I - Junte-se a manifestação de fls.
346/352, conquanto intempestiva (fl. 344, verso).
II - Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca do interesse em produção de outras
provas, esclarecendo a sua pertinência.III - Não havendo inte-
resse na produção de provas, poderão as partes, no mesmo pra-
zo, apresentar razões finais na forma de memoriais.IV - Decor-
rido o prazo sem manifestação ou com apresentação de razões
finais, considerar-se-á encerrada a instrução processual e rejei-
tada a última tentativa de conciliação...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000764/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MANOEL GOMES DO NASCIMENTO SOBRINHO
Réu : NATIVA ENGENHARIA S/A.
ADV(S) : GISELLE FERNANDA DE SOUSA LEITE -
RJ94520
r. despacho de fls. 210...”I - Homologo o acordo havido entre
as partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, com
exceção da discriminação das parcelas pagas eis que, nesta fase
processual, não se admite a transação que implique em redução
de créditos de terceiros, devendo a execução prosseguir com
relação aos valores do INSS e IRRF apontados na conta homo-
logada às fls. 146.II - Ressalte-se que esse entendimento é res-
paldado pela Seção Especializada deste E. Regional, criada
exatamente para uniformizar jurisprudência em fase de
execução.III - Intime-se a executada para que, em cinco dias,
proceda o pagamento das custas judiciais, sob pena de prosse-
guimento da execução. IV - Deverá, ainda, proceder o recolhi-
mento das contribuições previdenciárias e IRRF, com base na
conta de fl. 147, no prazo de trinta dias após o pagamento da
última parcela do acordo, sob pena de execução, por quantia
equivalente..”.
V - Oficie-se ao MM. Juízo Deprecado, solicitando o sobresta-
mento da execução, mantendo-se a constrição efetivada, até a
integral quitação do processo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000775/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARILENE DOS REIS
Réu : ESTADO DO PARANA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA - PR29205
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO - PR35001
da r. decisão que ACOLHEU os pedidos formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000776/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARLENE LUCIA MACHADO MONTEIRO
Réu : ESTADO DO PARANA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA - PR29205
ADRIANA ZILIO MAXIMIANO - PR35001
da r. decisão que ACOLHEU os pedidos formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000790/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MOISES PIO GONCALVES JUNIOR
Réu : EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MOSER - PR21307
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000818/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : FRANCISCO VICENTE SEBEN
Réu : COMPANHIA ULTRAGAZ S/A.
ADV(S) : SERGIO LUIZ ZANDONA - PR11179
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-PS 000842/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIO VOLMIR PEREIRA
Réu : TEMPERLINE - COMERCIO DE VIDROS LTDA
(OBRA)
ADV(S) : SERGIO VULPINI - PR10085
encontra-se a sua disposição guia de retirada no Banco do Bra-
sil - ag. fórum-Cascavel/PR.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000848/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA PEREIRA SARAN
Réu : JONAS RIBEIRO
ADV(S) : ADEMAR ANTONIO DA SILVA - MS5158
RONALDO DA FONSECA - PR16681
da r. decisão que REJEITOU INTEGRALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000904/1996 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : TEREZINHA MARIA BORTOLINI
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO - PR17089
Carga : 00336004 Data da Carga: 24/09/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000984/2004 - (5 dias)

Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANEZIO DA CONCEICAO
Réu : AGIP DO BRASIL S/A.
ZAMPIERI, DE BOER & SILVA LTDA.
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MOREIRA - PR18217
cumprir a obrigação de fazer determinada em sentença, sob as
penas ali cominadas.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 000986/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : IVANILDO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu : AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA.
ADV(S) : JOSE RENACIR MARCONDES - PR12467
Homologado o acordo celebrado pelas partes, nos termos da
petição de fls. 342/343, para que surta seus legais e jurídicos
efeitos. Deverá a executada comprovar o recolhimento das des-
pesas processuais, em 5 dias, e das contribuições previdenciá-
rias, no prazo de trinta dias após o pagamento da última parce-
la do acordo, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001001/1992 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ILDA MARIA VIEIRA
Réu : V.L.C. PRESTADORA DE SERVICOS S/C. LTDA.
ADV(S) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO - PR17089
Carga : 00336027 Data da Carga: 24/09/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001024/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CARLOS ALBERTO BARBOSA DE MELO
Réu : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO - PR11553
ROSILENY VANZELLA DE ASSIS PONTES - PR26703
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001030/2004 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : TIAGO DE MATOS
Réu : BELO, GHIGGI & ROSSO LTDA. - ME
ADV(S) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - PR13685
Carga : 00373613 Data da Carga: 11/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001035/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GILMAR TRENTO
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
- PR25346
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001054/1997 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DARCI JOSE BALBINOT
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO - PR17089
Carga : 00336286 Data da Carga: 24/09/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001055/2000 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALTER VAZ DOS SANTOS
Réu : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A.
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS - PR14871
apresentar resposta aos Embargos a Execução, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001058/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO BATISTA DE SOUZA NEVES
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
VIGILANCIA PEDROZO LTDA.
ADV(S) : SIDONIA SAVI MORO - PR14259
MARLENE LEITHOLD - PR22619
ROCELEI DE ANHAIA ATESLER - RS52398
da r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001065/2001 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : INSS (ELIANE APARECIDA DA COSTA)
Réu : JONAS ADALBERTO PEREIRA
ADV(S) : NADIA MAZUREK - PR27972
Carga : 00380305 Data da Carga: 14/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
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secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001068/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANA PAULA FILIPIN
Réu : AURELIO REGASSO
ADV(S) : ROGERIO PETRONILHO - PR19893
MARCIA SANDRA TUMELERO - PR27560
da r. decisão que REJEITOU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001070/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALTER TEQUIO
Réu : VIETNAN MASSAS LTDA
ADV(S) : AUGUSTINHO DA SILVA - PR21445
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001207/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JORGE ALEXANDRE LUNA DOS ANJOS
Réu : DAF - COMERCIO DE RELOGIOS E JOIAS LTDA.
THAISE RELOJARIA & OTICA LTDA.
ADV(S) : ORLANDO RIBEIRO - PR28126
juntar aos autos cópia autenticada no código de normas menci-
onado à fl.211, especificamente no trecho em que consta o tex-
to ali transcrito.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001242/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDIO FERUCIO TREVISOL
Réu : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA.
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
vistas do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001250/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ARMELIDE MARIA MARQUETTI
Réu : BANCO ITAU S/A
ADV(S) : ADRIANA DOLIWA DIAS - PR12284
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
da r, decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração opos-
tos pelo autor e ACOLHEU PARCIALMENTE aqueles opos-
tos por BANCO ITAU S/A.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001275/1996 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ANTONIA BAQUETA DE ANDRADE
Réu : LINHA LEVE IND. COM. DE CONFEC.LTDA.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - PR18655
Carga : 00393608 Data da Carga: 20/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001326/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : AMARILDO JOSE DE OLIVEIRA
Réu : VIETNAM MASSAS LTDA.
ADV(S) : AUGUSTINHO DA SILVA - PR21445
EMILIA PORTERO FERNANDES - PR34172
r. despacho de fls. 81....”I - HOMOLOGO a desistência do pleito
de adicional de insalubridade, declarando extinto o processo
sem exame do mérito em relação a esse pedido.II - Intimem-se
as partes para que se manifestem, no prazo comum de cinco
dias, acerca do interesse em produção de outras provas, escla-
recendo a sua pertinência.III - Não havendo interesse na pro-
dução de provas, poderão as partes, no mesmo prazo, apresen-
tar razões finais na forma de memoriais.IV - Decorrido o prazo
sem manifestação ou com apresentação de razões finais, consi-
derar-se-á encerrada a instrução processual e rejeitada a última
tentativa de conciliação...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001335/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCOS OLIVEIRA SANTOS
Réu : DE CONTO COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA.
ADV(S) : PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FUR-
LAN - PR12324
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001344/2003 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDSON WAGNER
Réu : RODOVIA DAS CATARATAS S/A.
ADV(S) : EVERTON FALEIRO DE PADUA - PR36866
Carga : 00371614 Data da Carga: 08/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001365/2003 - (8 dias)

Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO RAIMUNDO DE SOUZA
Réu : L.C. PILONETO
W. ANDRE SZYMANSKI
ADV(S) : SHIRLEI DALVA BENTO - PR7084
JOSE VICENTE GUTIERRES - PR18456
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001374/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VILMA DO NASCIMENTO BAZE
Réu : MARIA CELINA CARDOSO DE PAIVA NOGUEIRA
ADV(S) : GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA - PR33060
manifestar-se acerca da certidão do sr. oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001417/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ZALDOIR FOGACA DOS SANTOS
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : NEUSA LANZARINI DA ROSA - PR14362
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
r. despacho de fls. 193...”I - Intimem-se as partes para que se
manifestem, no prazo comum de cinco dias, acerca do interes-
se em produção de outras provas, esclarecendo a sua pertinên-
cia. II - Não havendo interesse na produção de provas, poderão
as partes, no mesmo prazo, apresentar razões finais na forma
de memoriais.
III - Decorrido o prazo sem manifestação ou com apresentação
de razões finais, considerar-se-á encerrada a instrução proces-
sual e rejeitada a última tentativa de conciliação..”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001435/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALDO ANVERSA FACCIN
Réu : BANCO BANESTADO S/A.
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - PR15782
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001457/2000 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CELSO LUIZ DOS SANTOS
Réu : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA.
SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA -
PR21384
intimado para fazer carga dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001521/1999 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MANOEL MESSIAS FILHO
Réu : ALVORADA SEG. BANCARIA E PATR.LTDA.
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PRINCIPAL VIGILANCIA S/C. LTDA.
ADV(S) : SILVIA MERI DOS SANTOS GOTARDO - GO18666
Carga : 00389616 Data da Carga: 19/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001525/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NELCY MARIA FERRAZ DA SILVA
Réu : M.D. DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA.
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
EMILIA PORTERO FERNANDES - PR34172
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001544/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LEANDRO ALAN BOLDRINI
Réu : RODOVIA DAS CATARATAS S/A.
ADV(S) : ARMANDO LUIZ MARCON - PR9049
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001549/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROSILENE SCAPPA
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001550/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CLAUDIOMIRO BINOTI DE LIMA
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001578/2003 - (5 dias)

Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EDVIGA CECHIM
Réu : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CUL-
TURA - ABEC
ADV(S) : ALESSANDRO SEVERINO VALLER ZENNI -
PR18554
efetuar o pagamento dos honorários periciais, sob pena de exe-
cução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001592/2004 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CRISTINA GUEDES DOS SANTOS
Réu : LUCINEIA DE AZEVEDO MARTINHAGO
ADV(S) : SIMONE SOARES PEREIRA - PR34325
Carga : 00367197 Data da Carga: 08/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001618/2004 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALMOR ODERDENGE
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA
ADV(S) : SILVIO SIDERLEI BRAUNA - PR17920
KARYNA PIEROZAN - PR29520
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001630/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE ANTONIO BAGNARA
Réu : BANCO BANESTADO S/A.
BANCO ITAU S/A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - PR15782
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA - PR25346
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001663/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSNEI FURQUIM MINATTI
Réu : COMERCIAL DESTRO LTDA
ADV(S) : VERGINIA BERNARDO JORGE - PR22669
PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA - PR31484
R. despacho de fls. 80...”Homologado o acordo nos seus exa-
tos termos...Custas dispensadas...Fica autorizado o desentra-
nhamento dos documentos juntados com a petição inicial, bem
como daqueles juntados com a defesa...Deverá a reclamada
comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária so-
bre a parcela salarial acima homologada, no prazo de trinta
dias, sob pena de execução, após o cumprimento do
acordo...Deverão as partes informar as testemunhas eventual-
mente arroladas e intimadas, do acordo ora homologado, bem
como da liberação do compromisso de prestar depoimento na
audiência anteriormente designada...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001663/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LUIZ BARROZO SAMPAIO
Réu : AURELIO VALTER BORGES TSCHOEPKE
ADV(S) : JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR - PR6140
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001671/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALICIO RHEINHEIMER
Réu : ORGANIZACAO FUNERARIA CEU AZUL LTDA.
ADV(S) : PAULO ROBERTO CORREA - PR12891
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001674/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HELIO LUIZ DA COSTA
Réu : INEPAR - FEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/
A.
ADV(S) : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER - PR12793
PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA - PR16780
da r. decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001685/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOSE BECCIO DE OLIVEIRA
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA.
ADV(S) : SILVIO SIDERLEI BRAUNA - PR17920
KARYNA PIEROZAN - PR29520
autor. encontra-se a sua disposição guia de retirada na CEF,
agência anexa a esta Vara.
reclamado: pagamento do saldo remanescente, sob pena de pros-
seguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001724/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : REINALDO BRAGA
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA

- PR25346
MARCELO HONJO - PR31365
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI - PR33946
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001725/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JERONIMO RAMOS
Réu : MUNICIPIO DE CASCAVEL
ADV(S) : REGINA MARIA TONNI MUGNOL - PR12044
FABIO ANDRE MARTINS ZAKSESKI - PR31466
da r. decisão que REJEITOU INTEGRALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001739/2004 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCOS ANTONIO SCHUBA
Réu : REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
ADV(S) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR - PR22111
Homologado o acordo entre as partes nos seus exatos termos.
Custas dispensadas. Fica autorizado o desentranhamento dos
documentos juntados com a defesa. Deverá a reclamada com-
provar o recolhimento da contribuição previdenciária sobre a
parcela salarial homologada, no prazo de trinta dias, sob pena
de execução, após o cumprimento do acordo. Deverão as par-
tes informar as testemunhas eventualmente arroladas e intima-
das, do acordo ora homologado, bem como da liberação do
compromisso de prestar depoimento na audiência anteriormen-
te designada.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001752/2003 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ALEX SANDRO ENGEL
Réu : BRASIL TELECOM S/A.
PACE CONSULTORIA E TELEMARKETING LTDA.
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CASTELLON VILLAR -
PR12961
Carga : 00328880 Data da Carga: 21/09/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001806/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : TERESA GONCALVES DIAS
Réu : BELOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA
NEW MOMENTUM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.
NEW TIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA.
ADV(S) : GILCEO JAIR KLEIN - PR20325
MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA - PR20916
Fica Vossa Senhoria intimado que foi designado o dia 25 de
janeiro de 2005, às 13h50min., para audiência de inquirição da
testemunha LILIAN MARA MARIOTTO, perante a 5ª Vara do
Trabalho de Curitiba/PR, sita na Rua Vicente Machado, 400 -
8º Piso.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001817/1994 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO SALLES SVOLINSKI
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ANDRE VIANA DA CRUZ - PR19177
apresentar contra minuta ao Agravo de Petição, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001822/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA CONCEICAO TEIXEIRA
Réu : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S/C. LTDA.
ADV(S) : EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR - PR27820
r. despacho de fls. 196...”I - Os documentos juntados às fls.
194/195 são insuficientes para aferição da atual composição
societária da executada.II - Nada a deferir...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001863/2003 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARCOS VIEIRA ARAUJO
Réu : DISTRIBUIDORA DE FRUTAS DESTRI LTDA.
ADV(S) : ELOA REGINA BITTENCOURT RAMOS PINTO -
PR34737
encontra-se a sua disposição alvará judicial na CEF, agência
anexa a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001917/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CARLOS JOSE NASCIMENTO
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA.
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS - PR14871
KARYNA PIEROZAN - PR29520
da r. decisão que REJEITOU a Impugnação a Sentença de Li-
quidação.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001931/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADRIANO ARNUTTI
Réu : COMERCIAL DESTRO LTDA
ADV(S) : VERGINIA BERNARDO JORGE - PR22669
MARCIO ELEANDRO BRUNHARA - PR31948
da r, decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.
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PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001942/2001 - (60 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SIDNEY CASAGRANDE
Réu : SERVIER DO BRASIL LTDA.
ADV(S) : CHRISTIANE MASSARO LOHMANN - PR25044
r. despacho de fls. 421...”Intimem-se os credores para que pro-
cedam a retirada dos valores, no prazo de sessenta dias, sob
pena de transferência do numerário para os cofres públicos da
união (portaria nº 01/04, artigo 3] - Corregedoria Regional)...’.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001946/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SEIR CERQUEIRA LEITE
Réu : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A.
ADV(S) : LILIANE BEATRIZ UES - PR27406
CLAZANCIA LUCIA ESTEVES - PR33704
da r. decisão que REJEITOU INTEGRALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 001985/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NELSON LUIZ WEISS DE SOUZA
Réu : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
ADV(S) : GILBERTO XAVIER ANTUNES - SC6224
apresentar contra razões ao recurso ordinário, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002004/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : EVARISTO FELTES
Réu : BRULEC - CONSERVACAO E TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA.
COODETEC - COOPERATIVA CENTRAL DE PESQUISA
AGRICOLA
COOTRAPI - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA
PRESTACAO DE SERVICOS AVULSOS EM GERAL CAS-
CAVEL E REG.
ADV(S) : MARILAN DE SOUZA - PR29733
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002008/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO DE SOUZA TINELLI
Réu : AGRO COMERCIAL SAVARIS LTDA.
WAGNER JOSE SAVARIS & WOLNEI ANTONIO SAVARIS
LTDA.
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002048/2003 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : HELENIRO ALVAREZ DA ROCHA
Réu : INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS S.B. LTDA.
ADV(S) : CLAZANCIA LUCIA ESTEVES - PR33704
Carga : 00383129 Data da Carga: 15/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002113/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ATAIDE CAVALHEIRO DA SILVA
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ - PR29621
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002121/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOAO LOPES
Réu : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA.
ADV(S) : KARYNA PIEROZAN - PR29520
vistas do laudo complementar.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002143/2004 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CARLOS MAURICIO SIMAO
Réu : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE CAFELAN-
DIA - SICREDI CAFELANDIA
ADV(S) : VILSON ROQUE SCHWENING - PR35838
Data da audiência: 25/11/2004 Hora: 10:36
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002211/2003 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DARCI DE JESUS LIMA
Réu : NEUSA MARIA DASSOLER - ME
SUPERMERCADO TARUMA
ADV(S) : MARCELO MANOEL - PR26727
Carga : 00395927 Data da Carga: 21/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo

civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002221/2002 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GILMAR DE FREITAS
Réu : G.E.A. - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA.
ADV(S) : ALEX SANDER GALLIO - PR31784
Carga : 00371838 Data da Carga: 08/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002222/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JANDIR MAXIMINO ZENI
Réu : JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
ADV(S) : RENATA GONCALVES FELIX - PR33152
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002224/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : FRANCISCO ELIO DE GODOY
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : PAULO ANTONIO JAROLA - PR15032
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
da r. decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002226/2003 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VELMOR BATTISTEL
Réu : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : PAULO ANTONIO JAROLA - PR15032
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
da r. decisão que julgou PARCIALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002230/2003 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ARI SILVERIO MACIEL
Réu : LATICINIOS RIO DO SALTO LTDA.
ADV(S) : IVOMAR CESAR DE ALMEIDA - PR29719
apresentar resposta aos Embargos a Execução, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002285/2002 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VALIRIO LUBENOW
Réu : BAYER S/A.
LALLI PIO & CIA LTDA.
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO - PR16877
PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA - PR33329
RAUL CURY NETO - SP192181
da r, decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os pedidos
formulados na inicial.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002300/1997 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : OSMAR PERAZZOLO
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : DOMINGOS BORDIN - PR9341
MARLENE LEITHOLD - PR22619
da r. decisão que ACOLHEU os Embargos de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002318/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA DE LOURDES OLIVO
Réu : BONFANTE & ALCANTARA LTDA.
GLOBAL VILLAGE TELECOM (GVT)
ADV(S) : MARTA DIAS DE FRANCA - PR24138
vistas do ofício de fls.169.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002379/2001 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : VANDERLEI LOPES NICOLAU
Réu : ISOLAJES COMERCIO DE IMPERMEABILIZANTES
LTDA.
ADV(S) : ELIAS ZORDAN - PR14306
GERCI LIBERO DA SILVA - PR16784
de que foi designado o dia 23 de novembro de 2004, às
10h30min., para realização do leilão do bem objeto de penhora
nos autos supra, que se realizará no Hotel Talara, sito na Rua
Rio de Janeiro, 1282, nesta, ficando ciente de que o prazo para
a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios começa fluir a partir das datas supradesignadas
independente de intimação, e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002399/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARIA SANTINA PROVIN DA SILVA
Réu : WAGNER J. SAVARIS & WOLNEI A. SAVARIS LTDA.
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
providenciar a juntada da matrícula atualizada do imóvel, ob-
servando a circunscrição imobiliária a que pertence o referido

bem.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002480/2002 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARLENE SANTOS DE BRITO
Réu : CLINICA MEDICA NOSSA SENHORA DA SALETE
LTDA.
ADV(S) : ARMANDO LUIZ MARCON - PR9049
Carga : 00370848 Data da Carga: 08/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002506/2001 - (8 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ROQUE HERTON WALTER
Réu : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A.
ADV(S) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO - PR6639
SILVIA ALBARELLO - PR29794
da r. decisão que ACOLHEU PARCIALMENTE os Embargos
de Declaração.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002511/2002 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JAIME PEREIRA PATO
Réu : COMERCIAL & MERCANTIL IGUACU S/A. - COMI-
SA
ADV(S) : LENIR ROSA GOBO - PR9329
vistas da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002549/1996 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : JOESLAINE CASAGRANDE SALVATI
Réu : UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A
ADV(S) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO - PR17089
Carga : 00336285 Data da Carga: 24/09/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002640/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : PAULO RICARDO FREY
Réu : DISTRIB. DE MEDICAM. CASAROTTO LTDA.
ADV(S) : RAMIRO DE LIMA DIAS - PR12504
manifestar-se sobre o requerimento de fl. 271, sendo que o si-
lêncio será presumido como concordância.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002711/1996 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADONIAS CONCEICAO
Réu : COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
MASSA FALIDA DE SEG - SERVICOS ESPECIAIS DE SE-
GURANCA E TRANSPORTE DE VALORES S/A.
ADV(S) : SIRLEI DO ROCIO BERNO - PR7786
encontra-se a disposição de vossa senhoria guia de retirada na
CEF, agência anexa a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002794/2000 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : GERSON LUIZ KLEIN
Réu : FIORINI ANT. & CIA LTDA.-ME (A/C REJANE M.
FIORINI
ADV(S) : MILTON POLISZUK - PR13010
Carga : 00368961 Data da Carga: 07/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002796/2000 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : CELSO FERNANDES DOS SANTOS
Réu : FIORINI ANT. & CIA LTDA.-ME (A/C REJANE M.
FIORINI
ADV(S) : MILTON POLISZUK - PR13010
Carga : 00368960 Data da Carga: 07/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002858/2001 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DIONE CLEY WOYNASKY
Réu : EUCATUR - EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA
ADV(S) : EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR -
PR23868

r. despacho de fls. 369...”I - Susto a hasta pública designada.II
- HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes, nos termos da
petição de fls. 366/367, nos estritos termos ali consignados,
para que surta seus legais e jurídicos efeitos.III - Intime-se a
executada para comprovar o recolhimento das despesas pro-
cessuais, inclusive de fl. 369, em 5 dias, e das contribuições
previdenciárias, no prazo de trinta dias, sob pena de prossegui-
mento da execução...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 002881/1995 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SEBASTIAO MORAIS
Réu : BANCO BRADESCO S/A
BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO - PR11552
manifestar-se da retificação dos cálculos do sr. contador.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003306/1995 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DORIAN DALL´ASTA
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI - PR11850
manifestar-se sobre o bem oferecido a penhora, devendo, em
caso de discordância, indicar outros passíveis de constrição,
livres e desembaraçados e que garantam a execução.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003440/2000 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : BRAZ BARBOSA DA SILVA
Réu : ENGEPASA ENGENHARIA DO PAVIMENTO S/A.
ADV(S) : HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA - PR16184
Carga : 00360267 Data da Carga: 05/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003465/1997 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : MARILEI MARTINS DE SOUZA AGUIAR
Réu : COPACOL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLA-
TA LTDA.
ADV(S) : SILVIO SIDERLEI BRAUNA - PR17920
r. despacho de fls. 268...”I - Libere-se o depósito de fl. 267 na
forma da conta geral de fl. 264.II - Intime-se a exeqüente, dire-
tamente e através de seu procurador, da disponibilidade da
guia.III - Dê-se ciência, na oportunidade, de que a ausência de
saque dos valores, em até 90 dias, contados da data da intima-
ção, implicará em recolhimento dos valores aos Cofres Públi-
cos da União, com fulcro no disposto no artigo 3º do Provi-
mento SECOR nº 01/2004...”.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003647/1997 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : ADAIR BERNARDO LOPES RICARDO
Réu : COOPAVEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA CAS-
CAVEL LTDA.
ADV(S) : DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA - PR17884
Carga : 00382916 Data da Carga: 15/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um perído a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003721/1996 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : SALETE FRASSON
Réu : BANCO BANDEIRANTES S/A.
ADV(S) : GUSTAVO LOMBARDI FERREIRA - PR33140
Carga : 00353404 Data da Carga: 01/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 003856/2000 - ( dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : LAUDERLI BRANGER (ESPOLIO DE)
Réu : A.S. MATTOS & CIA. LTDA. (OLARIA)
PAULO ROBERTO PRAMIL
ADV(S) : CINARA STOCK DOS SANTOS - PR17720
CELSO CORDEIRO - PR18560
de que foi designado o dia 23 de novembro de 2004, às
10h30min., para realização do leilão do bem objeto de penhora
nos autos supra, que se realizará no Hotel Talara, sito na Rua
Rio de Janeiro, 1282, nesta, ficando ciente de que o prazo para
a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios começa fluir a partir das datas supradesignadas
independente de intimação, e de que poderá requerer o forneci-
mento de certidão negativa de venda, ao término da hasta, dire-
tamente ao leiloeiro.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 004007/1996 - (1 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : DELIR JOSE TREVISOL
Réu : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.
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ADV(S) : ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO - PR17089
Carga : 00376884 Data da Carga: 13/10/2004
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supramencionados, na
secretaria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo
civil, além da não retirada de outros autos por um período a ser
estipulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.
Caso os autos já tenham sido devolvidos após esta data, des-
considere os termos deste.

PROCESSO TRT-PR 0069-RT 004108/1999 - (5 dias)
Local Atual : 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL -
PR
Autor : NEUSA CATARINA KAISER
Réu : ODACIR CARLOS TONINI
VERA LUCIA DELGADO
MODA CASA BABY SHOPPING LTDA.
ADV(S) : EDSON DEMARCH DOS SANTOS - PR19860
manifestar-se da certidão do sr. oficial de justiça.

VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RUA DOM PEDRO II, 1027 CENTRO

84165-020 CASTRO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000032-2004
12-11-2004

OS ADVOGADOS INTIMADOS NESTE EDITAL DEVERAO
OBSERVAR O SEGUINTE1. IMPUGNACAO A CALCULOS
DEVERA SER FUNDAMENTADA DE FORMA ESPECIFI-
CA E DETALHADA. 2. PRAZOS FLUEM A PARTIR DA
DATA DA PUBLICACAO DO EDITAL. 3. A INTEGRA DAS
DECISOES ESTAO PUBLICADAS NA INTERNET NO EN-
DERECO WWW.TRT9.GOV.BR.

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00012-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECLAMANTE(S): RODINEI DE JESUS TOMAZ
RECLAMADA(S) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO
MULTIPLO
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
ADV(S) : JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA PR31156
RECLAMANTE COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS,SOB PENA DE EXECUCAO
DIRETA.RECLAMADO; FOI ENCAMINHADO A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL AGENCIA DE CASTRO-PR AL-
VARA JUDICIAL TENDO COMO BENEFICIARIO HSBC
BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO, TENDO O PRA-
ZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE
RECOLHIMNETO DO VALOR RESPECTI
VO EM FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO
ABANDONADO (PROVIMENTO SECOR-9¦ REGIAO N§ 1-
2004).

PROCESSO TRT-PR-656-PS 00036-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECLAMANTE(S): RONALDO CESAR MARTINS
RECLAMADA(S) : FARIBOM INDUSTRIA E COMERCIO
DE CEREAIS LTDA
ADV(S) : PATRICIA DE MELLO FONTOURA PR26548
ADV(S) : JOAO MANOEL GROTT PR29334
DA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO, JUL-
GADOS IMPROCEDENTES,TENDO VOSSA SENHORIA OS
PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, PARA, QUE-
RENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00014-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARA LUCIA GAYA
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : JOZILDO MOREIRA PR20177
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS PE
DIDOS DO AUTOR, TENDO VOSSA SENHORIA OS PRA-
ZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUERENDO, MA-
NIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00022-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ORLANDO AMARAL PEREIRA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
ADV(S) : JOSE NERCI MIRANDA SANTOS PR28162
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO IMPROCEDEN-
TES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO VOSSA SENHO-
RIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUE-
RENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00081-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MELQUIADES PINTO RIBEIRO
Réu(s) : VALDIR SABATOWITCH
Réu(s) : IGUACU CELULOSE E PAPEL S-A
ADV(S) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
ADV(S) : DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO PR29329
ADV(S) : HELTON LUIZ DE ARAUJO PR32514
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS
PEDIDOS DO AUTOR, TENDO VOSSA SENHORIA OS
PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUERENDO,
MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00083-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SERGIO LUIZ DE ALMEIDA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : MAURO CZELUSNIAK PR17632
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679

FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO IMPROCEDEN-
TES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO VOSSA SENHO-
RIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUE-
RENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00084-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : OZAIAS DA SILVA RAMOS
Réu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL S-A
ADV(S) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO IMPROCEDEN-
TES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO VOSSA SENHO-
RIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUE-
RENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00104-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOAO MARIA CORDEIRO SANTOS
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : DENISE CANOVA PR33093
ADV(S) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO IMPROCEDEN-
TES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO VOSSA SENHO-
RIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUE-
RENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00130-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE RODRIGUES FERREIRA
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
LTDA
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
ADV(S) : JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA PR6668
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO
VOSSA SENHORIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS
PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00148-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LUIZ FERREIRA DE QUEIROZ
Réu(s) : SOARES PRESTADORA DE SERVICOS FLORES-
TAIS SC LTDA
ADV(S) : MAURO WEGRZYN PR24257
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA DE LOYOLA
PR28854
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO
VOSSA SENHORIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES
LEGAIS PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00161-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : AMBROSIO FELIX DA SILVA
Réu(s) : CERNE CONSTR. CIVIS LTDA A-C LUIZ CARLOS
V.BARBOSA
ADV(S) : LIDIA RODRIGUES HERRERO SOLA PR26938
PARA, ADEQUAR SEUS CALCULOS A DECISAO SUPRA,
SOB PENA DE ACOLHER-SE OS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00162-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA MARLIN TOBIAS
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
ADV(S) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
MANIFESTAR-SE, QUERENDO, A RESPEITO DOS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELA PARTE
CONTRARIA, OBSERVANDO, EM CASO
DE IMPUGNACAO, A REGRA DO ARTIGO 879, PARAGRA-
FO 2§ DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO DE TAL OPOR-
TUNIDADE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00162-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VALDIVINO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
ADV(S) : MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA PR24947
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO
VOSSA SENHORIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES
LEGAIS PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00172-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : RONI JOSE ZADRA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : MAURO CZELUSNIAK PR17632
HOMOLOGO O ACORDO, BEM COMO A DISCRIMINA-
CAO DE VERBAS RESPECTIVA. CUSTAS PELA RECLA-
MADA, NO IMPORTE DE R$ 383,19 DISPENSADAS. A
COMPROVACAO DOS RECOLHIMNETOS FISCAIS E PRE-
VIDENCIARIOS DEVERA OCORRER EM AT• DEZ DIAS
APOS A CIENCIA DESTA DE-LIBERACAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00188-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELISA MARIA ZAPPE KASSIES
Réu(s) : MUNICIPIO DE CARAMBEI
ADV(S) : RICARDO LUIZ RIOS BRANDAO PR11517
ADV(S) : PAULO MARTINS PR30780
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO IMPROCEDEN-
TE OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO VOSSA SENHORIA
OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUEREN-
DO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00199-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LEUNICE DA GRACA MACIEL FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
ADV(S) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A, AGEN-
CIA DE CASTRO-PR
GUIA DE RETIRADA TENDO COMO BENIFICIARIO, LEU-
NICE DA GRACA MACIEL FERREIRA, TENDO O PRAZO
SUPRA PARA RETIRAR O DINHEI-
RO SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR RESPEC-
TIVO EM FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO
ABANDONADO (PROVIMENTO SECOR-9¦
REGIAO N. 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00236-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : NEUSA SOUZA DE MORAES
Réu(s) : INDUSTRIAS TUPI LTDA
ADV(S) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
MANIFESTAR-SE SOBRE A REALIZACAO DOS EXAMES
SOLICITADOS PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00242-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SINTAC SIND TRAB IND LAT C D R BAL CAS-
TRO E REGIAO
Réu(s) : BATAVIA S-A
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
INFORMAR SOBRE A HOMOLOGACAO DO ACORDO
PELO JUIZO CIVEL, BEM COMO SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DA RECLAMATORIA TRABALHISTA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00268-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOEL MARCOS WEINERT
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLOVAS
LTDA - ME
ADV(S) : MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO PR19634
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS
PEDIDOS DO AUTOR E IMPROCEDENTES A RECONVEN-
CAO TRABALHISTA A JUIZADA PELA RECLAMADA,
TENDO A VOSSA SENHORIA OS PRAZOS E EXPEDIEN-
TES LEGAIS PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A RES-
PEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00273-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARCIO DE JESUS ALMEIDA
Réu(s) : GUSTAVO HENRIQUE CAVALCANTI MADEIRAS
ADV(S) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, SOB PENA DE SUSPENSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00279-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MOISES FERREIRA
Réu(s) : VAPZA ALIMENTOS SA
ADV(S) : JOSE LUIZ ALMIRAO PR21236A
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO APRESENTADO PELA
SRA PERITA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00338-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARCIA APARECIDA GUIMARAES
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO PR15480
ADV(S) : AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
ADV(S) : ELAINE MOREIRA DE OLIVEIRA PR36865
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO VOS-
SA SENHORIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS
PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00345-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EDNILSON GARABELLI FERREIRA
Réu(s) : AUTO PECAS BROTAS LTDA
ADV(S) : WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR PR5087
VEM O RECLAMANTE APRESENTAR A CONTA BANCA-
RIA PARA DEPOSITO DAS PARCELAS ACORDADAS EM
AUDIENCIA- BANCO DO BRASIL S-A, AGENCIA N§ 1489-
3, CONTA CORRENTE N§ 71216-1 EM NOME DE AMIL-
TON CASSAROTTI.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00350-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : NILTON CESAR NASCIMENTO
Réu(s) : J M P CONSTRUCOES CIVIS
ADV(S) : RISONILDES DE JESUS PINHEIRO RJ1682
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS,
RELATIVAS A AMBAS AS PARTES,E DO IMPOSTO DE
RENDA, REFERENTE AO RECLAMANTE, SOB PENA DE
PRECLUSAO, NO MESMO PRAZO APRESENTAR SUA
CTPS PARA ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00351-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELEANDRO CASTORINO RIBEIRO LEMOS
Réu(s) : J M P CONSTRUCOES CIVIS
ADV(S) : RISONILDES DE JESUS PINHEIRO RJ1682
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS,
RELATIVAS A AMBAS AS PARTES,E DO IMPOSTO DE
RENDA, REFERENTE AO RECLAMANTE, SOB PENA DE
PRECLUSAO, NO MESMO PRAZO APRESENTAR SUA
CTPS PARA ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00352-2004 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE ORLANDO DA SILVA
Réu(s) : J M P CONSTRUCOES CIVIS
ADV(S) : RISONILDES DE JESUS PINHEIRO RJ1682
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS,
RELATIVAS A AMBAS AS PARTES,E DO IMPOSTO DE
RENDA, REFERENTE AO RECLAMANTE, SOB PENA DE
PRECLUSAO, NO MESMO PRAZO APRESENTAR SUA
CTPS PARA ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00354-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : HERMINIO ALVES
Réu(s) : NILTON CESAR NOGUEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE DIVONSIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE TIBAGI
ADV(S) : PEDRO TEODORO SORA PR36448
ADV(S) : JOSE RUITER CORDEIRO PR9186
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO VOS-
SA SENHORIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS
PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00358-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE MARCOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : SANCHES E GOMES LTDA
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
ADV(S) : ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL PR5230
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO
VOSSA SENHORIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS
PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00359-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : GEOVANO FERREIRA
Réu(s) : SANCHES E GOMES LTDA
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
ADV(S) : ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL PR5230
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCILAMEN-
TE PROCEDENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO
VOSSA SENHORIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS
PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00360-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LEONILDO FRANCA SANTOS
Réu(s) : LUIZ RENATO CARNEIRO
Réu(s) : MADEIREIRA MADE RIO
ADV(S) : GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ GUERI
PR18671
ADV(S) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO
VOSSA SENHORIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS
PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00377-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARISANGELA PINTO GUIMARAES
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : GISELE SOARES PR15489
ADV(S) : ALEXANDRE PYDD PR25783
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO IMPROCEDEN-
TES OS PEDIDOS DO AUTOR, TENDO VOSSA SENHO-
RIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUE-
RENDO, MANIFESTAR-SE A RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00399-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOEL MARCOS WEINERT
Réu(s) : ATELIE DE MOVEIS C R AMARAL & CIA LTDA
ADV(S) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A, AGEN-
CIA DE CASTRO-PR GUIA DE RETIRADA TENDO COMO
BENIFICIARIO, LEONEL MARCOS
WEINERT, TENDO O PRAZO SUPRA PARA RETIRAR O
DINHEIRO, SOB PENA DE RECOLHIMENTO DO VALOR
RESPECTIVO EM FAVOR DA UNIAO, A TITULO DE DE-
POSITO ABANDONADO ( PROVIMENTO SECOR-9¦ RE-
GIAO
N§ 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00420-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CLAUDIO DA SILVA
Réu(s) : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
ADV(S) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
PARA QUE NO PRAZO SUPRA A RECLAMADA EM ACOR-
DO COM O RECLAMANTE INDIQUEM LOCAL EM QUE
A PERICIA POSSA SER REALIZADA, QUE
DEMONSTRE AS MESMAS CONDICOES EM QUE SE EN-
CONTRAVA O RECLAMANTE, QUANDO EM ATIVIDADE
PARA A RE

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00448-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VANDERLEI DA SILVA
Réu(s) : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS
LTDA
Réu(s) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA S-A
ADV(S) : FABIANO SILVEIRA ABAGGE PR27094
APRESENTAR A GFIP PARA A REALIZACAO DO DEPO-
SITO DO FGTS DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00470-2002 - (10 DIAS)

Castro
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LAERTES MILLEO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
ADV(S) : MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA PR24947
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS,
RELATIVAS A AMBAS AS PARTES, E DO IMPOSTO DE
RENDA, REFERENTE AO RECLAMANTE, SOB PENA DE
PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00491-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ERASMO CARLOS IUNG
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
DA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO, JUL-
GADOS IMPROCEDENTES TENDO VOSSA SENHORIA OS
PRAZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUERENDO,
MANIFESTAR-SE A RESPEITO.
E TAMBEM APRESENTAR RESPOSTA AO RECURSO OR-
DINARIO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00491-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : EUVALDO JOSE DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CASTRO
ADV(S) : MARCIA CRISTINA DE PAIVA PR21199
EM QUE PESEM AS PONDERACOES DO RECLAMANTE,
CONSIDERANDO QUE O INDICE DE ACORDOS NO MU-
NICIPIO DE CASTRO E PRATICAMENTE “ZERO” E QUE
A PAUTA PROXIMA E 15-02-2004, QUANDO DEVERA
OCORRER A INSTRUCAO PROCESSUAL DO FEITO - NO
MES DE JANEIRO ESTE TITULAR DEVERA ESTAR EM
GOZO DE FERIAS, SEM PREVISAO DE DESIGNACAO DE
JUIZ SUBSTITUTO - INDEFIRO O REQUERIMENTO E
MANTENHO A DATA JA DESIGNADA PARA AUDIENCIA
INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00492-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARCIAL RUGISKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE CASTRO
ADV(S) : MARCIA CRISTINA DE PAIVA PR21199
EM QUE PESEM AS PONDERACOES DO RECLAMANTE,
CONSIDERANDO QUE O INDICE DE ACORDOS NO MU-
NICIPIO DE CASTRO E PRATICAMENTE “ZERO” E QUE
A PAUTA PROXIMA E 15-02-2004, QUANDO DEVERA
OCORRER A INSTRUCAO PROCESSUAL DO FEITO - NO
MES DE JANEIRO ESTE TITULAR DEVERA ESTAR EM
GOZO DE FERIAS, SEM PREVISAO DE DESIGNACAO DE
JUIZ SUBSTITUTO - INDEFIRO O REQUERIMENTO E
MANTENHO A DATA JA DESIGNADA PARA AUDIENCIA
INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00531-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : HENRIQUE DALFERTH
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
ADV(S) : IVO PERICLES CALDAS PR25241
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS,
RELATIVAS A AMBAS AS PARTES,E DO IMPOSTO DE
RENDA, REFERENTE
AO RECLAMANTE, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00549-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CLEONICE DE LIMA
Réu(s) : LENIRA DE LOURDES KREMER
Réu(s) : INDUSTRIAS TIGRE S-A
ADV(S) : MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO PR19634
DE MANEIRA DISCRIMINADA E ORGANIZADA, APRE-
SENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS,
RELATIVAS A AMBAS AS PARTES, E DO IMPOSTO DE
RENDA, REFERENTE AO RECLAMANTE, SOB PENA DE
PRECLUSAO, NO MESMO PRAZO APRE
SENTAR SUA CTPS PARA ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00603-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : RONALDO BATISTA GALDINO
Réu(s) : EXPLORACAO DE AGUA MINERAL MILAGRE
LTDA
ADV(S) : JULIANO DEMIAN DITZEL PR31361
APRESENTAR RESPOSTA AO RECURSO ORDINARIO IN-
TERPOSTO PELA PARTE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00609-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARCIO APARECIDO DE BRITO
Réu(s) : M G MACEDO E CIA LTDA - ME
ADV(S) : LIDIA RODRIGUES HERRERO SOLA PR26938
ADV(S) : MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA PR9834
DA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO, JUL-
GADOS IMPROCEDENTES,
TENDO VOSSA SENHORIA OS PRAZOS E EXPEDIENTES
LEGAIS PARA, PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE A
RESPEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00665-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : VALTER RIBEIRO DE SOUZA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : TELEPAR BRASIL TELECON
ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A, AGEN-
CIA DE CASTRO-PR GUIA DE RETIRADA TENDO COMO
BENEFICIARIO BRASIL TELECOM SA,TENDO O PRAZO

SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE RE-
COLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR DA
UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO (PRO-
VIMENTO SECOR-9ª REGIAO N.1-2004)

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00684-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : NILSON GALETO
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : ANTONIO KROKOSZ PR17850
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A, AGEN-
CIA DE CASTRO-PR GUIA DE RETIRADA TENDO COMO
BENEFICIARIO O SR NILSON GALETO, TENDO O PRA-
ZO SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE
RECOLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR
DA UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO
(PROVIMENTO SECOR-9ª REGIAO Nº 1-2004)

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00719-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MAURO RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : BATAVIA S-A
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
PARA COMPROVACAO DO SAQUE DA GUIA DE RETI-
RADA DE FL. 364, ENVIADA A CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL, AGENCIA DE CASTRO-PR, TENDO VOSSA SE-
NHORIA COMO BENEFICIARIA, SOB PENA DE RECO-
LHIMENTO
DO VALOR RESPECTIVO AOS COFRES PUBLICOS DA
UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO (PRO-
VIMENTO SECOR N§ 1-2004).

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00721-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : LUIZ FERNANDO SILVA SANTOS
Réu(s) : BATAVIA S-A
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
FOI ENCAMINHADA AO BANCO DO BRASIL S-A, AGEN-
CIA DE CASTRO-PR GUIA DE RETIRADA TENDO VOS-
SA SENHORIA COMO BENIFICIARIA, TENDO O PRAZO
SUPRA PARA RETIRAR O DINHEIRO, SOB PENA DE RE-
COLHIMENTO DO VALOR RESPECTIVO EM FAVOR DA
UNIAO, A TITULO DE DEPOSITO ABANDONADO (PRO-
VIMENTO SECOR-9¦ REGIAO N§ 1-20040.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01945-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : REGINA DA APARECIDA FONSECA
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
ADV(S) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666
REALIZAR AS ALTERACOES DECORRENTES DOS ITENS
2 E 3, DAS HORA EXTRAS-ABATIMENTO DE VALORES
E DOS REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS
EM 13º SALARIO-PROPORCAO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 01967-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : AIRTON FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
ADV(S) : EDISON JOSE IUCKSCH PR18394
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
FOI PROFERIDA SENTENCA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCENTES OS PE
DIDOS DO AUTOR, TENDO VOSSA SENHORIA OS PRA-
ZOS E EXPEDIENTES LEGAIS PARA, QUERENDO, MA-
NIFESTAR-SE A RESPEITO.

VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
TV.ITORORO, 188

87200-000 CIANORTE-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-092-CS 00006-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Requerente(s): LUIZ CARLOS FAVILLA
Requerido(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ADENILSON CRUZ PR17200
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FORAM APRESENTADOS
OS CALCULOS DE
ADEQUACAO DA CONTA DE EXECUCAO, NOS TERMOS
DA SENTENCA DE
EMBARGOS A EXECUCAO E QUE V.SA. TEM O PRAZO
DE 10 DIAS PARA
SE MANIFESTAR, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00282-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): MARCELO BIANO
Reclamado(s) : EDITORA FOLHA DE CIANORTE N-P LUIZ
ANTONIO BARBOSA
ADV(S) : MARCIO DINIZ FANCELLI PR19973
FICA V.SA. INTIMADO DE QUE FOI LIBERADA GUIA DE
RETIRADA N. 478-04, DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
AGENCIA DE CIANORTE-PR,
EM FAVOR DO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00377-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JULIO CESAR DOS SANTOS
Reclamado(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
ADV(S) : ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625

SENTENCA PROFERIDA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00388-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): NEUSA MARIA TREVISAN POLI
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
Reclamado(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
FICA V.S¦ NOTIFICADA DE QUE FORAM ENVIADAS AS
GUIAS DE RETIRADA Ns 416-04, 417-04 E 418-04 AO BAN-
CO DO BRASIL, AGENCIA DE CIANORTE-PR, EM FAVOR
DO CONTADOR E DO RECLAMADO E-OU SEU PROCU-
RADOR RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00419-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): OSMAR ANTONIO ROMBALDO
Reclamado(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV(S) : MAURO DALARME PR18606
FIQUEM AS PARTES INTIMADAS DE QUE SERA REALI-
ZADA PERICIA, PELA SRA. SANDRA MARA SILOCCHI
ESCAME, NO DIA 30-11-2004 AS
8-30 HORAS, NAS DEPENDENCIAS DE SEU CONSULTO-
RIO SITUADO NA RUA HUMAITA, N.890 EM CIANORTE-
PR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00560-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): APARECIDA CAZARIN BRAGA
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : NILSON ROBERTO CUSTODIO PR31902
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO RECLAMADO
AOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00645-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): VERA LUCIA ALVES GOUVEIA
Reclamado(s) : MASSA FALIDA DE INDUSTRIA DE ROU-
PAS CONFIANCA LTDA
Reclamado(s) : EMBRATEC EMPRESA BRASILEIRA DE
TECIDOS E CONFEC
ADV(S) : RENATO BARBOSA PR19282
FOI DESIGNADA A DATA DE 29-11-2004, AS 09H30MIN,
PARA A REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS
PENHORADOS NOS AUTOS
DE CP 79-99 DA VARA DO TRABALHO DE CORNELIO
PROCOPIO, QUE SE REFEREM AOS AUTOS SUPRA, NA
SALA DE REUNIOES DA CAMARA DE VEREADORES,
SITA A RUA PARAIBA, 163, AO LADO DA VARA DO TRA-
BALHO DE CORNELIO PROCOPIO-PR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 00715-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): DIOGO PINHEIRO
Reclamado(s) : AGRO INDUSTRIAL PARATI LTDA
ADV(S) : CASSIA MARIA SILVA LEANDRO PR20356
FICA V.S¦ NOTIFICADA DE QUE FORAM ENVIADAS AS
GUIAS DE RETIRADA N. 434-04 E 435-04 A AGENCIA DA
CAIXA ECONOMICA, DES-
TA CIDADE DE CIANORTE EM FAVOR DO RECLAMAN-
TE E-OU SEUS PROCURADORES.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01053-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): VICENTE LIMA SOARES
Reclamado(s) : C S BARRANCO E CIA LTDA
ADV(S) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
ADV(S) : MARCO ANTONIO OLIVEIRA SILVA PR33808
FICAM V.Sas NOTIFICADOS DE QUE FOI ENVIADA AS
GUIA DE RETIRADA N. 469-04 AO BANCO DO BRASIL,
AGENCIA DE CIANORTE-PR,
EM FAVOR DO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 01591-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): CARLOS BRAZOLOTO
Reclamado(s) : NUTRINORTE RACOES LTDA
ADV(S) : ALTIMAR PASIN DE GODOY PR17398
FICA V.Sa NOTIFICADO DE QUE FOI ENVIADA A GUIA
DE RETIRADA N§ 363-04 A CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL, AGENCIA DE CIANORTE-PR EM FAVOR DO RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-092-RT 03019-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CIANORTE - PR
Reclamante(s): JOSE CARLOS AMANCIO
Reclamado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Reclamado(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A FSA
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : VALMIR PALU PR18814
FICAM V.Sas NOTIFICADOS DE QUE FORAM ENVIADAS
AS GUIAS DE RETIRADA N.s 450-04 E 452-04 AO BANCO
DO BRASIL, AGENCIA DE CIA
NORTE-PR, EM FAVOR DO RECLAMADO E-OU SEU PRO-
CURADOR.

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN, 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00042-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos

PROCESSO TRT-PR 0657-CS 000001-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR

Autor - MARCOS ADRIANO BIGASKI
Réu - TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - GUILHERME LUIZ SANDRI - PR22357
DO DESPACHO DE FL. 90, CUJO TEOR É O SEGUINTE- “
INDEFIRO AMBAS AS DILIGÊNCIAS, EIS QUE NENHUM
RESULTADO ÚTIL TRARÁ AO PROCESSO, TENDO EM
VISTA AS DIVERSAS TENTATIVAS FRUSTADAS DE CI-
TAÇÃO E PENHORA ON LINE, EM OUTROS FEITOS QUE
AQUI TRAMITAM. NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE O RE-
TORNO DOS AUTOS PRINCIPAIS.”

PROCESSO TRT-PR 0657-EAEJ 000002-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LINDACIR LECENCO CAMPOS DA LUZ
Réu - ACADEMIA SPORT BANNY
ADV(S) - ANDRE LUIZ CALVO - PR33699
COMPROVAR A MUDANÇA DA DENOMINAÇÃO, JUN-
TANDO AOS AUTOS A ALTERAÇÃO DO CONTRATO SO-
CIAL DA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000003-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADEMILSON LUCIANO
Réu - CARMEN LUCIA BELTRAO
DINA BELTRAO
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - JOSE ROBERTO SPINA - PR11697
INFORMAR O CORRETO E ATUALIZADO ENDEREÇO DA
SÓCIA CARMEN LÚCIA BELTRÃO, DE FORMA A POSSI-
BILITAR SUA CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-ACPg 000005-2004 - (15 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MADEIRAS STERN LTDA
Réu - DARCI DOS SANTOS
ADV(S) - FRANK RICHARD FAST - PR29211
CONTESTAR A RECONVENÇÃO APRESENTADA PELO
CONSIGNADO, NOS TERMOS DO ART 316 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0657-MC 000007-2004 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ARIOVALDO CALDEIRA BRANDES
Réu - ADEFIX - INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS
LTDA
ADV(S) - GILBERTO VILAS BOAS - PR30342
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 15-12-
2004 ÀS 13-30 HORAS PARA AUDIÊNCIA DE JUSTIFICA-
TIVA PRÉVIA, DEVENDO V.SA. AVISAR SEU CLIENTE.

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000009-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EDINA DE SOUZA SANTOS
Réu - PEDRO CAMARGO DA SILVA
ADV(S) - ALCEU BOLLIS - PR7685
INFORMAR O COMPLETO ENDEREÇO DO EMBARGA-
DO, A FIM DE VIABILIZAR A NOTIFICAÇÃO DE FL. 21,
ANTE A SUA DEVOLUÇÃO PELA ECT PELO MOTIVO
“ENDEREÇO INSUFICIENTE”. SENDO QUE NO SILÊN-
CIO SERÁ DECLARADA A EXTINÇÃO DO PRESENTE
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000011-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DERSON SANTANA DA COSTA FILHO
Réu - JOSE BORGES FURTADO NETO
ADV(S) - LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715
VINICIUS DE ANDRADE MENDES - PR18876
INFORMAR DE PRETENDEM A PRODUÇÃO DE OUTRAS
PROVAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-REST 000013-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARIA FRANCISCA ROCHA BONFIM
Réu - MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) - STELLA MARIS MACHADO NATAL - PR19640
LEIA MARIA FARIA MELECH - PR30855
DO DESPACHO DE FL. 32 CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“A RESTAURAÇÃO DO AUTOS RT 206-2002 NÃO ESTÁ
APERFEIÇOADA, POIS CONSTA À FL. 25 QUE O RÉU
FORMULOU CONSTESTAÇÃO, MAS NÃO ESTÁ NO EX-
PEDIENTE DE RESTAURAÇÃO, INVIABILIZANDO O
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. DIFICILMENTE O
PROCEDIMENTO DE RESTAURAÇÃO CONSEGUR RE-
COMPOR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXISTENTE NOS
AUTOS PRINCIPAIS. NO ENTANTO, DETERMINADOS
DOCUMENTOS SÃO ESSENCIAIS, COMO A PEÇA CON-
TESTATÓRIA. POR ISSO, DECLARO NÃO COMPLETADA
A RESTAURAÇÃO E DETERMINO QUE DE MANIFESTEM,
NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, A COMEÇAR PELO
RECLAMANTE.” O PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 16-
11-2004 E O DA RÉ EM 01-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000015-2002 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ETELVINO ANDRIGUETTI
Réu - VALDEREI CARLOS TOBIAS DOS SANTOS
ADV(S) - LAURIHETTY DE MOURA E COSTA - PR9121
DO DESPACHO DE FL. 46, CUJO TEOR É O SEGUINTE- “
ANTE O ACORDO ENTABULADO NOS AUTOS PRINCI-
PAIS (RT 1528-99) E O PEDIDO DE EXTINÇÃO DOS PRE-
SENTES EMBARGOS PELAS PARTES (FL. 44), REVEJO O
DESPACHO DE FL. 29 E DEIXO DE PROCESSAR O AGRA-
VO DE PETIÇÃO DE FLS. 29-35. CUSTAS PROCESSUAIS
PELO EMBARGANTE, JÁ RECOLHIDAS ÀS FOLHAS 35.
INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECUR-
SAL, CERTIFIQUE-SE NO PRINCIPAL E ARQIVEM-SE OS
AUTOS.”

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000016-2002 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ETELVINO ANDRIGUETTI
Réu - WALDOMIRO DOS SANTOS
ADV(S) - LAURIHETTY DE MOURA E COSTA - PR9121
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DO DESPACHO DE FL. 46 CUJO TEOR É O SEGUINTE- “
ANTE O ACORDO ENTABULADO NOS AUTOS PRINCI-
PAIS (RT 1368-99) E O PEDIDO DE EXTINÇÃO DOS PRE-
SENTES EMBARGOS PELAS PARTES (FL. 44), REVEJO O
DESPACHO DE FL. 29 E DEIXO DE PROCESSAR O AGRA-
VO DE PETIÇÃO DE FL. 29-34. CUSTAS PROCESSUAIS
PELO EMBARGANTE, JÁ RECOLHIDAS ÀS FLS. 35. IN-
TIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECUR-
SAL, CERTIFIQUE-SE NO PRINCIPAL E ARQUIVEM-SE
OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000016-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ROSEMARI BRONKZEC
Réu - BUZATO E CORDEIRO LTDA
ADV(S) - CLAUDINEI DOMBROSKI - PR30248
QUE ESTÁ SENDO CONCEDIDA VISTA DOS CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO CONTADOR,
PARA QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESEN-
TADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO § 2º
DO ART 879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-ET 000017-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL
Réu - ALTAIR CARDOSO PRODOCIMO
ADV(S) - TAMAR CHRISTMANN - PR14293
JEFFERSON ROSA CORDEIRO - PR30549
MANIFESTAREM-SE AS PARTES PARA DIZER SE PRE-
TENDEM A PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000025-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - PAULO DOS SANTOS SIMEAO
Réu - PERFIPAR LTDA - COLOMBO
ADV(S) - CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO - PR6405
ODERCI JOSE BEGA - PR14813
ALBERTO MANENTI - PR20617
ROGERIO MANENTI - PR27011
QUE ESTÁ SENDO CONCEDIDO ÀS PARTES, PRAZO
SUCESSIVOS DE DEZ DIAS, PARA MANIFESTAÇÃO
ACERCA DO LAUDO PERICIAL DE FLS. 209-15. O PRA-
ZO DO AUTOR INCIA-SE EM 16-11-2004 E O DA RÉ EM
01-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000045-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE GONÇALVES DE JESUS
Réu - MINERAÇAO CARLA LTDA
ADV(S) - LUIZ CARLOS PILOTO - PR26061
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DO AUTOR DE
FL. 115.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000051-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JARLEY SEBASTIAO DA SILVA
Réu - PROVER COOP DE TRABALHOS PROFISS EM COND
E EDIFICIOS DO ESTADO DE SAO PAULO
RESIDENCIAL ALPHAVILLE GRACIOSA
ADV(S) - JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO - PR6882
EDUARDO CARLOS POTTUMATI - PR18317
RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES - PR20848
QUE SE ENCONTRA NA CEF AGÊNCIA COLOMBO O
ALVARÁ JUDICIAL 51-20047, EXPEDIDO EM BENEFÍCIO
DO AUTOR. E TAMBÉM PARA DEPOSITAR A CTPS DO
AUTOR NA SECRETARIA DA VARA, PARA CUMPRIMEN-
TO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000068-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - IVANETE AFORNALI LEONARCZYK
Réu - MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) - ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS - PR29383
APRESENTAR AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA FORMA-
ÇÃO DO PRECATÓRIO REQUISITÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000086-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JACIRA ROSA DA PAIXAO ALVES
Réu - MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA - PR17310
QUE ESTÁ SENDO CONCEDIDA VISTA ÀS PARTES, PELO
PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, DOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO CONTADOR, PARA
QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO § 2º DO ART
879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO
AUTOR INCIA-SE EM 16-11-2004 E O DA RÉ EM 30-11-
2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000087-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - GONCALO GONCALVES
Réu - MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA - PR17310
VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR, PARA QUE, CASO HAJA DIVER-
GÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍ-
FICA, NA FORMA DO § 2º DO ART. 879 DA CLT, SOB PENA
DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 16-
11-2004 E O DA RÉ EM 01-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000104-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARCOS DA SILVA DA COSTA
Réu - PAVIBRAS PAVIMENTACAO DE OBRAS LTDA
REMIDIO PEDRO JUNGES CONSTRUTORA
ADV(S) - JOSE INACIO COSTA FILHO - PR13715
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DILIGÊNCIA NEGATIVA
PERANTE O JUÍZO DEPRECADO, FL. 25 DA CPE 15-2003.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000104-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MANOEL DE OLIVEIRA CABRAL
Réu - BRENNTAG QUIMICA BRASIL LTDA
ADV(S) - MARCOS JOSE CHECHELAKY - PR16300
CAPRICE ANDRETTA CHECHELALY - PR21576
GLAUCO MACHADO REQUIAO - PR21591
VISTA ÀS PARTES , POR DEZ DIAS SUCESSIVOS, INICI-
AND0-SE PELA RÉ, SOBRE OS ESCLARECIMENTOS
PRESTADOS PELA SRA, PERITA. O PRAZO DO RÉ INI-
CIA-SE EM 16-11-2004 E O DO AUTOR EM 01-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000133-2003 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MAURICIO ROBERTO FARIA
Réu - CARMEN LUCIA BELTRAO
DINA BELTRAO
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - MARCOS ANTONIO SILIO - PR14404
FOI INDEFERIDA A DILIGÊNCIA REQUERIDA NO ITEM
“2” DA PETIÇÃO PROTOCOLADA SOB Nº 12515, EIS QUE
CABE A PARTE INTERESSADA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000151-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SUELI TABORDA DE OLIVEIRA
Réu - DESOLAR IND E COM DE PROD DE LIMPEZA LTDA
ADV(S) - ANNELIZE PIECHNIK BARROS - PR11685
TAMAR CHRISTMANN - PR14293
INFORMAR SE TEM INTERESSE NA ADJUDICAÇÃO DOS
BENS PENHORADOS À FL. 56.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000158-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ESPÓLIO CARLOS HENEMANN RIBEIRO
Réu - ITAPARANA PEDRAS LTDA
ADV(S) - SANDRO LUNARD NICOLADELI - PR22372
VISTA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR, PARA QUE, CASO HAJA DIVER-
GÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍ-
FICA, NA FORMA DO § 2º DO ART. 879 DA CLT, SOB PENA
DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000164-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE MACHADO
Réu - CARMEN LUCIA BELTRAO
DINA BELTRAO
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - MARCOS ANTONIO SILIO - PR14404
CLEUSA DE JESUS JERONIMO SILIO - PR17942
FOI INDEFERIDA A DILIGÊNCIA REQUERIDA NO ITEM
“2” DA PETIÇÃO PROTOCOLADA SOB Nº 12514, EIS QUE
CABE A PARTE INTERESSADA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000210-2004 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - NILCEU ANTONIO DE SOUZA
Réu - AUTO POSTO E TRANSPORTE ADZ LTDA
ADV(S) - MARCELO CRISSANTO MALLIN - PR17689
DO DESPACHO DE FL. 39, CUJO TEOR É O SEGUINTE- “
O COMPROVANTE JUNTADO À FL. 40 INDICA QUE O
PAGAMENTO DA 2ª PARCELA OCORREU EM 09-07-2004,
O QUE ESTÁ CORRETO, CONSIDERANDO-SE OS FERIA-
DOS DO DIA 07 E 08-09. PORTANTO NADA MAIS É DE-
VIDO AO RECLAMANTE. INT. INTIME-SE O INSS, CON-
FORME DETERMINADO À FL. 18.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000211-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - AMAURI MARTINS DO NASCIMENTO
Réu - EVANDRO HENRIQUE PEDROSO DE MORAES
WANDERLEI PEDROSO DE MORAES
ADV(S) - JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO -
PR14847
VISTA AO AUTOR DA DILIGÊNCIA REALIZADA JUNTO
AO DETRAN, POR DEZ DIAS. NO MESMO PRAZO, DE-
VERÁ CUMPRIR A DETERMINAÇÃO DE FL. 195, SOB AS
PENAS LÁ COMINADAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000245-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSEFINA COSTA FARIA ROSA
Réu - HILDA TEREZINHA SANTOS ROSA
MANOEL MARCOS PEREIRA ROSA
M M ROSA & CIA LTDA
ADV(S) - DENISE CRISTINE BORGES - PR28057
VISTA AO AUTOR DA CONSULTA REALIZADA JUNTO
AO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR 0657-EP 000256-2002 - (48 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS
Réu - MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - MEIRE APARECIDA MACHADO DE REZENDE -
PR26960
A FIM DE EVITAR O AUMENTO DA DÍVIDA COM DES-
PESAS DE REMOÇÃO, DEVERÁ EM 48 HORAS, COMPA-
RECER NO ENDEREÇO ONDE OS BENS SE ENCONTRAM
E PROCEDER SUA REMOÇÃO, PERMANECENDO A SRA.
MEIRE APARECIDA MACHADO REZENDE COMO FIEL
DEPOSITÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000270-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LUIZ CARLOS VIANA RODRIGUES
Réu - BUZATO E CORDEIRO LTDA
ADV(S) - MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCAN-
TE - PR30198
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE

JUSTIÇA, INDICANDO A FORMA DE CUMPRIR A DILGI-
ÊNCIA, SENDO QUE SUA INÉRCIA IMPLICARÁ NA SUS-
PENSÃO DO CURSO DA EXECUÇÃO POR UM ANO, NA
FORMA DO ART. 40 DA LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000277-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SILMARA PAIVA
Réu - BERRANTE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA
UMBACC - UNIAO DA MULHER BRASILEIRA E ASSIS-
TENCIA A CRIANCA CARENTE
ADV(S) - NELSON BELTZAC JUNIOR - PR13083
DO DESPACHO DE FL. 64, CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“J. INDEFIRO, EIS QUE A FORMA DE CONSULTA DA SRF
É EXATAMENTE O NÚMERO DO CNPJ DA RÉ. CUMPRA
O AUTOR A DETERMINAÇÃO DE FLS. 62, EM DEZ DIAS.
NO SILÊNCIO, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO, OBSERVANDO-SE QUE AS RÉS NÃO FO-
RAM INTIMADAS DA DECISÃO PROFERIDA.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000280-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLAUDIO FOGACA
Réu - EVELYN DENISE VALLE
MADEIREIRA VALE
ADV(S) - GLAUCO MACHADO REQUIAO - PR21591
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DA
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 77 DA CP 2590-99 QUE SE
ENCONTRA ACOSTADA AOS PRINCIPAIS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000293-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ESPÓLIO BENJAMINM DE FREITAS
Réu - CAL CHIMELLI LTDA
ADV(S) - JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
RITA DE CASSIA TENCZUK - PR14340
QUE ESTÁ SENDO CONCEDIDA VISTA ÀS PARTES, PELO
PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, DOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO CONTADOR, PARA
QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO § 2º DO ART
879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO
AUTOR INCIA-SE EM 16-11-2004 E O DA RÉ EM 30-11-
2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000301-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EZEQUIAS DOS SANTOS BRITO
Réu - LAJES OURO VERDE INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA
ADV(S) - LUIZ CARLOS PILOTO - PR26061
MANIFESTAR-SE ACERCA DO TEOR DA PETIÇÃO DE
FLS. 109-110, TRAZIDA PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000304-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ALESANDRO DA SILVA GOMES
Réu - COOMULPAR
EMBRAPA EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGRO-
PECUARIA
ADV(S) - JOSE VICENTE DE LIMA - PR18244
CRISTIANO JOSE BARATTO - PR22343
ANA CLAUDIA RHODEN - PR35782
PARA QUERENDO, NO PRAZO LEGAL APRESENTAR
CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOS-
TO PELA PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000305-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SILVANA APARECIDA MARTINS
Réu - AUTO POSTO BISSAU TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS IMPORTACAO E EXPORTACAO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) - NELSON JOAO SCHAIKOSKI - PR15414
CHRISTIAN PALHARINI MARTINS - PR25993
VISTA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR, PARA QUE, CASO HAJA DIVER-
GÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍ-
FICA, NA FORMA DO § 2º DO ART. 879 DA CLT, SOB PENA
DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000308-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADRIANO PIZONI CARDOSO
Réu - AUTO POSTO SAIDA NORTE COMERCIO DE COM-
BUSTIVEL LTDA
ADV(S) - MARCELO CRISSANTO MALLIN - PR17689
COMPARECER NA SECRETARIA DESTA VARA PARA
RETIRAR OS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAMA
PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000321-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ODAIR ANTONIO MARIA
Réu - ACESSORIOS DO PARANA LTDA
ADV(S) - MARIA J R DE S KLINGENFUS - PR15876
LINDAMIR FERREIRA - PR19190
VISTA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR, PARA QUE, CASO HAJA DIVER-
GÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍ-
FICA, NA FORMA DO § 2º DO ART. 879 DA CLT, SOB PENA
DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000326-2003 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE LOTARIO DOS SANTOS
Réu - CIBRACAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE CAL LTDA
ADV(S) - CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
FOI DEFERIDA VISTA DOS AUTOS PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000330-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR

Autor - RODRIGO MOREIRA DA SILVA
Réu - KLEEPLASTY INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) - EDSON SANTOS MARTINS - PR18448
MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO - PR20211
MANIFESTE-SE O AUTOR ACERCA DA PETIÇÃO DE FL.
32, SENDO QUE NO SILÊNCIO PRESUMIR-SE-Á SATIS-
FEITO O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000333-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - RONALDO SCHMIDT
Réu - ARPAMA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA
R M A MONTAGEM E ASSISTENCIA LTDA
ADV(S) - JOAO GUILHERME ADDISON GENARO -
PR30196
QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA
COLOMBO A GUIA DE RETIRADA 360365-2004, EXPE-
DIDA EM SEU BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000350-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE MARIA PEREIRA
Réu - BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
ADV(S) - ANTONIO CELESTINO TONELOTO - PR8761
QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA
COLOMBO A GUIA DE RETIRADA Nº 413692-2004, E NA
CEF AGÊNCIA COLOMBO, OS ALVARÁS JUDICIAIS
413811 E 413824-2004 EXPEDIDOS EM BENEFÍCIO EM
FAVOR DA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000350-1999 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANDRE ALVES DOS SANTOS
Réu - ASSIS JOSE MOURA
MINERACAO CARLA LTDA
WELLESLEY ARTUR BARICHELLO
ADV(S) - CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
PARA QUERENDO CONTRAMINUTAR OS EMBARGOS
OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000366-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - FLORIANO STASYSZYN
Réu - DISTRON DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS LTDA
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO NEGATIVA DO
OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 14 DA CPE 2771-2001.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000366-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE MARTINS DE FREITAS
Réu - POSTO SAO JOAO LTDA
ADV(S) - AMAURI CEZAR JOHNSSON - PR6707
CEZAR GIBRAN JOHNSSON - PR32880
DO DESPACHO DE FL. 124, CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“DEVE O PROCURADOR RECOLHER AS CUSTAS ATRA-
VÉS DE GUIA DARF, CÓDIGO 8168, VALOR DE R$ 5,53.
ESCLARECE-SE QUE O DOCUMENTO DE FL. 55 JÁ COM-
PROVA TAL FATO, O QUAL PODERÁ SER FOTOCOPIA-
DO, ATRAVÉS DE CARGA ESPECÍFICA.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000375-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - PEDRO DA SILVA DINIZ
Réu - GERAL ENGENHARIA LTDA
ADV(S) - MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO -
PR11514
QUE SE ENCONTRA NA CEF-AGÊNCIA COLOMBO O
ALVARÁ JUDICIAL Nº 385095-2004 EXPEDIDO EM SEU
BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000377-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EZEQUIEL TIBLIER
Réu - ETERNIT S-A
ADV(S) - EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA -
PR19471
QUE SE ENCONTRA NA CEF- AGÊNCIA COLOMBO A
GUIA DE RETIRADA Nº389127-204, EXPEDIDA EM BE-
NEFÍCIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000381-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - UECSLEI DA SILVA ALVES
Réu - CONSORCIO ICA-CPC-ETESCO
ADV(S) - JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
LUIZ FERNANDO P DA SILVA GRACIA - PR25764
QUE ESTÁ SENDO CONCEDIDA VISTA ÀS PARTES, PELO
PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, DOS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS PELO CONTADOR, PARA
QUE, CASO HAJA DIVERGÊNCIA, SEJA APRESENTADA
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, NA FORMA DO § 2º DO ART
879 DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO
AUTOR INCIA-SE EM 16-11-2004 E O DA RÉ EM 30-11-
2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000397-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CARLOS CESAR DEBAS
Réu - INGRAX INDUSTRIA E COMERCIO DE GRAXA
LTDA
MACLUB DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
ROBERTO MAYR
ADV(S) - GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS -
PR12018
NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM - PR13709
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - PR15717
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM 05-11-
2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000406-1997 - (10 dias)
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Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANA MARIA LOPES DOS SANTOS
Réu - A ROSBEL COM REFEICOES LTDA (N-P SOCIO
JOAO BOSCO)
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
QUE SE ENCONTRAM NO BANCO DO BRASIL AGÊN-
CIA COLOMBO AS GUIAS DE RETIRADA 388908 E
388911-2004 EXPEDIDAS EM SEU BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000412-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADEMIR KULIK
Réu - CIRIS DE AQUINO TORRENS
ADV(S) - LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA - PR10291
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR A FIM DE POSSIBILI-
TAR O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000412-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARCOS JOSE DE OLIVEIRA
Réu - JOSE ROBERTO DE ARAUJO
LINMADER IND E COM DE MOVEIS LTDA
ADV(S) - ANTONIO GERALDO SCUPINARI - PR15956
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI - PR27470
PARA COMPROVAR SUAS ALEGAÇÕES EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000435-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EMILIO APARECIDO DE CARVALHO
Réu - RECI ECO RECICLADORA ECOLOGICA LTDA
ADV(S) - JOSENEI CARNEIRO - PR23016
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DE FLS. 14-29 APRE-
SENTADA PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000438-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - EUCLIDES NASCIMENTO BEZERRA
Réu - MARIO SERGIO DE PAULA
NORIVAL DE SOUZA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM 08-11-
2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000445-2004 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DIVINA DE JESUS CARACA
Réu - SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
ADV(S) - DENAIR DE SOUSA BRUNO - PR14196
DO DESPACHO DE FL. 115, CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“ENTENDO DESNECESSÁRIA A PROVA PERICIAL E, POR
ISSO, INDEFIRO O REQUERIMENTO. CIÊNCIA À PARTE.
AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000456-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Réu - MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ROSA JOEK
ADV(S) - PEDRO EUCLIDES UTZIG - PR21362
DO DESPACHO DE FL. 155, CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“ INDEFIRO OS ITENS A E B DO PEDIDO, ANTE A POSSI-
BILIDADE DE MODIFICAÇÃO NA SENTENÇA DE FLS.
148-152, PELO TRT. QUERENDO O RECLAMANTE A EXE-
CUÇÃO PROVISÓRIA, DEVERÁ EM DEZ DIAS, JUNTAR
AOS AUTOS AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA FORMAÇÃO
DE CARTA DE SENTENAÇA. INT. “

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000456-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ROSMARI QUINSLER
Réu - JANDERSON MEDEIROS CARDOSO
ADV(S) - CARLOS MURILO PAIVA - PR21469
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ - PR27224
GIOVANI ALBERTO DE LARA - PR29925
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA EM 08-11-
2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000469-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LEANDRO CESAR MORAES
Réu - BLUMEPETRO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
IDA ZANON COSTA
MARIA DO CARMO GENEROSO FAJARDO
ADV(S) - HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES - PR24641
PARA JUNTAR AO AUTOS CROQUI DE LOCALIZAÇÃO
DO IMÓVEL INDICADO À PENHORA OU AINDA INDI-
CAÇÃO FISCAL DO TERRENO QUE PODERÁ SER OBTI-
DA NO SETOR DE CADASTRO DE IMÓVEL JUNTO À
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000476-1994 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOALIZA ALVES PEREIRA
Réu - MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) - JANE CELIA DA SILVA - PR21125
DO DESPACHO DE FL.265, CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“NADA A DEFERIR EIS QUE NÃO HÁ PEDIDO DE SE-
QÜESTRO NESTES AUTOS. INT.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000485-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - RENATO GEFFER
Réu - AGUA VIVA SANEAMENTO BASICO LTDA
ADV(S) - PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
DO DESPACHO DE FL. 64, CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“JUNTEM-SE OS AUTOS DA CPE 4015-01 AOS PRINCI-
PAIS. LIBERE-SE O BLOQUEIO DE FL. 61 E AGUARDE-
SE A VINDA DO DOCUMENTO ORIGINAL, POR CINCO
DIAS. OBSERVA ESTE JUÍZO QUE A RÉ RECOLHEU VA-
LOR A MAIOR, EIS QUE NO MONTANTE DEVIDO ESTA-
VA INCLUSA A DESPESA COM EDITAL. A RESTITUIÇÃO
DO VALOR RECOLHIDO A MAIOR DEVERÁ SER FEITA

PERANTE O INSS. INTIME-SE A RÉ DO PRESENTE DES-
PACHO E PARA, EM 48 HORAS, EFETUAR O PAGAMEN-
TO DA DESPESA DE FL. 53, DA CARTA PRECATÓRIA
(DESPESA COM EDITAL R$ 43,40 EM 10-02-04), SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000486-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ELOIR FRANCISCO DOS PRAZERES
Réu - PANIFICADORA E MERCEARIA RAIO DE SOL LTDA
ADV(S) - JOSE DANIEL TATARA RIBAS - PR3484
DANIELE PINHO RIBAS - PR33026
MANIFESTAR-SE ACERCA DA DILIGÊNCIA NEGATIVA
PERANTE O JUÍZO DEPRECADO (FL. 05 DA CP 936-2004).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000500-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DAVI RODRIGUES DOS SANTOS
Réu - B J COMERCIO DE PNEUS E SERVIÇOS LTDA
JOAO COSTA ROSA
ADV(S) - MOACIR JOSE BARANCELLI - PR14740
QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA
COLOMBO A GUIA DE RETIRADA 413953-2004, EXPE-
DIDA EM BENEFÍCIO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000515-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - OLIVILDO DOS SANTOS GOUVEIA
Réu - MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ROSA JOEK
ADV(S) - PEDRO EUCLIDES UTZIG - PR21362
DO DESPACHO DE FL. 188 CUJO TEOR É O SEGUINTE- “
INDEFIRO OS ITENS A E B DO PEDIDO, ANTE A POSSI-
BILIDADE DE MODIFICAÇÃO NA SENTENÇA DE FLS.
181-185, PELO TRT. QUERENDO O RECLAMANTE A EXE-
CUÇÃO PROVISÓRIA, DEVERÁ EM DEZ DIAS, JUNTAR
AOS AUTOS AS PEÇAS NECESSÁRIAS PARA FORMAÇÃO
DE CARTA DE SENTENAÇA. INT. “

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000519-2004 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - NELSON PEREIRA PADILHA
Réu - XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S) - ERIKA PAULA DE CAMPOS - PR17492
ROSANGELA WOLFF QUADROS - PR24715
JULIANA OSORIO JUNHO - PR37326
PARA QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADESIVO APPRESEN-
TADO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000534-2002 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LUIZ JOSE ALVES DOS SANTOS
Réu - NUVITAL NUTRIENTES LTDA
ADV(S) - AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL -
PR10879
PARA QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR
CONTRA RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOS-
TO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000543-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO VIEIRA CARRIEL
Réu - COM DE COMBUST ASRC LTDA (SUC COM COMB
RUMO CERTO)
POSTO ZANGAO LTDA
ADV(S) - ARNOLDO DA SILVA FILHO - PR25720
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, EM VIRTUDE DA INFORMAÇÃO OBTIDA
JUNTO AO SITE DA RECEITA FEDERAL RELATIVAMEN-
TE ÀS RÉS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000547-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - NIVALDO CARDOSO SANTOS
Réu - TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - MARCIA ELIZABETE DE O TORNESI - PR20735
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DA RÉ DE FL. 266.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000610-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - FLAVIO NASCIMENTO BARBOSA
Réu - OLIVIO LUIS DE OLIVEIRA BONFIM
ADV(S) - MARIA ILMA CARUSO - PR18731
LEONILDO BRUSTOLIN - PR22995
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, ANTE AS
DILIGÊNCIAS NEGATIVAS JUNTO AO BACEN (FLS. 182
E 187).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000659-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CELIO ADRIANO DA CRUZ
Réu - MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) - LEIA MARIA FARIA MELECH - PR30855
VISTA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR, PARA QUE, CASO HAJA DIVER-
GÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍ-
FICA, NA FORMA DO § 2º DO ART. 879 DA CLT, SOB PENA
DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000663-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ROSANGELA DE SOUZA HABITZREUTER
Réu - TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO, ANTE O ENCERRAMENTO DAS ATIVIDA-
DES DA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000680-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ODILON FORQUIN
Réu - ANTONIO RIBEIRO DE LARA & FOSTINA MATIAS

LARA LTDA
ADV(S) - JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM - PR15218
FLAVIO RICARDO SCHMIDT - PR21616
QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRASIL AGÊNCIA
COLOMBO, A GUIA DE RETIRADA Nº 385012-2004 EX-
PEDIDA EM SEU BENEFÍCIO. DEVERÁ TAMBÉM O AU-
TOR MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000684-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ILSON DOMINGUES
Réu - COMERCIO DE CIMENTO JACKMAR LTDA
PAVIN PAVIN & CIA LTDA
ADV(S) - JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA
COLOMBO A GUIA DE RETIRADA Nº 389085-2004, EX-
PEDIDA EM SEU BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000690-2002 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CARLOS EDUARDO RODRIGUES
Réu - LUA NOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) - JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR - PR32618
QUE FOI AGENDADO PARA O DIA 23-11-2004 ÀS
14H00MIN PARA COMPLEMENTAÇÃO DE PADRÕES
FONÉTICOS VOCAIS, RELATIVO AOS PRESENTES AU-
TOS, A SER REALIZADA A RUA GETÚLIO VARGAS, 1280,
NO LABORATÓRIO DE FONÉTICA FORENSE.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000693-2002 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LUCIMAR APARECIDA DE JESUS PEREIRA
Réu - ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
BARION & CIA LTDA
ADV(S) - ALCEU BOLLIS - PR7685
ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR - PR32618
FOI DESIGNADO PARA O DIA 07-12-2004 ÀS 13-25 HO-
RAS A AUDIÊNCIA PARA ENCERRAMENTO DA INSTRU-
ÇÃO PROCESSUAL E RENOVAÇÃO DA PROPOSTA CON-
CILIATÓRIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000695-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOAREZ LONDREGUE
Réu - ETERNIT S-A
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
QUE SE ENCONTRA NA CEF - AGÊNCIA COLOMBO A
GUIA DE RETIRADA Nº 412648-2004 EXPEDIDA EM BE-
NEFÍCIO DO AUTOR..

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000700-1994 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO BARBOSA BONETE
Réu - ANGELO STRAPASSON
ESPÓLIO DE FRANCISCO DE ASSIS FERRARRINI
ADV(S) - MIRIAN PERSIA DE SOUZA - PR13854
MURILO CLEVE MACHADO - PR14078
FOI DEREFIDA A CARGA REQUERIDA POR CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000723-2002 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VALDECIR SEGOVIA
Réu - LAVORO SERVICOS DE PROCESSAMENTO LTDA
MOLLER INDUSTRIA METALURGICA LTDA
ADV(S) - ANISIO DOS SANTOS - PR5709
DA DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO PROFERI-
DA NESTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000724-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JUVENIL FRANCISCO DE ALMEIDA
Réu - JEFFERSON NEY CUNHA
JOSE ROBERTO DE ARAUJO
LINMADER INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) - ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR -
PR17699
VISTA AO AUTOR DA DILIGÊNCIA REALIZADA PELA
SECRETARIA JUNTO AO DETRAN.(FLS. 183-185)

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000746-1999 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - APARECIDA DE JESUS ALMEIDA
Réu - MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) - JOAO AMADEU STRESSER DA SILVA - PR17310
DO DESPACHO DE FL. 231, CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“NADA A DEFERIR . AGUARDE-SE DETERMINAÇÕES DA
INSTÂNCIA SUPERIOR.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000756-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VALMIR DIAS
Réu - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ASRC LTDA
MARCILIO ALVES DE ARAUJO
PALMIRA MARIA FROMIGIERI
POSTO LINDOIA LTDA
POSTO ZANGAO LTDA
ADV(S) - EDSON APARECIDO DA SILVA - PR12397
QUE FOI HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO PELAS
PARTES ÀS FLS. 216-7, INCLUSIVE QUANTO À DISCRI-
MINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS, PARA QUE SURTA SEUS
LEGAIS E JURÍDICOS EFEITOS. FICA TAMBÉM INTIMA-
DA PARA SATISFAZER AS DESPESAS PROCESSUAIS,
COMPREENDENDO CUSTAS (R$ 600,00) E EDITAIS (R$
245,41), E EM IGUAL PRAZO, COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, PAR-
CELAS DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. DEVERÁ
AINDA NESTE PRAZO INFORMAR O CORRETO E ATU-
AL ENDEREÇO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000762-2001 - ( dias)

Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ARI STRAUBE
Réu - ETERNIT S-A
ADV(S) - MARCIA REGINA FERREIRA - PR20770
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 29-11-
2004 ÀS 14-25 HORAS PARA AUDIÊNCIA, VISANDO A
OITIVA DE TESTEMUNHAS ESPECIFICAMENTE EM RE-
LAÇÃO A ENTREGA, USO E TREINAMENTO PARA O USO
DE EPI, DEVENDO V.SA TRAZER AS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDA OUVIR, OU ARROLA-LAS PARA DEVI-
DA INTIMACAO, EM ATÉ 15 DIAS ANTES DA AUDIÊN-
CIA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000788-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - OSVALDO RAMOS MARTINS
Réu - AUTO VIACAO VALE DA RIBEIRA
ROGERIO DE JESUS ARAUJO
ADV(S) - IVAIR JUNGLOS - PR23861
INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO DO SÓCIO JORGE PE-
REIRA DOS SANTOS, A FIM DE POSSIBILITAR A SUA
INCLUSÃO NO POLO PASSIVO E A CITAÇÃO PESSOAL,
OBSERVANDO-SE QUE EM PESQUISA REALIZADA NA
COPEL RESULTOU NEGATIVA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000811-2004 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARCELO FARIA CASTRO
Réu - CIMENTO RIO BRANCO S-A
EMPLOYER - ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) - JOSE CARLOS BUSATTO - PR5116
ALMERINDO PEREIRA - PR12716
TOMAR CIÊNCIA QUE A 1ª RECLAMADA DEVERÁ RE-
COLHER AS CUSTAS NO VALOR DE 100,00 EM 5 DIAS
SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000814-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ANTONIO ALBERTO INGLEZ
Réu - FRANCISCA RIBEIRO COMERCIO DE PINUS
SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
ADV(S) - LAURIHETTY DE MOURA E COSTA - PR9121
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DES-
TA ESPECIALIZADA PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000840-2003 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - CLEONICE DOS SANTOS ALVES
Réu - FERMAX INDUSTRIA DE COMPONENTES PARA
ESQUADRIAS LTDA
ADV(S) - JOSE LUCIO GLOMB - PR6838
JOSE CESAR VALEIXO NETO - PR11266
MAURCIO GAVANSKI - PR23823
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 10-12-
2004 ÀS 17-45 HORAS PARA JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000842-2004 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOAO PANEGALLI
Réu - GEL ART MOVEIS E DECORACOES
ADV(S) - SHEYLA DAROLT BOLSI DOS SANTOS -
PR28605
TOMAR CIÊNCIA DA ATA DE AUDIÊNCIA DO DIA 08-11-
2004 E QUE TEM O PRAZO DE 5 DIAS PARA INDICAR O
ENDEREÇO DO AUTOR, SOB AS PENAS DA LEI.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000882-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - HILDA DAS GRACAS DA SILVA MACHADO
Réu - MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
DO DESPACHO DE FL. 58, CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“INDEFIRO A DILIGÊNCIA PRETENDIDA, EIS QUE JÁ
FORAM REALIZADAS VÁRIAS TENTATIVAS FRUSTADAS
NO ENDEREÇO ORA INDICADO, EM OUTROS PROCES-
SOS QUE AQUI TRAMITAM. INT.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000894-1995 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ORLEI MATIAS RIBAS
Réu - DELATORRE & ARMELIN LTDA
DOACIR GOULIN
ADV(S) - LAURI JOAO ZAMBONI - PR5886
OSVALDO LUIZ TREVISAN - PR13442
CIÊNCIA DO DEPÓSITO TRANSFERIDO À FL. 237.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000955-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADEMIR MACHADO
Réu - SUZUKI INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS
LTDA
ADV(S) - WALDOMIRO FERREIRA FILHO - PR5961
EMERSON JESUS RODRIGUES AVELAR - PR15861
FABIO ANDRE GIMENES FERREIR - PR25269
VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS DOS ESCLARECIMENTOS PRESTADOS PELO SR.
PERITO. O PRAZO DO AUTOR INCIA-SE EM 16-11-2004
E O DA RÉ EM 30-11-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000980-2003 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADRIANA GASPARELO DOS SANTOS
Réu - DIVEOMO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
GERSON PARREIRA SILVA
LUIZ EUGENIO DE SOUZA RUBBO
LUIZ HENRIQUE LOPES DOS SANTOS
PLASTQUIM COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
PLASTICOS LTDA
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SINTEQUIMES INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS
ESPECIAIS LTDA
SYNTHESIA ESPANOLA S-A
ADV(S) - WILSON RAMOS FILHO - PR10285
INFORMAR COM URGÊNCIA O CORRETO E ATUALIZA-
DO ENDEREÇO DA PRIMEIR RÉ, DE FORMA A POSSIBI-
LITAR SUA INTIMACAO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000989-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - QUITERIA LIVANICE ANTUNES
Réu - CLINICA PARANAENSE ESTILO DE VIDA LTDA -
CLIPEV
ADV(S) - LILIAN CAVALHEIRO BUSCARONS - PR31862
QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRASIL-AGÊNCIA
COLOMBO A GUIA DE RETIRADA Nº 287535-2004 EXPE-
DIDA EM SEU BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000990-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MARIA AUXILIADORA DA SILVA RIBEIRO
Réu - CLINICA PARANAENSE ESTILO DE VIDA LTDA -
CLIPEV
ADV(S) - LILIAN CAVALHEIRO BUSCARONS - PR31862
QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRASIL-AGÊNCIA
COLOMBO A GUIA DE RETIRADA Nº 287547-2004 EXPE-
DIDA EM SEU BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001013-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ADALBERTO CARLOS GALVAO
Réu - CRBS INDUSTRIA DE REFRIGERANTES S-A
HORIZONTE ADMINISTRACAO DE REC HUMANOS S-C
LTDA
ADV(S) - ADILSON DE CASTRO JUNIOR - PR18435
PROCEDER AS ANOTAÇÕES NA CTPS DO AUTOR, CON-
FORME DETERMINADO EM SENTENÇA, SOB PENA DE
EXPEDIÇÃO DE OFÍCO AO DRT.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001043-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - OZIEL CORDEIRO DE FARIAS
Réu - TECBLOW IND DE PLASTICOS LT.N-P SOCIO RAUL
V. NETO
ADV(S) - SUMAYA CHEDE CANSINI - PR18925
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001167-1994 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LUIZ KULEVICK
Réu - CIMENTO RIO BRANCO S-A
ADV(S) - MARCELO KOVALHUK - PR15334
QUE SE ENCONTRA NA CEF AGÊNCIA COLOMBO A
GUIA DE RETIRADA 258853-2004 EXPEDIDA EM SEU
BENEFÍCIO. SOLICITANDO AGILIZAÇÃO NO SAQUE ,
SOB PENA DE RECOLHIMENTO DA GUIA E INUTILIZA-
ÇÃO, COM REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001173-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - PAULO CEZAR COSTA GOMES
Réu - ADEMAR JOSE DEMENECK
DEKANN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
GRB ALVES & CIA LTDA
ADV(S) - LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
DO DESPACHO DE FL. 240, CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“INDEFIRO O PEDIDO, EIS QUE JÁ HOUVE TENTATIVA
DE CITAÇÃO NO ENDEREÇO INFORMADO, RESTANDO
NEGATIVA A DILIGÊNCIA (FL. 232). INTIME-SE.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001188-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ZILDA DE ASSUNCAO MARIANO
Réu - MUNICIPIO DE ITAPERUCU
ADV(S) - JANE CELIA DA SILVA - PR21125
DO DESPACHO DE FL.165, CUJO TEOR É O SEGUINTE- “
NADA A DEFERIR EIS QUE NÃO HÁ PEDIDO DE SEQÜES-
TRO NESTES AUTOS.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001237-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - SILMO ROGERIO GARCIA
Réu - ADILSON JOAO DE SOUZA NIQUELI
ANTONIO LOURENCO NIQUELE
GILBERTO ANTONIO DE SOUZA NIQUELE
NIQUELE & CIA LTDA
ADV(S) - JOSE PASTORE - PR19721
FOI INDEFERIDA A PENHORA DE VEÍCULOS , ANTE O
RESULTADO DA DILIGÊNCIA REALIZADA PELA SECRE-
TARIA JUNTO AO DETRAN. PRETENDENDO O AUTOR
A PENHORA DE BENS IMÓVEIS, DEVERÁ JUNTAR CÓ-
PIA ATUALIZADA DA MATRÍCULA DOS MESMOS, JUN-
TAMENTE COM O CROQUI DE LOCALIZAÇÃO, DE FOR-
MA A FACILITAR O SERVIÇO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001256-2000 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - BERNADETE DO ROCIO MOREIRA DOS SANTOS
Réu - AGUA MINERAL TIMBU LTDA
ADV(S) - JOSE DANIEL TATARA RIBAS - PR3484
NORMA REGINA PINHO RIBAS - PR5807
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI - PR7148
MILTON GARCIA - PR11023
TOMAZ NAMIR MORO CONKE - PR16679
DO DESPACHO DE FL. 166, CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“ J. CONSIDERANDO A LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RE-
CURSAL AO AUTOR (FL. 165), RATIFIQUEM AS PARTES,
EM CINCO DIAS, O VALOR DO PRESENTE ACORDO,
CORRGINDO TAMBÉM A DISCRIMINAÇÃO DAS PARCE-
LAS. LIBERE-SE O BLOQUEIO DE FL. 164.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001380-2000 - (10 dias)

Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - LUIZ MARCELO ALVES
Réu - ROGERIO DE ASSUNCAO E CIA LTDA (ME)
ADV(S) - PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO - PR24695
VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO APRESENTA-
DOS PELO CONTADOR, PARA QUE, CASO HAJA DIVER-
GÊNCIA, SEJA APRESENTADA IMPUGNAÇÃO ESPECÍ-
FICA, NA FORMA DO § 2º DO ART. 879 DA CLT, SOB PENA
DE PRECLUSÃO. O PRAZO DO AUTOR INICIA-SE EM 16-
11-2004 E O DA RÉ EM 01-12-2004.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001403-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE LEON FERREIRA
Réu - NOVO TEMPO INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
ADV(S) - EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA ROCHA -
PR19471
QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRASIL-AGÊNCIA
COLOMBO A GUIA DE RETIRADA Nº 385900-20004, EX-
PEDIDA EM SEU BENEFÍCIO. E TAMBÉM PARA MANI-
FESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001418-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - NERIS MARLEI DE BRITO
Réu - MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
MASSA FALIDA MASSA FALIDA ACG INDUSTRIA ALI-
MENTICIA LTDA
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) - PEDRO PAULO PAMPLONA - PR4660
COMPARECER NA SECRETARIA DESTA VARA A FIM DE
RETIRAR A CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DOS SEUS
CRÉDITOS JUNTO À MASSA FALIDA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001440-1995 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO
Réu - INDUSTRIA DE CAL RIO GRANDE LTDA
ADV(S) - JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
PARA OS FINS PREVISTOS NO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001449-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - GILBERTO KERLLI BARRINUEVO
Réu - LUCIA DE FATIMA SILVESTRINI
QUIMINEL IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADV(S) - PAULO ROBERTO B MUNIZ - PR14325
CIÊNCIA DO RETORNO DA CPE 877-2004 DA 4ª VT DE
CAMPINAS

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001505-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - ALTINO REINEHR
Réu - ALMIR CARLOS VIGO
ARACATUBA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
DE MADEIRA LTDA
SIOMARA DO ROCIO VIGO
ADV(S) - ROBERTO BARRANCO - PR4281
ALIDO DEPINE - PR6178
IVO HARRY CELLI JUNIOR - PR10229
ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA - PR11497
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR - PR17699
QUE ESTÁ SENDO CONCEDIDA VISTA DOS DOCUMEN-
TOS ENCAMINHADOS PELA RECEITA FEDERAL, NA
SECRETARIA DESTA VARA, SOMENTE AO PROCURA-
DOR DO AUTOR CONSTITUÍDO NOS AUTOS, SENDO
VEDADA SUA RETIRADA DO LOCAL MESMO QUE PARA
SIMPLES FOTOCÓPIA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001517-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - VAGNER FRANCO TABORDA
Réu - AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
BANESTADO S-A REFLORESTADORA
PLANEBRAS COMERCIO E PLANEJAMENTOS FLORES-
TAIS S-A
ADV(S) - GIOVANI DA SILVA - PR18452
QUE SE ENCONTRA NA CEF-AGÊNCIA COLOMBO A
GUIA DE RETIRADA Nº 207920-2004 EXPEDIDA EM SEU
BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001532-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE ROBERTO ALEXANDRE FERNANDES
Réu - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS COLOMBENSE LTDA
WALTER ERNESTO DIETRICH
ADV(S) - CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
DENISE ADRIANE LIRA - PR17616
ADRIANA PELLEGRINO DA ROCHA - PR19224
PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ - PR21483
QUE SE ENCONTRA NA CEF AG-COLOMBO O ALVARÁ
JUDICIAL 385887-2004 EXPEDIDO EM SEU BENEFÍCIO,
DEVENDO SER COMPROVADO NOS AUTOS O VALOR
EFETIVAMENTE SACADO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001597-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - MIGUEL ARCANJO LEMES CARNEIRO
Réu - AB ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) - PAULO ROBERTO BARBIERI - PR6094
QUE SE ENCONTRA NA CEF-AGÊNCIA COLOMBO A
GUIA DE RETIRADA Nº 234875-2004 EXPEDIDA EM SEU
BENEFÍCIO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001691-1998 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - JOSE VOLMIR DE LIRIO
Réu - GERALDO PEREIRA FILHO

GERALDO PEREIRA FILHO (ME)
ADV(S) - IVAIR JUNGLOS - PR23861
DO DESPACHO DE FL. 117, CUJO TEOR É O SEGUINTE-
“ POR ORA, AGUARDE-SE O CUMPRIMENTO DA CPE
EXPEDIDA À FL. 112. INT.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001826-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor - DOMINGOS DO NASCIMENTO
Réu - DROSSI MANUFACTURA DARTES COLONIAL LTDA
ADV(S) - LUCIANE MACHADO - PR20393
INFORMAR O NÚMERO DO CNPJ DA RÉ, DE FORMA A
POSSIBLITAR A REALIZAÇÃO DD DILIGÊNCIA JUNTO
AO BACEN.

VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
RUA PARAIBA, 189 CENTRO

86300-000 CORNELIO PROCOPIO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-093-ACp 00001-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SIND. TRAB. EM TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DE LONDRINA
Réu(s) : ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S.A.
ADV(S) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
SENTENCA PROLATADA, EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-MC 00006-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DEORIDES DE MORAES
Réu(s) : COMPANHIA IGUACU DE CAFE SOLUVEL
Réu(s) : CABEFI-CAIXA BENEF.DOS FUNCIONARIOS DA
IGUACU
ADV(S) : ROBERTO CHINCEV ALBINO PR25356
ADV(S) : SHIOJI SUMI PR36641
EMBARGOS DECLARATORIOS, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-PS 00278-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
EXEQUENTE (S)- FRANCISCO ALFREDO DE OLIVEIRA
EXECUTADO (S)- MASSA FALIDA DE PAVAO SUPERMER-
CADOS LTDA
ADV(S) : ROBERTA CARLA SOTTILE PR24035
ADV(S) : CARLA FERREIA AVERSANI SP137940
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00035-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : EDIS APARECIDO DE ALMEIDA
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE C. PRO-
COPIO
Réu(s) : CAMPAL - COOP. AGROPECUARIA DO MEDIO
PARANAPANEMA
Réu(s) : COOP. DE CREDITO RURAL DA REG. CORNELIO
PROCOPIO
ADV(S) : JUAREZ FERREIRA PR12127
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00050-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : GASPAR FERREIRA
Réu(s) : SOCIEDADE BEMAVENTURADA IMELDA - COL.
N.S. ROSARIO
ADV(S) : ROSANA DINIZ DE SOUSA FOZ SP53495
FOI INTERPOSTO RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00057-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DIVALCY LUIZ DE ANDRADE
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ROLANDIA
- COROL
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
ADV(S) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00139-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOAO MERLO FILHO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
FOI INTERPOSTO RECURSO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00188-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : VANDERSON WAGNER GONCALVES
Réu(s) : AUTO POSTO HP
Réu(s) : MAURILIO CARLOS B. SOUZA
Réu(s) : RODRIGO SOUZA

ADV(S) : MONICA RIBEIRO BONESSI PR24319
ADV(S) : ODAIR BUZATO PR7520
SENTENCA PROLATADA, EXTINTO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00291-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : DAVID MARCIO RAMOS
Réu(s) : AEROSOLDA ELETROMECANICA E SOLDAS
ESPECIAIS S-C LT
ADV(S) : MONICA RIBEIRO BONESSI PR24319
ADV(S) : MARCO AURELIO GRESPAN PR32067
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00305-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : FAZENDA VERA CRUZ LTDA
ADV(S) : ELIDA BRAGA PR11013
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
FORAM INTERPOSTOS EMBARGOS A EXECUCAO E
IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO. PRAZO SUCESSIVO A INICIAR
PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00305-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
FOI INTERPOSTA IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00361-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SIRLENE APARECIDA FURLAN
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA DE ROLANDIA - COROL
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00427-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ADRIANO ALMEIDA DE PAIVA
Réu(s) : C.P.O. CONSTRUCAO, PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : JOSE TEODORO ALVES PR12547
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00500-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : NEUSA JOANA GABRIEL
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO E EM-
BARGOS A EXECUCAO,
ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00557-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA LUZIA DA SILVA
Réu(s) : SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICENTE DE
BANDEIRANTES
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00560-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA HARADA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00617-1990 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ADILSON SORACE
Réu(s) : ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-A
ADV(S) : EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA PR24716
ADV(S) : MARIA LUCIA V. LOZOVEY BUZATO PR6997
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00660-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : IDERCIO MARIN
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE C. PRO-
COPIO
Réu(s) : CAMPAL - COOP. AGROPECUARIA DO MEDIO
PARANAPANEMA
Réu(s) : COOP. DE CREDITO RURAL DA REG. CORNELIO
PROCOPIO
ADV(S) : ROBERTO CHINCEV ALBINO PR25356
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00717-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LAERCIO PELEGRINO

Cornélio Procópio
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Réu(s) : COROL - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
ROLANDIA LTDA
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO E EM-
BARGOS A EXECUCAO,
REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00727-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARIA NEVES LUIZ
Réu(s) : KANEBO SILK DO BRASIL S-A
ADV(S) : ROBERTA CARLA SOTTILE PR24035B
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
EMBARGOS DECLARATORIOS, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00735-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANA LUCIA DE ALMEIDA NOGUEIRA
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA CORNE-
LIO PROCOPIO
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00763-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : OLACIR ARBONELI
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ROLANDIA
LTDA-COROL
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00781-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : VALDECIR LUIZ
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE C. PRO-
COPIO
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00782-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE TOLESCHINI
Réu(s) : COROL - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE
ROLANDIA LTDA.
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
ADV(S) : NARCISO FERREIRA PR7869
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00848-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ANTONIO CARLOS RAMPAZO
Réu(s) : MONSANTO DO BRASIL LTDA
Réu(s) : AGROCERES LTDA -IMP. EXP. IND. E COMER-
CIO
ADV(S) : PATRICIA SILVA MATTOS MELLE PR31018
INTIME-SE O EXECUTADO PARA OS FINS DO ART. 884
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00896-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ISMAEL DE OLIVEIRA REIS
Réu(s) : COMERCIAL CRISTO REI DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA
PR28193
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 00952-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : SUELI GHIRELLI HUNGARO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
SENTENCA PROLATADA, PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01001-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ARI JANS
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ROLANDIA
- COROL
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01012-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : CLAUDIA MARA BRUNIERI
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ROLANDIA
- COROL
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01016-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : VICENTE DI NISIO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01116-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : BENEDITO INACIO DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE ROLANDIA
- COROL
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
EMBARGOS A EXECUCAO, REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01211-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : PEDRO CAETANO DE OLIVEIRA
Réu(s) : COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE C. PRO-
COPIO
Réu(s) : CAMPAL - COOP. AGROPECUARIA DO MEDIO
PARANAPANEMA
Réu(s) : COOP. DE CREDITO RURAL DA REG. CORNELIO
PROCOPIO
ADV(S) : JUAREZ FERREIRA PR12127
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01235-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ELISANGELA PEREIRA DE MORAES
Réu(s) : COOP. DE CREDITO RURAL DA REG. CORNELIO
PROCOPIO
ADV(S) : SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS BLAN-
CO PR12369
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01346-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : PARAILIO ZANINI
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA PR9360
FOI INTERPOSTO EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01431-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE ARIMATEIA DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : ELIDA BRAGA PR11013
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01511-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : TOFFER ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA
Réu(s) : DUKE ENERGY INTERNACIONAL GERACAO
PARANAPANEMA
ADV(S) : MARIA DIRCE TRIANA PR14899
ADV(S) : IVONEI STORER PR14925
ADV(S) : ODAIR MARTINS PR24901
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS.,

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01569-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : JOSE JACOMO LORDANI
Réu(s) : BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
ADV(S) : TARCISIO ARAUJO KROETZ PR17515
EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO,
ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01682-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : OSWALDO LUIZ DE ALMEIDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
FOI INTERPOSTA IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01859-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : LUZIA PEREIRA ARCHIJA
Réu(s) : FLORIANO JOSE LEITE RIBEIRO
ADV(S) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA PR17376
FOI INTERPOSTA IMPUGNACAO A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 01920-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : ISMENIA FILOMENA BOICA LOPES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI - CAIXA DE PREV. FUNC. DO BANCO DO
BRASIL
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430
EMBARGOS A EXECUCAO, ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-093-RT 02460-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es) : WILSON BOTINI
Réu(s) : ACUCAR E ALCOOL BANDEIRANTES S-A
Réu(s) : COOP. DOS PLANT. DE CANA DA REG. DE BAN-
DEIRANTES
ADV(S) : DANIEL ALVES DA SILVA PR12662
FOI INTERPOSTO AGRAVO DE PETICAO.

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 1571/00
Exeqüente: GILMAR GABRIEL
Executada: MARIA CORREIA DE QUADROS

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que, nos autos supra, foi determinada
a CITAÇÃO da executada nominada, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou garan-
tir a execução no valor de R$ 1.894,72 (hum mil, oitocentos e
noventa e quatro reais e setenta e dois centavos), atualizado até
31/03/04, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
unidade judiciária, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 10 de novembro de 2004. Eu, ________________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – térreo - fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO E
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM

PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 2252/01
Exeqüente: ANTONIO GONZAGA DA SILVA
Executados: FRANCO DI BISCEGLE
LUIZ CARLOS DOS SANTOS
DARNEI MACHADO

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO dos executados acima nominados, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou
garantir a execução no valor de R$ 17.149,52 (dezessete mil,
cento e quarenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos), atu-
alizados até 30.06.04, sob pena de penhora, bem como para
proceder às anotações na CTPS do autor.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 10 de novembro de 2004. Eu ________________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – térreo - fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 916/03
Exeqüente: JOÃO ADEMIR SCHWARTZ
Executada: ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

A Doutora ADRIANA DE JESUS PITA COLELLA, Juíza da
2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na
forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, nos autos supra, determinou-se a
CITAÇÃO da executada nominada, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou garantir a
execução no valor de R$ 2.256,72 (dois mil, duzentos e cin-
qüenta e seis reais e setenta e dois centavos), atualizados até
31.07.04, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 10 de novembro de 2004. Eu ________________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – térreo - fone (045) 523-2247

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO COM
PRAZO DE VINTE DIAS

Autos n.º RT 1759/97
Exeqüente: NADIR NUNES

Executado: JEFERSON MARCOS DOS SANTOS JANUÁRIO

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que, nos autos supra, determinou-se a
CITAÇÃO do executado nominado, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para, no prazo de 48 horas, pagar ou garan-
tir a execução no valor de R$ 5.600,04 (cinco mil, seiscentos
reais e quatro centavos), atualizados até 31.01.04, sob pena de
penhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital de citação, o qual será publicado no Diário
Oficial da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta
Junta, no local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Foz do
Iguaçu, aos 10 de novembro de 2004. Eu ________________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 540,00

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040 - Fone

(045) 523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 00755/04
Autor : ROSINÊS APARECIDA MARUJO
Réu : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO
DE OBRA LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
INTIMAÇÃO da ré acima nominada, atualmente em local in-
certo e não sabido, acerca da decisão que julgou PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos da exordial, e que dis-
põe do prazo legal para, querendo, interpor recurso. O inteiro
teor, da decisão, encontra-se à disposição na Secretaria da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 10 de novembro de 2004. Eu, ___________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040 - Fone

(045) 523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 00756/04
Autor : MARIA TEREZINHA DA SILVA PONTEL
Réu : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO
DE OBRA LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
INTIMAÇÃO da ré acima nominada, atualmente em local in-
certo e não sabido, acerca da decisão que julgou PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos da exordial, e que dis-
põe do prazo legal para, querendo, interpor recurso. O inteiro
teor, da decisão, encontra-se à disposição na Secretaria da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 10 de novembro de 2004. Eu, __________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040 - Fone

(045) 523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 00763/04
Autor : CLARICE RODRIGUES DA SILVA
Réu : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO
DE OBRA LTDA.

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
INTIMAÇÃO da ré acima nominada, atualmente em local in-

Foz do Iguaçu
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certo e não sabido, acerca da decisão que julgou PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos da exordial, e que dis-
põe do prazo legal para, querendo, interpor recurso. O inteiro
teor, da decisão, encontra-se à disposição na Secretaria da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 10 de novembro de 2004. Eu, __________,
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

R$ 486,00

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000350-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DAS DECISOES PROFERIDAS NOS
SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00200-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): MARIA MARLENE KUHN SEIBEL
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : MARCIA SANDRA TUMELERO PR27560
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
sentenca de embargos declaratorios REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00925-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO FERNANDES
RECLAMADA(S) : TRANSPORTADORA PEROLA LTDA
ADV(S) : DARTAGNAN FERRER DOS SANTOS RS40602
sentenca PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 01082-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ANDERSON DE OLIVEIRA FELIPE
RECLAMADA(S) : GIOVANNI ADALTO VISSOTO
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
De que o processo foi extinto sem julgamento do merito e de
que foi determinado o arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 01120-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): WAGNER OLIVEIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : AMJ ALTERNATIVES EVENTOS E PRO-
MOCOES LTDA
ADV(S) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
De que o processo foi extinto sem apreciacao do merito,
visto que o autor nao atendeu o requisito legal (art. 852-B,
inciso II e paragrafo primeiro da CLT)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00240-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : GILMAR GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : ICIANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : ROSANGELA MARIOTTI PR12128
ADV(S) : PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
liminar de arresto deferida (fl.61-62).

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00421-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LEONILDO DOS SANTOS
Réu(s) : AUTO POSTO SAO BENTO LTDA
ADV(S) : SERGIO VULPINI PR10085
sentenca de Embargos a Execucao ACOLHIDOS em PARTE.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00637-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MERI TEREZINHA SANTOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : SAN DIEGO HOTEL
ADV(S) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
De que foi proferida decisao dos Embargos Declaratorios, bem
como, de que foi interposto Recurso Ordinario e de que tem o
prazo de lei para, querendo, apresentar contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00640-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DAVI JOSE DA SILVA
Réu(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
sentenca IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00641-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : EMERSON MORAES DOS SANTOS
Réu(s) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : LUIZ AUGUSTO BROETTO PR16877
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
sentenca IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00723-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : INACIO KONRAD
Réu(s) : ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO
ADV(S) : BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
sentenca IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00750-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : RAMON APARECIDO AMBROSIO
Réu(s) : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
Sentenca proferida em 30-09-2004

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00802-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOAO BREMM
Réu(s) : ADEMIR LUIZ BORTOLOTTO
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
ADV(S) : ALEXANDRE FIDALSKI PR32196
SENTENCA proferida em 22.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00810-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : WALDEMAR PEREIRA DIAS
Réu(s) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : MONICA RIBEIRO TAVARES PR28627
Sentenca de embargos declaratorios.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01169-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VAINER BORGES DE CERQUEIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA RIO CLARO LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV(S) : MONICA RIBEIRO TAVARES PR28627
Sentenca de embargos declaratorios.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01295-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : FELICIO THEISEN
Réu(s) : RODOVIARIO MICHELON LTDA
Réu(s) : MICHELON LOGISTICA E TRANSP INTERNACI-
ONAIS LTDA
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
De que a desistencia requerida foi homologada e o processo
foi extinto sem exame do merito.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01555-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : IVALDO ABONDANZA
Réu(s) : SOCIEDADE DE EDUCACAO TRES FRONTEIRAS
ADV(S) : FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI PR17184
sentenca de embargos a execucao ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01964-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : EDSON ELIAS DE ALMEIDA
Réu(s) : ASSOC DOS EMPREG DEMITIDOS ASSOCIADOS
AO SINDASPP
Réu(s) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUARIO DO PR
ADV(S) : AQUILE ANDERLE PR17677
ADV(S) : ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
sentenca PROCEDENTE EM PARTE.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000352-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-CS 00433-2004 - (20 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Requerente(s): ANGELA PAULA NAUFEL SIEGA PETRI-
COSKI
Requerido(s) : CENTRO DE EDUCACAO MONJOLO LTDA
ADV(S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
Apresentar pe‡as necessarias a formacao da Carta de Senten-
ca, no prazo de 20 dias, bem como recolher emolumentos devi-
dos. No mesmo prazo devera apresentar os calculos de liquida
cao, observando as retencoes previdenciarias (cota do empre-
gado e empregador) e fiscais.

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00013-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Embargante(s): SERGIO DE PAULA SANTOS
Embargado(s) : REGINALDO PEREIRA DE MAGALHAES
ADV(S) : NARDO ALCEU FERNANDES MARQUES
RS40455
Manifestar sobre a devolucao da intimacao, devendo apresen-
tar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00009-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ANDRE LUIZ MACHADO
RECLAMADA(S) : SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SE-
GURANCA S-C LTDA
RECLAMADA(S) : GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : ROGERIO POPLADE CERCAL PR7072
Informar o endereco atual de sua constituinte.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00201-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): NADIR TERESINHA SITTA
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00202-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): NAIR TERESINHA RIEDIGER
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00205-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): JURACI DE MATOS BONFANTI
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00206-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): BRONILDA STEINHORST ROHDEN
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00207-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): DIRCE BERGONSI
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00209-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ILCE CARVALHO
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00210-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ALSENI JAPPER
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00212-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): BERENICE DIOGO DIAS
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00213-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ELIANDRA FABIANE GULLICH
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00216-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): IVANETE SCHONS
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00217-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU

RECLAMANTE(S): ILSE RODRIGUES DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00218-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ILETE KIPPER
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00221-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): SHIRLEY JAGER TEIXEIRA
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00222-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): PAULA CRISTIANE BEHLING
RECLAMADA(S) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
RECLAMADA(S) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00688-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): CESAR GERALDO CASTILHO
RECLAMADA(S) : CELI DAS GRACAS DE CASTILHO E
CIA LTDA
ADV(S) : NAIR SCRIPCHENCO GALLES PR17875
Manifestar sobre a devolucao da intimacao, devendo apresen-
tar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00838-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): VALDIR IZE DA SILVA
RECLAMADA(S) : MARCELO R STAUDT & CIA LTDA
ADV(S) : ROBERTO ANTONIO BUSNELLO SP60417
Manifestar sobre as alegacoes constantes no expediente jun-
tado pela re.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 01111-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): RAMAO MARTINEZ
RECLAMADA(S) : RAYMOND ASSAD EL SARRAF
ADV(S) : CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA
PR20968
ADV(S) : EMANUEL SILVEIRA DE SOUZA PR25428B
De que a audiencia UNA foi ADIADA para o dia 01 (primeiro)
de DEZEMBRO de 2004, as 14h45min, ficando mantidas as
comi-
nacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-095-PS 01129-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): EDIVALDO VIEIRA DE SOUZA FILHO
RECLAMADA(S) : CATARATAS DISTRIBUIDORA DE
AGUAS LTDA
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
De que foi indeferida a intimacao da testemunha arrolada e
de que devera comparecer a audiencia designada juntamente
com as testemunhas que pretenda ouvir.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00118-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CRISTINA MARIANA PIRES
Réu(s) : ELEONI APARECIDA SCHEIFER
Réu(s) : LIMA & SCHEIFFER LTDA
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00120-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SONIA MARIA TENCA
Réu(s) : J L NACONESKI
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18655
Manifestar sobre a devolucao da intimacao, devendo apresen-
tar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00158-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LEONY PEREIRA DE AZEVEDO
Réu(s) : NTS NUCLEO DE TECNOLOGIA E SOFTAWARE
ADV(S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
Informar o endereco de seu constituinte ou providenciar os
documentos solicitados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00262-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
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Autor(es) : GUERINO BRIXNER
Réu(s) : MOTEL MIRAGE LTDA
Réu(s) : SERGIO BONETTE
ADV(S) : EMANUEL SILVEIRA DE SOUZA PR25428B
ADV(S) : ENIR BECKER PR30097
De que o acordo apresentado foi homologado para que produza
seus legais e juridicos efeios.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00284-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : NEONIZIA DE FATIMA ALVES
Réu(s) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO FRIMESA LTDA
ADV(S) : MARCELO R URIZZI DE BRITO ALMEIDA
PR30715
De que podera comparecer nesta secretaria para retirar a
Certidao para Habilitacao do Credito do Autor no Juizo Fali-
mentar.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00305-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CLAUDIO CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : RADIO CULTURA DE FOZ DO IGUACU LTDA
ADV(S) : JORGE RICARDO KUHN PR32241
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00370-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSEFA MARIA DO NACIMENTO
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SU-
DOESTE
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
Cumprir integralmente o pedido do sr. perito, apresentando
os demais exames-laudo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00396-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ARNILDO WILK
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOFRONT LTDA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA
PR20968
Informar o endereco correto e atualizado de sua constituin-
te.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00473-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : NELSON SIMPLICIO
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : CIA TROPICAL DE HOTEIS
ADV(S) : CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Manifestar sobre o alegado descumprimento do acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00481-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : AYSLAN SOARES DURIEUX
Réu(s) : CONFIDENCIAL COMERCIO DE ALARMES LTDA
ADV(S) : MARCELO PINTO SANCANDI PR29063B
“J. Sem pagamento algum, e impossivel extinguir o processo,
porque nao vislumbradas quaisquer das outras hipoteses do
art. 794 do CPC. Prossiga-se.”

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00481-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VOLMAR PIMENTA
Réu(s) : TIAGO SILVESTRE HAENISCH
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRACAO
PRISIONAL S-C
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : JORGE APPI DE MATTOS PR18902
ADV(S) : RUBENS ALEXANDRE DA SILVA PR6346
1a re - (Tiago) - inicio do prazo em 16.11.2004
2a re - (Inap) - inicio do prazo em 25.11.2004

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00501-1996
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JORGE GROHMANN
Réu(s) : MASSA FALIDA SEG SERV ESP DE SEG E TRANSP
VAL S.A.
ADV(S) : IVETE OLIVIA STRIEDER PR18227
De que foi expedida Certidao para Habilitacao do Credito
do Autor no Juizo Falimentar e que podera comparecer nesta
secretaria para retirar a referida certidao que encontra-se
apensada na contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00525-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : EGIDIO ERNESTO HAEFLIGER
Réu(s) : RAFAGNIN ANDREOLA & CIA
ADV(S) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
Manifestar eventual concordancia com os calculos da re.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00568-2003 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUSMARI FATIMA LEMES DA ROSA
Réu(s) : D’BLIO REFEICOES LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS SBARAINI JUNIOR PR24665
“Intime-se a reclamada para se manifestar em 48 horas sobre
o alegado descumprimento do acordo”

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00589-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE APARECIDO SILVA

Réu(s) : TAPE PORA CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : GILDER CEZAR LONGUI NERES PR24917B
Identificar o subscritor da peticao de acordo, carreando aos
autos copia do contrato social e alteracoes.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00640-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANGELITA RICHETTI
Réu(s) : SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
De que tem o prazo de lei para manifestacao, nos termos do
art. 884 da CLT, considerando que a execucao encontra-se
garantida.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00646-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ESPOLIO DE MANOEL MOURA DA SILVA
Réu(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR PR16069A
Manifestar sobre o requerimento da autora.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00699-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARCIA FATIMA LEMOS WEISHEIMER
Réu(s) : NTS NUCLEO DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE
LTDA
ADV(S) : ANDREA MOTTA PAREDES PR13171B
Da devolucao da Carta Precatoria para este Juizo e da deter-
minacao para liberacao dos valores depositados.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00736-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE VERBES ALVES
Réu(s) : MASSA FALIDA GEA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
Manifestar, em cinco dias, sobre a impugnacao aos calculos
apresentada pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00743-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ELIETE DIAS DE SOUZA DA SILVA
Réu(s) : SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
Manifestar sobre o teor do oficio recebido da Delegacia da
Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00765-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LIZETE FATIMA FONTANA
Réu(s) : CENTRO PSICOLOGICO EDUCACIONAL DOLLY
LTDA
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
“Antes de apreciar o pedido ora formulado, devera o Exequen-
te comprovar a propriedade do veiculo.”

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00863-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ALDEMAR MARQUES
Réu(s) : VICENTE E COPETTI LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MARTINI PR17267
Manifestar sobre a devolucao da Carta Precatoria.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00885-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUIZ ALBERTO BLANCO
Réu(s) : AUTO POSTO 51 LTDA
ADV(S) : MICHEL ARON PLATCHEK PR27014A
Manifestar sobre o requerimento do autor referente ao imovel
indicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00912-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANTONIO FELIX DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA HABITAVEL LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : MARIA ZELI ANDREAZZA PR12682
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01013-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DARCY DA ROSA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : CLECIO ALMEIDA VIANA PR28860
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01166-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ADROALDO DOS SANTOS
Réu(s) : TRES GS COMERCIO E DIST DE GENEROS ALI-
MENTICIOS
ADV(S) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
De que foi deferido o requerimento de adiamento da audiencia
UNA, e que foi designada nova data,a saber- 17 (dezessete)
de NOVEMBRO de 2004, as 13h40min, ficando mantidas as
comi-
nacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01246-1996 - (60 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SINDASFOZ SIND TRAB EMP ASSES PER INF
PESQ CONT FI
Réu(s) : CENTRO SERVICOS LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
Apresentar quadro demonstrativo dos substituidos que nao
resgataram integralmente os creditos decorrentes da presente
acao e fornecer os documentos solicitados para identificacao
dos substituidos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01303-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CLAUDINEI APARECIDO SANTANA
Réu(s) : ELIANE BOFF
Réu(s) : ICIANE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
Réu(s) : CLOVER EQUIPAMENTOS LTDA
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
Manifestar sobre a devolucao da intimacao, devendo apresen-
tar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01374-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : PAULO LOPES
Réu(s) : ABATEDOURO RURAL MEDIANEIRA LTDA
Réu(s) : M V COMERCIO DE CARNES LTDA
Réu(s) : ARLINDO SIMONS
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
Manifestar sobre a devolucao da intimacao, devendo apresen-
tar o novo endereco da re ou indicar a forma de cumprir a
diligencia.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01423-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LILIAN DEBORA SCHERER BERTI
Réu(s) : MARCOS ANTONIO DA CUNHA
ADV(S) : CARLA MARTINI PR32171
Manifestar sobre a certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01513-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANDRE FERNANDES DE PULPA MELLO
Réu(s) : COLIBRI TRANSPORTES E LOCACOES LTDA
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Manifestar sobre os bens oferecidos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01555-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : IVALDO ABONDANZA
Réu(s) : SOCIEDADE DE EDUCACAO TRES FRONTEIRAS
ADV(S) : DALVA DE SOUZA ABONDANZA PR29967
“Descabe cogitar de retificacao de decisao, tal como preconi
zado, porque ausente suporte juridico para a pretensao”

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01593-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LIDIANE AMANDA SCHEID
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
De que tem o prazo de lei para manifestacao, nos termos
do art. 884 da CLT, diante da garantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01604-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE AGT ENGENHARIA E CO-
MERCIO LTDA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Manifestar sobre a atualizacao da execucao e demais determi-
nacoes constantes no despacho exarado em 15.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01627-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : BELOIDE PAZINI FILHO
Réu(s) : LATICINIOS PARANALAT LTDA
ADV(S) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS PR14871
Manifestar sobre a devolucao da Carta Precatoria.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01635-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CARLOS CESAR PEREIRA DE LIMA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
ADV(S) : JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
Manifestar sobre o laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02626-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JAIR AMARAL
Réu(s) : VIA VENETTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : GILBERTO MARIA PR11999
ADV(S) : VANESSA CRISTINA MAI VASQUES MONTAG-
NER PR36842
Considerando que a execucao se encontra garantida, as partes
tem o prazo de lei para manifestacao, nos termos do art. 884
da CLT.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000354-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO LEGAL, OFE-
RECEREM CONTRA-RAZOES-CONTRAMINUTA AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E-OU INTERPOREM
EVENTUAL RECURSO NA FORMA ADESIVA, NOS SE-
GUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00357-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): EDSON STELLE TEIXEIRA
RECLAMADA(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : MARCELO SZADKOSKI PR28114
contra-razäes ao recurso ordin rio interposto p-r‚ (8 dias).

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00362-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ADAO PEREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA
RECLAMADA(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : MARIA LUCIA CAXAMBU DE ALMEIDA
PR29034
contra-razäes aos recursos interpostos pelas res (8 dias).

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00850-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ANELITA RAMOS DE MELO
RECLAMADA(S) : JEANETTE CACHO RIOS
ADV(S) : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
contra-razoes ao recurso interposto p-autora (8 dias).

PROCESSO TRT-PR-095-PS 00999-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): DARCI FERREIRA DIAS
RECLAMADA(S) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRI-
AIS LTDA
RECLAMADA(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
contra-razäes ao recurso interposto pelo autor (8 dias).

PROCESSO TRT-PR-095-PS 01026-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): HORACIO VIEIRA DE FREITAS
RECLAMADA(S) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRI-
AIS LTDA
RECLAMADA(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
contra-razäes ao recurso interposto pelo autor (8 dias).

PROCESSO TRT-PR-095-PS 01027-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): GERARDO PEREIRA DE SENA
RECLAMADA(S) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRI-
AIS LTDA
RECLAMADA(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
contra-razäes ao recurso interposto pelo autor (8 dias).

PROCESSO TRT-PR-095-PS 01033-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): INACIO RODRIGUES DE SOUZA
RECLAMADA(S) : AGIP DO BRASIL S-A
ADV(S) : SUELI DA SILVA FONTOLAN PR13758
contra-razäes ao recurso interposto pelo autor (8 dias).

PROCESSO TRT-PR-095-PS 01055-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
RECLAMANTE(S): ANTONIO POTULSKI (ESPOLIO DE)
RECLAMADA(S) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRI-
AIS LTDA
RECLAMADA(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
contra-razäes ao recurso interposto pelo autor (8 dias).

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00116-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : RAFAEL FERNANDES DE SOUZA
Réu(s) : FERRI E FILHO LTDA
ADV(S) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
contra-razäes a excecao de pre-executividade (5dias).

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00540-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : NELDO AFONSO HICKMANN
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
contra-razäes ao recurso adesivo interposto p-autor(8 dias).

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00541-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DANIEL FERREIRA DE FREITAS
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
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LHERME
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
contra-razäes ao recurso adesivo interposto p-autor(8 dias).

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00669-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANTONIO DAVID DE CARVALHO
Réu(s) : CHAR LAN ESTANCIA BAR LTDA
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
contra-razäes ao recurso ordin rio interposto p-autor.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01161-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : GLADIS STELA RUIZ GAMON
Réu(s) : SISG SISTEMA DE SERVICOS GERAIS LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : DANIEL LEVI MACHADO SP145826
contra-razoes ao agravo de peticao interposto p-reu (8dias).

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02142-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ANTONIO CARLOS LOPES DOS SANTOS
Réu(s) : ESTADO DO PARANA(SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCACAO)
ADV(S) : SERGIO BARROS DA SILVA PR15632
contra-razoes ao agravo de peticao interposto p-reu (8dias).

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000356-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS CIENTES DE QUE LHES SERA ABERTO O PRA-
ZO DE 10 DIAS, PARA APRESENTACAO DOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, SOB PENA DE PRECLUSAO.O EXE-
QUENTE DEVERA OBSERVAR A RETENCAO PREVIDEN-
CIARA E FISCAL ( ESTAS SE HOUVER DETERMINACAO
NO TITULO), BEM COMO, O VALOR DA COTA PATRO-
NAL. APOS, O EXECUTADO TERA VISTAS DOS REFERI-
DOS CALCULOS, PARA, NO CASO DE DIVERGENCIA
APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHADA, OB-
SERVANDO INCLUSIVE AS PARCELAS PREVIDENCIA-
RIAS E FISCAIS (COTA DO EMPREGADO E EMPREGA-
DOR), A CONTAR DAS DATAS ABAIXO MENCIONADAS.

PROCESSO TRT-PR-095-ACp 00007-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : SINDICATO EMPREGADOS EMP ASSEIO E
CONS DE FI
Réu(s) : BANSERVIS S-C LTDA
ADV(S) : MARCUS ELY SOARES DOS REIS PR20777
IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00139-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CAMILO GAITAROSSA
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI PR17184
IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00207-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ADAO DE PAULA
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Réu(s) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI PR17184
ADV(S) : MARIA INES ROXADELLI PR21015
O prazo do autor comeca a fluir em 12.11.2004
O prazo dos 1 e 2 reus iniciara em 06.12.2004

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00251-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : WILSON ENGEL DLUGOSZ
Réu(s) : E B AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
ADV(S) : ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA PR28082
IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00580-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : GUIOMAR CARDOSO DE OLIVEIRA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR
ADV(S) : JORGE RICARDO KUHN PR32241
IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00599-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARCOS ANTONIO PASSOS RIBEIRO
Réu(s) : REIS & FONSECA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00612-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DOLORES FIGUEIREDO FRANCISCONI
Réu(s) : ACROPOLE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : GILBERTO FIOR PR29289
ADV(S) : CHRISTIAAN INASARIS DE SOUZA PR32141
O prazo do 1 reu comeca a fluir em 12.11.2004
O prazo do 2 reu iniciara em 06.12.2004

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00981-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : JOSE DOMENCIO CASTILHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV(S) : MARCO AURELIO FAGUNDES PR22337B
APRESENTACAO DE CALCULOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01129-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : DOMINGOS OTAVIANO FONTELES NETO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARLENE LEITHOLD PR22619B
ADV(S) : WILLIAM SIMOES PR9114
O prazo do autor comeca a fluir em 12.11.2004
O prazo do reu iniciara em 06.12.2004

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01304-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : MARCOS BRANQUIM ESTEVAO
Réu(s) : CCO TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV(S) : ERIAN KARINA NEMETZ PR19680
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
ADV(S) : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA PR24305B
O prazo do autor comeca a fluir em 12.11.2004
O prazo do 1 reu iniciara em 06.12.2004
O prazo do 2 reu iniciara em 07.01.2005

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01481-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ULISSES PERIN CIOCCIA
Réu(s) : ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : MARCIA AGUIAR SILVA RJ69431
IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01532-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : ADAO ALVES DE MORAES
Réu(s) : SERMANT SERVICOS DE MANUTENCAO S-C
LTDA
Réu(s) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
ADV(S) : YARA SUELI LANG PR16024
IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01686-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : RUDOLFO STAPF
Réu(s) : EMPRESA SUL AMERICANA DE TRANSP EM
ONIBUS LTDA
ADV(S) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL PR22599B
IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01749-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALDECIR DE SOUZA
Réu(s) : CARIBE TURISMO LTDA
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
O prazo comecara a fluir em 16.11.2004

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01765-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LUIZ MARIO RIBEIRO
Réu(s) : TELEVISAO NAIPI LTDA
ADV(S) : AVERALDO F. PINHEIRO DE SOUZA PR21879
ADV(S) : ADERBAL SOUTO GOMES PR6624
O prazo do autor comeca a fluir em 12.11.2004
O prazo do reu iniciara em 06.12.2004

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02021-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CARMEN JANUARIA GARCIA
Réu(s) : COMPANHIA TROPICAL DE HOTEIS
ADV(S) : INDIANARA ALVES DE QUADROS PR13766
ADV(S) : MARCOS VINICIUS AFFORNALLI PR16246
O prazo do autor comeca a fluir em 12.11.2004
O prazo do reu iniciara em 06.12.2004

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02048-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : VALDINEI BODANEZE
Réu(s) : RODOVIA DAS CATARATAS S-A
ADV(S) : LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
ADV(S) : DALVA MARIN PR33745
O prazo do autor comeca a fluir em 12.11.2004
O prazo do reu iniciara em 06.12.2004

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02430-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : CARLOS FREIRIA BATISTA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANANENSE DE ENER-
GIA
ADV(S) : LUIZ CARLOS PASQUALINI PR22670
IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LIQUIDACAO

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000358-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS CIENTES DE QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SERA EXPEDIDA AUTORIZACAO JUDICIAL PARA REA-
LIZACAO DOS ATOS EXPROPRIATORIOS, O QUE IMPLI-
CARA NO ACRESCIMO DE NOVAS DESPESAS PROCES-
SUAIS RELACIONADAS AOS ATOS INERENTES A HAS-
TA PUBLICA. FICAM CIENTES AINDA, DE QUE CASO
QUEIRAM EVITAR TAIS DESPESAS, PODERAO, NO MES-
MO PRAZO, EFETUAR O PAGAMENNTO DOS DEBITOS,
ATRAVES DE GUIA PROPRIA FORNECIDA POR ESTA
SECRETARIA OU PROVIDENCIAR A REMOCAO DO BEM
PENHORADO ATE O DEPOSITO JUDICIAL PARTICULAR,
DESDE QUE O FACAM ANTES DE EXPEDIDA A AUTO-
RIZACAO PARA REMOCAO.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02186-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : LINO BRUISMA
Réu(s) : TERRAPLANAGEM DIPLOMATICA LTDA
Réu(s) : ANA MARIA PIVA RAICIK ME
Réu(s) : EMPREITEIRA DE OBRAS MILENIUM LTDA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO HOLLER FERREIRA
PR20968
ATOS EXPROPRIATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02345-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
CU
Autor(es) : RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS
Réu(s) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
ADV(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
ATOS EXPROPRIATORIOS.

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040

Fone (045) 523-2247

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

AUTOS: RT 254/04
AUTOR: CELSO RIZZI
RÉS(US) MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE PLANOS URBANOS

A Doutora ADRIANA DE JESUS PITA COLELLA, Juíza da
2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu - PR, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos supra determinou-se a
CITAÇÃO da ré acima nominada, atualmente em local incerto
e não sabido, acerca da propositura da referida ação trabalhista
e para comparecer na 2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUAÇU, localizada na Rua Santos Dumont, 460 - térreo - Foz
do Iguaçu/PR, à AUDIÊNCIA INICIAL designada para o dia
25.11.2004, às 08h30, quando poderá apresentar resposta (art.
847, CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma pre-
vista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento importará em revelia e confissão quan-
to a matéria de fato.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Junta e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 10 de novembro de 2004. Eu, ___________
Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

ADRIANA DE JESUS PITA COLELLA
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040 - Fone

(045) 523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 2211/03
Autor : ERICA WENGRAT
Réu(s) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES BER-
TUCCI LTDA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que, nos autos supra, determinou-se a
INTIMAÇÃO da ré acima nominada, atualmente em local in-
certo e não sabido, acerca da decisão que julgou PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos da exordial, e que dis-
põe do prazo legal para, querendo, interpor recurso. O inteiro
teor da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 10 de novembro de 2004. Eu, ______, Mar-
cello Ercolani, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040 - Fone

(045) 523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 228/04
Autor : CAROLINA MARTINS GALVÃO
Réu(s) : CSN MARKETING DIRETO LTDA
SPARKS ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma
da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que, nos autos supra, determinou-se a
INTIMAÇÃO das rés acima nominadas, atualmente em local
incerto e não sabido, acerca da decisão que julgou PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos da exordial, e que dis-
põe do prazo legal para, querendo, interpor recurso. O inteiro
teor da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 10 de novembro de 2004. Eu,
______________, Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

2ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - térreo - CEP 85851-040 - Fone

(045) 523-2247

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Autos : RT 764/04
Autor : CLAUDIR FERREIRA GOMES
Réu(s) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO
DE OBRA LTDA

A Doutora NEIDE CONSOLATA FOLADOR, Juíza da 2ª Vara
do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da
lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que, nos autos supra, determinou-se a
INTIMAÇÃO da ré acima nominada, atualmente em local in-
certo e não sabido, acerca da decisão que julgou PARCIAL-
MENTE PROCEDENTES os pedidos da exordial, e que dis-
põe do prazo legal para, querendo, interpor recurso. O inteiro
teor da decisão encontra-se à disposição na Secretaria da 2ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, o qual devidamente assinado será afixado em local próprio
desta Vara e publicado na Imprensa Oficial do Estado do Para-
ná.
Dado e passado na Secretaria da MM. 2ª Vara do Trabalho de
Foz do Iguaçu, aos 10 de novembro de 2004. Eu,
______________, Marcello Ercolani, Diretor de Secretaria,
subscrevi.

NEIDE CONSOLATA FOLADOR
Juíza do Trabalho

FOZ DO IGUACU 2004/11/12 658 000411/2004

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000411/2004
12/11/2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS
DOS DESPACHOS PROFERIDOS NOS SEGUINTES AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-CPE 00028/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Exequente (S): ALCIONE BORGES DE CASTILHOS
Executado (S): ILHA DO SOL AGENCIA DE VIAGENS LTDA
ADV. (S): BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI
PR19497
J.Indefiro. O leilao somente pode ser suspenso por solicita-
cao do Juizo Deprecante.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00166/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): LINEI BERLINS DE FREITAS
RECLAMADA (S): MARIA LUCIA SAHD
RECLAMADA (S): EDISON SAHD
ADV. (S): LUIS FERNANDO MARIM BARRETO SP211623
No prazo de dez dias, sera expedido autorizacao judicial pa-
ra realizacao dos atos expropriatorios, o que implicara o
acrescimo de novas despesas processuais relacionadas a hasta
bem como diligencia de remocao, publicacao de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evita-las, podera o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a qui
tacao integral do debito. Caso seja designada a hasta, as
proprias partes ou o depositario anteriormente indicado po-
derao as suas expensas providenciar a remocao do bem, desde
que antes de expedir a autorizacao de remocao.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00171/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
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RECLAMANTE (S): MARIA DEL CARMEN DENIS
RECLAMADA (S): ELAINE RAQUEL AGUIAR
ADV. (S): SERGIO VULPINI PR10085
No prazo de dez dias, sera expedido autorizacao judicial pa-
ra realizacao dos atos expropriatorios, o que implicara o
acrescimo de novas despesas processuais relacionadas a hasta
bem como diligencia de remocao, publicacao de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evita-las, podera o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a qui
tacao integral do debito. Caso seja designada a hasta, as
proprias partes ou o depositario anteriormente indicado po-
derao as suas expensas providenciar a remocao do bem, desde
que antes de expedir a autorizacao de remocao.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00263/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): ERONDINA GARCIA SANTANA
RECLAMADA (S): ASAMOR JUSTO DA SILVA
ADV. (S): SANDRA FAGUNDES PR32462
No prazo de dez dias, sera expedido autorizacao judicial pa-
ra realizacao dos atos expropriatorios, o que implicara o
acrescimo de novas despesas processuais relacionadas a hasta
bem como diligencia de remocao, publicacao de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evita-las, podera o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a qui
tacao integral do debito. Caso seja designada a hasta, as
proprias partes ou o depositario anteriormente indicado po-
derao as suas expensas providenciar a remocao do bem, desde
que antes de expedir a autorizacao de remocao.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00446/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): CLARICE LAMBERTY
RECLAMADA (S): DAMIANA DUARTE DE OLIVEIRA
ADV. (S): YARA SUELI LANG PR16024
Para vista e manifestacao acerca da homologacao do acordo
de fls. 47.

PROCESSO TRT-PR-658-PS 00505/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
RECLAMANTE (S): RODRIGO DE SOUZA SILVA
RECLAMADA (S): MARCOS ANTONIO DA CUNHA
ADV. (S): CARLA MARTINI PR32171

Junte-se. Cumpra o autor o despacho de fl.92 integralmente .

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00037/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VILMAR TOMASI
Reu (S): CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL TRES
IRMAOS
ADV. (S): WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA PR16243
Para que indique bens de propriedade da devedora, passiveis
de penhora, livres e desembaracados, obedecida a gradacao
legal e que possibilitem a garantia da execucao, ficando
ciente que a inercia no prazo conferido implicara na suspen-
cao do curso do processo por um ano, nosa termos do art. 40
da lei 6830/80.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00069/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ROSA SALETE DOS SANTOS
Reu (S): I GENEHR E CIA LTDA
ADV. (S): SAMANTHA PACHECO ZIEMANN PR30966
No prazo de dez dias, sera expedido autorizacao judicial pa-
ra realizacao dos atos expropriatorios, o que implicara o
acrescimo de novas despesas processuais relacionadas a hasta
bem como diligencia de remocao, publicacao de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evita-las, podera o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a qui
tacao integral do debito. Caso seja designada a hasta, as
proprias partes ou o depositario anteriormente indicado po-
derao as suas expensas providenciar a remocao do bem, desde
que antes de expedir a autorizacao de remocao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00074/1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ARTEMIO TONIAL
Reu (S): VALDIR JOSE CIVIERO E CIA LTDA
ADV. (S): ORLEI NESTOR BAIERLE PR25240
Intime-se o autor para que requeira o entender de direito,
visando ao prosseguimento da execucao, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00135/1998
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ARLINDO CORREIA
Reu (S): EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
Indefiro o requerido as fls. 568/9. Ao contrario do que
afirma a peticionaria, a reclamada nao foi intimada para os
fins do art. 884 da CLT. A intimacao foi do indeferimento
da reabertura de prazo, requerida anteriormente e, facultan-
do a Reclamada manifestar sua insurgencia com os calculos,
no momento oportuno, nos termos do art. 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00254/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CELSO RIZZI
Reu (S): MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST DE
PLANOS URBANOS
Reu (S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV. (S): DALTON CHITOLINA PR19898
De que foi designado nova data de audiencia INICIAL para o
dia 25/11/2004, as 08h30, mantidas as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00359/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VALDOMIRO FERREIRA NETO
Reu (S): SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
ADV. (S): JAMES DANTAS PR27512
Considerando-se que a execucao diminuiu sensivelmente em
relacao aos calculos anteriores (fl. 123/35), e por medida

de economia processual, intime-se a Executada para que efe-
tue o pagamento, em cinco dias, sob pena de prosseguimento
da execucao, com a expropriacao dos bens penhorados no jui-
zo
deprecado (fl.173), com os acrescimos dai decorrentes (juros
correcao monetaria, emolumentos, despesas de edital, leiloei
ro etc).

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00422/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): AMAURI FRANCISCO DE OLIVEIRA
Reu (S): ASSOCIACAO DOS EMPR DEMIT ASSOC AO SIN-
DASPP
Reu (S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRO-
PECUARIO DO PR
ADV. (S): AQUILE ANDERLE PR17677
ADV. (S): ADRIANA SOUTO GOMES PR35432
Para tomarem ciencia do despacho de fls. 367/368.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00518/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ADMIR ALVES DE ARAUJO
Reu (S): EURICO MONTEIRO & CIA LTDA
Reu (S): ELDORETE APARECIDA MONTEIRO GALVAN
Reu (S): EURICO MONTEIRO
ADV. (S): NEANDRO LUNARDI PR28113
Para vista e manifestacao no prazo de cinco dias acerca da
certidao do Oficial de Justica de fl. 141.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00521/1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): FRANCISCO DELMAR WOLLENHAUPT
Reu (S): SEG S.A. - N/P PROFORTE TRANSPORTE DE VA-
LORES S/A
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV. (S): JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR PR22111
ADV. (S): LUCIANO EHLKE RODRIGUES PR29364
Intime-se a Reclamada de que houve o bloqueio do valor devi-
do, por meio do BACEN JUD.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00828/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SHEILA ELAINE MARTINS BRUSKE
Reu (S): MAHANY’S LANCHONETE LTDA
Reu (S): GUARDA MIRIM DE FOZ DO IGUACU
ADV. (S): CARLA MARTINI PR32171
Vista e manifestacao acerca da homologacao do acordo de fls.
114/115.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00829/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARCIA CARNEIRO DA SILVA DE JESUS
Reu (S): APEPAL AUTO PECAS PARANA LTDA
ADV. (S): CARLOS WISLAND SANWAIS PR19562
Considerando-se que a execucao e definitiva fl. 162, e que
os calculos homologados foram os apresentados pela reclama-
da
libere-se o deposito de fl. 188, na proporcao da conta de fl
. 190/3, observando-se que os valores referentes ao INSS-
cota empregado e ao IRRF devem ser abatidos do credito do
exequente e recolhendo-se as custas, contribuicao previdenci
aria e o I.R.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00878/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ANTONIO GILNEI MULAZZANI

Reu (S): PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A
Reu (S): CELESTE TRANSPORTES LTDA
Reu (S): PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
ADV. (S): JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
ADV. (S): MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
De que foi designado para o dia 17/11/2004 as 11h15, na uni-
dade da reclamada, em Foz do Iguacu a Inspecao Pericial.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00953/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): LEONARDO AUGUSTO CORREIA RUSSO
Reu (S): M’BOICY COMUNICACOES S/C LTDA
ADV. (S): JOAO JORGE ZIEMANN PR17160
ADV. (S): LEANDRO DE OLIVEIRA PR29283
Diante da transacao noticiada a fl. 47 e da determinacao
contida no despacho de fl. 51, intimem-se uma vez mais os
patronos das partes para que apresentem peticao de acordo
celebrado, com as respectivas condicoes, ja que a peticao de
fl. 47, nada esclarece e a este juizo e vedado chancelar me-
ras tratativas que foram feitas perante o Juizo da 1 Vara
local fl. 48/50.
Concede-se para tanto, prazo de cinco dias sob pena de
extincao do processo sem exame de merito.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01253/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MOISES MENDES DA CRUZ
Reu (S): EMPASESA LTDA
Reu (S): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV. (S): RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV. (S): SANDRA ZORZI PR28963
...Contudo, face a concordancia manifestada pelo procurador
do reclamante, adio a audiencia para a data de 25/01/05, as
9h30, devendo os procuradores das partes cientificar seus
constituintes.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01376/2003
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): TATIANE APARECIDA VITOR
Reu (S): MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA
Reu (S): ROMILDO ERNESTO CONTE
Reu (S): HERMANDO CONTE
Reu (S): VALMOR ANTONIO CONTE
Reu (S): MARCO ANTONIO MICHAELSEN CONTE

Reu (S): CARLO AUGUSTO MICHAELSEN CONTE
Reu (S): FELIX PIETA
Reu (S): LAURO JOAO AMIR KRUGER
Reu (S): EZIO FRANOLLI
ADV. (S): PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
ADV. (S): MARCIO GABRIELLI GODOY PR28830
Em face da concordancia da Executada, deve o INSS habili-
tar-se junto ao Juizo Falimentar.
Atualize-se o debito, separando-se o principal, os juros
ate a decretacao da falencia e os posteriores ( art. 26 do
decreto-lei 7661/45)
Apos, expeca-se certidao para de credito previdenciario
em favor do INSS.
Cumpridas as determinacoes supra, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01539/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): OSVALDO PRUSCH
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA COM DE
BEBIDAS
ADV. (S): ALEXANDRE VETTORELLO PR26206
ADV. (S): JORGE ANDRE MENEZES PR27941B
Vista as partes da peticao de fls. 420/421, informado pelo
Sr Perito no prazo de cinco dias sucessivamente a iniciar
pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01727/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JORGE GOMES DA SILVA
Reu (S): ROVILIO MASCARELLO
ADV. (S): VERGINIA BERNARDO JORGE PR22669
A reclamada apresentou o mesmo documento que ja existia nos
autos (GPS de fl. 104). Assim, intime-se-a, mais uma vez,
para que comprove o recolhimento da diferenca devida, visto
que o valor recolhido e inferior ao constante na GPS.
Prazo de 48 horas, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02160/1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SITRACOCIFOZ
Reu (S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ
DO IGUACU
Reu (S): MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV. (S): JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
Vista e manifestacao acerca do despacho de fl. 1208/1209.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02364/1993
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CREDOREU FARIAS
Reu (S): ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA S/C
LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONALL
ADV. (S): JANE ANITA GALLI DE ALMEIDA PR16660
Para contraminutar Embargo a Execucao interposto 2o re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02375/1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ERNESTO ZEFERINO DA COSTA
Reu (S): PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A
ADV. (S): JORGE AUGUSTO MATOS PR16690
No prazo de dez dias, sera expedido autorizacao judicial pa-
ra realizacao dos atos expropriatorios, o que implicara o
acrescimo de novas despesas processuais relacionadas a hasta
bem como diligencia de remocao, publicacao de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evita-las, podera o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a qui
tacao integral do debito. Caso seja designada a hasta, as
proprias partes ou o depositario anteriormente indicado po-
derao as suas expensas providenciar a remocao do bem, desde
que antes de expedir a autorizacao de remocao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02384/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ROGERIO MONDARDO
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
ADV. (S): CARLOS ROBERTO FERRAREZI PR12796
Intime-se o procurador do autor para que devolva o valor
recebido a mais, conforme relatado no oficio de fl. 910.
O deposito devera ser feito diretamente no Banco do Brasil.
Para tanto, o advogado devera entrar em contato com a
gerencia do PAB, a fim de verificar o procedimento a ser
adotado para o deposito...
Vista ao Executado do teor do despacho de fl.912.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02421/1996
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU

Autor (S): PEDRO AUGUSTO DO NASCIMENTO
Reu (S): MASSA FALIDA DE SEG-SERV ESP DE SEG E
TRANSPORTES
Reu (S): SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV. (S): VERONICA DUARTE AUGUSTO PR16662
ADV. (S): RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
ADV. (S): VANESSA QUINTAO FERNANDES RJ95434
Tratando-se de execucao definitiva fl. 167, liberem-se os
depositos de fls. 260 e 274, na proporcao da conta de fls.
268/70, observando-se que o valor referente ao IRRF deve
ser abatido do credito do exequente.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02424/2001
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ALVARO KOITI MAKIYAMA
Reu (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
Reu (S): BANCO ITAU S/A
ADV. (S): EYDER LINI RS15600
Para contraminutar Embargos a Execucao interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02665/1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MANOEL CANDIDO LEANDRO
Reu (S): DIPLOMATA REFORMADORA DE CARRETA

LTDA
Reu (S): ALDOIR SCHONS
ADV. (S): IVO PALUDO PR11556
No prazo de dez dias, sera expedido autorizacao judicial pa-
ra realizacao dos atos expropriatorios, o que implicara o
acrescimo de novas despesas processuais relacionadas a hasta
bem como diligencia de remocao, publicacao de editais, arma-
zenagem de bens e outras. Para evita-las, podera o executado
comparecer na Secretaria da Vara e requerer guias para a qui
tacao integral do debito. Caso seja designada a hasta, as
proprias partes ou o depositario anteriormente indicado po-
derao as suas expensas providenciar a remocao do bem, desde
que antes de expedir a autorizacao de remocao.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02904/1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ORLI DA ROCHA
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ADV. (S): APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
Vista e manifestacao dos calculos apresentado pelo contador
no prazo de dez dias, sucessivamente iniciando pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03127/1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GERALDO ONORIS
Reu (S): ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA S/C
LTDA
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
ADV. (S): JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
ADV. (S): MARCIA AGUIAR SILVA RJ69431
Para vista e manifestacao acerca dos calculo apresentado pe
lo contador no prazo sucessivo de dez dias, iniciando pelo
autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03491/1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): FRANCISCO JOSE DE LIMA
Reu (S): WHISKADAO RESTAURANTE DANCANTE LTDA
Reu (S): ADEMIR PILLA
Reu (S): CLAUDETE LUCIA NEZELLO PILLA
ADV. (S): SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Intime-se a Exequente para que junte aos autos copia dos
registros atualizados do imovel penhorado (matriculado sob
No 62.291 - 1o Oficio do Registro de Imoveis de Balneario
Camboriu/SC), ja que a penhora foi realizada em 1997- fl.335

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03575/1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE HILARIO HENGEL
Reu (S): ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA S/C
LTDA
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
ADV. (S): JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM
PR19206
ADV. (S): MARCIA AGUIAR SILVA RJ69431
Para vista e manifestacao acerca dos calculo apresentado pe
lo contador no prazo sucessivo de dez dias, iniciando pelo
autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03671/1996
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): GASTAO BERTOLOTTO SCHUCHOWSKI
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
Reu (S): PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL
ADV. (S): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
Para contraminutar Embargos a Execucao interposto pela re.

FOZ DO IGUACU 2004/11/12 658 000413/2004

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000413/2004
12/11/2004

DEVERA A PARTE AUTORA APRESENTAR SEUS CAL-
CULOS DE LIQUIDACAO
INCLUSIVE DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA A
CARGO DO EMPREGA
DO E DO EMPREGADOR, COM A OBSERVANCIA DO ART.
879, PARAGRAFO
SEGUNDO DA CLT, E LEI 10.035/00, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00503/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARCIA CRISTINA NEGRINI PIAS
Reu (S): BANCO DO BRASIL S/A
ADV. (S): DARCI JOSE LEGNANI PR11837
Para manifestar acerca do bem oferecido a penhora no prazo
de cinco dias. Havendo discordancia deverao ser indicado
outros, ou havendo concordancia do exequente ou transcorrido
o prazo sem qualquer manifestacao, procedera a Secretaria
de oficio, a expedicao do correspondente mandado, com descri
cao do bem a ser penhorado.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02039/2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOAO CARLOS FURLAN
Reu (S): BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A
ADV. (S): ANTONIO CARLOS DE LIMA PR7831
Para apresentar calculo de liquidacao.
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FOZ DO IGUACU 2004/11/12 658 000415/2004

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000415/2004
12/11/2004

VISTA A(S) RECLAMADA(S) DOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELA PARTE
AUTORA, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGENCIA,
APRESENTAR IMPUGNA-
CAO FUNDAMENTADA, COM A INDICACAO DOS ITENS
E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA, SOB PENA DE
PRECLUSAO, NOS TERMOS DO ART.
879 DA CLT. PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00091/2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ADENILSON DE SOUZA
Reu (S): ASSIS SUPRITEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Reu (S): CALU COMERCIO DE SUPRIMENTO DE INFOR-
MATICA LTDA
Reu (S): HUGO BENEDITO MARTINHO FILHO
ADV. (S): IVONE MARIA GRANDO PR33578
Vista dos calculo de liquidacao apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00127/1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): FLAVIO GANDOLFI
Reu (S): SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV. (S): WILLIAM SIMOES PR9114
Para manifestar acerca dos calculo apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01199/2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): IVAN DA SILVA
Reu (S): COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SU-
DOESTE
ADV. (S): RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR PR20816
Para manifestar acerca dos calculo apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 02333/2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): FRANCISCA MARIA DE FIGUEREDO CESARIO
Reu (S): IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUI-
LHERME
Reu (S): MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
ADV. (S): SERGIO VULPINI PR10085
Vista dos calculo de liquidacao apresentado pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 03687/1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S): TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEM-
PORARIOS LTDA
Reu (S): EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI PR17184
ADV. (S): APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
Para manifestar acerca dos calculo apresentado pelo autor.

FOZ DO IGUACU 2004/11/12 658 000417/2004

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000417/2004
12/11/2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, TOMAR
CIENCIA DA DECISAO PROFERIDA NOS SEGUINTES
AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00170/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): CICERO GONCALVES DO NASCIMENTO
Reu (S): CONSORCIO UTC EBE CIE
Reu (S): ITAIPU BINACIONAL
ADV. (S): YARA SUELI LANG PR16024
Sentenca proferida em 03/11/2004.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00552/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): ILONE LORENA DOS SANTOS
Reu (S): ESTADO DO PARANA
Reu (S): EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TERCEIRIZA-
DOS S/C LTDA
ADV. (S): MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA PR20916
Decisao de Embargo Declaratorio de fl.132/136.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00917/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): VILSON VIGOLO
Reu (S): ARMANDO TRENTO
ADV. (S): JULIANE MAYER GRIGOLETO PR30186
Sentenca proferida em 03/11/2004

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01015/2004
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): KATIUSCIA MOREIRA DOS SANTOS
Reu (S): SIMATEL DIAMOND LTDA
ADV. (S): DANIELLE RIBEIRO PR29007
Sentenca proferida em 28/10/2004, sem julgamento de merito.
Intime-se a parte autora, a qual devera comparecer na
secretaria para retirar os documentos que instruiram a
inicial.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01285/2004

Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): FABIA LUCIMAR TOLOTTI
Reu (S): AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
ADV. (S): RAFAEL SAVARIS GHELLERE PR31881
Sentenca proferida em 25/10/2004.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01830/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SILVIA REGINA ARAUJO
Reu (S): CENTRO DE EDUCACAO MONJOLO LTDA
ADV. (S): DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
ADV. (S): MICHAEL HIROMI Z.MIYAZAKI PR33082B
Sentenca proferida em 25/10/2004.

FOZ DO IGUACU 2004/11/12 658 000419/2004

2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Rua Santos Dumont, 460 - Centro
85851-040 FOZ DO IGUACU/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000419/2004
12/11/2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS, ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS,
PARA NO PRAZO LEGAL, APRESENTAR CONTRA-RAZO-
ES/CONTRAMINUTA
AO(S) RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E/OU INTERPOREM
RECURSO(S)
NA FORMA ADESIVA, NOS SEGUINTE AUTOS:

PROCESSO TRT-PR-658-RT 00440/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): SEBASTIAO MOREIRA
Reu (S): FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY
ADV. (S): AQUILE ANDERLE PR17677
Para contra arrazoar RO interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-658-RT 01438/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 2a. JCJ DE FOZ DO IGUACU
Autor (S): MARCOS ELY SELLA
Reu (S): CENTRO DE EDUCACAO MONJOLO LTDA
ADV. (S): DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
Para contra arrazoar RO interposto pela re.

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 – centro

EDITAL DE CITAÇÃO
- AUDIÊNCIA UNA -

Autos nº: 709/2004
AUTOR: CESAR DA SILVA
RÉUS: MERCOMETAIS RECICLAGEM DE SUCATAS E
METAIS LTDA

O Dr. LUIZ ANTONIO BERNARDO, Juiz do Trabalho da 1ª
Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está CITANDO o réu: MER-
COMETAIS RECICLAGEM DE SUCATAS E METAIS LTDA
e/ou seu sócio: AUGUSTO CASSANELLO DO AMARAL,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da designação do dia
06 (seis) de DEZEMBRO de 2.004, às 13h30, para audiência
UNA, relativa a Reclamação Trabalhista supramencionada, sen-
do que na ocasião poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como, testemunhas, estas no
máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente
qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena
de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presen-
tes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do
CPC. O não comparecimento importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato (CLT. art. 844, in fine).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 18 de outubro de 2004. Eu _________ Márcia
Onofre Peixoto – Diretora de Secretaria, subscrevi.

LUIZ ANOTNIO BERNARDO
Juiz do Trabalho

( - via correio eletrônico - )

VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Rua Ten Camargo, 2.176, CX POSTAL 387 Centro

85601-610 FRANCISCO BELTRAO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000042-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-094-ACPg 00038-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Consignante(S)- CATTANI CARGAS SUL LTDA.
Consignatar(S)- VOLNEI BALDO
ADV(S) : MATEUS FERREIRA LEITE PR15022
FOI JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE ACAO E DE-
CLARADA EXTINTA A OBRIGACAO, NOS LIMITES CON-
SIGNADOS. FOI DETERMINADO O ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00005-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s): MARINISSE APARECIDA SGUAREZI

Requerido(s) : BANCO ITAU S-A.
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
- FORAM LIBERADOS VALORES A RECLAMANTE.
- DEVERA A RECLAMADA COMPROVAR O RECOLHI-
MENTO DO IRPF E CONTRIBUICOES PREVIDENCIARI-
AS, NO PRAZO SUPRA, SOB PENA DE EXECUCAO.
- REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, NO
MESMO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00010-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s): VALDIR DOTTO
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Requerido(s) : FUNBEP-FUNDACAO BANESTADO DE SE-
GURIDADE SOCIAL
ADV(S) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL PR15851
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
ADV(S) : APARECIDA INGRACIO DA SILVA PR26214
MANIFESTAREM-SE AS PARTES, SOBRE A ADEQUACAO
DO CALCULO, EM SUCESSIVOS CINCO DIAS, INICIAN-
DO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00150-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s): RODENIR HENRIQUE PALLEGARI
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADV(S) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
MANIFESTAR-SE SOBRE A IMPUGNACAO APRESENTA-
DA PELO REU, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-CS 00538-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Requerente(s): ALTAIR CAMERA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S.A.
Requerido(s) : BANCO ITAU S.A.
Requerido(s) : BANESTADO S-A COR.DE CAMBIO, TITU-
LOS E VAL.MOB.
Requerido(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO DO RECLAMADO GUI-
AS DE RETIRADA EXPEDIDAS PARA RESTITUICAO DE
SALDO REMANESCENTE.

PROCESSO TRT-PR-094-ET 00013-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Embargante(s): DAVID OLTRAMARI
Embargado(s) : PEDRO CAETANO
ADV(S) : DENISE MARICI OLTRAMARI PR23981
FOI DEFERIDO O PRAZO DE QUINZE DIAS REQUERIDO
PELO EMBARGANTE PARA REGULARIZAR A REPRE-
SENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00048-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.RODOV.DE
FRANCISCO BELTRAO
Réu(s) : IRMAOS BENETTI E CIA.LTDA.
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
FOI JULGADO “PROCEDENTE” O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00049-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIND.DOS TRAB.EM TRANSP.RODOV.DE
FRANCISCO BELTRAO
Réu(s) : L.C.SANTOS AGENCIA DE VIAGENS E TURIS-
MO LTDA.
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
FOI EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MERITO, NOS TERMOS DO ART. 269, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00054-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIND.EMP.IND.VESTUARIO E CONFEC.GERAL
FCO.BELTRAO
Réu(s) : LUNEGIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
FOI JULGADO “PROCEDENTE” O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00056-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIND.EMP.IND.VESTUARIO E CONFEC.GERAL
FCO.BELTRAO
Réu(s) : CONFECCOES VIA BRASIL LTDA.
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
FOI JULGADO “PROCEDENTE” O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00057-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIND.EMP.IND.VESTUARIO E CONFEC.GERAL
FCO.BELTRAO
Réu(s) : SAO JUAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA.
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
FOI JULGADO “IMPROCEDENTE” O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00059-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIND.EMP.IND.VESTUARIO E CONFEC.GERAL
FCO.BELTRAO
Réu(s) : ARGENTA CONFECCOES ME.
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
FOI JULGADO “PROCEDENTE” O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00060-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIND.EMP.IND.VESTUARIO E CONFEC.GERAL
FCO.BELTRAO
Réu(s) : BARRAKEL INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA.
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
FOI JULGADO “IMPROCEDENTE” O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-094-MC 00061-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SIND.EMP.IND.VESTUARIO E CONFEC.GERAL
FCO.BELTRAO
Réu(s) : INDUSTRIA DE CONFECCOES NOVA PRATA
LTDA.
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
FOI JULGADO “PROCEDENTE” O PEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00044-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LUCIANE FIORENTIN
Réu(s) : GILVANA RIBEIRO DOS SANTOS
ADV(S) : GIUZEILA CERINI MACHADO PR31519
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO A EXE-
CUCAO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00098-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS MARTINS
Réu(s) : P.A.S. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA.
ADV(S) : ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
PR35570
FORAM LIBERADOS OS VALORES AOS CREDORES.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00104-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : DARLAN ROGERIO FERNANDES
Réu(s) : SERVICO SOCIAL AUTONOMO PARANA EDU-
CACAO
ADV(S) : LEA SILVIA TOLEDO PISSAIA PR26854
ADV(S) : ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JUNIOR
PR35570
-RE: MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CAL-
CULO DE LIQUIDA-
CAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS. A IMPUGNACAO DEVE
SER FUNDAMENTA-
DA COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO
DA DISCORDANCIA.
-AUTOR: ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA SECRETA-
RIA DESTA VARA DO TRABALHO ALVARA PARA SAQUE
DO FGTS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00118-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ALEXANDRE KENIG DOS SANTOS
Réu(s) : NOELY FATIMA GHILARDI DA SILVA
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
MANIFESTAR-SE SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACOR-
DO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00155-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARIA FATIMA ALVES DA SILVA
Réu(s) : F.M.VIEIRA TEXTIL LTDA.
Réu(s) : FABIA M.VIEIRA
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00207-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LOURDES DOS SANTOS ALICIEVICA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ALDIN
LTDA.
ADV(S) : GIOVANI GHIDOLIN PR30797
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00236-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ISMARTIN PRUDENTE
Réu(s) : KAJIWARA ENGENHARIA LTDA.
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
ADV(S) : MARILEA BOTTON ROSA RS53414-A
FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO ENTRE AS
PARTES.
DEVERA O RECLAMADO, TRINTA DIAS APOS O PAGA-
MENTO DO ACORDO COMPROVAR O RECOLHIMENTO
DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS INCIDENTES
SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA SALARIAL (R$
450,00),
SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00237-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : IOLANDA DA SILVA BACKES
ADV(S) : RAQUEL BEATRIZ SANGALETTI LAVRATTI
PR18646
FOI EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE
MERITO, DETERMINANDO-SE O ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00243-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ROSELI APARECIDA CATAFESTA
Réu(s) : EDITE FAUST
ADV(S) : IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO
PR14546-B
MANIFESTAR-SE SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACOR-
DO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-PS 00253-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : LAIRTON DA SILVEIRA GOMES
Réu(s) : AUREO BERTE
ADV(S) : IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO
PR14546-B
FOI EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE ME-
RITO, EM RAZAO DO
CONTIDO NO DESPACHO DE FL.07, DETERMINANDO-
SE O ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS.

Francisco Beltrão
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PROCESSO TRT-PR-094-RT 00023-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : INELDA DALL AGNOL DE SOUZA
Réu(s) : REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS
ADV(S) : MATEUS FERREIRA LEITE PR15022
FOI PROCEDIDA A PENHORA NO VALOR DE R$ 5.300,00,
DA CONTA CORRENTE 004-5.260.506, AG.BESC DE CA-
CADOR-SC.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00082-2004 - (16 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : DELCIONE HALAS
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA.
Réu(s) : ESTADO DO PARANA - SEED
ADV(S) : NILO NORBERTO NESI PR18285
ADV(S) : PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ PR27081
FORAM JULGADOS “IMPROCEDENTES” OS EMBARGOS
A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00087-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VERA LUCIA DOS SANTOS
Réu(s) : FUNDACAO DES.EDU.C.PROF.DE FCO.BELTRAO-
FUNDESBEL
Réu(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
ADV(S) : EWERTON LINEU BARRETO RAMOS PR26366
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00115-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CARLOS HOBOLD
Réu(s) : KRINDGES INDUSTRIAL LTDA.
ADV(S) : ALEXANDRA FISTAROL SALLES PR27906
FORAM LIBERADOS OS VALORES AO AUTOR E EFETU-
ADO O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E INSS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00160-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ADELMIR RECH
Réu(s) : KIRO TECIDOS E CONFECCOES LTDA.
ADV(S) : EDSON LUIZ COCCO PR15173
TOMAR CIENCIA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS
AUTOS ORIUNDOS DA 2º VARA DO TRABALHO DE PAS-
SO FUNDO-RS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00163-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : NERZIA DA SILVA
Réu(s) : FUNDACAO DES.EDU.C.PROF.DE FCO.BELTRAO-
FUNDESBEL
Réu(s) : MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
ADV(S) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO DE DEZ DIAS. A IMPUGNACAO DEVE SER
FUNDAMENTADA COM A INDICACAO DOS ITENS E
VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00219-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : FABIANO BLASIUS
Réu(s) : ANGELO CAMILOTTI & CIA. LTDA.
ADV(S) : HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER PR16994
FORAM LIBERADOS OS VALORES AOS CREDORES.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00240-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : AUGUSTO DALAZEN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
ENCONTRA-SE GARANTIDA A EXECUCAO NOS AUTOS
SUPRA. OS AUTOS AGUARDARAO A SOLUCAO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO PENDENTE DE JULGA-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00245-2003 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : BEATRIZ LOURDES MICHELOTTI
Réu(s) : FUNBEP-FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A.
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
FORNECER OS DOCUMENTOS SOLICITADOS, EM VIN-
TE DIAS, SOB PENA DE LIQUIDACAO POR ARBITRA-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00254-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ELIR BATTISTI
Réu(s) : ASSOC.DE EST.,ORIENTACAO E ASSIST.RURAL-
ASSESOAR
ADV(S) : IVO SANTOS JUNIOR PR25394
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL, EM
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00272-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ELVIS CARLOS DE SOUSA SALLES
Réu(s) : SADIA S.A.
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL, EM CIN-
CO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00289-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDIR STREY
Réu(s) : LA VALLE DO BRASIL LTDA.
ADV(S) : CIRO ALBERTO PIASECKI PR11383
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
A 21¦ VARA DO TRABALHO DE SAO PAULO ANTECIPOU
A OITIVA DA TESTEMUNHA, ARROLADA PELA RECLA-
MADA, PARA O DIA
25-11-04, AS 10H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00377-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALDEMAR FIGUEREDO
Réu(s) : VIGILANCIA PEDROZO LTDA.
Réu(s) : UNIAO
ADV(S) : CARLOS NATAL GIARETTA PR18736
DEPOSITAR A CARTEIRA DO TRABALHO NA SECRETA-
RIA DESTA VARA DOTRABALHO,
EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00380-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MATILDE DA LUZ BINKLIN
Réu(s) : SADIA S-A.
ADV(S) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL PR15851
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS. A IMPUGNACAO DEVE SER FUNDAMENTADA
COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OBJETO DA
DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00398-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ODETE MARIA PEREIRA
Réu(s) : SOCIEDADE RADIO PRINCESA LTDA.
ADV(S) : ZILANDIA PEREIRA ALVES PR26932-A
APRESENTAR CALCULO DE LIQUIDACAO, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE SER NOMEADO CONTADOR, A
SUAS EXPENSAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00421-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : GERCINO BRATTI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S.A.
Réu(s) : BANCO ITAU S.A.
Réu(s) : BANESTADO S.A COR.DE CAMBIO,TITULOS E
VAL.MOBILIA.
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S.A.
Réu(s) : FUNDACAO BANESTADO DE SEGURIDADE SO-
CIAL-FUNBEP
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
ENCONTRA-SE GARANTIDA A EXECUCAO NOS AUTOS
SUPRA. OS PRESENTES AUTOS AGUARDARAO A SO-
LUCAO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DE FL. 420.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00459-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARIA TEREZA PELUSO
Réu(s) : DROGARIA E FARMACIA NOCERA LTDA.
ADV(S) : IRINEU ANTONIO FEITEN PR13389
ADV(S) : GIOVANI MARCELO RIOS PR36084
FOI HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO.
DEVERA O RECLAMANDO, APOS TRANSCORRIDOS
TRINTA DIAS DO PA-
GAMENTO DA ULTIMA PARCELA DO ACORDO, COM-
PROVAR O RECOLHIMEN-
TO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E CUSTAS
PROCESSUAIS, REFERENTES AOS AUTOS SUPRA, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00460-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ELIAS SOARES
Réu(s) : EDIVAR MARTINI
ADV(S) : EWERTON LINEU BARRETO RAMOS PR26366
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00462-2004 - (16 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE GONCALVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE BARRACAO
Réu(s) : JOAREZ LIMA HENRICHS
ADV(S) : ANDERSON MANGINI ARMANI PR36074
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00471-2004 - (16 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : DARCY FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BARRACAO
Réu(s) : JOAREZ LIMA HENRICHS
ADV(S) : ANDERSON MANGINI ARMANI PR36074
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00490-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : VALMIR FARIAS DA SILVA
Réu(s) : SADIA S.A.
ADV(S) : MAGALY SIMONE MENZ PR20652
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO,
NO PRAZO DE OITO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00496-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : NORECY DO AMARAL FRANCA
Réu(s) : KRINDGES INDUSTRIAL LTDA.
ADV(S) : ALEXANDRA FISTAROL SALLES PR27906
ADV(S) : ALDINA PAGANI PR36453
FOI DESIGNADO PELO PERITO DR. ROBERTO DE OLI-
VEIRA SANTOS O DIA 24-11-2004, AS 15H.
PARA REALIZACAO DE PERICIA MEDICA
INVESTIGATORIA DE INSALUBRIDADE,
NA SEDE DA RECLAMADA.
A AUTORA DEVERA ESTAR PRESENTE.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00499-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SUELI BUSSE KURZ FERRARI
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA.
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : MARINEZ FERREIRA PR28775
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00515-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : TANIA MARIA ORTEGA DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A.
ADV(S) : MARLENE LEITHOLD PR22619-B
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00520-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : NEI DIOMAR PEREIRA
Réu(s) : SADIA S.A.
ADV(S) : MONICA FRANCO BRESOLIN BOAL PR15851
APRESENTAR CONTRA-RAZOES, QUERENDO, AO RE-
CURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00538-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JACKSON MARCELO BARBIERI
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
MANIFESTAR-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO DE DEZ
DIAS. A IMPUGNACAO DEVE SER FUNDAMENTADA
COM A INDICACAO DOS E VALORES OBJETO DA DIS-
CORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00564-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CLEBER PERONDI
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI SP166745
FORAM LIBERADAS AS VERBAS CONTROVERSAS.
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CALCULO,
EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00571-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ANTONIO MARTINS PEDROSO
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADM.DE PLANOS
URB.LTDA.
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -
SANEPAR
ADV(S) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI PR29101
MANIFESTAR-SE SOBRE A ADEQUACAO DO CALCULO
DE LIQUIDACAO, NO
PRAZO DE DEZ DIAS. A IMPUGNACAO DEVE SER FUN-
DAMENTADA COM A INDICACAO DOS ITENS
E VALORES OBJETO DA DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00592-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : NELCI LUIZ CARLETT
Réu(s) : J.C.M.M.-INDUSTRIA COM.DE MOVEIS E MADEI-
RA LTDA.
ADV(S) : OSWALDO TONDO PR5829-B
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00605-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ARMELINDO TONETTA
Réu(s) : PIRES SERV.DE SEG.E TRANSP.DE VALORES
LTDA.
Réu(s) : BANCO ITAU S-A.
ADV(S) : LUIZ CARLOS CORDEIRO BISCAIA PR17982
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABALHO “GUIAS DE RETIRADA”, REFE-
RENTE A SALDO REMANESCENTE.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00622-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : BERENICE SALETE BITENCURT
Réu(s) : PERUFO TRANSFRIOS LTDA.
Réu(s) : PERUFFO TRANSPORTES LTDA.
ADV(S) : ARNI DEONILDO HALL PR13837
JUNTAR AOS AUTOS CERTIDAO DE DEPENDENTES
HABILITADOS NA PREVIDENCIA SOCIAL, ATE A DATA
DA AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00632-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : FRANCISCO ANDREI PORTES GUIMARAES
Réu(s) : CRISMALTA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
RESTITUIR A GUIA DE RETIRADA, VISTO O DEPOSITO
DIRETAMENTE NA CONTA DO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00645-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI PR33946-A
MANIFESTAREM-SE SOBRE O CALCULO DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADO PELO AUTOR,
EM DEZ DIAS. A IMPUGNACAO DEVE SER FUNDAMEN-
TADA COM A INDICACAO DOS ITENS E VALORES OB-
JETO DA DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00718-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : CLEBER ALEXANDRE DUARTE
Réu(s) : FRANCISCO BELTRAO FUTEBOL CLUBE
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
COMPROVAR O SAQUE DA GUIA DE RETIRADA DE FL.
131, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE DEPOSITO DIRETO

NA CONTA DO BENEFICIARIO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00807-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ELIZEU BONATTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI PR33946-A
FORAM LIBERADOS OS VALORES AO AUTOR, INCLU-
SIVE O PAGAMENTO
DE CUSTAS E INSS.
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABALHO GUIAS DE RETIRADA DO SALDO
REMANESCENTE A BRASIL TELECOM

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00808-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JUCEMAR PICHOK
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA PR13685
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18655
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI PR33946-A
-RES: FORAM LIBERADAS AS VERBAS INCONTROVER-
SAS, INCLUSIVE AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
-AUTOR: ADEQUAR O CALCULO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00809-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : JOSE ADAIR FAGUNDES
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18655
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETI-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00811-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : SANDRO BRANCALIONI
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18655
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI PR33946-A
-RES: FORAM LIBERADAS AS VERBAS INCONTROVER-
SAS, INCLUSIVE AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
-AUTOR: ADEQUAR O CALCULO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00812-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : RENATO BASILIO MARTINAZZO
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18655
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI PR33946-A
-RES: FORAM LIBERADAS AS VERBAS INCONTROVER-
SAS, INCLUSIVE AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
-AUTOR: ADEQUAR O CALCULO, EM DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00821-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : ALDAMIR FAGUNDES
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18655
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI PR33946-A
-RES: FORAM LIBERADAS AS VERBAS INCONTROVER-
SAS, INCLUSIVE AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.
-AUTOR: ADEQUAR O CALCULO, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 00951-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : MARIO VILAMOSKI FLORAO
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.
Réu(s) : BRASIL TELECOM S.A.
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : EWERTON LINEU BARRETO RAMOS PR26366
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI SP166745
-AUTOR: ADEQUAR O CALCULO, EM DEZ DIAS.
-RES: FORAM LIBERADAS AS VERBAS INCONTROVER-
SAS, INCLUSIVE AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01529-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : GERALDO BERTON
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : MAURILIO GOMES DA SILVA PR13409
FOI DEFERIDO A PRORROGACAO DO PRAZO POR MAIS
VINTE DIAS PARA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-094-RT 01632-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE FCO. BELTRAO
Autor(es) : PEDRO SEBASTIAO DA SILVA CAMPOS
Réu(s) : MASSA FALIDA GRALHA AZUL AVICOLA LTDA.
ADV(S) : JOSE NICOLAO SC8569-B
MANIFESTAR-SE SOBRE A PROPOSTA DA RE,
EM CINCO DIAS.
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2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO

E CONTRA-RAZÕES

Autos: RT 417/04
Reclamante: JULIO CESAR DA SILVA PEPPES
Reclamada: ROSANGELA G DA SILVA & CIA LTDA e outra
O Doutor PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que esta intimando a reclamada RO-
SANGELA G DA SILVA E & CIA LTDA., atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, da decisão proferida no processo epi-
grafado, cujo teor é o seguinte: “ISSO POSTO, decide a 2ª Vara
do Trabalho de Guarapuava: a) REJEITAR a preliminar de ile-
gitimidade passiva ad causam argüida pela primeira reclamada
BRASILAC INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA; b) REJEITAR
a pretensão deduzida em Juízo contra a BRASILAC INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS LTDA; c) ACOLHER EM PARTE a Pre-
tensão, para condenar ROSANGELA G. DA SILVA & CIA
LTDA a pagar ao JULIO CESAR DA SILVA PEPPES, as ver-
bas como postuladas na exordial, com as restrições da Funda-
mentação, acrescidas de juros e correção monetária na forma
da Lei, observado o disposto no Enunciado 200 do E. TST.
Liquidação por cálculos e cumprimento no prazo legal. As con-
tribuições previdenciárias e tributárias devidas pelas partes,
decorrentes desta sentença, serão calculadas e executadas. Cus-
tas pela segunda reclamada, calculadas sobre o valor provisori-
amente arbitrado à condenação de R$ 1.500,00, no importe de
R$ 30,00 sujetias à complementação. Cientes as partes (Enun-
ciado 197, do E. TST). NADA MAIS. PAULO RICARDO
POZZOLO - Juiz Titular”, bem como contra-arrazoar Recurso
Ordinário interposto pelo reclamante de folhas 46/52, no prazo
de oito dias, querendo.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital,
o qual devidamente assinado será afixado em local próprio desta
Vara do Trabalho e publicado na Imprensa Oficial do Estado
do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Guara-
puava-PR, aos 10 de novembro de 2004. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, - Guarapuava/PR

AUTOS RT Nº 1024/02
EDITAL DE CITAÇÃO À RECLAMADA, COM PRAZO

DE 20 (VINTE) DIAS

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está CITANDO a reclamada
EMPRESA DE TRANSPORTES BCS LTDA, com fundamen-
to no artigo 880, § 3º, da CLT, para, no prazo de 48 horas,
pagar ou garantir a execução, sob pena de penhora, no valor de
R$ 9.657,64 (nove mil seiscentos e cinquenta e sete reais e
sessenta e quatro centavos), valor atualizado até o dia 31/10/
04, conforme decisão proferida nos autos da Reclamatória Tra-
balhista nº. 1024/02 que lhe move REINALDO GABRIEL DE
LIMA, conforme despacho de folha 226: “1-Homologa-se a li-
quidação, fixando-se total do débito no valor de R$ 8.130,75,
em 30/11/2003; sendo R$ 6.906,67 relativo ao crédito do au-
tor; R$ 173,56 referente à contribuição previdenciária do em-
pregado; R$ 577,85 referente à contribuição previdenciária do
empregador e R$ 472,67 relativo ao imposto de renda. Honorá-
rios do contador, pela reclamada, fixados em R$ 400,00, na
mesma data. Acresçam-se as despesas processuais. Atualize-se
e cite-se a primeira reclamada. 2-...3-.... Guarapuava, 12/12/
2003. PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular”.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, faço ex-
pedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta
Vara, sita à Rua Afonso Botelho, 104, Trianon - Guarapuava -
PR.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, aos 04 de novembro de 2004. Eu, Osmar Covalchuk, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
R. Afonso Botelho, 104, 1º andar, Centro - Guarapuava/PR

AUTOS PS Nº 0575/04
EDITAL DE CITAÇÃO COM GRATUIDADE DE

PUBLICAÇÃO
DE ACORDO COM O ARTIGO 1216 DO CPC

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada
TROJAN CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA, nos termos do
artigo 231, II, do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do
Trabalho de Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho
nº 104, 1º andar - Jardim Trianon, Guarapuava/PR, para audi-
ência designada para a data de 07 de DEZEMBRO de 2004, às
10h30min, nos autos do Procedimento Sumaríssimo supra men-
cionado, que é movido por ANTENOR ALMEIDA.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT. Todas as provas serão produzidas na refe-

rida audiência, sendo que as testemunhas, estas no máximo de
02 (duas) deverão ser trazidas independentemente de intima-
ção, devendo a parte comprovar, por escrito, que foram convi-
dadas, sob pena de ser indeferida a intimação das que deixarem
de comparecer.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em 03 de novembro de 2004. Eu,
Osmar Covalchuk, Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

R$ 576,00

1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010039-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-096-ACPg 00008-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
Réu(s) : SERGIO CAMARGO DE FREITAS(ESPOLIO)
ADV(S) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
ADV(S) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
FOI DESIGNADO O DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2004, AS
17H00MIN, PA-
RA AUDIENCIA DE LEITURA E PUBLICACAO DA SEN-
TENCA NOS PRESEN-
TES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-096-CP 00067-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SOLANGE DO ROCIO MACHADO
Réu(s) : FENABRAVE FEDERACAO NAC DA DIST DE VEIC
AUTOMOT
Réu(s) : SINCODIV SIND DOS CONC E DIST DE VEIC NO
EST DO PR
ADV(S) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO PR15211
ADV(S) : ADRIANA B P LOPEZ HEREK PR18479
FOI DESIGNADO O DIA 01 DE FEVEREIRO DE 2005, AS
14H20MIN, PA
RA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DA TESTEMUNHA
ARROLADA NOS PRESEN
TES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-096-CS 01695-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Requerente(s): SUELI APARECIDA MORAES MARQUESI-
NE
Requerido(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO PR21396
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
ACORDO HOMOLOGADO, CONFORME FLS. 243.

PROCESSO TRT-PR-096-MC 00004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO SIEMACO
Réu(s) : QUALIMAX AJ OLIVEIRA & VOLTOLINI LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA PR32238
INTIMA-SE O AUTOR PARA COMPROVAR, EM DEZ DIAS,
O PAGAMENTO
DO SALDO REMANESCENTE DAS RECLAMATORIAS
NOMINADAS AS FLS.
248-249.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00005-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANA REGINA DINIZ
RECLAMADO(S) : ROSANGELA GONCALVES DA SILVA
& CIA LTDA
RECLAMADO(S) : MACHADO & KLEY LTDA - STAFF
HOUSE BAR
ADV(S) : GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA PR14560
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE
JUSTICA, BEM COMO, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00216-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CLEUZA DO ROCIO CHAVES PADI-
LHA
RECLAMADO(S) : RESTAURANTE PALMEIRINHA LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
PRONUNCIAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, QUERENDO ,
EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00268-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ARNALDO RODRIGUES
RECLAMADO(S) : EGON WEYAND
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
INTIMA-SE O AUTOR PARA CONTRAMINUTAR, QUE-
RENDO, NO PRAZO LE-
GAL , O EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTO PELO
RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00288-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): DINARTE SANTANA FILHO
RECLAMADO(S) : NEUZI G DO NASCIMENTO
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
ADV(S) : MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO
PR19724
SENTENCA PROLATADA EM 05-11-2004. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00330-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ERALDO VIEIRA
RECLAMADO(S) : TECNICA TERCEIRIZACAO DO TRA-
BALHO LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
SENTENCA PROLATADA EM 05-11-2004. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00388-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARIA ZEILA KAVESKI
RECLAMADO(S) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA
RECLAMADO(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : FABIO SPAGNOLLI PR23268
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
SENTENCA PROLATADA EM 05-11-04. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00390-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): CIRENE APARECIDA BALUK PEREI-
RA
RECLAMADO(S) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA
RECLAMADO(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : FABIO SPAGNOLLI PR23268
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
SENTENCA PROLATADA EM 05-11-2004. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00391-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUCIANE APARECIDA IUCHEMA
RECLAMADO(S) : AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA
RECLAMADO(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : FABIO SPAGNOLLI PR23268
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
SENTENCA PROLATADA EM 05-11-2004. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00417-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADRIANA APARECIDA STRINGHINI
RECLAMADO(S) : VELONIR DE FATIMA SANDRIN
RECLAMADO(S) : LUCI DA SILVA TEIXEIRA
ADV(S) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
SENTENCA PROLATADA EM 05-11-04. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00428-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): AUDEMIR CAMARGO
RECLAMADO(S) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
RECLAMADO(S) : COAMO COOPERATIVA AGROPECU-
ARIA MORAOENSE LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
ADV(S) : ROQUE BURIN PR18703
ADV(S) : LETICIA MARIA THAMN ZAGORSKI PR29611
SENTENCA PROLATADA EM 05-11-2004. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00430-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): VILMAR GALVAO ANDRADE
RECLAMADO(S) : SUPERMERCADO REALEZA LTDA
ADV(S) : ALAIR VALTRIN PR16610
ADV(S) : RODRIGO BETTEGA RESSETTI PR23072
SENTENCA PROLATADA EM 05-11-04. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00435-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOEL DE GOES LIMA
RECLAMADO(S) : INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S-A
ADV(S) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
ADV(S) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
HOMOLOGADO ACORDO NOTICIADO AS FLS. 37-39. A
INTEGRA DA DE-
CISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00438-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARIO DE OLIVEIRA
RECLAMADO(S) : BONUS PREVI DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
FOI REDESIGNADO O DIA 16-02-05, AS 13H50MIN., PARA
REALIZACAO DA AUDIENCIA UNA, SOB AS PENAS DO
ARTIGO 844, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00443-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANTONIO DIONIR NETO
RECLAMADO(S) : SAO ROQUE DISTRIBUIDORA DE
CARVAO LTDA
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00451-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): IRENE MARTINS DE MORAIS
RECLAMADO(S) : NEGRELLE E STRECHAR LTDA
ADV(S) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
FOI REDESIGNADO A AUDIENCIA PARA O DIA 09-03-
05, AS 14H40MIN
MANTIDAS AS COMINACOES DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00464-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LAURICI DE SOUZA TRINDADE
RECLAMADO(S) : CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE
JUSTICA, BEM COMO, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00470-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADAO JOSE PRESTES
RECLAMADO(S) : NELSON DILLEMBURG
RECLAMADO(S) : DIGI IGUACU MUDAS E SEMENTES
LTDA
ADV(S) : ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
INFORMAR O ENDERECO CORRETO DO PRIMEIRO RE-
CLAMADO, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00552-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): TEREZINHA APARECIDA BETIM
RECLAMADO(S) : PORT SERV COMERCIO E SERVICOS
LTDA
RECLAMADO(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : WILSON PEREIRA PR35628
INTIMA-SE A EXEQUENTE PARA QUE SE MANIFESTE
SOBRE A CERTIDAO
DE FL. 09 DA DEPRECATA, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00582-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): THIAGO SCHULZE DANGUI
RECLAMADO(S) : RECOVERY PROC DE RECUP DE RE-
SIDUOS INDUSTRIAIS LTD
RECLAMADO(S) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
ADV(S) : ABRAO JOSE MELHEM PR4425
TRAZER AOS AUTOS, EM CINCO DIAS, INSTRUMENTO
DE PROCURACAO
CONTENDO O NOME CORRETO DO OUTORGANTE, A
FIM DE REGULARIZAR
A SUA REPRESENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00606-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SILVIO MENDES FERREIRA
RECLAMADO(S) : CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
RECLAMADO(S) : SERGIO A ONOFRE
ADV(S) : MARIA DAS GRACAS FOSS CARVALHO PR18478
TOMAR CIENCIA DA CONSTRICAO REALIZADA CON-
FORME INFORMACAO DE
FL. 89, PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-PS 00999-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): EVA MARCONDES DA CRUZ
RECLAMADO(S) : VALDA APARECIDA BARBOSA
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
INTIMA-SE A RECLAMANTE PARA COMPROVAR QUE
A EXECUTADA E CASA
DA COM A PESSOA NOMINADA NA PETICAO DE FL. 104,
NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00051-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): VITOR MOHR FERREIRA
RECLAMADA(S) : SAMCO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : OSNI CARLOS RAULIK PR14355
PRONUNCIAR-SE, EM CINCO DIAS, SOBRE A MANIFES-
TACAO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00072-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MUNIR MIGUEL MELHEM
RECLAMADA(S) : BANCO BANESTADO S-A
RECLAMADA(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
PARTES TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE EMBAR-
GOS DECLARATORIOS -
TOTALMENTE IMPROCEDENTES. A MENCIONADA DE-
CISAO REFERE-SE AOS
EMBARGOS OPOSTOS POR AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00087-2001 - (8 DIAS)

Guarapuava
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Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MARIA LUCIA DE SOUZA
RECLAMADA(S) : ELIAS J CURI S-A
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
INTIMAR A RE, CONSTRICAO REALIZADA CONFORME
AUTO DE PENHORA
DE FLS. 164, PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00170-2001
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO DE MATOS TRACTZ
RECLAMADA(S) : INDUSTRIAS DE MADEIRAS EXCEL-
CIOR LTDA
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
ADV(S) : EDINARA ZAGO KAMINSKI NASCIMENTO
PR27154
FOI DESIGNADO PRACA E LEILAO PARA O DIA 02-12-
2004, A PARTIR
DAS 10H00MIN E 11H00MIN., RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00170-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ORLANDO GOMES
RECLAMADA(S) : JOSE TECHY (HOSPITAL SAO JOAO)
ADV(S) : RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
ADV(S) : THERCIUS A. GABRIEL NEIVA REZENDE
PR25513
FOI DESIGNADO O DIA 24-11-04, AS 13H50MIN., PARA
AUDIENCIA
DE PROSSEGUIMENTO DE INSTRUCAO E RENOVACAO
DE PROPOSTA CONCI
LIATORIA.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00246-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): OSNI JOSE LICOVISKI
RECLAMADA(S) : ELIAS J CURI S-A
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
INTIMA-SE A RE NA PESSOA DO SEU I. PROCURADOR,
DA CONSTRICAO
REALIZADA CONFORME AUTO DE PENHORA E AVALI-
ACAO DE FL. 164,PA
RA OS EFEITOS DO ARTIGO 884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00360-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ALINEI DO CARMO PRESTES PRIMAK
RECLAMADA(S) : ESET SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA
RECLAMADA(S) : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
EXEQUENTE MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE
FL. 29 DA DEPREC
ATA, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00372-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE BARBOSA
RECLAMADA(S) : IBEMA CIA BRASILEIRA DE PAPEL
ADV(S) : MIRIAM ALVES MORO PR17410
INTIMA-SE A RE PARA FORNECER AO AUTOR OS DO-
CUMENTOS NECESSA-
RIOS PARA A MOVIMENTACAO DO FGTS NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00400-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): NOELI MARIA DE PAULA BATISTA
RECLAMADA(S) : ESET SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA
RECLAMADA(S) : MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUTOR APRESENTAR A SUA CTPS NESTA SECRETARIA,
EM CINCO DIAS
PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00412-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LILIAN MARIA BEZERUSKA DACO-
REGIO
RECLAMADA(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
CARREAR AOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, OS
DOCUMENTOS ORA
SOLICITADOS PELO SR CONTADOR- (COMPROVANTES
DE PAGAMENTO DA
AJUDA ALIMENTACAO DO PERIODO IMPRESCRITO DE
02-97 A 11-01).

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00421-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): GILMAR MACHADO PENTEADO
RECLAMADA(S) : ESSETE SERVICOS TEMPORARIOS E
EFETIVOS S-C LTDA
RECLAMADA(S) : POLIJUTA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
ADV(S) : EDILSON JAIR CASAGRANDE PR24268A
SENTENCA PROLATADA EM 05-11-2004. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00537-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): DAVYSON DILMAR DUDECK
RECLAMADA(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA
RECLAMADA(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ANDRE GONCALVES ZIPPERER PR29222
COMPARECER NESTA SECRETARIA PARA RETIRAR A
CTPS DO AUTOR, EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00659-2002

Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE MARIA GONCALVES DE SOU-
ZA
RECLAMADA(S) : ADC CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO PELO PRAZO DE
UM ANO. DECORRIDO
TAL PRAZO SEM MANIFESTACAO DO INTERESSADO,
SERAO ARQUIVADOS
OS AUTOS APOS AS PROVIDENCIAS LEGAIS PERTINEN-
TES.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00759-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE JOELSON BARBOSA
RECLAMADA(S) : SIMAO SELEPEN
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
SENTENCA PROLATADA EM 05-11-2004. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00770-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): IVO ALVES PEREIRA
RECLAMADA(S) : R G DA SILVA & CIA LTDA (PERFIL
RECURSOS HUMANOS)
RECLAMADA(S) : ALPAMA COMERCIAL E EXPORTA-
CAO LTDA
RECLAMADA(S) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
ADV(S) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
FOI REDESIGNADO A AUDIENCIA PARA O DIA 26-01-
05,AS 13H50MIN
MANTIDAS AS COMINACOES DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00771-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO RENILSON RODRIGUES
RECLAMADA(S) : RECOVERY PROC DE REC DE RESI-
DUOS INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
SENTENCA PROLATADA EM 28-10-2004. A INTEGRA DA
DECISAO ESTA
DISPONIVEL NO SITE- “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00789-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): MATUSALEM ALMEIDA LIMA
RECLAMADA(S) : PINHO PAST LTDA
ADV(S) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
FOI REDESIGNADO A AUDIENCIA PARA O DIA 26-01-
05, AS 14H00MIN
MANTIDAS AS COMINACOES DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00802-2004
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): AMILTON JOSE RODRIGUES
RECLAMADA(S) : BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA
ADV(S) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO PR10653
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
FOI REDESIGNADO A AUDIENCIA PARA O DIA 09-03-
05, AS 13H50MIN
MANTIDAS AS COMINACOES DO ARTIGO 844 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00857-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ELZA CAMILO DE PAULA
RECLAMADA(S) : MULLER & FILHO LTDA (HOTEL
ADRIA)
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
ADV(S) : TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS PR20655
FOI DESIGNADO PRACA E LEILAO PARA O DIA 02-12-
2004, A PARTIR
DAS 10H00MIN E 11H00MIN., RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00882-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOAO CARLOS PACHECO
RECLAMADA(S) : IT CIA INTERNACIONAL DE TECNO-
LOGIA
ADV(S) : MARA DO ROCIO SIMIONI PR13017
CIENCIA AO AUTOR, OFICIO RECEBIDO DA 12. VT DE
RECIFE-PE.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 00895-2003
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): RENE MAIER DA SILVA
RECLAMADA(S) : INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
ADV(S) : LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
ADV(S) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
FOI DESIGNADO PRACA E LEILAO PARA O DIA 02-12-
2004, A PARTIR
DAS 10H00MIN E 11H00MIN., RESPECTIVAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01079-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ALCIDES GODOY DA SILVA
RECLAMADA(S) : ENSEG EMPRESA DE VILIGANCIA S-
C LTDA
ADV(S) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
PRONUNCIAR-SE ACERCA DA MANIFESTACAO DO
DEPOSITARIO, EM DEZ
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01132-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): FELIX KAMINSKI RODRIGUES
RECLAMADA(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JANE SALVADOR PR22104

MANIFESTAR-SE, QUERENDO, SOBRE O BEM ORA OFE-
RECIDO A PENHORA
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01255-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ADILSON MOCCELIN DE MATTOS
RECLAMADA(S) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO
MULTIPLO
ADV(S) : NILSON CEREZINI PR18099
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DOS EMOLUMENTOS
DEVIDOS PARA FORMA-
CAO DOS AUTOS DE CARTA DE SENTENCA, EM CINCO
DIAS, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DO REQUERIDO A FL. 492.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01452-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ARY SEBASTIAO MACHADO (ESPO-
LIO)
RECLAMADA(S) : CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEI-
RAS LTDA
ADV(S) : PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO PR23504B
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE
JUSTICA, BEM COMO, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 01468-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): RAUL KRETZL
RECLAMADA(S) : AUGUSTO TRACZ SOBRINHO MADEI-
RAS
ADV(S) : MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
AUTOR EXIBIR SUA CTPS, NA SECRETARIA DA VARA,
EM CINCO DIAS,
PARA ANOTACOES DETERMINADAS NA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02189-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): JOSE MARIA ALVES DE LIMA
RECLAMADA(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA COPEL
RECLAMADA(S) : PARANA ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, OS
EMBARGOS A EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02275-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): ANTONIO CESAR VIDAL DE VASCON-
CELOS
RECLAMADA(S) : ANTONIO CESAR RIBEIRO DE PAULA
ADV(S) : ALESSANDRA HELENA BARBOSA MARFIL
PR30730
INTIMA-SE A I. PROCURADORA DO EMBARGANTE
PARA INFORMAR, EM
CINCO DIAS, SE O BEM FOI ENTREGUE, CONFORME
CONVENCIONADO AS
FLS. 87-88

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02421-1997
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S-A
ADV(S) : LUIS CARLOS TODESCHINI PR17027
ADV(S) : MIRIAM ROSANE GOMES DE SIQUEIRA
PR23384
DECLARADO OS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE FLS.
515-523 CORRETOS
E ADEQUADOS A COISA JULGADA, OS QUAIS RESTA-
RAM HOMOLOGADOS.

PROCESSO TRT-PR-096-RT 02705-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
RECLAMANTE(S): SIRLEI FOLCHINI
RECLAMADA(S) : BANCO NOROESTE S-A
ADV(S) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
MANIFESTAR-SE NO PRAZO PRECLUSIVO DE CINCO
DIAS, SOBRE OS
CALCULOS REFEITOS PELO SR. CONTADOR, NOS TER-
MOS E PARA OS E-
FEITOS DO ARTIGO 879, PARAGRAFO 2o , DA CLT.

2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon 1-andar

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020041-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-659-CP 00068-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) :CICERO FERNANDES
Réu(s) :ERICSSON TELECOMUNICACOES S-A
Adv(s) :ALEXANDER CAMPOS DE LIMA PR31853
Designada audiencia para oitiva de testemunha para o dia 18
de janeiro de 2005, as 9h00min.

PROCESSO TRT-PR-659-EAEJ 00004-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQUENTE (S)- LOURIVAL FRANCISCO DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e

11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-EAEJ 00005-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQUENTE (S)- JOAO ADENILSON MUFATTO
EXECUTADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-EAEJ 00019-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
EXEQUENTE (S)- LUIZ ANTONIO KREVEI
EXECUTADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00040-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :RONIEVON JOSE DO PRADO
RECLAMADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00048-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CARLOS FELIPE BENDER
RECLAMADO (S)- ASSOCIACAO ATLETICA ARAPONGAS
Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Indicar bens de propriedade do executado passiveis de penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00064-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ROSELI APARECIDA ALENSKI
RECLAMADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00069-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JACIRA RODRIGUES
RECLAMADO (S)- PORT SERV COMERCIO E SERVICOS
LTDA
RECLAMADO (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Contra-arrazoar Recurso Ordinario, interposto pela segunda
reclamada, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00072-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MARCIA REGINA GOMES
RECLAMADO (S)- LIA MARA IZIDORO DA CRUZ - TÒX-
TEIS
Adv(s) :JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA JUNIOR
PR21275
Informar o n§ do CPF, Titulo de eleitor ou do RG da exequen-
te, a fim de possibilitar a consulta de dados da Copel e-ouDe-
tran.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00120-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO NERI DE LIMA
RECLAMADO (S)- ESQUADRIAS SANTA MARIANA LTDA
Adv(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS PR29317
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00133-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :GEOVANY JOSE SCHUARTZ
RECLAMADO (S)- CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00163-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LAURO CAPELETE DE OLIVEIRA
RECLAMADO (S)- SERGIO GAIOSKI
RECLAMADO (S)- LAMINADOS SANTA CATARINA LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00196-2004
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Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :NERLI MARIA SOARES LOURENCO
RECLAMADO (S)- OLIVINA CORREIA DOS SANTOS
Adv(s) :RODRIGO BETTEGA RESSETTI PR23072
Adv(s) :KELLEN VANESSA KAMINSKI R DE FRANCA
PR24247
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00211-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SEBASTIAO FERREIRA DO NASCIMENTO
RECLAMADO (S)- ESQUADRIAS SANTA MARIANA LTDA
Adv(s) :FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA PR20202
Adv(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS PR29317
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00213-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LOELI APARECIDA DE LIMA
RECLAMADO (S)- SANDRO MARIO KECHE
Adv(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS PR29317
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00215-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOANA DE OLIVEIRA CRISTO BANDEIRA
RECLAMADO (S)- ESET SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA
Adv(s) :LETICIA MARIA THAMN ZAGORSKI PR29611
Indicar bens de propriedade da executada e passiveis de pe-
nhora.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00241-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LUIZ CARLOS DE SOUZA
RECLAMADO (S)- RERCA - SUL CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) :VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS PR20489
Suspende-se o curso da execucao pelo prazo de um ano, nos
termos do artigo 40, da Lei n§ 6.830-80. Decorrido tal prazo
sem manifestacao do interessado, serao arquivados os autos apos
as providencias legais pertinentes.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00244-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :EDER WILIAM CAMARGO
RECLAMADO (S)- LOPES E MAZURECHEN LTDA
Adv(s) :CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00244-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SEBASTIAO FIUZA DE ALMEIDA
RECLAMADO (S)- MATENGE CONSTRUCAO E SANEA-
MENTO LTDA
RECLAMADO (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) :RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
Adv(s) :ELCIO JOSE MELHEM PR7169
Acolhida em parte a pretensao para condenar MATENGE
COSNTRUCAO E SANEAMENTO LTDA e subsidiariamen-
te, a SANEPAR COMPANHI
A DE SANEAMENTO DO PARANA, a pagarem a SEBASTI-
AO FIUZA DE ALMEIDA, as verbas como deferidas na fun-
damentacao. A integra dessa decisao encontra-se disponivel no
site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00246-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LUIZ ADAO ALVES CASTILHO
RECLAMADO (S)- MATENGE CONSTRUCAO E SANEA-
MENTO LTDA
RECLAMADO (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) :RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
Adv(s) :ELCIO JOSE MELHEM PR7169
Acolhida em parte a pretensao para condenar MATENGE
COSNTRUCAO E SANEAMENTO LTDA e subsidiariamen-
te, a SANEPAR COMPANHI
A DE SANEAMENTO DO PARANA, a pagarem a LUIZ ADAO
ALVES CASTILHO, as verbas como deferidas na fundamenta-
cao. A integra dessa decisao encontra-se disponivel no site
“www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00248-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ILSON RIBAS DE SOUZA
RECLAMADO (S)- MATENGE CONSTRUCAO E SANEA-
MENTO LTDA
RECLAMADO (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) :RODRIGO BETTEGA RESSETTI PR23072
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela segunda re-
clamada, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00252-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :EVANOR BARBOSA SANTOS
RECLAMADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e

11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00278-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO MAZURECK GASPAR
RECLAMADO (S)- MATENGE CONSTRUCAO E SANEA-
MENTO LTDA
RECLAMADO (S)- SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
Adv(s) :RODRIGO BETTEGA RESSETTI PR23072
Indefere-se o pedido de desentranhamento de documentos, em
razao de inexistencia de documentos jutados com a peticao ini-
cial.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00288-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO DE SANTA CLARA
RECLAMADO (S)- CEMITERIO PARQUE DOS EUCALIP-
TOS LTDA
Adv(s) :SAULO FRANCISCO R DOURADO PR29281
Adv(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS PR29317
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00302-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CLEONICE DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- GUARANA MADEIRAS LTDA
Adv(s) :ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Adv(s) :ELAINE POLISSENI PR35474
Acolhida em parte a pretensao para condenar GUARANA
MADEIRAS LTDA a pagar a CLEONICE DOS SANTOS, as
verbas como deferidas
na fundamentacao. A integra dessa decisao encontra-se dispo-
nivel no site”www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00415-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MIGUEL RICLITSKI
RECLAMADO (S)- ANTONIO RENATO DUTRINCH
Adv(s) :SEBASTIAO DOS SANTOS PR11138A
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Homologado acordo noticiado as fls. 37-38, nos seus estritos
termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00439-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :NOEL BALDUINO DOS SANTOS
RECLAMADO (S)- CORALPLAC COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :MARIA DE FATIMA M C L DE SOUZA PR17114
Adv(s) :ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA PR29326
Rejeitada a pretensao deduzida por NOEL BALDUINO DOS
SANTOS em face de CORALPLAC COMPENSADOS LTDA.
A integra dessa decisão encontra-se disponivel no
site”www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00440-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ELIZABETE PEREIRA HUCHAK
RECLAMADO (S)- INDIANARA MAYER
RECLAMADO (S)- APARECIDO GONCALVES DE CAM-
POS
Adv(s) :ABRAO JOSE MELHEM PR4425
Redesiganda audiencia para o dia 26-01-05, as 9h00min, man-
tidas as cominacoes do artigo, 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00458-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PEDRO GODOI DE SOUZA
RECLAMADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Adv(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00461-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE ADEMILSON MAXIMOVSKI
RECLAMADO (S)- SICCARE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :ANTONIO LIDIO PR16976
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00472-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE DARCI DE MATOS
RECLAMADO (S)- RG DA SILVA & CIA LTDA (PERFIL
RECURSOS HUMANOS)
RECLAMADO (S)- POSTO GUAIRAO COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS RMK LTDA
Adv(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
Informar o correto e atualizado endereco do 1º reclamado.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00516-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SOLANE APARECIDA ALENSKI
RECLAMADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel

localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00526-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADIR RIBEIRO
RECLAMADO (S)- INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO
MATO LTDA
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00533-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ETERSON RENAUD
RECLAMADO (S)- FABRICA DE MOLAS GUARA LTDA
Adv(s) :JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR
PR15759
Homologado acordo noticiado as fls. 14-15, nos seus estritos
termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00594-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ALCIVAM NEI MACHADO
RECLAMADO (S)- SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
SESC
RECLAMADO (S)- CARMONA CABRERA ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA
RECLAMADO (S)- OLIVINO PEREIRA DE ALMEIDA
Adv(s) :EDINARA ZAGO KAMINSKI NASCIMENTO
PR27154
Foi designada audiencia UNA para o dia 17-01-05, as 16h00min.
O nao comparecimento importara nas cominacoes do artigo 844,
da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00609-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ROBERTO AUGUSTO SABINO
RECLAMADO (S)- ADRIANOS EQUIPAMENTOS PARA
INFORMATICA LTDA
RECLAMADO (S)- POSTO BRASIL MASTER
RECLAMADO (S)- ADRIANO ROSSETI
Adv(s) :HELENA LANZINI LOSSO PR27119
A correta qualificacao das partes e requisito da peticao inicial,
ante o teor do disposto no artigo 840 inciso 1º, da CLT, sob
pena de inviabilizar o desenvolvimento valido e regular do
processo.”POSTO BRASIL MASTER” aparentemente e nome
fantasia. Logo, indicar a correta razao social da reclamada, se
for pessoa juridica, ou declinar o nome completo se pessoa fi-
sica, sob pena de extincao do processo sem julgamento do me-
rito. Juntar ainda, duas copias da peticao inicial, no mesmo
prazo, pois ha somente uma via da peticao inicial, o que impos-
sibilitara a citacao das reclamadas.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00754-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOANI DE QUADROS
RECLAMADO (S)- AUTO POSTO CHAPADAO CANDOI
LTDA
Adv(s) :RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
Adv(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS PR29317
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-04 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00796-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LINDACIR DE JESUS PRESTES
RECLAMADO (S)- CAROLINA FERREIRA ROCHA ME
(RESTAURANTE ESQUINAO)
Adv(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Juntar aos autos a carta de arrematacao e procuracao, confirma
reconhecida, a fim de possibilitar a liberacao de seu credito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00028-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANGELA DAS GRACAS ALMEIDA
Reclamada(s) :EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SER
TERC S-C LTDA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
A executada ja se encontra devidamente citada (fls.112-113).
Indique bens de propriedade da executada passiveis de penho-
ra.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00111-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE ELEANDRO PASSOS
Reclamada(s) :RECOVERY PROCESSAMENTO DE REC DE
RES INDUST LTDA
Adv(s) :ANTONIO LIDIO PR16976
Adv(s) :MAURICIO DE LACERDA LOURES PR20840
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00132-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MARCOS EVANDRO FARIAS
Reclamada(s) :MATENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO
LTDA
Reclamada(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Contra-arrazoar Recurso Ordinario, interposto pela segunda
reclamada, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00133-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Reclamante(s) :JOAREZ RIBEIRO DE MATTOS
Reclamada(s) :MATENG CONSTRUCAO E SANEAMENTO
LTDA
Reclamada(s) :COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Contra-arrazoar Recurso Ordinario, interposto pela segunda
reclamada, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00268-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :EMERSON KAMINSKI
Reclamada(s) :FABRICA DE MOVEIS POLSKA LTDA
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO PR26362
Adv(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS PR29317
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00292-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :TADEU DONIZETE ARAUJO
Reclamada(s) :PROFORTE S-A TRANSPORTES DE VALO-
RES
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00309-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ILCE GONCALVES
Reclamada(s) :HANNELORE WINKLER
Adv(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
Adv(s) :FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA PR20202
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00325-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PAULO ROBERTO CORDOVA ALVES
Reclamada(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamada(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
Contra-arrazoar Recurso Ordinario oposto pelo reclamante,
querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00326-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :TEREZINHA DA APARECIDA RAMOS
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Guia de retirada disponivel na CEF - PAB JUSTICA DO TRA-
BALHO para o pagamento dos creditos da exequente a partir
de 17-11

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00380-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOELMA FERREIRA DO NASCIMENTO
Reclamada(s) :INDUSTRIAL MADEREIRA RIO DO MATO
LTDA
Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Adv(s) :PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO PR23504B
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00420-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JUSSARE OLIVEIRA
Reclamada(s) :MARIA EDEMIR TRINCO BOCHNA (LANC
REST DIVINA GULA)
Adv(s) :LUCIANO RIBEIRO VITORASSI PR21562
Adv(s) :ARTEMIO PEREIRA PR8275
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00427-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PAULO HENRIQUE GOTLIEB
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO PR26362
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00464-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ROQUE MENDES DA SILVA
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Guia de retirada disponivel na CEF - PAB JUSTICA DO TRA-
BALHO para o pagamento parcial dos creditos do exequente a
partir do dia 17-11-04.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00470-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SIDNEY FERREIRA
Reclamada(s) :NEDIO FRANCISCO CARBONERA
Adv(s) :CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Manifeste-se sobre os documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00480-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PEDRO IVO CHAGAS
Reclamada(s) :ARAGAO DE MATTOS LEAO FILHO (ESPO-
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LIO)
Adv(s) :JAYME ABDANUR PR13183
Adv(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00492-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :GUMERCINDO ARAUJO FERREIRA
Reclamada(s) :JOSE ROQUE SEVERINI
Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
Adv(s) :GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Acolhidos em parte, os Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00494-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :IRAM BARBOSA
Reclamada(s) :SLAVIERO OESTE AGRICOLA FLORESTAL
LTDA
Adv(s) :ALAIR VALTRIN PR16610
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00499-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LUCIANO SIQUEIRA
Reclamada(s) :REFLORESTADORA BRASPARANA LTDA
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :GABRIEL ZANDONAI PR27767B
A mora nao se confunde com a falta de pagamento, especifica-
mente para fins de incidencia de clausula penal. O acordo ho-
mologado de folhas 223-224 nao preve a incidencia de clausu-
la penal no caso de mora, mas tao somente no caso de inadim-
plemento das parcelas acordadas, pelo que indefere-se o reque-
rimento de folha 232 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00516-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :EDILSON PEREIRA CARVALHO
Reclamada(s) :SPAIPA S A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) :ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA PR29326
Contraminutar Embargos a Execucao opostos pela executada,
querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00567-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ELIZEU ANTONIO MACHADO
Reclamada(s) :INDUSTRIAL MADEIREIRA RIO DO MATO
LTDA
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Adv(s) :PAULO EDUARDO TEIXEIRA BUENO PR23504B
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00598-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ELOIR PEDRO ALVES FERREIRA
Reclamada(s) :HENRIQUE BASTOS MICHALAK
Adv(s) :THERCIUS A. GABRIEL NEIVA REZENDE PR25513
Adv(s) :SAULO FRANCISCO R DOURADO PR29281
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00630-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :AMANDA ROBERTA DA SILVA
Reclamada(s) :CLINICA DE REABILITACAO S-C LTDA
Reclamada(s) :CLINICA DE FISIOTERAPIA GUARAPUA-
VA S-C LTDA
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Contra-arrazoar Recurso Ordinario de folhas 187-2001 e adita-
mento de folhas 227-244, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00640-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :NELSON ANTONIO INACIO DA LUZ
Reclamada(s) :MILTON JOSE BORTOLANZA
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Adv(s) :ALAIR VALTRIN PR16610
Reclamante, juntar aos autos a carta de arrematacao, no prazo
de cinco dias. Reclamada, proceder o pagamento das custas
processuais ( custas + auto de arrematacao + diligencias de
Oficial de Justica), honorarios do contador, comissao do leilo-
eiro Oficial, despesas com publicacao de edital, contribuicoes
previdenciarias e fiscais, no prazo de cinco dias, sob pena de
prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00678-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CLESTIANE ANA COLLA
Reclamada(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO PR26362
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00680-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ELIANDRO ANTONIO DE MORAES
Reclamada(s) :ERONY DE ALMEIDA E CIA LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Adv(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Acolhida em parte a pretensao para condenar ERONY DE
ALMEIDA & CIA LTDA a pagar a ELIANDRO ANTONIO
DE MORAES, as verbas

como deferidas na fundamentacao. a integra dessa decisao en-
contra-se disponivel no site”www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00694-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :WILLIAM LUCIANO DOS SANTOS MILI-
TAO
Reclamada(s) :SCORTEGAGNA E CIA LTDA
Adv(s) :ANDREIA SILVANE TYSKI ANNAS PR29317
Adv(s) :FABIO FERREIRA PR29348
Homologado acordo noticiado as fls. 71-72, nos seus estritos
termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00710-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CARLOS ANTONIO FACINA
Reclamada(s) :MANOEL LACERDA CARDOSO VIEIRA
Adv(s) :GUILHERME PEZZI NETO PR15909
Adv(s) :CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Designada a audiencia para a oitiva da testemunha JOAO LUIZ
DOS SANTOS para o dia 18-11-2004 as 14h 10min, junto a
Vara do Trabalho de Castro-PR.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00754-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :OSNI FERREIRA
Reclamada(s) :MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-A
Adv(s) :OSNI CARLOS RAULIK PR14355
Comprovar o pagamento das custas processuais, conforme acor-
do celebrado entre as partes, no importe de R$ 113,80, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00768-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CLELIA TEREZINHA MICHELS
Reclamada(s) :BANCO ITAU S-A
Reclamada(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) :JOAO ROBERTO CHOCIAI PR10991B
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Adv(s) :SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
Homologam-se os calculos de liquidacao readequados pelo Sr.
Contador a r. decisao de folhas 577-579, fixando-se o total do
debito no valor de R$ 50.306,26, e, 30-04-2004, sendo R$
30.437,34 relativo ao credito da autora; R$ 103,76 referente a
contribuicao previdenciaria do empregado; R$ 7.305,85 refe-
rente a contribuicao previdenciaria do empregador e
R$ 7.893,71 referente ao imposto de renda. Custas processu-
ais, no importe de R$ 586,35, ja abatidas as custas recolhidas a
folha 362, e honorarios do contador, fixados em R$ 2.142,00,
na mesma data, pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00773-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :HAMILTON AGNER DE LIMA
Reclamada(s) :CTG CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS
FOGO DE CHAO
Adv(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
Adv(s) :ALAIR VALTRIN PR16610
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00774-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MARIA DO CARMO OLIVEIRA
Reclamada(s) :MANOEL NERI LIBER
Reclamada(s) :TEREZA LIBER
Adv(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Adv(s) :MAURO ANDRE KRUPP PR25369
Homologa-se o acordo noticiado na peticao retro, para que sur-
ta seus legais e juridicos efeitos, nos seus estritos termos traba-
lhistas. Custas processuais pelos reclamados, calculadas sobre
o valor do acordo de R$ 1.000,00, no importe de R$ 20,00.
Reclamante, apresentar a sua CTPS na Secretaria
desta Vara do Trabalho, no prazo de dez dias, para as devidas
anotacoes, sob pena de entender-se que desistiu delas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00824-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADRIANO AMARAL DE ALMEIDA
Reclamada(s) :PEDRO PONCIANO DE ALMEIDA & CIA
LTDA
Adv(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00832-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MARCOS ANTONIO BUENO
Reclamada(s) :DIGIFLORA TOPOG ASSESSORIA E PLAN
FLORESTAL LTDA
Adv(s) :ELISABETH MARIA SPENGLER PR10369
Adv(s) :MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO
PR15949
Homologado acordo noticiado as fls. 18-19, nos seus estritos
termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00836-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PRES-
TES
Reclamada(s) :ESET SEVICOS DE CONSERVACAO E LIM-
PEZA LTDA
Reclamada(s) :MUNICIPIO DE GUARAPUAVA
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereco da primeira recla-
mada.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00842-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Reclamante(s) :MOACIR BEIRA DA SILVA
Reclamada(s) :PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Reclamada(s) :BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) :LUCIANO ALVES BATISTA PR13969
Adv(s) :AMAURI ROBERTO BALAN PR14600
Adv(s) :LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA PR17982
Acolhida em parte a pretensao para condenar PIRES SERVI-
COS DE SEGURANCA LTDA e subsidiariamente, o BANCO
BRADESCO S-A,
a pagarem a MOACIR BEIRA DA SILVA, as verbas como de-
feridas
na fundamentacao. A integra dessa decisao encontra-se dispo-
nivel no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00853-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ATIS CAMILO
Reclamada(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Reclamada(s) :RECOVERY PROC DE REC DE RES INDUS-
TRIA LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00866-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PEDRO DA LUZ
Reclamada(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Reclamada(s) :RECOVERY PROC DE RECUPERACAO DE
RES INDUSTRIAIS
Adv(s) :MARCOS ANTONIO BETTEGA PR9954
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00877-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :CLAUDIA REGINA LOPES RIBEIRO
Reclamada(s) :JANCI LUIZ PILATTI
Reclamada(s) :PHAROL BAR E CAFE LTDA
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO PR26362
Adv(s) :LIGIA MARY BISCHOF PR8269
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos. Reti-
ficado o valor da avaliacao do auto de penhora de fl. 243. Ho-
mologada a retificacao de fl. 249, constando o valor total da
avaliacao em R$ 28.330,00.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00877-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :TEOFILO JOSE DOS SANTOS LEAL
Reclamada(s) :ADEMAR JULIO BAZZANI
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Adv(s) :TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS PR20655
Homologado acordo noticiado as fls. 19-20, com exclusao do
segundo reclamado, nos seus estritos termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00910-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ROBERTO BERNARDO
Reclamada(s) :COMERCIO DE COMBUSTIVEIS RMK LTDA
Adv(s) :GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Comprovar que preenche os requisitos para obtencao da justica
gratuita, nos termos da lei n§ 1060-50, pois o fato alegado na
peticao retro(arquivamento por atraso) nao se enquadra nas hi-
poteses previstas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00936-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO MARIA DE CASTRO
Reclamada(s) :ESQUADRIAS SANTA MARIANA LTDA
Adv(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
Adv(s) :FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA PR20202
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00945-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :IRENE FERREIRA ANTUNES
Reclamada(s) :HOSPITAL SANTA CRUZ DO PINHAO LTDA
Adv(s) :JAYME ABDANUR PR13183
Adv(s) :ROSAMARIA BORGES VIEIRA PR27780
Nao homologado o acordo noticiado as fls. 16-17, por inexis-
tencia de representacao legal do reclamado. Juntar aos autos,
copia do contrato social do reclamado.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00955-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIA VILMA DO NASCIMENTO
Reclamada(s) :SUPERMERCADO SUPERPAO LTDA
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO PR26362
Adv(s) :CICERO RIBAS BACELLAR JUNIOR PR29328
Homologado acordo noticiado a fl. 18, nos seus estritos termos
trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00986-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LUIZ CARLOS DOS SANTOS GAMALHER
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :GRACILIANO RIBEIRO PR5288
Audiencia UNA redesignada para o dia 20-01-2005, as 10h,
mantidas as cominacoes do art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01010-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE OLIVEIRA CRISTO

Reclamada(s) :RECOVERY PROC DE REC DE RESIDUOS
INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Comparecer perante este Juizo no dia 24-11-04, as 14h00min,
a fim de ser nomeado depositario dos bens penhorados, forne-
cendo o local e os meios a remocao destes, sob pena de levan-
tamento da penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01019-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :EDISON WALTER MELO (ESPOLIO)
Reclamada(s) :FUNDACAO NOSSA SENHORA DO BELEM
(RADIO CULTURA)
Adv(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Adv(s) :CARLOS A B CAGGIANO PR16366
Homologado acordo noticiado as fls. 24-25, nos seus estritos
termos trabalhistas

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01020-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE EDILSON DOS SANTOS
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia UNA redesignada para o dia 20-01-2005, as
10h15min mantidas as cominacoes do art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01024-2001
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :GLACIELLE ANTUNES
Reclamada(s) :ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL ARCO-
IRIS S-C LTDA
Adv(s) :RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
Adv(s) :MARCUS VINICIUS IATSKIV PR29311
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01027-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO AMAURI CORDEIRO
Reclamada(s) :DIMED S-A DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS FPFO
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Audiencia redesignada para o dia 26-01-05, as 10h45min, man-
tidas as cominacoes do art. 844 da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01032-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :MARCIO XISTIUK
Reclamada(s) :ELENI DE FATIMA DOS SANTOS MENON
ME
Adv(s) :ADRIANO ZAGORSKI PR24524
Adv(s) :MIGUEL SARKIS MELHEM NETO PR36790
Homologado acordo noticiado as fls. 13-14, nos seus estritos
termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01036-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOANI COSTA
Reclamada(s) :VIDRACARIA BALDO LTDA ME
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Apresentar o correto e atualizado endereco da reclamada, sob
pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01053-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LEIA APARECIDA BEREZOVISKI GUBERT
Reclamada(s) :DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TROPICAL
LTDA
Adv(s) :FRANCISCO A. S. MARTINS PR14187
Homologado acordo noticiado as fls. 11-12, nos seus estritos
termos trabalhistas.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01081-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ALCIONE JOSE ALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) :MANASA MADEIREIRA NACIONAL S-A
Adv(s) :OSNI CARLOS RAULIK PR14355
Adv(s) :DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES PR15566
Homologado acordo noticiado a fl. 19, nos seus estritos termos
trabalhistas

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01086-2004
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :DONIZELIO MARCONDES PRESTES
Reclamada(s) :REFLORESTADORA SAO MANOEL LTDA
Reclamada(s) :SANTA MARIA CIA PAPEL E CELULOSE S-
A
Adv(s) :ADRIANO CORDEIRO BELO PR31778
Foi designada audiencia UNA para o dia 10-01-05, as 15h00min.
O nao comparecimento implicara nas cominacoes do artigo 844,
da CLT.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01088-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOSE PEDRO DOS SANTOS
Reclamada(s) :R G DA SILVA & CIA LTDA (PERFIL RECUR-
SOS HUMANOS)
Reclamada(s) :ALPAMA COMERCIAL E EXPORTACAO
LTDA
Reclamada(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Adv(s) :MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO PR15316
Apresentar o correto e atualizado endereco da primeira recla-
mada, sob pena de indeferimento do feito e consequente extin-
cao do processo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01097-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :GENESSI MARIA ARGENTA
Reclamada(s) :TEREZINHA VARGAS
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresentar o correto e atualizado endereco da reclamada, sob
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pena de indeferimento do feito e consequente extincao do pro-
cesso.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01105-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :RONI DE OLIVEIRA CHALUCA
Reclamada(s) :BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) :GRACILIANO RIBEIRO PR13820
Apresente o correto e atualizado endereco da reclamada, sob
pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01135-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :FABIANA JANKOWSKI ASSUNCAO
Reclamada(s) :ALEX HENRIQUE MULLER ME (GRAFICA
CONVIDE COM ARTE)
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Apresente o correto e atualizado endereco da reclamada, sob
pena de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01169-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO RIBEIRO DE BRITO
Reclamada(s) :INDUSTRIA DE MADEIRAS EXCELSIOR
LTDA.
Adv(s) :MARIA LUIZA MOREIRA DE PAULA SANTOS
PR12852
Adv(s) :ALYSSON BURKO CHICALSKI PR33701
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01180-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ADENILSON ZAKALUK LUPEPSA
Reclamada(s) :JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Reclamada(s) :JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Reclamada(s) :RECURSOS HUMANOS INTEGRADOS S-C
Adv(s) :RONILDO DE OLIVEIRA LIMA PR11105
Contraminutar os embargos a execucao opostos pela executa-
da, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01286-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO ADELSON SIQUEIRA
Reclamada(s) :EXPRESSO GUARIOS E TURISMO LTDA
Adv(s) :RENATO GOES PENTEADO FILHO PR16589
Adv(s) :ALAIR VALTRIN PR16610
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01320-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :NELSON DA LUZ
Reclamada(s) :RECOVERY PROCESSAMENTO DE REC DE
RES IND LTDA
Adv(s) :ANTONIO LIDIO PR16976
Adv(s) :MAURICIO DE LACERDA LOURES PR20840
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01383-2003
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :SILVANE BELEM DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :FRANCISCO JOSE PEREIRA SILVERIO
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Adv(s) :ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01414-2002
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :EDIMAS KOVALIKI
Reclamada(s) :BRASILAC INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA
Reclamada(s) :RECOVERY PROC DE REC DE RES INDUS-
TRIAIS LTDA
Adv(s) :MARCOS ANTONIO BETTEGA PR9954
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01626-2003 - (2 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :PORCINA MADUREIRA SOUZA
Reclamada(s) :CLAUDIO ANTONIO SARTURI
Adv(s) :RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
Proceder a devolucao da CTPS da reclamante com as devidas
anotacoes, sob as penas da lei. No mesmo prazo devera com-
provar a entrega das guias TRCT e os formularios para habili-
tacao do seguro desemprego, sob pena de execucao direta.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01722-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JAIRA DAS NEVES KANHERK
Reclamada(s) :LAMINADOS BERTOLIN LTDA
Adv(s) :ADRIANO ZAGORSKI PR24524
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01837-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LEONDINO ASSUNCAO SOUZA
Reclamada(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE PALITOS ES-

TILO LTDA
Adv(s) :LUIZ VALMOR SANQUETTA FILHO PR13344
Contraminutar os embargos a execucao opostos pela executa-
da, querendo.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02409-1999
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :ANTONIO FERREIRA RODRIGUES
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :ALAIR VALTRIN PR16610
Adv(s) :LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependencias do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienacao de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02483-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :JOAO MARIA DE SOUZA
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO PR26362
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02665-2000
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :LUIZ CARLOS DE SOUZA
Reclamada(s) :SELMA REGINA PINHEIRO
Adv(s) :AURELIANO JOSE DE AREDES PR12087
Adv(s) :RICARDO ROTUNNO PR25605
Designada Praca e Leilao para o dia 02-12-2004 as 10h00min e
11h00min, respectivamente, nas dependências do Kuster Hotel
localizado na Rua Getulio Vargas, 1635, Guarapuava-PR, para
a tentativa de alienação de bens penhorados nestes autos.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02875-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) :DANIEL PINHEIRO DOS SANTOS
Reclamada(s) :ELIAS J CURI S-A
Adv(s) :MARCOS SUNG IL JO PR26362
Manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO Á AUDIÊNCIA,

passado na forma abaixo:

O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do
Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente está notificando
RECURSOS HUMANOS INTEGRADOS S/C LTDA, ora em
local incerto e não sabido, Reclamada nos autos de Reclamató-
ria Trabalhista Nº 0933/04, movida por Rute Azevedo dos San-
tos Pinheiro, da propositura da ação supra e para comparecer a
audiência UNA designada para o dia 24/01/2005, ás 14h50 min.,
na sala de audiências da 1a. Vara do Trabalho desta cidade, sita
na Rua Afonso Botelho, 104 – Jardim Trianon, quando poderá
apresentar sua resposta(art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, deven-
do apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessári-
as, constante dos documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como testemunhas, estas no máximo de 03(três), que de-
verão ser arroladas, devidamente qualificadas, até 15(quinze)
dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas ape-
nas aqueles que se fizerem presentes, tudo nos termos dos arti-
gos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC.
O não comparecimento da ré importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato.
E, para que não alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos quatro dias do mês de novembro de dois
mil e quatro.
Eu, Sergio Firman, Técnico Judiciário, digitei.  Eu,
_________________________ RACHEL MARIA NAIVERTH,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho - Titular

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA PARA
COMPARECIMENTO Á AUDIÊNCIA,

passado na forma abaixo:

O DOUTOR MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do
Trabalho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente está notificando
MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE
PLANOS URBANOS LTDA, ora em local incerto e não sabi-
do, Reclamada nos autos de Reclamatória Trabalhista PS Nº
0476/04, movida por Milton Brasil, da propositura da ação su-
pra e para comparecer a audiência a realizar-se no dia 02/12/
2004, ás 14h40 min., na sala de audiências da 1a. Vara do Tra-
balho desta cidade, sita na Rua Afonso Botelho, 104 – Jardim
Trianon, quando poderá apresentar sua resposta(art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as
provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 02(duas), que deverão comparecer para depor inde-
pendentemente de intimação, ou poderão ser arroladas até
15(quinze) dias antes da audiência, sob pena de preclusão da
prova, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396
do CPC.
O não comparecimento da ré importará em revelia e confissão
quanto a matéria de fato.

E, para que não alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Es-
tado do Paraná, aos quatro de novembro de dois mil e quatro.
Eu, Sergio Firman, Técnico Judiciário, digitei.  Eu,
_________________________ RACHEL MARIA NAIVERTH,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho - Titular

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
-COM PRAZO DE 05 DIAS-

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Irati, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições, na forma da lei FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que está CITANDO a empresa MALANSKI
& CIA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, executada nos
autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA N. 0475/2003, em
que figura como exequente JOSÉ DARCI MOLLETA, para
pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a importância de R$
80.160,19 (oitenta mil cento e sessenta reais e dezenove centa-
vos), atualizada até 31/10/2004, corrigível até o pagamento, ou
garantir a execução, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de 2004.
Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira Pinto de Almeida
Juíza do Trabalho Titular

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
-COM PRAZO DE 05 DIAS-

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA PINTO DE
ALMEIDA, Juíza Titular da Vara do Trabalho de Irati, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições, na forma da lei FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que está CITANDO a empresa MALANSKI
& CIA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, executada nos
autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA N. 0476/2003, em
que figura como exequente DANIEL DIMAS SZCZEPANSKI,
para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, a importância de R$
69.651,02 (sessenta e nove mil seiscentos e cinquenta e um
reais e dois centavos), atualizada até 31/10/2004, corrigível até
o pagamento, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de 2004.
Eu,_________________________Marcos Chornobay, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira Pinto de Almeida
Juíza do Trabalho Titular

R$ 288,00

VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
RUA LINO ESCULAPIO, 1260 B. RIO BONITO

84500-000 IRATI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000058-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-665-CS 00004-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Requerente(s) :ANTONIO TOMAZ DA SILVA
Requerido(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRA-
SIL S-A
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) :FABIANO LUIZ SEGATO PR24642
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE OS EMBARGOS
A EXECUCAO, INTER-
POSTOS POR ALL AMERICA LATINA L.
FORAM ACOLHIDOS PARCIALMENTE A IMPUGNACAO
A SENTENCA DE LI-
QUIDACAO OPOSTA POR CARLOS ANTONIO T. DA SIL-
VA.

PROCESSO TRT-PR-665-EAEJ 00012-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
EXEQUENTE (S)- LENI DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- WOODECOMPI COMPENSADOS LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
AGUARDA-SE A MANIFESTACAO DO AUTOR NO AR-
QUIVO PROVISORIO,
POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-ET 00004-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Embargante(s) :JOILSON TARGINO DA SILVA
Embargado(s) :ADAO KLEMBA
Embargado(s) :ADAO KLEMBA
Embargado(s) :POTINGA MADEIRAS E PASTA MECANI-
CA LTDA
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
Adv(s) :ROBERTO CARLOS GOLDMAN PR20926
EMBARGADO
O EMBARGANTE OFERECEU AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PODERA VOSSA
SENHORIA APRESENTAR CONTRA-MINUTA AO AGRA-
VO, NO PRAZO LEGAL.
EMBARGANTE
ESTA A SUA DISPOSICAO NA SECRETARIA AS COPIAS
QUE ACOMPANHA-
RAM A PETICAO DO AGRAVO, O QUAL FOI DENEGA-
DO SEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-665-ET 00004-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Embargante(s) :ALCEU ANTONIO BOZZA
Embargado(s) :BERTOLINO BRAND
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
INDEFERIDO A PRODUCAO DAS PROVAS TESTEMU-
NHAL E DEPOIMENTO
PESSOAL DO EMBARGADO. PODERA O EMBARGANTE
JUNTAR AOS AUTOS
OS DOCUMENTOS QUE JULGAR NECESSARIOS, NO
PRAZO DE CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR-665-ET 00006-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Embargante(s) :COMPENSADOS RA LTDA
Embargado(s) :JOEDSON SIMOES
Adv(s) :LICIANE BARATELLA MATOS PR20826
DEVERA O EMBARGANTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
COMPROVAR NOS A
UTOS O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORARIOS ADVOCA-
TICIOS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-ET 00007-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Embargante(s) :ROSELI MARIA BARATTO
Embargado(s) :BERTOLINO BRAND
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
O PROCESSO FOI EXTINTO SEM JULGANDO DO MERI-
TO, DECLARANDO A
SUBSISTENCIA DA PENHORA.
O EMBARGANTE INTERPOS EMBARGOS DE DECLARA-
CAO, SENDO QUE OS
AUTOS ENCONTRAM-SE CONCLUSOS PARA DECISAO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00022-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :GISELE CARDOSO LAU REP P SEU COMP
ROSNEI KUBLITSKI
Reclamada(s) :MARCOS KONOPKA
Adv(s) :VANESSA QUEIROZ PR35246
EM RAZAO DO VALOR REDUZIDO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS, FICA
A EXECUCAO DOS REFERIDOS VALORES NO AGUAR-
DO, PELO PRAZO PRES
CRICIONAL DE CINCO ANOS. DEVERA O INSS EFETU-
AR O CONTROLE
DE TAIS DEBIOS. CASO HAJA QUITACAO DOS REFERI-
DOS VALORES
DEVERA TAL FATO SER COMPROVADO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00025-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :MARIA DOS SANTOS
Reclamada(s) :JOSIANE DINIEVICZ
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
AGUARDA-SE A MANIFESTACAO DO AUTOR, POR UM
ANO, NO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00031-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :MARIA ELIZETE STANSKI
Reclamada(s) :FILOMENA FATIGA SOLDA
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
DEVERA A AUTORA APRESENTAR A CTPS A FIM DE
QUE O REU SEJA
CITADO A PROCEDER AS DEVIDAS ANOTACOES-RETI-
FICACOES, NO PRA-
ZO DE TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00044-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :VALMOR LUIS GESSELE
Reclamada(s) :CONSTRUTORA DERBLI LTDA
Adv(s) :PLINIO ROBERTO FILLUS PR21536
EM RAZAO DO VALOR REDUZIDO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS, FICA
A EXECUCAO DOS REFERIDOS VALORES NO AGUAR-
DO, PELO PRAZO PRES
CRICIONAL DE CINCO ANOS. DEVERA O INSS EFETU-
AR O CONTROLE
DE TAIS DEBIOS. CASO HAJA QUITACAO DOS REFERI-
DOS VALORES
DEVERA TAL FATO SER COMPROVADO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00051-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :GELSON ALVES
Reclamada(s) :ANDREA ELISA KERTSCHER FI
Adv(s) :JULIANO DEMIAN DITZEL PR31361
ALVARA JUDICIAL DE N 073-2004 NA CEF-AG IRATI-PR
PARA SAQUE

Irati
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SOMENTE EM NOME DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00073-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :FABIANA VELOZO
Reclamada(s) : RUY NEUMANN
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00108-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :EMERSON NUNES DA SILVA
Reclamada(s) :PAULO LAURINDO ME
Adv(s) :FERNANDO ESTEVAO DENEKA PR31753
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DOS VALORES
PREVIDENCIARIOS DEVIDOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00125-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ANDREIA APARECIDA DOS PASSOS
Reclamada(s) :OLGA ONESKO DE QUADROS - ME
Adv(s) :PLINIO ROBERTO FILLUS PR21536
A EXECUCAO FOI GARANTIDA. FICA A EXECUTADA
INTIMADA PARA
EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00127-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ELCIO MEIRA
Reclamada(s) :PEDRO LEAL DOS SANTOS
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
PARA DELIBERACAO QUANTO AO PEDIDO DE PENHO-
RA DO AUTOMOVEL,
DEVERA O EXEQUENTE INFORMAR O NUMERO DA
PLACA, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, PARA IFICIAMENTO AO DETRAN.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00129-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ZELIA K DE PAULA CORREA
Reclamada(s) :JOAO TEIXEIRA
Adv(s) :JOAO MACHOWSKI SOBRINHO SP74401
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, INDICANDO BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00130-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :LUIZ ALBERTO MOREIRA JUNIOR
Reclamada(s) :BERALDO E CIA LTDA
Adv(s) :MATIAS TADEU WEBER PR12072
O INSS INTERPOS RECURSO ORDINARIO NOS AUTOS.
PODERA VOSSA
SENHORIA APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00131-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :MARCIO JOSE PEDROSO
Reclamada(s) :BERALDO E CIA LTDA
Adv(s) :MATIAS TADEU WEBER PR12072
O INSS INTERPOS RECURSO ORDINARIO NOS AUTOS.
PODERA VOSSA
SENHORIA APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00132-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :ANTONIO TKATCHUK
Reclamada(s) :BERALDO E CIA LTDA
Adv(s) :MATIAS TADEU WEBER PR12072
O INSS INTERPOS RECURSO ORDINARIO NOS AUTOS.
PODERA VOSSA
SENHORIA APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00133-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :GERSON STEC
Reclamada(s) :BERALDO E CIA LTDA
Adv(s) :MATIAS TADEU WEBER PR12072
O INSS INTERPOS RECURSO ORDINARIO NOS AUTOS.
PODERA VOSSA
SENHORIA APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECUR-
SO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00157-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :JOSE APARECIDO LIMA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :VANUB EMPREITEIRA DE OBRAS
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, INDICANDO BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00173-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Reclamante(s) :MARIA CRISTIANA KUASNEI
Reclamada(s) :MALHARIA IRACEMA SA
Adv(s) :MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA
PR21978-B
A VT DE JOINVILLE INFORMOU QUE QUE OS AUTOS
DA CP AGUARDARA
O PELO PRAZO DE UM ANO O RESULTADO DA HABILI-
TCAO REQUEIRIDA.

PROCESSO TRT-PR-665-PS 00210-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)

Reclamante(s) :SANDRA MARA MOREIRA PERUCELI
Reclamada(s) :REINALDO MARIA GARAYO PALACIOS
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
O DETRAN ENVIOU OFICIO. VISTAS, PARA MANIFES-
TACAO. PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00027-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO NOVAROSKI
Réu(s) :AFFONSO DITZEL E CIA LTDA
Adv(s) :CESAR ALBERTO MARTINI PR10653
Adv(s) :RODRIGO DE MORAIS SOARES PR34146
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR JOAO NOVAROSKI.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00041-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALBERTO WOICOVICZ
Réu(s) :RG DA SILVA E CIA LTDA-PERFIL R HUMANOS
Réu(s) :GAESSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE DESENV. EDUCACIONAL DO PR -
FUNDEPAR
Adv(s) :ROSANE VIDA CANFIELD PR19570
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR GAISSLER MOREI-
RA ENGENHARIA
CIVIL LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00042-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :FLORIANO MELEK
Réu(s) :RG DA SILVA E CIA LTDA-PERFIL R HUMANOS
Réu(s) :GAESSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE DESENV. EDUCACIONAL DO PR -
FUNDEPAR
Adv(s) :ROSANE VIDA CANFIELD PR19570
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR GAISSLER MOREI-
RA ENGENHARIA
CIVIL LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00043-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ERMINIO SOCOLOSKI
Réu(s) :RG DA SILVA E CIA LTDA-PERFIL R HUMANOS
Réu(s) :GAESSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE DESENV. EDUCACIONAL DO PR -
FUNDEPAR
Adv(s) :ROSANE VIDA CANFIELD PR19570
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR GAISSLER MOREI-
RA ENGENHARIA
CIVIL LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00044-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GILBERTO GONCALVES FERREIRA PCHENE-
CZUK
Réu(s) :RG DA SILVA E CIA LTDA-PERFIL R HUMANOS
Réu(s) :GAESSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE DESENV. EDUCACIONAL DO PR -
FUNDEPAR
Adv(s) :ROSANE VIDA CANFIELD PR19570
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR GAISSLER MOREI-
RA ENGENHARIA
CIVIL LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00045-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JAIR CORNELO
Réu(s) :RG DA SILVA E CIA LTDA-PERFIL R HUMANOS
Réu(s) :GAESSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) :INSTITUTO DE DESENV. EDUCACIONAL DO PR -
FUNDEPAR
Adv(s) :ROSANE VIDA CANFIELD PR19570
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR GAISSLER MOREI-
RA ENGENHARIA
CIVIL LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00048-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROSICLEIA DE OLIVEIRA
Réu(s) :BERTOLDO ROVER
Réu(s) :ADELAIDE ALVES ROVER
Adv(s) :LICIANE BARATELLA MATOS PR20826
Adv(s) :EDINA BEATRIZ GRUNOW RICKLI PR26474
DEVERA A RE COMPROVAR O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DOS VALORES
PREVIDENCIARIOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00073-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :RENATO PALUSKI

Réu(s) :METALURGICA THOMS E BENATO LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :NAGIB NEJM NETO PR7568
OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS. FICAM A DISPOSICAO
DAS PARTES OS
DOCUMENTOS JUNTADOS COM A PETICAO INICIAL E
CONTESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00078-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SOELI DO PRADO DE OLIVEIRA
Réu(s) :SANTANA CONSERVADORA SC LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DEVERA A AUTORA APRESENTAR O VALOR SACADO
ATRAVES DO ALVARA
JUDICIAL N 026-2004 PARA POSSIBILITAR O PROSSEGUI-
MENTO DA
EXECUCAO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00080-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SABINA RENE GONCALVES
Réu(s) :SANTANA CONSERVADORA SC LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
O PEDIDO DE BLOQUEIO DE VALORES VIA BACEN JUD
RESTOU INFRUTI
FERO. OS AUTOS SERAO ARQUIVADOS EM EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00082-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUCIANO CORREIA DOS SANTOS
Réu(s) :JULIO CESAR ORCHEL-MADEIRAS
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
ENCONTRA-SE NA SECRETARIA A CTPS DO AUTOR A
SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00088-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EUGENIO MIERZEJEWSKI
Réu(s) :SOMALT S.O. MANUTENCAO EM LINHA DE
TRANSMISSAO LTD
Adv(s) :DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK PR31343
AGUARDA-SE A MANIFESTACAO DO AUTOR NO AR-
QUIVO PROVISORIO,
POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00089-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROMUALDO MIERZEJEWSKI
Réu(s) :SOMALT S.O. MANUTENCAO EM LINHA DE
TRANSMISSAO LTD
Adv(s) :DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK PR31343
AGUARDA-SE A SUA MANIFESTACAO NO ARQUIVO
PROVISORIO, POR UM
ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00109-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADRIANO FRANCA
Réu(s) :DIONISIO AFINOVICZ
Adv(s) :VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI PR32556
EM RAZAO DO VALOR REDUZIDO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS, FICA
A EXECUCAO DOS REFERIDOS VALORES NO AGUAR-
DO, PELO PRAZO PRES
CRICIONAL DE CINCO ANOS. FICA A CARGO DO INSS
CONTROLAR OS
REFERIDOS DEBITOS. CASO HAJA QUITACAO DOS VA-
LORES, TAL FATO
DEVERA SER COMPROVADO NOS AUTOS, PARA AS
PROVIDENCIAS NECES-
SARIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00116-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO GUEMBARSKL
Réu(s) :TRADICAO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) :CAMINHOS DO PARANA SA
Adv(s) :LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR PR16543
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI JULGAR IM-
PROCEDENTES OS
EMBARGOS DE DECLARACAO INTERPOSTOS POR CA-
MINHOS DO PARANA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00118-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO ADAIR MARQUES
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
EM RAZAO DO VALOR REDUZIDO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS, FICA
A EXECUCAO DOS REFERIDOS VALORES NO AGUAR-
DO, PELO PRAZO PRES
CRICIONAL DE CINCO ANOS. FICA A CARGO DO INSS
CONTROLAR OS
REFERIDOS DEBITOS. CASO HAJA QUITACAO DOS VA-
LORES, TAL FATO
DEVERA SER COMPROVADO NOS AUTOS, PARA AS
PROVIDENCIAS NECES-
SARIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00119-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO CARLOS GONCALVES PADILHA
Réu(s) :ZENO WISNIEWSKI E CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00127-2004

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VERA LUCIA FERNANDES GUTBIER
Réu(s) :JANAINA FERREIRA CECCON (FABRICA DE CA-
DEIRAS)
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DEVERA O AUTOR APRESENTAR SUA CTPS PARA QUE
A RE SEJA CITADA
A PROCEDER AS DEVIDAS ANOTACOES-RETIFICACO-
ES.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00135-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE ELCIO FERREIRA
Réu(s) :JOACIR ANTONIO DA SILVA
Adv(s) :VANESSA QUEIROZ PR35246
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00142-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EDERSON TROJANOSWSKI
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
EM RAZAO DO VALOR REDUZIDO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS, FICA
A EXECUCAO DOS REFERIDOS VALORES NO AGUAR-
DO, PELO PRAZO PRES
CRICIONAL DE CINCO ANOS. FICA A CARGO DO INSS
CONTROLAR OS
REFERIDOS DEBITOS. CASO HAJA QUITACAO DOS VA-
LORES, TAL FATO
DEVERA SER COMPROVADO NOS AUTOS, PARA AS
PROVIDENCIAS NECES-
SARIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00143-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VANDERLEI DOS SANTOS
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
EM RAZAO DO VALOR REDUZIDO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS, FICA
A EXECUCAO DOS REFERIDOS VALORES NO AGUAR-
DO, PELO PRAZO PRES
CRICIONAL DE CINCO ANOS. FICA A CARGO DO INSS
CONTROLAR OS
REFERIDOS DEBITOS. CASO HAJA QUITACAO DOS VA-
LORES, TAL FATO
DEVERA SER COMPROVADO NOS AUTOS, PARA AS
PROVIDENCIAS NECES-
SARIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00145-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :FELIX ANTONIO KASTELLER SAVI
Réu(s) :QUALITY DISTRIBUIDORA LTDA ME
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO AS FLS.38.
DESPESAS PROCESSUAIS E CUSTAS DA EXECUCAO AO
ENCARGO DO EXE-
CUTADO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00146-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :IVANEI DE JESUSFRANCA
Réu(s) :LAERCIO FRANCISCO PUPO PAZ E CIA LTDA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
MANIFESTE-SE SOBRE OS BENS NOMEADOS A PENHO-
RA, NO PRAZO DE
CINCO DIAS, SENDO CONSIDERADO O SEU SILENCIO
COMO ACEITACAO
TACITA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00147-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAQUIM OLIVEIRA DE LIMA
Réu(s) :MADEIREIRA BERNARDO REBESCO LTDA
Adv(s) :MARIO JOSE PALLU PR15704
Adv(s) :VINICIUS ANTONIO IANOSKI LASKOSKI PR32556
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI ACOLHER OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR MADEIREIRA BER-
NARDO REBESCO LTDA

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00150-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA EUGENI FERREIRA
Réu(s) :YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
VISTAS DO OFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL PARA
MANIFESTACAO,
PELO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00152-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA N-P SOCIA
ROSANGEL
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI ACOLHER OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR GAISSLER MOREI-
RA ENGENHARIA
CIVIL LTDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00153-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
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Autor(es) :DAVI KOREVAL
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS MARI-
PA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI ACOLHER OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR DAVI KOREVAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00156-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VALDECIR DOS SANTOS
Réu(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS TEIXEI-
RA SOARES L
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
AUTOR.
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU,
PARA MANIFESTACAO
EM CINCO DIAS.
PARTES
EM RAZAO DE TER SIDO DEFERIDO O REQUERIMEN-
TO DA RE, O JULGA-
MENTO DESIGNADO AS FLS. 316 NAO FOI REALIZADO,
RESTANDO ADIA
DO “SINE DIE”.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00164-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VADISLAU SCHELEIDER
Réu(s) :LAMINADOS E COMPENSADOS 88 LTDA
Adv(s) :LICIANE BARATELLA MATOS PR20826
O INSS INTERPOS RECURSO ORDINARIO NOS AUTOS.
PODERA VOSSA
SENHORIA APRESENTAR CONTRA-RAZOES, NO PRA-
ZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00165-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VITOR DANILO HORNY
Réu(s) :NAIR BEATRIZ CHICOSKI FI
Réu(s) :ANGELA QUOSS DE MORAES
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
VISTAS DO LAUDO PERICIAL APRESENTADO, PELO
PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00168-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SERGIO DA ROSA
Réu(s) :MARIA APARECIDA DOS REIS
Adv(s) :EWALDO GARCEZ ROCHA PR1277
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR SERGIO DA ROSA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00171-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOCEMAR BARBOSA DE LIMA
Réu(s) :AGRO COMERCIAL AFUBRA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :MARCELO LUIZ DREHER PR24801
DESIGNADA A DATA DE 25-11-2004 AS 14H 55MIN PARA
O ENCERRA-
MENTO DA INSTRUCAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00175-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCELINO PORTELA
Réu(s) :EQUITORO AGRO COMERCIAL
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DEVERA O AUTOR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, INFOR-
MR OS DADOS
SOLICITADOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00181-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ISMAEL MIRANDA
Réu(s) :FV DE ARAUJO SA MADEIRAS AGRICOLAS IN-
DUSTRIA E COM
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :IGOR FILUS LUDKEVITCH PR25612
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI ACOLHER OS
EMBARGOS DE DECLARACAO APRESENTADOS POR
ISMAEL MIRANDA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00201-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :VALDIR DE ALMEIDA
Réu(s) :ANA CLAUDIA FERNANDES
Réu(s) :HUMBERTO SANCHES
Adv(s) :VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS PR9432
AGUARDA-SE A RATIFICACAO DO AUTOR ATE A DATA
DE 15-01-2005.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00202-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ORLEI BATISTA DA LUZ
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :ADRIANO NOGUEIRA PR28321
EM RAZAO DO VALOR REDUZIDO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS, FICA
A EXECUCAO DOS REFERIDOS VALORES NO AGUAR-
DO, PELO PRAZO PRES
CRICIONAL DE CINCO ANOS. FICA A CARGO DO INSS
CONTROLAR OS
REFERIDOS DEBITOS. CASO HAJA QUITACAO DOS VA-
LORES, TAL FATO
DEVERA SER COMPROVADO NOS AUTOS, PARA AS
PROVIDENCIAS NECES-
SARIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00203-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO KOHUT
Réu(s) :LAMINADOS BODALTO LTDA
Adv(s) :CLEITON CESAR SCHAEFER PR23924
ENCONTRA-SE NA SECRETARIA DA VARA DO TRABA-
LHO A CTPS DO AU-
TOR, DEVIDAMENTE ANOTADA E A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00207-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :GABRIEL MOCHRESCKY
Réu(s) :AFONSO DITZEL E CIA LTDA
Adv(s) :CESAR ALBERTO MARTINI PR10653
Adv(s) :RODRIGO DE MORAIS SOARES PR34146
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR GABRIEL MO-
CHRESCKI.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00208-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ELIAS FERREIRA BOZA
Réu(s) :JOAO SKELENIARCZ MALANSKI
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00210-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EVA IONE ROCHA DE LIMA
Réu(s) :ANDRADE E APOLINARIO LTDA
Réu(s) :UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE
UNICENTRO
Adv(s) :GUILHERME BENETTE JERONYMO PR30859
Adv(s) :LUIS ANTONIO SAPORITI PR9875
EM RAZAO DO VALOR REDUZIDO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS, FICA
A EXECUCAO DOS REFERIDOS VALORES NO AGUAR-
DO, PELO PRAZO PRES
CRICIONAL DE CINCO ANOS. FICA A CARGO DO INSS
CONTROLAR OS
REFERIDOS DEBITOS. CASO HAJA QUITACAO DOS VA-
LORES, TAL FATO
DEVERA SER COMPROVADO NOS AUTOS, PARA AS
PROVIDENCIAS NECES-
SARIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00212-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ADRIANA DE BONFIM
Réu(s) :YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA
Adv(s) :ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
VISTAS DA READEQUACAO DOS CALCULOS, PELO
PRAZO DE DEZ DIAS,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00213-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :DANIEL CAETANO
Réu(s) :SEDRO PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Adv(s) :FABRIZZIO MATTE DOSSENA PR29606
EM RAZAO DO VALOR REDUZIDO DAS CONTRIBUICO-
ES SOCIAIS, FICA
A EXECUCAO DOS REFERIDOS VALORES NO AGUAR-
DO, PELO PRAZO PRES
CRICIONAL DE CINCO ANOS. FICA A CARGO DO INSS
CONTROLAR OS
REFERIDOS DEBITOS. CASO HAJA QUITACAO DOS VA-
LORES, TAL FATO
DEVERA SER COMPROVADO NOS AUTOS, PARA AS
PROVIDENCIAS NECES-
SARIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00221-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALICE GAVLAK
Réu(s) :EMATER EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTEN-
CIA TECNICA E
Adv(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
DEVERA JUNTAR, NO PRAZO DE DEZ DIAS, OS DOCU-
MENTOS FALTANTES
APONTADOS PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00224-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE FERREIRA DE LIMA
Réu(s) :ANISIESKI E SCHNAIDER LTDA ME
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
Adv(s) :VANESSA QUEIROZ PR35246
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI ACOLHER OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR ANISIESKI E SCH-
NAIDER LTDA ME.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00226-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EDILSON BORAIKO
Réu(s) :MERCADOMOVEIS LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI PR26049
HOMOLOGADO O CALCULO DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADO PELO CONTADOR
O DEPOSITO RECURSAL GARANETE INTEGRALMENTE
A EXECUCAO.
FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA EFEITOS DO ART.
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00237-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ROGERIO DEGAN
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA

Adv(s) :MIGUEL OVERCENKO PR18124
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00239-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ALENCAR LUIZ DA SILVA
Réu(s) :IVO PUGNALONI-SERVICOS DE ENGNHARIA
ELETRICA S-C L
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00242-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANGELO CHASKO
Réu(s) :MALANSKI E CIA LTDA
Réu(s) :CEREALISTA MALANSKI E CIA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00250-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SANDRO MAXIMOVITZ
Réu(s) :GUARDIAN SERVICOS ESPECIAIS SC LTDA
Adv(s) :NOEMI LEITE BENETTI PR18178
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI ACOLHER OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR SANDRO MAXI-
MOVITZ.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00253-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO ALVIR LEITE
Réu(s) :PINUS KAMP IND E COM DE MAD LTDA A-C SR
WILFREDO
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
O DETRAN ENVIOU OFICIO. VISTAS, PARA MANIFES-
TACAO. PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00254-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EUCLIDES RUTILIO DE ARAUJO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
DEVERA O AUTOR JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMEN-
TOS SOLICITADOS PE
LO PERITO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00256-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCO ANTONIO FERREIRA
Réu(s) :AGULHAM SERVICOS MEDICOS LTDA SC
Adv(s) :SILMAR FERREIRA DITRICH PR25134
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
OS AUTOS ESTAO SENDO ARQUIVADOS. FICAM A DIS-
POSICAO DAS
PARTES OS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A PETICAO
INICIAL E CONTE-
TACAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00257-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EUGENIO MARSINIAKI
Réu(s) :NEW BEAN COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
CEREAIS LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
DEVERA A RE JUNTAR NOS AUTOS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, OS DOCU-
MENTOS SOLICITADOS PELO AUTOR AS FLS 221.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00262-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO ADIR SIQUEIRA
Réu(s) :EDELA WEBER E CIA LTDA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
A DEPRECATA RETORNOU. OS AUTOS AGUARDARAO
SUA MANIFESTACAO
NO ARQUIVO PROVISORIO, POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00265-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO GUSTAVO BAHIA ROCHA
Réu(s) :IRATY SPORT CLUB
Adv(s) :LISIANE MEHL ROCHA PR16259
DEVERA O REU JUNTAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
AS VIAS ORIGI-
NAIS DAS GUIAS DE DEPOSITO, DARF E GPS, SOB PENA
DE PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00266-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCOS ANTONIO BOVENSCHULTI
Réu(s) :CARLOS ARAUJO
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
DEVERA O AUTOR APRESENTAR, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, A SUA CTPS
PARA POSSIBILITAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00267-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO CARLOS BOVENSCHULTI
Réu(s) :CARLOS ARAUJO
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521

DEVERA O AUTOR APRESENTAR, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, A SUA CTPS
PARA POSSIBILITAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00269-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCOS MIGUEL ADAMOVICZ
Réu(s) :BANCO BANESTADO SA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
DESIGNADA A DATA DE 07-12-2004 AS 15H 00MIN PARA
A AUDIENCI
A DE INSTRUCAO, MANTIDAS AS COMINACOES LE-
GAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00272-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :AUGUSTO SANTANA DE CARVALHO
Réu(s) :ALBERTO BOZAK
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
DEVERA O AUTOR APRESENATAR SUA CTPS A FIM DE
QUE A RE SEJA
CITADA A PROCEDER AS DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00274-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JEFERSON LUIS SZCZYPKOSKI
Réu(s) :MILTON GRYCZAK
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI ACOLHER OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR JEFERSON LUIS
SZCZYPKOSKI.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00279-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SEBASTIANA DE PAULA
Réu(s) :RESTAURANTE E PASTELARIA SAO JORGE - “O
GORDAO”
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00283-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE NEILOR DA SILVA
Réu(s) :AGROTINS AGROPECUARIA COMERCIAL INA-
CIO MARTINS
Adv(s) :DR PEDRO DA SILVA QUEIROZ PR9964
O LEVANTAMENTO DA PENHORA JA FOI SOLICITADO,
POREM O CRI
NAO DEU CUMPRIMENTO A ORDEM JUDICIAL DESTE
JUIZO.
SERA SOLICITADO NOVAMENTE AO CRI A AVERBACAO
DO LEVANTAMENTO
DA PEHNORA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00286-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ESPOLIO DE DIRLEY SERGIO MARQUES DA
SILVA REP P-CO
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO
Adv(s) :CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA PR10483
HOMOLOGADO OR RECALCULO DEFOLHAS 872-874.
O VALOR EDEPOSITADO NOS AUTOS GARANETE A
EXECUCAO.
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA EFEITOS DO ART.
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00290-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANGELA MARIA NEVES LIMA
Réu(s) :RL RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) :YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA
Adv(s) :ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
Adv(s) :MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA
PR22717
DECIDE A VARA DO TRABALHO DE IATI REJEITAR OS
EMBARGOS DE
DECLARACAO APRESENTADOS POR ANGELA MARIA
NEVES DE LIMA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00291-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUCIA MARCELO DE OLIVEIRA
Réu(s) :OLGA ONESKO DE QUADROS ME
Adv(s) :PLINIO ROBERTO FILLUS PR21536
REDESIGNADA AUDIENCIA PARA O DIA 25-11-2004, AS
14H30MIN,
MANTIDAS AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00292-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE CARLOS DO AMARAL
Réu(s) :CHURRASCARIA LOS PAMPAS LTDA
Réu(s) :CHURRASCARIA IVAZKO E CIA LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
VISTAS DA DECLARACAO DE RENDAS APRESENTADA
PELA RF, EXCLUSI-
VAMENTE A PROCURADORA DO ATOR E NA SECRETA-
RIA, PARA MANIFEST
ACAO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00308-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :TACIA PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :JOB GUIDE LTDA
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Réu(s) :YAZAKI AUTOPARTS DO BRASIL LTDA
Adv(s) :ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
Adv(s) :ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
PRIMEIRA RE.
VISTAS DO PRONTUARIO DA SANTA CASA E DOCU-
MENTOS JUNTADOS PE-
LO AUTOR, PELO PRAZO DE CINCO DIAS.
SEGUNDA RE.
NO PRAZO DE CINCO DIAS DEVERA A SEGUNDA RE
JUNTAR AOS AUTOS
OS EXAMES DEMISSIONAIS DA AUTORA, COMO ORA
REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00312-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :EMILIA FERREIRA BOMFIM
Réu(s) :JOSEFINA SCREMIM FAGUNDES
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
HOMOLOGADO O ACORDO
A EXECUTADA DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS O
RECOLHIMENTO DOS
VALORES PREVIDENCIARIOS DEVIDOS, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00339-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARCO ANTONIO FERREIRA
Réu(s) :AGULHAM SERVICOS MEDICOS LTDA SC
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
ENCONTRA-SE NA CEF DE IRATI O ALVARA JUDICIAL
N 076-2004
PARA SAQUE DO FGTS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00343-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JULIO CESAR BABES
Réu(s) :JOAO ROSEMAL PEDROSO
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
VISTAS DA DECLARACAO DE RENDAS APRESENTADA
PELA RF, EXCLUSI-
VAMENTE A PROCURADORA DO ATOR E NA SECRETA-
RIA, PARA MANIFEST
ACAO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00350-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :ANTONIO FERMINO PEDROSO
Réu(s) :MARIZETE T S LODI - ME
Adv(s) :FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00351-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOAO GONCALVES MARTINS
Réu(s) :JAIRO LUIZ BUCCI
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
O DETRAN ENVIOU OFICIO. VISTAS, PARA MANIFES-
TACAO. PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00356-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :DULCILEA ROSSETIM MACHADO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
DEFERIDO A EXECUCAO PROVISORIA DA SENTENCA.
VISTAS AOS REUS, PELO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB
PENA DE PRECLUS
AO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00364-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MARIA DE LOURDES LOURENCO
Réu(s) :SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
DEVERA A AUTORA APRESENTAR A CTPS A FIM DE
QUE O REU SEJA
CITADO A PROCEDER AS DEVIDAS ANOTACOES-RETI-
FICACOES, NO PRA-
ZO DE TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00366-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO NOVINSKI FILHO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINA-
DO
Adv(s) :GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
VISTAS DO CALCULO DO CONTADOR, PARA MANIFES-
TACAO NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00382-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE ANTONIO FOGACA
Réu(s) :ANTONIO MORO & CIA LTDA
Adv(s) :VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
Adv(s) :NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI PR27521
HOMOLOGADO O CALCULO DE LIQUIDACAO APRE-
SENTADO PELO CONTADOR
O DEPOSITO RECURSAL GARANTE INTEGRALMENTE
A EXECUCAO.
FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA EFEITOS DO ART.
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00387-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUIZ ANTONIO KUSTER

Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :JOSE FERNANDO ROSAS PR29904
VISTAS DO CALCULO ATUALIZADO PELA SECRETARIA,
SOB PENA DE
PRECLUSAO, POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00435-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :MAURILIO RODRIGUES PEDROSO
Réu(s) :BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00452-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :OSMAR ANTONIO DINO
Réu(s) :ROSANGELA G DA SILVA E CIA LTDA
Réu(s) :GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL E FLO-
RESTAL LTDA
Adv(s) :VICTORIO HAUAGGE PR16378
DEVERA A RE COMPROVAR O RECOLHIMENTO ESPON-
TANEO DOS VALORES
PREVIDENCIARIOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00472-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOSE VALDECI DE CHAVES
Réu(s) :DANIEL DA SILVA DE OLIVEIRA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
O DETRAN ENVIOU OFICIO. VISTAS, PARA MANIFES-
TACAO. PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00488-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :OSMAIR PEREIRA
Réu(s) :J. PIRES CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) :ALMIR PIRES
Adv(s) :WALDIRENE BUDAL PR24784
PARA DELIBERACAO QUANTO AO REQUERIMENTO DE
PENHORA DO IMOVEL
DE FLS. 52 DEVERA O EXEQUENTE JUNTAR AOS AU-
TOS COPIA ATUALIZ
ADA D MATRICULA RESPECTIVA.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00540-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :FRANCISCO DE ASSIS GONCALVE
Réu(s) :CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO , NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00545-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :LUCIANO DENICHEVICZ
Réu(s) :A. JENDRUSZCZAK CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) :VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS PR9432
AGUARDA-SE A MANIFESTACAO DO EXEQUENTE NO
ARQUIVO PROVISORIO
POR UM ANO.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00565-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JANECI CARVALHO DE SOUZA
Réu(s) :FLORIDO FRANCISCO ABRAO DA COSTA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
O DETRAN ENVIOU OFICIO. VISTAS, PARA MANIFES-
TACAO. PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00894-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :SISMI SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLI-
COS MUNICIPAIS
Réu(s) :MUNICIPIO DE IRATI
Adv(s) :MARCELO M. BERTOLDI PR21200
MANIFESTAR-SE ACERCA DA IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO,
NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00928-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :JOS• POCHISNHUK
Réu(s) :CERAMICA TABATINGA LTDA
Adv(s) :GELSON LUIS CHAICOSKI PR21416
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00937-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO BEDNARSZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO AZUL
Réu(s) :J. PIRES LTDA
Adv(s) :CHRISTINE APARECIDA R ROCHA PR24417
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO FICA CONDICIONADO
A APRESENTACAO
DA CTPS DO AUTOR. AGUARDA-SE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00938-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PAULO BEDNARSZ
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO AZUL
Réu(s) :J. PIRES LTDA
Adv(s) :CHRISTINE APARECIDA R ROCHA PR24417
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO FICA CONDICIONADO
A APRESENTACAO
DA CTPS DO AUTOR. AGUARDA-SE.

PROCESSO TRT-PR-665-RT 00939-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE IRATI (PR)
Autor(es) :PEDRO GONCALVES PEREIRA
Réu(s) :MUNICIPIO DE RIO AZUL
Réu(s) :J. PIRES LTDA
Adv(s) :CHRISTINE APARECIDA R ROCHA PR24417
O PROSSEGUIMENTO DO FEITO FICA CONDICIONADO
A APRESENTACAO DA CTPS DO AUTOR. AGUARDA-SE.

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000041-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00008-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): MARCELIO HILARIO COSTA
RECLAMADA(S) : CARGNIN & NATIVIDADE LTDA
ADV(S) : JOAO MACIAS NOGUEIRA PR18874
Vistas ao reu quanto aos calculos apresentados pelo autor as
fls. 140-143, para que em caso de divergencia, apresente os
seus detalhadamente, nos estritos termos e limites do julga-
do, bem como,proceder as anota‡äes na CTPS do autor, no pra-
zo supra.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00018-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): ALZIRA EREGINA DE LIMA
RECLAMADA(S) : ANTONIO CAMILO
RECLAMADA(S) : JOSE GILMAR DOS SANTOS-RESTAU-
RANTE
RECLAMADA(S) : CAMARGO E CORREA EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS S-A
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Manifestar-se nos autos informando o endereco correto do 2§
reu, para possibilitar a sua intimacao quanto a decisao nos
embargos de declaracao.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00036-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): FABIO SANTOS DE ASSIS
RECLAMADA(S) : INSTITUTO CULTURAL E EDUCACI-
ONAL DE IVAIPORA-ICEI
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Defiro o requerido na peticao de fls. 70, devendo o reu com-
provar nos autos o pagamento da contribuicao previdenciaria,
sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00046-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): JOSE GERALDO LOPES DE OLIVEI-
RA
RECLAMADA(S) : JOSE CARLOS IENKE & CIA LTDA
ADV(S) : EDISON MESSIAS PORTUGAL PR20090
Declarada extinta a execucao nos termos dos artigos 794 inci
so “1” e 795 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00058-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): LAURI DE JESUS DA LUZ
RECLAMADA(S) : CERAMICA CENTRAL
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Deferido o prazo requerido pelo autor as fls. 24-27.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00060-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): CLEONICE CASTURINA FERREIRA
RECLAMADA(S) : BAUMAM E GRUPEL LTDA
ADV(S) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
ADV(S) : ALVARO BRANCO PR3865
Foram designados os dias 01.12.04 e 15.12.04, as 10h25min,
para realizacao de Praca e Leilao, respectivamente, dos bens
penhorados nos autos supra. Inteiro teor do Edital disponi-
vel na Secretaria da Vara. Ficam cientes as partes de que a
Hasta Publica somente sera suspensa mediante a quitacao in-
tegral do debitos dos autos, isto e, principal e despesas
processuais(custas, CRI, editais, Previdencia Social e Im-
posto de Renda), seja por remicao ou por acordo.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00075-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): CELIO FERREIRA DOS ANJOS
RECLAMADA(S) : ANTONIO TUCUNDUVA DE CAMPOS
ADV(S) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00076-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): MARLENE ESMERALDA BARBOSA
RECLAMADA(S) : ANTONIO TUCUNDUVA DE CAMPOS
ADV(S) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
Contra-arrazoar REcurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00099-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): VALDEVINO PIRES
RECLAMADA(S) : JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO
ADV(S) : WILLIAN FURMAN PR23051
Deferido a dilacao do prazo por 30 dias, para conclusao dos
calculos, conforme requerido na peticao de fls. 29.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00145-2004

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): MAILDA MARIA DA SILVA
RECLAMADA(S) : ATIVA ADMIN.DE SERVICOS S-C
LTDA(ATIVA SERVICOS)
RECLAMADA(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
CIENCIA QUANTO A SENTEN•A PROLATADA AS FLS.
70-78.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00149-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): EDEMILSON DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA M.P. GONGORA LTDA
ADV(S) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Apresentar sua CTPS para anotacoes, bem como, no mesmo
prazo
forneca o atual endereco da re para possibilitar a sua cita-
cao, tendo em vista o contido na certidao de fls. 06 da car-
ta precatoria acostada a contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00163-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): MARCIA MACIEL DOS SANTOS MO-
REIRA
RECLAMADA(S) : STELA FURKIM CAMARGO TABOR-
DA
RECLAMADA(S) : ANTONIO GODART TABORDA
ADV(S) : FERNANDO JOSE SANTILIO PR26349
ADV(S) : ALVARO BRANCO JUNIOR PR27057
REUS- procederem as anotacoes na CTPS da autora, no prazo
de
10 dias.
Vistas a AUTORA quanto aos calculos apresentados pelos reus,
conforme fls. 69-71, para que em caso de divergencia, apre-
sente os seus detalhadamente, no prazo de 30 dias,nos estri-
tos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00171-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): VALDIVINO PEREIRA
RECLAMADA(S) : ELVIO FERRONATO
ADV(S) : SUELY LOPES RICKEN PR14831
ADV(S) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Ciencia as partes quanto a sentenca prolatada as fls. 67-78.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00184-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): ADAO DOMINGUES DE LIMA
RECLAMADA(S) : CIFRA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
HOMOLOGADO o acordo em seus estritos termos.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00187-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): ESPOLIO DE JOAO FERREIRA
RECLAMADA(S) : ROMEU SANTANA DE BRITO
ADV(S) : ROMILDO NUNES FERREIRA 41-233-3357
PR15628
Declarada extinta a execucao nos termos dos artigos 794 inci
so 1 e 795 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00200-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): VALDECI COSTA
RECLAMADA(S) : RUBENS ACORSI
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
O Juizo homologa a desistencia requerida as fl. 19,extinguin
do o processo sem julgamento do merito con fulcro no artigo’
267, inciso Vlll, do CPC. Custas, pelo autor,calculadas so-
bre o valor atribuido a causa de R$ 8.503,80, importando em
R$ 170,07, de cujo recolhimento fica dispensado.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00207-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): JOANIN MACHADO DE PONTES
RECLAMADA(S) : DALBA ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
ADV(S) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Foi designada a data de 15-12-2004, as 10h15min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00208-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): ADAO BORGES
RECLAMADA(S) : LUCIANA GRANDE HUBER PISSAIA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 14-12-2004, as 15h00min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00209-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): MACIR DOS SANTOS CORDEIRO
RECLAMADA(S) : VALTER BOSCHEN
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 14-12-2004, as 14h50min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00210-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
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RECLAMANTE(S): ELIAS DE PONTES
RECLAMADA(S) : MEZZOMO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
ADV(S) : LESLIE JOSE PEREIRA DE ARRUDA PR20304
Foi designada a data de 14-12-2004, as 14h30min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00211-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): EDMERVAN MANTOVANI
RECLAMADA(S) : SERVENTIA REGISTRAL DE IMOVEIS
DE MANOEL RIBAS-PR
ADV(S) : JOAO ZIMERMANN PR15202
Foi designada a data de 14-12-2004, as 14h40min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00212-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): CLOVIS MORETTO
RECLAMADA(S) : CFK EMPREENDIMENTOS S-C LTDA
RECLAMADA(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE
RODAGEM - DER
ADV(S) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Foi designada a data de 15-12-2004, as 10h40min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00213-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): TANIA PACHECO
RECLAMADA(S) : ROELDY DIMAS SCHON - M.E
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 15-12-2004, as 14h20min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00214-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): JOSE OSNI PEREIRA
RECLAMADA(S) : COAMO-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL
RECLAMADA(S) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTROYER CONSTRUCOES E
EMPREEND.IMOBILIARIO LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 15-12-2004, as 15h00min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00215-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): JOAO PARAPINSKI
RECLAMADA(S) : COAMO - COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL
RECLAMADA(S) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTROYER CONSTRUCOES E
EMPREEND.IMOBILIARIO LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 15-12-2004, as 15h10min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00216-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): VALDECI PEREIRA
RECLAMADA(S) : COAMO - COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL
RECLAMADA(S) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTROYER CONSTRUCOES E
EMPREEND.IMOBILIARIO LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 15-12-2004, as 15h20min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00217-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): JOAO RENI PEREIRA
RECLAMADA(S) : COAMO - COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL
RECLAMADA(S) : EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTROYER CONSTRUCOES E
EMPREEND.IMOBILIARIO LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 15-12-2004, as 15h30min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-

MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00218-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): CATIANE FACHIN
RECLAMADA(S) : CORDOVA & CAMPOS E CIA LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Foi designada a data de 15-12-2004, as 14h40min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00219-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): JOAO MENDES DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : PAULO VICENTE
RECLAMADA(S) : PAULO WILSON MENDES
ADV(S) : ALVARO BRANCO PR3865
Foi designada a data de 15-12-2004, as 11h00min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00220-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): SIDNEI BERNARDO
RECLAMADA(S) : EDVALDO DE TAL
ADV(S) : ALVARO BRANCO PR3865
Foi designada a data de 16-12-2004, as 10h15min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00221-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): VERA MARIA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : MARIO NASCIMENTO TEIXEIRA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Homologado o acordo efetuado conforme fls. 29-30 em seus
es-
tritos termos e declarada extinta a execucao nos termos dos
artigos 794 inciso 1 e 795 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00221-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): VALDECIR CORREIA DE MELO
RECLAMADA(S) : LUCIO ANTONIO FORNACIARI
ADV(S) : ALVARO BRANCO PR3865
Foi designada a data de 16-12-2004, as 15h20min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00222-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA
RECLAMADA(S) : EDVALDO DE TAL
ADV(S) : ALVARO BRANCO PR3865
Foi designada a data de 16-12-2004, as 10h40min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00223-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): LURDES DOS SANTOS DE MELO
RECLAMADA(S) : LUCIO ANTONIO FORNACIARI
ADV(S) : ALVARO BRANCO PR3865
Foi designada a data de 16-12-2004, as 15h40min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00224-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): LORIVAL MENDES CIRINO
RECLAMADA(S) : GUIZARD JUNIOR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA
ADV(S) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
Foi designada a data de 16-12-2004, as 11h00min, para reali-
zacao de audiencia UNA - PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, devendo o
(a) autor(a) comparecer sob pena de extincao do processo sem
julgamento do merito, trazendo as testemunhas que pretenda
ouvir (maximo duas) art. 852-A e 852-B.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00002-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARCIA FRANCISCA ROSA
Réu(s) : ALTERNATIVA-ADMINISTRACAO DE MAO DE
OBRA ESP.LTDA
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS
ADV(S) : EVERSON NAZARIO PR31550
1¦ RE proceder a retificacao na CTPS da autora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00019-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : EDVALDO BARBOSA DE SOUZA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE
E A INFANCIA
ADV(S) : ALVARO BRANCO JUNIOR PR27057
ADV(S) : MARIA JOSE FAUSTINO PR8914
Foram designados os dias 01.12.04 e 15.12.04, as 10h20min,
para realizacao de Praca e Leilao, respectivamente, dos bens
penhorados nos autos supra. Inteiro teor do Edital disponi-
vel na Secretaria da Vara. Ficam cientes as partes de que a
Hasta Publica somente sera suspensa mediante a quitacao in-
tegral do debitos dos autos, isto e, principal e despesas
processuais(custas, CRI, editais, Previdencia Social e Im-
posto de Renda), seja por remicao ou por acordo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00034-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PAULO SERGIO CARNEIRO
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
Réu(s) : FUNDACAO SANEPAR DE ASSISTENCIA SOCI-
AL
ADV(S) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
Revogado o despacho de fls. 525, tendo em vista a desisten-
cia do Recurso Ordinario, conforme solicitado as fls. 527.
Indeferido a liberacao do valor referente ao deposito recur-
sal, tendo em vista que o mesmo servira como parte do paga-
mento do debito existente nos autos.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00051-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EMILIA GABRIELA DA SILVA CECERE
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : JORGE CELSO CECERE PR17091
Autora se manifestar nos autos, requerendo o que entender de
direito, tendo em vista que o reu nao efetuou o pagamento do
debito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00052-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SANDRA DE SOUZA RODRIGUES
Réu(s) : ASS. DE PROTECAO A MATER. E A INFANCIA
DE FAXINAL
ADV(S) : GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR PR19137
ADV(S) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDÇO
PR22618
Ciencia as partes de que, por erro material, constou no ter-
mo de audiencia de f. 283 designacao de audiencia de julga-
mento para o dia 12-12-04, 16h05min, sendo que a data corre-
ta ‚- 13 de dezembro de 2004, as 16h05min.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00070-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA APARECIDA PAULINO MORAIS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Vistas quanto ao extrato do FGTS apresentado pela CEF con-
for
me fls. 61-71, bem como quanto aos calculos apresentados pe-
la autora as fls. 72-77, para que em caso de divergencia, a-
presente os seus detalhadamente, nos estritos termos e limi-
tes do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00071-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : IRENE GALEAZE COSTA SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Vistas quanto ao extrato do FGTS apresentado pela CEF con-
for
me fls. 61, bem como quanto aos calculos apresentados pela
autora as fls. 62-67, para que em caso de divergencia, apre-
sente os seus detalhadamente, nos estritos termos e limites’
do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00076-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA CECILIA FIORATI FERREIRA
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATER E A INF DE JARDIM
ALEGRE
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
ADV(S) : MARIA JOSE FAUSTINO PR8914
Foram designados os dias 01.12.04 e 15.12.04, as 10h15min,
para realizacao de Praca e Leilao, respectivamente, dos bens
penhorados nos autos supra. Inteiro teor do Edital disponi-
vel na Secretaria da Vara. Ficam cientes as partes de que a
Hasta Publica somente sera suspensa mediante a quitacao in-
tegral do debitos dos autos, isto e, principal e despesas
processuais(custas, CRI, editais, Previdencia Social e Im-
posto de Renda), seja por remicao ou por acordo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00076-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ALEX DE OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : J.J. CRISTENSON-ME N-P JULIANO JOSE CRIS-
TENSON
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
AUTOR apresentar a sua CTPS para anotacoes, bem como, seus
calculos de liquidacao, nos estritos termos e limites do
julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00077-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CARLITO CARDOSO DE OLIVEIRA
Réu(s) : DANILO BRESCOVIT
ADV(S) : EDISON MESSIAS PORTUGAL PR20090
Tendo em vista o contido na peticao de fls. 102 (protocolo
4011-04 de 20-10-04), autor fornecer o numero do CPF do reu,
no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00084-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : JOAREZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Réu(s) : GB CONFECCOES LTDA
Réu(s) : ELTON LEANDRO BARBOSA
Réu(s) : GLAUCIO BRUNIERI JUNIOR
Réu(s) : JOSE CARLOS TRINDADE
Réu(s) : SILVIO CESAR TAGLIARO BRITO
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
ADV(S) : MARCO ANTONIO MORENO CASTILHO
PR29116
ADV(S) : RENATO LUIZ FERNANDES FILHO PR34031
Designada a data de 16-12-2004, as 14h40min, para realizacao
de audiencia UNA, devendo o AUTOR comparecer sob pena
de ex-
tincao do processo sem julgamento do merito e o REU sob pena
de revelia e confissÆo quanto a mat‚ria de fato; oferecendo
(AUTOR e REU) as provas que julgarem necessarias, constan-
te
de documentos, e trazendo as testemunhas que pretendam ou-
vir
(maximo tres), ou arrola-las ate 15 dias antes da audiencia,
sob pena de preclusao da prova. O REU poder  apresentar sua
resposta facultando-se designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00101-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ROZANA APARECIDA VALENTIM
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Réu(s) : GB CONFECCOES LTDA
Réu(s) : ELTON LEANDRO BARBOSA
Réu(s) : GLAUCIO BRUNIERI JUNIOR
Réu(s) : JOSE CARLOS TRINDADE
Réu(s) : SILVIO CESAR TAGLIARO BRITO
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
ADV(S) : RENATO LUIZ FERNANDES FILHO PR34031
Designada a data de 16-12-2004, as 15h00min, para realizacao
de audiencia UNA, devendo o AUTOR comparecer sob pena
de ex-
tincao do processo sem julgamento do merito e o REU sob pena
de revelia e confissÆo quanto a mat‚ria de fato; oferecendo
(AUTOR e REU) as provas que julgarem necessarias, constan-
te
de documentos, e trazendo as testemunhas que pretendam ou-
vir
(maximo tres), ou arrola-las ate 15 dias antes da audiencia,
sob pena de preclusao da prova. O REU poder  apresentar sua
resposta facultando-se designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00110-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARILZA CARDOSO SILVEIRA
Réu(s) : LIMPTEC - SERVICOS ESPECIAIS LTDA
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Ciencia ao exequente quanto ao contido no despacho de fls.59
e certidao de fls. 60 da carta precatoria, para que se mani-
feste no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00112-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : FABIO GARCIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
AUTOR- apresentar a sua CTPS para anotacoes.
REU- juntar aos autos os recibos de pagamento do autor, sob
pena de arbitramento por este Juizo, conforme fls. 34.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00127-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SEBASTIAO DE PAULA MACHADO
Réu(s) : COMERCIAL CAPA DE LUBRIFICANTES LTDA
ADV(S) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
ADV(S) : RODAVLAS LHAMAS FERREIRA PR8156
Foram designados os dias 01.12.04 e 15.12.04, as 10h10min,
para realizacao de Praca e Leilao, respectivamente, dos bens
penhorados nos autos supra. Inteiro teor do Edital disponi-
vel na Secretaria da Vara. Ficam cientes as partes de que a
Hasta Publica somente sera suspensa mediante a quitacao in-
tegral do debitos dos autos, isto e, principal e despesas
processuais(custas, CRI, editais, Previdencia Social e Im-
posto de Renda), seja por remicao ou por acordo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00133-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : AVERCI SANTANA COSTA
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI PR22621
Vistas ao autor dos documentos (extratos de conta corrente)
que se encontram acondicionados em local proprio desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00138-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ONOFRE ANGELO DOS REIS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Vistas quanto aos calculos apresentados pelo autor, com a pe
ticao de fls. 50, para que em caso de divergencia, apresente
os seus detalhadamente, nos estritos termos e limites do jul
gado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00143-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : REINALDO FERREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : FAB.DE MOV.E ESTOF.ELITE LTDA N-P- OZIMAR
STADLER
ADV(S) : RUY DE OLIVEIRA MELO PR17991B
Tendo em vista o contido na certidao de fls. 53, informe o ‘
endereco correto do reu.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00153-1998
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LUIZ NOGUEIRA DA SILVA
Réu(s) : A M DE MELO M E
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
ADV(S) : CELSO HIDEO MAKITA PR18126
Homologado o acordo efetuado fl.277-278 em seus estritos ter
mos...., fica declarada extinta a execucao nos termos dos ar
tigos 794 inciso 1 e 795 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00164-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ZEQUIEL DE PAULA SILVA
Réu(s) : SERRALHERIA E PEDREIRA NOSSA SENHORA
DO ROCIO LTDA
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Ciencia quanto ao bem nomeado a penhora pelo reu, conforme
‘
fls. 164, para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00182-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : BENEDITA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZàPOLIS
ADV(S) : JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN PR12531
O Imposto de Renda estara sendo recolhido oportunamente pela
Secretaria desta Vara do Trabalho, quando entao o reu podera
efetuar fotocopia da guia DARF.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00190-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARLENE APARECIDA DIAS MOREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Apresente os seus calculos detalhadamente no prazo de 30
dias, nos estritos termos e limites do julgado, observando -
se o contido nos extratos de fls. 48-51 quanto ao FGTS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00197-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALTEIR ROCHA FERREIRA
Réu(s) : SANDRO LUIZ IAMAMOTO
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00218-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LOURENCO ALDERI RAIMUNDO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Deferida a dilacao de prazo requerida na peticao de fls.418-
419 para a juntada dos comprovantes de pagamento do primei-
ro ano de trabalho.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00227-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JEFFERSON JOSE DA SILVA
Réu(s) : RADIO POEMA DE PITANGA LTDA
ADV(S) : NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00250-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VICENTE DA COSTA VALLE
Réu(s) : IND E COM DE MADEIRAS AEROPORTO LTDA
Réu(s) : LINUS WILLEMANN
ADV(S) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
“Liberada Guia de Retirada, a disposicao do autor na Agencia
Caixa Economica Federal de Ivaipora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00251-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PAULO RENATO GUERHAETE
Réu(s) : IND E COM DE MADEIRAS AEROPORTO LTDA
ADV(S) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
“Liberada Guia de Retirada, a sua disposicao na Agencia da
Caixa Economica Federal de Ivaipora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00259-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE MARIA FAUSTINO
Réu(s) : ANTONIO KLOSTER
Réu(s) : MUNICIPIO DE IVAIPORA
ADV(S) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
CIENCIA QUANTO A SENTEN•A PROLATADA AS FLS.
33-39.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00265-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EVERSON CICERO MIGUEL
Réu(s) : ANTONIO KLOSTER
Réu(s) : MUNICIPIO DE IVAIPORA
ADV(S) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
CIENCIA QUANTO A SENTEN•A PROLATADA AS FLS.
35-42.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00269-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIO OLIVIAK
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Ciencia as partes quanto a sentenca prolatada as fls. 30-35.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00272-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : IVONE SCHADEK
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Ciencia as partes quanto a sentenca prolatada as fls. 31-36.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00274-2004

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANA BATISTA DE JESUS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Ciencia as partes quanto a sentenca prolatada as fls. 30-35.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00278-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PEDRO PADILHA
Réu(s) : ROQUE SCHMITZ
Réu(s) : AJARDINI PAISAGISMO LTDA
Réu(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM -
DER
ADV(S) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
AUTOR apresentar a sua CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00284-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CELSO BUENO DOS SANTOS
Réu(s) : NELSON NOBUAKI
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, con-
forme requerido na peticao de fls. 112.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00319-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : RONALD MILICIO
Réu(s) : ALIANCA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Ciencia quanto a sentenca prolatada as fls. 17-23.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00324-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE SANTANA
Réu(s) : COMERCIAL IVAIPORA LTDA FILIAL 06
ADV(S) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA PR19807
Ciencia quanto ao bem nomeado a penhora pelo reu para mani-
festacao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00378-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ADILSON DE ASSIS
Réu(s) : NARA DEQUECH TEIGAO
ADV(S) : NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239B
ADV(S) : MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
Ciencia as partes quanto ao contido no oficio de fls. 256 e
documento que o acompanha.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00402-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ROSELI DOS SANTOS
Réu(s) : LANCHONETE DO DAVI
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Fornecer a numero do CPF do Sr. David Pereira Dominico,
para
possibilitar a solicitacao de penhora “on line”.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00433-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CIRSO DE JESUS BATISTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Réu(s) : FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE
ADV(S) : JOSE MACIAS NOGUEIRA JUNIOR PR31848
AUTOR retirar os documentos que se encontram acostados na
contracapa dos presentes autos, no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00463-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO BRAN DE OLIVEIRA NETO
Réu(s) : JOSE VILSON CARDOSO-IND E TRASNP DE
MARAVALHAS-ME
ADV(S) : ALVARO BRANCO PR3865
Ciencia quanto ao contido na certidao da sra. oficiala de ‘
justica de fls. 170, para que informe o endereco correto do
seu constituinte.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00467-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : RUBENS DE SOUZA ANDRE
Réu(s) : INSTITUICAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE
IVAIPORA ICE
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Defiro o requerido na peticao de fls. 262, devendo o reu com
provar nos autos o pagamento dos honorarios do sr. contador,
das custas e da contribuicao previdenciaria, sob pena de exe
cucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00474-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ADAO RIBAS
Réu(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Réu(s) : AUGUSTO DZIUBATE ME
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Autor se manifestar nos autos, informando se o acordo reali-
zado foi cumprido.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00507-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO MARIA DE PROENCA NETO
Réu(s) : JOSE ADAUTO TEIXEIRA ROCHA (FAZENDA SAO
JOSE)
ADV(S) : MARCOS DAUBER PR31278
Ciencia ao reu de que em data de 28-10-2004, foi feita a so-
licitacao de desbloqueio de contas ao BACEN-JUD.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00513-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : WILSON GON•ALVES
Réu(s) : INDUSTRIA DE SAL MINERAL DE ANTONIO
D’IPPOLITO
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
Deferido o sobrestamneto do feito por 30 dias, conforme re-

querido na peti‡Æo de fls. 112.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00571-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE MARIA DE ARRUDA
Réu(s) : AUGUSTO BORGES
ADV(S) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA PR16131
Deferido o requerido na peticao de fls. 96 quanto ao arquiva
mento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00571-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ELSA JOSEFINA FANTIM
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : NILSON CEREZINI PR18099
Vistas quanto ao contido as fls. 335 e a adequacao dos calcu
los apresentada pelo sr. perito conforme fls. 338-340, para
que se manifeste, querendo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00610-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ONIVALDO MEHL GOES
Réu(s) : CEREAL CEREALISTA REAL IND E COM LTDA
ADV(S) : CELSO HIDEO MAKITA PR18126
ADV(S) : LINCO KCZAM PR20407
Foram designados os dias 01.12.04 e 15.12.04, as 10h05min,
para realizacao de Praca e Leilao, respectivamente, dos bens
penhorados nos autos supra. Inteiro teor do Edital disponi-
vel na Secretaria da Vara. Ficam cientes as partes de que a
Hasta Publica somente sera suspensa mediante a quitacao in-
tegral do debitos dos autos, isto e, principal e despesas
processuais(custas, CRI, editais, Previdencia Social e Im-
posto de Renda), seja por remicao ou por acordo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00644-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO AURELIO TIZOT
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : MARIO BRASÖLIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
Vistas quanto aos calculos apresentados pelo autor as fls. ‘
424-425, para que em caso de divergencia, apresente os seus
detalhadamente nos estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00661-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : APARECIDA DE LOURDES FLORENTINO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN PR12531
O recolhimento do imposto de renda ja esta sendo regulariza-
do pela Secretaria desta Vara, conforme fls. 247, e a guia
DARF, sera juntada aos autos posteriormente, podendo o reu e
fetuar copia da mesma, conforme requerido na peticao de fls
251.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00663-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : BENEDITO BUENO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN PR12531
O recolhimento do imposto de renda ja esta sendo regulariza-
do pela Secretaria desta Vara, conforme fls. 129, e a guia
DARF, sera juntada aos autos posteriormente, podendo o reu e
fetuar copia da mesma, conforme requerido na peticao de fls
133.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00664-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CONCEICAO MOURA DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN PR12531
Quanto ao requerido na peticao de fls. 219-220, a Secretaria
desta Vara, ira proceder ao recolhimento do Imposto de Renda
em guia DARF em momento oportuno, quando liberar o depo-
sito’
de fls. 217-verso, ocasiao na qual o reu podera solicitar co
pia da guia.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00671-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LAURITA MARIA NONATO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN PR12531
O recolhimento do imposto de renda ja esta sendo regulariza-
do pela Secretaria desta Vara, conforme fls. 247, e a guia’
DARF, sera juntada aos autos posteriormente, podendo o reu e
fetuar copia da mesma, conforme requerido na peticao de fls
252.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00674-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA APARECIDA MEDEIROS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN PR12531
Quanto ao requerido na peticao de fls. 243-244, a Secretaria
desta Vara ira proceder ao recolhimento do Imposto de Renda’
em guia DARF em momento oportuno, quanto liberar o depo-
sito’
de fls. 241-verso, ocasiao na qual o reu podera solicitar co
pia da guia.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00674-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ONAELSON BATISTA
Réu(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Réu(s) : AUGUSTO DZIUBATE ME
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Autor se manifestar nos autos, informando se o acordo reali-
zado foi cumprido.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00681-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : SOLANGE MARIA PONVEQUI DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CIENCIA A AUTORA QUANTO AO CONTIDO NO OFICIO
DE FLS.392.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00750-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : COOP AGROPECUARIA MISTA DO VALE DO IVAI
LTDA
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Ciencia quanto ao resultado negativo da hasta publica e re-
querer o que de entender de direito no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00750-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : FRANCISCO SEVERINO DE SOUZA
Réu(s) : GILBERTO ANTONIO RICIERI
Réu(s) : WLADEMIR RICIERI
ADV(S) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Defiro o requerido na peticao de fls. 274, devendo o pagamen
to da 1§ parcela ocorrer em 05 dias e os demais, a cada 30'
dias, para posterior analise do contido as fls. 269.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00765-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALMIR DE GODOI MARCONDES
Réu(s) : HOSPITAL BOM JESUS DE IVAIPORA LTDA
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Ciencia quanto ao bem nomeado a penhora conforme peticao
de
fls. 385, para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00783-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARCELO PIVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
Tendo em vista que o valor da conta de fls. 129 ultrapassa o
teto de 30 salarios minimos, nao enquadrando-se em obrigacao
de pequeno valor, indeferido o requerido na peticao de fls.
135-136. AUTOR apresentar, no prazo de 10 dias, as pecas ne-
cessarias a formacao do Precatorio.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00798-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : HILARINO ALVES PEREIRA
Réu(s) : M R PASSOS ME
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Manifestar-se requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00806-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : AGENOR JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA DO VALE
DO IVAI LTD
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Deferido o prazo requerido pelo autor as fls. 330.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00858-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO HENRIQUE PEREIRA
Réu(s) : JOSE NERI DO NASCIMENTO
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Deferido a suspensao do feito pelo prazo requerido.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00859-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA DE ALMEIDA
Réu(s) : MARIA APARECIDA MARCONDES
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
“Liberada Guia de Retirada, a disposicao da autora na Agen-
cia da Caixa Economica Federal de Ivaipora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01038-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOVANI SUCHECKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
Réu(s) : JOAO PEDA SOARES
ADV(S) : SUELY LOPES RICKEN PR14831
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
ADV(S) : HELENA DIAS BARBAR PR24750
Declarada extinta a execucao nos termos dos artigos 794 inci
so 1 e 795 do CPC.

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS expe-
dido nos autos do processo RT 1140/97, entre partes: REGINA
NUNES MACHADO, exequente e ZIFFER PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LTDA E OUT, exe-
cutados.

O DOUTOR DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA, JUIZ
DA VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR,
F A Z S A B E R, a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que está CITANDO, ZIFFER PRO-
DUTOS E SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL LTDA E
ESPOLIO DE FREDERICO HENRIQUE THIESSEN N/P DE
HENRIQUE UDO THIESSEN (INVENTARIANTE), executa-
dos nos autos supra, ora em lugar incerto e não sabido, para
pagar em 48 horas, ou garantir a execução sob pena de penho-
ra, a importância abaixo discriminada, conforme despacho de
seguinte teor: “...Cite-se a empresa executada e o Espólio...Em
8 de outubro de 2004 (a) Juiz do Trabalho”.

Jacarezinho
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PRINCIPAL 2.086,70
JUROS 1.831,50
DEVIDO AO EXEQUENTE 3.918,20
CUSTAS PROCESSUAIS 57,50
HONORARIOS ASSISTENCIAIS 391,84
HONORARIOS CONTADOR 248,04
TOTAL DA EXECUÇÃO 4.615,58

Valores atualizados até 30/10/2004

Ficam intimados ainda os executados de que têm o prazo de
cinco (05) dias, após a garantia do juízo para, querendo, opor
embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
26 de outubro de 2004.
Eu, ____________Rafaela Fabbri Cesar Jorge, Diretora de
Secretaria, mandei expedir e subscrevi.

DANIEL JOSÉ DE ALMEIDA PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
R DOM FERNANDO TADDEI,1636,CENTRO F-527-1548

86400-000 JACAREZINHO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000039-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-017-ET 00002-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Embargante(s): MARIA DE LOURDES RUIVO GATTI
Embargado(s) : ROBSON RIBEIRO DE SOUZA
ADV(S) : NEWTON JOSE FERNANDES (734-3234) PR6171
CIENCIA PARA RETIRAR EM SECRETARIA A CARTA DE
ADJUDICACAO EX
PEDIDA PELO MM. JUIZO DEPRECADO, BEM COMO,
MANIFESTAR-SE A
RESPEITO DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, RE-
QUERENDO O QUE EN-
TENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE SUA
SUSPENSAO, NOS TERMOS DO ART. 40 DA LEI 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-017-MC 00014-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Autor(es) : MARILZA ARRUDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : SAME’S
Réu(s) : JOAO JUSTINO DOS SANTOS
Réu(s) : SALATIEL DOS SANTOS
Réu(s) : ANA PAULA FERNANDES PEREIRA
ADV(S) : MARIA APARECIDA AVELINO (43)559-2929
PR10422
CIENCIA DA DECISAO DE FL. 22-23, QUE JULGOU PRO-
CEDENTES TO
DAS AS PRETENSOES ADUZIDAS NA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00061-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): JOSE CARLOS DE SOUZA
RECLAMADO(S) : 98 TIMBURI FM LTDA - RADIO TIM-
BURI
ADV(S) : RICARDO APARECIDO R. SIMONI (538-4054)
PR25213
CIENCIA PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, INFOR-
ME NOS AUTOS
O ENDERECO DE SEU CONSTITUINTE E TAMBEM PARA
QUE APRESENTE A
SUA CTPS NESTA SECRETARIA, PARA ANOTACAO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00064-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): LUIS CARLOS RAMBALDE
RECLAMADO(S) : CJ L S LOCADORA DE MAO DE OBRA
ADV(S) : LUIZ CABRAL FRANCO F-835-2410 PR6459
CIENCIA QUE A CTPS DA PARTE AUTORA ENCONTRA-
SE NESTA SECRETA
RIA, BEM COMO, PARA EFETUAR AS ANOTACOES DE-
VIDAS, TENDO SIDO
FIXADA ASTREINTES DE 1-30 DO SALARIO CONTRA-
TUAL POR DIA DE
ATRASO NA ANOTACAO, EM FAVOR DO AUTOR E PELO
PRAZO DE 30 DIAS, AO TERMINO DO QUAL A ANOTA-
CAO SERA FEITA PELA SECRETARIA
DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00086-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): ADAO APARECIDO REIS
RECLAMADO(S) : NORTE PIONEIRO SERVICOS URBA-
NOS E RURAIS LTDA ME
ADV(S) : RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE AC1995
ADV(S) : ANTONIO CARLOS PEREIRA (525-3284) PR25500
CIENCIA AS PARTES DA DECISAO DE FL. 59-60, PARA
OS FINS PREVISTOS EM LEI.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00144-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR

RECLAMANTE(S): NATALIA VICARIO ALCANTARA
RECLAMADO(S) : FANORPI FACULDADE DO NORTE PI-
ONEIRO
ADV(S) : CLAUDIA MARIA FELIX DE VICO A DA SILVA
PR30821
COMPROVAR NOS AUTOS A ENTREGA DAS GUIAS
PARA PERCEPCAO DO SE
GURO-DESEMPREGO A RECLAMANTE, SOB PENA DE
PAGAMENTO DE INDE-
NIZACAO EQUIVALENE, CONFORME DEFINIDO EM
SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00308-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): VALDECIR ALVES
RECLAMADO(S) : LINEAR GERENCIAMENTO E ENGE-
NHARIA LTDA
ADV(S) : ELYSEU ZAVATARO (723-1745) PR6086
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DA CER-
TIDAO DO SR OFI-
CIAL DE JUSTICA (FL. 11 DA CARTA PRECATORIA APEN-
SADA AOS AU-
TOS), NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00556-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): FLAVIO DEMARCHI
RECLAMADO(S) : ANDIRA PINUS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA
ADV(S) : AVELINO COSMO NUNES (733-1938) PR10701
CIENCIA PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO DIAS, MANI-
FESTE-SE ACER-
CA DA CERTIDAO NEGATIVA DO SR OFICIAL DE JUSTI-
CA E REQUEIRA
O QUE ENTENDER DE DIREITO COM VISTAS AO PROS-
SEGUIMENTO DA
EXECUCAO, SOB PENA DE SUA SUSPENSAO, NOS TER-
MOS DO ART. 40 DA LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-017-PS 00670-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
RECLAMANTE(S): ANTONIO MARQUES VITAL
RECLAMADO(S) : CLAUDIO CAIADO
ADV(S) : GLAUCIO CICERO DA SILVA PR12676
CIENCIA QUE A CTPS DA PARTE AUTORA ENCONTRA-
SE A SUA DISPO-
SICAO PARA PROCEDER AS ANOTACOES DEFERIDAS
EM SENTENCA, NO
PRAZO DE DOIS DIAS, SOB PENA DE SEREM EFETIVA-
DAS PELA SECRE-
TARIA DA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00001-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ISABEL AIMEE CRISTINA ROSALIA AMAR-
GOS VIEIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE JACAREZINHO
ADV(S) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (33444287)
PR19807
CIENCIA PARA AS FINALIDADES DO ARTIGO 884 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00006-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROSELI APARECIDA MARFIL DA ROSA
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 26-01-2005, AS
13-30 H,
PARA REALIZACAO DA AUDIENCIA DE ENCERRAMEN-
TO DA INSTRUCAO
E RENOVACAO DA PROPOSTA CONCILIATORIA, OCA-
SIAO EM QUE AS PARTES PODERAO APRESENTAR SUAS
RAZOES FINAIS POR MEMORIAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00008-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARIA INES RODRIGUES MACHADO
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
ADV(S) : FRANCISCO CLAUDNEY SILVA PR32965
CIENCIA AS PARTES DO DESPACHO DE FL. 390 QUE
DEFERIU O REQUE
RIMENTO DO AUTOR PARA REALIZACAO DE PROVA
PERICIAL PARA CONS
TATACAO DE DOENCA PROFISSIONAL. AS PARTES PO-
DERAO APRESENTAR
QUESITOS E INDICAR ASSISTENTES TECNICOS, NO
PRAZO DE DEZ DIAS. FICA PORTANTO, ADIADA SINE
DIE A AUDIENCIA DE ENCERRAMEN
TO DA INSTRUCAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00010-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JAQUELIZ CORREIA DA SILVA PECCA
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
ADV(S) : FRANCISCO CLAUDNEY SILVA PR32965
CIENCIA AS PARTES DA PROLACAO DA SENTENCA,
PARA, QUERENDO,
APRESENTAREM RECURSO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00020-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR

Reclamante(s): ELIAS ROSA DA SILVA
Reclamado(s) : SIMONI & SIMONI LTDA
ADV(S) : FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA (538-4043)
PR10219
CIENCIA PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE
DIREITO, NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, SOB PENA DE SUSPENSAO DA EXE-
CUCAO POR UM
ANO, NOS TERMOS DO ART. 40 DA LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00020-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JHONY DE SOUZA GONCALVES
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE ANDIRA
ADV(S) : VALERIA CRISTINA DOS SANTOS PR28677
CIENCIA PARA QUE APRESENTE IMPUGNACAO A CON-
TA DE LIQUIDACAO,
QUERENDO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00072-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SEBASTIAO BENEDITO DOMICIANO
Reclamado(s) : ESPOLIO DE ROQUE SIMONI
ADV(S) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
CIENCIA PARA QUE PROVIDENCIE, NO PRAZO DE SES-
SENTA DIAS, A
REGULARIZACAO DO POLO PASSIVO, A FIM DE DAR
INICIO A EXECU-
CAO, DE ACORDO COM O ART 988, VI, DO CPC, APLI-
CAVEL SUBSIDIA
RIAMENTE AO PROCESSO DO TRABALHO, DIANTE DE
SUA CONDICAO DE
AUTOR DA HERANCA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00085-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SILVIO JOSE DE LIMA
Reclamado(s) : JOAO AURELIO GARBELINI
Reclamado(s) : RICARDO AURELIO DE OLIVEIRA GAR-
BELINI
ADV(S) : ORANDI ALMEIDA PR18518
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO ORDINARIO
PELA PRIMEIRA
RE, PARA QUE APRESENTE CONTRA RAZOES NO PRA-
ZO LEGAL, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00116-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ANA PAULA MACIEL
Reclamado(s) : GELIR IZABEL PINTO
Reclamado(s) : BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA
ADV(S) : MONICA RIBEIRO BONESI (524-5555 99948967
PR24319
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE EMBARGOS A EXECU-
CAO, PARA MANIFES
TAR-SE NO PRAZO LEGAL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00126-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARCOS NUNES DOS SANTOS
Reclamado(s) : TJD CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : NALINLE M A O ALENCAR (43) 557-1442
PR24254
CIENCIA DA PROLACAO DE SENTENCA, JULGANDO
IMPROCEDENTES OS
PEDIDOS ELENCADOS NA INICIAL, PARA OS FINS LE-
GAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00146-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARIO CESAR GOMES
Reclamado(s) : SITESE-SISTEMAS TECNICOS DE SEGU-
RANCAS S-C LTDA
ADV(S) : ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA PR30726
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DA CER-
TIDAO DO SR OFICI
AL DE JUSTICA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00177-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): EDVALDO ALENCAR AMORIM
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Reclamado(s) : CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO
DO BRASIL PREVI
ADV(S) : EDUARDO FIERLI BOBROFF (3377-2352)
PR26430
ADV(S) : MARCELA CRISTINA TEZOLIN (41)323-1646
PR27615
CIENCIA AS PARTES DA DESIGNACAO DA AUDIENCIA
PARA ENCERRAMEN
TO DA INSTRUCAO PROCESSUAL PARA O DIA 23 DE
NOVEMBRO DE 2004
AS 09H40MIN.
AUTOR - CIENCIA PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DOS
DOCUMENTOS JUN
TADOS PELA RECLAMADA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00269-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): BENEDITO DE OLIVEIRA
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE CAMBARA
ADV(S) : JAZIEL GODINHO DE MORAIS (525-3360)
PR15421

ADV(S) : ELISSANDRO DE A SCHIAVI (3342-3322)
PR22147
CIENCIA AS PARTES DA INTERPOSICAO DO RECURSO
ORDINARIO E PA-
RA, QUERENDO, APRESENTAREM CONTRA-RAZOES,
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00291-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): APARECIDO BRAZ
Reclamado(s) : CAMPAL COOP AGROPECUARIA DO ME-
DIO PARANAPANEMA
Reclamado(s) : INTEGRADA COOP AGRICOLA DE PROD
INTEGRADA DO PARAN
ADV(S) : ANDRESA BATISTA DE OLIVEIRA PR30726
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DE EVEN-
TUAL INTERESSE
NA EXECUCAO PROVISORIA DO JULGADO, NO PRAZO
DE CINCO DIAS,
TENDO EM VISTA A FORMACAO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00300-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JONAS CESARIO GOMES
Reclamado(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado(s) : BRASIL TELECOM S-A
Reclamado(s) : MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA GARANTIDA A
EXECUCAO,PARA OS FINS
DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00313-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): CLAUDEMIR NOGUEIRA
Reclamado(s) : DALLON - METAIS DERIVADOS LTDA
ADV(S) : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ (722-0681) PR19578
ADV(S) : ELISSANDRO DE A SCHIAVI (3342-3322)
PR22147
CIENCIA DA DESIGNACAO DA PERICIA PARA O DIA 25
DE NOVEMBRO
DE 2004, AS 15 HORAS, NA SEDE DA EMPRESA
RECLAMADA,SALIENTAN
DO A IMPORTANCIA DA PRESENCA DO RECLAMANTE,
E PARA QUE A RE-
CLAMADA APRESENTE OS DOCUMENTOS SOLICITA-
DOS PELO SR. PERITO.
CIENCIA AINDA, QUE TENDO EM VISTA A PROXIMI-
DADE DA AUDIENCIA
DESIGNADA, FICA ADIADA SINE DIE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00314-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSE AIRTON NUNES
Reclamado(s) : DALLON - METAIS DERIVADOS LTDA
ADV(S) : FERNANDO TEIXEIRA RUIZ (722-0681) PR19578
ADV(S) : ELISSANDRO DE A SCHIAVI (3342-3322)
PR22147
CIENCIA DA DESIGNACAO DA PERICIA PARA O DIA 25
DE NOVEMBRO
DE 2004, AS 15 HORAS, NA SEDE DA EMPRESA
RECLAMADA,SALIENTAN
DO A IMPORTANCIA DA PRESENCA DO RECLAMANTE,
E PARA QUE A RE-
CLAMADA APRESENTE OS DOCUMENTOS SOLICITA-
DOS PELO SR. PERITO.
CIENCIA AINDA, QUE TENDO EM VISTA A PROXIMI-
DADE DA AUDIENCIA
DESIGNADA, FICA ADIADA SINE DIE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00320-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): FERNANDO ALVES DA SILVA
Reclamado(s) : RC LIBANO RAMPAZO & CIA LTDA
ADV(S) : ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA (33444287)
PR19807
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DO BEM
INDICADO A PENHO
RA PELO EXECUTADO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00329-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOAO BATISTA DE CAMPOS
Reclamado(s) : ADEMAR IWAO MIZUMOTO
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA (846-2240)
PR14402
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, ACER-
CA DOS BENS INDICADOS A PENHORA PELO EXECU-
TADO (FL. 11-66 DA
CP APENSADA AOS AUTOS), SENDO QUE ESSES IMO-
VEIS ESTAO EM VIA
DE SEREM PENHORADOS EM OUTRAS EXECUCOES
MOVIDAS EM FACE DO
REU, O QUE VIABILIZARA A REALIZACAO DE HASTA
PUBLICA CONJUN-
TA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00352-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ANA MARIA CAMARGO MANO
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ADEMIR PEDRO PELIZARI PR13128
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DE EVEN-
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TUAL INTERESSE NA EXECUCAO PROVISORIA DO JUL-
GADO, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
TENDO EM VISTA A FORMACAO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00392-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ACACIO LUIZ LEMES
Reclamado(s) : ADEMAR IWAO MIZUMOTO
ADV(S) : ELOISA DE ALMEIDA E OLIVEIRA (559-1102)
PR28334
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, ACER-
CA DOS BENS INDICADOS A PENHORA PELO EXECU-
TADO (FLS. 11-66
DA CP APENSADA AOS AUTOS), SENDO QUE REFERI-
DOS IMOVEIS ESTAO
EM VIA DE SEREM PENHORADOS EM OUTRAS EXECU-
COES MOVIDAS EM FA
CE DO REU, O QUE VIABILIZARA A REALIZACAO DE
HASTA PUBLICA
CONJUNTA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00409-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): BENEDITO FERRAZ
Reclamado(s) : JARDINAGEM ANDREOTTI LTDA
Reclamado(s) : ALCIDNEY ANDREOTTI
ADV(S) : ANDRE GUSTAVO DE SOUZA (542-4055)
PR27189
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DO ACORDO, CONFOR-
ME DESPACHO DE FLS.
366-367 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00442-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): LUIZ CARLOS NEIA
Reclamado(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Reclamado(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO (041)223-9114
PR13271
ADV(S) : VALDINR KUBASKI PR13385
CIENCIA DA PROLACAO DA SENTENCA, PARA, QUE-
RENDO, APRESENTA-
REM RECURSO NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00445-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): LUIZ FERNANDO RODRIGUES GARCIA
Reclamado(s) : SEARA ALIMENTOS S-A
ADV(S) : EMERSON BUZETTI (43)525-1155 PR36295
CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA GARANTIDA A
EXECUCAO,PARA OS FINS
DO ART. 884 DA CLT, BEM COMO PARA QUE MANIFES-
TE-SE NO PRAZO
LEGAL, QUERENDO, ACERCA DOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO APRESENTADOS
PELA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00456-1988
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SIND EMP EM ESTAB BANCARIOS DE
CORNELIO PROCOPIO
Reclamado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ELIDA BRAGA PR11013
CIENCIA PARA QUE, NO PRAZO DE DEZ DIAS,TRAGA
AOS AUTOS O TER
MO DE NOMEACAO DE INVENTARIANTE OU CERTIDAO
DE DEPENDENTES
HABILITADOS PERANTE A PREVIDENCIA SOCIAL,DO
SUBSTITUIDO GIL-
BERTO LUIZ JACOBUCCI, BEM COMO UM NUMERO DE
CONTA CORRENTE,
POSSIBILITANDO O RECEBIMENTO DO CREDITO PELO
REPRESENTANTE
LEGAL DO ESPOLIO. CIENCIA AINDA PARA QUE, NO
MESMO PRAZO, IN
FORME OS DADOS PESSOAIS (FILIACAO,DATA DE
NASCIMENTO,RG,CPF)
DE JOAO GUIUMARLLI, MARILDA MARZENTA DOS
SANTOS E OTILIA FER
REIRA LIMA, PARA QUE POSSA SER EXPEDIDO OFICIO
A RECEITA FE-
DERAL, OBJETIVANDO LOCALIZA-LOS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00515-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ALVARO ERNESTO AUGUSTO DIAS
Reclamado(s) : AMIPLA EMPREENDIMENTOS S-A
ADV(S) : JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS (525-
0953) PR19577
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
CIENCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO, PARA OS FINS
DO ART. 884 DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00537-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOAO XAVIER AFONSO
Reclamado(s) : COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZI-
NHO
ADV(S) : JAMILE PATRICIA BONACIN PR34377B
ADV(S) : RONALDO RIBEIRO PEDRO (014) 322-6244
SP95704

CIENCIA AS PARTES PARA MANIFESTACAO ACERCA DA
PETICAO DO SR.
PERITO NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, A INI-
CIAR-SE PELA
PARTE AUTORA.
CIENCIA AINDA, DE QUE FOI RETIRADO OS AUTOS DE
PAUTA, DIANTE
DA PROXIMIDADE DA AUDIENCIA, E ADIADA SINE DIE.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00577-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROBSON NUNES DE SOUZA
Reclamado(s) : DALLON - METAIS E DERIVADOS LTDA
ADV(S) : ELISSANDRO DE A SCHIAVI (3342-3322)
PR22147
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DA FORMACAO DE CAR-
TA DE SENTENCA,
EM VIRTUDE DO NAO RECOLHIMENTO DOS EMOLU-
MENTOS DEVIDOS, DE-
VENDO RETIRAR AS COPIAS APRESENTADAS, EIS QUE
OS AUTOS SERAO
REMETIDOS AO E.TRT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00618-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): LUIZ CARLOS DA SILVA
Reclamado(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA
ADV(S) : ANA MARIA SA SILVA GOIS SP113965
CIENCIA DA INTERPOSICAO DE AGRAVO DE PETICAO,
PARA QUE APRE
SENTE CONTRAMINUTA NO PRAZO LEGAL, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00630-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SERGIO FERNANDO RIBEIRO
Reclamado(s) : MUNICIPIO DE CAMBARA
ADV(S) : PAULO ROBERTO MARZENTA PR13340
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE NO PAB-CEF QUE FUN-
CIONA JUNTO A
ESTA VARA DO TRABALHO, NO HORARIO DAS
11H00MIN AS 15H00MIN,
GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA EM NOME DE SERGIO
FERNANDO RIBEIRO
E-OU PAULO ROBERTO MARZENTA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00661-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): APARECIDO OZORIO
Reclamado(s) : ORGANIZACAO HOTELEIRA TORRINES
LTDA
ADV(S) : PAULO BUZATO F- 542-3655 PR16334
CIENCIA DE QUE A EXECUCAO SE ENCONTRA GARAN-
TIDA, PARA OS
FINS DO ART. 884 DA CLT. CIENCIA AINDA PARA QUE
RETIRE A
CTPS DO AUTOR NESTA SECRETARIA, DEVIDAMENTE
ASSINADA.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00692-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): IVANILDA PEREIRA DOS SANTOS
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
ADV(S) : FRANCISCO CLAUDNEY SILVA SP163912
CIENCIA DA REDESIGNACAO DA INSTRUCAO PROCES-
SUAL PARA O DIA
18 DE NOVEMBRO DE 2004, AS 09H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00813-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ZELIA SILVA DE ALMEIDA
Reclamado(s) : FERGUITEX CONFECCOES LTDA
Reclamado(s) : LUCIANO TERUHIKO HIRATA
Reclamado(s) : ANTONIO CELSO DIAS JUNIOR
Reclamado(s) : ELISABETH HENRIQUES VILLELLA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DO AMARAL (534-7429)
PR6161
CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA NO BANCO DO BRA-
SIL-JACAREZINHO,
GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA NO NOME DE ZELIA
SILVA DE ALMEIDA
E ANTONIO CARLOS DO AMARAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 00962-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ANTONIO OSVALDO FERNANDES CIMAT-
TI
Reclamado(s) : CONSANTO COMBUSTIVEIS LTDA NP
VALMIQUE S SOBREIRA
Reclamado(s) : AUTO POSTO ALADIM LTDA
ADV(S) : MOHAMED ALIN COSTA NADER PR24295
CIENCIA PARA QUE INFORME NOS AUTOS O ATUAL
ENDERECO DA CON-
SANTO COMBUSTIVEIS LTDA., NO PRAZO DE CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01053-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): AMERICANO SIMOES TEIXEIRA
Reclamado(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
ADV(S) : ROSALDO JORGE DE ANDRADE PR12370
CIENCIA DE QUE FOI EXPEDIDO OFICIO AO PAB-CEF

SOLICITANDO A
TRANSFERENCIA DOS VALORES CONSTANTES DOS
ALVARAS DE FLS. 529
E 530 PARA A CONTA CORRENTE DE TITULARIDADE
DA SANEPAR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01307-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSE LUIZ DOS ANJOS
Reclamado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Reclamado(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO (041)223-9114
PR13271
ADV(S) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
PR25032
CIENCIA DA SENTENCA SOBRE EMBARGOS A EXECU-
CAO E IMPUGNACAO A
OS CALCULOS, PARA OS FINS LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01455-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): CLAUDIO RODRIGUES MARINHO
Reclamado(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado(s) : BRASIL TELECOM S-A
Reclamado(s) : MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA GARANTIDA A EXE-
CUCAO, PARA AS FI-
NALIDADES DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01523-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROSANGELA APARECIDA GUIMARAES
TOME
Reclamado(s) : MATOZALEM PINTO PERFUMARIA-ME
Reclamado(s) : BOTICA CIAL FARMACEUTICA LTDA (EX-
CLUIDA DA LIDE)
ADV(S) : MONICA RIBEIRO BONESI (524-5555 99948967
PR24319
CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA GARANTIDA A
EXECUCAO,PARA OS FINS
DO ART. 884 DA CLT, BEM COMO DA INTERPOSICAO
DE EMBARGOS A EXECUCAO, PARA QUE RESPONDA,
QUERENDO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01604-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JOSE BENEDITO DE CARVALHO
Reclamado(s) : CARLOS ALBERTO MARTINS DE ARAUJO
Reclamado(s) : CLAUDINEI MARTINS DE ARAUJO
Reclamado(s) : CLAUDEMIR MARTINS DE ARAUJO
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA PARA QUE FORNECA O ENDERECO ATUAL DE
SEU CONSTITUIN-
TE, A FIM DE POSSIBILITAR A SUA INTIMACAO PARA
QUE APRESENTE
SUA CTPS, OU MANIFESTE O QUE ENTENDER DE
DIREITO,NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01815-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SIDNEI RIBEIRO
Reclamado(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado(s) : BRASIL TELCOM S-A
Reclamado(s) : MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DA CER-
TIDAO DO SR OFI-
CIAL DE JUSTICA (FL. 19 DA CARTA PRECATORIA APEN-
SADA AOS AU-
TOS), NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01827-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ANTONIO APARECIDO ROSSETI DORE
Reclamado(s) : COMPANHIA CANAVIEIRA DE JACAREZI-
NHO
ADV(S) : JURACI MARIA BATISTA PR20885
CIENCIA PARA QUE MANIFESTE-SE ACERCA DO BEM
INDICADO A PENHO
RA PELO EXECUTADO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01839-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MARIO JOSE BEZERRO
Reclamado(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamado(s) : BRASIL TELECOM S-A
Reclamado(s) : MICROLINS - CENTRO DE FORMACAO
PROFISSIONAL
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757
CIENCIA DE QUE SE ENCONTRA GARANTIDA A EXE-
CUCAO, PARA AS FI-
NALIDADES DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01873-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): LUIZ CARLOS DA CRUZ
Reclamado(s) : RASSUL ARTEFATOS DE MADEIRAS LTDA
ADV(S) : FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA (538-4043)
PR10219

CIENCIA PARA QUE FORNECA A QUALIFICACAO COM-
PLETA DO CONJUGE
DO AUTOR, BEM COMO QUALQUER ALTERACAO NO
SEU ENDERECO, PARA
QUE POSSA SER EXPEDIDA A CARTA DE ADJUDICA-
CAO, NO PRAZO DE
CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 01984-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): SILVANEIA ANTONIO
Reclamado(s) : ROTERPA CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
ADV(S) : SANIA STEFANI (F- 43-324-1091) PR22055
ADV(S) : MOZART GARCIA OLIVEIRA PR22057
CIENCIA E MANIFESTACAO ACERCA DO TEOR DO OFI-
CIO ORIUNDO DO
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA DO
PARAISO-PR, NO
PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02016-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROGERIO SILVA PONTES
Reclamado(s) : LOURIVAL BONATO & CIA LTDA
Reclamado(s) : LOURIVAL BONATO
ADV(S) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (525-1151)
PR9547
CIENCIA PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT, EM QUE
PESE A EXE-
CUCAO NAO ESTAR TOTALMENTE GARANTIDA, A FIM
DE SATISFAZER AO
MENOS EM PARTE O CREDITO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02017-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): ROBERTO GONCALVES NASCIMENTO
Reclamado(s) : LOURIVAL BONATO & CIA LTDA
Reclamado(s) : LOURIVAL BONATO
ADV(S) : HAROLDO VICTORINO DE MORAES (525-1151)
PR9547
CIENCIA PARA OS FINS DO ART. 884, DA CLT, EM QUE
PESE A EXE-
CUCAO NAO ESTAR TOTALMENTE GARANTIDA, A FIM
DE SATISFAZER AO
MENOS EM PARTE O CREDITO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02240-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): MAURICIO MARTINS
Reclamado(s) : PLATEX INDUSTRIA E COM DE ARTEFA-
TOS DE LATEX LTDA
ADV(S) : JORGE COSTITCH ESTEVAM (734-5159) PR15017
CIENCIA DA GARANTIA DA EXECUCAO, PARA AS FI-
NALIDADES DO ART.
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02548-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): JULIA MARIA CARLOS
Reclamado(s) : LUCARTS COMERCIO E REPRESENTACAO
DE PRESENTES LTDA
Reclamado(s) : PAULO ROBERTO DA SILVA
Reclamado(s) : LUCIMEIRE PINTO DA FONSECA
ADV(S) : FUMIE INOUYE BARBUIO PR11205
CIENCIA DE QUE FOI DEFERIDA A SUSPENSAO DA
EXECUCAO POR 180
DIAS, CONFORME REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-017-RT 02557-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO -
PR
Reclamante(s): IRLENE APARECIDA BOSCO MANOEL
Reclamado(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
ADV(S) : LUIZ FERNANDO ROSSI (525-0764) PR25501
ADV(S) : WAGNER PIROLO (334-0339) PR27757

JAGUARIAIVA 2004/11/12 666 000037/2004

JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
Rua Ten. Cel. Joaquim Carneiro, 143 Cidade Alta

84200-000 JAGUARIAIVA/PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000037/2004
12/11/2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E/OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00014/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): ROSINEI SIMAO
RECLAMADA (S): MANOEL ANTONIO SAMPAIO - ME
ADV. (S): CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO SILEN-
CIO ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00018/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): VANDERLI FELIX DA SILVA
RECLAMADA (S): JAGUAR IND.E COM.DE EMBALA-

Jaguariaíva
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GENS DE PAPEL E PAPELAO
ADV. (S): NIVALDO LUCAS FILHO PR14417
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO DE FLS. 47/48
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00019/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): LANDA DE OLIVEIRA VIDAL
RECLAMADA (S): JAGUAR IND.E COM.DE EMBALA-
GENS DE PAPEL E PAPELAO
ADV. (S): NIVALDO LUCAS FILHO PR14417
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO DE FLS. 47/48
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00020/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): PAULO TEIXEIRA DE MATOS
RECLAMADA (S): JAGUAR IND.E COM.DE EMBALA-
GENS DE PAPEL E PAPELAO
ADV. (S): NIVALDO LUCAS FILHO PR14417
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO JUNTADA AAS
FLS. 46/47.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00038/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): FLAVIO FERNANDES
RECLAMADA (S): FERTEC PRODUTOS INDUSTRIAIS
LTDA
ADV. (S): MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS PR33864
CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00045/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): WILSON MIELNICZENKO FILHO
RECLAMADA (S): JACIR JOSE MARTINI-ME
ADV. (S): MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS PR33864
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00069/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): CRISTIANE BURATTO
RECLAMADA (S): CENT.REC.INF.S/C LTDA
ESC.EVOLUCAO-MARCELO D.SOUZA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DA OFICIAL JUNTADA
AAS FLS. 87.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00070/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): ALVACIR FARIAS DE PAULA
RECLAMADA (S): CENT.REC.INF.S/C LTDA-
ESC.EVOLUCAO-MARCELO D.SOUZA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DA OFICIAL JUNTADA
AAS FLS. 91.

PROCESSO TRT-PR-666-PS 00071/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
RECLAMANTE (S): GISELE VAZ REDUCINO
RECLAMADA (S): CENT.REC.INF.S/C LTDA-
ESC.EVOLUCAO-MARCELO D.SOUZA
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DA OFICIAL JUNTADA
AAS FLS. 88.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00050/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): DIEGO FABRICIO SOUZA DIAS,N/P MÇE M¦
AP.DE SOUZA
REU (S): JOAO OSCARLINO BRITO
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO JUNTADA AAS
FLS. 136.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00105/2002 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LUIZ FERREIRA
REU (S): EMANUELA MARIANO E CIA LTDA
REU (S): CESBE CONSTRU•åES E EMPREENDIMENTOS
REU (S): PLACAS DO PARANµ S/A
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
CONTRA-MINUTAR O AGRAVO DE PETICAO INTERPOS-
TO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00116/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOCELI DO ROCIO CARNEIRO
REU (S): HOTEL ARAPOTI LTDA
ADV. (S): LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRANCO PR29361
ARQUIVADO PROVISORIAMENTE ATE MANIFESTACAO
DO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00157/1997 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): MARCOS MACIEL STINGILN
REU (S): BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV. (S): JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075
ADV. (S): MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
DESICAO DED IMPUGNACAO A CONTA.
IMPUGANACO DA RECLAMADA ( PROCEDENTE EM
PARTE ).
IMPUGNACAO DO AUTOR ( PROCEDENTE ).
IMPUGANACAO DO INSS (IMPROCEDENTE ).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00180/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE FURQUIM DE CAMARGO
REU (S): HIGINO MENDES ULRICH
ADV. (S): EDILSON FERNANDES PR15642
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-

POSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00181/2002 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): HAMILTON CARDOSO FERREIRA
REU (S): REFLOREST WOOD LTDA
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
RESULTOU NEGATIVA A PRACA E O LEILAO REALIZA-
DOS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00184/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): CLEONICE FERNANDES DE SOUZA
REU (S): MADEIREIRA SIRA LTDA
REU (S): JOSE CARLOS NAVALHO
ADV. (S): MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEI-
XEIRA PR20271
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00186/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LOURIVAL ALONSO JUNIOR
REU (S): TRIGUEIRO DE SOUSA SANTOS
ADV. (S): MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS PR33864
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00187/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): CLEVERSON ALVES DOS SANTOS
REU (S): TRIGUEIRO DE SOUSA SANTOS
ADV. (S): MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS PR33864
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00222/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): AILTON FRANCISCO PIMENTA
REU (S): MARCOS MACIEL STINGLIN ME (MADEIREI-
RA SAO MARCOS)
ADV. (S): ROBERTO BALBELA PR33250
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO JUNTADA AAS FLS.
76/78.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00235/2003 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): MARIA JOSELIA FERREIRA
REU (S): CEOLIN & PION LTDA
ADV. (S): LUIZ CABRAL FRANCO PR6459
Manifestar-se sobre o despacho que segue:
“Indefiro a liberacao do valor requerido, haja vista o depo-
sito informado pelo autor tratar-se de garantia parcial do
arresto nos autos MC 008/2004". Em 28/10/2004. (a) ODETE
GRA
SSELLI Juiza do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00265/2004 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): PERSI RODRIGUES DA SILVA
REU (S): INPACEL AGROFLORESTAL LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELO RECTE.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00268/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ANA CAROLINA RIBOLI
REU (S): EPI THECNIQUE E ENGENHARIA LTDA
REU (S): INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00280/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): MARCEL FURQUIM DE CAMARGO
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA DO INSS (IMPRO-
CEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00290/2003 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE CARLOS DUTRA
REU (S): AMERICO RODRIGUES GUILHEM
REU (S): APARECIDA FABER RODRIGUES
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00300/2003 - (15 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE APARECIDO ALEXANDRE
REU (S): LAUDEVIR GRACIANO E CIA LTDA
REU (S): GC MELO COMERCIO DE MADEIRAS
ADV. (S): LUIZ AUGUSTO RIBEIRO FRANCO PR35265
ESTA A SUA DISPOSICAO A GUIA DE RETIRADA NU-
MERO 234/2004.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00315/2004 - (8 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): VALDECI LUIZ CEREJA
REU (S): AMABIDA MARTINS ( POSTO DE GASOLINA
PARANµ )
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00316/2004 - (8 DIAS)

Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ABEL DA SILVA
REU (S): AMABIDA MARTINS ( POSTO DE GASOLINA
PARANµ )
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
CONTRA-ARRAZOAR O RECURSO ORDINARIO INTER-
POSTO PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00324/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LUIZ CARLOS VICENTE
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA DO INSS (IMPRO-
CEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00331/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE LUIZ SIQUEIRA
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA DO INSS (IMPRO-
CEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00358/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): LUPERCIO DE PAULA
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA DO INSS (IMPRO-
CEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00359/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): REINALDO LOPES GONCALVES
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA DO INSS (IMPRO-
CEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00362/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): IVO TEIXEIRA CARNEIRO
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA DO INSS (IMPRO-
CEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00363/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): IVO DE OLIVEIRA DACAL
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA (IMPROCEDEN-
TE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00383/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE DELFIM EUGENIO
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA DO INSS (IMPRO-
CEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00388/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SHIRLEI LEITE TAVARES
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA DO INSS (IMPRO-
CEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00390/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): SERGIO CASADO FILHO
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA DO INSS (IMPRO-
CEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00393/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): VALDERI FERREIRA DE LIMA
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR
PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA DO INSS (IMPRO-
CEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00394/2003
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): NATANAEL MOREIRA
REU (S): REFORESTED WOOD LTDA
ADV. (S): NALINLE MARIA AP.OLIVEIRA ALENCAR

PR24254
ADV. (S): PAULO JOSE FARINHA NUNES PR26669
DECISAO DE IMPUGANCAO A CONTA DO INSS (IMPRO-
CEDENTE).

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00460/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JORGE LUIS PEREIRA DE OLIVEIRA
REU (S): INPACEL - IND. DE PAPEL ARAPOTI S/A
ADV. (S): ALBA MARIA DE CARVALHO E SILVA
GON•ALVES PR21974
CONTRA-MINUTAR A IMPUGNACAO A CONTA INTER-
POSTA PELA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00537/2000 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): ALINE CARRION DA SILVA
REU (S): ARTFORMA - BOUTIQUE ACADEMIA ARTFOR-
MA LTDA-ME
ADV. (S): FERNANDA DAVID JOAO PR29613
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO SILEN-
CIO ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-666-RT 00689/1997 - (5 DIAS)
Local Atual : JCJ DE JAGUARIAIVA - PR.
AUTOR (S): JOSE DE JESUS LEMES
REU (S): CRISTOVAO ANDRAUS JUNIOR & CIA LTDA
ADV. (S): CELSO JOSE DA SILVA PR22268
TOMAR CIENCIA DO RETORNO DA CP 26/04, ORIUNDA
DE WENCESLAU.

LARANJEIRAS DO SUL 2004-11-12 053 000039-2004

053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090 LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000039-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-ET 00001-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Embargante(s): VITOR HUGO CASSOL
Embargado(s) : FATIMA LINE MARCHIORO
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Intime-se o embargado para que, no prazo de dez dias apre-
sente resposta, querendo.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00009-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
RECLAMANTE(S): BRUNA ANTONELLO
RECLAMADA(S) : NIUCEIA MARIA CORREA
ADV(S) : JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Manifeste-se a parte autora, em cinco dias,sobre fls. 24-29.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00010-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
RECLAMANTE(S): MARLISE DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : NIUCEIA MARIA CORREA
ADV(S) : JEAN JUNIOR ZANATTA PR28869
Manifeste-se a parte autora, em cinco dias,sobre fls. 32-38.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00019-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : VANDERLEI GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : NERCY NUNES CRISTO BADOTTI
ADV(S) : EDNO PEZZARINI JUNIOR PR32980
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria,Guia de Retirada,
referente aos autos supra, na Caixa Economica Federal de La-
ranjeiras do Sul-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00035-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE VIEIRA DE SOUZA
Réu(s) : JANDIR CAMPANINI & CIA LTDA
ADV(S) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
I-Vistos, etc. II-Intime-se o exequente para que, em cinco
dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00042-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE ODAIR LOPES DE ARAUJO
Réu(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
ADV(S) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
I-Vistos,etc. II-Homologo ao acordo, nos seus estritos ter-
mos,para que surta seus juridicos e legais efeitos. III-Cus-
tas pela reclamada, no importe de R$ 40,00, que deverao ser
recolhidas em cinco dias, sob pena de execucao. IV-Devera a
reclamada, comprovar em trinta dias, o recolhimento das con-
tribuicoes previdenciarias devidas, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00046-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE MANOEL SELAU
Réu(s) : TRACTEBEL ENERGIA S.A
ADV(S) : EDEVALDO DAITX DA ROCHA SC14626A
Indefiro, uma vez que ja houve a expedicao e entrega do al-

Laranjeiras do Sul
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vara a procuradora da re, conforme se constara a fl.684(verso).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00130-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOANI BATISTA
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
ADV(S) : SILVONEI SERGIO ZAGHINI PR22621
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
De que foi designado a realizacao de pericia para o dia 19
de novembro de 2004, as 15h00min, na sede da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00139-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : GILMAR FERREIRA
Réu(s) : COM.VAREJ.DE ALARMES INVIOLAVEL L.DO
SUL LTDA
ADV(S) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria, CTPS do recla-
mante, devolvendo-a mediante recibo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00183-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ANTONIO RIBEIRO
Réu(s) : LEOCIR JOSE FURLAN
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
I-Vistos,etc. II-Intime-se o reclamante para que, em cinco
dias, apresente sua CTPS em Secretaria para as anotacoes de-
terminadas em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00188-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : LEOCIR CADINI
Réu(s) : AUTO POSTO DO ESPIGAO ALTO LTDA
ADV(S) : JONAS NOBLIA ARPINO PR22610B
I-Vistos, etc. II-Intime-se o exequente para que, em cinco
dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00191-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : VALMIR LAURINDO DE PAULA
Réu(s) : NATALIO TRACZINSKI
ADV(S) : EDSON TOME PR26114
I-Vistos,etc. II-Indefiro a penhora no rosto dos autos,ten-
do em vista que a Acao Cautelar de Busca e Apreensao visa
somente a posse dos bens. Nao havendo, portanto, comprova-
cao
de que o executado e proprietario dos bens.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00199-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ROBERTO BATISTA DE JESUS
Réu(s) : JOSE EDEMAR FREI
ADV(S) : JORGE K. SHIMADA MS2876A
ADV(S) : MARIA INES DE MORAIS OLIVEIRA PR22213
I-Vistos, etc. II-Homologo o acordo celebrado entre as par-
tes, para que surta seus juridicos e legais efeitos. III-De-
vera o reclamado comprovar, no prazo de trinta dias, apos o
vencimento do acordo, o recolhimento, no prazo legal, das
contribuicoes previdenciarias devidas, sob pena de execucao.
IV-Custas pelo reclamado,sobre o valor do acordo R$ 3.000,00
e no importe de R$60,00,que devera recolhe-las em cinco dias
V-Devolva-se ao reclamado os seis livros ponto que encon-
tram-se na secretaria.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00201-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : OSVALDINA SLOBODEN
Réu(s) : ATIVA-ADMINISTRACAO DE SERVICOS SC LTDA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : EURICO ORTIS DE LARA FILHO PR24551
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00224-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : AUGUSTINHO DOS SANTOS
Réu(s) : GRAIA AUTO PECAS LTDA(AUGUSTO DZIUBA-
TE-ME)
Réu(s) : CGG - DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
ADV(S) : TATIANA BERTUOL DE OLIVEIRA PR31376
Vista ao exequente da certidao de fl. 7 da CP para que, em
cinco dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00246-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : INACIO TABORDA
Réu(s) : EMPORCE CONST.CIVIL E CONSULTORIA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
ADV(S) : EDSON TOME PR26114
Vistas ao exequente, por cinco dias, sobre fl. 172.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00248-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : CARLINHOS DE LARA RIBEIRO
Réu(s) : ACIR GABARDO
ADV(S) : CARLOS MARCELO VIEIRA PR32804
Manifeste-se o executado, sobre fls. 20-21.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00274-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : NILCIO ROGISKI GONCALVES
Réu(s) : ARAUPEL S-A
ADV(S) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
I-Vistos, etc. II-Intime-se a reclamada para que, em dez
dias, junte aos autos os documentos solicitados pelo perito

contabil, sob pena dos calculos serem efetuados com base nos
documentos que constam dos autos.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00299-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE DIFENDI TERSI
Réu(s) : AGRICOLA FRAIBURGO S-A
ADV(S) : LEOPOLDO LINHARES MAROCHI PR36235
Intime-se o reclamante para que, em cinco dias,forneca o no-
vo endereco da re.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00300-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ADEMAR MARTINS FERNANDES
Réu(s) : AGRICOLA FRAIBURGO S-A
ADV(S) : LEOPOLDO LINHARES MAROCHI PR36235
Intime-se o reclamante para que, em cinco dias,forneca o no-
vo endereco da re.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00301-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : DARCI PEREIRA
Réu(s) : AGRICOLA FRAIBURGO S-A
ADV(S) : LEOPOLDO LINHARES MAROCHI PR36235
Intime-se o reclamante para que, em cinco dias,forneca o no-
vo endereco da re.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00302-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : LUCAS ROQUE DE GODOI
Réu(s) : AGRICOLA FRAIBURGO S-A
ADV(S) : LEOPOLDO LINHARES MAROCHI PR36235
Intime-se o reclamante para que, em cinco dias,forneca o no-
vo endereco da re.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00308-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOAO MARIA DE ABREU
Réu(s) : CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRASIL S-A
ADV(S) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Encontra-se a disposicao do exequente, Guia de Retirada, re-
ferente aos autos supra, na Caixa Economica Federal de La-
ranjeiras do Sul-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00351-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : LOURDES GULICZ
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
Vistas as partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a ini-
ciar pela exequente.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00592-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : VERISSIMO MARCONDES DO NASCIMENTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PALMITAL
ADV(S) : ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA PR32765
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria,Guia de Retirada,
referente aos autos supra, no Banco do Brasil de Laranjeiras
do Sul-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00598-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : LEONCIO DA LUZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE PALMITAL
ADV(S) : ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA PR32765
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria,Guia de Retirada,
referente aos autos supra, no Banco do Brasil de Laranjeiras
do Sul-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00608-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : LEONILDA LEMOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PALMITAL
ADV(S) : ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA PR32765
Encontra-se a disposicao de Vossa Senhoria,Guia de Retirada,
referente aos autos supra, no Banco do Brasil de Laranjeiras
do Sul-PR.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 01349-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 053 -VARA TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : VALDIR GABARDO DE CASTILHO
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : MURICY MARINHO DA ROCHA LOURES JUNI-
OR PR9019
Para querendo, apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao
no prazo legal.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030124-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-513-ACPg 00054-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : CONFEPAR COOP CENTRAL AGRO INDUSTRI-
AL LTDA

Réu(s) : IVAN CEZAR FERRARI
ADV(S) : KARLA MARQUES LOPES PR29003
VISTAS DA PETICAO DE FL.96-98 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00037-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- MARLI ONDINA AVANZI JUNQUEIRA
EXECUTADO (S)- LEGIAO DA BOA VONTADE
ADV(S) : ROBSON LUIZ RAMOS PR27265
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DOS
EMOLUMENTOS (CS)

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00043-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- JOSE PETRONILHO DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- HORACIO LIMA CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL. 20

PROCESSO TRT-PR-513-EAEJ 00045-2003
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- JOSE CARLOS JUNQUEIRA
EXECUTADO (S)- LEGIAO DA BOA VONTADE
ADV(S) : ROBSON LUIZ RAMOS PR27265
COMPROVAR RECOLHIMENTO DOS EMOLUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00061-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): CLAUDEMIR EUZEBIO DOS SANTOS
Embargado(s) : JERONIMO RODRIGUES LEITE
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
FOI RECEBIDO OS EMBARGOS DE TERCEIRO AUTUA-
DOS SOB O NR.61-04
FICANDO VOSSA SENHORIA INTIMADA NOS TERMOS
DO ARTIGO 1053 DO
CPC, PARA QUE, EM QUERENDO, CONTESTA-LO, PER-
MANECENDO A DIS-
POSICAO, COPIA JUNTO AO MESMO NESTA 3¦
V.T.LONDRINA.
DEVERA, AINDA, REGULARIZAR SUA SITUACAO PRO-
CESSUAL NESTES
AUTOS DE ET 61-2004.

PROCESSO TRT-PR-513-ET 00064-2003
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): MATILDE SORGI CARNEIRO
Embargado(s) : MARIO ULISSES LABELLA
ADV(S) : MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZATO
PR6997
PARA O QUE DE DIREITO NOS TERMOS DO DESPACHO
DE FL.77.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 00482-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): SABURO YASHIMA
RECLAMADA(S) : ACB MOVEIS
ADV(S) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
VISTAS CERTIDAO OFICIAL JUSTICA DE FL. P- O QUE
DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01092-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROSANGELA MARIA DO ROCIO COR-
LETTO
RECLAMADA(S) : L BRANCALHAO E BRANCALHAO
LTDA
ADV(S) : LUCIANO CARLOS FRANZON PR14975
JUNTAR CTPS DO AUTOS PARA DEVIDAS ANOTACOES
(DESP.FL.90)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01217-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALESSANDRA SILVESTRE DA SILVA
RECLAMADA(S) : MA RIBEIRO CONFECCOES
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
MANIFESTACAO NO PRAZO, SOB PENA SUSPENSAO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01284-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROGERIO COUCEIRO SAMPAIO
RECLAMADA(S) : LEAO E DAVILA LTDA (MADRASSY
IDIOMAS)
ADV(S) : ADRIANE SANTOS SELLA PR20234
RETIRAR CTPS..

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01346-2003
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PEDRO CARLOS GARCIA BARCACE
RECLAMADA(S) : KOZ EMPREENDIMENTOS E MARKE-
TING
RECLAMADA(S) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
RETIRAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01471-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CARLOS ROBERTO RAMOS
RECLAMADA(S) : SORDI E CIA S-C LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA BIZANTINA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
RECLAMADA(S) : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA
RECLAMADA(S) : CONCRETEX S-A
RECLAMADA(S) : HOLDERCIM BRASIL S-A
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
VISTAS CERTIDAO OFICIAL JUSTICA DE FL. P- O QUE
DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01849-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROSALINO ALVES DE LIMA
RECLAMADA(S) : MSL ENGENHARIA LTDA

RECLAMADA(S) : ECONORTE EMPRESA CONCESSIONA-
RIA RODOVIAS NORTE S-A
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
EM QUERENDO, CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXE-
CUCAO OPOSTOS

PROCESSO TRT-PR-513-PS 01890-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): BRAZ PEREIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : WALTER VIEIRA GONCALVES (PICA-
PAU MOLDURAS)
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
JUNTAR AOS AUTOS CTPS DA PARTE AUTORA PARA
ANOTACAO

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02053-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROBSON APARECIDO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : DIOGENES BALBINO KUHL
ADV(S) : MALVER GERMANO DE PAULA PR11364
APRESENTAR CTPS NOS AUTOS PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02096-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): RENATA GONCALVES GOMES
RECLAMADA(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
ADV(S) : JOAO CASILLO PR3903
CIENCIA DECISAO FLS.179 (EMB.DECLARACAO REJEI-
TADOS).

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02115-2001
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): BANILZO FRANCO
RECLAMADA(S) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
RETIRAR CERTIDAO DE INTEIRO TEOR.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02308-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): DINAMAR DE FATIMA RIBEIRO
RECLAMADA(S) : LONDRINA LIMPEZA A SECO LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
CIENCIA DO DESP. DE FL. 14.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02517-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CICERO LEITE DA SILVA
RECLAMADA(S) : TERRA TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA
ADV(S) : MAISA CARLA ORCIOLI DE CARVALHO SAN-
TOS PR22353
CIENCIA DESP. F. 136 VERSO (NAO HOUVE BLOQUEIO
DE NUMERARIO)

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02528-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): AMARILDO PEDRO PRADO
RECLAMADA(S) : JOAO LUIZ MARTON
ADV(S) : GUSTAVO RIBEIRO DA SILVA PR16209
RETIRAR GUIA NA CAIXA JUSTICA DO TRABALHO JUN-
TO C- RECTE

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02658-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCELO CRISTIAN ABEL
RECLAMADA(S) : JF DENIM COMERCIO E SERVICOS
LTDA
RECLAMADA(S) : LAVIPAR LAVANDERIA LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
PARA MANIFESTACAO SOB PENA DE SUSPENSAO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00138-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO ROBERTO PROSPERO
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
PARA O RECLAMANTE RETIRAR PECAS NESTA SECRE-
TARIA.
PARA A RECLAMADA RETIRAR ALVARA NA CEF-PAB
JUSTICA DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00183-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DONIZETE DE SIQUEIRA
RÉU(S) : LAVANDERIA ROGEMAR LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
PARA MANIFESTACAO NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00201-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO AFONSO FIGUEIREDO
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
PARA OS FINS DO ART.884-CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00229-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANIA CRISTINA BESSA
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
CIENCIA DA DEC. FL. 581 (DEC.DE HOMOLOGACAO DE
CALCULOS).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00233-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

Londrina



414414414414414 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

AUTOR(ES) : ALONSO MARCELINO FARIAS
RÉU(S) : BIG FISH (DE JORGE TAKI)
ADV(S) : ISRAEL MASSAKI SONOMIYA PR28849
MANIFESTAR-SE ACERCA DO EXPEDIENTE DE FL. 137.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00253-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSILENE DE OLIVEIRA
RÉU(S) : PATRICIA RODRIGUES CUNHA MARTINS
RÉU(S) : MILTON MARTINS
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
RETIRAR CTPS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00263-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAIR DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
EM QUERENDO, CONTRAMINUTAR IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDAC

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00365-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS THADEU COBRA
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO
INTERPOSTA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00449-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANTONIO TICIANO
RÉU(S) : M BORTOLI DA SILVA E CIA LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DE FL. 272.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00478-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIS REGINA DA SILVEIRA BERTONCINI
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ANA PAULA DELGADO DE SOUZA PR29484
RETIRAR PECAS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00518-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RENATA COSTA PEREIRA
RÉU(S) : FARMACIA SANTA BRANCA LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
ENCONTRA-SE G.R. A DISPOSICAO NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00543-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE PAULO FERREIRA
RÉU(S) : CONSTANTINO E CREMONEZ LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
VISTAS DOCUMENTOS DE FLS. 174-176 (PESQUISA O
DETRAN)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00602-1993 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO BETONI
RÉU(S) : RESTAURANTE E PIZZARIA PONTO CHIC LTDA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
VISTAS DO DESPACHO DE FL.402 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00632-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VILSON JOSE DA SILVA
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE METALBAT IND. E COM.
DE ACUM. LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO CERTIDAO DE HABILI-
TACAO DE CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00677-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDIVAL GONCALVES DOS SANTOS
RÉU(S) : SERGIO RODRIGUES GRANADO (PORTAL DAS
PEDRAS)
RÉU(S) : REI DAS PEDRAS LTDA (SUCESSORA)
ADV(S) : ISRAEL MASSAKI SONOMIYA PR28849
VISTAS CERTIDAO OFICIAL JUSTICA DE FL. P- O QUE
DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00775-1996
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARNALDO MACHADO
RÉU(S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : EDER GORINI PR14747
ENCONTRA-SE NA CEF GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00921-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO LOBATO
RÉU(S) : MONTASA ENGENHARIA INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA
ADV(S) : RICARDO CREMONEZI PR24165
VISTAS DO DESPACHO DE FL.115 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 00934-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARLETE ROSA BRITO
RÉU(S) : MC DOUGLAS ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
ADV(S) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
CIENCIA DECISAO FLS.58 (EMB.DECLARACAO ACOLHI-
DOS).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01039-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : JOSE VASCONCELOS DE SOUZA
RÉU(S) : VECTRON ENGENHARIA ELETRICA LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
VISTAS DESP DE FL. 329

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01151-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA GUSMAO
RÉU(S) : ALZIRA DE OLIVEIRA TUCA
RÉU(S) : ANTONIO ROBERTO SIMOES TUCA
ADV(S) : MARIANO CASANOVA THOME PR17372
CIENCIA DESP. F. 108 (BEM NOMEADO A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01178-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA SOANEY SCHWARTZ
RÉU(S) : MOVEIS BALAROTI LTDA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
VISTAS DESP DE FL. 151 SOBRE AUSENCIA DE BLO-
QUEIO JUDICIAL

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01220-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE JOSE PEDRO PEREIRA DA SIL-
VA
RÉU(S) : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARANOA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
ADV(S) : ADRIANO ALVES DA SILVA PR28178
CIENCIA DECISAO FLS.99-100 - EMB.DECLARACAO
PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01253-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLY LUCAS DE OLIVA
RÉU(S) : LF OLIVEIRA E FAVARO LTDA
RÉU(S) : COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA PRIMEIRA RE-
CLAMADA PARA POSSI
BILITAR SUA NOTIFICACAO, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01400-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUSA APARECIDA ISABEL MIGLIORINI
RÉU(S) : BANCO BANESTADO S-A
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
VISTAS DOCUMENTOS DE FL. 493-494 E 497-501

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01442-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : KELEN MITIE WAKASSUGUI
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01465-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO GABRIEL BRITTA
RÉU(S) : M4 INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIM LTDA
RÉU(S) : JOSUE RENATO MINOTTO
RÉU(S) : OLGA CRISTINA MINOTTO
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
VISTAS CERTIDAO OFICIAL DE JUSTICA DE FL 182

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01513-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARLINDO CARVALHO DE LARA
RÉU(S) : URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA
S-A
ADV(S) : EDOEL ROCHA PR16788
PARA MANIFESTACAO, SOB PENA SUSPENSAO EXECU-
CAO E ARQ. PROV.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01518-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO LUIZ HIPOLITO
RÉU(S) : JZK CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : DENILSON DE OLIVEIRA SILVA PR26426
VISTAS DO OFICIO DA 4a V.T. SAO CARLOS-SP

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01568-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO BENTO MARTINS
RÉU(S) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA SC
LTDA
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
RETIRAR PECAS PROCESSUAIS ACOSTADAS NA CON-
TRACAPA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01693-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISMAEL MAX GOMES DA SILVA
RÉU(S) : TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
RÉU(S) : AMB TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : MARIA DE FATIMA GARBUIO ROSSETTO
PR21339
RETIRAR PECAS PROCESSUAIS RELATIVAS AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01774-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DELI BATISTA SOUZA
RÉU(S) : URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA
S-A
RÉU(S) : LUNDGREN E ARAUJO S-C LTDA
ADV(S) : ROGER RIUZI PEREIRA SUZUKI PR27268

FICA INTIMADO QUE O DIRETOR TESOUREIRO SR.
ALOYSIO GUARI-
NELLO DE ARAUJO MOREIRA,NOS TERMOS DO ART.12
DA LEI 6830-80,
DE APLICACAO FACULTADA PELO ART.889-CLT, QUE
ESTA SENDO CONS
TITUIDO DEPOSITARIO DOS BENS IMOVEIS PENHORA-
DOS AS FLS.373,
376, 379 E 382, POR FORCA DO PARAGRAFO 5§, ARTIGO
659 DO CPC
COM ALTERACOES DA LEI 10.444.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 01953-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEVERSON RICARDO DE SOUZA
RÉU(S) : CLUBE DE ASSESSORIA E SERV DO TRAB PA-
RANAENSE
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FL. 45.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02024-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO LUIS DA SILVA
RÉU(S) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
RÉU(S) : COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA
RÉU(S) : HLC HORACIO LIMA CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
JUNTAR CTPS DA PARTE AUTORA PARA DEVIDAS ANO-
TACOES

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02125-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXSANDRO ALVES RIBEIRO
RÉU(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS NACIO-
NAL LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02131-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE SATORU NAGAI
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
EM QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02203-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO PINTO DE CARVALHO FILHO
RÉU(S) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
PARANA LTDA
RÉU(S) : BATAVIA S-A (SUCESSORA)
ADV(S) : GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO
PR18193
RETIRAR PE•AS PROCESSUAIS REF AGRAVO INSTRU-
MENTO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02248-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ FRANCISCO DA SILVA
RÉU(S) : CATUAI CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
RÉU(S) : CONSTRUTORA KHOURI LTDA
ADV(S) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02274-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMARILDO ROBERTO BARROS
RÉU(S) : ROCHA E KOMATSU LTDA
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
RETIRAR ALVARA JUDICIAL NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02327-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARMELINDO ROFATO
RÉU(S) : ACUMULADORES REIFOR LTDA
RÉU(S) : METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
CIENCIA SENTEN•A FLS.510-516 (PROCEDENTE EM
PARTE).

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02398-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGASSIANO PEREIRA MARQUES
RÉU(S) : TRANSPORTADORA PEROBAL LTDA
ADV(S) : MASSAMI TSUKAMOTO PR8299
COMPROVAR NOS AUTOS ALEGACAOCONSTANTE PET.
NR 059069

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02510-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAILTON WASHINTON FERMINO
RÉU(S) : GOCIL SERVICOS DE VIGULANCIA E SEGU-
RANCA LTDA
RÉU(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02578-2000
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUCESSORES DE MARIA NILCE RIBEIRO
RÉU(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
ADV(S) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DAMAS
PR20127
AUDIENCIA P- RATIFICACAO ACORDO DIA 02-12-04 AS
13H30.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02622-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO EMERSON NUNES
RÉU(S) : INNOWAVE DO BRASIL LTDA
RÉU(S) : GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV(S) : ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02690-2003
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CICERO PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : DAGOBERTO JOSE LUDWIG
ADV(S) : ELIO CASAGRANDE PR5873
ENCONTRA-SE NA CEF GUIA DE RETIRADA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02703-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR DA SILVA OLIVEIRA
RÉU(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
RETIRAR PECAS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03008-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAQUIM JOSE DA SILVA
RÉU(S) : GMS PREMOLDADOS LTDA
RÉU(S) : GILVAN MENESES DE SOUZA
RÉU(S) : MARIA APARECIDA FERREIRA DE MORAIS
ADV(S) : ERICA MARTINS FREDIANI PR22168
MANIFESTACAO SOB PENA DE SUSPENSAO E APOS
ARQ.PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03149-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LIANNE NAMIE HACHIYA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
VISTAS PETICAO FLS.284 A 285.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03251-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDETE DE OLIVEIRA MARTINS
RÉU(S) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
VISTAS DESP DE FL. 234 SOBRE HOMOLOGACAO DE
CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03265-2001
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA JERONIMO
RÉU(S) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMBE
ADV(S) : CARLOS FERNANDES DA VEIGA PR25413
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLO N. 070575.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03302-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALQUIRIA RAIACOVITCH TREVISAN
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
PARA OS FINS DO ART.884-CLT.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03397-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO ROBERTO DE FREITAS
RÉU(S) : CANOPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
RÉU(S) : INDUSTRIA DE PLASTICOS IBITUBOS LTDA
RÉU(S) : POLYPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS
ADV(S) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
PR25554B
CIENCIA DO DESPACHO EXARADO A FL. 68.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03994-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MEVILLE ANDREIA PUCHASKI MANCHI-
NI
RÉU(S) : ESM INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
RÉU(S) : NATURES PLUS FARMACEUTICA LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
ASSINAR A PETICAO INICIAL, BEM COMO JUNTAR PRO-
CURACAO, SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04068-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OLIVEIRA DA SILVA
RÉU(S) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV(S) : PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA PR10078
RETIRAR ALVARAS NA CAIXA JUSTICA DO TRABALHO
EM SEU NOME

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04249-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDEMAR FERREIRA DIAS
RÉU(S) : ANTONIO BALARINI SOBRINHO
ADV(S) : FRANCISCO ROSSI PR10617
CIENCIA DE QUE FOI DEFERIDO O PEDIDO DE SUBSTI-
TUICAO DE DO-
CUMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04308-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUELI DE OLIVEIRA
RÉU(S) : GILBERTO RIBEIRO DA SILVA PADARIA
RÉU(S) : GILBERTO RIBEIRO DA SILVA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
VISTAS DO DESPACHO DE FL.68 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04456-2003 - (5 DIAS)
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Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR ROGERIO DE SOUZA
RÉU(S) : CASA MANIA MARCENARIA DE MOVEIS PER-
SONALIZADOS LTD
RÉU(S) : LOMBARDI E DAVILA LTDA-ME
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
RETIRAR CTPS DO AUTOR NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04548-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANKLIN JOSE DOS SANTOS
RÉU(S) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
ADV(S) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
MANIFESTAR-SE ACERCA DO CALCULO DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADO
PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04558-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELA REGINA DE OLIVEIRA GAVETTI
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE 777 FESTAS E DECORACO-
ES LTDA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
CIENCIA DO EXPEDIENTE PROTOCOLIZADO SOB NR.
057102

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04692-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BRAULINA DO NASCIMENTO ROSA
RÉU(S) : EL SHADDAI COMERCIO DE LIVROS LTDA -
ME
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
RETIRAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04703-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLENE LOPES DA SILVA
RÉU(S) : O CASARAO RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO, RESTANDO
PENDENTES AS CUSTAS
PROCESSUAIS, CUSTAS COM DILIGENCIA OFICIAL DE
JUSTICA E OS
ENCARGOS PREVIDENCIARIOS, CONFORME DESPA-
CHO DE FL. 87, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO- CUSTAS
R$40,00; CUSTAS
OFICIAL R$11,06 E O VALOR QUE ENTENDER DEVIDO
A TITULO DOS
ENCARGOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04715-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILTON CARLOS MAROSTIGA
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04873-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARISA PEREIRA MOURA DO CARMO
RÉU(S) : FRIPAR INDUSTRIA E COMERCIO CHARQUES
E FRIOS LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
RETIRAR CTPS DA PARTE AUTORA COM DEVIDAS ANO-
TACOES

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04888-2002
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILLIAM CESAR VIOLATO
RÉU(S) : EURO LONDRINA EDICOES CULTURAIS LTDA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
JUNTADA PELO AUTOR DA CTPS PARA DEVIDA ANO-
TACAO PELA SECRE-
TARIA DESTA VARA, EM CINCO DIAS, SOB PENA CO-
MINATORIA ARBI-
TRADA EM R$10,00 POR DIA DE ATRASO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04916-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUSA OLIVEIRA AVANZO
RÉU(S) : LAVANDERIA QUALI LAVE LTDA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
VISTAS CERTIDAO OFICIAL JUSTICA DE FL. P- O QUE
DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04927-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIAS DE OLIVEIRA FERREIRA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : ANA CLAUDIA NEVES RENNO PR14198
VISTAS DA PETICAO PROTOCOLO N. 057178.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 05784-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELZA LIMA DA SILVA
RÉU(S) : RUBENS DE TOLEDO TITO
RÉU(S) : BERENICE DE LARA TITO
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
MANIFESTAR-SE SOBRE AUSENCIA DE BLOQUEIO DE
NUMERARIO REF.
A SOLICITACAO DE FL. 81

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06333-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TERESINHA MARIA FONSECA
RÉU(S) : LUCIANO DIAS DA SILVA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, PARA O QUE DE DIREI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 06515-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO ANDRE FILHO
RÉU(S) : ONDREPSB SERVICOS DE GUARDA E VIGILAN-
CIA LTDA
ADV(S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
CIENCIA DO DESP. FL. 339.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07173-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDUARDO MOREIRA DA LUZ
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE METALURGICA PAULISTA
LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
INFORMAR ACERCA DA NOMEACAO DO SINDICO E SEU
ENDERECO.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07536-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEHITI KAVASSAKI
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
CIENCIA DO EXPEDIENTE PROTOCOLIZADO SOB NR.
059520.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07655-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CAMILO BONATO
RÉU(S) : DIGITEP DIGITACAO TREINAMENTO E PRO-
CESSAM S-C LTDA
RÉU(S) : RIEDLINGER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
RÉU(S) : TTL TRABALHO TEMPORARIO LTDA
RÉU(S) : STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA
RÉU(S) : ALTERNATIVA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
VISTAS PETICAO DE FL.349 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 07899-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEPENDENTES DE DIRCEU LUCIO
RÉU(S) : ASSOC DE PAIS MESTRES DO COL EST DR WI-
LLIE DAVIDS
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : JOSE ROBERTO BALAN NASSIF PR21364
COMPROVAR RECOLHIMENTO CUSTAS, CONTADOR,
INSS.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08147-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUZIA ANDREA GALAFASSI MARTIM
RÉU(S) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
DESIGNADA AUDIENCIA PARA ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO PARA O DIA 07-12-2004, AS 16HORAS, ONDE
AS PARTES TERAO VISTAS DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 08968-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO BARBOSA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : OSSOFORTE INDUSTRIA E COMERCIO SUBPRO-
DUTO ANIMAL
RÉU(S) : OSSOLIDER COMERCIO DE SUBPRODUTO
ANIMAL LTDA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
PROVIDENCIAR COPIA CONTRATO SOCIAL DA EXECU-
TADA E ALTERACOES

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09228-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA JOSE RIBEIRO DE ASSIS
RÉU(S) : NOBILE HOTEL LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
VISTAS DO DEPOSITO TRANSFERIDO A FL. 130 P- O QUE
DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09433-1999
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NELI DE SOUZA MADEIRA
RÉU(S) : O CASARAO RESTAURANTE LTDA
RÉU(S) : ANNA MARIA PINAR MOLINA
RÉU(S) : JUAN CAPEL MOLINA
RÉU(S) : RAFAEL PAOLIELO MOLINA
ADV(S) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DAMAS
PR20127
QUE A SOCIA ANA MARIA PINAR MOLINA ESTA SEN-
DO CONSTITUIDA
DEPOSITARIA DO BEM PENHORADO A FL. 309.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09467-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUBIA MARA GOMES BRAS MACHADO
RÉU(S) : ACADEMIA MILENIUM DE PREPARACAO FISI-
CA S-C LTDA
ADV(S) : LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
VISTAS DESP FL.193 (JUNTADA DE CP)

PROCESSO TRT-PR-513-RT 09758-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ORISTIOVALDO MANOEL RODRIGUES
RÉU(S) : DORIVAL ETORE BUCCIOLI
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
CIENCIA DO DESP. FL. 223.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030125-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA (PRO-
CEDIMENTO SUMARISSIMO), QUANDO DEVE RAO OFE-
RECER AS PROVAS QUE JULGAR NECESSARIAS, SEN-
DO TESTEMUNHAS NO MAXIMO DUAS (02) (ART.852-
H, õ 2§). O NAO COMPARECIMENTO DO AUTOR IMPOR-
TARA NO ARQUIVAMENTO DA RECLAMATORIA , FI-

CANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02161-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): RITA DE CASSIA BONI
RECLAMADA(S) : VEST HAKME INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ROUPAS LTDA
ADV(S) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
DESIGNADA AUDIENCIA UNA PARA O DIA 06-12-2004
AS 13H20MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02716-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JEFFERSON LEUCIMAR MOREIRA
RECLAMADA(S) : ANTONIO MATTA
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 07-12-2004
AS 08H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02722-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARIA APARECIDA DE SOUZA
RECLAMADA(S) : ALESSANDRO GALETTO
ADV(S) : ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
PR28850
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-12-2004
AS 08H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02726-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARIA APARECIDA SOARES
RECLAMADA(S) : ROSELIZ MARIA SOUZA CANDIA
ADV(S) : ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS PR21302
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 07-12-2004
AS 08H05MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02733-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): NIVALDO JOSE DIAS
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
(MARCOS FERNANDO GARMS)
RECLAMADA(S) : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CA-
NAA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 07-12-2004
AS 13H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02738-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCIANO FRANCISCO MATOSO
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
(MARCOS FERNANDO GARMS)
RECLAMADA(S) : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CA-
NAA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 07-12-2004
AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02744-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): KATIA DE OLIVEIRA PIMENTA
RECLAMADA(S) : KL MOTOS LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 07-12-2004
AS 08H10MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02751-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): GERUSA BAPTISTA DA SILVA
RECLAMADA(S) : RISOLONDO FERREIRA SUCUPIRA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 06-12-2004
AS 13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02753-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDILSON GONCALVES DANTAS
RECLAMADA(S) : LABORATORIOS VENCOFARMA DO
BRASIL LTDA
ADV(S) : JAIME EUGENIO PATRICIO ESTELLE ESCOBAR
PR34052
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13-12-2004
AS 08H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02759-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARIA TERESA MOURA DA SILVA
RECLAMADA(S) : MODOS E MODOS LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 06-12-2004
AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02764-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ESTANIEL SILVANO CORREA
RECLAMADA(S) : AUTO POSTO MONTE SINAI LTDA
ADV(S) : MARCELA DIAS AMORIM PR26412
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 07-12-2004
AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-PS 02767-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ONICE SATURNINO DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : VITORIA DINARDI DE ASSIS
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13-12-2004
AS 08H10MIN.

03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - 2o ANDAR CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030126-2004
12-11-2004

FICAM OS SRS. ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIENCIA UNA
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO, CONFOR-
ME ABAIXOO NAO COMPARECIMENTO DO RECLA-

MANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCES-
SO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 03 (TRES),
DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDEPENDEN-
TEMENTE DE INTIMACAO, DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS EM 15 (QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02137-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGUINALDO DE SOUZA FREITAS
RÉU(S) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 21-02-2005
AS 08H20 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02154-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO ALVES MOREIRA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : EDSON ALVES DA CRUZ PR35169
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-02-2005
AS 14H00 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02707-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALDEMIR APARECIDO SIMIONATO
RÉU(S) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 10-01-2005
AS 14H00 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02713-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : YHORRANA CANDIDA ZAMBRIM VIEIRA
DE ALMEIDA
RÉU(S) : CLAUDINA MENDES HOREVICHT
RÉU(S) : CLINICA DO CORACAO DE LONDRINA S-C
LTDA
ADV(S) : SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI PR19074
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 24-01-2005
AS 14H45 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02718-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RODRIGO DE LIMA KERBER
RÉU(S) : BALBINOTTI E BOZELLI LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 10-01-2005
AS 14H20 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02735-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALMIR TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 10-01-2005
AS 14H30 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02754-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA LUIZA MUNARETTO
RÉU(S) : SINAMED SERVICOS MEDICOS E HOSPITALA-
RES LTDA
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25-01-2005
AS 14H15 MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02759-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIME MOREIRA DO CARMO
RÉU(S) : ARAUCARIA ADMINISTRACAO DE CONSOR-
CIO S-C LTDA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13-01-2005
AS 14H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02765-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERSON RODRIGO FRIZON
RÉU(S) : PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 24-01-2005
AS 14H00 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02768-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26-01-2005
AS 13H50 MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02774-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSIMEIRE ZINATTO
RÉU(S) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-01-2005
AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02777-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUNIOR CEZAR JULIO SOUZA
RÉU(S) : ELETROJAN ILUMINACAO E ELETRICIDADE
LTDA
RÉU(S) : MERCOLUZ CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
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AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 20-01-2005
AS 14H30 MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02794-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ULISSES PONTES
RÉU(S) : APARECIDO ESTRUZANI
ADV(S) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 27-01-2005
AS 14H00 MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02798-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE PADILHA
RÉU(S) : CHURRASCARIA RIGO LTDA
ADV(S) : JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI
PR32073
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19-01-2005
AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02807-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALESSANDRO FERREIRA
RÉU(S) : ITAP BEMIS LTDA
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26-01-2005
AS 14H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02812-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMARILDO DE PAULA
RÉU(S) : DIXIE TOGA LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 24-01-2005
AS 14H45 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02819-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSMAR BRUNO DE SOUZA
RÉU(S) : MAURO SOARES DE MOURA
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 01-02-2005
AS 13H50 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02824-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DA SILVA
RÉU(S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST PLA-
NOS URBANOS LTD
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 27-01-2005
AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02827-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO FIRMINO DE PAULA
RÉU(S) : CIA CACIQUE DE CAFE DIVISAO EMBALAGENS
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 31-01-2005
AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02839-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO ALVES MORENO
RÉU(S) : HUSSMANN FAST FRIO DO BRASIL
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-02-2005
AS 13H50 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02856-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANDERLEI TEODORO JUNIOR
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 31-01-2005
AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02859-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS PIRES
RÉU(S) : DIAMOND IND E COM DE BIJOUTERIAS LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 31-01-2005
AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02866-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO BRASILEIRO DE ALBUQUER-
QUE
RÉU(S) : SONOCO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 02-02-2005
AS 14H15 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02870-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RITA DE CASSIA VERCESI
RÉU(S) : EM EDITORA DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA
RÉU(S) : CDI CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFOR-
MATICA S-C LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA PR17662
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 01-02-2005
AS 14H15 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02879-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ITAMAR NOVAIS SOUZA
RÉU(S) : ASTHER ASSOCIACAO DOS SOCIOS THERMAS
DE LONDRINA
ADV(S) : ELOISA HARUMI MATSUMOTO PR20514

AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 16-02-2005
AS 08H30 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02886-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GLAUBER PRIETO PIEDADE
RÉU(S) : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICI-
PAIS DE LONDRINA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19-01-2005
AS 14H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02910-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS OBETES
RÉU(S) : ISAFA ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 31-01-2005
AS 14H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02915-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NOEL CANDIDO DO NASCIMENTO
RÉU(S) : SELMI E CIA LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 03-02-2005
AS 14H15 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02967-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA FERNANDES FARIAS
RÉU(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26-01-2005
AS 14H30MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02979-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DARCI NANTES DA SILVA
RÉU(S) : INDUSTRIA DE FURGOES LONDRINA LTDA
ADV(S) : SANDRA APARECIDA SILVA ANTONIO PR26451
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 20-01-2005
AS 14H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 02983-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CRISTINA CESCATTO BOBROFF
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 27-01-2005
AS 14H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03003-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO PEREIRA DOS SANTOS
RÉU(S) : OFFICE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 11-01-2005
AS 15H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03031-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSELI CONCEICAO MALHERBE
RÉU(S) : CONDOMINIO RESIDENCIAL TEREZINA
ADV(S) : APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS PR11791
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-01-2005
AS 14H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03042-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANESSA CELESTINA RODRIGUES
RÉU(S) : IMOBILIARIA CENTRAL S-C LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 20-01-2005
AS 14H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03087-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELCO LUIZ PINHEIRO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : LUIZ LOPES BARRETO PR23516
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 18-01-2005
AS 14H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03179-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANA REZENDE MARTINS
RÉU(S) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26-01-2005
AS 14H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03201-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VAGNER MACHADO
RÉU(S) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 19-01-2005
AS 13H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03316-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIMAR CUSTODIO DE MELO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 27-01-2005
AS 15H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03556-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : BRUNO ALEXANDRE LUIZON
RÉU(S) : MASSA FALIDA METALBAT IND COM DE ACU-
MULADORES LTDA
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 13-01-2005
AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03951-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONICE ALVES DE FREITAS
RÉU(S) : CLARICE OYAMA
RÉU(S) : SIDIO OYAMA
RÉU(S) : MARIA CRISTINA OYAMA
ADV(S) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-12-2004
AS 08H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-513-RT 03987-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RENATA APARECIDA ULTRAMAR
RÉU(S) : CARREFOUR ADM CARTOES DE CREDITO COM
PARTICIP.
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 22-11-2004
AS 10H10 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04040-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MURILO JOSE RODRIGUES NATALINO
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ROGERIO RESINA MOLEZ PR26994
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-02-2005
AS 09H30 .

PROCESSO TRT-PR-513-RT 04196-2004
Local Atual : 03a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIDIO SARDI
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ROGERIO RESINA MOLEZ PR26994
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 14-02-2005
AS 09H45 .

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando o reclamado
abaixo indicado, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecerem perante esta Vara, com endereço na Av. São
Paulo, 294, 2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina/PR, na
audiência a ser realizada nas datas abaixo descritas, para res-
ponderem aos termos das ações trabalhistas propostas pelos
reclamantes infra, cujo teor das iniciais encontram-se na Se-
cretaria deste Juízo, sendo que o seu não comparecimento im-
portará em julgamento à revelia e na aplicação de pena de con-
fissão quanto à matéria de fato. Nesta audiência, deverão ofe-
recer as provas que julgar necessárias, constantes de documen-
tos ou testemunhas, estas no máximo de três, sendo-lhes facul-
tado fazerem-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas.

1) RT 02824/2004
Autor: JOSE CARLOS DA SILVA
Réu: MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE PLANOS URBANOS LTDA
Audiência : 27/01/2005, ÀS 14H30MIN

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina, 27 de outubro de 2004

OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam as reclamadas ad-
vertidas que, na data designada, realizar-se-ão todos os atos do
processo até o julgamento, de forma UNA. Desejando a inti-
mação de testemunhas, arrolá-las em até quinze dias antes da
audiência dias, a principiar da data do vencimento do prazo do
presente edital, sob pena de preclusão, sendo que as testemu-
nhas a serem ouvidas por Carta Precatória poderão ser arrola-
das no ato da audiência inaugural.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a(s) reclamada(s)
abaixo indicada(s), atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca do teor do(s) despacho(s)/decisão(ões).

1) RT 01904/2003
Autor : ANDREA DE CASSIA GUNDHNER
Réus : MERCADO PLANEJAMENTO ADMINIST. PLANOS
URBANOS LTDA.
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA

Ciência da sentença que ACOLHEU EM PARTE a pretensão
da Autora ANDREA DE CASSIA GUNDHNER para declarar
a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, SANE-
PAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA e con-
denar a primeira ré, MERCADO PLANEJAMENTO ADMI-
NIST. PLANOS URBANOS LTDA. ao pagamento das verbas
discriminadas na r. sentença de fls.54/58 (íntegra na internet).

2) RT 02063-2003
Autor : ARMANDO FERNANDES
Réus : USIMIX SERVIÇOS DE CONVRETAGEM LTDA
Ciência da sentença que ACOLHEU EM PARTE a pretensão
da parte autora ARMANDO FERNANDES para condenar a
parte reclamada USIMIX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM
LTDA ao pagamento das verbas discriminadas na r. sentença
de fls.54/60 (íntegra na internet).

3) RT 01237-2004
Autor : FERNANDO NUNES DA SILVA
Réus : ANTONIO CARLOS DA SILVA
Ciência da sentença que ACOLHEU EM PARTE a pretensão
da parte autora FERNANDO NUNES DA SILVA para conde-
nar a parte reclamada ANTONIO CARLOS DA SILVA ao pa-
gamento das verbas discriminadas na r. sentença de fls.23/30
(íntegra na internet).

4) RT 01233-2004
Autor : FRANCISCO NUNES DA SILVA
Réus : ANTONIO CARLOS DA SILVA
Ciência da sentença que ACOLHEU EM PARTE a pretensão
da parte autora FRANCISCO NUNES DA SILVA para conde-
nar a parte reclamada ANTONIO CARLOS DA SILVA ao pa-
gamento das verbas discriminadas na r. sentença de fls.27/34
(íntegra na internet).

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR,

Londrina, 10 de novembro de 2004.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretor de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, EXPEDIDO
NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONA-
DOS.
A DRA. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO, Juíza do Tra-
balho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
F A Z S A B E R , que pelo presente EDITAL, conforme abaixo
exposto, intimam-se as partes infra nominadas, atualmente em
lugar incerto e não sabido, do que segue:

1- PROCESSO : PS 00320/2001
Reclamante: SIRLEI PEREIRA DOS SANTOS
Reclamado: ROGÉRIO BALLAROTI

Fica intimado da penhora de numerário realizada, para o que
de direito.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Lon-
drina/PR, 10 de novembro de 2004.
Eu, Loyde Lopes da Silva, Diretora de Secretaria, subscrevi.

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO
Juíza do Trabalho

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
(PRAZO DE 20 DIAS)

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, Juíza Titular da Quarta
Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está citando a(s) executada(s) a
seguir nominada(s) e seus representante(s) legal(is), ora em lugar
incerto e não sabido, para que pague(m), em 48 horas ou, que-
rendo, garanta(m) a execução, quanto ao valor atualizado do
débito indicado nos autos adiante enumerado(s), como também
que tome(m) as demais providências legais que entender(em)
cabíveis, sob pena de penhora de bens.

01 – EAEJ 49/2004
Exeqüente: OLGA RAMOS PEDROSO
Executada AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA
Valor da execução R$ 2.827,99, atualizado até 31-08-2004.

02 – RT 1284/2002
Exeqüente: ANTONIO CARLOS MARQUES
Executada: FRANCISCO MAZIERO.
Valor da execução R$ 216,80, atualizado até 31-10-2004.

03 – RT 1285/2002
Exeqüente: MÁRIO DE SOUZA BARBOSA
Executada: FRANCISCO MAZIERO.
Valor da execução R$ 125,85, atualizado até 31-10-2004.

04 – RT 2303/2002
Exeqüente:ANTONIO CARLOS TRAVASSOS
Executada:SERVICON SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL
S/C LTDA, na pessoa do sócio, Sr. Air Alves Martins
Valor da execução R$ 9.257,28, atualizado até 31-07-2004.
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05 – RT 2754/2003
Exeqüente: JONAS DA SILVA PINHO
Executada: SITESE - SISTEMAS TÉCNICOS SEGURANÇA
S/C LTDA
Valor da execução R$ 26.987,76, atualizado até 31-10-2004.

06 – PS 2979/2003
Exeqüente:ANA MAGNA CARDOSO
Executada:ERUNDINA SILVESTRE DE SOUZA e CLODO-
MIRO DE SOUZA
Valor da execução R$ 9.065,28, atualizado até 31-08-2004.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado em lugar próprio na Secretaria deste Juízo.

Londrina, 10 de novembro de 2004.

Eu, _________________________________ Luciene Moreira
Petri Martins, Diretora da Secretaria, subscrevi.

Eliane de Sá Marsiglia
Juíza da 4ª Vara do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO RT Nº 1197/2004, ENTRE PARTES: RUI PEREIRA DA
SILVA, RECLAMANTE, e AUTO POSTO GIDEÃO LTDA,
RECLAMADA.

O EXMO. DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL, Juiz da Se-
gunda Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a RECLAMA-
DA, AUTO POSTO GIDEÃO LTDA, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, para comparecer perante esta Vara, com
endereço na Av. São Paulo, 294, 1º Andar, Centro, nesta cidade
de Londrina-PR, na audiência a ser realizada às 14h20min do
dia 17 (dezessete) de janeiro de 2005, para responder aos ter-
mos da ação trablhista proposta por RUI PEREIRA DA SILVA,
a cópia da inicial se encontra na Secretaria desta Vara, sendo
que o não comparecimento importará em julgamento à revelia
e na aplicação de pena de confissão quanto à matéria de fato.
Nesta audiência, deverá oferecer as provas que julgar necessá-
rias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máxi-
mo de três, sendo-lhe facultado fazer-se substituir por pessoa
que tenha conhecimento dos fatos, gerente ou qualquer outro
preposto, de cujas declarações estará obrigado.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.
Londrina-PR, aos 9 (nove) dias do mês de novembro de dois
mil e quatro.
OBSERVAÇÃO: AUDIÊNCIA UNA. Ficam Vs. Sªs adverti-
das que na data designada, realizar-se-ão todos os atos do pro-
cesso até o julgamento, de forma UNA. Desejando a intimação
de testemunhas, arrolá-las em cinco dias, a principiar da data
do vencimento do prazo do presente edital, sob pena de pre-

clusão, sendo que as testemunhas a serem ouvidas por Car-
ta Precatória poderão ser arroladas no ato da audiência inau-
gural.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz da 2ª Vara do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Á RECLAMADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCES-
SO Nº RT-1153/2004, ENTRE PARTES: CLAUDINEI CAR-
DOZO DE OLIVEIRA, RECLAMANTE, MONTEL MON-
TAGENS ELÉTRICAS S/C LTDA, B MONTEC e QUALI-
ENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA, Reclama-
das.

O EXCELENTÍSSIMO DR. FRANCISCO ROBERTO ERMEL,
JUIZ DA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS.

F A Z S A B E R a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a Reclamada
MONTEL MONTAGENS ELÉTRICAS S/C LTDA, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, da decisão proferida nos autos
supra , cujo teor parcial (DISPOSITIVO) é a seguir transcrito:
“ISTO POSTO, nesta ação trabalhista movida por Claudinei
Cardozo de Oliveira em face de Montel Montagens Elétricas S/
C Ltda, B Montec e Qualieng Engenharia De Montagens Ltda,
ACOLHO EM PARTE os pedidos, DECLARO a responsabili-
dade subsidiária das rés B. Montec e Qualieng pelos créditos
trabalhistas do autor e previdenciários decorrentes e a dispensa
indireta do autor e CONDENO a ré Montel como devedora
principal e as rés B. Montec e Qualieng como devedoras subsi-
diárias a pagarem ao autor as seguintes verbas, nos termos da
fundamentação exposta: 1. Verbas rescisórias, acréscimo legal
e multa legal; 2. Décimos terceiros salários e férias; 3. Integra-
ções de horas extras, domingos e feriados laborados; 4. FGTS
e multa de 40%. O valor da condenação será liquidado median-
te cálculo e corrigido monetariamente, por meio da aplicação
integral dos índices constantes na tabela mensal expedida pela
ASSECON do E. TRT da 9ª Região, com época própria estabe-
lecida pelo parágrafo único do art.459 da CLT (OJ 124 da SDI-
I do C. TST). Após serão acrescidos os juros de mora apenas
sobre os créditos trabalhistas e não sobre as contribuições pre-
videnciárias e retenção do imposto de renda, no importe de um
por cento ao mês, “pro rata die”, contados da data do ajuiza-
mento da ação (EM 200 do C. TST e art.883 da CLT). A ré
Montel como devedora principal e as rés B. Montec e Qualieng
como devedoras subsidiárias pagarão os honorários assistenci-

ais ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgi-
cas, Mecânicas e de Material Elétrico de Londrina e Regiãos.
Autorizo a dedução e a cobrança de contribuições previdenciá-
rias e a retenção do imposto de renda, nos termos dos itens 14
e 15 da fundamentação. A natureza jurídica das parcelas cons-
tantes da condenação está definida pela Lei 8.212/91 que ex-
clui do salário-de-contribuição as parcelas listadas nas alíneas
§9º do art.28, dando natureza salarial às demais não menciona-
das (CLT, 832, §3º. Arbitro à condenação o valor de R$5.000,00.
Custas processuais pela ré vencidas na causa no valor de
R$100,00. Cumpra-se após o trânsito em julgado. Ciente o au-
tor (EM 197 do C. TST). Intimem-se as rés (art.852 da CLT).
Maurício Mazur – Juiz do Trabalho Substituto.” E para que
não se alegue ignorância, é expedido o presente Edital, que
devidamente assinado e publicado na forma da Lei, é afixado
no lugar de costume, na sede desta Vara. Dado e passado nesta
cidade de Londrina-PR., aos 9 de novembro de 2004.
Eu, Maria Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, subscrevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz da 2ª Vara do Trabalho

01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - TERREO CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001211-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-018-AAn 00001-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : ENGARRAFADORA E DISTRIBUIDORA NOBRE
LTDA
Réu(s) : ELZIRA PASSINATO CHIARELLI
Réu(s) : FAICAL JANNANI JUNIOR
ADV(S) : JOSE AUGUSTO GONCALVES PR33102
Fica intimado para informar o atual endereco da segunda recla-
mada, no prazo de dez dias, sob pena de extincao do feito sem
julgamento do merito. Manifeste-se, ainda, sobre os documen-
tos apresentados pela primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-ACPg 00060-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : CEPEO CENTRO ENSINO PESQUISA ODON-
TOLOGICA S-C LTDA
Réu(s) : MARIA MADALENA RODRIGUES
ADV(S) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
14-02-2005, as 13h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-ACPg 00072-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : INDUSTRIA DE FURGOES LONDRINA LTDA
Réu(s) : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA
ADV(S) : ROGERIO MOLINA PR32904
“1) INTIME-SE O CONSIGNANTE PARA EFETUAR O DE-
POSITO DA IMPORTANCIA ESPECIFICADA NO DOCU-
MENTO DE F. 14, NO PRAZO DE CINCO DIAS. 2)... LDNA,
22-10-04”.

PROCESSO TRT-PR-018-ACPg 00073-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : INDUSTRIA DE FURGOES LONDRINA LTDA
Réu(s) : VANDERLEI JOAO BERTOCCO
ADV(S) : ROGERIO MOLINA PR32904
“1) INTIME-SE O CONSIGNANTE PARA EFETUAR O DE-
POSITO DA IMPORTANCIA ESPECIFICADA NO DOCU-
MENTO DE F. 14, NO PRAZO DE CINCO DIAS. 2)... LDNA,
22-10-04”.

PROCESSO TRT-PR-018-ACPg 00080-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : UNIAO METROPOLITANA DE ENSINO PARA-
NAENSE S-C LTDA
Réu(s) : JULIANA AVELAR RIBEIRO
ADV(S) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
Fica intimado a regularizar a representacao processual, no pra-
zo de 15 dias, juntando a via original ou copia autenticada da
procuracao, sob pena de extincao do feito sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-018-ACp 00002-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE LONDRINA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : ILDO EUGENIO B CHIATTONE PR30922A
Vistos, etc. Reiterre-se a intimação à reclamada, inclusive
diretamente, para saque da guia de retirada, no prazo de trinta
dias, sob pena de caracterizar-se o seu desinteresse no levanta-
mento da importância depositada, caso em que os autos serão
arquivados. 2) No silêncio, arquivem-se os autos
Londrina, 25 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-ACp 00036-2002
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG POSTOS DE COMB DER
PETR LONDRINA
Réu(s) : CRS COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
ADV(S) : MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES
PR7512
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
15-02-2005, as 08h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais. O não comparecimento do Réu im-
portar  em revelia e confissao quanto a materia de fato.

PROCESSO TRT-PR-018-CS 00800-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): ALAYLTON FERREIRA
Requerido(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Requerido(s) : MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO PLA-
NOS URBANOS LTDA
Requerido(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
ADV(S) : ROGERIO COSTA PR14913
FICA INTIMADA A PRESTAR AS INFORMACOES SOLI-
CITADAS PELO JUIZ O DEPRECADO, COMO DETERMI-
NADO A FL. 379, NO PRAZO DE CINCO D
IAS, SENDO QUE, O DESCUMPRIMENTO CONFIGURA-
RA ATO ATENTATORIO A DIGNIDADE DA JUSTICA,
CONFORME ART. 600, IV, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-018-EAEJ 00020-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- JURCELINO SUTIL
EXECUTADO (S)- INPA INDUSTRIA ELETROMECANICA
PARANA LTDA
EXECUTADO (S)- FARIAS & FELICIANO LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA. NO SILENCIO, AGUARDAR-SE-A CONFORME
PREVISTO.

PROCESSO TRT-PR-018-EAEJ 00041-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- FRANCISCA FREITAS NASCIMENTO
EXECUTADO (S)- SPRINGFIELD OFICINA DO FRIO IND
COM REFRIG LTDA
EXECUTADO (S)- ELAINE CRISTINA ALVES
EXECUTADO (S)- LUIZ CARLOS ALVES
ADV(S) : MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO PR10854
VISTA DO OFICIO RECEBIDO DA RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-018-EAEJ 00048-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- SAMUEL DA SILVA
EXECUTADO (S)- KADET INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
EXECUTADO (S)- CELIO BARBOSA DA FONSECA
EXECUTADO (S)- ELISANGELA CRISTINA FERREIRA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
VISTA DO OFICIO DO DETRAN. NO SILENCIO, AGUAR-
DAR-SE-A CONFORME PREVISTO.

PROCESSO TRT-PR-018-EAEJ 00053-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- DEBORA CRISTINA DE OLIVEIRA
EXECUTADO (S)- RESTAURANTE PANELA MINEIRA
LTDA
EXECUTADO (S)- ESTEVAO SANTIAGO NETO
EXECUTADO (S)- CONCEIÇÇO APARECIDA FERRAZ
SANTIAGO
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
FICA INTIMADO A SACAR A GUIA DE RETIRADA DIS-
PONIVEL JUNTO A AGENCIA 4005-JT, DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-018-EAEJ 00058-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- ALEXANDRE DA SILVA CORDEIRO
EXECUTADO (S)- SITESE SERV DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO S-C LTDA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
MANIFESTE-SE COM VISTA AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO. NO SILENCIO, AGUARDAR-SE-A POR UM
ANO, APOS, AO ARQUIVO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-018-EAEJ 00059-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- HELIO ADRIANO CRUZ
EXECUTADO (S)- GASPAR E UKSTIN OBRAS LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
FICA INTIMADO A MANIFESTAR-SE COM VISTA AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, INFORMANDO O
ATUAL ENDERECO DA EXECUTADA, NO PRAZO
DE DEZ DIAS. NO SILENCIO, AGUARDAR-SE-A UM ANO,
APOS, AO ARQUIVO PROVISORIO, NA FORMA DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-018-EAEJ 00063-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- LUZIA PINHEIRO DE JESUS
EXECUTADO (S)- MARIANA SANITA ELETRONICOS
EXECUTADO (S)- MARIANA SANITµ
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Vista do oficio recebido da Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00003-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): JOAO MARIA GELBECKE
Embargado(s) : NELSON LOPES DE FREITAS
ADV(S) : MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
FICA INTIMADO PARA, QUERENDO, RESPONDER AO
AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00020-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): GERALDO TUDISCO
Embargado(s) : DARCI GOMES DE OLIVEIRA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Fica intimado para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo
de peticao interposto.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00058-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): CARMEM HELENA MARCAL GATTI
Embargado(s) : LUIZ SILVA
ADV(S) : ROBERTO CARLOS SOTTILE PR3557
FICA INTIMADO A MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO

DA ECT, APRES
ENTANDO O CORRETO E ATUAL ENDERECO DO EM-
BARGADO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00085-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Embargado(s) : RAIMUNDA ANONATA DA SILVA BORGES
ADV(S) : GERALDO SAVIANI DA SILVA PR10323
ADV(S) : RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE PR6939
Foi prolatada a sentença nos autos supra cuja decisão foi IM-
PROCEDENTE os EMBARGOS DE TERCEIRO proposto por
Caixa Economica Federal em face de Raimunda Anonata da
Silva Borges.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00098-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): HAYDN FABRIS ADAM
Embargado(s) : FERNANDES TOMELIN
ADV(S) : CLEONICE CANGUSSU DANTAS PR9782
Vistos, etc. 1)...2) Intimem-se as partes que deverão informar,
no prazo de cinco dias, se têm outras provas a produzir especi-
ficando-as, em caso positivo, de forma justificada. Londrina,
04 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00099-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): ANTONIO JOSE TORRES
Embargado(s) : ELIETE DE FREITAS BARBOSA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ PR19939
Ciencia do oficio da jt de birigui que informa que foi designa-
do o dia 25-11-2004, as 13h15min, para praca unica dos bens
penhorados.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00110-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): NEW YORK PLAZA SHOPPING LTDA
Embargado(s) : VALDIR DE OLIVEIRA
ADV(S) : MARIA MARGARIDA LEIBANTTI PR10928
Prolatada a sentença nos autos supra cuja decisão foi: PROCE-
DENTE os Embargos de Terceiro proposto por New York Pla-
za Shopping e Clarice Guelfi Martin Andorfato a pretensão
deduzida na inicial, nos termos da fundamentação supra, que
passa a integrar o presente dispositivo para todos os efeitos.

PROCESSO TRT-PR-018-ET 00132-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): GISLAINE DORNELES DE MOURA
Embargado(s) : EDSON ISRAEL DOS SANTOS
ADV(S) : LEANDRO TOLEDO VOLPATO PR25836
FICA INTIMADO PARA APRESENTAR A VIA ORIGINAL
DA COPIA DO DOCUMENTO DE FL 12, VISTO ESTA ES-
TAR ILEGIVEL.

PROCESSO TRT-PR-018-MC 00022-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SUELI DE LOURDES DE MOURA
Réu(s) : BRUNO ADRIANO DOLCI CORNA CONFECCO-
ES
ADV(S) : VINICIUS DA SILVA BORBA PR31296
Ciência ao Reclamante da devolução de notificação do Recla-
mado com ocorrência “mudou-se”, e informar o enderço atual.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00155-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCIA CRISTINA DA SILVA
RECLAMADA(S) : EVELIZE SILVANA SILVA CORREIA
RECLAMADA(S) : JOSEMIR GUIMARAES CORREIA
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Ciência ao Reclamante da guia de retirada enviada ao Banco
para saque.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00227-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): SIDNEY APARECIDO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ROSENETE APARECIDA FERREIRA -
ME
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
CIENCIA DA REALIZACAO DA PENHORA. NO SILENCIO,
DESIGNAR-SE-A LEILAO.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00441-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): IVO DE MATOS INACIO
RECLAMADA(S) : DELALIBERA IND E COM DE ARTE-
FATOS DE COURO LTDA
RECLAMADA(S) : ADEVAIR SANTO DELLA LIBERA
RECLAMADA(S) : RICARDO DELALIBERA
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
FICA INTIMADO A MANIFESTAR-SE ACERCA DA CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00616-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VIVALDINO KLOSTER PRESTES
RECLAMADA(S) : ANDERSON FRANCO GIL - ME
ADV(S) : ROGER PIAZZALUNGA PR24094
INDEFERIDO O PEDIDO DE PENHORA UMA VEZ QUE O
RECLAMADO AINDA NAO FOI CITADO.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00621-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOAQUIM ALVES DE SOUZA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA GJ LOPES LTDA
ADV(S) : MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
PR24312
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 18-01-2005, as 08h30min. Nesta
audiencia o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-



418418418418418 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00726-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): HERON LOURENCO RODRIGUES
RECLAMADA(S) : KR AGENCIA DE TURISMO LTDA
RECLAMADA(S) : ZAZ MUSIC
PRODUT.GRAVAD.EDITORA LTDA(ZAZA PRODUTOR
RECLAMADA(S) : VOLNEI DEMARCHI
RECLAMADA(S) : MONICA PILETTI DE OLIVEIRA
ADV(S) : LETICIA NISHIMOTO BRAGA PR33886
FICA INTIMADO PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DA
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 00826-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FANI GONCALVES
RECLAMADA(S) : KLM BRASIL INDUSTRIAS ELETRO-
NICAS LTDA
ADV(S) : ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA PR30892
EM FACE DA PENHORA SOBRE OS VEICULOS TER TIDO
RESULTADO NEGATIVO, MANIFESTE-SE COM VISTA AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01111-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDILSON JOSE DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : RENATO CAROANO ADV(S) : TONY
ALVES PR16425
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 18-01-2005, as 09h35min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01347-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDECI MUNIZ DA SILVA
RECLAMADA(S) : IBIPORA AUTOMOVEIS LTDA
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
... 3) Restando negativa a diligencia, de-se ciencia ao exequen-
te da penhora e da sentença de liquidacao. Intime-se. 4) Em
seguida, na ausencia de manifestacao, designe-se leilao dos bens
penhorados. Ldna., 02.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01362-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): WELLINGTON RODOLFO MARTINS
RECLAMADA(S) : CEDAR DO BRASIL IND COM IMP EXP
REPRESENTACAO LTDA
ADV(S) : EDUARDO FERNANDO LACHIMIA PR16204
Dar vistas da certidao negativa do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01588-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VANESSA BUENO DE ANDRADE
RECLAMADA(S) : WILSON DE OLIVEIRA
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silencio, aguardar-se-a como previsto a f. 55.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01589-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CLAUDIO ALEXANDRE DE SOUZA
RECLAMADA(S) : BASEMETAL COMERCIO IND DE IM-
PORT E EXPORT LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE
PR16879
“...Indefiro, uma vez que, nos termos do Código de Normas da
Corregedoria Regional, a inclusão do nome do advogado na
guia de retirada depende de reconhecimento de firma na procu-
ração, o que não se verifica neste caso. 3. Recolha-se a guia,
transferindo-se o valor para a conta bancaria da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01692-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALEXANDRE TOTOLO
RECLAMADA(S) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : JAMES DANTAS PR27512
Foi convertido em penhora o bloqueio referido a fls. 46, item
1, dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01703-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOAO DE AZEVEDO
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA HUM LTDA
ADV(S) : ABELARDO VIEIRA DE MACEDO PR6323
fica intimado a comprovar o recolhimento da contribuicao pre-
videnciaria, no valor de R$ 137,28, atualizado ate 31-10-04.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01705-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALTER APARECIDO TRINDADE
RECLAMADA(S) : LTP CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Vistos, etc. Reitere-se a intimacao de fl. 57, sendo que no
silencio, presumir-se-a como adimplido, tempestivamente, o
acordo realizado nos autos, mormente diante do teor do docu-
mento de fl. 56, determinando-se, por consequencia, o arqui-
vamento do feito. Ldna., 13.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01868-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): SEBASTIAO BRITO DA SILVA
RECLAMADA(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-
C LTDA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Responder aos Embargos a Execucao propostos pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 01966-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LUCIMAR ALICATE
RECLAMADA(S) : CESAR PALOCO
ADV(S) : FABIO APARECIDO FRANZ PR24209
Vistos, etc. 1)...2) Diante da quitação ora informada, extingue-
se a execução quanto ao crédito da Reclamante. Recolha-se o
auto de adjudicação, tornando-o sem efeito.
3) Intime-se a Reclamada para pagamento das despesas proces-
suais e contribuição previdenciária, sob pena de prosseguimento.
edital R$142,28 - INSS R$149,58
dilig. R$ 11,82 - Total R$303,68 Total devido em 31-10-2004

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02007-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ITAMAR MIGUEL DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : LABOR TRABALHO TEMPORARIO
LTDA
RECLAMADA(S) : DIXIE TOGA S-A
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
ADV(S) : VALERIA ZULMIRA CINESI PR19067
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Foi homologado o acordo noticiado pelas partes as f. 176-177
ficando autorizado o desentranhamento dos documentos ane-
xados aos autos, devendo as partes dirigirem-se a Secretaria
desta Vara, para a sua retirada.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02015-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CLAUDEIR JOSE DA SILVA
RECLAMADA(S) : A E J MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C
LTDA
RECLAMADA(S) : CEDAR DO BRASIL IND COM IMP EXP
REPRESENTACAO LTDA
ADV(S) : ROSEMEIRE GALETTI PR20244
Indicar endereço para citacao da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02051-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CLORESVALDA MARIA DA CRUZ
DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : JOSE JURANDIR CARVALHO
RECLAMADA(S) : LAURIDES CARVALHO
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 19-01-2005, as 09h35min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02139-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JAIR JACOB DE LIMA
RECLAMADA(S) : BANCO BANESTADO S-A
RECLAMADA(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ROGERIO RESINA MOLEZ PR26994
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 18-01-2005, as 08h35min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02155-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA
RODRIGUES
RECLAMADA(S) : TANIA LOBO MUNIZ
ADV(S) : RENATA ALEXSANDRA REAMI ROMANOS
PR25228
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 18-01-2005, as 08h45min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02190-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCOS VINICIUS DA SILVA
RECLAMADA(S) : RODRIGUES E COUTO LTDA (TRANS-
LINE VAN)
ADV(S) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 18-01-2005, as 08h50min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02239-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANA CLAUDIA FIGUEIRA MATSUDA
RECLAMADA(S) : LONDRIMICRO EDICOES CULTURAIS
LTDA
ADV(S) : PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI PR33311
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
formando o atual endereco da executada. No silencio, aguar-
dar-se-a por um ano e, apos, remeter-se-ao ao arquivo proviso-
rio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02287-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): AILTON ALVES CORREIA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA CASARIM
ADV(S) : TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA
PR29554
Nada a deferir, uma vez que, excetuado o valor da execucao,
o bloqueio ja foi liberado.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02401-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ADILSON BARBOSA
RECLAMADA(S) : SILOEXXEL MANUF EQUIPAM ARMA-
ZEM DE GRAOS LTDA
RECLAMADA(S) : CESAR KLAI DE FRANÇA
RECLAMADA(S) : FABIANO JOSÉ ORTIZ
ADV(S) : TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO PR31293
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao. No
silencio, aguardar-se-a por um ano e, depois, ao arquivo provi-
sorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02456-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDENICE DA COSTA SANTOS
RECLAMADA(S) : BY PULLOVERIA MODAS LTDA
ADV(S) : RODRIGO CARLO SOTTILE PR26956
Emendar a inicial, atribuindo valor aos pedidos, sob pena de
extincao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02496-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EUNICE BRAZ DE SANTOS
RECLAMADA(S) : LUCIA CAROLI
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
A Reclamante atribuiu a causa o valor de R$1.591,27. Assim,
nos termos do art. 852-A, da CLT, o procedimento a ser adota-
do e o sumarissimo. Contudo, a autora nao atendeu a disposi-
cao contida no art. 852-B, inciso I, da CLT, que trata da indica-
cao de valor aos pedidos, conforme se infere do item IV da
inicial (fls. 04). Desse modo, defere-se a Autora o prazo de dez
dias para emendar a inicial, atribuindo valor aos pedidos “a” e
“c” e parte do pedido “b”, sob pena de extincao do feito sem
julgamento do merito. Intime-se. Ldna., 13.10.04.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02556-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ALEXSANDRO HENRIQUE CARDOSO
RECLAMADA(S) : TC COMERCIO DE PLACAS PARA VEI-
CULOS LTDA
ADV(S) : RICARDO DE VASCONCELOS MARTINS
PR34876
Vistos, etc. A inicial nao atribui valor aos pedidos, consoante
disposicao contida no art. 852-B, inciso I, da CLT. Além disso,
o valor atribuido a causa diverge dos valores consignados na
causa de pedir (fls. 02-08). Desse modo, defere-se a Autora o
prazo de dez dias para emendar a inicial, atribuindo valor aos
pedidos, sob pena de extincao do feito sem julgamento do me-
rito. Intime-se. Ldna., 13.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02564-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : CIA DE FIACAO E TECIDOS CEDRO
CACHOEIRA
ADV(S) : VIVIANE POMINI PR30914
Informar, no prazo de dez dias, o atual endereço da reclamada
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02576-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARIA APARECIDA DAS NEVES
RECLAMADA(S) : TANYTEX CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 18-01-2005, as 09h00min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02580-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCIO ROGERIO SARAIVA
RECLAMADA(S) : RESTAURANTE HAPPEN PIZZA LTDA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 18-01-2005, as 09h05min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02583-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CICERO ALVES PEREIRA
RECLAMADA(S) : JOEL GUEDES DE LIMA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 18-01-2005, as 09h15min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02588-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
(MARCOS FERNANDO GARMS)
RECLAMADA(S) : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CA-
NAA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Vistos, etc. Constato a ausencia de especificacao monetaria
do pedido de letra “h”, do item 12, da exordial (seguro-desem-
prego). Desse modo, defiro ao Autor o prazo de dez dias para
emendar a inicial, atribuindo valor ao referido pedido, sob pena
de indeferimento da peticao inicial, com arquivamento do fei-
to. Intime-se. Ldna., 26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02592-2004 - (10 DIAS)

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): RAFAEL RUIVO DA SILVA
RECLAMADA(S) : IRMAOS OBARA LTDA
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Vistos, etc. Constato a ausencia de especificacao monetaria
do pedido de honorarios advocaticios. Desse modo, defiro a
Autora o prazo de dez dias para emendar a inicial, atribuindo
valor ao referido pedido, sob pena de indeferimento da peticao
inicial, com arquivamento do feito. Intime-se. Ldna.,
26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02597-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PABLO RICARDO PALERMO
RECLAMADA(S) : EMPRESA LONDRINENSE DE SERVI-
COS S-C LTDA
RECLAMADA(S) : HAKME INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
ADV(S) : LUIS RAFAELE AMORESE PR35398
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 19-01-2005, as 08h30min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02600-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): REINALDO JOSE DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : CARLOS
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 18-01-2005, as 09h20min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02609-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ELIZABETH FERREIRA GUIMARAES
RECLAMADA(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : WILLIAM CANTUARIA DA SILVA PR35424
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 18-01-2005, as 09h30min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02614-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MAURO DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 19-01-2005, as 08h35min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02618-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): IVAN HONORIO DA SILVA
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
RECLAMADA(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRI-
NA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Vistos, etc. Constato a ausencia de especificacao monetaria
do pedido de honorarios advocaticios. Desse modo, defiro ao
Autor o prazo de dez dias para emendar a inicial, atribuindo
valor ao referido pedido, sob pena de indeferimento da peticao
inicial, com arquivamento do feito. Intime-se. Ldna.,
26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02626-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FLORISVALDO ARAUJO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
(MARCOS FERNANDO GARMS)
RECLAMADA(S) : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CA-
NAA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Vistos, etc. Constato a ausencia de especificacao monetaria
do pedido de letra “i”, o item 12, da exordial (seguro-desem-
prego). Desse modo, defiro ao Autor o prazo de dez dias para
emendar a inicial, atribuindo valor ao referido pedido, sob pena
de indeferimento da peticao inicial, com arquivamento do fei-
to. Intime-se. Ldna., 26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02627-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): DEMITROI CLEMENTE
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
(MARCOS FERNANDO GARMS)
RECLAMADA(S) : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CA-
NAA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Vistos, etc. Constato a ausencia de especificacao monetaria
do pedido de letra “i”, do item 12, da exordial (seguro-desem-
prego). Desse modo, defiro ao Autor o prazo de dez dias para
emendar a inicial, atribuindo valor ao referido pedido,sob pena
de indeferimento da peticao inicial, com arquivamento do fei-
to. Intime-se. Ldna., 26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02648-2004 - (10 DIAS)
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Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FERNANDA LOPES DA ROSA
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
RECLAMADA(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRI-
NA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Vistos, etc. Constato a ausencia de especificacao monetaria
do pedido de honorarios advocaticios. Desse modo, defiro ao
Autor o prazo de dez dias para emendar a inicial, atribuindo
valor ao referido pedido, sob pena de indeferimento da peticao
inicial, com arquivamento do feito. Intime-se. Ldna.,
26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02653-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCELO LUIZ PARRALEGO
RECLAMADA(S) : RUI SERGIO DE OLIVEIRA RAMOS
(TROPICAL VEICULOS)
ADV(S) : SERGIO ANTONIO TIZZIANI PR24989
Vistos, etc. Constato a ausencia de especificacao monetaria
dos pedidos elencacods as fls. 09-10, da inicial. Desse modo
defiro ao Autor o prazo de dez dias para emendar a inicial,
atribuindo valor aos pedidos, sob pena de indeferimento da
peticao inicial, com arquivamento do feito. Intime-se. Ldna.
26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02659-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROSANGELA APARECIDA CASA-
GRANDE
RECLAMADA(S) : PATUSKA GRILL SELF SERVICE (SU-
CESSORA PAULOS BAND)
ADV(S) : ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA PR19757
Vistos, etc. Reitere-se a intimação de fl. 180, ao procurador da
reclamada, sendo que na ausência de confirmação de
saque, no prazo de trinta dias, considerar-se-  a falta de interes-
se da mesma, determinando-se, por consequência, o
arquivamento dos autos. Londrina, 18 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02662-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDSON DE SOUZA RIOS
RECLAMADA(S) : ZTEC CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LUCIANA DE AQUINO LOUZADA CORDEIRO
PR35879
Regularizar a representacao processual, juntando instrumento
de procuracao. No mesmo prazo, devera a advogada assinar a
peticao inicia, tudo sob pena de extincao do feito sem julga-
mento do merito. Ldna., 26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02665-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANDREA CRISTIANE LEITE DE AQUI-
NO
RECLAMADA(S) : ASK COMPANHIA NACIONAL DE
CALL CENTER
ADV(S) : ANTONIO CABRERA JUNIOR PR24887
Vistos, etc. Constato a ausencia de especificacao monetaria
dos pedidos elencados nos numeros X e XII, do item 7, da exor-
dial. Desse modo, defiro a Autora o prazo de dez dias para
emendar a inicial, atribuindo valor ao referidos pedidos, sob
pena de indeferimento da peticao inicial, com arquivamento do
feito. Intime-se. Ldna., 26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02672-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CLAUDIO CORREIA DE MELO FER-
REIRA
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
(MARCOS FERNANDO GARMS)
RECLAMADA(S) : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CA-
NAA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Vistos, etc. Constato a ausencia de especificacao monetaria
do pedido de letra “j”, do item 13, da exordial (seguro-desem-
prego). Desse modo, defiro ao Autor o prazo de dez dias para
emendar a inicial, atribuindo valor ao referido pedido,sob pena
de indeferimento da peticao inicial, com arquivamento do fei-
to. Intime-se. Ldna., 26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02674-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MAIK ANIBAL ALVES
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
(MARCOS FERNANDO GARMS)
RECLAMADA(S) : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CA-
NAA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Vistos, etc. Constato a ausencia de especificacao monetaria
do pedido de letra “h”, do item 12, da exordial (seguro-desem-
prego). Desse modo, defiro ao Autor o prazo de dez dias para
emendar a inicial, atribuindo valor ao referido pedido,sob pena
de indeferimento da peticao inicial, com arquivamento do fei-
to. Intime-se. Ldna., 26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02678-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): GENEILSON LEANDRO DA SILVA
RECLAMADA(S) : CONDOMINIO AGRICOLA CANAA
(MARCOS FERNANDO GARMS)
RECLAMADA(S) : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CA-
NAA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : CLOVIS RODRIGUES PR26579
Vistos, etc. Constato a ausencia de especificacao monetaria
do pedido de letra “h”, do item 12, da exordial (seguro-desem-
prego). Desse modo, defiro ao Autor o prazo de dez dias para
emendar a inicial, atribuindo valor ao referido pedido,sob pena
de indeferimento da peticao inicial, com arquivamento do fei-
to. Intime-se. Ldna., 26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02688-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

RECLAMANTE(S): LUIZ ANTONIO SPOLADOR
RECLAMADA(S) : FRANCOVIG E CIA LTDA
ADV(S) : JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA PR10026
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 19-01-2005, as 08h45min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02690-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDSON DA SILVA
RECLAMADA(S) : FRANCOVIG E CIA LTDA
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 19-01-2005, as 08h50min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02700-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): NILSON CORDEIRO ALVES
RECLAMADA(S) : DIXIE TOGA S-A
ADV(S) : JOSE ROBERTO CARNEIRO PR29227
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 19-01-2005, as 09h00min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02705-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANGELO RODRIGUES FERNANDES
RECLAMADA(S) : C SALLES E CIA LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 19-01-2005, as 09h05min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02712-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROSEMEIRE DE BRITO ANTUNES
RECLAMADA(S) : PIRAJU ESCOLA DE NATACAO S-C
LTDA
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 19-01-2005, as 09h15min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 02714-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): WAGNER MORAIS
RECLAMADA(S) : SIPROL SOCIEDADE INDUSTRIAL
PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADV(S) : NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA PR33309
Foi designada audiencia UNA no Procedimento Sumarissimo
nos autos supra para o dia 19-01-2005, as 09h20min. Nesta
audiência o autor devera se fazer acompanhar das testemunhas
que pretende sejam inquiridas, estas no maximo de duas, na
forma do art. 822-H, da CLT. O seu nao comparecimento im-
portara no arquivamento do processo, ficando responsavel pelo
pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 03019-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FLAVIO LUIZ VIEL
RECLAMADA(S) : PAULO FERREIRA MUNIZ
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
FICA INTIMADO A MANIFESTAR-SE, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS, ACERCA DA MANIFESTACAO DO INSS SOBRE
OS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 03060-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LUIS GABRIEL ROQUE
RECLAMADA(S) : WILSON JOSE DE JESUS JUNIOR MAR-
MORARIA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
FICA INTIMADO A MANIFESTAR-SE ACERCA DA CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-018-PS 03357-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANGELA APARECIDA DA SILVA
RECLAMADA(S) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Vistos, etc. 1. Junte-se. 2. Indefiro, sendo que, por medida
de economia e visando a celeridade, a propria Reclamante de-
vera diligenciar nos autos da 4ª Vara, trazendo as informacoes
necessarias. Intime-se. Ldna., 14.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00006-1990 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LYNCON GOLFETTO FERREIRA
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU(S) : PRESTO LABOR ASSESS E CONSULTORIA E
PESSOAL LTDA
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631

Fica intimado para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo
de peticao interposto pela primeira reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00056-1988 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS CAPELARI BARBOSA
RÉU(S) : MANHATTAN BUFFET LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Vista a parte reclamante dos documentos juntados.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00088-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MOACYR COELHO
RÉU(S) : MC MARCENARIA CARLLA (DE JOSE CARLOS
G DOS SANTOS)
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
“1... 2. INDEFIRO, UMA VEZ QUE FALTA O CPF. INTIME-
SE. LDNA, 06-10-2004.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00096-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ELIOTERIO
RÉU(S) : RADIO BRASIL SUL LTDA
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
Fica convertido em penhora o bloqueio efetuado de fl.30

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00155-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REINALDO ARCE MUNHOZ
RÉU(S) : PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
ADV(S) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
Ciência as partes das Guias de retirada enviada ao banco em
21-10-2004, para saque.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00184-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BONIFACIO DOS SANTOS MORAES
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : ERIKA HARUMI UEMURA OKIMURA PR25217
FICA INTIMADO PARA, QUERENDO, RESPONDER AO
AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00196-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SINDICATO SERVIDOR.PUBLICOS MUNI-
CIPAIS DE LONDRINA
RÉU(S) : ASMS - AUTARQUIA DE SERVICO MUNICIPAL
DE SAUDE
ADV(S) : CARLOS RENATO CUNHA PR35367
Vistos, etc. 1)...2) Dê-se ciência à Reclamada, para cumpri-
mento integral da determinação de efetuar os depósitos às con-
tas vinculadas dos substituido. Intime-se.
Londrina, 11 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00198-1988 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BRIGITA LEODORO SANBATTI
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
ADV(S) : BERNADETE GOMES DE SOUZA PR15583
Vistos, etc 1)...2) Recebo como impugnação aos Cálculos.
Intimem-se, sendo a Reclamante para resposta. Londrina, 14
de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00207-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOILMA BENE FALCAO
RÉU(S) : SPRINGFIELD OFICINA DO FRIO IND COM RE-
FRIG LTDA
RÉU(S) : ELAINE CRISTINA ALVES
RÉU(S) : LUIZ CARLOS ALVES
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
“1...2. indefiro, diante do bloqueio ja realizado, com resultado
negativo. intime-se. 3. apos, aguarde-se como previsto a f. 82,
ldna, 14-10-04”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00239-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIEL DE OLIVEIRA
RÉU(S) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Fica intimado para, querendo, Contra-arrazoar Recurso Ordi-
nário do Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00252-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
CARVALHO
RÉU(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
RIKA LTDA
RÉU(S) : WASHINGTON LUIZ RIBEIRO
RÉU(S) : SORAYA EL KADRI
ADV(S) : LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
PR20523
“1) 2) INDEFIRO, UMA VEZ QUE, DIANTE DA APREEN-
SAO NOTICIADA PELO JUIZO CIVEL, CONCLUI-SE QUE
O VEICULO NAO MAIS PERTENCE AOS EXECUTADOS...
LDNA, 13-10-2004”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00252-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALDEMAR DE FRANCA CHAGAS
RÉU(S) : LAGO DIVERSOES LTDA (N-P EDUARDO SONI
ABUJANRA)
RÉU(S) : CLAITON JAMESTON HERPICH
RÉU(S) : EDUARDO SONI ABUJAMRA
ADV(S) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
REITERA-SE A INTIMACAO DE FL. 196, PARA DETER-
MINAR A REGULARIZACAO DA REPRESENTACAO PRO-
CESSUAL, SOB PENA DE NAO CONHECIMENTO DOS
EMBARGOS A EXECUCAO ORA OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00257-2003 - (5 DIAS)

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIO EUGENIO JACHSTET
RÉU(S) : SISTEMA GLOBAL INTERMEDIACOES COMER-
CIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : FLORACY APARECIDA JACHSTET BERTONCI-
NI
RÉU(S) : AUGUSTO ANTONIO BERTONCINI
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Manifeste-se com vistas ao prosseguimento da execucao, indi-
cando bens de propriedades dos executados, no prazo de cinco
dias. Informe, ainda, o atual endereco da primeira executada
no silencio, aguardar-se-a por um ano, apos, ao arquivo provi-
sorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00263-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO PAULO FELIPE DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
VISTA DA NOMEACAO DE BENS APRESENTADA PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00298-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVACI MENDES PEDROSO DA SILVA
RÉU(S) : KNOW HOW INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
MANIFESTE-SE COM VISTA DO PROSSEGUINTO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00305-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ALEXANDRE FARIAS
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO ADV(S) : MAISA CARLA ORCIOLI DE
CARVALHO SANTOS PR22353
FICA INTIMADO PARA, QUERENDO, RESPONDER AOS
EMBARGOS A EXECUCAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00343-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEONARDO GONCALVES DE CASTILHO
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL RIAN
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
ADV(S) : IRINEU LABIGALINI PR6906
“1)...2) inicialmente, de-se ciencia do acordo ora informado
aos advogados das partes, uma vez que nao ha assinatura dos
mesmos na peticao... 3) tambem, intimem-se as partes para iden-
tificarem de que a assinatura aposta na peticao, pelo reclama-
do. 4) ainda, intime-se o advogado do reclamante, que retirou
os autos em carga a f. 340, de que lhe e defeso proceder a
anotacoes nos autos como a que se verifica a f. 336 (numero de
faz e nome). ldna, 21-10-04".

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00344-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO EVANGELISTA CORDEIRO
RÉU(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS CA-
SALINGA LTDA
RÉU(S) : ANTONIO CARLOS DE TOLEDO TITO
RÉU(S) : MARCOS DE TOLEDO TITO
RÉU(S) : JOAO DE TOLEDO TITO
RÉU(S) : JOSÉ ROBERTO C. DE TOLEDO FILHO
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Manifeste-se, em cinco dias, sobre as informacoes prestadas
pela 2ª vara de Uberlandia e as cartas precatorias ora recebi-
das. Ainda, ciencia de que foi indeferida a penhora requerida
visto ja haver bens nomeados por outro executado e penhora-
dos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00407-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO DEVIDES FILHO
RÉU(S) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ROMEU SACCANI PR3556
Vistos, etc 1)...2) Intime-se a Reclamada para depósito do
valor incontroverso, em dois dias, sob pena de bloqueio on
line de contas bancárias. 3) Após, comprovado, prossiga-se
como previsto à f. 586. Londrina, 27 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00482-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO FERREIRA
RÉU(S) : REAL SERVICOS EDUCIONAIS LTDA
RÉU(S) : JOSE CARLOS DE SOUZA
RÉU(S) : ELIANA APARECIDA ALBERGONI
RÉU(S) : ALBERTO PRETO JUNIOR
ADV(S) : RONALDO GOMES NEVES PR4853
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
14-02-2005, as 13h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00485-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FERNANDO DE SOUZA ANDRADE
RÉU(S) : HOLDERCIN BRASIL S-A
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
Vistos, etc. 1)...2) Homologo os novos cálculos ora apresen-
tados pelo Contador. Intimem-se as partes. 3) Após, vencido o
prazo de insurgência, satisfaçam-se o crédito do Reclamante,
despesas processuais e contribuição Previdenciária. O saldo,
libere-se à Reclamada. 4) Em seguida, arquivem-se. Londrina,
14 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00514-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO MARTINS
RÉU(S) : RIEDLINGER TRABALHO TEMPORARIO LTDA.
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RÉU(S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
RÉU(S) : UNIAO FEDERAL (SUCESSORA DE AGEF)
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Vista da carta precatoria apensada, para manifestacao, indican-
do endereco para prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00609-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI LEITE OLIVEIRA
RÉU(S) : JOSE BARBOZA
RÉU(S) : LIGIA BARBOZA
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Manifeste-se acerca da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00649-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVIO PEREIRA DE ANDRADE
RÉU(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Vistos, etc. Os autos vieram conclusos para decisão de Embar-
gos à Execução e Impugnação à sentença de liquidação, apre-
sentados às fl. 291-309 e 313-322 respectivamente. Trata-se de
execução provisória, diante da interposição de Agravo de Ins-
trumento pela reclamada, conforme certificado à fl. 253, verso
e destacado no despacho de fl. 257. O Juízo está garantindo
com os depósitos de fl. 260, verso e fl.286. Atingida a finalida-
de da execução provisória, determino a suspensão do presente
feito. Aguarde a solução do recurso interposto.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00660-1986 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NOVERSINO ISRAEL
RÉU(S) : INSTALADORA ELETRICA CIDADE ALTA LTDA
RÉU(S) : PEDRO ROSS
RÉU(S) : MARIANA ROSA ROSS
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
“1) Apense-se a carta precatoria aos autos principais. 2) vista
ao reclamante, para manifestacao, em cinco dias... 3) apos, no
silencio, junte-se a CP e aguarde como previsto... ldna, 14-10-
2004.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00709-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CAPONI
RÉU(S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Vistos, etc 1)...2) Nada a deferir, uma vez que a penhora
não chegou a ser registrada no Detran. Intime-se. Londrina, 14
de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00732-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIMAR BATISTA DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Fica intimada a Reclamada para comprovar regularidade dos
depósitos fundi rios, no prazo de cinco dias, sob pena de
execução direta como crédito trabalhista, nos termos da
sentença.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00749-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO RODRIGUES CALIRIO
RÉU(S) : SEF MAXIMIANO
RÉU(S) : SONIA ELIZABETH DE FIGUEIREDO MAXIMI-
ANO ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Fica intimado a informar se os bens ja foram entregues pelo
depositario.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00786-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIDNEI GOMES DOS SANTOS
RÉU(S) : PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
1) 2) Considerando-se que o advogado subscritor nao tem pro-
curacao nos autos, intime-se o reclamante para regularizar sua
representacao processual, bem como para rever o requerimento
ora formulado, observados os termos da sentenca, sob pena de
litigancia de ma-fe. ldna, 13-10-2004".

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00796-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO BONANCEA
RÉU(S) : A C CORTEZ E CIA LTDA
RÉU(S) : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS S-A
ADV(S) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
FICA INTIMADO PARA, QUERENDO, APRESENTAR CON-
TRA-RAZOES AOS RECURSOS ORDINARIOS INTERPOS-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00797-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO ALBERTO FELIPE PONTES DA SILVA
COELHO
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU(S) : FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS
ADV(S) : FRANCISCO SPISLA PR12039
ADV(S) : ALEXANDRE MENONCIN DE CARVALHO PE-
REIRA PR14970
ADV(S) : ELAINE CRISTINA ANDREOTTI PR20049
Vistos, etc. Os autos vieram conclusos para decisão de
Embargos à Execução e Impugnação à Sentença de Liquidação
apresentados às fls. 745-747 e 759-768, respectivamente. O
Juízo está garantido com o depósito de fl. 743. Trata-se de exe-
cução provisória. Atingida sua finalidade, determino a suspen-
são do presente feito. Aguarde-se a solução do Agravo de Ins-
trumento interposto, quando então serão apreciados os Embar-
gos à Execução e a Impugnação à Sentença de Liquidação. In-

timem-se as partes. Londrina, 13 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00806-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEANDRO GOMES NEVES
RÉU(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : ISABELA VIANA REIS PR29517
Ciência as partes do Oficio da 13º Vara do Trabalho de Curiti-
ba PR, que foi designado para o dia 23-02-2005 às 15-35Hs.
Para oitiva da testemunha arrolada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00813-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA MATSUSHIMA
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL BOUR-
BON
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
Vistos, etc 1)...2) Intime-se a Reclamada para apresentar
os documentos ora solicitados, no prazo de cinco dias.
3) Após, devolva-se ao Contador, para prosseguimento. 4) Se
descumprido, vista ao Reclamante, para manifestação.
Londrina, 27 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00820-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILMARA MENEZES DE SOUZA BISPO
RÉU(S) : FLUTYTOI INDUSTRIA COMERCIO PROD ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDES DA VEIGA PR25413
MANIFESTE-SE COM VISTA AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO. NO SIL ENCIO, AGUARDAR-SE-A UM ANO,
APOS, AO ARQUIVO PROVISORIO, NA
FORMA DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00822-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SANDRA JAQUELINE KALOCSAY
RÉU(S) : UNIMED DE LONDRINA COOPERATIVA DE
TRAB MEDICO
ADV(S) : DANIELLE ALBUQUERQUE PR15395
Vistos, etc 1)...2) Intime-se a Reclamada para apresentar
os documentos ora solicitados, no prazo de cinco dias.
3) Após, devolva-se ao Contador, para prosseguimento.
4) Se descumprido, vista ao Reclamante, para manifestação.
Londrina, 25 de outubro de 2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00901-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLARICE VIEIRA DE SOUZA
RÉU(S) : UNIQUEPET ARTEFATOS DE COURO LTDA
ADV(S) : CIDIO GUIMARAES SEVERINO PR10207
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Dar vistas do Laudo Pericial juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 00983-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOEL ELIAS MARIANO
RÉU(S) : ORDAGUEL-ORGANIZACAO DISTRIBUIDORA
ALVES & GUEDES
RÉU(S) : HELVECIO ALVES CORDEIRO
RÉU(S) : CALMERINDO AUGUSTO GUEDES
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Manifeste-se com vistas ao prosseguimento da execucao, visto
terem sido negativas as diligencias ate agora praticadas. No
silencio, aguardar-se-a conforme fl. 233.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01008-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
ADV(S) : MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS PR27850
Vistos, etc. 1) Reitere-se a intimação à reclamada, inclusive
diretamente, para saque da guia de retirada, no prazo de trinta
dias, sob pena de caracterizar-se seu desinteresse

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01077-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIVACI TERTO
RÉU(S) : FR MAZZEO & CIA LTDA-ME
RÉU(S) : NS NORTE SUL EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Apresentar a CTPS do Reclamante para anotação.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01133-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO ANDRADE BASSO
RÉU(S) : JORGE KAZUO HASAYASAKA (SUC.DO POSTO
RECANTO)
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
dicando bens de propriedade do executado. No silencio, aguar-
dar-se-a por um ano e, apos, remeter-se-ao os autos ao arquivo
provisorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01285-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIONIZIO FERMINO DA SILVA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
RÉU(S) : FUNDACAO SANEPAR DE ASSISTENCIA SOCI-
AL
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
ADV(S) : KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE PR21785
Foi prolatada sentença nos Embargos de Declaracao propostos
por DIONIZIO FERMINO DA SILVA, cuja decisão foi- ACO-
LHIDOS EM PARTE. RECLAMANTE - Contra-arrazoar Re-
curso Ordinario interposto pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01300-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLENE MOREIRA DE MATOS
RÉU(S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST PLA-
NOS URBANOS LTD
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01366-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EMILIA MARIZA BRUNO SOUZA
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE LEAL EMPRESA-SIND JOSÉ
C. GHELARDI
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : ANTONIO ESTEVES DA SILVA PR9181
Apresentar as peças necessarias a formacao do precatorio,
nos termos da Instrucao Normativa n. 1-03, da Presidencia do
E. TRT da 9ª Regiao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01478-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA CRISTINA BABORA
RÉU(S) : BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
RÉU(S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : NEWTON DORNELES SARATT RS25185
SACAR A GUIA DE RETIRADA DISPONIVEL JUNTO A
AGENCIA 4005 (JUSTIÇA DO TRABALHO, DA CEF, NO
PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DE CARACTERI-
ZAR DESINTERESSE, OCASIAO NA QUAL OS AUTOS
SERAO ARQUIVADOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01512-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEIVA TERESINHA DREWS
RÉU(S) : EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
ADV(S) : DANIA MARIA RIZZO PR13649
Foi designada nova data para a realizacao da audiencia de
instrucao, para o dia 22-02-2005, as 15h, mantidas as comina-
coes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01616-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAMALIO BATISTA DE LIMA
RÉU(S) : YUKAR IND E COM DE CARNES E FRIOS LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Ainda nao se mostra necessaria a desconsideracao da persona-
lidade juridica, conforme despacho de f. 337.
Manifestar-se quanto a Carta Precatoria apensada aos presen-
tes autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01636-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OLINDA DE FATIMA DO CARMO PROEN-
CA
RÉU(S) : CANTORA HOTEL LTDA.
RÉU(S) : EDSON DA COSTA CONSULO
RÉU(S) : HELIO DA COSTA CONSULO
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Vistos, etc. 1) Junte-se. 2) Indefiro, uma vez que não há
comprovacao de que a pessoa referida seja socia da Executada
(f. 299). Intime-se. Ldna., 26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01707-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO DELFINO
RÉU(S) : CONSTRURAMA LTDA
RÉU(S) : MANOEL PINHEIRO
RÉU(S) : MOYSES MENDES SANCHES
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
dicando bens de propriedade dos executados. No silencio, aguar-
dar-se-a por um ano e, apos, remeter-se-ao os autos ao arquivo
provisorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01711-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR PAULO RODRIGUES
RÉU(S) : CONSTRURAMA LTDA
RÉU(S) : MANOEL PINHEIRO
RÉU(S) : MOYSES MENDES SANCHES
ADV(S) : JOSE AGENOR GONCALVES DE MELLO
PR13655
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
dicando bens de propriedade dos executados. No silencio, aguar-
dar-se-a por um ano e, apos, remeter-se-ao os autos ao arquivo
provisorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01732-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVANA DA SILVA
RÉU(S) : COLLOR COM.ARTIGOS MASC.LTDA-N-P SàCI-
OS
RÉU(S) : BOURBON INDUSTRIA DE PALETOS
RÉU(S) : ARCADAS
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
dicando bens de propriedade da primeira executada. No silen-
cio aguardar-se-a por um ano e, apos, remeter-se-ao os autos
ao arquivo provisorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01748-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO WANDERLEY SIMEI
RÉU(S) : DE CONTO PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : JOSE DE CESAR FERREIRA PR28656B
Indicar bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 01864-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO ALEXANDRE DE ALCANTARA
RÉU(S) : ESPàLIO DE OLAVO GODOY
ADV(S) : ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA PR15753
Vista do recalculo da Contribuicao Previdenciaria. Novo valor
de R$768,67, atualizado até 31-10-2004. Eventual parcelamento
ou prorrogacao de prazo para pagamento da contribuicao pre-
videnciaria deve ser postulado diretamente ao INSS, na forma
da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02070-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MIGUEL LOURIVAL BENICIO GONCALVES
RÉU(S) : FARMACIA DO LAGO LTDA
RÉU(S) : EUNIVALDO JOSE DE SOUZA
RÉU(S) : CLOVIS JOSE DE SOUZA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Apresentar certidao do CRI, do imovel indicado.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02094-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO TORRES MUNHOZ
RÉU(S) : KENIA COMERCIAL DE FERRAGENS
LTDA.(SUC.JANNANI IND
RÉU(S) : ESPOLIO DE ALI MOHAMAD EL JANNANI
RÉU(S) : DALVA VIANA EL JANNANI
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
dicando bens de propriedade dos executados. No silencio, aguar-
dar-se-a por um ano e, apos, remetam-se os autos ao arquivo
provisorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02189-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO CEZARIO
RÉU(S) : TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
ADV(S) : MAURO CARVALHO DUARTE PR7134
Foi prolatada sentença na Impugnacao a Sentenca de Liquida-
cao proposta por SEBASTIAO CEZARIO, cuja decisao foi-
PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02216-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE DA SILVA YWATA
RÉU(S) : ALTERNATIVA INCORPORAÇÕES LTDA.
RÉU(S) : ODILA MARIA DIEGOLI MILANO
RÉU(S) : SILVIO GRATÇO MILANO
RÉU(S) : EMILIO BATTISTELLA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Dar vistas do oficio juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02218-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANDA APARECIDA CANTAGALLI
RÉU(S) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Ficam intimados de que, em face de equivoco, alterou-se os
termos da ata de audiencia, passando a constar o seguinte- “pe-
ricia- diate da alegacao de doenca profissional, determina-se a
elaboracao de pericia...”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02264-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FIDELCINO PINHEIRO RIBEIRO
RÉU(S) : PEDRO FAVORETO
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
A notificação do reclamante foi devolvida pelo oficial de justi-
ça por insuficiência do endereço fornecido.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02266-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SINDICATO EMPREG EMPR ASS PER INF
PESQ LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA-IAP
(SUCES.SUREHMA)
ADV(S) : LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
PR20523
ADV(S) : ELOINA DA CRUZ MACHADO PR8211
Vistos, etc.1)...2) Homologo os novos cálculos de diferença
ora apresentados pelo Contador. Initmem-se as partes. Londri-
na, 26 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02288-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONNY ALVES
RÉU(S) : CERVEJARIA ZANNI LTDA
RÉU(S) : BELON COMERCIO DE BEBIDAS LONDRINA
LTDA
ADV(S) : DANIA MARIA RIZZO PR13649
Responser a Impugnacao a Sentenca de Liquidacao apresenta-
da pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02326-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTIANO DE JESUS
RÉU(S) : NICBELL INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : JAIR ANCIOTO PR11789
Fica intimado a comprovar o pagamento e recolhimento, no
prazo de cinco dias, das despesas processuais e contribuicao
previdenciaria abaixo discriminadas, sob pena de prossegui-
mento da execucao. Custas r$ 30,48; honorarios do contador r$
134,22; editais r$ 326,67, inss r$ 263,78; diligencias oj r$ 22,15
e honorarios do contador fl. 197 r$ 42,98. Valores atualizados
ate 17-09-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02326-1998 - (5 DIAS)
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Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIRLEI RODRIGUES PEIXOTO
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
RÉU(S) : ALFREDO KHOURI
RÉU(S) : JORGE ZAKI KHOURI
RÉU(S) : ROBERTO JOSÉ EL-KHOURI
RÉU(S) : PAULO JOSÉ EL-KHOURI
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
“1) 2) INDEFIRO, TENDO EM VISTA QUE O BLOQUEIO
FOI SOLICITADO POR TEMPO INDETERMINADO E
AGUARDA SOMENTE RESPOSTA POSITIVAS... 2) NO SI-
LENCIO, AGUARDE-SE COMO PREVISTO NA F. 187.
LDNA, 06-10-2004”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02374-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CAROLINA SCHIAVON SANTOS
RÉU(S) : TSA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Vistos, etc. 1)...2) Intime-se a Reclamada para pagar a diferen-
ça devida ou comprovar o emquadramento que justifique reco-
lhimento menor a título de contribuição Previdenciária 3) Após,
comprovado, arquivem-se
Londrina, 11 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02384-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONALDO DIAS DOS SANTOS
RÉU(S) : CORDEIRO E COSTA LTDA
RÉU(S) : VERA LUCIA CORDEIRO DA COSTA
RÉU(S) : LUIZ JULIO DA COSTA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
dicando bens de propriedade dos executados, no prazo de cin-
co dias. Informar os atuais endereços da segunda e do terceiro
executados. No silencio, aguardar-se-a por um ano e, apos, re-
meter-se-ao os autos ao arquivo provisorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02392-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA SILVA ESPIRITO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execucao, nos ter-
mos do art. 17, da Instrucao Normativa no. 01-03, da Presiden-
cia do E. TRT da 9a. Regiao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02393-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTENOR GONCALO COSTA
RÉU(S) : MARCO ANTONIO PETRI & CIA LTDA(VERA
LUCIA PETRI)
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Dar vistas do Contrato Social juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02416-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS RAIMUNDO RIBEIRO
RÉU(S) : CAMPELO E PADUA LTDA
RÉU(S) : SUPERMERCADO ALIANCA LTDA
ADV(S) : RONALDO DE FREITAS PEREIRA PR17248
Dar vistas da certidao negativa do Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02420-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CONCEICAO APARECIDA DA SILVA PEREI-
RA
RÉU(S) : MTC RESTAURANTE LTDA
RÉU(S) : EUCLIDES FERREIRA
RÉU(S) : JOAQUINA BERNARDINO FERREIRA
ADV(S) : SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO PR19281
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao. No
silencio, aguardar-se-a por um ano e, depois, ao arquivo, na
forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02444-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTINO PEDRO FERMINO
RÉU(S) : METAL STRASS IND E COMERCIO DE BIJOU-
TERIA LTDA
RÉU(S) : M CAVALCANTI & CIA LTDA ME
RÉU(S) : MARCOS SOARES
ADV(S) : RAFAELLA MOREIRA BALSANELO PR34891B
Prolatada a sentença nos autos surpa cuja decisão-
ACOLHER EM PARTE os pedidos formulados na reclamação
trabalhista movida por ROBERTINO PEDRO FERMINO em
face de METAL STRASS INDUSTRIA E COMERCIO DE
BIJOUTERIA LTDA; M CAVALCAN-
TI & CIA LTDA E MARCOS SOARES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02448-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE RUELA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : LIMPETEC TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA
RÉU(S) : UNIAO FEDERAL, SUCESSORA DE AGEF
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Ciencia do retorno e apensamento do Agravo de Instrumento,
tornando-se definitiva a execução.
Responder aos Embargos a Execucao propostos pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02461-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO GALDINO DA SILVA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Confirmar o sobrenome da Reclamada, diante da rasura cons-
tante da inicial, sem qualquer ressalva pelo i. advogado, sendo
certo ainda que ha divergencia em relacao ao documento de f.
05.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02462-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIMAS APARECIDO MIRANDA
RÉU(S) : FREEZAGRO PRODUTOS AGRICOLAS LTDA
RÉU(S) : SIDNEY WANDERLEY FRANCHELLO
RÉU(S) : REYNALDO FRANCHELLO
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Dar vista da Carta Precatoria juntada aos autos. No silencio
aguardar-se-a como previsto a f. 161.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02526-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA FERREIRA
RÉU(S) : CLINICA MEDICA SAMUARA S-C LTDA
RÉU(S) : DILSON MACIEL YLLANA
RÉU(S) : LUCIANA GONCALVES GERTRUDES
RÉU(S) : THARSO TOSTA TRINDADE
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Vistos, etc. 1)...2) Indefiro. Tratando-se localizar endereço do
Reclamado, a incumbência é da Reclamante, sendo que as dili-
gências com vista à localização de bens já foram deferidas e
realizadas. Intimem-se. Londrina, 28 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02535-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EUCLIDES BISPO DA CRUZ
RÉU(S) : ARGALITH INDUSTRIA DE ARGAMASSAS LTDA
RÉU(S) : CONCRETOL COMERCIO DE CONCRETO LTDA
ADV(S) : ROSILENE PROSPERO PR12495
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
14-02-2005, as 14h00min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02570-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO ADRIANO DA SILVA
RÉU(S) : CLAREAR BENEFICIAMENTO DE CONFECCO-
ES LTDA
ADV(S) : FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA PR28087
Vistos, etc. 1)...2) Intime-se o Reclamante para depósito
do valor, como requerido pelo Perito. Londrina, 30 de Setem-
bro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02572-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO CUTOLO DE ALMEIDA
RÉU(S) : BANCO REAL S-A
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
Diante da substituicao do Contador a f. 804, de-se vista as
partes, por cinco dias, sucessivamente, iniciando-se pelo Re
clamante, sendo que o silencio sera tido como concordancia
com os novos calculos ora apresentados. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02599-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REINALDO CANDIDO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : EDMEIRE AOKI SUGETA PR26428
Responder aos Embargos a Execucao propostos pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02608-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LINDUARDO DE OLIVEIRA SERAFIM
RÉU(S) : CONESUL PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
RÉU(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
RÉU(S) : MAURO SEMPREBOM
RÉU(S) : AMAURY PERETTI E PIRES GODOY
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Dar vistas das Declaracoes de Imposto de Renda na Secretaria
desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02625-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO MIOTTA
RÉU(S) : RODONOVE COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
RÉU(S) : CLODOMIRO DE SOUZA
RÉU(S) : ELAINE PATRICIA DE SOUZA
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Dar vistas dos documentos juntados aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02625-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARILZA FURRIER ROSA
RÉU(S) : ASSOCIACAO DA SANTA CASA DE IBIPORA
ADV(S) : DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
Complementar a juntada de documentos, diante do alegado pelo
Reclamante, sob pena de aplicacao do disposto no art. 359, do
CPC. Dar vistas dos documentos juntados pela Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02646-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO ALECIO VOLPATO
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador-
- Recibos de salarios dos valores efetivamente recebidos dos
meses de 11-1987; 12-1987; 01-1988; e 06-1989. - Recibos de
13º salarios- 2ª parcela de 1988; 13-1993; 13-1994; 13-1995 e
13-1996.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02652-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADRIANO HENRIQUE SANTOS
RÉU(S) : RAUL MOVEIS LTDA
ADV(S) : ORLANDO GOMES PR2399
ADV(S) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
FOI PROLATADA A SENTENCA DE EMBARGOS DECLA-

RATORIOS OPOSTOS PELO RECLAMANTE, CUJA DECI-
SAO ACOLHEU OS EMBARGOS PARA DEFERIR A AS-
SISTENCIA JUDICIARIA.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02669-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAZARO COLITO
RÉU(S) : UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
Fica intimado para retirar guia enviado ao Banco em
13-10-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02669-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDISON STAGLIANO JUNIOR
RÉU(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02684-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIANA CABERLIN
RÉU(S) : FARMACIA SENADOR LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
“1...2. vistas a reclamada dos documentos ora apresentados pela
reclamante... 3. tambem, intime-se a reclamada para comple-
mentar a juntada dos documentos, diante do ora alegado pela
reclamante, em cinco dias, sob pena de aplicacao do disposto
no art 359, do cpc. 4... ldna, 27-10-04”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02696-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JERONYMO HONORATO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02712-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TARCISO DOS SANTOS
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
Não há mais saldos disponíveis, nestes autos, para liberação
ao Reclamado.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02714-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SANDRO ROBERTO DA SILVA
RÉU(S) : BJV CENTRO DE ESTUDOS DE IDIOMAS LTDA
RÉU(S) : GMS CENTRO DE APRENDIZADO DE IDIOMAS
LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Fica intimado para informar o atual endereço das Reclamadas,
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02736-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER ARAO DE QUADROS
RÉU(S) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
A notificação da Testemunha Luciano Moreira foi devolvida
pela ECT com ocorrência-Endereço insuficiente.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02759-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO CARDOSO BRITO
RÉU(S) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV(S) : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA
PR16017
Foi prolatada sentença nos Embargos a Execucao propostos por
EXPRESSO NORDESTE LTDA, cuja decisao foi- PROCE-
DENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02766-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SOLANGE CRISTINA DOS REIS NUNES
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA PR24408
Foi prolatada sentença nos presentes autos, cuja decisao foi
PROCEDENTES EM PARTE. Custas, pela reclamada, no im-
porte de R$200,00, calculadas sobre o valor provisoriamente
arbitrado a condenacao de R$10.000,00, sem prejuizo de com-
plementacao ao final.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02772-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO FABIANO SANTANA
RÉU(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : SERGIO RENATO DALLA COSTA PR24335
Contraminutar Agravo de Petição apresentado pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02796-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO APARECIDO DE MORAES
RÉU(S) : SERRALHERIA PERDIGAO LTDA
RÉU(S) : ESPOLIO DE MANOEL DA CRUZ PERDIGAO
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
“1)...2) INDEFIRO, SENDO QUE, INICIALMENTE O RE-
CLAMANTE DEVERA APRESENTAR COPIA DO CONTRA-
TO SOCIAL DA RECLAMADA... LDNA, 11-10-2004”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02828-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HUDSON CORREA DE ASSIS SILVA
RÉU(S) : AM DE CERQUEIRA PRODUCAO BRAZIL ART
COMPANY
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631

“1) manifeste-se o exequente com vistas ao prosseguimento da
execucao, indicando bens de propriedade da executada, no prazo
de cinco dias... 2) no silencio, aguarde-se por um ano e, apos,
remetam-se os autos ao arquivo provisorio, na forma da lei.
ldna, 08-10-2004”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02868-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIA DE PAULA CARLOS
RÉU(S) : AVVENTURA INDUSTRIA E COMERCIO ARTE-
FATOS COURO LTD
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vistas do oficio recebido da junta comercial.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02930-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RITA DE CASSIA MARTINS DOS SANTOS
RÉU(S) : OLIVIA HELENA MOREIRA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
ADV(S) : MOISES DE GODOY PR3546
“1... 2. deixo de homologar o acordo informado, tendo em vista
a discrepancia entre o seu valor e o da execucao... 3. tambem,
de-se ciencia ao advogado da reclamada do referido acordo,
considerando que nao ha sua assinatura na peticao, ldna 20-10-
2004.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02931-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO ANTONIO DA SILVA
RÉU(S) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
ADV(S) : AULO AUGUSTO PRATO PR20166
FICA INTIMADO DO DEPOSITO DE FL 488, E DE QUE
ESTE FOI CONVERTIDO EM PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02947-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA RITA BEREZENASKI DE LIMA
RÉU(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
ADV(S) : DEBORAH ALESSANDRA OLIVEIRA DAMAS
PR20127
“1)... 2) DE-SE CIENCIA A RECLAMADA DO ORA ALE-
GADO SOBRE A FALTA DE AUTENTICACAO DOS DO-
CUMENTOS... LDNA, 27-10-04”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02969-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEIVID CESAR OLIVEIRA SANTOS
RÉU(S) : GMS CENTRO DE APRENDIZADO DE IDIOMAS
LTDA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
FOI PROLATADA A SENTENCA DE MERITO, CUJA DE-
CISAO JULGOU PROCEDENTE EM PARTE OS PEDIDOS
DA EXORDIAL.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02971-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURI ISRAEL AUGUSTO
RÉU(S) : PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIGO PURO
LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA PAR-
TE CONTRARIA, AUTUADOS EM VOLUME PROPRIO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 02981-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DA SILVA
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
RÉU(S) : ALFREDO KHOURI
RÉU(S) : JORGE ZAKI KHOURI
RÉU(S) : ROBERTO JOSE EL-KHOURI
RÉU(S) : PAULO JOSE EL-KHOURI
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
FICA INTIMADO A MANIFESTAR-SE ACERCA DA CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03012-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS CESAR GALVANI
RÉU(S) : BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
ADV(S) : CRISTINA SIMOES LOPES CARUCCIO PR14717B
FICA INTIMADO A SACAR A GUIA DE RETIRADA DIS-
PONIVEL JUNTO A AG. 4005(JUSTICA DO TRABALHO),
DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03086-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAILSON PEREIRA DOS SANTOS
RÉU(S) : MANUEL DE OLIVEIRA E CIA LTDA
RÉU(S) : MANUEL SAULO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : AUGUSTO TOBIAS DE OLIVEIRA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
FICA INTIMADO A MANIFESTAR-SE ACERCA DA CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03093-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADELCIO APARECIDO COSTA
RÉU(S) : WARSOM ELETRO ELETRONICA LTDA
RÉU(S) : OSMAR ANTONIO CLIVATI
RÉU(S) : MARIA ANTONIO CLIVATI
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
“...Defiro, parcialmente...Fica desconsiderada a sua personali-
dade jurídica para que a execução atinja inclusive bens dos
sócios OSMAR ANTONIO CLIVATI e MARIA ANTONIA
CLIVATI...Quanto aos demais sócios, fica indeferida por ora a
inclusão no polo passivo, tendo em vista que se retiraram da
sociedade antes do ajuizamento da ação. Intime-se o
Reclamante...Proceda-se ao bloqueio on line de contas bancá-
rias, visando · localização de dinheiro. 5. Também, diligencie-
se no DETRAN sobre a propriedade de veículos dos Executa-
dos...”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03093-2002 - (5 DIAS)



422422422422422 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IEDA RUIZ DA COSTA
RÉU(S) : ACEL ASSOCIACAO CULTURAL E ESPORTIVA
DE LONDRINA
ADV(S) : ELOISA HARUMI MATSUMOTO PR20514
“1)... 2) INICIALMENTE, MANIFESTE-SE A RECLAMA-
DA SOBRE O REQUERIMENTO ORA FORMULADO PELA
RECLAMANTE, NO PRAZO DE CINCO DIAS... LDNA, 13-
10-2004”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03097-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE LOURDES SOUZA E SILVA
RÉU(S) : CENSURA LIVRE DO BRASIL INDUSTRIA DE
ROUPAS LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
... 2) Apos, restando negativa a diligencia, de-se ciencia
da penhora e da sentença de liquidacao a exequente. Intime-se.
3) Em seguida, designe-se leilao dos bens penhorados.
Ldna., 05.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03098-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON MARTINS
RÉU(S) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
RÉU(S) : CGE ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
FICA INTIMADO SACAR O ALVARA JUDICIAL DISPONI-
VEL JUNTO A CEF AG 4005-JT.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03139-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HISASHI HIRAKAWA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Apresentar os documentos solicitados pelo Contador-Compro-
vantes dos pagamentos das diarias dos meses de dez-96, ago-
97, set-97, out-97, nov-97 e dez-97.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03147-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR CARLOS DE ALMEIDA
RÉU(S) : MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-C LTDA
RÉU(S) : B-MONTEC ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
FICA INTIMADO A MANIFESTAR-SE ACERCA DA CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03167-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE AMERICO MERLINI
RÉU(S) : BANCO NOROESTE S-A
ADV(S) : JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA PR15253
Vistos, etc. 1. Junte-se. 2. Homologo os novos calculos ora
apresentados pelo Contador. Intimem-se as partes. ... Ldna.,
26.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03190-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE SOARES FONSECA
RÉU(S) : GREMIO LITERARIO E RECREATIVO LONDRI-
NENSE
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Fica intimado do indeferimento dos pedidos de fl 280. Assim,
devera o reclamante apresentar copia de sua ctps, contendo as
anotacoes de salario. Prazo de dez dias. No silencio, aguardar-
se-a um ano, apos, os autos serao remetidos ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03221-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DENY BISPO RODRIGUES
RÉU(S) : CCO ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
RÉU(S) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
VISTAS DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELAS
RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03247-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LINDINAUVA DE ARAUJO ROSA
RÉU(S) : B GALLI E GALLI LTDA
ADV(S) : RAFAEL ROSSI RAMOS PR30297
“1)..2) de-se ciencia a reclamada do alegado no item i da peti-
cao, intimando-se para regularizar a representacao processual,
em cinco dias. 3)... ldna, 14-10-2004”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03257-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO DE MATOS VENANCIO
RÉU(S) : M L GOMES ASSOCIADOS S-C LTDA
ADV(S) : HELIO DE MATOS VENANCIO PR24835
ADV(S) : CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES PR27744
Autor- Apresentar CTPS imediatamente. Réu- Anotar a CTPS
nos termos da Sentenca. Efetuar o pagamento das custas no
valor de R$2.804,14, atualizável a partir de
05-07-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03266-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WLADIMIR APARECIDO MORAES
RÉU(S) : INPA INDUSTRIA ELETROMECANICA PARANA
LTDA
RÉU(S) : NELSON VIEIRA
RÉU(S) : REINALDO SHIYUDI YOSHIDA
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
diante dos resultados negativos das diligencias ora efetuadas,
manifeste-se, o autor, com vistas ao prosseguimento da execu-
cao. no silencio aguardar-se-a por um ano e, apos, os autos
serao enviados ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03278-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO RENE DOS REIS

RÉU(S) : HVA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
RÉU(S) : UNILEVER BEST FOODS BRASIL LTDA
ADV(S) : WANDERLEY PAVAN PR17240B
FICA INTIMADO DO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
DEVOLUCAO DE PRAZO

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03294-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CAROLINA DE FARIA AVANSINI
RÉU(S) : MPE MARKETING PUBLICIDADE E EVENTOS
S-C LTDA.
RÉU(S) : IRINEU RAMOS PINHEIRO FILHO
RÉU(S) : IRINEU RAMOS PINHEIRO
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao. No
silencio, aguardar-se-a por um ano. Apos, remeter-se-ao os autos
ao arquivo provisorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03297-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO MOREIRA
RÉU(S) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S) : LUCIANO EHLKE RODRIGUES PR29364
VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA RE-
CLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03300-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EBERSON DE SOUZA
RÉU(S) : ISSA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ELAINE CRISTINA PORTELINHA PR16901
FICA INTIMADO A APRESENTAR OS DOCUMENTOS QUE
FALTAM SER JUNTADOS, DIANTE DO ALEGADO PELA
PARTE AUTORA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE APLICACAO DO DISPOSTO NO ART. 359, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03319-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE PAULINO MAXIMINIANO
RÉU(S) : ESPOLIO DE ANTENOR GASPARELLI
RÉU(S) : FLµVIO DOS SANTOS
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
14-02-2005, as 14h05min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03323-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVANILDA ALBERTO DE MELLO
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : RAFAEL SOARES MARTINAZZO PR34209
1)...2) VISTAS DOS DOCUMENTOS A RECLAMADA. IN-
TIME-SE. 3) QUA NTO A TESTEMUNHA, AGUARDE-SE
SENDO QUE NA AUDIENCIA DESIGNADA AINDA NAO
SERA OUVIDA. LDNA, 21-10-2004".

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03328-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ALVES DA SILVA
RÉU(S) : IRGO CONSTRUCOES ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA
RÉU(S) : KEPLER E WEBER INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA RECLA-
MANTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03333-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SONIA REGINA MOREIRA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : RI HAPY BRINQUEDOS LTDA
ADV(S) : ANA LUIZA DE LUCENA MOREIRA MARRECO
SP76507
VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA RE-
CLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03365-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO FERREIRA NETO
RÉU(S) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
ADV(S) : TONY ALVES PR16425
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Conforme despacho de f. 184, na audiencia designada para o
dia 07-03-05, as 09h20min, serao ouvidas as partes e testemu-
nhas, e nao somente as partes.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03381-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA
RÉU(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
15-02-2005, as 08h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03441-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAQUIM MARCELINO
RÉU(S) : IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA
RÉU(S) : IAPAR DIRETOR PRESIDENTE
RÉU(S) : IAPAR DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
ADV(S) : ROSANGELA KHATER PR6269
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
14-02-2005, as 14h15min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03451-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : ELAINE CRISTINA UMBELINA
RÉU(S) : JOUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
RÉU(S) : JOAQUIM PEDRO DE ALENCAR
RÉU(S) : JOSILENE RIBEIRO DE ALENCAR
RÉU(S) : JOUBERT RIBEIRO DE ALENCAR
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Dar vistas da certidao negativa do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03456-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELITA BATISTA
RÉU(S) : KNOW HOW INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
RÉU(S) : SEBASTIAO PEREIRA GOMES
RÉU(S) : GERSON LUIS INACIO
RÉU(S) : MANOEL DO CARMO NASCIMENTO SAMPAIO
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
14-02-2005, as 14h20min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03470-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLENE MACHADO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : PEDRO FAVORETO
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
ADV(S) : SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI PR19074
A audiencia nos autos supra foi redesignada para o dia 14-02-
2005, as 14h30min, mantidas as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03473-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PATRICIA DE SOUZA
RÉU(S) : ANTENOR GASPARELLI FILHO
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
15-02-2005, as 08h40min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03516-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JENIFFER GRASIELY GALVAO
RÉU(S) : GALAO E DAMIAO LTDA
ADV(S) : SERGIO EDUARDO CANELLA PR29551
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
14-02-2005, as 14h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03518-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO JOSE DOS SANTOS
RÉU(S) : FUNDACAO DE ACAO SOCIAL DO PARANA
FASPAR
ADV(S) : MARIA ELOISA SILVERIO PR15617
Vistos, etc 1)...2) Defiro. Intime-se a Reclamada para anotar a
CTPS da Reclamante, nos termos da Sentença, fazendo a devi-
da comprovação nos autos, no prazo de vinte dias. 3) Após,
comprovado, retornem ao arquivo. Londrina, 20 de outubro de
2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03529-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LADISLAU DE OLIVEIRA MERCER
RÉU(S) : BEKE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
RÉU(S) : JOSÉ CARLOS BEZERRA
RÉU(S) : SIMONE CATARINA MIGUEL BEZERRA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Dar vistas do oficio juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03547-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA GOMES NUNES
RÉU(S) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : MARIA MARGARIDA LEIBANTTI PR10928
“1)... 2) INTIME-SE A RECLAMADA PARA RESPONDER,
NO PRAZO LEGAL, O INCIDENTE DE FALSIDADE DO-
CUMENTAL ORA FORMULADO PELA RECLAMANTE,
NO ITEM 04 DA PETICAO. LDNA, 27-10-2004”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03578-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE LUIZ FILHO
RÉU(S) : JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
Fica o reclamante intimado para pagamento das custas, nos autos
supra.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03609-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIENE ALVES VEIGA
RÉU(S) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS S-C
LTDA
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA N-P PROCURADOR SER-
GIO BOTTO LACER
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
16-02-2005, as 13h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03632-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO AMARO DE MELO
RÉU(S) : TRANSPORTADORA CUNHA VELOZ LTDA
RÉU(S) : DIBEBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BAN-
DEIRANTES LTDA
RÉU(S) : MEGANORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
Dar vistas do laudo pericial juntado aos autos, sucessivamente,
iniciando-se pelo Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03639-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDINA JACOMETA
RÉU(S) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
ADV(S) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
Vistos, etc. 1. Junte-se. 2. Homologo os novos calculos ora
apresentados pelo Contador. Intimem-se as partes. ... Ldna.,
14.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03658-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO ANTONIO SATURNO
RÉU(S) : IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA
RÉU(S) : IAPAR DIRETOR PRESIDENTE
RÉU(S) : IAPAR DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
ADV(S) : FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES BRI-
TO PR31252
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
16-02-2005, as 13h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03703-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPàLIO DE JOSE KAZUO NAKANISHI
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN PR15264
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03732-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO FERREIRA DE LIMA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Responder aos Embargos a Execucao propostos pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03738-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO ANTONIO FELICIANO
RÉU(S) : SILVA TUR TRANSPORTE E TURISMO S-A
ADV(S) : JOAQUIM GONCALVES PIGARRO PR13082
Dar vistas do oficio juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03768-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILTON SAVIO SARTORI
RÉU(S) : MOINHO GLOBO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Encontram-se a disposicao das partes na Caixa Economica Fe-
deral PAB-JT as seguintes GR- n. 1647-04 para o Reclamante e
1651-04 para a Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03774-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS BERNARDES DA SILVA
RÉU(S) : HOTEL BERLIM LTDA
ADV(S) : CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES PR27744
ADV(S) : JOAO LUIZ DO PRADO PR35390
A audiência inicial foi adiada para o dia 14-02-2005, as
13h45min, mantidas as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03789-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR LOURENCO DOS SANTOS
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Vistos, etc. 1. Junte-se. 2. Homologo os novos calculos ora
apresentados pelo Contador. Intimem-se as partes. ... Ldna.,
25.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03799-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPERIDIAO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL OUREM
ADV(S) : WAGNER PIROLO PR27757A
Responder aos Embargos a Execucao propostos pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03815-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO CESAR MARTINS
RÉU(S) : SOUNDNEXT COM ACESSORIOS PARA VEICU-
LOS LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
16-02-2005, as 13h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03819-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VIANA DE MORAES
RÉU(S) : GENECI BESERRA MILLE
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Foi prolatada sentença nos presentes autos, cuja decisao foi
EXTINGUIR O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03832-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MATEUS GUERRA
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RÉU(S) : MASSA FALIDA DE METALBAT IND E COM DE
ACUM LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Responder aos Embargos a Execucao propostos pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03840-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SEBASTIAO MACIEL DA ROCHA
RÉU(S) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
14-02-2005, as 13h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03882-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AURORA LAZARO RAIMUNDO
RÉU(S) : CANTINA COMIDA CASEIRA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
16-02-2005, as 13h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03912-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDECIR DONANSAN
RÉU(S) : POSTO SAO VICENTE LTDA
RÉU(S) : JOSE ROBERTO DE MELO JUNIOR
RÉU(S) : PLINIO ARMANDO ZANARDI
RÉU(S) : ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
Vistos, etc. 1) Junte-se a peticao. 2) De-se vista ao Recla-
mante. Intime-se. 3) Apos, aguarde-se, por mais seis meses,
informacoes da MM. 3ª Vara do Trabalho de Londrina. Ldna.,
08.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03918-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO EDISON PEREIRA DOS SANTOS
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
22-02-2005, as 08h40min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03972-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VLADIMIR FORIM
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
16-02-2005, as 14h00min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03990-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS
RÉU(S) : KEEPER OPTICAL INDUSTRIA BRASILEIRA
LTDA
RÉU(S) : JJ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS OTICOS
LTDA
RÉU(S) : JAQUELINE F A ROLIM
RÉU(S) : ARIAS E ROLIM INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
22-02-2005, as 08h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 03997-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RODILSON MARTINS VALONE
RÉU(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
ADV(S) : LEONARDO BENETON THIELE PR34675
Vistos, etc. 1)...2) Processem-se os Recursos Ordinários
interpostos pelas partes. 3) Intime-se a Reclamada para, em
cinco dias, comprovar a regularização dos depósitos, diante
do ora alegado. Londrina, 21 de outubro de 2004. As partes,
para, querendo Contra-arrazoar Recurso ordinário.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04033-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ENRICO LUIGI PRETO
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
FICAM INTIMADOS PARA, QUERENDO, APRESENTA-
REM CONTRA-RAZOES AOS RECURSOS ORDINARIOS
INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04055-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO YAGURA
RÉU(S) : ELTON TEIXEIRA BUENO ADV(S) : LELIO SHI-
RAHISHI TOMANAGA PR15494
MANIFESTE-SE COM VISTA AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO. NO SILENCIO, AGUARDAR-SE-A UM ANO,
APOS, AO ARQUIVO PROVISORIO, NA
FORMA DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04092-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAUDINEI BIANCHINE

RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
RÉU(S) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Dar vistas do documento juntado pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04147-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EXPEDITO DOS REIS
RÉU(S) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Manifeste-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
formando o atual endereco da executada, no prazo de cinco
dias. no silencio, aguardar-se-a por um ano, apos, ao arquivo
provisorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04149-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MILTON MANDELI
RÉU(S) : JN ARAUJO E CIA LTDA
RÉU(S) : CARMELINDO SCRAMIN
RÉU(S) : TEREZA MARIA VIEIRA BUENO
RÉU(S) : EDUARDO DE QUADROS JUNIOR
RÉU(S) : JOSÉ NUNES DE ARAéJO
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
“INDEFIRO A JUNTADA, DIANTE DOS ERROS DE DIGI-
TACAO. DEVOLVA-SE. LDNA, 14-10-2004”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04182-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANDERSON FERNANDO GONCALVES
RÉU(S) : BRUNO ADRIANO DOLCI CORNA CONFECCO-
ES
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
FICA INTIMADO A INFORMAR O ATUAL ENDERECO DA
RECLAMADA. PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE EX-
TINCAO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04210-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE TOBIAS
RÉU(S) : CANADA COUNTRY CLUB
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
FICA INTIMADO A SACAR O ALVARA JUDICIAL DISPO-
NIVEL JUNTO A AGENCIA 4005-JT, DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04212-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERA DO CARMO QUEIROZ
RÉU(S) : SCHINA E FORMIGARI LTDA
ADV(S) : MONICA CESARIO PEREIRA COTELO PR11736
FICA INTIMADO A INFORMAR O ATUAL ENDERECO DO
RECLAMADO. PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EX-
TINCAO DO FEITO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04213-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NOVARINO GERALDO DA SILVA JUNIOR
RÉU(S) : FRANAV SERVICOS AUXILIARES TRANSPOR-
TES AEREOS LTDA
RÉU(S) : VARIG S-A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE
RÉU(S) : RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S-A
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
FICA INTIMADO A INFORMAR O ATUAL ENDERECO DO
RECLAMADO. PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EX-
TINCAO DO FEITO SEM JULGAMENTO
DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04219-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANESIA PIAZZA
RÉU(S) : SONIA APARECIDA DELAMURA E CIA LTDA
RÉU(S) : FRANCHELLO E FRANCHELLO LTDA
RÉU(S) : RODRIGO AUGUSTO FRANCHELLO
RÉU(S) : LUIS FERNANDO FRANCHELLO
RÉU(S) : SONIA APARECIDA DELAMURA
RÉU(S) : PATRICIA MARA FRANCHELLO
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
MANIFESTE-SE COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, TENDO
EM VISTA QUE AS DILIGENCIAS AOS BANCOS RESTA-
RAM NEGATIVAS. NO SILENCIO, AGUARDAR-SE-A POR
UM ANO, APOS, AO ARQUIVO PROVISORIO, NA FOR-
MA DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04251-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : KATIA SALVADOR LOPES MORENO NU-
NES
RÉU(S) : INSTITUTO DO CANCER DE LONDRINA
ADV(S) : JOAO CELIO DE MOURA BERTHE PR8318
INTIMACAO

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04255-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TONINHO DOS SANTOS
RÉU(S) : TRACO CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : MAURICI ANTONIO RUY PR15858
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
ADV(S) : MAURO CARVALHO DUARTE PR7134
Vistos, etc. 1)...2) Homologo os novos cálculos apresentados
pelo Contador. Intimem-se as partes. 3) Após, vencido o prazo
de insurgência, satisfaçam-se a crédito do Reclamante despe-
sas processuais, imposto de renda e contribuição Previdenciá-
ria. O saldo, libere-se à Reclamada. 4) Em seguida, arquivem-
se. Londrina, 11 de outubro de 2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04266-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIVA DA SILVA MADEIRA

RÉU(S) : LEAO E DAVILA LTDA
ADV(S) : ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA PR19757
Informar o atual endereço da Reclamada, sob pena de extincao
do feito sem julgamento do mérito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04292-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CREUZA DIAMANTE SOARES
RÉU(S) : GHIA MODELISMO E CONFECCOES LTDA
RÉU(S) : ARTUR CARLOS SANCHO GONCALVES
RÉU(S) : KATHIA TEREZINHA ZANIN GONÇALVES
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
“1)... 2) INDEFERE-SE A DILIGENCIA JUNTO AO DE-
TRAN, TENDO EM VISTA A DILIGENCIA REALIZADA AS
FLS. 150-152 E A CERTIDAO DE
FL. 159. INTIME-SE. 3) NO SILENCIO, AGUARDE-SE
COMO PREVISTO A FL. 149. LDNA, 08-10-2004".

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04299-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELAINE CRISTINA RAIMUNDO
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04331-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DOUGLAS MELANDA DE PAULI
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
FICA INTIMADO A SACAR A GUIA DE RETIRADA DIS-
PONIVEL JUNTO A AGENCIA 4005-JT, DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04332-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELENICE RODRIGUES DE OLIVEIRA
RÉU(S) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A (CASAS
PERNAMBUCANAS)
ADV(S) : MESSIAS GOMES PEREIRA PR11810
Vistos, etc. Intime-se a reclamada para recolhimento das
custas processuais devidas, no prazo de cinco dias, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04348-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIMONE APARECIDA BASTOS
RÉU(S) : STUDIO MC (DE MARIA DO CARMO MACHA-
DO MIRON)
ADV(S) : MARIA PAULA FUGANTI PR25915
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
16-02-2005, as 14h05min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04360-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILTON CEZAR PEREIRA
RÉU(S) : COBRASEG SERVICOS DE VIGILANCIA S-C
LTDA
RÉU(S) : COBRASEG SERVICOS GERAIS S-C LTDA
RÉU(S) : CICERO CAMPOS DE BRITO
RÉU(S) : ALTAIR TOLENTINO DE OLIVEIRA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Informar o atual endereco da 3a. Reclamada, sob pena de ex-
tincao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04373-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIZABETH NUNES
RÉU(S) : ABUSUS IND E COM DE CONFECÇOES LTDA
ADV(S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Manifeste-se acerca da certidao do oficial de justica. No silen-
cio, aguarda-se-a conforme previsto.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04375-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIS CARLOS LOPES
RÉU(S) : J JR ENGENHARIA LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : FABIO RENATO DE ASSIS MT6067B
ADV(S) : PAULO ROBERTO PIRES PR13103
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Foi prolatada sentença nos autos supra cuja decisão foi-
IMPROCEDENTE os Embargos Declaratórios oposto por Luis
Carlos Lopes, e PROCEDENTES aqueles apresentados por J.JR
Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04385-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS MAURICIO LONGUINHO
RÉU(S) : NATALINO BARBOSA ALEIXO - ME
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Manifeste-se com vista ao prosseguimento da execucao, visto
as diligencias junto aos bancos fazerem-se presumir negativas.
no silencio, aguardar-se-a por um ano, apos, ao arquivo provi-
sorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04399-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
RÉU(S) : MARAJO BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA
ADV(S) : RICHARDSON CARVALHO PR19803
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
16-02-2005, as 14h15min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04405-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIONE CRISTINA CHITTOLINA

RÉU(S) : CREDSER PROMOTORA DE VENDA S-C LTDA
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
16-02-2005, as 14h20min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04411-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RUDISNEI ALVES DE PONTES
RÉU(S) : DJ DISTRIBUIDORA DO JORNALEIRO LTDA
RÉU(S) : ARETE EDITORIAL S-A (LANCE O DIARIO DOS
ESPORTE)
ADV(S) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
16-02-2005, as 14h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04420-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO JUNER FERREIRA WILKE
RÉU(S) : COBRASEG SERVICOS VIGILANCIA SEGURAN-
CA S-C LTDA
RÉU(S) : COBRASEG SERVICOS GERAIS S-C LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
17-02-2005, as 08h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04423-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DAYANE DE SOUZA FERREIRA
RÉU(S) : MAKA SHOWS E PROMOCOES ARTISTICAS S-
C LTDA
RÉU(S) : ELAINE MARIA POLIMENI
RÉU(S) : MARLI FERREIRA CARDOSO
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
17-02-2005, as 08h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04429-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DAMASO JOSE DA SILVA
RÉU(S) : ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
RÉU(S) : RETIFICADORA METROPOLE LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Manifeste-se acerca da certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04434-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EROTIDES ALVES DA COSTA
RÉU(S) : MARCOS FELIPE ALVES DE LIMA
ADV(S) : MALVER GERMANO DE PAULA PR11364
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
17-02-2005, as 08h40min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04440-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO RODRIGUES DA SILVA
RÉU(S) : ESPOLIO DE OZORIO RODRIGUES DA SILVA
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
17-02-2005, as 08h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04444-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIR ROBERTO GELINSKI
RÉU(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
ADV(S) : GISELE ASTURIANO MARTINS PR26931
FICA INTIMADO A SACAR A GUIA DE RETIRADA DIS-
PONIVEL JUNTO A AGENCIA 4005-JT, DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04448-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIME DOS SANTOS CENA
RÉU(S) : IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
ADV(S) : FERNANDO RUMIATO PR35261
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
17-02-2005, as 08h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04458-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON SOARES
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : EDMEIRE AOKI SUGETA PR26428
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 08h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04462-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS
RÉU(S) : MARTINS DISTRIBUIDORA ATACADISTA S-A
ADV(S) : SANDRA PENTEADO RO955
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 08h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04468-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ROBERTO BENTO
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RÉU(S) : HIERO SUPER ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 08h40min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04474-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRLETE BERNARDES THEODORO
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO ALAMO
ADV(S) : JEFFERSON BRUNO PEREIRA PR24368
1)...2) Reportando-me ao despacho de f. 270, indefiro o reque-
rimento ora formulado, por se tratar de bem impenhoravel...ldna,
26-10-2004".

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04474-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUZANA NOGUEIRA FLEURINGER
RÉU(S) : SITESE SIST TECN DE SEGURANCA S-C LTDA
RÉU(S) : MONITORIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA
RÉU(S) : ATALAIA ALARMES MONITORADOS LTDA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 08h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04477-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO SERGIO DA SILVA
RÉU(S) : ATACADAO S-A DISTRIBICAO COMERCIO E
INDUSTRIA
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
ADV(S) : FERNANDO EDUARDO PRISON PR17728
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 08h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais. O nao comparecimento do reu impor-
tara em revelia e confissao
quanto a materia de fato.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04480-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDEMIR TEIXEIRA
RÉU(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR DE
IBIPORA
ADV(S) : ROBERTA CARLA SOTTILE PR24035
FICA INTIMADO A SACAR A GUIA DE RETIRADA DIS-
PONIVEL JUNTO A AGENCIA 4005-JT, DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04486-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
22-02-2005, as 08h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04492-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALZIRA PELIZER
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
RÉU(S) : SERCOMTEL CELULAR S-A
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 13h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04501-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALDIREY ODAIR ARANHA
RÉU(S) : IND E COM DE FRIOS E LAT CATARATAS LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 13h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04511-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA PAULA DE FREITAS
RÉU(S) : CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL NOVA GE-
RACAO S-S LTDA
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 13h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04514-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARISTELA NISIOKA
RÉU(S) : ODONTONET ADMINISTRACAO PLANOS
ODONTOLOGICOS LTDA
ADV(S) : PAULO DE TARSO BORDON ARAUJO PR20433
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 13h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04516-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEBER FABIANO CARIA
RÉU(S) : LUIS RODRIGUES SILVA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 14h00min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04520-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO PRISMEL
RÉU(S) : WALCOR TINTAS IND E COM TINTAS IMOBIL
ESMALT INDUS
RÉU(S) : MARPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE TIN-
TAS LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 14h05min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04521-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAMIR RIGUETTO
RÉU(S) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
RÉU(S) : NELSON RODRIGUES
RÉU(S) : THAIS RODRIGUES
RÉU(S) : TANIA RODRIGUES
RÉU(S) : WAGNER ANTONIO RODRIGUES
RÉU(S) : SIMONE REGINA PAOLETTI RODRIGUES
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Fica intimado a manifestar-se com vista ao prosseguimento do
feito. No silencio, aguardar-se-a um ano, apos, os autos serao
remetidos ao arquivo, na fora da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04527-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GIVALDO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA
RÉU(S) : IAPAR DIRETOR PRESIDENTE
RÉU(S) : IAPAR DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
ADV(S) : FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES BRI-
TO PR31252
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
15-02-2005, as 08h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04538-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EMERSON APARECIDO DA SILVA
RÉU(S) : ESPOLIO DE JULIAN GARCIA GRAIMAS
ADV(S) : MAURO FAIDIGA PR17371
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 14h15min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04543-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS ALBERTO DE MATOS
RÉU(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 14h20min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04553-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEITON JUNIOR MARIANO
RÉU(S) : VISATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 14h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04556-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELISABETE RAQUEL FERREIRA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
PR22618
Fica intimado a regularizar a representacao processual, no pra-
zo de 15 dias, juntando instrumento de procuracao, sob pena
de extincao do feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04558-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO ROBERTO ROMANELI
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
22-02-2005, as 08h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04563-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANISIO PEDRO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURAN-
CA LTDA
ADV(S) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
21-02-2005, as 14h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04574-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : UEVERSON RODRIGO NASCIMENTO
RÉU(S) : PIZZARIA BORELLUCCIO LTDA

ADV(S) : LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO PR12820
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
23-02-2005, as 13h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04577-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIEL PEREIRA
RÉU(S) : SUELI AUGUSTA GUIMARAES SILVEIRA - CON-
FECCOES
RÉU(S) : PONTO CELL TLECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : PEDRO JESUS GOMES
RÉU(S) : DEMINDO FLORENTINO - ME
RÉU(S) : VALDEMIR DE ARAUJO CARNEIRO ARMARI-
NHO
RÉU(S) : JORGE ISSAME FUJITA
RÉU(S) : TANABI COMERCIO DE ROUPAS LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
MANIFESTE-SE COM VISTAS AO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, TENDO
EM VISTA QUE AS DILIGENCIAS AOS BANCOS RESTA-
RAM NEGATIVAS. NO SILENCIO, AGUARDAR-SE-A POR
UM ANO, APOS, AO ARQUIVO PROVISORIO, NA FOR-
MA DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04581-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SUZANA PEREIRA DOS SANTOS HENRI-
QUE
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
RÉU(S) : ALFREDO KHOURI
RÉU(S) : JORGE ZAKI KHOURI
RÉU(S) : ROBERTO JOSÉ EL-KHOURI
RÉU(S) : PAULO JOSÉ EL-KHOURI
ADV(S) : JOAO LUIZ DO PRADO PR35390
FICA INTIMADO A MANIFESTAR-SE COM VISTA AO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. NO SILENCIO, AGUAR-
DAR-SE-A UM ANO, APOS, OS AUTOS SERAO REMETI-
DOS AO ARQUIVO, NA FORA DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04586-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIELA QUINTILIANO APARECIDO
RÉU(S) : Z TEC CONFECCOES LTDA
ADV(S) : FREDERICO AIDAR PR27246
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
23-02-2005, as 13h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04587-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDNA ABGAIL DOS SANTOS RIBEIRO
RÉU(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
23-02-2005, as 13h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04603-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DOMINGOS JOSE AUGUSTO
RÉU(S) : ENOB ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
22-02-2005, as 08h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04604-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCO TAVARES
RÉU(S) : CONSTRUTORA COSTABARROS LTDA
RÉU(S) : TRIX ENGENHARIA LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
FICA INDEFERIDO POR ORA A PENHORA SOBRE OS
BENS DOS SOCIOS. AINDA, CIENCIA DE QUE FOI DE-
SIGNADO LEIAO DOS BENS ORA PENHORADOS PARA
A DATA DE 24-11-2004, A PARTIR DAS 14H00, NA SEDE
DA VARA DO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04608-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LAURICELIA BARBOSA
RÉU(S) : EURO LONDRINA EDICOES CULTURAIS LTDA
ADV(S) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
23-02-2005, as 13h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04611-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO MARQUES NETO
RÉU(S) : LORENE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
RÉU(S) : DAVID WULKAN
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
23-02-2005, as 14h00min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04618-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CICERO SOARES
RÉU(S) : IBIPORA AUTOMOVEIS LTDA
ADV(S) : ANDRE ROBERTO PITELLI PR22436

ADV(S) : NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA PR33309
Foi prolatada a setença nos autos supra cuja decisão foi Proce-
dente a Impugnação à senteça de Liquidação, apresentada por
Cícero Soares.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04619-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO RIBEIRO PORTO JUNIOR
RÉU(S) : WALTER FRANCA
RÉU(S) : EDITEL LISTAS TELEFONICAS S-A
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
23-02-2005, as 14h05min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04623-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILSON LOURENCO
RÉU(S) : SENA CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
23-02-2005, as 14h15min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04632-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS MASCHI
RÉU(S) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
23-02-2005, as 14h20min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04635-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO APARECIDO TOMAZ
RÉU(S) : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (FAZENDA OLHOS
DAGUA)
ADV(S) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
23-02-2005, as 14h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04640-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CECILIA IZABEL FRANCISCO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : RENATA SILVA BRANDAO PR30452
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 08h40min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04645-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HERCILIO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : SUPERPISO LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
MANIFESTE-SE ACERCA DA NOMEACAO FEITA PELA
EXECUTADA. NO SILENCIO OS BENS SERAO PENHO-
RADOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04645-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO DONANSAN
RÉU(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PASCU-
ETTO LTDA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
23-02-2005, as 14h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04654-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EVANDRO WILSON DE ARRUDA NOGUEI-
RA
RÉU(S) : ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCA-
CAO E CULTURA
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
24-02-2005, as 08h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04656-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : SERVICO DE ASSIST MATERNO INFANTIL LON-
DRINA LTDA
ADV(S) : LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
24-02-2005, as 08h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04660-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO KLAYN
RÉU(S) : SONOCO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
24-02-2005, as 08h40min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04666-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) : LUCIANA RODRIGUES DA ROCHA
RÉU(S) : SHAMMA TOUR TURISMO LTDA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
24-02-2005, as 08h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04673-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : KARIZA THATYANE JULIA DA SILVA PIN-
TO
RÉU(S) : ABM ASSESSORIA BRASILEIRA DE MARCAS
LTDA
ADV(S) : IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
24-02-2005, as 08h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04678-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO CARDOSO FERNANDES
RÉU(S) : MINERTHAL PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA
ADV(S) : SAMARA WALKIRIA CRUZ PR31514
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 08h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04679-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PEDRO ANGELO BERTOLETTI
RÉU(S) : RONDOPAR CHUMBO E DERIVADOS LTDA
ADV(S) : SERGIO EDUARDO CANELLA PR29551
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 08h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04687-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EVERALDO DE ALMEIDA
RÉU(S) : PANIFICADORA CENTRAL
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 08h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04692-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALERIA GONCALVES CORREIA DAVID
RÉU(S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINIST PLA-
NOS URBANOS LTD
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 08h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04700-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO DE OLIVEIRA MACEDO
RÉU(S) : ILSO BERNARDI
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 13h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04707-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MIGUEL DA SILVA ROCHA
RÉU(S) : RAIM ELETRONICOS E ALUMINIOS LTDA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 13h35min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04711-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS EDUARDO DE ASSIS SANTANA
RÉU(S) : MARCELO VIEIRA DA SILVA LONDRINA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 13h45min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04714-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : REGINALDO PEREIRA RUAS
RÉU(S) : NENO GAS
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 13h50min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04728-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE MANDARINO
RÉU(S) : CICLOS ENGENHARIA ELETRICA LTDA
RÉU(S) : PANCO LUA NOVA IND E COM PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTD
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 14h00min. O nao comparecimento do autor

importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04729-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO GONCALO PESSOA
RÉU(S) : APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA
RÉU(S) : ETHICOMPANY PROMOCOES E EVENTOS
RÉU(S) : QUAKER DO BRASIL S-A
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 14h05min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04730-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO FRANCISCO PINTO
RÉU(S) : BANCO BANESTADO S-A
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA
PR28850
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
01-03-2005, as 08h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04736-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGOSTINHO KOZELINSKI
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SILVANA MOREIRA FARIA PR10574
FICA INTIMADO PARA, QUERENDO, RESPONDER AOS
EMBARGOS A EXECU
CAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04741-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA CRISTINA DA SILVA
RÉU(S) : RESTAURANTE JOIA LTDA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 14h15min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04744-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DARCI RUI DIAS
RÉU(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
ADV(S) : JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR PR36628
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 14h20min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04751-2004
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE JOSE LUIZ SANTANA DE SOU-
ZA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Foi designada audiencia INICIAL nos autos supra para o dia
28-02-2005, as 14h30min. O nao comparecimento do autor
importara no arquivamento do processo, ficando responsavel
pelas custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04769-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA GUIMARAES
RÉU(S) : ABEC ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCA-
CAO E CULTURA
ADV(S) : SEMIFREDO CARLOS MOIOLI PR13680
Fica intimado para, querendo Contra-arrazoar recurso apresen-
tado pela Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04807-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUZA APARECIDA BARBOSA
RÉU(S) : SAHAO PALACE HOTEL LTDA
ADV(S) : JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA PR15250
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
1)...2) Vista ao reclamante, para manifestacao. intime-se 3)
Desde ja, fica convertido em penhora o saldo do deposito re-
cursal. intimem-se. ldna, 27-10-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04808-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE JESUS ARRUDA SANCHES
RÉU(S) : SAHAO PALACE HOTEL LTDA
ADV(S) : JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA PR15250
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
“1)... 2) Vista ao reclamante, para manifestacao. intime-se.
2) Desde ja fica convertido em penhora o saldo do deposito
recursal. intimense. ldna, 27-10-2004.”

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04809-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IZAURA MARIA BARROS CRUDE
RÉU(S) : SAHAO PALACE HOTEL LTDA
ADV(S) : JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA PR15250
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
“1)...2) Homologo os novos calculos ora apresentados...3) ob-
servado o saldo do deposito recursal, verifica-se que garante
integralmente a execucao. dessa forma, fica convertido em pe-
nhora. intimem-se as partes e o inss, pra embargos a execucao
e-ou impugnaca, querendo, na forma da lei. 4)... 5)...ldna, 21-
10-204”.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04821-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE LUIZ BORALLI

RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
FICA INTIMADO A SACAR A GUIA DE RETIRADA DIS-
PONIVEL JUNTO A AGENCIA 4005-JT, DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04824-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ILMA SOARES BATISTA
RÉU(S) : JORGE RUDNEI ATALLA
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO RE-
CLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04832-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL LEOCADIO NETO
RÉU(S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
Vistos, etc. Os autos vieram conclusos para decisão de Embar-
gos à Execução e Impugnação à Sentença de Liquidação. Tra-
ta-se de execução provisória, diante do Agravo de Instrumento
certificado à fl.633. O Juízo está garantido com o depósito de
fl. 726. Destarte, atingida a finalidade da execução provisória,
determino a suspensão do presente feito. Aguarde-se o retorno
dos autos de Agravo de Instrumento, quando então, em caso de
não provimento, serão apreciados os Embargos à Execução e a
Impugnação à Sentença de Liquidação. Intimem-se as partes.
Londrina, 18-10-2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04842-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GILIAN DA SILVA
RÉU(S) : MARIA CLAUDIA HONORATO
ADV(S) : RENATA SILVA BRANDAO PR30452
Manifeste-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
formando o atual endereco da executada, no prazo de cinco
dias. no silencio, aguardar-se-a por um ano, apos, ao arquivo
provisorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04867-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VIVIANE APARECIDA CARDOSO
RÉU(S) : KNOW HOW INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Manifeste-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
formando o atual endereco da executada, no prazo de cinco
dias. No silencio, aguardar-se-a por um ano, apos, ao arquivo
provisorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04873-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EMERSON AUGUSTO ARRUDA
RÉU(S) : QUADRA NORTE DISTRIBUIDORA DE FRUTAS
RÉU(S) : WILSON DOMINGUES
RÉU(S) : ALESSANDRA NAIN
ADV(S) : MARCELLO PEREIRA COSTA PR24311
Fica intimado para apresentar a CTPS do Reclamante, que
ser anotado pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04874-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DANIELLI CRISTINA BOSOK
RÉU(S) : ESPOLIO DE JOSE YVES DE SOUZA
RÉU(S) : SERGIO LUIZ PEDRO
ADV(S) : ANDREA FERNANDES ARAUJO PR24358
Vista do oficio recebido do juizo deprecado.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04905-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO STEFFAN SOUTO
RÉU(S) : JOSE CARLOS ROMANO TORO
ADV(S) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
Vistos, etc 1)...2) Nada a deferir, uma vez que o parcelamento
da Contribuição Previdenciária não é da competência deste
Juízo, devendo ser pleiteada perante o INSS, diretamente, na
forma da lei. Intime-se. Prossiga-se.
Londrina, 14 de outubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04910-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IVANILSON GONGORA DO PRADO
RÉU(S) : TRIUNFANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
Vistos, etc 1) Reitere-se a intimação à Reclamada, para
cumprir integralmente o despacho de fl. 152, no que se refere à
anotação da CTPS, do reclamante, especificação das parcelas
do acordo e recolhimento da diferença de custas processuais,
sendo que estas foram recolhidas parcialmente, considerando-
se o comprovante de fl. 162 e o valor do acordo. 2) Tudo cum-
prido, arquivem-se os autos. 3) descumprido,execute-se, ob-
servando-se quanto à Contribuição Previdenciaria os valores
recolhidos e a incidência sobre o total do acordo.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04944-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CICERO AVELINO DE FRANCA
RÉU(S) : INAP INSTITUTO NACIONAL ADMIN PRISIO-
NAL S-C LTDA
RÉU(S) : METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E
INDUSTRIAL LT
RÉU(S) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
VISTA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA RE-
CLAMADA – AUTUADOS EM APARTO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04946-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RONNY FAUSTINO
RÉU(S) : DIBEBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BAN-
DEIRANTES LTDA

RÉU(S) : MEGANORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA
RÉU(S) : TRANSPORTADORA CUNHA VELOZ LTDA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
Vistos, etc 1)...2) Submetam-se a julgamento os Embargos de
Declaração do Reclamante. 3) Processe-se o Recurso Ordiná-
rio da Reclamada. E prolatada a sentença nos autos supra cuja
decisão foi- IMPROCEDENTES, os Embargos Declaratórios
oposto por Ronny Faustino.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 04998-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ANDRE PAVAN
RÉU(S) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
FICA INTIMADO PARA, QUERENDO, RESPONDER AO
AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05017-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MANOEL RIBEIRO GONCALVES
RÉU(S) : IMPORTADORA SAO REMO LTDA
ADV(S) : ANTONIO LUQUES ANTUNES PR2856
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao, di-
ante da decisao ora informada pelo MM. Juizo Civel.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05072-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDUARDO ROGERIO JESUS PARDINHO
RÉU(S) : UTIDA E CIA LTDA
RÉU(S) : ENGARRAFADORA LUPET LTDA
RÉU(S) : MARY CRISTIANE BOLLER BARBOSA
RÉU(S) : ORAYDES OSORIO ALVES
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Dar vistas das declaracoes de Imposto de Renda, na Secretaria
desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05077-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA ISABEL DE OLIVEIRA
RÉU(S) : VENEZA COMERCIO COSMETICOS E PERFU-
MARIA LTDA
RÉU(S) : JULIANA BARION
RÉU(S) : OFELIA APARECIDA BARION FLORIO
RÉU(S) : DEVAIR FLORIO
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Vistos, etc. 1) De-se ciencia ao exequente da penhora realiza-
da. Intime-se. 2) No mesmo ato, intime-se para que indique
bens para reforco da penhora. Ldna., 13.10.04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05084-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EUGENIO BUZO
RÉU(S) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
ADV(S) : DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR PR22941
Juntar aos autos o comprovante de pagamento do mes de agos-
to de 1993, conforme solicitado pelo contador.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05093-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO SERGIO HILARIO
RÉU(S) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Foi prolatada sentença nos presentes autos, cuja decisao foi
PROCEDENTES EM PARTE. Custas, pelas reclamadas, de
R$200,00, calculadas sobre R$10.000,00, valor arbitrado da
condenacao, sujeitas a complementacao. Sucumbente, o Re-
clamante pagara os honorarios periciais ora fixados em
R$500,00.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05096-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CERSINO DIAS LOBATO
RÉU(S) : INDUSTRIA DE MOVEIS ARMACOZ LTDA
RÉU(S) : FRANCISCO CAETANO
RÉU(S) : NISHIMURA IUUJI
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silencio, aguardar-se-a por um ano e, depois, no arquivo, na
forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05099-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AILTON FALTZ
RÉU(S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
ADV(S) : JAIR ANCIOTO PR11789
Reiterando a intimaçao referente as despesas processuais,
Prazo de cinco dias para efetuar o pagamento sob pena de
ser designado novo leilão. Edital R$299,54 Total devido no
processo em 31-08-2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05151-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON LUIZ LOURENCO
RÉU(S) : ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
ADV(S) : LUIS DANIEL ALENCAR PR31272
Foi prolatada sentença nos Embargos de Declaração opostos
por EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO
NORTE S-A, cuja decisao foi- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05197-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERONICA BRASILIA MATHIAS ZANUT-
TO
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
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ADV(S) : THIAGO TORRES GUEDES RS36754
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05251-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEI VALDO PIZZAIA FERNANDES
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
RÉU(S) : BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S-A
ADV(S) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO PR13388
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05255-2003
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ ROBERT DE PEDER
RÉU(S) : MOTORLUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES
LTDA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
Foi designada audiencia para o encerramento da instrucao pro-
cessual, razoes finais e renovacao da proposta conciliatoria para
o dia 29-11-2004, as 15h20min.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05282-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIO CESAR MARANGAO
RÉU(S) : GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV(S) : BETHANIA DE CASTRO MARCONI PR35365
Contra-arrazoar Recurso Ordinario interposto pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05286-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE LOURDES CURTI CHENSO
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
ADV(S) : JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS
PR25913
Foi prolatada sentença nos presentes autos, cuja decisão foi
PROCEDENTES EM PARTE. Custas, pela Reclamada, de
R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00, valor arbitrado da
condenacao, sujeitas a complementacao. Por sua vez, o Recla-
mante pagar  os honorarios periciais ora fixados em R$450,00.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05298-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSMAR APARECIDO PILLER
RÉU(S) : EXPRESSO MERCURIO S-A
ADV(S) : WALDERI SANTOS DA SILVA PR12771
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Ficam intimados de que o acordo informado nao foi homologa-
do em face de que a especificacao das verbas nao guardar pro-
porcao com os pedidos da exordial. prazo de cinco dias para a
regularizacao.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05436-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANTONIO COSTA DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Juntar aos autos documentos solicitados pelo contador- com-
provantes de pagamentos de junho-99; janeiro-2001; e de de-
zembro-2003 ate a presente data; - cartoes-ponto de marco-
2004 ate a presente data.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05464-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELIEZER FRANCISCO DA SILVA
RÉU(S) : SOLVENBRAZ-SOLVENTES BRASIL LTDA
RÉU(S) : JOSE LOURIVAL PEREIRA
RÉU(S) : ARISTIDES FRANCISCO DA SILVA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Vistos, etc. 1. Junte-se. 2. Vista ao Reclamante, para manifes-
tacao. Intime-se. ... Ldna., 04.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05509-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSUEL MACEDO
RÉU(S) : BARAO INDUSTRIA METALURGICA LTDA
RÉU(S) : IZAÖAS BORGES DE MORAES
RÉU(S) : SILVANIA QUIRINO DE ANDRADE BORGES DE
MORAES
ADV(S) : ARIADNE VANZELA CORDEIRO PR17893
Vistos, etc. 1. Junte-se. 2. Defiro o prazo de mais dez dias para
o Reclamante cumprir a determinacao do MM. Juizo Depreca-
do. Intime-se. 3. No mais, nada a deferir, uma vez que ainda
nao ha qualquer pedido e execucao contra o peticionario de f.
186 e seguintes. Intimem-se. Ldna., 06.10.04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05524-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDIO ROBERTO MOSTASSO
RÉU(S) : CONSTRUTORA BRASILIA LTDA
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Dar vistas dos documentos juntados aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05542-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPàLIO DE PEDRO LEMOS DOS SANTOS
RÉU(S) : BRAMPAC S-A
ADV(S) : CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476
Vistos, etc Reitere-se a intimação de fl. 282, por via postal,
diretamente à parte autora e a sua procuradora, sendo que na
ausência de confirmação de saque, no prazo de trinta dias, con-
siderar-se-  falta de interesse da mesma, determinando-se, por
consequência, o arquivamento dos autos. Londrina, 21 de ou-
tubro de 2004

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05572-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI RODRIGUES DA COSTA
RÉU(S) : RESTAURANTE RECANTO DA FAMILIA
RÉU(S) : JOICE MEIRE DA SILVA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento do feito. No silen-
cio aguardar-se-a, por um ano, e, depois no arquivo, na
forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05701-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WALDENOR ALVES PEREIRA
RÉU(S) : K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
RÉU(S) : CONSTRUTORA KHOURI LTDA
RÉU(S) : ROBERTO JOSE EL-KHOURI
RÉU(S) : PAULO JOSE EL-KHOURI
RÉU(S) : ALFREDO KHOURI
RÉU(S) : JORGE ZAKI KHOURI
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Vistos, etc. 1) Intime-se o quinto executado da penhora reali-
zada. 2) Dê-se ciência às partes da avaliação efetuada,
intimem-se. 3) Após, vencido o prazo para embargos e impug-
nação à avaliação, designe-se leilão. Londrina, 18 de outubro
de 2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05701-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE LONDRINA
RÉU(S) : OSNYR GESKE
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
Vistos, etc. 1. Fica convertido em penhora o deposito de f. 128-
verso. Intimem-se. 2. Apos, vencido o prazo para Embargos,
libere-se a Requerente o seu credito e o restante ao Requerido.
3. Em seguida, arquivem-se. Ldna., 14.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05706-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MILTON CATELLI
RÉU(S) : TRANSPORTADORA ALVES S-C LTDA
RÉU(S) : YOLANDA VENCIGUERRA ALVES
RÉU(S) : LUIZ ALBERTO ALVES
RÉU(S) : AYRES ALVES FILHO
RÉU(S) : AUGUSTO ALVES NETO
RÉU(S) : CARLOS ROBERTO ALVES
RÉU(S) : RICARDO ALVES
RÉU(S) : CLOVIS SUSSUMO TAKAHASHI
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
... 3) No que se refere ao credito do Reclamante, este devera,
inicialmente, apresentar cálculo do valor devido, tendo em vis-
ta que o ultimo acordo informado nao foi homologado. Ldna.,
04.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05789-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA REGINA DA COSTA
RÉU(S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
RÉU(S) : ZAKI KHOURI
RÉU(S) : GILBERTO KHOURI
RÉU(S) : GABRIEL KHOURI
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Manifestar-se sobre certidao negativa do Oficial de Justica.
No silencio aguardar-se-a como previsto a f. 161.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05926-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDMIR ALBERTO CESAR
RÉU(S) : PVC BRAZIL IND DE TUBOS E CONEXOES LTDA
ADV(S) : SILVANA MOREIRA FARIA PR10574
ADV(S) : DELFIM SUEMI NAKAMURA PR23664
Vistos, etc. 1. Junte-se. 2. Homologo os novos calculos de
f. 502-508 mais a complementacao ora apresentada pelo Con-
tador. Intimem-se as partes. 3. Após, vencido o prazo de insur-
gencia, satisfacam-se o credito do Reclamante, despesas pro-
cessuais, contribuicao previdenciaria e imposto de renda. O
saldo, libere-se a Reclamada. 4. Em seguida, arquivem-se.
Ldna., 14.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 05980-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE RAIMUNDO NETO
RÉU(S) : ELASTROFLEX IND E COM DE ARTEF DE BOR-
RACHA LTDA
RÉU(S) : GUILHERME ROSSETTO
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
ADV(S) : VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ PR16462
Vistos, etc. 1) Ausente confirmacao do Reclamante, deixo,
por ora, de homologar o acordo informado pelas partes. Inti-
mem-se. 2) Prossiga-se a execucao, pelas despesas processuais
e contribuicao previdenciaria. Ldna., 07.10.04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06075-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPàLIO DE JOSÉ MARIO DA ROSA
RÉU(S) : EMPRESA DE TRANSPORTES TM LTDA
RÉU(S) : OSMAR RODRIGUES TUDISCO
RÉU(S) : MARIA ROSANGELA DE ALMEIDA TUDISCO
RÉU(S) : VANESSA DE ALMEIDA TUDISCO
ADV(S) : FRANK YOSHIO YOKOBORI PR17921
Fica intimado para informar o endereço atual dos reclamados,
com notificação devolvida.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06152-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDERSON CARVALHO CARRION
RÉU(S) : BUNNYS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Informar a exata localizacao dos bens penhorados, bem como
proceder a integral garantia da execucao, sob pena de será des-

considerada a sua personalidade juridica, como ora requerido
pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06176-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO LUIZ DA SILVA
RÉU(S) : FUNBEL FUNDICAO CAMBE LTDA
RÉU(S) : ANGELO LUIZ ORCELLI
RÉU(S) : MARIA MADALENA ORCELLI
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao. No
silencio, aguardar-se-a, por um ano e, depois, ao arquivo, na
forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06212-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELINA GIANETI TRECE
RÉU(S) : CORTE BEM CABELEIREIROS
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Vistos, etc. ... 2) Ficam convertidos em penhora os referidos
bloqueios. Intime-se a Executada. 3) Apos, na ausencia
de embargos, recolha-se parte da contribuicao previdenciaria e
expeca-se mandado de penhora de bens, pelo saldo remanes-
cente da contribuicao previdenciaria e imposto de renda. Ldna.
27.09.04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06321-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JORGE LUIZ PERRONE
RÉU(S) : MARIA ISABEL CHAVES RIBEIRO DE SA
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento do feito. No silen-
cio, aguardar-se-a por um ano, e, depois no arquivo, na
forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06332-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA LUCIA DOS SANTOS
RÉU(S) : CASA DE REPOUSO TOME DE SOUZA LTDA
RÉU(S) : GILMAR DOS SANTOS
RÉU(S) : MARIA DO ESPIRITO SANTO FARIA CONSULIN
ADV(S) : MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO PR10854
Dar vistas das Declaracoes de Imposto de Renda na Secretaria
desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06466-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LEVI FELIZARDO DA COSTA
RÉU(S) : MASSA FALIDA DE IBF IND.BRASIL.DE FOR-
MULARIOS LTDA
ADV(S) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
Dar vistas do oficio-certidao juntados aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06546-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEUSA MARTINS FERREIRA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : RAQUEL CABRERA BORGES PR13896
Vistos, etc. 1. Junte-se. 2. Homologo os novos calculos de
f. 1236-1249 mais a complementacao ora apresentada pelo
Contador. Intimem-se as partes. ... Ldna., 21.10.04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06554-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DEJAIR ZAMPERLINI
RÉU(S) : TRANSPORTES ROSSATO S-A
ADV(S) : MARCIA MONTALTO ROSSATO PR16823
Responder a Impugnacao a Sentenca de Liquidacao apresenta-
da pela parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06572-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE DOMINGOS VITAL
RÉU(S) : DOVAL NUNES DE MORAIS
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Vistos, etc. 1) Junte-se. 2) Determinacao a f. 201, item 3,
ainda nao cumprida pelo Reclamante. Intime-se. Ldna., 26.10.
04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06622-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS FERNANDES
RÉU(S) : ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE PR6939
Dizer se tem interesse na realizacao de leilao do bem penhora-
do nos autos ou indicar bens para substituicao de penhora. No
silencio, aguardar-se-a por até um ano e, apos, remeter-se-ao
os autos ao arquivo provisorio, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06625-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE VITOR MIGUEL PEREIRA DE
ALMEIDA(FLS.124
RÉU(S) : PROMOVEL PROMOTORA DE VENDAS S-C
LTDA
RÉU(S) : CONSORCIO NACIONAL APIS S-C LTDA.
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Informar o endereço para intimacao da penhora que recaiu so-
bre o imovel do qual pretende o praceamento.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06639-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIO PICHELLI
RÉU(S) : MARCO ANTONIO DOS SANTOS APARELHO DE
GINASTICA
RÉU(S) : SUELI DE CAMARGO COM VAREJISTA ARTI-
GOS ESPORTIVOS
RÉU(S) : MODELING APARELHOS DE GINASTICA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao. No
silencio, aguardar-se-a, por uma ano, e, depois, no arquivo na
forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06661-1998 - (5 DIAS)

Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANESIO GOMES FELIX
RÉU(S) : MUNK SERVICOS DE GUINCHOS E GUINDAS-
TES S-C LTDA
RÉU(S) : PAULO ROBERTO CORREIA
RÉU(S) : CARLOS VASQUES PEREIRA
ADV(S) : LUIZ LOPES BARRETO PR23516
Encontra-se a disposicao do Reclamante, no Banco do Brasil
S-A, a GR n. 1701-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06689-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JAIRO APARECIDO ROQUE
RÉU(S) : POSTO SAO VICENTE LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO ANDRE PR14953
Vistos, etc. 1. Junte-se a peticao. 2. De-se vista ao Reclamante.
Intime-se. 3. Apos, aguarde-se, por mais seis meses, informa-
coes da MM. 3a. Vara do Trabalho de Londrina. Ldna., 08.10.04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06871-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CASSIA VALERIA VIZETTI RAMIREZ
RÉU(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
ADV(S) : RUI ZANCARLI SOUZA PR14955
Foi prolatada sentença nos Embargos a Execucao apresentados
por BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A, cuja decisao foi-
PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06896-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ URIAS FERREIRA
RÉU(S) : RODOVIARIO AFONSO LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Efetuar o pagamento das despesas processuais, em cinco dias,
e recolher da contribuição previdenciaria, no prazo de lei. Des-
pesas processuais- R$1.161,58, Contribuição previdenciaria-
R$9.167,99, valores atualizados até 31-10-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06916-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO FABIANI DA SILVA
RÉU(S) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Vistos, etc. 1) De-se ciencia ao exequente da penhora de cre
dito realizada. Intime-se. 2) Apos, aguarde-se, pelo prazo
de tres meses, pela transferencia do valor penhorado. Ldna.,
19.10.04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06921-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VICENTE LUDOVICO
RÉU(S) : PAVIBRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
RÉU(S) : LJP CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Encontra-se a disposicao do Reclamante na Caixa Economica
Federal PAB-JT as GRs ns. 1710-1711-1712-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06921-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXSANDRA DIAS BERTOLACI GOMES
RÉU(S) : PRÉ-ESCOLA CANTINHO DO BABY S-C LTDA
RÉU(S) : DENISE CRISTINA LABIGALINI VILLA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Dar vistas das declaracoes de Imposto de Renda na Secretaria
desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06934-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSELEI DA SILVA TELES FERREIRA
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Informar o atual endereço do seu constituinte, sob pena de
citacao por edital, o que onerara ainda mais a execucao, o
que certamente nao lhe convem.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 06996-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOEL ELIAS MARIANO
RÉU(S) : LOUVRE COMERCIO DE TECIDOS LTDA
RÉU(S) : MAURO ALEXANDRE DAHRUJ
RÉU(S) : ALEXANDRE DAHRUJ JUNIOR
RÉU(S) : ADRIANA DAHRUJ ANAUTI
RÉU(S) : CRISTINA SUCENA DAHRUJ PAVAN
ADV(S) : BEATRIZ CALDEIRA OLCHENSKI PR9679
ADV(S) : ANACLETO JORGE GELESCO SP33111
Contraminutar Agravo de Peticao interposto pela parte contra-
ria.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07001-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOVELINO PEREIRA
RÉU(S) : FRIGORIFICO SAO JUDAS TADEU (N-P IVAN
BUSSADORI)
RÉU(S) : CAIUBI IND E COMERCIO DE CARNES E DERI-
VADOS LTDA
RÉU(S) : DIEHL & CAMARGO LTDA
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Apresentar certidao dos imoveis indicados.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07007-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRACEMA DE FATIMA RODRIGUES
RÉU(S) : FRIGORIFICO SAO JUDAS TADEU (N-P IVAN
BUSSADORI)
RÉU(S) : CAIUBI IND E COMERCIO DE CARNES E DERI-
VADOS LTDA
RÉU(S) : DIEHL & CAMARGO LTDA
ADV(S) : JOSE DORIVAL PERES PR13019
Apresentar certidao dos imoveis indicados.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07015-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) : JOAO JOSE ADARIO
RÉU(S) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
ADV(S) : ALICIO MALAVAZI PR16622
Vistos, etc. 1) Junte-se a peticao. 2) De-se vista a Reclama
da, para manifestacao. Intime-se. 3) No silencio, retornem-se
os autos ao arquivo. Ldna., 06.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07052-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FLAVIO CASA SANTA FIGUEIREDO
RÉU(S) : IMPORTADORA SAN REMO LTDA
RÉU(S) : ALBERTINO LOURENCO MARCAL
RÉU(S) : JANIO CARDOSO PAES
RÉU(S) : JOVAL FERREIRA DE SOUZA
ADV(S) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao. No
silencio, aguardar-se-a por um ano e, depois, ao arquivo, na
forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07121-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILCE PEREIRA
RÉU(S) : R.C. CARNEIRO E SILVA
RÉU(S) : ROBERTO CARLOS CARNEIRO
RÉU(S) : MµRCIA CRISTINA SOARES CARNEIRO
RÉU(S) : ANTONIO MANOEL DA SILVA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Dar vista do oficio juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07166-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ORLANDO
RÉU(S) : METROKOLETA SANEAMENTO E SERVICOS
LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao, in-
dicando bens de propriedade dos executados. No silencio, aguar-
dar-se-a por um ano e, depois, no arquivo, na forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07191-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARMINDO RAMOS DA SILVA
RÉU(S) : VIACAO OURO BRANCO S-A
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
RECLAMANTE- Comparecer à CEF-PAB Justiça do Traba-
lho, para saque da Guia de Retirada nº 1437-2004, a sua dispo-
sição. RECLAMADA- Efetuar o pagamento da diferença devi-
da a titulo de Contribuição Previdenciaria, no prazo de lei-
Diferença devida- R$3.477,59, atualizado até 29-10-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07356-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTINA SOARES DIAS
RÉU(S) : MENEGHETTI MONTOSA TRANSPORTES RO-
DOVIARIOS LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Dar vista do laudo pericial contabil, juntado aos autos.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07413-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDUARDO BOBROFF MALUF
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
ADV(S) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
Foi prolatada sentença na Impugnacao a Sentenca de Liquida-
cao, apresentada por EDUARDO BOBROFF MALUF, cuja
decisao foi PROCENTE.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07696-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WAGNER EDENEZAR BENEVENUTO
RÉU(S) : CASA DE SHOWS CAFE LONDRINA LTDA
RÉU(S) : EUGENIO CELSO CASAGRANDE
RÉU(S) : PAULO ROBERTO ABRAO
RÉU(S) : CLAITON JAMESTON HERPICH
RÉU(S) : MANOEL ABRAO NETO
RÉU(S) : RUBENS JACINTO DA SILVA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Dar vistas das declaracoes de Imposto de Renda na Secretaria
desta Vara.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07726-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE JOSE VITOR FERNANDES
RÉU(S) : MONTAGENS INDUSTRIAIS BENATO S-C LTDA
RÉU(S) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
PR25554B
Vistos, etc. 1. Junte-se. 2. Homologo os novos calculos ora
apresentados pelo Contador. Intimem-se as partes. ... Ldna.,
25.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07842-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DIRCIO CASTORINO ROMAO
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO TELMAR
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
Dar vista do recolhimento comprovado, inclusive à f. 288-ver-
so.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 07990-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDILSON VICENTE DA SILVA
RÉU(S) : FERTILIZANTES SERRANA S-A
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Retirar no Banco do Brasil S-A, a GR n. 509, que se encontra a
disposicao do Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08076-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS
RÉU(S) : HIERO SUPER ALIMENTOS S-A(N-P JOAO TITO)
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execução. No
silencio, aguardar-se-a por um ano e, depois, ao arquivo na
forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08285-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELAINE CRISTINA DOS SANTOS
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
RÉU(S) : CATUAI INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA
RÉU(S) : CONSTRUTORA KHOURI LTDA
RÉU(S) : KHOURI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S-C LTDA
RÉU(S) : TRANSPORTADORA KHOURI LTDA
RÉU(S) : CATUAI ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
RÉU(S) : K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
Efetuar o pagamento- das custas - R$75,95; Honorarios Conta-
beis - R$435,25 e Contribuição Previdenciária - R$1.082,68.
Atualizaveis a partir de 31-08-2004, sob pena de prossegui-
mento com penhora de bens.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08466-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA DE LOURDES CAETANO
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM PR16933
ADV(S) : MARCUS VINICIUS BRUNETTI PR28179
Foi deferida a devolucao de prazo requerida.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08488-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARILDA FERREIRA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : VIVALDO JOSE GIAMBERARDINO
RÉU(S) : IDA VERONICA BECKER
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Vistos, etc. 1) Junte-se. 2) Indefiro, tendo em vista o instru-
mento proprio para comprovar a propriedade do imovel, e ate
eventual alienacao em fraude a execucao, que e o registro no
CRI. Intime-se. Ldna., 21.10.04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08665-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIVANE DE OLIVEIRA BARROS
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Vistos, etc. 1) Junte-se. 2) Nada a deferir, uma vez que a
Reclamada ja informou a f. 392 que nao possui os documentos
Intime-se a Reclamante. Ldna., 27.10.04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08681-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDIVALDO RIO BRANCO
RÉU(S) : JOSE EDVALDO DA SILVA & CIA LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Vistos, etc. 1) Em que pese o silencio das pessoas intimadas
as f. 174-175, nao se pode deduzir que os bens localizados
no endereco das mesmas pertencam a Executada, uma vez que
esta se localizava em outro endereco. Assim, tem-se que o Re-
clamante nao se desincumbiu de fazer demonstracao inequivo-
cade suas alegacoes, o que impede o prosseguimento na forma
requerida. Intime-se. 2) Apos, no silencio, aguarde-se como
previsto a f. 160. Ldna., 21.10.04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 08916-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS ELIAS
RÉU(S) : ICOMEL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
LTDA
RÉU(S) : ALCEU BACHEGA
RÉU(S) : SIRLEY ALVES BACHEGA
ADV(S) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
ADV(S) : IDEVAR CAMPANERUTI PR9321
Vistos, etc. 1) De-se ciencia as partes da reavaliacao efetuada.
Intimem-se. 2) Apos, na ausencia de insurgencia, a f. 221, item
4. Ldna., 18.10.04.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09046-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HELIO BORGES BATISTA
RÉU(S) : LEOPOLDO UGOLINI JUNIOR E CIA (PADARIA
PADRÇO)
RÉU(S) : LEOPOLDO UGOLINI JéNIOR
RÉU(S) : DULCE ALVES UGOLINI
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Informar o endereço para a intimacao requerida.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09082-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO ALVES DE SOUZA
RÉU(S) : LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
RÉU(S) : MARCOS ROBERTO CAPELLO
RÉU(S) : EMERSON ROGERIO DA SILVA CAPELLO
ADV(S) : CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
Manifestar-se com vistas ao prosseguimento da execucao. No
silencio, aguardar-se-a por um ano e, depois, ao arquivo, na
forma da lei.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09201-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ RODRIGUES
RÉU(S) : AMADEU BRESSAN E CIA LTDA
ADV(S) : CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476
Encontra-se a disposicao do Reclamante na Caixa Economica
Federal - PAB-JT a GR n. 1628-2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09390-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) : ODAIR ORIANE
RÉU(S) : SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE LON-
DRINA
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
Apresentar os documentos (f. 512).

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09506-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALBERTO AUGUSTO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLANTIDA LTDA
RÉU(S) : NORIVAL RICO FILHO
RÉU(S) : ALEXANDRE RICO
RÉU(S) : CINTIA R RICO
ADV(S) : LEONARDO FRANCIS PR15970
Vistos, etc. 1. Junte-se. 2. Homologo os novos calculos ora
apresentados pelo Contador. Intimem-se. 3. Também, dê-se vista
ao Reclamante dos documentos ora apresentados pela Junta
Comercial. Intime-se. Ldna., 20.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09801-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA FERNANDES JACINTO
RÉU(S) : INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
RÉU(S) : K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
RÉU(S) : ALFREDO KHOURI
RÉU(S) : JORGE ZAKI KHOURI
RÉU(S) : PAULO JOSÉ EL-KHOURI
RÉU(S) : ROBERTO JOSÉ EL-KHOURI
ADV(S) : GIANE LOPES TSURUTA PR10158
Dar vistas da certidao negativa do Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 09978-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS MORTARI
RÉU(S) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Diante da concordancia do Reclamante, fica convertida em
penhora a carta de fiança.

PROCESSO TRT-PR-018-RT 10631-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELEDINO VILLA
RÉU(S) : SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
ADV(S) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE PAU-
LA PR22114
REU- FICA INTIMADO PARA, QUERENDO, RESPONDER
A IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO. PAR-
TES- FOI DEFERIDO O PEDIDO DE SUBSTITUICAO DA
CARTA DE FIANCA.

02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - SOBRELOJA CENTRO

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 019411-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-019-ACp 00038-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG EMPRESAS VIG SEGUR
TRANSP VALORES
Réu(s) : AGUIA DOURADA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
JUNTAR AOS AUTOS O DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-019-CS 00083-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): DORIVAL FIGUEIREDO LULA
Requerido(s) : SOUZA CRUZ S-A
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
CIENCIA DE PETICAO JUNTADA AOS AUTOS AS FLS.
342-344 EM QUE
SAO OFERECIDOS BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-019-CS 07437-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s): JACIDIO APARECIDO LOMBARDI
Requerido(s) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
Tem vistas da peti‡Æo da reclamada juntada …s fls. 264-265,
que nomeia bens … penhora.

PROCESSO TRT-PR-019-EAEJ 00064-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- JOAO NUNES DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-EAEJ 00069-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- JAIRO DE BARROS ALBERTONI
EXECUTADO (S)- DMD INSTALADORA S-C LTDA
EXECUTADO (S)- MARSUL ENGENHARIA ARQUITETU-
RA E AVAL LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
CIENCIA DE CERTIDAO EMITIDA PELO SENHOR OFICI-
AL DE JUSTICA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00154-2004

Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): AILTON DA SILVA
RECLAMADA(S) : COMERCIAL EVANGELICA APOCA-
LIPSE LTDA
ADV(S) : MARIA ARLETE BERNARDI BIM PR12366
manifestar-se sobre a certidao da oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00224-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ANTONIO CARLOS BATTINI
RECLAMADA(S) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMI-
NIST PLANOS URBANOS LTD
RECLAMADA(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : ALEXANDRE BATTINI PR26355
GUIA DE RETIRADA 1601-04 A DISPOSICAO NO PAB-JT-
BB.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00339-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOAO DOS REIS FILHO
RECLAMADA(S) : SISG SISTEMA DE SERVICOS GERAIS
LTDA
RECLAMADA(S) : CGE ENGENHARIA LTDA
RECLAMADA(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : SUSANA TOMOE YUYAMA PR27752
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00468-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): REGINALDO AUGUSTO DA SILVA
ALVES
RECLAMADA(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE
LONDRINA LTDA
ADV(S) : WALDERI SANTOS DA SILVA PR12771
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO- ... Isto pos-
to, ADMITO
os embargos de declaracao porque tempestivos e INDEFIRO o
requerido porque nao ha vicio algum na sentenca.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00686-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ORLANDO JOSE DE LIMA PACHECO
RECLAMADA(S) : MORUMBI PLAST CAR CENTRO AU-
TOMOTIVO
RECLAMADA(S) : ANTONIO CARLOS PEREIRA
RECLAMADA(S) : JOSE LUIZ PECHIN
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
VISTAS DE DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS AS
FLS. 97-102.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 00916-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PRISCILLA DE SOUZA PESSOA CA-
TARINO
RECLAMADA(S) : PATRICIA GISELE DE MAURO PEIXO-
TO SANTOS
RECLAMADA(S) : ADELSON PEIXOTO DOS SANTOS
ADV(S) : MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
HOMOLOGADA A DESISTENCIA, TENDO EM VISTA A
ANUENCIA DOS
REUS, COM FULCRO NO ARTIGO 267, XI, PAR. 4, DO CPC,
DECLA-
RANDO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01119-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): BRUNO HENRIQUE COUTINHO
RECLAMADA(S) : APTUS TRABALHO TEMPORARIO
ADV(S) : MARCOS DANIEL VELTRINI TICIANELLI
PR30311B
VISTA DE DOCUMENTO JUNTADO AOS AUTOS AS FLS.
35 PARA MANIFES
TACAO EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01198-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDECI ROCHA DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : ENDABI EMPREITEIRA DE MAO DE
OBRA S-C LTDA
RECLAMADA(S) : NORTE CONSTRUCOES
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
CIENCIA DE CERTIDAO EMITIDA PELO SENHOR OFICI-
AL DE JUSTICA
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01287-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EDNEY JOSE RODRIGUES
RECLAMADA(S) : ITAP BEMIS LTDA
RECLAMADA(S) : CAPITAL HUMANO TRABALHO TEM-
PORARIO S-C LTDA
ADV(S) : JULIANA DA CUNHA RODRIGUES PR34856
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVICENCIARIA, EM
CINCO DIAS, SOB PENA DOS AUTOS RETORNAREM AO
CONTADOR MARCEL
G ARRUDA PARA APURACAO DO VALOR, NOS TERMOS
DA LEI 10035-00,
ARCANDO A RECLAMADA, NESTE CASO, COM OS RES-
PECTIVOS HONORA-
RIOS.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01304-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VALDENIR BALBINO
RECLAMADA(S) : MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO
PLANOS URBANOS LTDA
ADV(S) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212



428428428428428 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

Despacho de fls. 98- Indefiro o requerido. Para formalizacao
correta da penhora mister se faz que seja conhecida a sua lo
calizacao, devendo o requerente fornecer os dados necessa -
rios para tal.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01491-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): WILLIAM CARLOS PASSOS
RECLAMADA(S) : SAVIO LESSA
ADV(S) : FERNANDO BASTOS ALVES PR31253
manifestar-se sobre a certidao da oficial de justi‡a.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01656-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROSELI CASTORINA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : KNOW HOW INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA
ADV(S) : VALDECI ELEUTERIO PR20911
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO,
TENDO EM VISTA
QUE A PARTE AUTORA NAO INDICA CORRETAMENTE
O ENDERECO DA
PARTE RE. CUSTAS DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01746-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): SONIA REGINA RIBEIRO DA SILVA
RECLAMADA(S) : CENTRO OURO BRANCO DE ASSIS-
TENCIA AO MENOR
ADV(S) : MARIA DORA MYSZKOWSKI ARRUDA PR9139
devera comprovar o recolhimento da contribuicao previdencia-
ria, em cinco dias, sob pena dos autos serem remetidos ao
contador para apuracao, arcando com seus honorarios.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 01754-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LIETE DE BARROS FERREIRA
RECLAMADA(S) : ELZA DE ARAUJO CAMPOS
ADV(S) : JOSE AUGUSTO GONCALVES PR33102
REGULARIZAR A REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02070-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FRANCISCO MANOEL DE NASCIMEN-
TO
RECLAMADA(S) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-
A
ADV(S) : JOAO MARCELO RIBEIRO PR24852
GUIA DE RETIRADA 1603-04 A DISPOSICAO NO PAB-JT-
CEF.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02122-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): APARECIDO GONCALVES MACEDO
RECLAMADA(S) : MASSA FALIDA DE METALBAT (SIND
ULYSSES MERCER)
RECLAMADA(S) : GNB GRUPO NACIONAL DE BATERI-
AS SUCESSORA METALBAT
ADV(S) : CLEUSA CHIMENTAO PR13232
contra arrazoar, querendo, recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02142-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOSE APARECIDO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : VALE DO LAGO ESPACO E LAZER
ADV(S) : DULCE DE OLIVEIRA BANDOLIN PR20637
CIENCIA DE PETICAO JUNTADA AOS AUTOS AS FLS.
55-56 EM QUE
SAO OFERECIDOS BENS PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02258-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FREDERICO GONCALVES DE OLIVEI-
RA
RECLAMADA(S) : COTEPAR COOPERATIVA TRABALHA-
DORES DO ESTADO PARANA
RECLAMADA(S) : AEP ADMINISTRADORA DE ESTACI-
ONAMENTO S-C LTDA
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
TER VISTA DA PETICAO DE FLS. 275-287.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02357-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): EMERSON LUIZ REIS
RECLAMADA(S) : EMPRESA HOTELARIA EDEN LTDA
RECLAMADA(S) : EMPRESA MOTELEIRA ROMANUS
LTDA
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Foi homologada a desistencia com fulcro no art. 267, VIII
do CPC, declarando extinto o feito sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02427-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): SUZANA PAULA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : TEXNORT TEXTIL NORTE DO PARA-
NA LTDA
ADV(S) : MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
GUIA DE RETIRADA 1594-04 A DISPOSICAO NO PAB-JT-
CEF.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02495-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): RICARDO PEREIRA
RECLAMADA(S) : MONTEL MONTAGENS ELETRICAS S-
C LTDA
RECLAMADA(S) : QUALIENG ENGENHARIA E MONTA-
GEM LTDA
RECLAMADA(S) : RACIONAL ENGENHARIA LTDA
RECLAMADA(S) : GRUPO PAO DE ACUCAR
ADV(S) : CYLMARA CARDOSO PR21265
DEVE COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E DA
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA EM CINCO DIAS,

SOB PENA DE OS
AUTOS SEREM ENCAMINHADOS AO CONTADOR, PARA
APURACAO DO VA-
LOR, ARCANDO A RECLAMADA COM OS RESPECTIVOS
HONORARIOS.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02656-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ELIAZAR DE OLIVEIRA CORDEIRO
RECLAMADA(S) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA PR33309
RETIRAR AS GUIAS QUE ENCONTRAM-SE NA CONTRA-
CAPA DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02804-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOSE VALENTIM DA SILVA
RECLAMADA(S) : HIDRATEL INS HID E ELETRICA LTDA
RECLAMADA(S) : MRV CONSTRUCOES LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA PALEARI LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
vistas dos autos em razao da juntada do contrato social.

PROCESSO TRT-PR-019-PS 02886-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): OSVALDO RODRIGUES DA SILVA
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA INDAIA LTDA
ADV(S) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
encontra-se na CEF o alvara judicial 307-04.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00001-1993
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO GIMENES
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO
NA CAIXA ECON.
FED. AG. PAB-JT A GUIA DE RETIRADA 1586-04

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00041-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA CRISTINA BARBINO
RÉU(S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
despacho de fls. 351- Notifique-se o autor para providenciar
os exames medicos solicitados e a re para juntar os documen-
tos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00069-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA MODESTO DA SILVA
RÉU(S) : JOSE HOSKEM DE NOVAES
RÉU(S) : ADELIA CASTALDI NOVAES
ADV(S) : JOSE ANTONIO ANDRE PR14953
devera recolher a diferenca apontada pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00235-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO AIRTON SEVERIANO SOARES
RÉU(S) : BRAGA E ARAUJO LTDA (CHURRASCARIA
TRADICAO GAUCHA)
ADV(S) : NILSO PAULO DA SILVA PR19274
DEVE COMPROVAR A QUALIDADE DE SOCIO DO SR.
MARCO ANTONIO B.
DE ARAUJO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00279-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA JULIA SILVA
RÉU(S) : INTERFACE INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO
NO BANCO DO BRA-
SIL AG. PAB-JT A GUIA DE RETIRADA 1583-04.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00279-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LOURIVAL ULIAN
RÉU(S) : LCA INDUSTRIA COMERCIO PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : ALCEU JOSE BERMEJO PR4417
ADV(S) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
decisao embargos de declaracao- ...Isto posto, ADMITO os
embargos de declaracao porque tempestivos e INDEFIRO o re-
querido porque nao ha vicio algum na sentenca.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00312-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VERGILIO FERREIRA DA SILVA
RÉU(S) : ACUMULADORES REIFOR LTDA
ADV(S) : RENATO TAVARES YABE PR17656
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO
NA CEF O ALVARA
JUDICIAL 312-99.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00553-1994
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE GERALDO RIGUETE
RÉU(S) : HERMES MACEDO S-A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
INFORME A REQUERENTE DE FLS. 730, ONDE TRAMI-
TA A ACAO DE
FALENCIA DA EXECUTADA, A FIM DE QUE SE COLO-
QUE A DISPOSICAO
DA MASSA FALIDA O NUMERARIO EXISTENTE NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00621-2002

Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDIVALDO PEREIRA DE SOUZA
RÉU(S) : CEAR VEICULOS LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Tem vistas da certidÆo do Sr. oficial de justi‡a, fls. 63

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00656-1989
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SELMA MARTINS E OUTROS
RÉU(S) : INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA ME-
DICA DA PREV
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
vistas dos autos em razao da interposicao de Agravo de
Peticao pela Uniao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00908-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADEMIR ALVES DA SILVA
RÉU(S) : NIPPON IND E COM E EXP DE BALANCAS LTDA
RÉU(S) : METALURGICA ACORES LTDA
RÉU(S) : AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE BALAN-
CAS LTDA
ADV(S) : DORVAL FRANCISCO DA SILVA PR12858
devera antecipar R$ 260,00 a titulo de honorarios previos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 00912-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON DE CARVALHO
RÉU(S) : AGROPECUARIA PINHEIRO DA SANTA INACIA
LTDA
RÉU(S) : JOSE ORLANDO DUARTE
ADV(S) : TONY ALVES PR16425
DEVE ESCLARECER A PETICAO DE FLS. 145.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01046-1989
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA LOURENCO DA SILVA
RÉU(S) : THERMIC ELETRONICA LTDA
RÉU(S) : MIGUEL NEVES CAMARGO
RÉU(S) : MARIA EMILIA SILVEIRA CAMARGO
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
TER VISTA DA RESPOSTA AO OFICIO ENDERECADO A
DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01073-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
RÉU(S) : NACIONAL VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
REQUEIRA O AUTOR O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01234-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDEMIR BIBIANO DO PRADO
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
CIENCIA DE QUE HOUVE A INTERPOSICAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO
PELA PARTE CONTRARIA, PARA, QUERENDO, RESPON-
DER DENTRO DO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01348-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JANETE MARIA RODRIGUES LIMA
RÉU(S) : MAXI ASSESSORIA E PUBLICIDADE S-C LTDA
ADV(S) : LUIZ LOPES BARRETO PR23516
devera informar o endereco do DETRAN de Sao Paulo a fim
de ser expedido o oficio.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01442-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELIA MARIA COELHO AUSEK
RÉU(S) : LOSANGO ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
CREDITO LTDA
RÉU(S) : LOSANGO S-A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
ADV(S) : DINEI FAVERSANI PR15567
CIENCIA DE CERTIDAO EMITIDA PELO SENHOR OFICI-
AL DE JUSTICA
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01487-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEONICE FERNANDES DA SILVA
RÉU(S) : DU PERLA INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Em razÆo o decurso de prazo para executada pagar ou nomear
bens … penhora, V.S¦., dever  requerer o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01488-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA JOVELINA DA SILVA SANTOS
RÉU(S) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : NEWTON DORNELES SARATT RS25185
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO
NA CAIXA ECON.
FED. AG. PAB-JT OS ALVARAS JUD. 313 E 314-04.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01534-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA IZABEL PINHEIRO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : PAULO NOBUO TSUCHIYA PR33116
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
O RECURSO ORDI-
NARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01537-1999

Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO SILVA DO NASCIMENTO
RÉU(S) : ESTACIONAMENTO E LANCHONETE DO KEN-
DAO LTDA
ADV(S) : JORGE LUIS RIBEIRO REZENDE PR20159
Dever  efetuar o pagamento das despesas processuais de
fls. 155.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01633-1991
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA GOPMES MICHETI
RÉU(S) : EMPRESA LONDRINENSE DE HOTEIS E TURIS-
MO S-A
RÉU(S) : NELSON PADOVANI
RÉU(S) : ORLANDO JOSE PADOVANI
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Tendo em vista que a execucao nao esta garantida, volte o
autor a requerer.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01708-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELO EDUARDO BUENO
RÉU(S) : CONSTRURAMA LTDA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
ADV(S) : JOSE AGENOR GONCALVES DE MELLO
PR13655
responder, querendo, aos embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01733-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SIRLEI MARINERI
RÉU(S) : COLLOR COMERCIO DE ARTIGOS MASCULI-
NOS LTDA
RÉU(S) : BOURBON INDUSTRIA DE PALETOS
RÉU(S) : ARCADAS
RÉU(S) : CARLOS ROBERTO STICHA DA SILVA
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
informar o endereco das Ciretrans de Sao Paulo e de Belo
Horizonte, para possibilitar a expedicao dos oficios.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01900-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANA CONCEBIDA VENANCIA DE NOVAES
RÉU(S) : INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
desp. fls. 405- Tendo em vista que a execucao nao esta garan
tida, volte o autor a requerer.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 01946-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISALTINO ALMEIDA DE FREITAS
RÉU(S) : ENGETEC TECNOLOGIA NA ENGENHARIA E
PROTENSAO LTDA
RÉU(S) : PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA
RÉU(S) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : PAULA CRISTINA DIAS PR19049
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, EM
CINCO DIAS, SOB PENA DOS AUTOS RETORNAREM AO
CONTADOR
MARCELO G. ARRUDA, PARA APURACAO DO VALOR,
NOS TERMOS DA LEI
10035-00, ARCANDO A RECLAMADA, NESTE CASO,
COM OS RESPECTI-
VOS HONORARIOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02004-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NAYME SANCHES
RÉU(S) : AJ MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : CEDAR DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Requeira o autor o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02106-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEXANDRE HERMANN BZYL
RÉU(S) : BUFFET ELDORADO LTDA
RÉU(S) : JOSE TADEU OTENIO COSTA
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
CIENCIA DE CERTIDAO EMITIDA PELO SENHOR OFICI-
AL DE JUSTICA
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02111-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO LUIZ CURTI
RÉU(S) : O CONCORRENTE COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : MARCELO PAGNAN ESCUDERO PR29536
INFORME O ATUAL ENDERECO DA RE, EM 15 DIAS, SOB
PENA DE
INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02144-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ISLAINE CRISTINA PIRES SIQUEIRA
RÉU(S) : MARCELE CONFECCOES
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
INFORMAR, NO PRAZO DE 15 DIAS, O ENDERECO DA
RE, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02148-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SILVANO DE ALMEIDA
RÉU(S) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
devera informar o atual endereco do reu, em quinze dias, sob
pena de indeferimento.
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PROCESSO TRT-PR-019-RT 02222-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILSA HELENA RUSE
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO
NO BB AG. PAB-JT
LONDRINA A GUIA DE RETIRADA 1600-04.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02244-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GELSON MOUSSATO
RÉU(S) : COTEPAR COOPERATIVA TRABALHADORES
DO ESTADO PARANA
RÉU(S) : HOLDERCIM BRASIL S-A
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
VISTA DE DOCUMENTO JUNTADO AOS AUTOS AS FLS.
388-390.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02272-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALBERTO ALVES DA ROCHA
RÉU(S) : L ZOBIOLE E CIA LTDA
ADV(S) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
CIENCIA DE QUE FORAM APONTADAS DIFERENCAS DE
VALOR NO RECO-
LHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PELO
INSS, DEVENDO
SER COMPROVADO NOS AUTOS A CORRETA CONTRI-
BUICAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02353-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DAVID BATISTA BOTELHO
RÉU(S) : METALBAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ACU-
MULADORES LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Indique o autor o sindico da massa falida que devera ser
intimado dos procedimentos existentes nos autos.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02409-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIO IVAN DOS SANTOS
RÉU(S) : AGUIA DOURADA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
ADV(S) : SANDRA CRISTINA M N GUILHERME DE PAU-
LA PR22114
INFORMAR, NO PRAZO DE 15 DIAS, O ENDERECO DA
RE, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02529-2004
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ CARLOS DA SILVA
RÉU(S) : COOPERATIVA TERRA ROXA PRODUT PRODU-
TOS ORIGEM ANIM
RÉU(S) : JOSE NOVAIS FARACO
RÉU(S) : CLAUDIA LUIZ PEREIRA BRISO
RÉU(S) : PEDRO FARACO NETO
RÉU(S) : CASA DE CARNES E CIA
RÉU(S) : CASA DE CARNES BOI BARAO
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
NOTIFIQUE-SE O AUTOR PARA QUE INFORME OS ATU-
AIS ENDERECOS
DAS 5¦ E 6¦(S) RES, EM QUINZE DIAS, SOB PENA DE IN-
DEFERIMEN-
TO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02685-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HERALDO GIANGARELLI
RÉU(S) : BANCO BANESTADO S-A
RÉU(S) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
ALVARA JUDICIAL 308-2004 A DISPOSICAO NO PAB-JT-
CEF.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02702-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADENIRE BATISTA DE ANDRADE
RÉU(S) : MAXWELL PAVESI
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 02892-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CRISTINA MOREIRA
RÉU(S) : AUTO VIA VEICULOS MULTIMARCAS LTDA
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
RECOLHER A DIFERENCA APONTADA PELO INSS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03152-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUCIANO LOPES ARAGAO
RÉU(S) : CONSTRUTORA W DIAS LTDA
RÉU(S) : JOSE WALTER DIAS
RÉU(S) : MARILISSES DAS G LIMA DIAS
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Despacho de fls. 238- J Indefiro, uma vez que esta Vara
nao possui o convenio mencionado.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03300-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS DE PAULA
RÉU(S) : ARMARINHOS PARANA SANTA CATARINA
LTDA
ADV(S) : MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO
PR30960
vistas dos autos em razao do oficio de fls. 322 do Ministe-
rio da Fazenda.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03334-2003

Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO RICARDO CAMPANER
RÉU(S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S-A
RÉU(S) : PROREVENDA PROMOTORA DE VENDAS E
PREST DE SERVICOS
ADV(S) : SAMIR THOME FILHO PR23684
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
O RECURSO ORDI-
NARIO-ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03342-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRE LUIS BITENKURT BEREHULKA
RÉU(S) : RADIO ATALAIA DE LONDRINA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
DEVE FORNECER OS DADOS SOLICITADOS ATRAVES
DO OFICIO DE FLS.
227 PARA A DEVOLUCAO DA DIFERENCA DAS CUSTAS
RECOLHIDAS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03377-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO CARLOS SUPERBI
RÉU(S) : CONSENTINO E CONSENTINO LTDA
RÉU(S) : MµRIO LéCIO CONSERTINO
RÉU(S) : ANDR• CONSERTINO
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
TER VISTA DA RESPOSTA AO OFICIO ENDERECADO A
DELEGACIA DA
RECEITA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03832-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CEZAR AUGUSTO DOS SANTOS
RÉU(S) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : ROGERIO COSTA PR14913
TER CIENCIA DA SENTENCA HOMOLOGATORIA DE
CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 03845-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS NUNES DA SILVA
RÉU(S) : LAPA FERRACO LAMIN PARANAENSE DE FER-
RO E ACO LTDA
RÉU(S) : ANTONIO CARLOS HAXKAR
RÉU(S) : OLINDO ACHAR
RÉU(S) : OSCAR FERREIRA
ADV(S) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
VISTA DE DOCUMENTO JUNTADO AOS AUTOS AS FLS.
188-192.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04038-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ROQUE DA SILVA
RÉU(S) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S-A
RÉU(S) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : MARCOS LEATE PR14815
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
O RECURSO ORDINA-
RIO-ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04054-2001
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ARIDIO ALVES DE OLIVEIRA
RÉU(S) : FRIGOALVORADA LTDA
ADV(S) : JOAO CARLOS PERES PR23076
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04357-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGHERS BRANCO PHOMENIUK GOU-
VEIA
RÉU(S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04364-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FERNANDO FASSINA
RÉU(S) : J JUNIOR ENGENHARIA LTDA
RÉU(S) : BYTELECOM LTDA
RÉU(S) : CICLOS ENGENHARIA ELETRICA LTDA
RÉU(S) : ADATEL TV E COMUNICACOES OSASCO S-A
ADV(S) : ELAINE CRISTINA PORTELINHA PR16901
ADV(S) : ROSANGELA APARECIDA GIUZIO PR26975
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS. 544 EM QUE HOUVE O
INDEFERIMENTO
DO PROCESSAMENTO DO RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04407-1993
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA GERALDA FLAUSINO
RÉU(S) : ALLOS LABORATORIO DE ANTIGENOS S-C
LTDA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
encontra-se na CEF a GR 1578-04.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04424-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSEMEIRE DOS SANTOS MORAIS
RÉU(S) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA

ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04501-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANDERLEI AFONSO PEREIRA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL,
O RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04542-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDILSE PEREIRA DE OLIVEIRA
RÉU(S) : MARIA ALICE CASTRO
ADV(S) : CARLA GEANE ANTUNES BILHAO PR25903
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04548-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURICIO DA MOTA CABRAL
RÉU(S) : PROSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE VALO-
RES SEGURANCA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA PR24469
contra arrazoar, querendo, recurso ordinario adesiivo inter-
posto pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04562-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDIR MIECHOTEK
RÉU(S) : COMBASP COM. DE BATERIAS SAO PAULO
LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
A DETERMINACAO PARA RETIFICACAO DO POLO PAS-
SIVO ENCONTRA-SE
AS FLS. 102 E TRANSITOU EM JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04577-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALDAIR APARECIDO DE SOUZA
RÉU(S) : MONTAGENS IND BENATO S-C LTDA-MAIR
GODETE MOZER
RÉU(S) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER
PR25554B
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS. 458.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04878-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGINEI DE JESUS AZEVEDO
RÉU(S) : LM ROCHA LTDA
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
TENDO EM VISTA A HOMOLOGACAO DE FLS. 232, A
EXECUCAO NAO
ENCONTRA-SE TOTALMENTE GARANTIDA. DESTA
FORMA, ELEVA-SE O
PERCENTUAL DA CONSTRICAO DE FLS. 119 PARA 25%.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04884-2002
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLAUDEMIR LEITE
RÉU(S) : CAVILON INDUSTRIA E COMERCIO DE CAVI-
LHAS LTDA
RÉU(S) : ANA LUCIA RIBEIRO
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
ciencia da juntada aos autos do contrato social.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 04964-2003
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE GOMES DA SILVA
RÉU(S) : PEDRO FAVORETO
ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA A DATA DE 17-03-
2004, AS
13H40MIN.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05115-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROSINEIRE MARIA DA CRUZ
RÉU(S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
ADV(S) : MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA
PR24312
CIENCIA DE CERTIDAO EMITIDA PELO SENHOR OFICI-
AL DE JUSTICA
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05311-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMARILDO LOPES SOUZA
RÉU(S) : WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, NO PRAZO LEGAL, O
AGRAVO DE PETI-
CAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05696-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE ESMAEL DA SILVA
RÉU(S) : LONDRI JEANS INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA
ADV(S) : MARCOS DUTRA DE ALMEIDA PR25010
CIENTE DA FALENCIA DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 05857-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO ANTONIO DA SILVA
RÉU(S) : GESSONORTE LTDA

RÉU(S) : JOÇO CABRAL
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
CIENCIA DE CERTIDAO EMITIDA PELO SENHOR OFICI-
AL DE JUSTICA
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06004-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ELEANDRA APARECIDA RAMOS
RÉU(S) : MERCADO TROPICAL II
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
TER VISTA DA DECLARACAO DA JUCEPAR.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06346-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO CRUZ DE OLIVEIRA
RÉU(S) : CYANAMID QUIMICA DO BRASIL LTDA
ADV(S) : REGINA LEA ZANATA SP136180
CIENCIA DE QUE ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO
NA CAIXA ECON.
FED. AG. PAB-JT A GUIA DE RETIRADA 1595-04.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06427-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAICON JULIANO SARAIVA
RÉU(S) : DECORPEDRAS MARMORES E GRANITOS LTDA
ADV(S) : MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
INDIQUE O AUTOR A FORMA QUE PRETENDE PROSSE-
GUIR COM A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 06959-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EUNICE EMIKO ENOKIDA
RÉU(S) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ALTAIR RODRIGUES DE PAULA PR13876
MANIFESTAR-SE, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE CINCO
DIAS SOBRE O
RETORNO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07072-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DALVA BASTOS
RÉU(S) : TV CABO RESISTENCIA S-C LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
CIENCIA DE QUE FOI OFICIADA A RECEITA FEDERAL
SOLICITANDO
DEVOLUCAO DE VALORES, E DA RESPOSTA JUNTADA
AOS AUTOS AS
FLS. 676-677.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07732-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DAVID RODRIGUES DO PRADO
RÉU(S) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
TER CIENCIA DA SENTENCA HOMOLOGATORIA DE
CALCULOS DE LIQUI-
DACAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 07996-2000
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VAGNER PIRAI MAGALHAES
RÉU(S) : TEXSUL COMERCIO INDUSTRIA TEXTIL LTDA
ADV(S) : LUIZ FABIANI RUSSO PR6453
vistas dos autos em razao da peticao de fls. 216.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08206-1997
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSVALDO LUCAS SCHIAVON
RÉU(S) : URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA
S-A
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
TER VISTA DO OFICIO DE FLS. 153 DA PRIMEIRA VT DE
LONDRINA-
PR.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 08942-1998
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCILENE ANTUNES RIBEIRO
RÉU(S) : BELLA VIA AUTOMOVEIS LTDA
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
CONSIDERANDO O EXTRATO DE FLS. 421, EFETUAR O
PAGAMENTO
DOS VALORES DEVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09030-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SERGIO OLIVEIRA DA SILVA
RÉU(S) : MARINHO VEICULOS LTDA (MARINHO DES-
PACHANTE)
RÉU(S) : MARIO DA SILVA ENGMANN
RÉU(S) : ARLETE MARIA STINGHEN ENGMANN
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09167-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FABIO ANDRADE DE SOUZA
RÉU(S) : R LOUREIRO CARGAS E MUDANCAS
ADV(S) : ROSEMEIRE GALETTI PR20244
vistas do oficio enviado pela Receita Federal.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09179-1996
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDA MARIA DA SILVA CRUZ
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
RÉU(S) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
ADV(S) : MARCELINO FRANCISCO ALONSO TRUCILLO
PR16068A
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TER CIENCIA DA SENTENCA DE EMBARGOS A EXECU-
CAO E DECISAO DE
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09272-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BENEDITO FRANCISCO
RÉU(S) : JOSE MARIO DA SILVA
RÉU(S) : BPZ ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
manifestar-se sobre a certidao do oficial de justica exarada
na CP.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09448-1999
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIO MASSAMI OKIMOTO
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
Tem vistas da peti‡Æo do reclamado juntada …s fls. 473-488,
que apresenta embargos … execu‡Æo, o que tem V.S¦., o prazo
legal, para querendo, apresentar sua resposta.

PROCESSO TRT-PR-019-RT 09638-1995
Local Atual : 02a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BRAZ LUIZ ZAGANINI FILHO
RÉU(S) : TRIMAR COM.ART.P-A•OUGUE
LTDA(SUCES.ISMAR BERNARDI
RÉU(S) : ISMAR BERNARDI
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
ciencia do oficio de fls. 184.

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 040064-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-663-ACPg 00039-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA
Réu(s) : SUCESSORES DE VALDECI FARAMILIO
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
REGULARIZAR REPRESENTACAO PROCESSUAL (15
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00010-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- JOSE CARLOS DE SOUZA
EXECUTADO (S)- GE MONTAGEM INDUSTRIAL S-C
LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
INFORMAR ATUAL ENDERECO DA RECLAMADA (10
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-EAEJ 00052-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- JOSIANE DE FATIMA GONZALES DA
SILVA
EXECUTADO (S)- CALENA TERRITORY RESTAURANTE
E CATERING LTDA
ADV(S) : LIANA YURI FUKUDA PR17075
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-ET 00063-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s): ANISKIEVICZ E CIA LTDA
Embargado(s) : BENEDITO VICENTE RAMOS
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
ADV(S) : GISLAINE DO ROCIO ROCHA PR29330
CIENCIA DA DECISAO DE FOLHAS 29 (IMPROCEDEN-
TES) PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-MC 00006-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA
Réu(s) : MAGNEIS ROSSI
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
RETIRAR AUTOS, QUE ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO
NA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00313-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): NADIRA DE SOUZA VIDAL
RECLAMADA(S) : ZTEC CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FOLHAS 33 (5
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00330-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): SUELI DA SILVA NASCIMENTO
RECLAMADA(S) : FRANCISCO DE PAULA RESTAURAN-
TE
ADV(S) : DORIVAL CARDOSO PR11891
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00469-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): WILSON DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : METALSUL IND.METAL. LTDA-N-P DE
ANTONIO ADAIL LIMA

ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00658-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): AMALIA MEDEIROS DE CARVALHO
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
ADV(S) : CLAUDINEY DOS SANTOS PR24317
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS INDICADOS A PENHO-
RA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00944-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARINALVA DE SOUSA
RECLAMADA(S) : ZTEC CONFECCOES LTDA
ADV(S) : LILIAM CRISTINA RIBEIRO PR21345
MANIFESTAR-SE SOBRE A PETICAO DE FOLHAS 33 (5
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00972-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROSANGELA JESUS ALVES
RECLAMADA(S) : AVVENTURA IND E COM DE ARTE-
FATOS DE COURO LTDA
ADV(S) : MARCELO BALDASSARE CORTEZ PR33810
ELABORAR CALCULOS DE CONDENACAO ATUALIZA-
DOS (30 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 00987-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LUCIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : BY PULLOVERIA MODAS LTDA
ADV(S) : ADEMIR SIMOES PR8730
COMPROVAR DEPOSITOS DO FGTS (PRAZO LEGAL).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01193-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOSIANE CRISTINA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ER RODRIGUES LIMA (PANIFICADO-
RA SENHOR DOS PAES)
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
JUNTAR AOS AUTOS A 2a.VIA DA CTPS DA RECTE (48
HORAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01211-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): MARCOS DOMINGOS DA SILVA
RECLAMADA(S) : DUPALIE LINGERIE LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
RETIRAR CTPS E ELABORAR CALCULOS DE CONDE-
NACAO (30 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01456-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LUCIANO ANDRE LUIZ
RECLAMADA(S) : REENSINO CENTRO DE EDUCACAO
PROFISSIONAL
ADV(S) : JEFFERSON BRUNO PEREIRA PR24368
JUNTAR AOS AUTOS A CTPS DO RECLAMANTE (48
HORAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01561-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): PATRICIA APARECIDA CARINATO
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
ADV(S) : LAURO PALMA PR14941
ELABORAR CALCULOS DA CONDENACAO ATUALIZA-
DOS (30 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01595-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JULIANA GISELE GUEDES NUKAMO-
TO MOREIRA
RECLAMADA(S) : L LOPES COMBUSTIVEIS (POSTO TI-
RADENTES)
ADV(S) : CARLOS SERGIO CAPELIN PR15013
CIENCIA DO OFICIO DE FLS.32 DA RECEITA FEDERAL
(5 DIAS)

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01622-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): CACILDA COSTA ADAMO
RECLAMADA(S) : SENIOR INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
ADV(S) : VINICIUS DA SILVA BORBA PR31296
ELABORAR CALCULOS DA CONDENACAO ATUALIZA-
DOS (30 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01686-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): IRACEMA DE FATIMA GONCALVES
RECLAMADA(S) : GS CHICHETTO E FILHO LTDA
ADV(S) : MARCIO LUIZ NIERO PR11333
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01887-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
MANIFESTAR- SE SOBRE CALCULOS DE FOLHAS 92-96
(15 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 01977-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): JOAQUIM SAES
RECLAMADA(S) : PINTURAS MELBOURNE S-C LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846

MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02304-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): FLAVIA APARECIDA TOALIARI DE
CARVALHO
RECLAMADA(S) : AFIPLAN ASSESSORIA E PLANEJA-
MENTO LTDA
ADV(S) : ADRIANO MARRONI PR23657
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02341-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ESPOLIO DE ARMANDO LOOSE
RECLAMADA(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACO-
ES
ADV(S) : GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM PR16933
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02566-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): VERA LUCIA LUCAS
RECLAMADA(S) : CASA DE REPOUSO MANANCIAL S-C
LTDA
ADV(S) : HELIO FRANCISCO FREITAS PR24366
ELABORAR CALCULOS DE CONDENACAO ATUALIZA-
DOS (30 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02838-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): GLAUCIA DE OLIVEIRA MARTINS
RECLAMADA(S) : FRIGORIFICO BADATTI EXPORTACAO
E IMPORTACAO LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02857-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS PIRES
RECLAMADA(S) : EMPRESA LONDRINENSE DE SERVI-
COS S-C LTDA
RECLAMADA(S) : HKM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
MANIFESTAR-SE SOBRE SENTENCA LIQ(141) E PENHO-
RA(147) 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02893-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): IRINEU FIRMINO DE SOUZA
RECLAMADA(S) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
ADV(S) : JOAQUIM GONCALVES PIGARRO PR13082
ADV(S) : KAKUNEN KYOSEN PR3130
CIENCIA DA R.DECISAO DE FLS.291-292 (PROC PARTE)
PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-PS 02925-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RECLAMANTE(S): ROGERIO BRANCO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : TL EXECUCAO DE SERVICO DE REDE
ESGOTO S-C LTDA
RECLAMADA(S) : CONSTRUHAB CONSTRUTORA CIVIL
INCORPORADORA LTDA
ADV(S) : MALVER GERMANO DE PAULA PR11364
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00036-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE LUIZ ROSSINI
RÉU(S) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.189 (RO NAO ADMITI-
DO) PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00128-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LIVINO GOMES
RÉU(S) : ACUMULADORES REIFOR LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FOLHAS 339 (5
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00293-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAIMUNDO LEANDRO DA SILVA
RÉU(S) : MAPER CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORA-
DORA LTDA
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : KATIA CRISTINA GRACIANO JASTALE PR21785
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00340-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GENARIO DE JESUS OLIVEIRA
RÉU(S) : BUNGE FERTILIZANTES S-A
ADV(S) : ALVINO APARECIDO FILHO PR10147
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
CIENCIA DA R.DECISAO DE FLS.251-257 (IMPROCEDEN-
TE). PZ LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00361-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ERIVELTON DA SILVA SANTOS
RÉU(S) : ACUMULADORES REIFOR LTDA

RÉU(S) : MASSA FALIDA DE METALBAT IND COM ACU-
MULADORES LTDA
RÉU(S) : GNB INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO DE CREDITO (5
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00379-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA APARECIDA GOMES
RÉU(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LAPUST LTDA
RÉU(S) : LAVANDERIA ROGEMAR LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHAS 123 (10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00494-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO RIBEIRO MARTINS
RÉU(S) : ACUMULADORES REIFOR LTDA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
CIENCIA DOS ATOS PRATICADOS NO JUIZO DEPRECA-
DO (10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00569-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE RONAN FERREIRA DOS REIS
RÉU(S) : LAJES SANTIAGO LTDA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA PR19282
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCTO DE FOLHAS 127 (RE-
CEITA) 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00831-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO LIMA DO NASCIMENTO
RÉU(S) : HOTEL CINCO COELHINHOS LTDA
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FOLHAS 546.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00834-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MILTON PAES LANDIN FILHO
RÉU(S) : SISTEMA PARANAENSE DE COMUNICACAO
LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
MANIFESTAR-SE SOBRE BEM INDICADO A PENHORA
(5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00834-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO LUCAS
RÉU(S) : PEDREIRA CLARK LTDA
RÉU(S) : BARROZO INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRA
BRITA LTDA
RÉU(S) : CONSTRUTORA ABUSSAFE LTDA
ADV(S) : SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00858-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIO AURELIANO DOS SANTOS
RÉU(S) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE
S-A
ADV(S) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
CIENCIA DA PENHORA PARA, QUERENDO, EMBARGAR
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 00899-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS MARTINS
RÉU(S) : ATT ARMAZENAGEM TRANSPORTE E TRANS-
BORDO LTDA
RÉU(S) : TERCEIRIZA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01015-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JACIMEIRE SANTOS SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO
PR22618
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS INDICADOS A PENHO-
RA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01185-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDENILSON OLERANOS
RÉU(S) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
RÉU(S) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
ADV(S) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR19039
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01205-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDEMIR DOS SANTOS ANDRADE
RÉU(S) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA
ADV(S) : ARMANDO LUIZ MARCON PR9049
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01223-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEOMAR ROSANA MORENO
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : RAFAEL SOARES MARTINAZZO PR34209
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
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TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01255-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RENATO TELINE
RÉU(S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
ADV(S) : RAFAEL SOARES MARTINAZZO PR34209
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01296-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUDSON VIEIRA DE LIMA
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01343-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BRUNO DE SOUZA BARROS
RÉU(S) : MOBITEL S-A TELECOMUNICACOES
RÉU(S) : GLOBAL TELECOM S-A
RÉU(S) : LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ADV(S) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
CONTRA-ARRAZOAR RECURSOS INTERPOSTOS, NO
PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01359-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : BASSIANO SPOLADORE FILHO
RÉU(S) : SALT TOK INDUSTRIAL E COMERCIAL ALI-
MENTICIOS LTDA
RÉU(S) : BRASPARY COMERCIAL ALIMENTICIOS LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FOLHAS 208
(DETRAN) 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01515-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILLIAM GARCIA NAVES
RÉU(S) : ONDREPSB SERVICOS DE GUARDA E VIGILAN-
CIA LTDA
ADV(S) : SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01599-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NATANAEL SILVEIRA DE PAULA
RÉU(S) : AN IMPRESSORA LTDA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
INFORMAR PARADEIRO DO REU OU INDICAR OUTROS
BENS (60 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01693-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA DE FREITAS SANTOS
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01744-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCOS ANTONIO DE MELLO
RÉU(S) : ALLVET QUIMICA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO PR13665
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01775-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANDRESA APARECIDA ALMEIDA DE OLI-
VEIRA
RÉU(S) : PAPA LEGUAS ESCOLA PILOTAGEM ASSESSO-
RIA IMPRENSA
ADV(S) : OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO (10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01822-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LOURDES PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : VS EDITORACAO S-C LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 01891-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON MARTINS DA SILVA
RÉU(S) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : JUCELINA DINIZ PR12372
MANIFESTAR-SE SOBRE O RECALCULO, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02027-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE ALIR RODRIGUES JUNIOR
RÉU(S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
CIENCIA DESPACHO FLS.30 (CONCEDIDO MAIS 10 DIAS
AO ESPOLIO).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02071-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARTA ROCHA DAMASCENO
RÉU(S) : LONDRILOG AGENCIAMENTO AEREO E LO-
GISTICO LTDA

ADV(S) : RAFAEL ROSSI RAMOS PR30297
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02121-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE VITOR DE SOUZA
RÉU(S) : CENTER PEDRAS MARMORES E GRANITOS
LTDA
RÉU(S) : GISLAINE APARECIDA SYLLOS JATTE
RÉU(S) : RICARDO JATTE
ADV(S) : ISRAEL MASSAKI SONOMIYA PR28849
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DE RESTITUICAO DE
PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02136-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TEREZA JOSE ANTONIO
RÉU(S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
ADV(S) : LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
PR20523
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FOLHAS 188 (10
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02158-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : DORIVAL AMADOR ALMERON
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : EDSON ALVES DA CRUZ PR35169
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02163-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUZIA APARECIDA GARCIA TARAMELLI
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
ADV(S) : DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
CIENCIA DA R. DECISAO DE FOLHAS 601-605 (PRAZO
LEGAL).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02213-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CYNTIA APARECIDA DA SILVA
RÉU(S) : NASCIMENTO ASSESSORIA E COBRANCA S-C
LTDA
ADV(S) : PATRICIA ELIANE DA ROSA PR25397
RETIRAR CTPS DA RECLAMANTE (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02304-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CELSO GRANADO CASTILHO
RÉU(S) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SIDNEY MARCOS MIRANDA PR12101
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
ADV(S) : ANA LUCIA RODRIGUES LIMA PR31090
PROCURADOR DO RECLAMANTE- ASSINAR PETICAO
DE FOLHAS 155.
PROCURADORES DOS REUS- CIENCIA DA JUNTADA DA
PETICAO E DOCU-
MENTOS DE FOLHAS 155 E SEGUINTES, QUE PODERAO
SER OBJETO DE
MANIFESTACAO JUNTAMENTE COM A APRESENTACAO
DA RESPOSTA, EM
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02307-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO RODRIGUES MIZAEL
RÉU(S) : CONSTRUTORA BENTO LTDA
RÉU(S) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
RÉU(S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : SIDNEY MARCOS MIRANDA PR12101
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
ADV(S) : ANA LUCIA RODRIGUES LIMA PR31090
PROCURADOR DO RECLAMANTE- ASSINAR PETICAO
DE FOLHAS 140.
PROCURADORES DOS REUS- CIENCIA DA JUNTADA DA
PETICAO E DOCU-
MENTOS DE FOLHAS 140 E SEGUINTES, QUE PODERAO
SER OBJETO DE
MANIFESTACAO JUNTAMENTE COM A APRESENTACAO
DA RESPOSTA, EM
AUDIENCIA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02398-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARIA APARECIDA MATIAS MANOEL
RÉU(S) : ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIA RO-
DOVIAS NORTE S-A
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02449-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VALDINEI DE OLIVEIRA
RÉU(S) : A E J MONTAGENS INDUSTRIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : CEDAR DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
INFORMAR ATUAL ENDERECO DA 2a. RECLAMADA (5
DIAS)

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02572-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EVERTON RIBEIRO LEITE
RÉU(S) : JR CAR (DE JOAO RAMOS DA FONSECA)
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811

JUNTAR AOS AUTOS A CTPS DO AUTOR PARA ANOTA-
COES (48 HORAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02615-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NIVALDO APARECIDO PINHEIRO
RÉU(S) : TAMARANA METAIS LTDA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02800-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOAO BOSCO DE SOUZA
RÉU(S) : D BERNARDO E CIA LTDA
ADV(S) : JOSE MAURY MONTEIRO FILHO PR13388
ELABORAR CALCULOS DE CONDENACAO ATUALIZA-
DOS (30 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02814-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IDEIR DIAS COELHO
RÉU(S) : XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
MANIFESTAR-SE SOBRE RECALCULO HOMOLOGADO
(5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02826-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JURANDIR BUENO DE GOIS
RÉU(S) : SEG SERVICOS ESP DE SEG E TRANSP DE VA-
LORES S-A
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
CIENCIA DA IMPUGNACAO DE FLS.341 E SEGUINTES
(PRAZO LEGAL).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02855-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : IRENE SCARPIN
RÉU(S) : CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE ASSIS-
TENCIA A MULHER
RÉU(S) : HOSPITAL DA MULHER S-C LTDA
ADV(S) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02897-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ ANTONIO BISPO FERREIRA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ELEAZAR FERREIRA PR21116
MANIFESTAR-SE EM 5 DIAS(DESISTENCIA ADICIONAL
INSALUBRIDADE)

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02966-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSMAR MENEGHETTI
RÉU(S) : SONOCO DO BRASIL LTDA
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
MANIFESTAR-SE SOBRE RECALCULO HOMOLOGADO
(5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03014-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE CARLOS GONCALVES DOS SANTOS
RÉU(S) : MOVEIS SANTOS LTDA
RÉU(S) : JOAO CARLOS DE SOUZA MOVEIS - ME
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FOLHAS 174 (ITENS 1, 2 e
3).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03018-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLINHO FERREIRA DA SILVA
RÉU(S) : SERRALHERIA SANTOS
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03026-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SONIA MARIA FABRIS
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
RÉU(S) : INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03082-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NUBIA NASSER
RÉU(S) : CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE ASSIS-
TENCIA A MULHER
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHAS 896.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03157-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OTAVIANO PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : CONDOMINIO EDIFICIO IMPERADOR
ADV(S) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03188-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : APARECIDO RICARDO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : REGINA CRISTINA FERREIRA DE LIMA VIEI-

RA PR36279
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03191-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO CESAR CORREA DA SILVA
RÉU(S) : MUNICIPIO DE TAMARANA
ADV(S) : MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA PR24093
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03448-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CARLOS CANUTO GOUVEIA JUNIOR
RÉU(S) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
ADV(S) : DURVAL ANTONIO SGARIONI JUNIOR PR14954
MANIFESTAR-SE SOBRE O RECALCULO (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03784-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VANILDO FIGUEIREDO DE CASTRO
RÉU(S) : HEXAL DO BRASIL INDUSTRIA FARMACEUTI-
CA LTDA
RÉU(S) : SUVIKOR COMERCIO DE TINTAS E CONSTRU-
CAO LTDA
RÉU(S) : CONSTRUTORA MOURA SCHWARK LTDA
ADV(S) : MANUEL PEREIRA DOS REIS PR5769
INFORMAR ENDERECO CORRETO DA 2a.RECLAMADA
(5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03802-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AURINDO JOAO DA SILVA
RÉU(S) : HEXAL DO BRASIL INDUSTRIA FARMACEUTI-
CA LTDA
RÉU(S) : SUVIKOR COMERCIO DE TINTAS E CONSTRU-
CAO LTDA
RÉU(S) : CONSTRUTORA MOURA SCHWARK LTDA
ADV(S) : MANUEL PEREIRA DOS REIS PR5769
INFORMAR ENDERECO CORRETO DA 2a.RECLAMADA
(5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04022-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PETERSON INDEJEJCZAK
RÉU(S) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
ADV(S) : PABLO EDUARDO SOLLER PR32612B
JUNTAR CARTEIRA DE TRABALHO NOS AUTOS EM 48
HORAS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04087-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
RÉU(S) : SALT TOK INDUSTRIAL E COMERCIAL ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
JUNTAR COPIAS LEGIVEIS DO CONTRATO SOCIAL DA
RECDA (15 DIAS)

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04109-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JUCINEIDE BATISTA
RÉU(S) : COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI
PR15975
CIENCIA DA CONVERSAO DO DEPOSITO RECURSAL EM
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04148-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBERTO FERREIRA
RÉU(S) : EMPREITEIRA ALIBRAS LTDA
RÉU(S) : TEKENGE ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
ADV(S) : SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04159-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE CARLOS ALBERTO DA SILVA
RÉU(S) : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
ADV(S) : TEREZINHA BUENO BACELLAR PR13185
MANIFESTAR-SE SOBRE A SENTENCA LIQ E EMBAR-
GOS (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04164-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON APARECIDO DA COSTA
RÉU(S) : UNIAO PRESTADORA SERVICOS CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO GOMES PR31273
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04267-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ADILSON PEREIRA DA SILVA
RÉU(S) : PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
RÉU(S) : DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
MANIFESTAR-SE SOBRE PENHORA DE FOLHAS 225 (5
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04304-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : SONIA REGINA RIBEIRO
RÉU(S) : PRE ESCOLA ESTRELA DO AMANHA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933



432432432432432 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDOES DO DETRAN F.190-
193 (60 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04346-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERISON MARCEL RODRIGUES
RÉU(S) : PROFORTE S-A TRANSP VALORES (SUCESSO-
RA DE SEG SERV
ADV(S) : VALDECIR CARLOS TRINDADE PR10519
ADV(S) : JOAO CARLOS KREFETA PR22880
CIENCIA DO R. DESPACHO DE FOLHAS 340.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04369-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CESAR CORTINOVE
RÉU(S) : MUNICIPIO DE LONDRINA
ADV(S) : SILVIA DA GRACA YUNG PR7924
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FOLHAS 247 (10
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04466-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ESPOLIO DE MOACIR ARTHUZO
RÉU(S) : GERSON LUIZ CRUZ COUTO
RÉU(S) : GCC COM MATERIAIS DE CONSTRUCAO E
ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : MANUEL PEREIRA DOS REIS PR5769
REGULARIZAR REPRESENTACAO DO ESPOLIO N-P IN-
VENT. (30 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04467-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EDSON CARLOS ANTONIO
RÉU(S) : HUSSMANN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : LUCI BELARMINO PEREIRA PR20360
CIENCIA DA R. DECISAO DE FOLHAS 14 (EXTINTO) -
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04607-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANTONIO LOPES DA SILVA
RÉU(S) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
ADV(S) : WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
CIENCIA DO DESPACHO(408), DOS EMBARGOS E CON-
TA(381) 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04749-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ANGELA MARIA RAZENDE FROES
RÉU(S) : NEIDE APARECIDA VERONEZI
ADV(S) : CONCEICAO APARECIDA VERONEZE DA LUZ
PR20513
DEPOSITAR DIFERENCA DA CONDENACAO APURADA
(48 HORAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04785-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NEURY BALZANELO DE OLIVEIRA
RÉU(S) : ANDRADE E SHIMIZU LTDA
ADV(S) : RENATO CASTELAZZI PR27740
VISTAS EM SECRETARIA DOS DOCTOS DA RECEITA
FEDERAL (10 DIAS)

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04892-2003
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : VICENTINA SOARES ALVES
RÉU(S) : FERNANDO AUGUSTO DO AMARAL
ADV(S) : CECILIA INACIO ALVES PR14672
RETIRAR DOS AUTOS A CTPS DA RECLAMANTE DEVI-
DAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 05167-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TIMOTEO DELA COLETA
RÉU(S) : KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
ADV(S) : MARCELLO PEREIRA COSTA PR24311
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06504-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : EMILIO LOPES DE SIQUEIRA
RÉU(S) : LAVANDERIA ROGEMAR LTDA
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FOLHAS 06 DA
CP (10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06554-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ZENILDO FERREIRA ROQUE
RÉU(S) : COOPERATIVA FABRICA E ESCOLA
ADV(S) : VALENTIN ZAZYCKI PR23687
INFORMAR PARADEIRO DO REU OU INDICAR OUTROS
BENS (60 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06773-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FATIMA BERENICE GALINDO
RÉU(S) : PLENOGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO, NO PRAZO
LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 06964-1995
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JULIO SHIOGI HONJO
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : GRAZIELLA ZAPPALA GIUFFRIDA LIBERATTI
PR14773
MANIFESTAR-SE SOBRE RECALCULO (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07004-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSINO JOSE DA SILVA
RÉU(S) : CAIUBI IND E COMERCIO DE CARNES E DERI-
VADOS LTDA
RÉU(S) : FRIGORIFICO SIAM LTDA (DIEHL E CAMARGO
LTDA)
ADV(S) : MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
MANIFESTAR-SE SOBRE REQUERIMENTO DE FOLHAS
406 (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07269-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : WILSON ROBERTO DE JESUS
RÉU(S) : GIMENES E LOPES
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCTO DO REGISTRO DE IMO-
VEIS (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07319-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : HUMBERTO BOCH
RÉU(S) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS INDICADOS A PENHO-
RA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 07869-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCIA PERES DA SILVA
RÉU(S) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
ADV(S) : ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
MANIFESTAR-SE SOBRE RECALCULO HOMOLOGADO
(5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08187-1999
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : NILZA DE CASTRO MARCONI
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
CIENCIA DOS EMBARGOS E DA SENTENCA DE LIQUI-
DACAO (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08193-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : GERALDO FERNANDES JUNIOR
RÉU(S) : SHELL BRASIL S-A
ADV(S) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
RETIRAR GR 806-2004, A DISPOSICAO NA CAIXA ECO-
NOMICA-PAB-JT

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08553-1997
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : CLEUZA MARIA DOS SANTOS
RÉU(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
MARUCH LTDA
ADV(S) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO DE FOLHAS 197
(5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08594-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LOURDES DE ALMEIDA
RÉU(S) : ASCENT SERVICOS EMPRESARIAIS S-C LTDA
RÉU(S) : SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
RÉU(S) : WILLIAM FERNANDES DA SILVA
ADV(S) : MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA (5 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08646-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARCELINO DE SOUZA
RÉU(S) : METALURGICA PAULISTA LTDA
ADV(S) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
MANIFESTAR-SE SOBRE O DESPACHO DE FOLHAS 79
(PRAZO LEGAL).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08710-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROGERIA DA SILVA ALVES
RÉU(S) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : JORGE WILLIANS TAUIL PR17418
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE FOLHAS 661 (5
DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 08817-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE SABINO DA SILVEIRA
RÉU(S) : BANCO DO BRASIL S-A
RÉU(S) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO BAN-
CO BRASIL
ADV(S) : WILLIAM RANDALL NADAL PR18872
CIENCIA DESPACHO FLS.731 (CONCEDIDO MAIS 10
DIAS DE PRAZO).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09413-1996
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ODAIR DA SILVA
RÉU(S) : AL CLAN EXTRUDADOS DE ALUMINIO LTDA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DA RECEITA FEDERAL
(10 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-663-RT 09699-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO

RÉU(S) : TS TERRAPLENAGEM S-C LTDA
RÉU(S) : SENA CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : PAULO ROGERIO HEGETO DE SOUZA PR17376
CIENCIA DA PENHORA PARA, QUERENDO, EMBARGAR
NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 10013-1998
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : TAKESCHI SAKUNO
RÉU(S) : MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS
RÉU(S) : SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE DE SERTA-
NOPOLIS
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO NO PRA-
ZO LEGAL.

04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AV SAO PAULO, 294 - CENTRO 2o ANDAR 2o ANDAR
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EDITAL DE INTIMACAO No 040065-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
3(TRES), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTE DE INTIMACAO.DESEJANDO QUE SEJAM
INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15(QUINZE) DIAS AN-
TES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLUSAO DA
PROVA.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 02931-2001
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : JOSE OLIMPIO DE PAULA
RÉU(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
RÉU(S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCI-
NADO
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25-01-2005
as 15H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03767-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AGUINALDO FRANCISCO DOS SANTOS
RÉU(S) : FAZENDA GUAIRACA (DE FERNANDO AVELI-
NO CORREA)
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25-01-2005
as 13H20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03829-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : AMALRI MARCIANO DE SOUZA
RÉU(S) : LONDRI CARNES LTDA
ADV(S) : EDUARDO TANIGUCHI PR20878A
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 31-01-2005
as 13H20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03846-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : OSWALDIR MASSONI
RÉU(S) : TGV TRANSPORTE DE VALORES E VIGILAN-
CIA LTDA
ADV(S) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 24-01-2005
as 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03878-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LADISLAU DE OLIVEIRA MERCER
RÉU(S) : INDUSTRIA E COMERCIO PORTAS E JANELAS
YOSHIDA LTDA
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25-01-2005
as 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03913-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RAIMUNDO DINO TORRES
RÉU(S) : LONDRIPECAS LTDA
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 31-01-2005
as 13H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03914-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : PAULO ABONIZIO
RÉU(S) : LONDRIPECAS LTDA
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 24-01-2005
as 13H20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 03956-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ROBSON LUIZ PATRICIO
RÉU(S) : MARMORARIA ATHENAS LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26-01-2005
as 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04029-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MAURO JOSE SILVA
RÉU(S) : DIXIE TOGA S-A
ADV(S) : LUZABETE MARIA TERRA CORDEIRO PR16325
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26-01-2005
as 15H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04047-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : FRANCISCO FILHO LIBERATO
RÉU(S) : CHEPLI TANUS DAHER FILHO
ADV(S) : WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25-01-2005
as 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04147-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ZENAIDE DOS SANTOS
RÉU(S) : PASTEL MEL COM DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO
PR20523
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 31-01-2005
as 14H00min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04149-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : MARLI SANTOS NORA
RÉU(S) : ENIO LUIZ SEHN - ME
ADV(S) : GILBERTO JACHSTET PR15964
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 31-01-2005
as 13H40min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04159-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : LUIZ FERNANDO DE SOUZA SANTOS
RÉU(S) : SILOBASE CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA
ADV(S) : DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26-01-2005
as 13H20min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04193-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : ALEX BARBOSA
RÉU(S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : ROSEMEIRE GALETTI PR20244
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26-01-2005
as 14H30min.

PROCESSO TRT-PR-663-RT 04237-2004
Local Atual : 04a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) : RICARDO FLAUSINO
RÉU(S) : MASSA FALIDA METALBAT IND COM DE ACU-
MULADORES LTDA
RÉU(S) : GNB INDUSTRIA DE BATERIAS LTDA
ADV(S) : ESTER DE MELO PR13159B
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 26-01-2005
as 14H00min.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050149-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-664-ACPg 00010-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :ART LIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Réu(s) :ISABEL MARQUES DE OLIVEIRA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Sentenca de fls. 41-42- PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-664-ACPg 00057-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :CONDOMINIO EDIFICIO VITORIA
Réu(s) :MANOEL CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Adv(s) :DORIVAL CARDOSO PR11891
Adv(s) :SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR PR18632
Decisao da Acao de Consignacao em Pagamento- Procedente.

PROCESSO TRT-PR-664-ACPg 00076-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :BANCO ITAU S-A
Réu(s) :MARIA JOSE PIVETA
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Decisao de fls.34-36- Extinto o processo sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-664-ACPg 00081-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Autor(es) :FREITAS OLIVEIRA S-C LTDA
Réu(s) :VALDIR APARECIDO DOS SANTOS
Adv(s) :FERNANDO RUMIATO PR35261
Depositar a quantia que entende devida, no prazo acima, sob as
penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-664-CS 00110-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Requerente(s) :IZAIAS MARQUES DA SILVA
Requerido(s) :BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) :CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
Juntar documentos faltantes (cartoes-ponto do periodo de OUT-
97 a SET-98), conforme solicitado pelo perito, sob pena de
preclusao.

PROCESSO TRT-PR-664-EAEJ 00046-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- ROSIANE CASEMIRO DA COSTA
EXECUTADO (S)- RENERIO MOURA DE CAMPOS - ME
Adv(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Indica bens do executado passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-EAEJ 00071-2004 - (5 DIAS)
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Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- LILIANE ADOLFO FERREIRA SERAFIM
EXECUTADO (S)- ISAAC FLORENCIO DE CARVALHO
Adv(s) :LUIZ AUGUSTO VENTURA DO NASCIMENTO
SP221865
Manifestar-se sobre a proposta de acordo apresentada.

PROCESSO TRT-PR-664-EAEJ 00073-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQUENTE (S)- CLAUDINEI BRIVIGLIERI
EXECUTADO (S)- SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Indicar bens do executado, passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-ET 00124-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Embargante(s) :VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S-C LTDA
Embargado(s) :VILMA DE REZENDE
Adv(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
O Juizo encontra-se garantido, ante a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00101-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANDREIA ROGATI
Reclamada(s) :JOELMA AMAKU
Adv(s) :MARIA LUCIA VICENTY LOZOVEY BUZATO
PR6997
Querendo, opor Embargos a Execucao, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00130-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FERNANDA PATRICIA CAMPOS
Reclamada(s) :RAUL SERGIO GUERRA RAUEM
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Indicar bens da executada, passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00153-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GEYSIANE APARECIDA JEREMIAS
Reclamada(s) :METAL STRASS IND E COMERCIO DE BI-
JOUTERIAS LTDA
Adv(s) :ESTER DE MELO PR13159B
Comprovar nos autos, o saque do Alvara 236-04, consignando
expressamente o valor percebido e a que periodo se refere o
FGTS sacado.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00260-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :GLAUCIA SIMONE DE ALMEIDA
Reclamada(s) :REAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS S-C LTDA
Reclamada(s) :CLAUDILEY SOARES DOS SANTOS
Reclamada(s) :ALDENICE MODESTO
Adv(s) :JOSSAN BATISTUTE PR33292
Satisfazer custas processuais (nao dispensadas), bem como par-
celas previdenciarias relativas a quota parte do empregado e da
empregadora e ainda Imposto de Renda, se tributavel, no prazo
de trinta dias, observado o vencimento de cada parcela, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00752-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JAIME JOSE DE SOUZA
Reclamada(s) :GERENCIA RECURSOS HUMANOS E SER-
VICOS TEMP LTDA
Reclamada(s) :FC CONSTRUCOES COMERCIO E SERVI-
COS TECNICOS LTDA
Reclamada(s) :AMERICA LATINA LOGISTICA S-A
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Adv(s) :ANTONINA MARIA CASINI PR19069B
Foi designada audiencia para oitiva da testemunha JOSE CAR-
LOS DA CUNHA, a ser realizada no dia 02-03-2005, as
14h35min., na Vara do Trabalho de Ourinhos - SP.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00892-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :TOMAZ DE AQUINO NASCIMENTO SILVA
Reclamada(s) :ATRIO INDUSTRIA E COM ESQUADRIAS
DE ALUMINIO LTDA
Adv(s) :ROBERTO CARLOS BUENO PR16560
Recolher o valor da contribuicao previdenciaria-desp.fl.44.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01064-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARGARETE MARTINS BARBOSA
Reclamada(s) :CURSO E COLEGIO UNIVERSITARIO S-C
LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Guia n. 1592-04, disponivel na CEF - PAB. AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01065-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FLAMIR ALEX DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :PLAXJET PRODUTOS E COMPONENTES
PLASTICOS LTDA
Adv(s) :PAULO CESAR CHANAN SILVA PR24224
Retirar, na CEF, o alvara judicial n§ 276-04.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01239-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :RENATO SOARES GUSMAO
Reclamada(s) :CAMARGO E EGASHIRA LTDA
Adv(s) :JOBERSON FERNANDO DE LIMA SILVA PR35392
Entregar o Termo de Rescisao do Contrato de Trabalho -TRTC-
devidamente preenchido nos estritos termos do acordo, ao exe-
quente, no prazo de 24 horas, para levantamento do FGTS.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01242-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOAO LUIS VIEIRA
Reclamada(s) :AUTOBENS ADMINISTRACAO DE CON-
SORCIOS S-C LTDA

Adv(s) :MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
Retirar o TRCT, mediante recibo ou certidao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01368-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOAO CARLOS BATISTA SALVATO
Reclamada(s) :POOL LINEH PISCINAS LTDA
Adv(s) :CECILIA INACIO ALVES PR14672
Manifestar-se acerca dos termos do Oficio de fls. 120.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01442-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARLENE PARIZI GODOY
Reclamada(s) :ELIETE DE SOUZA COSTA
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Recolher INSS - n§ do PIS da reclamante- 124.28270.68.2.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01543-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CRISTINA DE LUCCA
Reclamada(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Reclamada(s) :TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Adv(s) :JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Adv(s) :SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
Decisao de Embargos a Execucao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01617-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOAO VICTOR ARJONAS RONCHI
Reclamada(s) :EDITORA SANDERSON LTDA
Reclamada(s) :HENOR OSCAR MOTTA
Reclamada(s) :SANDERSON MOTTA
Adv(s) :MARCOS DUTRA DE ALMEIDA PR25010
Manifestar-se acerca dos termos do Oficio de fls.134.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01714-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ARNALDO BRUNO RIBEIRO DA SILVA
Reclamada(s) :TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA
Adv(s) :JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO PR11212
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Decisao de Embargos de Declaracao-fls.186-187- IMPROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01871-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :OSNI PEREIRA BARBOSA
Reclamada(s) :TITO E RAMOS S-C LTDA
Reclamada(s) :MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Manifestar sobre execucao, requerendo o que de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01992-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCIA MARIA GUMIERO DE PAULA
OLIVEIRA
Reclamada(s) :SOCIEDADE EDUCACIONAL TRISTAO DE
ATHAIDE
Adv(s) :VERA ALICE ROSSI PR6294
Adv(s) :JOSE ROBERTO AKAISHI PR9758
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO do INSS.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02000-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ODAIR MUNIZ DE CARVALHO
Reclamada(s) :CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :JOSE CARLOS PINOTTI FILHO PR25375
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.59-72.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02069-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CARLOS ROBERTO MARQUES DOS SAN-
TOS
Reclamada(s) :ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S-A
Adv(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
Retirar, na CEF, a guia de retirada n§ 1633-04.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02114-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :WELLINGTON EDUARDO TASCA DA SIL-
VA
Reclamada(s) :FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S-
A
Adv(s) :TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER PR25554B
Manifestar-se sobre certidao do Oficial de Justica-fls.301.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02360-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELOISA GARCIA XAVIER
Reclamada(s) :YKS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Manifestar-se acerca da certidao do Of de Justica, fls. 86.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02382-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :DENNYSSON CORRADINI FARIAS
Reclamada(s) :BACCHI E BACCHI LTDA
Adv(s) :LUCY MARA CONCEICAO PR11800
Informar o atual endereco da reclamada, para prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02433-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOEL DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :SILOEXXEL MANUF EQUIPAM ARMAZEM
DE GRAOS LTDA
Reclamada(s) :CESAR KLAI DE FRANCA
Reclamada(s) :FABIANO JOSE ORTIZ
Adv(s) :TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO PR31293
Indeferido pedido de fls.141-142, conforme despacho-fl.143.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02437-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ISAIAS DOS REIS
Reclamada(s) :SILOEXXEL MANUF EQUIPAM ARMAZEM
DE GRAOS LTDA
Reclamada(s) :CESAR KLAI DE FRANCA
Reclamada(s) :FABIANO JOSE ORTIZ
Adv(s) :TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO PR31293
Manifestar-se acerca das certidoes de fls. 100 e 105, do Oficial
de Justica.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02476-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARIA ELENA DA CRUZ
Reclamada(s) :LUIZA CAMILO
Adv(s) :SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Manifestar-se sobre devolucao da notificacao a reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02570-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :WALTER PIRES CARDIA
Reclamada(s) :TRANNIN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Adv(s) :MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES
PR7512
Decisao de fls. 30- determinada a remessa dos autos a 4¦ Vara
do Trabalho, por dependencia aos autos da acao cautelar pro-
posta perante aquele Juizo.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02616-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ARNALDO JOSE DE LIMA
Reclamada(s) :TRANNIN COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
Reclamada(s) :CARLOS ALBERTO SANTOS TRANIN
Adv(s) :MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES
PR7512
Decisao de fls. 32- Revogado o r. despacho de fls. 31 e deter-
minada a remessa dos autos a 4¦ Vara do Trabalho, por depen-
dencia aos autos da MC-031-2004.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02902-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CAMILA DE AFONSECA E SILVA
Reclamada(s) :LOJAS PENTEADO LTDA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 124.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 03127-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ALEXAN CARLOS DE GOES
Reclamada(s) :LAVA RAPIDO AVENIDA
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Manifestar sobre r.despacho de fls.67-indefere requerimento.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00008-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ERNAND RIBEIRO CORREIA
REU (S)- SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
REU (S)- ALARMSAT SISTEMA INTEGRADO SEGURAN-
CA S-C LTDA
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
Adv(s) :JAMES DANTAS PR27512
Decisao de Embargos de Declaracao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00026-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CLAUDIO MINERVINO DE OLIVEIRA
REU (S)- VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) :CARLOS SERGIO CAPELIN PR15013
Querendo ,apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00062-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MANUEL DE SOUZA
REU (S)- MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
Adv(s) :OTONIEL JACINTO DA SILVA PR10686
Adv(s) :RICARDO BAZONE DA SILVA PR30099
Decisao de Embargos a Execucao Previdenciaria- IMPROCE-
DENTES

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00073-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDECIR CAVALCANTE
REU (S)- SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) :JAMES DANTAS PR27512
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Decisao de Embargos de Declaracao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00076-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO IRONEI BARBOSA
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Decisao de Embargos a Execucao- Procedentes em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00254-2002 - (15 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE DE SOUZA
REU (S)- LIMPINGA SERVICOS LTDA
REU (S)- UNICAFE CIA DE COMERCIO EXTERIOR
REU (S)- SANDRA MARCIA ORLANDINI
REU (S)- MARIA LUZINETE DIAS
REU (S)- SOLANGE APARECIDA BELLI
Adv(s) :SORAIA ARAUJO PINHOLATO PR19208
Apresentar extrato fornecido pelo credor fiduciario (FINAUS-
TRIA), onde constam os valores pagos e aqueles ainda devidos
pela executada, nos termos do r. despacho de fls. 174.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00466-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :CARLOS CESAR GONCALVES
REU (S)- DREAMON ENGENHARIA DE CONSTRUCOES
E MONTAGENS LTDA
Adv(s) :EDICLEA CARVALHO DE ALMEIDA PR9029
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00472-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDSON ROBERTO PAGLIARINI
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- TELEPAR BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :SAMIR THOME FILHO PR23684
Tem o prazo legal para, querendo, responder ao Ag.de Peticao

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00508-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JULIANE STABELINI DE LIMA
REU (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS MIAMI
IMP E EXP LTD
REU (S)- LAVITA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
REU (S)- OMODEI TEXTIL LTDA
REU (S)- JAIR OMODEI
REU (S)- ELZIRA OMODEI
Adv(s) :RENATO TAVARES YABE PR17656
Apresentar copias das matriculas dos imoveis indicados a pe-
nhora, informando a localizsacao inequivoca - rua, numero,
vizinhancas ou outro referencial.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00581-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALPHEU SEBASTIAO DA SILVA
REU (S)- SILVA TUR TRANSPORTES E TURISMO S-A
REU (S)- FERGO TRANSPORTES LTDA
REU (S)- DAYSE BELUCI GOMES FERNANDES
REU (S)- JURACY KNUPEL FERNANDES
REU (S)- HORACIO DE LIMA CASTRO
REU (S)- WALTER GOMES FERNANDES
REU (S)- WALSH GOMES FERNANDES
REU (S)- GENY DE CASTRO FERNANDES
REU (S)- MARCELO GOMES FERNANDES
REU (S)- VIA•ÇO ESMERALDA LTDA
REU (S)- WARNER GOMES FERNANDES
Adv(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
Manifestar acerca da certidao de fls. 1032, lavrada pelo Oficial
de Justica do MM. Juizo Deprecado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00639-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROQUE ALBERTO BELICO
REU (S)- TELELISTAS LTDA
Adv(s) :LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO PR22062
Denegado seguimento ao RO, por deserto, tendo em vista que a
guia DARF refere-se a recolhimento de imposto de renda (co-
digo 0289) e nao de custas.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00644-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEXANDRO FLAVIO DE OLIVEIRA
REU (S)- SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) :FREDERICO VIDOTTI DE REZENDE PR31257
Homologados os calculos de fls.125-143 e garantido o Juizo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00672-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CRISTIAM ALEXANDRE COSTA
REU (S)- ROMERO PRESTACAO SERV AUXILIARES
TRANSPORTES LTDA
REU (S)- TAM LINHAS AEREAS S-A
Adv(s) :MARIA DIRCE TRIANA PR14899
Adv(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Tem o prazo legal para, querendo, contra-arrazoar o RO.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00699-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GLEISON MARCUS DA SILVEIRA
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Retirar, no Banco do Brasil, a guia n§ 105-04.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00736-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO PAULINO
REU (S)- PEDRO FAVORETO (FAZENDA NOSSA SENHO-
RA DE LOURDES)
Adv(s) :DERCIO RODRIGUES SILVA PR8307
Deferido o pedido de vistas, como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00746-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDNA BRASILINA DA COSTA BORGES
REU (S)- BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) :TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER PR25554B
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.175-182.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00795-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINALDO PONCIAN JUSTINO
REU (S)- A C CORTEZ E CIA LTDA
REU (S)- KWIKASEIR CARGAS EXPRESSAS LTDA
Adv(s) :IVAN MARTINS TRISTAO PR36470
Retirar copia dos autos nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00800-1998
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO ALVES DE ARAUJO
REU (S)- MORO VEICULOS LTDA
REU (S)- MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Retirar, na CEF, aguia de retirada n§ 1610-04.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00840-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
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AUTOR(ES) :CLAUDINEIA VERCHAN ZANETTI
REU (S)- BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Adv(s) :LINEU MIGUEL GOMES PR10605
Guia n. 1111-04, disponivel na CEF - PAB. AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00844-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSELIA FRANCA RODRIGUES
REU (S)- FORCA MAXIMA TERCEIRIZACAO DE SERVI-
COS LTDA
Adv(s) :GILBERTO JACHSTET PR15964
Deferida a assistencia judiciaria gratuita a reclamante, declara-
da a isencao das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00904-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CHRISTINE CONCEICAO FERREIRA DIAS
NIEHUES
REU (S)- GLOBAL TELECOM S-A
Adv(s) :MARIO ROCHA FILHO PR11268
Guias n. 1654-04 CEF e 1653-04 - BB, disponiveis no Banco.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00927-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SALVADOR DA COSTA PINTO
REU (S)- MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Adv(s) :MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MANFRIN
PR26444
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI
PR8445
Ciencia da pericia no dia 10-12-2004 as 13h45min., na sede da
reclamada, sito a BR 369 KM 158, S-N - Londrina-Pr.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00966-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO CAETANO DOS SANTOS
REU (S)- CERVEJARIA ZANNI LTDA
REU (S)- BELON COMERCIO DE BEBIDAS LONDRINA
LTDA
Adv(s) :DANIA MARIA RIZZO PR13649
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Ciencia da pericia no dia 10-12-2004 as 10h30min., na sede da
1¦ reclamada, sito a BR 369 KM 158, S-N - Londrina-Pr.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00981-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
REU (S)- MORO VEICULOS S-A
REU (S)- MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) :ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA PR16925
Retirar Guia 1682-2004 na CEF - JUSTICA DO TRABALHO
LONDRINA

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00982-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCUS VINICIUS GAINO
REU (S)- COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) :FABIO FERNANDES NEVES BENFATTI PR29510
Retirar documentos desentranhados dos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01034-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NERCIDE AUGUSTO KUBALAKI
REU (S)- SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Adv(s) :CHRISTYANE MONTEIRO PR20128
Tem o prazo legal para, querendo, responder a impugnacao aos
calculos de liquidacao da contribuicao previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01175-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA EMILIA SILVA MATSUDA
REU (S)- RIOFORTE SERVICOS TECNICOS S-A
REU (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Da decisao de Embargos a Execucao- Procedentes em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01186-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FERNANDO PAIN NETO
REU (S)- LOCADORA MARAJO LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Decisao dos Embargos a Execucao e a Impugnacao a Sentenca
de Liquidacao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01282-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NEIDE REGINA MARTINS
REU (S)- EXPRESSO NORDESTE LTDA
Adv(s) :RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA PR16017
Comprovar deposito correto do FGTS relativo a multa de 40%.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01290-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE DE OLIVEIRA
REU (S)- MAURICIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Adv(s) :ALEX CEREDA PR31302
Indicar bens da executada, passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01319-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADEMIR CEZAR
REU (S)- DARCI VARAGO & CIA LTDA
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Indicar endereco atual da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01332-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ GERALDO NORONHA
REU (S)- SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

REU (S)- WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S-A
Adv(s) :JAMES DANTAS PR27512
Satisfazer honorarios do contador, mediante Guia de Deposito
extraida no site- www.caixa.gov.br., bem como as custas pro-
cessuais, no prazo de cinco dias, e parcelas previdenciarias re-
lativas a quota parte do empregado e da empregadora e ainda
do Imposto de Renda, se tributavel, no prazo de trinta dias,
observando o vencimento de cada parcela, sob pena de execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01339-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVAN CARLOS EDUARDO BARRANCHINI
STACHACK
REU (S)- WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
REU (S)- PARTSUL SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Adv(s) :PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO PR19280
Retirar documentos apresentados pela reclamada CTPS e TRCT.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01396-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSVALDO PRUDENCIO
REU (S)- ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
Adv(s) :MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO PR11933
Foi designada data para realizacao de Praca e Leilao no Juiz o
Deprecado, para o dia 18-11-2004, as 11h36min e as 12h06min,
respectivamente.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01470-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAQUIM AVELAR GERALDIS
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :ERIKA FERNANDA RAMOS PR21625
Adv(s) :CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.188-191.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01541-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APPARICIO LIRANCO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ PR16462
Manifestar-se sobre valores homologados as fls. 143.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01570-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CASTORINO SOARES FOGACA
REU (S)- COMEG CONSTRUCAO CIVIL LTDA
REU (S)- CONSTRUTORA ICOPAN LTDA
REU (S)- MUNICIPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
Adv(s) :JORGE WASHINGTON NOBREGA DE SALLES FI-
LHO PR22578B
Manifestar-se acerca dos recalculos de fls. 2450.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01603-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCOS ANTONIO LOPES FERNANDES
NOBREGA
REU (S)- RMB LTDA
REU (S)- UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA
Adv(s) :WANDERLEY PAVAN PR17240
Adv(s) :ANDRE LUIZ GUIDICISSI CUNHA PR19757
Adv(s) :MARIO BRASILIO ESMANHOTTO PR23184
Decisao de Embargos a Execucao- Procedentes em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01664-2004 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCELO JOSE CALISTO
REU (S)- COBRASEG SERVICOS VIGILANCIA SEGURAN-
CA S-C LTDA
REU (S)- COBRASEG SERVICOS GERAIS S-C LTDA
REU (S)- CICERO CAMPOS DE BRITO
REU (S)- ALTAIR TOLENTINO DE OLIVEIRA
REU (S)- MARCOS DANIEL ALEXANDRE
Adv(s) :PAULO CESAR CHANAN SILVA PR24224
Satisfazer parcelas previdenciarias relativas a quota parte do
empregado e da empregadora, e do Imposto de Renda, se tribu-
tavel, no prazo de trinta dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01683-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GILMAR CARDOSO DE MACEDO
REU (S)- JOSE CARDOSO DE MACEDO
Adv(s) :RICHARDSON CARVALHO PR19803
Indicar bens do executado passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01711-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JUNIOR MARTINS DA SILVA
REU (S)- PEDROGAS COMERCIO DE GAS LTDA
REU (S)- ENIO CARLOS PEDRO
REU (S)- ENILZE MARIA PEDRO
Adv(s) :JOSE MAURY MONTEIRO FILHO PR13388
Satisfazer os honorarios do leiloeiro, mediante Guia de Depo-
sito extraida no site- www.caixa.gov.br., bem como as custas
processuais e parcelas previdenciarias relativas a quota parte
do empregado, eis que enquadrada como SIMPLES, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01712-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NATELSON DOS SANTOS BEZERRA
REU (S)- PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S-A
Adv(s) :NEWTON DORNELES SARATT RS25185
Homologado o acordo - Indeferida dispensa de custas, deven-
do recolhe-las, bem como as pareclas previdenciarias relativas
a quota parte do empregado e da empregadora, e do Imposto de

Renda, se tributavel, no prazo de trinta dias, sob pena de exe-
cucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01770-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GIULIANA BASSI
REU (S)- BUNNYS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Adv(s) :ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS
PR3880
Indicar bens da executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01798-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA JOSE ALVES DA SILVA
REU (S)- JM CONFECCOES LTDA
REU (S)- JORGE BENTO DOS SANTOS
Adv(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Manifestar-se acerca da certidao de fl.171 (Of.Justica).

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01822-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WASHINGTON BENAYA DOS SANTOS
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Adv(s) :RENATO TAVARES YABE PR17656
Manifestar-se acerca dos esclarecimentos do Perito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01930-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
REU (S)- MILL OF DILUTES RESTAURANTE E CHOPE-
RIA LTDA
REU (S)- MARCIO ALEXANDRE SERRATO PEREIRA
REU (S)- SILVIA MARA ALVES ANTONIOLLI
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI
PR8445
Indeferido pedido de penhora-fls.129-130, conforme despacho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01996-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDRE VIEIRA LIMA VICTORELLI
REU (S)- BPR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA
REU (S)- BRASMATIC DISTRIBUIDORA DE RECREATI-
VOS LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02132-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOACIR CAETANO DA SILVA
REU (S)- BANCO ITAU S-A
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Retirar alvaras judiciais na CEF-PAB da Justica do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02136-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA REGINA DA SILVA
REU (S)- SIMONI MALHAS LTDA
REU (S)- WALTER ZANONI
REU (S)- OFELIA APARECIDA ARMAROLI ZANONI
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Decisao de Embargos a Penhora-Procedentes, fls.141-142.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02180-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SERGIO CAMARGO DOS SANTOS
REU (S)- DEJEART MàVEIS (SUCESSORA DE EUROMO-
VEIS)
Adv(s) :MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 65.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02190-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FLAVIO ANDRE DA SILVA
REU (S)- DIAMOND COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA
REU (S)- MARCIA C.SOARES BIJOUTERIAS - ME
Adv(s) :CLEUSA CHIMENTAO PR13232
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02249-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RENATA GOMES SIMOES
REU (S)- GLOBAL TELECOM S-A
Adv(s) :THIAGO TORRES GUEDES RS36754
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.342-353.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02269-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GENARO VICENTE PEREIRA
REU (S)- PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
Adv(s) :ALEXANDRA MANTELATO NEIVA PR33268
Adv(s) :ROBERTO MURAWSKI RABELLO PR9812
Decisao de Embargos a Execucao- Procedentes em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02347-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LYE KIKUTI
REU (S)- SERCOMTEL CELULAR S-A
Adv(s) :GENI ROMERO JANDRE POZZOBOM PR16933
Querendo, apresentar contra-razoes ao RA, de fls.488-520.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02380-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AFONSO GILBERTO
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Adv(s) :VALERIA ZULMIRA CINESI PR19067
Manifestar-se acerca dos esclarecimentos do perito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02393-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

AUTOR(ES) :ANTONIO JOSE DOS SANTOS
REU (S)- PROTEMIX IND COM DE PRE MOLDADOS DE
CONCRETO LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Querendo, apresentar contra-razoes ao RA, fls.82-84.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02424-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO FLORENCO COSTA
REU (S)- GOUDOI CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA
Adv(s) :MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
Satisfazer honorarios do contador, mediante Guia de Deposito
extraida no site www.caixa.gov.br, no prazo de cinco dias, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02452-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO DIAS
REU (S)- ORGANIZACAO NACIONAL DE ENCOMENDAS
LTDA
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Juntar a CTPS do autor para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02517-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DOMINGOS PASCOALINO DIAS
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :ANA CLAUDIA NEVES RENNO PR14198
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.104-127.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02561-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REINALDO AUGUSTO
REU (S)- ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S-A
REU (S)- ALTERNATIVA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Adv(s) :LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Adv(s) :JULIANO TOMANAGA PR24469
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Para adequacao da pauta, a audiencia anteriormente designada
para 25.01.05, foi ADIADA para o dia 16.02.05, as 13h25min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02578-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDIR CASTORINO DE LIMA
REU (S)- FAZENDA PAULISTA (DE LAURO PANISSA
MARTINS)
Adv(s) :JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA PR15253
Ante a ausencia injustificada do reclamante, arquivem-se os
autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02586-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAIR FRANCISCO PIZAIA
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Adv(s) :BRUNO PEDALINO PR9392
Decisao de Embargos a Execucao- PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02678-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURI DE SOUZA
REU (S)- TELELISTAS LTDA
Adv(s) :GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
Adv(s) :JOSE ROBERTO BEFFA PR7390
Adiada a audiencia para o dia 25-4-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02692-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GRAZIELA CARNEIRO TOLOME
REU (S)- ASSOCIACAO DOS DIABETICOS DO ESTADO
DO PARANA
Adv(s) :FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02752-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ ALBERTO MALUF
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :CLAUDEMIR MOLINA PR15958
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02872-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FLAVIO CRIVARI
REU (S)- FERENC POLENA
Adv(s) :OSVALDO ALENCAR SILVA PR23705
Ciencia da pesquisa no Detran, fls.218-219.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02965-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS ELIAS PEREIRA
REU (S)- VICENTE MARTINS NETTO
REU (S)- EDUARDO HILST MARTINS
Adv(s) :FLORINDO MARCOS PEDRAO PR19568
Mantido bloqueio “on line”, conforme r.despacho de fls.1985.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02995-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALMIR DOS SANTOS
REU (S)- ENGEPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Adv(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Defiro a suspensao como requerido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03035-2003
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VILSON BARBOSA DE SOUZA
REU (S)- LABOR TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REU (S)- HUSSMANN DO BRASIL LTDA
Adv(s) :LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
Adv(s) :PATRICIA GRASSANO PEDALINO PR16932



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 435435435435435

ADIADA a proxima audiencia para 14-2-05, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03180-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :WALDIR SOARES RODRIGUES
REU (S)- MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S-A
REU (S)- MASSA FALIDA DE VALPORT EMPREENDIMEN-
TOS COMERCIAIS
Adv(s) :JOAO LUIZ DO PRADO PR35390
Indeferido pedido de fls.591-592, cf. r.despacho de fls.639.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03194-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO APARECIDO LUIZ
REU (S)- REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A-EM
LIQUIDA•ÇO
Adv(s) :JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA PR12382
Manifestar-se acerca dos recalculos de fls.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03200-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :KATUKI HORIKAWA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER PR11723
Adv(s) :IDEVAM INACIO DE PAULA PR9226
Da decisao de Embargos a Execucao- Procedentes em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03229-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINA MARIA DE FREITAS BARCELLOS
GONCALVES
REU (S)- ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - PA-
RANA
REU (S)- CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DO
PARANA
Adv(s) :JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO PR11552
Adv(s) :MARIANA FILGUEIRAS DOS REIS PR31319
Decisa da Impugnacao a Sentenca de Liquidacao- PROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03235-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE CLAUDIO RENATO JUSTINO
FERREIRA
REU (S)- DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO LTDA
REU (S)- KAPERSUL GESTAO DE RESIDUOS INDUSTRI-
AIS
Adv(s) :JOAO MARCELO KERETCH PR24504
Adv(s) :ANTONIO CARLOS PESSI PR34004
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO, de fls.119-122.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03251-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADILSON FURLANETO
REU (S)- LINCK S-A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS E
INDUSTRIAIS
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Adv(s) :SANTO MANOEL MARQUEZI PR14346
Da decisao de Embargos a Execucao- Procedentes em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03263-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GLORIA COLABIANQUI
REU (S)- LIVRARIA ACADEMICA LTDA
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI
PR8445
Juntar copia do Contrato Social, sob as penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03280-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JULIANO ALVES
REU (S)- SELECTUS - CENTRAL DE VENDAS DE COM-
PUTADOR LTDA
Adv(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
Indicar bens da executada, passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03414-1995
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPàLIO DE ADILSON BARBOSA
REU (S)- VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER PR11723
Liberada a penhora de fl.524 (caminhao placa AJC-8706).

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03428-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSWALDO CONTIJO
REU (S)- SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA
REU (S)- ESTADO DO PARANA
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03470-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA
REU (S)- COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Manifestar-se acerca dos bens indicados a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03488-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :DINO CESAR DA SILVA
REU (S)- FAZENDA SANTA HELENA
Adv(s) :ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA PR15753
Determinada a liberacao da penhora de fls. 115.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03508-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AGUINALDO APARECIDO DA SILVA
REU (S)- JOSE FRANCISCO SILVA FILHO
Adv(s) :CARLOS SERGIO CAPELIN PR15013
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 54.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03550-1998 - (5 DIAS)

Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BEUGE CRISTIANE BIONDO
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA N-P DO PROCURA-
DOR-GERAL
Adv(s) :SILVIA DA GRACA YUNG PR7924
Efetuar o deposito no valor de R$623,15, para garantia do Jui-
zo, sob pena de prosseguimento da execucao nos autos do pre-
catorio.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03552-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSOE DE OLIVEIRA CARVALHO
REU (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A
Adv(s) :MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542
Guia n. 1675-04 e Alvara 271-04, disponivel na CEF - PAB.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03645-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CICERO RAIMUNDO DE SOUZA
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Adv(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
Manifestar-se acerca do Laudo Pericial de fls. 133-144.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03661-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CRISTINA MARCIA BOTASSO GOMES
REU (S)- BANCO ABN AMRO REAL S-A
Adv(s) :ROSANGELA KHATER PR6269
Homologados calculos do perito e garantido o Juizo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03792-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FABIO ADRIANO DA SILVA
REU (S)- SIND TRAB MOV MERC EM GERAL ARRUMA-
DORES LONDRINA
REU (S)- COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Adv(s) :FATIMA APARECIDA LUCCHESI PR8849
Deferido o pedido de vista, mediante carga.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03803-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAQUIM DIAS BARBOSA
REU (S)- HEXAL DO BRASIL INDUSTRIA FARMACEUTI-
CA LTDA
REU (S)- SUVIKOR COMERCIO DE TINTAS E CONSTRU-
CAO LTDA
REU (S)- CONSTRUTORA MOURA SCHWARK LTDA
Adv(s) :MANUEL PEREIRA DOS REIS PR5769
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao de fls. 25.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03807-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDILSON LUIZ DE LIMA
REU (S)- UNIBANCO UNIAO DE BANCO BRASILEIROS
S-A
Adv(s) :NEWTON DORNELES SARATT RS25185
Deferida a dilacao do prazo por oito dias-pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03826-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINALDO ALVES DOS SANTOS
REU (S)- PRO REPARO SERV TECNICOS MANUT CONST
CIVIL LTDA
REU (S)- CONSTRUTORA MOURA SCHWARK LTDA
REU (S)- HEXAL DO BRASIL LTDA
Adv(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
Manifestar-se sobre devolucao da notificacao a 1¦ reclamada.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03835-1994 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON CONSOLE
REU (S)- HORTO TROPICAL EMPREENDIMENTOS RE-
CREATIVOS S-C LTD
REU (S)- JORGE GOMES DE OLIVEIRA
REU (S)- REINALDO TADEU AYALA CIABATARI
Adv(s) :OLGA MACHADO KAISER PR11723
Adv(s) :SORAIA ARAUJO PINHOLATO PR19208
Decisao dos Embargos a Execucao- IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03841-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROBSON ALVES MOREIRA
REU (S)- PAULO DE OLIVEIRA GOUVEIA
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Manifestar-se sobre certidao-fls.17, do Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03847-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO PAULINO DE OLIVEIRA
REU (S)- PORT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :WOLNEY CESAR RUBIN PR24811
Manifestar-se acerca da certidao do Of de Justica, fls. 31.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03925-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :OSVALDO FERREIRA DOS REIS
REU (S)- TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) :MARIA HELENA ANTUNES BILHAO PR9678
Manifestar-se sobre recalculos de fls. 443.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03928-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CARLOS EDUARDO ALVES
REU (S)- JOSE CARLOS FERREIRA
REU (S)- RAFAEL ALFREDO ONTIVEROS
REU (S)- CATUAI PARQUE RESIDENCE
REU (S)- ULTRAMED
REU (S)- RESTAURANTE DA LICENCA
REU (S)- CASA DOS HOSPITAIS
Adv(s) :JOAO LUIZ DO PRADO PR35390
Extinto o processo sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03969-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURILIO DA SILVA PAULA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
REU (S)- AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE
Adv(s) :IVAN DE OLIVEIRA COSTA PR19286
Decisao- acolhida a preliminar de coisa julgada em relacao ao
pedido indenizatorio de danos materiais e extinguir o processo
com julgamento do merito em relacao ao pleito indenizatorio
de danos morais.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03984-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCISCO DE SALES BONDIOLI
REU (S)- BRISTOL MYERS SQUIBB BRASIL S-A
Adv(s) :JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO PR15967
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO de fls.1362.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04081-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA TEREZINHA ZAMBRIM FEIJO TES-
SE
REU (S)- ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA - ABEC
Adv(s) :SANDRA PENTEADO RO955
Manifestar-se acerca da devolucao da notificacao a reclamada

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04128-2004 - (30 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE IRACI RODRIGUES DOS SAN-
TOS
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :LUIZ CARLOS BORTOLETTO PR31274
Em que pese a possibilidade de se interpor acao trabalhista in-
dependentemente de inventario, mister que o representante do
espolio apresente certidao de habilitacao expedida pelo Insti-
tuto da Previdencia Social ou alvara judicial fornecido pela
Justica Comum, legitimando-o para o processo, nos termos da
Lei 6858-80, art. 1.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04134-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDO PEREIRA DA SILVA
REU (S)- ANTONIO VALONE
Adv(s) :ROBERTO CARLOS BUENO PR16560
Indicar bens do executado, passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04204-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AMANDIO MOTA SENA
REU (S)- CONFEPAR COOP CENTRAL AGRO INDUSTRI-
AL LTDA
Adv(s) :SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI PR15978
O Juizo encontra-se garantido.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04225-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANDERSON DA SILVA CORREIA
REU (S)- AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Adv(s) :MARCOS DUTRA DE ALMEIDA PR25010
Indicar bens da executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04274-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ PINTO DOS PASSOS
REU (S)- PRODUTOS ALIMENTICIOS BRANDAO LTDA
REU (S)- DIPAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) :ALBERTO DE PAULA MACHADO PR11553
Retirar, na CEF, a guia de retirada n§ 1633-04.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04333-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCELO JUNIOR ANTONIO
REU (S)- SCREEN BRINDES LTDA
REU (S)- UV MATIC
Adv(s) :FABIANE MUNHOZ ROSSONI PR25910
Manifestar-se acerca da certidao de fl.162.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04333-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO PODEROSO DE JESUS NETO
REU (S)- ITAP BEMIS LTDA
Adv(s) :RENATO TAVARES YABE PR17656
Manifestar-se acerca do laudo pericial (periculosidade).

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04351-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NILTON BERNARDO SALES
REU (S)- VICENTE CORDEIRO DE OLIVEIRA
Adv(s) :ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR
PR22279
Manifestar-se sobre termos do oficio de fls.255.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04353-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO CARLOS GOMES
REU (S)- HORTO TROPICAL EMPREEND RECREATIVOS
S-C LTDA
REU (S)- REINALDO TADEU AYALA CIABATARI
REU (S)- JORGE GOMES DE OLIVEIRA
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04494-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MILTON SOARES ALECRIM
REU (S)- COBRASEG SERVICOS VIGILANCIA SEGURAN-
CA S-C LTDA
REU (S)- COBRASEG SERVICOS GERAIS S-C LTDA
REU (S)- CICERO CAMPOS DE BRITO
REU (S)- ALTAIR TOLENTINO DE OLIVEIRA

REU (S)- MARCOS DANIEL ALEXANDRE
Adv(s) :JOAO VICENTE CAPOBIANGO PR16934
Manifestar-se acerca do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04555-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELISEU CORREA DE FARIA
REU (S)- SPAIPA S-A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
Guia n. 1636-04, disponivel no BB - ag. 2755.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04562-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VANDERLEI VIEIRA DA SILVA
REU (S)- TRANSBIL TRANSPORTES E ENTREGAS LTDA
Adv(s) :WILSON SOKOLOWSKI PR2676
Adv(s) :MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI
PR8445
Da decisao de Embargos a Execucao- Procedentes, fls. 299-
300

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04588-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ARTUR ESTEVAO DA COSTA
REU (S)- HP SERVICOS DE TRANSPORTES S-C LTDA
REU (S)- JORNAL DE LONDRINA
Adv(s) :JEFFERSON BRUNO PEREIRA PR24368
Querendo, apresentar resposta ao RO de fls. 79.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04628-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO BISPO DOS SANTOS
REU (S)- AST CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO
EMPRESARIAL LTDA
REU (S)- SONAE DISTRIBUI•ÇO BRASIL S-A
Adv(s) :MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
Querendo, apresentar resposta ao RO de fls. 87.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04658-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO ARISTEU MOREIRA
REU (S)- GARPAN ENGENHARIA DE CONTRUCOES
LTDA
REU (S)- LAURO PANISSA MARTINS
REU (S)- MARIA PANIZA GARUTTI
REU (S)- ANTONIO CARLOS CAMPINHA PANISSA
REU (S)- MARCIO AMERICO STRINI
REU (S)- JOS• ROJAS GAVILAM
Adv(s) :ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
Adv(s) :LUIS EDUARDO PALIARINI PR16448
Manifestar-se acerca do pedido do arrematante as fls.461, soli-
citando a devolucao do valor do lance ofertado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04747-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :KEILA CRISTINA DE ALMEIDA MENEZES
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :CASEMIRO FRAMIL FILHO PR15608
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao, reque-
rendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04754-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS VISSOCI
REU (S)- CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO
Adv(s) :ELTON LUIZ DE CARVALHO PR14494
Querendo, responder aos embargos a execucao de fls. 261.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04773-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCELO DA SILVA JOAQUIM
REU (S)- PONTO FRIO (GLOBEX UTILIDADES S-A)
Adv(s) :JAIME OLIVEIRA PENTEADO PR20835
Ciencia da homologacao de fls.234, bem como da garantia do
Juizo.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04898-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELEMAR SCHMIDT
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ELEAZAR FERREIRA PR21116
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04912-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADRIANA BATISTELA DE CARVALHO
REU (S)- BANCO BANESTADO S-A
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Recolher custas processuais remanescentes-pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04913-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANIBAL RUMIATO
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :PEDRO DIAS DE MAGALHAES PR18293
Adv(s) :WILLIAM RANDALL NADAL PR18872
Da decisao de Embargos a Execucao- Improcedentes.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05101-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE JOAO DA SILVA
REU (S)- CONDOMINIO EDIFICIO OHARA
Adv(s) :ROMEU SACCANI PR3556
Querendo, apresentar contra-razoes ao RO do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05335-2000 - (10 DIAS)
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Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDIVALDO VICENTE DA SILVA
REU (S)- MASSA FALIDA DE MAXICON CONSTRUCOES
CIVIS LTDA
Adv(s) :MARTINIANO DO VALLE NETO PR19859
Retirar a certidao de habilitacao de credito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05390-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON MEIRA DA SILVA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Adv(s) :RAQUEL CABRERA BORGES PR13896
Guia n. 1684-04, disponivel na CEF - PAB AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05511-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO MENDES PEREIRA
REU (S)- BARAO INDUSTRIA METALURGICA LTDA
REU (S)- IZAIAS BORGES DE MORAES
REU (S)- SILVANA QUIRINO DE ANDRADE BORGES DE
MORAES
REU (S)- JOSE ROBERTO PITERI
REU (S)- MILTON CAVAZINI
Adv(s) :RUI BELINSKI SP102768
O Juizo foi garantido atraves do bloqueio de fls. 198 - R$353,01
-ag. 0432-Jandira - Banco Bradesco, assim, querendo, apre-
sentar embargos a execucao no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06074-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON COMAR
REU (S)- CLASPAR EMPRESA PARANAENSE DE CLAS DE
PRODUTOS
Adv(s) :GILBERTO GIGLIO VIANNA PR20896
Comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria e do
imposto de renda, conforme valores de fls. 724.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06604-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARLY DE FATIMA MENEZES
REU (S)- LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :OSVALDO GIMENES PR5495
Tem o prazo legal para, querendo, resposnder aos Emb.a Exec.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06625-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :RONEY ADRIANO ASSUNCAO
REU (S)- EMPASA CONSTRUCOES S-C LTDA
REU (S)- CLAUDENIR ALEXANDRINO DOS SANTOS
REU (S)- IZABEL SOARES ALEXANDRINO DOS SANTOS
Adv(s) :JOSINALDO DA SILVA VEIGA PR22255
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06668-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIANE DOS SANTOS RODRIGUES DA SIL-
VA
REU (S)- NOBILE HOTEL LTDA
REU (S)- PIETRO PALUMBO
Adv(s) :MALVER GERMANO DE PAULA PR11364
Guia n. 1647-04, disponivel na CEF - PAB - AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06810-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VERA LUCIA GONCALVES
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR PR20062
Querendo, apresentar resposta aos Embargos a Execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06990-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EZEQUIEL BELO DA SILVA
REU (S)- ELETROJAN ILUMINACAO E ELETRICIDADE
LTDA
Adv(s) :SERGIO LOPES MASSEDO PR16846
Manifestar-se acerca dos termos da certidao de fls. 122.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07291-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FELIX FRANCISCO DE AGUIAR
REU (S)- WA PISOS INDUSTRIAIS S-C LTDA
REU (S)- FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
REU (S)- WILSON APARECIDO PASCHOAL
REU (S)- ADRIANA FµBIA ZAGANINI
Adv(s) :ALAERCIO CARDOSO PR12181
Indeferida designacao de audiencia, conforme despacho-fl.178

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07535-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO JOSE DA SILVA
REU (S)- COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Querendo, responder aos embargos a execucao de fls. 724.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07584-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GLADYS HEBE TURRISSI GONCALVES
REU (S)- FUNDACAO TELEPAR
REU (S)- TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
Adv(s) :CLAUDEMIR MOLINA PR15958
Adv(s) :RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES PR22638
Querendo, contraminutar o Agravo de Peticao do INSS.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07634-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EDINEIA MARIA DA SILVA
REU (S)- INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
REU (S)- K3 INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607

Indicar bens das exucutadas, passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07695-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AILTON BARTO DOS SANTOS
REU (S)- CHURRASCARIA CHOPIM PARTICIPACOES
LTDA
REU (S)- OMIR ALBERICE
Adv(s) :LUCINEIA MOREIRA MACHADO PR19960
Vistas dos documentos de fls.475-476.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07920-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDIO AMARO DE OLIVEIRA
REU (S)- ROBERTO JOS• DIOGO
Adv(s) :JOSINALDO DA SILVA VEIGA PR22255
Retirar, na CEF, a guia de retirada n§ 1635-04.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07979-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FABIANA RABELO VIEIRA
REU (S)- MANHATTAN VIDEO LOCADORA S-C LTDA
Adv(s) :DORIVAL CARDOSO PR11891
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls.101.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08346-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE FRANCISCO MALAQUIAS
REU (S)- MEDICAL GLOBAL CONVENIOS S-C LTDA
Adv(s) :MARIA ELIZABETH JACOB PR15793
Manifestar-se acerca do prosseguimento da execucao, reque-
rendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08386-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADONIAS DE SOUZA
REU (S)- PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
Adv(s) :CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476
Adv(s) :DELFIM SUEMI NAKAMURA PR23664
Da decisao de Embargos a Execucao- Procedentes em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08474-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
REU (S)- ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
REU (S)- PRINCIPAL VIGIL¶NCIA S-C LTDA
Adv(s) :RENATO LIMA BARBOSA PR19282
Manifestar-se acerca dos termos do oficio de fls. 418.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08860-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ATAIDE FRANCISCO DE JESUS
REU (S)- SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Adv(s) :ROMEU SACCANI PR3556
Deferido desentranhamento Carta de Fianca mediante trasla-
do.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08923-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DE FATIMA FAGUNDES
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
Guia n. 1650-04, disponivel na CEF - PAB. AG. 4005.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08941-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE DE MORAIS
REU (S)- ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C LTDA
REU (S)- VASP VIA•AO AEREA SAO PAULO S-A
REU (S)- HORACIO LIMA CONSTRU•åES LTDA
REU (S)- JULIO CESAR MURARI
REU (S)- DENIZA FAISANO
Adv(s) :SINEIDE APARECIDA VIARO PR15434
Manifestar sobre garantia do juizo-requerer o que de direito

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09119-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELI FATIMA DEL ANDREA GROSSI
REU (S)- ASCENT SERVICOS EMPRESARIAIS S-C LTDA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Adv(s) :PAULO ROBERTO PIRES PR13103
Comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria re-
manescente, sob pena de prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09211-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE FIGUEIREDO DE ALMEIDA
REU (S)- SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG TRANSP
VALORES S-A
REU (S)- PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Adv(s) :CARLOS ALBERTO MARICATO PR21329
Adv(s) :MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
Decisao de Embargos a Execucao- Procedentes em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09325-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LISANGELA JACOB
REU (S)- HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Adv(s) :VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Comprovar o recolhimento das custas processuais coforme fls.
478, descontando o valor recolhido a fls.329.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09420-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JEFFERSON DEL CIEL
REU (S)- JOSE LUIZ DEL CIEL (IGAPO AUTO ESCOLA)
REU (S)- IGAPO CENTRO DE FORMACAO DE CONDU-
TORES LTDA

REU (S)- SILVIA REGINA MARTINI DEL CIEL
REU (S)- ANNANELYS DEL CIEL
Adv(s) :FERNANDA DE SOUZA ROCHA PR18577
Adv(s) :CHRISTIAN TREVISAN WENDLING PR21479
Reclamante- Rejeitado o pedido de fls. 324-327, conforme r.
despacho de fls.378. A reclamada para apresentar pecas neces-
sarias a formacao do Agravo de Peticao, no prazo de dez dias,
sob pena de nao conhecimento.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09750-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROSELY CHICO PIAI
REU (S)- BANCO BANDEIRANTES S-A
REU (S)- BANDEIRANTES CREDITO IMOBILIARIO S-A
REU (S)- BANDEIRANTES KI CLUB
REU (S)- A INCONFIDENCIA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS
REU (S)- BANDEIRANTES CORRETORA CAMBIO E VA-
LORES MOBIL S-A
REU (S)- BANDEIRANTES DISTRIB TITULOS E VALORES
MOBIL S-A
REU (S)- UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
Adv(s) :MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA PR6450
Adv(s) :NEWTON DORNELES SARATT RS25185
Decisao de ISL,fls.782-783- Procedente em Parte.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 10806-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADELIO DE SOUZA AQUINO
REU (S)- BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) :SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO PR11416
Efetuar o deposito complementar para satisfacao dos creditos
remanescentes do exequente, mediante guia de deposito extrai-
da no site- www.cef.gov.br.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050150-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ORDINARIO,
CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE 3
(TRES), DEVERAO COMPARECER PARA DEPOR INDE-
PENDENTEMENTE DE INTIMACAO. DESEJANDO QUE
SEJAM INTIMADAS, ARROLA-LAS ATE 15 (QUINZE)
DIAS ANTES DA AUDIENCIA, SOB PENA DE PRECLU-
SAO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02743-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDINEI ALVES FIGUEIREDO
REU (S)- TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Adv(s) :AMANDIO SBRUSSI PR9722
Audiencia UNA designada para o dia 16-03-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03612-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIO CORNELIO DAMASCENO
REU (S)- UNIQUEPET ARTEFATOS DE COURO LTDA
Adv(s) :DONIZETTI ANTONIO ZILLI PR18784
Audiencia UNA designada para o dia 29-03-2005, as 14h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03625-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA CRISTINA MAINARDES
REU (S)- MOTO TAXI CALIFORNIA
Adv(s) :MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
Audiencia UNA designada para o dia 25-04-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03884-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIA SOUZA BUENO
REU (S)- AMBIENTAL SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
REU (S)- CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) :WILSON LEITE DE MORAIS PR14946
Audiencia UNA designada para o dia 21-03-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03890-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO BATISTA CONCEICAO
REU (S)- HOLCIN BRASIL S-A
Adv(s) :DORIVAL CARDOSO PR11891
Audiencia UNA designada para o dia 29-03-2005, as 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03891-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANA PAULA OLIVEIRA
REU (S)- BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) :ANTONIO JOSE SAVIANI DA SILVA PR19807
Audiencia UNA designada para o dia 21-03-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03999-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE DENILSON MARTINS
REU (S)- PAPELAO APUCARANINHA LTDA
Adv(s) :VINICIUS DA SILVA BORBA PR31296
Audiencia UNA designada para o dia 31-03-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04031-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LAZARO GONCALVES FERREIRA
REU (S)- MUNICIPIO DE LONDRINA
Adv(s) :DECIO ANTONIO SEGRETTI PR10286
Audiencia UNA designada para o dia 29-03-2005, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04086-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ATALICIO BRITO BARBOSA
REU (S)- GLEVIN CONFECCOES LTDA
Adv(s) :FREDERICO AIDAR PR27246
Audiencia UNA designada para o dia 18-04-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04088-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ROGERIO VIEIRA DA SILVA
REU (S)- BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Adv(s) :JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Audiencia UNA designada para o dia 20-04-2005, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04096-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SALVADOR APARECIDO PUGIM
REU (S)- FRIGORIFICO BADOTTI EXPORTACAO E IM-
PORTACAO LTDA
Adv(s) :ANTONIO CARLOS DE MELLO PR4963B
Audiencia UNA designada para o dia 30-03-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04132-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO ROBERTO DA COSTA ANTUNES
REU (S)- CONDOMINIO RESIDENCIAL BETARAS
Adv(s) :GISELE ASTURIANO MARTINS PR26931
Audiencia UNA designada para o dia 29-03-2005, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04137-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AILTON LOPES PINHEIRO
REU (S)- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
Adv(s) :EDNA WAUTERS PR22272
Audiencia UNA designada para o dia 30-03-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04140-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUIZ CARLOS SATIN
REU (S)- INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Adv(s) :SYMONE VIEIRA DE ALMEIDA PR17755
Audiencia UNA designada para o dia 31-03-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04143-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO FERREIRA FONTOURA
REU (S)- CONDOMINIO EDIFICIO SERRA MORENA
Adv(s) :WAGNER PIROLO PR27757A
Audiencia UNA designada para o dia 30-03-2005, as 15h00min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04153-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDINEIS FERRAZ DE ALMEIDA
REU (S)- CONSTRUTORA MOURA SCHWARK LTDA
REU (S)- ARBAYT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
REU (S)- HEXAL DO BRASIL
Adv(s) :CASCIA LANE ANTUNES BILHAO PR17476
Audiencia UNA designada para o dia 20-04-2005, as 14h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04162-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GILMAR PEDRO BARBOSA
REU (S)- LONDRIGAS COMERCIO DE GAS LTDA
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Audiencia UNA designada para o dia 31-03-2005, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04164-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :REGINA CARLA DE OLIVEIRA
REU (S)- QUADROS E MOLDURAS BARIZOM
Adv(s) :DENISON HENRIQUE LEANDRO PR28764
Audiencia UNA designada para o dia 31-03-2005, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04171-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JAILSON TELES DE OLIVEIRA
REU (S)- BARDELLI USINAGEM LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Audiencia UNA designada para o dia 19-04-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04183-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO LUIZ TEIXEIRA FIGUEIROL
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
REU (S)- PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC BANCO DO
BRASIL
Adv(s) :MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
Audiencia UNA designada para o dia 25-04-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04186-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAURO APARECIDO BORGES
REU (S)- ASSOCIACAO RECREATIVA ESPORTIVA LON-
DRINENSE (AREL)
Adv(s) :MARIO SERGIO DIAS XAVIER PR25817
Audiencia UNA designada para o dia 25-04-2005, as 14h00.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04205-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ADENILTON FERNANDES DE LIMA
REU (S)- ECONORTE EMPRESA CONCESSIONARIS RO-
DOVIAS NORTE S-A
Adv(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
Audiencia UNA designada para o dia 26-04-2005, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04207-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :GEALDO APARECIDO LOPES
REU (S)- DEYCON COMERCIO E REPRESENTACOES
LTDA
Adv(s) :MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
Audiencia UNA designada para o dia 24-04-2005, as 14h15min.
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PROCESSO TRT-PR-664-RT 04216-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :AMAURI MARTINS DA SILVA
REU (S)- PADO S-A INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPOR-
TADORA
Adv(s) :LUIZ FERNANDO PESENTI PR36237
Audiencia UNA designada para o dia 25-04-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04217-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDINEI BRIVIGLIERI
REU (S)- SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
REU (S)- TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
Adv(s) :LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
Audiencia UNA designada para o dia 19-04-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04225-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARCIO APARECIDO DOS SANTOS
REU (S)- EMPREITEIRA CONSTRUCASA S-C LTDA
Adv(s) :VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
Audiencia UNA designada para o dia 20-04-2005, as 14h30min.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050151-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, NOTIFICADOS DA DESIGNACAO DE AUDIEN-
CIA UNA NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO SUMARISSI-
MO, CONFORME SEGUE. O NAO COMPARECIMENTO DO
RECLAMANTE IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS. AS TESTEMUNHAS, NO MAXIMO DE
DUAS, DEVERAO SER TRAZIDAS INDEPENDENTEMEN-
TE DE INTIMACAO, DEVENDO A PARTE COMPROVAR,
POR ESCRITO, QUE FORAM CONVIDADAS, SOB PENA
DE SER INDEFERIDA A INTIMACAO DAS QUE DEIXA-
REM DE COMPARECER.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02454-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LIGIA ADRIMEIRE MOREIRA
Reclamada(s) :PRO ESTETICA COMERCIO DE COSMETI-
COS LTDA
Adv(s) :CARLOS AUGUSTO RUMIATO PR29106
Audiencia UNA designada para o dia 01-12-2004, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02484-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUIZ VIEIRA DA SILVA
Reclamada(s) :CACIQUE DE EMBALAGEMS LTDA
Adv(s) :TIRONE CARDOSO DE AGUIAR PR10891
Audiencia UNA designada para o dia 16-02-2005, as 14h30.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02508-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANGELO FARIAS MARINS
Reclamada(s) :EROS MOTEL LTDA
Adv(s) :EDNA WAUTERS PR22272
Audiencia UNA designada para o dia 01-02-2005, as 15h15.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02516-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELAINE APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) :AKIYOSHI E PANIZA LTDA
Adv(s) :VANILTON DE FREITAS SCOPONI PR10657
Audiencia UNA designada para o dia 16-02-2005, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02530-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LAERCIO BORGES
Reclamada(s) :CONDOMINIO AGRICOLA CANAA (MAR-
COS FERNANDO GARMS)
Reclamada(s) :COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA
ACUCAR ALCOOL LTDA
Adv(s) :CLOVIS RODRIGUES PR26579
Audiencia UNA designada para o dia 23-02-2005, as 14h30.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02549-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CLAUDINEI DA SILVA
Reclamada(s) :ALVARES E NALIN LTDA
Adv(s) :VICTOR EMANUEL DE ALMEIDA HEREMANN
PR36488
Audiencia UNA designada para o dia 03-03-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02559-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :FRANCISCA ADALVANY DOS SANTOS
Reclamada(s) :ESPERANZA MODA FEMININA LTDA
Adv(s) :VICTOR EMANUEL DE ALMEIDA HEREMANN
PR36488
Audiencia UNA designada para o dia 22-02-2005, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02566-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :NILSON ALVES DE SIQUEIRA
Reclamada(s) :TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Adv(s) :MOZART GARCIA OLIVEIRA PR22057
Audiencia UNA designada para o dia 24-02-2005, as 14h30.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02596-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE DEJAVAN CAMILO
Reclamada(s) :WB RESTAURACAO AUTOMOTIVA
Reclamada(s) :WANDER APARECIDO DA SILVA
Reclamada(s) :BRAZ PEDRO ABRAO
Adv(s) :MARIA TERESINHA NAVARRO PR20542

Audiencia UNA designada para o dia 21-02-2005, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02605-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :NAEDINA INACIO PERES
Reclamada(s) :MAIOLI E CARVALHO LTDA
Adv(s) :DORIVAL CARDOSO PR11891
Audiencia UNA designada para o dia 17-02-2005, as 14h45.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02607-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :HELENA DE FATIMA GERONIMO
Reclamada(s) :ANTONIO JOSE SARAIVA
Reclamada(s) :VANILDE SARAIVA
Adv(s) :VINICIUS DA SILVA BORBA PR31296
Audiencia UNA designada para o dia 17-02-2005, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02612-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LEANDRO LOPES
Reclamada(s) :MARCOS FERNANDO GARMS
Reclamada(s) :CARLOS UBIRATAN GARMS
Reclamada(s) :CONDOMINIO AGRICOLA CANAA (MAR-
COS FERNANDO GARMS)
Adv(s) :LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
Audiencia UNA designada para o dia 22-02-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02619-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELISANGELA LOPES DA CONCEICAO
Reclamada(s) :TREVISAN E TATEYAMA LTDA
Adv(s) :RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
Audiencia UNA designada para o dia 28-02-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02625-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCIO LUIZ FRESCHI
Reclamada(s) :CONDOMINIO AGRICOLA CANAA (MAR-
COS FERNANDO GARMS)
Reclamada(s) :COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA
ACUCAR ALCOOL LTDA
Adv(s) :CLOVIS RODRIGUES PR26579
Audiencia UNA designada para o dia 01-03-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02639-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :WAGNER LUCHINI GODOI MOREIRA
Reclamada(s) :CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRAN-
SITO E URBANIZACAO
Adv(s) :VANILTON DE FREITAS SCOPONI PR10657
Audiencia UNA designada para o dia 01-3-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02643-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JORGE MARQUES DE LIMA
Reclamada(s) :CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE TRAN-
SITO E URBANIZACAO
Adv(s) :VANILTON DE FREITAS SCOPONI PR10657
Audiencia UNA designada para o dia 24-02-2005, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02647-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ALINE SALES JORGE
Reclamada(s) :FLAVIO LUIZ BORSATO
Adv(s) :VALENTIN ZAZYCKI PR23687
Audiencia UNA designada para o dia 25-01-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02695-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :OLGA DIAS
Reclamada(s) :TANYTEX CONFECCOES LTDA
Adv(s) :LUIZ APARECIDO COSTA PR10278
Audiencia UNA designada para o dia 08-3-2005, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02707-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VANESSA BERION
Reclamada(s) :ER RODRIGUES LIMA (PANIFICADORA
SENHOR DOS PAES)
Adv(s) :ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA PR17076
Audiencia UNA designada para o dia 09-3-2005, as 15h00.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02710-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JANAINA ALVES DE ANDRADE
Reclamada(s) :COBRAPAR COBRANCAS PARANAENSE S-
C
Adv(s) :MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA
PR15454
Audiencia UNA designada para o dia 10-3-2005, as 14h30min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02761-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LEONILDO RODRIGUES
Reclamada(s) :MERITO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :DORIVAL CARDOSO PR11891
Audiencia UNA designada para o dia 16-03-2005, as 15h45min.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02768-2004
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROSINEI DE ALMEIDA RODRIGUES
Reclamada(s) :TG MAQ ASSISTENCIA TECNICA VENDA
EQUIPAM SUPERMERC
Adv(s) :MARIA LUCILDA SANTOS PR18607
Audiencia UNA designada para o dia 16-03-2005, as 16h00min.

05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
RUA SAO PAULO, 294 - CENTRO 3o ANDAR

86010-040 LONDRINA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 050152-2004
12-11-2004

FICA O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS), NA PESSOA DA PROCURADORIA FEDERAL ES-
PECIALIZADA - REGIONAL LONDRINA -PR, CIENTE DO
TEOR DOS DESPACHOS EXARADOS NOS AUTOS ABAI-
XO ELENCADOS, QUE SE ENCONTRAM A DISPOSICAO

PARA ANALISE NA SECRETARIA DESTE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00422-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ELENI VALERIO GALDINO
Reclamada(s) :CASA DO CAMINHO
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo, observar despacho fl.45.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 00802-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :CIRENEU DOS SANTOS CRUZ
Reclamada(s) :ARBAYT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Reclamada(s) :CONSTRUTORA MOURA SCHWARK LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01097-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :JOSE LUIZ KUBALAKI
Reclamada(s) :VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01149-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SANDRA VALERIA ALVARENGA NEVES
Reclamada(s) :SIND DOS TRAB NAS IND DO VEST DE
LONDRINA E REGIAO
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01333-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :VERA LUCIA DA SILVA
Reclamada(s) :ELIZABETH GAUDENS SERAFIM
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01393-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :FARMACIA SENADOR LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01506-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :DONISETE MAIA JULIO
Reclamada(s) :CONSTRUTORA MOURA SCHWARK LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01609-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ANDRE APARECIDO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :FAZENDA SANTA FE (DE FRANCISCO GUS-
MAO GRANADO)
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01685-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUCIMARA ALVES CABRAL
Reclamada(s) :ALVARO BERNARDES DA SILVA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01836-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :LUCIA DA FONSECA PEREIRA CARDOSO
Reclamada(s) :WALTER MONTAGNA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01858-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :IZABEL DE CAMARGO
Reclamada(s) :LUIZ PADOVAN
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01906-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ROSANA BATISTA GUTIERREZ DIAS
Reclamada(s) :EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TERCEI-
RIZAADOS S-C LTDA
Reclamada(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01909-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :IVONE TEREZINHA MATESCO
Reclamada(s) :EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TERCEI-
RIZAADOS S-C LTDA
Reclamada(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 01913-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :MARINES RODRIGUES DA SILVA
Reclamada(s) :EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TERCEI-
RIZAADOS S-C LTDA
Reclamada(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02060-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :ADEMILSON FOGACA DE MARIA
Reclamada(s) :MUNIZ E CASAGRANDE LTDA

Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02073-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :WILLIAN RICARDO BORTOTTI
Reclamada(s) :MUNIZ E CASAGRANDE LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02375-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :SHIRLEY LUIZA DOS SANTOS
Reclamada(s) :WFS INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-PS 02977-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
Reclamante(s) :EROTILDE MENDES DA SILVA
Reclamada(s) :DAYSE APARECIDA RODRIGUES
Reclamada(s) :MAISE RODRIGUES
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00396-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :IVAN PHOMENIUK GOUVEIA
REU (S)- GERSON DE OLIVEIRA GOUVEA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00420-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE CLAUDIO DUARTE
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00613-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :BELMIRO ELIAS
REU (S)- SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
REU (S)- MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
REU (S)- MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
REU (S)- MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
REU (S)- LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos, requerendo o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00616-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEITON JESUS DA SILVA
REU (S)- SITIO SAO LUIZ (DE MARIA APARECIDA GRI-
MAS MARQUES)
REU (S)- MARIA CRISTINA BASILIO GRIMAS ALMEIDA
REU (S)- MARIA AUXILIADORA BASILIO GRIMAS FER-
REIRA
REU (S)- MARIA DE FATIMA GRIMAS SENEDESE
REU (S)- LUIS FERNANDO TADEU GRIMAS
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos, requerendo o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00878-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ROBERTO DOS SANTOS
REU (S)- COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 00996-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALEX IGLESIAS
REU (S)- MULTIMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01217-2002 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ALENCAR DA SILVA
REU (S)- POSTO DE MOLAS PORTELAO
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01410-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ALBINO SAMPAIO
REU (S)- CONSTRUTORA MOURA SCHWARK LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01500-2000 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE ALVES DE MENEZES
REU (S)- FREITAS OLIVEIRA S-C LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01569-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FRANCINO PERES FILHO
REU (S)- VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 01845-2002 - (16 DIAS)
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Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MOISES ALMEIDA DA SILVA
REU (S)- BANCO ITAU S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02000-1998 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ANTONIO ANDRADE
REU (S)- PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02178-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LUCIA HELENA LACHNER
REU (S)- EDITORA JORNAL DE LONDRINA S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo, observar despacho fl.45.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02233-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOEL DE PAULA
REU (S)- BANCO DO BRASIL S-A
REU (S)- PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC BANCO DO
BRASIL
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02319-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :SEBASTIAO ELEOTERIO DE SOUZA
REU (S)- MESOCLIN CLINICA MEDICA DE MESOTERA-
PIA LTDA
REU (S)- JOAO LUIS DE GONZAGA PAUL
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02445-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLODOALDO MAIA DE OLIVEIRA
REU (S)- AZODIR CATTONI
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02659-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO MANOEL DE MELO
REU (S)- PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONE-
XOES LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02685-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EZEQUIEL SALEMA DA SILVA
REU (S)- MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRI-
BUICAO S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02739-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ISMAEL APARECIDO DE LIMA
REU (S)- ATT ARMAZENAGEM TRANSPORTE E TRANS-
BORDO LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 02894-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :FABIO BORGES DE OLIVEIRA
REU (S)- INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03224-2004 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSE MARCOS TOBIAS MACHADO
REU (S)- SCANORTE COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03225-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NELSON BRUNO QUEIROZ DE GODOY
REU (S)- COHAB COMPANHIA DE HABITACAO DE LON-
DRINA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do pedido de parcelamento do debito re-
manescente, fls.1011.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03339-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :APARECIDA DE FATIMA MACEDO FERRAZ
REU (S)- JAYME CANET JUNIOR (FAZENDA HORIZON-
TE)
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03438-2001 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSIAS DOS SANTOS LUIZ
REU (S)- MAXIMILIANO GAIDZINSKI S-A IND DE AZU-
LEJOS ELIANE
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo, observar despacho fl.45.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03552-2002 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOSOE DE OLIVEIRA CARVALHO
REU (S)- EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S-A

Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo- despacho de fls..

PROCESSO TRT-PR-664-RT 03610-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MAGDA REGINA BROCH LEITE
REU (S)- CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL NOVA GE-
RACAO S-S LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo, observar despacho fl.24.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04192-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLAUDEMIR DOS SANTOS
REU (S)- IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
REU (S)- BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04301-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :EMILIA LETICIA PERGO
REU (S)- SKDM DO BRASIL LTDA
REU (S)- EXTRA PAO PANIFICADORA E CONFEITARIA
LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo, observando o despacho de fl.
50.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04575-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :LEONARDO BENEDITO DE SOUZA
REU (S)- MONTAGENS INDUSTRIAIS BENATO S-C LTDA
REU (S)- BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04725-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE NESTOR PETRIUM
REU (S)- TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04776-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :PAULO SERGIO RODRIGUES
REU (S)- ESTILOS PINTURAS E REVESTIMENTOS S-C
LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04891-2002 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE VAGNER LUIZ DA COSTA
REU (S)- ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
REU (S)- GE SUL ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA
REU (S)- PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 04999-2003 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARINES MERLINI TISSIANO
REU (S)- INSTITUTO DE CANCER DE LONDRINA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05019-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :CLEVERSON FERREIRA DA SILVA
REU (S)- WALESEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGI-
LANCIA LTDA
REU (S)- SERCOMTEL S-A TELECOMUNICACOES
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 05959-1997 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VANDER APARECIDO MOVIO
REU (S)- HSBC BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 06405-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ESPOLIO DE CLAUDECIR REICHEL
REU (S)- FRANCOVIG E CIA LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos bens indicados a penhora.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 07841-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :JOAO DE ALMEIDA LIMA
REU (S)- SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08497-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :ELIZEU LOMBARDI
REU (S)- BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 08923-1995 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARIA DE FATIMA FAGUNDES
REU (S)- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo-recolhimento realizado.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09337-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :NATALICIO RODRIGUES DA SILVA
REU (S)- CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE ASSIS-
TENCIA A MULHER
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09459-1996 - (16 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :MARGARIDA NASCIMENTO FERREIRA
REU (S)- GLEVIN CONFECCAO LTDA
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca do acordo nos autos.

PROCESSO TRT-PR-664-RT 09805-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :05a VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
AUTOR(ES) :VALDENIR BONFANTE
REU (S)- LONDRINA ESPORTE CLUBE
Adv(s) :NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO PR23693
Manifestar-se acerca dos calculos de liquidacao nos autos.

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA – PR
Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 – Londrina/Pr

-EDITAL DE LEILÃO N.º 01/2005-

O DOUTOR FRANCISCO ROBERTO ERMEL, JUIZ DO
TRABALHO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE LONDRI-
NA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA
FORMA DA LEI,

F A Z S A B E R, a todos que o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fará LEILÃO na sala de leilões
desta Vara, no endereço supra citado, a saber:

01) Processo: PS 0083/03
Exeqüente: JOÃO BATISTA DE SOUZA
Executada: ÁGUA VIVA PISCINAS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 01 piscina, marca Grastec, medindo 2,90m de compri-
mento por 1,80 m de largura, com 50 cm de profundidade,
modelo safira, nova, avaliada R$488,00; b) 01 ciaxa d‘água em
fiber glas, com capacidade para 1.000 litros, avaliado R$200,00.
Total da penhora R$688,00(seiscentos e oitenta e oito reais)
em 20.07.04.

02) Processo: RT 0107/03
Exeqüente: ANTONIO DE SOUZA
Executada: ADELCIO DIEHL
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Máquina fotocopiadora, marca Xerox, modelo 5009, 120
volts, No. 8TO133066, em bom estado de conservação e funci-
onamento, avaliado R$2.500,00(dois mil e quinhentos reais)
em 26.04.04.

03) Processo: OS 0237/03
Exeqüente: NERI LOPES SIQUEIRA BURQUE
Executada: CARTI FIOS LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 45 Cachareis adulto, tamanho único, cores variadas,
avaliado R$12,00cada, totalizando R$540,00; b) 65 Blusas
manga curta, cor bege, tamanho único, avaliado R$10,00 cada,
totalizando R$650,00; c) 18 Jaquetas infantil Teximil, coroten,
cores variados, avaliado R$18,00 cada, totalizando R$324,00.
Total da penhora R$1.514,00(um mil, quinhentos e quatorze
reais) em 15.03.04.

04) Processo: RT 347/01
Exeqüente: LUIS CARLOS GARRIDO
Executada: WTAKEUCHI - FARMÁCIA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Computador Pentium II, 400 MB RAM, HD 1,2 GB,
fax Sportsfer, monitor Samsung 14”, com impressora Epson
LX 300, R$2.500,00; b) Módulo gaveteiro, marca Menno,
R$400,00; c) TV Panasonic 20‘, modelo TC 20C7, R$500,00;
d) Aparelho fax, Panasonic, modelo KX-F780LA, R$400,00;
e) Calculadora Sharp Eletronic, Printing Comprt CS4164,
R$200,00; f) Scanner Genius colorpage, Vivid Pro II, modelo
FB614D, R$250,00; g) Máquina de escrever eletrônica Olivet-
ti Práxis 20, R$200,00; h) Geladeira Cônsul Top 12, modelo
CRT12A, 120 litrops, R$500,00; i) Ventilador de teto R$350,00;
j) 08 Jogos de luminárias internas com calhas completas e lâm-
padas, R$560,00; k) Ventilador Arno, série BK, 3 velocidades,
R$50,00l) Armário de aço Ideal, com 6 divisões, R$400,00; m)
Bicicleta Caloi GT, R$150,00; n) Motoneta Caloi Suzuki
AG100, ano 1994, modelo 94, gasolina, placa AEJ-1578, chas-
si 9CBCE11ARRB167000, R$1.500,00; o) 56 Pacotes de fral-
das Pampers XG, R$470,00; p) Aparelho telefônico Ibralec
IB521533, R$25,00; q) 15 Amox-Sem (amoxicilina triidrata-
da) 250mg, R$363,00; r) 04 Azitrogran (azitromicina) 600mg,
R$107,00; s) 10 Pacotes de fraldas Pampers média, R$87,00; t)
10 Pacotes de fraldas Pampers pequena, R$87,00; u) 10 Paco-
tes de fraldas Lê Petit XG, R$40,00; 70 Tinturas Koleston,
R$1.165,00; v) 20 Tintura Biocolor, R$205,00; x) 30 Tintura
Luminous, R$201,00; y) 02 Tintura Nutrisse, R$24,00; z) 01
Tintura Lumia Garner, R$11,00; 01) 10 Tintura Wellaton,
R$200,00; 02) 10 Tintura Alisa e Tinge, R$83,00; 03) 05 Ali-
sante de cabelos Wellachic Ervas, R$87,00; 04) 04 Protetores
de seios J&J, c/24, R$35,00; 05) 04 Protetores de seio c/12.
R$21,00; 06) 10 Mamadeiras Mamy, 130ml, R$20,00; 07) 03
mamadeiras geração XXI, R$10,00; 08) 15 bicos p/mamadei-
ras Hazime(silicone) R$20,00; 09) 15 bicos p/mamadeiras
Hazime(látex) R$15,00; 10) 10 caixas de 100 grs, Apolo,
R$25,00; 11) 02 caixas de algodão Crêmer Hidrófilo c/250gr,
R$10,00; 12) 02 Micropore Nex-Care 100mmx4,5mm, R$35,00;
13) 02 MicroporeNex-care, 25mmx4,5mm, R$11,00; 14) 06
Micropore Nex care, 12mmx4,5mm, R$22,00; 15) 10 Micro-
pore Nex care, 2,5mmx0,90mm, R$25,00; 16) 30 frascos sham-
poo biorene, R$137,00; 17) 25 frascos de condicionador biore-
ne, R$150,00; 18) 04 Frascos de loção hidratante Mafalda Erva
doce, R$20,00; 19) 02 Sabonetes Líquidos Mafalda, R410,00;

20) 08 Chupetas Cimadas Silicone Orto, R$45,00; 21) 14 Chu-
petas Climadas Silicone Redondo, R$73,00; 22) 05 Chupetas
Climadas Látex, c/prendedor, R$25,00; 23) 04 Chupetas Cli-
madas Silicone c/ prendedor, R$21,00; 24) 07 chupetas Clima-
da Silicone Policarbono, R$36,00; 25) 02 Desodorantes
NLOOKS, creme, R$5,00; 26) 02/desodorantes NY-LOOKS
Spray, R$6,00; 27) Óleo de amêndoas Playtovil, R$2,00; 28)
Loções Clareadora Playtovil, R$4,00; 29) Loção de amêndoas
Playtovil, R$2,00; 30) Leite de rosas Plautovil, R$2,00; 31) 05
Óleos de amêndoas paixão, R$47,00; 32) 07 Leite hidratante
paixão R$30,00; 33) 05 desodorantes Phepo Spray, R$12,00;
34) 05 Desodorantes Phepo Spray, R$12,00; 35) Joelheira Ten-
sor R$12,00; 36) Tornozeleira Tensor, R$12,00; 37) 02 Alisan-
tes René Rena, R$4,00; 38) 20 Pacotes de fraldas A turma da
Mônica, P, R$152,00; 39) 25 Pacotes fraldas J&J, P, R$240,00;
40) 03 Pacotes absorvente OB super, c/10, R$18,00; 41) 05
Pacotes absorvente OB mini, c/10, R$28,00; 42) 07 Pacotes
absorvente OB médio, c/10, R$40,00; 43) 01 Pacote absorven-
te OB médio c/aplicador, R$6,00; 44) 01 Pacote absorvente
mini c/aplicador, c/10, R$6,00; 45) 01 Pacote absorvente super
c/aplicador, R$6,00; 46) 01 Corus-H 50mg, c/14 comprimidos,
R$48,00; 47) 02 Atacand 16mg, c/20 comprimidos, R$103,00;
48) 01 Flagyl creme 50gr, R$25,00; 49) 01 Flagyl geleia 50gr,
R$20,00; 50) 01 Fludilat c/24comprimidos, R$17,00; 51) 04
Fluimucil 10% injetável c/5 ampolas, R$56,00; 52) 01 Panoxyl
Gel 10%, c/5 gr, R$15,00; 53) Premarin 0,3 mg, c/28 compri-
midos, R$15,00; 54) 01 Roxflam 5mg, c/20comprimidos,
R$19,00; 55) 02 Teolong 100mg, c/30 cápsulas, R$22,00; 56)
01 Theracort creme c/25gr, R$21,00; 57) 05 Mucossis xarope
p/adulto, R$70,00; 58) 05 Mucossis xarope infantil, R$46,00;
59) 05 Larvitan c/30 drágeas, R$165,00; 60) 03 Natus Gerin c/
50 cápsulas, R$286,00; 61) 01 Suspensório escrotal, R$7,00;
62) 02 Bolsas p/água quente, capacidade 2 litros, R$32,00; 63)
05 Colutóide, c/20ml, R$80,00; 64) 14 Fracos Plax Solução,
R$110,00; 65) 02 Pomadas Efederm, R$29,00; 66) 07 Purider-
me líquido, R$60,00; 67) 02 Gelatinas de peixe, c/50 cápsulas,
R$32,00; 68) 07 Metilcord 500mg, c/30 comprimidos,
R$201,00; 69) 02 Co-Pressotec 10mg/25mg, c/30 comprimi-
dos, R$53,00; 70) 05 Pressotec 20mg, c/30 comprimidos,
R$160,00; 71) 04 Renalapril 10mg, c/30 comprimidos, R$53,00;
72) 02 Atenioric 100mg/25mg, c/28 comprimidos, R$57,00; 73)
02 Aparelhos Gilete Sensor Excell, R$19,00; 74) 03 Sedalex
caixa c/ 200 comprimidos, R$163,00; 75) 01 Preservativo Fal-
con Palmeiras R$3,00; 76) 01 Sabonete líquido Lux Shower
Gel, R$3,00; 77) 02 Sabonetes líquidos palmolive botanicals,
R$8,00; 78) 15 Fracos desodorantes AXE Spray 90ml, R$39,00;
79) 15 Halls Adams, R$8,00; 80) 15 Pacotes fraldas J&J G,
R$142,00; 81) 15 Pacotes de fraldas J&J M, R$142,00; 82) 30
Pacotes fraldas J&J XG, R$283,00; 83) 36 Pacotes de fraldas
Turminha Feliz, R$163,00; 84) 07 complexo BEMS, c/100 com-
primidos, R$105,00; 85) 01 Complexo BEMS, xarope, c/120ml,
R$11,00; 86) 04 Cetomed (cetonazol) 200mg, c/30 comprimi-
dos, R$190,00; 87) 02 Frascos Gastrol TC 240ml, R$36,00;
88) 02 frascos Gastrol 250 ml, R$34,00; 89) 02 Libiplus, c/
50cápsulas, R$63,00; 90) 01 Natugero c/40cápsulas, R$30,00;
91) 01 Texto E, c/60cápsulas, R$48,00; 02 Supletin cx c/20
cápsulas R$33,00; 92) 10 Pacotes absorvente Milli gel, c/10unid,
R$14,00; 93) 10 Pacotes absorvente Milli abas suave c/10 unid,
R$14,00; 94) 01 Kit Lillo novas cores , c/8 peças, R$24,00;
95) 06 Pacotes absorvente Always básico, s/abas, R$13,00; 96)
08 Pacotes absorvente Always básico c/abas, R$22,00; 97) 01
Raid Protector, kit 45 noites duplos uso, R$25,00; 98) 01 Raid
protector refil 45 noites, R$28,00; 99) 01 Omeprazin 20mg, c/
14 cápsulas, R$31,00; 100) 01 Tyrocaína Spray 25ml, R$18,00;
101) 03 Cerebrex c/40 comprimidos, R$45,00; 102) 04 Sori-
nan infantil, R$21,00; 103) 01 Artrodar 50mg, c/30 capsulas,
R$75,00; 104) 01 Anusol HC supositórios, R$13,00; 105) Agi-
ofibra 100mg, R$25,00; 106) 01 Agilsin Spray 50ml, R$25,00;
107) Benzac AC 5%, R$23,00; 108) 02 Frascos Berotec xaro-
pe adulto 120ml, R$7,00; 109) 08 tubos pomada hipoderme,
R$65,00; 110) 01 Orelox 8mg/ml, R$55,00; 111) Novaderme
creme ginecológico, R$23,00; 112) 03 Nutraderm creme,
R$73,00; 113) Nutraplus uréia 10%, 60gr, R$20,00; 114) Nu-
traplus uréia 10% 120ml, R$20,00. Total da penhora
R$16.610,00(dezesseis mil, seiscentos e dez reais) em 01.04.03.

05) Processo: CPE 0384/03
Exeqüente: GILBERTO DA GAMA FERREIRA
Executada: MSL ENGENHARIA LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 03 Roçadeiras da marca Stihl, FS 220, No.serie
350.678.203, 350.675.836 e 350.638.518, avaliadas R$
2.850,00(dois mil oitocentos e cinqüenta reais) em 03.05.04.

06) Processo: PS 384/03
Exeqüente: ALEXANDRE LUIS BOMFIM
Executada: SERJACE ESTACIONAMENTO S/C LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Relógio Ponto ROD BEL, 60x30, cor verde, R$400,00;
b) CPU 486, Creative R$200,00; c) geladeira cônsul luxo, mar-
rom, 310L, R$160,00; d) Arquivo em aço, 4 gavetas R$60,00;
e) Mesa escrivaninha, com 3 gavetas, em cerejeira, com apro-
ximadamente 1,50x0,80 a R$100,00. Total da penhora
R$920,00(novecentos e vinte reais) em 26.03.03.

07) Processo: PS 0500/01
Exeqüente: SIDNEY BENEDITO DOS SANTOS
Executada: ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA LONDRINENSE
Leilão: 25 de janeiro 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 01 Geladeira marca cônsul, branca, 320L, em bom
estado, R$400,00; b) 02 Mesas para escritório, padrão cerejei-
ra, uma de 1,5mx0,75m e a outra 1,20x0,70m, avaliadas cada
R$170,00 e 130,00 respectivamente. Total da penhora
R$700,00(setecentos reais) em 25.10.03.

08) Processo: RT 0563/02
Exeqüente: ADILSON BERVEGLIERI
Executada: MENDONÇA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MÓVEIS LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Área de terras com 2.374,72m2, com partes dos lotes 42
e 45, com divisas e confrontações constantes na matricula 496,
do CRI de Sertanópolis, contendo um balcão em alvenaria e
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coberto de zinco, com aproximadamente 1.800m2, em regular
estado, avaliado R$150.000,00(cento e cinqüenta mil reais) em
12.12.03.

09) Processo: RT 0615/97
Exeqüente: NADIR DOS SANTOS SOUZA
Executada: INDUSMODA INDUSTRIA DE MODAS LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 290 (duzentos e noventa) Camisas pólo, malha Piquet
100% algodão, em cores, marcas e modelos variados, avaliado
R$15,00 cada, totalizando R$4.350,00(quatro mil, trezentos e
cinqüenta reais) EM 30.06.04.

10) Processo: RT 0683/01
Exeqüente: JUSIAS AUGUSTO DA SILVA
Executada: FIEL VIGILANCIA E SEGURANÇA S/C LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Computador Pentium 133, marca TC, com monitor, te-
clado e mouse, avaliado R$550,00(quinhentos e cinqüenta re-
ais) em 09.05.03.

11) Processo: RT 0728/01
Exeqüente: JURACI MARTINS
Executada: MERTIZG E CIA LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 01 Prensa para rebitar peças, marca Walviwag, série
PW80102, cor verde, em bom estado, avaliado R$3.500,00(três
mil e quinhentos reais) em 17.02.04.

12) Processo: PS 0879/01
Exeqüente: HATANAKA & CIA LTDA - EPP
Executada: JULIANA BUONO
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Forno para panificação marca Perfecta Curitiba, ano de
fabricação aproximado 1999, capacidade para 220 pães, funci-
onamento automático, 220 volts, em bom funcionamento e boa
conservação, avaliado R$12.000,00(doze mil reais) em
16.05.03.

13) Processo: RT 0913/01
Exeqüente: ANOR DE LIMA
Executada: ROBERTO TAKEDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Máquina de corte Vinco, marca Johamisberg, com
motor M-Tores Búfalo de 3 cv, No. Z7938-60-M215T, em bom
estado de funcionamento, avaliado R$14.000,00; b) Prensa de
embalagem redonda, com motor Weg de 1,5 cv, em bom estado
de uso, avaliado R$5.000,00. Total da penhora
R$19.000,00(dezenove mil reais) em 25.11.02.

14) Processo: PS 0980/03
Exeqüente: THAIS DO CARMO SCUDELLER
Executada: LONDRINA TABELIONATO DISTRITAL DE IRE-
RÊ
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Área de terras constituída pela data 04, da quadra 13,
com área de 900m2, situada no patrimônio Santa Antonieta,
distrito de Irerê, contendo como benfeitoria, uma casa de ma-
deira com aproximadamente 100m2, coberta com telhas de bar-
ro, transcrita sob o No. 10.880 no CRI 1 Oficio de Londrina/Pr,
sendo o endereço do imóvel à Rua Olívio Busse, 212 em Irerê/
Pr, avaliado R$10.000,00(dez mil reais) em 09.06.04.

15) Processo: RT 1153/02
Exeqüente: ELIAS PEREIRA
Executada: RJD COMÉRCIO DE CARNES LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Freezer horizontal, sem marca aparente, cor branca,
em funcionamento, em regular estado de conservação aproxi-
madamente 500L, avaliado R$400,00; b) Balança filizola,
200Kg, avaliado R$400,00. Total da penhora
R$800,00(oitocentos reais) em 20.05.04.

16) Processo: RT 1196/02
Exeqüente: CLAUDIA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA
Executada: BARDIBIA E LUCHTENBERG LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 01 armário marca Soprano, bege, com frisos pretos,
em estado de novo, avaliado R$220,00; b) 15 Cadeiras tubula-
res estofadas em corvim azul, avaliado R$40,00 cada totalizan-
do R$600,00. Total da penhora R$820,00(oitocentos e vinte
reais) em 01.08.03.

17) Processo: RT 1259/01
Exeqüente: SAMUEL DA SILVA MOREIRA
Executada: M4 INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIM LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 02 Ap ar condicionado, marca cônsul, modelo aro 780
de 7.500 Btu´s, com ar quente e frio, um de série E5016185 e
outro E5016627, ambos em bom estado de conservação, avali-
ado cada R$340,00, totalizando R$680,00; b) 03 Arquivos de
aço de cor cinza, 4 gavetas sem rodízio, da marca Ideal e o em
bom estado, avaliado cada R$100,00, totalizando R$300,00; c)
um armário de madeira, com quatro prateleiras internas e duas
portas de correr, medindo 1,50mx0,45mx1,35m, em bom esta-
do avaliado R$200,00. Total da penhora R$1.180,00, em 06/
11/2002.

18) Processo: RT 01288/2001
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL
Executada: DAMINA ÁGUA MINERAL LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 – a partir das 14:00 horas
Bens: Um microcomputador, com monitor marca Phillips, mouse
genius, teclado M teK, HD creative, em bom estado de funcio-
namento, avaliado em R$1.000,00, em 21/09/2004.

19) Processo: PS 01345/2002
Exeqüente: Elza de Souza Joaquim
Executada: Assumpta Paolozzi Leite
Leilão: 25 de janeiro de 2005 – a partir das 14:00 horas
Bens: 420 (quatrocentos e vinte) calças de sarja feminina, ta-

manhos e cores diversos, a R$49,00 cada, perfazendo o total de
R$20.580,00, em 29/09/2004.
20) Processo: RT 01468/2003
Exeqüente: MARIA APARECIDA DA SILVA
Executada: SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 – a partir das 14:00 horas
Bens: 01 (um) computador Pentium III, 501MHZ, 112 MB de
memória RAM, monitor colorido de 15 polegadas, impressora
a jato de tinta, marca Epson Estilus – C-42-SX, avaliado todo o
conjunto em R$1.400,00, em 18/02/2004.

21) Processo: RT 1880/1998
Exeqüente: GINA RODRIGUES BATISTA
Executada: KHOURI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 – a partir das 14:00 horas
Bens: 51 (cinqüenta e uma) camisas marca Dijon, margas cur-
tas e longas, cores e tamanhos variados, novas, avaliadas em
R$15,00 cada uma, perfazendo o total de R$765,00, em 08/10/
1999.

22) Processo: PS 1488/03
Exeqüente: VILMA RODRIGUES BATIVA
Executada: CARTI FIOS LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: um passador marca Rieter, modelo DO/2,2 cabeças de
saída e um cabo/cabeça, em vasos de 1.100x470mm, estiragem
1 cond cilindro 1/1,2 cond cilindro 1/2 3 cond cilindro 1/2 sa-
ída, ano 1985, em bom funcionamento, avaliado
R$5.000,00(cinco mil reais) em 19.03.04.

23) Processo: PS 1405/02
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL
Executada: INDUSTRIA DE CARROCERIA UEDA LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Carroceria usada para caminhão agrale, de 4m de com-
primento por 2,2m de largura, cor amarela, em estado regular,
avaliado R$1.360,00(um mil trezentos e sessenta reais) em
05.04.04.

24) Processo: RT 1418/92
Exeqüente: JOSIAS MARIA VAZ
Executada: BONO E OLIVEIRA (SUCESSORA DE YUKAR
IND. E COM.)
Leilão: 25 de janeiro de 2005 – a partir das 14:00 horas
Bens: 01 (uma) mesa medindo aproximadamente 0,80 x 3,00
cm, com pés em cano galvanizado e tampo em inox, em uso,
avaliada em R$1.800,00, em 25/05/2004.

25) Processo: PS 1602/02
Exeqüente: SERGIO GARCIA
Executada: HIERO SUPER ALIMENTOS S/A
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 180 latas de sopa líquida concentrada, em latas de 3,0
Kg, avaliado cada R$14,90, totalizando R$2.682,00; b) 199
latas de sopa líquida concentrada, em latas de 3,0 Kg, avaliado
cada R$14,60, totalizando R$2.905,40. Total da penhora
R$5.587,40(cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais) em
23.06.04.

26) Processo: RT 1722/00
Exeqüente: OSMAR CARDOSO
Executada: WALDEMAR SOMMER
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Área de terras com 2.128m2, denominado “Recanto Ipa-
nema I”, chácara 31, subdivisão dos lotes No. 142-149, locali-
zado às margens da represa Capivara, com divisas, metragens e
confrontações constantes na matricula 2.331 do CRI de Pri-
meiro de Maio/Pr, contendo como benfeitoria uma casa de
madeira com 147m2, sendo 83m2 de varanda e um trapiche
semi acabado, avaliado R$70.000,00(setenta mil reais) em
08.06.04.

27) Processo: RT 1742/01
Exeqüente: ANDREA APARECIDA DA SILVA GOMES
Executada: IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRI-
NA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 06 Mb 0845 GLVAL, som, vídeo, rede, marca Intel,
avaliado R$2.040,00; b) 06 Processadores Celeron 2 0GHZ-
400Mhz, avaliado R$1.776,00; c) 07 memórias DOR 256Mhz,
avaliado R$805,00; d) 07 Drives de 3 ½- 1,44 Mb, avaliado
R$224,00; e) 07 Kits teclado, mouse,caixa de som, gabinete,
avaliado R$847,00; f) 03 impressoras HP Deskjet 5550, avali-
ado R$1.260,00. Total da penhora R$6.952,00(seis mil, nove-
centos e cinqüenta e dois reais) em 05.04.04.

28) Processo: RT 1774/91
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL
Executada: TEE CONSTRUÇÃO CIVIL E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 300 m3 de pedra brita, avaliado o m3 em R$16,50, tota-
lizando R$4.950,00(quatro mil novecentos e cinqüenta reais)
em 05.07.04.
OBS: As pedras estão na Urbalon Ltda, localizada na saída p/
Ibiporã.

29) Processo: PS 1852/02
Exeqüente: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Executada: MARTA ROCHA DAMACENA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Microcomputador Pentium 233, com Winchester de 20
gigabites, com CD-Rom de 24X, com 64MB de memória Ran,
monitor Sansung Syncmaster 3, com caixas de som, teclado e
mouse, em bom estado, avaliado R$850,00(oitocentos e cin-
qüenta reais) em 09.03.04.

30) Processo: RT 1861/02
Exeqüente: DENILSON MARCOS GABRIEL
Executada: CEAR VEÍCULOS LTDA

Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 8%(oito por cento) do lote de terras 115-A-1 e 115-A/29-
A-3, com área de 11.000m2, ou 0,45 alqueires paulistas, matri-
culado no CRI de Cambe/Pr, sob No. 19.944, avaliado a parte
ideal R$12.000,00(doze mil reais) em 25.11.03.

31) Processo: PS 1879/03
Exeqüente: CLAUDETE ROMERO SALVADOR
Executada: GILBERTO RIBEIRO DA SILVA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 02 vestidos curtos com brilho, a R$42,00 cada, totali-
zando R$84,00; b) 01 vestido longo c/brilho R$89,00; c) 01
vestido longo brilho rosa, R$50,00; d) 01 vestido longo bran-
co, R$40,00; e) 04 vestido curto R$40,00; f) 01 conjunto sal-
mão R$90,00; g) 01 conjunto preto R$90,00; h) vestido rosa
longuete R$40,00; i) 08 tops com brilho R$190,00; j) 01 casa-
co bege R$250,00; k) top simples R$89,00; l) blusa rosa flori-
da R$25,00; m) vestido branco curto r$40,00; n) vestido longo
marrom R$100,00; o) vestido brilho longo vermelho/preto
R$130,00; p) vestido longo rosa manchado R$90,00; q) vesti-
do curto preto R$75,00; r) top simples preto R$89,00; s) top
simples preto/vermelho R$89,00. Total da penhora
R$3.240,00(tre mil duzentos e quarenta reais) em 14.06.04.

32) Processo: RT 1905/97
Exeqüente: ROZINHA RODRIGUES DE ASSUNÇÃO
Executada: KHOURI INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 116(cento e dezesseis) Camisas marca Dijon, mangas
curtas e longas, cores e tamanhos variados, avaliado a unidade
R$ 15,00, totalizando R$ 1.740,00(um mil setecentos e qua-
renta reais) em 28.04.00.

33) Processo: RT 2039/01
Exeqüente: LEILA NATAE SOARES
Executada: APMI ASSOC PROTEÇÃO A MATER INF PRI-
MEIRO DE MAIO
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 12% (doze porcento) da área
de terras com 6.444m2, constante do lote 8-b, na cidade de
Primeiro de Maio/Pr, com divisas e confrontações constantes
na matricula 302 do CRI de Primeiro de Maio, sem benfeitori-
as, avaliado R$70.000,00(setenta mil reais) em 04/12/02, sen-
do a parte ideal em R$8.400,00.
Ônus: Penhora em outros processos trabalhistas: RT 1996/01 E
2440/01.

34) Processo: RT 2163/01
Exeqüente: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Executada: PADO S/A IND COMERCIAL E IMPORTADO-
RA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 40 Fechaduras Golf EP banheiro, ref. 832/743, cod
8370, à R$61,02 cd, totalizando R$2.440,80; b) 28 Fechaduras
Inox VD interno, ref. 3851/07, cod 5809, a R$74,63 cd, totali-
zando R$2.089,64. Total da penhora R$4.530,44(quatro mil
quinhentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos) em
08.03.04.

35) Processo: RT 2273/98
Exeqüente: LUCIANO DOS SANTOS ALVES
Executada: THERMAS DE LONDRINA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Aparelho de Ginástica, completo, para musculação,
multifunções, marca Vitally, cor branco, à R$4.500,00; b) Apa-
relho puxador, simples, à R$1.500,00; c) Aparelho Extensora,
à R$1.000,00; d) Aparelho denominado Banco Supino, à
R$300,00; e) Aparelho denominado Banco Supino, à R$300,00.
Total da penhora R$7.600,00(sete mil e seiscentos reais) em
15.03.04.

36) Processo: RT 2349/01
Exeqüente: CLAUDIO DE ASSIS RIBEIRO
Executada: ZANCIL ZANCO REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 44.000 Tijolos vermelhos nas dimensões aproximada
22,5x10,5x5,0cm, avaliado a unidade R$0,37, totalizando
R$16.280,00(dezesseis mil duzentos e oitenta reais) em
15.06.04.

37) Processo: PS 2367/01
Exeqüente: APARECIDA DO CARMOS MELLO
Executada: POLO SQUASH IND DE CONFECÇÕES LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 2.550 Camisas polo, piquet, mangas curtas , cores e ta-
manhos variados, novas, a R$15,00cada, totalizando
R$38.250,00(trinta e oito mil duzentos e cinqüenta reais) em
17.05.04.

38) Processo: RT 2440/01
Exeqüente: MARIA APARECIDA RANDO
Executada: APMI ASSOC PROTEÇÃO A MATER INF PRI-
MEIRO DE MAIO
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 20% (vinte porcento) da
área de terras com 6.444m2, constante do lote 8-b, na cidade
de Primeiro de Maio/Pr, com divisas e confrontações constan-
tes na matricula 302 do CRI de Primeiro de Maio, sem benfei-
torias, avaliado R$70.000,00(setenta mil reais) em 10/06/03.
Parte ideal: R$14.000,00.
Ônus: penhorado na RT 1996/01 e 2039/01.

39) Processo: PS 2532/02
Exeqüente: GENI APARECIDA DE OLIVEIRA
Executada: BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA BRANCA-
LHAO
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Máquina de tricô, marca Lanofix Silvr, com mesa, enro-
ladores e demais acessórios, em bom funcionamento,
R$1.500,00(um mil e quinhentos reais) em 05.07.04.

40) Processo: RT 2593/01

Exeqüente: ALEXANDRE DE OLIVEIRA PIAUI
Executada: METALURGICA TA LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 1.300 Anéis orig, marca Astecbor, artigo A0509400, ava-
liado R$2,00, totalizando R$2.600,00(dois mil e seiscentos re-
ais) em 07.02.03.

41) Processo: RT 2612/01
Exeqüente: FÁBIO NUNES DA SILVA
Executada: NUMBER ONE CASA DE SHOWS LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Fogão 4 bocas industrial, em estrutura de ferro, bom
estado, avaliado R$800,00; b) Freezer horizontal marca Reu-
bly, 2 portas, tamanho grande 1,40x0,65, com logotipo Schin-
cariol, em bom estado R$1.000,00; c) Freezer horizontal, cor
branco, tamanho médio 1,00x0,60, funcionando, em regular
estado, com logo Guaraná Skol, a R$500,00; d) 25 Jogos de
mesa redonda com formica estrutura em ferro, cada jogo com 4
cadeiras, estrutura em ferro, estofada em napa, a R$150,00cd,
totalizando R$3.750,00. Total da penhora 6.050,00(seis mil e
cinqüenta reais) em 18.03.04.

42) Processo: PS 2739/01
Exeqüente: ARLETE CAETANO DOS SANTOS
Executada: ASSUMPTA PAOLOZZI LEITE
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) 52 Calças jeans com lycra, diversas cores e tamanhos,
a R$50,00, totalizando R$2.600,00; b) 65 Calças jeans, lava-
gem tradicional, marca Du contra, diversos tamanhos, a
R$40,00cd, totalizando R$2.600,00. Total da penhora
R$5.200,00(cinco mil e duzentos reais) em 03.06.04.

43) Processo: PS 2742/02
Exeqüente: JOÃO MARCELO DE BARROS CUSTODIO
Executada: FÁBRICA DE MÓVEIS ARMÁRIOS E COZI-
NHAS
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Oratório em madeira cerejeira, com 1,96m largura,
por 2,10 de altura, 5 portas e 4 gavetas, R$650,00; b) Balcão
para pia de cozinha, em madeira MDF e fórmica branca, me-
dindo 2,0x0,80x0,55m R$1.040,00; c) Balcão para pia de cozi-
nha em madeira MDF e formica branca, medindo 1,5x080x055,
R$800,00. Total da penhora R$2.490,00(dois mil quatrocentos
e noventa reais) em 20.11.03 .

44) Processo: RT 2770/01
Exeqüente: MARCO ANTONIO CABRAL FERREIRA
Executada: CANADÁ COUNTRY CLUB
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal de 30% da data 12 quadra 04, com 462m2, da
Vila Higienópolis em Londrina/Pr, com benfeitoria parte do
ginásio de esportes, não averbado e nem definida, registrado
no CRI 1 º Oficio sob No. 49.827, avaliados no total de
R$210.000,00 e a parte ideal em R$63.000,00(sessenta e três
mil reais) em14.04.04.
Ônus: Penhorado em outros processos.

45) Processo: PS 2823/02
Exeqüente: LEONILDE CASSOLI DA SILVA
Executada: INSTITUTO DO CANCER DE LONDRINA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: a) Impressora multifuncional HP 725, em bom funciona-
mento, R$600,00; b) Computador K6 II, 500mhz, gabinete mod.
ATX de 300 wb, mb sis com som, VG, rede modem de 56K,
Hod quantum de 20 gb, memória, de 64mb, drive de CD Room
52X, com caixas de som amplificada, teclado ABNT Mtek, pad
mouse, filtro de linha, tomadas monitor 14 polegadas, marca
Sansung, R$800,00. Total da penhora R$1.400,00(um mil e
quatrocentos reais) em 11.05.04.

46) Processo: RT 2867/99
Exeqüente: IVETE FERNANDES
Executada: ROEHRIG E CIA LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 – a partir da 14:00 horas
Bens: Parte ideal correspondente a 10% (dez por cento) de uma
data de terras n.º 04, da quadra 20, medindo 1.345,05m2, situ-
ada na Avenida Tiradentes, 1340, em Londrina/PR, Jd. Shan-
gri-lá, com benfeitorias compostas por um barracão em alvena-
ria, com divisas e confrontações constantes da matrícula n.º
27.355 do CRI 2.º Ofício de Londrina, avaliados, terreno e ben-
feitorias, em R$600.000,00 e a parte ideal em R$60.000,00,
em 08/05/2003.
Õnus: Averbações n.º (s) 02/03/06/07/08/09/10/11/12/13/14 da
matrícula 27.355, conforme certidões de fls. 243/252.

48) Processo: PS 3078/01
Exeqüente: EDILAINE MACHADO PASSOS CAMILO
Executada: RECANTO DO CRIADOR
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Bateria de aquário, com 12 aquários medindo
70x30x45cm cada, mais suporte de ferro estivado, com tubula-
ção plástica em bom estado, avaliado R$4.500,00(quatro mil e
quinhentos reais) em 15.04.04.

49) Processo: 3002/2000
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE
SOCIAL
Executada: LS REYES BAHAMONDES E CIA LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 – a partir das 14:00 horas
Bens: Um ventilador Centrífugo – Pros 400, marca Processil,
novo, avaliado em R$2.900,00, em 04/11/2003.

50) Processo: RT 3283/2001
Exeqüente: JOSÉ LOPEZ RUIZ FILHO
Executada: INSTITUTO DO CÂNCER DE LONDRINA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 – a partir das 14:00 horas
Bens: 01 (uma) central telefônica da marca Siemens, Extendid,
com 16 troncos e 96 ramais, em funcionamento, avaliada em
R$5.900,00, em 17/08/2004.

51) Processo: RT 3345/02
Exeqüente: MAURICIO FERRAZ
Executada: EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA
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Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Computador Pentium III, 550 mhz, com 256 MB memó-
ria Ran, HD 4,2Gb, sem monitor e sem teclado, avaliado
R$600,00(seiscentos reais) em 30.04.04.

52) Processo: RT 3519/01
Exeqüente: MARCOS ANTONIO ALVES
Executada: METALBAT INDUSTRIA COMERCIO ACUMU-
LADORES LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 730 Baterias automotivas da marca Reifor, modelo 14PI,
com 7 placas, na dimensão 210x175x175mm, novas, avaliado
a unidade R$50,00, totalizando R$36.500,00(trinta e seis mil e
quinhentos reais) em 11.11.03.

53) Processo: RT 3577/01
Exeqüente: ALEX SANDRO DO CARMO
Executada: VIDRAÇARIA CARMO (NEZÃO)
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 17 Chapas de vidro 3mm jambosia boreal a R$105,00cd,
totalizando R$1.785,00(um mil setecentos e oitenta e cinco re-
ais) em 13.10.03.

54) Processo: RT 3905/01
Exeqüente: MARCIA MARIA DOS SANTOS
Executada: CENTRO EDUCACIONAL LA SALLE S/C LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 100 Carteiras tipo universitária, com braço, em lamina-
do, com estrutura em metal, usadas, avaliado a unidade R$12,00,
totalizando R$1.200,00(um mil e duzentos reais) em 30.03.04.
Ônus: penhoras em outros processos trabalhistas.

55) Processo: RT 4069/95
Exeqüente: PEDRO TEIXEIRA DE ALMEIDA
Executada: F JANANNI CONSTRUÇÕES E COMERCIO
LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal de lote de terras 1-C, com 5.000m2, destaca-
do de uma área maior de 30.000m2, subdivisão do lote 343, da
gleba ribeirão Jacutinga, em Londrina/Pr, contendo um deposi-
to e uma casa de alvenaria de tijolos, num total de 1.561,35m2,
de área construída, com divisas e confrontações constantes na
matricula 5.380 do CRI 2 º Oficio local, avaliado
R$900.000,009Novecentos mil reais) em m24.08.03. Parte ideal
correspondente a 4%: R$36.000,00.
Ônus: Penhorado em outros processos trabalhistas, a saber: RT
03822/97 e 1639/00 da 4.ª VT de Londrina/PR.

56) Processo: RT 4378/00
Exeqüente: PAULO SÉRGIO CARDOSO
Executada: ENGEPLAN ENGENHARIA E COSNTRUÇÃO
CIVIL LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 03 Catracas duplas, para balancim, completa, com cabos
de aço, com aproximadamente 50m, em funcionamento, avali-
ado R$3.600,00(três mil e seiscentos reais) em 17.03.03.

57) Processo: RT 4603/01
Exeqüente: JAIR GARCIA MASETO
Executada: COOP CENTRAL AGRO INDUSTRIAL LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Painel inox para controle de nível de silos, semi novo,
em funcionamento, avaliado R$8.930,00(oito mil novecentos e
trinta reais) em 05.08.03.

58) Processo: RT 4722/98
Exeqüente: ANTONIO CARLOS PEREIRA
Executada: FRIGOPRATA FRIGORÍFICO DO RIO DA PRA-
TA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Compressor da marca Mycom modelo F2A, No.405, PM
4390, Mayekawa do Brasil, em perfeitas condições de uso, ava-
liado R$25.000,00(vinte e cinco mil reais) em 14.04.04.

59) Processo: RT 4884/99
Exeqüente: IRINEU PEDRÃO
Executada: LA COMERCIO DE PEÇAS LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Imóvel constituído pela data 27 da quadra 03, do Jd.
Coliseu, nesta cidade, com área de 342,24m2, com divisas e
confrontações constantes na matricula 25.734 do CRI 2o oficio
local, murada na frente para a rua e em uma das laterais, con-
tendo a edificação de uma área coberta com telhas de zinco,
cobrindo quase que a totalidade do terreno, sem paredes, com
piso cimentado rústico, avaliado R$57.336,00(cinqüenta e sete
mil, trezentos e trinta e seis reais) em 11.03.03.
Ônus: Averbação 2/25.374 penhora passada no processo n.º
EAEJ 3/2002 da 4.ª VT de Londrina e penhora passada nos
autos do processo MC 3/2003 da 3.ª VT de Londrina.

60) Processo: RT 4982/02
Exeqüente: GENAIR SABARA
Executada: HIERO SUPER ALIMENTOS S/A
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 10 Latas de sopa Líquida concentrada, de legumes com
carne, em latas de 3K cada, avaliado a unidade R$14,90, tota-
lizando R$ 149,00(cento e quarenta e nove reais) em 06.09.04.

61) Processo: RT 5739/00
Exeqüente: JOSÉ BENEDITO SILVA
Executada: VEG ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Caminhão VW 16 170BT, cor branca, ano e modelo 1996,
diesel, placa CGL 6753, renavam 65.8725033, chassi
9BWYTAGF1TDB52644, em bom estado de conservação, ava-
liado R$40.000,00(quarenta mil reais) em 13.01.03 .
Ônus: Penhora em outros processos trabalhistas

62) Processo: RT 5835/93
Exeqüente: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
Executada: ELETRO SOLDA PARANAENSE LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Parte ideal de 1%(um por cento) da data de terra 3 e 4, da

quadra 09, com área de 3.087,50m2 e 3.525m2 respectivamen-
te, da Gleba Cambé, matricula sob 944, livro 2 do CRI de Cam-
bé, contendo aproximadamente 2.700m2 de construção espa-
lhada sobre os mesmos, avaliado a parte ideal R$10.000,00(dez
mil reais) em 26.11.03.
Ônus: Penhora averbada n.º 6/944, autos 695/88, Juizado Cível
de Londrina e Penhora averbada 7/944 da 4.ª Vara Cível de São
José do Rio Preto/SP, autos 299/01.

63) Processo: RT 8452/99
Exeqüente: LUIS CÉSAR KOLIBABA
Executada: TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS
LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Computador Pentium III, com monitor Sansung 15”, te-
clado, mouse, e impressora Epson FX 1170, avaliado
R$1.800,00(um mil e oitocentos reais) e 31.03.04.

64) Processo: RT 9182/98
Exeqüente: MARIA APARECIDA OZELIN ASSUNÇÃO
Executada: CLAM CONSELHO LONDRINENSE DE ASSIST
A MULHER
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: 02 parelhos de ar condicionado, sendo um Cônsul
21500Q/F, de aproximadamente 7.000Btu´s, R$550,00 e outro
Philco Q/F, aproximadamente 7500 BtU´s, em bom estado
R$350,00. Total da penhora R$900,00(novecentos reais) em
11.06.04.

65) Processo: RT 9207/99
Exeqüente: CLAUDENIR RODRIGUES
Executada: PVC BRASIL IND DE TUBOS E CONEXOES
LTDA
Leilão: 25 de janeiro de 2005 - a partir das 14:00 horas
Bens: Máquina denominada Tacho para misturador, 500L, de
fabricação Usinagem Wenzel R Ltda, em bom estado de nova,
avaliado R$16.000,00(dezesseis mil reais) em 09.09.02.

ÔNUS: Além dos constantes nos processos supra, correrão por
conta dos arrematantes ou adjudicantes, as despesas do proces-
so cujo bem foi arrematado ou adjudicado, proporcionalmente.
Caso os exeqüentes, executados ou proprietários dos bens lei-
loados, não forem notificados ou cientificados por qualquer
razão do LEILÃO, quando da expedição das respectivas notifi-
cações, valerá o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE
LEILÃO.
Transcrevo na íntegra, o despacho exarado nos autos dos pro-
cessos que serão levados a leilão, conforme segue:
“Vistos, etc..
1. Julgo subsistente a penhora de fls.;
2. Determino a realização de leilão para o dia 25 de JANEIRO
de 2005, a partir das 14:00 hs e, para tanto, nomeio leiloeiro do
juízo, o Sr. ANTONIO COSTA, já compromissado perante esta
Vara;
3. Os honorários do leiloeiro e as despesas respectivas serão
suportadas pelo arrematante, ou, havendo remição da execu-
ção, pelo executado;
4. Intimem-se as partes, inclusive que será adotado diretamen-
te o procedimento que faculta o § 3º, do art. 888, da CLT;
5. Vencido o prazo de cinco dias para manifestação das partes,
intime-se o leiloeiro para as providências que lhe serão perti-
nentes, desde já ficando as partes cientes de que a pedido des-
te, ou “ex-officio” poderão os bens constritos serem removidos
para facilitar a realização do ato, hipótese em que assumirá o
ônus de ser depositário o próprio leiloeiro;
6. Publique-se edital.
Londrina, 08 de Novembro de 2004.
Dr. Maurício Mazur -Juiz do Trabalho Substituto”.
Dado e passado nesta cidade de Londrina Estado do Paraná,
aos oito dias do mês de Novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu, Maria Inês Bohn Thomaz, Diretora de Secretaria o subs-
crevi.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, Juíza Titular da Quarta
Vara do Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para compare-
cerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, as reclamadas
atualmente com domicílio em lugar incerto e não sabido, em
razão de reclamações trabalhistas propostas, nas datas das au-
diências designadas e abaixo transcritas, para responderem aos
termos das petições iniciais juntadas aos autos respectivos, à
disposição da parte na Secretaria deste Juízo. Ficam as recla-
madas advertidas que na audiência serão realizados todos os
atos do processo, até julgamento, de forma UNA, facultado-
lhes fazer-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas de-
clarações estarão obrigadas, sendo certo que o não compa-
recimento importará em revelia, cujo efeito implica na con-
fissão quanto à matéria de fato. Nessa mesma oportunidade
deverão as partes apresentar e produzir as provas que jul-
garem necessárias, constante de documentos, especialmente
controle de jornada, sob as penas do artigo 359 do C.P.C.,
além de cópia do contrato social e alterações, se houver, bem
como testemunhas, estas no máximo de três e, desejando a
sua intimação, arrolá-las até quinze (15) dias antes da audi-
ência.

01 - RT 2654/04
Reclamante: ADEMIR MOREIRA
Reclamada: TRANSLEVA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

LTDA, na pessoa dos sócios, Sr. Aderlei de Souza e Srª Maria
Leonilde de Souza
Audiência designada para 28 de março de 2005, às 13h00min.

02 - RT 2782/04
Reclamante: CRISPINIANO AVELINO DOS SANTOS
Reclamada: COLIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Audiência designada para 8 de março de 2005, às 13h40min.

03 - RT 4179/04
Reclamante: MAURO RODRIGUES GOMES
Reclamada: HP SERVIÇOS DE TRANSPORTES S/C LTDA
Audiência designada para 20 de janeiro de 2005, às 13h41min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina-PR, 10 de novembro de 2004.

Eu,_________________________________Luciene Moreira
Petri Martins, Diretora da Secretaria, subscrevi.

ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO
DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA Juíza da Quarta Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando as partes abaixo
indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca do
teor da(s) decisão(ões):

01 – RT 0271/2004
Reclamante:MANOEL HERCULANO DA SILVA FILHO
Reclamada:GISLAINE SAMANTHA DA SILVA e APARECI-
DA DONIZETTE DA SILVA
Ciência às Reclamadas da Decisão de fls. 36/45 (Procedente
em parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

02 – RT 2173/2002
Reclamante: JEFFERSON JOEL DUTRA
Reclamada: FOMATEL - FORMAÇÃO EM TELEFONIA E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
Ciência à Reclamada da decisão de fls. 212/51/57 (Procedente
em parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br.

03 – RT 3137/2003
Reclamante:LÁZARA APARECIDA DE OLIVEIRA FERNAN-
DES
Reclamada:MERCADO PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO PLA-
NOS URBANOS LTDA
Ciência ao Reclamado da decisão de fls. 278/294 (Procedente
em parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br, bem como de que deverá apresentar Contra-
razões ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamante, no
prazo legal.

04 – RT 3157/2003
Reclamante:SILVIA VALÉRIA LEMOS FELICIANO
Reclamada:MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Ciência ao Reclamado da decisão de fls. 202/218 (Procedente
em parte), cuja cópia encontra-se disponível no site
www.trt9.gov.br, bem como de que deverá apresentar Contra-
razões ao Recurso Ordinário interposto pela Reclamante, no
prazo legal.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina/PR, 10 de novembro de 2004.

Eu,____________________________Luciene Moreira Petri
Martins, Diretora da Secretaria, subscrevi.

ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juíza da 4ª Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO RONDON
R. Pastor Meyer 799 - (vdt01mrh@trt9.gov.br) Centro

85960-000 MARECHAL CANDIDO RONDON-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000040-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-668-CS 00003-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Requerente(s): PAULO ROBERTO GUAZELLI
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : PREVI-CAIXA DE PREV. DOS FUNC. DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS
PR18484
Indique a Executada, em cinco dias, fiel depositario do bem
imovel indicado a penhora (qualificacao completa e endereco)

sob pena de penhora de numerario de sua propriedade.

PROCESSO TRT-PR-668-ET 00001-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Embargante(s): PEDRO CESAR DIAS
Embargado(s) : JOHN EDER WALDOW
Embargado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS
ADV(S) : JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
ADV(S) : CLAUDINEIA APARECIDA DE MIRANDA
PR26698
1.A irregularidade verificada na peticao de fls.36-39 restou
sanada(fl.47). 2.Designa-se audiencia de conciliacao e ins-
trucao para o dia 07-12-2004, as 15h15min, devendo as partes
comparecerem pessoalmente, acostadas das testemunhas que
de-
sejarem ouvir, no maximo de tres. 3.Em havendo necessidade,
devera a parte requerer a intimacao de suas testemunhas, com
antecedencia minima de 5 dias da data da instrucao. Nao sera
admitido adiamento de instrucao por ausencia de testemunha
convidada, salvo se a parte comprovar por escrito o convite
efetuado.

PROCESSO TRT-PR-668-MC 00005-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Autor(es) : RONALDO ANTONIO NEULS
Réu(s) : IVONE NERI PASSOS & FILHO LTDA - ME
ADV(S) : CASSIUS ANDRE VILANDE PR33640
PROLATADA SENTEN•A NA MEDIDA CAUTELAR N
00005-2003. IMPROCE-
DENTE. CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 1200,00 DISPEN-
SADAS.

PROCESSO TRT-PR-668-MC 00009-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Autor(es) : RENATI MARIA HEERDT
Réu(s) : D’KLATHUM IND. E COM. DE CONFECCOES
LTDA
ADV(S) : ANGELICA MAJOLO PR10385
ADV(S) : ROGERIO ERNESTO GRENZEL PR36164
PROLATADA SENTEN•A NA MEDIDA CAUTELAR N
00009-2004. IMPROCE-
DENTE. CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 20,00, DISPENSA-
DAS.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00029-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): EDMILSON ZANCHIM GIMENEZ
Reclamado(a(S)- BRIZELLI - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAVILHAS LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Manifeste-se o Exequente acerca dos bens ofertados a penhora

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00056-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): VANDERLEIA HUGEN
Reclamado(a(S)- ANA LUCIA BONFIM
Reclamado(a(S)- VALCEMIR DA SILVA MORAIS
ADV(S) : MOACIR JOSE COLOMBO PR19031
Digam as Exequentes como pretendem dar prosseguimento a
execucao.

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00077-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ESPOLIO DE JOSE BATISTA DE LIMA
Reclamado(a(S)- AMVEL - ASSOCIACAO DE MORADORES
VILA ELETROSUL
ADV(S) : JULIANA SAYURI CARVALHO DA SILVA
PR36090
HOMOLOGADOS OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, VA-
LOR LIQUIDO DEVIDO
AO EXEQUENTE R$ 2.281,63

PROCESSO TRT-PR-668-PS 00206-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): PEDRO FAVARO
Reclamado(a(S)- OLARIA SEIS IRMAOS LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Indique o Exequente bens da Executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00011-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): EDSON FACIOLI
Reclamado(a(S)- SERVENG CIVILSAN S-A - EMPR. ASSOC.
DE ENGENHARIA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM FAVOR DO EXE-
QUENTE

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00030-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JOSE LOURENCO DA SILVA
Reclamado(a(S)- COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA - SANEPAR
ADV(S) : IDA REGINA PEREIRA PR11991
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Homologados os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.515-552.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00056-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON

Marechal Cândido
Rondon
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Reclamante(s): JOSE FRANCISCO DE ABREU
Reclamado(a(S)- MECANAUTO-COM. DE PECAS E MEC.
DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO PR25201
Homologados os calculos de liquidacao de sentenca acostados
as fls.306-318.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00058-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): VALDIR RODRIGUES
Reclamado(a(S)- ENGESUB ENGENHARIA E SERVICOS
SUBMARINOS LTDA
Reclamado(a(S)- LYNN LANGHORNE FARMER
Reclamado(a(S)- PLINIO TISI FERRAZ FILHO
Reclamado(a(S)- HELIO DE ANDRADE GUIMARAES
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
1. CANCELE-SE A ORDEM DE BLOQUEIO DE FL. 444. 2.
SUSPENDA-SE
A EXECUCAO, CONFORME JA DETERMINADO NO DES-
PACHO DE FL. 437.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00085-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): EUCLIDES DUARTE DA SILVA
Reclamado(a(S)- MILTON SANTOS CARMINATTI
ADV(S) : CRISTINE MEIRE WELTER PR29707
ADV(S) : MARCELO MARCOS CARDOSO PR32255
Homologada a composicao noticiada nas folhas 1230124, em
seus estritos termos.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00093-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): AGNALDO DE SOUZA
Reclamado(a(S)- BRIZELLI - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAVILHAS LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Manifeste-se o Exequente acerca dos bens ofertados a penhora

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00094-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): LOURIVAL DE ALMEIDA VASCONCELOS
Reclamado(a(S)- BRIZELLI - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CAVILHAS LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Manifeste-se o Exequente acerca dos bens ofertados a penhora

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00104-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): EDNALDO GONCALVES DE SOUZA
Reclamado(a(S)- ENGESUB ENGENHARIA E SERVICOS
SUBMARINOS LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
1. CANCELE-SE A ORDEM DE BLOQUEIO DE FL. 328. 2.
RETORNEM OS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO (ARTIGO 40 DA LEI
N§ 6830-80).

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00118-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): EDINA RODRIGUES DE LIMA
Reclamado(a(S)- L. BARBOZA & CIA LTDA (CONFEITA-
RIA LADY)
ADV(S) : ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN PR13422
Guia de Retirada a disposicao da Reclamante na secretaria
desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00120-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): EGON LUIS HACKENHAAR
Reclamado(a(S)- ELMAR RAMBO SERVICOS EMPRESA-
RIAIS
ADV(S) : JOAO IVAN BORGES DE LIMA PR26363
1-Diga o Exequente como prestende dar prosseguimento a exe-
cucao. 2-No silencio, retornem os autos ao arquivo proviso-
rio (artigo 40 da Lei 6.830-80).

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00134-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): APARECIDO RAMOS DA SILVA
Reclamado(a(S)- OSVALDO CARDOSO DA SILVA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Acerca dos documentos apresentados pela Secretaria da Recei-
ta Federal, manifeste-se o Exequente, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00135-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): VALDIR GRIEP
Reclamado(a(S)- AGRICOLA HORIZONTE LTDA
ADV(S) : GIOVANI MIGUEL LOPES PR31518
ADV(S) : RUI SANTO BASSO PR4707
Homologada a composicao noticiada nas folhas 481-482, em
se-
us estritos termos.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00164-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): SANDRA IRENO SILVESTRE
Reclamado(a(S)- TREVISAN & KONNO LTDA
ADV(S) : ABNER DE ALMEIDA PR23928
Acerca dos bens ofertados a penhora, manifeste-se a Exequen-
te.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00173-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): AMINTAS DA SILVA VIEIRA
Reclamado(a(S)- AMVEL - ASSOCIACAO DE MORADORES
VILA ELETROSUL
ADV(S) : JULIANA SAYURI CARVALHO DA SILVA
PR36090
Indique o Exequente bens da Executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00180-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): MARCIANO AMARILLA
Reclamado(a(S)- MUNICIPIO DE GUAIRA
ADV(S) : RUTILENE PEREIRA BARRETO SAUCEDO
PR30657
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00181-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JOSE RICARDO
Reclamado(a(S)- MUNICIPIO DE GUAIRA
ADV(S) : RUTILENE PEREIRA BARRETO SAUCEDO
PR30657
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00182-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ASSUNCAO ORTIZ
Reclamado(a(S)- MUNICIPIO DE GUAIRA
ADV(S) : RUTILENE PEREIRA BARRETO SAUCEDO
PR30657
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO
PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00187-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): MARCOS ALVES DA SILVA
Reclamado(a(S)- A.S.L. COMERIO DE MOVEIS E ELETRO-
DOMESTICOS LTDA
Reclamado(a(S)- ADILSON DE SOUZA LIMA
ADV(S) : JOSE PEDRO DE OLIVEIRA PR13980
ADV(S) : JOSE ALDERICO FERREIRA BARBIERO PR28153
1. SILENTE A RECLAMANTE QUANTO AOS DOCUMEN-
TOS ACOSTADOS AOS
AUTOS PELA RE, REPUTAM-SE CUMPRIDAS AS OBRI-
GACOES PACTUADAS
NA COMPOSICAO. 2. ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00194-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JOSE APARECIDO DE FREITAS
Reclamado(a(S)- COMPANHIA MATE LARANJEIRA - FA-
ZENDA CRUZ DE MALTA
ADV(S) : VIVIAN BOGO PR34101
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM CINCO DIAS, ACER-
CA DOS BENS
OFERTADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00210-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): MANOEL FRANCISCO DA SILVA
Reclamado(a(S)- AMVEL - ASSOCIACAO DE MORADORES
VILA ELETROSUL
ADV(S) : NILSON DA COSTA LOPES PR30410
Indique o Exequente bens da Executada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00229-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): LEANDRO DA SILVA SANTOS
Reclamado(a(S)- VITOR APOLINARIO FILHO
ADV(S) : ABNER DE ALMEIDA PR23928
ADV(S) : EDILSON LUIZ ZIMIANI CABRAL PR25012
Homologada a composicao noticiada nas folhas 229-231, em
seus estritos termos.
Contribuicoes previdenciarias apuradas nos calculos juntados
nos autos, no prazo legal, o recolhimento, sob pena de pros-
seguimento da execucao (art.114, paragrafo 3, CF-88), uma
vez que a transacao celebrada para por fim ao litigio, por
sua propria natureza nao beneficia nem prejudica terceiros
que dela nao participaram, no caso a Autarquia Previdencia-
ria, conforme dispoe o artigo 844, caput, do Codigo Civil.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00230-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ODAIR DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- MINERACAO MORUMBI IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA
Reclamado(a(S)- MINERACAO FLORESTA DE GUAIRA
LTDA
ADV(S) : ADELIO DRUCIAK PR10443
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Cumprida a obriga‡Æo de fazer assumida pela Executada e
ante
a manifestacao do Exequente, colhida em audiencia (fls.554-
555), homologo a composicao noticiada na peticao de fls.525-
527, em seus estritos termos, para que produza os seus juri-
dicos efeitos.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00231-2004 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): LINO FERREIRA DOS SANTOS
Reclamado(a(S)- ASSOCIACAO DOS MORADORES DA
VILA ELETROSUL - AMVEL
ADV(S) : JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
Indique o Exequente, em cinco dias, bens da Executada pas-
siveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00251-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ANGELO CARLOS DA VEIGA
Reclamado(a(S)- POLICLINICA RONDON LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS LICHTNOW PR33785
1. Designa-se audiencia de leitura e publicacao de sentenca
para o dia 10-12-2004, as 17h00min. 2. Manifeste-se a Recla-
mada sobre os documentos juntados pelo Reclamante e apre-
sen-
te suas razoes finais, no prazo de cinco dias, haja vista
que o Autor ja apresentou seus memoriais.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00266-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ORLANDO SCHUTZ SCHEER
Reclamado(a(S)- IVO ALBERTO BECKER
ADV(S) : OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL PR11563
ADV(S) : JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA PR23454B
1. Ciencia as partes da baixa dos autos. 2. Aguarde-se a so-
lucao do AIRR n§ 00266-2001-668-09.40.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00284-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): CARMEN ORLANDO
Reclamado(a(S)- ESTADO DO PARANA
ADV(S) : GISELE SOARES PR15489B
1. Recebo o Recurso ordinario. 2. As contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00319-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ESTELVIO LOUBACK
Reclamado(a(S)- AACC - ASSOCIACAO ATLETICA CUL-
TURAL COPAGRIL
ADV(S) : RUI SANTO BASSO PR4707
Acerca da suspensao, manifeste-se a Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00344-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JORGE RAMOS DA SILVEIRA
Reclamado(a(S)- ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
Reclamado(a(S)- BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : VALTECIR CESAR MANFROI PR25248
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
1. Determinada citacao editalicia da 1a Executada.
2. Penhorados R$1.953,51, de propriedade da 1a Executada.
3. Indique a Segunda Executada (BRASIL TELECOM) bens
de pro
priedade da Primeira Executada, passiveis de penhora, no pra
zo de cinco dias, sob pena de lhe ser dirigida a execucao,
face sua responsabilidade subsidiaria.
4. Diga o Exequente, em cinco dias, como pretende dar prosse
guimento a execucao.
5. Emitida ordem de bloqueio das contas bancarias da 1a Exe
cutada.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00347-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): LEONARDO JOSE HARTMANN
Reclamado(a(S)- BANCO BANESTADO S-A
Reclamado(a(S)- BANCO ITAU S-A
ADV(S) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA PR15782
Designada audiencia INICIAL para o dia 06-12-2004, as
15h30m

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00360-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JONIS LUIZ SCHMIDT
Reclamado(a(S)- FAVILLE-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : ADIR LUIZ COLOMBO PR20459
1. Homologados calculos de liquidacao de sentenca. Valor liq
uido devido ao Exequente- R$1422,31, em 31-10-2004.
2. Execucao garantida pelo deposito recursal.
3. Fica ciente de que podera impugnar a sentenca de liquida
cao, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00362-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): CLAUDIO ADRIANO DE JESUS
Reclamado(a(S)- CONRAD ZAGER LTDA
ADV(S) : CASSIUS ANDRE VILANDE PR33640
1. A Executada, mediante peticao juntada nas folhas 125-126,
postula a adequacao do calculo previdenciario ao acordo homo
logado. 2. Razao nao assiste a Executada, uma vez que as par
tes celebraram transacao para por fim ao litigio, no entanto
por sua propria natureza, esse negocio juridico nao benefi-
cia nem prejudica terceiros que dele nao participaram, no ca
so a Autarquia Previdenciaria, conforme dispoe o artigo 844,
caput, do Codigo Civil. Ademais, o Juizo expressamente deter
minou o recolhimento das contribuicoes conforme apurado nas
folhas 80-92 quando da homologacao do acordo.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00368-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO

RONDON
Reclamante(s): RONALDO ANTONIO NEULS
Reclamado(a(S)- IVONE NERI PASSOS & FILHO LTDA - ME
ADV(S) : JEAN CARLOS NERI PR27064
GUIA DE RETIRADA A DISPOSICAO DA EXECUTADA,
NA SECRETARIA DO
JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00427-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): JULIO BORGES DA SILVA
Reclamado(a(S)- CONSTECA CONSTRUCOES S-A
ADV(S) : JOSE BASILIO DE OLIVEIRA PR18491
1-Determinado o bloqueio de contas bancarias da Executada
mediante Convenio Bacen-Jud. 2-Verificado a existencia de ve
iculos automotores registrados junto ao Departamento de Tran
sito do Estado do Parana. 3-Solicitado informacoes ao Depar
tamento Nacional de Transito acerca de veiculos automotores
registrados em nome da Executada, em todo o territorio nacio
nal.

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00432-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): NELDO JOSE FUHR
Reclamado(a(S)- IMELDA CECILIA JUWER WOLF
ADV(S) : ROGERIO ALAN STAHNKE PR28822
1. Diga o Exequente como pretende dar prosseguimento a exe-
cu
cao. 2. No silencio, suspenda-se a execucao por um ano. De-
corrido tal prazo, sem manifestacao dos interessados, arqui-
vem-se os autos (artigo 40 da lei 6.830-80).

PROCESSO TRT-PR-668-RT 00560-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE MAL. CANDIDO
RONDON
Reclamante(s): ADEMIR TOMAZ
Reclamado(a(S)- ASSOCIACAO DE MORADORES DO RE-
SIDENCIAL CANAA
ADV(S) : JOSE DANIEL BARBOSA BASTO PR17219
ADV(S) : NAIR SCRIPCHENCO GALLES PR17875
Homologada a composicao noticiada nas folhas 241-242, em
seus estritos termos.

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 021085-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACPg 00041-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Réu(s) : SUELI VELOSO DA SILVA
ADV(S) : JAMES CHRISTIAN GEVIESKY MG77087
DEFIRO O REQUERIMENTO DE DESENTRANHAMENTO
DO DOCUMENTO

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00021-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE MARINGA
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
APRESENTE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO
AUTOR (fl.1221),SOB
AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00028-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV COM-
BUST LONDRINA
Réu(s) : ALVORECER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA
ADV(S) : MOACYR PEREIRA JUNIOR (FONE-223-1242)
PR4944
O DEPOSITO RECURSAL SO SERA LIBERADO APOS A
COMPROVACAO DO
RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO E DAS CUSTAS

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00049-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV COM-
BUST LONDRINA
Réu(s) : ELLES AUTO POSTO LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
PARA MANIFESTA-
CAO, SOB AS COMINACOES LEGAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00052-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : A DE CASTRO (ME)
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
MANIFESTEM-SE AS PARTES QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO

Maringá



442442442442442 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

PROCESSO TRT-PR-021-ACp 00061-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDESPOL SIND EMP POSTOS SERV COM-
BUST LONDRINA
Réu(s) : COM DE COMBUSTIVEIS URGNANI LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
ESCLARECA SE MANTEM A IMPUGNACAO APRESEN-
TADA ...

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00015-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- MANOEL JOSE ESPINDOLA
Executada (S)- J D HILARIO & CIA LTDA (ME)
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-EAEJ 00105-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Executada (S)- JOSE GOMES CAMPO MOURAO (ME)
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
FOI DESIGNADO A DATA DE 30-11-2004 A PARTIR DAS
10H00 PARA
REALIZACAO DE PRACA E LEILAO DOS BENS PENHO-
RADOS, NO AUDITO-
RIO DO SESC DE CAMPO MOURAO

PROCESSO TRT-PR-021-ET 00037-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): SERGIO JOSE SCALASSARA
Embargado(s) : REINALDO PASCHOAL GHIZONI
ADV(S) : ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA 223-2594
PR21638
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00342-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JOSE CARLOS POSSIDONIO
Reclamada(s) : ENGEPLANUS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Reclamada(s) : ANTONIO CARLOS CAMARGO
Reclamada(s) : ANA PAULA KRAMBECK ROCHA & CIA
LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00373-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): EDILBERTO CRUZ FERREIRA
Reclamada(s) : MARCOS DANIEL PERES
ADV(S) : JOSE RIZZO DE ANDRADE (044) 233-2236
PR19522
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00403-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SILVANA APARECIDA DA SILVA
Reclamada(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
PARA QUE FIQUE CIENTE DA PENHORA REALIZADA
NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00549-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JAIR DE OLIVEIRA MATTOS
Reclamada(s) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS POR-
TO FIGUEIRA LTDA
ADV(S) : JANE CASTANHA PR15804
PARA QUE FIQUE CIENTE A EXECUTADA DA REALIZA-
CAO DA PENHORA
DE CREDITO

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00573-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): AGENOR APARECIDO BARBOSA
Reclamada(s) : FUNDACAO BRADESCO
Reclamada(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 223-0246
PR15101
DEFERE-SE O REQUERIMENTO DE DESENTRANHA-
MENTO, INDEPENDENTE-
MENTE DE SUBSTITUICAO POR COPIAS

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00621-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): LILIAN BARROS FURTADO
Reclamada(s) : BABY JUNIOR CONFECCOES LTDA (ME)
Reclamada(s) : VELASCO & PAULA LTDA
ADV(S) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI PR23322
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO REU,
PARA MANIFESTACAO, SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00672-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ADEMIR PEREIRA
Reclamada(s) : USINA SANTA TEREZINHA LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
COMPROVE REC.PREVIDENCIARIO, SOB PENA DE EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00709-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JOAO ROMITO
Reclamada(s) : JUAREZ DE SOUZA
ADV(S) : LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 227-4445
PR10733

FICA INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-021-PS 00736-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SUSANA CRISTINA DE JESUS PEREIRA
Reclamada(s) : LANCHONETE BRASIL
Reclamada(s) : CELSO DE ARAUJO
ADV(S) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
INDEFIRO, PORQUANTO AS PESSOAS MENCIONADAS
AINDA NAO FORAM
CITDAS NA CONDICAO DE DEVEDORAS...

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01033-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CLAUDIO MARCIO FREZZE
Reclamada(s) : J V LABEGALINI E CIA LTDA ME
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
MANIFESTE-SE NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-PS 01380-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SUELI DE SOUZA
Reclamada(s) : EDMUNDO ALVES CUTOLO
ADV(S) : ALMIR RIBEIRO DA SILVA PR32560A
INDEFIRO...CABE A EXEQUENTE INDICAR A LOCALI-
ZACAO CORRETA...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00019-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUZIA APARECIDA BORBOLATO
Réu(s) : ROSANA GLAUCIA MICHELETTI MARZOLA
LEAL
Réu(s) : VANDERLEI PEREIRA LEAL
ADV(S) : WEDSON JOSE PIEROBON PR11835
COMPROVE O REC. DA CONTRIBUICAO PREVIDENCI-
ARIA, DE ACORDO
COM A GUIA DE FL. 39

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00092-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO DE TECIDOS R MANSUR LTDA
ADV(S) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
APRESENTE CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00178-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURICIO GONCALVES DE MENEZES
Réu(s) : LUIZ C PADONOSCHE - ALGODOEIRA
ADV(S) : VANESSA MEDEIROS MALACRIDA SP181018
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00330-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR ANTONIO DE SIQUEIRA
Réu(s) : DESFIBRA COM E BENEFIC DE FIBRAS TEXTEIS
LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00336-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO JOSE DE ALMEIDA
Réu(s) : MOURA & MELLO LTDA
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00338-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TEREZA PESSOA DE SOUZA
Réu(s) : RENOR REAL (ESPOLIO)
ADV(S) : JOSE MARIA LOPES DE SOUZA 242-1281
PR19097
FIQUE CIENTE DO TEOR DO OFICIO DE FL. 15-16 CP.
APRESENTE
CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00363-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDIVALDO VICENTE DE ALMEIDA
Réu(s) : SARITUR SANTA RITA TRANSP URB RODOVIA-
RIO LTDA
Réu(s) : TRANSPORTE RODOVIARIO MERCOSUL LTDA
Réu(s) : GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
PARA QUE FIQUE CIENTE DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS (fl.465
a 482)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00380-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIO DE PAULA SILVEIRA
Réu(s) : R COIMBRA S-A COMERCIO IMPORTACAO E
REPRESENTACOES
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00393-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO FERNANDES RODRIGUES
Réu(s) : DIRCEU BUENO
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00454-2003 - (15 DIAS)

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSVALDO JOSE BROTIFICHE
Réu(s) : TRANSPLAMELO TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE
ADV(S) : LUCIANA MEDEIROS ROMANI PR29661
APRESENTEM SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00457-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO FORTES NEVES
Réu(s) : LIMPINGA LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO
LTDA
Réu(s) : ANTENAS COMUNITARIAS BRASILEIRAS LTDA
ADV(S) : ROSA MARIA RIGON SPACK 225-2020 PR14658
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00563-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : INES RAMOS FERREIRA
Réu(s) : SIDNEI AMORIM
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
PARA QUE FIQUE CIENTE DA PENHORA REALIZADA
NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00573-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEJANIL FERREIRA
Réu(s) : YAMAGUTI MOVEIS
ADV(S) : TOMAZ MARCELLO BELASQUE 232-3975
PR13951
COMPROVE O REC. DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA,PENA DE EXECU
CAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00600-2004 - (2 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO RICARDO CAMPANINI (ESPOLIO)
Réu(s) : INAMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
ADV(S) : ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI PR8550
APRESENTE SUA CTPS PERANTE A SECRETARIA DES-
TA VARA EM 48H.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00624-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERSON APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES LTDA
ADV(S) : JOSE BARBOSA 226-1225 PR15080
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00714-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE TEIXEIRA CHAVES
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS INGABEER LTDA
Réu(s) : ZOCCANTE & LEANDRINI LTDA
Réu(s) : ZOCCANTE & GOMES LTDA
Réu(s) : DISBESUL-DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SUL
LTDA
ADV(S) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-2311
PR15365
APRESENTE CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS INTER-
POSTOS.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00725-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL MACEDO DE LIMA
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
ADV(S) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229 PR17553
FICA INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00842-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLENILSON MATOS DOS SANTOS
Réu(s) : ADALZIZA SANTOS
ADV(S) : RENATO RIBECHI PR29679
MANIFESTE-SE NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00878-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DENI JUNIOR DA LUZ
Réu(s) : AGUIAR COMERCIO DE ESPECIARIAS LTDA (ME)
ADV(S) : RENATO RIBECHI PR29679
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 00978-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ARAUJO FIGUEIRA
Réu(s) : CASAS FELTRIN TECIDOS S-A
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
INDEFIRO O REQUERIMENTO FORMULADO AS FLS.243-
244...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01053-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSELI DOMINGOS LOPES
Réu(s) : WAGNER NEVES CARVALHO
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01103-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDI ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : REGINALDO LUIS GARCIA (43)3322-2524
PR19540
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01191-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS AUGUSTO FRANCO
Réu(s) : MAC-MARINGA ATLETICO CLUBE
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01231-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSELI ALVES
Réu(s) : COMERCIO DE ASSADOS DIAS CRUZ LTDA
ADV(S) : CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA
PR31989
GUIA NA CEF PARA A AUTORA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01287-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR FRANCA SCARCI
Réu(s) : EMBRATEL-EMPRESA BRAS DE TELECOMUNI-
CACOES S-A
ADV(S) : PAULO SERGIO JOAO (11) 3147-7600 SP44532
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01346-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULINO TURAZZI
Réu(s) : CIDADE AZUL TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
RETIRE O AUTOR A SUA CTPS QUE SE ENCONTRA A
CONTRACAPA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01405-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPAVE S-C
LTDA
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01416-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARISTIDES SOZZO
Réu(s) : TRANSPARANA AUTOMOTORES LTDA
Réu(s) : GERMANYA COMERCIAL DE CAMINHOES E
ONIBUS LTDA
ADV(S) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229 PR17553
APRESENTE CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS EXECU-
CAO - PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01444-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIZAEL DA SILVA
Réu(s) : ANDREA & ANDREA LTDA
ADV(S) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184 PR23400
PARA QUE FIQUE CIENTE DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01470-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO BERTANHA BARISON
Réu(s) : FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
Réu(s) : MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
PARA QUE FIQUE CIENTE DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01526-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSINEIDE MARINHO DA SILVA
Réu(s) : SAN FRANCISCO DE SAN GONCALO COM E IND
DE PANIF LT
Réu(s) : MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZE LTDA
Réu(s) : PAO GOSTOSO INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Réu(s) : FARINAS IND E COM DE MASSAS E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
PR18578
PARA QUE FIQUEM AS RES CIENTES DA DECISAO PRO-
FERIDA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01622-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDENIR TRABUCO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MIRIAN AP G GNANN (43)3321-4161 PR15264
APRESENTE RESPOSTA A IMPUGNACAO A CONTA DE
ATUALIZACAO APRE-
SENTADA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01732-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DARCI DE SOUZA
Réu(s) : IOLITA SILVA LIMA LOPES
ADV(S) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
PODERA TER VISTA SOMENTE EM SECRETARIA (docs.
sigilosos)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01752-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AUGUSTO PEREIRA VIANA JUNIOR
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : TATIANA RICHETTI PR31325
PAGUE AS DESPESAS DE PUBLICACAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01801-2002 - (15 DIAS)
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Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANA TEREZA GALINA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER KRUSE PR15576
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
PARA MANIFESTACAO, SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01870-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLOVIS JOSE DE FREITAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
INDEFIRO, ANTE OS TERMOS DA PETICAO DE FL.387

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01882-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JURACI ROSA FURLAN
Réu(s) : INVERNESS COMERCIO DE ROUPAS FEITAS
LTDA
Réu(s) : J GONCALVES COMERCIO DE ROUPAS FEITAS
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01889-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSVALDO JOSE JORGE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN 3031-5484
PR9283
MANIFESTE-SE QUANTO A NOMEACAO DO BEM A PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01915-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEVANIR ALVES
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS INGABEER LTDA
Réu(s) : ZOCCANTE & GOMES LTDA
Réu(s) : DISBESUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
MANIFESTE-SE QUANTO A NOMEACAO DE BEM A PE-
NHORA

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01928-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JACINTA MADALENA LOCH
Réu(s) : PETROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA
Réu(s) : DILUBE DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES
BELINI LTDA
ADV(S) : ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045 PR25965
DEFERE-SE AO REQUERIMENTO DE DILACAO PARA
APRESENTACAO DO
COMPROVANTE DE SAQUE DO FGTS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02028-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIZABETE ROCHA DA SILVA
Réu(s) : BUSSELI SUZETE LTDA
ADV(S) : ADEMIR ARMELIN SP147461
VISTA A RE PARA MANIFESTACAO, QUERENDO
(docs.juntados)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02093-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE BATISTA
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO 324-4810
PR11553
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
PARA QUE FIQUEM CIENTES DA DECISAO DOS EMBAR-
GOS EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02128-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS COTRIM
Réu(s) : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 3026-2700
PR29663
GUIA DE RETIRADA NA CEF (ag.1669) A DISPOSICAO
DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02140-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
APRESENTE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA
AUTORA, SOB AS COMI
NACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02177-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DAMARCIO MARQUES DA SILVA
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT 3028-0387
PR19046
VISTA A RE PARA MANIFESTACAO, QUERENDO
(docs.juntados)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02210-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMAR YOSHIO YAMADA
Réu(s) : MERCANTIL INTER IND E COM E CONSTRUCO-
ES LTDA
ADV(S) : ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 222-6031
PR23102
A DISPOSICAO NOS AUTOS A CTPS DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02225-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARINA CAMARGO FERRAZOLLI PEREIRA
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEORGETO
LTDA
ADV(S) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02300-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO BENTO DA SILVA
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
ADV(S) : RODNEI FRANCE ALVARENGA 223-4823 PR9584
DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO POR INTEMPES-
TIVIDADE...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02317-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : CENPAR COOP ENSACADORES NOROESTE DO
PARANA
Réu(s) : RODOVERDE TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
Réu(s) : ALL-AMERICA LATINA LOGISTICA BRASIL S-A
Réu(s) : SOTRAN LOGISTICA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
...INDEFIRO...DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02389-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIRIAN MACHADO
Réu(s) : L TOPAN & CIA LTDA
ADV(S) : MARCIA YARA FECCHIO RENON PR16196
APRESENTE OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PELA
AUTORA, SOB AS COMI
NACOES LEGAIS, OU JUSTIFIQUE A IMPOSSIBILIDADE
DE FAZE-LO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02437-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMAR JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : PAULO HENRIQUE VENDRAMETTO
ADV(S) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154 PR16630
PAGUE O AUTOR AS CUSTAS SOBRE O VALOR ATRI-
BUIDO A CAUSA, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02483-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSINEIDE APARECIDA NAVIS DA SILVA
Réu(s) : M H CZEZACKI & CIA LTDA
Réu(s) : ORGANIZACAO FUNERARIA MARINGA LTDA
Réu(s) : PREVER SERVICOS POSTUMOS LTDA
Réu(s) : CLINIPREV LTDA
Réu(s) : REGINALDO CZEZACKI
ADV(S) : EVA APARECIDA LEMES ARISTO 223-3184
PR11408
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO INTERPOS-
TO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02559-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DURVAL GROSSI (ESPOLIO)
Réu(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
ADV(S) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-2727
PR17107
DEFIRO O REQUERIMENTO DE DESENTRANHAMENTO
DE DOCUMENTOS INDE
PENDENTE DE SUBSTITUICAO POR COPIAS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02564-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDRE DUENHAS MACHADO
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARCOS ROBERTO G SILVA 226-1562 PR18096
PARA QUE FIQUE CIENTE DA DECISAO PROFERIDA NOS
AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02651-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO RODRIGUES RUIZ
Réu(s) : CEVAL ALIMENTOS S-A
ADV(S) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502 PR19012
FICA INTIMADO PARA OS FINS DO ART. 884, caput DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02672-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDEMAR VERONESI
Réu(s) : JABUR PNEUS LTDA
ADV(S) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02698-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO DE FIGUEREDO
Réu(s) : CONTERPAVI CONSTR TERRAPL PAVIMENTA-
COES LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
ADV(S) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
VISTA AS PARTES, A COMECAR PELO AUTOR (calculos
adequados)..

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02797-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILMAR CORDEIRO
Réu(s) : MAX LIFE DO BRASIL LTDA

ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02822-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERA LUCIA MARTINS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARCOS ROBERTO G SILVA 226-1562 PR18096
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
SOB AS COMINACOE
S LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02886-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXSANDRO ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : METALDECOR IND COM MOVEIS E DECORA-
COES LTDA
Réu(s) : MOACIR COLOMBO
Réu(s) : JULIO CESAR SAMORANO
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
PARA QUE EMENDE A INICIAL (art. 284 do CPC)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02931-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO VIEIRA DE JESUS
Réu(s) : CONSTRUTORA VIEIRA GARCIA LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03073-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE VALDECI GRIGOLETO
Réu(s) : COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO REU,
PARA MANIFESTACAO,
SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03110-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURO EDUARDO DA SILVA
Réu(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEG TRANSP VA-
LORES S-A
Réu(s) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SU-
DAMERIS S-A
ADV(S) : SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES 227-9041
PR11415
ADV(S) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229 PR17553
ALVARA JUDICIAL A DISPOSICAO DAS RES NA CEF

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03120-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ FERNANDO FURTADO SENTO SE
Réu(s) : FARINA’S INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS
LTDA
Réu(s) : SAN FRANCISCO DE S GONCALO COM IND PA-
NIFICADOS LTD
Réu(s) : ILSA INDUSTRIA LUELMA S-A
ADV(S) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
PODERA TER VISTA SOMENTE EM SECRETARIA
(docs.sigilosos)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03147-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO SARDONELLI
Réu(s) : CEVAL AGRO INDUSTRIAL S-A
ADV(S) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
INDEFIRO O REQUERIMENTO DE LIBERACAO DO
FGTS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03248-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISABEL COELHO TRINDADE
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
ARZINA LTDA
Réu(s) : MARIA REGINA DA ROCHA CONFECCOES (ME)
Réu(s) : SURRENDER
ADV(S) : MARCELA DEL PINTOR PR33502
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03274-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ GIMENES BERA
Réu(s) : ERICSSON TELECOMUNICACOES S-A
Réu(s) : ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS MAGALHAES LEITE
SP121523A
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
PARA MANIFESTA-
CAO, SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03282-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PRISCILA MARIA HENRIQUE CERQUEIRA
Réu(s) : NOBRE ART INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA
ADV(S) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
INDEFIRO O REQUERIMENTO, EIS QUE DILIGENCIA-
DO...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03321-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO PEREIRA ALVES
Réu(s) : LE HAVRE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
PAULA PR17095
A PARTE PODERA TER VISTA DOS DOCUMENTOS SO-
MENTE EM SECRETARI

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03384-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : FRIGORIFICO PAISSANDU LTDA
ADV(S) : TATIANA MANNA BELLASALMA 227-8995
PR29687
INFORME O ENDERECO DA RE OU DE SEUS SOCIOS,
SOB PENA DE EXPE
DICAO DO EDITAL DE CITACAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03413-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMIR WENCESLAU
Réu(s) : VIGILANCIA SERVE LESTE LTDA
Réu(s) : SERT-SECRET EST EMPREGO E RELACOES DO
TRABALHO
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
APRESENTE CONTRA RAZOES AO RECURSO ORDINA-
RIO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03516-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE HENRIQUE DE PAULO
Réu(s) : SERVTEL SERVICOS EM TELECOMUNICACOES
E ENERGIA LTD
Réu(s) : PIRELLI CABOS S-A
ADV(S) : VERIDIANA GUILLEN MOREIRA 222-6040
PR31708
GUIA DE RETIRADA NO BANCO DO BRASIL A DISPOSI-
CAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03525-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON VITTI
Réu(s) : WATER LINE INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ADV(S) : MARCELO DAL PONT GAZOLA 3026-4084
PR34187
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03584-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILMAIR VALADARES SEBASTIAO
Réu(s) : EBC EMPRESA BRASILEIRA DE CONVENIOS S-
C LTDA
ADV(S) : NEY SALLES 222-7272 PR19982
PARA QUE FIQUE CIENTE DO INTEIRO TEOR DO DES-
PACHO DE FL.253.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03645-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS MOREIRA DE LIMA
Réu(s) : PCP BRAZ & CIA LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03646-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIA HELENA ZEQUIM MAIA
Réu(s) : GADE CONFECCOES LTDA
Réu(s) : CEILA VANDA DO LAGO DANTAS
ADV(S) : EUCLIDES LOPES COTRIM 223-4469 PR13013
TEM VISTA DOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03668-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO EUDES ORLANDO
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
ADV(S) : ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA 262-4488
PR13907
GUIAS PARA A RE NO BANCO DO BRASIL E CEF

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03682-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE DE PAULA
Réu(s) : MINERADORA DE AGUAS RAINHA LTDA
ADV(S) : RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA
PR33202
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
PARA MANIFESTA-
CAO, SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03756-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANA CLEA DE OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : CONFECCOES KARINY LTDA
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
N

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03886-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PATRICIA GONCALVES
Réu(s) : HOSPITAL PAICANDU LTDA
Réu(s) : FRANCISCO VIEIRA FILHO
ADV(S) : KELLY CRISTINA DE SOUZA 226-5002 PR23605
APRESENTE SEUS CALCULOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03918-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDéSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELA RE, PARA
MANIFESTACAO,
SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03970-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
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Autor(es) : BENEDITO MARCIANO DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANCAO
LTDA
ADV(S) : JOSE PLINIO SILVA PR3030
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
MANIFESTEM-SE AS PARTES QUANTO AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 03988-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Réu(s) : COMERCIO DE FRUTAS NAMITA LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
INDEFIRO O REQUERIMENTO, PORQUANTO OS SOCI-
OS SEQUER FORAM CI
TADOS NA CONDICAO DE DEVEDORES...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04274-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA PAULA SILVA LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA HABITACIONAL DO BRASIL
LTDA
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARK MORAN-
GUEIRA I
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
A PARTE AUTORA PODERA TER VISTA DOS AUTOS
SOMENTE EM SECRETA
RIA, POR SE TRATAR DE DOCUMENTOS SIGILOSOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04398-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE RODRIGUES
Réu(s) : SANTANDER NOROESTE SEGURADORA S-A
Réu(s) : BANCO SANTANDER NOROESTE S-A
ADV(S) : KERLY CRISTINA CORDEIRO (FONE-226-4664)
PR23655
FICA INTIMADA PARA OS FINS DO ART. 884,caput DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04544-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : CONCORDIA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
PAULA PR17095
INDEFIRO O REQUERIMENTO, MAS DETERMINO A EX-
PEDICAO DE OFICIO
A DRF, ...INFORME O NUMERO DE SEU CPF.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04683-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JURACI FERREIRA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ROMEU SACCANI (43) 322-2524 PR3556
DEFIRO O REQUERIMENTO DE DESENTRANHAMENTO
DA CARTA DE FIANCA
JUNTADA A FL. 497. FIQUE CIENTE DA LIBERACAO DE
FL. 673.

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04736-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IZAEL DOMINGOS PICCINATTO
Réu(s) : TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
TEM VISTA DOS CALCULOS HOMOLOGADOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04907-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EZEQUIEL OSEIAS MARTINS
Réu(s) : CONSTRUTORA FREIRE LTDA
ADV(S) : ELSON DE SOUSA FONSECA PR29650
COMPROVEM REC.PREVID.;A PENHORA SOMENTE
SERA LEVANTADA APOS
TAL COMPROVACAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04970-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ FERNANDES BENDADA
Réu(s) : PERSONA CORRETORA DE SEGUROS S-A
ADV(S) : FABIO HENRIQUE XAVIER PR19905
...ESCLARECA O EXEQUENTE SE CONCORDA EM DI-
RECIONAR A EXECU
CAO CONTRA A PESSOA DOS ATUAIS SOCIOS...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 04979-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELISIO COSTA LIMA
Réu(s) : SD TRATOR PECAS LTDA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05063-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CORREIA DE ALVARENGA
Réu(s) : JOAO ALVES RAMOS
ADV(S) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
PODERA TER VISTA SOMENTE EM SECRETARIA
(docs.sigilosos).

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05231-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VIVIANE FERREIRA ROCHA BOTARO
Réu(s) : ESCOLA INFANTIL DO RE MI S-C LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938

PR9360
INDEFIRO, PORQUANTO AS PESSOAS INDICADAS SE-
QUER FORAM CITA-
DAS... (DESP. FL. 142)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05414-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO FRANCISCO
Réu(s) : AGNALDO LUIZ PINHEIRO
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO, PENA
DE SUSPENSAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05487-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MARMO ROMAN
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : JOSE MAREGA 222-5537 PR8944
APRESENTE CONTRA MINUTA AO AGRAVO DE PETI-
CAO NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05505-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GONCALO XAVIER DE MACEDO
Réu(s) : COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO
PARANA
ADV(S) : DENILSON DA ROCHA E SILVA PR33176
RECEBO OS EMBARGOS DE DECLARACAO MAS DEI-
XO DE CONHECE-LOS,
POR INTEMPESTIVIDADE (art. 536 do CPC...)

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05626-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ROMAGNOLO FILHO
Réu(s) : COCAMAR-COOP CAFEIC AGROPEC DE MARIN-
GA LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
LEVANTE A GUIA QUE SE ENCONTRA A DISPOSICAO
NA CEF...

PROCESSO TRT-PR-021-RT 05635-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DERALDO FERREIRA LIMAS
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETI
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
ADV(S) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154 PR16630
APRESENTE CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS A EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06033-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILCE DE MIRANDA MUKAI CASCONI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER KRUSE PR15576
...CUMPRA O DESPACHO DE FL. 825, ITEM 1

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06397-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ MARENGONI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
PARA MANIFESTA-
CAO, SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06648-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARISTEU ZOZIMO DA SILVA
Réu(s) : JOSE ANTONIO DOS REIS SOBRINHO
Réu(s) : NADIR AVANCO
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
COMPROVE REC.PREV.E DEMAIS DESPESAS, PENA DE
EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 06790-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ SERRATO
Réu(s) : ORGANIZACAO COMERCIAL E IMOBILIARIA
TRIVELATTO LTD
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
MANIFESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07051-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO DEGAN
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR,
PARA MANIFESTA-
CAO, SOB AS COMINACOES LEGAIS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07158-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS CESAR FERREIRA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A
ADV(S) : VERA A M XAVIER DA SILVA (43)3322-2973
PR7446
ALVARA NA CEF (ag.1669),A DISPOSICAO DO REU

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07890-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DERLI SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
APRESENTE OS CALCULOS ADEQUADOS

PROCESSO TRT-PR-021-RT 07998-1996 - (5 DIAS)

Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIO SANCHES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER KRUSE PR15576
ESCLARECA O EXECUTADO SE CONCORDA COM A LI-
BERACAO PRETENDIDA

02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 021086-2004
12-11-2004

FICA V.SA NOTIFICADA A COMPARECER PERANTE A 2
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRACA
DOM II, 575 - CENTRO EM MARINGA - PR, PARA AUDI-
ENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO DESIGNADOS. O NAO COMPARECIMENTO DE
V.SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-021-ACPg 00100-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FUNDICAO CARAJAS LTDA
Réu(s) : VALDECIR BRANZAN
ADV(S) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-2311
PR15365
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 30-11-2004 AS
13H35

PROCESSO TRT-PR-021-AD 00004-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): IVANILDA MARTINS DOS SANTOS
Requerido(s) : CRISTIANI REGINA VILELA AGUERA RUIZ
ADV(S) : CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
PR33479
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
13H35

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01692-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR CARLOS BARBOSA
Réu(s) : VIGILANCIA SERVE LESTE LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO PISSOLATO 227-8005
PR25030
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 06-12-2004 AS
13H30

PROCESSO TRT-PR-021-RT 01857-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GENTIL LOPES DE ASSIS
Réu(s) : FARINHEIRA RAZENDE LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 29-11-2004 AS
13H35

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02338-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMAURI SANDANIEL
Réu(s) : SPETO’S TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : CENPAR COOP ENSACADORES NOROESTE DO
PARANA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 13-12-2004 AS
13H30

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02424-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARNALDO ROMUALDO MARTINS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : LUCIENE DAS GRACAS TEIDER 225-2020
PR20487
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 29-11-2004 AS
13H45

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02476-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA LUCIA ALMEIDA DA SILVA
Réu(s) : ARISTON SHIGUEITI ASAMI (CHACARA SANTA
LUCIA)
ADV(S) : HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA 245-2162
PR13565
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 29-11-2004 AS
13H50

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02512-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JERVALDO JOAQUIM FIGUEREDO
Réu(s) : TINTAS SANTINOVA LTDA
Réu(s) : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA
ADV(S) : MARIO SENHORINI 223-3215 PR10880
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 29-11-2004 AS
13H40

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02719-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSWALDO FERRARI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC BAN-
CO BRASIL
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 29-11-2004 AS
13H55

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02729-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSILENE DA SILVA SANTOS
Réu(s) : PANIFICADORA TOMIYA LTDA
Réu(s) : SERGIO AUGUSTO TOMIYA
Réu(s) : EDILAINE REGINA RODRIGUES TOMIYA

ADV(S) : SERGIO SAES 224-1904 PR21097
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 29-11-2004 AS
14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02733-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIME RODRIGUES SOTOS
Réu(s) : PROMENGE PROJETOS E MONTAGENS DE ENG
ELETRICA LTDA
Réu(s) : A B B LTDA
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A
Réu(s) : ERICSSON TELECOMUNICACOES S-A
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 30-11-2004 AS
13H30

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02742-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO JORGE DE LIMA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-12-2004 AS
13H30

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02746-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALVINO FORTUNATO
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-12-2004 AS
13H35

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02753-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDOMIRO DOMINGOS PRINA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-12-2004 AS
13H40

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02756-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OLIMPIO MARGATTO
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-12-2004 AS
13H45

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02760-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAURINDO MONTEIRO
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-12-2004 AS
13H50

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02762-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE RODRIGUES
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-12-2004 AS
13H55

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02774-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSUE DE SOUZA MARTINS
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 24-11-2004 AS
14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02779-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANE DE FATIMA BORGES BARBOSA
Réu(s) : JARDELINA ALVES DA COSTA
ADV(S) : PAULO DE BEM 223-2561 PR11540
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 24-11-2004 AS
14H05

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02782-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISAIAS MOYA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-12-2004 AS
14H05

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02789-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDUARDO DONIZETE FEDRIGO
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-12-2004 AS
14H10

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02793-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERSON ZANARDI
Réu(s) : PEDRO MUFFATO & CIA LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 24-11-2004 AS
14H10
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PROCESSO TRT-PR-021-RT 02794-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERALDO APARECIDO MOISES
Réu(s) : SAN FRANCISCO DE SAO GONCALO COM E IND
DE PANIF
Réu(s) : MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZE LTDA
Réu(s) : PAO GOSTOSO INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Réu(s) : FARINAS IND E COM DE MASSAS E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 29-11-2004 AS
14H05

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02799-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RINALDO FRANCA DE PAULA
Réu(s) : COMERCIAL HIDROMAX DE PECAS LTDA
Réu(s) : DIPAR DIESEL PARTS LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 30-11-2004 AS
13H45

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02802-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUAREZ DE ASSIS
Réu(s) : DAGOSTIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL-
CADOS LTDA
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 24-11-2004 AS
14H15

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02813-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO EUGENIO FERREIRA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-12-2004 AS
14H15

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02814-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR HIPOLITO LOPES
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 01-12-2004 AS
14H16

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02822-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SONIA SALGUEIRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : A H PANHOZI HOSPEDAGEM
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 30-11-2004 AS
13H40

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02828-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DINIZ DOS SANTOS
Réu(s) : CONSVIA SERVICOS RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) : MAURICIO CAINELLI PR30338
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 30-11-2004 AS
13H50

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02830-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO CASARI
Réu(s) : COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA
ADV(S) : MONIA MARTON PAVAN 3028-8833 PR35831
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 30-11-2004 AS
13H55

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02838-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO PACHECO DAMIAO
Réu(s) : PERIN & GARCIA LTDA
ADV(S) : ELOI SILVA 3025-7663 PR13916
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 30-11-2004 AS
14H00

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02843-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTIANE DE FATIMA MADERS
Réu(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 30-11-2004 AS
14H05

PROCESSO TRT-PR-021-RT 02855-2004
Local Atual : 02a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LOPES BECHE
Réu(s) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV(S) : SILVIA REGINA BIZAN PR32551
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 30-11-2004 AS
14H10

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030105-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E/OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-661-ACPg 00061-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : EVORA COMERCIAL DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Réu(s) : ALTAIR GONCALVES DE BARROS
ADV(S) : JOAO JOAQUIM MARTINELLI PR25430A
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-ACPg 00062-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRIGOARTE MAT ACESS PARA FRIGORIFICOS
LTDA
Réu(s) : VALDIR MARTINS DE SOUZA
ADV(S) : MANOEL BATISTA NETO 226-7289 PR23136
ADV(S) : CRISTIANE APARECIDA DA SILVA PR33481
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp 00110-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : IRMAOS PELOSI LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRE-
CADO.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp 00155-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Réu(s) : RFM AUTO MECANICA LTDA
ADV(S) : WALDIR FRARES 227-2874 PR13588
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 00029-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): ALEX DA COSTA MAXINANI
Requerido(s) : AUTO POSTO AGUIA IV LTDA
Requerido(s) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SF LTDA
ADV(S) : ANA RAQUEL DOS SANTOS 226-3045 PR25965
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRE-
CADO.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00104-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- SIND TRAB IND MET MEC MAT ELET DE
MARINGA
Executada (S)- NEWTHERM DO BRASIL AQUECEDORA
LTDA
Executada (S)- JOSE NILDO DA SILVA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRE-
CADO.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00010-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): RAIMUNDO AGUIAR LOPES
Embargado(s) : SALMA PEREIRA DOS SANTOS
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00192-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SIDINEI BRILHADOR DE ASSIS
Reclamada(s) : GUETTI I.COM.CONF.ARM.LTDA N-P-RO-
DRIGO C.MENEGUETI
ADV(S) : CARLOS ROBERTO PISSOLATO 227-8005
PR25030
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00196-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): EDNA DA SILVA CAMARGO
Reclamada(s) : DIAS & PIRES LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO PISSOLATO 227-8005
PR25030
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00453-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): NAIR ZARA
Reclamada(s) : ROCCO E PEREIRA LTDA
ADV(S) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566 PR20551
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00602-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MANOEL MESSIAS DE AZEVEDO
Reclamada(s) : CONSTAN CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA
Reclamada(s) : NELSON HIROMU TANAKA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
DIZER SE ACOMPANHARA A DILIGENCIA (AUTOR OU
PROCURADORA).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00030-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DO CARMO
Réu(s) : SUCCESS MONEY LTDA
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00068-2004 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANO PAULO DA SILVA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
VISTA DOS AUTOS - OFICIO BACEN SEM RESPOSTA
POSITIVA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00073-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO DOS REIS GONCALVES
Réu(s) : MANGOLIM COMERCIO DE PRODUTOS FRIGO-
RIFICADOS LTDA
Réu(s) : C MANGOLIM & CIA LTDA (ME)
Réu(s) : CLAUDIR MANGOLIN
ADV(S) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES PR19937
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00091-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu(s) : ESPOSTES & ESPOSTES LTDA
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00147-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RITA DE CASSIA TORRES DALALIO
Réu(s) : EDITORA SETENTRIAO LTDA
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00263-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODETE DO PRADO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589 PR17527
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00348-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : CEVAL ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00360-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CELSO BARROS BOTELHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECONUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASTEL BRASIL TELECOMUNICOES LTDA
ADV(S) : JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 222-6040
PR27703
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00448-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : MAURO INGA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA
Réu(s) : MANNGA VEICULOS E IMPLEMENTOS RODO-
VIARIOS LTDA
Réu(s) : ADALGAM COM E ASSIST MECANICA LTDA
Réu(s) : MAURO ODORICO PINTO (CPF 013.612.128-45)
ADV(S) : ELOI SILVA 3025-7663 PR13916
DA IMPUGNACAO AOS CALCULOS INTERPOSTA PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00700-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA JOSE DA SILVA
Réu(s) : DISTRIB DE CALCADOS E CONFECCOES CRIS-
TYNA LTDA
Réu(s) : DOMINGOS APARECIDO ABILAS
Réu(s) : JOSE MARIA AVILLA
ADV(S) : SIMONE BOER RAMOS 222-5456-3025-4699
PR19534
VISTA DOS AUTOS - OFICIO BACEN SEM RESPOSTA
POSITIVA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00828-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CIPRIANO FRANCISCO
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00867-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZILAH BERNARDINO DIOGO
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
JUNTAR AS PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO
PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00887-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERGILIO DONIZETE ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : F.A. CALIJURI & A. CALIJURI LTDA
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00976-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSIANE GONCALVES DE LIMA
Réu(s) : FRANZOI & FRANZOI LTDA
Réu(s) : EDIVALDO KENIDES FRANZOI
Réu(s) : DONETI BEDIN FRANZOI
Réu(s) : CASSIA DENISE FRANZOI
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
VISTA DA MANIFESTACAO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01004-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NOEL SANTOS
Réu(s) : CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN JUNQUEI-
RA
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01011-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADILSON PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRIC DE ASTORGA LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRO-
DUTIVA
ADV(S) : ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA PR23269
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01015-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILMAR APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRO-
DUTIVA
ADV(S) : ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA PR23269
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01031-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RUBENS RIBEIRO
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (EPP)
Réu(s) : EDVALDO TRABUCO DA SILVA
Réu(s) : SANDRA TRABUCO
ADV(S) : EMERSON C S PUGLIA 3026-5094 PR31307
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01050-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ JOAO DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS CAM-
POS VERDES LTDA
ADV(S) : EVA APARECIDA LEMES ARISTO 223-3184
PR11408
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01057-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDMILSON VINTICINCO
Réu(s) : RUDDER SEGURANCA LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : CLAUDIA MARIA TAGATA PR12307
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01194-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS PEDROSO DE ALMEIDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN 222-6589
PR19039
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01248-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIO AMARO NOGUEIRA
Réu(s) : JOSE MANUEL S CARNEIRO (EPP)
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA JUNTA COMER-
CIAL

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01334-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROZILDA LOPES DA SILVA MALAQUIAS
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
VISTA DO OFICIO DE FL.223.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01387-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AGUINALDO ALVES DE SOUZA
Réu(s) : BRAZANITAS EMP BRASILEIRA DE SANEAMEN-
TO E COM LTDA
Réu(s) : INTERCLEAN S-A
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
VISTA DA MANIFESTACAO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01477-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO RICARDO PIOVEZAN
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
ADV(S) : MARCELINO F A TRUCILLO (43)3321-4520
PR16068A
PARTES- DA SENTENCA DE EMBARGOS DECLARATO-
RIOS.
AUTOR- DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO
REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01643-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALTEMISTI ROCHA
Réu(s) : FERES MOHAMED SALEM
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
DECLINAR O ENDERECO CORRETO DE SEU CONSTI-
TUINTE.
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PROCESSO TRT-PR-661-RT 01643-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSA SEBASTIANA DE ABREU
Réu(s) : JOAO APARECIDO DA CRUZ
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01672-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA REGINA CARVALHO DE SOUZA
Réu(s) : REGINA MARIA TAVARES DE BRITO
ADV(S) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-5767
PR11414
COMPROVAR NOS AUTOS O PAGAMENTO DOS HONO-
RARIOS DO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01801-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDREIA GOES DE CASTRO
Réu(s) : ABILAS IND COM DE CONFECCOES LTDA N-P
JOSE M AVILA
Réu(s) : DOMINGOS APARECIDO ABILAS
Réu(s) : JOSE MARIA AVILLA
ADV(S) : SIMONE BOER RAMOS 222-5456-3025-4699
PR19534
VISTA DOS AUTOS - OFICIO BACEN SEM RESPOSTA
POSITIVA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01833-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELENA HIDEKO SUZUKI ISERI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI PR8550
DOS EMBARGOS A EXECUCAO INTERPOSTOS E DOS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01865-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADIR AGOSTINHO DELLAZERI
Réu(s) : ALISUL ALIMENTOS S-A
ADV(S) : ANICI PREMEBIDA 262-8055 PR15501
VISTA DOS AUTOS - OFICIO BACEN SEM RESPOSTA
POSITIVA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01904-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO MAQUEDANO (ESPOLIO)
Réu(s) : FOR•A MAXIMA TERCEIRIZA•AO DE SERVI•OS
LTDA
Réu(s) : COCAMAR-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : GISLAINE DO ROCIO ROCHA PR29330
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A PEDI-
DO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01906-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDINALDO CAVALCANTE SILVA
Réu(s) : DALVA ALICE DE MATOS DE ALMEIDA
Réu(s) : JACKSON VITOR DE ALMEIDA
Réu(s) : JADER EDUARDO DE ALMEIDA
ADV(S) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
PAULA PR17095
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01933-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOMINGOS FELICIANO DE SOUZA
Réu(s) : ELDORADO RECICLAGEM LTDA
ADV(S) : LAUDO ALVES PICANCO 227-4419 PR23116
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01951-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KATIA KELY DA SILVA
Réu(s) : CONSORCIO INTERMUNIC DE DESENV REG
METROP DE MGA
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02031-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIZETH SANDRA FERREIRA DETROS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
VISTA DA IMPUGNACAO A ADEQUACAO INTERPOSTA
PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02188-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO CLEMENTE DA SILVA
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A PEDI-
DO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02259-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE NATALICIO PEREIRA
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230 PR18066
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO PREVI-
DENCIARIO, PENA INICIAR-SE A EXECUCAO A PEDI-
DO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02388-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : ANTONIO ROBERTO SALA
Réu(s) : LUIZ EDUARDO SALA(CPF 571.396.289-04)

ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
“INDEFIRO. PARA A PENHORA E IMPRESCINDIVEL O
REGISTRO JUNTO AO CRI...”.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02391-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDA FRANCISCO ALVES
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : CASSIANO VINICIUS NEVES PR31686
TENDO EM VISTA QUE O NUMERO DE TESTEMUNHAS
E LIMITADO A TRES, INDICAR QUAIS TESTEMUNHAS
PRETENDE OUVIR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02460-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLORISVALDO ROSA LOPES
Réu(s) : APARECIDO SCANDELAI (ESPOLIO)
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02492-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JESUS CABRERA PELEGRINO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JOSE LUCAS DA SILVA 3025-5555 PR12191
ADV(S) : WALTER KRUSE PR15576
DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02611-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DELENILSON DA SILVA
Réu(s) : VALDAR MOVEIS LTDA
ADV(S) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
VISTA DA MANIFESTACAO E DOCUMENTOS JUNTADOS
PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02774-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ FENATO
Réu(s) : MENEGUETTI MONTOSA TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA
Réu(s) : TRANSPORTADORA NOSSA SENHORA DE CA-
RAVAGGIO LTDA
ADV(S) : RENATO GOES PENTEADO FILHO 723-7888
PR16589
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO (FLS.231-239).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02835-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VAILSON DE ARAUJO GODOI
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
REQUERER O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02840-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCELIA MAXIMO DE SOUZA
Réu(s) : NIVALDO FRANCISCO SANTIAGO (ME)
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
DO RETORNO DA NOTIFICACAO ENCAMINHADA AO
REU, BEM COMO DE QUE DEVERA INFORMAR O EN-
DERECO CORRETO, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03191-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUZIA DE LOURDES OLIVEIRA
Réu(s) : POLYBRINDES COM E REPRESENTACOES DE
BRINDES LTDA
Réu(s) : FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : MEIRE LUCIA DA SILVA
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
DECLINAR O ENDERECO CORRETO E COMPLETO DO
DETRAN-SP.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03226-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZENEIDE CATARINA MEDEIROS
Réu(s) : SERVO & MARTINS LTDA
Réu(s) : MARIA DALVA CRISTINA MARTINS
ADV(S) : ELSON DE SOUSA FONSECA PR29650
DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03330-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEDSON GOMES DOS SANTOS
Réu(s) : IPM AUTOMACAO E CONSULTORIA LTDA
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03444-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEONEL OLIMPIO
Réu(s) : GREMIO MARINGA S-C LTDA
ADV(S) : WASCISLAU MIGUEL BONETTI PR11367
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA FEDERACAO
(FL.112).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03567-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEOLIRIO ALEXANDRINO DA CRUZ
Réu(s) : SOUZA BRANCO LOCACOES LTDA
Réu(s) : ANTONIO APARECIDO DE SOUZA
ADV(S) : LILIAN CRISTINA CARNELOS 222-9527 PR22026
CARTA DE ADJUDICACAO A DISPOSICAO NESTA SE-
CRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03766-2003 - (8 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE ASTORGA LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL NOVA PRO-
DUTIVA
ADV(S) : VANDERLEI FERREIRA 227-2400 PR16651
DOS RECURSOS INTERPOSTOS (FLS.230 E 239).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03876-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ALVES DE REZENDE
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
VISTA DA MANIFESTACAO E CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03931-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILSON JACINTO DO PRADO
Réu(s) : CARLOS AMORIM
Réu(s) : MUNICIPIO DE PARANACITY
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
APRESENTAR O CALCULO DE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03947-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEVANIR PEREIRA LOURENCO
Réu(s) : COMERCIO DE BEBIDAS SAN MARIM LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03955-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO ESTEVAO DE SOUZA
Réu(s) : CODAPAR CIA DE DESENV AGROPEC DO PARA-
NA
ADV(S) : ROGERIO MARCIO BERALDI BIGUETTE
PR33562
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03992-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NISERGIO DE MOURA
Réu(s) : MARIA ISABEL DE OLIVEIRA (ME)
ADV(S) : SANDRA MARA D’AGOSTINI OLIVEIRA 227-
3696 PR16650
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04019-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : INGRID BALESTERO AMERICO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04056-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO APARECIDO PUPULIN
Réu(s) : EDUARDO ALBERTO MOCHI (ME)
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04105-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OTILIA BATISTA DA ROSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : MARIA GECILDA RAMOS PR25280
DA IMPUGNACAO INTERPOSTA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04286-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : BEATRIZ FONSECA DONATO 222-8861 PR18990
VISTA DA MANIFESTACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04312-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLENE EVANGELISTA PRADO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
VISTA DA MANIFESTACAO E CALCULOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05432-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDA APARECIDA MUNHOZ
Réu(s) : EDITORA SETENTRIAO LTDA
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
DEPOSITAR OS HONORARIOS DO LEILOEIRO NA FOR-
MA DE FL.253-254.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05589-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO BRAZ ANDRIAN
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ESTER ALVES DE LIMA 227-0935 PR19943
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030106-2004
12-11-2004

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA NA PRACA DOM
PEDRO II, 575 - CENTRO, EM MARINGA-PR, PARA AU-

DIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA E
HORARIO CONSIGNADOS, O NAO COMPARECIMENTO
DE V. SA. IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO, FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp 00218-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE MARINGA
Réu(s) : DRUGOVICH AUTO PECAS LTDA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
AUDIENCIA DIA 02.02.2005, AS 08h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02812-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DANIEL BRAZ DE REZENDE
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 24.11.2004, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02816-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RENATO COSTA SILVA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 24.11.2004, AS 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02856-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : GUILHERMETTI & RAMOS LTDA (EPP)
ADV(S) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
AUDIENCIA DIA 01.02.2005, AS 08h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02860-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE UEBI MALUF
Réu(s) : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-1899
PR29572
AUDIENCIA DIA 22.11.2004, AS 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02869-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEUSDETE FRANCISCO XAVIER
Réu(s) : ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SARANDI
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA DIA 22.11.2004, AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02870-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO LIONEL PEDROSO
Réu(s) : ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SARANDI
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA DIA 22.11.2004, AS 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02877-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NAIR GONCALVES
Réu(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
ADV(S) : NELTO LUIZ RENZETTI 41 222-0005 PR15750
AUDIENCIA DIA 02.02.2005, AS 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02881-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANTUIR ZACHI
Réu(s) : STAUB & NICOLETTI LTDA
ADV(S) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
AUDIENCIA DIA 01.02.2005, AS 08h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02884-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEONEL BENEDITO DA SILVA
Réu(s) : CENTRO EDUCACIONAL NOBEL S-C LTDA
ADV(S) : FRANCIELE APARECIDA ROMERO SANTOS
PR37234B
AUDIENCIA DIA 02.02.2005, AS 08h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02889-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER LUIZ COELHO
Réu(s) : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
ADV(S) : HELIO MARINHO SPIGOLON PR10125
AUDIENCIA DIA 23.11.2004, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02892-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVINO CARREIRA
Réu(s) : REAUTO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Réu(s) : REAUTO RESTAURACOES AUTOMOTIVAS LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
AUDIENCIA DIA 02.02.2005, AS 08h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02895-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOMINGOS DOS SANTOS
Réu(s) : HIROICHI ITO
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-1899
PR29572
AUDIENCIA DIA 22.11.2004, AS 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02901-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LAERCIO PREVIATTO
Réu(s) : FERRO & CIA LTDA
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ADV(S) : MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA PR16802
AUDIENCIA DIA 03.02.2005, AS 08h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02905-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEX ALVES RAMOS
Réu(s) : FLAVIO THOME AMANCIO
Réu(s) : MARIA LUCIA AMANCIO
ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
AUDIENCIA DIA 23.11.2004, AS 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02908-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA CONSUELO RIBEIRO UBER
Réu(s) : NUTRINGA COZINHA INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : CEZARIO MARINELLI JUNIOR 223-2498 PR14625
AUDIENCIA DIA 03.02.2005, AS 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02913-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA SUELI BASSO
Réu(s) : ARSOLI PORTLIMP SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
AUDIENCIA DIA 23.11.2004, AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02916-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO PEREIRA DE LIMA
Réu(s) : MOINHO DE TRIGO MARIALVA LTDA
ADV(S) : IVANDO SANTOS SOUZA 227-0080 PR6915
AUDIENCIA DIA 03.02.2005, AS 08h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02920-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROMUALDO DA SILVA LIMA
Réu(s) : ESTAC SONDAGENS E FUNDACOES LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA DIA 24.11.2004, AS 13h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02922-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS GOMES DA SILVA
Réu(s) : CORAZZA CONSTRUTORA S-C LTDA
Réu(s) : BTC ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : VILMA ALIMENTOS
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
AUDIENCIA DIA 01.12.2004, AS 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02928-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAURINDO DE SAO JOSE LEONES
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO MONASTIER
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 03.02.2005, AS 08h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02932-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JESUS MARTINS COSTA
Réu(s) : CONSORCIO CONSTRUTOR DE RODOVIAS PA-
RANA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
AUDIENCIA DIA 15.02.2005, AS 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02936-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO ALBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : CIARIN COM E IND DE ARTEFATOS DE METAL
LTDA
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
AUDIENCIA DIA 01.12.2004, AS 13h30min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02938-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA DA SILVA HONORATO
Réu(s) : RIVIERA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
ADV(S) : AIRTON KEIJI UEDA PR18555
AUDIENCIA DIA 24.11.2004, AS 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02943-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HARISSA ANDREA TERRA
Réu(s) : R F ASSESSORIA E COBRANCA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
AUDIENCIA DIA 03.02.2005, AS 08h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02948-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDNALDO DOS SANTOS
Réu(s) : AUTO POSTO NEY BRAGA LTDA N-P-ESTER
T.BAREA BORGES
ADV(S) : TEREZINHA MAGIE POPOVITZ 223-0246
PR15101
AUDIENCIA DIA 24.11.2004, AS 13h50min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02950-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVES ANDERSON MARCIANO
Réu(s) : LAZARIN & ANASTACIO LTDA
Réu(s) : LEILA MARCIA BUENO ANASTACIO (ME)
Réu(s) : ALEX ANASTACIO (ME)
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
AUDIENCIA DIA 15.02.2005, AS 08h35min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02956-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Autor(es) : RICHELMI DA SILVA
Réu(s) : LIDERANCA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
Réu(s) : VALTER JOSE DA SILVA
ADV(S) : SERGIO CARLOS M CHAGAS 226-7677 PR23353
AUDIENCIA DIA 15.02.2005, AS 08h40min.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02961-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SONIA AMARAL
Réu(s) : REAL PREVIDENCIA E SEGUROS - ABN AMRO
GROUP
Réu(s) : BANCO REAL S-A
ADV(S) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
AUDIENCIA DIA 01.12.2004, AS 13h40min.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030107-2004
12-11-2004

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A 3ª VARA
DO TRABALHO DE MARINGA, SITA A PRACA DOM PE-
DRO II, 575, PARA AUDIENCIA EM PROCEDIMENTO
SUMARISSIMO, A RELIZAR-SE NA DATA E HORARIO
RELATIVO AO PROCESSO ABAIXO DISCRIMINADO.
NESTA AUDIENCIA O AU TOR DEVERA SE FAZER
ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDE
SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXIMO DE DUAS (02),
NA FORMA DO ART.822, H, DA CLT. O NAO COMPARE-
CIMENTO DE V.SA.IMPORTARA NO ARQUIVAMENTO
DO PROCESSO FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUSTAS
PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00614-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): HILARIO MARCOS LINARES
Reclamada(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA
LTDA
Reclamada(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Reclamada(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
AUDIENCIA DIA 24.01.2005, AS 09h10min.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00618-2004
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ROSIMEIRE CAMARGO DOS SANTOS
Reclamada(s) : DENISE MONTEIRO
ADV(S) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-4484
PR10045
AUDIENCIA DIA 25.11.2004, AS 14h00min.

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010113-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-020-CS 00071-2004 - (60 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Requerido(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566 PR20551
Ter vistas dos calculos apresentados pelo autor, a qual deve
ra apresentar impugnacao fundamentada, com itens e valores,
em caso de discordancia, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00074-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- RODRIGO LUIZ PORTO
Executada (S)- PATIO GABRIEL
ADV(S) : HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JR 222-7665
PR9970
requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
.

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00098-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- LOURIVAL APARECIDO SCHUKES
Executada (S)- LUIZ BERNAVA NETO
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
vistas da certidao de fls. 17.

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00101-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- FABIO BALBINO BONJORNO
Executada (S)- LUIZ BERNAVA NETO
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
vistas da certidao de fls. 17.

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00106-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exequente (S)- ANIZETO SERINO DA SILVA
Executada (S)- LUIZ BERNAVA NETO
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
vistas da certidao de fls. 17.

PROCESSO TRT-PR-020-ET 00045-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): PASCOAL LEITE ALBUQUERQUE
Embargado(s) : LUCIO ISMAR GOLINELLI
Embargado(s) : CELIEL ELEZI BABINSKI

Embargado(s) : ZILDA SOARES DE OLIVEIRA
Embargado(s) : MARIA DIVALDA DA SILVA
Embargado(s) : JANETE APARECIDA BIFFE
Embargado(s) : DANILO MELO DE OLIVEIRA
ADV(S) : VIVALDA SUELI B CARNEIRO 227-3362 PR21701
contra-minutar o agravo de peticao interposto pelo embargant
e.

PROCESSO TRT-PR-020-ET 00047-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): MARACAVEL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Embargado(s) : LUIZ SILVA LEITE E OUTROS (14)
ADV(S) : SONIA MARIA DE MENEZES PR20662
ADV(S) : LEONEL EDUARDO DE ARAUJO PR9901
Da Sentenca dos Embargos a Execucao- PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-020-ET 00048-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): ASSOCIACAO DE ENSINO CRISTO REDEN-
TOR
Embargado(s) : MIGUEL MARCAL VIRGINIO
ADV(S) : JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO PR26275
ADV(S) : ZELIO FEDATO 3028-6508 PR5229
Da sentenca Embargos de Terceiro- Rejeitado integralmente.

PROCESSO TRT-PR-020-ET 00057-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): VANDIR DA SILVA SANTOS
Embargado(s) : MARIA RODRIGUES
ADV(S) : ALICIO MALAVAZI 227-3362 PR16622
contra-minutar o agravo de peticao interposto pelo embargant
e.

PROCESSO TRT-PR-020-MC 00035-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE MARINGA
Réu(s) : NEUSA ROSA NASCIMENTO - CONFECCOES
SANTA CATARINA
Réu(s) : NEUSA ROSA NASCIMENTO - NEUSA CONFEC-
COES
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
Que tem vistas dos documentos juntados nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00146-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA
Reclamada(s) : ZUCOLOTO & FERRAZ LTDA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
Ter vistas das declaracoes fornecidas pela Receita, para que
requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00189-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JAIR GONCALVES DE ARAUJO
Reclamada(s) : CASA DE CARNES CHAMPAGNAT LTDA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
Indicar o atual endereco da reclamada, ou requerer o que ent
ender de direito, sob pena de suspensao do feito por um ano.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00261-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): FULVIA DAIANE DA SILVA
Reclamada(s) : RM ITO PASTELARIA (ME)
ADV(S) : AIRTON KEIJI UEDA PR18555
De que foi bloqueado valores, fls 178, para fins de embargos
, no prazo legal, querendo, deixando-o ciente de que, nao ha
vendo oposicao, o valor do bloqueio sera liberado a quem de
direito.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00288-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): LADISLAU BARTIMANOVICZ
Reclamada(s) : ENGEPLANUS CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Reclamada(s) : ANTONIO CARLOS CAMARGO
Reclamada(s) : JOAO BERTAPELE
ADV(S) : NILTON INOCENCIO 228-3029 PR11055
requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00435-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): DORALICE DE LIMA ASSUNCAO
Reclamada(s) : FATIMA EID HASSAN
ADV(S) : ITALO AUGUSTO DITTRICH ZAPPA 223-1343
PR12499
indicar bens da executada, passiveis de penhora, com suas es
pecificacoes e localizacao.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00551-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ARCEBILIO JOSE DA SILVA
Reclamada(s) : METRO ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : SANDRO HENRIQUE TROVAO (044) 226-7278
PR30612
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
Que tem vistas do LAUDO DE EXAME DOCUMENTOSCO-
PICO, nos autos
supra, com prazo de cinco dias sucessivos, iniciando pelo
autor.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00774-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ANDREA ROSA DE ALMEIDA
Reclamada(s) : MANESCO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA
ADV(S) : ELOI SILVA 3025-7663 PR13916
ADV(S) : GEISON ELIAS FERDINANDI 9952-5118 PR33436
Da homologacao do acordo, com excecao da discriminacao das

parcelas para o recolhimento previdenciario, considerando a p
arcela em execucao, sobre a qual as partes nao podem transig
ir, devendo a reclamada recolher custas e INSS, sob pena de
prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00797-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): LUCELIA SOARES GONCALVES
Reclamada(s) : A O RAMOS MOVEIS (ME)
ADV(S) : IDILIO BERNARDO DA SILVA 222-6272 PR5389
indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes e l
ocalizacao, ou requerer o que entender de direito, sob pena
de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00814-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): VALDECIR GHISI
Reclamada(s) : SEA WAY TRUCK’S IND COM DE CARRE-
TAS LTDA
ADV(S) : NELTO LUIZ RENZETTI 41 222-0005 PR15750
Do deposito de fls 69, para fins de embargos, querendo.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00879-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JUVENAL SOARES DE SOUZA
Reclamada(s) : ANDREA & ANDREA LTDA
ADV(S) : GEORGINA RODRIGUES BERNAVA 269-5742
PR11758
Indicar bens da executada passiveis de penhora, com suas esp
ecificacoes e localizacao e de que no silencio sera penhorad
o bens da executada, encontraveis no endereco da citacao, su
ficientes para a garantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 01467-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): JEAN DA SILVA VARGAS
Reclamada(s) : VIDRACARIA PARAISO
Reclamada(s) : JOSE SANTOS DE OLIVEIRA
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 01519-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): WILSON DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LOCACOES SB LTDA (ME)
ADV(S) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512 PR21640
Requerer o que entender de direito, sob pena de suspensao po
r um ano, mantendo o bloqueio de fls 84.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00002-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCEU VIDOTTI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER DA COSTA 9972-7191 PR13167
contra-arrazoar o recurso ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00033-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIANO SICHIERI GUILHEN
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA (ME)
ADV(S) : CELSO PIRATELLI 227-3898 PR18562
Comparecer na Secretaria desta Vara, para assinar o Auto de
Adjudicacao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00126-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAQUIM PAULO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALBERTO SCHLATTER (FAZENDAS REUNIDAS
SCHLATTER)
ADV(S) : SAULO DE MELO JUNIOR 222-8232 PR22106
Apresentar resposta ao Agravo de Peticao, querendo.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00215-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ODIVALDO HRECEK
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Réu(s) : EBV LIMPEZA CONSERVACAO E SERVICOS ES-
PECIAIS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO GRISARD (041)233-0303
PR16733
ADV(S) : ACIR EDSON HAFEZ JOS• PR19600
ADV(S) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Da sentenca de embargos a execucao- Rejeitando-os integral-
me
nte.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00272-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDETE GAVIAO DOS SANTOS
Réu(s) : BRUNO MORELLI
ADV(S) : ELIDA CRISTINA MANDADORI 3025-7828
PR21109
ADV(S) : EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER 262-9911
PR32126
Da homologacao do acordo, devendo a re efetuar o recolhi-
ment
o previdenciario incidente sobre cada parcela, ate trinta di
as apos o cumprimento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00442-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS RUELLA
Réu(s) : CONSTRUTORA VALE AZUL LTDA
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
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PR17523
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
Da Sentenca dos Embargos a Execucao- IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00518-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALTER GEALH
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC BAN-
CO BRASIL
ADV(S) : WALTER DA COSTA 9972-7191 PR13167
Da sentenca de merito- Acolhidos em parte.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00528-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ROGERIO LOPES DE ARAUJO
Réu(s) : S L DALLALIO IDEAL INDUSTRIAS GRAFICAS
LTDA
ADV(S) : MAURICIO DE CARVALHO SILVA 227-9396
PR30171
indicar bens da executada, passiveis de penhora, com suas es
pecificacoes e localizacao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00557-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MANOEL PINHO VIEIRA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes e
localizacao ou requerer o que entender de direito, sob pena
de suspensao por um ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00589-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GISELI ETGETON
Réu(s) : TELEPAR-TELECOMUNICACOES DO PARANA S-
A
ADV(S) : FABIO PEREZ MEISTER PR19128
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
Da sentenca de embargos a execucao- Acolhendo-os parcial-
ment
e.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00592-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MOISES FERMINO GOMES
Réu(s) : VILAS BOAS CAMPOS E COMPANHIA LTDA
ADV(S) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
Ter vistas das declaracoes fornecidas pela Receita, para que
requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00597-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMARILDO LEITE CAMARGO
Réu(s) : MERCANTIL INTERNACIONAL EMPR E PARTI-
CIPACOES LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Ter vistas do oficio fls 216 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00767-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS BEIRA
Réu(s) : CONCORDIA MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : ZACARIAS QUINTANILHA 3026-1949 PR13966B
ADV(S) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
PAULA PR17095
manifestarem, sucessivamente, sobre o Auto de Reavaliacao (f
ls. 461), iniciando-se o prazo para o exequente em 16-11-200
4, e para a executada em 07-12-2004.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00788-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LINDOMAR ANTONIO TRAMONTIM
Réu(s) : ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MOREIRA PR18217
ADV(S) : MARTA BOTTI CAPELLARI FONE- 3026-6009
PR19969
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- IMPROCEDEN-
TE.
E ter vistas do TERMO DE RETIFICACAO.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00861-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA ELEONICE BARROS
Réu(s) : CONFECCOES KARINY LTDA
ADV(S) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618 PR19965
Ter vistas da certidao de fls 200 e requerer o que entender
de direito, sob pena de retornarem os autos ao arquivo provi
sorio.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00869-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEDINALDO JOSE SOARES
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-1899
PR29572
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 00969-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALDEMAR DIGIORGIO
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL DEL TORRES
ADV(S) : ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA 227-8813
PR15753
vistas da peticao do INSS, que informou ao executado para qu
e procure o Servico de Arrecadacao da Receita Previdenciaria
no predio do INSS em Maringa e solicite o parcelamento do cr
edito TIPO 82.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01018-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIDNEI DA SILVA COUTINHO
Réu(s) : BANCO BCN S-A
ADV(S) : MIRIAN AP G GNANN (43)3321-4161 PR15264
ADV(S) : JOAO MARCELO KEERETCH 322-1125 PR24504
Da Sentenca de Impugnacao a Sentenca de Liquidacao- IM-
PROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01068-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLORDENICE PEREIRA SOARES
Réu(s) : LIGHT SHORE INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFEC LTDA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
Ter vistas do oficio fls 188 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01104-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA LACALETE BONFIM DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
ARZINA LTDA
Réu(s) : MARIA REGINA DA ROCHA CONFECCOES (ME)
Réu(s) : ARZINA MARIA DE JESUS
Réu(s) : EDSON ALVES DA SILVA
ADV(S) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes e l
ocalizacao, ou requerer o que entender de direito, sob pena
de suspensao por um ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01135-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELCIO ALVES
Réu(s) : THERMAS DE MARINGA
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
Ter vistas da certidao de fls 111 verso e requerer o que ent
ender de direito, sob pena de suspensao do feito por um ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01290-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALTAIR PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : RODRIGO SARAIVA VERONEZI
ADV(S) : SONIA MARIA DE MENEZES PR20662
vistas do Auto de Reavaliacao (fls. 72).

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01340-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO JACO SILVA SANTOS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
ADV(S) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
Vistos, etc...
Com base no art. 833 da CLT, e ante os esclarecimentos do co
ntador (fls. 495-496), o Juizo corrige o dispositivo da sent
enca (fls. 491-493), e homologa os calculos de fls. 497-508,
os quais ficam fazendo parte integrante daquele julgado.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01351-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIANO MARTINS SOARES
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARANA
LTDA
ADV(S) : SILVINO JANSSEN BERGAMO PR18621
para fins do art. 884, da CLT, vez que a execucao encontra-s
e integralmente garantida pelo deposito recursal (fls. 263),
transferido para conta judicial (fls. 316).

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01386-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMADO NOVAIS DE LIMA
Réu(s) : EXPRESSO MERCURIO S-A
ADV(S) : ELI PEREIRA DINIZ 255-2240 PR5587
ADV(S) : HENRIQUE SCHNEIDER NETO 343-6886 PR8070
Da sentenca Embargos Declaratorios- Rejeitado integralmen-
te.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01390-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LIZABETH RODRIGUES CONTI
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
contra-arrazoar recurso ordinario interposto pela re.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01422-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
ADV(S) : PAULO DE BEM 223-2561 PR11540
vistas da peticao de fls. 121, que informa que os bens arrem
atados podem ser retirados a partir do dia 05-11-04.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01528-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SONIA REGINA DA SILVA
Réu(s) : S FRANCISCO SAN GONCALO COM IND PANIFI-
CADOS LTDA
Réu(s) : MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZE LTDA
Réu(s) : FARINAS IND E COM DE MASSAS E COMERCIO
LTDA
ADV(S) : FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE
PR18578
Da sentenca de merito- Rejeitar a responsabilidade solidaria
das res e CONDENAR a primeira re ao pagamento das parce-
las
deferidas, na forma da fundamentacao supra...

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01560-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOURDES APARECIDA ALVES
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA

Réu(s) : LIMPINGA LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO
LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
Indicar bens passiveis de penhora, com as especificacoes e l
ocalizacao, de propriedade da 1a e 2a re, devedoras principa
is, ou requerer o que entender de direito, sob pena de suspe
nsao por um ano.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01834-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERIKA CRISTINA BAPTISTA VARGAS
Réu(s) : UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA 262-4488
PR13907
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
ADV(S) : LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI PR20632
Da homologacao do acordo, com excecao da discriminacao de
pa
rcelas para o recolhimento previdenciario e fiscal, consider
ando os valores em execucao, sobre os quais as partes nao po
dem transigir, devendo o reu recolher custas processuais, ho
norarios do contador e parcelas fiscal e previdenciaria, sob
pena de prosseguimento da execucao, com a penhora de bens.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01887-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ALVES SANTANA
Réu(s) : COPEL-CIA PARANAENSE DE ENERGIA
ADV(S) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589 PR15145
ADV(S) : HAMILTON JOSE OLIVEIRA PR17587
Da sentenca de impugnacao a sentenca de liquidacao- Aco-
lhend
o-a parcialmente, nos termos da fundamentacao, que integra-s
e a este dispositivo.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01925-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANA RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : ASCENT SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
S-C LTDA
Réu(s) : FUNDACAO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DE MARINGA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : ALAERCIO CARDOSO 226-1906 PR12181
ADV(S) : RUBENS PINHEIRO DA SILVA (044)222-1899
PR29572
ADV(S) : ALEANDRA SILVA GOMES PR32735
Da Sentenca dos Embargos a Execucao- IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01942-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : KELLY CRISTINA DE MELO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
ADV(S) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566 PR20551
DA SENTENCA DOS EMBARGOS DE DECLARACAO-
Parcialmente Procedente- do autor
Procedente- do reu.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02060-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GILBERTO CARLOS VIANA
Réu(s) : V S INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA
(ME)
ADV(S) : GILBERTO FLAVIO MONARIN 222-4888 PR23029
contra-arrazoar recurso ordinario interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02089-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : TEREZA RAMOS
Réu(s) : BRASILAB LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA
ADV(S) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
recolher a despesa de editall, sob pena de desfazimento da a
rrematacao, vez que foi INDEFERIDO o pedido de dispensa
(fls
.194-195).

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02101-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIMAO JOSE DE PAIVA
Réu(s) : BALFAR S-A
ADV(S) : LUIZ ALBERTO VALERIO 3028-3313 PR22150
fins de Embargos, querendo, uma vez que foi efetuato bloquei
o na conta corrente n.§ 0395.003.00001692-0, da CEF, ag. Mar
inga, de titularidade da executada.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02164-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO BATISTA BORGES
Réu(s) : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE MARINGA
LTDA-COLMAR
ADV(S) : ROGERIO VERDADE 226-7788 PR15097
Ter vistas das declaracoes fornecidas pela Receita para que
requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02186-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA DA SILVA RICANELLI BRAZ
Réu(s) : ADHERBAL BAZZANELA
ADV(S) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184 PR23400
Que tem vistas da manifestacao do INSS nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02268-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SAULO DE CAMPOS CAMARGO
Réu(s) : VALDIR DE BRITO
Réu(s) : JOSE DE MELO
Réu(s) : MARIA ANTONIA FARIA
ADV(S) : JAIME PEGO SIQUEIRA 226-3877 PR18593

ADV(S) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232 PR19043
Da Sentenca de Embargos de Declaracao- PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02302-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO AFONSO GOMES
Réu(s) : FRIMENDES CURTUME COMERCIO DE COUROS
LTDA
Réu(s) : EUROLEATHER INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS LTDA
ADV(S) : DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA 265-1640
PR28442
ADV(S) : MAURICIO SANCHEZ VILARDI SP71213
De que foram bloqueados valores dos socios, para fins de emb
argos, no prazo legal, querendo, embora nao garantida integr
almente a execucao, deixando-o ciente de que, nao havendo op
osicao, os valores serao liberados a quem de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02325-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS DA SILVA SIQUEIRA
Réu(s) : A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : RENATO LIMA BARBOSA (043) 324-2372
PR19282
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
Da sentenca embargos a execucao- Acolhendo-os integralmen-
te.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02345-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANGELA ARAUJO
Réu(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MARINGA
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
Que tem vistas dos documentos juntos nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02361-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLADIOMAR NAVARRO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA (41)225-5044 PR15629
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
DA SENTENCA DOS EMBARGOS DE DECLARACAO-
Parcialmente Procedente- do autor
Procedente- do reu.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02366-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OZANA MICARELLI JUSTO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
ADV(S) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566 PR20551
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02372-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO AUGUSTO MATIAS
Réu(s) : BENATTI & BRAIDO LTDA
Réu(s) : HENRIQUE RIBEIRO BENATTI BRINDES (ME)
Réu(s) : HENRIQUE RIBEIRO BENATTI
Réu(s) : MARIA ESTELA RIBEIRO BENATTI
ADV(S) : SERGIO CARLOS M CHAGAS 226-7677 PR23353
Indicar bens dos executados, passiveis de penhora, com suas
especificacoes e localizacao e de que no silencio sera penho
rado os bens dos executados, encontraveis no endereco da cit
acao, suficientes para a garantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02434-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DEUNICE MARIA SANCHES MORAES TEIXEI-
RA
Réu(s) : TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER S-C
LTDA
Réu(s) : PUVIC PUBLIC VENDA INTERM E COMERCIALIZ
S-C LTDA
Réu(s) : SALEM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
Indicar bens da executada, passiveis de penhora, com suas es
pecificacoes e localizacao e de que no silencio sera penhora
do os bens dos executados, encontraveis no endereco da citac
ao, suficientes para a garantia da execucao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02441-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDENIR CELESTINO DOS SANTOS
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES ARJO-
NA LTDA
ADV(S) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
Requerer o que entender de direito, em especial quanto ao in
teresse em adjudicar os bens penhorados as fls 175, sob pena
de suspensao do feito, arquivando-se provisoriamente os aut
os.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02470-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTIANE CASTORINA GOES
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA S-C LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-5253
PR17146
ADV(S) : ALISSON SILVA ROSA PR30184
Da Sentenca dos Embargos a Execucao- IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02560-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IZABEL CRISTINA ANTUNES
Réu(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
ADV(S) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-2727
PR17107
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
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Da sentenca de embargos declaratorios- Conhecer dos embar-
gos
opostos pelo autor, para corrigir o erro material referido,
desconsiderando na parte dispositiva da sentenca o conteudo
do item “c)” respectivo, nos termos da fundamentacao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02618-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURICIO CAMARGO DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE SARANDI
ADV(S) : MARLI GONZALEZ DE SOUZA FORTI 232-2101
PR13302
ADV(S) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- IMPROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02634-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADENILSON MARTINS CARDOZO
Réu(s) : EDITORA CENTRAL LTDA
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- IMPROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02744-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANGELA DOS SANTOS
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S) : GISLAINE APARECIDA BERTONI PR30796
Responder a impugnacao de fls 408 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02823-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO JAIME CLARO (ESPOLIO)
Réu(s) : ESTAC SONDAGENS E FUNDACOES LTDA
ADV(S) : DIRCEU VERONEZE 227-3250 PR23285
Emendar a inicial, apresentando certidao de dependentes habi
litados perante a Previdencia Social, na forma da Lei 6858-8
0, sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02827-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DO SOCORRO NAKANO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : PASS ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A SAUDE
Réu(s) : FUNBEP-FUNDACAO BANESTADO DE SEGURI-
DADE SOCIAL
ADV(S) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 262-3303
PR23230
Da sentenca- DETERMINAR A REMESSA DOS AUTOS para
o Distribui
dor dos Feitos da Justica Comum Estadual, nos termos do art.
113, paragrafo 2o, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02902-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GIULIANO SALOMONI MENEGASSI
Réu(s) : GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV(S) : ANTONIO E OLIMPIO ROCHA 232-4410 PR23097
ADV(S) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- IMPROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02911-1987 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO MENEGUETTI
Réu(s) : DESTIL METALURGICA LTDA
ADV(S) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
Responder ao agravo de peticao fls. 979 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02913-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDEMIR JOAQUIM DA SILVA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA SENTENCA DOS EMBARGOS DE DECLARACAO-
Procedente- do autor
Improcedente- do reu.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02915-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE GERALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA SENTENCA DOS EMBARGOS DE DECLARACAO-
Procedente- do autor
Improcedente- do reu.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02918-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO JOAQUIM DA SILVA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S-A

Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
ADV(S) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 226-2470
PR14620
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03010-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ZENILDO DA SILVA GONCALVES
Réu(s) : IDEAL INDUSTRIA GRAFICA
ADV(S) : LUIZ CARLOS M ARNAUT 3026-6680 PR24889
Do bloqueio efetuado conforme fls 48-49, para fins de embarg
os, ficando ciente de que transcorrido o prazo sem manifesta
cao, o referido valor sera liberado ao exequente, abatendo-s
e de seu credito o valor recebido.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03027-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON ROQUE DE OLIVEIRA
Réu(s) : FUNERARIA NOSSA SENHORA DA GLORIA LTDA
ADV(S) : RICARDO DONALD PEREIRA PR27336
Comprovar recolhimento previdenciario, sob pena de prosse-
gui
mento do feito, com a penhora de bens, o que desde ja fica d
eterminado (a GPS juntada as fls 146 nao tem valores e nem a
utenticacao).

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03087-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ROBERTO SIBIN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : JOSE ANTONIO DUMAS 422-4540 PR14521
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- IMPROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03128-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAERCIO MUCIO
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TIOSSI RETT (266-1822)
PR25642
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- PARCIALMENTE
PROCE-
DENTE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03163-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARMANDO PRETO
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
ADV(S) : HENRIQUE WILLIAM B SOARES 218-1900
PR19955
ADV(S) : JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084 PR24103
Da sentenca de embargos a execucao- Acolhendo-os integral-
men
te.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03182-2003
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA SOLANGE RIGOTTO MORAZ
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
ADV(S) : ADRIANA DE ABREU TARDIVO PR25970
Que foi REDESIGNADA a instrucao nos autos supra, para o
dia
10-03-2005, as 14h45min, em face da realizacao de pericia.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03218-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO MANOEL DA SILVA
Réu(s) : ERICSSON TELECOMUNICACOES S-A
Réu(s) : ERICSSON SERVICOS DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA
ADV(S) : ELTON LUIZ DE CARVALHO 252-3683 PR14494
ADV(S) : ANTONIO CARLOS MAGALHAES LEITE
SP121523A
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- IMPROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03219-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIANO MARTINS
Réu(s) : MICRORIBAS EDICOES CULTURAIS LTDA
ADV(S) : NARA CARDOSO 3026-1046 9963-5347 PR35126
requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03357-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE GOMES SANTIAGO
Réu(s) : ARMANDO GAVA
Réu(s) : WALDOMIRO GAVA
Réu(s) : ANTONIO GAVA
Réu(s) : THEREZA GAVA
Réu(s) : LUIZA GAVA
ADV(S) : LUIZ CARLOS ANGELI PR26983
ADV(S) : ANTONIO JUSTINO FORCELLI 3031-2678 PR5297
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- IMPROCEDEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03404-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AMARILDO MARTINS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
ADV(S) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
Da Sentenca dos Embargos de Declaracao- PROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03482-2003 - (8 DIAS)

Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GUMERCINDO LUIZ DO NASCIMENTO
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : DETRAN-DEPARTAMENTO DE TRANSITO
ADV(S) : MARCOS OSSAMU NAKAGUMA PR23615
ADV(S) : JOSE MARCOS ALMEIDA (041)224-6092 PR24847
Da sentenca de merito- Acolher parcialmente os pedidos, para
condenar subsidiariamente o segundo e terceiro, ao pagament
o das seguintes supra-deferidas, tudo na forma da fundamenta
cao supra, que passa a fazer parte integrante desta, com acr
escimo de juros e correcao monetaria.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03721-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO LOPES DOS SANTOS
Réu(s) : JOSE EVARISTO DE CANHA RODAS
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
Ter vistas das declaracoes fornecidas pela Receita e para qu
e requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03887-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXANDER CARDOZO DA SILVA
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA DE SOUZA 226-5002 PR23605
ADV(S) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
Da homologacao do acordo, devendo a re efetuar o pagamento
d
as custas processuais em cinco dias e comprovar recolhimento
s previdenciarios incidentes sobre cada parcela, ate trinta
dias apos o cumprimento integral do acordo, sob pena de exec
ucao ao final.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03920-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JUDITE WOGEL
Réu(s) : CJ SILVA & SILVA LTDA
ADV(S) : NEY SALLES 222-7272 PR19982
requerer o que entender de direito, sob pena dos autos retor
narem ao arquivo.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04024-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANGELICA RAMOS AZULINO
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE
MARINGA
ADV(S) : RUI CARLOS A PICOLO 3028-9603 PR21110
Que tem vistas da manifestacao do INSS nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04037-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEXANDRE CESAR BRESCHILIARE
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
contra-arrazoar recurso ordinario interposto pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04038-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA REGINA FEITOSA DA SILVA
Réu(s) : JOSE HENRIQUE LEMES
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
Requerer o que entender de direito nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04309-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO ROSALINO
Réu(s) : PEDREIRA MAUA LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
Responder aos embargos a arrematacao, fls 620 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04408-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
pagar a despesa de edital (fls. 286) e honorarios do leiloei
ro, a fim de possibilitar a posterior expedicao da carta de
arrematacao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04547-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS CEZAR MANSANARI
Réu(s) : CONFECCOES KARINY LTDA (LAVANDERIA
CHANUN)
ADV(S) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
PAULA PR17095
Ter vistas da certidao de fls 148 verso e requerer o que ent
ender de direito, sob pena de retornarem os autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04946-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO PEREZ
Réu(s) : RENATHAIS COMERCIO DE APARELHOS TERA-
PEUTICOS LTDA
ADV(S) : ELOI SILVA 3025-7663 PR13916
ADV(S) : MAURO VIGNOTTI 226-1562 PR18098
Que tem vistas da Certidao do Oficial nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05660-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSMAIR DE SOUZA SIQUEIRA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS REIS
PR17167
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
Da sentenca de impugnacao a sentenca de liquidacao e embar-
go
s a execucao- Rejeitando-os integralmente.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05751-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EUGENIO MOLINA CLEMENTE
Réu(s) : SANEPAR CIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : ODORICO TOMASONI (41)344-1370 PR21707
ADV(S) : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ PR22304
Da sentenca de impugnacao a sentenca de liquidacao e embar-
gos a execucao- Acolhendo-os parcialmente.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06447-1998
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VERALDINA MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : MARCOLINO & ARAUJO LTDA
ADV(S) : GERALDO NILTON KORNECZUK 226-6368
PR15508
ADV(S) : JOAO DE MELLO SOBRINHO 222-9442 PR6509
De que foi designada audiencia de tentativa conciliatoria pa
ra o dia 26-01-2005, as 14h30min, devendo comparecer, sob as
penas da lei.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06504-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEVERINA MARIA CORREIA
Réu(s) : URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA S-
A
ADV(S) : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE
PR17155
Requerer o que entender de direito, indicando outros bens a
penhora para prosseguimento da execucao, uma vez que foi
dev
olvida a CP (contracapa) por adjudicado o bem em outro proce
sso e em nao indicados bens, aguardar-se-a por um ano eventu
al manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07056-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SANDRA MARA COMPANINI
Réu(s) : MARION & MARION LTDA
ADV(S) : SERGIO RICARDO R NOVAIS 226-2019 PR23238
De que foi bloqueado valores, fls 356, para fins de embargos
, no prazo legal, querendo, embora nao garantida integralmen
te a execucao, deixando-o ciente de que, nao havendo oposica
o, os valores serao liberados a quem de direito.

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010114-2004
12-11-2004

FICA V.SA NOTIFICADO A COMPARECER PERANTE A 1¦
VARA DO TRABA LHO DE MARINGA, SITA NA PRA•A
DOM PEDRO II,575 CENTRO EM MAR INGA-PR, PARA
AUDIENCIA RELATIVA AO PROCESSO ABAIXO NA DATA
E HORARIO CONSIGNADOS. O NAO COMPARECIMEN-
TO DE V.SA. IMPORTA RA NO ARQUIVAMENTO DO PRO-
CESSO FICANDO RESPONSAVEL PELAS CUS TAS PRO-
CESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02551-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAUL RODRIGUES MELLO
Réu(s) : COMUNID CARMELITANA COLEGIO NOSSA SRA
DO CARMO
ADV(S) : HEIZER RICARDO IZZO PR31839
DATA-23-11-04 HORARIO-13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02867-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANITO BORGES
Réu(s) : WANDERLEI PEREIRA DA SILVA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
DATA-22-11-04 HORARIO-13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02873-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ADEILDO DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA SANTANA LTDA
Réu(s) : SILVINIO RENER
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
DATA-22-11-04 HORARIO-13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02874-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIAO DE PAULA
Réu(s) : ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SARANDI
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
DATA-22-11-04 HORARIO-13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02879-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
ADV(S) : ELIANE REGINA DOS SANTOS 269-5936
PR21074
DATA-22-11-04 HORARIO-13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02882-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSIMERI BATISTA CAMPOS
Réu(s) : CHUMEL IND E COMERCIO DE PRODS ALIMEN-
TICIOS LTDA
Réu(s) : SAN FRANCISCO DE SAO GONCALO COM E IND
DE PANIF
ADV(S) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 226-7644
PR22290
DATA-23-11-04 HORARIO-13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02887-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDER ALVES
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Réu(s) : METALDECOR IND COM MOVEIS E DECORA-
COES LTDA
Réu(s) : MOACIR COLOMBO
Réu(s) : JULIO CESAR SAMORANO
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
DATA-24-11-04 HORARIO-13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02891-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADRIANA RIBEIRO DE CARVALHO
Réu(s) : LIMPEBRAS QUIMICA BRASILEIRA DE LIMPE-
ZA LTDA
ADV(S) : MAURO COMINATTO MEN 227-6588 PR23904
DATA-23-11-04 HORARIO-13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02896-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALVARO ANTONIO VALENTE SILVA
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO KIT’S RIO
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO RIO PRETO
ADV(S) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
DATA-24-11-04 HORARIO-13H30MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02898-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HERMENEGILDO RUBIM
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC BAN-
CO BRASIL
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
DATA-24-11-04 HORARIO-13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02904-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDERSON WILLIAM ALVES PEREIRA
Réu(s) : FLAVIO THOME AMANCIO
Réu(s) : MARIA LUCIA AMANCIO
ADV(S) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGO-
LIM PR27720
DATA-24-11-04 HORARIO-13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02906-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LILIAN BERBERT SANTIAGO
Réu(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV(S) : HELENO GALDINO LUCAS 222-6050 PR23110
DATA-24-11-04 HORARIO-13H50MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 02910-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIONISIO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ASSOPAR EMPREITEIRA DE OBRAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE SARANDI
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
DATA-25-11-04 HORARIO-13H30MIN

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010115-2004
12-11-2004

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ENCIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALI-
ZAR-SE NA DATA E HORARIO ABAIXO CON SIGNADOS,
NA SALA DE AUDIENCIAS DA 1¦ VARA DO TRABALHO
DE MA RINGA SITA NA PRACA DOM PEDRO II,575 CEN-
TRO EM MARINGA-PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTE MUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H, DA CLT. O
SEU NAO COMPARECIME NTO IMPORTARA NO ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO, FICANDO V.SA. RES PONSA-
VEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00616-2004
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CLAUDIANE ROSSI GABRIEL
Reclamada(s) : O R COM DE APARELHOS CELULAR LTDA
ADV(S) : MARIO AFONSO COSTA NETO PR34318
DATA-24-11-2004 HORARIO-14H00MIN

04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
PÇA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGÁ-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 040047-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos::

PROCESSO TRT-PR-662-ACPg 00075-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Réu(s) : BENJAMIM DIAS ROCHA (ESPOLIO)
ADV(S) : ANTONIO FACHINI JUNIOR 233-1789 PR12182
juntar aos autos a certidão de dependentes do consignado habi-
litados junto ao INSS.

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00005-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE MARINGA
Réu(s) : PBK IMPORTACAO E EXPORTACAO S-A
ADV(S) : LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT 269-7686
PR29041
cientificar o reclamado da audiência de instrução em 10-02-05,
às 14h00, tendo em vista a devolução da intimação pelo correio
(motivo “mudou-se”).

PROCESSO TRT-PR-662-ACp 00009-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS NO COM DE MA-
RINGA
Réu(s) : VIA BRASIL TELECOM LTDA
ADV(S) : JOAO CASILLO FONE- (041)310-6800 PR3903
cientificar o reclamado da audiência de instrução em 10-02-05,
às 14h30, tendo em vista a devolução da intimação pelo correio
(motivo “mudou-se”).

PROCESSO TRT-PR-662-CS 00015-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): OSMAR BUSS
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
comprovar, nos autos, o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 2.471,62, custas de diligência, no valor de R$ 11,08
e honorários do contador, no valor de R$ 1.387,00, por meio de
guias fornecidas por esta secretaria. Ainda, comprovar os reco-
lhimentos previdenciários e fiscais, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-CS 00037-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s): MARA APARECIDA AGOSTINETI DE AZE-
VEDO
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTI-
PLO
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
vistas dos documentos de fls. 140-142.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00002-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exeqüente (S)- SILVIO PAULINO BRASILIANO
Executada (S)- EXTINFUOCO COMERCIAL DE EXTINTO-
RES LTDA
ADV(S) : ELSON DE SOUSA FONSECA PR29650
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00004-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exeqüente (S)- SERGIO EDUARDO DA SILVA
Executada (S)- EDITORA SETENTRIAO LTDA
ADV(S) : DIRCEU GALDINO 227-0317 PR6875
comprovar o recolhimento previdenciário apontado pelo INSS
às fls. 157-161, no valor de R$ 528,99 (atualizado até 31-10-
04), pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00051-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exeqüente (S)- MIRIAM MACHADO
Executada (S)- MOVEIS PARAISO LTDA
ADV(S) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00064-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exeqüente (S)- VALDECIR GHISI
Executada (S)- SILVEIRA FRANCO & CIA LTDA
ADV(S) : NEIDE PEREIRA GREMES 225-6184 PR23400
manifestar-se em razão dos documentos juntados pela reclama-
da às fls. 60-64.

PROCESSO TRT-PR-662-EAEJ 00064-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Exeqüente (S)- FRANCISCO DE SOUZA VIEIRA
Executada (S)- S L DALLALIO IDEAL INDUSTRIAS GRA-
FICAS LTDA
ADV(S) : ANTONIO ELSON SABAINI 227-3295 PR15497
ADV(S) : EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA 224-0544
PR19016
ciência da decisão em Embargos a Penhora prolatada nos autos
(cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00036-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): CONFECCOES ALAMANDAS LTDA
Embargado(s) : PEDRO TEODORO DOS SANTOS
ADV(S) : EDERSON RIBAS BASSO E SILVA PR27474
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
ciência da decisão em Embargos de Declaração prolatada nos
autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00037-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): CONFECCOES ALAMANDAS LTDA
Embargado(s) : SEVERINO BARRETO DA SILVA
ADV(S) : EDERSON RIBAS BASSO E SILVA PR27474
ciência da decisão em Embargos de Declaração prolatada nos
autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00050-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): LOURDES RONCOLETA VENDRAMINI
Embargado(s) : VERA CRISTINA RODRIGUEZ
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
ADV(S) : CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 227-9528
PR18833
ciência da decisão em Embargos de Terceiro prolatada nos au-
tos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00051-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): BRAZ ISMAEL VENDRAMINI
Embargado(s) : VERA CRISTINA RODRIGUEZ
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
ADV(S) : CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 227-9528
PR18833
ciência da decisão em Embargos de Terceiro prolatada nos au-
tos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00054-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA

Embargante(s): FRANCISCO JOSE NOGAROLI NETO
Embargado(s) : ADIL JOSE TIBURCIO FILHO
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
ADV(S) : JOAO JOAQUIM MARTINELLI PR25430A
ciência da decisão em Embargos de Terceiro prolatada nos au-
tos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00063-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): VERA LUCIA FRANCESCHINI
Embargado(s) : ANA MARIA BELLINCANTA CASAROTTO
ADV(S) : MARCELO DANTAS LOPES PR25726
vistas dos documentos juntados pela embargada às fls. 61-82.

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00071-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): PLANURB CONSTRUTORA E PAVIMENTA-
DORA LTDA
Embargado(s) : VANILDO JOSE DOURADO
ADV(S) : VALDER ALENCAR PRAXEDES PR16502
vistas em razão da devolução da notificação ao embargado pelo
correio (“desconhecido”).

PROCESSO TRT-PR-662-ET 00075-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s): ANTONIO MARCELINO DE LIMA
Embargado(s) : SANDRA DA SILVA MARIA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
vistas dos documentos juntados às fls. 57-76 pela embargada.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00128-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CLEBERSON FERREIRA PARRA
Reclamada(s) : S FRANCISCO SAN GONCALO COM IND
PANIFICADOS LTDA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
elaborar os cálculos.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00134-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): DARCI JOSE DA SILVA
Reclamada(s) : SAN FRANCISCO DE S GONCALO COM IND
PANIF LTDA
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
despacho de fl. 86- “... Apresente o exeqüente os cálculos de
seu crédito, incluindo os valores devidos a título de INSS e
IRRF...”

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00225-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CLAUDENI TEODORO DA SILVA
Reclamada(s) : ENGEPLANUS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Reclamada(s) : ANTONIO CARLOS CAMARGO
Reclamada(s) : GERALDO DIAS DA SILVA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
despacho de fl. 90- “... Tendo em vista que as informações não
são suficientes para viabilizar a diligência, intime-se o exeqüente
a informar o nome e endereço da empresa para a qual a execu-
tada presta serviço...”

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00269-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): ELIZANGELA DOS SANTOS FERREIRA
Reclamada(s) : ANTONIO MOCHI
Reclamada(s) : FABIANA FERREIRA MOCHI
ADV(S) : APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 227-6712
PR15713
comprovar nos autos o recolhimento previdenciário devido em
razão do acordo, pena de execução pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00344-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): MARCOS FELICIO DE ASSIS
Reclamada(s) : ENGEPLANUS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Reclamada(s) : ANTONIO CARLOS CAMARGO
Reclamada(s) : ANA PAULA KRAMBECK ROCHA & CIA
LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
vistas em razão da certidão do sr. oficial de justiça a fl. 125 dos
autos.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00403-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): PEDRO RENE LIBANO CARVAJAL
Reclamada(s) : RADIOMEDICA EQUIPAMENTOS HOSPI-
TALARES LTDA
ADV(S) : HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA 245-2162
PR13565
apresentar sua CTPS e retirar os documentos de fls. 08-12.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00519-2003
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): APARECIDO JOSE DOS SANTOS
Reclamada(s) : ALOHA HABITAT PARK S-C LTDA.
ADV(S) : PAULA CAROLINA S SILVA 226-0285 PR31701
conforme despacho de fl. 74, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 00788-2003
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CLEONICE MARCON BONASSOLI
Reclamada(s) : DIAS & PIRES LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO PISSOLATO 227-8005
PR25030
conforme despacho de fl. 61, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 01053-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): CELSON LAVANDOSKI NICOLAU
Reclamada(s) : VICENTINO’S DO BRASIL PLASTIC INJEC-

TION LTDA
ADV(S) : IVANDO SANTOS SOUZA 227-0080 PR6915
encontra-se na CEF-Pab da Justiça do Trabalho guia de retira-
da no seu nome.

PROCESSO TRT-PR-662-PS 01283-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s): SANDRO MACOLA
Reclamada(s) : ADRIANO TOTTI - ATÉLIER ARTESANAL
ADV(S) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-0969
PR9228
conforme despacho de fl. 83, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00024-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RAMIRO ROSA DE SOUZA
Réu(s) : COTEL-COMERCIAL E TECNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA
ADV(S) : EDER FABRILO ROSA 261-5049 PR26842
comprovar o recolhimento previdenciário apontado pelo INSS
às fls. 112-116, no valor de R$ 750,22 (atualizado até 31-10-
04), pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00055-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIANA BRAGANTE
Réu(s) : J A SANCHES & CIA LTDA
ADV(S) : LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 227-4445
PR10733
comprovar nos autos o recolhimento previdenciário sobre os
valores pagos a reclamante, pena de execução pelo equivalen-
te.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00069-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAERCIO ADELINO DESIDERIO
Réu(s) : MAQUEDAMO & CAMPOS LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
despacho de fl. 23- “... Antes, informe qual parcela não foi
paga...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00084-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDETE GAMA
Réu(s) : ITABUNA TEXTIL S-A
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
ADV(S) : ANDRE RICARDO VIER BOTTI PR30181
contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela recte.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00123-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE LUIZ DA SILVA CRUZ
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TIOSSI RETT (266-1822)
PR25642
comprovar nos autos o recolhimento previdenciário sobre as
verbas salariais, inclusive da parcela do autor, pena de execu-
ção pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00199-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVAN CARLOS DE OLIVEIRA (M)
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS PA-
LUAM LTDA
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
retirar a CTPS (que está na contracapa dos autos) do recte.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00243-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GRASIELA SANDRA TOLEDO
Réu(s) : JARD INFANCIA PINGO DE GENTE ENS PRE ES-
COLAR S-C
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
encontra-se na CEF-Pab da Justiça do Trabalho guia de retira-
da no nome da reclamante e-ou de seus procuradores, bem como
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00254-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDGAR COSTA
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
ADV(S) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229 PR17553
despacho de fl. 590- “... Ante a existência de agravo de instru-
mento pendente de julgamento, manifeste-se o executado...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00330-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO DIAS
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) : PATRULHA DA LIMPEZA S-C LTDA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : CELIO LUCAR MILANO PR24580
vistas do ofÍcio-doctos às fls. 367-432 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00338-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANAICI DOS SANTOS
Réu(s) : MAURO ANTONIO VERONEZZI GONCALVES
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 87.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00443-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ MACHADO DE SOUZA
Réu(s) : SITESE SIST TEC SEGURANCA E TRANSP VALO-
RES S-C
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
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vistas da CP 4464-04 juntada aos autos às fls. 205-208.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00486-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELMON SALES DE SOUZA
Réu(s) : GREMIO MARINGA
ADV(S) : TATIANA MANNA BELLASALMA 227-8995
PR29687
vistas em razão da certidão da sra. oficiala de justiça a fl. 87v.
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00498-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PRISCILA BARBOSA DE OLIVEIRA
Réu(s) : OLIVEIRA & BORTOLON LTDA
Réu(s) : JAIME PALHARINI
Réu(s) : JAQUELINE BRITO GONCALVES RIBEIRO PA-
LHARINI
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
vistas em razão da certidão do sr. oficial de justiça a fl. 101 dos
autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00500-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA CRUZ OLIVEIRA
Réu(s) : ALBERTINA HONORATO
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
vistas do oficio de fl. 42.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00513-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIO CASTRO AZOIA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
indicar bens do executado passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00529-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA JOSE DA SILVA
Réu(s) : GERALDO IRINEU
ADV(S) : ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA 226-5512
PR9524
encontra-se guia de retirada na CEF-Pab da Justiça do Traba-
lho no seu nome.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00549-2004
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EMERSON CLODOALDO CUMINATI
Réu(s) : CHOCOLATÉS GAROTO S-A - CDPR
ADV(S) : LUIS ROBERTO MACANEIRO SANTOS 225-2020
PR17738
ADV(S) : JOSE EDESIO DE MATTOS (041) 224-9025 PR5452
ciência de que foi designado o dia 14-02-05, às 14h15, para a
audiência de oitiva das testemunhas a realizar-se na 2ª Vara do
Trabalho de São José-SC.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00567-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE BRAZ HERCOS JUNIOR
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-1798
PR18094
ADV(S) : RONALDO ALESSANDRO VICTOR 3026-6474
PR21094
ciência da decisão em Impugnação prolatada nos autos (cópia
na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00577-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JANIO RODRIGUES GARCIA
Réu(s) : POUP-TEMPO EXPRESS LTDA (ME)
Réu(s) : SAMUEL RODRIGO GABRIEL (ME)
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
indicar bens do executado passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00597-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE EGIDIO GUIDOTTI DE FREITAS
Réu(s) : MIS COM DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMU-
NICACOES LTDA
ADV(S) : FARES JAMIL FERES 223-2594 PR11139
vistas do oficio de fl. 269.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00654-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS VALENTIN PAIVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA (41)225-5044 PR15629
contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelo recte.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00686-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA SATIM
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
ADV(S) : ALAERCIO CARDOSO 226-1906 PR12181
ADV(S) : OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR
PR17751
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
ciência da decisão em Embargos à Execução prolatada nos au-
tos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00761-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR FRANCISCO DE SOUZA
Réu(s) : CONSORCIO CONSTRUTOR DE RODOVIAS PA-
RANA
Réu(s) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S-A
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelas recdas.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00805-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HAMILTON FREITAS ECKS
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -
FUNCEF
ADV(S) : ANTONIO DILSON PEREIRA PR7101
contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelo recte.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00820-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADAO MARTINS BARBOSA
Réu(s) : LIDER ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : SILVINO JANSSEN BERGAMO PR18621
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
ciência da decisão em Impugnação à Sentença de Liquidação
prolatada nos autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00830-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE MARIA SOARES DA SILVA
Réu(s) : ATACADAO DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA
ADV(S) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618 PR19044
contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 00894-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO PIRES DA SILVA
Réu(s) : MRM THOME LTDA
ADV(S) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154 PR16630
ADV(S) : REGINALDO MAZZETO MORON 463-13472
PR23355
foi homologado o acordo, com exceção ao que se refere a ano-
tação da CTPS, vez que reconhecido o vínculo empregatício
em sentença, as partes não podem transigir a respeito. Recla-
mante- apresentar sua CTPS a esta secretaria. Reclamada- com-
provar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
50,00, através de guias Darf, código da receita 15.05, devendo
ser entregues duas vias nesta secretaria. Ainda, comprovar o
recolhimento previdenciário nos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01005-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO DE ASSIS SILVA
Réu(s) : LC FLAUSINO SUCATAS
Réu(s) : ERINEU FLORENTINO DOS SANTOS
ADV(S) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
ciência da decisão prolatada nos autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01105-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PRISCILLA BORGONHONI
Réu(s) : HOTEIS DEVILLE LTDA
ADV(S) : IVANI SIRIANI DA SILVA 223-4318 PR12731
vistas dos documentos juntados pelo reclamado às fls. 242ss.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01184-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LINO MATIAS CAETANO
Réu(s) : APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : DMS CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas, em secretaria, do oficio de fls. 80-81.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01284-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANESSA REGINA SANCHES
Réu(s) : MARINES OLIVEIRA DOS SANTOS (ME)
ADV(S) : LAURICI PELEGRINI JUNIOR 227-8587 PR19027
juntar os documentos mencionados na petição sob protocolo
047489.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01370-1994
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : NH ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
conforme despacho de fl. 305, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01446-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADONIAS BATISTA BERBETTE
Réu(s) : CONTERPAVI CONSTR TERRAPL PAVIMENTA-
COES LTDA
Réu(s) : SELETA LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPO-
RARIA LTDA
ADV(S) : CELSO SCHMITZ 227-0317 PR13554
comprovar o recolhimento previdenciário apontado pelo INSS
às fls. 361-376 dos autos, no valor de 5.434,87, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01482-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDER JERRY MOCCI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : PRESTO LABOR ASSESSORIA E CONSULT DE
PESSOAL LTDA
ADV(S) : JOSE IRAJA DE ALMEIDA (44)222-5456
PR27219B
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
ciência da decisão em Embargos à Execução prolatada nos au-
tos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01496-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEIDILENE APARECIDA DA COSTA
Réu(s) : PANIFICADORA TOMIYA LTDA

Réu(s) : SERGIO AUGUSTO TOMIYA
Réu(s) : EDILAINE REGINA RODRIGUES TOMIYA
ADV(S) : SERGIO SAES 224-1904 PR21097
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 94.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01530-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS DOMICIANO DE FARIAS
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
ciência da decisão prolatada nos autos (cópia na internet), para
o reclamante comprovar o pagamento das custas processuais,
no valor de R$ 10,64, bem como para a reclamada retirar os
documentos que instruíram a defesa.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01534-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ENIVALDO ZANFERRARI
Réu(s) : TRANSPORTES RODOVIARIOS TRANS-CL LTDA
Réu(s) : BOASAFRA COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA
ADV(S) : ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO
PR33473
vistas dos documentos juntados pelo recte. às fls 35ss.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01568-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEOPOLDINO MARIANI (ESPOLIO)
Réu(s) : IRMAOS THOM LTDA
ADV(S) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
PAULA PR17095
vistas dos documentos juntados às fls. 724-728.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01580-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE IVALDO MAREGA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : JOSE VALTER O CUSTODIO (43)3322-2524
PR15967
a execução foi garantida, tendo V.Sa. o prazo legal para inter-
por as medidas que entender cabíveis.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01587-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
ADV(S) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502 PR19012
encontra-se na CEF-Pab da Justiça do Trabalho alvará judicial
no nome da reclamada e-ou de seus procuradores.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01591-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LOURISVALDO EPAMINONDAS DE SOUZA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : EDI ERI FROEMING 227-0670-9963-2023 PR13560
ADV(S) : GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ PR22304
ADV(S) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI PR29101
para as partes retirarem documentos bem como encontra-se
Alvará Judicial na CEF-Pab da Justiça do Trabalho no nome da
2ª reclamada (Sanepar) e-ou de sua procuradora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01656-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSANA BRITO LIMA
Réu(s) : VAREJAO DE CEREAIS CASARAO
Réu(s) : JOCELIA APARECIDA DONIZETE ROSSATO DA
SILVA
Réu(s) : JADE ALIMENTOS (ME)
ADV(S) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
despacho de fl. 190- “... Tendo em vista que os bens penhora-
dos não garantem integralmente a execução, manifeste-se o re-
clamante, em 10 dias, sob pena de suspensão do feito...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01660-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução bem como so-
bre a sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01784-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VAGNER VANZELA
Réu(s) : BANCO BCN S-A
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
encontra-se guia de retirada no Banco do Brasil-Agência Cate-
dral no nome do reclamante, bem como manifestar-se acerca
da sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01796-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIRLEI MORELLI ABRANTES
Réu(s) : GREMIO MARINGA - GEM
Réu(s) : GREMIO MARINGA S-C LTDA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01842-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WANDER DE ANGELIS MENEZES
Réu(s) : CREDICARD ADM CARTOES DE CREDITO S-A

Réu(s) : SPARKS TELECOM LTDA (ME) N-P APARECIDA
RODRIGUES
Réu(s) : SERGIO ROBERTO PORTO NIEDERAUER
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
vistas em razão da devolução da intimação ao terceiro reclama-
do pelo correio (endereço inexistente).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01864-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADILSON CIRINO DAS NEVES
Réu(s) : BICTEX TEXTIL LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
vistas dos documentos juntados pela recda às fls. 170-178.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01878-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : EVANIL PELICON 226-1322 PR15075
ADV(S) : JOSE VALTER O CUSTODIO (43)3322-2524
PR15967
ciência da decisão em Embargos à Execução prolatada nos au-
tos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01879-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SEBASTIANA ALVES DE ALMEIDA
Réu(s) : POLIGNUM IND COM DE CONFECCOES LTDA
(EPP)
ADV(S) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-5767
PR11414
comprovar nos autos o recolhimento previdenciário sobre o total
dos valores pagos ou creditados à reclamante, pena de execu-
ção pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01898-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NILTON MOTA
Réu(s) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA
S-A (CEASA)
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
encontra-se guia de retirada na CEF-Pab da Justiça do Traba-
lho no seu nome e-ou de seus procuradores, bem como mani-
festar-se acerca da sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 01942-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ FABIO MOREIRA
Réu(s) : INDUSTRIA COTAM S-A
ADV(S) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
ADV(S) : WILSON SOKOLOWSKI PR2676
ciência da decisão em Impugnação prolatada nos autos (cópia
na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02025-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON SABINO
Réu(s) : COOPERTEL-COOP TRAB TELECOM E INFORM
DO PARANA LTD
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
manifestar-se acerca dos Embargos à Execução, bem como so-
bre a sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02046-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PATRICIA DANIELLE LOPES BERNARDINO
Réu(s) : V S DEMAZZI FERRO LTDA
Réu(s) : GRAN FER LTDA
ADV(S) : ALMERI PEDRO DE CARVALHO 227-1510
PR13911
manifestar-se sobre a conclusão dos trabalhos de degravação
das fitas, como solicitado.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02111-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GEOVANA FUZER POLSAQUE
Réu(s) : EMBRASIL EMPR BRAS DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
comprovar os recolhimentos previdenciários apontados pelo
INSS às fls. 44-46, no valor de R$ 228,92, pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02154-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOHNNY PREVAL NEGRINI
Réu(s) : ORION PRODUCOES FOTOGRAFICAS LTDA
ADV(S) : CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA 227-9528
PR18833
retirar a CTPS do reclamante, devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02194-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO APARECIDO CEDRAN
Réu(s) : DONIZETE DA COSTA (ME)
ADV(S) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
comprovar nos autos o recolhimento previdenciário sobre as
verbas salariais, pena de execução pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02199-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : SONIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : VERGILIO PEREIRA SILVA
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
conforme despacho de fl. 129, a execução será suspensa pelo
período de um ano.
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PROCESSO TRT-PR-662-RT 02200-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RODRIGO RODRIGUES ONOFRE
Réu(s) : IND E COM DE MOVEIS HARUA DO BRASIL LTDA
Réu(s) : JOSE ALVES
Réu(s) : ALEXANDRO MATTOS ALVES
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
vistas em razão da certidão do sr. oficial de justiça a fl. 157v.
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02201-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO ELIAS DO NASCIMENTO
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E ALCOOL
Réu(s) : CIA AGRICOLA E PECUARIA LINCOLN JUNQUEI-
RA
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
foi efetuada a transferência de depósitos recursais para uma
conta judicial à disposição deste juízo, no valor de R$ 1.000,00
garantindo-se a execução. V.Sa. tem o prazo legal para interpor
as medidas que julgar cabíveis.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02317-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIRENE DE ANDRADE
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
ADV(S) : EDSON NIELSEN 223-0969 PR8167
despacho de fl. 265- “... Indefiro a expedição de ofício ao De-
tran, vez que tal diligência cabe à parte interessada. Intime-se o
exeqüente a informar o nome e CPF dos sócios da executa-
da...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02378-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MIRIAN CRISTINA DE SOUZA
Réu(s) : PANIFICADORA JOICE E JUNIOR LTDA N-P JOS•
GERALDO
ADV(S) : DALTON FERNANDO HOFFMEISTER 226-2870
PR32844
fornecer as guias de seguro-desemprego ao reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02519-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUELI APARECIDA GIL DOS SANTOS
Réu(s) : BRAMBILLA & GEOPATO LTDA (ME)
ADV(S) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154 PR16630
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 82.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02526-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : CURTUME TAQUARI LTDA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY 223-5200 PR12201
ADV(S) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
ciência da decisão em Impugnação à Sentença de Liquidação
prolatada nos autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02571-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO EUGENIO
Réu(s) : A AVELINO NUNES MATÉRIAIS DE CONSTRU-
COES LTDA
ADV(S) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-2311
PR15365
comprovar o recolhimento previdenciário apontado pelo INSS
às fls. 116-120, no valor de R$ 191,28, pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02599-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA B M E SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
providenciar cópia das peças necessárias para expedição de
precatório requisitório.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02624-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO GONCALVES NEGREIROS
Réu(s) : SHELL BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO FIDELIS 337-4579 PR19759
ADV(S) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO (041-222-3366)
PR6639
requererem o que de direito, tendo em vista o retorno dos autos
do E. TRT, tendo sido provido o AP “para declarar que, não
persistindo a condenação, não há crédito a ser executado...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02631-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO ALVES MARQUES
Réu(s) : FIEL COMERCIO E EXPORTACAO DE CAFE E
CEREAIS LTDA
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
vistas em razão da certidão da sra. oficiala de justiça a fl. 21
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02642-2003
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RICARDO TEIXEIRA MENEZES
Réu(s) : AUTO POSTO E1 LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO E2 LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO E4 LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO E5 LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO E6 LTDA
Réu(s) : EDUARDO BELINI
ADV(S) : MIRIA BARROS LUVIZETO 226-0721 PR24066

conforme despacho de fl. 73, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02659-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARVELINO PEDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA
ADV(S) : APARECIDO D ERRERIAS LOPES 226-2470
PR25032
vistas dos esclarecimentos prestados pelo sr. perito às fls. 215-
219 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02664-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MILTON SILVA DE ALMEIDA
Réu(s) : ROGERIO HENRIQUE NEGRAO DE ALBUQUER-
QUE (ME)
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
em razão do retorno dos autos do E. TRT tendo sido negado
provimento ao AP, indicar bens do executado passíveis de pe-
nhora, para prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02687-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE NICOLAU DOS REIS
Réu(s) : MANESCO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA
ADV(S) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027 PR25353
ciência em razão da devolução da notificação ao reclamado
pelo correio.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02703-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Réu(s) : PASCHOAL ANTONIO NETO
ADV(S) : IRAN NEGRAO FERREIRA 224-5418 PR7209
foi efetuada penhora do valor do aluguel pago mensalmente
pela empresa Equagril a executada, conforme descrição no Auto
de Penhora a fl. 97 dos autos. Não havendo insurgência, no
prazo legal, os valores serão liberados a quem de direito.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02717-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO DONIZETE LUIZ
Réu(s) : OLICON SERVICOS NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
ADV(S) : IZAURA GONCALVES 223-5336 PR4801
vistas em razão da devolução da notificação ao reclamado pelo
correio (“mudou-se”).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02726-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IRAU SANDRO BESSANI
Réu(s) : SOMASSA COMPONENTES LTDA
ADV(S) : JOAO EVERARDO R VIEIRA 227-9318 PR18084
comprovar o recolhimento previdenciário apontado pelo INSS
às fls. 189-192, no valor de R$ 966,26, pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02747-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WELINTON DIAS DA COSTA
Réu(s) : MILEO & MILEO LTDA
Réu(s) : SELARIA MARINGA LTDA (ME)
ADV(S) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589 PR17527
ciência em razão da devolução da notificação ao reclamado
pelo correio (“mudou-se”).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02812-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IVAN MARCOS BARBOSA
Réu(s) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S-A
ADV(S) : ANTONIO DOMINGOS BOSSOLAN 3031-5484
PR9283
encontra-se a sua disposição, na CEF-Pab da Justiça do Traba-
lho, guia de retirada no seu nome e-ou de seu procurador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02938-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISAURA MARIA VALERIO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
vistas da petição de fl. 663, em que o reclamado nomeia bem à
penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 02982-1996
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSCAR ZANDONA TONIOLO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : CLEIDE A. GOMES RODRIGUES FERMENTAO
PR7627
encontra-se a sua disposição, no Banco do Brasil-Ag. Catedral,
guia de retirada no seu nome e-ou de sua procuradora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03046-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ APARECIDO VIEIRA
Réu(s) : TRANSPARANA AGRICOLA S-A
Réu(s) : TRANSPARANA S-A
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03068-1993
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERMELINDA CAVAZZANI
Réu(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA CASABLANCA
LTDA
ADV(S) : CEZARIO MARINELLI JUNIOR 223-2498 PR14625
despacho de fl. 317- “... Tendo em vista as orientações emana-
das da Secor deste E. Regional, bem assim, que a execução
pode ser promovida pelo juiz, de ofício, determino a utilização
do valor existente nestes autos para pagamento do débito exe-

qüendo nos autos de RT 03068-1993, conforme certidão aci-
ma, em que figura como exeqüente Ermelinda Cavazani...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03069-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDINEY SEGURACO
Réu(s) : COMERCIO DE BEBIDAS VIRGINIA LTDA
Réu(s) : FENIX DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA 227-8813
PR15753
efetuar o pagamento dos honorários do contador, no valor de
R$ 707,24, através de guias fornecidas por esta secretaria, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03178-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JULIANA ARAUJO CAMPOS
Réu(s) : SAN GABRIEL PAES E DOCES LTDA (ME)
ADV(S) : RUI CARLOS A PICOLO 3028-9603 PR21110
ADV(S) : CYNTHIA ELENA C BARBATTO 3031-2088
PR30170
reclamante- encontra-se guia de retirada na CEF-Pab da Justi-
ça do Trabalho. Reclamada- foi determinada a utilização do
valor existente nestes autos (ACPg 56-03) para pagamento do
débito exequendo nos autos de RT 3178-2002, em que figura
como exeqüente Juliana Araujo Campos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03206-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARLINDO HENRIQUE DANTAS
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
ciência da decisão em Embargos à Execução prolatada nos au-
tos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03273-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO NARDIS PALADINO
Réu(s) : PALAVRA VIVA DISTRIBUIDORA
ADV(S) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
conforme despacho de fl. 112, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03275-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA IZABEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : ASSOCIACAO RECREATIVA CIDADE CANCAO
Réu(s) : NELSON CANO - ESPOLIO
Réu(s) : VALMIR JOSE DA SILVA
ADV(S) : MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA 222-8861
PR21570
vistas do oficio de fl. 236.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03306-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SERGIO GONCALVES
Réu(s) : TELENGE TELECOMUNICACAO E ENGENHARIA
LTDA
ADV(S) : MARCELO ALESSI 324-6000 PR16272
comprovar nos autos o recolhimento previdenciário sobre as
verbas salariais, inclusive da parcela do autor, pena de execu-
ção pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03348-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLAUDECIR APARECIDO CARRETERO
Réu(s) : METALURGICA M R H LTDA
ADV(S) : LUIS PLINIO TELES 226-1906 PR9212
vistas do laudo pericial de fls. 194ss.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03443-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDENEI SILVA PINTO
Réu(s) : LE HAVRE CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução, em ra-
zão de infrutífera a diligência Bacen-Jud.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03444-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEBER GAZOLI DE FARIA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
ADV(S) : MARCELINO F A TRUCILLO (43)3321-4520
PR16068A
em razão de extinta a execução, para as partes retirarem docu-
mentos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03445-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE NILDO RIBEIRO
Réu(s) : MCE INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA
Réu(s) : ANDRE ROSA BONJORNO
Réu(s) : CLAUDIO FERNANDES GOMES
ADV(S) : CLAUDIA CRISTINA FIORINI 223-0539 PR18074
foi efetuada penhora de R$ 390,00 na conta da executada-sóci-
os do Banco do Brasil-Ag. Maringá Velho. Não havendo insur-
gência, no prazo de cinco dias os valores serão liberados a quem
de direito.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03454-2003
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON MATIAZI ARRAES
Réu(s) : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S-A
ADV(S) : MARISTELA FERRER GARCIA SALVADOR
PR15089
ADV(S) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-2727
PR17107
para encerramento da audiência de instrução foi designado o
dia 15-03-05, às 15h15, nesta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03486-2003 - (10 DIAS)

Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE VALDETE RODRIGUES PIRES
Réu(s) : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA
Réu(s) : PRODUTORA DE CHARQUE ALVORADA LTDA
Réu(s) : AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : RITA DE CASSIA TIOSSI RETT (266-1822)
PR25642
comprovar nos autos o recolhimento previdenciário sobre as
verbas salariais, inclusive da parcela do autor, pena de execu-
ção pelo equivalente.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03530-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ROSENDO
Réu(s) : IND E COM DE MOVEIS HARUA DO BRASIL LTDA
Réu(s) : N A DE ALMEIDA METALURGICA (ME)
ADV(S) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-4718
PR17094
conforme despacho de fl. 127, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03539-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARLY VIVAN DE SOUZA
Réu(s) : JOSE VALDIR QUINALHA
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
despacho de fl. 138- “... Ante o teor da certidão de fl. 134,
informe o exeqüente o endereço do depositário do executado e
depositário dos bens penhorados...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03562-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WELLINGTON JUNIOR CODOGNOS
Réu(s) : TRAMONTINI GESTAO DE NEGOCIOS LTDA
Réu(s) : GERALDO MAGELA FILGUEIRAS
ADV(S) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888 PR17730
indicar bens do executado passíveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03566-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON LUIZ DO NASCIMENTO
Réu(s) : ROLNEL DISTR PECAS E ACESSORIOS PARA
COMPRESSORES
ADV(S) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
vistas, em secretaria, do ofício de fl. 74.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03600-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : SILVIO LUIZ JANUARIO 222-6589 PR15145
ciência da decisão em Impugnação à Sentença de Liquidação
prolatada nos autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03605-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROBERTO REGIS STERN SOARES
Réu(s) : PRONADE PROJETO NACIONAL DE DIVULGA-
CAO LTDA
Réu(s) : ALLU’S DISTRIBUIDORA DE BIBLIAS LTDA
Réu(s) : PROVISA-PROGRAMA VIDA E SAUDE LTDA
Réu(s) : HORSE BULL CONFECCOES LTDA
Réu(s) : ANSELMO LUIZ SFACIOTTE
Réu(s) : CARLOS ALBERTO SFACIOTTE
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
ciência da decisão em Embargos à Execução prolatada nos au-
tos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03612-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DELZA DA SILVA
Réu(s) : BANSERVIS BANCO DE SERVICOS EVENTOS E
PROMOCOES
ADV(S) : IVES PONESTKE PR3136
vistas da petição de fls. 107-110 (execução de título judicial)

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03645-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVIO VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PANIFICADORA JOYCE E JUNIOR LTDA
ADV(S) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO PR21747
despacho de fl. 84- “... Por ora, informe o exeqüente a localiza-
ção do veículo...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03662-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEVAIR MEDINA ANTIQUERA
Réu(s) : COLORADO VEICULOS LTDA
ADV(S) : SERGIO CARLOS M CHAGAS 226-7677 PR23353
efetuar o pagamento dos honorários do perito, no valor de R$
885,78 (atualizados até 31-10-04), através de guias fornecidas
por esta secretaria, bem como proceder as devidas anotações
na CTPS (que está na contracapa dos autos) do reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03713-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOMINGOS TORCATÉ FURTUOZO
Réu(s) : J C TUR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
ADV(S) : ANTONIO E OLIMPIO ROCHA 232-4410 PR23097
conforme despacho de fl. 47, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03722-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELIZANGELA CRISTINA ROSEIRA
Réu(s) : NINSG REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Réu(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS COMERCIAIS
LTDA
ADV(S) : MALVER GERMANO DE PAULA PR11364
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conforme despacho de fl. 235, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03731-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILSA DE SOUZA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA (41)225-5044 PR15629
contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela recte.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03763-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ABEL ANANIAS COUTO
Réu(s) : INDUSTRIAS CARAMBEI S-A
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
vistas dos doctos juntados às fls. 297-302.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03800-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO VICENTINI
Réu(s) : VENEZA VIGILANCIA S-C LTDA (MF) N-P RO-
DRIGO R L
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
manifestar-se acerca dos doctos juntados às fls. 299-309.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03831-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ISAEL CARDOSO DA CRUZ
Réu(s) : LOJAS AMERICANAS S-A
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
encontra-se guia de retirada na CEF-Pab da Justiça do Traba-
lho no seu nome e-ou de seu procurador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03847-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WALMIR BATISTA SANTOS
Réu(s) : MULTI PARCERIA PRESTACAO DE SERVICOS S-
C LTDA
ADV(S) : CESAR AUGUSTO MORENO 226-5747 PR15072
comprovar o recolhimento previdenciário apontado pelo INSS
às fls. 70-73, no valor de R$ 202,07, pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03867-1998
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUZIA SOLDI DA SILVA
Réu(s) : NELSON BAZZOTTI DOS SANTOS CALCADOS
(ME)
ADV(S) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566 PR20551
conforme despacho de fl. 84, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03881-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUELI GONCALVES DE SOUZA
Réu(s) : RESTAURANTE E LANCHONETE GREVILEA
LTDA
ADV(S) : JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 264-2727
PR17107
comprovar o recolhimento previdenciário apontado pelo INSS
às fls. 57-63, no valor de R$ 132,51 (atualizado até 31-10-04),
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03926-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARLI ERALDO CARNEIRO DA SILVA
Réu(s) : TRANSPORTES REGIAO SUL LTDA
ADV(S) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315 PR11140
vistas em razão do resultado negativo da diligência Bacen-Jud.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03945-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGINALDO DERIO
Réu(s) : YES CONSULTORIA E SERVICOS S-C LTDA
Réu(s) : JOHNSON & JOHNSON INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADV(S) : MANOEL BATISTA NETO 226-7289 PR23136
ADV(S) : ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI PR3533
em razão de extinta a execução, para as partes retirarem docu-
mentos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03957-2002
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO WILLIAM DE FARIA
Réu(s) : PH INFORMATICA LTDA
ADV(S) : SERGIO PAVESI FIGUEROA PR27919
conforme despacho de fl. 68, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 03997-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FABIANA PAULINO
Réu(s) : LEALMAR IND E COM DE FLORES ARTIFICIAIS
LTDA (ME)
Réu(s) : VALMIR MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) : BORSATO INDUSTRIA E COM DE FLORES ARTI-
FICIAIS LTDA
Réu(s) : SEBASTIAO BORSATO
Réu(s) : MARIA APARECIDA NETO BORSATO
ADV(S) : FRANCISCO OSORIO PORTO 3026-6413 PR21315
vistas em razão da certidão da sra. oficiala de justiça a fl. 92
dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04032-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR BUENO
Réu(s) : C VIMAR COMERCIAL DE VIDROS LTDA
Réu(s) : PEFILGLASS COMERCIO DE VIDROS E ALUMI-
NIOS LTDA
ADV(S) : DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS 262-6010
PR27334
ciência da decisão em Impugnação prolatada nos autos (cópia
na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04044-2001
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RODRIGO ALONSO LOPES
Réu(s) : ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA N-P EMI-
LIO BATTIST
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
conforme despacho de fl. 205, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04065-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VITORIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
ADV(S) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
ADV(S) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989 PR15743
ciência da decisão em Embargos à Execução e em Impugnação
à Sentença de Liquidação prolatada nos autos (cópia disponí-
vel na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04065-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SERGIO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : JOSE MARTINS CARDOSO
ADV(S) : ARLINDO MOREIRA BARBOSA 226-3618
PR12308
contra-arrazoar recurso ordinário interposto pelo recdo.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04101-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELEANDRO REGOVICHE
Réu(s) : JOSE ROMANO DE MENESES (EPP)
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
vistas, em secretaria, do oficio de fl. 134.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04157-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Réu(s) : CLAUDICESAR PEREIRA CALDEIRAS
ADV(S) : PATRICIA FONTANA WEFFORT 3028-0387
PR19046
vistas da certidão quanto a reavaliação do sr. oficial de justiça
a fl. 20 da CPE 26-03, que está na contracapa dos autos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04282-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HARUO MAEDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC BAN-
CO BRASIL
ADV(S) : ANTONIO CARLOS DE LIMA 226-4321 PR7831
vistas da adequação dos cálculos às fls. 839-843.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04407-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALTIVO PAULINO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANDAGUARI
ADV(S) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
providenciar cópia das peças necessárias para expedição de
precatório requisitório.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04408-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELZA HASHIOKA KODAMA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-1798
PR18094
comprovar os recolhimentos previdenciários.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04683-1993
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIONISIO ROSA
Réu(s) : MAXOIL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA
ADV(S) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502 PR19012
conforme despacho de fl. 456, a execução será suspensa pelo
período de um ano.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04776-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERNESTO ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS S-A
ADV(S) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
ADV(S) : CLEBER TADEU YAMADA 223-0502 PR19012
ciência da decisão em Embargos à Execução prolatada nos au-
tos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04794-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WILSON MENDES DOS SANTOS
Réu(s) : O MACHADO E SILVA LTDA
ADV(S) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO PR21700
despacho de fl. 48- “... Pois bem, causa estranheza que passa-
dos mais de seis anos, venha o exeqüente requerer seja reco-
nhecida a sucessão com empresa estabelecida no local. Por outro
lado, o documento juntado a fl.47 não se presta a comprovar a
alegada sucessão. Por isso, indefiro o requerimento formulado.
Intime-se...”

PROCESSO TRT-PR-662-RT 04916-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO CARVALHO DA SILVA
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
ADV(S) : HENRIQUE WILLIAM B SOARES 218-1900
PR19955
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
ciência da decisão em Impugnação aos Cálculos prolatada nos
autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05026-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GERALDO DA SILVA BRITO
Réu(s) : DORIVAL NAZARENO TUDINI
Réu(s) : CLEJOANA COMERCIO DE ROUPAS E CALCA-
DOS LTDA
ADV(S) : KERLY CRISTINA CORDEIRO (FONE-226-4664)
PR23655
contraminutar agravo de petição.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05179-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILVANA PEREIRA DOS SANTOS BORGES
Réu(s) : GALA APARELHOS ELETRONICOS LTDA
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
encontra-se na CEF-Pab da Justiça do Trabalho guia de retira-
da no nome da reclamante.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05490-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSVALDO MARCON(ESPOLIO)
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO PORTICO CEN-
TER
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
manifestar-se acerca do prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05570-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROGERIO LUCIO VERRI
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA
Réu(s) : CENTRO NORTE CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Réu(s) : PREMAR PREMOLDADOS MARIALVA LTDA
Réu(s) : SIMBOLO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA
Réu(s) : DESARQ CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Réu(s) : CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS PKZ
LTDA
Réu(s) : TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER S-C
LTDA
Réu(s) : ALOHA HABITAT PARK S-C LTDA
ADV(S) : NELTO LUIZ RENZETTI 41 222-0005 PR15750
assinar a petição de fls. 263-264.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05768-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : VANDERLEI FERREIRA 227-2400 PR16651
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
Exeqüente- encontra-se na CEF-Pab da Justiça do Trabalho guia
de retirada a sua disposição. Executada- retirar documentos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 05889-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ESPERIDIAO
Réu(s) : COMERCIAL DE MADEIRAS BURACAO LTDA
ADV(S) : ANTONIO CARLOS CARIANI PR8899
comprovar os recolhimentos previdenciários apontados pelo
INSS às fls.128-132, no valor de R$ 760,31, pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06053-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS DRIGLA DOS SANTOS
Réu(s) : ALDO COMPONENTES ELETRONICOS LTDA
ADV(S) : ROGERIO QUAGLIA 227-0317 PR24583
encontra-se na CEF-Pab da Justiça do Trabalho no nome do
reclamado e-ou de seu procurador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06093-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDECIR OLIER
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLAGEM DE
BORRACHA LTDA
ADV(S) : CELSO SCHMITZ 227-0317 PR13554
ADV(S) : EDERSON RIBAS BASSO E SILVA PR27474
ADV(S) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
ciência da decisão em Embargos de Declaração prolatada nos
autos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06097-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CICERO THEODORO DOS SANTOS
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLAGEM DE
BORRACHA LTDA
ADV(S) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
despacho de fl. 492- “... A transação, entretanto, não pode atin-
gir o imposto de renda e a contribuição previdenciária, quando
os valores respectivos (decorrentes de sentença trânsita em jul-
gado), já foram regularmente apurados e homologados, como
no caso vertente. Admitir-se o contrário implicaria conceder às
partes o poder de transacionar sobre valores que não lhes per-
tencem. Por isso,intime-se o executado a comprovar os reco-
lhimentos previdenciários, apurados pelo contador e homolo-
gados pelo Juízo, sobre as verbas decorrentes de sentença trân-
sita em julgado...”, conforme cálculos do contador a fl. 442.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06439-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JARBAS RODRIGUES ALVES FILHO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
encontra-se guia de retirada no Banco do Brasil-Agêcia Cate-
dral no nome do reclamante e-ou de seu procurador.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06574-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HARUO MAEDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606 PR12746
ADV(S) : MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR 223-1798
PR18094

ciência da decisão em Embargos à Execução prolatada nos au-
tos (cópia na internet).

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06891-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO APARECIDO RINK
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
ADV(S) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229 PR17553
vistas da readequação dos cálculos do contador - fls. 468ss.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 06914-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JANDIRA MARTINS NOGUEIRA
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : CESAR EDUARDO M DE ANDRADE 226-1451
PR17523
ADV(S) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
reclamante- retirar documentos e encontra-se guia de retirada
na CEF-Pab da Justiça do Trabalho no seu nome e-ou de sua
procuradora; reclamada- retirar documentos.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07040-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ILZA LINA CALVO
Réu(s) : S M VALENTE SILVA DECORACOES (ME)
ADV(S) : ALOISIO CARLOS MARCOTTI 223-5431 PR13909
vistas da petição da reclamada a fl. 276.

PROCESSO TRT-PR-662-RT 07116-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 04a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VALDIR MARQUES PRIMO
Réu(s) : ABATÉDOURO COROAVES LTDA
ADV(S) : JOANA MARIA PERES COLHADO 226-4242
PR13926
ADV(S) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
em razão de extinta a execução, para as partes retirarem docu-
mentos e que encontra-se guia de retirada na CEF-Pab da Jus-
tiça do Trabalho no nome da reclamada e-ou de sua procurado-
ra.

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
(prazo de vinte dias)
Autos: RT 1918/00

Autor(a): IVANOR DOS SANTOS CUNHA
Ré(u): CECILIANE DO ROCIO PEREIRA KUSMA
O(a) Doutor(a) RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz(a) da
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu , CECILIANE
DO ROCIO PEREIRA KUSMA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para os fins previstos em lei, para pagar em 48
horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importân-
cia de R$ 1.975,17 (um mil, novecentos e setenta e cinco reais
e dezessete centavos) atualizados até 31 de outubro de 2004,
devida ao autor nos autos de Reclamatória Trabalhista em epí-
grafe. O valor acima será atualizado à época do pagamento.
A referida quantia é devida por força da decisão proferida à fl.
103 nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 03 de novembro de 2004. Eu, Jacira de Alboneti de
Mattos _______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz(a) do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
(prazo de vinte dias)
Autos: RT 1599/00

Autor(a): MARINALVA MENSDES VIANA
Ré(u): FENIX LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
O(a) Doutor(a) RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz(a) da
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu , FENIX LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO LTDA., atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para os fins previstos em lei, para pagar em 48
horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importân-
cia de R$ 7.150,72 (sete mil, cento e cinqüenta reais e setrenta
e dois centavos) atualizados até 31 de outubro de 2004, devida
ao autor nos autos de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O
valor acima será atualizado à época do pagamento.
A referida quantia é devida por força da decisão proferida à fl.
195 nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 03 de novembro de 2004. Eu, Jacira de Alboneti de
Mattos _______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz(a) do Trabalho

R$ 306,00

Paranaguá
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Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
(prazo de vinte dias)
Autos: RT 1135/03

Autor(a): LUCIANO CARDOSO MARTINS
Ré(u): RODOTRANS TRANSPORTES E SERVIÇOS.
O(A) Doutor(a) RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz(a) do
Trabalho da Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADO o réu RODO-
TRANS TRANSPORTES E SERVIÇOS., atualmente em lugar
incerto e não sabido, para os fins previstos em lei, que nos
autos em epígrafe foi prolatada sentença que acolheu parcial-
mente os pedidos formulados pelo autor.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 10 de novembro de 2004. Eu, Jacira Alboneti de Mat-
tos _______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz(a) do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
(prazo de vinte dias)
Autos: RT 1615/00

Autor(a): JOSÉ ACIR SCISLOWSKI
Ré(u): ANTONIO HONORATO DE LIMA – ME
O(a) Doutor(a) RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz(a) da
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO os réus ANTONIO
HONORATO DE LIMA – ME, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para os fins previstos em lei, para pagar em 48
horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a importân-
cia de R$ 4.022,73 (quatro mil, vinte e dois reais e setenta e
três centavos) atualizados até 31 de outubro de 2004, devida ao
autor nos autos de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O
valor acima será atualizado à época do pagamento.
A referida quantia é devida por força da decisão proferida à fl.
74 nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 28 de outubro de 2004. Eu, Jacira de Alboneti de Mattos
_______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz(a) do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
(prazo de vinte dias)

Autos: RT 425/02

Autor(a): CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA
Ré(u): OS PORTUGUESES COM. DE ARTIGOS DE VES-
TUÁRIO LTDA.
O(a) Doutor(a) RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz(a) da
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO os réus OS PORTU-
GUESES COM. DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO LTDA., atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para os fins previstos
em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 9.456,76 (nove mil, qua-
trocentos e cinqüenta e seis reais e setenta e seis centavos) atu-
alizados até 31 de outubro de 2004, devida ao autor nos autos
de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O valor acima será
atualizado à época do pagamento.
A referida quantia é devida por força da decisão proferida à fl.
63 nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 28 de outubro de 2004. Eu, Jacira de Alboneti de Mattos
_______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz(a) do Trabalho

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
(prazo de vinte dias)

Autos: RT 840/99

Autor(a): VALERIA DO VALE FEITOSA
Ré(u): HIPNOSE DANCE HOUSE N/P DE MARCOS ANTO-
NIO HITOSHI MITSUO
O(a) Doutor(a) RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz(a) da
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO o réu , HIPNOSE
DANCE HOUSE N/P DE MARCOS ANTONIO HITOSHI
MITSUO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para os
fins previstos em lei, para pagar em 48 horas ou garantir a exe-

cução, sob pena de penhora, a importância de R$ 26.425,26
(vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e
seis centavos) atualizados até 31 de outubro de 2004, devida ao
autor nos autos de Reclamatória Trabalhista em epígrafe. O
valor acima será atualizado à época do pagamento.
A referida quantia é devida por força da decisão proferida à fl.
100 nos autos supra.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 03 de novembro de 2004. Eu, Jacira de Alboneti de
Mattos _______________, Diretor de Secretaria, subscrevi.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz(a) do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
CORONEL SANTA RITA, 482

83203630 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0022-IJ 000001/2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
Réu : GEORGE ANTONIO DOS SANTOS
ADV(S) : ALCEU MARON FILHO - PR20640
CRISTIANO EVERSON BUENO - PR30246
1) CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 2) APRESENTE A AUTORA (APPA),
QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁ-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-DC 000002/2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E
DESCARGA NOS PORTO DE PARANAGUA E ANTONINA
Réu : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUARIOS DO
ESTADO DO PARANA - SINDOP
ADV(S) : ERLON DE FARIA PILATI - PR23091
CIÊNCIA À PARTE AUTORA DA DESIGNAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA PARA 07/12/2004, ÀS 09h30.

PROCESSO TRT-PR 0022-IJ 000002/2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
Réu : INDIARA APARECIDA CIT
ADV(S) : ALCEU MARON FILHO - PR20640
APRESENTE O RÉU, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 000004/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SANTINO DA SILVA MEDEIROS
Réu : F. ANDREIS & CIA. LTDA
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI - PR18727
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, SEUS CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE OS VALORES PREVIDEN-
CIÁRIOS DEVIDO POR AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000010/1999 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDUARDO DE OLIVEIRA
Réu : SENFF PARATI S/A
ADV(S) : STELA MARLENE SCHWERZ - PR18802
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA, NA AGÊNCIA DA CEF-PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-ET 000012/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : YOSHINORI TOMO
Réu : DIRCEU BRONOSKI
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
MARCOS JOSE CHECHELAKY - PR16300
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-MC 000020/1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor :  MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO-
PROC.REG.TRAB.9.REG
Réu : PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS
ADV(S) : ARNO APOLINARIO JUNIOR - PR15812
CIÊNCIA AO RÉU DA SENTENÇA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000042/2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO DOS SANTOS
Réu : CONSORCIO GEL ACMA FORMATO
SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : SILVIO O. DOS SANTOS BONONE - PR13704
FABIOLA LOPES BUENO - PR21758
1) ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DA RÉ ALVARÁ JUDI-
CIAL (DEPÓSITO RECURSAL), NA AGÊNCIA DA CEF-
PARANAGUÁ.
2) COMPROVE A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS, O RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS ( ATRAVÉS
DE GR-INVERTIDAS), AARBITRADAS NO ACÓRDÃO DE
FLS. 245/252, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000043/2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO PAULO GONCALVES
Réu : CONSORCIO GEL ACMA FORMATO
SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : SILVIO O. DOS SANTOS BONONE - PR13704

FABIOLA LOPES BUENO - PR21758
1) ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DA RÉ ALVARÁ JUDI-
CIAL, NA AGÊNCIA DA CEF-PARANAGUÁ.
2) COMPROVE O AUTOR O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS ARBITRADAS NO ACORDÃO DE FLS.
212/218, NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000043/2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADEMIR CAETANO DOS SANTOS GOMES
Réu : BRAVA OPERACOES PORTUARIAS LTDA.
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO - PR21753
SANDRA APARECIDA STOROZ - PR32050
ANA PAULA FERREIRA VIZINTINI - RJ79340
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA TÉC-
NICA PARA 30/11/2004, ÀS 14h30, TENDO COMO PONTO
DE ENCONTRO DO PERITO COM AS PARTES A SEDE DO
2º RÉU, À RUA NESTOR VICTOR, 1155, PGUA-PR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000046/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MOISES CLAUDIO DA SILVA
Réu : EMPRESA DE TRABALHO TEMPORARIO CLT LTDA
SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS LTDA.
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
COMPROVE O PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCES-
SUAIS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000046/1996 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE DUARTE AMORIM JUNIOR
Réu : FEM PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS
LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A READEQUAÇÃO
DOS CÁLCULOS, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS,
A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000063/2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MOHAMEDE ABALEM ANTONIO
Réu : BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA NA AGÊNCIA DA CEF-PARANAGUA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000066/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALESSANDRA ESPULDORE
Réu : MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000086/2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PAULO CESAR LEOPOLDINO DA SILVA
Réu : CLAUDINO JACOB DINNEBIER
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE OS COMPROVANTES
DE PAGAMENTO JUNTADOS PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000088/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RAMIRO POLIDORO
Réu : PALMISUL AGRO FLORESTAL S/A
REFLOREST INVEST S/A SUL
ADV(S) : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO -
PR14847
APRESENTE O CORRETO ENDEREÇO DOS RÉUS, EM
DEZ DIAS. NO SILÊNCIO O PROCESSO SERÁ EXTINTO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000102/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : WALDIN SILVA
Réu : PARANA BRASIL TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES - PR20383
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000105/2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADEMIR CAETANO DOS SANTOS GOMES
Réu : AGENCIA MARITIMA CARGONAVE LTDA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO - PR21753
SANDRA APARECIDA STOROZ - PR32050
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA TÉC-
NICA PARA 30/11/2004, ÀS 09h30, TENDO COMO PONTO
DE ENCONTRO DO PERITO COM AS PARTES A SEDE DO
SEGUNDO RECLAMADO, À R. NESTOR VICTOR, 1155,
PGUA-PR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000160/1991 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CARLOS ALBERTO SOUZA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA

ADV(S) : JOAO CARLOS GELASKO - PR12133
CIÊNCIA AO AUTOR DO DESPACHO DE FL. 1232.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000161/1992 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CAETANO AMARO DA SILVA FILHO
Réu : ETTORE CASORIA
TECNIMPORT IMPORTACAO E EXPORTACAO DE SER-
VICOS LTDA
TK EQUIP. E SERV. S/A - N/P DE ETORE CASORIA
ADV(S) : JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI -
PR26741
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRAMINUTA
AO AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000180/2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VILSON GONCALVES
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000192/2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NEUZA MARLISE APPELT DIAS
Réu : MEIRE WANDERLEIA ROCHA
ADV(S) : SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO - PR22899
MANIFESTE-SE O AUTOR, EM DEZ DIAS, SOBRE OS
RECIBOS DE PAGAMENTO APRESENTADOS PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000198/2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALEXANDRO LOURENCO PONTES DOS SANTOS
Réu : CONSORCIO GEL ACMA FORMATO
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO -
PR26995
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000203/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JANAINA HELOISA XAVIER DA SILVA
Réu : TASSI E HAMUD LTDA
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
COMPROVE O PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS CON-
TÁBEIS, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000213/1996 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADEMIR LOPES
Réu : FEM FABRICA DE ESTRUTURA METALICAS S/A
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000217/1996 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GILSON MACHADO
Réu : FEM FABRICA DE ESTRUTURA METALICAS S/A
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000226/2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MANOEL ANTONIO LEITE
Réu : ANDRE NASCIMENTO TEIXEIRA
ADV(S) : DARVIN FOCHT - PR18477
CIÊNCIA AO AUTOR DO DESPACHO DE FL. 10. NADA A
DEFERIR. EM FACE DO DISPOSTO NA L EI 9957/2000 (PS),
DEVERÁ A PARTE TRAZER SUAS TESTEMUNHAS, IN-
DEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO, ATENDENDO O
CONTIDO NOS PARÁGRAFOS 2º E 3º DO ART. 852-H, DA
CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000231/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AYRTON DE FREITAS FANINE
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARANAGUA E PON-
TAL DO PARANA
ADV(S) : FABIANO VICENTE VENETE ELIAS - PR20794
COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000238/2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JAIME MARTINS
Réu : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (COPEL)
ADV(S) : JOSE LUIS ALMIRAO - PR21236
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRAMINUTA
AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000239/2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROSEMILE GALDINO BELO KALVA
Réu : CONDOMINIO EDIFICIO MONTREUX
ADV(S) : GIOSER ANTONIO OLIVETTE CAVET - PR29594
APRESENTE O RÉU, QUERENDO, CONTRAMINUTA AO
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000243/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADELINO COSTA
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
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SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARANAGUA E PON-
TAL DO PARANA
ADV(S) : FABIANO VICENTE ELIAS - PR20794
COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000246/2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ESPOLIO DE ANTONIO JOAQUIM COSTA
Réu : DOBRAFER CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES -
PR20383
FLAVIO LAMBIASI - PR82996
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DESIGNAÇÃO DE JULGAMEN-
TO PARA O DIA 11/04/2005, ÀS 17h32.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000251/2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADELAR DOS SANTOS
Réu : FERNANDO CESAR DE CESERO
ADV(S) : MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO - PR29253
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000259/1989 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARIOMAM MONTOVANI DAS NEVES
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : DORA MARIA SCHULLER - PR7694
REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA - PR32723
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE FL. 431/ VERSO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000261/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIO CAMILO DA ROCHA JUNIOR
Réu : NELLO ROY MOLOTTI - ME
ADV(S) : ANA PAULA SANTOS VALADAO - SP212882
FORNEÇA O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000262/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROGERIO SANTOS MIRANDA
Réu : NELLO ROY MOLOTTI - ME
ADV(S) : ANA PAULA SANTOS VALADAO - SP212882
FORNEÇA O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000271/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADALMIR ARCANJO ATANASIO
Réu : COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS SANTO
ANDRE LTDA - ME
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FL. 23.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000278/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VILMA PEREIRA DE SOUZA
Réu : METALURGICA SOLUCAO LTDA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS, HONORÁRIOS CON-
TÁBEIS (CONFORME SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO) FI-
CARÃO A CARGO DA RÉ, QUE DEVERÁ COMPROVAR
O PAGAMENTO, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO. A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (AUTOR E
RÉ), CONFORME SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, FICARÁ
A CARGO DA RÉ, BEM COMO DEVERÁ COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA, NO PRAZO
LEGAL, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000294/2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIA MOREIRA BRAZ
Réu : ASSOC. COMUNIT.DOS MORADORES DA ILHA
EUFRASINA
ASSOC.DE MORADORES DO EMBOGUACU E MORRO
DA COCADA
ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA DIVINEIA
ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA PARAISO
ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO DA ESTRA-
DINHA
MUNICIPIO DE PARANAGUA
UNITRAB C0OP.PREST.SERV.TRAB.AUTON.DE PARANA-
GUA LT
ADV(S) : LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA - PR10291
ENCONTRAM-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIAS DE RETI-
RADA, NA AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL-PARANA-
GUA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000321/1999 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : IONE PETRONILHA FERREIRA TIRONI ESTEVES
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S) : BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - PR4772
ENCONTRAM-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIAS DE RETI-
RADA, NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL E DA
CEF-PARANAGUA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000346/2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO GONCALVES NUNES NETO
Réu : MARTINI MEAT S/A
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000347/2001 - (10 dias)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CLECI MACHADO
Réu : ASSOC.DOS SERVIDORES DO S.U.S DO ESTADO
DO PARANA
ADV(S) : ALEXANDRE ROBERTO PEIXER - PR14689
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
ACORDO HOMOLOGADO. A RÉ DEVERÁ RECOLHER A
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, OBSERVANDO O
VALOR DESCRIMINADO ÀS FLS. 119, BEM COMO EFE-
TUAR O DEPÓSITO REFERENTE À DESPESA DE FL. 120,
EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO.
FICA MANTIDA A PENHORA DE FL. 106 ATÉ O EFETIVO
CUMPRIMENTO DO ACORDO E PAGAMENTO DAS DES-
PESAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000350/1994 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : WALMIR GOMES CARDOSO FILHO
Réu : KLABIN S/A
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
JOAQUIM MIRO - PR15181
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE FL. 570.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000365/2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE CARLOS FERNANDES
Réu : MARTINI MEAT S/A
ADV(S) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000379/2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : IVO DE LARA
Réu : MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
APRESENTE O RÉU, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000405/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROMILDO DA SILVA PIRES
Réu : JOSE CARLOS PEREIRA BISSULE
JOSE CARLOS PEREIRA
BISSULE(ME)(MAT.CONST.BISSULE)
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
CIÊNCIA AO AUTOR DO DESPACHO DE FL. 70. INDEFI-
RO O REQUERIDO PELO AUTOR, EIS QUE CABE AO
MESMO EMPENHAR-SE NA BUSCA DE BENS DO RÉU.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000415/1995 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PEDRO LUIZ LONGO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000435/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CHRISTOVAO S.DE OLIVEIRA
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000436/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AROLDO BANDEIRA RIBAS
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000437/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : HERMENEGILDO AMOREIRA SANT´ANA
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000437/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RAUL ALVES PEREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ASSOC.DOS TRAB.LIMP.HIG.E MANUT.PORTOS
TERM.PRIVAT(N/P DE JOAO SEVERINO SILVA)
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000438/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO JOSE S.TAVARES
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE

SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000438/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LIWISTON XAVIER IURK
Réu : ADMINISTRACION NACIONAL DE NAVEGACION
Y PUERTOS
ADV(S) : MARIO MARCONDES LOBO - PR3585
APRESENTE O RÉU, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000439/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CARLOS ALVES FERNANDES
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000440/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AMAURI FIECHTER
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000441/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MASSAMI ABE
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000441/1999 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ORLANDO DE ANDRADE
Réu : CONSTRUTORA PATAMAR LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
IVAN LAPOLLI FILHO - PR14919
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DESIGNAÇÃO DE LEILÃO PARA
24/11/2004, ÀS 14 HORAS, NA 4ª VT DE MARINGÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000442/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NOLAN RIECK
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000443/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ERIVAN JOSE TRAMUJAS
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000444/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADEMIR DA SILVA
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE
SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANI-
ZADOS DO ESTADO DO PR
ROCHA AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000470/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO VANDERLEY ALVES RIBEIRO
Réu : SADIA S/A
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
COMPROVE O RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA DEVI-
DA À PREVIDENCIA, CONFORME DEMONSTRATIVO DE
FL. 54, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000481/1996 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : IOLANDA DO NASCIMENTO DAS NEVES
Réu : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : PAULO BATISTA FERREIRA - PR15094
OS AUTOS ENCONTRAM-SE, EM SECRETARIA, À SUA
DISPOSIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000483/1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VICTOR DECHANDT BACILLA
Réu : MUNICIPIO DE MATINHOS

ADV(S) : OSVALDO SILVA - PR10603
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE A PETIÇÃO DE FL. 191,
BEM COMO SOBRE OS DOCUMENTOS QUE A ACOM-
PANHARAM.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 000491/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARY NONATO XAVIER
Réu : MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000494/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROBERTO SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000499/1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DELMAR LUIZ SA
Réu : PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS
ADV(S) : ROBERTO PINTO RIBEIRO - PR6318
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRAMINUTA
AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000521/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ACCACIO MARIANO FERNANDES
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTEM OS AUTORES, QUERENDO, CONTRA-
RAZÕES AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000521/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ISABELA GRABOWSKI
Réu : JULIANA CRISTINA ARAUJO SILVA-ME(FARMACIA
ANAFARMA
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES - PR20383
ACORDO HOMOLOGADO. CUASTAS PROCESSUAIS E
DEMAIS DESPESAS, INDICADAS ÀS FLS. 102, SERÃO
SUPORTADAS PELA RÉ, QUE DEVERÁ EFETUAR O PA-
GAMENTO DOS VALORES ATUALIZADOS E COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO. A RÉ DEVERÁ RECOLHER A DIFERENÇA
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, OBSERVADO O
VALOR DISCRIMINADO ÀS FLS. 102 E O RECOLHIDO
ÀS FLS. 116, SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA, BEM
COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
DE RENDA, NO VALOR INDICADO ÀS FLS. 102, ATUALI-
ZADO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000521/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OTAVIO ARAUJO MIRANDA
Réu : GUARA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
MATERIAIS DE CONSTRUCAO GUARATUBA
ADV(S) : JONAS BORGES - PR30534
CIÊNCIA AO AUTOR DO DESPACHO DE FL. 30. J. COM-
PROVE O ALEGADO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000522/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARNOLFO B.DANTAS
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000523/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : HERMENEGILDO SANT´ANA
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000523/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : WELINGTON SHARDMANN DOS SANTOS
Réu : CALHA CRISTO REI
ADV(S) : JONAS BORGES - PR30534
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS, QUAN-
TO AO CONTIDO NA CERTIDÃO DE FL. 23.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000524/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE ABIVALDO COELHO
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000525/2001 - (8 dias)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO SANTOS
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000526/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIZ CARLOS XAVIER SILVA
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000527/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EGON KOSSATZ
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000528/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO JOSE S TAVARES
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000529/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARISVALDO R.DE FREITAS
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000530/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AROLDO BANDEIRA RIBAS
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000531/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALTINO PINTO
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000532/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JACYR ALVES DE SOUZA
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000533/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ABILIO COELHO NETO
Réu : FERTIMPORT S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AOS RECURSOS ADESIVOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000549/1996 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOEL DIAS PINHEIRO
Réu : FEM FABRICA DE ESTRUTURA METALICAS S/A
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
MANFIESTEM-SE AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS
CONTÁBEIS REFEITOS, EM DEZ DIAS SUCESSIVOS, A
INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000554/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALTINO PINTO
Réu : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-

CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000555/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARNOLFO BERTINETTI DANTAS
Réu : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : ALBERTO MANENTI - PR20617
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000557/2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCOS AURELIO PEREIRA DOS SANTOS
Réu : ADM - EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A
AGTL - ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
C.G.M-VERIFICADORA DE CARGAS LTDA
I.C.V-VERIFICACAO INTERNACIONAL DE CARGAS S/C
LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA NA AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL-PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000558/2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RICARDO MANOEL DA SILVA
Réu : ADM - EXPORTADORA E IMPORTADORA S/A
AGTL - ARMAZENS GERAIS TERMINAL LTDA
C.G.M-VERIFICADORA DE CARGAS LTDA
I.C.V-VERIFICACAO INTERNACIONAL DE CARGAS S/C
LTDA
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - PR22775
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA, NA AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL-PARANAGUÁ;

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000570/1992 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SEBASTIAO ALVES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAO CARLOS GELASKO - PR12133
VISTAS À PARTE AUTORA DOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS, POR DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000578/2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JURANDIR CORDEIRO
Réu : MARTINI MEAT S/A - ARMAZENS GERAIS
ADV(S) : GIOVANI GIONEDIS - PR8128
APRESENTE A RÉ, QUERENDO, CONTRAMINUTA À IM-
PUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO INTERPOS-
TA.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 000602/1999 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JULIANO MENDES MARTINS
Réu : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTA-
DO
ADV(S) : ANDREA CUNHA - PR24740
CIÊNCIA À RÉ PARA OS EFEITOS DO ART. 884, DA CLT,
EIS QUE A EXECUÇÃO ENCONTRA-SE GARANTIDA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000607/2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MOISES DA SILVA
Réu : CONTORNO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : PEDRO CARLOS MARTELLO - PR23645
COMPROVE A RÉ, EM DEZ DIAS, A DATA DO PAGAMEN-
TO DA TERCEIRA PARCELA DO ACORDO, EM RAZÃO
DO REQUERIMENTO DO AUTOR DE EXECUÇÃO DA
CLÁUSULA PENAL.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000607/1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JORGINA DA SILVA LUZ
Réu : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO BANESTA-
DO
ADV(S) : PAULO ROBERTO BARBIERI - PR6094
DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS E INSS DO EMPRE-
GADOR (CONFORME SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, FI-
CARÃO A CARGO DA RÉ, DEVENDO COMPROVAR O
PAGAMENTO, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
DEVERÁ O RÉU, NO PRAZO LEGAL, COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA, CONFORME
DISPOSTO NA MP 135/2003.
APÓS COMPROVADO O PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, LIBERE-SE A PENHORA REALIZADA NA CP
3588, FL. 16 E EXPEÇA-SE ALVARÁ AO RÉU PARA LE-
VANTAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL DE FL. 94.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000610/2004 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JORGE FRANCISCO ROSA
Réu : CONDOMINIO EDIFICIO COLYSEUM
ADV(S) : MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO - PR29253
CIÊNCIA AO AUTOR DA DECISÃO DE FL. 45.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000639/2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO OLIDIO ALMEIDA
Réu : ALTUS SISTEMAS DE INFORMATICA S/A
MASSA FALIDA DE FIEL INSTALACOES LTDA
SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS -
PR29166
RODRIGO GARCIA SANT’ANA BEVILAQUA - PR32690

ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO ALVARÁ JUDICIAL
(DEPÓSITO RECURSAL), NA AGÊNCIA DA CEF-PARA-
NAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000674/1991 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO PINHEIRO NETO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE FL. 1001

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000682/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : WALDEMIR DIAS
Réu : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA.
SPECIAL SERVICE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
SILVANO LEO FETTER - PR23490
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES - PR24484
ACORDO HOMOLOGADO. DESPESAS PROCESSUAIS FI-
CARÃO A CARGO DA RÉ, QUE DEVERÁ COMPROVAR
O PAGAMENTO, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO. A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, CONFORME
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, FICARÁ A CARGO DA RÉ,
BEM COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO IM-
POSTO DE RENDA, NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000682/2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCOS RODRIGUES CAMILO
Réu : METALURGICA SOLUCAO LTDA
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE OS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS APRESENTADOS PELO AUTOR, ANTE
O SEU EFEITO MODIFICATIVO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000699/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GENESIO CANDIDO DE SOUZA
Réu : LITORANEA COMERCIO DE GAS LTDA
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000749/2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE BERTO MIRANDA
Réu : ALBERTO WERNER
ADV(S) : ARI WAGNER COELHO - PR25445
MANIFESTE-SE O RECLAMADO, EM CINCO DIAS,
QUANTO AO INADIMPLEMENTO DO ACORDO INFOR-
MADO PELO AUTOR, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000758/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ODAIR JOSE GIACOMINI
Réu : RODOSAFRA - LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS - PR12775
APRESENTE O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000778/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : BENEDITO CUNHA
Réu : PAULO C. BONFIM
ADV(S) : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO -
PR14847
INDIQUE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O CORRETO ENDE-
REÇO DO RÉU , COM CROQUI OU PONTO DE REFERÊN-
CIA, A FIM DE POSSIBILITAR A DILIGÊNCIA DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000792/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PILATOS JOSE DE FREITAS
Réu : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS LTDA
RODOSAFRA - LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
INDIQUE O AUTOR O CORRETO ENDEREÇO DO SEGUN-
DO RÉU, A FIM DE POSSIBILITAR SUA NOTIFICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000821/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUCINEIDE RODRIGUES DE ARAUJO
Réu : CONDOMINIO REAL
ADV(S) : FABIANO VICENTE ELIAS - PR20794
INDIQUE BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO PAS-
SÍVEIS DE PENHORA. NO CASO DE PENHORA JUNTO A
BACEN-JUD, DEVERÁ O EXEQUENTE INFORMAR NOS
AUTOS O CNPJ DO EXECUTADO, CONDIÇÃO ESTA IN-
DISPENSÁVEL PARA PENHORA “ON LINE”.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000828/2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA FRANCISCA VALENTIN
Réu : WILSON PIAZETTO JUNIOR
ADV(S) : CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA - PR26024
COMPROVE NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000859/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSUE DE JESUS FERNANDES
Réu : JODAL CONSTRUTORA LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
ANTE A RESPOSTA NEGATIVA DE DUAS INSTITUIÇÕES
BANCÁRIAS À SOLICITAÇÃO DE BLOQUEIO DE FLS.
266, MANIFESTE-SE O EXEQUENTE PARA QUE, EM DEZ
DIAS, INDIQUE NOVOS MEIOS E MODOS PARA PROS-
SEGUIR A EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000862/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO CARLOS CORDEIRO FILHO
Réu : TRANSBUNKER TRANSPORTES MARITIMOS LTDA
ADV(S) : DIONE DE SOUZA FERREIRA - SP186000
APRESENTE O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000882/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ATAIDE LEARES DE CAMPOS
Réu : SERLY DA SILVA E CIA LTDA
ADV(S) : TIAGO FONTES CESAR LEAL - PR32909
APRESENTE O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000887/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSUE RODRIGUES GONCALVES JUNIOR
Réu : PFT - PARANAGUA TERMINAIS DE
PRODUTOS.FLORESTAIS LTDA
ADV(S) : MARIO MARCONDES LOBO - PR3585
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000912/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DONIZETE DA CRUZ SILVA
Réu : SADIA S/A
ARNALDO PEREIRA DA SILVA E CIA
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
APRESENTE O CORRETO ENDEREÇO DO PRIMEIRO
RECLAMADO, EM DEZ DIAS, A FIM DE POSSIBILITAR
SUA NOTIFICAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000930/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NELSON CORDEIRO
Réu : MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000935/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADRIANO NORATO
Réu : LAUDEMIR BUENO - PANIFICADORA RICA MAS-
SA
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
APRESENTE O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000936/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SANDRO CUNHA MALAQUIAS
Réu : CILLA ARMAZENS GERAIS LTDA
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
APRESENTE O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000941/2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VITALIM PIOLI
Réu : PTA - PARANAGUA TERMINAIS ADUANEIROS
LTDA
ADV(S) : RACHEL ORDONIO DOMINGOS - PR33893
APRESENTE O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000949/2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANDERSON PONTES MIRANDA
Réu : COPEL DISTRIBUICAO S/A
ELETRICA PRUENCIO LTDA
ADV(S) : OLGA GURGINSKI - PR13580
CIÊNCIA À PARTE AUTORA DA DESIGNAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA UNA PARA 25/04/2006, ÀS 14h10.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000950/2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARISTELA MARQUES DOS SANTOS
Réu : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA
ADV(S) : DALVA MARLI MENARIM - PR17215
CIÊNCIA À PARTE AUTORA DA DESIGNAÇÃO DE AU-
DIÊNCIA UNA PARA 16/03/2006, ÀS 15h30.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000962/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AIRTON DO NASCIMENTO BARCELOS
Réu : CEVAL ARMAZENS GERAL LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000966/2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ODETE FERREIRA COSTA
Réu : CONDOR SUPER CENTER LTDA
ADV(S) : CARLA CIENDRA COSTA - PR22011
APRESENTE O RÉU, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000980/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
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Autor : SUELI TEIXEIRA RIBEIRO
Réu : LANCHONETE ESTANCIA LANCHES(N/P LINDA-
MIR PEZ)
ADV(S) : EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
1) PROCEDA A ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR, SOB
PENA DE FAZÊ-LO A SECRETARIA.
2) MANIFESTE-SE A RÉ SOBRE OS CÁLCULOS APRE-
SENTADOS PELO AUTOR, CONFORME DISPOSTO NO
ART. 879, PARÁGRAFO SEGUNDO, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001017/1995 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO DO ROSARIO BANQUES
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A READEQUAÇÃO
DOS CÁLCULOS, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS,
A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001019/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE ADAO MORIMON FURTADO
Réu : PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS
ADV(S) : PAULO ROBERTO CHIQUITA - PR13241
APRESENTE O RÉU, QUERENDO, CONTRAMINUTA AO
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001029/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE LIMP. HIG.E
MANUT. PORTOS TERM.PRIV.E RET. (N/P DE JOAO S.
SILVA.)
EMBRASIL LTDA
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001039/1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GILSON MODESTO PINHEIRO
Réu : MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA - PR21468
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001040/2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ZILDA DA CONCEICAO GOMES
Réu : SUPERMERCADO SATELITE DE LUCIANO PEREI-
RA MOREIRA
ADV(S) : OVANDI RIBEIRO - PR20817
CIÊNCIA AO AUTOR DA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
UNA PARA 24/05/2006, ÀS 13h50.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001042/1995 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARANAGUA
E PONTAL DO PARANA
Réu : INTEROCEAN AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : SANDRA APARECIDA STOROZ - PR32050
FOI DEFERIDO O PRAZO DE VISTA DOS AUTOS, BEM
COMO A DEVOLUÇÃO DO PRAZO PARA MANIFESTA-
ÇÃO ACERCA DAS FLS. 933/932.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001051/1989 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : IRENE NAZAREKOLCZ BOSCH SANTOS
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
MANIFESTE-SE O RÉU QUANTO AO REQUERIMENTO
DO AUTOR DE FLS. 361/363.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001053/1994 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CELSO MANOEL DA COSTA
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - PR4772
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA, NA AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL-PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001054/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GERALDO MAGELA BATISTA DE SOUZA
Réu : MONTAGENS E EQUIPAMENTOS PARANAGUA
LTDA
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA - PR18715
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001069/1998 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : WALDOMIRO DOS SANTOS
Réu : PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS
TRANSVEPAR TRANSP.E VEIC.PARANA LTDA
ADV(S) : VICTOR BENGHI DEL CLARO - PR15703
MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACEDO -
PR16510
CLAUDIA REGINA LEONE SOUZA ALVES - PR20383
1) ACORDO HOMOLOGADO. DEVERÁ O RECLAMANTE
COMPROVAR NOS AUTOS O VALOR SACADO, REFE-
RENTE AOS DEPÓSITOS RECURSAIS, EM CINCO DIAS.
CUSTAS PELA RÉ, SOBRE O VALOR DO ACORDO, DE-

DUZINDO-SE O VALOR RECOLHIDO POR OCASIÃO DO
RECURSO À FL. 439, DEVENDO COMPROVAR O PAGA-
MENTO, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E HONORÁRIOS
CONTÁBEIS, FICARÃO A CARGO DO RECLAMADO, QUE
DEVERÁ COMPROVAR, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.
DEVERÁ O RECLAMADO, NO PRAZO LEGAL, COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA, CON-
FORME DISPOSTO NA MP 135/2003.
2) ENCONTRAM-SE DOIS ALVARÁS JUDICIAIS A DISPO-
SIÇÃO DA SEGUNDA RÉ, NA AGÊNCIA DA CEF-PARA-
NAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001074/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSIEL DOS SANTOS ALVES
Réu : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : SUZEL HAMAMOTO - PR9500
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001075/1997 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ESP.DE ARMANDO MOURA SILVEIRA(NP DILA-
CYR B.MOURA)
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
GENI KOSKUR - PR15589
1) CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 2) APRESENTE O AUTOR, QUEREN-
DO, CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO IN-
TERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001080/1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VALTER MARTINS DO ROSARIO
Réu : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL IGUACU
LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
ACORDO HOMOLOGADO. O DEPOSITO RECURSAO
SERÁ LIBERADO AO AUTOR. CUSTAS, HONORA´RIOS
CONTÁBEIS (CONFORME SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO)
FICARÃO A CARGO DA RÉ QUE DEVERÁ COMPROVAR
O PAGAMENTO, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO. A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, CONFORME
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, BEM COMO O RECOLHI-
MENTO DO IMPOSTO DE RENDA, DEVERÃO SER COM-
PROVADOS, NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO. APÓS, COM O PAGAMENTO DE TODAS AS DESPE-
SAS PROCESSUAIS, SERÁ LIBERADA A PENHORA DE
FL. 378.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001084/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIZ ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE LIMP. HIG.E
MANUT. PORTOS TERM.PRIV.E RET. (N/P DE JOAO S.
SILVA.)
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001085/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROBISON LUIZ DA SILVA
Réu : DROGAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS - PR29166
1) CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 2) APRESENTE O AUTOR, QUEREN-
DO, CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO IN-
TERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001099/1996 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DARCI NUNES CORDEIRO
Réu : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI - PR12382
JULIANA MARTINS PEREIRA - PR26382
MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS, A INICIAR PELO AUTOR, QUANTO AOS CÁL-
CULOS CONTÁBEIS REFEITOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001112/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO RODRIGUES
Réu : ASSOC.DE PROT.A MAT.INF.(N/P NEREA
M.M.SARMENTO)
ADV(S) : RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA - PR14013
FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS, HONORÁRIOS PE-
RICIAIS A CARGO DA RÉ, DEVENDO COMPROVAR NOS
AUTOS, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO. A
DESPESA COM A RECEITA FEDERAL, A CARGO DA RÉ,
DEVERÁ SER COMPROVADA NO PRAZO LEGAL, A CON-
TAR DA SUA RETENÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001147/1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALVONSIR BISSULE BOZI
Réu : CAGEPAR-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE
PARANAGUA

ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA - PR24657
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001163/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MOISES CUNHA
Réu : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JAQUELINE ÂNGELA MIRANDA - PR15481
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001164/2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ESPOLIO DE IVO CHAVES
Réu : BAVARESKO & CAMPOS LTDA
SUPERMERCADOS BAVARESCO LTDA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO A CTPS DO AUTOR,
EM SECRETARIA, DEVIDAMENTE ANOTADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001164/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : IVANILDO ALEXANDRINO SOBRAL FILHO
Réu : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JAQUELINE ÂNGELA MIRANDA - PR15481
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001196/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADEMIR CAETANO DOS SANTOS GOMES
Réu : CARGILL AGRICOLA S/A
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
ADV(S) : JOAQUIM MIRO - PR15181
BERNARDETE MARIA DE CARVALHO LEANDRO -
PR21753
SANDRA APARECIDA STOROZ - PR32050
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE OS ESCLARECI-
MENTOS DO SR. PERITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001201/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GEFERSON RASERA
Réu : MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
ADV(S) : JOSE MARCAL ANTONIO - PR21824
APRESENTE A CTPS DO AUTOR, EM DEZ DIAS, PARA
ANOTAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001230/2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OLIVIR DA CRUZ
Réu : TEREZA APARECIDA BREGINSKI DE OLIVEIRA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
CIÊNCIA AO AUTOR DA SENTENÇA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001238/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CICERO GOMES DA SILVA
Réu : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JAQUELINE ÂNGELA MIRANDA - PR15481
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001265/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE HENRIQUE CARDOSO MARIANO
Réu : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : DORA MARIA SCHULLER - PR7694
ADRIANO BRANCO DE OLIVEIRA - PR24657
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS, HONORÁRIOS CON-
TÁBEIS E DESPESAS COM A DILIGÊNCIA DO OFICIAL
DE JUSTIÇA (CONFORME SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO),
FICARÃO A CARGO DA RÉ QUE DEVERÁ COMPROVAR
O PAGAMENTO, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.
A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (AUTOR E RÉ) E
SOBRE O VÍNCULO DE EMPREGO, CONFORME SENTEN-
ÇA DE LIQUIDAÇÃO, FICARÃO A CARGO DA RÉ, BEM
COMO ROMPROVAR O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
DE RENDA, NO PRAZO LEGAL, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001269/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIZ CORDEIRO
Réu : DAVI THIESSEN(FAZENDA ANTONINA
ADV(S) : ELIANE THIESSEN - PR11457
NIVALDO MIGLIOZZI - PR12902
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE FL. 235.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001270/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO SOARES LAZAROTTI
Réu : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JAQUELINE ÂNGELA MIRANDA - PR15481
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001281/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VICTOR LEO BROETTO
Réu : BSI INSPECTORATE DO BRASIL LTDA
ADV(S) : EVANDRO MARIO LAZZARI - PR23644
RICARDO RUSSO - PR31666
1) CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.
2) APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AO RECURSO ORIDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001288/1998 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO FERNANDES FILHO
Réu : AGUAS DE PARANAGUA S/A
CAGEPAR-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE PARA-
NAGUA
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI - PR12973
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
DANIELE BRUM DA SILVA - PR25561
MANIFESTEM-SE AS PARTES QUANTO A RETIFICAÇÃO
DOS CÁLCULOS APRESENTADA PELO SR. CONTADOR,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, A INICIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001291/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DORIVAL MAIA LUIZ DA SILVA
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
MANIFESTE-SE O RÉU, EM DEZ DIAS, SOBRE OS ES-
CLARECIMENTOS DO SR. PERITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001302/1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MOISES CUNHA
Réu : PFT - PARANAGUA TERMINAIS DE
PRODUTOS.FLORESTAIS LTDA
ADV(S) : MARIO MARCONDES LOBO - PR3585
COMPROVE, EM DEZ DIAS, O PAGAMENTO DAS DES-
PESAS PROCESSUAIS E PREVIDENCIÁRIAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001335/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VICENTE HIPOLITO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE LIMP. HIG.E
MANUT. PORTOS TERM.PRIV.E RET. (N/P DE JOAO S.
SILVA.)
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001366/1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : IVO ANTONIO BURBA
Réu : COPEL TRANSMISSAO S/A
TRH SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS LTDA
ADV(S) : MARCELO MARCO BERTOLDI - PR21200
OS AUTOS ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO, NA
SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001393/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DAVID CANDIDO DOS SANTOS
Réu : VIACAO GRACIOSA LTDA
ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZIK PAIOLA -
PR14305
MARCUS ELY SOARES DOS REIS - PR20777
ACORDO HOMOLOGADO. HONORÁRIOS CONTÁBEIS E
DESPESAS COM DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA
FICARÃO A CARTGO DA RÉ, QUE DEVERÁ COMPRO-
VAR O PAGAMENTO, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO. A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (AUTOR
E RÉ), CONFORME SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, FICA-
RÃO A CARGO DA RÉ, BEM COMO COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA, NO PRAZO
LEGAL, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001443/2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANDREIA RAQUEL DOS SANTOS
Réu : PANIFICADORA GHILARDI LTDA
PANIFICADORA PAO DOURO LTDA.
ADV(S) : MARCELO A.MARTINS - PR21242
APRESENTE O AUTOR, EM DEZ DIAS, O CORRETO EN-
DEREÇO DOS RÉUS, A FIM DE POSSIBILITAR SUAS
NOTIFICAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001450/2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUCIANO CARLOS DE SOUZA GONCALVES
Réu : ARNALDO PEREIRA DA SILVA
SADIA S/A
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
APRESENTE O CORRETO ENDEREÇO DO RECLAMADO,
EM DEZ DIAS, A FIM DE POSSIBILITAR SUA NOTIFICA-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001452/1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LEOMIR MENDES
Réu : SADIA S/A
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A READEQUAÇÃO
DOS CÁLCULOS, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS,
INICIANDO-SE PELO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001499/2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCIO RIBEIRO DE MELLO
Réu : ALCYONE CORREIA DEFREITAS
CAEDRHS - ASSOCIACAO DE ENSINO
COLEGIO ITIBERE ENS.FUND.MEDIO(N/P ALCYONE
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C.FREIT
ROSI TERESINHA BONN
WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO - PR6639
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI - PR21389
DIANTE DO QUE DISCIPLINA O ART. 45, DO CPC, DE-
VERÁ O ADVOGADO CIENTIFICAR O MANDANTE
QUANTO A SUA RENÚNCIA, COMPROVANDO NOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001504/2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JAMIL ALVES JUNIOR
Réu : BRASIL TELECOM S/A
VAN PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEF. LTDA
ADV(S) : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA - PR25947
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA, NA AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL-PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001510/1996 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EMERSON ANTUNES
Réu : BANCO BRADESCO S/A
ADV(S) : CARINA PESCAROLO - PR23787
OS AUTOS ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA
SECRETARIA DA VARA, CONFORME REQUERIMENTO
DE FL. 321.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001525/2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AMADEU DARCI RIBEIRO
Réu : L ARTE INCORPORACAO E PLANEJAMENTO LTDA
ADV(S) : JOAO ZIMERMANN - PR15202
APRESENTE O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU, EM DEZ
DIAS. NO SILÊNCIO O PROCESSO SERÁ EXTINTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001547/1994 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ODINILSON JOSE DE SOUZA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : JISLAINE PRUDENTE - PR17703
MANIFESTE-SE SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELA RÉ.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 001551/1994 - (20 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE LUCIO MAMEDE CARVALHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : PAULO ROBERTO JENSEN - PR15676
MANIFESTE-SE O PROCURADOR DO AUTOR QUANTO
AOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001575/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : TEOFILO KARACHOUSKI
Réu : BRANDAO E DZIERVA LTDA
COPEL DISTRIBUICAO S/A
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001598/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDMILSON VIANA PORTO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE LIMP. HIG.E
MANUT. PORTOS TERM.PRIV.E RET. (N/P DE JOAO S.
SILVA.)
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS REURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001599/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO PLACIDO XAVIER PEREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE LIMP. HIG.E
MANUT. PORTOS TERM.PRIV.E RET. (N/P DE JOAO S.
SILVA.)
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001602/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDGAR CAETANO DA SILVA
Réu : RUI DOS SANTOS
ADV(S) : RUI SCUCATO DOS SANTOS - PR18332
MANIFESTE-SE A EXECUTADA QUANTO AO REFAZI-
MENTO DOS CÁLCULOS APRESENTADO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001609/1994 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LAURO RODRIGUES
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126

MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A READEQUAÇÃO
DOS CÁLCULOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS SUCESSIVOS,
INICIANDO-SE PELO EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001627/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARI ALVES SANTANA
Réu : TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : JAQUELINE ÂNGELA MIRANDA - PR15481
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001638/1996 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MOISES MARTINS ARAUJO
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001647/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDSON PEREIRA PINTO
Réu : MARTINI MEAT S A
SIBELE DOS SANTOS LIMA - ME
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS - PR8123
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001648/1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SOFIA MARGARETE TAKASAKI SANTOS
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADV(S) : GUSTAVO MOREIRA GORSKI - PR30597
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA, NA AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL-PARANAGUA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001660/1995 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JUMARA MEIRE PAVANELLI
Réu : EJ MENDES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA
ADV(S) : LINEU ROBERTO MICKUS - PR10604
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM DEZ DIAS, SOBRE
A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 12 DA
CP.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001671/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LEONIR JANUARIO DA SILVA
Réu : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) : ADILSON DE CASTRO JUNIOR - PR18435
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
1) CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.
2) CIÊNCIA Á RÉ DO DESPACHO DE FL. 99. DEVOLVA-
SE A PETIÇÃO DE PROTOCOLO 143212 À SUA SUBSCRI-
TORA, POR JÁ CONTER PETIÇÃO SEMELHANTE NOS
AUTOS (FLS. 96/98)

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001673/1997 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EVERALDO EDIRLEY ALVES
Réu : BANCO BRADESCO S/A
ADV(S) : CARINA PESCAROLO - PR23787
OS AUTOS ENCONTRAM-SE, EM SECRETARIA, À SUA
DISPOSIÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001677/1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : REGINALDO DE SOUZA
Réu : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARANAGUA
E PONTAL DO PARANA
ADV(S) : FABIANO VICENTE ELIAS - PR20794
CIÊNCIA AO RÉU DO DESPACHO DE FL. 249.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001687/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROSEMERI ALVES DA SILVA
Réu : STELLA MARIS WINNIKES SILVA
ADV(S) : OSCAR SILVERIO DE SOUZA - PR16067
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, EM DEZ DIAS, SOBRE
A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA DE FL. 35 DA CP.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001693/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCEL NOGUEIRA WENDHAUSEN
Réu : FORTESOLO FERTILIZANTES LTDA
TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : GLADIMIR LAGO - PR32105
CONCEDE-SE NOVO PRAZO DE DEZ DIAS PARA QUE A
RECLAMADA CUMPRA O DETERMINADO À FL. 46, UMA
VEZ QUE A AGÊNCIA LOCAL DO BANCO DO BRASIL S/
A JÁ ENCONTRA-SE COM SEU EXPEDIENTE BANCÁRIO
REGULARIZADO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001694/2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OZIRES PINTO
Réu : ODAIR BORGES
ADV(S) : JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO -
PR14847
MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE
JUSTIÇA DE FL.16.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001709/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SERGIO RODRIGUES DE MELLO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-

NAGUA E ANTONINA
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE LIMP. HIG.E
MANUT. PORTOS TERM.PRIV.E RET. (N/P DE JOAO S.
SILVA.)
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001710/1997 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO BARROSO DA SILVA
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : GERSON WISTUBA - PR15220
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRAMINUTA
AO AGRAVO DE PETIÇÃO NTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001718/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PAULO ROBERTO FRANCA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS - PR12775
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001719/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIZ JOSE CONSTANTINO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS - PR12775
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001720/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSIAS PIRES DE BARROS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : CARLOS ROBERTO DE MATOS - PR12775
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001739/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AMAURI DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE LIMP. HIG.E
MANUT. PORTOS TERM.PRIV.E RET. (N/P DE JOAO S.
SILVA.)
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001740/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RUBENS DOS SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE LIMP. HIG.E
MANUT. PORTOS TERM.PRIV.E RET. (N/P DE JOAO S.
SILVA.)
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
APRESENTEM AS PARTES, QUERENDO, CONTRA-RA-
ZÕES AOS RECURSOS ORDINÁRIOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001748/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MIRIAN MARQUES FRANCA FERREIRA
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
APRESENTE O RÉU, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001750/2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA DO CARMO CEZARIO
Réu : JUREMA WOELLNER
ADV(S) : DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA - PR25947
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA NA AGÊNCIA DA CEF-PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001780/2002 - (5 dias)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ELISANDRO CAMPOS
Réu : COMPLEXO TURISTICO NHUNDIAQUARA LTDA
ADV(S) : MURILO RAMON - PR19070
MANIFESTE-SE O RECLAMADO QUANTO AO INFORMA-
DO PELO AUTOR ÀS FLS. 18 E 23, DEVENDO COMPRO-
VAR DOCUMENTALMENTE O QUE VENHA ALEGAR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001784/1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ELIANE DO ROCIO FERNANDES
Réu : M.F DE HORACY SANTOS & CIA.LTDA(N/P SINDI-
CO FERNAN
MULTILOJA TOTAL (ORFRAN & CIA LTDA)
ADV(S) : JOSE EUCLAIR MARTINS - PR11870
COMPROVE, EM DEZ DIAS, O RECOLHIMENTO DA DI-
FERENÇA DO VALOR DEVIDO À PREVIDÊNCIA, CON-
FORME SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001798/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AUGUSTO CESAR CARLOS
Réu : PROFORTE S/A - TRANSPORTE DE VALORES
ADV(S) : LUCIANO EHLKE RODRIGUES - PR29364
APRESENTE O RÉU, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO
RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001825/1997 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AGENOR DE OLIVEIRA
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : GERSON WISTUBA - PR15220
REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001826/1995 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JAMIL RODRIGUES DOS SANTOS
Réu : SADIA S/A
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
MANIFESTEM-SE AS PARTES A RESPEITO DOS CÁLCU-
LOS DE FLS. 316/330, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO, INICIANDO-SE PELO
EXEQUENTE.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001829/1991 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FRANCISCO SILVA
Réu : SAVEIROS CAMUYRANO SERV.MARITIMOS S/A
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE FL. 765 E VERSO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001873/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor :  MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO-
PROC.REG.TRAB.9.REG
Réu : AGENCIA MARITIMA CARGONAVE LTDA
BRAVA OPERACOES PORTUARIAS LTDA.
DESP-DESPACHOS MARITIMOS S/C LTDA
ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
INTERPORTOS LTDA
MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM GERAL LTDA
MULTITRANS TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS
LTDA
OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE OBRA DE SERVI-
CO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZADOS
DO ESTADO DO PR
OLIVERMAR TRANSPORTES MARITIMOS LTDA
ROCHA TOP TERMIMAIS E OPERADORES
PORTUARIOS.LTDA
SADIA S/A
SERVIMAR COMISSARIA DE DESP.ADUANS.MARITIMOS
LTDA
TERMINAIS PORTUARIOS DA PONTA DO FELIX S/A
TERMINAL DE PRODUTOS FLORESTAIS - PFT
UNINAVE MARITIMA E COMERCIAL LTDA
WILSON SONS LTDA - COMERCIO, INDUSTRIA E AGEN-
CIA DE NAVEGACAO
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO - PR4206
ELI ZELLA JORGE - PR6478
JACQUELINE ANDREA WENDPAP - PR13027
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
IWERSON LUIZ WRONSKI - PR19192
JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
MANIFESTEM-SE AS PARTES, EM DEZ DIAS, ANTE O
DETERMINADO NO ÚLTIMO PARÁGRAFO DA ATA DE
FLS. 528/530.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001881/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE NOBREGA DE ARAUJO
Réu : FOSPAR S/A- FERTILIZANTES FOSFATADOS DO
PARANA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA - PR32489
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICI-
AL, NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, A INICIAR
PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001884/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDUARDO AUGUSTO COSTA NEGRAO
Réu : MUNICIPIO DE PONTAL DO PARANA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN - PR21777
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001895/1992 - (8 dias)
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CALIL GOMES DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001915/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALTAIR DE OLIVEIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DE LIMP. HIG.E
MANUT. PORTOS TERM.PRIV.E RET. (N/P DE JOAO S.
SILVA.)
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001925/2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SIDNEY DUBESKI
Réu : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/
A
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO - PR13271
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO - PR21396
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA TÉC-
NICA PARA 18/11/2004, ÀS 10 HORAS, TENDO COMO
PONTO DE ENCONTRO DO PERITO COM AS PARTES A
PORTARIA DA VARA DO TRABALHO DE PARANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001979/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUCINEIA COSTA FERREIRA
Réu : CECILIA NEME SALOMAO & CIA LTDA
ADV(S) : GERALDO HASSAN - PR15925
NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
ACORDO HOMOLOGADO. CUSTAS PELA RÉ, SOBRE O
VALOR DO ACORDO, DEVENDO COMPROVAR O RECO-
LHIMENTO, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA FICARÁ A CAR-
GO DA RÉ, QUE DEVERÁ COMPROVAR, EM DEZ DIAS,
SOB PENA DE EXECUÇÃO.
DEVERÁ A RÉ, NO PRAZO LEGAL, COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA, CONFORME
DISPOSTO NA MP 135/2003.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001985/1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AIRTON DOS SANTOS FILHO
Réu : PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS
ADV(S) : GIANI CRISTINA AMORIM - PR21575
ENCONTRAM-SE À SUA DISPOSIÇÃO DUAS GUIAS DE
RETIRADA, NA AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL-PA-
RANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001986/1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARLI APARECIDA FRANCA
Réu : BANCO DO BRASIL S/A
CAIXA DE PREVIDENCIA .DOS FUNCIONARIOS .DO
BANCO DO BRASIL-PREVI
ADV(S) : MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVALHO -
PR17974
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA NA AGÊNCIA DA CEF-PARANAGUA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002014/1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : WILLIAN CESAR HENRIQUE ALVES
Réu : WILSON SONS S/A COMERCIO INDUSTRIA E NA-
VEGACAO
WILSON SONS TERMINAIS DE CARGAS S/A
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA NA AGÊNCIA DA CEF-PARANAGUA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002031/1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADEMIR ROBERTO ROCHA DO NASCIMENTO
Réu : SUPERMERCADO E PADARIA ILHA BELA LTDA
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
O DEPÓSITO EFETUADO PELA RÉ NÃO É SUFICIENTE
PARA QUITAÇÃO DAS DESPESAS DESCRITAS ÀS FL. 214.
COMPROVE O PAGAMENTO DA DIFERENÇA ATUALI-
ZADA, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002038/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MIRTES MITIYO SACAMOTO
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO - PR10285
INDALECIO GOMES NETO - PR23465
1) VISTAS AO RECLAMANTE DOS DOCUMENTOS JUN-
TADOS, PELO PRAZO DE DEZ DIAS.
2) ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO DO RÉU, NA CON-
TRACAPA DOS AUTOS, AS CÓPIAS UTILIZADAS PARA
FORMAÇÃO DA CP, CONFORME DESPACHO DE FL 698.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002069/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA DE FATIMA XAVIER
Réu : JOSE EZEQUIEL XAVIER
ADV(S) : FABIANO VICENTE VENETE ELIAS - PR20794
PROCEDA A ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR, EM DEZ
DIAS, SOB PENA DE FAZÊ-LO A SECRETARIA. NO MES-

MO PRAZO, APRESENTE AS GUIAS PARA SAQUE DO
SEGURO DESEMPREGO, SOB PENA DE INDENIZAÇÃO
POR VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002077/1999 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LOURENCO NEVES NETO
Réu : BANCKS E SILVA LTDA(N/P HERMES BANKS)
COPERGRAOS PARTICIPACOES LTDA
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB - PR6838
ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DA RÉ ALVARÁ JUDICI-
AL (DEPÓSITO RECURSAL), NA AGÊNCIA DA CEF-PA-
RANAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002082/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CRISTIANE CAVALLI DE BRITO
Réu : AGP CORRETORA DE IMOVEIS LTDA
ADV(S) : ALEXANDRE CHAMBO JUNIOR - PR32618
APRESENTE A CTPS DO AUTOR, EM SECRETARIA, PARA
AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002115/1995 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CARLOS SERAFIM
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI - PR12260
MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE A READEQUAÇÃO
DOS CÁLCULOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS SUCESSIVOS,
INICIANDO-SE PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002169/1999 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROSANA DO ROCIO AMORIM
Réu : VIACAO ROCIO LTDA
ADV(S) : PEDRO CARLOS MARTELLO - PR23645
REGULARIZE O PROCURADOR DO AUTOR SUA REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002201/1995 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DIONE HERMANN
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI - PR12260
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE SOBRE OS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS PELA RÉ, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002254/1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA JOSEFA FRANCA
Réu : ARAUCARIA HOTEIS E TURISMO LTDA
CAMBOA HOTEIS E TURISMO LTDA
ADV(S) : ELISA SARTORI MUNIZ - PR21677
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO ALVARÁ JUDICIAL
(DEPÓSITO RECURSAL), NA AGÊNCIA DA CEF-PARA-
NAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002294/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSEFA ESMERINA SOUZA DA SILVA
Réu : ESCOLA GIRASSOL ENSINO PRE-ESCOLAR E DE
PRIMEIRO GRAU (N/P DE ROBERTO L. DEMARCHI)
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE - PR10113
APRESENTE O RÉU, QUERENDO, CONTRAMINUTA AO
AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002345/1997 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DIONE ROSINA
Réu : AGUAS DE PARANAGUA S/A
CAGEPAR-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE PARA-
NAGUA
ADV(S) : DANIELA BRUM DA SILVA - PR25561
CIÊNCIA À RÉ DA DECISÃO DOS EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002392/1995 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GERALDO DE PAULA ARAUJO
Réu : FEM FABRICA DE ESTRUTURA METALICAS S/A
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
MANIFESTE-SE A RECLAMADA, EM DEZ DIAS, SOBRE
A RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002407/1997 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ORLANDA MENDES
Réu : TRANSRESIDUOS TRANSP.DE RESIDUOS INDUS-
TRIAIS LTDA
ADV(S) : SONIA M. BARROS ROSA - PR10577
ENCONTRAM-SE À SUA DISPOSIÇÃO DUAS GUIAS DE
RETIRADA NA AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL-PARA-
NAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002413/1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : DORCIRO N. LIMA FILHO - PR5632
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO GUIA DE RETIRA-
DA NA AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL-PARANAGUA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002452/1996 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ORLI DE FATIMA NUNES DE OLIVEIRA
Réu : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
ADV(S) : VALERIA JARUGA BRUNETTI - PR13795
OS AUTOS ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA
SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002486/1995 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROSIEL CORREA
Réu : ANGELIS DE ABREU ABILHOA
TMS RESTAURANTE LTDA
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO - PR21667
REGULARIZE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
ANTE O REQUERIDO À FL. 292.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002515/1995 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE JUAREZ AMATES
Réu : MUNICIPIO DE PARANAGUA
ADV(S) : REGINA MITSUE TABUSHI - PR24126
FOI DEFERIDO O PRAZO DE QUINZE DIAS PARA APRE-
SENTAÇÃO DAS FICHAS FINANCEIRAS FUNCIONAIS,
CONFORME REQUERIDO à FL. 208.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002536/1998 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARISTIDES FAGUNDES
Réu : MUNICIPIO DE GUARATUBA
ADV(S) : DENISE LOPES DA SILVA - PR24167
COMPROVE OS DEPÓSITOS RELATIVOS AO FGTS DO
PERÍODO DE 01/02/1992 A 13/05/1997, SOB PENA DE
EXECUÇÃO DIRETA PELAS DIFERENÇAS EXISTENTES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002536/1995 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FELICIO DIAS PINHEIRO
Réu : FEM FABRICA DE ESTRUTURA METALICAS S/A
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002557/1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARIJOEL TAVARES TEIXEIRA
Réu : SENTINELA VIGILANCIA S C LTDA
ADV(S) : JAMES DANTAS - PR27512
ENCONTRA-SE À SUA DISPOSIÇÃO ALVARÁ JUDICIAL
(DEPÓSITO RECURSAL), NA AGÊNCIA DA CEF-PARA-
NAGUÁ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002596/1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JAIR ASSUNCAO DE PAULA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
ADV(S) : ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI - PR12260
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, CONTRAMINUTA
AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002600/1997 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CARLOS PINTO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA
SINDICATO DOS TRAB. DE BLOCO NA LIMP. DOS POR-
TOS DE PARANAGUA E ANTONINA (N/P DE JOAO SE-
VERINO DA S
ADV(S) : ALAOR RIBEIRO DOS REIS - PR9416
MARINEIDE SPALUTO - PR10937
ÀS PARTES PARA QUE, EM DEZ DIAS, JUNTEM AOS
AUTOS CÓPIAS DO ACÓRDÃO OU ACÓRDÃOS PROFE-
RIDOS NOS AUTOS DA RT 227/1996.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002618/1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANA LUCIA LEMOS SIMONI
Réu : C.R. ALMEIDA S/A
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
CIÊNCIA AO AUTOR DO OFÍCIO DE FL. 250.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002691/1997 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JACKSON COELHO
Réu : AGUAS DE PARANAGUA S/A
CAGEPAR-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE PARA-
NAGUA
ADV(S) : DANIELA BRUM DA SILVA - PR25561
JUNTE OS ORIGINAIS DAS NOTAS FISCAIS DE FLS. 275/
282 (BENS NOMEADOS À PENHORA), SOB PENA DE
PENHORA DE NUMERÁRIO PELO SISTEMA BACEN-JUD.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002711/1998 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE PINHO
Réu : MAURO RODRIGUES LEITE
MUNICIPIO DE MATINHOS
ADV(S) : MARCELO KALIL - PR24778
FORNEÇA DADOS A POSSIBILITAR CONSULTAS ATRA-
VÉS DESTA SECRETARIA, JUNTO AOS ÓRGÃOS ACIMA
CERTIFICADOS OU QUE DILIGENCIE JUNTO A OUTROS
ÓRGÃOS, ÀS SUAS EXPENSAS, A FIM DE SE LOCALI-
ZAR BENS DO EXECUTADO PARA PROSSEGUIMENTO
DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002786/1997 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE FRANCISCO DA CUNHA
Réu : SINDICATO DOS ARRUMADORES DE PARANAGUA
ADV(S) : RAUDINEZ ANDRETE - PR8040
APRESENTE O AUTOR, QUERENDO, COTRAMINUTA
AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002833/1998 - (10 dias)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO MARTINS DOS SANTOS
Réu : CECILIANE DO ROCIO PEREIRA KUSMA
IZABEL CRISTINA SANTANA LOURENCO
KALDEIRAO DE EMPREGOS SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
ADV(S) : EVANDRO MARIO LAZZARI - PR23644
VISTAS AO RECLAMANTE DO OFÍCIO RECEBIDO DO
BANCO ITAÚ.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002896/1997 - (30 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADANS FREIRE MASSUKI
Réu : STE- SHIPPING TERMINAIS & EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
TRANSBULK AGENCIA MARITIMA LTDA
ADV(S) : DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO - PR21624
OS AUTOS ENCONTRAM-SE À SUA DISPOSIÇÃO, EM
SECRETARIA, PELO PRAZO DE TRINTA DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003011/1997 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : WILSON PASSOS DOS SANTOS
Réu : CAGEPAR-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE
PARANAGUA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
MANIFESTE-SE QUANTO A PESQUISA REALIZADA À FL.
749.

PROCESSO TRT-PR 0022-CS 003015/1997 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DIVA EMILIA DA SILVA SOUZA
Réu : CAGEPAR-COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DE
PARANAGUA
ADV(S) : RAUDINEZ ANDRETE - PR8040
CIÊNCIA AO RÉU PARA OS EFEITOS DO ART. 884, DA
CLT, EIS QUE A EXECUÇÃO ENCONTRA-SE GARANTI-
DA.

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482 - CEP 83203-210 - Paranaguá - PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos: RT 1005/04
Autor(a): TEREZA PEREIRA LIMA
Ré(u): RESTAURANTE PALADAR
(O)A Doutor(a) RAFAEL GUSTAVO PALUMBO, Juiz(a) da
Vara do Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA o réu RES-
TAURANTE PALADAR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para comparecer perante a Vara do Trabalho de Parana-
guá, à Av. Cel. Santa Rita, 482, Paranaguá, PR, à AUDIÊNCIA
UNA designada para 17/05/2006, às 13:50 quando, poderá apre-
sentar sua resposta à ação (art. 847 da CLT) sendo-lhe faculta-
do designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT,
devendo apresentar defesa e as provas que julgar necessárias,
constante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC,
bem como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), devida-
mente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT,
c/c 396 do CPC. O não comparecimento da(o)(s) réu(s) impor-
tará em revelia quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 10 de novembro de 2004. Eu, Jacira Alboneti de Mat-
tos _______________, Diretora de Secretaria, subscrevi.
OBS. A partir de janeiro/2005, o endereço da Vara do Trabalho
de Paranaguá será: Rua Manoel Pereira s/nº esquina com rua
Odilon Mader, ao lado do Cartório Eleitoral.

RAFAEL GUSTAVO PALUMBO
Juiz(a) do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
R PERNAMBUCO,858 TERREO

87701-010 PARANAVAI-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000036-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-023-CS 00004-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :DEMILSON DE SANTI
Requerido(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :NILSON CEREZINI PR18099
tomar ciencia da interposicao de embargos a execucao, as fls
483-500, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-023-CS 00005-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :ANTONIO ORNELLAS
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY 44-223-5200 PR12201
TOMAR CIENCIA DOS CALCULOS DE FLS. 383-387.

PROCESSO TRT-PR-023-CS 00005-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :DEJAIR JOSE DE SOUZA
Requerido(s) :LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PARA-

Paranavaí
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NA LTDA
Adv(s) :JOSE MARIA LOPES DE SOUZA PR19097
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 291, QUE IN-
DEFERE A PENHO-
RA NO ROSTO DOS AUTOS, EM RAZAO DOS CREDITOS
TRABALHISTA
TER PRIVILEGIO LEGAL SOBRE OS DEMAIS, SOBRE-
PONDO -SE ATE
MESMO SOBRE O CREDITO DE EXECUTIVO FISCAL, A
TEOR DO QUE
REZA O ART. 186 DO CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL,
FACE SEU
CARATER ALIMENTICIO.

PROCESSO TRT-PR-023-CS 00008-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :MARCELO TEIXEIRA
Requerido(s) :COTEL COMERCIAL TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA
Adv(s) :LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 423-1100
PR23282
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 158,PARA,
QUERENDO, CONTES
TAR OS EMBARGOS A EXECUCAO DE FLS. 130-155.

PROCESSO TRT-PR-023-CS 00010-2004 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Requerente(s) :ODAIR MARTINS
Requerido(s) :CLOVIS AMARAL
Adv(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ PR14427
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 097, DEVEN-
DO APRESENTAR
TODOS OS COMPROVANTES DE PAGAMENTO E OS
CONTROLES DE JORNADA
RELATIVO AO PERIODO LABORADO, 01.11.1991 A
30.07.1999, PARA
QUE SEJA POSSIVEL A ELABORACAO DOS CALCULOS
PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-023-EAEJ 00002-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
EXEQUENTE (S)- INI DA SILVA RODRIGUES
EXECUTADO (S)- E J CERAMICA LTDA ME N-P ADIR
NELSON REYIK
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 23, REFEREN-
TE A REMESSA
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO, NOS TERMOS
DO ART. 40,
CAPUT, DA LEI 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00012-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :PAULO SOARES DA CRUZ
Embargado(s) :CLAUDECIR APARECIDO DE LIMA
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 43, DEVENDO
INFORMAR O
ATUAL ENDERECO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00023-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :MARIA DA CONCEICAO MOLEIRINHO
BAPTISTA
Embargado(s) :JOSE ROMANHOLI
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 124, PARA QUE
INDIQUE BENS
PASSIVEIS DE PENHORA DE PROPRIEDADE DA EXECU-
TADA.

PROCESSO TRT-PR-023-ET 00026-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Embargante(s) :MARIA DA CONCEICAO MOLEIRINHO
BAPTISTA
Embargado(s) :JOAQUIM DO VALE MORAES
Adv(s) :EDVINO JASKOWIAK TEL 423-3188 PR9761
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 106, ORIUNDO DA
2¦ VARA DO
TRABALHO DE MARINGA, INFORMANDO A PENHORA
DE BENS EM NOME DO
EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00005-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CELIA QUINHONEIRO LADEIA
Réu(s) :LATICINIOS CASTELO DOURADO LTDA N-P DE-
VANIR JESUIN
Adv(s) :VALDINEI APARECIDO MARCOSSI 452-1227
SP225364
tomar ciencia do despacho de fls. 142, para que regularize
a representacao processual dos requerentes Jurandir dos San-
tos, Manoel Alves da Silva e Donizete Aparecido Pires, eis
que o primeiro nao juntou procuracao e os dois ultimos
apresentaram apenas copias, sob pena de extincao do feito,
sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00008-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PARANAVAI
Réu(s) :VALDAR MOVEIS LTDA
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 62, PARA, QUE-
RENDO, MANI-
FESTAR-SE QUANTO AO TEOR DA CONSTESTACAO DE
FLS. 62-70.

PROCESSO TRT-PR-023-MC 00009-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PARANAVAI
Réu(s) :LOJAS COLOMBO S-A

Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 63, PARA QUE
MANIFESTE-SE
SOBRE A CONTESTACAO E DOCUMENTOS DE FLS. 63-
133.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00021-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ELIZABETH APARECIDA TAMBRA DE
SOUZA
Reclamada(s) :MANOEL HURTADO PERES ME ( CALCA-
DOS IPIRANGA )
Adv(s) :IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYAMA
PR32234
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 43, PARA QUE
SE MANIFESTE
QUANTO A PETICAO DE FLS. 37-38.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00063-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JEFFERSON CEZAR VIEIRA
Reclamada(s) :MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Reclamada(s) :MERCADO PLANEJ E ADMINISTRACAO DE
PLANOS URBANOS L
Adv(s) :JOAO EGIDIO DA SILVA PR27991
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.114, DEVEN-
DO INDICAR BENS
PASSIVEIS DE PENHORA DE PROPRIEDADE DAS EXE-
CUTADAS OU DE
SEUS SOCIOS PARA INTEGRAL GARANTIA DA EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00086-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :RUBIANA LIMA
Reclamada(s) :ZELI NIEHUES - ACADEMIA 100% SAUDE
Adv(s) :IVA DUARTE AUGUSTO PR15184
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 59-61, QUE
INDEFERE O
REQUERIDO NA PETICAO DE FLS. 44-52 E DETERMINA
O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00190-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :KELLER GONCALVES DO CARMO
Reclamada(s) :CONSULT PESQUISAS E DIVULGACAO
LTDA
Adv(s) :ERIC COSTA CANDIDO PR30651
tomar ciencia do despacho de fls. 76, que indefere o requeri
do as fls. 70-71, tendo em vista que a executada nao foi
regularmente citada. devera informar o atual endereco da exe
cutadaou de seus representantes legais, sob pena de arquiva
mento dos autos na forma determinada as fls. 67.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00191-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :IGOR SCALIANTE WIESE
Reclamada(s) :CONSULT PESQUISAS E DIVULGACAO
LTDA
Adv(s) :ERIC COSTA CANDIDO PR30651
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 77, INDEFE-
RINDO O REQUERI-
DO AS FLS. 71-72, TENDO EM VISTA QUE A EXECUTA-
DA NAO FOI
REGULARMENTE CITADA. DEVERA INFORMAR O ATU-
AL ENDERECO DA
EXECUTADA OU DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,
SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NA FORMA DETERMINA-
DA AS FLS. 68.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00192-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :PRICILA GRAZIELLE FLOR
Reclamada(s) :CONSULT PESQUISAS E DIVULGACAO
LTDA
Adv(s) :ERIC COSTA CANDIDO PR30651
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 78, INDEFE-
RINDO O REQUERI-
DO AS FLS. 72-73, TENDO EM VISTA QUE A EXECUTA-
DA NAO FOI
REGULARMENTE CITADA. DEVERA INFORMAR O ATU-
AL ENDERECO DA
EXECUTADA OU DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,
SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS NA FORMA DETERMINA-
DA AS FLS. 69.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00193-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOAO JOLVINO DO NASCIMENTO JUNI-
OR
Reclamada(s) :CONSULT PESQUISAS E DIVULGACAO
LTDA
Adv(s) :ERIC COSTA CANDIDO PR30651
tomar ciencia do despacho de fls. 76, que indefere o requeri
do as fls. 70-71, tendo em vista que a executada nao foi
regularmente citada. devera informar o atual endereco da exe
cutadaou de seus representantes legais, sob pena de arquiva
mento dos autos na forma determinada as fls. 67.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00229-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :SONIA MARIA DOS REIS SERAFIM
Reclamada(s) :SIVAL APARECIDO ALVES - ME
Adv(s) :LUIZ ROBERTO DA SILVA 463-1117 PR24041
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 60, PARA QUE
SE MANIFESTE ACERCA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FL. 58-59.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00230-2004 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :EVANILDO MUNIZ DO NASCIMENTO
Reclamada(s) :CONSTRUTORA PARANACITY
Adv(s) :REGINALDO MAZZETTO MORON 463-1556
PR23355
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DEF FLS. 29, PARA QUE
APRESENTE
A CTPS DO RECLAMANTE, EM SECRETARIA, PARA
ANOTACOES DETERMI-
NADA EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00231-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :EDIO BARBOSA
Reclamada(s) :ORLANDO DOMINGUES VIEIRA E CIA
LTDA - ME
Adv(s) :REGINALDO MAZZETTO MORON 463-1556
PR23355
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DEF FLS. 26, PARA QUE
APRESENTE
A CTPS DO RECLAMANTE, EM SECRETARIA, PARA
ANOTACOES DETERMI-
NADA EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00275-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :SIMONE NIEHUES FRANCISCO
Reclamada(s) :FLANELAS CAIUA LTDA
Adv(s) :LAURI TRENTINI PR29395
TOMAR CIENCIA DA DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO
DIRIGIDA A TESTEMU
NHA INES BODINARIUC FONSECA, COM A INDICACAO
DESCONHECIDO,
DEVENDO INFORMAR O ATUAL ENDERECO, EM 10
DIAS, NOS TERMOS
DA ORDEM DE SERVICO N§ 001-1993.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00299-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ELAINE CRISTINA FERREIRA
Reclamada(s) :SILVA E TOMITA LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO DISPOSITIVO DA DECISAO DE FLS.
170, DEVENDO
APRESENTAR OS CONTROLES DE PONTO DOS PERIO-
DOS DE 24.05.2000
A 28.07.2000 E 03.10.2001 A 04.11.2001. CASO NAO SE-
JAM APRE-
SENTADOS OS REFERIDOS DOCUMENTOS, A APURA-
CAO FEITA PELO
CONTADOR SERA PELA MEDIA DOS DEMAIS DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00326-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :RENATA APARECIDA NEGRAO
Reclamada(s) :A J ALVES JUNIOR E P P
Adv(s) :RONALDO CAMILO PR26126
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 110, QUE HO-
MOLOGA O ACORDO
NOTICIADO NOS AUTOS, EXCETO NO QUE SE REFERE
A DISCRIMINACAO
DAS VERBAS, TENDO EM VISTA NAO TRAZER CORRES-
PONDENCIA COM A
SENTENCA TRANSITADA EM JULGADO, CONSIDERAN-
DO-SE QUE O TOTAL
DO ACORDO REFERE-SE A VERBAS DE NATUREZA SA-
LARIAL, SUJEITAS
A INCIDENCIA DE INSS E IR. A RECLAMADA DEVERA
COMPROVAR O
PAGAMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARI-
AS, HONORARIOS DO
CONTADOR E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, SOB
PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00332-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOAO LADEIRA ROLIN
Reclamada(s) :LATICINIOS AMAPORA LTDA
Reclamada(s) :COLAROL COMERCIO E INDUSTRIA DE
LATICINIOS RONDON
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 117, PARA QUE
SE MANIFESTE
SOBRE O IMOVEL INDICADO PARA SUBSTITUICAO DA
PENHORA, EIS
QUE O MESMO NAO SE ENCONTRA LIVRE E DESEM-
BARACADO, EM RAZAO
DO ONUS DE PENHORA E HIPOTECA.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00386-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ROBERTO MARCOS DA SILVA
Reclamada(s) :CONSOLIT ENGENHARIA E SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA
Adv(s) :SANDRA APARECIDA PAIVA JANES DE SOUZA
PR17363
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA PR27187
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 86, QUE DE-
TERMINOU O DESEN
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPA-
NHARAM A INICIAL E CON-
TESTACAO, ENTREGANDO-OS A PARTE AUTORA E RE-
CLAMADA, RESPECTI
VAMENTE, COM AS CAUTELAS DE ESTILO, EXCETO
PROCURACAO, PREPO
SICAO E CONTRATO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00401-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOSE ROBERTO NUNES
Reclamada(s) :ADELINO FECHIO E OUTROS

Reclamada(s) :COOCAROL COOP AGRO-INDUSTRIAL
PROD CANA RONDON
Adv(s) :JOSE ANTONIO DUMAS PR14521
TOMAR CIENCIA DA DEVOLUCAO DA NOTIFICACAO
DIRIGIDA A RECLAMA
DA ADELINO FECHIO E OUTROS, COM A INDICACAO
DE NUMERO INEXIS
TENTE, DEVENDO INFORMAR O ATUAL ENDERECO EM
10 DIAS, NOS TER
MOS DA ORDEM DE SERVICO N§ 001-1993.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00429-2003 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JUVENAL BATISTA SANTOS
Reclamada(s) :DISMAR DIST MGA DE ELETRODOMESTI-
COS LTDA -DUDONY-
Adv(s) :DINO COSTACURTA PR16627
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 191, QUE DE-
TERMINOU O DESEN
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPA-
NHARAM A INICIAL E CON-
TESTACAO, ENTREGANDO-OS A PARTE AUTORA E RE-
CLAMADA, RESPECTI
VAMENTE, COM AS CAUTELAS DE ESTILO, EXCETO
PROCURACAO, PREPO
SICAO E CONTRATO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00433-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :JOAQUIM VIEIRA DA SILVA
Reclamada(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
THUANY LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ PR14427
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 33, PARA QUE
APRESENTE A
CTPS DO AUTOR, EM SECRETARIA, PARA ANOTACO-
ES.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00434-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ADRIANO VERISSIMO DE SOUZA
Reclamada(s) :INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS
THUANY LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ PR14427
ciencia do despacho de fls. 33, para que entregue, em secre
taria a CTPS do reclamante, para anotacao.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00436-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ANA MARIA CECILIA FINCO
Reclamada(s) :CECILIA DE NEGA ME
Adv(s) :REGINALDO MAZZETTO MORON 463-1556
PR23355
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 41, QUE INDE-
FERIU A EXPEDI-
CAO DE ALVARA PARA SAQUE DO FGTS, EM RAZAO
DOS DOCUMENTOS NE
CESSARIOS PARA O SAQUE JA TER SIDO ENCAMINHA-
DO PELO RECLAMA-
DO E JUNTADO AOS AUTOS AS FLS. 32. DEVERA RETI-
RAR O REFERIDO
DOCUMENTO, EM SECRETARIA, NO PRAZO DE 5 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-PS 00558-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Reclamante(s) :ALCEMIR DO PRADO DUARTE
Reclamada(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :GREICI MARY DO PRADO EICKHOFF SP216552
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 119, PARA QUE
APRESENTE
EXTRATOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS, REFE-
RENTE AOS MESES
DE DEZEMBRO-1988 ATE JUNHO-1990, PARA POSSIBI-
LITAR A ELABORA
CAO DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO, PELO CONTA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00013-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SEBASTIAO LIMA
Réu(s) :MOSART GOMES RIBEIRO
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 93, PARA QUE
REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO COM VISTA AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO,
SOB PENA DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISORIO, NOS
TERMOS DO ART. 40, CAPUT, DA LEI 6830-1980.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00014-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PAULO SERGIO DIAS
Réu(s) :OSVALDIR GUIMARAES
Adv(s) :LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR PR28631
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 34, DEVENDO
APRESENTAR A
CTPS DO RECLAMANTE, PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00020-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CLAYCE CRISTIANE GON•ALVES COSTA
Réu(s) :ABEL DE SOUZA MORANGUEIRA
Réu(s) :DORALICE ALVES
Réu(s) :RUBENS MERCURIO JUNIOR
Adv(s) :CARLOS TEODORO SOSTER PR13912
tomar ciencia do despacho de fls. 106, para que requeira o
que entender de direito com vista ao prosseguimento do feito
sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00026-2004 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
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Autor(es) :DENISE COVILO JUSSANI
Réu(s) :ELZA APARECIDA CRUZ DE OLIVEIRA ME -
MAP‘S CONFECC
Réu(s) :MARIA APARECIDA DO PRADO ZORZI CONFEC-
COES ME
Adv(s) :SANDRA ZORZI -44-624-6605 PR28963B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 24, DEVENDO
COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E CON-
TRIBUICOES PREVIDEN
CIARIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00032-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALBERTO RIBEIRO FERNANDES
Réu(s) :COLAROL INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICI-
NIOS RONDON
Réu(s) :ARLINDO CEZAR FERRATO LUZIA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 139, DEVEN-
DO O EXEQUENTE
ACOMPANHAR O TRAMITE DA EFICACIA DA PENHO-
RA NO ROSTO DOS
AUTOS JUNTO A JUSTICA FEDERAL. DEVERA AINDA,
REQUERER O QUE
ENTENDER DE DIREITO COM VISTA AO PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO,
EM RELACAO A PENHORA DE FLS. 105.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00044-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SERAFIM AUGUSTO PORTO
Réu(s) :PEDRO ALVES DA SILVA
Adv(s) :VALDER DE ALENCAR PRAXEDES PR16502
TOMAR CIENCIA DA DEVOLUCAO DA CP N§ 417-2004,
APENSA AOS
AUTOS, COM CERTIDAO NEGATIVA DE INTIMACAO DO
EXECUTADO E
DE NOMEACAO DE DEPOSITARIO, PARA QUE SE MA-
NIFESTE, CONFORME
PORTARIA N§ 04-2001 E ORDEM DE SERVICO N§ 01-1993,
DESTE
JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00046-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANDRE DE JESUS FERREIRA
Réu(s) :GESSI FATIMA DE MORAES - BICICLETARIA ES-
TRELA
Adv(s) :MARIO SERGIO GARCIA - 44-9974-7557 PR35238
TOMAR CIENCIA DA DEVOLUCAO PELOS CORREIOS,
DA INTIMACAO ENDE
RECADA A RECLAMADA GESSI FATIMA DE MORAES-
BICICLETARIA ESTRE
LA COM A INDICACAO “MUDOU-SE”, DEVENDO INFOR-
MAR O ATUAL
ENDERECO NO PRAZO DE 10 DIAS, CONFORME ORDEM
DE SERVICO N§
001-1993.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00055-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GENILDA FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :J MONTEIRO E KENUPP LTDA ME
Adv(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE PR16566
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 28, DEVENDO
COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS SOB PENA
DE PROSSEGUIMEN
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00056-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NAIR ALVES BERNARDES
Réu(s) :J MONTEIRO E KENUPP LTDA ME
Adv(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE PR16566
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 29, DEVENDO
COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS SOB PENA
DE PROSSEGUIMEN
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00074-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JAIR DE LUCCA
Réu(s) :ITAMAR PUCCI - ESPOLIO
Adv(s) :CARLOS ALBERTO DE NASCIMENTO PR7543
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 298, QUE DE-
FERE PRAZO DE
30 DIAS PARA REGULARIZACAO DA REPRESENTACAO
PROCESSUAL E
INDEFERE OS DEMAIS REQUERIMENTOS POR AUSEN-
CIA DE REGULAR
REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00107-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANA CLAUDIA GARCIA BONO
Réu(s) :ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Adv(s) :LUIS PLINIO TELES PR9212
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO OR-
DINARIO AS FLS.
278-298, PELO RECLAMANTE, PARA, QUERENDO, CON-
TRA-ARRAZOAR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00121-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VICENTE BEZERRA DA SILVA
Réu(s) :AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL YAMAKAWA
LTDA
Adv(s) :MAMORU FUKUYAMA PR10124
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 32, PARA QUE

COMPROVE O
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE EXECUCAO (ATO DO
OFICIAL DE JUSTI
CA DE FLS. 29) NO IMPORTE DE R$ 22,13, SOB PENA DE
PROSSEGUI
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00135-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :INACIO DOMICIANO
Réu(s) :CRAVEIRO E CRISTAN LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 347, PARA
COMPROVAR O
DEPOSITO DO VALOR DEVIDO, CONFORME CONTA DE
ATUALIZACAO DE
FLS. 351, ATUALIZADO ATE O DIA 31.10.2004, SOB PENA
DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00199-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO SERGIO MORAIS BIAZUS
Réu(s) :ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 604, FACE A
INTERPOSICAO
DE EMBARGOS A EXECUCAO AS FLS. 604-614 DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00199-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUCILEIA TELES DOS REIS
Réu(s) :MUNICIPIO DE TAMBOARA N-P DO SR PREFEI-
TO
Adv(s) :ERIC COSTA CANDIDO PR30651
tomar ciencia do despacho de fls. 31, na qual determina a
supensao do feito pelo prazo de 90 dias.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00203-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DEVALTE AUGUSTO MEDRADO
Réu(s) :E B V EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
Réu(s) :D E R DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM
Adv(s) :JOAO LUCIDORO RIBEIRO PR14522
Adv(s) :BRAS RICARDO COLOMBO SC13048
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 317, BEM
COMO DOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO DE FLS. 321-327, APRESENTADOS
PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00215-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO TODARO SOBRINHO
Réu(s) :TOYOSHI TOKUMOTO
Adv(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE PR16566
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 28, QUE IN-
FORMA QUE NAO HA
NADA A DEFERIR QUANTO AO REQUERIDO AS FLS. 26,
TENDO EM VIS-
TA QUE A PRESENTE ACAO FOI EXTINTA SEM JULGA-
MENTO DO MERITO
TENDO HAVIDO TRANSITO EM JULGADO E ESTANDO
O MESMO ARQUIVADO

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00241-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :WALTER APARECIDO REINE
Réu(s) :VIACAO ANDORINHA LTDA
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA PR27187
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 226, DEVEN-
DO APRESENTAR
A CTPS DO AUTOR, PARA QUE SEJA FEITA AS ANOTA-
COES DETERMINA-
DAS EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00252-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LUCAS DANIEL DOS SANTOS MORAES
Réu(s) :AVICOLA FELIPE S-A
Adv(s) :ANDRE RICARDO FRANCO PR23146
TOMAR CIENCIA DA INTERPOSICAO DE RECURSO OR-
DINARIO, PELO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00274-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GENIANNE APARECIDA SANTOS
Réu(s) :JOSE PAULO PEREIRA GOMES
Adv(s) :JOSE PAULO PEREIRA GOMES PR13657
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 227, PARA QUE
TOME CIENCIA
DO OFICIO ORIUNDO DO BANCO DO BRASIL AS FLS.
224-225, INFOR-
MANDO QUE O BLOQUEIO DE NUMERARIOS RECAIU
SOBRE DEPOSITOS
EXISTENTE NA REFERIDA CONTA, E NAO SOBRE LIMI-
TE DE CHEQUE
ESPECIAL, CONFORME ALEGADO AS FLS. 219-220.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00285-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALDERICO CARLOS AMORIM
Réu(s) :TRANSPORTES RODOVIARIOS DE PASSAGEIROS
VIPA LTDA
Adv(s) :NILSON GONCALVES COSTA PR12340
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 421, REFEREN-
TE A PENHORA
NA BOCA DO CAIXA AS FLS. 420.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00293-1999 - (5 DIAS)

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LAURISON DA SILVA
Réu(s) :ONDREPSB LIMPEZA E CONSERVACOES LTDA
Réu(s) :TECNOLIMP CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA
Réu(s) :TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A TELEPAR
Adv(s) :MARILEIDI MARCHI MORAES PR17243
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 853, QUE HO-
MOLOGA O ACORDO
NOTICIADO NOS AUTOS, EXCETO QUANTO A DISCRI-
MINACAO DE VERBAS
EIS QUE NAO CONDIZENTES COM O CALCULO HOMO-
LOGADO. DEVERA
COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS E CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS SOBRE O VALOR DO ACORDO, BEM
COMO AS CUSTAS
DE EXECUCAO, E 50% DO VALOR DEVIDO A TITULO
DE HONORARIOS
DO CONTADOR E PERICIAIS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECU
CAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00312-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :EVANICE APARECIDA CONSTANTINO
Réu(s) :RESTAURANTE KILINHO LTDA
Adv(s) :HERMETO BOTELHO JUNIOR PR5896B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 112, QUE HO-
MOLOGA O ACORDO
NOTICIADO NOS AUTOS. DEVERA O RECLAMADO
COMPROVAR O PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS E CONTRIBUICOES PREVIDENCIARI-
AS SOBRE O VALOR
DO ACORDO, BEM COMO DEMAIS DESPESAS PROCES-
SUAIS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00321-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :SONIA APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) :USINA ALTO ALEGRE S-A
Adv(s) :CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.325, REFEREN-
TE AOS CALCULOS
APRESENTADOS PELO CONTADOR AS FLS. 325-333.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00341-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARCIO DE MATOS LIMA
Réu(s) :MOIA E CIA LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ PR14427
tomar ciencia da interposicao de recurso ordinario as fls.
440-454, dos autos.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00351-2004 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :FRANCISCA PEREIRA SANTANA LEMES
Réu(s) :COMUNIDADE CARMELITANA COLEGIO NOSSA
SENHORA DO CA
Adv(s) :PATRICK FRANCO PR29675
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 55, QUE HO-
MOLOGA O ACORDO
NOTICIADO NOS AUTOS AS FLS. 53-54. A RECLAMADA
DEVERA COMPRO
VAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E
CONTRIBUICOES
FISCAIS E PREVIDENCIARIAS, NO PRAZO DE 30 DIAS,
CONTADOS DO
VENCIMENTO DA ULTIMA PARCELA DO ACORD, SOB
PENA DE PROSSEGUI
MENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00360-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ELIAS VICENTE MOURA
Réu(s) :TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGENHA-
RIA LTDA
Adv(s) :EDILSON AVELAR SILVA 422-4082 PR13558
Adv(s) :EDUARDO AMARAL POMPEO PR20551
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 228, DEVEN-
DO TOMAR CIENCIA
DOS DOCUMENTOS DE FLS. 197-227, APRESENTADOS
PELO RECLAMANTE
CIENCIA DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE FLS. 198,
ITEM C, UMA
VEZ QUE CABE AO RECLAMANTE, TITULAR DA CON-
TA BANCARIA,JUNTAR
AOS AUTOS REFERIDOS EXTRATOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00372-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RODOLFO SEBASTIAO
Réu(s) :ESP DE DOMINGOS DELLA JUSTINA N-P EDITH
GAZOLLA
Adv(s) :ALCEU LUIZ PILLONETTO PR22778B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 537, QUE DE-
TERMINA QUE REGU
LARIZE SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL, FACE O
FALECIMENTO DA
REPRESENTANTE LEGAL DO ESPOLIO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00456-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALCIDES FERREIRA SERAFIM
Réu(s) :KANEBO SEDA AGROPECUARIA S-C LTDA
Adv(s) :PRISCILLA M ARRUDA SOKOSLOWSKI PR15975
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 467 ITEM 3,
PARA COMPLEMEN
TAR O SALDO DEVEDOR, DE R$ 6.065,80, CONFORME
CALCULO DE FLS
472, JA ABATIDO O VALOR ORIUNDO DA CONVERSAO
DO DEPOSITO

RECURSAL EM CONTA JUDICIAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00478-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :OLIVIO FRANCELINO DA SILVA
Réu(s) :CURTUME INDIANO LTDA - MASSA FALIDA N-P
DO SINDICO
Adv(s) :NILSON GONCALVES COSTA PR12340
Adv(s) :FAUSTO TRENTINI PR15726
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 59, PARA QUE
INFORME A
NATUREZA DAS VERBAS QUE COMPOEM O ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00482-1987 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALDEMAR DANTAS VIANA
Réu(s) :CONFLORA - EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA
Adv(s) :FREDERICO AUGUSTO TELES SP147309
TOMAR CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 467, ORIUNDO DA
1¦ VARA
FEDERAL DE CURITIBA - PR, CONFORME PORTARIA N§
04-2001,
DESTA VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00510-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PLACIDO ZACHARIAS DA SILVA NETO
Réu(s) :AGROINDUSTRIAL STEIO LTDA
Réu(s) :JOSE OTAVIO BORTOLASSI
Adv(s) :ALBERTO JOSE ZERBATO PR22208
Adv(s) :ANTONIO JUSTINO FORCELLI PR5297
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 88, QUE INDE-
FERE O PEDIDO
DE EXECUCAO PELA CLAUSULA PENAL, EM RAZAO
DA MESMA TER SIDO
PACTUADA PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DAS
PARCELAS DO ACOR-
DO,NAO HAVENDO PACTO EM RELACAO A ENTREGA
DAS GUIAS PARA
SAQUE DO FGTS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00516-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE APARECIDO DE MACEDO
Réu(s) :TERRA BRANCA IND E COM DE DERIVADOS DE
MANDIOCA LT
Adv(s) :LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-3250
PR23082
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 206, QUE IN-
DEFERE O REQUE-
RIDO TENDO EM VISTA QUE A EXECUCAO SE ENCON-
TRA INTEGRALMENTE
GARANTIDA COM A PENHORA DE FLS. 128, CUJOS
BENS SAO DE TITU-
LARIDADE DOS SOCIOS DA EXECUTADA E POR NAO
ESTAR DEVIDAMENTE
COMPROVADA A SUCESSAO DE EMPRESAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00517-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ADILSON DOS SANTOS RIBEIRO
Réu(s) :TERRA BRANCA IND E COM DE DERIVADOS DE
MANDIOCA LT
Adv(s) :LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-3250
PR23082
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 202, QUE IN-
DEFERE O REQUE-
RIDO TENDO EM VISTA QUE A EXECUCAO SE ENCON-
TRA INTEGRALMENTE
GARANTIDA COM A PENHORA DE FLS. 125, CUJOS
BENS SAO DE TITU-
LARIDADE DOS SOCIOS DA EXECUTADA E POR NAO
ESTAR DEVIDAMENTE
COMPROVADA A SUCESSAO DE EMPRESAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00526-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VIVIANE PASSUELLO DE AGUIAR
Réu(s) :TEXTILPAR TECELAGEM PARANAVAI LTDA
Réu(s) :COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
Adv(s) :CARLOS FERNANDO UZELOTTO 223-3230
PR18556
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 54, DEVENDO
COMPLEMENTAR
O VALOR DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS EM MAIS
R$ 50,00, POIS, CONFORME DETERMINADO NA HOMO-
LOGACAO DO
ACORDO AS FLS. 44, A PARTE QUE LHE COUBE FOI DE
R$ 100,00.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00538-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ELIANE CRUZ LEITE
Réu(s) :IRON AGENCIA DE MODELOS
Adv(s) :LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA 423-1100
PR23282
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 86, INDEFE-
RINDO O REQUERI-
DO AS FLS. 84-85, TENDO EM VISTA QUE A EXECUTA-
DA NAO FOI
DEVIDAMENTE CITADA. DEVERA INFORMAR O ATU-
AL ENDERECO DA
EXECUTADA OU DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS,
SOB PENA DE
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00559-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAQUIM FRANCISCO DE AGUIAR
Réu(s) :MAGRIN MARILENA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :LAURI TRENTINI PR29395
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ciencia do despacho de fls. 59, para que entregue, em secre
taria a CTPS do reclamante, para que sejam efetuadas as ano-
tacoes determinadas em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00680-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE LUIZ RODRIGUES
Réu(s) :FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI LTDA
Réu(s) :FRIGORIFICO BRASIL NOVO SP LTDA
Adv(s) :PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ PR14427
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 264, DEVEN-
DO INFORMAR O
ATUAL ENDERECO DOS EXECUTADOS NO PRAZO DE
30 DIAS, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00715-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CARLOS ALBERTO DE CARVALHO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :ANGELA CRISTINA DE MORAES 44-223-5200
PR27279
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 270, REFEREN-
TE A DETERMINA
CAO DE QUE SEJA DESENTRANHADA AS PECAS JUN-
TADAS COM A CONTES
TACAO E SUA DEVOLUCAO AO REU, O QUE SERA FEI-
TO NO ATO DE SEU
COMPARECIMENTO EM SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00740-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALCIDES JANUARIO DA SILVA
Réu(s) :AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Adv(s) :DIRCEU GALDINO PR6875
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.320, PARA QUE
INFORME O
ATUAL ENDERECO DO RECLAMANTE-EXECUTADO,
ALCIDES JANUARIO DA
SILVA, TENDO EM VISTA QUE A PETICAO DE FLS. 319,
TRAZ O ENDE
RECO DE PESSOA DIVERSA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00745-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :OSVALDO BATISTA VIEIRA
Réu(s) :B PISMEL E CIA LTDA
Adv(s) :MUNIRA MUHAMMAD AHMUD PR22312
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 147, PARA QUE
COMPARECA A
SECRETARIA DA VARA DO TRABALHO PARA SAQUE DA
GUIA DE
RETIRADA N§1199-2004, ACOSTADA A CONTRACAPA
DOS AUTOS, SOB
PENA DE SER TORNADA SEM EFEITO A JUNTADA AOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00768-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARLENE RODRIGUES PEREIRA MELO
Réu(s) :ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 703, REFEREN-
TE A INTERPOSI
CAO DE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00791-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARTA REGINA DOS SANTOS TODARO
Réu(s) :TOYOSHI TOKUMOTO
Adv(s) :AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE PR16566
ciencia do despacho de fls. 30, para que entregue, em secre
taria a CTPS do reclamante, para que sejam efetuadas as ano-
tacoes determinadas em sentenca.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00803-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :HELIO SATIM
Réu(s) :IRMAOS FELIPE LTDA
Adv(s) :NEIMAR BATISTA 222-6000 PR25715
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 94, REFEREN-
TE A TRANSFEREN
CIA DO SALDO DA CONTA N§ 2709-042-11-1, PROVENI-
ENTE DOS AUTO
DE CARTA PRECATORIA N§ 14-1992, PARA CONTA N§
2709-042-4977-
3, DESTES AUTOS, PARA, QUERENDO, SE MANIFESTAR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00830-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :WILSON DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu(s) :GONCALVES E CANEDO LTDA
Réu(s) :CONSTRUTORA CANEDO LTDA
Adv(s) :ANTONIO CARLOS BONFIM 227-3616 PR19008
Adv(s) :CELSO DOS SANTOS FILHO PR19697
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 321, PARA QUE
ESCLARECA
ACERCA DO ACORDO NOTICIADO NOS AUTOS, HAJA
VISTA QUE A
RECLAMADA GONCALVES E CANEDO LTDA NAO FOI
CONDENADA NA
DECISAO DE FLS. 179-187.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00831-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ODAIR FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) :GONCALVES E CANEDO LTDA
Réu(s) :CONSTRUTORA CANEDO LTDA
Adv(s) :ANTONIO CARLOS BONFIM 227-3616 PR19008
Adv(s) :CELSO DOS SANTOS FILHO PR19697
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 442, PARA QUE
ESCLARECA
ACERCA DO ACORDO NOTICIADO NOS AUTOS, HAJA

VISTA QUE A
RECLAMADA GONCALVES E CANEDO LTDA NAO FOI
CONDENADA NA
DECISAO DE FLS. 184-192.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00913-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :FERNANDES FIRMINO DE SOUSA
Réu(s) :TERRA BRANCA IND COM DERIV MANDIOCA
LTDA ME
Adv(s) :PAULO SERGIO LOPES 252-3323 PR25433
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTI-
CA AS FLS. 120
DOS AUTOS.(CERTIDAO NEGATIVA DE PENHORA, FACE
A FALTA DE
BENS, NO LOCAL ESTA ESTABELECIDA OUTRA EMPRE-
SA, E INEXISTEN-
CIA DE IMOVEIS JUNTO AO CARTORIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS, EM
NOME DA EXECUTADA).

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00961-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GINES ROMERA PLAZA FILHO
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A-BANES-
PA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
ciencia do despacho de fls. 672, para que requeira o que
entender de direito com vista ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00982-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO LUIZ LONGHI
Réu(s) :CBPO ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :TENENGE TECNICA NACIONAL DE ENGENHA-
RIA S-A
Adv(s) :PAULO RUBENS CANALE SP17911
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 744, DENEGAN-
DO SEGUIMENTO
AO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO PELO EXECU-
TADA, TENDO EM VIS
TA O DECURSO DO PRAZO PARA FORMACAO DO AGRA-
VO EM APARTADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00996-1994 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALICE MARIA AZEVEDO SILVA
Réu(s) :BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
Réu(s) :SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE VENEZA PRESTADORA DE
SERV S-C LTDA
Réu(s) :EMPRESA ALVORADA SERVICOS GERAIS LTDA
Adv(s) :CELIO LUCAS MILANO PR24580
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 787, DEVEN-
DO APRESENTAR AS
PECAS NECESSARIAS A FORMACAO DO AGRAVO, AU-
TUADO EM APARTADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 00996-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DIRCEU MARCHIORI
Réu(s) :COPAGRA COOP AGRARIA DOS CAFEIC DE
NOVA LONDRINA
Adv(s) :ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES PR19663B
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 272, PARA QUE
COMPROVE O
PAGAMENTO DOS HONRARIOS PERICIAIS, SOB PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01020-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALTER DE CARVALHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PARANAVAI N-P SR PREFEITO
Adv(s) :JOAO EGIDIO DA SILVA PR27991
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 231, REFEREN-
TE AO RECEBI-
MENTO DA PETICAO DE FLS. 229-230 COMO IMPUGNA-
CAO AOS CALCULO
E DETERMINACAO DO REFAZIMENTO DOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO,
ABATENDO O VALOR SACADO PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01028-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ANTONIO APARECIDO LIMA
Réu(s) :FRIGORIFICO MARGEN LTDA
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA PR27187
TOMAR CIENCIA DOS CALCULOS DE LIQUIDACAO DE
FLS. 126-146.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01056-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA DE LOURDES JESUS DOS SANTOS
LIMA
Réu(s) :D M CONFECCOES LTDA
Adv(s) :EDILSON AVELAR SILVA 422-4082 PR13558
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 232, REFEREN-
TE AOS CALCULOS
DE FLS. 231.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01061-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GERCI LOPES BEZERRA
Réu(s) :CODAPAR CIA DE DESENVOLVIMENTO AGROP
DO PARANA
Adv(s) :MAURO LUCIO RODRIGUES TEL 423-3123
PR26868
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 281, DEVEN-
DO COMPROVAR O
PAGAMENTO DOS HONORARIOS PERICIAIS E CUSTAS
DE EXECUCAO, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01063-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :LAZARO PACHECO ALVES
Réu(s) :GERMANO NOVAKOWSKI E CIA LTDA
Adv(s) :MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI PR29396
TOMAR CIENCIA DO LAUDO PERICIAL DE FLS. 233-235.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01103-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VANDERLEI SOUZA
Réu(s) :FECULARIA LOANDA LTDA
Adv(s) :SERGIO FABRIZIO SANVIDO PR29461
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 496, REFEREN-
TE A PETICAO
DE FLS. 496-500, DO RECLAMADO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01106-1995 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO NOCETTI
Réu(s) :MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
Adv(s) :WALDUR TRENTINI FONE 44 423-3357 PR8151
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.216, PARA QUE
SE MANIFESTE
ACERCA DAS PETICOES APRESENTADAS AS FLS. 05 A
22 DA CP N§
90210-2004, APENSA AOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01106-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA APARECIDA MEDEIROS
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) :MARCIA PAIVA LOPES CURY 44-223-5200 PR12201
Adv(s) :CHARLES KENDI SATO FONE 44 3025-6331
PR21060
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 582, QUE DE-
FERIU O DESEN-
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPA-
NHARAM A INICIAL E CON-
TESTACAO ENTREGANDO-O A PARTE AUTORA E RE-
CLAMADA RESPECTIVA-
MENTE, COM AS CAUTELAS DE ESTILO, EXCETO, PRO-
CURACAO, PREPO-
SICAO E CONTRATO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01110-1995 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOSE ROBERTO NANINI
Réu(s) :FRIGORIFICO NOROESTE LTDA
Adv(s) :WALDUR TRENTINI FONE 44 423-3357 PR8151
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 95, PARA QUE
REQUEIRA O
QUE ENTENDER DE DIREITO COM VISTA AO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO
SOB PENA DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01158-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ROSANA DOS SANTOS
Réu(s) :IND E COM DE GENEROS ALIMENTICIOS BOLA-
MEL LTDA
Adv(s) :EDSON ELIAS DE ANDRADE PR16630
Adv(s) :NELCIDES ALVES BUENO PR19043
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 422, QUE DE-
TERMINOU O DESEN
TRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPA-
NHARAM A INICIAL E CON-
TESTACAO, ENTREGANDO-OS A PARTE AUTORA E RE-
CLAMADA, RESPECTI
VAMENTE, COM AS CAUTELAS DE ESTILO, EXCETO
PROCURACAO, PREPO
SICAO E CONTRATO SOCIAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01181-1992 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PAULO MIECHOTECK
Réu(s) :UNIAO FEDERAL
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Réu(s) :RIEDLINGER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.612, PARA QUE
TOME CIENCIA
DA INTERPOSICAO DE AGRAVO DE PETICAO, AS FLS.
594-609, PELA
UNIAO FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01209-1996 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VERA LUCIA DA SILVA
Réu(s) :PONTAL AGRO-PECUARIA S-A
Adv(s) :LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-3250
PR23082
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 231, PARA QUE
REGULARIZE
SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01210-1996 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ESP0LIO DE NIVALDO LUIZ DA SILVA
Réu(s) :PONTAL AGRO-PECUARIA S-A
Adv(s) :LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 227-3250
PR23082
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 233, PARA QUE
REGULARIZE
SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01238-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CLAUDIO ALVES PINHEIRO
Réu(s) :ATUSHI YAMAMOTO E OUTROS
Adv(s) :FLAVIO CEREZUELA 422-2738 PR27188
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTI-
CA AS FLS. 143

DOS AUTOS.(CERTIDAO NEGATIVA DE INTIMACAO DO
RECLAMANTE, POR
MUDANCA DE ENDERECO) DEVENDO INFORMAR SEU
ATUAL ENDERECO,
PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01244-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :NIVALDO DE SOUZA SILVA
Réu(s) :RAUL SOARES DA SILVA
Réu(s) :RAUL SOARES DA SILVA - F I CEREALISTA OURO
BRANCO
Adv(s) :MARCOS JORGE CATALAN PR25491
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 74, A QUAL
INDEFERE, POR
ORA, A PENHORA REQUERIDA, TENDO EM VISTA QUE
O REFERIDO BEM
IMOVEL ENCONTRA-SE INDISPONIVEL, NOS TERMOS
D DECISAO JUDICI
AL EXPEDIDA NOS AUTOS N§ 273-2000, DE ACAO INCI-
DENTAL NA 2¦
VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAVAI, CONFOR-
ME AVERBACAO AV-4
DA MATRICULA (FLS.43-VERSO). DIANTE DO EXPOS-
TO, DEVERA INDI-
CAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01274-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ERLI PIFFER DE MORAIS
Réu(s) :MAURICIO JOSE DA SILVA
Adv(s) :FREDERICO AUGUSTO TELES SP147309
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 48, DEVENDO
COMPROVAR O
RECOLHIMENTO DA DIFERENCA DEVIDA (CONTRIBUI-
COES PREVIDENCIA-
RIAS), OU JUSTIFIQUE O RECOLHIMENTO A MENOR,
SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO. NO MESMO PRA-
ZO DEVERA COMPROVAR
O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE EXECUCAO, RE-
LATIVA A DILIGENCIA
REALIZADA PELO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01289-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :JOAO SOUZA RIBEIRO
Réu(s) :S V ENGENHARIA S-A
Adv(s) :DAVI HENRIQUE PALADINO RJ52956
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 279, DEVEN-
DO APRESENTAR
O ATUAL ENDERECO DE SUA CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01293-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CLODOALDO ANTONIO PEREIRA
Réu(s) :THOMAGRAN AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :MARIO HELIO LOURENCO DE ALMEIDA FILHO
PR22010
Adv(s) :JURANDIR DOMINGOS TERRA 422-3164 PR9949
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 317,PARA QUE
SE MANIFESTEM
SOBRE A CLAUSULA QUE CONVENCIONA A LIBERA-
CAO DO DEPOSITO
RECURSAL AO RECLAMADO, EM RAZAO DE REFERI-
DO VALOR JA TER SI-
DO LIBERADO AO RECLAMANTE AS FLS. 242.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01317-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MERCIS DE SOUZA SANTOS
Réu(s) :CECILIA DE NEGA - ME
Adv(s) :MAURO LUCIO RODRIGUES TEL 423-3123
PR26868
TOMAR CIENCIA DA DEVOLUCAO DA CARTA PRECA-
TORIA N§ 1479-04
COM CERTIDAO NEGATIVA DE PENHORA, APENSA OS
AUTOS,NOS TERMOS
DA ORDEM DE SERVICO N§ 001-1993.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01338-1992 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MARIA HELENITA DE OLIVEIRA
Réu(s) :FAFIA DO BRASIL PRODUTOS NATURAIS LTDA
Réu(s) :BRAS PAMAX REPRESENTACOES LTDA
Adv(s) :FREDERICO AUGUSTO TELES SP147309
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.331, PARA QUE
INDIQUE BENS
PASSIVEIS DE PENHORA DE PROPRIEDADE DA EXECU-
TADA OU DE SEUS
SOCIOS, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01355-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :KLECIO RIBEIRO DE ANDRADE
Réu(s) :NEGRAO & SILAVA LTDA - ME
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 79, DEVENDO
COMPROVAR NOS
AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS, DESPESAS
PROCESSUAIS E
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE
EXPEDICAO DE NOVA
ORDEM DE PRISAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01369-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :PAULO ALVARES DA SILVA SOARES
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO N-P DALTRO SIMO-
ES (SOCIO GERE
Réu(s) :MERCADO PLANEJAMENTO N-P EDISON A SIL-
VA (SOCIO GER
Adv(s) :RENATO BENVINDO FRATA PR27187
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TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS.174, REQUE-
RENDO O QUE ENTEN
DER DE DIREITO COM VISTA AO POSSEGUIMENTO DO
FEITO, SOB PENA
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01404-2000 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :MANOEL LEANDRO ROCHA
Réu(s) :SEBASTIAO VIVALDO MEDEIROS
Adv(s) :TELSON JOSE FERNANDES PR4391
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 135, PARA QUE
APRESENTE O NUMERO DO CEI-CNPJ, A FIM DE POSSI-
BILITAR O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01480-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ESPOLIO DE GERALDO ALVES DA SILVA
Réu(s) :SHIGUEO IWAMOTO (N-PESSOA SRA.MIYKO
IWAMOTO)
Adv(s) :HELIO MARINHO SPIGOLON PR10125
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 366, DEVEN-
DO REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSU-
AL, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01691-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :DERCI RODRIGUES
Réu(s) :EDUARDO PROCOPIO DE SOUZA (CASA LOTE-
RICA)
Adv(s) :ADRIANO PROCOPIO DE SOUZA SP188301
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 198, DEVEN-
DO JUNTAR AOS AUTOS OS COMPROVANTES DE RE-
COLHIMENTOS DAS PARCELAS PAGAS,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01865-1997 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :GILDEMAR MARQUES DA SILVA
Réu(s) :COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROP
DO PR - CODAPAR
Adv(s) :FABIANO NUUD DE SOUZA TEL 423-2377 PR23151
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 930, REFEREN-
TE A INTERPOSICAO DE AGRAVO DE PETICAO AS FLS.
930-938.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01884-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CATIA ROGERIA MARQUES ATTUY
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :WALTER KRUSE PR15576
TOMAR CIENCIA DOS CALCULOS DE READEQUACAO
DE FLS. 1133-1134, APRESENTADOS PELO CONTADOR,
PARA, QUERENDO, CONTESTAR.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 01933-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :RENATO BERTALIA
Réu(s) :IMOBILIARIA CORREA E FILHO S-C LTDA
Adv(s) :MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI PR29396
TOMAR CIENCIA DA DEVOLUCAO PELOS CORREIOS, DA
INTIMACAO ENDERECADA AO SOCIO DA RECLAMADA
SR. JOSE CORREAS FARIAS FILHO, COM A INFORMACAO
DE QUE O ENDERECO E INSUFICIENTE, DEVENDO IN-
FORMAR O ENDERECO ATUAL NO PRAZO DE 10 DIAS,
CONFORME ORDEM DE SERVICO 001-1993.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02134-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :ALAMIR SANCHEZ ALVES
Réu(s) :OFICINA DE MANUTENCAO NORTE SUL DE PA-
RANAVAI LTDA
Adv(s) :SHIRLEY OLIVETTI DOS SANTOS 422-6183
PR27996
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS 92, PARA QUE
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO COM VISTA
AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE RE-
MESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO, NOS
TERMOS DO ART. 40, CAPUT, DA LEI 6830-1980.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02215-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :BRAZ RAMOS BROIETTI
Réu(s) :FRIGORIFICO VALE DOS TRES RIOS LTDA
Réu(s) :EMPREENDIMENTOS MONTE AZUL LTDA
Réu(s) :OSVALDO LOPES
Réu(s) :EURIDES LOPES
Adv(s) :ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA PR15571
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DE SEU CONSTITU-
INTE, SR. BRAULIO LOPES, SOCIO DA RECLAMADA,
CONFORME ORDEM DE SERVICO N§ 01-1993.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02288-1995 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :CELIO SOARES
Réu(s) :MATADOURO E FRIGORIFICO CONTINENTAL
Adv(s) :JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA 423-2377 PR8108
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 436-437 E 392,
DOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-023-RT 02584-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI
Autor(es) :VALDETE PRADO CALLIGHER
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) :WALTER KRUSE PR15576
ciencia do despacho de fls. 971, devendo comprovar o recolhi
mento das contribuicoes fiscais e previdenciarias.

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

85501-020 - PATO BRANCO - PR
Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 165/2004
Autos : CS-025/2003
Exeqüente : Rita de Cássia Vieira Pietro Bom

Executada : Atlântida – Limpeza e Conservação

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que fica CITADA A EXECUTADA ATLÂNTIDA LIMPE-
ZA E CONSERVAÇÃO, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a
contar de trinta dias após a publicação deste, nas importâncias
abaixo discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 28.066,01
2) INSS R$ 3.442,65
3) Honorários de Contador R$ 382,23
4) Custas- Código 8019 (conh.) R$ 200,00
5) Custas – Código 8019 (conh) R$ 22,13
6) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 32.113,02
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, _____ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 28 de outubro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital : 166/2004
Autos : RT-0424/2002
Exeqüente : Antonio Pereira de Almeida
Executada : Vigilância Serve-Leste Ltda

O Doutor JOSÉ EDUARDO FERREIRA RAMOS, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Pato Branco - PR, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimen-
to, que fica CITADA A EXECUTADA VIGILÂNCIA SERVE
LESTE LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido, para
pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, a contar de
trinta dias após a publicação deste, nas importâncias abaixo
discriminadas, referentes a:
1) Ao Exeqüente R$ 24.232,19
2) Honorários Assistenciais R$ 3.959,79
3) INSS R$ 6.032,01
4) Honorários de Contador R$ 531,73
5) Custas- Código 8019 (conh.) R$ 527,97
6) Custas – Código 8019 (exec.) R$ 44,26
7) TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 35.327,94
Tudo conforme cálculos e atualização que se encontram à dis-
posição na Secretaria deste Juízo, sob pena de penhora.
PRAZO DESTE EDITAL: trinta dias.
Afixe-se no local de costume nesta Vara do Trabalho.
Publique-se na Imprensa Oficial do Estado do Paraná.
Eu, ______ Bruno Behr Neto, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Pato Branco, 28 de outubro de 2004.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

R$ 360,00

Vara do Trabalho de Pato Branco - PR
Rua Goianazes, 368

85501-020 - PATO BRANCO - PR
Fone-fax: (0xx46) 225-1748 E-mail: vdt01pbc@trt9.gov.br

PORTARIA Nº 2, de 13 de outubro de 2004

O JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE PATO
BRANCO - PR, no uso de suas atribuições legais, RESOL-
VE:

1. Nos termos da Lei 7627/87 e da Resolução Administrativa
91/96 do Tribunal Pleno do TRT da Nona Região, determinar a
eliminação, por incineração ou por meio mecânico, dos autos
findos e arquivados até 31 de dezembro de 1999, desta Vara do
Trabalho de Pato Branco - PR;
2. Fixar o prazo de sessenta dias, a contar da publicação da
presente Portaria, para os interessados solicitarem, às suas ex-
pensas, o desentranhamento ou cópias de peças dos processos
arquivados e/ou certidões explicativas;
3. Determinar que a Secretaria do Juízo observe com rigor o
item “2” da RA 91/96 e relacione todos os processos passíveis
de eliminação, deixando a listagem à disposição dos interessa-
dos, pelo prazo previsto no item “2” desta Portaria;
4. Constituir uma comissão para acompanhar os procedimen-
tos previstos nesta Portaria e solucionar os incidentes porven-
tura surgidos, composta pelos servidores Bruno Behr Neto,
Valdir Vansan e Claudia Regina Umpierre dos Santos.
Comunique-se à Presidência do TRT/9ª Região, à Corregedo-
ria e às Subseções da OAB/PR localizadas no âmbito de com-
petência territorial da Vara do Trabalho de Pato Branco.
Publique-se.

José Eduardo Ferreira Ramos
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-PR
Rua Goianases, 368 Centro

85501-020 PATO BRANCO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000048-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-072-ACPg 00007-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : M. GUANDALIN & CIA. LTDA
Réu(s) : ELIANE DO NASCIMENTO
Réu(s) : MATHEUS LOPES JUGA-MENOR-REP.P-CLEONI-
CE BATISTA LO
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA) PR17305

ADV(S) : ULISSES FALCI JUNIOR PR33568
Diante da ausência injustificada da consignante, decreta-se
a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos moldes
dos artigos 844 da CLT e 267 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-EAEJ 00003-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
EXEQUENTE (S)- ARIOVALDO BERNARDO DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- IVETE TEREZINHA FERRASSA-E.I.
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Foram designados os dias 06 e 07 de dezembro de 2004, as
13h30min., para realização da 1a e 2a praça dos bens penhora
dos para garantia da execução que se processa nos presentes
autos.

PROCESSO TRT-PR-072-IJ 00002-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Requerente(s): REUNIDAS S-A TRANSPORTES COLETIVOS
Requerido(s) : MARIO PERES DE OLIVEIRA
ADV(S) : MATEUS FERREIRA LEITE PR15022
ADV(S) : ELEANDRO ROBERTO BRUSTOLIN SC12859
Providenciar o levantamento do alvará judicial 189-2004, a
disposição na Caixa Econômica Federal, agencia 4182, junto a
esta Vara do Trabalho, com horário de atendimento das 11h00
as 16h00. Fone- (046) 225-1989.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00128-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): JULIA DE FATIMA TURRA PILAR
RECLAMADA(S) : CONFECCOES VENTURI LTDA
RECLAMADA(S) : TEREZA LILI BITDINGER
RECLAMADA(S) : DIRCE BERENICE FLYSSARK
RECLAMADA(S) : MARCOS VANDERLEI FLYSSAK
ADV(S) : EDUARDO BRENTANO BRENNER PR14505
1. Vista a exeqüente das informações fornecidas pela Receita
Federal, pelo prazo de trinta dias. 2. Eventual pedido de pe-
nhora de imóvel devera estar acompanhado de copia atualizada
da sua matricula e de documentos capazes de esclarecer sua
exata localização (copia de croqui), com as suas dimensões, de
forma a possibilitar a penhora e avaliação.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00175-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): IVONETE MARTINS DE SOUZA
RECLAMADA(S) : CLAVAH ALUMINIOS LTDA - ME
RECLAMADA(S) : VALDELIR CATANI
RECLAMADA(S) : CINE-CENTRO DE INTEGRACAO DE
ESTUDANTES
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
1. Manifeste-se 1a executada a respeito dos cálculos apresen
tados pelo exeqüente no prazo de dez dias (art.879, par.2o,
da CLT), sob pena de preclusão. 2. No mesmo prazo a 1a exe-
cutada devera anotar o contrato de trabalho na CTPS da exe-
qüente, sob pena de multa equivalente a R$500,00 (Quinhen-
tos Reais) em seu favor (art.644 do CPC), com conseqüente
anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00176-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): CLEUSA SANDRIN
RECLAMADA(S) : CLAVAH ALUMINIOS LTDA - ME
RECLAMADA(S) : VALDELIR CATANI
RECLAMADA(S) : CINE-CENTRO DE INTEGRACAO DE
ESTUDANTES
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
1. Manifeste-se 1a executada a respeito dos cálculos apresen
tados pelo exeqüente no prazo de dez dias (art.879, par.2o,
da CLT), sob pena de preclusão. 2. No mesmo prazo a 1a exe-
cutada devera anotar o contrato de trabalho na CTPS da exe-
qüente, sob pena de multa equivalente a R$500,00 (Quinhen-
tos Reais) em seu favor (art.644 do CPC), com conseqüente
anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00268-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): JURACY FERREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : PACE CONSULTORIA E TELEMARKE-
TING LTDA
ADV(S) : SIDNEI MARCELO FASSINI PR19113
Para que no prazo de quinze dias comprove nos autos o reco
lhimento das contribuições previdenciárias referidas no arti
go 195, incisos I e II, da CF-1988, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00323-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): JOSE PAULO PORONICZAK
RECLAMADA(S) : MERCADO PLANEJ.E ADMIN.PLANOS
URBANOS LTDA
RECLAMADA(S) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA
ADV(S) : PEDRO MOLINETTE PR13397
ADV(S) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
1. Assiste razão a executada, conforme evidencia a certidão
de fl.301. 2. Fica o exeqüente intimado para que no prazo de
quinze dias comprove nos autos o recolhimento do IRRF (Im-
posto de Renda Retido na Fonte), sob as penas da lei (art.2o,
inciso II, da Lei 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00355-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): VILMAR ERHARDT WEGERMANN-
MENOR (REP.P-OLINDA E. W
RECLAMADA(S) : LUIZ CARLOS ROSA (FL. 18)
ADV(S) : EVERTON MUELLER PR32886
Providenciar a retirada da CTPS do reclamante que se encon
tra a disposição na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00435-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): ADILSON DE LARA

RECLAMADA(S) : ASSOCIACAO VALE DO IGUACU DE
RADIO COMUNITARIA FM
ADV(S) : CARLOS MARCELO SCARTAZZINI BOCALON
PR22131
ADV(S) : CESAR AUGUSTO DO N.LEAL PR36285
Para realização de audiência UNA designado o dia 20-01-2005,
as 14h00min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.46.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00439-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): ROSA FATIMA MELLO DE QUADROS
RECLAMADA(S) : ENEIZA TEREZINHA NORONHA
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Para realização de audiência UNA designado o dia 20-01-2005,
as 14h40min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.23.

PROCESSO TRT-PR-072-PS 00440-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
RECLAMANTE(S): DHIONATAN ANTUNES CARVALHO
RECLAMADA(S) : FRANGO SEVA LTDA
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Para realização de audiência UNA designado o dia 20-01-2005,
as 15h30min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.20.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00004-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LUIZ CARLOS CAMARGO DOS SANTOS
Réu(s) : SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S-A
ADV(S) : ALOISIO DE CAMARGO FONSECA PR17621
Fica intimada a executada para que no prazo de quinze dias,
comprove nos autos o recolhimento do IRRF (Imposto de Ren-
da Retido na Fonte), sob as penas da lei (art.28, Lei 10.833-03

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00080-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DIRCEU CONSOLI
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
ADV(S) : ROLAND KLASSEN PR31668
Fica intimada a reclamada para que pague as parcelas atrasa
das, atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma do
pedido de fl.45, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00081-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : NERI CAGNIN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
ADV(S) : HELOISA INEZ DE JESUS LIMA PR31357
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário adesivo de fls
1081-1090, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00089-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : GILMAR LUIZ PIANO
Réu(s) : SOTENG - SOCIEDADE DE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Fica o exeqüente intimado para que no prazo de trinta dias
indique bens da executada passíveis de penhora, livres, de-
embaraçados e suficientes a garantia integral do Juízo, in-
dicando inclusive sua localização, sob pena de retorno dos au
tos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00100-1991 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DORACI TEREZINHA MENEZES
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Réu(s) : BONANCA PRESTACAO DE SERVICOS S-C LTDA
ADV(S) : RONALDO DA FONSECA PR16681
Alvará judicial a disposição do reclamado na Caixa Econômica
Federal, agencia 4182, junto a esta Vara do Trabalho. Fone (046)
225-1989, com horário de atendimento das 11h00 as 16h00.
Fica intimado, ainda, o beneficiário do alvará de que a falta de
levantamento dos valores no prazo de trinta dias será entendida
como abandono de deposito judicial, com o conseqüente reco-
lhimento da importância aos cofres públicos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00128-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ADRIANO RIGON
Réu(s) : GRAZZIOTIN S-A
ADV(S) : FERNANDO GIL DOS SANTOS PR24168
Providenciar a retirada dos documentos desentranhados dos
autos da reclamatória trabalhista supra aludida.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00149-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CRISTALINO FREITAS DE FARIAS
Réu(s) : MANICA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
ADV(S) : ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES
PR22006
Para que no prazo de quinze dias comprove nos autos o reco
lhimento das contribuições previdenciárias referidas no arti
go 195, incisos I e II, da CF-1988, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00157-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JANETE REGINA COPELLI MAZUR
Réu(s) : IRMAOS VIGANO PASTRO LTDA (FL. 21)
ADV(S) : LUIZ FERNANDO POZZA PR16159
Para que no prazo de quinze dias comprove nos autos o reco
lhimento das contribuições previdenciárias referidas no arti
go 195, incisos I e II, da CF-1988, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00164-1998 - (5 DIAS)

Pato Branco
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Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ROSEMERI ZANATTA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Réu(s) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR ASS.E
CONS.DE PES. LT
Réu(s) : I.T. CIA INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA
Réu(s) : DIGIDATA-CONS.E SERV.DE PROCES.DE DADOS
LTDA
ADV(S) : SANDRO ROQUE CORONA PR17702
ADV(S) : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
Liberados valores reconhecidos pela executada fl.1303.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00170-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ADEMAR MACIEL FARIAS
Réu(s) : MOVEIS JEQUITIBA LTDA (FL.26)
ADV(S) : RODRIGO CORONA MENEGASSI PR23235
Fica o exeqüente intimado para que no prazo de trinta dias
indique bens da executada passíveis de penhora, livres, de-
embaraçados e suficientes a garantia integral do Juízo, in-
dicando inclusive sua localização, sob pena de arquivamento
provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00252-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : GECI DE FATIMA DE SOUZA
Réu(s) : OPPORTUNITY PARK LTDA - N-P CAIO FRAN-
CISCO GARBIN
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA PR7391
1. Manifeste-se a primeira executada a respeito dos cálculos
apresentados pelo exeqüente no prazo de dez dias (art.879,
par.2o, da CLT), sob pena de preclusão. 2. No mesmo prazo a
primeira executada devera anotar o contrato de trabalho na
CTPS da exeqüente, sob pena de multa equivalente a R$500,00
(Quinhentos Reais) em seu favor (art.644 do CPC), com a con-
seqüente anotação da CTPS pela Secretaria do Juízo.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00258-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : VALDOMIRO PADILHA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CLEVELANDIA
ADV(S) : EDGAR DOMINGOS MENEGATTI PR13838
Apresentar contraminuta aos Embargos a Execução, querendo
no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00262-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ADEMAR MARCIO DASILVA
Réu(s) : MASSA FALIDA DA OLVEPAR S-A INDUSTRIA E
COMERCIO
ADV(S) : JACQUELINE ANDREA WENDPAP PR13027
Providenciar o levantamento do alvará judicial 117-2004, a
disposição na Caixa Econômica Federal, agencia 4182, junto a
esta Vara do Trabalho, com horário de atendimento das 11h00
as 16h00. Fone (046) 225-1989.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00299-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ANTONIO VILMAR ALVES TEIXEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORR.CAMBIO,TIT.E VAL.MOB.
- EXTINTO
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITAL. S-A - EX-
TINTO
ADV(S) : CRISTINA MARIA RAMALHO PR14824
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
Providenciar a retirada dos documentos desentranhados dos
autos da reclamatória trabalhista supra aludida.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00299-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DIONE BRANDALISE
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO
PR29703
ADV(S) : DR.THALES ZAMPROGNA DE SOUZA RS51845
Tomar ciência do teor do despacho de fl.475, o qual denega
seguimento ao recurso ordinário de fls.413-434, dada a sua
flagrante deserção, seja pela ausência do deposito recursal,
seja pela falta de recolhimento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00300-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CLEUSA MARA INACIO DE JESUS
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO
PR29703
ADV(S) : DR.THALES ZAMPROGNA DE SOUZA RS51845
Tomar ciência do teor do despacho de fl.454, o qual denega
seguimento ao recurso ordinário de fls.393-414, dada a sua
flagrante deserção, seja pela ausência do deposito recursal,
seja pela falta de recolhimento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00301-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JULIO CESAR GRAFF
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORR.C.,TIT.E VAL.MOB. -
EXTINTO
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPIT. S-A - EXTIN-
TO
ADV(S) : JORGE LUIZ DE MELLO PR17145
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
Providenciar a retirada dos documentos desentranhados dos
autos da reclamatória trabalhista supra aludida.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00318-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : SOLANGE APARECIDA DALAPICOLA
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO
PR29703
ADV(S) : DR.THALES ZAMPROGNA DE SOUZA RS51845
Tomar ciência do teor do despacho de fl.442., o qual denegou o
seguimento do recurso ordinário de fls.385-406, interposto pela
primeira reclamada (COOMTAAU), dada a sua flagrante de-
serção, seja pela ausência do deposito recursal, seja pela falta
de recolhimento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00319-1992 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ORENTINA AQUINOS BARBOSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO JOAO
ADV(S) : ELADIO LUIZ ROOS PR12106
ADV(S) : PEDRO MOLINETTE PR13397
Diante dos argumentos de fls.188-189, julgo extinta a execu
cao, quanto ao principal, na forma do art.794, I, do CPC, e
dispendo o recolhimento das custas, com base no art.790-A,
inciso I, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00322-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : EDIVAL FERNANDES SCHIMIDT
Réu(s) : LUMINAR MONTAGENS ELETRICAS LTDA
Réu(s) : EMPRESA TRANSM.DE ENERG.ELETR.DO SUL
DO BRASIL S-A
ADV(S) : LAERCIO ANTONIO VICARI PR19885
ADV(S) : JAILSON PEREIRA SC10697
ADV(S) : JUCANA MONTEIRO SC8981
Para audiência de leitura e publicação de sentença designa-
do o dia 06-12-2004, as 17h59min.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00327-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : DIRCEU BETTIOL
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
PR25346
Fica a reclamada intimada para que no prazo de dez dias, junte
aos autos as fichas financeiras dos colegas de trabalho do re-
clamante referidos a fl.17, especificamente no período que re-
ceberam o adicional TCS, sob as penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00348-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ANDREIA TOPANOTI POSSAMAI
Réu(s) : COOPERATIVA MISTA TRABAL.AUTONOMOS DO
ALTO URUGUAI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : ANA LUCIA DE CAMARGO MASCARELLO
PR29703
ADV(S): DR.THALES ZAMPROGNA DE SOUZA RS51845
Tomar ciência do teor do despacho de fl.443, o qual denega
seguimento ao recurso ordinário de fls.382-403, dada a sua
flagrante deserção, seja pela ausência do deposito recursal,
seja pela falta de recolhimento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00349-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : AQUILINO DE CAMPOS FOGACA
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : DEP. DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA -
DETRAN-PR
ADV(S) : IVOR SERGIO CADORIN PR16517
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário, querendo, no
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00358-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ALCINDO GOTZ
Réu(s) : ALBIERO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : ANGELO PILATTI NETO PR10698
ADV(S) : ZILANDIA PEREIRA PR26932
Fica a executada intimada, para que no prazo de cinco dias-
a) anote o contrato de trabalho na CTPS do exeqüente, sob
pena de multa equivalente a R$500,00 (Quinhentos Reais), nos
moldes do art.644 do CPC, com conseqüente anotação da CTPS
pela Secretaria. b) entregue ao exeqüente a CD (seguro De-
semprego), regularmente preenchida, sob pena de conversão
da obrigação em indenização compensatória (Sentença - fls.102-
113).

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00373-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : OSCAR TERHORST
Réu(s) : MG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-
CONSTR.PEDRAO
ADV(S) : AUGUSTO RENATO P. CARDOSO PR13240

Fica a reclamada intimada para que no prazo de quinze dias,
comprove nos autos o recolhimento do IRRF (Imposto de Ren-
da Retido na Fonte), sob as penas da lei (art.28, Lei 10.833-03

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00390-2004 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ALTAIR CASTANHA DE ALMEIDA
Réu(s) : SEMENTES GUERRA LTDA
ADV(S) : LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA PR7391
Para que no prazo de quinze dias comprove nos autos o reco
lhimento das contribuições previdenciárias referidas no arti
go 195, incisos I e II, da CF-1988, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00406-1990 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ANTONIO CARLOS COELHO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : ROSEMARY FABIANE PR27207
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Alvará judicial a disposição do reclamado na Caixa Econômica
Federal, agencia 4182, junto a esta Vara do Trabalho. Fone (046)
225-1989, com horário de atendimento das 11h00 as 16h00.
Fica intimado, ainda, o beneficiário do alvará de que a falta de
levantamento dos valores no prazo de trinta dias será entendida
como abandono de deposito judicial, com o conseqüente reco-
lhimento da importância aos cofres públicos.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00441-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : GILBERTO POLAK
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRET.CAMBIO,TIT.E
VAL.MOBILIARIOS
Réu(s) : CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZACAO S-
A
ADV(S) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
Apresente o exeqüente seus cálculos de liqüidação no prazo
de quinze dias, incluindo as contribuições previdenciárias
referidas no artigo 195, incisos I e II, da CF-1988 e obser
vando os estritos termos e limites da condenação.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00451-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARILEIS BROCCO
Réu(s) : GRAZZIOTIN S-A
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : FERNANDO GIL DOS SANTOS PR24168
1. Homologado o acordo de fls.555-557 para que produza seus
jurídicos e legais efeitos. 2. A executada devera comprovar nos
autos, no prazo de quinze dias, o recolhimento do IRRF (Im-
posto de Renda Retido na Fonte), sob as penas de lei (art. 28,
Lei 10.833-2003) e das custas e contribuições previdenciárias,
sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00461-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CLEUCI LUZIA INOCENCIO
Réu(s) : LACTEC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O
DESENVOLVI
ADV(S) : ANGELO PILATTI NETO PR10698
ADV(S) : CLAUDIA T.DEL CARPIO LORENZETI PR19915
Vista pelo prazo comum de cinco dias, sob pena de preclusão.
(oficio fl.132).

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00467-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : EDI DA SILVEIRA FERNANDES
Réu(s) : ASSOCIACAO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
ADV(S) : NERI LUIZ CENZI PR19368
Tomar ciência da sentença proferida nos autos, cujo inteiro
teor se encontra a disposição no site do E.TRT da 9a Região,
bem como na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00504-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : VANDERLEI RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : OMEGA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : CLAUDIA ALESSANDRA DE BILACHI PR33946
Fica a executada intimada na pessoa de sua procuradora, da
penhora realizada pela 6a VT do Rio de Janeiro, de numerário
em mãos de terceiros (Telemar Norte Leste S-A), no valor de
R$27.798,78 (vinte e sete mil setecentos e noventa e oito reais
e setenta e oito centavos). Tudo para os efeitos do artigo 884 da
CLT.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00508-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOAO CARLOS VALENGA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREV.DOS FUNC. BCO DO BRASIL
ADV(S) : MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
ADV(S) : SERGIO DA SILVA ALVES PR36216
Nos moldes do inciso I do artigo 453 do CPC, defere-se o pedi-
do de fls.66-67, designando-se a data de 01-03-2005, as
13h30min., para prosseguimento.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00552-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CLAUDETE DE SOUZA DIAS ALVES PEREIRA
Réu(s) : MARILUCIA CAZELLA NICHETTI - ME (FL. 31)
ADV(S) : GENIRIO JOAO FAVERO PR11571

Diante da regularização da representação processual da recla
mada, homologa-se o acordo de fls.24-25 para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Custas pela reclamante, ja dis
pensadas. Aguarde-se o prazo para comprovação do recolhi-
mento das contribuições previdenciárias.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00588-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : EDUARDO COSTA COELHO LEAL
Réu(s) : COLEGIO MATER DEI S-C LTDA
ADV(S) : SIMONE CRISTINA ESCHER PR30799
Ciência ao exeqüente dos recolhimento de fls.188-194.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00616-2003 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CARLOS WILSON HANKE
Réu(s) : INDUSTRIA JOAO JOSE ZATTAR S-A
ADV(S) : MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA PR32505
Fica a reclamada intimada para que no prazo de quinze dias,
comprove nos autos o recolhimento do IRRF (Imposto de Ren-
da Retido na Fonte), sob as penas da lei (art.28, Lei 10.833/
2003

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00648-2003 - (2 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : SINDICATO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PALMAS
ADV(S) : PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA PR20434
ADV(S) : ARMSTRONG TAVARES DE LINDBERG PR28650
Fica o reclamante intimado para que no prazo de cinco dias,
comprove nos autos o recolhimento das custas, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00676-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOAQUIM LOURENCO DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS ADRI-
ANA LTDA
Réu(s) : MARCIA GEOVANA CALCADOS
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Para realização de audiência UNA designado o dia 02-03-2005,
as 13h30min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.30.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00677-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ONICE RIBEIRO
Réu(s) : COTRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEI-
CULOS LTDA
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
Para realização de audiência UNA designado o dia 23-02-2005,
as 14h20min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.26.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00679-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : LAURO VENANCIO
Réu(s) : JOSE F.DE ALMEIDA & CIA LTDA
ADV(S) : JOAQUIM JOSE DE CAMARGO PR999
Para realização de audiência UNA designado o dia 03-03-2005,
as 13h30min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.17.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00680-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CARLOS FRANCISCO DE QUADROS
Réu(s) : CAMBRUSSI & KNOLSEISEN LTDA
ADV(S) : LISANDRO TELLES DE CAMARGO PR26535
Para realização de audiência UNA designado o dia 01-03-2005,
as 14h20min. Tomar ciência do teor do despacho de fl.29.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00706-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CLAUDIO PADILHA
Réu(s) : LAVRADORA RACIONAL DE MADEIRAS LAVRA-
MA S-A
Réu(s) : RHI RECURSOS HUMANOS LTDA (FL. 30)
ADV(S) : GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI PR17507
ADV(S) : ARAI DE LARA BELLO FILHO PR20443
Tomar ciência do teor do despacho de fl.118. Devendo as re
clamadas depositarem o saldo da execução R$400,00, no prazo
de 8 dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00752-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JUAREZ CAMARGO RIBEIRO
Réu(s) : ESPOLIO DE ALAOR PRATA MARTINS
Réu(s) : JUAREZ MARTINS
ADV(S) : ARAI DE LARA BELLO FILHO PR20443
Providenciar a retirada dos documentos desentranhados dos
autos da reclamatória trabalhista supra aludida.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00802-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ADANIR ANTONIO URBANO DOS SANTOS
Réu(s) : SINDICATO DOS TRAB.MOV.MERC. EM GERAL
DE P. BRANCO
Réu(s) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA (FL.
58)
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA PR15513
Fica a segunda reclamada intimada para que no prazo de cinco
dias- a) anote o contrato de trabalho na CTPS do exeqüente,
sob pena de multa equivalente a R$500,00 (Quinhentos Reais),
nos moldes do art.644 do CPC, com conseqüente anotação da
CTPS pela Secretaria. b) Entregar ao exeqüente a CD (Seguro
Desemprego), regularmente preenchida, sob pena de conver-
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são da obrigação em indenização compensatória (Sentença -
fls. 102-113).

PROCESSO TRT-PR-072-RT 00805-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : ANDERSON ANTONIO DALLA COSTA
Réu(s): ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES TDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A - FL.114
ADV(S) : MARCIA SANDRA T. DE BONA PR27560
Apresentar contra-razões ao recurso ordinário de fls.174-191,
querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01029-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MAURILIO FERNANDES IUNG
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : CESAR AUGUSTO GAZZONI PR12782
Providenciar a retirada dos documentos desentranhados dos
autos da reclamatória trabalhista supra aludida.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01134-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : MARIA RITA CAVAZINI MAGIERO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC. DO BAN-
CO DO BRASIL
ADV(S) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822
Providenciar o levantamento do alvará judicial 141-2004, a
disposição na Caixa Econômica Federal, agencia 4182, junto a
esta Vara do Trabalho, com horário de atendimento das 11h00
as 16h00. Fone- (046) 225-1989.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01231-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : CRIDES DA SILVA FERREIRA
Réu(s) : ODI BAGIO
ADV(S) : ANGELO PILATTI NETO PR10698
ADV(S) : AURIMAR JOSE TURRA PR17305
Tendo transcorrido “in albis” o prazo destinado a remição e
não se tratando de preco vil, julgada perfeita, acabada e
irretratável a arrematação, assinando o auto nesta data (CPC
art.694).

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01433-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JURANDIR VALENTIN DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : CESAR AUGUSTO GAZZONI PR12782
Providenciar a retirada dos documentos desentranhados dos
autos da reclamatória trabalhista supra aludida.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01877-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : VALDECIR ANTONIO HAUPCZINSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
ADV(S) : CESAR AUGUSTO GAZZONI PR12782
Providenciar a retirada dos documentos desentranhados dos
autos da reclamatória trabalhista supra aludida.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 01923-1993 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : JOSE AIDIL KUCZERA
Réu(s) : VARASCHIN & CIA LTDA
ADV(S) : MARCOS A.PAGLIOSA ALVES PR16866
Apresente o exeqüente seus cálculos de liqüidação no prazo
de quinze dias, incluindo as contribuições previdenciárias
referidas no artigo 195, incisos I e II, da CF-1988 e obser-
vando os estritos termos e limites da condenação.

PROCESSO TRT-PR-072-RT 02032-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PATO BRANCO-
PR
Autor(es) : VICTOR HUGO RIPPEL
Réu(s) : J.D.BEBIDAS LTDA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO CORONA PR10200
ADV(S) : CASSIO LISANDRO TELLES PR15225
1. Ciência as partes da baixa dos autos. 2. Após, aguarde-se
o deslinde do AIRR.

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000144-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CS 00025-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s): JOSE ALCEU SMAHA
Requerido(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS SA
ADV(S) : JOSE FERNANDO ROSAS PR29904
ADV(S) : REINALDO MIRICO ARONIS PR35137A
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO CONTA-
DOR. PENA DE

PRECLUSAO. PRAZO SUCESSIVO, INICIANDO PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-ET 00016-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Embargante(s): IONE FERREIRA MENDES
Embargado(s) : JOAO ARMANDO JUSTUS
ADV(S) : GRAZIELA GOMES PR23989
PROCEDER O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO PRAZO
DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00121-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ADRIANO DO ROCIO MORAIS
Reclamada(s) : AL OLIVEIRA E CIA LTDA ME
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DO EXECUTADO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00582-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ROSNI SAFRAIDE
Reclamada(s) : H COSTA ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA
Reclamada(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
FICA CIENTE DA PENHORA DE NUMERARIO EXISTEN-
TE NO BANCO DO
BRASIL EM NOME DA EXECUTADA, PARA GARANTIA
DA EXECUCAO QUE
SE PROCESSA NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00584-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MAURO SERGIO RIBEIRO
Reclamada(s) : H COSTA ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA
Reclamada(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL SA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
FICA CIENTE DA PENHORA EFETUADA SOBRE CREDI-
TOS BANCARIOS
DA EXECUTADA, MANTIDOS NO BANCO DO BRASIL,
AG. 030-2, PARA
GARANTIA DA EXECUCAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00613-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ASDRUBAL OLIVEIRA GASPARELLO FI-
LHO
Reclamada(s) : LOCAR PEOPLE LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA
Reclamada(s) : MASSA FALIDA DE FULLER SA
ADV(S) : DOUGLAS SOARES OSTERNACK PR10504
APRESENTAR AS GUIAS PARA SAQUE DO FGTS E PARA
A HABILITACAO
AO SEGURO DESEMPREGO.
TAMBEM DEVERA APRESENTAR OS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO DE
SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00665-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE P GROSSA
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00707-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): EDIMAR DA SILVA (MENOR)
Reclamada(s) : PRECISAO MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 23-11-2004 AS 09H
00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00761-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): FRANCIANE FERREIRA NASCIMENTO
Reclamada(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Reclamada(s) : BINGO CAMPOS GERAIS LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
FICA CIENTE DA PENHORA EFETUADA (FLS. 102-104),
DEVENDO
REQUERER O QUE DE DIREITO AO PROSSEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00761-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ROSEMARI DA SILVA CAMPOS
Reclamada(s) : ELETROMACAO COMERCIAL LTDA EPP
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 23-11-2004 AS 09H
15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00768-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): DENILSON DE ALMEIDA

Reclamada(s) : DAVID MANSANI
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 23-11-2004 AS 09H
30MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00769-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARIA APARECIDA SANTOS
Reclamada(s) : C R MOREIRA E CIA LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 23-11-2004 AS 09H
45MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00772-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARILENE APARECIDA CARZINO
Reclamada(s) : TCA TECNOLOGIA EM COMPONENTES
AUTOMOTIVOS SA
ADV(S) : ADRIANA PILATTI FERREIRA CAMPAGNOLI
PR22100
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 23-11-2004 AS 10H
00MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00773-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ROSICLEIA MATUSCZAKI
Reclamada(s) : NIUZA PASETTI
ADV(S) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 23-11-2004 AS 10H
15MIN

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00882-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JUNIOR MACEDO DE LARA
Reclamada(s) : ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA
Reclamada(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS PR21216
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. DEVERA A
RECLAMADA EFETUAR
O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS (R$
40,93) E HON.
CONTABEIS (R$ 240,21) EM 05 DIAS, BEM COMO DA
CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, EM 30 DIAS, COMPROVANDO NOS
AUTOS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 00933-2002
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): HELENA RODRIGUES GALVAO
Reclamada(s) : MARCOS MACHADO DE SOUZA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
FOI DESIGNADO LEILAO NOS AUTOS SUPRA, PARA OS
DIAS 24-25 DE
NOVEMVRO-04 AS 14-00, A SER REALIZADO NA VT DE
FRANCISCO
BELTRAO, SITA A R. TENENTE CAMARGO 2176.

PROCESSO TRT-PR-024-PS 01105-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): SOLANGE CARNEIRO DA SILVA
Reclamada(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SOPA-
VE
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
DESPACHO “NAO E POSSIVEL O DEFERIMENTO DO
PEDIDO FORMULADO
PELO EXEQUENTE- A UM, PARA A REALIZACAO DA
PENHORA E
NECESSARIA A PREVIA CITACAO DA DEVEDORA, O
QUE NAO OCORREU
(FL. 24 DOS AUTOS DA CP); A DOIS, ENTENDE ESTE
JUIZO QUE
A EXECUCAO CONTRA O PATRIMONIO DOS SOCIOS SO
E CABIVEL APOS
FORMALMENTE DESCONSIDERADA A PERSONALIDA-
DE JURIDICA DA
DEVEDORA E A CITACAO PESSOA DOS SOCIOS ENTAO
NA QUALIDADE
DE EXECUTADOS. INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00049-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NELSON LUIZ GONCALVES
Réu(s) : CONSTRUPAV TERRAPLENAGEM E PAVIMEN-
TACAO LTDA
Réu(s) : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FICA CIENTE DA PENHORA DE NUMERARIO DA EXE-
CUTADA
EXISTENTE NO BANCO ITAU, AG. 2333, PARA GARAN-
TIA DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00463-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANGELICA SANTANA DITZEL
Réu(s) : ELIAS J CURI SA
ADV(S) : AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO PR21856
VISTA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 292 E 295, DEVEN-
DO REQUERER
O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00486-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-

SA
Autor(es) : AECIO FLAVIO FERREIRA LEITE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BB PREVI
ADV(S) : ANDRE DOS SANTOS DAMAS PR18416
EM RELACAO AO REQUERIMENTO CONSTANTE DA
PETICAO PROTOCOLADA
SOB N. 25370-04, DEVERA O EXEQUENTE UTILIZAR-SE
DO MEIO
PROCESSUAL ADEQUADO, NADA HAVENDO A DEFE-
RIR NO MOMENTO.
DEVERA O EXEQUENTE MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM
OFERECIDO
A PENHORA PELO EXECUTADO, INDICANDO OUTROS
EM CASO DE
DISCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00504-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDSON FRANCO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA SUCESSORA DE SAN-
TISTA ALIMENTOS
ADV(S) : NELSON BUSATO PR7296
CONSIDERANDO A INSUFICIENCIA DE ELEMENTOS
PARA ANALISE DO
PEDIDO FORMULADO, DEVERA A RECLAMADA JUN-
TAR AOS AUTOS COPIA
DA GUIA DE DEPOSITO RECURSAL, CASO O POSSUA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00620-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDEVAL FERNANDES
Réu(s) : CARGIL AGRICOLA SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
COMPROVAR O PAGAMENTO DA TERCEIRA, QUARTA
E QUINTA
PARCELAS DEFERIDAS AS FLS. 466, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO
DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00744-1997
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROBERTO FERRAZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : OFICINA MECANICA TANGARA (NELIO COSTA)
ADV(S) : JOSE RUITER CORDEIRO PR9186
DESPACHO DE FL. 25 “A SRA KARINE CRISTINE SOA-
RES NAO E
PARTE NO PROCESSO RT 744-97. ASSIM, INTIME-SE A
PETICIONARIA
PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO
NOS AUTOS DO
PROCESSO PERTINENTE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00791-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE DIRCEU CORREIA
Réu(s) : A F BONISSONI E CIA LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
RECOLHER E COMPROVAR OS AUTOS OS EMOLUMEN-
TOS RELATIVO A
CERTIDAO REQUERIDA, QUANDO ESTA SERA EXPEDI-
DA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00814-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OSVALDO WALTER STOCKLY
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
ADV(S) : EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
EMBARGOS DE DECLARACAO DAS PARTES JULGADOS
PROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00909-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RENATO GONCALVES TEIXEIRA
Réu(s) : FRANCISCO CHEROBIM E FILHOS LTDA MF
ADV(S) : MIGUEL JORGE SALEM PR23988
APRESENTAR O DOCUMENTO ESPECIFICO DA CONCES-
SO DA
LICENCA MEDIDA, COMPROVANDO O PERIODO EM
QUE HOUVE
SUSPENSAO DO CONTRATO DE TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01059-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADRIANE DO ROCIO MAXIMO KOBILARZ
Réu(s) : ATIVA ADMINISTRACAO DE SERVICOS SC LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : MARLI VOGLER MAUDA PR26180
RETIRAR DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA RECLA-
MADA (TRCT E
GUIAS CD).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01126-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE RENATO SCHMIGEL
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
ADV(S) : JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA PR12383
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01160-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AIRTON ANTUNES DOS SANTOS
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Réu(s) : PLANUS PLANEJ E EXPLORACAO DE PINUS
LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : ABILIO CESAR COMERON SP132255
HOMOLOGADA A DESISTENCIA DA ACAO, DECLARAN-
DO-SE O PROCESSO
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO. CUSTAS DIS-
PENSADAS.
DEVERAO AS PARTES RETIRAREM DOCUMENTOS DE-
SENTRANHADOS DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01162-2003 - (90 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DANIELA CRISTINA NUSDA
Réu(s) : ADMINISTRADORA DE EVENTOS PONTA GROS-
SA LTDA
Réu(s) : SILVA JUNIOR E PERES DE OLIVEIRA LTDA
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
DEFERIDO O PRAZO DE 90 DIAS PARA O EXEQUENTE
INFORMAR O
ATUAL ENDERECO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01293-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CESAR ANTONIO KASPCZAK
Réu(s) : LIBSS FARMACEUTICA LTDA
ADV(S) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
ADV(S) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
FOI DESIGNADA O DIA 14-12-04 AS 14-00 PARA AUDI-
ENCIA DE
INQUIRICAO DA TESTEMUNHA ARROLADA NOS AU-
TOS SUPRA, A
SER REALIZADA NA QUARTA VARA DO TRABALHO DE
LONDRINA,
SITA A R. SAO PAULO 294.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01334-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA CRISTINA ARAUJO MOTA
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES SA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
DESPACHO “APOS A APRESENTACAO DA COPIA DO
DEPOSITO OU DA
PENHORA QUE GARANTIU A EXECUCAO NOS AUTOS
DA CARTA DE
SENTENCA (FL 763), VOLTEM CONCLUSOS PARA ANA-
LISE DO
PEDIDO DE LIBERACO DO VALOR. INTIME-SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01365-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ CARLOS KOZAKI
Réu(s) : BUNGE FERTILIZANTES SA
ADV(S) : USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01370-1988 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AUGUSTINHO BRYK
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA SUCESSORA DE SAN-
TISTA ALIMENTOS
ADV(S) : NELSON BUSATO PR7296
CONSIDERANDO A INSUFICIENCIA DE ELEMENTOS
PARA ANALISE DO
PEDIDO FORMULADO, DEVERA A RECLAMADA JUN-
TAR AOS AUTOS COPIA
DA GUIA DE DEPOSITO RECURSAL, CASO O POSSUA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01443-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCO AURELIO LEITE DOS SANTOS
Réu(s) : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADV(S) : ADILSON DE CASTRO JUNIOR PR18435
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01445-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLAUDI CARLOS BUENO
Réu(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA
ADV(S) : LILIANE BEATRIZ UES PR27406
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01469-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALBERTO MADALOZZO VIEIRA
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA SUCESSORA DE SAN-
TISTA ALIMENTOS
ADV(S) : NELSON BUSATO PR7296
CONSIDERANDO A INSUFICIENCIA DE ELEMENTOS
PARA ANALISE DO
PEDIDO FORMULADO, DEVERA A RECLAMADA JUN-
TAR AOS AUTOS COPIA
DA GUIA DE DEPOSITO RECURSAL, CASO O POSSUA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01497-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LAERCIO DE MELLO PINHEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01562-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GISLAINE LIEBER
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PAR-
TE CONTRARIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01572-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADIR RODRIGUES GONCALVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIA GOMES GUIMARAES PR17151
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA PAR-
TE CONTRARIA

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01584-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDEVINA DIAS BUENO
Réu(s) : CLAUDINEI LOPES LANCHES
ADV(S) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
COMPROVAR O PAGAMENTO DA PARCELA DO ACOR-
DO CELEBRADO,
VENCIDA EM 30-10-04, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01595-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AURELIO BOZE
Réu(s) : CERAMICA SAO SEBASTIAO LTDA
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
DESPACHO “TENDO EM VISTA A DECISAO DO E.TRT,
INTIME-SE O
EXEQUENTE PARA QUE, EM DEZ DIAS, REQUEIRA
QUANTO AO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01623-1988 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MERCEDES DAS GRACAS BARBOSA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADOS
PELO CONTADOR,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01686-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDVALDO BONFIM DOS SANTOS
Réu(s) : OCEANO SUL PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
DESPACHO “J. NAO SE TRATAM DE EMOLUMENTOS E
CUSTAS JUDICIAIS
MAS SIM DE TAXA DE TERCEIRA PESSOA (FAZENDA
PUBLICA), SOBRE
A QUAL NAO HA INGERENCIA DESTE JUIZO. REJEITO,
DEVENDO A
TAXA SER RECOLHIDA EM 10 DIAS”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01767-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RENATO MARQUES DE JESUS
Réu(s) : INTEC METAL INDUSTRIA TECNICA METALUR-
GICA LTDA
ADV(S) : GILMAR COSTA VAZ PR8631
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 01-12-2004 AS
14H 50MIN

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01806-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLAYTON PETERSEN DO NASCIMENTO
Réu(s) : NEW MOMENTUM SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
Réu(s) : BRETZKE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
APRESENTAR O CORRETO ENDERECO DA 1a RECLA-
MADA, SOB PENA
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01914-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO CLAUDEMBERG MACHADO DA
ROCHA
Réu(s) : JULIO NEME E CIA LTDA
ADV(S) : LINCOLN TAYLOR FERREIRA PR26367
ADV(S) : PAULO GROTT FILHO PR6084
DESPACHO “CUMPRAM AS PARTES, EM DEZ DIAS, A
DETERMINACAO
DE FLS. 109, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02025-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCIO DE ARAUJO
Réu(s) : OLIVIO PIOVESAN TRANSPORTES
Réu(s) : CONGUASUL INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA 1a RECLAMA-
DA, SOB PENA DE
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO ME-
RITO.
ALTERNATIVAMENTE PODERA JUNTAR AOS AUTOS
CROQUI DA
LOCALIZACAO DO ENDERECO DA 1a RECLAMADA OU

ACOMPANHAR O
OFICIAL DE JUSTICA NA REALIZACAO DA DILIGENCIA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02119-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO DA CUNHA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02224-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANGELO DE LIMA
Réu(s) : ROMILDO MANOSSO INDUSTRIA DE MOVEIS
ME
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA PR26270
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO. DEVERA A
RECLAMADA EFETUAR
O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS (R$
40,00) E DESPESAS
COM O LEILOEIRO (R$ 87,50) SOB PENA DE PROSSE-
GUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02244-2000
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MIGUEL NUNES GONCALVES
Réu(s) : VINICIUS MARTINS
ADV(S) : JOSE PEDRO MARQUES DE PAULA PR22875
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
HOMOLOGADO O ACORDO CELEBRADO.
DEVERA O RECLAMADO PROCEDER O RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS E
HON. CONTABEIS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02295-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VILMAR ALBERTO GONCALVES
Réu(s) : SEBASTIAO DE OLIVEIRA
ADV(S) : TALITA ANGELICA HENRIQUES SPOSITO
PR22107
COMPROVAR NOS AUTOS O DEPOSITO DAS DEMAIS
PARCELAS
DEFERIDAS AS FLS. 70, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02321-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SANDRO DAVID DE MACEDO JUSTUS
Réu(s) : EDISON ALMIR MAGALHAES PINTO E CIA LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ COS-
TA PR21530
DESPACHO DE FL. 110 “O SISTEMA JURIDICO NAO AL-
BERGA A
FIGURA DOS EMBARGOS A PENHORA. RECEBO COMO
MERA INSURGENCIA.
DE OUTRO LADO, CERTO E QUE NAO SE TRATAM DE
BENS
IMPENHORAVEIS A LUZ DA LEI. ALEM DISTO, OUTROS
BENS NAO
FORAM OFERTADO. REJEITO A PRETENSAO. I. OFICIE-
SE O
JUIZO DEPRECADO”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02428-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIS CARLOS CORREA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO DE
NUMERARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02459-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ZENI TERESINHA PENTEADO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DE LIQUIDACAO
DE SENTENCA,
SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02637-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCOS ROGERIO DOMBROWSKI
Réu(s) : MARPA CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRE-
SARIAL LTDA
Réu(s) : MARPA E CASTRO CONSULTORES ASSOCIADOS
LTDA
ADV(S) : MARCELO DE FREITAS E CASTRO RS31306
ADV(S) : NEWTON BURITY ALVES JUNIOR RS57608
RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02824-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIS FERNANDO CARDOSO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
INFORMAR O ATUAL ENDERECO DO RECLAMANTE
(CPC ART. 39).

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03187-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OSNI CESAR WOICIECHOWSKI
Réu(s) : REDE FERROVIA FEDERAL SA RFFSA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA SA
ADV(S) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS, SOB PENA DE
PRECLUSAO.
PRAZO SUCESSIVO, INICIANDO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03462-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE EVALDO BONFATI DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
DESPACHO DE FL. 354 “OS BENS PUBLICOS SAO IMPE-
NHORAVEIS.
ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DO EXEQUENTE. INTIME-
SE”.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03712-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OSVALDO CARLOS DOS PASSOS
Réu(s) : ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA
ADV(S) : NELSON BUSATO PR7296
FICA CIENTE DA PENHORA DE NUMERARIO DA EXE-
CUTADA
EXISTENTE NO BANCO ABN AMRO REAL, AG. 1827,
PARA GARANTIA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 03744-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SUELI CORREIA ZWIRTES
Réu(s) : STACHESKI E BARBOSA LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000075-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PRO-
CESSOS

PROCESSO TRT-PR-660-CS 00006-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s) :MANOEL ANTONIO MONTES
Requerido(s) :RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
EM LIQUIDACAO
Requerido(s) :ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DO JULGA-
DO CONFORME FL 373

PROCESSO TRT-PR-660-CS 03165-1998 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Requerente(s) :ELCIO TELLES
Requerido(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) :JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA PR12383
MANIFESTAR-SE SOBRE IMPUGNACAO A SENTENCA
DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-660-EAEJ 00010-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Exequente (S)- ELIAS PEREIRA DOS SANTOS
Executada (S)- INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
DANUBIO LTDA
Adv(s) :JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA PR6668
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA OS FINS DO AR-
TIGO 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00041-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- LUIZ SERGIO LOURENCO DE OLIVEIRA
Reclamada (S)- COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Adv(s) :PAULO CESAR CARDOSO BRAGA PR18959
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, APRE-
SENTANDO OS SEUS EM CASO DE DIVEREGENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00045-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- MARCIEL MACHADO DA SILVA
Reclamada (S)- APARICIO ALVES MACHADO
Reclamada (S)- HAMILTON JOSE FERREIRA
Reclamada (S)- COMERCIO DE COMPENSADOS SAN
MARINO LTDA
Adv(s) :MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
RETIRAR CTPS DO AUTOR QUE JA SE ENCONTRA ANO-
TADA

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00220-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
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Reclamante (S)- ISAIAS DE JESUS CORREA ROCHA
Reclamada (S)- MONTANEX CONSTRUCAO CIVIL E MA-
NUTENCAO INDUSTRIAL
Adv(s) :CELSO ALVES PR13756
JUNTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECIDA,
SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM
CONJUNTO COM O AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00373-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- LUCIA LOPES DAS NEVES
Reclamada (S)- ELIANA ANDRADE
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DA RECLAMADA
PARA PENHORA OU REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO PELO
PRAZO DE 01 ANO

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00400-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- REGINA CELIS TRIERWEILER
Reclamada (S)- ORGANIZACAO EDUCADORA DE PUBLI-
CACOES LTDA
Adv(s) :PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
JUNTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECIDA,
SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM
CONJUNTO COM O AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00481-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- LURDE DE JESUS LOPES DOS SANTOS
Reclamada (S)- CELIA LIAN FURTADO
Adv(s) :DIVA GONCALVES DE OLIVEIRA PR16064
Adv(s) :JOSE LUIS ALMIRAO PR21236A
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00533-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- LUIS ADRIANO SEMCZESM
Reclamada (S)- CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) :CARLA CIENDRA COSTA PR22011
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, APRE-
SENTANDO OS SEUS EM CASO DE DIVEREGENCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00622-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- CARLOS VIONCEK
Reclamada (S)- ASSOCIACAO MOSTEIRO DA RESSUREI-
CAO
Adv(s) :OSEAS SANTOS PR22211
Adv(s) :MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00654-2004
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- KAROLINE DOLINSKI
Reclamada (S)- OLIMPIA CABELEIREIROS LTDA
Adv(s) :PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO PR22121
PROLA•AO DE SENTEN•A ADIADA PARA 26-11-2004 AS
17h40min

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00684-2001 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- VERA FARIAS MACHADO
Reclamada (S)- WASTHI JANSEN PONTA GROSSA (MER-
CEARIA WASTHI)
Adv(s) :WILLIAN STREMEL BISCAIA DA SILVA PR20889
CONCEDIDOS 30 DIAS A AUTORA PARA QUE INDIQUE
OUTROS BENS
PASSIVEIS DE PENHORA E DE PROPRIEDADE DO RE-
CLAMADO

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00744-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- VALDO LUIS LANGE
Reclamada (S)- MACROFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE FERTILIZANTES
Adv(s) :CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
DECLARADA INCOMPETENCIA DESTA ESPECIALIZADA
PARA APRECIAR E JULGAR A METERIA, SUSCITANDO
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00751-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- MARIA DENISE SOUZA LUCAS
Reclamada (S)- ADRIANE STAHLSCHMIDT
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
DEFERIDOS 10 DIAS PARA QUE O AUTOR EMENDE A
PETICAO INICIAL APRESENTANDO A CORRETA QUA-
LIFICACAO DA RECLAMADA, SOB PENA DE EXTINCAO
DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00795-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- ALBARY RIBEIRO TEIXEIRA
Reclamada (S)- MILENO MANUTENCAO E MONTAGENS
INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-660-PS 00848-2002 - (10 DIAS)

Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- GETULIO LUIS LEAL
Reclamada (S)- DA TERRA DESTOCA TERRAPLANAGEM
AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) :NELSON BUSATO PR7296
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE, EM 10 DIAS,
PROCEDA AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR, QUE
ESTA ACOSTADA AOS AUTOS, CONFORME DETERMI-
NADO EM SENTENCA

PROCESSO TRT-PR-660-PS 01210-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante (S)- LORECI DOS SANTOS
Reclamada (S)- ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE
OBRAS E SERV LTDA
Reclamada (S)- VIMAR ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
APRESENTAR CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDAS ANO-
TACOES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00015-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ALICIA ALTEIA CHAVES DE ANDRADE
Réu(s) :CARLOS EDUARDO MARQUES
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Adv(s) :ROBERTO A BUSATO PR7680
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00015-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOAO ZITO PEREIRA
Réu(s) :METALURGICA SCHIFFER SA
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Adv(s) :JOSE GERALDO BERGER PR4309
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00015-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROBERVAL CESAR CAETANO
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :SIDNEY MARCOS MIRANDA PR12101
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00046-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE ULISSES COMIN
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :SIDNEY MARCOS MIRANDA PR12101
Adv(s) :VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA
PR17451
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00067-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANA MARIA SALAMUCHA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :NOEMI LEITE BENETTI PR18178
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00073-2002 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARIA EVA DE SOUZA
Réu(s) :JOAO CELSO VEIGA - EPP (IVR INDUSTRIA DE
URNAS)
Adv(s) :GILMAR PAVESI PR19650
DEFERIDOS MAIS 30 DIAS PARA QUE O AUTOR JUNTE
COPIA DOS
ATOS CONSTITUTIVOS DA RECLAMADA, SOB PENA DE
SUSPENSAO
POR 01 ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00165-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE JACIR CORDEIRO DA SILVA E OUTROS
(6)
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) :ELIO VALDIVIESO FILHO PR11209
Adv(s) :MARIA SUELI DE ALMEIDA PR16713
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00264-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :WILLIAM LU
Réu(s) :FUNDACAO EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA
FUNEPO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ORLANDO RIBEIRO PR28126
NO CASO EM APRECO HOUVE MORA E NAO INADIM-
PLEMENTO, PORTANTO NAO HA QUE SE FALAR EM
DESCUMPRIMENTO DO ACORDO A ENSEJAR A EXE-
CUCAO DA CLAUSULA PENAL, CONFORME DESPACHO
DE FL. 644

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00287-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RENATO TRINDADE DOS SANTOS

Réu(s) :CERAMICA SAO SEBASTIAO LTDA
Adv(s) :HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR
PR14386
Adv(s) :RUTSON LUIZ ALVAREZ PR27425
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00322-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :OCTAVIO TEIXEIRA NETO
Réu(s) :BANCO HSBC BAMERINDUS SA
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Adv(s) :MANOEL FRANISCO DE SOUSA NETO PR26656
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00339-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CARLOS ALBERTO CHRESTANI
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
HA GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NO BAN-
CO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00363-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MAURO ZAK
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA QUE CUMPRA A
OBRIGACAO DE FAZER DETERMINADA EM SENTEN-
CA, CONSISTENTE NO FORNECIMENTO DO DOCUMEN-
TO RELATIVO A RELACAO DE SALARIOS DE CONTRI-
BUICAO, EM 10 DIAS, OBSERVANDO-SE QUE HA MUL-
TA ESTIPULADA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00382-1994 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :AMINTAS FERREIRA DA SILVA
Réu(s) :NIKOPEDRAS COMERCIO DE PEDRAS LTDA
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
MANIFESTAR-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00386-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :NILSON DIOGO DA SILVA
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Adv(s) :MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO FOR-
MULADO PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00389-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARCELO LUIZ MAYER
Réu(s) :INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Adv(s) :MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO FOR-
MULADO PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00394-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :AMAURI SANTANA DO PRADO
Réu(s) :SOCIEDADE PARANAENSE DE MINERACAO
LTDA
Adv(s) :ZAQUE SEVERINO MACHADO PR20970
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00471-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RONALD CARLOS GRIMM
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Adv(s) :VITAL MAURICIO COGO PR14135
FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA OS FINS DO ARTI-
GO 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00492-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ JOSE RODRIGUES
Réu(s) :SERMAP SERVICOS DE MAPEAMENTOS E RE-
PRESENTACOES LT
Réu(s) :COPEL DISTRIBUICAO SA
Adv(s) :FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DE SENTEN-
CA E PREVIDENCIA-
RIOS NOS TERMOS DO ART.879 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00494-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SHEILA CRISTINA SOUZA LOPES
Réu(s) :IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA
Adv(s) :LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA PR23273
JUNTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECIDA,
SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA EM CONJUNTO COM
A AUTORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00509-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LIDIANE APARECIDA ZAHIELKIEVIZ

Réu(s) :SORVELANCHE
Réu(s) :CLEUNICE RIBEIRO
Adv(s) :DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
PROCEDERA AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR, A
QUAL ESTA
ACOSTADA AOS AUTOS, CONFORME DETERMINADO
EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00543-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDISON LUIS BORKOWSKI
Réu(s) :COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE PONTA
GROSSA LTDA
Adv(s) :VALDINIR KUBASKI PR13385
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00623-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :OSVALDO MEIRA RAMOS
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA EM
LIQUIDACAO
Réu(s) :ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00651-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CLEVERSON ALMEIDA DE ASSUNCAO
Réu(s) :NEW YORK BANDA SHOW
Réu(s) :SIMOES PROMOCOES ARTISTICAS
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANTIDO O DESPACHO DE FL. 34 EIS QUE O 2o REU JA
FOI CITADO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00653-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE OSNI DA SILVA BUENO
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Adv(s) :WALTER JOSE DE FONTES PR25024
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00683-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LOURIVAL RIBAS FILHO
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :ECLAIR DIAS MENDES MARTINS PR3716
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS A FL. 185

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00695-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :AIRTON MENDES
Réu(s) :AGADIR VIEIRA DE ARAUJO
Réu(s) :BERNECK FLORESTAL LTDA
Adv(s) :WILSON KACHAM PR14074
Adv(s) :RICARDO MACHADO PR20225
FICAM AS PARTES CIENTES QUE HOUVE SUSPENSAO
DA HASTA PUBLICA, BEM COMO, FICA O EXEQUENTE
INTIMADO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBAR-
GOS A EXECUCAO APRESENTADOS PELA RECLAMA-
DA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00746-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SILVIA LEONEL DE CARVALHO BRAZ
Réu(s) :COMERCIAL DE ROUPAS FEITAS PANDORAS
BOXER LTDA
Adv(s) :JOSE CARLOS DO CARMO PR27610
APRESENTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECI-
DA SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA EM CONJUNTO
COM A AUTORA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00750-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARCELO DO ROCIO FERREIRA PONTES
Réu(s) :SPAIPA SA INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv(s) :ROSANGELA LASCOSK BISCAIA PR16103
Adv(s) :MONICA RIEKES MAJEWSKI PR24634
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00751-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROSNEY FERRAZ CARNEIRO
Réu(s) :BANCO BANDEIRANTES SA
Adv(s) :ALANA MARCHAD RENAUD PR33161
Adv(s) :LUIS ALBERTO KUBASKI PR9600
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00780-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CARLOS CHENOSKI NALEPA
Réu(s) :TRANSPORTES DALCOQUIO SA
Réu(s) :MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA
Réu(s) :PETRON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) :NETRON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
Réu(s) :PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA
Adv(s) :USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
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APRESENTAR CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDAS ANO-
TACOES, EM 10 DIAS, BEM COMO, NO PRAZO LEGAL
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00795-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CARLOS CESAR JASLUK
Réu(s) :COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COIN-
BRA SA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
APRESENTAR PROCURACAO0 COM FIRMA RECONHE-
CIDA, SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRA-
DA EM CONJUNTO COM O AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00802-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RUBENS EDGAR FUSTEMBERG FILHO
Réu(s) :ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EDUC E CULT COL
MARISTA
Adv(s) :IVO PERICLES CALDAS PR25241
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00866-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RENE RIBEIRO
Réu(s) :SUPORTE ORGANIZACAO E SERVICOS LTDA
Réu(s) :CERVEJARIAS KAISER DO BRASIL LTDA
Adv(s) :MAURICIO BORBA PR10452
DEVERA A RECLAMADA, EM 5 DIAS, COMPROVAR NOS
AUTOS O
RECOLHIMENTO DOS HONORARIOS PERICIAIS E DA
CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00920-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ALEX RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) :OFICINA DE LATARIA E PINTURA AUTO PORTE
Adv(s) :GILMAR COSTA VAZ PR8631
JUNTAR CONTRATO SOCIAL DA RECLAMADA, SOB
PENA DE SUSPENSAO DO FEITO PELO PRAZO DE 01
ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00940-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARIO GERALDO SOUZA JAGAS
Réu(s) :METALGRAFICA IGUACU SA
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Adv(s) :EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO PR5931
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00950-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :PAULO SERGIO ROSA DA LUZ
Réu(s) :OLIMPIA CABELEIREIROS LTDA
Adv(s) :RODRIGO DE MORAIS SOARES PR34146
APRESENTAR CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDASA
ANOTACOES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00992-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOCELIA TOCZEK
Réu(s) :FININVEST SA NEGOCIOS DE VAREJO
Adv(s) :REINALDO MIRICO ARONIS PR35137A
DEFERIDO O PRAZO REQUERIDO PELA RECLAMADA,
DEVENDO A MESMA ESCLARECER SE HOUVE ALTE-
RACAO DA RAZAO SOCIAL E , EM CASO POSITIVO,
JUNTAR DOCUMENTOS COMPROBATORIOS, NO PRA-
ZO CONCEDIDO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 00997-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALDECIR ARAUJO PAISANI
Réu(s) :DELEZUK E FILHOS LTDA ME
Adv(s) :PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA PR21442
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO NO
PRAZO DE 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01014-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ALCIDIO SOARES JUNIOR
Réu(s) :ASSOCIACAO EDUCACIONAL CRISTO REI (FA-
CREI)
Réu(s) :ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
Réu(s) :SOCIEDADE EDUCACIONAL CULTURAL AMELIA
LTDA (SECAL)
Adv(s) :MARCIA DOS SANTOS BARAO PR15274
Adv(s) :ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01041-2004 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EVALDO DAMIAO CESAR
Réu(s) :CLAUS HENRIQUE HARTLEIB
Adv(s) :MIGUEL JORGE SALEM PR23988
ACORDO HOMOLOGADO - RETIRAR DOCUMENTOS
ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01099-2000 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ESMAEL RAMOS FILHO
Réu(s) :SERGIO WATSON PORTO ME

Adv(s) :SILVANA MENDES HELMES PR19918
DEFERIDOS 30 DIAS PARA QUE O AUTOR MANIFESTE
QUANTO AO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE SUSPEN-
SAO POR 01 ANO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01119-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARIANA DO ROCIO LANDMANN SENGER
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :RICARDO MACHADO PR20225
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01146-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO GONCALVES NETTO
Réu(s) :LUIZ ALBERTO CHERPINSKI
Adv(s) :MARCELO ALVES DA SILVA PR20833
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, APRE-
SENTANDO OS SEUS EM CASO DE DIVEREGENCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01169-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DILMAR RODRIGUES NEVES
Réu(s) :BERNECK FLORESTAL LTDA (FAZENDA SANTA
TEREZINHA)
Adv(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE, PROCEDA
A ANOTACAO NAS CTPS DOS AUTORES, QUE ESTAO
ACOSTADAS AOS AUTOS, CONFORME DETERMINADO
EM SENTENCA, BEM COMO, PARA QUE NO MESMO
PRAZO FORNECA AS GUIAS PARA LEVANTAMENTO DO
SEGURO DESEMPREGO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01191-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JULIO CESAR LIPPEL
Réu(s) :SPAIPA SA INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv(s) :IVANA VIARO PADILHA PR21502
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01193-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE ANTONIO CARDOSO
Réu(s) :EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA
Adv(s) :VALDINIR KUBASKI PR13385
Adv(s) :EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01206-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :BARBARA CRISTINA ANTUNES DE LIMA
Réu(s) :SILVA JUNIOR E PERES DE OLIVEIRA LTDA
Adv(s) :JULIANO DEMIAN DITZEL PR31361
RETIRAR CTPS DO AUTOR QUE ENCONTRA-SE ANO-
TADA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01235-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :PAULO RENATO FREITAS DE ALMEIDA
Réu(s) :COMERCIO DE CRINAS E VASSOURAS ESPLA-
NADA LTDA
Réu(s) :JOSE DE OLIVEIRA
Adv(s) :LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA PR23273
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, APRE-
SENTANDO OS SEUS EM CASO DE DIVEREGENCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO, BEM COMO, NO MESMO PRAZO
PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DO AUTOR, A
QUAL ENCONTRA-SE ACOSTADA AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01247-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ACIR DA CRUZ
Réu(s) :MMR SERRARIA LTDA EPP
Adv(s) :AMAURI PAULO CONSTANTINI PR20682
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
PROLACAO DE SENTENCA - IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01288-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE ARI RUBLESPERGER
Réu(s) :FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
ESPOLIO
Réu(s) :CARLOS ROBERTO RODRIGUES SOUZA
Adv(s) :ODENIR DIAS DE ASSUNCAO PR19451
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01290-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :GERSONILTON JOSE DA SILVA
Réu(s) :FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA
ESPOLIO
Réu(s) :CARLOS ROBERTO RODRIGUES SOUZA
Adv(s) :ODENIR DIAS DE ASSUNCAO PR19451
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01300-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDSON TELEGINSKI

Réu(s) :BRAZ PONTA COMERCIO DE PROD METALUR-
GICOS LTDA ME
Adv(s) :ANGELA BONTORIN PR28736
JUNTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECIDA,
SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM
CONJUNTO COM O AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01318-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DIVONZIR MARGRAF
Réu(s) :GADARI COMERCIO DE ACESSORIOS PARA ELE-
TRODOMESTICO
Adv(s) :OSEAS SANTOS PR22211
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01385-2004
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :FERNANDA CECILIA DE CARVALHO
Réu(s) :SADIA SA
Adv(s) :DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
Adv(s) :FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
PROLA•AO DE SENTEN•A ADIADA PARA 26-11-2004 AS
17h55min

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01389-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALDIR DIONISIO
Réu(s) :JOSE PEDRO KULIK ME
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Adv(s) :ODENIR DIAS DE ASSUNCAO PR19451
FICA O RECLAMADO INTIMADO PARA OS FINS DO AR-
TIGO 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01406-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :PERSIO DE FREITAS
Réu(s) :TCA TECNOLOGIA EM COMPONENTES AUTO-
MOTIVOS SA
Adv(s) :MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
Adv(s) :CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA PR26270
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01411-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SEBASTIAO PAULO ALVES
Réu(s) :JOAO MUSSI KALACHE BACH
Adv(s) :RENE JOSE STUPAK PR11733
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01444-2003 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDSON MENDES
Réu(s) :ANTONIO CARLOS DE MACEDO
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
DEFERIDOS MAIS 30 DIAS PARA APRESENTAR ENDE-
RECO ATUAL DO REU

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01493-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOAQUIM PEREIRA FERREIRA
Réu(s) :COMERCIAL GENTIL MOREIRA SA
Réu(s) :COMERCIAL R MOREIRA LTDA
Adv(s) :OSEAS SANTOS PR22211
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01507-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANDRE MAURICIO CAXAMBU
Réu(s) :VEREDA VEICULOS LTDA
Adv(s) :IVO PERICLES CALDAS PR25241
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01520-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALDOMIRO SAMPAIO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) :MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01526-2004
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ELIAS ELMAR MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) :RGK CONSTRUCOES MONTAGENS E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Réu(s) :COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Adv(s) :NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR PR21773
Adv(s) :JEFERSON LUIZ DE LIMA PR21967
Adv(s) :GERSON EURICO DOS REIS PR26032
PROLAÇAO DE SENTENÇA ADIADA PARA 26-11-2004 AS
17h50min

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01532-2004
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LEANDRO GRADIN
Réu(s) :ASSOCIACAO POLIESPORTIVA EX CONDE DINHO
Réu(s) :FUNDACAO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSIS-
TENCIA AO MENOR
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
Adv(s) :GILMAR PAVESI PR19650
PROLAÇAO DE SENTENÇA ADIADA PARA 26-11-2004 AS

17h45min

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01565-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :OLAERTE MARTINS
Réu(s) :FSA FERROVIA SUL ATLANTICO SA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
FICA O AUTOR INTIMADO PARA OS FINS DO ARTIGO
884 DA CLT, BEM COMO PARA QUE JUNTE PROCURA-
CAO COM FIRMA RECONHECIDA, SOB PENA DE SER
EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM CONJUNTO COM O
AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01598-2004
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RAQUEL VAZ DOS SANTOS
Réu(s) :AGRICOLA POLAND SA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) :JOSE CARLOS ALVES SILVA PR21926
ACORDO HOMOLOGADO. FICAM AS PARTES INTIMA-
DAS PARA QUE
RETIREM DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. A
RECLAMADA
DEVERA COMPROVAR ATE ATE 12-01-2005 O RECOLHI-
MENTO
PREVIDENCIARIO, NOS TERMOS DA ATA DE FL. 53

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01600-2004
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :NILCEIA APARECIDA ANTUNES
Réu(s) :AGRICOLA POLAND SA
Adv(s) :JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Adv(s) :JOSE CARLOS ALVES SILVA PR21926
ACORDO HOMOLOGADO. FICAM AS PARTES INTIMA-
DAS PARA QUE
RETIREM DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS. A
RECLAMADA
DEVERA COMPROVAR ATE ATE 12-01-2005 O RECOLHI-
MENTO
PREVIDENCIARIO, NOS TERMOS DA ATA DE FL. 42, OU
NO MESMO
PRAZO COMPROVAR SER OPTANTE DO SIMPLES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01609-2001 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ADRIANO DEMETERKO
Réu(s) :NEVADA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA
Adv(s) :FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
DEVERA A RECLAMADA EFETUAR O PAGAMENTO DO
DEBITO, SOB PENA DE SER LEVADO A HASTA PUBLI-
CA O BEM PENHORADO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01653-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VASNI MENDES
Réu(s) :EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA DE SEGU-
RANCA SC
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANTIDO O DESPACHO DE FL.123 PELOS SEUS PRO-
PRIOS FUNDAMENTOS. AGURADAR-SE-A POR MAIS 30
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01675-1997
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :FELIPE GRESKIV
Réu(s) :BANCO DO BRASIL SA
Réu(s) :CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BANCO DO BRA-
SIL PREVI
Adv(s) :AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
DEFERIDOS MAIS 30 DIAS A CONTAR DO TERMINO DO
PRAZO
CONCEDIDO NO DESPACHO DE FL. 958

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01679-1999 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ EDGAR GONCALVES DA ROCHA
Réu(s) :MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
DEFERIDOS MAIS 30 DIAS PARA QUE O AUTOR MANI-
FESTE-SE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01689-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RINALDO JOSE DA SILVA
Réu(s) :FUNDICAO HUBNER LTDA
Adv(s) :DANIELA BRUM DA SILVA PR25561
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DO AUTOR, APRE-
SENTANDO OS SEUS EM CASO DE DIVEREGENCIA, SOB
PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01692-2004
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) :AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Adv(s) :JOSE REINOLDO ADAMS PR20394
Adv(s) :ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
PROLAÇAO DE SENTENÇA ADIADA PARA 19-11-2004 AS
17h26min

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01800-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
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Autor(es) :EDMUNDO PEREIRA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA
PR17451
APRESENTAR CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDAS ANO-
TACOES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01859-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE ABEL MARQUES DA SILVA
Réu(s) :VIDEO CABO CASCAVEL LTDA
Réu(s) :CANBRAS TV A CABO LTDA
Réu(s) :SOFITEX COMERCIAL LTDA
Adv(s) :MANOEL HERMANO BARRETO PR28096
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01873-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ALECSANDRE PIRES
Réu(s) :GRACZYKI E GRACZYKI
Adv(s) :FABRICIO FONTANA PR33955
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01875-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARCIA BUFFARA
Réu(s) :BANCO BRADESCO SA
Adv(s) :DENIO LEITE NOVAES JUNIOR PR10855
Adv(s) :IVAN SECCON PAROLIN FILHO PR13863
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01878-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROSANA SIQUEIRA STEMMLER
Réu(s) :CLUBE GUAIRA
Adv(s) :VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
RETIRAR TERMO DE RESCISAO ACOSTADO AOS AU-
TOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01906-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SILVIA REGINA MORAIS GONCALVES
Réu(s) :BEAULIEU DO BRASIL LTDA
Adv(s) :MARCO AURELIO KREFETA PR16051
Adv(s) :IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA PR16274B
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01933-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ KUTCHMA
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Adv(s) :JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA PR12383
Adv(s) :MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
FICA A 1a RECLAMADA INTIMADA PARA QUE , EM 10
DIAS, JUNTE
O CONTROLE DE JORNADA DO PERIODO DE 01-03-97 A
19-03-1997
SOB PENA DE ARBITRAMENTO.
FICA A 2a RECLAMADA INTIMADA PARA QUE, EM 10
DIAS, JUNTE
CONTROLE DE JORNADA DOS PERIODOS DE 20-09-98
A 19-10-98;
20-12-98 A 19-01-99; 20-02-99 A 19-04-99;20-05-99 A 19-
07-99; 20-01-00 A 19-02-00; 20-11-00 A 19-01-01 E 20-01-02
A 08-02 -02, SOB PENA DE ARBITRAMENTO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01953-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EMILIANO COX CARNEIRO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LIQUIDA-
CAO
Réu(s) :AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
HA GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NO BAN-
CO DO BRASIL

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01954-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SIMONE GONCALVES DE SOUZA
Réu(s) :TCA TECNOLOGIA EM COMPONENTES AUTO-
MOTIVOS SA
Réu(s) :RL RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) :LUIZ FERNANDO N. LOYOLA PR12001
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Adv(s) :MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01955-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARIA ANTONIA KLOS
Réu(s) :TCA TECNOLOGIA EM COMPONENTES AUTO-
MOTIVOS SA
Réu(s) :RL RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) :LUIZ FERNANDO N. LOYOLA PR12001
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Adv(s) :MARIA LUCIA SILVERIO PR20224
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01960-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EVERSON LUIS DE OLIVEIRA

Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Adv(s) :LUCIA HEROCO HERAI PR28581
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01972-2004 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :OLIVEIRA CORDEIRO DE ARAUJO ESPOLIO
Réu(s) :PANIFICADORA BIRI-BIRI LTDA
Adv(s) :JORGE LUIZ ROSKOSZ PR20337
AUTOR DEVERA REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO
PROCESSUAL SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM
JULGAMENTO DO MERITO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 01994-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DIRCEU GOMES DE LARA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :RODRIGO DE MORAIS SOARES PR34146
APRESENTAR CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDAS ANO-
TACOES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02003-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VILMA CHRESTANI
Réu(s) :AUTO ESCOLA VILA VELHA SC LTDA
Adv(s) :RICARDO MACHADO PR20225
Adv(s) :ANDREA HILGENBERG PONTES PR28236
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02049-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUIZ CESAR NEDILHA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02050-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :WILSON SANTOS NEVES
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Adv(s) :JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02136-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ERIVELTO BERGER
Réu(s) :FERTILIZANTES MITSUI SA INDUSTRIA E CO-
MERCIO
Adv(s) :AMAURI SILVA TORRES PR19895
Adv(s) :JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02146-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CARLOS ALBERTO NOGUEIRA ALVES
Réu(s) :BANCO BANDEIRANTES SA
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Adv(s) :ALANA MARCHAD RENAUD PR33161
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02188-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDENILSON EVANGELISTA D SILVA
Réu(s) :CUNHA GOMES LTDA
Adv(s) :AIRTON VIDA PR17220
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA OS FINS DO AR-
TIGO 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02189-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDILSON LUIZ GOMES FERREIRA
Réu(s) :PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Adv(s) :MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
Adv(s) :IVANA VIARO PADILHA PR21502
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02225-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOAO SAMUEL DOS SANTOS ESPOLIO
Réu(s) :ANISKIEVICZ E QUADROS CIA LTDA
Adv(s) :GISLAINE ROCHA PR29330
TRAZER AOS AUTOS COPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS
DE FORCA
MAXIMA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA, A FIM
DE REGULARIZAR SUA REPRESENTACAO PROCESSU-
AL

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02233-2003 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CELSO FERREIRA
Réu(s) :COMERCIO DE MADEIRAS BOM DESTINO LTDA
Adv(s) :CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA OS FINS DO AR-

TIGO 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02247-1996 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :DELCIO VIEIRA FRANCISCO
Réu(s) :H COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
JUNTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECIDA
SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM
CONJUNTO COM O AUTOR

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02258-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JEFFERSON CESAR DE ABREU
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Adv(s) :CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02328-2002 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALDECI GOMES DOS SANTOS
Réu(s) :SANTA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL
LTDA
Réu(s) :IVAI INDUSTRIA E COMERCIO DE CARTOES
LTDA
Adv(s) :GINA BARBOSA CALIXTO PR19262
INDEFERIDO O PEDIDO PORQUE O VALOR RECOLHI-
DO A TITULO DE
EMOLUMENTOS ESTA INCORRETO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02369-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SILVIA MERCEDES DE SOUZA RODRIGUES
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :NOEMI LEITE BENETTI PR18178
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02436-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ITAMAR JOSE MORO
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :RICARDO MACHADO PR20225
Adv(s) :JOEL KRAVTCHENKO PR20892
Adv(s) :VANESSA SEGER APLEWICZ PR30011
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02437-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :VALDEMIRO MOREIRA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :RICARDO MACHADO PR20225
Adv(s) :VANESSA SEGER APLEWICZ PR30011
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02444-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RINALDO PIANOWSKI
Réu(s) :BANCO BRADESCO SA
Adv(s) :MARCO AURELIO KREFETA PR16051
FICA VSa CIENTE QUE TERA VISTA DOS AUTOS APE-
NAS EM
SECRETARIA, CONFORME DESPACHO DE FL. 532. FICA
O AUTOR
INTIMADO PARA QUE APRESENTE SEUS CALCULOS DE
LIQUIDACAO CONFORME DESPACHO DE FL. 514

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02504-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EMANUEL SIDNEI SPINASSI
Réu(s) :ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A EM LIQUI-
DACAO
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
FICA A RECLAMADA INTIMADA PARA QUE PROCEDA
O LEVANTAMENTO DE VALORES A SUA DISPOSICAO
NA CAIXA ECONOMICA E BANCO DO BRASIL, ONDE
HA GUIA-ALVARA A SUA DISPOSICAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02605-2001 - (15 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EUGENIO MUSIAL
Réu(s) :JOAO CARLOS KLOSTERMAN
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS SA
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
DEFERIDO PRAZO IMPRORROGAVEL DE 15 DIAS CON-
FORME SOLICITADO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02615-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CARLOS RENATO SCHEFER VIEIRA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :SIDNEY MARCOS MIRANDA PR12101
Adv(s) :LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02663-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JEANINE BILOBRAN
Réu(s) :UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA
Adv(s) :CELSO ALVES PR13756
Adv(s) :ALANA MARCHAD RENAUD PR33161
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02675-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROSELI APARECIDA FOLTRAN LUZ
Réu(s) :SENAI SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
Adv(s) :VALTER KISIELEWICZ PR17401
Adv(s) :CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02700-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANDRE ANACLETO CARVALHO
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA EM LIQUIDA-
CAO
Réu(s) :ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) :EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02728-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOAO RIBEIRO
Réu(s) :RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL
Réu(s) :FSA FERROVIA SUL ATLANTICO
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) :ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02742-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUCIANO JOSE RODRIGUES FIUZA
Réu(s) :IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) :BRASIL TELECOM SA
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
Adv(s) :LUCIA HEROCO HERAI PR28581
Adv(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02743-2003 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :SAMANTA GUERRERO SAGARDOY
Réu(s) :L F DA SILVA JUNIOR DIVERSOES ELETRONI-
CAS
Adv(s) :OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DE SENTEN-
CA E PREVIDENCIARIOS , NOS TERMOS DO ARTIGO 879
DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02799-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARCOS SIEKLICKI - TEM CS
Réu(s) :ALFREDO SANT’ANNA NETO
Adv(s) :EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
DEVERA A RECLAMADA PROCEDER A RETIFICACAO
NA CTPS DO AUTOR, A QUAL ESTA ACOSTADA AOS
AUTOS, BEM COMO, PROCEDER A ENTREGA DAS GUI-
AS DO SEGURO DESEMPREGO E TRCT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02809-2002 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ADRIANE LIMA PEREIRA DUTRA
Réu(s) :SADIA SA
Adv(s) :MAURO CZELUSNIAK PR17632
Adv(s) :USTANE FANCHIN DE MAGALHAES PR25023
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02812-1994 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANDERSON SILVA
Réu(s) :ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DA FAZEN-
DA)
Adv(s) :DAVISON SILVA PR19555
APRESENTAR CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDAS ANO-
TACOES

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02818-1997 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ACYR ANTONIO RODRIGUES
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFFSA
Réu(s) :ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
SA
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
APRESENTAR RESPOSTA A IMPUGNACAO A SENTEN-
CA DE LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02836-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EDEMILSON GONCALVES SERAFIM
Réu(s) :S CALIXTO E CIA LTDA
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Adv(s) :ALEIXO MENDES NETO PR17794
DEFERIDOS 30 DIAS PARA QUE O AUTOR JUNTE AOS
AUTOS COPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA RECLA-
MADA, A SER OBTIDO PERANTE A JUNTA COMERCIAL

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02857-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANTONIO DA CRUZ
Réu(s) :KIST E LEOBET LTDA (POSTO TIGRAO)
Adv(s) :JOSMAR GOMES DE ALMEIDA PR15873
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA OS FINS DO AR-
TIGO 884 DA CLT

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02898-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :RENATO CARNEIRO DE PAULA
Réu(s) :COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
CONAB
Adv(s) :JOSE EVERLI SANTOS PR14743
Adv(s) :CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 02962-2001 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :EXPEDITA MARIA GREGORIO TEIXEIRA
Réu(s) :BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) :NOEMI LEITE BENETTI PR18178
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03058-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARLENE SEIXAS DALFERTH
Réu(s) :EXAL SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA
Réu(s) :SPAIPA SA INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv(s) :EDILSON RODRIGUES DOS SANTOS PR16234
Adv(s) :WAJIH EL MESSANE JR PR16483
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03104-1998 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MAURICIO SKODOWSKI
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Adv(s) :JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Adv(s) :MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03110-1995 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSLAINE DE FATIMA DE SOUZA
Réu(s) :GLADYS MARIOTTO RODRIGUES BONFIGLIO
Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
DEFERIDOS MAIS 30 DIAS PARA FORNECER ENDERE-
CO ATUAL DA
AUTORA, BEM COMO PARA JUNTAR CTPS DA MESMA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03212-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE ADRIANO FERREIRA
Réu(s) :GERSON LUIZ KUHN ROHR
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Adv(s) :JORGE LUIZ ROSKOSZ PR20337
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03283-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :GERSON APARECIDO ALMEIDA
Réu(s) :VIDEO CABO CASCAVEL LTDA
Réu(s) :PENEDO SOM E IMAGEM LTDA (VITORIA VIDEO
CABO)
Adv(s) :DANILO LEAL NOGUEIRA PR12113
FICA A RECLAMADA CIENTE QUE FORAM LEVANTA-
DAS AS PENHORAS DOS SEGUINTES BENS:
- VEICULO FIAT FIORINO PLACA APR 4502 - CHASSI
9BD255044Y865
5613
- 01 MAQUINA XEROX WORKIO 130
- 01 MAQUINA XEROX XC 1040

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03324-1998 - (30 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :LUCIANE DZIEVIESKI SEIXAS
Réu(s) :FAQUE PAL FAQUEADEIRAS PALMEIRA LTDA
Adv(s) :VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEIRA
PR17451
DEFERIDOS MAIS 15 DIAS CONFORME SOLICITADO.

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03389-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CASEMIRO MATHEUS DA LUZ
Réu(s) :BARTMANN E COL LTDA
Adv(s) :PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Adv(s) :PEDRO STEFANICHEN PR5671
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03517-1995 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ROSALINA GONCALVES DO NASCIMENTO
Réu(s) :PARAMETRO ADM E SERV.LTDA AC SERGIO DE
SIQ. CAMPOS
Réu(s) :CARGILL AGRICOLA SA
Adv(s) :JOAQUIM MIRO PR15181

Adv(s) :AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03570-1997 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOSE IOSVIAKI
Réu(s) :REDE FERROVIARIA FEDERAL SA
Réu(s) :FERROVIA SUL ATLANTICO SA
Adv(s) :JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA PR12383
Adv(s) :SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Adv(s) :GILMAR PAVESI PR19650
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03578-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :HELDER GERALDO S PEDROSO
Réu(s) :FUNDICAO TRUTZSCHLER LTDA
Adv(s) :PAULO ANDRE MIARA PR21542
Adv(s) :DANIELA BRUM DA SILVA PR25561A
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03767-2000 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ELIANA SANTOS DA SILVA
Réu(s) :RIBAS DOS SANTOS E CIA LTDA
Adv(s) :LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA PR29323
RETIRAR CTPS DA AUTORA QUE ENCONTRA-SE ANO-
TADA

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03779-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :ANDRE CRISTIANO MAIA PEREIRA
Réu(s) :ENGEOMEC ENG E OBRAS ELETROMECANICAS
LTDA
Adv(s) :VILMA DO ROCIO PINTO PR17152
APRESENTAR RESPOSTA A EMBARGOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03799-1999 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :CHRISTIE DANIELLE SIROSKI
Réu(s) :FORTRESS PROMOCOES E EVENTOS ALLES BIER
CERVEJARIA
Adv(s) :FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
VISTAS A AUTORA DA CERTIDAO DE FL. 8 DA CP ACOS-
TADA AOS
AUTOS, DEVENDO FORNECER O ENDERECO CORRE-
TO DA SOCIA, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03892-1999 - (10 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :JOAO RICARDO SCHECHTEL
Réu(s) :TELECOMUNICACOES DO PARANA SA TELEPAR
Adv(s) :ROBERTO ANTONIO REISDORFER PR17222
Adv(s) :ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
RETIRAR DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-660-RT 03904-1996 - (5 DIAS)
Local Atual :2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) :MARCOS AURELIO DE SOUZA
Réu(s) :BANCO ITAU SA
Adv(s) :MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
FICA VSa INTIMADO PARA QUE INDIQUE ADVOGADO
DEVIDAMENTE CONSTITUIDO NOS AUTOS, PARA FINS
DE EXPEDI•AO DE GUIAS DE RETIRADA E ALVARA A
FAVOR DO RECLAMADO.

2ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA -
PARANÁ

Rua Valério Ronchi, 150 Bairro Uvaranas
84030-320 - PONTA GROSSA - PARANÁ

FONE: (042) 235-2458

EDITAL Nº 60/2004
PROCESSO N.º 1623/2004

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, expedido nos
autos do processo supra, entre REGINALDO DOS SANTOS,
reclamante e CAMPESI EMBALAGENS LTDA, reclamada. A
MM. Juíza do Trabalho da 2ª VARA de Ponta Grossa - Paraná
FAZ SABER que, a partir da publicação do presente Edital,
fica notificado CAMPESI EMBALAGENS LTDA, reclamada,
anteriormente situada na Rua Rio Grande do Norte, 75 – Ponta
Grossa - PR e atualmente em lugar incerto e não sabido, a com-
parecer perante a 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR,
sita à Rua Valério Ronchi, 150, na cidade de Ponta Grossa, no
dia 16 de dezembro de 2004, às 08h 00min, para a audiência
inicial relativa aos autos supra, cujo inteiro teor da petição ini-
cial encontra-se na Secretaria desta 2ª Vara. Nessa audiência,
deverá o reclamado oferecer as provas que julgar necessárias,
constantes de documentos, podendo fazer-se substituir pelo
gerente ou por preposto que tenha conhecimento dos fatos e
cujas declarações obrigarão V.Sª. O não comparecimento im-
portará no julgamento da questão à revelia e na aplicação da
pena de confissão quanto à matéria de fato. Aos, 10 de novem-
bro de 2004 eu, Fabiana Rubini, Técnico Judiciário, redigi e eu
Elson Palenske Filho, Diretor de Secretaria, conferi.

MARIETA J. S. ARRETCHE
Juíza do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
AV. PRESIDENTE VARGAS, 2270 CENTRO

86600-00 ROLANDIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001211-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00007-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E DER
PET LOND REG
Réu(s) : POSTO TAINA (LUCIANE F CRUZ E CIA LTDA)
ADV(S) : RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO
PR12231
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES.
O VALOR DEVIDO AO EXEQUENTE “CRISTIANO DE
SOUZA PINTO” DEVERA SER DEPOSITADO NA AGEN-
CIA DA CEF OU BANCO DO BRASIL DESTA CIDADE, A
DISPOSICAO DESTE JUIZO, MEDIANTE GUIA DE DEPO-
SITO, QUE PODE SER OBTIDA PELA PARTE, ATRAVES
DA INTERNET, NOS SITES DOS BANCOS DEPOSITARI-
OS. CUSTAS E HONORARIOS CONTABEIS, PELA EXE-
CUTADA, A SEREM PAGOS EM CINCO DIAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-ACp 00017-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SINDICATO EMP POSTOS SERV COMB E DER
PET LOND REG
Réu(s) : VICENTINI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
ADV(S) : MARCELINO BISPO DOS SANTOS PR24190
MANIFESTACAO ACERCA DA IMPUGNACAO DE FLS.
216-219 E DOCUMENTOS DE FL. 223-227.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00021-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): JOSE ELSON DE MOURA
Requerido(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
VISTAS E MANIFESTACAO ACERCA DAS INFORMACA-
OES DE FLS. 295,
CONFIRMANDO A IMPLANTACAO DA GRATIFICACAO
DE FUNCAO ILEGAL-
MENTE SUPRIMIDA, A PARTIR DE AGOSTO-2003.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00520-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): MARIA DE LOURDES SILVA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
VISTAS E MANIFESTACAO ACERCA DOS RECALCULOS
APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 00792-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): NELSON FLAVIO NASS
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : PEDRO DIAS DE MAGALHAES-3377-2350
PR18293
QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETI-
CAO DA PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-CS 01523-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Requerente(s): ADEMIR ZAGO
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S A
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUZA PR8978
DECISAO DE HOMOLOGACAO DOS RECALCULOS
APRESENTADOS AS FL.323-340 DOS AUTOS EM EPIGRA-
FE.

PROCESSO TRT-PR-669-ET 00010-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Embargante(s): RADIO BROTENSE LTDA
Embargado(s) : JOAO BATISTA SCOLA
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
VISTAS E MANIFESTACAO ACERCA DAS RESPOSTAS
AOS OFICIOS EXPEDIDOS AOS BANCOS.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00437-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): JIVAGO APARECIDO MEIRA
RECLAMADA(S) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE AS PRE-
TENSOES DEDUZIDAS NOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00501-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): EMERSON FERNANDES
RECLAMADA(S) : DEUTSCHE MEX DO BRASIL IND E
COM DE CALCADOS LTDA
ADV(S) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI PR20632
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE A PRETEN-
SAO DEDUZIDA NA INICIAL NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00502-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : DEUTSCHE MEX DO BRASIL IND E
COM DE CALCADOS LTDA
ADV(S) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI PR20632
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE AS PRE-
TENSOES DEDUZIDAS NA INICIAL, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00534-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): JOSE FERREIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : AMPLIMETAL IND E COM DE ALUMI-
NIO LTDA
ADV(S) : TARLOM FALLEIROS LEMOS PR20406
ADV(S) : CELSO GUSTAVO CHEQUIN PR34835
SENTENCA- JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MERITO.
CUSTAS PROCESSUAIS FIXADAS EM R$66,68, DISPEN-
SADA A PARTE AUTORA DA SUA FRACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00536-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): CELIO PEREIRA DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : AMPLIMETAL IND E COM DE ALUMI-
NIO LTDA
ADV(S) : TARLOM FALLEIROS LEMOS PR20406
ADV(S) : CELSO GUSTAVO CHEQUIN PR34835
SENTENCA- JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MERITO, NOS TERMOS DOS ARTS. 129 E
269, INCISO I, DO CODIGO DE PRO-
CESSO CIVIL.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00538-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): ELIAS DO VALE
RECLAMADA(S) : AMPLIMETAL IND E COM DE ALUMI-
NIO LTDA
ADV(S) : TARLOM FALLEIROS LEMOS PR20406
ADV(S) : CELSO GUSTAVO CHEQUIN PR34835
SENTENCA- JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MERITO. CUSTAS PROCESSUAIS FIXA-
DAS EM R$37,23, DISPENSADA A FRACAO
DA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-669-PS 00692-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
RECLAMANTE(S): WALDEVINO INACIO
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA E COM. DE PRE-MOLDA-
DOS SERPELLONI LTDA
ADV(S) : LUIZ FERNANDO PESENTI-256-1957 PR36237
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 25-11-04, AS
09h05min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00021-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO VIANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS- ACOLHI-
DOS PARA ESCLARECER QUE O PARAGRAFO 2o. DO
ART.475 DO CPC NAO E APLICAVEL AO CASO CONCRE-
TO. AO AUTOR, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZOES AO
RECURSO DO DEMANDADO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00022-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : PEDRO LINO DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS- ACOLHI-
DOS PARA ESCLARECER
QUE O PARAGRAFO 2o. DO ART.475 DO CPC NAO E APLI-
CAVEL AO CASO CONCRETO. AO AUTOR, QUERENDO,
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO DO DEMANDADO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00032-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : THADEU LUIZ REAL
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA
LTDA
ADV(S) : SERGIO ROBERTO GIATTI RODRIGUES PR17919
VISTAS AO PETITORIO DE FLS. 360 E SEGUINTES DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00041-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO GOMES DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS- ACOLHI-
DOS PARA ESCLARECER
QUE O PARAGRAFO 2o. DO ART.475 DO CPC NAO E APLI-
CAVEL AO CASO CONCRETO. AO AUTOR, QUERENDO,
APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO DO DEMANDADO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00062-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : BELDEMIRO APARECIDO VANZELLA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
SENTENCA- JULGA IMPROCEDENTES AS PRETENSOES
DEDUZIDAS NOS EMBARGOS A EXECUCAO, BEM
COMO AS PRETENSOES DEDUZIDAS NA IMPUGNACAO
A SENTENCA DE LIQUIDACAO, NOS TERMOS DA FUN-
DAMEN-
TACAO.

Rolândia
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PROCESSO TRT-PR-669-RT 00116-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO VIEIRA LOPES
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS DEFICIENTES FISICOS DE
LONDRINA
Réu(s) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
ADV(S) : ADILOAR FRANCO ZEMUNER PR9993
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00141-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VALDAIR DA SILVA VICENTE
Réu(s) : S TENAN & TENAN LTDA
ADV(S) : EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE PR26909
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PETITORIO DA PARTE
AUTORA (FL.87).

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00157-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ORISVALDO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S A
ADV(S) : SERGIO PAULINO CAMILO PR20438
RETIRAR OS DOCUMENTOS APENSADOS AOS AUTOS
EM EPIGRAFE (REQUERIMENTO DE SEGURO DESEM-
PREGO E COMUNICACAO DE DISPENSA).

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00157-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO LOPES
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : CASEMIRO FRAMIL FILHO-3321-0909 PR15608
VISTAS AOS RECALCULOS APRESENTADOS PELO CON-
TADOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00159-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE NERCI DE MORAES
Réu(s) : UNIÇO FEDERAL (SUCESSORA DE AGEF)
Réu(s) :  REDE FERROVIARIA FEDERAL S A
(LIQ.EXTRAJUDICIAL)
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
MANIFESTAR-SE ACERCA DO INTERESSE NA EXPEDI-
CAO DE PRECATORIO EM CASO POSITIVO, DEVERA
APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS, NO TERMOS DA
INSTRUCAO NORMATIVA 01-2003, DO E. REGIONAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00166-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA CELIA BUENO PIRES DE CAMPOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LANEREUTON THEODORO MOREIRA PR28684
JUNTAR AO AUTOS AS FOLHAS DE PAGAMENTO DE
FEV-78 A FEV-99, SOLICITADAS PELO SENHOR CONTA-
DOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00172-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
VISTAS DA DECISAO DE FL.14-15 DO AGRAVO DE PETI-
CAO AUTUADO SOB O N. 78-04, BEM COMO DO PEDI-
DO DE DESISTENCIA PELA AGRAVANTE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00176-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CILSO JOSE GOMES
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV(S) : JOAQUIM JOSE DE MELO PR20992
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDI-
NARIO DA PARTE RE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00235-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : REGINALDO MENDES DE SOUZA
Réu(s) : ROBERTO E ARIAS LTDA - ME
ADV(S) : PAULO CELSO COSTA PR19692
ADV(S) : JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
PR20333
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 109-110 QUE ACOLHEU
O PEDIDO DO EXEQUENTE, EM TERMOS, PARA DETER-
MINAR A INCLUSAO DOS SOCIOS
NO POLO PASSIVO DA PRESENTE ACAO. ASSINADO AO
EXEQUENTE, O PRAZO DE DEZ DIAS PARA INDICAR
NOS AUTOS A QUALIFICACAO COM-
PLETA E O ENDERECO DOS SOCIOS NOMINADOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00271-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : HELENA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
ADV(S) : FIRMINO SERGIO SILVA PR15961
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00362-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MATILDE VIANA REZENDE
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : CLAUDIA REGINA LIMA PR21336
ADV(S) : SANDRO AUGUSTO BONACIN -3324-3300
PR23027
DECISAO- REJEITA OS EMBARGOS DE DECLARACAO
NA FORMA DA FUNDA
MENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00407-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS

Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGR IND E
COMERCIO
ADV(S) : JOSE URACY FONTANA SP93735
DECISAO- JULGA IMPROCEDENTE OS EMBARGOS A
EXECUCAO PROPOSTOS PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00515-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE FERREIRA DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00516-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : AGENOR VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO PR12359
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00604-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SEBASTIAO FRANCISCO PEREIRA
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) : SELOMAC ROTA INDUSTRIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
Réu(s) : ROMA EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
Réu(s) : SGS CORPORATION
ADV(S) : HELEN KATIA SILVA CASSIANO PR22283
VISTAS AOS RECALCULOS APRESENTADOS PELO CON-
TADOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00614-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SEBASTIAO SILVESTRE DA SILVA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S A
ADV(S) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
SENTENCA- JULGA PROCEDENTES EM PARTE AS PRE-
TENSOES DEDUZIDAS NOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00643-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : REGINALDO ALVES BARBOSA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
VISTAS DA DECISAO DE FLS.317-318, BEM COMO DA
DESISTENCIA DO RECURSO DE AGRAVO DE PETICAO
PELA AGRAVANTE AS FL.320.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00671-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SONIA BRAGGION
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLANDIA
LDTA
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
HOMOLOGADO OS RECALCULOS APRESENTADOS AS
FLS. 412 E SEGUINTES. INDICAR, EM CINCO DIAS, BENS
DE PROPRIEDADE DA EXECUTA-
DA, PASSIVEIS DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00703-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA APARECIDA BERTONCELLO MAZER
Réu(s) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : OLGA MACHADO KAISER PR11723
MANIFESTACAO ACERCA DA PETICAO E DOCUMEN-
TOS DE FLS.400-405.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00712-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : FRANCISCO BENEDITO DE SOUZA
Réu(s) : JOSE MUNHOZ ORTIZ
ADV(S) : IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES PR18584
VISTAS E MANIFESTACAO ACERCA DO PETITORIO E
DOCUMENTOS DE FL 239 E SEGUINTES DOS AUTOS EM
EPIGRAFE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00767-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : CARLOS UBIRATAN GARMS
Réu(s) : MARCOS FERNANDO GARMS
ADV(S) : LOURIVAL GASBARRO SP68266
VISTAS A DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PARTE AU-
TORA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00776-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : GEISA LACERDA MURAD
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : MARCOS VINICIUS ROSIN PR16924
ADV(S) : SANDRO AUGUSTO BONACIN -3324-3300
PR23027
SENTENCA- JULGA IMPROCEDENTES AS PRETENSOES
DEDUZIDAS NOS EM
BARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00778-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA HELENA ZARATE DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S A
ADV(S) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE PETI-
CAO DA PARTE AUTORA, NO PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00799-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : AGNALDO CARDOSO DOS SANTOS
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A

ADV(S) : FLAVIO ROGERIO ZARAMELLO PR24083
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECALCULOS APRE-
SENTADOS PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00819-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : EDNA MARIA DA SILVA
Réu(s) : VERA LUCIA LACOTIS
ADV(S) : LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA PR28889
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTO JUNTADO PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00882-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA DAS DORES BARGAS VIEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : EDSON PINHEIRO GOMES PR30753
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 09-12-04,
AS 08h45m

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00893-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : HAROLD KURCHAT
Réu(s) : VIDOTTO, VIDOTTO & CIA LTDA (MARMORA-
RIA ROLANDIA)
ADV(S) : MAURICIO FELDMANN DE SCHNAID PR4293
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 07-12-2004 AS 8H45.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 00960-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ESPOLIO DE VIRGILIO MANOEL PEDRO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S A
ADV(S) : ANTONIO DONADON PR11085
VISTAS DA DECISAO DE FLS. 264-265 QUE REPUTOU
IRRECORRIVEL O
DESPACHO DE FLS.249, CONSIGNANDO QUE NOS AU-
TOS PRINCIPAIS MENTE SERA PROCESSADA A EXECU-
CAO COM TRANSITO EM JULGADO E O
ONUS DA FORMACAO DOS AUTOS SUPLEMENTARES
DESTINADOS AO PRO-
CESSAMENTO DO AGRAVO DE PETICAO, E DO AGRA-
VANTE, CABENDO A PARTE CONTRARIA APENAS A
APRESENTACAO DAS PECAS QUE JULGAR CONVENI-
ENTE. VISTAS DA PETICAO DE DESISTENCIA DO AGRA-
VO DE PETICAO PELA
AGRAVANTE (FL.267)

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01010-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE CANDIDO FILHO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) : STORAGE GRAIN SYSTENF LTDA
ADV(S) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI PR25910
CIENCIA DA PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS N§
88.201.7816-8, QUE
TRAMITAM PERANTE A 3¦ VARA FEDERAL DE LONDRI-
NA, BEM COMO DA TRANSFERENCIA DO MENCIONA-
DO CREDITO PARA CONTA JUDICIAL A DISPOSICAO
DESTE JUIZO (FLS.187-194), PARA MANIFESTACAO NO
PRAZO LEGAL. AINDA, EFETUAR AS DEVIDAS ANOTA-
COES NA CARTEIRA DE TRABALHO DO AUTOR, APEN-
SADA AOS AUTOS EM EPIGRAFE, SOB PENA DE SEREM
FEITAS PELA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABA-
LHO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01013-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ANTONIO FABIO DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA MUNHOZ DE MELLO LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS
ADV(S) : HORACIO TOLEDO NOGUEIRA PR12834
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 29-11-04 AS 13H56MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01014-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : WILSON IGNACIO
Réu(s) : ITAMARATY INDUSTRIA E COMERCIO S-A
ADV(S) : CARLOS ALBERTO ZANATTA PR10151
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 29-11-04 AS 8H45MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01018-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOAO DONIZETE DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PORECATU
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 29-11-04 AS 8H50MIN.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01030-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCOS MATOS SOARES
Réu(s) : VALDOMIRO TURATE
Réu(s) : SANTA MARIA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO DUMAS 44-422-4540 PR14521
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 30-11-04 AS 8H50.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01032-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : CARLOS SILVANO MURILHA
Réu(s) : ALMEIDA MERCADOS LTDA
ADV(S) : JULIANO TOMANAGA-3348-3524 PR24469
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 30-11-04 AS 8H55.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01048-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ESPOLIO DE SHERLIZE ORMELEZ
Réu(s) : GRANJEIRO ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : COOPERATIVA DE MEDICOS VETERINARIOS -
UNIVEM - PR
ADV(S) : ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 02-12-04 AS 8H45.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01065-2004

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ARQUILEU ALVES DE SOUZA
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE EDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE SIDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE WOLNEY ATALLA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : CENTRAL PAULISTA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
AUDIENCIA INICIAL PARA O DIA 06-12-2004 AS 13H51.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01066-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VALDIR DOS SANTOS
Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE EDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE SIDNEY ATALLA
Réu(s) : JORGE WOLNEY ATALLA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A
Réu(s) : CENTRAL PAULISTA ACUCAR ALCOOL LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO PR24370
DEFERIDA A TUTELA ANTECIPADA.AUDIENCIA DE
CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 06.12.2004 AS 13H52

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01068-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SUELI DA SILVA PEREIRA
Réu(s) : SILVIO ALEXANDRE C. DE MELLO
ADV(S) : LUIZ FERNANDO PESENTI-256-1957 PR36237
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA 30-11-2004 AS
08h50min.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01112-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : ELIAS ANTONIO CAMPANELLI
Réu(s) : HOSPITAL MUNICIPAL SANTA BRANCA
Réu(s) : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS
ADV(S) : MARIO ROCHA FILHO PR11268
ADV(S) : MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI PR8445
SENTENCA- JULGA PROCEDENTES EM PARTE AS PRE-
TENSOES DEDUZIDAS NOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01193-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JAIR DE SOUZA DAMACENO
Réu(s) : USINA CENTRAL
ADV(S) : JOAQUIM LOURENCO DOS SANTOS SP58229
SENTENCA- JULGA PROCEDENTE EM PARTE AS PRE-
TENSOES DEDUZIDAS NOS EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01273-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : SIMONE CARVALHO BOSSA DE PAULA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S A
ADV(S) : JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS
PR17066
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS RECALCULOS APRE-
SENTADOS PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01307-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : WILSON SOARES DE LIMA
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL
Réu(s) : PENAS EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA PR10078
ADV(S) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
ACOLHIDA A PRETENSAO DEDUZIDA NA IMPUGNA-
CAO AOS RECALCULOS
PARA DETERMINAR A SUA REFORMA.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01308-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS NASCIMEN-
TO
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
ADV(S) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
VISTAS DA DECISAO DE FLS.356-357, BEM COMO DA
DESISTENCIA DE RECURSO DE AGRAVO DE PETICAO
PELA AGRAVANTE AS FL.359.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01406-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : JOSE MARCELINO
Réu(s) : CALIVER DO BRASIL IND COM REP. MAQ AGR
LTDA
Réu(s) : SGS BRAZIL STORAGE GRAIN SYSTEMS
ADV(S) : VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ PR15600
ADV(S) : PAULO CELSO COSTA PR19692
CIENCIA DA DECISAO DE FL.60-61, QUE ACOLHEU O
PEDIDO DA PARTE EXEQUENTE, EM TERMOS, PARA
DETERMINAR A INCLUSAO DOS SOCI
OS, NO POLO PASSIVO DA PRESENTE ACAO. ASSINA-
DO AO EXEQUENTE O PRAZO DE DEZ DIAS PARA INDI-
CAR A QUALIFICACAO COMPLETA DOS
SOCIOS, BEM COMO SEUS ENDERECOS.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 01809-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : MARIA LOURDES DA SILVA
Réu(s) : SEMAG-SERVI•OS E MECANIZA•AO AGRICO-
LA LTDA
Réu(s) : USINA CENTRAL DO PARANA
ADV(S) : FLORINDO MARCOS PEDRAO-F 324-3287
PR19568
ESCLARECER ACERCA DO ADIMPLEMENTO OU NAO
DO ACORDO REFERENTE AOS AUTOS EM EPIGRAFE.

PROCESSO TRT-PR-669-RT 02125-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA
Autor(es) : VICENTE BARBOSA
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Réu(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADV(S) : ADEMAR BARROS PR8757
VISTAS DA DECISAO DE FLS.254-255, BEM COMO DA
DESISTENCIA DO RECURSO DE AGRAVO DE PETICAO
PELA AGRAVANTE AS FL.257.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 11628-2004

Por determinação do Juiz Titular desta Vara fica intimado(a) de
que encontram-se arquivadas em secretaria as declarações de
bens e rendimentos para consulta somente pelo advogado cons-
tituído nos autos e que o prazo de 10 (dez) dias, para indicar a
forma de prosseguimento da execução. Decorrido o prazo aci-
ma sem manifestação o processo ficará suspenso por um ano,
nos termos do art. 40, caput, da Lei n. 6830-80. No silêncio, os
autos serão arquivados provisoriamente, independentemente de
despacho, nos termos do art. 40 par. 2. da Lei 6830-80..

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000091-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - RODRIGO SILVA DOS SANTOS
Réu - IZABEL ZIMICUT LAMINADOS
ADV(S) - MARA DENISE VASSELAI - PR20086
declaração de rendas

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000716-2001 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - VALDOMIRO DEOCLECIO DE MELLO
Réu - JOSIMAR GAZOLA PINCANCO FIRMA INDIVIDU-
AL
ADV(S) - JOAOZINHO SANTANA - PR23034
declaração de rendas

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001469-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - OSVALDO LARA PACHECO
Réu - IM METALURGICA LTDA
ADV(S) - DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT - PR22780
declaração de rendas

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001768-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOEL PEDROSO DIAS
Réu - ANANIAS SINVAL MARTINS
CARLOS LEONAI MARTINS
PRECISAO EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA
ADV(S) - GUILHERME PEZZI NETO - PR15909
declaração de rendas

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002515-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANTONIO PEREIRA MENDES
Réu - ARAUTEC - MANUNTENCAO E MONTAGEM INF.
LTDA
ADV(S) - NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR - PR34636
declaração de rendas

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 12210-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000265-2001 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ROSENEY PODADEIRO
Réu - ORLANDO RIBEIRO DA SILVA
ADV(S) - JOAO PEREIRA - PR16579

1. A petição encontra-se apócrifa. Intime-se o procurador da
autora para regularizá-la, em 5 dias, certificando-se.

2. No documento anexado, o Executado nos presentes autos é
Réu no processo cível. Após a providência supra, deverá o Autor
confirmar a existência de crédito a favor do sr. Orlando Ribeiro
da Silva.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000450-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MARCIA LUIZA PINHEIRO
Réu - VITORIA EQUIPAMENTOS LTDA
ADV(S) - JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Em razão da consulta ao Detran resultar negativa, arquivem-se
os autos provisoriamente, intimando-se o Autor.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000554-1997 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ROMARIO WALOSKI
Réu - ARILDO FARIAS DE OLIVEIRA
ADV(S) - ANTONIO MIOZZO - PR13246

A fim de possibilitar a formalização da penhora deverá o Autor

apresentar o respectivo croqui, onde conste a rua principal, suas
transversais e outros dados necessários ou úteis à sua localiza-
ção. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000559-1997 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - LIONETE MARIA VALASKI TYBUCHESKI
Réu - SOCIEDADE DE ENSINO SAO JOSE LTDA
ADV(S) - CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - PR16540
IVAIR CARLOS DA SILVA - PR19838

I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.

II- Pagas as despesas processuais, determino o desbloqueio das
contas da Executada, de imediato.

III- A Reclamada deverá ser intimada, para comprovar mensal-
mente o recolhimento da contribuição previdenciária (Lei
10035-2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833-2003 - Art.
28), sob as penas da lei.

IV- Intime-se o INSS, para os efeitos do Art. 832, § 4.º da
C.L.T.

V - Cumprido o acordo, libere-se o depósito recursal à Ré.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001038-1997 - (30 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ROGERIO JASTROMBEK
Réu - OSVALDO SILVEIRA - CIMENTO
ADV(S) - JOSE MAURO LANGER - PR13106

Libere-se o depósito de fls. 85 ao Exequente.
Intime-se o autor para informar em 30 dias a forma de prosse-
guimento da execução. Decorrido o prazo, determino o arqui-
vamento provisório dos autos, nos termos do § 2º do artigo 40
da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001135-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ALTAIR BONFIM LEAL
Réu - VILA RICA MOVEIS E DECORACOES LTDA
ADV(S) - MAURICIO GALEB - PR18827

Intime-se o Autor para informar o CNPJ da executada, em 10
dias, a fim de permitir o cumprimento do despacho fls. 235.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001505-1997 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - CRISTIANE APARECIDA MULLER
Réu - 3 B ARTIGOS DE COURO DO BRASIL LTDA
ADV(S) - NEI LUIS MARQUES - PR10613

Diante da garantia da execução, intime-se a Ré para os efeitos
do art. 884 da CLT.
Determino o desbloqueio das contas bancárias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001569-1998 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANTONIO IDIOCRECIO BARBOSA
Réu - GILBERTO LUIZ KOPPE
ADV(S) - DALVA MARLI MENARIM - PR17215
Fica a Ré intimada para os efeitos do art. 884 da CLT, com
relação às verbas previdenciárias .

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001914-2000 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SADIR FERNANDES DE OLIVEIRA
Réu - CRISTIANO MENEGHETTI RIBAS
JOSE ALBERTO REIMANN
JS INDUSTRIA PLASTICA LTDA
REFAZ PLASTICOS LTDA
RUBENS DE QUADROS RIBAS
ADV(S) - JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Não havendo bens disponíveis para penhora na consulta ao
Detran, encaminhem-se os autos ai arquivo provisório, intiman-
do-se o Exequente.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001931-1997 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - NEUZA RIBEIRO DE LIMA
Réu - GIOVANI BIBAS
MARGRIT BIBAS
YANIH PRODUTOS COSMETICOS E FARMACEUTICOS
LTDA
ADV(S) - MIRIAM PERSIA DE SOUZA - PR13854
MURILO CLEVE MACHADO - PR14078

A possibilidade de constrição dos bens dos sócios, em face do
fenômeno da desconsideração da pessoa jurídica, decorre da
responsabilidade subsidiária destes frente ao crédito alimentar
sem garantias.

Assim, considerando que nos presentes autos, os bens penho-
rados não oferecem condições de solubilidae do débito traba-
lhista , mantenho o despacho de fls. 354.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001977-1998 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JEFERSON JOENIO DO NASCIMENTO
Réu - COELHO COMERCIO E ESTOFAMENTOS LTDA
CADILLAC ESTOFAMENTOS SC LTDA
JOAO BATISTA COELHO
JULIA DO CARMO FERRAZ

ADV(S) - JOAOZINHO SANTANA - PR23034

I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.

II- Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das
custas processuais, R$ 30,00 e editais, R$ 70,91 , sob pena de
prosseguimento da execução. Pagas as despesas processuais
apontadas, determino o desbloqueio das contas bancárias.

III- A Reclamada deverá ser intimada, também, para compro-
var mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria (Lei 10035-2000), sob pena de prosseguimento da execu-
ção.

IV- Intime-se o INSS, para os efeitos do Art. 832, § 4.º da
C.L.T.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002101-2000 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOANA ALVES DO CARMO
Réu - ESTRAFLEX IND.COM.MOVEIS LTDA AC IVAN R.
G. BELMAR
IVAN RAMIRO GARAY BELMAR
MAX GERARD LUC VEILLE
ADV(S) - MONICA ZINELLI DA SILVEIRA - PR21543
Manifestar-se sobre a declaração da Receita Federal

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002116-1997 - ( dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - AUGUSTINHO DE JESUS
Réu - EXTRATIVA FLORESTAL LTDA - ME
GLAUCO MARTINS DE ALMEIDA
ADV(S) - CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435

Encaminhem-se os autos ao arquivo provisório, intimando-se o
autor.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 12321-2004

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam as partes
intimadas de que tem vista, no prazo legal, da sentença prolata-
da nos autos supra, para querendo, interpor recurso cabível.

PROCESSO TRT-PR 0670-EAEJ 000031-2003 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MARCIA SILMARA DA CUNHA
Réu - DELLA BARBA E OLIVEIRA LTDA
ADV(S) - MARKLEA DA CUNHA FERST - PR30551
RAFAEL HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA - PR32687

Não conheço dos embargos à execução(fls. 10-20 da CP), pois
a execução não está garantida.
Em razão da certidão do Oficial na Carta Precatória, dando
conta da precariedade das condições do executado e do bem
indicado à penhora, intime-se o exeqüente para que informe
sua aceitação, no prazo de 10 dias.
Após, em havendo a concordância do exeqüente, devolva-se a
CP, com cópia deste despacho e da manifestação que vier, para
penhora realização da penhora.
Independentemente da manifestação do exeqüente, intime-se
desde logo a executada, quanto à rejeição “in limine” dos em-
bargos à execução.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001022-1998 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ELZIR MOREIRA
Réu - ZIFFER PROD.E SUBPROD.DE ORIGEM ANIMAL L
P-PAULO
ADV(S) - JOAOZINHO SANTANA - PR23034

Vistos, etc.

O Espólio de Frederico Henrique Thiessem embargou à execu-
ção alegando nulidade da citação realizada pela Secretaria quan-
do da propositura da ação, tendo em vista que o representante
legal da Executada não foi citado pessoalmente. Ainda, susten-
ta que todas as intimações dirigidas ao sócio Frederico Henri-
que Thiessem são nulas, dada a sua incapacidade mental. O
embargado apresentou contraminuta às fls. 156-157, impug-
nando os argumentos acima expostos.
Em que pese a certidão de fls. 121-v, os embargos foram opos-
tos tempestivamente, tendo em conta que não houve expedien-
te forense em Diadema nos dias 19, 20 e 21-02-2003, confor-
me certidão retro.
No entanto, embora oportunamente apresentados, os embargos
à execução restam prejudicados, pois a penhora recaiu sobre
bem do sócio FREDERICO HENRIQUE THIESSEM, que não
é parte no processo.
A fim de evitar prejuízo às partes, converto a penhora de fl. 20
em arresto.
Não tendo sido encontrado bens em nome da Executada e em
face do fenômeno da desconsideração da personalidade da ju-
rídica, determino a inclusão do ESPÓLIO DE FREDERICO
HENRIQUE THIESSEM no pólo passivo.
Cite-se o Réu, na pessoa do inventariante, Henrique Udo Thi-
essem, inclusive para os fins do art. 884 da CLT.
Citado o Réu, converta-se o arresto em penhora.
Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001114-1994 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - LUIZ MAURICIO WENDEL PRADO
Réu - RIO SUL SERVICOS AEREOS REGIONAIS S-A
ADV(S) - JOSE LUCIO GLOMB - PR6838

MARCOS WILSON SILVA - PR11693
decisão

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001137-1995 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSEFA SOUZA DOS SANTOS
Réu - NUTRIMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS S-A
ADV(S) - NARCIZO LIPKA - PR13030
ODERCI JOSE BEGA - PR14813
decisão

PROCESSO TRT-PR 0670-CS 001410-2000 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE RICARDO DOS SANTOS
Réu - COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
M F DE MONTESUL P- JOAQUIM ALVES DE QUADROS
ADV(S) - CLAIR DA FLORA MARTINS - PR5435
AIRTON JOSE MALAFAIA - PR19091

Não conheço dos Embargos à Execução opostos por COMAU
DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA às fls. 300-
302, porque intempestivos. Observe-se que a penhora levada a
efeito à fl. 296 ocorreu no dia 06-10-2004 e dela a Executada
tomou ciência no mesmo dia e, ainda, os embargos foram opos-
tos fora do prazo, no dia 13-10-2004.
INTIME-SE.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002172-2000 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANTONIO LUIZ PEREIRA DE MELO
Réu - CONSTRUTORA AFONSO LTDA
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
ADV(S) - JOAOZINHO SANTANA - PR23034

1- Expeça-se mandado de penhora de bens para cumprimento
na sede da CONSTRUTORA AFONSO LTDA, até o limite da
execução.

2- Quanto ao pedido do Autor para reabertura de prazo para
contraminuta aos Embargos à Execução interpostos pelo Mu-
nicipio de São José dos Pinhais, INDEFIRO, com base no Art.
884, da C.L.T. INTIME-SE.

3- Concomitantemente, voltem os embargos à execução do
Muncipio para julgamento.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 12410-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos

PROCESSO TRT-PR 0670-ET 000005-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - CARLOS ALBERTO REAL
Réu - IVO RIBAS DOS SANTOS
ADV(S) - JOAO PEREIRA - PR16579
GIANE WANTOWSKY - PR29203

I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.

II- Custas processuais no importe de R$ 20,00, dispensadas.

III- A Reclamada deverá ser intimada, também, para compro-
var o recolhimento da contribuição previdenciária (Lei 10035-
2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833-2003 - Art. 28), sob
as penas da lei.

IV- Intime-se o INSS, para os efeitos do Art. 832, § 4.º da
C.L.T.

PROCESSO TRT-PR 0670-ACPg 000012-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - AICRAG MONTAGEM DE USINAS INDUSTRIAIS
LTDA
Réu - DOMINGOS FERREIRA CARDOSO
ADV(S) - JOSE CARLOS ALVES SILVA - PR21926

Em razão da ausência de levantamento dos valores deposita-
dos, intime-se o consignante para apresentar novo endereço,
em 10 dias.

No silêncio, arquivem-se provisoriamente.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000113-1995 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MARIA DE LIZ SOUZA OLIVEIRA
Réu - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA INFRAERO
FLEXIDER MANUTENCAO E CONSERVACAO AMBIEN-
TAL
ADV(S) - ORANDI ALMEIDA - PR18518

Ante a certidão de fls. 393, intime-se o exequente para que, em
10 dias, apresente o contrato de honorarios advocatícios, sob
pena de arbitramento por este juízo dos honorarios advocatici-
os.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000156-2002 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR

São José dos Pinhais
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Autor - ADRIANA CELIA DEMIO
Réu - SAAM SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS LTD
TAM LINHAS AEREAS S-A
ADV(S) - EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
O reclamante deve comparecer na Caixa Econômica Federal,
agência 0406 em São José dos Pinhais e providenciar o saque
da guia de retirada em seu favor, no valor de R$ 426,93.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000191-2004 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - EDERNI REDECKER
Réu - JOSE GOMES DA SILVA
ADV(S) - SERGIO LUIZ PEIXER - PR8431

Indefiro o pedido de desentranhamento da procuração.
Compulsando os autos verifiquei que não há documentos acos-
tados à inicial.
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000217-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANTONIO DA SILVA
Réu - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
ADV(S) - GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - PR15782
TOBIAS DE MACEDO - PR21667

I- Homologo o acordo nos seus estritos termos.

II- Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das
custas processuais, no importe de R$7.900,00 e honorarios con-
tábeis, sob pena de prosseguimento da execução.

III- Após comprovado o pagamento das custas processuais e
dos honorarios contábeis, liberem-se os depositos recursais à
executada.

IV - A Reclamada deverá, também, para comprovar o recolhi-
mento da contribuição previdenciária (Lei 10035-2000) e do
Imposto de Renda (Lei 10833-2003 - Art. 28), sob as penas da
lei.

V- Intime-se o INSS, para os efeitos do Art. 832, § 4.º da C.L.T.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000426-2001 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - LOURDES FERREIRA DAS NEVES PIRES
Réu - CWB SERVICOS LTDA P-MOISES MOURA SAURA
VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) - EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715
NOVA GUIA DISPONIVEL NA CEF N. 89456-04 VALOR
R$1053,88

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000966-1994 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - IVO RIBAS DOS SANTOS
Réu - CARLOS ALBERTO REAL
CONSTRUTORA JUNCAO LTDA
EUNICE BARBOSA REAL
ADV(S) - JOAO PEREIRA - PR16579
ROSIMERI GOMES BASILIO - PR26627
GIANE WANTOWSKY - PR29203

I- Homologo o acordo nos seus estritos termos, exceto quanto
aos desbloqueios dos itens 8 à 11.

II- Intime-se a Reclamada para pagamento, em dez dias, das
custas processuais, que deveráo ser calculadas sobre o valor do
acordo, editais e despesas de leiloeiros, sob pena de prossegui-
mento da execução.

III- Confirmado a quitação do item II, desbloqueie-se, confor-
me requerido nos itens 8 à 11 da petição de fls. 305-306.

IV - Deixo de analisar o pleito do item 13 da petição retro, pois
diz respeito ao ET 5-01.

V - A Reclamada deverá ser intimada, também, para compro-
var mensalmente o recolhimento da contribuição previdenciá-
ria (Lei 10035-2000) e do Imposto de Renda (Lei 10833-2003
- Art. 28), sob as penas da lei.

VI - Intime-se o INSS, para os efeitos do Art. 832, § 4.º da
C.L.T.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001031-1997 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE ELPIDIO DOS SANTOS
Réu - AUTO VIACAO SANJOTUR LTDA
ADV(S) - ORANDI ALMEIDA - PR18518
ALZIR PEREIRA SABBAG - PR18869

Vistos, etc.
i- Libere-se o depósito de fl. 1883 aos respectivos benefiociári-
os.

II - Para liberação dos valores devidos ao Exeqüente, intime-se
o advogado ORANDI ALMEIDA, OAB-PR 18.518, para apre-
sentar cópia do contrato social, no prazo de dez dias, sob pena
de arbitramento.

III - Oficie-se ao DETRAN, solicitando a liberação do bloqueio
que recaiu sobre o veículo penhorado à fl. 1658.

iv - Dispenso o recolhimento da diferença apontada na certidão

de fl. 1897, a titulo de Custas Processuais, em razão do valor
irrisório.

(Foi remetido à Caixa Econômica Federal o Alvará Judicial
para liberação do Depósito Recursal à Reclamada)

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001554-2003 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANTONIO CARLOS FELIX VIEIRA
Réu - MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ADV(S) - CARLOS DELAI - PR20237

Defiro o beneficio da justiça gratuita, bem como o desentra-
nhamento dos documentos acostados, exceto a procuração.

Arquivem-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001939-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SHEILA MARIA DE CAMPOS
Réu - SANCCOL LTDA
ADV(S) - JOEL SIQUEIRA BUENO - PR7121
ANA CRISTINA COLETO - PR28378

Renove-se a publicação de fl. 118, alertando-se que persistin-
do o desinteresse no saque das guias de retirada que se encon-
tram à disposição da AUTORA e da RECLAMADA na Caixa
Econômica Federal, agência 0406 (São José dos Pinhais-PR),
estas serão recolhidas e inutilizadas.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001940-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SIRLEI PONTES RUIZ
Réu - SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S.A
ADV(S) - LEO MARCOS PAIOLA - PR15629

Renove-se a publicação de fl. 340, alertando-se aos advogados
que persistindo o desinteresse no saque das guias de retirada
que se encontram à disposição da RECLAMADA no Banco do
Brasil e Caixa Econômica Federal, em São José dos Pinhais,
estas serão recolhidas e inutilizadas.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001966-1994 - (5 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MESSIAS GONLAVES CORREA
Réu - ARTEX S-A
ADV(S) - SOLANGE TEREZINHA PAOLIN - SC8252
GUIA DISPONIVEL NA CEF NO VALOR DE R$ 1022,19
EM 30-10-04

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002509-1999 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MIRIAN NUNES SARSI
Réu - AEROSAT SERVICO AUXILIAR DE TRANSPORTE
AEREO LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA AERO-
PORTUARIA INFRAERO
ADV(S) - CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER - PR14595
MANIFESTE-SE O AUTOR EM SECRETARIA SOBRE O
INTERESSE NO LEVANTAMENTO DE VALORES, EM
RAZÃO DA DEVOLUÇÃO DA GUIA 226-2004.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 002564-1996 - (10 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - RENATO JOSE TAUFER
Réu - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA
AEROPORTUARIA INFRAERO
ADV(S) - FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES - RS53840
Guia de retirada disponível no Banco do Brasil.

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 19105-2004

Por determinação do Juiz Titular desta Vara, ficam os advoga-
dos abaixo intimados para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifes-
tar-se sobre o laudo apresentado pelo perito.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000099-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CARLOS ELOIR FAGUNDES
Réu : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SA-
NEPAR
MUNICIPIO DE MANDIRITUBA
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA -
PR21384
MANIFESTAÇÃO SOBRE O LAUDO PERICIAL

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 20201-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000046-2004 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EVERALDO VICENTE RIBEIRO
Réu : AMERICAN GLASS PRODUCTS DO BRASIL LTDA
ADV(S) : EUVALDO A ROCHA JUNIOR - PR23011

Fica V.Sa. intimado para, no prazo de dez dias, regularizar sua
representação nos autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000079-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO SOBRINHO MENDES DA SILVA
Réu : PLASTICOS METALMA S-A
ADV(S) : PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON -
PR10945

Defiro o prazo requerido pelo autor.
Intime-se

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000086-2004 - (1 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NADIA STARUCKA
Réu : CENTRO DE EDUCACAO VOVO DODY
ADV(S) : ANA LUIZA MANZOCHI - PR24824
DESPACHO:
Defiro o prazo requerido.
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000166-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : KARINA SCHAFAUSER
Réu : PANODECOR INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA
ADV(S) : BRAULIO RENATO MOREIRA - SC2424
Ante a ausência injustificada da parte autora, nos termos do
art. 844, CLT, extingue-se o processo sem julgamento do méri-
to.
Custas pela reclamante, no importe de R$ 103,88, calculadas
sobre o valor da causa de R$ 5.194,00, de cujo recolhimento
fica dispensado(a).

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000223-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO ALBERTO INGLEZ
Réu : OTAVIO RIBEIRO E CIA LTDA - ME
PLACAS DO PARANÁ S-A
ADV(S) : LAURIHETTY DE MOURA E COSTA - PR9121
PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS - PR27585
CIÉNCIA DESPACHO
Defiro. Notifique-se o primeiro reclamado, por edital.
Para audiência de instrução designo o dia 16-02-2005, às
16h00min.
Intime-se as partes deste despacho.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000226-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADILSON MATOS
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : MARCELO MACIOSKI - PR17214
CAMILA LOUREIRO SACHSIDA - PR32154
DESPACHO:
Ante a falta de tempo hábil para a realização da perícia, adia-se
a audiência para 22-06-2005 às 13h27min.
Intimem-se as partes.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000302-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CLAUDIOMIRO SILVA GOMES
Réu : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA
ADV(S) : ELAINE CARVALHO MIRANDA - SP115110
As partes apresentaram petição de acordo, às fls. 13-14.
Homologa-se o acordo nos seus estritos termos, exceto quanto
a natureza jurídica de suas parcelas, para que produza seus efei-
tos jurídicos,
Custas pelo autor, calculadas sobre o valor do acordo, R$
1.000,00, no importe de R$ 20,00, dispensadas (Portaria 289-
97 do Ministério da Fazenda). Em caso de inadimplência do
presente acordo, as custas serão invertidas.
As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas, sobre
o valor de R$ 1.000,00, pela parte passiva. O recolhimento
deverá ser comprovado nos autos no prazo de 10 (dez) dias. No
mesmo prazo o réu deverá justificar a ausência de recolhimen-
to, sob conseqüência de execução e de acréscimos de custas e
despesas processuais (Constituição Federal, art. 114, parágrafo
3º; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 876, parágrafo
único).

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000322-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LAERTES DE LIMA
Réu : PEGUFORM DO BRASIL LTDA
ADV(S) : EDSON HAUAGGE - PR20423
ANA CAROLINA COELHO BARROSO - PR27160
Defere-se o pedido de adiamento da audiência formulado pelas
partes, conforme petição de folha 27.
Fica designada audiência UNA para 09-03-2005 às 15:40.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000435-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NELCINDO FERREIRA DE SOUZA
Réu : LOPAR INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA
ADV(S) : IVAIR CARLOS DA SILVA - PR19838
ANTONIO CARLOS BOSCARDIN FILHO - PR35471
Designada audiência de JULGAMENTO para 29-04-2005 às
16:14.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000442-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ACHILES FRANCINI DE ASSIS
Réu : MAM INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA
ADV(S) : EDSON MASSARO POSTALLI - PR16715

DESPACHO:
Defiro o prazo de 30 dias.
Intime-se o autor.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000447-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ELIZEU ALMIR PERERIRA DE ANDRADE
Réu : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA - PR16274
JULGAMENTO PARA O DIA 29-04-05, às 16h19min.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000461-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : FLAVIO ALEXANDRE BORGES
Réu : TRANSPORTES MARTELAO LTDA
ADV(S) : MARIA NEUSA DE SOUSA NUNES - SP145955
Audiência de encerramento de instrução redesignada para 28-
03-2005 às 08:50.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000493-2004 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DANIEL DA SILVA LOURENCO
Réu : BEKO DO CHOPP
ADV(S) : MIRIAM ANGELA CAVALHEIRO - PR27869

Não atendida a determinação de fornecimento do correto ende-
reço da Reclamada, visando sua regular notificação, conforme
artigo 267, III, § 1º, do CPC, julgo o processo extinto sem exa-
me do mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre
o valor dado ao causa de R$ 10.000,00, dispensadas.
Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-
sentranhamento dos documentos de folhas x-y ao autor medi-
ante recibo nos autos.
Retirem-se os autos da pauta e anote-se a decisão para fins
estatísticos.
Intime-se o Autor.
Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000517-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ALESSANDRO ANTUNES GUIMARAES
Réu : VERTICE SOLUCOES LTDA
ADV(S) : CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES -
PR27146
O advogado da parte autora noticia o falecimento do autor, jun-
tando, neste ato, cópia da certidão de óbito, e requerendo a
substituição da parte autora pela sua mãe SUZANA ANTU-
NES GUIMARAES, portadora do RG. 6.298.056-7-PR, infor-
mando, ainda, que o autor não era casado e não deixou descen-
dentes.
A parte autora requer, também, a intimação do perito, tendo em
vista já ter sido realizado o depósito para as despesas iniciais.
Concedo prazo de dez dias para juntar aos autos certidão nega-
tiva de habilitação de dependentes junto ao INSS, comprovan-
do não haver, junto aquele órgão, nenhum dependente do au-
tor. Após, voltem os autos conclusos para posteriores delibera-
ções.
Adio a audiência para o dia 09-06-05, às 13h27min.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000614-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : CLAUDIR BARP
Réu : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO - PR29032
Determina-se a expedição da CP solicitada às fls. 799-800,
conforme determinado na ata anterior. Quando da expedição
da carta precatória para São Luiz-MA, oficie-se a segunda Vara,
no sentido de informar sobre a não intimação das partes da data
da audiência à fl. 179, sendo que o reclamante alega que não
teve oportunidade de tomar conhecimento do ato. Sugere-se, a
pedido do autor, que, quando da oitiva da testemunha requeri-
da na nova CP, seja novamente intimada a testemunha TONY
RICHARD MONTE AMARAL, para que se oportunizem re-
perguntas da parte autora. De qualquer forma, registre-se a
postulação do autor neste ato pela nulidade da oitiva na CP,
apenas para que se evite preclusão.
Oficie-se a Vara do Trabalho de São João da Boa Vista para
que informem o andamento da CP de fl. 840 e para que seja
procedida a intimação da testemunha do reclamante, arrolada à
fl. 799, aproveitando-se a mesma CP já enviada por este Juízo.
Adia-se a audiência para o dia 29-06-05, às 13h27min.
Intime-se o reclamado.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000631-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOAQUIM FRANCISCO MACHADO
Réu : BRAZIL PINE WOOD LTDA
ADV(S) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - PR16729
Na ata de fl. 48, onde consta “julgamento para o dia 29-04-04,
às 16h17min”, lêia-se “JULGAMENTO PARA O DIA 29-04-
05, ÀS 16H17MIN”.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000806-2001 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : OSEIAS FERNANDES DA SILVA
Réu : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ANDREA BAVARESCO - PR29919
Designada audiência de JULGAMENTO para 29-04-2005 às
17:07.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000806-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : IVO BATISTA PRETO
Réu : BRASIL SUL SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
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TAFISA BRASIL S-A
ADV(S) : ADALBERTO HACKBARTH - SC4822
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA - PR23010
Designada audiência de JULGAMENTO para 29-04-2005 às
17:13.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000833-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Réu : MUNICIPIO DE RIO NEGRO
ADV(S) : CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI - PR14254
ANA LUIZA BRANDT - SC14288
Defere-se o requerimento da petição enviada por fac-símile
Redesignada audiência UNA para 03-03-2005 às 16:00.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000883-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE CARLOS DAMASCENO
Réu : GUANAVI LOGISTICA LTDA
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : LEONIR ANTONIO BEGA MARTINS - PR16744
DESPACHO:
Defiro o requerimento de dilação do prazo para depósito da
antecipação de honorários periciais pelo prazo improrrogável
de quinze dias,sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000989-2004 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ANTONIO NUNES DUTRA%
Réu : HIGISERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : ANTONIO ORTES - PR15545

Não atendida a determinação de fornecimento do correto ende-
reço da Reclamada, visando sua regular notificação, conforme
artigo 267, III, § 1º, do CPC, julgo o processo extinto sem exa-
me do mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 410,00, calculadas sobre
o valor dado ao causa de R$ 20,269,84, dispensadas.
Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-
sentranhamento dos documentos de folhas 6-12 ao autor medi-
ante recibo nos autos.
Retirem-se os autos da pauta e anote-se a decisão para fins
estatísticos.
Intime-se o Autor.
Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001028-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DAVI RODRIGUES
Réu : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA
VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
ADV(S) : VALERIA HATSCHBACH FERREIRA - PR17777
Julgamento para o dia 29-04-05, às 16h16min.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001130-2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MOISES DE SIQUEIRA NEU
Réu : INOVACAO PROJETOS DE TELECOMUNICACOES
LTDA
JAKSON LUIZ JARZYNSKI
LAPTEL MANUTENCAO DE REDES TELEFONICAS LTDA
LUIS ANTONIO JARZYNSKI
TELENGE TELECOMINICACOES E ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : MARCELO ALESSI - PR16272
Intime-se a terceira reclamada para regularizar sua representa-
ção nos autos, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001162-2001 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : APARECIDA SOARES DE FATIMA SALES
Réu : LATAL EMBALAGENS METALICAS LTDA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS -
PR24537
Audiência de encerramento redesignada para 1º-12-2004 às
13:28.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001307-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : LEOMAR PEREIRA DE MACEDO
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - PR20369
CRISTIANE ABDALLA NEME - PR21192
CIÉNCIA DESPACHO
Audiência de encerramento de instrução designada para 27-04-
2005, às 13h25min.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001314-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADRIANA MEYRING
Réu : MASSA FALIDA VEMETEK TECIDOS E COUROS
LTDA
ADV(S) : ERIKA PAULA DE CAMPOS - PR17492
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA - PR23803
Data da audiência: 16-03-2005 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001315-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ISMAEL SIMIONATO

Réu : HOTEL FAZENDA LTDA
ADV(S) : JACKSON LUIZ DEIP - PR14867
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES - PR27146
Data da audiência: 16-03-2005 Hora: 09:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001316-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : NOELI QUIOSSI
Réu : MASSA FALIDA VEMETEK TECIDOS E COUROS
LTDA
ADV(S) : ERIKA PAULA DE CAMPOS - PR17492
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA - PR23803
Data da audiência: 16-03-2005 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001317-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JOSE VALTER KOLHRAUSCH
Réu : CSI CARGO LOGISTICA INTEGRALS-A
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S-A
KND AUTOMOTIVO SERVICOS DE LOGISTICA LTDA
VOLKSWAGEN AUDI
ADV(S) : JACQUELINE PIERRE - PR12095
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA - PR13803
SILVIA SIMONE TESSARO - PR26750
ADILSON MENAS FIDELIS - PR29596
THIAGO MILANEZ ANDRAUS - PR36814
Data da audiência: 16-03-2005 Hora: 09:25
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001319-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JORGE CRUZ
Réu : ISOGAMA INDUSTRIA QUIMICA LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART - PR10075
DESPACHO:
Defiro.
Aguarde-se por 60 dias.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001321-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : SAULO AMBROSIO SOBRINHO
Réu : MASSA FALIDA VEMETEK TECIDOS E COUROS
LTDA
ADV(S) : ERIKA PAULA DE CAMPOS - PR17492
GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA - PR23803
Data da audiência: 30-03-2005 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001322-2004 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : VALDEMIR GONZAGA
Réu : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA
ADV(S) : LUIZ ALBERTO GONCALVES - PR8146
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS - PR17761
Data da audiência: 30-03-2005 Hora: 08:45
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001418-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : PEDRO JOAQIM DE SOUZA FERREIA
Réu : ARI JUSTINO SILVEIRA
JUSTINO PUBLICIDADES E PROPAGANDAS LTDA
ADV(S) : JONAS CARVALHO GOULART - PR16421
Ante a nao localização da rua mencionada à fl. 76, referente à
testemunha ‘a’, fica V. Sa. intimada para, no prazo de dez dias,
fornecer o correto endereço da testemunha supracitada ou re-
querer o que entender de direito, sob pena de se entender que a
testemunha comparecerá independentemente de intimação.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001419-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : JAIRO DE SOUZA FERREIRA
Réu : ARI JUSTINO SILVEIRA
JUSTINO PUBLICIDADES E PROPAGANDAS LTDA
ADV(S) : JONAS CARVALHO GOULART - PR16421
Ante a nao localização da rua mencionada à fl. 75, referente à
testemunha ‘a’, fica V. Sa. intimada para, no prazo de dez dias,
fornecer o correto endereço da testemunha supracitada ou re-
querer o que entender de direito, sob pena de se entender que a
testemunha comparecerá independentemente de intimação.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001517-2003 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR

Autor : LUCILANE DE OLIVEIRA MARINHO
Réu : KROMBERG & SCHUBERT DO BRASIL LTDA
ADV(S) : VALERIA HATSCHBACH FERREIRA - PR17777
DESPACHO:
Defiro à reclamante a dilação do prazo para depósito da anteci-
pação pericial por 60 dias a contar da data do protocolo (20-
09-2004).
Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001539-2003 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : ADILSON JOSE FLORIANO
Réu : VALE FERTIL INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA
ADV(S) : JAIR APARECIDO AVANSI - PR18727
Fica V. Sa. intimada a fornecer os dados corretos da conta ban-
cária do autor para expedição de ofício, tendo em vista a certi-
dão de fl. 166

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001617-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : KATIA REGINA DALMAZ
Réu : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PA-
RANA
ADV(S) : DANIELLE LEGINSKI FREIRE - PR21554
A testemunha WILMAR BUS GASPAR será ouvida na Vara do
Trabalho de Araucária no dia 09-11-04, às 14h25min, confor-
me ofício de fl. 459.
Adio a audiência para o dia 19-01-05, às 13h27min.
Cientes a parte autora. Intime-se a reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001650-2003 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARIA PATALUCH
Réu : ROQUE OLDERS - FI
ADV(S) : LUIZ DE MIRANDA - PR11258
GEORGE LUIZ MORESCHI - PR14319

Não atendida a determinação de aditamento constante no ter-
mo de audiência de folha 52, conforme artigo 267, III, § 1º, do
CPC, julgo o processo extinto sem exame do mérito.
Custas, pelo Autor, no importe de R$ 500,00, calculadas sobre
o valor dado ao causa de R$ 25.000,00, dispensadas.
Havendo requerimento, mesmo que verbal, fica deferido o de-
sentranhamento dos documentos de folhas 6-49 ao autor medi-
ante recibo nos autos.
Retirem-se os autos da pauta e anote-se a decisão para fins
estatísticos.
Intime-se o Autor.
Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001789-2001 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : MARILEI PIRASSOL GARCIA
Réu : PICCO PIONNER IND E COMERCIO DE COSMETI-
COS LTDA
ADV(S) : JOAO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK -
PR24618
Designada audiência de JULGAMENTO para 29-04-2005 às
17:16

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 20943-2004

Ficam os advogados abaixo nominados, intimados para a perí-
cia designada

PROCESSO TRT-PR 0670-PS 000169-2004 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : EPIFANIA SERVIN BIANCHINI
Réu : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - PR12838
MARIA JOSE C DANTAS CAVALCANTE - PR30198
DATA DA PERÍCIA:
A perícia será realizada no dia 24-11-2004 às 14h00min. no
consultório do Dr. JORGE EDUARDO ALBINO.
PERÍCIA LOCAL:
Será realizada no dia 24-11-2004 às 15h30min. com encontro
das partes na portaria da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000573-2003 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor : DELCIO FRANCO
Réu : RENAULT DO BRASIL S-A
ADV(S) : ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL - SC6327
SEBASTIAO ANTUNES FURTADO - PR20369
A PERÍCIA SERÁ REALIZADA NO CONSULTÓRIO DO
DOUTRO BENY CAMLOT SITUADO NA AV. JOÃO GUAL-
BERTO 1988 NO DIA 03-12-2004 ÀS 18H00

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 21309-2004

Ficam os advogados abaixo nominados intimados para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela par-
te contrária.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000289-2002 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - SILMARA CRISTINA DOS SANTOS
Réu - JONHSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMOTIVE

LTDA
KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
ADV(S) - CLOVIS FERNANDO BETTEGA - PR11213
CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA - PR19236
contra-razoar o recurso ordinário adesivo, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000379-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JULIO CESAR FERREIRA
Réu - MARIA JULIA CABELEIREIRO E ESTETICA LTDA
ADV(S) - SHIRLEY ANA BARCAROL - PR32906
contra-razoar o recurso ordinário adesivo, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000381-2003 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - ANA PAULA DE CARVALHO DA SILVA
Réu - BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
ADV(S) - EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA -
PR19471
contra-razoar o recurso ordinário adesivo, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 000921-2001 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSSINARA FESCHUK
Réu - BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
ADV(S) - TARCISIO ARAUJO KROETZ - PR17515
apresentar contra -razoes ao recurso interposto pela reclamante
, às fls. 407-410, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001643-2001 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - JOSE EDGARD DE SOUZA
Réu - D L NICHELE E CIA LTDA
ADV(S) - SERGIO LUIZ CHAVES - PR19328
apresentar contra razões ao recurso adesivo interposto, queren-
do.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001782-2001 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - CLAUDEMIR TEODORO DA SILVA
Réu - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADV(S) - VICENTER GANTER DE MORAES - PR21794
contra-razoar recurso ordinário interposto pela parte contrária,
querendo.

PROCESSO TRT-PR 0670-RT 001867-2000 - (8 dias)
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - MARIO DE JESUS SUMAN
Réu - MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
ADV(S) - JOZILDO MOREIRA - PR20177
contra-razoar recurso ordinário ADESIVO interposto pela par-
te contrária, querendo.

VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA
RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320 TELEMACO BORBA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001211-2004
12-11-2004

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS E-
OU PROVIDENCIAR-TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-671-CPE 00013-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Exequente (S)- JOSE CARLOS RIBEIRO DA SILVA
Executado (S)- COMERCIO E EXPORTAÇAO DE MADEI-
RAS ARA LTDA
Executado (S)- ANTERO PINTO
ADV(S) : CLEUSA MARIA SANTOS ESCANTABURLO
PR10853
Diga o exequente se ja houve o registro da carta de adjudi-
caçao.

PROCESSO TRT-PR-671-ET 00010-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Embargante(s): NEUZA RIBEIRO
Embargado(s) : ADONIAS CARNEIRO BATISTA
ADV(S) : ANTONIO MARCOS PEDROSO PR11734
Despacho exarado no AI 10-2003-”... juntar, querendo, docu-
mentos que reputar essenciais a correta formaçao do recur-
so.”

PROCESSO TRT-PR-671-ET 00023-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Embargante(s): SILVANIRA MARQUES DE CASTRO
Embargado(s) : MANOEL DOS SANTOS LIMA (ESPOLIO)
ADV(S) : VICTORIO ALVES DA SILVA PR7124
Ciencia da decisao resolutiva de embargos de terceiro- “...,
acolho..., julgo PROCEDENTES os embargos de terceiro ...para
julgar insubsistente a penhora levada a efeito sobre o imo-
vel objeto da matricula nº 413 do CRI desta Comarca, nos au-
tos da RT 52-2002, determinando o seu levantamento. ...”.

PROCESSO TRT-PR-671-IJ 00001-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA

Telêmaco Borba
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Requerente(s): COLO INDUSTRIA E COM DE ARTEFATOS
DE MADEIRA LTDA
Requerido(s) : CLODOALDO DE ALMEIDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO LIMA SC13246
Ciencia de que foi emitido alvara em favor da requerente, es
tando disponivel na CEF desta cidade, desde 25-10-2004.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00068-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): JOZENEI LEMES DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : COMERCIAL HARMONIA LTDA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
ADV(S) : EMERSON LUIZ SCHMIDT PR19096
Ciencia da decisao resolutiva de embargos a execuçao- “...,
conheço dos embargos a execuçao ... e, no merito, julgo PRO-
CEDENTE a pretensao deduzida, ...”.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00139-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): CRISTIANE CAPRI
RECLAMADA(S) : TOP CLUB MOTOS LTDA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Apresentar a CTPS para as devidas anotaçoes, presumindo-se,
no silencio, que desistiu da execuçao desta obrigaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00188-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): MARIA CASTURINA BENEDITO TEI-
DER
RECLAMADA(S) : SEBASTIAO ALVES
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Autos retirados de pauta.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00190-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): JORGE JARDIM
RECLAMADA(S) : TROJAN CONSTRUÇAO CIVIL SC
LTDA
RECLAMADA(S) : IRMAOS THA SA CONSTRUÇOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Ciencia de que foi designado o dia 01-12-2004, as 08h30min.
para realizaçao da audiencia Una.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00191-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): MARIO JARDIM
RECLAMADA(S) : TROJAN CONSTRUÇAO CIVIL SC
LTDA
RECLAMADA(S) : IRMAOS THA SA CONSTRUÇOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Ciencia de que foi designado o dia 01-12-2004, as 08h45min.
para realizaçao da audiencia Una.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00192-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): DIRCE DE FATIMA ZELLA
RECLAMADA(S) : EMPRESA AUXILIAR DE SERVIÇOS
DO PARANA E CIA LTDA
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA KLABIN SA
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Ciencia de que foi designado o dia 01-12-2004, as 09h00min.
para realizaçao da audiencia Una.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00267-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
RECLAMANTE(S): COSME FRANCISCO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : NASCIVEIRA PIZZARIA LTDA
RECLAMADA(S) : CLAUDILINO DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : SILVANA NASCIMENTO
ADV(S) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Liberada guia ao autor, no Banco do Brasil local.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00008-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ROBERTO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : ADEMILTON BALDUINO DE OLIVEIRA VIEIRA
DA SILVA
Réu(s) : FORMATO CONSTRUÇOES LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
AUTOR E RE- SACAR GUIA DE RETIRADA NA AGEN-
CIA DA CEF DE T.
BORBA A APARTIR DO DIA 16-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00016-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : GENIO BODNAR
Réu(s) : BRAGA E ROSA LTDA ME
Réu(s) : LEONY MAINARDES ROSA
Réu(s) : MARCELO JOSE BRAGA ROSA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Retirar CTPS do autor anotada, nesta Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00085-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : PRISCILA PAULIKI SOLEK FERREIRA
Réu(s) : R W B C INFORMATICA LTDA
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642

ADV(S) : MARCOS TEIXEIRA CARNEIRO PR30351
PARTES- acordo homologado.
RE- prevalecem a titulo de contribuiçoes previdenciarias os
valores ja liquidados nos autos, devendo comprovar o recolhi
mento, no prazo de trinta dias, sob pena de prosseguimento
da execuçao. Em caso de enquadramento no SIMPLES, o reco-
lhi
mento devera fazer-se acompanhar da respectiva prova da situ
açao de regularidade.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00098-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LAERTES FRANCISCO MACHADO
Réu(s) : FERRESA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Emitida Guia de Retirada para saque somente pelo autor a
partir do dia 12-11 na agencia local do Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00101-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : CARLINHO DE JOSE FIDENCIO DE CAMAR-
GO
Réu(s) : ANTAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA SC
Réu(s) : INDUSTRIA KLABIN DE PAPEL E CELULOSE SA
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
1- Informar o atual endereço do autor.
2- Apresentar a CTPS do autor para as retificaçoes determina
das, com a advertencia de que a nao apresentaçao sera enten
dida como desistencia da execuçao dessa obrigaçao de fazer
(CPC, artigo 569).

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00112-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VANDERLEI CANDIDO GAVIAO
Réu(s) : SIDNEI RIBEIRO
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora, devendo em
caso de discordancia indicar outros livres e desembaraçados
e que garantam a execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00160-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : SILVIO TADEU DE BARROS
Réu(s) : TNL INDUSTRIA MECANICA LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Ciencia da homologaçao do acordo, nos termos do despacho de
fl. 43.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00161-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : PEDRO BORGES PEDROSO
Réu(s) : AJARDINI PAISAGISMO LTDA
Réu(s) : SILVIO JOSE BRUNETTA
Réu(s) : CRISTINA BARCIK
Réu(s) : DEPARTAMENTO DE EST. DE RODAGEM-DER
(IMPROCEDENTE)
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00168-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : IZABEL TEREZINHA CAMPOS BORGES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTIPLO
ADV(S) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
ADV(S) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
Ciencia da decisao proferida nos autos supra- “..., conheço
dos Embargos de Declaraçao e, no merito, REJEITO-OS, nos
termos da fundamentaçao. ...”.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00217-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ARI DE JESUS TEIXEIRA
Réu(s) : NATA NAEL MOURA DOS SANTOS
ADV(S) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
ADV(S) : JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS
PR15888B
As partes para que esclareçam a data em que os valores serao
pagos, bem como para retificaçao da discriminaçao de verbas,
eis que incompativel com a sentença, no prazo de 10 dias.
No mesmo prazo devera a Re regularizar sua representaçao
processual e o procurador do autor apresentar o atual ende-
reço do autor.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00267-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : DARCI DOMINGUES DE SOUZA
Réu(s) : AJARDINI PAISAGISMO LTDA
Réu(s) : SILVIO JOSE BRUNETTA
Réu(s) : CRISTINA BARCIK
Réu(s) : DEPARTAMENTO DE EST. DE RODAGEM-DER
(IMPROCEDENTE)
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00281-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VALDEMIR VALLE CARRIEL
Réu(s) : CANAA FLORESTAL LTDA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Contra-arrazoar recurso ordinario interposto pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00282-2004 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE AILTON DA SILVA
Réu(s) : CANAA FLORESTAL LTDA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Contra-arrazoar recurso ordinario interposto pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00290-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : EDSON ALVES DE MELLO
Réu(s) : IKARLA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Réu(s) : ALICE DOS SANTOS
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Emitida Guia de Retirada para saque pelo autor a partir do
dia 16-11-2004, na Caixa Economica Federal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00304-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : APARECIDO SANTOS DE LIMA
Réu(s) : EXTRATORA DE MADEIRAS JEAN LTDA
Réu(s) : KLABIN PAPEIS PARANA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Vista da certidao da oficial de justiça, devendo manifestar-
se sobre o prosseguimento da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00318-2004 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LUCILENE APARECIDA SARUVA DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : ADAIR PROTOBA
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Apresentar a CTPS para as anotaçoes, presumindo-se, no si-
lencio, que desistiu da execuçao desta obrigaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00328-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : RODRIGO APARECIDO DE MORAIS
Réu(s) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS CARVALHO HOTEL
ADV(S) : CLAUDIA HASS AMARAL PR35787
Contra-arrazoar recurso ordinario interposto.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00336-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ACIR SEBASTIAO DE GODOY
Réu(s) : AJARDINI PAISAGISMO LTDA
Réu(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Manifestar-se sobre o prosseguimento da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00337-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VERA LUCIA CAMARGO SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAPOPEMA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
Contra-arrazoar recurso ordinario interposto pela parte con-
traria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00351-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : DELAIR ARAGAO DO NASCIMENTO
Réu(s) : CASSANDRA LOPES DE PROENÇA E CIA LTDA
ADV(S) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
Ciencia da decisao resolutiva de embargos a execuçao- “...,
conheço, dos embargos a execuçao ... e, no merito, julgo PAR
CIALMENTE PROCEDENTES as pretensoes deduzidas, de-
vendo cor-
rigir-se o erro material detectado, ...”.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00353-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : WERNER EDUARDO STEINDORF
Réu(s) : CONTEMPLAC INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : DINIZAR DOMINGUES PR28351
Querendo, contra-arrazoar recurso ordinario interposto pela
parte contraria.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00369-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : SEBASTIAO NEVES DE ARAUJO
Réu(s) : WALDEMAR AMADEU
ADV(S) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Retirar CTPS do autor assinada pela Secretaria desta Vara
do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00383-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VALDOMIRA AVILA DA ROCHA
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Manifestar-se sobe o prosseguimento, devendo requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00405-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LAURO FERREIRA
Réu(s) : COMPANHIA CARBONIFERA DO CAMBUI
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS RIBEIRO PR13194
Comparecer a CEF local para levantar alvara em nome da
reclamada, no prazo de dez dias, sob pena de se reputar como

deposito abandonado, caso em que o valor sera recolhido a
Uniao Federal. Apos, os autos serao incinerados.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00417-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LEANDRO APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA
Réu(s) : HELION LEAO LINO
ADV(S) : JOSE CLAUDIO FRATONI PR36923
Considerando a imprecisao do requerimento de fls. 15, sera
retificada a autuaçao para que conste como reclamado apenas
a pessoa de nome HELION LEAO LINO, sendo redesignada a
audi-
encia inicial para o dia 14-12-2004, as 13h18min.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00435-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : PRISCYLLA DE PAULA
Réu(s) : SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
ADV(S) : DAVID DOS SANTOS CASSOLI FILHO PR33094
Ciencia da decisao proferida nos autos supra- “..., conheço
dos Embargos de Declaraçao e, no merito, REJEITO-OS, cor-
ri-
gindo, no entanto, o erro material existente na decisao de
fls. 643-647, nos termos da fundamentaçao. ...”
AUTOR- Contraminutar Agravo de Petiçao interposto, prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00437-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : GILMAR DOS SANTOS DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO E TRANSP DE LENHA E MAD TRANS-
MICKAELLY
Réu(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE
ARAPOTI SA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h15min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00438-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ESPOLIO DE SERGIO RODRIGUES
Réu(s) : ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h18min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00439-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : FABIO DE JESUS CARNEIRO
Réu(s) : COM E TRANS DE LENHA E MADEIRA TRANS-
MICKAELLY LTDA
Réu(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE
ARAPOTI SA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h20min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00440-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE ELIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : COM E TRANSP DE LENHA E MAD TRANSMI-
CKAELLY LTDA
Réu(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE
ARAPOTI SA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h23min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00441-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : RUBENS ALVES DE CAMARGO
Réu(s) : COM E TRANSP DE LENHA E MAD TRANSMI-
CKAELLY LTDA
Réu(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE
ARAPOTI SA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h25min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00442-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE DONIZETE JORGE
Réu(s) : COM E TRANSP DE LENHA E MAD TRANSMI-
CKAELLY LTDA
Réu(s) : INPACEL INDUSTRIA DE PAPEL E CELULOSE
ARAPOTI SA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h28min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00443-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LEONI DA SILVA FREITAS
Réu(s) : FORTALEZA AGRO FLORESTAL LTDA
ADV(S) : DONIZETE GELINSKI PR29337
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h30min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00446-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ELIAS ANTOSKO
Réu(s) : ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES



476476476476476 6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004

CIVIS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h33min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00447-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ANTONIO DOS SANTOS MENDES
Réu(s) : ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h35min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00448-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE WILSON MENDES
Réu(s) : ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h38min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00449-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : VALDIR DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h40min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00450-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : IZAIAS BETIM SIEBRE
Réu(s) : ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h43min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00451-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LEONIDAS CIRINO
Réu(s) : ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇOES
CIVIS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RODOVI-
AS INTEGRADAS SA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h45min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00452-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ELSON MOREIRA
Réu(s) : MADEPAZ MADEIRAS LTDA
ADV(S) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h48min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00453-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : IVO DE OLIVEIRA FREITAS
Réu(s) : JOSE MENINO DA SILVA
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
Ciencia de que foi designado o dia 30-11-2004, as 13h50min.
para realizaçao da audiencia Inicial.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00459-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAO ALVES PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ANTAS SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA SC
ADV(S) : RUBENS BENCK PR12422
ADV(S) : DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ PR27237
“I-Homologo os calculos apresentados pelo contador as fls.
253-281. II-Fixo os honorarios do contador em R$ 280,00, na
mesma data da atualizaçao dos calculos. III-Os depositos re-
cursais transferidos as fls. 289 garantem integralmente o
Juizo, razao pela qual determina-se a intimaçao das partes
para os fins do artigo 884 da CLT, ...”. Inicio do prazo do
autor em 16-11-2004 e da re em 22-11-2004.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00464-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : CEZAR ARAUJO FIGUEIREDO
Réu(s) : ONZE IND E COM DE CELULOSE E ARTEFATOS
PAPEL LTDA
Réu(s) : MARIO SERGIO ROMANCINI
Réu(s) : EDMAR JOSE LINDNER
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
Retirar na Secretaria a CTPS anotada.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00470-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-

BA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS GEOVANI
Réu(s) : DANWIG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : DANIELA CORDEIRO PEDROSO PR24795
Apresentar o atual endereço do autor, para possiblitar sua
intimaçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00475-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : DELAIR DE JESUS VALDEVINO
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Manifestar-se sobe o prosseguimento, devendo requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00496-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOSE VILIOTESKI DE MELO
Réu(s) : RENATO RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : NILCEU ROSA E CIA LTDA
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Liberada guia ao autor, na CEF local, a partir de 12-11-04.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00716-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JOAO ROBERTO CASSIANO DE LIMA
Réu(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
ADV(S) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
Autor- sacar guias de retirada na CEF e no BB-Tel. Borba.
Reu- depositar, em 48 horas, a importancia de R$ 4.590,14
(em 25-10-2004), referente a diferença apurada na execuçao,
devendo ser corrigida ate a data do deposito.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00837-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : GILBERTO CAMARGO
Réu(s) : SEBASTIAO CASTANHA DE SOUZA FI
ADV(S) : JAIR RIBEIRO DE PROENÇA PR17627B
Fornecer o correto CNPJ-CPF do reu, eis que o que consta dos
autos ET 08-2002 e apontado como invalido pelo sistema.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00862-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : SEBASTIAO MARCIO DA SILVA
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SA
ADV(S) : MARCO ANTONIO JOAQUIM PR12569
Apresentar o atual endereço do autor.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00885-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : ALOISIO PEREIRA GARCIA
Réu(s) : CALIXTO E CORDEIRO LTDA
ADV(S) : MARCO ANTONIO JOAQUIM PR12569
Comparecer a Secretaria desta Vara do Trabalho para retirar
oficio e encaminha-lo ao CRI, a fim de levantar a penhora
que onera imovel do reclamado.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00943-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : DENIR DE ARAUJO
Réu(s) : SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA-N-P
LIQUIDANTE
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
ADV(S) : SILVIO BATISTA PR9239
Ciencia da decisao resolutiva de embargos a execuçao proferi
da nos autos supra- “..., conheço dos embargos a execuçao
... e, no merito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES ...”.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00947-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : DARCI DOMINGUES DE SOUZA
Réu(s) : SULFAPAR SULFATOS DO PARANA LTDA-N-P
LIQUIDANTE
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
ADV(S) : SILVIO BATISTA PR9239
Ciencia da decisao resolutiva de embargos a execuçao proferi
da nos autos supra- “..., conheço dos embargos a execuçao
... e, no merito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES ...”.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00970-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : LUIZ GOMES DA SILVA
Réu(s) : FAZENDA MORRO AZUL (CARLOS RICARDO
GON)
ADV(S) : SILVIO CESAR DE MEDEIROS PR21642
Fornecer o correto CNPJ-CPF do reu, eis que o que consta dos
autos e apontado como invalido pelo sistema.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01121-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : JACIR CARLOS VELLA
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
SA
ADV(S) : JOAQUIM MIRO PR15181
ADV(S) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Ciencia da decisao resolutiva de embargos a execuçao e de
impugnaçao a sentença de liquidaçao proferida nos autos su-
pra- “... conheço dos embargos a execuçao e da sentença de
liquidaçao..., e, no merito, julgo PROCEDENTES aqueles e
IM-
PROCEDENTE esta, ...”.
Autor- Emitida guia de retirada relativa a parte incontrover

sa do credito do autor, disponivel na CEF local a partir de
16-11-2004. Re- Faculta-se o recolhimento das contrib.previd
e imposto de renda incidentes (Provimento 2-2002 da CGTJ).

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01168-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BOR-
BA
Autor(es) : MATHEUS PIHURSKI
Réu(s) : DANIEL SZEREMETA E CIA LTDA ME MASSA
FALIDA
ADV(S) : MARIA EDIONIL RAMOS PR12755
Retirar nesta Secretaria a cartidao de habilitaçao do credi-
to trabalhista junto ao Juizo da falencia.

VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Av. Rio Branco, 3.700 Centro Civico

87501-130 UMUARAMA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000037-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-025-CP 00026-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : DEUNICE POLOTO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ADENILSON CRUZ PR17200
ADV(S) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
Que foi adiada para o dia 24 de novembro de 2004,as 13h30min
a audiencia para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) nos
autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-CP 00064-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JAQUELINE CLAUDINO SANTANA
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL MAXI S-C LTDA
ADV(S) : FABIANE NORAH SCHNAID PR21136
ADV(S) : JORGE HAMILTON AIDAR PR5631
Que foi designada por este Juizo, a data de 02 de fevereiro
de 2005, as 13h50min, audiencia para a oitiva da(s) testemu
nha(s) arrolada(s) nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-EAEJ 00004-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
EXEQUENTE (S)- LUZIA DOS SANTOS
EXECUTADO (S)- ESTOFADOS HELLEN LTDA
ADV(S) : CICERO ALLYSSON BARBOSA SILVA PR34495
Que o executado apresentou Embargos a Execucao, tendo V.Sa.,
o prazo legal para apresentar resposta.

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00012-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s): JOSE VALDEMIR VEDOVOTO
Embargado(s) : JOSE PAULO DA SILVA FILHO
ADV(S) : AHMAD ABDALLAH PR17819
Que foi prolatada Sentenca de Merito nos autos supra,cuja co
pia encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00016-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s): ROSANIA MARCIA BERGO
Embargado(s) : ANTONIO VIEIRA DE ARAUJO
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, se pretende
produzir provas em audiencia,especificando-as, caso afirmati
vo.

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00022-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s): MARIA HELENA GIALDI REAL
Embargado(s) : CLOVIS MILANI
ADV(S) : ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SIL-
VA PR16854
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, se pretende
produzir provas em audiencia,especificando-as, caso afirmati
vo.

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00023-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s): WALTER DE CASTRO CUNHA
Embargado(s) : NAIR DALGUIS DE OLIVEIRA
ADV(S) : JOAO EDUARDO CALIANI PR25114
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, se pretende
produzir provas em audiencia,especificando-as, caso afirmati
vo.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00005-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): PAULO CARMAZIN FILHO
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Do termo de audiencia de fl 116-”(...)Concede-se ao reclante
prazo de cinco dias para apresentar copia da peticao inicial
e das atas de audiencias da acao PS 526-02 desta mesma Vara.
Apos,conceda-se as reclamadas prazo de cinco dias,para se ma
nifestarem sobre os documentos que forem apresentados pelo
reclamante; (...) Designa-se nova audiencia, para julgamento
e publicacao de sentenca, para o dia 26 de novembro de 2004
as 17hs.(...)”.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00077-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): SONELIO SOUZA DE ARAUJO

RECLAMADA(S) : J C EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
S-C LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : JANAINA DOCKHORN MACHADO PR28885
Do despacho de fls.113-”Junte-se.Homologo o acordo a que
che
garam as partes(...); Intime-se o reu para pagamento,das cus
tas processuais incidentes sobre o valor do acordo, e demais
despesas processuais no prazo de cinco dias; Intime-se a re,
para proceder ao recolhimento das contribuicoes previdencia-
rias,sobre as verbas em relacao as quais incidir a contribui
cao, devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de
dez dias(...)”.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00092-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): EDVALDO NUNES DE MATOS
RECLAMADA(S) : ANEZIO FRANCISQUINI
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : JOSE ROBERTO LOUREIRO PR19021
Que em referencia aos autos supra, foi designada a data de
02-12-2004, as 09h50min, a audiencia para oitiva da(s) teste
minha(s), a realizar-se na Vara do Trabalho de Araguari-MG.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00096-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): VALDEIR DA SILVA SANTOS
RECLAMADA(S) : JUCELINO TRAJANO
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 13h52min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00132-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): EDNALVA ANDRADE FOSSA
RECLAMADA(S) : OLD. MAKER - ARTIGOS DO VESTU-
ARIO LTDA.
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls. 58, juntada pelo reclamado, na qual apresenta
comprovante de pagamento da quarta parcela do acordo firma-
do

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00162-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): PAULO CEZAR CARVALHO
RECLAMADA(S) : JUCELINO TRAJANO
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h07min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00184-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ANA LUCIA MACEDO DOURADO
RECLAMADA(S) : M. R. ROTARI GOMES (CONFECCOES
ELIZA)
ADV(S) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h10min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00465-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ADAIR SOLERA
RECLAMADA(S) : TRH - SERVICOS E RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
RECLAMADA(S) : COHAPAR COMPANHIA DE
HABITA•AO DO PARANA
ADV(S) : ALTENAR APARECIDO ALVES PR27652
Que o reclamado interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00468-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): VALMIR PEREIRA SOARES
RECLAMADA(S) : AUTO ELETRICA MARANATA
ADV(S) : DORISVALDO NOVAES CORREIA PR31641
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a certi
dao do Sr. Oficial de Justica, na qual nao localizou bens na
posse do socio da executada para garantia da divida.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00568-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): DAVI PEREIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : CENTRO DE FORMACAO DE CONDU-
TORES GRAND PRIX LTDA
ADV(S) : AHMAD ABDALLAH PR17819
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a certi
dao de fls., 68 nos autos supra, na qual constata-se que nao
consta dos autos, o endereco atualizado do reclamado.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00655-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): PAULO FRANCO
RECLAMADA(S) : INCOARA IND. E COMERCIO DE ALI-
MENTOS E RACOES LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Para que esclareca se o acordo foi adimplido ou nao, especi-
ficando, se houver, as parcelas em atraso, bem como, discri-
minando, dentre os documentos apresentados, seus pagamen-
tos efetuados e suas respectivas datas.
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PROCESSO TRT-PR-025-PS 00670-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): LEANDRO SENAS DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : INCOARA IND. E COMERCIO DE ALI-
MENTOS E RACOES LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Para que esclareca se acordo foi adimplido ou nao, especifi-
cando, se houver, as parcelas em atraso, bem como, discrimi-
nando, dentre os documentos apresentados,seus pagamentos efe
tuados e suas respectivas datas.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00672-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): LEANDRO TRINDADE
RECLAMADA(S) : INCOARA IND. E COMERCIO DE ALI-
MENTOS E RACOES LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Para que esclareca se acordo foi adimplido ou nao, especifi-
cando, se houver, as parcelas em atraso, bem como, discrimi-
nando, dentre os documentos apresentados,seus pagamentos efe
tuados e suas respectivas datas.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00718-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): APARECIDO ROMUALDO DA SILVA
RECLAMADA(S) : JULIO CESAR MENEGUETTI
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Que o reclamado apresentou embargos a execucao, tendo V.Sa.,
o prazo legal para apresentar resposta.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00720-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARLENE RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL SOCIEDADE ANONI-
MA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : MARIA HELENA RIBEIRO GOMES SANTOS
PR32003
Que o reclamado interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00735-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): RIVAIR CLARINDO SILVA VALERIO
RECLAMADA(S) : LUCINEI ALVES DA SILVA
ADV(S) : ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA PR26181
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias,sobre o oficio
encaminhado pelo Banco Bradesco,juntado aos autos as fl 144.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00818-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): TEREZA PEREIRA BRITO
RECLAMADA(S) : N G DA SILVA CONFECCOES
ADV(S) : CEZAR ALAOR BOTURA PR30018
Do despacho de fls 76-”Junte-se.Sem prejuizo das penalidades
impostas na decisao proferida,intime-se o reclamado para pro
ceder as anotacoes na CTPS do autor,sob pena de serem efetua
das pela Secretaria desta Vara do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00833-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ANTONIO MOREIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL SOCIEDADE ANONI-
MA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Que a reclamada interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal, para querendo, contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00837-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): LUIZ CLAUDIO SALOMAO
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL S-A - ACUCAR E AL-
COOL LTDA
ADV(S) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS PR21045
Que o reclamado interpos Recurso Ordinario,tendo V.Sa.,o pra
zo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00842-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): SUELLY PEREIRA DA SILVA
RECLAMADA(S) : RICOH CENTER COPY LTDA
ADV(S) : JEFERSON CRAVOL BARBOSA PR25043
Que manifeste-se, no prazo de cinco dias,sobre a certidao de
fls.59, nos autos supra, na qual a EBCT devolveu a notifica-
cao dirigida ao reclamante sob a alegacao “ausente”.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00864-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARCIO FELISBINO PRADO
RECLAMADA(S) : DORIVALDO FERREIRA(GRAN CAR
MARTELINHO DE OURO)
ADV(S) : AHMAD ABDALLAH PR17819
Fica V.Sa. intimado para proceder as anotacoes na CTPS do au
tor, sob pena de serem efetuadas pela Secretaria desta Vara
do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00876-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): CARLOS FERREIRA
RECLAMADA(S) : AVERAMA - IND E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Que a reclamada interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal, para querendo contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00880-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): LUCINEIA DE ABREU
RECLAMADA(S) : PATACHU CONFECCAO INFANTIL
LTDA
ADV(S) : AURECI QUINALIA MALDONADO PR26786
Que manifeste-se, no prazo de cinco dias,sobre a certidao de
fls.96, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00881-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): CLAUDINEIA PUCHETTE
RECLAMADA(S) : SCATAMBULO & CIA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ PR19939
Que foi prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao,cuja
co
pia,encontra-se a disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00882-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): CLAUDIO BATISTA
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL SOCIEDADE ANONI-
MA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Que a reclamada interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal, para querendo contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00883-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ROBERTO APARECIDO HELENO DOS
SANTOS
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL SOCIEDADE ANONI-
MA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Que a reclamada interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal, para querendo contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00884-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARCELO MACHADO DE SOUZA
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL SOCIEDADE ANONI-
MA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Que a reclamada interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal, para querendo contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00885-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ERONIDES VIEIRA
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL SOCIEDADE ANONI-
MA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Que a reclamada interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal, para querendo contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00899-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARLI TEREZINHA LIEMBERGER
RECLAMADA(S) : J. X. MOREIRA NETO LTDA
ADV(S) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS PR13538
Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Execucao,cuja co-
pia
encontra-se a diposicao de V.Sa.,na Secretaria desta Vara do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00903-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARIA ROSA ALVES MATIAS
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario Adesivo, tendo
V.Sa., o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00941-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ADILSON JOSE DA SILVA
RECLAMADA(S) : DORIVALDO FERREIRA(GRAN CAR
MARTELINHO DE OURO)
ADV(S) : AHMAD ABDALLAH PR17819
Para que comprove, no prazo de cinco dias, o pagamento das
parcelas do acordo homologado, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00945-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): PEDRO BASILIO
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario Adesivo, tendo
V.Sa., o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00969-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): JOSE ADEMIR ALVES
RECLAMADA(S) : FRIGORIFICO ALECRIM LTDA
ADV(S) : GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
Que apresente o Reclamante sua CTPS, no prazo de cinco dias,
para as devidas anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01003-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

RECLAMANTE(S): CLOTILDE MARIA DA SILVA
RECLAMADA(S) : IND. E COMERCIO DE CONFECCOES
GUTO GARCIA LTDA
ADV(S) : DORISVALDO NOVAES CORREIA PR31641
Indique o exequente em dez dias, bens de propriedade da exe-
cutada, livres e desembaracados, bem como, o local em que se
encontram, ou manifeste-se, no mesmo prazo,sobre o que en-
ten
der de direito.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01003-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS SILVA SANTOS
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL INDUSTRIA ACUCAR
E ALCOOL LTDA.
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : ARI BORGES MONTEIRO PR9383
Que o reclamado interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., pa-
ra querendo, o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01004-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): JOSE BATISTA DA SILVA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL INDUSTRIA ACUCAR
E ALCOOL LTDA.
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : ARI BORGES MONTEIRO PR9383
Que o reclamado interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., pa-
ra querendo, o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01009-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): SONIA APARECIDA DO CARMO
RECLAMADA(S) : HOTEL E RESTAURANTE MAJESTIC
LTDA
ADV(S) : GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO PR25201
Do despacho de fls. 38-”Tendo em conta que o acordo homolo-
ga
do foi efetuado pelas partes sem o reconhecimento de vinculo
manifeste-se o reclamado, no prazo de dez dias,acerca da pre
tensao do INSS.”

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01023-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ANTONIO CAETANO DA SILVA
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
RECLAMADA(S) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E AL-
COOL
ADV(S) : HAILTON JOSE MODESTO D’AVILA PR10345
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., pa
ra querendo, o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01029-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARA CHRISTIAN EMILIANO
SCHORRO DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : A FARINHA E CIA LTDA - PLANETA
AGUA
ADV(S) : NILSON ROBERTO CUSTODIO PR31902
Do despacho de fls.53-”Tendo em conta que o acordo homolo-
ga-
do foi efetuado pelas partes sem o reconhecimento de vinculo
manifeste-se o reclamado, no prazo de dez dias,acerca da pre
tensao do INSS.”

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01051-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): MARINALVA ALVES DE SOUZA
RECLAMADA(S) : SINVAL SILVA ANDRE
ADV(S) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS PR13538
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 13h32min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01096-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ANDERSON TEIXEIRA GARCIA
RECLAMADA(S) : FABIANO QUINHONE LIMA
RECLAMADA(S) : MARCOS AURELIO PAZZU
RECLAMADA(S) : ANDERSON QUINHONE LIMA
ADV(S) : FABIO JOSE MATEUS GUIMARAES PR31998
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a carta
precatoria devolvida pela Vara do Trabalho de Toledo-PR.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01230-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): JOAO LIMA GOES
RECLAMADA(S) : G.I.H. INDUSTRIA E COM. DE FARI-
NHA DE MANDIOCA
ADV(S) : DORISVALDO NOVAES CORREIA PR31641
ADV(S) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 13h40min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01242-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ANA MARQUES DE JESUS
RECLAMADA(S) : HAURANI & NAAIME LTDA
RECLAMADA(S) : CLAIRE NAAIME HAURANI
ADV(S) : DIRCEU CARLOS CENATTI PR32773
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls. 201,nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01293-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

RECLAMANTE(S): SUELY ALVES DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : PEMED EQUIPAMENTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA
ADV(S) : ELIZABETE BERGAMO DE GODOY PR31116
Para que manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre o que en-
tender de direito quanto ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01322-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): LUIZ CARLOS PEREIRA
RECLAMADA(S) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
RECLAMADA(S) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E
ALCOOL LTDA
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que foram homologados os calculos elaborados pela contado-
ra
nomeada, e convertido o deposito recursal em penhora, tendo
V.Sa., para querendo, o prazo legal para oferecer embargos a
execucao.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01399-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): VILMA DA SILVA
RECLAMADA(S) : JURANDIR ALVES DE ALMEIDA
RECLAMADA(S) : LOURDES COSTAS DE ALMEIDA
ADV(S) : FABIO REYNALDI BORGES PADILHA PR27283
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls. 034, juntada aos autos supra pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01405-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ELITA PEREIRA BRITO ROSA
RECLAMADA(S) : LAWFUL JEANS CONFECCOES LTDA
- ME
ADV(S) : CLAUDIO SIDINEY DE LIMA PR30850
Do despacho de fls. 100-”Junte-se. Rejeita-se o pedido de ci
tacao por edital, posto que ausentes os requisitos previstos
no art. 232 do CPC.”

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01514-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): FABIO PEREIRA DE OLIVEIRA
RECLAMADA(S) : DOURAFLEX INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA
ADV(S) : WANDERLEY ANTONIO DE FREITAS PR30575
Para que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus
tica, na qual afirma que no endereco indicado no mandado n§
361-2004, encontra-se hoje em atividade a empresa E. Pereira
de Araujo, onde antes esteve instalada a Tupaflex.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00001-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE ANTONIO DA PAZ
Réu(s) : ALBERTO FAQUINI NETO - CARVAO - ME
ADV(S) : GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls. 126, na qual o reclamado indicou bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00012-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VERA LUCIA VIEIRA DE MELO MENDES
Réu(s) : FRIGORIFICO PARANA 0ESTE LTDA
ADV(S) : ELISEU ALVES FORTES PR27335
Indique o exequente em dez dias, bens de propriedade do exe-
cutado livres e desembaracados, bem como o local em que se
encontram, ou manifeste-se no mesmo prazo, sobre o que en-
ten
der de direito.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00026-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALCIR FRANCISCO CARDOSO
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S-A
ADV(S) : FERMINO MARIANI PR12633
ADV(S) : MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO PR16068
Encontra-se a disposicao do reclamante Guia de Retirada n.
1098-2004, na agencia da Caixa Economica Federa-PAB-Jus-
tica
do Trabalho, e Guia de Retirada n. 1099-2004, no Banco do
Brasil, em Umuarama. E a disposicao do reclamado Guia de
Re-
tirada n. 1105-2004, na agencia do Banco do Brasil, em Umua-
rama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00030-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LUCINEIDE APARECIDA COSTA FERREIRA
Réu(s) : NAGA IND E COM DE BISCOITOS E MASSAS
LTDA
ADV(S) : CASSIA MARIA SILVA LEANDRO PR20356
ADV(S) : RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO PR22152
Em referencia a peticao de fls 113-114 dos autos supra, enca
minhada pelo perito medico, tem-se o seguinte despacho-”Jun-
te-se. De vistas ao autor, por cinco dias, para que,se assim
entender, proceda aos exames requeridos. Intime-se a reclama
da para que junte aos autos os documentos requeridos pelo pe
rito medico.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00032-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALDIR PEREIRA DE MELO
Réu(s) : BOIFRAN CARNES ESPECIAIS LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA PR16379
Que foi prolatada Sentenca de Merito nos autos supra,cuja co
pia encontra-se a disposicao de V.Sa.,na Secretaria desta Va
ra do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00038-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LUZIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
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Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA - ISEP
ADV(S) : LUIZ GUILHERME MEYER PR29114
Que foram homologados os calculos refeitos pela Secretaria e
constantes de fls. 304-305, para que produza os juridicos e
legais efeitos; tendo V.Sa., o prazo de cinco dias para mani
festacao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00046-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : NIVALDO LEME
Réu(s) : JULIO KENZO OKAMOTO
Réu(s) : VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO
ADV(S) : ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS
PR19469
Do despacho de fls. 259-”Tendo em conta que garantido a exe-
cucao com a penhora de fls 256,intime-se o executado atraves
de seu procurador, da penhora efetuada, para, querendo, opor
embargos a penhora.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00047-1992
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CANDIDO ALVES NETO
Réu(s) :  SANBRA SOC.ALGODOEIRA DO
NORD.BRASILEIRO SA
ADV(S) : CLEBER TADEU YAMADA PR19012
Encontra-se a disposicao do reclamado o Alvara Judicial n.
69-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Justica
do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00052-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LUZIA PAVANELI SOBRINHO
Réu(s) : GASTROVILLE ADMINISTRACAO DE RESTAU-
RANTES LTDA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E
OBRAS-CBPO
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, acerca do ofi
cio encaminhado pela Vara do Trabalho de Indaial-SC.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00057-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : WANDERLEI GUANDALIM
Réu(s) : PANTANAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, acerca da cer
tidao de fls. 227, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00069-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAO CALIXTO BEZERRA
Réu(s) : CORREA E BARIAO LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para comparecer a Secretaria desta Vara do Trabalho para re-
tirar Carta de Arrematacao n. 15-2004, devendo proceder o
recolhimento de R$ 0,55, a titulo de emolumentos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00069-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO SILVA
Réu(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIA DE ACUCAR E AL-
COOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
ADV(S) : MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Eexecucao,nos au-
tos
supra, cuja copia encontra-se a disposicao de V.Sa.,na Secre
taria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00074-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : GERVASIO GARBE
Réu(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TERESINHA LTDA
ADV(S) : CATANDUVA SERPA SA PR23257
Que foram homologados os calculos refeitos pela contadora no
meada, tendo V.Sa., o prazo de cinco dias para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00084-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ARLY JOSE DA SILVA
Réu(s) : FRIGORIFICO XETAS LTDA
Réu(s) : JOSE HELIO MAZORRA JUNIOR
Réu(s) : JOAO GUILHERME VIEIRA FURLANETO
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : ANDRE BALBINO BONNES PR15837
Que foi prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao,cuja
co
pia encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00086-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : FERNANDO DOS REIS BEZERRA
Réu(s) : AGROLORCA IND.COM.ZOOTEC.DE NUTRI•AO
ANIMAL LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, acerca da pe-
ticao de fls.342-348, juntada ao autos supra pelo executado.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00091-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALDEMAR GONCALVES DIAS
Réu(s) : COCAMAR - COOPERATIVA DE CAFEICULT E
AGROP MARINGA
Réu(s) : SIND.TRABA.E ARRUMAD.NO COM.DE CAFE
CEREAIS GERAL
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : ANESIO GONCALVES DIAS PR12606
ADV(S) : CARLOS FERNANDO UZELOTTO PR18556
Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Execucao,cuja co-

pia
encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00100-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ALBERTINA DE LIMA GHEGHI
Réu(s) : MUNICIPIO DE ALTONIA
ADV(S) : WAGNER KIYOSHI DA SILVA PR31773
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario Adesivo, tendo
V.Sa., o prazo legal para querendo, contra arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00129-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE BRISUALDO SORCE
Réu(s) : JULIO CESAR MENEGUETTI
ADV(S) : GLEITON GONCALVES DE SOUZA PR21839
Encontra-se a disposicao do Reclamado Guia de Retirada n.
1115-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00152-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : EDICLEIA DE FATIMA FERREIRA OLIVA TO-
DAO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC DO BAN-
CO DO BRASIL
ADV(S) : GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO PR25201
ADV(S) : GILBERTO FIOR PR29289
ADV(S) : GUILHERME ALBERTO LIDINGTON NETO
RJ57208
Do termo de audiencia de fls.1054-”Para melhor apreciacao da
materia, adia-se o julgamento e publicacao da sentenca, para
o dia 10 de dezembro de 2004, as 16h45min.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00155-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : EDSON VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : ELUMA ELETRO TECNICA UMUARAMA LTDA
ADV(S) : GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h05min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00175-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARCOS ROGERIO GUEDES PIRES
Réu(s) : PANTANAL MATERIAIS P-CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para comparecer a Secretaria desta Vara do Trabalho para re-
tirar Carta de Arrematacao n. 16-2004, devendo proceder o
recolhimento de R$ 0,55, a titulo de emolumentos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00194-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ESPOLIO DE JOSE DE ALMIRO DOS SANTOS
Réu(s) : CURTIDORA DE PELES CAIOA LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para comparecer a Secretaria desta Vara do Trabalho, para re
tirar a Carta de Arrematacao n. 17-2004, devendo proceder o
recolhimento de R$ 0,55, a titulo de emolumentos.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00200-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JAIME PEREIRA COSTA
Réu(s) : EDIO NOGUEIRA & E OUTROS
Réu(s) : RODANTE AUTO POSTO LTDA
ADV(S) : LUIZ BATISTA CIBIN PR22221
ADV(S) : WILTON SILVA LONGO PR7039
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h12min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00212-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAO DOMINGOS TRENTO
Réu(s) : MINERPHOS IND.COM.ZOOT.NUTRICAO ANI-
MAL LTDA
ADV(S) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a certi
dao de fls. 179, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00214-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SUELY MARIA FELISBERTO
Réu(s) : GLOBAL ADMINIST.DE RECURSOS HUMANOS
S-C LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER DA COSTA PR13167
Encontra-se a disposicao do reclamado os Alvaras Judiciais n
78 e 79-04, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
ti-
ca do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00214-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : PEDRO CARLOS VALINA
Réu(s) : MARIA DA GLORIA A. B. RIBEIRO(FAZENDA SAO
MARCOS)
ADV(S) : ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS PR18939
ADV(S) : EDSON LUIZ DAL BEM PR32868
Que foi prolatada Sentenca de Merito nos autos supra,cuja co
pia encontra-se a disposicao de V.Sa.,na Secretaria desta Va
ra do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00226-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : FRANCISCO PEREIRA LIMA NETO

Réu(s) : CONSTRUTORA NELSON ANTUNES LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
ADV(S) : MARIA DE FATIMA SILVA CASTELANI PR24414
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h15min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00236-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : EDSON APARECIDO AMORIN
Réu(s) : APARECIDO ZAFANELLI
ADV(S) : EDSON LUIZ DAL BEM PR32868
Que o reclamado interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00237-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : GERALDA DA CONCEICAO DE ALMEIDA
Réu(s) : ARTUR GARLA
ADV(S) : ANTONIO PEDRO MARQUEZI PR4611
Encontra-se a disposicao do reclamado Guia de Retirada n.
1123-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00247-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : DETHE ANTONIA DE LIMA
Réu(s) : ORLANDO SILVA
ADV(S) : MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA PR16379
ADV(S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h22min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00250-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : DERCIO ROBERTO BERTONI
Réu(s) : MARIA DA GRACA CORREIA PINHEIRO
Réu(s) : MARIO FATIMO PINHEIRO
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : OLGA DO NASCIMENTO CALDAS PR23575
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h25min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00251-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CLEMENSILVA BERTOLA DE ALMEIDA
Réu(s) : J.VIEIRA SOUZA LTDA
Réu(s) : WALDEMAR VIEIRA DE SOUZA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
ADV(S) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h27min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00258-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE MENDES PINHEIRO
Réu(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
Réu(s) : ROYAL INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES
LTDA
ADV(S) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h55min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00269-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VERA LUCIA TONELI DA ROCHA
Réu(s) : SOCIEDADE ALIANCA DE BEBIDAS LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h30min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00277-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAQUIM FREITAS GODOI
Réu(s) : F B ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : CELSO SCHMITZ PR13554
Que foram homologados os calculos elaborados pelo contado
no
meado; e convertido o deposito recursal em penhora, tendo
V.Sa., caso queira, o prazo legal para oferecer embargos a
execucao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00278-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : REINALDO AMADEU
Réu(s) : FB A•UCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : CELSO SCHMITZ PR13554
Para efetuar, no prazo de cinco dia, o pagamento das custas
processuais incidentes sobre o valor do acordo, sob pena de
execucao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00278-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : MAURO DA SILVA PISTORI
Réu(s) : SOCIEDADE ALIANCA DE BEBIDAS LTDA
Réu(s) : TRANSPORTE RODOVIARIO CAIUA LTDA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GUAPORA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 14h32min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00296-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CARLOS CORREIA
Réu(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Encontra-se a disposicao do reclamado Guia de Retirada n.
1117-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00344-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAQUIM PEREIRA DO CARMO
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV(S) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR19039
Para que manifeste-se sobre a Certidao de fls 372, nos autos
supra, na qual a EBCT devolveu a notificacao dirigida a tes-
temunha MILTON ALVES DE OLIVEIRA, sob a alegacao de
“mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00345-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALDEMAR GALDINO
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV(S) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR19039
Para que manifeste-se sobre a Certidao de fls 354, nos autos
supra, na qual a EBCT devolveu a notificacao dirigida a tes-
temunha ANTONIO ALVES DE SOUZA FILHO, sob a alega-
cao de “ausente”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00348-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : PEDRO DA COSTA SILVEIRA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV(S) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR19039
Para que manifeste-se sobre a Certidao de fls 289, nos autos
supra, na qual a EBCT devolveu a notificacao dirigida a tes-
temunha MILTON ALVES DE OLIVEIRA, sob a alegacao
“mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00350-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ARLINDO DE GOUVEIA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV(S) : MARCOS ROBERTO MENEGHIN PR19039
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, acerca da cer
tidao de fls. 411, na qual a EBCT devolveu as notificacoes
dirigidas as testemunhas, sob a alegacao de “ausente”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00359-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CLODOALDO DOS SANTOS
Réu(s) : GILBERTO APARECIDO STORTI-ME
ADV(S) : MARA RUBIA COSTA NETO PR27825
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00360-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO MORAIS SANTOS
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098-A
ADV(S) : LUIZ SERGIO DEL GROSSI PR24895
Que foi prolatada Sentenca de Merito nos autos supra,cuja co
pia encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00386-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JAMIRO EVANGELISTA DE OLIVEIRA
Réu(s) : VIVIAN & CIA LTDA (SUPERMERCADO BOM
PRECO)
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
ADV(S) : NILSON ROBERTO CUSTODIO PR31902
Que foi designada a data de 13-12-2004, as 13h20min, para au
diencia de encerramento de instrucao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00390-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAQUIM GONCALVES
Réu(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL GUIMARAES ROSA
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Que foi homologado o acordo noticiado as fls30-32 dos autos
para que produza seus legais e juridicos efeitos, extinguin-
do o processo com julgamento do merito.Custas pelo autor, as
quais sao dispensadas(...)

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00396-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : APARECIDO TEODORO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
ADV(S) : WALTER DA COSTA PR13167
Que foi prolatada Sentenca de Impugnacao a Sentenca de Liqui
dacao, nos autos supra, cuja copia encontra-se disponibiliza
da no site “www.trt0.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00432-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
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Autor(es) : JACINTO VAGNER RUPP
Réu(s) : ISEP-INSTITUTO DA SAUDE DO PARANA
Réu(s) : CONINFO CONSULT. E SERVICOS EM INFORMAT.
S-C LTDA.
Réu(s) : COOPERATIVA NMDATA LTDA.
ADV(S) : MARILUIZA RAZENTE PR14651
ADV(S) : HUMBERTO R. CONSTANTINO PR19642
Do termo de audiencia de fls. 257-”Tendo em vista que ainda
nao foi realizada pericia de insalubridade nos presentes au-
tos, adia-se a audiencia para encerramento da instrucao, ra-
zoes finais e ultima proposta conciliatoria,para o dia 14 de
dezembro de 2004, as 13h16min.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00439-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SIMONE GOMES DA SILVA
Réu(s) : M. C. BRESSAN E CIA LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para que manifeste-se sobre a Certidao do Sr. Oficial de Jus
tica, as fls 132, dos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00457-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ELIEL RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Réu(s) : SABARALCOOL SOCIEDADE ANONIMA ACU-
CAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario Adesivo, tendo
V.Sa., o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00501-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : EDILZA DIAS DE OLIVEIRA BERGAMO
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls.222-233, juntada aos autos supra pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00514-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SEVERINO CARLOS FIGUEIREDO
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS
ADV(S) : ANDREIA CARLA M. DE OLIVEIRA NASCIMEN-
TO PR26092
Que o reclamado apresentou Embargos a Execucao, tendo V.Sa.,
o prazo legal para apresentar resposta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00521-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO MALTEMPI
Réu(s) : GILBERTO APARECIDO STORTI-ME
ADV(S) : CASSIA MARIA SILVA LEANDRO PR20356
ADV(S) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
Que foi prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao,cuja
co
pia, encontra-se a disposicao de V.Sa., na Secretaria desta
Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00522-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : OSMAR BATISTA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE ALTONIA
Réu(s) : DARCI ALBERTO LEITZKE-ME
ADV(S) : WAGNER KIYOSHI DA SILVA PR31773
Do despacho de fls 97-”Diante da possibilidade de producao
de efeito modificativo na decisao dos embargos (fls179-185),
o juizo, com fundamento na OJ n§ 142 de DSI-1 do C. TST, de-
termina a intimacao dos embargados para manifestacao em 05
dias, prestigiando, assim, o principio do contraditorio.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00523-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO APARECIDO DINIZ FERNANDES
Réu(s) : MUNICIPIO DE ALTONIA
Réu(s) : DARCI ALBERTO LEITZKE-ME
ADV(S) : WAGNER KIYOSHI DA SILVA PR31773
Do despacho de fls 98-”Diante da possibilidade de producao
de efeito modificativo na decisao dos embargos (fls179-185),
o juizo, com fundamento na OJ n§ 142 de DSI-1 do C. TST, de-
termina a intimacao dos embargados para manifestacao em 05
dias, prestigiando, assim, o principio do contraditorio.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00527-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : J E MEURER & CIA LTDA
ADV(S) : NEY SALLES PR19982
Do despacho de fls.147-”Junte-se.Indefere-se a intimacao das
testemunhas, porque verificada a preclusao quanto ao requeri
do conforme exposto no termo de audiencia de fls. 92.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00530-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JORGE APARECIDO FIGUEIRA
Réu(s) : ISOAL IND. E COM. DE ESQUADRIAS DE ALU-
MINIO LTDA
ADV(S) : SANDRA ZORZI PR28963
Encontra-se a disposicao do reclamante o Alvara Judicial n.
74-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Justica
do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00540-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LEONILDA SCHEFFER DA SILVA
Réu(s) : J. X. MOREIRA NETO LTDA
ADV(S) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS PR13538
Que foram homologados os calculos refeitos pelo Contador no-
meado, tendo V.Sa. o prazo de cinco dias para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00564-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ESPOLIO DE REINALDO MUNIZ DE MELO
Réu(s) : AUTORAMA LTDA
ADV(S) : ALCIDES RODRIGUES PR14297
Que em referencia a peticao de fls 166, juntada aos autos su
pra,tem-se o seguinte despacho-”Junte-se.Nada a deferir pois
precluso o prazo.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00576-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE CARLOS VITORELLI
Réu(s) : ELUMA ELETROTECNICA UMUARAMA LTDA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA DE ENERGIA ELETRICA
ADV(S) : GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
ADV(S) : ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA PR26181
Foram designados os dias 29-11-04 e 01-12-04, as 15h22min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secretaria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos
autos em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00581-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ALESSANDRO DE OLIVEIRA ARAUJO
Réu(s) : NAGA IND E COM DE BISCOITOS E MASSAS
LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : CASSIA MARIA SILVA LEANDRO PR20356
Do despacho de fls. 221-”Constou na ata de audiencia de fls.
220 o cumprimento do despacho de fls 98, a correcao ex offi-
cio da mesma, nos termos do art 833 da CLT, c-c art. 463, I
do CPC, retifica seus termos, esclarecendo que devera aguar-
dar as informacoes constantes no despacho de fls 219 dos au-
tos. Intime-se os procuradores das partes.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00598-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E
OBRAS-CBPO
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Encontra-se a disposicao do reclamante Guia de Retirada n.
1172-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho, e n. 1173-2004, no Banco do Brasil, em Umua-
rama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00599-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE FERREIRA RODRIGUES
Réu(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Que o reclamante apresentou Impugnacao aos Calculos de Li-
qui
dacao, tendo V.Sa., o prazo legal para apresentar resposta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00607-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ROSANGELA SALTAO DE OLIVEIRA
Réu(s) : J MARTINS SUPERMECADOS PLANALTO LTDA
ADV(S) : SIMONE LAIS DE DAVID FERNANDES MARTIN
PR25810
Encontra-se a disposicao do reclamado Guia de Retirada n.
1142-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00634-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MILTON APARECIDO FORMIGONI
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS LTDA
ADV(S) : SIONARA PEREIRA PR17118
Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Penhora, cuja copia
encontra-se a disposicao de V.Sa., na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00639-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SIDSON SERGIO DE MORAES
Réu(s) : GUERRER & VIEIRA LTDA (ANTIGO FRIGORIFI-
CO UMUARAMA
Réu(s) : ALEXANDRE CERANTO
Réu(s) : EDVALDO CERANTO
ADV(S) : EMERSON REGINALDO RAIMUNDO PR31067
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a certi
dao de fls. 72, nos autos supra, na qual a EBCT devolveu as
notificacoes dirigidas ao segundo e ao terceiro reclamados,
sob a alegacao de “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00657-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : IVO ROBERTO GON•ALVES BENAZZI
Réu(s) : DATA WINDOUS INFORMATICA LTDA-ME
Réu(s) : CDI INFORMATICA LTDA-ME
ADV(S) : GLEITON GONCALVES DE SOUZA PR21839
ADV(S) : CEZAR LUIZ BUSTO DE SOUZA PR23660
Da reuniao dos autos de RT 658-97 e 659-97 aos autos em refe
rencia, bem como para que se manifeste sobre as Cartas Preca
torias devolvidas pela 2¦ e 3¦ Vara do Trabalho de Londrina.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00657-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANGELA RAMOS VIEIRA
Réu(s) : LEAL EMPR.ASSEIO COM PROD.DE LIMPEZA
LTDA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098-A
Que a reclamante apresentou Impugnacao a atualizacao, tendo
V.Sa., o prazo legal para apresentar resposta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00657-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA CRISTINA RAMOS

Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV(S) : ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
Que foi prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao,cuja
co
pia,encontra-se a disposicao de V.Sa.,na Secretaria desta Va
ra do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00659-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE DIRCEU DE OLIVEIRA
Réu(s) : EDSON G ANDRADE
Réu(s) : FOLHA DE LONDRINA LTDA
ADV(S) : HELENA SILVA CEZAR OLIVEIRA PR27750
ADV(S) : STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI PR31895
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls. 108, juntada aos autos supra, na qual o reclaman
te alega o descumprimento do acordo firmado.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00667-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARISETE SIMAS ALVES
Réu(s) : BRAS BACK
Réu(s) : ANTONIO BACK
Réu(s) : SEBASTIAO BACK
ADV(S) : SAMANTHA LARA MARCOLINO PR27922
Do despacho de fls. 62-”Tendo em conta que o acordo firmado
abrange os autos RT 666-2002 e 667-2002,intime-se o autor pa
ra comparecer perante este Juizo para ratificacao nos termos
do acordo, sob pena de prosseguimento.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00698-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPR.ESTAB.BANCARIOS DE
UMUARAMA
Réu(s) : BANCO REAL S-A
ADV(S) : JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA PR25671
Do despacho de fls. 493- Junte-se. Intime-se o Sindicato au-
tor, para que no prazo de cinco dias, proceda ao deposito do
valor atualizado das custas processuais recolhidas pelo re-
clamado, sob pena de execucao.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00701-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE APARECIDO JULIAO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias,sobre o oficio
encaminhado pelo banco Bradesco, e juntado aos autos as fls.
81.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00710-1998 - (25 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : RIVALDIR RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
ADV(S) : ROMEU SACCANI PR3556
Do despacho de fls. 389- “Intime-se a executada para que de-
posite o valor do debito exequendo, devidamente atualizado,
no prazo de 48 horas, sob pena de ser exigido o cumprimento
da garantia (fianca) do Banco Fiador.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00714-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE BERGAMO
Réu(s) : CONFECCOES MARKUS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - ME
Réu(s) : LRC CONFECCOES LTDA
Réu(s) : HELENA CARDOZO DOS SANTOS
ADV(S) : LUIZ GUILHERME MEYER PR29114
ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls 181, juntada aos autos supra, na qual o reclaman-
te alega o descumprimento do acordo firmado em audiencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00715-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALDOMIRO DE MELO
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Réu(s) : FUSAN FUNDACAO SANEPAR DE SEGURIDADE
SOCIAL
ADV(S) : SIDNEI APARECIDO CARDOSO PR12618
ADV(S) : APARECIDA INGRACIO DA SILVA PR26214
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Execucao e Impug-
na-
cao aos Calculos de Liquidacao, cuja copia encontra-se dispo
nibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00718-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOVINO JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : NELSON ONORIO AQUINO
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Que em referencia aos autos supra, foi designada a data de
16 de novembro de 2004, as 09h30min, para audiencia UNA.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00739-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : REGINA MARIA DIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : LUIS GUILHERME PEGORARO PR24215
Encontra-se a disposicao do reclamado Guia de Retirada n.
1111-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00771-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : REGINA APARECIDA BERNARDI BIANCHINI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

ADV(S) : WALTER DA COSTA PR13167
ADV(S) : DEONIZIO LETENSKI PR20671
Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Execucao,cuja co-
pia
encontra-se a disposicao de V.Sa., na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00777-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE GERALDO GOMES
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario Adesivo, tendo
V.Sa., o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00779-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : RIDWALDO COUTINHO VASQUES
Réu(s) : NOVARTIS BIOCIENCIAS S-A
ADV(S) : MARTINS GATI CAMACHO PR10177
Encontra-se a disposicao de V.Sa., na Secretaria desta Vara
do Trabalho, os documentos referentes a dois blocos de recei
tuario agronomico.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00784-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA CAVALCANTE VELOSO
Réu(s) : LUZIA HELENA VALE DE BARROS
ADV(S) : JAIR APARECIDO ZANIN PR18782
ADV(S) : DR.GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA
PR3766
Da liberacao deferida por este Juizo ao reclamante, por ine-
xistir impedimento legal para tanto, sem embargo ao atendi -
mento ao Provimento 002, de 10-04-02 da Corregedoria Geral
do TST, sendo que o exequente com o recebimento do saldo res
tante da presente execucao da plena geral e irrevogavel qui-
tacao, abatendo-se dos valores relativos ao FGTS a depositar
a diferenca encontrada.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00793-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : URQUINHO GOMES
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Que foi prolatada Sentenca de Merito nos autos supra,cuja co
pia encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00814-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VALDECIR DE FREITAS
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario Adesivo, tendo
V.Sa., o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00816-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : IVANILDO LEONARDO DOS SANTOS
Réu(s) : ORLANDO STEVANATTO ARMAGUINI
ADV(S) : RAIMUNDO APARECIDO VIANA PR21270
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls 102, juntada aos autos, pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00818-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : EDENILSON MORO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
ADV(S) : ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
Que foi adiada para o dia 21-02-2005, as 14h, as audiencia
de instrucao, devendo as partes comparecer para depor,sob pe
na de confissao, bem como trazer suas testemunhas indepen-
den
temente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00824-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : RICARDO JOSE BOIS
Réu(s) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCOOL
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls 223, qual a Viacao Umuarama Ltda., informa os ho-
rarios-linhas de transporte de passageiros, no trajeto Alto
Piquiri x Umuarama e vice-versa.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00839-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO ADELINO DE SOUZA
Réu(s) : ANEZIO FRANCISQUINI E OUTROS (FAZENDA 5
ESTRELAS)
ADV(S) : JOSE ROBERTO LOUREIRO PR19021
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal, para querendo, contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00843-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : DEVANIR PAULO DOS SANTOS
Réu(s) : CURTIDORA CAIOA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Execucao,cuja co-
pia
encontra-se a disposicao de V.Sa., na Secretaria desta Vara
do Trabalho.
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PROCESSO TRT-PR-025-RT 00848-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ONEIDE PENNER
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : PRISCILA PRADO PR16964
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
Que foi deferido por este Juizo a liberacao de importancia
fixa ao sindicato assistente,a titulo de honorarios assis-
tenciais, tendo em conta a necessidade de maior seguranca
do Juizo

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00853-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA JOSE SANTOS
Réu(s) : LURYAN INDUSTRIA E CONFECCOES LTDA
Réu(s) : LUIZ REINA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Que o reclamado apresentou Embargos a Penhora, tendo V.Sa.,o
prazo legal para apresentar resposta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00854-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CLAUDINEY PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : ELETRO FIBRA RECUPERACAO DE MATERIAL
ELETRICO LTDA
ADV(S) : AMALIA MARINA MARCHIORO PR12334
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Do despacho de fls.61-”Junte-se. Homologo o acordo a que
che
garam as partes(...); Intime-se o reu para pagamento das cus
tas processuais incidentes sobre o valor do acordo e demais
despesas processuais, no prazo de cinco dias;Intime-se o reu
para proceder ao recolhimento das contribuicoes previdencia-
rias,sobre as verbas em relacao as quais incidir a contribui
cao, devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de
dez dias (...)”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00856-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : AMARO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE ORBRAM SEG.TRANSP.DE
VALORES LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : WALTER DA COSTA PR13167
Fica V.Sa., intimado da conversao do deposito recursal em pe
nhora, tendo o prazo legal, para querendo, oferecer embargos
a execucao,bem como da apresentacao pelo reclamante de im-
pug
nacao a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00856-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : AGOSTINHO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA PR30425
Que foi prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao,cuja
co
pia encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00875-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE ALVES DA SILVA
Réu(s) : LAZARO CARRARO
ADV(S) : TEREZINHA DIAS DOS SANTOS PR21045
Encontra-se a disposicao do reclamante Guia de Retirada n.
1119-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00877-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : PEDRO DA SILVA TIMOTEO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CHARQUES UMU-
ARAMA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : LUIZ ALBERTO MARCHIORO PR15636
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 13h,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00881-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARILSA DE Sµ BRITO
Réu(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA
ADV(S) : PAULO SERGIO TRENTO PR15095
ADV(S) : CATANDUVA SERPA SA PR23257
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 13h02min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secretaria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos
autos em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00883-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : NILZA MARIA ALMEIDA FELDHAUS
Réu(s) : MANOEL GONCALVES ICARAIMA (HOTEL CEN-
TRAL)
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Para manifestar-se sobre a peticao de fls 54 autos supra, na
qual o reclamado requer que o reclamante forneca copia dos
documentos necessarios para o recolhimento da Contribuicao
Previdenciaria.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00884-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JORGE LUIZ NUNES
Réu(s) : MARCOS BATISTA DE MOURA(FAZENDA PAI-
NEIRA)
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

PR12605
ADV(S) : JOSE ANTONIO TRENTO PR9649
Que foi designada a data de 31-03-2005, as 15h30min, para au
diencia de instrucao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00907-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LUCIENE APARECIDA HORWAT BERGAMIN
Réu(s) : MARINEUSA PEREIRA TONIATO
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a certi
dao do Sr. Oficial de Justica, na qual deixou de cumprir o
mandado n§852-2004, pois foi informado que a executada nao
esta mais estabelecida naquele local.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00911-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SILVANA APARECIDA CONSCIELI
Réu(s) : O.ROCHA DOS SANTOS
ADV(S) : AHMAD ABDALLAH PR17819
Fica V.Sa. intimada,para no prazo de dez dias improrrogaveis
efetuar o deposito da comissao devida ao leiloeiro, sob pena
de ser considerada desfeita a arrematacao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00911-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANDREIA CALISTA DE CARVALHO
Réu(s) : PANIFICADORA DALLAS
ADV(S) : LUCIANO GAIOSKI PR23956
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls. 71 nos autos supra, na qual o reclamante alega o
descumprimento do acordo firmado em audiencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00917-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JAIR DA SILVA
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario Adesivo, tendo
V.Sa., o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00930-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSEFINA SOUZA ALVES
Réu(s) : BELLANOIVA ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
ADV(S) : CASSIA MARIA SILVA LEANDRO PR20356
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., pa
ra querendo, o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00942-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE LIMA SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARILUZ
ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
Que o reclamado interpos Agravo de Peticao,tendo V.Sa.,o pra
zo lega para apresentar contraminuta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00945-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE CHAVES
Réu(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
ADV(S) : GIANNY V. GATTI FELI CRUZ PR22304
Do despacho de fls 387-”Junte-se. Intime-se a devedora subsi
diaria, para querendo, no prazo de cinco dias, informar bens
da devedora principal, bem como o local em que se encontram,
sob pena de prosseguimento da execucao em face da mesma(...)

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00947-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE MARCELINO FERREIRA FILHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
ADV(S) : HAILTON JOSE MODESTO D’AVILA PR10345
Fica V.Sa., intimado para manifestar-se, no prazo de cinco
dias, acerca do pedido de sequestro.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00953-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES BARBOSA BATISTA
Réu(s) : SAMAM SER. AUTARQUICO MUNICIPAL DE AS-
SIST. MEDICA
Réu(s) : MUNICIPIO DE IPORA
ADV(S) : MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA PR18936
Que foi designada por este Juizo, a data de 03 de dezembro
de 2004, as 17h25min, para julgamento e publicacao de senten
ca, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00963-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MANOEL MOREIRA DE SOUZA
Réu(s) : ADELINO FECHIO
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
ADV(S) : SIDNEY RICARDO VELOSO DANTAS PR35667
Que foi prolatada Sentenca de Merito nos autos supra,cuja co
pia encontra-se a disposicao de V.Sa.,na Secretaria desta Va
ra do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00980-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : IZAQUEU DIAS LEITE
Réu(s) : ERIVALDO FERNANDES A SILVA E CIA LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre as cer-
tidoes de fls224-225, nos autos supra, nas quais a EBCT de-
volveu a notificacao dirigida ao reclamante sob alegacao de
“endereco insuficiente”; e ao reclamado sob a alegacao de
“ausente”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00983-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : VALDENIR JOSE DE SOUZA
Réu(s) : J RADATZ & CIA LTDA(AUTO POSTO RESTAU-
RANTE COLEGA)
Réu(s) : LANCHONETE MINHA VIDA LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO MIYACAR LTDA
ADV(S) : MARA RUBIA COSTA NETO PR27825
ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
Para que manifeste-se sobre a peticao de fls 156-157, nos au
tos supra, na qual o reclamante requer a execucao do acordo.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00991-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : OSVALDO SOUZA DOS REIS
Réu(s) : COSNTRUTORA R C MARTINEZ LTDA
ADV(S) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS PR13538
Fica V.Sa., intimado para que proceda as anotacoes na CTPS
do autor, sob pena de serem efetuadas pela Secretaria desta
Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00991-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE APARECIDO DE MATOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE ALTONIA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : WAGNER KIYOSHI DA SILVA PR31773
Que foi prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao,cuja
co
pia, encontra-se a disposicao de V.Sa., na Secretaria desta
Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00996-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CLODOALDO BORGES
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
Réu(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ADV(S) : LAURO FERNANDO PASCOAL PR9651
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario Adesivo, tendo
V.Sa., o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 00999-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SEBASTIAO BATISTA DO NASCIMENTO
Réu(s) : ALIMENTOS GIRASSOL
ADV(S) : FRANCISCO SILVESTRE PR18145
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a certi
dao de fls 121 nos autos supra, na qual o Sr. Oficial de Jus
tica em diligencia aos Cartorios de Registro de Imoveis des-
ta cidade, constatou que o imovel indicado no mandado n§899-
2004, nao esta matriculado em nenhum dos Cartorios diligenci
ados.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01011-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS DE NOVAIS
Réu(s) : G.RESENDE & CIA LTDA
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
ADV(S) : MARIA CELESTE SOARES JANEIRO PR25256
Do despacho de fls 206-”Homologo o acordo a que chegaram
as
partes(...);Intime-se a re para pagamento, das custas proces
suais incidentes sobre o valor do acordo e demais despesas
processuais, no prazo de cinco dias; Intime-se a re,para pro
ceder ao recolhimento das contribuicoes previdenciarias, so-
bre as verbas em relacao as quais incidir a contribuicao, de
vendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez
dias(...)”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01014-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : LINDORVAL MARIA LOPES
Réu(s) : G.RESENDE & CIA LTDA
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
ADV(S) : MARIA CELESTE SOARES JANEIRO PR25256
Do despacho de fls.264-”Homologo o acordo a que chegaram
as
partes(...); Intime-se o reu para pagamento, das custas pro-
cessuais incidentes sobre o valor do acordo e demais despesa
processuais,no prazo de cinco dias;Intime-se o reu, para pro
ceder ao recolhimento das contribuicoes previdenciarias, so-
bre as verbas em relacao as quais incidir a contribuicao, de
vendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez
dias.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01015-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : AUGUSTO GILBERTO DE ARAUJO
Réu(s) : G.RESENDE & CIA LTDA
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
ADV(S) : MARIA CELESTE SOARES JANEIRO PR25256
Do despacho de fls.224-”Homologo o acordo a que chegaram
as
partes(...); Intime-se o reu para pagamento, das custas pro-
cessuais incidentes sobre o valor do acordo,dos honoraios do
leiloeiro e demais despesas processuais,no prazo de cinco di
as; Intime-se o reu para proceder ao recolhimento das contri
buicoes previdenciarias sobre as verbas em relacao as quais
incidir a contribuicao, devendo comprovar nos autos o reco
lhimento, no prazo de dez dias (...)”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01030-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE LUIZ RODRIGUES D’ALARME
Réu(s) : PEROBALCOOL - IND. ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : AURECI QUINALIA MALDONADO PR26786
Que o reclamado interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., pa-
ra querendo, o prazo legal para contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01054-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : NELSON ORTIZ
Réu(s) : BANCO REAL S-A
ADV(S) : NIVALDO POSSAMAI PR17585

Que o executado apresentou Embargos a Execucao, tendo V.Sa.,
o prazo legal para apresentar resposta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01059-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : APARECIDO CALDEIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : G RESENDE E CIA LTDA PRE MOLDADOS ITAI-
PU
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
ADV(S) : MARIA CELESTE SOARES JANEIRO PR25256
Do despacho de fls. 294-”Homologo o acordo a que chegaram
as
partes(...); Intime-se o reu para pagamento, das custas pro-
cessuais incidentes sobre o valor do acordo e demais despesa
processuais, no prazo de cinco dias;Intime-se o reu,para pro
ceder ao recolhimento das contribuicoes previdenciarias, so-
bre as verbas em relacao as quais incidir a contribuicao, de
vendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez
dias(...)”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01064-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ALFREDO PEREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : MURILO BASTOS PACHECO
ADV(S) : MARCIUS JOS• DE SOUZA PACHECO PR16757
Fica V.Sa., intimado para o pagamento das despesas proces-
suais, no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da
execucao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01073-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SALVADOR ALVES GOMES
Réu(s) : MANUEL MARQUES LOURO
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para manifestar-se,no prazo de cinco dias,sobre o laudo apre
sentado pelo Setor de Pericias do E. TRT 9§ Regiao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01081-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ADEMIR OLIVER
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA - ISEPR
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
Em referencia aos autos supra, forneca o exequente as pecas
necessarias para a expedicao do pedido de sequestro.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01087-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ISMARIO DE LIMA SILVA
Réu(s) : OFICINA DE RADIADORES MODELO
ADV(S) : SILVIO SILVANO DRACIAK PR30764
Do despacho de fls 105-”Tendo em conta que o acordo homo-
loga
do foi efetuado pelas partes sem o reconhecimento de vinculo
manifeste-se o reclamado, no prazo de dez dias acerca da pre
tensao do INSS.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01089-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : VANDERLI RODRIGUES PINTO
Réu(s) : ADELINO FECHIO
ADV(S) : GILBERTO JULIO SARMENTO PR26785
Do despacho de fl 72-”Esclareca o reclamante se o acordo foi
adimplido ou nao, especificando, se houver, as parcelas em
atraso,bem como, discriminando, dentre os documentos apre-
sen
tados,seus pagamentos efetuados e suas respectivas datas.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01120-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : PAULO RODRIGUES DE CARVALHO
Réu(s) : RUDDER SEGURANCA LTDA
ADV(S) : LAZARO BRUNING PR18699
Encontra-se a disposicao do reclamante Guia de Retirada n.
1106-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho,em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01131-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : EDSON APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : NICANOR CORDEIRO DE ABREU
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS PR13538
Que foi prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao,cuja
co
pia,encontra-se a disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01136-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MIZAEL CLAUDINO DA SILVA
Réu(s) : CBPO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
Encontra-se a disposicao do reclamado Guia de Retirada n.
1118-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01150-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SILVIA LUCIA NEVES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : WALTER DA COSTA PR13167
Que foi prolatada Sentenca de Impugnacao a Sentenca de Liqui
dacao, nos autos supra, cuja copia encontra-se disponibiliza
da no site “www.trt0.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01153-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : IVONE APARECIDA LEAL
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ADENILSON CRUZ PR17200
Para que manifeste-se, no prazo de lei, sobre a Impugnacao a
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conta de atualizacao apresentada pelo reclamante.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01158-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : DERCI NICKEL PICCOLO
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : SILVANIA MARIA BOLZON PR12743
ADV(S) : ALDO HENRIQUE ALVES PR22386
Que foi prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao,cuja
co
pia encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01173-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ELENILDO APARECIDO MARQUES
Réu(s) : MIGUEL MENEMORY JUNIOR
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Encontra-se a sua disposicao Guia de Retirada n. 1179-2004,
referente ao credito do reclamante, na agencia da Caixa Eco
mica Federal-PAB-Justica do Trabalho, em Umuarma.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01188-1993 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAQUINA MENDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE XAMBRE
ADV(S) : MILTON ADRIANO DE OLIVEIRA PR18631
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, acerca das di
retrizes para prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01213-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CIRIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : LACTOGRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE LA-
TICINIOS LTDA
ADV(S) : MARIA LUIZA SOARES CARDOSO PR30000
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls. 142, na qual o executado oferece bens a penhora.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01218-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : IVONE PASCOTTO DO NASCIMENTO
Réu(s) :  MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR
AS.CNS.PESSOAL LTDA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
Encontra-se a disposicao da reclamante Guias de Retiradas n.
1134-2004 e 1146-2004,na Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica
do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01224-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SIND.EMPREG.ESTABEL.SERV.SAUDE DE
UMUARAMA
Réu(s) : CASA DE SAUDE SAO PAULO LTDA
ADV(S) : ANESIO GONCALVES DIAS PR12606
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a peti-
cao de fls. 2574, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01232-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CLEIDE BATISTA DE OLIVEIRA
Réu(s) : DOCELETTI IND.COM.DE DOCES E ALIMENTOS
LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
ADV(S) : RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO PR22152
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 13h42min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01251-1989 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : RITA KIENEN
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
ADV(S) : NIVALDO POSSAMAI PR17585
Que foi prolatada Sentenca de Embargos de Declaracao,cuja
co
pia encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01253-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SONIA MARLI CINTI
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LIDER
LTDA
ADV(S) : AHMAD ABDALLAH PR17819
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre os docu
mentos encaminhados pela Junta Comercial do Parana.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01256-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SORTINEIDE FARIAS RIBEIRO
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE ALTONIA LTDA
ADV(S) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
Para que manifeste-se, no prazo de dez dias, sobre o que en-
tender de direito quanto ao prosseguimento do feito.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01262-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CARLOS ALBERTINI
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CARNES LIDER
LTDA
ADV(S) : AMALIA MARINA MARCHIORO PR12334
Do despacho de fls. 154-”Junte-se. Intime-se o executado pa-
ra assumir o encargo de fiel depositario, sob pena de nomea-
cao do autor como fiel depositario e remocao dos bens penho-
rados as fls. 144. No silencio presumir-se-a concordancia.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01268-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : CARLOS DE OLIVEIRA PINTO
Réu(s) : FB A•UCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : CELSO SCHMITZ PR13554
Que foi prolatada Sentenca de Impugnacao a Sentenca de Liqui
dacao, cuja copia encontra-se disponibilizada no site-
“www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01335-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARLENE DE JESUS DA COSTA SOUZA
Réu(s) : SUPERMERCADO FABILAR LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a certi
dao de fls. 95, na qual a EBCT, devolveu a notificacao diri-
gida ao reclamado sob a alegacao “mudou-se”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01343-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : PAULO CESAR CIA
Réu(s) : UMUBIL PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
Réu(s) : JULIO LUIZ DE SOUZA MELONI
Réu(s) : FERNANDO RODRIGUES TOESCA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 15h07min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01354-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ADAO VEIGA DA COSTA
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
ADV(S) : GLEITON GONCALVES DE SOUZA PR21839
Para que manifeste-se, no prazo de cinco dias, sobre a certi
dao de fls. 353, nos autos supra.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01423-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CARMOZINO SIQUEIRA VAZ
Réu(s) : GRANCIME ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ADV(S) : EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI PR28440
Para que manifeste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus
tica, na qual este alega que deixou de proceder a penhora
por nao ter encontrado bens em nome da executada.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01445-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JURANDIR SEVERO DO NASCIMENTO
Réu(s) : AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S-A
Réu(s) : JOAO BATISTA MENEGUETTI
ADV(S) : DIRCEU GALDINO PR6875
Que o reclamante apresentou Impugnacao aos Calculos de Li-
qui
dacao, tendo V.Sa., o prazo legal para apresentar resposta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01450-1991
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : EDISON LEITE DE CARVALHO
Réu(s) : SANBRA-SOC. ALGOD. DO NORDESTE BRASI-
LEIRO S-A
ADV(S) : CLEBER TADEU YAMADA PR19012
Encontra-se a disposicao do reclamado os Alvaras Judiciais
ns. 68, 75, 76 e 77-2004, na agencia da Caixa Economica Fe
deral-PAB-Justica do Trabalho em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01457-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE DIRCEU GIANSANTE
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Réu(s) : BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGUROS
ADV(S) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
Que o INSS interpos Agravo de Peticao, tendo V.Sa., o prazo
legal para apresentar contraminuta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01504-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SANDRA LINO DOS SANTOS
Réu(s) : BONES XODO & COPOS DE ALUMINIO PROMO-
CIONAIS
ADV(S) : RENATO SALIM ELMOR PR5242
Fica V.Sa., intimado para proceder o recolhimento dos credi-
tos do leiloeiro, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01526-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : APARECIDO CALDEIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : G RESENDE & CIA LTDA
ADV(S) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
Do despacho de fls. 150-”Homologo o acordo a que chegaram
as
partes(...);Intime-se o reu para pagamento,das custas proces
suais incidentes sobre o valor do acordo, e demais despesas
processuais no prazo de cinco dias; Intime-se a re, para pro
ceder ao recolhimento das contribuicoes previdenciarias, so-
bre as verbas em relacao as quais incidir a contribuicao, de
vendo comprovar nos autos no prazo de dez dias(...).”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01528-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MESSIAS MARIA CORREIA APARECIDA
Réu(s) : RIOFORTE SERVI•OS TECNICOS S-A
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
Para que informe, no prazo de dez dias,o endereco correto pa
ra localizacao do reu.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01534-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA

Autor(es) : NOEL GON•ALVES DIAS
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
ADV(S) : MARCELINO F. ALONSO TRUCILLO PR16068
Que o reclamante apresentou impugnacao aos calculos de liqui
dacao, tendo V.Sa., para querendo, o prazo legal para apre-
sentar resposta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01579-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO NIELSEN
Réu(s) : TRANSPORTADORA PARAISO LTDA
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Para que manifeste-se, sobre a peticao de fls 323, juntada
aos autos pelo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01604-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : WALACE DE CARLI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : PAULO MARCOS DE OLIVEIRA PR16646
Que o reclamado interpos Agravo de Peticao, tendo V.Sa., o
prazo legal para apresentar resposta.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01625-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SILVIO LAZARO DE LIMA
Réu(s) : JULIO KENZO OKAMOTO
Réu(s) : VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO
ADV(S) : ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS
PR19469
Encontra-se a sua disposicao Guia de Retirada n. 1161-2004,
referente ao credito do reclamado, na agencia da Caixa Eco
mica Federal-PAB-Justica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01626-1994 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SILVIO LAZARO DE LIMA
Réu(s) : DER DEPARTAMENTO DE ESTR.RODAGEM DO
PARANA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : SAMUEL MACHADO DE MIRANDA PR9822
Que foi prolatada Sentenca de Impugnacao a Sentenca de Liqui
dacao, cuja copia encontra-se disponibilizada no site-
“www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01629-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOAO BERNARDO DA SILVA
Réu(s) : TOSHIAKI EKO
ADV(S) : DELIRES MARIA ACADROLLI PR17562
Para que manifeste-se, sobre a peticao de fls 325, juntada
aos autos pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01640-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ZEFERINO LEMES DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE IPORA
ADV(S) : MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA PR18936
Para que manifeste-se, sobre a peticao de fls 438, na qual o
reclamante alega o descumprimento do acordo firmado.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01644-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : SEBASTIAO BELMIRO DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : WALTER DA COSTA PR13167
Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Execucao e Impug-
na-
cao a LIquidacao,cuja copia encontra-se a disposicao de V.Sa
na Secretaria desta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01680-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO JOSE DE SOUZA
Réu(s) : F.B ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV(S) : CELSO SCHMITZ PR13554
Encontra-se a disposicao do reclamado Guia de Retirada n.
1116-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01684-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : APARECIDO MARCIANO DA SILVA
Réu(s) : CLARESTINA BORGES DE FREITAS
ADV(S) : ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SIL-
VA PR16854
Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Execucao,cuja co-
pia
encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01693-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO CARDOSO CARVALHO
Réu(s) : BANCO REAL SA
ADV(S) : ANTONIO JUSTINO FORCELLI PR5297
Que foi convertido o deposito recursal em penhora,tendo V.Sa
o prazo legal, para querendo, oferecer embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01699-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ELIAS NOIBEL
Réu(s) : ARNALDO SYDNEI KLOSTER
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MARIANI PR14423
Do despacho de fls. 195-”Intime-se a exequente, para que se
manifeste, no prazo de dez dias, sobre o que entender de di-
reito, quanto ao prosseguimento do feito.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01732-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ADRIANO FRANCISCO DA CONCEI•AO

Réu(s) : G RESENDE E CIA LTDA
ADV(S) : GABRIEL SOARES JANEIRO PR15435
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
Do despacho de fls. 227-”Homologo o acordo a que chegaram
as
partes(...); Intime-se o reu para pagamento, das custas pro-
cessuais incidentes sobre o valor do acordom e demais despe-
sas processuais no prazo de cinco dias; Intime-se a re, para
proceder ao recolhimento das contribuicoes previdenciarias,
sobre as verbas em relacao as quais incidir a contribuicao,
devendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez
dias(...).”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01752-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSE EDNALDO PAES DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA NELSON ANTUNES LTDA
ADV(S) : MARIA DE FATIMA SILVA CASTELANI PR24414
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h20min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01755-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOSENY STAUT BRUNINI CARNEIRO
Réu(s) : CURSO E COLEGIO ALFA DE UMUARAMA LTDA
ADV(S) : GILBERTO MONTEIRO ROCHA PR19891
Que foram homologados os calculos refeitos pelo Contador no-
meado, tendo V.Sa., o prazo de cinco dias para manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01764-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ANTONIO LEONARDO DA SILVA
Réu(s) : TOSHIAKI EKO
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Do despacho de fls. 252-”Intime-se o autor para que se mani-
feste no prazo de dez dias, sobre o que entender de direito
quanto ao prosseguimento do feito, informando inclusive se
aceita assumir o encargo de fiel depositario do bem penhora-
do.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02016-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CARMELITA CHAGAS DE SOUZA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO ESTADO DO PARANA
- ISEP
ADV(S) : PAULO IVES TEMPORAL PR17715
Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Execucao,cuja co-
pia
encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02017-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : JOANA DE SOUZA LIMA PEREIRA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO ESTADO DO PARANA
- ISEP
ADV(S) : PAULO IVES TEMPORAL PR17715
Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Execucao,cuja co-
pia
encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02019-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA LUIZA CARDOSO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO ESTADO DO PARANA
- ISEP
ADV(S) : PAULO IVES TEMPORAL PR17715
Que foi proferida Sentenca de Embargos a Execucao,cuja co-
pia
encontra-se disponibilizada no site “www.trt9.gov.br”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02043-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : RUY CARLOS TAVARES DOS SANTOS
Réu(s) : ENTROMEG-ENROL.DE TRANSF.MOTORES
ELETR.E GERADORES
ADV(S) : JAMIL EL KADRI PR24803
ADV(S) : MARIA CELESTE SOARES JANEIRO PR25256
Do despacho de fls. 235-”Homologo o acordo a que chegaram
as
partes(...);Intime-se o reu para pagamento,das custas proces
suais incidentes sobre o valor do acordo, e demais despesas
processuais no prazo de cinco dias; Intime-se o reu,para pro
ceder ao recolhimento das contribuicoes previdenciarias, so-
bre as verbas em relacao as quais incidir a contribuicao, de
vendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez
dias.”

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02116-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ESPOLIO DE CEZAR RICARDO BEATRIZ
Réu(s) : MARMORAMA MARMORARIA UMUARAMA
LTDA
ADV(S) : CLEUSA BRAGA FRANQUINI PR13190
Encontra-se a disposicao do reclamante Guia de Retirada n.
1112-2004, na agencia da Caixa Economica Federal-PAB-Jus-
tica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02157-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : GERALDO DE MOURA
Réu(s) :  LIRA COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRU•AO LTDA
Réu(s) : PANTANAL MATERIAIS PARA CONSTRU•AO
LTDA
ADV(S) : ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SIL-
VA PR16854
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
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Que foi prolatada Sentenca de Embargos a Execucao,cuja co-
pia encontra-se a diposicao de V.Sa.,na Secretaria desta Vara
do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02157-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : PEDRO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : RAFAEL BERGO
ADV(S) : JOSE ABEL DO AMARAL FRANCA PR25671
Em referencia aos autos supra, fica V.Sa. intimado, para se
manifestar, em cinco dias, sobre o que entender de direito.
Fica intimado tambem, que e devido por V.Sa., custas proces-
suais, no importe de R$100,00 atualizado ate 18-07-2004, con
forme estipulado na r.sentenca proferida nos autos de ET 27-
2002.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02162-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : ONIVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : FRIGORIFICO PARANA OESTE LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
ADV(S) : GELSI FRANCISCO ACCADROLLI PR15768
Do despacho de fls 215-”Homologo o acordo a que chegaram
as partes(...);Intime-se a re para pagamento, das custas proces
suais incidentes sobre o valor do acordo e demais despesas
processuais, no prazo de cinco dias; Intime-se a re,para pro
ceder ao recolhimento das contribuicoes previdenciarias, so-
bre as verbas em relacao as quais incidir a contribuicao, de
vendo comprovar nos autos o recolhimento no prazo de dez
dias(...)”.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02584-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA FERREIRA DINIZ
Réu(s) : USINA A•UCAR SANTA TEREZINHA LTDA
ADV(S) : FERMINO MARIANI PR12633
Encontra-se a disposicao do reclamante Guias de Retiradas ns
1162-2004 e 1172-2004, na agencia da Caixa Economica Fe-
deral
PAB-Justica do Trabalho, em Umuarama.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 02679-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : MANOEL PERES DA CUNHA
Réu(s) : FENICIA CONSTRU•OES CIVIS LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Encontra-se a sua disposicao Guia de Retirada n. 1166-2004,
referente ao credito do reclamante, na agencia da Caixa Eco
mica Federal-PAB-Justica do Trabalho, em Umuarma.

VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Av. Rio Branco, 3.700 Centro Civico

87501-130 UMUARAMA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2004
12-11-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00006-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s): JOSE CARLOS GERALDI
Embargado(s) : ADEMAR DA ROSA
ADV(S) : ANDRE BALBINO BONNES PR15837
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
Que foi designado por este Juizo a data de 12 de abril de
2005,as 14h00min, para realizacao de audiencia de instrucao.

PROCESSO TRT-PR-025-ET 00007-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Embargante(s): JOSE CARLOS GERALDI
Embargado(s) : CRISTIANO FERREIRA DA SILVA
ADV(S) : ANDRE BALBINO BONNES PR15837
ADV(S) : SERGIO ISSAO ONO PR20053
Que foi designado por este Juizo a data de 12 de abril de
2005,as 14h30min, para realizacao de audiencia de instrucao.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 00746-2003 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): NAYARA LILIAN GONCALES
RECLAMADA(S) : SONAE DISTRIBUIDORA BRASIL S-A
RECLAMADA(S) : IMPACTO PANFLETAGEM (EDY JUNI-
OR)
ADV(S) : EDUARDO AMARAL POMPEO PR20551
Que o reclamante interpos Recurso Ordinario, tendo V.Sa., o
prazo legal, para querendo contra-arrazoar.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01007-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): LEONARDO ZANETE PASTOR
RECLAMADA(S) : E.H.YUGAWA - PECAS - ME
RECLAMADA(S) : ERNESTO H. YUGAWA
ADV(S) : ANTONIO AMERICO PR16952
Tendo em conta que o acordo homologado foi efetuado pelas
partes sem o reconhecimento de vinculo, manifeste-se o recla
mado, no prazo de dez dias, acerca da pretensao do INSS.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01320-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): TANIA APARECIDA BATISTA DE
MELO
RECLAMADA(S) : REGINALDO LUCIANO FREZ
ADV(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
PR12605
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 13h55min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-PS 01398-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
RECLAMANTE(S): ELAINE CRISTINA DA SILVA
RECLAMADA(S) : CR JORTORELI A CIA LTDA
ADV(S) : TANIA MAGALI DOS SANTOS PR21586
ADV(S) : ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA PR26181
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 14h02min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01255-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : FRANCISCA GRACIR PINHEIRO
Réu(s) : ANA MARIA RIBAS LOPES
ADV(S) : LUIZ GENESIO PICOLOTO PR12434
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 13h45min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

PROCESSO TRT-PR-025-RT 01289-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
Autor(es) : CELIA REGINA DOS REIS
Réu(s) : P. SINVAL C.C ANDRE
ADV(S) : ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SIL-
VA PR16854
ADV(S) : ANDERSON DE JOAO ALVIM PR19446
Foram designados os dias 30-11-04 e 02-12-04, as 13h50min,
para realizacao de PRACA e LEILAO, respectivamente, na
Secre
taria desta Vara do Trabalho, dos bens penhorados nos autos
em referencia.

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00236-2004
Processo nº RT 00479-2003
Exeqüente: LUIS ANTONIO BUENO
Executadas: A C RAPUCKNA E CIA LTDA.
DISSENHA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Trabalho
de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a primeira executa-
da, A C RAPUCKNA E CIA LTDA., atualmente em lugar in-
certo e desconhecido, para pagar ou garantir a execução, em 48
(Quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, a importância de
R$ 5.729,75 (Cinco mil setecentos e vinte e nove reais e seten-
ta e cinco centavos), sendo R$ 4.166,29 referente ao Principal
corrigido mais juros (devidos ao exeqüente), R$ 383,54 refe-
rente aos Honorários do Contador, R$ 797,70 referente à con-
tribuição previdenciária (parte do empregado + empregador),
R$ 278,91 referente ao Imposto de Renda, R$ 92,25 referente
às Custas Processuais e R$ 11,06 referente à diligência de Ofi-
cial de Justiça; valores estes corrigidos até 31-outubro-2004,
devendo sofrer nova atualização pelo efetivo pagamento.

A presente citação dá-se por força de decisão proferida nos
autos e despacho do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, do se-
guinte teor: “Vistos etc ... Homologo os cálculos apresentados

pelo contador JARDEL GROBE e fixo seus honorários em R$

380,00 (Trezentos e oitenta reais) pela parte passiva, sucum-

bente. Atualizem-se, acresçam-se as despesas e cite-se a pri-

meira reclamada. Oportunamente (após a garantia da execu-

ção), intime-se a parte ativa (art. 884 da CLT), bem como o

INSS (§ 3º do art. 879 da CLT – redação da Lei nº 10.035/

2000). Em 17 de maio de 2004 (a) Marcos Eliseu Ortega, Juiz

do Trabalho”.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 21 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
__________________Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00237-2004
Processo nº RT 00663-2000
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS e outros
Executados: ZAIA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
MERCADO VILLAGE DA PAVUNA LTDA.

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Trabalho

de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO os executados, ZAIA
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. e MERCADO VILLA-
GE DA PAVUNA LTDA., atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, para pagarem ou garantirem a execução, em 48
(Quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, a importância de
R$ 718,18 (Setecentos e dezoito reais e dezoito centavos), sen-
do R$ 63,77 referente aos Honorários do Contador, R$ 610,17
referente à contribuição previdenciária (parte do empregado +
empregador) e R$ 44,24 referente à diligência de Oficial de
Justiça; valores estes corrigidos até 31-outubro-2004, devendo
sofrer nova atualização pelo efetivo pagamento.

A presente citação dá-se por força de decisão proferida nos
autos e despachos dos MM. Juízes do Trabalho desta Vara, do
seguinte teor: “Vistos etc ... Homologo os cálculos apresenta-

dos pelo contador e fixo seus honorários em R$ 60,00, pela

parte passiva, sucumbente. Atualizem-se, acresçam-se as des-

pesas e citem-se (a 1ª ré através dos herdeiros do sócio). Opor-

tunamente (após a garantia da execução), intime-se o INSS (§

3º do art. 879 da CLT – redação da Lei nº 10.035/2000). Em 20

de janeiro de 2003 (a) Antônio Marcos Garbuio, Juiz do Tra-

balho” e “Citem-se as executadas, através de edital. Em 15 de

setembro de 2004 (a) Marcos Eliseu Ortega, Juiz do Traba-

lho”.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 21 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
__________________Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

R$ 468,00

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 00218-2004
Processo nº PS 00266-2003
Reclamante NIVALDO VITEK
Reclamados LOURENÇO MAURÍCIO MULLER
NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZETTO

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado LOURENÇO MAURÍCIO MULLER, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da sentença e,
para querendo, recorrer no prazo de 08 (oito) dias, cujo dispo-
sitivo de fls. 89/94, é o seguinte: “Em razão do exposto, resol-
ve a Vara do Trabalho de União da Vitória julgar PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a postulação para condenar LOUREN-
ÇO MAURÍCIO MULLER e NILO SÉRGIO GAERTNER
ZORZETTO (este, subsidiariamente) a pagarem a NIVALDO
VITEK: verbas rescisórias; multa do art. 477 da CLT; penali-
dade convencional por falta de anotação na CTPS; horas extras
e reflexos; multas convencionais; e FGTS, tudo nos termos da
fundamentação. Deverá a parte passiva, ainda (primeiro réu),
anotar a CTPS da parte autora na forma determinada, sob pena
de fazê-lo a Secretaria do Juízo. Pelos réus, ainda, os honorári-
os assistenciais, como fixados. Concedido à parte ativa, tam-
bém, o benefício da assistência judiciária ...”, bem como tomar
ciência da decisão – Embargos Declaratórios, cujo dispositivo
de fls. 104/105, é o seguinte: “Em razão do exposto, pela Vara
do Trabalho de União da Vitória são julgados IMPROCEDEN-
TES os embargos de declaração apresentados por NILO SÉR-
GIO GAERTNER ZORZETTO, impondo-se-lhe o pagamento
de multa, nos termos da fundamentação.” As cópias das sen-
tenças supra, encontram-se à disposição dos reclamados na
Secretaria da Vara do Trabalho, bem como no site do Egrégio
TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 20 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
____________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Se-
cretaria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 00219-2004
Processo nº RT 00790-2003

Reclamante JOSÉ EDINEI KLOCZKO
Reclamados LOURENÇO MAURÍCIO MULLER
NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZETTO

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado LOURENÇO MAURÍCIO MULLER, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da sentença e,
para querendo, recorrer no prazo de 08 (oito) dias, cujo dispo-
sitivo de fls. 126/132, é o seguinte: “Em razão do exposto, re-
solve a Vara do Trabalho de União da Vitória julgar PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a postulação para condenar LOUREN-
ÇO MAURÍCIO MULLER e NILO SÉRGIO GAERTNER
ZORZETTO (este, subsidiariamente) a pagarem a JOSÉ EDI-
NEI KLOCZKO: verbas rescisórias; multa do art. 477 da CLT;
penalidade convencional por falta de anotação na CTPS; inde-
nização do seguro-desemprego; horas extras e reflexos; multas
convencionais; e FGTS, tudo nos termos da fundamentação.
Deverá a parte passiva, ainda (primeiro réu), anotar a CTPS da
parte autora na forma determinada, sob pena de fazê-lo a Se-
cretaria do Juízo. Pelos réus, ainda, os honorários assistenci-
ais, como fixados. Concedido à parte ativa, também, o benefí-
cio da assistência judiciária ...”, bem como tomar ciência da
decisão – Embargos Declaratórios, cujo dispositivo de fls. 139/
140, é o seguinte: “Em razão do exposto, pela Vara do Traba-
lho de União da Vitória são julgados IMPROCEDENTES os
embargos de declaração apresentados por NILO SÉRGIO GA-
ERTNER ZORZETTO, impondo-se-lhe o pagamento de mul-
ta, nos termos da fundamentação.” As cópias das sentenças
supra, encontram-se à disposição dos reclamados na Secretaria
da Vara do Trabalho, bem como no site do Egrégio TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 20 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
____________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Se-
cretaria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00238-2004
Processo nº RT 00547-2002
Exeqüente: MARCOS ANTONIO MAFRA
Executada: CONSTRUTORA HIERR LTDA.

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Trabalho
de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada, CONS-
TRUTORA HIERR LTDA., atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, para pagar ou garantir a execução, em 48 (Quarenta
e oito) horas, sob pena de penhora, a importância de R$
11.659,83 (Onze mil seiscentos e cinqüenta e nove reais e oi-
tenta e três centavos), sendo R$ 6.789,06 referente ao Princi-
pal corrigido mais juros (devidos ao exeqüente), R$ 351,34 re-
ferente aos Honorários do Contador, R$ 1.266,51 referente aos
Honorários Advocatícios, R$ 1.777,38 referente à contribui-
ção previdenciária (parte do empregado + empregador), R$
1.281,35 referente ao Imposto de Renda e R$ 194,19 referente
às Custas Processuais; valores estes corrigidos até 31-outubro-
2004, devendo sofrer nova atualização pelo efetivo pagamen-
to.

A presente citação dá-se por força de decisão proferida nos
autos e despacho do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, do se-
guinte teor: “Vistos etc ... I -Homologo os cálculos apresenta-

dos pelo Contador e fixo seus honorários em R$ 350,00 (Tre-

zentos e cinqüenta reais) pela parte passiva, sucumbente. II -

Atualizem-se, acresçam-se as despesas e cite-se. Antes, inti-

me-se o autor a informar o atual endereço da ré. III - Oportu-

namente (após garantida a execução), intime-se a parte ativa

(art. 884 da CLT), bem como o INSS (§ 3º do art. 879 da CLT

– redação da Lei nº 10.035/2000). Em 16 de agosto de 2004

(a) Marcos Eliseu Ortega, Juiz do Trabalho”.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 21 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
__________________Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

União da Vitória
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VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00239-2004
Processo nº RT 00216-2003
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS
Executado: GILMAR CELSO BRAZI

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Trabalho
de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado, GIL-
MAR CELSO BRAZI, atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, para pagar ou garantir a execução, em 48 (Quarenta e
oito) horas, sob pena de penhora, a importância de R$ 668,12
(Seiscentos e sessenta e oito reais e doze centavos), sendo R$
615,59 referente à contribuição previdenciária (parte do em-
pregado + empregador), R$ 30,40 referente às Custas Proces-
suais e R$ 22,13 referente à diligência de Oficial de Justiça;
valores estes corrigidos até 31-outubro-2004, devendo sofrer
nova atualização pelo efetivo pagamento.

A presente citação dá-se por força de decisão proferida nos
autos e despacho do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, do se-
guinte teor: “Execute-se em relação à contribuição previden-

ciária (20% sobre o montante do acordo), bem como quanto às

custas processuais. Expeça-se o competente mandado. Em 15

de abril de 2004 (a) Marcos Eliseu Ortega, Juiz do Trabalho”.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 21 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
__________________Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 00220-2004
Processo nº RT 00837-2003
Reclamante LEANDRO BONFANTI
Reclamados LOURENÇO MAURÍCIO MULLER
NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZETTO

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado LOURENÇO MAURÍCIO MULLER, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da sentença e,
para querendo, recorrer no prazo de 08 (oito) dias, cujo dispo-
sitivo de fls. 175/181, é o seguinte: “Em razão do exposto, re-
solve a Vara do Trabalho de União da Vitória julgar PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a postulação para condenar LOUREN-
ÇO MAURÍCIO MULLER e NILO SÉRGIO GAERTNER
ZORZETTO (este, subsidiariamente) a pagarem a LEANDRO
BONFANTI, respeitada a prescrição: verbas rescisórias; multa
do art. 477 da CLT; penalidade convencional por falta de ano-
tação na CTPS; indenização do seguro-desemprego; diferenças
salariais; horas extras e reflexos; multas convencionais; e FGTS,
tudo nos termos da fundamentação. Deverá a parte passiva, ainda
(primeiro réu), anotar a CTPS da parte autora na forma deter-
minada, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo. Pelos réus,
ainda, os honorários assistenciais, como fixados. Concedido à
parte ativa, também, o benefício da assistência judiciária ...”,
bem como tomar ciência da decisão – Embargos Declaratórios,
cujo dispositivo de fls. 190/192, é o seguinte: “Em razão do
exposto, pela Vara do Trabalho de União da Vitória são julga-
dos IMPROCEDENTES os embargos de declaração apresenta-
dos por NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZETTO, impondo-
se-lhe o pagamento de multa, nos termos da fundamentação.”
As cópias das sentenças supra, encontram-se à disposição dos
reclamados na Secretaria da Vara do Trabalho, bem como no
site do Egrégio TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 20 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
____________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Se-
cretaria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 00226-2004
Processo nº RT 00159-2004
Reclamante IRENO BONI ALVES
Reclamada ARTEPRADO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada
ARTEPRADO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA E/OU SEUS
SÓCIOS, atualmente em lugar incerto e desconhecido, para
tomar ciência da decisão e, para querendo, recorrer no prazo
de 08 (oito) dias, cujo dispositivo da sentença de fls. 88/93, é o
seguinte: “Em razão do exposto, resolve a Vara do Trabalho de
União da Vitória julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a
postulação para condenar ARTEPRADO ARTEFATOS DE CI-
MENTO LTDA. a pagar a IRENO BONI ALVES: aviso prévio,
mais um duodécimo de férias (com 1/3) e de 13º. salário, nos
dois contratos; diferenças salariais e reflexos (primeiro contra-
to); indenização de cestas básicas; multa do art. 477 da CLT
(primeiro contrato); horas extras e reflexos (nos dois contra-
tos); multas convencionais; e FGTS, tudo nos termos da funda-
mentação. Deverá a parte passiva, ainda, retificar a CTPS da
parte autora na forma determinada (data de admissão, no pri-
meiro contrato), sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo. Con-
cedido à parte ativa, também, o benefício da assistência judici-
ária...”. A cópia da sentença supra, encontra-se à disposição da
reclamada na Secretaria da Vara do Trabalho, bem como no
site do Egrégio TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 20 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
____________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Se-
cretaria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 00228-2004
Processo nº RT 00016-2004
Reclamante FRANCISCO SILVAIR SAMPAIO
Reclamados DANIEL CORREIA
MADEPAR S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado DANIEL CORREIA, atualmente em lugar incerto e
desconhecido, para tomar ciência da decisão e, para querendo,
recorrer no prazo de 08 (oito) dias, cujo dispositivo da senten-
ça de fls. 126/131, é o seguinte: “Em razão do exposto, resolve
a Vara do Trabalho de União da Vitória REJEITAR TODOS
OS PEDIDOS FORMULADOS em relação a MADEPAR S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO; no mais, julgar PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a postulação para condenar DANIEL COR-
REIA a pagar a FRANCISCO SILVAIR SAMPAIO: verbas res-
cisórias; indenização do art. 467 da CLT; multa do art. 477 da
CLT; diferenças salariais; horas extras e reflexos; domingos,
em dobro; multa convencional; e FGTS, tudo nos termos da
fundamentação. Deverá a parte passiva, ainda (primeiro réu),
anotar a CTPS da parte autora na forma determinada, sob pena
de fazê-lo a Secretaria do Juízo. Concedido à parte ativa, tam-
bém, o benefício da assistência judiciária...”. A cópia da sen-
tença supra, encontra-se à disposição dos reclamados na Secre-
taria da Vara do Trabalho, bem como no site do Egrégio TRT 9ª
Região (www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 20 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
____________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Se-
cretaria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 00229-2004
Processo nº RT 00445-1997
Reclamante ANTONIO MESSIAS DO NASCIMENTO
Reclamadas AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES
LTDA.
CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA.
PETROBRÁS PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribui-
ções legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a primeira re-
clamada AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES
LTDA., atualmente em lugar incerto e desconhecido, para to-
mar ciência de que a execução que se processa nos autos supra
encontra-se integralmente garantida, para os fins do art. 884 da
CLT, conforme despacho de fl. 996, do seguinte teor: “... inti-
me-se a executada Agreste acerca da garantia da execução, atra-
vés do depósito efetuado pela executada Construtora Triunfo,
na pessoa do sócio diretor Sérgio Chave Cavalcante (fl. 146)”.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

União da Vitória, 20 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
___________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 00221-2004
Processo nº RT 00856-2003
Reclamante JOSÉ OSNI NIAIA
Reclamados LOURENÇO MAURÍCIO MULLER
NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZETTO

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado LOURENÇO MAURÍCIO MULLER, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da sentença e,
para querendo, recorrer no prazo de 08 (oito) dias, cujo dispo-
sitivo de fls. 131/137, é o seguinte: “Em razão do exposto, re-
solve a Vara do Trabalho de União da Vitória julgar PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a postulação para condenar LOUREN-
ÇO MAURÍCIO MULLER e NILO SÉRGIO GAERTNER
ZORZETTO (este, subsidiariamente) a pagarem a JOSÉ OSNI
NIAIA: verbas rescisórias; multa do art. 477 da CLT; penalida-
de convencional por falta de anotação na CTPS; indenização
do seguro-desemprego; horas extras e reflexos; multas conven-
cionais; e FGTS, tudo nos termos da fundamentação. Deverá a
parte passiva, ainda (primeiro réu), anotar a CTPS da parte
autora na forma determinada, sob pena de fazê-lo a Secretaria
do Juízo. Pelos réus, ainda, os honorários assistenciais, como
fixados. Concedido à parte ativa, também, o benefício da assis-
tência judiciária ...”, bem como tomar ciência da decisão –
Embargos Declaratórios, cujo dispositivo de fls. 147/148, é o
seguinte: “Em razão do exposto, pela Vara do Trabalho de União
da Vitória são julgados IMPROCEDENTES os embargos de
declaração apresentados por NILO SÉRGIO GAERTNER ZOR-
ZETTO, impondo-se-lhe o pagamento de multa, nos termos da
fundamentação.” As cópias das sentenças supra, encontram-se
à disposição dos reclamados na Secretaria da Vara do Traba-
lho, bem como no site do Egrégio TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 20 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
____________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Se-
cretaria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 00222-2004

Processo nº RT 00857-2003
Reclamante ALESSANDRO DOMINGOS PASQUALI
Reclamados LOURENÇO MAURÍCIO MULLER
NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZETTO

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado LOURENÇO MAURÍCIO MULLER, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da sentença e,
para querendo, recorrer no prazo de 08 (oito) dias, cujo dispo-
sitivo de fls. 111/117, é o seguinte: “Em razão do exposto, re-
solve a Vara do Trabalho de União da Vitória julgar PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a postulação para condenar LOUREN-
ÇO MAURÍCIO MULLER e NILO SÉRGIO GAERTNER
ZORZETTO (este, subsidiariamente) a pagarem a ALESSAN-
DRO DOMINGOS PASQUALI: verbas rescisórias; multa do
art. 477 da CLT; penalidade convencional por falta de anotação
na CTPS; indenização do seguro-desemprego; horas extras e
reflexos; multas convencionais; e FGTS, tudo nos termos da
fundamentação. Deverá a parte passiva, ainda (primeiro réu),
anotar a CTPS da parte autora na forma determinada, sob pena
de fazê-lo a Secretaria do Juízo. Pelos réus, ainda, os honorári-
os assistenciais, como fixados. Concedido à parte ativa, tam-
bém, o benefício da assistência judiciária ...”, bem como tomar
ciência da decisão – Embargos Declaratórios, cujo dispositivo
de fls. 127/128, é o seguinte: “Em razão do exposto, pela Vara
do Trabalho de União da Vitória são julgados IMPROCEDEN-
TES os embargos de declaração apresentados por NILO SÉR-
GIO GAERTNER ZORZETTO, impondo-se-lhe o pagamento
de multa, nos termos da fundamentação.” As cópias das sen-
tenças supra, encontram-se à disposição dos reclamados na
Secretaria da Vara do Trabalho, bem como no site do Egrégio
TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 20 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
____________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Se-
cretaria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 00223-2004
Processo nº RT 00859-2003
Reclamante JAIR VITEK
Reclamados LOURENÇO MAURÍCIO MULLER
NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZETTO

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado LOURENÇO MAURÍCIO MULLER, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da sentença e,
para querendo, recorrer no prazo de 08 (oito) dias, cujo dispo-
sitivo de fls. 107/113, é o seguinte: “Em razão do exposto, re-
solve a Vara do Trabalho de União da Vitória julgar PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a postulação para condenar LOUREN-
ÇO MAURÍCIO MULLER e NILO SÉRGIO GAERTNER
ZORZETTO (este, subsidiariamente) a pagarem a JAIR VITEK:
verbas rescisórias; multa do art. 477 da CLT; penalidade con-
vencional por falta de anotação na CTPS; indenização do segu-
ro-desemprego; horas extras e reflexos; multas convencionais;
e FGTS, tudo nos termos da fundamentação. Deverá a parte
passiva, ainda (primeiro réu), anotar a CTPS da parte autora na
forma determinada, sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juízo.
Pelos réus, ainda, os honorários assistenciais, como fixados.
Concedido à parte ativa, também, o benefício da assistência
judiciária ...”, bem como tomar ciência da decisão – Embargos
Declaratórios, cujo dispositivo de fls. 123/124, é o seguinte:
“Em razão do exposto, pela Vara do Trabalho de União da Vi-
tória são julgados IMPROCEDENTES os embargos de decla-
ração apresentados por NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZET-
TO, impondo-se-lhe o pagamento de multa, nos termos da fun-
damentação.” As cópias das sentenças supra, encontram-se à
disposição dos reclamados na Secretaria da Vara do Trabalho,
bem como no site do Egrégio TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 20 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
____________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Se-
cretaria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho
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VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 00224-2004
Processo nº RT 00860-2003
Reclamante DIRCEU FAGUNDES DA SILVA
Reclamados LOURENÇO MAURÍCIO MULLER
NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZETTO

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado LOURENÇO MAURÍCIO MULLER, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da sentença e,
para querendo, recorrer no prazo de 08 (oito) dias, cujo dispo-
sitivo de fls. 115/121, é o seguinte: “Em razão do exposto, re-
solve a Vara do Trabalho de União da Vitória julgar PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a postulação para condenar LOUREN-
ÇO MAURÍCIO MULLER e NILO SÉRGIO GAERTNER
ZORZETTO (este, subsidiariamente) a pagarem a DIRCEU
FAGUNDES DA SILVA: verbas rescisórias; multa do art. 477
da CLT; penalidade convencional por falta de anotação na CTPS;
indenização do seguro-desemprego; horas extras e reflexos;
multas convencionais; e FGTS, tudo nos termos da fundamen-
tação. Deverá a parte passiva, ainda (primeiro réu), anotar a
CTPS da parte autora na forma determinada, sob pena de fazê-
lo a Secretaria do Juízo. Pelos réus, ainda, os honorários assis-
tenciais, como fixados. Concedido à parte ativa, também, o
benefício da assistência judiciária ...”, bem como tomar ciên-
cia da decisão – Embargos Declaratórios, cujo dispositivo de
fls. 131/132, é o seguinte: “Em razão do exposto, pela Vara do
Trabalho de União da Vitória são julgados IMPROCEDEN-
TES os embargos de declaração apresentados por NILO SÉR-
GIO GAERTNER ZORZETTO, impondo-se-lhe o pagamento
de multa, nos termos da fundamentação. Fica, entretanto, cor-
rigido o erro de digitação constante no quinto parágrafo da fl.
117: onde consta “de maio/2005 à rescisão”, leia-se “de maio/
2003 à rescisão”. As cópias das sentenças supra, encontram-se
à disposição dos reclamados na Secretaria da Vara do Traba-
lho, bem como no site do Egrégio TRT 9ª Região
(www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 20 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
____________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Se-
cretaria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

 Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 00225-2004
Processo nº RT 00861-2003
Reclamante LEONEL KIT
Reclamados LOURENÇO MAURÍCIO MULLER
NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZETTO

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Tra-
balho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições le-
gais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO o primeiro re-
clamado LOURENÇO MAURÍCIO MULLER, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da sentença e,
para querendo, recorrer no prazo de 08 (oito) dias, cujo dispo-
sitivo de fls. 103/109, é o seguinte: “Em razão do exposto, re-
solve a Vara do Trabalho de União da Vitória julgar PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a postulação para condenar LOUREN-
ÇO MAURÍCIO MULLER e NILO SÉRGIO GAERTNER
ZORZETTO (este, subsidiariamente) a pagarem a LEONEL
KIT: verbas rescisórias; multa do art. 477 da CLT; penalidade
convencional por falta de anotação na CTPS; indenização do
seguro-desemprego; horas extras e reflexos; multas convencio-
nais; e FGTS, tudo nos termos da fundamentação. Deverá a
parte passiva, ainda (primeiro réu), anotar a CTPS da parte
autora na forma determinada, sob pena de fazê-lo a Secretaria
do Juízo. Pelos réus, ainda, os honorários assistenciais, como
fixados. Concedido à parte ativa, também, o benefício da assis-
tência judiciária ...”, bem como tomar ciência da decisão –
Embargos Declaratórios, cujo dispositivo de fls. 119/120, é o
seguinte: “Em razão do exposto, pela Vara do Trabalho de União
da Vitória são julgados IMPROCEDENTES os embargos de
declaração apresentados por NILO SÉRGIO GAERTNER ZOR-
ZETTO, impondo-se-lhe o pagamento de multa, nos termos da
fundamentação. Fica, entretanto, corrigido o erro de digitação
constante no quinto parágrafo da fl. 105: onde consta “de maio/
2005 à rescisão”, leia-se “de maio/2003 à rescisão”. As cópias
das sentenças supra, encontram-se à disposição dos reclama-
dos na Secretaria da Vara do Trabalho, bem como no site do
Egrégio TRT 9ª Região (www.trt9.gov.br).

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais in-

teressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 20 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
____________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Se-
cretaria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00232-2004
Processo nº RT 00662-2000
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS e outros
Executados: ZAIA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.
MERCADO VILLAGE DA PAVUNA LTDA.

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Trabalho
de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o segundo executa-
do, MERCADO VILLAGE DA PAVUNA LTDA., atualmente
em lugar incerto e desconhecido, para pagar ou garantir a exe-
cução, em 48 (Quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, a
importância de R$ 1.113,35 (Um mil cento e treze reais e trinta
e cinco centavos), sendo R$ 51,11 referente aos Honorários do
Contador, R$ 53,21 referente às custas processuais, R$ 997,97
referente à contribuição previdenciária (parte do empregado +
empregador) e R$ 11,06 referente à diligência de Oficial de
Justiça; valores estes corrigidos até 31-outubro-2004, devendo
sofrer nova atualização pelo efetivo pagamento.

A presente citação dá-se por força de decisão proferida nos
autos e despacho do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, do se-
guinte teor: “Homologo os cálculos apresentados pelo conta-

dor e fixo seus honorários em R$ 50,00 (cinqüenta reais) pela

parte passiva, sucumbente. Atualizem-se, acresçam-se as des-

pesas e citem-se. Oportunamente (após a garantia da execu-

ção), intime-se o INSS (§ 3º do art. 879 da CLT – redação da

Lei nº 10.035/2000). Em 04 de novembro de 2003 (a) Marcos

Eliseu Ortega, Juiz do Trabalho”.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 21 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
__________________Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00234-2004
Processo nº RT 00271-2003
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS e outros
Executado: GILMAR CELSO BRAZI

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Trabalho
de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado, GIL-
MAR CELSO BRAZI, atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, para pagar ou garantir a execução, em 48 (Quarenta e
oito) horas, sob pena de penhora, a importância de R$ 212,12
(Duzentos e doze reais e doze centavos), sendo R$ 114,13 refe-
rente à contribuição previdenciária (parte do empregado + em-
pregador), R$ 45,30 referente aos Honorários do Contador, R$
30,56 referente às Custas Processuais e R$ 22,13 referente à
diligência de Oficial de Justiça; valores estes corrigidos até 31-
outubro-2004, devendo sofrer nova atualização pelo efetivo
pagamento.

A presente citação dá-se por força de decisão proferida nos
autos e despacho do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, do se-
guinte teor: “Vistos etc ... I – Homologo os cálculos apresenta-

dos pela Contadora e fixo seus honorários em R$ 45,00 (Qua-

renta e cinco reais) pela parte passiva, sucumbente. II – Atua-

lizem-se, acresçam-se as despesas e cite-se. III – Oportuna-

mente (após a garantia da execução), intime-se o INSS (§ 3º

do art. 879 da CLT – redação da Lei nº 10.035/2000). Em 25

de junho de 2004 (a) Marcos Eliseu Ortega, Juiz do Traba-

lho”.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 21 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
__________________Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00235-2004
Processo nº RT 00509-2003
Exeqüente: SILMAR FRANCISCO LOPES RIBEIRO
Executada: PEDRO CAMARGO DE CASTILHO LTDA.

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Trabalho
de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada, PE-
DRO CAMARGO DE CASTILHO LTDA., atualmente em lu-
gar incerto e desconhecido, para pagar ou garantir a execução,
em 48 (Quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, a impor-
tância de R$ 5.654,85 (Cinco mil seiscentos e cinqüenta e qua-
tro reais e oitenta e cinco centavos), sendo R$ 3.565,18 refe-
rente ao Principal corrigido mais juros (devidos ao exeqüente),
R$ 201,06 referente aos Honorários do Contador, R$ 599,93
referente aos Honorários Advocatícios, R$ 952,06 referente à
contribuição previdenciária (parte do empregado + emprega-
dor), R$ 222,50 referente ao Imposto de Renda, R$ 91,99 refe-
rente às Custas Processuais e R$ 22,13 referente à diligência
de Oficial de Justiça; valores estes corrigidos até 31-outubro-
2004, devendo sofrer nova atualização pelo efetivo pagamen-
to.

A presente citação dá-se por força de decisão proferida nos
autos e despacho do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, do se-
guinte teor: “Vistos etc ... Homologo os cálculos apresentados

pela contadora e fixo seus honorários em R$ 200,00, pela par-

te passiva, sucumbente. Atualizem-se, acresçam-se as despe-

sas e cite-se. Oportunamente (após a garantia da execução),

intime-se a parte ativa (art. 884 da CLT), bem como o INSS (§

3º do art. 879 da CLT – redação da Lei nº 10.035/2000). Em 22

de julho de 2004 (a) Luzivaldo Luiz Ferreira, Juiz do Traba-

lho”.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 21 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
__________________Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00230-2004
Processo nº PS 00149-2003
Exeqüente: JOSÉ CARLOS FRANCO DE RAMOS
Executados: JOÃO A. DA SILVA
BERNEK S/A

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Trabalho
de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o primeiro execu-
tado, JOÃO A. DA SILVA, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, para pagar ou garantir a execução, em 48 (Quarenta
e oito) horas, sob pena de penhora, a importância de R$ 1.477,33
(Um mil quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e três centa-
vos), sendo R$ 1.434,91 referente ao Principal corrigido mais
juros (devidos ao exeqüente), R$ 20,29 referente às custas pro-
cessuais, e 22,13 referente à diligência de oficial de justiça;
valores estes corrigidos até 31-outubro-2004, devendo sofrer
nova atualização pelo efetivo pagamento.

A presente citação dá-se em razão de acordo inadimplido e
despacho do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, do seguinte
teor: “I) Execute-se a 1ª ré, em relação ao acordo inadimplido

...”. Em 29 de março de 2004 (a) Marcos Eliseu Ortega, Juiz

do Trabalho.”

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 21 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,

___________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00231-2004
Processo nº RT 00841-2003
Exeqüente: LUIZ ANTUNES DE OLIVEIRA
Executados: LOURENÇO MAURÍCIO MULLER

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Trabalho
de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado, LOU-
RENÇO MAURÍCIO MULLER, atualmente em lugar incerto e
desconhecido, para pagar ou garantir a execução, em 48 (Qua-
renta e oito) horas, sob pena de penhora, a importância de R$
22.198,43 (Vinte e dois mil cento e noventa e oito reais e qua-
renta e três centavos), sendo R$ 16.626,92 referente ao Princi-
pal corrigido mais juros (devidos ao exeqüente), R$ 635,49 re-
ferente aos Honorários do Contador, R$ 2.575,88 referente aos
Honorários Advocatícios, R$ 394,96 referente às custas pro-
cessuais, R$ 168,58 referente ao Imposto de Renda e R$
1.796,60 referente à contribuição previdenciária (parte do em-
pregado + empregador); valores estes corrigidos até 31-outu-
bro-2004, devendo sofrer nova atualização pelo efetivo paga-
mento.

A presente citação dá-se por força de sentença transitada em
julgado e despacho do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, do
seguinte teor: “Vistos etc... I - Homologo os cálculos apresen-

tados pelo Contador e fixo seus honorários em R$ 635,00 (Seis-

centos e trinta e cinco reais) pela parte passiva, sucumbente.

II -Atualizem-se, acresçam-se as despesas e cite-se, através de

edital. III - Oportunamente (após a garantia da execução), in-

time-se a parte ativa (art. 884 da CLT), bem como o INSS (§ 3º

do art. 879 da CLT – redação da Lei nº 10.035/2000). Em 08

de outubro de 2004 (a) Marcos Eliseu Ortega, Juiz do Traba-

lho”.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 21 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
__________________Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00233-2004
Processo nº PS 00193-2003
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS
Executados: EVERTON JOSÉ CORSI ALBUQUERQUE
ANA PAULA DE LIMA

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Trabalho
de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o primeiro execu-
tado, EVERTON JOSÉ CORSI ALBUQUERQUE, atualmente
em lugar incerto e desconhecido, para pagar ou garantir a exe-
cução, em 48 (Quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, a
importância de R$ 284,83 (Duzentos e oitenta e quatro reais e
oitenta e três centavos), sendo R$ 262,70 referente à contribui-
ção previdenciária (parte do empregado + empregador) e R$
22,13 referente à diligência de Oficial de Justiça; valores estes
corrigidos até 31-outubro-2004, devendo sofrer nova atualiza-
ção pelo efetivo pagamento.

A presente citação dá-se por força de decisão proferida nos
autos e despacho do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, do se-
guinte teor: “Executem-se em relação à contribuição previden-

ciária. Em 15 de junho de 2004 (a) Marcos Eliseu Ortega, Juiz

do Trabalho”.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 21 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
__________________Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho
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VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 00240-2004
Processo nº RT 00698-2002
Exeqüente: ANTONIO BONETES
Executados: COOPERATIVA REGIONAL SÃO CARLENSE
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Trabalho
de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a primeira executa-
da, COOPERATIVA REGIONAL SÃO CARLENSE, atualmen-
te em lugar incerto e desconhecido, para pagar ou garantir a
execução, em 48 (Quarenta e oito) horas, sob pena de penhora,
a importância de R$ 5.895,90 (Cinco mil oitocentos e noventa
e cinco reais e noventa centavos), sendo R$ 4.795,60 referente
ao Principal corrigido mais juros (devidos ao exeqüente), R$
400,44 referente aos Honorários do Contador, R$ 502,14 refe-
rente à contribuição previdenciária (parte do empregado + em-
pregador), R$ 98,79 referente ao Imposto de Renda e R$ 98,93
referente às Custas Processuais; valores estes corrigidos até 31-
outubro-2004, devendo sofrer nova atualização pelo efetivo
pagamento.

A presente citação dá-se por força de decisão proferida nos
autos e despacho do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, do se-
guinte teor: “Vistos etc ... I -Homologo os cálculos apresenta-

dos pela Contadora e fixo seus honorários em R$ 400,00 (Qua-

trocentos reais) pela parte passiva, sucumbente. II - Atuali-

zem-se, acresçam-se as despesas e cite-se a primeira ré, por

edital. III - Oportunamente (após a garantia da execução), in-

time-se a parte ativa (art. 884 da CLT), bem como o INSS (§ 3º

do art. 879 da CLT – redação da Lei nº 10.035/2000). Em 30

de setembro de 2004 (a) Marcos Eliseu Ortega, Juiz do Traba-

lho”.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 21 de outubro de 2004.

Eu, Adriana Probst Linhares, Técnica Judiciária, digitei e eu,
__________________Sérgio Luís Sloboda, Diretor de Secre-
taria substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA-PR
RUA CEL JOAO GUALBERTO 330 CENTRO

84600-000 UNIAO DA VITORIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000241-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE NOS SEGUIN-
TES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00005-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): NILZA SOELI KOKIELA
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO PR21396
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo reu.

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00164-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): ADELIA APARECIDA BUNHAK
Requerido(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A - CA-
SAS PERNAMBUCANAS
ADV(S) : SIMONE KOHLER PR14027
Manifestar-se quanto aos calculos retificados pelo autor, em
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-CS 00197-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Requerente(s): ADELINO MIGUEL MULLER
Requerido(s) : CODAPAR COMPANHIA DESENV AGRO-
PECUARIO PARANA
ADV(S) : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
PR15071
Manifestar-se sobre o teor das peticoes de fls.745-761, em
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-ET 00013-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Embargante(s): DALVINO JOSE CAVALLI NETO
Embargado(s) : MARIA APARECIDA BUDNIAK
ADV(S) : ISABEL SOFIA IURK PR13287

“Tendo em vista que a embargante nao cumpriu a determinacao
constante do despacho de fl.19 (item 4), o Juizo extingue o
processo, sem julgamento do merito (art.267 e 284, ambos do
CPC). Custas pela embargante, dispensadas...”

PROCESSO TRT-PR-026-MC 00005-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARIO JOSE MAYER POPOASKI
Réu(s) : ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA
ADV(S) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
ADV(S) : GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
DECISAO prolatada em 14-10-2004, cujo inteiro teor esta dis-
ponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00100-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): JUSSARA DE LIMA
RECLAMADA(S) : TUREK BATATAS
ADV(S) : ENIO RIBAS JUNIOR PR33662
“Face ao contido na peticao de fl.22, aguarde-se a manifesta
cao da parte ativa, por mais trinta dias.”

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00120-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): MICHELE IAGNYCZ
RECLAMADA(S) : ANTONIO RAFAEL OLIVEIRA DOS
SANTOS
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
A fim de evitar-se futuras nulidades processuais, ja que
ainda nao nao foi expedido o edital para citacao do reu, os
autos foram retirados de pauta e designada nova data para a
realizacao da AUDIENCIA UNA- DIA 24-01-2004 as
14h50min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00138-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): ERALDO JOAQUIM DA SILVA
RECLAMADA(S) : WEBER, MUSIAL E CIA LTDA
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
ADV(S) : JEFFERSON LUIS BIANCOLINI PR24723
Foi deferido o pedido do autor de realizacao de pericia gra-
fodocumentoscopica em relacao ao documento de fl.62, que
de-
vera ser levada a cabo pelo setor competente do E.TRT-9¦Reg.
Os quesitos a serem respondidos pelo perito sao aqueles for-
mulados pelo autor (fl.64), sendo desnecessarios outros.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00145-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): CLEVERSON NELSON LINS
RECLAMADA(S) : TANIA VANDRELI CORDEIRO MARI-
ANO - ME
RECLAMADA(S) : ALCEU MARIANO
RECLAMADA(S) : MADEIREIRA THOMASI S-A
ADV(S) : ROBERTO MACHADO FILHO PR8115
Manifestar-se quanto a desistencia de fl.40.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00149-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): WILSON ELOI ROCHA
RECLAMADA(S) : ANDREA CRISTIANE KESSIN
ADV(S) : HELIO DE MACEDO KRULJAC PR24149
... Considerando-se a ausencia injustificada da parte autora
determina-se o ARQUIVAMENTO do processo, com amparo
do art.
844 da CLT. Custas dispensadas...”

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00166-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): ALFREDO DUARTE ESTEGUE
RECLAMADA(S) : JOAO MARIA DOMINGUES
RECLAMADA(S) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
ADV(S) : GIOVANI ANDREOLI PR27408
AUDIENCIA UNA designada para dia 24-11-2004 as
15h10min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00167-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): PEDRO VALMIR ALVES DA SILVA
RECLAMADA(S) : JOAO MARIA DOMINGUES
RECLAMADA(S) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
ADV(S) : GIOVANI ANDREOLI PR27408
AUDIENCIA UNA designada para dia 24-11-2004 as
15h30min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00168-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): ADEMIR ALVES DA SILVA
RECLAMADA(S) : JOAO MARIA DOMINGUES
RECLAMADA(S) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMER-
CIO
ADV(S) : GIOVANI ANDREOLI PR27408

AUDIENCIA UNA designada para dia 24-11-2004 as
15h50min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00169-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): JUVENAL DOMINGUES DA LUZ
RECLAMADA(S) : JOAO MARIA DOMINGUES
RECLAMADA(S) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COME-
CIO
ADV(S) : GIOVANI ANDREOLI PR27408
AUDIENCIA UNA designada para dia 29-11-2004 as
15h30min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00170-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): ROZANI DA APARECIDA ESMOCO-
VISKI
RECLAMADA(S) : CONSTRUTORA ARTE COMERCIO DE
CASAS EM ALVENARIA LT
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA UNA designada para dia 29-11-2004 as
15h50min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00171-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): LEOBERTO SANDRI KINAL
RECLAMADA(S) : RODEC CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA UNA designada para dia 30-11-2004 as
15h10min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00173-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): JOAO CARLOS DE LIMA
RECLAMADA(S) : APARECIDO BERNARDO DA SILVA E
CIA LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA UNA designada para dia 30-11-2004 as
15h30min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00174-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): NEZILDO RAMOS
RECLAMADA(S) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS MONBER LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA UNA designada para dia 30-11-2004 as
15h50min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00175-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): LAURO BYLLER
RECLAMADA(S) : PAULINO KLAUS
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA UNA designada para dia 22-11-2004 as
15h50min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00176-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): ADAMARIS APARECIDA LITWINSKI
RECLAMADA(S) : LEONEL DE CASTRO FILHO
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA UNA designada para dia 30-11-2004 as
16h10min.

PROCESSO TRT-PR-026-PS 00177-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
RECLAMANTE(S): EDIR MARIA DE LIMA PINHEIRO
RECLAMADA(S) : SALETE MARIA ANGELA PAGLIA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA UNA designada para dia 01-12-2004 as
14h30min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00001-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VICENTE OGRODOWSKI
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO ODESSA LTDA
ADV(S) : WALTER FERNANDES PR6456
Manifestar-se quanto ao valor indicado como devido a titulo
de contribuicao previdenciaria pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00003-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ROSINES MAJOLO
Réu(s) : CHURRASCARIA CORUJAO
Réu(s) : SANDRO LUIS OTTO
Réu(s) : SAUL MARCELO OTTO
Réu(s) : SIMONE OTTO RODRIGUES
ADV(S) : ACIR OLISKOWSKI PR17648
Devera a re regularizar sua representacao processual.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00038-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR

Autor(es) : PAULO JOSE TRENTIN
Réu(s) : J J ESQUADRIAS DE MADEIRAS LTDA-ME
Réu(s) : JORGE OSNI IGNAZEST
Réu(s) : JOSE SIQUEIRA JUNIOR
Réu(s) : CARLOS SIQUEIRA
ADV(S) : CECILIA L G ABDALLA SC13934
Manifestar-se acerca do laudo pericial, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00044-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : TATIANA NAKALSKI
Réu(s) : ADESERV ADMIN DE SERVICOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
ADV(S) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822B
SENTENCA prolatada em 25-10-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00067-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANTONIO AGUINALDO FERREIRA DA SILVEI-
RA
Réu(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
ADV(S) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
Manifestar-se sobre os calculos adequados, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00068-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VALDIVINO CORDEIRO
Réu(s) : JOSE ROVENO SCHEID
Réu(s) : ERVATEIRA TRES RANCHO LTDA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
Esclarecer se o acordo nao foi cumprido em sua totalidade,
sendo que, em caso de algum pagamento, devera informar os
valores recebidos e respectivas datas.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00081-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LEDIR BOARO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREVID DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL- PREVI
ADV(S) : LUIZ CARLOS CACERES PR26822B
ADV(S) : MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
Foi designada data para a realizacao da audiencia de oitiva
da testemunha na V.T. de Rondonopolis, dia 19-11-04 as 10h40
Endereco da V.T. rua Rio Branco, 2600-Santa Marta.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00100-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : EDEMILSON KINCZEL
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Foram deferidos os quesitos apresentados pela re, devendo a
propria reclamada cientificar o assistente tecnico indicado,
da data da pericia a ser realizada.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00109-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ARLENE MARA MICOSKI DE PAULA
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
ADV(S) : VERIDIANA MARQUES MOSERLE PR24735
Apresentar contra razoes ao Recurso ordinario da autora.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00124-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARGARIDA ANTONIA OSTROWSKI WURR
Réu(s) : MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO
ADV(S) : MARTIM FRANCISCO RIBAS PR14028
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario da autora.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00130-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : DAGMAR BERNADETE CECCHIN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
ADV(S) : SEBASTIAO ANTUNES FURTADO PR20369
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario da autora.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00136-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : TIAGO GIOVANI FONSECA
Réu(s) : MARCOS SABATOSKI
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
Manifestar-se sobre a peticao do INSS (recolhimento contrib)

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00158-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARILSA SCHRAN
Réu(s) : LUIZ CARLOS ALMEIDA DIAS
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ADV(S) : ZEIDAN MARCELO FARAJ PR23764A
Manifestar-se quanto a certidao de fl.37, cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00179-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE ALEXANDRE MONTEIRO TARA-
BAIKA
Réu(s) : COMERCIAL BANDEIRANTE LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
SENTENCA prolatada em 25-10-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00202-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOAO AFONSO FELCHAK
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Foram deferidos os quesitos apresentados pela re, a excecao
dos itens 2 e 3 e seus subitens, porque o pedido do autor
refere-se somente ao adicional de periculosidade. Quanto ao
assistente tecnico indicado pela re,devera ela propria cien-
tifica-lo acerca da data da pericia a ser realizada.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00218-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ODILON BENEDITO DE SIQUEIRA METKA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE FRANZOI & FRANZOI LTDA
ADV(S) : ENEAS JEFERSON MELNISK PR25879
Manifestar-se para os fins do art.884 da CLT...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00225-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LAURO KESSIN
Réu(s) : SELECTAS S-A INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS
ADV(S) : PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS PR27585
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
SENTENCA prolatada em 25-10-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site-www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00227-1984
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANALDINA ELIZABETE COLASKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
Proceder a anotacao cabivel na CTPS da reclamante, conforme
determinacao constante da sentenca, em dez dias, sob pena de
a Secretaria cumprir a obrigacao de fazer.
OBS. a CTPS esta a sua disposicao neste Juizo.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00266-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : IVAN FRANCISCO ANDRUKIU
Réu(s) : NUTRISUL S-A PRODUTOS ALIMENTICIOS
ADV(S) : EDGAR DOMINGOS MENEGATTI PR13838
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00296-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : IRINEU JULKOWSKI BARBOSA
Réu(s) : ENGEMO ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 25-11-2004 as
14h55m
no Edificio do Forum de SAO MATEUS DO SUL (Sala Tribu-
nal do
Juri), sito na Rua 21 de setembro,766 - SAO MATEUS DO
SUL-PR

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00298-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : NICANOR ELIAS DA COSTA
Réu(s) : BERNARDON E IRMAOS LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
ADV(S) : LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO PR35729
SENTENCA prolatada em 25-10-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00302-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SOELI FERREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : NELSON GAIOVICZ
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
ADV(S) : ENIO RIBAS JUNIOR PR33662
SENTENCA prolatada em 25-10-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00304-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR
Autor(es) : ANTONIO GOMES DA SILVA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE FRANZOI & FRANZOI LTDA
ADV(S) : ENEAS JEFERSON MELNISK PR25879
Manifestar-se para os fins do art.884 da CLT...

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00326-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANGELO ASIL FERRAZ
Réu(s) : CARLOS MASATAKE SHIMOGUIRI
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
Manifestar-se sobre a peticao do Banco do Brasil, cinco dias

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00340-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANTONIO OSNI DOS SANTOS
Réu(s) : COOPERATIVA REGIONAL SAO CARLENSE
Réu(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
Nada a deferir em relacao ao requerimento de fls.184-185,vez
que a materia discutida na peticao retro deveria ter sido
analisada em sede de embargos a execucao, e nao agora.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00358-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE LUIZ CUBAS
Réu(s) : COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS
WADECO LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
SENTENCA prolatada em 25-10-2004, PARCIALMENTE
PROCEDENTE,
cujo inteiro teor esta disponivel no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00378-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VALDECIR LUIZ
Réu(s) : FJN EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
ADV(S) : ALCEU BIANCOLINI FILHO PR8654
Manifestar-se, no prazo de cinco dias, quanto a readequacao
dos calculos de liquidacao apresentada pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00381-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : IVANCIR DALPRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : BYARA D TASSIS PIRES PR35629B
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
DECISAO EM ARTIGOS DE LIQUIDACAO, prolatada em
13-10-2004,
NAO PROVADOS, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00384-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : APOIO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S-C
LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Os autos serao mantidos no arquivo provisorio, ate nova ma-
nifestacao da parte interessada.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00387-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : WALDIRNEY TAVARES JUNIOR
Réu(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Réu(s) : COPEL DISTRIBUI•AO S-A
ADV(S) : JEFERSON LUIZ DE LIMA PR21967
Esta a disposicao da empresa (Copel), os ALVARAS JUDICI-
AIS
n§ 92 e 93-04 na Caixa Economica Federal,ag.Uniao da Vito-
ria

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00388-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARCELO GLAZA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : JOCIMEIRY SCHROH PR32351
Foi mantido na integra o despacho de fl.272(enviado via ECT)
pelos seus prorios fundamentos. Devera, o autor, portanto,
cumprir o quanto determinado no despacho, no prazo de dez
dias,sob pena de extincao do processo, sem julgamento do me-
rito.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00398-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOAO MARIA DA LUZ
Réu(s) : SHIMPEI SAIKI
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 22-11-2004 as
13h25min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00402-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR
Autor(es) : IRANEI JOSE TAQUES
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : CLAUDIO PISCONTI MACHADO PR14892
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 22-11-2004 as
13h30min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00406-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE PEDRO KONFIDERA
Réu(s) : LOURENCO MAURICIO MULLER
Réu(s) : NILTON HOBI
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 24-01-2005 as
13h25min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00425-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARCIEL KONFIDERA
Réu(s) : LOURENCO MAURICIO MULLER
Réu(s) : ADIVAR LORENZETTI
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 24-01-2005 as
13h30min

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00445-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANTONIO MESSIAS DO NASCIMENTO
Réu(s) : AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUCOES
LTDA
Réu(s) : CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
Devera a Construtora Triunfo proceder o pagamento do valor
relativo a contribuicao previdenciaria (parte do empregador)
no importe de R$ 3.361,72, atualizavel a partir de 01-08-02,
no prazo de cinco dias, sob pena de prosseguimento da execu-
cao.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00467-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE SIDNEI TOPOROVICZ GUEPERT
Réu(s) : ELISEU LUIS LANGER
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 25-11-2004, as
14h40min
que sera realizada no Edificio do Forum de Sao Mateus do Sul
(Sala Tribunal do Juri), na Rua 21 de setembro,766 - SAO MA-
TEUS DO SUL - PR.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00468-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : RONALDO ISCLATI
Réu(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 23-11-2004 as
13h35min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00469-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ALVIR POLZIN FILHO
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA SU-
DOESTE-FRIMESA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 23-11-2004 as
13h40min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00470-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : WILSON DANIEL DA SILVA
Réu(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRACAO LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
no Edificio do Forum de SAO NMATEUS DO SUL (Sala do
Tribunal
do Juri), sito a R- 21 de setembro,766 - Sao Mateus do Sul.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00471-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : DAVI SCHELENZ
Réu(s) : MARIO ANTENOR MAZZAROLO
Réu(s) : WHOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 24-11-2004 as
13h40min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00472-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE ALTAMIRO GONCALVES
Réu(s) : SANTOS KORTE E CIA LTDA
ADV(S) : FAUZI BAKRI PR24457
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 17-11-2004 as
13h45min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00473-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SIMONE GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MIRIADE MADEIRAS LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 17-11-2004 as
13h50min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00474-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MAURO NIZER CRUZ
Réu(s) : CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA
ADV(S) : MARCELO ALESSI PR16272
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO,prolatada em 26-
10-2004, PRO-
CEDENTES, EM PARTE, cujo inteiro teor esta disponivel no
site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00474-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JULIO CESAR PADILHA
Réu(s) : RODEC CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 17-11-2004 as
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00475-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ERICO PCHEIDT
Réu(s) : OLCIMAR LUIZ BENAZZI
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 22-11-2004 as
13h35min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00476-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : IRINEU BILINSKI
Réu(s) : FORMACOMP LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 22-11-2004 as
13h40min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00477-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SEBASTIAO LORENY BLAKA
Réu(s) : GELASKI E JOBINS LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 22-11-2004 as
13h45min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00478-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : NERI SERGIO NORONHA
Réu(s) : MAURI DAMER - ME
Réu(s) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 22-11-2004 as
13h50min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00479-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ARGEU BATISTA
Réu(s) : FORMACOMP LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 22-11-2004 as
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00480-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LAERCIO DIAS
Réu(s) : PORTO REAL INDUSTRIAL E PASTORIL LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 23-11-2004 as
13h45min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00485-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ARNALDO NOVAK
Réu(s) : DOUGLAS SCHOLZE
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 23-11-2004 as
13h25min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00486-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ADAMASTOR DE SOUZA
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL
ADV(S) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
Informar o atual e completo endereco da PETROS, 05 dias.



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 487487487487487

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00486-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : GIVANILSO FERNANDES DOS SANTOS
Réu(s) : VC SEVERINO E CIA LTDA
Réu(s) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 23-11-2004 as
13h30min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00487-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : AFONSO BUENO DE LIMA
Réu(s) : ARAUSERV - SERVICOS E OBRAS LTDA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 25-11-2004 as
14h50,
no Edificio do Forum de Sao Mateus do Sul - Pr (Sala Tribu-
nal do Juri) na Rua 21 de setembro,766 - SAO MATEUS DO
SUL.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00488-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ADAO DOS SANTOS
Réu(s) : ENCALSO CONSTRUCOES LTDA
ADV(S) : VALDIR GEHLEN PR8765
AUDIENCIA INICIAL designada para dia 23-11-2004 as
13h55min.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00489-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : EDILSON PEREIRA DAS CHAGAS
Réu(s) : VICARI IND COM MADEIRA LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL designada para o dia 25-11-2004 as
14h45,
no Edificio do Forum de Sao Mateus do Sul - Pr (Sala Tribu-
nal do Juri) na Rua 21 de setembro,766 - SAO MATEUS DO
SUL.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00490-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LEONILDES JOSE KANZLER
Réu(s) : SALETE MARIA ANGELA PAGLIA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 23-11-04,
AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00491-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : EVALDO IUSKIU
Réu(s) : JOAO A DA SILVA E CIA LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 24-11-04,
AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00492-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LIDIA BACHUK BORA
Réu(s) : DIVA SCARAMELLA OGIBOWSKI
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 24-11-04,
AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00493-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JULIANO ANDRE KOVALHUK
Réu(s) : A L JOLY E CIA LTDA
ADV(S) : JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE PR26507
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 24-11-04,
AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00494-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : DANIEL ROSSI
Réu(s) : PEDRO SOARES
Réu(s) : FACE - FACULDADE DA CIDADE DE UNIAO DA
VITORIA
Réu(s) : POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-12-04,
AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00495-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ESPOLIO DE ALDIMIRO CARDOSO
Réu(s) : A C RAPUCKNA E CIA LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 24-11-04,
AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00496-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-

RIA-PR
Autor(es) : JOSE BERNARDINO DE JESUS NETO
Réu(s) : ADEMIR MOURA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 29-11-04,
AS 13H35.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00497-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARCOS RODRIGUES
Réu(s) : PEDRO SOARES
Réu(s) : FACE-FACULDADE DA CIDADE DE UNIAO DA
VITORIA
Réu(s) : POLIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA
ADV(S) : FREDERICO VALDOMIRO SLOMP PR10420A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-12-04,
AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00499-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANDRE DOS ANJOS
Réu(s) : LUCELIO DAMAS DA SILVEIRA
Réu(s) : DISSENHA S-A INDUSTRIA E COMERCIO
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 29-11-04,
AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00500-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSE ANICETO LEAO
Réu(s) : UNGER E CIA LTDA
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 29-11-04,
AS 13H45.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00501-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ELIZABETH LEONI TURKOT
Réu(s) : FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA
PAULO FRONTIM
ADV(S) : NEUSA MARIA DE O COSTA PR11455
ADV(S) : CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER
PR7586
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO, prolatada em 26-
10-2004
IMPROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00501-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SANCLER DA LUZ
Réu(s) : MADEIREIRA MIGUEL FORTE S-A
ADV(S) : GILBERTO TADEU DOMBROSKI PR13763A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 29-11-04,
AS 13H50.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00502-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : GEOVANA KAVILHUKA
Réu(s) : CENTRO DE FORM DE CONDUTORES NOVO
TEMPO S-C LTDA
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 29-11-04,
AS 13H55.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00503-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : FABIANA BENASSI CARNEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN
ADV(S) : ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA PR28957A
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 06-12-04,
AS 13H40.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00504-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VANDERLEI G MARSCZAOKOWSKI
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 02-12-04,
AS 14H10, A
SER REALIZADA NO EDIFICIO DO FORUM DA CIDADE
DE SAO MATEUS
DO SUL (SALA DO TRIBUNAL DO JURI), SITO NA RUA
21 DE SETEM-
BRO, 766 - SAO MATEUS DO SUL - PR.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00505-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VALMEI DE OLIVEIRA LUIZ
Réu(s) : HERIVELTO ROCHA TERRAPLENAGEM LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 25-11-04,
AS 15H00, A
SER REALIZADA NO EDIFICIO DO FORUM DA CIDADE

DE SAO MATEUS
DO SUL (SALA DO TRIBUNAL DO JURI), SITUADO NA
RUA 21 DE SE-
TEMBRO, 766 - SAO MATEUS DO SUL - PR.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00506-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : RENATO LUIZ DA LUZ MIKOLAYCZYK
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 02-12-04,
AS 14H15, A
SER REALIZADA NO EDIFICIO DO FORUM DA CIDADE
DE SAO MATEUS
DO SUL (SALA DO TRIBUNAL DO JURI), SITO NA RUA
21 DE SETEM-
BRO, 766 - SAO MATEUS DO SUL - PR.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00507-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOACIR DE JESUS VIEIRA SIBEN
Réu(s) : SERVIMEC - ENGENHARIA E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 02-12-04,
AS 14H20, A
SER REALIZADA NO EDIFICIO DO FORUM DA CIDADE
DE SAO MATEUS
DO SUL (SALA DO TRIBUNAL DO JURI), SITO NA RUA
21 DE SETEM-
BRO, 766 - SAO MATEUS DO SUL - PR.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00508-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LUCIMARA FERRAZ DA SILVEIRA
Réu(s) : COMERCIAL DE MOVEIS HUNTER LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 02-12-04,
AS 14H25, A
SER REALIZADA NO EDIFICIO DO FORUM DA CIDADE
DE SAO MATEUS
DO SUL (SALA DO TRIBUNAL DO JURI), SITO NA RUA
21 DE SETEM-
BRO, 766 - SAO MATEUS DO SUL - PR.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00509-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : HERMINIO KOGELINSKI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA DE PREVID DOS FUNC DO BANCO DO
BRASIL-PREVI
ADV(S) : NADIA REGINA SILVEIRA PACHECO RS39994
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 02-12-04,
AS 14H30, A
SER REALIZADA NO EDIFICIO DO FORUM DA CIDADE
DE SAO MATEUS
DO SUL (SALA DO TRIBUNAL DO JURI), SITO NA RUA
21 DE SETEM-
BRO, 766 - SAO MATEUS DO SUL - PR.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00510-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : PEDRO MOREIRA
Réu(s) : NEWMAR WOLF
Réu(s) : FORMAPLAN - FORMAS PLANEJADAS IND E
COM LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04,
AS 13H25.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00511-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JUVENTINO RIBEIRO
Réu(s) : NEWMAR WOLF
Réu(s) : FORMAPLAN - FORMAS PLANEJADAS IND E
COM LTDA
ADV(S) : FABIO AMARAL NOGUEIRA PR24640
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 30-11-04,
AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00535-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : VIVALDO GERMANO
Réu(s) : PORTO REAL INDUSTRIAL E PASTORIL LTDA
ADV(S) : FABIO ROBERTO KAMPMANN PR31674A
Manifestar-se quanto ao valor indicado como devido a titulo
de contribuicao previdenciaria pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00734-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MARIA APARECIDA TESSEROLI HLADKYI
Réu(s) : FORMAC FORNECEDORA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF PR18182A
DECISAO IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO,

prolatada em
26-10-2004, PROCEDENTE, cujo inteiro teor esta disponivel
no site- www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00743-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JOSUE GERSON VOUK
Réu(s) : REMASA REFLORESTADORA LTDA
ADV(S) : MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO
PR15949
Manifestar-se quanto ao valor indicado como devido a titulo
de contribuicao previdenciaria pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00745-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : ANTONIO SZNEIDER ROSNOWSKI
Réu(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Apresentar contra razoes ao Recurso Ordinario do autor.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00750-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : IRACI FIDELIS MAROCHI
Réu(s) : TRANSPORTADORA DE CARGAS TRA•AO
ADV(S) : LUIS RENATO CARVALHO PINTO PR13317
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO prolatada em 26-
10-2004, IM-
PROCEDENTES, cujo inteiro teor esta disponivel no site-
www.trt9.gov.br

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00761-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LUCIO SOBOTA
Réu(s) : MADEIREIRA THOMASI S.A.
ADV(S) : ROBERTO MACHADO FILHO PR8115
Apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao do INSS.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00775-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : SERGIO GLINSKI
Réu(s) : APOIO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S-C
LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Os autos serao mantidos no arquivo provisorio, por prazo in-
determinado, ate nova manifestacao da parte interessada.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00776-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : WALDEMIRO KRESKO
Réu(s) : APOIO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S-C
LTDA
ADV(S) : GENESI MARIA NALIN BETTANIN PR24106B
Os autos serao mantidos no arquivo provisorio, por prazo in-
determinado, ate nova manifestacao da parte interessada.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00829-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : MANOEL DAMIAO RIBEIRO
Réu(s) : SUL PARANA RADIOFUSAO LTDA
ADV(S) : CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
Manifestar-se quanto ao pedido formulado pelo INSS para re-
colhimento da contribuicao previdenciaria, em cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00836-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : JORCI DA APARECIDA SOUZA
Réu(s) : SEBASTIAO JOEL DE LIMA - FI
ADV(S) : MURILO MOISES BENASSI PR30439
Devera a autora informar, ao menos um ponto de referencia,
que facilite a localizacao pelo Oficial de Justica, pois sao
inumeras as diligencias a serem cumpridas, nao havendo, por-
tanto, tempo de sobra para investigar enderecos.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00924-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : PEDRO HILMO HEFICO
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Réu(s) : PETROS FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURI-
DADE SOCIAL
ADV(S) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
Apresentar contraminuta ao Agravo de Peticao (AP 924-99),
bem como apresentar outras pecas que entender necessarias.

PROCESSO TRT-PR-026-RT 00931-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : LUCIA MARKIEVICZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN
Réu(s) : FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
Réu(s) : HOSPITAL SAO JOAO BATISTA
ADV(S) : SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD PR18369A
“Julgo extinta a execucao, no que tange ao credito da autora
(art.794, I do CPC).”
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PROCESSO TRT-PR-026-RT 00984-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITO-
RIA-PR
Autor(es) : OSMAR AGGIO
Réu(s) : PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
ADV(S) : JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI PR12075B
Manifestar-se, no prazo de dez dias, acerca dos calculos
readequados pelo contador, bem como quanto ao pedido de ho-
norarios complementares.

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000030-2004
12-11-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,
PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU
TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-
GUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-672-EAEJ 00001-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
EXEQUENTE (S)- LUCIANO RIBAS
EXECUTADO (S)- ESPOLIO DE CAROLINA BEATRIZ
NOVOTNY RIBAS
ADV(S) : CRISTIANE VITORIO PR26404
Ciencia da r. decisao de fl. 121-124.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00079-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): WILSON SANTANA DE SOUZA
RECLAMADA(S) : ROGERIO TORRES DE OLIVEIRA-ME
ADV(S) : MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
Apresentar Contra-razoes, querendo, ao Recurso Ordinario in-
terposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00080-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): VANDERLEIA LOURENCO
RECLAMADA(S) : ROGERIO TORRES DE OLIVEIRA-ME
ADV(S) : MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
Apresentar Contra-razoes, querendo, ao Recurso Ordinario in-
terposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00081-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): LUCIANO PERICINI
RECLAMADA(S) : ROGERIO TORRES DE OLIVEIRA-ME
ADV(S) : MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
Apresentar Contra-razoes, querendo, ao Recurso Ordinario in-
terposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00082-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): LOIDE MARIA DE MORAES
RECLAMADA(S) : ROGERIO TORRES DE OLIVEIRA-ME
ADV(S) : MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
Apresentar Contra-razoes, querendo, ao Recurso Ordinario in-
terposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00083-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): DANIEL ALVES DE SOUZA
RECLAMADA(S) : RENATO WESLEY TORRES DE OLI-
VEIRA-ME
ADV(S) : MIGUEL ELIAS FADEL NETO PR11868
Apresentar Contra-razoes, querendo, ao Recurso Ordinario in-
terposto pelo INSS.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00099-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): CLAUDINEI MARTINS MAIA
RECLAMADA(S) : ADEMAR IWAO MIZUMOTO
RECLAMADA(S) : CELSO NORIMITSU MIZUMOTO
RECLAMADA(S) : YUTAKA MIZUMOTO
ADV(S) : PAULO DE OLIVEIRA PR16592
Manifestar-se sobre o despacho de fl. 16 da deprecata.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00102-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): JOEL TELLES
RECLAMADA(S) : GILBERTO VAN DEN BOOGAARD
ADV(S) : LETICIA FATIMA RIBEIRO PR36194
ADV(S) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216
Ciencia de que foi designada Pericia para a data de 26 de no
vembro de 2004, as 09-00 horas, tendo como local de encontro
o escritorio da Dra. Izilda, Rua Teofilo Marques da Silveira,
285, centro, ao lado da Vivo Celular, em Ibaiti. Devera a recla-
mada disponibilizar os seguintes documentos-PPRA (Progra-

made Prevencao dos Riscos Ambientais);PCMSO(Programa de
Contro
le Medico de Saude Ocupacional); Ficha de Entrega de Equi-
pamentos de Protecao Individual assinada pelo Reclamante;
Evidencias de treinamentos de orientacao quanto ao uso corre-
to de EPIs.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00248-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): ANEZIA APARECIDA RODRIGUES
RECLAMADA(S) : ANTONIA MARIA VILELA
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Efetuar recolhimento das contribuicoes previdenciarias no va-
lor de R$ 47,60 (quarenta e sete reais e sessenta centavos),
atualizados ate 31-10-2004, devendo comprovar nos autos com
03 guias GPS, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00255-2003 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
RECLAMANTE(S): DONISETE JOSE DOS SANTOS
RECLAMADA(S) : ORFAMAL INDUSTRIA COMERCIO
PRODUTOS ALIMENTICIOS L
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica, ob
servando-se o prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00001-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : CESAR FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PATRICIA FADEL DA CRUZ & CIA LTDA
ADV(S) : CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA PR12799
Manifestar-se sobre a peticao do INSS juntada aos autos.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00020-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : JOAQUIM FRANCELINO DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S.A.
Réu(s) : BANCO ITAU S.A.
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Alvara Judicial
na agencia da CEF de Wenceslau Braz-PR.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00034-1993
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ADRERBAL PEDRACA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S.A.
ADV(S) : ROLAND HASSON PR9120
Ciencia de que deve abster-se de efetuar os depositos em
favor deste Juizo, em razao da garantia integral da execucao

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00065-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ESPOLIO DE HOMERO PEREIRA BARBOSA
Réu(s) : AGROINDUSTRIAL SANTA LAURA S.A.
ADV(S) : JOAO MARIA RIBAS VEDAN PR10830
Apresentar Contraminuta, querendo, a Impugnacao a Sentenca
de Liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00101-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : MANSUR MIGUEL MITNE
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074
Vistas do laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00102-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : CELIO SIPRIANO DIAS
Réu(s) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : JAMES AUGUSTO FERREIRA LOYOLA PR28854
Vistas do laudo contabil.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00113-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : BENEDITO PEDRO GONCALVES
Réu(s) : PATRICIA GONZALES DA FONSECA - ME
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE BLOCOS E LAJES
FONSECA LTD
Réu(s) : JOSE NILSON DA FONSECA
ADV(S) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Ciencia de que foi deferido, nos termos dos artigos 1.775 e
1.780 do CC, a nomeacao como curadora a lide a Sra. Maria
Aparecida Goncalves, esposa do Reclamante.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00117-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : PAULO CESAR KUK
Réu(s) : CONTENPLAC - INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Manifestar-se sobre os documentos juntados aos autos.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00122-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ALTAIR PAULINO DE SOUZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S.A.
ADV(S) : JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA PR23230
Manifestar-se sobre a peticao juntada aos autos.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00133-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : PEDRINA RIBEIRO ROVER
ADV(S) : PAULO EDUARDO GUEDES PR24499
ADV(S) : NELSON LUIZ FILHO PR32968A
Ciencia de que foi designada Audiencia de Encerramento de
Instrucao para a data de 15 de dezembro de 2004, as 13h05min

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00136-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ESEQUIAS RODRIGUES
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074
Manifestar-se sobre a peticao do INSS, observando-se o
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00139-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : DONIZETE ANTONIO
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S.A.
ADV(S) : LUIZ CARLOS MARQUES MORAIS PR14649
Ciencia da garantia do Juizo pelo deposito recursal.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00143-2004 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : LUIZ CARLOS ZANIT
Réu(s) : FLAVIO DE MORAES CAMPOS
ADV(S) : LUIZ MIGUEL VIDAL PR30028
Apresentar contra-razoes, querendo,face Recurso Ordinario
interposto pelo Reclamado, observando-se o prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00146-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : CLEUSA DE JESUS MIRANDA
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
ADV(S) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074
Manifestar-se sobre a peticao do INSS, observando-se o prazo
legal.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00161-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ROSIVALDO MOTA DO AMARAL
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES FONSECA
LTDA.
Réu(s) : JOSE NILSON DA FONSECA
Réu(s) : DEJANIRA GONZALES FONSECA
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Manifestar-se sobre a peticao do Reclamado, observando-se o
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00163-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ANTONIO ARNALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES FONSECA
LTDA.
Réu(s) : JOSE NILSON DA FONSECA
Réu(s) : DEJANIRA GONZALES FONSECA
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Manifestar-se sobre a peticao do Reclamado, observando-se o
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00167-2004 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : MALTO VALERIANO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE LAJES FONSECA
LTDA.
Réu(s) : JOSE NILSON DA FONSECA
Réu(s) : DEJANIRA GONZALES FONSECA
ADV(S) : CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES
PR23327
Manifestar-se sobre a peticao do Reclamado, observando-se o
prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00195-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ESPOLIO DE LURDES BERNARDO DE AZE-
VEDO
Réu(s) : ANTONIO CLAUDIO ALBERTO MIGUEL

Réu(s) : ANTONIO CLAUDIO ALBERTO MIGUEL
ADV(S) : JOSE ALVES DE OLIVEIRA PR15911
Efetuar recolhimento das contribuicoes previdenciarias no va-
lor de R$ 974,39 (novecentos e setenta e quatro reais e trinta e
nove centavos) atualizados ate 31-10-2004, devendo compro-
var nos autos com 03 guias GPS, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00219-2004
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ROBERVAL BUENO DE MORAIS
Réu(s) : EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA.
Réu(s) : NILTON APARECIDO DE SOUZA
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Manifestar-se sobre a devolucao da notificacao pela ECT, no
prazo de 48 horas, ao segundo reclamado.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00236-2003
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : OSMUNDO BISPO DOS SANTOS
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
ADV(S) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074
Ciencia de que foi deferido o prazo para pagamento para o
dia 26 de novembro de 2004, e que se encontra atualizada a
conta.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00250-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ESPOLIO DE ANA ODETE FAGUNDES
Réu(s) : EMBRASIL EMPRESA BRAS DE SERVICOS TER-
CEIRIZADOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S.A.
Réu(s) : BANCO ITAU S.A.
ADV(S) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA
PR7446
Ciencia de que se encontra a sua disposicao Alvara Judicial
na agencia da CEF de Wenceslau Braz-PR.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00282-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : GERALDO JULIO DE ALMEIDA
Réu(s) : CARLOS ROBERTO VEDAN
ADV(S) : MAURO WEGRZYN PR24257
Vistas para manifestacao acerca dos recalculos apresentados
pelo sr. Perito.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00349-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : GENISIA BATISTA RIBEIRO
Réu(s) : FRIGOPRIMUS FRIGORIFICO PRIMUS LTDA.
ADV(S) : GERALDO LIECHOCKI PR8168
Manifestar-se sobre o pedido de renuncia requerido por Jose
Donizete Bagatin, do encargo de fiel depositario. O silencio
sera considerado como anuencia.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00356-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : JOAO DA SILVA
Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA.
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
ADV(S) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN
PR33074A
Providenciar as anotacoes da CTPS do autor, arquivada nesta
Secretaria, conforme o item 9 da r. sentenca de fl. 107, sob as
penas ali indicadas, no prazo de 48 horas.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00483-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : JOSE ALVES DE BRITO
Réu(s) : I MARTINS PAVAO & CIA. LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Ciencia de que foi deferido o pedido da intimacao do fiel de
positario, desde que o Exequente apresente o endereco atuali
zado.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00592-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : ANTONIO SANTIAGO
Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.
ADV(S) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO PR19197
Vistas para manifestacao acerca da atualizacao e dos recalcu
los apresentados pelo Sr. Perito.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00685-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU
BRAZ
Autor(es) : VIVIANE DE MACEDO
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA E PUBLICIDADE GA-
ZETA DO NORTE
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA PR12062
Ciencia de que os autos estao aguardando em Secretaria o pra-
zo previsto no art. 40, paragrafo 2o. da Lei 6.830-80.

Wenceslau Braz



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 489489489489489

Tribunal Regional da
9ª Região

Serviço Processual
Av. Vicente Machado, 147

CEP: 80420-010 - Curitiba/Pr.
Edital de intimação nº 1062/2004

Os interessados tem o prazo de 08 (oito) dias para interpor
Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despachos
denegatórios de seguimento aos recursos de revista interpostos
nos seguintes Processos:

Processo TRT/PR-00002-2003-658-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 080
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Recorrido : Massa Falida de Gea Engenharia e Empreendimen-
tos Ltda
: Sindico: Luiz Antonio Pereira Rodrigues
: Manoel Amaro Bueno
Advogado : Jacqueline Pierri - Pr12095
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00011-1997-089-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 256
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liquida-
cao Extrajudicial
Recorrido : Roberto Mendes Rosa
Advogado : Joao Augusto da Silva - Pr11582
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00049-2002-668-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 217
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Asterio Jose Dick
Advogado : Ana Luiza Manzochi - Pr24824
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00061-1995-093-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 255
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda
Recorrido : Antonio Donizete Dionizio
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Pr24495
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00101-2003-021-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 048
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Mercantil de Sao Paulo S/A
Recorrido : Wilson de Oliveira
: Meta Servicos Especiais S/C Ltda
Advogado : Denio Leite Novaes Junior - Pr10855
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00104-2002-072-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 051
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Evandro Paglia
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Sebastião Antunes Furtado Pr20369
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00106-2002-670-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 003
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Volkswagen do Brasil Ltda
Recorrido : Janderson Aparecido da Silva
Advogado : Jose Carlos Mateus - Pr11391
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00107-2002-670-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 002
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Volkswagen do Brasil Ltda
Recorrido : Silvio Luiz Bonato Filho
Advogado : Jose Carlos Mateus - Pr11391
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00108-2002-089-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 143
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Viacao Garcia Ltda
Recorrido : Romildo Goncalves
Advogado : Alberto de Paula Machado - Pr11553
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00111-2003-666-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 013
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rodonorte Concessionaria de Rodovias Integra-
das S/A
Recorrido : Vanderlei Aparecido da Costa
: Sepol Subempreiteira Para Obras S/C Ltda
Advogado : Giovani da Silva - Pr18452
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00219-1999-653-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 254
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Antonio Pinheiro dos Santos
Recorrido : Sociedade Agropecuaria Tres Bocas Ltda
Advogado : Elton Luiz de Carvalho - Pr14494
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00221-1995-093-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 205

Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda
Recorrido : Arnaldo Melchior Viana
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Pr24495
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00235-1997-654-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 216
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Recorrido : Izidoro Woycikievicz
Advogado : Paulo Roberto Chiquita - Pr13241
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00236-2002-072-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 021 Remessa Ex Officio
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Associacao Intermunicipal de Saude Assims
Recorrido : Cooperativa Nmdata Ltda
: Instituto de Saude do Parana Isepr
: Perform Informatica Comercio e Servicos Ltda
: Gean Antonio Ferrari
Advogado : Neri L Cenzi - Pr19368
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00247-2002-092-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 144
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Departamento de Estradas de Rodagem Der
Recorrido : Anita Soares Vieira de Oliveira
: Ajardini Paisagismo Ltda
Advogado : Antonio Carlos Cabral de Queiroz - Pr6786
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00278-2001-022-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 017
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Zenair Marques Ledermann
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00309-1997-093-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 206
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda
Recorrido : Jose Bino dos Santos
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Pr24495
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00316-2003-671-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 193
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Itau S/A
Recorrido : Paulo Banach
Advogado : Joao Luis Vieira Teixeira - Pr31156
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00330-1997-089-09-40-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 253
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Gildo Fier
Recorrido : Transyamakol Transportes Rodoviarios de Cargas
Ltda
Advogado : Dorval Francisco da Silva - Pr12858
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00348-1996-662-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 233
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Robert Armando Espejo
Advogado : Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00385-1997-089-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 252
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Liquidacao
Extrajudicial
Recorrido : Jose Antonio Correia
Advogado : Joao Augusto da Silva - Pr11582
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00424-2000-071-09-41-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 251
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Digidata Consultoria Servicos Processamento de
Dados Ltda
Recorrido : Caixa Economica Federal
: Lucerna Servicos de Processamento Ltda
: Sidneia Stempinhaki
Advogado : Fabiana Cristina Violato Martins - Pr25265
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00447-2001-670-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 024
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Dm Construtora de Obras Ltda
Recorrido : Alceu Marcidelli
Advogado : Rosangela Aparecida de Melo - Pr15233
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00459-2003-660-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 088
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Pontavel Ponta Grossa Veiculos Ltda
Recorrido : Canaa Participacoes e Administracoes S/A
: Casagrande Administradora de Consorcios S/C Ltda
: Rogerio Biacchi Bueno
: Elba Locadora de Veiculos S/A
: Savana Veiculos S/A
Advogado : Waldirene Gobetti Dal Molin - Pr22019

Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00468-1996-026-09-40-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 128
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Julio Cesar Forosteski
Recorrido : Banco Bamerindus do Brasil S/A Liquidacao Ex-
trajudicial
Advogado : Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00515-2002-094-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 044
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Antonio Turcatto
Recorrido : Companhia Paranaense de Energia Copel
Advogado : Maximiliano Nagl Garcez - Pr20792
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00519-2001-657-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 078
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Suzuki Industria e Comercio de Maquinas Ltda
Recorrido : Carmo Vilalba Pereira
Advogado : Kiyoshi Ishitani - Pr2655
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00520-2003-658-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 064
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
: Massa Falida de Gea Engenharia e Empreendimentos Ltda
Recorrido : Jose Xavier
Advogado : Fernanda Fortunato Mafra Paruchekr e Silva -
Pr33179
: Jacqueline Pierri - Pr12095
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00529-2002-069-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 022
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Julio Cezar Neia dos Santos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00559-2000-026-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 108
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luciana Carla Nicolak
Recorrido : Brasil Telecom S/A
Advogado : Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00614-2003-653-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 067
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Fabricadora de Espumas e Colchoes Norte Para-
naense Ltda
Recorrido : Sergio Americo Martins Ferreira
Advogado : Ricardo Cremonezi - Pr24165
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00634-2002-091-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 192
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Maria Marlene Miranda
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Marcelo Macioski - Pr17214
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00645-2002-017-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 063
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Iecsa Gta Telecomunicacoes Ltda
: Rodrigo Aparecido Toruel
Advogado : Erika Fernanda Ramos - Pr21625
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00650-2003-092-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 062
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Decio Moreno Aguilera
Recorrido : Companhia Melhoramentos Norte do Parana
Advogado : Luiz Manrique - Pr25005
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00679-2002-651-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 035
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ilda Mengarda
Recorrido : Construtora Santa Tecla Ltda
: Colina Construcoes e Empreendimentos Ltda
Advogado : Jose Lucio Glomb - Pr6838
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00694-2002-513-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 020
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Carlos Alfredo Gorini Arruda
Recorrido : Vietnan Massas Ltda
Advogado : Durval Antonio Sgarioni Junior - Pr14954
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00726-1995-093-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 107
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda
Recorrido : Ademar Zacheu
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Pr24495
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00744-2002-669-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 195
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Enos Simoes de Oliveira
Recorrido : Usina Central do Parana S/A Agric. Industria e
Comercio
Advogado : Marcos Vinicius Rosin - Pr16924
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00745-2003-094-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 058
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Keila Borges Fagundes
Recorrido : Banco Itau S/A
Advogado : Marley Trevisan - Pr27657
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00751-2001-092-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 014
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Volmar Gallas
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00762-2003-094-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 050
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Santina Ferreira Rodrigues
Recorrido : Estado do Parana
Advogado : Gisele Soares - Pr15489
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00798-1997-658-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 189
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Ramao Lopes de Almeida
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00825-2002-025-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 016
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Claudemir da Silva
Recorrido : Construtora Elevacao Ltda
Advogado : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Pr12605
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00836-2002-653-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 224
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Produtos Alimenticios Arapongas S/A Prodasa
Recorrido : Maria de Fatima Nogueira Moreira
Advogado : Ricardo Cremonezi - Pr24165
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00840-2002-670-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 008
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Multilit Fibrocimento Ltda
Recorrido : Osie Lopes Figueiredo
Advogado : Rosangela Aparecida de Melo - Pr15233
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00856-2003-654-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 043
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Espolio de Osmair Chaves de Souza
Recorrido : Orestes Roni Vicelli
: Porcelana Schmidt S/A
Advogado : Jose Francisco Cunico Bach - Pr13467
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00862-2002-092-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 146
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Departamento de Estradas de Rodagem Der
Recorrido : Dora Leusa Silva
: Ajardini Paisagismo Ltda
Advogado : Antonio Carlos Cabral de Queiroz - Pr6786
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00886-2002-024-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 018
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia Copel
Recorrido : Joao Ferreira
: Sermap Servicos de Mapeamento e Representacoes Ltda
Advogado : Cristina Kakawa - Pr23300
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00906-2003-654-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 025
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Petroleo Brasileiro S/A Petrobras
Recorrido : Geraldo J Coan & Cia Ltda
: Mauri Lopes
Advogado : Victor Benghi Del Claro - Pr15703
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01079-2002-654-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 095
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Nacional Gas Butano Distribuidora Ltda
Recorrido : Aguinaldo Ferreira da Silva
Advogado : Ali Mustafa Atyeh - Rs43710
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01184-1999-654-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 047
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Neri Colacio
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Recorrido : Metodio Baladan
: Dagranja Agroindustrial Ltda
Advogado : Tomaz da Conceicao - Pr14568
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01200-2001-017-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 026
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sind. Trabalhadores Transportes Rodoviarios de
Londrina
Recorrido : Vanderlan Leme de Souza
: Lalostur Turismo Ltda
Advogado : Edesio Franco Passos - Pr2318
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01244-1998-089-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 094
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Liquidacao
Extrajudicial
Recorrido : Sebastiao Dantas Neto
Advogado : Joao Augusto da Silva - Pr11582
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01255-1994-093-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 250
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda Corol
Recorrido : Dirceu Cavalheiro
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Pr24495
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01350-2001-654-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 260
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais Ltda
Recorrido : Joao Galdino Franco
Advogado : Emiliana Siqueira Silva - Pr22234
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01375-2002-022-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 188
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Viacao Graciosa Ltda
Recorrido : Dirceu Gomes Adriano
Advogado : Ademilson de Magalhaes - Pr22229
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01397-2002-007-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 259
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Espolio de Paulo Ricardo Ribeiro Santos
Advogado : Angela Sampaio Chicolet Moreira - Pr24669
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01411-2003-071-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 023
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Maria Salete da Silva Boza
Recorrido : Instituto de Saude do Parana Isepr
Advogado : Claudio Antonio Ribeiro - Pr4636
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01454-1999-658-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 227
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Ademir Mendonca
Advogado : Moacyr Fachinello - Pr18991
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01587-1998-010-09-42-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 093
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia de Desenv. Agropecuario do Parana
Codapar
Recorrido : Jose Zotelli Neto
Advogado : Raquel Cristina Baldo - Pr19532
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01591-2003-658-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 009
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Paulo Goncalves
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Erian Karina Nemetz - Pr19680
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01619-2002-661-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 007
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rodovias Integradas do Parana S/A
Recorrido : Carlos Candido Barbosa
Advogado : Patricia Fontana Weffort - Pr19046
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01640-2003-019-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 201
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Eddye Kerley Canhin
Recorrido : Comaves Industria e Comercio de Alimentos Ltda
: Daniel Fernandes dos Santos
: Edgard Canhin
Advogado : Sandro Augusto Bonacin - Pr23027
: Sandro Augusto Bonacin - Pr23027
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01722-1998-019-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 190
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A

Recorrido : Thomaz Perez Barao Villar
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01742-2001-019-09-40-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 042
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Irmandade da Santa Casa de Londrina
Recorrido : Andrea Aparecida da Silva Gomes
Advogado : Marcos Dauber - Pr31278
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01761-2000-670-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 031
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Douglas Carvalho Junior
Recorrido : Volkswagen do Brasil Ltda
Advogado : Carlos Humberto Fernandes Silva - Pr14487
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01836-2002-005-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 034
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hevandro Gazolli Ferreira
Recorrido : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Advogado : Marcelo Macioski - Pr17214
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01836-2002-020-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 112
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Elias Mendes
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01893-2002-658-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 086
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Marco Antonio Lopes Ourique
Recorrido : Fundacao Itaipu Br de Previdencia e Assistencia
Social Fibra
: Itaipu Binacional
Advogado : Giani Cristina Amorim - Pr21575
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01986-1994-093-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 215
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda
Recorrido : Manoel Ramos
Advogado : Alexandre E. Rocha - Pr24495
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02175-1996-016-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 124
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Unilever Brasil Ltda
Recorrido : Vilmar dos Santos
Advogado : Luciane Erbano Romeiro Kuster - Pr26671
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02251-2003-019-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 091
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Augusto Yoshihiro Ito
Recorrido : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02255-2003-019-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 029
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Milton Tumushi
Recorrido : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02257-2003-664-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 127
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Heitor Antonio Feltrin
Recorrido : Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
: Caixa Economica Federal
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02260-2003-019-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 027
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Valda Ines Bressan Schiavon
Recorrido : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02265-2003-664-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 092
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Joao Catarin
Recorrido : Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
: Caixa Economica Federal
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02267-2003-019-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 072
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Nivalda Elisabeth Barnabe
Recorrido : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef

Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02269-2003-019-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 147
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Israel Massaki Sonomiya
Recorrido : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02279-2003-019-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 028
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Venicia Moraes de Farias
Recorrido : Caixa Economica Federal
: Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02442-2001-664-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 006
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Collete
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Wilson Leite de Morais - Pr14946
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02445-2003-021-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 066
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Alencar Emilio de Toledo
Recorrido : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Advogado : Maximiliano Nagl Garcez - Pr20792
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02457-2002-024-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 061
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Isac Bomfati
Recorrido : Cotonificio Kurashiki do Brasil Ltda
Advogado : Agenir Braz Dalla Vecchia - Pr20207
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02480-2002-007-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 219
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia de Seguros Gralha Azul
: Banco Banestado S/A
: Banco Itau S/A
Recorrido : Marcelo Rodrigues Scalco
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02482-2001-661-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 232
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Ivo Kinkoski
Advogado : Moacyr Fachinello - Pr18991
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02488-1995-093-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 106
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda
Recorrido : Jose Irineu Fonseca
Advogado : Alexandre E. Rocha - Pr24495
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02496-1996-670-09-41-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 004
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Recorrido : Paulo Cesar Barros
Advogado : Tobias de Macedo - Pr21667
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02523-2002-664-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 046
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cintia Janaina Gajardoni Gaspar
Recorrido : Global Telecom S/A
Advogado : Mario Rocha Filho - Pr11268
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02558-2000-651-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 032
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Espolio de Vicente Brunetta
Recorrido : Associacao de Ensino Novo Ateneu
Advogado : Antonio Francisco Correa Athayde - Pr8227
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02572-2003-001-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 200
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Copel Distribuicao S/A
Recorrido : David da Silva do Rosario
Advogado : Adriano Mattos da Costa Ranciaro - Pr25008
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02592-1999-008-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 131
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Gilberto Pereira da Luz
Advogado : Rosemeri Simon Bernardi - Pr36655
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02603-1997-093-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 229

Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Nivalda Elisabeth Barnabe
Advogado : Mauricio Gomes da Silva - Pr13409
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-02730-2001-071-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 185
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Construtel Projetos e Construcoes Ltda
Recorrido : Mastec Brasil S/A
: Valmir Pessoa Assini
: Infinity Telecomunicacoes Ltda
: Ssk Servicos em Telecomunicacoes e Eletricas Ltda
: Brasil Telecom S/A
: Iecsa Gta Telecomunicacoes Ltda
: Global Village Telecom Ltda
: Itibra Engenharia e Construcoes Ltda
Advogado : Luiz Guilherme Tavares Torres - Mg79422
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03043-2002-513-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 079
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Dulciney Figueiredo da Nobrega
: Caixa Economica Federal
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Jose Saviani da Silva - Pr19807
: Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03046-2001-513-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 057
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Antonio Galindo Moreno
Recorrido : Banestado S/A Credito Imobiliario
Advogado : Alberto de Paula Machado - Pr11553
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03058-1997-069-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 226
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Mauro Francisco Casagrande
Advogado : Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03077-2002-651-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 077
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sueli Terezinha de Lima
Recorrido : Yakult S/A Industria e Comercio
Advogado : Mara Denise Vasselai - Pr29086
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03196-1998-024-09-41-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 132
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Liquidacao
Extrajudicial
Recorrido : Ubirajara Ferreira Borges
Advogado : Joao Augusto da Silva - Pr11582
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03222-2002-513-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 019
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Condominio Terminal Rodoviario de Londrina
Recorrido : Adauto Bueno da Silva
Advogado : Assuncao Mitico Nabeshima - Pr27232
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03372-1998-651-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 228
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Custodio Jose de Freitas
Advogado : Mauricio Gomes da Silva - Pr13409
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03417-1998-069-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 105
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Emtuco Servicos e Participacoes S/A
Recorrido : Edison Luiz Pereira de Souza
Advogado : Jair Osmar Schmidt - Sc9638
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03577-1996-021-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 104
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Espolio de Joaquim Duarte Moleirinho
Recorrido : Raimundo Ferreira Lima
Advogado : Inventariante Amorim Pedrosa Moleirinho
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03745-2002-005-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 052
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Joao Carlos Martinski
Recorrido : Organizacao Social de Luto Curitiba S/C Ltda
Advogado : Paulo Cesar Pires Carvalho - Pr14030
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03758-2002-005-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 191
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Igorete Rhuba
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03872-2002-651-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
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Seq: 199
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Centro Seculo Xxi S/A
Recorrido : Paulo Roberto da Costa
: Parana Incorporacoes e Construcoes S/A
Advogado : Selma Eliana de Paula Assis - Pr17761
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03907-2001-020-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 055
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Recorrido : Alcioni Antonio Quemelo
Advogado : Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Pr7446
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03912-1999-008-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 249
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa em Liquida-
cao Extrajudicial
Recorrido : Geraldo de Oliveira Medeiros
Advogado : Joao Augusto da Silva - Pr11582
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-03972-2002-661-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 012
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Recorrido : Construhab Construtora Civil e Incorporadora Ltda
: Celito Jose de Oliveira
Advogado : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Pr21384
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-04138-2002-652-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 056
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Mara Pires
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Pr19471
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-04158-2002-009-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 081
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Celia Regina Fagundes do Amaral
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Eduardo Fernando Pinto Marcos - Pr20953
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-04248-2002-012-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 030
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Cotel Comercial e Tecnica de Eletricidade Ltda
: Luiz Carlos Cardoso da Luz
Advogado : Franciene de Castro Martins - Pr35147
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-04325-2001-004-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 005
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Vladimir Rogerio Backes
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Eduardo Fernando Pinto Marcos - Pr20953
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-04562-2001-652-09-01-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 133
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Miracy Wambier Veiga
Advogado : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - Pr15811
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-05162-2001-004-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 033
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Vladimir Moro
Recorrido : Massa Falida de New Life Quimica Ltda
: Sindico: Joaquim Jose Grubhofer Raudi
Advogado : Luiz Fernando da Rosa Pinto - Pr22062
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-05681-1999-020-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 248
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Desenv. Agropecuario do Parana Co-
dapar
Recorrido : Jose Rodrigues
Advogado : Custodia Souza dos Santos Cortez - Pr15071
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-05814-2003-011-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 041
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rosicleide Santos de Pontes
Recorrido : Municipio de Adrianopolis
Advogado : Sandro Lunard Nicoladeli - Pr22372
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-06117-2002-005-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 123
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Silvana Milani
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Jaqueline Terezinha Santos Lisotti - Pr30456
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-06195-2001-652-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 071
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A

Recorrido : Edir Sanches Dutra
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-06734-1997-020-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 096
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Liquidacao
Extrajudicial
Recorrido : Antonio Francisco Correia
Advogado : Joao Augusto da Silva - Pr11582
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-07047-1998-651-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 214
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Gilmar Marques de Azevedo
Advogado : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - Pr29321
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-07053-1999-021-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 134
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Distribuidora de Bebidas Marimbier Ltda
Recorrido : Jose de Freitas Reis
Advogado : Romeu Saccani - Pr3556
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-07279-2001-014-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 049
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Armando Petrocini Neto
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-07373-2001-014-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 070
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Regina Lucia Willy Fabro
Advogado : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - Pr15811
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-07754-2002-002-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luiz Carlos de Almeida
Recorrido : Meripar Participacoes Ltda
Advogado : Carlos Cesar Lesskiu - Pr24712
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-07820-2002-013-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 084
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rubes Negrao e Outro
Recorrido : Banco do Estado de Sao Paulo S/A
: Rubens Negrao
Advogado : Paulo Andre Cardoso Botto Jacon - Pr10945
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-08068-2001-004-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 130
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Parque Iguacu Administracao Ltda
Recorrido : Valdemir da Silva Viana
Advogado : Jose Lucio Glomb - Pr6838
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-08161-2003-013-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 045
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Aurelio Correa
Advogado : Mari Neuza Gerwinski - Pr35452
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-08228-1993-016-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 213
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Arauci Malherbi Aires
Advogado : Roseli Hyeda - Pr18330
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-08395-2002-652-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 186
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Embrepar Distribuidora de Pecas Ltda
Recorrido : Valdemar Pinheiro
Advogado : Milene Vicente Takeda - Pr19338
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-08501-1996-513-09-42-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 037
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Lidia Jorge Peellaert
Recorrido : Antonio Jose Alves
Advogado : Osvaldo Gimenes - Pr5495
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-08558-2003-002-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 036
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Conrado Buhrer
Recorrido : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Advogado : Giani Cristina Amorim - Pr21575
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-08799-2003-004-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 069
Local Atual : Servico Processual

Recorrente : Joao Seiiti Eto
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-08846-2002-007-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 076
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Cu-
ritiba
Recorrido : Alcides Pedroso de Melo
Advogado : Roberta Abagge Santiago - Pr37005
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-08945-2001-005-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 068
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Luiz Claudio Alcantara
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-08983-2001-005-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 054
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Valnor Jose Formighieri
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-09126-2003-003-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 060
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Benigna Francisconi Moreno
Advogado : George Ricardo Mazuchowski - Pr26514
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-09264-2002-003-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 075
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hair Locadora S/C Ltda
Recorrido : Sidney Dutra
Advogado : Luiz Antonio Abagge - Pr12613
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-09277-2001-008-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 198
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda
Recorrido : Samoel Martins Bianeck
Advogado : Gilberto Brunatto Dalabona - Pr15430
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-09410-2001-005-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 109
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Sueli Cancussu Grycajuk
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-09425-2001-001-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 221
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Antonio Carlos Petersen Marafon
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-10176-2002-013-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 074
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Coritiba Foot Ball Club
Recorrido : Antonio Dionisio Felito
Advogado : Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - Pr27394
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-10888-2001-651-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 235
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Alezia Maria Porto de Oliveira
: Banco do Estado de Santa Catarina S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Mario de Freitas Olinger - Sc2096
: Sandro Lunard Nicoladeli - Pr22372
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-11190-1992-010-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 246
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luiz Francisco Novelli Viana
Recorrido : Geraldo Almeida de Oliveira
Advogado : Joaquim Miro - Pr15181
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-11520-2002-002-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 125
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ebv Empresa Brasileira de Vigilancia Ltda
Recorrido : Banco Banestado S/A
: Celia Aparecida Ribeiro Lemes
Advogado : Marlon Nunes Mendes - Mg80469
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-12613-1996-011-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 135
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rosana Veiga Guimaraes
Recorrido : Cleidir Trauchinski
Advogado : Carlos Alberto Farracha de Castro - Pr20812
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-12762-2002-016-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 230
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Brasileira de Bebidas
Recorrido : Alexandre Kern
Advogado : Daniella Leticia Broering - Pr30694
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-12807-2002-009-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 085
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Lourenco Luiz Almeida Duarte
Recorrido : Fasamed Comercio Farmaceutico S/A
Advogado : Luciano Gubert de Oliveira - Pr18715
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-13008-1998-012-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 212
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Italo Amaral
Recorrido : Daniela dos Anjos Afonso
: Sociedade Construtora Taji Marral Ltda
: Construtora Cavallin Ltda
Advogado : Denilson Janderson Trombetta - Pr26236
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-13135-2002-003-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 197
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia de Saneamento do Parana Sanepar
Recorrido : Paulo Rocha Goncalves Junior
Advogado : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - Pr21384
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-13287-2002-001-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 111
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Maria Ines Bittencourt Augusto
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Ciro Cecatto - Pr11852
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-13695-2002-011-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 137
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuicao
Recorrido : Aurea Maria Dziadzio
Advogado : Stela Marlene Schwerz - Pr18802
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-14144-2001-014-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 082
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Santander Brasil S/A
Recorrido : Silvana Muciel Arruda Cesario Pereira
Advogado : Fabiana Meyenberg Vieira - Pr23844
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-14456-2001-005-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 258
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Paulino Nogueira Magalhaes
Recorrido : Empr. Paranaense Assist. Tecnica e Extensao Ru-
ral Emater
Advogado : Itamar Nienkoetter - Pr19127
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-15308-1998-006-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 103
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Transportes Maittas Ltda
Recorrido : Gerson Alves da Cunha
Advogado : Marilda Silva Ferracioli Silva - Pr14860
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-15850-1994-651-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 204
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Flavio Luiz da Cruz
Advogado : Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-16792-2002-002-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 038
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Viviane Wagner Zaninetti
Recorrido : Telenge Telecomunicacoes e Engenharia Ltda
Advogado : Wilson Candido Wenceslau Junior - Pr29087
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-17830-2002-005-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 257
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Itajui Engenharia de Obras Ltda
Recorrido : Jose Rodrigues Navarro
Advogado : Bernardo Duarte Almeida Fonseca - Pr31139
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-18295-1998-016-09-42-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 136
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Tibagi Engenharia Construcoes e Mineracao Ltda
Recorrido : Vanderlei Pereira de Souza
Advogado : Paulo Roberto Pereira - Pr21468
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-18496-2002-010-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 065
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Toner Print Com. Manut. Equip. Produtos Infor-
matica Ltda
Recorrido : Lorival Rodrigues de Oliveira
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Advogado : Antonio Francisco Correa Athayde - Pr8227
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-18919-2001-002-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 148
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Abn Amro Real S/A
Recorrido : Vladimir Russo
Advogado : Victor Feijo Filho - Pr11633
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-19105-2001-007-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 236
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Edialeda Lucia Pilati
Advogado : Angela Sampaio Chicolet Moreira - Pr24669
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-19714-1998-006-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 194
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A-Banco Multiplo
Recorrido : Paulo Armando Caetano de Oliveira
: Instituto Nacional do Seguro Social Inss
Advogado : Fabiana Cristina Violato Martins - Pr25265
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-19912-1998-013-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 110
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Tam Linhas Aereas S/A
Recorrido : Nanci Terezinha Carbonal de Franca
Advogado : Valdeci Wenceslau Barao Marques - Pr18339
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-19948-2002-010-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 196
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Trox do Brasil Difusao Ar Acustica Filtr. Ventila-
cao Ltda
Recorrido : Gerson Chaves
Advogado : Melissa Karina Tomkiw - Pr30750
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-20100-2000-010-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 218
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Unilever Brasil Ltda
Recorrido : Joel Antonio Fernandes
Advogado : Luciane Erbano Romeiro Kuster - Pr26671
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-20316-2000-004-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 102
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Xerox do Brasil Ltda
Recorrido : Luiz Leonardo Del Nero Pires
Advogado : Erika Paula de Campos - Pr17492
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-20466-2001-010-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 059
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Adevair Saragioto
Recorrido : Banco Banestado S/A
: Marwild Processamento de Dados Ltda
: Kernel Informatica Ltda
Advogado : Eduardo Fernando Pinto Marcos - Pr20953
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-20777-1997-013-09-42-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 211
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Liquidacao
Extrajudicial
Recorrido : All America Latina Logistica do Brasil S/A
: Edi Pedro Salmoria
Advogado : Joao Augusto da Silva - Pr11582
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-21207-2002-008-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 053
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Evildia Aparecida Bassi
Recorrido : Sociedade Paranaense de Cultura
Advogado : Denise Filippetto - Pr17946
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-21385-1999-008-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 138
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Jose Afonso Godinho da Rocha
Advogado : Ronaldo Oliveira Mateus - Pr34556
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-21502-2002-013-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 039
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ronaldo Guidolin
Recorrido : Merck S/A
Advogado : Carlos Alberto da Silva Vidal - Pr6742
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-21583-2002-001-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 129
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Altevir Maia
Recorrido : Autovidros Curitiba Ltda
Advogado : Luiz Celso Dalpra - Pr6550
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-21810-2001-013-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 040
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luiz Alfredo Rezende
Recorrido : Julio Resende Advogados Associados
Advogado : Americo de Moraes Saldanha - Pr7293
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-22623-2001-652-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 090
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia Copel
Recorrido : Paulo Jacobovicz
Advogado : Jose Roberto dos Santos Junior - Pr22719
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-23063-1998-006-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 139
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Polimix Concreto Ltda
Recorrido : Donias Marques Ferreira
Advogado : Daniella Leticia Broering - Pr30694
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-25324-1993-011-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 231
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Homero Halila Pereira
Recorrido : Antonio da Silva Ramos
Advogado : Jose Ronaldo Carvalho Saddi - Pr16535
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-25776-1997-006-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 140
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Athayde & Athayde Ltda
Recorrido : Aguinaldo Costa dos Santos
Advogado : Antonio Francisco Correa Athayde - Pr8227
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-25800-1996-016-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 141
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Liquidacao
Extrajudicial
Recorrido : Jose Kutelak
Advogado : Joao Augusto da Silva - Pr11582
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-25839-1996-014-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 203
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Lucy de Fatima Reis
Advogado : Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-26117-1994-006-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 126
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Unilever Brasil Ltda
Recorrido : Carlos Roberto Moura
Advogado : Luciane Erbano Romeiro Kuster - Pr26671
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-29685-1999-007-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 234
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Espolio de Iclea Maria Abreu Favaro
Recorrido : Minerva Dimax Comercio Farmaceutico Ltda
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Pr18727
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-32922-1996-009-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 101
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Unibanco – União Bancos Brasileiros S/A e ou-
tros
Recorrido : Mauro Belem Lunelli
Advogado : Luiz Assi - Pr36159
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-34886-1996-012-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 208
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Liquidacao
Extrajudicial
Recorrido : Magali Rocha de Miranda Pivovar
Advogado : Joao Augusto da Silva - Pr11582
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51004-2004-095-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 154
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Assis Carmo de Oliveira
Recorrido : Itaipu Binacional
: Engetest Servicos de Engenharia S/C Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51056-2004-095-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 167
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Joaquim Pereira Lima
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51074-2004-664-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 210
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cia. Municipal Transito e Urbanizacao Londrina

Cmtu-Ld
Recorrido : Alexandre Zuliani
Advogado : Claudia Regina Lima - Pr21336
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51085-2004-658-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 223
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Natalibio de Souza
Recorrido : Servico Nac. Aprend. Ind. Senai Dep. Regional
Parana
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51124-2004-095-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 244
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jorge Lansanova Oliveira
Recorrido : Sentinela Vigilancia S/C Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51141-2004-095-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 165
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Valdivino Moreira Freitas
Recorrido : Itaipu Binacional
: Itamon Construcoes Industriais Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51146-2004-095-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 155
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Joao Silvestre Nunes
Recorrido : Itaipu Binacional
: Itamon Construcoes Industriais Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51229-2004-669-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 015
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Usina Central do Parana S/A Agricultura Indus-
tria e Comercio
Recorrido : Jose Fernandes de Oliveira
Advogado : Tobias de Macedo - Pr21667
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51257-2004-095-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 152
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Carlos Ferreira
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51268-2004-095-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 149
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Vilson da Silva
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51271-2004-663-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 243
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Mario Vieira Marcondes Neto
Recorrido : Josiane dos Santos Bueno
Advogado : Ivan Itiro Yabushita - Pr35387
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51275-2004-095-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 150
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Waldemar Pedroso
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51326-2004-095-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 157
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Vanderlei de Oliveira de Freitas
Recorrido : Itaipu Binacional
: Itamon Construcoes Industriais Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51337-2004-658-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 156
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Filogonis Francisco Biano
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
: Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51354-2004-095-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 174
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Valter Alves de Souza
Recorrido : Itaipu Binacional
: Itamon Construcoes Industriais Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51434-2004-658-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 160

Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Antero da Cruz
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
: Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51437-2004-095-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 151
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Rodrigues de Paula
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51468-2004-095-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 173
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Pedro Quilante
Recorrido : Itaipu Binacional
: Itamon Construcoes Industriais Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51484-2004-095-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 158
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Espolio de Leucir Silvestri
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51548-2004-095-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 168
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Alceu Pedroso de Campos
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51603-2004-658-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 118
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Manoel Aparecido Peres
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51612-2004-658-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 121
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jovanir Pinheiro da Cruz
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51620-2004-658-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 122
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Valdemar da Silva Mota
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51649-2004-658-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 153
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Helio Henrique
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
: Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51653-2004-658-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 145
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Zelasio de Espindula
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51664-2004-658-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 120
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Francisco Pereira Machado
Recorrido : Itaipu Binacional
: Itamon Construcoes Industriais Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51701-2003-095-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 187
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luiz Carlos de Araujo
Recorrido : Itaipu Binacional
: Itamon Construcoes Industriais Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51729-2004-658-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 175
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Clerio Alves Leal
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
: Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
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Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51741-2004-658-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 172
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Gerolino Rodrigues de Souza
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
: Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51743-2004-658-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 176
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Lohn
Recorrido : Itaipu Binacional
: Engetest Servicos de Engenharia S/C Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51788-2003-095-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 170
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Alcindo Gobbi
Recorrido : Itaipu Binacional
: Massa Falida de Enge Rio Engenharia e Consultoria
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51874-2003-095-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 116
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Leoniro Mognol
Recorrido : Itaipu Binacional
: Logos Participacoes S/A
Advogado : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Pr24305
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51878-2003-095-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 089
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose da Costa da Silva
Recorrido : Itaipu Binacional
: Logos Participacoes S/A
Advogado : Vilmar Cavalcante de Oliveira - Pr24305
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51900-2004-658-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 177
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Alberi da Silva Maciel
Recorrido : Itaipu Binacional
: Logos Participacoes S/A
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51909-2003-658-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 178
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Paulo Ribeiro dos Santos
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
: Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51921-2003-658-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 179
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jorge Soares da Silva
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
: Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51922-2003-095-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 119
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Genor de Farias
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51926-2004-658-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 222
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Lourival Alves
Recorrido : Centrais de Abastecimento do Parana S/A - Ceasa
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51930-2003-095-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 180
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Geroci Peixoto
Recorrido : Itaipu Binacional
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51953-2003-095-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 117
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose dos Santos
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-51956-2003-095-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 159
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ladirce Felipetti
Recorrido : Itaipu Binacional

Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52031-2003-095-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 114
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Ramos de Macedo
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52057-2003-095-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 162
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Juvelino de Lara
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52061-2003-095-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 161
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Geraldo Batista de Oliveira
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52063-2003-095-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 163
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Francisco Jose da Silva
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52065-2003-095-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 181
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Milton Lazaro Rufino
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52072-2003-095-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 115
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose da Cruz Amorim
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52080-2003-095-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 171
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Domiciano Mendes da Silva
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52081-2003-095-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 164
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Milton Botaro Carneiro
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52082-2003-095-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 184
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Joao Maria Pedroso da Rosa
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52083-2003-095-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 166
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Alcides Lucion
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52086-2003-095-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 182
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Joao Jose Martins
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52087-2003-095-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 183
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Rafael da Silva
Recorrido : Itaipu Binacional
: Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52088-2003-095-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 169
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Alvacir Roberto Guarda
Recorrido : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753

Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-52188-2003-007-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 011
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : O V D Importadora e Distribuidora Ltda
Recorrido : Luciane Bernardi
Advogado : Adalberto Caramori Petry - Pr17803
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-53018-2003-652-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 113
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Falcon Administradora e Estacionamento Ltda
Recorrido : Paulo Lima dos Santos
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Pr12838
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-53470-2003-664-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 207
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Wilson Carnelozzi
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Richardson Carvalho - Pr19803
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-53739-2003-019-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 242
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Carlos Ambrosio
Recorrido : Maracaju Veiculos Ltda
Advogado : Richardson Carvalho - Pr19803
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-56630-2003-006-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 209
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Lauro Augusto Castro Fontoura
Recorrido : Ibm Brasil Industria Maquinas e Servicos Ltda
Advogado : Joanes Everaldo de Sousa - Pr22558
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-57340-2003-010-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 220
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empr. Paranaense Assist. Tecnica Extensao Rural
Emater-Pr
Recorrido : Arlete Nobuco Gondo de Araujo
Advogado : Leonardo Casagrande - Pr24819
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-58606-2003-008-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 241
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Gerson Leao Mello
Advogado : Moacyr Fachinello - Pr18991
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-58648-2001-005-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 073
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Jose Ferreira da Silva
Advogado : Moacyr Fachinello - Pr18991
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-58671-2003-007-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 240
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Elso Volpato
Recorrido : Caixa Economica Federal
Advogado : Nelson Ramos Kuster - Pr7598
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71014-2002-654-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 099
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Miguel Angelo Mendes Magalhaes
Recorrido : Mauro Bora Camargo
Advogado : Marco Antonio Gomes de Oliveira - Pr28196
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71035-2001-093-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 100
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cooperativa Agropecuaria Rolandia Ltda
Recorrido : Djalma Masceo
Advogado : Alexandre Euclides Rocha - Pr24495
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71050-2004-002-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 202
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Zwd Empreendimentos e Participacoes S/A
Recorrido : Edson Jose de Lima
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Pr12838
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71161-2002-016-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 225
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Brasileira de Aluminio
Recorrido : Jeremias de Matos Andrade
Advogado : Juarez de Paula - Pr9296
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71170-2003-009-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 142
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Danielle Andrea Beal Pacheco
Recorrido : Marcio Alves Moure
Advogado : Joao Henrique da Silva - Pr11589

Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71199-2003-001-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 097
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Nair Scrocaro das Chagas Lima
Recorrido : Valdecyr dos Santos Xavier
Advogado : Dante Parisi - Pr10764
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71220-2003-003-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 247
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Pedro Tockus Rosner
Recorrido : Terezinha Gaievicz
Advogado : Marileia Cuelbas Souto - Pr32795
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71228-2002-005-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 245
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Brasileira de Aluminio
Recorrido : Ciriaco de Oliveira
Advogado : Juarez de Paula - Pr9296
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-71253-2002-005-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 098
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Euclides Locatelli
Recorrido : Carlos Antonio da Cruz
Advogado : Jose Lucio Glomb - Pr6838
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-91019-2002-656-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 239
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Lauro de Jesus Buturi
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do Sul
Advogado : Emerson Norihiko Fukushima - Pr22759
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-91025-2002-656-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 238
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luiz Angelo Tonon
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do Sul
Advogado : Emerson Norihiko Fukushima - Pr22759
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-91031-2002-656-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 237
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Celso Luiz Dall´Agnol
Recorrido : Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pirai do Sul
Advogado : Emerson Norihiko Fukushima - Pr22759
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-96005-2001-016-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 010
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Antonio Paulo Carvalho Pierotti
Recorrido : Altair Stormovski Casanova
: Valdevino Ramalho dos Santos
Advogado : Joao Carlos Adalberto Zolandeck - Pr24618
Descrição Recurso Denegado

DILMA AZEVEDO CYRINO
Diretora Substituta do Serviço Processual

Serviço Processual
Av. Vicente Machado, 147

CEP: 80420-010 - Curitiba/Pr.
Edital de intimação nº 1063/2004

Os intimados tem o prazo de 8 (oito) dias para contra-arrazoar
os recursos de revista recebidos, bem como requerer extração
de Carta de Sentença, se for o caso, nos seguintes processos:

Processo TRT/PR-00016-2002-093-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 211
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hugo Pereira da Silva
Recorrido : Estado do Parana
: Banco Banestado S/A
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
: Celso Silvestre Grycajuk - Pr22072
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00024-2002-093-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 210
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sebastiao de Almeida Lima
Recorrido : Estado do Parana
: Banco Banestado S/A
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
: Celso Silvestre Grycajuk - Pr22072
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00027-2002-093-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 209
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Valdete de Souza Santos
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Celso Silvestre Grycajuk - Pr22072
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00031-2002-093-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 179
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Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Demerson Aparecido de Oliveira
Recorrido : Estado do Parana
: Banco Banestado S/A
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
: Celso Silvestre Grycajuk - Pr22072
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00032-2002-093-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 154
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Marcos Aparecido de Oliveira
Recorrido : Estado do Parana
: Banco Banestado S/A
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
: Celso Silvestre Grycajuk - Pr22072
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00033-2002-093-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 182
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Vagdo Aparecido de Oliveira
Recorrido : Estado do Parana
: Banco Banestado S/A
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
: Celso Silvestre Grycajuk - Pr22072
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00034-2002-093-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 164
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Milton Martins dos Santos
Recorrido : Estado do Parana
: Banco Banestado S/A e Outro
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
: Celso Silvestre Grycajuk - Pr22072
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00035-2002-093-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 208
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ronaldo Pereira
Recorrido : Estado do Parana
: Banco Banestado S/A
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
: Celso Silvestre Grycajuk - Pr22072
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00037-2002-093-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 181
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Nilson Aparecido Pereira
Recorrido : Estado do Parana
: Banco Banestado S/A
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Celso Silvestre Grycajuk - Pr22072
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00048-2002-093-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 178
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Joao Antonio Domingues
Recorrido : Estado do Parana
: Banco Banestado S/A
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
: Celso Silvestre Grycajuk - Pr22072
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00048-2003-656-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 166
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luiz Antonio Migliorini
: Banco Banestado S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
: Nei Pereira de Carvalho - Pr17900
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00049-2003-071-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 140 Remessa Ex Officio
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Instituto de Saude do Parana Isepr
Recorrido : Helena Agapito de Lima
Advogado : Cesar Augusto Ramos Gradela - Pr29205
: Euclides Eudes Panazzolo - Pr18655
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00050-2002-093-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 180
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Espolio de Valdemar de Oliveira
Recorrido : Estado do Parana
: Banco Banestado S/A
Advogado : Humberto R Costantino - Pr19642
: Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Pr7446
: Celso Silvestre Grycajuk - Pr22072
: Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - Pr7446
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00088-2003-072-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 184
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Pato Branco 2º Oficio de Registro de Imoveis Ltda
Recorrido : Terezinha Sueli Sabino
Advogado : Cleci Maria Dartora - Pr13741
: Luiz Antonio Corona - Pr10200

Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00096-2002-025-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 188
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Itau S/A
: Banestado S/A Corretora de Seguros
Recorrido : Ademir da Rocha Sanchez
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Antonio Carlos Cazarim - Pr6782
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00179-2002-665-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 047
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Paulo Roberto Novinski
: Banco Banestado S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Carlos Mendes Alcantara - Pr24000
: Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00204-2002-025-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 054
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ministerio Publico do Parana
Recorrido : Instituto Agronomico do Parana - Iapar
: Jose dos Santos
Advogado : Alvacir Correa dos Santos
: Anderson de Joao Alvim - Pr19446
: Lydio Antonio Amorim - Pr3892
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00214-2003-017-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 183
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Coop. Agropecuaria de Producao Integrada do
Parana Ltda
Recorrido : Milton Aparecido de Almeida
: Cooperativa Agropecuaria do Medio Paranapanema Campal
Advogado : Maciel Tristao Barbosa - Pr14945
: Andressa Batista de Oliveira - Pr30726
: Maciel Tristao Barbosa - Pr14945
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00236-2002-072-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 004 Remessa Ex Officio
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Perform Informatica Comercio e Servicos Ltda
Recorrido : Cooperativa Nmdata Ltda
: Instituto de Saude do Parana Isepr
: Associacao Intermunicipal de Saude Assims
: Gean Antonio Ferrari
Advogado : Carlos Alberto de Carvalho Foggiato - Pr28256
: Luciane Pinheiro dos Santos - Pr26906
: Luiz Antonio Corona - Pr10200
: Neri L Cenzi - Pr19368
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00242-2003-017-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 141
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Reinaldo Galerani
Recorrido : Municipio de Jacarezinho
Advogado : Luiz Fernando Balielo Rossi - Pr25501
: Eliana Cristina Bittencourt - Pr19627
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00251-2002-089-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 079
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Osnivaldo de Oliveira Simoes
: Banco Banestado S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Jose Eduardo Wielewick - Pr24419
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00294-2003-017-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 142
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Coop. Agropecuaria de Producao Integrada do
Parana Ltda
Recorrido : Jose Carlos de Carvalho
: Cooperativa Agropecuaria do Medio Paranapanema Campal
Advogado : Maciel Tristao Barbosa - Pr14945
: Andressa Batista de Oliveira - Pr30726
: Juarez Ferreira - Pr12127
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00295-2003-017-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 201
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Coop. Agropecuaria de Producao Integrada do
Parana Ltda
Recorrido : Paulo Cesar Simoes
: Cooperativa Agropecuaria do Medio Paranapanema Campal
Advogado : Maciel Tristao Barbosa - Pr14945
: Andressa Batista de Oliveira - Pr30726
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00298-2002-654-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 111
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Transportes Roglio Ltda
: Shell Brasil S/A
Recorrido : Elcio Cesar Elias
Advogado : Luiz Antonio Bertocco - Pr6639
: Jose Nazareno Goulart - Pr10075
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00335-2003-091-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 112

Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Dirceu Santos
: Employer Organizacao de Recursos Humanos Ltda
Recorrido : Cooperativa Agropecuaria Mouraoense Ltda Coa-
mo
Advogado : Alzir Pereira Sabbag - Pr18869
: Marisa Simone Ferreira - Pr31480
: Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00361-2003-656-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 143
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Elizadea de Mesquita Boesel
Recorrido : Altair Porfirio
Advogado : Luiz Antonio Abagge - Pr12613
: Joao Alberto da Silva Borges - Pr4108
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00397-2003-026-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 015
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Iolanda Morato
Advogado : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Pr23428
: Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00404-2003-026-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 139
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Mirian Liliane Mendes Moraz
Advogado : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - Pr26076
: Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00405-2003-026-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 138
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Santander Meridional S/A
Recorrido : Alcioni Maria Manfredini de Campos
Advogado : Veridiana Marques Moserle - Pr24735
: Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00406-2003-026-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 165
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Onivaldo Joao Zonta
Advogado : George Ricardo Mazuchowski - Pr26514
: Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00408-2003-026-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 050
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Arlene Mara Micoski de Paula
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
: Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00423-2002-656-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 020
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luiz Henrique Bilek
: Perdigao Agroindustrial S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Agenir Braz Dalla Vecchia - Pr20207
: Roberto Pontes Cardoso Junior - Pr17699
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00425-2002-654-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 007
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cassol S/A Industria e Comercio
Recorrido : Gilberto de Oliveira
Advogado : Gelson Barbieri - Pr17510
: Jose Nazareno Goulart - Pr10075
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00428-2003-026-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 027
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Maria Evelin Falk Machado
Advogado : Lisias Connor Silva - Pr18455
: Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00439-2003-026-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 040
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Regina Celia Pereira Mendes Koppe
Advogado : Valdir Gehlen - Pr8765
: Arlindo Menezes Molina - Pr22424
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00445-2003-026-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 049
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Gilcelia do Amaral Chaicoski
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
: Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00446-2003-026-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 200
Local Atual : Servico Processual

Recorrente : Banco Santander Meridional S/A
Recorrido : Rosana Fiamoncini Ferreira
Advogado : Sueli Aparecida Curioni do Carmo - Pr11416
: Valdir Gehlen - Pr8765
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00448-2003-024-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 006
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Luiz Marcelo Lopes
Recorrido : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Pr20195
: Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Pr17947
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00459-2003-660-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 106
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rogerio Biacchi Bueno
Recorrido : Canaa Participacoes e Administracoes S/A
: Pontavel Ponta Grossa Veiculos Ltda
: Casagrande Administradora de Consorcios S/C Ltda
: Elba Locadora de Veiculos S/A
: Savana Veiculos S/A
Advogado : Jose Fernando Rosas - Pr29904
: Waldirene Gobetti Dal Molin - Pr22019
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00461-2002-072-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 076
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
: Celso Paulinho Miotto
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
: Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00491-2002-017-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 081
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Dilma Vale da Silva
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Josiel Vaciski Barbosa - Pr22898
: Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00529-2002-069-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 003
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Julio Cezar Neia dos Santos
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Maximiliano Nagl Garcez - Pr20792
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00585-2002-023-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 078
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Itau S/A
Recorrido : Redeberto Carlos Burin
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Jose Antonio Volpi da Silva - Pr8108
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00598-2002-096-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 137
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Recorrido : Osmair Likes
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
: Fabiano Luiz Segato - Pr24642
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00599-2000-022-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 128
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cooperativa de Transportes de Cargas e Anexos
Ltda
Recorrido : Alex Ferreira Figueiredo
: Coop. Prest. Serv. Trab. Auton. Paranagua Ltda Unitrab
Advogado : Adriana Hilgenberg de Araujo - Pr22274
: Norimar Joao Hendgs - Pr23318
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00602-2002-072-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 057
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
: Luiz Ernani Medeiros Teixeira
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Marcio Jones Suttile - Pr25665
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00646-2002-017-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 095
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Adilson Aparecido dos Santos
: Iecsa Gta Telecomunicacoes Ltda
Advogado : Joel Kravtchenko - Pr20892
: Wagner Pirolo - Pr27757
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00647-2002-017-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 096
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Francisco Manoel Alves de Souza
: Iecsa Gta Telecomunicacoes Ltda
: Microlins Centro de Formacao Profissional
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Advogado : Wagner Pirolo - Pr27757
: Ana Lucia Rodrigues - Pr31090
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00662-2001-022-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 169
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Antonio Carlos de Carvalho
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Mauricio Dal Negro Carvalho - Pr15346
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00667-2002-017-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 113
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Iecsa Gta Telecomunicacoes Ltda
: Leonildo Lopes Lanich
: Ourinhos Centro de Formacao Profissional S/C Ltda
Advogado : Ana Lucia Rodrigues - Pr31090
: Antonio Carlos Martins - Pr9971
: Joel Kravtchenko - Pr20892
: Wagner Pirolo - Pr27757
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00684-2002-669-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 197
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Florestopolis
: Silvio Jorge de Oliveira
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Flavio Dionisio Bernartt - Pr11363
: Mario Rocha Filho - Pr11268
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00688-1993-513-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 018
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Jose Roberto Esposti
Advogado : Arlindo Menezes Molina - Pr22424
: Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - Pr5750
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00699-2001-654-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 073
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Risotolandia Industria e Comercio de Alimentos
Ltda
Recorrido : Rosa Mordaski Durau
Advogado : Rodrigo Abagge Santiago - Pr31614
: Rubens Cesar Sfendrych - Pr16210
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00758-1999-654-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 056
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brafer Construcoes Metalicas S/A
Recorrido : Nimerio Joao Raichert
Advogado : Fernando Teixeira de Oliveira - Pr25936
: Abner Pereira da Silva - Pr24395
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00761-2003-094-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 037
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Marlene Salete de Lima
Recorrido : Estado do Parana
Advogado : Gisele Soares - Pr15489
: Maria Joseane Fronczak da Cunha - Pr23039
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00790-1997-025-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 159
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Sao Jorge do Patrocinio
Recorrido : Rodolfo Fernandes
Advogado : Marco Antonio Peres - Pr34801
: Carlos Roberto Mariani - Pr14423
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00823-2002-093-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 144
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Fernandes
Recorrido : Jose Rubens Arantes
Advogado : Laise Barros Leal - Pr28287
: Jaime Comar - Pr5850
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00842-2002-001-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 168
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Antonio Francisco de Oliveira
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - Pr19471
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00895-2003-094-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 070
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Viacao Sudoeste Transportes e Turismo Ltda
Recorrido : Jose Ademar Hoffmann
: Cristina Satz Lanzarin Cattani & Cia Ltda
: Mafesa Transportes e Turismo Ltda
Advogado : Adair Casagrande - Pr8879
: Adair Casagrande - Pr8879
: Maximiliano Nagl Garcez - Pr20792
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00923-2003-071-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -

Seq: 097
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A.
Recorrido : Itibra Engenharia e Construcoes Ltda.
: Manoel Joao dos Santos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Marcelo Honjo - Pr31365
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00950-2001-089-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 190
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
: Nei Carvalho da Silva
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Jane Glaucia Angeli Junqueira - Pr23230
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-00955-2002-017-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 185
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Viacao Garcia Ltda
Recorrido : Joao Batista Goncalves
Advogado : Wagner Pirolo - Pr27757
: Alberto de Paula Machado - Pr11553
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01034-2001-662-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 082
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Marcia Delgado D´Pieri Souza
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Rosa Maria Rigon Spack - Pr14658
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01054-2001-654-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 136
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Shell Brasil S/A
Recorrido : Nivaldo Polak
Advogado : Luiz Antonio Bertocco - Pr6639
: Jose Nazareno Goulart - Pr10075
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01089-2002-007-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 069
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Allegritos Ind. Comercio de Produtos Alimentici-
os Ltda
Recorrido : Jose Raimundo Augusto da Silva
Advogado : Marcos Julio Olive Malhadas Junior - Pr20983
: Patricia Darina Camenar - Pr26202
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01143-2001-662-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 048
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
: Vanderlei Camilo Gomes
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Luis Roberto Macaneiro Santos - Pr17738
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01252-2003-024-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 098
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Joercio de Oliviera Cruz
Recorrido : Adaurea Prestes Ribas
Advogado : Luis Henrique Lopes de Souza - Pr29323
: Helenton Fanchin Taques da Fonseca - Pr9095
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01309-2002-654-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 099
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sobremetal Recuperacao de Metais Ltda
Recorrido : Joao Portilho Tressimo
: Gerdau S/A
Advogado : Claudia Cristina Toesca Espinhosa - Pr19236
: Luiz Trybus - Pr4215
: Leticia Daniele Simm - Pr28588
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01320-1996-022-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 114
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Administracao dos Portos de Paranagua e Antoni-
na - Appa
Recorrido : Nagibe Lino
Advogado : Cristiano Everson Bueno - Pr30246
: Roberto Tsuguio Tanizaki - Pr12260
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01327-2001-021-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 135
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Paulo Meneguetti
Recorrido : Laerce Honorato
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Iraci da Silva Borges - Pr7093
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01402-2003-024-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 145
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Recorrido : Joao Pereira Batista
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
: Gilmar Pavesi - Pr19650
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01410-2002-021-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 074
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
: Marcio Luiz Pedroni
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Rosa Maria Rigon - Pr14658
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01422-2003-011-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 196
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Fernanda Clemente de Lima
: Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Cassio Ariel Moro - Pr32666
: Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - Pr15019
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01424-2002-020-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 075
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Humberto Biaggio
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Cesar Augusto Moreno - Pr15072
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01444-2003-664-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 157
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Massa Falida Metalbat Ind. Comercio de Acumu-
ladores Ltda
: Sindico: Ulysses Aires Mercer
Recorrido : Julio Rodrigues
Advogado : Eduardo Luiz Correia - Pr17602
: Firmino Sergio da Silva - Pr15961
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01469-2003-663-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 039
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Uniao Norte do Parana de Ensino S/C Ltda Uno-
par
Recorrido : Luiza de Souza Cestari
Advogado : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski - Pr15975
: Antonio Carlos Mantovani - Pr15954
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01544-2003-024-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 115
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Recorrido : Sidnei Jose Maria da Silva
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
: Gilmar Pavesi - Pr19650
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01579-2001-017-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 223
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Yoki Alimentos S/A
Recorrido : Ivanilda Pereira dos Santos
Advogado : Miriam Persia de Souza - Pr13854
: Wagner Pirolo - Pr27757
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01633-2002-007-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 199
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Poliservice Sistemas de Higienizacao e Servicos
S/C Ltda
Recorrido : Oclair Jose Bello
Advogado : Carlos Eduardo Bley - Pr18653
: Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante - Pr30198
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01813-2001-020-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 146
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sidney Rizzato
: Texaco Brasil S/A Produtos de Petroleo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Melissa Achcar Capriglione - Pr29267
: Rosa Maria Rigon - Pr14658
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01836-2002-020-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 129
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Elias Mendes
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Jane Glaucia Angeli Junqueira - Pr23230
: Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-01837-2002-021-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 052
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
: Aparecido Cortarelli
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Jane Glaucia Angeli Junqueira - Pr23230
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02014-2002-069-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 224
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Santander Brasil S/A
Recorrido : Benedito Mangabeira
: Gocil Servicos de Vigilancia e Seguranca Ltda

Advogado : Carlos Eduardo Manfredini Hapner - Pr10515
: Darci Luiz Marin - Pr9038
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02036-2003-013-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 173
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sandro dos Santos
Recorrido : Piemonte Construcoes e Incorporacoes Ltda
Advogado : Rosane Loyola Basso - Pr21440
: Luiz Antonio Abagge - Pr12613
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02182-2002-661-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 045
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Dirceu Vidotti
: Banco do Brasil S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Mara Eloa Ramos Bassan - Pr24049
: Marcelo Macioski - Pr17214
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02191-2002-013-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 207
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Luciano de Paula Gomes
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Fabio Ricardo Ferrari - Pr17498
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02236-2003-661-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 036
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Olga Mioko Haragushiku Otomura
Advogado : Arlindo Menezes Molina - Pr22424
: Oscar Yoshihiro Hashimoto - Pr35953
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02293-2003-019-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 017
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Venicia Moraes de Farias
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
: Cristiana Napoli Madureira da Silveira - Pr29321
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02298-2003-664-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 026
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : George Roberto Washington Abrao
Advogado : Paulo Henrique Gardemann - Pr25359
: Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02506-2003-010-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 116
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Mauricio Mesadri
Recorrido : Gelre Trabalho Temporario S/A
: Tele Celular Sul Participacoes S/A
Advogado : Wilson Ramos Filho - Pr10285
: Eduardo Sabedotti Breda - Pr18411
: Jairo Lopes de Oliveira - Pr13803
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02568-2003-664-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 019
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Cleusa Keiko Hassegawa Siqueira
Advogado : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Pr23428
: Osvaldo Gimenes - Pr5495
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02594-2001-069-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 147
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Viacao Nova Integracao Ltda
Recorrido : Marcos Davi Galvan
Advogado : Mauricio Pereira da Silva - Pr14435
: Sidonia Savi Moro - Pr14259
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02616-2003-664-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 068
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Clovis Francisco Mendes
Advogado : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - Pr26076
: Marco Antonio Dias Lima Castro - Pr13665
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02647-2003-662-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 051
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Valternei Bravo Cezar
Advogado : Ana Lucia Rodrigues - Pr31090
: Marcia Loreni Gund - Pr29734
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02684-2002-018-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 077
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Naudinei Bianchine
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
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: Wilson Leite de Morais - Pr14946
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02761-2002-015-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 080
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Viacao Cidade Sorriso Ltda
Recorrido : Carlos Roberto Fontalvo
Advogado : Tobias de Macedo - Pr21667
: Carlos Alberto da Silva Vidal - Pr6742
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02898-2001-069-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 134
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Cooperativa Agropecuaria Cascavel Ltda Coopa-
vel
Recorrido : Azemiro Ferreira
Advogado : Rogerio Poplade Cercal - Pr7072
: Euclides Eudes Panazzolo - Pr18655
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02937-2003-020-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 100
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Kazuyo Nakasato Yasunaga
Advogado : Mauricio Gomes da Silva - Pr13409
: Paulo Shiro Yamashita - Pr23871
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-02997-2001-019-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 170
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Nivaldo Calizotti
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Mara Denise Vasselai - Pr29086
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03053-2003-002-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 205
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Angelica Minetto Garcia
: Caixa Economica Federal
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ciro Ceccatto - Pr11852
: Mauricio Gomes da Silva - Pr13409
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03182-2002-002-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 046
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
: Cristina Girata Graczkowski
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Gerson Luiz Graboski de Lima - Pr15782
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03248-2003-651-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 117
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Bristol Myers Squibb Brasil S/A
Recorrido : Vitor Hugo Hoschele
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Pr12838
: Daltro Marcelo Maronezi - Pr27008
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03367-2002-018-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 083
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Aristonaldo Barbosa Junior
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Flavio Nixon Petrilo - Pr23692
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03385-2003-007-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 093
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hotel Bourbon de Curitiba Ltda
Recorrido : Ivanio Volmir Pereira Lopes
Advogado : Sergio Luiz da Rocha Pombo - Pr18933
: Lorival Damaso da Silveira - Pr17864
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03393-2003-001-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 189
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Leonilda Marcondes Carneiro
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Nei Pereira de Carvalho - Pr17900
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03590-2002-513-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 148
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Novo Nordisk Producao Farmaceutica do Brasil
Ltda
Recorrido : Dorival Steffen Figueiredo
Advogado : Luis Oscar Six Botton - Pr28128
: Carlos Alberto Maricato - Pr21329
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03665-2002-651-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 167
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Clayton Cezar Upitis Marloch
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Pr15782

: Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03792-2002-001-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 186
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Elaine Jussara Baptista Carpen
Recorrido : Banco Banestado S/A
Advogado : Carlos Antonio Vargas - Pr29290
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-03818-2002-015-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 195
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuicao
: Mario Alfredo Gomes
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Jose Lucio Glomb - Pr6838
: Stela Marlene Schwerz - Pr18802
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-04061-2002-009-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 008
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Ivan Jose Rodrigues Cruz
Advogado : Guilherme Kirtschig - Pr27102
: Emir Baranhuk Conceicao - Pr18538
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-04158-2002-009-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 055
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Celia Regina Fagundes do Amaral
Advogado : Eduardo Fernando Pinto Marcos - Pr20953
: Ana Luiza Manzochi - Pr24824
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-04448-2002-652-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 085
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Francisco Jose Becker Junior
Advogado : Manuel Antonio Teixeira Neto - Pr29032
: Marcio Jones Suttile - Pr25665
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-04494-2002-003-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 133
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuicao
Recorrido : Luciano Francioli Kwiatkowski
: Senff Parati S/A
Advogado : Jair Aparecido Avansi - Pr18727
: Stela Marlene Schwerz - Pr18802
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-05316-2003-015-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 038
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Ana Maria Lorici Santin
Advogado : Nelson Ramos Kuster - Pr7598
: Ana Luiza Manzochi - Pr24824
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-05346-2003-006-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 172
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empr. Paranaense Assist. Tecn.e Extensao Rural
Emater
Recorrido : Adeli Regina Staben Machuca
Advogado : Leonardo Casagrande - Pr24819
: Itamar Nienkoetter - Pr19127
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-05352-2003-003-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 101
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empr. Paranaense Assist. Tecnica e Extensao Ru-
ral Emater
Recorrido : Maria Sueli da Silva Rodrigues
Advogado : Leonardo Casagrande - Pr24819
: Itamar Nienkoetter - Pr19127
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-05687-2001-006-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 063
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Coritiba Foot Ball Club
Recorrido : Anderson Luiz Valinas dos Santos
Advogado : Cristiane Parucker Lemos Fleischfresser - Pr27394
: Fabio Eustaquio Cruz - Mg51707
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-05765-2002-003-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 025
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : All America Latina Logistica do Brasil S/A
Recorrido : Wanderley Ferri da Silva
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
: Pericles Pessoa Salazar Filho - Pr27009
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-05973-2002-007-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 118
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasilsat Harald S/A
Recorrido : Walmir Fernandes Leite
Advogado : Maria Lucia Wood Saldanha - Pr18251
: Lorena Marins Schwartz - Pr16773

Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-05998-2002-015-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 156
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Moyses Moreira
Advogado : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Pr23428
: Aline Fabiana Campos Pereira - Pr27180
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-06065-2002-006-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 023
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Nacional de Abastecimento Conab
Recorrido : Sebastiao Antonio da Silva
Advogado : Newton Roberto Teixeira de Castro - Pr20218
: Claudio Antonio Ribeiro - Pr4636
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-06185-2001-014-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 194
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Ppk Produtos Alimenticios Ltda
Recorrido : Miguel Rodrigues
Advogado : Luiz Antonio Abagge - Pr12613
: Jose Daniel Tatara Ribas - Pr3484
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-06197-2002-651-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 044
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Itaipu Binacional
Recorrido : Claudines Rodrigues
: Obra Prima S/A Tecnologia e Administracao de Servicos
Advogado : Benedito Correa Braz Junior - Pr14916
: Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - Pr21530
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-06366-2003-003-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 016
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Sergio Placido Teixeira da Silva
Advogado : Paulo Ivan Lorentz - Pr18638
: Cristiana Napoli Madureira da Silveira - Pr29321
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-06585-2001-004-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 222
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Josemar Francisco da Cunha Bueno
Recorrido : Laudemiro Ramos
Advogado : Alziro da Motta Santos Filho - Pr23217
: Abelardo Luiz Siqueira Mendes - Pr27618
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-06865-2002-002-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 066
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Delci Maria Bonatto
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Wilson Ramos Filho - Pr10285
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-06871-2002-651-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 062
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Marco Antonio Pompeo
Advogado : Moacyr Fachinello - Pr18991
: Emir Baranhuk Conceicao - Pr18538
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-07063-2003-652-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 216
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Santander Meridional S/A
Recorrido : Marta Janete de Oliveira Moreno
Advogado : Veridiana Marques Moserle - Pr24735
: Jose Carlos Farah - Pr6549
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-07068-2002-009-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 119
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Caixa de Previdencia Funcionarios do Banco do
Brasil Previ
: Mario Seguchi
Advogado : Mara Eloa Ramos Bassan - Pr24049
: Nivaldo Migliozzi - Pr12902
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-07177-2001-003-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 060
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Lucimara Mary Carneiro
Recorrido : C & a Modas Ltda
Advogado : Antonio Carlos Cordeiro - Pr20782
: Jorge Antonio Nassar Capraro - Pr17598
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-07247-2002-651-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 102
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Angelo Volpi Neto 7ª Tabeliao de Notas de Curiti-
ba
Recorrido : Adonizedeque de Oliveira
Advogado : Guilherme Jacques Teixeira de Freitas - Pr24703
: Naira Vieira Neto Gasparim - Pr13709
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-07271-2003-016-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 035
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Marion Irik Fernandes
Advogado : Mauricio Gomes da Silva - Pr13409
: Teofilo Luiz dos Santos Neto - Pr21504
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-07421-2002-651-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 092
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Lucimara Murari Vivan
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Julio Cesar Abreu das Neves - Pr22706
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-07498-2002-011-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 149
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Marisa Azevedo Fernandes
Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado - Pr17608
: Jose Montenegro Antero - Pr30352
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-07508-2002-008-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 107
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Curitiba
Recorrido : Idangela Camati
Advogado : Maureen Daisy Redondo Machado - Pr17608
: Jose Montenegro Antero - Pr30352
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-07635-2002-005-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 150
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Robert Bosch Ltda
Recorrido : Joao Cornello
Advogado : Alexandre E. Rocha - Pr24495
: Jose Nazareno Goulart - Pr10075
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-07926-2002-006-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 174
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Jose Aclaceu Ramos
Recorrido : Brasil Telecom S/A
Advogado : Wilson Ramos Filho - Pr10285
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-08026-2002-003-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 162
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
: Paulo Edu da Silva Xavier
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Gerson Luiz Graboski de Lima - Pr15782
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-08796-2003-013-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 033
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Ademar Jose Carvalho
Advogado : Guilherme Kirtschig - Pr27102
: Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-08816-2003-010-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 011
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Dirce Norico Onuma Sakurai
Advogado : Gleidel Barbosa Leite Junior - Pr17808
: Ana Luiza Manzochi - Pr24824
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-08905-2003-006-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 215
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Servico Federal de Processamento de Dados Ser-
pro
Recorrido : Jose Meyer
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
: Airton Pedro dos Santos - Pr20446
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-09046-2001-005-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 084
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
: Joao Henrique Ferreira Lima
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Gerson Luiz Graboski de Lima - Pr15782
: Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-09070-2002-009-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 086
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Simone Mari Watanabe
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Giovani Marcos Negrissoli - Pr27470
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-09198-2002-007-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 120
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Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect
Recorrido : Eliana Ferreira da Cruz Paixao
Advogado : Rosemeri Simon Bernardi - Pr36655
: Juliana Braga Coelho - Pr20309
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-09224-2001-013-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 005
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
: Manoel Estevez Rodriguez
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Wilson Ramos Filho - Pr10285
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-09261-2001-016-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 022
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Ozoni dos Anjos de Lima
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Sandro Lunard Nicoladeli - Pr22372
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-09411-2001-009-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 012
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Jane Brocco Budny
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Marcelo Giovani Batista Maia - Pr27184
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-09896-2003-011-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 032
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Moises Ferreira Jorge
Advogado : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Pr23428
: Araripe Serpa Gomes Pereira - Pr12162
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-09899-2003-010-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 024
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Luiz Wanderly Jorge
Advogado : Beatriz Ferreira da Costa Hauare - Pr26076
: Araripe Serpa Gomes Pereira - Pr12162
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-09954-2001-001-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 158
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Ilva Jovida Barpe de Paula Cavalheiro
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Andre Goncalves Zipperer - Pr29222
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-10010-2003-008-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 121
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Osmar Domingos Foggiatto
Advogado : Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
: Nelson Ramos Kuster - Pr7598
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-10158-2003-011-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 031
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Joy Rocha de Carvalho
Advogado : Lisias Connor Silva - Pr18455
: Araripe Serpa Gomes Pereira - Pr12162
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-10195-2003-651-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 028
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Servico Federal de Processamento de Dados Ser-
pro
Recorrido : Maria Otilia Franco Guimaraes
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
: Airton Pedro dos Santos - Pr20446
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-10341-2003-004-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 132
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Lloyds Tsb Bank Plc
Recorrido : Pedro Ramos
Advogado : George Ricardo Mazuchowski - Pr26514
: Jane Salvador - Pr22104
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-10470-2003-012-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 021
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Renato Fraga
Advogado : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - Pr23428
: Thais Perrone Pereira da Costa - Pr23043
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-10523-2003-652-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 030
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Paranaense de Energia Copel
Recorrido : Maria Helena de Mello Colombo

Advogado : Valeria Jaruga Brunetti - Pr13795
: Ricardo Mussi Pereira Paiva - Pr28733
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-11043-2000-004-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 214
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Massa Falida de Trahcom Tratores e Equipamen-
tos Ltda
: Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
Recorrido : Marcos Tadeu Petrochinski
Advogado : Paulo Roberto Burmester Muniz - Pr14325
: Carlos Roberto Claro - Pr14148
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-11487-2002-009-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 124
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Alfa de Investimento S/A
Recorrido : Marcelo Buzato
Advogado : Victor Feijo Filho - Pr11633
: Patricia Darina Camenar - Pr26202
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-11988-2002-014-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 193
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Crystiane Costa Lara
Recorrido : Positivo Informatica Ltda
Advogado : Cristiane Ferraz Pias - Pr29197
: Simone Fonseca Esmanhotto - Pr20934
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-12192-2002-003-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 103
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sociedade Paranaense de Cultura
Recorrido : Luziana Aparecida Pena
Advogado : Roberta Abagge Santiago - Pr37005
: Joao Candido Ribeiro Filho - Pr23259
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-12203-2001-001-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 175
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Plastipar Industria e Comercio Ltda
Recorrido : Nilto de Paula
Advogado : Carlos Eduardo Grisard - Pr16733
: Emir Maria Secco da Costa - Pr11988
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-12269-2001-003-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 067
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Denso do Brasil Ltda
: Operativa Treinamento Servicos Temporarios Ltda
Recorrido : Silvio Bueno dos Santos
Advogado : Elionora Harumi Takeshiro - Pr12838
: Nelson Olivas - Pr5356
: Marcos Wilson Silva - Pr11693
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-12469-1998-651-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 088
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Valdo Batista de Souza
Advogado : Tobias de Macedo - Pr21667
: Eduardo Carlos Pottumati - Pr18317
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-12597-2002-002-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 213
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Massa Falida de Companhia Estearina Paranaense
Recorrido : Renato Carlos Marques
: Sim Estearina Industria e Comercio Ltda
: Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
Advogado : Andreia Candida Vitor - Pr27325
: Fernando Luiz Rodrigues - Pr21213
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-12916-2002-001-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 009
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Anizio Pereira Antunes
: Donizeti Devair da Silva - Me
Advogado : Ananias Cezar Teixeira - Pr25976
: Antonio Krokosz - Pr17850
: Marcelo Alves da Silva - Pr20833
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-13278-2001-014-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 089
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Bamerindus S/A Part. e Empr. em Liquidacao
Extrajudicial
: Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Carlos Alberto Stutz
Advogado : Lineu Miguel Gomes - Pr10605
: Tobias de Macedo - Pr21667
: Wilson Roberto Vieira Lopes - Pr14166
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-13287-2002-001-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 105
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Maria Ines Bittencourt Augusto
Advogado : Mauricio Gomes da Silva - Pr13409
: Ciro Cecatto - Pr11852
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-13403-2001-003-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 043
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Escola Atuacao S/C Ltda
Recorrido : Elisa Kusma
Advogado : Patricia Darina Camenar - Pr26202
: Gustavo Pereira Farah - Pr28875
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-13613-2002-002-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 094
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Trox do Brasil Difusao Ar Acust. Filtragem Venti-
lacao Ltda
Recorrido : Vilmar Ronson
Advogado : Edson Antonio Fleith - Pr16001
: Vitor Paes Loureiro Filho - Pr8973
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-13842-2002-014-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 155
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sim Estearina Industria e Comercio Ltda
Recorrido : Ulisses Aureliano dos Anjos
: Sim Consultoria e Sistemas S/C Ltda
Advogado : Marcelo Rodrigues - Pr31052
: Lisandra Fagundes - Pr17846
: Marcelo Rodrigues - Pr31052
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-13860-2002-651-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 042
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda
Recorrido : Marcia de Moraes Frota
Advogado : Luiz Antonio Abagge - Pr12613
: Rodrigo Nalin - Sp181014
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-13880-1992-010-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 198
Local Atual : Servico Processual
Agravante(S) Companhia Paranaense de Energia Copel
Agravado(S) Harry Fockink
Advogado : Adriano Mattos da Costa Ranciaro - Pr25008
: Denise Filippetto - Pr17946
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-14214-2001-006-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 104
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sociedade Paranaense de Cultura
Recorrido : Andressa Avila de Azeredo
Advogado : Roberta Abagge Santiago - Pr37005
: Joaozinho Santana - Pr23034
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-14274-2002-012-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 064
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Mauro Alfredo Woellner
Advogado : Emir Baranhuk Conceicao - Pr18538
: Bernardo Moreira dos Santos Macedo - Pr15811
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-14450-2001-015-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 187
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Acyr Boza Filho
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Jose Lucio Glomb - Pr6838
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-14456-2002-651-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 041
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Lucent Technologies do Brasil Industria e Comer-
cio Ltda
Recorrido : Zenkin Arakaki Sobrinho
Advogado : Carla Fernandes Araujo - Pr20452
: Ivan Jose Silveira - Pr20139
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-14649-2002-008-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 151
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Massa Falida de Gronau S/A Industrias Texteis
: Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
Recorrido : Davi Lis
Advogado : Andreia Candida Vitor - Pr27325
: Jose Leocadio de Camargo - Pr23931
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-14895-2001-007-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 161
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Rita de Castro Tondo
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Carlos Antonio Vargas - Pr29290
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-15523-2001-002-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 108
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : White Martins Gases Industriais S/A
Recorrido : Transportadora Simonetti Ltda
: Edival Francisco de Oliveira
Advogado : Lillian Simone Boneti - Pr28062
: Jose Nazareno Goulart - Pr10075
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-15685-2001-651-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 176
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Trox do Brasil Difusao Ar Arf Ltda
Recorrido : Juarez Lino da Rocha
Advogado : Edson Antonio Fleith - Pr16001
: Juliana Martins Pereira - Pr26382
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-15744-2000-009-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 058
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Industria de Compensados Triangulo Ltda
Recorrido : Maria de Lourdes da Costa
Advogado : Sergio Luiz da Rocha Pombo - Pr18933
: Romilda Ramos Marinelli Martins - Pr20117
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-15820-2001-007-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 090
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Antonio Carlos Ribas
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
: Josiel Vaciski Barbosa - Pr22898
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-16741-2001-651-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 192
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Horus Telecom Coop. Serv.Integr. Tecn. Comuni-
cacao Ltda
: Siemens Ltda
: Carmelio Vieira de Melo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alaisis Ferreira Lopes - Pr12129
: Djalma Luiz Vieira Filho - Pr18231
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-17648-1999-013-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 013
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Maternidade Curitiba Ltda
Recorrido : Raquele Rotta Burkiewicz
Advogado : Oderci Jose Bega - Pr14813
: Aldacy Rachid Coutinho - Pr11945
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-18194-2003-016-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 053
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Empr. Paranaense Assist. Tecnica e Extensao Ru-
ral Emater
Recorrido : Carlos Augusto da Silva
Advogado : Leonardo Casagrande - Pr24819
: Wilson Ramos Filho - Pr10285
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-18277-2001-003-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 191
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Romulo Meyer Filho
Advogado : Guilherme Kirtschig - Pr27102
: Vital Ribeiro de Almeida Filho - Pr18673
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-18417-2001-009-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 206
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Unilever Brasil Ltda
Recorrido : Kraft Foods Brasil S/A
: Noel da Silva Sabiao
Advogado : Luciane Erbano Romeiro Kuster - Pr26671
: Jose Nazareno Goulart - Pr10075
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-18549-2002-003-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 061
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Nilko Metalurgia Ltda
Recorrido : Ismael Oliveira do Carmo
Advogado : Reges Jose Reimann - Pr8289
: Luiz Alberto Goncalves - Pr8146
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-18578-2000-004-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 059
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Copel Distribuicao S/A
Recorrido : Daniel Germano de Vasconcelos
: Fundacao Copel de Previdencia e Assistencia Social
Advogado : Valeria Jaruga Brunetti - Pr13795
: Josiel Vaciski Barbosa - Pr22898
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-18904-2002-006-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 122
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Angelo Schiochet
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Wilson Ramos Filho - Pr10285
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-19313-2002-006-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 160
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Conectiva S/A
Recorrido : Fernando Cardoso do Nascimento
Advogado : Victor Feijo Filho - Pr11633
: Sebastiao Pereira Duarte - Pr15790
Descrição Recurso Recebido
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Processo TRT/PR-19338-2002-008-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 152
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Companhia Brasileira de Distribuicao
Recorrido : Senff Parati S/A
: Wilson do Carmo Assis
Advogado : Andre Luiz Ramos de Camargo - Pr29192
: Rosangela Vieira dos Santos Teixeira - Pr16400
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-19556-2002-652-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 034
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Gr S/A
Recorrido : Romilda Ferreira de Almeida
Advogado : Claudia Anderman - Pr27859
: Jamil Fernando de Mira Filho - Pr17573
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-19559-2001-013-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 131
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Vera Lucia Fontana da Silva
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Leandro Herleinn Muri - Pr30800
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-19681-2002-007-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 014
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Israel Massaki Sonomiya
Advogado : Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
: Ciro Ceccatto - Pr11852
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-19965-2002-002-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 153
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Roseli de Fatima da Silva
Advogado : Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi - Pr15019
: Francisco Carlos Jorge - Pr13967
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-20378-2002-002-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 091
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Maria Helena Klemes
Advogado : Moacyr Fachinello - Pr18991
: Fabio Ricardo Ferrari - Pr17498
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-20417-2001-007-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 163
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Hsbc Bank Brasil S/A Banco Multiplo
Recorrido : Marcio Rogerio Kurz
Advogado : Tobias de Macedo - Pr21667
: Edson Francisco Rocha Filho - Pr21396
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-20917-2000-006-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 109
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Transimaribo Ltda
Recorrido : Helio Laurentino
Advogado : Tobias de Macedo - Pr21667
: Ana Paula Alves Rodrigues - Pr29274
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-21717-2001-651-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Telenge Telecomunicacoes e Engenharia Ltda
Recorrido : Sandro Fernandes
Advogado : Victor Benghi Del Claro - Pr15703
: Regina Celia Giacomet - Pr19482
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-21804-2001-652-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 125
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Caixa Economica Federal
Recorrido : Fundacao dos Economiarios Federais Funcef
: Luiz Edinelson Sonuezzo
Advogado : Rogerio Martins Cavalli - Pr13321
: Marcio Jones Suttile - Pr25665
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-21906-2001-012-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 072
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Special Service Seguranca Ltda
Recorrido : Daniel Albach
: Sociedade Paranaense de Cultura
Advogado : Romagueira Nunes de Avila Filho - Pr15386
: Jussara Leffe Martins - Pr14021
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-22041-2001-007-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 071
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Inepar Equipamentos e Montagens Ltda
Recorrido : Jairo Jose do Nascimento
: Grupo Inepar Administracao
: Inepar Administracao e Participacoes S/A
Advogado : Conceicao Angelica Ramalho Conte - Pr21834
: Tomaz da Conceicao - Pr14568
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-22635-1999-013-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 171
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Associacao Banestado
: Pedra Maria Mendes Maianski
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Jose Roberto Spina - Pr11697
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-23173-2001-011-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 029
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
: Dagmar Brasil Goncalves
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Mirian Aparecida Goncalves - Pr11944
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-26379-2000-014-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 123
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Viacao do Sul Ltda
Recorrido : Lourival Faria Agner
Advogado : Elisabeth Regina V Taniguchi - Pr19387
: Juliana Martins - Pr26382
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-26653-2000-001-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 126
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Recorrido : Jeferson Ribeiro de Oliveira
Advogado : Leo Marcos Paiola - Pr15629
: Alcione Roberto Toscan - Pr16729
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-29584-1999-012-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 087
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco Banestado S/A
Recorrido : Jorge Luiz Verges
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Ines Estanislava Pucci - Pr26201
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-29685-1999-007-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 212
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Minerva Dimax Comercio Farmaceutico Ltda
Recorrido : Espolio de Iclea Maria Abreu Favaro
Advogado : Rosemeire Arseli - Pr19717
: Jair Aparecido Avansi - Pr18727
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-31350-1998-010-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 127
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Fund. Univ. Federal Parana Desenv. Ciencia Tecn
Cultura
Recorrido : Lilian Yuriko Hirae
Advogado : Luiz Antonio Abagge - Pr12613
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-32819-1999-651-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 010
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Marilene de Cassia Bonosque Araujo
: Brasil Telecom S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
: Olimpio Paulo Filho - Pr5815
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-35525-1995-015-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 177
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Rede Ferroviaria Federal S/A Rffsa Liquidacao
Extrajudicial
Recorrido : Uilson Jose Stanisuaski
Advogado : Jussara Oliveira Lima Kadri - Pr12382
: Juliana Martins Pereira - Pr26382
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-51018-2004-017-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 221
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Es Mariano - Me
Recorrido : Adenilson Mariano
Advogado : Arlyvan Probst - Pr21446
: Amelia Fernanda Avelino Machado - Pr35191
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-51246-2004-018-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 220
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Paulo Cesar Jorge
: Edson Montes
Advogado : Ana Lucia Rodrigues - Pr31090
: Firmino Sergio da Silva - Pr15961
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-51346-2003-095-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 204
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Unicon Uniao de Construtoras Ltda
: Itaipu Binacional
Recorrido : Antonio Januario Filho
Advogado : Jose Carlos Busatto - Pr5116
: Nestor Aparecido Malvezzi - Pr3351
: Neandro Lunardi - Pr28113

Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-51728-2001-022-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 219
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Orgao Gestao Mao Obra de Paranagua e Antonina
Ogmo/Pr
Recorrido : Agencia Maritima Orion Ltda
: Antonio Jairo Matozo
Advogado : Sandra Aparecida Storoz - Pr32050
: Alberto Manenti - Pr20617
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-51734-2001-022-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 203
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Orgao Gestao Mao Obra de Paranagua e Antonina
Ogmo/Pr
Recorrido : Agencia Maritima Orion Ltda
: Arnolfo Bertinetti Dantas
Advogado : Sandra Aparecida Storoz - Pr32050
: Alberto Manenti - Pr20617
: Jefferson de Almeida Borges - Rs51554
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-51737-2001-022-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 218
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Orgao Gestao Mao Obra de Paranagua e Antonina
Ogmo/Pr
Recorrido : Agencia Maritima Orion Ltda
: Massami Abe
Advogado : Sandra Aparecida Storoz - Pr32050
: Alberto Manenti - Pr20617
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-53571-2003-513-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 217
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Banco do Brasil S/A
Recorrido : Alzira Toshico Tokunaga Forin
Advogado : Arlindo Menezes Molina - Pr22424
: Jose Walmir Moro - Pr17029
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-54980-2003-009-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 202
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Lloyds Tsb Bank Plc
Recorrido : Luiz Antonio Malachini
Advogado : Ricardo Nunes de Mendonca - Pr35460
: George Ricardo Mazuchowski - Pr26514
Descrição Recurso Recebido

Processo TRT/PR-71079-2003-663-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 110
Local Atual : Servico Processual
Agravante(S) Lismar Ltda
Agravado(S) Celia Regina Ricardo Vera
Advogado : Douglas dos Santos - Pr22966
: Jair Aparecido Avansi - Pr18727
Descrição Recurso Recebido

DILMA AZEVEDO CYRINO
Diretora Substituta do Serviço Processual

Serviço Processual
Av. Vicente Machado, 147

CEP: 80420-010 - Curitiba/Pr.
Edital de intimação nº 1064/2004

Os interessados tem o prazo de 16 (dezesseis) dias para inter-
por Agravo de Instrumento, ou o que for de direito dos despa-
chos denegatório de seguimento aos recursos de revista inter-
postos nos seguintes processos:

Processo TRT/PR-00143-1997-022-09-00-1 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 015
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Paranagua
Recorrido : Roberto Ferreira Gomes
Advogado : Alexandre Goncalves Ribas - Pr28635
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00236-2002-072-09-00-0 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 005 Remessa Ex Officio
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Instituto de Saude do Parana Isepr
Recorrido : Cooperativa Nmdata Ltda
: Associacao Intermunicipal de Saude Assims
: Perform Informatica Comercio e Servicos Ltda
: Gean Antonio Ferrari
Advogado : Luciane Pinheiro dos Santos - Pr26906
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00378-2002-023-09-00-8 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 007
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Uniao das Associacoes de Moradores de Parana-
vai
Recorrido : Sueli Regina Costa Pinheiro
Advogado : Joao Egidio da Silva - Pr27991
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00521-2003-669-09-00-9 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 028
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Florestopolis
Recorrido : Vera Lucia da Silva Inacio
Advogado : Mario Rocha Filho - Pr11268
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00523-2003-669-09-00-8 - (Prazo: 16 Dias)

- Seq: 027
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Florestopolis
Recorrido : Noceli Marcelino dos Santos Silva
Advogado : Mario Rocha Filho - Pr11268
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00749-2002-669-09-00-8 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 016
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Florestopolis
Recorrido : Ariovaldo Vitreo
Advogado : Mario Rocha Filho - Pr11268
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00762-2003-020-09-00-2 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 026
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Mandaguari
Recorrido : Roberto Carlos Grego
Advogado : Rossana Moreira Gomes - Pr23999
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00766-2003-020-09-00-0 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 025
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Mandaguari
Recorrido : Joao Batista Domingues Filho
Advogado : Rossana Moreira Gomes - Pr23999
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00865-2003-021-09-00-9 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 024
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Mandaguari
Recorrido : Maria Elisabete da Silva Peres Henrique
Advogado : Rossana Moreira Gomes - Pr23999
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00934-2003-661-09-00-2 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 004
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Mandaguari
Recorrido : Claudia Marcia de Oliveira Capel
Advogado : Rossana Moreira Gomes - Pr23999
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-00992-2003-661-09-00-6 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 029
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Mandaguari
Recorrido : Celia Miranda de Castro
Advogado : Nilce Neide Teixeira - Pr23888
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01038-2003-661-09-00-0 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 022
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Mandaguari
Recorrido : Maria Dalva Alves Pereira
Advogado : Rossana Moreira Gomes - Pr23999
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01045-2003-661-09-00-2 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 021
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Mandaguari
Recorrido : Sebastiao Antonio
Advogado : Rossana Moreira Gomes - Pr23999
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01057-2003-021-09-00-9 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 020 Remessa Ex Officio
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Mandaguari
Recorrido : Gisele Vignoli Arnal Cancini
Advogado : Rossana Moreira Gomes - Pr23999
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01064-2003-661-09-00-9 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 019
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Mandaguari
Recorrido : Marli Silva Leite
Advogado : Rossana Moreira Gomes - Pr23999
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01411-2003-071-09-00-1 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 006
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Instituto de Saude do Parana Isepr
Recorrido : Maria Salete da Silva Boza
Advogado : Paulo Yves Temporal - Pr17715
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01538-2003-019-09-00-8 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 017
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Londrina
Recorrido : Antonio Celio Pereira da Rocha
Advogado : Sergio Verissimo de Oliveira Filho - Pr32418
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-01927-2003-663-09-00-0 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 014
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Londrina
Recorrido : Valcuruci Jorge dos Santos
Advogado : Ana Lucia Bohmann - Pr15953
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-04110-2002-662-09-00-7 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 018



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 499499499499499

Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Municipio de Mandaguari
Recorrido : Vilma Aparecida Villar de Almeida
Advogado : Nilce Neide Teixeira - Pr23888
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-16108-1992-011-09-00-6 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 012
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Estado do Parana
Recorrido : Ednaldo Miquelao
Advogado : Roland Hasson - Pr9120
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-19009-1992-006-09-00-0 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 011
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Instituto de Saude do Parana Isepr
Recorrido : Marli do Rocio Baido
Advogado : Paulo Yves Temporal - Pr17715
Descrição Recurso Denegado

Processo TRT/PR-24751-1994-009-09-00-9 - (Prazo: 16 Dias)
- Seq: 013
Local Atual : Servico Processual
Recorrente : Estado do Parana
Recorrido : Ananias Quirino
Advogado : Lilian Fatima Moro Novak - Pr7648
Descrição Recurso Denegado

DILMA AZEVEDO CYRINO
Diretora Substituta do Serviço Processual

SERVIÇO PROCESSUAL
Avenida Vicente Machado, 147
CEP 80420-010 - Curitiba/Pr.

Edital de Intimação nº 5014/2004

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuarem e comprovarem nos autos
mediante juntada de guia DARF (código 8019) o recolhimento
das custas processuais estipuladas nos acórdãos, nos seguintes
processos:

Processo TRT/PR-06013-2004-909-09-00-6 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 006
Local Atual : Servico Processual
Autor : Fedato Industria e Comercio de Artigos Esportivos Ltda
Réu : Leni da Silva Alves Gomes
Advogado : Carlos de Oliveira Junior - Pr25983
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 100,00(Cem
Reais), Conf. Acordão 23459/2004, À Fls.111.

Processo TRT/PR-06057-2001-909-09-00-3 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 009
Local Atual : Servico Processual
Autor : Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuaria
Infraero
Réu : Rogerio Barros Pereira Barbosa
Advogado : Fabio Luis de Araujo Rodrigues - Pa9126
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 413,82, Conf.
Acordão TST ROAR 38247/2002-900-09-00-3, À Fls.420.

Processo TRT/PR-06070-2004-909-09-00-5 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 009
Local Atual : Servico Processual
Autor : Felipe Rochembach
Réu : Banco do Brasil S/A.
Advogado : Solange da Silva – Pr 17.409
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 40,00, Conf.
Acordão 22234/2004, À Fls.136.

Processo TRT/PR-06242-2003-909-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Autor : Jair Pazuch
Réu : Ademar Gunsch
Advogado : Darci Heerdt – Pr 24908
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 280,00(du-
zentos e oitenta Reais), Conf. Acordão 22231/2004, à fl. 119.

Processo TRT/PR-06251-2003-909-09-00-0 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Autor : Bruno Carneiro Ribeiro
Réu : Rogerio Oliveira Jorge
Advogado : Flavio Luis Coutinho Slivinski – Pr 29018
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 600,00(Seis-
centos Reais), Conf. Acordão 22232/2004, à fl. 257.

Processo TRT/PR-06252-2003-909-09-00-5 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Autor : Usimix Servicos de Concretagem Ltda
: Bat Nivel Servicos e Transportes Ltda
Réu : Jose Chagas da Silva Cardeal
Advogado : Sergio Luiz Chaves - Pr19328
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 600,00(Seis-
centos Reais), Conf. Acordão 17052/2004, À 356.

Processo TRT/PR-06288-2003-909-09-00-9 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 010
Local Atual : Servico Processual
Autor : Santa Monica Clube de Praia
Réu : Lindamil Batista Gouveia
Advogado : Carlos Delai - Pr20237
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 100,00, Conf.
Acordão 15684/2004, À Fl. 147.

Processo TRT/PR-06313-2003-909-09-00-4 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Autor : Estacionamento de Automoveis Alfa Ltda

Réu : Rubens Marcio de Assumpção
Advogado : Luiz Carlos Guimaraes Taques – Pr 11077
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 200,00(du-
zentos Reais), Conf. Acordão 22211/2004, À fl. 533.

Processo TRT/PR-06320-2003-909-09-00-6 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 002
Local Atual : Servico Processual
Autor : Vigilancia Serve Leste Ltda
Réu : Sindicato dos Empreg de Emp Seguranca e Vig Trans Val
e Trab em Seg Vig e Sim Pato Branco e Reg
Advogado : Marcus Ely Soares dos Reis - Pr20777
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 20,00(Vinte
Reais), Conf. Acordão 21165/2004, À 285.

Processo TRT/PR-16010-2004-909-09-00-0 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 003
Local Atual : Servico Processual
Suscitante : Sindicato dos Trabalhadores em Transporte Cole-
tivo Urbano de Cascavel Sinttracovel
Suscitado : Empresa Pioneira de Transportes Ltda
: Viacao Capital do Oeste Ltda
: Companhia Cascavelense de Transporte e Trafego Cctt
Advogado : Edesio Franco Passos - Pr2318
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 20,00(Vinte
Reais), Conf. Acordão 20394/2004, À Fl. 277.

Processo TRT/PR-11103-2003-909-09-00-8 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 007
Local Atual : Servico Processual
Autor : Lojas Riachuelo S/A
Réu : Sindicato dos Empregados no Comercio de Maringa
Advogado : Alberto Augusto de Poli - Pr22775
: Juliana Di Giacomo de Lima - Sp139475
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 200,00(Du-
zentos Reais), Conf. Acordão 23303/2004, À Fls.187.

Processo TRT/PR-11104-2003-909-09-00-2 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 005
Local Atual : Servico Processual
Autor : Itap Bemis Ltda
Réu : Marcos Bavato
Advogado : Valeria Zulmira Cinesi - Pr19067
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 200,00(Du-
zentos Reais), Conf. Acordão 23311/2004, À Fls.14 e 250.

Processo TRT/PR-00053-2004-909-09-00-4 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 008
Local Atual : Servico Processual
Impetrante : Brasil Transportes Intermodal Ltda
Impetrado : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 2a. Vt de Curitiba
: Litisc: Irineu de Carvalho Gomes
Advogado : Daniela Riani - Sp187369
: Valquiria Pereira Pinto - Sp91172
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 1.077,38(Um
Mil e Setenta e Sete Reais), Conf. Acordão 23460/2004, À
Fls.107.

Processo TRT/PR-00060-2004-909-09-00-6 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 008
Local Atual : Servico Processual
Impetrante : Agronix Ind. De Calcareo Calcitico Ltda
Impetrado : Exmo Sr Juiz em Exercicio na Vt de Colombo
: Litisc: Luis Daniel de Godoy e Valdir P. Vannes
Advogado : Carlos de Oliveira Junior - Pr25983
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 408,71(qua-
trocentos e oito reais e setenta e um centavos), Conf. Acordão
22218/2004, À Fls.380.

Processo TRT/PR-00414-2003-909-09-00-1 - (Prazo: 5 Dias) -
Seq: 004
Local Atual : Servico Processual
Impetrante : Perufo Transportes Ltda e Outro
Impetrado : Exma Sra Juiza em Exercicio na Vt de Francisco
Beltrao
: Litisc: Roque Morsch
Advogado : Marcus Ely Soares dos Reis - Pr20777
Descrição : Pagamento de Custas no Valor de R$ 200,00(Du-
zentos Reais), Conf. Acordão 21169/2004, À Fl. 316.

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

SERVIÇO PROCESSUAL
Avenida Vicente Machado, 147
CEP 80420-010 - Curitiba/Pr.

Edital de Intimação nº 4021/2004

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para, no
prazo de 08 (oito) dias, apresentar contra-razões aos recursos
ordinários interpostos nos seguintes processos:

Processo TRT/PR-06001-2004-909-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 017
Local Atual : Servico Processual
Autor : Rimapar Ltda
Réu : Ivan Donato Chevalier
Advogado : Waldomiro Ferreira Filho - Pr5961
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06002-2004-909-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 016
Local Atual : Servico Processual
Autor : Joao Batista Meneguetti e Outro
Réu : Idilio Pinto da Silva
Advogado : Mauro Dalarme - Pr18606
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06011-2003-909-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 006
Local Atual : Servico Processual

Autor : Maria Luiza Francisquinho
Réu : Tramontina & Vieira Ltda
Advogado : Carlos Roberto Ribas Santiago - Pr6405
: Helio Gomes Coelho Junior - Pr7007
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06019-2004-909-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 005
Local Atual : Servico Processual
Autor : Jose Modesto da Costa
Réu : Rdm Radiodifusao Ltda
: Divanir Braz Palma
Advogado : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Pr25032
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06039-2004-909-09-00-4 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 004
Local Atual : Servico Processual
Autor : Companhia Paranaense de Energia Copel e Outro
Réu : Maria Aparecida Rosa
Advogado : Josiel Vaciski Barbosa - Pr22898
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06053-2004-909-09-00-8 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 019
Local Atual : Servico Processual
Autor : Nerci Cominatto da Silva
Réu : Municipio de Ponta Grossa
Advogado : Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - Pr17947
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06057-2004-909-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 018
Local Atual : Servico Processual
Autor : Municipio de Ponta Grossa
Réu : Sizue Watanabe de Oliveira
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Pr20195
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06059-2004-909-09-00-5 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 001
Local Atual : Servico Processual
Autor : Municipio de Ponta Grossa
Réu : Solange Cristina Westphal dos Anjos
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Pr20195
: Virginia Toniolo Zander - Pr27593
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06060-2004-909-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 012
Local Atual : Servico Processual
Autor : Municipio de Ponta Grossa
Réu : Rose Queiroz
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Pr20195
: Virginia Toniolo Zander - Pr27593
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06062-2004-909-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 003
Local Atual : Servico Processual
Autor : Municipio de Ponta Grossa
Réu : Mauricio Celinski
Advogado : Jose Adriano Malaquias - Pr20195
: Virginia Toniolo Zander - Pr27593
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06222-2003-909-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 010
Local Atual : Servico Processual
Autor : Malvina Aparecida Van Ryn
Réu : Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de Curitiba
Cosmo
: Municipio de Curitiba
Advogado : Maria Francisca de Almeida Mohr - Pr19786
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06250-2003-909-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 011
Local Atual : Servico Processual
Autor : Comercial e Mercantil Iguacu S/A
Réu : Jaime Pereira Pato
Advogado : Lenir Rosa Gobo - Pr9329
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06258-2003-909-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 002
Local Atual : Servico Processual
Autor : Banco Central do Brasil Bacen
Réu : Joao Batista Santiago de Carvalho
: Nelito Monteiro dos Santos
Advogado : Joao Conceicao e Silva - Pr2583
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06262-2003-909-09-00-0 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 015
Local Atual : Servico Processual
Autor : Banco do Brasil S/A
Réu : Espolio de Loir de Souza Fernandes
Advogado : Marcelo de Carvalho Santos - Pr21195
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06280-2003-909-09-00-2 - (Prazo: 8 Dias) -

Seq: 007
Local Atual : Servico Processual
Autor : Consorcio Intermunicipal de Saude do Norte do Parana
Cisnop
Réu : Geralda Maciel
Advogado : Fabricio Cassio de Carvalho Alves - Pr27479
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06293-2003-909-09-00-1 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 009
Local Atual : Servico Processual
Autor : Luiz Carlos Rosa Junior
Réu : Bastec Tecnologia e Servicos Ltda - em Liquidacao Ex-
trajudicial
: Banco Bamerindus do Brasil S/A - em Liquidacao Extrajudi-
cial
: Bamerindus S/A Participacoes e Empreendimentos - em Li-
quidacao Extrajudicial
Advogado : Flavio Bianchini de Quadros - Pr25971
: Marcio Jones Suttile - Pr25665
: Melissa Karina Tomkiw - Pr30750
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06331-2003-909-09-00-6 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 014
Local Atual : Servico Processual
Autor : Industria e Comercio de Tintas Nacional Ltda
Réu : Alexsandro Alves Ribeiro
Advogado : Valentim Zazycki - Pr23687
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-06336-2003-909-09-00-9 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 020
Local Atual : Servico Processual
Autor : Municipio de Ponta Grossa
Réu : Luiz Antonio Camargo
Advogado : Osires Geraldo Kapp - Pr21818
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-16038-2003-909-09-00-7 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 008
Local Atual : Servico Processual
Suscitante : Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga
nos Portos do Estado do Parana
Suscitado : Sindicato dos Operadores Portuarios do Estado do
Parana
Advogado : Joao Carlos Gelasko - Pr12133
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

Processo TRT/PR-00125-2004-909-09-00-3 - (Prazo: 8 Dias) -
Seq: 013
Local Atual : Servico Processual
Impetrante : Empresa Paranaense de Assistencia Tecnica e Ex-
tensao Rural Emater
Impetrado : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 4a. Vt de Curitiba
: Litisc: Jose Geraldo Alves
Advogado : Christhyanne Regina Bortolotto - Pr22813
: Leticia Costa Leite Maia - Pr36021
Descrição : Apresentar Contra-Razões ao Recurso Ordinário
Interposto.

JOSÉ AUGUSTO CONFORTO
Diretor do Serviço Processual

SECRETARIA DE PRECATÓRIOS
Av. Vicente Machado , 147 , 10º Andar

CEP 80.420-010 Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00054/2004

Nos termos da Instrução Normativa nº 01/2000 desta Presidên-
cia, ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, manifestar-se e/ou tomar ciência do que se-
gue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00034-1990-006-09-41-6
Local Atual Secretaria de Precatórios
Requerente Neusa de Fatima Borges Molina e outros (02)
Requerido Centro Federal de Educacao Tecnologica do Parana
- CEFET
Advogado: Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Certidão fls. 16:
Manifestação acerca dos cálculos indicados na certidão supra.

TRT-PR-00254-1996-095-09-41-4
Local Atual Secretaria de Precatórios
Requerente Genivaldo Rodrigues Lima
Requerido Uniao
Advogado: Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Certidão fls. 11:
Manifestação acerca da conta de fls. 04/05 e a apresentar as
peças necessárias à formação da presente obrigação de peque-
no valor.

TRT-PR-00680-1996-665-09-41-5
Local Atual Secretaria de Precatórios
Requerente Adao Ferreira de Lima e outros (239)
Requerido Municipio de Irati
Advogado: Guilherme de Salles Goncalves - PR21989
Afranio Mayer Fernandes de Souza - PR7800
Despacho fls. 449:
Vistos, etc... Junte-se. Requer o exeqüente seqüestro de nume-
rário em razão da inadimplência do município na reclamatória
trabalhista em que se processa a execução. O Município de
Irati não se manifestou. O d. representante do Ministério Públi-
co do Trabalho emitiu o parecer as fls. 219/221. Verifica-se
dos autos que após o trânsito em julgado da sentença de liqui-
dação e constatação que se trata de execução de obrigação de
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pequeno valor, o juízo de primeiro grau procedeu à intimação
do devedor para quitação do débito no prazo de 60 dias, con-
forme dispõe o artigo 16, caput, da Instrução Normativa nº 1/
2003 desta Presidência. O lapso decorreu sem que o executado
providenciasse o pagamento, o que autoriza a medida do se-
qüestro de numerário, diante do que estabelece o artigo 17, §
2º, da Lei 10.259 de 12 de julho de 2001, aplicável analogica-
mente. DEFIRO o pedido de seqüestro de verba do Município
de Irati, em montante correspondente ao valor do débito devi-
damente atualizado, nos termos do artigo 17, § 5º, da referida
Instrução. Encaminhem-se estes autos ao Juízo da execução
para que atualize a conta, expeça o respectivo mandado, proce-
da ao seqüestro de valores e os libere a quem de direito. Dê-se
ciência ao Ministério Público do Trabalho e publique-se.

TRT-PR-00865-2000-024-09-41-2
Local Atual Secretaria de Precatórios
Requerente Aroldo Mendes
Requerido Municipio de Ponta Grossa
Advogado: Jose Adriano Malaquias - PR20195
Dione Isabel Rocha Stephanes - PR20240
Despacho fls. 14:
Vistos, etc... Requer o exeqüente seqüestro de numerário em
razão da inadimplência do município na reclamatória trabalhista
em que se processa a execução. O Município de Ponta Grossa
não se manifestou. O d. representante do Ministério Público do
Trabalho emitiu o parecer as fls. 10/12. Verifica-se dos autos
que após o trânsito em julgado da sentença de liquidação e
constatação que se trata de execução de obrigação de pequeno
valor, o juízo de primeiro grau procedeu à intimação do deve-
dor para quitação do débito no prazo de 60 dias, conforme dis-
põe o artigo 16, caput, da Instrução Normativa nº 1/2003 desta
Presidência. O lapso decorreu sem que o executado providen-
ciasse o pagamento, o que autoriza a medida do seqüestro de
numerário, diante do que estabelece o artigo 17, § 2º, da Lei
10.259 de 12 de julho de 2001, aplicável analogicamente. DE-
FIRO o pedido de seqüestro de verba do Município de Ponta
Grossa, em montante correspondente ao valor do débito devi-
damente atualizado, nos termos do artigo 17, § 5º, da referida
Instrução. Encaminhem-se estes autos ao Juízo da execução
para que atualize a conta, expeça o respectivo mandado, proce-
da ao seqüestro de valores e os libere a quem de direito. Dê-se
ciência ao Ministério Público do Trabalho e publique-se.

TRT-PR-01095-1991-095-09-42-3
Local Atual Secretaria de Precatórios
Requerente Arnaldo Carlos dos Santos
Requerido Uniao
Advogado: Samuel Gomes dos Santos - PR15121
Certidão fls. 16:
Manifestação acerca dos cálculos indicados na certidão supra.

TRT-PR-02163-1996-658-09-40-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Requerente Jose dos Santos
Requerido Uniao
Advogado: Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
Certidão fls. 16:
Manifestação acerca dos cálculos indicados na certidão supra.

TRT-PR-02367-2002-024-09-40-3
Local Atual Secretaria de Precatórios
Requerente Edineia Aparecida dos Santos
Requerido Municipio de Ponta Grossa
Advogado: Jose Adriano Malaquias - PR20195
Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - PR17947
Despacho fls. 14:
Vistos, etc... Requer o exeqüente seqüestro de numerário em
razão da inadimplência do município na reclamatória trabalhista
em que se processa a execução. O Município de Ponta Grossa
não se manifestou. O d. representante do Ministério Público do
Trabalho emitiu o parecer as fls. 10/12. Verifica-se dos autos
que após o trânsito em julgado da sentença de liquidação e
constatação que se trata de execução de obrigação de pequeno
valor, o juízo de primeiro grau procedeu à intimação do deve-
dor para quitação do débito no prazo de 60 dias, conforme dis-
põe o artigo 16, caput, da Instrução Normativa nº 1/2003 desta
Presidência. O lapso decorreu sem que o executado providen-
ciasse o pagamento, o que autoriza a medida do seqüestro de
numerário, diante do que estabelece o artigo 17, § 2º, da Lei
10.259 de 12 de julho de 2001, aplicável analogicamente. DE-
FIRO o pedido de seqüestro de verba do Município de Ponta
Grossa, em montante correspondente ao valor do débito devi-
damente atualizado, nos termos do artigo 17, § 5º, da referida
Instrução. Encaminhem-se estes autos ao Juízo da execução
para que atualize a conta, expeça o respectivo mandado, proce-
da ao seqüestro de valores e os libere a quem de direito. Dê-se
ciência ao Ministério Público do Trabalho e publique-se.

TRT-PR-00017-1993-013-09-40-7
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Candido Jose Thomaz Pereira e outro(s) 9
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Paulo Yves Temporal - PR17715
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 220:
Mantenha-se o saldo remanescente à disposição desta Presi-
dência até o trânsito em julgado no Agravo Regimental de fl.
217. Publique-se.

TRT-PR-00239-1995-023-09-41-1
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Antonio Rossi
Executado: Municipio de Uniflor
Advogado: Isione Steenbock Fim - PR19396
Certidão de fls. 75:
Manifestação acerca da proposta de acordo do executado, indi-
cado na certidão supra.

TRT-PR-00252-1995-672-09-41-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Adriana Marise Colombera Honda

Executado: Municipio de Japira
Advogado: Paula Cristina Gimenes Teodoro - PR18709
Despacho fls. 36:
Junte-se. Defiro. Publique-se.

TRT-PR-00290-1991-010-09-43-9
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Elizabeth do Rocio Razera Breginski
Executado: Banco Central do Brasil BACEN
Advogado: Joao Raimundo Formighieri M Pereira - PR12588
Valdinei Tomiatto - PR20005
Despacho fls. 229:
Junte-se. Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis
somente às reclamações trabalhistas ajuizadas após a publica-
ção da Medida Provisória nº 2180-35, conforme decisão do
Órgão Especial deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-
1991-002-09-41-4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 des-
ta Corte. Indefiro. As parcelas referentes às contribuições fis-
cais e previdenciárias integram o valor requisitado. Entretanto,
foram destacadas do crédito do exeqüente (fls. 210/212) e de-
verão ser recolhidas ao Erário pelo Juízo da execução quando
da liberação de valores. Nada há deferir. Publique-se e dê-se
ciência à Advocacia Geral da União.

TRT-PR-00291-1991-009-09-41-8
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Roberto Siqueira Filho e outros 4
Executado: Banco Central do Brasil BACEN
Advogado: Joao Raimundo Formighieri M Pereira - PR12588
Despacho fls. 346:
Junte-se. Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis
somente às reclamações trabalhistas ajuizadas após a publica-
ção da Medida Provisória nº 2180-35, conforme decisão do
Órgão Especial deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-
1991-002-09-41-4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 des-
ta Corte. Indefiro o pleito da Advocacia Geral da União (fl.
342). Aguarde-se o pagamento. Intime-se e publique-se.

TRT-PR-00379-1998-091-09-40-8
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Maria Lucia Secco Cardoso
Executado: Municipio de Engenheiro Beltrao
Advogado: Fernando de Paula Xavier - PR6574
Certidão de fls. 101:
Intimação para regularizar sua representação, conforme certi-
dão supra.

TRT-PR-00411-1994-669-09-40-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: INSS - Antonio Luiz Dellangelo
Executado: Municipio de Florestopolis
Advogado: Mario Rocha Filho - PR11268
Certidão fls. 176:
Ciência do retorno dos autos do precatório para prosseguimen-
to da execução pelas verbas previdenciárias.

TRT-PR-00443-1991-026-09-41-8
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Gelson Joao de Cordova
Executado: Instituto Ambiental do Parana IAP
Advogado: Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
Elton Luiz Brasil Rutkowski - PR8918
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 370:
Mantenha-se o saldo remanescente à disposição desta Presi-
dência até o trânsito em julgado no Agravo Regimental de fl.
367. Publique-se.

TRT-PR-00475-1999-091-09-40-7
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Osvaldo Pereira de Oliveira
Executado: Municipio de Moreira Sales
Advogado: Rivelino Skura - PR29742
Despacho fls. 99:
Desentranhe-se o ofício de fl. 97, encaminhando-o ao Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Publique-se

TRT-PR-00547-1997-093-09-40-7
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Wilson Soares
Executado: Municipio de Assai
Advogado: Michelle Cristina Bazo - PR34027
Despacho fls. 144:
O valor apontado na conta de fl. 143 refere-se ao débito rema-
nescente, uma vez que o Município não efetuou o pagamento
de forma atualizada, conforme determina o parágrafo 1º do ar-
tigo 100 da Constituição Federal. Proceda o executado ao pa-
gamento do débito residual em 10 (dez) dias, sob pena de se-
qüestro. Publique-se.

TRT-PR-00701-1989-004-09-41-4
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Aryon de Souza Lobo
Executado: Universidade Federal do Parana - UFPR
Advogado: Maria Rita Santiago - PR11873
Despacho fls. 227:
Aguarde-se o trânsito em julgado no processo nº 00701-1989-
089-09-43-0. Mantenha-se o numerário de fl. 187 à disposição
desta Presidência. Publique-se e intime-se.

TRT-PR-00739-1996-026-09-40-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Ulysses Antonio Sebben
Executado: Faculdade Estadual de Filosofia Ciencias e Letras
de Uniao da Vitoria
Advogado: Carlos Roberto Steuck - PR18366
Despacho fls. 85:
Junte-se. Tendo em vista que o Estado do Paraná vem proce-
dendo ao pagamento dos precatórios, conforme compromisso
com a Presidência deste Tribunal, aguarde-se. Publique-se.

TRT-PR-00861-1991-006-09-40-8
Local Atual Secretaria de Precatórios

Exequente: Sebastiao Benedito Cerizzan e outros (03)
Executado: Banco Central do Brasil BACEN
Advogado: Joao Raimundo Formighieri M Pereira - PR12588
Despacho fls. 295:
Junte-se. Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis
somente às reclamações trabalhistas ajuizadas após a publica-
ção da Medida Provisória nº 2180-35, conforme decisão do
Órgão Especial deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-
1991-002-09-41-4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 des-
ta Corte. Aguarde-se o pagamento. Intime-se e publique-se.

TRT-PR-00896-1989-002-09-41-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Anete da Cruz Curte e outros
Executado: Universidade Federal do Parana - UFPR
Advogado: Maria Rita Santiago - PR11873
Despacho fls. 152:
Junte-se. Os juros moratórios são devidos até a data do efetivo
pagamento. O percentual de 0,5 % ao mês aplica-se somente às
reclamações trabalhistas ajuizadas após a publicação da Medi-
da Provisória nº 2180-35, conforme decisão do Órgão Especial
deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-1991-002-09-41-
4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 desta Corte. Os des-
contos previdenciários e fiscais foram determinados na decisão
de fls. 96/101, devendo o Juízo da execução procedê-los quan-
do da liberação de valores. Diante do que dispõe o artigo 5º da
Lei 9469/97, legitima a intervenção da União. Intime-se os exe-
qüentes e a Advocacia Geral da União. Publique-se.

TRT-PR-01059-1994-023-09-40-3
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Judite Maria dos Reis Santos
Executado: Municipio de Uniflor
Advogado: Alex Panerari - PR9637
Certidão de fls. 94:
Manifestação acerca da proposta de acordo do executado, indi-
cado na certidão supra.

TRT-PR-01060-1994-023-09-40-8
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Sidnei Alves Martins
Executado: Municipio de Uniflor
Advogado: Alex Panerari - PR9637
Certidão de fls. 119:
Manifestação acerca da proposta de acordo do executado, indi-
cado na certidão supra.

TRT-PR-01063-1994-023-09-40-1
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Maria de Fatima Amancio Peres
Executado: Municipio de Uniflor
Advogado: Alex Panerari - PR9637
Certidão de fls. 101:
Manifestação acerca da proposta de acordo do executado, indi-
cado na certidão supra.

TRT-PR-01064-1994-023-09-40-6
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Adriana da Silva Rodrigues
Executado: Municipio de Uniflor
Advogado: Alex Panerari - PR9637
Certidão de fls. 97:
Manifestação acerca da proposta de acordo do executado, indi-
cada na certidão supra.

TRT-PR-01367-1990-008-09-41-5
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Sindicato dos Servidores Publicos Estaduais dos
Servicos de Saude e Previdencia Social do Estado do Paraná
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Gilda Dissenha - PR17389
Paulo Yves Temporal - PR17715
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 188:
Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis somente às
reclamações trabalhistas ajuizadas após a publicação da Medi-
da Provisória nº 2180-35, conforme decisão do Órgão Especial
deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-1991-002-09-41-
4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 desta Corte. Trans-
corrido o prazo sem interposição de recurso, transfira-se o va-
lor R$ 207.740,485 (fl. 179) à disposição do Juízo da execu-
ção. Intimem-se as partes e o Estado do Paraná. Publique-se.

TRT-PR-01371-1997-093-09-40-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Hernandes Junqueira de Araujo
Executado: Municipio de Rancho Alegre
Advogado: Waldomiro Vaz Ribeiro - PR2697
Despacho fls. 70:
Intime-se o exeqüente para manifestação acerca do cumprimento
do acordo informado pelo executado (fls. 59/63).

TRT-PR-01418-1998-670-09-40-2
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Zoraide Cerqueira Agenor
Executado: Municipio de Fazenda Rio Grande
Advogado: Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Despacho fls. 74:
Junte-se. Diante da intimação de fl. 73, prejudicado o comando
de fl. 70. Decorrido o prazo sem pagamento, voltem conclusos.
Publique-se.

TRT-PR-01515-1992-069-09-41-3
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Gilberto Fracarolli
Executado: Uniao
Advogado: Martins Gati Camacho - PR10177
Despacho fls. 304:
Junte-se. Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis
somente às reclamações trabalhistas ajuizadas após a publica-
ção da Medida Provisória nº 2180-35, conforme decisão do
Órgão Especial deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-
1991-002-09-41-4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 des-

ta Corte. Indefiro. As parcelas referentes às contribuições fis-
cais e previdenciárias integram o valor requisitado. Entretanto,
foram destacadas do crédito do exeqüente (fls. 286/288) e de-
verão ser recolhidas ao Erário pelo Juízo da execução quando
da liberação de valores. Nada há deferir. Publique-se e dê-se
ciência à Advocacia Geral da União.

TRT-PR-01523-1990-003-09-41-6
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Helio Afonso de Melo
Executado: Municipio de Curitiba
Advogado: Andressa Rosa - PR35168
Despacho fls. 166:
Junte-se. Trata-se de embargos de declaração opostos ao des-
pacho de fl. 151 que não recepcionou o agravo de petição em
precatório. O artigo 897-A da CLT, acrescentado pela Lei 9.957/
2000, dispõe que “Caberão embargos de declaração da senten-
ça ou acórdão,...”, nada estatuindo sobre a possibilidade de
cabimento desses embargos em relação a outros atos do juiz,
como decisões interlocutórias ou despachos. Assim, por falta
de previsão legal são incabíveis embargos de declaração opos-
tos ao despacho que não recepcionou o agravo de petição em
precatório. Publique-se.

TRT-PR-02298-1992-019-09-40-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Sivaldo Guerra
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Paulo Yves Temporal - PR17715
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 221:
Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis somente às
reclamações trabalhistas ajuizadas após a publicação da Medi-
da Provisória nº 2180-35, conforme decisão do Órgão Especial
deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-1991-002-09-41-
4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 desta Corte. Trans-
corrido o prazo sem interposição de recurso, transfira-se o va-
lor R$ 273.882,80 (fl. 204) à disposição do Juízo da execução.
Intimem-se as partes e o Estado do Paraná. Publique-se.

TRT-PR-03518-1998-658-09-41-2
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Edmundo Fliegner
Executado: Uniao
Advogado: Jorge Andre Menezes - PR27941
Despacho fls. 146:
Junte-se. Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis
somente às reclamações trabalhistas ajuizadas após a publica-
ção da Medida Provisória nº 2180-35, conforme decisão do
Órgão Especial deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-
1991-002-09-41-4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 des-
ta Corte. As parcelas referentes às contribuições fiscais e pre-
videnciárias integram o valor requisitado. Entretanto, foram
destacadas do crédito do exeqüente (fls. 129/134) e deverão
ser recolhidas ao Erário pelo Juízo da execução quando da li-
beração de valores. Nada há deferir. Dê-se ciência à Advocacia
Geral da União. Publique-se.

TRT-PR-03697-1994-004-09-41-3
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Eliane Mara Cesario Pereira Maluf
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Paulo Yves Temporal - PR17715
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 217:
Mantenha-se o saldo remanescente à disposição desta Presi-
dência até o trânsito em julgado no Agravo Regimental de fl.
214. Publique-se.

TRT-PR-05100-1995-661-09-40-7
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Maria de Fatima Medeiros Cavalcanti
Executado: Municipio de Uniflor
Advogado: Arlindo Moreira Barbosa - PR12308
Certidão de fls. 89:
Manifestação acerca da proposta de acordo do executado, indi-
cado na certidão supra.

TRT-PR-08223-1994-009-09-41-0
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Tacilio de Moraes
Executado: Fundacao Nacional do Indio FUNAI
Advogado: Luiz Trybus - PR4215
Despacho fls. 179:
Junte-se. Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis
somente às reclamações trabalhistas ajuizadas após a publica-
ção da Medida Provisória nº 2180-35, conforme decisão do
Órgão Especial deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-
1991-002-09-41-4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 des-
ta Corte. Dê-se ciência ao exeqüente e a Advocacia Geral da
União. Publique-se.

TRT-PR-11322-1992-009-09-40-4
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Waldir Antonio da Silva
Executado: Universidade Federal do Parana - UFPR
Advogado: Maria Rita Santiago - PR11873
Despacho fls. 224:
Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis somente às
reclamações trabalhistas ajuizadas após a publicação da Medi-
da Provisória nº 2180-35, conforme decisão do Órgão Especial
deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-1991-002-09-41-
4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 desta Corte. Recep-
ciono os cálculos de fls. 207/209. Transcorrido o prazo sem
interposição de recurso, transfira-se o valor R$ 17.092,35 (fl.
213) à disposição do Juízo da execução. Intimem-se as partes.
Publique-se.

TRT-PR-11747-1992-003-09-40-5
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Mauro Dalotto
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Executado: Instituto Ambiental do Parana IAP
Advogado: Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
Elton Luiz Brasil Rutkowski - PR8918
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 108:
Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis somente às
reclamações trabalhistas ajuizadas após a publicação da Medi-
da Provisória nº 2180-35, conforme decisão do Órgão Especial
deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-1991-002-09-41-
4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 desta Corte. Trans-
corrido o prazo recursal, transfira-se o valor de R$ 872,25 (fls.
102) à disposição do Juízo da execução. Devolvam os autos
principais ao Juízo da execução. Publique-se.

TRT-PR-15660-1994-652-09-40-8
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Corinda Pigoso Pagliari
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Paulo Yves Temporal - PR17715
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 282:
Mantenha-se o saldo remanescente à disposição desta Presi-
dência até o trânsito em julgado no Agravo Regimental de fl.
279. Publique-se.

TRT-PR-18819-1992-005-09-40-8
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Ana Torres Vieira e outros (03)
Executado: Universidade Federal do Parana - UFPR
Advogado: Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Despacho fls. 243:
Junte-se. Os juros moratórios de 0,5 % ao mês são aplicáveis
somente às reclamações trabalhistas ajuizadas após a publica-
ção da Medida Provisória nº 2180-35, conforme decisão do
Órgão Especial deste Tribunal (Agravo Regimental nº 18969-
1991-002-09-41-4). No mesmo sentido a OJ EX SE nº 201 des-
ta Corte. Indefiro. As parcelas referentes às contribuições fis-
cais e previdenciárias integram o valor requisitado. Entretanto,
foram destacadas do crédito do exeqüente (fls. 220/222) e de-
verão ser recolhidas ao Erário pelo Juízo da execução quando
da liberação de valores. Nada há deferir. Dê-se ciência à exe-
cutada e à Advocacia Geral da União. Publique-se.

TRT-PR-22293-1994-651-09-40-2
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Adao Francisco Teixeira
Executado: Instituto de Saude do Parana ISEPR
Advogado: Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Paulo Yves Temporal - PR17715
Sergio Botto de Lacerda - PR11476
Despacho fls. 260:
Mantenha-se o saldo remanescente à disposição desta Presi-
dência até o julgamento definitivo do agravo regimental (fl.
257). Publique-se.

TRT-PR-25261-1994-004-09-40-2
Local Atual Secretaria de Precatórios
Exequente: Joao Vivaldo Ferreira dos Santos e outros (03)
Executado: Estado do Parana
Advogado: Aldacy Rachid Coutinho - PR11945
Despacho fls. 107:
Junte-se. Tendo em vista a requisição de fl. 76 e o despacho de
fl. 97, nada há deferir. Publique-se.

Carla Luzia P. N. Habinoski
Diretora Substituta da Secretaria de Precatórios

EDITAL DE REPUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS
Nº 14-2004

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, é republicado o seguinte acórdão:

TRT-PR-52548-2004-012-09-00-8-ACÓRDÃO:23074-2004
ORIGEM 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR ENEIDA CORNEL
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA DE QUADROS ROSA
Recorrido(s) : VANILDO SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ADRIANO NERY KUSTER-ELENI APA-
RECIDA DE OLIVEIRA MAURO-FERNANDO DE BONA
MORAES
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO DA RECLAMANTE, bem como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO para, nos termos da fundamentação,
reconhecer a existência de vínculo de emprego entre as partes,
com prestação de serviços no período de 1º-08-01 a 02-02-04,
e determinar o retorno dos autos ao MM. Juízo de
Origem para a análise dos demais pedidos formulados na inici-
al. Custas invertidas, em valor a ser fixado oportunamente.

Curitiba, 12 de novembro de 2004.
NOEMI ALMEIDA ALVES

Diretora Substituta do Serviço de Acórdãos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 33-2004

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acór-
dãos:

TRT-PR-00348-1996-013-09-00-5-ACÓRDÃO:25373-2004
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Agravante(s) : ROSECLEIA CORREA
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL S-A
ADVOGADO(S): LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA-MARCO AURELIO GUIMARAES-MIRIAM BORGES
LOCH-ROSANE CORDEIRO MITIDIERI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do Agra-

vo de Petição. No mérito, por igual votação, DAR-LHE PRO-
VIMENTO para: a) determinar que os depósitos do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço, devidos entre a data da dispen-
sa e da efetiva reintegração, sejam atualizados com base nos
mesmos índices aplicáveis aos créditos trabalhistas; b) decla-
rar subsistente a conta homologada quanto à aplicação do rea-
juste salarial de 5,5%, em setembro-99; e, c) determinar que
não deve haver incidência de desconto de imposto de renda
sobre o crédito que se executa, tudo nos termos da fundamen-
tação. Sem custas.

TRT-PR-00552-2001-909-09-00-9-ACÓRDÃO:25374-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Impetrante(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Impetrado(s) :
LITISC : CELSO KARAM DE PAULA-EXMO SR JUIZ DO
TRABALHO EM EXERCICIO NA 3A. SUBSECRETARIA DA
SIEX DE CURITIBA
ADVOGADO(S): LINEU MIGUEL GOMES-RENATO SER-
PA SILVERIO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação man-
damental. No mérito, por igual votação, DENEGAR a seguran-
ça, cassando a liminar anteriormente deferida (fl. 179), nos ter-
mos da fundamentação. Custas pelo Impetrante, no importe de
R$ 10,00, calculadas sobre R$ 500,00, valor atribuído à causa,
dispensadas, por não atingir o mínimo legal (CLT, art. 789, “ca-
put”, cf. redação introduzida pela Lei nº 10.537-2002). EMEN-
TA: PENHORA EM NUMERÁRIO. EXECUÇÃO TRANS-
FORMADA DE PROVISÓRIA EM DEFINITIVA NO CUR-
SO DO PROCESSAMENTO DO “MANDAMUS”. EXECU-
TADO-ESTABELECIMENTO BANCÁRIO-AUSÊNCIA DE
MALFERIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES INSCRITAS NOS AR-
TIGOS 620 E 655 DO CPC. Constatada a conversão da execu-
ção provisória em definitiva, perdendo, daí, a característica
(provisoriedade) que, ao ver do C. TST, então, maculava de
ilegal o ato dito coator, atrai a incidência da Orientação Juris-
prudencial, cujo texto dita: “OJ.SBDI-II-TST N. 60-MANDA-
DO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO. BAN-
CO. (inserido em 20.09.2000). Não fere direito líqüido e certo
do impetrante o ato judicial que determina penhora em dinhei-
ro de banco, em execução definitiva, para garantir crédito exe-
qüendo, uma vez que obedece à gradação prevista no art. 655
do CPC do CPC”. Liminar cassada. Segurança denegada.

TRT-PR-02988-2002-651-09-00-4-ACÓRDÃO:25370-2004
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR BENEDITO XAVIER DA SILVA
Recorrente(s) : PEDRO RODRIGUES DA SILVA
Recorrido(s) : CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEICU-
LOS S-A
ADVOGADO(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA-SONIA MA-
RIA SCHROEDER VIEIRA
DECISÃO: preliminarmente, por unanimidade de votos, de-
terminar que doravante as intimações e notificações ao Recla-
mante nos presentes autos, exceto as de caráter pessoal, sejam
procedidas na pessoa do advogado JOSIEL VACISKI BARBO-
SA (OAB-PR nº 22.898), conforme requerido, à fl. 182. Sem
divergência, CONHECER DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE e das contra-razões e, no mérito, por maioria
de votos, parcialmente vencido o Exmo. Juiz Roberto Dala
Barba, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
da fundamentação, acrescer horas extras e reflexos. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-04642-2002-513-09-00-6-ACÓRDÃO:25372-2004
ORIGEM 03ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s) : TIL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA-
TRANSPORTE COLETIVO ROLANDIA LTDA
Recorrido(s) : PEDRO DOMSKI
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ROSIN-MARIA ZE-
LIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA-PRISCILLA MENEZES
ARRUDA SOKOLOWSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA e das contra-razões
do Reclamante, mas NÃO CONHECER DO RECURSO DA
SEGUNDA RECLAMADA, por deserto. No mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RE-
CURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA para, nos termos da
fundamentação, determinar que os descontos do imposto de
renda sejam calculados ao final e sobre o valor total dos crédi-
tos tributáveis do Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-06279-2002-909-09-00-7-ACÓRDÃO:25368-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR NACIF ALCURE NETO
Autor(es) : AMILTON VILLELA
RÉU(s): SEARA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS AGROPECUARIOS LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO DE PAULA MACHADO-AL-
CEU JOSE BERMEJO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória. No mérito, por igual votação, JULGÁ-LA IMPRO-
CEDENTE e, sem divergência de votos, CONCEDER ao Au-
tor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Custas so-
bre o valor dado à causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no
montante de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo Autor, das quais
fica dispensado.

TRT-PR-12467-2002-011-09-00-7-ACÓRDÃO:25371-2004
ORIGEM 11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Recorrente(s) : MARIA NILDE CASAGRANDE-Recurso Ade-
sivo-BANCO BANESTADO S-A e outros (02)
Recorrido(s) : OS MESMOS
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-EU-
GENIO DE LIMA BRAGA
DECISÃO: preliminarmente, determinar a retificação da au-
tuação para que conste como adesivo o recurso da reclamante;
por unanimidade de votos, CONHECER DOS RECURSOS,

PRINCIPAL E ADESIVO, bem como das contra-razões apre-
sentadas e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-00147-2003-073-09-40-6-ACÓRDÃO:25359-2004
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ-PR
RELATOR ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s) : COMÉRCIO DE CEREAIS UNIDOS DO VALE
LTDA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ARION MA-
ZURKEVIC
ADVOGADO(S): MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, NÃO CONHECER DO
AGRAVO REGIMENTAL. Custas inalteradas.

TRT-PR-00409-2003-909-09-00-9-ACÓRDÃO:25366-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Impetrante(s) : SUSANA YUMIKO OKUYAMA ROMAO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 4A. VDT
DE LONDRINA-
LITISC : RODRIGO MARTIN AVELAR
ADVOGADO(S): WILSON LOPES DA CONCEICAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação man-
damental. No mérito, por igual votação, CONCEDER PARCI-
ALMENTE a segurança pretendida para desbloquear os venci-
mentos auferidos pela impetrante, na condição de servidora
pública da Autarquia Municipal de Saúde de Londrina – PR,
depositados na conta corrente 8002-0, da agência 1582-2 do
Banco do Brasil S-A. Sem custas.

TRT-PR-00431-2003-909-09-00-9-ACÓRDÃO:25343-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Impetrante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA VARA DO TRA-
BALHO DE ARAPONGAS-
LITISC : GERALDO NUNES
ADVOGADO(S): ELTON LUIZ DE CARVALHO-LUCIANO
EHLKE RODRIGUES-MANUEL ANTONIO TEIXEIRA
NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por igual votação, CONCEDER a
segurança, confirmando os termos da liminar deferida às fls.
42-44, para determinar que o MM. Juízo “a quo” se abstenha
de oficiar os estabelecimentos bancários de molde a procede-
rem, via “on line”, o bloqueio de numerário depositado em conta
corrente de titularidade da Impetrante visando a garantia da
execução processada nos autos de RT 47-96, liberando, ainda,
à mesma, a imediata devolução dos valores que sobejaram ao
saldo devido na execução processada nos autos aludidos, as-
sim compreendidos os valores bloqueados e já transferidos à
disposição do MM. Juízo de Primeira Instância, tudo nos ter-
mos da fundamentação. Custas pelo litisconsorte, calculadas
sobre o valor atribuído à causa (R$ 500,00), no importe de R$
10,00, dispensadas, por não atingir o valor mínimo legal (CLT,
art. 789, com a nova redação introduzida pela Lei nº 10.537-
2002). EMENTA: EXCESSO DE BLOQUEIO PROCEDIDO
MEDIANTE O SISTEMA BACEN JUD DE NUMERÁRIO
DEPOSITADO EM CONTA BANCÁRIA DA EMPRESA IM-
PETRANTE À GUISA DE “RESERVA” PARA QUITAR OU-
TRA EXECUÇÃO PROCESSADA CONTRA A MESMA
DEVEDORA. PROVIMENTO LIMINAR QUE SE CONFIR-
MA PARA LIBERAR VALORES RETIDOS EM ORDEM
SUPERIOR ÀQUELA DEVIDA NOS AUTOS CUJO ATO
FORA PRATICADO PELO MM. JUÍZO “A QUO”. Patentea-
do que o bloqueio solicitado pelo MM. Juízo de Primeiro Grau,
fez referência, tão somente, à execução processada nos autos
que deram
Origem ao ato impugnado, nada ressaltando a respeito de even-
tual reserva de crédito devida em outra execução, decorrente
de ação distinta, vislumbra-se plausibilidade nas alegações ini-
ciais a balizar a concessão da liminar perseguida. Imperiosa,
daí, a confirmação da liminar antes deferida, concedendo-se,
destarte, a segurança, para determinar que cesse a expedição
de ofícios aos estabelecimentos bancários de molde a procede-
rem, via “on line”, o bloqueio de numerário depositado em conta
corrente de titularidade da Impetrante visando a garantia da
execução nos autos retrocitados, liberando-se, ainda, à mesma,
de imediato, os valores que sobejaram ao saldo devido na exe-
cução processada nos autos aludidos, assim compreendidos os
valores bloqueados e já transferidos à disposição do MM. Juí-
zo de Primeira Instância.

TRT-PR-00439-2003-909-09-00-5-ACÓRDÃO:25345-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Impetrante(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMA SRA Juíza TITULAR DA 2a VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA-
LITISC : FELIPE AURELIO SCHIFFER
ADVOGADO(S): FABIO FREITAS MINARDI-MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a se-
gurança, nos termos da fundamentação. Custas pela Impetran-
te, calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$ 500,00), no
importe de R$ 10,00, dispensadas, por não atingir o limite mí-
nimo legal (parte final do “caput” do art. 789 consolidado com
a redação introduzida pela Lei nº 10.537-2002). EMENTA:
MEDIDA CAUTELAR-DEFERIMENTO DE PROVA PERI-
CIAL PARA AFERIR EVENTUAL DOENÇA ACOMETIDA
PELO OBREIRO-CUNHO SATISFATIVO-INOCORRÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO DIREITO DO EMPREGADOR VOLTA-
DO AO PLENO EXERCÍCIO À AMPLA DEFESA, PREVIS-
TA EM NÍVEL CONSTITUCIONAL (ARTIGO 5º, LV, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA)-ATO JUDICIAL NÃO
ACOIMADO DE ILEGALIDADE-SEGURANÇA DENEGA-

DA. Não se ressente de ilegalidade, o ato ora impugnado; ao
revés, atende regras tutelares na esfera constitucional (ampla
defesa e contraditório-art. 5º, inciso LV da Carta Política), bem
assim, a mais moderna doutrina a respeito do viés satisfativo
oriundo da instrumentalidade, que a Medida Cautelar deve en-
cerrar para a completa entrega da prestação jurisdicional. No
mesmo compasso, não tem direito líquido e certo o Impetrante,
frente a inexistência de qualquer óbice voltado ao exercício,
em seara cautelar, da ampla defesa e do contraditório, porquanto
também contemplado por idêntica garantia, podendo se valer
dos mesmos meios de prova, no curso do processo cautelar.
“Periculum in mora”, de igual sorte, não há, pelo fato de o
“expert” estar prestes a ser intimado pelo Juízo, visto que as
despesas-que não são consideradas de elevada monta-serão
suportadas, de início, pelo Requerente-reclamante, retirando,
destarte, qualquer perigo exacerbado da demora ou periclitân-
cia do direito do Impetrante, que longe está, “data venia”, de
configuração líquida e certa. Segurança denegada.

TRT-PR-06235-2003-909-09-00-8-ACÓRDÃO:25341-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
RÉU(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCARIOS DE CURITIBA
ADVOGADO(S): NASSER AHMAD ALLAN-SONNY STE-
FANI
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares de inépcia e de carência de ação, argüidas pelo réu e, no
mérito, por igual votação, JULGAR IMPROCEDENTE a ação,
nos termos do fundamentado. Custas, pelo autor, calculadas
sobre R$ 10.000,00 (valor dado à causa), no importe de R$
200,00. EMENTA: Ação rescisória. Sindicato. Legitimidade.
Ao cancelar a Súmula nº 310, o C. TST reconheceu a legitimi-
dade do sindicato para atuar como substituto processual, por
entender que o art. 8º, III, da CF-88 confere à entidade sindical
a defesa dos direitos e interesses individuais da categoria, se a
lesão é de
Origem comum. Improcedência da ação rescisória, ajuizada com
o objetivo de desconstituir julgado com fundamento neste exa-
to sentido, ausente ofensa à dispositivo de lei (art. 485, V, do
CPC).

TRT-PR-06291-2003-909-09-00-2-ACÓRDÃO:25347-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : DANIEL PENACHIONI
RÉU(s): COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA COOPE-
RATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
ADVOGADO(S): VALDECIR CARLOS TRINDADE
DECISÃO: no mérito, por unanimidade de votos, REJEITAR
o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito,
nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Sem divergência de
votos, CONCEDER ao autor, por ora, os benefícios da justiça
gratuita, nos termos do fundamentado. Custas sobre R$
17.429,54 (dezessete mil, quatrocentos e vinte e nove reais e
cinqüenta e quatro centavos), no importe de R$ 348,59 (trezen-
tos e quarenta e oito reais e cinqüenta e nove centavos), pelo
autor, dispensado o recolhimento, em face da concessão, por
ora, dos benefícios da justiça gratuita. EMENTA: Ação resci-
sória. Execução em face de empresa em liquidação judicial.
Independentemente da anterioridade ou não do processo ex-
propriatório, a Seção Especializada do Tribunal Regional do
Trabalho-9ª Região, ciente da decisão prolatada nos CC 32.685-
SP e CC 32.686-SP, esta encaminhada ao E. TRT-2ª T., pelo
ofício n.º 1570, de 03.09.2001, do C. STJ, tem decidido que
somente no Juízo Universal, onde tramita o processo liquidató-
rio, podem ser praticados atos que impliquem em disposição
dos bens da executada. Improcedência de ação rescisória em
face de julgado que manteve a ordem de habilitação do crédito.

TRT-PR-06301-2003-909-09-00-0-ACÓRDÃO:25346-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : GLAUCO ANIBAL RANCIARO
RÉU(s): ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMEN-
TOS S-A
ADVOGADO(S): MARCELO WANDERLEY GUIMARAES-
MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de inépcia da inicial, argüida pela ré. No mérito, por igual
votação, JULGAR IMPROCEDENTE a ação, extinguindo o
processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269,
inciso I, do CPC, concedendo ao autor, os benefícios da justiça
gratuita, nos termos do fundamentado. Custas, pelo autor, cal-
culadas sobre R$ 10.000,00 (valor dado à causa), no importe
de R$ 200,00, dispensadas. EMENTA: Ação Rescisória. Vio-
lação literal de dispositivo legal. Adicionais distintos previstos
em normas coletivas. Rejeição. O julgado rescindendo não ofen-
de direta e frontalmente o artigo 620 da CLT, se o ACT traz
previsão expressa quanto ao adicional de horas extras, obstan-
do, assim, a pretensão voltada à aplicação de percentual supe-
rior previsto em CCT. Vale sublinhar, ainda que o autor susten-
te violação legal, tendo, com isto, atraído o cabimento da me-
dida, denota-se, claramente, que, por via oblíqua, seu objetivo
é o de obter interpretação de norma coletiva, o que não se en-
quadra no escopo da ação rescisória, que tem apenas indica-
ções nos estritos termos do ordenamento jurídico vigente (art.
485 e incisos do CPC). Logo, julgado que atua sob esta ótica
não ofende lei e nem a Constituição. Ação rescisória ajuizada
com base no art. 485, V, do CPC que se rejeita.

TRT-PR-11102-2003-909-09-00-3-ACÓRDÃO:25342-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : BRASIL TELECOM S-A
RÉU(s): SHEILA APARECIDA POZZOBOM
ADVOGADO(S): BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR-IN-
DALECIO GOMES NETO-NESTOR APARECIDO MALVE-
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ZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DA ME-
DIDA CAUTELAR E DO AGRAVO REGIMENTAL DA RE-
CLAMADA. No mérito, por igual votação, em face do julga-
mento proferido nos autos principais (

TRT-PR-51861-2003-095-09-00-5-ACÓRDÃO:25375-2004
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU-PR
RELATOR ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
EMBARGADO V. Acordão n. 17785-2004
EMBARGANTE ITAIPU BINACIONAL
Recorrente(s) : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA-ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : JOAQUIM ALVES PEREIRA
ADVOGADO(S): ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA-JOSE CARLOS BUSATTO-MARIANNE SILVA MAL-
VEZZI-NESTOR APARECIDO MALVEZZI
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO para acrescer
fundamentos.

TRT-PR-00084-2004-909-09-00-5-ACÓRDÃO:25344-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Impetrante(s) : DANCS & CIA LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA VDT DE APU-
CARANA-
LITISC : ELI MARTINS
ADVOGADO(S): MAURO QUILLES BALDASSARRE
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação man-
damental e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a segu-
rança, nos termos da fundamentação. Custas, pela Impetrante,
calculadas sobre o valor ora arbitrado para esta finalidade-R$
2.000,00, no importe de R$ 40,00. EMENTA: MANDADO
DE SEGURANÇA VOLTADO CONTRA ATO JUDICIAL
QUE PERMITIU A EXPROPRIAÇÃO DE BEM IMÓVEL
POR VALOR BEM SUPERIOR ÀQUELE DA QUITAÇÃO DE
DESPESAS JUDICIAIS. Não se olvida que, para quitação de
despesas judiciais, expropriara-se um bem imóvel, arrematado
por valor equivalente a 50% da avaliação. Esta matéria, porém,
envolvendo prejuízos em virtude da proporção da dívida, se
afigura insuscetível de solução em seara mandamental. Para
tanto, existe o meio processual adequado, daí não exsurgir ile-
galidade tampouco arbitrariedade no r. ato hostilizado.

TRT-PR-00141-2004-909-09-00-6-ACÓRDÃO:25352-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR LAUREMI CAMAROSKI
Impetrante(s) : BANCO ITAU S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VDT DE
CIANORTE-
LITISC : JAUCIMIR SCOQUI
ADVOGADO(S): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-
MADELON RAVAZZI HEYLMANN-MAURO DALARME
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação man-
damental e, no mérito, por maioria de votos, vencidos os exce-
lentíssimos juízes Lauremi Camaroski (relator), Luiz Celso
Napp, Dirceu Pinto Júnior, Fátima T. Loro Ledra Machado e
Célio Horst Waldraff, DENEGAR a segurança. Custas, pelo
impetrante, calculadas sobre o valor dado à causa de R$
10.000,00, no importe de R$ 200,00.

TRT-PR-00176-2004-909-09-00-5-ACÓRDÃO:25349-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Impetrante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 2A. VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA-
LITISC : EDILSON MARIANO DA FONSECA
ADVOGADO(S): GUILHERME PEZZI NETO-LAVITO UTA-
TA WATANABE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER a segu-
rança para determinar que a execução nos autos da RT 463-
2002 da 2ª Vara do Trabalho de Curitiba obedeça o disposto no
artigo 100 da CF-88 e artigo 730 do CPC. Não são devidas
custas.

TRT-PR-00197-2004-909-09-00-0-ACÓRDÃO:25355-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Impetrante(s) : SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA Juíza EM EXERCICIO NA 3A.
VDT DE CURITIBA-
LITISC : MARCIO LUCIO BATILANI
ADVOGADO(S): IVAIR CARLOS DA SILVA-LUCIANA
BETONI PAVANELLO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER a segu-
rança, ratificando a liminar deferida à fl. 52, para que sejam
suspensos os bloqueios de contas correntes bancárias da impe-
trante, com a liberação de todos os valores eventualmente blo-
queados, não só no Banco Boston, como em qualquer outra
agência bancária, nos termos da fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-00230-2004-909-09-00-2-ACÓRDÃO:25356-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Impetrante(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 3A. VDT
DE CURITIBA-
LITISC : MASSA FALIDA DE EVEREST LIMPEZA E CON-
SERVACAO LTDA
ADVOGADO(S): ANA LUCIA CABEL LIMA-MARISA
GONCALVES LEMOS-SIMARA ZONTA
DECISÃO: por unanimidade de votos, DENEGAR a seguran-
ça impetrada, nos termos da fundamentação. Custas pela impe-

trante, no valor de R$ 499,66, calculadas sobre o valor da cau-
sa.

TRT-PR-00231-2004-909-09-00-7-ACÓRDÃO:25360-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Impetrante(s) : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 5A. VDT
DE LONDRINA-
LITISC : JOSE ROBERTO SAITO
ADVOGADO(S): LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI-
MARCELO WANDERLEY GUIMARAES-VALDEMAR
WAGNER JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança. No mérito, por maioria de votos, vencidos os
excelentíssimos juízes Tobias de Macedo Filho (relator), Ney
José de Freitas e Célio Horst Waldraff, DENEGAR a seguran-
ça. Custas, pelo impetrante, calculadas sobre R$ 1.000,00 (va-
lor dado à causa), no importe de R$ 20,00.

TRT-PR-00247-2004-909-09-00-0-ACÓRDÃO:25358-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Impetrante(s) : ILLEANA CORTES AMAZONAS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 1A. VDT
DE CURITIBA-
LITISC : PAOLA RAUTENBERG
ADVOGADO(S): ANDRE ALVES WLODARCZYK
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER a segu-
rança impetrada, para o fim de ratificar a liminar de fl. 14,
cassando, em definitivo, o ato impugnado, tudo nos termos da
fundamentação. Sem custas.

TRT-PR-00248-2004-909-09-00-4-ACÓRDÃO:25365-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Impetrante(s) : GUSTAVO HERRMANN DE MASCARENHAS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 13ª VDT
DE CURITIBA
LITISC : MG20 EDUCACIONAL S-C LTDA-
LITISC : TERESINHA HERRMANN MASCARENHAS-
LITISC : GHM BERCARIO S-C LTDA-
LITISC : ESCOLAS MIMOSO S-C LTDA ENSINO PRE-ES-
COLAR E DE 1º GRAU
LITISC : ELIANA CRISTINA DA SILVA
ADVOGADO(S): CHARLES MICHEL LIMA DIAS-IVO
HARRY CELLI JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação man-
damental. No mérito, por igual votação, CONCEDER PARCI-
ALMENTE a segurança pretendida, para excluir da penhora
on line apenas os valores provenientes de salários. Sem custas.

TRT-PR-00259-2004-909-09-00-4-ACÓRDÃO:25357-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR NEY JOSE DE FREITAS
Impetrante(s) : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VDT DE
PATO BRANCO
LITISC : CLAUDECIR LUIS TOSS
ADVOGADO(S): DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, DENEGAR a seguran-
ça impetrada, nos termos da fundamentação. Custas de R$ 20,00
(vinte reais), pela impetrante.

TRT-PR-00276-2004-909-09-00-1-ACÓRDÃO:25363-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Impetrante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 8A. VDT
DE CURITIBA
LITISC : MARCOS TADEO KOPPEN
ADVOGADO(S): JOAO AUGUSTO DA SILVA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação man-
damental. No mérito, por igual votação, CONCEDER a segu-
rança pretendida para determinar a liberação da constrição ju-
dicial formalizada em 7 de junho de 2004, e a devolução dos
valores correspondentes, à impetrante, caso já tenham sido de-
positados, em Juízo, em razão da provisoriedade da execução.
Sem custas.

TRT-PR-00282-2004-909-09-00-9-ACÓRDÃO:25348-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Impetrante(s) : TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Impetrado(s) : EXMA SRA Juíza EM EXERCICIO NA 3A.
VDT DE CURITIBA-
LITISC : EXENIA KUPICK DE SOUZA
ADVOGADO(S): PEDRO PAULO PAMPLONA-TATIANA
KAHLHOFER
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR o mandado
de segurança e, no mérito, por igual votação, DENEGAR a se-
gurança. Custas pela impetrante, no importe de R$ 20,00, so-
bre o valor fixado de R$ 1.000,00, a ser acrescida à execução.
Notifique-se o Juízo a quo para acrescer à conta de liquidação
as custas deste processo.

TRT-PR-00298-2004-909-09-00-1-ACÓRDÃO:25362-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Impetrante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-ECT
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 11ª VDT
DE CURITIBA-
LITISC : MARCIA GONZATTI BITTENCOURT ARAUJO-
EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VDT DE MARECHAL
CANDIDO RONDON
ADVOGADO(S): ROSELI HYEDA
DECISÃO: por unanimidade de votos, ADMITIR a ação man-
damental. No mérito, por igual votação, CONCEDER a segu-
rança pretendida para determinar o processamento da execu-
ção, nos autos originários, nos moldes do art. 100 da CF-88, e
do art. 730 do CPC. Sem custas.

TRT-PR-00300-2004-909-09-40-7-ACÓRDÃO:25354-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : MARIA TEREZA FACHINELI
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR TOBIAS DE
MACEDO FILHO
ADVOGADO(S): SAMIRA CALIXTO PEIJO
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

TRT-PR-00301-2004-909-09-00-7-ACÓRDÃO:25361-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Impetrante(s) : CLAUDEMIR EUZEBIO DOS SANTOS & CIA
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 3A. VDT
DE LONDRINA
LITISC : JERONIMO RODRIGUES LEITE
LITISC : CAIUBI INDUSTRIA & COMÉRCIO DE CARNES
E DERIVADOS LTDA
LITISC : DIEHL & CAMARGO LTDA
ADVOGADO(S): FERNANDO JOSE MESQUITA-MARIO
SERGIO DIAS XAVIER-RICARDO DE VASCONCELOS
MARTINS
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR a prelimi-
nar de não-cabimento do mandamus, argüida pelo litisconsorte
passivo necessário e, por igual votação, ADMITIR a ação man-
damental. No mérito, sem divergência de votos, DENEGAR a
segurança pretendida e, por igual votação, JULGAR PREJU-
DICADO o Agravo Regimental n.º 00301-2004-909-09-40-1.
Custas, pela impetrante, calculadas sobre o valor dado à causa
(R$ 12.500,00), no importe de R$ 250,00.

TRT-PR-00306-2004-909-09-00-0-ACÓRDÃO:25353-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Impetrante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS-ECT
Impetrado(s) : EXMA SRA Juíza EM EXERCICIO NA 3A.
VDT DE LONDRINA-
LITISC : OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO(S): LAVITO UTATA WATANABE
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER a segu-
rança para determinar que a execução nos autos da RT 7453-
1999 da 3ª Vara de Londrina obedeça o disposto no artigo 100
da CF-88 e artigo 730 do CPC. Não são devidas custas.

TRT-PR-00324-2004-909-09-00-1-ACÓRDÃO:25364-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Impetrante(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 2A. VDT DE
CURITIBA-
LITISC : EDMILSON JOSE VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): NORIMAR JOAO HENDGES-SANDRA
CALABRESE SIMAO
DECISÃO: por unanimidade de votos, EXTINGUIR o feito,
com julgamento do mérito (art. 269, IV, CPC). Conseqüente-
mente, resta revogada a Decisão, proferida em caráter precá-
rio, em sede de agravo regimental (autos n.º 00324-2004-909-
09-40-6). Custas, pela impetrante, calculadas sobre o valor dado
à causa (R$ 5.000,00), no importe de R$ 100,00.

TRT-PR-00370-2004-909-09-40-5-ACÓRDÃO:25367-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Agravado(s) : EXMA SRA Juíza RELATORA DRA FATIMA
TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO
ADVOGADO(S): ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo regimental da impetrante. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHE PROVIMENTO. Sem custas.

TRT-PR-06040-2004-909-09-00-9-ACÓRDÃO:25350-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Autor(es) : MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRI-
ANCA LTDA
RÉU(s): ANETE VANIA LUCCA
ADVOGADO(S): EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-GI-
SELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-LILIANE CRIS-
TINA VIANA
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER da ação
rescisória. No mérito, por igual votação, REJEITAR o pedido
de rescisão. Custas, pelas autoras, no importe de R$ 20,00, fi-
xadas sobre o valor atribuído à causa, R$ 1.000,00.

TRT-PR-06128-2004-909-09-00-0-ACÓRDÃO:25351-2004

ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR TOBIAS DE MACEDO FILHO
Autor(es) : VALDOMIRO LATKI SOBRINHO
RÉU(s): CANDEIAS ESPORTE LAZER E RECREACAO
ADVOGADO(S): JULIANA GONCALVES PUPO-MAGNUS
VICTOR KAMINSKI
DECISÃO: por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCE-
DENTE o pedido de rescindibilidade da decisão que fixou o
valor das custas processuais. Custas, pelo autor, no importe de
R$ 196,80, calculadas sobre R$ 9.840,00 (fl. 7), valor atribuí-
do à causa.

TRT-PR-16012-2004-909-09-00-0-ACÓRDÃO:25369-2004
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
RELATOR FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO
Suscitante(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DA
CONSTRUCAO DE ESTRADAS PAVIMENTACAO MONTA-
GEM OBRAS DE
TERRAPLANAGEM EM GERAL OBRAS PUBLICAS E PRI-
VADAS DO
ESTADO DO PARANA SINTRAPAV
Suscitado(s) : SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRU-
CAO DE ESTRADAS
PAVIMENTACAO OBRAS DE TERRAPLANAGEM EM
GERAL NO ESTADO
DO PARANA SICEPOT-PR
ADVOGADO(S): IRACI DA SILVA BORGES-SORAYA DOS
SANTOS PEREIRA
DECISÃO: por unanimidade de votos, REJEITAR as prelimi-
nares argüidas pelo suscitado, em defesa e, por igual votação,
ADMITIR o dissídio coletivo, presentes as condições da ação e
os pressupostos processuais. No mérito, com respeito à única
cláusula controvertida, sem divergência de votos, DEFERIR
PARCIALMENTE a pretensão alusiva à jornada in itinere, com
a seguinte redação: CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-
TRANSPORTE. “É remunerado o tempo despendido pelo em-
pregado entre o escritório da obra até as frentes de trabalho e
vice-versa, em veículo fornecido ou contratado pela empresa.
O tempo gasto entre a residência do empregado e o local do
escritório da obra não será remunerado como horas in itinere,
salvo quando tratar-se de local de difícil acesso ou não servido
por transporte público.” Quanto às demais cláusulas, por una-
nimidade de votos, HOMOLOGÁ-LAS, em razão da inexistên-
cia de controvérsia, a respeito, e pelas demais razões, constan-
tes da fundamentação, com a seguinte redação: CLÁUSULA
PRIMEIRA – VIGÊNCIA – A presente Decisão normativa re-
gerá as relações trabalhistas entre as partes envolvidas, no pe-
ríodo de 1º de junho de 2004 até 31 de maio de 2005. CLÁU-
SULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E DEVERES – Todos os
trabalhadores e empresas abrangidos por este Instrumento Nor-
mativo, deverão acatar e aplicar as normas nela contidas, na
forma da legislação em vigor. CLÁUSULA TERCEIRA – COR-
REÇÃO SALARIAL – Os salários contratuais da categoria se-
rão reajustados em 01-06-2004 pela aplicação do índice de
4,99% (INPC-IBGE do período de 01-06-2003 a 31-05-2004),
aplicado sobre os salários percebidos em fevereiro de 2004,
estes devidamente corrigidos pelas partes previstas na Conven-
ção Coletiva de Trabalho anterior. PARÁGRAFO PRIMEIRO
– Serão compensáveis todas as antecipações legais e espontâ-
neas havidas no período de 1º de fevereiro de 2004 a 31 de
maio de 2004, exceto aumentos decorrentes de término de apren-
dizagem, implemento de idade, promoção de antiguidade ou
merecimento, transferência de cargo e função. PARÁGRAFO
SEGUNDO-Os empregados admitidos após 1º de junho de 2003
terão reajuste proporcional de forma a manter a hierarquia sa-
larial estabelecida pela empresa à época de sua contratação.
PARÁGRAFO TERCEIRO-Nos casos em que não houver pa-
radigma e-ou em que todos os contratos de trabalho forem pos-
teriores a 1º de junho de 2003, o reajustamento será calculado
proporcionalmente à data de admissão, levando-se em conside-
ração os índices acumulados do INPC no período. CLÁUSU-
LA QUARTA – PISOS SALARIAIS-A categoria representada
pelo Sindicato Profissional está classificada em cinco níveis
profissionais conforme descrição abaixo: NÍVEL I – ajudante
de cozinha, contínuo, copeiro, porteiro, servente, vigia, zela-
dor; NÍVEL II – abastecedor, ajudante de laboratório, ajudante
de topografia, ajudante de latoeiro, ajudante de mecânico, aju-
dante de soldador, ajudante de torneiro, ajudante de eletricista,
ajudante de manutenção, apontador, borracheiro, marteleteiro,
operador de trator de pneus, operador de roçadeira (máquina
intercostal), cancheiro, pav. De pedras irregulares, cozinheiro,
motorista de veículo leve (até 3500 kg); NÍVEL III – auxiliar
administrativo, auxiliar almoxarifado, auxiliar escritório, auxi-
liar laboratório, auxiliar pessoal, escriturário, blaster, lubrifi-
cador, operador Britagem, operador rolo-compactador, opera-
dor usina, operador balança, calceteiro, carpinteiro de forma,
gredista, motorista de veículo médio (com rodado simples);
NÍVEL IV – armador, carpinteiro, pedreiro, eletricista, latoei-
ro, mecânico da leve, soldador, operador moto niveladora, ope-
rador motoscraper, operador fora de estrada, operador pá car-
regadeira, operador de perfuratriz, operador de escavadeira,
operador trator de esteira, operador acabadora de asfalto, ope-
rador espargidor de asfalto, operador de draga, motorista de
veículo pesado (com rodado duplo ou superior); NÍVEL V-ele-
tricista industrial, mecânico da pesada, torneiro. PARÁGRA-
FO ÚNICO-Os pisos salariais da categoria, serão corrigidos
pelos índices estabelecidos no caput da cláusula terceira de
conformidade com a tabela abaixo: NÍVEIS R$-hora I, II, III,
IV, V; JUNHO-2004 – 2,05, 2,25, 2,47, 2,99, 3,41. CLÁUSU-
LA QUINTA – VALE QUINZENAL-O empregador fornecerá
vale quinzenal de 25% (vinte e cinco por cento) do salário base
de seu empregado, pago no dia 20 (vinte) de cada mês. CLÁU-
SULA SEXTA – CESTA BÁSICA-As empresas fornecerão gra-
tuitamente uma Cesta-Básica, entregue aos seus empregados
no dia 20 de cada mês, com a seguinte composição: a) 10 qui-
los de arroz; b) 10 quilos de açúcar; c) 5 quilos de trigo especi-
al; d) 4 latas de óleo de soja; e) 4 quilos de feijão; f) 1 quilo de
sal; g) 1 quilo de fubá; h) 1 quilo de farinha de mandioca; i) 2
quilos de macarrão; j) 1 quilo de café; k) 2 latas de extrato de
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tomate de 370 gramas cada; l) 2 tubos de creme dental de 90
gramas cada; m) 1 lata de leite em pó de 400 gramas; n) 2
pacotes de biscoito de 500 gramas cada; o) 3 latas de sardinha.
PARÁGRAFO PRIMEIRO-Para os empregados que estejam
alojados por conta da empresa a cesta básica poderá, com a
anuência do empregado, ser substituída por vale alimentação
em valor equivalente; PARÁGRAFO SEGUNDO – O forneci-
mento gratuito da cesta básica não enseja salário in natura e
está condicionado à ausência de faltas injustificadas ou não
autorizadas; PARÁGRAFO TERCEIRO – O fornecimento da
cesta básica não se interromperá por ocasião do gozo as férias
e nem pelo afastamento do empregado pela Previdência Social,
até o prazo de 6 meses. CLÁUSULA SÉTIMA – MORA SA-
LARIAL-Ocorrendo atraso no pagamento de quaisquer verbas
de natureza salarial, o empregador ficará responsável pel paga-
mento de multa de 2% (dois por cento) do saldo da remunera-
ção devida e não paga, no primeiro dia útil de atraso, acrescida
de 0.5 (meio por cento) por dia útil de atraso adicional até o
efetivo pagamento, salvo motivo de força maior. PARÁGRA-
FO ÚNICO-O pagamento da mora que se refere o caput, será
pago juntamente com a folha de pagamento do mês subseqüen-
te ao do atraso. CLÁUSULA OITAVA – COMPENSAÇÃO DAS
HORAS DE TRABALHO NO SÁBADO – É possível a extin-
ção total do trabalho aos sábados, através de acordos individu-
ais entre empregadores e empregados desde que respeitados os
aspectos desta cláusula considerando-se cumpridas as formali-
dades legais. PARÁGRAFO PRIMEIRO-A jornada semanal de
44 horas poderá ser distribuída da seguinte forma: a) 8 horas
em um dia da semana e 9 horas nos outros quadro dias, ficando
a critério de cada empregador a fixação do dia da semana de 8
horas; b) 8h48 diários em 5 dias da semana. PARÁGRAFO
SEGUNDO-Nenhum acréscimo salarial será devido sobre as
horas compensadas, em decorrência da extinção do expediente
aos sábados. PARÁGRAFO TERCEIRO-A utilização do regi-
me de compensação de horas de trabalho, não impede a reali-
zação de horas extraordinárias, mesmo em sábados, sendo tais
horas remuneradas como extras e mantida a validade e eficácia
do acordo de compensação. PARÁGRAFO QUARTO-Quando
o empregador conceder intervalo de lanche-café, esse período
é facultado ao cômputo ou não da jornada diária do emprega-
do. PARÁGRAFO QUINTO-Sempre que o sábado coincidir
com o feriado, caso a empresa adote o regime de compensação
de horas, poderá obedecer aos seguintes critérios: a) pagamen-
to das horas compensadas durante a semana com adicional de
extras; ou b) dispensa, na semana, das horas destinadas à com-
pensação. CLÁUSULA NONA – JORNADA EXTRAORDI-
NÁRIA – As empresas remunerarão as horas laboradas além
do horário normal, da seguinte forma: a) até o limite de 50
(cinqüenta) horas extras no mês, com adicional de 50% (cin-
qüenta por cento) sobre o valor da hora normal; b) acima de 50
(cinqüenta) horas extras no mês, com adicional de 70% (seten-
ta por cento). PARÁGRAFO PRIMEIRO-As empresas que, por
força de Acordo Coletivo de Trabalho, tenham expressamente
fixado adicionais superiores aos acima estabelecidos, continu-
arão a respeitá-los até o término dos respectivos Acordos. PA-
RÁGRAFO SEGUNDO – O trabalho realizado nos dias desti-
nados ao Descanso Semanal Remunerado deverá ser pago com
adicional de 100% (cem por cento) sobre a hora normal, sem
prejuízo do RSR. PARÁGRAFO TERCEIRO-O Descanso Se-
manal Remunerado poderá ser programado para qualquer dia
da semana, na conveniência das exigências técnicas ou contra-
tuais, respeitando-se, porém, o que preceitua o art. 7º, inciso
XV da Constituição Federal e a legislação que institui os feria-
dos oficiais (municipais, estaduais e federais). CLÁUSULA
DÉCIMA – TRABALHO EM JORNADA EXCEPCIONAL-As
empresas cuja obra atinja estágio inadiável, por exigência téc-
nica ou por dispositivos contratuais, poderão alterar a jornada
de trabalho estipulada em contrato, desde que obedecido o pe-
ríodo de descanso entre jornadas, previsto no art. 66, da CLT,
e, independentemente de autorização do Ministério do Traba-
lho. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – HORÁRIO ESPE-
CIAL DE REVEZAMENTO PARA OS VIGIAS – Estabelece-
se a possibilidade de que seja estabelecida, para os vigias, jor-
nada especial de revezamento, de 12 (doze) horas de trabalho
por 36 (trinta e seis) horas de descanso; CLÁUSULA DÉCI-
MA SEGUNDA – APONTAMENTO DE HORAS-Será válida
a anotação de jornada de trabalho normal e extraordinária feita
por APONTADOR, desde que o livro ou cartão de ponto, ao
final do mês, seja devidamente assinado pelo empregado. CLÁ-
USULA DÉCIMA TERCEIRA – SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO-
Em caso de substituição o substituto terá direito a perceber o
salário do substituído, enquanto esta perdurar. Em caso de subs-
tituição superior a 90 (noventa) dias, o substituto terá direito
de receber o salário do substituído, com a conseqüente efetiva-
ção daquele na função que exercia este. PARÁGRAFO ÚNI-
CO-O substituto não será efetivado na função nos casos em
que estiver substituindo empregada em licença-maternidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INDENIZAÇÃO POR
TEMPO DE SERVIÇO-Na rescisão contratual sem justa cau-
sa, os empregados farão jus a uma indenização em virtude do
tempo de serviço ininterrupto na empresa, fixada de acordo
com a maior remuneração, conforme abaixo: a) 10 (dez) dias,
de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses; b) 20 (vinte) dias, de
24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) meses; c) 25 (vinte e cinco)
dias, de 30 (trinta) a 36 (trinta e seis) meses; d) 30 (trinta) dias,
de 36 (trinta e seis) a 48 (quarenta e oito) meses; e) 40 (quaren-
ta) dias, acima de 48 (quarenta e oito) meses. PARÁGRAFO
ÚNICO-Esta indenização não integra o tempo de serviço, nem
reflete nas demais verbas rescisórias. CLÁUSULA DÉCIMA
QUINTA – DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO-Para efeito de
cálculo do décimo terceiro salário, será considerado como tempo
de serviço, o período de afastamento do empregado por gozo
de auxílio doença na hipótese do benefício previdenciário ter
tido duração inferior a 180 (cento e oitenta) dias. CLÁUSULA
DÉCIMA SEXTA-FÉRIAS-O início da férias coletivas ou in-
dividuais não poderá coincidir com sábados, domingos, feria-
dos ou dias destinados ao descanso: a) quando as férias coleti-
vas a serem gozadas coincidirem com os dias 24, 25 e 31 de
dezembro e 1º de janeiro, não serão estes dias computados como
período de férias; b) quando a concessão de férias coletivas for
superior ao direito adquirido do período aquisitivo do empre-
gado, os dias excedentes serão pagos a título de férias vedan-
do-se seus descontos posteriores; c) quando ocorrer reajustes

salariais durante o período de férias deverá ser complementado
o pagamento da diferença no primeiro mês subseqüente ao mês
de gozo das férias; d) fica assegurado o direito a férias propor-
cionais a todos os empregados que solicitem suas demissões,
exceto período de experiência. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI-
MA-ABONO APOSENTADORIA-Os empregados que conta-
rem com mais de 5 (cinco) anos ininterruptos na mesma empre-
sa, quando dela vierem a se desligar por motivo de aposentado-
ria, farão jus a um abono equivalente a trinta dias da maior
remuneração recebida, o qual será pago juntamente com as ver-
bas rescisórias. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANOTAÇÃO
NA CTPS-Quando a empresa, ao despedir o empregado, deixar
de proceder à correspondente baixa na CTPS da relação de
emprego e-ou devolvê-la, no prazo de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, a contar do desligamento, ficará a firma empregadora, a
partir do prazo acima mencionado, incursa na multa em valor
equivalente a 1 (um) dia de salário do empregado por dia de
atraso, importância que reverterá em favor do empregado des-
pedido. PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quando da comunicação
da dispensa a empresa esclarecerá, por escrito, o prazo para
que o empregado entregue, mediante recibo, a sua CTPS para
que seja dada a respectiva baixa. Não o fazendo o empregado,
ficará a empresa isenta da penalização estabelecida no caput.
PARÁGRAFO SEGUNDO-Nos casos em que o empregador
deixe de proceder anotações na CTPS do empregado, relativa-
mente à admissão e outras anotações devidas na vigência do
contrato, incidirá em penalidade de valor equivalente a 0,5%
(meio por cento) do salário do empregado, contada a partir do
10º dia corrido da data da ocorrência do fato determinante da
anotação. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CONTRATO DE
EXPERIÊNCIA-O contrato de experiência será de no máximo
30 (trinta) dias, sendo vedada sua prorrogação. Havendo read-
missão do empregado em igual função pela mesma empresa,
não se fará necessário o contrato de experiência. CLÁUSULA
VIGÉSIMA – CONTRATO FORA DE DOMICÍLIO-Na demis-
são sem justa causa, o empregado contratado para trabalhar
fora de seu domicílio que tenha tido sua passagem de ida paga
pelo empregador, terá garantido a passagem de retorno, em
ônibus convencional, ao seu domicílio na rescisão contratual.
PARÁGRAFO PRIMEIRO-Em caso de transporte de mudança
de empregado, o empregador se obrigará a devolvê-la ao mes-
mo lugar ou local com distância equivalente. PARÁGRAFO
SEGUNDO-O empregado contratado para trabalhar fora de seu
domicílio, terá direito a uma passagem gratuita, em ônibus con-
vencional, de ida e volta, a cada sessenta dias, junto com três
dias de dispensa remunerada que coincidam com o final de se-
mana, facultada a cumulação do DSR. PARÁGRAFO TERCEI-
RO-Quando ocorrer a dispensa remunerada de três dias, o em-
pregado não poderá trabalhar em regime de compensação do
sábado na semana. Caso o faça, tais horas serão remuneradas
com o adicional de hora extra. PARÁGRAFO QUARTO-Os
dias de dispensa remunerada, fruto de liberalidade da empresa,
consideram-se dias úteis não trabalhados, sendo remunerados
como tais. PARÁGRAFO QUINTO-As passagens referidas
nesta cláusula não caracterizam salário in natura. CLÁUSULA
VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS ALOJAMENTOS-Aos traba-
lhadores que residam no local de trabalho deverão ser ofereci-
dos alojamentos que apresentem adequadas condições de con-
forto, tais como: a) ventilação e luz direta suficiente; b) armá-
rios, com repartições individuais para cada empregado; c) de-
detização a cada seis meses; d) limpeza diária e proibição de
aquecimento ou preparo de refeição no interior do alojamento.
PARÁGRAFO ÚNICO-Os empregados que residirem em alo-
jamento do empregador, não poderão deles ser retirados em
caso de doença, antes do término do contrato de trabalho ou
enquanto não quitado, desde que a doença não seja infecto-
contagiosa. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-MORADIA-
O empregado no curso de aviso prévio trabalhado ou indeniza-
do permanecerá na moradia unifamiliar fornecida pela empre-
sa, até o quinto dia após o término deste e pagamento das ver-
bas rescisórias. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – REFEI-
ÇÕES-O fornecimento de refeições (café, almoço e jantar) aos
empregados não poderá ter seu desconto unitário superior a
10% (dez por cento) do valor-hora do nível I (um) da categoria
profissional. PARÁGRAFO PRIMEIRO-Quando as refeições
forem servidas no local de trabalho, deverão ter a salada acon-
dicionada em separado. PARÁGRAFO SEGUNDO-Aos em-
pregados urbanos, das empresas que não possuam refeitório
próprio, será garantido o fornecimento de Vales Refeições para
o mínimo de uma refeição por dia, no preço médio do local de
trabalho, conforme o que determina o programa de alimenta-
ção ao trabalhador (Lei n.º 6.321-76), cujo desconto não pode-
rá exceder a 20% (vinte por cento) do valor do vale, conforme
artigo 10 do Decreto n.º 78676-76. PARÁGRAFO TERCEI-
RO-Para os trabalhadores em canteiro de obras as empresas
fornecerão o café da manhã consistente em: dois pães com
margarina acompanhados de café e leite, nos 15 (quinze) minu-
tos que antecederem o início da jornada matinal de trabalho, de
conformidade com o tratamento dado aos empregados aloja-
dos. PARÁGRAFO QUARTO-O tempo despendido com o café
da manhã não é computado na jornada de trabalho. CLÁUSU-
LA VIGÉSIMA QUINTA – ABONO DE FALTAS PARA O
EMPREGADO ESTUDANTE-Será abonada a falta do empre-
gado estudante no horário do exame escolar, inclusive exame
vestibular ao curso superior, coincidente com a jornada normal
de trabalho, quando na base territorial de seu sindicato, desde
que em estabelecimento oficial pré-avisado o empregador com
48 horas de antecedência e feita posterior comprovação. CLÁ-
USULA VIGÉSIMA SEXTA – ABONO DE FALTAS PARA
LEVAR FILHO AO MÉDICO-Assegura-se o direito à ausên-
cia remunerada de um dia, por semestre, ao empregado, para
levar filho menor ou dependentes previdenciários de até seis
anos de idade ao médico, mediante comprovação no prazo de
quarenta e oito (48) horas. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA
– DIAS DE CHUVA E FORÇA MAIOR-Fica garantido o pa-
gamento do dia, como se trabalhado fosse, aos empregados eu
tendo comparecido ao local de trabalho, fiquem impossibilita-
dos de exercer a sua função por força maior ou em decorrência
de chuvas. PARÁGRAFO ÚNICO-É vedado o trabalho a céu
aberto durante a chuva, exceto nos casos de trabalhos inadiá-
veis por sua natureza. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DO
PAGAMENTO DO PIS – As empresas deverão promover o
pagamento do PIS, aos seus empregados, no próprio local de

trabalho. PARÁGRAFO ÚNICO-Em caso contrário fica garan-
tido ao empregado, como se trabalhando estivesse, o período
necessário para tal recebimento. CLÁUSULA VIGÉSIMA
NONA – SUBEMPREITEIRAS-As empresas que contratarem
subempreiteiras obrigam-se orientá-las ao cumprimento das
normas desta CDT e ao disposto no artigo 455, Parágrafo úni-
co, da CLT, especialmente no que se refere a contrato de traba-
lho e equipamentos de proteção e segurança. PARÁGRAFO
ÚNICO-Quando da contratação de subempreiteiras, deverá o
contratante exigir certidão negativa junto aos Sindicatos Con-
venentes, bem como mensalmente exigir as guias de recolhi-
mentos dos tributos de seus empregados devidamente quitadas.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – REFEITÓRIOS-O empregador
deverá manter, nos termos das NR´s 18 e 24, refeitório com o
mínimo de conforme e higiene. PARÁGRAFO ÚNICO – Em
tal refeitório não poderá haver discriminação no conforto ou na
alimentação para empregados de diversas categorias. CLÁU-
SULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – AVISO PRÉVIO-Sempre que
no curso do aviso prévio, comprovar o empregado obtenção de
novo emprego, ficará o empregador obrigado a dar baixa na
CTPS naquela data. PARÁGRAFO PRIMEIRO – No curso do
aviso prévio o empregado não poderá ser transferido do local
de trabalho em que exercia a sua atividade. PARÁGRAFO SE-
GUNDO – A empresa poderá dispensar o empregado do com-
parecimento ao serviço, no decorrer do Aviso Prévio, caso ocorra
paralisação total ou parcial da obra ou da atividade. Esta dis-
pensa, contudo, não enseja a conversão de “Aviso Prévio cum-
prido” em “Aviso Prévio indenizado” uma vez que a atividade
poderá ser retomada durante este período. Neste caso a resci-
são contratual processar-se-á no primeiro dia útil após o térmi-
no do Aviso Prévio. CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA –
GARANTIA DE CRECHE E PRÉ-ESCOLA-Determina-se a
instalação de local destinado a guarda de crianças em idade de
amamentação, quando existirem na empresa, por estabeleci-
mento, mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis)
anos de idade, facultado o convênio com creches. CLÁUSULA
TRIGÉSIMA TERCEIRA – SEGURO DE VIDA – INDENI-
ZAÇÃO-Em favor de cada empregado as empresas manterão,
sem qualquer ônus para seus empregados, Seguro de Vida em
grupo ou Programa de Indenização, cujos benefícios deverão
observar as seguintes coberturas: a) um capital básico de R$
7.375,55 (sete mil trezentos e setenta e cinco reais e cinqüenta
e cinco centavos) pela morte por qualquer causa do titular; b) a
mesma base de capital para o cálculo da indenização para inva-
lidez total ou parcial por acidentes, de acordo com a tabela da
SUSEP; c) a mesma base de capital para o cálculo da indeniza-
ção para invalidez por doença de acordo com a tabela da SU-
SEP; d) 50% (cinqüenta por cento) do capital básico pela mor-
te por qualquer causa do cônjuge; e) 25% (vinte e cinco por
cento) do capital básico pela morte por qualquer causa dos fi-
lhos com menos de 18 (dezoito) anos e na quantidade máxima
de quatro filhos. PARÁGRAFO PRIMEIRO-Com a indeniza-
ção tratada nesta cláusula a família terá direito ao recebimento
de duas cestas básicas de 25 kg cada, no mês da ocorrência.
PARÁGRAFO SEGUNDO-As disposições desta cláusula não
caracterizam salário in natura. CLÁUSULA TRIGÉSIMA
QUARTA – AUXÍLIO FUNERAL – Ocorrendo falecimento
do empregado, quando a serviço da empresa, competirá à mes-
ma pagar as despesas com o transporte do falecimento para o
sepultamento nas mesmas condições contratuais estabelecidas
na cláusula 19ª. CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – EXA-
MES MÉDICOS-Ficará a empresa desobrigada das conseqü-
ências legais decorrentes da falta do exame demissional do
empregado, caso este se recuse a fazê-lo, ou entregá-lo. PARÁ-
GRAFO ÚNICO-No verso do aviso prévio deverá constar local
hora e data do exame, sendo que a mesma não poderá ultrapas-
sar de 8 (oito) dias da entrega do mesmo. A ausência injustifi-
cada do Empregado isentará a empresa de responsabilidades.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – CARTA DE APRESEN-
TAÇÃO-O empregador deverá fornecer carta de liberação e
apresentação quando solicitada pelo empregado. CLÁUSULA
TRIGÉSIMA SÉTIMA – HOMOLOGAÇÕES DAS RESCI-
SÕES DE CONTRATO DE TRABALHO-A validade do ato
homologatório da rescisão contratual é restrita aos valores nela
pagos. CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – GARANTIA DE
EMPREGO APÓS O RETORNO DAS FÉRIAS-Fica garanti-
do o emprego ao empregado após o retorno das férias por 30
(trinta) dias. PARÁGRAFO ÚNICO-Esta cláusula não se apli-
ca nos casos em que as férias são concedidas em decorrência
da paralisação da obra, fato este que deverá ser, obrigatoria-
mente, comunicado ao Sindicato Profissional. CLÁUSULA
TRIGÉSIMA NONA – GARANTIA DE EMPREGO AOS
MEMBROS DA CIPA-Os membros titulares e suplentes da
CIPA, gozarão de estabilidade no emprego desde a data do re-
gistro de sua candidatura até um ano após o termino do seu
mandato. Se por qualquer motivo a eleição for adiada, as ins-
crições dos candidatos continuarão válidas até o resultado.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – EMPREGADOS EM VIAS
DE APOSENTADORIA-Os empregados em vias da obtenção
do direito à aposentadoria farão jus a um período de estabilida-
de conforme abaixo especificado: a) garantia de emprego du-
rante os 12 (doze) meses antecedentes à data da aquisição do
direito à aposentadoria proporcional ou integral, cabendo a
opção por apenas uma das hipóteses, para empregados que con-
tem com mais de 5 (cinco) anos ininterruptos de trabalho na
empresa. B) garantia de emprego durante os 24 (vinte e quatro)
meses que antecedem a data de aquisição do direito à aposenta-
doria proporcional ou integral, cabendo a opção por apenas
uma das hipóteses, para empregados que contem com mais de
10 (dez) anos ininterruptos de trabalho na empresa. PARÁGRA-
FO PRIMEIRO-Para assegurar a garantia de emprego de que
trata esta cláusula, o empregado deverá comunicar a empresa
por escrito acerca de sua condição, no 12º mês ou 24º mês an-
terior à aquisição da aposentadoria, conforme o caso. PARÁ-
GRAFO SEGUNDO-Adquirido o direito, extingue-se a garan-
tia. PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficam asseguradas as resci-
sões contratuais, sem pagamento da respectiva indenização pela
garantia de emprego, nos casos de falta grave e mútuo acordo
entre empregado e empregador. CLÁUSULA QUADRAGÉSI-
MA PRIMEIRA – ABRIGOS – As empresas criarão abrigos
provisórios para a proteção de seus empregados contra intem-
péries e também para abrigá-los quando da explosão de minas
em serviços de exploração de pedreira. CLÁUSULA QUADRA-

GÉSIMA SEGUNDA – FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS
DE TRABALHO-O empregador fornecerá todos os equipamen-
tos, ferramentas e materiais necessários à execução dos traba-
lhos, pelos empregados, inclusive EPI, sem efetuar qualquer
desconto. PARÁGRAFO ÚNICO – Os EPIs e outras ferramen-
tas serão entregues mediante recibo, responsabilizando-se o
empregado pelo extravio ou danificação do mesmo, pelo uso
inadequado ou fora das atividades a que se destina. CLÁUSU-
LA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES SANITÁ-
RIAS E DE CONFORTO – As instalações sanitárias dos aloja-
mentos devem ser constituídas de lavatório, vaso sanitário,
mictório, chuveiro e tanque para lavar roupas, na proporção de
01 (um) conjunto para cada 10 (dez) trabalhadores ou fração, e
serem mantidas em perfeito estado de higiene. CLAÚSULA
QUADRAGÉSIMA QUARTA – COMUNICAÇÃO DE ACI-
DENTE DE TRABALHO-O Presidente da CIPA deverá enviar
ao sindicato dos trabalhadores cópias das comunicações de
Acidente de Trabalho enviados ao INSS, para fins estatísticos e
de acompanhamento sindical. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA
QUINTA – PRIMEIROS SOCORROS-As empresas se obrigam
a manter em suas frentes de trabalho, material para prestação
de primeiros socorros em local de fácil acesso, sob responsabi-
lidade de pessoa reinada, assim definidos pela portaria 3214-
78, mantendo os seguintes suprimentos de emergência: a) ins-
trumentos: tesouras, pinça, conta-gotas; b) material para cura-
tivo: algodão hidrófilo, gazes esterilizadas, esparadrapo. Ata-
dura de crepe e caixa de curativo adesivo; c) anti-sépticos: so-
lução de timerosal, solução de iodo, água oxigenada, álcool,
éter, água boricada. d) medicamentos analgésicos, colírio neu-
tro, soro fisiológico (NR-7.6). CLÁUSULA QUADRAGÉSI-
MA SEXTA – ATA DE REUNIÕES-Em toda e qualquer reu-
nião feita entre os Sindicatos Profissionais, EMPRESAS e o
SICEPOT, deverá ser extraída ata correspondente, se uma das
partes assim o quiser, a qual será assinada pelos presentes.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA – INÍCIO DAS
ATIVIDADES – As empresas antes de iniciarem suas ativida-
des, deverão encaminhar ao respectivo Sindicato Profissional
cópia do exigido no artigo 160 da CLT, bem como da NR 2, da
portaria 3214-78. CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA –
QUADRO DE AVISOS-O empregador manterá o quadro de
avisos em locais acessíveis aos empregados, para a afixação de
materiais do respectivo Sindicato Profissional e de interesse da
categoria, vedada a afixação de material político partidário.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA – TREINAMENTO
DA CIPA-Os empregadores garantirão aos componentes da
CIPA, em conjunto ou separadamente, uma hora por semana
dentro do período de trabalho, para realização de inspeção de
higiene e segurança no trabalho no âmbito da empresa, sendo
que: a) o Presidente da CIPA deverá comunicar ao respectivo
Sindicato profissional, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, quando da realização da semana de prevenção de aciden-
tes; b) da mesma forma e no prazo de 30 (trinta) dias, com a
participação do respectivo Sindicato profissional quando da
realização do treinamento dos componentes da CIPA. CLÁU-
SULA QÜINQÜAGÉSIMA – PROCESSO ELEITORAL DA
CIPA – Os empregadores convocarão eleições para as CIPAs
com 60 (sessenta) dias de antecedência de sua realização, de-
vendo esta ser realizada até 45 (quarenta e cinco) dias antes do
término do mandato anterior, dando publicidade do ato através
de Edital. PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Edital a que se refere
o caput deverá constar o local e o prazo de inscrição dos candi-
datos. PARÁGRAFO SEGUNDO – Ao candidato inscrito será
fornecido comprovante de sua inscrição. PARÁGRAFO TER-
CEIRO – Após o encerramento das inscrições os empregadores
comunicarão aos trabalhadores, através de Edital, a relação dos
candidatos inscritos, devendo ainda as cópias dos Editais se-
rem afixadas nos diversos setores da empresa, em local de fácil
acesso, permanecendo expostos até a data da realização das
eleições; PARÁGRAFO QUARTO – O Presidente da CIPA fi-
cará encarregado de remeter ao respectivo Sindicato profissio-
nal no prazo de 10 (dez) dias da realização das eleições, comu-
nicação por escrito do resultado indicando os membros eleitos,
titulares e suplentes; PARÁGRAFO QUINTO – Ocorrendo ir-
regularidade no processo eleitoral e em sendo solicitado sua
apuração, a CIPA vigente terá o seu mandato prorrogado até a
solução final das irregularidades. PARÁGRAFO SEXTO – As
empresas responderão solidariamente pelas obrigações do Pre-
sidente da CIPA. CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA PRIMEI-
RA – REMESSAS DE ATAS DA CIPA – O Presidente da CI-
PAS deverá enviar ao respectivo Sindicato Profissional cópias
das atas de suas reuniões, dentro do prazo de 10 (dez) dias de
sua realização, devendo a mesma ser afixada nos quadros de
avisos das empresas. CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA SE-
GUNDA – REGULAMENTAÇÃO LEGAL DA CIPA – Na
superveniência de norma legal que introduza qualquer modifi-
cação com relação à CIPA, as cláusulas que tratam do assunto
desta convenção serão prejudicadas e as partes deverão reto-
mar as negociações, caso conveniente. CLÁUSULA QÜIN-
QÜAGÉSIMA TERCEIRA-RELAÇÃO DE EMPREGADOS –
O empregador remeterá ao respectivo Sindicato profissional,
mensalmente, cópia do cadastro geral dos empregados admiti-
dos e demitidos no mês. CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA
QUARTA – DIRETORES SINDICAIS – O empregador permi-
tirá o acesso de membros da diretoria do respectivo Sindicato
profissional às suas obras, no intuito de que aquela possa acom-
panhar o cumprimento da presente CCT e desenvolver ação
que aprimore a relação empregado-empresa. Poderá ainda a
diretoria do respectivo Sindicato profissional, aproveitando o
acesso que nesta cláusula se permite, desenvolver ação incre-
mentadora à sindicalização dos trabalhadores da obra, fora dos
locais de trabalho. PARÁGRAFO ÚNICO – O acesso será pre-
viamente comunicado à empresa com a antecedência mínima
de 48 (quarenta e oito) horas. CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSI-
MA QUINTA – DISPENSA DE DIRETORES SINDICAIS –
Fica assegurado aos diretores sindicais não licenciados dispen-
sa remunerada, em até 2 (dois) dias mensais, para que possam
participar das reuniões, mediante ofício do respectivo Sindica-
to Profissional, encaminhando o calendário de reuniões para as
empresas. CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA SEXTA – REPRE-
SENTANTES SINDICAIS POR EMPRESAS – Fica estabele-
cido o direito à eleição direta de 1 (um) representante sindica
nas empresas com mais de 50 empregados do enquadramento
profissional dos Sindicatos profissionais convenentes. Nas
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empresas com mais de 200 (duzentos) empregados, fica garan-
tido o direito à eleição de 1 (um) representante para cada grupo
de 200 (duzentos) empregados e fração, levando-se em consi-
deração para tanto, o número de empregados de cada estabele-
cimento da empresa entro do estado do Paraná até o limite
máximo de 5 (cinco) representantes por empresa, com as ga-
rantias do artigo 543 e seus parágrafos da CLT. CLÁUSULA
QÜINQÜAGÉSIMA SÉTIMA – LIBERAÇÃO DE DIRIGEN-
TES SINDICAIS – Assegura-se dispensa remunerada aos diri-
gentes sindicais para participarem de assembléias e reuniões
sindicais, específicas das empresas a que pertencem, devida-
mente convocadas e comprovadas. CLÁUSULA QÜINQÜA-
GÉSIMA OITAVA – LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDI-
CAL QUE PERMANECE NA EMPRESA – Os dirigentes e
delegados sindicais, bem como os membros de representação
dos trabalhadores nos locais de trabalho, poderão afastar-se do
serviço por motivos sindicais a requerimento do respectivo sin-
dicato, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas,
computando-se tal período como efetiva prestação de serviço
para todos os efeitos legais, limitada a 1 (um) dia de serviço
por mês. CLÁUSULA QÜINQÜAGÉSIMA NONA – ASSEM-
BLEIA DE EMPREGADOS NO ÂMBITO DAS EMPRESAS-
O Sindicato Profissional poderá realizar Assembléia nas de-
pendências das empresas. A realização de Assembléias dentro
das dependências das empresas deverá ser previamente acerta-
da entre as partes. CLÁUSULA SEXAGÉSIMA – GARANTI-
AS GERAIS-A presente Decisão normativa fixa as garantias
básicas para a categoria profissional, podendo o Sindicato Pro-
fissional celebrar acordos coletivos complementares com as
empresas, com a assistência do SICEPOT-PR, desde que por
elas solicitado. CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA –
NEGOCIAÇÕES PERMANENTES-Fica instituído um canal
permanente de negociações e entendimentos entre os Sindica-
tos Convenentes durante a vigência desta Decisão normativa,
objetivando atender as necessidades da categoria com a assis-
tência de seus respectivos Sindicados, respeitando-se o que
preceitua o art. 617, da CLT. CLÁUSULA SEXAGÉSIMA
SEGUNDA – MENSALIDADE – De acordo com o artigo 545
parágrafo único da CLT, as empresas são obrigadas a descontar
em folha de pagamento as mensalidades dos associados, medi-
ante notificação do respectivo Sindicato Profissional, desde que
por eles autorizados, recolhendo ao mesmo até o 10 º (décimo)
dia subseqüente ao mês que originou o desconto, mediante re-
lação nominal. CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA –
FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO – As
empresas, que estiverem em consonância com os critérios ob-
jetivos, abaixo descritos, poderão estabelecer, dentro da vigên-
cia desta Decisão normativa, flexibilização da jornada de tra-
balho visando manter o fluxo de atividades em períodos de flu-
tuação do volume de produção, através de um sistema de débi-
to e crédito de horas, formando um banco de horas. PARÁ-
GRAFO PRIMEIRO – As empresas que optarem pela utiliza-
ção deste mecanismo deverão estar em dia com as seguintes
obrigações: a) salariais (salário mensal-vale); b) alimentação
(refeição-cesta básica); c) fornecimento de uniformes (pessoal
de campo); e, d) EPI´s, bem como no que diz respeito às contri-
buições devidas ao Sindicato Profissional (mensalidade, con-
tribuição sindical e taxa de reversão salarial), descontadas dos
salários dos empregados. PARÁGRAFO SEGUNDO – Ante a
opção por tal sistemática e a comprovação dos critérios estabe-
lecidos no parágrafo anterior, será formalizado Acordo Coleti-
vo de Trabalho, com as condições a seguir transcritas: PARÁ-
GRAFO TERCEIRO – a aplicação da flexibilização de jornada
observará as seguintes condições: 1. Ao final de cada mês, a
empresa afixará no quadro de avisos o demonstrativo do saldo
de cada empregado, assinalando o seu débito-crédito de horas.
2 – o saldo crédito-débito do empregado no banco de horas
poderá ser acertado da seguinte forma: I – quanto ao saldo cre-
dor: a . com a redução da jornada diária; b. com a supressão do
trabalho em dias da semana; c. mediante folgas adicionais; d.
através do prolongamento das férias. II – quanto ao saldo deve-
dor, pela prorrogação da jornada diária inclusive aos sábados;
3. Ao final de cada quadrimestre ocorrerá o zeramento do ban-
co de horas, ou seja, havendo débito, este será assumido pela
empresa e, havendo crédito, será este remunerado na forma da
Decisão Normativa, juntamente com os salários do mês subse-
qüente ao do encerramento do quadrimestre. PARÁGRAFO
QUARTO – A compensação entre crédito-débito poderá ser
efetuada mediante os seguintes critérios mínimos: a) cada hora
laborada além da jornada contratual poderá ser compensada
com uma hora de descanso nos casos em que as folgas forem
concedidas em dias pontes entre feriados e fins de semana; no
dia do pagamento ou no dia seguinte ao mesmo; e nos dias
adicionais para visita à família, quando o empregado se encon-
trar alojado fora de seu domicílio. B) quando o descanso com-
pensatório for programado para dia útil de trabalho distinta-
mente dos tratados na alínea anterior, as horas de trabalho se-
rão compensadas com critério de 5h30 (cinco horas e meia) de
trabalho por um dia de descanso. c) as regras acima estabeleci-
das também se aplicam nos casos de descanso antecipado para
reposição de trabalho posterior. PARÁGRAFO QUINTO – So-
mente 50% (cinqüenta por cento) das horas laboradas, além da
jornada de trabalho dos dias úteis, respeitado o limite diário de
1 (uma) hora e, conseqüentemente, de 26 (vinte e seis) horas
por mês, poderão ser destinadas ao Banco de Horas, exceto nos
casos em que o elastecimento da jornada for prévia e unica-
mente ajustado para folga em dias pontes entre feriados e fins
de semana. PARÁGRAFO SEXTO – A programação de traba-
lho ou a determinação de descanso, destinado à posterior repo-
sição com trabalho extraordinário, deverá ser feita com aviso
prévio de, no mínimo, 02 (dois) dias, iniciando-se a contagem
pelo dia seguinte ao do aviso e incluindo-se na mesma o últi-
mo. Exemplo: se o aviso para o evento (folga ou trabalho extra-
ordinário) for dada na segunda-feira, este somente poderá ser
realizado a partir do horário de início da jornada normal de
quinta-feira. PARÁGRAFO SÉTIMO – Por ocasião de convo-
cações para o atendimento de demanda extra, os funcionários
com saldo de horas negativo terão a obrigatoriedade de compa-
recer no dia estabelecido, sendo que, em caso de falta, sendo
esta injustificada, haverá o desconto efetivo das horas no salá-
rio do mês referente. PARÁGRAFO OITAVO – Os emprega-
dos que vierem a ser admitidos após a celebração do respectivo
Acordo Coletivo de Trabalho, terão adesão automática ao mes-

mo, mediante assinatura em instrumento específico. PARÁGRA-
FO NONO – No caso de rescisão contratual, por qualquer mo-
tivo, a Empresa efetuará o zeramento do banco de horas, em
conformidade com o disposto no item 3, retro. CLÁUSULA
SEXAGÉSIMA QUARTA – TAXA ASSISTENCIAL – Será
descontado dos empregados sócio ou não sócio, 4% (quatro
por cento) sobre a sua remuneração do mês de julho-2004 e 4%
(quatro por cento) sobre sua remuneração do mês de dezem-
bro-2004. Essas contribuições deverá ser recolhidas pelo em-
pregador em favor do SINTRAPAV juntamente com a relação
nominal dos contribuintes onde conste: Nome, Cargo, Remu-
neração e contribuição, até o 10º (décimo) dia do mês subse-
qüente ao que originou o desconto. PARÁGRAFO PRIMEI-
RO-Os empregados admitidos após a data base e que não so-
frerem o desconto previsto nesta cláusula, o sofrerão sendo que
neste caso a contribuição deverá ser recolhida até o 10º (déci-
mo) dia do mês subseqüente à contratação. PARÁGRAFO SE-
GUNDO – O não-recolhimento no prazo acima conforme o
caso acarretará a multa de 20% (vinte por cento) sobre o total a
ser recolhido sendo este montante corrigido monetariamente
pela variação da TR ou indexador sucedâneo, acrescido de ju-
ros moratórios de 1% (um por cento) ao mês de atraso. PARÁ-
GRAFO TERCEIRO – Fica assegurado aos empregados o di-
reito de oposição da referida taxa, o qual deverá ser apresenta-
do individualmente pelo empregado diretamente ao sindicato
em sua sede ou sub-sedes, no prazo de 10 (dez) dias, contados
a partir do trânsito em julgado desta Decisão Normativa, em
requerimento manuscrito, com identificação e assinatura do
oponente, salvo em se tratando de empregado analfabeto, quando
poderá opor-se pessoalmente na sede ou sub-sede do sindicato,
através de termo redigido por outrem, o qual deverá constar
sua firma atestada, por duas testemunhas devidamente identifi-
cadas. Com a apresentação da oposição, será fornecido recibo
de entrega, o qual devera ser encaminhado ao empregador para
que não seja procedido ao desconto. CLÁUSULA SEXAGÉSI-
MA QUINTA – REVERSÃO EMPREGADOR. As empresas
representadas pelo SICEPOT-PR recolherão ao mesmo uma
contribuição complementar e necessária a manutenção das ati-
vidades sindicais, proporcional ao capital social da empresa
em 31 de maio de 2004, conforme a tabela abaixo: FAIXA 01-
02-03-04-05-06-07-08-09-10; CLASSE DE CAPITAL – até
15.000,00; de 15.000,01 a 60.000,00; de 60.000,01 a
180.000,00; de 180.000,01 a 500.000,00; de 500.000,01 a
1.000.000,00; de 1.000.000,01 a 1.800.000,00; de 1.800.000,01
a 3.000.000,00; de 3.000.000,01 a 5.000.000,00; de
5.000.000,01 a 8.000.000,00; acima de 8.000.000,00; CON-
TRIBUIÇÃO – VALOR TOTAL – R$ 720,00; 960,00; 1.320,00;
1.740,00; 2.220,00; 2.820,00; 3.600,00; 4.560,00; 5.460,00;
6.360,00; VALOR EM 12 PARCELAS – 60,00; 80,00; 110,00;
145,00; 185,00; 235,00; 300,00; 380,00; 455,00; 530,00. PA-
RÁGRAFO PRIMEIRO-A contribuição acima referenciada
poderá ser recolhida em uma única vez, até 30 de julho de 2004
com desconto de 25% (vinte e cinco por cento) ou em 12 (doze)
parcelas iguais, iniciando-se o pagamento da primeira parcela
em 30 de julho, e as seguintes no último dia de cada mês subse-
qüente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. PA-
RÁGRAFO SEGUNDO – O atraso no recolhimento da contri-
buição na data aprazada acarretará ao devedor a atualização da
mesma de acordo com a variação da TR, sem prejuízo da multa
de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido, mas 1% (um
por cento) de juros de mora ao mês. CLÁUSULA SEXAGÉSI-
MA SEXTA – PRÉVIO ENTENDIMENTO ENTRE AS PAR-
TES – Fica convencionado que na ocorrência de infrações re-
lacionadas ao cumprimento de cláusulas da presente Decisão
Normativa, as partes deverão procurar entendimento para a
solução, antes de buscá-lo na DRT, ou posteriormente por via
judicial, resguardando-se os preceitos do art. 617 da CLT. PA-
RÁGRAFO ÚNICO – Procedimento idêntico será adotado para
a hipótese de não implementação da cláusula 62ª. CLÁUSULA
SEXAGÉSIMA SÉTIMA – MULTA CONVENCIONAL-Esti-
pula-se a cláusula penal no valor de 5% (cinco por cento) do
salário mensal, em favor do empregado, por cláusula descum-
prida deste Instrumento Normativo, que consignem obrigação
de fazer. Esta multa não se aplica às cláusulas que já prevejam
penalizações específicas, ficando claro que, em hipótese algu-
ma, poderá ocorrer a acumulação de multas por infringência de
uma mesma cláusula. Custas, calculadas sobre o valor dado à
causa (R$ 10.000,00), no importe de R$ 200,00, pelo suscita-
do.

Curitiba, 12 de outubro de 2004.
CIRLEY LOEBLEIN

Diretora do Serviço de Acórdãos

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INSTÂNCIA
AV. VICENTE MACHADO,147

80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00037/2004

Fica Vossa Senhoria ciente do despacho, cujo teor segue con-
forme descrito abaixo:

PROCESSO TRT-PR 12978-2002-016-09-00-0 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 001
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES S/A
DAYANE MELO DOS SANTOS - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S) ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
- PR23010
HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 05957-1998-019-09-00-0 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 002
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
AGRAVANTE(s) JOAO MINOBU IKEZAKI
AGRAVADO(s) TRANSPORTADORA RODOSEMPRE LTDA

ADVOGADO(S) OSCAR DO NASCIMENTO - PR3584
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 04223-1998-661-09-00-9 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 003
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
AGRAVANTE(s) GILSON MARTINS DE SOUZA
AGRAVADO(s) PESA MECANICA JATEAMENTO E MOLAS
LTDA
ADVOGADO(S) ADRIANA APARECIDA ROCHA - PR22562
MARCELO ADRIANO CAMPANER - PR26257
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 02369-2003-021-09-00-0 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 004
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) TRADICAO PUBLICACOES LTDA e ou-
tro
JURANDIR DA CUNHA - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
IRENE DA FREIRA FREGADOLLI
ADVOGADO(S) ADRIANA APARECIDA ROCHA - PR22562
MARCELO ADRIANO CAMPANER - PR26257
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 04214-1994-661-09-00-4 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 005
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
AGRAVANTE(s) JOSE GERALDO DA SILVA
AGRAVADO(s) DOMINI ACO ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
EVANDRO LUIZ KLOKNER
ADVOGADO(S) ADRIANA APARECIDA ROCHA - PR22562
MARCELO ADRIANO CAMPANER - PR26257
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 00624-2000-663-09-00-8 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 006
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
AGRAVANTE(s) ARMELINDA CHUDIS SITTA
AGRAVADO(s) BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S) ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA - PR11497
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 04698-2000-661-09-00-0 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 007
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
AGRAVANTE(s) ADIR DOS SANTOS SAMPAIO
AGRAVADO(s) JOSE REGINALDO ANTUNES SENDESKI
ADVOGADO(S) ADRIANA APARECIDA ROCHA - PR22562
MARCELO ADRIANO CAMPANER - PR26257
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 16518-2001-006-09-00-3 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 008
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICACOES S/A
RECORRIDO(s) ADAO PLACIDO DE FRANCA
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S) ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
- PR23010
HELIO GOMES COELHO JUNIOR - PR7007
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 10988-2003-652-09-00-5 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 009
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) COMPANHIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA COHAB-CT
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUSTRIAL
FUNDACEN
ADVOGADO(S) PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM -
PR28247
LETICIA DANIELE SIMM - PR28588
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 02211-2003-661-09-40-2 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 010
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
AGRAVANTE(S) LAURO THOM & CIA LTDA
AGRAVADO(S) SALVADOR APARECIDO DA SILVA E OU-
TRO
ADVOGADO(S) ADRIANA APARECIDA ROCHA - PR22562
MARCELO ADRIANO CAMPANER - PR26257
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 00064-2004-017-09-00-5 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 011
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) AUGUSTO LIMA CORREA
RECORRIDO(s) COMPANHIA AGRICOLA USINA JACA-
REZINHO

ADVOGADO(S) MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR - PR20983
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 03784-2003-014-09-00-2 - (Prazo: 0 dias)
- Seq: 012
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
RECORRIDO(s) GISELE DE FATIMA SOARES
ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS
ADVOGADO(S) MARCIA DOS SANTOS BARAO - PR15274
DESCRIÇÃO OBS.: A CERTIDÃO EXPLICATIVA REQUE-
RIDA POR VOSSA SENHORIA ENCONTRA-SE À SUA DIS-
POSIÇÃO, NESTE SETOR, NA CONTRACAPA DOS AU-
TOS.

PROCESSO TRT-PR 00392-2003-002-09-00-1 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 013
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) ANA CAROLINA BUSSADORI
RECORRIDO(s) PROJECT ODONTO LTDA - ME
ADVOGADO(S) CLAUDIA REGINA FURTADO - PR28252
DESCRIÇÃO DESPACHO DE FL. “JUNTE-SE. DEFIRO A
AUTUAÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA. APÓS À SUA
FORMAÇÃO BAIXE-SE A ORIGEM PARA AS PROVIDÊN-
CIAS CABÍVEIS”.

PROCESSO TRT-PR 02883-2003-019-09-00-9 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 014
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ANTONIO DONIZETE - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) MARIA ZELIA OLIVEIRA E OLIVEIRA -
PR6450
DESCRIÇÃO DESPACHO DE FL. “JUNTE-SE. DEFIRO VIS-
TA NA FORMA REGIMENTAL PARA O REQUERENTE
COMPROVE O RECOLHIMENTO DOS EMOLUMENTOS
PREVISTO NO ART. 789-B, INCISO IV, DA CLT, BEM
COMO, APRESENTE AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FOR-
MAÇÃO DA CARTA DE SENTENÇA”.

PROCESSO TRT-PR 16249-2002-008-09-00-9 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 015
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) ANA APARECIDA FRANCO DE GODOY
RECORRIDO(s) BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S) VICENTE HIGINO NETO - PR24250
DESCRIÇÃO DESPACHO DE FL. “JUNTE-SE. DEFIRO VIS-
TA NA FORMA REGIMENTAL PARA O REQUERENTE
COMPROVE O RECOLHIMENTO DOS EMOLUMENTOS
PREVISTO NO ART. 789-B, INCISO IV, DA CLT, BEM
COMO, APRESENTE AS PEÇAS NECESSÁRIAS À FOR-
MAÇÃO DA CARTA DE SENTENÇA”.

PROCESSO TRT-PR 01676-1999-662-09-00-0 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 016
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
AGRAVANTE(s) ANTONIO CRISPINO DA SILVA JUNIOR
AGRAVADO(s) VOLPASIL PROMOCOES ARTISTICAS
LTDA
ADVOGADO(S) ADRIANA APARECIDA ROCHA - PR22562
MARCELO ADRIANO CAMPANER - PR26257
DESCRIÇÃO JUNTE-SE E ANOTE-SE. DEFIRO VISTA NA
FORMA REGIMENTAL.

PROCESSO TRT-PR 06067-2003-011-09-00-3 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 017
LOCAL ATUAL DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA
RECORRENTE(s) DANIELLE MOKWA DOS SANTOS
RECORRIDO(s) ESTADO DO PARANA
ASSOCIACAO DE EDUCACAO FAMILIAR E SOCIAL DO
PARANA
ADVOGADO(S) MARCELO MOKWA DOS SANTOS -
PR22724
DESCRIÇÃO JUNTE-S. DEFIRO VISTA NA FORMA REGI-
MENTAL.

DISTRIBUIÇÃO: 1127/2004
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REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/10/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00491-2004-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) BANCO ABN AMRO REAL S/A
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 1A.
VT DE PONTA GROSSA
LITISC: ORITA NOVAKI DE JESUS
LITISC: VIP MADEIRAS LTDA
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LITISC: FAQUEMADER INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA
ADVOGADO(S)
MARISSOL JESUS FILLA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1128/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 28/10/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00492-2004-909-09-00-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) ROSA PEREIRA TOLEDO
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA DO TRABALHO EM
EXERCICIO NA 7A. VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA
LITISC: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
ADVOGADO(S)
RAFAEL JUSTUS DE BRITO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

DISTRIBUIÇÃO: 1129/2004
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 16011-2004-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
SUSCITANTE(s) SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE
ENSINO DE MARINGA SINTEEMAR
SUSCITADO(s) SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE
ENSINO DO NOROESTE DO ESTADO DO PARANA SINE-
PE
ADVOGADO(S)
MAURO JOSE AUACHE - DAMARES FERREIRA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1130/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes Processos:

PROCESSO TRT-PR 00493-2004-909-09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) INTERPORTOS LTDA
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT
DE PARANAGUA
LITISC: DOMINGOS EPHIGENIO COSTA
ADVOGADO(S)
MARA ELISABETH TOIGO DETOFOL

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes Processos:

PROCESSO TRT-PR 00494-2004-909-09-00-6
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) OSVALDO FLORENCIO RIBEIRO
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 3A.
VT DE CURITIBA
LITISC: SOLANGE SIMIONI
ADVOGADO(S)
CLAUDINEI DOMBROSKI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1131/2004
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes Processos:

PROCESSO TRT-PR 06260-2004-909-09-00-2
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU(s) AURORA MARIA DE JESUS
ADVOGADO(S)
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA - MAU-
RICIO
GOMES DA SILVA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA: 1132/2004
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA informati-
zada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes  Processos:
Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 11434-2001-007-09-00-0
ORIGEM 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) DIVO ROBERTO LINS
RECORRIDO(s) TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
ADVOGADO(S)
HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK - TOMAZ DA
CONCEICAO
- BENEDITO CORREA BRAZ - BENEDITO CORREA BRAZ
JUNIOR

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA: 1133/2004
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-

gião, foi realizada a DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA in-
formatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 12901-2002-652-09-00-3
ORIGEM 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) ERNESTO PONTONI
AGRAVADO(s) PAULO AMANCIO CORDEIRO
ADVOGADO(S)
TONY EDEN SOARES DA ROCHA - RICARDO RUSSO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1134/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00496-2004-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 10A.
VT DE CURITIBA
LITISC: JOSE VIEIRA
ADVOGADO(S)
MARCIA MONTALTO

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 00495-2004-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) SGS DO BRASIL LTDA
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EXERCICIO VARA
TRABALHO PARANAGUA
LITISC: RENATO MACHADO MARQUES
ADVOGADO(S)
CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1135/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 06261-2004-909-09-00-7
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) GENTIL ALMEIDA CAMPOS e outro
RÉU(s) MARIA DE CASTRO FADANI
ADVOGADO(S)
MAGNUS VICTOR KAMINSKI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1136/2004
MEDIDA CAUTELAR - Turmas Pag: 1 /1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 03/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 11078-2004-909-09-00-3
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(ES) ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA -
APPA
REU(S) INDIARA APARECIDA CIT
ADVOGADO(S)
TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

PROCESSO TRT-PR 11079-2004-909-09-00-8
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(ES) MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA S/C
LTDA
REU(S) ANTONIO MADUREIRA E SILVA
ADVOGADO(S)
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR - RODRIGO PU-
PPI
BASTOS

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUICAO: 1137/2004
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 04/11/2004, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00467-2004-909-09-40-8
(CONEXÃO COM AUTOS: 467-2004-909-9-0-3)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) ADRIANA GUSCIORA e outros (25)
AGRAVADO(s) EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA RO-
SEMARIE DIEDRICHS
PIMPAO
ADVOGADO(S) CHRYSTIEN AGATHA ZENI TOMELIN
MOREIRA - FABIO
MICHAEL MOREIRA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUICAO: 1138/2004
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada Pag: 1/ 1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 04/11/2004, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00473-2004-909-09-40-5
(CONEXÃO COM AUTOS: 473-2004-909-9-0-0)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO
LTDA
AGRAVADO(s) EXMO SR JUIZ RELATOR DR DIRCEU PIN-
TO JUNIOR
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ADVOGADO(S) ANDREZA CRISTINA BAGGIO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1139/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 04/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 00497-2004-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) ILANA BETINA SCHNAID
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 1A.
VT DE LONDRINA
LITISC: ROBERTO MAURO GONCALVES VIEIRA
LITISC: SCREEN BRINDES LTDA
ADVOGADO(S)
DAVID SCHNAID - FABIANE NORAH SCHNAID

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1140/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 04/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06262-2004-909-09-00-1
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) JOSMAR JOSE SILVA
RÉU(s) CEREALISTA DE VAN DER NEUT LTDA
MARIO VAN DER NEUT
ADVOGADO(S)
SILMAR FERREIRA DITRICH

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1141/2004
AGRAVO DE DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557/

CPC) - Seção Especializa1a
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 04/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01217-1991-069-09-41-2
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
AGRAVANTE(S) FERNANDO GOMES
AGRAVADO(S) EXMO SR JUIZ RELATOR DR TOBIAS DE
MACEDO FILHO
ADVOGADO(S)

JONAS ADALBERTO PEREIRA - NADIA MAZUREK

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes Processos:

PROCESSO TRT-PR 00673-1996-670-09-42-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
AGRAVANTE(S) DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
AGRAVADO(S) EXMO SR JUIZ RELATOR DR TOBIAS DE
MACEDO FILHO
ADVOGADO(S)
JOZILDO MOREIRA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1142/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 04/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00498-2004-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) AUTO POSTO ECOLOGIA LTDA
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT
DE ARAUCARIA
LITISC: JOAO RODOZINDO DOS SANTOS
LITISC: POSTO PETROPAR GURI II LTDA
ADVOGADO(S)
FERNANDO PREVIDI MOTTA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1143/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00500-2004-909-09-00-5
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) BANCO BRADESCO S/A
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 5A.
VT DE LONDRINA
LITISC: ADEMIR BRAGAGNOLO
ADVOGADO(S)
SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes Processos:

PROCESSO TRT-PR 00501-2004-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) TELE CELULAR SUL PARTICIPACOES
S/A
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 18A.
VT DE CURITIBA
LITISC: ALBERTO HENRIQUE NEUMANN
ADVOGADO(S)
AIRTON JOSE MALAFAIA - EDUARDO SABEDOTTI BRE-
DA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1144/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Órgão Especial Pag: 1 /1

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 00499-2004-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) FERNANDA NOGOCEKE BRAGA
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO E. TRT
DA 9A. REGIAO
ILMO SR DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDACAO CAR-
LOS
CHAGAS
ADVOGADO(S)
RENATO VOTTO BRAGA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1145/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada Pag: 1 /1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 05/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06263-2004-909-09-00-6
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) TRANSPIVA LTDA
RÉU(s) ELIZEU DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S)
CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 06264-2004-909-09-00-0
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(es) JOSE WANDERLEY LOPES DE FARIA
RÉU(s) COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
ADVOGADO(S)
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1146/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 08/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00502-2004-909-09-00-4
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) INSTITUTO DE CULTURA ESPIRITA DO
PARANA
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 11A.
VT DE CURITIBA

LITISC: ALCIDES FLORIANI
ADVOGADO(S)
JULIANO LAGO SEBBEN - PAULO SERGIO GUEDES

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta da Diretora

DISTRIBUICAO: 1147/2004
MEDIDA CAUTELAR - Seção Especializada Pag: 1/ 1
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de distribuição de processos Dirigida para Relator

Em 08/11/2004, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do(s) seguinte(s)
processo(s):

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 11080-2004-909-09-00-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 6261-2004-909-9-0-7)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AUTOR(ES) GENTIL ALMEIDA CAMPOS e outro
DAISE PAULUS DE CAMPOS
REU(S) MARIA DE CASTRO FADANI
ADVOGADO(S) MAGNUS VICTOR KAMINSKI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA: 1148/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas Pag: 1 /3

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 08/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 08321-2000-019-09-00-6
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BRADESCO S/A E OUTRA
BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A
MARGARETE SIMOES SILVA - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S)
JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS - MIRIAN
APARECIDA GLERIA GNANN - SIMONE DE OLIVEIRA
PEREIRA
Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 00576-2002-017-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) MAURI KENKE
RECORRIDO(s) SAMUEL DE SOUZA
ADVOGADO(S)
ANSELMO PEDRO POSSETTE - AILSON JESUS LEVATTI

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes
Processos:
Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 15207-2001-016-09-00-4
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) SIEMENS LTDA
RECORRIDO(s) FRANCISCO EDISON NARCISO COSTA
ADVOGADO(S)
ALAISIS FERREIRA LOPES - FATIMA LUIZA GEBARA
CASABURI

Ao Exmo. Juiz ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
Processos:
Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 01367-1999-654-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) REGINALDO BINO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(s) GELOPAR REFRIGERACAO PARANAEN-
SE LTDA
ADVOGADO(S)
MARIA DE LOURDES RODRIGUES - ODERCI JOSE BEGA
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Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 14750-2001-004-09-00-4
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO DO BRASIL S/A
RECORRIDO(s) FABIOLA DOS PRAZERES CASSILHA
ADVOGADO(S)
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE - NUREDIN
AHMAD
ALLAN - VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR

Ao Exmo. Juiz ARNOR LIMA NETO foram distribuídos os
seguintes
Processos:
Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 17019-2001-013-09-00-1
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) VALDIR NUNES PALMEIRA
RECORRIDO(s) ANTONIO COELHO LOPES
LUCIA GUIDOLIN REGIS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
ADVOGADO(S)
JULIO MITSUO FUJIKI - FERNANDO GUSTAVO KNOERR

Ao Exmo. Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:
Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 06883-2002-001-09-00-9
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MUNICIPIO DE CURITIBA -REMESSA
EX OFFICIO
RECORRIDO(s) COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHA-
DORES AUTONOMOS DE
CURITIBA
PAULO ROBERTO SCHIENEMANN
ADVOGADO(S)
HYPERIDES ZANELLO NETO - CRISTIANE PARUCKER
LEMOS
FLEISCHFRESSER - LUIZ ALBERTO GONCALVES

Ao Exmo. Juiz ARION MAZURKEVIC foram distribuídos os
seguintes
Processos:
Por Prevenção

PROCESSO TRT-PR 24008-2000-002-09-00-3
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
RECORRIDO(s) CELIA MATUMOTO
ADVOGADO(S) LUIS ALBERTO GONCALVES GOMES
COELHO - CARLOS BUENO
RIBEIRO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUICAO: 1150/2004
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 08/11/2004, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a
DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes Processos:

PROCESSO TRT-PR 00479-2004-909-09-40-2
(CONEXÃO COM AUTOS: 479-2004-909-9-0-8)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
AGRAVADO(s) EXMO SR JUIZ RELATOR DR ROBERTO
DALA BARBA
ADVOGADO(S) ROSELI HYEDA - TATIANA SILVA MO-
NASTERIO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUICAO: 1151/2004
AGRAVO REGIMENTAL - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de distribuicao de processos Dirigida para Relator

Em 08/11/2004, na DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 2ª. INS-
TÂNCIA, do
Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a

DISTRIBUIÇÃO DIRIGIDA informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 00488-2004-909-09-40-3
(CONEXÃO COM AUTOS: 488-2004-909-9-0-9)
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
AGRAVANTE(s) BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/
A
AGRAVADO(s) EXMO SR JUIZ RELATOR DR LAUREMI
CAMAROSKI
ADVOGADO(S) LETICIA DANIELE SIMM - PAULO HEN-
RIQUE ZANINELLI
SIMM

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

DISTRIBUIÇÃO: 1152/2004
MANDADO DE SEGURANÇA - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Relator

Em 08/11/2004, no Serviço de DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
DE 2ª.
INSTÂNCIA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Re-
gião, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 00503-2004-909-09-00-9
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARA
IMPETRANTE(s) HORTIGRANJEIRA AGUAS CLARAS
LTDA
IMPETRADO(s) EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA
16A. VT DE CURITIBA
LITISC: ADAO DE SOUZA PORTO
ADVOGADO(S)
REINALDO COSTA MITCZUK

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do Tribunal.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 138
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 19/10/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram Redis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06158-2004-909-09-00-7 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) PISOARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
RÉU(s) AGENIR BARBOSA DE ANDRADE
ADVOGADO(S) MARILEIA TEREZINHA REIPERT

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 139
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 19/10/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,

do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram Redistri-
buídos os seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 00451-2004-909-09-00-0 - MS
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 1A.
VT DE CURITIBA -
LITISC: LUIZ OZORIO CARNEIRO COSTA
ADVOGADO(S) MARCELO ALESSI

PROCESSO TRT-PR 06069-2004-909-09-00-0 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) NELSI ALDANA FONSECA
RÉU(s) ESPOLIO DE SALVADOR MORAES DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO(S) ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO
GREICY KEROL PATRIZZI
WILSON SOKOLOWSKI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 140
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 19/10/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram Redistribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00128-2002-657-09-00-4 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A - LOURDES
GRZYBOWSKI - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ANTONIO CELESTINO TONELOTO
FABIO RICARDO FERRARI
MADELON RAVAZZI HEYLMANN
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA

PROCESSO TRT-PR 00189-2003-654-09-00-3 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A -
ELIAS OLENINSKI -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
VA TECH TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO LTDA - FAS-
TELL
ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S) ALAISIS FERREIRA LOPES
ATILA DUDERSTADT
FERNANDO LUIZ RODRIGUES
GIOVANI DA SILVA

PROCESSO TRT-PR 00190-2002-025-09-00-2 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA - PR
RECORRENTE(s) BANCO ITAU S/A - MARCIA PEREIRA
SILVA GONCALVES -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
BANESTADO CORRETORA DE SEGUROS S/A - BANCO
DO
ESTADO DO PARANA S/A
ADVOGADO(S) ALDO HENRIQUE ALVES
ANTONIO CELESTINO TONELOTO
MARCIA PAIVA LOPES
SILVANIA MARIA BOLZON

PROCESSO TRT-PR 00195-2003-021-09-00-0 - RO
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE MARINGA - PR
RECORRENTE(s) NOEL BOTELHO - MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI -REMESSA EX
OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) MARIA GECILDA RAMOS
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM
NILCE NEIDE TEIXEIRA

PROCESSO TRT-PR 00271-2004-660-09-00-0 - RO
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA - PR
RECORRENTE(s) INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA
GROSSA -REMESSA EX
OFFICIO
RECORRIDO(s) EDINEIA TERESINHA VAZ DE MOURA
ADVOGADO(S) JOSE ADRIANO MALAQUIAS
MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

PROCESSO TRT-PR 00272-2003-671-09-00-8 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA
- PR
RECORRENTE(s) MUNICIPIO DE SAPOPEMA -REMESSA
EX OFFICIO - ROSMAR
MORAES PEREIRA - Recurso Adesivo - CAIXA ECONOMI-
CA
FEDERAL
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES
RENATO LIMA BARBOSA
ROGERIO MARTINS CAVALLI

PROCESSO TRT-PR 00394-2003-026-09-00-0 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UNIAO DA VITORIA
- PR
RECORRENTE(s) ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A
RECORRIDO(s) JAIR ANTONIO DE FREITAS PADILHA -
REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO(S) ENIO GERALDO CANDIDO NOGARA
JOAO AUGUSTO DA SILVA
SANDRA CALABRESE SIMAO

PROCESSO TRT-PR 00438-2003-069-09-00-0 - RO
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) ORLANDO FRATTA
RECORRIDO(s) SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ADVOGADO(S) DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO

PROCESSO TRT-PR 00509-2003-017-09-00-6 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RECORRENTE(s) ANTONIO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(s) AURI ESTEVAM - RADIO CULTURA DE
ANDIRA LTDA e
outro
ADVOGADO(S) ANDREIA VIVIAN AMARAL VALENTI-
NI
JULIETA DAHER VALENTINI
RICARDO CORDER PETRICIA

PROCESSO TRT-PR 00529-2003-656-09-00-9 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RECORRENTE(s) LUIZ BRESSANI
RECORRIDO(s) SANCHES & GOMES LTDA - IGUACU
CELULOSE PAPEL S/A -
COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO PA-
RANA
ADVOGADO(S) ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL
DIOGO FADEL BRAZ
GEORGE BUENO GOMM
MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS
OLINDO DE OLIVEIRA

PROCESSO TRT-PR 00634-2002-089-09-00-9 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE APUCARANA - PR
RECORRENTE(s) RAMAO HUMBERTO SILVERIO FER-
NANDES - Recurso Adesivo
- COPEL DISTRIBUICAO S/A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS
PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA
SILVIO LUIZ JANUARIO

PROCESSO TRT-PR 00750-2003-513-09-00-0 - RO
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) SERGIO ALVES DOS SANTOS - COBRA-
SEG SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) PAULO CESAR CHANAN SILVA
ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

PROCESSO TRT-PR 00849-2002-069-09-00-5 - RO
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) IGUACU POCOS ARTESIANOS LTDA
RECORRIDO(s) TEODORO CONRADO DOS SANTOS
ADVOGADO(S) GERCI LIBERO DA SILVA
MARCO DENILSON MEULAM

PROCESSO TRT-PR 01010-2003-654-09-00-5 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) PAULO HENRIQUE ALVES RIBAS
RECORRIDO(s) INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMI-
NADOS INAL S/A -
DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
ADVOGADO(S) ANA CLARA DE CARVALHO BORGES
LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA
WILLIAM MUSSAK MONTEIRO

PROCESSO TRT-PR 01068-2001-654-09-00-7 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RECORRENTE(s) LAZARO FERNANDES DA SILVA - RE-
FINADORA DE OLEOS
BRASIL LTDA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR

PROCESSO TRT-PR 01096-2002-025-09-00-0 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA - PR
RECORRENTE(s) CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA -
JORGE ALVES DE SOUZA -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
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BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S) ANA LUCIA RODRIGUES
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
MARCIUS FONTOURA LASS
ROGERIO FERNANDO DA SILVA
SANDRA REGINA RODRIGUES

PROCESSO TRT-PR 01104-2003-007-09-00-8 - RO
ORIGEM 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MARIA AUXILIADORA COSTA DE OLI-
VEIRA BORTOLETTO
RECORRIDO(s) VECTOR ADMINISTRADORA E CORRE-
TORA DE SEGUROS S/C
LTDA
ADVOGADO(S) CRISTIANE STALBAUM
JULIO CESAR DE LIZ
PLINIO LUIZ BONANCA
ROSEMARY CHRISTINA PILA

PROCESSO TRT-PR 01112-2003-095-09-00-7 - RO
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) ITAIPU BINACIONAL - Recurso Adesivo
- ALCIDES NARDI
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ERIAN KARINA NEMETZ
MARIANNE SILVA MALVEZZI
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 01218-2003-095-09-00-0 - RO
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) INAP INSTITUTO NACIONAL DE AD-
MINISTRACAO PRISIONAL
S/C LTDA
RECORRIDO(s) MARCOS PAULO MARTINES
ADVOGADO(S) ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO

PROCESSO TRT-PR 01256-2002-022-09-00-2 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
RECORRENTE(s) LEONOR DUDEK
RECORRIDO(s) CONDOMINIO EDIFICIO ORION
ADVOGADO(S) FLAVIO HORIZONTE DA COSTA
LUIZ SALVADOR
OLIMPIO PAULO FILHO

PROCESSO TRT-PR 01321-2003-007-09-00-8 - RO
ORIGEM 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) CLAUDIR CLOVIS LANCONE
RECORRIDO(s) MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA -
SINDICO: PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR
ADVOGADO(S) FLAVIO VILMAR DA SILVA
PAULO ROBERTO PEREIRA
RAPHAEL ZARPELON

PROCESSO TRT-PR 01332-2003-071-09-00-0 - RO
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) ANDREIA BUZINARO AVACI
RECORRIDO(s) INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISE-
PR
ADVOGADO(S) MARIA AUXILIADORA FERREIRA LINS
MARIO ROBERTO JAGHER
SIDONIA SAVI MORO

PROCESSO TRT-PR 01535-2003-018-09-00-8 - RO
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARA-
NAENSE S/A - ODAIR
CARLOS FAVERO - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ODERCI JOSE BEGA
ROGER STRIKER TRIGUEIROS

PROCESSO TRT-PR 01621-2002-001-09-00-8 - RO
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BRASIL TELECOM S/A - JOAO CARLOS
PASQUINI - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) EDUARDO GOMES FRENEDA
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR
INDALECIO GOMES NETO
LEANDRO HERLEINN MURI
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
MARCIA JOKOWISKI
WILSON RAMOS FILHO

PROCESSO TRT-PR 01743-2000-670-09-00-6 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RECORRENTE(s) HIGI SERV CARGO SERVICOS AUXILI-
ARES DE TRANSPORTES
AEREOS NOS AEROPORTOS LTDA
RECORRIDO(s) GERALDO TEODORO ALVES
ADVOGADO(S) EVELYN FABRICIA DE ARRUDA
RUTH DA COSTA GANDOLFO

PROCESSO TRT-PR 02092-2002-095-09-00-0 - RO
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) BANCO DO BRASIL S/A - MARIA THE-
REZA MORO DA SILVA -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO
BRASIL PREVI
ADVOGADO(S) DARCI JOSE LEGNANI
GILBERTO FIOR

GILSON SOARES RODRIGUES

PROCESSO TRT-PR 02116-2003-019-09-00-0 - RO
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) GICELI DA COSTA LIMA NOVAIS - IR-
MANDADE DA SANTA CASA
DE LONDRINA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA
DAMAS
MARCOS DAUBER
RICARDO RAMALHO CARDOSO

PROCESSO TRT-PR 02137-2003-071-09-00-8 - RO
ORIGEM 01ª. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) NEVANDES DIAS DE CARVALHO - AR-
MANDO DE SAVASSA
LAZARINI
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) LUIZ AUGUSTO BROETTO
MANOEL BRAULIO DOS SANTOS

PROCESSO TRT-PR 02192-2002-012-09-00-0 - RO
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO - ROSE JANUARIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
SENFF PARATI S/A
ADVOGADO(S) ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO
JAIR APARECIDO AVANSI
MARCO ANTONIO PEIXOTO
SILVIA ELISABETH NAIME
STELA MARLENE SCHWERZ

PROCESSO TRT-PR 02309-2003-658-09-00-2 - RO
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) CARIBE TURISMO LTDA
RECORRIDO(s) BERNARDO MENDOZA MORAN
ADVOGADO(S) AMANDA GIMENES COUTINHO
KELYN CRISTINA TRENTO DE MOURA
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

PROCESSO TRT-PR 02511-2003-095-09-00-5 - RO
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
RECORRENTE(s) MARCO ANTONIO DE ANDRADE RI-
BEIRO
RECORRIDO(s) ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S) ADRIANA FRAZAO DA SILVA
GIANI CRISTINA AMORIM
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

PROCESSO TRT-PR 02562-2002-069-09-00-0 - RO
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL - PR
RECORRENTE(s) RENATO HENRIQUE DA SILVA - Recur-
so Adesivo - HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ADRIANA DOLIWA DIAS
ALFREDO BOCCHI BARBALHO
FLAVIO CARDOSO GAMA
GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

PROCESSO TRT-PR 03306-2001-662-09-00-3 - RO
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE MARINGA - PR
RECORRENTE(s) JOAO EMILIANO DE SOUZA - JOAQUIM
ROMERO FONTES -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ADRIANA APARECIDA ROCHA
ARLINDO MOREIRA BARBOSA
CRISTIANE APARECIDA DA SILVA
DIRCEU PAGANI

PROCESSO TRT-PR 03696-2003-001-09-00-4 - RO
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ROGERIO DE PAULA - ALL AMERICA
LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUI-
DACAO
EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO(S) JOAO AUGUSTO DA SILVA
JOSE FERNANDO ROSAS
SANDRA CALABRESE SIMAO

PROCESSO TRT-PR 04096-2001-662-09-00-0 - RO
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE MARINGA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A - MIGUEL
FARIA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO
LUIS ROBERTO MACANEIRO SANTOS
NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA
ROSA MARIA RIGON

PROCESSO TRT-PR 04142-2003-663-09-00-0 - RO
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) CAIO AUGUSTO ZAMURY ANTUNES
RECORRIDO(s) UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO
ADVOGADO(S) GERALDO SAVIANI DA SILVA
GISELE ASTURIANO MARTINS
LUCIANA TRAFANI MARTINS
PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

PROCESSO TRT-PR 04297-2003-007-09-00-9 - RO
ORIGEM 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A

RECORRIDO(s) SIDNEY DE CARVALHO
ADVOGADO(S) AMILCAR MARCELO MARTINS PEREI-
RA
CLAIR DA FLORA MARTINS
JULIANA MARTINS PEREIRA
SANDRA CALABRESE SIMAO

PROCESSO TRT-PR 04383-2003-663-09-40-3 - AI
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(S) CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE
AGRAVADO(S) REGINA APARECIDA GONCALVEZ
ADVOGADO(S) NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA
PAULO ROGERIO SANCHES

PROCESSO TRT-PR 04764-2002-664-09-00-3 - RO
ORIGEM 05A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RECORRENTE(s) LOJAS COLOMBO S/A COMERCIO DE
UTILIDADES DOMESTICAS
RECORRIDO(s) PAULO GUERINI
ADVOGADO(S) JOSUILSON SILVA
NOHAD ABDALLAH

PROCESSO TRT-PR 04991-2002-007-09-00-5 - RO
ORIGEM 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) JOAO BERNARDO BIENERT - Recurso
Adesivo - BRASIL
TELECOM S/A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) EDUARDO GOMES FRENEDA
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR
INDALECIO GOMES NETO
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
MARCIA JOKOWISKI

PROCESSO TRT-PR 05845-2002-011-09-00-6 - RO
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) IROPE LUIZ DOS SANTOS - Recurso
Adesivo - ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRODOMESTICOS
LTDA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
FLAVIO RICARDO SCHMIDT
JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
RAUL ANIZ ASSAD

PROCESSO TRT-PR 07556-2002-015-09-00-7 - RO
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MUNICIPIO DE PINHAIS - CLAUDINEI
DA SILVA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO DO
PARANA ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO(S) DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CAR-
VALHO
ELIZABETH BEZERRA LOPES MURAKAMI
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA ROSSI
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA

PROCESSO TRT-PR 08412-2002-001-09-00-5 - RO
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) PAULO AKIRA HIRAOKA - BRASIL TE-
LECOM S/A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) EDUARDO GOMES FRENEDA
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR
INDALECIO GOMES NETO
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
MARCIA JOKOWISKI

PROCESSO TRT-PR 09038-2003-013-09-00-6 - RO
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) CCO ENGENHARIA E TELECOMUNI-
CACOES LTDA
RECORRIDO(s) ANTONIO ZANELLA - GVT GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM
ADVOGADO(S) ITEL EDUARDO TUBAY POLONIO
PAULO ROBERTO PEREIRA
ROLAND HASSON
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
VANESSA GROGER

PROCESSO TRT-PR 10310-2003-013-09-00-0 - RO
ORIGEM 13A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA S/A BESC
RECORRIDO(s) ELOIR APARECIDA DE ANDRADE MAR-
TINS
ADVOGADO(S) BELMIRO CESAR FERNANDES TROTTA
TELLES
IVAN CESAR FISCHER
MARIO DE FREITAS OLINGER

PROCESSO TRT-PR 10369-2002-001-09-00-8 - RO
ORIGEM 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) JULIO MAZEPA JUNIOR - Recurso Ade-
sivo - TELEVISAO
BANDEIRANTES DO PARANA LTDA e outro - RADIO E
TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA
FABIO RICARDO FERRARI
IRACEMA ELIS DE FARIA
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA
ODUVALDO ELOY DA SILVA ROCHA

PROCESSO TRT-PR 11266-2003-007-09-00-4 - RO
ORIGEM 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) XEROX DO BRASIL LTDA
RECORRIDO(s) MILTON JOSE RAMOS

ADVOGADO(S) DANTE ROSSI
ERIKA PAULA DE CAMPOS
ROSANGELA WOLFF DE QUADROS MORO
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

PROCESSO TRT-PR 11284-2003-010-09-00-9 - RO
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ADRIANO NEIVA DE OLIVEIRA - Re-
curso Adesivo - SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) FRANCISCO CARLOS JORGE
LEO MARCOS PAIOLA
SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

PROCESSO TRT-PR 12795-2001-007-09-00-3 - RO
ORIGEM 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) RODERLEI JOSE ALVES - ELO COMER-
CIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - CADBURY ADAMS BRASIL IN-
DUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) APARECIDO JOSE DA SILVA
DANIELA MARI WERKHAUSER
EDMAR PORTELA MARCONDES
MANOEL HERMANDO BARRETO
SILVIO BATISTA

PROCESSO TRT-PR 14602-2002-010-09-00-2 - RO
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) KRAFT FOODS BRASIL S/A - JORGE
CLEVITON PASSOS SOUZA
- Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) EDIMAR PORTELA MARCONDES
MANOEL HERMANDO BARRETO
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA

PROCESSO TRT-PR 19692-2000-012-09-00-9 - RO
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) HOPE EMERGENCIAS MEDICAS S/C
LTDA - LUCIANO ALVES DE
ALMEIDA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMERGENCIA S/C LTDA
ADVOGADO(S) GERMANO LAERTES NEVES
JAIR APARECIDO AVANSI
JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO
JOSE HERIBERTO MICHELETO
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

PROCESSO TRT-PR 20246-2002-012-09-00-9 - RO
ORIGEM 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MILTON LUCIO RODRIGUES
RECORRIDO(s) TROMBINI EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO(S) ARNILDO IVO MAURER
DIOGO FADEL BRAZ
TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO TRT-PR 20688-2000-010-09-00-0 - RO
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) MARIA DE LOURDES HARTMANN DE
QUADROS - BANCO ABN AMRO
REAL S/A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO
GISELA MARTINS
JANE SALVADOR
MAURO JOSE AUACHE
NASSER AHMAD ALLAN
VICTOR FEIJO FILHO

PROCESSO TRT-PR 20801-2002-651-09-00-4 - RO
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ADIR ANTONIO SOUZA DA LUZ - Re-
curso Adesivo - AUTO
VIACAO MARECHAL LTDA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ACACIO CORREA FILHO
CLAIR DA FLORA MARTINS
JULIANA MARTINS PEREIRA
SANDRA REGINA PRADO

PROCESSO TRT-PR 21228-2002-011-09-00-8 - RO
ORIGEM 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) ELSA SUELI GEHRKE - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ANA SILVA VOSS
NELTO LUIZ RENZETTI
TOBIAS DE MACEDO
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

PROCESSO TRT-PR 21726-2002-009-09-00-4 - RO
ORIGEM 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) KLAUTER DOMINGUES GOMES - CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ
MAURICIO GOMES DA SILVA
RAQUEL CRISTINA BALDO

PROCESSO TRT-PR 22498-2002-652-09-00-0 - RO
ORIGEM 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A
RECORRIDO(s) WILIAMAR JOSE DE PAULA - AB ADMI-
NISTRACAO DE
SERVICOS LTDA



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 509509509509509

ADVOGADO(S) ANDREA CUNHA CORREA
ANNE CARLA GABRIEL
ANTONIO CELESTINO TONELOTO
JAIR APARECIDO AVANSI
JOSE RENATO ALVES DE ALMEIDA

PROCESSO TRT-PR 91006-2004-672-09-00-3 - RO
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
- PR
RECORRENTE(s) SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE LONDRINA SINTTROL
RECORRIDO(s) ELCIO ANTONIO DALDEGAN
ADVOGADO(S) JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 141
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 19/10/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram Redis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00459-2004-909-09-00-7 - MS
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) MOVAX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PERFIS LTDA
IMPETRADO(s) EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA VT
DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - LITISC: JOSE ADIR SILVEIRA DO NASCIMEN-
TO
- LITISC: ESTRAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
COMPONENTES PARA MOVEIS LTDA
ADVOGADO(S) CHARLES ERVIN DREHMER
LORNA LOREDANA LASCOWSKI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 142
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 20/10/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram Redistribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 13720-1998-006-09-00-7 - RO
ORIGEM 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RECORRENTE(s) CONDOMINIO ESTACAO PLAZA SHOW
RECORRIDO(s) MARIA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO(S) INES MARIA MARZINEK
INEZ MARIA MARZINEK
ROLAND HASSON
SANDRA CALABRESE SIMAO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 143
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 20/10/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram Redis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 01325-1995-023-09-00-4 - AP
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAVAI - PR
AGRAVANTE(s) FRIGORIFICO CENTRAL LTDA
AGRAVADO(s) JOAO DE ARAUJO LIMA
ADVOGADO(S) APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES
EDILSON AVELAR SILVA

PROCESSO TRT-PR 01865-2001-658-09-00-0 - AP
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUA-
ÇU - PR
AGRAVANTE(s) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
AGRAVADO(s) NIVALDO GINO DA SILVA
ADVOGADO(S) PEDRO ORIDES DI DOMENICO
RONALDO OLIVEIRA MATEUS
ROSELI HYEDA

PROCESSO TRT-PR 02800-2000-663-09-00-6 - AP
ORIGEM 04A. VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
AGRAVANTE(s) ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA
AGRAVADO(s) MARCIA MAKI KITAMURA
ADVOGADO(S) LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO
PAULO CESAR DIAS NEVES

PROCESSO TRT-PR 06163-2004-909-09-00-0 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) MUNICIPIO DE PATO BRANCO
RÉU(s) GIOVANA RIBAS
ADVOGADO(S) CRISTHIAN DENARDI DE BRITTO
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA
GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA

PROCESSO TRT-PR 06245-2004-909-09-00-4 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) MORO CONSTRUCOES LTDA - EPP
RÉU(s) ELIETE APARECIDA PENA BUENO
ADVOGADO(S) NIVALDO MIGLIOZZI

PROCESSO TRT-PR 09060-2001-016-09-00-3 - AP
ORIGEM 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) AEROSUL S/A LEVANTAMENTO AERO-
ESPACIAL E CONSULTORIA
AGRAVADO(s) JOSE ELIAS LUCAS
ADVOGADO(S) EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA
MAURO JOSE AUACHE

PROCESSO TRT-PR 12586-1996-651-09-00-9 - AP
ORIGEM 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) MASSA FALIDA DE PROJETO ETIQUE-
TAS E ADESIVOS LTDA -
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
AGRAVADO(s) JOSE VALMIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S) CARLOS GELENSKI NETO
CARLOS ROBERTO CLARO
CINTIA MARA GUILHERME
OLIMPIO PAULO FILHO

PROCESSO TRT-PR 71110-2003-010-09-00-5 - AP
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) MARIANA GUIMARAES VILLELA
AGRAVADO(s) ROSALIA GULCHINSKI DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S) CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO
NORMA REGINA PINHO RIBAS
PATRICIA DE CASTRO CAMARGO

PROCESSO TRT-PR 71242-2003-002-09-00-2 - AP
ORIGEM 02A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) RJU COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
FRUTAS E VERDURAS
LTDA
AGRAVADO(s) ESPOLIO DE ALMIR JOSE JACOMASSO
ADVOGADO(S) JOSE MAURO LANGER
MARCELO VARASCHIN

PROCESSO TRT-PR 71330-2002-010-09-00-8 - AP
ORIGEM 10A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) MARIANA GUIMARAES VILLELA
AGRAVADO(s) MARIA ANTONIA DE SOUZA
ADVOGADO(S) CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
MOACIR SALMORIA
PATRICIA DE CASTRO CAMARGO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 144
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 21/10/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram Redistribuídos
os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 11038-2004-909-09-00-1 - MC
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(ES) RAQUEL APARECIDA DE BARROS ALCAN-
TARA
REU(S) MORO S/A CONSTRUCOES CIVIS
ADVOGADO(S) FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO
PEREIRA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 145
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 21/10/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram Redistri-
buídos os seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 06131-2004-909-09-00-4 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) MARACAVEL COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
RÉU(s) LUIZ DA SILVA LEITE e outros (14) - JOSE APARE-
CIDO
DA SILVA - JOSE CARLOS DOS SANTOS - RICARDO LA
COTES - OLAIR PEREIRA DE SOUZA - HELIO LEAL DE
SOUZA - DERCILIA APARECIDA PADOVANI DOS SAN-
TOS -
MARCILIO GUIMARAES - JULIO CESAR PINHEIRO -
ALTAIR
PEREIRA DE SOUZA - EDSON PAULINO DA SILVA -
REGINALDO MATIVE - OSVALDO LA COTES - JERSON
PAULINO DA SILVA - ALCIDES ROSSETO
ADVOGADO(S) ADEMAR SERAFIM JUNIOR
ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO
SONIA MARIA DE MENEZES

PROCESSO TRT-PR 06194-2004-909-09-00-0 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) VIGILANCIA SERVE LESTE LTDA
RÉU(s) JOVINO SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO(S) JULIANA MARTINS PEREIRA
MARCUS ELY SOARES DOS REIS

PROCESSO TRT-PR 06285-2003-909-09-00-5 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) ALCIR JOSE CORREA DE OLIVEIRA
RÉU(s) MASSA FALIDA DE CONSORCIO NASSER S/C
LTDA -
COFACTOR FOMENTO COMERCIAL LTDA - ZS CONSUL-
TORIA
DE COBRANCAS S/C LTDA
ADVOGADO(S) MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS
TOBIAS DE MACEDO

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 146
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 21/10/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram Redistri-
buídos os seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 06205-2004-909-09-00-2 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) BANCO BANESTADO S/A
RÉU(s) WILSON TARTARI
ADVOGADO(S) ANTONIO CELESTINO TONELOTO
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

PROCESSO TRT-PR 25246-1997-015-09-00-6 - AP
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO
AGRAVADO(s) ROSELI TEREZINHA PEDROSO DE AL-
MEIDA - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
ADVOGADO(S) CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK
FABIO FREITAS MINARDI
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
MOACIR SALMORIA
ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ
ROSANGELA VIEIRA DOS SANTOS TEIXEIRA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 147
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 22/10/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram Redis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06111-2004-909-09-00-3 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) ESPOLIO DE OSVALDO LUIZ
RÉU(s) PAULO SERGIO PEDROSO FRANCA
ADVOGADO(S) JOSE CLEMENTE MARTINS
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
WILSON SOKOLOWSKI

PROCESSO TRT-PR 06143-2004-909-09-00-9 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA EM
LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL E OUTRO
RÉU(s) APARECIDO DIVINO SERAFIM - HSBC BANK
BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S) LINEU MIGUEL GOMES
TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO TRT-PR 11043-2004-909-09-00-4 - MC
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(ES) BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA -
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL e outro
REU(S) APARECIDO DIVINO SERAFIM - HSBC BANK
BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S) LINEU MIGUEL GOMES

PROCESSO TRT-PR 28011-2004-909-09-00-8 - AA
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
REQUERENTEs) MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
REQUERIDO(s) SINDICATO RURAL DE MANDAGUACU
- SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE OURIZONA - SINDICA-
TO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE MANDAGUACU
ADVOGADO(S) MARCIA REGINA RODACOSKI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 149
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 25/10/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz CELIO HORST WALDRAFF foram Redistri-
buídos os seguintes
Processos:

PROCESSO TRT-PR 00245-2004-909-09-00-0 - MS
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ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) FRIGORIFICO MARGEN LTDA
IMPETRADO(s) EXMO JUIZO DA VARA DO TRABALHO
DE PARANAVAI
ADVOGADO(S) LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMA-
NHANI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo
Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

JOUSE RODRIGUES ORTIZ
Diretora de Serviço

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 154
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 03/11/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram Redis-
tribuídos os
seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06101-2004-909-09-00-8 - AR
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(es) COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
RÉU(s) ROSANE TEREZINHA BORBA
ADVOGADO(S) JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR
JOSIEL VACISKI BARBOSA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 155
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 04/11/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram Redis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 00473-2004-909-09-00-0 - MS
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
IMPETRANTE(s) SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO
LTDA
IMPETRADO(s) LITISC: ELY GESIEL ALVES DA SILVA -
EXMO SR JUIZ
EM EXERCICIO NA 9A. VT DE CURITIBA
ADVOGADO(S) ANDREZA CRISTINA BAGGIO

PROCESSO TRT-PR 08958-1997-003-09-00-0 - AP
ORIGEM 03A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) LIDIA APARECIDA DE OLIVEIRA
AGRAVADO(s) BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S) EDUARDO GOMES FRENEDA
GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA SILVA
INDALECIO GOMES NETO

PROCESSO TRT-PR 38180-1996-015-09-00-3 - AP
ORIGEM 15A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) MARCELO WALDRIGUES PIMENTEL
AGRAVADO(s) MASSA FALIDA DE SID INFORMATICA S/
A - SINDICO:
JOAQUIM LOPES FRAZAO
ADVOGADO(S) CHRISTIANE BACICHETI
THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 156
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 05/11/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,

do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram Redis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 06016-2004-909-09-40-4 - ARL
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AGRAVANTE(s) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
AGRAVADO(s) EXMO SR JUIZ RELATOR DR DIRCEU PIN-
TO JUNIOR
ADVOGADO(S) LAVITO UTATA WATANABE
ROSEMERI SIMON BERNARDI

PROCESSO TRT-PR 11074-2004-909-09-00-5 - MC
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
AUTOR(ES) CONSTRUTORA PUSSOLI S/A
REU(S) JOAO SARTO PIMENTA
ADVOGADO(S) IVO HARRY CELLI JUNIOR

PROCESSO TRT-PR 21213-2001-652-09-00-3 - AP
ORIGEM 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AGRAVANTE(s) VICTOR LOBO NETO
AGRAVADO(s) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS - GAZETA
MERCANTIL S/A
ADVOGADO(S) GIOVANI DA SILVA
RAUL ANIZ ASSAD
ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

REDISTRIBUIÇÃO NA CADEIRA: 157
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

SIP2R677
Ata de Redistribuição de processos

Em 08/11/2004, na Sala da Distribuição Dos Feitos De 2ª. Ins-
tância,
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realiza-
da a
REDISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram Redis-
tribuídos os seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR 16022-1999-909-09-00-7 - DC
ORIGEM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO - PARANÁ
SUSCITANTE(s) SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-
TADO DO PARANA
SUSCITADO(s) SINDICATO DOS HOTEIS RESTAURANTES
BARES E
SIMILARES DE CURITIBA - SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO
CIVIL
DE CURITIBA E REGIAO - CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO PARANA - FEDERACAO DAS EMPRESAS
DE
TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO DO PARANA e
outros
- SINDICATO DAS INDUSTRIAS QUIMICAS E
FARMACEUTICAS DO ESTADO DO PARANA - FEDERA-
CAO DOS
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS MECANICASA E
DE
MATERIAL ELETRICO - FEDERACAO DOS RANS NAS
INDUSTRIAS DO ESTADO DO PARANA - BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A - FEDERACAO DA AGRICULTURA DO
ESTADO DO PARANA - FAEP - FEDERACAO DO COMER-
CIO DO
ESTADO DO PARANA - BANCO DO BRASIL S/A - BANCO
DO
ESTADO DO PARANA S/A - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO
PARANA SANEPAR - FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO
ESTADO DO PARANA - TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A
TELEPAR - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE
CURITIBA
ADVOGADO(S) ADROALDO JOSE GONCALVES
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
ARNALDO FERREIRA
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR
FABIANO SILVEIRA ABAGGE
IARA FERNANDES LUCIO
INDALECIO GOMES NETO
IVANA CHUEIRE
LUIZ ROBERTO LAINES KRACIK
ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz presidente.

FERNANDO EIZO ONO
Juiz Presidente

ANGELA MARIA BIEDACHA
Substituta Da Diretora

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial

e da Seção Especializada
Av. Vicente Machado, 147-Sobreloja

Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00042/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-28009-2004-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Ministerio Publico do Trabalho
Requerido(s) : Sindicato das Empresas de Transporte de Car-
gas do Oeste do Parana
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviarios de
Toledo
Advogado(s) : Edesio Franco Passos - PR2318
Luiz Carlos Provin - PR22366
Desp fl 111 : Mantida a decisão de fls. 38/39, como posta e
declarada encerrada a instrução processual, considerando que
a controvérsia envolve matéria de direito. Partes no prazo su-
cessivo de dez dias para apresentarem razões finais, querendo.

TRT-PR-28010-2004-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Ministerio Publico do Trabalho
Requerido(s) : Sindicato dos Trabalhadores nas Industrias Ma-
talurgicas Mecanicas e de Materiais Eletricos de Maringa
Sindicato das Industrias Metalurgicas Mecanicas e de Materi-
ais Eletricos de Maringa
Advogado(s) : Joao Galdino Gomes Goncalves - PR9228
Desp fl 243 : Requerido 10 dias para razões finais.

TRT-PR-00294-1989-022-09-43-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Mauricio Vitor Leone de Souza
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Tobias de Macedo Fi-
lho
Advogado(s) : Mauricio Vitor Leone de Souza - PR32723
Desp fl 19 : Agravante em atenção ao § 4º do art.182 do Regi-
mento Interno desta Casa, apresentar, em quarenta e oito horas,
as peças necessárias ao exame do recurso.

TRT-PR-00673-1996-670-09-42-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Dm Construtora de Obras Ltda
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Tobias de Macedo Fi-
lho
Advogado(s) : Jozildo Moreira - PR20177
Desp fl 15 : Agravante para que, em 48 horas, implemente as
peças necessárias à formação e à possibilidade de análise do
presente agravo regimental, nos termos do § 4º do artigo 182
do Regimento Interno deste Tribunal.

TRT-PR-01217-1991-069-09-41-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Fernando Gomes
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Tobias de Macedo Fi-
lho
Advogado(s) : Jonas Adalberto Pereira - PR16094
Nadia Mazurek - PR27972
Desp fl 25 : Agravante, 48 horas para cumprir o disposto no
parágrafo 4º do art. 182 do Regimento Interno desta Corte, na
redação conferida pela Resolução Administrativa nº 88/2004,
do Egrégio Tribunal Pleno (“parágrafo 4º - após o registro, au-
tuação e distribuição do agravo, seu relator determinará ao agra-
vante que, em quarenta e oito horas, forneça as peças necessá-
rias ao exame do recurso, sendo deste a responsabilidade pela
sua formação. Além das peças essenciais à compreensão dos
fatos e à formação do instrumento, deverão, obrigatoriamente,
constar dos autos a decisão agravada e sua intimação, sob pena
de não conhecimento”).

TRT-PR-00185-1997-017-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Alvaro Goncalves de Abreu
Advogado(s) : Dinei Faversani - PR15567
Desp fl 685 : Exeqüente 5 dias manifestar-se sobre os embar-
gos de declaração opostos pela executada, tendo em vista pedi-
do de efeito modificativo.

TRT-PR-00267-2000-662-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : EBV Limpeza Conservacao e Servicos Especi-
ais Ltda
Agravado(s) : Dirley Minghin Ribeiro
Advogado(s) : Marcia Picanco Prockmann - PR20379
Alexandre Filipe Fiorotto - PR20545
Decisão monocrática de fls 680/682: “... denego seguimento ao
agravo de petição da executada, por ausentes os requisitos do
artigo 897, parágrafo 1º, da CLT, nos termos do fundamentado.
Custas, pela agravante, na forma do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final (...)”.

TRT-PR-00389-2001-072-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Diogenes Francisco Almeida Serpa
Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Os mesmos.
Advogado(s) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Desp fl 1003 : Exeqüente 5 dias para, querendo, se manifestar
sobre os embargos de declaração opostos pela executada, com
pedido de concessão de efeito modificativo, na forma do artigo
174, parágrafo único, do Regimento Interno, e em consonân-
cia, ainda, com a O.J. nº 142 da SBDI 1 do C. TST.

TRT-PR-00544-1999-026-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.

Agravante(s) : Fundacao Petrobras de Seguridade Social Pe-
tros
Agravado(s) : Osni Lari Deretti
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski - PR12075
Desp fl 730 : Exeqüente 5 dias para, querendo, se manifestar
sobre os embargos de declaração opostos pela segunda execu-
tada, com pedido de concessão de efeito modificativo, na for-
ma do artigo 174, parágrafo único, do Regimento Interno, e em
consonância, ainda, com a O.J. nº 142 da SBDI 1 do C. TST.

TRT-PR-02824-1991-019-09-00-6
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Espolio de Francisco Angelo Mortean
Agravado(s) : Bat Nivel Servicos e Transportes Ltda
Advogado(s) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Desp fls 971/972: Agravado sobre o não seguimento do recur-
so, por intempestivo, na forma do disposto no inciso IX, do
artigo 55 do Regimento Interno deste Tribunal.

TRT-PR-03054-1996-024-09-40-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Oseas Santos
Agravado(s) : Banco do Brasil S/A
Advogado(s) : Luiz Carlos Caceres - PR26822
Desp fl 312 : Executado 5 dias para, querendo, se manifestar
sobre os embargos de declaração opostos pelo exeqüente, com
pedido de efeito modificativo, na forma do artigo 174, parágra-
fo único, do Regimento Interno, e em consonância, ainda, com
a O.J. nº 142 da SDI 1 do C. TST.

TRT-PR-03387-2000-660-09-41-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Lindamir Havryluk
Agravado(s) : Banco do Brasil S/A
Advogado(s) : Carlos Marcondes Filho - PR20263
Desp fl 419 : Exeqüente 5 dias para, querendo, se manifestar
sobre os embargos de declaração opostos pelo executado, com
pedido de efeito modificativo, na forma do artigo 174, parágra-
fo único, do Regimento Interno, e em consonância, ainda, com
a O.J. nº 142 da SDI 1 do C. TST.

TRT-PR-03634-1997-071-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Ebv Empresa Brasileira de Vigilancia Ltda
Agravado(s) : Espolio de Audizio Pereira da Cruz
Advogado(s) : Celso Cordeiro - PR18560
Desp fl 369 : Agravado, manifestar, cinco dias, sobre os em-
bargos de declaração da executada com pedido, que poderá re-
sultar em efeito modificativo à decisão embargada.

TRT-PR-28587-1995-652-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Banco do Brasil S/A
Agravado(s) : Elizabeth Zibetti Neves
Advogado(s) : Adroaldo Jose Goncalves - PR20834
Beatriz Ferreira da Costa Hauare - PR26076
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Fabio Ricardo Ferrari - PR17498
Decisão monocrática de fls 1016/1019: “... denego seguimento
ao agravo de petição do banco executado, por ausentes os re-
quisitos do artigo 897, parágrafo 1º, da CLT, nos termos do
fundamentado. Custas, pelo agravante, na forma do art. 789-A,
IV, da CLT, ao final (...)”.

TRT-PR-71002-2004-023-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Lucipar Administracao e Participacoes Ltda
Agravado(s) : Edson Pereira Lima
Advogado(s) : Marcos Cesar Crepaldi Bornia - PR24309
Edvino Jaskowiak - PR9761
Decisão monocrática de fls 179/181: “... denego seguimento ao
agravo de petição, por deserto, nos termos do fundamentado.
Custas, pela embargante, na forma do art. 789, IV, da CLT, ao
final (...)”.

TRT-PR-71007-2002-022-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : App Sindicato dos Trabalhadores em Educacao
Publica do Estado do Parana
Agravado(s) : Domingos Nunes de Carvalho
Geminiano Ferreira Guimaraes Neto
Advogado(s) : Amadeu Alice Netto - PR19613
Claudia Regina Leone de Souza Alves - PR20383
Desp fl 171 : Agravados 5 dias para, querendo, se manifesta-
rem sobre os embargos de declaração opostos pelo agravante,
com pedido de concessão de efeito modificativo, na forma do
artigo 174, parágrafo único, do Regimento Interno, e em con-
sonância, ainda com a O.J. nº 142 da SBDI 1 do C. TST.

TRT-PR-71009-2003-009-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Valter Yoshio Kataoka
Dorinha Cheslak Kataoka
Agravado(s) : Joao Alessio Menezes
Advogado(s) : Angela Dorigo Kucharski Hungria de Camargo
- PR28365
Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
Desp fl 193 : Partes 5 dias para, querendo, se manifestar sobre
os embargos de declaração opostos, com pedido de efeito mo-
dificativo, na forma do artigo 174, parágrafo único, do Regi-
mento Interno, e em consonância, ainda, com a O.J. nº 142 da
SDI 1 do C. TST.

TRT-PR-71226-2003-010-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Wilma Maschio
Agravado(s) : Marcos Ubiali Guimaraes
Advogado(s) : Cicero Alessandro Guerios - PR22782
Elaine de Fatima Costa Guerios - PR25193
Desp fl 163 : Exeqüente 5 dias para, querendo, se manifestar
sobre os embargos de declaração opostos pelo executado, com
pedido de concessão de efeito modificativo, na forma do artigo
174, parágrafo único, do Regimento Interno, e em consonân-
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cia, ainda, com a O.J. nº 142 da SBDI 1 do C. TST.

TRT-PR-06126-2004-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Agencia Maritima Orion Ltda
Réu(s) : Elier Rueda
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges - PR23318
Desp fl 172 : Réu 10 dias para apresentar razões finais, queren-
do.

TRT-PR-06186-2004-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Municipio de Ponta Grossa
Réu(s) : Joao Cesar da Cruz
Advogado(s) : Osires Geraldo Kapp - PR21818
Desp fl 81 : “Vistos, etc. 1. Verifica-se que o autor foi intimado
para informar o correto endereço do réu por duas vezes (fls. 75
e 77), quedando-se silente. 2. Considerando-se que, desta for-
ma, deixou o autor de atender exigência contida no artigo 282,
II, do CPC, indefiro a petição inicial, com fulcro no parágrafo
único do artigo 284 do CPC.(...)”.

TRT-PR-06195-2004-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Jussara Bittencourt Pereira
Réu(s) : Associacao Brasileira dos Centros de Convencoes e
Feiras Abraccef
Advogado(s) : Tania Elisa Gardini - PR28881
Desp fl 110 : Autora 10 dias para, querendo, manifestar-se so-
bre a defesa e documentos, apontando, ainda, especificadamen-
te, as provas que realmente pretenda produzir, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-06220-2004-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Municipio de Ponta Grossa
Réu(s) : Jose Gilberto de Souza
Advogado(s) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Desp fl 70 : Autor 10 dias para informar o atual e correto ende-
reço do réu, ou requerer o que entender de direito, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 284, pará-
grafo único, do CPC.

TRT-PR-06221-2004-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Municipio de Ponta Grossa
Réu(s) : Cleusa Aparecida Santos Coutinho
Advogado(s) : Sueli Maria Zdebski - PR18379
Desp fl 67 : Autor 10 dias fornecer o atual e correto endereço
da ré, face à devolução pela ECT com a informação “mudou-
se”, sob pena de extinção do processo.

TRT-PR-06231-2004-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Brasil Telecom S/A
Réu(s) : Olevir Cardoso Monteiro
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - PR29263
Desp fl 288 : Partes sobre extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, em razão da desistência manifestada pela autora,
devido a conciliação havida no processo originário.

TRT-PR-06232-2004-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Mecanica Industrial Ltda
Réu(s) : Alcedir Rosa e Outros (08)
Advogado(s) : Didimo Miguel Dalledone - PR5415
Desp fl 36 : Autora 10 dias para o pagamento das custas no
importe de R$ 700,00, calculadas sobre o valor da ação, sob
pena de execução.

TRT-PR-06244-2003-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Banco do Brasil S/A
Réu(s) : Silviano Tenorio Camara Filho
Advogado(s) : Sonny Stefani - PR28709
Desp fl 267 : Autor havendo pedido de efeito modificativo nos
embargos de declaração opostos pelo réu, manifestar-se no prazo
de 5 dias.

TRT-PR-06256-2004-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Mega Comercio de Combustiveis Ltda
Réu(s) : Juliana Brites
Advogado(s) : Ereni Ines Casarin - PR21977
Desp fl 162 : “... Indefiro a suspensão do processo, haja vista o
que dispõe o art. 489 do CPC, que o veda no bojo da ação
rescisória, apenas ajuizada”.

TRT-PR-06260-2004-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Autor(es) : Caixa Economica Federal
Réu(s) : Aurora Maria de Jesus
Advogado(s) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Desp fls 1616/1618: Autor sobre o indeferimento da petição
inicial da presente ação rescisória, com fulcro no art. 295 e §
único, incisos II e III do CPC, como preconiza por igual, o art.
133 do RI desta Corte.

TRT-PR-00480-2004-909-09-40-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Team Robotica Industria Di Tecnologia Elettri-
ca Automazione Meccanica Ltda
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Relator Dr Lauremi Camaroski
Advogado(s) : Rodrigo Puppi Bastos - PR35215
Desp fl 11 : Agravante, em atenção ao § 4º do art. 182 do Regi-
mento Interno desta Casa, apresentar em quarenta e oito horas
as peças necessárias ao exame do recurso.

TRT-PR-05351-1992-008-09-41-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Agravante(s) : Instituto de Saude do Parana ISEPR
Agravado(s) : Exmo Sr Juiz Presidente do E. TRT da 9ª Regiao

Advogado(s) : Mauricio Pereira da Silva - PR14435
Desp fl 7 : Agravante para que, em 48 horas, forneça as peças
necessárias ao exame do agravo. Além das peças essenciais à
compreensão dos fatos e à formação do instrumento, deverão,
obrigatoriamente, constar dos autos a decisão agravada e sua
intimação, em conformidade com o artigo 182, § 4º, do Regi-
mento Interno (com nova redação dada pelo artigo 3º, da R.A.
nº 88/2004, vigente a partir de 1º.10.2004).

TRT-PR-24005-2004-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Suscitante : Kraft Foods Brasil S/A
Suscitado : Sindicato dos Trabalhadores na Industria do Fumo
no Estado do Parana e nas Industrias de Cacau e Balas Doces
Bebidas em Po e Preparos Solidos para Refresco do Municipio
de Curitiba
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto - PR28096
Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Desp fl 178 : Partes sobre deferimento do pedido de extinção
do processo sem exame do mérito e arquivamento, e, para a
suscitante, no prazo de 5 dias, pagar as custas no importe de R$
400,00.

TRT-PR-11068-2004-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Brasil Telecom S/A
Requerido(s) : Olevir Cardoso Monteiro
Advogado(s) : Rafael Linne Neto - PR29263
Desp fl 288 : Partes sobre extinção do processo sem julgamen-
to do mérito, em razão da desistência manifestada pela autora,
devido a conciliação havida no processo originário.

TRT-PR-11076-2004-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Luiz Antonio de Marchi e Outros (02)
Requerido(s) : Manoel Pereira dos Santos
Advogado(s) : Wanderlei de Oliveira Cardoso - PR4791
Desp fl 235-v: Requerente, querendo, 5 dias para manifestar-se
em face da defesa apresentada.

TRT-PR-11077-2004-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Requerente(s): Sindicato dos Advogados do Estado do Parana
Requerido(s) : Federacao dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviarios do Estado do Parana e Outros (17)
Advogado(s) : Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
Luiz Roberto Laines Kracik - PR3444
Desp fl 26 : Requerente 5 dias para apresentar cópia da con-
venção coletiva de trabalho entre as partes a fim de comprovar
a data base da categoria, sob pena de indeferimento da inicial.

TRT-PR-00328-2004-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Flavia Angelica Bello do Amaral
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz Presidente do TRT da 9ª Regiao
Litisc: Instituto Nacional do Seguro Social INSS
Litisc: Uniao
Advogado(s) : Melina Breckenfeld Reck - PR33039
Desp fls 96/97: Impetrante acerca da rejeição dos embargos de
declaração opostos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00352-2004-909-09-00-9
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Ernani Kopper
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 18ª VT de Curiti-
ba
Litisc: Paulo Roberto Vieira e Outros (03)
Advogado(s) : Valeria Gasparin - PR26401
Desp fl 84 : Impetrante para retirar o edital de citação de fl 85,
mediante disquete formatado e sem uso, providenciando sua
publicação, com ônus da parte e com comprovação nos autos.

TRT-PR-00489-2004-909-09-00-3
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Celina Teresinha Weber Cordova
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza em Exercicio na 18ª VT de Cu-
ritiba
Litisc: Iberpunto Industria e Comercio Textil S/A
Advogado(s) : Clarice Maria Dal Comune - PR11007
Desp fls 58/60:Impetrante acerca do indeferimento da petição
inicial (art. 8º, caput, Lei 1.533/51) e da extinção do feito sem
julgamento do mérito (art. 267, I, CPC). Custas, pela impetran-
te, dispensadas, estendendo-se, à mesma, os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita.

TRT-PR-00490-2004-909-09-00-8
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Associacao Uniao Tecnologica do Trabalho Utt
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 15ª VT de Curiti-
ba
Litisc: Rosana Romy Hartmann de Sousa
Advogado(s) : Petrus Tybur Junior - PR25702
Desp fls 55/56:Impetrante sobre indeferimento de liminar.

TRT-PR-00491-2004-909-09-00-2
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Banco Abn Amro Real S/A
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 1ª VT de Ponta
Grossa
Litisc: Orita Novaki de Jesus e Outros (03)
Advogado(s) : Marissol Jesus Filla - PR17245
Desp fls 46/48:Impetrante acerca do indeferimento do pedido
liminar, por não se vislumbrar o fumus boni juris e o periculum
in mora.

TRT-PR-00492-2004-909-09-00-7
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Rosa Pereira Toledo
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza do Trabalho em Exercicio na 7ª
VT de Curitiba
Litisc: Companhia Brasileira de Distribuicao
Advogado(s) : Rafael Justus de Brito - PR24487
Desp fl 33 : Impetrante sobre o indeferimento da inicial, a teor

do art. 295, I, do CPC, e art. 5º, II, da Lei 1.533/51, cumulados,
ainda, com o art. 143 do Regimento Interno desta Corte, cons-
tatando-se, desde logo, óbice legal ao pedido de segurança, em
face da existência de recurso judicial contra o ato dito coator.

TRT-PR-00493-2004-909-09-00-1
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Interportos Ltda
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na VT de Paranagua
Litisc: Domingos Ephigenio Costa
Advogado(s) : Mara Elisabeth Toigo Detofol - PR25985
Desp fls 26/27: Impetrante sobre o indeferimento da petição
inicial.

TRT-PR-00495-2004-909-09-00-0
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): SGS do Brasil Ltda
Impetrado(s) : Exma Sra Juiza Exercicio VT de Paranagua
Litisc: Renato Machado Marques
Advogado(s) : Claudia Maria de Almeida Cosmo - PR24878
Desp fls 71/72: Impetrante sobre o deferimento da liminar e
determinação do desbloqueio do valor transferido para c/p 0185-
11062/506, de R$ 119.780,00, conforme consta do documento
de fl. 62.

TRT-PR-00496-2004-909-09-00-5
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Transluc Cargas e Encomendas Ltda
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na 10ª VT de Curiti-
ba
Litisc: Jose Vieira
Advogado(s) : Marcia Montalto - PR16823
Desp fls 27/28: Impetrante acerca do indeferimento da petição
inicial, com fulcro no art. 143, caput, do Interna Corporis e da
extinção do feito, sem julgamento do mérito (art. 267, I, CPC).
Custas, pela impetrante , no importe de R$ 240,00, a serem
pagas e comprovadas nos autos.

TRT-PR-00498-2004-909-09-00-4
Local Atual : Secretaria do Tribunal Pleno, Ó.E. e da S.E.
Impetrante(s): Auto Posto Ecologia Ltda
Impetrado(s) : Exmo Sr Juiz em Exercicio na VT de Araucaria
Litisc: Joao Rodozindo dos Santos
Litisc: Posto Petropar Guri II Ltda
Advogado(s) : Fernando Previdi Motta - PR25335
Desp fls 74/75: Impetrante sobre o indeferimento da inicial, a
teor do art. 295, I, do CPC, e art. 5º, II, da Lei 1.533/51, cumu-
lados, ainda, com o art. 143 do Regimento Interno desta Corte,
constatando-se desde logo, que não é o caso de mandado de
segurança, além de que há óbice legal ao pedido de segurança,
diante da existência de recurso judicial contar o ato dito coator.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Primeira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91034-2003-664-09-00-5
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Transportes Rodoviarios Vale Do Piquiri Ltda
Sindicato Dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviarios De
Londrina - Recurso Adesivo - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Edesio Franco Passos - Pr2318
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e pelo
prazo legal.

TRT-PR-09387-2002-002-09-00-3
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Maria Alice Lourenco Pereira
Sociedade Evangelica Beneficente De Curitiba
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Alcione Roberto Toscan - Pr16729
Descrição Para se manifestar sobre os embargos de declaração
- efeito modificativo - Prazo de 5 (cinco) dias.

TRT-PR-16357-2001-012-09-00-0
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Telemont Engenharia De Telecomunicacoes S/A
Ademir Ardeli Munhoz
Recorrido : Os Mesmos
Brasil Telecom S/A
Advogado : Helio Gomes Coelho Junior - Pr7007
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e pelo
prazo legal, e ciência do despacho exarado à fl. 638

TRT-PR-09924-2002-004-09-00-8
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Janete Elaine Placeres
Banestado S/A Participacoes Administracoes E Servicos E
Outros (02)
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Sebastiao Antunes Furtado - Pr20369
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e pelo
prazo legal.

TRT-PR-16838-2002-004-09-00-1
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Ruisdael Marques
Vallejo Churrascaria Ltda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Solaine Maria Barbieri - Pr25350
Descrição Para se manifestar sobre os embargos de declaração

- efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

TRT-PR-17138-2001-012-09-00-8
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outro
Carlos Eduardo Medeiros D’amico
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e no
prazo legal

TRT-PR-00470-2003-069-09-00-6
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Aparecido Jose Dias
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e prazo
legal.

TRT-PR-00278-2002-093-09-00-2
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Antonio Martins Filho
Banco Banestado S/A E Outro
Recorrido : Os Mesmos
Estado Do Parana Advogado : Arnaldo Ferreira - Pr7291
Descrição Concedida vista dos autos na forma regimental e prazo
legal.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Primeira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00042/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-11265-2002-010-09-00-1
Local Atual : 1a. Turma
Recorrente : Nereu Antonio Kailer Kava
Banco Bradesco S/A
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Carina Pescarolo - Pr23787
Descrição Ciência do despacho exarado à fl. 501.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Segunda Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº. 00039/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-19370-2000-651-09-40-6
Local Atual : 2a. Turma
Agravante : Paulo Roberto Gaspar
Agravado : Exmo Sr Juiz Relator Dr Luiz Eduardo Gunther
Advogado : Adriana Artigas Santos - Pr33162
Descrição “VISTOS, ETC...INTIME-SE O RECORRENTE
PARA, NO PRAZO DE TRÊS DIAS, MANIFESTAR-SE
ACERCA DOS R. DESPACHOS DE FLS. 09 E 21. APÓS,
VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS. CURITIBA, 15 DE
OUTUBRO DE 2004. WANDA SANTI CARDOSO DA SIL-
VA JUÍZA VICE-PRESIDENTE”

TRT-PR-01786-2001-670-09-41-0
Local Atual : 2a. Turma
Agravante : Helmut Siegmar Wolfgruber
Agravado : Gemu Industria De Produtos Plasticos E Metalurgi-
cos Ltda
Advogado : Julio Storoz - Pr17262
Descrição “VISTOS, ETC. EM RAZÃO DA JUNTADA DE
DOCUMENTOS PELA RECLAMADA APÓS O OFERECI-
MENTO DE CONTRAMINUTA, INTIME-SE O RECLAMAN-
TE PARA VISTAS, QUERENDO. APÓS, VOLTEM. EM, 03/
11/2004. MARCIO DIONÍSIO GAPSKI - RELATOR.”

TRT-PR-00212-2003-672-09-00-1
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Instituto Nacional Do Seguro Social Inss
Recorrido : Borborema Agroindustrial E Empreendimentos Ltda
Luiz Teixeira
Advogado : Antonio Carlos Do Amaral - Pr6161
Descrição PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS.

TRT-PR-01090-1995-089-09-00-2
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Metropolitana Vigilancia Comercial E Industrial
Ltda
Recorrido : Joao Batista Neto
Advogado : Symone Vieira De Almeida - Pr17755
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-01963-2003-021-09-00-3
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Sindicato Dos Trabalhadores Na Movimentacao
De Mercadorias Em Geral De Maringa
Recorrido : Julio Cesar Nunes Da Silva
Advogado : Raimundo Firmino Dos Santos - Pr18924
Regina Maria Bassi Carvalho - Pr13053
Descrição “NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO POR
INTEMPESTIVO”

TRT-PR-02747-2002-012-09-00-3
Local Atual : 2a. Turma
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Recorrente : Caixa Economica Federal
Isabela Lopes Negrao - Recurso Adesivo
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Luciane Camargo Kujo Monteiro - Pr16873
Descrição VISTOS, ETC. I - NA FORMA DO ART. 174, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO REGIMENTO INTERNO, E EM
CONSONÂNCIA, AINDA COM A ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL NR. 142 DA SDI I DO C. TST, HAVENDO
PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO MODIFICATIVO
NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELA RE-
CLAMADA, INTIME-SE A AUTORA, ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, PARA, QUERENDO, SE MANIFESTAR, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. II- APÓS, VOLTEM CON-
CLUSOS. CURITIBA, 27 DE OUTUBRO DE 2004. JUIZ LUIZ
EDUARDO GUNTHER - RELATOR

TRT-PR-03657-2001-662-09-00-4
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Cezar Rogerio Dos Santos
Recorrido : Paulo Meneguetti
Advogado : Joao Galdino Gomes Goncalves - Pr9228
Descrição PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLAMADO.

TRT-PR-04317-2001-662-09-00-0
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S/A
Jose Donizeti Duarte
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-05953-2002-009-09-00-2
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S/A
Mali Terezinha Blasczyk
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Oduvaldo Eloy Da Silva Rocha - Pr13253
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-06406-2002-009-09-00-4
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S/A E Outros (02)
Ana Cristina Scarpim Molinari
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição VISTOS, ETC. I - TAMBÉM NOS EMBARGOS DA
RECLAMANTE (FLS.753/755), HÁ PEDIDO DE CONCES-
SÃO DE EFEITO MODIFICATIVO, PELO QUE, PARA QUE
SE EVITE NULIDADE, INTIMEM-SE OS RECLAMADOS,
ATRAVÉS DE SEUS ADVOGADOS, PARA, QUERENDO,
SE MANIFESTAREM, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS..
II- APÓS, VOLTEM CONCLUSOS. CURITIBA, 27 DE OU-
TUBRO DE 2004. JUIZ LUIZ EDUARDO GUNTHER - RE-
LATOR

TRT-PR-09909-2003-003-09-00-4
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Mario Jesus Schmidt
Advogado : Marco Antonio Andraus - Pr26193
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-10146-2003-011-09-00-9
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Recorrido : Odilon Zanetti
Advogado : Araripe Serpa Gomes Pereira - Pr12162
Descrição “PARA SE MANIFESTAR SOBRE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO”

TRT-PR-10976-2002-008-09-00-2
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : All America Latina Logistica Do Brasil S/A
Denis Salem
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Sandra Calabrese Simao - Pr13271
Descrição HAVENDO PEDIDO DE EFEITO MODIFICATI-
VO AO ACÓRDÃO, DETERMINO A INTIMAÇÃO DAS
PARTES PARA, QUERENDO, SE MANIFESTAREM SOBRE
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTO PELO AD-
VERSO, NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO (05) DIAS, A
SE INICIAR PELO AUTOR. EM, 01 DE OUTUBRO DE 2004.
NEY JOSÉ DE FREITAS - JUIZ RELATOR

TRT-PR-15503-2002-012-09-00-0
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Joao Lopes Fontoura
Recorrido : Brasil Telecom S/A
Vector Engenharia E Sistemas De Telecomunicacoes Ltda
Advogado : Cristiane Feroldi Maffini - Pr27351
Descrição ...”PARA, QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO APRESENTADO A FLS. 195/200...”

TRT-PR-51356-2003-658-09-00-0
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Itaipu Binacional
Recorrido : Evangevaldo Pereira Dos Santos
Advogado : Nestor Aparecido Malvezzi - Pr3351
Descrição “SUSPENSO FACE INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA”

TRT-PR-51519-2004-095-09-00-6
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Itaipu Binacional
Unicon Uniao De Construtoras Ltda
Recorrido : Rui Vargas Marques
Advogado : Jose Carlos Busatto - Pr5116
Nestor Aparecido Malvezzi - Pr3351
Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753

Descrição “SUSPENSO FACE INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA”

TRT-PR-51804-2004-095-09-00-7
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Valdemar Pedro Da Silva
Recorrido : Itaipu Binacional
Unicon Uniao De Construtoras Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Jose Carlos Busatto - Pr5116
Nestor Aparecido Malvezzi - Pr3351
Descrição “SUSPENSO FACE INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA”

TRT-PR-51954-2004-658-09-00-0
Local Atual : 2a. Turma
Recorrente : Elio Jose Da Silva
Recorrido : Itaipu Binacional
Itamon Construcoes Industriais Ltda
Advogado : Ana Marcia Soares Martins Rocha - Pr19753
Nestor Aparecido Malvezzi - Pr3351
Zoroastro Do Nascimento - Pr13313
Descrição “SUSPENSO FACE INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA”

TRT-PR-01007-2003-657-09-00-0
Local Atual : 2a. Turma
Reclamante(S) Roseli Cordeiro Dos Santos Castro
Reclamado(S) Municipio De Rio Branco Do Sul
Empresa De Obras E Servicos Publicos De Rio Branco Do Sul
Emprosul
Leoterio E Leoterio Ltda
Advogado : Rita De Cassia Tenczuk - Pr14340
Joao Amadeu Stresser Da Silva - Pr17310
Leia Maria Faria Melech - Pr30855
Descrição “DENEGADO SEGUIMENTO À REMESSA DE
OFÍCIO, POR INCABÍBEL”

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Terceira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00241-2003-664-09-00-9
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Eliezer Conte
Companhia Municipal De Transito E Urbanizacao Cmtu-Ld
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Ana Paula Barranco Saraiva Do Brasil - Pr20121
Descrição DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS PELO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-01450-2002-658-09-00-7
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Marcelino Medina Rojas
Recorrido : Laurindo Ortega
Advogado : Denise Aparecida Comar Nakamura - Pr30989
Justus Alfredo Ayala - Pr24269
Descrição DECISÃO DE FLS. 143/145: “Fica V.Sa. ciente da
decisão monocrática exarada pelo Exmo. Juiz Relator, negan-
do provimento ao recurso ordinário do autor.

TRT-PR-01612-2003-020-09-00-6
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Zenilda De Souza Melo
Recorrido : Sonae Distribuicao Brasil S/A
Advogado : Adriana Aparecida Rocha - Pr22562
Descrição DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS, NA FORMA
REGIMENTAL (EM SECRETARIA)

TRT-PR-01807-2003-071-09-00-9
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Banco Itau S/A
Eloi Da Silva Carvalho
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS PELO PRA-
ZO REGIMENTAL.

TRT-PR-02617-2003-513-09-00-9
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Banco Sudameris Brasil S/A
Recorrido : Marci Sumi Nakay
Advogado : Marissol Jesus Filla - Pr17245
Descrição DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS PELO PRA-
ZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-06149-2002-002-09-00-6
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Nilson Luis Neneve
Recorrido : Banco Banestado S/A
Esic Seguranca Bancaria E Comercial Ltda
Advogado : Antonio Celestino Toneloto - Pr8761
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-08542-2001-004-09-00-6
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Pluma Conforto E Turismo S/A
Euzebio Bet Bissoni
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Vicente Ganter De Moraes - Pr21794
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-08575-2002-014-09-00-4
Local Atual : 3a. Turma

Recorrente : Administradora E Corretora De Seguros Uniban-
co S/A
Recorrido : Wesley Santos Medeiros
Advogado : Marcia Vianna - Pr21689
Descrição DEFERIDO O PEDIDO DE VISTAS PELO PRA-
ZO DE 5 DIAS, EM SECRETARIA.

TRT-PR-19505-2002-652-09-00-7
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Rui Correia Polido
Recorrido : Spaipa S/A Industria Brasileira De Bebidas
Advogado : Cristiane Bientinez Sprada - Pr12776
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

TRT-PR-22208-2001-007-09-00-4
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S/A
Aneli Miranda
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Indalecio Gomes Neto - Pr23465
Descrição DESPACHO DE FL 1365: “ ... 2. INTIME-SE A
PARTE CONTRÁRIA PARA MANIFESTAÇÃO, PRAZO DE
5 DIAS. ...”
Obs.: Refere-se à desistência do pedido de reintegração da au-
tora.

TRT-PR-25470-2000-652-09-00-3
Local Atual : 3a. Turma
Recorrente : Brasil Telecom S/A
Paulo Bottarelli
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Fabio Salles Vianna - Pr30117
Descrição MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Quinta Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00053/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00725-2001-068-09-00-2
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Vera Batista
Recorrido : Instituto Imaculado Coracao De Maria
Advogado : Rogerio Poplade Cercal - Pr7072
Descrição DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-02035-2003-020-09-00-0
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Espolio De Carlos Jose Do Rego
Recorrido : Artillee Criacoes Em Couro Ltda
Advogado : Elson De Souza Fonseca - Pr29650
Fabricia Kutne Reder - Pr17525
Descrição APRESENTAR MANIFESTAÇÃO S/EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO

TRT-PR-02136-2003-658-09-00-2
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Municipio De Foz Do Iguacu -Remessa Ex Offi-
cio
Recorrido : Justino Aparecido Da Silva
Advogado : Ivo Harry Celli Junior - Pr10229
Descrição DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRT-PR-11220-2001-006-09-00-7
Local Atual : 5a. Turma
Recorrente : Banco Banestado S/A
Joao Fernandes De Souza
Recorrido : Os Mesmos
Advogado : Paulo Henrique Zaninelli Simm - Pr28247
Descrição DEFERIMENTO DE VISTAS NA FORMA REGI-
MENTAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
PAUTA DE JULGAMENTO DA 3A. TURMA

PARA 17 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS.
QUARTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR-51039-2004-026-09-00-0
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Agravante : GILSON ANTONIO CARVALHO
Agravado : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado : AROLDO P GUEDES JUNIOR - DENISE CA-
NOVA

TRT-PR-51267-2002-663-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : OSMAUDO ROBERTO VICENTE
Recorrido : RODBRAS TRANSPORTES LTDA
Advogado : LUIZ RICARDO GHELERE - RENATO TAVA-
RES YABE - KRISTINA DE
TOLEDO ARAUJO

TRT-PR-51258-2003-670-09-00-6
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : ACYR MAURO PEREIRA
Advogado : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI -
MAURO JOSE AUACHE - NASSER
AHMAD ALLAN - RICARDO NUNES DE MENDONCA

TRT-PR-51698-2003-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
- ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : NELCI RIZZOTO
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI - ANA MARCIA SOARES MAR-
TINS ROCHA

TRT-PR-51707-2003-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JOSE TEODORO DA SILVA FILHO
Recorrido : CONSTRUTORA PEREIRA CAMPANHA LTDA.
- NEWTON QUEIROZ
Advogado : GERCI LIBERO DA SILVA - SANDRO LUIZ
WERLANG

TRT-PR-51870-2003-025-09-00-5
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS
PERNAMBUCANAS
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE UMUARAMA
Advogado : LUIS PLINIO TELES - PAULO EDSON FRAN-
CO - NILSON ROBERTO
CUSTODIO

TRT-PR-52079-2003-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : JORGE CLARO DE LIMA
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI - ANA MARCIA SOARES MAR-
TINS ROCHA

TRT-PR-53120-2003-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : EVANGELINA DA LUZ LACERDA MACIEL -
FUNBEP FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO e outro - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA FI-
LHO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI

TRT-PR-56572-2003-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - ESPOLIO DE
CELSO JOSE RETZLAFF -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ -
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTEZ - MAURICIO GOMES DA SILVA - MIRIAN APA-
RECIDA GONCALVES
- RAQUEL CRISTINA BALDO - RICARDO NUNES DE
MENDONCA

TRT-PR-56732-2003-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : NATO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
Recorrido : LUIZ CARLOS DE SOUZA
Advogado : BEATRIZ OSTERNACK REZENDE - JULIO
CESAR RIBEIRO RODRIGUES -
LUIZ ANTONIO ABAGGE

TRT-PR-56750-2003-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER
Recorrido : GILNEA MARA KIEL ZANON
Advogado : SARAH MARTINS - MARCIA SOUZA DOS SAN-
TOS - RODRIGO WAGNER
PEREIRA BITTENCOURT

TRT-PR-58285-2003-652-09-00-8
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : JOCELMA DE FATIMA LASKA ROSA DE CA-
MARGO
Recorrido : ALBERTO R ZACHAR RODRIGUEZ
Advogado : GIOVANI SCHLICKMANN - MOZART ALBU-
QUERQUE BRITES

TRT-PR-51015-2004-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ROGER DE LIMA - J MARINO INDUSTRIA E
COMERCIO S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLAUDINEY DOS SANTOS - DURVAL ANTO-
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TRT-PR-51064-2004-672-09-00-4
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ROBERTA APARECIDA BORKOSKI DE CAR-
VALHO
Recorrido : TANIA MARA DE CARVALHO
Advogado : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO - MARIA
JOSE DE SOUSA

TRT-PR-51094-2004-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JOAO BATISTA LOPES
Recorrido : SANTOS & FERRARI LTDA - ME - ADILSON
DOS SANTOS
Advogado : PAULO BUZATO - RICARDO APARECIDO
RAMOS SIMONI

TRT-PR-51095-2004-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JAIR DE SIQUEIRA
Recorrido : CONDOMINIO RESIDENCIAL CLASSIC
Advogado : SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS - OSVAL-
DO ALENCAR SILVA

TRT-PR-51140-2004-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : NATANAEL GOMES DOS SANTOS
Recorrido : KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
Advogado : RONALDO ALESSANDRO VICTOR - SERGIO
DALBEN

TRT-PR-51147-2004-095-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO
NASCIMENTO

TRT-PR-51157-2004-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ADALTO ALVES GALLEA
Recorrido : INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS AGUIA
LTDA
Advogado : BRUNO MOREIRA ALVES - ANTONIO TEO-
DORO DE OLIVEIRA

TRT-PR-51164-2004-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : JOSE FERNANDES LEPRE
Recorrido : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado : ANTONIO ALVES DE JESUS - CLAUDIA CECI-
LIA CAMACHO ROJAS

TRT-PR-51181-2004-095-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ESPOLIO DE NILSON UMBELINO DE JESUS
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - MASSA FALIDA DE
ENGE RIO ENGENHARIA E
CONSULTORIA S/A
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51186-2004-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : SEBASTIAO GONSALVES LIMA
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI - ANA MARCIA SOARES MAR-
TINS ROCHA

TRT-PR-51242-2004-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Recorrido : ROSALINO ALVES DELGADO
Advogado : JOSE CARLOS BUSATTO - MARIANNE SILVA
MALVEZZI - NESTOR
APARECIDO MALVEZZI - ANA MARCIA SOARES MAR-
TINS ROCHA

TRT-PR-51256-2004-023-09-00-1
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : AVICOLA FELIPE S/A
Recorrido : ALEXANDRE RAMALHO SANTOS
Advogado : ANDRE RICARDO FRANCO - FABIANO NUUD
DE SOUZA - JOSE ANTONIO
VOLPI DA SILVA

TRT-PR-51371-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Recorrente : ANTONIO DA SILVA BRUM
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO
NASCIMENTO

TRT-PR-51376-2004-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ALZIRA SAUDER
Recorrido : IVANA VANZ e outra
Advogado : GIANI LANZARINI DA ROSA LIMA - SIMONE
MONTEIRO FLEIG - JOSE
RENACIR MARCONDES

TRT-PR-51383-2004-016-09-00-2
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : MAURI DA SILVEIRA
Recorrido : EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TE-
LECOMUNICACOES S/A
Advogado : MARCIA SOUZA DOS SANTOS - RODRIGO
WAGNER PEREIRA BITTENCOURT - AURORA DE ARA-
UJO BRAGA

TRT-PR-51469-2004-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE PONTA GROSSA
Advogado : EDUARDO CARINGI RAUPP - JOAO LUIZ STE-
FANIAK

TRT-PR-51479-2004-001-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A
Recorrido : MANOEL CHAVES
Advogado : RAFAEL FADEL BRAZ - TATIANA KAHLHO-
FER - SERGIO NADIR MASCHIO

TRT-PR-51567-2004-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : MOACIR GILBERTO LOPES
Recorrido : ADIMOPAR ADMINISTRACAO PARTICIPACAO
E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
Advogado : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLI-
VEIRA - CLAUDIO RIBEIRO
MARTINS

TRT-PR-51669-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : JOSE PULICIANO DOS SANTOS - ITAMON
CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI - ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA - ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51678-2004-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL
Recorrido : VALDEMAR LEWRENTZ - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : MARIANNE SILVA MALVEZZI - NESTOR APA-
RECIDO MALVEZZI - ANA MARCIA SOARES MARTINS
ROCHA - ZOROASTRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-51708-2004-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : NELSON POLLA CONTE
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - MASSA FALIDA DE
ENGE RIO ENGENHARIA E
CONSULTORIA S/A
Advogado : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA - NES-
TOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-51713-2004-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : OSVALDO CIRICO
Recorrido : ENGELON PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA
Advogado : FIRMINO SERGIO DA SILVA - ANA CLAUDIA
CORREA ZUIN

TRT-PR-51780-2004-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrido : BRIM BRASIL COMERCIO DE ROUPAS LTDA
- CLAUDINEI ANTONIO
NAVARINI
Advogado : ANGELA BENGHI - GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO - NERI DEODORO DE CARVALHO

TRT-PR-51781-2004-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR

Recorrente : LEONARDO ANTONIO FIORIN
Recorrido : NERI BECCHI DAL PRA
Advogado : HAMILTON BONATTO - ALEXANDRE AUGUS-
TO GAVA

TRT-PR-51844-2004-513-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : JOSE SATORU NAGAI
Advogado : ANA LUCIA RODRIGUES - CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA - DANIELLE
BITTENCOURT LIASCH - EDMILSON NOGIMA

TRT-PR-51920-2004-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : VALTER CORTEZ DE OLIVEIRA
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - UNICON UNIAO DE
CONSTRUTORAS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
JOSE CARLOS BUSATTO – NESTOR APARECIDO MAL-
VEZZI

TRT-PR-51957-2004-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : LEONTINO GEROLDO
Recorrido : ITAIPU BINACIONAL - ITAMON CONSTRU-
COES INDUSTRIAIS LTDA
Advogado : ANA MARCIA SOARES MARTINS ROCHA -
NESTOR APARECIDO MALVEZZI - ZOROASTRO DO
NASCIMENTO

TRT-PR-52060-2004-009-09-00-8
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : APARECIDA FERRARI
Advogado : INDALECIO GOMES NETO - CARLOS BER-
NARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE - CLOVIS GAL-
VAO PATRIOTA

TRT-PR-52228-2004-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : CLOVIS GALVAO PATRIOTA
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : CLOVIS GALVAO PATRIOTA - INDALECIO
GOMES NETO

TRT-PR-52713-2004-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : REGINALDO GONCALVES LOPES
Recorrido : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LON-
DRINA LTDA
Advogado : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO - WAL-
DERI SANTOS DA SILVA -
PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

TRT-PR-53119-2004-012-09-00-8
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ROSINETE ANTUNES DE ALMEIDA
Recorrido : LECCE COMERCIAL LTDA
Advogado : PAULETE TAMIKO SHIMA - ADBA CRISTINA
HANNUCH - CICERO MANOEL
BRANDALISE - NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

TRT-PR-53258-2004-011-09-00-5
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : VALDERI FRANCISCO DE SOUZA
Recorrido : INPAMAQ INDUSTRIA PARANAENSE DE MA-
QUINAS LTDA
Advogado : CYRO CESAR FURTADO ARAUJO - ARLYVAN
PROBST

TRT-PR-53737-2004-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ASTE PUBLICACOES LTDA
Recorrido : DENIZE ANDREZA PINHEIRO TCHIR
Advogado : CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR - LANDES PE-
REIRA PORCIUNCULA

TRT-PR-30596-1999-004-09-40-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
AGRAVANTE : MULTIPLACE SERVICOS EM EQUIPAMEN-
TOS DE TELECOMUNICACOES LTDA
AGRAVADO : MARCELO APARECIDO MANHANI
Advogado : EDSON CENTANINI FILHO - PAULO JOSE
GOZZO - KATIA REGINA ROCHA RAMOS - OSNIR
MAYER

TRT-PR-00378-2001-670-09-40-8
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
AGRAVANTE : JAMES EDUARDO MERLIN

AGRAVADO : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Advogado : CARLOS DELAI - JOSE CARLOS MATEUS

TRT-PR-01409-2003-069-09-40-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO SEUBERT e outros (02)
AGRAVADO : ADELAR SACKS
Advogado : GIOVANNI WEBBER - JONAS ADALBERTO
PEREIRA - NADIA MAZUREK -
GERCI LIBERO DA SILVA

TRT-PR-27904-1998-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : NELSON SARAIVA DOS SANTOS
Recorrido : ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICO
EMPRESARIAL VPS
Advogado : CLAUDINEI DOMBROSKI - CARLOS ZUCO-
LOTTO JUNIOR

TRT-PR-29419-1999-006-09-00-6
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA S/
C LTDA - EDMAR TABORDA
FREITAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS e PEPSICO DO BRASIL LTDA
Advogado : CARLOS EDUARDO BLEY - MAURICIO PIRA-
GIBE SANTIAGO - FABIANO
SILVEIRA ABAGGE

TRT-PR-00168-2000-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : LOCADORA DE MAQUINAS PIROG S/C LTDA
- AUGUSTO AUREO FERREIRA
PORTUGAL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : INES ROSOLEM - KIYOSHI ISHITANI - LEO-
NARDO KAYUKAWA

TRT-PR-00537-2000-670-09-00-9
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA - MAS-
SA FALIDA DE CEEI INDUSTRIA ELETROELETRONICA
LTDA - SINDICO: VALDIR LUIZ DO VALE
Recorrido : MILENA BENJAMIN PEREIRA - STOKAI SIS-
TEMAS AUTOMOTIVOS LTDA -
FERUS INDUSTRIA ELETROMECANICA LTDA
Advogado : LISANDRA FAGUNDES - LUCIANE LAZARET-
TI BOSQUIROLI BISTAFA -
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES - ADILSON
CORREIA - ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA - FABIANO KRAUSE DE
FREITAS

TRT-PR-21703-2000-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A - CELSO MACIEL DA
SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JACKSON LUIZ DEIP - LEILA CRISTINA RO-
JAS GAVILAN VERA

TRT-PR-29065-2000-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : NOEMI SILVA DE CARVALHO - CLINICA DE
DOENCAS RENAIS S/C LTDA
Recorrido : OS MESMOS e SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICENTE DE CURITIBA
Advogado : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA - LUIZ AN-
TONIO ABAGGE - CONCEICAO
ANGELICA RAMALHO CONTE

TRT-PR-00807-2001-657-09-00-2
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : KRAFT FOODS BRASIL S/A - JOSE LUIS PREU
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e PHILIP MORRIS BRASIL S/A
Advogado : FABIO RICARDO FERRARI - MANOEL HER-
MANDO BARRETO - ODUVALDO
ELOY DA SILVA ROCHA - ANTONIO CARLOS DUARTE
MACEDO – MANOEL HERMANDO BARRETO

TRT-PR-00921-2001-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : ADECIO PEREIRA
Recorrido : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Advogado : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - LEO MARCOS
PAIOLA
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TRT-PR-01000-2001-025-09-00-3
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : RUBEM DOS SANTOS SILVA
Recorrido : PEIXOTO COMERCIO INDUSTRIA SERVICOS
E TRANSPORTES LTDA
Advogado : RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO - FLA-
VIA ALMEIDA DE MORAES FARAH ANDERI

TRT-PR-01117-2001-093-09-00-5
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : RICARDO APARECIDO HOFFMANN
Recorrido : KRIA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRICOS LTDA -
ANTONIO LOPES SIMPLICIO NETO - APARECIDO RO-
CHA RIBEIRO
Advogado : MONICA RIBEIRO BONESI - HERMENEGIL-
DO LAURO DEL ROVERE – LIDIA ADELIA VILELLA
BORGES

TRT-PR-01143-2001-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : YOKI ALIMENTOS S/A - JULIO CESAR DE
SOUZA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI - MURILO
CLEVE MACHADO - WAGNER
PIROLO

TRT-PR-01582-2001-017-09-00-3
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ALICE APARECIDA SANCHES LUZ - YOKI
ALIMENTOS S/A
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI - MIRIAM
PERSIA DE SOUZA – MURILO CLEVE MACHADO - WAG-
NER PIROLO

TRT-PR-02156-2001-015-09-00-4
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : ERIK KOUBIK - SOCIEDADE MICHELIN DE
PARTICIPACOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO -
JOAO CHEDE NETO

TRT-PR-03595-2001-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : LUIS FELIPE DE OLIVEIRA - COMPANHIA
CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
DIVISAO EMBALAGENS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES
BRITO - ROSANGELA KHATER -
WAGNER PIROLO

TRT-PR-03894-2001-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : IVONETE BARCELOS
Recorrido : GREGORY MODAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Advogado : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREI-
RA - ALI ZRAIK JUNIOR

TRT-PR-04183-2001-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : LIETE GENEROSA FERNANDES DANTAS
Recorrido : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR - TAMARA SERVICOS
TECNICOS S/C LTDA - SOCIEDADE PRESTADORA DE
SERVICOS – FENIX CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado : LUIS ROBERTO MACANEIRO SANTOS - GI-
ANNY VANESKA GATTI FELIS - HELIO GOMES COELHO
JUNIOR - LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO

TRT-PR-05082-2001-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : PROJEPAR CONSTRUCOES PRE MOLDADAS
LTDA
Recorrido : ROSANA APARECIDA DA SILVA - SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS DE LADRILHOS HIDRAULICOS PRODUTOS
DE CIMENTO E
ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO DE CURITIBA SIN-
TRACIMENTO
Advogado : GELSON BARBIERI - NEY LUIZ PEREIRA -
ORANDI ALMEIDA

TRT-PR-07194-2001-002-09-00-7

ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : PROSERVI BANCO DE SERVICOS LTDA -
MARCOS ANTONIO ALVES PONTES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ARMANDO GUINEZI - DANIELA TEODORO
ADORNI - JOCELINO ALVES DE
FREITAS - LUCIANE MACHADO

TRT-PR-09579-2001-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -
VALTER SILVA RIBAS -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA -
MONICA CARARO BREMER

TRT-PR-12730-2001-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : ELECTROLUX DO BRASIL S/A - DENISIO
BELOTTI JUNIOR
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADALBERTO CARAMORI PETRY - DIOGO
FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-13251-2001-012-09-00-4
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA - FABIO
SPERANDIO GROHS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE CARLOS MATEUS - JOZILDO MOREIRA

TRT-PR-13652-2001-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : CARLOS MARCELO SBRISSIA
Recorrido : ELECTROLUX DO BRASIL S/A
Advogado : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
- EDILENE PEREIRA -
ADALBERTO CARAMORI PETRY

TRT-PR-15090-2001-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : DIMAS DE PAULA RIBEIRO
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A - BRASIL TELECOM S/
A - FAG TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : ALBERTO AUGUSTO DE POLI - ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA

TRT-PR-15228-2001-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : BANCO BCN S/A
Recorrido : ERAIME SADI SCHMIDT
Advogado : RODRIGO THOMAZINHO COMAR - MURILO
RAMON

TRT-PR-19606-2001-010-09-00-6
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : CONSORCIO LFM-DM-SEF PARANASAN
Recorrido : REINALDO VIEIRA DOS SANTOS - VITTZER
ENGENHARIA MONTAGENS E
FISCALIZACAO LTDA
Advogado : FERNANDO ROGERIO PINHEIRO DA COSTA
- GUSTAVO PEREIRA FARAH -
CELSO FERREIRA DE MELLO

TRT-PR-19891-2001-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : LORENA DE CASSIA KOZLOWSKI
Recorrido : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado : DENISE FILIPPETTO - ADALBERTO CARAMO-
RI PETRY

TRT-PR-20032-2001-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : LUIS ROBERTO LISBOA BISS
Recorrido : TGV TRANSPORTADORA GERAL DE VALO-
RES E VIGILANCIA LTDA
Advogado : MARILISA BELIDO SEGOVIA - LAMARTINE
BRAGA CORTES FILHO

TRT-PR-21178-2001-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : PARMALAT BRASIL S/A INDUSTRIA DE ALI-
MENTOS
Recorrido : BENEDITO JORGE PEREIRA DO NASCIMEN-

TO JUNIOR
Advogado : APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO - MAR-
CELO ALESSI - ALEXANDRE DALLA VECCHIA - TANA-
BI REGINA PIVA PERIN

TRT-PR-21202-2001-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : INDUSTRIAS TODESCHINI S/A
Recorrido : CLAUDIO VICINI DOS SANTOS
Advogado : MARJORIE RUELA DE AZEVEDO - RENATA
STRAPASSON - HUGO JOSE LENZ - NADIA MARIA BO-
RATO

TRT-PR-22437-2001-005-09-00-6
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : SODEXHO BRASIL COMERCIAL LTDA - VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA -
TANIA OLIVEIRA DE SOUZA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLOS CESAR LESSKIU - DULCINEA MAR-
QUES - ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO - JOSE CARLOS MATEUS

TRT-PR-22546-2001-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - JOSE ANIBAL
AMORIM (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JANE
SALVADOR - MADELON RAVAZZI
HEYLMANN

TRT-PR-00156-2002-089-09-00-7
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA
Recorrido : ANTONIO CARLOS FALCO
Advogado : ALBERTO DE PAULA MACHADO - EZILIO
HENRIQUE MANCHINI

TRT-PR-00345-2002-025-09-00-0
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA E OUTRO
- APARECIDO DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ANTONIO TRENTO - LAURO FERNAN-
DO PASCOAL

TRT-PR-00474-2002-656-09-00-6
ORIGEM : VT CASTRO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : EDGARD PEREIRA BARBOSA - PARQUES
SERVICOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS e RODONORTE CONCESSIONA-
RIA DE RODOVIAS INTEGRADAS S/A
Advogado : EVERSON MANJINSKI - GIOVANI DA SILVA -
GIOVANI DA SILVA

TRT-PR-00541-2002-025-09-00-5
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : MARCIO OLIVEIRA DEFENDI - TAMARA SER-
VICOS TECNICOS S/C LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- MARIA LUIZA SOARES
CARDOSO

TRT-PR-00542-2002-025-09-00-0
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : DANIEL DE LIRA BAIA - TAMARA SERVICOS
TECNICOS S/C LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- MARIA LUIZA SOARES
CARDOSO

TRT-PR-00679-2002-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -
CRISTIANO EMIDIO DUARTE -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GERSON EURICO DOS REIS - JOAO CANDI-
DO AVILA JUNIOR - LEILA
CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA - RODRIGO THOMA-

ZINHO COMAR

TRT-PR-00738-2002-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : ESPOLIO DE JOAO ANACLETO DA SILVA
Recorrido : AGROPECUARIA TRES PIRAMIDES LTDA
Advogado : MARIO SENHORINI - ALTAMIRO ALVES DOS
SANTOS

TRT-PR-00886-2002-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : ASSOCIACAO DE POSTOS REVENDEDORES
DE COMBUSTIVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA e outro
Recorrido : ALZIRA PEREZ
Advogado : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO - ELISA
SARTORI MUNIZ – FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

TRT-PR-00986-2002-022-09-00-6
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : MARIA BERNADETE SOARES DE LIMA
Recorrido : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado : NORIMAR JOAO HENDGES - FRANCISMERY
MOCCI

TRT-PR-01248-2002-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - BRASIL TELECOM
S/A - CEZAR AUGUSTO GUERRA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MA-
RIA MENDONCA AVELAR -
INDALECIO GOMES NETO - MARCELO GIOVANI BATIS-
TA MAIA – MARCIA JOKOWISKI

TRT-PR-01292-2002-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : IZAEL VALIM DE OLIVEIRA - FEBO INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - JOSE ANTO-
NIO FARIA DE BRITO

TRT-PR-01339-2002-014-09-00-7
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : COPEL DISTRIBUICAO S/A - CARLOS ZANET-
TI
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO -
PAULO BATISTA FERREIRA

TRT-PR-01517-2002-022-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : PEDRO PAULO ANTONOWICZ
Recorrido : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado : EVA TEREZINHA MANN - PAULO ROGERIO
DE MOURA E CLARO

TRT-PR-01533-2002-019-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A - ESPO-
LIO DE NELSON ALVES DA
CONCEICAO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DA-
MAS - MARIA HELENA ANTUNES
BILHAO

TRT-PR-01695-2002-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : FRANCISCO MARCOS LIMA DE MEDEIROS
Advogado : ADEMILSON DE MAGALHAES - SILVIA LOUR-
DES SOUZA DE BUENO GIZZI - IVO HARRY CELLI JU-
NIOR - TELMAR CARLOS SCHOSSLER

TRT-PR-01903-2002-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A -
CLAUDIO AMERICO – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e CONSORCIO CONSTRUTOR DE
RODOVIAS PARANA RODPAR
Advogado : JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA - JOAO



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 515515515515515

PAULO MARIN - MARIA
CRISTINA VIEIRA SILVA - JOAO PAULO MARIN

TRT-PR-02047-2002-004-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - MARIA LUIZA
DOS SANTOS GAZZETTA -
Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - JANE SALVADOR - WILSON RAMOS FI-
LHO

TRT-PR-02120-2002-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : MARCIO WALDOMIRO PALLU - INCORP IN-
FORMATICA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE PAULO GRANERO PEREIRA - SERGIO
DE ARAGON FERREIRA

TRT-PR-02817-2002-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : CERTEGY LTDA - LUCIANO BORGES RAMOS
Recorrido : OS MESMOS e BANCO BANESTADO S/A
Advogado : FABIO RICARDO FERRARI - IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI – ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-03292-2002-005-09-00-5
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : VILI DOLZAN - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL PREVI
Advogado : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI -
JAMIL NABOR CALEFFI – RENEE NOGUEIRA ROMANO

TRT-PR-04278-2002-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A - LAUDIR DE OLI-
VEIRA SLOMPO - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - JOANA MARIA
PERES COLHADO

TRT-PR-04283-2002-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : SULCRED CONSULTORIA E ADMINISTRA-
DORA DE CREDITO S/C LTDA
Recorrido : ALEXANDRE HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado : GILBERTO MARTINS RESINA JUNIOR - AN-
SELMO MASCHIO

TRT-PR-09338-2002-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A - BRASIL TELECOM
S/A - SEBASTIAO DE
OLIVEIRA SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALECIO
GOMES NETO - LEANDRO
HERLEINN MURI - MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
- WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-09529-2002-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Recorrido : IRONI NEVES DA SILVA
Advogado : PAULO ROBERTO PEREIRA - JOAO ILSON
RUBENS FRANCISCO

TRT-PR-09616-2002-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Recorrido : CRISTIANE ESCOBAR
Advogado : SILVIA ELISABETH NAIME - STELA MARLE-
NE SCHWERZ - DANIELA
BRANDT SANTOS

TRT-PR-13374-2002-014-09-00-9
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-

SUR
Recorrente : CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER - JANSEN DANIEL DE CARVALHO - Re-
curso Adesivo - BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS e GELRE TRABALHO TEMPO-
RARIO S/A - TECDATA SERVICOS LTDA
Advogado : ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - FLAVIO DIONI-
SIO BERNARTT - REGINA MARIA ROSENAU - SARAH
MARTINS - WAGNER DE JESUS MAGRINI - FABRICIO
MAGGI REUSING - ROCHELI SILVEIRA

TRT-PR-15984-2002-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : SIEMENS LTDA
Recorrido : HAMILTON RIBEIRO - STM SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado : ALAISIS FERREIRA LOPES - PAULO CESAR
BULOTAS

TRT-PR-16067-2002-652-09-00-5
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : VILMAR PAULINHO RACHELLE - HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : FABIO FREITAS MINARDI - FLAVIO CARDO-
SO GAMA - JANE SALVADOR - MANUEL ANTONIO TEI-
XEIRA NETO - MIRIAN APARECIDA GONCALVES

TRT-PR-17431-2002-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : JM KINAKI - ME - GILMAR DA LUZ - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS
Advogado : CIRO BRUNING - ELIANI GARCIES CHOTI -
VALERIA HATSBACH
FERREIRA - ELIANI GARCIES CHOTI

TRT-PR-17788-2002-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : AXA SEGUROS BRASIL S/A - FABIO APPEL
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : MAURO FONSECA DE MACEDO - PAULO
ROBERTO MARQUES DE MACEDO -
RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCALVES

TRT-PR-17894-2002-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : ESPOLIO DE JOSE PEDRO PRESTES CORDEI-
RO
Recorrido : PORTO FORTE TECNOLOGIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
Advogado : CID FRANCIS GUEBERT HUGEN - MIRIAM
PERSIA DE SOUZA - MURILO
CLEVE MACHADO

TRT-PR-19019-2002-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : RADIO CIDADE DE CURITIBA LTDA
Recorrido : ROGERS THOMAZ DIAS
Advogado : NELTO LUIZ RENZETTI - TOBIAS DE MACE-
DO - TONY EDEN SOARES DA
ROCHA

TRT-PR-20289-2002-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : ARIMO GODOI
Recorrido : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
Advogado : MARIA APARECIDA RAMINA - MARCIA PI-
CANCO PROCKMANN

TRT-PR-21428-2002-001-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : LUIZ CARLOS GONCALVES - EBV EMPRESA
BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
Advogado : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - IN-
DALECIO GOMES NETO - JAIR
APARECIDO AVANSI - MARCIA PICANCO PROCKMANN

TRT-PR-22194-2002-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL - GERONIMO DAMIAO BOMFIM - Recurso Adesi-
vo

Recorrido : OS MESMOS e MAISON SERVICOS TECNICOS
E PROFISSIONAIS LTDA – MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - MERCADO PLANEJAMEN-
TO E ADMINISTRACAO DE PLANOS URBANOS LTDA
Advogado : ALISSON ROGERIO GUERRA - MAURO JOSE
AUACHE - RAPHAEL ZARPELON - CESAR AUGUSTO
GAVRON

TRT-PR-00014-2003-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido : JOAQUIM SANTOS LIMA
Advogado : LILLIAN SIMONE BONETI - LUIZ ANTONIO
BERTOCCO - ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA

TRT-PR-00100-2003-017-09-00-0
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA SAUDE
Recorrido : DARCI JACOB
Advogado : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO - NEL-
SON KNOB

TRT-PR-00149-2003-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Recorrido : ILAERCIO RAIMUNDO DAVID - PENAS EM-
PREITEIRA DE OBRAS LTDA
Advogado : ELIANA DUARTE VERNIZI - LAURIHETTY DE
MOURA E COSTA

TRT-PR-00182-2003-053-09-00-6
ORIGEM : VT LARANJEIRAS DO SUL - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL -RE-
MESSA EX OFFICIO
Recorrido : JOAO MAGNO MOREIRA
Advogado : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA - EDSON
TOME

TRT-PR-00195-2003-025-09-00-6
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : CENTRO COMERCIAL UNIVERSITARIO LTDA
Recorrido : ADRIANA BISPO HANNA Advogado : CARLOS
ROBERTO MARIANI - JAIR APARECIDO ZANIN

TRT-PR-00207-2003-653-09-00-0
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JMF UNIPORT ALIMENTOS LTDA - CLAUDI-
NEI BALTIERI - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : PEDRO CARLOS DELMOUT PAIS - RICARDO
CREMONEZI

TRT-PR-00267-2003-089-09-00-4
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : MUNICIPIO DE APUCARANA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : ENCARNACAO CESTARI MARIM - ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E A INFANCIA - CONSELHO DE OBRAS
SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
Advogado : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
- VILMA DE CASSIA FONSECA

TRT-PR-00269-2003-089-09-00-3
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : MUNICIPIO DE APUCARANA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : ELIANE FERRARI DE FREITAS CORNELSEN -
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE APUCARANA - CONSELHO DE OBRAS SO-
CIAIS DE APUCARANA COSAP
Advogado : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
- VILMA DE CASSIA FONSECA

TRT-PR-00279-2003-089-09-00-9
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : ELIANIRA ELOY DE SANT’ANA - MUNICI-
PIO DE APUCARANA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS e ASSOCIACAO DE PROTECAO
A MATERNIDADE E A INFANCIA – CONSELHO DE
OBRAS SOCIAIS DE APUCARANA COSAP
Advogado : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
- SERGIO TESTA

TRT-PR-00318-2003-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : CONDOR SUPER CENTER LTDA - JOSE MI-
GUEL DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS e DALMORA & CIA LTDA - PER-
FECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
Advogado : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK - IVA-
NA VIARO PADILHA - TOMAZ DA CONCEICAO - GLEU-
CIO ROGERIO SILVA - JEAN CARLO DE ALMEIDA

TRT-PR-00321-2003-089-09-00-1
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : JOSIANE DOS SANTOS SOUZA
Recorrido : TROPICOLOR PRODUTOS SERIGRAFICOS
LTDA
Advogado : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA - OSCAR
IVAN PRUX

TRT-PR-00328-2003-091-09-00-0
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outro
Recorrido : JOSE VICENTE IUCHEMIN
Advogado : LAURO FERNANDO PASCOAL - DEONIZIO
LETENSKY - PAULO MARCOS DE
OLIVEIRA

TRT-PR-00330-2003-091-09-00-9
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA e outro
Recorrido : PEDRO MAURO SILVEIRA
Advogado : LAURO FERNANDO PASCOAL - DEONIZIO
LETENSKY - PAULO MARCOS DE
OLIVEIRA

TRT-PR-00339-2003-026-09-00-0
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : PAULINA REPCZUK - REGIONAL HOSPITAL
DE CARIDADE NOSSA SENHORA APARECIDA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA - VIR-
GILIO CESAR DE MELO

TRT-PR-00358-2003-671-09-00-0
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : TREVISAN & FERNANDES LTDA - KLABIN
S/A - CLODOMIRO CASTRO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DINIZAR DOMINGUES - DONIZETE GELINSKI
- JOAQUIM MIRO - LUIS
HENRIQUE LOPES DE SOUZA - MAURICIO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES

TRT-PR-00379-2003-073-09-00-0
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : MUNICIPIO DE PITANGA -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : ADEMIR ROBERTO DOS SANTOS
Advogado : MARCUS VINICIUS NASCIMENTO BURKO -
VALDECY SCHON - ROGERIO
DANGUY CLETO

TRT-PR-00380-2003-073-09-00-4
ORIGEM : VT IVAIPORÃ - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : MUNICIPIO DE PITANGA -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : ZAMIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado : MARCUS VINICIUS NASCIMENTO BURKO -
ROGERIO DANGUY CLETO

TRT-PR-00399-2003-071-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : EDSON FIRMINO DE OLIVEIRA
Recorrido : COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS
Advogado : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO - MAXIMILI-
ANO NAGL GARCEZ - GERALDO BARALDI JUNIOR

TRT-PR-00420-2003-671-09-00-4
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : WOLDINEI MOREIRA BUENO - VIGILANCIA
SERVE LESTE LTDA
Advogado : WALLACE SOARES PUGLIESE - IVES PONES-
TKE - OSVANE ADOLFO MENDES
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TRT-PR-00449-2003-091-09-00-1
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : MARCOS BENITZ
Recorrido : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA - HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado : DEONIZIO LETENSKY - PAULO MARCOS DE
OLIVEIRA - ANA PAULA DE AS - VERA AUGUSTA MO-
RAES XAVIER DA SILVA - PATRICIA ODIA FERREIRA DO
AMARAL

TRT-PR-00483-2003-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JANETE ZENI
Recorrido : HOTEL CARIMA LTDA
Advogado : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA - ANA
CHRISTINA TAGLIARI HELBLING

TRT-PR-00493-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e outro
Recorrido : VERA LUCIA HUSS DE OLIVEIRA
Advogado : ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI -
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO - ANTONIO RENATO
BREDA - ITACIR JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-00512-2003-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : JONOEL GOMES SAMPAIO
Recorrido : MMJF MERCEARIA LTDA
Advogado : RUBENS CESAR SFENDRYCH - RICARDO
ALBERTO ESCHER

TRT-PR-00513-2003-072-09-00-6
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : LUIZ ROBERTO KUENZER BOND - FLORIPA-
RK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA
Advogado : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
- IDAMARA PELEGRINI
PASQUALOTTO - LAERCIO ANTONIO VICARI

TRT-PR-00628-2003-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : BILHARES GREGAN LTDA
Recorrido : RINALDO SANTANA DOS SANTOS
Advogado : JOEL BORTOLASSI - CLAUDIO PAVIANI - CLO-
VIS RIBEIRO DA SILVA

TRT-PR-00673-2003-026-09-00-4
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : LUCIA REGINA FALK ANTONIO
Advogado : ARNALDO BITTENCOURT - NAIM NASIHGIL
FILHO - VALDIR GEHLEN

TRT-PR-00690-2003-093-09-00-3
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : MASSA FALIDA DE PAVAO SUPERMERCA-
DOS LTDA - SINDICA: CARLA
FERREIRA AVERSANI - NILZA RAMOS DE CUNHA - Re-
curso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLA FERREIRA AVERSANI - CARLOS RO-
BERTO FERREIRA - MONICA
RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00691-2003-093-09-00-8
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : MASSA FALIDA DE PAVAO SUPERMERCA-
DOS LTDA - SINDICA: CARLA
FERREIRA AVERSANI - RICARDO ALEXANDRE NEVES
- Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLA FERREIRA AVERSANI - CARLOS RO-
BERTO FERREIRA - MONICA
RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00693-2003-658-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO

Recorrente : CLOVER EQUIPAMENTOS PARA ESCRITO-
RIO LTDA - ANTONIO ADAIR
PEREIRA DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DANIELLE HIDALGO C ALBUQUERQUE -
ROSECLEI MARIA DALLA FLORA - SERGIO VULPINI

TRT-PR-00745-2003-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : LUA NOVA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Recorrido : JOACIR CLAUDIO SILVA
Advogado : ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA -
JOSE NAZARENO GOULART -
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA - FABIANO
KRAUSE DE FREITAS - FLAVIO BOVO

TRT-PR-00784-2003-095-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : MARIA RITA DE SOUZA
Recorrido : HOTEL CARIMA LTDA
Advogado : VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA - ANA
CHRISTINA TAGLIARI HELBLING

TRT-PR-00876-2003-093-09-00-2
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : MASSA FALIDA DE PAVAO SUPERMERCA-
DOS LTDA - SINDICA: CARLA
FERREIRA AVERSANI - CLEVERSON MACEDO GONCAL-
VES – Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLA FERREIRA AVERSANI - CARLOS RO-
BERTO FERREIRA - MONICA
RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00886-2003-014-09-00-6
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : CESAR AUGUSTO COSTA GUERRA
Recorrido : ESPOLIO DE OSWALDO MIGUEL DELAZZA-
RI
Advogado : FABIANO KRAUSE DE FREITAS - DARCI JOSE
FINGER

TRT-PR-00922-2003-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : EDSON BATISTA
Recorrido : ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
- BRASIL TELECOM S/A
Advogado : MARCELO HONJO - ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO - CLAUDIA
ALESSANDRA BILACHI

TRT-PR-00942-2003-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ADMILSON APARECIDO PASSOS - RADIO
TRES FRONTEIRAS LTDA e outro
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : CARLA CIENDRA COSTA - EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO - MARCELO HONJO - MAXIMILIANO NAGL
GARCEZ

TRT-PR-00955-2003-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : REGINALDO ANTONIO MAROLDI
Recorrido : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA
Advogado : DINO COSTACURTA - EDER FABRILO ROSA

TRT-PR-00972-2003-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : ANGELA MARIA DA SILVA MILAO
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Advogado : ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA -
ADEMILSON DE MAGALHAES

TRT-PR-01108-2003-663-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL - RICARDO BATISTA
MONTEIRO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS e PRUDENCIO E BUSSOLAN
LTDA
Advogado : DENISE CANOVA - FABIO RENATO DE ASSIS

TRT-PR-01111-2003-014-09-00-8
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS

Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : ANTONIA IRACI SABBADINI HAGY
Recorrido : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMEN-
TO CONAB
Advogado : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO

TRT-PR-01359-2003-659-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : HUMANITAS ADMINISTRACAO PRISIONAL
PRIVADA S/C LTDA
Recorrido : JOSE CARLOS LORENO DO PRADO
Advogado : LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO - CLAU-
DIO HENRIQUE STOEBERL

TRT-PR-01449-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : MARIA DE JESUS GUIMARAES DOS SANTOS
Recorrido : HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHO-
RA DO CARMO LTDA e outro
Advogado : JONAS ANTONIO DOS SANTOS - CARMEN
ROBERTA FRANCO

TRT-PR-01623-2003-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : LUIZ CARLOS MAIOR - MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-01771-2003-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JANUARIO ANASTACIO GOETZ
Recorrido : MELO & CARDOSO LTDA
Advogado : JOSUE LUIS ZAAR - JOAO CARLOS LARRE
RODRIGUES

TRT-PR-01833-2003-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
Advogado : ROSANO AUGUSTO KAMMERS - ZOROAS-
TRO DO NASCIMENTO

TRT-PR-02016-2003-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : PATRICIA DE LARA SCHIRLO
Recorrido : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE

TRT-PR-02094-2003-071-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA ISEPR -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : TEREZINHA DE JESUS DE PAULA GONCAL-
VES
Advogado : CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO -
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-02130-2003-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Recorrido : CESAR ADEMIR DE LIMA
Advogado : MARCIA GOMES GUIMARAES - JOSE ADRI-
ANO MALAQUIAS

TRT-PR-02201-2003-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA
Recorrido : MARIO DUARTE
Advogado : ZOROASTRO DO NASCIMENTO - FABIO ALE-
XANDRE SOMBRIO

TRT-PR-02240-2003-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : SEBASTIAO BRITO - BANCO DO BRASIL S/A

Recorrido : OS MESMOS
Advogado : OSCAR YOSHIHIRO HASHIMOTO - WALTER
KRUSE

TRT-PR-02240-2003-024-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ANTONINHA RIBEIRO DE LIMA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES GE-
RALDO KAPP

TRT-PR-02242-2003-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO - ANA MARIA
BRANCO ROSA
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VANESSA RI-
BAS VARGAS GUIMARAES

TRT-PR-02343-2003-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : EDNA FERNANDES COUVAL
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado : JOSE OSVALDO MOROTI - PAULO SHIRO
YAMASHITA - ALVARO MANOEL
FURLAN

TRT-PR-02377-2003-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : METALURGICA SCHIFFER S/A
Recorrido : MARTIN ZIOTHOVSCHI
Advogado : MAURICIO BORBA - PAULINO BATISTA DI-
NIZ

TRT-PR-02439-2003-024-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : MARIA DE LOURDES BRAGA DO NASCIMEN-
TO
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
Advogado : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - JOAO ANTO-
NIO PIMENTEL

TRT-PR-02645-2003-652-09-00-7
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : INDUSTRIA DE CONFECCOES THEBAS LTDA
Recorrido : MARIA DO ROSARIO E SILVA
Advogado : LINEU ROBERTO MICKUS - JUAREZ DE PAU-
LA

TRT-PR-02702-2003-007-09-00-4
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : NEREIDE PAULA DE BRITO COYMBRA -
ROSANA DE ARAUJO - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA - MAR-
CELO DE OLIVEIRA – RODRIGO MARTINS TAKASHIMA

TRT-PR-03075-2003-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE ICS
Recorrido : ELIZETE SANTOS - APTUS SERVICOS ESPE-
CIAIS LTDA - ASSESSORIA
EMPRESARIAL APTUS LTDA
Advogado : MELISSA DE CASSIA KANDA - SERGIO MA-
LHEIROS MAHLMANN - MAURO
JOSE AUACHE

TRT-PR-03915-2003-004-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : DIRECAO ESTACIONAMENTOS LTDA
Recorrido : ALCIMARA MARINHO DA SILVA
Advogado : DIOGO FADEL BRAZ - MILTON CUNHA NETO
- ROBSON ADRIANO DE
OLIVEIRA

TRT-PR-05184-2003-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : PAULO ROBERTO LAUER - BANCO DO BRA-
SIL S/A
Recorrido : OS MESMOS e CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL PREVI
Advogado : LISIAS CONNOR SILVA - MARCELA CRISTI-
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TRT-PR-06707-2003-013-09-00-8
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : PLACAS DO PARANA S/A - JULIO CEZAR
JORGE
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : ADALBERTO CARAMORI PETRY - FRANCIS-
CO CARLOS JORGE

TRT-PR-08394-2003-009-09-00-3
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : SIDNEI REY FERNANDES
Recorrido : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA PARA O
DESENVOLVIMENTO DA CIENCIA DA TECNOLOGIA E
DA CULTURA FUNPAR
Advogado : LUCIANA VERA MARTELOZO CASSITAS TO-
MELIN - MAURO CAVALCANTE DE LIMA - JULIANE
CANCELLI BOMBONATTO - LUIZ ANTONIO ABAGGE

TRT-PR-08602-2003-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : MARGARIDA BLOCKI
Advogado : DOUGLAS WAYSS - ELOISA MARIA MENDON-
CA AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - MARIANNE
SILVA MALVEZZI

TRT-PR-08861-2003-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTI-
VOS LTDA
Recorrido : ELCIO FRANCISCO DOS PRAZERES
Advogado : MIRIAN CIPRIANI GOMES - CLOVIS MOTTIN

TRT-PR-09290-2003-009-09-00-6
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : JOAO TOMIO NAKAMURA
Recorrido : BANCO BANESTADO S/A
Advogado : INESCIY KASSUMI HAYASHI IOSHII - RENIL-
DE PAIVA MORGADO GOMES - ANTONIO CELESTINO
TONELOTO - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-10219-2003-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
Recorrido : MAURO CESAR TULESKI - KRAFT FOODS
BRASIL S/A
Advogado : ARNALDO PIPEK - FABRICIO ZIPPERER -
MANOEL HERMANDO BARRETO - DENISE FILIPPETTO
- PATRICIA TOSTES POLI

TRT-PR-10353-2003-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : UNIAO -REMESSA EX OFFICIO - MARCO
AURELIO ALVARES GONCALVES
Recorrido : OS MESMOS
Advogado : GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT - JANE
SALVADOR - LUCELIA
BIAOBOCK PERES DE OLIVEIRA

TRT-PR-14471-2003-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : ANTONIO PAGNOCELLI
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
Advogado : SARAH MARTINS - ANANIAS CEZAR TEIXEI-
RA

TRT-PR-91002-2003-068-09-00-6
ORIGEM : VT TOLEDO - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente : INVIOLAVEL SERVICOS LTDA - SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO - Recurso Ade-
sivo
Recorrido : OS MESMOS e SADIA S/A
Advogado : FLAVIO GOTARDO FURLAN - PAULO SER-
GIO MALDONADO GARCIA – PEDRO ANTONIO COELHO
DE SOUZA FURLAN - PEDRO ANTONIO COELHO DE
SOUZA FURLAN

TRT-PR-91003-2003-095-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRE-
SAS DE ASSEIO E CONSERVACAO

LIMPEZA URBANA MEIO AMBIENTE E AREAS VERDES
DE FOZ DO IGUACU SIEMACO
Recorrido : BANSERVIS S/C LTDA
Advogado : FABIO ALEXANDRE SOMBRIO - IVES PONES-
TKE

TRT-PR-91007-2003-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EMM EM-
PRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO E SIMILARES DE
CASCAVEL E REGIAO
Recorrido : ZAMPIERI DE BOER & SILVA LTDA
Advogado : PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

TRT-PR-00136-2004-094-09-00-3
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Relator : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Recorrente : ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : MARISA GIACOMINI FANTIN FERREIRA -
ATIVA ADMINISTRADORA DE SERVICOS S/C LTDA
Advogado : GAZZI YOUSSEF CHARROUF - JOSE FERNAN-
DO PREZOTTO - NILO NORBERTO NESI

TRT-PR-00385-1993-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
RECLAMANTE(s) ARLETE APARECIDA DAS NEVES BA-
LAN
RECLAMADO(s) UNIAO
Advogado : PAULO ROBERTO CORREA - RAPHAEL OTA-
VIO BUENO SANTOS

TRT-PR-00945-2001-089-09-00-7
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Relator : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LEDRA
MACHADO
Revisor : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
RECLAMANTE(s) APARECIDO DA CONCEICAO
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE APUCARANA - ASSO-
CIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFAN-
CIA DE APUCARANA
Advogado : EDSON CARLOS PEREIRA - ANTONIO APA-
RECIDO CASTRO DOS SANTOS -
SERGIO PAULINO CAMILO

TRT-PR-00546-2003-670-09-00-2
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Relator : EXMO JUIZ JOSE APARECIDO DOS SANTOS
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
RECLAMANTE(s) VALDEMIRO VIEIRA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE AGUDOS DO SUL
Advogado : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT - MAR-
CELO LINHARES FREHSE

TRT-PR-00941-2003-657-09-00-5
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
RECLAMANTE(s) SANDRA FURQUIM DA SILVA BUAVA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL -
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL - LEOTERIO E LEOTERIO
LTDA
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA
PETSCH - JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA - LEIA MARIA FARIA MELECH

TRT-PR-00942-2003-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMA JUIZA FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
RECLAMANTE(s) ZENIEL DE OLIVEIRA
RECLAMADO(s) MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL -
EMPRESA DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS DE RIO
BRANCO DO SUL EMPROSUL - LEOTERIO E LEOTERIO
LTDA
Advogado : RITA DE CASSIA TENCZUK - EDITH OLGA
PETSCH - JOAO AMADEU
STRESSER DA SILVA - LEIA MARIA FARIA MELECH

TRT-PR-00073-2004-657-09-00-4
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Relator : EXMA JUIZA ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Revisor : EXMO JUIZ MARCO ANTONIO VIANNA MAN-
SUR
RECLAMANTE(s) CRISTIANE COUTINHO DE OLIVEIRA
RECLAMADO(s) LEOTERIO & LEOTERIO LTDA - EMPRE-
SA DE OBRAS E SERVICOS
PUBLICOS DE RIO BRANCO DO SUL - MUNICIPIO DE
RIO BRANCO DO SUL
Advogado : LURDES MARIA SOKOLOWSKI - JOAO AMA-
DEU STRESSER DA SILVA – LEIA MARIA FARIA MELE-
CH

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 9 DE NOVEMBRO DE 2004

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
3A. TURMA

DISTRIBUIÇÃO: 129/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 03/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-12469-2001-004-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LOJAS RENNER S/A
Recorrido : DILNEY FIGUEIREDO DE LIMA
GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A
ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BERTOCCO - THAIS DE
SOUZA PASIN -
FABIANO KRAUSE DE FREITAS - JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA

TRT-PR-96006-2001-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EMILIA GROSSMAN
Recorrido : ALTAIR STORMOVSKI CASANOVA
VALDEVINO RAMALHO DOS SANTOS
ADVOGADO : CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA - ANDREIA
DA ROSA RACHE
Por Prevenção

TRT-PR-00256-2002-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : FABRICA DE MOVEIS GETEINS LTDA.
Recorrido : FREDERICO WENDLER NETO
ADVOGADO : GIOVANNI WEBBER - JONAS ADALBER-
TO PEREIRA - NADIA
MAZUREK - CARLOS WALTER MOREIRA

TRT-PR-00640-2002-662-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : JOSE ROBERTO BORGES
J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : GIAN MARCO DEL PINTOR - NELTO LUIZ
RENZETTI -
TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-03152-2002-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : APARECIDA DE FATIMA COOPE DOS SAN-
TOS
Recorrido : ALJ COMERCIO DE PRODUTOS GERAIS LTDA
ADVOGADO : ALOISIO CARLOS MARCOTTI - NELTO
LUIZ RENZETTI -
TOBIAS DE MACEDO - ELITON ARAUJO CARNEIRO

TRT-PR-03722-2002-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROBERTO CARLOS GOULART DE ANDRA-
DE
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e outros (02)
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - RE-
NATO LOYOLA DE
CAMARGO GONCALVES

TRT-PR-05583-2002-001-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUZIA MARIA MATIOLA - Recurso Adesivo
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
A B ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - JANE
SALVADOR -
MADELON RAVAZZI HEYLMANN - ANDREA CUNHA
CORREA

TRT-PR-10304-2002-652-09-00-4
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS -REMES-
SA EX OFFICIO
Recorrido : CARLA DANUSIA PAKULSKI DE OLIVEIRA
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA
ADVOGADO : CRIS CAROLINE FONTANA - LUIZ MAR-
CELO DA SILVA -
NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM

TRT-PR-11596-2002-007-09-00-9
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ANGELO ANTONIO FERRARI
Recorrido : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADVOGADO : CLAIR DA FLORA MARTINS - JULIANA
MARTINS PEREIRA -
SANDRA REGINA PRADO - ADRIANA BITTENCOURT
PEREIRA
LOPEZ HEREK - WALDEMAR LOPEZ HEREK

TRT-PR-12059-2002-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RIVADALVE FERREIRA FILHO - Recurso Ade-
sivo
FRANGO VIT COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

LA CASA DI FRANGO LTDA e outro
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO - HEN-
DERSON VILAS BOAS
BARANIUK - TOMAZ DA CONCEICAO

TRT-PR-03793-2003-014-09-00-3
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SUELAN WU

Recorrido : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARI-
OS DO BANCO DO
BRASIL PREVI
BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO : JAMIL NABOR CALEFFI - GILSON SOA-
RES RODRIGUES -
MARA ELOA RAMOS BASSAN
Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00921-2001-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : ADECIO PEREIRA
Recorrido : FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
ADVOGADO : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - LEO MAR-
COS PAIOLA

TRT-PR-02156-2001-015-09-00-4
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ERIK KOUBIK
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUSTRIA
E
COMERCIO LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO
- JOAO CHEDE NETO

TRT-PR-03595-2001-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : LUIS FELIPE DE OLIVEIRA
COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL DIVISAO
EMBALAGENS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : FERNANDA MICHELLE KHATER FONTES
BRITO - ROSANGELA
KHATER - WAGNER PIROLO

TRT-PR-03894-2001-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : IVONETE BARCELOS
Recorrido : GREGORY MODAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
PEREIRA - ALI ZRAIK
JUNIOR

TRT-PR-00541-2002-025-09-00-5
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : MARCIO OLIVEIRA DEFENDI
TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA - MARIA LUIZA
SOARES CARDOSO

TRT-PR-00542-2002-025-09-00-0

Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : DANIEL DE LIRA BAIA
TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA - MARIA LUIZA
SOARES CARDOSO

TRT-PR-00679-2002-024-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
CRISTIANO EMIDIO DUARTE - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : GERSON EURICO DOS REIS - JOAO CAN-
DIDO AVILA JUNIOR
- LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA - RODRIGO
THOMAZINHO COMAR

TRT-PR-01089-2002-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA
MAURACI MELO DE ANDRADE
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO - JAIR
APARECIDO AVANSI
- JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO - NADIA DINIZ
CORREA

TRT-PR-01251-2002-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Recorrido : JOAO ANTONIO CARDOZO VIDAL
ADVOGADO : MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA COSTA -
PAULO ROBERTO
GUAZZELLI - JACKSON LUIZ DEIP

TRT-PR-09529-2002-009-09-00-7
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Recorrido : IRONI NEVES DA SILVA
ADVOGADO : PAULO ROBERTO PEREIRA - JOAO ILSON
RUBENS
FRANCISCO
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TRT-PR-00023-2003-666-09-00-7
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : GETULIO MIRANDA
Recorrido : AGROMINAS EMPREENDIMENTOS RURAIS
LTDA
ADVOGADO : ROBERTO BALBELA - EUCLIDES ALCI-
DES ROCHA - LUIZ
CABRAL FRANCO - LUIZ FERNANDO RIBEIRO FRAN-
CO

TRT-PR-00213-2003-669-09-00-3
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS -REMESSA
EX OFFICIO

GIUMAR APARECIDO BARBOSA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : FLORINDO MARCOS PEDRAO - MARIO
ROCHA FILHO -
SANDRO AUGUSTO BONACIN

TRT-PR-00276-2003-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : JOSSINARA FESCHUCK
Recorrido : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
ADVOGADO : ANTONIO MARIO KOSCHINSKI - VALDE-
MAR WAGNER JUNIOR
- VERIDIANA MARQUES MOSERLE

TRT-PR-00277-2003-670-09-00-4
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : CLEUNICE ALVES ELIAS
Recorrido : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
ADVOGADO : ANTONIO MARIO KOSCHINSKI - VALDE-
MAR WAGNER JUNIOR
- VERIDIANA MARQUES MOSERLE

TRT-PR-00955-2003-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : REGINALDO ANTONIO MAROLDI
Recorrido : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRI-
CIDADE LTDA
ADVOGADO : DINO COSTACURTA - EDER FABRILO
ROSA

TRT-PR-01449-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIA DE JESUS GUIMARAES DOS SANTOS
Recorrido : HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHO-
RA DO CARMO LTDA
e outro
ADVOGADO : JONAS ANTONIO DOS SANTOS - CARMEN
ROBERTA FRANCO

TRT-PR-02465-2003-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VIACAO COMETA S/A
OSNI CARLOS MUNHOZ - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANDREIA PINHEIRO FELIPPE - JOSE NA-
ZARENO GOULART
Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-21145-2000-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : DOUGLAS LAUFER
MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS LTDA
ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA - ALZIR

PEREIRA SABBAG - PAULO ROBERTO BURMESTER
MUNIZ -
DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO

TRT-PR-01167-2001-513-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
TANIA MARA TEIXEIRA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ERIKA FERNANDA RAMOS - GISELE AN-
DREA MARTINS
NOGUEIRA - MEIRE REGINA PALLA FONTES
Por Prevenção

TRT-PR-01285-2001-089-09-00-1
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Recorrente : ESTADO DO PARANA SANDRA CRISTINA
PRINCE
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : LUCIANA BETONI PAVANELLO - MARLON
DE LIMA CANTERI
- PEDRO ROGERIO PINHEIRO ZUNTA

TRT-PR-22934-2001-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : DIOMAR DA VEIGA
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - TATIANE RAQUEL
BASTOS - MARCIA JOKOWISKI - MARCO ANTONIO
ANDRAUS

TRT-PR-00185-2002-657-09-00-3
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
ADRIANO ZAVADNIAK
Recorrido : OS MESMOS

ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GIO-
VANI MARCOS
NEGRISSOLI - LUIZ CARLOS J ARBUGERI FILHO
Por Prevenção

TRT-PR-00222-2002-656-09-00-7
ORIGEM : VT CASTRO - PR
Recorrente : CLAUDIO KUGLER
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PIRAI
DO SUL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA - MAR-
COS CESAR DAS
CHAGAS LIMA

TRT-PR-00570-2002-025-09-00-7
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : EDIVALDO AURELIANO ALVES
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA SANEPAR
- Recurso

Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA - SIONE LISOT
YOKOHAMA

TRT-PR-00834-2002-025-09-00-2
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES
LTDA
Recorrido : NELSON TOTOLI
ADVOGADO : DANIEL FERREIRA - LUIZ CLAUDIO COR-
DEIRO BISCAIA -
GILBERTO JULIO SARMENTO

TRT-PR-00862-2002-653-09-00-8
ORIGEM : VT ARAPONGAS - PR
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : ADELSO PEREIRA
ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA - MARCOS
ROBERTO MENEGHIN - MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

TRT-PR-01034-2002-513-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : FERNANDO FERREIRA TAMANINI
PALEY & CIA LTDA
PALEY & CIA LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CARLOS RENATO G MUNGO - CELSO
ALDINUCCI - SAMIR
THOME FILHO

TRT-PR-01051-2002-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : VALDIR KARLING
Recorrido : CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA
CHACARA NHO QUIM DE SUINOCULTURA LTDA
ADVOGADO : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK -
TOMAZ DA CONCEICAO
- ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR

TRT-PR-02299-2002-007-09-00-2
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VANDERLEI FERREIRA DA ROCHA
BRASILSAT HARALD S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : EMIR BARANHUK CONCEICAO - MARIA
LUCIA WOOD
SALDANHA

TRT-PR-04146-2002-513-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : JOB RODRIGUES DA COSTA

Recorrido : JOSE CARLOS TIBURCIO
ADVOGADO : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA - CAR-
LOS HENRIQUE
SCHIEFER

TRT-PR-05629-2002-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NILO CESAR PEREIRA
Recorrido : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ATLANTICA LTDA
INGAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
JUAREZ ARTUR ARANTES
EMS INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : ABNER PEREIRA DA SILVA - DANIEL DE
OLIVEIRA GODOY
JUNIOR - JOCELINO ALVES DE FREITAS

TRT-PR-05744-2002-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : IZABEL BRAND
Recorrido : SCHLUMBERGER CARDTECH LTDA
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO
ADVOGADO : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH - FER-
NANDO ANTONIO
ZETOLA - MARISSOL JESUS FILLA

TRT-PR-06413-2002-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
BRASIL TELECOM S/A
LUIZ CARLOS ANSAY
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALBERTO MANENTI - EDUARDO GOMES
FRENEDA - ELOISA

MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES
NETO -
MARCIA JOKOWISKI - ROSANE LOYOLA BASSO

TRT-PR-09107-2002-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NESTLE BRASIL LTDA
Recorrido : ADELCIO ROGERIO SANT´ANA MASSA FALI-
DA DE TRANSPORTADORA DE CARGAS
RODOVIARIAS CONTADOR LTDA
SINDICO: SERGIO KIRCHNER BRAGA
ADVOGADO : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM - JAMES WAHL -
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

TRT-PR-09109-2002-004-09-00-9
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NESTLE BRASIL LTDA
Recorrido : ORLANDO LOURENCO DOS SANTOS
MASSA FALIDA DE TRANSPORTES DE CARGAS RODO-
VIARIAS
CONTADOR LTDA

SINDICO: SERGIO KIRCHNER BRAGA
ADVOGADO : JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE
AMORIM - JAMES WAHL -
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

TRT-PR-12596-2002-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : NILTON MOREIRA GARCIA
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GIO-
VANI MARCOS
NEGRISSOLI - MADELON RAVAZZI HEYLMANN

TRT-PR-15986-2002-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE MAURO CEZARIO
VIAPLAN ENGENHARIA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANA PAULA PAVELSKI - LUCIANO GUI-
MARAES PIAZZETTA -
PAULO ROBERTO PEREIRA - RUBENS CESAR SFEN-
DRYCH

TRT-PR-18113-2002-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CRUZ VERMELHA BRASILEIRA
Recorrido : LUSIRENE SOARES DE AZEVEDO
ADVOGADO : ALESSANDRA COIMBRA - JOZILDO MO-
REIRA - ERNESTO
DIAS DOS REIS FILHO

TRT-PR-18683-2002-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE JUAREZ VIEIRA DE ANDRADE
TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR - JAE-
ME GONCALVES DOS SANTOS

TRT-PR-18886-2002-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
Recorrido : DANUTA BUWAI DE FREITAS
ADVOGADO : ROSELI HYEDA - CESAR AUGUSTO KATO
- LUIZ CARLOS DA SILVA

TRT-PR-21791-2002-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAO LUIZ PEREIRA BENEVIDES
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS JORGE - CLAUDIA
CRISTINA TOESCA ESPINHOSA

TRT-PR-00416-2003-010-09-00-7
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CITPAR CENTRO DE INTEGRACAO TECNO-
LOGICA DO PARANA REGIANE GERCHESKI RODRI-
GUES
INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA TECPAR e
outro
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANNE JAQUELINE MOSCA - CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA
- DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT - JAIR APARE-
CIDO
AVANSI - JAQUELINE MARIA MOSER - JOSE CARLOS
DOS SANTOS FILHO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

WALTER JOSÉ SALLES
CERTIDÃO

DISTRIBUIÇÃO: 131/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 03/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-03803-2003-018-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
AGRAVANTE : OLIVETTI DO BRASIL S/A
AGRAVADO : ANTONIO GILSON DE FREITAS
ADVOGADO : RITA DE CASSIA KLEIN DANELUZ NAKA-
NO - WOLNEY CESAR
RUBIN
Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-01409-2003-069-09-40-0
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO SEUBERT e outros (02)
MAURO SERGIO MANTOVANI
COMERCIO AGRICOLA MAURO SERGIO LTDA.
AGRAVADO : ADELAR SACKS
ADVOGADO : GIOVANNI WEBBER - JONAS ADALBER-
TO PEREIRA - NADIA
MAZUREK - GERCI LIBERO DA SILVA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

WALTER JOSÉ SALLES
CERTIDÃO

DISTRIBUIÇÃO: 132/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 08/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 3A. TURMA, do Tribu-
nal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO
informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00827-2002-025-09-00-0
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
LAERCIO DE SOUZA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES
- MARCIUS FONTOURA
LASS - ROGERIO FERNANDO DA SILVA - ANA LUCIA
RODRIGUES - SANDRA REGINA RODRIGUES - MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA - MARCELO ADRIANO
CAMPANER

TRT-PR-00100-2003-654-09-00-9
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : ULTRAFERTIL S/A
Recorrido : ORLANDO GARCIA DA SILVA
ADVOGADO : FABIANA CRISTINA VIOLATO MARTINS -
LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI - CHRISTIAN MARCELLO MANAS

TRT-PR-00264-2003-671-09-00-1
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE SAPOPEMA -REMESSA EX
OFFICIO
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA - Recurso Adesivo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA - FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO - JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES
- NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES

TRT-PR-00265-2003-671-09-00-6
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE SAPOPEMA -REMESSA EX
OFFICIO
JOAO ANTONIO DOS SANTOS - Recurso Adesivo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA - FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO - JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES
- NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES

TRT-PR-00280-2003-671-09-00-4
Recorrente : MUNICIPIO DE SAPOPEMA -REMESSA EX
OFFICIO
LUIZ MAGALHAES - Recurso Adesivo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA - FRANCISCO
CARLOS RIBEIRO - JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES
- NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES - ROGE-
RIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-00291-2003-655-09-00-5
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente : ALZIRA DO CARMO BARBOSA PIO DE PAU-
LA
Recorrido : MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES
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ADVOGADO : SERGIO ISSAO ONO - VALTER SALLES DO
NASCIMENTO

TRT-PR-00299-2003-093-09-00-9
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente : ESTANISLINA BERNARDES LARA
MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO - Recurso Adesivo
- REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MORENO - ENI DOMIN-
GUES - ONOFRE
RIBEIRO DE ALMEIDA

TRT-PR-00713-2003-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ESPOLIO DE JOSE GILMAR DE ANDRADE
Recorrido : ORLANDO CHEMIM
ADVOGADO : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS - OLIN-
DO DE OLIVEIRA -
JOSE FERNANDO ROSAS

TRT-PR-00864-2003-094-09-00-4
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : FAUST PNEUS´S LTDA
NOELI MAFESSONI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ACACIO PERIN - ARNI DEONILDO HALL -
MAXIMILIANO
NAGL GARCEZ

TRT-PR-01459-2003-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : RENATO GARCIA VALENTIM
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA
GOMES

TRT-PR-02018-2003-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR

Recorrente : CACIA MARIA GUIMARAES ERICHSEN
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA
GOMES

TRT-PR-02292-2003-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : ELISABETH GUIMARAES LO TURCO
ADVOGADO : ALCEU PAIVA DE MIRANDA - PAULO
HENRIQUE GARDEMANN
- GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR

TRT-PR-02330-2003-024-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ROSEMERY ALVES DA SILVA FERREIRA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO
HENRIQUE MARTINS
DE REZENDE

TRT-PR-02391-2003-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ARLETE DA APARECIDA GALVAO
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - JOAO AN-
TONIO PIMENTEL

TRT-PR-02693-2003-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ALTAMIR RICARDO DOS SANTOS
Recorrido : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA -
REMESSA EX
OFFICIO
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO
HENRIQUE MARTINS
DE REZENDE

TRT-PR-08041-2003-651-09-00-8
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RICARDO MITSUO FUJIMAKI - Recurso Ade-
sivo
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR -
INDALECIO GOMES
NETO - NASSER AHMAD ALLAN

TRT-PR-09938-2003-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CARLOS HENRIQUE FRANCO AMASTHA
IVONETE DE SOUZA JESUS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DILANI MAIORANI - LORENA MARINS
SCHWARTZ - SELMA
ELIANA DE PAULA ASSIS

TRT-PR-00045-2004-660-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : MONICA BURDAK TYMOCZUK
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO
HENRIQUE MARTINS
DE REZENDE

TRT-PR-00071-2004-660-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : SOELI FRANCISCA NUNES

Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES
GERALDO KAPP

TRT-PR-00075-2004-660-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : DERCIA MARINHO FERREIRA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA
GOMES
Ao Exmo. Juiz ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram
distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-21179-2000-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
NOEMIA ESTEVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA
AVELAR - FLAVIO DIONISIO BERNARTT - INDALECIO
GOMES NETO - MARCIA JOKOWISKI - REGINA MARIA
ROSENAU

TRT-PR-21390-2000-016-09-00-6
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
JOAO DE GOES FONTES
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR -
INDALECIO GOMES
NETO - SANDRO LUNARD NICOLADELI

TRT-PR-23609-2000-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROGERIO HERCULANO DE FREITAS
Recorrido : IBM DO BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINAS
E SERVICOS LTDA
GE CAPITAL IT SOLUTIONS DO BRASIL LTDA

GSI GERDAU SERVICOS DE INFORMATICA S/A
ADVOGADO : CHRISTIAN MARCELLO MANAS - SIDNEI
MACHADO -
CLAUDIA SUSANA HANEL - FABIOLA COBIANCHI NU-
NES -
INDALECIO GOMES NETO - KARINA VALERO CHAVES
- MONICA MARIA F TODESCHINI - MONICA MARIA
FRANCISCO
TODESCHINI - ROGERIO POPLADE CERCAL

TRT-PR-24599-2000-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PAULO CEZAR ROCHA SIQUEIRA
Recorrido : BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO : LEANDRO HERLEINN MURI - WILSON
RAMOS FILHO -
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA
AVELAR - MARCIA JOKOWISKI - INDALECIO GOMES
NETO

TRT-PR-28964-2000-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CARLOS ROBERTO FERREIRA
TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DIOGO FADEL BRAZ - NEWTON WALDIR
BERGAMO - TOBIAS
DE MACEDO

TRT-PR-00806-2001-004-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MASSA FALIDA LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA
SINDICO: PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR
Recorrido : ELIANE CAVALLARI
ADVOGADO : PAULO ROBERTO PEREIRA - LUIZ MAR-
CIO FORMIGHIERI
RIBAS

TRT-PR-00844-2001-022-09-00-8 Remessa EX OFFICIO
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : ESTADO DO PARANA Recorrido : LOURIVAL
DA ROSA
MUNICIPIO DE MORRETES
ADVOGADO : FABIO BERTOLI ESMANHOTTO - CESAR
AUGUSTO KATO -
SERGIO LUIZ CHAVES

TRT-PR-01144-2001-017-09-00-5
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : YOKI ALIMENTOS S/A
ROSANGELA MACHADO TIRONI
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI - MIRI-
AM PERSIA DE SOUZA - MURILO CLEVE MACHADO -
WAGNER PIROLO

TRT-PR-02373-2001-005-09-00-7
Recorrente : MASSA FALIDA DE EMPARI ENGENHARIA
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
SINDICO: VERY CECCATTO
Recorrido : ROBSON GONCALVES DE LIMA
ADVOGADO : ANDREIA CANDIDA VITOR - CINTIA
MARA GUILHERME -
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER - OLIMPIO PAULO FI-
LHO

TRT-PR-16672-2001-013-09-00-3
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SIEMENS LTDA
HORUS TELECOM COOPERATIVA DE SERVICOS INTE-
GRADA
PARA A TECNOLOGIA DA COMUNICACAO LTDA
PAULO MURAKAMI
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES - DJALMA LUIZ
VIEIRA FILHO
- MARILUIZA RAZENTE

TRT-PR-17577-2001-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUCIA APARECIDA DO NASCIMENTO
Recorrido : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS SERPRO
ADVOGADO : ANGELO GIOVANNI LEONI - LAMARTI-
NE BRAGA CORTES
FILHO

TRT-PR-19609-2001-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CAN-
CER
Recorrido : MARLI GORETTI DOS SANTOS
ADVOGADO : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA -
ALCIO MANOEL DE
SOUSA FIGUEIREDO - JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA-
DO

TRT-PR-21980-2001-006-09-00-2
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : PAULO JUSTO FILHO
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA
AVELAR - INDALECIO GOMES NETO - PATRICK ROCHA
DE
CARVALHO - WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-23096-2001-010-09-00-1
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAO BATISTA VEIGA
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR -
INDALECIO GOMES
NETO - SANDRO LUNARD NICOLADELI

TRT-PR-00175-2002-653-09-00-2
Recorrente : BRASIL TELECOM S/AE ARAPONGAS - PR
SIDNEI DOS SANTOS - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALBERTO RODRIGUES ALVES - ANA LU-
CIA RODRIGUES -
SAMIR THOME FILHO - SANDRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-02347-2002-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : JEREMIAS XAVIER DA SILVA
Recorrido : COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
ADVOGADO : JANICE ANA PIENIAK - JULIANE ISABEL
PIENIAK BASSI
- LUIZ EDUARDO VOLPATO

TRT-PR-07571-2002-016-09-00-1
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : APARECIDO DE JESUS NAVES
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CRISTIANE STALBAUM - JOAO LUIS VI-
EIRA TEIXEIRA -
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO - MANUEL ANTO-
NIO
TEIXEIRA NETO - ROSEMARY CHRISTINA PILA

TRT-PR-13076-2002-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FRANCISCO ALVES RIBEIRO
METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDUS-
TRIAL
LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : JUSSARA LEFFE MARTINS - LAMARTINE
BRAGA CORTES
FILHO

TRT-PR-13823-2002-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ANTONIO BENTO LOURENCAO
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
A IDEAL VIGILANCIA S/C
ADVOGADO : ALCIONE ROBERTO TOSCAN - ADEMIL-
SON DE MAGALHAES -
ALCIDIO SOARES JUNIOR

TRT-PR-00321-2003-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : BEATRIZ DA SILVA LACERDA
SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Recorrido : OS MESMOS
DALMORA & CIA LTDA
PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADVOGADO : CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA - HEN-
DERSON VILAS BOAS
BARANIUK - IVANA VIARO PADILHA - TOMAZ DA

CONCEICAO - GLEUCIO ROGERIO SILVA - JEAN CARLO
DE
ALMEIDA

TRT-PR-00541-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA SANEPAR
Recorrido : EBERSON PASUC
FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS - ARNI DEONILDO
HALL - IDAMARA PELEGRINI PASQUALOTTO - MAXI-
MILIANO
NAGL GARCEZ

TRT-PR-01952-2003-008-09-00-3
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RONNEY CARDOSO DE MORAES - Recurso
Adesivo
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ARILDO NIZER - MARCIA VIANNA -
NEWTON DORNELES
SARATT

TRT-PR-02342-2003-024-09-00-6
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : IVONETE APARECIDA DE ALMEIDA MAIA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA
GOMES

TRT-PR-13766-2003-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA UNIAO DOS REFINADORES
ACUCAR E CAFE
Recorrido : ZDZISLAW HAREMZA
ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA ABAGGE - SEBASTI-
AO VERGO POLAN

TRT-PR-95001-2003-091-09-00-8
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : EXPRESSO NORDESTE LTDA
Recorrido : ANGELO APARECIDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : RUTH DE GODOY MACHADO NOGARA -
ARNALDO AUGUSTO DO
AMARAL JUNIOR
Ao Exmo. Juiz MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-31268-1997-012-09-00-6
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LA FOI COMERCIO E SERVICOS DE ALIMEN-
TOS LTDA
ANTONIO ATIVAL LOPES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS

ADVOGADO : DIOGO FADEL BRAZ - HUGO JOSE LENZ
- NADIA MARIA
BORATO - TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-22926-2000-004-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
SANDRA MARA RAMOS
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO -
MAURO JOSE AUACHE - RAMON ANTONIO CALCENA
CUENCA

TRT-PR-01016-2001-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : EVELIN WESSOLLECK
BANCO BANESTADO S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FA-
BIO RICARDO FERRARI
- MONICA CARARO BREMER - ODUVALDO ELOY DA
SILVA
ROCHA

TRT-PR-04410-2001-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : LUISMAR DOS SANTOS
Recorrido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MO-
VIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E ARRUMADORES DE LON-
DRINA ADVOGADO : JULIANO TOMANAGA - SANIA
STEFANI

TRT-PR-21853-2001-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
DARCI EDEGAR DE ANDRADE
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA
MARIA MENDONCA
AVELAR - FLAVIO DIONISIO BERNARTT - INDALECIO
GOMES NETO - REGINA MARIA ROSENAU

TRT-PR-22133-2001-005-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO
MILTON BENNER JUNIOR (RECURSO ADESIVO)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DIOGO FADEL BRAZ - EDSON FRANCIS-
CO ROCHA FILHO -
NELTO LUIZ RENZETTI - TOBIAS DE MACEDO

TRT-PR-22294-2001-651-09-00-2
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
TANIA MARA K BANASEWICZ (RECURSO ADESIVO)
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Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : DOUGLAS BERNARDES WAYSS - EDUAR-
DO GOMES FRENEDA -
WILSON RAMOS FILHO

TRT-PR-00796-2002-094-09-00-2
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : ADELIR RIGON
BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO
BRASIL PREVI
ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FERRAREZI - MARI-
LIA MARIA PAESE -
NIVALDO MIGLIOZZI - SERGIO DA SILVA ALVES - RE-
NEE
NOGUEIRA ROMANO

TRT-PR-00870-2002-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : ESTANISLAU KAVA
M Y HONOKUMA LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CELSO FERNANDO GUTMANN - TEOFI-
LO LUIZ DOS SANTOS
NETO

TRT-PR-01409-2002-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ACIR TABORDA DE LIMA
MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO BRASIL LTDA
SINDICO: BRASILIO BACELLAR NETO
Recorrido : OS MESMOS
ILBS ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO : CESAR AUGUSTO KATO - PAULO CESAR
HERTT GRANDE -
IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA

TRT-PR-01977-2002-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : ELIAS MORENO MUNHOZ
Recorrido : NACIONAL EXPRESSO LTDA
ADVOGADO : CLAUDINEI CODONHO - WALTER JONES
RODRIGUES
FERREIRA

TRT-PR-02219-2002-015-09-00-3
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ELIS MARIA SILVEIRA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK - EDILENE
PEREIRA - FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ - NEWTON
DORNELES SARATT

TRT-PR-02886-2002-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SANDRA SUELI VIEIRA MALLIN
Recorrido : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
ADVOGADO : DENISE FILIPPETTO - ANASTACIA WOWK

TRT-PR-02903-2002-661-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Recorrido : AURELIO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : VALDINIR KUBASKI - APARECIDO DONI-
ZETTI ANDREOTTI

TRT-PR-06844-2002-011-09-00-9
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SIEMENS LTDA
JORGE MARTINS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ALAISIS FERREIRA LOPES - DJALMA LUIZ
VIEIRA FILHO

TRT-PR-09633-2002-003-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARCOS JOSE LIMA LEIROS - Recurso Adesi-
vo
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA -
ANTONIO CELESTINO
TONELOTO - JOSE LUCIO GLOMB - RODRIGO MARTINS
TAKASHIMA

TRT-PR-10756-2002-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PAULO CEZAR DIAS GAMA
Recorrido : A GAMA & CIA LTDA
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH - AN-
TONIO CELESTINO
TONELOTO - MIRIAM PERSIA DE SOUZA - MURILO CLE-
VE
MACHADO - RODRIGO MARTINS TAKASHIMA - SHEI-
LA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA

TRT-PR-20213-2002-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : OPTAGRAF EDITORA E GRAFICA LTDA
Recorrido : ANA MARIA BERNARDI
ADVOGADO : FLAVIO JULIO BARWINSKI - SANDRA LIA
LEDA BAZZO -
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA

TRT-PR-00455-2003-004-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A
Recorrido : LUIZ ANTONIO DAMAS
ADVOGADO : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE MACE-
DO - LORIVAL
DAMASO DA SILVEIRA

TRT-PR-00622-2003-654-09-00-0
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : ADILSON ADAO RIBAS DE OLIVEIRA
Recorrido : NOVO NORDISK FARMACEUTICA DO BRA-
SIL LTDA
ADVOGADO : ORANDI ALMEIDA - CLAUDIA CRISTINA
TOESCA ESPINHOSA

TRT-PR-00703-2003-094-09-00-0
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outro
BANCO BANESTADO S/A
NADIA MARIA DONATTI COSTIM - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO : INDALECIO GOMES NETO - SANDRA RITA
MENEGATTI DE
LIMA - SEBASTIAO ANTUNES FURTADO

TRT-PR-02383-2003-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : MARIA SOARES DE MELO
Recorrido : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA -
REMESSA EX
OFFICIO
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - MARCIO
HENRIQUE MARTINS
DE REZENDE

TRT-PR-03216-2003-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARCELO MARTINEZ
Recorrido : CPA CENTRAL PARANAENSE DE ARMAZENS
LTDA
ADVOGADO : EMIR BARANHUK CONCEICAO - CARLOS
ANTONIO VARGAS

TRT-PR-10037-2003-011-09-00-1
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CARLOS CESAR DE VALLE RIBEIRO e outros
(04)
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ALVARO MARCIELO BORDIGNON SCHWARTZ
ADVOGADO : ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FA-
BIO RENATO SANT’ANA - INESCIY KASSUMI HAYASHI
IOSHII - RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES - INESCIY KASSUMI HAYASHI IO-
SHII -
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

TRT-PR-00136-2004-660-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ALCIDES BUENO BARBOZA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - KASSIMA
KARINNA GIGLIOLLA
GOMES

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pela Exma. Juíza Presidente do(a) 3A. TURMA.

ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO
Juiz(a) Presidente

WALTER JOSÉ SALLES
CERTIDÃO

DISTRIBUIÇÃO: 207/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 05/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06055-2004-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : SONIA MARIA DAMBROSKI do VALE
Réu(s) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Advogado(s) : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - VIRGINIA
TONIOLO ZANDER -
CLOVIS AIRTON de QUADROS

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06036-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : EVERSON LUIS LOPES
Réu(s) : COOPERATIVA dos TRABALHADORES AUTONO-
MOS de CURITIBA
MUNICIPIO de CURITIBA
Advogado(s) : JONAS ANTONIO dos SANTOS - DEONIL-
DO LUIZ BORSATTI

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foi distribuído o
seguinte processo:

TRT-PR-06318-2003-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : BRASIL TELECOM S/A
Réu(s) : EDIVALDO COLOMBO
Advogado(s) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - SILVANA MOREIRA FARIA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 208/2004
DISSÍDIO COLETIVO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 05/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foi distribuí-
do o seguinte processo:

TRT-PR-16015-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Suscitante : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO DE FRANCISCO BELTRAO
Suscitado : FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DO
PARANA e outros (05)
Advogado(s) : ARNI DEONILDO HALL - JOAO CARLOS
REQUIAO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 209/2004
AGRAVO de PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 08/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-11790-1993-016-09-00-3
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JORGE STAUFI
Agravado(s) : SINDICO: JOSE MARDONIO ALVES COELHO
MASSA FALIDA de BANCO COMERCIAL BANCESA S/A
Advogado(s) : PATRICIA TOSTES POLI - VALDYR ARNAL-
DO LESSNAU PERRINI - IDELANIR ERNESTI

TRT-PR-13087-2001-003-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MARIZA GONCALVES
Agravado(s) : VILLANUEVA HOTEIS e TURISMO S/A
Advogado(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN -
ADRIANO MORO BITTENCOURT

TRT-PR-00304-2002-093-09-00-2
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S/A e outro
Agravado(s) : JOSE CARLOS da SILVA
Advogado(s) : MARINA D’AMICO PEDRIALI - VERA AU-
GUSTA MORAES XAVIER da SILVA - FERNANDA ARAN-
TES MANSANO - WILSON LEITE de MORAIS

TRT-PR-71027-2003-658-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : AUTO POSTO VILLAGE LTDA
Agravado(s) : SILVINO COMIN
Advogado(s) : PEDRO ANTONIO COELHO de SOUZA FUR-
LAN – IVETE OLIVIA STRIEDER

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MA-
CHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00314-1996-655-09-00-1
ORIGEM : VT de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : WANDERLEY JOSE ULLMANN
Advogado(s) : MARLENE LEITHOLD - EDESIO RAMID
NASSAR

TRT-PR-05836-1997-019-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.

Agravante(s) : VALDIR ANTONIO FREITAS da SILVA
BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : DANIELLE BITTENCOURT LIASCH - ED-
MILSON NOGIMA - PEDRO DIAS de MAGALHAES

TRT-PR-51543-2000-026-09-00-7
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s) : CIRLEI MARLENE DALGALLO TOMKIW
Agravado(s) : CIDNEI MARCELO FERNANDES e outros
Advogado(s) : VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI - GIL-
BERTO TADEU DOMBROSKI

À Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-04738-1995-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : DIGITEP DIGITACAO TREINAMENTO e
PROCESSAMENTO S/C
LTDA e outro
Agravado(s) : LUIZ CLAUDIO CARDOSO
Advogado(s) : JOAO CELIO de MOURA BERTHE - CLAU-
DEMIR MOLINA

TRT-PR-01856-1997-670-09-00-5
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s) : TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S/A
Agravado(s) : JOAO CARLOS de SOUZA
Advogado(s) : VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES
- IZABEL AMALIA GOSCINSKI

TRT-PR-08248-2000-008-09-00-9
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO de SAUDE do PARANA ISEPR
Agravado(s) : OSMELINA BORGES da COSTA
Advogado(s) : PAULO YVES TEMPORAL - ALVARO EIJI
NAKASHIMA

TRT-PR-71007-2004-023-09-00-2
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de PARANACITY
Agravado(s) : CREONICE de JESUS ALVES
Advogado(s) : TALITA MENDES MURACAMI - EDSON
ELIAS de ANDRADE - ROBERTO JONAS

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-01222-1990-004-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MARIA EDI ALIAS ROMANO
ARIBERTO ROMANO e outro
Agravado(s) : DINACYR GOMES PEREIRA
Advogado(s) : EMILIA DANIELA CHUERY - ALVARO EIJI
NAKASHIMA - FERNANDA de CASSIA ROCHA

TRT-PR-00698-1991-018-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : SINDICATO dos EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS DE
SERVICOS de SAUDE de LONDRINA
Agravado(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
de LONDRINA
Advogado(s) : MARIA APARECIDA PIVETA - JACQUELI-
NE FERREIRA EMERICK MATOS

TRT-PR-26413-1995-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA de DISTRIBUI-
CAO
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : SILVIA ELISABETH NAIME - SILVANA ZA-
NETTI OSANAM DE OLIVEIRA

TRT-PR-00413-1998-672-09-00-0
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MUNICIPIO de SANTANA do ITARARE
Advogado(s) : JULIO AUGUSTO de OLIVEIRA GUZZI -
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

TRT-PR-02708-1998-660-09-41-9
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : NILSON BORGES de CAMPOS
Advogado(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI - VAL-
MIR PALU - FABIANO LUIZ SEGATO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 210/2004
AGRAVO de INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 08/11/2004, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
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DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foi distribuído o
seguinte processo:

TRT-PR-02098-1998-012-09-41-0
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : LUCINEIA APARECIDA STRADA
Agravado(s) : DCL ADMINISTRACAO e PARTICIPACOES
LTDA
Advogado(s) : NARCIZO LIPKA - LUIZ ANTONIO ABAGGE

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 87/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 08/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz BENEDITO XAVIER DA SILVA foram distri-
buídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00327-2001-022-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : FABIANE PATRICIA SCOMASSOM
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) :ALBERTO AUGUSTO DE POLI - LINEU
MIGUEL GOMES - REINALDO MIRICO ARONIS

TRT-PR-00677-2001-659-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE GUA-
RAPUAVA SICREDI
ROSMERI APARECIDA BISCAYA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS - OLINDO DE OLI-
VEIRA - RENATO GOES PENTEADO FILHO

TRT-PR-00865-2001-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : JOSE DARCY BONETTI
COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA CO-
OPAVEL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
KARYNA PIEROZAN - NILBERTO RAFAEL VANZO – SI-
DONIA SAVI MORO

TRT-PR-07915-2001-005-09-00-8
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROBERT BOSCH LTDA
VOLNI HORSTMANN
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - JOSE NAZARENO
GOULART - MARCO ANTONIO CESAR VILLATORE

TRT-PR-10415-2001-016-09-00-7
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VALDENIZIO APARECIDO DO NASCIMEN-
TO - Recurso
Adesivo
ELECTROLUX DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ADALBERTO CARAMORI PETRY - ANDREA CARLA AL-
VARENGA DE LIMA - FABIANO ARCHEGAS - JOSE LU-
CIO GLOMB

TRT-PR-20033-2001-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CEZAR GAULIK - Recurso Adesivo
BANCO BANESTADO S/A e outros (03)
BISA BANESTADO S/A INFORMATICA
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CLEIDE REGINA GLOMB - EDUARDO GOMES FRENE-
DA -
ELOISA MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO
GOMES NETO - JOSE LUCIO GLOMB - TATIANE RAQUEL
BASTOS

TRT-PR-01935-2002-069-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : NATALICIO PEREIRA DA SILVA
BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
DOMINGOS BORDIN - MARLENE LEITHOLD

TRT-PR-04254-2002-014-09-00-0
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR

Recorrente : MARGARETH ANGELA RAVACHI - Recurso
Adesivo
BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - GERSON LUIZ GRA-
BOSKI DE LIMA

TRT-PR-07249-2002-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VANDERLEI BATISTA GRUPO
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - FABIO RICARDO
FERRARI - MADELON RAVAZZI HEYLMANN - ODUVAL-
DO ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-08236-2002-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CLAUDINEI AGUIAR DIAS
BERNECK AGLOMERADOS S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGUCHI - JAIR
APARECIDO AVANSI - MARCO AURELIO GUIMARAES -
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES

TRT-PR-14727-2002-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CALC MOBILE REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA
CALCAGNOTTO COMERCIO E REPRESENTACAO DE
MOVEIS LTDA
VIVIANE NOTA MACHADO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FLAVIA DANIELE GOMES - LUIZ ANTONIO ABAGGE –
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA

TRT-PR-01063-2003-654-09-00-6
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : CARLOS MATHIAS PENTER CORREA
Recorrido : PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
TERRACOM ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S)
REGINA APARECIDA DE BARBARA DA SILVA - ISMAEL
DA SILVA MATOS - VICTOR BENGHI DEL CLARO

TRT-PR-01380-2003-003-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LOCAFARMA LOCADORA E TRANSPORTES
LTDA
PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS LTDA e outro
Recorrido : AURELIO LUIZ FERREIRA FILHO
ADVOGADO(S)
CARLOS ROBERTO NAUFEL - ELIAZER ANTONIO ME-
DEIROS

TRT-PR-06029-2003-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFI-
CIO
Recorrido : FABIANA COSTA BOHRER
CAPITAL LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA
ADVOGADO(S)
LILIAN FATIMA MORO NOVAK - ALEXANDRE NISHIMU-
RA - ALVARO EIJI NAKASHIMA

TRT-PR-15353-2003-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIA BEATRIZ FERREIRA MARQUES
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
ADVOGADO(S)
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - MAURICIO GOMES
DA SILVA - ANTONIO DILSON PEREIRA

TRT-PR-16456-2003-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ANTONIO HELIO CARDIA
CLEOMENES DE CAMPOS FILHO
CLEUZA MARILIA DE MOURA SCHIMITT
EDUARDO GOMES
JOANILO DE SOUZA
JOSE ANTONIO CELTRON
LUIZ CARLOS DOLCI
MARIA BERNARDINA DE O KLEIN
WILSON ALVES
ANTONIO BENEDITO ZANGARI e outros (09)
Recorrido : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO e outros (02)
BANCO BANESTADO S/A
BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(S)
IVAN JOSE SILVEIRA - INDALECIO GOMES NETO -
LETICIA FERES TETTO

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00597-2002-093-09-00-8
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA RE-
GIAO DE CORNELIO
PROCOPIO
Recorrido : VALDEMAR ALVES RODRIGUES
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE
CORNELIO PROCOPIO LTDA

COOPERATIVA AGROPECUARIA DO MEDIO PARANAPA-
NEMA CAMPAL
ADVOGADO(S)
ALBERTO DE PAULA MACHADO - JOSE CARLOS FARAH
- OSVALDO ALENCAR SILVA - JUAREZ FERREIRA –
MONICA RIBEIRO BONESI

TRT-PR-03295-2002-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MOACIR SILVA - Recurso Adesivo
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
IVO BERNARDINO CARDOSO - LUCIANE LAZARETTI
BOSQUIROLI BISTAFA

TRT-PR-12113-2002-014-09-00-1
ORIGEM : 14ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA Recorrido : ALZIRA NAVROSKI GONCAL-
VES
ADVOGADO(S)
LUIZ ANTONIO ABAGGE - DANILO EMILIO BERNARTT
- FLAVIO DIONISIO BERNARTT

TRT-PR-00078-2003-669-09-00-6
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA
USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICULTURA IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : EMERSON RODRIGUES ASCENCIO
ADVOGADO(S)
MOZART GARCIA OLIVEIRA - LUZABETE MARIA TER-
RA CORDEIRO

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes
Processos:

TRT-PR-21907-2001-006-09-00-0
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : FRANCISCO SERVILIO ALVES GUIMARAES
SIEMENS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALAISIS FERREIRA LOPES - DJALMA LUIZ VIEIRA FI-
LHO

TRT-PR-06137-2002-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS
AMBEV
COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Recorrido : LAURINDO FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S)
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE - ALEXANDRA MAT-
TAR DE ROQUE VALE - CAIO BUENO LOPES

TRT-PR-00299-2003-652-09-00-2
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA
ANTONIO PEREIRA ROCHA
Recorrido : OS MESMOS
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S)
CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO - ROSSANNA AL-
VES MOURE - VICTOR BENGHI DEL CLARO - GIOVANI
DA SILVA

TRT-PR-00315-2003-669-09-00-9
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA
Recorrido : ALIRIO PEREIRA NERI
ADVOGADO(S)
MOZART GARCIA OLIVEIRA - SERGIO FRASSATTI

Ao Exmo. Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00706-2001-025-09-00-8
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : ALCIDES PENTEADO
Recorrido : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA
ADVOGADO(S)
ALCIDES RODRIGUES - AMALIA MARINA MARCHIORO
- HAMILTON JOSE OLIVIERA

TRT-PR-01157-2001-022-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA -
APPA
ARI CARLOS GOMES
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CRISTIANO EVERSON BUENO - KASSANDRA MAFEI
LAGOS - MARCOS WENGERKIEWICZ - TATIANA LAZZA-
RETTI ZEMPULSKI

TRT-PR-01590-2001-670-09-00-8
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : RUI CELSO DOMANSKI
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S)
EMIR BARANHUK CONCEICAO - ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA - CRISTIANA NAPOLI MADUREI-
RA DA SILVEIRA

TRT-PR-03354-2001-513-09-00-3

ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : NIVALDO GONCALVES FRANCO
Recorrido : PADO S/A INDUSTRIAL COMERCIAL E IM-
PORTADORA
ADVOGADO(S)
WAGNER PIROLO - CARLOS EDUARDO MADI

TRT-PR-16541-2001-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EVAIR EFIGENIO DE SOUZA
SIEMENS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
HORUS TELECOM COOPERATIVA DE SERVICOS INTE-
GRADA PARA A TECNOLOGIA DA COMUNICACAO
LTDA
ADVOGADO(S)
ALAISIS FERREIRA LOPES - DJALMA LUIZ VIEIRA FI-
LHO - MARILUIZA RAZENTE

TRT-PR-16679-2001-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HORUS TELECOM COOPERATIVA DE SER-
VICOS INTEGRADA
PARA A TECNOLOGIA DA COMUNICACAO LTDA
SIEMENS LTDA
Recorrido : TOSHIO TOKUNAGA
ADVOGADO(S)
ALAISIS FERREIRA LOPES - LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO - MARILUIZA RAZENTE - DJALMA LUIZ
VIEIRA FILHO

TRT-PR-17655-2001-007-09-00-1
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JORGE PRZYBCIEN - Recurso Adesivo
BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA AVELAR - FABIO SALLES VIANNA - INDALE-
CIO GOMES NETO - LEANDRO HERLEINN MURI - WIL-
SON RAMOS FILHO

TRT-PR-21618-2001-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VIACAO COMETA S/A
Recorrido : LUIZ CARLOS DE LIMA
ADVOGADO(S)
ANDREIA PINHEIRO FELIPPE - ANA MARIA ANNIBELLI
FERNANDES

TRT-PR-00276-2002-093-09-00-3
ORIGEM : VT CORNELIO PROCOPIO - PR
Recorrente : EMERSON APARECIDO DE OLIVEIRA
BANCO BANESTADO S/A - Recurso Adesivo
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ESTADO DO PARANA ADVOGADO(S)
HELENA SILVA CEZAR OLIVEIRA - ROBERTO CARLOS
SOTTILE - RODRIGO CARLO SOTTILE - VERA AUGUS-
TA
MORAES XAVIER DA SILVA - CELSO SILVESTRE GRY-
CAJUK

TRT-PR-00370-2002-657-09-00-8
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : SUELI ALVES RIBEIRO DE PINEDA
ETERNIT S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
FLAVIO OLIVE MALHADAS - GUILHERME PEZZI NETO
-
MARIA ELIZABETH M SANTOS PEZZI

TRT-PR-00409-2002-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E
COMERCIO LOURIVAL DE SOUZA TENA - Recurso Ade-
sivo
Recorrido : OS MESMOS
METAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA
ACOTEC COMERCIO E INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
GM MONTAGEM INDUSTRIAL S/C LTDA
JORGE RUDNEY ATALLA
ADVOGADO(S)
MARCOS VINICIUS ROSIN - MOZART GARCIA OLIVEI-
RA - IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES - JORGE HA-
MILTON AIDAR

TRT-PR-00442-2002-017-09-00-9
ORIGEM : VT JACAREZINHO - PR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : ALTAMIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S)
VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA – ARNAL-
DO FORTES ALCANTARA FILHO

TRT-PR-00482-2002-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : JUAREZ PERDIGAO MAIA
BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
NILSON CEREZINI - WALTER DA COSTA

TRT-PR-00591-2002-654-09-00-7
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : BANCO BRADESCO S/A
ANDRE LUIS ALBERTI PIRES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - LEILA CRISTINA
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TRT-PR-04747-2002-009-09-00-5
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARGARETH BARBOSA DOS SANTOS
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S)
RITA DE CASSIA PILONI - EVANDRO LUIS PEZOTI -
RENATA REBELO LIMA

TRT-PR-12930-2002-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
Recorrido : XENIA KARINA ARNT
ADVOGADO(S)
ALANA MARCHAND RENAUD - REINALDO MIRICO
ARONIS - ARILDO NIZER

TRT-PR-16629-2002-004-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PAULO PEREIRA DE MACEDO
ELECTROLUX DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ISRAEL CAETANO SOBRINHO - LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA - MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA

TRT-PR-17331-2002-013-09-00-6
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : EDSON BARBIERI BRUCK - Recurso Adesivo
FUNDACAO ITAIPU DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL FIBRA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA - LUCIA BORDIG-
NON - MOACIR ANTONIO BORDIGNON

TRT-PR-18562-2002-006-09-00-9
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VAGUINALDO HILARIO
BRENNTAG QUIMICA DO BRASIL LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY - CLAIR DA FLO-
RA
MARTINS - JULIANA MARTINS PEREIRA - MARCOS JOSE
CHECHELAKY - SANDRA REGINA PRADO

TRT-PR-21229-2002-003-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
RICARDO PIANOWSKI DE MORAES
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
TOBIAS DE MACEDO - WILSON ROBERTO VIEIRA LO-
PES

TRT-PR-91065-2002-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDA-
DES CULTURAIS
RECREATIVAS DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ORIENTA-
CAO E
FORMACAO PROFISSIONAL NO ESTADO DO PARANA
SENALBA
Recorrido : DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
DETRAN
FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO INDUSTRIAL
FUNDACEN
ADVOGADO(S)
PAULO ROBERTO MAGNABOSCO - ALDAIR TROVA DE
OLIVEIRA - FRANCISCO FERRAZ BATISTA

TRT-PR-00103-2003-669-09-00-1
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : MARIA DO CARMO DOS SANTOS FARIAS
JORGE RUDNEY ATALLA e outros (04)
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
MOZART GARCIA OLIVEIRA - PAULO ROGERIO HEGE-
TO DE SOUZA - RENATO TOME JESUS

TRT-PR-00105-2003-669-09-00-0
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E
COMERCIO
Recorrido : LUIZ CESAR IGNOTTI
ADVOGADO(S)
MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOSE VICENTE FERREI-
RA

TRT-PR-00200-2003-669-09-00-4
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA e outro
USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICULTURA IN-
DUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : MARCOS DE JESUS
ADVOGADO(S)
MOZART GARCIA OLIVEIRA - PEDRO CARLOS DEL-

MOUT PAIS

TRT-PR-00517-2003-659-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : EMILIA DE ROCCO CZAP
ADVOGADO(S)
LUIZ ANTONIO DE SOUZA - ROGERIO MARTINS CA-
VALLI - RENATO GOES PENTEADO FILHO

TRT-PR-00677-2003-659-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR
Recorrente : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Recorrido : AUGUSTO DZIUBATE - ME
SEBASTIAO DE ARAUJO
BPAR-10 LTDA
ADVOGADO(S)
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR - ANA PAULA LIMA
BRAGA - LEANDRO BARATA SILVA BRASIL - SAULO
FRANCISCO RODRIGUES DOURADO

TRT-PR-00689-2003-669-09-00-4
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : USINA CENTRAL DO PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrido : DONIZETE GONCALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S)
MOZART GARCIA OLIVEIRA - LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO

TRT-PR-02046-2003-018-09-00-3
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : APARECIDO ALVES DA ROCHA
Recorrido : RONDOPAR CHUMBO E DERIVADOS LTDA
ADVOGADO(S)
RENATA SILVA BRANDAO - SILVIA LUCIA ARRUDA DOS
SANTOS BLANCO

TRT-PR-03722-2003-020-09-00-2
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : MARIA DE LOURDES DA COSTA CONSOLA-
RI
Recorrido : CONSULTORIO MEDICO ODONTOLOGICO
MEDCALCENTER S/C LTDA
ADVOGADO : ALOISIO CARLOS MARCOTTI - ANDRE
LUIZ ROSSI

TRT-PR-09382-2003-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JONATHAN MACHADO
Recorrido : EQUIPAGE SOUND CAR
ADVOGADO(S)
LUIZ GONZAGA STREHL - LAURO CAVERSAN JUNIOR

TRT-PR-13120-2003-012-09-00-9
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMEN-
TO CONAB
Recorrido : HAYDEE DE MORAES BATISTA
ADVOGADO(S)
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO - MARIA
ELVIRA JUNQUEIRA - MARIVAL CARVALHAL SANTOS
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do(a) 1A. TURMA.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiz(a) Presidente

CELIO VALENTIN STOCO
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 88/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 08/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 1A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00944-2003-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA DA SILVA
AGRAVADO : ADUEM ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA
ADVOGADO(S)
PEDRO LEAL - CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juiza Presidente do(a) 1A. TURMA.

ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA
Juiz(a) Presidente

CELIO VALENTIN STOCO
Secretário De Turma

DISTRIBUIÇÃO: 103/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9ª.
REGIÃO)

Sistema de Informação Processual
ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

Em 08/11/2004, na Secretaria da 2ª. Turma, do Tribunal Regi-
onal do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRIBUI-
ÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes Processos:

TRT-PR-03556-2002-661-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : BUNGE ALIMENTOS S/A
GILBERTO FLORES AYROSO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANDREZA CRISTINA MANTOVANI - CLEBER TADEU
YAMADA -
LUIS PLINIO TELES - PAULO EDSON FRANCO

TRT-PR-16802-2002-003-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DAVI ROGERIO ARTIGAS - Recurso Adesivo
SIEMENS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ALAISIS FERREIRA LOPES - PAULO CESAR BULOTAS

TRT-PR-00446-2003-669-09-00-6
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : SIMBAL SOCIEDADE INDUSTRIAL DE MO-
VEIS BANROM LTDA e
outro
CORTECOS COSTURAS INDUSTRIAIS LTDA
Recorrido : UILSA PAES DE ALENCAR
ADVOGADO(S)
ANDREIA CHARLISE ANDRE GERALDINI - ODUWALDO
DE
SOUZA CALIXTO - ANTONIO RENATO BREDA - ITACIR
JOAQUIM DA SILVA

TRT-PR-01549-2003-011-09-00-7
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSE JACI TOMAZ DA SILVA
Recorrido : AUTO VIACAO CATARINENSE LTDA
ADVOGADO(S)
ARI NICOLAU - ADRIANA BITTENCOURT PEREIRA LO-
PEZ
HEREK - MARCOS HENRIQUE MACHADO PEREIRA -
WALDEMAR
LOPEZ HEREK

TRT-PR-01712-2003-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MASSA FALIDA DE METALBAT INDUSTRIA
E COMERCIO DE
ACUMULADORES LTDA
SINDICO: ULYSSES AIRES MERCER
Recorrido : ANTONIO MARCELINO DE FREITAS LIMA
ADVOGADO(S)
EDUARDO LUIZ CORREIA - THALITA TUMA

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes
Processos:

TRT-PR-01116-2002-658-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : LEUNIR ANESIO ARNOLD - ME
ADVOGADO(S)
JULIANA ALVES DE ARAUJO - SORAYA SOTOMAIOR
JUSTUS
DE SOUZA MACHADO

TRT-PR-01469-2002-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARCOS CESAR RAICOSKI ALIGANCHUKI
Recorrido : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADVOGADO(S)
ADRIANE TURIN DOS SANTOS - ADEMILSON DE MA-
GALHAES
- DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA - SILVIA
LOURDES
SOUZA DE BUENO GIZZI

TRT-PR-05613-2002-008-09-00-5
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ELOIR BATISTA DA CRUZ
Recorrido : AGRORACOES GUMZ LTDA
ADVOGADO(S)
FLAVIO RICARDO SCHMIDT - JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM - ANDRE LUIZ MAXIMO FOGACA

TRT-PR-03162-2003-020-09-00-6

ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : TEREZA ALVES DE SIQUEIRA
Recorrido : COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL
ADVOGADO : ANGELA CRISTINA CONTIN - ANTONIO
RAMALHO XAVIER -
CARLOS FERNANDO UZELOTTO - JOSE LUIS JACOBUC-
CI FARAH

TRT-PR-00059-2004-668-09-00-4
ORIGEM : VT MARECHAL CANDIDO RONDON - PR
Recorrente : ARTEMIO VON MUHLEN
Recorrido : TROPICAL MOTO NAUTICA LTDA
ADVOGADO(S)
ADMIR VIANA PEREIRA - MAURILIO VIANA PEREIRA -
PEDRO ANTONIO COELHO DE SOUZA FURLAN

A Exma. Juíza ANA CAROLINA ZAINA foram distribuídos
os seguintes
Processos:

TRT-PR-03872-2002-513-09-00-8
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : MAURICIO PAPI DA SILVA
R F C PRODUCOES LTDA
RADIO E TELEVISAO OM LTDA
ADVOGADO(S)
LUCIANE APARECIDA AZEREDO - JORGE HAMILTON
AIDAR -
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN - MOZART GAR-
CIA OLIVEIRA - ROBERTO COUTINHO MENDES - RO-
BERTO JOAQUIM DE SOUZA

TRT-PR-14875-2002-005-09-00-1
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR

Recorrente : MARCOS ANTONIO BATISTA
Recorrido : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAEN-
SE LTDA

ADVOGADO(S)
SERGIO LUIZ FERNANDES - ODERCI JOSE BEGA

TRT-PR-01016-2003-657-09-00-1
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : SUPERMERCADO ALMEIDA LTDA

Recorrido : OZEIAS ALVES DE ALCANTARA
ADVOGADO(S)
ANDRE LUIZ LUNARDON - ANA CLAUDIA RHODEN -

CRISTIANO JOSE BARATTO - JOSE VICENTE DE LIMA

TRT-PR-01959-2003-071-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : NOEL MARQUES DOS SANTOS
UNESUL DE TRANSPORTES LTDA

Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR - MARIA

AUXILIADORA FERREIRA LINS - SADI MEINE - SIDO-
NIA
SAVI MORO

TRT-PR-02242-2003-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR

Recorrente : DORVALINA DE FATIMA PASSOS PEREIRA
DE CARVALHO
Recorrido : MB PEREIRA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO(S)
PATRICIA REGINA PEREIRA - RONALDO LUIZ BARBO-
ZA

A Exma. Juíza Marlene T. Fuverki Suguimatsu foram distribu-
ídos os

seguintes processos:

TRT-PR-04316-2002-012-09-00-1
ORIGEM : 12ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOAQUIM ALVES DE SOUZA
CONSTRUTORA NHO QUIM LTDA

ADVOGADO(S)
ARCENDINO ANTONIO SOUZA JUNIOR - DEISE MALA-
GUIDO

PONICH SILVA - ORANDI ALMEIDA

TRT-PR-02463-2003-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT MARINGA - PR
Recorrente : ANA MARIA HILGENBERG
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S)
JOSE OSVALDO MOROTI - PAULO SHIRO YAMASHITA -
JOSE
IRAJA DE ALMEIDA - ROSEMERY DESSOTTI SILVA

TRT-PR-03843-2003-663-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : JULIANE DE SOUZA SCOPONI
Recorrido : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LEGRAFOS - ECT
ADVOGADO(S)
MARCELO DE CARVALHO SANTOS - ROSELI HYEDA
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TRT-PR-00001-2004-669-09-00-7
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE PRADO FERREIRA -REMES-
SA EX OFFICIO
Recorrido : ALVARO GONCALVES DA ROCHA
ADVOGADO(S)
OSVALDO PESSOA CAVALCANTI E SILVA - JOSE ROBER-
TO
BEFFA - MARCO HENRIQUE DAMIAO BEFFA

TRT-PR-00212-2004-660-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : PAULO CESAR KRAESKI
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - SUELI MARIA ZDEBSKI

Ao Exmo. Juiz MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI foram distribuí-
dos os seguintes
Processos:

TRT-PR-02096-2000-022-09-00-7
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A
NORHAM DRAGAGENS LTDA
Recorrido : SAULO GAMA DOS SANTOS
UNISERV COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE PRES-
TACAO DE
SERVICOS
SINDICATO NACIONAL DOS MARINHEIROS E MOCOS
EM
TRANSPORTES MARITMOS
ADVOGADO(S)
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA - LUIZ DE ANDRADE MEN-
DES -
ROCHELI SILVEIRA - DERMOT R FREITAS BARBOSA -
JOAO
CARNEVALLI

TRT-PR-00343-2003-655-09-00-3
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente : FECULARIA ASSIS LTDA
Recorrido : RENATO DARCI JOPE
ADVOGADO(S)
ALIDO DEPINE - ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA - WIL-
SON
JOSE ASSUMPCAO - ADIR LUIZ COLOMBO - ROGERIO
POPLADE CERCAL - WASCISLAU MIGUEL BONETTI

TRT-PR-11588-2003-001-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Recorrido : HERNANDES GRACIOSA FILHO
ADVOGADO : MARISTELA BUSETTI - ROGERIO MAR-
TINS CAVALLI -
AMANDA CRISTHIANE ALMEIDA - GLEIDEL BARBOSA
LEITE
JUNIOR

TRT-PR-00183-2004-660-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ANGELO ANDRELINO DOS SANTOS
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - OSIRES GERALDO KAPP

TRT-PR-00225-2004-660-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : ROSANA APARECIDA MATRAS DE CAMPOS
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO
ADVOGADO(S)
JOSE ADRIANO MALAQUIAS - ZENAIDE DA SILVA FER-
REIRA

e, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pela Exma. Juíza Presidente da 2ª. Turma.

MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU
Juíza Presidente

ELIANE Y. YASSUDA IWAMOTO
Secretária De Turma Subst.

DISTRIBUIÇÃO: 106/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 08/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ LUIZ CELSO NAPP FORAM DISTRIBUÍDOS OS SE-
GUINTES processos:

TRT-PR-01194-2001-670-09-00-0
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : EDUARDO ARTURO VILA ILIGARAI
RENAULT DO BRASIL S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
CAT CARGO LOGISTICA INDUSTRIAL LTDA
ADVOGADO(S)
ANA LUCIA CABEL LIMA - RONEY OSVALDO GUERREI-
RO
MAGALDI - SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

AO EXMO. JUIZ ARNOR LIMA NETO FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES processos:

TRT-PR-13498-2002-651-09-00-3
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : PAULO ROBERTO PARECY
Recorrido : NUTRIS NUTRICAO TECNOLOGIA & SISTE-
MAS LTDA
ADVOGADO(S)
ARNOLDO DA SILVA FILHO - EMIR BARANHUK CON-
CEICAO -
MAURO JOSELITO BORDIN

TRT-PR-01328-2003-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : VILMAR EINSWELER
USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA LTDA E OU-
TROS 4
PAULO MENEGUETTI
AGROPECUARIA SANTA TEREZINHA S/A
USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA S/A
JOAO BATISTA MENEGUETTI
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
NOEMI SOUTO MAIOR - REGINA MARIA BASSI CARVA-
LHO

TRT-PR-01553-2003-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : MARIANE INES STAUB
Recorrido : ROSEMARI STEINMACKER
ADVOGADO(S)
PAULO EDUARDO MORENO DIAS - SERGIO VULPINI

TRT-PR-08804-2003-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : VERA LUCIA MARTINS SEHNEM
ADVOGADO(S)
GUILHERME KIRTSCHIG - MAURICIO GOMES DA SIL-
VA -
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR

TRT-PR-12917-2003-008-09-00-0
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
Recorrido : ANTEX LTDA
ADVOGADO(S)
JACKSON LUIZ DEIP - MAURICIO DAL’NEGRO CARVA-
LHO -
ANA CAROLINA MAINGUE MEYER - EMANUELLE FER-
REIRA DA
COSTA

TRT-PR-20419-2003-651-09-00-1
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA
Recorrido : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A
ADVOGADO(S)
PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES - NEWTON
DORNELES
SARATT

TRT-PR-00009-2004-094-09-00-4
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : JEAN RICARDO GUIMARAES
Recorrido : ARIOVALDO COSTA PAULO & CIA LTDA
ADVOGADO(S)
DALTON CHITOLINA - CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE
- NERIO ANDRADE DE BRIDA

TRT-PR-00070-2004-671-09-00-7
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : JOAO DE PAULA
Recorrido : CANAA FLORESTAL LTDA
ADVOGADO(S)
LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA - DINIZAR DOMIN-
GUES

TRT-PR-91005-2004-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO DO
ESTADO DO PARANA Recorrido : TECNOLIMP CONSER-
VACAO E LIMPEZA LTDA
ADVOGADO(S)
JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA - CARLOS ROBER-
TO

MENOSSO - MONIA XAVIER GAMA VALLIM

AO EXMO. JUIZ SUELI GIL EL-RAFIHI FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES processos:

TRT-PR-00267-2002-666-09-00-9
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : ESPOLIO DE MARCO ANTONIO VIEIRA E
OUTRA
Recorrido : RAUDILEI SIMOES
ADVOGADO(S)
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA - MARIA REGI-
NA ZARATE NISSEL - NALINLE M A O ALENCAR - PAU-
LO
MADEIRA

TRT-PR-00293-2002-022-09-00-3
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : JIVANILDO RAMOS DOS SANTOS
Recorrido : COTIA TRADING S/A
VEPER SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
TCP TERMINAIS DE CONTAINERS DE PARANAGUA S/A
ADVOGADO(S)
MARINEIDE SPALUTO - JOSE MARIA VALINAS BARREI-
RO -
LEONARDO CASAGRANDE - RAFAEL LEONARDO BER-
NA SANABRIA - LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER

TRT-PR-07664-2002-004-09-00-6
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SINASC SINALIZACAO E CONSERVACAO DE
RODOVIAS LTDA
Recorrido : ALTAIR RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(S)
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO - JULIANA OSORIO
JUNHO -
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE - ARNOLDO DA SILVA
FILHO
- EMIR BARANHUK CONCEICAO

TRT-PR-00349-2003-654-09-00-4
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : PEDRO NEDZA
Recorrido : BERNECK AGLOMERADOS S/A
ADVOGADO(S)
JACKSON LUIZ DEIP - MAURICIO DAL’NEGRO CARVA-
LHO -
MARCO AURELIO GUIMARAES - VANESSA KARAM DE
CHUEIRI
SANCHES

TRT-PR-00432-2003-026-09-00-5
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : MARCIO DELMAR KURITZA
ADVOGADO(S)
ARNALDO BITTENCOURT - VALDIR GEHLEN

TRT-PR-00436-2003-658-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : HUSSEIN HAMOUD
ADVOGADO(S)
ROSANO AUGUSTO KAMMERS

TRT-PR-00662-2003-072-09-00-5
ORIGEM : VT PATO BRANCO - PR
Recorrente : MARINA CORTES ABDALA
Recorrido : MUNICIPIO DE ITAPEJARA D´OESTE
ADVOGADO(S)
RODRIGO LONGO - CLECI MARIA DARTORA

TRT-PR-02624-2003-018-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : ADELINO DO CARMO
Recorrido : BAYER S/A
ADVOGADO(S)
ADRIANE SANTOS SELLA - MARCO ANTONIO DIAS
LIMA
CASTRO - PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA BAR-
CELLOS

TRT-PR-10101-2003-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : YASSUKO EGASHIRA
Recorrido : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADVOGADO(S)
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA - CRISTIANA NAPO-
LI
MADUREIRA DA SILVEIRA - MOACYR FACHINELLO

TRT-PR-13990-2003-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CELSO LUIZ DA CUNHA
Recorrido : ELCO ENGENHARIA DE OBRAS ELETRICAS
LTDA
ADVOGADO(S)
ELIAS RONCHINI MONTALVAO - JOAO MARCELO KE-
RETCH -
LUCIANA NOTO

AO EXMO. JUIZ NEY FERNANDO OLIVE MALHADAS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-00375-2003-666-09-00-2
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : ARI GERVANDE DA SILVA
Recorrido : ESPOLIO DE ARY DELA COLETA
ADVOGADO(S)
MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS - NIVALDO LUCAS
FILHO

TRT-PR-00797-2003-089-09-00-2
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Recorrente : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Recorrido : LAR SAO VICENTE DE PAULO
ADVOGADO(S)
SERGIO TESTA - EDSON CARLOS PEREIRA - JOAO
APARECIDO MICHELIN

TRT-PR-02441-2003-658-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : MILTON SIMOES
Recorrido : CLOVER EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
LTDA
ADVOGADO(S)
TELMAR CARLOS SCHOSSLER - ROSANGELA MARIOT-
TI

TRT-PR-04032-2003-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Recorrido : OLVEBRA INDUSTRIAL S/A
ADVOGADO(S)
REGINA MARIA BASSI CARVALHO - NELTO LUIZ REN-
ZETTI

TRT-PR-10791-2003-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR

Recorrente : WAGNER DE SOUZA MARCON
Recorrido : ESALFLORES COMERCIO DE FLORES LTDA
ADVOGADO(S)

SERGIO ANTONIO CAVET - ADILSON MENAS FIDELIS -
CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA

TRT-PR-13118-2003-004-09-00-5
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CONCEICAO DE MARIA BRAGA COELHO

CONTIN
Recorrido : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMEN-
TO CONAB

ADVOGADO(S)
MARIA ELVIRA JUNQUEIRA - MARIVAL CARVALHAL
SANTOS

- NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO

TRT-PR-00076-2004-655-09-00-5
ORIGEM : VT ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
Recorrente : ERNANDO GOMES DA SILVA
Recorrido : TAKERU INAGAKI

ADVOGADO(S)
LUIZ CARLOS BOFI - ANTONIO RAMALHO XAVIER

TRT-PR-00109-2004-658-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : CLAYTON DIAS PACHECO

Recorrido : EMPRESA HOTELEIRA NICOR LTDA
ADVOGADO(S)
TELMAR CARLOS SCHOSSLER - MARCELO PINTO SAN-

CANDI

TRT-PR-00226-2004-658-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : JOSE CARLOS KIECHLE
Recorrido : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A

ADVOGADO(S)
GUILHERME MARTINS HOFFMANN - SUELI APARECI-
DA CURIONI DO CARMO

TRT-PR-00485-2004-660-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR

Recorrente : JOAO RENATO DE ALMEIDA
Recorrido : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA
EX OFFICIO

ADVOGADO : JOSE ADRIANO MALAQUIAS - ZENAIDE
DA SILVA FERREIRA

TRT-PR-01048-2004-010-09-00-5
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : AGUINALDO BATISTON
Recorrido : PAMPAPAR S/A SERVICOS DE TELECOMUNI-
CACOES E
ELETRICIDADE
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S)
MARCO ANTONIO ANDRAUS - ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES - ANANIAS CEZAR TEIXEIRA - ERIKA PAU-
LA
DE CAMPOS - FRANCIENE DE CASTRO MARTINS - JU-
LIO
CESAR ABREU DAS NEVES
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AO EXMO. JUIZ SERGIO MURILO RODRIGUES LEMOS FO-
RAM DISTRIBUÍDOS OS seguintes processos:

TRT-PR-00933-1999-025-09-00-8
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : BRASIL TELECOM S/A
Recorrido : DIAMANTINO DA SILVA PRATES
ADVOGADO(S)
MARCELO ADRIANO CAMPANER - MARCOS ROBERTO
GOMES DA
SILVA - SANDRA REGINA RODRIGUES - MARCIA SOU-
ZA DOS
SANTOS

TRT-PR-01428-2001-022-09-00-7
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A
IONE CIT DE MIRANDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
BENTO DE OLIVEIRA E SILVA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA
AVELAR - EUCLIDES ALCIDES ROCHA - GUSTAVO MO-
REIRA
GORSKI - INDALECIO GOMES NETO

TRT-PR-16036-2001-008-09-00-6
ORIGEM : 08ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RAFAEL GOBBO GONCALVES
BANCO BRADESCO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
EVANDRO LUIS PEZOTI - MAURO JOSE AUACHE - NAS-
SER
AHMAD ALLAN

TRT-PR-00144-2003-671-09-00-4
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : DANIEL ANTUNES TEIXEIRA
TREVISAN & FERNANDES LTDA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
KLABIN S/A
ADVOGADO(S)
DINIZAR DOMINGUES - LUIS HENRIQUE LOPES DE
SOUZA -
MAURICIO DE OLIVEIRA GUIMARAES - JOAQUIM MIRO

TRT-PR-00371-2003-666-09-00-4
ORIGEM : VT JAGUARIAIVA - PR
Recorrente : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS
Recorrido : GN COMERCIO DE MADEIRAS E SERVICOS
LTDA
ADVOGADO(S)
CARLOS SCHAEFER MEHRET - MARCUS VINICIUS XA-
VIER DA
SILVA

TRT-PR-00591-2003-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : PADO S/A INDUSTRIAL COMERCIAL E IM-
PORTADORA
ISAIAS FERREIRA DA SILVA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S)
CARLOS EDUARDO MADI - JULIANO TOMANAGA

TRT-PR-00768-2003-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
CLAUDINEI SOARES BACINELLO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
PRUENCIO E BOSSOLAN LTDA
ADVOGADO(S)
DENISE CANOVA - FABIO RENATO DE ASSIS

TRT-PR-11559-2003-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Recorrido : MARIA DA GRACA PEREIRA DE AVILA
ADVOGADO(S)
ANTONIO DILSON PEREIRA - ROGERIO MARTINS CA-
VALLI -
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR

TRT-PR-00011-2004-094-09-00-3
ORIGEM : VT FRANCISCO BELTRÃO - PR
Recorrente : PERON FERRARI S/A COMERCIO DE CERE-
AIS
Recorrido : VALMIR ROQUE HAIRES
ADVOGADO(S)
ELIZANDRO MARCOS PELLIN - VALDECIR VALERIO
LOPES
DA SILVA

TRT-PR-91025-2004-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVACAO NO

ESTADO DO PARANA Recorrido : CONSERLIMP LIMPE-
ZA E CONSERVACAO LTDA
ADVOGADO(S)
JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Juiz(a) Presidente

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 107/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 08/11/2004, no(a) Secretaria do(a) 4A. TURMA, do Tribu-
nal Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DIS-
TRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

AO EXMO. JUIZ ARNOR LIMA NETO FORAM DISTRIBUÍDOS OS
SEGUINTES processos:

TRT-PR-00070-2004-071-09-40-2
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
AGRAVANTE : RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA
AGRAVADO : CAMILO ZONTA JUNIOR
ADVOGADO(S)
KARINE SAYURI OLIVEIRA DA ROCHA - ALIDO DEPI-
NE
ROBERTO BARRANCO - SINCLAIR FATIMA TIBOLA -
ARAMIS
DE SOUZA SILVEIRA

E, para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz Presidente do(a) 4A. TURMA.

ARNOR LIMA NETO
Juiz(a) Presidente

MARIA DENIZE CAVALHEIRO DA SILVA
Secretária da 4ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 108/2004
AGRAVO DE INSTRUMENTO -

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 08/11/2004, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:
Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-11203-2002-004-09-40-2
ORIGEM : 04ª VT CURITIBA - PR
AGRAVANTE : EXPERT INSTITUTO GRAFICO E EDUCA-
CIONAL LTDA
AGRAVADO : ANDRE MARCOS DE PAULA E SILVA
ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA VEIGA - MAURI-
CIO DALBARAN DE
CASTRO RIBAS - SIMONE BUSKEI MARINO
e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e
pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da 5A. TURMA.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente Regimental da 5ª Turma

ALMIR SOARES
Secretário da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 109/2004
RECURSO ORDINÁRIO - Turmas

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informacao Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de processos para Revisor

Em 08/11/2004, na Secretaria da 5A. TURMA, do Tribunal
Regional do Trabalho da Nona Região, foi realizada a DISTRI-
BUIÇÃO informatizada dos seguintes processos:

Ao Exmo. Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
foram distribuídos os seguintes processos:
Por Prevenção

TRT-PR-00925-2000-022-09-00-7
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE CAR-
GAS E ANEXOS LTDA
JEFERSON DO ROCIO GOMES

Recorrido : OS MESMOS
UNITRAB COOPERATIVA DA PRESTACAO DE SERVICOS
DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS DE PARANAGUA
LTDA
ADVOGADO(S) : ADRIANA HILGENBERG DE ARAUJO -
JOSAFA ANTONIO LEMES - NORIMAR JOAO HENDGES

TRT-PR-00685-2001-669-09-00-4
ORIGEM : VT ROLANDIA - PR
Recorrente : JORGE RUDNEY ATALLA e outro
Recorrido : VALDENIR DE PROENCA
ADVOGADO(S) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - JOSE
ELIAS NOGUEIRA ALVES

TRT-PR-18502-2001-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ARLINDO ALDROVANDI
AUREA PEREIRA KUHNL
ARLETE MARIA HAAG LINHARES
FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ASSIS BELASQUE TOLEDO
AURELIO DOS PASSOS
AYRTON MARTINS
AUDENIR JOSE GONCALVES
AUREO ANTONIO LUIZ DE SOUZA
BASILIO SZPAK NETO
AVANY DE POLI PENTEADO
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : EDUARDO GOMES FRENEDA - INDA-
LECIO GOMES NETO - ISAIAS ZELA FILHO - JOELCIO
FLAVIANO NIELS

TRT-PR-00424-2002-001-09-00-1
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : HELAINE DE OLIVEIRA - Recurso Adesivo
BANCO ITAU S/A
BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
JOSIEL VACISKI BARBOSA - MADELON RAVAZZI HEYL-
MANN

TRT-PR-01049-2002-023-09-00-4
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
Recorrido : MARIA ONDINA DE LIMA ABDALLAH
ADVOGADO(S) : WALTER DA COSTA - LAURI TRENTINI

TRT-PR-04532-2002-018-09-00-5
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : GLOBEX UTILIDADES S/A
BENEDITO AUGUSTO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI -
ALIDO DEPINE – JAIME OLIVEIRA PENTEADO - MAISA
CARLA ORCIOLI

TRT-PR-04913-2002-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : GLOBAL TELECOM S/A
Recorrido : ELISMARA MARTELLI DE SOUZA
ADVOGADO(S) : PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS -
THIAGO TORRES GUEDES - LUIZ ALBERTO PEREIRA
RIBEIRO

TRT-PR-05055-2002-006-09-00-5
ORIGEM : 06ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
Recorrido : LODEGEL APARECIDO DE ABREU
ADVOGADO(S) : ADEMILSON DE MAGALHAES - DOMI-
CELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA - FRANCISCO CAR-
LOS JORGE

TRT-PR-11904-2002-009-09-00-9
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL e
outros (02)
BANCO ITAU S/A
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
EVERALDO DA SILVA MARCIDELE
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
MADELON RAVAZZI HEYLMANN - WAGNER PIROLO

TRT-PR-14725-2002-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ALADIR CARVALHO CARDOSO
SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : FRANCISCO CARLOS JORGE - LEO
MARCOS PAIOLA - SILVIA LOURDES SOUZA DE BUE-
NO GIZZI
Por Prevenção

TRT-PR-00154-2003-026-09-00-6
ORIGEM : VT UNIAO DA VITORIA - PR
Recorrente : ESPOLIO DE PAULO HENRIQUE VENSAO
AUTO POSTO VENSCORD LTDA e outro
POSTO OTTO LTDA

ESPOLIO DE PAULO HENRIQUE VENSAO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : MAURICIO FLAVIO MAGNANI - VIR-
GILIO CESAR DE MELO - VITOR LOTOSKI

TRT-PR-00371-2003-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : VILMA TEREZINHA FERREIRA DE ANDRA-
DE BERNERT
BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA
- EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOISA MARIA MEN-
DONCA AVELAR – GUSTAVO MOREIRA GORSKI - IN-
DALECIO GOMES NETO - JOSE LUCIO GLOMB

TRT-PR-00814-2003-023-09-00-0
ORIGEM : VT PARANAVAI - PR
Recorrente : SOLANGE HENRIQUE RIBEIRO
Recorrido : IVETE FRANCA MENDONCA MODAS
ADVOGADO(S) : BRUNO MOREIRA ALVES - LUCIANE
REGINA MARTINS DAL PRA - ROGERIO DAL PRA

TRT-PR-00817-2003-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT MARINGA - PR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
PIRES SERVICOS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA
DENILSON SAPATEIRO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
ADVOGADO(S) : CESAR AUGUSTO MORENO - DANIEL
FERREIRA – LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA - WAL-
TER DA COSTA - SUSANA MATEUS DE ALMEIDA

TRT-PR-01091-2003-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Recorrido : ALEXSANDRO LOURENCO EVANGELISTA
ADVOGADO(S) : JACQUELINE PIERRI - HENDERSON
VILAS BOAS BARANIUK - TOMAZ DA CONCEICAO

TRT-PR-01420-2003-007-09-00-0
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
Recorrido : DOMINGOS SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO(S) : EDUARDO GOMES FRENEDA - ELOI-
SA MARIA MENDONCA AVELAR - GUSTAVO MOREIRA
GORSKI - INDALECIO GOMES NETO - JOSIEL VACISKI
BARBOSA - MARCIO JONES
SUTTILE

TRT-PR-02204-2003-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT CASCAVEL - PR
Recorrente : MARCO ANTONIO WOICIECHOSKI
ESTADO DO PARANA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
INAP INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRACAO PRI-
SIONAL S/C LTDA
HUMANITAS ADMINISTRACAO PRISIONAL PRIVADA S/
C LTDA
ADVOGADO(S) : ADRIANA ZILIO MAXIMIANO - OLICIO
ALVES BENI - LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO

TRT-PR-02471-2003-513-09-00-1
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCI-
AL E INDUSTRIAL LTDA
ANTONIO DONIZETE DIAS DE MOURA
INAP INSTITUTO NACIONAL DE ADMINISTRACAO PRI-
SIONAL S/C LTDA e outro - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S).. : JORGE CUSTODIO FERREIRA - LA-
MARTINE BRAGA CORTES FILHO

TRT-PR-05771-2003-010-09-00-2
ORIGEM : 10ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : GISELE ROCHA TARASIUK

Recorrido : ESTADO DO PARANA
ADVOGADO(S) : ROGERIO POPLADE CERCAL - MARIA
JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA

TRT-PR-09276-2003-013-09-00-1
ORIGEM : 13ª VT CURITIBA - PR

Recorrente : JORGE CARDOSO
Recorrido : ETAMA PROJETOS E EMPREENDIMENTOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO(S) : CARLOS GELENSKI NETO - OLIMPIO
PAULO FILHO - LUCIANE A ABREU MANFRON TOTSU-
GUI

TRT-PR-19554-2003-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR

Recorrente : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Recorrido : CYRUS GHOBAD
ADVOGADO(S) : DIOGO FADEL BRAZ - TOBIAS DE

MACEDO - ANA SILVIA VOSS - WILSON ROBERTO VIEI-
RA LOPES



6ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/20046ª feira | 12/Nov/2004 525525525525525

TRT-PR-00224-2004-024-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA -
REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : MARIELI DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE RE-
ZENDE - JOSE ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-00460-2004-069-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO
PARANA UNIOESTE
Recorrido : ELISABETE TEIXEIRA DOS SANTOS DE CAR-
VALHO e outros (02)
MARCELO EDUARDO AMARAL
PAULO ADALBERTO PANISSON
ADVOGADO(S) : ISABELA MARQUES HAPNER - JOSE
CARLOS MARQUES - EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes

Processos:
Por Prevenção

TRT-PR-03875-2000-069-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT CASCAVEL - PR
Recorrente : RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA
SEBASTIAO DIAS DOS SANTOS
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : CARLOS ALBERTO SILIPRANDI - RO-
NALDO DA FONSECA

Por Prevenção

TRT-PR-04833-2000-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT MARINGA - PR
Recorrente : VIACAO GARCIA LTDA
JOSE LUIS VILDES GARCIA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO - CA-
ROLINA QUINELATO DA COSTA - FABIO MASSAO MIYA-
MOTO NAVARRETE

TRT-PR-02092-2002-095-09-00-0
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : BANCO DO BRASIL S/A
MARIA THEREZA MORO DA SILVA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BAN-
CO DO BRASIL PREVI
ADVOGADO(S)..: CLEUSA DE ALMEIDA - DARCI JOSE
LEGNANI – GILBERTO FIOR - GILSON SOARES RODRI-
GUES

TRT-PR-05845-2002-011-09-00-6
ORIGEM : 11ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : IROPE LUIZ DOS SANTOS - Recurso Adesivo
ALIANCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRODO-
MESTICOS LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
- FLAVIO RICARDO SCHMIDT - JOSE ANTONIO GARCIA
JOAQUIM - RAUL ANIZ ASSAD

TRT-PR-09060-2002-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : DORIVAL DA SILVA
BANCO BANESTADO S/A e outro
BANCO ITAU S/A
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO -
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA - PAULO HENRIQUE
ZANINELLI SIMM

TRT-PR-10369-2002-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JULIO MAZEPA JUNIOR - Recurso Adesivo
TELEVISAO BANDEIRANTES DO PARANA LTDA e outro
RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA - FABIO RICARDO FERRARI - IRACEMA ELIS DE
FARIA – IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA - ODU-
VALDO ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR-21726-2002-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : KLAUTER DOMINGUES GOMES
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MAR-
QUES - CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ - GLA-
DYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ - MAURICIO GO-
MES DA SILVA - RAQUEL CRISTINA BALDO

TRT-PR-22498-2002-652-09-00-0
ORIGEM : 18ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : BANCO BANESTADO S/A
Recorrido : WILIAMAR JOSE DE PAULA
AB ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO(S) : ANNE CARLA GABRIEL - ANTONIO
CELESTINO TONELOTO - ANDREA CUNHA CORREA -
JAIR APARECIDO AVANSI – JOSE RENATO ALVES DE
ALMEIDA

TRT-PR-00195-2003-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT MARINGA - PR
Recorrente : NOEL BOTELHO
MUNICIPIO DE MANDAGUARI -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : MARIA GECILDA RAMOS - MARLENE
DE CASTRO MARDEGAM - NILCE NEIDE TEIXEIRA

TRT-PR-00272-2003-671-09-00-8
ORIGEM : VT TELEMACO BORBA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE SAPOPEMA
ROSMAR MORAES PEREIRA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA – FRANCISCO CARLOS RIBEIRO - JOAO ALBERTO
DA SILVA BORGES - RENATO LIMA BARBOSA - ROGE-
RIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-01112-2003-095-09-00-7
ORIGEM : 01ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : ITAIPU BINACIONAL - Recurso Adesivo
ALCIDES NARDI
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ERIAN KARINA NEMETZ - MARIANNE
SILVA MALVEZZI - NESTOR APARECIDO MALVEZZI

TRT-PR-01321-2003-007-09-00-8
ORIGEM : 07ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : CLAUDIR CLOVIS LANCONE
Recorrido : MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPERMER-
CADOS LTDA
SINDICO: PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR
ADVOGADO(S) : FLAVIO VILMAR DA SILVA - PAULO
ROBERTO PEREIRA - RAPHAEL ZARPELON

TRT-PR-01484-2003-513-09-00-3
ORIGEM : 03ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : TABELIONATO ACCIOLY DE BARROS 5º OFI-
CIO DE NOTAS
DE LONDRINA MICHELE ESTER MARQUES - Recurso
Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ALBERTO DE PAULA MACHADO - NEU-
SA MARIA DE OLIVEIRA - OSVALDO ALENCAR SILVA

TRT-PR-02309-2003-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : CARIBE TURISMO LTDA
Recorrido : BERNARDO MENDOZA MORAN
ADVOGADO(S) : WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEI-
RA - AMANDA GIMENES COUTINHO - KELYN CRISTI-
NA TRENTO DE MOURA

TRT-PR-00105-2004-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : JOSE PEREIRA ZANONI
Recorrido : FUNDACAO MUNICIPAL PROAMOR DE AS-
SISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE MUNICI-
PIO DE PONTA GROSSA
ASSOCIACAO POLIESPORTIVA EX-CONDE DINHO
ADVOGADO(S) : GILMAR PAVESI - KASSIMA KARINNA
GIGLIOLLA GOMES - VANESSA RIBAS VARGAS GUIMA-
RAES

Ao Exmo. Juiz ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-01743-2000-670-09-00-6
ORIGEM : VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR
Recorrente : HIGI SERV CARGO SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTES
AEREOS NOS AEROPORTOS LTDA
Recorrido : GERALDO TEODORO ALVES
ADVOGADO(S) : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA - RUTH
DA COSTA GANDOLFO

TRT-PR-00813-2001-657-09-00-0
ORIGEM : VT COLOMBO - PR
Recorrente : LUCINEIA GOMES DINIZ
Recorrido : PREDIS & NICOLELLI S/C LTDA
ADVOGADO(S) : PAULO JOSE GOZZO

TRT-PR-07807-2001-002-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : RESTAURANTE FADANELLI LTDA
ALAERCIO HENRIQUE DA ROSA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : ANDREA CRISTINE SCHLICHTA - DA-
NIELA BRUM DA SILVA - GELSON BARBIERI - GRACE
DANIELA DA SILVA

TRT-PR-00190-2002-025-09-00-2
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A

MARCIA PEREIRA SILVA GONCALVES - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
BANESTADO CORRETORA DE SEGUROS S/A
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
ADVOGADO(S) : ALDO HENRIQUE ALVES - ANTONIO
CELESTINO TONELOTO - SILVANIA MARIA BOLZON -
ANTONIO CELESTINO TONELOTO - MARCIA PAIVA
LOPES

TRT-PR-00763-2002-022-09-00-9
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : AGENCIA MARITIMA ORION LTDA
Recorrido : ISAIAS MORAIS DO CARMO
ADVOGADO(S) : JEFFERSON DE ALMEIDA BORGES -
ROGERIO DE PAULA ALVES - OLIMPIO PAULO FILHO

TRT-PR-01096-2002-025-09-00-0
ORIGEM : VT UMUARAMA - PR
Recorrente : CONSTRUTORA ELEVACAO LTDA
JORGE ALVES DE SOUZA - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES - MARCIUS FONTOURA LASS - ROGERIO FERNAN-
DO DA SILVA - ANA LUCIA RODRIGUES - JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO – SANDRA REGINA RODRIGUES

TRT-PR-01256-2002-022-09-00-2
ORIGEM : VT PARANAGUA - PR
Recorrente : LEONOR DUDEK
Recorrido : CONDOMINIO EDIFICIO ORION

ADVOGADO(S) : LUIZ SALVADOR - OLIMPIO PAULO FI-
LHO – FLAVIO HORIZONTE DA COSTA

TRT-PR-04427-2002-019-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : BANCO ITAU S/A

MARGARETH HUMMEL - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : FREDERICO AIDAR - MARINA

D’AMICO PEDRIALI – VERA AUGUSTA MORAES XAVI-
ER DA SILVA

TRT-PR-20801-2002-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ADIR ANTONIO SOUZA DA LUZ - Recurso

Adesivo
AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
Recorrido : OS MESMOS

ADVOGADO(S) : ACACIO CORREA FILHO - CLAIR DA
FLORA MARTINS - JULIANA MARTINS PEREIRA - SAN-
DRA REGINA PRADO

TRT-PR-00033-2003-659-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT GUARAPUAVA - PR

Recorrente : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA
EDMAN LUIZ CECCHIN

Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
- LUIZ CARLOS FRANCO - TANIA MARA PEREIRA

TRT-PR-00189-2003-654-09-00-3
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR

Recorrente : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A
ELIAS OLENINSKI - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS

VA TECH TRANSMISSAO E DISTRIBUICAO LTDA
FASTELL ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(S) : ALAISIS FERREIRA LOPES - FERNAN-

DO LUIZ RODRIGUES - ATILA DUDERSTADT - GIOVANI
DA SILVA

TRT-PR-00327-2003-089-09-00-9
ORIGEM : VT APUCARANA - PR
Recorrente : MARIA APARECIDA BERNARDO MARTINS
MUNICIPIO DE APUCARANA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE APUCARANA CONSELHO DE OBRAS SOCI-
AIS DE APUCARANA
ADVOGADO(S) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS
SANTOS - SERGIO TESTA

TRT-PR-01010-2003-654-09-00-5
ORIGEM : VT ARAUCARIA - PR
Recorrente : PAULO HENRIQUE ALVES RIBAS
Recorrido : INDUSTRIA NACIONAL DE ACOS LAMINA-
DOS INAL S/A
DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
ADVOGADO(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA -
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA - ANA CLARA DE CAR-
VALHO BORGES – WILLIAM MUSSAK MONTEIRO

TRT-PR-01535-2003-018-09-00-8
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAEN-
SE S/A
ODAIR CARLOS FAVERO - Recurso Adesivo
Recorrido : OS MESMOS

ADVOGADO(S) : ODERCI JOSE BEGA - ROGER STRIKER
TRIGUEIROS

TRT-PR-01543-2003-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : MUNICIPIO DE LONDRINA -REMESSA EX
OFFICIO
Recorrido : AGENOR RAMOS
ADVOGADO(S) : SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FI-
LHO - DANILO KAZUO MACHADO MIYAZAKI - VERA
LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

TRT-PR-02076-2003-660-09-00-4
ORIGEM : 02ª VT PONTA GROSSA - PR
Recorrente : MARIA MARCIA MARTINS SANTOS
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -REMESSA EX OFFICIO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : JOAO ANTONIO PIMENTEL - JOSE
ADRIANO MALAQUIAS

TRT-PR-02116-2003-019-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : GICELI DA COSTA LIMA NOVAIS
IRMANDADE DA SANTA CASA DE LONDRINA
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEI-
RA DAMAS – MARCOS DAUBER - RICARDO RAMALHO
CARDOSO

TRT-PR-03407-2003-664-09-00-9
ORIGEM : 05ª VT LONDRINA - PR
Recorrente : RADIO E TELEVISAO OM LTDA
Recorrido : AGEO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
- LUIZ HENRIQUE VIEIRA

TRT-PR-03696-2003-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : ROGERIO DE PAULA
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A
Recorrido : OS MESMOS
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADO(S) : JOSE FERNANDO ROSAS - SANDRA
CALABRESE SIMAO - JOAO AUGUSTO DA SILVA

TRT-PR-05331-2003-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : JOSUE PURCINO
Recorrido : G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS
E REVISTAS LTDA (ME)
FOLHA DA MANHA S/A
G A CARVALHO DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVIS-
TAS LTDA
ADVOGADO(S) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO - MO-
ACIR SALMORIA - ALBERTO AUGUSTO DE POLI - RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA

TRT-PR-07868-2003-016-09-00-8
ORIGEM : 16ª VT CURITIBA - PR
Recorrente : MARIA APARECIDA PRESTES
Recorrido : ALCIONE GABARDO JUNIOR (ME)
ADVOGADO(S) : JOSE AUGUSTO VIEIRA BORGES - RO-
SELI MARIA NEIVA DE LIMA MULLER

TRT-PR-00014-2004-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT FOZ DO IGUAÇU - PR
Recorrente : EDMILSON RAIMUNDO CONCEICAO SILVA
Recorrido : UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO(S) : ANA MARCIA SOARES MARTINS RO-
CHA - JOSE CARLOS BUSATTO - NESTOR APARECIDO
MALVEZZI

TRT-PR-00110-2004-091-09-00-6
ORIGEM : VT CAMPO MOURAO - PR
Recorrente : ALBERTO CARLOS TIAGO
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO
Recorrido : OS MESMOS
ADVOGADO(S) : DIRCEU ALBERTO DA SILVA - RUBENS
SANCHES HERNANDES

TRT-PR-91006-2004-672-09-00-3
ORIGEM : VT WENCESLAU BRAZ - PR
Recorrente : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE LONDRINA SINTTROL
Recorrido : ELCIO ANTONIO DALDEGAN
ADVOGADO(S) : EDESIO FRANCO PASSOS - JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO - ODEMIL PINEDA BERGA-
MASCHI

e para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da 5A. TURMA.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente Regimental da 5ª Turma

ALMIR SOARES
Secretário da 5ª Turma
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BOLETIM Nº 0099/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho negando se-
guimento ao recurso interposto.

RECURSO JEF

2002.70.00.020547-2 - JOSE RODRIGUEZ LIMERES X SU-
PERINTENDENTE REGIONAL DO INSS
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2002.70.01.014385-2 - MOISES POLYMANTE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2002.70.01.021693-4 - FRANCISCO GILBERTO NETO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.026593-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PEDRINA MOREIRA GONCALVES
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.028385-6 - WALDICO ALVINO DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2002.70.01.028388-1 - GENESIO PINTO BARBOSA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STOPPA

2002.70.03.004628-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO LOURENCO
Adv. : Dr(s). VALERIA MACIEL DE CAMPOS LAVORENTI,
MAURO LUCIO RODRIGUES

2002.70.03.007842-7 - CLARICE REZENDE GARCIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, KELY KUHNEN

2002.70.04.008230-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARINA MINGOTTI TORINO
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

RECURSO MEDIDA CAUTELAR JEF

2003.70.00.033171-8 - SERAFIM STECANELLA NETTO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS FERREIRA LEITE

RECURSO JEF

2003.70.01.000759-6 - MARGARIDA DUTRA PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2003.70.01.002333-4 - FRANCISCA ALVARINA DA SILVA
MATIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2003.70.01.006818-4 - CRISTINA LUIZA WOCHIL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

2003.70.04.000072-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GUERINO PASSAGLIA
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2003.70.04.000988-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ANTONIA FAVATO COS-
TESKI
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA, JOAO LUIZ SPANCERSKI

2003.70.04.002015-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLIVIO ARTIOLI
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2003.70.10.000153-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORNILIA PEREIRA GARCIA
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, JOAO RO-
MAO GONZALES AGUILERA

2004.70.95.000361-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIA DALLA PRIA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE

2004.70.95.005331-0 - ALBERTO RODRIGUES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO

2004.70.95.005533-1 - AMELIA GROCHOSKA VALENGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO

2004.70.95.005538-0 - LAMARTINE ANTONIO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO

2004.70.95.005541-0 - MARIA ANITA RODRIGUES DA SIL-

VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO

Autos em Secretaria à disposição para vista ao advogado por
dez dias.

RECURSO JEF

2002.70.00.074698-7 - ENRIQUEDAL CAETANO MOURA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo, foi deferido o adiamento do julga-
mento por vinte dias.

RECURSO JEF

2002.70.01.023213-7 - MATHIAS PLATH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“...Considerando a preliminar levantada pelo INSS de irregula-
ridade de representação da autora
Franciele Aparecida Barreira e o fato de não lhe ter sido opor-
tunizada a regularização...intime-se
a autora supramencionada a promover a devida regularização
de sua representação processual, no prazo de 15
(quinze) dias. Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem
cumprimento, inclua-se em pauta.

RECURSO JEF

2003.70.01.002917-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEIDE MARIA DA SILVA BARREI-
RA
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que compareça à compareça à
Agência do INSS, concessora do benefício,
para informar o nº de seu CPF.

RECURSO JEF

2004.70.95.001421-3 - MARLENE CRISPIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho mantendo a
decisão da fl. 78, por seus próprios
fundamentos.

RECURSO JEF

2003.70.01.000742-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X GERALDA CONSTANCIA
ALVES
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho determinan-
do remessa ao Juiz Coordenador dos JEFs da 4ª
Região.

RECURSO JEF

2002.70.00.074030-4 - BRASIL JORGE ROCHA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho determinan-
do remessa ao Ministro Presidente da
Turma Nacional de Uniformização.

RECURSO JEF

2002.70.01.029971-2 - MARIA AUXILIADORA ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.000933-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SEBASTIAO ALVES CARVALHO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

CURITIBA, 27 de outubro de 2004
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

TURMA RECURSAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 18/11/2004-
14:00 HORAS

As inscrições para sustentação oral poderão ser feitas até a data
da sessão, às 13:30 horas.
As partes dos processos incluídos nesta pauta serão considera-
das intimadas em sessão.
Em caso de adiamento do julgamento, os processos serão apre-
sentados em mesa, em sessões
subsequentes a critério do Relator e as partes intimadas poste-
riormente.

RECURSO JEF

2002.70.00.006356-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ORLANDINO FERREIRA DE FREITAS
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO PEREIRA, KARINE COSTA
CARLOS

2002.70.00.007565-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X LUCIA MARIA DE BARROS LINS

2002.70.00.007853-0 - WALTER ANTONIO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENNIS OTTE LACERDA

2002.70.00.047707-1 - JOAO ITO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro

2002.70.01.002001-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WALDYR ALVES DE MIRANDA
Adv. : Dr(s). LUCIANE APARECIDA AZEREDO, BRUNO
SACANI SOBRINHO

2002.70.01.002199-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JAMIL CESARINO ALVES
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.008268-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NERCI GOMES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). EVANDRO NAKAD CALIJURI, NEUSA ROSA
FORNACIARI MARTINS

2002.70.01.011204-1 - JULIO MACHADO NETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MIRANDA

2002.70.01.012155-8 - RAUL MARTINS GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2002.70.01.021092-0 - LOURIVAL FAVARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.027435-1 - IDEVAL DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MIRANDA

2002.70.02.003842-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). LILIA DE OLIVEIRA MELO CAPUZZO FUR-
LAN, GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

2002.70.02.005452-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLAUDETE INES TRAESEL
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2002.70.02.005757-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBINO KAFKA
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

2002.70.03.002218-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO SOUZA GOMES
Adv. : Dr(s). EVANDRA CRISTINA BERTELLI BERNARDI,
LUCIMARE DE ALMEIDA

2002.70.09.005162-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE HERCULES KINAP

2002.70.09.005275-3 - HAROLDO PINTO FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.09.007386-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS ALBERTO NADAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.11.010088-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BATISTA DE SOUZA MORAIS
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2002.70.11.010181-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ORACY PEREIRA
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2002.70.11.010416-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BERLINDA FEUSER SCHULZ
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA

2003.70.00.023752-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALINA DA SILVA CZLUSVIACKI
Adv. : Dr(s). FABIULA MULLER

2003.70.00.023853-6 - NAIR FERNANDES MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

2003.70.00.031358-3 - ARY VARELA GUIMARAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ISADORA SELIG FERRAZ

2003.70.00.035221-7 - ANA ROSA ALMEIDA PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA

2003.70.01.003493-9 - ANDERSON HENRIQUE DIAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). THAIS TAKAHASHI

2003.70.03.001393-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO RODANTE
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA CHRISTOPHORO PACKER,
MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2003.70.04.000716-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIS GOMES
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2003.70.05.000469-7 - ADELMO MACHADO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SERGIO BOND REIS

2003.70.09.001243-7 - HILVA COSTA GOMES ORTIZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

2003.70.09.002163-3 - ANTONIO RODRIGUES DE MELLO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAOLA DAMO COMEL GORMANNS, REGI-
NA CELIA GRANDE MESSIAS

2004.70.95.000071-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA MARTIRE SCANTAMBUR-
LO
Adv. : Dr(s). ELIZABETE NISIHARA

2004.70.95.000405-0 - PEDRO MILESKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA

2004.70.95.000457-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ELZIRA LIMA DA SILVA
Adv. : Dr(s). WILSON YOICHI TAKAHASHI

2004.70.95.000659-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.95.000705-1 - ANTONIO LOVERA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2004.70.95.000729-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO CANDIDO
Adv. : Dr(s). NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS

2004.70.95.000767-1 - JURACI FERRO SLOMPO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THIAGO ARTIGAS NICLIEWICZ

2004.70.95.000790-7 - RICARDO ANTONIO DE CAMAR-
GO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

2004.70.95.000801-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TEREZIANO TEIXEIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.000803-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONARDO MERELIS BUGATTI
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.000817-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FABIANA CANTONI LIMA

2004.70.95.000825-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO PAULINO
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.000881-0 - MARIA CLEUSA SARAIVA NUNES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

2004.70.95.000886-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANTIL DIAS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2004.70.95.000978-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X SELMA CAVALCANTE DA
SILVA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.001013-0 - CLARICE BARBOZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA GIOSA MANFRIM

2004.70.95.001041-4 - DORIVAL CONSTANTINO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.001050-5 - ALOIZIO RODRIGUES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.95.001051-7 - IVONE CAPRERA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO PUPO DE MORAES

2004.70.95.001053-0 - ANTONIO GILBERTO DE CASTRO
HERRERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2004.70.95.001061-0 - EDU ALVES DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.001074-8 - ENEDINA DOS SANTOS OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.001077-3 - ASTEIR DA SILVA CAMPOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENISE KAMINAGAKURA

2004.70.95.001108-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLEONICE ALVES DUTRA
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

2004.70.95.001123-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. e Outro X MONICA CRISTINA
DE OLIVEIRA
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Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS, SER-
GIO URUBATAO FERNANDES MEIRA

2004.70.95.001343-9 - FLARES GODINHO SOARES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.001429-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROBSON EDUARDO DE MORAIS
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ARNALDI

2004.70.95.001434-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X BENJAMIM ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

2004.70.95.001435-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIVANI FOGACA DE AMORIM
Adv. : Dr(s). ELISSANDRO DE ALENCAR SCHIAVI

2004.70.95.001442-0 - RAIMUNDA LOPES DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HENRIQUE AFONSO PIPOLO

2004.70.95.001444-4 - DERCIO BATISTA CORREIA LEITE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.001461-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANA RIBINSKI
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2004.70.95.001471-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUCINEIA CAETANA DA SILVA
COSTA
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2004.70.95.001490-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARILDA CORREIA RODRIGUES

2004.70.95.001506-0 - HELENA CANDIDA MARQUEZ ZAMU-
NEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMIR SIMOES

2004.70.95.001516-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ESIQUIEL NOGUEIRA
Adv. : Dr(s). IDUARTE FERREIRA LOPES JUNIOR

2004.70.95.001568-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDSON LUIZ CORREIA DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2004.70.95.001764-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FLORA FRANCISCA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.001769-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CELSO GONCALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). HELDER MASQUETE CALIXTI

2004.70.95.001828-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JUAREZ BRAGA FERNANDES
Adv. : Dr(s). LEONARDO SAKAI

2004.70.95.001829-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO JOSE DA ROCHA
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2004.70.95.001846-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X DANIEL MARIANO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001847-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X FABIANA DOS SANTOS
AMBROSIO
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001880-2 - FLORENCIO VICTOR X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEDONN LUIZ KAVINSKI JUNIOR

2004.70.95.001882-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IRACEMA DE OLIVEIRA DA COSTA
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.001884-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X GIGILDA SILVINO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2004.70.95.001888-7 - VICENTE DE FREITAS VILIAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2004.70.95.001891-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEFA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). DALILA CAVALARO CASCARDO

2004.70.95.001892-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NAIR QUEIROZ DE BARROS
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.001962-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALDORICO FELIX DE MATOS
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

2004.70.95.001970-3 - IROVAN GOMES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2004.70.95.002099-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULINA MARREL
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2004.70.95.002106-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X PAULO ANTONIO ALVES
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.002112-6 - LAUDICEIA REZENDE FILHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2004.70.95.002122-9 - ISILDA BUGANEME PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.002126-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OLAVINA FERREIRA ARCANJO
DIAS
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

2004.70.95.002146-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE MANOEL AMARAL
Adv. : Dr(s). LAZARA CRISTINA DA SILVA

2004.70.95.002203-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO BARBOSA DE MEDEIRO

2004.70.95.002204-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DO ROSARIO PRESTES DE
SOUZA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS SEVERINO

2004.70.95.002241-6 - LENI MARIA SCHMITZ MALANOT-
TE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR

2004.70.95.002488-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LAURA APARECIDA CHICARELLI
VESCOVINI
Adv. : Dr(s). EVANDRA CRISTINA BERTELLI BERNARDI,
ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.002490-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZAIL BASSO FURTADO
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, IZABELA DE CASTRO MAR-
TINEZ

2004.70.95.002621-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ALBINO KAMINSKI
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.002636-7 - JOAO TRINDADE ENRIQUE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLECI MARIA DARTORA

2004.70.95.002704-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDECI RODRIGUES DA SILVA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.002737-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRAJANO PEREIRA CHINISKI
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.002746-3 - MIRO DA SILVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.002749-9 - HELENA GORCHACOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.002762-1 - NORANDIR ANTUNES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.002769-4 - CONSTANTINA ELIAS RIBEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON POMPEU REIS

2004.70.95.002777-3 - ERNESTINA SZYMANSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAQUELINE ZANON

2004.70.95.002809-1 - ARTUR MARQUES MEXIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2004.70.95.002813-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WANI PEREIRA TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.002837-6 - DEONICE ALVES MELANDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). THALITA TUMA

2004.70.95.002845-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA ALVES DE LIMA
Adv. : Dr(s). SOLANGE REGINA ALVES DE LIMA

2004.70.95.002857-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO MOREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). RICARDO BALLAROTTI

2004.70.95.002887-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FRANCISCO PEREIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.002919-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FATIMA REGINA DA SILVA COR-
DOBA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2004.70.95.002949-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA DE ASSIS CARDOSO
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, MAYCOLN
ROGERIO LEAL TRENTINI

2004.70.95.002950-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X FATIMA FRANCISCA DUARTE DOS
SANTOS e Outro
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, RENATA
MOCO MANZOLI

2004.70.95.003021-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELOINA LOURENCO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.003043-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LENIRA RODRIGUES DA CUNHA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.003067-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA APARECIDA DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

2004.70.95.003098-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ADELIA FERREIRA e Outros
Adv. : Dr(s). KELY KUHNEN, WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.003143-0 - LEONINA DE LIMA BUENO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

2004.70.95.003170-3 - HELENA CAMARGO GALVAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2004.70.95.003173-9 - SINEZIO RODRIGUES DO PRADO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.003174-0 - MARIA CORREA DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.003183-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X APARECIDA DA LUZ LIAR GODINHO
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, MONICA
MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.003205-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONICE CANDIDA SLUZOVSKI
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, ADRIANO
MICHALCZESZEN CORREIA

2004.70.95.003207-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PAULO MOREIRA FREIRE
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.003239-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL LOTOSKI
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO

2004.70.95.003310-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DE JESUS DOS SANTOS
VICENTE
Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GRANDE MESSIAS, JOSE LUIS
ALMIRAO

2004.70.95.003315-3 - PAULO DA SILVA OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2004.70.95.003319-0 - APARECIDA FERNANDES FLAVIO
RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.003329-3 - ANTONIO DE ASSIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO A. MIAZZO

2004.70.95.003336-0 - MARIA DE LOURDES MENDES
BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2004.70.95.003337-2 - MARIA DE LOURDES PESCAROLO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.003342-6 - FRANCYSLENE JUSTINO GUEDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2004.70.95.003347-5 - VALDOMIRO VOLPATO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.003354-2 - MARIA LUIZ GERMANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.003357-8 - ORTALINA MARIA DE JESUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2004.70.95.003365-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO FELISMINO DO NASCI-
MENTO
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA IGLESIAS COSTA, MAYCOLN
ROGERIO LEAL TRENTINI

2004.70.95.003401-7 - BENEDITO APARECIDO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

2004.70.95.003421-2 - CRISTIANO JACINTO LOPES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCIVALDO STELLA ALVES

2004.70.95.003422-4 - VERA LUCIA DA SILVA FRANCIS-

CO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MALVER GERMANO DE PAULA

2004.70.95.003457-1 - ARLINDO MARTINS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

2004.70.95.003563-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELENA MARIOTINI GUEZZO
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2004.70.95.003760-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IZABEL MARIA DOS REIS LIMA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2004.70.95.003869-2 - ANTONIA MARIA DE JESUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATA MOCO MANZOLI

2004.70.95.003889-8 - RUTE THOMAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2004.70.95.003935-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). ELIANA ALVES DE MORAES

2004.70.95.003960-0 - ANTONIA GAIOSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE LUIS ALMIRAO

2004.70.95.003967-2 - CARLOS FROZI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.003970-2 - IZAURA DE ASSIS CORREA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE

2004.70.95.003981-7 - CAROLINA LACERDA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2004.70.95.004062-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MARIA JOSE DE BARROS FRATUCCI
Adv. : Dr(s). ROGÉRIO CEZAR MOLIN

2004.70.95.004097-2 - MARIA DA LUZ FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.004101-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO MARTINS JUNIOR
Adv. : Dr(s). MARLENE SESTITO

2004.70.95.004114-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X RUBENS BARBOSA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARLENE SESTITO

2004.70.95.004182-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CLARINDA FERREIRA
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2004.70.95.004234-8 - SILMARA REGINA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERCIO B LEVANDOSKI

2004.70.95.004284-1 - FLORIANO SAGANSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2004.70.95.004461-8 - MAGDALENA CANCELLIER CANE-
VER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS SEVERINO

2004.70.95.004464-3 - JULIA ROSA MIRANDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID CAMARGO

2004.70.95.004540-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ISALINA MOLENA PIROLA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

2004.70.95.004968-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AUGUSTO DOMINGUES DO PRA-
DO
Adv. : Dr(s). KATIA LOPES MARIANO

2004.70.95.005145-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VERA LUCIA MARIA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES

2004.70.95.005337-1 - SEBASTIAO GENIOR DE CAMAR-
GO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.005377-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DAS DORES OLIVAR SALLA
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.95.005477-6 - MARGARETHA HARDT RUDNER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDIMARA SOARES DE SOUZA

2004.70.95.005478-8 - ALDAIR VENDRAMEL DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.005530-6 - DALTON LUIZ BERALDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR
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2004.70.95.005537-9 - PEDRO DE OLIVEIRA MACIEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2004.70.95.005553-7 - JOAO TAVARES FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.005554-9 - SEBASTIAO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.005555-0 - ANDRE MIGUEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.005740-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MALAQUIAS PEREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ELISEU ALVES FORTES

2004.70.95.005806-0 - FRANCISCO DOS SANTOS LEMES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.005807-1 - LENI DA APARECIDA MACIEL DE
MELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

2004.70.95.005832-0 - PAULINO RIBEIRO DO NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.005854-0 - JOSE FELICIANO DE MELO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.005894-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDIR ANGELO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANA CAROLINA ARNALDI

2004.70.95.005997-0 - NORBERTO KUBISKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

2004.70.95.006003-0 - OLIMPIO PIANA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO

2004.70.95.006043-0 - IVANIA MARLI STREIT BIEGER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2004.70.95.006091-0 - MARLENE REINALDO DA CRUZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

2004.70.95.006092-2 - MANUEL DE ABREU BRANCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.006098-3 - MANOEL DE MORAES BRAGA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

2004.70.95.006176-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA GORETE PEREIRA e Outros
Adv. : Dr(s). ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

2004.70.95.006198-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X WESLEY AUGUSTO CAROLI REIS
BERALDO
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

2004.70.95.006205-0 - BALBINA CIONEK X INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.006207-4 - ESTANISLAVA DZIECIOL GIANS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO

2004.70.95.006263-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELENICE GRACIELE MACAIESWSKI
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2004.70.95.006303-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LUZIA PEREIRA DE ARAUJO

2004.70.95.006315-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS PEREIRA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2004.70.95.006548-8 - JOAO CERVANTES BLASQUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

2004.70.95.006576-2 - LAURINES FERREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GROTT

2004.70.95.006616-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DIOGO GOMES GOMES
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2004.70.95.006648-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOAO ROBERTO DE MOURA
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2004.70.95.006656-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AECIO RIBEIRO COSTA
Adv. : Dr(s). RENATA MANDADORI COSTA

2004.70.95.006672-9 - MATILDE DEMITE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2004.70.95.006949-4 - EDEMUNDO MANOEL KURZYDLO-
WSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN

2004.70.95.006966-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X OSVALDO ZARI
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

2004.70.95.007003-4 - ALICE FRANCO DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

2004.70.95.007045-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EVA MARIANA DO NASCIMENTO
Adv. : Dr(s). CLAERCIO CARLOS LARSEN

2004.70.95.007254-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSEPHINA DE LIMA FERNANDES
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.007280-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X FRANCISCO GOMES
Adv. : Dr(s). CRISTIAN LUIZ DONIN FELIPETTO

2004.70.95.007647-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JURACI BEIRA BORGES
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2004.70.95.007718-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LEONORA MARIA KAIPERS
Adv. : Dr(s). EDGAR INGRACIO DA SILVA

2004.70.95.007727-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X MILTON DIONIZIO
Adv. : Dr(s). ADRIANA NEZELO ROSA

2004.70.95.007805-7 - ANGELO BATISTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANE POMBO

2004.70.95.007808-2 - MARIA JOSE DOS SANTOS MAR-
COLINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ SPANCERSKI

2004.70.95.007828-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANTONIO POLIDORIO
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.007844-6 - IRACEMA DE CAMPOS CARVALHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO GUIMARAES RODRIGUES

2004.70.95.007931-1 - FLORA RUAS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA APARECIDA MARTINEZ

2004.70.95.007950-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DANIEL TENORIO CAVALCANTE

2004.70.95.008004-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CECILIA DE SOUZA PENTEADO
Adv. : Dr(s). DALVA MARIN

2004.70.95.008093-3 - CARLOS LAVANHOLI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2004.70.95.008165-2 - JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2004.70.95.008179-2 - LOURDES CRESTANI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA

2004.70.95.008196-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro X JACIRA INACIO DOS SAN-
TOS

2004.70.95.008229-2 - JOAO DE JESUS FARIAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALIZA VARGAS TONON

2004.70.95.008239-5 - VALDECIR DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2004.70.95.008278-4 - SILAS CARDOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLI BRUCK KUNIFAS

2004.70.95.008280-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MIGUEL AMARO CEBALLOS
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

2004.70.95.008354-5 - EDI GUIMARAES ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JUCIMAR MOURA DOS SANTOS

2004.70.95.008359-4 - FRANKILIM DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2004.70.95.008423-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ANISIA PAES DA SILVA

2004.70.95.008424-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X SAMUEL ALVES
Adv. : Dr(s). LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA

2004.70.95.008482-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ANDRADE DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2004.70.95.008484-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JACYRA BARBOSA DE OLIVEIRA
LOPES
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.008500-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA RIBEIRO DOS SANTOS

2004.70.95.008504-9 - LEOVANIR FREITAS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA,
MARIA CRISTINA LUCK DOS SANTOS

2004.70.95.008525-6 - MARIA DE LOURDES GIRARDI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

2004.70.95.008550-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOANA MARQUES DA SILVA OLI-
VEIRA
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

2004.70.95.008567-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JORACI COSIMO
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.008574-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROSA CORDEIRO MIQUELASSO
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA

2004.70.95.008618-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CÍCERO APARECIDO DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA FIORAMONTI

2004.70.95.008668-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ONEIDES LUBIAN
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

2004.70.95.008804-0 - TERCILIA FERANDIN HONORIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON SIDNEY FRUHAUF

2004.70.95.008805-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE VALDEVIR DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, MARCIA ISA-
BEL FERNANDES

2004.70.95.008822-1 - ALICE DE OLIVEIRA ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANA FELIPE GERALDI

2004.70.95.008823-3 - ADAIR MACHADO MORAIS e Ou-
tros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). YURI MARCOS DOS SANTOS SILVA

2004.70.95.008868-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARA LUCIA DA SILVA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). ADILSON MIRANDA GASPARELLI, MARIA
CRISTINA FERNANDES

2004.70.95.008962-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MADALENA SCHOMBERGER HA-
NISZ
Adv. : Dr(s). ELIETE CHEMIM

2004.70.95.009090-2 - OSMARIO ACIR ANDREATTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

2004.70.95.009306-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDA ROSSI CORNELISSEN
Adv. : Dr(s). LAURA ROSSI

2004.70.95.009369-1 - GAMALIEL DE PAULA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

2004.70.95.009467-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA ISABEL RODRIGUES
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

2004.70.95.009470-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X VALDEMIR FRANCISCO DOS SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS

2004.70.95.009505-5 - YUWAO NAKASHIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO DO NASCIMENTO PINHEIRO

2004.70.95.009516-0 - LUCILIA MARCHESI MORESCHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

2004.70.95.009522-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DE QUEIROZ CERQUEIRA
Adv. : Dr(s). FABIO RICARDO MORELLI

2004.70.95.009623-0 - ARY NELSON CORNEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO CEZAR VAZ DA SILVA

2004.70.95.009683-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SANTINA PEREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, MARA REIS

SALLES

2004.70.95.009777-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

2004.70.95.009824-0 - DORACINA LAUREANO GALVAO e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2004.70.95.009831-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LINEU PAULINO DE AZEVEDO
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2004.70.95.009975-9 - ANTONIO PAGNO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI

2004.70.95.010039-7 - ANTONIO JURACY MACIEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

2004.70.95.010054-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELENA DE SOUZA MARCHI
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

2004.70.95.010175-4 - ALBERTINA MARTINS RUSSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURECI QUINALIA MALDONADO

2004.70.95.010191-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIZABETE VIANA DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). MILENE CETINIC

2004.70.95.010210-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELIO BALBE DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

2004.70.95.010232-1 - ADEMIR VERNIZZE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

2004.70.95.010233-3 - ROSALINA SCOPEL SABIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELOISA HELENA BENATO

2004.70.95.010237-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X NATALINA DIVA FELDMANN

CURITIBA, 9 de novembro de 2004
MARIA DO ROCIO DE ALBUQUERQUE REIS

SUPERVISORA DA SEÇÃO DE APOIO DA TURMA
RECURSAL/PR

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0136/2004

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO,
conheço os embargos declaratórios, já que preenchidos os re-
quisitos de prelibação. Quanto ao mérito, faço constar na fun-
damentação da sentença os esclarecimentos acima prestados,
com força no art. 535, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015704-7 - MAURO NASCIMENTO COSTA X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, (FLS. 463-8)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre a requerida e os re-
querentes, declarando extinto o processo com julgamento do
mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo
Civil.

DECLARATORIA

98.00.16281-0 - ALTAMIR FERNANDES ALVES DOS AN-
JOS, NELMA SUZAN ZANOLLI, NELCI ZANOLLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO BORGES DA SILVA, (FL. 168)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013383-4 - JUREMA FIGUEIRA PEREIRA, JUS-
SARA FIGUEIRA PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
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(FL. 173)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...) 2. Prestados os esclarecimentos solicitados, às partes para
manifestação no prazo comum de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020077-2 - ANTONIO SERGIO GURA, SANDRA
REGINA DE SOUZA GURA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL, (FL.
164 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Digam as partes que provas pretendem produzir. Prazo: 05 dias.

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.015035-2 - FRANCINE REQUENA DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA,
(FL. 109)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
conheço os embargos declaratórios, já que preenchidos os re-
quisitos de prelibação. Quanto ao mérito, faço constar na fun-
damentação da sentença os esclarecimentos acima prestados,
com força no art. 535, do CPC.

ACAO ORDINARIA

99.00.17966-8 - YARA PISTELLI DE MORAES, ANGELA
CRISTINA PISTELLI FERREIRA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE MELLO SEVERO, RODOLFO
CESAR DE OLIVA, (FLS. 259-264)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)intime-se a Caixa Seguradora S/A - SASSSE, para que res-
ponda ao recurso, querendo.
(...)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003099-7 - LUPERCI VANDER MULLER, IDA
MARIA MULLER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO
IWERSEN, (FL. 483)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1) Recebo a apelação de fls. 309/322 (da parte autora) nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.

2) A Caixa Econômica Federal manifestou-se na fl. 323. Ao
Banestado S/A para apresentar suas contra-razões. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023919-2 - WILSON CHICHORRO, MARIONI DE
FATIMA MENEGARI CHICHORRO X BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIAORIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, (FL. 324)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Primeiramente, defiro o pedido de concessão do benefício
da assistência judiciária gratuita, em sede de cognição sumária,
com vista aos documentos constantes dos autos, entendendo
estarem presentes os requisitos que dão ensejo à sua conces-
são.

2. Dessa forma, altero o despacho de fls. 318, fazendo-se cons-
tar o seguinte:

Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita
(fl. 76), fixo desde logo os respectivos honorários periciais em
R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos),
valor máximo previsto na Resolução n.º 281, de 15 de outubro
de 2002, alterada pela Portaria nº 01, de 02 de abril de 2004,
ambas do Conselho da Justiça Federal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.038583-8 - DENIZE MARIA DOS SANTOS LIMA
DE SOUZA X BANCO BAMERINDUS CREDITO IMOBILI-
ARIO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIOLA LOPES CORREA, NEWTON WAL-
DIR BERGAMO, RODRIGO DANIEL DOS SANTOS, (FL.
334)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)2. Em vista do expresso desinteresse na execução da verba
honorária manifestado às fls. 119 dos autos de Ação ordinária
em apenso, reitere-se a intimação do Banco Bamerindus do
Brasil S/A.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18955-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO SERGIO SANTOS, ROSELI ALVES DE LARA SAN-
TOS
Adv. : Dr(s). LIDIO DIAS DELGADO, (FL. 96), (FL. 89 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte

teor:
1. Renove-se a intimação das partes para que providenciem os
documentos solicitados pelo Perito às fls. 306/307, no prazo
derradeiro de 15 (quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.29605-0 - LISLAINE CHAVES, ELIO ELVIO CHAVES
JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
SEGURADORA SA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, (FL. 312 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Ante o informado à fl. 234, solicite-se, com urgência e pelo
meio mais expedito, ao Juízo de Direito da 13ª Vara Cível a
transferência dos valores depositados na conta poupança de nº
404013-2, agência 3984, da Caixa Econômica Federal, para
conta de depósito judicial a ser aberta na agência 650, do mes-
mo banco, vinculada a este Juízo, comunicando-se a efetivação
da operação.

2. Atendido o item anterior, cientifique-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033132-5 - JANICE MARIA HUMMELGEN X
BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDEN CARLOS
BATISTA, (FL. 237 ITEM 1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Após, às partes sobre os esclarecimentos prestados, no
prazo comum de 5 (cinco) dias.

CONSIGNATORIA

2002.70.00.042004-8 - MARCELO RICARDI ILKIW X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENESIO PONTOGLIO, MARCIA ELIANA
RAGGIOTTO, MARIA INEZ DA COSTA, (FL. 208 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Intime-se a parte autora para que comprove o recolhimento
dos honorários periciais, no prazo de 15 dias.
2. Resta prejudicada a alegação de fl. 133/134.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051210-5 - ROBERTO SELENKO, ROSANE APA-
RECIDA SELENKO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANTE DA SILVA, (FL. 142)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Defiro o pedido formulado na fl. 283. Concedo vista dos autos
por 10 (dez) dias ao Banco Banestado S/A.

ACAO CAUTELAR

92.00.16460-9 - SERGIO EMMANUEL DE SOUZA PINKUSS
E OUTROS X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, (FL. 284)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Conheço o mérito do pedido, já que preenchidos os pressupos-
tos processuais e as condições para o válido exercício do direi-
to de ação.
Quanto ao mérito, julgo procedente a pretensão dos autores,
deduzida na preambular, com força no art. 269, inc. I, do CPC
e diante da fundamentação acima.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000078-3 - MARIA APARECIDA ANDRADE
SONI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
ENGTEX ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA, ALMERINDA RAFFO,
(FLS. 439-458)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Por fim, intimem-se as partes para que ofertem a quesitação,
nos termos da decisão de fl. 417.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.011532-3 - AIRTON DA SILVA SOARES E OU-
TROS X BANCO ITAU S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEANDRO DE OLIVEIRA, (FL. 432 ÚLTIMO
PARÁGRAFO)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, acolho a impugnação deduzida em fls. 02/
06, de forma a fixar o valor da causa consubstanciada nos au-
tos n° 2003.70.00.036281-8 em R$ 19.923,06, que é o conteú-
do econômico perseguido pela impugnada.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.051832-6 - COMPANHIA DE HABITAÇAO PO-
PULAR DE CURITIBA - COHAB - CT X MARIO ALBERTO
ALVES FRANÇA, MERCEDES BERNADETE FRANÇA

Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (FL. 19)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021514-0 - IVANDEL DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHEMIM, (FL. 207)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Recebo a(s) apelações de fls. 273/277 (da Caixa Econômi-
ca Federal), de fls. 280/307 (autor) e de fls. 309/334 (do Banco
Banestado S/A) nos efeitos devolutivo e suspensivo.
3. À(s) parte(s) apelada(s) para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027717-0 - ELEVIR BECKER DE OLIVEIRA,
VERONICA ROCHA MASCARENHAS X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, (FL. 308)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)50.Conclui-se, nessa toada, que a presente demanda envol-
ve apenas os interesses dos próprios contratantes, não dando
azo à participação compulsória de entes federais.

51.Desta forma, declaro extinto o processo cautelar sem julga-
mento do mérito quanto à Caixa Econômica Federal, nos ter-
mos do art. 267, VI, do CPC.

52.Deixo de arbitrar honorários, considerando que a sua parti-
cipação se deu mediante provocação do próprio Tribunal de
Justiça, não podendo ser debitada, no presente caso, às custas
dos requerentes.

53.Reconheço de ofício da incompetência da Justiça Federal
para o trâmite da causa, conforme regra do art. 109, inc. I, da
CF/88 e entendimento sufragado nas súmulas 150 e 224 do STJ.
(...)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.019035-0 - GERSON ALFREDO ERTHAL, MA-
RIA NILCE ERTHAL X BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI,
(FLS. 343-350)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
I. Dada a ausência de legitimidade para a discussão posta nos
autos de ação consignatória, declaro extinto o feito, sem julga-
mento do mérito, quanto à União Federal, com força no art.
267, inc. VI do CPC.
(...)
II. Nos termos do art. 267, inc. VI e art. 6°, ambos do CPC,
declaro extintos os feitos sem julgamento do mérito, no que
tange ao intento da autora em revisar a evolução dos encargos
mensais pagos pelos mutuários originais, (...)
III. Quanto ao mais, por reputar preenchidos os requisitos pro-
cessuais, aprecio o mérito do pedido formulado pela autora, a
fim de julgá-lo parcialmente procedente, nos termos do art. 269,
inc. I, do CPC.

CONSIGNATORIA

99.00.11895-2 - GESSI DE FREITAS X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, (FLS. 282-299)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029844-8 - GESSI DE FREITAS X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
(FLS. 213-230)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Conceda-se vista dos autos por 10 dias ao Banco Banestado S/
A..

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001768-4 - ADEMAR GONCALVES CORREA
JUNIOR E OUTROS X BANESTADO S.A CREDITO IMO-
BILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, (FL. 259
ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.085153-2 - THAIS CRISTINA NEHLS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO,
(FL. 96)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
intimação das partes para especificarem, de forma justificada,
em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015868-5 - OLINDA LICERIA SANTOS X BAN-
CO BANESTADO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, (FL. 239)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)ao Banco Banestado S/A, para as contra-razões.

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.011595-5 - MARILDA NARLOCH X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO
BARBOSA LEMES, (FL. 122 ITEM 3)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.005282-2 - DANIELLA TEBAR AVENNA X MA-
RIA INES BARRETO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON TEODORO DA SILVA, LUCIANE
MARLI SIGNORI, (FL. 338)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
- Intimação da parte contrária (Banestado) para manifestar-se
em 05 (cinco) dias, sempre que forem juntados novos docu-
mentos (fls. 185/191), nos termos do artigo 398 do Código de
Processo Civil;

ACAO CAUTELAR

92.00.15274-0 - AUREA CASTOLDO GOMES E OUTRO X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, (FL. 192)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Na presente execução da sentença, não bastam “meros cál-
culos aritméticos”, havendo, isto sim, necessidade de comple-
xas planilhas que inter-relacionem a variação dos encargos com
a variação do saldo devedor, nos exatos limites da decisão tran-
sitada em julgado.
Em feitos tais, tem-se revelado totalmente infrutífera a tentati-
va de adequação voluntária do contrato aos termos da senten-
ça, sobremodo porque as partes acabam reinaugurando a dis-
cussão, não chegando a um acordo sobre a maneira pela qual o
comando judicial deve ser efetivado. Nesse rastro, há ofensa
ao art. 610, do CPC. De outro, também não comporta a execu-
ção de obrigação de fazer, porquanto os limites técnicos do
julgado demandam prova imparcial, que possibilite a este Juí-
zo aferir se houve fiel cumprimento da sentença. Assim, caso
apenas se comine multa diária enquanto não for efetivada a
sentença, restará sempre a questão: a execução foi realmente
realizada?, o que somente será confirmado mediante perícia.
Assim, a parte autora deve adequar o rito, com observância do
procedimento descrito nos arts. 603, parágrafo único e 606 e
ss., do CPC, i.e., adotando a liquidação por arbitramento, antes
de promover a excussão. Prazo: 05 dias. Int.-se.
Após, conclusos para nomeação de perito judicial, que deverá
indicar o quantum debeatur exato, nos termos da sentença.

2. Por economia processual, intimem-se a Caixa Econômica
Federal e o Banco Banestado S/A, na pessoa de seus procura-
dores judiciais, para que, em cinco dias, pague voluntariamen-
te o valor referente à verba sucumbencial devida à parte autora
(fl.255/257).

ACAO ORDINARIA

93.00.02836-7 - AUREA CASTOLDO GOMES, ANTONIO
GOMES ROSA X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, (FL. 265 ITEM 1 E 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Considerando que a pauta de audiências deste Juízo Federal
encontra-se lotada, e uma eventual designação ocasionaria a
suspensão do presente processo por um longo período, intime-
se a parte autora acerca da proposta ofertada e para, prelimi-
narmente, travar diligências extra-autos com a Caixa Econômi-
ca Federal, na tentativa de conciliação, no prazo de 30 (trinta)
dias, decorridos os quais deverá a parte autora informar a este
Juízo quanto aos resultados obtidos, ciente de que o silêncio
será interpretado como desinteresse na transação, o que impli-
cará na retomada dos atos processuais, na fase em que foram
suspensos, com o prosseguimento do feito em seus ulteriores
termos.

CONSIGNATORIA

95.00.09599-8 - ROSINEY GANDOLFO MACHADO, NEI-
LA CHINEN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA, (FL. 375)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Tendo em vista o lapso temporal decorrido ao pedido de fl.
126, manifeste-se a parte autora quanto à realização de acordo
extrajudicial entre as partes, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032689-9 - LUCIANO SILVA FREITAS X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, (FL. 128)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Prestados os esclarecimentos, manifeste-se a parte autora a
respeito, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042502-2 - ORIVAL JORGE CANDATTEN, JUS-
SARA MARIA LOURENCO CANDATTEN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, CLEBER
EDUARDO ALBANEZ, (FL. 214 ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto,
Julgo procedentes os embargos, dado que houve quitação da
dívida (fl. 180 dos autos), não devendo prosseguir a execução,
nos termos do art. 794, do CPC. Declaro extinto, portanto, o
processo executivo lastreado nos autos de n° 95/8797-7, em
apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.00718-7 - ANTONIO DE SOUZA MELLO NETTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON LUIS RIBEIRO, GUILHERME MAN-
NA ROCHA, ROSANE MUNHOZ BUERGEL, (FLS. 208-210)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1.Intime-se a parte autora para que emende a inicial, trazendo
cópia da sentença a que faz alusão e esclarecendo se o pedido é
de execução provisória do julgado, demonstrando o preenchi-
mento dos requisitos a tanto inerentes (notadamente, o recebi-
mento de recurso no efeito meramente devolutivo). Prazo: 10
dias.

2.Deverá comprovar o pagamento das custas respectivas, em
igual prazo. Prazo: 10 dias.

3.Não sendo atendido o item anterior, cancele-se a distribui-
ção.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.030308-9 - DAVID RODRIGUEZ SANTAMARIA,
VANESSA CARLA RODRIGUEZ X BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ARTUR HERACLIO GOMES NETO, (FL. 09)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Após, vista às partes. prazo: 05 dias.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.019542-1 - NATALIA MARQUES DA SILVA,
NAVALTER DA SILVA MARQUES X BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR, (FL. 286)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:

1.No dizer de AGRICOLA BARBI, “entende-se, pacificamen-
te, na doutrina brasileira, que o mandado de segurança só será
remédio adequado se o ato lesivo ou ameaçador tiver sido pra-
ticado pelo Estado como Poder Público, excluídos, assim, os
atos em que ele tenha agido como pessoa privada, pois, nestes
casos, estará sujeito apenas aos remédios comuns das leis pro-
cessuais” . Esse entendimento está sedimentado na leitura do
art. 1º, caput, da Lei 1.533/51.

2.Assim, o regime jurídico de direito privado, que é inerente à
Caixa Econômica Federal, enquanto empresa pública federal
(art. 173, §1º, II, e §2º, CF/88), poderia dar margem a se enten-
der incabível o presente mandamus.

3.Nesse sentido, deixando de acolher o mandamus, registram-
se os seguintes precedentes:

“MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE PRIVADA.
LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO SEM EXAME DE
MÉRITO.
I - Mandado de segurança não se presta a questionar ato de
natureza privada, como o é a designação, pela Caixa Econômi-
ca Federal, de leilão extrajudicial do sistema financeiro da ha-
bitação.
II - A inadequação do procedimento eleito caracteriza falta de
interesse de agir e justifica decreto de extinção sem exame de
mérito.
III - Recurso de ofício não conhecido.
IV - Recurso da CEF provido” .

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

DE AUTORIDADE.
1. Ato de autoridade, para fins de mandado de segurança, é
aquele praticado por agente do poder público, no exercício de
suas funções, ou por agente de pessoa jurídica de direito priva-
do, no exercício de atribuição do poder público, por delegação.
2. Assim não se qualifica o ato de Gerente-Geral da CEF, que
determina a inclusão de imóvel financiado pelo SFH em leilão
extrajudicial. Cuida-se de típico ato de gestão, destituído de
qualquer traço de potestade pública.
3. Improvimento da apelação” .

4.Nessa toada, o writ revelar-se-ia incabível para veicular o
pedido em tela, deduzido contra gerente da Caixa Econômica
Federal.

5.Pode-se argumentar que a venda do imóvel mediante leilão
se dá em decorrência do caráter público da referida empresa,
que não está totalmente despida de obrigações indissociáveis
do fato de compor a estrutura estatal (art. 173, §1º, III, CF).

6.Ainda que assim fosse, porém, é incabível o recebimento da
inicial, na medida em que houve flagrante perda do objeto da
causa, já que a questão foi resolvida no bojo dos autos de imis-
são na posse de autos nº 2002/9955-6.

6.Por conta disto, reputo ausente o interesse processual da im-
petrante e declaro extinto o processo, nos termos do art. 267,
VI, do CPC.

7.Sem honorários, por força da súmula 105, do STJ. Ademais,
o impetrado sequer foi notificado.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.025312-8 - ROSA MARIA BASSETI MORAES X
GERENTE DA GILIE/CT GERENCIA DE FILIAL DE ALIE-
NAR BENS MOVEIS E IMOVEIS CURITIBA DA CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, (FLS. 43-5)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da tu-
tela, em consonância com os motivos abaixo.

Seguindo posicionamento praticamente pacificado pelos Tri-
bunais Regionais Federais, é fato que, estando a dívida sob
discussão, não é dado ao agente financeiro incluir o nome do
aventado devedor em cadastros restritivos ao crédito. Atente-se
que as chamadas “listas negras”, tal como o SEPROC; SERA-
SA, etc., não podem se constituir em mecanismos de cobrança
do débito, dado que não é esta a função outorgada pelo Orde-
namento. A respeito, vide fl. 365 da obra coletiva “Código de
Brasileiro Defesa do Consumidor comentado pelos autores do
anteprojeto”, de autoria da prof. ADA PELLEGRINI GRINO-
VER e outros. Ao contrário, a função de tais cadastros é apenas
a de proteger o próprio Sistema Financeiro, não sendo cabível
a inclusão quanto a própria dívida está sendo questionada.

A respeito, já decidiu o TRF da 4ª Rg.: “na pendência de dis-
cussão judicial em torno do cumprimento do contrato de finan-
ciamento habitacional e da exigibilidade dos valores pretendi-
dos pelo agente financeiro, é cabível a concessão de medida
cautelar para excluir os mutuários de cadastros de inadimplen-
tes (SPC, CADIN, SERASA), porquanto existente o risco de
dano irreparável ou de difícil reparação”. (rel. Juíza Vivian J.
Pantaleão Caminha, DJU de 25-07-2001, p. 282).

2) Isto posto:

2.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.

2.2) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tutela.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024439-5 - RENATO SILVA LIMA, JOSELIA LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (FLS. 111)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
intimação das partes para especificarem, de forma justificada,
em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050545-9 - FRANCISCO XAVIER BEDUSCHI,
YARA DE CARVALHO BEDUSCHI X EMGEA EMPRESA
GESTADORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, ARY CORREIA
LIMA NETO, (FL. 197)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
É aplicável ao caso o regime consumerista, conforme disposto
em súmulas 285 e 297 do STJ.
Porém, este Juízo não tem deferido o pedido de inversão do
ônus da prova(...)
Nomeio como perito o Sr. José Luiz Sottomaior Karam. Fixo-
lhe honorários periciais em R$ 600,00 (seiscentos reais).
Intime-se a parte autora para recolher tal montante em 30 dias.
Intimem-se as partes para quesitação em 05 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028724-9 - SEBASTIANA DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANTE DA SILVA, (FL. 126)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:

Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049258-1 - LUCINELI DE LAAT X BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, FABIANE CAROL WENDLER
DIAS, (FL. 243)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Dê-se vistas dos autos ao requerido - Banco Banestado
S/A pelo prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.20504-5 - AMAURY COELHO DE ARRUDA MOURA
E OUTRO X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, (FL. 233 ITEM
2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Seguem, em separado, os quesitos do Juízo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042532-0 - SILA RODRIGUES DA SILVA X COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR DE CTBA - COHAB E
OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, (FL. 221
ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, acolho a impugnação deduzida em fls. 02/
06, de forma a fixar o valor da causa consubstanciada nos au-
tos n° 2002.70.00.042532-0 em R$ 21.376,23, que é o conteú-
do econômico perseguido pela impugnada.
(...)

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.036307-0 - COMPANHIA DE HABITACAO PO-
PULAR DE CTBA - COHAB X SILA RODRIGUES DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, (FLS. 118-
9)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)HOMOLOGO o acordo noticiado em fl. 463-465 dos pre-
sentes autos. Declaro extinto o feito com julgamento de méri-
to, com lastro no art. 269, inc. III, do CPC.(...)
Sem honorários, dado que os mesmos serão pagos administrati-
vamente (cláusula 7a.).
(fl. 467)
———————————————————
2. Por economia processual, intime-se o autor, na pessoa de
seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague volun-
tariamente o valor referente à verba sucumbencial devida ao
Banco Bamerindus do Brasil S/A - em Liquidação Extrajudici-
al (fl.470/472).
(fl. 473)

CONSIGNATORIA

98.00.23508-6 - FRANCISCO CARLOS BELEM, ANA CRIS-
TINA BELEM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). DANTE PARISI, ADRIANA MARIA ZANICOSKI
KOCHEN, VALMIR BERNARDO PARISI, (FL. 467 E FL. 473
ITEM 2)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026309-9 - EMERSON LUIZ DE MELLO, YARA
MARIA DE MELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, (FL. 123 ITEM
4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)1) Primeiramente, defiro o pedido de concessão do benefí-
cio da assistência judiciária gratuita, em sede de cognição su-
mária, com vista aos documentos constantes dos autos, bem
como da qualificação profissional dos requerentes, entendendo
estarem presentes os requisitos que dão ensejo à sua conces-
são.

2) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da tu-
tela, em consonância com os motivos abaixo.

O STF deixou assente - em decisão incidental - que o rito da

execução extrajudicial não é, por si só, ofensivo aos ditames
do devido processo legal. (...)
Daí que - em cognição não exauriente - concluo que, se o mu-
tuário coloca a discussão sob o crivo do Poder Judiciário, não é
dado ao agente financeiro desencadear o procedimento execu-
tivo extrajudicial. A vingar entendimento contrário, os próprios
fundamentos pelos quais se reputa constitucional o rito do DL
70/66 cairiam por terra.

Portanto, “ajuizada ação para discutir cláusulas do contrato de
mútuo habitacional, especialmente as referentes aos reajusta-
mentos das prestações, não mais poderá ser promovida a exe-
cução extrajudicial prevista no DEL-70/66. Entretanto, poderá
o agente financeiro valer-se do Judiciário para haver diferen-
ças que entenda existentes (...) “.

Somente tenho deixado de assim decidir, quanto evidenciado o
intuito meramente protelatório da discussão judicial, o que não
é o caso dos autos.

Isto posto, procede o pedido de inibição da execução extrajudi-
cial, enquanto tramitar o presente processo. Cuidando-se de
decisão interlocutória, poderá ser revista a qualquer tempo, caso
acorram elementos aos autos que infirmem a conclusão acima
esposada.

3) De igual modo, seguindo posicionamento praticamente pa-
cificado pelos Tribunais Regionais Federais, é fato que, estan-
do a dívida sob discussão, não é dado ao agente financeiro in-
cluir o nome do aventado devedor em cadastros restritivos ao
crédito. Atente-se que as chamadas “listas negras”, tal como o
SEPROC; SERASA, etc., não podem se constituir em mecanis-
mos de cobrança do débito, dado que não é esta a função outor-
gada pelo Ordenamento. A respeito, vide fl. 365 da obra coleti-
va “Código de Brasileiro Defesa do Consumidor comentado
pelos autores do anteprojeto”, de autoria da prof. ADA PEL-
LEGRINI GRINOVER e outros. Ao contrário, a função de tais
cadastros é apenas a de proteger o próprio Sistema Financeiro,
não sendo cabível a inclusão quanto a própria dívida está sen-
do questionada.

A respeito, já decidiu o TRF da 4ª Rg.: “na pendência de dis-
cussão judicial em torno do cumprimento do contrato de finan-
ciamento habitacional e da exigibilidade dos valores pretendi-
dos pelo agente financeiro, é cabível a concessão de medida
cautelar para excluir os mutuários de cadastros de inadimplen-
tes (SPC, CADIN, SERASA), porquanto existente o risco de
dano irreparável ou de difícil reparação”. (rel. Juíza Vivian J.
Pantaleão Caminha, DJU de 25-07-2001, p. 282).

4) Isto posto:

4.1.) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de pro-
mover a execução extrajudicial em razão do contrato discutido
no presente; se abstenha de lançar o nome dos autores em ca-
dastros restritivos ao crédito e, na hipótese de já ter lançado,
promova o levantamento no prazo de 10 (dez) dias, contados
da intimação.

4.2) Promova-se a citação da(s) demandada(s) para que, que-
rendo, ofereça(m) resposta no prazo de lei, advertida das con-
seqüências cominadas à revelia pelo art. 285 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026981-1 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA X
BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, (FLS. 77-8)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)4. Por fim, às partes para manifestação sobre o laudo, no
prazo comum de dez (10) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064452-2 - CLEONICE DO NASCIMENTO COS-
TA X BANCO BANESTADO S.A, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR, (FL. 254
ITEM 4)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.
Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.
(...)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003327-6 - VILMA SCREMIN MAES, FELICIDA-
DE DOS SANTOS TEIXEIRA X BANCO BAMERINDUS S/
A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, FABIANE CAROL WENDLER
DIAS, (FL. 254 ITEM 1)

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Entendo que a causa comporta julgamento antecipado, nos
termos do art. 330, I, do CPC.
Assim, revogo a decisão de fl. 54.

No entanto, oportunizo às partes a manifestação, em cinco dias,
sobre eventual interesse na produção de provas, devendo, em
caso positivo, indicar expressamente qual ou quais fatos pre-
tende ser objeto da prova.
Intimem-se.

2. Na mesma ocasião, intime-se a parte autora para comprovar
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os depósitos das prestações, como determinado à fl. 17, sob
pena de revogação da liminar concedida, no prazo de 05 (cin-
co) dias.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.079310-2 - ERALDO JACINTO BARBOSA X
BANCO BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, (FL. 57)

CURITIBA, 9 de novembro de 2004.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0197/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JUI-
ZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE
SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98 E PROVIMEN-
TO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL DO TRF DA 4ª RE-
GIÃO.

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, DÊ-SE VISTA À PAR-
TE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.028674-8 - ELBA ARAUJO SMANIOTTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
250

2002.70.00.024440-4 - ARCEU ROSA DO AMARAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, DESP. FL. 72

2003.70.00.026493-6 - SILVESTRE CAMAROSK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES, DESP. FL. 46

2003.70.00.030212-3 - JOAO BATISTA SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK, DESP. FL. 65

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DETERMINO A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL
PARA DEMONSTRAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABA-
LHO DO AUTOR, QUANDO EMPREGADO DA TELEPAR,
PARA O QUE NOMEIO COMO PERITO O ENG. DE SEGU-
RANÇA DO TRABALHO MOZART AZEVEDO DA SILVEI-
RA,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA INDICAÇÃO DE ASSIS-
TENTES TÉCNICOS E FORMULAÇÃO DE QUESITOS.
PRAZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017358-3 - NELSON PROCOPIO DE SA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, DESP. FL. 188

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“PARA O PERÍODO DE 25-02- 86, TRABALHADO NA EM-
PRESA COAMO, DETERMINO A PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL, A SER REALIZADA POR CARTA PRECATÓRIA
DIRIGIDA AO MM. JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JU-
DICIÁRIA DE CAMPO MOURÃO,...
INTIMEM-SE AS PARTES PARA A INDICAÇÃO DE AS-
SISTENTES TÉCNICOS E APRESENTAÇÃO DE QUESI-
TOS EM 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.045919-0 - BENEDITO BUENO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADILSON MENAS FIDELIS, DESP. FL. 171

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“SOBRE A CONTESTAÇÃO, MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027676-1 - HENRIQUE FRIESEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, DESP.
FL. 26 VERSO

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.032763-0 - JOSE ADAIR JUNGLES GONCALVES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, DESP. FL. 99- IV

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a contesta-
ção apresentada pelo INSS e/ou Lit. Passiva, no prazo de “dez
dias”. (Inc.V,art.206 do Provimento nº 05/03).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027689-0 - AMADEU ANTONIO RATIGUIERI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES, ATO
FL. 20

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.035214-3 - EDERSON BROMMELSTROET X
CHEFE DE SERVICO DE ORIENTACAO DE ARRECADA-
CAO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, DESP.
FL. 38- I

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“ ... COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ACO-
LHO O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGA-
ÇÃO DE REVISAR O BENEFÍCIO DEPENSÃO POR MOR-
TE TITULARIZADO PELA AUTORA A FIM DE QUE COR-
RESPONDA A CEM POR CENTO DO VALOR DA APOSEN-
TADORIA QUE O SEURADO RECEBIA OU DAQUELA A
QUE TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSENTADO POR
INVALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMENTO, NA FOR-
MA DO ART. 75 DA LEI 8213/91, COM REDAÇÃO DADA
PELA LEI 9032/95, IMPLANTANDO A DIFERENÇA EM
FOLHA DE PAGAMENTO E NA DE PAGAR OS ATRASA-
DOS ...”
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025326-8 - LECY MARIA KROETZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAERTES BOGUS JR, SENT. E DESP. FL. 35

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença e despa-
cho:
“ ...COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO E CONDENO O INSS A: ...”
RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL, DANDO-SE-LHE VISTA TMABÉM DOS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS ÀS FLS. 36/46.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025475-3 - DORA IGNEZ MARTINS PERUZZA-
RO E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO CHAMECKI, SENT. E DESP. FL. 51

Nos processos abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADOS OS COMPROVANTES, SOBRE ELES MANI-
FESTE-SE A PARTE AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.079011-3 - LUIZ CARLOS MURBACH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, DESP. FL.
69- 2

2003.70.00.005729-3 - ZENON BALLUTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE

2003.70.00.026011-6 - JAMIL DE ALMEIDA MACIEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, DESP. FL. 63- 2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.056388-5 - OVANDIR MILER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAGALI CRISTINA MARTINS DALCOL, DESP.
FL. 80

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“APRESENTADO O LAUDO, INTIMEM-SE AS PARTES
PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO SUCESSIVO DE 10
DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083803-5 - NOEMIA DIAS MACHADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS, DESP. FL. 135

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ...INDEFIRO O PEDIDO.
REMETAM-SE OS AUTOS AO E. TRF DA 4ª REGIÃO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.074163-5 - JOAO BATISTA PIO VIEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO PIRES GOMES CRUZ, DESP. FL.
78

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... ABRA-SE VISTA ÀS PARTES POR 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002369-6 - MARIA DA GLORIA COSTA SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO MANSUR GIBRAN, DESP. FL. 218

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.

2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.033363-6 - HAMILTON DA ROCHA HINTZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA, DESP. FL. 391

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE O AUTOR A PROMOVER O LEVANTAMEN-
TO DO DEPÓSITO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE PRO-
CURAÇÃO RECENTE.
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE OS DOCUMEN-
TOS APRESENTADOS PELA AUTARQUIA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002642-9 - EVANE LAUREANO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, DESP. FL. 58 VERSO E ATO FL. 59

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DEFIRO O PEDIDO DA FL. 149, CONCEDENDO À PAR-
TE AUTORA MAIS VINTE DIAS DE PRAZO PARA JUN-
TAR AOS AUTOS NOVOS DOCUMENTOS.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028642-7 - WANDERLEI PORCIDES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA,
DESP. FL. 150

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“COM A MANIFESTAÇÃO DO INSS, INTIME-SE A PARTE
AUTORA.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.030391-7 - JAIR RENATO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON SOUZA DA SILVA, DESP. FL. 57

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE DIGAM SE TÊM
ALGO MAIS A REQUERER NESTES AUTOS.
PRAZO DE 15 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024848-0 - LAERCIO XAVIER RIBAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO,
DESP. FL. 100

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA PROMOVER A IN-
CLUSÃO DOS TRÊS FILHOS NO PÓLO ATIVO DA RELA-
ÇÃO PROCESSUAL, POIS TAMBÉM SE BENEFICIAM DO
PROVIMENTO REQUERIDO, PORQUE MENORES DE 21
ANOS DE IDADE. PRAZO DE 10 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028605-4 - JORACI ALVES DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
DESP. FL. 203- 2

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“JUNTADA A PLANILHA, ABRA-SE VISTA Á PARTE AU-
TORA.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.13542-9 - OSNY SCHMAL X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, DESP.
FL. 596

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO, CONFORME
MODELO PADRÃO EXIGIDO PELO CONSELHO DA JUS-
TIÇA FEDERAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.13359-8 - WALDEMAR ZANDONA - ESPOLIO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). LEONEL DA ROSA VIEIRA, DESP. FL. 299- 2

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.23388-0 - PAULO ROBERTO MONTEIRO BARCELOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO POLO JARDIM, ATO FL. 122

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.01649-0 - ADELAR RODRIGUES ASSUMPCAO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES, ATO FL. 305

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028430-6 - GILBERTO DA SILVA SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, ATO FL. 161

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.082509-0 - RAUL SCHEIDT X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ROBERTO SABER, ATO FL. 41

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do AUTOR para se manifestar sobre o depó-
sito efetuado, ciente que para o levantamento deverá apresen-
tar procuração atualizada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.00832-0 - JOSE FRANCISCO DE CARVALHO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES, SUZANA DANHONI,
ATO FL. 409

99.00.01590-8 - VENILTON LUIZ BAGATINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, ATO FL. 209

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AO EMBARGADO, PARA, QUERENDO, IMPUGNAR NO
PRAZO LEGAL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.035573-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X IVONE MENDONCA E OUTROS
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, DESP. FL. 17

2004.70.00.036056-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLITO ADAO JASKIEVICZ
Adv. : Dr(s). MARIO LUIZ ANDREASSA, DESP. FL. 04

2004.70.00.036057-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CARLOS EGON LANDGRAF
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAUJO, DESP. FL. 16

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ...JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, CONFORME ART. 569,
CAPUT, DO CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025704-2 - ZOE WALKYRIA NATIVIDADE SE-
LEME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JONATHAS A N PEREIRA, SENT. RETRO

2002.70.00.067955-0 - LUIZ GOMES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ...JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS
OPOSTOS PELO INSS E DECLARO EXTINTA A EXECU-
ÇÃO PROMOVIDA POR DAVID ALVES DE SOUZA e LYRIO
NIVALDO GROSSL, DEVENDO PROSSEGUIR QUANTO
AOS DEMAIS.
CONDENO O EMBARGADO AO PAGAMENTO DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM R$ 200,00.
A DEMANDANDA É ISENTA DE CUSTAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.013854-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DAVID ALVES DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LICIA GREGORIO, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, COFORME ART. 588,
III, DO CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033947-2 - ODELVIRA GONCALVES ROMANO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, SENT. FL.
46

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO E REDUZO O
VALOR DA EXECUÇÃO PARA R$ 124.847,70, CONFOR-
ME RESUMO DE CÁLCULO DA FL. 42, PARA OUTUBRO
DE 2002. CONDENO O EMBARGADO AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM R$
250,00, VALOR QUE SERÁ DEDUZIDO QUANDO DA EX-
PEDIÇÃO DE PRECATÓRIO REQUISITÓRIO. SEM CUS-
TAS (LEI 9289/96).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005418-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE JUSTINO XAVIER
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, CONFORME ART. 267, III, DO CPC.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, AO ARQUIVO.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

91.00.09861-2 - TEREZA PROENCA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA, SENT. RETRO
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No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... REJEITO O PEDIDO E CONDENO O AUTOR NO PA-
GAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO INSS,... “

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083831-0 - DELCIO JAVI DE MORAIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... NA FORMA DO ART. 269, I DO CPC, REJEITO O PEDI-
DO E CONDENO O AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS E HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS, QUE FIXO EM
R$ 200,00. A EXECUÇÃO NÃO TERÁ INÍCIO NA VINGÊN-
CIA DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060875-3 - WILSON DIAS X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... ACOLHO EM PRATE OS EMBARGOS DE DECLAR-
ÇÃO, COM BASE NO ART. 535, I, DO CPC, E DETERMINO
QUE A SENTENÇA EMBARGADA, EM SUA PARTE DIS-
POSITIVA, FIQUE COM A SEGUINTE REDAÇÃO:
... COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ACO-
LHO O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGA-
ÇÃO DE EVISAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE
TITULARIZADO PELA AUTORA A FIM DE QUE CORRES-
PONDA A CEM POR CENTO DO VALOR DA APOSENTA-
DORIA QUE O SEGURADO RECEBIA OU DAQUELA A
QUE TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSENTADO POR
INVALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMENTO, NA FOR-
MA DO ART. 75 DA LEI 8213/91, COM REDAÇÃO DADA
PELA LEI 9032/95, IMPLANTANDO A DIFERENÇA EM
FOLHA DE PAGAMENTO E NA DE PAGAR OS ATRASA-
DOS DESDE 21.11.98, SOBRE OS QUAIS INCIDIRÃO COR-
REÇÃO MONETÁRIA PELOS MESMOS ÍNDICESD DE
REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS DP RGPS, DESDE A DATA
EM QUE DEVIDA CADA PARCELA, E JUROS DE MORA
DE 1% AO MÊS, ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078642-4 - MARLENE ELINA DE SOUZA OLEY-
NIK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS, SENT. RETRO

Nos processos abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, CONFORME ART. 284,
PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 295, AMBOS DO CPC.
COM O TRÂNSITO EM JULGADO, AO ARQUIVO.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073806-5 - CLEOMAR AMARO MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIEL BARDAL, SENT. FL. 12

2003.70.00.082984-8 - ANTONIO BAIDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. ...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019253-0 - ELIANE REGINA HAISI NASCIMEN-
TO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, SENT.
RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... DENEGO A SEGURANÇA.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.025400-5 - MARIA SONIA DO CARMO X GE-
RENTES EXECUTIVOS DO INSS
Adv. :  Dr(s). SELSON RODRIGUES DE CAMPOS,
SENT.RETRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... JULGO EXTINTO O PROCESSO EM VIRTUDE DO PA-
GAMENTO, CONFORME ART. 794, I, DO CPC.
OPORTUNAMENTE, AO ARQUIVO COM BAIXA NA DIS-
TRIBUIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.05132-6 - ARY FERREIRA E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO, SENT. RETRO

2003.70.00.005770-0 - JERONIMA DE LOURDES RIBEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, SENT. RETRO

2003.70.00.018084-4 - MANOEL ANTONIO DA TRINDADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA MANGINI, SENT. RETRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença:
“... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.057717-0 - LUIZ ALBERTO BELTRAMI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, SENT.
RETRO

2002.70.00.067713-8 - PAULINO JOSE DE SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, SENT. RETRO

2003.70.00.015349-0 - IVAN ALPINHAKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
SENT. RETRO

2003.70.00.039775-4 - ISMAEL DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
SENT. RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“ ... ACOLHO O PEDIDO E CONDENO O INSS NAS OBRI-
GAÇÕES DE:
a) REVISAR A RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO
DA AUTORA, COM A CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS DOZE ÚKTIMOS
MESES PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN, SALVO SE A
REVISÃO TROUXER PREJUÍZO AO SEGURADO, CASO
EM QUE O VALOR DO BENEFÍCIO DEVERÁ SER MAN-
TIDO;
b) PAGAR AS DIFERENÇAS DECORRENTES DE REVISÃO
PROMOVIDA, EXCETO AS ATINGIDAS PELA PRESCRI-
ÇÃO QÜINQUENAL,...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.079259-0 - TEODOMIRA BANDEIRA NASCI-
MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, SENT. RETRO

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSON LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BOLETIM Nº 061/2004

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo e o se-
guinte despacho, respectivamente:
SENTENÇA DE FL. 1305, CONCLUINDO: “...CONHEÇO do
presentes embargos de declaração por tempestivos, para em seu
mérito, NEGAR-LHES provimento...”
DESPACHO DE FL. 1321: “1. Recebo o recurso no efeito
devolutivo. 2. Dê-se vista ao recorrido, para contra-ra-
zões. 3. Decorrido o prazo legal e não havendo outros re-
cursos, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Fe-
deral da 4 ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001861-5 - RAC IMPORTACAO E EXPORTACAO
DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LAGANA, KATIA REGINA GROCHENTZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/20 03 - CG ,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4 ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE/AUTOR INTIMADO PARA
EXPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CIN-
CO) DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021276-0 - PERCY TAMPLIN E CIA LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003 expedi o
Boletim n º63/2004, intimando(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 dias.”

EXECUCAO FISCAL

91.00.13860-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Adv. : Dr(s). VITÓRIO KARAN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 497. Concedo o prazo improrrogável de 30 dias para
apresentação dos documentos necessários. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.000323-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WEBER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN
CARLO DE ALMEIDA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se a executada a cumprir o despacho de fl. 85, em
15 dias, sob pena de ineficácia da nomeação de fls. 50/51 e
redirecionamento da execução contra a pessoa física indicada
na fl.117. 2. Não atendido o item anterior, cite-se o responsá-
vel, como requerido, incluindo-se na autuação. INTIMEM-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.026717-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PLASEG PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO E
CORRETAGEM DE SEGUROS S/C LTDA
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2.
Dê-se vista ao recorrido para contra-razões. 3. Decorrido o prazo
legal e não havendo outros recursos, remetam-se os autos ao e.
Tribunal Regional Federal da 4 ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033535-9 - EMPRESA DE AGUAS OURO FINO
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA

2003.70.00.041435-1 - FABRICA DOWAL S/A CALCADOS
E ARTIGOS PARA ESPORTES-MASSA FALIDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No processo abaixo foi proferido o seguinte desapcho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de procuração (documento
original ou cópia autenticada) e de cópias autenticadas das se-
guintes peças da ação de execução: CDA, mandado de citação
cumprido, auto de penhora e respectiva certidão de intimação.
Em face disso, determino que se intime a parte embargante para
que, no prazo de 10 dias, instrua a inicial em conformidade
com o exposto, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo
único do CPC). 2. Ápós, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.006293-1 - MANOEL DIAS DA COSTA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADILSON AMARO ALVES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 182/183; 189/verso) Ante a concordância do exeqüen-
te, penhore-se o bem indicado - expedindo-se precatória, se
necessário. 2. Realizada a penhora, levante-se a penhora de fls.
149, mediante expedição de ofício ao cartório competente. 3.
O parcelamento deverá ser requerido diretamente junto ao exe-
qüente. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.006629-7 - FAZENDA NACIONAL. X CANADA
AGROPECUARIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008211-8 - MANUT-SOE ELETROMECANICA
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). DENILSON JANDERSON TROMETTA, FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 32. Indefiro, tendo em vista que não há penhora nos
autos. 2. intime-se a executada a informar o valor do bem no-
meado à fl. 28, bem como o local onde se encontra, no prazo de
15 dias. 3. Cumprido o item supra, proceda-se à penhora.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.061865-1 - FAZENDA NACIONAL. X CAFE
EQUADOR TORREFACAO E MOAGEM LTDA
Adv. : Dr(s). FILIPE ALVES DA MOTA, AUREO VINHOTI,
CRISTINA LUISA HEDLER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de cópias autenticadas das
seguintes peças da ação de execução: mandado de citação cum-
prido, auto de penhora e respectiva certidão de intimação. Em
face disso, determino que se intime a parte embargante para
que, no prazo de 10 dias, instrua a inicial em conformidade
com o exposto, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo
único do CPC). 2. Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.030714-9 - KIMALHAS COMERCIO DE TECI-
DOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER
E SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de procuração (documento
original ou cópia autenticada) e de cópias autenticadas das se-
guintes peças da ação de execução: CDA, mandado de citação
cumprido, auto de penhora e respectiva certidão de intimação.
Em face disso, determino que se intime parte embargante, para
que, no prazo de 10 dias, instrua a inicial em conformidade
com o exposto, sob pena de indeferimento (art. 284, parágrafo
único do CPC). 2. O valor da causa é requisito da petição inici-
al (art. 282, V, do CPC). Destarte, intime-se o embargante para
que atribua valor à causa na forma do art. 284 do CPC, sob
pena de não o fazendo, a ação ser extinta na forma do art. 284,

parágrafo único, do mesmo diploma. Prazo: 10 dias.3. Após,
conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029005-8 - SHZ CONFECCOES E CALCADOS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ZAKI HUSSEIN ZRAIK NETO, ALI ZRAIK
JUNIOR

2004.70.00.030712-5 - CARLOS HUGO MARAVALHAS X
CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS -
CRECI
Adv. : Dr(s). CARLOS HUGO MARAVALHAS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada das seguintes peças da ação
de execução: CDA, mandado de de citação cumprido, auto de
penhora e respectiva certidão de intimação. Em face disso, de-
termino que se intime a parte embargante para que, no prazo de
10 dias, instrua a inicial em conformidade com o exposto, sob
pena de indeferimento (art. 284, parágrafo único do CPC). 2.
Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029006-0 - IVO FERNANDES ALIMENTOS ME
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE CHECHELAKY

Mo processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 23/24. Indefiro o pedido de vista, visto que o pedido de
parcelamento do débito deve ser feito na via administrativa junto
ao exeqüente. 2. Intime-se o executado. 3. Aguarde-se, em se-
cretaria o decurso do prazo para oposição de embargos à exe-
cução.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.066000-0 - FAZENDA NACIONAL. X DULCE DE
ALMEIDA TORRES
Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....declaro a litispêndencia e julgo extinto o processo....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002303-2 - KIMALHAS COMERCIO DE TECI-
DOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER
E SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo os embargos com efeito suspensivo. 2. Certifique-s
e nos autos da execução fiscal respectiva. 3. Intime-se a parte
embargada para impugnar, querendo, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002302-0 - KIMALHAS COMERCIO DE TECI-
DOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDA FORTUNATO MAFRA PARUCKER
E SILVA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Intimem-se os devedores para procederem ao recolhi-
mento dos honorários, conforme valor discriminado à fl. 569,
em 15 (quinze)dias. 3. No silêncio, citem-se na forma do art.
652 do Código de Processo Civil.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032415-5 - CIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA
E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI, LEANDRO ZAMBO-
NI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada das seguintes peças da ação
de execução: CDA, mandadode citação cumprido, auto de pe-
nhora e respectiva certidão de intimação. Em face disso, deter-
mino que se intime a parte embargante para que, no prazo de
10 dias, instrua a inicial em conformidade com o exposto, sob
pena de indeferimento (art. 284, parágrafo único do CPC). 2.
Após, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029697-8 - MODERNAGE COMERCIO E REPRE-
SENTACAO DE MOVEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. A inicial deve vir acompanhada de procuração (cópia origi-
nal ou cópia autenticada)e de cópias das seguintes peças da
ação de execução: mandado de citação cumprido e certidão de
intimação da penhora. Em face disso, determino que se intime
a parte embargante para que, no prazo de 10 dias, instrua a
inicial em conformidade com o exposto, sob pena de indeferi-
mento (art. 284, parágrafo único do CPC).....3. Após, conclu-
sos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025291-4 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA - MASSA FALIDA X INST.NAC. DE METROLOGIA,
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
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“....indefiro a petição inicial e declaro extinto o processo....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025290-2 - TEIXEIRA E PACZKONSKI LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY PAGNOSI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....indefiro a petição inicial e declaro extinto o processo....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023520-5 - YES BRASIL ELETRO MAGAZINE
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AYSLAN CUNHA ROCHA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 124/127. O pedido de exclusão do CADIN foge à juris-
dição deste processo, devendo ser requerido administrativamente
ou mediante ação judicial própria. INTIME-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.042503-4 - UNIAO FEDERAL X CASEX INDUS-
TRIA DE PLASTICOS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITA-
LARES LTDA
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Suspendo, por ora, o cumprimento do despacho de fl. 24. 2.
Esclareça a executada a divergência no nome da excipiente na
petição de fls. 25/27 e na procuração de fl. 28, em 15 dias. “

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.049175-8 - FAZENDA NACIONAL. X GABISA
COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....julgo PROCEDENTES.....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030998-8 - RITA DE CASSIA MONTE CORREIA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SAN-
DRO BALDUINO MORAIS

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo PROCEDENTES.....”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.018734-9 - RITA DE CASSIA MONTE CORREIA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, SAN-
DRO BALDUINO MORAIS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 154 a 156; 158) Ante a informação do INSS, prejudica-
da a análise do pedido. 2.Aguarde-se o julgamento definitivo
da ação anulatória, pelo prazo de 1(um) ano, na forma do art.
265, IV, “c”, c/c § 5 º, do CPC. 3. Após, conclusos para prola-
ção de sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.004811-4 - URBS-URBANIZACAO DE CURITI-
BA S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEY MARTINS, LUIZ FERNANDO SCHLI-
CHTA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“.....Assim, indefiro o pedido de intimação do advogado subs-
critor da petição , dado queos direitos deste, decorrentes do
contrato administrativo, devem ser pleiteados junto à autarquia
- sendo relação estranha ao processo....”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.011206-0 - CONSELHO REGIONAL DE ODON-
TOLOGIA - CRO X HERNANDO MAURICIO PINEROS
ACOSTA
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....julgo IMPROCEDENTES....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.017491-4 - INDUSTRIA TREVO LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIO ARTIGAS GRILLO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.(fls. 73 a 77; 94 a 97) O art. 11 da Lei n º 6.830/1980
prevê ordem de preferência para penhora, é o dinheiro o
bem privilegiado pela lei. Além disso, o art. 15, I, da mes-
ma lei, prevê que é o direito do executado a substituição
dos bens penhorados depende, portanto, da anuência do
exeqüente (art. 15, II). Como o exeqüente recusou os bens
indicados, indefiro o pedido formulado. INTIME-SE. 2.(fls.
98) Expeça-se ofício solicitando a remessa dos valores pe-
nhorados a conta vinculada a este processo. 3. Após, dado
que transcorreu o prazo para oposição de embargos, con-
verta-se em renda do exeqüente o valor penhorado - obser-
vado o valor da execução.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.028161-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRANSPAULI TRANSPORTES FLORESTAIS - MAS-
SA FALIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIVALMIRO O MAIA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.016497-1 - INDUSTRIA TREVO LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER

2004.70.00.017960-3 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SOCCOLOSKI

2004.70.00.017961-5 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SOCCOLOSKI

2004.70.00.017962-7 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SOCCOLOSKI

2004.70.00.023519-9 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SOCCOLOSKI

2004.70.00.024243-0 - PIERGO INDUSTRIA E COMERCIO
DE ACO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
De acordo com o disposto no art. 206,inciso XXVII, do Provi-
mento n º 05/2003 da CG, do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região, intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, em 15 dias, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.011418-1 - NEUSA FLORES PASETTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORESBA PAIM VIEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.067217-7 - FORRO LANCAMENTOS DE MODAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....decreto a extinção do processo....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.058386-0 - CONSTRUTORA OURO FINO LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, PRISCILA
SANTOS ARTIGAS

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....é de se decretar a extinção do processo....”

EXECUCAO FISCAL

97.00.23638-2 - FAZENDA NACIONAL. X CONSTRUTO-
RA OURO FINO LTDA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO, PRISCILA
SANTOS ARTIGAS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Juntados os documentos, dê-se vista ao embargante para
manifestação. Prazo: 15 (quinze) dias. 3. Não vejo necessidade
de produção de outras provas além da documental. São desne-
cessárias, haja vista a natureza eminentemente jurídica da con-
trovérsia. 4. Cumpridos os itens supra, tendo em vista que os
embargos versam sobre questão de direito, cuja prova é docu-
mental, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença
na forma do art. 17, parágrafo único, da Lei n º 6.830/1980.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000993-0 - CASA DOS TENISTAS IND E COM
DE MAT ESPORTIVOS LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CRE-
AA
Adv. : Dr(s). MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2. Juntados os documentos, dê-se vista ao embargante, para
manifestação. Prazo: 15 (quinze) dias. 3. Não vejo necessidade
de produção de outras provas além da documental. São desne-
cessárias, haja vista a natureza eminentemente jurídica da con-

trovérsia. Destarte, indefiro o pedido, com base no art. 130 do
CPC. 4. Após, o prazo de manifestação, tendo em vista que os
embargos versam sobre questão de direito, cuja prova é docu-
mental, façam-se conclusos para prolação de sentença na for-
ma do art. 17, parágrafo único, da Lei n º 6.830/1980.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.007876-7 - IZAAC CANDIDO E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS M DE OLIVEIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Retifique-se a autuação, excluindo-se o nome da empresa
“SEGURANÇA PARANÁ PRODUTOS METALÚRGICOS
LTDA” do pólo passivo da demanda. 2. Traga o embargado
cópia integral do procedimento administrativo relativo ao lan-
çamento, haja vista alegação de prescrição. Prazo: 15 (quinze)
dias. 3. Juntados os documentos, dê-se vista ao embargante para
manifestação. Prazo: 15 (quinze) dias. 4. Após, tendoem vista
que os embargos versam sobre questão de direito, cuja prova é
documental, façam-se os autos conclusos para prolação de sen-
tença na forma do art. 17, parágrafo único, da Lei n º 6.830/
1980.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.030998-1 - GEORGES PANTAZIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IGUACIMIR GONCALVES FRANCO

No processo abaixo foi proferido despacho, em síntese:
“....ISTO POSTO, conheço da exceção, para INDEFERÍ-LA,
e, por conseguinte, DETERMINAR o prosseguimento da pre-
sente execução....”

EXECUCAO FISCAL

97.00.17958-3 - FAZENDA NACIONAL. X FIBRA CENTRO
COMERCIO DE MALHAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
CLAUDIO MARIANI BERTI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2.....Apresentada a proposta intimem-se as partes para se
manifestarem (Lei nº 9.289/96, art. 10)....”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.060383-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ROYAL PALACE BINGO E DIVER-
SOES LTDA
Adv. : Dr(s). FERNANDO DIBI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“....ISSO POSTO, conheço da presente exceção, para dar-lhe
provimento e determinar a extinção do processo de execução....”

EXECUCAO FISCAL

95.00.12017-8 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X ITALIANO
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA ROHN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reativem-se os autos. Distribua-se por dependência aos
embargos, em apenso. 2. Após,intimem-se as partes a manifes-
tarem-se sobreo ofício retro no prazo sucessivo de 15 dias, ini-
ciando-se pelo executado.”

EXECUCAO FISCAL

00.00.02155-5 - FAZENDA NACIONAL. X DISTRIBUIDO-
RA PARANA SANTA CATARINA LTDA
Adv. : Dr(s). OSMAR SIMOES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....conheço da exceção, para INDEFERÍ-LA.....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.013430-5 - FAZENDA NACIONAL. X MODO
BATISTELLA REFLORESTAMENTO SOCIEDADE ANONI-
MA MOBASA
Adv. : Dr(s). LUCIANO MAIA BASTOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“.....ISSO POSTO, conheço da presente exceção, para negar-
lhe provimento....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.038623-9 - FAZENDA NACIONAL. X SIDEPAR
SIDERURGICA PARANAENSE LTDA
Adv. : Dr(s). ROBISON MARANHAO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“.....ISSO POSTO, NÃO conheço da exceção....”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.020767-9 - FAZENDA NACIONAL. X PAPELA-
RIA NORMALISTA LTDA
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“.....declaro extinto o processo, sem o julgamento do mérito....”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.038853-4 - TB TRANSPORTADORA DE BETU-
MES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Avoco os autos. Baixe-se o registro de sentença. 2. Intime-
se a embargada para trazer aos autos a declaração de Ajuste
Anual, relativa ao ano base 1994, exercício 1995. Prazo: 15
(quinze) dias. 3. Juntados os documentos, dê-se vista à embar-
gante para manifestação. Prazo: 15 (quinze) dias. 4. Após, fa-
çam-se os autos conclusos para prolação de sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.057957-8 - HEFER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WSKI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....intimem-se as partes da apresentação do laudo, consignan-
do que cumprirá aos respectivos assistentes técnicos, apresen-
tarem seus pareceres independentemente de intimação, no pra-
zo do parágrafo único do art. 433 do Código de Processo Ci-
vil....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029561-4 - LAPSEN S/A - MASSA FALIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI, MICHEL KOIA-
LAINSKI BARBOSA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 117. Defiro. Intime-se, conforme requerido.”
INTIMAÇÃO DE ACORDO COM FL. 117: INTIMAÇÃO DOS
EXECUTADOS (CO-RESPONSÁVEIS) PARA INSTRUIR O
PEDIDO DE FLS. 99, COM COMPROVANTES DE RESIDÊN-
CIA E CERTIDÕES NEGATIVAS DE PROPRIEDADE DE TO-
DOS OS CARTÓRIOS DE IMÓVEIS, DE CADA UM DELES.”

EXECUCAO FISCAL

93.00.15869-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ARTES GRAFICAS MADIJU LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ADEMIR KALINOSK RIBEIRO

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 22. Defiro. Intime-se, conforme requerido.”
INTIMAÇÃO DE ACORDO COM FL. 22, EM
SÍNTESE:”....INTIMAÇÃO DO SÍNDICO DA MASSA DA
DOCUMENTAÇÃO ANEXADA, BEM COMO PARA QUE
INFORME A POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO, CERTI-
DÃO EM ANEXO....”

EXECUCAO FISCAL

96.00.04435-0 - FAZENDA NACIONAL. X LIMPEXO RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. (fls. 268) Intime-se o síndico a se manifestar acerca dos
cálculos apresentados (fls. 258 a 300), esclarecendo, por opor-
tuno qual o atual estágio do processo de falência. Prazo: 15
(quinze) dias. 2. Após, conclusos.”

EXECUCAO FISCAL

92.00.11498-9 - FAZENDA NACIONAL. X COMICRO IN-
FORMATICA E TECNOLOGIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 95/96. Defiro a prova testemunhal edesigno o dia 15/
12/2004, às 15:00 horas, para realização da audiência. 2. Pro-
videncie a Secretaria os atos necessários. INTIMEM-SE.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.034150-5 - IVANDRO MUGNAGA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA

CURITIBA, 9 de novembro de 2004.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0174/2004

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANI-
SE CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL
DE CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍ-
CIO PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVI-
MENTO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro a petição retro. Incube à parte exequente elaborar os
cálculos de liquidação e sobre estes aplicar o percentual de 5%
a título de honorários avocatícios...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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98.00.02212-0 - SILVESTRE BORUKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Primeiramente, desentranhem-se os documentos de fls...Intime-
se a procuradora par aretirá-los. Aos autores para que manifes-
tem sobre os documentos de fls., no prazo de 15 (quinze) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.027963-0 - GIMAURO NUNES DE ARAUJO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Assim, caso haja interesse por parte dos demais autres(...)em
executar o julgado, deverão requerer nesta oportunidade, sob
pena de preclusão. Prazo de 30 (trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020125-1 - ODECIL ANDERSON BORA WILLE
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIO LUIZ COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime(m)-se o(s) autor(es) sobre o retorno dos autos do E.
TRF/4ª Região, para que se manifeste(m) interesse na execu-
ção do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039987-4 - LOURIVAL DE TORRES CARDOSO
NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimems-e as partes para que, querendo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5 (cin-
co) dias, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016911-7 - LAMBORTECH ELETRONICOS CO-
MERCIO E SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Tendo em vsita o retorno dos autos do E. TRF da 4ª Região,
intime-se a aprte autora para que promova a execução do julga-
do, nos termos da decisão proferida, no prazo de 15 (quinze)
dias...”

ACAO CAUTELAR

98.00.00173-5 - STRUTHIO BRASILIS COMERCIO IMPOR-
TACAO EXPORTACAO E CRIACAO DE ANIMAIS EXOTI-
COS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ

ACAO ORDINARIA

98.00.02408-5 - STRUTHIO BRASILIS COMERCIO IMPOR-
TACAO EXPORTACAO E CRIACAO DE ANIMAIS EXOTI-
COS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ

2002.70.00.037798-2 - CELINA MARIA CAMPOS BERBERT
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2002.70.00.071739-2 - CLAIR INES VILETTI SUSIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ESTANISLAVA PUCCI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Indefiro o pedido de concessão de justiça gratuita, tendo em
vista que, pelo comprovante de rendimentos à fl. 10, verifico
qu o autor possui plenas condições de arcar com as custas do
processo. Intime-se apra que recolha as custas iniciais no prazo
de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.035024-9 - LUIZ ASCANIO LUVISOTTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANI LEONARDO GIACOMINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga a autora se pretende a procução de provas, no prazo de 5
(cinco) dias, justificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.005568-9 - LIDIA PALUDZYSZYN X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). OKSANA PALUDZYSZYB MEISTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Diga(m) o(s) Impuganado(s), no prazo legal;

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.034308-7 - UNIAO FEDERAL X EXXATA AD-
MINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA BEATRIZ BALAN VILLELA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“...Dessa forma, intimem-se as partes para comprovarem devi-
damente suas alegações, para que possa haver decisão por par-

te deste juízo. Não bastam meras alegações, tudo deve estar
devidamente comprovado para que as mercadorias sejam libe-
radas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.021232-0 - STOP N GO PNEUS LTDA X RECEI-
TA FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). KATIA PACHECO, DIOGO MATTÉ AMARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se o autor para que tome ciência dos documentos jun-
tados pela ré, bem como manifeste-se acerca da petição de fls.
15/16. Prazod e 10 (dez) dias.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.025325-6 - IVO CORADIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ao impetrante, para contra-razões, no prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.033483-5 - FARMACIA FLORIANO LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
Adv. : Dr(s). SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ante a divulgação do gabarito oficial da primeira fase do cer-
tame, e a previsãoi da divulgação da lsita de aprovados para os
próximos dias, intimem-se os impetrantes para que digam se
obtiveram classificação para ingresso à segunda fase. Decorri-
do o prazo para respsota, ou sendo esta negativa, registrem-se
para sentença de extinção.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023967-3 - RAFAEL LUIS BRASILEIRO KA-
NAYAMA E OUTRO X PRESIDENTE DO 21 CONCURSO
PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROCU-
RADOR DA REPUBLICA
Adv. : Dr(s). RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro opedido de vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias,
conforme requerido...”

MANDADO DE SEGURANCA

92.00.04545-6 - PROPEX DO BRASIL PRODUTOS SINTE-
TICOS LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Recebo os presentes emabrgos no seu efeito suspensivo. Após, aos
embargados para manifestação, voltando-me, em seguida, conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026904-5 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X DEVANIR DO NASCIMENTO CABRAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2004.70.00.026912-4 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X JUVINA SOARES CARVALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2004.70.00.026913-6 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X ANA CRISTINA REIS VILLE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Se apresentada digam os autores sobre a contestação, no pra-
zo de 10 (dez) dias, e se pretendem a produção de provas, jus-
tificando-as.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004505-2 - ARTHUR VON LINSINGEN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION LORGA

2004.70.00.008000-3 - IRIANA MARTINS DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES

2004.70.00.009220-0 - ADELIA PERES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES

2004.70.00.012074-8 - ALCEU BAUER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA FRAZAO DA SILVA

2004.70.00.014444-3 - LUIZ CARLOS DALE NOGARI DOS
SANTOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JÚLIO CÉSAR SCOTÁ STEIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Apresentada contestação, intimem-se os autores para que se
manifestem.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015142-3 - DALVA MARIA BUDEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2004.70.00.019238-3 - IVAIR ROQUE DEITOS E OUTRO X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2004.70.00.020543-2 - RGS ENGENHARIA E CONSULTO-
RIA SOCIEDADE SIMPLES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“À parte autora para, em 30 dias, promover a execução do julga-
do, incumbido-lhe a apresentação dos extratos fundiários necessá-
rios a tal fim, sob pena de arquivamento. Desde logo indefiro pe-
dido de prorrogação de parazo, uma vez que o arquivamente não
fulmina o direito de a partre autora promover a execução do julga-
do, desde que respeitado o prazo prescricional, obviamente...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064919-2 - JOANITA ALVES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ante o expsoto, intimem-se os autores...pra que, havendo in-
teresse, promovam a execução nos termos do artigo 632 e segs.
do CPC. Deve o pedido ser isntruído com cálculos de liquida-
ção e extratos das contas, disponibilizados no site da CEF. Pra-
zo de 30 (trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.008411-8 - ALICIANA LEONTINA RODRIGUES
DE ANDRADE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDVALDO CAPASSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Dest’arte, indefiro a petição retro. Mantenho a execução. Inti-
me-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17116-0 - ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE FAXINAL - APAE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM

2002.70.00.002268-7 - AIRTON LUIZ CORNEHL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.025725-3 - ANA PAULA KUCZYNSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, ERICO GERMANO
HACK

2002.70.00.026798-2 - HELIO ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

2002.70.00.036714-9 - LUIZ CASSIANO DE CASTRO FER-
NANDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA REIS PAGNOZZI

2002.70.00.037283-2 - CAMOES FREITAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.00.038097-0 - GERSON SORDI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

2002.70.00.038859-1 - ARIOVALDO JOSE SOLTOSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

2002.70.00.050213-2 - ANTONIO JULIO SAMENTO DO
CARVALHAL - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA SIMONE TOMAZ

2002.70.00.052570-3 - TEGAPE IMPORTACAO E COMER-
CIO DE TECIDOS TECNICOS LTDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS MIGUEL DE CÓRCOVA GUTIÉRREZ

2002.70.00.054210-5 - SEBASTIAO FERNANDES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA GONCALVES HERAKI

2002.70.00.054293-2 - ANNELIESE ALCOBA RUIZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA DUARTE MARTINSKI

2002.70.00.056364-9 - NORBERTO BRAUN - ESPÓLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO

2002.70.00.059229-7 - LOACIR EDSON SETTI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIANE CRISTINA VIANA

2002.70.00.059600-0 - ROSI MARIA BANDEIRA DIAS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMO-
WSKI

2002.70.00.060143-2 - JOSE BIBIANO FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.062048-7 - ETELVINO CARLOS MENOSSO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:

“Elaborado o cálculo, dê-se vistas às aprtes,...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.015809-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE HARDT FILHO
Adv. : Dr(s). FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOU-
RENCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Diante do expsoto, julçgo parcialemente procedente o pedi-
do...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054400-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMELIA CARON HIGASHI
Adv. : Dr(s). ELIZABETH HAISI

CURITIBA, 3 de novembro de 2004

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

“ DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL e MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO,
RESPECTIVAMENTE , DR. MARCELO MALUCELLI E
DR. FABIANO BLEY FRANCO , DA 2ª VARA DAS EXE-
CUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA-PR “.

BOLETIM 35/2004

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Às partes ,para que requeiram o que for de direito , tendo em
vista o decidido às fls. 221-238. Prazo de 10 dias “.

EXECUCAO FISCAL

00.00.32937-1 - FAZENDA NACIONAL. X LABORATORIO
LANZETTI LTDA, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CAS-
TRO
Adv. : Dr(s). MARILDA H. G. SALLES, CLAUDIO MARIA-
NI BERTI, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO
“ As fls. 239 “ .

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Nas fl. 85-91, a Sra. Rosa Maria de Souza, inventariante do
espólio de Antonio Luiz de Souza Filho , apresentou exceção
de pré-executividade.........Considerando esse entendimento , é
de se concluir que o espólio não pode ser responsável pelo dé-
bito em execução , devendo ser excluído do pólo passivo. Tam-
bém deve ser excluído do pólo passivo o Sr. Afonso Alves da
Luz. Intimem-se .....”

EXECUCAO FISCAL

00.00.39842-0 - FAZENDA NACIONAL. X BAR E RESTAU-
RANTE LUIZ LTDA. M.F., ANTONIO LUIZ DE SOUZA FI-
LHO - ESPOLIO, AFONSO ALVES DA LUZ
Adv. : Dr(s). ASBRA MICHEL MATEUS IZAR
“ As fls. 104 e 104-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar executado para que se manifeste
sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , requerendo o
que entender de direito , apresentado, desde logo, os cálculos
de liquidação , se for o caso , sob pena de arquivamento. Prazo
de 15 dias “.

EXECUCAO FISCAL

00.01.08445-3 - FAZENDA NACIONAL. X JUSTINO EDE-
NEI SIMAO DELFES
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA
“ As fls. 77 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ ....2) Intime-se a embargante/exequente para que junte aos
autos demonstrativo do débito , em consonância com a senten-
ça de fl. 341-44 “.

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.97878-0 - TRANSPORTADORA SULIMPAR LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELOI TAMBOSI
“ As fls. 356 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ...Julgo extinta esta execução de sentença , em face do paga-
mento dos honorários de sucumbência .....”

ACAO ORDINARIA

91.00.17934-5 - DIAMANTINA FOSSANESSE S/A INDUS-
TRIAL IMPORTADORA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES
“ As fls. 185/186 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ato de Secretaria - Intimar embargante para se manifes-
tar sobre o retorno destes autos do TRF-4ªRegião , reque-
rendo o que entender de direito , apresentando, desde logo,
os cálculos de liquidação , se for o caso , sob pena de ar-
quivamento. Prazo de 15 dias “.
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EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.15747-9 - INDUSTRIAS REUNIDAS CASTELLI S/A
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO
“ As fls. 160 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Ante a informação contida na petição e documentos de fl.
438-42, intime-se a Massa Falida , na pessoa de seu Síndico ,
para que , em 10 dias, requeira o que entender de direito “.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.10088-6 - ESTUDIO GRAFICO FOTOLITO E EDITO-
RA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LINNEU DE SOUZA LEMOS
“ As fls. 443 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Defiro o pedido de vista , em cartório. Intime-se .”

EXECUCAO FISCAL

95.00.15446-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MATEC COMERCIO E REPRES DE MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, LUIZ ANTONIO ZU-
FFO, SERGIO ZUFFO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA M. SASSO PASQUINI, LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI
“ As fls. 92 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ ....Julgo extinta esta execução de sentneça , em face do paga-
mento dos honorários de sucumbência .......”.

ACAO ORDINARIA

95.00.16458-2 - FARMACIA NOSSA SENHORA DA ABA-
DIA LTDA, ONOFRE SIMOES GARRIDO X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). BENEDITO CORREA BRAZ, JOAO PAULO
BOMFIM
“ As fls. 875/876 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) Ante o contido no petitório de fl. 68-72, manifeste-se a
executada, por seus procuradores judiciais , sobre o estado físi-
co e jurídio de Luiz Carlos Moletta e sobre a participação de
Neci Matte Moletta na sociedade ( período e condições ). Pra-
zo de 05 dias. 2 ) Após, apreciarei o pedido de redirecionamen-
to “.

EXECUCAO FISCAL

97.00.01452-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CERAMICAS KLEMTZ LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ, ESTEFANO ULAN-
DOWSKI, ALVYR MIGUEL BITENCOURT
“ As fls. 164 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Vista à embargante/executada acerca do cálculo dos honorá-
rios atualizados de fl. 263-4, pelo prazo de 05 dias “.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.02307-9 - RADIANTE ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS
“ As fls. 265 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1) O executado, Sr. Karl Udo Heincrichs , apresentou exce-
ção de pré-executividade alegando a impossibilidade de redi-
recionamento, pois a divida não é tributária , não se aplicando
o art. 135 do CTN e a não comprovação por parte da exequente
do dolo do sócio para que houvesse a sua responsabilização
..........Logo , desnecessária a comprovação de conduta dolosa
do sócio , uma vez que a empresa encerrou suas atividades irre-
gularmente. 2) Intime-se o executado desta decisão...........”

EXECUCAO FISCAL

97.00.03051-2 - FAZENDA NACIONAL. X RETIFICA UNI-
AO DE MOTORES LTDA, KARL UDO HEINRICHS
Adv. : Dr(s). FERNANDO MUNIZ SANTOS, ADRIANO PI-
MENTEL MARCOVICI
“ As fls. 74/74-verso “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“ Tendo em vista que o débito cobrado nesta execução provém
de multa administrativa, este não pode ser exigido da massa
falida. Homologo , por sentença , para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência manifestada pela credora de-
clarando, por consequência, extinto o processo ........”

EXECUCAO FISCAL

97.00.19222-9 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X LEMBRA-
SUL SUPERMERCADOS LTDA
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANDRE ORESTEN, LENIRA GON-
CALVES DA SILVA
“ As fls. 88/89 “.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram)proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ Intime-se a executada para que se manifeste acerca das peti-
ções de fl. 146-8 e 150-4. Prazo de 05 dias “.

EXECUCAO FISCAL

98.00.00739-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ANCORA AUTO VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DOMINGUES DA S OLIVEIRA, JOAO
CARLOS REGIS, SILVANE BUSINI POTRICH
“ As fls. 155 “.

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

Marina Constantino Max Pieri
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 159/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1 - Intimem-se os Procuradores (fls. 502 e seguintes) para que
entrem em contato com a Sra. Cristina Kaiss e José Antônio
Pohrem para que venham retirar os alvarás expedidos no prazo
de quinze dias...”

ACAO ORDINARIA

90.00.02286-0 - COMPANHIA CEREVEJARIA BRAHMA
FILIAL CURITIBA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“ 1. A Caixa Econômica Federal, em diversas oportunidades -
inclusive por meio de ofício dirigido a esse Juízo -, requereu a
concessão de prazo para o cumprimento espontâneo da obriga-
ção consubstanciada na sentença. Tal pedido vinha sendo defe-
rido em atenção aos princípios da celeridade e economia pro-
cessual.
1.1. Todavia, o que se vem observando é que a concessão de
prazo para o cumprimento espontâneo vem gerando mais male-
fícios do que benefícios ao célere e, principalmente, ao eficaz
tramitar processual.
1.2. Ocorre que, diversos incidentes vêm se verificando sem
que haja uma relação processual constituída e sem que a satis-
fação do credor seja efetivamente decidida. Assim, ora a Caixa
Econômica Federal não cumpre a obrigação no prazo requeri-
do e assinalado; ora cumpre apenas em relação a alguns dos
credores sob a justificativa de que os demais assinaram termos
de adesão; ora traz os termos de adesão; ora não os traz; ora os
traz sem a assinatura do suposto transigente; ora se nega a tra-
zê-los porque o termo assinado é o branco e não o azul; na
maioria das vezes a parte credora discorda dos valores credita-
dos e passa a questioná-los, sem, contudo, apresentar razões
embasadas para a discordância; há, ainda, diversos pedidos de
aplicação de multa diária contra a Caixa Econômica Federal,
pela alegada recusa no cumprimento espontâneo do julgado.
Tudo, repito, sem que haja uma relação processual constituída.
Enfim, os diversos incidentes processuais surgidos neste ínte-
rim, entre o trânsito em julgado da sentença proferida no pro-
cesso de conhecimento e a instauração do processo de execu-
ção, estão a causar uma série de tumultos, sem que se extraia
daí qualquer benefício.
1.3. Assim, considerando que o cumprimento espontâneo da
obrigação é uma faculdade da parte devedora, a qual para ser
exercida independe da concessão de qualquer prazo; conside-
rando ainda que a eventual concessão de prazo para o cumpri-
mento espontâneo é irrelevante e não tem o condão de impedir
que parte credora promova a execução do julgado; consideran-
do ainda que, caso o devedor queira uma declaração de quita-
ção da dívida que emerge da sentença, mesmo contra a vontade
do credor, deverá valer-se da faculdade instituída pelo art. 570,
do CPC, tenho por bem não conhecer de qualquer pedido for-
mulado por qualquer das partes visando a marcação de prazo
para o cumprimento espontâneo da obrigação. Indefiro, outros-
sim, qualquer pedido de imposição de multa à CEF por não ter
cumprido espontaneamente o julgado.
1.4. Fica revogado qualquer despacho anteriormente proferido
no sentido contrário ao ora decidido.
2. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetuando
o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firmaram o
termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003, não se
está mais a exigir a homologação dos termos de adesão para o
fim de se realizar o depósito das quantias devidas; considerando,
ainda, que a sucessiva juntada de termos de adesão, em momen-
tos distintos para cada um dos credores, e a discussão incidental
a respeito de suas validades, numa fase onde não há ainda rela-
ção processual constituída está a onerar excessivamente e injus-
tificadamente os serviços do Juízo; considerando, ainda, que a
homologação dos termos de adesão juntados implica na extinção
do processo com julgamento do mérito, nos termos do que dis-
põe o art 269, III, do CPC e que o processo de conhecimento já
se encontra extinto e o processo de execução ainda não foi ins-
taurado por inércia da parte credora; considerando, ademais, que
a parte credora pode obter o mesmo efeito da transação simples-
mente não executando seu título judicial e que a Caixa Econômi-
ca Federal pode, em eventual embargos à execução, invocar a
transação realizada para obstar a execução em curso (art. 741,
VI, do CPC); considerando, ainda, que a prática da homologa-
ção vinha sendo admitida apenas como forma de salvaguardar os
interesses dos credores em receber os valores, o que antes do
Decreto nº 4.777/2003 ficava condicionado à homologação, te-
nho por bem não conhecer de qualquer pedido de homologação,
ao menos enquanto não houver relação processual instaurada, de
qualquer dos termos de adesão juntados aos autos que não te-
nham sido homologados.

2.1. Determino, outrossim, à Secretaria, em razão do decidido
neste item, que ao receber qualquer petição das partes juntando
termos de adesão com pedido de homologação, que os junte
aos autos, independentemente de realizar conclusão para a apre-
ciação deste juízo.
3. À parte credora fica assinalado um prazo improrrogável -
sob pena de imediato arquivamento dos autos sem a perda do
direito de oportunamente propor a execução - de 30 (trinta)
dias para propor a execução do julgado, juntando toda a docu-
mentação necessária nos termos do CPC.
3.1. Tal prazo vale mesmo que a parte não concorde ou tenha
dúvidas a respeito de eventual acerto no cumprimento espontâ-
neo do julgado por parte da Caixa Econômica Federal. Assim,
considerando que o cumprimento espontâneo é uma faculdade
do devedor, a parte poderá propor a execução pleiteando o sal-
do remanescente caso discorde do valor creditado, indepen-
dentemente de requerer a prestação de explicação por parte da
devedora sobre os critérios que utilizou para entender quitada
a dívida. Desta forma, o credor que discordar ou duvidar do
acerto da devedora a respeito do cumprimento do julgado, de-
verá igualmente propor a execução pelo saldo remanescente,
não sendo este o momento oportuno para a discussão a respei-
to, o qual terá lugar quando de eventual execução validamente
instaurada.
3.2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os
extratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos,
uma vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes
não estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais
dados, estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na
internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos termi-
nais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual não se
aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.
Assim, indefiro qualquer pedido de apresentação de extratos
pela CEF, revogando qualquer decisão proferida por esse juízo
no sentido contrário ao ora decidido, salvo se houver decisão
da instância superior, a qual deverá prevalecer.
3.3. Ademais, ficam os credores advertidos que não será admi-
tida a propositura de ação de execução, nos mesmos autos, sem
que estejam todos os credores em conjunto figurando na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado, de-
clarando expressamente já ter tido seu direito satisfeito. Afinal,
é inviável a manutenção da tumultuária prática consistente em
permitir que diversos litisconsortes no processo de conheci-
mento executem, nos mesmos autos, o título judicial em mo-
mentos distintos, o que resulta em autos completamente ininte-
ligíveis, com embargos opostos em relação a um exeqüente,
perícia sendo realizada em relação a outro, execução se inici-
ando para um terceiro, execução não embargada para um quar-
to, os demais pedindo prazo para juntar extratos ou a determi-
nação para que a devedora os apresente dentre outras singula-
res ocorrências. A anarquia por vezes é tamanha que se torna
difícil despachar nos autos de forma coerente, encaminhando o
seu processamento com racionalidade. Uma prática admitida
em nome da celeridade da prestação jurisdicional, na verdade a
está inviabilizando.
3.4. Ressalto que, no presente caso, a opção pelo litisconsórcio
ativo é facultativa e, portanto, a parte autora/exeqüente, assim
como se beneficiou dos bônus decorrentes da economia pro-
cessual de litigar em conjunto, deve arcar com os ônus decor-
rentes de eventuais delongas ocasionadas por algum dos litis-
consortes durante a fase de execução do julgado.
3.5. Fica, ainda, a parte credora advertida de que ao elaborar
seus cálculos deverá levar em consideração os valores eventu-
almente já pagos pela Caixa Econômica Federal, quer em razão
do parcial cumprimento espontâneo da obrigação, quer em ra-
zão de depósitos efetuados em razão de acordo extrajudicial,
uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 940, do Código
Civil, “...aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do
que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equiva-
lente do que dele exigir, salvo se houver prescrição”.
3.6. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que a parte cre-
dora manifeste-se propondo a execução do julgado nos termos
aqui definidos, arquivem-se os autos, independentemente de
novo despacho ou nova intimação. Saliento que o arquivamen-
to não implica na perda pela parte do direito de propor a execu-
ção do julgado, o qual poderá ser exercido a qualquer tempo,
desde que, respeitado o prazo prescricional.
4. Intimem-se.”

DECLARATORIA

98.00.17660-8 - OSWALDO DE ALMEIDA MONTEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO DOS SANTOS JR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040384-8 - JOSE FRAIDES OLIVEIRA BICUDO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

2002.70.00.079016-2 - MATIAS DUVOISIN - ESPOLIO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2003.70.00.010582-2 - ROBERTO ZANDAVALI CARNASCI-
ALI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

2003.70.00.043423-4 - PAULO GUSTAVO LOPES FURTA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Considerando que a Caixa Econômica Federal está efetuan-
do o crédito nas contas do FGTS de todos aqueles que firma-
ram o termo de adesão e, nos termos do Decreto nº 4.777/2003,
não se está mais a exigir a homologação dos termos de adesão
para o fim de se realizar o depósito das quantias devidas; con-

siderando, ainda, que a sucessiva juntada de termos de adesão,
em momentos distintos para cada um dos credores, e a discus-
são incidental a respeito de suas validades, numa fase onde não
há ainda relação processual constituída está a onerar excessi-
vamente e injustificadamente os serviços do Juízo; consideran-
do, ainda, que a homologação dos termos de adesão juntados
implica na extinção do processo com julgamento do mérito,
nos termos do que dispõe o art 269, III, do CPC e que o proces-
so de conhecimento já se encontra extinto e o processo de exe-
cução ainda não foi instaurado por inércia da parte credora;
considerando, ademais, que a parte credora pode obter o mes-
mo efeito da transação simplesmente não executando seu título
judicial e que a Caixa Econômica Federal pode, em eventual
embargos à execução, invocar a transação realizada para obs-
tar a execução em curso (art. 741, VI, do CPC); considerando,
ainda, que a prática da homologação vinha sendo admitida ape-
nas como forma de salvaguardar os interesses dos credores em
receber os valores, o que antes do Decreto nº 4.777/2003 fica-
va condicionado à homologação, tenho por bem não conhecer
de qualquer pedido de homologação, ao menos enquanto não
houver relação processual instaurada, de qualquer dos termos
de adesão juntados aos autos que não tenham sido homologa-
dos.
1.1. Determino, outrossim, à Secretaria, em razão do decidido
neste item, que ao receber qualquer petição das partes juntando
termos de adesão com pedido de homologação, que os junte
aos autos, independentemente de realizar conclusão para a apre-
ciação deste juízo.
2. À parte credora fica assinalado um prazo improrrogável -
sob pena de imediato arquivamento dos autos sem a perda do
direito de oportunamente propor a execução - de 30 (trinta)
dias para propor a execução do julgado, juntando toda a docu-
mentação necessária nos termos do CPC.
2.1. Tal prazo vale mesmo que a parte não concorde ou tenha
dúvidas a respeito de eventual acerto no cumprimento espontâ-
neo do julgado por parte da Caixa Econômica Federal. Assim,
considerando que o cumprimento espontâneo é uma faculdade
do devedor, a parte poderá propor a execução pleiteando o sal-
do remanescente caso discorde do valor creditado, indepen-
dentemente de requerer a prestação de explicação por parte da
devedora sobre os critérios que utilizou para entender quitada
a dívida. Desta forma, o credor que discordar ou duvidar do
acerto da devedora a respeito do cumprimento do julgado, de-
verá igualmente propor a execução pelo saldo remanescente,
não sendo este o momento oportuno para a discussão a respei-
to, o qual terá lugar quando de eventual execução validamente
instaurada.
2.2. Saliento que caberá ao credor o ônus de providenciar os
extratos das contas vinculadas para a realização dos cálculos,
uma vez que ao contrário do que vinha acontecendo, as partes
não estão mais encontrando dificuldades para o acesso a tais
dados, estando os extratos, inclusive, à disposição da parte na
internet no endereço eletrônico www.caixa.gov.br, nos termi-
nais de auto-atendimento e nas agências, razão pela qual não se
aplica ao caso concreto o disposto no § 1º, do art. 604, do CPC.
Assim, indefiro qualquer pedido de apresentação de extratos
pela CEF, revogando qualquer decisão proferida por esse juízo
no sentido contrário ao ora decidido, salvo se houver decisão
da instância superior, a qual deverá prevalecer.
2.3. Ademais, ficam os credores advertidos que não será admi-
tida a propositura de ação de execução, nos mesmos autos, sem
que estejam todos os credores em conjunto figurando na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado, de-
clarando expressamente já ter tido seu direito satisfeito. Afinal,
é inviável a manutenção da tumultuária prática consistente em
permitir que diversos litisconsortes no processo de conheci-
mento executem, nos mesmos autos, o título judicial em mo-
mentos distintos, o que resulta em autos completamente ininte-
ligíveis, com embargos opostos em relação a um exeqüente,
perícia sendo realizada em relação a outro, execução se inici-
ando para um terceiro, execução não embargada para um quar-
to, os demais pedindo prazo para juntar extratos ou a determi-
nação para que a devedora os apresente dentre outras singula-
res ocorrências. A anarquia por vezes é tamanha que se torna
difícil despachar nos autos de forma coerente, encaminhando o
seu processamento com racionalidade. Uma prática admitida
em nome da celeridade da prestação jurisdicional, na verdade a
está inviabilizando.
2.4. Ressalto que, no presente caso, a opção pelo litisconsórcio
ativo é facultativa e, portanto, a parte autora/exeqüente, assim
como se beneficiou dos bônus decorrentes da economia pro-
cessual de litigar em conjunto, deve arcar com os ônus decor-
rentes de eventuais delongas ocasionadas por algum dos litis-
consortes durante a fase de execução do julgado.
2.5. Fica, ainda, a parte credora advertida de que ao elaborar
seus cálculos deverá levar em consideração os valores eventu-
almente já pagos pela Caixa Econômica Federal, quer em razão
do parcial cumprimento espontâneo da obrigação, quer em ra-
zão de depósitos efetuados em razão de acordo extrajudicial,
uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 940, do Código
Civil, “...aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do
que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro
caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equiva-
lente do que dele exigir, salvo se houver prescrição”.
2.6. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem que a parte cre-
dora manifeste-se propondo a execução do julgado nos termos
aqui definidos, arquivem-se os autos, independentemente de
novo despacho ou nova intimação. Saliento que o arquivamen-
to não implica na perda pela parte do direito de propor a execu-
ção do julgado, o qual poderá ser exercido a qualquer tempo,
desde que, respeitado o prazo prescricional.
3. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001301-0 - ENIO PEREIRA PRESTES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
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“...3. Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
manifeste-se acerca da satisfação do crédito, bem como sobre
seu interesse no prosseguimento do feito. Seu silêncio será tido
como indicativo da satisfação do débito, com a conseqüente
extinção da ação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071161-4 - LINEU MACHADO MAIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA CRISTINA MAIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Defiro o requerimento das fls. 279/280, determinando a rea-
bertura do prazo por mais 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005646-2 - ANTONIO BALTAZAR DA TRINDA-
DE E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN REGINA BOLOGNESE MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10971-2 - AMILTON LUIZ ALVES PIRES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.15856-0 - ADILSON GIOVANI DA SILVA OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.23911-0 - ROSIANE DO ROCIO VAZ LEAL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

97.00.24514-4 - MARIO JOSE MORDASKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.26953-1 - ARISTIDES BERTAN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.08658-7 - JOSE DE ALMEIDA RISTELLI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.10704-5 - JOSE FRANCISCO MARINHEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA NERI CORDEL RODRIGUES

98.00.24306-2 - CARLOS ROBERTO FARIA DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO SCHUBERT

ACAO ORDINARIA

99.00.02541-5 - ADEM SEBASTIAO VIEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024989-2 - REGINA APARECIDA SARRAFF E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito, sendo que seu si-
lêncio será tido como indicativo da satisfação do débito, com a
conseqüente extinção da ação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000459-7 - ALCIONE FERREIRA ALVES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Defiro o pedido de vista dos autos por 30 dias.
2. Após, nada sendo requerido, voltem ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033829-0 - CLAUDINEI NADOLNY E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito, sendo que seu si-
lêncio será tido como indicativo de satisfação do crédito exe-
qüendo, com a conseqüente extinção da ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27809-7 - CASSILDES DE SOUZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DULCINEA MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):

“...intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias. Haven-
do interesse na execução do julgado, deve a parte autora pro-
movê-la nos termos da decisão preclusa das fls...,levando em
consideração, ainda, os valores eventualmente pagos pela CEF
e apresentando, desde logo, inclusive, a contrafé para citação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11315-9 - JOAO VIDAVOTO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.15442-4 - MARIA VERONICA REZENDE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.19958-4 - BENTO VITORIO BORGES DIAS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.20032-9 - ARMANDO DAMACENO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.21225-4 - DIOLINDA DE ALMEIDA MUNHOZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.00932-9 - APARECIDO PIRES DE GODOY E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.01741-0 - HONORIO CAVALHEIRO DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.02297-0 - OSVALDINHO SANGALLI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.10375-9 - NADIA POPILNICKI TONIAL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.27313-1 - SEZINANDO DE CASTRO LOPES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.00.20813-7 - MARGARETH DE VRIJ MARQUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de 15 dias, ma-
nifestem-se acerca do pagamento noticiado nas fls..., bem como
sobre seu interesse no prosseguimento do feito. Saliento que
seu silêncio será tido como indicativo da satisfação do débito,
com a conseqüente extinção da ação.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03087-0 - AIDA PEREIRA LAZZERIS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.02889-7 - TELMA DO ROCIO CHOSTAK MENDES
RASERA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

98.00.03414-5 - LUIZ CESAR SZABO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

98.00.09302-8 - ANTONIO ALOISIO LOPES DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

98.00.29703-0 - ARLETE MARTINS DO ROSARIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09746-7 - JOEL DA SILVA BRITTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Após a juntada dos extratos pela CEF, intime-se a parte
autora para que, no prazo improrrogável de 30 dias, promova a
execução do julgado, levando em consideração os valores even-
tualmente pagos pela CEF, nos termos da decisão preclusa das
fls..., devendo, ainda, apresentar contrafé para citação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.15865-9 - ROMILDA CELLARINS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.25181-0 - ROSELI DOS SANTOS OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.25197-7 - DOMINGOS DE RAMOS ARRUDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.27232-0 - NITON DE JESUS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.05280-1 - ROSA IRENE ESTADLER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.05352-2 - JOACIR COSTA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.05915-6 - ANTONIO FAUSTO DE SOUZA MINANTE
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.17924-0 - NILSON CUBAN ESPOLIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.21897-1 - JOSE DE MORAIS JUNIOR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.00.00474-4 - GERALDO PEREIRA DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.00.04060-0 - LUIZ GERALDO SIBEN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Com a juntada dos extratos pela CEF, intime-se a parte autora
para que, no prazo improrrogável de 30 dias, promova a execu-
ção do julgado, levando em consideração os valores eventual-
mente pagos pela CEF, nos termos da decisão preclusa das fls...,
devendo, ainda, apresentar contrafé para citação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.10904-6 - DORMANDO DIAS DUARTE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.15858-6 - MARIA URSULINA DE FRANCA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.26952-3 - ACIR BATISTA VULCANIS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.08228-0 - JACKSON ECKERMANN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.10857-2 - LEONIDES JOSE WOUCSUK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.22264-2 - EBER RIBEIRO FREIRE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.23636-8 - GABRIEL ANTONIO BATISTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.00.01135-0 - RENATO STELLA RATHMANN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias,
requeira o que for necessário para o prosseguimento do feito.
2. Nada sendo requerido, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.03687-3 - PEDROLINA MIGUEL AMANCIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.21886-6 - ALCEU BARRABARRA SIQUEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR TADEU FURTADO

98.00.26221-0 - ELIAS RODRIGUES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELMA APARECIDA DA LUZ

98.00.30468-1 - EDSON FERREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quinze)
dias, requeira o que entender de direito, sendo que seu silêncio
será tido como indicativo de satisfação do crédito exeqüendo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.30383-9 - ADILSON CORREA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Tendo o Egrégio tribunal Regional Federal da 4ª Região
julgado improcedente o agravo de instrumento interposto pela
parte autora, intime-se a mesma para que, nos moldes da deci-
são preclusa às fls...,promova o que entender necessário no
prosseguimento do feito.
2. Nada sendo requerido no prazo de 15 dias, ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

98.00.27774-9 - LOURENCO NUNES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON SANTOS MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“... intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 15(quin-
ze) dias, requeira o que entender de direito, sendo que seu si-
lêncio será tido como indicativo de satisfação do crédito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23018-1 - CLAUDIONOR HEYN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que, no
prazo improrrogável de 15 dias, manifeste-se acerca do paga-
mento (fls...), bem como sobre seu interesse no prosseguimen-
to do feito. Seu silêncio será tido como indicativo da satisfação
do débito, com a conseqüente extinção da ação...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.13572-3 - VALDEMIR BOSCARDIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...2. Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste expres-
samente sobre a satisfação do crédito em relação aos demais
autores não mencionados na petição de fl. 605.
3. Após, apreciarei o pedido de citação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.03566-4 - GERALDO MIGUEL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“D-se vista dos autos ao procurador dos exeqüentes pelo prazo
de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.26482-3 - IVAN OZIRES SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do
prosseguimento do feito, no prazo de 15(quinze) dias. Haven-
do interesse na execução do julgado, deverá a parte autora pro-
movê-la em relação a todos os exeqüentes conjuntamente - pois
não será admitida execução parcial - ressalvada a hipótese de
algum deles demonstrar articuladamente não ter interesse na
execução do julgado, declarando expressamente já ter tido seu
direito satisfeito. Deverá a parte autora, ainda, apresentar a
contrafé para citação.”

ACAO ORDINARIA

97.00.22946-7 - ADEMIR MAXIMINO DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Os pedidos formulados pela parte autora à fl. 284 restam
indeferidos na decisão preclusa das fls. 279/282.
2. Diante disso, intimem-se os exeqüentes para que, no prazo
de 15 dias, promovam a execução nos moldes da mencionada
decisão.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.18473-0 - ROMILDA ANDRADE SANTANNA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intimem-se os autores para que forneçam cópias das CTPS,
com as informações que requer a ré. Após, à Caixa Econômica
Federal, para que junte, no prazo de 15 dias, os extratos dos
respectivos autores...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.17155-8 - MARIA LUCIA VIZENTAINER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Baixe-se o feito em diligência.
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2. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de 15 dias,
manifestem-se acerca do pagamento noticiado nas fls..., bem
como sobre seu interesse no prosseguimento do feito. Saliento
que seu silêncio será tido como indicativo da satisfação do dé-
bito, com a conseqüente extinção da ação.”

ACAO ORDINARIA

97.00.16641-4 - JOAO MARIA MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Considerando o número de exeqüentes, concedo novo prazo
de 30 dias para que o procurador dos autores promova a execu-
ção do julgado, nos termos da decisão das fls. 449/451, salien-
tando que, decorrido o prazo sem que seja promovida a execu-
ção, os autos serão arquivados, independentemente de nova
intimação. Intime-se, observando o item 1 da fl. 471.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11252-7 - SIMONE BERALDI PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Dê-se vista dos autos ao subscritor da petição da fl. 422,
pelo prazo de 15 dias. Ressalto, porém, que o recolhimento das
custas referentes ao desarquivamento dos autos, deverá ser com-
provada até 5 dias após o término da greve dos funcionários da
CEF. Intime-se.
2. Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.06740-8 - ROSA EMILIA COELHO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da
petição das fls. 290/302, reafirmada pela petição da fl. 333.
Prazo de 15 dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.07649-5 - ANTONIO JOSE CATTO X UNIAO FEDE-
RAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARISI MARA ARPINI MIGUEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Cumpra-se o item 4 do despacho da fl. 536, intimando-se a
parte exeqüente para que, no prazo de 15(quinze) dias, requei-
ra o que entender de direito, sendo que seu silêncio será tido
como indicativo da satisfação do crédito exeqüendo, com a
conseqüente extinção da ação....”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01376-0 - LEOCADIO AGUINALDO M CARNEIRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

CURITIBA, 8 de novembro de 2004

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0172/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte requerente do
desarquivamento dos autos para regularizar o pedido, recolhen-
do as custas de desarquivamento dos autos (no valor de R$
5,00).

ACAO ORDINARIA

97.00.15934-5 - JOSEFA LOPES DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANO VICENTE VENETE ELIAS, (EXP:08/
11/04,FL. SUPRA : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

98.00.28824-4 - MARILENE DOMINGOS CAMARGO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTA KRUK, (EXP:08/11/04,FL. SUPRA :
PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043801-0 - CLAUDIO CESAR TEIXEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN, (EXP:08/11/
04,FL.347/352: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2003.70.00.049935-6 - RICARDO MULLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, (EXP:08/
11/04,FL.180/185: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2003.70.00.051743-7 - BENEDITO MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (EXP:08/
11/04,FL.161/164: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2003.70.00.054396-5 - LUIZ CARLOS DUARTE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO, ANE-
SIO ROSSI JUNIOR, (EXP:08/11/04,FL.151/154: PUBLICA-
ÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2003.70.00.078491-9 - ADAO DO ROCIO FREITAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PABLO AMERICO PEREIRA, JOSE HALLEY
DE ASSIS FERNANDES SULIANO, (EXP:08/11/04,FL.223/
228: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, ... art. 269, IV, do CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063984-1 - ARAMIZ ASSUNCAO X ELETRO-
BRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A, UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, LUIZ GEREMIAS DE AVIZ,
(EXP:08/11/04,FL.508/511: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº
6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando im-
procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073388-9 - MOLTEC MOLAS DE PRECISAO
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO AUGUSTO CAPELO, (EXP:08/11/
04,FL.101/105: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2003.70.00.032580-9 - ROSANA APARECIDA RIBEIRO SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM,
(EXP:08/11/04,FL.123/125: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº
6745)

ACAO SUMARIA

2003.70.00.047628-9 - ELEVADORES FIEL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). CLAUDENIR DE ALMEIDA TEIXEIRA,
(EXP:08/11/04,FL.177/179: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº
6745)

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.050554-0 - ROSETE MARIA MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANESSA
DE MATTOS MORENO, AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO, (EXP:08/11/04,FL.59/60 : PUBLICAÇÃO: 12/
11/04, DJ Nº 6745)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.060581-8 - RUI JOSE DE MOURA ROSA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, INAE BRUS-
TOLIN DE MELO, (EXP:08/11/04,FL.101/105: PUBLICA-
ÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cente a ação:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.058629-0 - WILSON ARTHUR MEY X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO, (EXP:08/11/04,FL.46/
48 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032014-9 - MUNICIPIO DE ARAUCARIA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA GABRIELA BECKER, (EXP:08/11/04,FL.
32/35 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.040753-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CHARLES RONNY ALBIERI
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (EXP:08/11/04,FL.32 E V :
PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051317-1 - SANDRA MARA KALINOWSKI
MAGRIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SUELY SCHROEDER GLOMB, CESAR AUGUS-
TO DE LARA KRIEGER, (EXP:08/11/04,FL. 83/84 : PUBLI-
CAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença, concluindo:
“ ..., julgo procedente a presente exceção e reconheço a incom-
petência deste juízo para conhecer da causa ajuizada pelos au-
tores, devendo ser feita a remessa destes autos e dos autos prin-
cipais para a Circunscrição Judiciária de Brasília/DF.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.048688-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
ARY DE MIRANDA COSTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO MELLO ARAUJO, (EXP:08/11/
04,FL.13/14 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., as transações extra-
judiciais firmadas entre a União Federal e os embargados RUTE
DA SILVA, SEBASTIANA DA S. GONÇALVES, SIENI DE
SOUZA, TIBERIADES V. PREHS, WILLIAM P. DE ARAU-
JO e SARA P. MARTINEZ e julgo procedentes os embargos à
execução para extinguir o processo de execução na parte que
toca à diferença salarial em relação à embargada SARA P.
MARTINEZ, ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.046714-8 - UNIAO FEDERAL X RUTE DA SIL-
VA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, (EXP:08/11/04,FL. 67/68 : PUBLICAÇÃO:
12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença:
-pronunciando a prescrição dos direito;
-julgando parcialmente procedente a ação:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079385-0 - ALECIO FRANCISCO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA,
(EXP:08/11/04,FL. 75/80 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº
6745)

2003.70.00.036154-1 - CARLOS CESAR DO VALLE RIBEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (EXP:08/11/
04,FL.87/91 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias:
-promover a composição do pólo ativo da demanda, trazendo
como autores os co-titulares da conta de poupança menionada.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.009687-0 - DILSON XAVIER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM
CRISTINA ARTUR, (EXP:08/11/04,FL. 37 : PUBLICAÇÃO:
12/11/04, DJ Nº 6745)

2003.70.00.022970-5 - ANA BAPTISTA DE ALMEIDA SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARJORIE DE AZEVEDO, (EXP:08/11/04,FL.
77 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a apelação (interposta pela FAZENDA NACIONAL)
no duplo efeito. Às contra-razões. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064905-2 - AMELIA SPINELLI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (EXP:08/11/04,FL. 147 :
PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057955-4 - DENIZE PERCEBON PIAZZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO, SANDRA REGI-
NA DE MATTOS BERTOLETTI, (EXP:08/11/04,FL. 87 : PU-
BLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2002.70.00.069848-8 - EDSON ROBERTO FRANCO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS GASPARY, SANDRA REGI-
NA DE MATTOS BERTOLETTI, (EXP:08/11/04,FL.56 : PU-
BLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., não conheço dos presentes embargos de declaração, ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042851-5 - LAERTE RISSATO E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO S/A, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, LEONEL TREVISAN JUNIOR, TELMA GUTIERREZ
DE MORAIS, EVERLY DOMBECK FLORIANI, (EXP:08/11/
04,FL.117/119: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença :
“ ..., homologo por sentença, ..., o acordo realizado entra as
partes, ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023099-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X STEFANO TROVATO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
MARIO SERGIO GOMES PINHEIRO, JOSE MENEZES DA
SILVA, (EXP:08/11/04,FL.104/105: PUBLICAÇÃO: 12/11/04,
DJ Nº 6745)

CURITIBA, 8 de novembro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0173/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, em
relação à COPEL;
-julgando parcialmente procedente os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016441-6 - MADEIREIRA VARASCHIN S/A X
UNIAO FEDERAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A, COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
Adv. : Dr(s). GONCALO BONET ALLAGE, ANGELO PRO-
VESI, ANDREA SABBAGA DE MELO, LUCIANE MARIA
MEZAROBBA, ADRIANA de PAULA BARATTO, (EXP:08/
11/04,FL.544/553: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito, em
relação ao INSS;
-julgando extinto o processo, sem julgamento de mérito, em
relação ao SEBRAE/PR;
-julgando improcedente os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020727-7 - ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE-
CISIVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS., SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC, SERVI-
CO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, JOSE MA-
CHADO DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS REQUIAO, LUIZA
ELIZABETH BASAGLIA, JOSE ANTONIO MARTINS DE
OLIVEIRA ITAPARY, (EXP:08/11/04,FL.1250/55: PUBLICA-
ÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

00.00.73734-8 - FRANCISCO FERREIRA BORA E OUTRO
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). CARLOS ALVES SOARES, (EXP:08/11/
04,FL.223/226: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

91.00.08800-5 - HELIO MARIO REBELLO X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JAYR PEREIRA TEIXEIRA, (EXP:08/11/
04,FL.242/245: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

ACAO SUMARIA

91.00.15159-9 - TADEU HENRIQUE ABRAO WOTROBA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, AL-
BERTO SILVA GOMES, (EXP:08/11/04,FL.314/316: PUBLI-
CAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

ACAO ORDINARIA

91.00.15777-5 - ANA GRANZA SILVEIRA RIBAS E OUTRO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VERGILIO PAULO TUOTO STEMBERG,
(EXP:08/11/04,FL. 218 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

92.00.11261-7 - ALVINO BOCHNIA ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). HERMINDO DUARTE FILHO, (EXP:08/11/
04,FL.114/117: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

93.00.05242-0 - FRANCISCO DE ASSIS LOPES PEQUITO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN, EDSON SANCHES
FLUMIGNAN, (EXP:08/11/04,FL.297/300: PUBLICAÇÃO:
12/11/04, DJ Nº 6745)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02869-7 - LAERCIO GIRARDI X UNIAO FEDERAL,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARISI MARA ARPINI MIGUEL, REJANE TE-
RESINHA SCHOLZ, (EXP:08/11/04,FL. 316 : PUBLICAÇÃO:
12/11/04, DJ Nº 6745)

ACAO ORDINARIA

96.00.20175-7 - WANDER LUIZ TEIXEIRA FRANCA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZA MARIA COSTA TABORDA RAUEN,
(EXP:08/11/04,FL.158/159: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº
6745)

97.00.08489-2 - BEATRIZ TONIOLLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (EXP:08/11/
04,FL.216/219: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

97.00.10441-9 - IRENITA ALVES DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY, (EXP:08/11/04,FL.269/272: PUBLICAÇÃO: 12/11/
04, DJ Nº 6745)
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97.00.21485-0 - MOVEIS 3 J LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, (EXP:08/11/04,FL.301/
304: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

98.00.03992-9 - ADAO LUZ DUARTE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (EXP:08/11/
04,FL.237/239: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

98.00.09262-5 - ALAOR GILBERTO AVERALDO GALHAR-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, JOAO COR-
REA SOBANIA, (EXP:08/11/04,FL.269 : PUBLICAÇÃO: 12/
11/04, DJ Nº 6745)

98.00.16276-3 - IDALECIO QUERINO DA LUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI, (EXP:08/11/04,FL.356 :
PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2000.70.00.002417-1 - LAPA MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (EXP:08/11/04,FL.263/
265: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2000.70.00.002719-6 - O A SANTOS E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ,
MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (EXP:08/11/04,FL.234/
236: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se as partes para para requerer(em) o que for de
direito. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.15561-8 - CARMEN LUCIA HASS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (EXP:08/11/04,FL.
425 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

CURITIBA, 8 de novembro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0174/2004

Juiz Federal:
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, justifi-
car, através de alegações precisas e planilha de cálculos em
que faça constar o benefício econômico perseguido, o valor
atribuído ao presente feito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037121-6 - ADAO DE LIMA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS,
(EXP:08/11/04,FL. 25 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de tutela antecipatória.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036993-3 - FLAVIA DO BONSUCESSO TEIXEI-
RA X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). EMMANUEL VICTOR DE CASTRO LEITE,
(EXP:08/11/04,FL.102/103: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº
6745)

2004.70.00.037105-8 - MADEPAR MADEIREIRA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho deferindo o
pedido de liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037537-4 - FABIANO CRUZARA X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIADO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANA MILITAO DA SILVA, (EXP:08/11/
04,FL. 19/20 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, compro-
var a conclusão, com aproveitamento, do ensino médio supleti-
vo a que se referiu a vestibular, sobpena de indeferimento da
inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037056-0 - PAULO CEZAR PETRINI X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDA-
DE DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, (EXP:08/
11/04,FL. 92 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:

-indeferindo a inicial, julgando extinto o processo sem julga-
mento de mérito em relação aos pedidos formulados no item
“d”, 2ª parte, da peça vestibular;
-deferindo depósito judicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036930-1 - TRANSVEPAR TRANSPORTES E
VEICULOS PARANA LTDA X SUPERINTENDENTE REGI-
ONAL DO INCRA - INSTITUTO NACIONAL DA COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (EXP:08/11/
04,FL.64/66 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010883-9 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
RENTE DA SILVA PIRES
Adv. : Dr(s). AIRTON SAVIO VARGAS, (EXP:08/11/04,FL.
51 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2004.70.00.033644-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TADAHARU TAKEUCHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (EXP:08/11/
04,FL.62 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-mantendo a decisão agravada;
-determinando a intimação da parte autora para manifestar-se
quanto a seu interesse no prosseguimento do feito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.030777-0 - TRANSPORTADORA DE CARGAS
CHURCHILL LTDA X PROCURADOR DA FAZENDA NA-
CIONAL EM CURITIBA - PR
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (EXP:08/11/
04,FL.94 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desis-
tência da ação, e JULGO EXTINTO o processo, ..., com fulcro
nos artigos 158, § único e 267, VIII, ambos do CPC. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.028875-1 - VALDIR ANANIAS DA SILVA X CO-
ORDENADOR DO CURSO DE DIREITO DO COMPLESO
DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL UNIBRASIL
Adv. : Dr(s). RAFAEL LAYNES BASSIL, (EXP:08/11/
04,FL.43/44 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença denegando a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.004977-0 - PIAZZETA, BOEIRA E ZANKOSKI -
ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, (EXP:08/11/04,FL.97/
105 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2004.70.00.024677-0 - ORGANIZACAO CONTABIL ORCOL
SC X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, (EXP:08/11/
04,FL.121/126: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo
parcialmente a segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.019422-7 - FRANCISCO HEITOR CALLE FILHO
X PROCURADORA CHEFE NO PARANA DO INSTITUTO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAVEIS IBAMA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CALDAS, (EXP:08/11/04,FL.143/
145: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-julgando extinto o processo, sem apreciação do mérito.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.011868-7 - SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE
PRODUTOS AVICOLAS DO ESTADO DO PARANA X CHE-
FE DO SERVICO DE INSPECAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIMORE OD ROCHA, (EXP:08/11/04,FL. 76/78
: PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela CEF) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052775-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MEROSLAU MAREL
Adv. : Dr(s). MOISES EDUARDO BOGO, (EXP:08/11/04,FL.
58 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2003.70.00.053284-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADIR MORO ANTONELLI
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, (EXP:08/11/04,FL. 66 :
PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2004.70.00.000628-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ZILA DE JESUS MONTEIRO

Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE,
(EXP:08/11/04,FL.61 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2004.70.00.009812-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALOISY KOSIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (EXP:08/11/
04,FL. 65 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

2004.70.00.011110-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIA VICTÓRIA SERAS TREPAT E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREIA DA ROSA RACHE, (EXP:08/11/
04,FL.38 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“Defiro em parte o pedido de fl. 41. Concedo à parte autora o
prazo de 40 dias, para os fins do seu pedido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.050945-3 - JOSE CZARINK - ESPOLIO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
(EXP:08/11/04,FL.44 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.047841-9 - SCONNTEC CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO
E FISCALIZACAO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,
(EXP:08/11/04,FL. 111 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 05 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056537-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADENIR DO AMARAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (EXP:08/11/
04,FL. 114-6 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo derradeiro de 10
dias, comprovar documentalmente a titularidade da conta con-
junta de poupança nº 1839-6, sob pena de indeferimento da
inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.047740-3 - CYRO DE LIMA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI, (EXP:08/
11/04,FL. 30 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 05 dias, trazer
aos autos cópia da sentença dos autos de Embargos à Execução
nº 2003/21988-8.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.075507-1 - IVONE ALMEIDA GARCIA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE, (EXP:08/11/04,FL.
35 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova o impetrante a execução, adequando seus pedidos
nos termos do artigo 730 do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

2001.70.00.014701-7 - ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS
EMPRESAS LOTERICAS - ABRAELO X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, (EXP:08/11/
04,FL.177 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o pedido da parte autora de desistência de fl. 254, ...
Manifeste-se a parte autora sobre fls. 242/247, ... Concordan-
do com o cumprimento noticiado, bastará a formulação de pe-
dido de arquivamento. Caso contrário, deverá a parte autora
promover a execução pertinente (art. 632, do CPC) , ao menos
na parte que entender eventualmente não cumprida. Decorrido
30 dias sem manifestação das partes, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

99.00.27796-1 - ANDRE PICUSSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, (EXP:08/11/
04,FL.255 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 261, em 24 hoas.”

ACAO ORDINARIA

97.00.17160-4 - RICARDO LUZ KNESEBECK X CENTRO
FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO PARANA
CEFET/PR

Adv. : Dr(s). PAULO KNESEBECK, (EXP:08/11/04,FL. 262 :
PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
“Homologo o acordo celebrado entre AIRTON FANHA e a CEF.
... Intime-se a parte autora, querendo, promover a execução
pertinente de pagar (CPC, art. 652) ao título judicial dos autos.
Decorrido 30 dias sem manifestação, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

97.00.16187-0 - AIRTON FANHA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (EXP:08/11/04,FL. 240 :
PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para comprovar as alegações conti-
das nos itens 1 e 2 da petição de fls. 410/411.

DECLARATORIA

91.00.02923-8 - RENATO DA SILVA BATISTA E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF, BANCO ITAU S/A, BANORTE S/A
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (EXP:08/11/04,FL.
422 : PUBLICAÇÃO: 12/11/04, DJ Nº 6745)

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0338/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte:

A T O D A S E C R E T A R I A

Certifico que, recebidos estes autos do TRF/4ª Região, enca-
minhei-os para intimação das partes da baixa dos autos da Ins-
tância Superior, para requererem o que de direito, no prazo de
15 dias, por ordem do(a) MM. Juiz(a) desta Vara, conforme
Prov. 05/2003, art. 206, inciso XXVII. Ficam cientes as partes
que decorrido o prazo, sem manifestação, os autos serão reme-
tidos ao Arquivo Judicial, com base no inciso XXXV do artigo
supramencionado.

DESAPROPRIACAO

00.00.58664-1 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
AGROPECUARIA CHAPARRAL LTDA
Adv. : Dr(s). LYCURGO LEITE NETO, LUCIA AURORA F
BRONHOLO, ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.19237-7 - PAR OU IMPAR COMERCIO DE PNEUS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). OSMANN DE SANTA CRUZ ARRUDA, OCTA-
VIO CAMPOS FISHER

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.09930-1 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
AGROPECUARIA CHAPARRAL LTDA
Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO, ALTAMIRO
JOSE DOS SANTOS, LUCIA AURORA F BRONHOLO

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.12250-8 - EXTENSAO COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA X DELEGADO SUBSTITUTO DA
DMME/PR
Adv. : Dr(s). AIRTON HIROSHI AKUTSU

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14737-3 - HOSPITAL E MATERNIDADE CARON
LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.23033-7 - MUNICIPIO DE MARUMBI e Outros X SU-
PERINTENDENTE ESTADUAL DO INSS
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040501-8 - CENTRO DE DIAGNOSE CARDIO-
VASCULAR S/C X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.008062-6 - WASHINGTON LUIZ DA SILVA
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MOTA X CHEFE DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
DA FUNASA- REGIONAL PARANA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.00.012318-2 - AFONSO GRIBELER X SUPERIN-
TENDENTE REGIONAL DA POLICIA RODOVIARIA FE-
DERAL - DPRF
Adv. : Dr(s). ALCIR SPERANDIO, REGINALDO ANTONIO
KOGA

2002.70.00.042837-0 - ALEXANDRA VALERIA ANDRADE
AMORIM X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
DO PINHEIRINHO
Adv. : Dr(s). PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER, PEDRO GIROLAMO MACARINI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050349-5 - EQUIVEDA EQUIPAMENTOS RODO-
VIARIOS VEDACAO E HIDRAULICA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.067087-9 - ALEXANDRE JOSE GERALDO X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR MARTINS BORGES, CAN-
DIDO MATEUS M BOSCARDIN

2002.70.00.068710-7 - FARMACIA VITABRAZIL LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, SERGIO
NEY CUELLAR TRAMUJAS, RODRIGO LUIZ MENEZES

2003.70.00.003048-2 - LAURO LACHOUSKI E OUTROS X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DO PARANA DA
ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BARGUENO, JOSE GUILHERME
MARECHIARO TIRAPELLI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019636-0 - ROBERTO CESAR DE SOUZA RO-
DRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.035730-6 - THIAGO OLIVEIRA DE REZENDE
X DIRETOR PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
TECNICOS EM RADIOLOGIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO, JOAO CAN-
DIDO RIBEIRO FILHO

2003.70.00.046699-5 - WALTER DA COSTA MORAES X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA

2003.70.00.051522-2 - ADRIANA TIEME OHI X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERI-
NARIA
Adv. : Dr(s). REGINALDO ANTONIO KOGA, ANDRE GUI-
LHERME ZAIA

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0339/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte:

A T O D A S E C R E T A R I A

Certifico que, recebidos estes autos do TRF/4ª Região, enca-
minhei-os para intimação das partes da baixa dos autos da Ins-
tância Superior, para requererem o que de direito, no prazo de
15 dias, por ordem do(a) MM. Juiz(a) desta Vara, conforme
Prov. 05/2003, art. 206, inciso XXVII. Ficam cientes as partes
que decorrido o prazo, sem manifestação, os autos serão reme-
tidos ao Arquivo Judicial, com base no inciso XXXV do artigo
supramencionado.

DECLARATORIA

94.00.07858-7 - IRMAOS ABAGGE E CIA LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.05629-7 - OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SILVA SPERANCETTA

99.00.14421-0 - ALUMINIO GENIAL LTDA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

DECLARATORIA

99.00.20551-0 - MUNICIPIO DE BOA VISTA DA APARECI-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, CLAITON FER-
REIRA BORCATH

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032724-2 - MOVEIS PRETTY S/A INDUSTRIA
E COMERCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). FABIO GIROLLA, VALFREDO QUINTINO
SALLES VALENTE

2001.70.00.004465-4 - NIAYRA PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

2001.70.00.031064-0 - PANETTERIA DI QUALITA PANIFI-
CADORA E CONFEITARIA LTDA X CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO,
RENATO ANTUNES VILLANOVA

2001.70.00.040499-3 - BRUNETTI COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

2002.70.00.004607-2 - ISIS FERREIRA DA COSTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI

2002.70.00.042380-3 - MODELO FERRAMENTARIA E ES-
TAMPARIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0340/2004

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JUNIOR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte:

A T O D A S E C R E T A R I A

Certifico que, recebidos estes autos do TRF/4ª Região, enca-
minhei-os para intimação das partes da baixa dos autos da Ins-
tância Superior, para requererem o que de direito, no prazo de
15 dias, por ordem do(a) MM. Juiz(a) desta Vara, conforme
Prov. 05/2003, art. 206, inciso XXVII. Ficam cientes as partes
que decorrido o prazo, sem manifestação, os autos serão reme-
tidos ao Arquivo Judicial, com base no inciso XXXV do artigo
supramencionado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.89937-2 - ANTONIO DIAS FILHO e Outros X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

91.00.01173-8 - SUZANA GUIMARAES MARANHO X UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARIA RITA SANTIAGO

95.00.01443-2 - LORDI ANTONIO DOBROWOLSKI e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

98.00.12872-7 - OMAR SABBAG FILHO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI, JAIR ROBER-
TO PIEROTTO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.17915-3 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X ANTONIO DIAS FILHO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.027364-0 - VEPASA VEICULOS S/A E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). TAMARA RAMOS BORNHAUSEN PEREIRA,

VALFREDO QUINTINO SALLES VALENTE, CELSO MEI-
RA JUNIOR, OSEAS AGUIAR

2001.70.00.029981-4 - PARANA EQUIPAMENTOS S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO DUMONT PRADO, HENRIQUE GAE-
DE

2002.70.00.003779-4 - NAKID CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

2002.70.00.042239-2 - KABEL INDUSTRIA E COMERCIO
DE CHICOTES ELETRICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO

2002.70.00.073798-6 - JOAO ALVES NAVARRO e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.007306-7 - RODOLFO STANKEWITZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

2003.70.00.008103-9 - ANGELO FRANCISCO TOAZZA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2003.70.00.012286-8 - JOSE ROBERTO MARQUES DA RO-
CHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA

2003.70.00.017809-6 - ADEMIR JOAO PINTO DE LARA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

2003.70.00.032464-7 - ELETROPAR AUTO PECAS LTDA X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

CURITIBA, 9 de novembro de 2004

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 179/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033272-7 - VALDEMAR FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (FL. 33)

2004.70.00.033273-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO RAABE E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (FL.
55)

2004.70.00.033274-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEYDE REICHERT E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO ARTHUR GOMES OSTI, (FL. 65)

2004.70.00.033275-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LENIZE APARECIDA ZAVATI
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO, (FL. 44)

2004.70.00.033276-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CASEMIRO KULIGOSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (FL. 57)

2004.70.00.033277-6 - ADEMAR BORGUETTI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 81)

2004.70.00.033693-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURO REIS RUMBLSPERGER
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (FL.
49)

2004.70.00.033694-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO GARCIA QUINTANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (FL. 143)

2004.70.00.033695-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEIXO PRECYBYLOVICZ
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, (FL. 51)

2004.70.00.033698-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO ANTONIO BARFKNECHT E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDGAR DOMINGOS MENEGATTI, (FL. 53)

2004.70.00.033699-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CELSO KLOSTERMANN
Adv. : Dr(s). LUCIANA CONTE, (FL. 47)

2004.70.00.033700-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DIARTINA LUNELLI PRESTES E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANAINA BORDIN REMOR, (FL. 141)

2004.70.00.033819-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FUMIKO UNO OSKAWA
Adv. : Dr(s). VANESSA PEDROLLO CANI, (FL. 32)

2004.70.00.033821-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDOMIRO WISSER E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE, (FL.
36)

2004.70.00.033822-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VANDA BARWINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CAPRICE CAMARGO JACEWICZ, (FL. 35)

2004.70.00.033824-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIANE DE ABREU MANFRON TOTSUGUI E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANE MANFRON TOTSUGUI, (FL. 36)

2004.70.00.033825-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OTILIA KICHIYANOSKI BENTO
Adv. : Dr(s). LUIZ ADRIANO ALMEIDA PRADO CESTARI,
(FL. 30)

2004.70.00.033826-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADHERBAL NEVES CARDOSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). BARBARA GONCALVES MARCELINO PEREI-
RA, (FL. 36)

2004.70.00.033827-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILSON MIGUEL OLINISKI
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES, (FL. 51)

2004.70.00.033828-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ GOMES DE MORAES
Adv. : Dr(s). CARLA CRISTINA C.S. GIOVANETTI, (FL. 38)

2004.70.00.033829-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVAN ANGELO DALLOLMO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMUEL MARTINS, (FL. 55)

2004.70.00.033830-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODAIR FERREIRA PORTELLA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (FL. 72)

2004.70.00.034080-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS SEBASTIAO DOS PASSOS
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES, (FL. 60)

2004.70.00.034081-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VLADMIR ABREU GOBATTO
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, (FL. 59)

2004.70.00.034084-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (FL. 63)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a inti-
mação da parte exequente para se manifestar sobre a petição de
fl. 92.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015230-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA MATILDE ZRAIK BARACAT
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 93)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.026302-6 - CLINICA DENTARIA E PSICOLOGI-
CA GUARATUBA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (FL.
133)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO A SUSPENSÃO DO
FEITO PELO PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS, CONFOR-
ME REQUERIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 33. INTIME-SE.
(...).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.045785-4 - BRUNELLA ADAMI E OUTRO X Adv.
: Dr(s). LUCIANA GRANDO PADILHA, (FL. 34 - ITEM 1)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista da certidão do Oficial de Justiça de fl. 34.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001350-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO ALEXANDRE CALBENTE
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 36)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ISSO POSTO,
JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA
EXORDIAL PELO AUTOR, PARA CONDENAR A UNIÃO A
RESTITUIR O IMPOSTO DE RENDA RETIDO SOBRE OS
VALORES POR ELE RECEBIDOS A TÍTULO DE FÉRIAS
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PROPORCIONAIS, BEM COMO SOBRE O TERÇO CONS-
TITUCIONAL SOBRE ELAS INCIDENTE, ALÉM DOS ABO-
NOS DE FÉRIAS E ABONOS-ASSIDUIDADE NÃO
GOZADOS(CONVERTIDOS EM PECÚNIA). AS IMPOR-
TÂNCIAS A SEREM RESTITUÍDAS DEVERÃO SER ATU-
ALIZADAS A PARTIR DO RECOLHIMENTO INDEVIDO,
NA FORMA JÁ EXPOSTA NA FUNDAMENTAÇÃO. POR
SUA VEZ, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS ATI-
NENTES À VERBA “PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS DA
EMPRESA”, E AO QUE TERIA RECEBIDO A TÍTULO DE
INCENTIVO À APOSENTADORIA, NOS TERMOS SUPRA
EXPOSTOS, EXTINGUINDO O FEITO COM EXAME DO
MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, I, DO CPC. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004963-0 - JOAO CIRINO LEME X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, (FLS. 156/
161)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
vista de certidão do Oficial de Justiça de fls. 177/179.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.007465-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAROLI ISABELA DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(FL. 180)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “MANIFESTE-SE A PARTE AUTO-
RA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGA-
DO, BEM COMO SOBRE OS DEPÓSITOS EFETUADOS, NO
PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004310-4 - PREMONSA CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, (FL. 465)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, QUANTO
À PETIÇÃO DE FLS. 116, ESCLAREÇO QUE NÃO SE FA-
ZEM NECESSÁRIAS AS MEDIDAS REQUERIDAS A ESTE
JUÍZO NO TOCANTE À EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS PARA
OS FINS EXPOSTOS, TENDO EM VISTA QUE A DECISÃO
DE FLS. 108 JÁ TRAZ TODO O PROCEDIMENTO QUE
DEVE SER SEGUIDO PELA PARTE AUTORA PARA QUE
AS PESSOAS JURÍDICAS COM QUE MANTEM RELAÇÃO
DEPOSITEM O VALOR REFERENTE À COFINS NESTES
AUTOS. ENFIM, A PROVIDÊNCIA A SER TOMADA É DA
PARTE AUTORA, E NÃO DESTE JUÍZO. 2. QUANTO À
APELAÇÃO INTERPOSTA, CONSIDERANDO A INSUFICI-
ÊNCIA NO VALOR DO PREPARO, INTIME-SE A PARTE
AUTORA PARA QUE COMPROVE QUE O PAGAMENTO
DO PORTE DE REMESSA E RETORNO, BEM COMO DAS
CUSTAS FOI EFETUADO, OU SEJA, NÃO É PARA A PAR-
TIR DESSA INTIMAÇÃO PROCEDER AO RECOLHIMEN-
TO , MAS COMPROVAR QUE NO MOMENTO DA INTER-
POSIÇÃO JÁ FORAM RECOLHIDOS, NOS TERMOS DO
ART. 14, II, DA LEI Nº 9.289/96, NO PRAZO DE 05(CINCO)
DIAS, SOB PENA DE DESERÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000439-6 - INSTITUTO FORLANINI DE PNEU-
MORADIOLOGIA S/C E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL MARCHIORATO FRANÇA, (FL. 118 -
ITENS 1 E 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE A CEF PARA QUE,
QUERENDO, APRESENTE IMPUGNAÇÃO AOS EMBAR-
GOS MONITÓRIOS, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS. NA
OPORTUNIDADE, DEVERÁ ESPECIFICAR, JUSTIFICADA-
MENTE, AS PROVAS QUE EVENTUALMENTE PRETEN-
DA PRODUZIR.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.022185-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOIR JOSE VENANTI
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
60)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. AO CONTRÁRIO DOS ARGU-
MENTOS TRAZIDOS PELA PARTE EXEQUENTE, ENTEN-
DO QUE, POR CAUTELA, NEHUMA IMPORTÂNCIA DEVE
SER LIBERADA ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA DE-
CISÃO DE PROCEDÊNCIA PROFERIDA PELO STF NA
AÇÃO RESCISÓRIA QUE TEM POR OBJETO O TÍTULO
EECUTIVO DA PRESENTE EXECUÇÃO. 2. RESSALVE-SE,
CONTUDO, A VERBA HONORÁRIA, PORQUANTO NÃO
ESTÁ LIGADA AO DIREITO EXECUTADO, TENDO COMO
FIM PRINCIPAL A RECOMPENSA PELA ATRAÇÃO DO
ADVOGADO NO PROCESSO, CONSIDERANDO, AINDA,
QUE A PROMOÇÃO DESTA EXECUÇÃO SE DEU DEN-
TRO DE TODAS AS EXIGÊNCIAS LEGAIS. DESTARTE,
ENTENDO SER POSSÍVEL A EXPEDIÇÃO DE REQUISI-
ÇÃO RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO
IMPORTE DE 10% SOBRE O VALOR EXEQUENDO, CON-
FORME DECISÃO DE FLS. 85/86 DOS AUTOS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037286-8 - ANTONIO GOMES LEAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (FL.
96)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO FORMULADO PELA CEF, EXTINGUINDO O PRO-
CESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.033250-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO DE MATTOS ROCHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (FLS. 234/236)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

94.00.02302-2 - MURECI HONORIO MENDES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. A FIM DE SE EVITAREM MAI-
ORES DISCUSSÕES, EXPEÇA-SE ALVARÁ NA PROPOR-
ÇÃO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO MONTANTE DE-
POSITADO EM FAVOR DE CADA ADVOGADO.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.020895-0 - UNIAO FEDERAL X ALVARO NO-
VACK
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL.95)

—————————————————————
Em cumprimento a Portaria nº 03, de 22 de abril de 2003, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizar sua representação
processual comprovando que os subscritores da procuração da
fl. 222 detinham poderes para representar a impetrante em juí-
zo quando da outorga do mandato.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.025995-7 - GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
- GVT X INSPETOR DA INSPETORIA DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA, (FL. 300)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.017490-3 - EMILIANO PINTO SELEME X GE-
RENTE REGIONAL DA ARRECADACAO E FISCALIZA-
CAO DO INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO, (FLS. 40/41)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES
DA DISTRIBUIÇÃO DO FEITO A ESTE JUÍZO. 2. INTIME-
SE O PROCURADOR DOS AUTORES PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 30(TRINTA) DIAS: 2.1 TENDO EM VISTA A RE-
CENTE INSTALAÇÃO DE JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS
NESTA SUBSEÇÃO, CUJA COMPETÊNCIA É ABSOLUTA,
CONFORME DISPOSTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ART. 3º
DA LEI Nº 10.259/2001, EMENDE A INICIAL, JUNTANDO
AOS AUTOS, DESDE JÁ, MEMÓRIA DISCRIMINADA DO
CÁLCULO DO MONTANTE QUE ENTENDE DEVIDO. 2.2.
PROCEDA AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS
IMEDIATAMENTE APÓS O TÉRMINO DA GRAVE BAN-
CÁRIA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034123-6 - JOAO ELPIDIO RIVAROLA MOREL
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -
ANATEL
Adv. : Dr(s). JAIDERSON RIVAROLA PEREIRA, (FL. 118)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR
DOS AUTORES PARA QUE, NO PRAZO DE 30(TRINTA)
DIAS: 1. (...) EMENDE A INICIAL, JUNTANDO AOS AU-
TOS, DESDE JÁ, MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁLCU-
LO DO MONTANTE QUE ENTENDE DEVIDO. 1.2. REGU-
LARIZE A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DE GILMAR
JULIANI BISCAIA, FACE À INEXISTÊNCIA NOS AUTOS
DO INSTRUMENTO DE MANDATO OUTORGADO. 1.3.
MANIFESTE SOBRE O DESPACHO DA FL. 97. 1.4 PRO-
CEDA AO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS INICIAIS, IME-
DIATAMENTE APÓS O TÉRMINO DA GREVE BANCÁRIA,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033701-4 - PAULO ANTONIO DE SOUZA JUNI-

OR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (FL. 100)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DÊ-SE CIÊNCIA AS PARTES
DO RETORNO DOS AUTOS. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.14970-4 - NPP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROSANA CHRUSCINSKI, (FL. 203)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULA-
DO NA INICIAL E CONCEDO A SEGURANÇA, CONFIR-
MANDO A LIMINAR, (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.021534-6 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA - ME,
SERVICOS DE CROMAGEM TECNIA X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). AUGUSTINHO DA SILVA, (FLS. 84/87)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE EMBAR-
GADA PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DA
CONTADORIA JUDICIAL, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.014313-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUGENIO PACHECHENIK
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES, (FL. 44 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho INDEFERINDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PLEI-
TEADA.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036106-5 - NICHELE - COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROQUE SERGIO D’ANDREA RIBEIRO DA SIL-
VA, (FL. 1071)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a liminar requerida.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037536-2 - FRANCIELLE DIAS X PRESIDENTE
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINA-
RIADO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIANA MILITAO DA SILVA, (FLS. 19/22)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. PRIMEIRAMENTE, DEFIRO O
BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
(...). DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA PLEITEADA. (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037092-3 - MARCELO MARCONDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIEL PRATES, (FLS. 20/21)

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0179/2004

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

“INSPEÇÃO ORDINÁRIA NA 8ª VARA FEDERAL NOS DIAS
22 A 26 DE NOVEMBRO DE 2004, PERÍODO EM QUE OS
PRAZOS ESTARÃO SUSPENSOS.”

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias.
(Prov.05/03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

00.01.04663-2 - RESTAURANTE RISOTOLANDIA LTDA E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, (SATIS-
FAÇÃO DO CRÉDITO)

91.00.10037-4 - NAOR JOSE DE OLIVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALEXANDRE BARBOSA, (SATISFAÇÃO
DO CRÉDITO)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01714-6 - VILSON STEFFLER X BANCO CENTRAL
DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA RODACOSKI, (SATISFAÇÃO
DO CRÉDITO)

DECLARATORIA

94.00.03995-6 - AMARAL E CIA LTDA E OUTROS X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, KILLIAN MACHA-
DO MATHEUSSI, (SATISFAÇÃO DO CRÉDITO)

94.00.07230-9 - SOCEPPAR S/A SOCIEDADE EXPORTADO-
RA DE PRODUTOS PARANAENSES E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FABIO ARTIGAS GRILLO, (SATISFAÇÃO DO CRÉDITO)

ACAO ORDINARIA

95.00.03373-9 - JOAO DA MATA PEDRO ANTONIUTTI E
OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO HORNUNG, LAURETE DUB
PINTO, (SATISFAÇÃO DO CRÉDITO)

98.00.09486-5 - JOSE AMILTON ZAMPIERI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIA LUCINDA, (SATISFA-
ÇÃO DO CRÉDITO)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20956-7 - DORIGO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, (SATISFAÇÃO
DO CRÉDITO)

2001.70.00.008567-0 - J BOSCO AUTO SOCORRO S/C LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, (SA-
TISFAÇÃO DO CRÉDITO)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.075678-6 - MARIA DO ROCIO DE ALMEIDA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OTAVIO DIAS PEREIRA JUNIOR, (SATISFA-
ÇÃO DO CRÉDTO)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Após, intime-se a CEF para se manifestar sobre o prosse-
guimento da execução, requerendo o que de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

94.00.02538-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ENIZETE APARECIDA OGG
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 162, IV)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.
(Prov.05/03,art.206,VI)

RECONVENCAO

2002.70.00.037772-6 - LISEMAR VALVERDE PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, (DCTS
DE FLS. 371-405)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se o exeqüente para se manifestar sobre a satisfação
de seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04960-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X BANCO DO ESTADO DO PARANA
- BANESTADO
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE, DENISE COSTA
RIBAS, (FL. 255)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Reitere-se a intimação da executada AUTO POSTO QUEOPS
para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir o despacho da fl. 555.

———————————
fl. 555:
“Intime-se a executada AUTO POSTO QUEOPS, por meio do
procurador constituído nesses autos, para se manifestar sobre a
petição das fls. 553/554, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16925-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
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CIAL - INSS. E OUTRO X AUTO POSTO QUEOPS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (FL. 556)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“VII. Indicada a data e local pelo Perito, para início da perícia,
intimem-se as partes com urgência.”

———————————————-
Fl. 183 - petição da perita:
Data: 16 de novembro de 2004
Local: Rua Alferes Poli, 1196 - Rebouças
Curitiba - Paraná
Fone: 333-6864

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019416-8 - MARCOS VALENTE ISFER E OU-
TROS X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FABIOLA POLATTI CORDEIRO, LUIZ CARLOS KRANZ,
(FLS. 157, VII) PARTES - DATA PERÍCIA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Com ou sem réplica, intime-se a CEF para dizer se preten-
de a produção de provas, devendo especificá-las e justificá-
las.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.011339-1 - FISA CONSTRUCOES E AGROPECU-
ARIA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ, (FL. 172) CEF

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de-
duzido na inicial e CONCEDO A SEGURANÇA, para o fim de
determinar à autoridade coatora que expeça a Certidão Negati-
va de Débito (art.205, do CTN),para liberação daobra de ma-
trícula nº (...), salvo a existência de lançamento fiscal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.014228-8 - L R SANTANA CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CHRISTIE M L PEGORINI, (FL. 67-70)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO
deduzido na inicial e DENEGO A SEGURANÇA, “

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024876-5 - UNION ENGINEERING SULAMERI-
CANA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (FL. 145-148)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Pelo exposto, adotando como razões de decidir os argumentos
esposados no acórdão acima transcrito, DENEGO A SEGU-
RANÇA requerida.
(...)
Os depósitos realizados nestes autos somente poderão ser le-
vantados pela CBEE após o trânsito em julgado da sentença
(Súmula 18 do TFRF-4ªR).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.049507-7 - MADEIREIRA VARASCHIN S.A. X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, EDUARDO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES, MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES JORGE, CARLOS FREIRE FARIA, (FLS. 527-530)
PARTES

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das carta e certidões negativas dos oficiais de justiça e das
praças e lelões negativos.”
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.031893-7 - ANTONIO SERGIO LOPES X SAN-
DRO FRANCALACCI FRANCA
Adv. : Dr(s). RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES,
(CERTIDÃO NEGATIVA)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em
vista a sua tempestividade.

II. Suspendo o curso do processo de execução em apenso, na
forma do artigo 739, § 1º, do CPC.

III. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para apresentar impugna-
ção, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032084-1 - UNIAO FEDERAL X ANTAO JOEL
MARTINS BIANECK E OUTROS

Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, (IMPUGNAR EMBARGOS)

2004.70.00.032086-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIONE MACHADO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). REGIANE MARIA MOREIRA, (IMPUGNAR
EMBARGOS)

2004.70.00.032090-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DAS NEVES SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENEAS LOPES CORREA, (IMPUGNAR EM-
BARGOS), ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

2004.70.00.032298-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCI GEREMIAS NICOLAU E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (IMPUGNAR EMBARGOS)

Curitiba, 08/11/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0180/2004

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

“INSPEÇÃO ORDINÁRIA NA 8ª VARA FEDERAL NOS DIAS
22 A 26 DE NOVEMBRO DE 2004, PERÍODO EM QUE OS
PRAZOS ESTARÃO SUSPENSOS.”

___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a presente Exceção de Incompetência, tendo em vista
sua tempestividade, e determino o seu processamento, nos ter-
mos do artigo 304 e seguintes, do Código de Processo Civil.

II. Suspendo o curso do processo em apenso, na forma do arti-
go 265, III, do CPC.

III. Intimem-se os exceptos para oferecerem resposta, no prazo
de 10 (dez) dias.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.031742-8 - UNIAO FEDERAL X GILBERTO
ANTONIO MOREIRA TASSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA, (FL. 08)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa, tendo em
vista sua tempestividade, e determino o seu processamento.

II. Intimem-se os impugnados para oferecer resposta, no prazo
de 05 (cinco) dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.032087-7 - UNIAO FEDERAL X HOSPITAL SAN-
TA CRUZ DE PINHAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (FL. 51)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para manifes-
tação sobre a contestação, no prazo de dez dias, bem como para
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.017209-8 - HOSPITAL SANTA CRUZ DE PI-
NHAO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (RÉPLICA + PRO-
VAS)

2004.70.00.017437-0 - WILSON SCHNEIDER MOURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE KARINA TEIXEIRA, (RÉPLICA +
PROVAS)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa, tendo em
vista sua tempestividade, e determino o seu processamento.

II. Intimem-se os impugnados para oferecer resposta, no prazo
de 05 (cinco) dias.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.031733-7 - UNIAO FEDERAL X WILSON SCH-
NEIDER MOURA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE KARINA TEIXEIRA, (FL. 83)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em
vista a sua tempestividade.

II. Suspendo o curso do processo de execução em apenso, na
forma do artigo 739, § 1º, do CPC.

III. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para apresentar impugna-

ção, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032089-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARI TELOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, (IMPUGNAR
EMBARGOS)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para especi-
ficar as provas que pretende produzir, justificando-as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032577-9 - EDSON ROBERTO DE ALMEIDA
TORRES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM, (ES-
PECIFICAR PROVAS)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a decisão das fls. 58/59.
(Prov.05/03,art.206,VI)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.017813-8 - ANTENOR ROSENAU E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO DIONISIO BERNARTT, (FL. 58-59)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias.
(Prov.05/03,art.206,XXX).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.13217-2 - MITUYUKI KANDA X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA, (SA-
TISFAÇÃO DO CRÉDITO)

ACAO ORDINARIA

96.00.18588-3 - INEPAR S/A ELETROELETRONICA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, (SATISFAÇÃO
DO CRÉDITO)

97.00.07823-0 - CATHARINA PAWLOWSKI E OUTROS X
CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA CEFET/PR
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (SA-
TISFAÇÃO DO CRÉDITO)

DECLARATORIA

97.00.25980-3 - ANDRIOLI E TEIXEIRA LTDA E OUTROS
X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, (SATIS-
FAÇÃO DO CRÉDITO)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte autora para providenciar o requerido pelo
perito nas fls. 258/259. Prazo 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010280-7 - VITORINO ELIAS DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO, (FL.
260)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ I. Intime-se o autor, por meio de seu procurador, para promo-
ver o pagamento da verba honorária requerida nas fls. 58/60,
por meio de DARF, código de receita 5180, no prazo de 10
(dez) dias.

Valor dos honorários R$ 81,55 atualizados até agosto/2004.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001293-5 - ORLANDO DA SILVA X FUNDACAO
NACIONAL DE SAUDE - FUNASA
Adv. : Dr(s). NILTON BUSSI, (FL. 61) HONORÁRIOS R$
81,55

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para dar cumprimento ao despacho da
fl. 323, no prazo de 15 (quinze) dias.

————————————————
Fl. 323:
“I. Intimem-se Comercial de Combustíveis Bortolini Ltda e
Comercial de Combustíveis Monteiro Lobato Ltda para cum-
prir o item II, do despacho da fl. 261, bem como o Posto Lava-
gil para regularizar sua representação processual, uma vez que
o outorgante da procuração da fl. 54 não tem mais legitimidade
para representar a sociedade em juízo, pois cedeu suas quotas
sociais aos sócios integrantes MARILUZ RIBEIRO PEREIRA
FELIPPE e ROSELI MARIA MACIAL FRANCIOSI, confor-
me alteração contratual das fls. 312-314.

III. Intime-se, ainda, o Posto W D Ltda para regularizar sua
representação processual, mediante juntada da última altera-
ção contratual e procuração outorgada pelo representante le-

gal, tendo em vista que o fato da referida pessoa jurídica se
encontrar desativada, não a desincumbe de regularizar a repre-
sentação processual, a fim de proceder ao levantamento.”

DECLARATORIA

99.00.17682-0 - C G S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA E OUTROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, (FL. 323 E 326)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para cumprir o despacho da fl. 62, apresenta-
do memória discriminada e atualizada do valor exequendo, no
prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.025598-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEI FERREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL. 64)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Reitere-se a intimação da CEF para cumprir o item IV no
despacho de fls. 26 no prazo de (10) dez dias, sob pena de
extinção.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.078897-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEIVA SALETE DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
28)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela embargante
(fls. 54/61) no efeito devolutivo (art.520, V, do CPC ).

II. Intime-se o embargado para oferecer Contra-Razões, no prazo
legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056977-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRED EURICO WEIGERT
Adv. : Dr(s). ITO TARAS, (CONTRA-RAZÕES)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para esclarecer a divergência entre o valor
atribuído à causa e as planilhas de cálculo, conforme informa-
ção da fl. 62-v, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.025135-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARTA PEREIRA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (FL.
63)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para regularizar a sua representação proces-
sual, devendo autenticar a procuração e substabelecimento das
fls. 10/12, ou apresentar o original, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.031581-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAUR TADEU MECA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 50)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ I. Intime-se a executada para informar no prazo de 10 (dez)
dias o endereço completo do local onde está o ativo imobiliza-
do, que conforme consta na fl. 82 está em Brasília e no Acre.”

EXECUCAO DIVERSA

99.00.04746-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X J B BARROS
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO CARNEIRO DE SOUZA, (FL. 83)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os embargados para se manifestarem sobre a peti-
ção das fls. 119-120, no prazo de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018658-8 - UNIAO FEDERAL X EURICO FLA-
VIO SOMMER E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (FL. 121)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias se
manifestar quanto a satisfação do julgado.”

ACAO ORDINARIA

97.00.08859-6 - VICTORIO KMIECIK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA CARVALHO FRANZOLIN,
(FL. 179)

—————————————————————-
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No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para esclarecer o valor que pretende execu-
tar, visto que o último valor apurado é inferior a sentença. Pra-
zo 10 (dez) dias. “

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.051155-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DA LUZ NETO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FL. 60)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer
se o crédito, objeto desses autos, foi realmente cedido à CEF,
tendo em vista as alegações das fls. 70/71.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.004570-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MADEIREIRA MALLETSUL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 75)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s) compovante(s) de crédito(s)
realizado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias. (Prov.05/
03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

99.00.25751-0 - IRACEMA PISSETI MICHALISZZEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA, (SATIFAÇÃO DO
CRÉDITO)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores, por meio de seu procurador, para pro-
mover o pagamento da verba honorária requerida nas fls. 481-
483, no prazo de 10 (dez) dias, observando que o pagamento
deve ser feito por intermédio de guia DARF, código de receita
n° 5180.”

ACAO ORDINARIA

94.00.10962-8 - LUIZ ALBERTO ANNUNZIATO BURGER
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PINTO RIBEIRO, JOSMAR PEREI-
RA SEBRENSKI, (FL. 484)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intimem-se as partes para se manifestarem quanto aos docu-
mentos juntados às fls. 121/127. Prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001549-0 - ARIEL SANTOS ALBUQUERQUE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (FL. 128)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A exigência da especificação de provas, com a indicação de
sua finalidade, é medida que se impõe, inclusive para possibi-
litar a análise da sua pertinência para o caso e evitar-se injusti-
ficada procrastinação do feito.

II. Desse modo, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, especificar as provas que pretende produzir, indicando a
sua finalidade, conforme exposto no item supra.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.020651-1 - BADEN HAUS AQUECEDORES
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (FL. 106)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intimem-se os impugnados para oferecer resposta, no pra-
zo de 05 dias.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.032302-7 - UNIAO FEDERAL X CARMEN FON-
TOURA FIGUEREDO
Adv. : Dr(s). GLAUCIUS GHEBUR, (FL. 24)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a excepta para oferecer resposta, no prazo de 10
dias.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.031737-4 - UNIAO FEDERAL X CARMEN FON-
TOURA FIGUEREDO
Adv. : Dr(s). GLAUCIUS GHEBUR, (FL. 18)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“4. Atendendo o item 4, abra-se vista à parte autora para que
promova a liquidação de sentença, conforme decisão da fl. 135.”

DECLARATORIA

97.00.02401-6 - UBIRAJARA COUVEA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (FL. 194-4)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Efetuados os depósitos pela CEF, intime-se o autor para se
manifestar sobre a satisfação de seu crédito, requerendo o que
de direito, no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.05678-5 - ALOIS BUBA JUNIOR E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA, (FL. 366, III)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para pro-
mover a execução do julgado, na forma do art. 652 do Código
de Processo Civil, caso entenda ainda haver crédito em seu
favor.

II. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execução,
arquivem-se os autos, atentando para a ressalva constante no
item VII do despacho das fls. 249/251.

ACAO ORDINARIA

98.00.17349-8 - ZORAIDE MARIA DA SILVA MARQUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, (FL. 268)

—————————————————————-
No(s) processo(s) intima-se a parte autora para que providen-
cie contrafé em número suficiente para a citação do(s) réu(s).
(Prov.05/03,art.206,II)

CUSTAS REMANESCENTES
——————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) o(s) Dr(es)
procurador(es) intimado(s) ao pagamento da(s) custas de fl(s)
..., na forma do parágrafo 3º do artigo 14 da Lei 9.289/96.

ACAO ORDINARIA

97.00.22521-6 - AIRTON ALVES DE CARVALHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO,
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA, (FL. 365 - CUSTAS R$
16,24)

CUSTAS REMANESCENTES
——————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) o(s) Dr(es)
procurador(es) intimado(s) ao pagamento da(s) custas de fl(s)
..., na forma do parágrafo 3º do artigo 14 da Lei 9.289/96.

ACAO ORDINARIA

95.00.02638-4 - ARMANDO CARLOS VIDAL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK, (FL. 419 - CUSTAS R$ 664,03)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.011893-2 - CARLOS ROBERTO MOTTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION, (FL. 127 - CUSTAS R$
401,97)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
II. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para promover a execução do julgado, na forma do art.
652 do CPC, caso entenda ainda haver crédito em seu favor.
VII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022532-2 - VERA LIZABETH RIOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO, MARIA APARECIDA ZANAR-
DINI BOVO, (FLS. 174-175)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Com as respostas, dê-se vista à CEF, para requerer o que
de direito, no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.021091-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMILCAR GIOPPO DO NASCIMENTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA ANGE-
LICA GASPARETTO PEREIRA, (FL. 66, III)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a CEF para se manifestar sobre o pedido constan-
te na fl. 63-64.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044475-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO MARCIO KOWALSKI
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (FL.

65, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Na seqüência, intime-se a CEF para apresentar cálculo atu-
alizado do crédito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006080-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVARO DA MOTA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
68, IV)

2004.70.00.011195-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TEREZA OLIVIA VITORINO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, (FL.
30)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo ficam automaticamente deferidos os
pedidos de prazo, ou respectiva dilação, pelo período de ....dias,
para que o exequente promova a execução do julgado.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.018004-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CILENE BORGES DE LIMA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (FL.
39 - 90 DIAS)

2004.70.00.018064-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X APARECIDO DONIZETE LEMBI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (FL.
58 - 90 DIAS)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das carta e certidões negativas dos oficiais de justiça e das
praças e lelões negativos.”
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030761-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAQUELI MICHALOWSKI FRANCO FRANQUI
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA, (FL. 42
VERSO)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se a Caixa Econômica Federal para que traga aos autos,
no prazo de quinze dias:

a) cópia da íntegra do “contrato de abertura de crédito” de que
trata esta ação, uma vez que as denominadas “cláusulas e con-
dições gerais do contrato de abertura de crédito/banco 24 ho-
ras” registradas no Cartório do Registro Especial de Porto Ale-
gre - RS, indicadas na fl. 08, não foram juntadas aos autos;

b) memória discriminada e atualizada do valor devido pelo réu/
embargante em função do contrato antes citado; e

c) cópia do contrato firmado entre as partes relativo à conta
caderneta de poupança nº 270.90.8004028.5, mencionada no
item “d” da fl. 49.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.030095-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSNI CARLOS MAYRHOFER
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 146)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o impetrante para se manifestar sobre o cumpri-
mento da liminar, no prazo de 5 (cinco) dias. “

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.035292-1 - MADEIRAS EULIDE LTDA X SUPE-
RINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA NO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). FRANK RICHARD FAST, (FL. 109)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro parcialmente o pedido de liminar formulado, para de-
terminar que a Procuradoria da Fazenda Nacional em Curitiba
torne sem efeito, para todos os fins, as inscrições em dívida
ativa referentes à Contribuição ao COFINS e ao PIS de nº
90.6.04.010858-11 e 90.7.04.002358-89.

IV. Intime-se a impetrante para que, no prazo de dez dias, com-
prove a tempestividade da propositura da ação em relação à
inscrição em dívida ativa nº 90.6.04.002894-85, pois, como se
vê no documento da fl. 23, o débito apurado teve como data de
vencimento 31/3/2004.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.029882-3 - POSTO DE GASOLINA TIJUCAS
LTDA X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, (FL. 132-136)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte ré para especificar
as provas que pretende produzir, justificando-as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021833-5 - LUCIENE LIMA CAPARROS X CON-
SELHO REGIONAL DE MEDICINA - CRM
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, (ESPE-
CIFICAR PROVAS)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Verifico que a petição inicial se encontra sem assinatura. Des-
sa forma, intime-se a advogada Camila Maria Alcântara para
proceder a sua regularização, no prazo de 5 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036666-0 - ALEXANDRE ROBERTO LANGE X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA
Adv. : Dr(s). CAMILA MARIA ALCANTARA, (FL. 20) ASSI-
NAR PETIÇÃO INICIAL.

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Requer o impetrante a extensão dos efeitos da medida limi-
nar para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de
interromper o transporte do bem descrito na nota fiscal da fl.50.

II. In casu, incabível o aditamento do pedido, tendo em vista
que a relação processual se encontra completa, uma vez que a
autoridade impetrada já foi cientificada dos termos da ação pro-
posta - fl.45-v (art.294, do CPC).
III. Dessa forma, indefiro o pedido formulado pela impetrante
nas fls.47-49.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036381-5 - LEOGAP INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA X COORDENADOR GERAL DO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA DE
TRANSPORTES NO PARANA
Adv. : Dr(s). FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOU-
RENCO, (FL. 51)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR,
para o fim de determinar ao Impetrado que, no prazo de 05
(cinco), proceda à análise do pedido de revisão protocolado
pelo impetrante (fl. 188).

Decorrido esse prazo sem qualquer decisão, determino à auto-
ridade impetrada que expeça a Certidão Negativa de Débito,
(artigo 205, do Código Tributário Nacional) ao impetrante, sal-
vo a existência de outros débitos que não o objeto deste feito.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.036979-9 - CONSULT CONSULTORIA E INFOR-
MATICA LTDA X PROCURADORA CHEFE DA FAZENDA
NACIONAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO DE FIGUEIREDO DE-
METERCO, (FL. 262-263)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de
declaração, e lhes dou provimento parcial, tão-somente para o
fim de suprir a omissão apontada, motivo pelo qual declaro que
o artigo 3º, inciso XXI, da Resolução nº 85/98, da ANATEL, e
a previsão contratual descrita na cláusula 2.2. não implicam
em legitimidade passiva da ANATEL.

Dessa forma, mantenho a decisão das fls. 41-43.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033986-2 - INSTITUTO CENTRO COMERCIO
EXTERIOR DO PARANA - CEXPAR X BRASIL TELECOM
E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCOIS JUNIOR GNOATTO, MAURICIO
ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI, (FL. 51-52)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Com a instalação dos Juizados Especiais Federais Cíveis,
em 12.07.2004, com competência plena e absoluta, somente
tramitarão neste juízo ações com valor superiores a 60 salários
mínimos.

Dessa forma, intime-se o autor para que emende a inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovando que o objetivo econômi-
co perseguido na ação soma R$ 16.000,00 (dezesseis mil re-
ais).

II. No mesmo prazo, o autor deverá comprovar que foi contri-
buinte do fundo de previdência privada no período de janeiro
de 1989 e 31 de dezembro de 1995.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036380-3 - LUIZ GONZAGA BITTENCOURT X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, (FL.
16)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Com a instalação dos Juizados Especiais Federais Cíveis,
em 12.07.2004, com competência plena e absoluta, somente
tramitarão neste juízo ações com valor superiores a 60 salários
mínimos.

Dessa forma, intimem-se os autores para que emendem a inici-
al, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando que o objetivo eco-
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nômico perseguido na ação soma R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais) por autor.

II. Intime-se o autor ALAOR RIBEIRO DOS REIS para se
manifestar sobre a possibilidade de litispendência entre estes
autos e os de nº 2003.70.00.026157-1, da 7ª Vara Federal Cí-
vel, tendo em vista o teor da informação constante nas fls. 55-
56, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.036084-0 - ALAOR RIBEIRO DOS REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (FL. 70)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Ressalto que a autoridade coatora, em mandado de segu-
rança, é aquela que tem o poder de decisão, ou seja, de ordenar
a prática do ato ou a sua abstenção, e de corrigir a ilegalidade
apontada. Autoridade coatora não pode ser o superior que re-
comenda o ato ou baixa normas para a sua execução.

III. Dessa forma, considerando-se que a administração do INSS
em Curitiba é realizada pela Gerência Executiva, que é dividi-
da em Agências da Previdência Social, intime-se a impetrante
para emendar a inicial, esclarecendo quem é efetivamente a
autoridade impetrada. Prazo: 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037157-5 - S E C ELETRIC DO BRASIL LTDA X
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MONROE FABRICIO OLSEN, (FL. 226)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Reservo a apreciação do pedido de liminar para momento pos-
terior à apresentação de informações pela autoridade impetra-
da, com vistas a obter maiores esclarecimentos sobre a situa-
ção posta em juízo.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037178-2 - BBM SERVIÇOS E TRANSPORTES
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). SILVIO BATISTA, (FL. 159)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Com a instalação dos Juizados Especiais Federais Cíveis,
em 12.07.2004, com competência plena e absoluta, somente
tramitarão neste juízo ações com valor superiores a 60 salários
mínimos.

Dessa forma, intime-se o autor para que emende a inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, comprovando que o objetivo econômi-
co perseguido na ação soma R$ 16.000,00 (dezesseis mil re-
ais).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037122-8 - ELEMAR JOAO SIERACKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS, (FL.
20)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade.

II. Suspendo o curso do processo de execução em apenso, na
forma do artigo 739, § 1º, do CPC.

III. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para apresentar impugna-
ção, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031744-1 - UNIAO FEDERAL X MARIA DE FA-
TIMA GOULART
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (IMPUGNAR
EMBARGOS)

2004.70.00.032607-7 - UNIAO FEDERAL X BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI, ANA PAULA MUGGIA-
TI DOS SANTOS

2004.70.00.032608-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MOEMA GUIMARAES BELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ BORGES, (IMPUGNAR EMBAR-
GOS)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa, tendo em
vista sua tempestividade, e determino o seu processamento.

II. Intimem-se os impugnados para oferecer resposta, no prazo
de 05 (cinco) dias.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.031734-9 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO
LACERDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (FL. 50)

2004.70.00.031736-2 - UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA
DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO X ALTAIR DE JESUS

CASTANHO SILVA JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). RICARDO RUSSO, (FL. 38)

2004.70.00.031738-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO ROSA
BOTELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (FL. 49)

2004.70.00.032292-8 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X ANNA
BOTACINI LEITE E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, (FL. 43)

2004.70.00.032301-5 - UNIAO FEDERAL X MOISES BOR-
GES DE MELO
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA
FONSECA, (FL. 11)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias, bem como
para especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084735-8 - ALTAIR DE JESUS CASTANHO SIL-
VA JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL - MINISTE-
RIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO
Adv. : Dr(s). RICARDO RUSSO, (RÉPLICA + PROVAS)

2004.70.00.006895-7 - ANNA BOTACINI LEITE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS, (RÉ-
PLICA + PROVAS)

2004.70.00.013398-6 - BENEDITO LACERDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (RÉPLICA + PRO-
VAS)

2004.70.00.015390-0 - ANTONIO ROSA BOTELHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (RÉPLICA + PRO-
VAS)

2004.70.00.017066-1 - MOISES BORGES DE MELO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA
FONSECA, (RÉPLICA + PROVAS)

Curitiba, 08/11/04

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

EDITAL DE CITAÇÃO nº 144/04
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta)

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2003.70.10.001522-3.
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADOS: Araújo Passos e Companhia Limitada ME e
Maria Lúcia Araújo Passos

O Juiz Federal Substituto Doutor Selmar Saraiva da Silva
Filho, da Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo
Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determi-
na a citação e intimação da(o) executada(o) através de edital,
aos fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados Araújo Passos e
Companhia Limitada ME, pessoa física inscrita no CNPJ/MF
nº 95.398.772/0001-30; e Maria Lúcia Araújo Passos, pessoa
física inscrita no CPF/MF nº 994.644.629-49, para, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento da dívida, no valor
de R$ 3.505,93 (três mil, cinquenta e cinco reais e noventa e
três centavos), em 16/09/2004, acrescido de juros, correção
monetária e encargos indicados na certidão de dívida ativa,
acrescido das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no
mesmo prazo, oferecerem bens à penhora, sob pena de serem
penhorados bens suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90 4 02 018663-05.

Eu _____, Márcia Cristina Cândido de Camargo, técnica judi-
ciária, que digitei, e eu ______, Juliano Souza Arrebola, Dire-
tor de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 25 de outubro de 2004.

Original assinado
Selmar Saraiva da Silva Filho

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO nº 147/04
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2000.70.10.004368-0
EXEQÜENTE: Instituto Nacional de Metrologia, Normatiza-
ção e Qualidade Industrial - INMETRO
EXECUTADA: A Mazocoli e Companhia Limitada

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,

Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação do(a)(s) executado(a)(s) através de edital, aos
fins e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada A Mazocoli e Com-
panhia Limitada, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF nº
00.076.484/0001-52, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar
o pagamento da dívida, no valor de R$ 384,44 (trezentos e
oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), em 11/
2000, acrescido de juros, correção monetária e encargos indi-
cados na certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais
(art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, bem como, a INTIMAÇÃO do arresto realizado so-
bre a importância de R$ 368,52 (trezentos e sessenta e oito
reais e cinqüenta e dois centavos), aplicados em nome da
devedora A Mazocoli e Companhia Limitada, no fundo Uni-
banco Bleu-Fia – Fundo de Investimento, junto à agência
local do Unibanco, CIENTIFICANDO-A de que o não paga-
mento no prazo de 05 (cinco) dias, resultará na automática con-
versão do arresto em penhora, fluindo-se, a partir de então, o
prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, in-
dependentemente de nova intimação.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA n.º 111, série A, Livro 31,
folha nº 111, de 06/04/00.

Eu ______Márcia Cristina Cândido de Camargo, Técnica Judi-
ciária, que digitei, e eu ______, Juliano Souza Arrebola, Dire-
tor de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 26 de outubro de 2004.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 146/04
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta)

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2003.70.10.001527-2.
EXEQÜENTE: Fazenda Nacional
EXECUTADOS: Rogoski e Rodrigues Limitada ME e Jair Gi-
gliotti Rodrigues

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da
Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-
ção e intimação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e
no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Jair Gigliotti Ro-
drigues, pessoa física inscrita no CPF/MF nº 602.035.019-34,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívi-
da, no valor de R$ 6.175,69 (seis mil, cento e setenta e cinco
reais e sessenta e nove centavos), em 02/06/2003, acrescido
de juros, correção monetária e encargos indicados na certidão
de dívida ativa, acrescido das custas judiciais (art. 9º, Lei nº
6.830/80), ou no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob
pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia da
dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s nº. 90 4 02 018655-03.

Eu _____, Márcia Cristina Cândido de Camargo, técnica judi-
ciária, que digitei, e eu ______, Juliano Souza Arrebola, Dire-
tor de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 25 de outubro de 2004.

Original assinado
Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 148/04
(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º
2000.70.10.002084-9 e apensos nº 2000.70.10.002425-9 e
2000.70.10.002176-3
EXEQÜENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EXECUTADOS: Farmácia Letieri Limitada e Benito Marcos
Pereira

O Juiz Federal Substituto Doutor Selmar Saraiva da Silva
Filho, da Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo
Mourão, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determi-
na a citação e intimação da executada através de edital, aos fins
e no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do cônjuge do executado Be-
nito Marcos Pereira, sra. Ana de Lourdes Sanches Pereira, pes-
soa física inscrita no CPF/MF sob o nº 203.200.869-68, dos
termos da penhora que recai sobre o imóvel urbano constituí-
do pela carta de data nº 07, da quadra nº 02, com área de
417,00m2, situada na planta do Jardim Paraíso do Campo,
nesta cidade de Campo Mourão, com os limites e confronta-
ções constantes na matrícula nº 18.715, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis 1º Ofício desta Comarca de Campo Mou-
rão. Bem avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em 06/
11/1995, CIENTIFICANDO-A do prazo de 30 (trinta) dias
para, querendo, opor embargos à execução.

Eu ______, Márcia Cristina Cândido de Camargo, técnica Ju-
diciária, que digitei, e eu ________, Juliano Souza Arrebola,
Diretor de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 26 de outubro de 2004.

Original assinado
Selmar Saraiva da Silva Filho

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 243/2004

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM. Juiz
Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEIDA CAR-
VALHO, ambos da 1ª Vara Federal e Especial Federal Cível da
Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos
dando-se baixa na distribuição.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.12579-8 - BIANCHET JOALHEIROS LTDA e Outro X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2002.70.02.000201-3 - ANTONIO CARLOS DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO NACHTYGAL

2002.70.02.004214-0 - EMI TARABOSSI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004903-0 - EUJACIO GUEDES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL SAVARIS GHELLERE

2002.70.02.004926-1 - GUILHERME LUIZ ZUIANI e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

2002.70.02.007971-0 - HERMINIO NUNES SANTANDER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

2003.70.02.000221-2 - AYAKO OGAWA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA

2003.70.02.001744-6 - GERALDO GOMES TEOTONIO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO

2003.70.02.002284-3 - GIUBELINO VALCARENGHI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

2003.70.02.002589-3 - MARLENE COSTA DO MONTE e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

2004.70.02.001076-6 - CAROLINA BAUER GODOY KLEIN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELLE LOPES DE SOUZA

FOZ DO IGUAÇU, 09/11/2004

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial
Federal Cível de Foz do Iguaçu-Pr

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU/PR
BOLETIM Nº 0053/2004

JUIZ FEDERAL: MARCOS JOSEGREI DA SILVA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: TANI MARIA WURS-
TER

SENTENÇAS E DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM.
JUIZES FEDERAIS E ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA
SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMENTO N. 05,
DE 20 DE JUNHO DE 2003, DA CORREGEDORIA GERAL
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s)
seguinte(s)Carta(s) Precatória(s):
“Carta Precatória nº 580/2004(prazo 60 dias), para a Justiça
Federal de Curitiba/PR, com a finalidade de inquirir a testemu-
nha, Magda Fedumenti Yuen, arrolada pela defesa do réu Mil-
ton Bezerra Leite.”

ACAO PENAL

1999.70.02.003261-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALI HUSSEIN HAMMOUD, ADELAR FELIPETTI, ALBER-
TO DALCANALE NETO, MILTON BEZERRA LEITE
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO
DE LACERDA, JOSE CARLOS LEITE JUNIOR, ADRIANO
MORO BITTENCOURT, SILVIO BENJAMIN ALVARENGA,
ELIZANGELA LAZZARETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II. Diante do pedido de conversão da pena restritiva de di-
reitos em pena privativa de liberdade formulada pelo Ministé-
rio Público Federal (fls. 59/60), intime-se a defesa constituída,
para promover a defesa, no prazo de três dias...”

EXECUCAO PENAL

Varas Federais de
Campo Mourão

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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2001.70.02.001450-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
TEREZA LEMES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JORGE AUGUSTO MATOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“... Deste modo, exauriu-se a função jurisdicional deste Juízo
de Execução Penal. Como efeito, indefiro o pedido e declaro
extinto feito pela perda do seu objeto...”

EXECUCAO PENAL

2004.70.02.003371-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADILSON SEABRA MARIA
Adv. : Dr(s). ENIR BECKER, JOAO CLOVIS AIRES DOS
SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...intimem-se as partes para os fins do art500 do CPP”.

ACAO PENAL

2001.70.02.002763-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ABIMAEL BENTO DA SILVA
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Ante o exposto, indefiro o pedido de suspensão da execu-
ção da pena imposta. II. Atinente ao pedido de parcelamento da
pena pecuniária, pena de multa e custas, acolho a manifestação
do Ministério Público Federal e deixo de apreciar o pleito nes-
te momento para fazê-lo após a juntada aos autos de documen-
tos que demonstrem a atual situação financeira do executado...”

EXECUCAO PENAL PROVISÓRIA

2003.70.02.006418-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ CAETANO ALLEGRETTI
Adv. : Dr(s). OSMAR CODOLO FRANCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Ante o exposto, indefiro o pedido de sobrestamento do fei-
to, formulado pela defesa na petição das fls. 5588-5590. Os
advogados postulantes, constituídos pelos denunciados que fi-
guram nestes autos deverão, portanto, se manifestar, eventual-
mente requerendo diligências cuja necessidade ou conveniên-
cia se origine de circunstâncias ou de fatos apurados na isntru-
ção deste feito, nos moldes do artigo 499 do CPP. Para tanto,
devolvo-lhes o prazo. Neste sentido, intimem-se...”

ACAO PENAL

2003.70.02.004491-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NEWTON HIDENORI ISHII, OCIMAR ALVES DE MOURA,
MARCOS DE OLIVEIRA MIRANDA, ROGERIO FLEURY
WATANABE, ADRIANO DA COSTA LUETZ
Adv. : Dr(s). OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR,
FERNANDA PRUGNER, IRACELE GALLI DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença,concluindo:
“...Ante o exposto, acolho a manifestação ministerial e DE-
CLARO EXTINTA A PENA do executado ROBERTO VAR-
GAS WEGNER, pelo cumprimento da pena imposta...”

EXECUCAO PENAL

2003.70.02.000533-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROBERTO VARGAS WEGNER
Adv. : Dr(s). MARCIO SARRACENO LEMOS PINTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ Trata-se de queixa promovida por ITAIPU BINACIONAL e
JORGE MIGUEL SAMEK, em face de HELIO EDUARDO
LUCAS, através da qual os querelantes imputam ao querelado
o cometimento dos delitos previstos nos arts. 20 e 21 c/c o art.
23, III da Lei 5.250/67, tendo em vista texto publicado no dia
14 de maio de 2004, na Edição nº 340, do site
www.linguaditrapo.kit.net, cuja autoria é imputada ao querela-
do. Os querelantes juntaram aos autos Ata Notarial que certifi-
ca a publicação da matéria na data referida (fls. 21/23), e, ao
final, requereram a procedência da acusação para o fim de ser
o querelado condenado nas sanções dos arts. 20 e 21 c/c o art.
23, III da Lei 5.250/67. Acolhidos os embargos de declaração
opostos pelos querelantes (fls. 32/35 e 37/39), às fls. 40-verso
o querelado foi citado, e às fls. 43/52 apresentou defesa prévia,
na qual invoca o direito à manifestação do pensamento e à li-
berdade de expressão. Na mesma oportunidade o querelado opôs
exceção da verdade em face dos querelantes, através da qual
pretende comprovar a veracidade de suas afirmações. Às fls.
53/55 o Ministério Público Federal manifestou-se favorável ao
recebimento da queixa e ao prosseguimento da instrução na
forma da Lei de Imprensa. É o relatório. Passo a decidir. Juiza-
dos Especiais Antes de analisar o mérito da defesa prévia apre-
sentada, bem como a presença dos requisitos para o recebi-
mento da denúncia, tenho que são necessárias considerações a
respeito da competência deste Juízo Federal, e não do Juizado
Especial Federal Criminal, para a instrução e julgamento do
delito de difamação. Nos termos do parágrafo único do art. 2º
da Lei 10.249/01, considera-se crime de menor potencial ofen-
sivo, para fins de atribuir a competência ao Juizado Especial
Federal Criminal, os delitos a que a lei comine pena máxima
não superior a dois anos. Por outro lado, ao delito do art. 21 da
Lei 5.250/67, cuja prática é imputada ao causado, é cominada
pena máxima de 18 meses, a qual, somada à causa de especial
aumento prevista no art. 23, III, pode chegar ao máximo de 2
anos, o que justificaria o julgamento da causa (delito de difa-
mação) pelo Juizado Especial Federal Criminal. Ressalte-se que
o art. 2º da Lei 10.259/01 não excluiu da competência do Jui-
zado Federal, ab initio, os crimes para os quais haja previsão
de procedimento especial - no caso, o rito da Lei de Imprensa -
ao contrário o art. 61 da Lei 9.099/95. A respeito, ainda, não
comungo da tese - majoritária, aliás - de que a soma das penas

e/ou majorante dos crimes cometidos em concurso material ou
formal, que ultrapasse o limite previsto no art. 2º da Lei 10.259/
01, afasta a competência do Juizado Especial Federal. Sobre a
questão, entendo que para o reconhecimento da competência
deve-se utilizar como critério a pena cominada em tese, e não a
sua soma, critério este que deve ser utilizado para evitar a con-
cessão de benefícios (suspensão condicional do processo, por
exemplo, conforme a Súmula 243/STJ), mas não determinar a
competência do Juízo. Ocorre, porém, que o §3º do art. 77 da
Lei 9.099/95 - que se aplica subsidiariamente à Lei 10.259/01 -
ao tratar da hipótese de ação penal privada nos Juizados Espe-
ciais, afirma que em sendo oferecida a queixa, caberá ao juiz
verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso deter-
minam a adoção da providência prevista no seu art. 66, pará-
grafo único, qual seja, a remessa do caso ao Juízo Comum. É o
caso dos autos, tendo em vista a oposição da exceção da verda-
de, cujo processamento é incompatível com o rito sumário da
Lei 9.099/95. Diante disso, portanto, tenho que também o deli-
to do art. art. 21 da Lei 5.250/67 deve ser apreciado neste Juízo
Federal Criminal, afastando a competência do Juizado Especi-
al Federal. Da queixa crime Para o recebimento da queixa, di-
ante dos termos do art. 43, I do Código de Processo Penal,
entendo que se torna necessária a análise de três questões per-
tinentes ao reconhecimento, em tese, da tipicidade da conduta:
a) se o fato narrado se amolda aos tipos dos arts. 20 e 21 da Lei
de Imprensa; b) se é possível a prática do delito de difamação
contra a pessoa jurídica; e c) se o direito à manifestação do
pensamento, invocado pela defesa prévia, afasta a tipicidade
da conduta, em tese; Passo a analisá-las. b.1. Da análise do
texto contido nas fls. 22 da queixa, é possível sustentar que
querelado fez afirmações a respeito do querelante JORGE MI-
GUEL SAMEK, na qualidade de diretor-geral da Itaipu, a par-
tir das quais seria possível extrair que este desviara dinheiro
público (pagamento da viagem aérea), em proveito próprio ou
de terceiros (sua família ou “alguém importante”). Dessa for-
ma, o querelado teria atribuído ao querelante a prática de crime
(art. 312/CP), cuja falsidade é invocada pela queixa crime. Da
mesma forma, segundo o referido texto, é possível dizer que o
querelado afirmou que a ITAIPU BINACIONAL contratara a
empresa Líder Táxi Aéreo, mediante superfaturamento, para
que transportasse o seu diretor-geral e sua família até Brasília,
o que seria ofensivo à reputação da empresa. Consta dos autos
a Ata Notarial que certifica a publicação da matéria na data
referida (fls. 21/23), cuja autoria é imputada ao querelado. Ve-
rificadas tais circunstâncias, tenho que há indícios de que a
conduta imputada ao querelado se amolda objetivamente e em
tese, aos tipos previstos nos arts. 20 e 21 da Lei 5.250/67. b.2)
No tocante à possibilidade de difamação da pessoa jurídica, há
posição na doutrina e na jurisprudência que não admite a hipó-
tese de a pessoa jurídica ser vítima de tal delito, já que a lei
penal não a previu expressamente e que quando o texto descre-
ve: difamar alguém, está a se referir à pessoa física. Argumen-
ta-se, assim, que o direito penal não admite interpretação ex-
tensiva em desfavor do réu. À par de tal discussão, tenho, no
entanto, que a Lei de Imprensa, ao prever no seu art. 21, §1º, a,
que a exceção da verdade pode ser admitida se o crime é come-
tido contra órgão ou entidade que exerça funções de autoridade
pública, bem como ao descrever no seu art. 23, III, que as pe-
nas dos delitos de calúnia e difamação podem ser aumentadas
se cometidos em face de tais pessoas, acolheu, expressamente,
a prática do crime de difamação contra a pessoa jurídica. Reco-
nheço, portando, a possibilidade da pessoa jurídica ser vítima
do delito de difamação. b.3) O querelado, na defesa prévia de
fls. 43/48, invoca o direito à liberdade de expressão, com vistas
à afastar a tipicidade da conduta, argumentando que a sanção
penal poderá resultar na mitigação do exercício de tal direito
constitucional, bem como que deve ser assegurado o direito de
fiscalização daqueles que exercem cargos públicos. A respeito,
entendo que o art. 5º, IV, da Carta Magna, de fato, erigiu à
categoria de direito fundamental a livre manifestação do pen-
samento, e como direito constitucional que é, deve ser assegu-
rada pelo Poder Judiciário a sua fruição (mormente quando se
trata de pessoas que exercem cargos públicos, cujos atos de-
vem ser fiscalizados também pela imprensa), sem restrições,
senão aquelas indispensáveis, adequadas e proporcionais ao
exercício de outros direitos constitucionais, mediante o pro-
cesso de ponderação de valores, cujos contornos são definidos
inclusive pela própria lei. Dessa forma, somente se afigura como
legítima a liberdade de expressão na medida em que não se
verifiquem abusos capazes de lesar de forma desproporcional o
direito de terceiros, cuja honra e intimidade também encon-
tram resguardo constitucional. Assim que (e digo isso em tese),
se as afirmações feitas pela imprensa forem produto da má-fé
dos seus editores e redatores, que, sem qualquer respaldo fáti-
co a justificar suas assertivas, propalam invenções a respeito
de terceiros, inclusive aqueles que exercem cargos públicos,
não há que se falar em exercício do direito à informação, mas
em abuso de tal direito, o que também deve ser reprimido pelo
Poder Judiciário. Feitas tais considerações em tese, ressalto que
para que se reconheça a ausência de abusos no caso ora em
apreço (em concreto), que seria uma hipótese a afastar a tipici-
dade do delito, torna-se necessária a instrução criminal, já que
não é possível extrair tais elementos, da análise dos autos, a
priori. Dito de outra forma: verifico que a atipicidade da con-
duta pretendida pelo acusado não pode ser certificada nesta
fase processual, do recebimento da queixa, em virtude do que,
entendo que a queixa deve ser recebida, para que tais elemen-
tos sejam colhidos por ocasião da instrução criminal. Diante de
todo o exposto, considerando as provas constantes dos autos,
dando conta de indícios suficientes de autoria e materialidade
dos crimes tipificados nos artigos 20 e 21 da Lei 5.250/67, bem
como preenchidos os requisitos do artigo 41 do Código de Pro-
cesso Penal, RECEBO A QUEIXA dirigida em face de HELIO
EDUARDO LUCAS, para ver processada a presente ação pe-
nal. Nestes termos: I - Requisitem-se os antecedentes criminais
do querelado, solicitando, inclusive, certidão explicativa da
incidência noticiada às fls. 24/28. II - Deixo, por ora, de pautar
data para a audiência que terá como objeto a suspensão do pro-
cesso (art. 89 da Lei 9.099/95) e/ou apresentação do querelado
e oitiva de testemunhas, tendo em vista a necessidade da apre-
sentação nos autos dos antecedentes do querelado, bem como
para que, em sendo o caso, na mesma oportunidade, sejam ou-
vidas também eventuais testemunhas arroladas na exceção da

verdade. III - Com os antecedentes, voltem conclusos, junta-
mente com os autos da exceção da verdade. Da exceção da
verdade Deixo de analisar, por ora, o cabimento da exceção da
verdade no caso em apreço, para antes oportunizar o contradi-
tório aos querelantes, ora exceptos, já que na referida peça fo-
ram invocados fatos capazes, em tese, de afastar a falsidade
dos fatos narrados na publicação em questão. Nestes termos: I
- Extraiam-se cópias das fls. 43/52 e autuem-se em separado,
com vistas a faciltar a instrução. II - Por analogia ao art. 43, §1º
da Lei 5250/67, intimem-se os querelantes, ora exceptos, para
se manifestarem sobre os termos da exceção, no prazo de 5
(cinco) dias, apresentando as provas que pretendem produzir.
III - Intimem-se o querelado e os querelantes da presente deci-
são, assim como dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
IV - Com a manifestação dos exceptos, dê-se vistas ao Ministé-
rio Público Federal. Após, voltem conclusos, juntamente com
os autos da queixa crime. Foz do Iguaçu, 08 de Novembro de
2004. Tani Maria Wurster Juíza Federal Substituta - 1ª Vara
CriminalSubseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR.”

PROCEDIMENTO CRIMINAL DIVERSO

2004.70.02.004635-9 - ITAIPU BINACIONAL, JORGE MI-
GUEL SAMEK X HELIO EDUARDO LUCAS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, JULIANO BREDA, JOSE GUILHERME BREDA,
EMERSON BACELAR MARINS, NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO, ANTONIO CARLOS FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intime-se o recorrido para apresentar as razões recursais, no
prazo legal.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.02.004159-3 - NADIR MARIA DE CASTRO ROSSI-
NI X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEMAR MARTINS MONTORO, ANTONIO
LU

FOZ DO IGUAÇU, 9 de novembro de 2004

JOEL ADALBERTO SEHENEM
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0170/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido da parte autora de vista dos autos
pelo prazo de trinta dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000851-8 - ORIDES AGOSTINHO PIROLA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Após, intime-se a parte ré para que indique
as provas que pretende produzir, apresentando desde logo os
quesitos e indicando assistente técnico, caso requeira prova
pericial.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.07.000841-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REPRESENTACOES R F SOUZA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para que, querendo, se manifeste sobre a contestação
bem como para indicar as provas que pretende produzir, apre-
sentando quesitos e indicando assistente técnico, caso requeira
prova pericial, e ainda, para que recolha as custas processuais,
no prazo de dez dias.

ACAO CAUTELAR

2004.70.07.001548-6 - MAURICIO DALLA COSTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO KERNE PEDROSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I - Considerando que a CEF manifestou sua inten-
ção de realizar acordo acerca do objeto da presente ação e ten-
do em vista as orientações do E. Tribunal Regional Federal da
4ª Região a respeito dos incentivos à realização de composi-
ções em ações envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação,
defiro o requerimento formulado pela CEF, quanto à avaliação
judicial do imóvel objeto dos presentes autos. Tendo em vista
que uma avaliação por um perito especializado traria expensas
às partes, determino que esta seja realizada por um dos Oficiais
de Justiça Avaliadores vinculados a esta Vara Federal. II - Inti-
mem-se as partes e, nada sendo requerido, expeça-se o compe-
tente mandado de avaliação.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001099-9 - ILDA SCHMITZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL, MARCOS
LUCIANO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Em face do exposto, julgo improcedentes os pedi-
dos formulados na petição inicial e extingo o feito, com julga-
mento de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios à União, estes fixa-
dos em R$ 1.000,00 (um mil reais), tendo em vista a natureza
da ação e os critérios dispostos no artigo 20, §§ 3º e 4º, do
Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.000399-0 - ITAMARATI INDUSTRIA DE COM-
PENSADOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, acolho parcialmente a prescri-
ção suscitada pelos réus, para o fim de declarar prescrito o di-
reito da autora à restituição das parcelas cujo fato gerador te-
nha ocorrido anteriormente a 30/06/1993 e, no mérito propria-
mente dito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedi-
dos constantes da peça inicial para o fim de declarar indevidos
os valores recolhidos a título de contribuição destinada ao IN-
CRA, correspondente a 0,2% incidente sobre a folha de salári-
os da requerente, a partir da publicação da Lei nº 8.213, em
24.07.1991, bem como, declarar o direito da autora à restitui-
ção de tais valores, cujos recolhimentos forem comprovados
através das guias constantes dos autos (e somente estas) e, nos
termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
extinguir o processo com julgamento de mérito. Os valores
nominais a serem restituídos deverão ser corrigidos monetaria-
mente a partir da data de cada recolhimento até a efetiva resti-
tuição e com acréscimo dos juros moratórios, na forma explici-
tada acima (itens 2.5.3 e 2.5.4). Face à sucumbência mínima da
parte autora, somente em relação aos valores recolhidos a par-
tir da publicação da Lei 7.787, em 01.09.89, até a publicação
da Lei 8.213, em 24.07.1991, com fundamento no artigo 21,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, e considerando
a natureza da causa e o zelo do profissional, condeno os réus
ao reembolso das custas processuais adiantadas pela parte re-
querente (art. 14, §4º da Lei nº 9.289/96 e art. 20, caput, do
CPC), bem como ao pagamento de honorários advocatícios à
contraparte, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, pro rata. Sentença sujeita ao reexame necessário.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003215-7 - CLINICA SAO JOSE E MATERNIDA-
DE DONA FLAVIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo totalmente improcedente
a presente ação de prestação de contas, extinguindo o feito com
julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Em razão da sucumbência, condeno a
parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorá-
rios advocatícios à contraparte que, em atenção ao art. 20, §4º,
do CPC, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.07.004866-9 - COOPERATIVA MISTA FRANCISCO
BELTRAO LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS D’AGOSTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, acolho a presente Impugnação
ao Valor da Causa, para o fim de fixá-lo em R$ 1.823.344,89,
conforme requerido pelo INSS. Sem custas e honorários, visto
tratar-se de incidente processual. Traslade-se cópia da presente
decisão aos autos principais, retificando-se a autuação quanto
ao aqui decidido. Embora se trate de decisão interlocutória,
passível de agravo, para efeitos de administração interna da
vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.07.002368-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X MUNICIPIO DE DOIS VI-
ZINHOS
Adv. : Dr(s). EUCLIDES MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença:”Pelo exposto, julgo procedente a pretensão
deduzida na inicial e extingo o processo, com julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, para o fim de declarar a inexistência de obriga-
ção da autora de manter registro junto ao Conselho Regional
de Química da 9ª Região, bem como de contratar profissional
químico, e a nulidade dos débitos exigidos pelo réu em face
da autora a título de anuidade e/ou multa decorrentes destes
fatos. Em face da sucumbência, condeno o réu ao ressarci-
mento das custas e despesas processuais antecipadas pela au-
tora, nos termos do artigo 20, caput e §2º, do Código de Pro-
cesso Civil, bem como ao pagamento de honorários advocatí-
cios fixados em 15% (quinze por cento) do valor atribuído à
causa, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamen-
to (Súmula 14 do STJ), o que faço com supedâneo no artigo
20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil, considerados o
grau de complexidade da demanda e o trabalho desenvolvido
pelo causídico. Reverto em favor da autora o depósito prévio
do débito questionado, efetuado à fl. 35 dos autos. Por fim,
considerando que o primeiro perito nomeado nos autos não
foi contraditado por nenhuma das partes e, em razão disso,
cumpriu a determinação judicial, realizando a perícia in loco
e elaborando laudo técnico, defiro o levantamento dos hono-
rários depositados em seu favor (fl. 83), conforme requerido
à fl. 319.”

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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1999.70.07.003506-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS PATO BRANCO LTDA X CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA, CAROLI-
NA ANTUNES VILLANOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos acostados às fls.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.003519-5 - CARLOS ALOYSIO KLASSEN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2003.70.07.005339-2 - LEONILDE GIACOMELLI BONAMI-
GO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Renove-se a intimação de fl.491. DESPACHO DE
FL.491:”Após, em nada sendo requerido, dê-se vista para apre-
sentação das alegações finais, conforme art. 500 do CPP.”

ACAO PENAL

2003.70.07.002464-1 - JUSTICA PUBLICA X SIDINEI TAR-
TARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO OLIVEIRA DA SILVA, TULIO MARCE-
LO DENIG BANDEIRA, JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS
SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro a produção de prova pericial requerida pela
parte ré. Indefiro, por ora, a produção de prova testemunhal e o
depoimento pessoal do autor, eis que desnecessário para o jul-
gamento da lide. Intimem-se as partes para que, querendo, apre-
sentem quesitos e indiquem assistente técnico, no prazo de dez
dias. Nomeio perita a Dra. Carla Teresinha Bandeira, com en-
dereço na rua Ponta Grossa, 1823, 1º andar, Francisco Beltrão,
especialista em Oftalmologia.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.000927-9 - ANTONIO MACHADO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I - Considerando que ambas as partes manifestaram
suas intenções de realizarem acordo acerca do objeto da pre-
sente ação e tendo em vista as orientações do E. Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região a respeito dos incentivos à realiza-
ção de composições em ações envolvendo o Sistema Financei-
ro de Habitação, defiro o requerimento formulado pela CEF,
quanto à avaliação judicial do imóvel objeto dos presentes au-
tos. Tendo em vista que uma avaliação por um perito especi-
alizado traria expensas às partes, determino que esta seja reali-
zada por um dos Oficiais de Justiça Avaliadores vinculados a
esta Vara Federal. II - Intimem-se as partes e, nada sendo re-
querido, expeça-se o competente mandado de avaliação.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.003764-3 - NOEMY VIANA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido retro de prazo por 60 dias. Conco-
mitantemente, intime-se a CEF quanto ao item II do despacho
da fl.254 (Intime-se a CEF para que cumpra o disposto na Por-
taria nº 13/02 deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002874-9 - VILSON RIES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR, MARCOS LUCIANO
GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, rejeito as preliminares suscita-
das pelos réus e, no mérito propriamente dito, por não vislum-
brar qualquer ilegalidade na exigência das contribuições soci-
ais destinadas ao SESC e ao SENAC, julgo totalmente IMPRO-
CEDENTE a demanda e extingo o processo, com julgamento
de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais) para cada um dos réus, atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento pelos índices
da Tabela da Justiça Federal, o que faço com supedâneo no
artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considera-
dos o grau de complexidade da demanda e o trabalho desenvol-
vido pelos causídicos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.003219-4 - CLINICA SAO JOSE E MATERNIDA-
DE DONA FLAVIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO SOCIAL DO COMER-
CIO-SESC, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL - SENAC
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZA ELIZABETH
BASAGLIA, JOAO CARLOS REQUIAO, WILLIAM OZORIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigação
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS referente à obri-
gação decorrente da sucumbência e, via de conseqüência, ex-
tingo a presente execução, com supedâneo no artigo 794, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Custas processuais satisfei-
tas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.003065-2 - VALCIR FELTRIN BENEDET E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca da data da audiência: dia 22 de novembro de 2004,
às 16 horas, para depoimento pessoal do autor, no juizo depre-
cado da Vara Federal de Pato Branco.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001238-1 - LEONARDO RODRIGUES FERRA-
RI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZANDRO MARCOS PELLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 10% (dez por cento) do valor da execução.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.07.002377-0 - JOSE AUGUSTIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLEY TREVISAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando a sua ne-
cessidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002925-0 - RADIO CLUB DE PALMAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2004.70.07.001546-2 - ROBERTO JOAO ALGERI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

2004.70.07.002007-0 - ADELAR LIMA E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo o(a) autor(a) carecedor(a)
de ação, por falta de interesse processual, extinguindo o pro-
cesso sem julgamento de mérito, com base no art. 267, VI, do
Código de Processo Civil. Incabível a condenação em custas
processuais e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000906-1 - ALBERTO SEGUNDO VITORIO
GUOLLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte expropriada para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001442-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO DO
BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). FABIO SPAGNOLLI, LUIS CARLOS CACERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido retro da CONAB de dilação de pra-
zo.”

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.07.000878-6 - CONAB - COMPANHIA NACIONAL
DE ABASTECIMENTO X SACIL-SILOS E ARMAZENS
GERAIS IMPERIAL LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CACERES, CLARICE AMELIA
MARTINS C. TEIXEIRA

Francisco Beltrão, 04.11.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0171/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002875-0 - MOISES FALCAO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

2000.70.07.003566-2 - MARLI TEREZINHA FERRI
DALLOLMO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER, CLAUDIA
DENISE SCHMID, GUSTAVO ALBERTO WEBER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”5. Diante do exposto: a) homologo a transação
extrajudicial firmada entre a Caixa Econômica Federal e o(s)
autor(es) GABRIEL FABRICIO DAS NEVES (artigo 7º da Lei
Complementar 110, de 29 de junho de 2001); b) extingo o pro-
cesso, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, em relação ao(s)
referido(s) autor(es); c) ressalvo, nos termos da fundamenta-
ção, que eventual verba honorária fixada no título judicial não
pode ser objeto de transação, uma vez que pertence ao advoga-
do (artigo 23 e 24, § 4º, ambos da Lei 8.906, de 4 de julho de
1994) e, portanto, pode ser executada de forma autônoma; d)
remetam-se os autos à SRIP para alteração da situação do(s)
autor(es) supracitado(s) no item 5.a, para arquivado, e arquive-
se o feito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002422-3 - SALETE BARRETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se os executados, na pessoa de seu procu-
rador constituído nos autos, para adimplir voluntariamente os
valores devidos. Prazo de trinta dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.07.005929-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X EMPRETEC - EMPREENDIMENTOS TECNI-
COS E CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, rejeito as preliminares suscita-
das pelos réus e, no mérito propriamente dito, por não vislum-
brar qualquer ilegalidade na exigência das contribuições soci-
ais destinadas ao SESC e ao SENAC, julgo totalmente IMPRO-
CEDENTE a demanda e extingo o processo, com julgamento
de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das cus-
tas processuais e de honorários advocatícios que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais) para cada um dos réus, atualizado
monetariamente até a data do efetivo pagamento pelos índices
da Tabela da Justiça Federal, o que faço com supedâneo no
artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considera-
dos o grau de complexidade da demanda e o trabalho desenvol-
vido pelos causídicos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005973-4 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
SEBASTIAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS., SERVICO SOCIAL DO COMERCIO-
SESC, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, WILLIAM OZORIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após a manifestação da requerida, intime-se a parte
autora para que se manifeste e, inclusive, em relação a execu-
ção proposta às fls. 346/412.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002348-6 - DIONISIO ALBINO PRZYVARA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNAN-
DES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I - Considerando que ambas as partes manifestaram
suas intenções de realizarem acordo acerca do objeto da pre-
sente ação e tendo em vista as orientações do E. Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região a respeito dos incentivos à realiza-
ção de composições em ações envolvendo o Sistema Financei-
ro de Habitação, defiro o requerimento formulado pela CEF,
quanto à avaliação judicial do imóvel objeto dos presentes au-
tos. Tendo em vista que uma avaliação por um perito especi-
alizado traria expensas às partes, determino que esta seja reali-
zada por um dos Oficiais de Justiça Avaliadores vinculados a
esta Vara Federal. II - Intimem-se as partes e, nada sendo re-
querido, expeça-se o competente mandado de avaliação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000750-3 - VALCIR JOSE TONIAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAX HUMBERTO RECUERO, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I - Preliminarmente ao prosseguimento do feito, in-
timem-se as partes, a começar pela instituição financeira, para
que no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste sobre o seu inte-
resse na designação de audiência de conciliação, nos termos do
art. 331 caput do CPC, bem como apresente proposta concreta
de acordo para fins de instrução da audiência de conciliação e
verificação de sua real necessidade e conveniência. II - Caso

seja requerido, defiro desde já a avaliação judicial do imóvel,
que deverá ser realizada por um dos Oficiais de Justiça Avalia-
dores vinculados a esta Vara Federal, eis que uma avaliação
por um perito especializado traria expensas às partes.
“

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.001049-0 - CELSO ANTONIO BUSETTI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando a sua ne-
cessidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005756-7 - COOPERATIVA AGROPECUAIRIA
SUDOESTE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO ROMANO DEHNHARDT

2004.70.07.000495-6 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS
GUARARAPES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2004.70.07.001320-9 - ELENA MARIA SACOMORI PIANA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”5. Diante do exposto: a) homologo a transação
extrajudicial firmada entre a Caixa Econômica Federal e o(s)
autor(es) LAURY SEEFELD (artigo 7º da Lei Complementar
110, de 29 de junho de 2001); b) extingo o processo, com jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, em relação ao(s) referido(s) autor(es);
c) ressalvo, nos termos da fundamentação, que eventual verba
honorária fixada no título judicial não pode ser objeto de tran-
sação, uma vez que pertence ao advogado (artigo 23 e 24, § 4º,
ambos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994) e, portanto, pode
ser executada de forma autônoma; d) remetam-se os autos à
SRIP para alteração da situação do(s) autor(es) supracitado(s)
no item 5.a, para arquivado, e arquive-se o feito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000121-8 - JOSE ARLY AQUINO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”5. Diante do exposto: a) homologo a transação
extrajudicial firmada entre a Caixa Econômica Federal e o(s)
autor(es) VALDEMIR JOSE TRES (artigo 7º da Lei Comple-
mentar 110, de 29 de junho de 2001); b) extingo o processo,
com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil, em relação ao(s) referido(s)
autor(es); c) ressalvo, nos termos da fundamentação, que even-
tual verba honorária fixada no título judicial não pode ser obje-
to de transação, uma vez que pertence ao advogado (artigo 23 e
24, § 4º, ambos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994) e, portan-
to, pode ser executada de forma autônoma; d) remetam-se os
autos à SRIP para alteração da situação do(s) autor(es)
supracitado(s) no item 5.a, para arquivado, e arquive-se o fei-
to.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002271-1 - UBIRAJARA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”5. Diante do exposto: a) homologo a transação
extrajudicial firmada entre a Caixa Econômica Federal e o(s)
autor(es) ROBERTO VEIGA (artigo 7º da Lei Complementar
110, de 29 de junho de 2001); b) extingo o processo, com jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, em relação ao(s) referido(s) autor(es);
c) ressalvo, nos termos da fundamentação, que eventual verba
honorária fixada no título judicial não pode ser objeto de tran-
sação, uma vez que pertence ao advogado (artigo 23 e 24, § 4º,
ambos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994) e, portanto, pode
ser executada de forma autônoma; d) remetam-se os autos à
SRIP para alteração da situação do(s) autor(es) supracitado(s)
no item 5.a, para arquivado, e arquive-se o feito.”

ACAO ORDINARIA

99.80.12074-6 - ROBERTO VEIGA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, tendo em vista da concordân-
cia dos embargados com a pretensão da embargante ao não
impugná-la, já que, de acordo com o que preceitua o artigo 319
do Código de Processo Civil, presumem-se verdadeiros os fa-
tos afirmados pelo autor e não contestados pelo réu, incide na
espécie o artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil,
pelo que julgo PROCEDENTES os presentes embargos, extin-
guindo o processo com julgamento de mérito, para o fim de: a)
extinguir a ação executiva, com fulcro no artigo 794, inciso VI,
do Código de Processo Civil em relação ao embargado DARCI
FEDERISSI; e b) relativamente à embargada CLAUDETE
LURDES REBONATO FELIPPE, determinar o prosseguimen-
to da ação executiva pelo montante apurado pela Caixa Econô-
mica Federal, resultante em R$ 2,82, atualizado até 01/2004,
conforme planilhas de fls. 68/72, e extinguir o processo com
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julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Có-
digo de Processo Civil. Em razão da sucumbência, consideran-
do os critérios constantes do artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de
Processo Civil, mormente o grau de complexidade da causa e o
trabalho desenvolvido pelo causídico, condeno os embargados
ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da embar-
gante, que fixo em R$ 20% (vinte por cento) do valor que foi
reduzido do total da execução, devidamente atualizado e ratea-
do proporcionalmente à sucumbência de cada exeqüente. Sem
custas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.001399-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDETE LURDES REBONATO FELIPPE E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intimem-se as partes dos cálculos apresenta-
dos pela Contadoria.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.001952-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBINO RUARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de dilação de prazo por trinta dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002805-8 - ANTONIO TOMAZZONI E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO CEZAR TOMAZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de dilação de prazo por sessenta
dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005809-9 - DOMINGOS JOAO ZAGO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002136-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X RENE MAY JANDREY
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do ofício acostado à fl.125, informando que foi
designado o dia 10 de dezembro de 2004, às 15:20 horas para
realizar o ato deprecado, na Comarca de Pitanga/PR.

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002988-2 - TRANSPORTES PATINHO DE OURO
LTDA X DENIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES
Adv. : Dr(s). CIRO ALBERTO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, ACOLHO a presente exceção
para o fim de reconhecer a incompetência deste Juízo para pro-
cessar e julgar a demanda principal, manejada nos autos nº
2004.70.07.000477-6, em que são partes Lidiane Rissi Lindner
e Adir Silvério Cembranel versus Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná - CREA/
PR, declinando-a em favor de uma das Varas Federais da Seção
Judiciária de Curitiba/PR, tendo em vista o contido no artigo
94 combinado com o artigo 100, inciso IV, alíneas ‘a’ e ‘b’, do
Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatíci-
os, visto tratar-se de incidente processual (art. 20, § 1º, CPC).
Embora se trate de decisão interlocutória, passível de agravo
de instrumento, para efeitos de administração interna da vara
determino que se publique e registre.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.07.001977-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO
PARANA - CREA - PR X LIDIANE RISSI LINDNER E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). OSMAR ALFREDO KOHLER, RONNIE KOH-
LER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatí-
cios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099 de 26.09.1995. 2.
Indefiro, por ora, o pedido de tutela porque necessária a dila-
ção probatória para comprovação do preenchimento dos requi-
sitos relativos à qualidade de segurada especial/trabalhadora
rural e carência.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002543-1 - JANAINA ROSA ALVES CZERNIASKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ex vi artigo 158, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, homologo o pedido de arquivamento do feito

formulado pelo procurador da parte autora, porque preenchi-
dos os requisitos legais, notadamente, por fazer-se o demanda-
do concordante com tal providência (art. 267, § 4º, do CPC) e,
em conseqüência, julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, o que faço com supedâneo no art. 267, VIII, do Cânone
Processual. Incabível a condenação em custas e honorários ad-
vocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000084-7 - ZOFIA WARMBIER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I - Indefiro a habilitação de fls. 49/68, tendo em
vista que a requerente não é parte legítima para pleitear a exe-
cução do julgado. Desentranhe-se às fls. 49/68 e entregue-se a
procuradora Dra. Grace Vansan de Oliveira (OAB/PR 36975),
mediante recibo.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.000368-0 - JOAO HELIO MULLER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES, GRACE VAN-
SAN DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Considerando o grande número de feitos que tem
como objeto a correção monetária das parcelas do FGTS, o que
tornaria inviável um controle processsual individual da suspen-
são; e considerando que a qualquer tempo, a parte autora/exe-
quente poderá requerer o desarquivamento do feito para pros-
seguimento da execução, Indefiro o pedido de suspensão re-
tro.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002951-0 - ALVINO FRARON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em seguida, intime-se o procurador da parte autora,
inclusive para que providencie o comparecimento pessoal dos
demandantes, a fim de possibilitar a entrega do alvará expedi-
do.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.001049-9 - ALBINA PERES, ROSALINA SACRI-
NI PIMENTEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BENEDITO DE PAULA

Francisco Beltrão, 08.11.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0172/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE LA-
ZZARI HOFFMANN.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”5. Diante do exposto: a) homologo a transação
extrajudicial firmada entre a Caixa Econômica Federal e o(s)
autor(es) LEONCO PINHEIRO (artigo 7º da Lei Complemen-
tar 110, de 29 de junho de 2001); b) extingo o processo, com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, em relação ao(s) referido(s) autor(es);
c) ressalvo, nos termos da fundamentação, que eventual verba
honorária fixada no título judicial não pode ser objeto de tran-
sação, uma vez que pertence ao advogado (artigo 23 e 24, § 4º,
ambos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994) e, portanto, pode
ser executada de forma autônoma; d) remetam-se os autos à
SRIP para alteração da situação do(s) autor(es) supracitado(s)
no item 5.a, para arquivado, e arquive-se o feito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004660-7 - ZENITA APARECIDA DO VALE
TRISKA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”5. Diante do exposto: a) homologo a transação
extrajudicial firmada entre a Caixa Econômica Federal e o(s)
autor(es) CLEUSA SUZET BORTOT (artigo 7º da Lei Com-
plementar 110, de 29 de junho de 2001); b) extingo o processo,
com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil, em relação ao(s) referido(s)
autor(es); c) ressalvo, nos termos da fundamentação, que even-
tual verba honorária fixada no título judicial não pode ser obje-
to de transação, uma vez que pertence ao advogado (artigo 23 e
24, § 4º, ambos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994) e, portan-
to, pode ser executada de forma autônoma; d) remetam-se os
autos à SRIP para alteração da situação do(s) autor(es)
supracitado(s) no item 5.a, para arquivado, e arquive-se o fei-
to.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001325-0 - EDSON BENEDITO CESAR E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-

vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002978-9 - ELISEU MIGUEL BERTELLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”5. Diante do exposto: a) homologo a transação
extrajudicial firmada entre a Caixa Econômica Federal e o(s)
autor(es) SEBASTIÃO HASCKEL (artigo 7º da Lei Comple-
mentar 110, de 29 de junho de 2001); b) extingo o processo,
com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil, em relação ao(s) referido(s)
autor(es); c) ressalvo, nos termos da fundamentação, que even-
tual verba honorária fixada no título judicial não pode ser obje-
to de transação, uma vez que pertence ao advogado (artigo 23 e
24, § 4º, ambos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994) e, portan-
to, pode ser executada de forma autônoma; d) remetam-se os
autos à SRIP para alteração da situação do(s) autor(es)
supracitado(s) no item 5.a, para arquivado, e arquive-se o fei-
to.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002426-4 - LEONI FRANCISCA BARBIERI
BRUGNERA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). IGLENIO LUIZ SCHWERZ, ROBERSON FA-
BIO SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

ACAO DE DEPOSITO

2000.70.07.001220-0 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO CONAB X ARMAZENS GERAIS J R LTDA,
JAIME FAUST
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERRAREZI, JORGE JOSE
GOTARDI, GILBERTO FIOR, AMAURI ROBERTO BALAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
senar impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.001773-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CASA CHICO
DE PNEUS LTDA
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2004.70.07.002373-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CASA CHICO DE PNEUS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Em vista das alegações do Sr. Perito às fls. 96/98
e a petição da parte autora de fls. 102, nomeio perito(a) o(a)
Dr(a). Gilberto Santos dos Santos, clínico geral, com endereço
profissional na Rua Taobaté, 380, Bairro Pinheirinho (Pronto
Atendimento 24 horas), nesta cidade. Intime-se, inclusive para
que apresente o laudo em 20 (vinte) dias. 2. Fixo os honorários
em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) con-
forme estabelecido na Portaria n.º 1 de dois de abril de 2004,
do CJF, cujo pagamento deverá ser requisitado logo após a apre-
sentação do laudo. 3. Intime-se a parte autora para que, que-
rendo, apresente quesitos e indique assistente técnico, no pra-
zo de 10 dias. 5. Intimem-se as partes para que compareçam,
no endereço acima, na data a ser designada pelo(a) Sr(a).
Perito(a), para realização da prova pericial.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000089-6 - ALTAIR BORBA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previ-
denciário do(a) autor(a) aplicando a variação do IRSM de fe-
vereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-de-contri-
buição integrantes do período básico de cálculo, para posterior
conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994,
para o fim de adotar como corretos os cálculos da Contadoria
Judicial, que passam a fazer parte integrante presente da deci-
são, e condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial revisada
(na DIB) do benefício da parte autora no valor de R$ 375,98,
cujo valor atualizado para 03/2004 remonta em R$ 738,26; e
3.2) pagar as diferenças devidas desde a data de implantação
do benefício(DIB), correspondente a R$ 8.529,02 (oito mil,
quinhentos e vinte e nove reais, dois centavos), observando-se
que as parcelas vencidas anteriormente a 02.04.1999 foram
fulminadas pela prescrição e já se encontram devidamente de-
duzidas do valor do crédito, e que as vencidas a partir de 05/
2004 (inclusive) deverão ser pagas administrativamente. Inca-
bível a condenação em custas e honorários advocatícios nos
termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000811-1 - JOSE FERREIRA BRASIL X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do(a)
autor(a) aplicando a variação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição integrantes
do período básico de cálculo, para posterior conversão do be-
nefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994, para o fim de
homologar os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 46/49, e
condená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial revisada (na
DIB) do benefício da parte autora no valor de R$ 295,30, cujo
valor atualizado para 07/2004 remonta em R$ 718,84; e 3.2)
pagar as diferenças devidas desde a data de implantação do
benefício(DIB), correspondente a R$ 10.311,15 (dez mil, tre-
zentos e onze reais, quinze centavos), observando-se que as
parcelas vencidas anteriormente a 27.07.1999 foram fulmina-
das pela prescrição e já se encontram devidamente deduzidas
do valor do crédito, e que as vencidas a partir de 08/2004 (in-
clusive) deverão ser pagas administrativamente. Incabível a
condenação em custas e honorários advocatícios nos termos do
art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001962-5 - JUSSARA CAETANO DA SILVA CAR-
VALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de dez dias, acerca do laudo pericial.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005843-2 - JORGE ZANELLA PEGORINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

2004.70.07.000087-2 - MARIA SOARES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

2004.70.07.002253-3 - SIDINEI JUSSARA RECH X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINEZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatí-
cios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995. 2.
Considerando a necessidade de verificação da condição econô-
mico-social do(a) autor(a), conforme alegado na inicial, deter-
mino a produção de pesquisa sócio econômica para este fim,
com fundamento no art. 130, do CPC. 3. Nomeio perita a Sra.
Neli T. Pomagerski, Assistente Social, com endereço na Av.
dos Pinheirais, 773, Centro - Santa Izabel do Oeste/ PR. Inti-
me-se, inclusive para apresentação do laudo pericial no prazo
de 20 (vinte) dias. 4. Fixo os honorários em R$ 176,10 (Cento
e setenta e seis reais e dez centavos), conforme Portaria do
Conselho da Justiça Federal -CJF, nº 1, de 2 de abril de 2004,
cujo pagamento deverá ser requisitado logo após a apresenta-
ção do laudo. 5. Intime-se a parte autora para que, querendo,
apresente quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 10
dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002531-5 - RAFAEL MEDARDO ZAKSZESKI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” 1. Demanda isenta de custas e honorários advocatí-
cios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995. 2.
Considerando a necessidade de verificação da condição de in-
validez do autor, conforme alegado na inicial, determino a pro-
dução de perícia para este fim, com fundamento no art. 130, do
CPC. 3. Nomeio perito o Dr. Fábio Pietrowski, com endereço
profissional na Rua Romeu Lauro Werlang, 1343 (junto à Poli-
clínica), Francisco Beltrão/PR, especialista em Neurocirurgia.
Intime-se, inclusive para que proceda a entrega do laudo peri-
cial no prazo de 20 (vinte) dias. 4. Fixo os honorários em R$
176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), conforme
estabelecido na Portaria n.º 01 de 2 de abril de 2004, do CJF,
cujo pagamento deverá ser requisitado logo após a apresenta-
ção do laudo. 5. Intime-se a parte autora para que, querendo,
apresente quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 10
dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002484-0 - CLAUDETE VICELI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”5. Diante do exposto: a) homologo a transação
extrajudicial firmada entre a Caixa Econômica Federal e o(s)
autor(es) NILSE WOSNIAK (artigo 7º da Lei Complementar
110, de 29 de junho de 2001); b) extingo o processo, com jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, em relação ao(s) referido(s) autor(es);
c) ressalvo, nos termos da fundamentação, que eventual verba
honorária fixada no título judicial não pode ser objeto de tran-
sação, uma vez que pertence ao advogado (artigo 23 e 24, § 4º,
ambos da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994) e, portanto, pode
ser executada de forma autônoma; d) remetam-se os autos à
SRIP para alteração da situação do(s) autor(es) supracitado(s)
no item 5.a, para arquivado, e arquive-se o feito.”

ACAO ORDINARIA
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2002.70.07.001925-2 - LADENIR MARIA MALHMANN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”5. Diante do exposto: a) homologo a transação
extrajudicial firmada entre a Caixa Econômica Federal e o au-
tor MÁRIO MIKOANSKI (artigo 7º da Lei Complementar 110,
de 29 de junho de 2001); b) extingo o processo, com julgamen-
to de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, em relação ao(s) referido(s) autor(es); c) res-
salvo, nos termos da fundamentação, que eventual verba hono-
rária fixada no título judicial não pode ser objeto de transação,
uma vez que pertence ao advogado (artigo 23 e 24, § 4º, ambos
da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994) e, portanto, pode ser exe-
cutada de forma autônoma; d) remetam-se os autos à SRIP para
alteração da situação do(s) autor(es) supracitado(s) no item 5.a,
para arquivado, e arquive-se o feito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002446-6 - ADELIA FATIMA SOPELSA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se os executados, na pessoa de seu procu-
rador constituído nos autos, para adimplir voluntariamente os
valores devidos. Prazo de trinta dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000101-2 - UNIAO FEDERAL X TOSO COMER-
CIO E TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”5. Diante do exposto: a) homologo a transação
extrajudicial firmada entre a Caixa Econômica Federal e a au-
tora ILMA PAVAN (artigo 7º da Lei Complementar 110, de 29
de junho de 2001); b) extingo o processo, com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, em relação ao(s) referido(s) autor(es); c) ressalvo,
nos termos da fundamentação, que eventual verba honorária
fixada no título judicial não pode ser objeto de transação, uma
vez que pertence ao advogado (artigo 23 e 24, § 4º, ambos da
Lei 8.906, de 4 de julho de 1994) e, portanto, pode ser execu-
tada de forma autônoma; d) remetam-se os autos à SRIP para
alteração da situação do(s) autor(es) supracitado(s) no item 5.a,
para arquivado, e arquive-se o feito.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001263-7 - ALZEMIRO SOARES DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de quin-
ze dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004606-1 - IRMA VITORIA DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

Francisco Beltrão, 08.11.2004.

FÁBIO WESCHENFELDER
Diretor de Secretaria

BOLETIM DE Nº 209/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, se manifeste acerca dos documentos apresentados pela
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sobretudo aqueles
que indicam a efetivação de crédito em favor do(s) autor(es).

2.1. Os dados eventualmente faltantes no cadastro da conta vin-
culada, ou seja, aqueles constantes dos documentos intitulados
“AUTORES NÃO LOCALIZADOS NO CADASTRO DO CI-
DADÃO” e “AUTORES COM INEXISTÊNCIA TOTAL OU
PARCIAL DE DADOS PARA CRÉDITO”, deverão ser direta-
mente informados à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
através de uma de suas agências, para que esta possa dar efeti-
vo cumprimento ao julgado.

2.2. Por oportuno, consigno desde já que o repasse dos dados
supra-referidos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
deverá ser comprovado nos presentes autos pela parte autora,
em prazo não superior ao acima concedido.

3. Cumpridas as determinações supra, voltem-me conclusos,
para homologação da(s) transação(ões) efetuada(s).

ACAO ORDINARIA

98.40.10154-4 - JOAO MARIA SOARES DE LIMA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

98.40.10159-5 - JACIR DOS SANTOS OLIVEIRA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

98.40.10728-3 - VILSON NOGUEIRA AMARAL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS TODESCHINI

98.40.10855-7 - DANTE ANTONIO PEREIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

98.40.10987-1 - GETULIO GONCALVES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

98.40.11522-7 - RONALDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11840-4 - ROSELI DE FATIMA GENUD DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11851-0 - NELSON CRISTO FERREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12000-0 - OSVALDO ONOFRE LEMOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12741-1 - SEBASTIAO COLACI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12868-0 - DELFINA FERRARINI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

98.40.13176-1 - MOISES GANDIN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

99.40.10100-7 - JOSE GRENSOSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

99.40.10228-3 - ONOFRE DA ROCHA LOURES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

99.40.11288-2 - ROSMERY KRIZONOSKI CESCON X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2001.70.06.000518-5 - SANDRA MARA SIMIGNI DE ARA-
UJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da Parte Autora.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001039-9 - ANTONIO DE ASSIS CAMILO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

Portaria Nº 27/99, da Circunscrição Judiciária de Guarapuava
e Provimento nº 05/2003, artigo 206, inciso XXVII, do TRF da
4ª Região.
Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, e contrafé para
citação, no prazo de (15) quinze dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000092-8 - LAURO CHAGAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

2003.70.06.001586-2 - NARCISO NUNES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR EURICO BALBINO TAVARES

2003.70.06.002613-6 - LUCIA FAGUNDES DE CARVALHO
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS IATSKIV

2003.70.06.003702-0 - PEDRO TASZNEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2003.70.06.004115-0 - MARISTELA MOREIRA TABORDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA CRISTINA FONTES BAY

PROVIMENTO nº 05, art. 206, XXVIII, da Corregedoria - Geral
do TRF 4ª Região.
Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença no prazo de quin-
ze (15) dias.

ACAO ORDINARIA

98.40.12640-7 - DURCILIA LEITE DA SILVA PERETIAKA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO ANDRE KRUPP

GUARAPUAVA, 20 DE OUTUBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 222/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: IV - DISPOSITIVO
DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
PRETENSÃO PUNITIVA DEDUZIDA NA DENÚNCIA CON-
TRA O RÉU LUIZ EDILSON KOKURUDZA, DEVIDAMEN-
TE QUALIFICADO NO PREÂMBULO DA PRESENTE DE-
CISÃO, PARA O FIM DE CONDENÁ-LO, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, À PENA DE 01 (UM) ANO DE RE-
CLUSÃO, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 334, §1º, “C”, DO
CP. A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE FOI SUBSTITUÍ-
DA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO. EM CASO DE
CONVERSÃO - ARTIGO 44, § 4º - O REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA SERÁ O ABERTO. CUSTAS
PELO CONDENADO. O CONDENADO PODERÁ APELAR
EM LIBERDADE (ART. 594 DO CPP).APÓS O TRÂNSITO
EM JULGADO, OFICIE-SE AO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL PARA FINS DO ARTIGO 15, INCISO III, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E LANCE-SE O NOME DO
RÉU NO ROL DOS CULPADOS.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE

ACAO PENAL

2003.70.06.003610-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ EDILSON KOKURUDZA
Adv. : Dr(s). JOAO PINTO RIBEIRO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Intimem-se a defesa constituída dos acusados para
que apresentem as alegações finais, no prazo legal.”

ACAO PENAL

2001.70.06.001040-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BENEDITO MANOEL DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LIDIA SA DA SILVA, JOSE CICERO DE OLI-
VEIRA, MARCO ANTONIO MORENO CASTRILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Ante o teor da certidão de fl. 92, noticiando que a
testemunha arrolada pela defesa, André Carvalho, intimem-se
os defensores dos acusados, para nos termos do art. 405 do
CPP, promover sua substituição, se assim entenderem necessá-
rio.”

ACAO PENAL

2004.70.06.001452-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ONAIR RODRIGUES DE BAIRROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUBENS CESAR TELES FLORENZANO, DIR-
CEIA MOREIRA BORATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “
1. Recebo os recursos de fls. nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo.2. Tendo em vista que acusação já apresentou as razões de
apelação, intime-se a defesa para apresentar as razões e contra-
razões, nos termos do art. 600 do CPP.
3. Juntada as razões de apelação da defesa, razões de apelação
da defesa, intime-se a acusação para contra-razões no prazo
legal.4. Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região.
“

ACAO PENAL

2003.70.06.000230-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS CESAR OLIVEIRA MELHEN, JOSE RUBENS
SCHUMANSKI
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO, PATRI-
CIA MANENTE MELHEM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifico que as fls. as testemunhas arroladas pela
defesa são denunciadas perante este Juízo pela prática, em tese,
do mesmo tipo penal descrito na inicial, inclusive, tendo os
fatos semelhanças de circunstâncias. Dessa forma, apesar de
não disposto nos artigos 206 e 207 do CPP, por analogia ao §3º,
IV, do art. 405 do CPC1, deverão ser ouvidas na qualidade de
informantes.2. Designo o dia _28/04/2005, às 16:30 , para oiti-
va de Romeu Arcindo de Jesus, Rosicler Aparecida Lisboa, Ja-
nete Alcangela Oliveira Karpinski e Vivaldo dos Santos Souza,
na qualidade de informantes. 3. Expeça-se mandado de intima-
ção.4. Intimem-se o defensor e o denunciado acerca da audiên-
cia supradesignada.5. Ciência ao Ministério Público Federal.”

ACAO PENAL

2004.70.06.001029-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JONAS SALVADOR ALVES
Adv. : Dr(s). GABRIEL ZANDONAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”. Verifico que as fls. as testemunhas arroladas pela
defesa são denunciadas perante este Juízo pela prática, em tese,
do mesmo tipo penal descrito na inicial, inclusive, tendo os
fatos semelhanças de circunstâncias. Dessa forma, apesar de
não disposto nos artigos 206 e 207 do CPP, por analogia ao §3º,
IV, do art. 405 do CPC1, deverão ser ouvidas na qualidade de
informantes.2. Designo o dia _07/04/2005, às 16:15 , para oiti-
va de Rosicler Aparecida Lisboa, Maria José Gadens do Rosá-
rio, Laertes José Bastos do Rosário e Madalena Valus Bahls, na
qualidade de informantes. 3. Expeça-se mandado de intima-
ção.4. Intimem-se o defensor e o denunciado acerca da audiên-
cia supradesignada.5. Ciência ao Ministério Público Federal.”

ACAO PENAL

2004.70.06.001032-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ERNANI LUIZ DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). GABRIEL ZANDONAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, na forma do artigo 61, do Có-
digo de Processo Penal e do artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95,
JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE da ré VERA LÚCIA
GUEDES, em razão do cumprimento das condições que lhe
foram impostas para a suspensão condicional do
processo.Transitada esta sentença em julgado, procedam-se às
anotações necessárias junto à distribuição, para a observação
do silêncio, com exceção de requisição judicial, oficiando-se à
Superintendência Regional da Policia Federal, à Vara de Exe-
cuções Penais de Guarapuava e ao Instituto de Identificação do
Paraná.Retifique-se a autuação e registro, excluindo o réu FLO-
RISBERTO GONÇALVES do pólo passivo desta ação penal,
vez que houve desmembramento deste feito e a ação penal con-
tra ele tramita em outros autos.Publique-se, Registre-se e Inti-
mem-se.”

ACAO PENAL

2002.70.06.000095-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VERA LUCIA GUEDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO FLORIANO PACZKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: Diante do exposto, na forma do artigo 61, do Códi-
go de Processo Penal e do artigo 89, § 5º da Lei 9.099/95, JUL-
GO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu EFIGÊNIO LUCAS
DA SILVA, em razão do cumprimento das condições que lhe
foram impostas para a suspensão condicional do
processo.Transitada esta sentença em julgado, procedam-se às
anotações necessárias junto à distribuição, para a observação
do silêncio, com exceção de requisição judicial, oficiando-se à
Superintendência Regional da Policia Federal, à Vara de Exe-
cuções Penais de Curitiba, ao Juízo Distribuidor da Comarca
de Ponta Grossa e ao Instituto de Identificação do
Paraná.Publique-se, Registre-se e Intimem-se..”

ACAO PENAL

2001.70.06.001042-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EFIGENIO LUCAS DA SILVA
Adv. : Dr(s). CARLOS GUSTAVO HORST

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto e considerando tudo o mais que
dos autos consta, julgo improcedente o pedido formulado na
denúncia, para, com fundamento nas disposições do artigo 386,
inciso VI, do Código de Processo Penal, ABSOLVER ANTÔ-
NIO RIBEIRO ABIB DE PAULA e CLÓVIS NOSCHANG,
devidamente qualificados no preâmbulo da presente decisão,
das acusações que lhe foram feitas.Após o trânsito em julgado
da presente decisão, deverão ser efetuadas as anotações neces-
sárias, junto à Secretaria e à Distribuição, bem como expedi-
dos ofícios ao II/PR e à SR/DPF/PR, dando-lhes ciência da
absolvição e restituindo-se os Boletins de Distribuição
Judicial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”

ACAO PENAL

97.40.10285-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO RIBEIRO ABIB DE PAULA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIGUEL NICOLAU JUNIOR, MARIA DAS
GRACAS FOSS CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se o Ministério Público Federal e, sucessi-
vamente, a defesa, para requererem as diligência que entende-
rem necessárias, nos termos do artigo 499 do CPP. ...”

ACAO PENAL

2000.70.06.000295-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADMAR CIVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA, JOSE DOS
PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS, LUIZ OCTÁVIO PAIVA,
MIRIAN PADILHA

GUARAPUAVA, 08 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 226/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUIZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.No curso processual foi noticiado o óbito da autora/exequen-
te, ocorrido em 21/05/1999 (fls.204/206), tendo sido pleiteada
a habilitação dos herdeiros, na forma do artigo 1.060 do CPC.
2.Primeiramente, tendo em vista que a certidão de óbito da “de
cujus” menciona a existência de bens a inventariar, intime-se a
parte autora para que informe a existência de inventário, caso
em que a habilitação se fará na pessoa do inventariante, nos
termos do artigo 12, V, do CPC.
3.Inexistindo processo de inventário ou já estando este encer-
rado, intime-se o INSS par que se manifeste sobre a habilitação
dos filhos da “de cujus”, na forma dos artigos 1057 e 1058 do
CPC.
4.Após venham-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.40.10963-5 - ROSA MELHEM JAMIL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

GUARAPUAVA, 09 DE NOVEMBRO DE 2004.

JOSÉ MARCÍLIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

Varas Federais de
Guarapuava
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SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 332/2004

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM.
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA
CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011428-1 - COMPANHIA ULTRAGAZ S/A X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CAR-
REIRO PEREIRA, SANDRO AMIR PISSAIA, ALEXANDRE
MACHADO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo
parcialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.018543-7 - PAULO NOVAES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
improcedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001013-2 - LOURENCO GOMES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, em face da impropriedade do procedimento
escolhido pela exeqüente para cobrar o seu alegado crédito e à
míngua de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo de execução, indefiro a petição
inicial e julgo extinta a presente execução, com fulcro nos arti-
gos 295, inciso V,e 265, inciso IV, em liame c/ o artigo 598,
todos do CPC. (...)
Desde já, autorizo o desentranhamento, às expensas da CEF,
dos documentos que acompanharam a petição inicial, mediante
a substituição por fotocópias autenticadas e recibo nos autos.
(...)”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009029-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO CESAR RAMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO DOMINGUES BRITO, SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinta a
presente execução, com amparo nos artigos 295, inciso V, e
267, inciso IV, em liame c/ o artigo 598, todos do CPC.
(...)
Autorizo o desentranhamento dos documentos acostados pela
CEF com a inicial, às suas expensas, mediante substituição por
cópias e recibo nos autos. (...)”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009195-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODIMAR ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, rejeito
a preliminar argüida pelo réu e julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014066-1 - LAZARO FRANCISCO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015983-9 - LINERCIO PASSETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
improcedente o pedido da parte autora (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030446-0 - QUEIROZ REIS E CIA LTDA - MA-
TRIZ E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)

Em vista do exposto e por tudo mais que dos autos consta, jul-
go procedente a demanda (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006440-7 - ONEIDE DE PAULA BATISTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE TAUIL, CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e
julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002531-1 - YOSIHO TSUDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo
parcialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007433-4 - MARTINIANO BATISTA DE GODOI-
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Em vista do exposto e por tudo mais que dos autos consta, jul-
go parcialmente procedente (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010122-9 - IRMA DOS SANTOS ANTUNES e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGER STRIKER TRIGUEIROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
improcedente o pedido (...)”.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.01.025515-0 - ALCEDINO BRAZ DE RESENDE e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARIN LOIZE HOLLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.007063-4 - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TU-
BOS E CONEXOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO CAMPOS ZEQUIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo procedentes os embargos de declaração opostos (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.011675-0 - MARIA REGINA FUGANHOLI BO-
NACINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
improcedente o pedido (...)”.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.01.002316-7 - CLAUDIA APARECIDA GUIMARA-
ES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ABNER WANDEMBERG RABELO, JOSE BEN-
TO VIDAL FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, com fulcro nos artigos 257 e 267, IV, am-
bos do CPC, declaro extinta a presente ação, sem julgamento
do mérito, em razão da ausência de recolhimento das custas
processuais e do cumprimento, pela parte autora, das providên-
cias necessárias ao desenvolvimento do processo”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015315-1 - SUPERMERCADO PELICANO LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.005586-0 - APPARECIDO DA SILVA LESSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO, SILVANA
MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, julgo improcedente a demanda. (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001127-7 - MICHEL ANGELO BOMTEMPO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinta a presente
execução (...).
Desde já, autorizo o desentranhamento, às expensas da CEF,
dos documentos que acompanharam a petição inicial, mediante
a substituição por fotocópias autenticadas e recibo nos autos.
(...)”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009585-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDINEI RODRIGUES
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
improcedente o pedido (...)”.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.01.003293-4 - AGROMAQUINAS CARELLI LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO VULPINI, KELLY R. P. VULPINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, com fulcro no art. 794, I, do CPC, declaro
extinta a presente execução, face ao pagamento da dívida. (...)”

ACAO ORDINARIA

92.20.13018-1 - JOSE PASTOR DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO APARECIDO

ACAO SUMARIA

94.20.12923-3 - HELIO PACAGNAN X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

ACAO ORDINARIA

96.20.14543-7 - EDSON LUIS DA SILVA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.13031-1 - BENVINDO JOSE DE FIGUEREDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, com fulcro no art. 794, I, do CPC, declaro
extinta a presente execução, face ao pagamento da dívida.
Tendo em vista o retorno da carta de intimação (fl.161), inti-
me-se o procurador da parte exeqüente, para que forneça o atu-
al endereço desta, cumprindo-se, em seguida, o item 2 do des-
pacho de fl.157. (...)”

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.16728-2 - MARIA SANTA BRIGIDA DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, em face da litispendência verificada, nos
termos do artigo 267, inciso V, c/c os artigos 329 e 598, todos
do CPC, declaro extinto o presente feito com relação ao exe-
qüente REGINALDO RODRIGUES DE SOUZA.
Não sendo razoável a não manifestação da parte exeqüente
quanto ao já recebimento dos valores devidos por intermédio
de outra ação, condeno REGINALDO RODRIGUES DE SOU-
ZA, com fundamento no art. 18 do CPC, ao pagamento de mul-
ta de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado perseguido
por ele (...).
(...) Diante do exposto, com fulcro no art. 794, I, do CPC, com
relação a eles, declaro extinta a presente execução tendo em
vista o pagamento da dívida”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004890-1 - PAULO TOMAZ DE MIRANDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos à execução
(...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.005654-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ASSIS DE OLIVEIRA REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta julgo
procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002084-2 - EDIR CAMARGO PIRES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI, RENATO FRANCO
CORREA DA COSTA

Londrina, 28 de outubro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 333/2004

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MM.
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. NAIR CRISTINA
CORADO PIMENTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
julgo parcialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.030006-4 - DJALMA CECCATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC,
declaro extinta a presente ação, com julgamento de mérito, em
razão do acordo firmado pelas partes para satisfação da dívi-
da”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.027546-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS KASUYUKI HONDA e Outro
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Desse modo, declaro extinta a presente execução, sem julga-
mento de mérito, com amparo no artigo 267, V, do CPC, tendo
em vista o reconhecimento da litispendência noticiada. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007327-8 - JOAO ARISTEU CAMPIOLO e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001894-9 - MARIA APARECIDA SOARES RO-
DRIGUES GONCALVES e Outros X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte senten-
ça:”(...) Diante do exposto, com fulcro no art. 295, inciso
VI, do CPC, indefiro a petição inicial, extinguindo o pre-
sente processo sem julgamento de mérito, em virtude da
inépcia da inicial. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008127-2 - ELIA CORREA DE MENDONCA e
Outros X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Isto posto, conheço dos presentes embargos de declaração, para
no mérito, acolhê-los. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011741-5 - DIMARO S. A. DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS RODOVIARIAS e Outro X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, com su-
pedâneo nos artigos 267, VIII, em liame c/o artigo 598, ambos
do CPC, em vista do pedido de desistência formulado pela par-
te exeqüente”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008825-7 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X MAR-
LON DE LIMA CANTERI
Adv. : Dr(s). IRAN NAUFAL PERES DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Conheço dos embargos declaratórios, porquanto são tempesti-
vos, e, no mérito, julgo-os procedentes (...)”.
Recebo o recurso de apelação das fls. 666 a 684, interposto
pela parte autora. Ao(s) apelado(s) para, querendo,
apresentar(em) contra-razões”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012097-9 - DIMARO S. A. DISTRIBUIDORA DE
MAQUINAS RODOVIARIAS E OUTRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, MARCELO
DE SOUZA TEIXEIRA, JOSE ANTONIO MARTINS DE OLI-
VEIRA ITAPARY

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
parcialmente procedentes os embargos da CEF (...)”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.012066-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO KART E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRANE PAULO VENANCIO

Varas Federais de
Londrina
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito
(...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.018585-8 - EDNA MARIA BOZZOLAN TEODO-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, com fulcro no art. 794, I, do CPC, declaro
extinta a presente execução, face ao pagamento da dívida.
Tendo em vista o recebimento de valor superior ao devido, de-
verá a parte exeqüente, em 30 dias, proceder à devolução da
importância excedente ao seu verdadeiro crédito, devidamente
atualizada”.

ACAO ORDINARIA

91.20.12662-0 - ARTHUR MARAN X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, com su-
pedâneo no artigo 794, inciso I, do CPC, em vista da integral
satisfação do crédito exeqüendo. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11255-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ARTHUR MARAN
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, concedo parcialmente a segurança (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.008281-8 - LIPAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA E OUTROS X GERENTE DA COPEL EM LONDRINA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO C. DE HOLANDA GUERRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, com fulcro no art. 267, incisos III e IV, do
CPC, declaro extinta a presente demanda, em virtude do desin-
teresse da parte impetrante com relação ao desenvolvimento da
lide. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.005654-0 - FARMACIA VALE VERDE e Outros
X CBEE-COMERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENER-
GIA EMERGENCIAL e Outros
Adv. : Dr(s). THOMPSON NOELIO SOARES ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, denego a segurança. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004239-4 - VGB ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Diante do exposto, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC, de-
claro extinta a presente ação monitória, em virtude do pedido
de desistência efetuado pela exeqüente. (...)”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.002407-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE LOURENCO FERREIRA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JOSE CARLOS DIAS
NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinta a presente
execução (...)
Desde já, autorizo o desentranhamento, às expensas da CEF,
dos documentos que acompanharam a petição inicial, mediante
a substituição por fotocópias autenticadas e recibo nos autos.
(...)”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.008114-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE FERNANDES DO CARMO FILHO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

2004.70.01.008369-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAVID RAIMUNDO DE AZEVEDO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinta a presente
execução (...).
Autorizo o desentranhamento dos documentos acostados pela
CEF com a inicial, às suas expensas, mediante substituição por
cópias autenticadas e recibo nos autos. (...)”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.007620-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONIA REGINA CABRAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI, JOSE CARLOS DIAS
NETO

2004.70.01.009032-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JUDIT GOMES PEREIRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

2004.70.01.009188-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDER ROBSON DOS SANTOS NAKAMURA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, julgo improcedente a demanda (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014659-6 - FARMACIA VALE VERDE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

2003.70.01.016622-4 - CACILDO SALUSTIANO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.016757-5 - LOURENCO DE ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2003.70.01.017055-0 - PLINIO PAREDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021154-7 - CANP COMERCIAL AGRICOLA
NORTE PARANAENSE LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.01.016520-7 - LUIZ GONZAGA LACERDA DE
ATHAYDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS, LUIZ DE
OLIVEIRA NETO

2003.70.01.016580-3 - ERCILIA FRANCO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2003.70.01.016782-4 - JOSE GARCIA DE MORAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016457-4 - PAULO LOPES X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido (...)”.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002995-0 - ALICE NORIKO HOCAMA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

2004.70.01.003109-8 - JOAO DIB ABUSSAFI FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ANCHIETA DA SILVA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...)
Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, com su-
pedâneo no artigo 794, inciso I, do CPC, em vista da integral
satisfação do crédito exeqüendo. (...)”

ACAO ORDINARIA

93.20.14174-6 - JOAO DE SOUZA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ZELIA DE O E OLIVEIRA

97.20.11327-8 - WILSON PEIXOTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

Londrina, 28 de outubro de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

VARA FEDERAL CRIMINAL DE LONDRINA-PR
Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto
CEP 86038-000

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 44/2004

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DRA. ÉRIKA GIOVANINI REUPKE E
PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. SÉRGIO
LUÍS RUIVO MARQUES, AMBOS DA VARA FEDERAL
CRIMINAL DE LONDRINA/PR.

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Para o interrogatório da ré Helena Maria Fabiano
Gomes, designo o dia 01/03/2005, às 16:30 horas. Expeça-se
mandado de citação e intimação, observando-se o endereço
fornecido à fl. 381”
Autos n.º 2003.70.01.008276-4 – Ministério Público Federal x

Helena Maria Fabiano Gomes.
Advogado: Dr. André Luiz Gonçalves Salvador, OAB/PR 14204

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1.- O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com base
no Inquérito Policial no 109/2003, ofereceu denúncia contra
IVANILDO PINHEIRO DA SILVA e LEANDRO FRANCIS-
CO DOS SANTOS, pela prática, em tese, do crime previsto no
artigo 289, § 1º, do Código Penal. Segundo a denúncia, Ivanil-
do Pinheiro da Silva introduziu uma cédula falsa de R$ 50,00
(cinqüenta reais) e Leandro Francisco dos Santos introduziu
uma cédula falsa de R$ 10,00 (dez reais), entre os dias 15 e 16
de fevereiro de 2003. as quais foram dadas em pagamento de
cervejas no estabelecimento pertencente a José Gomes Filho,
localizado no Distrito de Paiquerê, no Município de Londrina.
Vislumbro, em sede de cognição sumária, presentes indícios
suficientes da autoria e materialidade delitivas, bem como a
justa causa para a deflagração da ação penal, ausentes, ainda,
quaisquer causas de exclusão da antijuridicidade ou da culpa-
bilidade. Em face do exposto, recebo a denúncia. 2.- Para a
realização dos interrogatórios, designo o dia 01/02/2005, às 14
horas...”
Autos n.º 2003.70.01.005517-7 – Ministério Público Federal x
Ivanildo Pinheiro da Silva e Leandro Francisco dos Santos.
Advogado: Dr. Aparecido Medeiros dos Santos, OAB/PR 11791

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “O MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL, com base nos
elementos contidos no procedimento administrativo MPF/PRM/
LDA no 1.25.005.000290/2003-78, ofereceu denúncia contra
PAULO CESAR STINGHEN, pela prática, em tese, do crime
previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei n0 8.137/90, do art. 71. do
Código Penal, por ter o denunciado omitido informações ao
Fisco sobre seus rendimentos, nos anos-calendário de 1997,
2000 e 2001. Ainda, segundo a denúncia, ‘O fato foi apurado
administrativamente pela Receita Federal e resultou na apura-
ção de um crédito tributário de Imposto de Renda Pessoa Físi-
ca, no valor de R$ 2.215.739,88 (dois milhões, duzentos e quinze
mil, setecentos e trinta e nove reais e oitenta e Oito centavos)
referente ao ano de 1997 e R$ 62.180,79 (sessenta e dois mil,
cento e oitenta reais e setenta e nove centavos, nos anos de
2000 e 2001, incluídos juros e multa’ (cf. denúncia das fls. 02/
04). O denunciado foi intimado (fl. 07) para informar acerca de
eventual parcelamento do débito (fl. 05) e não se manifestou.
De acordo com o que consta no Procedimento Fiscal, em apen-
so, o processo administrativo encontra-se encerrado, sendo que
não houve recurso pelo contribuinte (fl. 171), estando o débito
inscrito em dívida ativa (fls. 175 e seguintes). Vislumbro, as-
sim, em sede de cognição sumária, presentes indícios suficien-
tes da autoria e materialidade delitivas, bem como a justa causa
para a deflagração da ação penal, ausentes, ainda, quaisquer
causas de exclusão da antijuridicidade ou da culpabilidade. Em
face do exposto, recebo a denúncia (fls. 02/04). 2. Para o inter-
rogatório, designo o dia 13/12/2004, às 16 horas...”
Autos n.º 2004.70.01.005625-3 – Ministério Público Federal x
Paulo Cesar Stinghen.
Advogados: Dr. Luiz Negrão Marques, OAB/PR 12218 e Dr.
Emerson Garcia Pereira, OAB/PR 18122

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1.- O MINISTéRIO PÚBLICO FEDERAL, com base
no Inquérito Policial n0 269/04, da Delegacia de Polícia Fede-
ral em Londrina, ofereceu denúncia contra JEFFERSON RO-
BERTO DE LIMA, pela prática. em tese, do crime previsto no
artigo 289, § lº. do Código Penal, considerando-se que no dia
10/07/2004, em horário não mencionado, no Município de Cam-
bé/Pr, durante a realização de uma festa junina, na Paróquia
São Francisco Xavier, naquela cidade. o denunciado foi preso
em flagrante tentando passar uma cédula inautêntica de R$50,00
(cinqüenta reais). Segundo a denúncia, a cédula foi apreendida
e submetida à perícia, tendo o Laudo do Instituto Nacional de
Criminalística concluído pela falsidade, considerada de boa
qualidade, capaz de levar pessoas de conhecimento mediano a
aceitá-la como se fosse autêntica, restando, portanto, compro-
vada a materialidade do delito tipíficado no art.. 269 do Códi-
go Penal (fls. 37/39-ipl). Ainda segundo a denúncia, autoria
recai indubitavelmente sobre o acusado, inobstante tenha ale-
gado ausência de conhecimento da falsidade, pois reconhece
que tentou introduzir em circulação a aludida cédula. Vislum-
bro, em sede de cognição sumária, presentes indícios suficien-
tes da autoria e materialidade delitivas, bem como a justa causa
para a deflagração da ação penal, ausentes, ainda, quaisquer
causas de exclusão da antijuridicidade ou da culpabilidade. Em
face do exposto, recebo a denúncia. 2. Para a realização do
interrogatório do denunciado designo a audiência para o dia
27/01/2005, às 14:30 horas...”
Autos n.º 2004.70.01.006482-1 – Ministério Público Federal x
Jeferson Roberto de Lima.
Advogados: Dra. Josiane Ribeiro dos Santos, OAB/PR 9677-E
e Dr. Édio Serafim dos Santos, OAB/PR 19295

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Recebo, por tempestivo, os recursos de apelação
interpostos pela defesa de Antônio Maggi à fl. 647...; 2. Inti-
mem-se os ilustres defensores para apresentarem as razões de
recurso no prazo legal de 08 (oito) dias, nos termos do artigo
600, caput, do Código de Processo Penal...”
Autos n.º 96.201.4517-8 – Ministério Público Federal x Antô-
nio Maggi e outros.
Advogado: Dr. Domingos José Perfetto, OAB/PR 7848

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “... Dispositivo. Diante dos motivos expostos, julgo par-
cialmente procedente a denúncia para: a) absolver os réus CE-
ZAR MARTINI, HAMILTON JOSÉ BORGES DE SAMPAIO,
VITOR HUGO PAES LCUREIRO FILHO E NIVALDO DA
FONSECA MAZOTO das acusações feitas contra eles, com
fulcro no artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal;
b) absolver os réus DEMERVAL BICALHO DE CARVALHO,
JOSÉ BRENE, CEZAR MARTINI, HAMILTON VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO E NIVALDO DA FONSE-
CA MAZOTO da acusação de prática do crime descrito no art.
268 do Código Penal, com fulcro no artigo 386, inciso III, do

Código de Processo Penal...” e também foi proferido o seguin-

te despacho: “... 2. Recebo, por tempestivo, o recurso de ape-
lação interposto pela acusação (fl. 751), já devidamente instru-
ído com as respectivas razões (fls. 752/764); 3. Intimem-se os
recorridos para apresentar as contra-razões ao recurso no prazo
legal de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 600, caput, do
Código de Processo Penal...”
Autos nº 2000.70.01.001110-0 – Ministério Público Federal x
Demerval Bicalho de Carvalho, José Brene, Cezar Martini,
Hamilton José Borges de Sampaio, Vitor Hugo Paes Loureiro
Filho e Nivaldo da Fonseca Mazoto.
Advogados: Dr. Airton Martins Molina, OAB/PR 10331; Dr.
Bráulio Belinati Garcia Perez, OAB/PR 20457; Marcio Rogé-
rio Depolli, OAB/PR 20456; Dr. Divalmiro Olegário Maia Pe-
reira, OAB/PR 12318 e Dra. Antonia Maria da Costa, OAB/PR
10537

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1.Na forma do artigo 222, § 2º, do Código de Processo
Penal. foi determinado o prosseguimento do feito (fl. 255). As
partes foram intimadas para os fins do artigo 499 do Código de
Processo Penal. O Ministério Público Federal nada requereu
(fl. 255-v), ao passo que o réu Marcos Roberto Vrenna, que
advoga em causa própria, reiterou o pedido de oitiva da teste-
munha Alvaro Carlos Decarolli (fl. 257), a qual não foi locali-
zada na Subseção Judiciária de Paranavaí/PR (fl. 241). A defe-
sa de Luiz Cláudio da Silva permaneceu inerte (certidao su-
pra); 2. Em homenagem aos princípios da ampla. defesa. e da
verdade real, vetores do processo penal, intime-se o Advogado
Marcos Roberto Vrenna, por intermédio da Imprensa Oficial,
para que, no prazo improrrogável de 03 (três) dias, carreie aos
autos o atual endereço da testemunha Alvaro Carlos Decarolli,
sob pena de este Juízo Federal reputar a desistência. na oitiva
do testigo antes mencionado; 3. Caso a defesa informe a este
Juízo o atual paradeiro da testemunha Álvaro Carlos, retornem
os autos conclusos para despacho; 4. Decorrido o prazo previs-
to no item 2, sem que haja manifestação da defesa de Marcos
Roberto Vrenna, cumpra-se o item 3 do despacho proferido à
fl. 255...”
Autos n.º 2000.70.01.003943-2 – Ministério Público Federal x
Marcos Roberto Vrenna e outro.
Advogado: Dr. Marcos Roberto Vrenna, OAB/PR 18097

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Recebo a manifestação do réu Raimundo Firmino
dos Santos (fl. 850) como recurso de apelação. Intime-se o de-
fensor para a apresentação das razões do inconformismo, no
prazo de 08 (oito) dias...”
Autos n.º 95.201.2206-0 – Ministério Público Federal x Celso
Alves, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e Raimundo
Firmino dos Santos.
Advogado: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443

No processo abaixo foram expedidas cartas precatórias à Sub-
seção Judiciária de Curitiba/PR (inquirição de Gilson dos San-
tos Rocha) e à Comarca de Cornélio Procópio/PR (inquirição
de Antônio dos Santos Rocha), todas testemunhas arroladas pelo
Ministério Público Federal.
Autos n.º 2001.70.01.007948-3 – Ministério Público Federal x
Odair Montesso de Paiva, Agostinho de Oliveira e Agenor Pi-
nheiro.
Advogados: Dr. Airton José Margarido, OAB/PR 10707-B; Dr.
Albina Maria dos Anjos, OAB/PR 13619; Dr. Joaquim Agnelo
Cordeiro, OAB/PR 26608; Dr. Valdir Judaí, OAB/PR 15291;
Dr. Paulo Roberto Belo, OAB/PR 16521

No processo abaixo foi expedida carta precatória à Subseção
Judiciária de São Paulo/SP, para inquirição das testemunhas
Célia Bohn Sampaio e Luiz Henrique Alves de Figueiredo, to-
das arroladas pelo Ministério Público Federal.
Autos n.º 2002.70.01.024799-2 – Ministério Público Federal x
Selma Derodea Weiss Klauberg.
Advogado: Dr. José Carlos Tivanello, OAB/PR 11521

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1 Requer a Defesa do réu JOSE COLLETF a juntada
de cópias de depoimentos prestados por Gabriel Nunes Pires
Neto e Alberto Youssef a titulo de colaboradores da justiça, nos
autos de Procedimento Criminal Diverso n0 2004.70.00.008901-
8, em trâmite na 2a Vara Federal Criminal de Curitiba, asseve-
rando que o referido procedimento tramita sob segredo de jus-
tiça, sendo que tais cópias só podem ser obtidas mediante re-
quisição judicial. 2.- Esta Magistrada. nos autos da ação penal
n0 2001.70.01. .003554-6, ao analisar pedido do acusado Al-
berto Youssef referente à delação premiada determinou a reali-
zação de audiência do referido réu, a fim de que seja inquirido
sobre as informações que eventualmente possam vir a auxiliar
na busca. da verdade real dos fatos apurados nos processos em
curso no Juízo Criminal de Londrina, tendo sido a audiência
deprecada ao Juízo Criminal especializado em Lavagem de di-
nheiro de Curitiba, dado que existe intima vinculação entre os
fatos ocorridos em Londrina e aqueles que vem sendo investi-
gados por aquela Vara. 3. Destarte, entendo pertinente aguar-
dar o cumprimento da referida carta precatória expedida para
inquirição do acusado Alberto Youssef, da qual podem vir a ser
extraídos os esclarecimentos necessários para a elucidação dos
fatos apurados na presente ação penal. não havendo, pois, ne-
cessidade de se requisitar ao juízo de Curitiba cópia dos depo-
imentos solicitados pela Defesa do réu José Collete. 4. Deter-
mino à Secretaria que consulte, semanalmente, junto à inter-
net, a situação da referida carta precatória, e tao-logo verifique
o seu retorno a esta Vara, remetam—me os autos conclusos
juntamente com a deprecata. Relativamente ao pedido da De-
fesa de Jose Collete, para que seja cobrada a devolução da car-
ta precatória expedida para oitiva da testemunha de Defesa Fran-
cisco Afonso Jawsnicker, para após estabelecer prazo para as
alegações finais, esclareço que, expirado o prazo consignado
para cumprimento da referida precatória, no caso 60 dias, é
possível dar prosseguimento ao feito e inclusive realizar o jul-
gamento, independentemente do retorno da deprecata, nos mol-
des do artigo 222, parágrafos 1º e 2º, do CPP. indefiro. pois. o
pedido”
Autos n. 2001.70.01.003881-0 – Ministério Público Federal x
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Alberto Youssef e outros.
Advogados: Dr. João dos Santos Gomes Filho, OAB/PR 16214;
Dr. Nilton Roberto da Silva Simão, OAB/PR 28180-A; Dr.
Marco Antônio Busto de Souza, OAB/PR 17662; Dr. Jeanne
D’Arc Cruz Lima Narezzi, OAB/PR 5589; Dr. Mauro Viotto,
OAB/PR 1806; Dr. Renato de Andrade, OAB/PR 10517; Dr.
Wilson Leite de MoraIs, OAB/PR 14946; Dr. Flávio Nixon
Petrillo, OAB/PR 23692; Dra. Fernanda Arantes Mansano,
OAB/PR 29512; Dr. Álvaro Eiji Nakashima, OAB/PR 9759;
Dr. Braulino Bueno Pereira, OAB/PR 11365; Dr. Aécio Flávio
de Paula, OAB/PR 2831; Dr. Jonatas Luiz Moreira de Paula,
OAB/PR 17386; Dr. Sandy Pedro da Silva, OAB/PR 10190;
Dr. Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto, OAB/PR 16950;
Dr. Luiz Gustavo Rodrigues Flores, OAB/PR 27865; Dra. Fer-
nanda Simões Viotto, OAB/PR 31311; Dra. Aline Mara Lusto-
za Fedato, OAB/PR 35864; Dr. Douglas Bonaldi Maranhão,
OAB/PR 36010

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “1. Recebo, por tempestivo, os recursos de apelação
interpostos por cotas nos autos pelos réus Maria Inês Crotti (fl.
760-verso), José Pessoa (fl. 761-verso) e Raimundo Firmino
dos Santos (fl. 774); 2. Intimem-se os seus defensores Dra.
Fátima Aparecida Lucchesi e Dr. Eliézer Castro de Queiroz,
para apresentar as razões do recurso no prazo legal de 08 (oito)
dias, nos termos do artigo 600, caput, do Código de Processo
Penal...” e também foi prolatada a seguinte sentença “.. De-
claro extinta a punibilidade dos fatos narrados na denúncia
contra o sentenciado PAULO PEREIRA DA SILVA, já qualifi-
cado nos autos, por força da prescrição da pretensão punitiva
estatal, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, 1ª figura,
109, inciso V, 110, caput, 114, inciso II, todos do Código Pe-
nal; e artigo 61, caput, do Código de Processo Penal... Sem
custas”
Autos n.º 95.201.2216-8 – Ministério Público Federal x Paulo
Pereira da Silva, Maria Inês Crotti, Edo Ricci, José Pessoa e
Raimundo Firmino dos Santos.
Advogados: Dr. Eliézer Castro de Queiroz, OAB/PR 18443 e
Dra. Fátima Aparecida Lucchesi, OAB/PR 8849

No processo abaixo foi prolatada a seguinte sentença: “... De-
claro extinta a punibilidade dos réus Ayoub Hanna Ayoub e
Myriam Hanna Ayoub Danielides, já qualificados nos autos em
epígrafe, com fulcro nos artigos 107, IX, 120 e 168-A, § 3º, II,
todos do Código Penal... Sem custas...”
Autos n.º 1999.70.01.007038-0 – Ministério Público Federal x
Ayoub Hanna Ayoub e Myriam Hanna Ayoub Danielides.
Advogado: Dr. Marcelo Leal de Lima Oliveira, OAB/PR 19847

Conferido e subscrito pelo Diretor de Secretaria
_____________________, Shin Henrique Sato, da Vara

Federal Criminal. Londrina, 09 denovembro de 2004.

 
Nome Endereço CEP 

1. WESLEY GOMES DA SILVA 324-00-06 AV JK 2727 APT 203 EDF ILHA DO MEL 86010-540 
2. CARLA REGINA DE SOUZA - 323-59-67 PERNAMBUCO 737 APT 202 86020-120 
3. OCTÁVIO BORDIN GIACOMETTI -323-48-25 PRÇ 7 DE SETEMBRO 140 APT 701 86010-915 
4. CRISTIANO GOMES PEREIRA 322-05-85 PIO XII 52 APT 801 86020-380 
5. RODRIGO SILVEIRA QUEIROZ 326-16-31 PARÁ 971 APT 142 86010-450 
6. PRISCILA LOUZADA 323-98-29 DAS CAMELIAS 157 86042-020 
7. BEATRIZ EUZEBIO GONZALEZ 322-67-00 AV. SÃO PAULO 848 86010-060 
8. JOY GANEM LONGHI 338-37-63 GREVÍLEAS 100 CASA 31 86061-500 
9. GISELE  CRISTIANE DE OLIVEIRA MOURA  

323-60-11 
RUA PROF. JOÃO CANDIDO 333 APT D 86010-900 

10. EDUARDO CARDOSO ALVES 323-96-79 SERGIPE 1468 APT 203 86020-330 
11. FLAVIA DE SOUZA VIEIRA 322-51-22 PIAUÍ 717 APT 101 86010-390 
12. FABIANO ALVES BATISTA 322-57-12 GOIÁS 1102 APT 01 86010-460 
13. CLAUDIO TAMEKUNI 323-07-84 BELO HORIZONTE 939 APT 402 86020-030 
14. LUIZ ROGÉRIO MARRONI 323-43-26 BENJAMIN CONSTANT 1430 APT 16 86020-320 
15. HUGO LEONARDO ADAMES CARRIJO PRÇ GABRIEL MARTINS 354 APT 602 86010-010 
16. ALESSANDRA GAVA ROSA 322-45-51 ESPÍRITO SANTO 890 APT 202 86010-510 
17. GABRIELA GOUVEIA DE MORAES ALVES PRÇ GABRIEL MARTINS 77 APT 1002 86010-080 
18. ADRIANA HIROMI ITAKURA  PIAUÍ 797 86020-000 
19. DANIELE ZIOBER SBORGI 322-55-15 PRÇ 7 DE SETEMBRO 140 APT 102 86010-110 
20. SILVIA DOS SANTOS PARIS 322-24-42 PIO XII 206    1º ANDAR 86020-380 
21. MARCELO BAPTISTA MOELER 322-36-45 PARÁ 1119 APT 403 86010-450 
22. JOAO HENRIQUE MORAES GIRALDES PIO XII 52 APT 1303 86020-320 
23. CASSIANA SANTOS DONNER  ESPÍRITO SANTO 901 APT 601 86010-450 
24. NÍVEA MARIA PAES GAJARDONI 323-59-05 ESPÍRITO SANTO 1256 86020-550 
25. LUDMILA JORGE SAMARTANO 324-14-56 BELO HORIZONTE 804 APT 1002 86020-020 
26. MARCOS RODRIGUES 322-38-97 HUGO CABRAL 950 APT 103 86020-030 
27. RONSENERI PEREIRA BERBERT 322-38-97 PARANAGUÁ 1058 APT 21 86020-030 
28. RENATA GUIMARÃES FREDERICO 323-41-98 ESPÍRITO SANTO 1097 86010-450 
29. CAMILA CRISTINA RODRIGUES  BELO HORIZONTE 939 APT 704 86020-030 
30. PAULO VIEIRA RAIMUNDO 322-49-12 GOIÁS 1351 86020-410 
31. REGINA MIDORI ACUTU 323-61-15 PREF. HUGO CABRAL 885 APT 113 86020-915 
32. IVAN LUCAS REZENDE BELLINTANI ESPÍRITO SANTO 1300 APT APT 702 86020-420 
33. RENATA RANGEL MOREIRA TOMAZ ANTONIO GONZAGA 444 86015-320 
34. CAROLINA CURY LOPES 322-31-81 JOÃO CANDIDO 626 AP 6 86010-000 
35. BRUNO LOPES MARRONI  PIO XII 588 APT 70 86020-310 
36. MARIA CRISTINA SILVA 323-03-99 JOÃO CANDIDO 634 APT 11 86010-000 

JUSTIÇA FEDERAL
VARA FEDERAL CRIMINAL

Av. do Café, 543,   Bairro Aeroporto -  CEP 86038-000
Fone (043) 325-7414 – Ramais 244, 227 e 264 – Fax ramal 252
E-mail: prloncr01sec@jfpr.gov.br
PUBLICAÇÃO DA LISTA ANUAL DE JURADOS

A Doutora ÉRIKA GIOVANINI REUPKE, Juíza Federal da Vara
Federal Criminal de Londrina, em cumprimento ao disposto no
artigo 439 do Código de Processo Penal faz saber a todos os
interessados que as pessoas abaixo relacionadas foram alista-
das para exercerem a função de jurados neste Juízo durante o
ano de 2005:

 
37. GUNTER TORRESIN JUNIOR 337-66-87 JORGE CASONI 1626 86026-110 
38. RUBENS SERGIO DE BARROS 324-32-70 RIO DE JANEIRO 551 APT 12-B 86010-150 
39. CARLOS EDUARDO MARGATO 323-82-49 PARÁ 1386 APT 402 86010-330 
40. LAÍS ANTUNES FRANCO 323-00-31 ESPÍRITO SANTO 1833 APT 84 86020-350 
41. CLEVERSON IRAMINA 324-29-25 PARÁ 720 APT 21 86010-000 
42. TELMA ANDRADE DE CARVALHO LECI SUZANA GARCIA 52 86037-220 
43. SHEYLA BORGES DE FREITAS 322-60-37 DUQUE DE CAXIAS 3618 APT 202 86010-380 
44. EDUARDO HENRIQUE MOURA SAMPAIO SERGIPE 894 APT 201 86010-380 
45. PATRÍCIA PAREDES CARLOS 336-08-13 GABRIELA MISTRAL 39 86039-520 
46. DEBORA CRISTIANE GODOY SIMON AV DAS AMÉRICAS 200 APT 103 BL-2 86040-000 
47. ADRIANA GALLERANI  BRASIL 1351 APT 601 86010-200 
48. ADRIANO MARICATO RAMOS JOÃO CANDIDO 634 APT 51 86010-000 
49. GEISON LUCIANO GONÇALVES GOIÁS 935 86010-460 
50. PAULA BRANDAO SCARPELLI PARÁ 1764 APT 1002 86020-400 
51. RODRIGO LOURENÇO RODRIGUES RIO DE JANEIRO 661 SALA 4 86010-150 
52. ELISANGELA LOUREIRO 323-51-37 RIO DE JANEIRO 551 APT 2-B 86010-150 
53. ROSEMARY RODRIGUES MELESKO PARÁ 767 APT 801 86010-450 
54. DALIANE SOUZA DE CAMARGO GOIAS 1354 APT 112 86020-410 
55. PRISCILA FERNADES Y FREITAS PARÁ 1512 APT 10 86010-400 
56. RICARDO HENRIQUE KATO PARÁ 1367 APT 602 86010-000 
57. RAFAELLA MARCIA DE OLIVEIRA ESPÍRITO SANTO 1570 APT 1602 86020-420 
58. MARCELO VALERIO DE PAULA PIAUÍ 191 APT 73 BL-C 86010-390 
59. FERNANDA PAZZI SALOMÃO PIO XII 97 APT 1101 86020-000 
60. MARIA FERNANDA BRANDOLIN CRUZ ESPÍRITO SANTO 875 APT 1201 86010-150 
61. SOLANGE DE PAULA RAMOS PARÁ 1896 APT 51 86020-400 
62. DENISE SANTOS TOLEDO ESPÍRITO SANTO 927 APT 302 86010-150 
63. ERIKA MAEOKA 323-28--13 SÃO PAULO 790 APT 102 86010-040 
64. RENATA SILVA PARREIRA PARÁ 971 APT 22 86010-000 
65. MARIANA CORTE BRILHO FONSECA MATO GROSSO 564 APT 103 86010-180 
66. ANA CAROLINA GONÇALVES FERREIRA MICHIGAN 912 86060-280 
67. ROBERVALDO PAGANI MACHADO ESPÍRITO SANTO 875 APT 402 86010-510 
68. PATRICIA SCANDELAE 323-67-56 JOÃO CANDIDO 685 APT 23 86010-000 
69. ANA KARINNA MANDELLI MENARDI PIAUÍ 95 APT 1501 86010-000 
70. ALVARO VIEIRA DE CARVALHO JR. PIAUÍ 191 APT APT 22 BL-C 86010-390 
71. ANDREIA CRISTIANE BENTO PARÁ 185 86010-450 
72. AUGUSTUS CESAR COELHO RODRIGUES PIAUÍ 61 APT 203 86010-420 
73. GUILHERME LUIS TELES SANTOS RIO DE JANEIRO  942 APT 41 86010-150 
74. MARCIO ROGERIO FIGARO PIAUÍ 235 APT 201 86010-908 
75. VERA MARIA DE OLIVEIRA YAMAKAWA MARIO ONCKEN 105 APT 212 BL-2 87076-090 
76. VANESSA IMAI PREF. HUGO CABRAL 1062 APT 112 86020-061 
77. EDSON SHIGUEAKI NOGIRI LUIZ ALVES DE LIMA E SILVA 237 86061-280 
78. ALECKCEY MANFREDINI CONTATO RIO DE JANEIRO 1422 APT 202 86010-150 
79. JOSÉ FERREIRA DIAS FILHO DEONISIO NEGRI 08 86010-160 
80. MARISTELA DE SOUZA PEREIRA PIAUÍ 61 APT 1202 86010-420 
81. VIVIANE EUGENIA DA SILVA JOÃO CANDIDO 216 APT APT 404 86010-910 

80. MARISTELA DE SOUZA PEREIRA PIAUÍ 61 APT 1202 86010-420 
81. VIVIANE EUGENIA DA SILVA JOÃO CANDIDO 216 APT APT 404 86010-910 
82. MARCIA GARCIA DE FIGUEIREDO SOUZA NAVES 697 86010-160 
83. DOUGLAS RUTH  PARANÁ 123-A APT 10 86020-300 
84. FLAVIO HENRIQUE CSISZER PIAUÍ 191 APT 161 BL-A 86010-906 
85. ISABEL PIRES DA SILVEIRA LOUREIRA DA 

SILVA 
PIAUÍ 145 APT 74 BL-A 86010-906 

86. FERNANDA MAFFEI SERGIPE 894 APT 803 86010-380 
87. ERICO LEANDRO NEVES RIO DE JANEIRO 195 APT 12 86010-150 
88. GUSTAVO GAITASS DE CAMPOS SÃO PAULO 482 APT 702 86010-912 
89. TALITA DE GIACOMO SANTIAGO 1245 86050-210  
90. LEANDRO STELLATO FARIAS PIAUÍ 145 APT 193 86010-906 
91. FERNANDO LUIS SATIM NAGAI SILVIO PEGORARO 54 86015-490 
92. REALVA ACORDI JESUINO RIO DE JANEIRO 551 APT APT 10-D 86010-150 
93. ANA CAROLINA LUZ MARINO RIO DE JANEIRO 195 APT 71 86010-917 
94. OSWALDO SILVA JUNIOR SERGIPE 598 APT 905 86010-913 
95. HELTON CARVALHO ASSI PIAUÍ 167 APT 71 BL-B 86010-906 
96. LUCIANO ROBERTO CSISZER PIAUÍ 191 APT 161 BL- A 86010-906 
97. CRISTIANO DA VEIGA  SAMBATTI BORBA GATO 50 APT 404 86010-630 
98. ALESSANDRA ROSSETO AVANSO PERNAMBUCO 511 APT 122 86020-120 
99. DARIO FERNANDO CORREIA SOUZA NAVES 119 APT 1403 86010-000 
100. ALEXANDRE HERINGER PIAUÍ 145 APT 201 BL-A 86010-906 
101. CASSIA RENATA SANTANA ERENO RIO DE JANEIRO 1630 APT 501 86010-150 
102. JULIANA EIKO SAITO BELO HORIZONTE 734 APT 3 86020-03 
103. PAULA CRESTANI FAVA GOIÁS 1354 APT 91 86020-410 
104. JOSIANE DE ARAUJO CORDEIRO PIO XII 897 86020-381 
105. JULIANA PFEIFER DA COSTA PIAUÍ 717 APT 1102 86020-390 
106. LEONARDO ONUKI CYRINO CONDE DE NOVA FRIBURGO 77 APT 

1401 
86015-630 

107. FERNANDO FAUCON BELO HORIZONTE 774 APT 14 86020-030 
108. FABIO HENRIQUE SOUBHIA BENJAMIN CONSTANT 1951 86020-320 
109. LUIZ FERNANDO MAZZARI PERNAMBUCO 511 APT 52 86020-120 
110. PATRICIA ANTUNES MARTINS PREF. HUGO CABRAL 920 APT 801 86020-060 
111. LUIZ ANTONIO ALVARES LOPES FILHO CRUZEIRO DO SUL 200 86050-260 
112. DIONIZIO JOAO TORRECILLAS E SILVA VIANA DE CARVALHO 211 86047-520 
113. MARA CRISTINA PITTA JK 371 86010-000 
114. JULIANA SCHIETTI DE ALMEIDA 322-63-01 SANTOS 488 APT 74 86020-040 
115. LEANDRO GUILHERME PASCHOATTI 

GOMES 
JK 1361 APT 803 86020-000 

116. GUSTAVO EIJI UENO ANAMI GOIÁS 2372 86060-250 
117. DAIANE SANCHES PETRELLI PARÁ 1869 SOBRELOJA 86020-400 
118. LORI ANDREI PEREZ BACAN PIO XII 335 APT 403 86020-914 
119. ANGELITA OLIVEIRA POLI PARÁ 1367 APT 10 86020-330 
120. CONSUELO RODRIGUES DA SILVA PARÁ 1333 5º ANDAR 86020-400 
121. AMADEU BRESSAN JUNIOR PARÁ 1333 APT APT 10 86020-400 
122. PAULO CESAR KUBOTA HUGO CABRAL 885 APT 81 86020-060 
123. OSVALDO COSTA GIMENEZ MANAUS 160 86020-560 
124. PATRICIA HENRIETTE BOZZOLAN AFONSO HUGO CABRAL 933 APT 92 86020-110 
125. THIAGO FERREIRA DE ANDRADE PIO XII 335 APT 1401 86020-914 
126. ANTONIO JOSÉ MORAES PARANAGUÁ 840 APT 602 86020-030 
127. GILDA EIKO KOGA TAKAOKA PIO XII 335 APT 103 86020-914 
128. SIMONE GALHARDI RUA DOS ESCOTEIROS 78 86020-130 
129. MARCELL TSUTOMU KAWASAKI PIO XII 335 APT 703 86020-914 
130. LUIZ CARLOS DE AZEVEDO E TORRES FINLANDIA 62 86046-220 
131. RAFAEL BATISTELLA PARISOTTO GOIÁS 1223 APT 601 86020-41O 
132. REINALDO CARLOS GODINHO TONANI PIO XII 335 APT 1802 86020-914 
133. LIDIANE SANTOS D'AVILA PARÁ 1367 APT APT 502 86020-400 
134. LEANDRO HIRAGA DE ARAUJO FERNANDO DE NORONHA 197 APT 303 86020-400 
135. PATRICIA PALMIERI MARCONI PARANAGUÁ 192 86020-912 
136. ELIANE NOGIRI LUIZ ALVES DE LIMA E SILVA 237 86061-280 
137. LEANDRO RISSI FERNANDES BELO HORIZONTE 659 APT 3 86020-030 
138. FABRICIO LAURO FUKAHORI PIAUÍ 597 APT 50 86010-420 
139. CELSO FERRAZ CARAM TUPI 338 APT 10 86020-330 
140. NAIR APARECIDA ROSSINI ESPÍRITO SANTO 1114 APT 702 86010-000 
141. GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE PARÁ 1367 APT 104 86020-400  
142. ANA CAROLINA BALAN MACHADO PIAUÍ 717 APT 1801 86020-390 
143. PATRICIA SAYURI JOJIMA PARÁ 971 APT 71 86010-000 
144. THAÍS APARECIDA DOMINGOS AV. PARANÁ 182 APT 702 86010-390 
145. CAROLINA SOUZA NONINO VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA 840 APT 204 86061-120 
146. TELMA LUZIA PALEARI PIAUÍ 717 APT 802 86020-390 
147. LUIS GUILHERME KLEY VAZZI JOÃO CANDIDO 398 APT 161 86010-000 
148. RAFAEL PREZOTO BERTOLACCINI JOÃO CANDIDO 434   2º ANDAR 86010-000 
149. LUIZ CESAR DALBELO 324-39-07 PIAUÍ 797 APT 601 86010-390 
150. IDIVAR DE CASTRO LUZ PIAUÍ 95 APT 1503 86010-420 
151. ANA CAROLINA DE MORAES ALVES PRÇ GABRIEL MARTINS 77 APT 1002 86010-080 
152. JULIANA FARIA TURQUINO ESPÍRITO SANTO 1114 APT 1402 86020-420 
153. JANAÍNA KAZUMI OGO PARÁ 984 APT 501 86010-450 
154. LUIZ CESAR DALBELO PIAUÍ 797 APT 601 86010-390 
155. ANA PAULA ROCHA PARÁ 1119 APT 1024 86010-400 
156. ANA MARIA TOMAL ESPÍRITO SANTO 280 86010-510 
157. PATRICIA D'GUILA SANTANA PRÇ GABRIEL MARTINS 39 APT 401 86010-010 
158. MARCIO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA JOÃO CANDIDO 398 APT 61 86010-000 
159. PATRICIA JULIANA DO COUT0 SANTOS 488 APT 34 86020-020 
160. FERNANDO DE ALMEIDA GOMES E SILVA SANTOS 649 APT 1001 86020-041 
161. LUCIANA FRNAÇA FERRAZ SIMONI PARANAGUÁ 192 APT 143 86020-912 
162. FABIANA PFEIFER DA COSTA PAUÍ 717 APT 1102 86020-320 
163. GIULIANO BRESSAN SCHIAVON JOÃO CANDIDO 398 APT 41 86010-902 
164. MONICA NABAHAN PIAUÍ 835 APT 1401 86010-390 
165. SERGIO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA FILHO JOÃO CANDIDO 398 APT 61 86010-902 
166. VIRGINIA CESAR DA COSTA FURLANETO PIAUÍ 1007   1º ANDAR 86020-390 
167. THAÍS DE SOUZA AV. PARANÁ 307 APT 81 86010-000 
168. HERMES HIROSSE HIRABARA SOUZA NAVES 170 APT 10 86010-160 
169. TAIANA HELENA DO NASCIMENTO PARANAGUÁ 840 APT 404 86020-030 
170. VICENTE FARIA ZANGIROLANI CAROLINA 403 86060-230 
171. CRISTIANE DE LIMA BERNARDINO VISCONDE DE GUARAPUAVA 36 86079-080 
172. JAQUELINE MARIA MARTIRE JOÃO CANDIDO 875 APT 101 86010-000 
173. LAURO CORREA CRUZ JUNIOR JOÃO CANDIDO 790 APT 12 86010-001 
174. JULIANA PICCININ PIVETTA PARÁ 767 APT 502 86010-450 
175. LEILA CRISTINA BOVE ARAGUAIA 584 SALA 12 86025-720 
176. SAMARA VALÉRIA SILVA GOÍÁS 958 APT 03 86010-460 
177. LUCIENE ANDRELINO SÃO PAULO 774 APT 1001 86010-060 
178. GUSTAVO SEIITI KATO PARÁ 1367 APT 602 86020-400 
179. DANIELY CAVASSANE RODRIGUES PIAUÍ 167 APT 61 BL-B 86010-906 
180. RUY GULYAS DEINZER PARÁ 1334 APT 62 86020-400 
181. ALEXANDRE MARTELLI PIAUÍ 102 APT 102 86010-420 
182. SAINT CLAIR ASSIS SILVA PARÁ 971 APT 152 86010-450 
183. SIMONE RESQUETTI TARIFA PARÁ 984 APT 1303 86010-450 
184. PRISCILA HENNING GOIÁS 969 APT 02 86010-460 
185. SIMONE APRECIDA TENORIO PINTO SOUZA NAVES 119 APT 1902 86010-170 
186. SILMARA MARIA PAPI DA SILVA RIO DE JANEIRO 932 APT 101 86010-150 
187. NELSON HENRIQUE SILVA BRANDÃO SANTOS 1130 APT 801 86020-041 
188. ROMEU DALLA MARIA JUNIOR SOUZA NAVES 653 APT 21 86010-160 
189. MAISA FLAVIA MORAES NORCIA RIO DE JANEIRO 942 APT 22 86010-150 
190. CLAUDIA MARIA DALCOLLE MENEZES PARÁ 1368 APT 301 86020-330 
191. LUCIANA JAQUELINE RIBEIRO PRIMO GARIBALDI DELIBERADOR 99 APT 52 86050-900 
192. ERANE ODANI RIO DE JANEIRO 814 APT 701 86010-150 
193. CARINA FIORI ZAMPIERI MATO GROSSO 803 APT 1304 86010-180 
194. ANA FLAVIA LACERDA REIS ESPÍRITO SANTO 875 APT 801 86010-510 
195. MARCELO CALHEIROS SORIANO PARÁ 1560 APT 1201 86020-400 

196. RUI RIBEIRO VIEGAS LOBO GOIÁS 969 APT 8º ANDAR 86010-000 
197. DANIELLE BATISTA BOUNASSAR PARANÁ 123-A APT 4-D 86020-360 
198. MARCIA MARIA VICENTINI EURIPEDES BARSANULFO 100 86040-290 
199. ANA CAROLINA SILVA GOIÁS 958 APT 03 86010-460 
200. MARCIO FABIANO ARCO ESPÍRITO SANTO 1160 APT 601 86020-420 
201. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS ALAGOAS 1432 APT 501 86020-430 
202. DANILO SHIEFER RIO DE JANEIRO 942 APT 91 86010-150 
203. DANIELA MUNHOZ ROSSONI PARÁ 984 APT 1003 86010-450 
204. SERGIO LUIZ THEODORO MONACO 45 86046-100 
205. ANA RENATA DE MANTOVA AMADOR BUENO 336 86010-620 
206. RAQUEL MARTINS PEREIRA RAPOSO TAVARES 678 86010-580 
207. ANDREA RIBEIRO POZZI DE CARVALHO RAPOSO TAVARES 855 APT 404 86010-580 
208. HEITOR PEREIRA CORREA MATO GROSSO 1412 APT 14 86010-19O 
209. CAMILA SPERANDIO JK 3360 CASA 2 86010-540 
210. VINICIUS EDUARDO COSTA DE SOUZA RAPOSO TAVARES 874 APT 52 86010-580 
211. ADRIANA DE FATIMA CASARIM BORBA GATO 314 86010-630 
212. HELENA HARURI MARUYMA JORGE VELHO 529 APT 74 86010-510 
213. ANA INEZ RIBEIRO POZZI DE CARVALHO RAPOSO TAVARES 855 APT 404 86010-580 
214. ELIZABETH DE FATIMA FORTUNATO RIO DE JANEIRO 1630 APT 1001 86010-150 
215. HOMERO PEREIRA CORREA MATO GROSSO 1412 APT 14 86010-180 
216. MARCELO APARECIDO CALDINI RUA FREDERICO BALAN 200 APT 91 

BL-5 
86046-470 

217. FLAVIO DANNA DOS SANTOS AMADOR BUENO 367 APT 702 86010-620 
218. JOSÉ WILSON DE SOUZA JR AMDOR BUENO 110 APT 21 86010-620 
219. ARMAMNDO TAKESHI TAKAOKA JR ANTONIO AMADO NOIVO 194 86010-640 
220. ROSANGELA LIMA DE AQUINO JORGE VELHO 784 APT 602 86010-600 
221. ANDREA IDALINA RIBEIRO OLINDA 280 86010-050 
222. LUCIANO TOSHIDE MATSUMOTO RAPOSO TAVARES 603 86010-580 
223. SUZANA TOMOE YUYAMA RAPOSO TAVARES 1140 APT 12-D 86010-580 
224. WALTER WILLIAN COSTA DE SOUZA RUA RAPOSO TAVARES 874 APT 52 86010-580 
225. CARLOS HENRIQUE BARBOSA KASUYA JORGE VELHO 785 APT 43 86010-600 
226. LUCAS RODRIGO KAWAZOE BUTIGNOL RIO DE JANEIRO 949 APT 303 86010-150 
227. CLAUDIA TAKEMI KUMAGAI PAES LEME 946 APT 504 86010-520 
228. EDUARDO KALIL BONDIOLI JORGE VELHO 145 86010-600 
229. SILVIO AUGUSTO BASSETTI RAPOSO TAVARES 281 APT 702 86010-580 
230. PAOLA GONÇALVES MANCINI RAPOSO TAVARES 341 APT 44 86010-580 
231. HUGO LEONARDO ONO RIO DE JANEIRO 1416 APT 305 86010-150 
232. ARTUR DEDDIT TOMAZ RAPOSO TAVARES 95 86010-580 
233. LILIAN ONO  RAPOSO TAVARES 456 86010-580 
234. MILTON JUNIOR MOREIRA JOÃO CANDIDO 1299 86010-001 
235. MARCELO YOTY MATSUMOTO RAPOSO TAVARES 603 86010-580 
236. PATRICIA RIBEIRO POZZI DE CARVALHO RAPOSO TAVARES 855 APT 404 86010-580 
237. WARNEY MAURO DA COSTA VAL FILHO JORGE VELHO 785 APT 52 86010-510 
238. ROGÉRIO SKAU KEMMER FRANCISCO GABRIEL COUTO 133 86038-615 
239. FABIANA CONCEIÇÃO ALVES MOREIRA CABRAL 338 86015-000 
240. KARLA CORREIA BONALUMI ESPÍRITO SANTO 1579   7º ANDAR 86020-420 
241. ANDREA STEFANIA CROTTI PIO XII 856 APT 601 86020-311 
242. ENIO SAMBATI JR RAPOSO TAVARES 855 APT 401 86010-580 
243. KARLA ABRAHÃO KEIDE PARANAGUÁ 803 APT 101 86020-030 
244. CAROLINA TAIT PARÁ 1790 APT 401 86020-400 
245. ANDRE NAKAD CALIJURI SANTOS 248 APT 102 86020-020 
246. JULIANA FEDRIGO RETT ESPÍRITO SANTO 1833 APT 13 86020-030 
247. LUCIANA CAROLI GOIÁS 1623 APT 102 86020-410 
248. MARGARETH MAYUMI ODA MORINAKA ALAGOAS 1572 APT 102 86020-430  
249. RODRIGO KORIAMA BELO HORIZONTE 1126 APT 204 86020-060 
250. ANDREZA BARBOSA ESPÍRITO SANTO 1300 APT 603 86020-420 
251. DANTON DEQUECH FARRAPOS 40 86020-000 
252. BRUNO GALOPINI FELIX SANTOS 248 APT 101 86020-040 
253. MILENE MARCO MACHADO ALAGOAS 1674 APT 34 86020-430 
254. JULIANA MARIA BORDIN MARTINS PARANAGUÁ 689 APT 74 86020-030 
255. ADRIANA PELAYO STRINI SANTOS 1000 APT 802 86020-041 
256. NEWTON HASHIMOTO PARANAGUÁ 540 APT 904 86020-000 
257. JAMILE ANSELMO ALAGOAS 1690 APT 804 86020-430 
258. FABIANE DALPOZO SANTOS 1000 APT 202 86020-041 
259. CAROLINA DE SOUZA WATANABE PIO XII 731 APT 902 86020-381 
260. THALINY LEAL SPECIAN PARÁ 1367 APT 903 86020-400 
261. SILVIA JAMUSSE DE BRITO BELO HORIZONTE 1356 APT 11 86020-030 
262. KAREN LUCIA FRANCHELLO SANTOS 1000 APT 1501 86020-041 
263. MARIA CAROLINA FINCO ALGOAS 1674 APT 73 86020-430 
264. REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIO DE JANEIRO 1416 APT 207 86010-150 
265. CAROLINE FARIAS DE CASTRO ANITA GARIBALDI 145 APT 1301 86020-410 
266. MARIO CICCARELLI NETO HIGIENÓPOLIS 1338 APT 16 86015-010 
267. DANIELA MARYS BACKON GARIBALDI DELIBERADOR 545 86050-280 
268. RAFAEL AUGUSTO DE LIMA ANITA GARIBALDI 207 APT 33 86020-500 
269. JOSILENE LOPES DETTONI LEBLON 120 86015-210 
270. DANIELA NAOMY ASANOME PEDRO MARCOS PRADO 294 86060-070 
271. PAULA REGINA FERREIRA JOSÉ LEITE DE CARVALHO 36 86015-290 
272. PRISCILA NEIRO NAVI PERNAMBUCO 1239 APT 1101 86020-121 
273. FABIANA FERNANDA DE OLIVEIRA CARIOCA 30 86015-190 
274. LUIS FERNANDO SALVATICO HUGO CABRAL 1062 APT 132 86020-917 
275. ADEMIR MANGANARO JUNIOR TIJUCA 125 86015-230 
276. JULIANA SONODA LAPA 400 86015-050 
277. DANIELA REGINA BARRIONUEVO DA LAPA 474 APT 101 86015-050 

277. DANIELA REGINA BARRIONUEVO DA 
SILVA 

LAPA 474 APT 101 86015-050 

278. CRISTIANI ARAZAWA PINTO MARTIN LUTHER KING  64 86015-300 
279. LUCILLA JUNQUEIRA MARCHI ADEMAR PEREIRA DE BARROS 171 86050-190 
280. MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA DETROIT 68 86060-000 
281. EVELIN DROCIUNAS PACHECO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 234 APT 401 86020-510 
282. PATRICIA MENDES DA SILVA HIGIENÓPOLIS 1338 APT 26 BL-C 86015-010 
283. DENISE ORTIZ RIBEIRO ALAGOAS 1106 APT 203 86020-430 
284. GUSTAVO FEIJÓ DA SILVA SÃO FRANCISCO DE ASSIS 234 APT 502 86020-510 
285. ITACIARA HASS SANTOS 248 APT 102 86020-040 
286. ANA PAULA DE OLIVEIRA REGIOLI LAPA 621 86015-050 
287. NUBIA GONZALES TIJUCA 102 86015-230 
288. ROSSANA MURAKAMI MARTINS PEREIRA ALAGOAS 1284 APT 92 86010-460 
289. LUCIA ANTONIA DAS DORES DETROIT 56 86060-12O 
290. JULIANE EMIKO HISSANAGA ALAGOAS 1107 APT 402 86020-900 
291. LUIZ FERNANDO FRANCISCO MAFRA ROBERT BOYLE 178 86060-150 
292. FABIANA DE OLIVEIRA BIAZÃO LAPA 474 APT 401 86015-050 
293. THAÍS MICHELINE BONAMIGO HUGO CABRAL 1062 APT 21 86015-250 
294. FERNANDO PERDIGÃO DALLAS 18 86060-100 
295. VIVIAN GOMES VENANCIO JK 1198 APT 33 86061-480 
296. CAMILA YAE SUGAYAMA GREVÍLEAS Nº 3 86061-480 
297. GLAUCE LOTZ ANITA GARIBALDI 145 APT 902 86020-500 
298. RODRIGO DE BIAGI LOPES GUMERCINDO SARAIVA 195 86015-250 
299. RUI EDUARDO GONÇALVES ALAGOAS 971 86010-460 
300. FLAVIA MAXWEL IPANEMA 32 86015-220 
301. EDUARDO BALBINO BRESOLIN SÃO FRANCISCO DE ASSIS 103 APT 401 86020-510  
302. SELMA DENISE DE CARVALHO E CESAR CACILDA BECKER 65 APT 31 86015-280 
303. PAULO FERNANDO CARLESSO DA SILVA HIGIENÓPOLIS 1731 86015-000 
304. ROSANA FERRARO GOIÁS 1354 APT 82 86020-340 
305. DOUGLAS KAZUTOSHI SATO GUARARAPES 330 86015-000 
306. VINICIUS GESSOLO DE OLIVEIRA GUMERCINDO SARAIVA 286 86015-250 
307. JUSCELINO PROCOPIO RIBEIRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS 234 APT 203 86020-510 
308. ERICK RANGEL ZANONI BRASIL 2033 86010-200 
309. DEBORA KRULEWSKI CAEYNA 33 86050-010 
310. CIMARA COLOMERA HUGO CABRAL 1175 86020-000 
311. GABRIEL SUZUKI COSTA JK 2106 APT 30 86020-000 
312. DEVANIR MAZZIA AMARO ROMEU RAMALHO 246 86030-030 
313. PRISCILA ABRANCHES JK 747 APT 152 86020-000 
314. MARCO AURELIO CAVALHEIROS 

MARCONDES 
GARIBALDI DELIBERADOR 216 APT 44 86050-280 

315. GISELE BARBOSA ANDREO HUGO CABRAL 1046 APT 502 86020-061 
316. SARA ARRELA DE MORAES PRESOTO ANITA GARIBALDI 207 APT 73 86020-500 
317. LILIAN LUMI HIROTA ALAGOAS 1284 APT 63 86020-430 
318. CLAUDIA DOS SANTOS DELFIM GARIBALDI DELIBERADOR 325 APT 53 

BL-1 
86050-170 

319. ANDRE LUIZ DE AQUINO AFONSO DALAS 48 86060-100 
320. CARLOS FERNANDO SUZUKI SANTOS 1150 APT 301 
321. CLARISSA LANDRE LOT RIACHUELO 223 86015-110 
322. CARINA RYUJIN SHIMONISHI MANILLA 26 86050-320 
323. PATRICIA HITOMI KISHI IPANEMA 98 86015-220 
324. ADLEY WILLIAN RODRIGUES HUMAITA 673 86060-060 
325. LUIZ RODRIGO NAKANISHI HIGIENÓPOLIS 1870 APT 404 86050-240 
326. VINICIUS ALENCAR VIDIGAL VIANNA DE CARVALHO 83 86047-510 
327. NATALIA CRISTIANE GARCIA SENA MARTINS 449 86015-070 
328. SORAYA HAWTHORNE MADRE LEONIA MILITO 1325 APT 13 

BL-B 
86050-270 

329. CAMILA MONTEIRO PULLIN HUMAITÁ 157 86015-000 
330. EUGENIA GARCIA DA SILVA BELO HORIZONTE 1445 APT 1401 86020-060 
331. MEIRE GARCIA JOARES URUGUAI 1848 APT 14 86020-000 
332. ROBERTO MOLINA WILENS SHANGAI 55 APT 44 86050-350 
333. ALEXANDRE MONTEIRO DE MELLO ESPÍRITO SANTO 1307 APT 1501 86020-420 
334. DANIELLE NUNES MARTINS GARIBALDI DELIBERADOR 325 APT 

BL-1 APT 21 
86050-280 

335. RENATA SELVATICI BORGES SANTIAGO 678 86050-170 
336. RENATA GONÇALVES DE ANDRADE LUIZ ALVES DE LIMA E SILVA 86061-240 
337. CRISTIANO BURATTO SANTOS 488 APT 13 86020-040 
338. NEIVA REGINA DE MELLO JOSÉ LEITE DE CARVALHO 108 86015-290 
339. MARLETE LOPES PARÁ 1386 APT 101 86020-400 
340. JOÃO THIAGO MONEZI PAULINO DA SILVA NOVA DELHI 55 86050-300 
341. CLOVIS TAKASHI AKIZAWA HIGIENÓPOLIS 1331 APT 102 86015-000 
342. RENATA DE SOUSA ARAUJO PEDRO RUFINO 431 86015-700 
343. DAVID BARBETTA JUNIOR PAES LEME 579 APT 62 86010-610 
344. MARCELO ANTONIO DUQUE PAES LEME 459 APT 704 -B 86010-610 
345. CARLA RESQUETTI MARCZUC ALMIRANTE TAMANDARÉ 122 86015-600 
346. FERNANDA LIBONI CASSIANO RICARDO 100 86015-390 
347. FLAVIA CRISTINA BURACOF MONÇÕES 250 86010-590 
348. LUCIANE DE CAMPO HENRIQUE OMAR RUPP 208 86015-360 
349. FABIO LUIZ OLIVEIRA GATTI INDONESIA 155 86046-240 
350. THIAGO HENRIQUE DA SILVA MAURICIO DE NASSAU 87 86015-740 
351. PAOLA DE GIACOMO NEVES CARLOS DA COSTA BRANCO 305 86047-070  
352. FERNANDA DIAS DE ALMEIDA BOER CLAUDIO MANOEL DA COSTA 271 86015-330 
353. GERCILENE ADILINO DE SOUZA OMAR RUPP 51 86015-360 
354. RODRIGO POPOFE MONTENEGRO TOMAZ ANTONIO GONZAGA 258 86010-540 
355. JULIO ANTONIO BARBETA HENRIQUE DIAS 190 86015-820 
356. ANA PAULA FECCHIO BORBA GATO 481 86010-630 
357. MARIA REGINA ALVES MACENA JORGE VELHO 577 APT 504 86010-510 
358. MARCELO RICCIARDI AV. DAS AMÉRICAS 100 APT 304 BL-3 86040-410 
359. FLAVIO AUGUSTO PISTORI MAURICIO DE NASSAU 73 86015-540 
360. FERNANDA MARIA BERNARDO BACCETI RIO DE JANEIRO 1555 APT 504 86010-000 
361. EDSON TETSUYA SHIMURA BENJAMIN FRANKLIN 630 APT 23 BL-1 86063-240 
362. EVELISE OLIVEIRA DA SILVA ATAULFO DE PAIVA 44 86015-540 
363. RAQUEL MULLER SOLCI MATO GROSSO 1056 APT 13 86010-180 
364. HUMBERTO GODOY ANDROCIOLI SUECIA 39 86046-000 
365. KARINA SORACE  HORTA BARBOSA 80 86015-510 
366. LUIS RENATO CARVALHO GRADE IBIPORÃ 349   1º ANDAR 86060-51O 
367. MONICA DE OLIVEIRA CONSTANCIO MARCILIO DIAS 97 APT 302 86015-620 
368. MAURO HENRIQUE FERREIRA ELIAS CESAR 155 APT 1501 86015-400 
369. CAMILA NOBRE GIMENEZ ELIAS CESAR 365 APT 02 86015-640 
370. RAQUEL CAROLINA PALEARI MARCILIO DIAS 273 APT 304 86015-620 
371. JANAÍNA BONIFÁCIO DA SILVA BORBA GATO 1078 APT 1204 86010-630 
372. ELAINE SATIKO NABESHIMA AUGUSTO DE SOUZA BRANDÃO 216 86015-580 
373. KARINA ZANELLI JORGE VELHO 1299 86010-600 
374. ERICA MELNIK PEREIRA RH - PREFEITURA 86015-902 
375. RODRIGO FABRIS CALEFFI CARLOS GOMES 283 86015-400 
376. ANA PAULA GALLI MATO GROSSO 1541 APT 601 86010-190 
377. DAISY VIDOTTI MOREIRA CABRAL 425 86010-710 
378. ROBERTA DE SOUZA CASAGRANDE BRASIL 1351 APT 101 86010-200 
379. RODRIGO DE LIMA ARMELIN 341-77-41 BELGICA 885 86046-280 
380. CIRO NAEL FASANO WERNER TOMAZ ANTONIO GONZAGA 239 86015-320 
381. DENISE MIYAKE ATAULFO DE PAIVA 122 86015-540 
382. ADRIANA DA CRUZ BARROZO BERNANRDO SAYÃO 283 86015-000 
383. ALBA MIECO MANABE KUHL TOMAZ ANTONIO GONZAGA 430 86015-520 
384. ANA SILVIA AGONILHA CLAUDIO MANOEL DA COSTA 217 86015-330 
385. EDUARDO FASSINA ELIAS CESAR 150 APT 601 86015-600 
386. FELIPE FERREIRA BASTOS MARCILIO DIAS 273 APT 104 86015-620 
387. ANDREA BORSATO LUCIO URBANO DUARTE 46 86015-560 
388. LINCOLN TAKAO KOBAYASHI HAGINO URBANO DUARTE 40 86015-560 
389. FERNDINANDO VINICIUS DOMENIS 

ZAPAROLI 
CCE DEP. DE FÍSICA- UEL 86100-000 

390. JULIANA CAROLINA SICURO SARDI CLOVIS BEVILÁQUA 45 86015-590 
391. DANIELE PINETTI PAULO BARRETOS 159 86015-510 
392. CRISTIANE FERNANDES MUNHOZ JORGE VELHO 900 APT 203 86015-510 
393. ELSA HELENA WALTER DE SANTANA JORGE VELHO 900 APT 703  BL-1 86010-600 
394. ANA PAULA AGUIAR RAIMUNDO ALMIRANTE TAMANDARÉ 216 86020-000 
395. LUIS MARCELO KURAMOTO MATO GROSSO 1638 APT 404 86010-180 
396. KAREN EMILE BUENO PARÁ 1386 APT 502 86020-400 
397. MARCIA SASSAHARA FRANCISCO FEIJÓ SANCHES 79 86015-480 
398. FABIO NASCIMENTO PALEARI CARLOS DA COSTA BRANCO 400 86047-070 
399. FERNANDO CESAR PATROCINIO GONÇALVES LEDO 165 86015-730 
400. ELIANE CRISTINA DE MATOS GONÇALVES DUQUE DE CAXIAS 1530 86015-000 
401. CARLOS CESAR MOREIRA URUGUAI 512 86010-210 
402. DANIEL BRUNASSI CORDOBA DE LIMA GUARUJÁ 107 86010-770 
403. PAULO HENRIQUE CIANCA WATANABE MARCILIO DIAS 273 APT 106 86015-400 
404. SUSANA DOS SANTOS ALMIRANTE BARROSO 229 86015-680  
405. LIGIA TATIANA COUTO ALMIRANTE BARROSO 201 86015-680 
406. ROSSANA DE OLIVEIRA REZENDE URBANO DUARTE 130 86015-560 
407. MICHELE PATRICIA AMADEU ILDEFONSO DOS SANTOS 240 CASA 2 86036-590 
408. FABIANA MAYUMI MORIMOTO FRANCISCO FEIJÓ SANCHES 134 86015-480 
409. MICHELLI DE OLIVEIRA BRITA ALVARENGA PEIXOTO 230 86015-340 
410. IRENE BAYS CASSIANO RICARDO 27 86015-390 
411. MARCIO ADRIANO PRESOTO DUQUE DE CAXIAS 1548 86015-390 
412. CINTIA MIYUKI TAKAOKA ANTONIO AMADO NOIVO 194 86010-550 
413. MARCOS AURELIO BACCETI RIO DE JANEIRO 221 APT SALA 71 86010-918 
414. JOSÉ REINALDO BATISTELLA HENRIQUE DIAS 210 86015-820 
415. FRANCISCO CARLOS PEREZ AV. EUROPA 409 86041-000 
416. LILIAN MARIKO KIKUTI CARLOS GOMES 218 86015-400 
417. BRUNA MALVEZI CAETANO DE LIMA MARTIN LUTHER KING 556 86015-300 
418. RODRIGO CUMPRE RABELO RIO DE JANEIRO 1614 86010-150 
419. LUCIANE SAKAE RIO DE JANEIRO 1540 APT 402 86010-150 
420. KENIA MICHELE KIKUCHI CARLOS GOMES 218 86015-400 
421. OSCAR AJARILLA RUELA PROGRESSO 59 86010-650 
422. LUCIO FERNANDO SANGLARD CAPITÃO JOAQUIM DE PAIVA 163 86015-740 
423. EDUARDO MESSIAS TOMAZ ANTONIO GONZAGA 547 86015-320 
424. RODRIGO DOMINGUES BRITO MARCILIO DIAS 273 APT 102 BL-C 86015-620 
425. JOANA MARIA MARQUES DOMINGUES BIASONI 115 86046-760 
426. LILIAN KEIKO UNEMOTO MARIA LUIZA ZAMPELO 116 86046-610 
427. GISLENE RODRIGUES KEIMI KAZAHAIA 100 86046-720 
428. EDER LOPES DOS ANJOS ULISSES RODRIGUES DA SILVA 87 86046-640 
429. ROSELI DE OLIVEIRA DOMINGOS BIASONI 87 86046-760 
430. SILVIO TEIXEIRA BARBOSA DAS CAMÉLIAS 83 86046-020 
431. SANDRA DE BARROS TRANIN ANGELO PESARINI 23 86046-710 
432. SONIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA ULISSES RODRIGUES DA SILVA 55 86046-680 
433. KELLY CRISTINA TEIXEIRA ULISSES RODRIGUES DA SILVA 55 86046-680 
434. MARCOS ANTONIO DA SILVA CARMEM GIMENEZ PESTANA 239 86045-060 
435. FERNANDA FERMINO DE CARVALHO SERAFIM FRANÇA 22 86046-690 
436. ELIANA FERMINO SILVA SERAFIM FRANÇA 22 86046-690 
437. WALDOMIRO JUNIOR DE AZEVEDO KEIME KAZAHAIA 182 86046-720 
438. MARTA FRANCISCA DE SOUZA JR ULISSES RODRIGUES DA SILVA 138 86046-680 
439. SINESIO DE SOUZA JR WENCESLAU ZAMUNER 218 86046-600 
440. RICARDO ALEXANDRE DE ASSIS XAVIER KEIME KAZAHAIA 13 86046-670 
441. MAURO PACE MOREIRA ALEMANHA 87 86046-050 
442. LEANDRO HENRIQUE MATIAS ALEMANHA 375 86046-050 
443. PATRICIA HENRIQUE SANTOS OSWALDO BAGGIO 50 AP 201 BL-3 86046-520 
444. MAYKON IVAN PALMA JOSÉ DAS NEVES 145 86079-200 
445. CLEUZA MARILENA DA SILVA LISBOA 494 86040-000 
446. CAROLINA SCHIBELSKY IUGUSLAVIA 73 86046-410 
447. CRISTIANE CERQUEIRA LIMA JORDANIA 97 86046-200 
448. JEAN APULO EZECHIAS SALVADEGO IUGUSLAVIA 74 86046-420 
449. PATRICIA APARECIDA OLIVEIRA LUXEMBURGO 41 86046-410 
450. ADRIANA BUENO PEREIRA OSWALDO BAGGIO 50 APT 201 BL-B1 86072-300 
451. VANESSA GONÇALVES DA SILVA VIANA DE CARVALHO 115 86046-520 
452. ANA CLAUDIA DA COSTA E SILVA INGLATERRA 860 APT 702 86046-430 
453. VIVIANY FREIRE VIANA PAQUISTÃO 65 86046-380 
454. MARCIO LONNI VASCONCELOS ALBANIA 327 86046-110 
455. MARCELO DOS SANTOS ILHA DE MALTA 19 86046-490 
456. JOSIANE LOPES SALVADEGO DINAMARCA 622 86046-150 
457. LUCIANO DOMINGUES DA LUZ ESTADOS UNIDOS 53 86046-000 
458. LEONARDO VICENCONI MONACO 266 86046-080  
459. MARIA CAROLINA MICHELETTI GOISSIS MONACO 263 86046-080 
460. DEBORA ROMI BELFORT LUXEMBURGO 41 86046-430 
461. CLEIDE NAIS DE CARVALHO CHINA 285 86046-000 
462. ANDRÉ MARCEL MARIANO SILVA INGLATERRA 585 APT 70 86046-000 
463. HELEN DE LIMA TEIXEIRA ISRAEL 125 86046-210 
464. MARCELO BORATIN MARACAÍ 435 86010-000 
465. JULIANA MENEGASSI LEONI PARÁ 1541 86020-400 
466. MARTA GAGLIARDI SOUZA NAVES 170 APT 101 86010-160 
467. GLAUCIA DANIELA PRONI CÁRGANO JOÃO CANDIDO 668 APT 4-B 86010-000 
468. JULIANA MORENO JOAQUIM LACERDA 150 86015-260 
469. LEONARDO ERNESTO DEBERTOLIS RIO DE JANEIRO 929 APT 602 86010-150 
470. RAFAEL IZUMI NAGAIA IPANEMA 109 86015-220 

 

470. RAFAEL IZUMI NAGAIA IPANEMA 109 86015-220 
471. VERÔNICA CARRÃO PANIZZI ELIAS CESAR 155 APT 302 86015-660 
472. RAQUEL POPOFF BARÃO DE LORETO 154 86015-550 
473. FREDERICO CLIMACO SCHAEFER JULIO ESTRELA MOREIRA 188 86010-000 
474. KELLEN JAQUELINE LOPES BORBA GATO 711 APT 73 86010-630 
475. ALINE CRISTINA MANO GUNGADIM 39 86015-000 
476. JULIANO COUTO ALMIRANTE BARROSO 201 86015-680 
477. FERNANDA BERARDI PEREIRA JULIO ESTRELA MOREIRA 230 86015-070 
478. CARLA VASCONCELOS MOREIRA CABRAL 595 86010-710 
479. SABRINA BARBOSA ROSSAFA RAPOSO TAVARES 281 APT 803 86010-580 
480. UMBERTO FERNANDES VICENTINI AUGUSTO DE SOUZA BRANDÃO 68 86015-580 
481. JAMILE DE OLIVEIRA CALIF ALVARENGA PEIXOTO 273 86015-340 
482. CAROLINA PERETTI PAMPLONA ANA NERI 285 APT 101 86015-610 
483. ELLEN DE SOUZA OTTO SOMMER 99 86015-270 
484. FERNANDO TADAAKI YABUSHITA RIO DE JANEIRO 1643 APT 1003 86010-150 
485. ANGELA MAYUMI SATO GUARARAPES 330 86015-090 
486. ALEXANDRE KIYOSHI KOGA DULCIDIO PEREIRA 137 86015-170 
487. ROSANA FERRARO GOIÁS 1354 APT 82 86020-410 
488. ANDREA IRIA MACHADO MADRE LEONIA MILITO 1325 APT 41 86050-270 
489. RAPHAEL OTAVIO BUENO DOS SANTOS GOIÁS 1102 APT 12 86010-410 
490. KARYN REGINA QUEIROZ BELO HORIZONTE 688 86020-060 
491. CAMILA BOUNASSAR HUGO CABRAL 933 APT 31 86020-110 
492. MIRELLA CRISTINA MENEGASSI  LEONI PARÁ 1541 86020-400 
493. JULIANE MARTENS ALAGOAS 1733 86020-430 
494. FERNANDA ARANTES BORGHI HENRIQUE DIAS 52 APT 304 86015-820 
495. POLLYANA APARECIDA DA SILVA 

BERNARDINO 
UNIÃO SOVIÉTICA 44 86046-190 

496. THAÍS LOGULLO TOZETTI UNIÃO SOVIÉTICA 44 86046-190 
497. GISELE AKIOSHI MONACO 145 86046-420 
498. RAFAEL ELISIÁRIO RIBEIRO ALEMANHA 116 86046-050 
499. RENATO VINICIUS NISHIKAWA FINLANDIA 353 APT 301 86046-440 
500. MICHELLE DE SOUZA TEOBALDO PESSOA JOÃO CANDIDO 216 APT 10 86010-910 

 

E, para chegue ao conhecimento de todos os interessados, de-
terminou a MM. Juíza Federal, seja a presente lista afixada no
local de costume e publicada no Diário da Justiça Estadual,
ressaltando que qualquer pessoa poderá efetuar reclamação no
período de 20 (vinte) dias a contar desta data. Londrina, 05 de
novembro de 2004. Lavrado por _________, Shin Henrique
Sato, Diretor de Secretaria.

Érika Giovanini Reupke
Juíza Federal

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 426/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho:
“Dê-se vista à parte autora.”

ACAO ORDINARIA

98.20.10882-9 - MARIA DE LOURDES PINHEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO APARECIDO FRANZ

DECLARATORIA

98.20.10568-4 - SUSETTE STIVAL e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho:
“Indefiro o pedido da CEF ... intime-se a CEF para indicar bens
no prazo de trinta dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004039-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X D BABY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005065-8 - ANTONIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
DALVA VERNILLO

2000.70.01.013624-3 - ANTONIO DOMINGOS DELLA LAS-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho:
“Remetam-se os autos ao contador ... após, vista às partes no
prazo sucessivo de vinte dias, primeiro o exequente/embarga-
do.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004327-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONISIO SACHETTO
Adv. : Dr(s). NOBORU FUKACE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho:
“Intime-se a parte autora, conforme requerido nas fls. 336/337.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011113-5 - FARMACIA CENTRAL IBIPORA
LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho:
“Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, que-
rendo, impugná-la no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA
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2004.70.01.009020-0 - RALFE RABELO ANDRADE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.01.012378-0 - ROTEC VEICULOS LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMILDO NUNES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.012583-0 - SUELI MARQUES BONFIM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.007887-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ROGERIO DA LUZ
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

96.20.14998-0 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

99.20.16688-0 - ANGELO NESELLO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013674-7 - JOSEFA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.15026-2 - WALDOMIRO GUMIERO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... intimem-se as partes para que se manifestem sobre essa
decisão e sobre os cálculos apresentados, no prazo sucessivo
de dez dias, iniciando-se pela parte exequente.”

ACAO ORDINARIA

96.20.12698-0 - RAUL DO VALLE FILHO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JACELIO DUMAS COUTINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

ACAO ORDINARIA

98.20.13057-3 - RICHARDSON PEREIRA DE MOURA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA B OPORTO

97.20.15988-0 - PAULO JOSE EDUARDO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR MACHADO MORENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008794-8 - FAZENDA NACIONAL. X MILTON
COUTINHO DE MACEDO GALVAO
Adv. : Dr(s). MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Considerando que a CEF concorda com os valores apresenta-
dos pela exequente, determino o levantamento da penhora.
Porém, em relação à disponibilidade dos valores, vislumbro que
o pedido de desbloqueio não pode ser deferido, sendo que tal
expediente somente será possível nas hipóteses legais de saque
previstas na legislação pertinte (Lei n.º 8036/90) , ou seja, des-
de que a parte exequente preencha os requistos legais para sa-
que.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.001659-7 - ROZANY CANTIERI MARIN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.002571-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIDNEI DIONISIO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Defiro à CEF o prazo de sessenta dias para os fins colimados
pela petição de fl. 54.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.026154-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X UBALDO MANUEL JARDINETTE
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a petição cuja
juntada está acima determinada no item 1, bem como sobre os
valores creditados nas contas fundiárias dos autores Manoel
Martins de Freitas, Claudemir Rafael Cavalheiro e Elizabeth
Aparecida Alves.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000212-0 - MANOEL MARTINS DE FREITAS e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Digam os Réus quanto à forma de atualização das parcelas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011107-0 - GABRIEL E FILHOS SC LTDA e Ou-
tro X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - F.N.D.E e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Londrina, 08/11/2004.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 427/2004
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À impugnada para se manifestar no prazo de cinco
dias...”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.01.008626-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO X MONTASA ENGENHA-
RIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

98.20.11269-9 - MAURO ANTONIO DA CRUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026893-4 - ROBERTO JOAQUIM DA SILVA X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ao procurador da parte autora para apresentar me-
mória discriminada de cálculo, nos termos do artigo 604 do
CPC, no prazo de 10 dias...”

ACAO ORDINARIA

99.20.11384-0 - LUIZ CARLOS SATIM E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN, JOAQUIM JOSE DE
MELO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

95.20.13044-6 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 206,
V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a parte
autora fica intimada para se manifestar sobre a(s) contestação(ões)
apresentada(s) e para especificar, de forma justificada, as provas
que pretendem produzir, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002212-7 - ANESTO ANTONIO DE CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:” À autora para juntar planilha de cálculo que inclua
o valor dos honorários advocatícios e das custas processuais,
conforme decisão de fl. 25, integralizando o valor total do pe-
dido executivo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.005299-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIO GOMES
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Indefiro o pedido de fl. 140, tendo em vista que o
processo de conhecimento encontra-se findo, estando o feito
em fase de execução proposta pela CEF...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.13119-7 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. À parte autora para, querendo, impugnar a contesta-
ção e especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as, no prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008525-3 - JOAO ANGELO PEDRAO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... À em bargada para que, em dez dias, traga aos autos o ex-
trato da caderneta de poupança n.º 0394.013.00088903-8 refe-
rente ao mês de fevereiro de 1989...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004247-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA KIYOKO HORIUCHI
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

ACAO CAUTELAR

2003.70.01.000135-1 - CRISTIANE BARRETO OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo apelação em ambos os efeitos. Ao apelado para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006066-8 - YUJI KASHIWAKURA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi
enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos
da Portaria n. 003/02.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004487-0 - JOSE OTACILIO DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, inc. XXI, do Provimento nº 05, da Corregedoria do TRF/
4, fica a parte intimada, independentemente de despacho, acer-
ca do teor da certidão do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.009605-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUZINETE LEITE MARTINS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

2004.70.01.000408-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IMOBILIARIA SOL NASCENTE LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

97.20.13039-3 - JAIRO PIMENTA MONTANS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Ante o adimplemento voluntário da
obrigação, homologo o acordo entre as partes para fim de
preclusão, evitando-se novas discussões...Nada sendo re-
querido em 10 dias, e , após a juntada da cópia do alvará,
arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

96.20.11930-4 - RUBEM SOARES DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... À CEF sobre a expedição da Carta Precatória para
Umuarama e para acompanhar o seu andamento no juízo de-
precado.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.009634-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAVERO E ABLEHA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Defiro o desentranhamento requerido na fl. 61,
mediante recibo nos autos, devendo a procuração da fl. 15 ser
substituída por cópia autenticada...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001596-5 - JAIR RAMOS VALENCA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação dos autores para manifestarem-
se sobre a contestação no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.005230-9 - LUCIO ALVARO DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CRISTINA ANDREOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ Defiro o pedido de fl. 36... Desentranhe-se os doc de fls. 07/
08 que deverão ser entregues mediante recibo nos autos, subs-
tituindo-os por cópias autenticadas às expensas do solicitan-
te...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.019140-8 - ANTONIO SOARES DIAS - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.007721-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE LOURDES BAZZO DE BARROS E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR

2004.70.01.007917-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO PASTRELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

2004.70.01.008024-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
CLAUDIO LEITE GONCALVES
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.009334-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIR AUGUSTO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

Londrina, 08/11/2004.

RENATA MARTINELI VIEIRA Diretora de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 428/2004 “DESPACHOS E SEN-
TENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL E PELO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA FEDERAL
DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010481-7 - IATE CLUBE DE LONDRINA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., SER-
VICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS (SEBRAE)
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.002254-4 - ANIBAL CARNEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.013462-0 - OSVALDO ISSAO HORIUCHI X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.022602-2 - MARIO THUKASHA FUKOSHIMA
X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS DE
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LONDRINA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 206,
inc. VI do Provimento nº 05/03 da Corregedoria do TRF/4, fica
intimada a parte contrária para manifestar-se, em 5 dias, sempre que
forem juntados novos documentos, nos termos do art. 398 do CPC.

ACAO ORDINARIA

96.20.14136-9 - NILSON ROMANO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, MONICA RI-
BEIRO BONESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo os embargos e suspendendo a execução apensa.
Aos embargados para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.009586-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO CRISTOVAO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MAGALHAES

2004.70.01.009589-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JULIA YASSUKO HORIUTI MOURO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2004.70.01.009738-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE BISPO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009718-7 - ANNA PEDRO SANITA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.004253-9 - CAMARA MUNICIPAL DE NOVA
SANTA BARBARA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADA-
CAO E FISCALIZACAO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JACOB BITTENCOURT DE MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Vista ao impetrante da decisão de fls. 278/279...”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.01.016754-0 - ELETROTRAFO PRODUTOS ELE-
TRICOS LIMITADA X CHEFE DA DIVISAO E SERVICOS
DE ARRECADACAO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS
E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente a ação.

ACAO SUMARIA

2003.70.01.010319-6 - CONJUNTO RESIDENCIAL SAVEI-
ROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Indefiro o pedido de fl. 123, uma vez que as cópias
encartadas às fl. 90/98 dos presentes autos demonstram que o
recurso de agravo interposto ja se encontra definitivamente jul-
gado no sentido de descabimento de da fixação de honorários
advocatícios...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.007492-4 - ADEMIR LUIZ PIRANI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016584-0 - JOSE FERREIRA DE LIMA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

ACAO SUMARIA

2002.70.01.012858-9 - EDSON YOSHINOBU SANADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”...À CEF para efetuar o recolhimento das custas, bem
como para se manifestar sobre o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.008063-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEUZA SVIONTEK MORESCA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:” À CEF para requerer o que entender de direito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008064-4 - NEUZA SVIONTEK MORESCA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” À parte autora para fornecer a contrafé necessária à
citação da União Federal...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.003383-6 - APUCACOUROS INDUSTRIA E EX-
PORTACAO DE COUROS S/A X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S/A-ELETROBRAS
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
05, art. 206, da Corregedoria do TRF/4ª Região, a(s) parte(s)
fica(m) intimadas, independentemente de despacho, da devo-
lução da carta precatória pelo juízo deprecado.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013056-3 - JENI ROSSOTI DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Londrina, 09/11/2004.

RENATA MARTINELI VIEIRA Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 176/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores MIL-
TON SEBASTIÃO DE SOUZA e EDMILSON MARCOS
REIA, com fulcro no art. 794, inciso III, do CPC. Em relação
aos autores JOSÉ FERNANDES MOLEIRO e OSNI PASSIG,
declarando extinta a execução, com fundamento no art. 794,
inciso I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.30.14593-8 - MILTON SEBASTIAO DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IAUSY ANAHY FARIAS MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores ROSAN-
GELA PASCHOETO GONZALES, ROSINETE APARECIDA
ASSIS DA SILVA, RUBENS SARGENTO, RUTI BARONI DA
SILVA e SANTA MARILENE DAINEZ FREIRIA, com fulcro
no art. 794, inciso III, do CPC. Em relação aos autores RO-
SANGELA MAZZIA INOCENCIO RODRIGUES, ROSANGE-
LA VILAS BOAS POSSANI, ROSELY APARECIDA FRAN-
CISCO DOS SANTOS, ROSELI MARTINS MOIA e SANDRA
MARA PERIN VILLELA DE ANDRADE, declarando extinta
a execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

94.30.10050-5 - ROSANGELA MAZZIA INOCENCIO RO-
DRIGUES E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARQUES FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
no seguinte teor: “... afasto a preliminar e rejeito a prejudicial
de mérito, julgando procedente a pretensão... Entendo que a
verba honorária pertence à parte autora, na forma do art. 20 do
Código de Processo Civil... Entendo e declaro inconstitucio-
nais os arts. 22 e 23 do Estatuto da Advocacia, Lei nº 8.906/
94...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.000823-9 - DEPOSITO DE BEBIDAS RIO PRE-
TO LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANY ROSSELINA GIORDANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que se manifeste acer-
ca do andamento da Carta Precatória.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.13598-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IZABEL CRISTINA SILVA DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte exeqüente para que requeira o que de
direito nos autos desarquivados, no prazo de 05 dias, sendo
que, esgotado este prazo, retornarão ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12334-7 - JOAQUIM MONTEIRO MAROUVO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 20 dias, acerca da petição e documentos de fls.
242/248.

ACAO ORDINARIA

98.30.11344-2 - PEDRO SERAFIM GALHARDI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN APARECIDO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução em relação aos autores MARIA
HELENA DE MELO CATELÃO, ROSA RODRIGUES DOS
SANTOS, APARECIDA LUZIA MARCATTO CORSI, MARIA
APARECIDA DE MOURA CONSTANTINO, ALSELIA, AN-
TONIOLI LARROZA e EUNICE DE SOUZA COMPARSI, com
fundamento no art. 794, inciso III, do CPC. Em relação à auto-
ra CLEUZA DE OLIVEIRA SANTANA, declarando extinta a
execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002015-5 - MARIA HELENA DE MELO CATE-
LAO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução.

ACAO ORDINARIA

95.30.10487-1 - QUERLE APARECIDA RODRIGUES ROZA-
DA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000998-0 - EDIVAN RODRIGUES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 159,45,
atualizado até 21/10/04.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013921-4 - ALICE DA SILVA CARVALHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 952,69,
atualizado até 21/10/2004.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.009514-4 - AMAFIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CORREA RABELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 61,04,
atualizado até 21/10/2004.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.015288-3 - PAULUCI COMERCIAL FERRAGENS
LTDA E OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 870,81,
atualizado até 21/10/2004.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.015435-5 - CONTERPAVI CONSTRUCOES TER-
RAPLANAGEM PAVIMENTACOES LTDA X PROCURA-
DOR CHEFE DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). MARCELO MONZANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria
abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30
dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 59,15,
atualizado até 21/10/2004.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.015783-2 - MARCOS E IRMAOS LTDA E OU-
TROS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença decla-
rando extinta a execução em relação aos autores CLAUDIA
CRISTINA CARNIEL, NEIDE OGASAWARA SIGAKI, ELI-
SABETE DO CARMO OLIVEIRA BRASILEIRO, MAURO
ANTONIO CARVALHO, PAULO EVANGELISTA DE LIMA,
JOSÉ LUIZ MARENGONI, ANTONIO GUSTAVO DA SIL-
VA, LUIZ CARLETTI e CRISTIANE APARECIDA CAMAR-
GO ZIOBER.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Recebo e acolho as notificações de revogação
dos poderes especiais de receber, dar quitação e renunciar ao
direito sobre o qual se funda a ação, outorgados ao advogado
constituído nos autos, Dr. José Lucas da Silva, pelos autores
NEIDE OGASAWARA SIGAKI, ELISABETE DO CARMO
OLIVEIRA BRASILEIRO, PAULO EVANGELISTA DE LIMA,
JOSÉ LUIZ MARENGONI, LUIZ CARLETTI, CLAUDIA
CRISTINA CARNIEL, CRISTIANE APARECIDA CAMAR-
GO ZIOBER e NILTON COMELI CARGNIN... 2.Indefiro o
requerimento de intimação da CEF...”

ACAO ORDINARIA

95.30.10616-5 - NEIDE OGASAWARA SIGAKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
acolhendo parcialmente os embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005169-3 - MARCOS AMARAL GIMENES X
JUCEPAR JUNTA COMERCIAL DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução com cál-
culos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno dos
autos da Instância Superior.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004881-5 - COMERCIO DE TRUCK E CARRE-
TAS MARTIM LTDA - EPP E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
rejeitando os embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

98.30.10335-8 - MARISA VIEIRA JUPI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

MARINGÁ(PR), 09/11/2004.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0220/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca da contestação e/ou do-
cumentos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.002193-1 - ADHEMAR PRADO CARLIN X BA-
NESTADO S A CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...), vista à parte autora para: a) havendo comple-
mento do depósito, falar sobre a satisfação do crédito ou; b)
discordando dos valores, promover a execução do julgado,na
forma do art. 632 do CPC. Prazo: 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002130-5 - MARIA OLINDA LAURINDO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS, SABRINA MARCOLLI RUI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.12975-8 - MARIO MOREIRA CASTILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “1. Recebo a petição de “defesa” de fls. 151-180 e
respectivos documentos (fls. 182-198), como embargos moni-
tórios. Intime-se a parte embargada para, querendo, impugná-
los no prazo legal (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

94.30.11113-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ODAIR BISCUOLA
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “INDEFIRO o pedido retro. A publicação extempo-
rânea do edital no órgão oficial é inútil, tendo em vista que a

Varas Federais de
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citação já foi declarada nula. Caso queira, deverá a CEF pro-
mover nova citação editalícia.”

AÇÃO MONITÓRIA

95.30.11842-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “RECEBO os embargos monitórios. Intime-se a par-
te embargada para, querendo, impugná-los no prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.015363-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PARANA FORMULARIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUELY DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “JUNTAR aos autos o contrato social da embargan-
te, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.008068-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X KUBO E SCHYSLER LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ZANZARINI NETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE acerca do decurso de prazo sem
pagamento do débito ou oposição de embargos, bem como para
requerer o que entender de direito, no prazo de 30 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.03.013158-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIZABETH FAGION VERDASCA DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER, SUELY DOS SAN-
TOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “JUNTAR aos autos instrumento de procuração e
declaração de hipossuficiência econômica assinados pela auto-
ra, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005980-6 - ALINE ROMERO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GIOVANNA PRICE DE MELO, MARLON JOSE
DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...), informar se, em relação a estes autos, teve a
outorga de mandato pela parte executada.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005572-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DEVANIR FAUSTINO DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO SUNAYAMA DE AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), dar prosseguimento
ao feito, tendo em vista o decurso de prazo de suspensão defe-
rido...”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.03.014704-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARRUDA E CRESPO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “MANIFESTAR-SE sobre a satisfação do crédito.
Prazo de 60 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.30.13250-0 - CARLOS ALVES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIVAL SECO

97.30.13524-0 - BERNADETE APARECIDA GOULARTE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

2000.70.03.002211-5 - ANTONIO NEIRO BEGO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA

2001.70.03.000093-8 - JOEL SIQUEIRA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ, RICAR-
DO ANTONIO RAMPAZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Intime-se a parte autora, por intermédio de seu
procurador, para pagamento espontâneo dos honorários advo-
catícios, mediante depósito judicial em conta vinculada a este
processo. Prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

94.30.12622-9 - CATARINENSE S/A X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...), intime-se a parte autora acerca das determina-
ções a ela dirigidas.

ACAO ORDINARIA

95.30.10428-6 - SANDRA APARECIDA SANTOS CANTAO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) DECLARO prescrito o direito relativo às pres-
tações anteriores a cinco anos do ajuizamento desta ação e,
quanto ao mérito, julgo procedente o pedido e CONDENO o
INSS a revisar o valor do benefício de aposentadoria do
autor(...)Condeno o Réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes em 10% (dez por cento) sobre
a soma das parcelas vencidas até o ajuizamento da ação (Sú-
mula 111 do STJ), incidindo juros de mora simples, na forma
acima, a partir do trânsito em julgado.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009495-4 - ANTONIO DE MIRANDA RIOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: “(...) Não é cabível, passados mais de 2 (dois) anos
do primeiro pedido, que agora o renove, mormente por vir ele
desacompanhado de qualquer início de pagamento. Indefiro,
portanto, o pedido do executado.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.11310-8 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X JOAO CAL-
VI E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO NARDI FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) JULGO extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Condeno
a parte autora em honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa (...)”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007415-3 - GUILHERME PELISSON SOBRINHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

MARINGÁ, 8 de novembro de 2004

(assinado no original)
EDNA DE GÓES

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0211/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões):

“Intimem-se os autores Luiza Joana Citelli e Pedro Paula de
Souza, em última oportunidade, no prazo de 10 (dez) dias, a
informar seus dados faltantes (nome da mãe, número do PIS e
número/série da Carteira de Trabalho - CTPS), sob pena de
extinção.”

ACAO ORDINARIA

99.30.11106-9 - ADUILSON MENDES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos através do
site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos de-
pósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende
corretos, apontando a divergência, no prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002213-9 - LORISLEI PIACENTINI LIBRELOT-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2003.70.03.015161-5 - MARCIO ROSA DE CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SABRINA MARCOLLI RUI

“Ante o teor da petição apresentada pelo e xecutado, concedo o
prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo (fl.146),
para que o mesmo obtenha resposta, junto à CEF, sobre a con-
tra-proposta elaborada. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

98.30.10288-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE ANTONIO CEZAR
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

“Cumprida a obrigação, dê-se vista à parte autora. Consideran-
do-se que a parte pode obter os extratos analíticos através do
site www.caixa.com.br., havendo discordância quanto aos de-
pósitos, deve apresentar os cálculos dos valores que entende
corretos, apontando a divergência, no prazo de quinze dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.11329-9 - CARLOS ALBERTO BATISTA RIBEIRO E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ESTELA DA S.F. TRINTINALHA

2001.70.03.002851-1 - ISABEL APARECIDA DECHICHI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

“Em sendo positiva a resposta da CEF, abra -se vista à autora
para manifestação, em 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007633-2 - FANI GOLDFARB FIGUEIRA X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI

“Intimem-se os réus para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as. Prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.004798-1 - WESLEI ANTONIO CAMARGO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004802-0 - CICERO ANTONIO DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004805-5 - PAULO SERGIO MESSIAS LOPES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004818-3 - EDSON MITSUO MATSUMOTO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004823-7 - DALLE CHRISTIAN VINICIOS CO-
ELHO POLONIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004827-4 - CLEOTILDE LUKESI DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

2004.70.03.004830-4 - JUSCELINO CURIONE E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo ficam a(s) parte(s) intimada(s):

Intime-se a parte impetrante para que recolha as custas finais,
no valor de R$ 51,27. Prazo: 30 (trinta) dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.004346-0 - RIZOBACTER DO BRASIL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

“Intime-se a parte autora para retirar os documentos desentra-
nhados.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005053-0 - ESPERANCA JOSE DA ROCHA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2004.70.03.005074-8 - LINDALRA RODRIGUES DE AQUI-
NO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

2004.70.03.005270-8 - FRANCISCO BISPO DE OLIVEIRA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

“Vista à parte autora da petição e comprovante de depósito de
fls. 88-93 e para que se manifeste sobre a satisfação do crédito,
no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002940-4 - JOSE DOS SANTOS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO JULIO SARMENTO

“Nos termos do art. 206, inciso XXVII, do Provimento nº 5/
2003, da Corregedoria-Geral do TRF 4ª Região, intimem-se as
partes para requererem o que entenderem de direito, no prazo
de 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquida-
ção, se for o caso.”

CONSIGNATORIA

97.30.11882-5 - APPARECIDA CALDERONI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007642-6 - HIDRO METALURGICA ZM LIMI-
TADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2003.70.03.003160-9 - N P A INFORMATICA LTDA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE A DA ROSA

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
JUIZ FEDERAL: DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO

BOLETIM Nº 0055/2004
======================================================================
Nos autos abaixo foi proferida sentença de extinção do proces-
so, sem exame do mérito, em virtude de coisa julgada, com
fulcro no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

======================================================================

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.010907-6 - BENEDITO CABRAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

======================================================================
Nos autos abaixo foi proferida sentença de extinção da ação,
sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual,
nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

======================================================================

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.014003-4 - JULIA MARINO REZENDE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FABRICIO PERTILE

======================================================================
Nos autos abaixo foi proferida sentença de improcedência de
revisão de benefício previdenciário com aplicação do IRSM.

======================================================================

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.013329-7 - IDALINA VEIGA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TEREZINHA MAGIE POPOVITZ

======================================================================
Nos autos abaixo relacionados foram proferidas sentenças de
improcedência de revisão de benefício previdenciário com apli-
cação do OTN/ORNT (Súmula 02 do E. TRF da 4ª Região).

======================================================================

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.010918-0 - ANGELINA MIGLIATO BRAVO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA TEBINKA SENHORINI

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.03.009586-7 - ALEXANDRE FRANCISCO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2003.70.03.009618-5 - GONCALO IORI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

2003.70.03.010445-5 - LUZIA MARTINS BONINI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADELINO GARBUGGIO

2003.70.03.010760-2 - ALBINO DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.010816-3 - ICLEIA SILVA MANOEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.010821-7 - MARTIA EUNICE FRANCISCO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.010843-6 - ODILES RUEL DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

2003.70.03.010993-3 - LECI SILVA FRANZAO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA BASSI BONFIM

2003.70.03.011164-2 - CELIA DE ALMEIDA SZYMCZOK X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIMARE DE ALMEIDA

2003.70.03.011266-0 - EVA CANDIDA DOLCI CAVALLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011269-5 - MARIA GOMES HEBEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011291-9 - IRENE DE SOUZA FAGUNDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO
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2003.70.03.011304-3 - ANTONIA SANCHES PEREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011305-5 - MERCEDES GERALDO GARCIA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011306-7 - JOAO BONJORNO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011310-9 - LEORCIDE DALLAZEN X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011315-8 - HILDA KAZUE ITO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011334-1 - RITA DE CASSIA AGUILLAR X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.011655-0 - SERGIO COSTA X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

2003.70.03.012055-2 - NAIR VILELA DE ANDRADE X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

2003.70.03.012153-2 - DIRCE CHAGAS SOARES X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ

2003.70.03.012339-5 - ANTONIO FERREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO

2003.70.03.012472-7 - LAZARA DE AQUINO VENTURA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ROSIMARA DOS SANTOS

2003.70.03.012496-0 - MARIA HEIDEMANN ROCHA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA

2003.70.03.012826-5 - IVETE SILVESTRE ALBERTON X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PAULO EDSON FRANCO

2003.70.03.012854-0 - ISABEL GARCIA ROJAS DE SEIXAS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.03.013643-2 - MARIA DO ROSARIO LOURENCO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WALDOMIRO BARBIERI

2003.70.03.014865-3 - MARILENE PEREIRA FORONI X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

======================================================================

MARINGÁ, 8 de novembro de 2004

SERGIO RICARDO FIAES

DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA

GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0093/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ

FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ

ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-

DERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-

TINI MAZINI.

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

... julgo procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012785-0 - PEDRO VITORINO CORREA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA COSTA

2003.70.09.013275-3 - OZIAS PEREIRA X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-

ZA

2003.70.09.014523-1 - VIRGINIA MACIEL X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA DO CARMO WINNIK

2004.70.09.000695-8 - ESPOLIO DE LIVINO DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2004.70.09.000840-2 - ALFREDO SIQUEIRA DOS SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.001155-3 - ANADIR DA SILVA ALMEIDA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GIL JOSE SIMON ZANETTI

2004.70.09.002201-0 - JOSE ANTUNES MENDES X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GRAZIELA GOMES

2004.70.09.002824-3 - ANTONIA APARECIDA MOREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLAUDIO CINTO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

... julgo parcialmente procedente ...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.011462-3 - JOAO ANTONIO DA SILVA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

2003.70.09.012715-0 - JOAO ANTUNES DE SOUZA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RAULI GROSS JUNIOR

2003.70.09.012775-7 - JOAO PADILHA DE OLIVEIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

2003.70.09.012938-9 - JORGE ANTUNES MOREIRA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013054-9 - HELENA GONCALVES DOS SAN-

TOS FIATKOSKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

2003.70.09.013264-9 - ANA SAMOLENKO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-

ZA

2003.70.09.013294-7 - LEOPOLDO PANCHNIAK X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

2003.70.09.014924-8 - JOSE ROMANO DOBRUSKI X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.000818-9 - DAIR MONTEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.000845-1 - OSVALDO PEREIRA NIZER X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.000849-9 - OSVALDO LAITER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.000851-7 - ALVINO DA LUZ DA SILVA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

2004.70.09.001527-3 - EUDICEIA COPETI DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2004.70.09.001871-7 - JOAO LEAL X INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

... julgo: a) extinto o processo sem exa me do mérito, no que

tange ao pedido de re visão da renda mensal inicial de seu be-

nefí cio com base na Portaria 3.971/97, e no ar tigo 26 da Lei

8.870/94; e b) procedente em parte os demais pedidos, extin-

guindo o pro cesso com exame do mérito ...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.001267-3 - WALMOR RIBEIRO DA SILVA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

... julgo procedente ...

Certifico que foi apresentado recurso tem pestivo, e, conforme

autoriza a Portaria 03/2003, item 3.4, intimo o advogado, para,

querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.001462-8 - ANTONIO DE JESUS DE SOUZA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2003.70.09.012747-2 - HELENA FELIPE FERREIRA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ISAURA RIBEIRO DOS SANTOS

2004.70.09.002220-4 - LAURA ALEXANDRE DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SILVANA APARECIDA LOPES

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte autora para que, no pra zo de dez dias, mani-

feste-se acerca da peti ção e documentos apresentados pelo

INSS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.015205-3 - JOAREZ MIGUEL BINE X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

2004.70.09.001500-5 - OSILDO RODRIGUES X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). HENRIQUE ARTHUR MASS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte autora para que, no pra zo de dez dias, mani-

feste-se acerca dos cál los apresentados pelo INSS, requerendo

o que entender de direito.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.012694-7 - ODAIR JOSE SANSON X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUCI TERESINHA SCHNELL

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... intimar a parte autora para que, em dez dias, manifeste even-

tual renúncia aos valores que excedem a competência deste or

gão jurisdicional ...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.004918-0 - LUCIA JATZKIW X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). SILVANA MARIA PICOLOTTO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato:”

Certifico e dou fé que intimei a parte au tora para que, no prazo

de dez dias, mani feste-se acerca de petição do INSS e docu

mentos apresentados pelo Banco do Brasil, conforme autoriza

o Provimento nº 05.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.008730-9 - LINDAMIR RODRIGUES DA SILVA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E

OUTRO

Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Dê-se vista à parte autora para que, no prazo de dez dias, mani-

feste-se acerca da pesquisa de campo levada a efeito pelo INSS.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.008903-3 - SOFIA POPOSKI SCHMIDT X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCIA HELENA ALCANTARA DE LARA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

... Intime-se a parte requerente para que se manifeste sobre o

laudo pericial no pra zo de cinco dias.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.003456-5 - VERONICA PLOVAS KACHINESKI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DULCE MARIA MENDES

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se as partes para que, no prazo de dez dias, manifestem-

se acerca do laudo pe cial, devendo a parte autora, no mesmo

pra zo, manifestar-se, ainda, acerca da petição e documentos

de fls. (150/155).

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.09.007532-7 - JUCARA TEREZINHA SCHERER X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DE PAULA QUADROS SUTIL

DE OLIVEIR

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Intime-se a parte autora para que, no pra zo de dez dias, justifi-

que, comprovadamente a ausência à justificação administrati-

va de signada pelo INSS, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.000727-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). ELISANGELA PEREIRA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

Reitere-se a intimação da parte autora pa ra que, no prazo de

dez dias, promova a e menda da inicial, nos termos da decisão

de fl. 117, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.09.003924-1 - JOAO MARIA PEREIRA X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

PONTA GROSSA, 8 de novembro de 2004

JÚLIO CÉSAR DARÚ

Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA

GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0096/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM. JUIZ

FEDERAL DA 1A VARA DE PONTA GROSSA, DR. JOSÉ

ANTONIO SAVARIS, BEM COMO PELA MMA. JUÍZA FE-

DERAL SUBSTITUTA, DRA. PEPITA DURSKI TRAMON-

TINI MAZINI.

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Designo nova data para audiência em 03/12/2004 às 14:15

horas...

CARTA PRECATORIA

2004.70.09.004455-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

FABIO GOMES DA SILVA

Adv. : Dr(s). LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Designo o dia 11/01/2005, às 14 horas para audiência de in-

quirição da testemunha José Ricardo Zilli...

CARTA PRECATORIA

2004.70.09.004692-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

Varas Federais de
Ponta Grossa
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CLAUDINEI DOS ANJOS E OUTROS

Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE PENSO, RONALDO ANTONIO

BOTELHO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

...julgo improcedente a pretensão orientada na inicial, para ab-

solver a ré Maria da Aparecida Rocha..

ACAO PENAL

2001.70.09.000592-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

MARIA DA APARECIDA ROCHA

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

...declaro extinta a punibilidade em relação do acusado Lineu

Ribas, com fundamento no artigo 89, § 5º da Lei nº 9.099/95...

ACAO PENAL

1999.70.09.003215-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

Adv. : Dr(s). ANGELA DE QUADROS MONGRUEL

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

...DEFIRO a liminar...

Intime-se a impetrante para apresentar cópia sufuciente para

notificação da autoridade coatora.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.005231-2 - ITATINGA CALCARIO E CORRETI-

VOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

PONTA GROSSA

Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro o pedido formulado pela parte autora nas fls. 111/112

e fixo multa de R$ 750,00 em favor da parte autora, abrangen-

do o período de 1º/07/2004 a 30/07/2004...Intime-se a parte ré

para que pague, espontaneamente, no prazo de dez dias, o va-

lor arbitrado...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004824-5 - JAIME ANDRE RAMOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CAROLINE LEAL NOGUEIRA, MARIO CE-

SAR LANGOWSKI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de cinco dias,

junte aos autos documentos que comprove o trânsito do Agravo

de Instrumento interposto pelo Sr. Marcelo Fernandes Polak...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.001922-4 - TOZETTO E CIA E OUTRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...No que concerne ao requerimento formulado na fl. 786, o

pedido será apreciado quando da prolação da sentença...Defiro

o pedido formulado pela parte ré na fl. 792, devendo ela, ao

final do prazo de trinta dias, cumprir, de forma satisfatória, a

determinação contida no item “3” do despacho de fl. 775...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002795-6 - RITA ELISA PONTES E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se novamente a CEF para que, no prazo de dez dias,

satisfaça a determinação contida no item “3” do despacho pro-

ferido na fl. 354, sob pena de aplicação de multa de R$ 25,00

por dia de atraso, em atenção ao disposto nos artigos 644 c/c

461, § 5º do CPC...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.003128-5 - AILSON ANTONIO DOS SANTOS E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o procurador dos autores remanescentes para que,

no prazo de dez dias, reconheça firma nas procurações que ins-

truem a inicial, uma vez que traduzem outorga de poderes es-

peciais...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003631-8 - ADILSON PINTO DE LIMA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.009071-7 - SILVIO LUIZ DOS SANTOS X COM-

PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR, CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER, MANOEL DINIZ

PAZ NETO, GISAH M MAYSONNAVE

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, pretendendo a execução do

julgado, emende a inicial no prazo de dez dias, adequando-a

aos ditames 286, 604,652 e seguintes do CPC...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003805-3 - CELSO AIRES E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SILVANE ERDMANN BUCZAK

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Autorizo a CEF a movimentar, no prazo de quinze dias, a

conta “Garantia de Embargos” em relação ao autor Roberto

Mryczka, transferindo os valores a ele devidos para uma conta

vinculada ao FGTS, para que faça o recebimento, administrati-

vamente, desde que presentes as hipóteses autorizadas de sa-

que, previstas na Lei nº8.036/90...Deverá a CEF, no mesmo

prazo, comprovar a este Juízo que procedeu a movimentação

da referida conta e manifestar-se com relação ao saldo rema-

nescente...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003370-8 - ROBERTO MRYCZKA E OUTRO X

UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, SANDRA

REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o procurador da parte embargante para que se ma-

nifeste, no prazo de dez dias, acerca do requerimento formula-

do à fl.93...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.005618-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ROBERTO MRYCZKA E OUTRO

Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-

mos do artigo 206, inciso XXVII do Provimento n.º 05/2003 do

TRF da 4.ª Região:”

Tendo em vista o retorno dos autos da Instância Superior, inti-

mem-se as partes para requererem o que entenderem de direito,

no prazo de quinze dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003982-3 - TEREZA JANISKI GUESSER X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-

XEIRA, INAE BRUSTOLIN DE MELO

2001.70.09.004337-1 - ADILSON KOPP X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-

VA

2002.70.09.001058-8 - ADOLAR ANTONIO FERREIRA DE

MELLO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-

XEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.001406-5 - CAVALIN BORA E CIA LTDA X DE-

LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA

Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007022-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. X M FADEL E FADEL LTDA

Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

...Julgo procedente o pedido...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003066-3 - ELICEIA LUCCHESI CESCA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, emende

a inicial, adequando-a ao ditames do artig 4º da Lei nº1.060/

50, sob pena de indeferimento...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004627-0 - JOAO MARIA DO PRADO E OUTROS

X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS

Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que, no prazo de vinte dias, apresente a

planilha de cálculos referente às possíveis diferenças devidas

ao autor Carlos Alberto Moreira, bem como, manifeste-se acer-

ca do documento juntado à fl. 103...

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002972-0 - ALVARO DIAS DA ROSA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

...Julgo extinto o processo, sem exame do mérito...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.004630-0 - ORTEC LTDA ORGANIZACAO DE

SERVICOS TECNICOS X DELEGADO DA RECEITA FEDE-

RAL EM PONTA GROSSA

Adv. : Dr(s). MARIA HELENA BIAOBOCK

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se, novamente, a parte autora para que, no prazo de

cinco dias, especifique, justificadamente, as provas que deseja

produzir...

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.003071-7 - CLEIDE MARA PEREIRA LASKOSKI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WALDIRENE BUDAL

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o subscritor da petição juntada às fls. 206/207 para

que, no prazo de vinte dias, apresente autorização dos herdei-

ros habilitados, onde constituam a viúva meira, Sra. Meri Cris-

tina Gil Carneiro, como administradora provisória do espólio

de Adir Mendes Carneiro, ou apresente cópia do termo de com-

promisso de inventariante...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001948-4 - ADIR MENDES CARNEIRO E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). BENJAMIM MANOEL ZANATTA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte embargada para resposta, querendo, no pra-

zo de dez dias, ciente de que eventual concordância com a

embargante lhe acarretará sucumbência mínima para a rápida

satisfação da execução...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.004706-7 - UNIAO FEDERAL X TRANSQUATRO

TRANSPORTADORA LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Indefiro o pedido formulado pela CEF...Intime-se a parte au-

tora para que, pretendendo a execução do julgado, emende a

inicial no prazo de dez dias, adequando-a aos ditames dos arti-

gos 286, 604, 652 e seguintes do CPC...

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003101-3 - CLAUDETE BEATRIZ SCHIEBEL-

BEIN E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DELMA SANAE CAETANO OTA, SILVANE

ERDMANN BUCZAK, VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se novamente o exeqüente para que, no prazo de dez

dias, cumpra o contido no despacho de fl. 26, sob pena de ex-

tinção do processo sem julgamento de mérito...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002726-2 - HAMILTON GOBBO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...entregue-se ao procurador dos exeqüentes os documentos

mencionados...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002883-7 - JOANNA CORDEL SARNOSKI E OU-

TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

.. .foi expedida requisição de pagamento no valor de
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R$13.495,04...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.000283-3 - MARIA THEREZA DA CRUZ X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LAERCIO B LEVANDOSKI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho, nos ter-

mos do artigo 206 item 6 do Provimento nº 05/03:”

Intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos docu-

mentos juntados pelo INSS, no prazo de cinco dias...

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.09.010411-0 - DIRSA DOS SANTOS SENES X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Fixo os honorários advocatícios, para o caso de pronto paga-

mento, em 5% sobre o valor da execução. Caso contrário, em

10%, com fulcro no artigo 20, §4º, do CPC. Intime-se a parte

autora para que, no prazo de de z dias, emende a inicial, ade-

quando-a ao ditame do artigo 4º da Lei nº1.06050, em relação à

autora Ana Lúcia Mazur Romaniuk, sob pena de indeferimento

da inicial...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.004696-8 - ALCIR CHIORATO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, acerca da in-

formação prestada pela Secretaria nesta data, devendo o INSS

proceder a revisão do benefício do autor e apresentar os cálcu-

los das prestações atrasadas, nos termos do julgado...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.001002-7 - WILSON PINHEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JAISON SILVEIRA DE SOUZA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluin-

do:”

...JULGO EXTINTO o presente processo, com relação ao exe-

qüente Wilson Ribeiro, com fulcro no artigo 267, inciso V, do

CPC...

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002779-1 - AMADEU BIM E OUTROS X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ WENZEL

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

..Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste, no prazo

de dez dias, acerca da satisfação da pretensão executiva, ciente

de que, no silêncio, o processo de execução será extinto...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.003651-2 - ADAO NELSON BREUS E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, conclu-

indo:”

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença. para

que produza seus efeitos jurídicos e legais, em relação a Anto-

nio Walmik Araújo Marçal, com fulcro no artigo 267...e com

fulcro no artigo 794, inciso I ambos do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001285-8 - ALMIR SEBASTIAO HORN E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro o pedido de expedição de alvará de levantamento, in-

dependentemente da prestação de caução...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.000995-5 - NICANORA MARCONDES DA LUZ

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA, AUGUSTO

CARLOS CARRANO CAMARGO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de

cinco dias, acerca dos cálculos apresentados pela contadoria...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000500-0 - NOGAL S/A REFLORESTAMENTO

AGRICULA INDUSTRIA E COMERCIO X INSTITUTO NA-

CIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA IN-

CRA

Adv. : Dr(s). MARIALVA PORTES

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, ma-

nifeste-se acerca da petição e documentos protocolados em 17/

09/2004, requerendo o que entender de direito...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.001406-9 - MARIA APARECIDA BRISOLA COR-

REIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA

NETO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, com-

prove que o processo 2002.70.00.042351-7 foi julgado extinto

sem julgamento de mérito...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003081-2 - AMILTON DALZOTO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a subscritora da petição juntada às fls. 80/81 para

que regularize a representação processual em relação ao autor

Antônio Claudio dos Santos Machado, uma vez que o instru-

mento de substabelecimento juntado à fl. 82 não informa quem

é o advogado substabelecido...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001904-0 - ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS

MACHADO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Fixo os honorários advocatícios, para o caso de pronto paga-

mento, em 5% sobre o valor da execução. Caso contrário, em

10%, com fulcro no artigo 20, §4º, do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.09.004798-5 - JOSILENE MARIA GUERREIRO

TOCHINSKI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF

Adv. : Dr(s). KARINE ISABELLE BENCK

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte embargada para resposta, querendo, no pra-

zo de dez dias, ciente de que eventual concordância com a

embargante lhe acarretará sucumbência mínima para a rápida

satisfação da execução...

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.004414-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MARIA JOAQUINA PEDROSO

Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2004.70.09.004790-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DELNY OCANHA E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de

dez dias, sobre os cálculos e documentos apresentados pelo

INSS, bem como apresente, querendo, opção pela expedição

de requisição de pequeno valor, renunciando assim, ao mon-

tante que exceder a 60 salários-mínimos...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.000089-7 - LOURIVAL FALCONELI DOS SAN-

TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

Adv. : Dr(s). OLINDO DE OLIVEIRA

2003.70.09.009107-6 - JOAO ALVES DE ALMEIDA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JEFERSON BARBOSA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença, concluindo:”

...JULGO EXTINTO o presente processo, por sentença, para

que produza seus efeitos jurídicos e legais, com fulcro no arti-

go 794, inciso I do CPC...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.002453-0 - BEBIDAS L DYNIEWICZ LTDA X

FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

2002.70.09.001059-0 - FAZENDA NACIONAL. X COMER-

CIO DE COMBUSTIVEIS PILATTI LTDA

Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Defiro o pedido formulado pela parte autora na fl. 315. As-

sim, concedo prazo de quinze dias, devendo ela, ao final, re-

querer o que entender pertinente ao prosseguimento do feito...

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002598-4 - ADAO BATISTA E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDMILSON LOUIS CARNEIRO BAGGIO, STE-

LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTTO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a CEF para que cumpra espontaneamente o julga-

do, no prazo improrrogável de 40 dias, sob pena de constituir

ato atentatório à dignidade da justiça, conforme artigo 600, II,

do CPC...Em caso de não atendimento, será aplicada multa de

5% sobre o valor da condenação, consoante o artigo 601 do

CPC...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000410-9 - NELSON DE FARIAS E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, ma-

nifeste-se acerca do contido nas fls. 897/906...

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002690-7 - SERGEI IVANOFF X FAZENDA NA-

CIONAL.

Adv. : Dr(s). JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o advogado constituído para levantar os valores

referentes aos seus honorários...

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.09.002203-0 - MANOEL EMENEGILDO TEIXEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se o requerente para que, no prazo de cinco dias, apre-

sente os comprovantes do que alega...

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2004.70.09.005233-6 - MARCIO FILUS X Adv. : Dr(s). OTTO

CARLOS POHL

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

...Autorizo o depósito judicial do quantum devido pela impe-

trante a título de CSLL, a ser feito no Posto da CEF deste Foro,

de tal sorte a, se integral, suspender a exigibilidade da exação e

viabilizar a obtenção de certidão positiva com efeitos de nega-

tiva...

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.005229-4 - DALLEGRAVE MADEIRAS S/A X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PONTA GROSSA

Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:”

...DEFIRO a liminar....Indefiro o pedido de determinção ao

INCRA para que junte aos autos o Procedimento Administrati-

vo, eis que se trata de documentação à qual tem livre acesso a

parte autora, cabendo à mesma sua juntada, ao menos que de-

monstre a resistência do requerido em fornecer-lhe cópia. De-

firo o prazo de dez dias para sua juntada...Nomeio como perito

judicial o Dr. Edson Luiz Franciosi...

ACAO CAUTELAR

2004.70.09.005252-0 - JOAO BATISTA VILELA CARVALHO

E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO

E REFORMA AGRARIA - INCRA

Adv. : Dr(s). WADSON NICANOR PERES GUALDA

————————————————————— “No(s)

processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”

...Intime-se a defesa do réu acerca da redesignação da audiên-

cia: “dia 23/03/2005, às 14:00 horas.”

ACAO PENAL

2000.70.09.002073-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

GENOR LOPES DA SILVA

Adv. : Dr(s). ABEL JOSE CORDEIRO JUNIOR

PONTA GROSSA, 9 de novembro de 2004

JÚLIO CÉSAR DARÚ

Diretor de Secretaria
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Editais Judiciais

Capital

EDITAL DE LEILÃO COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS E
INTIMAÇAO DOS RÉUS: LUIZ ANTONIO EUGENIO DE
LIMA, JOSÉ EDSON CARNEIRO DE SOUZA e EUZIR BA-
GGIO.
A Doutora Renata E. Baganha Marchioro, MMª. Juíza de Di-
reito da 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA/PR, localizada
na rua Mauá, nº 920, 17º andar, Alto da Glória, FAZ SABER:
aos que o presente edital virem, em especial LUIZ ANTONIO
EUGENIO DE LIMA, JOSÉ EDSON CARNEIRO DE SOU-
ZA e EUZIR BAGGIO, que por este juízo serão levados a Pú-
blico Leilão os bens sequestrados, por preço não inferior à ava-
liação, no dia 30 de novembro de 2004, às 13:30 horas, no
lugar de costume e, não havendo licitantes ou eventuais ofertas
não alcançarem lanço superior à avaliação, seguir-se-á no dia
14 de dezembro de 2004, às 13:30 horas, pelo maior lanço,
desde que não seja preço vil, nos autos de ação CIVIL PÚBLI-
CA sob nº 549/01, em que é autor MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ e réus LUIZ ANTONIO EUGE-
NIO DE LIMA, JOSÉ EDSON CARNEIRO DE SOUZA e
EUZIR BAGGIO.
Bens a serem vendidos: 01 Motocicleta marca Suzuki modelo
RF 900, cor roxa, chassi 9CDRF900RRM000247, placa AFC-
6305, ano fabricação/modelo 1994/1995, com algumas avari-
as, avaliada em R$ 11.000,00 e com reserva de domínio Ásia
Power Veículos Ltda.; 01 veículo GM Blazer DLX, cor verde,
chassi 9BG116CWVVC960544, placa AMT-9099, ano 1997,
em regular estado de conservação, avaliada em R$ 14.000,00;
01 veículo VW Golf GLX, cor preta, chassi
3VW1931HLSM308506, placa AEA-0022, ano 1995, em re-
gular estado de conservação, avaliado em R$ 11.000,00. Total
das avaliações R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Observa-
ção: Os bens encontram-se depositados na rua Comendador
Franco, nº 4747, Jardim das Américas e poderão ser visitados
com prévio agendamento com o depositário público, Sr. Ha-
milton L. Paese – fone 254-7562.=======
Demais informações no cartório deste juízo. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presen-
te edital e outros de igual teor que deverão ser publicados e
afixados na forma da lei. Curitiba, 27 de outubro de 2.004.
Eu_________Escrivã digitei e o subscrevi.

 RENATA E. BAGANHA MARCHIORO
Juíza de Direito

EDITAL DE DECRATAÇAO DE FALÊNCIA DA EMPRESA
RARELI PAPELARIA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓ-
RIO LTDA., COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – PR. Rua Mauá, nº 920, 17º andar, Alto da Glória. Através
do presente edital, expedido nos autos de ação de FALÊNCIA
sob nº 461/03, em que é autora IEC INDUSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS CINEMATROGRÁFICOS S/A  e ré RARELI PA-
PELARIA E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA.,
ficam os credores e interessados INTIMADOS da seguinte de-
cisão: “Pelo exposto, nos termos do artigo 14 do Decreto Lei
7661/45, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de de-
clarar na data de hoje, às 16:00 horas, a falência da pessoa
jurídica RARELI PAPELARIA E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITORIO LTDA., com sede  em Curitiba na rua Marechal
Floriano Peixoto, 2780, Rebouças, CNPJ 76.633.189/0001-11.
Tem como sócios Raimundo Renato de Lima e Nilce Borges de
Lima. Fixo o termo legal da falência em 60 dias anteriores ao
primeiro protesto por falta de pagamento. Nomeio como síndi-
co o próprio credor, que deverá assinar o termo de compromis-
so em 24 horas a contar da intimação. Caso não aceito ou haja
omissão, nomeio em substituição o Dr. Otto João Lyra Filho.
Marco o prazo de 20 dias para que os credores apresentem as
suas declarações e documentos justificativos do crédito. Lacre-
se o prédio do estabelecimento comercial em 24 horas. Obser-
ve a escrivania o contido nos artigos 15 e 16 da lei de falências.
Curitiba, 29/09/04. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital e outros de
igual teor que deverão ser publicados e afixados na forma da
lei. Curitiba, 08 de novembro de 2.004. Eu_________Escrivã
digitei e o subscrevi.

LUIZ OSORIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE DECRATAÇAO DE FALÊNCIA DA EMPRE-
SA PARELUZ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – PR. Rua Mauá, nº 920, 17º andar, Alto da Glória. Através
do presente edital, expedido nos autos de ação de FALÊNCIA
sob nº 649/01, em que é autora GL ELETRO ELETRÔNICOS
LTDA. e ré PARELUZ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., fi-
cam os credores e interessados INTIMADOS da seguinte deci-
são: “Pelo exposto, nos termos do artigo 14 do Decreto Lei

7661/45, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de de-
clarar na data de hoje, às 14:20 horas, a falência da pessoa
jurídica PARELUZ MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA., com
sede  em Curitiba na rua Marechal Floriano Peixoto, 9818, sala
10, Boqueirão,  CNPJ 78.751.609/0001-90. Tem como sócios
Fabrício Andrei Klug e Anderson Clayton Klug. Fixo o termo
legal da falência em 60 dias anteriores ao primeiro protesto por
falta de pagamento. Nomeio como síndico o Dr. Paulo Vinicius
de Barros Martins Junior, que deverá assinar o termo de com-
promisso em 24 horas a contar da intimação.  Marco o prazo de
20 dias para que os credores apresentem as suas declarações e
documentos justificativos do crédito. Lacre-se o prédio do es-
tabelecimento comercial em 24 horas. Observe a escrivania o
contido nos artigos 15 e 16 da lei de falências. Curitiba, 30/09/
04. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital e outros de igual teor que
deverão ser publicados e afixados na forma da lei. Curitiba, 08
de novembro de 2.004. Eu_________Escrivã digitei e o subs-
crevi.

LUIZ OSORIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL DE DECRATAÇAO DE FALÊNCIA DA EMPRE-
SA SK FERNANDES E CIA.  LTDA., COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.
JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITI-
BA – PR. Rua Mauá, nº 920, 17º andar, Alto da Glória. Através
do presente edital, expedido nos autos de ação de FALÊNCIA
sob nº 517/03, em que é autora ADVENTURE SPORTES IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. e ré SK FERNANDES E CIA.
LTDA., ficam os credores e interessados INTIMADOS da se-
guinte decisão: “Pelo exposto, nos termos do artigo 14 do De-
creto Lei 7661/45, julgo procedente o pedido inicial, para o
fim de declarar na data de hoje, às 16:00 horas, a falência da
pessoa jurídica SK FERNANDES E CIA. LTDA., com sede em
Curitiba na rua Coronel Menna Barreto Monclaro, 423, loja
110,  CNPJ 80.023.930/0001-08. Tem como sócios Sérgio Kru-
busly Fernandes e Maria José Kubrusly Fernandes. Fixo o ter-
mo legal da falência em 60 dias anteriores ao primeiro protesto
por falta de pagamento. Nomeio como síndico o Dr. Ayrton
Correia Rosa, que deverá assinar o termo de compromisso em
24 horas a contar da intimação. Marco o prazo de 20 dias para
que os credores apresentem as suas declarações e documentos
justificativos do crédito. Lacre-se o prédio do estabelecimento
comercial em 24 horas. Observe a escrivania o contido nos ar-
tigos 15 e 16 da lei de falências. Curitiba, 28/09/04. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse
o presente edital e outros de igual teor que deverão ser publica-
dos e afixados na forma da lei. Curitiba, 08 de novembro de
2.004. Eu_________Escrivã digitei e o subscrevi.

LUIZ OSORIO MORAES PANZA
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTERPELAÇÃO DE CARLOS
ROBERTO DE SOUZA e sua mulher ADERLI DIRCÉIA

COUTINHO DE SOUZA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Edital para INTERPELAÇÃO de CARLOS ROBERTO DE
SOUZA, inscrito no CPF/MF sob. o nº 587.524.129-20 e por-
tador da C.I./R.G. nº 4.194.282-7, e sua mulher ADERLI DIR-
CÉIA COUTINHO DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob. o nº
873.847.609-68 e portadora da C.I./R.G. nº 4.495.091-0, atu-
almente residentes e domiciliados em lugar desconhecido, para
ficar ciente dos termos da INTERPELAÇÃO JUDICIAL nº
39.360, movida pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU-
LAR DE CURITIBA – COHAB-CT, em trâmite neste Cartório
da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Rua Mauá nº 920, 15º andar – Centro Comercial Essen-
felder – CEP 80030-200, Curitiba-PR, em conformidade com o
contido nos autos, em resumo: “A Requerente contratou com o
Sr. Gervásio Bento da Silva a venda do imóvel sito à Rua José
Isidoro Filho nº 267, Conjunto Habitacional Moradias Braca-
tingas, nesta Capital, nos termos e condições do Contrato de
Compromisso de Compra e Venda firmado em 10 de Maio de
1983. Através de Contrato de Cessão e Transferência de Pro-
messa de Compra e Venda, o referido imóvel foi transferido ao
Sr. Ricardo Dittrich e sua esposa Sra. Doraci Ferreira Dittri-
ch, em data 29 de julho de 1986, que por sua vez transferiram
ao Requerido, em data de 30 de julho de 1990, sub-rogando-se
este em todos os termos do contrato originário firmado. A ven-
da do imóvel foi avençada com o Requerido pelo preço origi-
nário de Cr$ 1.922.680,30 (um milhão, novecentos e vinte e
dois, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), de acordo
com as normas vigentes do Sistema Financeiro de Habitação.
Ocorre que as prestações mensais avençadas não vêm sendo
pagas, em desacordo com o preceituado na cláusula 19ª do
Contrato de Compromisso de Compra e Venda, estando o Re-
querido em débito perante a Requerente desde o mês de No-
vembro de 1999 até a presente  data, montando o total da dívi-
da atualmente em R$ 3.388,81 (Três mil, trezentos e oitenta e
oito reais e oitenta e um centavos). Assim sendo, e consideran-
do que o atraso de 03 (três) prestações mensais é motivo para
a Rescisão do contrato celebrado, nos termos da cláusula 19ª,
requer a Interpelação do Requerido, para que este compareça
na sede da COHAB-CT, na Rua Capitão Souza Franco, nº 13,
em Curitiba-PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
da intimação, e sendo  aí proceda o pagamento das prestações
em atraso, acrescidos dos encargos respectivos, sob pena de
rescisão do contrato firmado e conseqüente Reintegração de
Posse em favor da Requerente.” Assim, ficam os requeridos
CARLOS ROBERTO DE SOUZA  e sua mulher ADERLI DIR-
CÉIA COUTINHO DE SOUZA, após o decurso do prazo de
30 (trinta dias), contados a partir da primeira publicação deste

edital, devidamente INTERPELADOS dos termos da medida
em epígrafe. Eu, _______, REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevo.

FABIANE PIERUCCINI
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de VAL-
MIR DE FRANCA ARAUJO, portador da C.I. RG n. 5.538.238-
7/PR e JOSUE PEREIRA.
A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) VALMIR DE FRANCA ARAUJO e
JOSUE PEREIRA, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de
Família, se processam os autos n.º 1861/2003 de GUARDA E
RESPONSABILIDADE, em que são requerente INES DA APA-
RECIDA RAMOS e JOSE CARLOS ALIEVES e requerido
VALMIR DE FRANCA ARAUJO e JOSUE PEREIRA, tendo
os requerentes alegado, em síntese, o seguinte: “que em data de
06/07/03, faleceu em Curitiba a Sra. Maria Ivone do Amaral;
que a falecida era separada de fato do marido Valmir de França
Araujo e com ele teve uma filha, atualmente com 11 anos; que
após a separação de fato a “de cujus” conviveu maritalmente
com Josué Pereira, com quem teve um filho, hoje com seis anos;
que separou-se do companheiro vindo a conviver com outro
homem, o qual foi o perpetrador dos ferimentos que causaram
a sua morte; que a referida era irmã da requerente, que costu-
mava deixar seus filhos em companhia da requerente, para se-
rem cuidados pela requerente, juntamente com seu esposo; que
com o seu falecimento e paradeiro ignorado dos pais, as crian-
ças estão vivendo com os requerentes, que estão zelando dos
menores com cuidado e carinho; que o pai da filha D.A.A.A.,
por telefone manifestou sua concordância com a permanência
da filha com os tios, e disse não ter condições financeiras para
criar a filha; que os requerentes trabalham, tendo salários fixos
e registro em carteira de trabalho; que a falecida trabalhava na
época de sua morte, tendo os menores direito de receber pen-
são do INSS, sendo necessária a concessão de guarda para re-
querer os benefícios, sendo também necessária para o ressarci-
mento das despesas com o funeral e ainda serem responsáveis
pelos menores perante as escolas que frequentam e psra colo-
cá-los como dependentes em plano de saúde; que pedem pela
concessão da guarda dos menores; que os requeridos encon-
tram-se em lugar incerto e não sabido; que os requerentes são
beneficiários da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intime-se. Em,
24.03.04 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de VALMIR DE FRANCA ARAUJO e JOSUE PEREI-
RA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 22 de abril de 2.004. Eu, (a) Lestir Bor-
tolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a) JOECI MACHADO CAMARGO,
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA  DA
COMARCA DE CURITIBA EDITAL COM PRAZO 30 DIAS
PARA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ANGELA STOCHEI-
RO GONÇALVES , O Exmo Sr. Dr. TELMO ZAIONS
ZAINKO, MM.  Juiz de Direito da 2ª Vara de Família  de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná , na forma da lei.FAZ SA-
BER  a que  conhecimento desta haja pertencer, especialmente
do (a) Sr. (a) ANGELA STOCHEIRO GONÇALVES,  que por
este Juizo e Cartório da 2ª vara de Família  se processam  os
autos nº 2240/2003 de EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS, em
que é requerente NELSON STOCHEIRO GONÇALVES e re-
querido ERIC STOCHEIRO GONÇALVES  e  ANGELA STO-
CHEIRO GONÇALVES.Sendo o presente objeto de citação e
intimação da parte requerida, para que conteste a presente ação,
nos termos da petição inicial, querendo em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 42 e 58 “Autos n°2240/2003. Cite-se a
parte ré para, querendo, em quinze (15) dias, oferecer resposta,
com a advertência do artigo 285 do Código de processo Civil.
Expeça-se edital de citação. Data supra. (a) AMÉLIA LOPES
CORDEIRO Juíza de Direito”.E para que ninguém possa ale-
gar ignorância, se passou o presente edital e cópias de iguais
teores, que serão afixados no lugar de costume e publicados na
imprensa desta capital para a citação e intimação de ANGELA
STOCHEIRO GONÇALVES.Não contestando a presente, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
parte autora (art. 285, do CPC); Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos 03 de
junho de 2004. Eu,(a), emp. Juramentada, datilografei e
subscrevi.(a)TELMO ZAIONS ZAINKO – Juiz de Direito

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar Nº 2003.662-4J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITA-
NA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2003.662-4J, referentes à
P.V.C., filho de Josué Antonio Catarina e Simone Cristina Fer-
reira Machado. E, como consta nos referidos autos, que os ge-
nitores do infante, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente para INTIMAÇÃO de JOSUÉ ANTONIO
CATARINA E SIMONE CRISTINA FERREIRA MACHADO,
com o prazo de 20 (vinte) dias, na forma do art. 198 do Estatu-
to da Criança e do Adolescente, a fim de que querendo em “dez
dias”, oferecer recurso nos autos de Destituição de Poder Fa-
miliar nº 2003.662-4J, quanto à decisão do Juízo da Vara da
Infância e da Juventude,  proferida em 28.10.04, que julgou
procedente o pedido, ante a violação dos deveres que decorrem
do poder familiar, por parte dos genitores, conforme o art. 98 e
101 do Estatuto da Criança e do Adolescente, destituindo os
Requeridos JOSUÉ ANTONIO CATARINA E SIMONE CRIS-
TINA FERREIRA MACHADO do exercício do poder familiar
que detém em relação a criança acima. E, para que chegue ao
seu conhecimento e ignorância no futuro não possam alegar é
expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, que será pu-
blicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo. O original encontra-se assinado em cartório.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos três dias do mês de novembro do ano de
dois mil e quatro (03.11.04). Eu,                    ,  (Mailise Rejane
Rohde), Auxiliar de Cartório, o digitei. Eu,                   ,(Bel.
Maria da Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

 LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

E D I T A L de  C I T A Ç Ã O expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2004.414-0J

  “PRAZO DE 20 DIAS”
 A DOUTORA LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, .JUI-
ZA DE DIREITO  DA  VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVEN-
TUDE DA COMARCA DE  CURITIBA-PR, NA FORMA DE
LEI ETC.  FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º

andar, Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2004.414-0J de
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR referente  a E.M.S.,
filha de Sônia  Marinho e José Claudinei Soares. E, como consta
nos referidos autos, que o requerido encontra-se em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o presente para  citação dos
requeridos SÔNIA MARINHO E JOSÉ CLAUDINEI SOARES,
com o prazo de 20 dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”,
oferecer defesa  através de advogado , na forma do art. 158 do
Estatuto da Criança e do Adolescente, indicando todas as pro-
vas que pretende produzir, inclusive testemunhais, nos autos
de DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR nº 2004.414-0J
relativamente a infante acima, e, ainda, se não tiverem condi-
ções para constituir defensor sem prejuízo de seu sustento ou
da família, compareçam neste Juízo, a fim de requer que lhes
seja nomeado dativo, na forma do art.159 do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente. E, para que chegue aos seus conhecimen-
tos e ignorância no futuro não possam alegar é expedido o pre-
sente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste  Juízo.  Cum-
pra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos três dias do mês de novembro
do ano de dois mil e quatro (03.11.04).O original encontra-se
assinado em Cartório nos autos supra.
 Eu, _____, Mailise Rejane Rohde, Auxiliar de Cartório, o di-
gitei. Eu,  _______, Maria da Penha Repossi, Escrivã, o subs-
crevi.

LIDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

E D I T A L de  C I T A Ç Ã O expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2004.678-0J

 “PRAZO DE 20 DIAS”
 A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES, JUIZA
DE DIREITO DA  VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTU-
DE DA COMARCA DE  CURITIBA-PR, NA FORMA DE LEI
ETC.   FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele
conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este
Juízo, com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º

andar, Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2004.678-0J de
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR  referente  a
D.C.H.P.C. filha de Gilson Luiz Fernandes Colaço e Arminda
Maria de Jesus de Paula. E, como consta nos referidos autos
que a requerida, encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente para  citação  da requerida ARMINDA
MARIA DE JESUS DE PAULA, com o prazo de 20 dias, a fim
de que querendo em “DEZ DIAS”, ofereça defesa  através de
advogado , na forma do art. 158 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, indicando todas as provas que pretende produzir,
inclusive testemunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO DO PO-
DER FAMILIAR nº 2004.678-0J relativamente a infante aci-
ma, e, ainda, se não tiver condições para constituir defensor
sem prejuízo de seu sustento ou da família, compareça neste
Juízo, a fim de requerer que lhe seja nomeado dativo, na forma
do art.159 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E, para
que chegue aos seus conhecimentos e ignorância no futuro não
possa alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste  Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no
dia primeiro do mês de novembro do ano de dois mil e quatro
(01.11.04).O original encontra-se assinado em Cartório nos
autos supra. Eu, _____, Maria da Penha Repossi, Escrivã, man-
dei digitar e o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE CÉLIA REGINA CENS,
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação da embargada CÉLIA REGINA CENS, resi-
dente em lugar ignorado, para que dentro do prazo de DEZ
DIAS, contados após o término do prazo do presente edital,
apresente contestação à ação autuada sob nº 1178/2003 de
EMBARGOS DE TERCEIRO opostos por NORMA DE FÁTI-
MA CORDEIRO  contra CÉLIA REGINA CENS, em trâmite
perante este Juízo, sito na Av. Cândido de Abreu, 535 – 4º an-
dar – Fórum Cível, através dos quais a embargante alega que é
possuidora e reside no imóvel SITUADO À Rua Floriano Es-
senfelder, 150, aptº 41, bloco C, nesta Cidade, Que o imóvel é
fruto de aquisição comum realizada na constância da união entre
a embargante e o Sr. Paulo Sérgio L. de Oliveira, Que por de-
corrência da situação estável com a embargante com o executa-
do, deve a penhora recair somente na parte do imóvel perten-
cente ao executado, preservando-se a meação da embargante.
Requereu liminarmente os benefícios da Justiça Gratuita. A
suspensão do processo executivo e o cancelamento das praças
designadas. A citação da embargada para, no prazo de 10 dias,
contestar os embargos. A liberação do bem penhorado no pro-
cesso executivo nº 1526/1998, e que ao final seja julgado pro-
cedente os embargos e demais constrições, bem como a conde-
nação em honorários e custas judiciais, ADVERTÊNCIA: De-
corrido o prazo acima sem apresentação de resposta, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos narrados pela parte Embar-
gante, decretando-lhe a revelia. Curitiba, 25 de Outubro de 2004.
Eu,_______(Jesiel Jonatan de Lima), escrevente juramentado,
que o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ADÃO WILSON MICHELSKI,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER o Exce-
lentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 8ª Vara Cível des-
ta Capital de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, onde tra-
mitam os autos de BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA
EM DEPÓSITO sob n0 191/2003, em que BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. move contra ADÃO WILSON MICHEL-
SKI, conforme síntese a seguir transcrita: “Tendo por objeto o
veículo Marca Fiat,  modelo Tipo 1.6 MI, chassi
9BD160000S300638, à gasolina, ano modelo 1996/1996, pla-
ca AFX 3347. O requerido encontra-se em mora desde
21.05.2002, motivo pelo qual ajuizou-se a ação supra mencio-
nada, em 18.02.2003, O devedor não foi localizado para cita-
ção nesta ação”. Tem o presente edital a finalidade de proceder
a CITAÇÃO de ADÃO WILSON MICHELSKI, inscrito(a) no
CPF/MF sob n0 374.785.089-87, portador(a) da C.I. RG n0

3.367.241-1/Pr., para que no prazo de 05 (Cinco) dias, entregar
o bem constituído pelo veículo MARCAR FIAT, MODELO
TIPO 1.6 MPI, ANO 1995/1996, CHASSI
9BD160000S3000638, PLACA AFX 3347, RENAVARAM
64.917898-0, COR CINZA, ou o equivalente em dinheiro, re-
ferente ao valor do débito ou do bem, o que se mostrar menos
oneroso, ou querendo, ficando advertindo-o(a) de que, em caso
de não oferecimento de resposta, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(a)(es). E para que
chegue ao conhecimento dos interessados, bem como no futuro
não se possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edi-
tal, que será devidamente publicado e afixado na forma da lei.
Curitiba, 8 de novembro de 2004. Eu, (a) Ana Paula Savaris
Mayer - Escrevente Juramentada, o subscrevi.
(a) José Roberto Pinto Junior - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIZA CAMARGO DE LIMA,
COM PRAZO 30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER, a todos, quan-
tos o presente Edital virem ou dele conhecimento tomarem que
por este Juízo e Cartório da 8ª Vara Cível, se processam os
termos da ação de COBRANÇA DE DESPESAS DE CONDO-
MÍNIO sob nº. 329/1998, em que CONDOMINIO CONJUN-
TO MORADIAS CAIUA I - II move contra MARIZA CAMAR-
GO DE LIMA, que fica CITADA para que no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas, pague a importância de R$ 5.531,65 (cinco
mil quinhentos e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos -
21.10.2003) + R$ 304,50 (trezentos e quatro reais e cinqüenta
centavos), referente ao principal e custas da execução, ou no-
meação de bens a penhora, sob pena de ser penhorados tantos
bens quantos bastem para integral a integral satisfação do débi-
to. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te edital que será devidamente publicado e afixado na forma da
Lei. Curitiba, 5 de outubro de 2004. Eu (a), (as) Ana Paula
Savaris Mayer - Escrevente Juramentada, o fiz digitar e subs-
crevi. (a) José Roberto Pinto Junior - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE GRÃ MADE COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRA LTDA e ELIÉSIO
SANTIL DA SILVA,  COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

FAZ SABER o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível desta Capital de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, onde tramitam os autos de DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE TÍTULO sob nº. 753/2002, em que ADIL-
SON OLEGÁRIO BORGES move contra GRA MADE CO-
MÉRCIO E IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MA-
DEIRA LTDA E OUTROS,  que em síntese o autor alega o
seguinte: “ O requerente é nascido em 09/11/1956, filho de
João Olegário Borges e Madalena da Silva Borges, portador
de RG nº. 1.617.519-6, inscrito no CPF/MF sob nº.
299.134.209-97, sua profissão é eletricista, nunca exercendo
atividade comercial, tampouco sendo sócio dos requeridos, os
quais sequer conhece. Ocorre que o requerente consta como
sendo sócio dos requeridos e responsável pelas pessoas jurídi-
cas diante da Receita, sendo executado pela 2ª Vara de Execu-
ções Fiscais da Justiça Federal e 3ª Vara Cível desta Comar-
ca, por dívidas que nunca contraiu, muito menos em nome e
pelos requeridos.  Sua qualificação perante a Junta Comercial

do Paraná é eivada de erros e totalmente inverídica, não con-
ferindo sua real assinatura com a aposta no documento arqui-
vado perante esta Junta. Assim sendo, requer-se a procedên-
cia da ação, para declarar a nulidade dos contratos sociais
arquivados na Junta Comercial, por conter declarações falsas
em nome do autor, cancelando-se respectivos atos constituti-
vos dos requeridos, bem como seja o nome do autor excluído
das demandas acima, por ser parte totalmente ilegitima”.
Tem o presente edital a finalidade de proceder a CITAÇÃO de
GRÃ MADE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO DE MADEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob nº. 00.097.763/0001-00, e ELIÉSIO
SANTIL DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, do comércio,
inscrito no CPF/MF sob nº. 223.026.383-87, para querendo,
oferecer resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia, advertindo-o(a) de que, em caso de não oferecimento
de resposta, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo (s) autor (a) (es). E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, bem como no futuro não se possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
devidamente publicado e afixado na forma da lei.Trata-se de
assistência judiciária gratuita.Curitiba, 25 de Outubro de 2004.
Eu, ____________,  Ana Paula Savaris Mayer – Escrevente
Juramentada, o subscrevi.

 José Roberto Pinto Junior
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CíVEL - COMARCA DE
CURITIBA - Avenida Cândido de Abreu, 535,5º andar, CEP
80530-906 - Fone (41)3022-6004 - Elizabeth Pacheco Maia  –
Escrivã Designada - Maracy I. MenghiniDirce Coelho/Anizio
V. dos Santos. – Juramentados. EDITAL DE CITAÇÃO DOS
HERDEIROS CONFRONTANTES SELMIRA BISSONI, RI-
CHARD TETERICZ, SILVANA SILVA DE SOUZA BORRI,
COM O PRAZO DE 20(VINTE)DIAS, NA FORMA ABAI-
XO:  CITANDO OS DOS  HERDEIROS CONFRONTANTES
SELMIRA BISSONI, RICHARD TETERICZ, SILVANA SIL-
VA DE SOUZA BORRI OU INTERESSADOS AÇÃO USU-
CAPIÃO  sob nº 1036/2004.  OBJETIVO: Para contestarem a
ação no prazo de 15(quinze)dias, sob pena de revelia. REQUE-
RENTE: LUIZ MASSOLIN E GENI MASSOLIN. DESCRI-
ÇÃO DO BEM :-LOTE DE TERRENO Nº 08, QUADRA 30,
PLANTA FANNY Nº 02, SITUADO NO ARRABALDE DA
VILA FANNY, NESTA CIDADE, ÁREA TOTAL 480,00 ME-
TROS QUADRADO, TRANSCRIÇÃO Nº 9.095, LIVRO  Nº
3-C, DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 3ª
CIRCUNSCRIÇÃO, DESTA COMARCA. ATUALMENTE
MATRICULADO SOB Nº 3016, LIVRO 4-B CARTORIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO. AD-
VERTÊNCIA:- Não sendo contestada a ação, no prazo de
15(quinze) dias, se presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados pelo requerente na inicial e que a citação valerá
para todos os atos do processo. E para que chegue ao conheci-
mento de todos o e no futuro não possam alegar ignorância,
passei o presente Edital que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Curitiba, Estado do Paraná. Curitiba, 08  de novembro  de
2004, Eu, (a), Auxiliar Juramentada o subscrevi.
(a) Fernando Antonio Prazeres - Juiz de Direito.

 JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CíVEL COMARCA
DE CURITIBA Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, CEP
80530-906 - Fone (41)3022-6004 Elizabeth Pacheco Maia
Escrivã Designada Maracy I. Menghini-Dirce Coelho-Ani-
zio V. dos Santos. Juramentados Estado do Paraná EDITAL
DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS WALDEMIRO ODIA  S/
MULHER  E     EDGAR SANTOS BARRETO E S/MULHER,
com o prazo de 30(trinta)dias.  F A Z  S A B E R/ todos
quantos virem o presente ou dele conhecimento tiverem, que
perante a esse Juízo e Cartório da 10º Vara Cível, tramitam
os autos sob Nº 901/2002, que tem como requerente:: Espó-
lio de ESTEFANO MARREL e requeridos WALDEMIRO
ODIA  S/MULHER  E EDGAR SANTOS BARRETO E S/
MULHER, conforme resumo da inicial a seguir transcrito:
O  autor adquiriu em 23/11/65 através de compromisso par-
ticular de compra e venda dos Srs. WALDEMIRO ODIA E
SUA MULHER E EDGAR SANTOS BARRETO E SUA MU-
LHER, o imóvel abaixo discriminado, pelo preço ajustado de
CR$ 1.260.000,00  (hum milhão duzentos e sessenta mil cru-
zeiros) pagos da seguinte forma: 12 prestações mensais de
Cr$ 15.000,00 a partir de dezembro de 1965, mais 48 pres-
tações mensais de Cr$ 22.000,00 e uma prestação final de
Cr$ 24.000,00. O pagamento foi efetuado de modo integral,
porém os vendedores não outorgaram a escritura definitiva
do imóvel em questão. O imóvel ainda encontra-se em nome
dos vendedores, conforme consta da averbação do contrato
de compromisso de compra e venda firmado em 16.04.64 e
15.01.65, no livro auxiliar de loteamento nº 08, de acordo
com certidão expedida pelo Registro Imobiliário da 3ª Cir-
cunscrição da Capital. A posse do referido imóvel vem sen-
do  exercida pelo autor  por mais de 35 anos, ou seja, desde
a data da assinatura do compromisso de compra e venda,
sem interrupção nem oposição de quem quer que seja, sendo
que os tributos relativos ao mesmo sempre foram pagos pelo
autor. O autor desconhece o paradeiro dos vendedores, ra-
zão pela qual requer em seu favor o USUCAPIÃO do imóvel,
conforme o art. 1235 do Código Civil de 2002 e art. 941 e
seguintes do Código de Processo Civil, uma vez que possui
como seu o imóvel por mais de vinte anos, sem qualquer opo-
sição exterior. Descrição do Imóvel: Lote de terreno urbano
nº  6 (seis), da quadra nº 10 (dez), da planta Ewaldo Schie-
bler,  medindo 190,8060 m2 . Indicação Fiscal nº 81384006.
Bairro Novo Mundo, Município de Curitiba-PR, Comarca:
Curitiba, Estado: Paraná , com as seguintes divisas e con-
frontações: Lote de terreno situado na rua Olavo Chagas
Correia, partindo do marco 0  a  seguir com rumo de
90º00’00’’ NE e percorre 12.00 m pela Rua Olavo Chagas
Correia, até o marco 1, segue com o rumo de 0º00’00’’ NE e
percorre 18.50m que faz divisa com terreno de Nelson Luiz

Bochenek e Neuseli Basilio, até o marco 2, segue com o rumo
de 82º 14’10”NO e percorre 4.60 m que faz divisa com terre-
no de Gizon Odilon Viana e Lucia Perini, até o marco 3,
segue com o rumo de 82º 14’10”NO e percorre 3.40m que
faz divisa com terreno de Inácio Marcos Kacharowski e
Maria de Almeida Kacharowski, até o marco 4, segue com o
rumo de 11º45’05”SO e percorre 20.00m que faz divisa com
terreno de Selmo Gonçalves Cordeiro e Solange Maria Ro-
drigues Cordeiro, até o marco 0, tudo conforme memorial
descritivo juntado aos autos. A  ação de usucapião foi pro-
posta por ESTEFANO MARREL, tendo ocorrido seu óbito
em 21/05/03, tendo sido alterado o pólo ativo da presente
para ESPÓLIO DE ESTEFANO MARREL.   E para que nin-
guém  possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que deverá ser publicado  na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, aos vinte e nove do mês de outubro de dois mil e
quatro. E Eu, (a) Dirce Coelho, Auxiliar Juramentada o di-
gitei e subscrevi.  (a) Fernando Antonio Prazeres  Juiz de
Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MARCIO BENDER COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. Edital de CITACÃO do réu
MARCIO BENDER, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da
Carteira de Identidade RG n0 7.856.903-4/PR, inscrito no CPF
n0 044.924.549-77, que atualmente encontra-se em lugar incer-
to, referente à AÇÃO de n0 027482/0000, de AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO em que
é autor BANCO BMG S/A e réu MARCIO BENDER, a qual
tramita na 13ª Vara Cível de Curitiba, sito à Av. Cândido de
Abreu, 535, 7º andar, Ed. Montepar, Centro Cívico - Curitiba/
PR., para que tome ciência da presente ação e conteste-a, que-
rendo, no prazo de 03 (três) dias, ou requeira a purgação da
mora, sob pena de revelia, isto é não contestada a presente ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. Sendo a petição inicial resumida o seguinte: “BANCO
BMG S/A propõe ação de BUSCA E APREENSÃO em face de
MÁRCIO BENDER, tendo por objeto a apreensão do automó-
vel, marca VW, modelo Gol CL 1.8, COR DOURADA, ANO
DE FABRICAÇAO 1994, CHASSI N0 9AWZZZ30ZRJ008467,
PLACA KBA-5335. Deu-se a causa o valor de R$ 12.491,05
(doze mil quatrocentos e noventa e um reais e cinco centavos),
em data de 16.10.2002”. Deferido o pedido liminar, foi o veí-
culo apreendido e depositado em mãos do representante legal
da autora, não sendo encontrado o réu, razão pela qual requer o
autor a citação editalícia. Determinou o MM. juiz conforme
despacho a seguir transcrito: I - Defiro (fl.86); cite-se o réu por
edital (prazo do edital: 30 dias). Em, 04/11/2004. (a) Fernando
Paulino da Silva Wolff Filho - Juiz de Direito”. OBS. O prazo
contar-se-á a partir do 31º dia da publicação deste. O presente
será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Curitiba/Pr, aos 08/11/04. Eu, (a) Mário Martins, Escrivão o
fiz datilografar e subscrevi.
(a) Fernando Paulino da Silva Wolff Filho - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
DO RÉU DINÂMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA – CNPJ/MF SOB Nº
79.640.983/0001-80, na pessoa de seu representante legal,
por estar em lugar incerto ou não sabido.

O Dr. Plínio Augusto Penteado de Carvalho,  MM. Juiz de
Direito Substituto da Décima Quarta Vara Cível, desta Comar-
ca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, etc...

 F A Z   S A B E R, a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que
por este meio cita o réu, DINÂMICA ASSESSORIA E CON-
SULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA, na pessoa
de seu representante legal, por estar em lugar incerto e não
sabido, para no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente
ação, querendo, sendo que não o fazendo, inclusive por não ter
advogado, importará na presunção de que admitiu como verda-
deiros e aceitos os fatos articulados pela requerente na inicial,
referente aos autos sob nº 1195-2002 de ação de Indenização
por Ato Ilícito em que ANDREA SANDRA DA SILVA pro-
move contra DINÂMICA RECURSOS HUMANOS LTDA,
DINÂMICA TERCERIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
e METALGRÁFICA TRIVISAN S/A, cujo teor da petição
inicial, em seu resumo, é do seguinte teor: “Ação de indeniza-
ção por ato ilícito promovida por ANDREA SANDRA DA
SILVA, Contra DINÂMICA RECURSOS HUMANOS
LTDA, e/ou DINÂMICA TERCERIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
Rua Itacolomi, nº 1051, Curitiba – Paraná, CEP: 81.070-150 e
METALGRÁFICA TRIVISAN S/A, pessoa jurídica de direi-
to privado, com sede na rua Germano Schlogel, nº 201, São
José dos Pinhais – PR, CEP: 83.005-230, fundamentado no
fato de que: a Requerente trabalhava para a primeira Requeri-
da sem registro - que é prestadora de serviços, e foi admitido
em 01.01.1987 pela segunda Requerida para exercer a função
de auxiliar de produção, apesar de que na Carteira de Trabalho,
constar a contratação pela segunda Requerida somente na data
de 13.04.1997, ou seja, após o sinistro, mas junto ao cartão de
Consulta de Acidentado em anexo (INAMPS), consta durante
o tratamento após o sinistro no mês de fevereiro de 1997, que
pertencia ao quadro funcional da segunda Requerida. Ocorre
que, embora a mesma tenha sido contratada  pela segunda Re-

querida para exercer a função de auxiliar de produção, traba-
lhando no almoxarifado, na data do sinistro (02.02.1997) tão
logo iniciou seus trabalhos no período da tarde, o Sr. José Hum-
berto (filho dos proprietários), requisitou seus serviços para
auxiliar na linha de produção, colocando-a para operar máqui-
na, mais especificamente, a prensa que na época produzia as
latas para pastilhas Valda, sem contudo dar o devido treina-
mento, sendo que isto não fazia parte integrante do contrato de
trabalho; Em razão disto e da falta de cursos preparatórios para
a empregada, a Requerente foi vítima de um acidente de traba-
lho no dia 02.02.1997; Tal acidente se deu quando a Requeri-
da, sem qualquer treinamento para atividade, foi posta para
operar a prensa de metais, para dobradura das extremidades
das latas para o produto “Pastilha Valda” e, em determinado
momento, uma das latas não dobrou-se corretamente, razão pela
qual viu-se obrigada a Requerente a continuar a produção que
lhe foi incumbida. Procedeu então para o desligamento do ma-
quinário, para então colocar a mão dentro do local que efetua-
va a dobradura das latas, quando sem conhecer os motivos, as
laminas descerão sobre sua mão, amputando e esmagando par-
te da mesma Assim requer  -  Primeiramente a concessão da
Justiça Gratuita, de acordo com o artigo 1º. e 4º. da Lei 1.060/
50, combinado com as alterações da Lei 7.516/86, por ser a
Requerente pobre na acepção jurídica da palavra. a)Sejam ci-
tadas as Requeridas pelos correios (AR), para acompanhar o
processo até final julgamento, e, querendo, apresentar contes-
tação no prazo legal, sob pena de revelia, b)Seja julgada pro-
cedente a presente com a condenação das Requeridas nas ver-
bas a serem arbitradas, pela incapacidade parcial e permanente
para o exercício de seu ofício, que por sugestão seria o atual
piso salarial da categoria na atividade em que foi contratada,
por todo o período de vida da Requerente (vitalícia), na forma
do Art. 1.538, Parágrafo 2º e Art. 1539 do Código Civil e nos
danos morais ou estéticos  a  serem  igualmente  arbitrados,
além  das  custas  judiciais  e  honorários advocatícios nos
valores que V. Exa.  Entender justos; Protesta provar o alegado
por todos os meios de prova em Direito admitidas, em especial
pelo depoimento pessoal das Requeridas, sob pena de confes-
so, ouvida de testemunhas, além de perícias, se necessárias, e
juntada de documentos. Dando à causa o valor de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), para fins meramente fiscais.” E para que
ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será fixado no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e nove dias
do mês de outubro do ano dois mil e quatro.
Eu___________________________, ( Elenita Yasni Santos da
Silva ) Escrivã, o  subscrevi.

  Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juíz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA, COM INTER-
VALO DE DEZ (10) DIAS
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório trami-
tam os autos de INTERDIÇÃO n.º 440/2003, em que é reque-
rente GELMA SALETE MADALOZZO e requerido PATRI-
CIA MADALOZZO BORDINI. Tem o presente edital, a fina-
lidade de tornar pública a r. decisão proferida nos autos, a
qual segue transcrita em resumo, a seguir: “Vistos. ... Em

face do exposto, e mais o que dos autos constam, julgo PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de DECRETAR A INTERDI-
ÇÃO de PATRICIA MADALOZZO BORDINI, declarando-a

absolutamente incapaz de exercer pessoalmente, os atos da

vida civil, na forma do artigo 3º, II,1.775 e seguintes, todos

do Código de Processo Civil, e, de acordo com o parágrafo

único do art. 1183 do Código de Processo Civil, nomeio GEL-
MA SALETE MADALOZZO, CURADORA, mediante compro-

misso de que trata o artigo 1.187, I do CPC.  Cumpram-se as

formalidades dispostas no artigo 1.184 do CPC  e  art. 9,  III

do CC, inscrevendo-se a sentença no Registro de Pessoas

Naturais, publicando-se por três vezes, com intervalos de dez

(10) dias, constando do edital os nomes da interditanda e da

curadora. Acolho o parecer ministerial retro para, nos ter-

mos do artigo 1.190 do CPC, dispensar a especialização da

hipoteca legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Curitiba,

6 de julho de 2004. Marcelo Ferreira – Juiz de Direito”. Curi-
tiba, 27 de outubro de 2.004. Eu, ______________ (ELCIO
VIEIRA) – Escrevente Juramentado, o subscrevi.

MARCELO FERREIRA
Juiz de Direito

Juízo de Direito da Vigésima Vara Cível – Comarca de Curitiba
Edital de Citação  Prazo: trinta (30) dias A Doutora Astrid M.
Carvalho Ruthes Mma. Juíza de Direito da Vigésima Vara Cí-
vel de Curitiba nomeação na Formada Lei, Etc. Faz Saber a
todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível
se processam os termos da ação monitória nº 080/2003, reque-
rida por Trevo Comércio de Papéis Ltda. contra Edson de Sou-
za Lima, tramitando por este Juízo o Cartório da Vigésima Vara
Cível, fica a parte requerida Edson de Souza Lima, inscrita no
CPF/MF sob nº 195.816978-10, portadora da CI/RG no
2.009.723-0 /PR, Citada para os termos da ação, cuja peça ini-
cial abaixo encontra-se transcrita em resumo, bem como para
pagar, no prazo de QUINZE (15) dias, contados do termino do
prazo do edital, o débito em questão, ou então, oferecer embar-
gos, nos termos do art. 1102, “a,b,c”, do CPC sob pena de não
o fazendo, ser convertido o débito em título executivo. Peça
Inicial em Resumo: ‘Edson de Souza Lima, CPF n0 195.816978-
10, fica citado para querendo, apresentar embargos ou pagar o
debito no valor de R$ R$8.094,80. atualizado desde 30.11.2002,
mais juros e cominações legais, sob pena de constituir-se de
pleno direito em titulo executivo o valor, dos cheques juntados
com a petição inicial da Ação Monitória. requerida por Trevo
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Comércio de Papéis Ltda, nos autos n0 080/2003ficando, desde
logo advertido, que se efetuar o pagamento ficará isento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, nos termos
do artigo 1102 e alíneas do CPC. Consta, na Inicial, em resumo
que o crédito originou-se dos cheques nºs 001.154 e 001.153no
valor de R$3.180,00, cada, os quais foram devolvidos pelo
Banco sacado por falta de fundos e não foram executados no
prazo legal resumo apresentado pela própria parte. Despacho:
“Apresentado o resumo da inicial, cite-se por edital. Intime-se.
Curitiba, 24 de agosto 2004..Dra. Astrid M. Carvalho Ruthes –
Juíza de Direito. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam de futuro alegar ignorância mandou ex-
pedir o presente que será publicado e afixado na forma da lei.
Curitiba,24 de setembro de 2004. Eu, escrevente juramentado,
que o digitei e subscrevo e assino por determinação do MM.
Juiz  Portaria 001/88–PauloSergio Dubena – Escrevente jura-
mentado

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
 RÉU: JOSÉ LIRA DA SILVA
 PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 O DR. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu RINALDO NOGUEIRA CAVALCANTE,
brasileiro, nascido em 11/10/1978, natural de Blumenau/SC,
filho de Maria Ivone Nogueira Cavalcante, ora em lugar incer-
to e não sabido, da audiência de inquirição de testemunha de
acusação, designada para o dia 09 de dezembro de 2004, às
15:00 horas, devendo o mesmo comparecer na sede deste Juí-
zo, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, 672, 4° andar, sala
42. Expediu-se o presente Edital pelo que, vencido, poderá ser
aplicado ao réu o disposto no artigo 367 do Código de Processo
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 03
de novembro de 2004. Eu, ______________, (assinado) Fer-
nando Eduardo Hack, Auxiliar de Cartório, o subscrevi.

 (assinado)
 CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE MELLO

 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO  -  PRAZO DE 15 DIAS

O DR. SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI, JUIZ DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele to-
marem conhecimento, com o prazo de QUINZE (15)dias que
não tendo sido possível, citar pessoalmente o réu abaixo quali-
ficado, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, no dia designado, a fim de ser interrogado se ver
processar e acompanhar a todos os demais termos dos autos a
que responde.

AUTOS Nº  2001.5774-8
ARTIGO: 171 par.2,inc.VI do CP
AUDIÊNCIA:22/ /2004 as 16:00

 RÉU(S):BRAZ ALVES CORREIA
FILIAÇÃO:Augusto Alves Correia e Thereza Leonardo Cor-
reia
 Dado e passado nesta cidade e comarca.
Curitiba, 09 de novenbro de 2004.
Eu,  ___,César Eduardo Fonseca, Escrivão, o subscrevi.

 SERGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
 Juiz de Direito

    JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA
CRIMINAL

 COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
 AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 672,

6o. ANDAR

                            MANDADO DE INTIMAÇÃO

 REF: 199900022130  AÇÃO PENAL: 1999.2213-0  RÉU:
SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA  OFICIAL DE JUS-
TIÇA: RAUL DE QUADROS FERREIRA-3    INFRAÇÃO:
ROUBO

 O Doutor MARCIO JOSE TOKARS MM. Juiz de  Direito  da
 Terceira Vara Criminal desta  Comarca  de  Curitiba,  Estado
do Paraná.

 M A N D A ao Senhor Oficial de Justia  supra  citado  ou a
quem este for apresentado,  que  em  cumprimento  ao  presente
  mandado, se dirija a esta Cidade e Comarca, e aí sendo,  pro-
ceda  a   INTIMAÇÃO da pessoa abaixo indicada, para que
EFETUAR  O  PAGAMENTO   DA MULTA E CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO PRAZO DE 05 DIAS.
            Intimado: SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA
Endereço: RUA JOSE BARZESKI, 36/ ABRANCHES      Ci-
dade: CURITIBA PARANA
            Dado e passado nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  09
 de novembro de 2004.
  EU,                       Escrivã, que o subscrevi.

juiz direto

 JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): RODRIGO DE ASSIS
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2000.8942-7
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu Rodrigo de Assis, filho de Centra Maria de
Assis, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica
CITADO a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal,
na data de 30/11/2004 às 13:00 horas, a fim de ser interrogado
e ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que
responde, como incurso nas penas do art. 16 da Lei 6368/76.
Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 09 de
novembro de 2004. Eu, _________ (Maria Nilza Ozelame),
Escrivã, o subscrevo.

 JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

________________
EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): ANGELO CAPELETO NETO
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2003.13486-0
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu ANGELO CAPELETO NETO, filho de Dar-
ci Domingos Capeleto e de Deborah de Paula Soares Capeleto,
brasileira, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CI-
TADO a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na
data de 13/12/2004 às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que res-
ponde, como incurso nas penas do art. 155 – FURTO, parag.
quarto, inc. I e IV, c.c. art. 14, inc. II todos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 05 de
Novembro de 2004. Eu,                    _________ (Maria Nilza
Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

_____
EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): ROSEMERI RODRIGUES
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.7364-8
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu ROSEMERI RODRIGUES, filha de Alvino
Rodrigues e de Maria da Silva Rodrigues, brasileira, ora em
LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a comparecer
perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 30/11/2004
às 13:05 horas, a fim de ser interrogado e ver-se processar até
final julgamento nos autos supra a que responde, como incurso
nas penas do art. 155 – FURTO, caput c.c. art. 14, inc. II, do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca em
Curitiba, 05 de Novembro de 2004. Eu,                    _________
(Maria Nilza Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

 JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

_
EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): JOSÉ GONÇALVES BRITO
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.0059-4
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu JOSÉ GONÇALVES BRITO, filho de Os-
valdo Gonçalves Bispo e de Tereza Ribeiro Mendes, brasileira,
ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a com-
parecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 14/
12/2004 às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e ver-se pro-
cessar até final julgamento nos autos supra a que responde,
como incurso nas penas do art. 10 – PORTE DE ARMA – Lei
9437/97. Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba,
05 de Novembro de 2004. Eu,                    _________ (Maria
Nilza Ozelame), Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

__ ___________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): LUIZ MARCELO BUENO
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.2409-4
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu, LUIZ MARCELO BUENO ALVES, fi-
lho de Francisco Alves e de Dina Bueno, natural de Curitiba/
Pr, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.
Pelo presente, fica o mesmo INTIMADO de que na ação penal
nº 2002.2409-4, onde foi denunciado como incurso nas san-
ções do art. 155 – FURTO – parág. 4, inc. I e IV, c.c. com o art.
14, inc. II, ambos do Código Penal, e do art. Primeiro da Lei
2252/54, c.c. art. 29, caput, este do Código Penal, foi o mesmo
condenado à pena de dois (02) anos, quatro (04) meses de re-
clusão e onze (11) dias-multa, em regime aberto, pela sentença
datada de 02/08/2004, ficando ainda intimado de que tem o
prazo de cinco (05) dias para que, querendo, possa recorrer à
superior instância. Dado e passado nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná. Curitiba, 05 de Novembro de 2004.
Eu,              (Maria Nilza Ozelame), escrivã o subscrevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

_________________
EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): FABIO FERREIRA DA SILVA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2004.8535-6
PRAZO: 15 (quinze) dias

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu FABIO FERREIRA DA SILVA, filho de San-
telino Ferreira da Silva e Iraci Ferreira da Silva, brasileiro, ora
em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO a compa-
recer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na data de 29/11/
2004 às 13:05 horas, a fim de ser interrogado e ver-se proces-
sar até final julgamento nos autos supra a que responde, como
incurso nas penas do art. 157, caput do Código Penal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 05 de novembro
de 2004. Eu,                    _________ (Maria Nilza Ozelame),
Escrivã, o subscrevo.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): MARCOS GURGEL DA COSTA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.2409-4
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu, MARCOS GURGEL DA COSTA, filho
de João Luiz Moura e Costa e de Maria Izildina Avia Gurgel,
natural de Curitiba/Pr, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO. Pelo presente, fica o mesmo INTIMADO de
que na ação penal nº 2002.2409-4, onde foi denunciado como
incurso nas sanções do art. 155 – FURTO – parág. 4, inc. I e IV,
c.c. com o art. 14, inc. II, ambos do Código Penal, e do art.
Primeiro da Lei 2252/54, c.c. art. 29, caput, este do Código
Penal, foi o mesmo condenado à pena de dois (02) anos, oito
(08) meses e vinte (20) dias de reclusão e quinze (15) dias-
multa, em regime aberto, pela sentença datada de 02/08/2004,
ficando ainda intimado de que tem o prazo de cinco (05) dias
para que, querendo, possa recorrer à superior instância. Dado e

passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná.
Curitiba, 05 de Novembro de 2004. Eu,              (Maria Nilza
Ozelame), escrivã o subscrevi.

 JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

__________________________________________________________________
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): ADIR JOSÉ FERREIRA
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2002.2409-4
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu, ADIR JOSÉ FERREIRA, filho de Nel-
son Ferreira e de Lucélia Dalva, natural de Curitiba/Pr, brasi-
leiro, ora em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo pre-
sente, fica o mesmo INTIMADO de que na ação penal nº
2002.2409-4, onde foi denunciado como incurso nas sanções
do art. 155 – FURTO – parág. 4, inc. I e IV, c.c. com o art. 14,
inc. II, ambos do Código Penal, e do art. Primeiro da Lei 2252/
54, c.c. art. 29, caput, este do Código Penal, foi o mesmo con-
denado à pena de dois (02) anos, oito (08) meses e vinte (20)
dias de reclusão e quinze (15) dias-multa, em regime aberto,
pela sentença datada de 02/08/2004, ficando ainda intimado de
que tem o prazo de cinco (05) dias para que, querendo, possa
recorrer à superior instância. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Curitiba, 05 de Novem-
bro de 2004. Eu,              (Maria Nilza Ozelame), escrivã o
subscrevi.

 JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉU: CLAUDIO VIEIRA
Prazo:  15 (QUINZE) DIAS

AÇÃO PENAL: 2004/10.207-2

RÉU: CLAUDIO VIEIRA
Autos de Ação Penal nº 2004/10.207-2

          A DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAR-
TINS,  MM.JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), CLAUDIO VI-
EIRA, filho de Roberto Serafim Vieira e de Ivanete Vieira,
nascido aos 08/11/1973 , ATUALMENTE EM LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o
a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano
Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 10 de dezembro de 2004,
às 14:00 horas, a fim de ser INTERROGADO nos referidos
autos,  a que responde como incurso nas sanções do Artigo
157, § 3º do Código Penal.
         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia
de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba,  08 de novembro de 2004.
Estado do Paraná. Eu              Roseli T. Alexius Frari, Escrivã
o subscrevi.

 ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉU: SIMONE DOS SANTOS
SILVA
Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2004/10.207-2

RÉU: SIMONE DOS SANTOS SILVA
Autos de Ação Penal nº 2004/10.207-2

          A DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MAR-
TINS,  MM.JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido pos-
sível CITAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), SIMONE DOS
SANTOS SILVA, filho de Martin Marques da Silva e de Nair
Ribeiro dos Santos, nascido aos 22/04/1970 , ATUALMEN-
TE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
CITA-O, chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a
Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 10
de dezembro de 2004, às 14:00 horas, a fim de ser INTER-
ROGADO nos referidos autos,  a que responde como incur-
so nas sanções do Artigo 12 e art. Da Lei 6368/76..
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         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia
de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba,  08 de novembro de 2004.
Estado do Paraná. Eu              Roseli T. Alexius Frari, Escrivã
o subscrevi.

 ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA
QUINTA VARA CRIMINAL DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 RÉU: ALCIONE DE SOUZA

AÇÃO PENAL : 008198-1
 Prazo:  90 DIAS

          O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,
MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA
LEI.....
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu ALCIONE DE SOUZA,  filho de João
Manoel de Souza e de Holandina Matias de Souza, RG. , natu-
ral de , brasileiro, atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente fica o mesmo intimado de que na ação
penal sob nº 008198-1, onde foi denunciado como incurso no
art. 155 § 4º, inciso IV 297, do Código penal, foi condenado
por sentença deste Juízo datada de  05/10/1998 às penas de 08
(oito) anos  e  08 (oito), em regime FECHADO.E ainda fica
também INTIMADO que terá prazo de cinco (05) dias, para
querendo, recorrer a superior instância.
Para conhecimento  de todos é passado o presente Edital, cuja
cópia de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum. DADO E
PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 10 de novembro de 2004,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

                     ACUSADO(S): JOÃO RODRIGUES DOS
SANTOS e CARLOS RIBEIRO DA SILVA

PRAZO DE 15 (quinze) Dias
PROCESSO CRIME: 1998.3842-6

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE
E COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o(a) denunciado(a) JOÃO RODRIGUES DOS SAN-
TOS, filho de Narciso Rodrigues dos Santos e Silveria Rodri-
gues dos Santos e CARLOS RIBEIRO DA SILVA, filho de
Antonio Ribeiro da Silva e Maria Massaneira Ferreira, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, nos autos supra referidos,
onde encontram-se denunciados como incursos nas penas do
art. 329 do CP e art. 10 “caput” da lei 9437/97, pelo presente
procede a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO dos mesmos, para que
compareçam no dia 03/12/2004, às 13:05hs, na sala de audiên-
cia deste Juízo, sito na Av. Mal. Floriano Peixoto, 672 – 9o.
andar, nesta cidade e Comarca de Curitiba – Pr, a fim de ser
qualificado(a) e interrogado(a) no Processo Crime supra men-
cionado que lhe move o Ministério Público. Fica pelo presente,
citado(a) para ver processar, até final julgamento e ciente que o
processo seguirá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo
justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar por mais de 08 dias, sem comunicar a auto-
ridade processante o lugar onde passará a ser encontrado. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital que será afixado no lo-
cal de costume, bem como publicado no Diário da Justiça, para
que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 10 de
novembro de 2004. Eu, ____________________ (Jackson de
Oliveira Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

 LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): PABLO LUIZ DROBINHESKI
PRAZO DE: 60 (sessenta) DIAS
PROCESSO CRIME: 1998.9010-0

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(a) Ré(u) PABLO LUIZ DROBINHESKI, filho
de Luiz Carlos Drobinheski e Maria Lucia dos Reis Drobinheski,
da sentença proferida nos autos supra referidos, onde encon-
tram-se incurso nas sanções do art. 155 § 4o. I do CP, pelo
presente procede a INTIMAÇÃO do mesmo, da parte final da
sentença que a seguir é transcrita: “Face o exposto absolvo Pablo
Luiz Drobinheski com fulcro no art. 386 IV do CPP “.  E, para
que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz
que se expedisse o presente edital que será afixado no local de
costume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que
no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 10 de novem-

bro de 2004, Estado do Paraná. Eu, ___  (Jackson de Oliveira
Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): SILENE TEREZINHA DOS SANTOS
PRAZO DE: 60 (sessenta) DIAS
QUEIXA CRIME 2000.2616-6

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível INTIMAR pessoalmente o(a) Ré(u) SILENE TEREZINHA
DOS SANTOS, brasileira, RG No. 3.598.244 PR, da sentença
proferida nos autos supra referidos, onde encontra-se incurso(a)
nas sanções do art. 139 do CP, pelo presente procede a INTI-
MAÇÃO da mesma, da parte final da sentença que a seguir é
transcrita: “Face o exposto julgo procedente a queixa crime
contra Silene para condena-la nas sanções do art. 139 do CP. ...
pena privativa de liberdade em 05 anos de detenção em regime
aberto subst. Por uma rest. de direito e multa de 22 dias no
valor diário de quatro reais. Cond. Pagamento de custas pro-
cessuais“.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, de-
terminou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que
será afixado no local de costume, bem como publicado no Di-
ário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 10 de novembro de 2004, Estado do Paraná. Eu,
____________________ (Jackson de Oliveira Mizerkowski)
Escrivão o digitei e subscrevi.

 LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

 ACUSADO(S): CELINA APARECIDA DOS SANTOS
PRESTES

PRAZO DE 15 (quinze) Dias
PROCESSO CRIME: 2000.5579-4

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o(a) denunciado(a) CELINA APARECIDA DOS
SANTOS PRESTES, filha de Laudelino de Paula Prestes e Fer-
mina Cordeiro dos Santos, atualmente em lugar incerto e não
sabido, nos autos supra referidos, onde encontra-se denuncia-
da como incursa nas penas do art. 171 “caput” do CP e art. 4o.
“a” da lei 152/51 c/c art. 71 “caput” do CP, pelo presente pro-
cede a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO da mesma, para que compa-
reça no dia 03/12/2004, às 13:00hs, na sala de audiência deste
Juízo, sito na Av. Mal. Floriano Peixoto, 672 – 9o. andar, nesta
cidade e Comarca de Curitiba – Pr, a fim de ser qualificado(a)
e interrogado(a) no Processo Crime supra mencionado que lhe
move o Ministério Público. Fica pelo presente, citado(a) para
ver processar, até final julgamento e ciente que o processo se-
guirá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo justifica-
do, a qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se
ausentar por mais de 08 dias, sem comunicar a autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que
se expedisse o presente edital que será afixado no local de cos-
tume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que no
futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 10 de novembro
de 2004. Eu, ____________________ (Jackson de Oliveira
Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

 LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): MARCIO ADRIANO ZATTERA
PRAZO DE: 60 (sessenta) DIAS

AÇÃO PENAL: 2000.7064-5

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...   FAZ SABER a todos quantos o presente edi-
tal virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente o(a) Ré(u) MARCIO ADRI-
ANO ZATTERA, filho de Domingos Zattera e Anésia Martins
Scheffer Zattera, da sentença proferida nos autos supra referi-
dos, onde encontram-se incursos nas sanções do art. 16 DA
LEI 6368/76, pelo presente procede a INTIMAÇÃO dos mes-
mos, da parte final da sentença que a seguir é transcrita: “Face
o exposto julgo extinta a punibilidade do acusado Marcio Adri-
ano Zattera, com esteiro nos art. 107 inciso IV c/c com os art.
109 e incisos, 110 e parágrafos, todos do CP e declaro extinto o
processo ... “.  E, para que chegue ao conhecimento de todos,
determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que
será afixado no local de costume, bem como publicado no Di-
ário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 10 de novembro de 2004, Estado do Paraná. Eu,
__ (Jackson de Oliveira Mizerkowski) Escrivão o digitei e subs-
crevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

   EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): SILVANO GONÇALVES DOS REIS
PRAZO DE: 60 (sessenta) DIAS
PROCESSO CRIME: 2001.1364-3
                     O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE
E COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível INTIMAR pessoalmente o(a) Ré(u) SILVANO GONÇAL-
VES DOS REIS, filho de Eliude Rosas e Claudete Gonçalves
dos Reis, da sentença proferida nos autos supra referidos, onde
encontram-se incursos nas sanções do art. 16 da lei 6368/76 c/
c art. 18 III da mesma lei, pelo presente procede a INTIMA-
ÇÃO do mesmo, da parte final da sentença que a seguir é trans-
crita: “Face o exposto julgo extinta a punibilidade do acusado
Silvano Gonçalves dos Reis, com esteiro nos art. 107 inciso IV
c/c com os art. 109 e incisos, 110 e parágrafos, todos do CP e
declaro extinto o processo ... “.  E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse o
presente edital que será afixado no local de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se ale-
gue ignorância. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, aos 10 de novembro de 2004, Esta-
do do Paraná. Eu, ____________________ (Jackson de Oli-
veira Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS
PRAZO DE: 90 (noventa) Dias
AÇÃO PENAL: 2002.8463-1

 O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ DE DIREI-
TO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMAR-
CA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível INTIMAR pessoalmente o(a) Ré(u) CARLOS GONÇAL-
VES DOS SANTOS, filho de Antonio Gonçalves dos Santos e
Josefa Dias dos Santos, da sentença proferida nos autos supra
referidos, onde encontra-se incurso(a) nas sanções do art. 12
da lei 6368/76, pelo presente procede a INTIMAÇÃO do mes-
mo, da parte final da sentença que a seguir é transcrita: “ Face
o exposto, julgo procedente denuncia para condenar Carlos
Gonçalves dos Santos como incurso nas sanções do art. 16 da
lei 6368/76... resultando a pena privativa de liberdade em 08
meses de detenção, subst. Por uma rest. de direito em regime
aberto e pena pecuniária de 20 dias multa no valor total de R$
140,00. Condeno-o ao pagamento das custas processuais.” E,
para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital que será afixado no lo-
cal de costume, bem como publicado no Diário da Justiça, para
que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 10 de
novembro de 2004, Estado do Paraná. Eu,
____________________ (Jackson de Oliveira Mizerkowski)
Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

 COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE FRANCISCO FERLEY E DOS
RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, COM
PRAZO DE 20 DIAS.  Através do presente, CITAM-SE O SR.
FRANCISCO FERLEY  E OS RÉUS INCERTOS E TERCEI-
ROS INTERESSADOS, dos termos da ação de EXTRAORDI-
NARIO sob nº 263/2004, requerido por  NEIDE BUOSI SZOS-
TAK contra FRANCISCO FERLEY, referente ao lote de terre-
no sob nº 453, da quadra 32, da planta Jardim Alto de Pinhei-
ros, transcrito sob nº 17759 do Livro 3-I, do Cartorio de Regis-
tro de Imóveis de Colombo, com área de 507,00m2; No que
alegam o seguinte:  A requerente comprou em 24 de fevereiro
de 1991, o direito de posse do imóvel usucapiendo de seu cu-
nhado João Batista Muzi, o qual já morava há alguns anos,
como se prova pelo pedido de ligação da COPEL; A requeren-
te, passados méis de 13 anos, sempre utilizou e zelou do imó-
vel, inclusive com o pagamento de faturas de água, energia elé-
trica e IPTU, como faturas anexas; A posse da autora é publica
e notória, pois já foram realizadas varias benfeitorias no imó-
vel que se pretende ver usucapido, demonstrando o “ animus
domini”. Ficam os possíveis interessados  CIENTES de que
deverão  apresentar contestação, por intermédio de advogado,
no prazo de 15 dias, sob pena de revelia, isto é, não sendo
contestado no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados na inicial, onde requer-se, em sínte-
se, seja declarado o domínio do imóvel usucapiendo em favor
do autor, mediante expedição de mandado ao Cartório de Re-
gistro de Imóveis  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, mandou a MM. Juiza, fosse expedido o
presente edital, que será afixado em local de costume e publi-
cado na forma da lei.

                          Almirante Tamandaré,  30 de setembro de
2004.

 GILBERTO CHARIN
 Escrivão

 Autorizado pela Portaria 01/98

Andirá

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação  em primeira e segunda praça, os bens imóveis de pro-
priedade do devedor ANGELO CAETANO DALOSSI PICE-
LLI ME, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 05 de abril de 2005,
às 9:40 horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 19 de abril de 2005,
às 9:40 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 005/2001 e apenso nº 006/2001, de
Execuções Fiscais, que a União move contra Ângelo Caetano
Dalossi Picelli ME.
BENS:- O lote de terras sob nº 30 (trinta), da quadra nº 02
(dois), da Vila Americana, nesta cidade e comarca de Andirá –
PR., com a área total de 1.860,00 metros quadrados, com as
divisas, metragens e confrontações constantes da matrícula nº
8.880, do CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 90.000,00 (noventa mil reais), atualizada
até 29 de outubro de 2004.
ÔNUS:- Penhorado nos autos nºs. 102 e 103/97, de Execução,
onde figura como credor o Banco do Brasil S/A.
INTIMAÇÃO:- Através do presente fica devidamente intima-
da a executada ANGELO CAETANO DALOSSI PICELLI ME,
na pessoa de seu representante legal, Sr. ANGELO CAETANO
DALOSSI PICELLI, das designações supra, caso não seja en-
contrado para intimação pessoal.
Andirá, 04 de novembro de 2004. Eu,_ _(Décio Zanoni), Escri-
vão, o subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação  em primeira e segunda praça, os bens imóveis de pro-
priedade do devedor JOÃO CARLOS NEGRÃO, na seguinte
forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 05 de abril de 2005,
às 9:40 horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 19 de abril de 2004,
às 9:40 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 045/95 e apensos nºs. 043/95 e 044/
95, de Execuções Fiscais, que o Instituto Nacional do Seguro
Social move contra Automocar – Industria Mecânica & Peças
Ltda. e João Carlos Negrão (espolio)
BENS:- 50% (cinqüenta por cento) do lote de terras sob nº 88
(oitenta e oito), da quadra nº 30 (trinta), do loteamento de An-
dirá (Centro), com a área de 225,00 metros quadrados, com
instalações próprias para oficina e escritório, com as divisas e
confrontações constantes da matrícula nº 3.336, do CRI de
Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 13.750,00 (treze mil, setecentos e cinqüenta
reais), atualizada até 26 de janeiro de 2004.
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Através do presente ficam devidamente inti-
mados a executada AUTOMOCAR – INDUSTRIA MECÂNI-
CA & PEÇAS LTDA. e ESPOLIO DE JOÃO CARLOS NE-
GRÃO, nas pessoas de seus representantes legais, das designa-
ções supra, caso não sejam encontrados para intimação pesso-
al.
Andirá, 04 de novembro de 2004. Eu,_ _(Décio Zanoni), Escri-
vão, o subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação  em primeira e segunda praça, os bens imóveis e imó-
veis de propriedade dos devedores RASSUL ARTEFATOS DE
MADEIRAS LTDA. e MARIA SAID CAMPOS CHEDID
MEHLMANN, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 03 de março de 2005,
às 10:30 horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 17 de março de 2005,
às 10:30 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 004/92, de Execução Fiscal, que o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social move contra Rassul Artefatos
de Madeiras Ltda., Carlos Henrique Mehlmann e Maria Said
Campos Chedid Mehlmann
BENS:- a) Quarenta (40) jogos de mesas em madeira de mar-
fim, com seis (06) cadeiras, envernizadas e b) O lote de terras
sob nº 51 (cinqüenta e um), da quadra nº 03 (três), do lotea-
mento denominado “Vila Americana”, nesta cidade e comarca,
de forma trapeizodal, com a área de 650,361 metros quadra-
dos, com as metragens, divisas e confrontações constantes da
matricula nº 5.619, do CRI de Andirá – PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 40.460,00 (quarenta mil, quatrocentos e
sessenta reais), atualizada até 27 de outubro de 2004.
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Através do presente ficam devidamente inti-
mados os executados RASSUL ARTEFATOS DE MADEIRAS
LTDA., CARLOS HENRIQUE MEHLMANN e MARIA SAID
CAMPOS CHEDID MEHLMANN, das designações supra, caso
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não sejam encontrados para intimação pessoal.
Andirá, 03 de novembro de 2004. Eu,_ _(Décio Zanoni), Escri-
vão, o subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação  em primeira e segunda praça, os bens imóveis de pro-
priedade do devedor JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS, na
seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 05 de abril de 2005,
às 9:50 horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 19 de abril de 2005,
às 9:50 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 030/94, Execução Fiscal, que o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social move contra J.B. dos Santos
Tecidos e José Benedito dos Santos.
BENS:- a) O imóvel urbano constituído do lote nº 03 (três), da
quadra nº 06 (seis), do loteamento denominado Jardim Bela
Vista, nesta cidade e comarca de Andirá – PR., com a área de
288,00 metros quadrados, com frente para a rua Sete, sem ben-
feitorias, com as divisas e confrontações constantes da matrí-
cula nº 6.898, do CRI de Andirá-PR. e b)- Direitos sobre o
terminal telefônico nº 043-733-11-77.
AVALIAÇÃO:- R$ 5.418,25 (cinco mil, quatrocentos e dezoi-
to reais e vinte e cinco centavos), atualizada até 27 de outubro
de 2004.
ÔNUS:- Não consta dos autos a existência de outros ônus.
INTIMAÇÃO:- Através do presente ficam devidamente inti-
mados os executados J.B. DOS SANTOS TECIDOS, na pessoa
de seu representante legal e JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS,
das designações supra, caso não seja encontrado para intima-
ção pessoal.
Andirá, 03 de novembro de 2004. Eu,__ ___(Décio Zanoni),
Escrivão, o subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE LEONIDES LADEIA
COUTINHO DE SOUZA, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

FINALIDADE:- CITAÇÃO de LEONIDES LADEIA COU-
TINHO DE SOUZA, portador do CPF nº 622.260.539-72),
em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da importância de R$ 35.339,58 (trinta cinco mil, tre-
zentos e trinta e nove reais e cinqüenta e oito centavos), acres-
cidas das cominações legais, ou no mesmo prazo nomeie bens
a penhora, sob pena de não o fazendo ser-lhe penhorados ou
arrestados, tantos quantos bastem para garantir as execuções,
oriunda da Certidão de Dívida Ativa nº 02568715-9, dos autos
de EXECUÇÃO FISCAL Nº 006/2002, que a FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra LEO-
NIDES LADEIA COUTINHO DE SOUZA. Andirá, 04 de
novembro de 2004. Eu,__________________ (Décio Zanoni),
Escrivão, o subscrevi.

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, COM O PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levada a arre-
matação em primeira e segunda praça, os bens moveis e imó-
veis de propriedade dos devedores KANEKO & LOBO LTDA.
e LAURA ARIOSO KANEKO, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:- Dia 05 de abril de 2005,
às 9:40 horas, pelo lance superior ao da avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA:- Dia 19 de abril de 2005,
às 9:40 horas, a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:- no átrio do Forum local, sito
à Rua Sergipe, 995, Andirá-PR.
PROCESSO:- Autos nº 017/98, Execução Fiscal, que o Insti-
tuto Nacional do Seguro Social move contra Kaneko de Lobo
Ltda., Laura Arioso Kaneko e Cláudio Francisco Lobo.
BENS:- a)- Uma (01) modeladora Marca Primor-Ital-Bras, cor
branca, completa, sem motor, em mal estado de uso e conser-
vação; b)- Uma (01) amassadeira de trigo (masseira), marca
Record, sem motor, em regular estado de uso e conservação;
c)- Uma (01) Batedeira de Bolo, Industrial, marca Superfecta,
cor branca, contendo balde e garfo, com motor elétrico marca
Weg, modelo 80 380, cv, 0,5, 3 faz, categoria B, em regular
estado de conservação; d)- Um (01) cilindro grande, marca Ital-
Bras, cor branca, completo, com motor elétrico sem identifica-
ção, em estado regular de conservação; e)- Um (01) forno a
lenha 7 mts, primor Ital.Brás, sem as portas, as laterais cor ver-
de, em regular estado de conservação; f)- 50% (cinqüenta por
cento) do lote de terras sob nº 07 (sete), da quadra “m”, do
loteamento denominado “Jardim Vésper”, no Condomínio An-
dirá-Novo, nesta cidade de Andirá – PR., com a área de 360,00
metros quadrados, com as metragens, divisas e confrontações
constantes da matricula nº 7.305, do CRI de Andirá – Pr. e g)-
50% (cinqüenta por cento) do lote de terras sob nº 116 (cento e
dezesseis), da quadra nº 11 (onze) do loteamento desta cidade,
com a área de 562,50 metros quadrados, contendo uma casa de
tijolos, coberta com telhas, própria para residência, com as di-
visas, metragens e confrontações constantes da matricula nº
4.725, do CRI de Andirá-PR.
AVALIAÇÃO:- R$ 37.803,08 (trinta e oito mil, oitocentos e
três reais e oito centavos), atualizada até 27 de outubro de 2004.
ÔNUS:- O imóvel descrito no item g, encontra-se financiado

junto a Caixa Econômica Federal.
INTIMAÇÃO:- Através do presente ficam devidamente inti-
mados os executados KANEKO DE LOBO LTDA., na pessoa
de seu representante legal, LAURA ARIOSO KANEKO e
CLAUDIO FRANCISCO LOBO, das designações supra, caso
não seja encontrado para intimação pessoal.
Andirá, 04 de novembro de 2004. Eu,___ _(Décio Zanoni),
Escrivão, o subscrevi.-

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE LEONIDES LADEIA
COUTINHO DE SOUZA, COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

FINALIDADE:- CITAÇÃO de LEONIDES LADEIA COU-
TINHO DE SOUZA, portador do CPF nº 622.260.539-72),
em lugar incerto, para que, em cinco (05) dias, efetue o paga-
mento da importância de R$ 3.280,97 (três mil, duzentos e
oitenta reais e noventa e sete centavos), acrescidas das comi-
nações legais, ou no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob
pena de não o fazendo ser-lhe penhorados ou arrestados, tantos
quantos bastem para garantir as execuções, oriunda das Certi-
dões de Dívida Ativa nºs. 906 67 006946-05 e 90 0 97 006945-
24, dos autos de EXECUÇÕES FISCAIS Nºs. 106/99 e 107/
99, que a UNIÃO move contra INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS MIKEDAN LTDA. e LEONIDES LADEIA
COUTINHO DE SOUZA. Andirá, 04 de novembro de 2004.
Eu,__ (Décio Zanoni), Escrivão, o subscrevi.

 VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
 JUÍZA DE DIREITO

Antonina

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS
INCERTOS E NÃO SABIDOS, BEM COMO DOS REÚS
AUSENTES E DESCONHECIDOS - PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
INCERTOS E NÃO SABIDOS, BEM COMO REÚS AU-
SENTES E DESCONHECIDOS, para CONTESTAR  a ação
de USUCAPIÃO, sob n.º 276/2003, que tramita na Vara Cível
da Comarca de Antonina-Paraná, sito à Travessa Ildefonso,
115 - Centro, proposta por JOSE ARAUJO SILVA, referen-
te ao seguinte imóvel:- “Um lote de terreno rural situado no
lugar denominado Xaxim, cujas as características e confronta-
ções a seguir transcritas: Partindo do ponto O=PP, situado na
margem da estrada que liga Antonina ao Bairro Alto nos rumos
38º00´SE, 40º18´SE, 39º43´SE, 38º40´SE, 40º42´SE, 37º09´SE,
41º21´SE, 38º26´SE, 40º14´SE e 39º21´SE, confrontando com
a área Edson Falavinha Jhonson, mediu-se 306,20m,  48,70m,
27,10m, 46,00m, 36,27m, 26,20m, 21,30m, 63,26m, 106,70m,
74,40m e 20,80m, atingindo a estaca 12 situada na margem do
Arraio D´Água. Desta forma estaca no rumo 55º14´NE e con-
frontando com a área de Sawanah Mayriland Pennaforte Cas-
tanheira, mediu-se 99,00m, atingindo a estaca 13. Desta estaca
nos rumos 40º25´NW, 39º40´NW, 38º25´NW, 38º10´NW,
38º14´NW, 36º41´NW, 38º05´NW e 39º22´NW, confrontando
com a área de Pedro Valmir Pilatto, mediu-se 83,60m, 43,00m,
92,00m, 28,40m, 153,80m, 44,25m, 56,80m e 319,00m, atin-
gindo a estaca 21. Desta estaca no rumo 59º15´SW, margeando
e confrontando com a já mencionada estrada que liga Antonina
ao Bairro Alto, mediu-se 100,50m, atingindo o ponto de parti-
da perfazendo uma área total de 85.504,02m² (Oitenta e cinco
mil, quinhentos e quatro metros quadrados e dois decímetros
quadrados).” O prazo para CONTESTAR é de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia, presumindo-se nessa hipótese aceito como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados.
Antonina, dezessete dias do mês de Agosto de dois mil e qua-
tro. Eu,__________________, Sérgio Augusto Silva, Escrivão
o subscrevi e digitei. (a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREI-
RA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA EMPRESA GUA-
NANDY PRESTADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA, bem como
seus representantes legais Srs.  DECIO EBER DOS SANTOS e
SANDRO MURILO DOS SANTOS–  PRAZO 15(QUINZE)
DIAS.
ATRAVÉS do presente CITO a empresa GUANANDY PRES-
TADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA, bem como seus re-
presentantes legais Srs. DECIO EBER DOS SANTOS e
SANDRO MURILO DOS SANTOS, de que tramita por este
Juízo, os autos sob nº 0064/2000, de ação de Execução Fiscal,
proposta pela União,  contra Guanandy Prestadora de Serviços
S/C Ltda, devendo a executada efetuar no prazo de 05(cinco)
dias, o pagamento da importância de R$ 3.941,07 (Três mil,
novecentos e quarenta e um reais e sete centavos), devidamen-
te acrescida de juros e demais cominações legais, e ainda cus-
tas processuais e honorários advocatícios, podendo no mesmo
prazo, indicar bens a penhora, sob pena de assim não proceder,
serem-lhes PENHORADOS e/ou ARRESTADOS tantos bens
quantos bastem para a garantia da presente execução. Em caso
de oferecimento de bens a penhora ou de oferecimento de bens

à penhora os arrestos, FICAM os mesmos INTIMADOS de
que poderão oferecer EMBARGOS no prazo de 30 (trinta) dias,
sob as penas da Lei. Antonina, vinte e oito dias do mês de Se-
tembro do ano de dois mil e quatro. A autora é beneficiária da
Justiça Gratuita. EU,___________. Cleverson Henrique Car-
doso, Empregado Juramentado, o subscrevi e digitei.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA -
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 0154/2001 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
EM QUE É AUTORA SANTINA DA COSTA RAMOS, E IN-
TERDITADO LUIZ CARLOS COSTA RAMOS - PRAZO
10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0154/2001,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é autora SANTINA DA
COSTA RAMOS, e interditado LUIZ CARLOS COSTA RA-
MOS, no qual por sentença datada de 30/09/2003, foi DECRE-
TADA a INTERDIÇÃO do SR. LUIZ CARLOS COSTA
RAMOS, nascida em data de 20.04.1969, filha de Romário da
Silva Ramos e Santina da Costa Ramos, residente nesta Co-
marca, residente e domiciliado na Avenida Thiago Peixoto, s/
n.º - KM “4”, sendo a SRA. SANTINA DA COSTA RAMOS,
brasileira, casada, do lar, residente  e domiciliada  Avenida
Thiago Peixoto, s/n.º - KM “4”, NOMEADA CURADORA
da interditada, na forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e,
de acordo com o art. 524, do mesmo “Códex”. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente, que será publicado no
órgão oficial, bem como na imprensa local, por três vezes, com
intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro do ano de dois
mil e quatro. EU,___________. Sérgio Augusto Silva, Escri-
vão o subscrevi e digitei.-

 (a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
– Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 0098/2000 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
EM QUE É AUTORA MARI PINTO BUENO, E INTERDI-
TADA MARILENE BUENO - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0098/2000,
de ação de INTERDIÇÃO, em que é autora MARI PINTO
BUENO, e interditado MARILENE BUENO, no qual por sen-
tença datada de 22/04/2004, foi DECRETADA a INTERDI-
ÇÃO da SRA. MARILENE BUENO, nascida em data de 22/
11/1978, filho de Braz Bueno e dona Mari Pinto Bueno, resi-
dente nesta Comarca, atualmente internada no Hospital Adau-
to Botelho – Curitiba - Paraná, sendo a SRA. MARI PINTO
BUENO, brasileira, casada, do lar, residente  e domiciliado na
Rua Escoteiro Milton Oribe, s/nº - Portinho, NOMEADA
CURADORA da interditada, na forma do art. 5º, inciso II, do
Código Civil e, de acordo com o art. 524, do mesmo “Códex”.
E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será
publicado no órgão oficial, bem como na imprensa local, por
três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro do
ano de dois mil e quatro. EU,___________. Sérgio Augusto
Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.-

 (a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
 – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 0040/2001 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,
EM QUE É AUTORA MIRIAN MEIRA DIAS, E INTERDI-
TADO ALDO MEIRA DIAS - PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que
por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0040/2001,
de ação de Interdição, em que é autora MIRIAN MEIRA DIAS,
e interditado ALDO MEIRA DIAS, no qual por sentença data-
da de 22/04/2004, foi DECRETADA a INTERDIÇÃO do SR.
ALDO MEIRA DIAS, nascida em data de 07/02/1978, filho
de Joacir Dias e Mrian Meira Dias, residente nesta Comarca,
sito na localidade denominada na Rua Carmem Matsumoto, s/
nº - Portinho, sendo a SRA. MIRIAN MEIRA DIAS, brasilei-
ra, casada, portador da Rg. nº 1.838.609-7 e CPF/MF n.º
496.064.929-15, residente e domiciliado no endereço suporá

mencionado, NOMEADA CURADORA do interditado, na

forma do art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com o

art. 524, do mesmo “Códex”. E para que chegue ao conheci-

mento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,

expediu-se o presente, que será publicado no órgão oficial, bem

como na imprensa local, por três vezes, com intervalo de 10(dez)

dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos vinte dias do

mês de Setembro do ano de dois mil e quatro. EU,___________.

Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.-

(a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA

– Juiz de Direito.

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA

NOS AUTOS Nº 0161/2001 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,

EM QUE É AUTORA RUTE MARÇAL DE OLVIEIRA CAR-

VALHO, E INTERDITADO LUIZ CARLOS CARVALHO -

PRAZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que

por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca

de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0161/2001,

de ação de Interdição, em que é autora RUTE MARÇAL DE

OLVEIRA CARVALHO, e interditado LUIZ CARLOS CAR-

VALHO, no qual por sentença datada de 22/04/2004, foi DE-

CRETADA a INTERDIÇÃO do SR. LUIZ CARLOS CAR-

VALHO, nascida em data de 21/05/1947, filho de Militão Car-

valho e dona Aide Machado Carvalho, residente nesta Comar-

ca, sito na localidade denominada na Rua Padre Pinto, 214 –

Graciosa de Cima, sendo a SRA. RUTE MARÇAL DE OL-

VEIRA CARVALHO, brasileira, separada judicialmente, por-

tador da Rg. nº 6.692.216-2/PR e CPF/MF n.º 959.814.979-04,

residente e domiciliado no endereço supra mencionado, NO-

MEADA CURADORA do interditado, na forma do art. 5º,

inciso II, do Código Civil e, de acordo com o art. 524, do mes-

mo “Códex”. E para que chegue ao conhecimento de todos e no

futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente,

que será publicado no órgão oficial, bem como na imprensa

local, por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias. Dado e

passado nesta cidade e Comarca, aos vinte e dois dias do mês

de Setembro do ano de dois mil e quatro. EU,___________.

Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.-

(a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA –

 Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-

PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA

NOS AUTOS Nº 0604/2001 DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO,

EM QUE É AUTORA AVELINO PEREIRA DOS SANTOS, E

INTERDITADO NIVALDO CEZARIO DO ROSÁRIO - PRA-

ZO 10(DEZ) DIAS.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, com prazo de 10(dez) dias, que

por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos da Comarca

de Antonina-Paraná, se processam os autos sob nº 0604/2001,

de ação de INTERDIÇÃO, em que é autora AVELINO PEREI-

RA DOS SANTOS, e interditado NIVALDO CEZARIO DO

ROSÁRIO, no qual por sentença datada de 28/05/2004, foi

DECRETADA a INTERDIÇÃO do SR. NIVALDO CEZA-

RIO DO ROSÁRIO, nascida em data de 15/06/1993, filha de

Injarca Cezario Ramos, residente nesta Comarca, residente e

domiciliado na Rua Jardim Primavera, 71 - Batel, sendo o SR.

AVELINO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado,

lavrador, residente  e domiciliado na Rua Jardim Primavera, 71

- Batel, NOMEADO CURADOR do interditado, na forma do

art. 5º, inciso II, do Código Civil e, de acordo com o art. 524,

do mesmo “Códex”. E para que chegue ao conhecimento de

todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se

o presente, que será publicado no órgão oficial, bem como na

imprensa local, por três vezes, com intervalo de 10(dez) dias.

Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos vinte e cinco dias

do mês de Outubro do ano de dois mil e quatro.

EU,___________. Sérgio Augusto Silva, Escrivão o subscre-
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vi e digitei.-

 (a) FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA –

Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-

PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LURDES DOS SANTOS –

PRAZO 48:00 (QUARENTA E OITO HORAS)  HORAS.

ATRAVÉS do presente INTIMO da Sra. LURDES DOS SAN-

TOS, de que tramita por este Juízo, os autos sob nº 0145/2002,

de ação Registro Tardio, proposta por Lurdes dos Santos, para

que no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, dê andamento

ao processo supra mencionado, sob pena de extinção. Antoni-

na, vinte e cinco dias do mês de Outubro do ano de dois mil e

quatro. O autor é beneficiária da Justiça Gratuita.

EU,___________. Cleverson Henrique Cardoso, Empregado

Juramentado, o subscrevi e digitei.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA -

 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCIANO PEREIRA MOREI-
RA  e TEREZINHA DA SILVA JULIÃO MOREIRA –  PRA-
ZO 20 (VINTE) DIAS.

ATRAVÉS do presente INTIMO de LUCIANO PEREIRA
MOREIRA e TEREZINHA DA SILVA JULIÃO MOREI-
RA, de que tramita por este Juízo, os autos sob nº 0297/1997,
de ação Medida Cautelar de Produção Antecipada de Prova
Pericial, proposta por Luciano Pereira Moreira e Terezinha da
Silva Julião Moreira, contra Seiji Yoshida e s/m Elza Yoshida,
para que no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, dê anda-
mento ao processo supra mencionado, sob pena de extinção.
Antonina, vinte e sete dias do mês de Outubro do ano de dois
mil e quatro. O autor é beneficiária da Justiça Gratuita.
EU,___________. Cleverson Henrique Cardoso, Empregado
Juramentado, o subscrevi e digitei.

 FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
- JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RAUL VERGES DUTRA e s/
mulher LEONI COSTA DUTRA –  PRAZO 48:00 (QUAREN-
TA E OITO HORAS)  HORAS.

ATRAVÉS do presente INTIMO do Sr. RAUL VERGES
DUTRA e s/mulher LEONI COSTA DUTRA, de que tramita
por este Juízo, os autos sob nº 0196/1993, de ação Usucapião,
proposta por Raul Verges Dutra e outros, contra juizo, para que
no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, dê andamento ao
processo supra mencionado, sob pena de extinção. Antonina,
vinte e cinco dias do mês de Outubro do ano de dois mil e
quatro. O autor é beneficiária da Justiça Gratuita.
EU,___________. Cleverson Henrique Cardoso, Empregado
Juramentado, o subscrevi e digitei.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA -
 JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CICERO CORTE BRILHO,
JACOB CHRISTMANN FILHO –  PRAZO 48:00 (QUAREN-
TA E OITO HORAS)  HORAS.

ATRAVÉS do presente INTIMO os Srs. CICERO CORTE
BRILHO, JACOB CHRISTMAN FILHO, de que tramita por
este Juízo, os autos sob nº 0169/1979, de ação Ordinária de
Indenização c/c Perdas e Danos e Lucros Cessantes, proposta
por Cícero Corte Brilho e outros, contra Edgar Withers Neto,
para que no prazo de 48:00 (quarenta e oito) horas, dê anda-
mento ao processo supra mencionado, sob pena de extinção.
Antonina, seis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e
quatro. O autor é beneficiária da Justiça Gratuita.
EU,___________. Cleverson Henrique Cardoso, Empregado
Juramentado, o subscrevi e digitei.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
- JUIZ DE DIREITO

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA

- PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E

ANEXOS

Rua Miguel Simião,nº 350 - Fórum, CEP: 86800-970 -

Telefone 422-0115

A   V   I   S   O

 FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 1º da

Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Primeira Vara

Cível da Comarca de Apucarana, se processam os termos dos

Autos nº 410/04 de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que

BANCO DO BRASIL S/A move contra SURPRISE IND.

CONFECÇÕES LTDA, para que apresentem, querendo, no

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, as impugnações que entenderem.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é

o presente afixado no local de costume, do Edifício do Fórum

Desembargador Clotário Portugal, no endereço supra mencio-

nado, e publicado pela imprensa sob as formas da lei. DADO E

PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do

Paraná, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois

mil e quatro. Eu _ ___ (Silmara Simone Strazzi Barreto), Fun-

cionária Juramentada da 1ª Vara Cível que digitei e subscrevi.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA/
PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO DE: JOSÉ CARLOS MARTINS -
com prazo de 30 (trinta) dias -

O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível desta Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei,...  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente à JOSÉ
CARLOS MARTINS, que por este Juízo e Cartório proces-
sam-se o autos de Execução Fiscal sob nº 510/03 em que é
exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e executado(s): JOSÉ CARLOS MARTINS, cujo ob-
jeto é a cobrança das dívidas representada por certidões no va-
lor de R$ 1.366,02 em 01.10.03, ficando o(s) CITADO(S)
ciente(s) de que poderão efetuar o pagamento do principal re-
clamado, acrescido das cominações legais, ou nomearem bens
à penhora, o suficiente para garantia da dívida e demais acrés-
cimos, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados bens de sua exclusiva propriedade. E para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, é o presente edital afixado
no local de costume no Edifício do Fórum e publicado na Im-
prensa Oficial na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e
nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro. Eu
___ (Silmara Simone Strazzi Barreto) Func. Juramentada da 1ª
Vara Civel, o digitei e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s) JOAQUIM RODRI-

GUES DO PRADO, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr.MARCELO MAZZALI, MM. Juiz de Direito Designado

desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na

forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº  407/2003, em que é exeqüente

FAZENDA NACIONAL e executado JOAQUIM RODRIGUES

DO PRADO e constando dos autos que o (s) executado (s) se

encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com o

prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e

afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o exe-

cutado JOAQUIM RODRIGUES DO PRADO, inscrito no CPF

nº 206.065.409-20 para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague

a dívida de natureza tributária, referente a Certidões de Dívi-

das Ativas sob nº (s) 90102001624-26, mais os acréscimos le-

gais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-

rem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem

para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Fi-

cando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar

a dívida no valor de R$ 2.751,99 com os juros e multa de mora

e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie

bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados

tantos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e

9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trin-

ta) dias. E para que não se alegue ignorância mandou expedir o

presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta ci-

dade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos quatro

dias  de novembro de 2004. Eu, _______________  BEL JAIR

PEREIRA ROCHA, Escrivão,  que digitei e subscrevi.

   MARCELO MAZZALI

Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), MÓVEIS PENHA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com o prazo de 30 (trinta

dias).

O Dr.KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito Desig-

nado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,

na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº  250/2001, em que é exeqüente

FAZENDA NACIONAL e executado, MÓVEIS PENHA IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e constando dos autos que o

(s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo pre-

sente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado

na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste

Juízo, CITA o executado MÓVEIS PENHA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA, inscrito no CNPJ nº 75.322.503/0001-82

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de nature-

za tributária, referente a Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s)

90699038681-01, mais os acréscimos legais, ou garanta a exe-

cução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou

arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida

e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o

prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$

4.233,96 com os juros e multa de mora e encargos indicados na

Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena

de não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bas-

tem para garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).

PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não

se alegue ignorância mandou expedir o presente edital, na for-

ma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de

Apucarana, Estado do Paraná, aos quatro dias  de novembro de

2004. Eu, _______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA,

Escrivão,  que digitei e subscrevi.

   KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), RAIMUNDO BAL-

DUINO DOS SANTOS, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr.KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito Desig-

nado desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,

na forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº  310/2002, em que é exeqüente

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANA  e executa-

do, COMÉRCIO DE SACARIAS JUTATEX LTDA e constan-

do dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar

ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias,

que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costu-

me na sede deste Juízo, CITA o executado RAIMUNDO BAL-

DUINO DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 448.748.205-49

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de nature-

za tributária, referente a Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s)

02641067-3, mais os acréscimos legais, ou garanta a execução,

sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arresta-

dos tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e aces-

sórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de

05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$ 767.320,87

com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE ARAPONGAS-PR

     Edital de citação do réu  Luiz Roberto Dias,  com prazo

de 15 (quinze) dias.

     O Doutor Carlos Alberto Costa Ritzmann,  MM. JuIz de

Direito  da Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do

Paraná, etc...

 F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente a Luiz Roberto Dias

(R.G. 2.425.748-7/PR),  brasileiro, natural desta cidade, nas-

cido, nascido em 11 de janeiro de 1.965,profissão indefinida,

filho de Regina Maria Dias,   residente à rua Chibante nº 302-

Jardim Bandeirantes,  em Arapongas, deste Estado, atualmente

em lugar incerto e não sabido, pelo presente, CITÁ-LO(S)  E

CHAMÁ-LO(S) à comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-

cio do Fórum Local,  no dia 16 (dezesseis) de novembro deste

ano, às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e

acompanhar(em) a todos os demais termos do processo  nº69/

2004 de Ação Penal que lhes move a Justiça Publica desta Co-

marca por infração ao artigo 155, § 4º, inc. I c/c artigo 14, inc.

II, ambos do Código Penal.

     Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, aos

vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e quatro. Eu__

__(Rosário A.Migliorini) Escrivão Designado, o subscrevi.

Dig/Rosãngela-

   Carlos Alberto Costa Ritzmann

     Juiz de Direito

de Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o

fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para

garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO

PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue

ignorância mandou expedir o presente edital, na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,

Estado do Paraná, aos quatro dias  de novembro de 2004. Eu,

_______________  BEL JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão,

que digitei e subscrevi.

  .

KATSUJO NAKADOMARI

Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão

Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do(s) executado(s), PEDRO ROBER-

TO HESS, com o prazo de 30 (trinta dias).

O Dr.MARCELO MAZZALI, MM. Juiz de Direito Designado

desta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na

forma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mentos tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de

EXECUÇÃO FISCAL sob nº  1095/2001, em que é exeqüente

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA  e

executado, PEDRO ROBERTO HESS e constando dos autos

que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo

presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publi-

cado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede

deste Juízo, CITA o executado PEDRO ROBERTO HESS,  para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza

tributária, referente a Certidões de Dívidas Ativas sob nº (s)

913/01, mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob

pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados

tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessóri-

os. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05

(cinco) dias, para pagar a dívida no valor de R$ 232,90 com os

juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dí-

vida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fa-

zendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para ga-

rantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80). PRAZO

PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue

ignorância mandou expedir o presente edital, na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,

Estado do Paraná, aos cinco dias  de novembro de 2004. Eu,

___  BEL JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão,  que digitei e

subscrevi.

  .  MARCELO MAZZALI

Juiz de Direito Designado
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Arapoti

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  -
PARANÁ

 CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S)  RÉU (S)  ALEXANDRE RO-
CHA CAMPOS, nos autos de Processo - Crime n.º 045/04  deste
Juízo.
 O Doutor DANIEL DE AVELAR RIBEIRO, MM. Juiz de Di-
reito desta Comarca de Arapoti, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc...
      FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 ( QUINZE)  dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o (s) denun-
ciado (s):  ALEXANDRE ROCHA CAMPOS, brasileiro, sol-
teiro, balconista, natural de Osasco-SP, nascido aos 22/09/1971,
filho de Ivan Campos e de Zulmira Rocha Campos, residente e
domiciliado à rua José Nunes de Souza, 516, centro, nesta ci-
dade e Comarca, estando atualmente em lugar ignorado,  pelo
presente CITA-O(S),  INTIMA-O(S) e CHAMA-O(S) a com-
parecer (em)  perante este Juízo, no edifício do Fórum, sito à
rua Placidio Leite, 164, no dia 07 de  dezembro de 2004, às
10:00 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m)  como
incurso nas sanções do artigo 155, “caput”, do Código Penal,
ficando advertido de que NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CUR-
SO DO PRAZO PRESCRICIONAL E SERÁ SUSPENSO O
CURSO DO PROCESSO. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Arapoti, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de
novembro do ano de dois mil e quatro. (04/11/2004).
Eu__________________(Kiriaki Dib Nakka), Auxiliar de Car-
tório Criminal, que o digitei e subscrevi.

  DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
 Juiz de Direito

Araucária

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora Maria Cristina Franco Chaves,
MMa. Juíza de Direito da Vara de família da

Comarca de Araucária/Pr, na forma da lei, etc.

EDITAL de Citação e Intimação, pelo prazo de trinta (30) dias,
de DONIZETI LUCIANO GOMES, residente em lugar in-
certo e não sabido, que nos autos de Divórcio Litigioso Direto
nº 602/20004, em que é requerente: MARIA APARECIDA
DA SILVA GOMES.e requerido:DONIZETI LUCIANO
GOMES,para querendo oferecer contestação no prazo de 15
dias, através de advogado devidamente habilitado nos autos.
CITÁ-LO e INTIMÁ-LO do seguinte despacho: “1-Para a
audiência de tentativa de conciliação, designo do dia 01 de
dezembro de 2004 às 14:45 horas. 2- Cite-se, anotando-se no
edital, este com prazo de trinta dias, que o prazo de quinze dias
para contestação, será contado da data da audiência acima de-
signada. Araucária, 22 de outubro de 20004. (a) Maria Cristina
Franco Chaves. Juíza de Direito”ADVERTÊNCIA: Presumem-
se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, se não con-
testados no prazo legal. E para que chegue ao conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca De Araucária,
aos 25 de outubro de 2004.EU                    (Irene Ivankiu),
Auxiliar Juramentada, digitei e subscrevi.

MARIA CRISTINA FRANCO CHAVES
Juíza de Direito

Bandeirantes

EDITAL DE CITAÇÃO DE M.G. NORONHA., na pessoa de

seu representante legal,  COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de

Execução Fiscal nº 022/2002, movida pela FAZENDA PÚBLI-

CA DO ESTADO DO PARANÁ em face de M.G. NORONHA,

referentes às CDAs nºs 02530557-4, 02538371-0, 02546592-

0, 02556594-0, 02564480-8 e 02571875-5, no valor de R$

1.240,60, ficando pelo presente devidamente CITADA a exe-

cutada M.G. NORONHA, pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 01.812.438/0001-37, na

pessoa de seu representante legal,  nos autos supra menciona-

dos, para que, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, após decorri-

do o prazo deste edital no Diário da Justiça, como expediente

judiciário,  efetuem o pagamento do principal, acrescido das

demais cominações legais ou, no mesmo prazo, nomeie bens

de sua propriedade à penhora, suficientes para garantia da dívi-

da, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos bens

quantos bastem para garantia do débito e também para, queren-

do, embargar a execução no prazo de 30(trinta)dias contados

da intimação da penhora, sob pena de revelia. Em caso de pronto

pagamento, arbitrados honorários advocatícios em 10% (dez

por cento), sobre o valor do débito. Bandeirantes, 26.10.2004.

EDITAL DE CITAÇÃO DE  SÉRGIO PEREIRA DA

SILVA,  COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de

Execução Fiscal nº 070/2003, movida pela FAZENDA PÚBLI-

CA DO ESTADO DO PARANÁ em face de SÉRGIO PEREI-

RA DA SILVA, referente às CDAs nºs. 10041038-9, 10041039-

7 e 10041040-0, no valor de R$ 239,29, em data de 05/02/

2003, ficando pelo presente devidamente CITADO o executa-

do SÉRGIO PEREIRA DA SILVA (CPF nº 055.542.008-69),

nos autos supra mencionados, para que, dentro do prazo de 05

(cinco) dias, após decorrido o prazo deste edital no Diário da

Justiça, como expediente judiciário,  efetuem o pagamento do

principal, acrescido das demais cominações legais ou, no mes-

mo prazo, nomeie bens de sua propriedade à penhora, suficien-

tes para garantia da dívida, sob pena de não o fazendo, ser-lhe

penhorados tantos bens quantos bastem para garantia do débito

e também para, querendo, embargar a execução no prazo de

30(trinta)dias contados da intimação da penhora, sob pena de

revelia. Em caso de pronto pagamento, arbitrados honorários

advocatícios em 10% (dez por cento), sobre o valor do débito.

Bandeirantes, 25.10.2004. Eu, ____ (JOÃO RICARDO M.

MILANI), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI

Juiz Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO HÉLIO

CUSTÓDIO, SR. AGEU BENEVIDES RODRIGUES,

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER pelo presente edital a todos quantos o mesmo

virem ou dele conhecimento tiverem, principalmente o reque-

rido, que por este Juízo, e cartório se processam aos termos dos

autos de AÇÀO DE DIVÓRCIO nº 575/2004, movida por APA-

RECIDA DE JESUS CUSTÓDIO em face de HÉOIO CUSTÓ-

DIO, brasileiro, casado, comerciante, atualmente em lugar in-

certo e não sabido, o qual fica devidamente CITADO(A), a fim

de que, querendo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, ofereça

a contestação que tiverem ao feito, cientes desde já, que na

ausência desta, serão admitidos em Juízo, como verdadeiros,

os fatos articulados pelos requerentes na peça inicial (artigos

285 e 319, do CPC) e para que chegue ao conhecimento dos

interessados e não possam no futuro alegar ignorância, man-

dou expedir o presente Edital, que será afixado e publicado na

forma da Lei. A parte autora é beneficiária da assistência judi-

ciária gratuita. DADO e PASSADO em Cartório nesta cidade e

Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, aos vinte e cinco

dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro (25.10.2004).

Eu, ___ (João Ricardo M. Milani) Funcionário Juramentado,

que digitei e o subscrevo.

ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI

Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DE LUZIA DA SILVA MOTA

BATISTA, com o prazo de 30 dias.

 Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e

Cartório se processam os autos de Divórcio Direto Litigioso nº

600/2004, movida por ANDRÉ LUIS BATISTA em face de

LUZIA DA SILVA MOTA BATISTA, tendo o autor, na peça

inicial, alegado o seguinte: “Casaram-se civilmente, sob regi-

me de separação de bens em data de 23/10/1993; na vigência

do casamento, o casal não teve filhos; o casal não possui qual-

quer bem imóvel, apenas bens móveis cuja partilha foi feita de

comum acordo; o casal encontra-se separado de fato desde o

dia 02/03/1994; a requerida, atualmente, encontra-se em lugar

incerto e não sabido”. E sendo assim expediu-se o presente

edital, cuja cópia será afixada no átrio do Fórum local, por ser

de costume e ser publicado por uma única vez no Diário da

Justiça, para a citação da R. LUZIA DA SILVA MOTA BATIS-

TA, dos termos da ação que lhe foi proposta, e para que, que-

rendo, compareça no Edifício do Fórum local no próximo dia

08/03/2005 às 10:30 horas, para realização de audiência prévia

de conciliação, ciente de que não sendo contestado o pedido

dentro do prazo de 15 dias, fluídos a partir desta data supra,

presumirão aceitos pela mesmo os fatos alegados pelo A. na

inicial. A parte autora goza dos benefícios da assistência judi-

ciária gratuita. NADA MAIS.  Em 28.10.2004. Eu,

___________________, (João Ricardo Marçon Milani), Fun-

cionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

 LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI

Juiz Substituto

EDITAL DaE CITAÇÃO DE  BENEDITO DE GRANDI e
CÁSSIO ROBERTO PEREIRA,  COM O PRAZO DE

TRINTA DIAS.
FAZ SABER -  que por este Juízo se processam os autos de
Execuções Fiscais nº 649/1984, 626/1984 e 627/1984, movi-
das pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
em face de BENEDITO DE GRANDI e CÁSSIO ROBERTO
PEREIRA, referentes às CDAs nºs. 1584660-9 (autos nº 649/
1984); 1584659-5 (autos nº 626/1984) e 1584662-5 (autos nº
627/1984), ficando pelo presente devidamente CITADOS os
executados BENEDITO DE GRANDI, portador do CPF nº
367.193.314-49 e CASSIO ROBERTO PEREIRA, portador do
RG. nº 3.539.020,  nos autos supra mencionados, para que,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo des-
te edital no Diário da Justiça, como expediente judiciário,  efe-
tuem o pagamento do principal, acrescido das demais comina-
ções legais ou, no mesmo prazo, nomeie bens de sua proprieda-
de à penhora, suficientes para garantia da dívida, sob pena de
não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia do débito e também para, querendo, embargar a
execução no prazo de 30(trinta)dias contados da intimação da
penhora, sob pena de revelia. Em caso de pronto pagamento,
arbitrados honorários advocatícios em 10% (dez por cento),
sobre o valor do débito. Bandeirantes, 25.10.2004. Eu,
__________________ (JOÃO RICARDO M. MILANI), Fun-
cionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.

ADRIANA MARQUES DOS SANTOS OSSIPI
Juíza de Direito

Cambé

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CAMBÉ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E DESCO-

NHECIDOS: OSCAR GONÇALVES QUEIROZ e ANIRA DE

ANDRADE QUEIROZ e sua representante legal ORGANIZA-

ÇÃO OSCAR G. QUEIROZ LTDA.

COM O PRAZO DE: 90 (NOVENTA) DIAS.

F A Z   S A B E R – aos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, passado nos autos sob o nº 129/2003 de

AÇÃO DE USUCAPIÃO requerido por ANTONIO BATIS-

TA e NAIR DE OLIVEIRA BATISTA e outros contra OS-

CAR GONÇALVES QUEIROZ e ANIRA DE ANDRADE

QUEIROZ e ORGANIZAÇÃO OSCAR G. QUEIROZ

LTDA, a qual tramita perante o Cartório da Única Vara Cível

de Cambé, sito à Av. Roberto Conceição, nº 532, Edifício do

Fórum, que através do presente edital, C I T A OS RÉUS IN-

CERTOS E DESCONHECIDOS: OSCAR GONÇALVES

QUEIROZ e ANIRA DE ANDRADE QUEIROZ e sua re-

presentante legal ORGANIZAÇÃO OSCAR G. QUEIROZ

LTDA. todos residentes e domiciliados em lugar incerto e não

sabido, pelo inteiro têor do contido na petição inicial de fls.02/

08, devidamente resumida e a seguir transcrita:” Ação distribu-

ída em data de 25/02/2003 (registro do Distribuidor nº 130/

2003). Alegam os Autores, que o Imóvel usucapiendo consti-

tui-se da Data de Terras nº 02 (dois), da Quadra nº 13 (treze),

com área de 359,76 metros quadrados, situada no Jardim Quei-

roz, subdivisão  do lote 12 (doze) da Gleba Patrimônio Cambé,

Município e Comarca de Cambé-Pr, dentro das seguintes divi-

sas e confrontações: “12,00 metros de frente para a Rua San-

tos; dividindo um lado, com a data nº 01 (um), numa extensão

de 29,98 metros; dividindo de outro lado, com a data nº 03

(três), numa extensão de 29,98 metros; dividindo pelos fundos,

com a data nº 06 (seis), numa extensão de 12,00 metros, con-

forme certidão e plante juntada aos autos. Alegam ainda, que o

imóvel usucapiendo foi adquirido dos réus em 11/04/1964, atra-

vés de compromisso de compra e venda, pelo irmão dos reque-

rentes, Sr. Victor Batista. Tão logo tomou posse sobre o imó-

vel, o irmão dos requerentes nele construiu uma pequena resi-

dÊncia em alvenaria, com aproximadamente 40,00 metros qua-

drados para sua residência e assumiu e pagou todos os débitos

lançados sobre o mesmo, tais como IPTU, PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA, ÁGUA, LUZ, ETC. O irmão dos requerentes, Sr.

Victor Batista, continuou na posse e uso do imóvel usucapien-

do até 03/08/1999, quando veio a óbito, em estado de solteiro,

sem deixar descendentes ou ascendentes, visto que seus pais já

eram falecidos. Diante de tais fatos, seus únicos herdeiros e

sucessores são seus irmãos, ora requerentes. Com a morte do

irmão. Sr. Victor Batista, os requerentes entraram na posse do

imóvel usucapiendo, sucedendo o mesmo, quando então assu-

miram e vem zelando pelo referido imóvel, mantendo-o limpo

e conservado, bem como assumindo e pagando os débitos lan-

çados sobre o mesmo. Os requerentes entraram na posse do

referido imóvel usucapiendo em 03/08/1999, sucedendo o ir-

mão, Sr. Victor Batista, que era o possuidor anterior, o qual por

sua vez já possuía desde o dia 11/06/1964, quando adquiriu

dos réus. Tanto os requerentes quanto o possuidor anterior,

possuíram o imóvel usucapiendo de forma mansa, pacifica, sem

oposição e sem interrupção por todos esses longos anos, sendo

o possuidor anterior desde 11/06/1964 e os requerentes desde

03/08/1999. Somadas as posses dos requerentes sobre o imóvel

usucapiendo com a posse do possuidor anterior, chega-se a soma

de 38 (trinta e oito) anos, o que lhes confere o direito de reque-

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO RENATO BORAS-

CA RUIZ – CNPJ/MF sob nº 190.573.429-87. Prazo de ses-

senta (20) dias.

Pelo presente, expedido no processo nº 676/2001 de Executivo

Fiscal ajuizado pela UNIÃO, CITA o devedor RENATO

BORASCA RUIZ,  para que, no prazo legal de cinco (05)

dias, efetue o pagamento da dívida exeqüenda de R$ 1.337,36

(Um mul, trezentos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos),

devidamente atualizada no ato do efetivo pagamento, acrescida

de custas judiciais e demais acréscimos legais, representada

pela certidão de dívida ativa nº 90.5.96.003176-40, inscrita em

20/09/96, ou garantir a Execução (Art. 9º da Lei 6.830/80), sob

pena de Penhora, sede do juízo: Av. Roberto Conceição nº 532,

Jardim São José, Cep 86192-550 – cambé – Paraná. cambé, 26/

10/2004. Eu, _____________///Hilário Aleixo/// Escrivão, o

digitei e subscrevi.

  Márcia Guimarães Marques

 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE CAMBÉ – PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MEAT BUSINESS

COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ/MF sob nº

02.916.720/0001-27. Prazo de vinte (20) dias.

Pelo presente, expedido no processo nº 107/2004 de Executivo

Fiscal ajuizado pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, CITA

a devedora Meat Business Comercial de Alimentos Ltda,  para

que, no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da dívida

exeqüenda de R$ 296,84 (Duzentos e noventa e seis reais e

oitenta e quatro centavos) devidamente atualizada no ato do

efetivo pagamento, acrescida de custas judiciais e demais acrés-

cimos legais, representada pela certidão de dívida ativa nº

02425884-0, inscrita em 07/04/2000, ou garantir a Execução

(Art. 9º da Lei 6.830/80), pena de Penhora, sede do Juízo: Av.

Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cep 86192-550 –

cambé – Paraná. cambé, 03/11/2004. Eu, ____///Hilário Alei-

xo/// Escrivão, o digitei e subscrevi.

 Márcia Guimarães Marques

 Juíza de Direito

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ –

PARANÁ.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE

INTERDIÇÃO (ART. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 446/2002,

trás ao público em geral que, por sentença, foi decretada a in-

terdição total de Rogério Stefane de Souza, portador de defici-

ência mental, o que o impede de gerir os atos da vida civil,

nomeando-lhe curadora Lourdes Aparecida Stefane. Sede do

Juízo: Av. Roberto Conceição nº 532, Jardim São José, Cambé

– Paraná – CEP 86192-550. Cambé-PR., 03 de novembro de

2004. Eu,____________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramen-

tado,  que o digitei e subscrevi.

 MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES

Juíza de Direito

rer o usucapião extraordinário, nos termos do art. 1.238, c/c o

artigo 1.243 do novo Código Civil, objetivando regularizar os

seus direitos sobre o imóvel objeto da presente ação. Valor dado

à causa: R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Termos em que, pede

deferimento. Cambé, 20/02/2003 (a) Adelmo Luiz Corrêa de

Farias, Advogado – OAB/Pr 17.250”, razão pela qual a autora

ajuizou a presente ação, fazendo os requerimentos de praxe e

alusivos ao feito. OUTROSSIM, ficam desde já cientes de que

terão o prazo de 15 (quinze) dias, querendo, para contestarem

o feito através de advogado,e, no caso de não ser contestada a

ação, se presumirão aceitos pelos mesmos como verdadeiros os

fatos articulados pela parte contrária (artigos 297 e 319, am-

bos do CPC), tudo em conformidade com o despacho de fls.91/

verso, proferido nos presentes autos e a seguir transcrito:” Ci-

tem-se por edital com prazo de 90 dias. Cambé 26/10/2004. (a)

Márcia Guimarães Marques – Juíza de Direito. E, para que

chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém

possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será

publicado e afixado no lugar de costume, na forma e sob as

penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de

Cambé, aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil

e quatro.(04/11/2004). Eu,____, ///Hilário Aleixo – Escrivão/

//, que o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES

Juíza de Direito

Eu, _ _ (JOÃO RICARDO M. MILANI), Funcionário Juramen-

tado, que o digitei e subscrevi.

LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI

Juiz Substituto
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Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO – ESTADO DO PARANÀ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE DEVOLUÇÃO DE AUTOS NO PRAZO DE 24
(vinte e quatro) HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APREEN-
SÃO.
A doutora Ângela Maria Machado Costa, Mma. Juíza de Direi-
to Substituta da Vara Cível da Comarca de Campo Largo – Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER, a todo quanto presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiver, que por este Juízo e Cartório do Cível desta
Comarca de Campo Largo, tramita em seus regulares termos a
Ação de Cobrança registrada sob nº 01/2003 dos seguintes au-
tos:

PROCESSO DATA REQUERENTE REQUERIDO ADVOGADO

351/91 13/04/92FRANCISCO FERREIRA BORA
CECÍLIA FLORKOSKI BORA DA
SILVA ACÁCIO BORA

209/89 24/03/04COPEL ANTONIO MARTINS FERREIRA
ADRIANA DE PAULA
BARATO

847/03 14/05/04
DARCI DE OLIVEIRA
DELGADO

JAQUELINE DE OLIVEIRA
DELGADO ADRIANO HUBER JUNIOR

108/04 14/05/04REGINALDO ANDRE KRUKLISESTE JUIZO AIRTON SAVIO VARGAS
529/03 13/11/03CONSTANTINA STEFANSKI ESTANISLAU STEFANSKI ALCEU BIACOLINI FILHO

605/03 05/03/04
ANTONIO ALVES
CAVALHEIRO ESTE JUIZO ALCEU BIACOLINI FILHO

126/97 18/08/04
ALZIRA ANDREAZZA
FONSECA E OUTROS

ANTONIO CARLOS MORAES
DA FONSECA

ALCEU DE CAMPOS NATAL
NETO

952/03 11/08/04MARIA IZABEL PELAES
CIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL ALCIR SPERANDIO

492/99 11/08/04
CIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL MARIA IZABEL PELAES ALCIR SPERANDIO

281/91 13/08/04
BER-MAN DIST.
ARMARINHOS LTDA CONFECCOES COMODORO

AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL

153/99 09/03/04
IZABEL CRISTINA PARCHEN
ZANINI

REGINA VITORIA PARCHEN
FERRARO ANA PAULA C. MUHLSTEDT

429/93 09/03/04
IZABEL CRISTINA PARCHEN
ZANINI

FRANCISCO PARCHEN E
OUTRA ANA PAULA C. MUHLSTEDT

07/002 06/08/04CONTINENTAL BANCO S/A
RAFAEL TRAMUTOLO
NAVARO ANANIAS CEZAR TEIXEIRA

101/02 18/08/04LUIZ DA ROCHA LIMA
CIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL

ANDRE GUSTAVO DE
SOUZA

646/03 27/04/04LINEU ACRISIO DALARMI ESTE JUIZO
ANDRE JULIANO
BORNANCIM

646/00 21/11/00
LUCIA MARIA DA SILVA
PUPO

JOSE ANTONIO NASC. PUPO DA
SILVA

ANTONIO CARLOS C.
GOULART

56/02 16/03/04
EVARISTO ANTONIO
MAROCHI ESTE JUIZO

ANTONIO CARLOS C.
GOULART

750/01 16/03/04
EVARISTO ANTONIO
MAROCHI ALAYDE MARCHIORI

ANTONIO CARLOS C.
GOULART

194/96 01/07/04
COMERCIO E INDUSTRIA
SCHADECK

MERCANTIL DE CEREAIS
SPREA

ANTONIO FRANCISCO
CORREA ATHAY

252/95 11/03/99LUDOVICO BIERNASKI LUZI ANTONIO YAREK ARLEI AZOLIN

301/98 17/06/04
PETROBRAS FERTILIZANTES
S/A DANIEL TUYOSHI YOSHINAGA BIRATAN DE OLIVEIRA

287/98 17/06/04
PETROBRAS FERTILIZANTES
S/A ROLAND HASSON BIRATAN DE OLIVEIRA

217/01 07/04/03DAIR FERREIRA DE RAMOS ESTE JUÍZO
BORTOLO CONSTANT
ESCORSIN

539/98 07/10/03ODAIR ACHILES BRONHOLO JOAO JEFFERSON LUIZ
BORTOLO CONSTANT
ESCORSIN

431/92 29/10/03JOSE PEDRO SALIM REGINA MARIA MARTINI
BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIN

96/94 29/10/03REGINA MARIA G. MARTINI JOSE PEDRO SALIM
BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIN

188/01 29/06/04
ROMUALDO CHAIBEN
MAZEPA

NEUMA SAAS CHAIBEN
MAZEPA

BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIN

432/89 01/07/04
NEIDE BALSANELI
MARKENDORF

ROSA APARECIDA FERREIRA
LUIZ

BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIN

98/02 13/07/04VITORIO SEGURO HELENA BERTON SEGURO
BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIN

622/01 30/04/04
ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA AUTO POSTO PIT STOP LTDA

CARLA ANGELICA HEROSO
GOMES

153/02 30/04/04AUTO POSTO PIT STOP LTDA
ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA

CARLA ANGELICA HEROSO
GOMES

593/01 30/04/04
ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA AUTO POSTO PIT STOP LTDA

CARLA ANGELICA HEROSO
GOMES

427/02 30/04/04AUTO POSTO PIT STOP LTDA
ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA

CARLA ANGELICA HEROSO
GOMES

567/01 23/06/04AUTO POSTO PIT STOP LTDA
DELTA DISTIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

CARLA ANGELICA HEROSO
GOMES

744/01 23/06/04AUTO POSTO PIT STOP LTDA
DELTA DISTIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA

CARLA ANGELICA HEROSO
GOMES

523/96 08/06/04
CARLOS AUGUSTO WEBER E
OUTROS

FILOMENA RIBAS DA SILVA E
TEREZA CARLOS AUGUSTO WEBER

197/97 01/07/04
CARLOS EDUARDO WEBER E
OUTROS

REGINA PACHECO DOS
SANTOS LIMA CARLOS AUGUSTO WEBER

872/02 13/08/04ANA VANIRA MORAES ANTONIO MORAES CARLOS AUGUSTO WEBER

325/89 29/06/95ODENYR FAVORETO
JOSÉ GONÇALVES DE FREITA E
S/M

CARLOS EDUARDO SANTOS
GEISLER

432/03 02/03/04
FINAUSTRIA CIA DE CREDITO
FINANC. IVO FERREIRA

CARLOS JOAQUIMDE
OLIVEIRA FRA

47/02 C.P. 31/05/04CEREAGRO LTDA
GRANOCERES IND. E COM. DE
CEREAIS LTDA

CARLOS ROBERTO F.
MUNHOZ COSTA

482/00 02/08/04AGENOR RAMOS LEAL
FRANCISCO PINTO DOS
SANTOS CELIA MAZZAGARFI

837/02 01/06/04JUVENAL FERREIRA ESTE JUIZO CELSO VEDOLIM TEIXEIRA

510/02 25/06/04
ARACI ROSE MARY
MAROCHI AUGUSTYN ESTE JUIZO CELSO VEDOLIM TEIXEIRA

937/03 06/07/04ANTONIO JOSE DALZOTO ESTE JUIZO CELSO VEDOLIM TEIXEIRA
560/04 06/07/04DARLEI BIEDA RENATO BIEDA CELSO VEDOLIM TEIXEIRA

186/03 06/07/04
MARILIS DA PIEDADE
GADENS ESTE JUIZO CELSO VEDOLIM TEIXEIRA

367/00 20/05/04ABN AMRO S/A JOCELITO DE JESUS ALMEIDA CESAR AUGUSTO TERRA
25/004 20/05/04FINANCEIRA ALFA S/A ERALDO ARNAUD CESAR AUGUSTO TERRA

160/02 10/08/04BANCO ABN AMRO REAL S/A
ANA ANGELICA XAVIER DA
SILVA CESAR AUGUSTO TERRA

694/03 03/08/04
COMERCIO DE FURGOES
CURITIBA LTDA MOACIR ANTONIO BENATO CLAUDINEI BELAFRONTE

490/94 10/02/95ANTONIO KICHILEVCZ E S/M ESTE JUÍZO CLAUDIO CIZ
289/00 31/10/01JOÃO MAESTRELI TIGRINHO ESTE JUÍZO CRISTINA CAMARGO
333/04 19/08/04JOAO CARLOS POPOVICZ ESTE JUIZO CRISTINA CAMARGO
695/02 19/08/04MARILSE CHRISTINE COSTA ESTE JUIZO CRISTINA CAMARGO

420/97 19/08/04
MARILSE CHRISTINE COSTA
E OUTROS ISMAEL FERREIRA CRISTINA CAMARGO

373/87 29/06/04BRADESCO S/A
MARQUES E OICHENAS LTDA E
OUTROS DANIEL HACHEN

455/87 29/06/04BRADESCO S/A LUIZ ADAO MARQUES DANIEL HACHEN

224/96 19/08/04BRADESCO S/A
PURUNA DIST. DE CARNES
LTDA DANIEL HACHEN

110/96 19/08/04
PURUNA DIST. DE CARNES
LTDA BRADESCO S/A DANIEL HACHEN

154/96 20/08/04
PURUNA DIST. DE CARNES
LTDA BRADESCO S/A DANIEL HACHEN

564/03 28/07/03DAYSI REGINA BRITO LIZETE KILO DAYSI REGINA S. P. BRITO

429/01 04/03/04
MIGUEL THADEU
CZELUSNIAK CIDADELA S/A DAYSI REGINA S. P. BRITO

 JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA

DA LAGOA/PR

________________________________________________________

EDITAL  DE  CITAÇÃO  COM   PRAZO  DE  30

(TRINTA) DIAS.

OBJETIVO:  CITAÇÃO DOS REQUERIDOS Espólio de SE-

VERERINO VIEIRA DA SILVA e QUITÉRIA MARIA VIEI-

RA DA SILVA, na pessoa de seu inventariante Sr. GIOVANI

VIEIRA DA SILVA (e esposa), bem como a CITAÇÃO dos

seus eventuais herdeiros e/ou sucessores e interessados ausen-

tes, incertos ou desconhecidos.

PROCESSO:  Autos nº 187/2004 -  NATUREZA:  USUCA-

PIÃO  EXTRAORDINÁRIO

AUTORES:  ROSA HELENA SILVA DANTAS DIAS e JOSÉ

OZORIO DIAS NETO, SIDIRLEY DA SILVA DANTAS e

MARINES DE OLIVEIRA DANTAS, CLARICE FELIX DAN-

TAS VILELA e MARCOS REGINALDO VILELA, SELMA

SILVA DANTAS MARTENDAL e IRINEU MARTENDAL,

SIRLEI DA SILVA DANTAS e ELIANE DA SILVA DANTAS

REQUERIDOS: ESPÓLIO DE SEVERINO VIEIRA DA SIL-

VA e QUITÉRIA MARIA VIEIRA DA SILVA, representados

pelo herdeiro filho e inventariante Sr. GIOVANI VIEIRA DA

SILVA.

CITAÇÃO :   dos requeridos Espólio de SEVERINO VIEIRA

DA SILVA e QUITÉRIA MARIA VIEIRA DA SILVA, repre-

sentados pelo herdeiro filho e inventariante Sr. GIOVANI VI-

EIRA DA SILVA, brasileiro, pedreiro, casado, portador do RG.

nº 4.436,256-0-Pr, residente  e domiciliado atualmente, em lu-

gar incerto e não sabido, bem como de seus eventuais herdeiros

e/ou sucessores e interessados ausentes, incertos ou desconhe-

cidos, ficando pelo presente  edital,  devidamente CITADOS

para  no prazo  legal  de 15 (quinze) dias, querendo contestar a

presente ação, sob pena de serem considerados como verdadei-

ros os fatos descritos na inicial,  cujo teor é o seguinte: “Rosa

Helena Silva Dantas Dias, do lar, Rg. n. 4.314.228-3-Pr., CIC

571.135.569-49, casada sob o regime  de comunhão parcial de

bens, aos 01.06.858, com José Ozório Dias Neto, autônomo,

Rg. 3758.309-0-Pr., cic 503.036.789-68; Sidirley da Silva Dan-

tas, agropecuarista, Rg. n. 6.286.343-9-Pr., cic 015.859.269-

73, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, aos 24-

09-94, com Marines de Oliveira Dantas, do lar, Rg. n. 6.808.795-

3-Pr., cic 024.517.369-25; Clarice Felix Dantas Vilela, Rg. n.

4.656.277-1-Pr., cic 744.607.819-72, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, aos 09.01.82, com Marcos Eginal-

do Vilela, Rg.n.1.960.445-Pr, cic 524.312.749-34, comerciári-

os, residentes e domiciliados em Maringá, Estado do Paraná;

Selma Silva Dantas Martendal, Rg. n. 3.329.772-6-Pr., cic

722.733.569-00, casada sob o regime de comunhão parcial de

bens, aos 28.09.91, com Irineu Martenal, Rg. 4.691.936-0-Pr.,

cic 772.509.589-68, comerciários, residentes e domiciliados em

Ariquemes, Estado de Rondônia; Sirlei da Silva Dantas, soltei-

ro, do lar, nascida aos 18/07/71, Rg. n. 5.938.639-5-Pr., cic

808.661.909-53; Eliane da Silva Dantas, solteira, comerciaria,

nascida aos 22.12.82, Rg. n. 8.576.864-6-Pr, cic 041.616.869-

86, residente e domiciliada na cidade de Maringá, todos brasi-

leiros, residentes e domiciliados nesta cidade e Comarca; pelo

advogado signatário, bel. Milton Luiz Alves, inscrito ante a

OAB – Seção do Paraná, n. 9.744, com escritório profissional

sito á Rua Vitório Faccini, 792, nesta cidade, local onde nor-

malmente recebe intimações e notificações, vem ante a respei-

tabilíssima jurisdição de Vossa Excelência aforar a competente

ação de Usucapião Extraordinário contra o Espólio de Severi-

no Vieira a Silva e Quitéria Maria Vieira da Silva, representa-

dos pelo herdeiro filho e inventariante – Sr. Giovani  Vieira da

Silva, brasileiro, pedreiro, casado, Rg. 4.360.256-0-Pr., resi-

dente e domiciliado, atualmente, em lugar incerto e não sabi-

do, o fazendo com fulcro legal no § único do artigo 1.238 do

Código Civil Pátrio, pelo rito imprimindo pelos artigos 941

usque 945, do Código de Processo Civil, expondo  para tanto

as seguintes razões de fato e de direito:- Os Autores, por suces-

são hereditária em decorrência do falecimento de seus genito-

res Pedro Felix Dantas e sua esposa Maria José da Silva Dan-

tas, fato ocorrido aos 18.11.96 e 20.03.02, respectivamente,

houveram e mantém posse, mansa, pacífica e ininterrupta, com

animus domini, sobre o “Lote de Terras n.88-C-Rem., subivi-

são do lote 88-C, Gleba 11, Colônia Cantu, com área de

3.500m2, situado no perímetro urbano desta cidade e Crância,

mandou  expedir o presente edital, que será publicado e afixa-

do na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Co-

marca de Campina da  Lagoa, aos vinte e nove dias do mês de

outubro de dois mil e quatro.

Eu..................................Rosangela Silva Pereira Peghin, Es-

crivã Designada do Cível, que digitei e subscrevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI

Juiz de Direito

Campina da Lagoa

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO OSVALDO XA-
VIER DOS SANTOS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS (30)
DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital  virem  ou dele
conhecimento tiverem  que perante esta Vara Cível, Comércio
e Anexos, tramitam os autos sob nº 234/2001 de Divórcio, onde
é autora B. P. dos S. e requerido OSVALDO XAVIER DOS
SANTOS, cujo teor da inicial em resumo é o seguinte: “B. P. os
S, contra seu esposo Osvaldo Xavier dos Santos, brasileiro,
casado, comerciário, atualmente residindo à rua Nossa Senho-
ra da Luz, nº 1.179, bairro Parque São Jorge, em Curitiba/Pr.,
Do casamento: A autora casou-se com o requerido no dia 17/
09/1966, na cidade de Campina da Lagoa/Pr, conforme  assen-
to lavrado às fls. 189 do livro nº 04, termo nº 773, do Cartório
de Registro Civil da cidade e comarca de Campina da Lagoa/
Pr, sob o regime de comunhão universal de bens. Dessa união
nasceram os filhos: a) V.X.dos S., casado, nascido aos 20/07/
1968, em Campina da Lagoa/Pr, hoje com 33 anos. b) D.P.dos
S., casada, casada nascida aos 01/10/1969, em Campina da
Lagoa/Pr, com 32 anos. c) A X. dos S., casado nascido aos 18/
01/1975, em Campina da Lagoa/pr, com 26 anos. d)C. X. dos
S., casado nascido aos 04/04/1976, em Campina da Lagoa, hoje
com 25 anos. e) Irondina Xavier dos Santos, solteira, nascida
aos 01/01/1985, em Campina da Lagoa/Pr., com 16 anos. Pos-
suem, junto, em Curitiba, um terreno, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), conforme Escritura Pública de Venda e
Compra, contendo duas casas, uma nos fundos do terreno e
outra na parte da frente. A Requerente casou-se com 17 anos e
durante mais ou menos 8 anos, a vida ao lado do Osvaldo foi
tranqüila e feliz. Depois disso ele passou a beber e a maltrata-
la, colocando defeitos em tudo que a requerente fazia. Muitas
vezes apanhou do marido, sem motivos que justificassem a
agressão. Em razão do alcoolismo. Foi internado na Clínica
São Marcos, na cidade de Cascavel,  vez que estava totalmente
fora de si. Vem se mantendo, juntamente com a filha menor,
com a ajuda dos pais, enquanto ela mora na casa de Curitiba,
sem prover sua família com nenhum tipo de ajuda. Portadora
de Diabete e com problemas na Coluna Vertebral, tem gastos
consideráveis com tratamento e remédios, usando para isso os
parcos rendimentos de sua aposentadoria. Esta separada de fato
há 03 anos, marando há 02 anos, juntamente com a filha me-
nor, com a filha casada que reside em Nova Tebas. No momen-
to reside com os pais em Campina da Lagoa/Pr. Portanto não
há, Meritíssimo, a menor possibilidade de Reconciliação.  Isto
posto requer: A) que a filha menor permaneça com a mãe; b)
seja o requerido, condenado ao pagamento de prestação de ali-
mentos, a menor I. no valor de R$ 100,00 (cem reais). c) a
citação do réu, para que no prazo legal, querendo contestar a
presente Ação de Divórcio, sob pena de revelia e confesso. d)
contestada ou não, seja a Ação Julgada Procedente, decretan-
do-se o Divorcio da Autora, com o Réu, condenando-se este ao
pagamento das custas judiciais, honorários advocatícios e de-
mais cominações legais, em como expedir mandado para Aver-
bação junto ao Assento de Casamento, consignando que a Au-
tora passará a usar o nome de Solteira: B.P da C.; e) provará o
alegado por todos os meios de provas admitidas em direito,
especialmente a juntada de novos documentos e arrola desde já
as seguintes testesmunhas: a) F.M.da Silva. b) A P dos S. c) M.
de O. B. todos residente nesta cidade e Comarca. d) requer, por
fim a concessão do benefício da Justiça Gratuita. Consoante
lhe faculta a Lei 7570/86, no Artigo 40, uma vez que, não tem
condições de prover as custas e despesas do Processo, sem pre-
juízo do seu próprio sustento e de sua dependente. Dá-se a pre-
sente, o valo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para os devi-
dos fins”.  E determinou o MM. Juiz a expedição do presente
edital, através do qual CITADO fica o requerido do inteiro
teor da presente ação, bem como para comparecer perante Este
Juízo, na rua Ver. Homero Franco, 745, no dia 13/12/2004, às
13:30 horas para audiência de tentativa de conciliação, sendo
que o prazo para contestar será de 15 (quinze) dias a contar da
data da audiência, caso não haja conciliação entre as partes.
DESPACHO: “Diante das certidões de fls. 34vº e 36, e a se
evitar maiores prejuízos à Autora, defiro o pleito de fls. 40 e
designo o dia 13 de dezembro de 2004, às 13:30 h, para a audi-
ência de conciliação, a partir da qual, caso infrutífera, iniciar-
se-á o prazo para resposta do Requerido. Cite-se o por Edital,
com prazo de 30 (trinta) dias. Sem Prejuízo, reitere-se o ofício
de fls. 37, se necessário, após tentativa de contato direto e pos-
terior certidão, voltando-me para análise e decisão. Dil. Nec.
(a) João Luiz de Toledo Pastorelli. Juiz de Direito. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou expedir o presente edital, que será afixado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Campina da Lagoa, Estado do Paraná, ao primeiro dia do
mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu..................................................Rosangela Silva Pereira
Peghin, Escrivã Designada da Vara Cível, que digitei e subs-
crevi.

JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI
Juiz de Direito



 6ª feira 12/Nov/2004 6ª feira 12/Nov/2004 6ª feira 12/Nov/2004 6ª feira 12/Nov/2004 6ª feira 12/Nov/2004 565565565565565

108/76 10/03/04OTAVIO PINTO DO S SANTOS MANOEL GERALDINO PINTO
DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI

624/96 12/05/04AUTO LATINA LEASING S/A
PURUNA DIST. DE CARNES
LTDA

DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI

124/02 25/06/04
JANES APARECIDA DOS
SANTOS SIMAO PINTO DOS SANTOS

DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI

1059/03 03/08/04
ROSELI ANDRADE FERREIRA
LOPES ESTE JUIZO

DIRCEU AUGUSTINHO
ZANLORENZI

290/92 25/06/94
VALTER CABRERA ROSA E
S/M ESTE JUÍZO ERLI DO ROCIO S. MARTINS

83/99 08/07/04
BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A GILBERTO WOLF BRAZ ERLON DE FARIA PILATI

108/99 E.F. 10/02/04FAZENDA PUBLICA
CIMENFORT DISTRIBUIDORA
DE CIMENTO

FABIANE CRISTINA S.
FAGUNDES

107/99 E.F. 10/02/04FAZENDA PUBLICA
CIMENFORT DISTRIBUIDORA
DE CIMENTO

FABIANE CRISTINA S.
FAGUNDES

132/01 14/07/04ANIBAL DE BITENCOURT ESTE JUIZO
FABIANE CRISTINA S.
FAGUNDES

676/01 14/07/04
MADALENA MASSOQUETO
CHICORA ESTE JUIZO

FABIANE CRISTINA S.
FAGUNDES

661/03 14/07/04JOAO MARIA ALVES
ANGELO FERREIRA DA SILVA-
ESPOLIO

FABIANE CRISTINA S.
FAGUNDES

257/01 14/07/04ANTONIO AGOSTINHO ZANIN ESTE JUIZO
FABIANE CRISTINA S.
FAGUNDES

711/03 20/07/04LUIZ CARLOS SABIM ESTE JUIZO
FABIANE CRISTINA S.
FAGUNDES

52/03 E.F. 04/08/04FAZENDA PUBLICA JOAO MARIA SOARES
FABIANE CRISTINA S.
FAGUNDES

26/93 04/08/04QUIMPIL QUIMICA IND. MOVEIS SANTA CLOTILDE
FABIANE CRISTINA S.
FAGUNDES

255/03 E.F. 18/08/04FAZENDA PUBLICA
COMERCIAL DE DOCES E
SALGADOS 2 MENINAS

FABIANE CRISTINA S.
FAGUNDES

326/02 02/07/04
ANA LUIZA PORTELLA
CAVALLI CEZAR AUGUSTO CAVALLI FABIO TEIXEIRA

612/02 15/06/04
BANCO BBA -
CREDITANSTALT S/A

BRENO TRANSPORTES E
VIAGENS LTDA FERNANDO JOSE BONATO

223/04 15/06/04
BRENO TRANSPORTES E
VIAGENS LTDA

BANCO BBA - CREDITANSTALT
S/A FERNANDO JOSE BONATO

185/04 03/08/04BANCO CNH CAPITAL S/A
ALOISIO GEBHARD
HAMMERER FERNANDO JOSE BONATO

502/04 03/08/04
ALOISIO GEBHARD
HAMMERER BANCO CNH CAPITAL S/A FERNANDO JOSE BONATO

386/79 11/08/93JOÃO STROPARO FILHO DER - PR FRANCISCO ABBAS

725/00 09/12/03
NELSON PORTUGAL
GUIMARAES MESBLA FINANCEIRA

FRANCISCO O. DE O.
ESCORSIM

E.F. 2018/02 06/03/03
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO AMADEU SARNIK FRANCISCO SCORSIN

E.F. 919/02 06/03/03
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO T. SILVEIRA E SILVEIRA LTDA FRANCISCO SCORSIN

604/01 22/05/03
YVETE ALVES CAMARGO
REGO ESTE JUÍZO GERSON TIMM

915/02 13/08/03EDVIGES BARBOSA ESTE JUÍZO GERSON TIMM
82/93 21/08/03DIVANIR PEREIRA LEUCZ MOACIR ANTONIO STOCO GERSON TIMM

79/02 16/09/03
MARIZA APARECIDA DA
SILVA BENEDITA SOARES DA SILVA GERSON TIMM

368/02 23/04/04ELISABETE DA FATIMA ASSISESTE JUIZO GERSON TIMM
76/93 12/08/04MARIA DO ESPIRITO SANTO FRANCISCO CLAUDINO GERSON TIMM

MENDES

416/96 12/08/04
CATARINA SOARES MENDES
DE OLIVEIRA ESTE JUIZO GERSON TIMM

440/89 11/07/96DARLEI ANTONIO PAROLIN
VICTORIA EVANGELISTA
PAROLIN GINO PAROLIN NETO

442/98 06/08/03
JOÃO ALFREDO LOPES E
OUTROS

OTAVIO LOPES E MARIANA
FERREIRA LOPES

HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES

969/02 16/10/03GUILHERME GAIDESKI CARLOS STOCO
HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES

154/01 25/05/04JANDIRA GEQUELIN LEAL ESTE JUIZO
HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES

750/03 02/08/04MINERACAO PIANARO DNPM 826.030/2000
HEITOR OTAVIO DE JESUS
LOPES

486/02 13/05/03EMILIA FABRICIO DE MELLO CELSO FABRICIO DE MELLO
HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA

682/02 30/10/03IVETE MEISTER MUNHOZ LUIZ LOPES MUNHOZ
HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA

706/02 10/02/04SERGIO BASSANI ESTE JUIZO
HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA

704/02 17/03/04CARLOS ALBERTO DA SILVA ESTE JUIZO
HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA

529/99 16/06/04
HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA ANTONIO JOAQUIM FARIA

HUGO DE ALMEIDA
BARBOSA

498/00 05/07/04
ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC. E DIST.

FABIANE FERNANDES E CIA
LTDA

IVO CEZARIO GOBATO DE
CARVALHO

134/89 13/11/91
VALENTIM CASSEMIRO
GROCHOSKI ANTONIO MORAES PEDRO JACOB CRISTMANN

128/97 26/05/04INSS INCEPA JAMIL NABOR CALEFFI
185/98 26/05/04INCEPA INSS JAMIL NABOR CALEFFI
257/98 26/05/04INSS INCEPA JAMIL NABOR CALEFFI
130/97 E.F. 26/05/04INSS INCEPA JAMIL NABOR CALEFFI
183/98 26/05/04INCEPA INSS JAMIL NABOR CALEFFI

752/99 08/03/04JOAO ANTONIO DABROWSKI JOSE SPANO VIDAL E S/M
JOAO ANTONIO
DABROWSKI

481/03 29/04/04DIRCE DE SOUZA SCARPIM PAULO ROBERTO SCARPIM
JOAO ANTONIO
DABROWSKI

36/90 30/04/04MOACIR ANTONIO STOCO ARMANDO LEUCZ
JOAO ANTONIO
DABROWSKI

73/00 E.F. 13/05/04FAZENDA PUBLICA
MADENOVA COM. IND. DE
ARTE E MOVEIS

JOAO ANTONIO
DABROWSKI

137/99 E.F. 13/05/04FAZENDA PUBLICA
MADENOVA COM. IND. DE
ARTE E MOVEIS

JOAO ANTONIO
DABROWSKI

397/04 02/07/04SIRLEI SIBERINO REGO INSS
JOAO ANTONIO
DABROWSKI

637/99 02/07/04MARIA EMIDIA LIMA ADMIR BATISTA LIMA
JOAO ANTONIO
DABROWSKI

432/04 02/07/04OVIDIO BIZETTO ADELIA KOSOVSKI BIZETTO
JOAO ANTONIO
DABROWSKI

377/01 02/07/04JOAO AMERICO DA SILVA
ASTECA IND COM DE
CERAMICA LTDA

JOAO ANTONIO
DABROWSKI

75/87 02/07/04
CAMPO LARGO - IND
MADEIREIRA LTDA BANCO DO BRASIL S/A

JOAO ANTONIO
DABROWSKI

498/96 02/07/04BANCO DO BRASIL S/A
CAMPO LARGO - IND
MADEIREIRA LTDA

JOAO ANTONIO
DABROWSKI

565/98 02/08/04COCEL
ASTECA IND COM DE
CERAMICA LTDA

JOAO ANTONIO
DABROWSKI

E.F. 158/97 19/09/00CEF
BENEDITO VEIGA DE LIMA E
OUTRA

JOÃO BELMIRO DOS
SANTOS

544/96 21/02/03
LAIS ROSA LORUSSO
ANTONINI E OUTRO

IGNEZ GOME LORUSSO E
VITORIO MIGUEL JOÃO CARLOS LORUSSO

352/93 18/11/03SANEPAR
ELEVEN S/A ADM. E
PARTICIPAÇÕES LTDA

JOAO MAESTRELI
TIGRINHO

647/97 18/11/03SANEPAR ORMEA S/A. EDM E PARTIC.
JOAO MAESTRELI
TIGRINHO

115/93 11/08/04MINISTERIO PUBLICO LORENZETTI S/A
JOAO MAESTRELI
TIGRINHO

78/90 03/06/03LORENZETTI S/A SPIG S/A
JOÃO MAESTRELI
TIGRINHO

008/95 05/08/03SANEPAR LORENZETTI S/A
JOÃO MAESTRELI
TIGRINHO

60/84 05/02/92CAL SANTA CRUZ IND. LTDA ESTE JUÍZO JONAS DEQUECH
324/99 03/08/04HELENA TROCKA ESTE JUIZO JOSE LUIZ ALMIRAO

702/01 16/08/04COHAB-CT GERSON PEDRO BRECHINSKI
JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA

21/97 14/11/03FAZENDA PUBLICA
POLOVI COM. DE PORCELANAS
LTDA JUAREZ XAVIER KUSTER

585/00 30/06/04
IARA DE ALVARENGA
FREIRE

TITO LIVIODE ALVARENGA
FREIRE JULIANA PUPO

80/04 01/06/04BANCO PANAMERICANO S/A
NEWTON DOS SANTOS
OLIVEIRA

KARINE CRISTINA DA
COSTA

977/02 21/07/04MARCIO JOSE BUBNIAK ESTE JUIZO KARLA MARIA MARTINI
656/04 13/08/04SILVIO FRANCISCO DA SILVA ESTE JUIZO LAERCIO MARCOS TOREZIN

120/86 25/06/04
JULIETA DE MIRANDA
BATISTA

DOMINGOS MARQUES
BATISTA NETO LEUCIMARY STAUT

133/99 31/05/04BANCO DO BRASIL S/A
BORDIGNON IND. E COM. DE
PORCELANAS LORIVAL FAVORETTO

378/00 31/05/04
BORDIGNON IND. E COM. DE
PORCELANAS BANCO DO BRASIL S/A LORIVAL FAVORETTO

281/03 03/06/04
LUCIANE MARIA
ANDREASSA ESTE JUIZO

LUCIANE MARIA
ANDREASSA

143/99 20/04/04
LUIZ ANGELO PASETTI,
PASETTI E PASETTI

BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL LUIZ RENATO SIDERSKI

E.F 68/00 26/06/00BANCO REAL S/A
NAVY OPERADORA E REPRE.
DE TURISMO MAGNUS CARAMORI

344/96 08/10/98
MARILENE JOANA
DALAGRANA BISCOUTO ERNANI JOSE BISCOUTO MAGUY AZEVEDO LOBO

64/90 17/11/03MADEREIRA GADENS LTDA BANCO DO BRASIL S/A. MANOEL DIAS

19/82 17/11/03
JOSE FERREIRA DA SILVA E
S/M

MANOEL DIAS E OTAVIO
ANDRADE MANOEL DIAS

126/89 17/11/03MANOEL DIAS RENE LUIZ KRUGER MANOEL DIAS
563/00 07/05/04BANCO DO BRASIL S/A ARMIN KLIEWER MARCELO HAPONIK ROCHA

C.P. 50/96 05/04/01
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO PEDRO LINS DOS SANTOS MARCIA VIEIRA SIMOES

335/03 16/08/04BANCO BMC S/A EUNI RODRIGUES
MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA

186/02 27/02/04LUIZ FERNANDO LALICO ESTE JUIZO MARCOS PUPPI RACHINSKI
395/03 03/05/04EDSON DOS SANTOS ILVA ESTE JUIZO MARCOS PUPPI RACHINSKI

910/03 02/06/04
RAFAEL DA CAMPOS
GONCALVES  ESTE JUIZO MARCOS PUPPI RACHINSKI

1098/02 11/06/04LINDACIR DOS SANTOS
ROQUE ALVES - CAMPO
LARGO MARCOS PUPPI RACHINSKI

507/03 02/07/04NAIR PINHEIRO LEAL ESTE JUIZO MARCOS PUPPI RACHINSKI

722/03 06/08/04ADAO JOEL FERNANDES ESTE JUIZO MARCOS PUPPI RACHINSKI

697/02 06/08/04
SEBASTIANA DE JESUS
BIANCO ANTONIO MIGUEL BIANCO MARCOS PUPPI RACHINSKI

579/99 17/08/04YORICO TANAKA ESTE JUIZO MARCOS PUPPI RACHINSKI

560/99 17/08/04
AMILTON DE OLIVEIRA
COSTA YORICO TANAKA MARCOS PUPPI RACHINSKI

228/95 18/08/04JANINA C. RUCHINSKI JOSE CARLOS RUCHINSKI MARCOS PUPPI RACHINSKI

241/95 22/08/95
ZELINDA DE ANDRADE
VIEIRA ESTE JUÍZO MARIA ANGELA CHOMA

172/97 04/03/98JUAREZ ANTONIO CHICORA NILO CASSOU MARQUES
MARIA CRISTINA
CAMARGO

9/04 C.P. 18/03/04PEDRO QUIRINO DE SOUZA
LAMINALLE IND. E COM. DE
MADEIRA LTDA

MARIA IZABELE SILVA DE
OLIVEIRA

88/04 26/05/04
DINACIR DA SILVEIRA
KULKA ESTE JUIZO

MARIO SERGIO DE
ALMEIDA

90/04 26/05/04DEBORA STOCO ESTE JUIZO
MARIO SERGIO DE
ALMEIDA

513/04 07/07/04
ZORACI MARIA FERNANDES
FURTADO INSS

MARIO SERGIO DE
ALMEIDA

259/04 07/07/04REGINA MALINOWSKI INSS
MARIO SERGIO DE
ALMEIDA

475/96 21/11/03
ROBERTO CARLOS LUCIANO
E S/M DARCY LUCIANO E S/M MARTA N. NASCIMENTO

359/84 15/08/95COPEL NELSON RACHED MAURO S. TATARA

188/02 10/03/04
ANTONIO FRANCISCO
FRANCO MARCIA CORDEIRO FRANCO MAURO S. TATARA

661/00 01/06/04ELIDIA TATARA RIBAS JOSE GLUCK RIBAS MAURO S. TATARA
63/01 01/06/04LUIZ DUARTE MARTA MARIA DUARTE MAURO S. TATARA

296/94 23/06/04
ROSA BIERNASKI SEJANOSKI
E OUTROS ESTE JUIZO MAURO S. TATARA

1123/02 E.F. 20/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MATERNIDADE E CIRURGIA
NOSSA SENHORA MAURO S. TATARA

27/004 22/07/04MANOEL DANIEL COELHO
TORMASTER IND MECANICA
LTDA MAURO S. TATARA

478/00 22/07/04MANOEL DANIEL COELHO
TORMASTER IND MECANICA
LTDA MAURO S. TATARA

424/93 13/08/04
SOLANGE TEREZINHA DA
COSTA AUGUSTO FERREIRA COELHO MAURO S. TATARA

363/01 07/05/04A C WILCHEKI E CIA LTDA
SANTA CECILIA COM. DE
AUTOMOVEIS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

432/01 07/05/04A C WILCHEKI E CIA LTDA
SANTA CECILIA COM. DE
AUTOMOVEIS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

6500/03 E.F. 18/05/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO TERRAPAR MICHELLI D ESTEFANI

6519/03 E.F. 18/05/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO TERRAPAR MICHELLI D ESTEFANI

6687/03 E.F. 18/05/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO TERRAPAR MICHELLI D ESTEFANI

4613/03 E.F. 18/05/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO TERRAPAR MICHELLI D ESTEFANI

5149/03 E.F. 18/05/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO TERRAPAR MICHELLI D ESTEFANI

3809/03 E.F. 01/05/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO TERRAPAR MICHELLI D ESTEFANI

4887/03 E.F. 25/05/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO MILTON MARCOS MARTHAUS MICHELLI D ESTEFANI
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353/01 E.F. 31/05/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

ANTONIO SOARES LOPES E
OUTROS MICHELLI D ESTEFANI

3705/01 E.F. 31/05/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO FRANCISCO RIBAS MICHELLI D ESTEFANI

1242/01 E.F. 31/05/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ANTONIO OSORIO FRANCO MICHELLI D ESTEFANI

928/03 03/06/04BANCO BRADESCO S/A ANDERSON ANTONIO KUKA MICHELLI D ESTEFANI

4236/03 E.F. 04/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

EMILIA GLACI
CAMPOSMARINHO MICHELLI D ESTEFANI

2848/03 E.F. 04/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO EDSON LEUCZ MICHELLI D ESTEFANI

434/01 E.F. 04/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ANA LUCIA P. CAVALLI MICHELLI D ESTEFANI

678/01 E.F. 04/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

LAUDIR DA ILVA E SUELI
BATISTA MICHELLI D ESTEFANI

3391/03 E.F. 04/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JOSE SILVEIRO MICHELLI D ESTEFANI

2684/01 E.F. 07/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

FRANCISCO SEBASTIAO
FERREIRA MICHELLI D ESTEFANI

24/001 11/06/04VITORIO SEGURO ANDRESSA SEGURO MICHELLI D ESTEFANI

2678/02 E.F. 14/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

ISAIAS PEDRO DA SILVA
JARDINAGEM MICHELLI D ESTEFANI

1487/03 E.F. 14/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

ISAIAS PEDRO DA SILVA
JARDINAGEM MICHELLI D ESTEFANI

5740/03 E.F. 14/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ANTONIO PEREIRA DA SILVA MICHELLI D ESTEFANI

1321/01 E.F. 15/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO VALFRIDO DO ROCIO BORA MICHELLI D ESTEFANI

244/99 15/06/04
MARIA EMILIA MEDEIROS
KREMER E OUTROS TOGO KREMER MICHELLI D ESTEFANI

2368/03 E.F. 17/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA APARECIDA BORGES
LEAL MICHELLI D ESTEFANI

3599/03 E.F. 17/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

PCG EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS MICHELLI D ESTEFANI

2822/02 E.F. 17/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

SOC EDUCACIONAL
CAMPOLARGUENSE MICHELLI D ESTEFANI

715/03 E.F. 17/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

SOC EDUCACIONAL
CAMPOLARGUENSE MICHELLI D ESTEFANI

3115/03 E.F. 17/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO WALMIR RODRIGUES MICHELLI D ESTEFANI

4557/03 E.F. 17/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO GERTRUDES FERREIRA MICHELLI D ESTEFANI

658/03 E.F. 17/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO CLAIR DE SOUZA CAMPOS MICHELLI D ESTEFANI

1310/03 E.F. 17/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO CERAMICA BRASILIA MICHELLI D ESTEFANI

3881/03 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

3222/01 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO GENECIR ANTONIO KRETZLER MICHELLI D ESTEFANI

1579/03 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ ANTONIO SALGADO MICHELLI D ESTEFANI

5444/03 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO AZ IMOVEIS MICHELLI D ESTEFANI

3600/03 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

LORIANE MARIA
GUERCHEWSKI MICHELLI D ESTEFANI

3741/03 E.F. 28/06/04MUNICÍPIO DE CAMPO EMILIO JOSE MEHL MICHELLI D ESTEFANI
LARGO

5614/03 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
ZANLORENZI MICHELLI D ESTEFANI

2885/03 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JOSEFINA COSMO RIVABEM MICHELLI D ESTEFANI

6093/03 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO PAULO ROBERTO MARTINS MICHELLI D ESTEFANI

6419/03 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO EDSON VENCESLOSKI MICHELLI D ESTEFANI

1311/01 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ROMEU FABRIS MICHELLI D ESTEFANI

4135/03 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

6196/03 E.F. 28/06/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO COSME MARTINS THOMASI MICHELLI D ESTEFANI

5717/03 E.F. 02/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO VICIR ROQUE LUNARDON MICHELLI D ESTEFANI

1999/03 E.F. 02/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

CAJOTI OBRAS E
TRANSPORTES LTDA MICHELLI D ESTEFANI

6616/03 E.F. 02/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ANGELO ANZOLIN MICHELLI D ESTEFANI

3701/03 E.F. 02/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO VILSON CHEVINSKI MICHELLI D ESTEFANI

5127/03 E.F. 02/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ANTONIO SOARES CASSIANO MICHELLI D ESTEFANI

4177/03 E.F. 02/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO VILSON CHEVINSKI MICHELLI D ESTEFANI

1017/03 E.F. 02/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO DILSON JORGE PORTELLA MICHELLI D ESTEFANI

6301/03 E.F. 02/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO RUBENS BAILAO LEITE MICHELLI D ESTEFANI

6490/03 E.F. 02/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ODILIO DIVINO TRISTAO MICHELLI D ESTEFANI

3763/03 E.F. 02/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO AVELINO PAULO DIAS MICHELLI D ESTEFANI

926/01 E.F. 06/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO MANOEL B. GONCALVES MICHELLI D ESTEFANI

497/01 E.F. 06/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ CARLOS DE ASSIS MICHELLI D ESTEFANI

1298/01 E.F. 06/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ARIVALDO RIVABEM MICHELLI D ESTEFANI

325/01 E.F. 06/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ALTEVIR TADEU FERREIRA MICHELLI D ESTEFANI

3288/01 E.F. 06/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ATILIO GOMES CHAVES MICHELLI D ESTEFANI

135/96 E.F. 06/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ROBERTO DERING MICHELLI D ESTEFANI

6924/03 E.F. 06/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO GILMAR JOSE ZAMPIER MICHELLI D ESTEFANI

4021/03 E.F. 06/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

6839/03 E.F. 08/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ANA PAULO MUSSI SZABO MICHELLI D ESTEFANI

6840/03 E.F. 08/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ANA PAULO MUSSI SZABO MICHELLI D ESTEFANI

3526/03 E.F. 08/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JOAQUIM AMERICO DA SILVA MICHELLI D ESTEFANI

5479/03 E.F. 08/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

GLAUCIA SOLANGE DE B P DE
LIMA MICHELLI D ESTEFANI

2606/03 E.F. 08/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ALICE GODKE MICHELLI D ESTEFANI

6427/03 E.F. 08/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO SEBASTIAO TORRES MICHELLI D ESTEFANI

2422/01 E.F. 08/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ANTONIO STOCO MICHELLI D ESTEFANI

3058/02 E.F. 08/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ANTONIO STOCO MICHELLI D ESTEFANI

6107/03 E.F. 08/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

VILSON MOREIRA DOS
SANTOS MICHELLI D ESTEFANI

953/02 E.F. 12/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

USINAGEM DE PRECISÃO
KUNER LTDA MICHELLI D ESTEFANI

2527/03 E.F. 15/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ALCEU DE ALMEIDA TORRES MICHELLI D ESTEFANI

2530/03 E.F. 15/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO SERGIO SPAKE MICHELLI D ESTEFANI

877/03 E.F. 15/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO HELENA BOSCHECO MICHELLI D ESTEFANI

1554/03 E.F. 15/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO RUBENS GUAREZI MICHELLI D ESTEFANI

1941/02 E.F. 15/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO RUBENS GUAREZI MICHELLI D ESTEFANI

4877/03 E.F. 15/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO FLAVIO BOTELHO JUNIOR MICHELLI D ESTEFANI

2542/02 15/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO HELENA BOCHECO MICHELLI D ESTEFANI

2437/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MITRA - ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA MICHELLI D ESTEFANI

3299/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MITRA - ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA MICHELLI D ESTEFANI

3297/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MITRA - ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA MICHELLI D ESTEFANI

3298/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MITRA - ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA MICHELLI D ESTEFANI

6310/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO HANCHEN FERREIRA MICHELLI D ESTEFANI

3934/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

6863/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ERNESTO MARTIN WAGNER MICHELLI D ESTEFANI

3981/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HAHILTON RUY PEREIRA DE
ANDRADE MICHELLI D ESTEFANI

6864/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ERNESTO MARTIN WAGNER MICHELLI D ESTEFANI

5021/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO DANTE ALBERTO SAVIO MICHELLI D ESTEFANI

5467/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO DANTE ALBERTO SAVIO MICHELLI D ESTEFANI

5955/03 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO DANTE ALBERTO SAVIO MICHELLI D ESTEFANI

2905/02 E.F. 23/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

SEBASTIAO B NOVACOSKI E
CIA LTDA MICHELLI D ESTEFANI

5456/03 E.F. 27/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

JOSE FRANCISCO DE
ANDRADE MICHELLI D ESTEFANI

4525/03 E.F. 27/07/04MUNICÍPIO DE CAMPO JOSE FRANCISCO DE MICHELLI D ESTEFANI
LARGO ANDRADE WILSEKI

4526/03 E.F. 27/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

JOSE FRANCISCO DE
ANDRADE WILSEKI MICHELLI D ESTEFANI

4523/03 E.F. 27/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

JOSE FRANCISCO DE
ANDRADE WILSEKI MICHELLI D ESTEFANI

1182/01 E.F. 30/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

ANTONIO CARLOS B.LEAL DA
MAIA MICHELLI D ESTEFANI

6267/03 E.F. 30/07/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ ANTONIO WITZKI MICHELLI D ESTEFANI

2197/01 E.F. 02/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

1291/03 E.F. 02/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ WIPPEL MICHELLI D ESTEFANI

372/01 E.F. 02/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

ANTONIO BORGES DE
CARVALHO MICHELLI D ESTEFANI

1289/01 E.F. 02/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO MARCOS JOSE AUGUSTO MICHELLI D ESTEFANI

956/01 E.F. 02/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

ESPOLIO DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

1376/01 E.F. 02/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO BOLESLAU BUINIKI MICHELLI D ESTEFANI

1212/01 E.F. 02/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JARBAS BAPTISTA DE SOUZA MICHELLI D ESTEFANI

6044/03 E.F. 03/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ARGEMIRO DE SOUZA PINTO MICHELLI D ESTEFANI

6045/03 E.F. 03/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ARGEMIRO DE SOUZA PINTO MICHELLI D ESTEFANI

964/01 E.F. 04/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

1952/01 E.F. 04/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO SALVADOS ALVES BERNARDO MICHELLI D ESTEFANI

2811/03 E.F. 06/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LAURO ERNESTO BULOW MICHELLI D ESTEFANI

532/01 E.F. 06/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO WALTER SPRENGER E OUTROS MICHELLI D ESTEFANI

4192/03 E.F. 06/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO WALTER SPRENGER MICHELLI D ESTEFANI

2812/03 E.F. 06/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LAURO ERNESTO BULOW MICHELLI D ESTEFANI

2653/03 E.F. 06/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LAURO ERNESTO BULOW MICHELLI D ESTEFANI

1155/03 E.F. 06/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

SHALANA REPRESENTACOES
COMERCIAIS MICHELLI D ESTEFANI

1285/01 E.F. 06/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ALVIRA CACILDA HARACEMIVMICHELLI D ESTEFANI

4811/03 E.F. 06/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JOAO CARLOS LOPES MARTINSMICHELLI D ESTEFANI

1261/01 E.F. 06/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ALVIRA CACILDA HARACEMIVMICHELLI D ESTEFANI

1287/01 E.F. 06/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ALVIRA CACILDA HARACEMIVMICHELLI D ESTEFANI

808/01 E.F. 11/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

807/01 E.F. 11/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

862/01 E.F. 11/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI
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609/01 E.F. 11/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

864/01 E.F. 11/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

870/01 E.F. 11/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

1220/01 E.F. 11/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

959/01 E.F. 11/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

380/01 E.F. 11/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

AMANTINO DAMIAO PORTELA
NETO MICHELLI D ESTEFANI

879/01 E.F. 11/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

548/01 E.F 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

550/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

552/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

555/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

575/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

577/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

629/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

633/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

635/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

740/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

774/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

806/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

814/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

811/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

815/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

868/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

874/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

887/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

900/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

902/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

903/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

904/01 E.F. 13/08/04MUNICÍPIO DE CAMPO MARIA DA LUZ KLEMTZ E MICHELLI D ESTEFANI
LARGO EMILIO KLEMTZ

906/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

907/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

908/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

910/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

911/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

912/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

914/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

915/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

916/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

952/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

954/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

955/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

961/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

962/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

963/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

966/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

967/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

968/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

970/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

HERDEIROS DE ANNA CHEMIN
ANDREASSA MICHELLI D ESTEFANI

972/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ G N PACHECO MICHELLI D ESTEFANI

973/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ G N PACHECO MICHELLI D ESTEFANI

974/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ G N PACHECO MICHELLI D ESTEFANI

975/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ G N PACHECO MICHELLI D ESTEFANI

976/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ G N PACHECO MICHELLI D ESTEFANI

977/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ G N PACHECO MICHELLI D ESTEFANI

978/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ G N PACHECO MICHELLI D ESTEFANI

979/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO LUIZ G N PACHECO MICHELLI D ESTEFANI

1131/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JB LOTEAMENTOS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

1217/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

1228/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

1232/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA DA LUZ KLEMTZ E
EMILIO KLEMTZ MICHELLI D ESTEFANI

1395/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

1397/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

1456/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

1415/01 E.F. 13/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ORG. DE IMOVEIS IGUACU MICHELLI D ESTEFANI

1265/01 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

TEODORO GONCALVES DE
QUADROS FILHO MICHELLI D ESTEFANI

6175/03 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO EDSON LUIZ MAROCHI MICHELLI D ESTEFANI

6379/03 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JAIME RODRIGUES MICHELLI D ESTEFANI

4241/03 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

MARIA ALVES DA CRUZ
DAMASIO MICHELLI D ESTEFANI

5115/03 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JORGE EUGENIO FAISSAT MICHELLI D ESTEFANI

5913/03 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ILINOR JOSE CAVALI MICHELLI D ESTEFANI

1563/01 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO GRASITO FABRIS MICHELLI D ESTEFANI

1246/01 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO GRASITO FABRIS MICHELLI D ESTEFANI

1056/03 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO RENATO PIRES DE LIMA MICHELLI D ESTEFANI

1356/03 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO PIANARO E PIANARO LTDA MICHELLI D ESTEFANI

6098/03 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ANTONIO FLORENTIN MICHELLI D ESTEFANI

5720/03 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

ESTANISLAU FELIX
SOVIERZOSKI MICHELLI D ESTEFANI

1405/01 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ROMILDA DE MATOS MICHELLI D ESTEFANI

4456/03 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ADEMIR CARLOS GUAREZI MICHELLI D ESTEFANI

4968/03 E.F. 17/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JOAO ALCIDES NEGRELLO MICHELLI D ESTEFANI

3843/03 E.F. 20/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO JOAQUIM CORREIA MICHELLI D ESTEFANI

1444/01 E.F. 20/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

CLIO CORREIA ALVES DE
ARAUJO MICHELLI D ESTEFANI

6630/03 E.F. 20/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO AZ IMOVEIS LTDA MICHELLI D ESTEFANI

5858/03 E.F. 20/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO MAURILIO FERREIRA RIBEIRO MICHELLI D ESTEFANI

3249/03 E.F. 20/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO RENATO SCHOMOKL MICHELLI D ESTEFANI

1851/03 E.F. 20/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO SOLIMAR DAVILA MICHELLI D ESTEFANI

3630/03 E.F. 20/08/04MUNICÍPIO DE CAMPO MATILDE FALARZ DE ARAUJO MICHELLI D ESTEFANI

LARGO

248/02 E.F. 20/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO SOLIMAR DAVILA MICHELLI D ESTEFANI

6733/03 E.F. 20/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO SHERLOQUE SILVA MICHELLI D ESTEFANI

3090/02 E.F. 20/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO SOLIMAR DAVILA MICHELLI D ESTEFANI

1284/01 E.F. 20/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO ALVIRA CACILDA HARACEMIVMICHELLI D ESTEFANI

751/03 10/08/04BANCO DO BRASIL S/A ERUS MARCOS PORTES MIGUEL ANTONIO SLOWIK
403/99 20/02/04BANCO BRADESCO S/A CS MOTOS PECAS LTDA MURILO CELSO FERRI
177/83 02/04/04ELVIRA ROSA BRESSAN ESTE JUIZO NELSON S. RACHINSKI
563/97 25/05/04JAIME JULIO GANS ARY CAMPISTA E S/M NELSON S. RACHINSKI

309/96 08/06/04
ELZA MOCELIN BASSANI E
OUTROS ALCIDES BASSANI NELSON S. RACHINSKI

129/04 08/06/04
ARILDE DE JESUS BASSAI
CHIPANSKI ELZA MOCELIN BASSANI NELSON S. RACHINSKI

180/04 08/06/04
ARILDE DE JESUS BASSAI
CHIPANSKI ELZA MOCELIN BASSANI NELSON S. RACHINSKI

356/04 15/06/04NILCEU MELO MACHADO ESTE JUIZO NELSON S. RACHINSKI
409/84 01/07/04JAYME JULIO GANS ARY CAMPISTA NELSON S. RACHINSKI
89/99 17/08/04BANCO DO BRASIL S/A ANTONIO WALTER ALVES NELTI G. DE SOUZA

14/95 14/04/04
HELENA GRANDE BIEDA E
OUTROS JOAO ROMARIO BIEDA

NORMA ROZARIO V.
TATARA

260/98 14/05/04
FLORIANO GONCALVES DE
FREITAS ESTE JUIZO

NORMA ROZARIO V.
TATARA

576/02 30/06/04ROBERTO JOSE MARTHAUS ESTE JUIZO
NORMA ROZARIO V.
TATARA

258/97 30/06/04JULIA CHARENCZUK ESTE JUIZO
NORMA ROZARIO V.
TATARA

450/00 11/08/04
MADALENA CYRYACO
BIANCO ELIAS BIANCO

NORMA ROZARIO V.
TATARA

775/03 11/08/04JOSE JURANDIR MAZUR ESTE JUIZO
NORMA ROZARIO V.
TATARA

509/76 06/12/88ISIDORO CROVADOR THEREZA MIOTO OSMAIR FERREIRA

468/76 29/11/90
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO

JOAQUIM CELESTINO
FERREIRA OSMAIR FERREIRA

438/94 22/11/95GREGORIO KIKINA E OUTRA ESTE JUÍZO OSMAIR FERREIRA

275/87 30/01/96
DULVINA DE OLIVEIRA
FERREIRA MAURI G. DOS REIS OSMAIR FERREIRA

169/96 16/05/96AUGUSTO BASSANI E S/M ESTE JUÍZO OSMAIR FERREIRA

174/94 22/01/98BANESTADO S/A
RELICARE IND. COM. DE
PORCELANAS LTDA OSMAIR FERREIRA

418/00 01/03/01MARLI SANTANA DA SILVA ISAIAS PEDROSO DA SILVA OSMAIR FERREIRA
22/86 09/03/01FRANCISCO DA SILVA CRISTIANO DA SILVA OSMAIR FERREIRA
253/93 10/05/01MARIA DE LIMA RIBAS PEDRO MARCONDES RIBAS OSMAIR FERREIRA

006/98 19/02/02
TIAGO JOSE DVORACOSKI E
MARIA DE LO ALTAIR DEVORACOSKI OSMAIR FERREIRA

626/97 12/11/02SILVIO PERUSSOLO ESTE JUÍZO OSMAIR FERREIRA
76/01 16/12/02OSMAR HEINZ LOFFLER ESTE JUÍZO OSMAIR FERREIRA
663/02 14/04/03JAIRES CALDART BANCO DO BRASIL S/A OSMAIR FERREIRA
152/03 10/10/03PEDRO ZAMPIER ESTE JUÍZO OSMAIR FERREIRA
246/01 10/10/03SILVIO PERUSSOLO LIDIA PERUSSOLO OSMAIR FERREIRA

77/97 30/12/03
ORDEM DOS ADVOGADOS
DO BRASIL OSMAIR FERREIRA OSMAIR FERREIRA
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327/01 28/01/04JOSE KRZYZANOVSKI
MADALENA DE ANDRADE
CONSTI OSMAIR FERREIRA

184/02 16/02/04DIRCEU CALDI ESTE JUIZO OSMAIR FERREIRA
770/00 16/02/04LIDIA HAIDUKI SEDOSKI ESTE JUIZO OSMAIR FERREIRA
16/98 18/02/04ALTAIR DE LIMA ESTE JUIZO OSMAIR FERREIRA

130/70 15/03/04AFFONSO GUIMARAES E S/M
HELENA SOVIERZOSKI
GUIRAUD OSMAIR FERREIRA

158/03 15/04/04
IMOBILIARIA VILA NOVA
PRAIAS LTDA OSMAIR FERREIRA OSMAIR FERREIRA

320/04 06/05/04
MANOEL GONCALVES DE
CASTRO ROZA FERREIRA DE CASTRO OSMAIR FERREIRA

763/00 19/05/04MARTA FIERST CHULIK VICENTE CHULIK OSMAIR FERREIRA

324/00 28/05/04
RUI MARQUES ESPIRITO
SANTO ESTE JUIZO OSMAIR FERREIRA

338/04 28/05/04FAUSTINA MOCZYNDKI ESTE JUIZO OSMAIR FERREIRA

555/03 31/05/04JOAO GILBERTO ZANIN
FALARZ PORCELANAS
ARTISTICAS LTDA OSMAIR FERREIRA

554/03 01/06/04JOAO GILBERTO ZANIN
PORCELANAS PEQUIM ARTES
DA CHINA LTDA OSMAIR FERREIRA

214/02 12/08/04
CONFEDERACAO NACIONAL
DE AGRICULTURA EVALDO SEGURO OSMAIR FERREIRA

3480/02 E.F. 16/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO MARIA CANDIDA GONCALVES OSMAIR FERREIRA

4582/01 E.F. 16/08/04
MUNICÍPIO DE CAMPO
LARGO MARIA CANDIDA GONCALVES OSMAIR FERREIRA

657/04 17/08/04
ANNA ANDREASSA
FERREIRA BANCO ITAÚ S/A OSMAIR FERREIRA

06/004 24/05/04SOLENA BEDIM LEAL
ANTONIO GARCEZ DE SOUZA
LEAL OSMAR ANDRADE ZOTTO

70/01 20/04/04CASEMIRO STOCO E OUTROS ANASTACIA BUCK STOCO PATRICIA SCHMIDT
524/03 11/08/04ELIANE APARECIDA ROSA REGINALDO ANTONIO ROSA PATRICIA SCHMIDT
523/03 11/08/04ELIANE APARECIDA ROSA ESTE JUIZO PATRICIA SCHMIDT
500/97 17/03/99BRASILIO JOSE DE SAMPAIO CERAMICA IGUAÇU S/A PAULINO PASTRE - PERITO

1558/02 E.F. 02/03/04FAZENDA PUBLICA
RICCHIUCKI COMERCIO DE
AREIA LTDA PAULO EDUARDO BREVE

139/03 E.F. 02/03/04FAZENDA PUBLICA
RICCHIUCKI COMERCIO DE
AREIA LTDA PAULO EDUARDO BREVE

483/95 29/03/04GILDA MARIA KMIECKI JOSE CHRISTOPILSKI E OUTRO PAULO EDUARDO BREVE
527/03 21/05/04ANTONIO CORDEIRO GERTRUDES FERREIRA PAULO EDUARDO BREVE
665/03 13/07/04MARIA NIVA BASSO ANTONIO BASSO NETO PAULO EDUARDO BREVE

193/04 27/07/04
MARIA TEREZA MORAIS
LUGINHESKI RAUL LUGINHESKI PAULO EDUARDO BREVE

993/03 03/05/04EDUARDO FIALKOSKI
JOSEPHA FERREIRA
FIALKOSKI PAULO LUIZ DURIGAN

271/00 13/05/04BANCO ITAU S/A
COMERCIO DE AUTOMOVEIS
SANTA CECILIA PAULO ROBERTO BARBIERI

77/03 05/07/04BANCO BANESTADO S/A ORLANDO PIANARO PAULO ROBERTO BARBIERI

349/93 12/02/04
ROMANO ANTONIO
ZANLORENZI PEDRO VALOES ZANLORENZI

PAULO SERGIO MELO
GUEDES

489/02 05/08/04

BCN - LEASING
ARRENDAMENTO
MERCANTIL

PETROPAR PETROLEO E
PARTICIPACAO LATA

PAULO SERGIO S.
CACHOEIRA

1080/03 12/02/04
MARCIA ALMEIDA
CRISTOVAO REINALDIM

ASSIS DE ALMEIDA
CRISTOVAO

PEDRO ANGELO
ANDREASSA

142/03 08/03/04ERALDO ARNAUD ESTE JUIZO
PEDRO ANGELO
ANDREASSA

154/03 08/03/04ERALDO ARNAUD ESTE JUIZO
PEDRO ANGELO
ANDREASSA

804/02 08/03/04ERALDO ARNAUD ESTE JUIZO
PEDRO ANGELO
ANDREASSA

385/04 27/05/04LIDIA REIS FIAKOSKI JOSE FIAKOSKI
PEDRO ANGELO
ANDREASSA

297/93 02/06/04JAIR RODRIGUES FLAVIO VALDEMIR B R. DA QUINTA
PEDRO ANGELO
ANDREASSA

418/04 19/08/04LYDIA MALINOWSKI ANA MALINOWSKI
PEDRO ANGELO
ANDREASSA

214/04 26/05/04
COMERCIAL
HORTIFRUTIGRANGEIRO XVI

AGIL COMERCIO DE FRUTAS
VERDURAS PEDRO VIEIRA CESAR

241/87 06/01/04DENIR GUANDALINI E S/M DER-PR
PERICLES R. GOMES DA
SILVA

417/95 23/03/04ANIBAL PINTO DOS SANTOS
VITORIA PEREIRA DOS
SANTOS RAFAELLO FONTANA

500/96 15/03/04
MARIA APARECIDA AYRES
LIKOSKI

CASSOL MATERIAIS P/
CONSTRUÇãO LTDA

RAPHAEL MARCONDES
KARAN

119/97 15/03/04
MARIA APARECIDA AYRES
LIKOSKI

CASSOL MATERIAIS P/
CONSTRUÇãO LTDA

RAPHAEL MARCONDES
KARAN

603/01 22/06/04VITORIO KARAN EDITORA CAMBUI LTDA
RAPHAEL MARCONDES
KARAN

159/04 26/07/04BANCO BRADESCO S/A MALHAS VIESSER LTDA
RAPHAEL MARCONDES
KARAN

599/00 28/07/04VITORIO KARAN CINIRA DE ANDRADE WILSEKI
RAPHAEL MARCONDES
KARAN

623/03 29/07/04SILVA E NORBERTO LTDA RUBENS MAROCHI
RAPHAEL MARCONDES
KARAN

53/98 E.F. 11/03/04
CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA 9ª REGIAO CALCAREO SANT'ANA LTDA

RENATO ANTUNES
VILANOVA

673/02 E.F. 11/03/04
CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA 9ª REGIAO

CORDEIRO E ANDREASSA
LTDA

RENATO ANTUNES
VILANOVA

465/00 11/02/04
RUBEM ANTONIO NOGUEIRA
DE FRANÇA ESTE JUIZO

RENATO BORGES DE
MACEDO JUNIOR

151/04 15/07/04EDGAR EURIDES LOPES JOEL EURIDES LOPES RENATO CELSO BERALDO
317/94 29/05/03PELES POLO NORTE LTDA E. MUSSI E CIA LTDA RENATO SEIDELER

114/02 12/05/04
POSTO DE GASOLINA
SAGUARU LTDA

PETROXIM DIST. DE
COMBUSTIVEL LTDA RICARDO GIOVANNETTI

896/03 12/05/04
PETROXIM DIST. DE
COMBUSTIVEL LTDA

POSTO DE GASOLINA
SAGUARU LTDA RICARDO GIOVANNETTI

226/2002 30/07/03MARIA APARECIDA RAMOS
ROSANGELA LAZAROTO Z.
HUY

ROBERTO GRIMES DA
SILVA

33/02 30/07/03MARIA APARECIDA RAMOS
ROSANGELA LAZAROTO Z.
HUY

ROBERTO GRIMES DA
SILVA

99/02 17/07/02RUTH DE OLIVEIRA LINS
FERNANDES DE OLIVEIRA
LINS ROSA MARIA BUSATO

99/03 14/04/04ULISSES VAZ DA SILVA ESTE JUIZO RUI PINTO

285/99 01/03/04
AGRO INDUSTRIAL NOVA
ERA LTDA MARIA SIKORA

SERGIO DE MACEDO
SALDANHA

68/99 13/05/04MARIA SIKORA
AGRO INDUSTRIAL NOVA ERA
LTDA

SERGIO DE MACEDO
SALDANHA

152/02 18/05/04SOLANGE DO ROCIO LIMA ESTE JUIZO SERGIO KROETZ
183/04 02/06/04MARCOS MOTA MACEDO JULIO CESAR DA SILVA SERGIO NEY DE P. KROETZ
251/04 08/06/04TEREZA FALARZ INSS SERGIO NEY DE P. KROETZ

822/03 24/05/04
ANA HILDA BASSANI DA
SILVA ALBINO BASSANI SILVIA CARNEIRO LEAO

282/97 20/08/03
LEDY MARIA PINTO
NOGUEIRA MUNICIPIO DE CAMPO LARGO SILVIO SEGURO

544/97 14/11/03ALCINDO PISSAIA ESTE JUIZO SILVIO SEGURO

943/02 27/01/04
VALMIRIO PEREIRA DA
SILVA E OUTROS

MARIA JOSE CARDOSO DA
SILVA SILVIO SEGURO

730/01 12/07/04PEDRO LOPES DOS SANTOS HILDA SCARPIN DOS SANTOS SILVIO SEGURO

415/92 10/08/04
DORACY DE CASTRO
FABRICIO E OUTROS ANTONIO FABRICIO DA SILVA SILVIO SEGURO

429/04 10/08/04AUGUSTO PEDRO SCARPIM ESTE JUIZO SILVIO SEGURO
163/99 10/08/04JOEL INGLES FERREIRA ELOIR JOAO VIEIRA SILVIO SEGURO
447/03 12/08/04LUCAS RIGONI PANGRACIO ESTE JUIZO SILVIO SEGURO
692/84 13/03/98WALDIR JOSE GADENS CETIL SOLI ROQUE ZANDONAI

683/03 14/07/04
NATALICIA CALIXTO
PEREIRA NELSON PEREIRA DIAS VANESSA PALACIOS

54/99 C.P. 27/07/04

RIO PARANA CIA
SECURITIZADORA DE
CREDITO ERNANI KOCHINSKI E OUTROS

VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ

987/03 14/06/04
SUELI MARIA MICKOS
FERREIRA PEDRO ARGEMIRO FERREIRA VILSON GUDOSKI

445/00 21/06/04
OSVALDIR PEREIRA DA
SILVA ESTE JUIZO VILSON GUDOSKI

1041/02 06/07/04ADMAR MASSOQUETO PEDRO MASSOQUETO VILSON GUDOSKI
710/01 15/09/03FELIX GOGOLA ESTE JUIZO VITORIO KARAN

171/01 09/06/04
MARIA LUIZA MARCONDES
KARAN

PHOENIX EVENTOS E
PROMOCOES VITORIO KARAN

852/03 14/06/04
DEVISION CAMPO VIDROS
LTDA FAZENDA PUBLICA VITORIO KARAN

288/03 14/06/04FAZENDA PUBLICA
DEVISION CAMPO VIDROS
LTDA VITORIO KARAN

710/98 20/08/04VILMA MACHADO DA SILVA ESTE JUIZO WAGNER JESUS MAGRINI
712/98 20/08/04VILMA MACHADO DA SILVA CELESTINO FREITAS SANTOS WAGNER JESUS MAGRINI

288/03 21/11/03
MARILENE DALLA STELLA
BASSO JOAO BASSO NETO WILMAR ALOISIO PEREIRA

657/01 16/01/03VALDIR NOVASKI JOSE DE SOUZA GAMA
WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

91/86 01/09/03
ROSELI DE JESUS DE
OLIVEIRA RUBENS RAMOS

WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

28/002 10/05/04
ROSELI DE JESUS DE
OLIVEIRA NILTON DE CAMPOS OLIVEIRA

WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

511/03 24/05/04THIAGO GOMES AMORIM ESTHER GOMES AMORIM
WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

520/03 02/06/04JOSE MAURICIO TEIXEIRA TEREZA BRUGINSKI TEIXEIRA
WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

741/97 02/07/04ALTIVIR BRONHOLO AIRTON T S BAGGIO
WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

328/00 02/07/04RENIR ANA KOCHAN UKAN CASEMIRO UKAN
WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

579/01 02/07/04
ROZELI TEREZINHA LEAO DA
ROCHA RENATO JOSE RAMOS

WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

329/96 04/08/04LINEZ CHILA BENEDITO SOARES TRINDADE
WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

985/03 04/08/04WILMA MAGALHAES SOARESJUVENAL SOARES
WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

346/98 04/08/04ROSA MARIA BUSATO ACIR STRAPASSON
WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

984/03 04/08/04LEONILDA DAMZIO FERMINO ESTE JUIZO WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

770/01 05/08/04
EDINALDO JOSE SABIM
VIEIRA ESTE JUIZO

WILMAR ALOISIO PEREIRA
DOS SANTOS

679/00 13/07/04
JOANA PECHEBOVICZ
WSZOEK JOSE WSZOEK WILSON GUDOSKI

366/01 15/08/03CARLOS ALBERTO BARIDOTI TEREZA BARIDOTI WILSON KUSTER

151/02 16/02/04LOJAS LAURITA LTDA
TRANSPORTES RODOVIARIOS
BR 277 LTDA WILSON KUSTER

782/03 24/03/04JOSE MARIA FRANCO MARIO KOGERASKI WILSON KUSTER

276/88 19/04/04
FLORIANO PEIXOTO XAVIER
KUSTER IZAURA PINTO XAVIER WILSON KUSTER

465/96 31/05/04LEOCADIA M G FURMAN AUTO VIACAO CURITIBA WILSON KUSTER

344/94 25/06/04
PAULO ROBERTO
GONCALVES PREFEITO DE CAMPO LARGO WILSON KUSTER

228/96 13/07/04
TERESINHA KRUGER
ZANETTI E OUTROS JOAO ELISEU ZANETI WILSON KUSTER

568/98 12/08/04MARIA RIBEIRO CHIBIOR ESTE JUIZO WILSON KUSTER

E para que chegue a conhecimento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que

assinala o prazo de 24 horas o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma de Lei, cientes de que o prazo para

devolução é de 24 horas, a partir da publicação deste. Dado e passado, neste Município e Comarca de Campo Largo – Estado do

Paraná. Aos 27.10.2.004. Eu_______José Vedolim Teixeira, Escrivão designado, mandei digitar e subscrevi.

ANGELA MARIA MACHADO COSTA

Juíza de Direito Substituta
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Cândido de Abreu

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  JOSMARIA ANTONIA
BUENO, PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES COM

INTERVALO  DE DEZ (10) DIAS

Autos n.º 104/03 de Interdição
Requerente: Ministério Público
Interditando: Josmaria Antonia Bueno
Data da Sentença : 31 de agosto de 2004
Causa: Doença mental classificada como retardo mental mode-
rado à grave.
Limites da Curadora: Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil.
Curadora nomeada: Maria Aparecida Madoenho.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de novembro (11)
do ano dois mil e quatro  (2004). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível o digitei e subs-
crevi.

JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
    Juíza de Direito

Capitão Leônidas Marques

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
ROZANJELA FATIMA DIAS

ESCRIVÃ DESIGNADA

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: SEBASTIÃO CARLOS
MOREIRA DE SOUZA

                          PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

 A DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, MM.
Juiza  de Direito     da Vara Criminal da Comarca de Capitão
Leônidas Marques – Estado do Paraná.  FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu   SEBASTIÃO CARLOS MOREIRA DE
SOUZA, vulgo “Tião dos Caixões”, brasileiro, estado civil e
profissão ignorada, filho de José Moreira de Souza e Rita Mar-
ques de Souza, nascido aos 02 de fevereiro de 1962, natural de
Janiópolis – PR., atualmente em lugar incerto, CITA-O E IN-
TIMA-O  a comparecer  perante este Juízo, Edifício do Fórum
Local, no dia 25 DE NOVEMBRO DE 2004, ÀS 13:00 HO-
RAS, a fim de ser   interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do processo a que responde, sob nº 043/2004, como
incurso nas sanções do art. 171, Caput, do C.P., na forma do
art. 71 do mesmo diploma legal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos
22 de outubro de 2004. Eu,____,Rozanjela Fátima Dias - Es-
crivã Designada, que digitei  subscrevi, e assino.-

  FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
JUIZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS

DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS  MARQUES

– ESTADO DO PARANÁ.

AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO – FONE 45-286-

1214

  EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO:  90 DIAS.  RÉU (S): SUELY APARECIDA REGO

MAIA

                             A Doutora Sandra Regina Bittencourt Si-

mões – MM. Juiza de Direito da Vara Criminal e Anexos da

Comarca de Capitão Leônidas Marques- Estado do Paraná.

                              FAZ  SABER, aos que o presente edital,

virem ou dele conhecimento tiverem,  com o prazo de  (90

)Noventa  dias, principalmente a acusada SUELY APARE-

CIDA REGO MAIA, brasileira, casada, do lar, natural de Ca-

tingua – SP., filha de José Magalhães Rego e Aparecida Cle-

mente Rego, estando a mesma  atualmente em  lugar  incerto e

não sabido,  que por este Juízo tramitam os autos de Proces-

so Crime sob o nº 016/2003, fica o mesmo INTIMADO, da r.

sentença, datada de 31 de maio de 2004, a qual julgou im-

procedente a denúncia para o fim de absolver a ré das impu-

tações contidas no art. 147 do C.P. Dado e passado nesta

Cidade e Comarca de Cap. L. Marques-Pr, aos 29 de outu-

bro de 2004. Eu, ______Escrivã Designada, que digitei, subs-

crevi.

 FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA

 JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS  MARQUES

– ESTADO DO PARANÁ.
AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO – FONE 45-286-

1214

              EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
                             PRAZO:  90 DIAS.
                             RÉU (S): PEDRO SILVEIRA

                             A Doutora Sandra Regina Bittencourt Si-
mões – MM. Juiza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Capitão Leônidas Marques- Estado do Paraná.

                              FAZ  SABER, aos que o presente edital,
virem ou dele conhecimento tiverem,  com o prazo de  (90
)Noventa  dias, principalmente o acusado PEDRO SILVEI-
RA, brasileiro, separado, aposentado, nascido aos 18 de janei-
ro de 1924, filho de Augusto Silveira e Ana Maria de Lima,
estando o mesmo  atualmente em  lugar  incerto e não sabido,
que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime sob
o nº 016/2003, fica o mesmo INTIMADO, da r. sentença, da-
tada de 25 de junho de 2004, a qual julgou procedente a
denúncia para o fim de condenar o réu nas imputações con-
tidas no art. 214, c.c. art. 224, letra “a”, ambos do C.P.,  a
pena de 06 (seis) anos de reclusão, em regime aberto, conde-
nando o réu ainda ao pagamento das custas processuais. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Cap. L. Marques-Pr,
aos 14 de outubro de 2004. Eu, ______Escrivã Designada,
que digitei, subscrevi.

       FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
 JUIZA  DE DIREITO

Catanduvas

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
ROZANJELA FATIMA DIAS

ESCRIVÃ DESIGNADA

 EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ: WILSON GARDA
 MARCELO CRISTIANO GARDA

 PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

 A DRA. SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES, MM.
Juiza  de Direito              da Vara Criminal da Comarca de
Capitão Leônidas Marques – Estado do Paraná.

                      FAZ  SABER a todos quanto o presente edital
virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente os réus
WILSON GARDA, brasileiro, convivente, diarista, nascido aos
27 de dezembro de 1980, natural de Boa Vista da Aparecida –
PR., filho de João Garda e Ladir Ozório e MARCELO CRIS-
TIANO GARDA, brasileiro, convivente, diarista, nascido aos
13 de março de 1984, natural de Boa Vista da Aparecida – PR.,
filho de João Garda e Ladir Ozório, atualmente em lugar incer-
to, CITA-OS E INTIMA-OS  a comparecerem  perante este
Juízo, Edifício do Fórum Local, no dia 09 DE DEZEMBRO
DE 2004, ÀS 13:15 HORAS, a fim de ser   interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do Processo Crime sob nº 49/
2004, como incurso nas sanções do art. 121, § 1º, Incisos II e
III por duas vezes, na forma do art. 69 do C.P. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado
do Paraná, aos 29 de outubro de 2004. Eu,____(Rozanjela Fá-
tima Dias) Escrivã Designada, que digitei  subscrevi, e assino.-

  FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
JUIZA  SUBSTITUTA

 EDITAL DE CITAÇÃO DO  REQUERIDO JOÃO
GERALDO DO AMARAL - PRAZO DE VINTE DIAS.

Edital de citação do requerido JOÃO GERALDO DO AMA-
RAL, brasileiro, separado judicialmente, residente e domicili-
ado em lugar ignorado, para contestar os autos de CONVER-
SÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO, nº 237/2004, que tra-
mita perante a Vara Cível de Catanduvas-PR, sito a Rua São
Paulo, s/n, Ed. Fórum, movido por  MARINALVA DA SILVA
DO AMARAL,  a qual requer a Conversão da Separação Judi-
cial em Divórcio, visando obter judicialmente o divórcio, pelo
decurso do tempo, e regularizar sua situação civil; que o casal
protocolou o pedido de separação judicial na Comarca de Jun-
diaí – SP e segundo sentença foi ordenado a averbação da se-
paração, perante ao cartório competente; o casal não possuem
bens; a requerente em nenhum momento recebeu qualquer quan-
tia a título de pensão alimentícia, e que desiste  do seu pretenso
direito, tendo em vista que seus filhos já podem prover seu
sustento; em razão da separação judicial voltou a usar seu nome
de solteira; seja citado o requerido através de edital; seja dado
ciência ao representante do Ministério Público; seja concedido
os benefícios da justiça gratuita. Fica também  CITADO sobre
os termos da aludida ação, cuja petição inicial segue acima re-
sumidamente transcrita, e que, querendo, no prazo legal ofere-
ça contestação, sob pena de revelia, presumindo-se como ver-
dadeiros os fatos articulados pela requerente na inicial. Catan-
duvas, 08 de novembro de 2.004.
Eu______________________(Gilson Antonio Petry), Escrivão,
digitei e subscrevo.

JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO
 – Juiz de Direito

Cerro Azul

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, HERDEIROS DE OCTÁVIO
FURQUIM, CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO e SUCESSO-
RES DE ADALBERTO BITENCOURT – PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS.

O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de
Direito de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei etc FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio desta CITA os réus ausentes, in-
certos e desconhecidos, herdeiros de Octavio Furquim, cujo
nome porventura esteja transcrito o imóvel usucapiendo e su-
cessores de Adalberto Bitencourt, para, querendo, contestar a
presente ação de USUCAPIÃO, registrado sob número 0184/
04 em que é requerente MINÉRIOS FURQUIM LTDA., no
prazo de quinze dias, após o decurso do prazo do presente edi-
tal, sob pena de revelia, isto é, não sendo contestado, no prazo
legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pela requerente, que alega ser possuidora, mansa e pací-
fica e sem interrupção, por si e antecessores, por período supe-
rior a vinte anos do imóvel com a área de 109,12 hectares (45,09
alqueires), constituído de três imóveis menores, um de 15 al-
queires, transcrito sob número 682, outro de 3 alqueires, trans-
crito sob número 3735 e outro de 25 alqueires, transcrito sob
número 595, situado na localidade de Guaraipo, Cerro Azul,
PR, cujos confrontantes são: Davino Antonio de Castro;  José
Angelo Stival; Sucessores de Adalberto Bitencourt. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se
o presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
cópia no local de costume, para que ninguém alegue ignorância
futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná,
aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatro.
Eu, _(Alcides Antonio Adamante), escrivão, digitei e subscre-
vi. Por determinação do MM. Juiz de Direito, Portaria número
0003/90, assino o presente.

ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
    ESCRIVÃO DO CÍVEL

Chopinzinho

 JUÍZO DE DIREITO    VARA CRIMINAL CHOPINZI-
NHO, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO
     EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ELIAS MUNHÕES DE
CAMARGO,  COM  PRAZO   DE 15  DIAS.      O Dr. PAULO
CEZAR CARRASCO REYES, Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal  de Chopinzinho, Estado do Paraná.     FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CI-
TAR pessoalmente a ELIAS MUNHÕES DE CAMARGO, fi-
lho de Joaquim Munhões de Camargo e de Dejanira Munhões
de Camargo, residente na localidade de Sede Ouro, em Sulina,
nesta Comarca de Chopinzinho - Paraná, atualmente em lugar
incerto e não sabido. Pelo presente CITA-OS, a fim de ser in-
terrogado  nos autos de Processo Crime nº  43/2004, que trami-
ta perante este juízo, no dia 03 de fevereiro de 2005, às 14:30
horas, como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)  155, § 1º,
§ 4º inc. IV do Código Penal.     Advertência: Não comparecen-
do ou não constituindo advogado que o represente no processo,
será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.     Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Chopinzinho, aos  dias  27 de outu-
bro do ano de 2004.     Eu,  ____(Tânia Maria Adams de Castro
Amorim) Escrivã Designada, o subscrevi.

    PAULO CEZAR CARRASCO REYES
 Juiz de Direito

Clevelândia

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.

 EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS E DOS CONFRONTANTES

ALFREDO PERETI E SUA ESPOSA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.-

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito, des-
ta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc.-.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo, Cartório do
Cível e demais Anexos, se processam os autos nº373/2004 de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em que é requerente CAR-
MEM DOLORES BITORLINI BRANDELERO e requerido
ESTE JUÍZO, através deste ficam devidamente CITADOS OS
RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM
COMO OS CONFRONTANTES ALFREDO PERETI E SUA
ESPOSA, de conformidade com o seguinte: “A requerente em
16 de julho de 2004, através de Escritura Pública de Cessão de
Direito e Transferência de Direitos Hereditários, adquiriu do
senhor Claudinei Pereti e sua mulher Marleci Fátima Pereti,
uma área de terras rurais com superfície de 11,5164ha (onze
hectares, cinqüenta e um e sessenta e quatro centiares) na loca-
lidade denominada “Fazenda São Sebastião do Pato Branco
(PR)”, deste município de Mariópolis, Comarca de Clevelân-
dia (PR). Que, a posse da Requerente, atinente a área supra
citada, sempre foi Mansa Pacífica e Ininterrupta e somando-se
a de seu antecessor, perfaz mais de 15 (quinze) anos. Que, o

imóvel em assunto encontra-se devidamente cercado com cer-
ca de arame farpado, fixados em palanques de imbuía. Atual-
mente explora-se na propriedade atividades ligadas agricultura
e pecuária, possuindo casa de moradia e galpões. No verão plan-
ta-se soja, milho, feijão e no inverno aveia, trigo, triticali. A
requerente, juntamente com seu antecessor relativo a área usu-
capienda nunca sofreu oposição seja de que natureza for, trata-
se de uma Posse Mansa, Pacífica e Ininterrupta, a qual sempre
foi respeitada. Das medidas e confrontações: A área usucapi-
enda corresponde à quantia de 11,5164ha (onze hectares, cin-
qüenta e um e sessenta e quatro centiares), com as seguintes
medidas e confrontações: “Partindo de um marco M1 de coor-
denadas UTM E=341.325,86 e N=7.085.062,30 situado na di-
visa com o lote Sra. Nulce Salete Bellé segue por linha seca e
confrontando-se com o lote da Sra. Nulce Salete Bellé por uma
distância de 495,47m e azimute de 56º05’27” até o marco M2
situado na margem esquerda do Rio Pato Branco, Daí segue a
juzante do referido rio por uma distância de 325,64m até che-
gar no marco M3, situado na divisa com o lote do Sr.Alfredo
Peretti. Daí segue por linha seca e confrontando-se com o lote
do Sr. Alfredo Peretti por uma distância de 472,64m e azimute
de 232º16’27” até o marco M4 situado na margem da Rodovia
Municipal MP 040. Daí segue margeando a referida Rodovia
por uma distância de 223,28m até o marco M1, ponto inicial
desta demarcação. O polígono acima descrito abrange uma área
de 11,5164há, possuindo um perímetro de 1.517,03m.” Adver-
tência: “Caso não contestada a presente ação no prazo legal
(15 dias), dar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (art. 285 do CPC)”. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e para que ninguém possa alegar ignorância,
foi expedido o presente edital de citação, que será afixado em
local de costume e publicado na forma da lei. Ficando intima-
dos também para os demais atos do processo. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná,
Cartório do Cível e demais Anexos, aos vinte e oito dias do
mês de outubro de dois mil e quatro.
Eu,______________________, João Carlos Reichemback, Es-
crivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do MM.
Juiz de Direito, conforme portaria  nº15/85 ..-

  JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.—
EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS E DOS REQUERIDOS SEBASTIANA
DA SILVA CARNEIRO, JOÃO FARIAS SOBRINHO E AN-
TÔNIO DIAS DE ARRUDA E SEUS RESPECTIVOS CON-
JUGES E/OU REPRESENTANTES LEGAIS, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito, des-
ta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc.-

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo, Cartório do
Cível e demais Anexos, se processam os autos nº334/2004 de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em que é requerente
CLAUDINEI ANTONIO GUSTMANN e requeridos SEBAS-
TIANA DA SILVA CARNEIRO, JOÃO FARIAS SOBRINHO
e ANTÔNIO DIAS DE ARRUDA, através deste ficam devida-
mente CITADOS OS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DES-
CONHECIDOS E OS REQUERIDOS SEBASTIANA DA SIL-
VA CARNEIRO, JOÃO FARIAS SOBRINHO E ANTONIO
DIAS DE ARRUDA E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES E/
OU REPRESENTANTES LEGAIS, de conformidade com o
seguinte: “O requerente em 10 de fevereiro de 1989, através de
Escritura Pública de Cessão e Transferência de Direitos Here-
ditários, adquiriu do senhor Assis Dias Arruda e sua mulher
Leoni do Carmo Goss de Arruda, uma área de terras rurais com
superfície de 169.400,00m2 (cento e sessenta e nove mil e qua-
trocentos metros quadrados) denominada “Parte dos Quinhões
n.38-G, 47-B e 48 da Fazenda Moraes”, deste município e Co-
marca de Clevelândia (PR). A Escritura em assunto, está devi-
damente registrada no Cartório de Titulos e Documentos desta
Comarca de Clevelândia (PR), sob o nº1.400 - fls 577/78 - Li-
vro C-3. Em que pese o Requerente ter adquirido a quantia de
terras supra citada, após contratar um profissional competente
para medi-la acabou por descobrir possuir a posse de tão so-
mente 167.014,00m2 (cento e sessenta e sete mil e quatorze
metros quadrados), conforme demostra o incluso mapa e me-
morial descritivo. Que, a posse do Requerente, atinente a área
supra citada, sempre foi Mansa, Pacífica e Ininterrupta, perfa-
zendo, portanto, mais de 15 (quinze) anos. Inclusive, assim
sempre foi, quando exercida pelos vendedores Assis Dias Ar-
ruda e sua mulher Leoni do Carmo Goss de Arruda. Que o imó-
vel em assunto encontra-se devidamente cercado com cerca de
arame farpado, fixados em palanques de imbuía. Atualmente
explora-se na propriedade atividades ligadas a agricultura e
avicultura, possuindo casa de moradia, galinheiro, galpões e
pocilgas. No verão planta-se soja, milho, feijão e no inverno
aveia, trigo e triticali. O requerente relativo a área usucapienda
nunca sofreu oposição seja de que natureza for, trata-se de um
Posse Mansa, Pacífica e Ininterrupta, a qual sempre foi respei-
tada. Das Medidas e Confrontações: A área usucapienda cor-
responde à quantia de 167.014,00m2 (Cento e sessenta e sete
mil e quatorze metros quadrados) com as seguintes medidas e
confrontações: “Inicia-se a descrição deste perímetro num mar-
co, de coordenadas geográficas, latitude 26º18’39.57651” S e
longitude 52º25’40.73022” W, cravado na confronta de terras
de José Carlos Minosso e Dinis Décio Gabriel (Espólio), segue
confrontando com terras de Dinis Décio Gabriel (espólio) com
azimute de 64º11’51” e distância de 513,78m até um marco
cravado na face oeste da estrada que demanda Clevelândia à
Vila São Luiz; deste segue pela estrada, confrontando com ter-
ras de Claudinei Antonio Gustmann, com os azimutes e distân-
cia de 133º04’14” 103,11m; 149º53’49” 55,52m; 169º17’52”
57,40m; 157º51’14” 54,45m e, 141º28’06” medindo 79,77
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metros até o marco cravado na mesma face da estrada; deste
segue por linha reta e seca confrontando com terras de Dirceu
Baretto, com azimute de 243º17’08” medindo 443,38 metros
até outro marco; deste segue confrontando com terras de José
Carlos Minosso, com azimute de 316º16’48” medindo 363,71
metros até o ponto inicial desta descrição. DATUM: SAD-69
Meridiano Central: 51º Wgr.” Advertência: “Caso não contes-
tada a presente ação no prazo legal (15 dias), dar-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC)”.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e para
que ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital de citação, que será afixado em local de costume e publi-
cado na forma da lei. Ficando intimados também para os de-
mais atos do processo. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Clevelândia, Estado do Paraná, Cartório do Cível e de-
mais Anexos, aos vinte e oito dias do mês de outubro de dois
mil e quatro. Eu,______________________, João Carlos Rei-
chemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por
ordem do MM. Juiz de Direito, conforme portaria  nº15/85 .

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.—
EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS E DO REQUERIDO DARCI SOARES
CAMARGO E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

O Doutor EVANDRO PORTUGAL, MM. Juiz de Direito, des-
ta Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do  Paraná, na
forma da lei, etc

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo, Cartório do
Cível e demais Anexos, se processam os autos nº048/2004 de
USUCAPIÃO em que é requerente DELSEU DE ABREU PAZ
e DEONILDA DA ROSA PAZ e requerido DARCI SOARES
CAMARGO, através deste ficam devidamente CITADOS OS
RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS E O
REQUERIDO DARCI SOARES CAMARGO E SUA ESPOSA
SE CASADO FOR, de conformidade com o seguinte: “Os au-
tores somando-se suas posse a de seus antecessores, possuem
há mais de 20 (vinte) anos Mansa, Pacífica, e Ininterrupta uma
área de terras no perímetro urbano desta cidade de Clevelândia
(PR), com área superficial de 725,32m2 (setecentos e vinte e
cinco metros e trinta e dois centímetros quadrados), denomina-
do Lote número 03 (três) da Quadra número 27 (vinte e sete).
Jamais houve discussão, oposição em relação a posse por eles
mantida. A posse sempre foi respeitada. Das medidas e con-
frontações: A área usucapienda corresponde à quantia de
725,32m2 (Setecentos e vinte e cinco metros e trinta e dois
centímetros quadrados), com as seguintes medidas e
confrontações:Frente: Medindo 29,00 metros, confronta a Rua
5 de Julho; Fundos: Medindo 28,00  metros, divide com o lote
nº2A da mesma Quadra, este de propriedade de Célia Oliveira;
Direita: Medindo 24,40 metros confronta com a Rua José de
Lima Pacheco; Esquerda: Medindo 26,50 metros, divide com o
lote nº4 de propriedade de Antônio Ribeiro Prestes, e com o
lote nº5 de propriedade de José Candido Maia.” Advertência:
“Caso não contestada a presente ação no prazo legal (15 dias),
dar-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art.
285 do CPC)”. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expe-
dido o presente edital de citação, que será afixado em local de
costume e publicado na forma da lei. Ficando intimados tam-
bém para os demais atos do processo. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia,  Estado do Paraná, Cartório
do Cível e demais Anexos, aos vinte e oito dias do mês de
outubro de dois mil e quatro. Eu,______________________,
João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi
e assino, por ordem do MM. Juiz de Direito, conforme portaria
nº15/85 ..

 JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

Dois Vizinhos

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL COMARCA
             DE DOIS VIZINHOS - PR.

Edital de intimação da noticiada Juliana Antunes.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito Supervi-
sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a noticiada Juli-
ana Antunes, filha de Francisca Josefa Antunes, residente atu-
almente em lugar incerto, pelo presente intimo-o da revogação
do beneficio da transação penal concedida ao mesmo nos autos
de Infração Penal nº 190/02, como incurso nas sanções do arti-
go 10 da Lei 9437/97.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos vinte e oito dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatro. Eu,        (Gasto Piva Filho),
Escrivão, digitei e subscrevi.

Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

  JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL COMARCA
             DE DOIS VIZINHOS - PR.

Edital de intimação do noticiado Edson Adão Farias.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito Supervi-
sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o noticiado Ed-
son Adão Farias, filho de Joel Tomaz de Santiago e Maria
Santiago, residente atualmente em lugar incerto, pelo presente
intimo-o da revogação do beneficio da transação penal conce-
dida ao mesmo nos autos de Infração Penal nº 444/02, como
incurso nas sanções do artigo 42 inc. II da LCP.

E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos vinte e oito dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatro. Eu,        (Gasto Piva Filho),
Escrivão, digitei e subscrevi.

  Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

     JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL COMARCA
             DE DOIS VIZINHOS - PR.

          Edital de intimação do noticiado Paulo Sergio Rossi.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito Supervi-
sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o noticiado Pau-
lo Sergio Rossi, filho de Olmar Rossi e Lorimar Salete Rossi,
residente atualmente em lugar incerto, pelo presente intimo-o
da revogação do beneficio da transação penal concedida ao
mesmo nos autos de Infração Penal nº 127/03, como incurso
nas sanções do artigo 309 da Lei 9503/97.

E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos vinte e oito dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatro. Eu,        (Gasto Piva Filho),
Escrivão, digitei e subscrevi.

  Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

        JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL COMARCA
             DE DOIS VIZINHOS - PR.

  Edital de intimação do noticiado Adenailton Vilela Silva.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito Supervi-
sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o noticiado Ade-
nailton Vilela Silva, filho de Aderraldo Vilela da Silva e de
Zélia Maria de Oliveira Silva, residente atualmente em lugar
incerto, pelo presente intimo-o da revogação do beneficio da
transação penal concedida ao mesmo nos autos de Infração Penal
nº 412/03, como incurso nas sanções do artigo 16 da lei 6368/
76.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos vinte e oito dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatro. Eu,        (Gasto Piva Filho),
Escrivão, digitei e subscrevi.

  Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

          JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL COMARCA
             DE DOIS VIZINHOS - PR.

   Edital de intimação do noticiado Mário Sebastião Sutil.

O Doutor Rodrigo Brum Lopes, MM. Juiz de Direito Supervi-
sor do Juizado Especial Criminal da Comarca de Dois Vizi-
nhos, Estado do Paraná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente o noticiado Má-
rio Sebastião Sutil, filho de Erondina Sutil, residente atual-
mente em lugar incerto, pelo presente intimo-o da revogação
do beneficio da transação penal concedida ao mesmo nos autos
de Infração Penal nº 385/03, como incurso nas sanções do arti-
go 62 e 42 da LCP.
E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado em o
lugar de costume no Fórum local. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Dois Vizinhos, aos vinte e oito dias do mês de
outubro do ano de dois mil e quatro. Eu,        (Gasto Piva Filho),
Escrivão, digitei e subscrevi.

Rodrigo Brum Lopes
Juiz de Direito

Foz do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. CÍVEL
Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro - 85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. - Escrivão
____

EDITAL DE CITAÇÃO

REQUERIDA: ALDO JOSÉ BORTOLINI e sua mulher MA-
RIA TEREZINHA BORTOLINI - PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. JUIZ DE DIREITO DE-
SIGNADO, DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de DIVISÃO sob n.º 527/2004,
em que é requerente SILVIO CESAR GUERINI, sendo o pre-
sente para CITAÇÃO  dos requeridos ALDO JOSÉ BORTOLI-
NI- brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 598.972 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº
059.794.129-72 e MARIA TEREZINHA BORTOLINI, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, do teor da inicial confor-
me segue resumida: “O requerente é proprietário em condomí-
nio com os requeridos, de oito lotes, sendo eles os Lotes de
terras urbano nº 13, 14, 15, 16, 22, 23, 24 e 25, todos da quadra
nº 60 e do loteamento Parque Residencial Presidente, com di-
visas, metragens e confrontações constantes nas matrículas nº
25.639, 25.640, 25.641, 25.642, 25.635, 25.643, 25.644 e
25.645 respectivamente. Tendo em vista o uso dos lotes por
terceiros, sem autorização e prestação de contas por parte do
requerido, não mais convém ao autor prosseguir com a comu-
nhão, requerendo o mesmo a extinção do condomínio existen-
te, partilhando os lotes, observando o seu valor, natureza e qua-
lidade, dentro da maior igualdade possível, encontrando ampa-
ro no art. 1320 do Código Civil Brasileiro. Os lotes confrontam
uns com os outros, possuindo metragens diferentes, sendo que
quatro deles possuem testada para a Avenida Olímpio Rafain, e
os demais para a Rua Antônio Salazar. Sobre o lote nº 13, edi-
ficaram um barracão que deverá ser considerado na divisão.
Pretende o autor extinguir a comunhão, ficando de sua exclusi-
va propriedade os lotes nº 15,16,22 e 23, e parte dos lotes nº 14
e 24 de forma a compensar a diferença de metragens que exis-
tem entre os mesmos, que deverão ser incorporados aos lotes nº
15 e 23 respectivamente, ficando, cada parte, com igualdade
absoluta na divisão, permanecendo inclusive a única acessão
existente para os ora requeridos. Em razão do exposto, requer a
citação dos requeridos, via edital, pois estão em lugar incerto e
não sabido, para querendo, contestarem a presente ação, sob
pena de revelia, prosseguindo o feito em todos os seus termos
processuais, julgando procedente, decretando a divisão pleite-
ada, para determinar os quinhões correspondentes a cada um
dos condôminos, condenando os requeridos ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, em caso de lití-
gio, ou na devida proporção, em havendo concordância. Re-
quer provar o alegado por todos os meios de provas em direito
admitidos, como perícias e inquirição de testemunhas. Dá-se a
causa o valor de R$ 112.000,00(cento e doze mil reais). Foz do
Iguaçu, 21 de setembro de 2004”, bem como, para que queren-
do, poderá contestar a presente ação, no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, sob penas do art. 285 do CPC “...não sendo contesta-
da a presente ação, se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor na inicial”. E para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado no lugar de costume  e publicado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 01° de outubro de 2004. Eu, (Ari de Melo Le-
mos Jr.) Escrivão, subscrevi.

RODRIGO LUIS GIACOMIM
 Juiz de Direito Designado

  EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

PROCESSO N.º 094/2004, de AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, em
que é  REQUERENTE: TRANSPORTADORA BINACIONAL,
e  REQUERIDO: GELCI PAULO PAVEI.
OBJETIVO: CITAÇÃO do(s) requerido(s) GELCI PAULO
PAVEI, brasileiro, estado civil ignorado, inscrito no CPF/MF
nº 006.493.319-90, com endereço na Av. dos Estados, nº 1473,
na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para querendo, apresentar contestação à
presente ação, no prazo de quinze (15) dias, contados a partir
do  término do prazo do presente edital, sob pena de revelia e
confissão quanto à matéria de fato e presumirem-se aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pela parte autora, nos ter-
mos e de acordo com a petição inicial, abaixo transcrita  e des-
pacho proferido nos autos supra referidos.
ALEGAÇÕES DO(S) AUTOR(ES) EM RESUMO: “ A reque-
rente foi contratada pela empresa paraguaia MOLINOS AGI-
LISA S/A, para realizar o transporte de carga de 27.000 Kg, de
farinha de trigo (acondicionadas em 540 bolsas de 50 Kg) des-
de a cidade de Hernandárias até a empresa FAVILLE  - IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, esta loca-
lizada na cidade Marechal Cândido Rondon (docs. 3 e 4). A
autora terceirizou o serviço, contratando os préstimos do ora
requerido GELCI DE PAULO PAVEI, para realizar o transpor-
te de carga de farinha até a cidade de Marechal Cândido Ron-
don. Por sua vez, o sr. GELCI PAULO PAVEI, contratou/utili-
zou o sr. DOMINGOS VILLA para conduzir o caminhão de
sua propriedade até o destino da carga (docs. 5 e 6). Assim,
acertado o transporte da carga entre a autora e requerido, inclu-
sive tendo este recebido antecipadamente os valores pelos seus
serviços (conforme comprovam os documentos em anexo, os

quais foram assinados pelo próprio GELCI PAULO PAVEI
(docs. 5 e 6) e pelo motorista DOMINGOS VILLA (doc. 7), foi
a carga de farinha acomodada no caminhão (doc. 8) Scania,
placas AJP-7400, de propriedade do Requerido. Saliente-se que
a carga de farinha, quando de seu carregamento, encontrava-se
em perfeito estado, assim como comprova a Carta Frete assina-
da pelo requerido (docs. 5 e 6). Pois bem Excelência, ocorreu
que quando da entrega da carga em Marechal Cândido Ron-
don, constatou-se que a mesma apresentava alto índice de umi-
dade, resultando na contaminação por fungos. Em outras pala-
vras, a carga de farinha não mais apresentava condições para
consumo humano. Assim sendo, acabou a destinatária FAVIL-
LE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, atra-
vés de seu controle de qualidade, reprovando toda a carga. Pos-
teriormente, constatou-se que a lona utilizada para cobrir a car-
reta (placas ADL-6304) que transportava a carga, apresentava
inúmeros furos, o que efetivamente causou o surgimento das
manchas de bolor, haja vista que este é decorrente do ingresso
de umidade. Portanto Excelência, claramente houve negligên-
cia por parte do requerido ao não verificar, quando de sua colo-
cação sobre a carreta, se a lona tinha condições de manter fora
das intempéries a carga que havia sido contratado para entregar
em perfeitas condições em Marechal Cândido Rondon. Desta
maneira resta claro que devia o requerido (ou seu preposto),
antes de adentrar à estrada, ter certificado se a mercadoria a ser
transportada encontrava-se devidamente protegida. Como as-
sim não procedeu, assumiu os riscos que sua negligente condu-
ta poderia provocar e provocou. Isto posto, independentemente
da responsabilidade objetiva atinente aos contratos de trans-
porte, já estaria caracterizada a responsabilidade do requerido
pelo ocorrido. Por outro lado, considerando que a requerente é
quem havia sido contratada pela empresa paraguaia MOLINOS
AGILISA S/A para realizar o transporte até a cidade de Mare-
chal Cândido Rondon, foi aquela obrigada a reparar os prejuí-
zos decorrentes da recusa da mercadoria por parte da FAVILLE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, com-
prando a carga, assim como comprova o documento sob nº 21
em anexo. Após a requerente haver adquirido a carga de fari-
nha junto a MOLINOS AGILISA S/A pelo valor de US$
6,480,00, correspondente hoje a R$ 18.954,00, que deu-se pela
compensação de créditos que dispunha junto aquela empresa,
foi a mesma revendida para fabricação de ração animal, desta
vez pelo irrisório valor de R$ 6.000,00, haja vista que estava
imprópria para consumo humano, o que ensejava desinteresse
de terceiros em sua aquisição. Conseqüentemente, apesar da
requerente ter tido seu prejuízo amenizado pela venda da carga
que encontrava-se imprópria para consumo humano, ainda as-
sim arcou com um prejuízo material aproximado de R$
18.954,00, correspondentes à diferença do preço de compra (o
qual tomou por base o preço de produtos em condições de con-
sumo, assim como estava quando do carregamento) e da venda
da carga (embolorada). A requerente suportou igualmente os
valores pagos a título de ICMS, bem como os correspondentes
ao próprio contrato de transporte realizado entre ela e o reque-
rido, o qual apesar de antecipadamente pago, não foi devida-
mente cumprido, eis que a carga não chegou incólume ao seu
destino. No montante de danos materiais suportados pela re-
querente, também devem ser incluídos os valores que deixaram
de ser pagos pela empresa paraguaia MOINHOS AGILISA S/
A, este no montante de R$ 11.372,40, correspondentes ao con-
trato de transporte entre elas realizado, o qual restou descum-
prido, haja vista não ter sido a mercadoria entregue em perfei-
tas condições, em que vista da negligência do requerido. Com
o exposto, é a presente para requerer à V. Excia., digne-se de-
terminar a citação do requerido, no endereço constante do pre-
âmbulo, para no prazo legal, apresentar contestação a presente
ação, sob pena de revelia, a qual espera-se seja julgada total-
mente procedente, aos fins e feitos de condenar o requerido ao
pagamento de uma indenização a requerente no montante de
R$ 26.483,42, correspondente aos danos materiais por ela su-
portados em decorrência da negligência conduta do requerido.
A título de danos morais, requer-se digne-se arbitrar uma justa
indenização a ser paga a autora, para tanto levando-se em con-
sideração a boa imagem que a mesma construiu nos mais de
vinte anos em que funciona no mercado, e que, após a ocorrên-
cia dos fatos que ensejaram a presente demanda, inegavelmen-
te restou abalado. Protesta-se pela produção de todas as provas
em direito admitidas, em especial e notadamente depoimento
pessoal do requerido, oitiva de testemunhas oportunamente ar-
roladas e juntada de novos documentos. Dá-se a presente causa
o valor de R$ 26.483,42. Nestes Termos Pede Deferimento.
Foz do Iguaçu, Hiran José Denes Vidal – OAB-PR 29154. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente Edital, que será afixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz
do Iguaçu-PR.  (a) Dr. Siladelfo Rodrigues da Silva Juiz de
Direito. FOZ DO IGUAÇU, em 20 de Setembro de 2004.- Eu,
____, ANDRÉIA ROCKENBACH, AUX. JURAMENTADA,
o fiz digitar e subscrevi.

ORIGINAL ASSINADO SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA

JUIZ  DE DIREITO

Francisco Beltrão

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tnte. Camargo, 2112, CEP. 85.601.610, fone 0xx.46-

523-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE ELETROSHOP COMERCIAL
LTDA. – CNPJ Nº 02.241.375/0001-79, na pessoa de seu re-
presentante legal, SR. SANDRO RENE GNOATTO, CPF. nº
589.145.870-91; SANDRO RENÉ GNOATO, brasileiro, sol-
teiro, comerciante, CPF. nº 589.145.879-91; VANDERLY RUD-
GE GNOATO, brasileiro, casado, comerciante, CPR. Nº
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368.722.639-87  e VIRGÍNIA SILVEIRA DA SILVA GNOA-
TO, brasileira, casada, do lar,  CPF. nº 056.694.948-22, todos
residindo em lugar ignorado,   -  PRAZO DE (30) DIAS.

FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível e Anexos, se processam aos termos da Ação de Cobran-
ça, sob nº. 166/2004, requerida por  BANCO  DO BRASIL S/
A., CNPJ. nº 00.000.000/06165-54, contra. ELETROSHOP
COMERCIAL LTDA. – CNPJ Nº 02.241.375/0001-79, pessoa
jurídica de direito privado, tendo como representante legal o
Sr. SANDRO RENE GNOATTO, brasileiro, solteiro, do co-
mércio, CPF. nº 589.145.870-91, e SANDRO RENÉ GNOA-
TO, brasileiro, solteiro, comerciante, CPF. nº 589.145.879-91;
VANDERLY RUDGE GNOATO, brasileiro, casado, comerci-
ante, CPR. Nº 368.722.639-87  e VIRGÍNIA SILVEIRA DA
SILVA GNOATO, brasileira, casada, do lar,  CPF. nº
056.694.948-22, e, constando dos autos, que os mesmos en-
contram-se em lugar ignorado. Pelo que, atendendo requeri-
mento do requerente, foi expedido este edital, através do qual
CITA  todos os  requeridos,  acima nominados e identificados,
a empresa na pessoa de seu representante legal, também nomi-
nado e os demais mencionados sobre os termos da petição ini-
cial, que em síntese, alega o seguinte: que as partes firmaram
Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente para Des-
conto de Cheques – Cláusulas Especiais e Gerais, sob nº
1060009412, celebrado em 12/06/2000, com vencimento pre-
visto para 01/12/2000,  cujo limite equivalia a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), tendo ocorrido desconto de cheques que
não possuíram a provisão  de fundos, resultando em saldo de-
vedor no valor de R$ 28.560,14 (vinte e oito mil, quinhentos e
sessenta reais e quatorze centavos)  atualizados até 06/02/2004,
de cujo valor o requerente é credor. Protestou por todos os meios
de provas em direito admitidos, como depoimento pessoal dos
réus, sob pena de confissão, inquirição de testemunhas, períci-
as, etc. Requereu, a citação dos requeridos, via edital, para
querendo, apresentarem contestação no prazo legal, sendo a
final julgada procedente, condenando-se os réus ao pagamento
do principal acrescido dos encargos contratuais decorrentes do
inadimplemento, assim como de custas e honorários advocatí-
cios.
Requereu a intimação do interveniente garante, via mandado.
Atribuiu à causa o valor de R$ 28.560,14 (vinte e oito mil,
quinhentos e sessenta reais e quatorze centavos),. Em, 17/03/
2004. (as) Mônica Franco Bresolin, DESPACHO: Cite-se, via
edital, com prazo de trinta dias e com as advertências legais.
Em 19/03/2004. (as) Danielle Nogueira Mota, Juíza Substituta.
ADVERTÊNCIA: (art. 285/CPC... não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor.  Francisco Beltrão, 23 de setembro de 2004.
Eu, ___ Casimiro Bedenarski, Escrivão que o subscrevo.

   ROSSELINI CARNEIRO
         Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO
BELTRÃO

SEGUNDA VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Tnte. Camargo, 2112, CEP. 85.601.610, fone 0xx.46-

523-4200
Casimiro Bedenarski-Escrivão.

EDITAL DE  CITAÇÃO DE ELETROSHOP COMERCIAL
LTDA. – CNPJ Nº 02.241.375/0001-79, na pessoa de seu re-
presentante legal, SR. SANDRO RENE GNOATTO, CPF. nº
589.145.870-91; SANDRO RENÉ GNOATO, brasileiro, sol-
teiro, comerciante, CPF. nº 589.145.879-91; VANDERLY RUD-
GE GNOATO, brasileiro, casado, comerciante, CPR. Nº
368.722.639-87  e VIRGÍNIA SILVEIRA DA SILVA GNOA-
TO, brasileira, casada, do lar,  CPF. nº 056.694.948-22, todos
residindo em lugar ignorado,   -  PRAZO DE (30) DIAS.

FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª. Vara
Cível e Anexos, se processam aos termos da Ação de Cobran-
ça, sob nº. 167/2004, requerida por  BANCO  DO BRASIL S/
A., CNPJ. nº 00.000.000/06165-54, contra. ELETROSHOP
COMERCIAL LTDA. – CNPJ Nº 02.241.375/0001-79, pessoa
jurídica de direito privado, tendo como representante legal o
Sr. SANDRO RENE GNOATTO, brasileiro, solteiro, do co-
mércio, CPF. nº 589.145.870-91, e SANDRO RENÉ GNOA-
TO, brasileiro, solteiro, comerciante, CPF. nº 589.145.879-91;
VANDERLY RUDGE GNOATO, brasileiro, casado, comerci-
ante, CPR. Nº 368.722.639-87  e VIRGÍNIA SILVEIRA DA
SILVA GNOATO, brasileira, casada, do lar,  CPF. nº
056.694.948-22, e, constando dos autos, que os mesmos en-
contram-se em lugar ignorado. Pelo que, atendendo requeri-
mento do requerente, foi expedido este edital, através do qual
CITA  todos os  requeridos,  acima nominados e identificados,
a empresa na pessoa de seu representante legal, também nomi-
nado e os demais mencionados sobre os termos da petição ini-
cial, que em síntese, alega o seguinte: que as partes firmaram
Escritura Pública de Abertura de Crédito em Conta Corrente
com garantia Hipotecária e Fidejussória, referente a conta 1.190-
8  celebrada em 15/06/2000, com vencimento previsto para 12/
12/2000,  cujo valor financiado foi de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais), que os requeridos não cumpriram com as obri-
gações assumidas, restando o inadimplemento demonstrado nos
autos. Assim o autor é credor da importância de R$ 59.550,79
(cinquenta e nove mil, quinhentos e cinqüenta reais e setenta e
nove centavos), atualizadas até 06/02/2004.  Protestou por to-
dos os meios de provas em direito admitidos, como depoimen-
to pessoal dos réus, sob pena de confissão, inquirição de teste-
munhas, perícias, tec. Requereu, a citação dos requeridos, via
edital, para querendo, apresentarem contestação no prazo le-
gal, sendo a final julgada procedente, condenando-se os réus
ao pagamento do principal acrescido dos encargos contratuais
decorrentes do inadimplemento, assim como de custas e hono-
rários advocatícios.Atribuiu à causa o valor de R$ 59.550,79
(cinqüenta e nove mil, quinhentos e cinquenta reais e setenta e
nove centavos). Em, 17/03/2004. (as) Mônica Franco Bresolin,

DESPACHO: Cite-se, via edital, com prazo de trinta dias e com
as advertências legais. Em 19/03/2004. (as) Danielle Nogueira
Mota, Juíza Substituta.
Despacho de fls. 46: “Defiro o requerimento retro. Em, 20/09/
2004. (as) Rosselini Carneiro, Juiz de Direito”. ADVERTÊN-
CIA: (art. 285/CPC... não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor.  Francisco Beltrão, 23 de setembro de 2004. Eu, ___
Casimiro Bedenarski, Escrivão que o subscrevo.

  ROSSELINI CARNEIRO
Juiz de Direito

Guaraniaçu

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
 PRAZO DE 15 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora SIBELE LUSTOSA, MM.
Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da Comarca
de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de DIVÓRCIO DIRETO, autuado neste Juízo
sob nº 000.234/2004, em que figura como requerente ODETE
ALVES PADILHA e como requerido VALDOMIRO PADILHA,
virem e principalmente o réu VALDOMIRO PADILHA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, que fica o mesmo CITA-
DO do inteiro teor da inicial do presente feito, ficando o mes-
mo INTIMADO à comparecer perante este Juízo, para a audi-
ência de tentativa de reconciliação ou transigência, designada
para o dia 23 de dezembro de 2004, às 13:00 horas, sendo que
o mesmo poderá contestar, no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos a partir da referida audiência, desde que o faça por inter-
médio de advogado, bem como, fica ciente de que, não contes-
tando a ação presumir-se-ão aceitos pela mesma, como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor (CPC, art. 285). Tudo de
conformidade com a inicial e despacho judicial nos autos. *Ad-
vertência: Não sendo contestado o feito, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 04 de novembro
de 2004. Eu __________________, Plínio Daga, Escrivão De-
signado do Cível e Anexos que o digitei e subscrevo.

  SIBELE LUSTOSA
Juíza de Direito

Guarapuava

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O

RÉU:  MARIA FERNANDA PEREIRA –AUTOS 20021682
                                   PRAZO: 15 dias

A   DOUTORA   CARMEN SILVANIA ZOLANDECK  MON-
DIN ,MERITÍSSIMA  JUÍZA  DE  DIREITO DA  PRIMEIRA
VARACRIMINAL DA  COMARCA   DE  GUARAPUAVA,
ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente a ré Maria Fernanda Pereira, (alcunha: “”) CI
RG nº 7.163.602, brasileiro,  residente na Rua Coroados nº
729, Vila Carli nesta cidade de Guarapuava PR, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITÁ-a e INTIMA-
a a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, na
sala das audiências da 1ª Vara Criminal, sito à Rua Capitão
Frederico Virmond, nº 1.913, no dia 09/12/2004 às 08.40 ho-
ras, a fim de ser Citado e interrogado, nos autos de Processo
Crime nº 2002-165-8, como incurso nas sanções penais pre-
vistas no art. 168 § 1º inc III cc art 71 do CP. E para que chegue
ao conhecimento da ré, mandei expedir o presente edital que
será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado no
átrio do fórum local.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos 21/10/2004 Eu _ __ (Léa Aparecida Vaz
Portella), escrivã do crime, digitei e subscrevi.

 CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN
 JUIZA DE DIRIETO

            E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O

RÉU:  Valdir Sebastião Franco –AUTOS 1999/1734
    PRAZO: 20 dias

A   DOUTORA   CARMEN SILVANIA ZOLANDECK  MON-
DIN ,MERITÍSSIMA  JUÍZA  DE  DIREITO DA
PRIMEIRA VARACRIMINAL DA  COMARCA  DE  GUA-
RAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento  tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu Valdir Sebastião Franco, (alcunha: “”) CI
RG nº 2.383.681, brasileiro,amasiado nascido em  05/03/1959,
filho de  José Franco e de Julieta Ribeiro Franco,  residente na
Rua projetada “A” s/n nesta cidade de Guarapuava PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-
O a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum, na

sala das audiências da 1ª Vara Criminal, sito à Rua Capitão
Frederico Virmond, nº 1.913, no dia 26/11/2004 às 08.40 ho-
ras, a fim de justificar o descumprimento das condições im-
postas quando da fixação do regime aberto, nos autos de Pro-
cesso Crime nº 1999/173-4, como incurso nas sanções penais
previstas no art. 10 da lei  9.437/97. E para que chegue ao
conhecimento do réu, mandei expedir o presente edital que será
publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado no átrio
do fórum local.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, aos 21/10/2004 Eu ____________ (Léa Apa-
recida Vaz Portella), escrivã do crime, digitei e subscrevi.

CARMEN SILVANIA ZOLANDECK MONDIN
 JUIZA DE DIRIETO

Imbituva

COMARCA DE IMBITUVA
Direção do Fórum

PORTARIA N.º 038/2004

O DOUTOR DR. MARCOS VINICIUS CHRISTO - JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE IMBITUVA, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO O  CÓDIGO  DE NORMAS DA CORRE-
GEDORIA DA  JUSTIÇA,  ITEM 1.6.13, INCISO VII,

R E S O L V E ,

DETERMINAR o fechamento do Fórum e serventias extraju-
diciais desta cidade e Comarca nos dias abaixo:
a) 03 (três) de maio do próximo ano de 2005, feriado munici-
pal - alusão a emancipação política do Município de Imbituva.
b) 13 (treze) de junho do próximo ano de 2005, feriado muni-
cipal - alusão a SANTO ANTONIO, padroeiro do Município
de Imbituva.
b) 1º (primeiro) de julho do próximo ano de 2005, dia da
comemoração da instalação da Comarca de Imbituva.
c) 31 (trinta e um) de outubro do próximo ano de 2005, feri-
ado municipal - alusão a Reforma da Igreja Cristã e aniversário
da Igreja Luterana, desta cidade de Imbituva.

P.R.I. Comunique-se a Corregedoria.
DADA e passada nesta cidade e Comarca de Imbituva, Estado
do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e
quatro. EU, __  Alciran Claudio Pedroso, secretário, digitei e
subscrevi.

 MARCOS VINICIUS CHRISTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI– PARANÁ
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE EDITAL DE
CITAÇÃO DE: ROSANA CRISTINA BATISTA  COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ,  NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z    S A B E R   aos  que  o  presente  edital  virem  ou   dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo, tramitam os autos
de PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE, regis-
trados sob nº.032/2003, em que são Requerentes: LUIZ CAR-
LOS DA SILVA  e ELIZETE DE FÁTIMA BATISTA e, Reque-
rido: ESTE JUÍZO (CRIANÇA: K.C.B.  nascida em 22/01/2003,
filha de ROSANA CRISTINA BATISTA); que pelo presente
C I T A a genitora da criança acima mencionada,                    SRA.
ROSANA CRISTINA BATISTA, brasileira, residente em lu-
gar incerto  e não sabido;  para querendo, no prazo de quinze
(15) dias, contestar  ou manifestar sua concordância com o pe-
dido, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelos Requerentes na petição inicial.  E para que che-
gue ao conhecimento de quem interessar possa, em especial da
Genitora da criança K.C.B., SRA. ROSANA CRISTINA BA-
TISTA, e para que de futuro não possa alegar ignorância, man-
dou  passar o presente edital que será publicado (GRATUITA-
MENTE) pela imprensa e afixado no lugar de costume, na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Irati, Estado do Paraná, aos dezenove (19) dias do mês de Ju-
lho de dois mil e quatro.            Eu,       (Halyna Hololob
Konowalenko), escrivã que digitei e subscrevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Irati

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI – PARANÁ
 EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS NATALIN CARLOS DY-
NIEWICZ LTDA.,  inscrita no CGC/MF sob nº.80.788.573/
0002-41;
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO DA COMARCA  DE
IRATI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem, dos Autos sob nº.013/1996 de PEDI-
DO DE FALÊNCIA, em que foi Requerente:  COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA MISTA LARANJEIRAS DO SUL LTDA.
e, Requerida:  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS
NATALIN CARLOS DYNIEWICZ LTDA.,  e nos termos da
respeitável sentença de fls.345 dos autos, cujo final diz o se-
guinte: “...Isto posto, julgo boas as contas apresentadas e de-

claro encerrada a falência de Indústria e Comércio Natalin Car-
los Dyniewicz, continuando ela com a responsabilidade do pas-
sivo constante nos autos e o falido com as suas obrigações.
Cumpra-se o art. 132. §§ 2º e 3º da LF. Expeçam-se editais.
Junte-se cópia desta decisão nos autos 14/96. Transitado em
julgado, expeça-se alvará para rateio proporcional do valor ar-
recadado para pagamento dos honorários do Dr. Síndico e cus-
tas processuais. Por fim, arquive-se. Irati,  11 de Maio de 2004.
(ass) Dr. Fernando Eugênio Martins de Paula Santos Lima, Juiz
de Direito”.  E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, mandou  o MM. Juiz de Direito expedir o presen-
te Edital, que será afixado  e publicado na forma e prazos le-
gais.  DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati,
Estado do Paraná, aos  quatorze (14) dias do mês de Setembro
de dois mil e quatro. Eu,                                   (Halyna Holo-
lob Konowalenko), escrivã que digitei e subscrevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI–
PARANÁ   - VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL DE CITAÇÃO DO PAI BIOLÓGICO: JOÃO
PEDRO DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z   S A B E R   aos que  o  presente  edital  virem  ou   dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo, tramitam os autos
de MEDIDA DE PROTEÇÃO, registrados sob nº.055/2004,
em que é Requerente: O CONSELHO TUTELAR DE IRATI
(referente aos menores:  J.A.D.O. nascida em 17/11/1993; J.D.O.
– nascido em 28/10/1995 e J.V.D.O., nascido em 21/11/1997,
todos filhos de JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA  e MARIA IZA-
BEL DA SILVEIRA;  que pelo presente C I T A o genitor das
crianças acima mencionadas, SR. JOÃO PEDRO DE OLIVEI-
RA brasileiro, filho de Manoel Faliciano de Oliveira e Nair de
Jesus Oliveira,  residente em lugar incerto e não sabido,   para
querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestar a referida
ação, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pelo Requerente na petição inicial.  E para que che-
gue ao conhecimento de quem interessar possa, em especial do
Genitor das crianças J.A.D.O., J.D.O.  e J.V.D.O., SR. JOÃO
PEDRO DE OLIVEIRA, para que de futuro não possa alegar
ignorância, mandou  passar o presente edital que será publica-
do pela imprensa e afixado no lugar de costume, na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Es-
tado do Paraná, aos oito (08) dias do mês de Novembro de dois
mil e quatro.                                                    Eu,
(Halyna Hololob Konowalenko), escrivã que digitei e subscre-
vi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA – JUIZ DE DIREITO

Jacarezinho

 COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
Edital de citação de Qualitie Plastic Indústria e Comércio de
Plásticos Ltda, por seu representante legal, CNPJ nº 82.517.392/
0001-25, em lugar incerto, com o prazo de 30 (trinta) dias, de
que por este Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam os
autos nºs 020 e 048/97 e 189/99, de Execução Fiscal (reuni-
dos), que lhe move a Fazenda Pública do Estado do Paraná,
para cobrança de dívidas ativas nºs 02130378-0, 02136030-9,
02027123-0, 02032519-4, 02049402-6, 02055677-3, 02062340-
3, 02069816-0, 02078288-9, 02101771-00, 02144270-4,
02152892-7, 02159365-6, 02166576-2, 02173485-3, 02181095-
9, nos montantes de R$17.512,10, que deverá ser acrescidos
dos encargos  legais,  por este edital cita-o para, no prazo de
cinco (05) dias, a partir da publicação no Diário da Justiça do
Paraná, e depois dos trinta (30) dilatórios, pagar a execução,
sob pena de penhora em bens de sua propriedade, na forma da
lei. Fica também intimado para o caso de nomeação de bens à
penhora, apresentar documentos comprobatório de proprieda-
de e inexistência de ônus, bem como dar estimativas dos mes-
mos em 05 (cinco) dias da citação, embargando à execução,
querendo, no prazo de trinta (30) dias, da intimação da penhora
(art.16 da LEF). Jacarezinho, Estado do Paraná, aos cinco de
novembro do ano de dois mil e quatro. Eu,  __ (Luiz Marcelo
A. Périco), Empregado Juramentado, digitei e subscrevo.-

 Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do Amaral
 Juiz de Direito

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR

Edital de Citação de FIDEL MACUL JUNIOR, com prazo
de TRINTA dias.

Edital de Citação do executado FIDEL MaCUL JUNIOR, bra-
sileiro, engenheiro agrônomo, CPF 444.210.289-91, atualmen-
te em lugar ignorado, para que no prazo de vinte e quatro ho-
ras, contados do término do prazo do presente, promova o pa-
gamento da dívida executada através dos autos sob nº 194/2004
Ação de Cobrança, em fase de execução, em que é credor CON-
DOMÍNIO RESIDENCIAL EDIFÍCIO QUINTA DA BOA VIS-
TA IV, em trâmite perante este Juízo da 10ª Vara Cível de Lon-
drina - Pr, com sede na avenida Duque de Caxias, 689 - Edifí-
cio do Fórum, ou , no mesmo prazo, ofereça bens a penhora. O
título embasador da execução constitui-se do seguinte: Senten-
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ça que julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar
as contribuições condominiais vencidas e vincendas, mais ju-
ros moratório de 1% ao mês, multa diária de 2% sobre o débito,
custas processuais, honorários advocatícios do procurador do
Autor e do curador nomeados, fixados em 10% sobre o valor
da condenação, na forma do art. 269, I e art. 20, § 4º do CPC.
O valor total da dívida em 11.10.2004 alcançou o valor de R$
15.545,64. ADVERTÊNCIA: caso o devedor não pague a dívi-
da retro mencionada no prazo assinado, nem mesmo nomeiam
bens à penhora, sofrerão penhora coercitiva em seus bens, tan-
tos quantos bastem para garantia da dívida. Londrina, 15 de
outubro de 2004.
Eu,_______________(Carlos Henrique Loução), escrivão de-
signado, que o digitei e subscrevi.

 Álvaro Rodrigues Junior
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA-PR. Edital de Citação de ANTONIO CLÁU-
DIO PINTO e NILZA LUZIA DE SOUZA PINTO, com prazo
de TRINTA dias. Edital de Citação dos executados ANTONIO
CLAUDIO PINTO e NILZA LUZIA DE SOUZA PINTO, bra-
sileiros, casados, atualmente em lugar ignorado, para que no
prazo de vinte e quatro horas, contados do término do prazo do
presente, promovam ao pagamento da dívida executada através
dos autos sob nº 257/2002 Ação de Embargos à Execução, em
fase de execução, em que são credoras SHIROKU NUMATA e
DENISE NUMATA N. PANISIO, em trâmite perante este Juízo
da 10ª Vara Cível de Londrina-Pr, com sede na avenida Duque
de Caxias, 689 – Edifício do Fórum, ou, no mesmo prazo, ofe-
reçam bens à penhora. O titulo embasador da execução consti-
tui-se do seguinte: Sentença que rejeitou os embargos com fun-
damento no art. 269, I do CPC, condenado os embargantes ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios, incluídos os do advogado nomeado, fixando as ver-
bas honorárias em dez por cento  sobre o valor da execução. O
valor total da dívida em 06.10.2004 alcançou o valor de R$
160,163,87. ADVERTÊNCIA: caso os devedores não paguem
a dívida retro mencionada no prazo assinado, nem mesmo no-
meiem bens a penhora, sofrerão penhora coercitiva em seus
bens, tantos quantos bastem para garantia da dívida. Londrina,
13 de outubro de 2004. Eu, (a) (Carlos Henrique Loução), es-
crivão designado. Que o digitei e subscrevi.

 (a) Álvaro Rodrigues Junior –
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE
BORRACHAS PARANÁ LTDA, CNPJ 75718908/0001-34, NA
PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. LUIZ
TORREZANI, CPF 045.455.759-00 E ADEMIR TORREZA-
NI, atualmente com endereço ignorado, expedido dos autos n.
02/2004, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credo-
ra da importância de R$12.002,66 – 15/01/2004, proveniente
de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s 02267916-
3; 02144446-4, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de
PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANDRÉ LUIZ CRESPAN, CPF
090.164.648-24, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 285/2001, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$15.987,49 – 06/08/2001,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02414940-4, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 25 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE PEIXARIA FISH CENTER LTDA,
CNPJ 02332763/0001-65, NA PESSOA DE SEUS REPREP-
SENTANTES LEGAIS, SRS. ALIPIO RODRIGUES PEREI-
RA, CPF 277.139.629-72 E MINORU SASAKI, CPF
013.974.789-34, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 329/2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-

ga ser credora da importância de R$3.323,00 – 21/08/2003,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02712870-0, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou
no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de  PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 25 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE INCOBEL IMP. DE BEBIDAS E
PROD. ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ 02.311.944/0001-05,
NA PESSOA DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, SRS.
OTACILIO DIAS, CPF 229.577.668-68 E EDNA EROTIDES
DE MATTOS, CPF 102.957.748-00, BEM COMO DOS RE-
FERIDOS SÓCIOS, atualmente com endereço ignorado, expe-
dido dos autos n. 604/2002, de EXECUTIVO FISCAL, pro-
posta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega ser credora da importância de R$2.797,93 – 08/04/
2002, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s
n.s 02489802 e 02586186-8, para pagar a dívida no prazo de
CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 03
de novembro de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funci-
onária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ON LINE TRANSPORTES LTDA,
CNPJ 01410942/0001-00, NA PESSOA DE SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, SRS. LUIZ FERNANDO CARRIJO TEI-
XEIRA, CPF 115.497.341-72 E ELIZABETH GRANERO, CPF
852.481.348-20, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 03/2004, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$6.264,67 – 15/01/2004,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02331147-0; 02338891-0; 02423956-0; 02411826-6, para pa-
gar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ILDA IONE VEIGA DOS SAN-
TOS, CPF 266.330.099-66, atualmente com endereço ignora-
do, expedido dos autos n. 05/2000, de EXECUTIVO FISCAL,
proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, a qual alega ser credora da importância de R$1.197,35 –
23/02/2000, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’s n.s 02253388-6; 02286239-1; 02308257-8;
02315635-0; 02323404-1, para pagar a dívida no prazo de CIN-
CO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob
pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20
de outubro de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcio-
nária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ DE ALMEIDA GONÇAL-
VES, CPF 171.825.149-15 E KARIN AMALIA GUMZ, CPF
403.197.509-06, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 07/1997, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$16.296,86 – 12/03/1997,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02090818-1; 02096529-0; 02102028-1; 02111258-5, para pa-
gar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESTELLA BAGGIO PERFUMA-
RIA LTDA, CNPJ 00602734/0001-40, NA PESSOA DE SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS, SRS. ESTELLA MIRIAN BA-
GGIO GIACOIA, CPF 089.706.379-15 E JULIO CEZAR GON-
ÇALVES ARREBOLA, CPF 362.572.739-00, atualmente com
endereço ignorado, expedido dos autos n. 07/2004, de EXE-
CUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credora da importân-
cia de R$8.958,96 – 23/01/2004, proveniente de infrigencia do
ICMS, constantes das CDA’s n.s 02725761-5, para pagar a dí-
vida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer
bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após opor
EMBARGOS a presente execução no prazo de TRINTA DIAS.
Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________, Neusa
Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS DUENHA, CPF
199.106.579-53, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 104/1998, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$1.151,65 – 05/06/1998,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02181567-5; 02195231-1; 02195232-0; 02202603-8; 02209980-
9; 02217254-9, para pagar a dívida no prazo de CINCO DIAS,
ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora, sob pena de
PENHORA em tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida exeqüenda e, após opor EMBARGOS a presente execu-
ção no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 20 de outubro de
2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária Juramenta-
da, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESSEPE INOX – INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,
CNPJ 03193590/0001-04, NA PESSOA DE SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, SERS. SERGIO PASQUALI DA GLORIA,
CPF 572.032.109-87 E WALDIR SIMÕES DA GLORIA, CPF
004.392.909-53, atualmente com endereço ignorado, expedido
dos autos n. 108/2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual ale-
ga ser credora da importância de R$80.982,04 – 16/04/2003,
proveniente de infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s
02604010-8; 02612894-3; 02644978-2; 02651593-9, para pa-
gar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL, WAL-
CIR ROMANIUKE, inscrito no CPF/MF, sob n. 822.681.009-
44, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n. 114/1996, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, em face de ZEMECKIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, que através do presen-
te, INTIMA o depositário fiel, WALCIR ROMANIUKE, para
no prazo de VINTE E QUATRO HORAS, promover a entrega
dos bens penhorados, a saber: “01 VEÍCULO FIAT PÁLIO
WEEKEND STILE, ANO FABRIBAÇÃO E MODELO 1997/
1998, À GASOLINA, COR VERDE PLACAS ANO-7799, CHAS-
SI N. 9BD178858V0456333”, depositando-os em Juízo, ou con-
signe o seu equivalente em dinheiro, sob pena de ser-lhe decre-
tada a PRISÃO CIVIL por até um ano. E, para que não se ale-
gue ignorância, será o presente edital afixado no quadro de
avisos de editais desta serventia e publicado pela imprensa, na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, 20/10/2004. Eu______________,
(Neusa Caris), Funcionária Juramentada, que o digitei, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL, ANTO-
NIO DALTUIR COSTACURTA, portador da CI n. 607050 SSP/
PR, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

FAZ SABER  a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n. 114/1999, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, em face de CANTINHO DO CHOPP –
CHOPERIA E PIZZARIA LTDA E OUTRO, que através do
presente, INTIMA o depositário fiel, ANTONIO DALTUIR
COSTACURTA, para no prazo de VINTE E QUATRO HO-
RAS, promover a entrega dos bens penhorados, a saber: “01
MOTOR ESPECÍFICO PARA SERRA CIRCULAR, ESTRUTU-
RA BAIXA E LONDA, DA MARCA WEG, COM 7,5 CAVALOS,
ALTA ROTAÇÃO (3500 RPM), 220/380V, COM MADRIL NA
PONTA PARA SERRA CIRULAR, NOVO; 01 CONJUNTO DE
IRRIGAÇÃO PARA HORTA, EM PERFEITAS CONDIÇÕES,
CONTENDO: 01 PLATAFORMA MÓVEL, PARA MOTOR ELÉ-
TRICO, COM DOIS PNEUS E AROS DE METAL MT22 550
XL23, COM UM AHASTE REGULÁVEL E ENGATE; 40 PE-
ÇAS DE TUBO TIGRE PVC AZUL, DE 6M, DE 2 POL., C/
ENGATE RÁPIDO; 01 MOTOBOMBA ELÉTRICA TRIFÁSIC
MARCA WEG DE 5 CAVALOS, 220/380V., 60HZ MOD.
112M777; 01 TUBO (CHICOTE) FLEXÍVEL DE 2 PO., COM
5M., DE PRESSÃO; 03 ASPERSORES PLÁSTICOS C/1,70M
DE TUBO RÍGIDO PVC DE 1 PO., COM CONEXÃO E LUVA
DE REDUÇÃO; 01 TUBO CAPTADOR DE 6M, EM PVC RÍ-
GIDO COM ROSACA, DE 2 PO; 01 VÁLVULA DE RETEN-
ÇÃO VERTICAL, EM BRONZE, MARCA DOCOL DE 2PO; 01
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, EM BRONZE,
MARCA DOCOL 2 PO; 02 COTOVELOS TIGRE PVC AZUL
DE 2 POL; 01 CURVA “L” TIGRE PVC AZUL DE 2 POL; -1
CURVA “S” TIGRE PVC AZUL DE 2 POL; 01 UNIÃO DE
FERRO GALVANIZADO DE 1 ½ POL; 02 UNIÃO DE FERRO
GALVANIZADO DE 2 POL; 02 LUVA DE FERRO GALVANI-
ZADO DE 2 POL; 01 CURVA DE FERRO GALVANIZADO DE
1 ½ PO.; 01 CURVA DE FERRO GALVANIZADO DE 2 PO.;
01 NIPLE DE FERRO GALVANIZADO DE 1 ½ PO; 02 MÁ-
QUINAS PNEUMÁTICAS PARA PREGAR BOTÕES E ADE-
REÇOS DE PRESSÃO C/ MESA E PEDAL, DA MARCA HE-
BERLE, SEMI-NOVAS; 01 COMPRESSOR DE AR DA MAR-
CA SCHULZ, 3,6 PÉS, 120 PSI, COM MANGUEIRAS DE
MÉDIA PRESSÃO E “T” DERIVADOR PARA SUAS MÁQUI-
NAS, SEMI-NOVO”, depositando-os em Juízo, ou consigne o
seu equivalente em dinheiro, sob pena de ser-lhe decretada a
PRISÃO CIVIL por até um ano. E, para que não se alegue ig-
norância, será o presente edital afixado no quadro de avisos de
editais desta serventia e publicado pela imprensa, na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, 20/10/2004. Eu______________, (Neusa Ca-
ris), Funcionária Juramentada, que o digitei, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE CAMPOS E BUSIQUIA LTDA,
CNPJ 01343453/0001-83, NA PESSOA DE SEUS REPRESEN-
TANTES LEGAIS, SRS. FRANCISCO ASSIS DE CAMPOS,
CPF 239.760.989-49 E FRANCISCO DE ASSIS CAMPOS
JUNIOR, CPF 045.655.699-06, atualmente com endereço ig-
norado, expedido dos autos n. 127/2003, de EXECUTIVO FIS-
CAL, proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, a qual alega ser credora da importância de
R$18.267,71 – 17/04/2003, proveniente de infrigencia do ICMS,
constantes das CDA’s n.s 02648294-1; 02648295-0, para pagar
a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo ofere-
cer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e, após
opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRINTA
DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIMONI MALHAS LTDA, CNPJ
79121612/0001-92, NA PESSOA DE SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, SRS. OFELIA A ARMAROLI ZANONI, CPF
879.500.659-15 E WALTER ZANONI, CPF 043.739.109-44,
atualmente com endereço ignorado, expedido dos autos n. 128/
2003, de EXECUTIVO FISCAL, proposta pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, a qual alega ser credo-
ra da importância de R$3.555,65 – 17/04/2003, proveniente de
infrigencia do ICMS, constantes das CDA’s n.s 02618842-3;
02643058-5; 02643059-3; 02643060-7; 02649758-2, para pa-
gar a dívida no prazo de CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo
oferecer bens à penhora, sob pena de  PENHORA em tantos
bens quantos bastem para a satisfação da dívida exeqüenda e,
após opor EMBARGOS a presente execução no prazo de TRIN-
TA DIAS. Londrina, 20 de outubro de 2004. Eu____________,
Neusa Caris, Funcionária Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

     EDITAL DE CITAÇÃO DE GLAUCO MENDONÇA REIS,
CPF 490.066.576-20, atualmente com endereço ignorado, ex-
pedido dos autos n. 133/2003, de EXECUTIVO FISCAL, pro-
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posta pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
a qual alega ser credora sobre a importância de R$1.065,68 –
08/11/2002, proveniente de infrigencia do ICMS, constantes
das CDA’S n.s 10001094-1; 10001095-0; 10001096-8;
10001097-6 E 10001098-4, e para pagar a dívida no prazo de
CINCO DIAS, ou no  mesmo prazo oferecer bens à penhora,
sob pena de  PENHORA em tantos bens quantos bastem para a
satisfação da dívida exequenda e, após opor EMBARGOS a
presente execução no prazo de TRINTA DIAS. Londrina, 2 de
agosto de 2004. Eu____________, Neusa Caris, Funcionária
Juramentada, subscrevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEPOSITÁRIO FIEL, KOU-
TARO WATANABE, inscrito no CPF/MF, sob n. 086.185.269-
91, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passado nos autos n. 142/1998, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ, em face de PLASTISUL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, que através do presente,
INTIMA o depositário fiel, KOUTARO WATANABE, para no
prazo de VINTE E QUATRO HORAS, promover a entrega dos
bens penhorados, a saber: “01 MÁQUINA DE LAVAR PLÁSTI-
COS, COR AZUL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 05 M
DE COMPRIMENTO, COM EIXO INTERNO EM FORMA DE
ROSCA, EXTERNA FURADA EM FORMA DE PANEIRA, COM
SUPORTE E MOTOR ELETRICO, E CORREIAS, PORTAS
PARA ENTRADA DE MATERIAL”, depositando-os em Juízo,
ou consigne o seu equivalente em dinheiro, sob pena de ser-lhe
decretada a PRISÃO CIVIL por até um ano. E, para que não se
alegue ignorância, será o presente edital afixado no quadro de
avisos de editais desta serventia e publicado pela imprensa, na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, 20/10/2004. Eu______________,
(Neusa Caris), Funcionária Juramentada, que o digitei, subs-
crevi.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital vierem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos sob nº 884/2002 de INTERDIÇÃO requerida por CAR-
MEM LÉIA FAGOTTI em face de EURIPEDES LOPES
RUIZ, nos quais foi decretada, por sentença em data de
30.09.2004, a INTERDIÇÃO de EURIPEDES LOPES RUIZ,
brasileira, solteira, inscrita no CPF 641.701.289-15, portadora
de doença mental, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADORA a
Sra. Carmem Leia Fagotti, cuja curatela é por tempo indeter-
minado e tem a finalidade de reger o interditando em todos os
atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e ninguém possa, de futuro, alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado
na forma legal. Londrina, 10 de novembro de 2004. Eu,_ _
(Carlos Henrique Loução), Escrivão Designado, que o digitei e
subscrevi.

Álvaro Rodrigues Junior
Juiz de Direito

Mallet

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná
 Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

 O Doutor FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS, MM.
Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal desta
Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei. e.
....t.......c

Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que, perante este Juizado Criminal, se pro-
cessam aos termos dos autos de AUTUAÇÃO SUMÁRIA, sob
nº 64/01, no qual Será levado à praça o produto da apreensão
feita no referido procedimento em que figuram como infratores
ILÁRIO DERENGOSKI E ARMANDO CESÁRIO TOMKIU,
o que se processará na forma a seguir: Primeira Praça: Dia 07
de Dezembro de 2004, às 10h00 min, no átrio do Fórum local,
por preço não inferior ao da avaliação. Segunda Praça: Dia 21
de Dezembro de 2004, às 10h00min, no mesmo local,  pelo
maior lanço, ressalvada a hipótese de oferta vil, considerando
para tal, lance não inferior a 65% do valor da Avaliação. Bens:
Autos 64/01 “Uma Moto-serra marca Stihil, 038, nº de série
340635569 e uma moto-serra marca Sthil, 038, número de sé-
rie 336150636 Valoradas em R$ 700,00 (setecentos Reais) cada
uma delas. Total da avaliação R$ 1.400,00 (um mil e quatro-
centos reais). Ônus: Não consta dos autos. Intimação: fica(m)
(o)s arrematante(s) ciente(s) de que os bens arrematados so-
mente serão entregues ao(s) arrematante(s) mediante autoriza-
ção do IBAMA, nos termos do disposto no artigo 45 § 1º da Lei
4.771/65. E os infratores intimado(a)(s) das designações supra,
pelo presente edital. Não havendo expediente forense nas da-
tas encimadas, fica pré-fixado o primeiro dia útil subsequente,
para a realização do ato, no mesmo horário e local. E para que
chegue ao conhecimento do público em geral, expediu-se o pre-
sente edital com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Mallet, Estado do Paraná, aos vinte e oito (28) dias

do mês de Outubro (10), do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu, _____________________________ FRANCISCODE AS-
SIS COSTA, Secretário que o digitei e subscrevo.

  Fabiano Macedo da Costa Barros
Juiz de Direito

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

ANGELA VAZ DALLA COSTA
Escrivã Titular

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 131/2003 de PEDIDO DE GUARDA, em  que são requeren-
tes: P.S. e E,M.R.S., e requerido(a)(s): O JUIZO,  referente(s)
ao(a) menor L.S.., filho(a) de A.M. e M.M.C., e como consta
dos autos que os genitores do(a) menor L.S.,  encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação
de ALCEU MARQUES e MARLI MOREIRA COUTINHO, com
o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que querendo em “ DEZ
DIAS “ (10), oferecer(em) resposta(s) instruindo com docu-
mentos, requerendo logo a produção de novas provas que
houver(em), tudo nos termos do artigo 158 e 159 do ECA, c/c
art. 232 do CPC, sob pena de não o fazendo, ser(em)
destituído(a) do Pátrio Poder. E, para que chegue ao(s)
conhecimentos(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, o qual se fará
publicar no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio
deste Juízo e (02) duas vezes em jornal de circulação local.

                                         CUMPRA-SE

 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná,      05 de novembro de 2004.
Eu,________(ÂNGELA VAZ   DALLA COSTA) Escrivã,  o
digitei e subscrevi.-

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

ANGELA VAZ DALLA COSTA
Escrivã Titular

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 278/2004 de PEDIDO DE GUARDA, em  que são requeren-
tes: J.F.A .e M.F.A., e requerido(a)(s): O JUIZO,  referente(s)
ao(a) menor E.G.A.L.A ., filho(a) de E.A F.A  e D.A L. S. , e
como consta dos autos que os genitores do(a) menor E.G.A.L.A
,  encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o pre-
sente para Citação de ELIAS APARECIDO FERREIRA ASSIS
e DENISE APARECIDA LEANDRO DOS SANTOS , com o pra-
zo de 30 (trinta) dias, a fim de que querendo em “ DEZ DIAS “
(10), oferecer(em) resposta(s) instruindo com documentos, re-
querendo logo a produção de novas provas que houver(em),
tudo nos termos do artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do
CPC, sob pena de não o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pá-
trio Poder. E, para que chegue ao(s) conhecimentos(s) e igno-
rância no futuro não possa(m) alegar é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, o qual se fará publicar no Diário Ofi-
cial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo e (02)
duas vezes em jornal de circulação local.

                                         CUMPRA-SE

 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná,    04    de novembro de 2004.
Eu,________(ÂNGELA VAZ   DALLA COSTA) Escrivã,  o
digitei e subscrevi.-

RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ -
PARANÁ

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

 EDITAL    DE  CI TAÇÃO

 PRAZO DE (30) TRINTA DIAS

O DR. RENE PEREIRA DA COSTA , MM., JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE  MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...

  FAZ SABER, a todos  a quem o presente edital chegar e dele
conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos sob
nº 349/2001 de PEDIDO DE ADOÇÃO, em que é requerente:
A.A.L. e D.A.X.L., e requerido(a)(s): O Juízo ,  referente(s)
ao(s) menor(s) A.L., filho(a) de  V.O.L.S., como consta dos
autos que o(a) genitor(a) do(a) menor(s) A.L.,  encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para Citação
de VANUSA de OLIVEIRA LOPES SILVA  , com o prazo de
30 (trinta) dias, a fim de que querendo em “ DEZ DIAS “ (10),
oferecer(em) resposta(s) instruindo com documentos, requeren-
do logo a produção de novas provas que houver(em), tudo nos
termos do artigo 158 e 159 do ECA, c/c art. 232 do CPC, sob
pena de não o fazendo, ser(em) destituído(a) do Pátrio Poder.
E, para que chegue ao(s) conhecimentos(s) e ignorância no fu-
turo não possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE
CITAÇÃO, o qual se fará publicar no Diário Oficial da Justiça
e afixado em local próprio deste Juízo e (02) duas vezes em
jornal de circulação local.

CUMPRA-SE

 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná,
05 de novembro de 2004.  Eu_____________(ANGELA VAZ
DALLA COSTA) Escrivã,  o  digitei e subscrevi.

 RENE PEREIRA DA COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

ANO DO JUBILEU DE OURO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
LAURITA DOS SANTOS SILVA

COM PRAZO DE 20 DIAS

 Edital de Interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 582/03 de INTERDIÇÃO requerida por
MAURI FRANCISCO DA SILVA, foi por sentença deste Juízo
da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de LAURITA DOS
SANTOS SILVA, brasileira, casada, incapaz, residente e do-
miciliada na rua Porfírio de Morais, 84, Cj. Rodolfo Bernar-
des, nesta cidade e Comarca de Maringá, declarando-a incapa-
citada para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado
curador o requerente Mauri Francisco da Silva. Nada mais.
Maringá, 29 de setembro de 2004. Eu, __ (Waldemar Furlan),
Escrivão o digitei e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIRIEITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

ANO DO JUBILEU DE OURO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE
MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA

COM PRAZO DE 20 DIAS

                  Edital de Interdição para conhecimento de tercei-
ros, e ainda aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos sob nº 758/03 de INTERDIÇÃO
requerida por EVA MARIA DE OLIVEIRA, foi por sentença
deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a Interdição de MARIA
DA GLÓRIA OLIVEIRA, brasileira, viuva, incapaz, porta-
dora do RG nº 444.890/BA, residente e domiciliado na rua
Marcílio Dias, 830, Zona 03, nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, declarando-a incapacitada para exercer os atos da vida
civil, tendo sido nomeada curadora a requerente Eva Maria de
Oliveira. Nada mais. Maringá, 04 de outubro de 2004. Eu, __
_(Waldemar Furlan), Escrivão o digitei e subscrevi.

 MÁRIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito.

Matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias aquele em cujo nome
porventura esteja transcrito o imóvel usucapiendo, os réus au-
sentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessados, bem
como os herdeiros e/ou sucessores, para todos os atos da ação
de USUCAPIAO autuado sob n.º 000688/2003, proposta por
ARMANDO JOSE LOBO JUNIOR e MARCIA MARIA
TAVARES LUIZ LOBO em face de ILSE POCK sobre o
imóvel ao final descrito, para querendo, no prazo legal de 15
(quinze) dias, contados após o decurso do prazo do presente
edital, conteste a presente ação. “ADVERTINDO-OS DE QUE
NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LE-
GAL DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO
DECURSO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, SERÃO
CONSIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS
ALEGADOS NA INICIAL (ART. 285, PARTE FINAL, DO

C. P. C.)”. MINUTA DA INICIAL: ARMANDO JOSÉ
LOBO JUNIOR, e MARCIA MARIA TAVARES LUIS
LOBO,  através de seu procurador judicial vêm, mui respeito-
samente à presença de V. Excelência, com base nos artigos 941
e seguintes do Código de Processo Civil  combinado com os
artigos 1.238 e seguintes do Código Civil propor a presente
AÇÃO DE USUCAPIÃO Expondo para tanto os seguintes
fatos: Os requerentes têm a posse mansa,rasa e pacifica há mais
de 20 anos, contando com a posse de seus avós e de sua mãe.
Urge ressaltar que tem residência e domicilio no referido imó-
vel , sem interrupção nem oposição de uma área de terreno no
município de Matinhos-Paraná, com a seguinte descrição.
MEMORIAL DESCRITIVO PROPRIETÁRIO: ARMANDO
JOSE LOBO JUNIOR LOCALIDADE: SERTÃOZINHO MU-
NICIPIO: Matinhos-Paraná ÀREA TOTAL: 27.530,00 m²  (vinte
e sete mil, quinhentos e trinta metros quadrados ). TRANS-
CRIÇÃO: Área desmembrada da transcrição nº 35388 (Livro
“3 - AH”, folha 001) 21/11/75 CODIGO DO IMOVEL: IN-
CRA 702048000574 -  SITUAÇÃO DA ÁREA  – “Confron-
tando com a área “B” pertencente a Lincoln Pock e Valentino
Edwin Pock , confrontando também  com  o imóvel pertencen-
te a Afonso A Camargo, seus herdeiros ou sucessores  confron-
tando ainda com  o imóvel pertencente Rosa Rita de Mesquita,
seus herdeiros ou sucessores  ÀREA TOTAL  27.530,00m2
(vinte e sete mil, quinhentos e trinta metros quadrados).
DESPACHO: Cite-se por edital, os réus em lugar incerto e dos
eventuais interessados, com o prazo de 30 dias. Matinhos, 16/
04/04. (as) Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza Substituta.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado
do Paraná, aos 25 de outubro de 2004. Leandro Ferreira do
Nascimento – Funcionário Juramentado o digitei. Eu, (AIR-
TON JOSE VENDRUSCOLO), Titular da Serventia, o conferi
e subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

Por Autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO
NORTE - PR

 ESCRIVANIA DO CÍVEL COMÉRCIO E ANEXOS
 Rua Romário Martins, 40 - CEP - 87780-000

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184 do CPC
PROCESSO: Autos nº 77/04
REQUERENTE: DINEUZA MARIA DE LIMA
INTERDITANDO: CLAUDINEI PEDRO DA SILVA
DATA DA SENTENÇA: 28.setembro.2004
CAUSA: Deficiência mental adquirida moderada.
LIMITES DA CURATELA: Praticar os atos da vida civil
CURADORA NOMEADA: DIZNEUZA MARIA DA SILVA
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e, ninguém de futuro alegue ignorância, passou-se o presente
edital que será afixado no átrio do Fórum local e publicado no
Órgão Oficial, na forma da lei, por três (03) vezes, com inter-
valo de dez (10) dias. Paraíso do Norte, 15 de outubro de 2004.
Eu, _______________, Paulo Roberto Wicthoff, Escrivão, o
digitei, subscrevi e assino conforme determinação contida na
Portaria sob nº 06/03, de 11.04.2003, deste Juízo.

 PAULO ROBERTO WICTHOFF
 E s c r i v ã o

Paraíso do Norte

Paranacity

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 PARANACITY - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
 Autos n. 05/2004

Cartório da Única Vara Criminal

 O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTIOLI KO-
CKANNY, MM. Juiz de direito da única Vara Criminal da Co-
marca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...    FAZ  SABER a
todos quantos o presente edital virem, com prazo de quinze
(15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível citar pessoalmente o denunciado ADRIANO DE SOU-
ZA CUSTÓDIO, brasileiro, amasiado, lavrador, nascido aos
31.08.77, natural de Paranacity-Pr.. CITE-O e chame-o a com-
parecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, dia 22
de fevereiro de 2005, às 15:00 horas, a fim de ser INTERRO-
GADO e acompanhar todos os demais termos do processo a
que respondem neste Juízo, como incurso no art. 157, § 2.º, I,
do CP. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranacity,
Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de outubro de 2004. Eu,
_______________Ival Zacarias,  escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 PARANACITY - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
 Autos n. 100/2003

Cartório da Única Vara Criminal

                      O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTI-
OLI KOCKANNY, MM. Juiz de direito da única Vara Crimi-
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nal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...

                      FAZ  SABER a todos quantos o presente edital
virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o de-
nunciado JOSÉ NELSON CUSTÓDIO, brasileiro, casado, la-
vrador,  filho de José Custódio Jorge e Maria da Conceição
Jorge, natural de Paranapoema-Pr., residente na Rua Cambuí,
n.º 599, Paranapoema-Pr., nesta Comarca. CITE-O e chame-o
a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,
dia 15 de fevereiro de 2005, às 14:30 horas, a fim de ser IN-
TERROGADO e acompanhar todos os demais termos do pro-
cesso a que respondem neste Juízo, como incurso no art. 1.º,
inciso II da Lei 8.176/91. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Paranacity, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de
outubro de 2004. Eu, _______________Ival Zacarias,  escri-
vão que digitei e subscrevi.

 CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
         PARANACITY - PARANÁ

       EDITAL DE CITAÇÃO
       Autos n. 105/2003

Cartório da Única Vara Criminal

                     O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTI-
OLI KOCKANNY, MM. Juiz de direito da única Vara Crimi-
nal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...

                      FAZ  SABER a todos quantos o presente edital
virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o de-
nunciado GEOFREY DE MELLO TASSITANO, brasileiro,
nascido aos 07.11.80, natural de Mandaguari-Pr.. CITE-O e
chame-o a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum local, dia 15 de fevereiro de 2005, às 14:15 horas, a fim de
ser INTERROGADO e acompanhar todos os demais termos do
processo a que respondem neste Juízo, como incurso no art.
155, § 4.º, I e IV,  do CP. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Paranacity, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de ou-
tubro de 2004. Eu, _______________Ival Zacarias,  escrivão
que digitei e subscrevi.

 CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
         PARANACITY - PARANÁ

       EDITAL DE CITAÇÃO
       Autos n. 15/2004

Cartório da Única Vara Criminal

 O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTIOLI KO-
CKANNY, MM. Juiz de direito da única Vara Criminal da Co-
marca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...

                     FAZ  SABER a todos quantos o presente edital
virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o de-
nunciado FERNANDO DE ARAÚJO VISMARA, brasileiro,
solteiro, D.N. 21.11.1981, portador do R.G. 7.976.604-6/PR,
filho de José Marcilio Vismara e de Jane Alves de Araújo, na-
tural de Paranacity - Pr., residente na Av. 04 dezembro, n.º 346,
Paranacity-Pr., nesta Comarca. CITE-O e chame-o a compare-
cer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, dia 23 de
Março de 2005, às 15:00 horas, a fim de ser INTERROGADO
e acompanhar todos os demais termos do processo a que res-
pondem neste Juízo, como incurso no art. 16 da lei 6.368/76,
art. 329 e 331 do CP, em concurso material de infração (art. 69
do CP). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranacity,
Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de outubro de 2004. Eu,
_______________Ival Zacarias,  escrivão que digitei e subs-
crevi.

CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
         PARANACITY - PARANÁ

       EDITAL DE CITAÇÃO
       Autos n. 34/2003

Cartório da Única Vara Criminal

                      O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTI-
OLI KOCKANNY, MM. Juiz de direito da única Vara Crimi-
nal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...

                     FAZ  SABER a todos quantos o presente edital
virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o de-
nunciado NIVERCINO GABRIEL, brasileiro, solteiro, lavra-
dor,  filho de Maria Aparecida Gabriel, natural de Goioerê-Pr.,
residente no Sitio Mashimoto, na cidade de Cruzeiro do Sul-Pr.
CITE-O e chame-o a comparecer perante este Juízo, no Edifí-
cio do Fórum local, dia 23 de Março de 2005, às 14:00 horas, a
fim de ser INTERROGADO e acompanhar todos os demais
termos do processo a que respondem neste Juízo, como incurso
no art. 155, § 4.º, IV, c.c. o art. 29 e 71, todos do CP, bem como
nas sanções dos art. 1.º, da Lei, 2252/54, aplicada as regras do
art. 70 do CP em ambos os delitos. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, aos 26 dias do
mês de outubro de 2004. Eu, _______________Ival Zacarias,

escrivão que digitei e subscrevi.

 CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
         PARANACITY - PARANÁ

       EDITAL DE CITAÇÃO
       Autos n. 112/2003

Cartório da Única Vara Criminal

                     O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTI-
OLI KOCKANNY, MM. Juiz de direito da única Vara Crimi-
nal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...

 FAZ  SABER a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a denunciada RO-
SIMEIRE DOS SANTOS, brasileira, solteira, doméstica,  filha
de João Faustino dos Santos e de Cirsa dos Santos, natural de
Maringá-Pr., residente na Rua Pioneiro João Faustino dos San-
tos, 410, Jardim Ipanema, Maringá-Pr. CITE-A e chame-a a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, dia
15 de fevereiro de 2005, às 15:30 horas, a fim de ser INTER-
ROGADO e acompanhar todos os demais termos do processo a
que respondem neste Juízo, como incurso no art. 155 § 4.º, IV
art. 1.º da Lei 2.252/54, art. 307 do CP e 244, da Lei 8.069/90,
todos c.c. o art. 69 do CP todos por duas vezes. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, aos
25 dias do mês de outubro de 2004. Eu, _______________Ival
Zacarias,  escrivão que digitei e subscrevi.

 CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
 PARANACITY - PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO
 Autos n. 56/2003

Cartório da Única Vara Criminal

                      O Exmo. Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MATTI-
OLI KOCKANNY, MM. Juiz de direito da única Vara Crimi-
nal da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, etc...

                     FAZ  SABER a todos quantos o presente edital
virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o de-
nunciado CLAUDIOMIRO BASSEIROS DA COSTA, brasi-
leiro, casado, lavrador,  com 26 anos na época dos fatos, D.N.
17.02.1972, filho de Odilon Basseiros da Costa e de Zenita
Marciano da Costa, natural de Jardim Olinda - Pr., residente na
Rua Bom Retiro, n.º 1310, Nova Esperança-Pr., nesta Comar-
ca. CITE-O e chame-o a comparecer perante este Juízo, no
Edifício do Fórum local, dia 15 de Março de 2005, às 13:30
horas, a fim de ser INTERROGADO e acompanhar todos os
demais termos do processo a que respondem neste Juízo, como
incurso no art. 171, “caput”, do Código Penal. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, aos
21 dias do mês de outubro de 2004. Eu, _______________Ival
Zacarias,  escrivão que digitei e subscrevi.

 CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
 JUIZ DE DIREITO

Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE.

FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA SILVANA FELISBI-
NO ROCHA. COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de citação da genitora SILVANA FELISBINO ROCHA,
residente em lugar ignorado, para contestar a ação de ADO-
ÇÃO, sob n°. 000128/2004, em que são requerentes CLAUDI-
NEI APARECIDO DE FREITAS e ANA PAULA BORGES
VALSECCHI FREITAS, referente a menor B.F.R., que tramita
na Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel
de Lara, 771, Centro, onde os requerentes alegam já deter a
guarda de fato da menor desde que a mesma tinha menos de um
mês de vida, quando a genitora manifestou o desejo de deixar a
filha com os autores, uma vez que não queria e nem podia  cria-
la; posteriormente, através dos autos 548/03, obtiveram a guar-
da judicial da menor; assim, cumpridas as formalidades legais
e, estando hoje a criança com 17 meses de vida,m desejam ou
autores da adoção da mesma, eis que propiciam ambiente fami-
liar adequado, com amor e assistência; a genitora encontra-se
em local ignorado e jamais voltou ou procurou saber notícias
da filha menor. Advertência: Presume-se verdadeiros os fatos
alegados pelos autores, se não contestados em 10 dias pela re-
querida, inclusive sob pena de perda do pátrio poder, podendo
ser-lhe nomeado defensor, se solicitado. Paranaguá, 08.10.2004.
Eu,____________ (Evelize Renata I. Martins). Emp. Juramen-
tada, o subscrevo.

MARIA FERNANDA S. NOGARA
Juíza da Direito Designada

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE QUARENTA (40) DIAS

  Edital de citação do réu ausente, incerto e desconhecido, Sr.
RUY DE CASTRO, qualificação ignorada, para todos os atos
da AÇÃO DE  USUCAPIÃO n° 4016/2004, que tramita na 2ª
Vara Cível desta Comarca, proposta por ROMANI S.A INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE SAL, contra RUY DE CASTRO, re-
ferente ao lote de terreno urbano sob n. 13 da Planta Vila Gua-
dalupe, sub-divisão dos terrenos constantes da Carta de Data n.
580, sendo que quem do terreno olha para a rua, em orientação
horária: Frente: 9,00m (nove metros) para a Rua Particular;
Lateral Direita: 25,00m (vinte e cinco metros) confrontando-se
com o lote n. 12, de Oton Vaz Cordeiro; Lateral Esquerda:
25,00m (vinte e cinco metro) confrontando-se com o lote n. 14,
de Waldomiro Cabral; Fundos: 9,00m (nove metros) confron-
tando-se com o lote n. 09, de Romani s/a – Indústria e Comér-
cio de Sal S/A, possuído uma área total de 225,00 m² (duzentos
e vinte e cinco metros quadrados), com demais medidas e con-
frontações constantes da Matrícula n. 9.483, às fls. 169, do
livro 3-I, do CRI  local, para, querendo, contestarem-na no pra-
zo de 15 (quinze) dias com a advertência de que não havendo
contestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela parte autora. Paranaguá, 27 de setembro de 2004.
Eu, ________(HÉLIO SILVANO BIAGGI), Escrivão da 2ª Vara
Cível, o subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito Designado

DE DIREITO DA 2ª V. CRIMINAL DA COMARCA DE
PARANAGUÁ-PR

Rua Mal. Deodoro, 162 –  Fone (041) 423-2799 - CEP.
83.203-040

Aristoteles Coelho Rosa Junior
    Escrivão Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 15 dias

O Doutor Alceu Martins Ricci Filho, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo executam-se os
autos de Processo Criminal n.º 1997.47-5, que a Justiça Públi-
ca move contra: RUDNEI PAULO LANDO, “CHICO” brasi-
leiro, casado, encanador, filho de Lautério Lando e de Elza
Ribeiro Lando, atualmente em lugar incerto, e não sendo possí-
vel intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O através do presente
edital, dos termos da R. sentença, datada de 11/outubro/2001
de fls. 226/232, que condenou com base no art. 157, §4º, incs.
I, II, IV E V do C. Penal, para que proceda o pagamento da
multa aplicada de 90 dias-multa no valor mínimo legal a unida-
de.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, aos 05 de novembro de 2004. Eu,  __Aristoteles
Coelho Rosa Junior,  Escrivão Criminal, o digitei e subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL Nº 262/2004 DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, com prazo de 30 (trinta) dias.
O Doutor Emil Tomás Gonçalves, MM. Juiz de Direito Desig-
nado da 1ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.

“Diligência do Juízo”
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum de Paranavaí, à Av. Paraná, nº 1422,
se processam os autos nº 447/2003 de AÇÃO POPULAR, em
que são partes: GILSON JOSÉ DOS SANTOS, autor e COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR e
OUTROS, réus. Tendo em vista que o autor desistiu da ação,
ficam pelo presente edital INTIMADOS OS TERCEIROS IN-
TERESSADOS, para querendo, no prazo de 90 (noventa) dias,
promover o prosseguimento da AÇÃO POPULAR contra COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR,
BANCO DO BRASIL S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
CORREIO, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI, SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO
- SESC, SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC e UNIÃO FEDERAL, réus, que visa a
preservação do patrimônio público federal, com a respectiva
decretação da nulidade da cobrança da taxa de esgoto cobrada
pela Sanepar em face dos prédio públicos federais, bem como
de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedade
mista, serviços sociais criados pela União. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de
trinta dias que será afixado por cópia no lugar de costume e
publicado 3 vezes no Diário da Justiça do Estado do Paraná e
no Jornal local, na forma do art. 7º, II da Lei nº 4.717/65. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado  do
Paraná, aos 03 dias do mês de novembro de dois mil e quatro.
EU___ _-   Renato Augusto Platz Guimarães, escrivão o fiz
digitar.

                    Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da
portaria nº 01/99)

Paranavaí

Pato Branco

 Edital de Citação
Com o prazo de 30 (trinta) dias

Citação DOS HERDEIROS DE MANOEL IGNÁCIO PROCÓ-
PIO. O excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM.
Juiz de direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos sob o n.º 437/2002 de Ação de Usucapião
em que são Requerentes Darci Matana e sua mulher Assunta
Maria Matana e Requerido Manoel Lemes do Amaral, que pelo
presente edital fica(m) CITADO(A)(S) o(a)(s) HERDEIROS
MANOEL IGNACIO PROCÓPIO, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para, em quinze (15) dias, oferecer(em) con-
testação, sob pena de confesso e revelia. Fica(m) ciente(s) de
que, não contestando a ação presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo (a)(s) Requerente(s) (art. 285
e 319 do C.P.C.), tudo conforme inicial emenda (...). E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa
alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o pre-
sente, que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná. Aos vinte e dois (20) dias do mês de setembro (09) do
ano de dois mil e quatro (2004). Eu, (Paulo César Caruso),
Titular desta 2ª Serventia Cível, digitei e subscrevi.
Paulo César Caruso – Titular
Por determinação do MM. Juiz – Portaria 01/2004

EDITAL  DE   INTIMAÇÃO
DE MARIA DE LOURDERS PETRYCOSKI

Autos nº 159/1992
Natureza:  Ação de Nulidade de Atos Jurídicos
Requerente: Florentino Petrycoski
Requeridos: Altério Zanatta Poleto e Elaine Salete Poleto, Dis-
tribuidora Petrycoski Construção Civil Ltda, Província Fran-
ciscana da Imaculada Conceição do Brasil e Congregação das
Irmãs Catequistas da Ordem de Sant’ Ana
Denunciada a lide: Maria de Lourdes Petrycoski

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, MM. Juíza de Di-
reito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.

Finalidade: Fica a MARIA DE LOURDES PETRYCOSKI, in-
timada para comparecer perante este Juízo no dia 31 de março
de 2005, às 14 horas, audiência de instrução e julgamento, a
fim de prestar depoimento pessoal, na forma da lei.
Prazo do Edital: 20(vinte) dias.
Ajuizamento da ação 12.06.1992 Valor da causa: R$
50.000.000,00.
Pato Branco, 05 de novembro de 2004.

  Dorildes A C Mendes
 Juramentada  -  Portaria nº 08/90

 assino autorizada pela Portaria nº 29/89

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): AVELINO CAZALLI E SUA ES-
POSA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 02/12/2004, às 15:00ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 16/12/2.004, às 15:00ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 25/95 e 128/98 de Ação de Execu-
ção fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Municí-
pio de Pato Branco e executado(s): Avelino Cazalli.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 28 da quadra n. 990, com a área de 450,00m², o qual
confronta-se ao Norte com o lote n. 29; ao Sul com o lote n. 27;
ao Oeste com a Rua Princesa Izabel e ao Leste fundos com o
lote n. 26, cujo terreno é plano, com as redes de água, luz,
telefone e esgoto, rua sem qualquer pavimentação, cujo terreno
é avaliado em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
Uma velha casa de madeira com dois quartos, uma sala, uma
cozinha, um banheiro, feito de madeiras já usadas, cobertura
de eternit velho, avaliada em R$ 2.400,00 (dois mil e quatro-
centos reais).
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), em 20/08/2004,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 524,25 (quinhentos e vinte e quatro
reais e vinte e cinco centavos), em 24/02/2000, valor sujeito a
atualização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): AVELINO CAZALLI E SUA ESPOSA, se
casado for, das datas designadas, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
ÔNUS: junto aos autos 531/02 de Ex. Fiscal da 1ª Serventia
Cível desta Comarca.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, nesta Cidade e Comarca de Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
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do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 11/10/2.004. Eu, ........................(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Paulo Cesar Caruso
Titular

Por determinação do MM. Juiz
Portaria nº 01/2004

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): ORLANDO BEZ E SUA ESPO-
SA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 02/12/2004, às 16:15ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 16/12/2.004, às 16:15ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 391/2002 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de
Pato Branco e executado(s): Orlando Bez.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 32 da quadra n. 132, com 1.751,39m², o qual con-
fronta-se ao Norte com a Rua Nereu Ramos com 24,80m; ao
Sul com o lote n. 37 com 28,60m; ao Leste com o Rio Ligeiro
com 51,00m, e a Oeste com o lotes n. 47 e 53 com 40,00m, e
com os lotes n. 51 e 52 com 25,80m, tudo de conformidade
com o contido na matrícula 28.336 do RGI 1º Oficio desta
Comarca.
 AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em 03/09/2004, va-
lor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$.1.720,27 (Um mil, setecentos e vin-
te reais e vinte e sete centavos), em 26/11/2002, valor sujeito a
atualização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): ORLANDO BEZ E SUA ESPOSA, se casado
for,  das datas designadas, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
ÔNUS: junto aos autos 84/98 da 1ª Serventia Cível desta Co-
marca e nos autos 257/97 desta Serventia.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum desta Comarca.
Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designado o
primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 25/10/2.004. Eu, ........................(Daiano José
Meira), titular Designado, o fiz digitar e subscrevi.

Daiano José Meira
Titular Designado

Por determinação do MM. Juiz
 Portaria nº 45/2004

 Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): JOÃO VANDERLEI M. SILVEI-
RA E SUA ESPOSA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 06/12/2004, às 13:30ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 17/12/2.004, às 13:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 366/2001 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de
Pato Branco e executado(s): João Vanderlei M. Silveira.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 18 da quadra n. 963, com 600,00m², o qual confron-
ta-se na parte frontal pela Rua 7; aos fundos com o lote n. 03;
de um lado com o lote n. 17 e de outro com o lote n. 19, tudo de
conformidade com a transcrição n. 16.984, contendo as redes
públicas de água, luz, telefone, rua calçada.
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), em 12/05/2004,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$.2.714,58 (dois mil, setecentos e qua-
torze reais e cinceonta e oito centavos), em 27/02/2004, valor
sujeito a atualização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): JOÃO VANDERLEI M. SILVEIRA E SUA
ESPOSA, se casado for, das datas designadas, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
ÔNUS: não consta nos autos.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designa-
do o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 28/10/2.004. Eu, ........................(Daiano José
Meira), titular designado, o fiz digitar e subscrevi.

 Daiano José Meira
Titular Designado

Por determinação do MM. Juiz
Portaria nº 45/2004

   Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): OSNI DA SILVA E SUA ESPO-
SA, se casado for.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 02/12/2004, às 15:30ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça): dia 16/12/2.004, às 15:30ho-
ras, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do
Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que, em se-
gunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja
preço vil).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob n. 405/2001 de Ação de Execução Fis-
cal em que é exequente(s): Fazenda Pública do Município de
Pato Branco e executado(s): Osni da Silva.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 14 da quadra n. 917 com 360,00m², o qual confron-
ta-se ao Norte com o lote n. 13 com 30,00m; ao Sul com o lote
n. 15 com 30,00m; ao Leste com a travessa do Ouvidor com
12,00m e a Oeste com o lote n. 05 com 12,00m, tudo de confor-
midade com o contido na matrícula sob n. 35.566, contendo as
redes públicas de água, luz e telefone, rua calçada, sem qual-
quer benfeitoria.
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), em 18/06/2004,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$.262,96 (duzentos e sessenta e dois
reais e noventa e seis centavos), em 12/12/2001, valor sujeito a
atualização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): OSNI DA SILVA E SUA ESPOSA, se casado
for,  das datas designadas, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
ÔNUS: não consta nos autos.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum Pato Branco – Pr.
Caso seja feriado nas datas supra marcadas, fica designado o
primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 18/10/2.004. Eu, ........................(Daiano José
Meira), titular, o fiz digitar e subscrevi.

Daiano José Meira
Designado

Por determinação do MM. Juiz
 Portaria nº 45/2004

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): FIORAVANTE PICOLO E SUA ESPOSA,
se casado for.
VENDA EM PRIMEIRO (Praça): dia 02/12/2.004, às 16:00
horas, por valor não inferior à importância da avaliação. (art.
686, § 3º do CPC).
VENDA EM SEGUNDO (Praça): dia 16/12/2004, às 16:00
horas, por valor não inferior à importância da avaliação. (art.
686, § 3º do CPC).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 437/2002 de Ação de Execu-
ção Fiscal  em que é exequente(s): Fazenda Pública do Municí-
pio de Pato Branco e executado(s): Fioravante Picolo.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 25 da quadra n. 929, com 360,00m², o qual confron-
ta-se ao Norte com o lote nº 06 com 12,00m; ao Sul com a Rua
21 de abril com 12,00m; ao Leste com o lote n. 24 com 30,00m
e a Oeste com o lote n. 26 com 30,00m, tudo de conformidade
com o contido na matrícula sob n. 27.114 do 1º Oficio do RGI
desta Comarca, terreno muito acidentado, cerca de três metros
abaixo do nível da rua.
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), em 28/06/2004,
valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 621,52 (seiscentos e cinquenta  e um
reais e cinquenta  e dois centavos), em 12/12/2002, valor sujei-
to a atualização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado FIORA-
VANTE PICOLO E SUA ESPOSA, se casado for, das datas
designadas, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Ônus: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público, Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 25/10/2.004. Eu, .....................(Daiano José Mei-
ra), titular Designado, o fiz digitar e subscrevi.

Daiano José Meira
Titular Designado

Por determinação do MM. Juiz
Portaria n. 45/2004

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): JOÃO SALLA E SUA ESPOSA, se casado
for.
VENDA EM PRIMEIRO (Praça): dia 06/12/2.004, às 13:45

horas, por valor não inferior à importância da avaliação. (art.
686, § 3º do CPC).
VENDA EM SEGUNDO (Praça): dia 17/12/2004, às 13:45
horas, por valor não inferior à importância da avaliação. (art.
686, § 3º do CPC).
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum
local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr.
PROCESSO: Autos sob número 59/1995 e 367/2001 de Ação
de Execução Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública do
Município de Pato Branco e Executado João Salla.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
Lote de n. 12 da quadra n. 01, com 450,00m², o qual confronta-
se ao Norte com a Rua Alexandre Gusmão, ao Sul com o lote n.
15, ao Oeste com o lote n. 11 e a Leste com o lote n. 13, terreno
muito acidentado, abaixo do nível da rua, com cerca de três
metros, tudo de conformidade com o contido na transcrição de
n. 10.897 do RGI 1º Oficio desta Comarca.
AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos centavos), em 20/02/
2004, valor sujeito a atualização.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.880,88 (hum mil, oitocentos e oi-
tenta reais e oitenta e oito centavos), em 07/04/2000, valor su-
jeito a atualização, mais as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o Executado JOÃO
SALLA E SUA ESPOSA, se casado for, da data designada,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Ônus: não consta nos autos.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.
DEPOSITO: Em mãos do Depositário Público Sr. Dirso Anto-
nio Veronese, o qual pode ser encontrado na Travessa Goiás, n.
55, Fórum, Pato Branco – Pr.
OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra marcada(s), fica
designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 03/11/2.004. Eu, .....................(Paulo Cesar Ca-
ruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 Paulo Cesar Caruso
 Titular

 Por determinação do MM. Juiz
 Portaria 01/2004

Peabiru

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME, FAMÍLIA E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, nº. 487

CEP. 87.250-000 - Fone 0xx44-531-2144
Edson Luiz Antunes - Escrivão

“EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA A CI-
TAÇÃO DO REQUERIDO – JOSÉ CARLOS DA SILVA”

Edital para a CITAÇÃO do requerido JOSÉ CARLOS DA SIL-
VA, brasileiro, lavrador, nascido aos 23.12.1944, em Ituassu-
BA., filho de Francisco Ribeiro da Silva e Evangelina Rocha
da Silva, atualmente em lugar ignorado, para no prazo de 10
(dez) dias contestar a ação, ciente o mesmo que não sendo con-
testada a ação serão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo requerente nos autos nº.  32/2004 de Destituição de
Poder Familiar e Nomeação de Tutor, em que é requerente: O
Ministério Público e requerido: José Carlos da Silva e outra. O
requerente alegou em síntese o seguinte: O requerido é pai de
D.V.S, o qual foi abandonado pelo requerido, não lhe prestan-
do qualquer auxílio, quer material ou emocional, não tendo
nenhum contato com a criança, ou seja, o lançou à própria sor-
te, tendo em vista que a mãe da criança tem problemas com
dependência de bebida alcoólica. E para que o requerido não
alegue ignorância mandou expedir o presente edital, com o prazo
de 30 (trinta) dias, pelo qual fica citado. Peabiru, 03 de novem-
bro de 2004. Eu____________________/ Edson Luiz Antu-
nes, empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FAVARO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PEABIRU, ESTADO DO PARANÁ.-

PRAZO DE VINTE  DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU OLAIRDO MIRANDA
LOPES, VULGO “FIO”, abaixo qualificado.
EXECUÇÃO DE PENA CORPORAL Nº 151/2002

A Doutora  Diocélia da Graça Mesquita Favaro, MM. Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de vinte dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a OLAIRDO MIRAN-
DA LOPES, vulgo “FIO”, brasileiro, solteiro, lavrador, natural
de Nova Andradina – MS, nascido aos 08.09.1980, filho de
Natalia Aparecida Lopes, residente na Quadra 05, lote 11, Con-
junto Verdes Campos, em Peabiru - PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O e chama-o a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, na Av.
Dr. Didio Boscardim Bello n. 487, no  dia 08 de março de 2005,
às 16.00 horas, a fim de ser realizada audiência admonitória
nos autos  de Execução de Pena Corporal nº 151/2002. E para
que o réu não alegue ignorância determinou expedir o presente
edital, com o prazo de vinte dias. Dado e passado nesta cidade

e Comarca de Peabiru, aos 18 de outubro de 2004. Eu,
Edson Luiz Antunes,  Escrivão do Cartório Criminal, o digitei

e subscrevi.

   Diocélia da Graça Mesquita Favaro
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA -CRIMINAL
DA COMARCA DE PEABIRU, ESTADO DO PARANÁ.-

PRAZO DE TRINTA  DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU RICARDO JUNER GAS-

PARINI, abaixo qualificado.
A Doutora  Diocélia da Graça Mesquita Favaro, MM. Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Estado

do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de trinta dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível intimar pessoalmente ao Réu  RICARDO
JUNER GASPARINI,  brasileiro, solteiro, pintor de paredes,
filho de Enoir Gasparini e Olinda Doblins Gasparini, nascido

aos 10.06.1979, em Araruna-PR., residente na Rua Deoclécio
Manoel Teixeira nº 310, em Araruna-PR.,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O do r. despacho

de fls. 66 dos Autos de Incidente nº 13/2003, de Execução de
Pena, que converteu a pena restritiva de direitos em privativa
de liberdade, e chama-o a comparecer perante este Juízo, Edi-

fício do Fórum local, na Av. Dr. Didio Boscardim Bello n. 487,
no dia 1º de março de 2005, às 15:00 horas, para a audiência
admonitória, E para que o réu não alegue ignorância mandou

expedir o presente edital, com o prazo de trinta dias. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 18 de outubro
de 2004. Eu,

   ,Edson Luiz Antunes,  Escrivão do Cartório Criminal, o digi-
tei e subscrevi.

 Diocélia da Graça Mesquita Favaro
 Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE PEABIRU,

ESTADO DO PARANÁ.-

PRAZO DE NOVENTA  DIAS

PROCESSO CRIME Nº 04/2003.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU OLAIRDO MIRANDA

LOPES, abaixo qualificado.

A Doutora  Diocélia da Graça Mesquita Favaro, MM. Juíza de

Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Peabiru, Estado
do Paraná, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de noventa dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível intimar pessoalmente a OLAIRDO MIRAN-

DA LOPES, conhecido como “Fio” ou “Paulinho”, brasileiro,
solteiro, pedreiro, portador da Carteira de Identidade Registro
Geral sob nº. 2.438.757/PR, nascido aos 08.09.1980, em Fáti-

ma do Sul – MS, filho de Natalia Aparecida Lopes, residente
na Rua Souza Naves nº 415, em Peabiru – PR., atualmente em
lugar incerto e não sabido, nos autos de Processo Crime nº 04/

2003, pelo presente intima-o da sentença condenatória proferi-
da em 30/07/2004,   condenando-o à pena de dois anos de re-
clusão, e dez dias multa, calculado o dia multa em 1/30 do

salário mínimo vigente à época dos fatos (28/04/2002) como
incurso no artigo 10, § 1º, III, e 10, § 3º, IV da Lei 9.437/97.
Nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal, determinado

oregime aberto para o inicio do cumprimento da pena privativa
de liberdade aplicada ao réu, mediante a observância dos re-
quisitos do art. 115 da LEP. Nos termos do art. 44, § 2º, do

Código Penal, substituído a pena privativa de liberdade aplica-
da por uma pena restritiva de direitos na modalidade de Presta-
ção de serviços à comunidade, observados os requisitos do art.

46 e parágrafos do Código Penal, em local a ser discriminado
por ocasião da realização da audiência admonitória. A substi-
tuição da pena privativa de liberdade será cumprida sem preju-

ízo da pena pecuniária aplicada conjuntamente, a qual será cum-
prida nos termos do art. 50 do Código Penal. Custas pelo con-
denado. Após o trânsito em julgado, nome no rol dos culpados.

E constando dos autos que o réu reside atualmente em lugar
incerto e não sabido, não tendo sido possível intimá-lo pesso-
almente, determinou a MM. Juíza de Direito que se expedisse

o presente edital, com o prazo de noventa dias, ficando referi-
do réu INTIMADO da mencionada decisão, da qual poderá,
dentro de cinco dias, a contar do término do prazo acima cita-

do, impetrar o recurso cabível, sob pena de se ver passar em
julgado a decisão. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos é passado o presente edital, que será publicado na forma da

lei e afixado em local de costume deste Juízo.Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos 18 de outubro de 2004.
Eu, _______________________Edson Luiz Antunes,  Escri-

vão do Cartório Criminal, o digitei e subscrevi.

     Diocélia da Graça Mesquita Favaro
    Juíza de Direito
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Pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL n.º 159/2003.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.
A Doutora Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o n.º 1047/2003 em que é re-
querente TEREZINHA GARCIA e requerido ESTE JUÍZO, pelo
presente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publica-
do na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, leva ao conhecimento de eventuais interessados, incer-
tos e desconhecidos, para que fiquem cientes da presente ação,
tendo por bem de Usucapião, o seguinte lote: “Lote de terreno
sito na Rua Marrocos nº 470 da denominada Vila Dignidade,
lote 15 quadra 95, com 250,70 metros quadrados, localizada
com frente para a rua Marrocos, medindo 11,60 metros, por
10,80 metros de fundos, confrontando com à esquerda de pro-
priedade de Rosário dos Santos, numa extensão de 19,60 me-
tros, na direita com Lidia Dedorak,” e para contestarem no
prazo legal. Tudo de conformidade com o respeitável despa-
cho de fls. 15 a seguir em parte transcrito: “Autos n.º 1047/03.
... 2 - Cite(m)-se  por edital com prazo de 30 (trinta) dias, os
confinantes, os interessados ausentes, incertos e desconheci-
dos (CPC. Artigos 942 e artigo 22, IV). ... Pinhais, 03/07/03.
(as.) Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito De-
signado”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados o presente Edital de Citação que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos treze
(13) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e três(2003).
Eu, _____________(Marcelo Kloss) Emp.Juramentado, o di-
gitei e subscrevi.

Teresa Cristina de Paula Espíndola
 Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL n.º 113/2003.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.
A Doutora Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO URBANO sob o n.º 989/2003 em
que figura como  requerente AILTON NUNES BATISTA DO
NASCIMENTO e CELINA FERREIRA DO NASCIMENTO e
requerido ESTE JUÍZO, pelo presente edital, com prazo de trinta
(30) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lu-
gar de costume na sede deste Juízo, leva ao conhecimento de
eventuais interessados, incertos e desconhecidos, para que fi-
quem cientes da presente ação, tendo por bem de Usucapião,
o seguinte lote: “Lote de terreno sito à Av. Ayrton Senna da
Silva nº 66, Planta 95, quadra 15, da denominada Vila Dignida-
de, com 250,00 metros, por 10,45 metros de fundos, confron-
tando com à esquerda com o lote de propriedade de Valdomiro
José de Oliveira, numa extensão de 18,10 metros, conforme
Planta do Município”, e para contestarem no prazo legal. Tudo
de conformidade com o respeitável despacho de fls. 18 a seguir
em parte transcrito: “Autos n.º 989/03. ... 2 – Cite(m)-se por
edital com prazo de 30(trinta) dias, os confinantes e os interes-
sados ausentes e desconhecidos (CPC, Art.942 e 232, IV) ...Pi-
nhais, 8 de agosto de 2003. (as.)Teresa Cristina de Paula Es-
píndola - Juiz de Direito Designado”. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados o presente Edital de
Citação que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de agosto (08)
do ano de dois mil e três (2003). Eu, _____________(Priscila
Lisane Lopes) Escrevente Juramentada, o digitei e subscrevi.

Teresa Cristina de Paula Espíndola
 Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

EDITAL n.º 200/2004.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o n.º 993/2003 em que é reque-
rente CÍCERA GUSTAVO e requerido ESTE JUÍZO, pelo pre-
sente edital, com prazo de trinta (30) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, leva ao conhecimento de eventuais interessados, incer-

tos e desconhecidos, para que fiquem  cientes da presente
ação, tendo por bem de Usucapião, o seguinte lote: “Lote de
terreno sito na Rua Marrocos nº 580, da denominada Vila Dig-
nidade, com 179,00 metros quadrados, localizada com frente
para a Rua Marrocos medindo 11,60 metros, por 10,80 metros
de fundos, confrontando com à esquerda de propriedade de
Mario Oliveira dos Santos numa extensão de 19,60 metros, na
direita com Alzira Pires da Cruz”, e para contestarem no pra-
zo legal. Tudo de conformidade com o respeitável despacho de
fls. 32 a seguir em parte transcrito: “Autos n.º 1572/03. ... 2 -
Cite(m)-se  por edital com prazo de 30 (trinta) dias, os confi-
nantes, os interessados ausentes, incertos e desconhecidos (CPC.
Artigos 942 e artigo 22, IV). ... Pinhais, 08/08/03. (as.) Teresa
Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito Designado”. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados o
presente Edital de Citação que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos quinze  (15) dias do
mês de julho (07) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,
_____________(Marcelo Kloss) Emp.Juramentado, o digitei e
subscrevi.

Claudia Sanine Ponich Bosco
 Juíza Substituta

 EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

EDITAL n.º 115/2003.
EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,
INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS.
A Doutora Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito
Designado da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de USUCAPIÃO URBANO sob o n.º 997/2003 em
que figura como  requerente GILSON ROBERTO DE SOUZA
e MARIA SEBASTIANA FERREIRA DE SOUZA e requerido
ESTE JUÍZO, pelo presente edital, com prazo de trinta (30)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, leva ao conhecimento de eventu-
ais interessados, incertos e desconhecidos, para que fiquem
cientes da presente ação, tendo por bem de Usucapião, o se-
guinte lote: “Lote de terreno sito à Av. Ayrton Senna da Silva nº
722, PANTA 95, QUADRA 15, DA denonimada Vila Dignida-
de, com 250,00 metros quadrados, localizada com frente para a
Av. Ayrton Senna da
Silva, medindo 10,45 metros por 10,45 metros de fundos, con-
frontando com a direita com o lote de propriedade de Cipriano
Lopes e esquerda com José Luiz Ricardo, numa extensão de
18,10 metros, conforme planta do Município”, e para contes-
tarem no prazo legal. Tudo de conformidade com o respeitá-
vel despacho de fls. 18 a seguir em parte transcrito: “Autos n.º
997/03. ... 2 – Cite(m)-se por edital com prazo de 30(trinta)
dias, os confinantes e os interessados ausentes e desconheci-
dos (CPC, Art.942 e 232, IV) ...Pinhais, 8 de agosto de 2003.
(as.)Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juiz de Direito De-
signado”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados o presente Edital de Citação que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos quinze
(15) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e três (2003).
Eu, _____________(Priscila Lisane Lopes) Escrevente Jura-
mentada, o digitei e subscrevi.

Teresa Cristina de Paula Espíndola
 Juiz de Direito Designado

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

 Edital n.º 334/2004.
Edital de leilão e intimação de  RESTAURANTE BCM LTDA,
na pessoa de seu representante legal e  dos sócios,  SR. CLAU-
DIO LISIAS DA SILVEIRA e SRA. MARIA APARECIDA
BANDEIRA VANSO, com prazo de 10 (dez) dias.
O Doutor Irineu Stein Junior - Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) dos devedores
RESTAURANTE BCM LTDA, na pessoa de seu representante
legal e dos sócios, SR. CLAUDIO LISIAS DA SILVEIRA e
SRA. MARIA APARECIDA BANDEIRA VANSO, na seguin-
te forma: PRIMEIRO LEILÃO: designado para o dia  07/04/
2005 às 13:30 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: designado para o dia 26/04/2005, no
mesmo horário, para venda a quem mais der, exceto se o preço
ofertado for vil. LOCAL: Edifício do Fórum, Avenida Camilo
di Léllis, n.º 633, 3º andar, Centro, Pinhais/Pr. Processo: EXE-
CUÇÃO FISCAL sob o n.º 349/1999, em que figura como
credor FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.386,57 (um mil trezentos e oiten-
ta e seis reais e cinquenta e sete centavos), em data de 26/04/
1999. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “ Um freezer de 400
litros, marca cônsul, cor branca, em regular estado de fun-
cionamento e conservação, sem maçanetas da tampa, com
borracha de vedação em desgaste, número de série
01177033735; - 07 (sete) engradados plásticos com 24 gar-
rafas para água”. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 450,00
(quatrocentos e cinquenta reais) e R$ 217,00 (duzentos e de-
zessete reais).  VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 667,00
(seiscentos e sessenta e sete reais) em 10 de maio de 2004.

ÔNUS: não consta nos autos. INTIMAÇÃO: Fica desde logo
intimado o devedor RESTAURANTE BCM LTDA, inscrita no
CGC/MF n.º 00915647/0001-43, na pessoa de seu represen-
tante legal e dos sócios, Sr. Claudio Lisias da Silveira, inscrito
no CPF/MF sob nº 233.684.709-49 e SRA. Maria Aparecida
Bandeira Vanso, inscrita no CPF/MF sob nº 000.331.419-75 se
por ventura não for encontrado para intimação pessoal. AD-
VERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no (s) dia(s)
supra mencionado(s) fica desde já designado o primeiro dia
útil subsequente. Fica o executado intimado conforme parágra-
fo 5º do artigo 687 do CPC. Para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro não possam alegar ignorância, passei o
presente edital que será afixado em lugar de costume e publica-
do na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de novembro (11)
do ano de dois mil e quatro (2004). Eu, _____________ (Mar-
celo Kloss) Juramentado o digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

Edital n.º 333/2004.
Edital de leilão e intimação de  ALVORADA GUARDANA-
POS LTDA, na pessoa de seu representante legal, SR. PAU-
LO CESAR CAMPOREZI, com prazo de 10 (dez) dias.
O Doutor Irineu Stein Junior - Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) do devedor
ALVORADA GUARDANAPOS LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal,  SR. PAULO CESAR CAMPOREZI, na se-
guinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: designado para o dia  12/
04/2005 às 13:30 horas, por preço não inferior ao da avalia-
ção. SEGUNDO LEILÃO: designado para o dia 28/04/2005,
no mesmo horário, para venda a quem mais der, exceto se o
preço ofertado for vil. LOCAL: Edifício do Fórum, Avenida
Camilo di Léllis, n.º 633, 3º andar, Centro, Pinhais/Pr. Proces-
so: EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 2478/1998, em que figura
como credor FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ. VALOR DA DÍVIDA: R$ 991,45 (novecentos e quarenta
e um reais e quarenta e cinco centavos), em data de 03/11/1998.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “ 01 (uma) impressora pla-
na, marca J.G.A. – Eickhoff Kobenhavna – tipo 3RS nº
11469-2.200 kg variador – ASEA – motor 8 hp tipo m1001 –
1.700 rotações, 220 volts, AMDE IN SWEDEN”. VALOR
DA AVALIAÇÃO: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais),
em 10 de maio de 2004. ÔNUS: não consta nos autos. INTI-
MAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor ALVORADA
GUARDANAPOS LTDA, inscrita no CGC/MF n.º 82403734/
0001-86, na pessoa de seu representante legal, Sr. Paulo Cesar
Camporezi se por ventura não for encontrado para intimação
pessoal. ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense
no (s) dia(s) supra mencionado(s) fica desde já designado o
primeiro dia útil subsequente. Fica o executado intimado con-
forme parágrafo 5º do artigo 687 do CPC. Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de
novembro (11) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu,
_____________ (Marcelo Kloss) Juramentado o digitei e subs-
crevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

Edital n.º 332/2004.
Edital de leilão e intimação de GUARDANAPOS TROPICAL
LTDA, na pessoa de seu representante legal, com prazo de
10 (dez) dias.
O Doutor Irineu Stein Junior - Juiz de Direito da Vara Cível e
Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na forma da lei,
etc...
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em primeiro e segundo leilão, o(s) bem(ns) do devedor
GUARDANAPOS TROPICAL LTDA, na pessoa de seu repre-
sentante legal,  na seguinte forma: PRIMEIRO LEILÃO: de-
signado para o dia  11/04/2005 às 15:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação. SEGUNDO LEILÃO: designado para
o dia 27/04/2005, no mesmo horário, para venda a quem mais
der, exceto se o preço ofertado for vil. LOCAL: Edifício do
Fórum, Avenida Camilo di Léllis, n.º 633, 3º andar, Centro,
Pinhais/Pr. Processo: EXECUÇÃO FISCAL sob o n.º 16/1998,
em que figura como credor FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ. VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.205,08 (hum
mil, duzentos e cinco reais e oito centavos), em data de 05/08/
1998. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): “ 01 prensa marca
Profama, com ar comprimido para fabricação de prato de
papelão e caixa de pizza”. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$
4.150,00 (quatro mil, cento e cinquenta reais), em 14 de abril
de 2004. ÔNUS: não consta nos autos. INTIMAÇÃO: Fica
desde logo intimado o devedor GUARDANAPOS TROPICAL
LTDA, inscrita no CGC/MF n.º 73212912/0001-09, na pessoa
de seu representante legal, se por ventura não for encontrado
para intimação pessoal. ADVERTÊNCIA: Não havendo ex-
pediente forense no (s) dia(s) supra mencionado(s) fica desde
já designado o primeiro dia útil subsequente. Fica o executado
intimado conforme parágrafo 5º do artigo 687 do CPC. Para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam

alegar ignorância, passei o presente edital que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado,
nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos cinco (05) dias
do mês de novembro (11) do ano de dois mil e quatro (2004).
Eu, _____________ (Marcelo Kloss) Juramentado o digitei e
subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO DE SALVADOR MAIDA
STOCCHERO S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO

DE VINTE DIAS

Edital de citação de SALVADOR MAIDA STOCCHERO, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 3571/02, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra SALVADOR
MAIDA STOCCHERO,  tramitando pôr este Juízo e Cartório
da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, pagar o débito principal de R$ 390,90 datado
de 29.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pa-
gamento, acrescido de custas processuais e honorários advoca-
tícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 12, da quadra nº 26, da planta Suburbana,
em penhora, o qual será automático, após o decurso do pra-
zo deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se
o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Oficie-se a Telepar e Copel, requisitando informações sobre a
existência de endereço do executado, no banco de dados de
seus sistemas. Havendo resposta positiva, renove-se a citação,
por carta AR, sob pena de conversão do arresto em penhora,
em caso negativo, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de
20 dias, sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual
será automático, independentemente de novo despacho após
transcorrido “in albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação
de bens, fazendo constar no edital, o prazo para opor embar-
gos. Apense-se a outros processos, ajuizados em anos diferen-
tes, caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visando a eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que o
fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ODAYR DE J ALZATE
SALDARRIAGA S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO

DE VINTE DIAS

Edital de citação de ODAYR DE J ALZATE SALDARRIAGA,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 3394/02, em que a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra ODAYR
DE J ALZATE SALDARRIAGA,  tramitando pôr este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 370,85 data-
do de 29.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 15, da quadra nº 32, da planta Deodoro, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Oficie-se a Telepar e Copel, requisitando informações sobre a
existência de endereço do executado, no banco de dados de
seus sistemas. Havendo resposta positiva, renove-se a citação,
por carta AR, sob pena de conversão do arresto em penhora,
em caso negativo, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de
20 dias, sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual
será automático, independentemente de novo despacho após
transcorrido “in albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação
de bens, fazendo constar no edital, o prazo para opor embar-
gos. Apense-se a outros processos, ajuizados em anos diferen-
tes, caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visando a eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que o
fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUIZ BERGMANN S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LUIZ BERGMANN, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 2607/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra LUIZ BERGMANN,  tramitando
pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417,
bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, pagar o débito princi-
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pal de R$ 177,01 datado de 06.08.2002, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 01, da quadra nº L,
da planta Bosque Tarumã, em penhora, o qual será automá-
tico, após o decurso do prazo deste, independentemente de
novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para,
querendo, através de advogado, devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a Telepar e Copel,
requisitando informações sobre a existência de endereço do
executado, no banco de dados de seus sistemas. Havendo res-
posta positiva, renove-se a citação, por carta AR, sob pena de
conversão do arresto em penhora, em caso negativo, cite-se e
intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de con-
versão do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho após transcorrido “in albis” o
prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos. Apense-se a outros pro-
cessos, ajuizados em anos diferentes, caso existam, com a mes-
ma inscrição fiscal, visando a economia e celeridade processu-
al. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 21 de outubro de 2004. Eu ____________(Marilene
Lopes dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TALMA FRANCA DE
ANDRADE S/M SE CASADA FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de TALMA FRANCA DE ANDRADE, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 2483/02, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra TALMA FRAN-
CA DE ANDRADE,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da
Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná,
sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de
cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do pre-
sente edital, pagar o débito principal de R$ 705,51 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 23, da quadra nº 01, da planta Jardim Tropi-
cal, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Oficie-se a Telepar e Copel, requisitando informações
sobre a existência de endereço do executado, no banco de da-
dos de seus sistemas. Havendo resposta positiva, renove-se a
citação, por carta AR, sob pena de conversão do arresto em
penhora, em caso negativo, cite-se e intime-se, por edital, com
prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em penho-
ra, o qual será automático, independentemente de novo despa-
cho após transcorrido “in albis” o prazo para pagamento e/ou
nomeação de bens, fazendo constar no edital, o prazo para opor
embargos. Apense-se a outros processos, ajuizados em anos
diferentes, caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visan-
do a economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de
2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos Santos), Escre-
vente que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCIDES BELTO PEREIRA
S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ALCIDES BELTO PEREIRA, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1294/02, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra ALCIDES BELTO
PEREIRA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 440,05 datado de 06.08.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 01,
da quadra nº 06, da planta Subdivisão Lotes 95, 96 e 113, em
penhora, o qual será automático, após o decurso do prazo
deste, independentemente de novo despacho, iniciando-se o
prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de advoga-
do, devidamente habilitado nos autos, interpor embargos à exe-
cução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito –
“Oficie-se a Telepar e Copel, requisitando informações sobre a
existência de endereço do executado, no banco de dados de
seus sistemas. Havendo resposta positiva, renove-se a citação,
por carta AR, sob pena de conversão do arresto em penhora,
em caso negativo, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de
20 dias, sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual
será automático, independentemente de novo despacho após
transcorrido “in albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação
de bens, fazendo constar no edital, o prazo para opor embar-
gos. Apense-se a outros processos, ajuizados em anos diferen-
tes, caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visando a eco-
nomia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Ster-

nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que o
fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO BROETTO S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ANTONIO BROETTO, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 1634/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra ANTONIO BROETTO,  trami-
tando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 43,42 datado de 06.08.2002, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 11, da quadra nº -,
da planta Vila Entre Rios, em penhora, o qual será automá-
tico, após o decurso do prazo deste, independentemente de
novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para,
querendo, através de advogado, devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – “Substitua o polo passivo pelo
nome que consta no registro imobiliário. Anotações necessári-
as. Após, oficie-se a Telepar e Copel, requisitando informa-
ções sobre a existência de endereço no banco de dados de seus
sistemas. Havendo resposta positiva, renove-se a citação, por
carta AR, sob pena de conversão do arresto em penhora, em
caso negativo, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20
dias, sob pena conversão do arresto em penhora, o qual será
automático independentemente de novo despacho após trans-
corrido “in albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação de
bens, fazendo constar no edital, o prazo para opor embargos.
Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraqua-
ra, 21 de outubro de 2004. Eu ____________(Marilene Lopes
dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ MARCIANO
RIBEIRO S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ MARCIANO RIBEIRO, com ende-
reço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 1352/98 e ap 2526/02, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOSÉ
MARCIANO RIBEIRO,  tramitando pôr este Juízo e Cartório
da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Para-
ná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo
de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo do
presente edital, pagar o débito principal de R$ 40,25 datado de
23.11.1998 e R$ 62,32 datado de 06.08.2002, cujo valor deve-
rá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas
processuais e honorários advocatícios, mais cominações legais,
ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penho-
ra, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o
fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 14, da qua-
dra nº 01, da planta Vila Alves Correa, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a Tele-
par, Copel, solicitando o endereço da parte executada, porven-
tura existente em seus cadastros, havendo resposta positiva,
renove-se a citação, por carta AR, sob pena de conversão do
arresto em penhora, em caso negativo, cite-se por edital, com
prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em penho-
ra, o qual será automático, independente de novo despacho,
após transcorrido “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo
para opor embargos. Apense-se a outros processos, ajuizados
em anos diferentes, caso existam, com a mesma inscrição fis-
cal, visando a economia e celeridade processual. Intime-se.”
(as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de
outubro de 2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos San-
tos), Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem
do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MANOEL SANCHES
GONÇALVES S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL SANCHES GONÇALVES, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 585/98 e ap 602/01, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra MA-
NOEL SANCHES GONÇALVES,  tramitando pôr este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 85,31 datado
de 23.11.1998 e R$ 57,48 datado de 10.12.2001, cujo valor
deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de cus-
tas processuais e honorários advocatícios, mais cominações le-
gais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 41, da qua-
dra nº 32, da planta Vila Santa Maria, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-

dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a Copel e
Telepar, afim de tentar localizar o endereço da parte executada.
Caso reste frustrada, cite-se, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho, após transcorri-
do “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para opor em-
bargos, por economia e celeridade processual.  Intime-se.” (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro
de 2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos Santos), Es-
crevente que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ TEODORO
NOGUEIRA S/M SE CASADA FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ TEODORO NOGUEIRA, com en-
dereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, tombada sob n.º 2446/02, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOSÉ TEODORO
NOGUEIRA,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única
Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a
Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 312,23 datado de
06.08.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 256, da quadra nº -, da planta Jardim Tropi-
cal, em penhora, o qual será automático, após o decurso do
prazo deste, independentemente de novo despacho, inician-
do-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Oficie-se a Telepar e Copel, requisitando informações
sobre a existência de endereço do executado, no banco de da-
dos de seus sistemas. Havendo resposta positiva, renove-se a
citação, por carta AR, sob pena de conversão do arresto em
penhora, em caso negativo, cite-se e intime-se, por edital, com
prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em penho-
ra, o qual será automático, independentemente de novo despa-
cho após transcorrido “in albis” o prazo para pagamento e/ou
nomeação de bens, fazendo constar no edital, o prazo para opor
embargos. Apense-se a outros processos, ajuizados em anos
diferentes, caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visan-
do a economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de
2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos Santos), Escre-
vente que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE HIRAN P DE MELLO S/M
SE CASADA FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de HIRAN P DE MELLO, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 2273/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra HIRAN P DE MELLO,  trami-
tando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 706,50 datado de 06.08.2002, cujo valor deve-
rá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas
processuais e honorários advocatícios, mais cominações legais,
ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penho-
ra, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o
fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 58, da qua-
dra nº -, da planta Condomínio Águas Claras, em penhora,
o qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de
trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devida-
mente habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a
Telepar e Copel, requisitando informações sobre a existência
de endereço do executado, no banco de dados de seus sistemas.
Havendo resposta positiva, renove-se a citação, por carta AR,
sob pena de conversão do arresto em penhora, em caso negati-
vo, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora, o qual será automá-
tico, independentemente de novo despacho após transcorrido
“in albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fa-
zendo constar no edital, o prazo para opor embargos. Apense-
se a outros processos, ajuizados em anos diferentes, caso exis-
tam, com a mesma inscrição fiscal, visando a economia e cele-
ridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que o
fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVIO KOCHINSKI S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de SILVIO KOCHINSKI, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 2226/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra SILVIO KOCHINSKI,  trami-

tando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 230,96 datado de 06.08.2002, cujo valor deve-
rá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas
processuais e honorários advocatícios, mais cominações legais,
ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penho-
ra, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o
fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 151, da qua-
dra nº 11, da planta Jardim dos Estados 1, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de
trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devida-
mente habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a
Telepar e Copel, requisitando informações sobre a existência
de endereço do executado, no banco de dados de seus sistemas.
Havendo resposta positiva, renove-se a citação, por carta AR,
sob pena de conversão do arresto em penhora, em caso negati-
vo, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora, o qual será automá-
tico, independentemente de novo despacho após transcorrido
“in albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fa-
zendo constar no edital, o prazo para opor embargos. Apense-
se a outros processos, ajuizados em anos diferentes, caso exis-
tam, com a mesma inscrição fiscal, visando a economia e cele-
ridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que o
fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EXPEDITO SOUZA S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de EXPEDITO SOUZA, com endereço igno-
rado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tomba-
da sob n.º 1780/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra EXPEDITO SOUZA,  tramitando
pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de
Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417,
bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir
do término do prazo do presente edital, pagar o débito princi-
pal de R$ 314,47 datado de 06.08.2002, cujo valor deverá ser
atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processu-
ais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no
mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, sufi-
cientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo
(pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 22, da quadra nº 02,
da planta Jardim Itaqui, em penhora, o qual será automáti-
co, após o decurso do prazo deste, independentemente de
novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para,
querendo, através de advogado, devidamente habilitado nos
autos, interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r.
despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a Telepar e Copel,
requisitando informações sobre a existência de endereço do
executado, no banco de dados de seus sistemas. Havendo res-
posta positiva, renove-se a citação, por carta AR, sob pena de
conversão do arresto em penhora, em caso negativo, cite-se e
intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de con-
versão do arresto em penhora, o qual será automático, indepen-
dentemente de novo despacho após transcorrido “in albis” o
prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fazendo constar
no edital, o prazo para opor embargos. Apense-se a outros pro-
cessos, ajuizados em anos diferentes, caso existam, com a mes-
ma inscrição fiscal, visando a economia e celeridade processu-
al. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 21 de outubro de 2004. Eu ____________(Marilene
Lopes dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE MANOEL CARDOSO S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de MANOEL CARDOSO, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 5297/98, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra MANOEL CARDOSO,  trami-
tando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 123,70 datado de 23.11.1998, cujo valor deve-
rá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas
processuais e honorários advocatícios, mais cominações legais,
ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penho-
ra, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o
fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 19, da qua-
dra nº 15, da planta Vila Ana Maria, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a Telepar
e Copel, requisitando informações sobre a existência de ende-
reço do executado, no banco de dados de seus sistemas. Ha-
vendo resposta positiva, renove-se a citação, por carta AR, sob
pena de conversão do arresto em penhora, em caso negativo,
cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena
de conversão do arresto em penhora, o qual será automático,
independentemente de novo despacho após transcorrido “in
albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fazen-
do constar no edital, o prazo para opor embargos. Apense-se a
outros processos, ajuizados em anos diferentes, caso existam,
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com a mesma inscrição fiscal, visando a economia e celeridade
processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direi-
to”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscre-
vo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE LUFTI NAIM HOMSI S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de LUFTI NAIM HOMSI, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 3877/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra LUFTI NAIM HOMSI,  trami-
tando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 172,48 datado de 21.12.2002, cujo valor deve-
rá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas
processuais e honorários advocatícios, mais cominações legais,
ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penho-
ra, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o
fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 61, da qua-
dra nº 04, da planta Jardim dos Estados 3, em penhora, o
qual será automático, após o decurso do prazo deste, inde-
pendentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de
trinta (30) dias, para, querendo, através de advogado, devida-
mente habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo
nos termos do r. despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a
Telepar e Copel, requisitando informações sobre a existência
de endereço do executado, no banco de dados de seus sistemas.
Havendo resposta positiva, renove-se a citação, por carta AR,
sob pena de conversão do arresto em penhora, em caso negati-
vo, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob
pena de conversão do arresto em penhora, o qual será automá-
tico, independentemente de novo despacho após transcorrido
“in albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fa-
zendo constar no edital, o prazo para opor embargos. Apense-
se a outros processos, ajuizados em anos diferentes, caso exis-
tam, com a mesma inscrição fiscal, visando a economia e cele-
ridade processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de
Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que o
fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO GONÇALVES
BARRETO S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de JOÃO GONÇALVES BARRETO, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 3828/02, em que a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra JOÃO GONÇAL-
VES BARRETO,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Úni-
ca Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito
a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco
(05) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, pagar o débito principal de R$ 193,25 datado de
21.12.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do paga-
mento, acrescido de custas processuais e honorários advocatí-
cios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 03, da quadra nº 014, da planta Jardim dos
Estados 3, em penhora, o qual será automático, após o de-
curso do prazo deste, independentemente de novo despacho,
iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, atra-
vés de advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor
embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito – “Oficie-se a Telepar e Copel, requisitando infor-
mações sobre a existência de endereço do executado, no banco
de dados de seus sistemas. Havendo resposta positiva, renove-
se a citação, por carta AR, sob pena de conversão do arresto em
penhora, em caso negativo, cite-se e intime-se, por edital, com
prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em penho-
ra, o qual será automático, independentemente de novo despa-
cho após transcorrido “in albis” o prazo para pagamento e/ou
nomeação de bens, fazendo constar no edital, o prazo para opor
embargos. Apense-se a outros processos, ajuizados em anos
diferentes, caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visan-
do a economia e celeridade processual. Intime-se.” (as)  Alde-
mar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de
2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos Santos), Escre-
vente que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RAMIRO BASTOS RAMOS
S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de RAMIRO BASTOS RAMOS, com endere-
ço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,
tombada sob n.º 3579/02, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra RAMIRO BASTOS RA-
MOS,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cí-
vel da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Ge-
tulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 317,49 datado de 29.11.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-

vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 28,
da quadra nº 24, da planta Suburbana, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a Telepar
e Copel, requisitando informações sobre a existência de ende-
reço do executado, no banco de dados de seus sistemas. Ha-
vendo resposta positiva, renove-se a citação, por carta AR, sob
pena de conversão do arresto em penhora, em caso negativo,
cite-se e intime-se, por edital, com prazo de 20 dias, sob pena
de conversão do arresto em penhora, o qual será automático,
independentemente de novo despacho após transcorrido “in
albis” o prazo para pagamento e/ou nomeação de bens, fazen-
do constar no edital, o prazo para opor embargos. Apense-se a
outros processos, ajuizados em anos diferentes, caso existam,
com a mesma inscrição fiscal, visando a economia e celeridade
processual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direi-
to”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscre-
vo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO LEGNANI S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOÃO LEGNANI, com endereço ignora-
do, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 1931/95, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAQUARA move contra JOÃO LEGNANI,  tramitando pôr
este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Pira-
quara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem
como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do
término do prazo do presente edital, pagar o débito principal
de R$ 19,29 datado de 23.06.1995, cujo valor deverá ser atua-
lizado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto realiza-
do sobre o lote de terreno sob nº 16, da quadra nº 11, da
planta Vila Fuck, em penhora, o qual será automático, após
o decurso do prazo deste, independentemente de novo des-
pacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, queren-
do, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – “Expeça-se mandado de arresto sobre o
imóvel que originou o litígio. Face o acúmulo de serviço junto
ao executivo fiscal, nomeio oficial “ad hoc” Marilene Lopes
dos Santos. Lavre-se o competente termo. Pós, proceda a cita-
ção por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto já realizado em penhora, o qual será automático e inde-
pendente de outro despacho, já cientificando do prazo para in-
terposição de embargos. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt –
Juiz de Direito”. Piraquara, 09 de julho de 2004. Eu
____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que o
fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BENEDITO FERREIRA
DO NASCIMENTO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de intimação de BENEDITO FERREIRA DO NASCI-
MENTO, com endereço ignorado, para os termos da penhora
realizada sobre o imóvel, lote 04 da quadra 17, da planta SAN-
TA MARIA, inscrição fiscal nº 11.180.0091.001/002, realiza-
da nos autos de execução fiscal nº 509/98 e aps 047/02, 048/
02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
move contra BENEDITO FERREIRA DO NASCIMENTO.
Podendo, querendo, no prazo de 30 dias, contados a partir do
termino do prazo do edital, interpor embargos, através de ad-
vogado, devidamente habilitado nos autos. Tudo nos termos do
r. despacho a seguir transcrito: “Converta o arresto em penho-
ra, após, intime-se por edital, cientificando do prazo para inter-
posição de embargos. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz
de Direito”. Piraquara, 09 de julho de 2004. Eu
_____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BENEDITO FERREIRA
DO NASCIMENTO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de intimação de BENEDITO FERREIRA DO NASCI-
MENTO, com endereço ignorado, para os termos da penhora
realizada sobre o imóvel, lote 02 da quadra 17, da planta SAN-
TA MARIA, inscrição fiscal nº 11.180.0067.001/002, realiza-
da nos autos de execução fiscal nº 507/98 e aps 043/02, 044/
02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
move contra BENEDITO FERREIRA DO NASCIMENTO.
Podendo, querendo, no prazo de 30 dias, contados a partir do
termino do prazo do edital, interpor embargos, através de ad-
vogado, devidamente habilitado nos autos. Tudo nos termos do
r. despacho a seguir transcrito: “Converta o arresto em penho-
ra, após, intime-se por edital, com prazo de 20 dias. Intime-se.
(as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 09 de ju-
lho de 2004. Eu _____________(Marilene Lopes dos Santos),
Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

  EDITAL DE CITAÇÃO DE RONALDO PARTITUCCI
MARINHO S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de citação de RONALDO PARTITUCCI MARINHO,
com endereço ignorado, para os termos da ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 3485/98 e ap 3315/02, em que
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
RONALDO PARTITUCCI MARINHO,  tramitando pôr este
Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
360,14 datado de 23.11.1998 e R$ 803,22 datado de 29.11.2002,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 06,
da quadra nº 37, da planta Deodoro, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Compulsando os
autos em apenso verifica-se que houve transferência do imóvel
do esp. De Rubens de Assis Marinho para Ronaldo Partitucci
Marinho, conforme registro de fl. 11, cujo documento não en-
contra-se juntado nestes autos. Assim, revogo o despacho de fl.
16, anulando os atos subsequentes, voltando ao pólo passivo
da demanda Ronaldo Partitucci Marinho. Renove-se a citação
por edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do
arresto em penhora, o qual será automático, independentemen-
te de novo despacho após transcorrido “in albis” o prazo para
pagamento e/ou nomeação de bens, fazendo constar no edital,
o prazo para opor embargos, por economia e celeridade proces-
sual. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pi-
raquara, 21 de outubro de 2004. Eu ____________(Marilene
Lopes dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO ROCHA
PIRES, E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de intimação de ANTONIO ROCHA PIRES, com ende-
reço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre o
imóvel, lote 08 da quadra 01, da planta RAY, inscrição fiscal nº
32.163.0013.001, realizada nos autos de execução fiscal nº
1156/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUA-
RA move contra ANTONIO ROCHA PIRES. Podendo, que-
rendo, no prazo de 30 dias, contados a partir do termino do
prazo do edital, interpor embargos, através de advogado, devi-
damente habilitado nos autos. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito: “Substitua o polo passivo pelo nome que
consta no registro imobiliário. Anotações necessárias. Após,
cite-se, por edital, com prazo de vinte dias. Caso decorra “in
albis”, por economia e celeridade processual, aproveite-se a
penhora já realizada, intimando-se, em seguida, também, por
edital, inclusive o cônjuge, se houver, com prazo de 20 dias.
Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
21 de outubro de 2004. Eu _____________(Marilene Lopes
dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JEVAIR OLIVEIRA
GARCIA, E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de intimação de JEVAIR OLIVEIRA GARCIA, com en-
dereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre o
imóvel, lote 16 da quadra 02, da planta GUARITUBA PEQUE-
NA, inscrição fiscal nº 35.078.0101.002, realizada nos autos
de execução fiscal nº 4328/98, em que a PREFEITURA MU-
NICIPAL DE PIRAQUARA move contra JEVAIR OLIVEIRA
GARCIA. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias, contados a
partir do termino do prazo do edital, interpor embargos, através
de advogado, devidamente habilitado nos autos. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito: “Converta o arresto re-
alizado á fl. 06 em penhora, intimando-se da mesma, via edita-
lícia, inclusive o cônjuge, se houver, em virtude de informação
prestada pelo oficial, sendo nulo o auto de fl. 15, já que o re-
querido não reside no endereço constante do registro imobiliá-
rio. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Pira-
quara, 21 de outubro de 2004. Eu _____________(Marilene
Lopes dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

 Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LINCOLN GOMES, ALTEVIR
SARANDY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA,
LEÃO MARIANO KORNEGA e ARAIDE MEYER NOR-
MANN, E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, COM PRAZO
DE VINTE DIAS

Edital de intimação de LINCOLN GOMES, ALTEVIR SARAN-
DY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA, LEÃO
MARIANO KORNEGA e ATAIDE MEYER NORMANN, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 963 da quadra -, da planta VILA SANTA HELE-

NA 7, inscrição fiscal nº 52.266.0573.001, realizada nos autos
de execução fiscal nº 4084/95, 3343/98 e 4487/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
LINCOLN GOMES. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias,
contados a partir do termino do prazo do edital, interpor em-
bargos, através de advogado, devidamente habilitado nos au-
tos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Para
evitar nulidade e cerceamento de defesa, intimem-se da penho-
ra, também Altevir Sarandy Raposo Filho, Hely Mares de Sou-
za, Leão Mariano Kornega e Ataide Meyer Normann, via edi-
talícia, com prazo de 20 dias. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
_____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE HASTA PUBLICA COM PRAZO DE
 CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor NICANOR RODRIGUES DE JESUS, na seguinte for-
ma;
Primeira praça: Dia 07/02/05, às 08:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação;
Segunda praça: Dia 01/03/05, às 08:30 horas, para venda a quem
mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.
Processo: 1460/98 - Execução Fiscal promovido pela PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra NICANOR
RODRIGUES DE JESUS.
BEM: Lote de terreno nº 58, da quadra “5”, da Planta PAR-
QUE DAS ANDORINHAS, situado neste Município e Comar-
ca, com demais características e confrontações constantes do
livro 3-P sob nº 37.947 de 1967 do registro imobiliário da 3ª
Circunscrição.
Avaliação: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), datada
de 19/09/2001 (cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimado o devedor NICANOR RO-
DRIGUES DE JESUS, se por ventura não for encontrado para
a intimação pessoal. Piraquara, 26 de outubro de 2004. Eu,
___________ (Marilene Lopes dos Santos), escrevente jura-
mentada, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM.
Juiz.

  Marilene Lopes dos Santos
Escrevente juramentada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANGELO ANTONIO
GAVINO, E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de intimação de ANGELO ANTONIO GAVINO, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 11 da quadra 14, da planta VILA JULIANA,
inscrição fiscal nº 11.049.0232.001, realizada nos autos de exe-
cução fiscal nº 213/01, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra ANGELO ANTONIO GAVI-
NO. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias, contados a partir
do termino do prazo do edital, interpor embargos, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos. Tudo nos termos
do r. despacho a seguir transcrito: “Intime-se da penhora já re-
alizada, por edital, com prazo de 20 dias. Inclusive o cônjuge,
se houver. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”.
Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu _____________(Marile-
ne Lopes dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BEATRIZ CARVALHAES
LAGES, E S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE

VINTE DIAS

Edital de intimação de BEATRIZ CARVALHAES LAGES, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 26 da quadra 09, da planta FAZENDA GUARI-
TUBA GLEBAS 3 A 6, inscrição fiscal nº 31.074.0739.001,
realizada nos autos de execução fiscal nº 1109/98 e ap 2434/
02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
move contra BEATRIZ CARVALHAES LAGES. Podendo, que-
rendo, no prazo de 30 dias, contados a partir do termino do
prazo do edital, interpor embargos, através de advogado, devi-
damente habilitado nos autos. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito: “Oficie-se a Telepar Copel, solicitando o
endereço da parte executada, porventura existente em seus ca-
dastros, havendo resposta positiva, intime-se a penhora, por
carta AR, em caso negativo, intime-se por edital, com prazo de
20 dias. Apense-se a outros processos, ajuizados em anos dife-
rentes, caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visando a
economia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Ster-
nadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
_____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente



 6ª feira 12/Nov/2004 6ª feira 12/Nov/2004 6ª feira 12/Nov/2004 6ª feira 12/Nov/2004 6ª feira 12/Nov/2004 579579579579579

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LINCOLN GOMES, ALTE-
VIR SARANDY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOU-
ZA, LEÃO MARIANO KORNEGA e ARAIDE MEYER NOR-
MANN, E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, COM PRAZO
DE VINTE DIAS

Edital de intimação de LINCOLN GOMES, ALTEVIR SARAN-
DY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA, LEÃO
MARIANO KORNEGA e ATAIDE MEYER NORMANN, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 968 da quadra -, da planta VILA SANTA HELE-
NA 7, inscrição fiscal nº 52.266.0513.001, realizada nos autos
de execução fiscal nº 4089/95, 3338/98 e 4482/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
LINCOLN GOMES. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias,
contados a partir do termino do prazo do edital, interpor em-
bargos, através de advogado, devidamente habilitado nos au-
tos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Para
evitar nulidade e cerceamento de defesa, intimem-se da penho-
ra, também Altevir Sarandy Raposo Filho, Hely Mares de Sou-
za, Leão Mariano Kornega e Ataide Meyer Normann, via edi-
talícia, com prazo de 20 dias. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
_____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LINCOLN GOMES, ALTEVIR
SARANDY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA,
LEÃO MARIANO KORNEGA e ARAIDE MEYER NOR-
MANN, E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, COM PRAZO
DE VINTE DIAS

Edital de intimação de LINCOLN GOMES, ALTEVIR SARAN-
DY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA, LEÃO
MARIANO KORNEGA e ATAIDE MEYER NORMANN, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 967 da quadra -, da planta VILA SANTA HELE-
NA 7, inscrição fiscal nº 52.266.0525.001, realizada nos autos
de execução fiscal nº 4088/95, 3339/98 e 4483/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
LINCOLN GOMES. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias,
contados a partir do termino do prazo do edital, interpor em-
bargos, através de advogado, devidamente habilitado nos au-
tos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Para
evitar nulidade e cerceamento de defesa, intimem-se da penho-
ra, também Altevir Sarandy Raposo Filho, Hely Mares de Sou-
za, Leão Mariano Kornega e Ataide Meyer Normann, via edi-
talícia, com prazo de 20 dias. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
_____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

 Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LINCOLN GOMES, ALTEVIR
SARANDY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA,
LEÃO MARIANO KORNEGA e ARAIDE MEYER NOR-
MANN, E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, COM PRAZO
DE VINTE DIAS

Edital de intimação de LINCOLN GOMES, ALTEVIR SARAN-
DY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA, LEÃO
MARIANO KORNEGA e ATAIDE MEYER NORMANN, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 965 da quadra -, da planta VILA SANTA HELE-
NA 7, inscrição fiscal nº 52.266.0549.001, realizada nos autos
de execução fiscal nº 4086/95, 3341/98 e 4485/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
LINCOLN GOMES. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias,
contados a partir do termino do prazo do edital, interpor em-
bargos, através de advogado, devidamente habilitado nos au-
tos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Para
evitar nulidade e cerceamento de defesa, intimem-se da penho-
ra, também Altevir Sarandy Raposo Filho, Hely Mares de Sou-
za, Leão Mariano Kornega e Ataide Meyer Normann, via edi-
talícia, com prazo de 20 dias. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
_____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LINCOLN GOMES, ALTEVIR
SARANDY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA,
LEÃO MARIANO KORNEGA e ARAIDE MEYER NOR-
MANN, E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, COM PRAZO
DE VINTE DIAS

Edital de intimação de LINCOLN GOMES, ALTEVIR SARAN-
DY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA, LEÃO
MARIANO KORNEGA e ATAIDE MEYER NORMANN, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 966 da quadra -, da planta VILA SANTA HELE-
NA 7, inscrição fiscal nº 52.266.0537.001, realizada nos autos
de execução fiscal nº 4087/95, 3340/98 e 4484/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
LINCOLN GOMES. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias,
contados a partir do termino do prazo do edital, interpor em-
bargos, através de advogado, devidamente habilitado nos au-
tos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Para

evitar nulidade e cerceamento de defesa, intimem-se da penho-
ra, também Altevir Sarandy Raposo Filho, Hely Mares de Sou-
za, Leão Mariano Kornega e Ataide Meyer Normann, via edi-
talícia, com prazo de 20 dias. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
_____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LINCOLN GOMES, ALTE-
VIR SARANDY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOU-
ZA, LEÃO MARIANO KORNEGA e ARAIDE MEYER NOR-
MANN, E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, COM PRAZO
DE VINTE DIAS

Edital de intimação de LINCOLN GOMES, ALTEVIR SARAN-
DY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA, LEÃO
MARIANO KORNEGA e ATAIDE MEYER NORMANN, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 971 da quadra -, da planta VILA SANTA HELE-
NA 7, inscrição fiscal nº 52.266.0477.001, realizada nos autos
de execução fiscal nº 4092/95, 3291/98 e 4479/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
LINCOLN GOMES. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias,
contados a partir do termino do prazo do edital, interpor em-
bargos, através de advogado, devidamente habilitado nos au-
tos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Para
evitar nulidade e cerceamento de defesa, intimem-se da penho-
ra, também Altevir Sarandy Raposo Filho, Hely Mares de Sou-
za, Leão Mariano Kornega e Ataide Meyer Normann, via edi-
talícia, com prazo de 20 dias. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
_____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LINCOLN GOMES, ALTEVIR
SARANDY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA,
LEÃO MARIANO KORNEGA e ARAIDE MEYER NOR-
MANN, E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, COM PRAZO
DE VINTE DIAS

Edital de intimação de LINCOLN GOMES, ALTEVIR SARAN-
DY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA, LEÃO
MARIANO KORNEGA e ATAIDE MEYER NORMANN, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 969 da quadra -, da planta VILA SANTA HELE-
NA 7, inscrição fiscal nº 52.266.0501.001, realizada nos autos
de execução fiscal nº 4090/95, 3337/98 e 4481/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
LINCOLN GOMES. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias,
contados a partir do termino do prazo do edital, interpor em-
bargos, através de advogado, devidamente habilitado nos au-
tos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Para
evitar nulidade e cerceamento de defesa, intimem-se da penho-
ra, também Altevir Sarandy Raposo Filho, Hely Mares de Sou-
za, Leão Mariano Kornega e Ataide Meyer Normann, via edi-
talícia, com prazo de 20 dias. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
_____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANADIR ANTONIA
BERALDIN, E S/M SE CASADA FOR, COM PRAZO

DE VINTE DIAS

Edital de intimação de ANADIR ANTONIA BERALDIN, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 08 da quadra 05, da planta DIVISÃO LOTES
34, 35, 36 50 e 51, inscrição fiscal nº 32.167.0060.001, reali-
zada nos autos de execução fiscal nº 1636/98 e 1162/02, em
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra ANADIR ANTONIA BERALDIN. Podendo, querendo,
no prazo de 30 dias, contados a partir do termino do prazo do
edital, interpor embargos, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir
transcrito: “Oficie-se a Telepar, Copel, solicitando o endereço
da parte executada, porventura existente em seus cadastros,
havendo resposta positiva, intime-se da penhora, por carta AR,
em caso negativo, intime-se por edital, com prazo de 20 dias.
Apense-se a outros processos, ajuizados em anos diferentes,
caso existam, com a mesma inscrição fiscal, visando a econo-
mia e celeridade processual. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
_____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ BRAZ RODRIGUES S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de JOSÉ BRAZ RODRIGUES, com endereço
ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL,

tombada sob n.º 5261/98, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra JOSÉ BRAZ RODRI-
GUES,  tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara
Cível da Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av.
Getulio Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05)
dias, contados a partir do término do prazo do presente edital,
pagar o débito principal de R$ 211,06 datado de 23.11.1998,
cujo valor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acresci-
do de custas processuais e honorários advocatícios, mais comi-
nações legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear
bens à penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena
de não o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser con-
vertido o arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 10,
da quadra nº 01, da planta Deodoro, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Considerando que
no documento de fl. 12, consta o CPF do requerido, oficie-se a
Telepar e Copel, requisitando informações sobre a existência
de endereço do mesmo, no banco de dados de seus sistemas.
Havendo resposta positiva, renove-se a citação, por carta AR,
em caso negativo, cite-se e intime-se, por edital, com prazo de
20 dias. Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”.
Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu ____________(Marilene
Lopes dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e
assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE BARWICK COM. DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS e RUBENS BARWICK, E
S/M SE CASADO FOR,  COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS

Edital de citação de BARWICK COM. DE GENEROS ALI-
METÍCIOS e RUBENS BARWICK com endereço ignorado,
para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob
n.º 1204/94, em que a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADOD O
PARANÁ move contra BARWICK COM. DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS e RUBENS BARWICK, tramitando por este Juí-
zo e Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara,
Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como
para, no prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término
do prazo do presente edital, pagar o débito principal de R$
24.069,76, datado de 09.08.1994, cujo valor deverá ser atuali-
zado, no ato do pagamento, acrescido de custas processuais e
honorários advocatícios, mais cominações legais, ou, no mes-
mo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficien-
tes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar
ou nomear bens à penhora), ser penhorado bens, tantos quantos
bastem para garantia da execução. Tudo nos termos do r. des-
pacho a seguir transcrito – “Cite-se, como requer, com prazo
de 20 dias. Defiro ainda a exclusão pleiteada, mediante as ano-
tações devidas. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt – Juiz de Di-
reito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscre-
vo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE NATHANAEL ROSSI S/M
SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de NATHANAEL ROSSI, com endereço ig-
norado, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tom-
bada sob n.º 3944/02, em que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIRAQUARA move contra NATHANAEL ROSSI,  trami-
tando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 99,76 datado de 21.12.2002, cujo valor deverá
ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, mais cominações legais, ou,
no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à penhora,
suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não o fazen-
do (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o arresto
realizado sobre o lote de terreno sob nº 232, da quadra nº
14, da planta Jardim dos Estados 3, em penhora, o qual será
automático, após o decurso do prazo deste, independente-
mente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta (30)
dias, para, querendo, através de advogado, devidamente habi-
litado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos ter-
mos do r. despacho a seguir transcrito – “Cite-se por carta AR,
sob pena de conversão do arresto em penhora. Caso reste frus-
trada a citação por AR, determino a citação e intimação, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
em penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho após transcorrido “in albis” o prazo para pagamento
e/ou nomeação de bens, fazendo constar no edital, o prazo para
opor embargos, por economia e celeridade processual. Intime-
se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de
outubro de 2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos San-
tos), Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem
do MM. Juiz.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LINCOLN GOMES, ALTEVIR
SARANDY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA,
LEÃO MARIANO KORNEGA e ARAIDE MEYER NOR-
MANN, E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, COM PRAZO
DE VINTE DIAS

Edital de intimação de LINCOLN GOMES, ALTEVIR SARAN-
DY RAPOSO FILHO, HELY MARES DE SOUZA, LEÃO
MARIANO KORNEGA e ATAIDE MEYER NORMANN, com
endereço ignorado, para os termos da penhora realizada sobre
o imóvel, lote 964 da quadra -, da planta VILA SANTA HELE-
NA 7, inscrição fiscal nº 52.266.0561.001, realizada nos autos

de execução fiscal nº 4085/95, 3342/98 e 4486/02, em que a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra
LINCOLN GOMES. Podendo, querendo, no prazo de 30 dias,
contados a partir do termino do prazo do edital, interpor em-
bargos, através de advogado, devidamente habilitado nos au-
tos. Tudo nos termos do r. despacho a seguir transcrito: “Para
evitar nulidade e cerceamento de defesa, intimem-se da penho-
ra, também Altevir Sarandy Raposo Filho, Hely Mares de Sou-
za, Leão Mariano Kornega e Ataide Meyer Normann, via edi-
talícia, com prazo de 20 dias. Intime-se. (as) Aldemar Sternadt
– Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu
_____________(Marilene Lopes dos Santos), Escrevente que
o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

Marilene Lopes dos Santos
Escrevente

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARILTON FARIA S/M SE
CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de ARILTON FARIA, com endereço ignora-
do, para os termos da ação de EXECUÇÃO FISCAL, tombada
sob n.º 483/98 e ap 076/02, em que a PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA move contra ARILTON FARIA,  trami-
tando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da Comar-
ca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas,
1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias, contados a
partir do término do prazo do presente edital, pagar o débito
principal de R$ 334,25 datado de 23.11.1998 e R$ 459,05 da-
tado de 10.12.2001, cujo valor deverá ser atualizado, no ato do
pagamento, acrescido de custas processuais e honorários advo-
catícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de cinco
(05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a garantia
da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear bens à
penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o lote de
terreno sob nº 18, da quadra nº 09, da planta Vila Santa
Maria, em penhora, o qual será automático, após o decurso
do prazo deste, independentemente de novo despacho, inici-
ando-se o prazo de trinta (30) dias, para, querendo, através de
advogado, devidamente habilitado nos autos, interpor embar-
gos à execução. Tudo nos termos do r. despacho a seguir trans-
crito – “Oficie-se a Copel e Telepar, afim de tentar localizar o
endereço da parte executada. Caso reste frustrada, cite-se, por
edital, com prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto
em penhora, o qual será automático, independentemente de novo
despacho, após transcorrido “in albis”, fazendo constar no edi-
tal, o prazo para opor embargos, por economia e celeridade
processual.  Intime-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direi-
to”. Piraquara, 21 de outubro de 2004. Eu ____________(Ma-
rilene Lopes dos Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscre-
vo e assino por ordem do MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE ARSENIO NOGUEIRA DA
SILVA S/M SE CASADO FOR, COM PRAZO DE VINTE

DIAS

Edital de citação de ARSENIO NOGUEIRA DA SILVA, com
endereço ignorado, para os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, tombada sob n.º 451/98 e ap 083/02, em que a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move contra AR-
SENIO NOGUEIRA DA SILVA,  tramitando pôr este Juízo e
Cartório da Única Vara Cível da Comarca de Piraquara, Estado
do Paraná, sito a Av. Getulio Vargas, 1417, bem como para, no
prazo de cinco (05) dias, contados a partir do término do prazo
do presente edital, pagar o débito principal de R$ 240,31 data-
do de 23.11.1998 e R$ 319,14 datado de 10.12.2001, cujo va-
lor deverá ser atualizado, no ato do pagamento, acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios, mais cominações
legais, ou, no mesmo prazo de cinco (05) dias, nomear bens à
penhora, suficientes para a garantia da divida,  sob pena de não
o fazendo (pagar ou nomear bens à penhora), ser convertido o
arresto realizado sobre o lote de terreno sob nº 09, da qua-
dra nº 09, da planta Vila Santa Maria, em penhora, o qual
será automático, após o decurso do prazo deste, indepen-
dentemente de novo despacho, iniciando-se o prazo de trinta
(30) dias, para, querendo, através de advogado, devidamente
habilitado nos autos, interpor embargos à execução. Tudo nos
termos do r. despacho a seguir transcrito – “Oficie-se a Copel e
Telepar, afim de tentar localizar o endereço da parte executada.
Caso reste frustrada, cite-se, por edital, com prazo de 20 dias,
sob pena de conversão do arresto em penhora, o qual será auto-
mático, independentemente de novo despacho, após transcorri-
do “in albis”, fazendo constar no edital, o prazo para opor em-
bargos, por economia e celeridade processual.  Intime-se.” (as)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara, 21 de outubro
de 2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos Santos), Es-
crevente que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do
MM. Juiz.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RUY CARDOSO DE MACE-
DO, RUBENS CARDOSO DE MACEDO e ROBERTO CAR-
DOSO DE MACEDO E SEUS RESPECTIVOS CONJUGES,
COM PRAZO DE VINTE DIAS

Edital de citação de RUY CARDOSO DE MACEDO, RUBENS
CARDOSO DE MACEDO e ROBERTO CARDOSO DE MA-
CEDO, com endereço ignorado, para os termos da ação de
EXECUÇÃO FISCAL, tombada sob n.º 2995/98 e ap 2800/02,
em que a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA move
contra RUY CARDOSO DE MACEDO, RUBENS CARDO-
SO DE MACEDO e ROBERTO CARDOSO DE MACEDO,
tramitando pôr este Juízo e Cartório da Única Vara Cível da
Comarca de Piraquara, Estado do Paraná, sito a Av. Getulio
Vargas, 1417, bem como para, no prazo de cinco (05) dias,
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contados a partir do término do prazo do presente edital, pagar
o débito principal de R$ 51,21 datado de 23.11.1998 e R$ 370,52
datado de 29.11.2002, cujo valor deverá ser atualizado, no ato
do pagamento, acrescido de custas processuais e honorários
advocatícios, mais cominações legais, ou, no mesmo prazo de
cinco (05) dias, nomear bens à penhora, suficientes para a ga-
rantia da divida,  sob pena de não o fazendo (pagar ou nomear
bens à penhora), ser convertido o arresto realizado sobre o
lote de terreno sob nº 03, da quadra nº 16, da planta Vila
Vicente Macedo, em penhora, o qual será automático, após
o decurso do prazo deste, independentemente de novo des-
pacho, iniciando-se o prazo de trinta (30) dias, para, queren-
do, através de advogado, devidamente habilitado nos autos,
interpor embargos à execução. Tudo nos termos do r. despacho
a seguir transcrito – “Oficie-se a Telepar e Copel, requisitando
informações sobre a existência de endereço do executado, no
banco de dados de seus sistemas. Havendo resposta positiva,
renove-se a citação, por carta AR, sob pena de conversão do
arresto em penhora, em caso negativo, cite-se, por edital, com
prazo de 20 dias, sob pena de conversão do arresto em penho-
ra, o qual será automático, independentemente de novo despa-
cho, após transcorrido “in albis”, fazendo constar no edital, o
prazo para opor embargos. Apense-se  a outros processos, ajui-
zados em anos diferentes, caso existam, com a mesma inscri-
ção fiscal, visando a economia e celeridade processual .  Inti-
me-se.” (as)  Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”. Piraquara,
21 de outubro de 2004. Eu ____________(Marilene Lopes dos
Santos), Escrevente que o fiz digitar, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz.

Primeiro de Maio

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO
DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME, JURI E EXECUÇÕES
CRIMINAIS

JOSÉ MOACIR PRATA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
   PRAZO 90 DIAS

O Dr. Walterney Amâncio, Juiz de Direito da Comarca de Pri-
meiro de Maio, Estado do Paraná, etc...

                                              FAZ SABER, a todos quantos
o presente virem com o prazo de noventa dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal, trami-
tam os autos de Processo Criminal nº 09/2004, que a Justiça
Pública desta comarca move contra  ALEQSANDRO DA
CONCEIÇÃO, RG. nº 2449979-SSP-PR., filho de José Ma-
ria da Conceição e Orides Carvalho da Conceição,  atualmente
em lugar  incerto e não sabido. E, como não tenha sido possível
a intimação pessoal do(a) mesmo(a), através do presente edital
INTIMA-0, de sua condenação por infração do art. 155, § 4º,
incisos I e IV, do Código Penal Brasileiro,a pena de dois (02)
anos e seis (06 meses de reclusão e vinte (20) dias-multa, em
regime semi-aberto,  cuja decisão foi proferida em 17 de se-
tembro de 2004, da qual terá o prazo de cinco (5) dias após o
termino do prazo do presente edital, para recorrer, sob pena de
transitar em julgado referida decisão. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, ex-
pediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum
local, no lugar de costume. Nada mais. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos
vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois  mil e quatro
(28-10-2004). Eu_____________(José Moacir Prata) Escrivão
que digitei e subscrevo

WALTERNEY AMÂNCIO
     JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRIMEIRO
DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CRIME, JURI E EXECUÇÕES
CRIMINAIS

JOSÉ MOACIR PRATA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
   PRAZO 90 DIAS

O Dr. Walterney Amâncio, Juiz de Direito da Comarca de Pri-
meiro de Maio, Estado do Paraná, etc...

                                              FAZ SABER, a todos quantos
o presente virem com o prazo de noventa dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal, trami-
tam os autos de Processo Criminal nº 18/2004, que a Justiça
Pública desta comarca move contra  ANTONIO GONÇAL-
VES- RG. nº 4313441-8-SSP-PR., filho José Euclides Gon-
çalves e Maria Salomé Gonçalves,  atualmente em lugar  incer-
to e não sabido. E, como não tenha sido possível a intimação
pessoal do(a) mesmo(a), através do presente edital INTIMA-
0, de sua condenação por infração do art. 155, parágrafo 4º,
inciso I, do Código Penal a pena de dois (02) anos e nove (09)
meses de reclusão e vinte e cinco (25) dias-multa, em regime
fechado,  cuja decisão foi proferida em 27 de setembro de 2004,
da qual terá o prazo de cinco (5) dias após o termino do prazo
do presente edital, para recorrer, sob pena de transitar em jul-
gado referida decisão. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será afixado no átrio do Fórum local, no lugar de
costume. Nada mais. Dado e passado nesta cidade e comarca

de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do
mês de outubro do ano de dois  mil e quatro (28-10-2004).
Eu_____________(José Moacir Prata) Escrivão que digitei e
subscrevo.

  WALTERNEY AMÂNCIO
     JUIZ DE DIREITO

Ponta Grossa

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – SESSENTA (60)

DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO daquele cujo nome encontra-se regis-
trado o imóvel usucapiendo: CENTRO DE DEFESA DOS DI-
REITOS HUMANOS (de qualificação ignorada e representan-
te legal desconhecido), e ainda eventuais confrontantes e inte-
ressados, para querendo, contestarem a Ação de USUCAPIÃO
sob nº 47/2004/2003, requerida por ELCIO JOSÉ SOMMER,
no prazo de quinze (15) dias, cientes de que não sendo a mes-
ma contestada, dentro do prazo, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC),
que pretende seja declarado o domínio do mesmo sobre: “Lote
de terreno urbano, sob nº 06, quadrante S-E da Vila Antunes,
de forma regular, situado na Gleba de propriedade do Centro
de Defesa dos Direitos Humanos de Ponta Grossa, medindo
6,90 m de frente para a Rua Valerio Ronchi; do lado direito de
quem da rua olha, mede 26,00 metros confrontando com a pro-
priedade pertencente ao Centro de Defesa dos Direitos Huma-
nos de Ponta Grossa, do lado esquerdo de quem da rua olha,
mede 26,00 metros e confronta com propriedade do Centro de
Defesa dos Direitos Humanos de Ponta Grossa; fechando o
perímetro no fundo, mede 6,90 metros e confronta com a pro-
priedade do Centro de Defesa dos Direitos Humanos de Ponta
Grossa, totalizando uma área de 179,40 m2.”, que alega man-
ter posse mansa e pacífica há mais de 05 (cinco) sobre o mes-
mo. A presente CITAÇÃO valerá para todos os atos do proces-
so. Ponta Grossa, 8 de Novembro de 2004. Eu,______(Bel.
Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que di-
gitei e subscrevi.-

(a) Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
Auxiliar Juramentada- 3ª Vara Cível
Autorizada pela portaria nº 01/2004

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MÁQ. INDUSTRIAIS

LTDA.

O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência
acima referida que foi requerida HABILITAÇÃO DE CRÉDI-
TO por parte de: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – DE-
PARTAMENTO REGIONAL DO PARANA – SESI, autos nº
2088/2003, valor R$. 86.624,14, bem como, de que os interes-
sados terão o prazo de dez (10) dias para apresentarem impug-
nação, querendo.

Ponta Grossa, 10 de novembro de 2004

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO 20 DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cí-
vel, INTIMA terceiros interessados que as rés BEATRIZ MA-
RIA DE ARAÚJO e MARIA IVONE ZANNI DE ARAÚJO,
estão postulando o levantamento da indenização provisória
depositada pelo Autor MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA, nos
Autos n. 469/2004 de AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO do Lote
de terreno rural constituído pelo quinhão n. 1, situado no lugar
denominado PELADO, Núcleo Dona Luíza, desta cidade, ma-
triculado sob n. 21.512, do 1° Registro de Imóveis, desta Co-
marca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
oito dias do mês de novembro de dois mil e quatro. Eu, Darlene
de F. Jaronski, Auxiliar Juramentada.  o subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

Quedas do Iguaçu

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

Rua das Palmeiras nº 1275 – CEP 85.460-000
Vara Cível e Anexos

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, DE  ANTONIO
BINDER, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente ANTONIO BINDER,
brasileiro, residente em lugar incerto, que por este Cartório se
processam aos termos dos autos n.º 142/2002 de Ação de Ali-
mentos em que é requerente B. A. B. representado por sua ge-

nitora A. J. B. e requerido ANTONIO BINDER. CITANDO-O
de todo o conteúdo da inicial a qual a requerente pleiteia ali-
mentos. INTIMANDO-O para que compareça a esse Juízo na
Audiência de Conciliação designada para o dia 22.11.2004,
às 15:00 horas, na qual deve comparecer acompanhado de seu
advogado e testemunhas, importado a ausência em confissão e
revelia. Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu con-
testar, desde que o faça por intermédio de advogado. Não sen-
do contestada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos articulados
pelo autor na inicial, nos termos do art. 285 do C.P.C. Fixa-se
os alimentos provisórios na importância equivalente a meio (1/
2) do salário mínimo vigente, a contar da citação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Quedas do Iguaçu,
Estado do Paraná aos vinte e cinco dias do mês de outubro de
dois mil e quatro. Eu, ___________ (Armindo Rigon Schrei-
ner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

Fernanda de Quadros Jörgensen
Juíza de Direito

Rio Branco do Sul

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SININHO
LUIZ TRISTÃO.

Através deste CITA -SE o requerido SININHO LUIZ TRIS-
TÃO, brasileiro, solteiro, mestre de obras, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para os termos da ação de ALIMEN-
TOS registrado sob nº 669/2003, requerido por A. A. T., repre-
sentado por sua mãe MARIA EDINA ALMEIDA BERNAR-
DO, para os termos da presente ação e para  querendo, apre-
sentar defesa e requerer a produção de provas, por intermédio
de advogado, sob pena de revelia, não sendo contestado no prazo
legal, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor na inicial, o qual alega, em síntese, o seguinte:
“O autor é filho do réu, consoante certidão de nascimento
anexa, o alimentante tem descuidado de seu dever de contri-
buir para o sustento de seu filho, o réu exerce constante ativi-
dade remunerada perfazendo a renda aproximada de R$600,00,
(seiscentos reais), requer a fixação dos alimentos provisórios
no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta) reais mensais, seja o
réu condenado a pagar pensão alimentícia  mensal ao autor
no valor não inferior à R$ 180,00 (cento e oitenta) reais men-
sais”. E para que chegue ao conhecimento de todos e princi-
palmente do requerido e  no futuro não posso alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de
costume deste Foro e publicado no diário da justiça. Rio Bran-
co do Sul, 14 de setembro de 2004, Eu, _____________ André
Luiz Silva, empregado juramentado, digitei e subscrevi.
M.P.S.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE RIO
BRANCO DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ERAIDES
NUNES MENDES.

Através deste CITA -SE a requerida ERAIDES NUNES MEN-
DES, brasileira, casada, atualmente em lugar incerto, para os
termos da ação de DIVORCIO JUDICIAL registrado sob nº
339/04, requerido por ZACARIAS MENDES, para querendo,
apresentar defesa e requerer a produção de provas, no prazo de
quinze (15) dias, por intermédio de advogado, sob pena de re-
velia, não sendo contestado no prazo legal, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial,
o qual alega, em síntese, o seguinte: “...que o casal está sepa-
rado a mais de trinta anos conforme exigido por lei; Que não
existe bens a serem partilhados; Que dessa união não advie-
ram-lhe filhos;  Requer a citação da requerida, a produção de
todos os meios de provas em direito admitidas e que seja de-
cretado o divórcio do casal...”. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será publica-
do na forma da lei e afixado no local de costume. Rio Branco
do Sul, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois
mil e quatro. Eu ________ , André Luiz Silva, empregado jura-
mentado, digitei e subscrevi.
M.P.S.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO
DO SUL.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MARIA
BERNADETE NODARI, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

Através do presente CITA-SE a executada MARIA BERNA-
DETE NODARI, atualmente em lugar incerto e desconheci-
do, para os termos da presente ação de EXECUÇÃO FISCAL
sob nº 083/2001, em que figura como exeqüente FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e executado EMPRE-
SA DE MINERAÇÃO LÍDER LTDA e MARIA BERNADETE
NODARI, referente a Dívida Ativa nº 01949961-9, bem como
para que no prazo de cinco (05) dias pague a dívida no valor de
R$ 6.799,78 (seis mil setecentos e noventa e noventa e nove
reais e setenta e oito centavos), a ser atualizada desde 21/11/
2001, ou no mesmo prazo ofereça bens à penhora,  sob pena de
não o fazendo ser-lhe arrestados tantos bens quanto bastarem

para a garantia da dívida, ficando ciente de que poderá apre-
sentar embargos, querendo no prazo de 30 ( trinta) dias a partir
da intimação da transformação do arresto em penhora, sob pena
de revelia, isto é,  não sendo embargado, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo exeqüente. E,
para que não se alegue ignorância futura, expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei e afixado cópia no
local de costume.

DAD0 E PASSADO nesta cidade e Foro Regional de Rio Bran-
co do sul, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois
mil e quatro. Eu ________________ André Luiz Silva, empre-
gado juramentado, o digitei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
                                Juíza de Direito

  COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL - PARANÁ.
DIREÇÃO DO FÓRUM

Rua Sete de Setembro, 34, CEP- 83.540-000 - Fone  (041)
652 2258

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 05/04- Dr.J.C.L x E.V.C.
A se manifestar quanto à informação de fls.324, no prazo de
cinco (05) dias. Dr. José Leocádio Camargo.

Rio Branco do Sul, 21 de outubro de 2004.

 DRA. LUCIANA VARELLA CARRASCO
          Juíza de Direito

Rio Negro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE  RIO
NEGRO/PR

Praça João Pessoa, 131 – Centro – Fone (047) 642-4779
Rio Negro-Pr - CEP. 83.880-000

Maria Inês Petersen Requena
Escrivã Criminal

EDITAL DE INTIMAÇÃO
( PRAZO DE 15 DIAS )

 A Doutora CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
Juíza de Direito da  Vara Criminal da Comarca de Rio Negro,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
             FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente
edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam
os autos de Processo Crime n.º 120/01, que a Justiça Pública
move contra JOSÉ JEFERSON FAOT, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 29/05/79, filho de João Faot e de Helena Pedrosa Faot,
atualmente em lugar incerto e não sabido, por infração do art.
155, caput, do Código Penal, e não sendo possível intimá-lo(s)
pessoalmente, INTIMA-O(S)  através do presente edital, para
que compareça(m) perante este Juízo no dia  01 de DEZEM-
BRO de 2004, às  13:00 horas, a fim de participar(em) da audi-
ência admonitória de regime aberto.
       DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Rio Ne-
gro, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do  mês  de outubro
do  ano  de dois mil e quatro (28.10.2004). Eu,  Maria Inês
Petersen Requena,  Escrivã Criminal, o digitei e o subscrevi.

(a) CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
JUIZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A
NORTRAC BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade da devedora
NORTRAC BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA.,
na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000080/2003, de CARTA PRECATO-
RIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ASSAÍ/Pr., extraída dos autos nº 020/92, de
ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA contra NORTRAC BAVA-
RIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA.;
BENS: DATAS DE TERRAS sob nºs. 03, 04 e 05, da quadra nº
106, com a área total de 2.296,75 metros quadrados, situadas
nesta cidade, sem benfeitorias, com as demais características,
metragens, divisas e confrontações, constantes da Matrícula nº
6.751, Livro nº 02, do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca”.;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que trami-
tam perante este Juízo;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Siegfried Stremlow;
VALOR DA DÍVIDA: R$21.223,43 (VINTE E UM MIL, DU-
ZENTOS E VINTE E TRES REAIS E QUARENTA E TRES
CENTAVOS), atualizado até 17 de março de 2004, conforme
cálculo apresentado às fls.29;
AVALIAÇÃO TOTAL: R$4.830,00 (quatro mil, oitocentos e
trinta reais);
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;

Rolândia
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INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 28 de setembro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
MATERNIDADE E CASA DE SAUDE SAO JUDAS

TADEU LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
MATERNIDADE E CASA DE SAUDE SAO JUDAS TADEU
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000285/2003, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pela FAZENDA NACIONAL contra MA-
TERNIDADE E CASA DE SAUDE SAO JUDAS TADEU
LTDA.;
BENS: “1 (uma) máquina Calandra de passar roupas, marca
SITEC, nº 0-4048, modelo SE 160, 23,2 Amperes, resistência
elétrica 6Kw, 220 Volts, capacidade 300m2/h, 1 (uma) máquina
secadora de roupas, marca SITEC, nº 02477-1, com visor, mo-
delo SE10, 43 Amperes, resistência elétrica 16,5Kw, 220 Volts,
capacidade 10Kg, em uso e funcionamento, e, regular estado
de conservação, 1 (uma) máquina secadora de roupas, marca
FUJIMOTO, nº 02, tipo A, com visor, resistência elétrica 8Kw,
220 Volts, capacidade 10Kg, em uso, em regular estado de uso
e conservação e 1 (uma) máquina Calandra de passar roupas,
marca FUJIMOTO, nº 02, tipo A, 150M, resistência 5Kw, 220
Volts, em desuso e com resistência queimada, em regular esta-
do de conservação”.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Jorge Nascif;
AVALIAÇÃO: SITEC nº 0-4048, em R$2.500,00; SITEC nº
02477-1, em R$2.000,00; FUJIMOTO nº 02, com capacidade
para 10Kg, em R$1.500,00 e FUJIMOTO nº 021, com capaci-
dade para 5Kg, em R$1.250,00, perfazendo um total de
R$7.250,00;
ÔNUS: Penhora em outros autos de Execução Fiscal que tra-
mitam neste Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$9.564,24 (NOVE MIL, QUINHEN-
TOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO
CENTAVOS), conforme petição inicial datada de 25/11/2002;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 29 de setembro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A
JAIME VIDAL

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade do devedor
JAIME VIDAL, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000024/2002, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA contra
JAIME VIDAL;
BENS: “Direitos de posse que o executado Jaime Vidal possui
sobre o lote de terras sob nº 35, da quadra “J”, com a área de
180,00m2, situado nesta cidade, no Jardim Monte Carlo II, sem
benfeitorias, com as demais características, metragens, divisas
e confrontações, constantes do cadastro junto à Prefeitura Mu-
nicipal de Rolândia”.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: R$5.000,00 (cinco mil reais);
ÔNUS: Não consta dos autosw;
VALOR DA DÍVIDA: R$317,57 (TREZENTOS E DEZESSE-
TE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), conforme
petição inicial datada de 10/12/2001;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 29 de setembro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

 EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A
CALIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC.

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade da devedora
CALIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC.
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000416/2000, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pelo MUNICIPIO DE ROLANDIA contra
CALIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC.
LTDA.;
BENS: “Lote de terras sob nº 35-A-2/35-A/35-B-C/35-D/1, com
a área de 58.395,46 metros quadrados, situados nesta cidade,
na Gleba Patrimônio Rolândia, contendo benfeitorias, com as
demais características, metragens, divisas e confrontações, cons-
tantes da Matrícula nº 6.825, do Cartório de Registro de Imó-
veis local;
DEPÓSITO: Em mãos da Srª. Maria Ângela Caliento Tiossi;
AVALIAÇÃO: Avaliados os bens acima, isto é, imóvel e ben-
feitorias, num total de 1.803.562,00 (hum milhão, oitocentos e
três mil, quinhentos e sessenta e dois reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$55.001,27 ( CINQUENTA E CINCO
MIL, UM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS ), conforme
petição inicial datada de 12/12/2000;
ÔNUS: Hipoteca em 1º Grau para o BADEP - Banco de De-
senvolvimento do Paraná S/A. e penhora em outros autos de
execução, que tramitam perante este Juízo;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ DA SILVA - A comissão do
leiloeiro, em caso de arrenatação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 29 de setembro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
CALIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC.

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
CALIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC.
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000053/1993, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pela INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS contra CALIVER DO BRASIL
IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA.;
BENS: “( 1 ) uma ponte rolante, com capacidade para 13.000
Kg, tração central, com cabine de movimentação e painel de
comando, com 02 motores de 7,5 CV e 01 motor de 5,0 CV -
10 M. de vasão, fabricação Caliver e ( 1 ) um complexo indus-
trial de fundição, tipo Cubilot, marca Schintzer, ano de fabri-
cação 1.986, com capacidade para 200 toneladas/mes, controle
nº 184875-F-86, acoplado com motor marca Weg de 7,5 CV.”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Alexandre Caliento;
AVALIAÇÃO: PONTE ROLANTE, em R$47.000,00 e COM-
PLEXO INDUSTRIAL, em R$20.000,00, perfazendo um total
de R$67.000,00 (sessenta e sete mil reais);
VALOR DA DÍVIDA: 214.404,89 UFIRs., fornecido com a
petição inicial, datada de 17/06/93;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: LUIZ CARLOS MARTINS - A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrenatação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 29 de setembro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA. LTDA. - ME.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA. LTDA. - ME., na seguin-
te forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000066/1997, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DO PARANA contra ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA.
LTDA. - ME.;
BENS: “3 (três) balanças marca Trivelato, para pesagem de
bovinos vivos, com capacidade para 3.000 Kg, fabricada no
estabelecimento da própria executada, nesta cidade, na Aveni-
da Itamaraty, nº 3320, Parque Industrial”.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Antonio Hélio Panízio;
AVALIAÇÃO: R$4.000,00, cada balança, perfazendo um total
de R$12.000,00 (doze mil reais);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$9.000,49 (NOVE MIL REAIS E
QUARENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até 27/09/
2004, conforme petição de fls.42, datada de 27/09/2001;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 30 de setembro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A
CALIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC.

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão os bens de propriedade da devedora
CALIVER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC.
LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000196/2002, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra CALI-
VER DO BRASIL IND.COM.E REP.MAQ. AGRIC. LTDA.;
BEM: “1 (uma) balança para uso geral, com capacidade para
até 2.000 Kg, sem marca e número de identificação, em bom
estado de conservação”;
DEPÓSITO: Em mãos da Srª. Maria Ângela Caliento Tiossi;
AVALIAÇÃO: Avaliado o bem acima, em R$1.200,00 (hum
mil e duzentos reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$6.750,01 ( SEIS MIL, SETECEN-
TOS E CINQUENTA REAIS E UM CENTAVO ), conforme
petição inicial datada de 24/09/2001;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ DA SILVA - A comissão do
leiloeiro, em caso de arrenatação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 30 de setembro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO BEM PERTENCENTE A
S PINHEIRO IND.E COM.DE ETIQUETAS E

ADESIVOS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em leilão único, o bem de propriedade da devedora S PI-
NHEIRO IND.E COM.DE ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA.,
na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000408/1999, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra S PINHEIRO IND.E COM.DE ETIQUETAS
E ADESIVOS LTDA.;
BEM: “( 1 ) uma máquina vulcanizadora de massa, usada, para
confecção de clichês, sem placa de identificação, em bom esta-
do de conservação, desativada”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Salir P. da Silva;
AVALIAÇÃO: R$3.000,00 ( três mil reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$1.972,01 ( UM MIL, NOVECEN-
TOS E SETENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO ), atuali-
zado até 11/02/2003, conforme extrato juntado às fls.46;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ DA SILVA - A comissão do
leiloeiro, em caso de arrenatação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante. Em sado de arrematação, 5%
sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e em
caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a);
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 30 de setembro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

   EDITAL DE LEILÃO ÚNICO OS BENS PERTEN-
CENTES A JOTADE MOVEIS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único, os bens de propriedade da devedora
JOTADE MOVEIS LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por preço
não inferior à avaliação;
PROCESSO: Autos nº 000008/2004, de CARTA PRECATÓ-
RIA, oriunda do JUÍZO DE DREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE COLORADO/Pr., extraída dos autos nº 047/
2002, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra JOTADE
MOVEIS LTDA.;
BENS: “07 (sete) guarda-roupas, modelo Impresson, 05 portas,
marca Modiscal”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Dario;
AVALIAÇÃO: R$711,00 a unidade, perfazendo um total de
R$4.977,00 (quatro mil, novecentos e setenta e sete reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$7.435,76 (SETE MIL, QUATROCEN-
TOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E SEIS CEN-
TAVOS), atualizado até 17/05/2004, conforme extratos de fls.29/
31;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ DA SILVA - A comissão do
leiloeiro, em caso de arrenatação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 01 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA DO BEM PERTENCENTE
A ANGELO ANTONIO PENASSO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em praça única, o bem de propriedade do devedor ANGE-
LO ANTONIO PENASSO, na seguinte forma:
PRAÇA ÚNICA: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, para a venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000248/1998, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA NACIONAL contra M.F. PE
TA DISTRIBUIDORA DE CONFECÇOES LTDA. e ANGE-
LO ANTONIO PENASSO;
BEM: “Lote de terras sob nº 17-A-1, da quadra nº 39, situado
nesta cidade, à Rua Arthur Thomas, esquina com Avenida Ro-
mário Martins, contendo um salão para fins comerciais, em al-
venaria, coberto com telhas de cimento amianto, com a área de
120,00 metros quadrados”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: R$26.000,00 ( vinte e seis mil reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$10.462,59 ( DEZ MIL, QUATRO-
CENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E
NOVE CENTAVOS ), conforme petição inicial, datada de 28/
09/1998;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do e sua mulher, considerar-se-ão intimados para todos os atos
ora designados, e caso inocorra expediente forense nos dias
mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil sub-
sequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 01 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
JOTADE MOVEIS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
JOTADE MOVEIS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000065/2003, de CARTA PRECATÓ-
RIA, oriunda do JUÍZO DE DREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE COLORADO/Pr., extraída dos autos nº 093/
2002, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra JOTADE
MOVEIS LTDA.;
BENS: “02 (dois) conjuntos estofados, novos, de três e dois
lugares, respectivamente, modelo Jandaia, com almofada FX”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Dario;
AVALIAÇÃO: R$690,00 a unidade, perfazendo um total de
R$1.380,00 (hum mil, trezentos e oitenta reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$824,80 (OITOCENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizado até
01/08/2000, conforme petição inicial de fls.04;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ DA SILVA - A comissão do
leiloeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor
dos bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
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útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 04 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A
IVO NUSS

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade do devedor IVO
NUSS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000158/2003, de CARTA PRECATO-
RIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/Pr., extraída dos au-
tos nº 075/2000, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela
FAZENDA NACIONAL contra GREGO & NUSS LTDA. e IVO
NUSS;
BENS: “01) parte ideal referente a 1/7 (um sétimo) do Lote de
Terras sob o N.° 85-C-REM, com a área de 366,00 metros qua-
drados, subdivisão do Lote N.° 85-C, situado na Gleba Patri-
mônio Rolândia, nesta cidade, contendo uma construção co-
mercial em alvenaria com 64,00 metros quadrados, sem laje,
coberta com telhas de cimento amianto tipo calhetão, piso mis-
to, sendo uma metade em cimento com vermelhão e outra com
cerâmica, com três portas metálicas, em regular estado de con-
servação, - Matrícula nº 10.866; 02) parte ideal referente a 1/7
(um sétimo) do Lote de Terras sob o N.° 85-C-2, com a área de
656,00 metros quadrados, subdivisão do Lote N.° 85-C, situa-
do na Gleba Patrimônio Rolândia, nesta cidade, sem benfeito-
rias, - Matrícula nº 10.868; 3) parte ideal referente a 1/7 (um
sétimo) do Lote de Terras sob o N.° 85-C-3, com a área de
656,00 metros quadrados, subdivisão do Lote N.° 85-C, situa-
do na Gleba Patrimônio Rolândia, nesta cidade, contendo uma
construção residencial em madeira com aproximadamente 90,00
metros quadrados, subdividida em: 03 quartos, 01 sala, 01 co-
zinha e 01 banheiro, com forro em madeira e piso de tábuas,
em regular estado de conservação, - Matrícula nº 10.869; 4)
parte ideal referente a 1/7 (um sétimo) do Lote de Terras sob o
N.° 85-C-4, com a área de 791,00 metros quadrados, subdivi-
são do Lote N.° 85-C, situado na Gleba Patrimônio Rolândia,
nesta cidade, sem benfeitorias, - Matrícula nº 10.870; 05) parte
ideal referente a 1/7 (um sétimo) do Lote de Terras sob o N.°
85-C-6, com a área de 909,00 metros quadrados, subdivisão do
Lote N.° 85-C, situado na Gleba Patrimônio Rolândia, nesta
cidade, sem benfeitorias, - Matrícula nº 10.872 e 06) parte ide-
al referente a 1/7 (um sétimo) do Lote de Terras sob o N.° 85-
C-7, com a área de 1.365,00 metros quadrados, denominado
Estrada de Acesso e de uso comum aos Lotes N.°s 85-C-REM,
85-C-l, 85-C-2, 85-C-3, 85-C.-4, 85-C-5, 85-C-6, situado na
Gleba Patrimônio Rolândia, nesta cidade, sem benfeitorias, -
Matrícula nº 10.873, com as demais características, metragens,
divisas e confrontações, constantes das respectivas matrículas,
junto ao Serviço Registral de Imóveis desta Comarca”;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que trami-
tam perante este Juízo;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
VALOR DA DÍVIDA: R$1.761,08 (UM MIL, SETECENTOS
E SESSENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS), conforme
petição inicial datada de 26/07/99;
AVALIAÇÃO: 1) R$3.778,57; 2) R$1.392,86; 3) R$1.782,14;
4) R$1.702,86; 5) R$1.959,29 e 6) R$2.927,14, perfazendo um
total de R$13.542,86;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designa-
dos, e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados,
fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subseqüente, inde-
pendentemente de novo aviso.
Rolândia, 04 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA. LTDA. - ME.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA. LTDA. - ME., na seguin-
te forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000022/2000, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA contra ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA.
LTDA. - ME.;
BENS: “01 (uma) balança marca Trivelato, para pesagem de
bovinos vivos, com capacidade para 3.000 Kg, fabricada no
estabelecimento da própria executada, nesta cidade, na Aveni-
da Itamaraty, nº 3320, Parque Industrial”.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Antonio Hélio Panízio;
AVALIAÇÃO: R$3.900,00 (três mil e novecentos reais);
ÔNUS: Não consta dos autos;

VALOR DA DÍVIDA: R$2.126,25 (DOIS MIL, CENTO E VIN-
TE E SEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), atualiza-
do até 19/04/2002, conforme extrato de fls.67;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA - A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3%, sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 04 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
LUSER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS

LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
LUSER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000134/2004, de ação de CARTA PRE-
CATÓRIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA
DE MATEUS LEME/MG., extraída dos autos nº 0407 03
001756-7, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, proposta pelo
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS con-
tra ADEMIR DE SOUZA REIS e LUSER IND. E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA.;
BENS: “01 (um) micro computador 2144, Kb2 486 DX 266,
marca IBM APTIVA, com monitor 14” NEC/MULTISYNC 3D
e teclado, desativado, em desuso e 01 (um) carro hidráulico
101HP2000 DIM 1140 X 690 MM R/N, manual, para transpor-
te de palets, dimensões aproximadas de 0,70 X 1,50m, capaci-
dade 2.000Kg”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Sérgio Domingues;
AVALIAÇÃO: Micro computador, em R$150,00 e Carro hidrá-
ulico, em 300,00, perfazendo um total de R$450,00 (quatro-
centos e cinqüenta reais);
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 26 de outubro de 2004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE PRAÇA DOS BENS PERTENCENTES A
FLORISBERTO ALBERTO BERGER e NELCY

TEREZINHA MOCELLIN BERGER

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1ª e 2ª praça, os bens de propriedade dos devedores
FLORISBERTO ALBERTO BERGER e NELCY TEREZINHA
MOCELLIN BERGER, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDA PRAÇA: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000091/2002, de CARTA PRECATÓ-
RIA, oriunda da 6ª VARA FEDERAL ESPECIALIZADA EM
EXECUÇÕES FISCAIS – 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
MATO GROSSO DO SUL, extraída dos autos nº
2002.60.00.001696-9, de EXECUÇÃO FISCAL, proposta pela
CEF/FAZENDA NACIONAL contra CURTUME CAMPO
GRANDE IND. COM. E EXPORTAÇAO LTDA., FLORIS-
BERTO ALBERTO BERGER, NELCY TEREZINHA MOCE-
LLIN BERGER, ROBERTO BERGER, MYRIANE BERGER
PROCHET e HENRIQUE JOSÉ BEGER;
BENS: “DATA DE TERRAS sob nº 09, da quadra nº 89, com a
área de 787,50m2, situada nesta cidade, sem benfeitorias, com
as demais características, metragens, divisas e confrontações,
constantes da Matrícula nº 5.313, doi Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca e DATA DE TERRAS sob nº 21, da
quadra nº 89, com a área de 787,50m2, situada nesta cidade,
sem benfeitorias, com as demais características, metragens, di-
visas e confrontações, constantes da Matrícula nº 5.314, do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público;
AVALIAÇÃO: DATA DE TERRAS nº 09, em R$17.500,00 e
DATA DE TERRAS nº 21, em R$18.250,00, perfazendo um
total de R$35.750,00 (trinta e cinco mil, setecentos e cinqüenta
reais);
ÔNUS: Penhora em vários processos de execução, que trami-
tam perante este Juízo;
VALOR DO DÉBITO: R$3.741,12, atualizado até 14/08/2001,
conforme consta da peça inicial;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos

bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente os execu-
tados, considerar-se-ão intimados para todos os atos ora desig-
nados, e caso inocorra expediente forense nos dias menciona-
dos, fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subsequente,
independentemente de novo aviso.
Rolândia, 26 de outubro de 2004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
GERALDO ALENCAR.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade do devedor GE-
RALDO ALENCAR. na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000900/1996, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra GERALDO ALENCAR;
BENS: “( 1 ) um videokê Raf, modelo 3.700; ( 1 ) uma caixa
amplificadora P 360; ( 1 ) um microfone, marca Lexon; ( 1 )
um cartucho com 480 músicas e ( 1 ) um cartucho com 40 mú-
sicas”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Paulo Roberto Pires;
AVALIAÇÃO: VIDEOKÊ, em R$1.100,00; CAIXA AMPLI-
FICADORA, em R$580; MICROFONE, em R$80,00; CAR-
TUCHO 480 MÚSICAS, em R$545,00 e  CARTUCHO 40
MÚSICAS, em R$800,00, perfazendo um total de
R$R$3.105,00 ( três mil, cento e cinco reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$2.871,46 ( DOIS MIL, OITOCEN-
TOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E SEIS CEN-
TAVOS ), atualizado até 06/11/2001, conforme Certidão de
Dívida Ativa anexada às fls. 124;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o executa-
do, considerar-se-á intimado para todos os atos ora designa-
dos, e caso inocorra expediente forense nos dias mencionados,
fica, desde já, transferido para o 1º dia útil subsequente, inde-
pendentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
IND. COMERCIO PRE MOLDADOS SERPELLONI

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
IND. COMERCIO PRE MOLDADOS SERPELLONI, na se-
guinte forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000369/2003, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pela FAZENDA NACIONAL contra IND.
COMERCIO PRE MOLDADOS SERPELLONI;
BENS: “1 (uma) estrutura de galpão em pré-moldado de con-
creto armado, medindo 15,00 de largura, por 30,00m de com-
primento e 5,00m de pé direito, contendo 14 pilares, 14 empe-
nas e 72 terças, cujas peças estão depositadas e desmontadas,
porém, considerado como instalada e montada, sem paredes e
cobertura”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Luiz Serpeloni;
AVALIAÇÃO: R$20.250,00 (vinte mil e duzentos e cinqüenta
reais);
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$8.085,21 (OITO MIL, OITENTA E
CINCO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), constante da
petição inicial datada de 27/01/2003;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES A
JOTADE MOVEIS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, os bens de propriedade da devedora
JOTADE MOVEIS LTDA., na seguinte forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-

ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000065/2001, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pela FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA contra JOTADE MOVEIS LTDA.;
BENS: “03 (três) conjuntos de estofados novos, em tecido,
marca Jandaia, com 03 e 02 lugares, os quais se encontram à
disposição deste Juízo, na Loja Jotade Móveis Ltda., localiza-
da nesta cidade, na Avenida Expedicionários, nº 46-A”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Dário;
AVALIAÇÃO: R$750,00, cada jogo, perfazendo um total de
R$2.250,00 (dois mil e duzentos e cinqüenta reais);
ÔNUS: Não consta dos autos;
VALOR DA DÍVIDA: R$3.163,13 (TRES MIL, CENTO E
SESSENTA E TRES REAIS E TREZE CENTAVOS), atualiza-
do até 14/02/2003, conforme extratos de fls.23/04;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A JOTADE MOVEIS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único, os bens de propriedade da devedora
JOTADE MOVEIS LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, 824;
PROCESSO: Autos nº 000004/2004, de CARTA PRECATO-
RIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE IBIPORÃ/Pr., extraída dos autos nº 195/2001,
de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra JOTADE MO-
VEIS LTDA.;
BENS: 10 (dez) conjuntos de estofados, modelo Jandaia/Rio
de Janeiro, com 3 e 2 lugares, tipo almofada FX, em tecido,
novos e sem uso;
ÔNUS: não consta dos autos;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Dário;
VALOR DA DÍVIDA: R$9.849,54 (NOVE MIL, OITOCEN-
TOS E QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E QUA-
TRO CENTAVOS), atualizado até 05/03/2004, conforme ex-
tratos de fls.23/26;
AVALIAÇÃO: R$718,25 cada conjunto, perfazendo um total
de R$7.182,50 (sete mil e cento e oitenta e dois reais e cin-
qüenta centavos);
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subseqüente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A NORTRAC – BAVÁRIA COMERCIAL DE

MÁQUINAS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único, os bens de propriedade da devedora
NORTRAC – BAVÁRIA COMERCIAL DE MÁQUINAS
LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por preço
não inferior à avaliação;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000103/2003, de ação de CARTA PRE-
CATORIA, oriunda do JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE IVAIPORÃ/Pr., extraída dos autos
nº 105/99, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, movida pela FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA contra NOR-
TRAC - BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA.,
SIEGFRIED STREMLOW, JOHANN WAGNER, EDITH
STREMLOW e SONIA BERTHA WAGNER;
BENS: “5 (cinco) placas de engate, marca Valmet, código
223.471; 69 (sessenta e nove) porcas, marca Valmet, código
LB 3015; 10 (dez) Niple, marca Valmet, código 215550; 4 (qua-
tro Kits de Alavanca, marca Valmet, código 218111 e 17 (de-
zessete) Anéis Espaçadores, marca Valmet, Código 224262”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Johann Wagner;
AVALIAÇÃO: 5 pacas de engate, em R$1.297,50; 69 porcas,
em R$886,65; 10 Niple, em R$120,80; 04 Kits de Alavanca,
em R$448,00 e 17 Anéis Espaçadores, em R$705,50, perfa-
zendo um total de R$3.458,45 (três mil, quatrocentos e cin-
qüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos);
VALOR DA DÍVIDA: R$4.917,85 (QUATRO MIL, NOVE-
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CENTOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA E CINCO CEN-
TAVOS), atualizado até 20/10/2003, conforme extrato de fls.27;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A JOTADE MOVEIS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único, os bens de propriedade da devedora
JOTADE MOVEIS LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 26/08/2002, às 09:35 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000112/2000, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, movida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA contra JOTADE MOVEIS LTDA.
BENS: “ ( 6 ) seis conjuntos estofados, compostos de 02 peças
cada um, de dois e três lugares, confeccionados em tecido li-
nha A, cor bege, marca Jandaia, todos novos, sem uso”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Dário;
AVALIAÇÃO: R$340,00, cada conjunto, perfazendo um total
de R$2.040,00 ( dois mil e quarenta reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$1.804,22 ( UM MIL, OITOCENTOS
E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS ), confor-
me extrato de fls.28;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 22 de maio de 2.002. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO DO BEM PERTENCENTE A
ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA. LTDA. - ME.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em 1º e 2º leilão, o bem de propriedade da devedora
ANTONIO HELIO PANIZIO & CIA. LTDA. - ME., na seguin-
te forma:
PRIMEIRO: LEILÃO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, por pre-
ço não inferior à avaliação;
SEGUNDO LEILÃO: Dia 15/12/2004, às 14:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000232/2001, de ação de EXECUÇAO
FISCAL, proposta pela INST. NAC. DE METROL. NORM.E
QUALID.IND. - INMETRO contra ANTONIO HELIO PANI-
ZIO & CIA. LTDA. - ME.;
BEM: “01 (uma) balança para pesagem de bovinos vivos, capa-
cidade para 3.000Kg, marca Trivelatto, confeccionada em ma-
deira de lei e estrutura de ferro, nova, completa e sem uso, nas
dimensões de 2,60m x 1,50m”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Antonio Hélio Panízio;
AVALIAÇÃO: R$3.950,00 (três mil, novecentos e cinqüenta
reais);
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo;
VALOR DA DÍVIDA: R$3.371,47 (TRES MIL, TREZENTOS
E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA E SETE CENTA-
VOS), constante da petição inicial, datada de 01/06/2001;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 27 de outubro de 2.004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A ORLANDO DA SILVA & CIA. LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em leilão único, os bens de propriedade da devedora
ORLANDO DA SILVA & CIA. LTDA., na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 01/12/2004, às 14:00 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil;

LOCAL: Dependências do Mirage Palace Hotel, localizado na
Rua Manoel Carreira Bernardino, nº 824;
PROCESSO: Autos nº 000216/2000, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra ORLAN-
DO DA SILVA & CIA. LTDA.;
BENS: “01 (uma) amassadeira convencional, marca Perfecta,
tipo PASC 80, com capacidade para 60 quilos; 01 (um) cilindro
para massas, marca Perfecta, modelo RT; 01 (uma) máquina
modeladora de pães, marca Perfecta, modelo RT; 01 (uma)
máquina para fatiar pães, marca Perfecta, modelo RT; 01 (uma)
batedeira de bolo, marca Perfecta, equipada com tacho em aço
inox, capacidade para 20 (vinte) litros; 01 (um) um forno com-
pacto, marca Superfecta e 01 (um) forno com capacidade para
600 pães, modelo Olimpo, todos em regular estado de uso e
conservação”;
DEPÓSITO: Em poder do Sr. Orlando da Silva;
AVALIAÇÃO: AMASSADEIRA, em R$2.000,00, CILINDRO,
em R$2.500,00, MODELADORA, em R$1.000,00, MÁQUI-
NA PARA FATIAR, em R$600,00, BATEDEIRA, em
R$1.400,00, FORNO COMPACTO, em R$3.500,00 e FORNO
MODELO OLIMPO, em R$2.500,00, perfazendo um total de
R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais);
VALOR DA DÍVIDA: R$1.462,10 ( UM MIL, QUATROCEN-
TOS E SESSENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS ), con-
forme petição inicial datada de 25/10/99;
ÔNUS: Penhora em outros processos de execução, que trami-
tam perante este Juízo;
LEILOEIRO: AIRTON QUEIROZ SILVA – A comissão do lei-
loeiro, em caso de arrematação, será de 3% sobre o valor dos
bens, a ser paga pelo arrematante;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 28 de outubro de 2004. Eu, José Carlos Baptista,
funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

ANTONIO ZENKITI TAYAMA
Juiz de Direito.

Salto do Lontra

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (046)

538.1169

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA MARGARIDA GOU-
LART, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS – JUSTIÇA GRA-
TUITA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível intimar pessoalmente a MARIA MAR-
GARIDA GOULART, brasileira, casada, empresária, inscrita
no CPF.MF. sob nº 581.957.508-34, anteriormente residente e
domiciliada na cidade de São Paulo, SP., atualmente em lugar
ignorado, pelo presente INTIMA-A para que compareça à au-
diência de conciliação redesignada nos autos de AÇÃO DE
INDENIZAÇAO POR ATO ILÍCITO - SUMARISSIMA nº
000344/2000, em que é(são) requerente(s) MARIA OREMA
DA ROSA SAVICKI e MICHEL SAVICKI e requerido(a)(s)
HARIM COMPONENTES PARA FOGOES LTDA, MARIA
MARGARIDA GOULART e VILSON BERNARDO DA COS-
TA, para o dia 17/12/2004, às 15:00 horas, na sede deste Juízo,
com observância do contido no edital através do qual foi cita-
da, publicado no Diário da Justiça nº 6433, de 14/08/2003, na
página 223. ADVERTÊNCIA: A CONTESTAÇÃO OU PEDI-
DO CONTRAPOSTO, DEVERÁ SER APRESENTADO POR
OCASIÃO DA AUDIÊNCIA ACIMA REFERIDA, SOB PENA
DE CONFISSÃO E REVELIA. – Artigo 285 do Código de Pro-
cesso Civil: não sendo contestada a ação, se presumirão acei-
tos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Comarca de Salto do Lontra, 27 de outubro de 2.004. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),
Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Ane-
xos, o subscrevo.

JAMES BYRON W. BORDIGNON
Juiz de Direito

Santa Izabel do Ivaí

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS

(Fazenda Pública Estadual)
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ BATISTA, bra-
sileiro, casado, funcionário público aposentado (reserva remu-
nerada da polícia militar), portador da CI/RG/PR nº 228.473,
atualmente em lugar ignorado, para fins da EXECUÇÃO DE
SENTENÇA nos autos de REPARAÇÃO DE DANOS nº 110/
1994, que lhe move o ESTADO DO PARANÁ, pelos termos da
petição de fl. 278, em suma: “Com base na sentença passada
em julgado nos autos, requer a citação do executado, para, no
prazo de 24:00 horas, pagar a quantia de R$ 26.940,53, atua-
lizada até 30.06.2002, mais juros, atualização monetária, cus-
tas e despesas processuais a apurar, ou no mesmo prazo, no-
mear bens à penhora, sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos quantos bastem para garantia do débito e demais encar-
gos”. DESPACHO DE FL. 281: “Cite-se como requer. S.I.Ivaí,
08.08.2002. (a.) Ana Isabel Antunes Mazzotini, Juíza de Direi-
to”. DESPACHO DE FL. 300: “Vistos. 1. Cite-se como reque-
rido, por edital, com prazo de trinta dias, consignando que o
devedor terá o prazo de vinte e quatro horas (art. 652) para
pagar ou nomear bens à penhora. 2. Dil. Nec. Santa Izabel do
Ivaí-Pr, 15 de setembro de 2004. (a.) J. Foglia Júnior, Juiz de
Direito”. PRAZO PARA PAGAMENTO OU INDICAÇÃO DE

BENS À PENHORA: 24:00 horas. Havendo indicação ou pe-
nhora de bens, terá o executado o prazo de dez dias, a contar da
juntada aos autos do comprovante de intimação da constrição
(CPC, art. 738, I), para ofertar, querendo, o Embargos que ti-
ver, sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA: “...não sendo con-
testada a ação, se presumirão, aceitos pelo réu, como verda-
deiros, os fatos articulados pelo autor” (CPC, art. 285, parte
final). Santa Izabel do Ivaí, 22 de outubro de 2004. Eu (a.)
Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escrivão que o fiz digitar.
José Foglia Júnior - Juiz de Direito.

Santo Antônio da Platina

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES
ALIMENTOS DONA NENA LTDA, CARLOS ESTEVAM
MARTINS  e KLEBER DE CAMARGO SANTOS e suas res-
pectivas esposas.

O SENHOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à hasta pública em pri-
meira e segunda PRAÇA o bem penhorado do devedor, na se-
guinte forma:
DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 22 de novembro de 2004, às 14:30
horas, ocasião em que o bem será alienado por preço igual ou
superior ao da avaliação, que deverá ser atualizada monetaria-
mente por ocasião da hasta.
DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 06 de dezembro de 2004, às 14:30
horas, ocasião em que será alienado a quem mais der, ressalva-
da a hipótese do preço vil, ou seja, o valor igual ou inferior a
65% do valor da avaliação.
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
n.º 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina(PR).
PROCESSOS: Autos sob n.º 29/92 de Execução Fiscal, em que
é Credor Instituto Nacional do Seguro social - INSS e Devedor
Ailmentos Dona Nena Ltda e outros.
BEM: “I) Um imóvel situtado no perímetro urbano desta cida-
de, sem benfeitorias, no lugar denominado “Boi Pintado”, me-
dindo 11,30(onze virgula trinta) metros de frente para a Rua 24
de Maio; pelo lado esquerdo em 88,00(oitenta e oito) metros
com a Cafeeira e Cerealista Alves; pelo lado direito com o Ri-
beirão Boi Pintado, também na extensão de 88,00(oitenta e oito)
metros e nos fundos 14,00(quatorze) metros com a Rua Joa-
quim Rodrigues do Prado, com área de 1.144,00 m2(um mil,
cento e quarenta e quatro metros quadrados). Imóvel devida-
mente matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta
cidade e Comarca sob nº 2.156”.
ÔNUS: Consta ônus conforme R-6, R-7, R-8, R-9, R-10, R-11,
R-12, R-13 da matrícula nº 2.156, encontra-se débito junto às
Fazenda Pública Municipal e Nacional.
DEPÓSITO: O imóvel acima mencionado está depositado em
mãos do devedor – Carlos Estevam Martins, como fiel deposi-
tário.
AVALIAÇÃO: R$ 40.000.00(quarenta mil reais)em 04/06/2004.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” ficam os Devedores acima men-
cionados, bem como suas esposas, se casado forem, devida-
mente intimados das designações acima, em hipótese de não
serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
dezoito dias do mês de outubro de 2004. Eu,____________(Nei
Pinto) Auxiliar Juramentado, o fiz digitar e assino.

  Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DA DEVEDORA
CARLOS ESTEVAM MARTINS E CIA LTDA, na pessoa

de seu representante legal.

O SENHOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC.

FAZ SABER  a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, será levado à hasta pública em pri-
meiro e segundo leilão os bens penhorados da devedora, na
seguinte forma:
DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 22 de novembro de 2004, às 14:30
horas, ocasião em que o bem será alienado por preço igual ou
superior ao da avaliação, que deverá ser atualizada monetaria-
mente por ocasião da hasta.
DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 06 de dezembro de 2004, às 14:30
horas, ocasião em que será alienado a quem mais der, ressalva-
da a hipótese do preço vil, ou seja, o valor igual ou inferior a
65% do valor da avaliação.
ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente forense no dia de-
terminado, fica automaticamente designado o próximo dia útil
subseqüente, na mesma hora e local;
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Avenida Oliveira Mota,
n.º 745, nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da
Platina(PR).
PROCESSOS: Autos sob n.º 31/91 de Execução Fiscal, em que
é Credor Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial-INMETRO e Devedora Carlos Estevam
Martins & Cia Ltda.
BEM: “I) Um moinho de fubá, marca Dándrea, equipado com
martelo de aço, ciclone para ensaque tipo 04, peneira para se-
lecionar mercadoria, motor elétrico de 50 HP, nº  NR 37737,

chaves de ligação a óleo, cor verde; sendo avaliados pelo se-
guinte valor: motor elétrico R$ 1.100,00, Chaves de ligação:
R$ 700,00 e Moinho R$ 2.500,00; II) Um cilindro para massa
de pão, marca Perfecta, cor branco, Modelo RL, com motor
embutido de 3 HP, nº 1323/83, avaliado por R$ 1.500,00”.
ÔNUS: Nada consta.
DEPÓSITO: O imóvel acima mencionado está depositado em
mãos do representante legal da devedora – Carlos Estevam
Martins, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: item I) avaliados por R$ 4.300,00 e item II)
avaliado por R$ 1.500,00‘, totalizando R$ 5.800,00.
INTIMAÇÃO:”Ad-Cautelam” fica o Devedor acima mencio-
nado,  devidamente intimado das designações acima, em hipó-
tese de não serem encontrados pessoalmente pelo Sr. Oficial de
Justiça. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Pa-
raná, aos dezoito dias do mês de outubro de 2004.
Eu,____________(Nei Pinto) Auxiliar Juramentado, o fiz di-
gitar e assino.

 Amarildo Clementino Soares
 Juiz de Direito

São José dos Pinhais

 EDITAL DE CITAÇÃO DE – AQUA FLÁVIA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRO

ELETRÔNICOS LTDA – CGC/MF 01029562/0001-20.
PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando neste
Juízo e Cartório os autos sob o número 361/2002 de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná, e executada Aqua Flávia Importação e Ex-
portação de Eletro Eletrônicos Ltda, a qual por encontrar-se
em lugar incerto  e não sabido, fica através do presente edital,
CITADA, dos termos da ação, e para pagar no prazo de cinco
(05) dias, em Cartorio, no Edificio do Fórum da Comarca, a
Rua Joao Ângelo Cordeiro s/nº, São José dos Pinhais – Paraná,
a quantia de R$ 2.226,51 (dois mil, duzentos e vinte e seis reais
e cinquenta e um centavos), devidamente atualizada e corrigi-
da, e acrescida  das cominaçoes legais , representada pela cer-
tidao de dívida ativa numero 02593757-0 ou no mesmo prazo
de cinco dias, nomear bens a penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da divi-
da, e para embargar, querendo, no prazo de trinta (30) dias,
contados da intimação da penhora ( art. 16 da lei 6830/80)  sob
pena de revelia. Advertindo-a de que se não forem embargados
presumir-se-ão aceitos pela mesma como verdadeiros os fatos
articulados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Códi-
go de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São
José dos Pinhais, 25 de outubro de 2004.
Eu_______________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – JOAO ANTONIO
BONISZEWSKI – CPF 402.311.609-25 E JORGE

BONISZEWSKI – CPF  456.827.639-04   . PRAZO
TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R         a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número    67/1998 de EXE-
CUÇÃO FISCAL , em que é exequente FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA  e executado MOVEIS LEGAL
LTDA   o qual por encontrar-se  em lugar incerto  e não sabido,
fica através do presente edital , CITADO , dos termos da ação,
e para pagar no prazo de cinco ( 05 ) dias , em Cartorio, no
Edificio do Forum da Comarca, a rua Joao angelo Cordeiro s/n,
Sao Jose dos Pinhais – Parana, a quantia de r$  13.199,77            ,
devidamente atualizada e corrigida, e acrescida  das cominaço-
es legais , representada pela certidao de dívida ativa numero
1917148-7 E 1929458-9   ou no mesmo prazo de cinco dias,
nomear bens a penhora, sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantia da divida, e para embar-
gar , querendo, no prazo de trinta ( 30 ) dias, contados da inti-
mação da penhora ( art. 16 da lei 6830/80)  sob pena de
revelia.Advertindo-o de que se não forem embargados presu-
mir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos arti-
culados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais,18 DE OUTUBRO  de 2004 . Eu_______________(
CARLOS ALBERTO BONIM ), Auxiliar de Justiça Juramen-
tado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – SANTIAGO  NICANOR
BARRERE – CPF 839.237.219-00   . PRAZO TRINTA

DIAS.
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 O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R          a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que encontra-se trami-
tando neste Juízo e Cartório os autos sob o número 97/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL , em que é exequente FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA   e executado AGUA FLA-
VIA IMP.EXP DE ELETRO ELETRONICOS LTDA   o qual
por encontrar-se  em lugar incerto  e não sabido, fica através do
presente edital , CITADO , dos termos da ação, e para pagar no
prazo de cinco ( 05 ) dias , em Cartorio, no Edificio do Forum
da Comarca, a rua Joao angelo Cordeiro s/n, Sao Jose dos Pi-
nhais – Parana, a quantia de r$ 1.894,62 , devidamente atuali-
zada e corrigida, e acrescida  das cominaçoes legais , represen-
tada pela certidao de dívida ativa numero  02571625-6   ou no
mesmo prazo de cinco dias, nomear bens a penhora, sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para ga-
rantia da divida, e para embargar , querendo, no prazo de trinta
( 30 ) dias, contados da intimação da penhora ( art. 16 da lei
6830/80)  sob pena de revelia.Advertindo-o de que se não fo-
rem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como ver-
dadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e 319
ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-se o
presente.- São José dos Pinhais, 25 DE OUTUBRO DE 2004 .
Eu_______________(CARLOS ALBERTO BONIM  ), Auxi-
liar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – ABRAHAM AKIERSTAJN
– CPF  097.339.839-53 E ARCINDO CASTELLI – CPF

514.509.689-53   . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R        a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 211/1995 de EXE-
CUÇÃO FISCAL , em que é exequente FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA E EXECUTADOS    LETERON
IND. COM. DE LETREIROS LTDA., E ABRAHAM AKIERS-
TAJN E ARCINDO CASTELLI                  o qual por encontrar-
se  em lugar incerto  e não sabido, fica através do presente
edital , CITADO , dos termos da ação, e para pagar no prazo de
cinco ( 05 ) dias , em Cartorio, no Edificio do Forum da Co-
marca, a rua Joao angelo Cordeiro s/n, Sao Jose dos Pinhais –
Parana, a quantia de r$ 71.151,50  , devidamente atualizada e
corrigida, e acrescida  das cominaçoes legais , representada
pela certidao de dívida ativa numero 2009399-4         ou no
mesmo prazo de cinco dias, nomear bens a penhora, sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para ga-
rantia da divida, e para embargar , querendo, no prazo de trinta
( 30 ) dias, contados da intimação da penhora ( art. 16 da lei
6830/80)  sob pena de revelia.Advertindo-o de que se não fo-
rem embargados presumir-se-ão aceitos pelo mesmo como ver-
dadeiros os fatos articulados pela exequente. Artigos 285 e 319
ambos do Código de Processo Civil. Para constar lavrou-se o
presente.- São José dos Pinhais, vinte e um de outubro     de
2004 . Eu_______________( Carlos Alberto Bonim ), Auxiliar
de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – MAURICIO CARLOS DE
OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – CGC/MF

80799901/0001-24. PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R          a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que encontra-se trami-
tando neste Juízo e Cartório os autos sob o número 213/99 de
Ação de Execução Fiscal, em que é exequente a Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná, e executado Mauricio Carlos de
Oliveira Materiais de Construção, o qual por encontrar-se em
lugar incerto  e não sabido, fica através do presente edital, CI-
TADO, dos termos da ação, e para pagar no prazo de cinco (05)
dias, em Cartório, no Edifício do Fórum da Comarca, a rua
João Angelo Cordeiro s/n, São José dos Pinhais – Paraná, a
quantia de R$ 64.760,71 (sessenta e quatro mil, setecentos e
sessenta reais e setenta e um centavos), devidamente atualiza-
da e corrigida, e acrescida  das cominações legais, representa-
da pelas certidões de dívida ativa numeros 02341256-0,
02341257-8 e 02341258-6, ou no mesmo prazo de cinco dias,
nomear bens a penhora, sob pena de lhe serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantia da divida, e para embar-
gar , querendo, no prazo de trinta ( 30 ) dias, contados da inti-
mação da penhora ( art. 16 da lei 6830/80)  sob pena de
revelia.Advertindo-o de que se não forem embargados presu-
mir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos arti-
culados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais, 18 de outubro de 2004.
Eu_______________(Sandro Isidio Bonato), Auxiliar de Jus-
tiça Juramentado que o digitei e subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO DE – HUGARELLI INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA – CGC/MF

76495027/0001-64. PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, etc.,

F  A  Z    S A B E R        a todos quantos o presente edital virem,
ou dele conhecimento tiverem que encontra-se tramitando nes-
te Juízo e Cartório os autos sob o número 229/99 de Ação de
Execução Fiscal, em que é exequente a Fazenda Pública do
Estado do Paraná, e executado Hugarelli Indústria e Comércio
de Móveis Ltda, o qual por encontrar-se  em lugar incerto  e
não sabido, fica através do presente edital, CITADO, dos ter-
mos da ação, e para pagar no prazo de cinco (05) dias , em
Cartorio, no Edificio do Forum da Comarca, a rua Joao angelo
Cordeiro s/n, Sao Jose dos Pinhais – Parana, a quantia de R$
26.234,76 (vinte e seis mil, duzentos e trinta e quatro reais e
setenta e seis centavos), devidamente atualizada e corrigida, e
acrescida  das cominaçoes legais , representada pela certidao
de dívida ativa numero 02342849-0 ou no mesmo prazo de cin-
co dias, nomear bens a penhora, sob pena de lhe serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para garantia da divida, e
para embargar , querendo, no prazo de trinta (30) dias, conta-
dos da intimação da penhora (art. 16 da lei 6830/80) sob pena
de revelia. Advertindo-o de que se não forem embargados pre-
sumir-se-ão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos ar-
ticulados pela exequente. Artigos 285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil. Para constar lavrou-se o presente.- São José
dos Pinhais, 11 de outubro de 2004. Eu____________(Sandro
Isidio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
 Juiz - Portaria 01/88.

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: LUIZ CLAUDIO DA SILVA

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/
PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica CITADO para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre
os fatos narrados na denúncia dos presentes autos, bem como
apresentar defesa escrita, via advogado, no prazo de três dias
após a realização do interrogatório, e apresentar rol de teste-
munhas, querendo.
 Autos nº     Espécie     - 2004.1739-6    - Processo Crime

Parte ré e qualificação
-LUIZ CLAUDIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em
05/06/1969, natural de José Bonifácio/SP, filho de Antonio car-
los da Silva e Dulcemar Teotonio da Silva, atualmente m lugar
incerto e não sabido.

 Capitulação da denúncia
- Art. 16 da Lei nº10.826/03.

Dia, hora e local do interrogatório
-DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS
-Local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordei-
ro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/
PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de novembro
de dois mil e quatro. Eu _ ___ (Ruth Carla Bergamasco), Escri-
vã Designada, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO

 Réu: RICARDO CALIXTO DA SILVA
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de São
José dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica CITADO para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre
os fatos narrados na denúncia dos presentes autos, bem como
apresentar defesa escrita, via advogado, no prazo de três dias
após a realização do interrogatório, e apresentar rol de teste-
munhas, querendo.
  Autos nº    Espécie      - 2004.1445-1       - Processo Crime

Parte ré e qualificação
-RICARDO CALIXTO DA SILVA, vulgo “Sassá”, brasileiro,
solteiro, desempregado, natural de Guaianazes/SP, nascido aos
18/06/1983, filho de Benedita Calixto da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido.

Capitulação da denúncia
-Art. 155, § 4º, inciso II, c/c art.14, inciso II, ambos do Código
Penal.

Dia, hora e local do interrogatório
DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 13:45 HORAS
local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordeiro, s/
nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/PR.

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novembro de
dois mil e quatro. Eu __ __ (Ruth Carla Bergamasco), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO
Réu: WILMAR FERREIRA DA LUZ JÚNIOR

PRAZO DE 15 (quinze) DIAS

O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/
PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que por
este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos abaixo carac-
terizados e, não tendo sido possível citá-lo pessoalmente, em
razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital fica CITADO para os fins devidos e ser interroga-
do na forma da lei, em dia, hora e local abaixo indicados, sobre
os fatos narrados na denúncia dos presentes autos, bem como
apresentar defesa escrita, via advogado, no prazo de três dias
após a realização do interrogatório, e apresentar rol de teste-
munhas, querendo.
 Autos nº     Espécie  - 2004.2559-3  - Processo Crime

Parte ré e qualificação
-WILMAR FERREIRA DA LUZ JÚNIOR, brasileiro, vidra-
ceiro, nascido em 27/12/1982, natural de Curitiba/PR, filho de
Ana Maria Blattmann da Luz, atualmente m lugar incerto e não
sabido.

Capitulação da denúncia
-Art. 157, §2º, inciso II e art.157, incisos I e II, c/c art.14, inci-
so II, observada a regra do art.71, todos do Código Penal.

Dia, hora e local do interrogatório
-DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2004, ÀS 13:30 HORAS
-Local: 2ª Vara Criminal, sita na Rua João Angelo Cordei-
ro, s/nº, Centro, Edifício do Fórum, São José dos Pinhais/
PR.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de novembro
de dois mil e quatro. Eu  _ (Ruth Carla Bergamasco), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 (noventa) DIAS
O Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR,
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de São
José dos Pinhais/PR, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam os autos abaixo caracterizados e, não tendo sido pos-
sível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO
da sentença proferida por este Juízo, em referidos autos, con-
forme resumo da parte final, o que segue:
 Autos nº    Espécie     - 2003.757-7     - Processo Crime

Parte ré e qualificação
- ODILON RODRIGUES, brasileiro, solteiro, pintor, natural
de Curitiba/PR., nascido aos 19/11/1965, filho de José Odilon
Rodrigues e de Maria Nativa Rodrigues, atualmente em lugar
incerto e não sabido.

Capitulação da sentença
- art. 155, §4º, inciso IV do Código Penal.

Resumo da Sentença
- “...Ex positis, julgo parcialmente procedentes a denúncia para
condenar os réus Odilon Rodrigues e Jonesville Silva Campe-
llo, nas sanções do art.155, §4º, IV do Código Penal.”  Em 23/
08/2004. EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR.
JUIZ DE DIREITO.
Fica o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sen-
tença supra referida, dentro do prazo legal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, aos oito dias do mês de novembro de
dois mil e quatro. Eu _ ___ (Ruth Carla Bergamasco), Escrivã
Designada, o digitei e subscrevi.

 EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDI-
ÇÃO DE OTÍLIA DOS SANTOS RIBEIRO, COM  O

PRAZO  DE  TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e
Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os autos n.º 753/2001,
de INTERDIÇÃO, em que figura como requerente PAULO
CEZAR RIBEIRO e requerida OTÍLIA DOS SANTOS RI-
BEIRO, tendo a parte autora informado na inicial que a parte
requerida é portadora de deficiência mental. O feito teve seu
regular processamento com a perícia médica e acompanhamen-
to do Ministério Público, sendo que em data de 22/10/203, nos
autos em referência, e de acordo com o laudo pericial, no qual

ficou demonstrado que a requerida é portadora de doença men-
tal de caráter irreversível, a qual determina sua incapacidade
para praticar os atos da vida civil, decretou-se a interdição de
Otília dos Santos Ribeiro, filha de Romalina dos Santos, sen-
do-lhe nomeado curador na pessoa do requerente Paulo Cezar
Ribeiro, que deverá prestar o compromisso na forma da lei. E,
para que chegue ao conhecimento de terceiros e interessados, e
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente  edital,  a
ser  afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.  São  José  dos
Pinhais, 20 de outubro de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxili-
ar de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

         (a) IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA VIANNA
E SEIXAS LTDA., ATRAVÉS DE SUA REPRESENTAN-

TE LEGAL, ANDRÉA VIANNA SEIXAS, COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 333/2002, de EXE-
CUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR
SOLVENTE, promovida por  GENÉSIO A. MENDES & CIA.
LTDA., em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica a executada VIANNA
E SEIXAS LTDA., através de sua representante legal, AN-
DRÉA VIANNA SEIXAS, devidamente INTIMADA sobre a
conversão do arresto em penhora, efetivada às fls. 112, relati-
vamente os medicamentos constantes do Auto de Arresto e
Depósito lavrado às fls. 71/79 dos autos n.º 226/2002, de Me-
dida Cautelar de Arresto, em apensos, para, querendo, no pra-
zo de dez (10) dias, opor embargos à presente execução. Ad-
vertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados se não contestados no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ).
E, para que chegue ao conhecimento da executada acima nomi-
nada, e não possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e  publicado
pela imprensa,  na  forma  da  lei. São José dos Pinhais, 13 de
agosto de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Ju-
ramentada, que o digitei e subscrevi.

           (a) IVO FACCENDA
 - JUIZ DE DIREITO

1ºJuizado Especial Cível
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em leilão, o bem penhorado
nos Autos abaixo relacionados, de propriedade dos executa-
dos, sendo que nos termos do inciso IV do art. 705 do
CPC, a comissão do leiloeiro é de 5% e será paga pelo arre-
matante:
 PRIMEIRO LEILÃO: 01/12/2004 15:00 horas
por preço não inferior à avaliação
 LOCAL:JOAO ANGELO CORDEIRO, SAO PEDRO,
SAO JOSE DOS PINHAIS, PR
 SEGUNDO LEILÃO: 15/12/2004 15:00 horas
podendo ser inferior à avalição, não sendo preço vil.
 LOCAL:JOAO ANGELO CORDEIRO, SAO PEDRO,
SAO JOSE DOS PINHAIS, PR
 PROCESSO Nº: 2002.0000042-6/0
 EXEQUENTE: CARLOS DIMAS ALVES
RUA JUIZ DANILO BERTOLIN PRECOMA, 120 - CIDADE
JARDIMSAO JOSE DOS PINHAIS - 83035-340

 EXECUTADO: CONSTRUTECRUA ULISSES CORDEI-
RO, 656 - MIRINGUAVA
  SAO JOSE DOS PINHAIS - 83090-130
 BEM PENHORADO:61 METROS DE FORRO DE PINUS
COM 2,5 CM DE COMPRIMENTO POR 9,00 CM DE LAR-
GURA. no valor de R$ 450,00
 DEPOSITÁRIO FIEL: CONSTRUTEC
 ONUS: NÃO CONSTA
 PROCESSO Nº: 2003.0000419-0/0
 EXEQUENTE:J. V. BORTOLLO & CIA. LTDA ME.   RUA
TOLEDO, 828 - SAO PEDRO
  SAO JOSE DOS PINHAIS - 83020-020

 EXECUTADO:VALDIR RIBEIRO DA SILVARUA MARIA
PASQUALIM VACCARI, 421 - CRUZEIRO
  SAO JOSE DOS PINHAIS - 83010-390
 BEM PENHORADO:UM FREEZER, 550 LITROS, MAR-
CA CONSUL, MODELO SHBS3BBANA, COM 2,00 ME-
TROS DE
COMPRIMENTO, 1 METRO DE ALTURA, COR BRANCA,
EM BOM ESTADO no valor de R$ 750,00
 DEPOSITÁRIO FIEL:VALDIR RIBEIRO DA SILVA
 ONUS: NADA CONSTA
INTIMAÇÃO: Ficam desde já intimados os executados aci-
ma mencionados se por ventura não forem encontrados
 para intimação pessoal.
Juiz responsável : Dr. Victor Martim Batschke
   1ºJuizado Especial Cível

 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Pelo presente edital se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em leilão, o bem penhorado
nos Autos abaixo relacionados, de propriedade dos executa-
dos, sendo que nos termos do inciso IV do art. 705 do
CPC, a comissão do leiloeiro é de 5% e será paga pelo arre-
matante:
 PRIMEIRO LEILÃO: 17/11/2004 15:00 horas
por preço não inferior à avaliação
 LOCAL:JOAO ANGELO CORDEIRO, SAO PEDRO,
SAO JOSE DOS PINHAIS, PR
 SEGUNDO LEILÃO: 29/11/2004 15:00 horas
podendo ser inferior à avalição, não sendo preço vil.
 LOCAL:JOAO ANGELO CORDEIRO, SAO PEDRO,
SAO JOSE DOS PINHAIS, PR
 PROCESSO Nº: 2004.0000739-7/0
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 EXEQUENTE: YUNG JA WOO
RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 1557 - CENTRO

SAO JOSE DOS PINHAIS - 83005-000

 EXECUTADO: NADIR PICHEIDTRUA JOSE PEDRO AN-
DRIGUETTO, 74 - AGUAS BELAS

SAO JOSE DOS PINHAIS - 83040-600
 BEM PENHORADO:UM FORNO MICORONDAS , MAR-
CA APANSONIC, MODELO FAMILY, EM BOM ESTADO
no valor
de R$ 200,00, UM TELEVISOR, 20 POLEGADAS, MARCA
SEMP TOSHIBA, N.º AA404772. no valor
de R$ 300,00, UMA MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS, , MAR-
CA MULLER PLUS, COR BRANCA. no
valor de R$ 250,00, UM CAIXA DE SOM PARA DIVULGA-
ÇÃO, COM 03 CORNETAS, 06
ALTOFALANTES, EM BOM ESTADO. no valor de R$ 500,00
 DEPOSITÁRIO FIEL: NADIR PICHEIDT
 ONUS: NADA CONSTA
INTIMAÇÃO: Ficam desde já intimados os executados aci-
ma mencionados se por ventura não forem encontrados
 para intimação pessoal.
Juiz responsável : Dr. Victor Martim Batschke

Sarandi

DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE MILTON VICENTE DA SILVA
FILHO e SILVANA PIMENTEL COM PRAZO DE 20 (VIN-
TE) DIAS.  A DOUTORA ANA ISABEL ANTUNES MA-
ZZOTINI, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 112/02, de ADO-
ÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER, em que são
requerentes  Djair Rosa de Melo e Maria Zelinda de Melo,
referente a menor J. P. e tendo em vista que os pais biológicos
envolvidos, Sr. MILTON VICENTE DA SILVA FILHO e
SILVANA PIMENTEL, brasileiros, com as demais qualifica-
ções ignoradas, estão em lugar incerto e não sabido. FICAM
OS MESMOS ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL DEVI-
DAMENTE CITADOS, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar depois de expirado o prazo do presente edital, respon-
dam aos termos deste processo, ficando cientes que se presu-
mirão aceitos pelos mesmos os fatos articulados pelos reque-
rentes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês
de outubro de dois mil e quatro. Eu,________________(Antonio
Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

ANA ISABEL ANTUNES MAZZOTINI
Juíza de Direito

COMARCA DE SARANDI
EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ,
MM. JUÍZA SUBSTITUTA DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 Dr. Luiz Carlos O. Esteves

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 FAZ SABER aos que  o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível e Ane-
xos, se processam os autos n.º 29/03, de ação de CURATELA,
em que é requerente IVONE RIBEIRO DE MATOS SOA-
RES e requerido RENE FERREIRA SOARES, sendo que por
sentença proferida pela Dra. Ana Isabel Antunes Mazzotini,
M.M. Juíza de Direito desta Comarca, em 22 de abril de 2.004,
foi decretada a interdição de RENE FERREIRA SOARES,
brasileiro, residente e domiciliado a rua treze, nº 818, nesta
cidade, ficando incapacitado para reger sua pessoa e seus bens,
por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacidade que
lhe é acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora, IVONE
RIBEIRO DE MATOS SOARES, sua genitora. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local    de costume deste
juízo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi,
Estado do Paraná, aos oito  do mês de outubro de dois mil e
quatro. Eu,__ __(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e
subscrevi.

VANESSA APARECIDA PELHE GIMENEZ
Juíza Substituta

COMARCA DE TELÊMACO BORBA
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO DE FLORACI BARBOSA DA SILVA,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 EDITAL de CITAÇÃO de FLORACI BARBOSA DA SILVA,
brasileira, casada, do lar, atualmente residente e domiciliado
em lugar ignorado, nos autos 464/2004 de DIVÓRCIO DIRE-
TO LITIGIOSO que tramita nesta Vara de Família e Anexos,
em que é requerente ORDALINO PEREIRA DA SILVA, pelo
presente fica CITADA, para contestar, querendo, no prazo de
quinze dias, sob pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato, se presumindo como aceitos pelo requerido como ver-
dadeiros os fatos alegados pela autora. Telêmaco Borba, 1º de

novembro de 2004. Eu,              Elza de Souza Morais, Escrivã
que o digitei e subscrevi.

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

 Justiça Gratuita – Diligência do Juízo

EDITAL DE INTERDIÇÃO
 O DOUTOR EUGÊNIO GIONGO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTA-
DO DO PARANÁ.  F A Z   S A B E R  aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este cartório tra-
mitam os autos de Interdição sob nº 525/2003 e, por sentença
deste Juízo, transitada em julgado em 29.10.2004, foi decreta-
da a INTERDIÇÃO de ROVANE AMAURI DE LIMA, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 05.07.1971, filho de Maurício Alves
de Lima e de Catarina de Lima, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 5.956.784-5/PR e inscrito no CPF sob o nº
787.641.149-53, residente e domiciliado na Rua General Alci-
des Etchegouyen, 1664, nesta cidade e Comarca de Toledo,
Paraná, por ser portador de seqüela de traumatismo crânio en-
cefálico grave, de caráter permanente, declarando-o absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e
sendo considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças e convenções que celebrar sem a assistência da CU-
RADORA NOMEADA, Sra. ANA LIMA DE SOUZA, brasi-
leira, solteira, costureira, portadora da Cédula de Identidade
RG nº 5.956.784-5/PR e inscrita no CPF sob o nº 787.641.149-
53, residente e domiciliada no mesmo endereço do interditado.
E para que a notícia chegue ao conhecimento de todos, é expe-
dido o presente edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Toledo, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de
novembro, do ano dois mil e quatro. Eu,  (Ana Paula S. S. Por-
tes), auxiliar juramentada, o digitei e subscrevi.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ
Etelvina Aparecida Ercolin Balan

Escrivã
Alessandro Barbosa Torres, Carlos Augusto Balan e Fernanda
Cristina Balan Escreventes Juramentados
(CAB)EDITAL DE CITAÇÃO DE: ANTONIO RAMOS DE
OLIVEIRAPRAZO DE TRINTA (30) DIASA Doutora MÁR-
CIA ANDRADE GOMES BOSSO, Mmª Juíza de Direito da Vara
da Infância e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
 Faz Saber a todos quanto o presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa s/nº, os autos sob nº 159/2002 de
Execução de Alimentos, sendo parte Exequente Jonatan Pe-
reira da Silva, representado por sua genitora Fátima Pereira
da Silva, e parte Executada Antonio Ramos de Oliveira. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente Antonio Ramos de Oliveira, brasileiro, casado,
motorista (CPF e cédula de identidade não informados na ini-
cial), o qual encontra-se em lugar ignorado, a fim de que, no
prazo de três (3) dias, pague os alimentos devidos, justifique
que já o fez, ou a impossibilidade de efetuar o pagamento, sob
pena de ser-lhe decretada a prisão civil.
DESPACHO: “Autos nº 159/02. 1.Defiro o pedido formulado
às fls. 45/46 e, consequentemente, determino a citação do
Executado, via edital, para o qual fixo o prazo de 30 (trinta)
dias, para em três dias, pagar os alimentos devidos, justificar
que já o fez, ou a impossibilidade de efetuar o pagamento, sob
pena de ser-lhe decretada a prisão civil. 2.Decorrido o prazo,
intime-se a parte Autora para dizer, em igual prazo se recebeu
ou não os alimentos. 3. DIL. NEC. 4.Umuarama, 17 de setem-
bro de 2004. (a) Márcia Andrade Gomes Bosso, Juíza de Direi-
to”.  E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no
futuro não possa alegar, é expedido o presente, que será publi-
cado no Diário da Justiça e afixado no local de costume deste
Juízo. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu,_ __(Etelvina Aparecida Ercolin Balan), Escrivã, o fiz di-
gitar e subscrevi.

 MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
Juíza de Direito

COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ
Etelvina Aparecida Ercolin Balan

Escrivã
Alessandro Barbosa Torres, Carlos Augusto Balan e Fernanda
Cristina Balan Escreventes Juramentados
(CAB)EDITAL DE CITAÇÃO DE: ROBERSON VASCON-
CELOSPRAZO DE TRINTA (30) DIASA Doutora MÁRCIA
ANDRADE GOMES BOSSO, Mmª Juíza de Direito da Vara da
Infância e da Juventude, Família e Anexos da Comarca de
Umuarama, Estado do Paraná, na forma da Lei etc...
 Faz Saber a todos quanto o presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acha
em tramite neste Juízo com sede à Av. Desembargador Antônio
Franco Ferreira da Costa s/nº, os autos sob nº 391/2002 de
Medida Cautelar de Guarda, sendo parte Requerente Lucia-
na Aparecida Rodrigues de Souza, e parte Requerida Rober-
son Vasconcelos. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, especialmente Roberson Vasconcelos, bra-
sileiro, solteiro, desempregado (CPF e cédula de identidade não

informados na inicial), o qual encontra-se em lugar ignorado, a
fim de que, no prazo de cinco (5) dias, conteste a presente ação,
indicando provas (CPC art. 802, § único, inciso II), lembran-
do-se ao Requerido que se presumirão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319) caso não seja a
ação contestada (art. 803).
DESPACHO: “Autos nº 391/02. 1.Vistos e examinados estes
autos de Medida Cautelar de Guarda Provisória. 2. Luciana
Aparecida Rodrigues de Souza, devidamente qualificada, in-
gressou com a presente Medida Cautelar de Guarda Provisória
de seu filho menor, alegando que se separou de fato do Reque-
rido, e que desta união adveio o nascimento do filho Wadamy
Vinícius de Souza Vasconcelos. Alega, outrossim, que o Re-
querido retirou do convício da mãe a criança e, que é usuário
de entorpecentes, e sempre apresenta comportamento que não
condiz com a realidade, pois várias vezes tem alucinações em
razão da ingestão das drogas, não tendo qualquer possibilidade
física nem psíquica de criar um filho, consoante se comprova
junto às fls. 02/06. 3.Atenta à exposição da inicial e os docu-
mentos que a instruíram, estando presentes o fumos boni iuris
e o periculum in mora, DEFIRO liminarmente a cautelar re-
querida, para o fim de manter a criança Wadamy Vinícius de
Souza Vasconcelos, sob a guarda e responsabilidade provisória
de sua genitora Luciana Aparecida Rodrigues de Souza, pres-
cindindo de justificação (C.P.C., arts. 888, VII e 841 c.c. o art.
804). 4.Após, cite-se o Requerido, para contestar em cinco (05)
dias, indicando provas (C.P.C., art. 802, parágrafo único, II),
lembrando-se ao Requerido que se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319) caso
não seja a ação contestada (art. 803). 5.A presente medida de-
verá ser cumprida pelo Conselho Tutelar. 6.Dê-se ciência ao
Ministério Público.7.Diligências necessárias.8.Int.9.Umuarama,
05 de junho de 2002. (a) Zilda Romero, Juíza de Direito”.
E, para que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro
não possa alegar, é expedido o presente, que será publicado no
Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatro.
Eu,_______________________(Etelvina Aparecida Ercolin
Balan), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

MÁRCIA ANDRADE GOMES BOSSO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE UMUARAMA-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS, COM O
PRAZO DE VINTE DIAS.

DILIGÊNCIA DO JUÍZO
 O Doutor MARCOS JOSÉ VIEIRA, Meritíssimo JUIZ SUBS-
TITUTO da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
 FAZ SABER  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente   INTIMA  os interes-
sados, para no prazo de dez dias, após o vencimento do prazo
do presente edital, requerer o que for a bem dos seus direitos,
nos autos de FALÊNCIA sob nº 311/2001 em que CIA. FIA-
ÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ move contra RO-
BERTO SABEH - ME, por todo o conteúdo do respeitável
despacho a seguir transcrito: “Cumpra-se o disposto no artigo
75, da Lei da falências, expedindo-se os editais para que os
interessados requero o que fora bem dos seus direitos, no prazo
de 10 dias. Nada sendo requerido, cumpra-se o disposto no par.
2º do art. 75 da referida lei falimentar. Intimados os presentes.
Umuarama, 22 de maio de 2003. (as.) MARCOS JOSÉ VIEI-
RA - JUIZ SUBSTITUTO”. E, para que de futuro não aleguem
ignorância, mandou expedir o presente e outros que serão pu-
blicados e afixados na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, aos 10 dias
do mês de novembro do ano de dois mil e três. Eu,                ,
Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz datilografar
e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã

(POR AUTORIZAÇÃO)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

A DOUTORA GABRIELLE BRITO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, pelo mesmo INTIMA o executado
WALDEMAR AMADOR DA SILVA, brasileiro, inscrito no
CPF/MF sob nº 279.976.429-00, atualmente em lugar incerto e
não sabido, de que nos autos de Execução Fiscal, sob nº 42/
2003, onde é exeqüente a Fazenda Pública do Estado do Para-
ná e executado Waldemar Amador da Silva, fora efetuada a
penhora sobre o seguinte bem: “Penhora no rosto dos autos
sob o nº 2002.70.04.002464-6 de Execução de Sentença, onde
é exeqüente Waldemar Amador da Silva e executada a União,
dos direitos que executado supra mencionado tem ou venha ter
nos autos supra-mencionados”. Assim fica o executado INTI-
MADO da penhora supra mencionada, bem como para que no
prazo de 30 ( trinta ) dias, embargue a presente ação, sob pena
de considerar-se aceitos como verdadeiros os fatos contra si
articulados se não o fizer e por todo conteúdo do r. despacho a
seguir transcrito: “Autos nº 42/2003. E. F. Intime-se por edital
como requer às fls. 55. Umuarama, 02 de setembro de 2004.
(as) Gabrielle Britto de Oliveira, Juíza Substituta”. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que
no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o
presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 13 de setembro
de 2004. Eu __, Antonio de Oliveira Menezes, Escrivão que o
fiz datilografar e subscrevo.

 GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

  EDITAL DE INTIMAÇÃO
PELO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

 A DOUTORA GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...  FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que, pelo mesmo INTI-
MA os executados IND. E COM. DE ESTOFADOS MADRI-
ZAN LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CGC/MF sob nº 00.243.040/0001-64; MARCIO ADRIANO
ZANFRILLI,  brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº
587.638.649-91 e MÁRCIA DE FÁTIMA CORDEIRO, brasi-
leira, inscrita no CPF/MF sob nº 766.793.309-04, atualmente
em lugar incerto e não sabido, de que nos autos de Execução
Fiscal, sob nº 108/2001 (apenso aos 88/1999, 38/1999 e 61/
2000) de Execução Fiscal, onde é exeqüente a Fazenda Pública
do Estado do Paraná e executada Ind. e Com. de Estofados
Madrizan Ltda. e Outros, fora efetuada a penhora sobre o se-
guinte bem: “saldo existente na conta poupança, sob nº
0081939/5, em nome de Márcia de Fátima Cordeiro Zanfri,
consistente no valor de R$ 2.025,45 (dois mil e vinte e cinco
reais e quarenta e cinco centavos), junto a agência local do
Banco Bradesco S/A., nesta cidade de Umuarama-PR.. Referi-
do bem encontra-se depositado em mãos do Banco Bradesco
S/A., na pessoa de Lilian Moreno, gerente da agência local
desta cidade e Comarca de Umuarama – Estado do Paraná”.
Assim ficam os executados INTIMADOS da penhora supra
mencionada, bem como, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
embarguem a presente ação, sob pena de considerar-se aceitos
como verdadeiros os fatos contra si articulados se não o fizer e
por todo conteúdo do r. despacho a seguir transcrito: “Intime-
se via edital, com o prazo de 30 (trinta) dias. Em 24 de agosto
de 2004. (as) Gabrielle Britto de Oliveira, Juíza Substituta”.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 13
de setembro de 2004. Eu,__ _, Antonio de Oliveira Menezes,
Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

 GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA
JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de trinta (30) dias, dos
réus ausentes, incertos e desconhecidos,  e terceiros interessa-
dos,  para tomarem conhecimento e querendo contestarem a
AÇÃO DE USUCAPIÃO  sob nº  1205/2004, requerida por
Janir de Lima e Outros,   perante a Vara Cível da Comarca de
União da Vitória, sobre:  o imóvel situado no lugar denomina-
do Morro da Faca, Faxinal do Lima, município de General
Carneiro, nesta Comarca,  com as seguintes medidas e con-
frontações: “delimita-se por um polígono  irregular, cuja de-
marcação se inicia no ponto MP  cravado no vértice formado
pela propriedade de Antonio Costa; segue com o rumo de 27º
52’ SE, a distância de 766,10 até o ponto 01,  confrontando
com terras de Antonio Costa, deflete a esquerda  e segue com o
rumo d 78º 09’SE, a distância de 399,00 m, até o ponto 02,
debilite a direita e segue com o rumo de 69º 45’ SE, a distância
de 153,00 m, até o ponto 03, deflete a esquerda e segue  com o
rumo de 27º 39’NW, a distância de 1.137,20 m, até o ponto 04,
situado na beira da estrada, confrontando com terras de Disse-
nha S.A., deflete a esquerda e segue com vários rumos nos qua-
drantes NW, SW e SE, a distância de 563,00 até o ponto 05
confrontando com terras de Dissenha S.A. do outro lado da
Estrada. Segue com o rumo de 52º 39’SW, a distância de 14,00
m, até o ponto MP, que é o ponto final, confrontando com ter-
ras de Antonio  Costa, sem transcrição imobiliária. Ficando
cientes de que o prazo de quinze (15) dias para contestação
fluirá do trigésimo primeiro dia da publicação do presente edi-
tal. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor
(art. 285 do CPC). União da Vitória, 10 de novembro de 2004.
Eu,______________, Abegail A. Mello,  Funcionária Juramen-
tada, digitei e subscrevi.

Franciele Narciza Martins de Paula Santos Lima
Juíza Substituta

Curitiba

EDITAL para a venda da marca “Disapel”, na forma do
artigo 118, da Lei de Falências. Através do presente, levo ao
conhecimento dos interessados, nos autos nº 31.180, da Massa
Falida de DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA., que
este Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas, sito nesta Capital, na Rua Mauá, nº 920,
15º andar, esquina c/ João Gualberto, estará recebendo pro-
postas devidamente lacradas, contendo o nº dos autos e a que
se refere, no envelope, dos interessados que desejarem adqui-
rir a marca “Disapel”, avaliada em R$ 2.258,000,00 (dois mi-
lhões, duzentos cinqüenta e oito mil reais). As propostas serão
abertas pelo MM. Dr. Juiz de Direito, em audiência pública,
perante o Dr. Promotor de Justiça, Síndico e demais interessa-
dos, no dia 19 de novembro de 2004, ás 14;00 horas, sendo
que as propostas poderão ser entregues até ás 17:00 horas do
dia anterior, devendo ser apresentadas separadamente, subor-
dinando-se a aceitação do Dr. Promotor, Síndico e do MM.
Juiz de Direito desta Vara, dando por fim vencedora a melhor
oferta apresentada. OBS.: Se não houver expediente forense
na data designada, a abertura de propostas realizar-se-á no pri-
meiro dia útil subseqüente. Eu, (a), REGINA ESTELA PEREI-
RA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo. (a) FABIANE PIERUC-
CINI- Juíza de Direito.

Diversos

União da Vitória

Toledo

Telêmaco Borba

Umuarama
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ESTADO DE GOIÁS - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA
DE GOIÂNIA - 11ª VARA CÍVEL - GABINETE DO JUIZ
DE DIREITO
Edital de Leilão a Realizar-se no Dia 30/11/2004 - Falência
de Encol S/A Engenharia Comércio e Indústria - Prazo de
20 (vinte) dias
O Doutor Gerson Santana Cintra, MM. Juiz de Direito da 11ª
Vara Cível, da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás,
no uso de sua competência e nos termos do art. 773 do CPC
determina....
A publicação do presente Edital de Leilão, dando conhecimento
público de que no dia 30.11.2004, às 14:00 horas, realizar-se
na Rod. BR 277, Km 68, 9750, B. de São Sebastião da Roseira,
São José dos Pinhais/PR, o leilão dos imóveis situados nas
cidades de Curitiba/PR e Foz do Iguaçu/PR, arrecadados no
proc. de Falência de Encol S/A Engenharia, Comércio e
Indústria, através do leiloeiro nomeado Sr. Júlio César Alves
Ribeiro, mat. 635, c/ escrit. na Rod. BR 277, Km 68, 9750, B.
de São Sebastião da Roseira, São José dos Pinhais/PR, Cep:
83075-000, F: (41) 385-7855, fixada sua comissão em 5% do
valor da arrematação, que será paga pelo arrematante. BENS
IMÓVEIS CURITIBA: 1) Lote E, unificação dos lotes 07 a
10, Qd. 10, B. Cidade Industrial (Rua Marginal à Av. Juscelino
Kubitschek, nº 164), área 13.831,27m², m. 74.232, 8º CRI
Curitiba/PR, auto de arrecadação 4/32, fls. 908 a 917, vol. IV e
fls. 2.549 a 2.561,vol. IX, proc. 200400713980. Situação:
desocupado. Avaliação: R$ 1.225.000,00. Forma de pagamento:
6 pagam. (um à vista e demais de 30 em 30 dias); 2) Conj.
comercial 502, tipo F, 5º andar, Ed. Work Station, R. Tibagi,
576, esq. c/ R. Itararé, área const. priv. coberta de 44,86000m²,
área const. priv. descoberta de 65,14000m², m. 55.807, 4º CRI
Curitiba/PR, auto de arrecadação 5/32, fls. 789 a 807, vol. III,
proc. 200400713980. Situação: desocupado. Avaliação: R$
44.000,00. Forma de pagamento: 2 pagam. (entrada 50% e mais
01 parc. c/ 30 dias); 3) Garagens 2, 3 e 4, do Ed. Work Station,
R. Tibagi, 576, esq. R. Itararé, área priv. coberta de 12,00m²
cada, m. 55.059, 55.060 e 55.061, 4º CRI Curitiba/PR, auto de
arrecadação 6/32, fls. 821 a 825, vol. III, e fls. 2.562 a 2.569,
vol. IX, proc. 200400713980. Situação: desocupado. Avaliação:
R$ 10.200,00 cada. Forma de pagamento: à vista. 4) Garagem
tripla 6, do Ed. Work Station, R. Tibagi, 576, esq. c/ R. Itararé,
área priv. coberta de 38,000m², m. 55.062, 4º CRI Curitiba/PR,
auto de arrecadação 6/32, fls. 821 a 825, vol. III e fls. 2.562 a
2.569, vol. IX, proc. 200400713980. Situação: desocupado.
Avaliação: 24.700,00. Forma de pagamento: 2 pagam. (entrada
50% e mais 01 parc. c/ 30 dias); 5) Apto. 303, Ed. Jd. Botânico
Residence, tipo III, R. Urbano Lopes, esq. R. Governador
Agamenon Magalhães, Setor Cristo Rei, área priv. 73,40m², m.
30.298, 3º CRI Curitiba/PR, e sua garagem c/ área priv. coberta
de 10,00m², auto de arrecadação 8/32, fls. 1.828 a 1.841, vol.
VII e fls. 1.854 a 1.870, vol. VII, proc. 200400713980. Situação:
desocupado. Avaliação: R$ 60.000,00. Forma de pagamento: 3
pagam. (um à vista e demais de 30 em 30 dias). FOZ DO
IGUAÇU: 1) Imóvel p/ constr. urbana, Quadrante 06, quadrícula
05, St. 21, quadra 01 (atual Av. Fortaleza e R. Porto Alegre, lt.
1671), Jd. Petrópolis, área total de 19.844,10m², m. 16.221,
CRI Foz do Iguaçu/PR, auto de arrecadação 1/33, fls. 826 a
829, vol. III, proc. 200400713980. Situação: ocupado. Avaliado
em R$ 75.000,00. Forma de Pagamento: 02 pagam. (entrada
50% e mais 01 parc. c/ 30 dias). 2) Apto. 701, Ed. Solar Portal
das Américas, R. Jorge Sanways (atual nº 1.000, esq. c/ R.
Marechal Deodoro, Centro), área priv. 157,97m² e suas garagens
15/16 e depósito 11, c/ 23,04m² de área real de uso comum de
divisão não prop., m. 52.893, 1º CRI Foz do Iguaçu/PR, auto
de arrecadação 2/33, fls. 1984 a 1987, vol. VII, proc.
200400713980. Situação: desocupado e inacabado
internamente. Avaliação: 95.000,00. Forma de pagamento: 03
pagam. (um à vista e demais de 30 em 30 dias). OBS: a) O
arrematante terá que dar um sinal de no mínimo 20% do valor
da arrematação podendo pagar o restante da oferta apresentada
no nº parcelas sugeridas pelo síndico, parcelas essas que serão
mensais, sucessivas e corrigidas monet. desde a data do leilão
até o seu efetivo pagamento pela TR, que nos termos do artigo
9º da Lei 8.177/91 é o indexador oficial para os passivos nos
processos de falência e de concordata. b) O produto da venda
será depositado pelo leiloeiro na conta da Massa Falida da Encol
S/A e no caso de venda a prazo as parcelas com vencimentos
posteriores à data do leilão serão pagas pelo arrematante
diretamente ao síndico através de cheques nominais à Massa
Falida da Encol S/A. c) A transferência do domínio do bem
arrematado somente ocorrerá, após a quitação integral do preço
da arrematação, sendo que até a quitação do preço da aquisição
a posse dos bens arrematados será exercida pelo arrematante
em caráter precário, pois, em nome da Massa Falida da Encol
S/A de forma a permitir a sua imediata reintegração de posse
no caso do arrematante atrasar de qualquer das parcelas do preço
da aquisição por prazo superior a 30 dias. d) O atraso no
pagamento de quaisquer das parcelas do preço da aquisição
por prazo superior a 30 dias é motivo de rescisão automática da
arrematação, submetendo o arrematante à perda do sinal que
foi dado e ficando o arrematante sem direito ao reembolso das
despesas já efetuadas, inclusive a comissão do leiloeiro. O atraso
no pagamento inferior a 30 dias sujeita o devedor ao pagamento
de multa de 2% e juros morat. de 1% ao mês, calculado pro
rata, sobre o valor em atraso. e) Os bens objeto do leilão serão
vendidos livres e desembaraçados de quaisquer dívidas e ônus
reais, inclusive dos débitos IPTU, taxas de condomínio e
hipotecário, cabendo a esses credores reclamarem os seus
direitos creditórios na forma da Lei de Falências. Os débitos de
IPTU e de condomínio equiparam-se aos encargos da massa
falida (Artigo 124, § 1º, III, Lei de Falências) e não podem ser
pagos antes da quitação integral dos créditos trabalhistas. f) Os
bens serão vendidos no estado em que se encontram, cabendo
ao arrematante todas as providências e despesas para a
desocupação dos imóveis que constam como ocupados ou
invadidos. g) Maiores informações sobre os bens a serem
leiloados poderão ser obtidas no escritório do leiloeiro. Ficam
devidamente intimadas por este Edital as Fazendas Públicas
dos Municípios de Curitiba e Foz do Iguaçu e ainda os repres.
legais dos Condomínios: do Edifício Work Station, na Rua
Tibagi, 576, esq. c/ Rua Itararé, Curitiba/PR,  do Ed. Jd.
Botânico Residence, tipo III, na Rua Urbano Lopes, esq. c/
Rua Governador Agamenon Magalhães, Setor Cristo Rei,
Curitiba/PR e do Ed. Solar Portal das Américas, na Rua Jorge
Sanways, (atual nº 1.000, esq. c/ Rua Marechal Deodoro,
Centro), Foz do Iguaçu/PR. Cartório da 11ª Vara Cível, aos
trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatro (30/08/
2004). João Batista França, escrivão o digitei.
Gerson Santana Cintra - Juiz de Direito

Goiás
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Departamento de Imprensa Oficial  do Estado do Paraná
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba
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